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Processo Nº ATOrd-0090600-26.1990.5.05.0011
RECLAMANTE LUCY MORAES HUFNAGEL DA

SILVA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DE JESUS

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE SIMONE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE LIGIA RIBEIRO DO COUTO

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE ANGELICA MARIA ARAUJO DE
SANTANA SANTOS

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE MARIA ANGELICA BRITO DOS
MARTIRES

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE MARIA SOLANGE DE JESUS
CHAVES

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE ELEUZA MERCIA ALVES ALMEIDA
FERREIRA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE GILDETE SOUSA DA COSTA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE NIVEA JACQUES FERNANDES

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE DALVA BARRETO NASCIMENTO

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE ANTONIO ROQUE PINTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE EDNALVA FERREIRA DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE SANTANA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE ALVELINO ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE WALTER SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE NILO MOREIRA DO VALE

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE TEREZINHA MAYNART CALO DA
SILVA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE ROSENILDES DOS SANTOS
SANCHES

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE NAIR GOMES DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE DINALVA SANTOS FONSECA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE MARLENE NUNES SILVA PINTO

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE SUELI FERNANDES LEAL

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)
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RECLAMANTE MARIA MAGNOLIA COUTINHO DE
SA OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE MARIA ISABEL DOS SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE NEUZA ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE VERA LUCIA ALVES BATISTA DOS
SANTOS

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE MARIA STELA MAIA CARDOSO

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE OLINDINA ASSUNCAO MOREIRA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE HILDETE ALVES XAVIER DA SILVA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE ZENAIDE GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE VALDECI NUNES SILVA DE SOUSA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE DILMA MATOS DE SANTANA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE SOLANGE DA SILVA LEAL

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE ROZIVALDA ARAUJO NETO

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE POMPEU OLIVIO DA SILVA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE CREUZA DAMASCENO DA SILVA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE MAILDA PAIVA ANDRADE

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE CIDALIA FERRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE CELESTE ROQUE DOS SANTOS

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE MARIA CONCEICAO SAMPAIO
CHAVES BRAGA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE RUTE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE DELZENI MORENO BARRETO

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE CELIA DE FATIMA DIAS NOVAES

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE EDISETES ANDRADE PAIVA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE WILTON COSTA SANTOS

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE LIZIRIA CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE ZELIA AUGUSTA FARIAS SOUZA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE EVA BENICIO DOS SANTOS

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE CELIA MARIA FERREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE EMILIA MARIA CORREIA DE MATOS

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE MARIA HELENA BORGES SANTOS

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE NOEMIA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE IRAILDES NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE EMILIAN GOMES DE MATOS

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE LUIZ GONZAGA DE SA TELES

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE ZORILDA SOUZA BASTOS DOS
SANTOS

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE ZENILDA MARIA RODRIGUES DOS
SANTOS CAFE

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE MARIA SAMPAIO OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE MAILTA LACROZE CALDAS

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE ELIZABETH SANTOS GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE MARIA LEONIA LOPES DA SILVA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE RITA DE CASSIA LIMA PIRES DOS
SANTOS

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE EDVALLINDA BARROS PAIM DA
SILVA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE FRANCISCO JOSE GONDIM
PITANGA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DE MAGALHAES
OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)
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RECLAMANTE MARIA ANGELICA RIBEIRO
SANTANA DE ALMEIDA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA MACEDO MATA
PIRES

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE MARILUCE CALDAS MENDES

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO ANDRADE
FONTES

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE NOILDA SILVA NUNES

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE LUZIA VIEIRA MENDES RIBEIRO

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE SONIA CRISTINA DA SILVA
FONSECA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE MARTA LORENA DE SOUZA
GRIMALDI

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMANTE EVA DA LUZ GONCALVES

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MONICA ALMEIDA DE OLIVEIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNPREV - Fundo Financeiro da
Previdência Social dos Servidores
Públicosdo Estado da Bahia

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVELINO ROCHA DOS SANTOS

  - ANGELICA MARIA ARAUJO DE SANTANA SANTOS

  - ANTONIO ROQUE PINTO DE OLIVEIRA

  - CELESTE ROQUE DOS SANTOS

  - CELIA DE FATIMA DIAS NOVAES

  - CELIA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA

  - CIDALIA FERRAZ DE OLIVEIRA

  - CREUZA DAMASCENO DA SILVA

  - DALVA BARRETO NASCIMENTO

  - DELZENI MORENO BARRETO

  - DILMA MATOS DE SANTANA

  - DINALVA SANTOS FONSECA

  - EDISETES ANDRADE PAIVA

  - EDNALVA FERREIRA DOS SANTOS CARVALHO

  - EDVALLINDA BARROS PAIM DA SILVA

  - ELEUZA MERCIA ALVES ALMEIDA FERREIRA

  - ELIZABETH SANTOS GONCALVES DA SILVA

  - EMILIA MARIA CORREIA DE MATOS

  - EMILIAN GOMES DE MATOS

  - EVA BENICIO DOS SANTOS

  - EVA DA LUZ GONCALVES

  - FRANCISCO JOSE GONDIM PITANGA

  - GILDETE SOUSA DA COSTA

  - HILDETE ALVES XAVIER DA SILVA

  - IRAILDES NASCIMENTO SILVA

  - LIGIA RIBEIRO DO COUTO

  - LIZIRIA CARDOSO DOS SANTOS

  - LUCY MORAES HUFNAGEL DA SILVA

  - LUIZ GONZAGA DE SA TELES

  - LUZIA VIEIRA MENDES RIBEIRO

  - MAILDA PAIVA ANDRADE

  - MAILTA LACROZE CALDAS

  - MARIA ANGELICA BRITO DOS MARTIRES

  - MARIA ANGELICA RIBEIRO SANTANA DE ALMEIDA

  - MARIA CONCEICAO SAMPAIO CHAVES BRAGA

  - MARIA DA CONCEICAO DE JESUS

  - MARIA DE FATIMA DE MAGALHAES OLIVEIRA COSTA

  - MARIA DE FATIMA MACEDO MATA PIRES

  - MARIA DO SOCORRO ANDRADE FONTES

  - MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA

  - MARIA HELENA BORGES SANTOS

  - MARIA ISABEL DOS SANTOS OLIVEIRA

  - MARIA LEONIA LOPES DA SILVA

  - MARIA MAGNOLIA COUTINHO DE SA OLIVEIRA

  - MARIA SAMPAIO OLIVEIRA

  - MARIA SOLANGE DE JESUS CHAVES

  - MARIA STELA MAIA CARDOSO

  - MARILUCE CALDAS MENDES

  - MARLENE NUNES SILVA PINTO

  - MARTA LORENA DE SOUZA GRIMALDI

  - NAIR GOMES DE OLIVEIRA SANTOS

  - NEUZA ANDRADE DOS SANTOS

  - NILO MOREIRA DO VALE

  - NIVEA JACQUES FERNANDES

  - NOEMIA SANTOS DE SOUZA

  - NOILDA SILVA NUNES

  - OLINDINA ASSUNCAO MOREIRA

  - PAULO ROBERTO DE SANTANA

  - POMPEU OLIVIO DA SILVA

  - RITA DE CASSIA LIMA PIRES DOS SANTOS

  - ROSENILDES DOS SANTOS SANCHES

  - ROZIVALDA ARAUJO NETO

  - RUTE SILVA DE SOUZA

  - SIMONE SANTOS DE OLIVEIRA

  - SOLANGE DA SILVA LEAL

  - SONIA CRISTINA DA SILVA FONSECA

  - SUELI FERNANDES LEAL

  - TEREZINHA MAYNART CALO DA SILVA

  - VALDECI NUNES SILVA DE SOUSA

  - VERA LUCIA ALVES BATISTA DOS SANTOS

  - WALTER SOUZA NASCIMENTO

  - WILTON COSTA SANTOS

  - ZELIA AUGUSTA FARIAS SOUZA

  - ZENAIDE GONCALVES DE OLIVEIRA

  - ZENILDA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS CAFE

  - ZORILDA SOUZA BASTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfe4337

proferido nos autos.
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DESPACHO

Nos autos as petições de ID. 329de84, ID. 4a915a6 e ID. 0f63797,

as quais informam erros ocorridos nos pagamentos dos precatórios,

equívocos estes que não foram ainda apreciados.

Aponta, na manifestação de ID. 4a915a6 e de ID. 329de84, que

ocorreram equívocos, especialmente no que concerne à liberação

de R$ 45.164,96, em 19.04.2023, valor este recebido com

ressalvas de lei e que seria destinado a IRAILDES SILVA

SANTOS, que segundo a planilha ID. f90362a, R$ 39.139,25

equivale ao crédito da autora e R$ 6.025,71, aos honorários

advocatícios.

Frisa que a exequente IRAILDES NASCIMENTO SILVA encontra-

se impossibilitada de receber seu crédito preferencial em face do

impasse apontado.

Aponta, ainda, para equívoco material ocorrido em relação ao

crédito da beneficiária NAIR GOMES DE OLIVEIRA SANTOS.

Ademais, informa equívocos em relação à inclusão das

contribuições previdenciárias (parte empregador) quando da

liberação das parcelas superpreferenciais dos beneficiários.

Vejamos.

Compulsados os autos, verifica-se que assiste razão à parte

beneficiária.

Inicialmente, no que tange à beneficiária IRAILDES NASCIMENTO

SILVA (CPF 086.385.785-04), efetivamente, houve equívoco

material quando da confecção dos documentos de Ids. cc24c59 e

f90362a, o que acabou por induzir em erro o juízo da execução na

confecção dos demais atos.

Esclarece-se, destarte, que não há parte beneficiária no presente

feito denominada de IRAILDES SILVA SANTOS, e que os valores

constantes dos referidos documentos estão a menor em relação aos

créditos devidos à aludida beneficiária.

Com efeito, observando-se o Ofício Requisitório de Id. e73d43c,

verifica-se a ocorrência do erro material acima indicado, tanto em

relação ao nome quanto em relação ao valor.

No que tange à beneficiária NAIR GOMES DE OLIVEIRA SANTOS

(CPF 554.728.505-68) , analisando-se a planilha de Id. 445ff92,

verifica-se que houve erro material ao ser inserido o valor da

contribuição previdenciária do reclamado, tendo constado valor em

muito superior ao devido (Ofício Requisitório de Id. 590fb7a).

Por fim, reconhece-se, ainda, o erro material mencionado em

relação aos beneficiários que tiveram incluído na parcela

superpreferencial valor atinente à contribuição previdenciária / parte

do reclamado, uma vez que apenas pode ser incluída a parte do

empregado, a ser descontada e paga proporcionalmente.

Neste diapasão, diante de todos os equívocos apontados,

determino a retificação dos erros materiais acima apontados e

o encaminhamento dos autos ao setor de cálculos para o

cumprimento das seguintes diligências:

Liberação em favor da beneficiária IRAILDES NASCIMENTO

SILVA das diferenças devidas, observando-se o limite da parcela

superpreferencial, e deduzindo o valor disponibilizado em nome

de Iraildes Silva Santos, que, em verdade, deveria ter sido

liberado em nome de IRAILDES NASCIMENTO SILVA;

1.

Liberação em favor da beneficiária NAIR GOMES DE OLIVEIRA

SANTOS, das diferenças devidas, considerando-se o equívoco

em relação ao valor das contribuições previdenciárias devidas

pelo empregador;

2.

Liberação em favor dos demais beneficiários, que tiveram

incluído na parcela superpreferencial valor atinente à contribuição

previdenciária / parte do reclamado.

3.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000527-31.2016.5.05.0032
RECLAMANTE UOSTON DE SA VIEIRA

ADVOGADO CEZAR DE SOUZA BASTOS(OAB:
9946/BA)

ADVOGADO JOSÉ LUIZ COSTA SOBREIRA(OAB:
11061/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO PROSERVIL SERVICOS TECNICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO JOAO HENRIQUE TAVEIRA DE
SOUZA(OAB: 27826/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UOSTON DE SA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f25784

proferida nos autos.

DECISÃO

Examinando-se os autos, constata-se que UOSTON DE SÁ VIEIRA

requereu adesão a acordo com deságio de 40% nos termos do

Edital publicado do DEJT então em vigência e que regulava o

procedimento para celebração de acordos nos precatórios do ente

devedor em comento.

Os valores foram atualizados pela calculista deste Juízo com
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aplicação do deságio previsto, vide certidão de # 9f767b6 e planilha

de # 70906e0.

Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias concedido por este Juízo,

nenhuma das partes apresentou oposição no que diz respeito à

quantificação de #id 70906e0..

Isto posto, HOMOLOGO O ACORDO COM DESÁGIO para a

quitação do precatório da parte beneficiária UOSTON DE SA

VIEIRA, no valor total de R$ 36.602,78 (trinta e seis mil seiscentos e

dois reais e setenta e oito centavos)

Em vista disto, determina-se:

a) ENCAMINHEM-SE os autos ao setor de cálculos para incluir o

valor do presente acordo na respectiva planilha de pagamentos de

acordos do ente público em comento.

b) proceda-se ao registro no GPREC do presente acordo com

deságio;

c) expeçam-se ofícios à Caixa Econômica Federal;

d) após, devolva-se o feito à Vara de Origem, onde aguardará a

transferência do crédito e a quitação do precatório.

Cumpra-se.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001048-04.2015.5.05.0131
RECLAMANTE CORIOLANDO SA MAIA

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

RECLAMADO AQUILA SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORIOLANDO SA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d7bcb8

proferida nos autos.

Vistos, etc..

Intimadas as partes acerca dos cálculos atualizados com a

aplicação do deságio de 40%, referente ao acordo direto,

apresentou a parte beneficiária a manifestação de #id:88cb7ad, por

meio da qual, embora reconheça estar correta a atualização das

contas, questiona a aplicação do deságio.

Submetidos os autos à análise da Sra. Calculista desta Secretaria

de Conciliação e Execução da Fazenda Pública, foi anexada a

certidão de #, que veio acompanhada de nova planilha de cálculos.

Vieram, assim, os autos conclusos para a apreciação.

Analisando-se os autos, verifica-se, inicialmente, que o precatório

em relação ao qual se suscitou o acordo com deságio foi o de RP

20979/2023, em favor do beneficiário CORIOLANDO SA MAIA, para

a qual constam o valor líquido devido ao reclamante e as

contribuições previdenciárias (parte do empregado).

Ocorre que a planilha tinha incluído parcelas que não se referem ao

precatório de titularidade do requerente de adesão ao acordo com

deságio.

Instada, a Sra. Calculista, atualizando a planilha de cálculos e

aplicando o deságio, informou serem devidos os valores a seguir:

CRÉDITO LIQUIDO DEVIDO A CORIOLANO SA MAIA SEM

DESÁGIO : R$ 221.922,83

•

CRÉDITO LÍQUIDO DEVIDO A A CORIOLANO SA MAIACOM

DESÁGIO DE 40%: R$ 133.153,69

•

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SEM DESÁGIO: R$ 14.028,61•

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL COM DESÁGIO 40%: R$ 8.417,16•

TOTAL DEVIDO COM DESÁGIO 40%: R$ 141.570,85

Em sendo assim, prestados os devidos esclarecimentos, intimem-se

as partes para ciência. Prazo de dez dias. Decorrido o prazo,

venham os autos conclusos para apreciação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001089-10.2013.5.05.0464
RECLAMANTE GENTIL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Edmilton Carneiro Almeida(OAB:
12030/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENTIL FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 279ca23

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Uma vez cumpridas todas as determinações da decisão de

#id:3ea9620, DEVOLVAM-SE os autos ao juízo da execução para,

sobrestados, aguardarem pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho

Presidência

Distribuição

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

Dissídios Individuais II - Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves : 1

Quarta Turma - Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness : 12

Terceira Turma - Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade : 11

Terceira Turma - Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior : 11

Dissídios Individuais I - Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima

de Oliveira : 1

Quinta Turma - Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto :

4

Dissídios Individuais I - Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness :

1

Segunda Turma - Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa : 13

Quinta Turma - Gab. Des. Tânia Magnani : 12

Quarta Turma - Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado : 12

Quarta Turma - Gab. Des. Agenor Calazans : 13

Segunda Turma - Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz : 13

Primeira Turma - Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel : 12

Dissídios Individuais II - Gab. Des. Tânia Magnani : 1

Terceira Turma - Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira : 11

Terceira Turma - Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves : 13

Primeira Turma - Gab. Des. Débora Maria Lima Machado : 11

Quinta Turma - Gab. Des. Luís Carneiro : 11

Quarta Turma - Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira : 1

Segunda Turma - Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba : 1

Quinta Turma - Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira : 13

Primeira Turma - Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa : 13

Órgão Especial - Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves : 1

Dissídios Individuais II - Gab. Des. Agenor Calazans : 1

Primeira Turma - Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos : 15

Segunda Turma - Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira : 22

Segunda Turma - Gab. Des. Renato Mário Borges Simões : 13

Quarta Turma - Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares : 11

Dissídios Individuais I - Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa : 1

Órgão Especial - Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade : 1

Terceira Turma - Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde

Filho : 15

Dissídios Individuais II - Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa : 1

Segunda Turma - Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de

Oliveira : 13

Primeira Turma - Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba : 11

Dissídios Individuais II - Gab. Des. Viviane Leite : 1

Quinta Turma - Gab. Des. Viviane Leite : 14

Segunda Turma - Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade : 1

Quinta Turma - Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior : 1

Dissídios Individuais I - Gab. Des. Débora Maria Lima Machado : 1

Terceira Turma - Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves : 2

Quarta Turma - Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves : 12

AP 0153300-78.1975.5.05.0006

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

AGRAVANTE - UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO - ALBERTINO DA SILVA REIS

AGRAVADO - ALBERTO ALVES DE AZEVEDO

AGRAVADO - ALDEMIR DA SILVA CARVALHO

AGRAVADO - ALMIR DIAS DE CARVALHO

AGRAVADO - ANTONIO MAGNO PEREIRA

AGRAVADO - GUILHERME NOGUEIRA BOMFIM

AGRAVADO - JOAO HENRIQUE DOS ANJOS

AGRAVADO - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO

AGRAVADO - JOSEFA DOS SANTOS

AGRAVADO - JOSEMIR DIAS DE CARVALHO

AGRAVADO - JOSIAS DIAS DOS SANTOS

AGRAVADO - JULIO BRAGA DA HORA

AGRAVADO - LAERTE NORBERTO DA SILVA

AGRAVADO - NEMESIO CAMPOS DE OLIVEIRA

AGRAVADO - RAFAEL DIAS DE CARVALHO

AGRAVADO - RAYMUNDO BISPO DA SILVA

AGRAVADO - Raimundo Rissuti

AGRAVADO - Raimundo Rissuti

ADVOGADO - ALINE NAVARRO DE LIMA (OAB/BA 68038)

ADVOGADO - ALINE NAVARRO DE LIMA (OAB/BA 68038)

ADVOGADO - ALINE NAVARRO DE LIMA (OAB/BA 68038)

ADVOGADO - ALINE NAVARRO DE LIMA (OAB/BA 68038)

ADVOGADO - ALINE NAVARRO DE LIMA (OAB/BA 68038)
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ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

ADVOGADO - MARIA DE LOURDES DALTRO MARTINS (OAB/BA

7763)

ADVOGADO - MARIA DE LOURDES DALTRO MARTINS (OAB/BA

7763)

ADVOGADO - MARIA DE LOURDES DALTRO MARTINS (OAB/BA

7763)

ADVOGADO - MARIA DE LOURDES DALTRO MARTINS (OAB/BA

7763)

ADVOGADO - MARIA DE LOURDES DALTRO MARTINS (OAB/BA

7763)

AP 0052600-11.1995.5.05.0001

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

AGRAVANTE - MARIA CECILIA DOS SANTOS VIRISSIMO

ADVOGADO - ANDRE LUIZ PINTO DANTAS

(OAB/BA 13033)

ADVOGADO - FILIPE GUIMARAES REIS MIRANDA (OAB/BA

42043)

ADVOGADO - RUDRIGO PRUDENTE DA SILVA (OAB/BA 24087)

AGRAVADO - JOAO LEONESIO VIRISSIMO

AGRAVADO - REINALDO JESUS DA PAIXAO

AGRAVADO - VITA CENTER COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS

LTDA

ADVOGADO - JOAQUIM VALTER SANTOS JÚNIOR (OAB/BA

15309)

AP 0052600-11.1995.5.05.0001

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

AGRAVANTE - MARIA CECILIA DOS SANTOS VIRISSIMO

ADVOGADO - ANDRE LUIZ PINTO DANTAS

(OAB/BA 13033)

ADVOGADO - FILIPE GUIMARAES REIS MIRANDA (OAB/BA

42043)

ADVOGADO - RUDRIGO PRUDENTE DA SILVA (OAB/BA 24087)

AGRAVADO - JOAO LEONESIO VIRISSIMO

AGRAVADO - REINALDO JESUS DA PAIXAO

AGRAVADO - VITA CENTER COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS

LTDA

ADVOGADO - JOAQUIM VALTER SANTOS JÚNIOR (OAB/BA

15309)

AP 0047700-08.1998.5.05.0121

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

AGRAVANTE - JUVENILDO PEREIRA SANTIAGO

AGRAVANTE - VALDIONOR TEODORO DE MELO

ADVOGADO - EDITE MATOS ANDRADE (OAB/BA 6384)

ADVOGADO - EDITE MATOS ANDRADE (OAB/BA 6384)

AGRAVADO - THERMAS INTERNACIONAL DA BAHIA LTDA

AP 0228100-44.1998.5.05.0015

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

AGRAVANTE - JOSE AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO - ELIANE CHOAIRY CUNHA DE LIMA (OAB/BA

12262)

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - MARCELA PEIXOTO FRANCA OLIVEIRA (OAB/BA

25095)

AP 0129800-50.2003.5.05.0022

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

AGRAVANTE - NELSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANGELA MASCARENHAS SANTOS (OAB/BA

13967)

ADVOGADO - RENATO MARCIO ARAUJO PASSOS DUARTE

(OAB/BA 13943)

AGRAVADO - CARLOS ROBERTO CABRAL PINHEIRO

AGRAVADO - IMOSA LIMITADA

AGRAVADO - JOAO SANDOVAL DA SILVEIRA

AGRAVADO - SANDAPE- J. SANDOVAL ADMINISTRACAO,

PARTICIPACAO, EMPREENDIMENTOS E COMERCIO DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
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AP 0132300-46.2003.5.05.0004

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - SINDICATO TRAB IND FIACAO TEC E SIMILARES

ESTADO DA BA

ADVOGADO - VLADIMIR DORIA MARTINS (OAB/BA 12085)

AGRAVADO - ESTOPAS PRATA SOARES INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

ADMINISTRADOR - ORLANDO ISAAC KALIL FILHO (OAB/BA

3479)

AP 0018400-33.2004.5.05.0010

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

AGRAVANTE - ANTONIO CARLOS SILVA BISPO

AGRAVANTE - IDSON RIBEIRO PEREIRA

AGRAVANTE - JEAN DE ALMEIDA SANTOS

AGRAVANTE - JOAO SOUZA DA SILVA

AGRAVANTE - JONE CONCEICAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO - ROSILENE CUNHA DO NASCIMENTO (OAB/BA

9892)

ADVOGADO - ROSILENE CUNHA DO NASCIMENTO (OAB/BA

9892)

ADVOGADO - ROSILENE CUNHA DO NASCIMENTO (OAB/BA

9892)

ADVOGADO - ROSILENE CUNHA DO NASCIMENTO (OAB/BA

9892)

ADVOGADO - ROSILENE CUNHA DO NASCIMENTO (OAB/BA

9892)

AGRAVADO - ALAN COSTA GOUVEA

AGRAVADO - ANDREA VIEIRA STRAUCH

AGRAVADO - ELIANA MARIA MATHIAS FONSECA

AGRAVADO - JARDIM DE ALA COM DE COMBUSTIVEIS E

SERVS LTDA

AGRAVADO - JECODEPE JEQUITAIA COM DE DERIVADOS DE

PETROLEO LTDA

AGRAVADO - JOSE CARLOS LIMA MATHIAS DA SILVA

AGRAVADO - RICARDO SOUTO MAIA MATHIAS

ADVOGADO - FELIPE ALVES SANTIAGO FILHO (OAB/BA 14136)

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE MAIA MENDONÇA (OAB/BA

14758)

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE MAIA MENDONÇA (OAB/BA

14758)

ADVOGADO - RENATA SOUTO MAIA MATHIAS (OAB/BA 21027)

AP 0115800-05.2004.5.05.0121

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

AGRAVANTE - PAULO GEOVAN SILVA SANTOS

ADVOGADO - ANTONIO ANGELO DE LIMA FREIRE (OAB/BA

8319)

ADVOGADO - MIRIAN REGINA DE LACERDA FREIRE (OAB/BA

12572)

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AP 0128500-13.2004.5.05.0121

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

AGRAVANTE - MIGUEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

AGRAVADO - GERSEG - GERENCIAL DE SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA

AGRAVADO - MARIO CESAR DUARTE

AGRAVADO - NILTON BORBA DE SOUZA

AP 0041300-10.2005.5.05.0031

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

AGRAVANTE - ARILMA MOREIRA DE JESUS

ADVOGADO - ARNON NONATO MARQUES FILHO (OAB/BA

9200)

ADVOGADO - Arnon Nonato Marques (OAB/BA 5081)

ADVOGADO - EZIQUIO DE ALMEIDA FERREIRA (OAB/BA 10074)

AGRAVADO - IDALISIA MARIA OLIVEIRA FERREIRA

AGRAVADO - OLIVEIRA E FERREIRA LTDA

AGRAVADO - SERGIO MURILO SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - SUELI VELOSO SILVA (OAB/BA 12678)

AP 0120400-86.2005.5.05.0007

Segunda Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade
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RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

AGRAVANTE - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

ADVOGADO - MIZZI GOMES GEDEON DIAS (OAB/MA 14371)

AGRAVADO - ADILZA LIMA DE SOUZA

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - DANIELA MARTINS CALDAS (OAB/BA 24138)

AP 0005800-78.2008.5.05.0611

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

AGRAVANTE - LEONARDO MINEIRO FALCAO

ADVOGADO - LEONARDO MINEIRO FALCAO (OAB/BA 14750)

AGRAVADO - BANCO BRADESCO S.A.

AGRAVADO - NEUZI SANDES SAMPAIO

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - João Higino Neto (OAB/BA 14203)

TERCEIRO INTERESSADO - LEONARDO MINEIRO FALCAO

ADVOGADO - LEONARDO MINEIRO FALCAO (OAB/BA 14750)

AP 0023300-62.2009.5.05.0017

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

AGRAVANTE - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/BA 17769)

ADVOGADO - MIZZI GOMES GEDEON DIAS (OAB/MA 14371)

AGRAVADO - ELISALVO OLIVEIRA DOS SANTOS

AGRAVADO - JOAO ALBERTO ALMEIDA CARDOSO

AGRAVADO - JOSE MARQUES BRANDAO

AGRAVADO - LEONIDAS SADIGURSKY

AGRAVADO - LUIZ DANTE MERCURI

AGRAVADO - OMAR UMBURANAS DUARTE

AGRAVADO - ULISSES BISPO BARRETO

AGRAVADO - VALTER CONCEICAO SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - AILTON DALTRO MARTINS (OAB/BA 4549)

ADVOGADO - CRISTIANO MARTINS EVANGELISTA (OAB/BA

18275)

ADVOGADO - MARIA DE LOURDES DALTRO MARTINS (OAB/BA

7763)

AP 0138100-88.2009.5.05.0022

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

AGRAVANTE - RONALD LEANDRO ZATTI

ADVOGADO - MANOELA FERNANDES LEITE ALBUQUERQUE

(OAB/BA 59257)

ADVOGADO - RAFAEL SOUZA DIAS DO NASCIMENTO (OAB/BA

30327)

AGRAVADO - ALPINA BRIGGS DEFESA AMBIENTAL S/A

AGRAVADO - BSA - BRASIL SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

AGRAVADO - CLAUDIA MELZER TESSARI

AGRAVADO - MARCO AURELIO TESSARI

AGRAVADO - MONFIELD COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.

AGRAVADO - RENOVAR AMBIENTAL PARTICIPACOES S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - SUSTENTARE SERVICOS AMBIENTAIS S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - JOAO MARCELO PINTO (OAB/SP 149784)

ADVOGADO - KLAYTON MENEZES RIBEIRO (OAB/BA 9829)

ADVOGADO - KLAYTON MENEZES RIBEIRO (OAB/BA 9829)

AP 0151800-72.2009.5.05.0462

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

AGRAVANTE - JOSE MARCELO SANTOS REIS

ADVOGADO - JOSÉ CARNEIRO ALVES (OAB/BA 4521)

ADVOGADO - PAULO DE TARSO DE ANDRADE RAMOS

(OAB/BA 14212)

AGRAVADO - CIMPA-COMERCIO E INDUSTRIA DE MASSAS E

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP
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AGRAVADO - MARIA DAS GRACAS ARAUJO DA SILVA

AGRAVADO - THIAGO DA ROCHA ESTRELA VON HELD

ADVOGADO - SERGE SILVA CARVALHO (OAB/BA 21105)

AP 0000629-06.2010.5.05.0342

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

AGRAVANTE - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - CARLOS FREDERICO VALVERDE OLIVEIRA

(OAB/BA 15358)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - THIAGO DE FREITAS COUTINHO CORREA DE

OLIVEIRA (OAB/PE 15413)

AGRAVADO - FROYLAN PINTO SANTOS

AGRAVADO - M M TELECOM - ENGENHARIA E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA

AGRAVADO - MIRIAN SANTOS CIRNE

AGRAVADO - RICARDO ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO - ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO NETO

(OAB/BA 12803)

ADVOGADO - JONAS SELIGSOHN WENCESLAU DA SILVA

(OAB/BA 15256)

ADVOGADO - JOSE MAURICIO MACHADO BENTO (OAB/PE

34868)

AP 0000635-52.2010.5.05.0038

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

AGRAVANTE - MAURO BENEDITO SILVA SANTOS

ADVOGADO - RENATA RAMOS HAYNE (OAB/BA 24135)

ADVOGADO - RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR

(OAB/BA 14511)

ADVOGADO - RUY SERGIO DE SA BITTENCOURT CAMARA

(OAB/BA 11732)

AGRAVADO - M M TELECOM - ENGENHARIA E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA

AGRAVADO - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BRENO HENRIQUE HEINE NOVELLI DE OLIVEIRA

(OAB/BA 29833)

ADVOGADO - BRUNO MONTEIRO DE CASTRO BRANDAO LIMA

(OAB/BA 16736)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

AP 0000807-09.2010.5.05.0421

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - SIND TRAB POSTOS SERVICOS COMB DER

PETROLEO ESTADO BAHI

ADVOGADO - JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS MELO (OAB/BA

48682)

ADVOGADO - VANESSA VITERBO PEREIRA RIOS

(OAB/BA 41572)

AGRAVADO - BORRACHARIA MORRO DA PONTA AGUDA LTDA

- ME

AGRAVADO - NL - ROSA COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

LTDA

ADVOGADO - ARY NEWTON BELO PINA (OAB/BA 9008)

ADVOGADO - CIBELE SANTOS DO NASCIMENTO

(OAB/BA 63482)

ADVOGADO - FELIPE NASCIMENTO FERREIRA (OAB/BA 51445)

ADVOGADO - FELIPE NASCIMENTO FERREIRA (OAB/BA 51445)

ADVOGADO - YAN KALIL BORGES SILVA GOMES (OAB/BA

61519)

AP 0001081-76.2010.5.05.0031

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - SIND TRAB POSTOS SERVICOS COMB DER

PETROLEO ESTADO BAHI

ADVOGADO - JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS MELO (OAB/BA

48682)

ADVOGADO - VANESSA VITERBO PEREIRA RIOS

(OAB/BA 41572)

AGRAVADO - POSTO DE COMBUSTIVEIS JAGUARIBE LTDA

ADVOGADO - DERNILTON LEITE NUNES (OAB/BA 11373)

ADVOGADO - JOAO MURILO CARVALHO DE MEDEIROS

(OAB/BA 24501)

AP 0000023-83.2011.5.05.0037

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA
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GURGEL

AGRAVANTE - ALINE GEISA COSTA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO - GUSTAVO SAMPAIO NEVES (OAB/BA 27029)

ADVOGADO - JOAO ALVES DO AMARAL (OAB/BA 5869)

AGRAVADO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

ADVOGADO - ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/BA 25998)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

AP 0000382-26.2011.5.05.0492

Terceira Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

AGRAVANTE - GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES (OAB/DF

15553)

AGRAVADO - ROSIMAR AFONSO ARCANJO BRAGA

ADVOGADO - CARLA RITA BRACCHI SILVEIRA (OAB/BA 14044)

ADVOGADO - JOSIANA ALMEIDA MALTA DE ALENCAR (OAB/BA

31773)

ADVOGADO - MARLON ANDRADE SILVEIRA (OAB/BA 11402)

AP 0000638-21.2011.5.05.0022

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

AGRAVANTE - MARIA EUNICE BARROSO DE SOUZA

AGRAVANTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - PAULO ANTONIO VILARES RAMOS LANDULFO

(OAB/BA 8439)

ADVOGADO - RICARDO EMERSON VILARES RAMOS

LANDULFO (OAB/BA 14545)

AGRAVADO - MARIA EUNICE BARROSO DE SOUZA

AGRAVADO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA

LTDA

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - FERNANDA SALINAS DI GIACOMO (OAB/BA

27177)

ADVOGADO - PAULO ANTONIO VILARES RAMOS LANDULFO

(OAB/BA 8439)

ADVOGADO - RICARDO EMERSON VILARES RAMOS

LANDULFO (OAB/BA 14545)

ADVOGADO - luiz de moura bastos neto (OAB/BA 23822)

AIAP 0000673-90.2011.5.05.0018

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

AGRAVANTE - CONTAX S.A.

AGRAVANTE - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - TATIANA FERNANDES CHAVES (OAB/BA 18571)

ADVOGADO - VALTON DORIA PESSOA (OAB/BA 11893)

ADVOGADO - mariana andion gomes vianNa (OAB/BA 23821)

AGRAVADO - DAIANE ARGOLO FIGUEREDO

ADVOGADO - KARL SCHLEU NETO (OAB/BA 22747)

ADVOGADO - MARCEL DAVID XAVIER RAMOS (OAB/BA 32765)

ADVOGADO - PEDRO PAULO RAMOS (OAB/BA 10438)

AP 0001309-80.2011.5.05.0010

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

AGRAVANTE - FABIANA SANTOS DA CONCEICAO

ADVOGADO - ANDRE LUIZ DIAS (OAB/BA 32205)

AGRAVADO - ATENTO BRASIL S/A

AGRAVADO - VIVO S.A.

ADVOGADO - ANDRE LUIS TORRES PESSOA

(OAB/BA 19503)

ADVOGADO - BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE MENEZES

(OAB/BA 32109)

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/BA 17769)

ADVOGADO - CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA

(OAB/BA 15654)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - LEONARDO SANTOS DE SOUZA (OAB/BA 14926)

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/DF
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29340)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/BA 24290)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

ADVOGADO - VIRGILIA BASTO FALCAO (OAB/BA 4285)

AP 0001346-34.2011.5.05.0002

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE SALVADOR

AGRAVADO - AILTON SANTOS NASCIMENTO

AGRAVADO - ANTONIO EDO LUSTOZA

AGRAVADO - CRISPINIANO OLIVEIRA DE SOUZA

AGRAVADO - DEJANIRO VIEIRA DOS SANTOS

AGRAVADO - DOMINGOS SAVIO DA CRUZ FERREIRA

AGRAVADO - EGNALDO VIEIRA GOMES JUNIOR

AGRAVADO - JOSE AUGUSTO TEIXEIRA FIGUEIREDO

AGRAVADO - ORLANDO PEREIRA DE SOUSA

AGRAVADO - PROTECTOR SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

AGRAVADO - RAIMUNDO ROQUE CRUZ MEDEIROS

AGRAVADO - REGINALDO SOUSA DE FREITAS

AGRAVADO - SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE SEG E

VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO - ANTONIO MARCOS DE FARIAS PEREIRA JUNIOR

(OAB/BA 34828)

ADVOGADO - NEI VIANA COSTA PINTO (OAB/BA 8361)

ADVOGADO - SORAYA REGINA BASTOS COSTA PINTO

(OAB/BA 8858)

ADVOGADO - SORAYA REGINA BASTOS COSTA PINTO

(OAB/BA 8858)

ADVOGADO - SORAYA REGINA BASTOS COSTA PINTO

(OAB/BA 8858)

ADVOGADO - SORAYA REGINA BASTOS COSTA PINTO

(OAB/BA 8858)

ADVOGADO - SORAYA REGINA BASTOS COSTA PINTO

(OAB/BA 8858)

ADVOGADO - SORAYA REGINA BASTOS COSTA PINTO

(OAB/BA 8858)

ADVOGADO - SORAYA REGINA BASTOS COSTA PINTO

(OAB/BA 8858)

ADVOGADO - SORAYA REGINA BASTOS COSTA PINTO

(OAB/BA 8858)

ADVOGADO - SORAYA REGINA BASTOS COSTA PINTO

(OAB/BA 8858)

ADVOGADO - SORAYA REGINA BASTOS COSTA PINTO

(OAB/BA 8858)

ADVOGADO - SORAYA REGINA BASTOS COSTA PINTO

(OAB/BA 8858)

AP 0000094-90.2012.5.05.0121

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

AGRAVANTE - ALICE RIBEIRO DE ALMEIDA

AGRAVANTE - ISABELA DE CARVALHO MARQUES

AGRAVANTE - R.C.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO - CYNTHIA MARIA TAVARES FALCAO (OAB/BA

12589)

ADVOGADO - DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (OAB/BA

26029)

ADVOGADO - DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (OAB/BA

26029)

ADVOGADO - DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (OAB/BA

26029)

ADVOGADO - THAIS LESQUIVES LEITE VIEIRA (OAB/BA 36355)

ADVOGADO - THAIS LESQUIVES LEITE VIEIRA (OAB/BA 36355)

AGRAVADO - TIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

AP 0000192-29.2012.5.05.0492

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

AGRAVANTE - THOMAZ DA CONCEICAO MATTOS MACHADO

ADVOGADO - IRUMAN RAMOS CONTREIRAS (OAB/BA 10889)

ADVOGADO - LUCILIA FARIA DE GÓIS (OAB/BA 11494)

AGRAVADO - MUNICIPIO DE ILHEUS

AIAP 0001042-14.2012.5.05.0030

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

AGRAVANTE - ADILSON DE SANTANA

ADVOGADO - DILSON DE SOUZA ALVES JUNIOR (OAB/BA

20525)

ADVOGADO - GERALDO SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/BA 23705)
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ADVOGADO - ROSIANE ALVES DOS SANTOS (OAB/BA 36222)

AGRAVADO - TWB S/A - CONSTRUCAO NAVAL, SERVICOS E

TRANSPORTES MARITIMOS

ADVOGADO - Alessandra Vidal Affonso (OAB/BA 13527)

ADVOGADO - LUCAS DO ESPÍRITO SANTO SANTA BÁRBARA

(OAB/BA 41051)

AP 0001292-31.2012.5.05.0003

Segunda Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

AGRAVANTE - GLOBAL PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO - MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY FILHO

(OAB/BA 24003)

AGRAVADO - DAYANE OLIVEIRA REIS FEITOSA

ADVOGADO - JOAQUIM VALTER SANTOS JÚNIOR (OAB/BA

15309)

AP 0010213-13.2012.5.05.0121

Terceira Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

AGRAVANTE - ALFREDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

AGRAVADO - KATIA MOSSO FERREIRA

AGRAVADO - LEONARDO CAVALCANTI DE MORAES CAMACHO

AGRAVADO - MARCELO SENGES CARNEIRO

AGRAVADO - TECNOSOLO ENGENHARIA S.A.    EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - FELIPE HERDEM LIMA (OAB/RJ 166344)

ADVOGADO - FELIPE HERDEM LIMA (OAB/RJ 166344)

ADVOGADO - FELIPE HERDEM LIMA (OAB/RJ 166344)

ADVOGADO - LEA SILVIA GIOPPA GONZALES (OAB/SP 101536)

ADVOGADO - LUCAS LATINI COVA (OAB/RJ 172760)

ADVOGADO - LUCAS LATINI COVA (OAB/RJ 172760)

ADVOGADO - LUCAS LATINI COVA (OAB/RJ 172760)

ADVOGADO - TEREZA CRISTINA GAVINHO (OAB/RJ 149120)

ADVOGADO - TEREZA CRISTINA GAVINHO (OAB/RJ 149120)

ADVOGADO - TEREZA CRISTINA GAVINHO (OAB/RJ 149120)

ADVOGADO - TEREZA CRISTINA GAVINHO (OAB/RJ 149120)

AP 0000043-24.2013.5.05.0031

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

AGRAVANTE - CELENILSON SANTOS NASCIMENTO MACHADO

ADVOGADO - PAULO DE TARSO CARVALHO SANTOS (OAB/BA

9919)

AGRAVADO - DANIEL DA COSTA GUIMARAES

AGRAVADO - GETEC - COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

AGRAVADO - JOUBER COSTA DA SILVA

ADVOGADO - JOSE JUAREZ VINHAS JUNIOR (OAB/BA 26970)

AP 0000264-40.2013.5.05.0020

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

AGRAVANTE - RENAN PEREIRA MATOS

ADVOGADO - LUCAS SOUSA DA FRANCA SILVA (OAB/BA

20722)

AGRAVADO - CAIO MANOEL SOUZA DE CAMARGO - ME

ADVOGADO - THALLES ANSELMO DE AZEVEDO DONATO

(OAB/BA 38766)

AP 0000386-26.2013.5.05.0029

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

AGRAVANTE - EVANILDO LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - EDUARDO CUNHA ROCHA (OAB/BA 8086)

ADVOGADO - Walter Santos Costa (OAB/BA 7805)

AGRAVADO - CLAUDIO JORGE ANDRADE DE LIMA

AGRAVADO - JAQUELINE SILVA NEPOMUCENO

AGRAVADO - MADEIRA CHIC COMERCIO E SERVICOS LTDA -

ME

ADVOGADO - PATRICIA FERNANDES DE SANT ANNA (OAB/BA

31096)

AP 0002440-75.2013.5.05.0251

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

AGRAVANTE - SINDICATO TRAB IND FIACAO TEC E SIMILARES

ESTADO DA BA

ADVOGADO - EMANUEL CEZAR MOREIRA OLIVEIRA (OAB/BA

27685)
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AGRAVADO - SISAEX IND COM E EXP LTDA

ADVOGADO - CAROLINE MASCARENHAS D ARAUJO

(OAB/BA 51993)

AP 0000676-83.2014.5.05.0521

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

AGRAVANTE - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

AGRAVADO - CENTRO DE INCENTIVO A VIDA

AGRAVADO - GILSON ARNIZAU DO COUTO

ADVOGADO - JACIARA ARAUJO DA SILVA JEANMONOD

(OAB/BA 25514)

ROT 0000869-06.2014.5.05.0196

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - JOSE CARLOS DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO - MATHEUS COSTA PEREIRA (OAB/BA 17123)

RECORRIDO - PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO - ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL (OAB/BA 15272)

ADVOGADO - BRUNO FREIRE E SILVA (OAB/SP 200391)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0001336-92.2014.5.05.0031

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

AGRAVANTE - DANILO DE JESUS MOURA DE ARAUJO

ADVOGADO - FÁBIO HENRIQUE SOUZA GUIMARÃES OLIVEIRA

(OAB/BA 31904)

ADVOGADO - IGOR LEVI PITANGUEIRA DOS SANTOS (OAB/BA

41710)

AGRAVADO - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - DANTE MENEZES SANTOS PEREIRA (OAB/BA

15739)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - JOSE JOAQUIM BAPTISTA NETO (OAB/BA 8143)

AP 0001536-02.2014.5.05.0031

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

AGRAVANTE - JACKSON PORTELA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO - ANTONIO FERNANDO RODRIGUES LOPES

(OAB/BA 9589)

ADVOGADO - DANIELE LUZ DOS SANTOS (OAB/BA 33124)

ADVOGADO - PAULO DE TARSO CARVALHO SANTOS (OAB/BA

9919)

AGRAVADO - ACEL CONSERVACAO E SERVICOS LTDA - ME

AGRAVADO - DANILO LEMOS ALVES

AGRAVADO - LUCIANO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - ARTHUR ALVARES DE QUEIRÓZ ARAUJO NETO

(OAB/BA 12525)

AP 0010014-08.2014.5.05.0222

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

AGRAVANTE - ANTONIO CESAR SOARES FILHO

ADVOGADO - CLERISVALDO SANTOS PAIXAO (OAB/BA 37683)

AGRAVADO - JUBIRACI PITA DE OLIVEIRA

AGRAVADO - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA

AGRAVADO - MARIA JOSE DE SOUZA TAVARES

AGRAVADO - SANGOLANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME

ADVOGADO - CLERISVALDO SANTOS PAIXAO (OAB/BA 37683)

ADVOGADO - SUZANA MARCIA FURTADO NUNES (OAB/BA

27244)

AP 0001180-97.2015.5.05.0022

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

AGRAVANTE - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM

TELECOMUNICACAO LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO BATISTA (OAB/RJ

107155)

ADVOGADO - ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO BATISTA (OAB/RJ

107155)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES
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(OAB/BA 68858)

AGRAVADO - GLEIVERTON TEIXEIRA GOMES

ADVOGADO - RICARDO EMERSON VILARES RAMOS

LANDULFO (OAB/BA 14545)

ADVOGADO - RICARDO EMERSON VILARES RAMOS

LANDULFO (OAB/BA 14545)

AP 0010592-86.2015.5.05.0431

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

AGRAVANTE - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - luiz de moura bastos neto (OAB/BA 23822)

RECORRIDO - BAHIA BIT SOLUCOES EM COMUNICACAO LTDA

- ME

AGRAVADO - SANDRO ARAUJO QUEIROZ

ADVOGADO - CLAUDIO CASTELO BRANCO TEIXEIRA (OAB/BA

30267)

ADVOGADO - FERNANDA SALINAS DI GIACOMO (OAB/BA

27177)

ADVOGADO - luiz de moura bastos neto (OAB/BA 23822)

ADVOGADO - luiz de moura bastos neto (OAB/BA 23822)

AP 0000174-03.2016.5.05.0222

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - FABIANA GALDINO COTIAS (OAB/BA 22164)

AGRAVADO - SERGIO MESSIAS ROCHA DOS SANTOS

AGRAVADO - TUCKER ENERGY DO BRASIL COMERCIO E

SERVICOS PETROLIFEROS LTDA

ADVOGADO - FRANCISCO MARCOS DE ARAUJO (OAB/RN

2359)

ADVOGADO - FRANCISCO MARCOS DE ARAUJO (OAB/RN

2359)

ADVOGADO - José Marcos Reis do Carmo (OAB/BA 13370)

ADVOGADO - José Marcos Reis do Carmo (OAB/BA 13370)

ADVOGADO - LARA ROCHA DE OLIVEIRA (OAB/BA 38956)

ADVOGADO - LARA ROCHA DE OLIVEIRA (OAB/BA 38956)

AP 0000447-91.2016.5.05.0121

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

AGRAVANTE - LEONARDO MARQUES LIMA MENDES

AGRAVANTE - LMJR IMPORTACAO COMERCIO TRANSPORTE

E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - HUMBERTO COSTA JUNIOR (OAB/BA 16006)

ADVOGADO - HUMBERTO COSTA JUNIOR (OAB/BA 16006)

AGRAVADO - JENIVALDO SANTOS DA CONCEICAO

ADVOGADO - MARILENA GALVAO BARRETO TANAJURA

(OAB/BA 9220)

AP 0000610-98.2016.5.05.0015

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

AGRAVANTE - BEATRIZ SANCHES SANTOS

AGRAVANTE - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE

23255)

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - FLÁVIO CUMMING DA SILVA (OAB/BA 18458)

ADVOGADO - FLÁVIO CUMMING DA SILVA (OAB/BA 18458)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

AGRAVADO - BEATRIZ SANCHES SANTOS

AGRAVADO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE

23255)

ADVOGADO - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE

23255)

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - FLÁVIO CUMMING DA SILVA (OAB/BA 18458)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)
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AP 0000699-88.2016.5.05.0511

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

AGRAVANTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AGRAVADO - ATACADAO S.A.

ADVOGADO - JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE

CASTRO (OAB/BA 1734)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS AVELINO VIANA (OAB/BA 519)

ADVOGADO - MURILO MELO BARROS DE SOUSA (OAB/BA

33225)

AP 0000816-45.2016.5.05.0102

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

AGRAVANTE - ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO - EDSON ANTONIO XAVIER EVANGELISTA

(OAB/BA 34058)

ADVOGADO - EDSON ANTONIO XAVIER EVANGELISTA

(OAB/BA 34058)

ADVOGADO - HERBERTH RAIMUNDO SCHRAMM BARROS

(OAB/BA 33191)

ADVOGADO - HERBERTH RAIMUNDO SCHRAMM BARROS

(OAB/BA 33191)

AGRAVADO - APK - LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO - ERIC RODRIGUES MORET

(OAB/PR 30277)

AP 0000858-22.2016.5.05.0611

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

AGRAVANTE - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AGRAVADO - IVALDO PEREIRA DE ARAUJO E SILVA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0000907-51.2016.5.05.0033

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

AGRAVANTE - LOGY SOLUCOES EM ENGENHARIA E

ARQUITETURA LTDA - ME

ADVOGADO - INGO SA HAGE CALABRICH (OAB/BA 20837)

ADVOGADO - INGO SA HAGE CALABRICH (OAB/BA 20837)

AGRAVADO - ALEX SILVA BRANDAO

AGRAVADO - ARQUENATOL DEI SVALDI SILVEIRA

AGRAVADO - JULIANA SANTIAGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - BRUNO PASSO DE BRITTO MOREIRA (OAB/BA

15942)

ADVOGADO - BRUNO PASSO DE BRITTO MOREIRA (OAB/BA

15942)

AP 0001348-07.2016.5.05.0009

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

AGRAVANTE - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

AGRAVANTE - SINDICATO DOS FARMACEUTICOS DO ESTADO

DA BAHIA

ADVOGADO - CLAUDIO SANTOS DE ANDRADE (OAB/BA 14134)

ADVOGADO - DANIEL CIDRAO FROTA (OAB/CE 19976)

ADVOGADO - LEONARDO DOURADO GENTIL (OAB/BA 14771)

ADVOGADO - MARCIO RAFAEL GAZZINEO (OAB/CE 23495)

ADVOGADO - NELSON BRUNO DO REGO VALENCA (OAB/CE

15783)

AGRAVADO - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

AGRAVADO - SINDICATO DOS FARMACEUTICOS DO ESTADO

DA BAHIA

ADVOGADO - CLAUDIO SANTOS DE ANDRADE (OAB/BA 14134)

ADVOGADO - DANIEL CIDRAO FROTA (OAB/CE 19976)

ADVOGADO - LEONARDO DOURADO GENTIL (OAB/BA 14771)

ADVOGADO - MARCIO RAFAEL GAZZINEO (OAB/CE 23495)

ADVOGADO - NELSON BRUNO DO REGO VALENCA (OAB/CE

15783)

AP 0001358-42.2016.5.05.0012

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

AGRAVANTE - GIVALDINO DA CRUZ LIMA

ADVOGADO - JANE APARECIDA SILVA DE SANTANA (OAB/BA

10734)

AGRAVADO - ENEAS DE CARVALHO SILVA

AGRAVADO - FENGEC FUNDACOES ENGENHARIA E
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CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO - PAULO FERNANDO CARNEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO - ADRIANO ROCHA LEAL (OAB/BA 11222)

ROT 0001488-84.2016.5.05.0027

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - NAILDES SANTOS NUNES

ADVOGADO - ANTONIO CAIO DE SANTANA GOMES (OAB/BA

26432)

ADVOGADO - ELMAR CAETANO DE SOUZA LIMA (OAB/BA

30459)

ADVOGADO - PAULO AUGUSTO GRECO

(OAB/SP 119729)

ADVOGADO - RENATA LIMONGI CHAVES (OAB/BA 27375)

ADVOGADO - ROBERTO FRANCISCO MUSIELLO (OAB/BA

26548)

ADVOGADO - Rafaella Mascarenhas Gil (OAB/BA 27223)

ADVOGADO - WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE 17314)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - NAILDES SANTOS NUNES

ADVOGADO - ANTONIO CAIO DE SANTANA GOMES (OAB/BA

26432)

ADVOGADO - ELMAR CAETANO DE SOUZA LIMA (OAB/BA

30459)

ADVOGADO - PAULO AUGUSTO GRECO

(OAB/SP 119729)

ADVOGADO - RENATA LIMONGI CHAVES (OAB/BA 27375)

ADVOGADO - ROBERTO FRANCISCO MUSIELLO (OAB/BA

26548)

ADVOGADO - Rafaella Mascarenhas Gil (OAB/BA 27223)

ADVOGADO - WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE 17314)

AIAP 0000012-27.2017.5.05.0463

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

AGRAVANTE - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - DANTE MENEZES SANTOS PEREIRA (OAB/BA

15739)

ADVOGADO - DANTE MENEZES SANTOS PEREIRA (OAB/BA

15739)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

AGRAVADO - JOAO GREGORIO DOS SANTOS

ADVOGADO - JOSÉ CARNEIRO ALVES (OAB/BA 4521)

ADVOGADO - JOSÉ CARNEIRO ALVES (OAB/BA 4521)

ADVOGADO - PAULO DE TARSO DE ANDRADE RAMOS

(OAB/BA 14212)

ADVOGADO - PAULO DE TARSO DE ANDRADE RAMOS

(OAB/BA 14212)

AP 0000056-81.2017.5.05.0031

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

AGRAVANTE - EVANILTON BATISTA CUNHA

ADVOGADO - MARIO AUGUSTO SANTOS SILVA (OAB/BA 25142)

AGRAVADO - DOLORES DA SILVA LISBOA

AGRAVADO - JAQUELINE DA SILVA LISBOA

AGRAVADO - SHEKNAR SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL

LTDA - ME

ADVOGADO - TAIZA IRIS CARDOSO MAIA (OAB/BA 48536)

ADVOGADO - TAIZA IRIS CARDOSO MAIA (OAB/BA 48536)

ADVOGADO - TAIZA IRIS CARDOSO MAIA (OAB/BA 48536)

AP 0000099-33.2017.5.05.0511

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

AGRAVANTE - RODOLFO SOUZA SOARES

ADVOGADO - ANDRE FIGUEIREDO FREITAS

(OAB/BA 18041)

ADVOGADO - ANDRE FIGUEIREDO FREITAS

(OAB/BA 18041)

ADVOGADO - DAPHANNE SOUZA COELHO FIGUEIREDO

(OAB/BA 27887)

ADVOGADO - DAPHANNE SOUZA COELHO FIGUEIREDO

(OAB/BA 27887)

ADVOGADO - EVERTON RIBEIRO TAMANDARE (OAB/BA 24682)

ADVOGADO - EVERTON RIBEIRO TAMANDARE (OAB/BA 24682)

ADVOGADO - GABRIEL LUIZ SOL OZELIM (OAB/BA 39398)

ADVOGADO - GABRIEL LUIZ SOL OZELIM (OAB/BA 39398)

AGRAVADO - ATELIER DA INFORMACAO CONSULTORIA

DOCUMENTAL LTDA - EPP

AGRAVADO - SILVIA SIMOES MARTINELLI
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ADVOGADO - PAULO FERNANDES COELHO CEOTTO (OAB/ES

9115)

ADVOGADO - PAULO FERNANDES COELHO CEOTTO (OAB/ES

9115)

AP 0000173-59.2017.5.05.0003

Quinta Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

AGRAVANTE - CLEILTON LEAL MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO - MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA LIMA

(OAB/BA 10117)

ADVOGADO - MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA LIMA

(OAB/BA 10117)

AGRAVADO - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/BA 1009)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/BA 1009)

AP 0000280-31.2017.5.05.0221

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

AGRAVANTE - MANOEL FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO - ADRIAO BARBOSA FONSECA (OAB/BA 29846)

ADVOGADO - ALVARO WILAN SANTOS LIMA (OAB/BA 50766)

ADVOGADO - ARNALDO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/BA 40814)

AGRAVADO - ACP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

AGRAVADO - H.J DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

AGRAVADO - HUGO COELHO JUNCAL

AGRAVADO - JAILTON PINTO DA SILVA

ADVOGADO - ARY NEWTON BELO PINA (OAB/BA 9008)

ADVOGADO - GICELA ALVES RODRIGUES (OAB/BA 19713)

AP 0000319-25.2017.5.05.0222

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

AGRAVANTE - ANA RITA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO PINTO (OAB/BA 5609)

ADVOGADO - FLAVIO WOSLON DE SOUZA PONTES (OAB/BA

49100)

AGRAVADO - ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO - MONTE TABOR CENTRO ITALO BRASILEIRO DE

PROM SANITARIA

ADVOGADO - GABRIELA FIALHO DUARTE (OAB/BA 23687)

ADVOGADO - GABRIELA FIALHO DUARTE (OAB/BA 23687)

ADVOGADO - Ivan Luiz Moreira de Souza Bastos (OAB/BA 11607)

ADVOGADO - Ivan Luiz Moreira de Souza Bastos (OAB/BA 11607)

AP 0000337-42.2017.5.05.0191

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

AGRAVANTE - PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO - ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL (OAB/BA 15272)

ADVOGADO - ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL (OAB/BA 15272)

ADVOGADO - BRUNO FREIRE E SILVA (OAB/SP 200391)

AGRAVADO - EDUARDO GOMES SANTOS

ADVOGADO - DORA ANALI DOS SANTOS SANTOS (OAB/BA

24591)

AP 0000691-43.2017.5.05.0102

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

AGRAVANTE - ITALO MARTINS BOAVENTURA

ADVOGADO - CRISTIANA NEVES ANDARI (OAB/BA 38155)

ADVOGADO - CRISTIANA NEVES ANDARI (OAB/BA 38155)

AGRAVADO - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO - JULIANA ERBS (OAB/PE 32783)

ADVOGADO - JULIANA ERBS (OAB/PE 32783)

AP 0000757-96.2017.5.05.0013

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

AGRAVANTE - SERGIO LUIZ BARROS BISPO

ADVOGADO - ANTONY DE TEIVE E ARGOLO (OAB/BA 14988)

ADVOGADO - ANTONY DE TEIVE E ARGOLO (OAB/BA 14988)

ADVOGADO - MARCIO MOREIRA MEIRA (OAB/BA 29378)

ADVOGADO - MARCIO MOREIRA MEIRA (OAB/BA 29378)

AGRAVADO - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A
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AGRAVADO - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - GUSTAVO ALMEIDA MARINHO (OAB/BA 22003)

ADVOGADO - GUSTAVO ALMEIDA MARINHO (OAB/BA 22003)

AP 0000757-96.2017.5.05.0013

Quarta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

AGRAVANTE - SERGIO LUIZ BARROS BISPO

ADVOGADO - ANTONY DE TEIVE E ARGOLO (OAB/BA 14988)

ADVOGADO - ANTONY DE TEIVE E ARGOLO (OAB/BA 14988)

ADVOGADO - MARCIO MOREIRA MEIRA (OAB/BA 29378)

ADVOGADO - MARCIO MOREIRA MEIRA (OAB/BA 29378)

AGRAVADO - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

AGRAVADO - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - GUSTAVO ALMEIDA MARINHO (OAB/BA 22003)

ADVOGADO - GUSTAVO ALMEIDA MARINHO (OAB/BA 22003)

AP 0000881-03.2017.5.05.0006

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

AGRAVANTE - LIDER ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA

AGRAVANTE - LUANA CARVALHO DE SOUZA - ME

AGRAVANTE - REJANE DE OLIVEIRA SOUZA  - ME

ADVOGADO - RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS SOBRINHO

(OAB/BA 24176)

ADVOGADO - RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS SOBRINHO

(OAB/BA 24176)

ADVOGADO - RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS SOBRINHO

(OAB/BA 24176)

AGRAVADO - EDIVANILSON SOUZA DA SILVA

ADVOGADO - MANUELA FERNANDES DE GOES

(OAB/BA 26615)

AP 0000883-88.2017.5.05.0291

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

AGRAVANTE - BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO - ADALBERTO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO - FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (OAB/BA

23358)

ADVOGADO - FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (OAB/BA

23358)

ADVOGADO - Ivanice Martins da Silva Caon (OAB/BA 28890)

ADVOGADO - Ivanice Martins da Silva Caon (OAB/BA 28890)

ROT 0001248-12.2017.5.05.0011

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

RECORRIDO - JUTANIA MORAES DE SOUZA SILENCIO

ADVOGADO - IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO (OAB/BA

18390)

ADVOGADO - VINICIUS FERREIRA SANTOS DE SOUZA

(OAB/BA 24495)

ROT 0001273-53.2017.5.05.0034

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

RECORRENTE - JOSE CARLOS DE JESUS SILVA

RECORRENTE - TECNOMONT MONTAGENS INDUSTRIAIS

LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE MORAES GALVAO (OAB/MG 114679)

ADVOGADO - CARLOS EPIFANIO DOS SANTOS (OAB/BA 36481)

ADVOGADO - CELIA GRAZIELLY LOPES SILVA (OAB/GO 41094)

ADVOGADO - JOSE MAYCON DO NASCIMENTO MOREIRA

(OAB/GO 64692)

ADVOGADO - MANUELA BISPO DE LIMA

(OAB/BA 37662)

ADVOGADO - RAFAEL BARBOSA AREAS

(OAB/GO 32727)

ADVOGADO - ROQUENALVO FERREIRA DANTAS

(OAB/BA 26868)

RECORRIDO - JOSE CARLOS DE JESUS SILVA

RECORRIDO - TECNOMONT MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
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ADVOGADO - ALEXANDRE MORAES GALVAO (OAB/MG 114679)

ADVOGADO - CARLOS EPIFANIO DOS SANTOS (OAB/BA 36481)

ADVOGADO - CELIA GRAZIELLY LOPES SILVA (OAB/GO 41094)

ADVOGADO - JOSE MAYCON DO NASCIMENTO MOREIRA

(OAB/GO 64692)

ADVOGADO - MANUELA BISPO DE LIMA

(OAB/BA 37662)

ADVOGADO - RAFAEL BARBOSA AREAS

(OAB/GO 32727)

ADVOGADO - ROQUENALVO FERREIRA DANTAS

(OAB/BA 26868)

ROT 0001412-23.2017.5.05.0222

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

RECORRENTE - EVERALDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO - CLERISTON PITON BULHOES

(OAB/BA 17034)

ADVOGADO - FRANCISCO LACERDA BRITO (OAB/BA 14137)

ADVOGADO - GABRIEL DA SILVA CORDEIRO (OAB/BA 70615)

ADVOGADO - HUGO SOUZA VASCONCELOS

(OAB/BA 21453)

ADVOGADO - LAIS CABRAL VILACA (OAB/BA 38498)

ADVOGADO - LEON ANGELO MATTEI

(OAB/BA 14332)

ADVOGADO - LUISA XAVIER KELSCH

(OAB/BA 65439)

ADVOGADO - MARCIO VITA DO EIRADO SILVA

(OAB/BA 29576)

ADVOGADO - MARIANA DE ASSIS FIGUEIREDO (OAB/BA 26983)

ADVOGADO - MARIANA DE CARVALHO MELO (OAB/BA 55226)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ SERRA SILVA JUNIOR (OAB/BA

29688)

ADVOGADO - TAISE MACEDO REIS (OAB/BA 36280)

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AP 0000568-51.2018.5.05.0121

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO - ALLAN HABIB TEIXEIRA (OAB/BA 19452)

AGRAVADO - FRANCISCA ROSA XAVIER

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

AP 0000640-44.2018.5.05.0022

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

AGRAVANTE - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

AGRAVANTE - TRANSVALENTE LOGISTICA LIMITADA

ADVOGADO - BRAULIO FERREIRA DUTRA (OAB/MG 152124)

ADVOGADO - BRAULIO FERREIRA DUTRA (OAB/MG 152124)

ADVOGADO - FABIANA DINIZ ALVES (OAB/MG 98771)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/BA 24290)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/BA 24290)

AGRAVADO - FABIO SOBRINHO DA CONCEICAO

ADVOGADO - ROGERIO MOSKALENKO MONTENEGRO GOMES

(OAB/BA 20696)

ADVOGADO - ROGERIO MOSKALENKO MONTENEGRO GOMES

(OAB/BA 20696)

AP 0000650-88.2018.5.05.0022

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

AGRAVADO - MARIA DAS GRACAS RAMACIOTE SILVA DE

ANDRADE

ADVOGADO - JULIANA MARIA CELESTE MIRANDA DE CASTRO

(OAB/BA 26826)

ADVOGADO - JULIANA MARIA CELESTE MIRANDA DE CASTRO

(OAB/BA 26826)
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ADVOGADO - SHEILA FERREIRA NOVAES (OAB/RJ 182252)

ADVOGADO - SHEILA FERREIRA NOVAES (OAB/RJ 182252)

AP 0000720-14.2018.5.05.0020

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

AGRAVANTE - JORGE SALVADOR DAS CHAGAS

ADVOGADO - ERICA ARAUJO UDERMAN (OAB/BA 44466)

ADVOGADO - ERIKA ALMEIDA CARDOSO (OAB/BA 33434)

AGRAVADO - ADICIONAL SERVICOS DE LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA - ME

AGRAVADO - CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL CAMINHO DAS

ARVORES

ADVOGADO - KAIQUE GALVAO SOUSA MAIA (OAB/BA 53163)

ADVOGADO - KAIQUE GALVAO SOUSA MAIA (OAB/BA 53163)

AIRO 0001213-61.2018.5.05.0611

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

AGRAVANTE - RUXON LUZ NOVAIS

ADVOGADO - JOSE MESSIAS NUNES AMARAL (OAB/BA 14773)

ADVOGADO - LARISSA NUNES AMARAL ANDRADE (OAB/BA

42589)

AGRAVADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/BA 25998)

AP 0000124-90.2019.5.05.0021

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

ADVOGADO - MIGUEL ANGELO ALVES CERQUEIRA (OAB/BA

18593)

ROT 0000180-84.2019.5.05.0034

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

RECORRENTE - ANDERSON CLAYTON NASCIMENTO DE

JESUS

RECORRENTE - TOTAL LUBRIFICANTES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - CLAUDIA SALGADO ZENHA SANTOS SOBRAL DE

ATHAYDE (OAB/BA 23312)

ADVOGADO - FELIPE CARNEIRO SCHRAMM DE OLIVEIRA

(OAB/BA 70513)

ADVOGADO - FERNANDA EDITE MARTINS DA HORA

SCHRAMM DE OLIVEIRA (OAB/BA 23563)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO ALOUCHE (OAB/SP 193025)

RECORRIDO - ANDERSON CLAYTON NASCIMENTO DE JESUS

RECORRIDO - TOTAL LUBRIFICANTES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - CLAUDIA SALGADO ZENHA SANTOS SOBRAL DE

ATHAYDE (OAB/BA 23312)

ADVOGADO - FELIPE CARNEIRO SCHRAMM DE OLIVEIRA

(OAB/BA 70513)

ADVOGADO - FERNANDA EDITE MARTINS DA HORA

SCHRAMM DE OLIVEIRA (OAB/BA 23563)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO ALOUCHE (OAB/SP 193025)

AIRO 0000429-34.2019.5.05.0002

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

AGRAVANTE - PANIFICADORA E LANCHONETE BARRETO

LTDA

ADVOGADO - FERNANDO CICERO DA SILVA MIRANDA JUNIOR

(OAB/BA 42932)

AGRAVADO - CHARLES SANTANA SANTOS

ADVOGADO - BRUNA LUIZA DOS SANTOS LUCAS (OAB/BA

30352)

ADVOGADO - LUCINEIDE MENDES DE OLIVEIRA (OAB/BA

33356)

AP 0000430-56.2019.5.05.0022

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - MARTINS DE JESUS LIMA

ADVOGADO - ANDRE ALVES DE FARIAS (OAB/BA 23856)

AGRAVADO - ELIO OLIVEIRA CARDOSO

AGRAVADO - NAILDES ARAUJO CARDOSO

ADVOGADO - EZEQUIAS RODRIGUES ARAUJO SOBRINHO

(OAB/BA 26380)

ADVOGADO - EZEQUIAS RODRIGUES ARAUJO SOBRINHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 22
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

(OAB/BA 26380)

ROT 0000474-69.2019.5.05.0121

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - EDILENE MARQUES COUTINHO OLIVEIRA

VIEIRA

RECORRENTE - HOSPITAL DA CLIMA CLINICA MARIA ALBANO

LTDA

ADVOGADO - EDUARDO PONTES QUEIROZ (OAB/BA 35903)

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - PRISCILA NARRIMAN ABREU DE LIMA SILVA

(OAB/BA 22471)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECORRIDO - EDILENE MARQUES COUTINHO OLIVEIRA

VIEIRA

RECORRIDO - HOSPITAL DA CLIMA CLINICA MARIA ALBANO

LTDA

ADVOGADO - EDUARDO PONTES QUEIROZ (OAB/BA 35903)

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - PRISCILA NARRIMAN ABREU DE LIMA SILVA

(OAB/BA 22471)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

ROT 0000485-89.2019.5.05.0027

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - MARLENE DA SILVA RAFAEL

ADVOGADO - HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO

(OAB/BA 31286)

RECORRIDO - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO

COMPLEMENTAR DE SALVADOR - COOPETACS

RECORRIDO - EMERSON TAVARES DE JESUS

RECORRIDO - GILMARA JONES SANTOS - ME

RECORRIDO - REINALDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - AMANDA DE ARAUJO SIQUEIRA DOS SANTOS

(OAB/BA 63440)

ADVOGADO - DEBORA ESTER SOBREIRA FIGUEREDO

(OAB/BA 39528)

ADVOGADO - FABIAN SAMIR MALUF BENITEZ (OAB/BA 38963)

ADVOGADO - QUETMA BARBOSA DE LIMA SOARES (OAB/BA

35009)

ROT 0000600-43.2019.5.05.0017

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - CAROLINA VELHO MENEZES

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DE JESUS FILHO (OAB/BA

29029)

ADVOGADO - BENITO FERNANDEZ ALVAREZ NETO (OAB/BA

32792)

ADVOGADO - FLAVIA SILVA DE SIQUEIRA (OAB/BA 48015)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

ADVOGADO - RAONNÍ LIMA DE ASSIS (OAB/BA 32022)

ADVOGADO - TAIANA NOBRE VELOSO OLIVEIRA (OAB/BA

30723)

ADVOGADO - TATIANA MOTA NUNES (OAB/BA 19575)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - CAROLINA VELHO MENEZES

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DE JESUS FILHO (OAB/BA

29029)

ADVOGADO - BENITO FERNANDEZ ALVAREZ NETO (OAB/BA

32792)

ADVOGADO - FLAVIA SILVA DE SIQUEIRA (OAB/BA 48015)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

ADVOGADO - RAONNÍ LIMA DE ASSIS (OAB/BA 32022)

ADVOGADO - TAIANA NOBRE VELOSO OLIVEIRA (OAB/BA

30723)

ADVOGADO - TATIANA MOTA NUNES (OAB/BA 19575)

AP 0000741-29.2019.5.05.0028

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

AGRAVANTE - CONDOMINIO ARRAIAL DAS BARREIRAS

ADVOGADO - GICELA ALVES RODRIGUES (OAB/BA 19713)

AGRAVADO - JOSE JURANDIR DOS SANTOS FIGUEREDO

ADVOGADO - ALAN ANDERSON DA SILVA SIMOES (OAB/BA

52434)

ADVOGADO - RONIELSON COELHO OLIVEIRA (OAB/BA 41441)

RORSum 0000782-93.2019.5.05.0222
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Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - AURORA LISBOA DE JESUS KLINGER

RECORRENTE - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIS TORRES PESSOA

(OAB/BA 19503)

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/BA 21121)

ADVOGADO - ISAK JOSE DE MACEDO (OAB/BA 21083)

ADVOGADO - ISAK JOSE DE MACEDO (OAB/BA 21083)

ADVOGADO - JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (OAB/BA

18518)

RECORRIDO - AURORA LISBOA DE JESUS KLINGER

RECORRIDO - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIS TORRES PESSOA

(OAB/BA 19503)

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/BA 21121)

ADVOGADO - ISAK JOSE DE MACEDO (OAB/BA 21083)

ADVOGADO - JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (OAB/BA

18518)

ROT 0000803-81.2019.5.05.0121

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

RECORRENTE - RODOCON CONSTRUCOES RODOVIARIAS

LTDA

ADVOGADO - RODRIGO FERNANDES MARTINS (OAB/PE 1395)

RECORRIDO - ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO - JOSE PAULO DO AMOR DIVINO DOS SANTOS

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0001497-97.2019.5.05.0461

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

RECORRENTE - TUBONEWS CONSTRUCAO E MONTAGEM

LTDA

ADVOGADO - FERNANDA LISBOA CORREA (OAB/BA 37323)

ADVOGADO - JOAO PEREIRA GOMES NETTO (OAB/ES 13411)

ADVOGADO - LEONARDO RIBEIRO SANTOS (OAB/ES 23961)

RECORRIDO - CRISTIANO MENEZES CAMPOS

RECORRIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

RECORRIDO - TUBONEWS CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA

ADVOGADO - FERNANDA LISBOA CORREA (OAB/BA 37323)

ADVOGADO - JOAO PEREIRA GOMES NETTO (OAB/ES 13411)

ADVOGADO - JOSÉ CARNEIRO ALVES (OAB/BA 4521)

ADVOGADO - LEONARDO RIBEIRO SANTOS (OAB/ES 23961)

AP 0001744-75.2019.5.05.0462

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

AGRAVANTE - NAJARA CRISTINA SENA GOMES

ADVOGADO - SILVIO JOSE NUNES ARMEDE (OAB/BA 19970)

ADVOGADO - SILVIO JOSE NUNES ARMEDE (OAB/BA 19970)

AGRAVADO - FTC FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIENCIAS

LTDA - ME

AGRAVADO - INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO

SUPERIOR DA BAHIA LTDA - ME

AGRAVADO - SOMESB PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO - WENDEL SANTOS SILVEIRA (OAB/BA 37059)

ADVOGADO - WENDEL SANTOS SILVEIRA (OAB/BA 37059)

ADVOGADO - WENDEL SANTOS SILVEIRA (OAB/BA 37059)

ADVOGADO - WENDEL SANTOS SILVEIRA (OAB/BA 37059)

ADVOGADO - WENDEL SANTOS SILVEIRA (OAB/BA 37059)

ADVOGADO - WENDEL SANTOS SILVEIRA (OAB/BA 37059)

RemNecTrab 0000029-78.2020.5.05.0521

Quinta Turma

Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

JUÍZO RECORRENTE - MUNICIPIO DE ITAMARAJU

ADVOGADO - CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA

(OAB/BA 15654)

ADVOGADO - CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA

(OAB/BA 15654)

RECORRIDO - MARIENE ALVES BATISTA

ADVOGADO - JOAO ADEMIR FONTES DE ARAUJO (OAB/BA

4686)

ADVOGADO - VERA CASSIA SENA FREIRE (OAB/BA 46936)
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AP 0000119-28.2020.5.05.0023

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

AGRAVANTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AGRAVADO - DANILA DULTRA SEDRAZ ALCANTARA

ADVOGADO - ANA CARLA FARIAS DE OLIVEIRA (OAB/BA

33605)

ADVOGADO - ANA CARLA FARIAS DE OLIVEIRA (OAB/BA

33605)

ADVOGADO - ANA CARLA SILVA ROCHA (OAB/BA 30193)

ADVOGADO - CAROLINA ROSIER SILVA DE MORAES (OAB/BA

29657)

ADVOGADO - FERNANDA DOS SANTOS FIGUEREDO (OAB/BA

55296)

ADVOGADO - FERNANDA DOS SANTOS FIGUEREDO (OAB/BA

55296)

ADVOGADO - JAQUELINE ALMEIDA SILVA (OAB/BA 32401)

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - JOAO GABRIEL PIMENTEL LOPES (OAB/BA

46678)

ADVOGADO - JULIANA CAZE MOREIRA (OAB/BA 41758)

ADVOGADO - LAIS PINTO FERREIRA (OAB/BA 15186)

ADVOGADO - LAIS PINTO FERREIRA (OAB/BA 15186)

ADVOGADO - Moacir dos Santos Martins Filho (OAB/BA 25758)

ADVOGADO - Moacir dos Santos Martins Filho (OAB/BA 25758)

ADVOGADO - PEDRO MAHIN ARAUJO TRINDADE (OAB/DF

34133)

ADVOGADO - PEDRO MAHIN ARAUJO TRINDADE (OAB/DF

34133)

ADVOGADO - RAFAEL RAMON SANTOS SENA DA SILVA

(OAB/BA 76324)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

ADVOGADO - RENATA OLIVEIRA PEREIRA (OAB/BA 43127)

ADVOGADO - SILVIA ANGELICA TAVARES SANTOS (OAB/BA

51328)

ADVOGADO - SILVIA ANGELICA TAVARES SANTOS (OAB/BA

51328)

AP 0000154-26.2020.5.05.0463

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

AGRAVANTE - MASSA FORT CONCRETO LTDA - ME

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO PESSOA SILVA (OAB/BA 7306)

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO PESSOA SILVA (OAB/BA 7306)

AGRAVADO - JOADSON SILVA SANTOS

ADVOGADO - WESLLEY JERONIMO SOUSA ARAUJO (OAB/BA

55214)

ADVOGADO - WESLLEY JERONIMO SOUSA ARAUJO (OAB/BA

55214)

ADVOGADO - Wellington Evangelista de Santana (OAB/BA 32865)

ADVOGADO - Wellington Evangelista de Santana (OAB/BA 32865)

AIRO 0000244-81.2020.5.05.0221

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

AGRAVANTE - OLMEC HIDROJATO LTDA

ADVOGADO - EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (OAB/BA 20091)

AGRAVADO - CARMEN MARIA CALMON DE PASSOS

AGRAVADO - OSNI JESUS DOS SANTOS

AGRAVADO - PROQUIGEL QUIMICA S/A

ADVOGADO - ANEILTON JOAO REGO NASCIMENTO (OAB/BA

14571)

ADVOGADO - EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (OAB/BA 20091)

ADVOGADO - EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (OAB/BA 20091)

ADVOGADO - FERNANDA OLIVEIRA DE ALMEIDA (OAB/BA

26013)

ADVOGADO - LUDMILLA SANTANA REIS (OAB/BA 24681)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO GARCIA LANDEIRO (OAB/BA

16911)

ADVOGADO - NEIDIANI GALEAO BASTOS (OAB/BA 38669)

ROT 0000278-65.2020.5.05.0121

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - JANETE DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

(OAB/BA 20541)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE CASTRO (OAB/BA 51261)

ADVOGADO - YURI OLIVEIRA ARLEO (OAB/BA 43522)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ROT 0000311-43.2020.5.05.0222
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Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - DJALMA ALVES CHAVES (OAB/BA 30758)

RECORRIDO - COMVEST COMERCIO DE MADEIRA SERVICOS

E TRANSPORTE LTDA - ME

RECORRIDO - FLORESTAL ARAGUARI REFLORESTAMENTO

LTDA

ADVOGADO - BRUNA CAROLINE RIBEIRO DE MOURA

MAFIOLETI (OAB/PR 66167)

ADVOGADO - GUSTAVO BARBY PAVANI (OAB/PR 61788)

ADVOGADO - NATALIA OLIVEIRA GAIGUER (OAB/PR 77730)

ADVOGADO - VERIDIANA MARQUES MOSERLE (OAB/PR 24735)

ROT 0000356-41.2020.5.05.0030

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

RECORRENTE - SORAYA MARIA RAMOS

ADVOGADO - ANDRE MARINHO MENDONCA (OAB/BA 20111)

ADVOGADO - MARINA BASILE (OAB/BA 19567)

RECORRIDO - EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A EBAL

ADVOGADO - GIOVANNA BASTOS SAMPAIO CORREIA (OAB/BA

42468)

ADVOGADO - Ivan Luiz Moreira de Souza Bastos (OAB/BA 11607)

AP 0000423-71.2020.5.05.0461

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

AGRAVANTE - CARLINDO ARAUJO NERY

ADVOGADO - RODRIGO DIAS TREVISOL (OAB/BA 40854)

AGRAVADO - JOSE ANTONIO DOS SANTOS

AGRAVADO - JOSE AUGUSTO DE CARVALHO GOMES

AGRAVADO - URNASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE URNAS

FUNERARIAS LTDA  - ME

ADVOGADO - ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA (OAB/BA

8511)

ADVOGADO - RICARDO PACHECO ALMEIDA (OAB/BA 14659)

ADVOGADO - RICARDO PACHECO ALMEIDA (OAB/BA 14659)

ROT 0000508-68.2020.5.05.0037

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

RECORRENTE - BANCO J. SAFRA S.A

RECORRENTE - LUANA SANTOS DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

(OAB/PE 21678)

ADVOGADO - JOSEMAR CERQUEIRA CRUZ (OAB/BA 40540)

ADVOGADO - LUANA DOS SANTOS DE FARIA (OAB/BA 43578)

RECORRIDO - BANCO J. SAFRA S.A

RECORRIDO - LUANA SANTOS DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

(OAB/PE 21678)

ADVOGADO - JORGE BRUNO VIEIRA (OAB/PE 34994)

ADVOGADO - JOSEMAR CERQUEIRA CRUZ (OAB/BA 40540)

ROT 0000529-83.2020.5.05.0121

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - ROGERIO DA COSTA CURVAL

ADVOGADO - DIOGO FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB/BA

24733)

ADVOGADO - GEOVANA BARROSO DE SOUZA SANTOS

(OAB/BA 18512)

RECORRIDO - VIAPOL LTDA

ADVOGADO - TOMAZ MARCHI NETO (OAB/BA 4759)

ADVOGADO - VERIDIANA MOREIRA POLICE (OAB/SP 155838)

AP 0000572-75.2020.5.05.0038

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

AGRAVANTE - ANTONIO CARLOS MELGACO KNITTEL

AGRAVANTE - CARLOS ROBERTO NUNES KNITTEL

AGRAVANTE - ERIKA NUNES DE SORDI

AGRAVANTE - FIDEL NUNES KNITTEL

AGRAVANTE - MARCELO LIMA DE SANTANA

AGRAVANTE - MARIA DO CARMO NUNES KNITTEL

AGRAVANTE - RICARDO RODRIGUEZ GONZALEZ

AGRAVANTE - TEREZA CRISTINA NUNEZ KNITTEL

AGRAVADO - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

AGRAVADO - PAULO CESAR DA SAUDE MORAES
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ADVOGADO - CAMILA GONZAGA ALVES FERREIRA (OAB/BA

45113)

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - ERASMO DE SOUZA FREITAS JUNIOR (OAB/BA

18373)

ADVOGADO - SILVANO CRUZ DO NASCIMENTO FILHO (OAB/BA

38812)

ADVOGADO - THAMIRES AZEVEDO DE ANDRADE (OAB/BA

52506)

RORSum 0000607-25.2020.5.05.0009

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

RECORRENTE - COLEGIO SALESIANO NOSSA SENHORA

AUXILIADORA

ADVOGADO - ANA PAULA SOUSA MENDES ARAUJO

(OAB/PE 42692)

ADVOGADO - CAMILA ASSIS COSTA DUARTE (OAB/PE 42165)

RECORRIDO - MONICA NEVES DA SILVA LOPES

ADVOGADO - JORGE EDESIO DEDA

(OAB/BA 8465)

ADVOGADO - Marcus Vinicius Oliveira Peixinho Guimarães

(OAB/BA 29517)

ROT 0000649-35.2020.5.05.0022

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - K.S.D.C.

ADVOGADO - LUCIANA GARCIA PINTO (OAB/BA 28079)

ADVOGADO - MOISES DANTAS DOS SANTOS (OAB/BA 20243)

RECORRIDO - B.S.(.S.

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/BA 24290)

ROT 0000801-69.2020.5.05.0641

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - CANGA ROXA MINERACAO LTDA

ADVOGADO - RENATO COTRIM MORAIS (OAB/BA 35835)

RECORRIDO - LAMAR MINERACAO, COMERCIO E

EXPORTACAO LTDA

RECORRIDO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ADVOGADO - RODOLFO BARROS VIEIRA JUNGER

(OAB/BA 66197)

ROT 0000015-96.2021.5.05.0121

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

RECORRENTE - FERTILIZANTES HERINGER S.A.

RECORRENTE - ROGERIO FERREIRA SALES

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SANDRA SOSNOWI DA SILVA (OAB/SP 135678)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECORRIDO - FERTILIZANTES HERINGER S.A.

RECORRIDO - ROGERIO FERREIRA SALES

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SANDRA SOSNOWI DA SILVA (OAB/SP 135678)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

ROT 0000025-13.2021.5.05.0034

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - ELIJANE MACEDO BARRETO DE LIMA

ADVOGADO - ALLAN PATRICK ALMEIDA MACIEL (OAB/BA

19882)

ADVOGADO - CAMILA LIMA SANTOS (OAB/BA 51530)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS

(OAB/RJ 111030)

ADVOGADO - EDUARDA SILVA DE MOURA (OAB/BA 61081)

ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (OAB/RJ

150735)

ADVOGADO - VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA (OAB/BA

25050)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - ELIJANE MACEDO BARRETO DE LIMA

ADVOGADO - ALLAN PATRICK ALMEIDA MACIEL (OAB/BA

19882)

ADVOGADO - CAMILA LIMA SANTOS (OAB/BA 51530)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS

(OAB/RJ 111030)

ADVOGADO - EDUARDA SILVA DE MOURA (OAB/BA 61081)
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ADVOGADO - FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (OAB/RJ

150735)

ADVOGADO - VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA (OAB/BA

25050)

ROT 0000059-46.2021.5.05.0532

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

RECORRENTE - JULIO CESAR DE OLIVEIRA DUARTE

RECORRENTE - SUZANO S.A.

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

RECORRIDO - JULIO CESAR DE OLIVEIRA DUARTE

RECORRIDO - SUZANO S.A.

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ADVOGADO - VINICIUS BRAGA HAMACEK (OAB/MG 89027)

ROT 0000076-94.2021.5.05.0431

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - EDILSON DE JESUS SILVA

ADVOGADO - DIEGO COSTA ALMEIDA (OAB/BA 30326)

ADVOGADO - GEORGIA GUIMARAES KRUSCHEWSKY SANTOS

(OAB/BA 27572)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/BA 48072)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO LYRA LINS (OAB/BA 15260)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

ADVOGADO - MILENA DE OLIVEIRA COELHO (OAB/BA 52936)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - EDILSON DE JESUS SILVA

ADVOGADO - DIEGO COSTA ALMEIDA (OAB/BA 30326)

ADVOGADO - GEORGIA GUIMARAES KRUSCHEWSKY SANTOS

(OAB/BA 27572)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/BA 48072)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO LYRA LINS (OAB/BA 15260)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

ADVOGADO - MILENA DE OLIVEIRA COELHO (OAB/BA 52936)

AP 0000084-37.2021.5.05.0022

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

AGRAVANTE - AMS TELECOMUNICACOES EIRELI

AGRAVANTE - ROBERTO BATISTA DE SA

ADVOGADO - ISABELA LOPES DA SILVA (OAB/BA 36310)

ADVOGADO - ISABELA LOPES DA SILVA (OAB/BA 36310)

AGRAVADO - SHEILA JESUS DA SILVA

ADVOGADO - ALBERTO RAMOS MOREIRA FILHO (OAB/BA

28150)

AP 0000097-78.2021.5.05.0493

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE - WALTER LOPES TELLES FILHO

ADVOGADO - DIRAN OLIVEIRA SANTOS FILHO (OAB/BA 28721)

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AIRO 0000132-31.2021.5.05.0463

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

AGRAVANTE - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITABUNA

ADVOGADO - Ricardo Monte de Sousa (OAB/BA 16742)

ADVOGADO - Valléria Sousa Bastos (OAB/BA 16028)

AGRAVADO - MARIA DA CONCEICAO SOUZA SANTOS CRUZ

ADVOGADO - FABRICIO ZANOTELLI

(OAB/BA 15366)

ADVOGADO - GUILHERME SCOFIELD SOUZA MUNIZ

(OAB/BA 13219)

ROT 0000148-47.2021.5.05.0022

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

RECORRENTE - MARCOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO - ANDRE ALVES DE FARIAS (OAB/BA 23856)

RECORRIDO - GNC AUTOMOTORES LTDA.

RECORRIDO - MIGUEL AUGUSTO MIGLIORINI DE CEZARE - ME

ADVOGADO - CARLA BITTENCOURT MASSA (OAB/BA 50506)

ADVOGADO - SILVIO AVELINO PIRES BRITTO JUNIOR (OAB/BA
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8250)

ROT 0000163-31.2021.5.05.0017

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - SPARTAN COMERCIO, CONSULTORIA,

TREINAMENTO, SERVICOS E AGENCIAMENTOS LTDA

ADVOGADO - JOSE CANDIDO DOS SANTOS (OAB/BA 47148)

RECORRIDO - JANETE FERREIRA DE SIQUEIRA

ADVOGADO - MONICA CRISTINA CAPIRUNGA MONTEIRO

(OAB/BA 34682)

ROT 0000185-30.2021.5.05.0651

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE FEIRA DA MATA

ADVOGADO - FHAD ZULIANI COSTA CASTRO (OAB/MG 88610)

RECORRIDO - ECOTEC SOLUCOES EM RESIDUOS EIRELI

RECORRIDO - JOSE MARIA OLIVEIRA PAES

ADVOGADO - ALEXANDRE VIEIRA DE CASTRO (OAB/BA 37400)

ADVOGADO - ARIANA SANTOS DE ANDRADE DE CASTRO

(OAB/BA 70878)

ADVOGADO - GREGORIO OLIVEIRA DE ARAUJO (OAB/BA

40458)

AP 0000232-20.2021.5.05.0581

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

AGRAVANTE - LUIS ANTONIO RIBEIRO VALADARES DE SOUSA

ADVOGADO - JORGE CHAVES SOARES NETO (OAB/CE 21294)

AGRAVADO - JOELSON DE JESUS CONCEICAO

ADVOGADO - ALAN CORDEIRO BORGES (OAB/BA 61868)

ADVOGADO - MYLLA CHRISTIE DE OLIVEIRA AUGUSTO

(OAB/BA 44424)

ADVOGADO - RITA DE CASSIA MUNIZ CALUMBY (OAB/BA

11629)

ROT 0000295-37.2021.5.05.0034

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - RAIMUNDO JOSE DA ROCHA

ADVOGADO - SAMUEL EDUARDO SANTANA (OAB/BA 61342)

RECORRIDO - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO - ANDRE BARACHISIO LISBOA (OAB/BA 3608)

ADVOGADO - BRUNA ESTEFANE CERQUEIRA BOMFIM

(OAB/BA 68067)

ADVOGADO - FABIO JOSE FERREIRA DE SENA BRITO (OAB/BA

31318)

ADVOGADO - FRANCISCO BERTINO BEZERRA DE CARVALHO

(OAB/BA 11279)

ADVOGADO - LUCIANO BARTILOTTI BARACHISIO LISBOA

(OAB/BA 44004)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000372-76.2021.5.05.0121

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRENTE - PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

RECORRENTE - UEDSON OLIVEIRA REIS

ADVOGADO - EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (OAB/BA 20091)

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

ADVOGADO - ROMILSON SILVA CARDOSO (OAB/BA 49615)

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO - PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

RECORRIDO - UEDSON OLIVEIRA REIS

ADVOGADO - EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (OAB/BA 20091)

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

ADVOGADO - ROMILSON SILVA CARDOSO (OAB/BA 49615)

ROT 0000414-40.2021.5.05.0020

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

RECORRENTE - CLAUDIO RENE DE ASSUMPCAO BARBOSA

RECORRENTE - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA

DE VALORES E SEGURANCA

ADVOGADO - DANIEL CIDRAO FROTA (OAB/CE 19976)

ADVOGADO - DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/BA 31322)
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ADVOGADO - MARCELO FONTES MONTEIRO (OAB/BA 26355)

ADVOGADO - MARCIO RAFAEL GAZZINEO (OAB/CE 23495)

ADVOGADO - NELSON BRUNO DO REGO VALENCA (OAB/CE

15783)

RECORRIDO - CLAUDIO RENE DE ASSUMPCAO BARBOSA

RECORRIDO - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE

VALORES E SEGURANCA

ADVOGADO - DANIEL CIDRAO FROTA (OAB/CE 19976)

ADVOGADO - DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/BA 31322)

ADVOGADO - MARCELO FONTES MONTEIRO (OAB/BA 26355)

ADVOGADO - MARCIO RAFAEL GAZZINEO (OAB/CE 23495)

ADVOGADO - NELSON BRUNO DO REGO VALENCA (OAB/CE

15783)

ROT 0000447-02.2021.5.05.0191

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - MARCIA MACHADO CARNEIRO

ADVOGADO - BRUNA PORTUGAL SILVA DE OLIVEIRA (OAB/BA

67488)

ADVOGADO - FRANCIS AUGUSTO QUEIROZ LIMA (OAB/BA

32695)

ADVOGADO - MURILO CARNEIRO GOMES (OAB/BA 32696)

RECORRIDO - INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO

SUPERIOR DA BAHIA LTDA - ME

ADVOGADO - ODEJANE LIMA FRANCO (OAB/BA 16345)

ADVOGADO - WENDEL SANTOS SILVEIRA (OAB/BA 37059)

ROT 0000460-23.2021.5.05.0022

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - BRUNO ROCHA DA SILVA

RECORRENTE - COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA

BAHIA - CODEBA

RECORRENTE - EDMEA MENDES DE JESUS NETA

RECORRENTE - QUIRIATE HUZOTE NUNES LIMA

RECORRENTE - TATIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO - ALLAN HABIB TEIXEIRA (OAB/BA 19452)

ADVOGADO - ALLAN HABIB TEIXEIRA (OAB/BA 19452)

ADVOGADO - ALLAN HABIB TEIXEIRA (OAB/BA 19452)

ADVOGADO - ALLAN HABIB TEIXEIRA (OAB/BA 19452)

ADVOGADO - MARIO HERRISSON SPINOLA SOUTO (OAB/BA

24004)

ADVOGADO - MAURO JOSÉ DE MORAES SÁ COSTA (OAB/BA

22084)

RECORRIDO - BRUNO ROCHA DA SILVA

RECORRIDO - COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA

- CODEBA

RECORRIDO - EDMEA MENDES DE JESUS NETA

RECORRIDO - QUIRIATE HUZOTE NUNES LIMA

RECORRIDO - TATIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO - ALLAN HABIB TEIXEIRA (OAB/BA 19452)

ADVOGADO - ALLAN HABIB TEIXEIRA (OAB/BA 19452)

ADVOGADO - ALLAN HABIB TEIXEIRA (OAB/BA 19452)

ADVOGADO - ALLAN HABIB TEIXEIRA (OAB/BA 19452)

ADVOGADO - MARIO HERRISSON SPINOLA SOUTO (OAB/BA

24004)

ADVOGADO - MAURO JOSÉ DE MORAES SÁ COSTA (OAB/BA

22084)

ROT 0000464-57.2021.5.05.0023

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

RECORRENTE - CRISTIANO ANTONIO MORAIS PEREIRA

RECORRENTE - SINART TRS - ADMINISTRACAO E SERVICOS

SPE LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIZ MASCARENHAS FREIRE (OAB/BA

45371)

ADVOGADO - CAROLINE SILVA BEZERRA DE DEUS SENNA

(OAB/BA 33374)

ADVOGADO - CAROLINE SILVA BEZERRA DE DEUS SENNA

(OAB/BA 33374)

ADVOGADO - CAROLINE SILVA BEZERRA DE DEUS SENNA

(OAB/BA 33374)

ADVOGADO - EDUARDA SILVA DE MOURA (OAB/BA 61081)

ADVOGADO - EDUARDA SILVA DE MOURA (OAB/BA 61081)

ADVOGADO - EDUARDA SILVA DE MOURA (OAB/BA 61081)

ADVOGADO - RAFAEL ATTICIATI (OAB/BA 35846)

ADVOGADO - RAFAEL ATTICIATI (OAB/BA 35846)

ADVOGADO - RAFAEL ATTICIATI (OAB/BA 35846)

RECORRIDO - BAHIA PARK SERVICOS DE ESTACIONAMENTO

LTDA

RECORRIDO - CRISTIANO ANTONIO MORAIS PEREIRA

RECORRIDO - SINART TRS - ADMINISTRACAO E SERVICOS

SPE LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIZ MASCARENHAS FREIRE (OAB/BA
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45371)

ADVOGADO - CAROLINE SILVA BEZERRA DE DEUS SENNA

(OAB/BA 33374)

ADVOGADO - EDUARDA SILVA DE MOURA (OAB/BA 61081)

ADVOGADO - RAFAEL ATTICIATI (OAB/BA 35846)

ROT 0000490-16.2021.5.05.0133

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - PAULO RUMAO DOS SANTOS

ADVOGADO - VANUSA BERBERT DE CASTRO (OAB/BA 14800)

RECORRIDO - AUTOMETAL S/A

RECORRIDO - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE FRAGOSO SILVESTRE (OAB/SP

196604)

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE MAIA MENDONÇA (OAB/BA

14758)

ROT 0000502-16.2021.5.05.0461

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

RECORRENTE - RONALDO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANTONIO EDMUNDO SILVA MORAES JUNIOR

(OAB/BA 42370)

ADVOGADO - JOAO VITOR ALMEIDA BARRETO MENEZES

(OAB/BA 48322)

RECORRIDO - NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ADVOGADO - HEBRON COSTA CRUZ DE OLIVEIRA (OAB/PE

16085)

RORSum 0000601-30.2021.5.05.0026

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - CARLOS ALBERTO SOUTO SILVA DE

SANTANA

RECORRENTE - GILMA SANTOS DA SILVA

RECORRENTE - MARIA VITORIA SOUTO SILVA

RECORRENTE - SMART SOUTO LTDA

INVENTARIANTE - CARLOS ALBERTO SOUTO SILVA DE

SANTANA

ADVOGADO - ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO TEIXEIRA DA

SILVA FILHO          (OAB/BA 14589)

ADVOGADO - ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO TEIXEIRA DA

SILVA FILHO          (OAB/BA 14589)

ADVOGADO - ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO TEIXEIRA DA

SILVA FILHO          (OAB/BA 14589)

ADVOGADO - DIANA DE ALMEIDA CANCIO (OAB/BA 39645)

ADVOGADO - VIVIA MERELLES CANCIO (OAB/BA 47659)

RECORRIDO - CARLOS ALBERTO SOUTO SILVA DE SANTANA

RECORRIDO - GILMA SANTOS DA SILVA

RECORRIDO - MARIA VITORIA SOUTO SILVA

RECORRIDO - SMART SOUTO LTDA

INVENTARIANTE - CARLOS ALBERTO SOUTO SILVA DE

SANTANA

ADVOGADO - ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO TEIXEIRA DA

SILVA FILHO          (OAB/BA 14589)

ADVOGADO - ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO TEIXEIRA DA

SILVA FILHO          (OAB/BA 14589)

ADVOGADO - ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO TEIXEIRA DA

SILVA FILHO          (OAB/BA 14589)

ADVOGADO - DIANA DE ALMEIDA CANCIO (OAB/BA 39645)

ADVOGADO - VIVIA MERELLES CANCIO (OAB/BA 47659)

RORSum 0000645-55.2021.5.05.0121

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS S.A

RECORRENTE - GREISSON DOS SANTOS DE CERQUEIRA

ADVOGADO - CAROLINA CARIOLA RAHAL (OAB/SP 204403)

ADVOGADO - SIMONE BORGES PERES (OAB/BA 26705)

RECORRIDO - COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS S.A

RECORRIDO - FUNCIONAL RECURSOS HUMANOS LTDA

RECORRIDO - GREISSON DOS SANTOS DE CERQUEIRA

ADVOGADO - CAROLINA CARIOLA RAHAL (OAB/SP 204403)

ADVOGADO - FILIPE BAUMGRATZ DELGADO MOTA (OAB/SP

334099)

ADVOGADO - SIMONE BORGES PERES (OAB/BA 26705)

ROT 0000669-74.2021.5.05.0027

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO
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NASCIMENTO JUNIOR

RECORRENTE - MARINALVA ARAUJO GONCALVES

ADVOGADO - ANDREA VIANNA GONCALVES FALCAO (OAB/BA

35127)

ADVOGADO - JORGE LUIZ SANTOS LIMA JUNIOR

(OAB/BA 43437)

ADVOGADO - MANUELA DE MENEZES MASCARENHAS

(OAB/BA 27448)

RECORRIDO - CONDOMINIO VITA PRAIA RESIDENCIAL

ADVOGADO - MARIA DE FATIMA COSTA OLIVEIRA (OAB/BA

4229)

ROT 0000673-02.2021.5.05.0031

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

RECORRENTE - LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS

RECORRENTE - ROBERT SANTOS CRUZ

RECORRENTE - SIMONE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO - FILIPE SIQUEIRA GUERRA (OAB/CE 25477)

ADVOGADO - RENATA SAMPAIO SUNE SCHAEPPI

(OAB/BA 22400)

ADVOGADO - RENATA SAMPAIO SUNE SCHAEPPI

(OAB/BA 22400)

ADVOGADO - RODRIGO AUGUSTO LADEIA MATOS (OAB/BA

51354)

ADVOGADO - RODRIGO AUGUSTO LADEIA MATOS (OAB/BA

51354)

RECORRIDO - LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO - ROBERT SANTOS CRUZ

RECORRIDO - SIMONE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO - FILIPE SIQUEIRA GUERRA (OAB/CE 25477)

ADVOGADO - RENATA SAMPAIO SUNE SCHAEPPI

(OAB/BA 22400)

ADVOGADO - RENATA SAMPAIO SUNE SCHAEPPI

(OAB/BA 22400)

ADVOGADO - RODRIGO AUGUSTO LADEIA MATOS (OAB/BA

51354)

ADVOGADO - RODRIGO AUGUSTO LADEIA MATOS (OAB/BA

51354)

RORSum 0000708-64.2021.5.05.0191

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

RECORRENTE - RAMON PEREIRA SOARES

ADVOGADO - BRUNO RIBEIRO FILADELFO (OAB/BA 23105)

RECORRIDO - CONFINAR PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO - ROSANA DE SA BITTENCOURT CAMARA

BASTOS (OAB/BA 12489)

ROT 0000764-98.2021.5.05.0611

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - MANOEL DE LIMA ACIOLI NETO

ADVOGADO - CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA

(OAB/BA 15654)

ADVOGADO - JOSE MESSIAS NUNES AMARAL (OAB/BA 14773)

RECORRIDO - INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO

SUPERIOR DA BAHIA LTDA - ME

ADVOGADO - WENDEL SANTOS SILVEIRA (OAB/BA 37059)

ROT 0000801-31.2021.5.05.0222

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - JEFERSON CUSTODIO REIS

ADVOGADO - SERGIO BARTILOTTI ANSELMO (OAB/BA 914)

RECORRIDO - CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA FERBASA

ADVOGADO - LORENA CAMILA SANTOS SALES (OAB/BA 37781)

RORSum 0000825-68.2021.5.05.0122

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

RECORRIDO - ALANA DANTAS MONTEIRO DOS SANTOS

RECORRIDO - VERTRECK SERVICOS E FACILITIES

CORPORATIVOS LTDA

ADVOGADO - Rafaella Mascarenhas Gil (OAB/BA 27223)

ROT 0000833-12.2021.5.05.0133

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA
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OLIVEIRA LOMBA

RECORRENTE - CRISPIM FRANCISCO DAS VIRGENS

ADVOGADO - ERICA DOS SANTOS DE SANTANA (OAB/BA

55914)

RECORRIDO - CERAMICA AMADO BAHIA INDUSTRIA E

COMERCIO EIRELI

ADVOGADO - BRUNO DE ALMEIDA COELHO (OAB/BA 34439)

ROT 0000837-85.2021.5.05.0121

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

RECORRIDO - EDVANDO DE JESUS BRAGA

RECORRIDO - LM MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - ADEILSON AMANCIO DOS SANTOS (OAB/BA

8504)

ADVOGADO - ELAINE SOUZA DANTAS (OAB/BA 25082)

ADVOGADO - JONAS FERRAZ MAIA (OAB/BA 26373)

RORSum 0000840-40.2021.5.05.0121

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

RECORRENTE - LM MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ADEILSON AMANCIO DOS SANTOS (OAB/BA

8504)

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

RECORRIDO - JOSE BISPO ASSUNCAO

ADVOGADO - ELAINE SOUZA DANTAS (OAB/BA 25082)

ADVOGADO - JONAS FERRAZ MAIA (OAB/BA 26373)

ROT 0000841-25.2021.5.05.0121

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - JOSEVAL DOS SANTOS

ADVOGADO - ELAINE SOUZA DANTAS (OAB/BA 25082)

ADVOGADO - JONAS FERRAZ MAIA (OAB/BA 26373)

RECORRIDO - LM MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ADEILSON AMANCIO DOS SANTOS (OAB/BA

8504)

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

ROT 0001029-70.2021.5.05.0621

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

RECORRENTE - AQUILES SANTOS SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ITAMBE

ADVOGADO - LETICIA ANDRADE CARDOSO (OAB/BA 36012)

RECORRIDO - AQUILES SANTOS SILVA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ITAMBE

ADVOGADO - LETICIA ANDRADE CARDOSO (OAB/BA 36012)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0001151-31.2021.5.05.0121

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - REIJANE DE JESUS REIS

ADVOGADO - INGO SA HAGE CALABRICH (OAB/BA 20837)

ADVOGADO - JOEL ROQUE DO NASCIMENTO (OAB/BA 9219)

ADVOGADO - JOSE ADMILTON DO SOCORRO (OAB/BA 64135)

RECORRIDO - DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ROT 0001190-28.2021.5.05.0121

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - CAIO ROBSON MOTA SOUZA

RECORRENTE - ESTELIO MENEZES ROLA JUNIOR

ADVOGADO - ADRIANO LEITE PALMEIRA (OAB/BA 15729)

ADVOGADO - ADRIANO LEITE PALMEIRA (OAB/BA 15729)

ADVOGADO - CARLOS SIMOES LACERDA JUNIOR (OAB/BA

23787)

ADVOGADO - CARLOS SIMOES LACERDA JUNIOR (OAB/BA

23787)

RECORRIDO - PETROBRAS BIOCOMBUSTIVEL S/A

ADVOGADO - RAFAEL HENRIQUE ALMEIDA FONTES (OAB/MG

155616)
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ROT 0001203-27.2021.5.05.0121

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

RECORRIDO - ADRIANO JESUS DANTAS

RECORRIDO - EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS,

MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - ADILSON DA SILVA DE PINHO (OAB/BA 24406)

ADVOGADO - JEAN CARLOS SOUZA FERREIRA

(OAB/BA 47958)

ROT 0001298-54.2021.5.05.0122

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - ANA ANGELICA CASTRO DE SANTANA

RECORRENTE - GRAZIELE DOS SANTOS SANTANA SANTOS

RECORRENTE - JOCIVANIA DA CONCEICAO DOS SANTOS

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - CLERISTON PITON BULHOES

(OAB/BA 17034)

ADVOGADO - CLERISTON PITON BULHOES

(OAB/BA 17034)

ADVOGADO - CLERISTON PITON BULHOES

(OAB/BA 17034)

ADVOGADO - FRANCISCO LACERDA BRITO (OAB/BA 14137)

ADVOGADO - FRANCISCO LACERDA BRITO (OAB/BA 14137)

ADVOGADO - FRANCISCO LACERDA BRITO (OAB/BA 14137)

ADVOGADO - GABRIEL DA SILVA CORDEIRO (OAB/BA 70615)

ADVOGADO - GABRIEL DA SILVA CORDEIRO (OAB/BA 70615)

ADVOGADO - GABRIEL DA SILVA CORDEIRO (OAB/BA 70615)

ADVOGADO - HUGO SOUZA VASCONCELOS

(OAB/BA 21453)

ADVOGADO - HUGO SOUZA VASCONCELOS

(OAB/BA 21453)

ADVOGADO - HUGO SOUZA VASCONCELOS

(OAB/BA 21453)

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

ADVOGADO - LEON ANGELO MATTEI

(OAB/BA 14332)

ADVOGADO - LEON ANGELO MATTEI

(OAB/BA 14332)

ADVOGADO - LEON ANGELO MATTEI

(OAB/BA 14332)

ADVOGADO - LUISA XAVIER KELSCH

(OAB/BA 65439)

ADVOGADO - LUISA XAVIER KELSCH

(OAB/BA 65439)

ADVOGADO - LUISA XAVIER KELSCH

(OAB/BA 65439)

ADVOGADO - MARCIO VITA DO EIRADO SILVA

(OAB/BA 29576)

ADVOGADO - MARCIO VITA DO EIRADO SILVA

(OAB/BA 29576)

ADVOGADO - MARCIO VITA DO EIRADO SILVA

(OAB/BA 29576)

ADVOGADO - MARIANA DE CARVALHO MELO (OAB/BA 55226)

ADVOGADO - MARIANA DE CARVALHO MELO (OAB/BA 55226)

ADVOGADO - MARIANA DE CARVALHO MELO (OAB/BA 55226)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ SERRA SILVA JUNIOR (OAB/BA

29688)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ SERRA SILVA JUNIOR (OAB/BA

29688)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ SERRA SILVA JUNIOR (OAB/BA

29688)

ADVOGADO - TAISE MACEDO REIS (OAB/BA 36280)

ADVOGADO - TAISE MACEDO REIS (OAB/BA 36280)

ADVOGADO - TAISE MACEDO REIS (OAB/BA 36280)

RECORRIDO - ANA ANGELICA CASTRO DE SANTANA

RECORRIDO - EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS,

MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - GRAZIELE DOS SANTOS SANTANA SANTOS

RECORRIDO - JOCIVANIA DA CONCEICAO DOS SANTOS

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - CLERISTON PITON BULHOES

(OAB/BA 17034)

ADVOGADO - CLERISTON PITON BULHOES

(OAB/BA 17034)

ADVOGADO - CLERISTON PITON BULHOES

(OAB/BA 17034)

ADVOGADO - FRANCISCO LACERDA BRITO (OAB/BA 14137)

ADVOGADO - FRANCISCO LACERDA BRITO (OAB/BA 14137)

ADVOGADO - FRANCISCO LACERDA BRITO (OAB/BA 14137)

ADVOGADO - GABRIEL DA SILVA CORDEIRO (OAB/BA 70615)

ADVOGADO - GABRIEL DA SILVA CORDEIRO (OAB/BA 70615)

ADVOGADO - GABRIEL DA SILVA CORDEIRO (OAB/BA 70615)

ADVOGADO - HUGO SOUZA VASCONCELOS
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(OAB/BA 21453)

ADVOGADO - HUGO SOUZA VASCONCELOS

(OAB/BA 21453)

ADVOGADO - HUGO SOUZA VASCONCELOS

(OAB/BA 21453)

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

ADVOGADO - LEON ANGELO MATTEI

(OAB/BA 14332)

ADVOGADO - LEON ANGELO MATTEI

(OAB/BA 14332)

ADVOGADO - LEON ANGELO MATTEI

(OAB/BA 14332)

ADVOGADO - LUISA XAVIER KELSCH

(OAB/BA 65439)

ADVOGADO - LUISA XAVIER KELSCH

(OAB/BA 65439)

ADVOGADO - LUISA XAVIER KELSCH

(OAB/BA 65439)

ADVOGADO - MARCIO VITA DO EIRADO SILVA

(OAB/BA 29576)

ADVOGADO - MARCIO VITA DO EIRADO SILVA

(OAB/BA 29576)

ADVOGADO - MARCIO VITA DO EIRADO SILVA

(OAB/BA 29576)

ADVOGADO - MARIANA DE CARVALHO MELO (OAB/BA 55226)

ADVOGADO - MARIANA DE CARVALHO MELO (OAB/BA 55226)

ADVOGADO - MARIANA DE CARVALHO MELO (OAB/BA 55226)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ SERRA SILVA JUNIOR (OAB/BA

29688)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ SERRA SILVA JUNIOR (OAB/BA

29688)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ SERRA SILVA JUNIOR (OAB/BA

29688)

ADVOGADO - TAISE MACEDO REIS (OAB/BA 36280)

ADVOGADO - TAISE MACEDO REIS (OAB/BA 36280)

ADVOGADO - TAISE MACEDO REIS (OAB/BA 36280)

ROT 0000039-33.2022.5.05.0431

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

REPRESENTANTE - ANDREA SERRAMO LOPEZ

RECORRENTE - CARMEM LUCIA SERRANO LOPEZ (ESPOLIO

DE)

ADVOGADO - ANA TERRA BORGES ANTUNES RIBEIRO

(OAB/BA 61466)

ADVOGADO - GABRIELA SEPULVEDA SOBRINHO (OAB/BA

65589)

RECORRIDO - NIVALDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO - LUIZ VITOR ERNESTO MARSALA (OAB/BA 41835)

ROT 0000061-18.2022.5.05.0035

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

RECORRENTE - MARCO ANTONIO DE BENEDICTIS

ADVOGADO - Daniel Vencimento dos Santos (OAB/BA 27059)

ADVOGADO - EDUARDO BARBOSA SAMPAIO FILHO (OAB/BA

34458)

ADVOGADO - GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA (OAB/BA

16916)

RECORRIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

ROT 0000062-91.2022.5.05.0038

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - EGNARD LUIZ DE MELO JUNIOR

RECORRENTE - TECNICOFRE MANUTENCAO DE TERMINAIS

DE AUTO-ATENDIMENTO LTDA

RECORRENTE - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO - EKETI DA COSTA TASCA (OAB/SP 265288)

ADVOGADO - FERNANDO RAMOS ASSUMPCAO (OAB/SP

291962)

ADVOGADO - SANDRA MARIA SOUSA TELES (OAB/BA 23258)

RECORRIDO - EGNARD LUIZ DE MELO JUNIOR

RECORRIDO - TECNICOFRE MANUTENCAO DE TERMINAIS DE

AUTO-ATENDIMENTO LTDA

RECORRIDO - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO - EKETI DA COSTA TASCA (OAB/SP 265288)

ADVOGADO - FERNANDO RAMOS ASSUMPCAO (OAB/SP

291962)

ADVOGADO - SANDRA MARIA SOUSA TELES (OAB/BA 23258)

ROT 0000113-26.2022.5.05.0031

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA
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TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - LEANDRA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCELO CARVALHO DA SILVA (OAB/BA 38820)

ADVOGADO - MARSEILI BASTOS QUEIROZ BARRETO (OAB/BA

23240)

RECORRIDO - A.S.S.P ASSESSORIA DE SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI - ME

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - ISAAC PANDOLFI (OAB/ES 10550)

ROT 0000138-57.2022.5.05.0122

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

RECORRIDO - LIDIA OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

ROT 0000162-76.2022.5.05.0222

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

RECORRIDO - CLAUDIO LEAL SANTOS

RECORRIDO - NADSON BOMFIM DOS SANTOS

RECORRIDO - ONIX - ENERGIA E PETROLEO LTDA

RECORRIDO - SANDRA SIMONE RIGOTTI SANTOS

ADVOGADO - FLAVIA FERNANDES SOUZA SANTANA (OAB/BA

50739)

ADVOGADO - MARIA CLARA FERNANDES SANTANA (OAB/BA

70811)

ADVOGADO - PABLO PICASSO SILVA DIAS (OAB/BA 21070)

ROT 0000180-97.2022.5.05.0028

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

RECORRENTE - JOSE GALDINO CONCEICAO NETO

ADVOGADO - THIAGO LEONIDIO CARMO MOTA (OAB/BA

42196)

RECORRIDO - EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO - MARIA REGINA BRUNELO SEGRE

(OAB/SP 96562)

ROT 0000193-52.2022.5.05.0463

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

RECORRENTE - REINAN SANTOS BOMFIM

RECORRENTE - VIACAO AGUIA BRANCA S A

ADVOGADO - ALANE FERREIRA DE CARVALHO (OAB/BA

77753)

ADVOGADO - LUCIANA PIRES MENDES MENDONCA (OAB/BA

43098)

ADVOGADO - PRISCILA VASCONCELOS COSTA (OAB/BA

61274)

ADVOGADO - Ricardo Monte de Sousa (OAB/BA 16742)

ADVOGADO - Valléria Sousa Bastos (OAB/BA 16028)

RECORRIDO - REINAN SANTOS BOMFIM

RECORRIDO - VIACAO AGUIA BRANCA S A

ADVOGADO - ALANE FERREIRA DE CARVALHO (OAB/BA

77753)

ADVOGADO - LUCIANA PIRES MENDES MENDONCA (OAB/BA

43098)

ADVOGADO - PRISCILA VASCONCELOS COSTA (OAB/BA

61274)

ADVOGADO - Ricardo Monte de Sousa (OAB/BA 16742)

ADVOGADO - Valléria Sousa Bastos (OAB/BA 16028)

RORSum 0000223-93.2022.5.05.0461

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

RECORRENTE - MICHELE ALMEIDA DE JESUS

RECORRENTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TELECOMUNICACOES DA BAHIA

RECORRENTE - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - MARLOS MOURA LOBO MOREIRA (OAB/BA

23276)

ADVOGADO - PEDRITO ALEXANDRINO HELENO DE SOUZA

(OAB/BA 50738)
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ADVOGADO - RENATA TAVARES DE ALCANTARA HEINE

(OAB/BA 35657)

RECORRIDO - MICHELE ALMEIDA DE JESUS

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TELECOMUNICACOES DA BAHIA

RECORRIDO - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - MARLOS MOURA LOBO MOREIRA (OAB/BA

23276)

ADVOGADO - PEDRITO ALEXANDRINO HELENO DE SOUZA

(OAB/BA 50738)

ADVOGADO - RENATA TAVARES DE ALCANTARA HEINE

(OAB/BA 35657)

ROT 0000246-30.2022.5.05.0464

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - JOSEDNA PEIXOTO DOS SANTOS DEL POMO

ADVOGADO - ALEX LACERDA SANTOS (OAB/BA 31765)

ADVOGADO - MARCOS SANDES SOUZA (OAB/BA 33048)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ROT 0000273-60.2022.5.05.0222

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRENTE - JOAO VICTOR DOS SANTOS DE PAULA

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - SAULO JOSE BORGES DUARTE (OAB/BA 11774)

ADVOGADO - YASMIN MALHADO DUARTE (OAB/BA 51239)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - JOAO VICTOR DOS SANTOS DE PAULA

RECORRIDO - LUDIMILA SANTOS MERCES 03253560503

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - SAULO JOSE BORGES DUARTE (OAB/BA 11774)

ADVOGADO - YASMIN MALHADO DUARTE (OAB/BA 51239)

ROT 0000354-82.2022.5.05.0036

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - ESTADO DA BAHIA

RECORRENTE - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

RECORRENTE - PATRICIA ANDRADE PEIXOTO SILVA

ADVOGADO - LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA (OAB/BA 9528)

ADVOGADO - MANOEL JOAQUIM PINTO RODRIGUES DA

COSTA (OAB/BA 11024)

ADVOGADO - SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA DE MOURA

(OAB/BA 26245)

ADVOGADO - WALTER MOURA FILHO (OAB/BA 5566)

ADVOGADO - YURI MOURA RIBEIRO DE SA (OAB/BA 45299)

RECORRIDO - ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

RECORRIDO - PATRICIA ANDRADE PEIXOTO SILVA

ADVOGADO - LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA (OAB/BA 9528)

ADVOGADO - MANOEL JOAQUIM PINTO RODRIGUES DA

COSTA (OAB/BA 11024)

ADVOGADO - SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA DE MOURA

(OAB/BA 26245)

ADVOGADO - WALTER MOURA FILHO (OAB/BA 5566)

ADVOGADO - YURI MOURA RIBEIRO DE SA (OAB/BA 45299)

ROT 0000357-02.2022.5.05.0371

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO

FRANCISCO

ADVOGADO - EMANOEL NASARENO MENEZES COSTA

(OAB/CE 22394)

RECORRIDO - CLAUDIO ROBERTO MOURA GAYA

ADVOGADO - JOSE LUIZ OLIVEIRA NETO (OAB/BA 18822)

RORSum 0000377-85.2022.5.05.0017

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

RECORRENTE - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - BRUNO LUIZ MALVESE (OAB/SP 326142)

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 37
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO - CARLA COSTA FALCAO

ADVOGADO - BENJAMIN VIANA DE MENESES (OAB/BA 55545)

ADVOGADO - GESSICA SOUZA REIS (OAB/BA 53437)

ROT 0000383-15.2022.5.05.0463

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - WILSON SANTANA DEIRO

ADVOGADO - AMANDA ASSIS LIMA (OAB/BA 72957)

ADVOGADO - MATEUS SILVA RIBEIRO (OAB/BA 60279)

RECORRIDO - NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS

LTDA.

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/BA 21121)

ROT 0000410-72.2022.5.05.0018

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - ELIS ASSUNCAO DA SILVA MACEDO

RORSum 0000410-81.2022.5.05.0015

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - JULIO UANDERSON SANTOS DE ANDRADE

RECORRENTE - ROSANGELA SANTOS GUSMAO - EPP

ROT 0000410-72.2022.5.05.0018

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO - FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (OAB/BA

23358)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

RORSum 0000410-81.2022.5.05.0015

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

ADVOGADO - TIAGO CORREIA SANTANA (OAB/BA 24590)

ADVOGADO - VITOR MEDRADO FERREIRA SANTANA (OAB/BA

41542)

ROT 0000410-72.2022.5.05.0018

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRIDO - ELIS ASSUNCAO DA SILVA MACEDO

RORSum 0000410-81.2022.5.05.0015

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRIDO - JULIO UANDERSON SANTOS DE ANDRADE

RECORRIDO - ROSANGELA SANTOS GUSMAO - EPP

ROT 0000410-72.2022.5.05.0018

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRIDO - STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO - FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (OAB/BA

23358)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

RORSum 0000410-81.2022.5.05.0015

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

ADVOGADO - TIAGO CORREIA SANTANA (OAB/BA 24590)

ADVOGADO - VITOR MEDRADO FERREIRA SANTANA (OAB/BA

41542)

ROT 0000411-17.2022.5.05.0193

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARGARETH

RODRIGUES COSTA

RECORRENTE - GILSAN ALEX RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO - ALLAN CARVALHO DOS SANTOS (OAB/BA 76103)

ADVOGADO - ELIABE DE SOUZA CAFE (OAB/BA 76031)
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ADVOGADO - LUCIANO DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/BA 72335)

RECORRIDO - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

SAO ROQUE LTDA

ADVOGADO - ALAN CARLOS ORDAKOVSKI (OAB/PR 30250)

ADVOGADO - JOSE LAERCIO CARNEIRO RIOS (OAB/BA 18163)

ROT 0000418-02.2022.5.05.0551

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - ISAILTON OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/BA 48072)

ADVOGADO - MILENA DE OLIVEIRA COELHO (OAB/BA 52936)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - ISAILTON OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA (OAB/BA 48072)

ADVOGADO - MILENA DE OLIVEIRA COELHO (OAB/BA 52936)

RORSum 0000432-24.2022.5.05.0021

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

RECORRENTE - CONDOMINIO PATIO JARDINS

ADVOGADO - CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO

NASCIMENTO (OAB/BA 34181)

ADVOGADO - THIAGO FIAIS TAVARES (OAB/BA 32776)

RECORRIDO - ROGERIO SANTANA DOS SANTOS

RECORRIDO - SEMP MANUTENCAO PREDIAL EIRELI

ADVOGADO - ANDRE SILVA PECANHA (OAB/BA 27916)

ADVOGADO - LUCIANO JOSE DE MATOS SILVA (OAB/BA 50322)

ROT 0000453-80.2022.5.05.0641

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - ROBERIO MOITINHO NOGUEIRA

ADVOGADO - EMELEY SOARES OLIVEIRA (OAB/SP 465921)

ADVOGADO - WILLIAN LUCAS REIS SOUZA (OAB/BA 58845)

RECORRIDO - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO - JOSE ANTONIO MARTINS (OAB/BA 31341)

RORSum 0000466-57.2022.5.05.0131

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

RECORRENTE - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

RECORRENTE - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE MAIA MENDONÇA (OAB/BA

14758)

ADVOGADO - NELIO LOPES CARDOSO JUNIOR (OAB/BA 18530)

RECORRIDO - ANTONIO DOS SANTOS LIMA FILHO

ADVOGADO - MARILENA GALVAO BARRETO TANAJURA

(OAB/BA 9220)

ROT 0000468-12.2022.5.05.0039

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

RECORRENTE - APICE ASSISTENCIA PSIQUIATRICA E

CENTRO DE ESTUDOS LTDA

RECORRENTE - APICE CONSULT ATENDIMENTO

AMBULATORIAL LTDA.

RECORRENTE - APICE HOLDING EMPRESARIAL LTDA

RECORRENTE - CACIPP SERVICOS MEDICOS LTDA

RECORRENTE - CAROLINE ARAGAO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JUNIOR

(OAB/BA 11899)

ADVOGADO - DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JUNIOR

(OAB/BA 11899)

ADVOGADO - DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JUNIOR

(OAB/BA 11899)

ADVOGADO - DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JUNIOR

(OAB/BA 11899)

ADVOGADO - FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (OAB/BA

23358)

RECORRIDO - APICE ASSISTENCIA PSIQUIATRICA E CENTRO

DE ESTUDOS LTDA

RECORRIDO - APICE CONSULT ATENDIMENTO

AMBULATORIAL LTDA.

RECORRIDO - APICE HOLDING EMPRESARIAL LTDA

RECORRIDO - CACIPP SERVICOS MEDICOS LTDA

RECORRIDO - CAROLINE ARAGAO OLIVEIRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 39
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO - DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JUNIOR

(OAB/BA 11899)

ADVOGADO - DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JUNIOR

(OAB/BA 11899)

ADVOGADO - DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JUNIOR

(OAB/BA 11899)

ADVOGADO - DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JUNIOR

(OAB/BA 11899)

ADVOGADO - FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (OAB/BA

23358)

AP 0000477-89.2022.5.05.0033

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

AGRAVANTE - AUDINEIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO - BRENO HENRIQUE HEINE NOVELLI DE OLIVEIRA

(OAB/BA 29833)

ADVOGADO - HELDER SILVA DOS SANTOS (OAB/BA 25820)

AGRAVADO - ANTONIO SERGIO FARIAS GATTO

AGRAVADO - CELUTA MARIA GOMES SILVEIRA

AGRAVADO - CONSTRUTORA GATTO - CONSTRUCOES E

INCORPORACOES LTDA

AGRAVADO - MARCIO ALIRIO SILVEIRA

AGRAVADO - YEDA FARIAS GATTO

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA (OAB/BA

32612)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA (OAB/BA

32612)

ADVOGADO - ZILAN DA COSTA E SILVA MOURA (OAB/BA

22513)

ADVOGADO - ZILAN DA COSTA E SILVA MOURA (OAB/BA

22513)

ROT 0000505-48.2022.5.05.0133

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - UBIRATAN BANDEIRA FREIRE

ADVOGADO - GRASIELLY BARBOSA SAEZ AMADOR (OAB/BA

25229)

ADVOGADO - LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ AMADOR (OAB/BA

25226)

RECORRIDO - EUROPACKNE NORDESTE INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS TERMOPLASTICOS LTDA

ADVOGADO - ANDERLEA LEMOS SILVA (OAB/BA 27723)

ADVOGADO - VICTOR CARDOSO PEREIRA (OAB/BA 30664)

RORSum 0000507-11.2022.5.05.0006

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - SANDRA BARRETO CHAGAS

ADVOGADO - DANIELLE BATISTA ANGELO (OAB/SE 6886)

RECORRIDO - MAURICIO DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO - ALEXIS RAMON DA SILVA TEIXEIRA (OAB/BA

44896)

ROT 0000507-04.2022.5.05.0461

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - FELIPE BRITES DE QUEIROZ

ADVOGADO - ALEX LACERDA SANTOS (OAB/BA 31765)

ADVOGADO - ANDRE LUIS TORRES PESSOA

(OAB/BA 19503)

ADVOGADO - IGOR TEIXEIRA SANTOS (OAB/BA 35687)

ADVOGADO - MARCOS SANDES SOUZA (OAB/BA 33048)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - FELIPE BRITES DE QUEIROZ

ADVOGADO - ALEX LACERDA SANTOS (OAB/BA 31765)

ADVOGADO - ANDRE LUIS TORRES PESSOA

(OAB/BA 19503)

ADVOGADO - IGOR TEIXEIRA SANTOS (OAB/BA 35687)

ADVOGADO - MARCOS SANDES SOUZA (OAB/BA 33048)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

ROT 0000516-92.2022.5.05.0031

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL
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RECORRENTE - IGO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO - FREDERICO TAVARES TAMBON (OAB/BA 28325)

ADVOGADO - JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE

CASTRO FILHO (OAB/BA 10261)

ADVOGADO - LETICIA DE SOUZA VENTIN (OAB/BA 73126)

ADVOGADO - LUANA MORENO SOUTO (OAB/BA 32903)

ADVOGADO - MARIA VICTORIA CABRAL REBOUCAS CALDEIRA

DA COSTA (OAB/BA 71757)

ADVOGADO - TONY VALERIO DOS SANTOS FIGUEIREDO

(OAB/BA 12216)

RECORRIDO - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - IGO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO - FREDERICO TAVARES TAMBON (OAB/BA 28325)

ADVOGADO - JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE

CASTRO FILHO (OAB/BA 10261)

ADVOGADO - LETICIA DE SOUZA VENTIN (OAB/BA 73126)

ADVOGADO - LUANA MORENO SOUTO (OAB/BA 32903)

ADVOGADO - MARIA VICTORIA CABRAL REBOUCAS CALDEIRA

DA COSTA (OAB/BA 71757)

ADVOGADO - TONY VALERIO DOS SANTOS FIGUEIREDO

(OAB/BA 12216)

AP 0000530-12.2022.5.05.0020

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - BARRETO ARAUJO CONSTRUCOES  E

TERRAPLANAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO - ADRIANO HIRAN PINTO SEPULVEDA (OAB/BA

23133)

AGRAVADO - WASHINGTON LUIZ PEREIRA SANTOS

ADVOGADO - MANUELA FERNANDES DE GOES

(OAB/BA 26615)

AP 0000532-25.2022.5.05.0038

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

AGRAVANTE - MENDONCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS PAULA DE OLIVEIRA (OAB/BA

12884)

ADVOGADO - CESAR AUGUSTO RIBEIRO VIVAS OLIVEIRA

(OAB/BA 8042)

ADVOGADO - IVAN BRANDI DA SILVA (OAB/BA 7941)

AGRAVADO - HENRIQUE HEITOR DE PAULA

ADVOGADO - RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR

(OAB/BA 14511)

ROT 0000544-25.2022.5.05.0463

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

RECORRENTE - JERRE SANTIAGO SANTOS

RECORRENTE - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - ALEXANDRE VIEIRA DE CASTRO (OAB/BA 37400)

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

RECORRIDO - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

RECORRIDO - JERRE SANTIAGO SANTOS

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - ALEXANDRE VIEIRA DE CASTRO (OAB/BA 37400)

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - SARAH DE CASTRO FERREIRA (OAB/SP 339162)

AP 0000569-79.2022.5.05.0611

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

AGRAVANTE - MARIA DO CARMO SILVA

ADVOGADO - RENILTON VITORIANO DOS SANTOS FILHO

(OAB/BA 50202)

ADVOGADO - RENILTON VITORIANO DOS SANTOS FILHO

(OAB/BA 50202)

AGRAVADO - MUNICIPIO DE POCOES

ADVOGADO - ALINE CURVELO DA SILVA (OAB/BA 23115)

ADVOGADO - ALINE CURVELO DA SILVA (OAB/BA 23115)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000572-09.2022.5.05.0102

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

RECORRENTE - CONSTRUTORA LUSTOZA LTDA

RECORRENTE - NOEL DA PAIXAO DOS SANTOS

ADVOGADO - BRUNO ALESSANDRO MUSSA CATAPANO
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NAVES (OAB/BA 13598)

ADVOGADO - MARCUS JOSE ANDRADE DE OLIVEIRA (OAB/BA

14456)

RECORRIDO - CONSTRUTORA LUSTOZA LTDA

RECORRIDO - NOEL DA PAIXAO DOS SANTOS

ADVOGADO - BRUNO ALESSANDRO MUSSA CATAPANO

NAVES (OAB/BA 13598)

ADVOGADO - MARCUS JOSE ANDRADE DE OLIVEIRA (OAB/BA

14456)

ROT 0000581-83.2022.5.05.0291

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

RECORRENTE - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO

DA BAHIA COELBA

RECORRENTE - SIND DOS TRAB NA IND DA CONST E DA

MADEIRA NO EST DA BA

RECORRENTE - TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

ADVOGADO - ANDRE FERREIRA LINS ROCHA (OAB/BA 21185)

ADVOGADO - ISAAC CHAVES PINTO (OAB/RJ 159167)

ADVOGADO - MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO LISBOA

ATAIDE (OAB/BA 32060)

RECORRIDO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

RECORRIDO - SIND DOS TRAB NA IND DA CONST E DA

MADEIRA NO EST DA BA

RECORRIDO - TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

ADVOGADO - ANDRE FERREIRA LINS ROCHA (OAB/BA 21185)

ADVOGADO - ISAAC CHAVES PINTO (OAB/RJ 159167)

ADVOGADO - MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO LISBOA

ATAIDE (OAB/BA 32060)

RemNecTrab 0000598-62.2022.5.05.0019

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

JUÍZO RECORRENTE - ANGELA BAHIA ACCIOLY LINS

ADVOGADO - DARLAN DE JESUS OLIVEIRA (OAB/BA 20784)

RECORRIDO - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

DO ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO - FABIO FERREIRA DE JESUS LIMA (OAB/BA

57829)

ROT 0000617-31.2022.5.05.0581

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE - IVAN ANTUNES VEIGA

ADVOGADO - EDESIO CORREIA DE JESUS (OAB/SP 206672)

ADVOGADO - MARIA SEDIMA DE LIMA MARCIANO (OAB/SP

470967)

ADVOGADO - SIMONE HENRIQUES PARREIRA (OAB/ES 9375)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - IVAN ANTUNES VEIGA

ADVOGADO - EDESIO CORREIA DE JESUS (OAB/SP 206672)

ADVOGADO - MARIA SEDIMA DE LIMA MARCIANO (OAB/SP

470967)

ADVOGADO - SIMONE HENRIQUES PARREIRA (OAB/ES 9375)

ROT 0000618-76.2022.5.05.0561

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - OSMAR VALERIO DOS SANTOS

ADVOGADO - SINNEDRIA DOS SANTOS DIAS (OAB/BA 27503)

RECORRIDO - CLUB MED BRASIL S/A

ADVOGADO - EVANDRO TAVARES CHAVES (OAB/BA 781)

ROT 0000630-79.2022.5.05.0015

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - RADMILA SANTANA PEDREIRA

ADVOGADO - CARLOS KLEBER FREITAS DE OLIVEIRA (OAB/BA

37225)

ADVOGADO - GABRIEL BARRETO GABRIEL (OAB/BA 37341)

ADVOGADO - JOAO VITOR SILVEIRA DA MATA (OAB/BA 67460)

RECORRIDO - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO - ANDRE BARACHISIO LISBOA (OAB/BA 3608)

ADVOGADO - BRUNA ESTEFANE CERQUEIRA BOMFIM

(OAB/BA 68067)

ADVOGADO - FABIO JOSE FERREIRA DE SENA BRITO (OAB/BA

31318)

RORSum 0000643-78.2022.5.05.0015
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Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

RECORRENTE - ATENTO BRASIL S/A

RECORRENTE - MAIANA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO TAVARES VIANNA (OAB/GO

39740)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE JAJAH MARQUES (OAB/GO

39961)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

RECORRIDO - ATENTO BRASIL S/A

RECORRIDO - MAIANA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO TAVARES VIANNA (OAB/GO

39740)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE JAJAH MARQUES (OAB/GO

39961)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

ROT 0000653-19.2022.5.05.0017

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO - SHEILA GOMES FERREIRA PASSOS (OAB/MG

73087)

RECORRIDO - CLEITIANE BASTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO - ANGELA VENTIM LEMOS (OAB/BA 32870)

ADVOGADO - MARIA GERDA SANTANA MARSCHKE (OAB/BA

43730)

ROT 0000655-62.2022.5.05.0025

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

RECORRENTE - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

RECORRENTE - YELVA COSTA SANTOS

ADVOGADO - HARRISON FERREIRA LEITE (OAB/BA 17719)

ADVOGADO - LUCAS DO ESPÍRITO SANTO SANTA BÁRBARA

(OAB/BA 41051)

RECORRIDO - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

RECORRIDO - YELVA COSTA SANTOS

ADVOGADO - HARRISON FERREIRA LEITE (OAB/BA 17719)

ADVOGADO - LUCAS DO ESPÍRITO SANTO SANTA BÁRBARA

(OAB/BA 41051)

AP 0000655-07.2022.5.05.0011

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO - HEIDER NASCIMENTO BRITO

AGRAVADO - HELCIA ARYENNE LIMA DE ARAUJO

AGRAVADO - HELIOMAR GILNIL ARAUJO DE SENA

AGRAVADO - HENRIQUE LEITE VASCONCELOS NUNES

AGRAVADO - HERBET DOS REIS SERAFIM

AGRAVADO - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

ADVOGADO - MIGUEL ANGELO ALVES CERQUEIRA (OAB/BA

18593)

ROT 0000665-84.2022.5.05.0194

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

RECORRENTE - TERCIO PAULO DE OREBE

ADVOGADO - DANILO DE JESUS SILVA

(OAB/BA 55244)

ADVOGADO - DRIELLY RODRIGUES DA COSTA SANTOS

(OAB/BA 62400)

ADVOGADO - JOSE MAURICIO MACHADO DE ARAUJO (OAB/BA

22288)

RECORRIDO - AM VIAGENS E TURISMO LTDA

ADVOGADO - MAGDA DE CASSIA SANTOS CAMPOS (OAB/SE

8233)

ROT 0000691-37.2022.5.05.0015

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

RECORRENTE - MARIA IRANEI NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO - Paulo Athayde de Carvalho (OAB/BA 13815)

RECORRIDO - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E A

EXTENSAO

ADVOGADO - CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA

(OAB/BA 15654)
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ROT 0000717-60.2022.5.05.0621

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRIDO - JULIO NOLASCO RODRIGUES

ADVOGADO - LETICIA ANDRADE CARDOSO (OAB/BA 36012)

ROT 0000722-33.2022.5.05.0023

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTDA

RECORRENTE - VALDIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO ALOUCHE (OAB/SP 193025)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS (OAB/BA

20530)

ADVOGADO - PALOMA COSTA PERUNA (OAB/BA 18681)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/BA 42873)

RECORRIDO - STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTDA

RECORRIDO - VALDIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO ALOUCHE (OAB/SP 193025)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS (OAB/BA

20530)

ADVOGADO - PALOMA COSTA PERUNA (OAB/BA 18681)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/BA 42873)

ROT 0000730-34.2022.5.05.0015

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - ELIAS TRINDADE SANTOS FILHO

ADVOGADO - MARCELO CUNHA DORIA (OAB/BA 16185)

RECORRIDO - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

RECORRIDO - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

RECORRIDO - ODM TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

RECORRIDO - VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (OAB/BA 26854)

ADVOGADO - THAMIRES AZEVEDO DE ANDRADE (OAB/BA

52506)

ADVOGADO - THAMIRES AZEVEDO DE ANDRADE (OAB/BA

52506)

ADVOGADO - THAMIRES AZEVEDO DE ANDRADE (OAB/BA

52506)

ADVOGADO - THAMIRES AZEVEDO DE ANDRADE (OAB/BA

52506)

ADVOGADO - THAMIRES AZEVEDO DE ANDRADE (OAB/BA

52506)

ROT 0000759-12.2022.5.05.0621

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRIDO - EDINEI SILVA DE MANGUEIRA MOREIRA

ADVOGADO - LEONARDO MEIRA DOS SANTOS (OAB/BA 57225)

ADVOGADO - MATEUS DE ALMEIDA OLIVEIRA (OAB/BA 56263)

ROT 0000763-78.2022.5.05.0191

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - FATIMA DAIANE ARAUJO CARNEIRO

ADVOGADO - EDDIE PARISH SILVA (OAB/BA 23186)

RECORRIDO - UBALDO FERREIRA DE CARVALHO - ME

ADVOGADO - WOLDIRLEY FREITAS CERQUEIRA (OAB/BA

52848)

ROT 0000779-76.2022.5.05.0532

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - PRIME SEAFOOD LTDA

ADVOGADO - ALEXSANDRO GONCALVES DE JESUS (OAB/BA

29002)

RECORRIDO - FREDERICO PAPATERRA DA SILVA

RECORRIDO - PRIME SEAFOOD LTDA

ADVOGADO - ALEXSANDRO GONCALVES DE JESUS (OAB/BA

29002)

ADVOGADO - TIAGO FARNETI DE CARVALHO (OAB/SP 320594)
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ROT 0000789-47.2022.5.05.0621

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRIDO - VARNEI DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO - LEONARDO MEIRA DOS SANTOS (OAB/BA 57225)

ADVOGADO - MATEUS DE ALMEIDA OLIVEIRA (OAB/BA 56263)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0000815-90.2022.5.05.0121

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - M V S CONSTRUCOES MONTAGEM E

SERVICOS LTDA

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

ADVOGADO - LAZARO BERNARDES SANTOS DE ALMEIDA

(OAB/BA 31354)

RECORRIDO - REGINALDO MARTINS DE SANT ANNA FILHO

ADVOGADO - EMILIO FRAGA SANTOS (OAB/BA 43179)

ROT 0000921-52.2022.5.05.0121

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - GIVALDO DOS SANTOS QUEIROZ

RECORRENTE - M V S CONSTRUCOES MONTAGEM E

SERVICOS LTDA

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (OAB/BA 20091)

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

ADVOGADO - LAZARO BERNARDES SANTOS DE ALMEIDA

(OAB/BA 31354)

ADVOGADO - ROMILSON SILVA CARDOSO (OAB/BA 49615)

RECORRIDO - GIVALDO DOS SANTOS QUEIROZ

RECORRIDO - M V S CONSTRUCOES MONTAGEM E SERVICOS

LTDA

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (OAB/BA 20091)

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

ADVOGADO - LAZARO BERNARDES SANTOS DE ALMEIDA

(OAB/BA 31354)

ADVOGADO - ROMILSON SILVA CARDOSO (OAB/BA 49615)

ROT 0000922-37.2022.5.05.0121

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

RECORRENTE - IAC SILVA SILVEIRA

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (OAB/BA 20091)

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

ADVOGADO - ROMILSON SILVA CARDOSO (OAB/BA 49615)

RECORRIDO - IAC SILVA SILVEIRA

RECORRIDO - M V S CONSTRUCOES MONTAGEM E SERVICOS

LTDA

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (OAB/BA 20091)

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

ADVOGADO - LAZARO BERNARDES SANTOS DE ALMEIDA

(OAB/BA 31354)

ADVOGADO - ROMILSON SILVA CARDOSO (OAB/BA 49615)

ROT 0000924-07.2022.5.05.0121

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - M V S CONSTRUCOES MONTAGEM E

SERVICOS LTDA

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRENTE - WERLIS DE JESUS SOUZA

ADVOGADO - EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (OAB/BA 20091)

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

ADVOGADO - LAZARO BERNARDES SANTOS DE ALMEIDA

(OAB/BA 31354)

ADVOGADO - ROMILSON SILVA CARDOSO (OAB/BA 49615)

RECORRIDO - M V S CONSTRUCOES MONTAGEM E SERVICOS

LTDA

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO - WERLIS DE JESUS SOUZA

ADVOGADO - EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (OAB/BA 20091)

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

ADVOGADO - LAZARO BERNARDES SANTOS DE ALMEIDA

(OAB/BA 31354)
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ADVOGADO - ROMILSON SILVA CARDOSO (OAB/BA 49615)

ROT 0000934-26.2022.5.05.0291

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - IONELIA MARIA DA SILVA

RECORRENTE - LEONAN MUNIZ DE OLIVEIRA

RECORRENTE - MANOEL MUNIZ DE OLIVEIRA FILHO

RECORRENTE - UOSTON MUNIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO - DIEGO DE OLIVEIRA PINTO (OAB/BA 46572)

ADVOGADO - DIEGO DE OLIVEIRA PINTO (OAB/BA 46572)

ADVOGADO - DIEGO DE OLIVEIRA PINTO (OAB/BA 46572)

ADVOGADO - DIEGO DE OLIVEIRA PINTO (OAB/BA 46572)

RECORRIDO - JOSELANE PEREIRA LEONCIO

ADVOGADO - GUMERCINDO SOUZA DE ARAUJO (OAB/BA 381)

ROT 0000935-36.2022.5.05.0121

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRENTE - SILVEIRA INSTALACOES LTDA - EPP

ADVOGADO - ELIENE AMARAL SILVEIRA (OAB/BA 55465)

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

RECORRIDO - MOISES CERQUEIRA PINHEIRO

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RORSum 0000985-62.2022.5.05.0121

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - HEBERT CELESTINO SANTOS SILVA

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECORRIDO - R 2 L LOCACAO E COMERCIO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA. - ME

RECORRIDO - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO - JOAO BATISTA DONE GOMES

(OAB/MG 121333)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO GOULART LANES (OAB/BA

41977)

ROT 0001021-77.2022.5.05.0421

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - JOSE DOS SANTOS FRAGA

ADVOGADO - ANA KARLA SOUZA DE FREITAS (OAB/BA 26081)

ADVOGADO - ERVELIN GEISA PINTO LIMA OLIVEIRA (OAB/BA

38773)

ADVOGADO - FABIO FRANCISCO PINHEIRO DE FREITAS

(OAB/BA 24528)

RECORRIDO - ANDRE LUIS ANDRADE SOUSA

RECORRIDO - CONDOMINIO VOG IMPERIAL

RECORRIDO - JANE MARY DE ANDRADE SOUZA

RECORRIDO - TERRAN LOCACAO DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO - EMILLE SANTOS SOUZA (OAB/BA 65879)

ADVOGADO - SHIRLEI FONSECA SANTOS (OAB/BA 43841)

ROT 0001079-62.2022.5.05.0621

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRENTE - RUTH SOUZA DE CARVALHO GUERRA

ADVOGADO - LEONARDO MEIRA DOS SANTOS (OAB/BA 57225)

ADVOGADO - MATEUS DE ALMEIDA OLIVEIRA (OAB/BA 56263)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRIDO - RUTH SOUZA DE CARVALHO GUERRA

ADVOGADO - LEONARDO MEIRA DOS SANTOS (OAB/BA 57225)

ADVOGADO - MATEUS DE ALMEIDA OLIVEIRA (OAB/BA 56263)

ROT 0001165-78.2022.5.05.0121

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

RECORRENTE - NATALIA DOS SANTOS

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECORRIDO - ORBENK TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO - ALUISIO COUTINHO GUEDES PINTO (OAB/SC

3899)

ADVOGADO - MARIANA LINHARES WATERKEMPER (OAB/SC

24324)
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ROT 0001306-97.2022.5.05.0121

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - PAULO SEZAR MELO DA FRANCA

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECORRIDO - HEAT TRANSFER LTDA

ADVOGADO - JANAINA CARDIA TEIXEIRA (OAB/SP 287863)

ADVOGADO - KAREN LUCIA MEMBRIBES ESTEVES FERREIRA

(OAB/SP 269225)

ADVOGADO - ROBERTO NICOLAU SCHORR JUNIOR (OAB/SP

196545)

ROT 0001321-21.2022.5.05.0621

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRIDO - IARA OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO - TADEU CINCURA DE ANDRADE SILVA SAMPAIO

(OAB/BA 22936)

ROT 0001454-11.2022.5.05.0121

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - JORGE DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - ADILSON DA SILVA DE PINHO (OAB/BA 24406)

ADVOGADO - JEAN CARLOS SOUZA FERREIRA

(OAB/BA 47958)

RECORRIDO - EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS,

MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - JOAQUIM PINTO LAPA NETO (OAB/BA 15659)

ROT 0000006-69.2023.5.05.0023

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - ALEXANDRE CONCEICAO DOS REIS

RECORRENTE - SALVADOR SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO - ALINE DE MELO OLIVEIRA (OAB/PE 40896)

ADVOGADO - ANTONIO CAIO DE SANTANA GOMES (OAB/BA

26432)

ADVOGADO - ELMAR CAETANO DE SOUZA LIMA (OAB/BA

30459)

ADVOGADO - ROBERTO FRANCISCO MUSIELLO (OAB/BA

26548)

RECORRIDO - ALEXANDRE CONCEICAO DOS REIS

RECORRIDO - FLAVIA SANTOS DE ALBUQUERQUE

MARANHAO

RECORRIDO - SALVADOR SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO - ALINE DE MELO OLIVEIRA (OAB/PE 40896)

ADVOGADO - ALINE DE MELO OLIVEIRA (OAB/PE 40896)

ADVOGADO - ANTONIO CAIO DE SANTANA GOMES (OAB/BA

26432)

ADVOGADO - ELMAR CAETANO DE SOUZA LIMA (OAB/BA

30459)

ADVOGADO - ROBERTO FRANCISCO MUSIELLO (OAB/BA

26548)

ROT 0000007-69.2023.5.05.0018

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

RECORRENTE - GRAZIELA SILVA FONSECA

RECORRENTE - SARTRE EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS

LTDA

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE NAJAR (OAB/BA 7832)

ADVOGADO - DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS

(OAB/BA 28154)

ADVOGADO - MIRELA BARRETO DE ARAUJO POSSIDIO

(OAB/BA 12388)

ADVOGADO - Marcos Eduardo Pinto Bomfim (OAB/BA 15033)

RECORRIDO - GRAZIELA SILVA FONSECA

RECORRIDO - SARTRE EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS

LTDA

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE NAJAR (OAB/BA 7832)

ADVOGADO - DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS

(OAB/BA 28154)

ADVOGADO - MIRELA BARRETO DE ARAUJO POSSIDIO

(OAB/BA 12388)

ADVOGADO - Marcos Eduardo Pinto Bomfim (OAB/BA 15033)

ROT 0000008-64.2023.5.05.0532
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Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

RECORRENTE - MATEUS SANTOS LOPES

ADVOGADO - ENZO ROCHA MALAVASI (OAB/BA 69937)

ADVOGADO - GUILHERME JACOBINA BARBERINO PINTO

(OAB/BA 23144)

ADVOGADO - MARIA LUIZA MARRACINI DE LIMA (OAB/BA

46414)

ADVOGADO - RAFAEL JACOBINA BARBERINO PINTO (OAB/BA

68075)

ADVOGADO - RODRIGO BAHIA MENEZES (OAB/BA 22307)

RECORRIDO - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BENJAMIN ALVES DE CARVALHO NETO (OAB/BA

11542)

ADVOGADO - EDMUNDO FAHEL FILHO (OAB/BA 17098)

ADVOGADO - JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE

CASTRO (OAB/BA 1734)

ADVOGADO - JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE

CASTRO FILHO (OAB/BA 10261)

ADVOGADO - LETICIA DE SOUZA VENTIN (OAB/BA 73126)

ADVOGADO - TONY VALERIO DOS SANTOS FIGUEIREDO

(OAB/BA 12216)

ROT 0000009-87.2023.5.05.0002

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - PAULO HENRIQUE BISPO DE ALCANTARA

ADVOGADO - CASSIUS EDUARDO SANTOS BAQUEIRO

(OAB/BA 32588)

ADVOGADO - JAMILE LEITE GARCEZ DE MEDEIROS (OAB/BA

32121)

ADVOGADO - JOAO GUSTAVO SANTOS BAQUEIRO (OAB/BA

36233)

RECORRIDO - MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO - RENATO FERREIRA DE MATOS JUNIOR (OAB/BA

18419)

ROT 0000014-67.2023.5.05.0016

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

RECORRENTE - BLUE INFORMATICA LTDA - EPP

RECORRENTE - FRANZ ERNEST TRABUCO CERQUEIRA

ROCHA

ADVOGADO - DAVID OLIVEIRA DA SILVA (OAB/BA 32387)

ADVOGADO - MOISES DANTAS DOS SANTOS (OAB/BA 20243)

RECORRIDO - BLUE INFORMATICA LTDA - EPP

RECORRIDO - FRANZ ERNEST TRABUCO CERQUEIRA ROCHA

ADVOGADO - DAVID OLIVEIRA DA SILVA (OAB/BA 32387)

ADVOGADO - MOISES DANTAS DOS SANTOS (OAB/BA 20243)

ROT 0000018-22.2023.5.05.0011

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

RECORRENTE - ANA PAULA PEREIRA GOMES

ADVOGADO - DIOGO FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB/BA

24733)

RECORRIDO - ANA PAULA PEREIRA GOMES

RECORRIDO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - DIOGO FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB/BA

24733)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ROT 0000047-21.2023.5.05.0028

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

RECORRENTE - ROBERTO RIVELINO NERY SANTOS

ADVOGADO - LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA (OAB/BA 9528)

ADVOGADO - SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA DE MOURA

(OAB/BA 26245)

ADVOGADO - WALTER MOURA FILHO (OAB/BA 5566)

ADVOGADO - YURI MOURA RIBEIRO DE SA (OAB/BA 45299)

RECORRIDO - FUNDACAO DOIS DE JULHO

RECORRIDO - MAKTUB EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS

LTDA

ADVOGADO - DIEGO MAXWELL MEDEIROS DANTAS (OAB/SE

12003)

ADVOGADO - DIEGO NEVES VASCONCELOS DE OLIVEIRA

(OAB/BA 32663)
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ADVOGADO - RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR

(OAB/BA 14511)

ROT 0000048-24.2023.5.05.0022

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - CURINGA PNEUMATICOS LTDA

RECORRENTE - ISABEL CRHISTINA MATTOS SILVIO

ADVOGADO - EDUARDO LYCURGO LEITE (OAB/DF 12307)

ADVOGADO - IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (OAB/BA 14534)

RECORRIDO - CURINGA PNEUMATICOS LTDA

RECORRIDO - ISABEL CRHISTINA MATTOS SILVIO

ADVOGADO - EDUARDO LYCURGO LEITE (OAB/DF 12307)

ADVOGADO - IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (OAB/BA 14534)

ROT 0000049-18.2023.5.05.0019

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - ANAILTON DA SILVA CAZUMBA

RECORRENTE - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO

DA BAHIA COELBA

ADVOGADO - ADILSON RABELO TORRES FILHO (OAB/BA

12833)

ADVOGADO - ISAAC CHAVES PINTO (OAB/RJ 159167)

ADVOGADO - MARIANA PEDREIRA DE FREITAS LISBOA

(OAB/BA 17820)

ADVOGADO - PAULO EMILIO NADIER LISBOA (OAB/BA 15530)

ADVOGADO - PAULO EMILIO RIBEIRO DE OLIVEIRA (OAB/BA

10495)

RECORRIDO - ANAILTON DA SILVA CAZUMBA

RECORRIDO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

ADVOGADO - ADILSON RABELO TORRES FILHO (OAB/BA

12833)

ADVOGADO - ISAAC CHAVES PINTO (OAB/RJ 159167)

ADVOGADO - MARIANA PEDREIRA DE FREITAS LISBOA

(OAB/BA 17820)

ADVOGADO - PAULO EMILIO NADIER LISBOA (OAB/BA 15530)

ADVOGADO - PAULO EMILIO RIBEIRO DE OLIVEIRA (OAB/BA

10495)

RORSum 0000062-35.2023.5.05.0401

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - PAX BAHIA COMERCIO E PRESTACAO DE

SERVICOS FUNERARIOS LTDA - ME

ADVOGADO - DANILO FELIX MACEDO (OAB/BA 51279)

RECORRIDO - JOCELINO MONTEIRO NICACIO

ADVOGADO - JOAO RODRIGUES DE JESUS

(OAB/SP 436843)

RORSum 0000063-20.2023.5.05.0401

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

RECORRENTE - JOAO RICARDO QUEIROZ DA CONCEICAO

ADVOGADO - ELISA VIEIRA SERRA DA SILVA (OAB/BA 57889)

RECORRIDO - BRASPE RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO - ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO TEIXEIRA DA

SILVA FILHO          (OAB/BA 14589)

ROT 0000064-29.2023.5.05.0102

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - EUZENIR GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO - PAULO ROBERTO PAIXAO SANTOS (OAB/BA

73667)

RECORRIDO - COOPERATIVA DE TRABALHO NAS ATIVIDADES

DAS AREAS DE SAUDE PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO

HUMANO - COONECTAR

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO - MICHEL SOARES REIS (OAB/BA 14620)

ADVOGADO - NUBIA MACHADO DE OLIVEIRA COSTA (OAB/BA

47379)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000071-25.2023.5.05.0133

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - PATRICIA MARIA SOARES NASCIMENTO

ADVOGADO - MONICA DA SILVA FERNANDES NATAL (OAB/BA
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62570)

RECORRIDO - CARLA CAVALCANTE SANTOS

ADVOGADO - THAIS OLIVEIRA AUGUSTO (OAB/BA 27976)

ROT 0000084-69.2023.5.05.0021

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

RECORRENTE - ATENDO PARTICIPACOES E SERVICOS

MEDICOS LTDA

RECORRENTE - CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA DOMICILIAR

LTDA

ADVOGADO - ANTONIO TAQUECHEL MOREIRA (OAB/BA 34902)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE MORETT PINHEIRO (OAB/RJ

175673)

RECORRIDO - ATENDO PARTICIPACOES E SERVICOS

MEDICOS LTDA

RECORRIDO - CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA DOMICILIAR

LTDA

RECORRIDO - HOSPITAL SALVADOR SERVICOS DE SAUDE

LTDA

RECORRIDO - JKM PARTIPACOES E ASSESSORIA

EMPRESARIAL EIRELI

RECORRIDO - MARIA JOSE SALES DA SILVA

RECORRIDO - MEDTOWER INVESTIGACAO DIAGNOSTICA

LTDA

ADVOGADO - ANTONIO TAQUECHEL MOREIRA (OAB/BA 34902)

ADVOGADO - CLAUDIO COSTA E CASTRO (OAB/RJ 140826)

ADVOGADO - CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS (OAB/BA 16981)

ADVOGADO - CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS (OAB/BA 16981)

ADVOGADO - MARCOS MENDO DE MENDONCA (OAB/BA

27158)

ADVOGADO - MARCOS MENDO DE MENDONCA (OAB/BA

27158)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE MORETT PINHEIRO (OAB/RJ

175673)

ADVOGADO - RENATO MARCONDES CESAR AFFONSO

(OAB/BA 1195)

ROT 0000086-82.2023.5.05.0039

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - DANILO DE SOUZA SIMOES SILVA

ADVOGADO - ROGERIO MOSKALENKO MONTENEGRO GOMES

(OAB/BA 20696)

RECORRIDO - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

RECORRIDO - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO - ALBERTO NEMER NETO (OAB/ES 12511)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ROT 0000101-44.2023.5.05.0009

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

RECORRENTE - CRETA COMERCIO E SERVICOS LTDA

RECORRENTE - ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO - EMILE ROGACIANO PEREIRA DE JESUS (OAB/BA

36356)

ADVOGADO - IVANA ALVES DE ALMEIDA BRITTO (OAB/BA

34102)

RECORRIDO - CRETA COMERCIO E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO - LUCIENE DE OLIVEIRA GODINHO

ADVOGADO - EMILE ROGACIANO PEREIRA DE JESUS (OAB/BA

36356)

ADVOGADO - IVANA ALVES DE ALMEIDA BRITTO (OAB/BA

34102)

ADVOGADO - LEANDRO BARBOSA DOS SANTOS (OAB/BA

30425)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000107-63.2023.5.05.0005

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - ALAN SANTOS DOS SANTOS

RECORRENTE - R2T TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO - FERNANDA SALINAS DI GIACOMO (OAB/BA

27177)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - luiz de moura bastos neto (OAB/BA 23822)

RECORRIDO - ALAN SANTOS DOS SANTOS

RECORRIDO - R2T TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA
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(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - FERNANDA SALINAS DI GIACOMO (OAB/BA

27177)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - luiz de moura bastos neto (OAB/BA 23822)

RORSum 0000110-13.2023.5.05.0039

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - FELIPE TELES CARDOSO

ADVOGADO - ROSILENE CUNHA DO NASCIMENTO (OAB/BA

9892)

RECORRIDO - LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A MORTALIDADE

INFANTIL

ADVOGADO - EDSON ALMEIDA RAMOS NETO

(OAB/BA 61413)

ADVOGADO - JACQUELINE FRAGA DE MACEDO (OAB/BA

44602)

ROT 0000115-16.2023.5.05.0013

Primeira Turma

Gab. Des. Marcos Oliveira Gurgel

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCOS OLIVEIRA

GURGEL

RECORRENTE - ANDERSON ANTONIO FERREIRA SANTOS

ADVOGADO - DEILANE MARTINS SANTOS (OAB/BA 35411)

RECORRIDO - GAFOR S.A.

RECORRIDO - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/BA 21121)

ADVOGADO - JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (OAB/BA

18518)

ROT 0000115-25.2023.5.05.0010

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

RECORRENTE - NERI SALES DE ASSIS BESSA

ADVOGADO - FILIPE LUZ PINTO (OAB/BA 29708)

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/BA 21121)

ADVOGADO - JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (OAB/BA

18518)

ADVOGADO - RICARDO RAIMUNDO DE MELLO PARANAGUA

(OAB/BA 25982)

RECORRIDO - BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

RECORRIDO - INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

RECORRIDO - NERI SALES DE ASSIS BESSA

RECORRIDO - ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO

TRABALHO PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E

ARATU

RECORRIDO - VETOR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA

ADVOGADO - ATAIDE MENDES DA SILVA FILHO (OAB/SP

174174)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA (OAB/BA

32612)

ADVOGADO - FILIPE LUZ PINTO (OAB/BA 29708)

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/BA 21121)

ADVOGADO - JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (OAB/BA

18518)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO BURGOS FREIRE

(OAB/BA 13538)

ADVOGADO - RICARDO RAIMUNDO DE MELLO PARANAGUA

(OAB/BA 25982)

ROT 0000117-05.2023.5.05.0039

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - MAIANA SOUZA SANTOS

ADVOGADO - DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS

(OAB/BA 28154)

RECORRIDO - PBKIDS BRINQUEDOS LTDA.

ADVOGADO - ANA LUISA DE LUCENA MOREIRA MARRECO

(OAB/SP 76507)

ROT 0000134-84.2023.5.05.0251

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CONCEICAO DO COITE

RECORRIDO - TIAGO BARRETO RAMOS

ADVOGADO - EUSTORGIO PINTO RESEDA NETO (OAB/BA

6561)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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RORSum 0000142-51.2023.5.05.0028

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - BRUNO LUIZ MALVESE (OAB/SP 326142)

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

RECORRIDO - YASMIN AGNES BRITO TELES

ADVOGADO - FABIA DE ARAUJO MACHADO (OAB/BA 50793)

ADVOGADO - GESSICA ALVES MOREIRA (OAB/BA 60310)

ROT 0000145-40.2023.5.05.0631

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

RECORRENTE - IVAN DOS SANTOS SOUZA

RECORRENTE - METRO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO - Antonio Alberto de Lima Linheiro (OAB/BA 12392)

ADVOGADO - SAMUEL ALEFE SILVA OLIVEIRA

(OAB/BA 57154)

RECORRIDO - IVAN DOS SANTOS SOUZA

RECORRIDO - METRO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO - Antonio Alberto de Lima Linheiro (OAB/BA 12392)

ADVOGADO - SAMUEL ALEFE SILVA OLIVEIRA

(OAB/BA 57154)

RORSum 0000148-25.2023.5.05.0039

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - JAMILE COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO - JOSE ANTONIO DOS SANTOS NETO (OAB/BA

40714)

ADVOGADO - RAIMUNDO NONATO DULTRA DO VALE JUNIOR

(OAB/BA 56466)

RECORRIDO - CREMONT - CALDEIRARIA, REVESTIMENTO E

MONTAGEM LTDA - ME

RECORRIDO - TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL S.A

ADVOGADO - JUVENAL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA (OAB/BA

44711)

ADVOGADO - LEONARDO VALVERDE CALIXTO DE ALMEIDA

(OAB/BA 51704)

ADVOGADO - MYLENA VILLA COSTA (OAB/BA 14443)

ADVOGADO - TERCYA FERNANDA ALVES REINEL (OAB/BA

58994)

ADVOGADO - VICTOR MEDEIROS PIMENTEL DOS SANTOS

(OAB/BA 51712)

ROT 0000149-09.2023.5.05.0007

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - ELENICE CRISTINA DA SILVA

RECORRENTE - INSTITUTO CERVANTES EM SALVADOR

ADVOGADO - ADRIANO SOUZA DE ABREU (OAB/RS 61788)

ADVOGADO - LISIANE GRANHA MARTINS DE OLIVEIRA

(OAB/SP 255437)

ADVOGADO - ROBSON RODRIGUES GOMES (OAB/RS 54146)

ADVOGADO - TATIANI DE OLIVEIRA PACHECO (OAB/RS 59011)

RECORRIDO - ELENICE CRISTINA DA SILVA

RECORRIDO - INSTITUTO CERVANTES EM SALVADOR

ADVOGADO - ADRIANO SOUZA DE ABREU (OAB/RS 61788)

ADVOGADO - LISIANE GRANHA MARTINS DE OLIVEIRA

(OAB/SP 255437)

ADVOGADO - ROBSON RODRIGUES GOMES (OAB/RS 54146)

ADVOGADO - TATIANI DE OLIVEIRA PACHECO (OAB/RS 59011)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0000156-83.2023.5.05.0012

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - ELIANA DE LIMA LEAL

ADVOGADO - PAULO DE TARSO CARVALHO SANTOS (OAB/BA

9919)

RECORRIDO - LIN TELECOM E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - TIM S A

ADVOGADO - ALION AUGUSTO DE OLIVEIRA GARRIDO

(OAB/BA 49848)

ADVOGADO - RODRIGO ANTONIO FREITAS FARIAS DE SOUZA

(OAB/SP 232121)

ROT 0000161-29.2023.5.05.0005

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE
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OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - ANTONIO CARLOS MARINHO

ADVOGADO - ADILSON AFONSO DE CASTRO JUNIOR (OAB/BA

23123)

RECORRIDO - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO

FRANCISCO

ADVOGADO - EMANOEL NASARENO MENEZES COSTA

(OAB/CE 22394)

RORSum 0000163-55.2023.5.05.0342

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

RECORRENTE - GABRIELA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS (OAB/PR 26295)

RECORRIDO - EXPOFRUT BRASIL IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO - VIANEI BEZERRA SIQUEIRA (OAB/PE 27094)

ROT 0000166-21.2023.5.05.0015

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - JOSE ANTONIO DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO - SERGIO GONCALVES FARIAS (OAB/BA 11032)

RECORRIDO - ERIVALDO RODRIGUES LEMOS

RECORRIDO - L M C COMERCIAL DE MATERIAS PARA

CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO - TEODOMIRA COSTA MENEZES (OAB/BA 10288)

ADVOGADO - TEODOMIRA COSTA MENEZES (OAB/BA 10288)

ROT 0000170-72.2023.5.05.0463

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

RECORRENTE - LILIAN VALVERDE BARROS REIS SANTOS

RECORRENTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO - Antonio Raimundo Pereira Neto (OAB/BA 26137)

ADVOGADO - CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA

(OAB/BA 15654)

ADVOGADO - DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JUNIOR

(OAB/BA 11899)

ADVOGADO - EDEMILDES NORONHA VIEIRA (OAB/BA 63610)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - GEISY GUERREIRO BITENCOURT (OAB/BA

57863)

RECORRIDO - LILIAN VALVERDE BARROS REIS SANTOS

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TELECOMUNICACOES DA BAHIA

RECORRIDO - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO - Antonio Raimundo Pereira Neto (OAB/BA 26137)

ADVOGADO - CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA

(OAB/BA 15654)

ADVOGADO - DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JUNIOR

(OAB/BA 11899)

ADVOGADO - EDEMILDES NORONHA VIEIRA (OAB/BA 63610)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - GEISY GUERREIRO BITENCOURT (OAB/BA

57863)

ADVOGADO - NELSON SILVA FREIRE JUNIOR (OAB/BA 21720)

ROT 0000179-05.2023.5.05.0311

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - JOSENILDO LUIZ COSTA

ADVOGADO - JOSECIMARIO MOURA LIMA (OAB/PB 3679)

ADVOGADO - MARCELIA DANTAS DE MOURA (OAB/PB 23666)

RECORRIDO - HIPERMERCADO DIA A DIA LTDA - ME

ADVOGADO - RAFAEL CARNEIRO DE ARAÚJO (OAB/BA 28206)

ADVOGADO - RAQUEL PEREIRA DE AGRELA (OAB/BA 22055)

ROT 0000180-29.2023.5.05.0007

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - HOSPITAL PROHOPE LTDA

RECORRENTE - NATIELE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS

(OAB/BA 28154)

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/BA 21121)

RECORRIDO - HOSPITAL PROHOPE LTDA

RECORRIDO - NATIELE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS

(OAB/BA 28154)
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ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/BA 21121)

ROT 0000189-07.2023.5.05.0034

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARGARETH

RODRIGUES COSTA

RECORRENTE - DUBAI IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA

LTDA - EPP

RECORRENTE - EVALDO MIRANDA

ADVOGADO - CLEVSON LIMA BOMFIM (OAB/BA 26589)

ADVOGADO - ISABELA MARIA CARDOSO PEDREIRA (OAB/BA

56107)

ADVOGADO - LUCAS VIANA PITARELLI (OAB/BA 68013)

ADVOGADO - NELSON FARIAS MACHADO NETO (OAB/BA

39735)

ADVOGADO - PAULO DONISETE PITARELLI (OAB/BA 14619)

ADVOGADO - VALDOMIRO PASTORE (OAB/BA 66479)

RECORRIDO - DUBAI IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA -

EPP

RECORRIDO - EVALDO MIRANDA

ADVOGADO - CLEVSON LIMA BOMFIM (OAB/BA 26589)

ADVOGADO - ISABELA MARIA CARDOSO PEDREIRA (OAB/BA

56107)

ADVOGADO - LUCAS VIANA PITARELLI (OAB/BA 68013)

ADVOGADO - NELSON FARIAS MACHADO NETO (OAB/BA

39735)

ADVOGADO - PAULO DONISETE PITARELLI (OAB/BA 14619)

ADVOGADO - VALDOMIRO PASTORE (OAB/BA 66479)

ROT 0000193-18.2023.5.05.0463

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRAB EMP

RADIO TELEVISAO ABERTA OU POR ASSIN PROD AUDIO

VIDEO AG PROP EMP PUBLIC EXT COMUNICACAO VISUAL-

SINTERP/BA

RECORRENTE - TELEVISAO SANTA CRUZ LTDA

ADVOGADO - ADILSON AFONSO DE CASTRO JUNIOR (OAB/BA

23123)

ADVOGADO - ICARO D EMIDIO GUIMARAES (OAB/BA 51623)

ADVOGADO - IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (OAB/BA 14534)

RECORRIDO - SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRAB EMP

RADIO TELEVISAO ABERTA OU POR ASSIN PROD AUDIO

VIDEO AG PROP EMP PUBLIC EXT COMUNICACAO VISUAL-

SINTERP/BA

RECORRIDO - TELEVISAO SANTA CRUZ LTDA

ADVOGADO - ADILSON AFONSO DE CASTRO JUNIOR (OAB/BA

23123)

ADVOGADO - ICARO D EMIDIO GUIMARAES (OAB/BA 51623)

ADVOGADO - IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (OAB/BA 14534)

ROT 0000203-62.2023.5.05.0463

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS, INSTITUICOES

FINANCEIRAS E DE CREDITO DE VITORIA DA CONQUISTA E

REGIAO

ADVOGADO - BRUNO DUARTE AMAZONAS PEDROSO (OAB/BA

21663)

ADVOGADO - João Higino Neto (OAB/BA 14203)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RORSum 0000227-71.2023.5.05.0631

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - METRO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO - Antonio Alberto de Lima Linheiro (OAB/BA 12392)

RECORRIDO - VANILSON DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO - JOSE ILTON ALMEIDA LIMA JUNIOR (OAB/BA

55688)

ROT 0000230-02.2023.5.05.0251

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - OLAVIA BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO - SAUL CARNEIRO BALDIVIESO (OAB/BA 18349)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE BIRITINGA

ADVOGADO - ASTERIO MARCOS DE SENA FILHO (OAB/BA

46559)

RORSum 0000232-93.2023.5.05.0631

Quinta Turma
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Gab. Des. Paulino César Martins Ribeiro do Couto

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO

RECORRENTE - METRO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO - Antonio Alberto de Lima Linheiro (OAB/BA 12392)

RECORRIDO - GERSON OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO - JOSE ILTON ALMEIDA LIMA JUNIOR (OAB/BA

55688)

ROT 0000233-44.2023.5.05.0222

Terceira Turma

Gab. Des. Luiz Tadeu Leite Vieira

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA

RECORRENTE - ERICK FABRICIO QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO - ADRIANA MARTINS BRANDAO FREIRE (OAB/BA

37267)

ADVOGADO - ANTONIO ANGELO DE LIMA FREIRE (OAB/BA

8319)

ADVOGADO - FRANCISCO DAS CHAGAS BRANDÃO FREIRE

NETO (OAB/BA 24006)

ADVOGADO - MIRIAN REGINA DE LACERDA FREIRE (OAB/BA

12572)

ADVOGADO - NETTILIA NETTO DE LACERDA NETA (OAB/BA

27185)

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - MARCELA PEIXOTO FRANCA OLIVEIRA (OAB/BA

25095)

ROT 0000237-14.2023.5.05.0018

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

RECORRENTE - CARLOS ANTONIO ALVES

ADVOGADO - DENISE PITHON TEIXEIRA CARNEIRO

CARVALHO (OAB/BA 9490)

RECORRIDO - C P CONTROLE E ESTUDOS TECNOLOGICOS

LTDA

RECORRIDO - ENGSERV TECNOLOGIA SERVICOS DA

CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

ADVOGADO - IGOR TEIXEIRA SANTOS (OAB/BA 35687)

ADVOGADO - IGOR TEIXEIRA SANTOS (OAB/BA 35687)

AP 0000241-18.2023.5.05.0611

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

AGRAVANTE - FAINOR FACULDADE INDEPENDENTE DO

NORDESTE LTDA

ADVOGADO - JUBRA FERREIRA DOS SANTOS (OAB/BA 15789)

ADVOGADO - RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS FILHO

(OAB/BA 27643)

AGRAVADO - LAURA DANIELE DIAS DE ARAUJO OLIVEIRA

MOREIRA

ADVOGADO - ERICK MENEZES DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/BA

18348)

ADVOGADO - JOSEANE PIRES LIMA (OAB/BA 74261)

RORSum 0000244-91.2023.5.05.0022

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - ALDO SANTANA DOS SANTOS 05748152525

ADVOGADO - MICHAEL FRANKLIN DE BRITO SOUZA (OAB/BA

34969)

RECORRIDO - TIAGO ROSARIO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALESSANDRO DE ASSIS GALRAO (OAB/BA

18108)

ROT 0000251-65.2023.5.05.0028

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

RECORRENTE - WILTON MARIO DE ARAUJO

ADVOGADO - PAULO DE TARSO CARVALHO SANTOS (OAB/BA

9919)

RECORRIDO - HOLTZ ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO - IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (OAB/BA 14534)

RORSum 0000254-89.2023.5.05.0005

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - HENRIQUE FERNANDES SANTOS

ADVOGADO - KARINA SANTOS VAZ (OAB/BA 76380)

RECORRIDO - DOCE E LIMA COMERCIO DE CALCADOS LTDA

RECORRIDO - RIO FORD COMERCIO LTDA
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RECORRIDO - RIO LUA COMERCIO DE CALCADOS LTDA

RECORRIDO - RIO MONTANA COMERCIO LTDA

RECORRIDO - RIO REAL COMERCIO DE CALCADOS LTDA

RECORRIDO - VIA MALL COMERCIO LTDA

ADVOGADO - LIS MATTOS ALVES (OAB/BA 47599)

ADVOGADO - LIS MATTOS ALVES (OAB/BA 47599)

ADVOGADO - LIS MATTOS ALVES (OAB/BA 47599)

ADVOGADO - LIS MATTOS ALVES (OAB/BA 47599)

ADVOGADO - LIS MATTOS ALVES (OAB/BA 47599)

ADVOGADO - LIS MATTOS ALVES (OAB/BA 47599)

ROT 0000256-35.2023.5.05.0013

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

RECORRENTE - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

RECORRIDO - AMANDA DOS SANTOS BATISTA

RECORRIDO - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

ADVOGADO - RAFAELA MACHADO AMADOR (OAB/BA 71885)

ADVOGADO - TALLES HEINRIK DE FRETIAS (OAB/MG 189176)

ROT 0000258-67.2023.5.05.0251

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CONCEICAO DO COITE

RECORRIDO - ANGELA MACIEL DA SILVA

ADVOGADO - EUSTORGIO PINTO RESEDA NETO (OAB/BA

6561)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000259-96.2023.5.05.0010

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

RECORRENTE - ELAINE SOUSA SANTOS

RECORRENTE - SERASA S.A.

ADVOGADO - LAYANA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 50879)

ADVOGADO - LEONARDO ALVES DOS SANTOS (OAB/BA 44651)

ADVOGADO - NILTON SIMOES CARDOSO (OAB/BA 28972)

RECORRIDO - ELAINE SOUSA SANTOS

RECORRIDO - SERASA S.A.

ADVOGADO - LAYANA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 50879)

ADVOGADO - LEONARDO ALVES DOS SANTOS (OAB/BA 44651)

ADVOGADO - NILTON SIMOES CARDOSO (OAB/BA 28972)

ROT 0000261-22.2023.5.05.0251

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - IGOR SILVA DE MENDONCA

ADVOGADO - ANDRE LUIZ SILVA DE ALMEIDA (OAB/BA 54751)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - IGOR SILVA DE MENDONCA

ADVOGADO - ANDRE LUIZ SILVA DE ALMEIDA (OAB/BA 54751)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

RemNecRO 0000261-88.2023.5.05.0035

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

JUÍZO RECORRENTE - DELMA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO - GIUZEPPE ANDRADE MARTINELLI (OAB/BA

21632)

ADVOGADO - IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO (OAB/BA

18390)

ADVOGADO - VINICIUS FERREIRA SANTOS DE SOUZA

(OAB/BA 24495)

RECORRIDO - MM APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO - EVANIR CLARET BUENO (OAB/PR 52278)

ADVOGADO - LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA (OAB/PR 18715)

ROT 0000261-91.2023.5.05.0131

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - EMERSON RAMAZOTTI COSTA

ADVOGADO - IZA GRAZIELA DE ARAUJO SIMOES (OAB/BA
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55562)

RECORRIDO - SHOPPING DIAS D AVILA

ADVOGADO - GIOVAH SOUZA GALVAO (OAB/BA 30624)

ROT 0000272-71.2023.5.05.0018

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

RECORRENTE - ANDERSON CARVALHO SANTOS

RECORRENTE - HIPERIDEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO - GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE ALMEIDA

(OAB/BA 13008)

ADVOGADO - JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA (OAB/BA 10324)

ADVOGADO - MARCIO SUDSILOWSKY FERREIRA (OAB/BA

40130)

ADVOGADO - MATHEUS FREITAS SILVEIRA (OAB/BA 57046)

RECORRIDO - ANDERSON CARVALHO SANTOS

RECORRIDO - HIPERIDEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO - GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE ALMEIDA

(OAB/BA 13008)

ADVOGADO - JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA (OAB/BA 10324)

ADVOGADO - MARCIO SUDSILOWSKY FERREIRA (OAB/BA

40130)

ADVOGADO - MATHEUS FREITAS SILVEIRA (OAB/BA 57046)

ROT 0000279-64.2023.5.05.0341

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - RAIZEN S.A.

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS PERRETTI MINGRONE

(OAB/SP 177809)

RECORRIDO - CLINTON LUSINON FARIAS DE FREITAS

ADVOGADO - ALISSON MENDONCA DA SILVA ARAUJO

(OAB/BA 27574)

ADVOGADO - PEDRO DE ALENCAR BRANDAO (OAB/BA 74674)

ROT 0000279-33.2023.5.05.0222

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

RECORRENTE - ALTEMAR DE JESUS CRUZ

ADVOGADO - MAYKOM WILLAMES BARROS DE CARVALHO

(OAB/PE 26380)

RECORRIDO - AUGE TRANSPORTE RODOVIARIO E TURISMO

LTDA

ADVOGADO - ANGELITA GRACIELA LEPREVOST MEDINA

(OAB/PR 17931)

ADVOGADO - FREDERICO DE CASTRO SILVA (OAB/GO 27341)

RORSum 0000281-24.2023.5.05.0021

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ALEXANDRE MENA CAVALCANTE (OAB/PA

10184)

ADVOGADO - RAISSA RODRIGUES PEREIRA CARNEIRO

(OAB/PA 29779)

ADVOGADO - RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA JUNIOR

(OAB/PA 14826)

RECORRIDO - MATHEUS CHAGAS PEREIRA

ADVOGADO - SAULO DE ALMEIDA BOAVENTURA (OAB/BA

31993)

RORSum 0000287-88.2023.5.05.0002

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

RECORRENTE - NICOLE SOUZA MONTEIRO

ADVOGADO - GUTEMBERG DE FREITAS SANTOS (OAB/BA

70828)

ADVOGADO - ISAIAS REFERINO DA SILVA (OAB/BA 71124)

RECORRIDO - HIPERIDEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO - GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE ALMEIDA

(OAB/BA 13008)

ROT 0000298-36.2023.5.05.0029

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - LUCIA DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO - HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO

(OAB/BA 31286)

RECORRIDO - ILMA TELES DE MENEZES DA LUZ
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ADVOGADO - MARIANA DE QUEIROZ BRAGA PEREIRA

(OAB/BA 8445)

ROT 0000300-27.2023.5.05.0022

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - DROGARIA SAO PAULO S.A.

RECORRENTE - WELLINGTON COSTA DA CUNHA FERREIRA

ADVOGADO - DAVI DA SILVA BOMFIM (OAB/BA 54749)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

RECORRIDO - DROGARIA SAO PAULO S.A.

RECORRIDO - DROGARIAS PACHECO S/A

RECORRIDO - WELLINGTON COSTA DA CUNHA FERREIRA

ADVOGADO - DAVI DA SILVA BOMFIM (OAB/BA 54749)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

RORSum 0000312-57.2023.5.05.0631

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - DANILO DE SOUZA NUNES

RECORRENTE - METRO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO - Antonio Alberto de Lima Linheiro (OAB/BA 12392)

ADVOGADO - SAMUEL ALEFE SILVA OLIVEIRA

(OAB/BA 57154)

RECORRIDO - DANILO DE SOUZA NUNES

RECORRIDO - METRO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO - Antonio Alberto de Lima Linheiro (OAB/BA 12392)

ADVOGADO - SAMUEL ALEFE SILVA OLIVEIRA

(OAB/BA 57154)

ROT 0000313-05.2023.5.05.0029

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - TAILAN BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/SP

247435)

RECORRIDO - CANDEIAS MELO INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO - GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA CHARAO

(OAB/BA 27072)

RORSum 0000314-27.2023.5.05.0631

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - JOAO PEDRO SILVA BARBOSA

RECORRENTE - METRO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO - Antonio Alberto de Lima Linheiro (OAB/BA 12392)

ADVOGADO - SAMUEL ALEFE SILVA OLIVEIRA

(OAB/BA 57154)

RECORRIDO - JOAO PEDRO SILVA BARBOSA

RECORRIDO - METRO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO - Antonio Alberto de Lima Linheiro (OAB/BA 12392)

ADVOGADO - SAMUEL ALEFE SILVA OLIVEIRA

(OAB/BA 57154)

RORSum 0000318-83.2023.5.05.0463

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

RECORRENTE - KAIO CESAR DE SANTANA FERREIRA

ADVOGADO - RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS SOBRINHO

(OAB/BA 24176)

RECORRIDO - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO - DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JUNIOR

(OAB/BA 11899)

RORSum 0000322-23.2023.5.05.0463

Segunda Turma

Gab. Des. Renato Mário Borges Simões

RELATOR: Desembargador do Trabalho RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES

RECORRENTE - CLARO S.A.

RECORRENTE - RAQUEL OLIVEIRA FREITAS

RECORRENTE - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO - CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA

(OAB/BA 15654)

ADVOGADO - INGRID MACEDO SANTOS (OAB/BA 75077)
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ADVOGADO - PEDRITO ALEXANDRINO HELENO DE SOUZA

(OAB/BA 50738)

ADVOGADO - RENATA TAVARES DE ALCANTARA HEINE

(OAB/BA 35657)

RECORRIDO - CLARO S.A.

RECORRIDO - RAQUEL OLIVEIRA FREITAS

RECORRIDO - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TELECOMUNICACOES DA BAHIA

RECORRIDO - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO - CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA

(OAB/BA 15654)

ADVOGADO - INGRID MACEDO SANTOS (OAB/BA 75077)

ADVOGADO - PEDRITO ALEXANDRINO HELENO DE SOUZA

(OAB/BA 50738)

ADVOGADO - RENATA TAVARES DE ALCANTARA HEINE

(OAB/BA 35657)

ROT 0000323-21.2023.5.05.0491

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - JAILSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - ERICK MENEZES DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/BA

18348)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ILHEUS

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0000363-24.2023.5.05.0581

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - BELTERRA AGROFLORESTAS LTDA

ADVOGADO - ANDREA CANISSO TREVISAN (OAB/PR 27204)

RECORRIDO - JAIRO DA ASSUNCAO PINTO

ADVOGADO - DANIEL PIMENTEL CABRAL (OAB/BA 58235)

ADVOGADO - EXPEDITO JOSE JANUARIO JUNIOR (OAB/BA

26801)

ROT 0000375-30.2023.5.05.0034

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - MERCIA SANTOS DA HORA

ADVOGADO - RAFAELA MACHADO AMADOR (OAB/BA 71885)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - TALLES HEINRIK DE FRETIAS (OAB/MG 189176)

RECORRIDO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - MERCIA SANTOS DA HORA

RECORRIDO - TIM S A

ADVOGADO - RAFAELA MACHADO AMADOR (OAB/BA 71885)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RODRIGO ANTONIO FREITAS FARIAS DE SOUZA

(OAB/SP 232121)

ADVOGADO - TALLES HEINRIK DE FRETIAS (OAB/MG 189176)

ROT 0000383-79.2023.5.05.0010

Quarta Turma

Gab. Des. Eloína Maria Barbosa Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELOINA MARIA

BARBOSA MACHADO

RECORRENTE - EMANUELE CARVALHO DA SILVA SANTOS

RECORRENTE - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO - ELAINE SOUZA DANTAS (OAB/BA 25082)

ADVOGADO - HARRISON FERREIRA LEITE (OAB/BA 17719)

ADVOGADO - JONAS FERRAZ MAIA (OAB/BA 26373)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO SILVA E SILVA (OAB/BA 27875)

RECORRIDO - EMANUELE CARVALHO DA SILVA SANTOS

RECORRIDO - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO - ELAINE SOUZA DANTAS (OAB/BA 25082)

ADVOGADO - HARRISON FERREIRA LEITE (OAB/BA 17719)

ADVOGADO - JONAS FERRAZ MAIA (OAB/BA 26373)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO SILVA E SILVA (OAB/BA 27875)

AP 0000383-07.2023.5.05.0034

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE - VIA VENETO ROUPAS LTDA

ADVOGADO - BRUNO MIARELLI DUARTE (OAB/MG 93776)

AGRAVADO - SIND DOS EMPREGADOS COMERCIO DA CIDADE

DO SALVADOR

ADVOGADO - ANDRE LUIZ QUEIROZ STURARO (OAB/BA 12051)
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ROT 0000395-32.2023.5.05.0192

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - RAYMUNDO COSTA LEITE

ADVOGADO - EDMARCOS OLIVEIRA COSTA (OAB/BA 51942)

ADVOGADO - REJEANE SANTOS SOUZA

(OAB/BA 55611)

RECORRIDO - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO

EM APOIO TECNICO OPERACIONAL

RECORRIDO - MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA RAMOS (OAB/BA

18410)

RORSum 0000398-65.2023.5.05.0651

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - TORRES E CARVALHO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO - EVELLIN VIANA LOPES (OAB/BA 75028)

ADVOGADO - IANA CALIARI MARIANELLI DA SILVA (OAB/BA

72520)

RECORRIDO - APARECIDO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO - JOAO CARLOS SAMBUC (OAB/MG 45627)

ADVOGADO - JOAO CARLOS SAMBUC JUNIOR (OAB/BA 54143)

ROT 0000405-62.2023.5.05.0035

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - LEWIS PINTO CRUZ LUZ

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/SP

247435)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ROT 0000416-24.2023.5.05.0122

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - SIMONE HENRIQUES PARREIRA (OAB/ES 9375)

RECORRIDO - RAMON LAVIGNE ROCHA

ADVOGADO - PACELLI DA ROCHA MARTINS (OAB/PB 11047)

ADVOGADO - VITO LEAL PETRUCCI (OAB/PB 18041)

RORSum 0000423-66.2023.5.05.0461

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - SASTRE FREITAS DE CASTRO FILHO

ADVOGADO - KIALA SILVA ANDRADE TORRES (OAB/BA 52129)

RECORRIDO - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO - RENATA TAVARES DE ALCANTARA HEINE

(OAB/BA 35657)

ROT 0000427-53.2023.5.05.0025

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - LUCIANA MARIA CARVALHO PAIM FIGUEIRA

SANTOS

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRAB FED EM SAUDE E

PREV NO EST DA BAHIA

ADVOGADO - ALISSON ALVES SANTOS (OAB/BA 58084)

ADVOGADO - LUCILIO CASAS BASTOS (OAB/BA 15222)

RECORRIDO - LUCIANA MARIA CARVALHO PAIM FIGUEIRA

SANTOS

RECORRIDO - SINDICATO DOS TRAB FED EM SAUDE E PREV

NO EST DA BAHIA

ADVOGADO - ALISSON ALVES SANTOS (OAB/BA 58084)

ADVOGADO - LUCILIO CASAS BASTOS (OAB/BA 15222)

RORSum 0000433-11.2023.5.05.0009

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

RECORRENTE - CHARLES DOS SANTOS GONZAGA

ADVOGADO - JEANE MOURA SANTOS DA SILVA (OAB/BA

71648)

ADVOGADO - JOSELINA SILVA DO AMPARO

(OAB/BA 59199)

RECORRIDO - RAUNI DURAES TATTOO STUDIO LTDA

ADVOGADO - ALION AUGUSTO DE OLIVEIRA GARRIDO

(OAB/BA 49848)
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AP 0000452-13.2023.5.05.0463

Terceira Turma

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho DALILA NASCIMENTO

ANDRADE

AGRAVANTE - OSCAR JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO - BIANCA CARDOSO SANTOS (OAB/BA 61536)

ADVOGADO - HERALDO FRAGA SAMPAIO (OAB/BA 38739)

AGRAVADO - COSME SILVA COUTINHO

ADVOGADO - TALITA MENDONCA DO SACRAMENTO (OAB/BA

44359)

RORSum 0000454-45.2023.5.05.0022

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

RECORRENTE - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS

LTDA

RECORRENTE - COBASI COMERCIO DE PRODUTOS BASICOS

E INDUSTRIALIZADOS S.A.

RECORRENTE - JORGE MOREIRA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO - EDUARDO FERREIRA CHAGAS (OAB/BA 35013)

ADVOGADO - ILARIO SERAFIM (OAB/SP 58315)

ADVOGADO - MORGANA GARBUIO ZITTEL (OAB/SC 37062)

ADVOGADO - PAULA GEORGIA COSTA BANDEIRA (OAB/SC

28718)

RECORRIDO - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS

LTDA

RECORRIDO - COBASI COMERCIO DE PRODUTOS BASICOS E

INDUSTRIALIZADOS S.A.

RECORRIDO - JORGE MOREIRA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO - EDUARDO FERREIRA CHAGAS (OAB/BA 35013)

ADVOGADO - ILARIO SERAFIM (OAB/SP 58315)

ADVOGADO - MORGANA GARBUIO ZITTEL (OAB/SC 37062)

ADVOGADO - PAULA GEORGIA COSTA BANDEIRA (OAB/SC

28718)

AP 0000456-12.2023.5.05.0023

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

AGRAVANTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AGRAVADO - LUZIA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ALLAN HABIB TEIXEIRA (OAB/BA 19452)

RORSum 0000458-82.2023.5.05.0022

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

RECORRENTE - RAIQUE CLEITON DE SANTANA

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA (OAB/BA 79812)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO (OAB/BA 79742)

RECORRIDO - MAGAZINE LUIZA S/A

RECORRIDO - SODE INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS S.A.

ADVOGADO - MARCOS ANDRE PERES DE OLIVEIRA (OAB/SE

3246)

ADVOGADO - MARCOS ANDRE PERES DE OLIVEIRA (OAB/SE

3246)

AP 0000461-85.2023.5.05.0006

Terceira Turma

Gab. Des. Rubem Dias do Nascimento Junior

RELATOR: Desembargador do Trabalho RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JUNIOR

AGRAVANTE - SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA

PUBLICA,COML,INDL, HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM

GERAL, CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE

PRAGAS INTERMUNICIPAL

ADVOGADO - ANTONIO EDUARDO FEIJOO PEREIRA (OAB/BA

20906)

ADVOGADO - CAROLINA TORRES DIAS (OAB/BA 20447)

ADVOGADO - Peter Christian Teran Troelsen (OAB/BA 20765)

AGRAVADO - DELTA LOCACAO DE SERVICOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO - ESTADO DA BAHIA

AP 0000467-07.2023.5.05.0002

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - LIVRARIA CULTURA S/A

ADVOGADO - ANA PAULA DE AZEVEDO DEFENSOR (OAB/SP

289493)

ADVOGADO - LEON ALEXANDER PRIST (OAB/SP 303213)

AGRAVADO - ANA PAULA DIOGO SANTOS
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ADVOGADO - DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS

(OAB/BA 28154)

ROT 0000470-63.2023.5.05.0033

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

RECORRENTE - ORDEM TERCEIRA SECULAR DE SAO

FRANCISCO

ADVOGADO - CLAUDIA MARIA PRUD HOMME BRESSY (OAB/BA

9042)

RECORRIDO - MARCIO CRUZ DE LIMA

ADVOGADO - CAROLINA SANTOS RODRIGUES (OAB/BA 34300)

ROT 0000492-45.2023.5.05.0026

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

RECORRENTE - ALBERTO DE ALMEIDA BISPO

ADVOGADO - MARIO CESAR MAGALHAES DANTAS (OAB/BA

14665)

RECORRIDO - RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

RORSum 0000516-18.2023.5.05.0012

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

RECORRENTE - DIEGO SANTANA SANTOS

ADVOGADO - LUCAS DO ESPÍRITO SANTO SANTA BÁRBARA

(OAB/BA 41051)

RECORRIDO - RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

RORSum 0000520-46.2023.5.05.0015

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

RECORRENTE - YAAGO KAIONE ROSARIO DE SANTANA

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA (OAB/BA 79812)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO (OAB/BA 79742)

RECORRIDO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ADVOGADO - TATIANA GUIMARAES FERRAZ ANDRADE

(OAB/SP 242236)

RORSum 0000525-14.2023.5.05.0421

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - JOAO VITOR SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ANDREZA EVELIN FERREIRA DA SILVA (OAB/BA

71958)

RECORRIDO - NAILSON FRANCA DE ANDRADE - ME

ADVOGADO - OSVALDO BRUNO PEREIRA BASTOS (OAB/BA

48280)

RORSum 0000527-74.2023.5.05.0003

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

RECORRENTE - GABRIEL SILVA OLIVEIRA

RECORRENTE - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA (OAB/BA 79812)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO (OAB/BA 79742)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

RECORRIDO - GABRIEL SILVA OLIVEIRA

RECORRIDO - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA (OAB/BA 79812)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO (OAB/BA 79742)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

ROT 0000539-94.2023.5.05.0001

Segunda Turma

Gab. Des. Esequias Pereira de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho ESEQUIAS PEREIRA DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - PAULO CESAR ARAUJO COSTA

ADVOGADO - MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA LIMA

(OAB/BA 10117)

RECORRIDO - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
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RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - EDMUNDO FAHEL FILHO (OAB/BA 17098)

ADVOGADO - JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE

CASTRO FILHO (OAB/BA 10261)

ADVOGADO - LETICIA DE SOUZA VENTIN (OAB/BA 73126)

ADVOGADO - TONY VALERIO DOS SANTOS FIGUEIREDO

(OAB/BA 12216)

RORSum 0000552-03.2023.5.05.0031

Quarta Turma

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

RECORRENTE - VANIA MARIA DOS ANJOS SANTOS

ADVOGADO - PRISCILA NARRIMAN ABREU DE LIMA SILVA

(OAB/BA 22471)

RECORRIDO - EMIDIO JOSE DA SILVA COELHO

RECORRIDO - ESCOLA RECRIARTE EIRELI - ME

ADVOGADO - JOSE FERNANDO RANGEL SANTOS (OAB/BA

4021)

ADVOGADO - JOSE FERNANDO RANGEL SANTOS (OAB/BA

4021)

ROT 0000560-28.2023.5.05.0015

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - SERGIO HENRIQUE NASCIMENTO GAMA

RECORRENTE - TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RODRIGO ANTONIO FREITAS FARIAS DE SOUZA

(OAB/SP 232121)

RECORRIDO - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

RECORRIDO - SERGIO HENRIQUE NASCIMENTO GAMA

RECORRIDO - TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RODRIGO ANTONIO FREITAS FARIAS DE SOUZA

(OAB/SP 232121)

ADVOGADO - SARAH DE CASTRO FERREIRA (OAB/SP 339162)

RORSum 0000589-23.2023.5.05.0001

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - CLAUDIA LUCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - ANTONIO LEONARDO SOUZA ROSA (OAB/BA

28166)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS OLIVEIRA SOUZA (OAB/BA

40022)

ADVOGADO - MARIANA COTRIM CHAVES (OAB/BA 25563)

ADVOGADO - MOEMA LIVIA MUSSE CONDURU (OAB/BA 72009)

RECORRIDO - GISELIA CRISTINA SENNA PINHEIRO

ROT 0000590-34.2023.5.05.0251

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SERRINHA

RECORRIDO - RAIDALVA CARDOSO DA SILVA ALVES

ADVOGADO - RENILTON VITORIANO DOS SANTOS FILHO

(OAB/BA 50202)

ROT 0000628-17.2023.5.05.0002

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - VANESSA ALMEIDA DE LIMA PIRES

ADVOGADO - GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB/BA

25254)

ADVOGADO - HUMBERTO COSTA JUNIOR (OAB/BA 16006)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - VANESSA ALMEIDA DE LIMA PIRES

ADVOGADO - GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (OAB/BA

25254)

ADVOGADO - HUMBERTO COSTA JUNIOR (OAB/BA 16006)

RORSum 0000642-83.2023.5.05.0007

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ADRIANA SEIJO DE SA FONSECA GUSMAO

(OAB/BA 20557)

ADVOGADO - NEY JOSE CAMPOS (OAB/MG 44243)

RECORRIDO - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS
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RECORRIDO - DANIEL DOS SANTOS FIUZA

RECORRIDO - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ADRIANA SEIJO DE SA FONSECA GUSMAO

(OAB/BA 20557)

ADVOGADO - MARCELO VICTOR ANDRADE MELO (OAB/BA

33210)

ADVOGADO - MIZZI GOMES GEDEON DIAS (OAB/MA 14371)

ADVOGADO - NEY JOSE CAMPOS (OAB/MG 44243)

ROT 0000644-61.2023.5.05.0651

Quarta Turma

Gab. Des. Alcino Barbosa de Felizola Soares

RELATOR: Desembargador do Trabalho ALCINO BARBOSA DE

FELIZOLA SOARES

RECORRENTE - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS

VALES DO SAO FRANCISCO E DO PARNAIBA

ADVOGADO - CHRISTOPHER FRANCA OLIVEIRA DOS SANTOS

ROSARIO (OAB/BA 62612)

RECORRIDO - MARINALVA ALVES ALEXANDRE DOURADO

ADVOGADO - PAULO DE TARSO CARVALHO SANTOS (OAB/BA

9919)

ROT 0000645-46.2023.5.05.0651

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS

VALES DO SAO FRANCISCO E DO PARNAIBA

ADVOGADO - CHRISTOPHER FRANCA OLIVEIRA DOS SANTOS

ROSARIO (OAB/BA 62612)

RECORRIDO - GEORGE MARCELO NEVES DE CARVALHO

ADVOGADO - PAULO DE TARSO CARVALHO SANTOS (OAB/BA

9919)

ROT 0000668-56.2023.5.05.0371

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

RECORRENTE - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO

FRANCISCO

ADVOGADO - EMANOEL NASARENO MENEZES COSTA

(OAB/CE 22394)

RECORRIDO - LC ELETRIFICACOES LTDA

RECORRIDO - RAVENA RAMOS DE SA

ADVOGADO - DIOGLEIRY CRISTIANE FARIAS GONZAGA

(OAB/BA 64371)

ADVOGADO - LEANDRO DE CARVALHO SOUZA (OAB/BA 38629)

RORSum 0000698-20.2023.5.05.0039

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - JARBAS SILVA SAMPAIO

ADVOGADO - Daniel Vencimento dos Santos (OAB/BA 27059)

ADVOGADO - EDUARDO BARBOSA SAMPAIO FILHO (OAB/BA

34458)

ADVOGADO - GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA (OAB/BA

16916)

RECORRIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

RORSum 0000707-60.2023.5.05.0013

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

RECORRENTE - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - MAIARA GONCALVES FARIAS

ADVOGADO - ALINE LIMA MELO NOVAIS (OAB/BA 55977)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - INGRID CERQUEIRA SUZARTE DOS SANTOS

(OAB/BA 60666)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

RECORRIDO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - MAIARA GONCALVES FARIAS

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ALINE LIMA MELO NOVAIS (OAB/BA 55977)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (OAB/BA 22130)

ADVOGADO - INGRID CERQUEIRA SUZARTE DOS SANTOS

(OAB/BA 60666)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)
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ROT 0000714-04.2023.5.05.0029

Quinta Turma

Gab. Des. Valtércio Ronaldo de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALTERCIO RONALDO

DE OLIVEIRA

RECORRENTE - ERIKA SCHUENEMANN TEIXEIRA

ADVOGADO - Daniel Vencimento dos Santos (OAB/BA 27059)

ADVOGADO - EDUARDO BARBOSA SAMPAIO FILHO (OAB/BA

34458)

ADVOGADO - GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA (OAB/BA

16916)

RECORRIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

ROT 0000722-47.2023.5.05.0007

Quarta Turma

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

RECORRENTE - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

RECORRENTE - TANIA MASCARENHAS ANDRADE

ADVOGADO - EDUARDO FERREIRA CHAGAS (OAB/BA 35013)

ADVOGADO - HARRISON FERREIRA LEITE (OAB/BA 17719)

RECORRIDO - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

RECORRIDO - TANIA MASCARENHAS ANDRADE

ADVOGADO - EDUARDO FERREIRA CHAGAS (OAB/BA 35013)

ADVOGADO - HARRISON FERREIRA LEITE (OAB/BA 17719)

RORSum 0000735-16.2023.5.05.0017

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

RECORRENTE - CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO MAGALHAES

ADVOGADO - JESSICA ASSUNCAO CUNHA (OAB/BA 53743)

RECORRIDO - PRO AGIL MANUTENCAO E SERVICOS

ADMINISTRATIVOS EIRELI

RORSum 0000741-87.2023.5.05.0222

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - WELDON PATRICK SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO - SEBASTIAO DUQUE DA SILVA (OAB/BA 736)

RECORRIDO - WESLEY BARBOSA PORTUGAL

RECORRIDO - WESLEY BARBOSA PORTUGAL EIRELI

ADVOGADO - ALBERTO ROZENDO GUTEMBERG DE SANTANA

JUNIOR (OAB/BA 65726)

ADVOGADO - ALBERTO ROZENDO GUTEMBERG DE SANTANA

JUNIOR (OAB/BA 65726)

ROT 0000751-49.2023.5.05.0023

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO - MOVILOG LOGISTICA COMERCIO E SERVICOS

DE EMPILHADEIRAS LTDA - EPP

ADVOGADO - ITALO DELANI LOPEZ SILVA (OAB/BA 44716)

ADVOGADO - RODRIGO DE OLIVEIRA TUY CARNEIRO (OAB/BA

44794)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000755-53.2023.5.05.0034

Terceira Turma

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - RONNIE FERREIRA SILVA

ADVOGADO - Daniel Vencimento dos Santos (OAB/BA 27059)

ADVOGADO - EDUARDO BARBOSA SAMPAIO FILHO (OAB/BA

34458)

ADVOGADO - GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA (OAB/BA

16916)

RECORRIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

RORSum 0000784-87.2023.5.05.0201

Segunda Turma

Gab. Des. Ana Paola Santos Machado Diniz

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA PAOLA SANTOS

MACHADO DINIZ

RECORRENTE - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

RECORRIDO - ANA ILMA ALMEIDA DA CRUZ

ADVOGADO - Daniel Vencimento dos Santos (OAB/BA 27059)

ADVOGADO - EDUARDO BARBOSA SAMPAIO FILHO (OAB/BA

34458)

ADVOGADO - GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA (OAB/BA

16916)
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CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0000785-52.2023.5.05.0531

Quarta Turma

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

RECORRENTE - MAXSUEL DE SOUZA SANTOS FERNANDES

ADVOGADO - SILVIA SANTANA SOUZA SILVA (OAB/BA 23411)

RECORRIDO - CHAVES GONCALVES CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO - JOSE ANTONIO BARBOSA SILVA (OAB/BA 10907)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

RORSum 0000804-78.2023.5.05.0201

Primeira Turma

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho SEBASTIAO MARTINS

LOPES

RECORRENTE - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

RECORRIDO - HILTON GUSMAO DE ARRUDA

ADVOGADO - Daniel Vencimento dos Santos (OAB/BA 27059)

ADVOGADO - EDUARDO BARBOSA SAMPAIO FILHO (OAB/BA

34458)

ADVOGADO - GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA (OAB/BA

16916)

RORSum 0000805-70.2023.5.05.0037

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

RECORRENTE - MAXIMO FREIRE BRANDAO

ADVOGADO - SALATIEL DA SILVA SANTOS (OAB/BA 62708)

RECORRIDO - ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

RORSum 0000826-21.2023.5.05.0013

Quinta Turma

Gab. Des. Luís Carneiro

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIS CARLOS GOMES

CARNEIRO FILHO

RECORRENTE - AGENOR JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA (OAB/BA 79812)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO (OAB/BA 79742)

RECORRIDO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ADVOGADO - TATIANA GUIMARAES FERRAZ ANDRADE

(OAB/SP 242236)

ROT 0000843-90.2023.5.05.0196

Quinta Turma

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

RECORRENTE - SAMUEL HEBERT SILVA CEDRAZ

ADVOGADO - JESSICA BEATRIZ MASCARENHAS LOPES

FREITAS (OAB/BA 73266)

ADVOGADO - LEONE RODRIGUES FERREIRA JUNIOR (OAB/BA

66930)

RECORRIDO - O C R ENGENHARIA LTDA

AP 0000858-08.2023.5.05.0019

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

AGRAVANTE - MASSA FORT CONCRETO LTDA - ME

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO PESSOA SILVA (OAB/BA 7306)

AGRAVADO - ANDERSON CARDOSO MORAIS DE FREITAS

ADVOGADO - MANUELA FERNANDES DE GOES

(OAB/BA 26615)

RORSum 0000959-03.2023.5.05.0421

Primeira Turma

Gab. Des. Edilton Meireles de Oliveira Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDILTON MEIRELES DE

OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

RECORRENTE - NIVALDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - Daniel Vencimento dos Santos (OAB/BA 27059)

ADVOGADO - EDUARDO BARBOSA SAMPAIO FILHO (OAB/BA

34458)

ADVOGADO - GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA (OAB/BA

16916)

RECORRIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

RECORRIDO - NIVALDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - Daniel Vencimento dos Santos (OAB/BA 27059)
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ADVOGADO - EDUARDO BARBOSA SAMPAIO FILHO (OAB/BA

34458)

ADVOGADO - GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA (OAB/BA

16916)

RORSum 0000966-92.2023.5.05.0421

Primeira Turma

Gab. Des. Luíza Aparecida Oliveira Lomba

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZA APARECIDA

OLIVEIRA LOMBA

RECORRENTE - ISAC ALVES DE JESUS SOARES

ADVOGADO - Daniel Vencimento dos Santos (OAB/BA 27059)

ADVOGADO - EDUARDO BARBOSA SAMPAIO FILHO (OAB/BA

34458)

ADVOGADO - GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA (OAB/BA

16916)

RECORRIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

RORSum 0000973-84.2023.5.05.0421

Segunda Turma

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - EDUARDO CARDOSO LOPES

ADVOGADO - Daniel Vencimento dos Santos (OAB/BA 27059)

ADVOGADO - EDUARDO BARBOSA SAMPAIO FILHO (OAB/BA

34458)

ADVOGADO - GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA (OAB/BA

16916)

RECORRIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

RORSum 0000983-31.2023.5.05.0421

Terceira Turma

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCO ANTONIO DE

CARVALHO VALVERDE FILHO

RECORRENTE - JOSAFA REIS DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO - Daniel Vencimento dos Santos (OAB/BA 27059)

ADVOGADO - EDUARDO BARBOSA SAMPAIO FILHO (OAB/BA

34458)

ADVOGADO - GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA (OAB/BA

16916)

RECORRIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

RORSum 0001012-81.2023.5.05.0421

Quinta Turma

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

RECORRENTE - CLAUDIO HENRIQUE SILVA REGIS

RECORRENTE - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

ADVOGADO - Daniel Vencimento dos Santos (OAB/BA 27059)

ADVOGADO - EDUARDO BARBOSA SAMPAIO FILHO (OAB/BA

34458)

ADVOGADO - GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA (OAB/BA

16916)

RECORRIDO - CLAUDIO HENRIQUE SILVA REGIS

RECORRIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

ADVOGADO - Daniel Vencimento dos Santos (OAB/BA 27059)

ADVOGADO - EDUARDO BARBOSA SAMPAIO FILHO (OAB/BA

34458)

ADVOGADO - GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA (OAB/BA

16916)

RORSum 0001019-73.2023.5.05.0421

Segunda Turma

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

RECORRENTE - ADEMARIO FERREIRA DOS SANTOS

CARDOSO

ADVOGADO - Daniel Vencimento dos Santos (OAB/BA 27059)

ADVOGADO - EDUARDO BARBOSA SAMPAIO FILHO (OAB/BA

34458)

ADVOGADO - GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA (OAB/BA

16916)

RECORRIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

RORSum 0001022-28.2023.5.05.0421

Primeira Turma

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

RECORRENTE - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

RECORRIDO - PAULO ROBERTO COUTO SANTOS
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ADVOGADO - Daniel Vencimento dos Santos (OAB/BA 27059)

ADVOGADO - EDUARDO BARBOSA SAMPAIO FILHO (OAB/BA

34458)

ADVOGADO - GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA (OAB/BA

16916)

MSCiv 0003686-97.2024.5.05.0000

Dissídios Individuais I

Gab. Des. Maria de Lourdes Linhares Lima de Oliveira

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DE LOURDES

LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

IMPETRANTE - DANILO BUENO PINHEIRO

ADVOGADO - LUCIANA SANTOS COSTA (OAB/BA 27647)

IMPETRADO - JUIZ(A) DA 37ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0003687-82.2024.5.05.0000

Dissídios Individuais II

Gab. Des. Tânia Magnani

RELATOR: Desembargador do Trabalho TANIA MAGNANI DE

ABREU BRAGA

IMPETRANTE - LEON DENIZ ALVES BARRETO

ADVOGADO - AMANDA BARRETO MEIRELLES DO

NASCIMENTO (OAB/BA 45235)

IMPETRADO - JUIZ(A) DA 3ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR.

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RecAdm 0003688-67.2024.5.05.0000

Órgão Especial

Gab. Des. Dalila Nascimento Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - EDSON LUIS TRINDADE DE SOUZA

RECORRENTE - MARIO ROBERTO PITAGORAS COSTA

RECORRIDO - PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 5ª REGIÃO

RecAdm 0003688-67.2024.5.05.0000

Órgão Especial

Gab. Des. Vânia Jacira Tanajura Chaves

RELATOR: Desembargador do Trabalho VANIA JACIRA

TANAJURA CHAVES

RECORRENTE - EDSON LUIS TRINDADE DE SOUZA

RECORRENTE - MARIO ROBERTO PITAGORAS COSTA

RECORRIDO - PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 5ª REGIÃO

MSCiv 0003689-52.2024.5.05.0000

Dissídios Individuais I

Gab. Des. Débora Maria Lima Machado

RELATOR: Desembargador do Trabalho DEBORA MARIA LIMA

MACHADO

IMPETRANTE - DANYLO EMANUEL AQUINO MEIRELES

ADVOGADO - FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (OAB/BA

23358)

IMPETRADO - Juiz(a) da Vara do Trabalho de PAULO AFONSO

TERCEIRO INTERESSADO - BANCO DO BRASIL SA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0003690-37.2024.5.05.0000

Dissídios Individuais I

Gab. Des. Maria das Graças Oliva Boness

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA DAS GRACAS

OLIVA BONESS

IMPETRANTE - D.M.O CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO - HUGO VINICIUS MARTINS OLIVEIRA (OAB/BA

25910)

IMPETRADO - JUIZ(A) DA 6ª VARA DO TRABALHO DE FEIRA DE

SANTANA.

TERCEIRO INTERESSADO - ANTENOR SANTANA DE OLIVEIRA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0003691-22.2024.5.05.0000

Dissídios Individuais II

Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIA ELISA COSTA

GONCALVES

IMPETRANTE - PAULINELLI DOS SANTOS SENA

ADVOGADO - IVAN FERRAZ DE ANDRADE FILHO (OAB/BA

45473)

IMPETRADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0003692-07.2024.5.05.0000

Dissídios Individuais II

Gab. Des. Margareth Rodrigues Costa

RELATOR: Desembargador do Trabalho IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI

IMPETRANTE - GLEICE HELENA BAPTISTA DA SILVA

ADVOGADO - GABRIEL DE BELCHIOR LUZ ALCOFORADO
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(OAB/BA 60804)

IMPETRADO - JUIZ(A) DA 10ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR.

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0003693-89.2024.5.05.0000

Dissídios Individuais I

Gab. Des. Marizete Menezes Corrêa

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARIZETE MENEZES

CORREA

IMPETRANTE - SONIA APARECIDA TOMAZINI BIGHI

ADVOGADO - TIAGO CORSO (OAB/MG 97029)

IMPETRADO - JUIZ(A) DA VARA DO TRABALHO DE CONCEIÇÃO

DO COITÉ

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AR 0003694-74.2024.5.05.0000

Dissídios Individuais II

Gab. Des. Agenor Calazans

RELATOR: Desembargador do Trabalho AGENOR CALAZANS DA

SILVA FILHO

AUTOR - EVA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO - JOSELIA LIMA FERREIRA DE BRITO (OAB/BA

48738)

RÉU - DEBORA GAVAZZA ALVES CARVALHO

MSCiv 0003695-59.2024.5.05.0000

Dissídios Individuais II

Gab. Des. Viviane Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho VIVIANE MARIA LEITE

DE FARIA

IMPETRANTE - ANGELO ALBERTO DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO - LORENA MATOS GAMA (OAB/BA 25765)

IMPETRADO - Juízo da 4a Vara do Trabalho de Salvador/BA

TERCEIRO INTERESSADO - BANCO BRADESCO S.A.

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (1º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

1ª Vara do Trabalho de Alagoinhas : 4

Vara do Trabalho de Bom Jesus da Lapa : 2

11ª Vara do Trabalho de Salvador : 4

Vara do Trabalho de Jequié : 1

1ª Vara do Trabalho de Ilhéus : 1

1ª Vara do Trabalho de Itabuna : 3

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus : 7

33ª Vara do Trabalho de Salvador : 3

Vara do Trabalho de Santo Amaro : 5

Vara do Trabalho de Cruz das Almas : 4

Vara do Trabalho de Eunápolis : 5

25ª Vara do Trabalho de Salvador : 6

3ª Vara do Trabalho de Camaçari : 3

30ª Vara do Trabalho de Salvador : 5

2ª Vara do Trabalho de Salvador : 4

8ª Vara do Trabalho de Salvador : 5

22ª Vara do Trabalho de Salvador : 4

Vara do Trabalho de Itapetinga : 2

Vara do Trabalho de Valença : 7

17ª Vara do Trabalho de Salvador : 6

14ª Vara do Trabalho de Salvador : 5

Vara do Trabalho de Euclides da Cunha : 1

5ª Vara do Trabalho de Salvador : 3

1ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas : 1

1ª Vara do Trabalho de Candeias : 4

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana : 36

20ª Vara do Trabalho de Salvador : 5

23ª Vara do Trabalho de Salvador : 2

2ª Vara do Trabalho de Candeias : 3

36ª Vara do Trabalho de Salvador : 3

2ª Vara do Trabalho de Alagoinhas : 2

4ª Vara do Trabalho de Itabuna : 3

Vara do Trabalho de Barreiras : 3

39ª Vara do Trabalho de Salvador : 5

2ª Vara do Trabalho de Juazeiro : 4

2ª Vara do Trabalho de Itabuna : 2

13ª Vara do Trabalho de Salvador : 4

10ª Vara do Trabalho de Salvador : 4

9ª Vara do Trabalho de Salvador : 3

2ª Vara do Trabalho de Camaçari : 2

1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista : 7

Vara do Trabalho de Guanambi : 8

26ª Vara do Trabalho de Salvador : 5

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana : 38

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana : 38

29ª Vara do Trabalho de Salvador : 3

2ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista : 6

35ª Vara do Trabalho de Salvador : 5

1ª Vara do Trabalho de Camaçari : 4

3ª Vara do Trabalho de Salvador : 7

Vara do Trabalho de Brumado : 3

2ª Vara do Trabalho de Simões Filho : 4

16ª Vara do Trabalho de Salvador : 3
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Vara do Trabalho de Itaberaba : 3

4ª Vara do Trabalho de Camaçari : 1

6ª Vara do Trabalho de Salvador : 4

32ª Vara do Trabalho de Salvador : 5

Vara do Trabalho de Jacobina : 7

27ª Vara do Trabalho de Salvador : 5

19ª Vara do Trabalho de Salvador : 8

24ª Vara do Trabalho de Salvador : 5

Vara do Trabalho de Senhor do Bonfim : 4

38ª Vara do Trabalho de Salvador : 4

2ª Vara do Trabalho de Ilhéus : 1

Vara do Trabalho de Conceição do Coité : 5

31ª Vara do Trabalho de Salvador : 4

7ª Vara do Trabalho de Salvador : 2

Vara do Trabalho de Irecê : 2

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana : 40

15ª Vara do Trabalho de Salvador : 3

1ª Vara do Trabalho de Simões Filho : 4

3ª Vara do Trabalho de Itabuna : 1

28ª Vara do Trabalho de Salvador : 5

4ª Vara do Trabalho de Salvador : 3

3ª Vara do Trabalho de Ilhéus : 2

12ª Vara do Trabalho de Salvador : 4

Vara do Trabalho de Paulo Afonso : 8

1ª Vara do Trabalho de Juazeiro : 3

1ª Vara do Trabalho de Salvador : 5

21ª Vara do Trabalho de Salvador : 3

37ª Vara do Trabalho de Salvador : 5

18ª Vara do Trabalho de Salvador : 5

Vara do Trabalho de Porto Seguro : 11

Vara do Trabalho de Ipiaú : 4

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana : 38

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana : 41

34ª Vara do Trabalho de Salvador : 2

ATSum 0000201-28.2023.5.05.0161

Vara do Trabalho de Valença

RECLAMANTE - YASMIN DOS SANTOS

ADVOGADO - LEANDRO SANTANA COSTA (OAB/BA 69652)

RECLAMADO - 45.121.650 LTDA

ADVOGADO - MARJORIE RODRIGUES COSTA (OAB/BA 43507)

ATOrd 0000581-10.2023.5.05.0013

13ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - IVAN NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO - SIDNEI DE FREITAS MARQUES (OAB/BA 71278)

ADVOGADO - VINMERSON DOS SANTOS FREITAS (OAB/BA

76100)

RECLAMADO - CONDOMINIO ED PINHEIRO

RECLAMADO - CONDOMINIO ED UMBARANA

RECLAMADO - CONDOMINIO EDIFICIO JATOBA

RECLAMADO - CONDOMINIO EDIFICIO JEQUITIBA

RECLAMADO - EDIFICIO ANGICO

RECLAMADO - EDIFICIO PEDRA ROSA

RECLAMADO - MARCOS DE CARVALHO MACIEL

ADVOGADO - FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB/BA

21439)

ADVOGADO - LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB/BA

23236)

ADVOGADO - LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB/BA

23236)

ADVOGADO - LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB/BA

23236)

ADVOGADO - LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB/BA

23236)

ADVOGADO - LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB/BA

23236)

ADVOGADO - LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB/BA

23236)

ATOrd 0000581-10.2023.5.05.0013

37ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - IVAN NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO - SIDNEI DE FREITAS MARQUES (OAB/BA 71278)

ADVOGADO - VINMERSON DOS SANTOS FREITAS (OAB/BA

76100)

RECLAMADO - CONDOMINIO ED PINHEIRO

RECLAMADO - CONDOMINIO ED UMBARANA

RECLAMADO - CONDOMINIO EDIFICIO JATOBA

RECLAMADO - CONDOMINIO EDIFICIO JEQUITIBA

RECLAMADO - EDIFICIO ANGICO

RECLAMADO - EDIFICIO PEDRA ROSA

RECLAMADO - MARCOS DE CARVALHO MACIEL

ADVOGADO - FABIANO SAMARTIN FERNANDES (OAB/BA

21439)

ADVOGADO - LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB/BA

23236)

ADVOGADO - LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB/BA

23236)

ADVOGADO - LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB/BA

23236)

ADVOGADO - LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB/BA
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23236)

ADVOGADO - LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB/BA

23236)

ADVOGADO - LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB/BA

23236)

ATOrd 0000621-44.2023.5.05.0028

28ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MONIQUE SA BARRETO DOS SANTOS DANTAS

ADVOGADO - TIAGO MELO GONCALVES (OAB/BA 57158)

RECLAMADO - ATENTO BRASIL S/A

RECLAMADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - WILSON BELCHIOR (OAB/CE 17314)

ATOrd 0000725-48.2023.5.05.0121

1ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - DANIEL D ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO - LUDIMILA RIBEIRO FONSECA (OAB/GO 31137)

RECLAMADO - PATRIMONIAL ILHA DOS FRADES

ADVOGADO - CARLOS GUSTAVO DA SILVA GOMEZ (OAB/BA

17437)

ADVOGADO - VALNEY BARROS RODRIGUES (OAB/BA 53128)

ATOrd 0000790-07.2023.5.05.0036

1ª Vara do Trabalho de Simões Filho

RECLAMANTE - RICARDO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO - FERNANDO ANTONIO FERNANDEZ CARDILLO

MARCHI (OAB/BA 18378)

RECLAMADO - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - ASTRID BEYER SZRAJBMAN (OAB/RJ 136339)

ADVOGADO - CRISTIANO DE LIMA BARRETO DIAS (OAB/RJ

92784)

ADVOGADO - THIAGO BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB/RJ 150234)

ATOrd 0000857-08.2023.5.05.0024

39ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - C.S.S.

ADVOGADO - IVES BITTENCOURT MENEZES (OAB/BA 50139)

RECLAMADO - S.C.D.M.D.B.

ADVOGADO - MARAIVAN GONÇALVES ROCHA (OAB/BA 4678)

ATSum 0000033-63.2024.5.05.0493

3ª Vara do Trabalho de Ilhéus

RECLAMANTE - LEANDRO DA CONCEICAO ALVINO

ADVOGADO - LUIZ CARLOS OLIVEIRA CALDAS (OAB/BA 40427)

ADVOGADO - PHILLIPE DE SOUZA PACHECO (OAB/BA 41881)

RECLAMADO - CAASI SERVICES LTDA.

ATOrd 0000034-48.2024.5.05.0493

3ª Vara do Trabalho de Ilhéus

RECLAMANTE - AUMIRANDO FERREIRA SOUZA

ADVOGADO - MOISES VIANA DO NASCIMENTO (OAB/BA 43129)

RECLAMADO - ADELSON APRIGIO DOS SANTOS FILHO

ATSum 0000099-42.2024.5.05.0461

1ª Vara do Trabalho de Itabuna

RECLAMANTE - BIANCA VIEIRA FRANCA NASCIMENTO

CARDOSO

ADVOGADO - JOAO VITOR CHAVES DOS SANTOS (OAB/BA

81204)

ADVOGADO - VICTOR PEDREIRA DOS SANTOS (OAB/BA 66341)

RECLAMADO - L C PINON NUNES COMERCIO DE ROUPAS

LTDA

ATSum 0000099-39.2024.5.05.0462

2ª Vara do Trabalho de Itabuna

RECLAMANTE - MAURA VIEIRA BRITO SANTOS

ADVOGADO - BRENDO MOURA MARTINS DOS SANTOS

(OAB/BA 71260)

RECLAMADO - A & S CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA

ATOrd 0000100-27.2024.5.05.0461

1ª Vara do Trabalho de Itabuna

RECLAMANTE - ROBSON DE JESUS MARQUES

ADVOGADO - LEANDRO SILVA FRANCO (OAB/BA 17407)

RECLAMADO - CLEITON NUNES DE OLIVEIRA

RECLAMADO - TC RECICLAGEM ITORORO LTDA

RECLAMADO - TEREZA SASQUIA PINHEIRO SILVA

ATSum 0000100-24.2024.5.05.0462

2ª Vara do Trabalho de Itabuna

RECLAMANTE - TONNI ROBERTH FEITOSA BATISTA

ADVOGADO - EDIMARA RODRIGUES DOS SANTOS OLIVEIRA

(OAB/BA 59175)

RECLAMADO - MIRANTE LOUGE BAR EIRELI

ATOrd 0000101-12.2024.5.05.0461

1ª Vara do Trabalho de Itabuna

RECLAMANTE - WELLINGTON SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO - HORACIO DA CUNHA BASTOS (OAB/BA 16213)

RECLAMADO - ATLANTICO TRANSPORTES E TURISMO LTDA
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CumSen 0000104-55.2024.5.05.0464

4ª Vara do Trabalho de Itabuna

EXEQUENTE - NIXON BARBOSA PAIM

ADVOGADO - FABÍOLA QUEIROZ DOS SANTOS (OAB/BA 10949)

ADVOGADO - FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO HENRIQUE

(OAB/BA 11371)

ADVOGADO - WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ NETO (OAB/BA

12870)

EXECUTADO - ROTA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

HTE 0000105-40.2024.5.05.0464

4ª Vara do Trabalho de Itabuna

REQUERENTES - R S MACHADO COMERCIO DE

HORTIFRUTIGRANJEIROS E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - CESAR VINICIUS NOGUEIRA LINO (OAB/BA

21412)

REQUERENTES - BRUNO MAIA MENEZES SILVA

ATOrd 0000106-25.2024.5.05.0464

4ª Vara do Trabalho de Itabuna

RECLAMANTE - SILVINO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO - PAULO HUMBERTO PEREIRA GOULART NETO

(OAB/MG 118448)

RECLAMADO - FUNDACAO HOSPITALAR DE CAMACA

ATOrd 0000109-80.2024.5.05.0463

3ª Vara do Trabalho de Itabuna

RECLAMANTE - JAMILE CELESTINO BANDEIRA

ADVOGADO - EDVALDO FREITAS ALVES (OAB/BA 77893)

RECLAMADO - BIG DOG COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO - ISAC CLEBSON

RECLAMADO - REGINA MEDINA

ATOrd 0000109-79.2024.5.05.0431

Vara do Trabalho de Valença

RECLAMANTE - THAIS DE DEUS SOUZA

ADVOGADO - LYLAS SA SILVA DOS SANTOS (OAB/BA 78212)

ADVOGADO - TAMIRES PEREIRA DOS SANTOS (OAB/BA 77866)

RECLAMADO - ALEJANDRO ZUSSMAN

RECLAMADO - DAIANE MAIARA CHAGAS DA SILVA ZUSSMAN

PAP 0000110-64.2024.5.05.0431

Vara do Trabalho de Valença

REQUERENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE VALENCA

ADVOGADO - CRECENCIO SANTANA FILHO (OAB/BA 9543)

ADVOGADO - Vanusca da Silva Santana (OAB/BA 21150)

REQUERIDO - ARGOLO RODRIGUES COMERCIAL DE

ALIMENTOS LTDA

ATOrd 0000111-49.2024.5.05.0431

Vara do Trabalho de Valença

RECLAMANTE - NEIDIANE CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO - MARCO AURELIO GAMA CONCEICAO (OAB/BA

64646)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE CAMAMU

ATSum 0000112-34.2024.5.05.0431

Vara do Trabalho de Valença

RECLAMANTE - DAMIAO DO AMPARO DE JESUS

ADVOGADO - CRISTIELE SANTANA DA LUZ

(OAB/BA 65622)

RECLAMADO - MJWF SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL

EIRELI - ME

PAP 0000113-19.2024.5.05.0431

Vara do Trabalho de Valença

REQUERENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE VALENCA

ADVOGADO - CRECENCIO SANTANA FILHO (OAB/BA 9543)

ADVOGADO - Vanusca da Silva Santana (OAB/BA 21150)

REQUERIDO - ARGOLO RODRIGUES COMERCIAL DE

ALIMENTOS LTDA

ATOrd 0000114-04.2024.5.05.0431

Vara do Trabalho de Valença

RECLAMANTE - JOSELITO DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO - MARBIANE TALINE TAVARES DO NASCIMENTO

(OAB/BA 68440)

RECLAMADO - PAULO JOSE QUEIROZ NEVES

ATOrd 0000122-95.2024.5.05.0102

2ª Vara do Trabalho de Simões Filho

RECLAMANTE - ADRIELLE LIMA ARAGAO

ADVOGADO - ALEX MARTINS GUERRA (OAB/BA 46351)

RECLAMADO - AVON COSMETICOS LTDA.

HTE 0000123-80.2024.5.05.0102

2ª Vara do Trabalho de Simões Filho

REQUERENTES - SM TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO - PAULO ROBERTO BRITO NASCIMENTO
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(OAB/BA 15703)

REQUERENTES - LUIZ CLAUDIO SANT ANA DE ARAUJO

ADVOGADO - CARLOS MAGNO SILVA DO LAGO (OAB/BA

13685)

HTE 0000124-65.2024.5.05.0102

2ª Vara do Trabalho de Simões Filho

REQUERENTES - REALSI SERVICOS E TRANSPORTES

LITORAL NORTE LTDA

ADVOGADO - JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (OAB/BA

18518)

REQUERENTES - LUIZ CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS

ATOrd 0000125-53.2024.5.05.0101

1ª Vara do Trabalho de Simões Filho

RECLAMANTE - FRANCIANE CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO - LEANDRO DA HORA SILVA (OAB/BA 47506)

RECLAMADO - AIKAW SURF WEAR COMERCIO LTDA

ATSum 0000125-50.2024.5.05.0102

2ª Vara do Trabalho de Simões Filho

RECLAMANTE - JACKSON VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARILENA GALVAO BARRETO TANAJURA

(OAB/BA 9220)

RECLAMADO - CONSULTSEG CONSTRUCOES CONSULTORIA

EM SEGURANCA DO TRABALHO E CONSTRUCAO CIVIL LTDA

RECLAMADO - GERDAU S.A.

ATOrd 0000126-38.2024.5.05.0101

1ª Vara do Trabalho de Simões Filho

RECLAMANTE - WILSON DE SOUZA SANTOS JUNIOR

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/SP

247435)

RECLAMADO - AVON COSMETICOS LTDA.

HTE 0000127-23.2024.5.05.0101

1ª Vara do Trabalho de Simões Filho

REQUERENTES - ADRINELE CARDOSO SANTOS

ADVOGADO - JESSICA SILVA SOUZA (OAB/BA 47315)

REQUERENTES - CASA PIA E COLEGIO DOS ORFAOS DE SAO

JOAQUIM

CumSen 0000127-14.2024.5.05.0492

2ª Vara do Trabalho de Ilhéus

EXEQUENTE - SINDICATO DOS FUNC E SERV PUBLICOS MUN

DE ILHEUS

EXEQUENTE - TEREZA MARIA DOS SANTOS CORREIA

ADVOGADO - ARNON NONATO MARQUES FILHO (OAB/BA

9200)

ADVOGADO - ARNON NONATO MARQUES FILHO (OAB/BA

9200)

ADVOGADO - DORANA PORTO MARQUES BOTELHO (OAB/BA

29261)

ADVOGADO - DORANA PORTO MARQUES BOTELHO (OAB/BA

29261)

ADVOGADO - MARTA MARIA ARAUJO DA SILVA (OAB/BA

13483)

ADVOGADO - MARTA MARIA ARAUJO DA SILVA (OAB/BA

13483)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE ILHEUS

ATOrd 0000127-37.2024.5.05.0161

Vara do Trabalho de Santo Amaro

RECLAMANTE - MARIA CELIA DA SILVA

ADVOGADO - RAFAEL SOUZA MAGALHAES (OAB/BA 25997)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE SANTO AMARO

ATSum 0000128-22.2024.5.05.0161

Vara do Trabalho de Santo Amaro

RECLAMANTE - IVONETE DOS SANTOS

ADVOGADO - GABRIEL ASTOLPHO DE FARIAS (OAB/BA 49169)

ADVOGADO - THAYNA SANTOS DO LIVRAMENTO (OAB/BA

65094)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE

RECLAMADO - VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

ATOrd 0000129-84.2024.5.05.0491

1ª Vara do Trabalho de Ilhéus

RECLAMANTE - JOSE ANAILTON MIRANDA FERREIRA

ADVOGADO - RICARDO CARLOS MEDEIROS (OAB/AL 3026)

RECLAMADO - FRIGORIFICO ITACARNE LTDA - ME

ATOrd 0000129-07.2024.5.05.0161

Vara do Trabalho de Santo Amaro

RECLAMANTE - REIJANE DE ARAUJO SANTANA

ADVOGADO - BRUNO ROBERTO MARTINS (OAB/PR 83793)

RECLAMADO - DASS NORDESTE CALCADOS E ARTIGOS

ESPORTIVOS S.A

ATOrd 0000130-89.2024.5.05.0161

Vara do Trabalho de Santo Amaro

RECLAMANTE - MARIA AUXILIADORA SANTOS BARRETO
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ADVOGADO - ZURITA JEANNY DE MOURA CHIACCHIARETTA

(OAB/BA 21782)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE SANTO AMARO

ATOrd 0000131-74.2024.5.05.0161

Vara do Trabalho de Santo Amaro

RECLAMANTE - CRISPINA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO - ZURITA JEANNY DE MOURA CHIACCHIARETTA

(OAB/BA 21782)

RECLAMADO - MARCIA BARBOSA MARINO - ME

ATOrd 0000139-29.2024.5.05.0621

Vara do Trabalho de Itapetinga

RECLAMANTE - CARLOS ALBERTO MATOS ROCHA

ADVOGADO - MARCONE FREIRE DA SILVA

(OAB/BA 60775)

RECLAMADO - ZORILDA MATOS

ATSum 0000140-14.2024.5.05.0621

Vara do Trabalho de Itapetinga

RECLAMANTE - CLEBER SOARES SANTANA

ADVOGADO - RAFAEL DI RENZO MIRANDA (OAB/SP 344091)

RECLAMADO - MERCADINHO E PANIFICADORA CARDOZO

EIRELI

ATSum 0000141-79.2024.5.05.0271

Vara do Trabalho de Euclides da Cunha

RECLAMANTE - RAFAEL MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO - EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ NETO (OAB/BA

6561)

RECLAMADO - PORTAL MULTIMARCAS LTDA

RECLAMADO - RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA

ATOrd 0000143-86.2024.5.05.0291

Vara do Trabalho de Irecê

RECLAMANTE - DARQUES ANDREIA FERREIRA LEITE DE

ARAUJO

ADVOGADO - BRAULIO BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/BA 37067)

ADVOGADO - DENISE DA SILVA PEREIRA GOMES (OAB/BA

76173)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE MULUNGU DO MORRO

ATOrd 0000144-71.2024.5.05.0291

Vara do Trabalho de Irecê

RECLAMANTE - ROBERTO MAGNO DOURADO SOUZA

ADVOGADO - GUMERCINDO SOUZA DE ARAUJO (OAB/BA 381)

RECLAMADO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

RECLAMADO - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ATSum 0000148-33.2024.5.05.0122

2ª Vara do Trabalho de Candeias

RECLAMANTE - CLAUDINEI DA SILVA COUTO

ADVOGADO - JAMME JESUS FREITAS (OAB/BA 38514)

ADVOGADO - LORENA QUELI OLIVEIRA SANTANA (OAB/BA

46945)

RECLAMADO - AS ENGENHARIA EIRELI - EPP

ATSum 0000149-18.2024.5.05.0122

2ª Vara do Trabalho de Candeias

RECLAMANTE - GABRIEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECLAMADO - AMARILLO MINERACAO DO BRASIL LTDA

RECLAMADO - OHMS ENGENHARIA LTDA

CumSen 0000150-03.2024.5.05.0122

2ª Vara do Trabalho de Candeias

EXEQUENTE - BEATRIZ FERREIRA

ADVOGADO - PEDRO ANTONIO SOUZA MELLO SABACK D

OLIVEIRA                  (OAB/BA 58862)

EXECUTADO - MUNICIPIO DE CANDEIAS

ATSum 0000152-09.2024.5.05.0401

Vara do Trabalho de Cruz das Almas

RECLAMANTE - LINDOVAL BOMFIM DOS SANTOS

ADVOGADO - CATIANE DO SACRAMENTO SOUZA (OAB/BA

67728)

ADVOGADO - LUCIENE RIBEIRO DOS SANTOS (OAB/BA 49971)

RECLAMADO - INOVAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE

ESTOFADOS E COLCHOES LTDA

ATSum 0000153-91.2024.5.05.0401

Vara do Trabalho de Cruz das Almas

RECLAMANTE - LUCIANO PEIXOTO DOS SANTOS

ADVOGADO - CATIANE DO SACRAMENTO SOUZA (OAB/BA

67728)

ADVOGADO - LUCIENE RIBEIRO DOS SANTOS (OAB/BA 49971)

RECLAMADO - INOVAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE

ESTOFADOS E COLCHOES LTDA
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ATSum 0000154-43.2024.5.05.0121

1ª Vara do Trabalho de Candeias

RECLAMANTE - VICTOR OTAVIO DOS SANTOS

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECLAMADO - AMARILLO MINERACAO DO BRASIL LTDA

RECLAMADO - OHMS ENGENHARIA LTDA

ATSum 0000154-76.2024.5.05.0401

Vara do Trabalho de Cruz das Almas

RECLAMANTE - REINALDO DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO - CATIANE DO SACRAMENTO SOUZA (OAB/BA

67728)

ADVOGADO - LUCIENE RIBEIRO DOS SANTOS (OAB/BA 49971)

RECLAMADO - INOVAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE

ESTOFADOS E COLCHOES LTDA

ATSum 0000155-28.2024.5.05.0121

1ª Vara do Trabalho de Candeias

RECLAMANTE - ENRIQUE CALDAS DE JESUS REIS

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECLAMADO - AMARILLO MINERACAO DO BRASIL LTDA

RECLAMADO - OHMS ENGENHARIA LTDA

ATSum 0000155-61.2024.5.05.0401

Vara do Trabalho de Cruz das Almas

RECLAMANTE - ITANA LUCIA SENA ALVES

ADVOGADO - MAYANA DE ARAUJO BRAZ AZEVEDO (OAB/BA

34252)

ADVOGADO - VICTOR BRAZ DA SILVA AZEVEDO (OAB/BA

35405)

RECLAMADO - SENDY DAMASCENO GALINDO

RECLAMADO - SENDY DAMASCENO GALINDO 04322567509

ATOrd 0000156-13.2024.5.05.0121

1ª Vara do Trabalho de Candeias

RECLAMANTE - SIMONE DOS SANTOS RIBEIRO BOMFIM

ADVOGADO - ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO (OAB/BA

28677)

RECLAMADO - ARNALDO ARAUJO

RECLAMADO - SIMAR COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

ATOrd 0000157-95.2024.5.05.0121

1ª Vara do Trabalho de Candeias

RECLAMANTE - VINICIUS LIMA SIMOES MUNIZ

ADVOGADO - WESLLEY BERTOLUCHI DOS REIS (OAB/SP

483032)

RECLAMADO - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

ATOrd 0000165-27.2024.5.05.0039

2ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ALAN PRAZERES SAMPAIO

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/SP

247435)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0000169-24.2024.5.05.0311

Vara do Trabalho de Senhor do Bonfim

RECLAMANTE - IGOR OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO - EDUARDO JOSE GARRIDO TEIXEIRA (OAB/BA

32748)

RECLAMADO - COOPASAUD - COOPERATIVA DE TRABALHO

EM ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DO ESTADO DA BAHIA

LTDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE JAGUARARI

ATOrd 0000170-09.2024.5.05.0311

Vara do Trabalho de Senhor do Bonfim

RECLAMANTE - MARCOS RODRIGUES DE MENEZES

ADVOGADO - JOSE ANANIAS SANTANA RAMOS (OAB/BA 5981)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE JAGUARARI

ATOrd 0000171-21.2024.5.05.0011

11ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - CLEBER DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO - EVALDO LUCIO DA SILVA (OAB/MT 10462)

RECLAMADO - MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

ATOrd 0000171-91.2024.5.05.0311

Vara do Trabalho de Senhor do Bonfim

RECLAMANTE - ORMANDO GUERRA DA SILVA

ADVOGADO - JOSE ANANIAS SANTANA RAMOS (OAB/BA 5981)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE JAGUARARI

ATOrd 0000172-06.2024.5.05.0011

11ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RAFAEL DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO - JOSE CARLOS DA SILVA CARNEIRO JUNIOR

(OAB/BA 44100)

RECLAMADO - BDG CONSTRUTORA LTDA
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ATOrd 0000172-76.2024.5.05.0311

Vara do Trabalho de Senhor do Bonfim

RECLAMANTE - MARISTELA FERREIRA ROCHA

ADVOGADO - RENILTON VITORIANO DOS SANTOS FILHO

(OAB/BA 50202)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

ETCiv 0000173-88.2024.5.05.0011

11ª Vara do Trabalho de Salvador

EMBARGANTE - RESTAURANTE AVENIDA BEIRA MAR LTDA -

ME

ADVOGADO - JOSE OTAVIO DE SANTANA SILVA (OAB/BA

40204)

EMBARGADO - JOSE GENARIO ALMEIDA DE JESUS JUNIOR

ATOrd 0000174-73.2024.5.05.0011

11ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JILSON BISPO DA CONCEICAO

ADVOGADO - ANDRE ALVES DE FARIAS (OAB/BA 23856)

RECLAMADO - CONSTRUTORA JN E TERRAPLENAGEM LTDA

ConPag 0000175-61.2024.5.05.0010

10ª Vara do Trabalho de Salvador

CONSIGNANTE - DA SANTOS COMERCIAL DE UTILIDADE LTDA

ADVOGADO - MARCUS TADEU GALVAO MENDES (OAB/BA

26050)

CONSIGNATÁRIO - ANDERSON DA ENCARNACAO NUNES

ATOrd 0000176-46.2024.5.05.0010

10ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MARCOS DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO - LUCAS TORRES DE ALBUQUERQUE (OAB/BA

23236)

RECLAMADO - JULIANA BASTOS CARVALHO

ETCiv 0000177-31.2024.5.05.0010

10ª Vara do Trabalho de Salvador

EMBARGANTE - ELIANA SOUZA MACEDO

EMBARGANTE - NIWTON DE BARROS MACEDO

ADVOGADO - VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL (OAB/GO 7162)

ADVOGADO - VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL (OAB/GO 7162)

EMBARGADO - RUI LUIZ DE FREITA

ATOrd 0000178-16.2024.5.05.0010

10ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - CLEBER CONCEICAO DE CARVALHO

ADVOGADO - JACKSON SILVA DE MELO (OAB/BA 49560)

RECLAMADO - SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

DE MANUTENCAO LTDA

ATOrd 0000178-98.2024.5.05.0015

15ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - LILIAN SANTOS GOMES

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO NAVARRO AMARAL FILHO

(OAB/BA 22629)

RECLAMADO - ALGAR SOLUCOES EM TIC S/A

RECLAMADO - ALGAR TELECOM S/A

RECLAMADO - VOGEL SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E

INFORMATICA S.A.

CartPrecCiv 0000179-83.2024.5.05.0015

15ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - DANIELLA CAMPOLINA MACHADO

RÉU - TECPLAJ - TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO EM

JARDINAGEM EIRELI - ME

CartPrecCiv 0000179-62.2024.5.05.0022

22ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - WILSON COSTA DA VEIGA

RÉU - PCR PROJETO CONSULTORIA E REFORMAS PREDIAIS

LTDA

ATSum 0000180-68.2024.5.05.0015

15ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RODRIGO LOBAO SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO - NORRANE FELICIANO CUNHA DE SANTANA

(OAB/BA 80196)

RECLAMADO - GI GROUP BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA

HTE 0000180-47.2024.5.05.0022

22ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTES - VERENA SERVICOS AUTOMOTIVOS EIRELI

ADVOGADO - MARCOS DE ANDRADE STALLONE (OAB/BA

26900)

REQUERENTES - TANILSON DIAS SACRAMENTO MATOS

HTE 0000180-19.2024.5.05.0581

Vara do Trabalho de Ipiaú

REQUERENTES - MANOEL SANTOS FERREIRA

ADVOGADO - AVA PEREIRA DA SILVA (OAB/BA 64416)

ADVOGADO - ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS (OAB/BA
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13840)

REQUERENTES - JORGE LOPES DA CUNHA FILHO

ATSum 0000181-32.2024.5.05.0022

22ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - AMANDA FARIAS PEREIRA

ADVOGADO - DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS

(OAB/BA 28154)

RECLAMADO - MS MERCADINHO E LANCHONETE DOIS

IRMAOS EIRELI - ME

ATSum 0000181-04.2024.5.05.0581

Vara do Trabalho de Ipiaú

REPRESENTANTE - JOELSON DIAS DA SILVA

RECLAMANTE - DIOCESE DE ILHEUS

ADVOGADO - VITOR GUIMARAES DE SANTANA E SILVA

(OAB/BA 56700)

RECLAMADO - FLORISVALDO DE JESUS PEDREIRA

ATOrd 0000182-17.2024.5.05.0022

22ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - LARISSA BASTOS CARDOSO

ADVOGADO - FABIO HENRIQUE SOUZA GUIMARÃES OLIVEIRA

(OAB/BA 31904)

ADVOGADO - IGOR LEVI PITANGUEIRA DOS SANTOS (OAB/BA

41710)

RECLAMADO - ARES COMERCIAL DE MOTOS LTDA

ATSum 0000182-86.2024.5.05.0581

Vara do Trabalho de Ipiaú

RECLAMANTE - ISLANE ALMEIDA DE JESUS

ADVOGADO - ANDREIA DANTAS DA PURIFICACAO (OAB/BA

62269)

RECLAMADO - SAMP HAIR COMERCIO VAREJISTA E

ATACADISTA DE COSMETICOS PRODUTOS DE BELEZA,

PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL LTDA

RECLAMADO - SANDRA DOS SANTOS SAMPAIO SOUZA

ATSum 0000183-71.2024.5.05.0581

Vara do Trabalho de Ipiaú

RECLAMANTE - ADNON SERGIO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANTONIO FREITAS SILVA JUNIOR (OAB/BA

55826)

RECLAMADO - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA

BAHIA COELBA

RECLAMADO - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA

ATSum 0000186-70.2024.5.05.0631

Vara do Trabalho de Brumado

RECLAMANTE - ALEX FRANCISCO MAGALHAES

ADVOGADO - ISABELLA ROSA ARAUJO (OAB/BA 68248)

ADVOGADO - SAMALA SILVA SANTOS (OAB/BA 68358)

ADVOGADO - YASMIN SOUZA SANTOS (OAB/BA 66142)

RECLAMADO - CONSORCIO TELAR - GROS - SPRAIL LINHA 13

RECLAMADO - TELAR ENGENHARIA E COMERCIO S.A.

ATOrd 0000187-64.2024.5.05.0531

1ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas

RECLAMANTE - CLEICIVANIA DE LIMA SANTANA

ADVOGADO - BRUNO SILVA SOUSA (OAB/BA 57595)

RECLAMADO - CATELAN INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA - EPP

ATOrd 0000187-55.2024.5.05.0631

Vara do Trabalho de Brumado

RECLAMANTE - NILTON ASSIS DOS SANTOS

ADVOGADO - MARIANA CARDOSO NEVES (OAB/BA 32922)

ADVOGADO - PEDRO NOVAIS RIBEIRO (OAB/BA 38646)

RECLAMADO - TRATOMEC LTDA

ATOrd 0000188-40.2024.5.05.0631

Vara do Trabalho de Brumado

RECLAMANTE - G.A.S.

RECLAMANTE - JULIETA DOS ANJOS AGUIAR SILVA

RECLAMANTE - MARCUS VINICIUS AGUIAR SILVA

ADVOGADO - VINICIUS EDUARDO BRANDAO OLIVEIRA

BASTOS (OAB/BA 71412)

ADVOGADO - VINICIUS EDUARDO BRANDAO OLIVEIRA

BASTOS (OAB/BA 71412)

ADVOGADO - VINICIUS EDUARDO BRANDAO OLIVEIRA

BASTOS (OAB/BA 71412)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE IBICOARA

ATSum 0000190-85.2024.5.05.0024

24ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - DIMAS RODRIGUES DE SANTANA

ADVOGADO - DAIANE SILVA ANDRADE DE OLIVEIRA

(OAB/BA 36865)

ADVOGADO - LEVI LEAL LOPES (OAB/BA 38930)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS
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ATOrd 0000191-70.2024.5.05.0024

24ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO - CLERISTON PITON BULHOES

(OAB/BA 17034)

ADVOGADO - FRANCISCO LACERDA BRITO (OAB/BA 14137)

ADVOGADO - HUGO SOUZA VASCONCELOS

(OAB/BA 21453)

ADVOGADO - LEON ANGELO MATTEI

(OAB/BA 14332)

ADVOGADO - LUISA XAVIER KELSCH

(OAB/BA 65439)

ADVOGADO - MARCIO VITA DO EIRADO SILVA

(OAB/BA 29576)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ SERRA SILVA JUNIOR

(OAB/BA 29688)

RECLAMADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ATOrd 0000191-67.2024.5.05.0025

25ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - FLORISVALDO DE FIGUEIREDO FERREIRA

ADVOGADO - PAULO GONCALVES TEIXEIRA (OAB/BA 32623)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

HTE 0000191-27.2024.5.05.0006

6ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTES - ANA CAROLINA ALMEIDA DAS NEVES

ADVOGADO - MILENA BAHIA HEINE (OAB/BA 77993)

REQUERENTES - CLEONAIDE PEDROSA TORRES

ATSum 0000192-55.2024.5.05.0024

24ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - BRUNO FERNANDO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO - LEANDRO DA HORA SILVA (OAB/BA 47506)

RECLAMADO - BANCO DO BRASIL SA

RECLAMADO - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ATOrd 0000192-52.2024.5.05.0025

25ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - DANIELA ROCHA SERRA BISPO

ADVOGADO - RAFAELLA MASCARENHAS GIL (OAB/BA 27223)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ATSum 0000192-10.2024.5.05.0039

39ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - SIDINEI ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO - DEBORA SERAPIAO SCHINDLER LEITE (OAB/BA

11917)

ADVOGADO - FATIMA MARIA FRAGA MENDES DA CRUZ

(OAB/BA 31896)

RECLAMADO - RENATO ELIAS COSTA PEREIRA

ATOrd 0000192-12.2024.5.05.0006

6ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ALINE ANGELICA COSTA SANTOS

ADVOGADO - RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR

(OAB/BA 14511)

RECLAMADO - AVON COSMETICOS LTDA.

ATOrd 0000192-60.2024.5.05.0281

Vara do Trabalho de Jacobina

RECLAMANTE - VAGNER DA SILVA

ADVOGADO - JOAO MENDES QUEIROZ FILHO (OAB/BA 44845)

RECLAMADO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

RECLAMADO - PORTO FINO EMPREEDIMENTOS

MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO - SULBAIANA EMPREENDIMENTOS LTDA

ATOrd 0000193-40.2024.5.05.0024

24ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JULIANA BITENCUR SALES

ADVOGADO - DANILO COSTA DOS SANTOS AMORIM (OAB/BA

54827)

ADVOGADO - VALDENIR BRITO GUIMARAES (OAB/BA 57711)

RECLAMADO - ALAN RICARDO ALVES ALMEIDA

RECLAMADO - CENTRO EDUCACIONAL SAO RAFAEL LTDA

RECLAMADO - EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS ALAMAR

LTDA

RECLAMADO - MARCELO ALVES ALMEIDA

TERCEIRO INTERESSADO - PAGEDU TECNOLOGIA LTDA

ATOrd 0000193-37.2024.5.05.0025

25ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - CLAUDIA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO - GILSON SOUZA SILVA (OAB/BA 77265)

RECLAMADO - ATENTO BRASIL S/A

ATSum 0000193-92.2024.5.05.0039

39ª Vara do Trabalho de Salvador
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RECLAMANTE - ANA VITORIA MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO - RAFAEL DE CARVALHO SANTOS (OAB/BA 41353)

RECLAMADO - ATENTO BRASIL S/A

ATOrd 0000193-06.2024.5.05.0003

3ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ROBERTO SOUSA COELHO

ADVOGADO - CAIO DA COSTA FERREIRA SANTOS (OAB/BA

68867)

RECLAMADO - BLANCO SUSHI LTDA

ATSum 0000193-94.2024.5.05.0006

6ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ADRIANA ALMEIDA DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO - RAIANE LAYSE DE SOUSA COSTA SILVA

(OAB/BA 63443)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ATOrd 0000193-88.2024.5.05.0008

8ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - GILSON BARBOSA DE CARVALHO

ADVOGADO - KARLA MARIA ANJOS SEPULVEDA BALTHAZAR

DA SILVEIRA (OAB/BA 11271)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ATSum 0000193-45.2024.5.05.0281

Vara do Trabalho de Jacobina

RECLAMANTE - MARIA JANILDA DIAS DE SOUSA

ADVOGADO - CLARISSA GABRIELA DE SOUSA FARIAS

(OAB/BA 75876)

RECLAMADO - CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE

SAUDE PIEMONTE DA CHAPADA NORTE

RECLAMADO - M.PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS

LTDA - ME

ATOrd 0000194-25.2024.5.05.0024

24ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - VALFREDO DOMINGOS MENDES BARRETO

ADVOGADO - ALINE PASSOS SILVA PIZZANI (OAB/BA 28670)

RECLAMADO - MIX DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS EIRELI

ATOrd 0000194-22.2024.5.05.0025

25ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - SANDRA EVANGELISTA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDREA VIANNA GONCALVES FALCAO (OAB/BA

35127)

ADVOGADO - JORGE LUIZ SANTOS LIMA JUNIOR (OAB/BA

43437)

ADVOGADO - MANUELA DE MENEZES MASCARENHAS

(OAB/BA 27448)

ADVOGADO - MATHEUS FIGUEIREDO BATISTA (OAB/BA 73765)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ATOrd 0000194-77.2024.5.05.0039

39ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JOAO VITOR MORAIS LIMA

ADVOGADO - KARINA XIMENES ALBUQUERQUE PONTES

(OAB/CE 40514)

ADVOGADO - LARISSA DE ASSIS VIANA (OAB/CE 39215)

RECLAMADO - GILMARIO DE OLIVEIRA SOARES

ATSum 0000194-88.2024.5.05.0003

3ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RAFAELA SOARES DE SOUSA

ADVOGADO - RAFAEL DA SILVA SANTANA (OAB/BA 41565)

RECLAMADO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ATOrd 0000194-79.2024.5.05.0006

6ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ANAILTON SANTOS MARQUES

ADVOGADO - EDNALIA FRANCISCA DOS SANTOS (OAB/BA

78691)

ADVOGADO - MARCELO CARVALHO DA SILVA (OAB/BA 38820)

RECLAMADO - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES

LIMITADA

ATOrd 0000194-73.2024.5.05.0008

8ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ALISSON CECILIO SANTOS DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO - DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS

(OAB/BA 28154)

RECLAMADO - C&A MODAS S.A.

ATOrd 0000194-30.2024.5.05.0281

Vara do Trabalho de Jacobina

RECLAMANTE - MIGUEL MEISSIAS CIRILO DOS SANTOS

ADVOGADO - ANA CAROLINE PEREIRA SOARES (OAB/BA

41248)
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ADVOGADO - MANOEL MESSIAS LIMA VIEIRA (OAB/BA 55260)

ADVOGADO - MARIANA CARVALHO SANTOS (OAB/BA 55272)

RECLAMADO - D. M. CONSTRUCOES, TRANSPORTES E

LIMPEZA LTDA - EPP

RECLAMADO - MUNICIPIO DE OUROLANDIA

ETCiv 0000195-07.2024.5.05.0025

25ª Vara do Trabalho de Salvador

EMBARGANTE - ELIANA SOUZA MACEDO

EMBARGANTE - NIWTON DE BARROS MACEDO

ADVOGADO - VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL (OAB/GO 7162)

ADVOGADO - VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL (OAB/GO 7162)

EMBARGADO - VALDECI SANTANA MACEDO

ATSum 0000195-62.2024.5.05.0039

39ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MARIA ADRIANA FELIX CRUZ

ADVOGADO - RICHART LUCAS REGNER BOFFE (OAB/BA

47563)

RECLAMADO - EURIBES DE LIRA SAMPAIO

RECLAMADO - TANIA MARIA MEDRADO DE ALMEIDA

ATOrd 0000195-73.2024.5.05.0003

3ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - IVO SOUZA DE BARROS

ADVOGADO - MARCELO CUNHA DORIA (OAB/BA 16185)

RECLAMADO - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

RECLAMADO - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

RECLAMADO - ODM TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

RECLAMADO - VIACAO RIO VERDE S/A

ATOrd 0000195-58.2024.5.05.0008

8ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - LENILSON CONCEICAO MOTA

ADVOGADO - JOAO ALVES DO AMARAL

(OAB/BA 5869)

ADVOGADO - VIVIANE DO AMARAL VILELA (OAB/BA 20195)

RECLAMADO - MAGAZINE LUIZA S/A

RECLAMADO - TRANSALCANTARA TRANSPORTES

RODOVIARIOS EIRELI

ATOrd 0000195-15.2024.5.05.0281

Vara do Trabalho de Jacobina

RECLAMANTE - ERIVANIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ANA CAROLINE PEREIRA SOARES (OAB/BA

41248)

ADVOGADO - MANOEL MESSIAS LIMA VIEIRA (OAB/BA 55260)

ADVOGADO - MARIANA CARVALHO SANTOS (OAB/BA 55272)

RECLAMADO - D. M. CONSTRUCOES, TRANSPORTES E

LIMPEZA LTDA - EPP

RECLAMADO - MUNICIPIO DE OUROLANDIA

ETCiv 0000196-89.2024.5.05.0025

25ª Vara do Trabalho de Salvador

EMBARGANTE - SONIA CRISTINA DA SILVA GASCH

ADVOGADO - WILLIAM MOREIRA DOS SANTOS (OAB/SP

369807)

EMBARGADO - MOZART DA SILVA DUARTE

ATOrd 0000196-58.2024.5.05.0003

3ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - DEBORA CATARINE TAVARES RAMOS

ADVOGADO - KARLA MARIA ANJOS SEPULVEDA BALTHAZAR

DA SILVEIRA (OAB/BA 11271)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

RPP 0000196-43.2024.5.05.0008

8ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - VALDELICE DE CASTRO PEREIRA

ADVOGADO - LUCIVAL OLIVEIRA MATOS (OAB/BA 13420)

RECLAMADO - CATIA CONCEICAO SANTANA

ATOrd 0000196-97.2024.5.05.0281

Vara do Trabalho de Jacobina

RECLAMANTE - ANTONIO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO - ANA CAROLINE PEREIRA SOARES (OAB/BA

41248)

ADVOGADO - MANOEL MESSIAS LIMA VIEIRA (OAB/BA 55260)

ADVOGADO - MARIANA CARVALHO SANTOS (OAB/BA 55272)

RECLAMADO - D. M. CONSTRUCOES, TRANSPORTES E

LIMPEZA LTDA - EPP

RECLAMADO - MUNICIPIO DE OUROLANDIA

ATOrd 0000197-13.2024.5.05.0013

13ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RITA DE CASSIA DE JESUS

ADVOGADO - VANESKA PIRES DOURADO PINHO (OAB/BA

16291)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA

LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 80
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO - SABOR E NUTRICAO SERVICOS LTDA - EPP

ATSum 0000197-92.2024.5.05.0019

19ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - NADIA CRUZ DE JESUS LIMA

ADVOGADO - WALKYRIA ARAUJO LANDIM (OAB/BA 57023)

RECLAMADO - ATENTO BRASIL S/A

RECLAMADO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ATOrd 0000197-71.2024.5.05.0026

26ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - PAULO ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JOAO CLAUDIO SILVA GONCALVES (OAB/BA

20210)

RECLAMADO - OLEOQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS QUIMICOS LTDA

RECLAMADO - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

ATSum 0000197-43.2024.5.05.0003

3ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JEFERSON DOS SANTOS BISPO

ADVOGADO - CASSIA OLIVEIRA D ALMEIDA MONTEIRO

(OAB/BA 34815)

ADVOGADO - SYLVIO GARCEZ JUNIOR (OAB/BA 7510)

RECLAMADO - BANCO BRADESCO S.A.

RECLAMADO - RENORT ESTACIONAMENTOS LTDA

ConPag 0000197-28.2024.5.05.0008

8ª Vara do Trabalho de Salvador

CONSIGNANTE - CONDOMINIO DO EDIFICIO ALPHAVILLE

FITNESS BUSINESS

ADVOGADO - ANA MERCIA AZEVEDO NASCIMENTO SANTA

BARBARA (OAB/BA 11757)

CONSIGNATÁRIO - ANDRESSA CUNHA SILVA

CONSIGNATÁRIO - CÉLIA REGINA PIRES FERREIRA

ATOrd 0000197-82.2024.5.05.0281

Vara do Trabalho de Jacobina

RECLAMANTE - CLEONEIDE DE JESUS MARTINS

ADVOGADO - ANA CAROLINE PEREIRA SOARES (OAB/BA

41248)

ADVOGADO - MANOEL MESSIAS LIMA VIEIRA (OAB/BA 55260)

ADVOGADO - MARIANA CARVALHO SANTOS (OAB/BA 55272)

RECLAMADO - D. M. CONSTRUCOES, TRANSPORTES E

LIMPEZA LTDA - EPP

RECLAMADO - MUNICIPIO DE OUROLANDIA

ATSum 0000198-95.2024.5.05.0013

13ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - SILVIA CARLA BARBOSA JONES

ADVOGADO - DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS

(OAB/BA 28154)

RECLAMADO - R B - DROGARIA E FARMACIA LTDA - ME

ATOrd 0000198-92.2024.5.05.0014

14ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - DIELSON DE LIMA SANTOS

ADVOGADO - FRANCILENE DA SILVA DIAS (OAB/BA 50554)

ADVOGADO - JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO FILHO (OAB/BA

12954)

ADVOGADO - MARCIO DE SA TELLES NOGUEIRA (OAB/BA

39775)

RECLAMADO - FUNDACAO DA CRIANCA E ADOLESCENTE

RECLAMADO - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ATOrd 0000198-77.2024.5.05.0019

19ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ANA CRISTINA SANTOS SOUSA

ADVOGADO - FABIO HENRIQUE SOUZA GUIMARÃES OLIVEIRA

(OAB/BA 31904)

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ATOrd 0000198-71.2024.5.05.0021

21ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - GUILHERME DE JESUS NASCIMENTO

ADVOGADO - DIOGO FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB/BA

24733)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

CartPrecCiv 0000198-65.2024.5.05.0023

23ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - ALCIONE APARECIDA DE ANDRADE

RÉU - TECPLAJ - TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO EM

JARDINAGEM EIRELI - ME

ExCCJ 0000198-56.2024.5.05.0026

26ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - ENILZETE SANTOS PALMA

ADVOGADO - ISRAEL SALVADOR FREIRE

(OAB/BA 22886)

EXECUTADO - ELIANE MONGE DA SILVA

EXECUTADO - ZAP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS,
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EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS DE BELEZA LTDA

ATSum 0000198-28.2024.5.05.0003

3ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - VERONICA GOMES FERREIRA

ADVOGADO - LEONARDO HENRIQUE ALVES PEREIRA DA

SILVA (OAB/SP 421599)

RECLAMADO - ATENTO BRASIL S/A

ATOrd 0000198-67.2024.5.05.0281

Vara do Trabalho de Jacobina

RECLAMANTE - ALDECI BRUNO DE CARVALHO

ADVOGADO - ANA CAROLINE PEREIRA SOARES (OAB/BA

41248)

ADVOGADO - MANOEL MESSIAS LIMA VIEIRA (OAB/BA 55260)

ADVOGADO - MARIANA CARVALHO SANTOS (OAB/BA 55272)

RECLAMADO - D. M. CONSTRUCOES, TRANSPORTES E

LIMPEZA LTDA - EPP

RECLAMADO - MUNICIPIO DE OUROLANDIA

ATOrd 0000199-80.2024.5.05.0013

13ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - J.S.B.

ADVOGADO - CAMILA MURIEL RODRIGUES BARBOSA (OAB/BA

47470)

RECLAMADO - J.F.D.S.D.

ATOrd 0000199-77.2024.5.05.0014

14ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - GILMAR GOMES

ADVOGADO - CLERISTON PITON BULHOES

(OAB/BA 17034)

ADVOGADO - FRANCISCO LACERDA BRITO (OAB/BA 14137)

ADVOGADO - HUGO SOUZA VASCONCELOS

(OAB/BA 21453)

ADVOGADO - LEON ANGELO MATTEI

(OAB/BA 14332)

ADVOGADO - LUISA XAVIER KELSCH

(OAB/BA 65439)

ADVOGADO - MARCIO VITA DO EIRADO SILVA

(OAB/BA 29576)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ SERRA SILVA JUNIOR

(OAB/BA 29688)

RECLAMADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ATSum 0000199-62.2024.5.05.0019

19ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MAURICIO SANTOS FERREIRA

ADVOGADO - GUTEMBERG SANTANA DOS SANTOS

(OAB/BA 64120)

ADVOGADO - WASHINGTON GOMES SILVA DOS REIS (OAB/BA

66354)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECLAMADO - FDA LOCADORA & TURISMO EIRELI

RECLAMADO - ROTA D LOGISTICA, TRANSPORTES E

SERVICOS LTDA

ATSum 0000199-56.2024.5.05.0021

21ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - PABLO HIAGO MENESES DOS SANTOS

ADVOGADO - MARIA VITORIA FERREIRA CARNEIRO (OAB/BA

80324)

RECLAMADO - MARIA RIBEIRO DOS SANTOS LTDA

ATSum 0000199-50.2024.5.05.0023

23ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - AMANDA VITORIA SANTANA DA PAZ

ADVOGADO - CLEFIA SANTOS DA SILVA (OAB/BA 46771)

RECLAMADO - MOISES REIS DE OLIVEIRA

ATOrd 0000199-41.2024.5.05.0026

26ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - TAIS FIGUEIREDO DO BONFIM

ADVOGADO - ALBERTO RAMOS MOREIRA FILHO (OAB/BA

28150)

RECLAMADO - LUANA PAULA DE JESUS FARIAS

RECLAMADO - PAULO DE AGUIAR MENEZES

CartPrecCiv 0000199-16.2024.5.05.0002

2ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - EDGLEY NOGUEIRA

RÉU - JOSE BERNARDO ALVAREZ HEREDA

ATOrd 0000200-62.2024.5.05.0014

14ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JILSON BISPO DA CONCEICAO

ADVOGADO - ANDRE ALVES DE FARIAS (OAB/BA 23856)

RECLAMADO - CAMPBEL CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM

LTDA

RPP 0000200-47.2024.5.05.0019
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19ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - VALDELICE DE CASTRO PEREIRA

ADVOGADO - LUCIVAL OLIVEIRA MATOS (OAB/BA 13420)

RECLAMADO - SIRLEIDE SOARES FERNANDES

ATSum 0000200-41.2024.5.05.0021

21ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ELISSON SOUZA BARRETO

ADVOGADO - LUANA TAINARA OLIVEIRA DOURADO (OAB/BA

56267)

ADVOGADO - RAIANA DE OLIVEIRA PACHECO (OAB/BA 55132)

RECLAMADO - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ATSum 0000200-26.2024.5.05.0026

26ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - SILVIA CARLA BARBOSA JONES

ADVOGADO - DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS

(OAB/BA 28154)

RECLAMADO - MINE MERCADO CASTRO ALVES EIRELI - ME

ATOrd 0000200-98.2024.5.05.0002

2ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - DAIANE OLIVEIRA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO - RAIRA VERLANE AMORIM DE BRITO (OAB/BA

57061)

RECLAMADO - ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ATOrd 0000200-14.2024.5.05.0030

30ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - LILIANE DOS ANJOS UMBELINO

ADVOGADO - RAFAEL ALAN MATURINO COSTA (OAB/BA

47369)

RECLAMADO - CVLB BRASIL S.A.

ATOrd 0000200-08.2024.5.05.0032

32ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ROSANA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS REGO DE BURGOS (OAB/BA

11050)

RECLAMADO - MARANATA PRESTADORA DE SERVICOS E

CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO - UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

ATOrd 0000200-90.2024.5.05.0037

37ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JOSAFA DE JESUS SILVA

ADVOGADO - ELIENNAY GOMES ALVES (OAB/CE 30314)

RECLAMADO - MATHEUS LIMA VIEIRA

RECLAMADO - MATHEUS LIMA VIEIRA

CartPrecCiv 0000200-24.2024.5.05.0641

Vara do Trabalho de Guanambi

AUTOR - JOSE RENILDO DA CONCEICAO SANTOS

RÉU - S7 CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

ATOrd 0000201-47.2024.5.05.0014

14ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RAFAELA BATISTA SILVA

ADVOGADO - DANIEL GALVAO FERREIRA (OAB/RN 49030)

RECLAMADO - RAIA DROGASIL S/A

ATOrd 0000201-38.2024.5.05.0017

17ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JERONIMO CONCEICAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - FABIO HENRIQUE SOUZA GUIMARÃES OLIVEIRA

(OAB/BA 31904)

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ATOrd 0000201-32.2024.5.05.0019

19ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - EDSON SAPUCAIA COSTA

ADVOGADO - ANDERSON LUCIANO DOS SANTOS (OAB/BA

62745)

RECLAMADO - EXEL LOGISTICS DO NORDESTE LTDA.

RECLAMADO - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

ATOrd 0000201-11.2024.5.05.0026

26ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - UILTON ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO - DEILANE MARTINS SANTOS (OAB/BA 35411)

RECLAMADO - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

ATSum 0000201-35.2024.5.05.0018

27ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ISRAEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - GABRIELE COELHO LESSA (OAB/BA 61037)

RECLAMADO - OTORRINO CENTER LTDA

ATSum 0000201-83.2024.5.05.0002

2ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ANTONIO RAIMUNDO BISPO SANTOS
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ADVOGADO - HEVENY MANUELA LEAL COSTA SANTOS

(OAB/BA 67949)

RECLAMADO - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E

BEBIDAS S.A

ATOrd 0000201-96.2024.5.05.0030

30ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ESTER DE JESUS ARAUJO

ADVOGADO - CAROLINA MONTEIRO ANIAS (OAB/BA 27632)

RECLAMADO - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

HTE 0000201-93.2024.5.05.0031

31ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTES - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

ADVOGADO - JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (OAB/BA

18518)

REQUERENTES - MANOEL BISPO SANTANA BARBOSA

CartPrecCiv 0000201-90.2024.5.05.0032

32ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - LEANDRO UMBELINO DE MORAIS

RÉU - BRUNO FREDERICO RAMOS OTTONI

ATOrd 0000201-75.2024.5.05.0037

37ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MANUEL FERREIRA FILHO

ADVOGADO - CLERISTON PITON BULHOES

(OAB/BA 17034)

ADVOGADO - FRANCISCO LACERDA BRITO (OAB/BA 14137)

ADVOGADO - HUGO SOUZA VASCONCELOS

(OAB/BA 21453)

ADVOGADO - LEON ANGELO MATTEI

(OAB/BA 14332)

ADVOGADO - LUISA XAVIER KELSCH

(OAB/BA 65439)

ADVOGADO - MARCIO VITA DO EIRADO SILVA

(OAB/BA 29576)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ SERRA SILVA JUNIOR

(OAB/BA 29688)

RECLAMADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

CartPrecCiv 0000201-09.2024.5.05.0641

Vara do Trabalho de Guanambi

AUTOR - REINALDO SANTOS DA SILVA

RÉU - S7 CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

ATOrd 0000202-38.2024.5.05.0012

12ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - CLAUDIA DA HORA SANTOS

ADVOGADO - FABIO HENRIQUE SOUZA GUIMARÃES OLIVEIRA

(OAB/BA 31904)

ADVOGADO - IGOR LEVI PITANGUEIRA DOS SANTOS (OAB/BA

41710)

RECLAMADO - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

ETCiv 0000202-32.2024.5.05.0014

14ª Vara do Trabalho de Salvador

EMBARGANTE - DEBORA MARIA BARBOSA SARMENTO

ADVOGADO - WALDIR NILO PASSOS FILHO (OAB/RJ 31109)

EMBARGADO - FRANCISCO GONCALVES LIMA

ATOrd 0000202-23.2024.5.05.0017

17ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - EDLLAN DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - PAULO GONCALVES TEIXEIRA (OAB/BA 32623)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ETCiv 0000202-17.2024.5.05.0019

19ª Vara do Trabalho de Salvador

EMBARGANTE - ELIANA SOUZA MACEDO

EMBARGANTE - NIWTON DE BARROS MACEDO

ADVOGADO - VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL (OAB/GO 7162)

ADVOGADO - VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL (OAB/GO 7162)

EMBARGADO - JOSE ORLANDO DA MATA

ATOrd 0000202-81.2024.5.05.0030

30ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MANUELA DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO - MARIELLA ALVES DE SOUZA (OAB/BA 81068)

ADVOGADO - MATHEUS BISET PRIATICO MAIA (OAB/BA 44636)

RECLAMADO - PROBABY CLINICA INFANTIL E URGENCIAS S/S

ATSum 0000202-78.2024.5.05.0031

31ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - WELLINGTON VICTOR NUNES DE JESUS

ADVOGADO - EVALDO LUCIO DA SILVA (OAB/MT 10462)

RECLAMADO - BANCO DO BRASIL SA

RECLAMADO - T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL -

EIRELI

ATSum 0000202-75.2024.5.05.0032

32ª Vara do Trabalho de Salvador
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RECLAMANTE - MARIA CRISTINA BARBOSA DE LIMA COSTA

ADVOGADO - JUCIANE DA CRUZ CIPRIANO (OAB/BA 47727)

RECLAMADO - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

CartPrecCiv 0000202-66.2024.5.05.0035

35ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - DAVI ALVES FERNANDES

RÉU - AMBEV S.A.

TESTEMUNHA - ALLESSON APARECIDO DA SILVA PINTO

ATSum 0000202-60.2024.5.05.0037

37ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - VALFRAN SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - DARLENE BOMFIM DA SILVA (OAB/BA 70608)

RECLAMADO - ASTEC CONSTRUCOES EIRELI - EPP

ATOrd 0000202-57.2024.5.05.0038

38ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ROSEMEIRE MOREIRA SILVA

ADVOGADO - FABIO HENRIQUE SOUZA GUIMARÃES OLIVEIRA

(OAB/BA 31904)

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

CartPrecCiv 0000202-91.2024.5.05.0641

Vara do Trabalho de Guanambi

AUTOR - ALEXANDRO ALCANTARA DA SILVA

RÉU - S7 CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

ATSum 0000203-23.2024.5.05.0012

12ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MAIZE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - PAULO DE TARSO CARVALHO SANTOS (OAB/BA

9919)

RECLAMADO - LUCIANA PEDREIRA DE CERQUEIRA GATTO

ATSum 0000203-08.2024.5.05.0017

17ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - SILVIA CARLA BARBOSA JONES

ADVOGADO - DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS

(OAB/BA 28154)

RECLAMADO - AMADSON CARMO SANTANA CHURRASCARIA

ATSum 0000203-02.2024.5.05.0019

19ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - CAIQUE CONCEICAO DO ROSARIO

ADVOGADO - LUANA TAINARA OLIVEIRA DOURADO (OAB/BA

56267)

ADVOGADO - RAIANA DE OLIVEIRA PACHECO (OAB/BA 55132)

RECLAMADO - ATENTO BRASIL S/A

ATOrd 0000203-56.2024.5.05.0001

1ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - EDSON JOSE DANTAS DE LIRA

ADVOGADO - LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS CALDAS

(OAB/BA 7333)

RECLAMADO - BANCO BRADESCO S.A.

ATOrd 0000203-75.2024.5.05.0027

27ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ANDRE LUIS SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO - FRANCILENE DA SILVA DIAS (OAB/BA 50554)

ADVOGADO - JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO FILHO (OAB/BA

12954)

ADVOGADO - MARCIO DE SA TELLES NOGUEIRA (OAB/BA

39775)

RECLAMADO - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ATOrd 0000203-72.2024.5.05.0222

2ª Vara do Trabalho de Alagoinhas

RECLAMANTE - AYSLAN CLEYSSON SILVA SENNA

ADVOGADO - GISELE DA SILVA QUEROZ (OAB/BA 56986)

RECLAMADO - ROBERTO SIMPLICIO FONSECA

ATOrd 0000203-66.2024.5.05.0030

30ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JOCELI MARCIA LOPES DA SILVA DE LA

FUENTE GONCALVES

ADVOGADO - RICARDO EMERSON VILARES RAMOS

LANDULFO (OAB/BA 14545)

RECLAMADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ATSum 0000203-63.2024.5.05.0031

31ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - CAIO LUIS SANTOS DOS ANJOS

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS GARCIA SALES (OAB/BA

15312)

RECLAMADO - MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES

LTDA.

RECLAMADO - PRESTIGE SERVICOS LTDA

ATOrd 0000203-60.2024.5.05.0032

32ª Vara do Trabalho de Salvador
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RECLAMANTE - MARIA HELENA FERREIRA SOUSA

ADVOGADO - FABIO HENRIQUE SOUZA GUIMARÃES OLIVEIRA

(OAB/BA 31904)

RECLAMADO - ZAMP S.A.

ATOrd 0000203-51.2024.5.05.0035

35ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MARIA EDUARDA DOS SANTOS REIS

ADVOGADO - ANALEIA JESUS DE OLIVEIRA (OAB/BA 61215)

ADVOGADO - YGOR ROGER COSTA DE OLIVEIRA (OAB/BA

41014)

RECLAMADO - BRAZEIRO LTDA

ATOrd 0000203-48.2024.5.05.0036

36ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - DIEGO ANGELO MARANGON MENDES DOS

SANTOS

RECLAMADO - ESTADO DA BAHIA

ATSum 0000203-45.2024.5.05.0037

37ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RAILANE RAQUEL SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO - FABIO LEANDRO BISPO DOS SANTOS (OAB/BA

44710)

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

CartPrecCiv 0000203-42.2024.5.05.0038

38ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - LUIS FELIX NETO

RÉU - CELIA MARIA DIAS BARBEDO

ATOrd 0000203-56.2024.5.05.0001

3ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - EDSON JOSE DANTAS DE LIRA

ADVOGADO - LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS CALDAS

(OAB/BA 7333)

RECLAMADO - BANCO BRADESCO S.A.

ATSum 0000203-76.2024.5.05.0641

Vara do Trabalho de Guanambi

RECLAMANTE - OTAVIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - LUANA GONCALVES BRITO (OAB/BA 70237)

ADVOGADO - RODRIGO GONCALVES BRITO (OAB/BA 36113)

RECLAMADO - CERAMICA VELHO CHICO LTDA

ATSum 0000204-08.2024.5.05.0012

12ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - LUCINEIA BRITO DE JESUS

ADVOGADO - RAFAEL DE CARVALHO SANTOS (OAB/BA 41353)

RECLAMADO - NUDE MAKE COSMETICOS LTDA

ATSum 0000204-90.2024.5.05.0017

17ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RENATA DE JESUS SANTOS SILVA

ADVOGADO - CLEFIA SANTOS DA SILVA (OAB/BA 46771)

RECLAMADO - ARENA DAS DUNAS CONCESSAO E EVENTOS

S/A

RECLAMADO - KPE PERFORMANCE EM ENGENHARIA S.A.

RECLAMADO - METHA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ConPag 0000204-84.2024.5.05.0019

19ª Vara do Trabalho de Salvador

CONSIGNANTE - RECANTO SANTA RITA DE CASSIA LTDA - ME

ADVOGADO - NUBIA DE CASSIA CARVALHO DA SILVA (OAB/BA

47572)

CONSIGNATÁRIO - MAURICIO JOSE DOS SANTOS

ATSum 0000204-41.2024.5.05.0001

1ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JEANE DOS SANTOS QUEIROZ

ADVOGADO - LUIS ALBERTO SANTANA PACHECO (OAB/BA

65154)

RECLAMADO - CRC SERVICOS MEDICOS HOSPITALARES

LTDA

RECLAMADO - ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA.

CartPrecCiv 0000204-60.2024.5.05.0027

27ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - LUANA SILVA REIS

RÉU - RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

ATOrd 0000204-57.2024.5.05.0222

2ª Vara do Trabalho de Alagoinhas

RECLAMANTE - JOSE CARLOS BARBOSA

ADVOGADO - CLERISTON PITON BULHOES

(OAB/BA 17034)

ADVOGADO - FRANCISCO LACERDA BRITO (OAB/BA 14137)

ADVOGADO - HUGO SOUZA VASCONCELOS

(OAB/BA 21453)

ADVOGADO - LEON ANGELO MATTEI

(OAB/BA 14332)

ADVOGADO - LUISA XAVIER KELSCH
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(OAB/BA 65439)

ADVOGADO - MARCIO VITA DO EIRADO SILVA

(OAB/BA 29576)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ SERRA SILVA JUNIOR

(OAB/BA 29688)

RECLAMADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ATSum 0000204-51.2024.5.05.0030

30ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - NATALIA BARRETO DAMASCENO DE SOUZA

ADVOGADO - PAULO CESAR HENRIQUES DA SILVA (OAB/BA

79453)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ATOrd 0000204-48.2024.5.05.0031

31ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - NEIDE DE ANDRADE DOREA

ADVOGADO - FERNANDA PEDREIRA FERNANDES (OAB/BA

33242)

RECLAMADO - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DA BAHIA

ATOrd 0000204-45.2024.5.05.0032

32ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ALEXSANDRO DE JESUS SANTANA

ADVOGADO - FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (OAB/BA

23358)

RECLAMADO - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

RECLAMADO - RIOBEL RIO JOANES DISTRIBUIDORA DE

BEBIDAS LTDA

ATOrd 0000204-36.2024.5.05.0035

35ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MOISES PIMENTEL LOPES

ADVOGADO - ARSEMIO POSSAMAI (OAB/BA 27427)

ADVOGADO - TIAGO CHAVEZ PINHEIRO COSTA (OAB/BA

27004)

RECLAMADO - L. AMORIM LOCACAO DE EQUIPAMENTOS

LTDA

ATSum 0000204-33.2024.5.05.0036

36ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ISMAR SALES DE MATOS

ADVOGADO - PAULO DE TARSO CARVALHO SANTOS (OAB/BA

9919)

RECLAMADO - ALVARO SANTANA DOS SANTOS LTDA.

RECLAMADO - UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA

ATOrd 0000204-27.2024.5.05.0038

38ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - WELLINGTON ALAN DA SILVA LIMA

ADVOGADO - FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (OAB/BA

23358)

RECLAMADO - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

RECLAMADO - RIOBEL RIO JOANES DISTRIBUIDORA DE

BEBIDAS LTDA

CumPrSe 0000204-61.2024.5.05.0641

Vara do Trabalho de Guanambi

REQUERENTE - IRACI CAMARA IBIDE

REQUERIDO - CARLOS VAGNER LOPES FROTA

REQUERIDO - CASTRO E LOPES LTDA

REQUERIDO - JOAO TERTULIANO CARDOSO DE CASTRO

INVENTARIANTE - MARLENE RIBEIRO PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO - BRUNO MARIANO SOUZA LOPES FROTA

(OAB/DF 30995)

ADVOGADO - NILSON NILO RODRIGUES PEREIRA (OAB/BA

573)

CumSen 0000205-90.2024.5.05.0012

12ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - OTACILIO RODRIGUES LIMA

ADVOGADO - JOECELIA COUTINHO QUADROS (OAB/BA 809)

EXECUTADO - ESTADO DA BAHIA

ATOrd 0000205-75.2024.5.05.0017

17ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MARIANA CATARINA ALMEIDA

CURADOR - REINALDO MARIANO ALMEIDA

ADVOGADO - CESAR PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR (OAB/BA

63825)

ADVOGADO - TAMIRES SOUZA OLIVEIRA (OAB/BA 65487)

RECLAMADO - EDUARDO BARBOSA

RECLAMADO - INÊS MARIA BARBOSA GOLÇALVES

RECLAMADO - LUCIANO BARBOSA

ETCiv 0000205-72.2024.5.05.0018

18ª Vara do Trabalho de Salvador

EMBARGANTE - MANOEL OZORIO DA SILVA SOBRINHO

ADVOGADO - JACINTO DE SOUSA (OAB/DF 40512)

EMBARGADO - AMADEU BACELAR DA SILVA
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EMBARGADO - R J CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA

ATOrd 0000205-26.2024.5.05.0001

1ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - EDVALDO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO - CARLOS ANDRE LOPES ARAUJO (OAB/DF 17510)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO - GRUPO BIG BRASIL S.A.

RECLAMADO - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0000205-45.2024.5.05.0027

27ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RAFAEL SACRAMENTO BRITO

ADVOGADO - JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR (OAB/RS

102142)

RECLAMADO - INNOVAPHARMA BRASIL FARMACEUTICA LTDA

ATOrd 0000205-42.2024.5.05.0028

28ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RONALDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO - MARILEIDE SOARES MAURICIO (OAB/BA 55253)

RECLAMADO - OTIMA TRANSPORTES DE SALVADOR SPE S/A

ATSum 0000205-21.2024.5.05.0035

35ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - CAMILE PAIXAO SILVA AMORIM

ADVOGADO - IEDA CORDEIRO MELO (OAB/BA 57821)

RECLAMADO - MARIANA ARAUJO BRITO

ATOrd 0000205-18.2024.5.05.0036

36ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - KELLY CRISTINE NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO - ISABELA MARIA CARDOSO PEDREIRA (OAB/BA

56107)

ADVOGADO - LUCAS VIANA PITARELLI (OAB/BA 68013)

ADVOGADO - PAULO DONISETE PITARELLI (OAB/BA 14619)

ADVOGADO - VALDOMIRO PASTORE (OAB/BA 66479)

RECLAMADO - ANA PAULA ABREU MENDES

RECLAMADO - JOSÉ EDUARDO V. GUIMARÃES

ETCiv 0000205-12.2024.5.05.0038

38ª Vara do Trabalho de Salvador

EMBARGANTE - ELIANA SOUZA MACEDO

EMBARGANTE - NIWTON DE BARROS MACEDO

ADVOGADO - VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL (OAB/GO 7162)

ADVOGADO - VIVIANE ZACHARIAS DO AMARAL (OAB/GO 7162)

EMBARGADO - BERNARDO BRITO RAMOS

EMBARGADO - EVANITO CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO - JOSE BISPO

EMBARGADO - MAURICIO ARAUJO DOS SANTOS

ATSum 0000205-46.2024.5.05.0641

Vara do Trabalho de Guanambi

RECLAMANTE - ERISTEU FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO - LUANA GONCALVES BRITO (OAB/BA 70237)

ADVOGADO - RODRIGO GONCALVES BRITO (OAB/BA 36113)

RECLAMADO - CERAMICA VELHO CHICO LTDA

ATOrd 0000206-63.2024.5.05.0016

16ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ALLYNE SILVA CARNEIRO

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECLAMADO - MAGAZINE LUIZA S/A

ATOrd 0000206-60.2024.5.05.0017

17ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ELIENE SAMPAIO DE JESUS

ADVOGADO - CARLOS ANDRE LOPES ARAUJO (OAB/DF 17510)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO - GRUPO BIG BRASIL S.A.

RECLAMADO - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATSum 0000206-57.2024.5.05.0018

18ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JOAO PEDRO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO - RAFAEL DE CARVALHO SANTOS (OAB/BA 41353)

RECLAMADO - PAULO SANDRO CARDOSO MOTA

RECLAMADO - POWER ELETRICA E HIDRAULICA LTDA

RECLAMADO - VANUZIA SILVA DE LIMA

ATOrd 0000206-11.2024.5.05.0001

1ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - PHILIPE EMANUEL AMARAL QUEIROZ

ADVOGADO - GABRIEL VASCONCELOS DA COSTA FILHO

(OAB/PE 39251)

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE SOUZA (OAB/PE

33276)

RECLAMADO - COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS S.A
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RECLAMADO - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ATOrd 0000206-30.2024.5.05.0027

27ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ROSANETE MORAES DE SOUZA FERNANDES

ADVOGADO - JOSE MARIO DOS SANTOS PINHEIRO (OAB/BA

72190)

RECLAMADO - UNIBRH - UNIAO BRASILEIRA DE RECURSOS

HUMANOS LTDA

ATSum 0000206-27.2024.5.05.0028

28ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MAYRLER GARDELLYA MOURA PONTE

ADVOGADO - ANDREZA EVELIN FERREIRA DA SILVA (OAB/BA

71958)

RECLAMADO - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ATOrd 0000206-09.2024.5.05.0034

34ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RAIMUNDO DE MENEZES LOBO

ADVOGADO - ANDERSON LUCIANO DOS SANTOS (OAB/BA

62745)

RECLAMADO - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ATOrd 0000206-06.2024.5.05.0035

35ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ELISANGELA PENA DE OLIVEIRA GIMENO

ADVOGADO - ZURITA JEANNY DE MOURA CHIACCHIARETTA

(OAB/BA 21782)

RECLAMADO - MVB EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO - SUBCONDOMINIO RESERVA DOS JACARANDAS

ATSum 0000206-02.2024.5.05.0004

4ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ISABELA FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO - DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS

(OAB/BA 28154)

RECLAMADO - C&A MODAS S.A.

ATOrd 0000206-37.2024.5.05.0251

Vara do Trabalho de Conceição do Coité

RECLAMANTE - GENARIO FERREIRA RAMOS

ADVOGADO - EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ NETO (OAB/BA

6561)

RECLAMADO - CBS - CONSTRUTORA BAHIANA DE

SANEAMENTO LTDA

RECLAMADO - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

DO ESTADO DA BAHIA - CONDER

RECLAMADO - ESTADO DA BAHIA

ConPag 0000206-31.2024.5.05.0641

Vara do Trabalho de Guanambi

CONSIGNANTE - PROCEDE PROCESSAMENTO E

CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO - TELIO BARROSO DE SOUZA FILHO (OAB/BA

34000)

CONSIGNATÁRIO - JOELTON PEREIRA DE OLIVEIRA

ATOrd 0000207-48.2024.5.05.0016

16ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - CAMILA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO - LUCIANE ADAM DE OLIVEIRA (OAB/SP 201596)

RECLAMADO - LABORATORIOS SERVIER DO BRASIL LTDA

ATOrd 0000207-42.2024.5.05.0018

18ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MERIVALDO OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO - JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA (OAB/BA 10324)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ATSum 0000207-12.2024.5.05.0028

28ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - DAVI SANTANA DOS REIS

ADVOGADO - EVALDO LUCIO DA SILVA (OAB/MT 10462)

RECLAMADO - ART & PRINT - SERVICOS GRAFICOS E

EDITORA LTDA

ATSum 0000207-91.2024.5.05.0034

34ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - RODRIGO OLIVEIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO - PAULO GONCALVES TEIXEIRA (OAB/BA 32623)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ATOrd 0000207-84.2024.5.05.0004

4ª Vara do Trabalho de Salvador

TUTOR - ERICK CESAR SENA FERREIRA

RECLAMANTE - A.L.S.O.

RECLAMANTE - N.M.O.

RECLAMANTE - Y.

ADVOGADO - RAMON DAVID DE ARAUJO (OAB/BA 29745)

ADVOGADO - RAMON DAVID DE ARAUJO (OAB/BA 29745)

ADVOGADO - RAMON DAVID DE ARAUJO (OAB/BA 29745)
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RECLAMADO - G.P.S.D.S.L.

ATOrd 0000207-22.2024.5.05.0251

Vara do Trabalho de Conceição do Coité

RECLAMANTE - JOSE FRANCISCO VENANCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ NETO (OAB/BA

6561)

RECLAMADO - CBS - CONSTRUTORA BAHIANA DE

SANEAMENTO LTDA

RECLAMADO - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

DO ESTADO DA BAHIA - CONDER

RECLAMADO - ESTADO DA BAHIA

HTE 0000207-16.2024.5.05.0641

Vara do Trabalho de Guanambi

REQUERENTES - JOSE NILSON SOARES DA MOTA

ADVOGADO - ALAN RONEY BATISTA CORREIA (OAB/BA 26669)

REQUERENTES - NIVALDO MORAES FERREIRA

ATSum 0000208-33.2024.5.05.0016

16ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - LENISE BARRETO MENEZES

ADVOGADO - FABIO LEANDRO BISPO DOS SANTOS (OAB/BA

44710)

RECLAMADO - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS

PERNAMBUCANAS

ATOrd 0000208-27.2024.5.05.0018

18ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - AUREA DE JESUS MALVAR

ADVOGADO - JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA (OAB/BA 10324)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ATOrd 0000208-97.2024.5.05.0221

1ª Vara do Trabalho de Alagoinhas

RECLAMANTE - EMILIO BATISTA

ADVOGADO - CINTHIA MAIANNA GONCALVES NEVES (OAB/BA

35078)

RECLAMADO - GLEIBSON LUIZ GOMES DE SIQUEIRA FILHO

CartPrecCiv 0000208-94.2024.5.05.0028

28ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - ADECI CARLOS DOS SANTOS SILVA

RÉU - RAFAEL DE MEDEIROS SANTOS

ATOrd 0000208-69.2024.5.05.0004

4ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - CASSIA SANTOS SILVA

ADVOGADO - DEILANE MARTINS SANTOS (OAB/BA 35411)

RECLAMADO - CAMAN ALIMENTOS EIRELI

ATOrd 0000208-07.2024.5.05.0251

Vara do Trabalho de Conceição do Coité

RECLAMANTE - JOSE FRANCISCO VENANCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ NETO (OAB/BA

6561)

RECLAMADO - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

DO ESTADO DA BAHIA - CONDER

RECLAMADO - ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO - INFRACON ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

ATOrd 0000209-12.2024.5.05.0018

18ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - LIVIA DA SILVA TAVARES

ADVOGADO - LORENA BISPO DA PASCOA (OAB/BA 54328)

RECLAMADO - CONTAX S.A.

RECLAMADO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ATOrd 0000209-82.2024.5.05.0221

1ª Vara do Trabalho de Alagoinhas

RECLAMANTE - VANUSA BARBOZA MOTA

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECLAMADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ATSum 0000209-89.2024.5.05.0251

Vara do Trabalho de Conceição do Coité

RECLAMANTE - FATIMA HORA DA SILVA

ADVOGADO - CLECIA DE ALMEIDA MENDES (OAB/BA 45585)

RECLAMADO - LIGA JACUIPENSE DE PROTECAO A

MATERNIDADE E A INFANCIA

ATOrd 0000210-67.2024.5.05.0221

1ª Vara do Trabalho de Alagoinhas

RECLAMANTE - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CLERISTON PITON BULHOES

(OAB/BA 17034)

ADVOGADO - FRANCISCO LACERDA BRITO (OAB/BA 14137)

ADVOGADO - HUGO SOUZA VASCONCELOS

(OAB/BA 21453)

ADVOGADO - LEON ANGELO MATTEI
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(OAB/BA 14332)

ADVOGADO - LUISA XAVIER KELSCH

(OAB/BA 65439)

ADVOGADO - MARCIO VITA DO EIRADO SILVA

(OAB/BA 29576)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ SERRA SILVA JUNIOR

(OAB/BA 29688)

RECLAMADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

CumPrSe 0000210-88.2024.5.05.0020

20ª Vara do Trabalho de Salvador

REQUERENTE - IVAN DA SILVA BISPO

ADVOGADO - DEBORA MEDEIROS DE ARAUJO (OAB/PE 39705)

REQUERIDO - L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS

LTDA

ATOrd 0000210-36.2024.5.05.0005

5ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - SIND DOS T DE LIMP U E DE EMP DE A E

CONS DO M SALVADOR

ADVOGADO - ANTONIO MARCOS DE FARIAS PEREIRA JUNIOR

(OAB/BA 34828)

ADVOGADO - RAFAELA DE JESUS CERQUEIRA (OAB/BA 50197)

RECLAMADO - CITY SERVICOS E TRANSPORTES

ESPECIALIZADOS EIRELI

RECLAMADO - ESTADO DA BAHIA

ATSum 0000210-74.2024.5.05.0251

Vara do Trabalho de Conceição do Coité

RECLAMANTE - FRANCIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO - IVO GOMES ARAUJO (OAB/BA 25361)

RECLAMADO - SISAEX IND COM E EXP LTDA

ATOrd 0000211-52.2024.5.05.0221

1ª Vara do Trabalho de Alagoinhas

RECLAMANTE - ALFRAN DOS SANTOS

ADVOGADO - SUZANA MARCIA FURTADO NUNES (OAB/BA

27244)

RECLAMADO - REIS E AMORIM LTDA

ATOrd 0000211-73.2024.5.05.0020

20ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - HELIO SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO - RITA DE CASSIA FRUTUOSO DOS ANJOS

(OAB/BA 43989)

RECLAMADO - NOVA. DO BRASIL PROVEDORES DE

CONTEUDO LTDA

CartPrecCiv 0000211-34.2024.5.05.0033

33ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - TAIZ SANTANA BASTOS

RÉU - SIDNEI AUGUSTO DOS SANTOS SOUZA

ATOrd 0000211-21.2024.5.05.0005

5ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - ANDRE AUGUSTE EMILE GONZE

RECLAMANTE - BRUNO CAIQUE LUCIO FERREIRA

RECLAMANTE - VICTOR HENRIQUE GUIMARAES DE BRITO

ADVOGADO - TIAGO MENEZES DE OLIVEIRA (OAB/BA 47553)

ADVOGADO - TIAGO MENEZES DE OLIVEIRA (OAB/BA 47553)

ADVOGADO - TIAGO MENEZES DE OLIVEIRA (OAB/BA 47553)

RECLAMADO - PLACASERV COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME

ATOrd 0000212-58.2024.5.05.0020

20ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - FILIPE LUCAS SOUZA DAS NEVES

ADVOGADO - DIMAS SANTOS FILHO (OAB/BA 6687)

ADVOGADO - MELISSA TEIXEIRA SANTOS E ALENCAR

(OAB/BA 16315)

RECLAMADO - CLEITON COSTA DE ALMEIDA PORTELA

01332909566

CartPrecCiv 0000212-31.2024.5.05.0029

29ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - RAQUEL MARIA DA SILVA

RÉU - VICI PROMOTORA SOLUCOES LTDA

CartPrecCiv 0000212-19.2024.5.05.0033

33ª Vara do Trabalho de Salvador

AUTOR - ELIANE TEREZA DE SOUZA

RÉU - PAULO ROBERTO DE SOUZA

ConPag 0000212-06.2024.5.05.0005

5ª Vara do Trabalho de Salvador

CONSIGNANTE - CONDOMNIO EDIFICIO PIAZZA MARGARITTA

ADVOGADO - ANA MERCIA AZEVEDO NASCIMENTO SANTA

BARBARA (OAB/BA 11757)

CONSIGNATÁRIO - GABRIELA DE JESUS FREITAS

CONSIGNATÁRIO - JULIANA DE JESUS FREITAS

CONSIGNATÁRIO - LUAN DE JESUS FREITAS

ATOrd 0000213-43.2024.5.05.0020
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20ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - UBIRACI BRAGA FRANCO

ADVOGADO - ISABELLA DOS SANTOS MARZO (OAB/SP 380950)

ADVOGADO - WILLIAMS FERREIRA PORTO (OAB/BA 78680)

RECLAMADO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

RECLAMADO - PORTO FINO EMPREEDIMENTOS

MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

ATOrd 0000213-16.2024.5.05.0029

29ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - BRUNO MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO - JULIVAL BARBOSA DOS SANTOS (OAB/BA 49076)

ADVOGADO - YGOR ROGER COSTA DE OLIVEIRA (OAB/BA

41014)

RECLAMADO - AMBEV S.A.

RECLAMADO - COMPANHIA ULTRAGAZ S A

RECLAMADO - J MACEDO S/A

RECLAMADO - NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA

RECLAMADO - SEMEQ - SERVICOS DE MONITORAMENTO DE

EQUIPAMENTOS LTDA

ATOrd 0000213-04.2024.5.05.0033

33ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - HILDA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO - KARLA MARIA ANJOS SEPULVEDA BALTHAZAR

DA SILVEIRA (OAB/BA 11271)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

ATOrd 0000214-28.2024.5.05.0020

20ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - DIONE MAUES DA SILVA

ADVOGADO - FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (OAB/BA

23358)

RECLAMADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATAlc 0000214-98.2024.5.05.0029

29ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - MARILEIDE VIEIRA DOS SANTOS

RECLAMADO - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ATSum 0000215-62.2024.5.05.0133

3ª Vara do Trabalho de Camaçari

RECLAMANTE - NOEL NATALINO RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO - GILSONEI MOURA SILVA (OAB/BA 659)

ADVOGADO - SONIA RODRIGUES DA SILVA (OAB/BA 685)

RECLAMADO - TENENGE MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO - CONCEIÇÃO MARIA DE SOUZA AMORIM

SANJUAN (OAB/BA 10375)

ADVOGADO - NEIVIANE CORDEIRO DE OLIVEIRA (OAB/BA

19726)

ATOrd 0000216-05.2024.5.05.0341

1ª Vara do Trabalho de Juazeiro

RECLAMANTE - CICERO DOUGLAS FERREIRA CORDEIRO DE

REZENDE

ADVOGADO - IURI PEIXOTO LINO ARAUJO (OAB/BA 28008)

ADVOGADO - KAMERINO THADEU LINO ARAUJO (OAB/BA 72)

RECLAMADO - PERBONI & PERBONI LTDA

CumPrSe 0000216-47.2024.5.05.0133

3ª Vara do Trabalho de Camaçari

REQUERENTE - SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST

CIVIL DE CAMACARI

ADVOGADO - ALIOMAR MENDES MURITIBA (OAB/BA 9711)

ADVOGADO - ELBA CERQUEIRA LIMA MURITIBA (OAB/BA

22061)

ADVOGADO - MAIRA GONCALVES DE OLIVEIRA (OAB/BA

25190)

ADVOGADO - MARIANA MENDES PORTO (OAB/BA 25195)

REQUERIDO - BRASKEM S/A

REQUERIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

REQUERIDO - VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL LTDA - ME

ATOrd 0000217-87.2024.5.05.0341

1ª Vara do Trabalho de Juazeiro

RECLAMANTE - GESSER PEREIRA

ADVOGADO - ANDRE MANSUR BRANDAO (OAB/MG 87242)

RECLAMADO - 99 TECNOLOGIA LTDA

ATSum 0000217-35.2024.5.05.0132

2ª Vara do Trabalho de Camaçari

RECLAMANTE - DAUANA PINHEIRO LEAL DOS SANTOS

ADVOGADO - EDMILSON MACHADO DA SILVA FILHO (OAB/BA

27626)

RECLAMADO - CENTRO EDUCACIONAL MIGUEL ALVES LTDA -

ME

HTE 0000217-32.2024.5.05.0133

3ª Vara do Trabalho de Camaçari

REQUERENTES - HNG SERVICOS HIDRAULICOS LTDA - EPP
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ADVOGADO - ALLAN HABIB TEIXEIRA (OAB/BA 19452)

REQUERENTES - JOSE NASCIMENTO DE NOVAIS

REPRESENTANTE - IGOR SANTA ANA PAGANELES FERREIRA

(OAB/BA 43162)

ATSum 0000218-72.2024.5.05.0341

1ª Vara do Trabalho de Juazeiro

RECLAMANTE - ALEXSANDRA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA (OAB/GO 56862)

RECLAMADO - EBRAZ-EXPORTADORA LTDA

ATSum 0000218-20.2024.5.05.0132

2ª Vara do Trabalho de Camaçari

RECLAMANTE - DEVID EDUARDO BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO - FRANCISCO WALDER DE ALMEIDA SALDANHA

(OAB/CE 17322)

RECLAMADO - NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA.

ATOrd 0000218-69.2024.5.05.0342

2ª Vara do Trabalho de Juazeiro

RECLAMANTE - WANDERLEI GOMES PEREIRA

ADVOGADO - ADERBAL VIANA VARGAS (OAB/BA 880)

RECLAMADO - HORIZONTE ADMINISTRACAO ESPECIALIZADA

E SOCIOEDUCATIVA LTDA

RECLAMADO - REVIVER ADMINISTRACAO PRISIONAL

PRIVADA LTDA

RECLAMADO - REVIVER PARTICIPACOES S/A

ATOrd 0000218-14.2024.5.05.0134

4ª Vara do Trabalho de Camaçari

RECLAMANTE - MARCONE FERREIRA ARAUJO

ADVOGADO - LILIANE CANEDO CUNHA CARDOSO (OAB/BA

40125)

RECLAMADO - NORPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS PLASTICOS LTDA

ATSum 0000219-54.2024.5.05.0342

2ª Vara do Trabalho de Juazeiro

RECLAMANTE - MICAEL SILVA PASSOS

ADVOGADO - JOSEANE SOUZA PEREIRA (OAB/BA 55495)

RECLAMADO - SUELY MONICA BARROS DA SILVA

ATSum 0000220-39.2024.5.05.0342

2ª Vara do Trabalho de Juazeiro

RECLAMANTE - CARPEGGIANI DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO - ALISSON MENDONCA DA SILVA ARAUJO

(OAB/BA 27574)

RECLAMADO - COOP AGRIC JUAZEIRO DA BAHIA RESP LTDA

ATOrd 0000220-82.2024.5.05.0651

Vara do Trabalho de Bom Jesus da Lapa

RECLAMANTE - ANDERSON DE SOUZA FOGACA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE SAO FELIX DO CORIBE

ATSum 0000221-24.2024.5.05.0342

2ª Vara do Trabalho de Juazeiro

RECLAMANTE - BEATRIZ VIEIRA SANTOS

ADVOGADO - PATRYCK LEANDRO XAVIER CUNHA (OAB/GO

60173)

RECLAMADO - NB INVESTIMENTOS LTDA

ATOrd 0000221-67.2024.5.05.0651

Vara do Trabalho de Bom Jesus da Lapa

RECLAMANTE - SANDRINE MEDEIROS SANTANA

ADVOGADO - GUILHERME PEIXOTO DE MAGALHAES (OAB/GO

67761)

ADVOGADO - SABRINA RODRIGUES MIRANDA (OAB/GO 64829)

RECLAMADO - LEONAM LOPES GONCALVES

RECLAMADO - LEONAM LOPES GONCALVES

ATSum 0000223-23.2024.5.05.0009

9ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - SOLANGE DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCUS TADEU GALVAO MENDES (OAB/BA

26050)

RECLAMADO - LUIS CLAUDIO DE A. NUNES PANIFICADORA

ATSum 0000224-30.2024.5.05.0131

1ª Vara do Trabalho de Camaçari

RECLAMANTE - CAIQUE FLORES DE SANTANA

ADVOGADO - ISRAEL DAVE SOUZA BORGES VIANA (OAB/PE

39857)

RECLAMADO - MARAMBAIA SERVICOS DE LOCACAO,

CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA

ATSum 0000224-08.2024.5.05.0009

9ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - THAIS RIBEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO - GUSTAVO ALVARENGA DE MIRANDA (OAB/BA

20644)

RECLAMADO - MATOS FERRAZ COMERCIO DE PRODUTOS
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PARA PETS LTDA

ATOrd 0000225-15.2024.5.05.0131

1ª Vara do Trabalho de Camaçari

RECLAMANTE - UBIRAJARA DAS VIRGENS BRITO

ADVOGADO - MATHEUS TOLENTINO ALVARES PASSOS

(OAB/BA 29887)

ADVOGADO - MAURICIO SOBRAL NASCIMENTO (OAB/BA

28466)

ADVOGADO - THIAGO LEONIS SENA DE OLIVEIRA (OAB/BA

43139)

RECLAMADO - BRACELL BAHIA SPECIALTY CELLULOSE S.A.

CumSen 0000225-90.2024.5.05.0009

9ª Vara do Trabalho de Salvador

EXEQUENTE - ANGELA MOISES FARIA LANTYER

ADVOGADO - CLENE JACINTHA DE ALMEIDA SILVA SANTO

(OAB/DF 61958)

ADVOGADO - DENE MASCARENHAS DANTAS (OAB/BA 19217)

EXECUTADO - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO

ATOrd 0000225-16.2024.5.05.0551

Vara do Trabalho de Jequié

RECLAMANTE - GILMAR FONTES

ADVOGADO - ALEX GONCALVES DE JESUS (OAB/BA 30489)

RECLAMADO - 37.913.177 MIRALVA DOS SANTOS ALMEIDA

ALVES

ATSum 0000226-97.2024.5.05.0131

1ª Vara do Trabalho de Camaçari

RECLAMANTE - WESLEI BARAUNA DA CRUZ

ADVOGADO - ELIZANGELA SUZART DA SILVA (OAB/BA 44985)

RECLAMADO - IN-HAUS SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

HTE 0000227-82.2024.5.05.0131

1ª Vara do Trabalho de Camaçari

REQUERENTES - BASTOS FERRO E ACO EIRELI

ADVOGADO - SABRINA CERQUEIRA COSTA (OAB/BA 33724)

REQUERENTES - ISOMAR MARTINS DOS SANTOS

ATOrd 0000227-66.2024.5.05.0007

7ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - JEFERSON SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO - HUDSON ARAUJO RESEDA (OAB/BA 8064)

RECLAMADO - PRODAL SAUDE S/A

ATSum 0000228-51.2024.5.05.0007

7ª Vara do Trabalho de Salvador

RECLAMANTE - KAUAN SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO - DANILLO GOMES DA SILVA (OAB/CE 28268)

ADVOGADO - KARLUS NATIEL DA SILVA ARAUJO (OAB/CE

39531)

RECLAMADO - ANDREA MATOS DE ANDRADE

ATSum 0000264-24.2024.5.05.0612

2ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - RODRIGO BRITO DA SILVA

ADVOGADO - FLAVIA DUQUE FLORES SILVA (OAB/BA 48542)

RECLAMADO - J M LOCACAO DE MAQUINAS E TRANSPORTES

LTDA

RECLAMADO - JOAO MARCIO FREIRE GOMES

ATSum 0000265-09.2024.5.05.0612

2ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - DANILLO MATTOS DAMASCENO

ADVOGADO - ALCIONE SOUSA BARBOSA (OAB/BA 44551)

RECLAMADO - TERSAN CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

ATOrd 0000266-91.2024.5.05.0612

2ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - ROBELIO RIBEIRO SILVA

ADVOGADO - HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO

(OAB/BA 31286)

RECLAMADO - ADL - ATACADISTA DE ALIMENTOS DERIVADOS

DO LEITE EIRELI

RECLAMADO - INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS

BURITY LTDA

ATOrd 0000267-76.2024.5.05.0612

2ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - MARGARETH DE JESUS BOMFIM

ADVOGADO - BRUNO DUARTE AMAZONAS PEDROSO (OAB/BA

21663)

RECLAMADO - VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

ATOrd 0000268-61.2024.5.05.0612

2ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - MARLUCIA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO - VINICIUS MOREIRA DOS SANTOS (OAB/BA

58987)

RECLAMADO - ARLINDO FERNANDES DA SILVA
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ATOrd 0000269-46.2024.5.05.0612

2ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - JOSELITO DA SILVA VARGES

ADVOGADO - DANILO SANTOS ROCHA (OAB/BA 27225)

RECLAMADO - MARIA AMELIA GARCIA LEITE

ATSum 0000278-11.2024.5.05.0611

1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - ELISANGELA MARES SOARES OLIVEIRA

ADVOGADO - LEONARDO GAMA DA SILVA (OAB/BA 40809)

RECLAMADO - PANIFICADORA NAPOLIS LTDA

ATSum 0000279-93.2024.5.05.0611

1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - DIEGO FREITAS BORGES

ADVOGADO - NATHALIA MELO SOUSA SANTOS (OAB/BA

77582)

ADVOGADO - ODILIA DOREA SANTOS (OAB/BA 62999)

RECLAMADO - NORDKA INDUSTRIA E COMERCIO DE

REVESTIMENTOS CIMENTICIO LTDA

ATOrd 0000280-78.2024.5.05.0611

1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - TALLYTA BARBOSA BRITO

ADVOGADO - ROBERTA OLIVEIRA PEDROSA (OAB/GO 48839)

RECLAMADO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ATOrd 0000281-63.2024.5.05.0611

1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - EMILIA NUNES DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - DIOGO FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB/BA

24733)

RECLAMADO - HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

RECLAMADO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ATSum 0000282-48.2024.5.05.0611

1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - LUCIANA PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO - VIVIANE MEIRA PIRES (OAB/BA 61661)

RECLAMADO - FARMACIA DE MANIPULACAO LRF LTDA

RECLAMADO - LEANDRO ROCHA FERREIRA

RECLAMADO - MAYSA ROCHA FERREIRA

RECLAMADO - MAYSA ROCHA FERREIRA

RECLAMADO - ZILDA GOMES DA SILVA

ATOrd 0000283-33.2024.5.05.0611

1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

RECLAMANTE - GILMAR REIS DOS SANTOS

ADVOGADO - FABIANA CRISTINA SILVA FIGUEIREDO (OAB/SP

299869)

ADVOGADO - MOARA BEATRIZ ADONIS (OAB/SP 361818)

ADVOGADO - OSWALDO DIDI NETO (OAB/SP 376992)

RECLAMADO - VIVERE CUIDADO INTEGRAL EM SAUDE

MENTAL LTDA

ATSum 0000283-77.2024.5.05.0661

Vara do Trabalho de Barreiras

RECLAMANTE - NAISLAN DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO - PRISCILA DIAS COSTA ARAUJO (OAB/BA 75360)

RECLAMADO - R.J. ATUAL MOVEIS LTDA

ConPag 0000284-18.2024.5.05.0611

1ª Vara do Trabalho de Vitória da Conquista

CONSIGNANTE - CASA VIP MOVEIS LTDA

ADVOGADO - ROMERITO QUEIROZ DA SILVA CARNEIRO

(OAB/BA 66753)

CONSIGNATÁRIO - SIMONE RODRIGUES PEREIRA

ATOrd 0000284-62.2024.5.05.0661

Vara do Trabalho de Barreiras

RECLAMANTE - FRANCISCO CLEYTON CARVALHO MARQUES

ADVOGADO - SANDRA SILVA SANTOS HUSEIN (OAB/BA 50822)

ADVOGADO - TATIANE SILVA REGO (OAB/BA 58397)

RECLAMADO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECLAMADO - MARCELO NAVA

ATSum 0000285-47.2024.5.05.0661

Vara do Trabalho de Barreiras

RECLAMANTE - DOMINGOS DA ROCHA SILVA

ADVOGADO - JHONATHAS SILVA DE SOUSA CARVALHO

(OAB/TO 11940)

RECLAMADO - LUCAS DE TOLEDO RAMOS CANSANCAO

ATSum 0000293-46.2024.5.05.0201

Vara do Trabalho de Itaberaba

RECLAMANTE - SIDNEY BRITO SILVA

ADVOGADO - ABRAAO CARVALHO DE SOUZA (OAB/BA 74493)

ADVOGADO - FERNANDA ARAUJO BASTOS

(OAB/BA 54428)

ADVOGADO - RITA GUERREIRO PIRES (OAB/BA 49290)

RECLAMADO - FUNDACAO ABM DE PESQUISA E EXTENSAO
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NA AREA DA SAUDE - FABAMED

HTE 0000294-31.2024.5.05.0201

Vara do Trabalho de Itaberaba

REQUERENTES - SALVADOR JOSE DE SOUZA

ADVOGADO - ETIENNE VAZ SAMPAIO MAGALHAES (OAB/BA

29342)

REQUERENTES - FERNANDO ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JOHN LENNON ARAUJO SANTOS (OAB/BA 70391)

ATOrd 0000295-16.2024.5.05.0201

Vara do Trabalho de Itaberaba

RECLAMANTE - RANAILSON LEITE BASTOS

ADVOGADO - GABRIEL RODRIGUES PINHEIRO SANTOS

(OAB/BA 26723)

RECLAMADO - BATISTA COMERCIAL DE GENEROS

ALIMENTICIOS EIRELI

RECLAMADO - BATISTALOG TRANSPORTE E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO - EDSON BATISTA LIMA

RECLAMADO - EDSON BATISTA LIMA

RECLAMADO - MARISTELA ALVES DA SILVA LIMA

ATSum 0000296-20.2024.5.05.0421

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus

RECLAMANTE - VAGNER GOMES DE JESUS

ADVOGADO - ANDREY MACEDO SANTANA SANTOS (OAB/BA

38360)

RECLAMADO - CONSORCIO GERACAO ACU II

ATOrd 0000297-05.2024.5.05.0421

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus

RECLAMANTE - JOSUE DE SANTANA SOUZA

ADVOGADO - PAULO CESAR SANTOS SOUZA (OAB/BA 63436)

RECLAMADO - FELIPE FERREIRA ANDRADE

CartPrecCiv 0000298-11.2024.5.05.0511

Vara do Trabalho de Eunápolis

AUTOR - MURILO CARVALHO COSTA SILVA

RÉU - VERACEL CELULOSE S.A.

ATOrd 0000298-87.2024.5.05.0421

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus

RECLAMANTE - JESSISLAN MOREIRA DE JESUS

ADVOGADO - RENATA BAQUEIRO MONTEIRO (OAB/BA 39271)

RECLAMADO - VERA CRUZ TRANSPORTES E SERVICOS

MARITIMOS LTDA - EPP

ATSum 0000299-93.2024.5.05.0511

Vara do Trabalho de Eunápolis

RECLAMANTE - ZENADE BRAGA DOS SANTOS

ADVOGADO - LETICIA MARSAL (OAB/BA 76227)

ADVOGADO - LOREM LAINE SOUSA PEREIRA (OAB/BA 71224)

RECLAMADO - GUERRA SERVICOS DE SAUDE LTDA

ATOrd 0000299-72.2024.5.05.0421

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus

RECLAMANTE - ERINALDO JOSE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO - JANISSON LUIS BARROS (OAB/BA 10020)

RECLAMADO - POSTO AGUA MINERAL, COMBUSTIVEIS E

LUBRIFICANTES LTDA

RECLAMADO - REDE DOM PEDRO DE POSTOS LTDA.

ATSum 0000300-78.2024.5.05.0511

Vara do Trabalho de Eunápolis

RECLAMANTE - JORGE NAZARO DA CONCEICAO

ADVOGADO - JOSE HENRIQUE BARBOSA (OAB/BA 742)

ADVOGADO - MÁRCIA CRISTINA TREMURA BARBOSA (OAB/BA

30220)

RECLAMADO - EMPRESA EUNAPOLITANA DE TRANSPORTES

S/A

ATSum 0000300-57.2024.5.05.0421

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus

RECLAMANTE - LEANDRO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - KASSIA ANGELO ASTOLPHO (OAB/ES 18592)

ADVOGADO - ROGERIA LEITE VALENTIM DE SOUZA (OAB/ES

14626)

RECLAMADO - MATC COMERCIAL DE CONSTRUCAO

TRANSPORTES LTDA

ATSum 0000301-63.2024.5.05.0511

Vara do Trabalho de Eunápolis

RECLAMANTE - ADRIANO ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO - VALTER CARLOS RIBEIRO DA SILVA JUNIOR

(OAB/BA 54987)

RECLAMADO - GP7 NORDESTE DISTRIBUIDOR DE BEBIDAS

LTDA

ADVOGADO - FERNANDO MELO CARNEIRO (OAB/PR 42088)

ATOrd 0000301-42.2024.5.05.0421

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus
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RECLAMANTE - LUCAS SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO - THATYANNA DE VASCONCELLOS E MENDONCA

(OAB/ES 24136)

ADVOGADO - WEVERTON CARLOS GONCALVES

(OAB/SP 417436)

RECLAMADO - LDO DIGITAL LTDA

RECLAMADO - LDO INTERNACIONAL LTDA

ATSum 0000302-48.2024.5.05.0511

Vara do Trabalho de Eunápolis

RECLAMANTE - UILSON DA ROCHA LACERDA

ADVOGADO - VALTER CARLOS RIBEIRO DA SILVA JUNIOR

(OAB/BA 54987)

RECLAMADO - GP7 NORDESTE DISTRIBUIDOR DE BEBIDAS

LTDA

ATSum 0000302-27.2024.5.05.0421

Vara do Trabalho de Santo Antônio de Jesus

RECLAMANTE - MATHEUS UESLEI BARRETO DE JESUS

ADVOGADO - CINTHIA DE JESUS COSTA E SILVA (OAB/BA

40895)

RECLAMADO - ANDRADE ARGOLO COMERCIAL DE

ALIMENTOS LTDA

ConPag 0000328-78.2024.5.05.0371

Vara do Trabalho de Paulo Afonso

CONSIGNANTE - CLINICA SANTA MONICA S/C LTDA

ADVOGADO - ISAC DE OLIVEIRA

(OAB/BA 21231)

CONSIGNATÁRIO - ARIANE UMBELINO VIANA NASCIMENTO

ATSum 0000329-21.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - MARILEIDE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO - DIEGO BRUNO DE SOUZA PIRES (OAB/BA 33779)

RECLAMADO - VIP SERVICOS LTDA

ATOrd 0000329-63.2024.5.05.0371

Vara do Trabalho de Paulo Afonso

RECLAMANTE - MARIA GORETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ANGELA MARIA DA SILVA (OAB/BA 49577)

ADVOGADO - LEONARDO BRICIO ARAUJO ARAGON (OAB/BA

80739)

RECLAMADO - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO

FRANCISCO

PetCiv 0000330-06.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - DOREA SOUZA SERVICOS MEDICOS LTDA

ATOrd 0000330-48.2024.5.05.0371

Vara do Trabalho de Paulo Afonso

RECLAMANTE - JOSE OSVALDO DA SILVA

ADVOGADO - ANGELA MARIA DA SILVA (OAB/BA 49577)

ADVOGADO - LEONARDO BRICIO ARAUJO ARAGON (OAB/BA

80739)

RECLAMADO - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO

FRANCISCO

PetCiv 0000331-88.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ENPB SERVICOS MEDICOS LTDA

ATOrd 0000331-85.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - PETERSON NECO BARBOSA NETO

ADVOGADO - ALLAN CARVALHO DOS SANTOS (OAB/BA 76103)

ADVOGADO - ELIABE DE SOUZA CAFE (OAB/BA 76031)

ADVOGADO - LUCIANO DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/BA 72335)

RECLAMADO - RENAFORTE SERVICOS DE SEGURANCA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA

CumSen 0000331-33.2024.5.05.0371

Vara do Trabalho de Paulo Afonso

EXEQUENTE - JOSE FRANCISCO PIMENTEL CORDEIRO

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA CRUZ (OAB/SE 3186)
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EXECUTADO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

PetCiv 0000332-73.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - DE PAULA SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000332-70.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - EDUCAR SERVICOS EM SAUDE LTDA

ATOrd 0000332-18.2024.5.05.0371

Vara do Trabalho de Paulo Afonso

RECLAMANTE - LUCIANO SIMOES OLIVEIRA

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA CRUZ (OAB/SE 3186)

RECLAMADO - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECLAMADO - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

PetCiv 0000333-58.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - FISIO LIFE LTDA

PetCiv 0000333-55.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - E.J FISIOTERAPIA LTDA

ATSum 0000333-49.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - DEBORA MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO - LUANA TAINARA OLIVEIRA DOURADO (OAB/BA

56267)

ADVOGADO - RAIANA DE OLIVEIRA PACHECO (OAB/BA 55132)

RECLAMADO - ATENTO BRASIL S/A

ATOrd 0000333-03.2024.5.05.0371

Vara do Trabalho de Paulo Afonso

RECLAMANTE - JOSEFINA PASSOS DA CONCEICAO

ADVOGADO - RENILTON VITORIANO DOS SANTOS FILHO

(OAB/BA 50202)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE JEREMOABO

PetCiv 0000334-43.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - M ALVES SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000334-40.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA
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ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - JUSSARA COSTA REIS CONSULTORIO MEDICO LTDA

PetCiv 0000334-34.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - FERNANDA QUEIROZ SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000334-31.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - DR HERMESON CARNEIRO ODONTOLOGIA

ESPECIALIZADA LTDA

ATOrd 0000334-85.2024.5.05.0371

Vara do Trabalho de Paulo Afonso

RECLAMANTE - JOSE MARCOS FREIRE DE CARVALHO

ADVOGADO - ANGELA MARIA DA SILVA (OAB/BA 49577)

ADVOGADO - LEONARDO BRICIO ARAUJO ARAGON (OAB/BA

80739)

RECLAMADO - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO

FRANCISCO

PetCiv 0000335-28.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - G R SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000335-25.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - M DE CARVALHO SOUZA MAGALHAES

ATSum 0000335-22.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - JAMILE SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO - JANEIDY VERONICA COUTO DE GOES MENEZES

(OAB/BA 19700)

ADVOGADO - SARIANY COUTO DE GÓES LEITE (OAB/BA

16819)

RECLAMADO - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

PetCiv 0000335-19.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - JMV ASSESSORIA EM SAUDE LTDA

PetCiv 0000335-16.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA
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(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - INSTITUTO DR RICARDO OLIVEIRA LTDA

ATOrd 0000335-13.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - JOAO CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - CLAUDIO ROBERIO DA SILVA COSTA (OAB/BA

56748)

RECLAMADO - CRETA COMERCIO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO - ESTADO DA BAHIA

ATSum 0000335-70.2024.5.05.0371

Vara do Trabalho de Paulo Afonso

RECLAMANTE - MAIANE CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO - ROBSON NEVES SILVA (OAB/BA 48797)

RECLAMADO - JESSIKA OLIVEIRA RIBEIRO RODRIGUES SILVA

PetCiv 0000336-13.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - FERNANDA BETTIO PIGEARD

PetCiv 0000336-10.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ISABEL NOGUEIRA DA SILVA SAO LEAO

PetCiv 0000336-07.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - CENTRO INTEGRADO DE SAUDE SAMPAIO LTDA

PetCiv 0000336-04.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - INTERAGIR SERVICO DE PSICOLOGIA LTDA

PetCiv 0000336-98.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - FOCAL CLINICA MEDICA LTDA

ATSum 0000336-95.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - ANDRESSA BEATRIZ DOS SANTOS JESUS

ADVOGADO - LUANA TAINARA OLIVEIRA DOURADO (OAB/BA

56267)

ADVOGADO - RAIANA DE OLIVEIRA PACHECO (OAB/BA 55132)

RECLAMADO - ATENTO BRASIL S/A

PetCiv 0000337-95.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS
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DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ELIANA LEAL MOREIRA DOS REIS LTDA

PetCiv 0000337-92.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - LUMIER ESTUDOS ODONTOLOGICOS LTDA

ATOrd 0000337-89.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - JOSE MARCELINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO - ATILA LEITE DOS SANTOS (OAB/BA 44409)

ADVOGADO - LIVIA DE JESUS NEVES (OAB/BA 42736)

RECLAMADO - IGREJA QUADRANGULAR LABAREDAS DE

FOGO

ATSum 0000337-86.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - DULCILEIA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO - JOAO CLAUDIO SILVA GONCALVES (OAB/BA

20210)

RECLAMADO - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE

E A INFANCIA DE MUTUIPE

RECLAMADO - MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

PetCiv 0000337-83.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - JOICE MARIA SAUDE E BEM ESTAR LTDA

PetCiv 0000337-80.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - INSTITUTO CAPIDERMA TRANSPLANTE CAPILAR FUE E

CIRUGIA DERMATOLOGICA LTDA

PetCiv 0000338-80.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - JET CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

PetCiv 0000338-77.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - DENTAL ARTE CONSULTORIO ODONTOLOGICO LTDA

PetCiv 0000338-74.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 101
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - JOSE LUCAS FARIAS ROCHA LTDA

CartPrecCiv 0000338-71.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - SERGIO LUIZ CESARIO PEREIRA

RÉU - AK-SERVICOS DE VENDAS E CREDENCIAMENTO DE

CARTOES DE CREDITO LTDA.

RÉU - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RÉU - GFA7 CARVALHO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

TESTEMUNHA - FERNANDA GOMES DE SANTANA

CumPrSe 0000338-68.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

REQUERENTE - FABIO SENA OLIVEIRA

ADVOGADO - DIEGO FREITAS DE LIMA (OAB/BA 30317)

ADVOGADO - LEONARDO CRUZ E ARAUJO (OAB/BA 28977)

REQUERIDO - C S O ENGENHARIA LTDA

REQUERIDO - COMPAV AMBIENTAL LTDA

REQUERIDO - CONSORCIO SABER

PetCiv 0000338-65.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - JOSELINO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR

PetCiv 0000339-65.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - FERNANDO NUTRI LTDA

PetCiv 0000339-62.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - FELLIPE LEON SANTANA RIOS

PetCiv 0000339-59.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - JULIA SANTANA CERQUEIRA LTDA

PetCiv 0000339-56.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - SB SAUDE CLINICA LTDA

PetCiv 0000339-53.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA
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(OAB/BA 37170)

RÉU - JESSICA GOIS LTDA

PetCiv 0000339-50.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - GERIR SAUDE LTDA

PetCiv 0000340-50.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - DM ODONTOLOGIA LTDA

PetCiv 0000340-47.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - INSTITUTO ELLAS LTDA

PetCiv 0000340-44.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - JULIANE BARBOSA PEREIRA ESPACO DE PSICOLOGIA

LTDA

PetCiv 0000340-41.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - DSL ODONTOLOGIA LTDA

PetCiv 0000340-38.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - FENIX - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ANALISES

CLINICAS LTDA

PetCiv 0000340-35.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - LUMIAR SERVICOS EM SAUDE LTDA

PetCiv 0000341-35.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
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ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - JEISIANE SANTANA RODRIGUES LTDA

PetCiv 0000341-32.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - LSR ASSISTENCIA MEDICA LTDA

PetCiv 0000341-29.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - DAYNE TARRAGO SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000341-26.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - CLAVIT SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000341-23.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - IRIS ALMEIDA SANTANA CONSULTORIA DIALOGARE

PetCiv 0000341-20.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - CLARA MED SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000342-20.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - GIEMSA MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

PetCiv 0000342-17.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ELEVE ODONTOLOGIA INTEGRADA LTDA
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PetCiv 0000342-14.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - DANILO SENNA SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000342-11.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - LPL ATENDIMENTO MEDICO LTDA

PetCiv 0000342-08.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - LS EMPREENDIMENTOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000342-05.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - LAIS LEITE SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000343-05.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - JOAO BATISTA ROCHA SOUZA

PetCiv 0000343-02.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - INSTITUTO TRANSPESSOAL LTDA

PetCiv 0000343-96.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - HARMONIA SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

PetCiv 0000343-93.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA
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(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - J N F ODONTOLOGIA LTDA

PetCiv 0000343-90.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - GASTRONEUROCLIN SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000343-87.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - FRANCIELLE DE SOUZA BEZERRA

PetCiv 0000344-87.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - LUCAS FIGUEREDO MOURA SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000344-84.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - L PEREIRA FIATKOSKI

PetCiv 0000344-81.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - VICTOR ARAUJO SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000344-78.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ILLUMINARE TERAPIAS INTEGRADAS LTDA

PetCiv 0000344-75.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - DELILO SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000344-72.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
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ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - IASMYN LIBNY PRAZERES OLIVEIRA

PetCiv 0000345-72.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - FABIO MOURA PINHEIRO ODONTOLOGIA

PetCiv 0000345-69.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - LARISSA SANTOS LIMA SANTANA

PetCiv 0000345-66.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - DENTYLIS CONSULTORIO ODONTOLOGICO LTDA

PetCiv 0000345-63.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - LUMA ODONTOLOGIA LTDA

PetCiv 0000345-60.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - FLORESCER CLINICA INTEGRADA LTDA

PetCiv 0000345-57.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - J. S. R. SANTANA DE OLIVEIRA

PetCiv 0000346-57.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - JANPELVICA LTDA
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ATSum 0000346-54.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - ANTONIO BARBOSA PINHEIRO

ADVOGADO - JOSILANY BARBOSA CERQUEIRA SANTOS

(OAB/BA 57860)

ADVOGADO - LEIA RODRIGUES BARBOSA REIS (OAB/BA

37881)

RECLAMADO - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE

E A INFANCIA DE MUTUIPE

PetCiv 0000346-51.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - HALLINE VANESSA DOS SANTOS

PetCiv 0000346-48.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - DIANA PAULA NUNES DO CARMO PSICOLOGIA

PetCiv 0000346-45.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - LAISE SOUZA DA SILVA FONOAUDIOLOGIA

PetCiv 0000346-42.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - JANE OLIVEIRA BISPO

PetCiv 0000347-42.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - VIDA MAIS SAUDE SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000347-39.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - K. S. ALMEIDA LTDA

ATOrd 0000347-36.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - DAVI PEREIRA DE SOUZA GONCALVES

ADVOGADO - GEISA LOPES DE ANDRADE (OAB/BA 63620)

RECLAMADO - RUBERLANDIA BENIGNO DE SOUZA - ME

PetCiv 0000347-33.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
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ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - KIPPER SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000347-30.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - INGRID NASCIMENTO RIBEIRO DA SILVA

PetCiv 0000347-27.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - DN C. SILVA LIMITADA

PetCiv 0000348-27.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - FOCUS GESTAO E TREINAMENTOS EM SAUDE LTDA

PetCiv 0000348-24.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - JORGE REIDINALDO REBOUCAS DOS SANTOS

ATOrd 0000348-21.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - LUIZA LIMA COELHO FIGUEREDO

ADVOGADO - JAGUARACI COSTA DOS SANTOS (OAB/BA

41420)

ADVOGADO - SHEILA CRISTINA SILVA SANTOS (OAB/BA 53827)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE IRARA

PetCiv 0000348-18.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - LE GONDIM SILVA SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000348-15.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - LUSIANE CARVALHO DA SILVA SANTANA LTDA

PetCiv 0000348-12.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
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ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - IN CORPORE LTDA

PetCiv 0000349-12.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - SANTA ROSA & AMARAL LTDA

PetCiv 0000349-09.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - HELENA GONCALVES DA SILVA

PetCiv 0000349-06.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - JULIANA CARNEIRO ODONTOLOGIA LTDA

PetCiv 0000349-03.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - GEISA REIS FERREIRA DOS SANTOS - PSICOLOGIA

ATOrd 0000349-97.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - YASNARA FERREIRA ALMEIDA

ADVOGADO - ADRIANO ALCANTARA DE ANDRADE (OAB/BA

17502)

RECLAMADO - TREND STYLE INSTALACAO E MANUTENCAO

ELETRICA LTDA

PetCiv 0000349-94.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - JELINE ALICE CONSULTORIO ODONTOLOGICO LTDA

PetCiv 0000350-94.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - NUCLEO BAHIANO DE CARDIOLOGIA CLINICA LTDA

PetCiv 0000350-91.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
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ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - JESSICA MAYARA CONCEICAO SANTOS

PetCiv 0000350-88.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - GEOVANA SIMOES CARNEIRO DA CRUZ LTDA

PetCiv 0000350-85.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ESPACO TERAPEUTICO TRAVESSIA LTDA

ATSum 0000350-82.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - JULIANA DE MELO NASCIMENTO

ADVOGADO - ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA ADORNO

(OAB/BA 8990)

ADVOGADO - FABIO BOAVENTURA ADORNO (OAB/BA 32686)

RECLAMADO - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

PetCiv 0000350-79.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - FREITAS & BOMFIM SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000351-79.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - TERAPIA E MOVIMENTO CLINICA ESPECIALIZADA EM

FISIOTERAPIA LTDA

PetCiv 0000351-76.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ERBANO & PERAZZO LTDA

PetCiv 0000351-73.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - FILIPE DA SILVA CERQUEIRA ME LTDA

PetCiv 0000351-70.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana
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AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ELSON SILVA SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000351-67.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - DNB CENTRO MEDICO LTDA

PetCiv 0000351-64.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - E DE OLIVEIRA ALMEIDA SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000352-64.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - COOPS - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

PROFISSIONAIS DE SAUDE

ATOrd 0000352-61.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - ANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ALBERTO ROZENDO GUTEMBERG DE SANTANA

JUNIOR (OAB/BA 65726)

ADVOGADO - VICTORIA ALMEIDA SILVA BIZERRA (OAB/BA

61804)

RECLAMADO - PIRELLI PNEUS LTDA.

ATOrd 0000352-58.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - LUIS CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECLAMADO - LOCAN MONTAGEM E SERVICOS INDUSTRIAIS

LTDA

ATOrd 0000352-55.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - ELIANA DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO - JOUSE RIBEIRO MARQUES PEDREIRA (OAB/BA

23028)

ADVOGADO - WENDEL LOPES PEDREIRA (OAB/BA 14029)

RECLAMADO - COOPASAUD - COOPERATIVA DE TRABALHO

EM ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DO ESTADO DA BAHIA

LTDA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE CORACAO DE MARIA

PetCiv 0000352-52.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ICONE SERVICOS DE ULTRASSONOGRAFIA LTDA

PetCiv 0000352-49.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS
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DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - GOMEZ & CAMPOS SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000353-49.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - PRESTIGE MED ASSESSORIA GESTAO E RECURSOS

HUMANOS EM SERVICOS DE SAUDE LTDA

ATSum 0000353-46.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - EDINALDO DOS REIS SOBRAL

ADVOGADO - JOUSE RIBEIRO MARQUES PEDREIRA (OAB/BA

23028)

ADVOGADO - WENDEL LOPES PEDREIRA (OAB/BA 14029)

RECLAMADO - CEDEP COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

PetCiv 0000353-43.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - LORENA MOURA SANTANA PSICOLOGIA

ATSum 0000353-40.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - MAX NYL SANTANA DA HORA

ADVOGADO - JOUSE RIBEIRO MARQUES PEDREIRA (OAB/BA

23028)

ADVOGADO - WENDEL LOPES PEDREIRA (OAB/BA 14029)

RECLAMADO - E F L MEDEIROS TECNOLOGIA E SERVICOS

EIRELI

PetCiv 0000353-37.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - E M BRAZ SILVA MACHADO

PetCiv 0000353-34.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - LAURO CRAVEIRO SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000354-34.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - PROCTOPED PROCTOLOGIA E PEDIATRIA LTDA

ATSum 0000354-31.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - JANETE SANTANA PEREIRA

ADVOGADO - JOUSE RIBEIRO MARQUES PEDREIRA (OAB/BA

23028)

ADVOGADO - WENDEL LOPES PEDREIRA (OAB/BA 14029)

RECLAMADO - VK SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI
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PetCiv 0000354-28.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - FISIOLIFE CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA

PetCiv 0000354-25.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - MARQUES RAMOS ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ATOrd 0000354-22.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - JESSICA TAYMARA FONSECA LIMA

ADVOGADO - BRUNO RIBEIRO FILADELFO (OAB/BA 23105)

RECLAMADO - ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

PetCiv 0000354-19.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - INSTITUTO DE REABILITACAO VICTOR LIMA LTDA

PetCiv 0000355-19.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - MED WORK SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000355-16.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ROBERTA PIRES DE CARVALHO EIRELI  - ME

PetCiv 0000355-13.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - VINICIUS ADORNO SERVICOS MEDICOS LTDA

ATSum 0000355-10.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - FELIPE AZEVEDO GARCIA

ADVOGADO - GABRIEL SANTANA DE ALMEIDA (OAB/BA 71239)

RECLAMADO - SIRI MUSIC WORLD PRODUCOES E EVENTOS

LTDA

PetCiv 0000355-07.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS
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DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ORTO SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA

PetCiv 0000355-04.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - REFIL REABILITACAO FISICA LTDA - ME

ATSum 0000356-04.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - CASSIO DE JESUS SILVA

ADVOGADO - LUANA TAINARA OLIVEIRA DOURADO (OAB/BA

56267)

ADVOGADO - RAIANA DE OLIVEIRA PACHECO (OAB/BA 55132)

RECLAMADO - ATENTO BRASIL S/A

PetCiv 0000356-98.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ROCHA E AMORIM ATENDIMENTO CLINICO LTDA

PetCiv 0000356-95.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - DENTALCLI SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA

PetCiv 0000356-92.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - OLIVEIRA REBOUCAS LTDA

PetCiv 0000356-89.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - MULLER FALCAO & CIA LTDA

PetCiv 0000356-86.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - N R CLINICA E SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000357-86.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS
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DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - MARIANA PAIVA MOREIRA - ME

PetCiv 0000357-83.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - PEDEMPRES SERVICOS MEDICOS E AMBULATORIAIS

LTDA

ATSum 0000357-80.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - VILMA BARBOSA MOTA

ADVOGADO - JOUSE RIBEIRO MARQUES PEDREIRA (OAB/BA

23028)

ADVOGADO - WENDEL LOPES PEDREIRA (OAB/BA 14029)

RECLAMADO - VK SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI

PetCiv 0000357-77.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - OFTALMOLOGIA CLINICA CIRURGICA LTDA

PetCiv 0000357-74.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ODONTOLOGICA SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA

PetCiv 0000357-71.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - RTN SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000358-71.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - T DE ARAUJO ARAGAO SERVICOS MEDICOS E CIA LTDA

PetCiv 0000358-68.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - TOMBA CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

PetCiv 0000358-65.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS
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AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - REAB NUCLEO DE FISIOTERAPIA LTDA

PetCiv 0000358-62.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ROCHA & BUSCH LTDA

PetCiv 0000358-59.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - UIARA DE JESUS SANTOS NOGUEIRA LTDA

PetCiv 0000358-56.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - SENA EMPREENDIMENTOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000359-56.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - PINHEIROS SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000359-53.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ORTHODENTS CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

PetCiv 0000359-50.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - THIAGO LOPES RIOS

PetCiv 0000359-47.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - TRIPODI BORJA SERVICOS MEDICOS LTDA - ME
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PetCiv 0000359-44.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - PAULO ROBERTO ALMEIDA LEITE & CIA LTDA

PetCiv 0000359-41.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - NUDDO SERVICOS MEDICOS LTDA - ME

PetCiv 0000360-41.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - SIMONE DA SILVA ANJO 92930280506

PetCiv 0000360-38.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - RAIZA DA ROCHA CAMPOS & CIA LTDA

PetCiv 0000360-35.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - NIRO IMPLANTES LTDA

PetCiv 0000360-32.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - S&R SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000360-29.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ODONTO CLINIC LTDA.

PetCiv 0000360-26.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)
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ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - TOPMED LTDA

PetCiv 0000361-26.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - TARCISIO MARTINS DE JESUS

PetCiv 0000361-23.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - SIMEIA CARNEIRO SOARES SERVICOS DE SAUDE

PetCiv 0000361-20.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ODONTOMEDIC CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA

LTDA

PetCiv 0000361-17.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - V. M. RAMOS DE SOUZA

PetCiv 0000361-14.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - PELEGRINO SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000361-11.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - OTOFONO SERVICOS DE OTORRINOLARINGOLOGIA E

FONOAUDIOLOGIA LTDA

PetCiv 0000362-11.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - MILLA REALIZARES PSICOLOGIA LTDA

PetCiv 0000362-08.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana
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AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - R R BOAVENTURA CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA

LTDA

PetCiv 0000362-05.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - T VERISSIMO SALDANHA CHAVES

PetCiv 0000362-02.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - RISUS CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

PetCiv 0000362-96.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - V COSTA PORTUGAL

PetCiv 0000362-93.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - PSIPED - PSIQUIATRIA INFANTIL E PEDIATRIA LTDA

PetCiv 0000363-93.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ROSEANE CERQUEIRA OLIVEIRA

PetCiv 0000363-90.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - MARNIL SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000363-87.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA
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(OAB/BA 37170)

RÉU - MELLO CLINICA LTDA - ME

PetCiv 0000363-84.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - SANTANA GONDIM SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000363-81.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - O2 ODONTOLOGIA & OFTALMOLOGIA LTDA.

PetCiv 0000363-78.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - MJT RADIOTERAPIA LTDA

PetCiv 0000364-78.2024.5.05.0191

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - RSM AAF SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

PetCiv 0000364-75.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - SARA AVILA D. DA SILVA

PetCiv 0000364-72.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - TERCIO ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000364-69.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - SANTANA FILHO DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

PetCiv 0000364-66.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS
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DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - MEU DENTE CLINICA ODONTOLOGICA EIRELI - ME

PetCiv 0000364-63.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - QUALITYRAD - QUALIDADE EM RADIOLOGIA E

MEDICINA NUCLEAR LTDA

PetCiv 0000365-60.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - VITAL DIAGNOSTICO POR IMAGEM ALAGOINHAS LTDA

ATSum 0000365-57.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

RECLAMANTE - MICAELE RAMOS PASSOS

ADVOGADO - VALDIR DE JESUS SANTANA (OAB/BA 76521)

RECLAMADO - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

PetCiv 0000365-54.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - SETRANSITO CENTRO DE SAUDE DO TRANSITO LTDA

PetCiv 0000365-51.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - MILENA VIDAL SANCHEZ

PetCiv 0000365-48.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - SORRIZ ODONTOLOGIA LTDA

PetCiv 0000366-45.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - RACK CLINICA MEDICA LTDA

PetCiv 0000366-42.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA
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ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - SERVICOS MEDICOS GOMES LACERDA LTDA

PetCiv 0000366-39.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - NIRO IMAGEM LTDA

PetCiv 0000366-36.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ODONTO POP SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA

PetCiv 0000366-33.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - SOMOS ODONTO FONO REABILITACAO ORO FACIAL

LTDA

PetCiv 0000367-30.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - P G SAUDE LTDA

PetCiv 0000367-27.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - UNIMATER - SERVICOS DE SAUDE LTDA

PetCiv 0000367-24.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - THIAGO DE ALENCAR TAPIOCA & CIA LTDA

PetCiv 0000367-21.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - REBEKA GALVAO SUZART & CIA LTDA

PetCiv 0000367-18.2024.5.05.0196
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6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - REABSERV-SERVICOS DE REABILITACAO E PROMOCAO

DA SAUDE LTDA

PetCiv 0000368-15.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - NUTRIDIET CLINICA ESPECIALIZADA LTDA

PetCiv 0000368-12.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - SILLANE BASTOS COUTO FISIOTERAPIA

PetCiv 0000368-09.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - PRO-SAUDE CLINICA MEDICA LTDA

PetCiv 0000368-06.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - SIDIMARA ANDRADE FERREIRA

PetCiv 0000368-03.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - PRIMAZIA CENTRO DE SAUDE LTDA

PetCiv 0000369-97.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - MC ODONTOLOGIA LTDA

PetCiv 0000369-94.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)
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ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - SORRISO PRIME LTDA

PetCiv 0000369-91.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - RNI SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000369-88.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - TESLA SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000369-85.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - ODONTES CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

PetCiv 0000370-82.2024.5.05.0192

2ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - SIMETRIA CENTRO DE SAUDE FISICA LTDA

PetCiv 0000370-79.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - O.S. CERQUEIRA NETO SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000370-76.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - PHMED SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000370-73.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - MG DE ALMEIDA - ME

PetCiv 0000370-70.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS
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AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - R ULICH LTDA

PetCiv 0000371-64.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - VALDIR DA SILVA NASCIMENTO

PetCiv 0000371-61.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - MM NOVAIS SERVICOS MEDICOS LTDA

PetCiv 0000371-58.2024.5.05.0195

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - MVM DIAGNOSTICOS LTDA

PetCiv 0000371-55.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - PNP SERVICOS DE NUTRICAO LTDA

PetCiv 0000372-49.2024.5.05.0193

3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - SET SERVICOS E ESTUDOS TERAPEUTICOS LTDA

PetCiv 0000372-46.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - PF L DE ALMEIDA SERVICOS DE RADIOTERAPIA LTDA

PetCiv 0000372-40.2024.5.05.0196

6ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - RADIOTEC SERVICOS LTDA
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PetCiv 0000373-31.2024.5.05.0194

4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

AUTOR - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,

ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

AUTOR - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS

DE SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

ADVOGADO - VANESSA SOUSA DE OLIVEIRA

(OAB/BA 37170)

RÉU - MONICK CARE MEDICAL LTDA

ATSum 0000403-32.2024.5.05.0561

Vara do Trabalho de Porto Seguro

RECLAMANTE - RICASSIO ALVES FERREIRA

ADVOGADO - UILIANS ANDRADE DOS SANTOS (OAB/BA 71473)

RECLAMADO - A CASA 73 RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA

ATOrd 0000404-17.2024.5.05.0561

Vara do Trabalho de Porto Seguro

RECLAMANTE - GUSTAVO HENRIQUE DIAS SANTOS

ADVOGADO - LEONARDO OLIVEIRA QUEIROZ (OAB/BA 46302)

RECLAMADO - ERH TECNOLOGIA, SERVICOS,

ADMINISTRACAO, TREINAMENTOS E CURSOS LTDA

ATOrd 0000405-02.2024.5.05.0561

Vara do Trabalho de Porto Seguro

RECLAMANTE - LUCAS DA PAZ LIMA

ADVOGADO - JOSE LEANDRO COSTA SANTOS (OAB/BA 71107)

RECLAMADO - VALERIA DE MATOS LONGOBARDI

ATSum 0000406-84.2024.5.05.0561

Vara do Trabalho de Porto Seguro

RECLAMANTE - RAQUEL SILVA SOUZA

ADVOGADO - MAYARA GONCALVES SQUISATI (OAB/PR 91081)

RECLAMADO - M.G. AZFER ALIMENTOS LTDA  - ME

ATOrd 0000407-69.2024.5.05.0561

Vara do Trabalho de Porto Seguro

RECLAMANTE - CAIO SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO - EDUARDO ARAUJO SAMPAIO (OAB/BA 61554)

RECLAMADO - CONSTRUTORA ORLA NORTE SPE LTDA

RECLAMADO - TGRE SHARE INCORPORACAO LTDA

RECLAMADO - TRINUS SHARE LTDA

ATOrd 0000408-54.2024.5.05.0561

Vara do Trabalho de Porto Seguro

RECLAMANTE - PEDRO FERREIRA NETO

ADVOGADO - LEONARDO AMARAL MATIAS (OAB/BA 26420)

RECLAMADO - SOLAR PORTO LTDA

ATSum 0000409-39.2024.5.05.0561

Vara do Trabalho de Porto Seguro

RECLAMANTE - ALANA CAPINAM SILVA

ADVOGADO - HAROLDO AZEVEDO MENDES FILHO

(OAB/BA 78911)

RECLAMADO - ELI GERONIMO DA SILVA

ATOrd 0000410-24.2024.5.05.0561

Vara do Trabalho de Porto Seguro

RECLAMANTE - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

VASCONCELOS

ADVOGADO - KARINE MARTINS (OAB/BA 30594)

RECLAMADO - ANA SOUZA VIANA

ATSum 0000411-09.2024.5.05.0561

Vara do Trabalho de Porto Seguro

RECLAMANTE - ROSEANE SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO - ALEXANDRE MAGNO NOBREGA DE LIMA

(OAB/BA 38068)

RECLAMADO - FABIOLA BARBOSA DOS SANTOS 03753981559

ATOrd 0000412-91.2024.5.05.0561

Vara do Trabalho de Porto Seguro

RECLAMANTE - ANA ALICE FIGUEIREDO SANTANA

ADVOGADO - DALIENE DA SILVA BARBOSA (OAB/BA 46493)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE BELMONTE

ATOrd 0000413-76.2024.5.05.0561

Vara do Trabalho de Porto Seguro

RECLAMANTE - YASMIM PEREIRA SANTOS

ADVOGADO - EDUARDO ARAUJO SAMPAIO (OAB/BA 61554)

RECLAMADO - SPE PORTO SEGURO 02 EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS S.A

RECLAMADO - W 30 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO - WAM BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS

BAHIA LTDA

RECLAMADO - WAM BRASIL NEGOCIOS INTELIGENTES LTDA

RECLAMADO - WAM INCORPORACAO S/A

Dissídios Coletivos

Notificação
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Processo Nº AACC-0001509-97.2023.5.05.0000
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RÉU SIND TRAB INDS ART BOR DE
PNEUMATICOS AFINS EST DA BAHI

ADVOGADO ULYSSES CALDAS PINTO
NETO(OAB: 16863/BA)

ADVOGADO AUGUSTO SERGIO DO DESTERRO
SANTOS(OAB: 12168/BA)

ADVOGADO PATRICIA ALVES BARBALHO
SANTOS(OAB: 28543/BA)

RÉU YOKOHAMA TWS BRAZIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
BORRACHAS E POLIMEROS LTDA.

ADVOGADO MARIA CAROLINA FERRAZ
CAFARO(OAB: 183437/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YOKOHAMA TWS BRAZIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
BORRACHAS E POLIMEROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Ré, YOKOHAMA TWS BRAZIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

BORRACHAS E POLIMEROS LTDA., fica notificada para se

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre as petições e

documentos de ids. 2ccf838, e29be60 e 5ed77ad.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUZINETE DA SILVA LINS PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº DCG-0001929-05.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

SUSCITANTE EMFLORS EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

SUSCITANTE JEMA REFLORESTAMENTO LTDA -
ME

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

SUSCITADO SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
TRABALHADORES NAS ATIVIDADES
DO
REFLORESTAMENTO,CARVOEJAME
NTO E BENEFICIAMENTO DE
MADEIRA

ADVOGADO FLÁVIO CUMMING DA SILVA(OAB:
18458/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMFLORS EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

As Suscitantes ficam notificadas do teor do ato ordinatório de id.

3bbe5dd, conforme transcrição a seguir: “Certifico que as

Suscitantes não comprovaram o recolhimento das custas fixadas no

acórdão de id. bcc6b80, no valor de R$ 20,00 (vinte reais). Assim,

com base no art. 203, § 4º, do CPC, encaminho o presente feito a

fim de que a referida parte seja notificada para recolher as custas,

no prazo de 5 (cinco) dias, e, após, nada sendo requerido, sejam

arquivados os autos”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUZINETE DA SILVA LINS PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº DCG-0001929-05.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

SUSCITANTE EMFLORS EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

SUSCITANTE JEMA REFLORESTAMENTO LTDA -
ME

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

SUSCITADO SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
TRABALHADORES NAS ATIVIDADES
DO
REFLORESTAMENTO,CARVOEJAME
NTO E BENEFICIAMENTO DE
MADEIRA

ADVOGADO FLÁVIO CUMMING DA SILVA(OAB:
18458/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEMA REFLORESTAMENTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

As Suscitantes ficam notificadas do teor do ato ordinatório de id.

3bbe5dd, conforme transcrição a seguir: “Certifico que as

Suscitantes não comprovaram o recolhimento das custas fixadas no

acórdão de id. bcc6b80, no valor de R$ 20,00 (vinte reais). Assim,

com base no art. 203, § 4º, do CPC, encaminho o presente feito a
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fim de que a referida parte seja notificada para recolher as custas,

no prazo de 5 (cinco) dias, e, após, nada sendo requerido, sejam

arquivados os autos”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUZINETE DA SILVA LINS PINTO

Diretor de Secretaria

Subseção I da SEDI

Notificação

Processo Nº AR-0001255-27.2023.5.05.0000
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

AUTOR MUNICIPIO DE AMERICA DOURADA

ADVOGADO JAQUES DOUGLAS GARAFFA(OAB:
20050/BA)

ADVOGADO VINICIUS DOURADO LOULA
SALUM(OAB: 27313/BA)

RÉU SIDINEI DA SILVA XAVIER

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEI DA SILVA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A parte Ré fica notificada do teor do ato ordinatório de id. 13f3e09,

conforme transcrição a seguir: “Certifico que a parte Ré não

comprovou o recolhimento das custas fixadas no acórdão de id.

b9b9950, no valor de R$ 423,12 (quatrocentos e vinte e três reais e

doze centavos). Assim, com base no art. 203, § 4º, do CPC,

encaminho o presente feito a fim de que a referida parte seja

notificada para recolher as custas, no prazo de 5 (cinco) dias, e,

após, nada sendo requerido, sejam arquivados os autos”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUZINETE DA SILVA LINS PINTO

Diretor de Secretaria

1ª Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0000761-65.2022.5.05.0561
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE EULER VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEOPOLDO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 24578/BA)

ADVOGADO PALOMA HIDALGO PAES(OAB:
32434/BA)

RECORRENTE HAYO PRAIA RESTAURANTE E
EVENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA REAL(OAB:
181582/MG)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME BATISTA
CARVALHO(OAB: 168902/MG)

RECORRIDO EULER VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEOPOLDO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 24578/BA)

ADVOGADO PALOMA HIDALGO PAES(OAB:
32434/BA)

RECORRIDO HAYO PRAIA RESTAURANTE E
EVENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA REAL(OAB:
181582/MG)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME BATISTA
CARVALHO(OAB: 168902/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EULER VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte:  “Por unanimidade ,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário do Reclamante

para: a) reconhecendo que a dispensa ocorreu sem justa causa,

determinar a retificação da CTPS fazendo constar como data de

saída o dia do término do prazo do aviso prévio proporcional e

deferir o pagamento de aviso prévio e sua integração ao tempo de

serviço para todos os fins, férias proporcionais acrescidas de 1/3,

13o salário proporcional, liberação do FGTS acrescido da multa de

40% e indenização substitutiva do seguro-desemprego; b) deferir o

pagamento do período suprimido do intervalo intrajornada,

correspondente a 40min em metade dos dias trabalhados, sem

integração; e c) majorar os honorários advocatícios devidos em

favor do Reclamante para 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação. NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário Adesivo da Reclamada. Arbitra-se novo valor à causa em

R$ 30.000,00 e custas de R$ 600,00. Tudo nos termos da

fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000761-65.2022.5.05.0561
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE EULER VIEIRA DOS SANTOS
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ADVOGADO LEOPOLDO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 24578/BA)

ADVOGADO PALOMA HIDALGO PAES(OAB:
32434/BA)

RECORRENTE HAYO PRAIA RESTAURANTE E
EVENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA REAL(OAB:
181582/MG)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME BATISTA
CARVALHO(OAB: 168902/MG)

RECORRIDO EULER VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEOPOLDO EUSTAQUIO DA
COSTA(OAB: 24578/BA)

ADVOGADO PALOMA HIDALGO PAES(OAB:
32434/BA)

RECORRIDO HAYO PRAIA RESTAURANTE E
EVENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LIMA REAL(OAB:
181582/MG)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME BATISTA
CARVALHO(OAB: 168902/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAYO PRAIA RESTAURANTE E EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte:  “Por unanimidade ,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário do Reclamante

para: a) reconhecendo que a dispensa ocorreu sem justa causa,

determinar a retificação da CTPS fazendo constar como data de

saída o dia do término do prazo do aviso prévio proporcional e

deferir o pagamento de aviso prévio e sua integração ao tempo de

serviço para todos os fins, férias proporcionais acrescidas de 1/3,

13o salário proporcional, liberação do FGTS acrescido da multa de

40% e indenização substitutiva do seguro-desemprego; b) deferir o

pagamento do período suprimido do intervalo intrajornada,

correspondente a 40min em metade dos dias trabalhados, sem

integração; e c) majorar os honorários advocatícios devidos em

favor do Reclamante para 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação. NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário Adesivo da Reclamada. Arbitra-se novo valor à causa em

R$ 30.000,00 e custas de R$ 600,00. Tudo nos termos da

fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000141-90.2023.5.05.0311
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE PAULO ROBERTO POMBO
HILARIAO

ADVOGADO PAULO TARCISIO FEITOSA
VALGUEIRO(OAB: 33230/PE)

ADVOGADO PATRICIO TADEU FEITOSA
VALGUEIRO(OAB: 42516/PE)

AGRAVANTE ANA AUREA VILAS BOAS POMBO
HILARIAO

ADVOGADO PAULO TARCISIO FEITOSA
VALGUEIRO(OAB: 33230/PE)

ADVOGADO PATRICIO TADEU FEITOSA
VALGUEIRO(OAB: 42516/PE)

AGRAVADO GILDETE DE ALMEIDA ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO POMBO HILARIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Agravo de Petição interposto pelo quarto e quinto

Reclamados para excluir do polo passivo da execução provisória, a

quinta executada, ANA AUREA VILAS BOAS POMBO HILARIAO.

Tudo nos termos da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000141-90.2023.5.05.0311
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE PAULO ROBERTO POMBO
HILARIAO

ADVOGADO PAULO TARCISIO FEITOSA
VALGUEIRO(OAB: 33230/PE)

ADVOGADO PATRICIO TADEU FEITOSA
VALGUEIRO(OAB: 42516/PE)

AGRAVANTE ANA AUREA VILAS BOAS POMBO
HILARIAO

ADVOGADO PAULO TARCISIO FEITOSA
VALGUEIRO(OAB: 33230/PE)

ADVOGADO PATRICIO TADEU FEITOSA
VALGUEIRO(OAB: 42516/PE)

AGRAVADO GILDETE DE ALMEIDA ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA AUREA VILAS BOAS POMBO HILARIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Agravo de Petição interposto pelo quarto e quinto

Reclamados para excluir do polo passivo da execução provisória, a

quinta executada, ANA AUREA VILAS BOAS POMBO HILARIAO.

Tudo nos termos da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000141-90.2023.5.05.0311
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE PAULO ROBERTO POMBO
HILARIAO

ADVOGADO PAULO TARCISIO FEITOSA
VALGUEIRO(OAB: 33230/PE)

ADVOGADO PATRICIO TADEU FEITOSA
VALGUEIRO(OAB: 42516/PE)

AGRAVANTE ANA AUREA VILAS BOAS POMBO
HILARIAO

ADVOGADO PAULO TARCISIO FEITOSA
VALGUEIRO(OAB: 33230/PE)

ADVOGADO PATRICIO TADEU FEITOSA
VALGUEIRO(OAB: 42516/PE)

AGRAVADO GILDETE DE ALMEIDA ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDETE DE ALMEIDA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Agravo de Petição interposto pelo quarto e quinto

Reclamados para excluir do polo passivo da execução provisória, a

quinta executada, ANA AUREA VILAS BOAS POMBO HILARIAO.

Tudo nos termos da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000352-48.2022.5.05.0025
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE MARISLEI ALVES PASSOS

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

AGRAVADO BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISLEI ALVES PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade,preliminarmente,

NÃO CONHECER o recurso quanto ao tema "3. DA DEDUÇÃO

SOMENTE SOBRE JUROS". No mérito, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Agravo de Petição da Exequente para determinar que

sobre o débito trabalhista incide juros de mora (extrajudiciais)

indicados no caput do art.39 da Lei n.8.177/91. Tudo nos termos da

fundamentação.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000352-48.2022.5.05.0025
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE MARISLEI ALVES PASSOS

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

AGRAVADO BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade,preliminarmente,

NÃO CONHECER o recurso quanto ao tema "3. DA DEDUÇÃO

SOMENTE SOBRE JUROS". No mérito, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Agravo de Petição da Exequente para determinar que

sobre o débito trabalhista incide juros de mora (extrajudiciais)

indicados no caput do art.39 da Lei n.8.177/91. Tudo nos termos da

fundamentação.”
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000801-13.2015.5.05.0005
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE CARLOS AUGUSTO ABDALLA AZI

ADVOGADO Daniel Vencimento dos Santos(OAB:
27059/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO MARCIA LUIZA FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 14882/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

AGRAVADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO ABDALLA AZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO ao Agravo de Petição do Exequente.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000992-51.2022.5.05.0122
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE MUNICIPIO DE CANDEIAS

AGRAVADO MARINALVA SACRAMENTO GOMES

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA SACRAMENTO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “Por unanimidade,REJEITAR a

preliminar de não conhecimento do Recurso, suscitada pela

Exequente. INDEFERIR o pedido de sobrestamento da Execução.

No mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição do

Executado.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000211-38.2012.5.05.0006
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ADRIANA PATRICIA OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO EUSEBIO DE OLIVEIRA CARVALHO
FILHO(OAB: 16256/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRENTE SEMP TOSHIBA BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRIDO SEMP TOSHIBA BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRIDO ADRIANA PATRICIA OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO EUSEBIO DE OLIVEIRA CARVALHO
FILHO(OAB: 16256/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMP TOSHIBA BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “Por unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO ao Recurso Ordinário da Reclamada; e, ainda, por

unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário

da Reclamante para acrescer à condenação a indenização por

danos materiais, na forma de pensão mensal, ora fixada no valor

equivalente 50% do último salário da Reclamante, ante a

concausalidade reconhecida, pelo período em que esta

comprovadamente permaneceu afastada do trabalho, a saber: de

01/01/2003 a 17/01/2008, 13/06/2009 a 01/01/2010, 12/04/2011 a

07/03/2012 e majorar o valor da indenização por danos morais para

R$50.000,00(quarenta mil reais), na data do ajuizamento da ação,

atualizado pela SELIC, desde então. Arbitra-se novo valor à causa,

em R$50.000,00 (cinquenta mil reais) e custas de R$1.000,00 (hum

mil reais). Tudo nos termos da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000211-38.2012.5.05.0006
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ADRIANA PATRICIA OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO EUSEBIO DE OLIVEIRA CARVALHO
FILHO(OAB: 16256/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRENTE SEMP TOSHIBA BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRIDO SEMP TOSHIBA BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRIDO ADRIANA PATRICIA OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO EUSEBIO DE OLIVEIRA CARVALHO
FILHO(OAB: 16256/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PATRICIA OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “Por unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO ao Recurso Ordinário da Reclamada; e, ainda, por

unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário

da Reclamante para acrescer à condenação a indenização por

danos materiais, na forma de pensão mensal, ora fixada no valor

equivalente 50% do último salário da Reclamante, ante a

concausalidade reconhecida, pelo período em que esta

comprovadamente permaneceu afastada do trabalho, a saber: de

01/01/2003 a 17/01/2008, 13/06/2009 a 01/01/2010, 12/04/2011 a

07/03/2012 e majorar o valor da indenização por danos morais para

R$50.000,00(quarenta mil reais), na data do ajuizamento da ação,

atualizado pela SELIC, desde então. Arbitra-se novo valor à causa,

em R$50.000,00 (cinquenta mil reais) e custas de R$1.000,00 (hum

mil reais). Tudo nos termos da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000550-45.2022.5.05.0006
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

RECORRENTE THIAGO COELHO DE JESUS

ADVOGADO SERGIO BASTOS COSTA(OAB:
8941/BA)

RECORRENTE ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

RECORRIDO THIAGO COELHO DE JESUS

ADVOGADO SERGIO BASTOS COSTA(OAB:
8941/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “ à unanimidade, CONHECER DO

SEU RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, DAR

-LHE PROVIMENTO PARCIAL paracondenar a parte Reclamante

ao pagamento de honorários de sucumbência recíproca em favor

do(s) advogado(s) do Reclamado, no percentual de 10% (dez por

cento), a serem apurados sobre os valores atribuídos na petição

inicial aos pedidos julgados improcedentes, vedada a

compensação, nos termos do §3º art. 791-A, caput, da CLT.

Considerando que a decisão de primeiro grau concedeu ao

Reclamante os benefícios da gratuidade da justiça, aqui mantido, os

honorários advocatícios aos quais foi condenado deverão ficar sob

condição suspensiva de exigibilidade, nos moldes do art. 98, §3º, do

CPC, de aplicação supletiva.Resolve ainda este Colegiado

CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO

RECLAMANTE e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000550-45.2022.5.05.0006
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

RECORRENTE THIAGO COELHO DE JESUS

ADVOGADO SERGIO BASTOS COSTA(OAB:
8941/BA)

RECORRENTE ATACADAO S.A.
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ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

RECORRIDO THIAGO COELHO DE JESUS

ADVOGADO SERGIO BASTOS COSTA(OAB:
8941/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO COELHO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “ à unanimidade, CONHECER DO

SEU RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, DAR

-LHE PROVIMENTO PARCIAL paracondenar a parte Reclamante

ao pagamento de honorários de sucumbência recíproca em favor

do(s) advogado(s) do Reclamado, no percentual de 10% (dez por

cento), a serem apurados sobre os valores atribuídos na petição

inicial aos pedidos julgados improcedentes, vedada a

compensação, nos termos do §3º art. 791-A, caput, da CLT.

Considerando que a decisão de primeiro grau concedeu ao

Reclamante os benefícios da gratuidade da justiça, aqui mantido, os

honorários advocatícios aos quais foi condenado deverão ficar sob

condição suspensiva de exigibilidade, nos moldes do art. 98, §3º, do

CPC, de aplicação supletiva.Resolve ainda este Colegiado

CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO

RECLAMANTE e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001320-23.2017.5.05.0003
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

RECORRENTE FABIOLA MAGY CARNEIRO
GUIMARAES

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE JESUS DE
SOUZA(OAB: 39448/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO AMANDA ALMEIDA SANTOS(OAB:
61509/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE JESUS DE
SOUZA(OAB: 39448/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO AMANDA ALMEIDA SANTOS(OAB:
61509/BA)

RECORRIDO FABIOLA MAGY CARNEIRO
GUIMARAES

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA MAGY CARNEIRO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “ à unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DO RECLAMADO E, NO MÉRITO, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para excluir a sua condenação ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais. Resolve,

ainda,  este Colegiado CONHECER DO RECURSO DA

RECLAMANTE E, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL PARA: 1) deferir a indenização por danos morais no

importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 2) deferir a

indenização patrimonial no montante de R$ 85.616,12 (oitenta e

cinco mil, seiscentos e dezesseis reais e doze centavos), a ser paga

de uma única vez. Ante o provimento parcial do recurso, é devido o

acréscimo sobre as custas iniciais, pelo Reclamado, que se fixa no

valor de R$ 3.512,32 (três mil. quinhentos e doze reais e trinta e

dois centavos), calculadas com base no valor da condenação, que

ora arbitra-se em R$ 175.616,12 (cento e setenta e cinco mil,

seiscentos e dezesseis reais e doze centavos).”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001320-23.2017.5.05.0003
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Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

RECORRENTE FABIOLA MAGY CARNEIRO
GUIMARAES

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE JESUS DE
SOUZA(OAB: 39448/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO AMANDA ALMEIDA SANTOS(OAB:
61509/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE JESUS DE
SOUZA(OAB: 39448/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO AMANDA ALMEIDA SANTOS(OAB:
61509/BA)

RECORRIDO FABIOLA MAGY CARNEIRO
GUIMARAES

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “ à unanimidade, CONHECER DO

RECURSO DO RECLAMADO E, NO MÉRITO, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL para excluir a sua condenação ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais. Resolve,

ainda,  este Colegiado CONHECER DO RECURSO DA

RECLAMANTE E, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL PARA: 1) deferir a indenização por danos morais no

importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 2) deferir a

indenização patrimonial no montante de R$ 85.616,12 (oitenta e

cinco mil, seiscentos e dezesseis reais e doze centavos), a ser paga

de uma única vez. Ante o provimento parcial do recurso, é devido o

acréscimo sobre as custas iniciais, pelo Reclamado, que se fixa no

valor de R$ 3.512,32 (três mil. quinhentos e doze reais e trinta e

dois centavos), calculadas com base no valor da condenação, que

ora arbitra-se em R$ 175.616,12 (cento e setenta e cinco mil,

seiscentos e dezesseis reais e doze centavos).”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000650-40.2022.5.05.0025
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

RECORRENTE LUIS JORGE SANTANA DE
CARVALHO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

RECORRIDO LUIS JORGE SANTANA DE
CARVALHO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS JORGE SANTANA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 135
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

cuja conclusão é a seguinte:  “À  UNANIMIDADE, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE

PARA DETERMINAR: 1- QUE O CRÉDITO DEVIDO SEJA

APURADO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO, UMA VEZ QUE OS

VALORES INDICADOS NA EXORDIAL CONSTITUEM MERA

ESTIMATIVA; E 2- O PAGAMENTO, COMO EXTRAORDINÁRIAS,

DAS HORAS LABORADAS ACIMA DA 8ª DIÁRIA E 40ª

SEMANAL, BEM COMO A UTILIZAÇÃO DO DIVISOR 200.

TAMBÉM À UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO DA

RECLAMADA NO QUE SE REFERE À LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA EXORDIAL,

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS, JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA, POR FALTA DE INTERESSE

RECURSAL, E, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL

PARA EXCLUIR DA CONDENAÇÃO O PAGAMENTO DAS

DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS DECORRENTES DA INTEGRAÇÃO DAS HORAS

EXTRAS.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000650-40.2022.5.05.0025
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

RECORRENTE LUIS JORGE SANTANA DE
CARVALHO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

RECORRIDO LUIS JORGE SANTANA DE
CARVALHO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte:  “À  UNANIMIDADE, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE

PARA DETERMINAR: 1- QUE O CRÉDITO DEVIDO SEJA

APURADO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO, UMA VEZ QUE OS

VALORES INDICADOS NA EXORDIAL CONSTITUEM MERA

ESTIMATIVA; E 2- O PAGAMENTO, COMO EXTRAORDINÁRIAS,

DAS HORAS LABORADAS ACIMA DA 8ª DIÁRIA E 40ª

SEMANAL, BEM COMO A UTILIZAÇÃO DO DIVISOR 200.

TAMBÉM À UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO DA

RECLAMADA NO QUE SE REFERE À LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA EXORDIAL,

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS, JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA, POR FALTA DE INTERESSE

RECURSAL, E, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL

PARA EXCLUIR DA CONDENAÇÃO O PAGAMENTO DAS

DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS DECORRENTES DA INTEGRAÇÃO DAS HORAS

EXTRAS.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000640-78.2022.5.05.0030
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

RECORRENTE SIND DOS TRAB NAS EMP DE REF
COL E AFINS NO EST DA BA

ADVOGADO Peter Christian Teran Troelsen(OAB:
20765/BA)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)
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RECORRIDO ALTO SERTAO EMPREENDIMENTOS
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JOANNA FREIRE SILVEIRA
GONCALVES(OAB: 38683/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS EMP DE REF COL E AFINS NO EST DA
BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte:  “À  UNANIMIDADE, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE

PARA DETERMINAR: 1- QUE O CRÉDITO DEVIDO SEJA

APURADO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO, UMA VEZ QUE OS

VALORES INDICADOS NA EXORDIAL CONSTITUEM MERA

ESTIMATIVA; E 2- O PAGAMENTO, COMO EXTRAORDINÁRIAS,

DAS HORAS LABORADAS ACIMA DA 8ª DIÁRIA E 40ª

SEMANAL, BEM COMO A UTILIZAÇÃO DO DIVISOR 200.

TAMBÉM À UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO DA

RECLAMADA NO QUE SE REFERE À LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA EXORDIAL,

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS, JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA, POR FALTA DE INTERESSE

RECURSAL, E, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL

PARA EXCLUIR DA CONDENAÇÃO O PAGAMENTO DAS

DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS DECORRENTES DA INTEGRAÇÃO DAS HORAS

EXTRAS.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000640-78.2022.5.05.0030
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

RECORRENTE SIND DOS TRAB NAS EMP DE REF
COL E AFINS NO EST DA BA

ADVOGADO Peter Christian Teran Troelsen(OAB:
20765/BA)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

RECORRIDO ALTO SERTAO EMPREENDIMENTOS
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JOANNA FREIRE SILVEIRA
GONCALVES(OAB: 38683/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTO SERTAO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte:  “À  UNANIMIDADE, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE

PARA DETERMINAR: 1- QUE O CRÉDITO DEVIDO SEJA

APURADO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO, UMA VEZ QUE OS

VALORES INDICADOS NA EXORDIAL CONSTITUEM MERA

ESTIMATIVA; E 2- O PAGAMENTO, COMO EXTRAORDINÁRIAS,

DAS HORAS LABORADAS ACIMA DA 8ª DIÁRIA E 40ª

SEMANAL, BEM COMO A UTILIZAÇÃO DO DIVISOR 200.

TAMBÉM À UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO DA

RECLAMADA NO QUE SE REFERE À LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA EXORDIAL,

RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS, JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA, POR FALTA DE INTERESSE

RECURSAL, E, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL

PARA EXCLUIR DA CONDENAÇÃO O PAGAMENTO DAS

DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS DECORRENTES DA INTEGRAÇÃO DAS HORAS

EXTRAS.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000912-88.2021.5.05.0133
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

RECORRENTE LAURECI SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO MANOELA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 381648/SP)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURECI SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, CONHECER DO

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, NEGAR
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-LHE PROVIMENTO.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000912-88.2021.5.05.0133
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

RECORRENTE LAURECI SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO MANOELA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 381648/SP)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, CONHECER DO

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, NEGAR

-LHE PROVIMENTO.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000961-03.2022.5.05.0196
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

RECORRENTE NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECORRENTE JOSIEL FIGUEREIDO SANTOS

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RECORRIDO JOSIEL FIGUEREIDO SANTOS

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RECORRIDO NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL FIGUEREIDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “ À UNANIMIDADE, CONHECER E

DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE

PARA DETERMINAR: 1- A DEVOLUÇÃO DOS VALORES

DESCONTADOS A TÍTULO DE COPARTICIPAÇÃO EM PLANO

DE SAÚDE; 2- O PAGAMENTO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

NOS PERÍODO DE AFASTAMENTO DO AUTOR; E 3- O

PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, NO

IMPORTE DE R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS). TAMBÉM À

UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA RECLAMADA.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000961-03.2022.5.05.0196
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

RECORRENTE NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECORRENTE JOSIEL FIGUEREIDO SANTOS

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RECORRIDO JOSIEL FIGUEREIDO SANTOS

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RECORRIDO NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “ À UNANIMIDADE, CONHECER E

DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE

PARA DETERMINAR: 1- A DEVOLUÇÃO DOS VALORES
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DESCONTADOS A TÍTULO DE COPARTICIPAÇÃO EM PLANO

DE SAÚDE; 2- O PAGAMENTO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

NOS PERÍODO DE AFASTAMENTO DO AUTOR; E 3- O

PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, NO

IMPORTE DE R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS). TAMBÉM À

UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA RECLAMADA.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000512-40.2022.5.05.0133
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE ANDRESSA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

RECORRIDO ANDRESSA DA SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, e de ofício, NÃO

CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE

quanto ao pedido de pagamento de bonificação em feriados,

por ausência de interesse recursal; CONHECER DAS DEMAIS

MATÉRIAS NELE VERSADAS e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL PARA 1) estabelecer que as parcelas

deferidas na reclamatória em análise serão liquidadas em fase

própria e não se limitam aos valores atribuídos na petição

inicial; 2) deferir o pagamento das horas extras, assim

consideradas aquelas excedentes à 8ª diária e 44ª semanal,

acrescidas dos adicionais previstos nas normas coletivas

2020/2022 e 2022/2024 anexadas aos autos. Porque habituais,

as horas extras integram a remuneração da Obreira para

repercussão no RSR, aviso prévio, 13º salário proporcional,

férias proporcionais + 1/3 e FGTS + 40%; 3) deferir o período do

intervalo intrajornada não usufruído, equivalente a 30 min. por

dia de trabalho, acrescido de 50% (cinquenta por cento); 4)

deferir o pagamento da bonificação prevista nas normas

coletivas em razão do labor em domingos; 5) deferir o

pagamento das diferenças salariais decorrentes do acúmulo

funcional, no percentual de 10 (dez por cento) sobre o valor da

remuneração recebida pela Reclamante, devendo tal parcela

ser integrada à sua remuneração para repercussão em todos

os consectários legais; 6) condenar a Parte Reclamada ao

pagamento de honorários de sucumbência recíproca em favor

do(s) advogado(s) da Reclamante, no percentual de 15 (quinze

por cento), a serem calculados sobre o valor da condenação.

Resolvem, ainda, de ofício, NÃO CONHECER DO RECURSO

ORDINÁRIO DA RECLAMADA quanto ao pedido de limitação da

condenação aos valores indicados na petição inicial e pedido

de exclusão da condenação ao pagamento de bonificação pelo

labor em domingos, ambos por ausência de interesse recursal;

CONHECER DAS DEMAIS MATÉRIAS NELE VERSADAS e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL PARA: condenar a

Reclamante ao pagamento de honorários de sucumbência

recíproca no percentual de 15 (quinze por cento) em favor do

Patrono da Reclamada, a serem apurados sobre os valores

atr ibuídos na petição inicial  aos pedidos julgados

improcedentes, vedada a compensação, nos termos do §3º art.

791-A, caput, da CLT.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000512-40.2022.5.05.0133
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE ANDRESSA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

RECORRIDO ANDRESSA DA SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, e de ofício, NÃO

CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE

quanto ao pedido de pagamento de bonificação em feriados,
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por ausência de interesse recursal; CONHECER DAS DEMAIS

MATÉRIAS NELE VERSADAS e, no mérito, DAR-LHE

PROVIMENTO PARCIAL PARA 1) estabelecer que as parcelas

deferidas na reclamatória em análise serão liquidadas em fase

própria e não se limitam aos valores atribuídos na petição

inicial; 2) deferir o pagamento das horas extras, assim

consideradas aquelas excedentes à 8ª diária e 44ª semanal,

acrescidas dos adicionais previstos nas normas coletivas

2020/2022 e 2022/2024 anexadas aos autos. Porque habituais,

as horas extras integram a remuneração da Obreira para

repercussão no RSR, aviso prévio, 13º salário proporcional,

férias proporcionais + 1/3 e FGTS + 40%; 3) deferir o período do

intervalo intrajornada não usufruído, equivalente a 30 min. por

dia de trabalho, acrescido de 50% (cinquenta por cento); 4)

deferir o pagamento da bonificação prevista nas normas

coletivas em razão do labor em domingos; 5) deferir o

pagamento das diferenças salariais decorrentes do acúmulo

funcional, no percentual de 10 (dez por cento) sobre o valor da

remuneração recebida pela Reclamante, devendo tal parcela

ser integrada à sua remuneração para repercussão em todos

os consectários legais; 6) condenar a Parte Reclamada ao

pagamento de honorários de sucumbência recíproca em favor

do(s) advogado(s) da Reclamante, no percentual de 15 (quinze

por cento), a serem calculados sobre o valor da condenação.

Resolvem, ainda, de ofício, NÃO CONHECER DO RECURSO

ORDINÁRIO DA RECLAMADA quanto ao pedido de limitação da

condenação aos valores indicados na petição inicial e pedido

de exclusão da condenação ao pagamento de bonificação pelo

labor em domingos, ambos por ausência de interesse recursal;

CONHECER DAS DEMAIS MATÉRIAS NELE VERSADAS e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL PARA: condenar a

Reclamante ao pagamento de honorários de sucumbência

recíproca no percentual de 15 (quinze por cento) em favor do

Patrono da Reclamada, a serem apurados sobre os valores

atr ibuídos na petição inicial  aos pedidos julgados

improcedentes, vedada a compensação, nos termos do §3º art.

791-A, caput, da CLT.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000630-52.2021.5.05.0003
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE TAIS ROBERTA DE ALMEIDA DOREA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRENTE RBX RIO COMERCIO DE ROUPAS
LTDA.

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO TAIS ROBERTA DE ALMEIDA DOREA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO RBX RIO COMERCIO DE ROUPAS
LTDA.

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS ROBERTA DE ALMEIDA DOREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: por unanimidade, acolher a preliminar,

suscitada de ofício, para NÃO CONHECER do recurso ordinário

interposto pela reclamada, porque deserto. Prejudicado o recurso

adesivo do reclamante.“”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000630-52.2021.5.05.0003
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE TAIS ROBERTA DE ALMEIDA DOREA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRENTE RBX RIO COMERCIO DE ROUPAS
LTDA.

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO TAIS ROBERTA DE ALMEIDA DOREA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO RBX RIO COMERCIO DE ROUPAS
LTDA.

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBX RIO COMERCIO DE ROUPAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: por unanimidade, acolher a preliminar,
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suscitada de ofício, para NÃO CONHECER do recurso ordinário

interposto pela reclamada, porque deserto. Prejudicado o recurso

adesivo do reclamante.“”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000272-75.2021.5.05.0492
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE KELYNE SANTOS VIEIRA

ADVOGADO DEJANIRA OLIVEIRA GOIS(OAB:
35385/BA)

RECORRENTE DIMARI INDUSTRIA COMERCIO
EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO Carlson Lemos Xavier(OAB:
11950/BA)

RECORRIDO KELYNE SANTOS VIEIRA

ADVOGADO DEJANIRA OLIVEIRA GOIS(OAB:
35385/BA)

RECORRIDO DIMARI INDUSTRIA COMERCIO
EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO Carlson Lemos Xavier(OAB:
11950/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELYNE SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por maioria, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao recurso da reclamada para excluir da condenação a

indenização por danos morais; vencida a Exma Des Débora

Machado que lhe negava provimento, nos termos do voto

divergente.Por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso

interposto pela reclamante, tendo a Exma Desembargadora

Débora Machado apresentado aos fundamentos lançados, no

capítulo relativo ao acúmulo de funções.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000272-75.2021.5.05.0492
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE KELYNE SANTOS VIEIRA

ADVOGADO DEJANIRA OLIVEIRA GOIS(OAB:
35385/BA)

RECORRENTE DIMARI INDUSTRIA COMERCIO
EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO Carlson Lemos Xavier(OAB:
11950/BA)

RECORRIDO KELYNE SANTOS VIEIRA

ADVOGADO DEJANIRA OLIVEIRA GOIS(OAB:
35385/BA)

RECORRIDO DIMARI INDUSTRIA COMERCIO
EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO Carlson Lemos Xavier(OAB:
11950/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMARI INDUSTRIA COMERCIO EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por maioria, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao recurso da reclamada para excluir da condenação a

indenização por danos morais; vencida a Exma Des Débora

Machado que lhe negava provimento, nos termos do voto

divergente.Por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso

interposto pela reclamante, tendo a Exma Desembargadora

Débora Machado apresentado aos fundamentos lançados, no

capítulo relativo ao acúmulo de funções.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001184-81.2022.5.05.0122
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE MUNICIPIO DE CANDEIAS

AGRAVADO CLARA DA CONCEICAO VIEIRA

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARA DA CONCEICAO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, negar provimento
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aos embargos de declaração.s”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000691-98.2022.5.05.0027
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE MARIA CRISTINA VALENTE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA VALENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, conhecer o agravo

de petição e, no mérito, negar-lhe provimento. Tudo nos termos

da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000064-69.2021.5.05.0661
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE PISCICULTURA MUQUEM DO SAO
FRANCISCO LTDA - ME

ADVOGADO MARIO CEZAR MASCARENHAS
FILHO(OAB: 57370/BA)

RECORRIDO WERBSON BARRETO MENDES

ADVOGADO PEDRO FELIX BAHIA(OAB:
46651/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PISCICULTURA MUQUEM DO SAO FRANCISCO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, deixar de conhecer

o recurso ordinário, porquanto deserto. Tudo nos termos e limites da

fundamentação supra.s”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000064-69.2021.5.05.0661
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE PISCICULTURA MUQUEM DO SAO
FRANCISCO LTDA - ME

ADVOGADO MARIO CEZAR MASCARENHAS
FILHO(OAB: 57370/BA)

RECORRIDO WERBSON BARRETO MENDES

ADVOGADO PEDRO FELIX BAHIA(OAB:
46651/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERBSON BARRETO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, deixar de conhecer

o recurso ordinário, porquanto deserto. Tudo nos termos e limites da

fundamentação supra.s”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000052-28.2023.5.05.0033
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE JOELMA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO CLEFIA SANTOS DA SILVA(OAB:
46771/BA)

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECORRIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO JOELMA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO CLEFIA SANTOS DA SILVA(OAB:
46771/BA)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA BARRETO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, não conhecer do
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recurso ordinário interposto pela reclamante por intempestividade,

além de não conhecer o recurso ordinário da 2ª reclamada (UFBA)

por ausência de interesse recursal. Tudo, nos termos da

fundamentação supra.w”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000052-28.2023.5.05.0033
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE JOELMA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO CLEFIA SANTOS DA SILVA(OAB:
46771/BA)

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECORRIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO JOELMA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO CLEFIA SANTOS DA SILVA(OAB:
46771/BA)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, não conhecer do

recurso ordinário interposto pela reclamante por intempestividade,

além de não conhecer o recurso ordinário da 2ª reclamada (UFBA)

por ausência de interesse recursal. Tudo, nos termos da

fundamentação supra.w”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000684-16.2021.5.05.0036
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE JY AUTOMOTIVO SERVICE EIRELI

ADVOGADO Walter Santos Costa(OAB: 7805/BA)

ADVOGADO DANIELA CORREIA TORRES(OAB:
12722/BA)

RECORRIDO OLIMPIO BATISTA DE JESUS

ADVOGADO GIZELLA SANTOS DA COSTA(OAB:
64975/BA)

ADVOGADO SILAS ROBERTO NUNES DE
BRITO(OAB: 59191/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JY AUTOMOTIVO SERVICE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade DAR PROVIMENTO

aos embargos de declaração opostos para, empregando efeito

modificativo ao julgado, determinar que sejam excluídos da

condenação a multa do art. 477, bem como do recolhimento do

FGTS a partir da alta previdenciária.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000684-16.2021.5.05.0036
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE JY AUTOMOTIVO SERVICE EIRELI

ADVOGADO Walter Santos Costa(OAB: 7805/BA)

ADVOGADO DANIELA CORREIA TORRES(OAB:
12722/BA)

RECORRIDO OLIMPIO BATISTA DE JESUS

ADVOGADO GIZELLA SANTOS DA COSTA(OAB:
64975/BA)

ADVOGADO SILAS ROBERTO NUNES DE
BRITO(OAB: 59191/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIMPIO BATISTA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade DAR PROVIMENTO

aos embargos de declaração opostos para, empregando efeito

modificativo ao julgado, determinar que sejam excluídos da

condenação a multa do art. 477, bem como do recolhimento do

FGTS a partir da alta previdenciária.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000543-80.2021.5.05.0461
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Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
MARATA LTDA.

ADVOGADO Victor Hugo Cavalheiro Menezes(OAB:
187/SE)

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

RECORRENTE MURILO SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
MARATA LTDA.

ADVOGADO Victor Hugo Cavalheiro Menezes(OAB:
187/SE)

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

RECORRIDO MURILO SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso da reclamada e adesivo do reclamante.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000543-80.2021.5.05.0461
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
MARATA LTDA.

ADVOGADO Victor Hugo Cavalheiro Menezes(OAB:
187/SE)

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

RECORRENTE MURILO SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
MARATA LTDA.

ADVOGADO Victor Hugo Cavalheiro Menezes(OAB:
187/SE)

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

RECORRIDO MURILO SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS ALIMENTICIAS MARATA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO ao recurso da reclamada e adesivo do reclamante.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000424-76.2020.5.05.0131
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE JOSUEL BISPO

ADVOGADO CAMILLA ALMEIDA DE CASTRO
TANAJURA(OAB: 42404/BA)

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

AGRAVADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

AGRAVADO JF SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SAMPAIO NEVES(OAB:
27029/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUEL BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “Por unanimidade, REJEITAR a

preliminar de não conhecimento invocada pela Agravada em

contraminuta. No mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Agravo

de Petição do Reclamante/Exequente para determinar a atualização

do crédito líquido do Reclamante, bem como do valor dos

honorários de advogados, entre o tempo de 30.04.2022 a

22.03.2023, para fins de pagamento de consequentes diferenças.

Tudo nos termos da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000424-76.2020.5.05.0131
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE JOSUEL BISPO
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ADVOGADO CAMILLA ALMEIDA DE CASTRO
TANAJURA(OAB: 42404/BA)

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

AGRAVADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

AGRAVADO JF SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SAMPAIO NEVES(OAB:
27029/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JF SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “Por unanimidade, REJEITAR a

preliminar de não conhecimento invocada pela Agravada em

contraminuta. No mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Agravo

de Petição do Reclamante/Exequente para determinar a atualização

do crédito líquido do Reclamante, bem como do valor dos

honorários de advogados, entre o tempo de 30.04.2022 a

22.03.2023, para fins de pagamento de consequentes diferenças.

Tudo nos termos da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000424-76.2020.5.05.0131
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE JOSUEL BISPO

ADVOGADO CAMILLA ALMEIDA DE CASTRO
TANAJURA(OAB: 42404/BA)

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

AGRAVADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

AGRAVADO JF SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SAMPAIO NEVES(OAB:
27029/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “Por unanimidade, REJEITAR a

preliminar de não conhecimento invocada pela Agravada em

contraminuta. No mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Agravo

de Petição do Reclamante/Exequente para determinar a atualização

do crédito líquido do Reclamante, bem como do valor dos

honorários de advogados, entre o tempo de 30.04.2022 a

22.03.2023, para fins de pagamento de consequentes diferenças.

Tudo nos termos da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000623-14.2022.5.05.0201
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ERISTON MATOS XAVIER

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERISTON MATOS XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “Por unanimidade, REJEITAR a

preliminar de não conhecimento invocada pela Agravada em

contraminuta. No mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Agravo

de Petição do Reclamante/Exequente para determinar a atualização

do crédito líquido do Reclamante, bem como do valor dos

honorários de advogados, entre o tempo de 30.04.2022 a

22.03.2023, para fins de pagamento de consequentes diferenças.

Tudo nos termos da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000623-14.2022.5.05.0201
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ERISTON MATOS XAVIER

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.
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ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “Por unanimidade, REJEITAR a

preliminar de não conhecimento invocada pela Agravada em

contraminuta. No mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Agravo

de Petição do Reclamante/Exequente para determinar a atualização

do crédito líquido do Reclamante, bem como do valor dos

honorários de advogados, entre o tempo de 30.04.2022 a

22.03.2023, para fins de pagamento de consequentes diferenças.

Tudo nos termos da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000212-57.2021.5.05.0022
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ANTONIO SILVA DE JESUS

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

RECORRIDO ANTONIO SILVA DE JESUS

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “Por unanimidade,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário do Reclamante

para: a) deferir o pagamento do intervalo intrajornada, de 15min ou

1h, quando do labor se deu por menos ou mais de 6h,

respectivamente, com integração e reflexos; b) deferir as diferenças

de adicional noturno, com integração e reflexos; c) deferir a

devolução dos descontos procedidos a título de vale-refeição; d)

determinar que sobre o débito trabalhista incide, na fase pré-judicial,

o IPCA-E mensal, a título de correção monetária, acrescido dos

juros de mora indicados no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/91; e

somente incide a taxa SELIC (juros e correção) a partir do

ajuizamento da ação. Por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL

ao Recurso Ordinário da Reclamada para: a) excluir da

condenação as horas extras e reflexos; b) excluir da condenação a

determinação de entrega do PPP; c) excluir o deferimento das

diferenças reflexas pela integração entendida natureza salarial do

vale-refeição; d) deferir a verba honorária ao advogado da

Reclamada no percentual de 15% (quinze por cento) sobre os

pedidos indeferidos integralmente. Determina-se que "as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário", vencida a Exma Des Débora Machado quanto à

incidência das regras de direito intertemporal, bem como no tópico

relativo ao intervalo intrajornada, nos termos do voto divergente.

Determina-se, ainda, a aplicação do preceito contido no §4º do art.

791-A da CLT, com redução da expressão "desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa". Considerando-se que, aos acréscimos na

condenação, seguiram-se restrições feitas quando do julgamento do

apelo da Reclamada, não há alteração quanto ao valor da causa.

Tudo nos termos da fundamentação.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000212-57.2021.5.05.0022
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ANTONIO SILVA DE JESUS

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

RECORRIDO ANTONIO SILVA DE JESUS

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)
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RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “Por unanimidade,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário do Reclamante

para: a) deferir o pagamento do intervalo intrajornada, de 15min ou

1h, quando do labor se deu por menos ou mais de 6h,

respectivamente, com integração e reflexos; b) deferir as diferenças

de adicional noturno, com integração e reflexos; c) deferir a

devolução dos descontos procedidos a título de vale-refeição; d)

determinar que sobre o débito trabalhista incide, na fase pré-judicial,

o IPCA-E mensal, a título de correção monetária, acrescido dos

juros de mora indicados no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/91; e

somente incide a taxa SELIC (juros e correção) a partir do

ajuizamento da ação. Por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL

ao Recurso Ordinário da Reclamada para: a) excluir da

condenação as horas extras e reflexos; b) excluir da condenação a

determinação de entrega do PPP; c) excluir o deferimento das

diferenças reflexas pela integração entendida natureza salarial do

vale-refeição; d) deferir a verba honorária ao advogado da

Reclamada no percentual de 15% (quinze por cento) sobre os

pedidos indeferidos integralmente. Determina-se que "as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário", vencida a Exma Des Débora Machado quanto à

incidência das regras de direito intertemporal, bem como no tópico

relativo ao intervalo intrajornada, nos termos do voto divergente.

Determina-se, ainda, a aplicação do preceito contido no §4º do art.

791-A da CLT, com redução da expressão "desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa". Considerando-se que, aos acréscimos na

condenação, seguiram-se restrições feitas quando do julgamento do

apelo da Reclamada, não há alteração quanto ao valor da causa.

Tudo nos termos da fundamentação.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000452-13.2021.5.05.0421
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ADAILTON ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON ANDRADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “Por maioria, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Recurso Ordinário do Reclamante para: a) deferir os

benefícios da justiça gratuita ao Autor; b) excluir a limitação de

eventual condenação aos valores dos pleitos indicados pela parte

Autora em sua petição inicial; c) deferir diferenças de décimo

terceiro salário, FGTS e PLR decorrentes da gratificação semestral;

d) deferir o pagamento de diferenças de Participação nos Lucros e

Resultados decorrentes da integração da gratificação semestral e

do décimo terceiro salário; e) elevar o percentual de honorários

advocatícios para 15% (quinze por cento), em favor dos patronos da

Reclamante, mantendo-se os demais parâmetros estabelecidos na

instância originária, inclusive quanto à base de cálculo elegida para

incidência do respectivo percentual, e para determinar que as

obrigações decorrentes da sucumbência do Autor, beneficiário da

Justiça Gratuita, fiquem sob condição suspensiva de exigibilidade

pelo prazo de 2 (dois) anos, aplicando o preceito contido no §4º do

art. 791-A da CLT, com redução da expressão "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", vencida a Exma Desa. Débora

Machado que ainda lhe dava provimento para acolher o pleito de

manutenção integral do plano de saúde oferecido pelo Reclamado,

nos termos do voto divergente. Por unanimidade, DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário do Reclamado

para autorizar a dedução dos valores pagos a título de gratificação

de função a partir de 01/09/2018 e afastar o pagamento do intervalo
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intrajornada. Arbitra-se à causa o novo valor de R$25.000,00 e

custas de R$500,00.Tudo nos termos da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000452-13.2021.5.05.0421
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ADAILTON ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “Por maioria, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Recurso Ordinário do Reclamante para: a) deferir os

benefícios da justiça gratuita ao Autor; b) excluir a limitação de

eventual condenação aos valores dos pleitos indicados pela parte

Autora em sua petição inicial; c) deferir diferenças de décimo

terceiro salário, FGTS e PLR decorrentes da gratificação semestral;

d) deferir o pagamento de diferenças de Participação nos Lucros e

Resultados decorrentes da integração da gratificação semestral e

do décimo terceiro salário; e) elevar o percentual de honorários

advocatícios para 15% (quinze por cento), em favor dos patronos da

Reclamante, mantendo-se os demais parâmetros estabelecidos na

instância originária, inclusive quanto à base de cálculo elegida para

incidência do respectivo percentual, e para determinar que as

obrigações decorrentes da sucumbência do Autor, beneficiário da

Justiça Gratuita, fiquem sob condição suspensiva de exigibilidade

pelo prazo de 2 (dois) anos, aplicando o preceito contido no §4º do

art. 791-A da CLT, com redução da expressão "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", vencida a Exma Desa. Débora

Machado que ainda lhe dava provimento para acolher o pleito de

manutenção integral do plano de saúde oferecido pelo Reclamado,

nos termos do voto divergente. Por unanimidade, DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário do Reclamado

para autorizar a dedução dos valores pagos a título de gratificação

de função a partir de 01/09/2018 e afastar o pagamento do intervalo

intrajornada. Arbitra-se à causa o novo valor de R$25.000,00 e

custas de R$500,00.Tudo nos termos da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001102-95.2014.5.05.0036
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

AGRAVADO DIONEI SANTOS SOUZA

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade negar provimento

aos embargos declaratórios opostos por ambas as partes.c”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001102-95.2014.5.05.0036
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

AGRAVADO DIONEI SANTOS SOUZA

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONEI SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade negar provimento

aos embargos declaratórios opostos por ambas as partes.c”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000581-37.2010.5.05.0022
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE CELSO ROSA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA
SILVEIRA(OAB: 33653/BA)

AGRAVADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade negar provimento

aos embargos declaratórios.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000581-37.2010.5.05.0022
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE CELSO ROSA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA
SILVEIRA(OAB: 33653/BA)

AGRAVADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade negar provimento

aos embargos declaratórios.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000143-18.2022.5.05.0013
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE UNIVERSAL AUTOMOTIVE
SYSTEMS S/A

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECORRENTE UNIVERSAL AUTOMOTIVE
SYSTEMS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECORRENTE DANILO COSTA SANTOS

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

RECORRIDO UNIVERSAL AUTOMOTIVE
SYSTEMS S/A

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECORRIDO UNIVERSAL AUTOMOTIVE
SYSTEMS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECORRIDO DANILO COSTA SANTOS

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVERSAL AUTOMOTIVE SYSTEMS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, negar provimento

aos embargos de declaração.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000143-18.2022.5.05.0013
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE UNIVERSAL AUTOMOTIVE
SYSTEMS S/A

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECORRENTE UNIVERSAL AUTOMOTIVE
SYSTEMS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECORRENTE DANILO COSTA SANTOS
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ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

RECORRIDO UNIVERSAL AUTOMOTIVE
SYSTEMS S/A

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECORRIDO UNIVERSAL AUTOMOTIVE
SYSTEMS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECORRIDO DANILO COSTA SANTOS

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVERSAL AUTOMOTIVE SYSTEMS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, negar provimento

aos embargos de declaração.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000143-18.2022.5.05.0013
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE UNIVERSAL AUTOMOTIVE
SYSTEMS S/A

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECORRENTE UNIVERSAL AUTOMOTIVE
SYSTEMS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECORRENTE DANILO COSTA SANTOS

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

RECORRIDO UNIVERSAL AUTOMOTIVE
SYSTEMS S/A

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECORRIDO UNIVERSAL AUTOMOTIVE
SYSTEMS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECORRIDO DANILO COSTA SANTOS

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, negar provimento

aos embargos de declaração.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000290-08.2021.5.05.0101
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECORRENTE SOLAR.BR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECORRIDO HELIO SILVA DE JESUS

ADVOGADO MOISES SALOMAO NETO(OAB:
59482/BA)

RECORRIDO HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 30472/PE)

RECORRIDO NORMA L. CORDEIRO DA SILVA E
CIA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 30472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, dar provimento

parcial aos embargos declaratórios, para declarar que não se

conheceu da petição de Id e73850f.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000290-08.2021.5.05.0101
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECORRENTE SOLAR.BR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECORRIDO HELIO SILVA DE JESUS

ADVOGADO MOISES SALOMAO NETO(OAB:
59482/BA)
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RECORRIDO HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 30472/PE)

RECORRIDO NORMA L. CORDEIRO DA SILVA E
CIA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 30472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLAR.BR PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, dar provimento

parcial aos embargos declaratórios, para declarar que não se

conheceu da petição de Id e73850f.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000290-08.2021.5.05.0101
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECORRENTE SOLAR.BR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECORRIDO HELIO SILVA DE JESUS

ADVOGADO MOISES SALOMAO NETO(OAB:
59482/BA)

RECORRIDO HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 30472/PE)

RECORRIDO NORMA L. CORDEIRO DA SILVA E
CIA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 30472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, dar provimento

parcial aos embargos declaratórios, para declarar que não se

conheceu da petição de Id e73850f.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000290-08.2021.5.05.0101
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECORRENTE SOLAR.BR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECORRIDO HELIO SILVA DE JESUS

ADVOGADO MOISES SALOMAO NETO(OAB:
59482/BA)

RECORRIDO HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 30472/PE)

RECORRIDO NORMA L. CORDEIRO DA SILVA E
CIA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 30472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA L. CORDEIRO DA SILVA E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, dar provimento

parcial aos embargos declaratórios, para declarar que não se

conheceu da petição de Id e73850f.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000290-08.2021.5.05.0101
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECORRENTE SOLAR.BR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECORRIDO HELIO SILVA DE JESUS

ADVOGADO MOISES SALOMAO NETO(OAB:
59482/BA)

RECORRIDO HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 30472/PE)

RECORRIDO NORMA L. CORDEIRO DA SILVA E
CIA LTDA
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ADVOGADO PAULO ROBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 30472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HCC LOGISTICAS E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, dar provimento

parcial aos embargos declaratórios, para declarar que não se

conheceu da petição de Id e73850f.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000474-30.2019.5.05.0134
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE BRASKEM S/A

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

RECORRENTE AILTON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO GUILHERME GARCIA
FERREIRA(OAB: 55286/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA FONSECA
GARCIA(OAB: 8502/BA)

RECORRIDO AILTON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RITA DE CASSIA FONSECA
GARCIA(OAB: 8502/BA)

ADVOGADO GUILHERME GARCIA
FERREIRA(OAB: 55286/BA)

RECORRIDO BRASKEM S/A

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

RECORRIDO CNO S.A

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

ADVOGADO MICHELE SILVA PEDREIRA(OAB:
27055/BA)

ADVOGADO CONCEICAO MARIA DE SOUZA
AMORIM SANJUAN(OAB: 10375/BA)

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, negar provimento

aos embargos.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000474-30.2019.5.05.0134
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE BRASKEM S/A

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

RECORRENTE AILTON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO GUILHERME GARCIA
FERREIRA(OAB: 55286/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA FONSECA
GARCIA(OAB: 8502/BA)

RECORRIDO AILTON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RITA DE CASSIA FONSECA
GARCIA(OAB: 8502/BA)

ADVOGADO GUILHERME GARCIA
FERREIRA(OAB: 55286/BA)

RECORRIDO BRASKEM S/A

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

RECORRIDO CNO S.A

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

ADVOGADO MICHELE SILVA PEDREIRA(OAB:
27055/BA)

ADVOGADO CONCEICAO MARIA DE SOUZA
AMORIM SANJUAN(OAB: 10375/BA)

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, negar provimento

aos embargos.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000474-30.2019.5.05.0134
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE BRASKEM S/A
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ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

RECORRENTE AILTON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO GUILHERME GARCIA
FERREIRA(OAB: 55286/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA FONSECA
GARCIA(OAB: 8502/BA)

RECORRIDO AILTON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RITA DE CASSIA FONSECA
GARCIA(OAB: 8502/BA)

ADVOGADO GUILHERME GARCIA
FERREIRA(OAB: 55286/BA)

RECORRIDO BRASKEM S/A

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

RECORRIDO CNO S.A

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

ADVOGADO MICHELE SILVA PEDREIRA(OAB:
27055/BA)

ADVOGADO CONCEICAO MARIA DE SOUZA
AMORIM SANJUAN(OAB: 10375/BA)

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, negar provimento

aos embargos.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000631-10.2022.5.05.0033
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE LUCIANO SACRAMENTO DOS REIS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

AGRAVANTE ADRIANA ABREU CAMPOS DE
CERQUEIRA Y COSTA

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

AGRAVANTE MATHEUS DE CERQUEIRA Y COSTA

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

AGRAVADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y COSTA

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

AGRAVADO ADRIANA ABREU CAMPOS DE
CERQUEIRA Y COSTA

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

AGRAVADO R J CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO LAZARO BERNARDES SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 31354/BA)

ADVOGADO ANDERSON OTÁVIO DOS
SANTOS(OAB: 27667/BA)

ADVOGADO CARINI MARQUES ALVAREZ(OAB:
25803/BA)

AGRAVADO LUCIANO SACRAMENTO DOS REIS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ABREU CAMPOS DE CERQUEIRA Y COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, dar provimento aos

embargos declaratórios, para determinar a observância dos

parâmetros de suspensão de exigibilidade dos honorários

advocatícios definidos pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento da ADI 5766.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000631-10.2022.5.05.0033
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE LUCIANO SACRAMENTO DOS REIS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

AGRAVANTE ADRIANA ABREU CAMPOS DE
CERQUEIRA Y COSTA

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

AGRAVANTE MATHEUS DE CERQUEIRA Y COSTA

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

AGRAVADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y COSTA
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ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

AGRAVADO ADRIANA ABREU CAMPOS DE
CERQUEIRA Y COSTA

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

AGRAVADO R J CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO LAZARO BERNARDES SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 31354/BA)

ADVOGADO ANDERSON OTÁVIO DOS
SANTOS(OAB: 27667/BA)

ADVOGADO CARINI MARQUES ALVAREZ(OAB:
25803/BA)

AGRAVADO LUCIANO SACRAMENTO DOS REIS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE CERQUEIRA Y COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, dar provimento aos

embargos declaratórios, para determinar a observância dos

parâmetros de suspensão de exigibilidade dos honorários

advocatícios definidos pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento da ADI 5766.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000631-10.2022.5.05.0033
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE LUCIANO SACRAMENTO DOS REIS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

AGRAVANTE ADRIANA ABREU CAMPOS DE
CERQUEIRA Y COSTA

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

AGRAVANTE MATHEUS DE CERQUEIRA Y COSTA

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

AGRAVADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y COSTA

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

AGRAVADO ADRIANA ABREU CAMPOS DE
CERQUEIRA Y COSTA

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

AGRAVADO R J CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO LAZARO BERNARDES SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 31354/BA)

ADVOGADO ANDERSON OTÁVIO DOS
SANTOS(OAB: 27667/BA)

ADVOGADO CARINI MARQUES ALVAREZ(OAB:
25803/BA)

AGRAVADO LUCIANO SACRAMENTO DOS REIS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R J CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, dar provimento aos

embargos declaratórios, para determinar a observância dos

parâmetros de suspensão de exigibilidade dos honorários

advocatícios definidos pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento da ADI 5766.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000631-10.2022.5.05.0033
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE LUCIANO SACRAMENTO DOS REIS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

AGRAVANTE ADRIANA ABREU CAMPOS DE
CERQUEIRA Y COSTA

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

AGRAVANTE MATHEUS DE CERQUEIRA Y COSTA

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

AGRAVADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y COSTA
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ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

AGRAVADO ADRIANA ABREU CAMPOS DE
CERQUEIRA Y COSTA

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

AGRAVADO R J CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO LAZARO BERNARDES SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 31354/BA)

ADVOGADO ANDERSON OTÁVIO DOS
SANTOS(OAB: 27667/BA)

ADVOGADO CARINI MARQUES ALVAREZ(OAB:
25803/BA)

AGRAVADO LUCIANO SACRAMENTO DOS REIS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SACRAMENTO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, dar provimento aos

embargos declaratórios, para determinar a observância dos

parâmetros de suspensão de exigibilidade dos honorários

advocatícios definidos pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento da ADI 5766.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000762-09.2021.5.05.0101
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE MERCIO LUIS BARBOSA SANTOS

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO(OAB:
32903/BA)

ADVOGADO FREDERICO TAVARES
TAMBON(OAB: 28325/BA)

RECORRENTE LOGIC SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA - EPP

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO MERCIO LUIS BARBOSA SANTOS

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO(OAB:
32903/BA)

ADVOGADO FREDERICO TAVARES
TAMBON(OAB: 28325/BA)

RECORRIDO LOGIC SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA - EPP

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCIO LUIS BARBOSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, negar provimento

aos embargos.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000762-09.2021.5.05.0101
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE MERCIO LUIS BARBOSA SANTOS

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO(OAB:
32903/BA)

ADVOGADO FREDERICO TAVARES
TAMBON(OAB: 28325/BA)

RECORRENTE LOGIC SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA - EPP

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO MERCIO LUIS BARBOSA SANTOS

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO(OAB:
32903/BA)

ADVOGADO FREDERICO TAVARES
TAMBON(OAB: 28325/BA)

RECORRIDO LOGIC SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA - EPP

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGIC SOLUCOES LOGISTICAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, negar provimento

aos embargos.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000764-63.2019.5.05.0031
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI
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RECORRENTE IMPERIAL MOTORES LTDA.

ADVOGADO Nilson Valois Coutinho Neto(OAB:
15126/BA)

RECORRENTE RAMON DE OLIVEIRA CASTRO

ADVOGADO LILIAN MARY LIBORIO DINIZ
GONCALVES(OAB: 9538/BA)

ADVOGADO ADRIANO TENORIO DINIZ
GONCALVES(OAB: 9345/BA)

RECORRIDO RAMON DE OLIVEIRA CASTRO

ADVOGADO ADRIANO TENORIO DINIZ
GONCALVES(OAB: 9345/BA)

ADVOGADO LILIAN MARY LIBORIO DINIZ
GONCALVES(OAB: 9538/BA)

RECORRIDO IMPERIAL MOTORES LTDA.

ADVOGADO Nilson Valois Coutinho Neto(OAB:
15126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIAL MOTORES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, negar provimento

aos embargos de declaração.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000764-63.2019.5.05.0031
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE IMPERIAL MOTORES LTDA.

ADVOGADO Nilson Valois Coutinho Neto(OAB:
15126/BA)

RECORRENTE RAMON DE OLIVEIRA CASTRO

ADVOGADO LILIAN MARY LIBORIO DINIZ
GONCALVES(OAB: 9538/BA)

ADVOGADO ADRIANO TENORIO DINIZ
GONCALVES(OAB: 9345/BA)

RECORRIDO RAMON DE OLIVEIRA CASTRO

ADVOGADO ADRIANO TENORIO DINIZ
GONCALVES(OAB: 9345/BA)

ADVOGADO LILIAN MARY LIBORIO DINIZ
GONCALVES(OAB: 9538/BA)

RECORRIDO IMPERIAL MOTORES LTDA.

ADVOGADO Nilson Valois Coutinho Neto(OAB:
15126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON DE OLIVEIRA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, negar provimento

aos embargos de declaração.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000520-88.2015.5.05.0221
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
26552/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

AGRAVADO NIPPON ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FRANKI JESUS DE SIQUEIRA(OAB:
9715/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO DE ALMEIDA
LIMA

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, não conhecer

parcialmente o agravo de petição da executada em relação ao

tema"base de cálculo dos juros de mora", conhecendo-o nos

demais aspectos e, no mérito, por maioria, negar provimento ao

recurso; vencido o Exmo Des Edilton Meireles que lhe dava

provimento parcial para excluir da execução a cobrança das custas

da fase de conhecimento, nos termos do voto divergente.Tudo, nos

termos da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000520-88.2015.5.05.0221
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
26552/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

AGRAVADO NIPPON ENGENHARIA LTDA
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ADVOGADO FRANKI JESUS DE SIQUEIRA(OAB:
9715/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO DE ALMEIDA
LIMA

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO DE ALMEIDA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, não conhecer

parcialmente o agravo de petição da executada em relação ao

tema"base de cálculo dos juros de mora", conhecendo-o nos

demais aspectos e, no mérito, por maioria, negar provimento ao

recurso; vencido o Exmo Des Edilton Meireles que lhe dava

provimento parcial para excluir da execução a cobrança das custas

da fase de conhecimento, nos termos do voto divergente.Tudo, nos

termos da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000520-88.2015.5.05.0221
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
26552/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

AGRAVADO NIPPON ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FRANKI JESUS DE SIQUEIRA(OAB:
9715/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO DE ALMEIDA
LIMA

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIPPON ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, não conhecer

parcialmente o agravo de petição da executada em relação ao

tema"base de cálculo dos juros de mora", conhecendo-o nos

demais aspectos e, no mérito, por maioria, negar provimento ao

recurso; vencido o Exmo Des Edilton Meireles que lhe dava

provimento parcial para excluir da execução a cobrança das custas

da fase de conhecimento, nos termos do voto divergente.Tudo, nos

termos da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001504-72.2015.5.05.0221
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE CESAR ROBERTO SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

AGRAVANTE LUCIANO SANTOS SILVA

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

AGRAVADO GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

AGRAVADO SAMUEL SALES DE JESUS

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR ROBERTO SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, conhecer os agravos

de petição e, no mérito, negar-lhes provimento. Tudo nos termos

da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001504-72.2015.5.05.0221
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Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE CESAR ROBERTO SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

AGRAVANTE LUCIANO SANTOS SILVA

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

AGRAVADO GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

AGRAVADO SAMUEL SALES DE JESUS

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, conhecer os agravos

de petição e, no mérito, negar-lhes provimento. Tudo nos termos

da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001504-72.2015.5.05.0221
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE CESAR ROBERTO SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

AGRAVANTE LUCIANO SANTOS SILVA

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

AGRAVADO GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

AGRAVADO SAMUEL SALES DE JESUS

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL SALES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, conhecer os agravos

de petição e, no mérito, negar-lhes provimento. Tudo nos termos

da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001504-72.2015.5.05.0221
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE CESAR ROBERTO SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

AGRAVANTE LUCIANO SANTOS SILVA

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

AGRAVADO GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

ADVOGADO FERNANDA GADELHA ARAUJO LIMA
ALEXANDRE(OAB: 21744/DF)

AGRAVADO SAMUEL SALES DE JESUS

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GDK S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, conhecer os agravos

de petição e, no mérito, negar-lhes provimento. Tudo nos termos

da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001101-91.2014.5.05.0010
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE CARMEM LUCIA CARVALHO DE
MACEDO

ADVOGADO ANA MARIA MARCONDES
CESAR(OAB: 20981/BA)

ADVOGADO GUSTAVO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 25321/BA)

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195/BA)

AGRAVADO USS SOLUCOES GERENCIADAS
S.A.

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEM LUCIA CARVALHO DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, conhecer do agravo

de petição e, no mérito, negar-lhe provimento.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001101-91.2014.5.05.0010
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE CARMEM LUCIA CARVALHO DE
MACEDO

ADVOGADO ANA MARIA MARCONDES
CESAR(OAB: 20981/BA)

ADVOGADO GUSTAVO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 25321/BA)

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195/BA)

AGRAVADO USS SOLUCOES GERENCIADAS
S.A.

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USS SOLUCOES GERENCIADAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, conhecer do agravo

de petição e, no mérito, negar-lhe provimento.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000213-72.2022.5.05.0033
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE PREPARA CAR COMERCIO E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -
ME

ADVOGADO NEUSA MARIA BRITO JESUS(OAB:
73171/BA)

AGRAVADO ENIO SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREPARA CAR COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “Por maioria, não conhecer o agravo

de petição; vencida a Exma Des Luiza Lomba que deliberou por

converter o processo em diligência, nos termos do voto divergente.

Tudo nos termos e limites da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000213-72.2022.5.05.0033
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE PREPARA CAR COMERCIO E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -
ME
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ADVOGADO NEUSA MARIA BRITO JESUS(OAB:
73171/BA)

AGRAVADO ENIO SANTOS DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO SANTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “Por maioria, não conhecer o agravo

de petição; vencida a Exma Des Luiza Lomba que deliberou por

converter o processo em diligência, nos termos do voto divergente.

Tudo nos termos e limites da fundamentação supra.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000080-88.2022.5.05.0531
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE ROGERIO FERNANDES

ADVOGADO HOMERO WANDERSON LUIZ
GEREMIAS(OAB: 26951/ES)

AGRAVADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, conhecer o recurso e,

no mérito, dar provimento ao interposto pela executada para

determinar o retorno dos autos ao primeiro grau para que Juízo a

quo proceda a liquidação por artigos. Prejudicado o recurso do

exequente.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000080-88.2022.5.05.0531

Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE ROGERIO FERNANDES

ADVOGADO HOMERO WANDERSON LUIZ
GEREMIAS(OAB: 26951/ES)

AGRAVADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, conhecer o recurso e,

no mérito, dar provimento ao interposto pela executada para

determinar o retorno dos autos ao primeiro grau para que Juízo a

quo proceda a liquidação por artigos. Prejudicado o recurso do

exequente.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000653-22.2022.5.05.0016
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO SINDICATO DOS BANCARIOS DA
BAHIA

ADVOGADO MIGUEL ANGELO ALVES
CERQUEIRA(OAB: 18593/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “por unanimidade, conhecer o agravo

de petição e, no mérito, negar-lhe provimento.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000442-14.2022.5.05.0621
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAMBE
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RECORRIDO MARCIA ALVES DA SILVA REIS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ALVES DA SILVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do acórdão,

cuja conclusão é a seguinte: “à unanimidade, conhecer o recurso,

e, no mérito, negar-lhe provimento.”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE SANTOS NOGUEIRA GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ROT-0000256-84.2022.5.05.0008
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

RECORRENTE SOCIEDADE HOTELEIRA PRACA
CASTRO ALVES S/A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECORRENTE MARCIO PEREIRA SANTANA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO SOCIEDADE HOTELEIRA PRACA
CASTRO ALVES S/A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECORRIDO MARCIO PEREIRA SANTANA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PEREIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: " À UNANIMIDADE, CONHECER DO

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E, NO MÉRITO,

NEGAR-LHE PROVIMENTO.  ACORDAM,  AINDA,  OS

DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 1ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, À

UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA

RECLAMADA E, NO MÉRITO, PROVER-LHE PARCIALMENTE

PARA DETERMINAR QUE NÃO SE APLICA A SÚMULA Nº 19

DESTE QUINTO REGIONAL AO CASO EM APREÇO."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000256-84.2022.5.05.0008
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

RECORRENTE SOCIEDADE HOTELEIRA PRACA
CASTRO ALVES S/A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECORRENTE MARCIO PEREIRA SANTANA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO SOCIEDADE HOTELEIRA PRACA
CASTRO ALVES S/A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECORRIDO MARCIO PEREIRA SANTANA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE HOTELEIRA PRACA CASTRO ALVES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: " À UNANIMIDADE, CONHECER DO

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E, NO MÉRITO,

NEGAR-LHE PROVIMENTO.  ACORDAM,  AINDA,  OS

DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 1ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, À

UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA

RECLAMADA E, NO MÉRITO, PROVER-LHE PARCIALMENTE

PARA DETERMINAR QUE NÃO SE APLICA A SÚMULA Nº 19

DESTE QUINTO REGIONAL AO CASO EM APREÇO."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000149-64.2022.5.05.0291
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO MOAB JAZON PIAUI BORGES

ADVOGADO HEITOR DE SOUZA DANTAS(OAB:
54510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MOAB JAZON PIAUI BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade, CONHECER e, no

mérito, por maioria, DAR PROVIMENTO ao recurso da reclamada

para manter a justa causa como forma de dissolução do contrato de

trabalho, excluir a indenização por dano moral requerida e condenar

o Autor a pagar honorários advocatícios sucumbenciais em favor do

patrono da Ré, no percentual de 15% sobre o valor da causa

atualizado; vencido o Exmo Des Marcos Gurgel que lhe negava

provimento, nos termos do voto divergente. Invertido o ônus da

sucumbência. Mantidas as custas fixadas na sentença, desta feita,

pelo Reclamante."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000749-83.2017.5.05.0122
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE ANSELMO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO JERONIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO REIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

ao recurso do reclamado e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao

recurso do reclamante para determinar que na elaboração dos

cálculos referente ao FGTS, considerando como base de cálculo

todas as parcelas de natureza salarial e, para o período em que

ausentes os contracheques nos autos, ut i l izar a últ ima

remuneração, nos termos da resolução CC/FGTS nº 28 e elevar o

valor dos honorários sucumbenciais para 15% (quinze por cento)

sobre o valor da condenação, na ação principal, e em relação a

reconvenção 10% sobre o valor arbitrado na sentença ( trinta e

cinco mil reais)."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000016-04.2022.5.05.0491
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE INSTITUTO BIOFABRICA DE CACAU

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO COSTA
SEGUNDO(OAB: 28552/BA)

RECORRIDO HEPITAGORAS APARECIDO
GONCALVES

ADVOGADO THIARA CARVALHO LISBOA DE
SANTANA(OAB: 27861/BA)

ADVOGADO THAIANA MARIA LOPES DE
ABREU(OAB: 28795/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEPITAGORAS APARECIDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao recurso para a prescrição quinquenal da pretensão

autoral anteriores a 28/01/2017."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000016-04.2022.5.05.0491
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE INSTITUTO BIOFABRICA DE CACAU

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO COSTA
SEGUNDO(OAB: 28552/BA)

RECORRIDO HEPITAGORAS APARECIDO
GONCALVES

ADVOGADO THIARA CARVALHO LISBOA DE
SANTANA(OAB: 27861/BA)

ADVOGADO THAIANA MARIA LOPES DE
ABREU(OAB: 28795/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BIOFABRICA DE CACAU
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao recurso para a prescrição quinquenal da pretensão

autoral anteriores a 28/01/2017."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000927-57.2021.5.05.0133
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE DANILO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

ao recurso."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000927-57.2021.5.05.0133
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE DANILO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

ao recurso."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000927-57.2021.5.05.0133
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE DANILO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

ao recurso."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000667-94.2022.5.05.0019
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE PAULA MENDES FONSECA

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

ADVOGADO MIGUEL ANGELO ALVES
CERQUEIRA(OAB: 18593/BA)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA MENDES FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, NÃO CONHECER do

Agravo de Petição da Reclamante quanto ao tema juros de mora e,

POR MAIORIA, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para condenar

a Agravada/executada em honorários advocatícios na fase de

execução, no percentual acima definido, vencida a Exma Des

Débora Machado que lhe negava provimento, nos termos do voto

divergente."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000349-57.2022.5.05.0134
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE SAUIPE S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

AGRAVADO SAUIPE S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAUIPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Agravo de Petição para declarar a nulidade do

processo a partir do despacho de id 107ed3e, determinando o

retorno dos autos à Vara de origem a fim de que seja dado regular

prosseguimento ao feito, com observância do disposto no art. 879,

§2º, da CLT. Prejudica a análise das demais matérias do Agravo de

Petição. Tudo nos termos da fundamentação."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000349-57.2022.5.05.0134
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE SAUIPE S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

AGRAVADO SAUIPE S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAUIPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Agravo de Petição para declarar a nulidade do

processo a partir do despacho de id 107ed3e, determinando o

retorno dos autos à Vara de origem a fim de que seja dado regular

prosseguimento ao feito, com observância do disposto no art. 879,

§2º, da CLT. Prejudica a análise das demais matérias do Agravo de

Petição. Tudo nos termos da fundamentação."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000598-71.2022.5.05.0016
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE VINICIO CERQUEIRA BISPO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO VINICIO CERQUEIRA BISPO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIO CERQUEIRA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

ao Recurso Ordinário do Reclamado; e, ainda, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Recurso Ordinário da Reclamante para acrescer a

condenação as seguintes parcelas: a) horas extras prestadas além

da 6ª diária e da 30ª semanal, acrescidas do adicional de 50%, com

integração e reflexos; b) diferenças salariais decorrentes da

equiparação salarial reconhecida, com integração e reflexos; c)

diferenças na gratificação semestral em razão da integração das

horas extras deferidas, bem como os reflexos destas diferenças em

13º salário, FGTS e PLR; d) indenização por danos morais ora

fixada R$10.000,00 (dez mil reais); e) majorar os honorários

advocatícios ora fixados em 15% (quinze por cento) do valor do

proveito econômico obtido pela parte autora, para os advogados do

Reclamante, e 15% (quinze por cento) sobre o valor dos pedidos

indeferidos, para os patronos da Reclamada. E, ainda, para aplicar

o preceito contido no §4º do art. 791-A da CLT, com redução da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa. Invertido o

ônus da sucumbência, arbitra-se novo valor à causa, em

R$50.000,00 (cinquenta mil reais) e custas de R$1.000,00 (hum mil

reais). Tudo nos termos da fundamentação supra."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000598-71.2022.5.05.0016
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE VINICIO CERQUEIRA BISPO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO VINICIO CERQUEIRA BISPO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

ao Recurso Ordinário do Reclamado; e, ainda, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Recurso Ordinário da Reclamante para acrescer a

condenação as seguintes parcelas: a) horas extras prestadas além

da 6ª diária e da 30ª semanal, acrescidas do adicional de 50%, com

integração e reflexos; b) diferenças salariais decorrentes da

equiparação salarial reconhecida, com integração e reflexos; c)

diferenças na gratificação semestral em razão da integração das

horas extras deferidas, bem como os reflexos destas diferenças em

13º salário, FGTS e PLR; d) indenização por danos morais ora

fixada R$10.000,00 (dez mil reais); e) majorar os honorários

advocatícios ora fixados em 15% (quinze por cento) do valor do

proveito econômico obtido pela parte autora, para os advogados do

Reclamante, e 15% (quinze por cento) sobre o valor dos pedidos

indeferidos, para os patronos da Reclamada. E, ainda, para aplicar

o preceito contido no §4º do art. 791-A da CLT, com redução da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa. Invertido o

ônus da sucumbência, arbitra-se novo valor à causa, em

R$50.000,00 (cinquenta mil reais) e custas de R$1.000,00 (hum mil

reais). Tudo nos termos da fundamentação supra."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000058-37.2020.5.05.0131
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO BRUNA AMARIJO COCO(OAB:
34273/BA)

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

RECORRENTE JEFFERSON GALVAO AMORIM

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)
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ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 26013/BA)

ADVOGADO PAULO SERGIO MENESES DE
JESUS(OAB: 30811/BA)

RECORRIDO JEFFERSON GALVAO AMORIM

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 26013/BA)

ADVOGADO PAULO SERGIO MENESES DE
JESUS(OAB: 30811/BA)

RECORRIDO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO BRUNA AMARIJO COCO(OAB:
34273/BA)

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON GALVAO AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "Por maioria, NEGAR PROVIMENTO ao

Recurso Ordinário da Reclamada; vencida a Exma. Des. Débora

Machado que apresentou voto divergente quanto à incidência das

regras de direito intertemporal, bem como no tópico relativo ao

intervalo intrajornada, nos termos do seu fundamento. Por

unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário

Adesivo do Reclamante."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000058-37.2020.5.05.0131
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO BRUNA AMARIJO COCO(OAB:
34273/BA)

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

RECORRENTE JEFFERSON GALVAO AMORIM

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 26013/BA)

ADVOGADO PAULO SERGIO MENESES DE
JESUS(OAB: 30811/BA)

RECORRIDO JEFFERSON GALVAO AMORIM

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 26013/BA)

ADVOGADO PAULO SERGIO MENESES DE
JESUS(OAB: 30811/BA)

RECORRIDO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO BRUNA AMARIJO COCO(OAB:
34273/BA)

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "Por maioria, NEGAR PROVIMENTO ao

Recurso Ordinário da Reclamada; vencida a Exma. Des. Débora

Machado que apresentou voto divergente quanto à incidência das

regras de direito intertemporal, bem como no tópico relativo ao

intervalo intrajornada, nos termos do seu fundamento. Por

unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário

Adesivo do Reclamante."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000006-97.2022.5.05.0025
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECORRIDO CHARLES DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 166
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000006-97.2022.5.05.0025
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECORRIDO CHARLES DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000735-24.2021.5.05.0134
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ANTONIO ALVES SILVA

ADVOGADO MANOELA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 381648/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "Por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

ao Recurso Ordinário do Reclamante."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000735-24.2021.5.05.0134
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ANTONIO ALVES SILVA

ADVOGADO MANOELA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 381648/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "Por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

ao Recurso Ordinário do Reclamante."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000037-55.2020.5.05.0036
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE JOAO PAULO PEREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRENTE GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO MARIA ALDINA PLAZZI
MASCARENHAS(OAB: 36554/BA)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)
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RECORRIDO JOAO PAULO PEREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de não conhecimento do Recurso Ordinário do Reclamante, por

ausência de dialeticidade e, no mérito, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao apelo para fixar como jornada de trabalho do

Reclamante, das 7h às 17h, de segunda a sexta-feira e aos

sábados, das 14h às 22h/22h30, além de 1 domingo por mês, das

07h às 14h, sempre com intervalo intrajornada de 30 minutos;

acrescendo à condenação o pagamento em dobro dos domingos

laborados, com integração e reflexos sobre aviso prévio, 13º salário

e férias com 1/3, FGTS com a multa de 40% e repouso semanal

remunerado; por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao

Recurso Ordinário da Reclamada para: a) determinar que "a

apuração das horas deferidas de suposta supressão do intervalo

intrajornada seja limitada aos dias efetivamente laborados,

excluindo-se férias, compensações, períodos de licenças e de

afastamentos"; b) excluir as diferenças de parcelas decorrentes da

integração da majoração do repouso remunerado, vencida a Exma

Des Débora Machado quanto ao capítulo do voto que examina a

incidência das regras de direito intertemporal, bem como no tópico

relativo ao intervalo intrajornada, nos termos do fundamento do voto

divergente. . Considerando-se que, aos acréscimos na condenação,

seguiram-se restrições feitas quando do julgamento do apelo da

Reclamada, não há alteração quanto ao valor da causa. Tudo nos

termos da fundamentação supra."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000037-55.2020.5.05.0036
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE JOAO PAULO PEREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRENTE GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO MARIA ALDINA PLAZZI
MASCARENHAS(OAB: 36554/BA)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO JOAO PAULO PEREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de não conhecimento do Recurso Ordinário do Reclamante, por

ausência de dialeticidade e, no mérito, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao apelo para fixar como jornada de trabalho do

Reclamante, das 7h às 17h, de segunda a sexta-feira e aos

sábados, das 14h às 22h/22h30, além de 1 domingo por mês, das

07h às 14h, sempre com intervalo intrajornada de 30 minutos;

acrescendo à condenação o pagamento em dobro dos domingos

laborados, com integração e reflexos sobre aviso prévio, 13º salário

e férias com 1/3, FGTS com a multa de 40% e repouso semanal

remunerado; por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao

Recurso Ordinário da Reclamada para: a) determinar que "a

apuração das horas deferidas de suposta supressão do intervalo

intrajornada seja limitada aos dias efetivamente laborados,

excluindo-se férias, compensações, períodos de licenças e de

afastamentos"; b) excluir as diferenças de parcelas decorrentes da

integração da majoração do repouso remunerado, vencida a Exma

Des Débora Machado quanto ao capítulo do voto que examina a

incidência das regras de direito intertemporal, bem como no tópico
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relativo ao intervalo intrajornada, nos termos do fundamento do voto

divergente. . Considerando-se que, aos acréscimos na condenação,

seguiram-se restrições feitas quando do julgamento do apelo da

Reclamada, não há alteração quanto ao valor da causa. Tudo nos

termos da fundamentação supra."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000037-55.2020.5.05.0036
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE JOAO PAULO PEREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRENTE GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO MARIA ALDINA PLAZZI
MASCARENHAS(OAB: 36554/BA)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO JOAO PAULO PEREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade, REJEITAR a preliminar

de não conhecimento do Recurso Ordinário do Reclamante, por

ausência de dialeticidade e, no mérito, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao apelo para fixar como jornada de trabalho do

Reclamante, das 7h às 17h, de segunda a sexta-feira e aos

sábados, das 14h às 22h/22h30, além de 1 domingo por mês, das

07h às 14h, sempre com intervalo intrajornada de 30 minutos;

acrescendo à condenação o pagamento em dobro dos domingos

laborados, com integração e reflexos sobre aviso prévio, 13º salário

e férias com 1/3, FGTS com a multa de 40% e repouso semanal

remunerado; por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao

Recurso Ordinário da Reclamada para: a) determinar que "a

apuração das horas deferidas de suposta supressão do intervalo

intrajornada seja limitada aos dias efetivamente laborados,

excluindo-se férias, compensações, períodos de licenças e de

afastamentos"; b) excluir as diferenças de parcelas decorrentes da

integração da majoração do repouso remunerado, vencida a Exma

Des Débora Machado quanto ao capítulo do voto que examina a

incidência das regras de direito intertemporal, bem como no tópico

relativo ao intervalo intrajornada, nos termos do fundamento do voto

divergente. . Considerando-se que, aos acréscimos na condenação,

seguiram-se restrições feitas quando do julgamento do apelo da

Reclamada, não há alteração quanto ao valor da causa. Tudo nos

termos da fundamentação supra."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000825-35.2021.5.05.0133
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ROZEMEIRE SILVA SANTANA

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

RECORRIDO BANCO FORD SA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

RECORRIDO OPUS CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL BORMIO PACHECO DE
CARVALHO(OAB: 49004/PR)

ADVOGADO RENATA CRISTIANE ARAUJO DE
MEDEIROS(OAB: 48520/PR)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZEMEIRE SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade,REJEITAR a preliminar
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de não conhecimento do Recurso, suscitada nas contrarrazões da

terceira Reclamada. NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário

da Reclamante e, com fulcro no art. 1.013, §3º, III, do CPC,

INDEFERIR os pedidos de pagamento de horas extras, de dobras

de feriados e de adicional noturno. Tudo nos termos da

fundamentação supra."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000825-35.2021.5.05.0133
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ROZEMEIRE SILVA SANTANA

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

RECORRIDO BANCO FORD SA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

RECORRIDO OPUS CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL BORMIO PACHECO DE
CARVALHO(OAB: 49004/PR)

ADVOGADO RENATA CRISTIANE ARAUJO DE
MEDEIROS(OAB: 48520/PR)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPUS CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade,REJEITAR a preliminar

de não conhecimento do Recurso, suscitada nas contrarrazões da

terceira Reclamada. NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário

da Reclamante e, com fulcro no art. 1.013, §3º, III, do CPC,

INDEFERIR os pedidos de pagamento de horas extras, de dobras

de feriados e de adicional noturno. Tudo nos termos da

fundamentação supra."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000825-35.2021.5.05.0133
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ROZEMEIRE SILVA SANTANA

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

RECORRIDO BANCO FORD SA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

RECORRIDO OPUS CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL BORMIO PACHECO DE
CARVALHO(OAB: 49004/PR)

ADVOGADO RENATA CRISTIANE ARAUJO DE
MEDEIROS(OAB: 48520/PR)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade,REJEITAR a preliminar

de não conhecimento do Recurso, suscitada nas contrarrazões da

terceira Reclamada. NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário

da Reclamante e, com fulcro no art. 1.013, §3º, III, do CPC,

INDEFERIR os pedidos de pagamento de horas extras, de dobras

de feriados e de adicional noturno. Tudo nos termos da

fundamentação supra."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000825-35.2021.5.05.0133
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ROZEMEIRE SILVA SANTANA

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

RECORRIDO BANCO FORD SA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

RECORRIDO OPUS CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL BORMIO PACHECO DE
CARVALHO(OAB: 49004/PR)

ADVOGADO RENATA CRISTIANE ARAUJO DE
MEDEIROS(OAB: 48520/PR)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO FORD SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade,REJEITAR a preliminar

de não conhecimento do Recurso, suscitada nas contrarrazões da

terceira Reclamada. NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário

da Reclamante e, com fulcro no art. 1.013, §3º, III, do CPC,

INDEFERIR os pedidos de pagamento de horas extras, de dobras

de feriados e de adicional noturno. Tudo nos termos da

fundamentação supra."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000269-73.2020.5.05.0034
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE CATUSSABA HOTEL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE NILVANIA DIAS DE JESUS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO CATUSSABA HOTEL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO NILVANIA DIAS DE JESUS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATUSSABA HOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, dar provimento parcial

aos embargos de declaração da reclamada, para sanar omissão

no acórdão embargado e, emprestando-lhe efeito modificativo,

determinar que sejam deduzidos da condenação os valores

comprovadamente quitados a título de horas extras."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000269-73.2020.5.05.0034
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE CATUSSABA HOTEL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE NILVANIA DIAS DE JESUS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO CATUSSABA HOTEL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO NILVANIA DIAS DE JESUS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILVANIA DIAS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, dar provimento parcial

aos embargos de declaração da reclamada, para sanar omissão

no acórdão embargado e, emprestando-lhe efeito modificativo,

determinar que sejam deduzidos da condenação os valores

comprovadamente quitados a título de horas extras."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000375-67.2021.5.05.0012
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE IUNI EDUCACIONAL - UNIME
SALVADOR LTDA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECORRIDO THIAGO RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO AMARAL ALENCAR
NASCIMENTO(OAB: 65380/BA)

ADVOGADO LUAN DE JESUS SILVA(OAB:
66308/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO RAIMUNDO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, negar provimento aos

embargos de declaração."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000375-67.2021.5.05.0012
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE IUNI EDUCACIONAL - UNIME
SALVADOR LTDA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECORRIDO THIAGO RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO AMARAL ALENCAR
NASCIMENTO(OAB: 65380/BA)

ADVOGADO LUAN DE JESUS SILVA(OAB:
66308/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IUNI EDUCACIONAL - UNIME SALVADOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, negar provimento aos

embargos de declaração."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000996-28.2021.5.05.0121
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE EVERALDO DE SENA JESUS
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCIA NOGUEIRA DE
SOUSA(OAB: 41657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DE SENA JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, dar provimento parcial

aos embargos de declaração, para suprir omissão relativa ao

pagamento dos honorários advocatícios devidos pelo

reclamante e a relativa aos parâmetros de correção monetária e

juros, que foram redefinido, impondo ao julgado efeito

modificativo, nos termos do voto da Relatora."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001097-21.2010.5.05.0034
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE SIND TRAB POSTOS SERVICOS
COMB DER PETROLEO ESTADO
BAHI

ADVOGADO DOMINGO ARJONES ABRIL
NETO(OAB: 15507/BA)

ADVOGADO PAULO JOSE VEIGA VALENTE(OAB:
54927/BA)

ADVOGADO CLÁUDIO CAIRO GONCALVES(OAB:
13012/BA)

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS
MELO(OAB: 48682/BA)

AGRAVADO POSTO DE COMBUSTIVEIS
JAGUARIBE LTDA

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE COMBUSTIVEIS JAGUARIBE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade negar provimento aos

embargos declaratórios."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001097-21.2010.5.05.0034
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE SIND TRAB POSTOS SERVICOS
COMB DER PETROLEO ESTADO
BAHI
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ADVOGADO DOMINGO ARJONES ABRIL
NETO(OAB: 15507/BA)

ADVOGADO PAULO JOSE VEIGA VALENTE(OAB:
54927/BA)

ADVOGADO CLÁUDIO CAIRO GONCALVES(OAB:
13012/BA)

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS
MELO(OAB: 48682/BA)

AGRAVADO POSTO DE COMBUSTIVEIS
JAGUARIBE LTDA

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB POSTOS SERVICOS COMB DER PETROLEO
ESTADO BAHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade negar provimento aos

embargos declaratórios."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000005-25.2021.5.05.0033
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE CLAUDIA CAMPOS ALVES DA
COSTA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECORRENTE OXALA EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO CLAUDIA CAMPOS ALVES DA
COSTA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECORRIDO BARCANAE PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO WINDSON SILVIO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO PEDRO M L AGUIAR

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)

RECORRIDO PEDRO MARCIO LIMA AGUIAR

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)

RECORRIDO OXALA EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA URPIA LIMA E
SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA URPIA LIMA E
SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARCANAE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, negar provimento aos

embargos de declaração."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000005-25.2021.5.05.0033
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE CLAUDIA CAMPOS ALVES DA
COSTA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECORRENTE OXALA EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO CLAUDIA CAMPOS ALVES DA
COSTA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECORRIDO BARCANAE PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO WINDSON SILVIO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO PEDRO M L AGUIAR

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)

RECORRIDO PEDRO MARCIO LIMA AGUIAR

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)

RECORRIDO OXALA EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA URPIA LIMA E
SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA URPIA LIMA E
SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WINDSON SILVIO DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, negar provimento aos

embargos de declaração."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000005-25.2021.5.05.0033
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE CLAUDIA CAMPOS ALVES DA
COSTA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECORRENTE OXALA EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO CLAUDIA CAMPOS ALVES DA
COSTA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECORRIDO BARCANAE PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO WINDSON SILVIO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO PEDRO M L AGUIAR

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)

RECORRIDO PEDRO MARCIO LIMA AGUIAR

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)

RECORRIDO OXALA EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA URPIA LIMA E
SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA URPIA LIMA E
SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO M L AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, negar provimento aos

embargos de declaração."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000005-25.2021.5.05.0033
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE CLAUDIA CAMPOS ALVES DA
COSTA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECORRENTE OXALA EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO CLAUDIA CAMPOS ALVES DA
COSTA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECORRIDO BARCANAE PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO WINDSON SILVIO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO PEDRO M L AGUIAR

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)

RECORRIDO PEDRO MARCIO LIMA AGUIAR

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)

RECORRIDO OXALA EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA URPIA LIMA E
SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA URPIA LIMA E
SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MARCIO LIMA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, negar provimento aos

embargos de declaração."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000005-25.2021.5.05.0033
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE CLAUDIA CAMPOS ALVES DA
COSTA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECORRENTE OXALA EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO CLAUDIA CAMPOS ALVES DA
COSTA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECORRIDO BARCANAE PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO WINDSON SILVIO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO PEDRO M L AGUIAR

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)

RECORRIDO PEDRO MARCIO LIMA AGUIAR

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)

RECORRIDO OXALA EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA URPIA LIMA E
SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA URPIA LIMA E
SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OXALA EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, negar provimento aos

embargos de declaração."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000005-25.2021.5.05.0033
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE CLAUDIA CAMPOS ALVES DA
COSTA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECORRENTE OXALA EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO CLAUDIA CAMPOS ALVES DA
COSTA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECORRIDO BARCANAE PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO WINDSON SILVIO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO PEDRO M L AGUIAR

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)

RECORRIDO PEDRO MARCIO LIMA AGUIAR

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)

RECORRIDO OXALA EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA URPIA LIMA E
SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA URPIA LIMA E
SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA URPIA LIMA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, negar provimento aos

embargos de declaração."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000005-25.2021.5.05.0033
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Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE CLAUDIA CAMPOS ALVES DA
COSTA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECORRENTE OXALA EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO CLAUDIA CAMPOS ALVES DA
COSTA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECORRIDO BARCANAE PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO WINDSON SILVIO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO PEDRO M L AGUIAR

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)

RECORRIDO PEDRO MARCIO LIMA AGUIAR

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)

RECORRIDO OXALA EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA URPIA LIMA E
SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA URPIA LIMA E
SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA URPIA LIMA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, negar provimento aos

embargos de declaração."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000005-25.2021.5.05.0033
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE CLAUDIA CAMPOS ALVES DA
COSTA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECORRENTE OXALA EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO CLAUDIA CAMPOS ALVES DA
COSTA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECORRIDO BARCANAE PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO WINDSON SILVIO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO PEDRO M L AGUIAR

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)

RECORRIDO PEDRO MARCIO LIMA AGUIAR

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)

RECORRIDO OXALA EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA URPIA LIMA E
SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA URPIA LIMA E
SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CAMPOS ALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, negar provimento aos

embargos de declaração."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000005-25.2021.5.05.0033
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE CLAUDIA CAMPOS ALVES DA
COSTA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECORRENTE OXALA EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO CLAUDIA CAMPOS ALVES DA
COSTA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)
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RECORRIDO BARCANAE PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO WINDSON SILVIO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO PEDRO M L AGUIAR

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)

RECORRIDO PEDRO MARCIO LIMA AGUIAR

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)

RECORRIDO OXALA EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA URPIA LIMA E
SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA URPIA LIMA E
SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CAMPOS ALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, negar provimento aos

embargos de declaração."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000005-25.2021.5.05.0033
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE CLAUDIA CAMPOS ALVES DA
COSTA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECORRENTE OXALA EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO CLAUDIA CAMPOS ALVES DA
COSTA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECORRIDO BARCANAE PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO WINDSON SILVIO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO PEDRO M L AGUIAR

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)

RECORRIDO PEDRO MARCIO LIMA AGUIAR

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)

RECORRIDO OXALA EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA URPIA LIMA E
SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA URPIA LIMA E
SILVA

ADVOGADO RAFAEL URPIA LIMA E SILVA(OAB:
46484/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OXALA EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, negar provimento aos

embargos de declaração."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000057-84.2022.5.05.0033
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE ATACADAO S.A.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

RECORRENTE MARCELLE DE OLIVEIRA
VASCONCELOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

RECORRIDO MARCELLE DE OLIVEIRA
VASCONCELOS
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ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLE DE OLIVEIRA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, negar provimento aos

embargos da reclamante, bem como dar provimento aos

embargos da reclamada, para prestar os esclarecimentos

supra, conforme a planilha de cálculos que integra este voto,

sem imprimir efeito modificativo ao julgado."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000057-84.2022.5.05.0033
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE ATACADAO S.A.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

RECORRENTE MARCELLE DE OLIVEIRA
VASCONCELOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

RECORRIDO MARCELLE DE OLIVEIRA
VASCONCELOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, negar provimento aos

embargos da reclamante, bem como dar provimento aos

embargos da reclamada, para prestar os esclarecimentos

supra, conforme a planilha de cálculos que integra este voto,

sem imprimir efeito modificativo ao julgado."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000339-15.2023.5.05.0025
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO VILMARA ANDRADE DOS ANJOS
NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMARA ANDRADE DOS ANJOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "À UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO

RECURSO NO QUE SE REFERE À PRELIMINAR DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 2ª RECLAMADA, TELEFÔNICA

BRASIL S.A, E, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO PARA

JULGAR IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO TRABALHISTA,

CONDENANDO-SE A RECLAMANTE, COMO CONSEQUÊNCIA,

AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, NO

IMPORTE DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DOS

PEDIDOS INDEFERIDOS, OS QUAIS DEVERÃO FICAR SOB

CONDIÇÃO SUSPENSIVA DE EXIGIBILIDADE, NOS MOLDES

DO ART. 98, §3º, DO CPC, DE APLICAÇÃO SUPLETIVA."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0000339-15.2023.5.05.0025
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO VILMARA ANDRADE DOS ANJOS
NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "À UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO

RECURSO NO QUE SE REFERE À PRELIMINAR DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 2ª RECLAMADA, TELEFÔNICA

BRASIL S.A, E, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO PARA

JULGAR IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO TRABALHISTA,

CONDENANDO-SE A RECLAMANTE, COMO CONSEQUÊNCIA,

AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, NO

IMPORTE DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DOS

PEDIDOS INDEFERIDOS, OS QUAIS DEVERÃO FICAR SOB

CONDIÇÃO SUSPENSIVA DE EXIGIBILIDADE, NOS MOLDES

DO ART. 98, §3º, DO CPC, DE APLICAÇÃO SUPLETIVA."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000339-15.2023.5.05.0025
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO VILMARA ANDRADE DOS ANJOS
NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "À UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO

RECURSO NO QUE SE REFERE À PRELIMINAR DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 2ª RECLAMADA, TELEFÔNICA

BRASIL S.A, E, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO PARA

JULGAR IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO TRABALHISTA,

CONDENANDO-SE A RECLAMANTE, COMO CONSEQUÊNCIA,

AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, NO

IMPORTE DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DOS

PEDIDOS INDEFERIDOS, OS QUAIS DEVERÃO FICAR SOB

CONDIÇÃO SUSPENSIVA DE EXIGIBILIDADE, NOS MOLDES

DO ART. 98, §3º, DO CPC, DE APLICAÇÃO SUPLETIVA."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000156-48.2017.5.05.0221
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO LAIS CABRAL VILACA(OAB:
38498/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECORRIDO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 179
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, manter a decisão de Id.

454d61e, naquilo que não for incompatível com a determinação

do C. TST (Id. b7e2764 ) e, ainda, para dar provimento parcial

ao recurso, para julgar a ação procedente, em parte, e

condenar a primeira reclamada ao pagamento de diferenças

salariais decorrentes da não concessão de avanços de níveis

por desempenho e correspondentes reflexos pecuniários, além

de honorários advocatícios, tudo nos termos e limites definidos

no voto da Relatora. Inverte-se o ônus de sucumbência. Arbitra

-se à condenação o valor de R$50.000,00 apenas para efeitos

legais."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000156-48.2017.5.05.0221
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO LAIS CABRAL VILACA(OAB:
38498/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECORRIDO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, manter a decisão de Id.

454d61e, naquilo que não for incompatível com a determinação

do C. TST (Id. b7e2764 ) e, ainda, para dar provimento parcial

ao recurso, para julgar a ação procedente, em parte, e

condenar a primeira reclamada ao pagamento de diferenças

salariais decorrentes da não concessão de avanços de níveis

por desempenho e correspondentes reflexos pecuniários, além

de honorários advocatícios, tudo nos termos e limites definidos

no voto da Relatora. Inverte-se o ônus de sucumbência. Arbitra

-se à condenação o valor de R$50.000,00 apenas para efeitos

legais."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000058-08.2021.5.05.0291
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE CLAUDIO GOMES FALCAO JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

RECORRIDO CLAUDIO GOMES FALCAO JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "por maioria, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Recurso Ordinário do Reclamante para: a)

reconhecer que o Autor laborava, em média, das 07h às 17h24min,

de segunda a sexta, terminando a jornada às 18h na última semana

de cada mês, e sempre com uma 1h de intervalo; b) deferir o

pagamento do adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento),

com integração e reflexos em férias acrescidas de 1/3, 13º salário,

FGTS com 40%, repouso semanal remunerado, horas extras e

aviso prévio; c) aplicar o preceito contido no §4º do art. 791-A da
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CLT, com redução da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa"; d) majorar os honorários advocatícios devidos aos

patronos do Reclamante para 15% sobre o valor da condenação; e)

retificar os cálculos para incluir as diferenças de repouso semanal

remunerado, 13º salários, aviso prévio e as férias (usufruídas) + 1/3

na base de cálculo do FGTS; vencida a Exma Juíza Convocada

Angélica Ferreira que mantinha a decisão de primeiro grau que

não acolheu o pleito de pagamento do adicional de periculosidade,

nos termos do voto divergente . Por unanimidade, DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário da Reclamada para

determinar a observância da OJ 397, SDI-I/TST pelos cálculos

integrativos da sentença, determinando a retificação dos mesmos a

fim de que, quando do cálculo das horas extras deferidas, observe-

se a forma de cálculo diversa entre a parte da remuneração fixa e a

variável, não incluindo na remuneração fixa as comissões

percebidas e utilizando-se como divisor quanto à parte variável da

remuneração, o número de horas efetivamente trabalhadas, e não

220 (atinente à parte fixa). Os autos foram encaminhados ao

Núcleo de Apoio à Atividade de Cálculos, em segunda

instância, que retificou as contas, restando homologada a

planilha anexa que faz parte integrante desta decisão, como se

aqui estivesse transcrita. Tudo nos termos da fundamentação

supra."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000058-08.2021.5.05.0291
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE CLAUDIO GOMES FALCAO JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

RECORRIDO CLAUDIO GOMES FALCAO JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO GOMES FALCAO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "por maioria, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Recurso Ordinário do Reclamante para: a)

reconhecer que o Autor laborava, em média, das 07h às 17h24min,

de segunda a sexta, terminando a jornada às 18h na última semana

de cada mês, e sempre com uma 1h de intervalo; b) deferir o

pagamento do adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento),

com integração e reflexos em férias acrescidas de 1/3, 13º salário,

FGTS com 40%, repouso semanal remunerado, horas extras e

aviso prévio; c) aplicar o preceito contido no §4º do art. 791-A da

CLT, com redução da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa"; d) majorar os honorários advocatícios devidos aos

patronos do Reclamante para 15% sobre o valor da condenação; e)

retificar os cálculos para incluir as diferenças de repouso semanal

remunerado, 13º salários, aviso prévio e as férias (usufruídas) + 1/3

na base de cálculo do FGTS; vencida a Exma Juíza Convocada

Angélica Ferreira que mantinha a decisão de primeiro grau que

não acolheu o pleito de pagamento do adicional de periculosidade,

nos termos do voto divergente . Por unanimidade, DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Ordinário da Reclamada para

determinar a observância da OJ 397, SDI-I/TST pelos cálculos

integrativos da sentença, determinando a retificação dos mesmos a

fim de que, quando do cálculo das horas extras deferidas, observe-

se a forma de cálculo diversa entre a parte da remuneração fixa e a

variável, não incluindo na remuneração fixa as comissões

percebidas e utilizando-se como divisor quanto à parte variável da

remuneração, o número de horas efetivamente trabalhadas, e não

220 (atinente à parte fixa). Os autos foram encaminhados ao

Núcleo de Apoio à Atividade de Cálculos, em segunda

instância, que retificou as contas, restando homologada a

planilha anexa que faz parte integrante desta decisão, como se

aqui estivesse transcrita. Tudo nos termos da fundamentação

supra."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DMITRI FUSI COSMA

Diretor de Secretaria

Pauta
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Pauta de Julgamento
1ª Turma PAUTA VIRTUAL

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO- Pje

PAUTA DA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DE 2024

DA 1ª TURMA DO TRT DA 5ª REGIÃO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que os

processos abaixo relacionados serão julgados na sessão virtual da

1ª Turma, com início às 08h do dia 02/04/2024 e encerramento às

08h do dia 09/04/2024, em ambiente eletrônico não-presencial. Os

processos não julgados na sessão virtual em virtude de inscrição

para sustentação oral ou pedido de vista por qualquer dos

integrantes do Colegiado ou por eles destacados, bem como

destacado por membro do Ministério Público do Trabalho, serão

ADIADOS para a sessão presencial/telepresencial, com data a ser

designada, sendo as partes e seus procuradores novamente

intimados, via DeJT, acerca da data de julgamento, a ser designada

oportunamente. (O pedido para sustentação oral será admitido ao

advogado habilitado no processo, mediante inscrição na página da

Internet deste Tribunal- https://www.trt5.jus.br/sustentacao-oral, até

24 horas antes do início da sessão virtual, caso em que, na forma

do §11o do art. 167 e § 2º do art. 177 do Regimento Interno do

TRT5, os autos serão automaticamente remetidos à sessão

presencial, a ser designada posteriormente.

Quórum de julgamento: Exmos. Desembargadores EDILTON

MEIRELES, MARCOS OLIVEIRA GURGEL e DÉBORA MACHADO.
Processo Nº ROT-0000354-10.2021.5.05.0039

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRIDO A. V. D. P. G. C.

RECORRIDO ESPÓLIO DE ADALBERTO GUEDES
CARNEIRO

RECORRIDO VIVIANE DA PAZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. V. D. P. G. C.

  - ESPÓLIO DE ADALBERTO GUEDES CARNEIRO

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

  - VIVIANE DA PAZ SILVA

Processo Nº ROT-0000464-27.2021.5.05.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO VINICIUS HSU CLETO(OAB:
75757/PR)

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO BORBA DE
SOUZA(OAB: 916/RN)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO ALVES
SAMPAIO(OAB: 13410/MS)

ADVOGADO BRENO CABRAL CAVALCANTI
FERREIRA(OAB: 5810/RN)

ADVOGADO GERMANO GIOVANNI CORREIA
FERREIRA(OAB: 3030/SE)

ADVOGADO ALESSANDRO MARIUS OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 12854/DF)

RECORRIDO CRISTINA LIMA DOS REIS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SOUZA LOBO(OAB:
28216/BA)

RECORRIDO DALVA SILVA MOURA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SOUZA LOBO(OAB:
28216/BA)

RECORRIDO DIANA CARLA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SOUZA LOBO(OAB:
28216/BA)

RECORRIDO HELOISA LEAL ALVES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SOUZA LOBO(OAB:
28216/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA LIMA DOS REIS

  - DALVA SILVA MOURA

  - DIANA CARLA GOMES DOS SANTOS

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - HELOISA LEAL ALVES

Processo Nº AP-0000577-20.2017.5.05.0421
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
ALMEIDA

AGRAVADO LUZIA DE OLIVEIRA NOGUEIRA

ADVOGADO JERONIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA DE OLIVEIRA NOGUEIRA

  - MUNICIPIO DE CONCEICAO DO ALMEIDA

Obs :1) § 7º, do art 166 do RI TRT5: "Não há sustentação oral em

agravos de instrumento, em embargos de declaração e em conflitos

de competência."

PAUTA DA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

VIRTUAL DE 2024 DA 1ª TURMA

1ª Turma PAUTA VIRTUAL

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO- Pje

PAUTA DA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DE 2024

DA 1ª TURMA DO TRT DA 5ª REGIÃO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que os

processos abaixo relacionados serão julgados na sessão virtual da

1ª Turma, com início às 08h do dia 02/04/2024 e encerramento às

08h do dia 09/04/2024, em ambiente eletrônico não-presencial. Os

processos não julgados na sessão virtual em virtude de inscrição

para sustentação oral ou pedido de vista por qualquer dos

integrantes do Colegiado ou por eles destacados, bem como

destacado por membro do Ministério Público do Trabalho, serão

ADIADOS para a sessão presencial/telepresencial, com data a ser

designada, sendo as partes e seus procuradores novamente

intimados, via DeJT, acerca da data de julgamento, a ser designada
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oportunamente. (O pedido para sustentação oral será admitido ao

advogado habilitado no processo, mediante inscrição na página da

Internet deste Tribunal- https://www.trt5.jus.br/sustentacao-oral, até

24 horas antes do início da sessão virtual, caso em que, na forma

do §11o do art. 167 e § 2º do art. 177 do Regimento Interno do

TRT5, os autos serão automaticamente remetidos à sessão

presencial, a ser designada posteriormente.

Quórum de julgamento: Exmos. Desembargadores EDILTON

MEIRELES, MARCOS OLIVEIRA GURGEL e DÉBORA MACHADO.

 Obs :1) § 7º, do art 166 do RI TRT5: “Não há sustentação oral em

agravos de instrumento, em embargos de declaração e em conflitos

de competência.”

e V Embargos

(1) 0000354-10.2021.5.05.0039

Relator(a): EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA SANTOS

Polo Ativo(s): PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

Advogado(s): 77977-SP CELSO LUIZ DE OLIVEIRA;18518-BA

JOSAPHAT MARINHO MENDONCA

Polo Passivo(s): VIVIANE DA PAZ SILVA;ANA VITORIA DA PAZ

GUEDES CARNEIRO;ESPÓLIO DE ADALBERTO GUEDES

CARNEIRO

Advogado(s):

(2) 0000464-27.2021.5.05.0033

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

Advogado(s): 13410-MS MARIA DA CONCEICAO ALVES

SAMPAIO;916-RN FREDERICO AUGUSTO BORBA DE

SOUZA;12854-DF ALESSANDRO MARIUS OLIVEIRA

M A R T I N S ; 5 8 1 0 - R N  B R E N O  C A B R A L  C A V A L C A N T I

FERREIRA;3030-SE GERMANO GIOVANNI  CORREIA

FERREIRA;75757-PR VINICIUS HSU CLETO

Polo Passivo(s): HELOISA LEAL ALVES;DIANA CARLA GOMES

DOS SANTOS;DALVA SILVA MOURA;CRISTINA LIMA DOS REIS

Advogado(s): 28216-BA LUIZ EDUARDO SOUZA LOBO

(3) 0000577-20.2017.5.05.0421

Relator(a): EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA SANTOS

Polo Ativo(s): MUNICIPIO DE CONCEICAO DO ALMEIDA

Advogado(s):

Polo Passivo(s): LUZIA DE OLIVEIRA NOGUEIRA

Advogado(s): 20541-BA JERONIMO LUIZ PLACIDO DE

MESQUITA;43522-BA YURI OLIVEIRA ARLEO

(4) 0000504-13.2018.5.05.0001

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

P o l o  A t i v o ( s ) :  V A L E R I A  M A G A L H A E S  C H A V E S

M A R C O L I N ; J U L I O  C E S A R  M A R C O L I N

Advogado(s): 174507-RJ ESTELA CARVALHO DUARTE;105555-

RJ MAURICIO DUARTE PAULA SOUZA

Polo Passivo(s): VANDERLEI GABRIEL DA SILVA

Advogado(s ) :  36730-PR R ICARDO KEY SAKAGUTI

WATANABE;105904-PR LUANA RABELO FERRARINI

(5) 0000762-04.2022.5.05.0641

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

Advogado(s):

Polo Passivo(s): ALEXANDRO OLIVEIRA DE MATOS

Advogado(s): 34458-BA EDUARDO BARBOSA SAMPAIO

FILHO;16916-BA GABRIELA NEVES PINHEIRO GOUVEIA;27059-

BA Daniel Vencimento dos Santos

Pauta de Julgamento
1ª Turma PAUTA VIRTUAL

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO- Pje

PAUTA DA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DE 2024

DA 1ª TURMA DO TRT DA 5ª REGIÃO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que os

processos abaixo relacionados serão julgados na sessão virtual da

1ª Turma, com início às 08h do dia 02/04/2024 e encerramento às

08h do dia 09/04/2024, em ambiente eletrônico não-presencial. Os

processos não julgados na sessão virtual em virtude de inscrição

para sustentação oral ou pedido de vista por qualquer dos

integrantes do Colegiado ou por eles destacados, bem como

destacado por membro do Ministério Público do Trabalho, serão

ADIADOS para a sessão presencial/telepresencial, com data a ser

designada, sendo as partes e seus procuradores novamente

intimados, via DeJT, acerca da data de julgamento, a ser designada

oportunamente. (O pedido para sustentação oral será admitido ao

advogado habilitado no processo, mediante inscrição na página da

Internet deste Tribunal- https://www.trt5.jus.br/sustentacao-oral, até

24 horas antes do início da sessão virtual, caso em que, na forma

do §11o do art. 167 e § 2º do art. 177 do Regimento Interno do

TRT5, os autos serão automaticamente remetidos à sessão

presencial, a ser designada posteriormente.

Quórum de julgamento: Exmos. Desembargadores EDILTON

MEIRELES, MARCOS OLIVEIRA GURGEL e DÉBORA MACHADO.
Processo Nº ROT-0000018-38.2023.5.05.0038

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE MATHEUS JOAO ALMEIDA
PATRICIO

ADVOGADO PRISCILLA ITANA LEDO LAGO(OAB:
37032/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO ESPORTIVA DE
ALTOS

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL DO MONTE
FEITOSA(OAB: 2182/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ESPORTIVA DE ALTOS
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  - MATHEUS JOAO ALMEIDA PATRICIO

Processo Nº ROT-0000027-22.2021.5.05.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE DIELSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECORRENTE GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO DIELSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECORRIDO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - DIELSON GOMES DA SILVA

  - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

Processo Nº ROT-0000038-34.2023.5.05.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE JOSE CARLOS DAMASCENO DE
ALCANTARA

ADVOGADO ELTON FARIA DE JESUS DE
QUEIROZ(OAB: 73379/BA)

RECORRIDO A 7 PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - A 7 PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

  - JOSE CARLOS DAMASCENO DE ALCANTARA

Processo Nº ROT-0000044-65.2020.5.05.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE ISLA GOMES TELES DURAN

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS MEDICOS,
SERVIDORES PUBLICOS E
PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAUDE DA BAHIA LTDA. UNICRED
DA BAHIA.

ADVOGADO GERALDO DE OLIVEIRA SAMPAIO
NETTO(OAB: 23163/BA)

ADVOGADO SIMAO PEDRO ALVES NUNES
OLIVEIRA(OAB: 36730/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS
MEDICOS, SERVIDORES PUBLICOS E PROFISSIONAIS DA
AREA DE SAUDE DA BAHIA LTDA. UNICRED DA BAHIA.

  - ISLA GOMES TELES DURAN

Processo Nº RORSum-0000053-52.2022.5.05.0193
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE MARIO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO NAGILLA LARISSA GOMES
SANTIAGO LEITE(OAB: 45750/BA)

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

RECORRIDO NEWPRES SERVICOS DE MAO DE
OBRA TERCERIZADA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO DOS SANTOS PEREIRA

  - NEWPRES SERVICOS DE MAO DE OBRA TERCERIZADA
LTDA - ME

Processo Nº RORSum-0000076-75.2023.5.05.0641
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE SANDRO LUCIO SANTOS SILVA

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO ROCHAEL DA
SILVA PRIMO(OAB: 6374/BA)

ADVOGADO LEO HUMBERTO GUANAIS
ROCHAEL FERNANDES(OAB:
32948/BA)

RECORRIDO VS SERVICOS DE AGRICULTURA
LTDA

ADVOGADO DENIELSEN TANTIN
RAGIOTTO(OAB: 29560/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LUCIO SANTOS SILVA

  - VS SERVICOS DE AGRICULTURA LTDA

Processo Nº RORSum-0000091-23.2023.5.05.0551
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE ELIVELTON SANTANA SANTOS

ADVOGADO ABDIJALILI PEREIRA BELCHOT
FILHO(OAB: 67802/BA)

ADVOGADO WALBER DA SILVA MACIEL
FILHO(OAB: 74225/BA)

RECORRIDO GIRO GAS COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MELO SANTANA(OAB:
66233/BA)

RECORRIDO INTERPAX GESTAO E
MANUTENCAO DE CEMITERIOS
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MELO SANTANA(OAB:
66233/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVELTON SANTANA SANTOS

  - GIRO GAS COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA

  - INTERPAX GESTAO E MANUTENCAO DE CEMITERIOS
LTDA

Processo Nº ROT-0000094-03.2020.5.05.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO
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RECORRENTE LUCIANO ORRICO MALAQUIAS

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECORRIDO AIR EUROPA LINEAS AEREAS
SOCIEDAD ANONIMA

ADVOGADO ALEXANDRE RAPHAEL ROSA(OAB:
273056/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO MARCELLO DELLA MONICA
SILVA(OAB: 129000/SP)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO TRANSPORTES AEREOS
PORTUGUESES SA

ADVOGADO LEANDRO DE LIMA SILVA(OAB:
246310/SP)

ADVOGADO MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIR EUROPA LINEAS AEREAS SOCIEDAD ANONIMA

  - LUCIANO ORRICO MALAQUIAS

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

  - TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA

Processo Nº RORSum-0000101-11.2023.5.05.0311
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE 800-D ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

RECORRIDO FABIO MARTINS CARVALHO DE
SOUZA

ADVOGADO ANICIO MARCEL CARVALHO
ROCHA(OAB: 18485/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 800-D ENGENHARIA EIRELI

  - FABIO MARTINS CARVALHO DE SOUZA

Processo Nº ROT-0000101-38.2023.5.05.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053/PE)

RECORRIDO JOSIMAR DIOGENES FONTENELE

ADVOGADO ALEXANDRA PINHEIRO DA
SILVA(OAB: 11701/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - JOSIMAR DIOGENES FONTENELE

Processo Nº ROT-0000105-84.2023.5.05.0493
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE MARCOS DE SOUZA JACOME

ADVOGADO UILSON PAULO REZENDE
PEREIRA(OAB: 47151/BA)

RECORRIDO ANTONIO ALVES BITENCOURT

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES BITENCOURT

  - MARCOS DE SOUZA JACOME

Processo Nº ROT-0000120-09.2022.5.05.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE ANTONIO JORGE SANTOS DE
ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 26013/BA)

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

RECORRENTE SAUIPE S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO ANTONIO JORGE SANTOS DE
ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 26013/BA)

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

RECORRIDO SAUIPE S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JORGE SANTOS DE ALMEIDA

  - SAUIPE S/A

Processo Nº ROT-0000137-98.2023.5.05.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE AMBIPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

ADVOGADO MARIANA MEDEIROS NUNES(OAB:
412529/SP)

RECORRENTE ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

RECORRENTE ECOLOGICA NORDESTE EIRELI -
ME

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

ADVOGADO MARIANA MEDEIROS NUNES(OAB:
412529/SP)

RECORRIDO AMBIPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

ADVOGADO MARIANA MEDEIROS NUNES(OAB:
412529/SP)
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RECORRIDO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

RECORRIDO ECOLOGICA NORDESTE EIRELI -
ME

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

ADVOGADO MARIANA MEDEIROS NUNES(OAB:
412529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A.

  - ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO DA SILVA

  - ECOLOGICA NORDESTE EIRELI - ME

Processo Nº ROT-0000147-16.2023.5.05.0532
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE VAGNER RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GERVANIO SOARES ARCANJO(OAB:
29701/BA)

ADVOGADO EDSON RODRIGUES DE
JESUS(OAB: 48874/BA)

RECORRIDO KEMIGAS COMERCIO DE GAS
BAHIA LTDA

ADVOGADO LUCAS MARQUES BITTENCOURT
DUTRA(OAB: 185515/MG)

ADVOGADO NICOLLY PASSOS SOARES
CAIRES(OAB: 71699/BA)

ADVOGADO HERBERT CAMPOS DUTRA(OAB:
51044/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEMIGAS COMERCIO DE GAS BAHIA LTDA

  - VAGNER RODRIGUES DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000149-43.2023.5.05.0222
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

Revisor MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE EVERTON SANTOS DE LIMA

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO TARCISIO REBOUCAS PORTO
JUNIOR(OAB: 7216/CE)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - EVERTON SANTOS DE LIMA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

Processo Nº ROT-0000156-25.2023.5.05.0193
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE ED WEINE FERNANDES DE
SANTANA

ADVOGADO POLLIANA MORAES ALMEIDA(OAB:
38055/BA)

ADVOGADO LUIS RENAN BLAYA
ZUCOLOTO(OAB: 31163/BA)

RECORRIDO SOCIEDADE CIENTIFICA E
CULTURAL ANISIO TEIXEIRA EIRELI

ADVOGADO LEONARDO BAMBERG
CERQUEIRA(OAB: 46279/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ED WEINE FERNANDES DE SANTANA

  - SOCIEDADE CIENTIFICA E CULTURAL ANISIO TEIXEIRA
EIRELI

Processo Nº ROT-0000158-38.2023.5.05.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE ANTONIO CARLOS DA HORA
SANTIAGO

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECORRIDO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA HORA SANTIAGO

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

  - MOREL MONTAGENS DE REDES ELETRICAS LTDA

Processo Nº RORSum-0000171-67.2023.5.05.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE CAMPBEL CONSTRUCOES E
TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO Alessandra Moura de Carvalho(OAB:
13318/BA)

RECORRENTE JOSE LUIZ ALVES DE ASSIS

ADVOGADO DANIEL VAZ SAMPAIO
MAGALHAES(OAB: 35138/BA)

RECORRIDO CAMPBEL CONSTRUCOES E
TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO Alessandra Moura de Carvalho(OAB:
13318/BA)

RECORRIDO JOSE LUIZ ALVES DE ASSIS

ADVOGADO DANIEL VAZ SAMPAIO
MAGALHAES(OAB: 35138/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPBEL CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA

  - JOSE LUIZ ALVES DE ASSIS

Processo Nº ROT-0000180-51.2022.5.05.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS
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Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE CARLOS ANTONIO DA SILVA LIMA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA
MANGABEIRA(OAB: 14306/BA)

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
MANGABEIRA(OAB: 16233/BA)

RECORRIDO LIMP CITY VALORIZACAO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

RECORRIDO NATURALLE TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DA SILVA LIMA

  - LIMP CITY VALORIZACAO DE RESIDUOS LTDA

  - NATURALLE TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

Processo Nº ROT-0000183-39.2022.5.05.0291
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

RECORRENTE EVANDRO CESAR BASTOS
RODRIGUES

ADVOGADO LARISSA AIRES CAMANDAROBA
CASTELO BRANCO DE
ALENCAR(OAB: 19392/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

RECORRIDO EVANDRO CESAR BASTOS
RODRIGUES

ADVOGADO LARISSA AIRES CAMANDAROBA
CASTELO BRANCO DE
ALENCAR(OAB: 19392/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

  - EVANDRO CESAR BASTOS RODRIGUES

Processo Nº ROT-0000220-06.2022.5.05.0311
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE JAUA CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
SANTANA(OAB: 50525/BA)

ADVOGADO RODRIGO PINTO FREITAS(OAB:
27249/BA)

ADVOGADO LUCIANO ALVES SOARES(OAB:
45865/BA)

RECORRIDO JURACI LOPES AMORIM

ADVOGADO MARCELO SOUZA TEIXEIRA(OAB:
34387/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAUA CONSTRUCOES EIRELI - ME

  - JURACI LOPES AMORIM

Processo Nº ROT-0000239-57.2023.5.05.0026
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRENTE GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO MARIO JOSE MOTA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

  - MARIO JOSE MOTA

Processo Nº RORSum-0000242-88.2023.5.05.0421
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE EDSON GONCALVES FILHO

ADVOGADO KAROLINE FRANCA BASTOS
CUNHA(OAB: 40285/BA)

ADVOGADO JOZIANE ALEXANDRINO SILVA(OAB:
44391/BA)

RECORRIDO DUO SANTO ANTONIO
CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS SPE LTDA

ADVOGADO GRAZIELLA RIBEIRO
MARQUES(OAB: 23365/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUO SANTO ANTONIO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS SPE LTDA

  - EDSON GONCALVES FILHO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0000243-35.2021.5.05.0133
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE RENILDO ALVES SILVA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECORRIDO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA

  - RENILDO ALVES SILVA

Processo Nº ROT-0000260-39.2023.5.05.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

Revisor MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA
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ADVOGADO RICARDO LUIZ SANTOS
MENDONCA(OAB: 13430/BA)

RECORRENTE PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECORRIDO FABIO DE SANTANA CONCEICAO

ADVOGADO DAIANE DE JESUS
RODRIGUES(OAB: 76050/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - FABIO DE SANTANA CONCEICAO

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

Processo Nº ROT-0000265-23.2021.5.05.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE RAFAEL ITALO SANTOS DOS
SANTOS

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

  - RAFAEL ITALO SANTOS DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000280-05.2022.5.05.0561
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

RECORRENTE DAVI BATISTA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

RECORRIDO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

RECORRIDO DAVI BATISTA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

  - CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA

  - DAVI BATISTA OLIVEIRA SANTOS

Processo Nº RORSum-0000284-10.2023.5.05.0431
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE CLAUDIO SILVA CARDIM

ADVOGADO NATALIA JULIETE DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 40697/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SILVA CARDIM

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

Processo Nº ROT-0000287-14.2021.5.05.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JOANA GONCALVES DE SOUZA
ALVES(OAB: 120776/MG)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRENTE NAILTON AMORIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MASCARENHAS
FREIRE(OAB: 45371/BA)

RECORRIDO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JOANA GONCALVES DE SOUZA
ALVES(OAB: 120776/MG)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO NAILTON AMORIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MASCARENHAS
FREIRE(OAB: 45371/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

  - NAILTON AMORIM DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000290-08.2023.5.05.0531
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE JANE CATIA DE DEUS DA SILVA

ADVOGADO NATALIA FREIRE DE
ANDRADE(OAB: 68619/BA)

RECORRIDO MARINALVA CHAGAS RODRIGUES

ADVOGADO CAIO RODRIGUES SABAINI(OAB:
38189/BA)

RECORRIDO VALDAVIO RODRIGUES

ADVOGADO CAIO RODRIGUES SABAINI(OAB:
38189/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE CATIA DE DEUS DA SILVA

  - MARINALVA CHAGAS RODRIGUES

  - VALDAVIO RODRIGUES

Processo Nº RORSum-0000295-37.2023.5.05.0561
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE BASFOND BAR E LANCHONETE
LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA GONCALVES
MORAIS(OAB: 45283/BA)

ADVOGADO RAFAELLA GROBERIO
MOREIRA(OAB: 56563/BA)

RECORRENTE VALDOMIRO FERNANDES JOSE

ADVOGADO HENRIQUE DA ANUNCIACAO
VALOIS(OAB: 29615/BA)

ADVOGADO JULIANA GONCALVES
MORAIS(OAB: 45283/BA)

ADVOGADO RAFAELLA GROBERIO
MOREIRA(OAB: 56563/BA)

RECORRIDO BRUNO SILVA DA CUNHA

ADVOGADO ILMA RAMOS SANTOS
FALCAO(OAB: 10031/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASFOND BAR E LANCHONETE LTDA - ME

  - BRUNO SILVA DA CUNHA

  - VALDOMIRO FERNANDES JOSE

Processo Nº ROT-0000296-57.2020.5.05.0551
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE CALCADOS RAMARIM NORDESTE
LTDA.

ADVOGADO JOAQUIM CAIRES ROCHA(OAB:
7177/BA)

RECORRENTE EDILENE LAGO DE ARAGAO

ADVOGADO Alberto Vaz Santos(OAB: 6268/BA)

RECORRIDO CALCADOS RAMARIM NORDESTE
LTDA.

ADVOGADO JOAQUIM CAIRES ROCHA(OAB:
7177/BA)

RECORRIDO EDILENE LAGO DE ARAGAO

ADVOGADO Alberto Vaz Santos(OAB: 6268/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS RAMARIM NORDESTE LTDA.

  - EDILENE LAGO DE ARAGAO

Processo Nº ROT-0000298-39.2022.5.05.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO INDIACIRA CONCEICAO SILVA
JULIAO

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - INDIACIRA CONCEICAO SILVA JULIAO

Processo Nº ROT-0000303-86.2022.5.05.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE JERONIMO CONCEICAO DE
SANTANA

ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

RECORRIDO IPLASA INDUSTRIA DE PLASTICOS
SALVADOR LTDA

ADVOGADO Antonio Alberto de Lima Linheiro(OAB:
12392/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPLASA INDUSTRIA DE PLASTICOS SALVADOR LTDA

  - JERONIMO CONCEICAO DE SANTANA

Processo Nº RORSum-0000318-24.2022.5.05.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE ARIANA LARANJEIRA COSTA

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECORRENTE BAIANAO MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECORRIDO BARBARA DENIZE MACHADO DE
CASTRO

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANA LARANJEIRA COSTA

  - BAIANAO MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

  - BARBARA DENIZE MACHADO DE CASTRO

Processo Nº ROT-0000337-21.2023.5.05.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO INGRIDE SILVA SOARES(OAB:
61179/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BEHRMANN
RATIS MARTINS(OAB: 15991/BA)

RECORRIDO SANDRA PEREIRA MENDES

ADVOGADO JOSE MARIO SANTOS DA
PENHA(OAB: 70021/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - SANDRA PEREIRA MENDES

Processo Nº ROT-0000342-08.2021.5.05.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS
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RECORRENTE EDSON DE JESUS MORAIS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO EDSON DE JESUS MORAIS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE JESUS MORAIS

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Processo Nº ROT-0000348-40.2023.5.05.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE VOPAK BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

RECORRIDO GUSTAVO CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB:
659/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685-B/BA)

RECORRIDO JPF PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO CONCEICAO DOS SANTOS

  - JPF PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA - ME

  - VOPAK BRASIL S.A.

Processo Nº RORSum-0000358-77.2021.5.05.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE BAIANAO MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECORRENTE GUILHERME CRISTOFER COSTA
CALDAS

ADVOGADO RAIMUNDO LAZARO BARROS DE
ACCACIO GALVAO(OAB: 30387/BA)

RECORRIDO BAIANAO MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECORRIDO GUILHERME CRISTOFER COSTA
CALDAS

ADVOGADO RAIMUNDO LAZARO BARROS DE
ACCACIO GALVAO(OAB: 30387/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAIANAO MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

  - GUILHERME CRISTOFER COSTA CALDAS

Processo Nº RORSum-0000362-12.2023.5.05.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE GILZETE RIBEIRO TEIXEIRA
CAVAILLIER

ADVOGADO LAECIO ROCHA NEVES DO
AMARAL(OAB: 16962/BA)

ADVOGADO CICERO DIAS BARBOSA(OAB:
17374/BA)

ADVOGADO CLECIO DA ROCHA REIS(OAB:
16387/BA)

RECORRENTE RF ALIMENTACAO EIRELI

ADVOGADO LAECIO ROCHA NEVES DO
AMARAL(OAB: 16962/BA)

ADVOGADO CICERO DIAS BARBOSA(OAB:
17374/BA)

ADVOGADO CLECIO DA ROCHA REIS(OAB:
16387/BA)

RECORRIDO EDILEUSA SOARES DA CONCEICAO

ADVOGADO THALES DE ASSIS ALMEIDA(OAB:
65565/BA)

ADVOGADO FLAVIA JESUS DOS SANTOS(OAB:
65576/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEUSA SOARES DA CONCEICAO

  - GILZETE RIBEIRO TEIXEIRA CAVAILLIER

  - RF ALIMENTACAO EIRELI

Processo Nº RORSum-0000365-37.2023.5.05.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE JOSE CARLOS DO ROSARIO
JUNIOR

ADVOGADO PRISCILA MAIA BASTOS(OAB:
79637/BA)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE SOUZA LINO(OAB:
61740/BA)

ADVOGADO TICIANA MIRANDA GALVAO(OAB:
61540/BA)

RECORRIDO CRETA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

ADVOGADO IVANA ALVES DE ALMEIDA
BRITTO(OAB: 34102/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRETA COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - JOSE CARLOS DO ROSARIO JUNIOR

Processo Nº RORSum-0000376-94.2022.5.05.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE CONSORCIO SALVADOR
AMBIENTAL

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECORRENTE GRADO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO GABRIELA SEPULVEDA
SOBRINHO(OAB: 65589/BA)

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)
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ADVOGADO LEONARDO MELO PEREIRA(OAB:
29500/BA)

RECORRIDO CONSORCIO SALVADOR
AMBIENTAL

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECORRIDO GRADO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO GABRIELA SEPULVEDA
SOBRINHO(OAB: 65589/BA)

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)

ADVOGADO LEONARDO MELO PEREIRA(OAB:
29500/BA)

RECORRIDO LUIS CARLOS SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LOURIVAL ALMEIDA SANTOS(OAB:
50324/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SALVADOR AMBIENTAL

  - GRADO ENGENHARIA LTDA

  - LUIS CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA

Processo Nº RORSum-0000396-75.2023.5.05.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE SANDRO REIS LIMA

ADVOGADO LUCIANA PARISH VIEIRA(OAB:
25324/BA)

ADVOGADO RENATO CRUZ VIEIRA(OAB:
4264/BA)

ADVOGADO INACIO TOUS SAINT PARISH
VIEIRA(OAB: 56504/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO SALVADOR PRIME

ADVOGADO THAIANE DOS SANTOS AELO(OAB:
44062/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SALVADOR PRIME

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SANDRO REIS LIMA

Processo Nº ROT-0000408-94.2023.5.05.0462
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE JOELSON MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA SIRLENE SILVA DE
FREITAS(OAB: 11866/BA)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - JOELSON MENDES DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0000416-53.2023.5.05.0371
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECORRIDO AILSON BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ SANTOS OLIVEIRA(OAB:
47854/PE)

ADVOGADO PEDRO FILIPE LIMA OLIVEIRA(OAB:
70122/BA)

RECORRIDO C D E SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILSON BARBOSA DE SOUZA

  - C D E SERVICOS EIRELI

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

Processo Nº RORSum-0000420-62.2022.5.05.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE ADRIELLE MATURINO GOMES LIMA

ADVOGADO ALEX SOLLA(OAB: 281728/SP)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LIMA LEITE(OAB:
312246/SP)

RECORRIDO PPL ESCOLA DE IDIOMAS LTDA

ADVOGADO ALINE GRAZIELLE DOS SANTOS
PACHECO(OAB: 42447/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLE MATURINO GOMES LIMA

  - PPL ESCOLA DE IDIOMAS LTDA

Processo Nº ROT-0000427-41.2023.5.05.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE FLEURY S.A.

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRENTE MARCIO MANUEL SILVA SANTOS

ADVOGADO SERGIO GONCALVES FARIAS(OAB:
11032/BA)

RECORRIDO FLEURY S.A.

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO MARCIO MANUEL SILVA SANTOS

ADVOGADO SERGIO GONCALVES FARIAS(OAB:
11032/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEURY S.A.

  - MARCIO MANUEL SILVA SANTOS

Processo Nº ROT-0000441-43.2023.5.05.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE JOVINO PINHEIRO ALBUQUERQUE
NETO

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

RECORRIDO POLO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ÉRICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVINO PINHEIRO ALBUQUERQUE NETO

  - POLO LOGISTICA LTDA

Processo Nº ROT-0000446-65.2022.5.05.0196
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE PATRICIA MASCARENHAS
BACELAR

ADVOGADO IGOR BORGES SANTOS(OAB:
63745/BA)

RECORRIDO HEMOCENTER LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA - EPP

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEMOCENTER LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
LTDA - EPP

  - PATRICIA MASCARENHAS BACELAR

Processo Nº ROT-0000464-38.2022.5.05.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

Revisor MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ANDREA CARDOSO FRANCA

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECORRIDO VALMIR DAS NEVES DE JESUS

ADVOGADO MARCIO DE ARAUJO SENA(OAB:
13000/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CARDOSO FRANCA

  - VALMIR DAS NEVES DE JESUS

Processo Nº RORSum-0000465-29.2023.5.05.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

Revisor MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE RICARDO DE MENESES ARAUJO

ADVOGADO CAROLINA SANTOS
RODRIGUES(OAB: 34300/BA)

RECORRIDO SP SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE MENESES ARAUJO

  - SP SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0000466-57.2022.5.05.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE EDUARDO LAZARO COSTA DE
JESUS

ADVOGADO KARINE LUANA DA SILVA
CAMARA(OAB: 219863/RJ)

ADVOGADO NATAN EVANGELISTA DA
SILVA(OAB: 72214/BA)

RECORRIDO IGREJA MUNDIAL DO PODER DE
DEUS

ADVOGADO EZEQUIEL RODRIGUES PINTO
ROSA(OAB: 31283/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LAZARO COSTA DE JESUS

  - IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS

Processo Nº ROT-0000467-32.2022.5.05.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE TRANSPOSERVS TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO IZABEL DE JESUS SANTANA(OAB:
4392/BA)

RECORRIDO ERINALDO DOS SANTOS TELES

ADVOGADO KARLA SOUZA CARVALHO(OAB:
31476/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINALDO DOS SANTOS TELES

  - TRANSPOSERVS TRANSPORTES LTDA

Processo Nº ROT-0000471-28.2022.5.05.0342
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRENTE TANURIO CANTARELLI DE
CARVALHO LEAL

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO TANURIO CANTARELLI DE
CARVALHO LEAL

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - TANURIO CANTARELLI DE CARVALHO LEAL

Processo Nº ROT-0000473-93.2023.5.05.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE VANDERSON DA SILVA ARCANJO

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO VITALMED - SERVICOS DE
EMERGENCIA MEDICA LTDA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON DA SILVA ARCANJO

  - VITALMED - SERVICOS DE EMERGENCIA MEDICA LTDA

Processo Nº ROT-0000478-52.2023.5.05.0611
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

RECORRIDO ADAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ISMERIA ESPINDULA ABDALA(OAB:
85231/MG)

ADVOGADO NAGILLA FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 151848/MG)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO PEREIRA DOS SANTOS

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0000485-15.2021.5.05.0611
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE ARCOM S/A

ADVOGADO JOAO MARCOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 210860/MG)

ADVOGADO SANDRO REGIO GOMES DOS
REIS(OAB: 82200/MG)

RECORRIDO GABRIEL SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO GUSTAVO SILVA BARBOSA(OAB:
61164/BA)

ADVOGADO LETICIA CORREIA DANTAS
BRANDAO(OAB: 61186/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOM S/A

  - GABRIEL SOUZA RIBEIRO

Processo Nº ROT-0000487-72.2022.5.05.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE ALEX NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE WS SOLUCOES CORPORATIVAS
LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

RECORRIDO ALEX NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO WS SOLUCOES CORPORATIVAS
LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX NASCIMENTO DA SILVA

  - WS SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA

Processo Nº RORSum-0000492-90.2023.5.05.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO EMILLY SANTANA DE JESUS

ADVOGADO DARLENE BOMFIM DA SILVA(OAB:
70608/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - EMILLY SANTANA DE JESUS

Processo Nº ROT-0000510-57.2022.5.05.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE IVONETE AZEVEDO COSTA

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

RECORRENTE ROGERIO ANTONIO BARRETO
MORAES

ADVOGADO ELISAMANDA BOMFIM
RIBEIRO(OAB: 65176/BA)

RECORRIDO IVONETE AZEVEDO COSTA

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

RECORRIDO ROGERIO ANTONIO BARRETO
MORAES

ADVOGADO ELISAMANDA BOMFIM
RIBEIRO(OAB: 65176/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE AZEVEDO COSTA

  - ROGERIO ANTONIO BARRETO MORAES

Processo Nº RORSum-0000511-10.2022.5.05.0342
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS
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RECORRENTE MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO COSTA CARVALHO(OAB:
13516/MA)

ADVOGADO LUIS ALVES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 23223/MA)

ADVOGADO MARYANNE DE BRITO PINTO(OAB:
19677/MA)

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO GARANCE LOBATO
DEMOUSSEAU(OAB: 22514/MA)

RECORRIDO DAMIAO GLEISON DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANA APARECIDA ARAUJO
MUNIZ(OAB: 30155/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO GLEISON DO NASCIMENTO

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

Processo Nº RORSum-0000519-47.2022.5.05.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE ELLU TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO JANAINA LABRIOLA CARDOZO DE
MELLO(OAB: 66370/BA)

RECORRIDO TAMARA DE OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO BRUNO NUNES DA SILVA(OAB:
45334/BA)

ADVOGADO JULIANA LEMOS SANTOS(OAB:
54654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLU TERCEIRIZACAO EIRELI

  - TAMARA DE OLIVEIRA GONCALVES

Processo Nº ROT-0000524-25.2020.5.05.0133
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE FUNDACAO SANTO ANDRE

ADVOGADO TAISA CAVALCANTE SAWADA(OAB:
235223/SP)

ADVOGADO ANDRE BOCCUZZI DE SOUZA(OAB:
331222/SP)

RECORRENTE WALDEMIR SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO JUCELIA APARECIDA DE SOUZA
NOGUEIRA(OAB: 426679/SP)

ADVOGADO ANDRIANE DA SILVA BORGHI
TANAKA(OAB: 429180/SP)

RECORRIDO FUNDACAO SANTO ANDRE

ADVOGADO ANDRE BOCCUZZI DE SOUZA(OAB:
331222/SP)

ADVOGADO TAISA CAVALCANTE SAWADA(OAB:
235223/SP)

RECORRIDO WALDEMIR SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO JUCELIA APARECIDA DE SOUZA
NOGUEIRA(OAB: 426679/SP)

ADVOGADO ANDRIANE DA SILVA BORGHI
TANAKA(OAB: 429180/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SANTO ANDRE

  - WALDEMIR SANTOS NOGUEIRA

Processo Nº RORSum-0000525-02.2023.5.05.0134
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE JAILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO MESQUITA
DOS REIS MARINHO(OAB: 33399/BA)

RECORRIDO FLORENSE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CORREIA REIS(OAB:
38469/BA)

RECORRIDO JAILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO MESQUITA
DOS REIS MARINHO(OAB: 33399/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORENSE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

  - JAILSON DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000537-40.2023.5.05.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE ADENILSON AMORIM DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERIO SOUZA NUNES(OAB:
10970/SE)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON AMORIM DOS SANTOS

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Processo Nº ROT-0000541-90.2021.5.05.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE PEDRO ALEX FELIX SANTOS

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA MELLO
MIGUEL(OAB: 31455/BA)

ADVOGADO MARCELO GABRIEL SOUZA
ARAUJO(OAB: 31915/BA)

RECORRIDO BELUTCH SERVICOS MARITIMOS
EIRELI

ADVOGADO JAMILLE LIMA MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 45607/BA)

RECORRIDO SAAM SMIT TOWAGE BRASIL S.A

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO MARTINS
PETERS(OAB: 146493/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELUTCH SERVICOS MARITIMOS EIRELI

  - PEDRO ALEX FELIX SANTOS

  - SAAM SMIT TOWAGE BRASIL S.A

Processo Nº ROT-0000556-67.2023.5.05.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS
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Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO VINICIUS HSU CLETO(OAB:
75757/PR)

ADVOGADO ZULIVIA CONCEICAO BRITTO
MENEZES(OAB: 61154/BA)

RECORRIDO MARIANA ROCHA DA SILVA
CAMPOS

ADVOGADO IVNY ANDRADE FIGUEREDO(OAB:
23919/BA)

ADVOGADO CASSIA ANDRADE DA SILVA(OAB:
9864/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - MARIANA ROCHA DA SILVA CAMPOS

Processo Nº ROT-0000556-61.2023.5.05.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE COTTAR MANUTENCOES LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

RECORRIDO JEANNE BORGES DOS SANTOS
GOMES

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SIMAO GOMES
TAVEIRA(OAB: 41176/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - COTTAR MANUTENCOES LTDA

  - JEANNE BORGES DOS SANTOS GOMES

Processo Nº RORSum-0000566-87.2023.5.05.0612
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

Revisor MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

RECORRENTE CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

RECORRIDO GABRIEL DE SANTANA MARTINS

ADVOGADO PAULA SOUZA SANTOS
ANDRADE(OAB: 56643/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - GABRIEL DE SANTANA MARTINS

Processo Nº ROT-0000582-63.2021.5.05.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE ROSENILSON NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO AMORIM ARAUJO(OAB:
17050/BA)

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILSON NASCIMENTO SANTOS

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Processo Nº ROT-0000592-25.2022.5.05.0611
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE AVINOR AVICOLA DO NORDESTE
LTDA

ADVOGADO RICARDO PEREIRA VIEIRA(OAB:
20262/BA)

ADVOGADO FABIO SANTOS MACEDO(OAB:
11397/BA)

RECORRIDO LORENA NOLASCO TEIXEIRA

ADVOGADO ANA FLAVIA RIBEIRO PAIXAO
DOMINGUES(OAB: 77207/BA)

ADVOGADO HILTON JUNIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 67091/BA)

ADVOGADO MARCELO SILVA VELAME
SANTOS(OAB: 52878/BA)

ADVOGADO MURILO NUNES ARAUJO(OAB:
51117/BA)

ADVOGADO MATHEUS BARROS SOUSA(OAB:
46271/BA)

ADVOGADO PEDRO FERRAZ LARANJEIRA
BARBOSA(OAB: 17013/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVINOR AVICOLA DO NORDESTE LTDA

  - LORENA NOLASCO TEIXEIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0000596-47.2022.5.05.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

Revisor MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRENTE ITAMARATY PINHEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO MESQUITA
DOS REIS MARINHO(OAB: 33399/BA)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO ITAMARATY PINHEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO MESQUITA
DOS REIS MARINHO(OAB: 33399/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

  - ITAMARATY PINHEIRO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 195
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0000618-42.2023.5.05.0561
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

Revisor MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE LUCAS ASSUNCAO PEREIRA

ADVOGADO GEORGIA DA SILVA DIAS(OAB:
18777/BA)

ADVOGADO CANROBERT FERREIRA ROSA
JUNIOR(OAB: 21935/BA)

RECORRIDO GABRIELA PRZELOMSKI DE
ANDRADE

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA
BRITTO(OAB: 18138/BA)

RECORRIDO LEONARDO SUDA DE ANDRADE

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA
BRITTO(OAB: 18138/BA)

RECORRIDO PREMIER CONSTRUTORA E
ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA
BRITTO(OAB: 18138/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA PRZELOMSKI DE ANDRADE

  - LEONARDO SUDA DE ANDRADE

  - LUCAS ASSUNCAO PEREIRA

  - PREMIER CONSTRUTORA E ADMINISTRACAO DE OBRAS
LTDA

Processo Nº ROT-0000622-26.2022.5.05.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

Revisor MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE FRANCISCO MARCIO DE JESUS
BORGES

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

RECORRENTE INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

RECORRIDO FRANCISCO MARCIO DE JESUS
BORGES

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

RECORRIDO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MARCIO DE JESUS BORGES

  - INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA

Processo Nº ROT-0000627-94.2021.5.05.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE GEVALDO DE JESUS MONTEIRO

ADVOGADO ALEX MARTINS GUERRA(OAB:
46351/BA)

RECORRIDO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

  - GEVALDO DE JESUS MONTEIRO

Processo Nº RORSum-0000631-55.2021.5.05.0191
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE LEILSON CARVALHO QUEIROZ

ADVOGADO SILVANA PEREIRA BARBOSA(OAB:
35511/BA)

RECORRENTE QUALITEC ENGENHARIA DA
QUALIDADE LIMITADA

ADVOGADO CRISTIANO ABRAS SILVA(OAB:
100552/MG)

RECORRIDO LEILSON CARVALHO QUEIROZ

ADVOGADO SILVANA PEREIRA BARBOSA(OAB:
35511/BA)

RECORRIDO QUALITEC ENGENHARIA DA
QUALIDADE LIMITADA

ADVOGADO CRISTIANO ABRAS SILVA(OAB:
100552/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILSON CARVALHO QUEIROZ

  - QUALITEC ENGENHARIA DA QUALIDADE LIMITADA

Processo Nº RORSum-0000662-36.2022.5.05.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

Revisor MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO BRENDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CESAR PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 63825/BA)

ADVOGADO TAMIRES SOUZA OLIVEIRA(OAB:
65487/BA)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA PEREIRA DOS SANTOS

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TIM S A

Processo Nº ROT-0000663-93.2023.5.05.0222
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE DENISE SANTANA SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)
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ADVOGADO Daniel Vencimento dos Santos(OAB:
27059/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE SANTANA SANTOS

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

Processo Nº RORSum-0000669-49.2022.5.05.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE VICTOR DE OLIVEIRA DA SILVA DE
JESUS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685-B/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB:
659/BA)

RECORRIDO CONSORCIO CONSTRUTOR SOLAR
JANAUBA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO ELERA RENOVAVEIS
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONSTRUTOR SOLAR JANAUBA

  - ELERA RENOVAVEIS PARTICIPACOES S.A.

  - VICTOR DE OLIVEIRA DA SILVA DE JESUS

Processo Nº ROT-0000682-57.2022.5.05.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE LUCIRLENE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO MARCELO LINHARES(OAB:
16111/BA)

RECORRIDO SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO PATRICIA NECO VITA(OAB:
28779/BA)

ADVOGADO CRISTIANE SENRA LIMA(OAB:
19458/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIRLENE DE JESUS SANTOS

  - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA

Processo Nº RORSum-0000702-67.2022.5.05.0532
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO GEORGIA ENGENHARIA
CONSTRUCOES E MONTAGENS
LTDA

ADVOGADO LESLIE MESQUITA SALDANHA(OAB:
10326/ES)

RECORRIDO KATIELY MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA LUIZ DE ASSIS(OAB:
42772/BA)

ADVOGADO BIANCA DA SILVA SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 66284/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGIA ENGENHARIA CONSTRUCOES E MONTAGENS
LTDA

  - KATIELY MATOS DOS SANTOS

  - SUZANO S.A.

Processo Nº RORSum-0000729-73.2023.5.05.0222
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE EDINIVALSON SANTOS E SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO Daniel Vencimento dos Santos(OAB:
27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINIVALSON SANTOS E SANTOS

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

Processo Nº ROT-0000730-32.2021.5.05.0221
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO THARCIO FERNANDO SOUSA
BRITO(OAB: 9326/BA)

RECORRIDO FERNANDES FONSECA DOS
SANTOS

ADVOGADO ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 28677/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDES FONSECA DOS SANTOS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº RORSum-0000734-04.2023.5.05.0026
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECORRIDO JUCELIA PAIXAO DE SOUZA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB:
659/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685-B/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

  - JUCELIA PAIXAO DE SOUZA

Processo Nº ROT-0000754-07.2022.5.05.0195
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECORRENTE JUSSARA DOS ANJOS ASSUNCAO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 1572/PE)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECORRIDO JUSSARA DOS ANJOS ASSUNCAO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 1572/PE)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - JUSSARA DOS ANJOS ASSUNCAO

Processo Nº ROT-0000777-50.2022.5.05.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE MARCO ANTONIO BORBA ARAUJO

ADVOGADO STACY DAYANE PITTA SILVA(OAB:
48270/BA)

RECORRENTE PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE
LTDA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECORRIDO MARCO ANTONIO BORBA ARAUJO

ADVOGADO STACY DAYANE PITTA SILVA(OAB:
48270/BA)

RECORRIDO PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE
LTDA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO BORBA ARAUJO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR
SOCIEDADE LTDA

Processo Nº ROT-0000802-76.2022.5.05.0611
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE VITORIO DA SILVA VIANA

ADVOGADO LINAURO PEREIRA DE SOUZA
NETO(OAB: 33917/BA)

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

RECORRIDO MANOEL CABRAL SANTOS

ADVOGADO MAELI NASCIMENTO TELES(OAB:
56702/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CABRAL SANTOS

  - VITORIO DA SILVA VIANA

Processo Nº ROT-0000807-77.2017.5.05.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE EVERTON JESUS DOS SANTOS

RECORRENTE SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

RECORRIDO EVERTON JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA PEDRAL SAMPAIO
CASTRO(OAB: 33165/BA)

ADVOGADO MARCUS MALTEZ TANAJURA
GOMES(OAB: 26341/BA)

RECORRIDO SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON JESUS DOS SANTOS

  - SAO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

Processo Nº ROT-0000819-96.2022.5.05.0196
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE CSG ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO TIAGO BANDEIRA TUDE(OAB:
18445/BA)

RECORRIDO ANDRE DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE SOUZA DOS SANTOS

  - CSG ENGENHARIA LTDA

Processo Nº ROT-0000820-46.2021.5.05.0122
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

RECORRIDO FRANCISCO CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO JEAN CARLOS SOUZA
FERREIRA(OAB: 47958/BA)

ADVOGADO ADILSON DA SILVA DE PINHO(OAB:
24406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

  - FRANCISCO CONCEICAO SANTOS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0000831-08.2022.5.05.0133
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE ERISON LIMA DE ANDRADE

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

RECORRENTE PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO ERISON LIMA DE ANDRADE

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

RECORRIDO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERISON LIMA DE ANDRADE

  - PARANAPANEMA S/A

Processo Nº ROT-0000846-74.2022.5.05.0133
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE LUCIVAL SILVA MAIA

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO RAFAEL JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 68075/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

RECORRIDO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA

  - LUCIVAL SILVA MAIA

Processo Nº ROT-0000851-35.2020.5.05.0661
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO EDVALDO FERREIRA

ADVOGADO MARCIANO MANDEBUR
TOMAZI(OAB: 45593/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO FERREIRA

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

Processo Nº ROT-0000885-72.2021.5.05.0532
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE AGRO UNIONE LTDA

ADVOGADO DIOGO CAMPO DALL ORTO(OAB:
28692/BA)

RECORRIDO JOSE CICERO DE FARIAS

ADVOGADO HENNY ARAMUNI
GONCALVES(OAB: 45555/BA)

ADVOGADO PABLA TACIANA REIS FELIX
ARAMUNI GONCALVES(OAB:
44322/BA)

ADVOGADO MARINA GABRIELLA DA SILVA
TAVARES(OAB: 207764/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO UNIONE LTDA

  - JOSE CICERO DE FARIAS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0000902-97.2022.5.05.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)
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RECORRIDO MAURICIO FREITAS OLIVEIRA
BARBOSA

ADVOGADO ISLA CARLA NEVES MELO(OAB:
70170/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - MAURICIO FREITAS OLIVEIRA BARBOSA

Processo Nº ROT-0000912-15.2021.5.05.0222
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE FABIO LUIS SOUZA COSTA

ADVOGADO SERGIO BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 914-A/BA)

RECORRIDO M I SWACO DO BRASIL -
COMERCIO, SERVICOS E
MINERACAO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIS SOUZA COSTA

  - M I SWACO DO BRASIL - COMERCIO, SERVICOS E
MINERACAO LTDA

Processo Nº ROT-0000923-26.2021.5.05.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE JOAQUIM CARDOSO DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MANOELA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 381648/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

  - JOAQUIM CARDOSO DE OLIVEIRA NETO

Processo Nº ROT-0001611-79.2017.5.05.0631
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE JAIME JOSE RIBEIRO

ADVOGADO NILDOBERTO LIMA MEIRA(OAB:
15584/BA)

RECORRIDO CARLOS ALVES RIBEIRO DOS
SANTOS

RECORRIDO LAURO ALVES RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO LEONARDO ALEXANDER GOMES
LEAO(OAB: 79735/BA)

RECORRIDO MARIZO ALVES RIBEIRO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALVES RIBEIRO DOS SANTOS

  - JAIME JOSE RIBEIRO

  - LAURO ALVES RIBEIRO DOS SANTOS

  - MARIZO ALVES RIBEIRO DOS SANTOS

Obs :1) § 7º, do art 166 do RI TRT5: "Não há sustentação oral em

agravos de instrumento, em embargos de declaração e em conflitos

de competência."

PAUTA DA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

VIRTUAL DE 2024 DA 1ª TURMA

1ª Turma PAUTA VIRTUAL

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO- Pje

PAUTA DA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DE 2024

DA 1ª TURMA DO TRT DA 5ª REGIÃO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que os

processos abaixo relacionados serão julgados na sessão virtual da

1ª Turma, com início às 08h do dia 02/04/2024 e encerramento às

08h do dia 09/04/2024, em ambiente eletrônico não-presencial. Os

processos não julgados na sessão virtual em virtude de inscrição

para sustentação oral ou pedido de vista por qualquer dos

integrantes do Colegiado ou por eles destacados, bem como

destacado por membro do Ministério Público do Trabalho, serão

ADIADOS para a sessão presencial/telepresencial, com data a ser

designada, sendo as partes e seus procuradores novamente

intimados, via DeJT, acerca da data de julgamento, a ser designada

oportunamente. (O pedido para sustentação oral será admitido ao

advogado habilitado no processo, mediante inscrição na página da

Internet deste Tribunal- https://www.trt5.jus.br/sustentacao-oral, até

24 horas antes do início da sessão virtual, caso em que, na forma

do §11o do art. 167 e § 2º do art. 177 do Regimento Interno do

TRT5, os autos serão automaticamente remetidos à sessão

presencial, a ser designada posteriormente.

Quórum de julgamento: Exmos. Desembargadores EDILTON

MEIRELES, MARCOS OLIVEIRA GURGEL e DÉBORA MACHADO.

 Obs :1) § 7º, do art 166 do RI TRT5: “Não há sustentação oral em

agravos de instrumento, em embargos de declaração e em conflitos

de competência.”

e VS1

(99) 0000055-60.2021.5.05.0612

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): BANCO BRADESCO S.A.;FABRICIO MARCIO

COQUEIRO ATAIDE

Advogado(s): 18855-PE CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA;15657-PE ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO;48072-
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 200
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BA LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA;52936-BA MILENA DE

OLIVEIRA COELHO;17864-PE MAURA VIRGINIA BORBA

SILVESTRE

Polo Passivo(s): BANCO BRADESCO S.A.;FABRICIO MARCIO

COQUEIRO ATAIDE

Advogado(s): 18855-PE CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA;15657-PE ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO;48072-

BA LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA;52936-BA MILENA DE

OLIVEIRA COELHO;17864-PE MAURA VIRGINIA BORBA

SILVESTRE

(100) 0000189-06.2023.5.05.0002

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): FRANCISCO DE ASSIS SILVA

Advogado(s): 16185-BA MARCELO CUNHA DORIA

Polo Passivo(s): BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS

LTDA;ODM TRANSPORTES LTDA;VIACAO RIO VERDE S/A;TVM

TRANSPORTES VERDEMAR LTDA;CSN - TRANSPORTES

URBANOS SPE S/A

Advogado(s): 26854-BA DIOGO OLIVEIRA CARVALHO;52506-BA

THAMIRES AZEVEDO DE ANDRADE;44024-BA MARIANA RICCIO

NASCIMENTO

(101) 0000332-52.2023.5.05.0371

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO

FRANCISCO

Advogado(s): 22394-CE EMANOEL NASARENO MENEZES

COSTA

Polo Passivo(s): GERONCIO ALVES FREIRE

Advogado(s): 49577-BA ANGELA MARIA DA SILVA;77985-BA

ELDER AMORIM DE MORAES JUNIOR

(102) 0000358-49.2021.5.05.0491

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): ITALLO MIRANDA PEREIRA

Advogado(s): 51380-BA ANTONIO HENRIQUE SOUTO DE

ALMEIDA

Polo Passivo(s): RAIA DROGASIL S/A

Advogado(s): 18855-PE CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA

(103) 0000566-03.2021.5.05.0016

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): UNILEVER BRASIL LTDA.;UEVERTOM DA SILVA

PEIXOTO

Advogado(s): 69696-BA ROBSON NOIA DE ARAUJO;284430-SP

JANAINA MENDONCA BEZERRA;32473-BA EDUARDO SILVA

SANTOS

Polo Passivo(s): UEVERTOM DA SILVA PEIXOTO;UNILEVER

BRASIL LTDA.

Advogado(s): 69696-BA ROBSON NOIA DE ARAUJO;284430-SP

JANAINA MENDONCA BEZERRA;32473-BA EDUARDO SILVA

SANTOS

(104) 0000573-85.2022.5.05.0007

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): LOCALIZA RENT A CAR SA

Advogado(s): 295260-SP RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA

FREIRE

Polo Passivo(s): GERALDO DO LAGO CORDEIRO

Advogado(s): 30126-BA GUSTAVILSON ROBERTO LEITE E

SILVA JUNIOR

(105) 0000618-30.2023.5.05.0371

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO

FRANCISCO

Advogado(s): 22394-CE EMANOEL NASARENO MENEZES

COSTA

Polo Passivo(s): MANOEL ALVES FILHO

Advogado(s): 49577-BA ANGELA MARIA DA SILVA

(106) 0000668-51.2023.5.05.0017

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): RAIMUNDO DOS SANTOS SENA

Advogado(s): 63957-BA CARLA FABIANE SANTOS LIMA

SILVA;72329-BA GABRIELA MOREIRA GOMES GONCALVES

Polo Passivo(s): CONDOMINIO MAG EMPRESARIAL

Advogado(s): 37311-BA GENIVALDO ARAUJO DOS SANTOS

(107) 0000723-15.2020.5.05.0661

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): NPE NIPLAN SERVICE LTDA

Advogado(s): 8406-BA JAYME BROWN DA MAIA PITHON;38705-

BA CAMILA SANTOS SILVA DE SOUZA;15272-BA ANA ELIZA

RAMOS SANDOVAL;22400-BA RENATA SAMPAIO SUNE

SCHAEPPI

Polo Passivo(s): JOSE ADRIANO DOS SANTOS

Advogado(s): 65209-BA ERIKA BENITA DA SILVA SANTOS

(108) 0000826-84.2021.5.05.0532

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): WOTSNEI DE JESUS OLIVEIRA

Advogado(s): 51873-BA BEATRIZ DE ALMEIDA MELO;38354-BA

WILLIANA FERNANDA CAVALARI

Polo Passivo(s): GALTEC COMERCIO E SERVICOS ELETRO

ELETRONICO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA

Advogado(s): 26137-BA Antonio Raimundo Pereira Neto;57863-BA

GEISY GUERREIRO BITENCOURT

(109) 0001220-20.2017.5.05.0019
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Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): PAULO SERGIO VASCONCELOS REGO

A d v o g a d o ( s ) :  2 6 9 8 3 - B A  M A R I A N A  D E  A S S I S

FIGUEIREDO;21453-BA HUGO SOUZA VASCONCELOS;29576-

BA MARCIO VITA DO EIRADO SILVA;29688-BA RICARDO LUIZ

SERRA SILVA JUNIOR;17034-BA CLERISTON PITON

BULHOES;38498-BA LAIS CABRAL VILACA;14137-BA

FRANCISCO LACERDA BRITO;35862-BA SILAS OLIVEIRA DE

L I M A ; 4 0 7 2 5 - B A  G I O V A N N A  D E  V A S C O N C E L O S

A N T O N E L L I ; 1 4 3 3 2 - B A  L E O N  A N G E L O  M A T T E I

Polo Passivo(s): FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS;PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(s): 26124-BA Rafaela Souza Tanuri Meirelles;106094-

RJ CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO;17769-BA

CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(110) 0001694-57.2019.5.05.0621

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): EDUARDO BASTOS PIRES

Advogado(s): 36012-BA LETICIA ANDRADE CARDOSO

Polo Passivo(s): CALCADOS ITAMBE LTDA

Advogado(s): 330205-SP AGEU DE CARVALHO PIMENTEL

Pauta de Julgamento
1ª Turma PAUTA VIRTUAL

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO- Pje

PAUTA DA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DE 2024

DA 1ª TURMA DO TRT DA 5ª REGIÃO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que os

processos abaixo relacionados serão julgados na sessão virtual da

1ª Turma, com início às 08h do dia 02/04/2024 e encerramento às

08h do dia 09/04/2024, em ambiente eletrônico não-presencial. Os

processos não julgados na sessão virtual em virtude de inscrição

para sustentação oral ou pedido de vista por qualquer dos

integrantes do Colegiado ou por eles destacados, bem como

destacado por membro do Ministério Público do Trabalho, serão

ADIADOS para a sessão presencial/telepresencial, com data a ser

designada, sendo as partes e seus procuradores novamente

intimados, via DeJT, acerca da data de julgamento, a ser designada

oportunamente. (O pedido para sustentação oral será admitido ao

advogado habilitado no processo, mediante inscrição na página da

Internet deste Tribunal- https://www.trt5.jus.br/sustentacao-oral, até

24 horas antes do início da sessão virtual, caso em que, na forma

do §11o do art. 167 e § 2º do art. 177 do Regimento Interno do

TRT5, os autos serão automaticamente remetidos à sessão

presencial, a ser designada posteriormente.

Quórum de julgamento: Exmos. Desembargadores EDILTON

MEIRELES, MARCOS OLIVEIRA GURGEL e DÉBORA MACHADO.
Processo Nº AP-0000029-93.2020.5.05.0031

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

AGRAVANTE ROSINETE ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA SOARES BLANCO(OAB:
20157/BA)

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

AGRAVADO E B A ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO ELISON BEZERRA DE AZEVEDO

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

AGRAVADO ERLAN BEZERRA DE AZEVEDO

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

AGRAVADO FARMACIA DO TRABALHADOR
GRANDE SALVADOR LTDA

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

AGRAVADO GAT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO NIEDJON FLAVIO DE
VASCONCELOS SILVA

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E B A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

  - ELISON BEZERRA DE AZEVEDO

  - ERLAN BEZERRA DE AZEVEDO

  - FARMACIA DO TRABALHADOR GRANDE SALVADOR LTDA

  - GAT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - NIEDJON FLAVIO DE VASCONCELOS SILVA

  - ROSINETE ALMEIDA DOS SANTOS

Processo Nº AP-0000060-08.2021.5.05.0281
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

Revisor MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE EDENILSE NUNES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
TRINDADE(OAB: 11131/BA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE VARZEA DO POCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILSE NUNES DA SILVA

  - MUNICIPIO DE VARZEA DO POCO

Processo Nº AP-0000095-56.2018.5.05.0221
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO GIOVANNA BASTOS SAMPAIO
CORREIA(OAB: 42468/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO GABRIELA FIALHO DUARTE(OAB:
23687/BA)

RECORRIDO FLAVIO SANTOS SILVA

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 28466/BA)

ADVOGADO PRISCILA SOUZA CERQUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 44804/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A EBAL

  - FLAVIO SANTOS SILVA
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Processo Nº AP-0000101-03.2017.5.05.0511
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECORRIDO ANGELO MARCIO COSTA DE
CARVALHO

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

AGRAVADO RHEMA SEGURANCA UNIVERSAL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO MARCIO COSTA DE CARVALHO

  - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

  - RHEMA SEGURANCA UNIVERSAL LTDA - ME

Processo Nº AP-0000143-18.2023.5.05.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

AGRAVANTE UNIMAR SUPERMERCADO E
ATACADO LTDA

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIMAR SUPERMERCADO E ATACADO LTDA

Processo Nº AP-0000229-57.2021.5.05.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

AGRAVANTE OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO IVINE BEATRIZ SANTANA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB:
659/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685-B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - IVINE BEATRIZ SANTANA

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº AP-0000271-98.2019.5.05.0221

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

AGRAVANTE EDNALVO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS ANDRADE KREJCI(OAB:
24002/BA)

AGRAVANTE EDNALVO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS ANDRADE KREJCI(OAB:
24002/BA)

AGRAVADO PAULO DE MOURA

ADVOGADO VANDERSON SOUSA
SCHRAMM(OAB: 28408/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALVO DOS SANTOS

  - PAULO DE MOURA

Processo Nº AP-0000305-75.2020.5.05.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

Revisor MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO NUNO CAMPOS
FILHO

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

AGRAVANTE CARLOS ROBERTO NUNEZ KNITTEL

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

AGRAVANTE FIDEL NUNEZ KNITTEL

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

AGRAVANTE MARCELO LIMA DE SANTANA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

AGRAVANTE RICARDO RODRIGUEZ GONZALEZ

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

AGRAVANTE VICENTE MARTINEZ RUA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

AGRAVADO ALFREDO RODRIGUEZ GONZALEZ

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

AGRAVADO BERGON PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO BTM - BAHIA TRANSPORTES
METROPOLITANOS LTDA.

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

AGRAVADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

AGRAVADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

AGRAVADO JACINTO RODRIGUEZ GONZALEZ

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

AGRAVADO JESUS BENITO RIBEIRO GONZALEZ

AGRAVADO MARIA SILVANA GONZALEZ CAL

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

AGRAVADO OLEGARIO MARTINEZ PEREZ
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AGRAVADO RG PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO RONALD BONFIM DOS REIS

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

AGRAVADO SONIA BERNARDINA TEIXEIRA

AGRAVADO WALDIR MANSUR TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO RODRIGUEZ GONZALEZ

  - BERGON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - BTM - BAHIA TRANSPORTES METROPOLITANOS LTDA.

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - CARLOS ALBERTO NUNO CAMPOS FILHO

  - CARLOS ROBERTO NUNEZ KNITTEL

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - FIDEL NUNEZ KNITTEL

  - JACINTO RODRIGUEZ GONZALEZ

  - JESUS BENITO RIBEIRO GONZALEZ

  - MARCELO LIMA DE SANTANA

  - MARIA SILVANA GONZALEZ CAL

  - OLEGARIO MARTINEZ PEREZ

  - RG PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - RICARDO RODRIGUEZ GONZALEZ

  - RONALD BONFIM DOS REIS

  - SONIA BERNARDINA TEIXEIRA

  - VICENTE MARTINEZ RUA

  - WALDIR MANSUR TEIXEIRA

Processo Nº AP-0000350-61.2016.5.05.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

Revisor MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE MOISES DE JESUS CARVALHO

ADVOGADO GUSTAVO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 25321/BA)

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195-A/BA)

ADVOGADO ANA MARIA MARCONDES
CESAR(OAB: 20981/BA)

AGRAVADO UTE MC2 CAMACARI 1 S.A.

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

ADVOGADO ROGIS BERNARDO DA SILVA(OAB:
276454/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DE JESUS CARVALHO

  - UTE MC2 CAMACARI 1 S.A.

Processo Nº AP-0000353-19.2018.5.05.0463
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

Revisor MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE AGERVAN SOUZA SANTANA

ADVOGADO Antonio Raimundo Pereira Neto(OAB:
26137/BA)

AGRAVADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

AGRAVADO ANNA CHRISTINA RAMOS SAICALI

ADVOGADO JOAO ARMANDO MORETTO
AMARANTE(OAB: 234453/SP)

ADVOGADO IGOR MOURA FORTE(OAB:
317332/SP)

ADVOGADO EUCLYDES JOSE MARCHI
MENDONCA(OAB: 95025/SP)

AGRAVADO CAMILLE LOYO FARIA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

AGRAVADO JOSE TIMOTHEO DE BARROS

ADVOGADO PEDRO CALMON MONIZ DE
BITTENCOURT NETO(OAB:
140764/RJ)

AGRAVADO LEONARDO COELHO PEREIRA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

AGRAVADO MARCIO CRUZ MEIRELLES

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGERVAN SOUZA SANTANA

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ANNA CHRISTINA RAMOS SAICALI

  - CAMILLE LOYO FARIA

  - JOSE TIMOTHEO DE BARROS

  - LEONARDO COELHO PEREIRA

  - MARCIO CRUZ MEIRELLES

Processo Nº AP-0000360-14.2015.5.05.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

AGRAVANTE MARCIO CARVALHO FIGUEREDO

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

ADVOGADO ADRIANO RIOS DE LACERDA(OAB:
37843/BA)

ADVOGADO PABLICIO MONTEIRO
CARDOSO(OAB: 19567/DF)

AGRAVADO INSTITUTO MANTENEDOR DE
ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA
- ME

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR DA
BAHIA LTDA - ME

  - MARCIO CARVALHO FIGUEREDO

Processo Nº AP-0000367-65.2016.5.05.0271
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

AGRAVANTE JOAO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDA REIS PEREIRA E
SILVA(OAB: 41503/BA)

ADVOGADO ALICE REIS PEREIRA E SILVA(OAB:
12254/BA)

AGRAVADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

  - JOAO DE SOUZA

Processo Nº AIAP-0000454-37.2017.5.05.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

AGRAVANTE AGUA DOCE PRODUCAO MUSICAL
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO SOARES DE FREITAS(OAB:
35286/BA)

AGRAVADO MARCELA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUA DOCE PRODUCAO MUSICAL LTDA - ME

  - MARCELA ALVES DOS SANTOS

Processo Nº AIAP-0000459-80.2021.5.05.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO WILMA LIMA TELES

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - WILMA LIMA TELES

Processo Nº AP-0000467-30.2023.5.05.0641
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

AGRAVANTE JARO PEREIRA LIMA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

AGRAVANTE USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI BERNARDELLI
CASTRO(OAB: 95411/PR)

AGRAVADO JARO PEREIRA LIMA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

AGRAVADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI BERNARDELLI
CASTRO(OAB: 95411/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARO PEREIRA LIMA

  - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA

Processo Nº AIAP-0000481-37.2016.5.05.0551
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

AGRAVANTE OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO MILTON CARLOS MADRUGA DA
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON CARLOS MADRUGA DA SILVA

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº AP-0000510-69.2023.5.05.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

AGRAVANTE COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO JACOPO ALBERTO PASI(OAB:
35285/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES PINHEIRO
SANTOS(OAB: 26723/BA)

ADVOGADO INGO SA HAGE CALABRICH(OAB:
20837/BA)

AGRAVADO ANA CARINE COSTA PIROPO

ADVOGADO LAIS CASSIMIRO RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 52026/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARINE COSTA PIROPO

  - COMISSÃO DE CREDORES

Processo Nº AIAP-0000570-31.2012.5.05.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

AGRAVANTE REJANE AGUIAR DOS SANTOS
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ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

AGRAVADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

ADVOGADO SERGIO JOSE COELHO MARQUES
JUNIOR(OAB: 27839/BA)

AGRAVADO CONTAX S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - CONTAX S.A.

  - REJANE AGUIAR DOS SANTOS

Processo Nº AP-0000602-28.2019.5.05.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

AGRAVANTE MARINA PASSOS GARCEZ

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

AGRAVADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

  - MARINA PASSOS GARCEZ

Processo Nº AP-0000610-98.2016.5.05.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

AGRAVANTE BEATRIZ SANCHES SANTOS

ADVOGADO FLÁVIO CUMMING DA SILVA(OAB:
18458/BA)

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB: 23255/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

AGRAVADO BEATRIZ SANCHES SANTOS

ADVOGADO FLÁVIO CUMMING DA SILVA(OAB:
18458/BA)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB: 23255/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ SANCHES SANTOS

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº AP-0000715-92.2018.5.05.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

AGRAVANTE MARIA VITORIA DE QUEIROZ
TAPIOCA

ADVOGADO PABLO DOMINGUES FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 23985/BA)

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MARIA VITORIA DE QUEIROZ TAPIOCA

Processo Nº AIAP-0000791-52.2019.5.05.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

AGRAVANTE D L B SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES AMARAL(OAB:
34937/BA)

AGRAVADO GERSON CALIXTO DE SENA

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D L B SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME

  - GERSON CALIXTO DE SENA

Processo Nº AP-0000919-37.2017.5.05.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

AGRAVANTE MARIA INES CORREA MUNOZ

ADVOGADO JOAO ADRIANO FERREIRA SANTOS
NAJAR(OAB: 24172/BA)

ADVOGADO NINA FERREIRA SANTOS
NOVIS(OAB: 33672/BA)

AGRAVADO INSTITUTO HYGIA SAUDE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO HYGIA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

  - MARIA INES CORREA MUNOZ

Processo Nº AP-0000929-64.2015.5.05.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO
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AGRAVANTE ELAINE CONCHA SILVA AGUIAR

ADVOGADO LUCIANA RABELLO FERMIANO(OAB:
21660/BA)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LIMA LEITE(OAB:
312246/SP)

ADVOGADO LUANA MAIA REBOUCAS(OAB:
318699/SP)

AGRAVADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FERNANDO MOURA FERNANDES
FILHO(OAB: 19878/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

AGRAVADO VIVO S.A.

ADVOGADO LEONARDO FIGUEIREDO COSTA E
SOUZA CARNEIRO(OAB: 50179/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - ELAINE CONCHA SILVA AGUIAR

  - VIVO S.A.

Processo Nº AP-0000973-81.2011.5.05.0461
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

AGRAVANTE MARCIO NUNES ANDRADE

ADVOGADO GUILHERME SCOFIELD SOUZA
MUNIZ(OAB: 13219/BA)

ADVOGADO RAFLE MUNIZ SALUME(OAB:
13258/BA)

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI(OAB:
15366/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

AGRAVADO LOJAS INSINUANTE S.A.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS INSINUANTE S.A.

  - MARCIO NUNES ANDRADE

Processo Nº AP-0001029-51.2017.5.05.0511
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

AGRAVANTE DANIEL LEITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO BIANCA PORTO MARQUES
HYGINO(OAB: 9079/BA)

ADVOGADO BRUNA MARQUES HYGINO(OAB:
45086/BA)

ADVOGADO Jorge de Sousa Hygino(OAB:
11394/BA)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - DANIEL LEITE DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0001031-13.2015.5.05.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

AGRAVANTE RICARDO DE JESUS SOUSA

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

AGRAVADO BAUD PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO CABLE BAHIA LTDA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE ALVES MENDES
DE SA(OAB: 138637/MG)

AGRAVADO FABIO FELIX BASTOS

ADVOGADO VANESKA DONATO DE
ARAUJO(OAB: 220970/SP)

ADVOGADO FERNANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 344216/SP)

AGRAVADO ITIRO NAKAOKA

ADVOGADO ADELIJA AGUIAR BONFIM(OAB:
341194/SP)

AGRAVADO RICARDO MOLLO MORENO AVILEZ

ADVOGADO IDERALDO JOSE APPI(OAB:
22339/PR)

AGRAVADO TELEVISAO CIDADE S.A.

ADVOGADO MARIO HENRIQUE ALVES MENDES
DE SA(OAB: 138637/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAUD PARTICIPACOES LTDA

  - CABLE BAHIA LTDA

  - FABIO FELIX BASTOS

  - ITIRO NAKAOKA

  - RICARDO DE JESUS SOUSA

  - RICARDO MOLLO MORENO AVILEZ

  - TELEVISAO CIDADE S.A.

Processo Nº AP-0001276-09.2015.5.05.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

AGRAVANTE MARCOS SANTOS REJIANI

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB:
659/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685-B/BA)

AGRAVADO FERTIMAR MINERACAO E
NAVEGACAO LTDA

ADVOGADO NEY DE SOUZA CACIM(OAB:
13833/BA)

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERTIMAR MINERACAO E NAVEGACAO LTDA

  - MARCOS SANTOS REJIANI

Processo Nº AP-0001383-46.2017.5.05.0133
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 207
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

AGRAVANTE HELDER PEREIRA SANTANA

ADVOGADO WILKER FABIAN MAGALHAES
MURITIBA(OAB: 24277/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

AGRAVADO ABRANTES AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE CAMACARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRANTES AMBIENTAL LTDA

  - HELDER PEREIRA SANTANA

  - MUNICIPIO DE CAMACARI

Processo Nº AP-0001421-19.2016.5.05.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

AGRAVANTE LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO TAINA DE ORLANDO DORIA(OAB:
253637/RJ)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MATTOS DA
SILVA(OAB: 235801/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

AGRAVADO SANDRO ROGERIO LEMOS DO
CARMO

ADVOGADO Hudson Araújo Resedá(OAB: 8064/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

  - SANDRO ROGERIO LEMOS DO CARMO

Processo Nº AP-0001628-90.2016.5.05.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

ADVOGADO KELLY DE ARRUDA CABRAL
FRAGA(OAB: 17039/BA)

ADVOGADO LUAN LEAL DOS SANTOS
BARRETO(OAB: 56250/BA)

AGRAVANTE DAIMEX REPRESENTANTE DE
ARTIGOS, FIOS E FIBRAS TEXTEIS
LTDA

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

AGRAVANTE JOSEFINA CHRISTIAN PELLICER DE
OLIVEIRA

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

ADVOGADO KELLY DE ARRUDA CABRAL
FRAGA(OAB: 17039/BA)

ADVOGADO LUAN LEAL DOS SANTOS
BARRETO(OAB: 56250/BA)

AGRAVANTE OLIPEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

AGRAVANTE PLASTSPUMA BAHIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE COLCHOES LTDA -
ME

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

AGRAVANTE PLASTSPUMA MARANHAO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

AGRAVANTE PLASTSPUMA PARA
REPRESENTANTE DE COLCHOES
LTDA

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

AGRAVANTE PLASTSPUMA PERNAMBUCO -
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

AGRAVANTE PLASTSPUMA REPRESENTANTE DE
COLCHOES LTDA

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

AGRAVADO OSVALDO BORGES DA
ENCARNACAO

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

  - DAIMEX REPRESENTANTE DE ARTIGOS, FIOS E FIBRAS
TEXTEIS LTDA

  - JOSEFINA CHRISTIAN PELLICER DE OLIVEIRA

  - OLIPEL PARTICIPACOES LTDA

  - OSVALDO BORGES DA ENCARNACAO

  - PLASTSPUMA BAHIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
COLCHOES LTDA - ME

  - PLASTSPUMA MARANHAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - PLASTSPUMA PARA REPRESENTANTE DE COLCHOES
LTDA

  - PLASTSPUMA PERNAMBUCO - INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

  - PLASTSPUMA REPRESENTANTE DE COLCHOES LTDA

Processo Nº AP-0002060-87.2017.5.05.0291
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

AGRAVANTE MAVI ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA CRUZ(OAB:
6660/MT)

AGRAVADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A ELETRONORTE

ADVOGADO SANDRO GIRALDI(OAB: 15450/DF)
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ADVOGADO EDUARDO FROES RIBEIRO DE
OLIVA(OAB: 23740/DF)

AGRAVADO GENEILDO BARBOSA

ADVOGADO DALMO PEREIRA DOURADO(OAB:
44916/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A
ELETRONORTE

  - GENEILDO BARBOSA

  - MAVI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Processo Nº AP-0138100-88.2009.5.05.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

AGRAVANTE RONALD LEANDRO ZATTI

ADVOGADO MANOELA FERNANDES LEITE
ALBUQUERQUE(OAB: 59257/BA)

ADVOGADO RAFAEL SOUZA DIAS DO
NASCIMENTO(OAB: 30327/BA)

AGRAVADO ALPINA BRIGGS DEFESA
AMBIENTAL S/A

ADVOGADO JOAO MARCELO PINTO(OAB:
149784/SP)

AGRAVADO BSA - BRASIL SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA.

ADVOGADO KLAYTON MENEZES RIBEIRO(OAB:
9829/BA)

AGRAVADO CLAUDIA MELZER TESSARI

AGRAVADO MARCO AURELIO TESSARI

AGRAVADO MONFIELD COMERCIAL E
CONSTRUTORA LTDA.

AGRAVADO RENOVAR AMBIENTAL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAYTON MENEZES RIBEIRO(OAB:
9829/BA)

AGRAVADO SUSTENTARE SERVICOS
AMBIENTAIS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPINA BRIGGS DEFESA AMBIENTAL S/A

  - BSA - BRASIL SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

  - CLAUDIA MELZER TESSARI

  - MARCO AURELIO TESSARI

  - MONFIELD COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.

  - RENOVAR AMBIENTAL PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - RONALD LEANDRO ZATTI

  - SUSTENTARE SERVICOS AMBIENTAIS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Obs :1) § 7º, do art 166 do RI TRT5: "Não há sustentação oral em

agravos de instrumento, em embargos de declaração e em conflitos

de competência."

PAUTA DA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

VIRTUAL DE 2024 DA 1ª TURMA

1ª Turma PAUTA VIRTUAL

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO- Pje

PAUTA DA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DE 2024

DA 1ª TURMA DO TRT DA 5ª REGIÃO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que os

processos abaixo relacionados serão julgados na sessão virtual da

1ª Turma, com início às 08h do dia 02/04/2024 e encerramento às

08h do dia 09/04/2024, em ambiente eletrônico não-presencial. Os

processos não julgados na sessão virtual em virtude de inscrição

para sustentação oral ou pedido de vista por qualquer dos

integrantes do Colegiado ou por eles destacados, bem como

destacado por membro do Ministério Público do Trabalho, serão

ADIADOS para a sessão presencial/telepresencial, com data a ser

designada, sendo as partes e seus procuradores novamente

intimados, via DeJT, acerca da data de julgamento, a ser designada

oportunamente. (O pedido para sustentação oral será admitido ao

advogado habilitado no processo, mediante inscrição na página da

Internet deste Tribunal- https://www.trt5.jus.br/sustentacao-oral, até

24 horas antes do início da sessão virtual, caso em que, na forma

do §11o do art. 167 e § 2º do art. 177 do Regimento Interno do

TRT5, os autos serão automaticamente remetidos à sessão

presencial, a ser designada posteriormente.

Quórum de julgamento: Exmos. Desembargadores EDILTON

MEIRELES, MARCOS OLIVEIRA GURGEL e DÉBORA MACHADO.

 Obs :1) § 7º, do art 166 do RI TRT5: “Não há sustentação oral em

agravos de instrumento, em embargos de declaração e em conflitos

de competência.”

eV Agravo

(34) 0000070-88.2019.5.05.0033

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo At ivo(s) :  PETRONAS LUBRIFICANTES BRASIL

S.A;MANOEL MENDES PEREIRA NETO

A d v o g a d o ( s ) :  1 7 5 2 - A L  W E L L I N G T O N  C A L H E I R O S

MENDONCA;22864-MG LEILA AZEVEDO SETTE;11948-AL

WELLINGTON CALHEIROS MENDONCA JUNIOR;74759-MG

LUANNA VIEIRA DE LIMA COSTA

Polo Passivo(s): PETRONAS LUBRIFICANTES BRASIL

S.A;MANOEL MENDES PEREIRA NETO

A d v o g a d o ( s ) :  1 7 5 2 - A L  W E L L I N G T O N  C A L H E I R O S

MENDONCA;22864-MG LEILA AZEVEDO SETTE;11948-AL

WELLINGTON CALHEIROS MENDONCA JUNIOR;74759-MG

LUANNA VIEIRA DE LIMA COSTA

(35) 0000215-04.2016.5.05.0631

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): BLB FAZENDA E FLORESTA LTDA;RDA -
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AGROINDUSTRIAL RODA D'AGUA CRISTALINA LTDA;GRC -

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

AGROINDUSTRIAL E TURISTICO DA CHAPADA DIAMANTINA

LTDA;CERRADOS DA DIAMANTINA LTDA;AGROUZE -

AGROINDUSTRIAL FAZENDA JOSE DE SOUZA LTDA

Advogado(s): 30756-BA ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

SEGUNDO;22812-BA LUCAS ANDRADE PEREIRA DE OLIVEIRA

Polo Passivo(s): ROSILENE SOUZA PEREIRA

Advogado(s): 28081-BA LEONARDO MOREIRA CASTRO

CHAVES

(36) 0000408-96.2020.5.05.0463

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): RAIMUNDO DE ANDRADE GOMES;RAIMUNDO

DE ANDRADE GOMES

Advogado(s): 69791-BA DHIEGO ROSA DE OLIVEIRA;55069-BA

MARCOS KLEVER TAVARES DE SÁ

Polo Passivo(s): MARCIA PEREIRA DA SILVA

Advogado(s): 18000-BA CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA COSTA

(37) 0000759-43.2015.5.05.0011

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

Advogado(s):

Polo Passivo(s): MAURO SERGIO ALVES DE SOUSA

Advogado(s): 40803-BA ALEXSANDRO MIRANDA MOTA

(38) 0001723-91.2016.5.05.0531

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): SEBASTIAO DA ROCHA

Advogado(s): 19389-BA lucio klinger santos chaves;28722-BA

DANIEL ONOFRE SILVA

Polo Passivo(s): SUZANO S.A.

Advogado(s): 30007-BA MARCELO SENA SANTOS

Pauta de Julgamento
1ª Turma PAUTA VIRTUAL

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO- Pje

PAUTA DA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DE 2024

DA 1ª TURMA DO TRT DA 5ª REGIÃO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que os

processos abaixo relacionados serão julgados na sessão virtual da

1ª Turma, com início às 08h do dia 02/04/2024 e encerramento às

08h do dia 09/04/2024, em ambiente eletrônico não-presencial. Os

processos não julgados na sessão virtual em virtude de inscrição

para sustentação oral ou pedido de vista por qualquer dos

integrantes do Colegiado ou por eles destacados, bem como

destacado por membro do Ministério Público do Trabalho, serão

ADIADOS para a sessão presencial/telepresencial, com data a ser

designada, sendo as partes e seus procuradores novamente

intimados, via DeJT, acerca da data de julgamento, a ser designada

oportunamente. (O pedido para sustentação oral será admitido ao

advogado habilitado no processo, mediante inscrição na página da

Internet deste Tribunal- https://www.trt5.jus.br/sustentacao-oral, até

24 horas antes do início da sessão virtual, caso em que, na forma

do §11o do art. 167 e § 2º do art. 177 do Regimento Interno do

TRT5, os autos serão automaticamente remetidos à sessão

presencial, a ser designada posteriormente.

Quórum de julgamento: Exmos. Desembargadores EDILTON

MEIRELES, MARCOS OLIVEIRA GURGEL e DÉBORA MACHADO.
Processo Nº ROT-0000306-27.2021.5.05.0532

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS

RECORRIDO CONSTRUPOLLI CONSTRUTORA E
INCORPORACAO LTDA - EPP

ADVOGADO NAIA FERREIRA SILVA(OAB:
47091/BA)

RECORRIDO FERNANDE ANTONIO
CASAGRANDE

ADVOGADO LEONARDO DA HORA REIS(OAB:
48869/BA)

ADVOGADO ANNE GABRIELLE DIAS
SIQUEIRA(OAB: 50428/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUPOLLI CONSTRUTORA E INCORPORACAO LTDA -
EPP

  - FERNANDE ANTONIO CASAGRANDE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS

Processo Nº ROT-0000346-19.2022.5.05.0291
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE COOPERATIVA DE TRABALHO
ESPECIALIZADA EM SERVICO -
CTES

ADVOGADO JESSICA FALCAO CHAVES(OAB:
45963/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE BARRA

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO
ESPECIALIZADA EM SERVICO -
CTES

ADVOGADO JESSICA FALCAO CHAVES(OAB:
45963/BA)

RECORRIDO IVANETE DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO ANDREY ITALO LIRA AMORIM(OAB:
60422/BA)

ADVOGADO HELIDA SANTOS DA CUNHA(OAB:
47803/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO ESPECIALIZADA EM
SERVICO - CTES

  - IVANETE DA SILVA ARAUJO

  - MUNICIPIO DE BARRA

Processo Nº ROT-0000367-02.2023.5.05.0342
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS
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Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE JUAZEIRO

RECORRIDO MA2 CONSTRUCOES LTDA - EPP

RECORRIDO MARIA APARECIDA DOS SANTOS
ISIDIO

ADVOGADO GLAUBER GONCALVES DA
SILVA(OAB: 50014/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MA2 CONSTRUCOES LTDA - EPP

  - MARIA APARECIDA DOS SANTOS ISIDIO

  - MUNICIPIO DE JUAZEIRO

Processo Nº ROT-0000411-05.2021.5.05.0661
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

Revisor MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ENGENHAR PRESTACOES DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DANIEL DE SANTANA VIANA(OAB:
71544/BA)

ADVOGADO VITOR CANGUSSU DE SOUZA
MORAES(OAB: 62345/BA)

ADVOGADO ANNY KAROLINE SOARES
SOUTO(OAB: 72769/BA)

ADVOGADO FERNANDO DE CASSIA MEIRA
OLIVEIRA(OAB: 29816/BA)

RECORRIDO ALDERICE RIBEIRO DE MATOS

ADVOGADO ANDREY ITALO LIRA AMORIM(OAB:
60422/BA)

ADVOGADO EULER DE AMORIM ARRUDA(OAB:
14352/BA)

ADVOGADO HELIDA SANTOS DA CUNHA(OAB:
47803/BA)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DO OESTE DA BAHIA -
COOTRASEOBA

ADVOGADO ALESSANDRO BRITO DOS
SANTOS(OAB: 19054/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FORMOSA DO RIO
PRETO

RECORRIDO RAILANE RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO ANDREY ITALO LIRA AMORIM(OAB:
60422/BA)

ADVOGADO EULER DE AMORIM ARRUDA(OAB:
14352/BA)

ADVOGADO HELIDA SANTOS DA CUNHA(OAB:
47803/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDERICE RIBEIRO DE MATOS

  - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DO OESTE DA
BAHIA - COOTRASEOBA

  - ENGENHAR PRESTACOES DE SERVICOS EIRELI

  - MUNICIPIO DE FORMOSA DO RIO PRETO

  - RAILANE RIBEIRO DE SOUZA

Processo Nº ROT-0000415-53.2022.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE SANTO AMARO

RECORRIDO VERA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA(OAB: 21782/BA)

RECORRIDO VIDA VITORIA LTDA

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTOS
SIMOES(OAB: 23646/BA)

ADVOGADO VALERIA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 45397/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SANTO AMARO

  - VERA LUCIA DOS SANTOS

  - VIDA VITORIA LTDA

Processo Nº ROT-0000547-97.2023.5.05.0251
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

Revisor MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE CONCEICAO DO COITE

Processo Nº ROT-0000549-71.2020.5.05.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE SALVADOR

RECORRENTE VIVA AMBIENTAL E SERVICOS S.A.

ADVOGADO GABRIEL TURIANO MORAES
NUNES(OAB: 20897/BA)

RECORRIDO ANDERSON ROGERS SANTOS
BISPO

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ROGERS SANTOS BISPO

  - MUNICIPIO DE SALVADOR

  - VIVA AMBIENTAL E SERVICOS S.A.

Processo Nº ROT-0000694-71.2021.5.05.0194
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE CARINE MACIEL SANTOS

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

RECORRIDO MUNICIPIO DE SANTA BARBARA

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA MAIA(OAB:
30189/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CASTRO ALVES

  - CARINE MACIEL SANTOS

  - MUNICIPIO DE SANTA BARBARA

Processo Nº ROT-0000713-49.2022.5.05.0192
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO GONCALO DOS
CAMPOS

RECORRIDO ELIANA DALTRO SOARES DE
AZEVEDO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DOS SANTOS DA
COSTA(OAB: 45307/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA DALTRO SOARES DE AZEVEDO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO GONCALO DOS CAMPOS

Processo Nº ROT-0000738-58.2022.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE JULENILDE DA CONCEICAO LIMA

ADVOGADO ADIVANILTON SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 69725/BA)

ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 69165/BA)

ADVOGADO ELIEZER DE ALMEIDA
DAMASCENO(OAB: 60248/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECORRIDO JULENILDE DA CONCEICAO LIMA

ADVOGADO ADIVANILTON SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 69725/BA)

ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 69165/BA)

ADVOGADO ELIEZER DE ALMEIDA
DAMASCENO(OAB: 60248/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECORRIDO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
EIRELI

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULENILDE DA CONCEICAO LIMA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE

  - VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS EIRELI

Processo Nº ROT-0000746-35.2022.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECORRENTE SIMONE SILVA MOTA RIBEIRO

ADVOGADO ADIVANILTON SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 69725/BA)

ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 69165/BA)

ADVOGADO ELIEZER DE ALMEIDA
DAMASCENO(OAB: 60248/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECORRIDO SIMONE SILVA MOTA RIBEIRO

ADVOGADO ADIVANILTON SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 69725/BA)

ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 69165/BA)

ADVOGADO ELIEZER DE ALMEIDA
DAMASCENO(OAB: 60248/BA)

RECORRIDO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
EIRELI

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE

  - SIMONE SILVA MOTA RIBEIRO

  - VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS EIRELI

Processo Nº ROT-0000911-77.2022.5.05.0195
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECORRIDO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECORRIDO FLAVIO DE SOUZA PORTO FILHO

ADVOGADO JOAO DE CARVALHO
SANTIAGO(OAB: 57455/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVACOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE
ATIVIDADES GERAIS DA BAHIA

  - FLAVIO DE SOUZA PORTO FILHO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Processo Nº ROT-0000929-04.2022.5.05.0194
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE GILZA BASTOS DA SILVA

ADVOGADO ERIKA OLIVEIRA ANDRADE(OAB:
43689/BA)

ADVOGADO ALICIENE BARBOSA ROCHA(OAB:
36422/BA)

RECORRIDO INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO
A MODERNIZACAO DA GESTAO
PUBLICA - IMODERNIZAR

ADVOGADO THAIS ARAUJO SILVA
GUIMARAES(OAB: 43722/BA)
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RECORRIDO MUNICIPIO DE IPECAETA

ADVOGADO FRANCISCO ELCIOR PIAGGIO
OLIVEIRA(OAB: 20819/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILZA BASTOS DA SILVA

  - INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO A MODERNIZACAO DA
GESTAO PUBLICA - IMODERNIZAR

  - MUNICIPIO DE IPECAETA

Processo Nº ROT-0000970-62.2022.5.05.0196
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE CLAUDIO MACHADO DA
ANUNCIACAO

ADVOGADO EDESIO CORREIA DE JESUS(OAB:
206672/SP)

RECORRIDO ATLANTICO TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO DESCARTES GRAMACHO
NETO(OAB: 53446/BA)

ADVOGADO RAPHAEL PITOMBO DE
CRISTO(OAB: 25185/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO GONCALO DOS
CAMPOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTICO TRANSPORTES E TURISMO LTDA

  - CLAUDIO MACHADO DA ANUNCIACAO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO GONCALO DOS CAMPOS

Processo Nº ROT-0001092-18.2021.5.05.0291
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Revisor DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE COOPERATIVA DE TRABALHO
ESPECIALIZADA EM SERVICO -
CTES

ADVOGADO JESSICA FALCAO CHAVES(OAB:
45963/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE BARRA

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO
ESPECIALIZADA EM SERVICO -
CTES

ADVOGADO JESSICA FALCAO CHAVES(OAB:
45963/BA)

RECORRIDO DAIANE DE CARVALHO SOUZA

ADVOGADO ANDREY ITALO LIRA AMORIM(OAB:
60422/BA)

ADVOGADO HELIDA SANTOS DA CUNHA(OAB:
47803/BA)

RECORRIDO FRANCIEDI MUNIZ DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ANDREY ITALO LIRA AMORIM(OAB:
60422/BA)

ADVOGADO HELIDA SANTOS DA CUNHA(OAB:
47803/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BARRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO ESPECIALIZADA EM
SERVICO - CTES

  - DAIANE DE CARVALHO SOUZA

  - FRANCIEDI MUNIZ DO NASCIMENTO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE BARRA

Processo Nº ROT-0001516-29.2019.5.05.0421
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

Revisor EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

ADVOGADO MAURO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
13347/BA)

ADVOGADO CAMILLA BASTOS DE
CERQUEIRA(OAB: 50164/BA)

RECORRIDO MARIA DA CONCEICAO ALMEIDA
CERQUEIRA

ADVOGADO FABIO SILVA SANTANA
SANTOS(OAB: 22074/BA)

ADVOGADO MARCIO SOUZA GARCIA(OAB:
18030/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO ALMEIDA CERQUEIRA

  - MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS

Obs :1) § 7º, do art 166 do RI TRT5: "Não há sustentação oral em

agravos de instrumento, em embargos de declaração e em conflitos

de competência."

PAUTA DA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

VIRTUAL DE 2024 DA 1ª TURMA

1ª Turma PAUTA VIRTUAL

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO- Pje

PAUTA DA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DE 2024

DA 1ª TURMA DO TRT DA 5ª REGIÃO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que os

processos abaixo relacionados serão julgados na sessão virtual da

1ª Turma, com início às 08h do dia 02/04/2024 e encerramento às

08h do dia 09/04/2024, em ambiente eletrônico não-presencial. Os

processos não julgados na sessão virtual em virtude de inscrição

para sustentação oral ou pedido de vista por qualquer dos

integrantes do Colegiado ou por eles destacados, bem como

destacado por membro do Ministério Público do Trabalho, serão

ADIADOS para a sessão presencial/telepresencial, com data a ser

designada, sendo as partes e seus procuradores novamente

intimados, via DeJT, acerca da data de julgamento, a ser designada

oportunamente. (O pedido para sustentação oral será admitido ao

advogado habilitado no processo, mediante inscrição na página da

Internet deste Tribunal- https://www.trt5.jus.br/sustentacao-oral, até

24 horas antes do início da sessão virtual, caso em que, na forma

do §11o do art. 167 e § 2º do art. 177 do Regimento Interno do

TRT5, os autos serão automaticamente remetidos à sessão

presencial, a ser designada posteriormente.

Quórum de julgamento: Exmos. Desembargadores EDILTON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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MEIRELES, MARCOS OLIVEIRA GURGEL e DÉBORA MACHADO.

 Obs :1) § 7º, do art 166 do RI TRT5: “Não há sustentação oral em

agravos de instrumento, em embargos de declaração e em conflitos

de competência.”

CABEÇALHO SALA:e V entes públicos

(17) 0000322-68.2022.5.05.0621

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): MUNICIPIO DE ITAMBE;JUVALDO DE JESUS

CHAVES

Advogado(s): 36012-BA LETICIA ANDRADE CARDOSO

Polo Passivo(s): MUNICIPIO DE ITAMBE;JUVALDO DE JESUS

CHAVES

Advogado(s): 36012-BA LETICIA ANDRADE CARDOSO

(18) 0000510-61.2022.5.05.0621

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): MUNICIPIO DE ITAMBE

Advogado(s):

Polo Passivo(s): JOSE GONCALVES DOS SANTOS NETO

Advogado(s): 56263-BA MATEUS DE ALMEIDA OLIVEIRA;57225-

BA LEONARDO MEIRA DOS SANTOS

(19) 0000658-72.2022.5.05.0621

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): ELIZABETE LIMA SANTOS

Advogado(s): 36012-BA LETICIA ANDRADE CARDOSO

Polo Passivo(s): MUNICIPIO DE ITAMBE

Advogado(s):

(20) 0000936-73.2022.5.05.0621

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): MUNICIPIO DE ITAMBE

Advogado(s):

Polo Passivo(s): ISADORA SILVA BARBOSA

Advogado(s): 64706-BA FABRICIO PEREIRA BRITO

(21) 0000964-75.2021.5.05.0621

Relator(a): DEBORA MARIA LIMA MACHADO

Polo Ativo(s): MUNICIPIO DE ITAMBE;ROSILDO NERY DOS

SANTOS

Advogado(s): 36012-BA LETICIA ANDRADE CARDOSO

Polo Passivo(s): MUNICIPIO DE ITAMBE;ROSILDO NERY DOS

SANTOS

Advogado(s): 36012-BA LETICIA ANDRADE CARDOSO

PAUTA DA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

VIRTUAL DE 2024 DA 1ª TURMA

1ª Turma PAUTA VIRTUAL

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO- Pje

PAUTA DA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DE 2024

DA 1ª TURMA DO TRT DA 5ª REGIÃO

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que os

processos abaixo relacionados serão julgados na sessão virtual da

1ª Turma, com início às 08h do dia 02/04/2024 e encerramento às

08h do dia 09/04/2024, em ambiente eletrônico não-presencial. Os

processos não julgados na sessão virtual em virtude de inscrição

para sustentação oral ou pedido de vista por qualquer dos

integrantes do Colegiado ou por eles destacados, bem como

destacado por membro do Ministério Público do Trabalho, serão

ADIADOS para a sessão presencial/telepresencial, com data a ser

designada, sendo as partes e seus procuradores novamente

intimados, via DeJT, acerca da data de julgamento, a ser designada

oportunamente. (O pedido para sustentação oral será admitido ao

advogado habilitado no processo, mediante inscrição na página da

Internet deste Tribunal- https://www.trt5.jus.br/sustentacao-oral, até

24 horas antes do início da sessão virtual, caso em que, na forma

do §11o do art. 167 e § 2º do art. 177 do Regimento Interno do

TRT5, os autos serão automaticamente remetidos à sessão

presencial, a ser designada posteriormente.

 Obs :1) § 7º, do art 166 do RI TRT5: “Não há sustentação oral em

agravos de instrumento, em embargos de declaração e em conflitos

de competência.”

Homologação de cálculos

(1) 0000189-93.2022.5.05.0631

Relator(a): SEBASTIAO MARTINS LOPES

Polo Ativo(s): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS

S.A.;CAMILA ANDRADE LEAL

Advogado(s): 22262-BA MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA

ALMEIDA FILHO;53331-BA RAQUEL MENDES NOGUEIRA;2814-

SE LILIAN JORDELINE FERREIRA DE MELO;26590-BA

GUSTAVO DA SILVEIRA LEITE MATIAS;21844-BA AUGUSTO

NASSER BORGES

Polo Passivo(s): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS

S.A.;CAMILA ANDRADE LEAL

Advogado(s): 22262-BA MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA

ALMEIDA FILHO;53331-BA RAQUEL MENDES NOGUEIRA;2814-

SE LILIAN JORDELINE FERREIRA DE MELO;26590-BA

GUSTAVO DA SILVEIRA LEITE MATIAS;21844-BA AUGUSTO

NASSER BORGES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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(2) 0000370-34.2020.5.05.0221

Relator(a): MARCOS OLIVEIRA GURGEL

Polo Ativo(s):  PERBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE

PERFURACOES LTDA;UELTON DOS SANTOS ALMEIDA

Advogado(s) :  247435-SP FERNANDO DE OLIVEIRA

SOUZA;21641-BA LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA

Polo Passivo(s): PERBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE

PERFURACOES LTDA;UELTON DOS SANTOS ALMEIDA

Advogado(s) :  247435-SP FERNANDO DE OLIVEIRA

SOUZA;21641-BA LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA

3ª Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0000513-16.2022.5.05.0039
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE SANDRA ELIANE VIEIRA PINTO
TRAVASSOS

ADVOGADO ADRIELLE DE OLIVEIRA BARBOSA
FERREIRA(OAB: 40709/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA ELIANE VIEIRA PINTO TRAVASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL

aos embargos de declaração opostos pela Reclamada, para sanar a

omissão ora reconhecida, COM EFEITO MODIFICATIVO, para

determinar que a Reclamante comprove perante a Reclamada, a

cada seis meses, através de exames médicos, seu atual estado de

saúde físico e psicológico."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000634-66.2020.5.05.0022
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE OLIR ZANOTELLI

ADVOGADO JAILSON ANTONIO SILVA
SANTOS(OAB: 13005/BA)

RECORRIDO FRANKLIN LELIS DA COSTA SILVA
SANTANA

ADVOGADO EDUARDA PEREZ SANTANA(OAB:
17410/BA)

RECORRIDO COSTA DO JOANES OPEN MALL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO EDUARDA PEREZ SANTANA(OAB:
17410/BA)

RECORRIDO KAMAL EMILIO CHAOUI FILHO

ADVOGADO EDUARDA PEREZ SANTANA(OAB:
17410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIR ZANOTELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida e, sem

divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do

Reclamante, para lhe conceder os benefícios da justiça gratuita,

isentando-o das custas processuais."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000634-66.2020.5.05.0022
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE OLIR ZANOTELLI

ADVOGADO JAILSON ANTONIO SILVA
SANTOS(OAB: 13005/BA)

RECORRIDO FRANKLIN LELIS DA COSTA SILVA
SANTANA

ADVOGADO EDUARDA PEREZ SANTANA(OAB:
17410/BA)

RECORRIDO COSTA DO JOANES OPEN MALL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO EDUARDA PEREZ SANTANA(OAB:
17410/BA)

RECORRIDO KAMAL EMILIO CHAOUI FILHO

ADVOGADO EDUARDA PEREZ SANTANA(OAB:
17410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA DO JOANES OPEN MALL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida e, sem

divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do

Reclamante, para lhe conceder os benefícios da justiça gratuita,

isentando-o das custas processuais."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000634-66.2020.5.05.0022
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE OLIR ZANOTELLI

ADVOGADO JAILSON ANTONIO SILVA
SANTOS(OAB: 13005/BA)

RECORRIDO FRANKLIN LELIS DA COSTA SILVA
SANTANA

ADVOGADO EDUARDA PEREZ SANTANA(OAB:
17410/BA)

RECORRIDO COSTA DO JOANES OPEN MALL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO EDUARDA PEREZ SANTANA(OAB:
17410/BA)

RECORRIDO KAMAL EMILIO CHAOUI FILHO

ADVOGADO EDUARDA PEREZ SANTANA(OAB:
17410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN LELIS DA COSTA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida e, sem

divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do

Reclamante, para lhe conceder os benefícios da justiça gratuita,

isentando-o das custas processuais."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000634-66.2020.5.05.0022
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE OLIR ZANOTELLI

ADVOGADO JAILSON ANTONIO SILVA
SANTOS(OAB: 13005/BA)

RECORRIDO FRANKLIN LELIS DA COSTA SILVA
SANTANA

ADVOGADO EDUARDA PEREZ SANTANA(OAB:
17410/BA)

RECORRIDO COSTA DO JOANES OPEN MALL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO EDUARDA PEREZ SANTANA(OAB:
17410/BA)

RECORRIDO KAMAL EMILIO CHAOUI FILHO

ADVOGADO EDUARDA PEREZ SANTANA(OAB:
17410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMAL EMILIO CHAOUI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida e, sem

divergência, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do

Reclamante, para lhe conceder os benefícios da justiça gratuita,

isentando-o das custas processuais."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000772-40.2022.5.05.0191
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO MARIA MADALENA ARAUJO
TAVARES

ADVOGADO MARIA CRISTIANE DA SILVA
AMORIM(OAB: 48828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao

Recurso da Reclamada."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000772-40.2022.5.05.0191
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO MARIA MADALENA ARAUJO
TAVARES

ADVOGADO MARIA CRISTIANE DA SILVA
AMORIM(OAB: 48828/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MADALENA ARAUJO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao

Recurso da Reclamada."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000144-81.2023.5.05.0493
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE COMERCIAL DE VEICULOS ARAUJO
OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO ANDRÉ SIGILIANO PARADELA(OAB:
22179/BA)

AGRAVADO LUIS CARLOS CARDOSO DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERREIRA
NUNES(OAB: 12663/BA)

ADVOGADO FABIANO CARILLO REIS
SANTOS(OAB: 12376/BA)

AGRAVADO KELVIN LOPES SANTANA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE VEICULOS ARAUJO OLIVEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000144-81.2023.5.05.0493
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE COMERCIAL DE VEICULOS ARAUJO
OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO ANDRÉ SIGILIANO PARADELA(OAB:
22179/BA)

AGRAVADO LUIS CARLOS CARDOSO DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERREIRA
NUNES(OAB: 12663/BA)

ADVOGADO FABIANO CARILLO REIS
SANTOS(OAB: 12376/BA)

AGRAVADO KELVIN LOPES SANTANA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000144-81.2023.5.05.0493
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE COMERCIAL DE VEICULOS ARAUJO
OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO ANDRÉ SIGILIANO PARADELA(OAB:
22179/BA)

AGRAVADO LUIS CARLOS CARDOSO DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERREIRA
NUNES(OAB: 12663/BA)

ADVOGADO FABIANO CARILLO REIS
SANTOS(OAB: 12376/BA)

AGRAVADO KELVIN LOPES SANTANA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVIN LOPES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0000644-24.2021.5.05.0007
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE MEU REI BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO FERNANDA CARVALHO
BONIFACIO(OAB: 50177/BA)

AGRAVADO ANA CRISTINA DE JESUS
CERQUEIRA

ADVOGADO LUCIANO MORAL LOPES(OAB:
28956/BA)

ADVOGADO THYALLE SOUZA VILAS BOAS(OAB:
57831/BA)
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AGRAVADO MR RESTAURANTE LTDA

AGRAVADO MEU REI BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO FERNANDA CARVALHO
BONIFACIO(OAB: 50177/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEU REI BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao agravo

de instrumento interposto pela Reclamada, para, reformando a

decisão agravada, admitir a subida do recurso ordinário que ficou

retido em 1º Grau, para exame da matéria devolvida a este

Segundo Grau de Jurisdição."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0000644-24.2021.5.05.0007
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE MEU REI BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO FERNANDA CARVALHO
BONIFACIO(OAB: 50177/BA)

AGRAVADO ANA CRISTINA DE JESUS
CERQUEIRA

ADVOGADO LUCIANO MORAL LOPES(OAB:
28956/BA)

ADVOGADO THYALLE SOUZA VILAS BOAS(OAB:
57831/BA)

AGRAVADO MR RESTAURANTE LTDA

AGRAVADO MEU REI BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO FERNANDA CARVALHO
BONIFACIO(OAB: 50177/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DE JESUS CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao agravo

de instrumento interposto pela Reclamada, para, reformando a

decisão agravada, admitir a subida do recurso ordinário que ficou

retido em 1º Grau, para exame da matéria devolvida a este

Segundo Grau de Jurisdição."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0000644-24.2021.5.05.0007
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE MEU REI BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO FERNANDA CARVALHO
BONIFACIO(OAB: 50177/BA)

AGRAVADO ANA CRISTINA DE JESUS
CERQUEIRA

ADVOGADO LUCIANO MORAL LOPES(OAB:
28956/BA)

ADVOGADO THYALLE SOUZA VILAS BOAS(OAB:
57831/BA)

AGRAVADO MR RESTAURANTE LTDA

AGRAVADO MEU REI BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO FERNANDA CARVALHO
BONIFACIO(OAB: 50177/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEU REI BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao agravo

de instrumento interposto pela Reclamada, para, reformando a

decisão agravada, admitir a subida do recurso ordinário que ficou

retido em 1º Grau, para exame da matéria devolvida a este

Segundo Grau de Jurisdição."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000554-31.2013.5.05.0028
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE LMP LOCACAO DE MAQUINAS
PESADAS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ROSSETO JUNIOR(OAB:
118908/SP)

AGRAVADO DF PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

AGRAVADO ARATU OLEO E GAS S.A.

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO OLIPAR PARTICIPACOES LTDA
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ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO MARIA MARTA DURVAL SANTANA
LEITAO

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

ADVOGADO Wagner Leandro Assunção
Toledo(OAB: 242008/SP)

AGRAVADO LUIZ ALFREDO DE SALLES GARCEZ

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

AGRAVADO ANTONIO ARRUTI REY

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LMP LOCACAO DE MAQUINAS PESADAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de

petição da Executada para reformar a sentença, tão somente, para

afastar a incidência de juros."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000554-31.2013.5.05.0028
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE LMP LOCACAO DE MAQUINAS
PESADAS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ROSSETO JUNIOR(OAB:
118908/SP)

AGRAVADO DF PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

AGRAVADO ARATU OLEO E GAS S.A.

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO OLIPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO MARIA MARTA DURVAL SANTANA
LEITAO

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

ADVOGADO Wagner Leandro Assunção
Toledo(OAB: 242008/SP)

AGRAVADO LUIZ ALFREDO DE SALLES GARCEZ

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

AGRAVADO ANTONIO ARRUTI REY

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARTA DURVAL SANTANA LEITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de

petição da Executada para reformar a sentença, tão somente, para

afastar a incidência de juros."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000554-31.2013.5.05.0028
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE LMP LOCACAO DE MAQUINAS
PESADAS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ROSSETO JUNIOR(OAB:
118908/SP)

AGRAVADO DF PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

AGRAVADO ARATU OLEO E GAS S.A.

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO OLIPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO MARIA MARTA DURVAL SANTANA
LEITAO

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

ADVOGADO Wagner Leandro Assunção
Toledo(OAB: 242008/SP)

AGRAVADO LUIZ ALFREDO DE SALLES GARCEZ

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

AGRAVADO ANTONIO ARRUTI REY

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)
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AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DF PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de

petição da Executada para reformar a sentença, tão somente, para

afastar a incidência de juros."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000554-31.2013.5.05.0028
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE LMP LOCACAO DE MAQUINAS
PESADAS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ROSSETO JUNIOR(OAB:
118908/SP)

AGRAVADO DF PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

AGRAVADO ARATU OLEO E GAS S.A.

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO OLIPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO MARIA MARTA DURVAL SANTANA
LEITAO

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

ADVOGADO Wagner Leandro Assunção
Toledo(OAB: 242008/SP)

AGRAVADO LUIZ ALFREDO DE SALLES GARCEZ

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

AGRAVADO ANTONIO ARRUTI REY

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIPAR PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de

petição da Executada para reformar a sentença, tão somente, para

afastar a incidência de juros."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000554-31.2013.5.05.0028
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE LMP LOCACAO DE MAQUINAS
PESADAS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ROSSETO JUNIOR(OAB:
118908/SP)

AGRAVADO DF PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

AGRAVADO ARATU OLEO E GAS S.A.

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO OLIPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO MARIA MARTA DURVAL SANTANA
LEITAO

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

ADVOGADO Wagner Leandro Assunção
Toledo(OAB: 242008/SP)

AGRAVADO LUIZ ALFREDO DE SALLES GARCEZ

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

AGRAVADO ANTONIO ARRUTI REY

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARATU OLEO E GAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de
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petição da Executada para reformar a sentença, tão somente, para

afastar a incidência de juros."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000554-31.2013.5.05.0028
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE LMP LOCACAO DE MAQUINAS
PESADAS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ROSSETO JUNIOR(OAB:
118908/SP)

AGRAVADO DF PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

AGRAVADO ARATU OLEO E GAS S.A.

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO OLIPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO MARIA MARTA DURVAL SANTANA
LEITAO

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

ADVOGADO Wagner Leandro Assunção
Toledo(OAB: 242008/SP)

AGRAVADO LUIZ ALFREDO DE SALLES GARCEZ

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

AGRAVADO ANTONIO ARRUTI REY

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GDK S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de

petição da Executada para reformar a sentença, tão somente, para

afastar a incidência de juros."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000554-31.2013.5.05.0028
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE LMP LOCACAO DE MAQUINAS
PESADAS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ROSSETO JUNIOR(OAB:
118908/SP)

AGRAVADO DF PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

AGRAVADO ARATU OLEO E GAS S.A.

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO OLIPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO MARIA MARTA DURVAL SANTANA
LEITAO

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

ADVOGADO Wagner Leandro Assunção
Toledo(OAB: 242008/SP)

AGRAVADO LUIZ ALFREDO DE SALLES GARCEZ

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

AGRAVADO ANTONIO ARRUTI REY

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ARRUTI REY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de

petição da Executada para reformar a sentença, tão somente, para

afastar a incidência de juros."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000554-31.2013.5.05.0028
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE LMP LOCACAO DE MAQUINAS
PESADAS EIRELI
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ADVOGADO CARLOS ROSSETO JUNIOR(OAB:
118908/SP)

AGRAVADO DF PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

AGRAVADO ARATU OLEO E GAS S.A.

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO OLIPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

AGRAVADO MARIA MARTA DURVAL SANTANA
LEITAO

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

ADVOGADO Wagner Leandro Assunção
Toledo(OAB: 242008/SP)

AGRAVADO LUIZ ALFREDO DE SALLES GARCEZ

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

AGRAVADO ANTONIO ARRUTI REY

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALFREDO DE SALLES GARCEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de

petição da Executada para reformar a sentença, tão somente, para

afastar a incidência de juros."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000362-28.2020.5.05.0651
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE POSTO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LUANA FORMOSO LTDA

ADVOGADO WANDER FABIO FLORES
MORAES(OAB: 14168/BA)

RECORRENTE JARBAS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO PAULO RODRIGO BATISTA
SILVA(OAB: 44096/BA)

ADVOGADO WANDER FABIO FLORES
MORAES(OAB: 14168/BA)

RECORRIDO JARBAS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO PAULO RODRIGO BATISTA
SILVA(OAB: 44096/BA)

ADVOGADO WANDER FABIO FLORES
MORAES(OAB: 14168/BA)

RECORRIDO POSTO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LUANA FORMOSO LTDA

ADVOGADO WANDER FABIO FLORES
MORAES(OAB: 14168/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARBAS SANTOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário do Reclamante e, ainda por unanimidade, CONHECER e

DAR PARCIAL PROVIMENTO  ao Recurso Ordinário da

Reclamada, para fins de excluir da condenação a determinação de

entrega das guias de seguro-desemprego."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000362-28.2020.5.05.0651
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE POSTO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LUANA FORMOSO LTDA

ADVOGADO WANDER FABIO FLORES
MORAES(OAB: 14168/BA)

RECORRENTE JARBAS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO PAULO RODRIGO BATISTA
SILVA(OAB: 44096/BA)

ADVOGADO WANDER FABIO FLORES
MORAES(OAB: 14168/BA)

RECORRIDO JARBAS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO PAULO RODRIGO BATISTA
SILVA(OAB: 44096/BA)

ADVOGADO WANDER FABIO FLORES
MORAES(OAB: 14168/BA)

RECORRIDO POSTO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LUANA FORMOSO LTDA

ADVOGADO WANDER FABIO FLORES
MORAES(OAB: 14168/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE DERIVADOS DE PETROLEO LUANA FORMOSO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário do Reclamante e, ainda por unanimidade, CONHECER e
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DAR PARCIAL PROVIMENTO  ao Recurso Ordinário da

Reclamada, para fins de excluir da condenação a determinação de

entrega das guias de seguro-desemprego."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000164-90.2023.5.05.0002
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO ERICA FERREIRA SOUZA

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso

ordinário da Reclamada, para afastar da condenação o pagamento

do intervalo intrajornada. Ante a total improcedência da ação,

inverteu-se o ônus da sucumbência, excluindo a condenação da

Reclamada ao pagamento de honorár ios advocat íc ios

sucumbenciais, condenando a Reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor

atualizado da causa, com suspensão da exigibilidade por dois anos;

a Reclamante ficou isenta do pagamento das custas processuais,

em face da concessão do benefício da gratuidade da justiça."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000164-90.2023.5.05.0002
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO ERICA FERREIRA SOUZA

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA FERREIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso

ordinário da Reclamada, para afastar da condenação o pagamento

do intervalo intrajornada. Ante a total improcedência da ação,

inverteu-se o ônus da sucumbência, excluindo a condenação da

Reclamada ao pagamento de honorár ios advocat íc ios

sucumbenciais, condenando a Reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor

atualizado da causa, com suspensão da exigibilidade por dois anos;

a Reclamante ficou isenta do pagamento das custas processuais,

em face da concessão do benefício da gratuidade da justiça."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecRO-0000662-75.2023.5.05.0621
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

JUÍZO RECORRENTE DIEGO FERREIRA BORGES

ADVOGADO ARISALVO COSTA CAMPOS
FILHO(OAB: 14177/BA)

RECORRIDO DAVID PORTO NUNES CARVALHO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FERREIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário do

Reclamante."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000323-34.2017.5.05.0005
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE MARCELO ATHAYDE DE BRITO
CUNHA

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)
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ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ATHAYDE DE BRITO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, conhecer e DAR PROVIMENTO ao recurso

ordinário do Reclamante para condenara a Reclamada no

pagamento da sétima e oitava horas trabalhadas como

extraordinárias, com o adicional legal, com os reflexos sobre férias +

1/3, 13º salário, FGTS, licença prêmio, CTVA, adicional por tempo

de serviço, Apip e vantagens pessoais que tenham a remuneração

como base de cálculo (pedido de item 25 da exordial).Deve ser

aplicado o divisor 180 horas mensais para o cálculo da hora-salário,

nos termos da Súmula 124, I, "a", do TST. Observem-se os

parâmetros para liquidação constantes da fundamentação. Mantidos

os valores dacausa e das custas processuais já arbitrados em

sentença, porque compatíveis com a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000674-25.2022.5.05.0007
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE BLASCHI
GONCALVES MARTINS

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE BLASCHI
GONCALVES MARTINS

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE BLASCHI GONCALVES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração opostos."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0017200-94.2005.5.05.0029
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE ROBERTO CONCEICAO ALMEIDA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

AGRAVANTE RAIMUNDO JOSE PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE PEDRO CELESTINO MASCARENHAS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OSVALDO BISPO DE BARROS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE ROQUE DOTTO SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MANOELITO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OG JOSE DE FREITAS CARIBE

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIVALDO LAZARO DE LIMA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIA ADELINA DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE RENATO MOREIRA BRITTO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO BISPO DE BARROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios,

com efeito modificativo (art. 897-A da CLT) para sanar omissão e

reconhecer a nulidade do feito a partir do acórdão de ID e5874a3,

determinando a reinclusão do processo em pauta para julgamento

conjunto dos dois Agravos de petição de ID´s 6fbeb20 e 2a9d08e."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0017200-94.2005.5.05.0029
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE ROBERTO CONCEICAO ALMEIDA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

AGRAVANTE RAIMUNDO JOSE PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE PEDRO CELESTINO MASCARENHAS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OSVALDO BISPO DE BARROS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE ROQUE DOTTO SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MANOELITO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OG JOSE DE FREITAS CARIBE

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIVALDO LAZARO DE LIMA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIA ADELINA DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE RENATO MOREIRA BRITTO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO CELESTINO MASCARENHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios,

com efeito modificativo (art. 897-A da CLT) para sanar omissão e

reconhecer a nulidade do feito a partir do acórdão de ID e5874a3,

determinando a reinclusão do processo em pauta para julgamento

conjunto dos dois Agravos de petição de ID´s 6fbeb20 e 2a9d08e."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0017200-94.2005.5.05.0029
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE ROBERTO CONCEICAO ALMEIDA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

AGRAVANTE RAIMUNDO JOSE PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE PEDRO CELESTINO MASCARENHAS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OSVALDO BISPO DE BARROS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE ROQUE DOTTO SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MANOELITO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OG JOSE DE FREITAS CARIBE

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIVALDO LAZARO DE LIMA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIA ADELINA DOS SANTOS
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ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE RENATO MOREIRA BRITTO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO JOSE PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios,

com efeito modificativo (art. 897-A da CLT) para sanar omissão e

reconhecer a nulidade do feito a partir do acórdão de ID e5874a3,

determinando a reinclusão do processo em pauta para julgamento

conjunto dos dois Agravos de petição de ID´s 6fbeb20 e 2a9d08e."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0017200-94.2005.5.05.0029
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE ROBERTO CONCEICAO ALMEIDA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

AGRAVANTE RAIMUNDO JOSE PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE PEDRO CELESTINO MASCARENHAS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OSVALDO BISPO DE BARROS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE ROQUE DOTTO SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MANOELITO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OG JOSE DE FREITAS CARIBE

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIVALDO LAZARO DE LIMA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIA ADELINA DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE RENATO MOREIRA BRITTO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CONCEICAO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios,

com efeito modificativo (art. 897-A da CLT) para sanar omissão e

reconhecer a nulidade do feito a partir do acórdão de ID e5874a3,

determinando a reinclusão do processo em pauta para julgamento

conjunto dos dois Agravos de petição de ID´s 6fbeb20 e 2a9d08e."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0017200-94.2005.5.05.0029
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE ROBERTO CONCEICAO ALMEIDA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

AGRAVANTE RAIMUNDO JOSE PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE PEDRO CELESTINO MASCARENHAS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OSVALDO BISPO DE BARROS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)
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ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE ROQUE DOTTO SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MANOELITO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OG JOSE DE FREITAS CARIBE

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIVALDO LAZARO DE LIMA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIA ADELINA DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE RENATO MOREIRA BRITTO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ADELINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios,

com efeito modificativo (art. 897-A da CLT) para sanar omissão e

reconhecer a nulidade do feito a partir do acórdão de ID e5874a3,

determinando a reinclusão do processo em pauta para julgamento

conjunto dos dois Agravos de petição de ID´s 6fbeb20 e 2a9d08e."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0017200-94.2005.5.05.0029
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE ROBERTO CONCEICAO ALMEIDA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

AGRAVANTE RAIMUNDO JOSE PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE PEDRO CELESTINO MASCARENHAS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OSVALDO BISPO DE BARROS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE ROQUE DOTTO SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MANOELITO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OG JOSE DE FREITAS CARIBE

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIVALDO LAZARO DE LIMA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIA ADELINA DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE RENATO MOREIRA BRITTO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO LAZARO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios,

com efeito modificativo (art. 897-A da CLT) para sanar omissão e

reconhecer a nulidade do feito a partir do acórdão de ID e5874a3,

determinando a reinclusão do processo em pauta para julgamento

conjunto dos dois Agravos de petição de ID´s 6fbeb20 e 2a9d08e."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0017200-94.2005.5.05.0029
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 227
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVANTE ROBERTO CONCEICAO ALMEIDA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

AGRAVANTE RAIMUNDO JOSE PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE PEDRO CELESTINO MASCARENHAS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OSVALDO BISPO DE BARROS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE ROQUE DOTTO SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MANOELITO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OG JOSE DE FREITAS CARIBE

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIVALDO LAZARO DE LIMA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIA ADELINA DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE RENATO MOREIRA BRITTO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OG JOSE DE FREITAS CARIBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios,

com efeito modificativo (art. 897-A da CLT) para sanar omissão e

reconhecer a nulidade do feito a partir do acórdão de ID e5874a3,

determinando a reinclusão do processo em pauta para julgamento

conjunto dos dois Agravos de petição de ID´s 6fbeb20 e 2a9d08e."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0017200-94.2005.5.05.0029
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE ROBERTO CONCEICAO ALMEIDA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

AGRAVANTE RAIMUNDO JOSE PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE PEDRO CELESTINO MASCARENHAS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OSVALDO BISPO DE BARROS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE ROQUE DOTTO SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MANOELITO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OG JOSE DE FREITAS CARIBE

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIVALDO LAZARO DE LIMA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIA ADELINA DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE RENATO MOREIRA BRITTO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOELITO FERREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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"unanimemente, DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios,

com efeito modificativo (art. 897-A da CLT) para sanar omissão e

reconhecer a nulidade do feito a partir do acórdão de ID e5874a3,

determinando a reinclusão do processo em pauta para julgamento

conjunto dos dois Agravos de petição de ID´s 6fbeb20 e 2a9d08e."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0017200-94.2005.5.05.0029
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE ROBERTO CONCEICAO ALMEIDA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

AGRAVANTE RAIMUNDO JOSE PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE PEDRO CELESTINO MASCARENHAS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OSVALDO BISPO DE BARROS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE ROQUE DOTTO SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MANOELITO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OG JOSE DE FREITAS CARIBE

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIVALDO LAZARO DE LIMA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIA ADELINA DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE RENATO MOREIRA BRITTO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE DOTTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios,

com efeito modificativo (art. 897-A da CLT) para sanar omissão e

reconhecer a nulidade do feito a partir do acórdão de ID e5874a3,

determinando a reinclusão do processo em pauta para julgamento

conjunto dos dois Agravos de petição de ID´s 6fbeb20 e 2a9d08e."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0017200-94.2005.5.05.0029
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE ROBERTO CONCEICAO ALMEIDA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

AGRAVANTE RAIMUNDO JOSE PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE PEDRO CELESTINO MASCARENHAS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OSVALDO BISPO DE BARROS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE ROQUE DOTTO SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MANOELITO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OG JOSE DE FREITAS CARIBE

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIVALDO LAZARO DE LIMA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIA ADELINA DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE RENATO MOREIRA BRITTO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)
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ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO MOREIRA BRITTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios,

com efeito modificativo (art. 897-A da CLT) para sanar omissão e

reconhecer a nulidade do feito a partir do acórdão de ID e5874a3,

determinando a reinclusão do processo em pauta para julgamento

conjunto dos dois Agravos de petição de ID´s 6fbeb20 e 2a9d08e."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0017200-94.2005.5.05.0029
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE ROBERTO CONCEICAO ALMEIDA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

AGRAVANTE RAIMUNDO JOSE PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE PEDRO CELESTINO MASCARENHAS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OSVALDO BISPO DE BARROS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE ROQUE DOTTO SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MANOELITO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVANTE OG JOSE DE FREITAS CARIBE

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIVALDO LAZARO DE LIMA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE MARIA ADELINA DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

AGRAVANTE RENATO MOREIRA BRITTO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios,

com efeito modificativo (art. 897-A da CLT) para sanar omissão e

reconhecer a nulidade do feito a partir do acórdão de ID e5874a3,

determinando a reinclusão do processo em pauta para julgamento

conjunto dos dois Agravos de petição de ID´s 6fbeb20 e 2a9d08e."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000132-23.2016.5.05.0005
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE FABIO HENRIQUE GOMES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO MURICY DA SILVA
NOSSA(OAB: 14348/BA)

AGRAVADO HYPERMARCAS S/A

ADVOGADO ADRIANO CURY BORGES(OAB:
237021/SP)

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

ADVOGADO ISABELA CRISTINA BRAGANCA
FALCAO MORAES DA SILVA(OAB:
305440/SP)

ADVOGADO MARIA FERNANDA DIAS DA
SILVA(OAB: 382232/SP)

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES SOUZA(OAB:
445315/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO HENRIQUE GOMES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, NÃO CONHECER do agravo de petição interposto

pelo exequente."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000132-23.2016.5.05.0005
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE FABIO HENRIQUE GOMES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO MURICY DA SILVA
NOSSA(OAB: 14348/BA)

AGRAVADO HYPERMARCAS S/A

ADVOGADO ADRIANO CURY BORGES(OAB:
237021/SP)

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

ADVOGADO ISABELA CRISTINA BRAGANCA
FALCAO MORAES DA SILVA(OAB:
305440/SP)

ADVOGADO MARIA FERNANDA DIAS DA
SILVA(OAB: 382232/SP)

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES SOUZA(OAB:
445315/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYPERMARCAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, NÃO CONHECER do agravo de petição interposto

pelo exequente."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000062-88.2022.5.05.0039
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRENTE CARINE CAMPOS BARBOSA

ADVOGADO TIAGO CHAVEZ PINHEIRO
COSTA(OAB: 27004/BA)

ADVOGADO ARSEMIO POSSAMAI(OAB:
27427/BA)

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 65081/BA)

RECORRIDO CARINE CAMPOS BARBOSA

ADVOGADO TIAGO CHAVEZ PINHEIRO
COSTA(OAB: 27004/BA)

ADVOGADO ARSEMIO POSSAMAI(OAB:
27427/BA)

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 65081/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO M R CONSTRUCOES PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINE CAMPOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por unanimidade, DAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração apenas para prestar os esclarecimentos supra, sem,

contudo, conferir efeito modificativo ao julgado."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000803-53.2022.5.05.0161
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE ADILTON ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

ADVOGADO DANILO MIRANDA RIBEIRO(OAB:
59996/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE MELCHIADES COSTA DA
SILVA(OAB: 7147/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILTON ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por maioria, DAR PROVIMENTO ao recurso do reclamante,

reformando a sentença, para conceder ao autor os benefícios da

justiça gratuita, reconhecer a natureza salarial da RMNR e condenar

a reclamada a integrá-la para pagamento de adicional de hora de

repouso e alimentação, adicional noturno, adicional por tempo de

serviço, gratificação de férias, 13º, FGTS. Invertido o ônus da

sucumbência, devendo a reclamada responder pelas custas no

importe de 2% sobre o valor da condenação e honorários

sucumbenciais no importe de 5% dobre o valor resultante da

liquidação. Parcialmente vencido o Excelentíssimo Desembargador

MARCO ANTÔNIO VALVERDE que dava parcial provimento ao

recurso do reclamante apenas para se conceder a ele os benefícios
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da justiça gratuita."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000803-53.2022.5.05.0161
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE ADILTON ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

ADVOGADO DANILO MIRANDA RIBEIRO(OAB:
59996/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE MELCHIADES COSTA DA
SILVA(OAB: 7147/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"por maioria, DAR PROVIMENTO ao recurso do reclamante,

reformando a sentença, para conceder ao autor os benefícios da

justiça gratuita, reconhecer a natureza salarial da RMNR e condenar

a reclamada a integrá-la para pagamento de adicional de hora de

repouso e alimentação, adicional noturno, adicional por tempo de

serviço, gratificação de férias, 13º, FGTS. Invertido o ônus da

sucumbência, devendo a reclamada responder pelas custas no

importe de 2% sobre o valor da condenação e honorários

sucumbenciais no importe de 5% dobre o valor resultante da

liquidação. Parcialmente vencido o Excelentíssimo Desembargador

MARCO ANTÔNIO VALVERDE que dava parcial provimento ao

recurso do reclamante apenas para se conceder a ele os benefícios

da justiça gratuita."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000494-59.2021.5.05.0131
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE MAURINEIDE DOS SANTOS DE
JESUS

ADVOGADO LAIS SILVA MOTA(OAB: 40687/BA)

ADVOGADO FATIMA MARIA ANDRADE
FREIRE(OAB: 15193/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

RECORRIDO RENOVEFARMA COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS
EIRELI

ADVOGADO JOSE ANCHIETA DE FARIAS
BARBOSA(OAB: 72-B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURINEIDE DOS SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 30.11.2023 e encerrada 07.12.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES

e TADEU VIEIRA e Excelentíssimo Juiz Convocado MARCO

ANTÔNIO NASCIMENTO, nos seguintes termos: "por unanimidade,

CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário

da Reclamante para deferir o pagamento dos salários retidos nos

meses de janeiro a outubro de 2021 e para majorar os honorários

advocatícios arbitrados em seu favor para o importe de 10% sobre o

valor líquido da condenação." Enviados os autos ao Núcleo de

apoio à Atividade de Cálculos - NAAC apurou-se o valor total da

condenação de R$79.198,86, conforme planilha em anexo que

integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000494-59.2021.5.05.0131
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE MAURINEIDE DOS SANTOS DE
JESUS

ADVOGADO LAIS SILVA MOTA(OAB: 40687/BA)

ADVOGADO FATIMA MARIA ANDRADE
FREIRE(OAB: 15193/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

RECORRIDO RENOVEFARMA COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS
EIRELI

ADVOGADO JOSE ANCHIETA DE FARIAS
BARBOSA(OAB: 72-B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVEFARMA COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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"HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 30.11.2023 e encerrada 07.12.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES

e TADEU VIEIRA e Excelentíssimo Juiz Convocado MARCO

ANTÔNIO NASCIMENTO, nos seguintes termos: "por unanimidade,

CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário

da Reclamante para deferir o pagamento dos salários retidos nos

meses de janeiro a outubro de 2021 e para majorar os honorários

advocatícios arbitrados em seu favor para o importe de 10% sobre o

valor líquido da condenação." Enviados os autos ao Núcleo de

apoio à Atividade de Cálculos - NAAC apurou-se o valor total da

condenação de R$79.198,86, conforme planilha em anexo que

integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000832-80.2022.5.05.0201
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE Amanda dos Santos Araujo

ADVOGADO ANA CARLA MASCARENHAS DOS
SANTOS(OAB: 63617/BA)

RECORRIDO NOELIA BOMFIM CABRAL DA
ANUNCIACAO MERCES

ADVOGADO ALEX BRITO SANTOS(OAB:
51669/BA)

ADVOGADO BEATRIZ LIMA AZEVEDO(OAB:
67604/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Amanda dos Santos Araujo

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, CONHECER do Recurso Ordinário da Reclamante

e NEGAR PROVIMENTO."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000832-80.2022.5.05.0201
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE Amanda dos Santos Araujo

ADVOGADO ANA CARLA MASCARENHAS DOS
SANTOS(OAB: 63617/BA)

RECORRIDO NOELIA BOMFIM CABRAL DA
ANUNCIACAO MERCES

ADVOGADO ALEX BRITO SANTOS(OAB:
51669/BA)

ADVOGADO BEATRIZ LIMA AZEVEDO(OAB:
67604/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELIA BOMFIM CABRAL DA ANUNCIACAO MERCES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"à unanimidade, CONHECER do Recurso Ordinário da Reclamante

e NEGAR PROVIMENTO."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001311-10.2017.5.05.0020
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO ERICA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 30348/BA)

AGRAVADO JOSE ANTONIO PEREIRA SILVA

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001311-10.2017.5.05.0020
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO ERICA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 30348/BA)

AGRAVADO JOSE ANTONIO PEREIRA SILVA

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)
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ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000300-52.2022.5.05.0025
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECORRIDO ALESSANDRA PRISCILA FERREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO MELO GONCALVES(OAB:
57158/BA)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA PRISCILA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da

primeira reclamada, para deferir-lhe os benefícios da justiça

gratuita, isentando-a do recolhimento de custas e do depósito

recursal; para condenar a reclamante ao pagamento dos

honorários advocatícios no percentual de 10%, sobre o montante

dos pedidos indeferidos impondo-se, entretanto, a suspensão da

sua exigibilidade pelo prazo de 2 anos, consoante previsto no art.

791-A da CLT. Quanto ao recurso do segundo reclamado, também

sem divergência, NEGAR PROVIMENTO ao recurso. Mantido o

valor arbitrado à condenação e às custas processuais .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000300-52.2022.5.05.0025
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECORRIDO ALESSANDRA PRISCILA FERREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO MELO GONCALVES(OAB:
57158/BA)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da

primeira reclamada, para deferir-lhe os benefícios da justiça

gratuita, isentando-a do recolhimento de custas e do depósito

recursal; para condenar a reclamante ao pagamento dos

honorários advocatícios no percentual de 10%, sobre o montante

dos pedidos indeferidos impondo-se, entretanto, a suspensão da

sua exigibilidade pelo prazo de 2 anos, consoante previsto no art.

791-A da CLT. Quanto ao recurso do segundo reclamado, também

sem divergência, NEGAR PROVIMENTO ao recurso. Mantido o

valor arbitrado à condenação e às custas processuais .
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000300-52.2022.5.05.0025
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECORRIDO ALESSANDRA PRISCILA FERREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO MELO GONCALVES(OAB:
57158/BA)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da

primeira reclamada, para deferir-lhe os benefícios da justiça

gratuita, isentando-a do recolhimento de custas e do depósito

recursal; para condenar a reclamante ao pagamento dos

honorários advocatícios no percentual de 10%, sobre o montante

dos pedidos indeferidos impondo-se, entretanto, a suspensão da

sua exigibilidade pelo prazo de 2 anos, consoante previsto no art.

791-A da CLT. Quanto ao recurso do segundo reclamado, também

sem divergência, NEGAR PROVIMENTO ao recurso. Mantido o

valor arbitrado à condenação e às custas processuais .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000300-78.2020.5.05.0621
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE MARCIA CRISTINA BOMFIM RAMOS
DE MANGUEIRA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA BOMFIM RAMOS DE MANGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000259-54.2022.5.05.0003
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE EDILEUZA PAMPONET CERQUEIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA CAZE MOREIRA(OAB:
41758/BA)

ADVOGADO KAREN COUTO ALELUIA
MIRANDA(OAB: 58069/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO LAIS PINTO FERREIRA(OAB:
15186/BA)

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA
LEAL(OAB: 24484/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEUZA PAMPONET CERQUEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

unanimemente, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos embargos de

declaração para, sanando omissão no julgado, acrescer ao acórdão

embargado a fundamentação constante deste julgamento sem,
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entretanto, modificar a conclusão do acordão embargado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000409-63.2022.5.05.0511
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE CLAUDIONOR ARAUJO DE JESUS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR ARAUJO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

unanimemente, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos embargos de

declaração para, sanando omissão no julgado, acrescer ao acórdão

embargado a fundamentação constante deste julgamento sem,

entretanto, modificar a conclusão do acordão embargado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000409-63.2022.5.05.0511
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE CLAUDIONOR ARAUJO DE JESUS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

unanimemente, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos embargos de

declaração para, sanando omissão no julgado, acrescer ao acórdão

embargado a fundamentação constante deste julgamento sem,

entretanto, modificar a conclusão do acordão embargado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000660-15.2021.5.05.0221
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE LUCAS SOUZA DE JESUS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

ADVOGADO JULIANA SOARES BLANCO(OAB:
20157/BA)

RECORRENTE METAL ACO LAR LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE WILTON FERREIRA(OAB:
3071/RN)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO LUCAS SOUZA DE JESUS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

ADVOGADO JULIANA SOARES BLANCO(OAB:
20157/BA)

RECORRIDO METAL ACO LAR LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE WILTON FERREIRA(OAB:
3071/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SOUZA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 07.12.2023 e encerrada 15.12.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES

e TADEU VIEIRTA e Excelentíssimo Juiz Convocado MARCO

ANTÔNIO NASCIMENTO, nos seguintes termos: "à unanimidade,

DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso das Reclamadas, para

excluir a condenação o pagamento de horas extras; sem

divergência, CONHECER do Recurso Ordinário do Reclamante,

julgando PREJUDICADOS os seguintes pedidos: 1) TERMO

INICIAL DO CÔMPUTO DAS HORAS EXTRAS; e 2) INTEGRAÇÃO

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NA BASE DE CÁLCULO

DAS HORAS EXTRAS; quanto ao restante da matéria, ainda sem
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divergência, NEGAR PROVIMENTO." Enviados os autos ao Núcleo

de Apoio à Atividade de Cálculos - NAAC -, apurou-se que inexiste

débito por parte da Reclamada, conforme planilha anexa, que

integra a presente decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000660-15.2021.5.05.0221
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE LUCAS SOUZA DE JESUS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

ADVOGADO JULIANA SOARES BLANCO(OAB:
20157/BA)

RECORRENTE METAL ACO LAR LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE WILTON FERREIRA(OAB:
3071/RN)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO LUCAS SOUZA DE JESUS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

ADVOGADO JULIANA SOARES BLANCO(OAB:
20157/BA)

RECORRIDO METAL ACO LAR LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE WILTON FERREIRA(OAB:
3071/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METAL ACO LAR LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 07.12.2023 e encerrada 15.12.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES

e TADEU VIEIRTA e Excelentíssimo Juiz Convocado MARCO

ANTÔNIO NASCIMENTO, nos seguintes termos: "à unanimidade,

DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso das Reclamadas, para

excluir a condenação o pagamento de horas extras; sem

divergência, CONHECER do Recurso Ordinário do Reclamante,

julgando PREJUDICADOS os seguintes pedidos: 1) TERMO

INICIAL DO CÔMPUTO DAS HORAS EXTRAS; e 2) INTEGRAÇÃO

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NA BASE DE CÁLCULO

DAS HORAS EXTRAS; quanto ao restante da matéria, ainda sem

divergência, NEGAR PROVIMENTO." Enviados os autos ao Núcleo

de Apoio à Atividade de Cálculos - NAAC -, apurou-se que inexiste

débito por parte da Reclamada, conforme planilha anexa, que

integra a presente decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000660-15.2021.5.05.0221
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE LUCAS SOUZA DE JESUS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

ADVOGADO JULIANA SOARES BLANCO(OAB:
20157/BA)

RECORRENTE METAL ACO LAR LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE WILTON FERREIRA(OAB:
3071/RN)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO LUCAS SOUZA DE JESUS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

ADVOGADO JULIANA SOARES BLANCO(OAB:
20157/BA)

RECORRIDO METAL ACO LAR LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE WILTON FERREIRA(OAB:
3071/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HOMOLOGAR o resultado do julgamento realizado na Sessão

Virtual iniciada 07.12.2023 e encerrada 15.12.2023, com quórum

formado pelos Excelentíssimos Desembargadores VÂNIA CHAVES

e TADEU VIEIRTA e Excelentíssimo Juiz Convocado MARCO

ANTÔNIO NASCIMENTO, nos seguintes termos: "à unanimidade,

DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso das Reclamadas, para

excluir a condenação o pagamento de horas extras; sem

divergência, CONHECER do Recurso Ordinário do Reclamante,

julgando PREJUDICADOS os seguintes pedidos: 1) TERMO

INICIAL DO CÔMPUTO DAS HORAS EXTRAS; e 2) INTEGRAÇÃO

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NA BASE DE CÁLCULO

DAS HORAS EXTRAS; quanto ao restante da matéria, ainda sem
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divergência, NEGAR PROVIMENTO." Enviados os autos ao Núcleo

de Apoio à Atividade de Cálculos - NAAC -, apurou-se que inexiste

débito por parte da Reclamada, conforme planilha anexa, que

integra a presente decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000160-78.2023.5.05.0026
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE CRISTIANE DE ALMEIDA LOPES DA
SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE ALMEIDA LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do

reclamante para acrescer à condenação o pagamento de diferenças

a título de vale-alimentação/refeição, desde a data da supressão em

agosto/2020, considerados os dias trabalhados pelo obreiro, até o

fim do pacto laboral e determinar a suspensão da exigibilidade dos

honorários de sucumbência devidos pelo autor. Vencido o

Excelentíssimo Desembargador MARCO ANTÔNIO VALVERDE

que lhe negava provimento. Acresceu-se R$20.000,00 (vinte mil

reais) ao valor atribuído à causa.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000001-96.2023.5.05.0039
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ANE MARIELE DE JESUS PEDRA

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUIS CARLOS MONTEIRO
LAURENCO(OAB: 16780/BA)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANE MARIELE DE JESUS PEDRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NÃO CONHECER do recurso ordinário da

Reclamada por deserção; por maioria, CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso ordinário da Reclamante. Vencida a

Excelentíssima Desembargadora DALILA ANDRADE que dava

parcial provimento ao recurso para incluir na condenação o

pagamento de parcelas rescisórias constantes dos itens 'g' e 'h' da

inicial (ID f31eb29), além da multa do art. 477, da CLT e, uma vez

vencida na proposta, reformava a sentença  para incluir na

condenação o pagamento de indenização no valor de R$928,52,

por danos morais em face do atraso no pagamento das parcelas

rescisórias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000001-96.2023.5.05.0039
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ANE MARIELE DE JESUS PEDRA

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUIS CARLOS MONTEIRO
LAURENCO(OAB: 16780/BA)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NÃO CONHECER do recurso ordinário da

Reclamada por deserção; por maioria, CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso ordinário da Reclamante. Vencida a

Excelentíssima Desembargadora DALILA ANDRADE que dava
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parcial provimento ao recurso para incluir na condenação o

pagamento de parcelas rescisórias constantes dos itens 'g' e 'h' da

inicial (ID f31eb29), além da multa do art. 477, da CLT e, uma vez

vencida na proposta, reformava a sentença  para incluir na

condenação o pagamento de indenização no valor de R$928,52,

por danos morais em face do atraso no pagamento das parcelas

rescisórias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000001-96.2023.5.05.0039
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ANE MARIELE DE JESUS PEDRA

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUIS CARLOS MONTEIRO
LAURENCO(OAB: 16780/BA)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NÃO CONHECER do recurso ordinário da

Reclamada por deserção; por maioria, CONHECER e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso ordinário da Reclamante. Vencida a

Excelentíssima Desembargadora DALILA ANDRADE que dava

parcial provimento ao recurso para incluir na condenação o

pagamento de parcelas rescisórias constantes dos itens 'g' e 'h' da

inicial (ID f31eb29), além da multa do art. 477, da CLT e, uma vez

vencida na proposta, reformava a sentença  para incluir na

condenação o pagamento de indenização no valor de R$928,52,

por danos morais em face do atraso no pagamento das parcelas

rescisórias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0078900-63.2008.5.05.0030

Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO Rafaela Souza Tanuri Meirelles(OAB:
26124/BA)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO ELIO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO COSTA PINTO DE
PAULA(OAB: 16093/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0078900-63.2008.5.05.0030
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO Rafaela Souza Tanuri Meirelles(OAB:
26124/BA)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO ELIO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO COSTA PINTO DE
PAULA(OAB: 16093/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000390-66.2021.5.05.0196
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE VERA LUCIA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ODEJANE LIMA FRANCO(OAB:
16345/BA)

ADVOGADO HERVAL DA SILVA MOURA(OAB:
53195/BA)

AGRAVADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO ao agravo de petição, para

reformando a sentença, liberar a penhora da quantia de R$

4.842,88 (quatro mil, oitocentos e quarenta e dois reais e oitenta e

oito centavos), existente na conta poupança.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000390-66.2021.5.05.0196
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE VERA LUCIA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ODEJANE LIMA FRANCO(OAB:
16345/BA)

ADVOGADO HERVAL DA SILVA MOURA(OAB:
53195/BA)

AGRAVADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO ao agravo de petição, para

reformando a sentença, liberar a penhora da quantia de R$

4.842,88 (quatro mil, oitocentos e quarenta e dois reais e oitenta e

oito centavos), existente na conta poupança.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000169-44.2022.5.05.0133
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE CLAUDIO DE ARAGAO SANTOS

ADVOGADO LAECIO ROCHA NEVES DO
AMARAL(OAB: 16962/BA)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
ALTERNATIVO E EMPRESARIAL DE
CAMACARI-COOASTAC

ADVOGADO PEDRO LOPES BARROSO(OAB:
33899/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE MOTORISTAS E
COBRADORES DE TRANSPORTES
ALTERNATIVOS E
COMPLEMENTARES DA BAHIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE ARAGAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, CONHECER do Recurso Ordinário do Reclamante

e NEGAR-LHE PROVIMENTO.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000169-44.2022.5.05.0133
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE CLAUDIO DE ARAGAO SANTOS

ADVOGADO LAECIO ROCHA NEVES DO
AMARAL(OAB: 16962/BA)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
ALTERNATIVO E EMPRESARIAL DE
CAMACARI-COOASTAC

ADVOGADO PEDRO LOPES BARROSO(OAB:
33899/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE MOTORISTAS E
COBRADORES DE TRANSPORTES
ALTERNATIVOS E
COMPLEMENTARES DA BAHIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO E
EMPRESARIAL DE CAMACARI-COOASTAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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à unanimidade, CONHECER do Recurso Ordinário do Reclamante

e NEGAR-LHE PROVIMENTO.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000364-87.2020.5.05.0007
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO EMANOEL LEMOS ALCANTARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO GUSTAVO LUIS GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO JOAO LUIS GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ROSANA GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PLINIO LUIS QUEIROZ DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PEDRO COSTA PRINCIPE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA LUCIA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO ANA ANGELICA BARBOSA
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO LIGIA RUBIA BARBOSA LEAL

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO BEATRIZ AUGUSTA ISAAC LOBO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO FERNANDO PRINCIPE DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCIA NOVAES BARROS DA LUZ

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO MARTA CRISTINA NOVAES BARROS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RITA DE CASSIA NOVAES BARROS
ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO KATIA CASE SANT ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RIVALDO MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RUBENS DA SILVA BARBOSA FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA NOVAES BARROS

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MANOEL VITOR DE MOURA
BARROS FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO SERGIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SILVIA CAMPOS TORRES LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SUZANA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO VANDA BENEDITA GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)
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ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO LYCURGO JOAO DE OLIVEIRA SANT
ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO REGINA CELI SANTANNA ALMEIDA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SOLANGE ISABEL CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ANTONIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ AUGUSTA ISAAC LOBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da UNIÃO FEDERAL (AGU). Ainda de modo unânime,

DAR PROVIMENTO aos embargos dos exequentes para

determinar ajuste nas contas de liquidação do julgado, a fim de que

os juros de mora sejam calculados de acordo com os parâmetros

fixados no acórdão proferido no Mandado de Segurança Coletivo

TST-MS-737165-73.2001.5.55.555 (ID 1d79c5a). Em consequência,

fixaram o quantum debeatur em R$ 4.160.379,12 (quatro milhões

cento e sessenta mil trezentos e setenta e nove reais e doze

centavos), atualizado até 31/12/2023, consoante planilha de cálculo

que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000364-87.2020.5.05.0007
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO EMANOEL LEMOS ALCANTARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO GUSTAVO LUIS GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO JOAO LUIS GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ROSANA GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PLINIO LUIS QUEIROZ DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PEDRO COSTA PRINCIPE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA LUCIA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO ANA ANGELICA BARBOSA
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO LIGIA RUBIA BARBOSA LEAL

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO BEATRIZ AUGUSTA ISAAC LOBO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO FERNANDO PRINCIPE DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCIA NOVAES BARROS DA LUZ

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO MARTA CRISTINA NOVAES BARROS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RITA DE CASSIA NOVAES BARROS
ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 242
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO KATIA CASE SANT ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RIVALDO MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RUBENS DA SILVA BARBOSA FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA NOVAES BARROS

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MANOEL VITOR DE MOURA
BARROS FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO SERGIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SILVIA CAMPOS TORRES LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SUZANA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO VANDA BENEDITA GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO LYCURGO JOAO DE OLIVEIRA SANT
ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO REGINA CELI SANTANNA ALMEIDA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SOLANGE ISABEL CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ANTONIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PRINCIPE DE OLIVEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da UNIÃO FEDERAL (AGU). Ainda de modo unânime,

DAR PROVIMENTO aos embargos dos exequentes para

determinar ajuste nas contas de liquidação do julgado, a fim de que

os juros de mora sejam calculados de acordo com os parâmetros

fixados no acórdão proferido no Mandado de Segurança Coletivo

TST-MS-737165-73.2001.5.55.555 (ID 1d79c5a). Em consequência,

fixaram o quantum debeatur em R$ 4.160.379,12 (quatro milhões

cento e sessenta mil trezentos e setenta e nove reais e doze

centavos), atualizado até 31/12/2023, consoante planilha de cálculo

que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000364-87.2020.5.05.0007
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO EMANOEL LEMOS ALCANTARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO GUSTAVO LUIS GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO JOAO LUIS GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ROSANA GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PLINIO LUIS QUEIROZ DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PEDRO COSTA PRINCIPE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)
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ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA LUCIA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO ANA ANGELICA BARBOSA
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO LIGIA RUBIA BARBOSA LEAL

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO BEATRIZ AUGUSTA ISAAC LOBO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO FERNANDO PRINCIPE DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCIA NOVAES BARROS DA LUZ

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO MARTA CRISTINA NOVAES BARROS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RITA DE CASSIA NOVAES BARROS
ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO KATIA CASE SANT ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RIVALDO MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RUBENS DA SILVA BARBOSA FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA NOVAES BARROS

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MANOEL VITOR DE MOURA
BARROS FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO SERGIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SILVIA CAMPOS TORRES LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SUZANA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO VANDA BENEDITA GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO LYCURGO JOAO DE OLIVEIRA SANT
ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO REGINA CELI SANTANNA ALMEIDA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SOLANGE ISABEL CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ANTONIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO COSTA PRINCIPE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da UNIÃO FEDERAL (AGU). Ainda de modo unânime,

DAR PROVIMENTO aos embargos dos exequentes para

determinar ajuste nas contas de liquidação do julgado, a fim de que

os juros de mora sejam calculados de acordo com os parâmetros

fixados no acórdão proferido no Mandado de Segurança Coletivo

TST-MS-737165-73.2001.5.55.555 (ID 1d79c5a). Em consequência,

fixaram o quantum debeatur em R$ 4.160.379,12 (quatro milhões

cento e sessenta mil trezentos e setenta e nove reais e doze

centavos), atualizado até 31/12/2023, consoante planilha de cálculo

que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000364-87.2020.5.05.0007
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO EMANOEL LEMOS ALCANTARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO GUSTAVO LUIS GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO JOAO LUIS GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ROSANA GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PLINIO LUIS QUEIROZ DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PEDRO COSTA PRINCIPE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA LUCIA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO ANA ANGELICA BARBOSA
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO LIGIA RUBIA BARBOSA LEAL

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO BEATRIZ AUGUSTA ISAAC LOBO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO FERNANDO PRINCIPE DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCIA NOVAES BARROS DA LUZ

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO MARTA CRISTINA NOVAES BARROS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RITA DE CASSIA NOVAES BARROS
ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO KATIA CASE SANT ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RIVALDO MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RUBENS DA SILVA BARBOSA FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA NOVAES BARROS

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MANOEL VITOR DE MOURA
BARROS FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO SERGIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SILVIA CAMPOS TORRES LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SUZANA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO VANDA BENEDITA GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO LYCURGO JOAO DE OLIVEIRA SANT
ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO REGINA CELI SANTANNA ALMEIDA
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ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SOLANGE ISABEL CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ANTONIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA SOUZA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da UNIÃO FEDERAL (AGU). Ainda de modo unânime,

DAR PROVIMENTO aos embargos dos exequentes para

determinar ajuste nas contas de liquidação do julgado, a fim de que

os juros de mora sejam calculados de acordo com os parâmetros

fixados no acórdão proferido no Mandado de Segurança Coletivo

TST-MS-737165-73.2001.5.55.555 (ID 1d79c5a). Em consequência,

fixaram o quantum debeatur em R$ 4.160.379,12 (quatro milhões

cento e sessenta mil trezentos e setenta e nove reais e doze

centavos), atualizado até 31/12/2023, consoante planilha de cálculo

que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000364-87.2020.5.05.0007
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO EMANOEL LEMOS ALCANTARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO GUSTAVO LUIS GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO JOAO LUIS GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ROSANA GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PLINIO LUIS QUEIROZ DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PEDRO COSTA PRINCIPE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA LUCIA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO ANA ANGELICA BARBOSA
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO LIGIA RUBIA BARBOSA LEAL

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO BEATRIZ AUGUSTA ISAAC LOBO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO FERNANDO PRINCIPE DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCIA NOVAES BARROS DA LUZ

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO MARTA CRISTINA NOVAES BARROS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RITA DE CASSIA NOVAES BARROS
ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO KATIA CASE SANT ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RIVALDO MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)
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ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RUBENS DA SILVA BARBOSA FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA NOVAES BARROS

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MANOEL VITOR DE MOURA
BARROS FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO SERGIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SILVIA CAMPOS TORRES LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SUZANA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO VANDA BENEDITA GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO LYCURGO JOAO DE OLIVEIRA SANT
ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO REGINA CELI SANTANNA ALMEIDA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SOLANGE ISABEL CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ANTONIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ANGELICA BARBOSA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da UNIÃO FEDERAL (AGU). Ainda de modo unânime,

DAR PROVIMENTO aos embargos dos exequentes para

determinar ajuste nas contas de liquidação do julgado, a fim de que

os juros de mora sejam calculados de acordo com os parâmetros

fixados no acórdão proferido no Mandado de Segurança Coletivo

TST-MS-737165-73.2001.5.55.555 (ID 1d79c5a). Em consequência,

fixaram o quantum debeatur em R$ 4.160.379,12 (quatro milhões

cento e sessenta mil trezentos e setenta e nove reais e doze

centavos), atualizado até 31/12/2023, consoante planilha de cálculo

que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000364-87.2020.5.05.0007
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO EMANOEL LEMOS ALCANTARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO GUSTAVO LUIS GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO JOAO LUIS GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ROSANA GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PLINIO LUIS QUEIROZ DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PEDRO COSTA PRINCIPE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA LUCIA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)
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AGRAVADO ANA ANGELICA BARBOSA
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO LIGIA RUBIA BARBOSA LEAL

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO BEATRIZ AUGUSTA ISAAC LOBO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO FERNANDO PRINCIPE DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCIA NOVAES BARROS DA LUZ

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO MARTA CRISTINA NOVAES BARROS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RITA DE CASSIA NOVAES BARROS
ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO KATIA CASE SANT ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RIVALDO MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RUBENS DA SILVA BARBOSA FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA NOVAES BARROS

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MANOEL VITOR DE MOURA
BARROS FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO SERGIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SILVIA CAMPOS TORRES LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SUZANA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO VANDA BENEDITA GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO LYCURGO JOAO DE OLIVEIRA SANT
ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO REGINA CELI SANTANNA ALMEIDA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SOLANGE ISABEL CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ANTONIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA RUBIA BARBOSA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da UNIÃO FEDERAL (AGU). Ainda de modo unânime,

DAR PROVIMENTO aos embargos dos exequentes para

determinar ajuste nas contas de liquidação do julgado, a fim de que

os juros de mora sejam calculados de acordo com os parâmetros

fixados no acórdão proferido no Mandado de Segurança Coletivo

TST-MS-737165-73.2001.5.55.555 (ID 1d79c5a). Em consequência,

fixaram o quantum debeatur em R$ 4.160.379,12 (quatro milhões

cento e sessenta mil trezentos e setenta e nove reais e doze

centavos), atualizado até 31/12/2023, consoante planilha de cálculo

que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000364-87.2020.5.05.0007
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Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO EMANOEL LEMOS ALCANTARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO GUSTAVO LUIS GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO JOAO LUIS GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ROSANA GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PLINIO LUIS QUEIROZ DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PEDRO COSTA PRINCIPE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA LUCIA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO ANA ANGELICA BARBOSA
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO LIGIA RUBIA BARBOSA LEAL

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO BEATRIZ AUGUSTA ISAAC LOBO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO FERNANDO PRINCIPE DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCIA NOVAES BARROS DA LUZ

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO MARTA CRISTINA NOVAES BARROS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RITA DE CASSIA NOVAES BARROS
ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO KATIA CASE SANT ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RIVALDO MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RUBENS DA SILVA BARBOSA FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA NOVAES BARROS

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MANOEL VITOR DE MOURA
BARROS FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO SERGIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SILVIA CAMPOS TORRES LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SUZANA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO VANDA BENEDITA GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO LYCURGO JOAO DE OLIVEIRA SANT
ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO REGINA CELI SANTANNA ALMEIDA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SOLANGE ISABEL CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)
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ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ANTONIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVALDO MELO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da UNIÃO FEDERAL (AGU). Ainda de modo unânime,

DAR PROVIMENTO aos embargos dos exequentes para

determinar ajuste nas contas de liquidação do julgado, a fim de que

os juros de mora sejam calculados de acordo com os parâmetros

fixados no acórdão proferido no Mandado de Segurança Coletivo

TST-MS-737165-73.2001.5.55.555 (ID 1d79c5a). Em consequência,

fixaram o quantum debeatur em R$ 4.160.379,12 (quatro milhões

cento e sessenta mil trezentos e setenta e nove reais e doze

centavos), atualizado até 31/12/2023, consoante planilha de cálculo

que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000364-87.2020.5.05.0007
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO EMANOEL LEMOS ALCANTARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO GUSTAVO LUIS GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO JOAO LUIS GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ROSANA GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PLINIO LUIS QUEIROZ DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PEDRO COSTA PRINCIPE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA LUCIA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO ANA ANGELICA BARBOSA
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO LIGIA RUBIA BARBOSA LEAL

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO BEATRIZ AUGUSTA ISAAC LOBO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO FERNANDO PRINCIPE DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCIA NOVAES BARROS DA LUZ

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO MARTA CRISTINA NOVAES BARROS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RITA DE CASSIA NOVAES BARROS
ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO KATIA CASE SANT ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RIVALDO MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RUBENS DA SILVA BARBOSA FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)
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AGRAVADO MARIA NOVAES BARROS

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MANOEL VITOR DE MOURA
BARROS FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO SERGIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SILVIA CAMPOS TORRES LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SUZANA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO VANDA BENEDITA GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO LYCURGO JOAO DE OLIVEIRA SANT
ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO REGINA CELI SANTANNA ALMEIDA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SOLANGE ISABEL CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ANTONIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS DA SILVA BARBOSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da UNIÃO FEDERAL (AGU). Ainda de modo unânime,

DAR PROVIMENTO aos embargos dos exequentes para

determinar ajuste nas contas de liquidação do julgado, a fim de que

os juros de mora sejam calculados de acordo com os parâmetros

fixados no acórdão proferido no Mandado de Segurança Coletivo

TST-MS-737165-73.2001.5.55.555 (ID 1d79c5a). Em consequência,

fixaram o quantum debeatur em R$ 4.160.379,12 (quatro milhões

cento e sessenta mil trezentos e setenta e nove reais e doze

centavos), atualizado até 31/12/2023, consoante planilha de cálculo

que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000364-87.2020.5.05.0007
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO EMANOEL LEMOS ALCANTARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO GUSTAVO LUIS GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO JOAO LUIS GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ROSANA GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PLINIO LUIS QUEIROZ DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PEDRO COSTA PRINCIPE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA LUCIA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO ANA ANGELICA BARBOSA
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO LIGIA RUBIA BARBOSA LEAL
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ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO BEATRIZ AUGUSTA ISAAC LOBO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO FERNANDO PRINCIPE DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCIA NOVAES BARROS DA LUZ

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO MARTA CRISTINA NOVAES BARROS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RITA DE CASSIA NOVAES BARROS
ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO KATIA CASE SANT ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RIVALDO MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RUBENS DA SILVA BARBOSA FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA NOVAES BARROS

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MANOEL VITOR DE MOURA
BARROS FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO SERGIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SILVIA CAMPOS TORRES LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SUZANA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO VANDA BENEDITA GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO LYCURGO JOAO DE OLIVEIRA SANT
ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO REGINA CELI SANTANNA ALMEIDA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SOLANGE ISABEL CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ANTONIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NOVAES BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da UNIÃO FEDERAL (AGU). Ainda de modo unânime,

DAR PROVIMENTO aos embargos dos exequentes para

determinar ajuste nas contas de liquidação do julgado, a fim de que

os juros de mora sejam calculados de acordo com os parâmetros

fixados no acórdão proferido no Mandado de Segurança Coletivo

TST-MS-737165-73.2001.5.55.555 (ID 1d79c5a). Em consequência,

fixaram o quantum debeatur em R$ 4.160.379,12 (quatro milhões

cento e sessenta mil trezentos e setenta e nove reais e doze

centavos), atualizado até 31/12/2023, consoante planilha de cálculo

que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000364-87.2020.5.05.0007
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)
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AGRAVADO EMANOEL LEMOS ALCANTARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO GUSTAVO LUIS GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO JOAO LUIS GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ROSANA GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PLINIO LUIS QUEIROZ DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PEDRO COSTA PRINCIPE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA LUCIA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO ANA ANGELICA BARBOSA
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO LIGIA RUBIA BARBOSA LEAL

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO BEATRIZ AUGUSTA ISAAC LOBO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO FERNANDO PRINCIPE DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCIA NOVAES BARROS DA LUZ

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO MARTA CRISTINA NOVAES BARROS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RITA DE CASSIA NOVAES BARROS
ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO KATIA CASE SANT ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RIVALDO MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RUBENS DA SILVA BARBOSA FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA NOVAES BARROS

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MANOEL VITOR DE MOURA
BARROS FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO SERGIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SILVIA CAMPOS TORRES LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SUZANA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO VANDA BENEDITA GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO LYCURGO JOAO DE OLIVEIRA SANT
ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO REGINA CELI SANTANNA ALMEIDA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SOLANGE ISABEL CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ANTONIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL VITOR DE MOURA BARROS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da UNIÃO FEDERAL (AGU). Ainda de modo unânime,

DAR PROVIMENTO aos embargos dos exequentes para

determinar ajuste nas contas de liquidação do julgado, a fim de que

os juros de mora sejam calculados de acordo com os parâmetros

fixados no acórdão proferido no Mandado de Segurança Coletivo

TST-MS-737165-73.2001.5.55.555 (ID 1d79c5a). Em consequência,

fixaram o quantum debeatur em R$ 4.160.379,12 (quatro milhões

cento e sessenta mil trezentos e setenta e nove reais e doze

centavos), atualizado até 31/12/2023, consoante planilha de cálculo

que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000364-87.2020.5.05.0007
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO EMANOEL LEMOS ALCANTARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO GUSTAVO LUIS GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO JOAO LUIS GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ROSANA GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PLINIO LUIS QUEIROZ DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PEDRO COSTA PRINCIPE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA LUCIA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO ANA ANGELICA BARBOSA
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO LIGIA RUBIA BARBOSA LEAL

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO BEATRIZ AUGUSTA ISAAC LOBO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO FERNANDO PRINCIPE DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCIA NOVAES BARROS DA LUZ

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO MARTA CRISTINA NOVAES BARROS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RITA DE CASSIA NOVAES BARROS
ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO KATIA CASE SANT ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RIVALDO MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RUBENS DA SILVA BARBOSA FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA NOVAES BARROS

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MANOEL VITOR DE MOURA
BARROS FILHO
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ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO SERGIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SILVIA CAMPOS TORRES LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SUZANA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO VANDA BENEDITA GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO LYCURGO JOAO DE OLIVEIRA SANT
ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO REGINA CELI SANTANNA ALMEIDA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SOLANGE ISABEL CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ANTONIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA NOVAES BARROS DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da UNIÃO FEDERAL (AGU). Ainda de modo unânime,

DAR PROVIMENTO aos embargos dos exequentes para

determinar ajuste nas contas de liquidação do julgado, a fim de que

os juros de mora sejam calculados de acordo com os parâmetros

fixados no acórdão proferido no Mandado de Segurança Coletivo

TST-MS-737165-73.2001.5.55.555 (ID 1d79c5a). Em consequência,

fixaram o quantum debeatur em R$ 4.160.379,12 (quatro milhões

cento e sessenta mil trezentos e setenta e nove reais e doze

centavos), atualizado até 31/12/2023, consoante planilha de cálculo

que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000364-87.2020.5.05.0007
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO EMANOEL LEMOS ALCANTARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO GUSTAVO LUIS GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO JOAO LUIS GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ROSANA GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PLINIO LUIS QUEIROZ DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PEDRO COSTA PRINCIPE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA LUCIA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO ANA ANGELICA BARBOSA
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO LIGIA RUBIA BARBOSA LEAL

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO BEATRIZ AUGUSTA ISAAC LOBO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)
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ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO FERNANDO PRINCIPE DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCIA NOVAES BARROS DA LUZ

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO MARTA CRISTINA NOVAES BARROS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RITA DE CASSIA NOVAES BARROS
ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO KATIA CASE SANT ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RIVALDO MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RUBENS DA SILVA BARBOSA FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA NOVAES BARROS

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MANOEL VITOR DE MOURA
BARROS FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO SERGIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SILVIA CAMPOS TORRES LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SUZANA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO VANDA BENEDITA GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO LYCURGO JOAO DE OLIVEIRA SANT
ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO REGINA CELI SANTANNA ALMEIDA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SOLANGE ISABEL CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ANTONIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA CRISTINA NOVAES BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da UNIÃO FEDERAL (AGU). Ainda de modo unânime,

DAR PROVIMENTO aos embargos dos exequentes para

determinar ajuste nas contas de liquidação do julgado, a fim de que

os juros de mora sejam calculados de acordo com os parâmetros

fixados no acórdão proferido no Mandado de Segurança Coletivo

TST-MS-737165-73.2001.5.55.555 (ID 1d79c5a). Em consequência,

fixaram o quantum debeatur em R$ 4.160.379,12 (quatro milhões

cento e sessenta mil trezentos e setenta e nove reais e doze

centavos), atualizado até 31/12/2023, consoante planilha de cálculo

que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000364-87.2020.5.05.0007
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO EMANOEL LEMOS ALCANTARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)
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AGRAVADO GUSTAVO LUIS GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO JOAO LUIS GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ROSANA GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PLINIO LUIS QUEIROZ DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PEDRO COSTA PRINCIPE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA LUCIA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO ANA ANGELICA BARBOSA
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO LIGIA RUBIA BARBOSA LEAL

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO BEATRIZ AUGUSTA ISAAC LOBO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO FERNANDO PRINCIPE DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCIA NOVAES BARROS DA LUZ

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO MARTA CRISTINA NOVAES BARROS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RITA DE CASSIA NOVAES BARROS
ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO KATIA CASE SANT ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RIVALDO MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RUBENS DA SILVA BARBOSA FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA NOVAES BARROS

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MANOEL VITOR DE MOURA
BARROS FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO SERGIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SILVIA CAMPOS TORRES LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SUZANA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO VANDA BENEDITA GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO LYCURGO JOAO DE OLIVEIRA SANT
ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO REGINA CELI SANTANNA ALMEIDA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SOLANGE ISABEL CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ANTONIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA NOVAES BARROS ANDRADE DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da UNIÃO FEDERAL (AGU). Ainda de modo unânime,

DAR PROVIMENTO aos embargos dos exequentes para

determinar ajuste nas contas de liquidação do julgado, a fim de que

os juros de mora sejam calculados de acordo com os parâmetros

fixados no acórdão proferido no Mandado de Segurança Coletivo

TST-MS-737165-73.2001.5.55.555 (ID 1d79c5a). Em consequência,

fixaram o quantum debeatur em R$ 4.160.379,12 (quatro milhões

cento e sessenta mil trezentos e setenta e nove reais e doze

centavos), atualizado até 31/12/2023, consoante planilha de cálculo

que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000364-87.2020.5.05.0007
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO EMANOEL LEMOS ALCANTARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO GUSTAVO LUIS GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO JOAO LUIS GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ROSANA GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PLINIO LUIS QUEIROZ DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PEDRO COSTA PRINCIPE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA LUCIA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO ANA ANGELICA BARBOSA
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO LIGIA RUBIA BARBOSA LEAL

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO BEATRIZ AUGUSTA ISAAC LOBO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO FERNANDO PRINCIPE DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCIA NOVAES BARROS DA LUZ

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO MARTA CRISTINA NOVAES BARROS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RITA DE CASSIA NOVAES BARROS
ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO KATIA CASE SANT ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RIVALDO MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RUBENS DA SILVA BARBOSA FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA NOVAES BARROS

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MANOEL VITOR DE MOURA
BARROS FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO SERGIO CAMPOS LOPES
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ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SILVIA CAMPOS TORRES LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SUZANA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO VANDA BENEDITA GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO LYCURGO JOAO DE OLIVEIRA SANT
ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO REGINA CELI SANTANNA ALMEIDA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SOLANGE ISABEL CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ANTONIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CASE SANT ANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da UNIÃO FEDERAL (AGU). Ainda de modo unânime,

DAR PROVIMENTO aos embargos dos exequentes para

determinar ajuste nas contas de liquidação do julgado, a fim de que

os juros de mora sejam calculados de acordo com os parâmetros

fixados no acórdão proferido no Mandado de Segurança Coletivo

TST-MS-737165-73.2001.5.55.555 (ID 1d79c5a). Em consequência,

fixaram o quantum debeatur em R$ 4.160.379,12 (quatro milhões

cento e sessenta mil trezentos e setenta e nove reais e doze

centavos), atualizado até 31/12/2023, consoante planilha de cálculo

que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000364-87.2020.5.05.0007
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO EMANOEL LEMOS ALCANTARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO GUSTAVO LUIS GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO JOAO LUIS GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ROSANA GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PLINIO LUIS QUEIROZ DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PEDRO COSTA PRINCIPE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA LUCIA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO ANA ANGELICA BARBOSA
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO LIGIA RUBIA BARBOSA LEAL

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO BEATRIZ AUGUSTA ISAAC LOBO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO FERNANDO PRINCIPE DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)
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ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCIA NOVAES BARROS DA LUZ

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO MARTA CRISTINA NOVAES BARROS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RITA DE CASSIA NOVAES BARROS
ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO KATIA CASE SANT ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RIVALDO MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RUBENS DA SILVA BARBOSA FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA NOVAES BARROS

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MANOEL VITOR DE MOURA
BARROS FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO SERGIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SILVIA CAMPOS TORRES LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SUZANA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO VANDA BENEDITA GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO LYCURGO JOAO DE OLIVEIRA SANT
ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO REGINA CELI SANTANNA ALMEIDA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SOLANGE ISABEL CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ANTONIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYCURGO JOAO DE OLIVEIRA SANT ANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da UNIÃO FEDERAL (AGU). Ainda de modo unânime,

DAR PROVIMENTO aos embargos dos exequentes para

determinar ajuste nas contas de liquidação do julgado, a fim de que

os juros de mora sejam calculados de acordo com os parâmetros

fixados no acórdão proferido no Mandado de Segurança Coletivo

TST-MS-737165-73.2001.5.55.555 (ID 1d79c5a). Em consequência,

fixaram o quantum debeatur em R$ 4.160.379,12 (quatro milhões

cento e sessenta mil trezentos e setenta e nove reais e doze

centavos), atualizado até 31/12/2023, consoante planilha de cálculo

que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000364-87.2020.5.05.0007
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO EMANOEL LEMOS ALCANTARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO GUSTAVO LUIS GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO JOAO LUIS GOMES DE MORAES
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ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ROSANA GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PLINIO LUIS QUEIROZ DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PEDRO COSTA PRINCIPE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA LUCIA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO ANA ANGELICA BARBOSA
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO LIGIA RUBIA BARBOSA LEAL

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO BEATRIZ AUGUSTA ISAAC LOBO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO FERNANDO PRINCIPE DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCIA NOVAES BARROS DA LUZ

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO MARTA CRISTINA NOVAES BARROS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RITA DE CASSIA NOVAES BARROS
ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO KATIA CASE SANT ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RIVALDO MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RUBENS DA SILVA BARBOSA FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA NOVAES BARROS

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MANOEL VITOR DE MOURA
BARROS FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO SERGIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SILVIA CAMPOS TORRES LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SUZANA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO VANDA BENEDITA GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO LYCURGO JOAO DE OLIVEIRA SANT
ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO REGINA CELI SANTANNA ALMEIDA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SOLANGE ISABEL CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ANTONIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELI SANTANNA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da UNIÃO FEDERAL (AGU). Ainda de modo unânime,

DAR PROVIMENTO aos embargos dos exequentes para

determinar ajuste nas contas de liquidação do julgado, a fim de que

os juros de mora sejam calculados de acordo com os parâmetros

fixados no acórdão proferido no Mandado de Segurança Coletivo

TST-MS-737165-73.2001.5.55.555 (ID 1d79c5a). Em consequência,

fixaram o quantum debeatur em R$ 4.160.379,12 (quatro milhões

cento e sessenta mil trezentos e setenta e nove reais e doze

centavos), atualizado até 31/12/2023, consoante planilha de cálculo

que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000364-87.2020.5.05.0007
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO EMANOEL LEMOS ALCANTARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO GUSTAVO LUIS GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO JOAO LUIS GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ROSANA GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PLINIO LUIS QUEIROZ DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PEDRO COSTA PRINCIPE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA LUCIA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO ANA ANGELICA BARBOSA
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO LIGIA RUBIA BARBOSA LEAL

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO BEATRIZ AUGUSTA ISAAC LOBO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO FERNANDO PRINCIPE DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCIA NOVAES BARROS DA LUZ

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO MARTA CRISTINA NOVAES BARROS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RITA DE CASSIA NOVAES BARROS
ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO KATIA CASE SANT ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RIVALDO MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RUBENS DA SILVA BARBOSA FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA NOVAES BARROS

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MANOEL VITOR DE MOURA
BARROS FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO SERGIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SILVIA CAMPOS TORRES LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)
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ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SUZANA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO VANDA BENEDITA GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO LYCURGO JOAO DE OLIVEIRA SANT
ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO REGINA CELI SANTANNA ALMEIDA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SOLANGE ISABEL CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ANTONIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE ISABEL CAMPOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da UNIÃO FEDERAL (AGU). Ainda de modo unânime,

DAR PROVIMENTO aos embargos dos exequentes para

determinar ajuste nas contas de liquidação do julgado, a fim de que

os juros de mora sejam calculados de acordo com os parâmetros

fixados no acórdão proferido no Mandado de Segurança Coletivo

TST-MS-737165-73.2001.5.55.555 (ID 1d79c5a). Em consequência,

fixaram o quantum debeatur em R$ 4.160.379,12 (quatro milhões

cento e sessenta mil trezentos e setenta e nove reais e doze

centavos), atualizado até 31/12/2023, consoante planilha de cálculo

que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000364-87.2020.5.05.0007

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO EMANOEL LEMOS ALCANTARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO GUSTAVO LUIS GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO JOAO LUIS GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ROSANA GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PLINIO LUIS QUEIROZ DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PEDRO COSTA PRINCIPE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA LUCIA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO ANA ANGELICA BARBOSA
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO LIGIA RUBIA BARBOSA LEAL

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO BEATRIZ AUGUSTA ISAAC LOBO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO FERNANDO PRINCIPE DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCIA NOVAES BARROS DA LUZ

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)
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AGRAVADO MARTA CRISTINA NOVAES BARROS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RITA DE CASSIA NOVAES BARROS
ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO KATIA CASE SANT ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RIVALDO MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RUBENS DA SILVA BARBOSA FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA NOVAES BARROS

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MANOEL VITOR DE MOURA
BARROS FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO SERGIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SILVIA CAMPOS TORRES LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SUZANA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO VANDA BENEDITA GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO LYCURGO JOAO DE OLIVEIRA SANT
ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO REGINA CELI SANTANNA ALMEIDA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SOLANGE ISABEL CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ANTONIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CAMPOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da UNIÃO FEDERAL (AGU). Ainda de modo unânime,

DAR PROVIMENTO aos embargos dos exequentes para

determinar ajuste nas contas de liquidação do julgado, a fim de que

os juros de mora sejam calculados de acordo com os parâmetros

fixados no acórdão proferido no Mandado de Segurança Coletivo

TST-MS-737165-73.2001.5.55.555 (ID 1d79c5a). Em consequência,

fixaram o quantum debeatur em R$ 4.160.379,12 (quatro milhões

cento e sessenta mil trezentos e setenta e nove reais e doze

centavos), atualizado até 31/12/2023, consoante planilha de cálculo

que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000364-87.2020.5.05.0007
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO ANA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO EMANOEL LEMOS ALCANTARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO GUSTAVO LUIS GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO JOAO LUIS GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ROSANA GOMES DE MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)
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ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PLINIO LUIS QUEIROZ DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO PEDRO COSTA PRINCIPE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA LUCIA SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO ANA ANGELICA BARBOSA
FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO LIGIA RUBIA BARBOSA LEAL

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO BEATRIZ AUGUSTA ISAAC LOBO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO FERNANDO PRINCIPE DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCIA NOVAES BARROS DA LUZ

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO MARTA CRISTINA NOVAES BARROS

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RITA DE CASSIA NOVAES BARROS
ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO KATIA CASE SANT ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO RIVALDO MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RUBENS DA SILVA BARBOSA FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARIA NOVAES BARROS

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MANOEL VITOR DE MOURA
BARROS FILHO

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO SERGIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SILVIA CAMPOS TORRES LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SUZANA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO VANDA BENEDITA GOMES DE
MORAES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO LYCURGO JOAO DE OLIVEIRA SANT
ANNA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO REGINA CELI SANTANNA ALMEIDA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO SOLANGE ISABEL CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

AGRAVADO ANTONIO CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCELO RAMOS CORREIA(OAB:
15598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO CAMPOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"unanimemente, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração da UNIÃO FEDERAL (AGU). Ainda de modo unânime,

DAR PROVIMENTO aos embargos dos exequentes para

determinar ajuste nas contas de liquidação do julgado, a fim de que
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os juros de mora sejam calculados de acordo com os parâmetros

fixados no acórdão proferido no Mandado de Segurança Coletivo

TST-MS-737165-73.2001.5.55.555 (ID 1d79c5a). Em consequência,

fixaram o quantum debeatur em R$ 4.160.379,12 (quatro milhões

cento e sessenta mil trezentos e setenta e nove reais e doze

centavos), atualizado até 31/12/2023, consoante planilha de cálculo

que integra a presente decisão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ROT-0000062-88.2022.5.05.0039
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRENTE CARINE CAMPOS BARBOSA

ADVOGADO TIAGO CHAVEZ PINHEIRO
COSTA(OAB: 27004/BA)

ADVOGADO ARSEMIO POSSAMAI(OAB:
27427/BA)

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 65081/BA)

RECORRIDO CARINE CAMPOS BARBOSA

ADVOGADO TIAGO CHAVEZ PINHEIRO
COSTA(OAB: 27004/BA)

ADVOGADO ARSEMIO POSSAMAI(OAB:
27427/BA)

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 65081/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO M R CONSTRUCOES PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - M R CONSTRUCOES PROJETOS E CONSULTORIA LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) M R CONSTRUCOES

PROJETOS E CONSULTORIA LTDA -  ME, Endereço

desconhecido, incerto e não sabido, para tomar ciência do

Acórdão prolatado nos autos do presente processo, cuja conclusão

é a seguinte: "por unanimidade, DAR PROVIMENTO aos embargos

de declaração apenas para prestar os esclarecimentos supra, sem,

contudo, conferir efeito modificativo ao julgado. "

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ANGELICA VIANA DE CASTRO OLIVEIRA VIDAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000030-46.2018.5.05.0032
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE HENRIQUE MENEZES SANTANA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

AGRAVADO FABRICIO MUNIZ NUNES

ADVOGADO EMANUELA MENDES DE MACEDO
SILVA(OAB: 24227/BA)

AGRAVADO DSP SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DSP SERVICOS E MANUTENCAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) DSP SERVICOS E

MANUTENCAO LTDA - EPP

Endereço desconhecido, incerto e não sabido, para tomar ciência

do Acórdão prolatado nos autos do presente processo, cuja

conclusão é a seguinte: "unanimemente, NÃO CONHECER do

agravo de petição. "

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000169-44.2022.5.05.0133
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE CLAUDIO DE ARAGAO SANTOS

ADVOGADO LAECIO ROCHA NEVES DO
AMARAL(OAB: 16962/BA)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
ALTERNATIVO E EMPRESARIAL DE
CAMACARI-COOASTAC

ADVOGADO PEDRO LOPES BARROSO(OAB:
33899/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE MOTORISTAS E
COBRADORES DE TRANSPORTES
ALTERNATIVOS E
COMPLEMENTARES DA BAHIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE MOTORISTAS E COBRADORES DE
TRANSPORTES ALTERNATIVOS E COMPLEMENTARES DA
BAHIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ASSOCIACAO DE

MOTORISTAS E COBRADORES DE TRANSPORTES

ALTERNATIVOS E COMPLEMENTARES DA BAHIA

Endereço desconhecido, incerto e não sabido, para tomar ciência

do Acórdão prolatado nos autos do presente processo, cuja

conclusão é a seguinte: " à unanimidade, CONHECER do Recurso

Ordinário do Reclamante e NEGAR-LHE PROVIMENTO. "

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARINA PEDRA

Diretor de Secretaria

Pauta

- PAUTA DE JULGAMENTO DA 3ª TURMA -

PAUTA DE JULGAMENTO

9ª SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DA 3ª TURMA

DIA 02 DE ABRIL DE 2024

SALA DE SESSÃO DES. WASHINGTON TRINDADE

A PARTIR DAS 09:00 HORAS

O Exce len t íss imo Desembargador  RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JÚNIOR, Presidente da Terceira Turma do Tribunal

Regional Trabalho da 5ª Região, informa às partes, patronos e

demais interessados da realização da 9ª Sessão Ordinária

PRESENCIAL.

Quórum  da  Sessão composto  pe los  Exce len t íss imos

Desembargadores RUBEM NASCIMENTO e TADEU VIEIRA e pela

Excelentíssima Desembargadora DALILA ANDRADE.

Data e horário da Sessão PRESENCIAL – SALA DE SESSÃO

DES. WASHINGTON TRINDADE 02/04/2024 (terça-feira), às

09:00 horas.

O pedido de sustentação oral deve ser realizado pelos advogados e

procuradores habilitados nos autos através do endereço eletrônico

https://jte.trt5.jus.br/ ou pelo aplicativo Justiça do Trabalho

Eletrônica – JTe, nos termos do Regimento Interno e demais

normatizações deste Regional.

Caso a sustentação oral seja feita de forma presencial, a inscrição

será admitida até 30 (trinta) minutos antes da hora designada para o

início da sessão, conforme previsão contida no art.167, § 10º do

Regimento Interno do TRT5.

Na sessão presencial é permitido ao(à) advogado(a) com

domicílio profissional em cidade diversa daquela onde está

sediado o Tribunal realizar sustentação oral por meio de

videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de

sons e imagens em tempo real, desde que o requeira através do

endereço eletrônico https://jte.trt5.jus.br/ ou pelo aplicativo Justiça

do Trabalho Eletrônica – JTe, em até 24 (vinte quatro) horas

antes do início da sessão e contadas em dias úteis, nos termos

do art. 1º do Ato GP nº 319/2023 c/c art.167, § 13, do Regimento

Interno do TRT5.

O CONVITE para a sessão em videoconferência, que será realizada

por meio do aplicativo gratuito “Zoom Meetings”, será encaminhado,

exclusivamente, ao e-mail previamente cadastrado pelo(a)

advogado(a) quando de sua inscrição, sendo vedado  o

compartilhamento dos links das salas de espera e de sessão com

outras pessoas, ainda que interessadas no feito, nos termos do §1º

do art. 2º do Ato GP nº 319/2023.

A sessão será transmitida ao vivo através do canal da 3ª Turma no

Y o u t u b e

(https://www.youtube.com/channel/UC1s6lY5MunSegfD3sX9T7Ew).

De acordo com o art. 167,  § 7º, do RI TRT5: “Não há sustentação

oral em agravo de instrumento, em embargos de declaração e em

conflito de competência”.

PROCESSOS JUDICIAL ELETRÔNICO (PJE)

•

ADIADOS 1

(1) 0000382-98.2022.5.05.0020

Relator(a): LUIZ TADEU LEITE VIEIRA
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2º Voto: DALILA NASCIMENTO ANDRADE

3º Voto: RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

Polo Ativo(s): CONDOMINIO EDIFICIO ONDINA APART HOTEL

RESIDENCIA;PEDRO LIMA DOS SANTOS

Advogado(s): 34892-BA BRUNO CALIL NASCIMENTO DE

SOUZA;18027-BA ENRICO MENEZES COELHO;33762-BA

BRUNO VALTER SANTOS ARAUJO

Polo Passivo(s): CONDOMINIO EDIFICIO ONDINA APART HOTEL

RESIDENCIA;PEDRO LIMA DOS SANTOS

Advogado(s): 34892-BA BRUNO CALIL NASCIMENTO DE

SOUZA;18027-BA ENRICO MENEZES COELHO;33762-BA

BRUNO VALTER SANTOS ARAUJO

(2) 0000427-38.2022.5.05.0009

Relator(a): LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

2º Voto: DALILA NASCIMENTO ANDRADE

3º Voto: RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

Polo Ativo(s): CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA

Advogado(s): 73126-BA LETICIA DE SOUZA VENTIN;71757-BA

MARIA VICTORIA CABRAL REBOUCAS CALDEIRA DA

COSTA;519-BA MARCUS VINICIUS AVELINO VIANA;10261-BA

JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE CASTRO FILHO

Polo Passivo(s): OTHNIEL NUNES DA SILVA

Advogado(s): 30501-BA JOAO ALOYSIO COSTA UNFRIED

(3) 0000694-38.2022.5.05.0032

Relator(a): LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

2º Voto: DALILA NASCIMENTO ANDRADE

3º Voto: RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

Polo  At ivo(s ) :  CERVEJARIA PETROPOLIS S/A -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL;CERVEJARIA PETROPOLIS DA

BAHIA LTDA;ADILSON CERQUEIRA DOS SANTOS

Advogado(s): 73126-BA LETICIA DE SOUZA VENTIN;20696-BA

ROGERIO MOSKALENKO MONTENEGRO GOMES;71757-BA

MARIA VICTORIA CABRAL REBOUCAS CALDEIRA DA

COSTA;519-BA MARCUS VINICIUS AVELINO VIANA;17098-BA

EDMUNDO FAHEL FILHO

Polo Passivo(s):  CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL;CERVEJARIA PETROPOLIS DA

BAHIA LTDA;ADILSON CERQUEIRA DOS SANTOS

Advogado(s): 73126-BA LETICIA DE SOUZA VENTIN;20696-BA

ROGERIO MOSKALENKO MONTENEGRO GOMES;71757-BA

MARIA VICTORIA CABRAL REBOUCAS CALDEIRA DA

COSTA;519-BA MARCUS VINICIUS AVELINO VIANA;17098-BA

EDMUNDO FAHEL FILHO

(4) 0000205-93.2022.5.05.0551

Relator(a): DALILA NASCIMENTO ANDRADE

2º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

3º Voto: RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

Polo Ativo(s): HERNNANI SHAZZAN PEREIRA DUARTE

Advogado(s): 23137-BA OSVALDO SILVEIRA LOPES NETO;50920

-BA RAFAEL FREITAS LOPES

Polo Passivo(s): SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Advogado(s): 201296-SP TATIANE DE CICCO NASCIMBEM

CHADID;93631-RJ MARCELO PEIXOTO DA SILVA

(5) 0000533-05.2020.5.05.0030

Relator(a): DALILA NASCIMENTO ANDRADE

2º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

3º Voto: RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

Polo Ativo(s): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

DO ESTADO DA BAHIA - CONDER;MARILEDA PRATES

CORREIA

Advogado(s): 30089-BA RICARDO DE JESUS ALVES;20784-BA

DARLAN DE JESUS OLIVEIRA

Polo Passivo(s): MARILEDA PRATES CORREIA;COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA -

CONDER

Advogado(s): 30089-BA RICARDO DE JESUS ALVES;20784-BA

DARLAN DE JESUS OLIVEIRA

(6) 0000638-51.2021.5.05.0222

Relator(a): DALILA NASCIMENTO ANDRADE

2º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

3º Voto: RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

Polo Ativo(s): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS;METAL

ACO LAR LTDA - EPP;PAULO VINICIUS SANTOS DE ALMEIDA

Advogado(s): 3071-RN JOSE WILTON FERREIRA;15659-BA

JOAQUIM PINTO LAPA NETO;31286-BA HUMBERTO DE

ALMEIDA TORREAO NETO

P o l o  P a s s i v o ( s ) :  P E T R O L E O  B R A S I L E I R O  S  A

PETROBRAS;METAL ACO LAR LTDA - EPP;PAULO VINICIUS

SANTOS DE ALMEIDA

Advogado(s): 3071-RN JOSE WILTON FERREIRA;15659-BA

JOAQUIM PINTO LAPA NETO;31286-BA HUMBERTO DE

ALMEIDA TORREAO NETO

(7) 0000645-85.2017.5.05.0221

Relator(a): DALILA NASCIMENTO ANDRADE

2º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

3º Voto: RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR
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Polo Ativo(s): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS;BAKER

HUGHES DO BRASIL LTDA;PERIVALDO LIMA SILVA

Advogado(s): 914-BA SERGIO BARTILOTTI ANSELMO;21121-BA

GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO;13707-BA CLAUDIA DE OLIVEIRA

SAMPAIO;173253-RJ ISABELA VALENTIM ALVES

P o l o  P a s s i v o ( s ) :  P E T R O L E O  B R A S I L E I R O  S  A

PETROBRAS;BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA;PERIVALDO

LIMA SILVA

Advogado(s): 914-BA SERGIO BARTILOTTI ANSELMO;21121-BA

GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO;13707-BA CLAUDIA DE OLIVEIRA

SAMPAIO;173253-RJ ISABELA VALENTIM ALVES

PRESENCIAL

(69) 0000065-42.2022.5.05.0492

Relator(a): RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

2º Voto: DALILA NASCIMENTO ANDRADE

3º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Polo Ativo(s): SOCIEDADE EDUCACIONAL SUL BAHIANA

LTDA;CAROLINA ERIKA SANTOS

Advogado(s): 8406-BA JAYME BROWN DA MAIA PITHON;26339-

BA ICARO DE SOUZA DUARTE;22400-BA RENATA SAMPAIO

SUNE SCHAEPPI;66085-BA LUANNE VIEIRA DE BRITO E SILVA

Polo Passivo(s): CESUPI CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE

ILHEUS LTDA;SOCIEDADE EDUCACIONAL SUL BAHIANA

LTDA;CAROLINA ERIKA SANTOS

Advogado(s): 8406-BA JAYME BROWN DA MAIA PITHON;26339-

BA ICARO DE SOUZA DUARTE;38187-BA DANUSA BRANDAO

LIMA ANDRADE;22400-BA RENATA SAMPAIO SUNE

SCHAEPPI;66085-BA LUANNE VIEIRA DE BRITO E SILVA

(70) 0000072-64.2019.5.05.0031

Relator(a): RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

2º Voto: DALILA NASCIMENTO ANDRADE

3º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Polo Ativo(s): JALMIR ANDRADE ALVES PEREIRA

Advogado(s): 15942-BA BRUNO PASSO DE BRITTO MOREIRA

Polo Passivo(s): EDIVAN PEREIRA LIMA

Advogado(s): 36620-BA JOSE ANDERSON BOAVENTURA

SANTOS

(71) 0000132-81.2020.5.05.0005

Relator(a): RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

2º Voto: DALILA NASCIMENTO ANDRADE

3º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Polo Ativo(s): BANCO SAFRA S A;LUIZ CORDEIRO DE ALMEIDA

JUNIOR

Advogado(s): 87670-RS ISAAC BERTOLINI AULER;86951-RS

FELIPE MEINEM GARBIN;27754-PE DIOGO ALEXANDRE DE

LIMA;95957-RS JULIA MARIA CLARO DOS SANTOS;90923-RS

ANTONIO MILLER MADEIRA;1572-PE RAPHAEL BERNARDES

DA SILVA;21678-PE BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA

VANDERLEI

P o l o  P a s s i v o ( s ) :  F E D E R A C A O  B R A S I L E I R A  D E

BANCOS;SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA;BANCO

SAFRA S A;LUIZ CORDEIRO DE ALMEIDA JUNIOR

Advogado(s): 87670-RS ISAAC BERTOLINI AULER;86951-RS

FELIPE MEINEM GARBIN;27754-PE DIOGO ALEXANDRE DE

LIMA;95957-RS JULIA MARIA CLARO DOS SANTOS;90923-RS

ANTONIO MILLER MADEIRA;10424-DF CARLOS JOSE ELIAS

JUNIOR;1572-PE RAPHAEL BERNARDES DA SILVA;21678-PE

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

(72) 0000176-83.2023.5.05.0009

Relator(a): DALILA NASCIMENTO ANDRADE

2º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

3º Voto: RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

Polo Ativo(s): MARIA ELIANE SILVA MOREIRA SANTOS

Advogado(s): 19452-BA ALLAN HABIB TEIXEIRA

Polo Passivo(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Advogado(s):

(73) 0000189-56.2023.5.05.0341

Relator(a): DALILA NASCIMENTO ANDRADE

2º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

3º Voto: RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

Polo Ativo(s): MUNICIPIO DE JUAZEIRO;CELSO LUIZ PEREIRA

NUNES

Advogado(s): 72-BA KAMERINO THADEU LINO ARAUJO;25169-

BA LUIZ GENARIO FALCAO DE OLIVEIRA

Polo Passivo(s): MUNICIPIO DE JUAZEIRO;CELSO LUIZ

PEREIRA NUNES

Advogado(s): 72-BA KAMERINO THADEU LINO ARAUJO;25169-

BA LUIZ GENARIO FALCAO DE OLIVEIRA

(74) 0000217-90.2022.5.05.0007

Relator(a): RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

2º Voto: DALILA NASCIMENTO ANDRADE

3º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Polo Ativo(s): CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A
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Advogado(s): 11741-BA PEDRO DANTAS DE CARVALHO JUNIOR

Polo Passivo(s): AGRIPINO CONCEICAO FILHO

Advogado(s): 68013-BA LUCAS VIANA PITARELLI;66479-BA

VALDOMIRO PASTORE;14534-BA IVAN ISAAC FERREIRA

FILHO;14619-BA PAULO DONISETE PITARELLI;56107-BA

ISABELA MARIA CARDOSO PEDREIRA

(75) 0000398-61.2023.5.05.0038

Relator(a): RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

2º Voto: DALILA NASCIMENTO ANDRADE

3º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Polo Ativo(s): ADILSON ANTONIO DE ARAUJO

Advogado(s): 3419-BA FLAVIO BERNARDO DA SILVA

Polo Passivo(s): JOAO FRANCISCO DAVID FILHO

Advogado(s): 57931-BA MARCOS VINICIUS BARBOSA AMARAL

DA SILVA;23856-BA ANDRE ALVES DE FARIAS

(76) 0000414-05.2023.5.05.0009

Relator(a): DALILA NASCIMENTO ANDRADE

2º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

3º Voto: RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

Polo Ativo(s): JOSE GERALDO OLIVEIRA DA SILVA

Advogado(s): 31354-BA LAZARO BERNARDES SANTOS DE

ALMEIDA

Polo Passivo(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Advogado(s):

(77) 0000455-06.2022.5.05.0009

Relator(a): DALILA NASCIMENTO ANDRADE

2º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

3º Voto: RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

Polo Ativo(s): NORMA SILVA RIBEIRO

Advogado(s): 19452-BA ALLAN HABIB TEIXEIRA

Polo Passivo(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Advogado(s):

(78) 0000464-92.2022.5.05.0194

Relator(a): DALILA NASCIMENTO ANDRADE

2º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

3º Voto: RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

Polo Ativo(s): LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A MORTALIDADE

INFANTIL;VINICIUS FRANCA DA SILVA

Advogado(s): 44602-BA JACQUELINE FRAGA DE MACEDO;61413

-BA EDSON ALMEIDA RAMOS NETO;24977-BA GERALDO

LOPES PORTUGAL NETO;26248-BA VICTOR CARNEIRO

REBOUCAS DA SILVA

Polo Passivo(s): LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A MORTALIDADE

INFANTIL;VINICIUS FRANCA DA SILVA

Advogado(s): 44602-BA JACQUELINE FRAGA DE MACEDO;61413

-BA EDSON ALMEIDA RAMOS NETO;24977-BA GERALDO

LOPES PORTUGAL NETO;26248-BA VICTOR CARNEIRO

REBOUCAS DA SILVA

(79) 0000515-29.2022.5.05.0251

Relator(a): RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

2º Voto: DALILA NASCIMENTO ANDRADE

3º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Polo Ativo(s): JOANDERSON ALVES FERREIRA

Advogado(s): 49760-BA ITALO DE ALMEIDA CARNEIRO

Polo Passivo(s): CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA

Advogado(s): 73126-BA LETICIA DE SOUZA VENTIN;71757-BA

MARIA VICTORIA CABRAL REBOUCAS CALDEIRA DA

COSTA;17098-BA EDMUNDO FAHEL FILHO;11542-BA BENJAMIN

ALVES DE CARVALHO NETO

(80) 0000524-33.2021.5.05.0022

Relator(a): RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

2º Voto: DALILA NASCIMENTO ANDRADE

3º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Polo Ativo(s): CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A;MICHELE DE

OLIVEIRA SANTOS TEIXEIRA

Advogado(s): 11741-BA PEDRO DANTAS DE CARVALHO

JUNIOR;44354-BA ADRIANA DE MENEZES MOREIRA

MELLO;64151 -BA  MAISA  LORENA OHLWEILER DE

ARAUJO;16770-BA CARLOS FERNANDO DE MENEZES

MOREIRA;4145-BA ARY DA SILVA MOREIRA

Polo Passivo(s): CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A;MICHELE

DE OLIVEIRA SANTOS TEIXEIRA

Advogado(s): 11741-BA PEDRO DANTAS DE CARVALHO

JUNIOR;44354-BA ADRIANA DE MENEZES MOREIRA

MELLO;64151 -BA  MAISA  LORENA OHLWEILER DE

ARAUJO;16770-BA CARLOS FERNANDO DE MENEZES

MOREIRA;4145-BA ARY DA SILVA MOREIRA

(81) 0000527-84.2021.5.05.0281

Relator(a): LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

2º Voto: DALILA NASCIMENTO ANDRADE

3º Voto: RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

Polo Ativo(s): TOME EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES

LTDA;ERIELTON DE SOUZA SANTOS
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Advogado(s): 27619-BA EUGENIO COSTA DE OLIVEIRA;97089-

SP SIDNEI GARCIA DIAZ;27212-BA JANE CLEZIA BATISTA DE

SA

Polo Passivo(s): ERIELTON DE SOUZA SANTOS;TOME

EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES LTDA

Advogado(s): 27619-BA EUGENIO COSTA DE OLIVEIRA;97089-

SP SIDNEI GARCIA DIAZ;27212-BA JANE CLEZIA BATISTA DE

SA

(82) 0000615-83.2022.5.05.0024

Relator(a): DALILA NASCIMENTO ANDRADE

2º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

3º Voto: RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

Polo Ativo(s): RAFAEL BATISTA COMERCIO DE TINTAS LTDA

Advogado(s): 36267-BA JOSE JORGE ARAUJO DA SILVA

Polo Passivo(s): SILVANDIR CARVALHO DA SILVA

Advogado(s): 31635-BA THIARA BASTOS SANTANA DE

ARAUJO;30505-BA MARIA MANUELA CELES DOMINGUEZ

(83) 0000625-06.2022.5.05.0032

Relator(a): DALILA NASCIMENTO ANDRADE

2º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

3º Voto: RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

Polo Ativo(s): MARCELO RIBEIRO PASTORE

Advogado(s): 27720-BA MARIA ESTHER PIRES E SILVA PINEIRO

Polo Passivo(s): UNIBAHIA - UNIDADE BAIANA DE ENSINO,

PESQUISA E EXTENSAO LTDA

Advogado(s):

(84) 0000631-98.2021.5.05.0015

Relator(a): DALILA NASCIMENTO ANDRADE

2º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

3º Voto: RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

Polo Ativo(s): JACK NAVALHA PARALELA BARBEARIA, BAR E

COMERCIO LTDA

Advogado(s): 34501-BA Gabriel Laranjeira de Souza Novas

Polo Passivo(s): STEPHANIE SANTOS ODWYER

Advogado(s): 189176-MG TALLES HEINRIK DE FRETIAS

(85) 0000696-61.2022.5.05.0661

Relator(a): DALILA NASCIMENTO ANDRADE

2º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

3º Voto: RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

Polo Ativo(s): ENGENHAR PRESTACOES DE SERVICOS EIRELI

Advogado(s): 71544-BA DANIEL DE SANTANA VIANA;72769-BA

ANNY KAROLINE SOARES SOUTO;62345-BA VITOR CANGUSSU

DE SOUZA MORAES;29816-BA FERNANDO DE CASSIA MEIRA

OLIVEIRA

Polo  Pass ivo(s) :  MUNICIPIO DE FORMOSA DO RIO

PRETO;COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DO OESTE

DA BAHIA - COOTRASEOBA;LEANDRO ALVES DINIZ

Advogado (s ) :  19054 -BA  ALESSANDRO BRITO DOS

SANTOS;14352-BA EULER DE AMORIM ARRUDA;60422-BA

ANDREY ITALO LIRA AMORIM

(86) 0000766-84.2020.5.05.0132

Relator(a): RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

2º Voto: DALILA NASCIMENTO ANDRADE

3º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Polo Ativo(s): EUGENIO UZIEL BENEVIDES

Advogado(s): 15292-BA PAULO MAGALHAES NOVOA;9853-BA

Genes io  ramos More i ra ;179044-RJ BEATRIZ NOVOA

MARQUES;7502-BA JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA

BRAGA;17467-BA MARIANA NUNES NOVOA SA;11623-BA

Monica Almeida de Oliveira

Polo Passivo(s): PARANAPANEMA S/A

Advogado(s): 18518-BA JOSAPHAT MARINHO MENDONCA

(87) 0000774-71.2022.5.05.0009

Relator(a): DALILA NASCIMENTO ANDRADE

2º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

3º Voto: RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

Polo Ativo(s): ALVANIR FERREIRA DE OLIVEIRA

Advogado(s): 19452-BA ALLAN HABIB TEIXEIRA

Polo Passivo(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Advogado(s):

(88) 0000858-62.2020.5.05.0132

Relator(a): RUBEM DIAS DO NASCIMENTO JUNIOR

2º Voto: DALILA NASCIMENTO ANDRADE

3º Voto: LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Polo Ativo(s): MARIO JEFFESON SOUZA DOS SANTOS

Advogado(s): 247435-SP FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA

Polo Passivo(s): DINAMO ENGENHARIA LTDA

Advogado(s): 49656-BA MARCOS VINICIUS CORUJEIRA

R O D R I G U E S ; 6 3 4 7 0 - B A  G I O V A N N A  D E  M A C E D O

CARVALHO;71757-BA MARIA VICTORIA CABRAL REBOUCAS

CALDEIRA DA COSTA;1734-BA JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA

FRANCO DE CASTRO

Pauta de Julgamento
PAUTA DE JULGAMENTO

9ª SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DA 3ª TURMA
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DIA 02 DE ABRIL DE 2024

SALA DE SESSÃO DES. WASHINGTON TRINDADE

A PARTIR DAS 09:00 HORAS

O Exce len t íss imo Desembargador  RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JÚNIOR, Presidente da Terceira Turma do Tribunal

Regional Trabalho da 5ª Região, informa às partes, patronos e

demais interessados da realização da 9ª Sessão Ordinária

PRESENCIAL.

Quórum da Sessão composto  pe los  Exce len t íss imos

Desembargadores RUBEM NASCIMENTO e TADEU VIEIRA e pela

Excelentíssima Desembargadora DALILA ANDRADE.

Data e horário da Sessão PRESENCIAL - SALA DE SESSÃO DES.

WASHINGTON TRINDADE 02/04/2024 (terça-feira), às 09:00

horas.

O pedido de sustentação oral deve ser realizado pelos advogados e

procuradores habilitados nos autos através do endereço eletrônico

https://jte.trt5.jus.br/ ou pelo aplicativo Justiça do Trabalho

Eletrônica - JTe, nos termos do Regimento Interno e demais

normatizações deste Regional.

Caso a sustentação oral seja feita de forma presencial, a inscrição

será admitida até 30 (trinta) minutos antes da hora designada para o

início da sessão, conforme previsão contida no art.167, § 10º do

Regimento Interno do TRT5.

Na sessão presencial é permitido ao(à) advogado(a) com domicílio

profissional em cidade diversa daquela onde está sediado o

Tribunal realizar sustentação oral por meio de videoconferência ou

outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em

tempo real, desde que o requeira através do endereço eletrônico

https://jte.trt5.jus.br/ ou pelo aplicativo Justiça do Trabalho

Eletrônica - JTe, em até 24 (vinte quatro) horas antes do início da

sessão e contadas em dias úteis, nos termos do art. 1º do Ato GP nº

319/2023 c/c art.167, § 13, do Regimento Interno do TRT5.

O CONVITE para a sessão em videoconferência, que será realizada

por meio do aplicativo gratuito "Zoom Meetings", será encaminhado,

exclusivamente, ao e-mail previamente cadastrado pelo(a)

advogado(a) quando de sua inscrição, sendo vedado o

compartilhamento dos links das salas de espera e de sessão com

outras pessoas, ainda que interessadas no feito, nos termos do §1º

do art. 2º do Ato GP nº 319/2023.

A sessão será transmitida ao vivo através do canal da 3ª Turma no

Y o u t u b e

(https://www.youtube.com/channel/UC1s6lY5MunSegfD3sX9T7Ew).

De acordo com o art. 167,  § 7º, do RI TRT5: "Não há sustentação

oral em agravo de instrumento, em embargos de declaração e em

conflito de competência".
Processo Nº RORSum-0000003-39.2022.5.05.0221

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE GLYSANGELA SOARES
NASCIMENTO

ADVOGADO KAIQUE CARVALHO SANTOS(OAB:
63491/BA)

RECORRENTE LUIS FABIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO KAIQUE CARVALHO SANTOS(OAB:
63491/BA)

RECORRIDO DENISE SANTANA SANTOS

ADVOGADO SERGIO LUIS BORGES NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 61329/BA)

ADVOGADO MARCOS PAULO MARTINS
VITORINO(OAB: 46286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE SANTANA SANTOS

  - GLYSANGELA SOARES NASCIMENTO

  - LUIS FABIO SANTOS DA SILVA

Processo Nº AP-0000019-88.2020.5.05.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE RUBENS CHASTINET PITANGUEIRA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

AGRAVADO VALDEMIR ANTONIO DA SILVA
FILHO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB:
659/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685-B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS CHASTINET PITANGUEIRA

  - VALDEMIR ANTONIO DA SILVA FILHO

Processo Nº RORSum-0000026-98.2023.5.05.0463
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE LUIZA EDUARDA SILVA SANTOS

ADVOGADO PEDRITO ALEXANDRINO HELENO
DE SOUZA(OAB: 50738/BA)

RECORRENTE TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO LUIZA EDUARDA SILVA SANTOS

ADVOGADO PEDRITO ALEXANDRINO HELENO
DE SOUZA(OAB: 50738/BA)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICACOES DA BAHIA

ADVOGADO NELSON SILVA FREIRE
JUNIOR(OAB: 21720/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO AGIBANK S.A

  - LUIZA EDUARDA SILVA SANTOS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TELECOMUNICACOES DA BAHIA

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Processo Nº AP-0000039-13.2015.5.05.0032
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE JURACY DE CARVALHO ANDRADE

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

AGRAVADO JANAINA LAIANE NUNES CALIXTO

ADVOGADO PAULO SERGIO BARBOSA
NEVES(OAB: 16707/BA)

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

AGRAVADO LUCAS ANDRADE CALIXTO

ADVOGADO PAULO SERGIO BARBOSA
NEVES(OAB: 16707/BA)

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA LAIANE NUNES CALIXTO

  - JURACY DE CARVALHO ANDRADE

  - LUCAS ANDRADE CALIXTO

Processo Nº ROT-0000050-58.2022.5.05.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE BRUNO FELIPE FERREIRA BOMFIM

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECORRENTE MSC CROCIERE S.A.

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

RECORRENTE MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

RECORRENTE MSC MALTA SEAFAFERS COMPANY
LIMITED

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

RECORRIDO BRUNO FELIPE FERREIRA BOMFIM

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECORRIDO MSC CROCIERE S.A.

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

RECORRIDO MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

RECORRIDO MSC MALTA SEAFAFERS COMPANY
LIMITED

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FELIPE FERREIRA BOMFIM

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MSC CROCIERE S.A.

  - MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

  - MSC MALTA SEAFAFERS COMPANY LIMITED

Processo Nº ROT-0000051-25.2022.5.05.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE ATLANTICO - CORRETORA DE
SEGUROS DA BAHIA LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECORRIDO ALEF SOARES DA CRUZ

ADVOGADO VITOR CAMPOS SILVEIRA(OAB:
51736/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEF SOARES DA CRUZ

  - ATLANTICO - CORRETORA DE SEGUROS DA BAHIA LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0000063-20.2023.5.05.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE JOAO RICARDO QUEIROZ DA
CONCEICAO

ADVOGADO ELISA VIEIRA SERRA DA
SILVA(OAB: 57889/BA)

RECORRIDO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPE RECURSOS HUMANOS EIRELI

  - JOAO RICARDO QUEIROZ DA CONCEICAO

Processo Nº ROT-0000078-91.2021.5.05.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE MARCELO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO MESQUITA
DOS REIS MARINHO(OAB: 33399/BA)

RECORRENTE TORQUE NORTE NORDESTE
LOCACOES DE CONTEINERES
EIRELI

ADVOGADO RICARDO SANTOS DE
FREITAS(OAB: 33835/BA)

RECORRIDO MARCELO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO MESQUITA
DOS REIS MARINHO(OAB: 33399/BA)

RECORRIDO TORQUE NORTE NORDESTE
LOCACOES DE CONTEINERES
EIRELI

ADVOGADO RICARDO SANTOS DE
FREITAS(OAB: 33835/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FRANCISCO DOS SANTOS

  - TORQUE NORTE NORDESTE LOCACOES DE
CONTEINERES EIRELI

Processo Nº RORSum-0000084-57.2023.5.05.0122
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)
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RECORRENTE PETROMADRE SERVICOS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA -
ME

ADVOGADO BARBARA CATARYNA SILVA
SANTOS(OAB: 63681/BA)

RECORRIDO LUCAS DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685-B/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB:
659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DOS SANTOS DE JESUS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - PETROMADRE SERVICOS E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA - ME

Processo Nº ROT-0000086-34.2021.5.05.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE CARLOS GARCIA MENA

ADVOGADO luiz de moura bastos neto(OAB:
23822/BA)

ADVOGADO FERNANDA SALINAS DI
GIACOMO(OAB: 27177/BA)

RECORRENTE RAFAEL MONTEIRO PEREZ NANTES

ADVOGADO LUIZA GABRIELA FERREIRA DE
CERQUEIRA SPINOLA(OAB:
54956/BA)

ADVOGADO BIANCA MATOS SILVA(OAB:
26076/BA)

ADVOGADO LARISSA NUNES REGIS
OLIVEIRA(OAB: 33254/BA)

RECORRENTE SOLTEC BRASIL INDUSTRIA,
COMERCIO E SERVICOS DE
ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA

ADVOGADO luiz de moura bastos neto(OAB:
23822/BA)

ADVOGADO FERNANDA SALINAS DI
GIACOMO(OAB: 27177/BA)

RECORRENTE SOLTEC ENERGIAS RENOVABLES,
SL

ADVOGADO luiz de moura bastos neto(OAB:
23822/BA)

ADVOGADO FERNANDA SALINAS DI
GIACOMO(OAB: 27177/BA)

RECORRIDO CARLOS GARCIA MENA

ADVOGADO luiz de moura bastos neto(OAB:
23822/BA)

ADVOGADO FERNANDA SALINAS DI
GIACOMO(OAB: 27177/BA)

RECORRIDO RAFAEL MONTEIRO PEREZ NANTES

ADVOGADO LUIZA GABRIELA FERREIRA DE
CERQUEIRA SPINOLA(OAB:
54956/BA)

ADVOGADO BIANCA MATOS SILVA(OAB:
26076/BA)

ADVOGADO LARISSA NUNES REGIS
OLIVEIRA(OAB: 33254/BA)

RECORRIDO SOLTEC BRASIL INDUSTRIA,
COMERCIO E SERVICOS DE
ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA

ADVOGADO luiz de moura bastos neto(OAB:
23822/BA)

ADVOGADO FERNANDA SALINAS DI
GIACOMO(OAB: 27177/BA)

RECORRIDO SOLTEC ENERGIAS RENOVABLES,
SL

ADVOGADO luiz de moura bastos neto(OAB:
23822/BA)

ADVOGADO FERNANDA SALINAS DI
GIACOMO(OAB: 27177/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GARCIA MENA

  - RAFAEL MONTEIRO PEREZ NANTES

  - SOLTEC BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS DE
ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA

  - SOLTEC ENERGIAS RENOVABLES, SL

Processo Nº RORSum-0000091-12.2023.5.05.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE MMCR LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS E TRANSPORTE
EIRELI

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECORRIDO NIVALDO SOUZA FILHO

ADVOGADO JAILTON CONCEICAO RIGAUD(OAB:
22683/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MMCR LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS E
TRANSPORTE EIRELI

  - NIVALDO SOUZA FILHO

Processo Nº RORSum-0000101-17.2023.5.05.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE EDSON COSTA NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRENTE WSB SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO EDSON COSTA NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO WSB SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON COSTA NASCIMENTO

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - WSB SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA.

Processo Nº ROT-0000106-59.2021.5.05.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 274
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

RECORRENTE CINTIA CRISTINA DOS SANTOS
NUNES

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 1572/PE)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECORRENTE CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA
TRABUCO(OAB: 59105/BA)

ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

RECORRIDO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

RECORRIDO CINTIA CRISTINA DOS SANTOS
NUNES

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 1572/PE)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECORRIDO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA
TRABUCO(OAB: 59105/BA)

ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - CINTIA CRISTINA DOS SANTOS NUNES

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

Processo Nº ROT-0000135-06.2016.5.05.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE VALMIR JOSE DA ENCARNACAO
JUNIOR

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

RECORRIDO GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MONTEIRO
LAURENCO(OAB: 36427/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

  - VALMIR JOSE DA ENCARNACAO JUNIOR

Processo Nº ROT-0000137-95.2023.5.05.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

RECORRIDO ANTONIO FABIO BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FABIO BARBOSA DOS SANTOS

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - ODM TRANSPORTES LTDA

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

  - VIACAO RIO VERDE S/A

Processo Nº ROT-0000147-83.2022.5.05.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE INSTITUTO FERNANDO FILGUEIRAS
- IFF

ADVOGADO RENATA LIMONGI CHAVES(OAB:
27375/BA)

ADVOGADO EMANUEL FARO BARRETTO(OAB:
23776/BA)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE JESUS DE
SOUZA(OAB: 39448/BA)

RECORRENTE SANDRA MEIRE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO INSTITUTO FERNANDO FILGUEIRAS
- IFF

ADVOGADO RENATA LIMONGI CHAVES(OAB:
27375/BA)

ADVOGADO EMANUEL FARO BARRETTO(OAB:
23776/BA)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE JESUS DE
SOUZA(OAB: 39448/BA)
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RECORRIDO SANDRA MEIRE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DA BAHIA

  - INSTITUTO FERNANDO FILGUEIRAS - IFF

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SANDRA MEIRE DA SILVA OLIVEIRA

Processo Nº RORSum-0000156-31.2023.5.05.0191
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE JOAO ANTONIO OLIVEIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO DORA ANALI DOS SANTOS
SANTOS(OAB: 24591/BA)

ADVOGADO THAINARA OLIVEIRA SILVA
SANTOS(OAB: 74129/BA)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ANTONIO OLIVEIRA DE CARVALHO

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

Processo Nº ROT-0000174-43.2022.5.05.0561
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184/PA)

RECORRENTE GILMAR ROMANO SANTIAGO

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184/PA)

RECORRIDO GILMAR ROMANO SANTIAGO

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GILMAR ROMANO SANTIAGO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0000181-42.2023.5.05.0612
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE DIEGO DA SILVA VALERIO

ADVOGADO JEFERSON GOMES PIRES(OAB:
49586/BA)

ADVOGADO GABRIELA OLIVEIRA
QUARESMA(OAB: 69757/BA)

RECORRIDO URNAS MONTE SINAI LTDA

ADVOGADO KAEGELA PATRICIA ROCHA
MILHAZES DE SOUZA(OAB:
34254/BA)

ADVOGADO RAFAEL LOPES GOMES(OAB:
28883/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA SILVA VALERIO

  - URNAS MONTE SINAI LTDA

Processo Nº ROT-0000252-82.2019.5.05.0192
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE HEITOR DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BRITO
BORGES(OAB: 25358/BA)

ADVOGADO LARISSA MENDONCA LEAL(OAB:
36724/BA)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO BAHIA XPRESS ORGANIZACOES
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - BAHIA XPRESS ORGANIZACOES LOGISTICA LTDA

  - HEITOR DOS SANTOS PEREIRA

Processo Nº ROT-0000263-68.2022.5.05.0431
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE CLEONIVALDO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO ALCIDES EMANOEL ESPINDOLA
BULHOES(OAB: 34674/BA)

RECORRIDO RAMIRO CAMPELO COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO KLEBER JOSE MARTINS
FERREIRA(OAB: 14713/BA)

ADVOGADO GUIDO ARAUJO MAGALHAES
JUNIOR(OAB: 9710/BA)

ADVOGADO BRUNA MACIEL SANTOS
ANDRADE(OAB: 52772/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONIVALDO JESUS DOS SANTOS

  - RAMIRO CAMPELO COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

Processo Nº RORSum-0000266-16.2023.5.05.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRENTE MARIA DENIZE ANDRADE SOUZA

ADVOGADO LUCAS MUHANA DAU COSTA(OAB:
38372/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO MARIA DENIZE ANDRADE SOUZA

ADVOGADO LUCAS MUHANA DAU COSTA(OAB:
38372/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

  - MARIA DENIZE ANDRADE SOUZA

Processo Nº ROT-0000267-26.2022.5.05.0134
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE JEFERSON SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RECORRIDO CVLB BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CVLB BRASIL S.A.

  - JEFERSON SANTOS PEREIRA

Processo Nº ROT-0000268-29.2021.5.05.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE ATACADAO S.A.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519-B/BA)

RECORRENTE FERNANDA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE REIS LIMA(OAB:
35852/BA)

ADVOGADO FELIPE LEITE MEDRADO(OAB:
39392/BA)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519-B/BA)

RECORRIDO FERNANDA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE REIS LIMA(OAB:
35852/BA)

ADVOGADO FELIPE LEITE MEDRADO(OAB:
39392/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

  - FERNANDA SOUZA DOS SANTOS

Processo Nº AP-0000280-76.2017.5.05.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO JOAO OSORIO GUSMAO SANTOS
JUNIOR(OAB: 25091/BA)

ADVOGADO GISELE VIEIRA E SILVA(OAB:
33084/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

AGRAVANTE DEOGRACIA MENEZES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PABLO DOMINGUES FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 23985/BA)

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO JOAO OSORIO GUSMAO SANTOS
JUNIOR(OAB: 25091/BA)

ADVOGADO GISELE VIEIRA E SILVA(OAB:
33084/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

AGRAVADO DEOGRACIA MENEZES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PABLO DOMINGUES FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 23985/BA)

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - DEOGRACIA MENEZES DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000296-74.2020.5.05.0222
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR
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RECORRENTE GIOVANE JEAN DE ANDRADE
SOUZA

ADVOGADO ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 28677/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO THARCIO FERNANDO SOUSA
BRITO(OAB: 9326/BA)

RECORRIDO GIOVANE JEAN DE ANDRADE
SOUZA

ADVOGADO ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 28677/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO THARCIO FERNANDO SOUSA
BRITO(OAB: 9326/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANE JEAN DE ANDRADE SOUZA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0000302-32.2021.5.05.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE NAIR MOREIRA DA CRUZ

ADVOGADO ANDRE LUIZ MASCARENHAS
FREIRE(OAB: 45371/BA)

RECORRIDO HEMOCENTRO SAO LUCAS -
TERAPIA CELULAR

ADVOGADO ALEXANDRE VENTURA(OAB:
172651/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA SCAPIN
JORDY(OAB: 172649/SP)

RECORRIDO REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEF 16 DE SETEMBRO

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

RECORRIDO VITA HEMOTERAPIA DA BAHIA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VENTURA(OAB:
172651/SP)

ADVOGADO IVAN MEDEIROS TELES(OAB:
162351/MG)

ADVOGADO RAFAELLA SILVA SALTARELLI(OAB:
133237/MG)

ADVOGADO JOAO TARCISIO BORGES
FILHO(OAB: 153978/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEMOCENTRO SAO LUCAS - TERAPIA CELULAR

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - NAIR MOREIRA DA CRUZ

  - REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEF 16 DE
SETEMBRO

  - VITA HEMOTERAPIA DA BAHIA LTDA

Processo Nº ROT-0000305-85.2023.5.05.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE KRAFT MANUTENCAO LTDA - EPP

ADVOGADO JERFESON NOLLAN BRANDAO DE
LIMA(OAB: 46163/BA)

RECORRENTE SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO SARGO GESTAO COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JERFESON NOLLAN BRANDAO DE
LIMA(OAB: 46163/BA)

RECORRIDO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

RECORRIDO VALDEMAR PIMENTA SANTANA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KRAFT MANUTENCAO LTDA - EPP

  - SARGO GESTAO COMERCIO E SERVICOS EIRELI

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

  - VALDEMAR PIMENTA SANTANA

Processo Nº AP-0000331-36.2017.5.05.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

AGRAVANTE MARTIANE DA CRUZ DIAS

ADVOGADO MARCIO DE ARAUJO SENA(OAB:
13000/BA)

ADVOGADO EDSON DA SILVA GOES
JUNIOR(OAB: 20430/BA)

AGRAVADO ANDREA GONCALVES DOS SANTOS

AGRAVADO SABOR DA TANCREDO
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO PATRICIA ALVES BARBALHO
SANTOS(OAB: 28543/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA GONCALVES DOS SANTOS

  - MARTIANE DA CRUZ DIAS

  - SABOR DA TANCREDO RESTAURANTE EIRELI

Processo Nº ROT-0000339-24.2022.5.05.0195
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE PAULO ROBERTO DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MUNDURUCA
CAMPOS(OAB: 21625/BA)

ADVOGADO KLECIA OLIVEIRA MARTINS(OAB:
27672/BA)

RECORRIDO EMPRESA DE ONIBUS ROSA LTDA

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ONIBUS ROSA LTDA

  - PAULO ROBERTO DA SILVA VIEIRA
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Processo Nº RORSum-0000340-77.2023.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE JOSE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO LEAL PITOMBO(OAB:
29909/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

  - JOSE BARBOSA DA SILVA

Processo Nº ROT-0000348-41.2022.5.05.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE MARIA GLORIA MOREIRA MARQUES
CARDOSO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MASCARENHAS
FREIRE(OAB: 45371/BA)

RECORRIDO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

  - MARIA GLORIA MOREIRA MARQUES CARDOSO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0000349-14.2013.5.05.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE JULIANA CABECEIRA DE SANTANA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685-B/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB:
659/BA)

AGRAVADO FISIOMEDC CLINICA DE MEDICINA
PREVENTIVA LTDA - ME

ADVOGADO VANUSA BERBERT DE
CASTRO(OAB: 14800/BA)

AGRAVADO URANIA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAÚJO(OAB:
15228/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISIOMEDC CLINICA DE MEDICINA PREVENTIVA LTDA - ME

  - JULIANA CABECEIRA DE SANTANA

  - URANIA DE JESUS SANTOS

Processo Nº ROT-0000355-24.2023.5.05.0621
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRIDO IVANI MARIA DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANI MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ITAMBE

Processo Nº RORSum-0000389-56.2023.5.05.0311
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE YSLLEN HELLOYSA SOUZA SILVA

ADVOGADO ITALO PEREIRA DE CARVALHO
MOTA(OAB: 79668/BA)

ADVOGADO HENRIQUE NASCIMENTO
CONCEICAO(OAB: 70067/BA)

RECORRIDO BORJA CASTILLO EDUCACAO
SUPERIOR LTDA

ADVOGADO MATHEUS FREIRE GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 39843/BA)

RECORRIDO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORJA CASTILLO EDUCACAO SUPERIOR LTDA

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

  - YSLLEN HELLOYSA SOUZA SILVA

Processo Nº ROT-0000403-71.2022.5.05.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE NORMANDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECORRIDO SALSA BRASIL RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO KARLA SOUZA CARVALHO(OAB:
31476/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMANDO FERREIRA DA SILVA

  - SALSA BRASIL RESTAURANTE EIRELI

Processo Nº ROT-0000407-26.2022.5.05.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE INDUSTRIAS REUNIDAS
RAYMUNDO DA FONTE SA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRIDO PAULO RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO ENZO ROCHA MALAVASI(OAB:
69937/BA)

ADVOGADO RAFAEL JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 68075/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)
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ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS REUNIDAS RAYMUNDO DA FONTE SA

  - PAULO RODRIGUES DE JESUS

Processo Nº ROT-0000409-56.2020.5.05.0342
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE TENCO SHOPPING CENTERS S.A

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

ADVOGADO IGOR GOES LOBATO(OAB:
307482/SP)

RECORRENTE TSC JUAZEIRO SHOPPING CENTER
S.A.

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

ADVOGADO IGOR GOES LOBATO(OAB:
307482/SP)

RECORRIDO MILENA DA SILVA GONCALVES
ALMEIDA

ADVOGADO FABRICIO DE AGUIAR
MARCULA(OAB: 23283/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA DA SILVA GONCALVES ALMEIDA

  - TENCO SHOPPING CENTERS S.A

  - TSC JUAZEIRO SHOPPING CENTER S.A.

Processo Nº ROT-0000411-38.2023.5.05.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE ANA GLEIDE PEREIRA GOMES

ADVOGADO Claudio Moraes Sodré(OAB:
37821/BA)

RECORRENTE ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO LEANDRO CAMPOS BISPO(OAB:
37440/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA GLEIDE PEREIRA GOMES

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº AP-0000459-23.2020.5.05.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE MARCO ANTONIO CHOMPANIDIS

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

AGRAVANTE NILTON TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

AGRAVADO REINALDO DE JESUS SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE CHAVES
BERNARDO(OAB: 37189/BA)

ADVOGADO DANIEL DE MATOS SOUZA(OAB:
42004/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO CHOMPANIDIS

  - NILTON TEIXEIRA DA SILVA

  - REINALDO DE JESUS SOUZA

Processo Nº ROT-0000472-89.2021.5.05.0134
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRENTE LUIS CARLOS SILVA

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

RECORRENTE PRONTO EXPRESS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECORRIDO BANCO FORD SA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO LUIS CARLOS SILVA

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

RECORRIDO PRONTO EXPRESS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO FORD SA

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

  - LUIS CARLOS SILVA

  - PRONTO EXPRESS LOGISTICA LTDA

Processo Nº ROT-0000481-64.2023.5.05.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE PANILHA DELICATESSEN LTDA -
EPP

ADVOGADO KATIA MARIA GERLIM(OAB:
12679/BA)

RECORRENTE ROQUELINE DOS SANTOS REIS DE
JESUS

ADVOGADO ROQUENALVO FERREIRA
DANTAS(OAB: 26868/BA)

RECORRIDO PANILHA DELICATESSEN LTDA -
EPP

ADVOGADO KATIA MARIA GERLIM(OAB:
12679/BA)

RECORRIDO ROQUELINE DOS SANTOS REIS DE
JESUS
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ADVOGADO ROQUENALVO FERREIRA
DANTAS(OAB: 26868/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANILHA DELICATESSEN LTDA - EPP

  - ROQUELINE DOS SANTOS REIS DE JESUS

Processo Nº RORSum-0000484-83.2021.5.05.0561
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECORRENTE TUBONEWS CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO FERNANDA LISBOA CORREA(OAB:
37323/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECORRIDO LEONARDO CHAGAS DAMACENO

RECORRIDO ODAIR REIS DE SOUSA

ADVOGADO JOSE HUGO DIAS DOS
SANTOS(OAB: 72522/BA)

ADVOGADO ILMA RAMOS SANTOS
FALCAO(OAB: 10031/BA)

RECORRIDO SAMIR MOREIRA DAMACENO

RECORRIDO TUBONEWS CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO SANTOS(OAB:
23961/ES)

ADVOGADO FRANCIELE RAMOS
GASPERAZZO(OAB: 31017/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

  - LEONARDO CHAGAS DAMACENO

  - ODAIR REIS DE SOUSA

  - SAMIR MOREIRA DAMACENO

  - TUBONEWS CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA

Processo Nº AP-0000486-78.2022.5.05.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO LUAN DA PAZ SOUZA

ADVOGADO DANILO DOS SANTOS(OAB:
63965/BA)

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - LUAN DA PAZ SOUZA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0000497-10.2022.5.05.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE CAMPBEL CONSTRUCOES E
TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO Alessandra Moura de Carvalho(OAB:
13318/BA)

RECORRENTE MARCOS ROBERTO LIMA DA SILVA

ADVOGADO LUAN LUCAS ROCHA SILVA(OAB:
63413/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PAIXAO
SANTOS(OAB: 73667/BA)

RECORRIDO CAMPBEL CONSTRUCOES E
TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO Alessandra Moura de Carvalho(OAB:
13318/BA)

RECORRIDO MARCOS ROBERTO LIMA DA SILVA

ADVOGADO LUAN LUCAS ROCHA SILVA(OAB:
63413/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PAIXAO
SANTOS(OAB: 73667/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPBEL CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA

  - MARCOS ROBERTO LIMA DA SILVA

Processo Nº AP-0000518-98.2013.5.05.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

AGRAVANTE CLEIDSON DAS NEVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB:
659/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685-B/BA)

AGRAVADO EMCO HITRAX CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO FABIO LYRA QUINTELA(OAB:
130749/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDSON DAS NEVES DO NASCIMENTO

  - EMCO HITRAX CONSTRUCOES LTDA

Processo Nº RORSum-0000524-28.2023.5.05.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE LEANDRO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JUCIMARA SILVA ROCHA(OAB:
55005/BA)

RECORRIDO ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - LEANDRO GOMES DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000560-39.2021.5.05.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE REINALDO BORGES DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.
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ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - REINALDO BORGES DE ALMEIDA

Processo Nº ROT-0000564-45.2022.5.05.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE IRENILTON JOSE SANTOS DE
SOUZA

ADVOGADO ELMAR CAETANO DE SOUZA
LIMA(OAB: 30459/BA)

ADVOGADO ANTONIO CAIO DE SANTANA
GOMES(OAB: 26432/BA)

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO
MUSIELLO(OAB: 26548/BA)

RECORRIDO CONSORCIO IPITANGA

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECORRIDO CZ SERVICOS E CONSULTORIA
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO RONALDO SAFIRA ANDRADE(OAB:
24451/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO IPITANGA

  - CZ SERVICOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI

  - IRENILTON JOSE SANTOS DE SOUZA

Processo Nº ROT-0000577-41.2022.5.05.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE EDMILSON SALES DA SILVA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - EDMILSON SALES DA SILVA

Processo Nº AP-0000581-98.2023.5.05.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE 4N GESTAO PATRIMONIAL E
FINANCAS LTDA

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

AGRAVANTE ALFREDO DA SILVA NETTO

ADVOGADO Sylvio Garcez Júnior(OAB: 7510/BA)

AGRAVANTE EXEMPLAR SERVICE E LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO LORENA CAMPOS DO AMARAL
LIMA(OAB: 22740/BA)

ADVOGADO VANESSA CHECCUCCI
PALMEIRA(OAB: 27665/BA)

ADVOGADO YARA LIMA BARRETO DE
CARVALHO FERRAZ(OAB: 19820/BA)

AGRAVANTE MARCOS GABRIEL MONTEIRO
RAMOS

ADVOGADO BRENO HENRIQUE HEINE NOVELLI
DE OLIVEIRA(OAB: 29833/BA)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS DA SILVA
ARAUJO

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

AGRAVANTE MASTER SERVICOS, LIMPEZA E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO Sylvio Garcez Júnior(OAB: 7510/BA)

AGRAVANTE MLJ SOLUCAO COMERCIAL LTDA

ADVOGADO BRENO HENRIQUE HEINE NOVELLI
DE OLIVEIRA(OAB: 29833/BA)

AGRAVANTE PRISCILA FONSECA

ADVOGADO CATARINA RODRIGUES COSTA
DIAS(OAB: 27195/BA)

AGRAVADO A C T SERVICOS LTDA

AGRAVADO AML PRE MOLDADOS EIRELI - ME

AGRAVADO ANDERSON DA CONCEICAO TELES

AGRAVADO CAPRI CURSOS E TREINAMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOCACIO FERREIRA
CERQUEIRA(OAB: 34257/BA)

AGRAVADO CARLOS FLORIAN DANTAS RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NUNES
BRANDAO(OAB: 43332/BA)

AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO MATHEUS DANTAS MARCHESI(OAB:
48310/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

ADVOGADO SEBASTIAO DUQUE DA SILVA(OAB:
736-A/BA)

ADVOGADO FRANK DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 30685/BA)

AGRAVADO EDIFICA ARQUITETURA E
CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO GIVALDO BATISTA DE BRITO

ADVOGADO TAIS SANTOS BRITO(OAB:
71673/BA)

AGRAVADO GRUPO LUTEFLEDO PATRIMONIAL
LTDA

AGRAVADO JOCELIO OLIVEIRA CARVALHO

AGRAVADO JOSE AUGUSTO DE ARAUJO
JUNIOR

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

AGRAVADO L F HOTEIS E TURISMO LTDA

ADVOGADO LAISE FRANCO CORNELIO(OAB:
45135/BA)

AGRAVADO LF ARQUITETURA E CONSULTORIA
LTDA

ADVOGADO LAISE FRANCO CORNELIO(OAB:
45135/BA)

AGRAVADO LF HOTEIS BARROQUINHA LTDA -
ME

AGRAVADO LUTEFLEDO DE SOUZA CARMO
FILHO

ADVOGADO LAISE FRANCO CORNELIO(OAB:
45135/BA)
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AGRAVADO LUTEFLEDO DE SOUZA CARMO
NETO

AGRAVADO MARCIO SANTOS REIS CARVALHO

ADVOGADO FERNANDA CARDOSO DO
NASCIMENTO(OAB: 23622/BA)

AGRAVADO MARIA MARGARIDA DA CONCEICAO
TELES

AGRAVADO MEGANE LOCACOES E SERVICOS
EIRELI

AGRAVADO META TERCEIRIZACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS ARGOLO DA CRUZ
RAMOS(OAB: 39703/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE CARDOSO
FEITOSA(OAB: 27870/BA)

AGRAVADO MORVEC SERVICOS LTDA

AGRAVADO NOEMIA SANTOS REIS

AGRAVADO R M DANTAS CARMO

AGRAVADO RAISON DANTAS CARMO

AGRAVADO ROSANGELA MARIA DE SOUZA
DANTAS

ADVOGADO VANUSA BERBERT DE
CASTRO(OAB: 14800/BA)

AGRAVADO TRANSVAL PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

AGRAVADO TRAPICHE SERVICOS E HOTEIS
LTDA - ME

AGRAVADO VANESSA MENEZES RABELO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NUNES
BRANDAO(OAB: 43332/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 4N GESTAO PATRIMONIAL E FINANCAS LTDA

  - A C T SERVICOS LTDA

  - ALFREDO DA SILVA NETTO

  - AML PRE MOLDADOS EIRELI - ME

  - ANDERSON DA CONCEICAO TELES

  - CAPRI CURSOS E TREINAMENTOS LTDA

  - CARLOS FLORIAN DANTAS RIBEIRO

  - COMISSÃO DE CREDORES

  - EDIFICA ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA

  - EXEMPLAR SERVICE E LIMPEZA LTDA

  - GIVALDO BATISTA DE BRITO

  - GRUPO LUTEFLEDO PATRIMONIAL LTDA

  - JOCELIO OLIVEIRA CARVALHO

  - JOSE AUGUSTO DE ARAUJO JUNIOR

  - L F HOTEIS E TURISMO LTDA

  - LF ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA

  - LF HOTEIS BARROQUINHA LTDA - ME

  - LUTEFLEDO DE SOUZA CARMO FILHO

  - LUTEFLEDO DE SOUZA CARMO NETO

  - MARCIO SANTOS REIS CARVALHO

  - MARCOS GABRIEL MONTEIRO RAMOS

  - MARIA DAS GRACAS DA SILVA ARAUJO

  - MARIA MARGARIDA DA CONCEICAO TELES

  - MASTER SERVICOS, LIMPEZA E LOCACOES LTDA

  - MEGANE LOCACOES E SERVICOS EIRELI

  - META TERCEIRIZACOES E SERVICOS LTDA

  - MLJ SOLUCAO COMERCIAL LTDA

  - MORVEC SERVICOS LTDA

  - NOEMIA SANTOS REIS

  - PRISCILA FONSECA

  - R M DANTAS CARMO

  - RAISON DANTAS CARMO

  - ROSANGELA MARIA DE SOUZA DANTAS

  - TRANSVAL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

  - TRAPICHE SERVICOS E HOTEIS LTDA - ME

  - VANESSA MENEZES RABELO

Processo Nº ROT-0000583-16.2023.5.05.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECORRIDO POLIART LTDA. - ME

ADVOGADO Victor Rios Bastos de Carvalho(OAB:
37280/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - POLIART LTDA. - ME

  - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Processo Nº ROT-0000640-93.2021.5.05.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE BOMIX INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECORRENTE FABRICIO DE LIMA PEIXOTO

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO BOMIX INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECORRIDO FABRICIO DE LIMA PEIXOTO

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMIX INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

  - FABRICIO DE LIMA PEIXOTO

Processo Nº RORSum-0000668-33.2023.5.05.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE JOAO FREITAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECORRIDO IGREJA PRESBITERIANA DA VASCO
DA GAMA

ADVOGADO TIAGO DE CARVALHO GOMES(OAB:
53419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA PRESBITERIANA DA VASCO DA GAMA

  - JOAO FREITAS DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000708-62.2022.5.05.0342
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE DEJAILSON TAVARES DOS SANTOS
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ADVOGADO ADERBAL VIANA VARGAS(OAB:
880/BA)

RECORRENTE REVIVER ADMINISTRACAO
PRISIONAL PRIVADA LTDA

ADVOGADO SANDRO LUIZ DIAS BISPO(OAB:
29126/BA)

RECORRIDO DEJAILSON TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO ADERBAL VIANA VARGAS(OAB:
880/BA)

RECORRIDO HORIZONTE ADMINISTRACAO
ESPECIALIZADA E
SOCIOEDUCATIVA LTDA

ADVOGADO SANDRO LUIZ DIAS BISPO(OAB:
29126/BA)

RECORRIDO REVIVER ADMINISTRACAO
PRISIONAL PRIVADA LTDA

ADVOGADO SANDRO LUIZ DIAS BISPO(OAB:
29126/BA)

RECORRIDO REVIVER PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO SANDRO LUIZ DIAS BISPO(OAB:
29126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJAILSON TAVARES DOS SANTOS

  - HORIZONTE ADMINISTRACAO ESPECIALIZADA E
SOCIOEDUCATIVA LTDA

  - REVIVER ADMINISTRACAO PRISIONAL PRIVADA LTDA

  - REVIVER PARTICIPACOES S/A

Processo Nº ROT-0000764-21.2022.5.05.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE CMT INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

RECORRENTE JADSON BARBOSA SILVA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECORRIDO CMT INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

RECORRIDO JADSON BARBOSA SILVA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMT INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

  - JADSON BARBOSA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0000766-66.2019.5.05.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRENTE PRODAL SAUDE S/A

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECORRIDO PRODAL SAUDE S/A

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DA BAHIA

  - JORGE DOS SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PRODAL SAUDE S/A

Processo Nº AP-0000780-75.2018.5.05.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

AGRAVANTE ADEMARIO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

AGRAVADO CHAME BIS COMERCIO
ATACADISTA DE BISCOITOS LTDA -
ME

AGRAVADO REGINA CELIA NOGUEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO TAYARA MAGALHAES
AMARAL(OAB: 20576/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMARIO BISPO DOS SANTOS

  - CHAME BIS COMERCIO ATACADISTA DE BISCOITOS LTDA -
ME

  - REGINA CELIA NOGUEIRA DE SOUZA

Processo Nº AP-0000816-69.2017.5.05.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

AGRAVANTE SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

AGRAVADO ALEXSANDRO OLIVEIRA
DAMASCENO

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO OLIVEIRA DAMASCENO

  - SAO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

Processo Nº AP-0000832-50.2013.5.05.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE DEMILSON DOS SANTOS DE JESUS
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ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

AGRAVADO DANIEL DA COSTA GUIMARAES

AGRAVADO GETEC - COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

AGRAVADO JOUBER COSTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA COSTA GUIMARAES

  - DEMILSON DOS SANTOS DE JESUS

  - GETEC - COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

  - JOUBER COSTA DA SILVA

Processo Nº ROT-0000840-12.2021.5.05.0195
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE REJANE FREITAS PAIXAO

ADVOGADO MARCILIO MENEZES(OAB:
17187/BA)

RECORRIDO ORAL UNIC ODONTOLOGIA FEIRA
DE SANTANA LTDA

ADVOGADO JULIANA PEDREIRA MOURA
MOTA(OAB: 47432/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORAL UNIC ODONTOLOGIA FEIRA DE SANTANA LTDA

  - REJANE FREITAS PAIXAO

Processo Nº ROT-0000848-44.2022.5.05.0133
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE JANAILTON BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO HALLANNE GABRIELLA CARVALHO
MARQUES(OAB: 33455/BA)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECORRIDO INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS
LTDA

ADVOGADO HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085/PE)

RECORRIDO TS3 TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LEONARDO BAMBERG
CERQUEIRA(OAB: 46279/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA

  - JANAILTON BISPO DOS SANTOS

  - TS3 TRANSPORTES LTDA

Processo Nº RORSum-0000865-20.2021.5.05.0132
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO MDL CALDEIRARIA E MANUTENCAO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO SERGIO GOES DE SANTANA(OAB:
17242/BA)

RECORRIDO ROBSON DO ROSARIO DOREA

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

  - MDL CALDEIRARIA E MANUTENCAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

  - ROBSON DO ROSARIO DOREA

Processo Nº AP-0000892-72.2012.5.05.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE JUDITH ANDRADE MELO

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

AGRAVADO CRISTIANO SA BRASILEIRO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SA BRASILEIRO

  - JUDITH ANDRADE MELO

Processo Nº ROT-0001009-33.2017.5.05.0132
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE MARIVALDO SANTANA SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

RECORRIDO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO VANESSA AMORIM LINS GOES(OAB:
24597/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO SANTANA SOUZA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PARANAPANEMA S/A

Processo Nº AP-0001200-89.2017.5.05.0193
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO ADAUTO SILVA BASTOS

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)
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ADVOGADO EUSEBIO DE OLIVEIRA CARVALHO
FILHO(OAB: 16256/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAUTO SILVA BASTOS

  - BANCO DO BRASIL SA

Processo Nº ROT-0001389-96.2015.5.05.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GISELE VIEIRA E SILVA(OAB:
33084/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

RECORRENTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO GISELE VIEIRA E SILVA(OAB:
33084/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE MIRELLA DE ALMEIDA TRINDADE

ADVOGADO INACIO JOSE KRAUSS DE
MENEZES(OAB: 2872/SE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GISELE VIEIRA E SILVA(OAB:
33084/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

RECORRIDO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO GISELE VIEIRA E SILVA(OAB:
33084/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO MIRELLA DE ALMEIDA TRINDADE

ADVOGADO INACIO JOSE KRAUSS DE
MENEZES(OAB: 2872/SE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MIRELLA DE ALMEIDA TRINDADE

Processo Nº ROT-0001433-80.2017.5.05.0195
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE JOSE RENATO CORREIA DA COSTA

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO GABRIELA FIALHO DUARTE(OAB:
23687/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A EBAL

  - ESTADO DA BAHIA

  - JOSE RENATO CORREIA DA COSTA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

De acordo com o art. 167,  § 7º, do RI TRT5: "Não há sustentação

oral em agravo de instrumento, em embargos de declaração e em

conflito de competência".

Pauta de Julgamento
PAUTA DE JULGAMENTO

9ª SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DA 3ª TURMA

DIA 02 DE ABRIL DE 2024

SALA DE SESSÃO DES. WASHINGTON TRINDADE

A PARTIR DAS 09:00 HORAS

O Exce len t íss imo Desembargador  RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JÚNIOR, Presidente da Terceira Turma do Tribunal

Regional Trabalho da 5ª Região, informa às partes, patronos e

demais interessados da realização da 9ª Sessão Ordinária

PRESENCIAL.

Quórum da Sessão composto  pe los  Exce len t íss imos

Desembargadores RUBEM NASCIMENTO e TADEU VIEIRA e pela

Excelentíssima Desembargadora DALILA ANDRADE.

Data e horário da Sessão PRESENCIAL - SALA DE SESSÃO DES.

WASHINGTON TRINDADE 02/04/2024 (terça-feira), às 09:00

horas.

O pedido de sustentação oral deve ser realizado pelos advogados e

procuradores habilitados nos autos através do endereço eletrônico

https://jte.trt5.jus.br/ ou pelo aplicativo Justiça do Trabalho

Eletrônica - JTe, nos termos do Regimento Interno e demais

normatizações deste Regional.

Caso a sustentação oral seja feita de forma presencial, a inscrição

será admitida até 30 (trinta) minutos antes da hora designada para o

início da sessão, conforme previsão contida no art.167, § 10º do

Regimento Interno do TRT5.

Na sessão presencial é permitido ao(à) advogado(a) com domicílio

profissional em cidade diversa daquela onde está sediado o

Tribunal realizar sustentação oral por meio de videoconferência ou

outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em

tempo real, desde que o requeira através do endereço eletrônico

https://jte.trt5.jus.br/ ou pelo aplicativo Justiça do Trabalho

Eletrônica - JTe, em até 24 (vinte quatro) horas antes do início da

sessão e contadas em dias úteis, nos termos do art. 1º do Ato GP nº

319/2023 c/c art.167, § 13, do Regimento Interno do TRT5.

O CONVITE para a sessão em videoconferência, que será realizada

por meio do aplicativo gratuito "Zoom Meetings", será encaminhado,

exclusivamente, ao e-mail previamente cadastrado pelo(a)

advogado(a) quando de sua inscrição, sendo vedado o

compartilhamento dos links das salas de espera e de sessão com

outras pessoas, ainda que interessadas no feito, nos termos do §1º

do art. 2º do Ato GP nº 319/2023.
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A sessão será transmitida ao vivo através do canal da 3ª Turma no

Y o u t u b e

(https://www.youtube.com/channel/UC1s6lY5MunSegfD3sX9T7Ew).

De acordo com o art. 167,  § 7º, do RI TRT5: "Não há sustentação

oral em agravo de instrumento, em embargos de declaração e em

conflito de competência".
Processo Nº ROT-0000382-98.2022.5.05.0020

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE CONDOMINIO EDIFICIO ONDINA
APART HOTEL RESIDENCIA

ADVOGADO ENRICO MENEZES COELHO(OAB:
18027/BA)

RECORRENTE PEDRO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO EDIFICIO ONDINA
APART HOTEL RESIDENCIA

ADVOGADO ENRICO MENEZES COELHO(OAB:
18027/BA)

RECORRIDO PEDRO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO ONDINA APART HOTEL
RESIDENCIA

  - PEDRO LIMA DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000427-38.2022.5.05.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519-B/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

RECORRIDO OTHNIEL NUNES DA SILVA

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA

  - OTHNIEL NUNES DA SILVA

Processo Nº ROT-0000694-38.2022.5.05.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE ADILSON CERQUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519-B/BA)

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519-B/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

RECORRIDO ADILSON CERQUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519-B/BA)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519-B/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON CERQUEIRA DOS SANTOS

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

De acordo com o art. 167,  § 7º, do RI TRT5: "Não há sustentação

oral em agravo de instrumento, em embargos de declaração e em

conflito de competência".

Pauta de Julgamento
PAUTA DE JULGAMENTO

9ª SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DA 3ª TURMA

DIA 02 DE ABRIL DE 2024

SALA DE SESSÃO DES. WASHINGTON TRINDADE

A PARTIR DAS 09:00 HORAS

O Exce len t íss imo Desembargador  RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JÚNIOR, Presidente da Terceira Turma do Tribunal

Regional Trabalho da 5ª Região, informa às partes, patronos e

demais interessados da realização da 9ª Sessão Ordinária

PRESENCIAL.

Quórum da Sessão composto  pe los  Exce len t íss imos

Desembargadores RUBEM NASCIMENTO e TADEU VIEIRA e pela

Excelentíssima Desembargadora DALILA ANDRADE.

Data e horário da Sessão PRESENCIAL - SALA DE SESSÃO DES.

WASHINGTON TRINDADE 02/04/2024 (terça-feira), às 09:00

horas.
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O pedido de sustentação oral deve ser realizado pelos advogados e

procuradores habilitados nos autos através do endereço eletrônico

https://jte.trt5.jus.br/ ou pelo aplicativo Justiça do Trabalho

Eletrônica - JTe, nos termos do Regimento Interno e demais

normatizações deste Regional.

Caso a sustentação oral seja feita de forma presencial, a inscrição

será admitida até 30 (trinta) minutos antes da hora designada para o

início da sessão, conforme previsão contida no art.167, § 10º do

Regimento Interno do TRT5.

Na sessão presencial é permitido ao(à) advogado(a) com domicílio

profissional em cidade diversa daquela onde está sediado o

Tribunal realizar sustentação oral por meio de videoconferência ou

outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em

tempo real, desde que o requeira através do endereço eletrônico

https://jte.trt5.jus.br/ ou pelo aplicativo Justiça do Trabalho

Eletrônica - JTe, em até 24 (vinte quatro) horas antes do início da

sessão e contadas em dias úteis, nos termos do art. 1º do Ato GP nº

319/2023 c/c art.167, § 13, do Regimento Interno do TRT5.

O CONVITE para a sessão em videoconferência, que será realizada

por meio do aplicativo gratuito "Zoom Meetings", será encaminhado,

exclusivamente, ao e-mail previamente cadastrado pelo(a)

advogado(a) quando de sua inscrição, sendo vedado o

compartilhamento dos links das salas de espera e de sessão com

outras pessoas, ainda que interessadas no feito, nos termos do §1º

do art. 2º do Ato GP nº 319/2023.

A sessão será transmitida ao vivo através do canal da 3ª Turma no

Y o u t u b e

(https://www.youtube.com/channel/UC1s6lY5MunSegfD3sX9T7Ew).

De acordo com o art. 167,  § 7º, do RI TRT5: "Não há sustentação

oral em agravo de instrumento, em embargos de declaração e em

conflito de competência".
Processo Nº ROT-0000203-73.2023.5.05.0621

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRIDO LUZINEIDE DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINEIDE DA SILVA CARVALHO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ITAMBE

Processo Nº AP-0000399-02.2018.5.05.0271
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MONTE SANTO

AGRAVADO JOSE RAIMUNDO DIAS DA MOTA
FERREIRA

ADVOGADO IGOR MALTA OLIVEIRA(OAB:
50042/BA)

ADVOGADO THYARA MACEDO BULHÕES(OAB:
18768/BA)

AGRAVADO ME CONSTRUTORA COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA DUTRA DE
SANTANA(OAB: 49198/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO DIAS DA MOTA FERREIRA

  - ME CONSTRUTORA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE MONTE SANTO

Processo Nº ROT-0000496-59.2021.5.05.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANDEIAS

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

RECORRIDO NILDA FERREIRA DA SILVA GOMES

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERONIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE CANDEIAS

  - NILDA FERREIRA DA SILVA GOMES

Processo Nº ROT-0000561-67.2023.5.05.0191
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECORRIDO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECORRIDO SIMONE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO MONIQUE CAROLINE SILVA
RODRIGUES(OAB: 38627/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM APOIO
TECNICO OPERACIONAL

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

  - SIMONE SOUZA PEREIRA

Processo Nº ROT-0000573-97.2021.5.05.0661
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE
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RECORRENTE ENGENHAR PRESTACOES DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DANIEL DE SANTANA VIANA(OAB:
71544/BA)

ADVOGADO VITOR CANGUSSU DE SOUZA
MORAES(OAB: 62345/BA)

ADVOGADO ANNY KAROLINE SOARES
SOUTO(OAB: 72769/BA)

ADVOGADO FERNANDO DE CASSIA MEIRA
OLIVEIRA(OAB: 29816/BA)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DO OESTE DA BAHIA -
COOTRASEOBA

ADVOGADO ALESSANDRO BRITO DOS
SANTOS(OAB: 19054/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FORMOSA DO RIO
PRETO

RECORRIDO PEDRO MARTINS LUSTOSA NETO

ADVOGADO ANDREY ITALO LIRA AMORIM(OAB:
60422/BA)

ADVOGADO EULER DE AMORIM ARRUDA(OAB:
14352/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DO OESTE DA
BAHIA - COOTRASEOBA

  - ENGENHAR PRESTACOES DE SERVICOS EIRELI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE FORMOSA DO RIO PRETO

  - PEDRO MARTINS LUSTOSA NETO

Processo Nº ROT-0000734-80.2023.5.05.0421
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAPARICA

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ITAPARICA

Processo Nº ROT-0000905-70.2022.5.05.0195
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECORRIDO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECORRIDO JOAO FERREIRA DA CRUZ NETO

ADVOGADO OSCAR DE OLIVEIRA BARBOSA
NETO(OAB: 53516/BA)

ADVOGADO ROGERIO DE LIMA CARDOSO(OAB:
22765/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVACOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE
ATIVIDADES GERAIS DA BAHIA

  - JOAO FERREIRA DA CRUZ NETO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Processo Nº ROT-0001172-67.2022.5.05.0122
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE ANGELA MARIA NATIVIDADE
PEREIRA

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERONIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CANDEIAS

RECORRIDO ANGELA MARIA NATIVIDADE
PEREIRA

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERONIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA NATIVIDADE PEREIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE CANDEIAS

De acordo com o art. 167,  § 7º, do RI TRT5: "Não há sustentação

oral em agravo de instrumento, em embargos de declaração e em

conflito de competência".

Pauta de Julgamento
PAUTA DE JULGAMENTO

9ª SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DA 3ª TURMA

DIA 02 DE ABRIL DE 2024

SALA DE SESSÃO DES. WASHINGTON TRINDADE

A PARTIR DAS 09:00 HORAS

O Exce len t íss imo Desembargador  RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JÚNIOR, Presidente da Terceira Turma do Tribunal

Regional Trabalho da 5ª Região, informa às partes, patronos e

demais interessados da realização da 9ª Sessão Ordinária

PRESENCIAL.

Quórum da Sessão composto  pe los  Exce len t íss imos

Desembargadores RUBEM NASCIMENTO e TADEU VIEIRA e pela

Excelentíssima Desembargadora DALILA ANDRADE.

Data e horário da Sessão PRESENCIAL - SALA DE SESSÃO DES.

WASHINGTON TRINDADE 02/04/2024 (terça-feira), às 09:00

horas.

O pedido de sustentação oral deve ser realizado pelos advogados e

procuradores habilitados nos autos através do endereço eletrônico

https://jte.trt5.jus.br/ ou pelo aplicativo Justiça do Trabalho

Eletrônica - JTe, nos termos do Regimento Interno e demais

normatizações deste Regional.
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Caso a sustentação oral seja feita de forma presencial, a inscrição

será admitida até 30 (trinta) minutos antes da hora designada para o

início da sessão, conforme previsão contida no art.167, § 10º do

Regimento Interno do TRT5.

Na sessão presencial é permitido ao(à) advogado(a) com domicílio

profissional em cidade diversa daquela onde está sediado o

Tribunal realizar sustentação oral por meio de videoconferência ou

outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em

tempo real, desde que o requeira através do endereço eletrônico

https://jte.trt5.jus.br/ ou pelo aplicativo Justiça do Trabalho

Eletrônica - JTe, em até 24 (vinte quatro) horas antes do início da

sessão e contadas em dias úteis, nos termos do art. 1º do Ato GP nº

319/2023 c/c art.167, § 13, do Regimento Interno do TRT5.

O CONVITE para a sessão em videoconferência, que será realizada

por meio do aplicativo gratuito "Zoom Meetings", será encaminhado,

exclusivamente, ao e-mail previamente cadastrado pelo(a)

advogado(a) quando de sua inscrição, sendo vedado o

compartilhamento dos links das salas de espera e de sessão com

outras pessoas, ainda que interessadas no feito, nos termos do §1º

do art. 2º do Ato GP nº 319/2023.

A sessão será transmitida ao vivo através do canal da 3ª Turma no

Y o u t u b e

(https://www.youtube.com/channel/UC1s6lY5MunSegfD3sX9T7Ew).

De acordo com o art. 167,  § 7º, do RI TRT5: "Não há sustentação

oral em agravo de instrumento, em embargos de declaração e em

conflito de competência".
Processo Nº AP-0000025-19.2021.5.05.0032

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE ANA CARLA SANTOS DO REGO

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

AGRAVADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA SANTOS DO REGO

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

Processo Nº ROT-0000039-11.2022.5.05.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO AMANDA COSTA GUEDES

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA COSTA GUEDES

  - ATENTO BRASIL S/A

  - BANCO ITAUCARD S.A.

Processo Nº ROT-0000137-91.2022.5.05.0342
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO MARILIA SOUZA BARBOSA(OAB:
53756/BA)

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRENTE WASHINGTON ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVA
BANDEIRA(OAB: 55963/BA)

ADVOGADO ANA AUGUSTA LIMA SOARES
BARBOSA(OAB: 27621/BA)

ADVOGADO LUDIMILA COELHO LOIOLA(OAB:
27713/BA)

ADVOGADO CARLA EMANUELY CARDOSO
DANTAS(OAB: 51100/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO MARILIA SOUZA BARBOSA(OAB:
53756/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO WASHINGTON ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVA
BANDEIRA(OAB: 55963/BA)

ADVOGADO ANA AUGUSTA LIMA SOARES
BARBOSA(OAB: 27621/BA)

ADVOGADO LUDIMILA COELHO LOIOLA(OAB:
27713/BA)

ADVOGADO CARLA EMANUELY CARDOSO
DANTAS(OAB: 51100/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CASTRO ALVES

  - ESTADO DA BAHIA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - WASHINGTON ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0000151-56.2022.5.05.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE ADRIANO SOARES DA SILVA

ADVOGADO VITORIA SANTANA LISBOA(OAB:
63237/BA)

ADVOGADO FLÁVIO CUMMING DA SILVA(OAB:
18458/BA)

RECORRIDO CONSORCIO ENGETEC-PCE

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SOARES DA SILVA

  - CONSORCIO ENGETEC-PCE

Processo Nº ROT-0000239-92.2021.5.05.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO ALINE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB:
659/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685-B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE OLIVEIRA SANTOS

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0000243-85.2022.5.05.0493
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE BARRAVENTO HOTEL LTDA

ADVOGADO YASMYNN AVILA DE CARVALHO
SOUSA(OAB: 74523/BA)

ADVOGADO EUDES SILVA PINTO(OAB:
40072/BA)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MARON
GUARNIERI(OAB: 26001/BA)

ADVOGADO ROGERIO RODRIGUES
SANTOS(OAB: 32720/BA)

RECORRIDO DEILZA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO IASMIN ARAUJO CERQUEIRA
SANTOS(OAB: 60033/BA)

ADVOGADO ROBERTO LEONAN LOBO DE
RESENDE(OAB: 59705/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRAVENTO HOTEL LTDA

  - DEILZA SANTOS DE JESUS

Processo Nº ROT-0000324-80.2022.5.05.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE EDNILSON VENTURA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 36233/BA)

ADVOGADO CASSIUS EDUARDO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 32588/BA)

ADVOGADO JAMILE LEITE GARCEZ DE
MEDEIROS(OAB: 32121/BA)

RECORRIDO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNILSON VENTURA DOS SANTOS

  - MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

Processo Nº ROT-0000338-24.2022.5.05.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE RONALDO DE SOUZA

ADVOGADO MICHEL MARIM DOS SANTOS
SILVA(OAB: 372274/SP)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 191362/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECORRIDO RONALDO DE SOUZA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 191362/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DE SOUZA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Processo Nº ROT-0000369-02.2021.5.05.0193
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE EMANOEL NASCIMENTO
CERQUEIRA

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

RECORRIDO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANOEL NASCIMENTO CERQUEIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - NESTLE BRASIL LTDA.

Processo Nº ROT-0000392-89.2020.5.05.0222
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE LATAS INDUSTRIA DE
EMBALAGENS DE ALUMINIO DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RODRIGO GRIGOLIN(OAB:
384260/SP)

ADVOGADO HAROLDO DEL REI
ALMENDRO(OAB: 150699/SP)

RECORRENTE MAIQUE MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO BRANDAO DE MELO(OAB:
33202/BA)

ADVOGADO CLEYTON DE SOUZA SANTOS(OAB:
35240/BA)

RECORRIDO LATAS INDUSTRIA DE
EMBALAGENS DE ALUMINIO DO
BRASIL LTDA.
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ADVOGADO RODRIGO GRIGOLIN(OAB:
384260/SP)

ADVOGADO HAROLDO DEL REI
ALMENDRO(OAB: 150699/SP)

RECORRIDO MAIQUE MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO BRANDAO DE MELO(OAB:
33202/BA)

ADVOGADO CLEYTON DE SOUZA SANTOS(OAB:
35240/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATAS INDUSTRIA DE EMBALAGENS DE ALUMINIO DO
BRASIL LTDA.

  - MAIQUE MENDES DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000463-67.2019.5.05.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE UNIME - UNIAO METROPOLITANA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO E CULTURA LTDA.

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECORRIDO UNIME - UNIAO METROPOLITANA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO E CULTURA LTDA.

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIME - UNIAO METROPOLITANA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO E CULTURA LTDA.

Processo Nº ROT-0000494-52.2021.5.05.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRIDO DERALDO DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO HEBER DOS SANTOS ARAUJO(OAB:
30858/BA)

ADVOGADO LAIS DE CARVALHO COSTA(OAB:
64067/BA)

ADVOGADO FABIO TINEL PINHEIRO DE
MATOS(OAB: 30159/BA)

ADVOGADO HELENO ANDRADE DE ARAUJO
FILHO(OAB: 37455/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

  - DERALDO DOS SANTOS BORGES

Processo Nº ROT-0000577-83.2021.5.05.0193
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO ROBERTO CRUZ DE MEDEIROS

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - ROBERTO CRUZ DE MEDEIROS

Processo Nº RORSum-0000616-78.2020.5.05.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE ANTONIO JORGE AFONSO DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JORGE AFONSO DA SILVA

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0000650-61.2022.5.05.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE VANESSA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - VANESSA SANTOS DE JESUS

Processo Nº ROT-0000712-65.2022.5.05.0612
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO ICARO NEVES COSTA GOMES(OAB:
69073/BA)

ADVOGADO JOSE RENATO FREITAS REGO(OAB:
31686/BA)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO ICARO NEVES COSTA GOMES(OAB:
69073/BA)
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ADVOGADO JOSE RENATO FREITAS REGO(OAB:
31686/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

Processo Nº ROT-0000764-24.2018.5.05.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO JESSICA CATARINE SOUZA DE
JESUS(OAB: 52563/BA)

RECORRENTE CLAUDIO JOSE CORREIA LAGO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

RECORRIDO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO JESSICA CATARINE SOUZA DE
JESUS(OAB: 52563/BA)

RECORRIDO CLAUDIO JOSE CORREIA LAGO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

  - CLAUDIO JOSE CORREIA LAGO

Processo Nº ROT-0000800-27.2021.5.05.0196
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE ISRAELA MAHABT SILVA BRANDAO

ADVOGADO ADRIANO ALCANTARA DE
ANDRADE(OAB: 17502/BA)

RECORRIDO SAPHIR VEICULOS LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SARMENTO
JUNIOR(OAB: 18001/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAELA MAHABT SILVA BRANDAO

  - SAPHIR VEICULOS LTDA.

Processo Nº ROT-0000918-09.2021.5.05.0194
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECORRENTE WAGNER FROES DOS SANTOS SAO
PEDRO

ADVOGADO MATHEUS COSTA PEREIRA(OAB:
17123/BA)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECORRIDO WAGNER FROES DOS SANTOS SAO
PEDRO

ADVOGADO MATHEUS COSTA PEREIRA(OAB:
17123/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - WAGNER FROES DOS SANTOS SAO PEDRO

Processo Nº AP-0001964-38.2017.5.05.0561
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE ESAC EMPRESA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL E CONCESSOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
GIRARDI(OAB: 16470/SC)

ADVOGADO CAIO ALEXANDRE DUARTE(OAB:
16169/SC)

ADVOGADO VICTOR LUNDGREN BASTOS(OAB:
37483/SC)

ADVOGADO LILLIANA MARIA CERUTI LASS(OAB:
21472/PR)

AGRAVADO ANDRE SANTOS SILVA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

AGRAVADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SANTOS SILVA

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

  - ESAC EMPRESA DE SANEAMENTO AMBIENTAL E
CONCESSOES LTDA

De acordo com o art. 167,  § 7º, do RI TRT5: "Não há sustentação

oral em agravo de instrumento, em embargos de declaração e em

conflito de competência".

Pauta de Julgamento
PAUTA DE JULGAMENTO

9ª SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DA 3ª TURMA

DIA 02 DE ABRIL DE 2024

SALA DE SESSÃO DES. WASHINGTON TRINDADE

A PARTIR DAS 09:00 HORAS

O Exce len t íss imo Desembargador  RUBEM DIAS DO

NASCIMENTO JÚNIOR, Presidente da Terceira Turma do Tribunal

Regional Trabalho da 5ª Região, informa às partes, patronos e

demais interessados da realização da 9ª Sessão Ordinária

PRESENCIAL.
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Quórum da Sessão composto  pe los  Exce len t íss imos

Desembargadores RUBEM NASCIMENTO e TADEU VIEIRA e pela

Excelentíssima Desembargadora DALILA ANDRADE.

Data e horário da Sessão PRESENCIAL - SALA DE SESSÃO DES.

WASHINGTON TRINDADE 02/04/2024 (terça-feira), às 09:00

horas.

O pedido de sustentação oral deve ser realizado pelos advogados e

procuradores habilitados nos autos através do endereço eletrônico

https://jte.trt5.jus.br/ ou pelo aplicativo Justiça do Trabalho

Eletrônica - JTe, nos termos do Regimento Interno e demais

normatizações deste Regional.

Caso a sustentação oral seja feita de forma presencial, a inscrição

será admitida até 30 (trinta) minutos antes da hora designada para o

início da sessão, conforme previsão contida no art.167, § 10º do

Regimento Interno do TRT5.

Na sessão presencial é permitido ao(à) advogado(a) com domicílio

profissional em cidade diversa daquela onde está sediado o

Tribunal realizar sustentação oral por meio de videoconferência ou

outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em

tempo real, desde que o requeira através do endereço eletrônico

https://jte.trt5.jus.br/ ou pelo aplicativo Justiça do Trabalho

Eletrônica - JTe, em até 24 (vinte quatro) horas antes do início da

sessão e contadas em dias úteis, nos termos do art. 1º do Ato GP nº

319/2023 c/c art.167, § 13, do Regimento Interno do TRT5.

O CONVITE para a sessão em videoconferência, que será realizada

por meio do aplicativo gratuito "Zoom Meetings", será encaminhado,

exclusivamente, ao e-mail previamente cadastrado pelo(a)

advogado(a) quando de sua inscrição, sendo vedado o

compartilhamento dos links das salas de espera e de sessão com

outras pessoas, ainda que interessadas no feito, nos termos do §1º

do art. 2º do Ato GP nº 319/2023.

A sessão será transmitida ao vivo através do canal da 3ª Turma no

Y o u t u b e

(https://www.youtube.com/channel/UC1s6lY5MunSegfD3sX9T7Ew).

De acordo com o art. 167,  § 7º, do RI TRT5: "Não há sustentação

oral em agravo de instrumento, em embargos de declaração e em

conflito de competência".
Processo Nº AIAP-0000012-27.2017.5.05.0463

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO JOAO GREGORIO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO DE ANDRADE
RAMOS(OAB: 14212/BA)

ADVOGADO JOSÉ CARNEIRO ALVES(OAB:
4521/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GREGORIO DOS SANTOS

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº AIRO-0000058-16.2023.5.05.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

AGRAVADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

AGRAVADO JOSE WDSON DOS SANTOS DE
LIMA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

AGRAVADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

AGRAVADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

AGRAVADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - JOSE WDSON DOS SANTOS DE LIMA

  - ODM TRANSPORTES LTDA

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

  - VIACAO RIO VERDE S/A

Processo Nº AIAP-0000168-42.2019.5.05.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

Revisor LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE JAIME SILVA LIMA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO NASCIMENTO
SAMPAIO(OAB: 31005/BA)

AGRAVADO MARCUS VINICIUS COSTA DE
ABREU

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME SILVA LIMA - ME

  - MARCUS VINICIUS COSTA DE ABREU
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Processo Nº AIRO-0000223-81.2023.5.05.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

AGRAVANTE CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

AGRAVADO ISANILDO SAMPAIO QUERINO

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - ISANILDO SAMPAIO QUERINO

Processo Nº AIRO-0000455-24.2023.5.05.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Revisor DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LUIZ SANTOS
MENDONCA(OAB: 13430/BA)

AGRAVADO BARBARA TAINA COSTA GUSMAO

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BARBARA TAINA COSTA GUSMAO

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0000634-84.2021.5.05.0037
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

Revisor RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE INDUSTRIAS REUNIDAS
RAYMUNDO DA FONTE SA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRENTE LEANDRO CONCEICAO DE JESUS

ADVOGADO TIAGO MIRANDA LIMA(OAB:
28581/BA)

RECORRIDO INDUSTRIAS REUNIDAS
RAYMUNDO DA FONTE SA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRIDO LEANDRO CONCEICAO DE JESUS

ADVOGADO TIAGO MIRANDA LIMA(OAB:
28581/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS REUNIDAS RAYMUNDO DA FONTE SA

  - LEANDRO CONCEICAO DE JESUS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

De acordo com o art. 167,  § 7º, do RI TRT5: "Não há sustentação

oral em agravo de instrumento, em embargos de declaração e em

conflito de competência".

2ª Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0000015-91.2023.5.05.0003
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE VANESSA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

RECORRIDO VANESSA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. PAGAMENTO À VISTA E

PAGAMENTO PARCELADO. O artigo 2°, caput, da Lei n° 3.207/57,

que regulamenta as atividades dos empregados vendedores, não

faz distinção entre o preço à vista e o preço a prazo para o fim de

incidência de comissões sobre vendas, de forma que o cálculo das

comissões deve incidir sobre o valor final pago pelo cliente.

COMISSÕES. VENDAS CANCELADAS. O cancelamento das

vendas não autoriza o estorno das comissões devidas ao

empregado, sob pena de autorizar-se a transferência ao trabalhador

do risco do empreendimento econômico. O art. 466 da CLT

estabelece como devida a comissão após a realização da

transação, ou seja, o pressuposto é a operação de venda do

produto. Se posteriormente o cliente cancela a venda não deverá o

prejuízo decorrente ser distribuído com o empregado.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VENDA CASA. A prática

de venda casadas de produtos é vedada expressamente pelo

Código de Defesa do Consumidor, consoante intelecção do art. 39,

I: "Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre

outras práticas abusivas: I - condicionar o fornecimento de produto

ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem
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como, sem justa causa, a limites quantitativos". A imposição

patronal de realização de tal ato ilícito causa dano moral, gerando o

dever de indenizar. Recursos Ordinários das partes providos

parcialmente.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000015-91.2023.5.05.0003
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE VANESSA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

RECORRIDO VANESSA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. PAGAMENTO À VISTA E

PAGAMENTO PARCELADO. O artigo 2°, caput, da Lei n° 3.207/57,

que regulamenta as atividades dos empregados vendedores, não

faz distinção entre o preço à vista e o preço a prazo para o fim de

incidência de comissões sobre vendas, de forma que o cálculo das

comissões deve incidir sobre o valor final pago pelo cliente.

COMISSÕES. VENDAS CANCELADAS. O cancelamento das

vendas não autoriza o estorno das comissões devidas ao

empregado, sob pena de autorizar-se a transferência ao trabalhador

do risco do empreendimento econômico. O art. 466 da CLT

estabelece como devida a comissão após a realização da

transação, ou seja, o pressuposto é a operação de venda do

produto. Se posteriormente o cliente cancela a venda não deverá o

prejuízo decorrente ser distribuído com o empregado.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VENDA CASA. A prática

de venda casadas de produtos é vedada expressamente pelo

Código de Defesa do Consumidor, consoante intelecção do art. 39,

I: "Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre

outras práticas abusivas: I - condicionar o fornecimento de produto

ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem

como, sem justa causa, a limites quantitativos". A imposição

patronal de realização de tal ato ilícito causa dano moral, gerando o

dever de indenizar. Recursos Ordinários das partes providos

parcialmente.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000559-77.2023.5.05.0133
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE VANESSA BEZERRA ANDRADE

ADVOGADO LUCAS MUHANA DAU COSTA(OAB:
38372/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA BEZERRA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO.  DANO MORAL.  VALOR DA

INDENIZAÇÃO. A quantificação da indenização por danos morais

deve atender às necessidades do ofendido e aos recursos do

ofensor, de modo a não ser o valor fixado demasiado alto para

acarretar um enriquecimento sem causa àquele que o recebe, nem

tão insignificante a ponto de ser inexpressivo para aquele que o

paga. Deve-se ponderar a gravidade dos fatos, sua intensidade, a

repercussão provocada na esfera íntima e material do atingido, bem

como a repercussão de caráter pedagógico que a pena imposta

trará ao ofensor. Recurso ordinário da Reclamada não provido.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000559-77.2023.5.05.0133
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA
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RECORRENTE VANESSA BEZERRA ANDRADE

ADVOGADO LUCAS MUHANA DAU COSTA(OAB:
38372/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO.  DANO MORAL.  VALOR DA

INDENIZAÇÃO. A quantificação da indenização por danos morais

deve atender às necessidades do ofendido e aos recursos do

ofensor, de modo a não ser o valor fixado demasiado alto para

acarretar um enriquecimento sem causa àquele que o recebe, nem

tão insignificante a ponto de ser inexpressivo para aquele que o

paga. Deve-se ponderar a gravidade dos fatos, sua intensidade, a

repercussão provocada na esfera íntima e material do atingido, bem

como a repercussão de caráter pedagógico que a pena imposta

trará ao ofensor. Recurso ordinário da Reclamada não provido.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000205-05.2019.5.05.0291
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ELQUISON DA PAZ LIMA MATOS

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 28466/BA)

ADVOGADO PRISCILA SOUZA CERQUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 44804/BA)

AGRAVADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO GIOVANNA BASTOS SAMPAIO
CORREIA(OAB: 42468/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELQUISON DA PAZ LIMA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

AGRAVO DE PETIÇÃO. As contas de liquidação devem obedecer

ao título exequendo sob pena de ofensa à coisa julgada.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000205-05.2019.5.05.0291
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ELQUISON DA PAZ LIMA MATOS

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 28466/BA)

ADVOGADO PRISCILA SOUZA CERQUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 44804/BA)

AGRAVADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO GIOVANNA BASTOS SAMPAIO
CORREIA(OAB: 42468/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A EBAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

AGRAVO DE PETIÇÃO. As contas de liquidação devem obedecer

ao título exequendo sob pena de ofensa à coisa julgada.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.
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LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000345-13.2022.5.05.0201
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE IACU

ADVOGADO ROBERTA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 37069/BA)

ADVOGADO WALTER UBIRANEY DOS
SANTOS(OAB: 9388/BA)

ADVOGADO IVANIR DOS SANTOS(OAB:
38933/BA)

AGRAVADO MIRACI ALMEIDA PEIXOTO

ADVOGADO ALESSIA YRLA FERREIRA DA SILVA
PITA(OAB: 69828/BA)

ADVOGADO GABRIEL MENDES
MASCARENHAS(OAB: 28259/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRACI ALMEIDA PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA ACOBERTADA PELA COISA

JULGADA, NA FASE DE EXECUÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. Na

fase de execução, é vedado às partes promover a rediscussão de

matéria já decidida, acobertada pelo manto da coisa julgada e pelos

efeitos da preclusão.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001329-50.2012.5.05.0038
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUANDA ALVES VIEIRA CRUZ(OAB:
19161/BA)

ADVOGADO MARIA AMELIA PEREIRA
ABUD(OAB: 19975/BA)

AGRAVADO MOISES CABRAL SOUSA

ADVOGADO RANNIERE MIRANDA
SANTANA(OAB: 22270/BA)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO ALVES
SIMOES(OAB: 28097/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

AGRAVO DE PETIÇÃO. Os cálculos de liquidação devem ser

elaborados em conformidade com os limites e parâmetros impostos

pelo comando exequendo.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001329-50.2012.5.05.0038
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUANDA ALVES VIEIRA CRUZ(OAB:
19161/BA)

ADVOGADO MARIA AMELIA PEREIRA
ABUD(OAB: 19975/BA)

AGRAVADO MOISES CABRAL SOUSA

ADVOGADO RANNIERE MIRANDA
SANTANA(OAB: 22270/BA)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO ALVES
SIMOES(OAB: 28097/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES CABRAL SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

AGRAVO DE PETIÇÃO. Os cálculos de liquidação devem ser

elaborados em conformidade com os limites e parâmetros impostos

pelo comando exequendo.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001140-32.2010.5.05.0462
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Relator MARIA DE LOURDES LINHARES
LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE JOSE EUDES SANTOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO HORACIO DA CUNHA BASTOS(OAB:
16213/BA)

AGRAVADO FM CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LISE AGUIAR E GARCIA(OAB:
20801/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FM CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

P R E S C R I Ç Ã O  I N T E R C O R R E N T E .  A U S Ê N C I A  D E

ATENDIMENTO INTEGRAL AOS REQUISITOS CONSTANTES

DA RECOMENDAÇÃO CGJT N. 3/2018 DO TST. PESQUISA

PATRIMONIAL .  INTELIGÊNCIA  DO ARTIGO 5 º  DA

RECOMENDAÇÃO 3/2018 DO CGJT. Considerando que as

manifestações do exequente sempre foram no sentido de requerer a

realização de algum ato, porque não estava conseguindo localizar

os bens do devedor, bem ainda que, de acordo com o art. 5º da

Recomendação nº. 3/2018, "Não correrá o prazo de prescrição

intercorrente nas hipóteses em que não for localizado o

devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a

penhora, devendo o juiz, nesses casos, suspender o processo

(artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)", deve incidir, na hipótese, a previsão

contida no § 3º do art. 5º, da aludida Recomendação, que

estabelece a realização de pesquisas patrimoniais antes da

determinação de arquivamento dos autos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001140-32.2010.5.05.0462
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE JOSE EUDES SANTOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO HORACIO DA CUNHA BASTOS(OAB:
16213/BA)

AGRAVADO FM CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LISE AGUIAR E GARCIA(OAB:
20801/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EUDES SANTOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

P R E S C R I Ç Ã O  I N T E R C O R R E N T E .  A U S Ê N C I A  D E

ATENDIMENTO INTEGRAL AOS REQUISITOS CONSTANTES

DA RECOMENDAÇÃO CGJT N. 3/2018 DO TST. PESQUISA

PATRIMONIAL .  INTELIGÊNCIA  DO ARTIGO 5 º  DA

RECOMENDAÇÃO 3/2018 DO CGJT. Considerando que as

manifestações do exequente sempre foram no sentido de requerer a

realização de algum ato, porque não estava conseguindo localizar

os bens do devedor, bem ainda que, de acordo com o art. 5º da

Recomendação nº. 3/2018, "Não correrá o prazo de prescrição

intercorrente nas hipóteses em que não for localizado o

devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a

penhora, devendo o juiz, nesses casos, suspender o processo

(artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)", deve incidir, na hipótese, a previsão

contida no § 3º do art. 5º, da aludida Recomendação, que

estabelece a realização de pesquisas patrimoniais antes da

determinação de arquivamento dos autos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000645-73.2022.5.05.0039
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE LUCAS OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)
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ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. Cabe à parte

autora o ônus de provar a invalidade dos registros de horário, bem

como a jornada de trabalho indicada na inicial, considerando se

tratar de fato constitutivo ao direito pleiteado, conforme art. 818 da

CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000645-73.2022.5.05.0039
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE LUCAS OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO RIO VERDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. Cabe à parte

autora o ônus de provar a invalidade dos registros de horário, bem

como a jornada de trabalho indicada na inicial, considerando se

tratar de fato constitutivo ao direito pleiteado, conforme art. 818 da

CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000645-73.2022.5.05.0039
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE LUCAS OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA
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ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. Cabe à parte

autora o ônus de provar a invalidade dos registros de horário, bem

como a jornada de trabalho indicada na inicial, considerando se

tratar de fato constitutivo ao direito pleiteado, conforme art. 818 da

CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000645-73.2022.5.05.0039
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE LUCAS OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. Cabe à parte

autora o ônus de provar a invalidade dos registros de horário, bem

como a jornada de trabalho indicada na inicial, considerando se

tratar de fato constitutivo ao direito pleiteado, conforme art. 818 da

CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000645-73.2022.5.05.0039
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE LUCAS OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)
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RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODM TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. Cabe à parte

autora o ônus de provar a invalidade dos registros de horário, bem

como a jornada de trabalho indicada na inicial, considerando se

tratar de fato constitutivo ao direito pleiteado, conforme art. 818 da

CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000645-73.2022.5.05.0039
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE LUCAS OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. Cabe à parte

autora o ônus de provar a invalidade dos registros de horário, bem

como a jornada de trabalho indicada na inicial, considerando se

tratar de fato constitutivo ao direito pleiteado, conforme art. 818 da

CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001649-82.2021.5.05.0621
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE OSIEL PEREIRA BONFIM

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSIEL PEREIRA BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DEVIDA. Diante da

existência de prova da conduta abusiva do empregador, capaz de

configurar violação aos direitos da personalidade e da dignidade da

pessoa humana, cabível a indenização por danos morais pleiteada.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.
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LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000222-27.2023.5.05.0024
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ROBERIO DAS VIRGENS LIMA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO RIO VERDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. Cabe ao

reclamante o ônus de provar a invalidade dos registros de horário,

bem como a jornada de trabalho indicada na inicial, considerando

se tratar de fato constitutivo ao direito pleiteado, conforme art. 818

da CLT, ônus do qual não se desincumbiu.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000222-27.2023.5.05.0024
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ROBERIO DAS VIRGENS LIMA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. Cabe ao

reclamante o ônus de provar a invalidade dos registros de horário,

bem como a jornada de trabalho indicada na inicial, considerando

se tratar de fato constitutivo ao direito pleiteado, conforme art. 818

da CLT, ônus do qual não se desincumbiu.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000222-27.2023.5.05.0024
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ROBERIO DAS VIRGENS LIMA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODM TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. Cabe ao

reclamante o ônus de provar a invalidade dos registros de horário,

bem como a jornada de trabalho indicada na inicial, considerando

se tratar de fato constitutivo ao direito pleiteado, conforme art. 818

da CLT, ônus do qual não se desincumbiu.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000222-27.2023.5.05.0024
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ROBERIO DAS VIRGENS LIMA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. Cabe ao

reclamante o ônus de provar a invalidade dos registros de horário,

bem como a jornada de trabalho indicada na inicial, considerando

se tratar de fato constitutivo ao direito pleiteado, conforme art. 818

da CLT, ônus do qual não se desincumbiu.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000222-27.2023.5.05.0024
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ROBERIO DAS VIRGENS LIMA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)
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RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERIO DAS VIRGENS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. Cabe ao

reclamante o ônus de provar a invalidade dos registros de horário,

bem como a jornada de trabalho indicada na inicial, considerando

se tratar de fato constitutivo ao direito pleiteado, conforme art. 818

da CLT, ônus do qual não se desincumbiu.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000222-27.2023.5.05.0024
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ROBERIO DAS VIRGENS LIMA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. Cabe ao

reclamante o ônus de provar a invalidade dos registros de horário,

bem como a jornada de trabalho indicada na inicial, considerando

se tratar de fato constitutivo ao direito pleiteado, conforme art. 818

da CLT, ônus do qual não se desincumbiu.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000961-02.2017.5.05.0641
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO CONTRATE GESTAO EMPRESARIAL
EIRELI - EPP

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)

RECORRIDO MARIA DE FATIMA NERES SANTANA

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTRATE GESTAO EMPRESARIAL EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E

I N D I R E T A .  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .  O

inadimplemento das obrigações trabalhistas pela prestadora impõe

a responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços, ainda que

esta seja integrante da Administração Pública direta ou indireta,

entendimento que se encontrada firmado por meio dos incisos IV e

V da Súmula nº. 331 do TST.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000961-02.2017.5.05.0641
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO CONTRATE GESTAO EMPRESARIAL
EIRELI - EPP

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)

RECORRIDO MARIA DE FATIMA NERES SANTANA

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA NERES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E

I N D I R E T A .  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .  O

inadimplemento das obrigações trabalhistas pela prestadora impõe

a responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços, ainda que

esta seja integrante da Administração Pública direta ou indireta,

entendimento que se encontrada firmado por meio dos incisos IV e

V da Súmula nº. 331 do TST.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000355-72.2019.5.05.0133
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE REALSI SERVICOS E
TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRENTE EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRENTE VIACAO CIDADE INDUSTRIAL
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRIDO JOAO DANIEL DE ALMEIDA PINHO

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALSI SERVICOS E TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. ADEQUAÇÃO DE JULGAMENTO.

REPERCUSSÃO DAS DIFERENÇAS DE REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO DECORRENTES DA INTEGRAÇÃO DAS HORAS

EXTRAORDINÁRIAS. INCIDENTE DE RECURSO DE REVISTA

REPETITIVO Nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO

Nº 0009). MODULAÇÃO DOS EFEITOS PELO TST. TESE

JURÍDICA COINCIDENTE COM A FIRMADA NA SÚMULA TRT5

Nº 19. O TST, no julgamento do Incidente de Recurso de Revista

Repetitivo nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO Nº

0009),  reconheceu que a prestação habi tual  de horas

extraordinárias majora o repouso semanal remunerado e que sua

repercussão nas demais verbas não representa bis in idem (tese
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jurídica semelhante à Súmula TRT5 nº 19), modulando os efeitos

desse entendimento para determinar sua incidência às horas

suplementares trabalhadas somente a partir de 20/03/2023.

Todavia, reputa-se inaplicável a modulação fixada pelo TST,

considerando que a Súmula nº 19 foi editada por este TRT5 em

2015, através do julgamento do IUJ nº 0000350-03.2015.5.05.0000,

com posicionamento já coincidente com a atual orientação do TST.

Assim, uma vez que a referida súmula é vinculante em relação aos

órgãos julgadores deste Regional e que precede ao marco

modulatório fixado pelo TST, verifica-se a hipótese de distinguish,

de forma a preservar a própria segurança jurídica no âmbito deste

Eg. Regional, afastando a modulação fixada no inciso II da OJ 394.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000355-72.2019.5.05.0133
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE REALSI SERVICOS E
TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRENTE EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRENTE VIACAO CIDADE INDUSTRIAL
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRIDO JOAO DANIEL DE ALMEIDA PINHO

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DANIEL DE ALMEIDA PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. ADEQUAÇÃO DE JULGAMENTO.

REPERCUSSÃO DAS DIFERENÇAS DE REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO DECORRENTES DA INTEGRAÇÃO DAS HORAS

EXTRAORDINÁRIAS. INCIDENTE DE RECURSO DE REVISTA

REPETITIVO Nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO

Nº 0009). MODULAÇÃO DOS EFEITOS PELO TST. TESE

JURÍDICA COINCIDENTE COM A FIRMADA NA SÚMULA TRT5

Nº 19. O TST, no julgamento do Incidente de Recurso de Revista

Repetitivo nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO Nº

0009),  reconheceu que a prestação habi tual  de horas

extraordinárias majora o repouso semanal remunerado e que sua

repercussão nas demais verbas não representa bis in idem (tese

jurídica semelhante à Súmula TRT5 nº 19), modulando os efeitos

desse entendimento para determinar sua incidência às horas

suplementares trabalhadas somente a partir de 20/03/2023.

Todavia, reputa-se inaplicável a modulação fixada pelo TST,

considerando que a Súmula nº 19 foi editada por este TRT5 em

2015, através do julgamento do IUJ nº 0000350-03.2015.5.05.0000,

com posicionamento já coincidente com a atual orientação do TST.

Assim, uma vez que a referida súmula é vinculante em relação aos

órgãos julgadores deste Regional e que precede ao marco

modulatório fixado pelo TST, verifica-se a hipótese de distinguish,

de forma a preservar a própria segurança jurídica no âmbito deste

Eg. Regional, afastando a modulação fixada no inciso II da OJ 394.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000355-72.2019.5.05.0133
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE REALSI SERVICOS E
TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRENTE EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRENTE VIACAO CIDADE INDUSTRIAL
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRIDO JOAO DANIEL DE ALMEIDA PINHO

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO METROPOLITANO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. ADEQUAÇÃO DE JULGAMENTO.

REPERCUSSÃO DAS DIFERENÇAS DE REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO DECORRENTES DA INTEGRAÇÃO DAS HORAS

EXTRAORDINÁRIAS. INCIDENTE DE RECURSO DE REVISTA

REPETITIVO Nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO

Nº 0009). MODULAÇÃO DOS EFEITOS PELO TST. TESE

JURÍDICA COINCIDENTE COM A FIRMADA NA SÚMULA TRT5

Nº 19. O TST, no julgamento do Incidente de Recurso de Revista

Repetitivo nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO Nº

0009),  reconheceu que a prestação habi tual  de horas

extraordinárias majora o repouso semanal remunerado e que sua

repercussão nas demais verbas não representa bis in idem (tese

jurídica semelhante à Súmula TRT5 nº 19), modulando os efeitos

desse entendimento para determinar sua incidência às horas

suplementares trabalhadas somente a partir de 20/03/2023.

Todavia, reputa-se inaplicável a modulação fixada pelo TST,

considerando que a Súmula nº 19 foi editada por este TRT5 em

2015, através do julgamento do IUJ nº 0000350-03.2015.5.05.0000,

com posicionamento já coincidente com a atual orientação do TST.

Assim, uma vez que a referida súmula é vinculante em relação aos

órgãos julgadores deste Regional e que precede ao marco

modulatório fixado pelo TST, verifica-se a hipótese de distinguish,

de forma a preservar a própria segurança jurídica no âmbito deste

Eg. Regional, afastando a modulação fixada no inciso II da OJ 394.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000355-72.2019.5.05.0133
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE REALSI SERVICOS E
TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRENTE EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRENTE VIACAO CIDADE INDUSTRIAL
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRIDO JOAO DANIEL DE ALMEIDA PINHO

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CIDADE INDUSTRIAL TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. ADEQUAÇÃO DE JULGAMENTO.

REPERCUSSÃO DAS DIFERENÇAS DE REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO DECORRENTES DA INTEGRAÇÃO DAS HORAS

EXTRAORDINÁRIAS. INCIDENTE DE RECURSO DE REVISTA

REPETITIVO Nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO

Nº 0009). MODULAÇÃO DOS EFEITOS PELO TST. TESE

JURÍDICA COINCIDENTE COM A FIRMADA NA SÚMULA TRT5

Nº 19. O TST, no julgamento do Incidente de Recurso de Revista

Repetitivo nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO Nº

0009),  reconheceu que a prestação habi tual  de horas

extraordinárias majora o repouso semanal remunerado e que sua

repercussão nas demais verbas não representa bis in idem (tese

jurídica semelhante à Súmula TRT5 nº 19), modulando os efeitos

desse entendimento para determinar sua incidência às horas

suplementares trabalhadas somente a partir de 20/03/2023.

Todavia, reputa-se inaplicável a modulação fixada pelo TST,

considerando que a Súmula nº 19 foi editada por este TRT5 em

2015, através do julgamento do IUJ nº 0000350-03.2015.5.05.0000,

com posicionamento já coincidente com a atual orientação do TST.

Assim, uma vez que a referida súmula é vinculante em relação aos

órgãos julgadores deste Regional e que precede ao marco

modulatório fixado pelo TST, verifica-se a hipótese de distinguish,

de forma a preservar a própria segurança jurídica no âmbito deste

Eg. Regional, afastando a modulação fixada no inciso II da OJ 394.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000614-86.2021.5.05.0201
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE IACU

ADVOGADO ROBERTA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 37069/BA)

ADVOGADO WALTER UBIRANEY DOS
SANTOS(OAB: 9388/BA)
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AGRAVADO IEDA SOUZA DOREA

ADVOGADO HELENILDA OLIVEIRA COUTO(OAB:
28813/BA)

ADVOGADO CLAUDIO LIMA DA SILVA(OAB:
41144/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEDA SOUZA DOREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

SENTENÇA LÍQUIDA.  IMPUGNAÇÃO AO ÍNDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA DEFINIDO NO COMANDO JUDICIAL

TRANSITADO EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. A discussão

sobre o índice de correção monetária aplicável não é possível, em

sede de execução, quando o comando judicial transitado em julgado

expressamente o definiu e não houve impugnação da parte a esse

respeito, no processo de conhecimento. A matéria em destaque

encontra-se sob o manto da coisa julgada.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000351-37.2020.5.05.0121
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE MADRE DE DEUS

RECORRIDO GILMARIO DE JESUS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO MAURO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
13347/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CASTRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

TOMADOR DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

CULPA IN VIGILANDO. Ainda que na celebração do contrato de

prestação de serviço a empresa contratada revele cumprir o

requisito da idoneidade e que tenham sido observados os ditames

legais, a responsabilidade do contratante em matéria trabalhista há

de ser decretada se agiu com culpa in vigilando, quanto à

fiscalização efetiva do cumprimento das obrigações legais e

contratuais por parte da empresa contratada. (Inteligência do inciso

V da Súmula 331 do c. TST).

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000351-37.2020.5.05.0121
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE MADRE DE DEUS

RECORRIDO GILMARIO DE JESUS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO MAURO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
13347/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

TOMADOR DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

CULPA IN VIGILANDO. Ainda que na celebração do contrato de

prestação de serviço a empresa contratada revele cumprir o
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requisito da idoneidade e que tenham sido observados os ditames

legais, a responsabilidade do contratante em matéria trabalhista há

de ser decretada se agiu com culpa in vigilando, quanto à

fiscalização efetiva do cumprimento das obrigações legais e

contratuais por parte da empresa contratada. (Inteligência do inciso

V da Súmula 331 do c. TST).

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000394-66.2021.5.05.0661
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ENGENHAR PRESTACOES DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO DE CASSIA MEIRA
OLIVEIRA(OAB: 29816/BA)

ADVOGADO ANNY KAROLINE SOARES
SOUTO(OAB: 72769/BA)

ADVOGADO VITOR CANGUSSU DE SOUZA
MORAES(OAB: 62345/BA)

ADVOGADO DANIEL DE SANTANA VIANA(OAB:
71544/BA)

RECORRIDO FRANCISCA BARBOSA DE BARROS

ADVOGADO ANDREY ITALO LIRA AMORIM(OAB:
60422/BA)

ADVOGADO EULER DE AMORIM ARRUDA(OAB:
14352/BA)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DO OESTE DA BAHIA -
COOTRASEOBA

ADVOGADO ALESSANDRO BRITO DOS
SANTOS(OAB: 19054/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FORMOSA DO RIO
PRETO

ADVOGADO TAMARA COSTA MEDINA DA
SILVA(OAB: 15776/BA)

ADVOGADO RAFAEL DE MEDEIROS CHAVES
MATTOS(OAB: 16035/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA BARBOSA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

JUDICIAL EM DESCONFORMIDADE COM O ATO CONJUNTO Nº

1/TST.CSJT.CGJT, DE 16/10/2019. NÃO CONHECIMENTO.

DESERÇÃO. A apresentação de seguro garantia judicial em

substituição ao depósito recursal, sem a observância dos requisitos

previstos no Ato Conjunto nº1/19 TST.CSJT.CGJT, implica no não

conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000394-66.2021.5.05.0661
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ENGENHAR PRESTACOES DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO DE CASSIA MEIRA
OLIVEIRA(OAB: 29816/BA)

ADVOGADO ANNY KAROLINE SOARES
SOUTO(OAB: 72769/BA)

ADVOGADO VITOR CANGUSSU DE SOUZA
MORAES(OAB: 62345/BA)

ADVOGADO DANIEL DE SANTANA VIANA(OAB:
71544/BA)

RECORRIDO FRANCISCA BARBOSA DE BARROS

ADVOGADO ANDREY ITALO LIRA AMORIM(OAB:
60422/BA)

ADVOGADO EULER DE AMORIM ARRUDA(OAB:
14352/BA)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DO OESTE DA BAHIA -
COOTRASEOBA

ADVOGADO ALESSANDRO BRITO DOS
SANTOS(OAB: 19054/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FORMOSA DO RIO
PRETO

ADVOGADO TAMARA COSTA MEDINA DA
SILVA(OAB: 15776/BA)

ADVOGADO RAFAEL DE MEDEIROS CHAVES
MATTOS(OAB: 16035/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DO OESTE DA
BAHIA - COOTRASEOBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

JUDICIAL EM DESCONFORMIDADE COM O ATO CONJUNTO Nº

1/TST.CSJT.CGJT, DE 16/10/2019. NÃO CONHECIMENTO.

DESERÇÃO. A apresentação de seguro garantia judicial em

substituição ao depósito recursal, sem a observância dos requisitos

previstos no Ato Conjunto nº1/19 TST.CSJT.CGJT, implica no não

conhecimento do recurso ordinário, por deserção.
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SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000394-66.2021.5.05.0661
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ENGENHAR PRESTACOES DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO DE CASSIA MEIRA
OLIVEIRA(OAB: 29816/BA)

ADVOGADO ANNY KAROLINE SOARES
SOUTO(OAB: 72769/BA)

ADVOGADO VITOR CANGUSSU DE SOUZA
MORAES(OAB: 62345/BA)

ADVOGADO DANIEL DE SANTANA VIANA(OAB:
71544/BA)

RECORRIDO FRANCISCA BARBOSA DE BARROS

ADVOGADO ANDREY ITALO LIRA AMORIM(OAB:
60422/BA)

ADVOGADO EULER DE AMORIM ARRUDA(OAB:
14352/BA)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DO OESTE DA BAHIA -
COOTRASEOBA

ADVOGADO ALESSANDRO BRITO DOS
SANTOS(OAB: 19054/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FORMOSA DO RIO
PRETO

ADVOGADO TAMARA COSTA MEDINA DA
SILVA(OAB: 15776/BA)

ADVOGADO RAFAEL DE MEDEIROS CHAVES
MATTOS(OAB: 16035/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGENHAR PRESTACOES DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

JUDICIAL EM DESCONFORMIDADE COM O ATO CONJUNTO Nº

1/TST.CSJT.CGJT, DE 16/10/2019. NÃO CONHECIMENTO.

DESERÇÃO. A apresentação de seguro garantia judicial em

substituição ao depósito recursal, sem a observância dos requisitos

previstos no Ato Conjunto nº1/19 TST.CSJT.CGJT, implica no não

conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001655-89.2021.5.05.0621
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRIDO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS.ART. 791-A, §1°, DA CLT. Ajuizada a presente

ação trabalhista após a vigência das alterações legais promovidas

pela Lei nº 13.467/2017, são aplicáveis neste processo as novas

regras relativas ao ônus pela sucumbência, as quais impõem o

pagamento de honorários sucumbenciais também à Fazenda

Pública.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000370-35.2022.5.05.0004
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE DOPPIO COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO LUCAS FONSECA MAYER DA
SILVEIRA(OAB: 26858/BA)

ADVOGADO Antonio Salvador Lomba(OAB:
16805/BA)

RECORRENTE ROSANGELA SANTOS ALVES

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

RECORRIDO DOPPIO COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO LUCAS FONSECA MAYER DA
SILVEIRA(OAB: 26858/BA)

ADVOGADO Antonio Salvador Lomba(OAB:
16805/BA)

RECORRIDO ROSANGELA SANTOS ALVES

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

INTERVALO INTRAJORNADA. ÔNUS DA PROVA. É do

Empregador o ônus de provar a concessão do intervalo intrajornada

ao trabalhador, na medida em que é de sua responsabilidade a

concessão do descanso.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000370-35.2022.5.05.0004
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE DOPPIO COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO LUCAS FONSECA MAYER DA
SILVEIRA(OAB: 26858/BA)

ADVOGADO Antonio Salvador Lomba(OAB:
16805/BA)

RECORRENTE ROSANGELA SANTOS ALVES

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

RECORRIDO DOPPIO COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO LUCAS FONSECA MAYER DA
SILVEIRA(OAB: 26858/BA)

ADVOGADO Antonio Salvador Lomba(OAB:
16805/BA)

RECORRIDO ROSANGELA SANTOS ALVES

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOPPIO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

INTERVALO INTRAJORNADA. ÔNUS DA PROVA. É do

Empregador o ônus de provar a concessão do intervalo intrajornada

ao trabalhador, na medida em que é de sua responsabilidade a

concessão do descanso.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000169-17.2023.5.05.0551
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE TUBONEWS CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO FRANCIELE RAMOS
GASPERAZZO(OAB: 31017/ES)

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO SANTOS(OAB:
23961/ES)

ADVOGADO FERNANDA LISBOA CORREA(OAB:
37323/BA)

ADVOGADO DANIEL DE MATOS SOUZA(OAB:
42004/BA)

RECORRIDO ROBSON MAURO RIBEIRO JUNIOR

ADVOGADO GEOVANNI BRASIL
FIGUEREDO(OAB: 34899/BA)

ADVOGADO ELANE SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
75440/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUBONEWS CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR MAJORADO. A

indenização por dano moral não pode ser vista como forma de

enriquecimento do trabalhador, mas, sim, como uma medida

punitiva ao agente causador do dano, bem como para evitar que

novas atitudes (ou atos negligentes) semelhantes sejam tomadas

pelo empregador. No caso sob análise, o valor arbitrado não se

mostra condizente com a situação e merece ser majorado.

RECURSO ORDINÁRIO SUMARÍSSIMO INTERPOSTO PELA

PARTE PROVIDO PARCIALMENTE.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 312
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº RORSum-0000169-17.2023.5.05.0551
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE TUBONEWS CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO FRANCIELE RAMOS
GASPERAZZO(OAB: 31017/ES)

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO SANTOS(OAB:
23961/ES)

ADVOGADO FERNANDA LISBOA CORREA(OAB:
37323/BA)

ADVOGADO DANIEL DE MATOS SOUZA(OAB:
42004/BA)

RECORRIDO ROBSON MAURO RIBEIRO JUNIOR

ADVOGADO GEOVANNI BRASIL
FIGUEREDO(OAB: 34899/BA)

ADVOGADO ELANE SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
75440/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MAURO RIBEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR MAJORADO. A

indenização por dano moral não pode ser vista como forma de

enriquecimento do trabalhador, mas, sim, como uma medida

punitiva ao agente causador do dano, bem como para evitar que

novas atitudes (ou atos negligentes) semelhantes sejam tomadas

pelo empregador. No caso sob análise, o valor arbitrado não se

mostra condizente com a situação e merece ser majorado.

RECURSO ORDINÁRIO SUMARÍSSIMO INTERPOSTO PELA

PARTE PROVIDO PARCIALMENTE.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000119-61.2023.5.05.0463
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR MAJORADO. A

indenização por dano moral não pode ser vista como forma de

enriquecimento do trabalhador, mas, sim, como uma medida

punitiva ao agente causador do dano, bem como para evitar que

novas atitudes (ou atos negligentes) semelhantes sejam tomadas

pelo empregador. No caso sob análise, o valor arbitrado não se

mostra condizente com a situação e merece ser majorado.

RECURSO ORDINÁRIO SUMARÍSSIMO INTERPOSTO PELA

PARTE PROVIDO PARCIALMENTE.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000119-61.2023.5.05.0463
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja
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conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR MAJORADO. A

indenização por dano moral não pode ser vista como forma de

enriquecimento do trabalhador, mas, sim, como uma medida

punitiva ao agente causador do dano, bem como para evitar que

novas atitudes (ou atos negligentes) semelhantes sejam tomadas

pelo empregador. No caso sob análise, o valor arbitrado não se

mostra condizente com a situação e merece ser majorado.

RECURSO ORDINÁRIO SUMARÍSSIMO INTERPOSTO PELA

PARTE PROVIDO PARCIALMENTE.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000272-97.2023.5.05.0462
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE FRANCIELE SANTOS PINTO

ADVOGADO THOMAS DE SOUZA BARROS
BELO(OAB: 204464/MG)

ADVOGADO CARLA ROSANGELA SIQUEIRA
MUNIZ(OAB: 168745/MG)

RECORRIDO COOPISAUDE - COOPERATIVA
ITABUNENSE DE ASSISTENCIA A
SAUDE

ADVOGADO HELOISIO FERNANDO DIAS(OAB:
76261/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE SANTOS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  V Í N C U L O  D E  E M P R E G O .

INEXISTÊNCIA. Para reconhecimento do vínculo empregatício,

necessária a presença de todos os requisitos insculpidos no art. 3º

da CLT, quais sejam: prestação pessoal de serviços, não

eventualidade, subordinação jurídica e pagamento de salário, não

comprovados nos autos. Recurso não provido.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000272-97.2023.5.05.0462
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE FRANCIELE SANTOS PINTO

ADVOGADO THOMAS DE SOUZA BARROS
BELO(OAB: 204464/MG)

ADVOGADO CARLA ROSANGELA SIQUEIRA
MUNIZ(OAB: 168745/MG)

RECORRIDO COOPISAUDE - COOPERATIVA
ITABUNENSE DE ASSISTENCIA A
SAUDE

ADVOGADO HELOISIO FERNANDO DIAS(OAB:
76261/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPISAUDE - COOPERATIVA ITABUNENSE DE
ASSISTENCIA A SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  V Í N C U L O  D E  E M P R E G O .

INEXISTÊNCIA. Para reconhecimento do vínculo empregatício,

necessária a presença de todos os requisitos insculpidos no art. 3º

da CLT, quais sejam: prestação pessoal de serviços, não

eventualidade, subordinação jurídica e pagamento de salário, não

comprovados nos autos. Recurso não provido.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000572-97.2022.5.05.0008
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE GERDAU S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRENTE CARLOS SILVA MENDES

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECORRIDO CARLOS SILVA MENDES

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECORRIDO CONSTRUTECKMA ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO JOEL FREITAS DA SILVA(OAB:
96215/SP)

RECORRIDO GERDAU S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRIDO FS AGRISOLUTIONS INDUSTRIA DE
BIOCOMBUSTIVEIS LTDA
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ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTECKMA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO

ARESTO. Inexistente qualquer vício no aresto, nega-se provimento

aos embargos declaratórios. Embargos de Declaração da

primeira e segunda Reclamadas não providos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000572-97.2022.5.05.0008
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE GERDAU S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRENTE CARLOS SILVA MENDES

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECORRIDO CARLOS SILVA MENDES

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECORRIDO CONSTRUTECKMA ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO JOEL FREITAS DA SILVA(OAB:
96215/SP)

RECORRIDO GERDAU S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRIDO FS AGRISOLUTIONS INDUSTRIA DE
BIOCOMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO

ARESTO. Inexistente qualquer vício no aresto, nega-se provimento

aos embargos declaratórios. Embargos de Declaração da

primeira e segunda Reclamadas não providos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000572-97.2022.5.05.0008
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE GERDAU S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRENTE CARLOS SILVA MENDES

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECORRIDO CARLOS SILVA MENDES

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECORRIDO CONSTRUTECKMA ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO JOEL FREITAS DA SILVA(OAB:
96215/SP)

RECORRIDO GERDAU S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRIDO FS AGRISOLUTIONS INDUSTRIA DE
BIOCOMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SILVA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO

ARESTO. Inexistente qualquer vício no aresto, nega-se provimento

aos embargos declaratórios. Embargos de Declaração da

primeira e segunda Reclamadas não providos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0000572-97.2022.5.05.0008
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE GERDAU S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRENTE CARLOS SILVA MENDES

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECORRIDO CARLOS SILVA MENDES

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECORRIDO CONSTRUTECKMA ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO JOEL FREITAS DA SILVA(OAB:
96215/SP)

RECORRIDO GERDAU S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRIDO FS AGRISOLUTIONS INDUSTRIA DE
BIOCOMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FS AGRISOLUTIONS INDUSTRIA DE BIOCOMBUSTIVEIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO

ARESTO. Inexistente qualquer vício no aresto, nega-se provimento

aos embargos declaratórios. Embargos de Declaração da

primeira e segunda Reclamadas não providos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0001178-61.2010.5.05.0133
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO MIGUEL JACINTHO PEREIRA
FILHO(OAB: 7347/BA)

ADVOGADO PAULO SÉRGIO FRAGA LOBO(OAB:
7402/BA)

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

AGRAVADO GIOVANNI MANZINI MANDARINO

ADVOGADO Edmilson Machado da Silva Filho(OAB:
27626/BA)

ADVOGADO JOSE FERNANDO MARQUES MUNIZ
SANTOS(OAB: 26043/BA)

ADVOGADO NATANAEL FERNANDES DE
ALMEIDA JUNIOR(OAB: 25635/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMENTO. AGRAVO DE

PETIÇÃO. DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. Não

comporta reforma a decisão que não conheceu de agravo de

petição interposto de forma prematura.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0001178-61.2010.5.05.0133
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO MIGUEL JACINTHO PEREIRA
FILHO(OAB: 7347/BA)

ADVOGADO PAULO SÉRGIO FRAGA LOBO(OAB:
7402/BA)

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

AGRAVADO GIOVANNI MANZINI MANDARINO

ADVOGADO Edmilson Machado da Silva Filho(OAB:
27626/BA)

ADVOGADO JOSE FERNANDO MARQUES MUNIZ
SANTOS(OAB: 26043/BA)

ADVOGADO NATANAEL FERNANDES DE
ALMEIDA JUNIOR(OAB: 25635/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI MANZINI MANDARINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMENTO. AGRAVO DE
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PETIÇÃO. DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. Não

comporta reforma a decisão que não conheceu de agravo de

petição interposto de forma prematura.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000768-47.2022.5.05.0532
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CATELAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO TELES PASITTO(OAB:
22929/BA)

ADVOGADO GUSTAVO SANTOS BRITO(OAB:
39895/BA)

RECORRIDO UANDERSON DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO LAZARO RAFAEL SILVA
CORREIA(OAB: 52992/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATELAN INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

JUSTA CAUSA. ÔNUS DA PROVA. Alegada a ocorrência da justa

causa para rescisão do pacto laboral, ante as consequências

indeléveis que acarreta para a vida profissional e social do

empregado, incumbe ao empregador demonstrar a veracidade dos

fatos de modo irrefutável, ônus do qual não se desincumbiu.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000768-47.2022.5.05.0532
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CATELAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO TELES PASITTO(OAB:
22929/BA)

ADVOGADO GUSTAVO SANTOS BRITO(OAB:
39895/BA)

RECORRIDO UANDERSON DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO LAZARO RAFAEL SILVA
CORREIA(OAB: 52992/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UANDERSON DOS SANTOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

JUSTA CAUSA. ÔNUS DA PROVA. Alegada a ocorrência da justa

causa para rescisão do pacto laboral, ante as consequências

indeléveis que acarreta para a vida profissional e social do

empregado, incumbe ao empregador demonstrar a veracidade dos

fatos de modo irrefutável, ônus do qual não se desincumbiu.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000660-82.2021.5.05.0134
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE PEDRO RAIMUNDO SAMPAIO
JUNIOR

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

ADVOGADO GUSTAVO CORDEIRO NERY DE
MESQUITA(OAB: 27780/BA)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RAIMUNDO SAMPAIO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Nega-se provimento quando

inexistente qualquer vício a ser sanado por meio do recurso

horizontal.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000660-82.2021.5.05.0134
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE PEDRO RAIMUNDO SAMPAIO
JUNIOR

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

ADVOGADO GUSTAVO CORDEIRO NERY DE
MESQUITA(OAB: 27780/BA)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Nega-se provimento quando

inexistente qualquer vício a ser sanado por meio do recurso

horizontal.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000131-97.2015.5.05.0611
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULA QUEIROZ VASCONCELOS
MARCHETTO(OAB: 21025/BA)

ADVOGADO JUVENCIO DE SOUZA LADEIA
FILHO(OAB: 11110/BA)

ADVOGADO JOAO MARCELO PEREIRA
CAVALCANTI NEVES(OAB:
24554/PE)

AGRAVADO TANIA NERI PORTO

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

ADVOGADO CRISTIANO LIMA ARAUJO(OAB:
21610/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA NERI PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA. Não cabem alterações

nas contas homologadas pelo Juízo quando verificado que foram

obedecidos os parâmetros e os limites traçados na coisa

julgada.por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravp de

petição.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000131-97.2015.5.05.0611
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULA QUEIROZ VASCONCELOS
MARCHETTO(OAB: 21025/BA)

ADVOGADO JUVENCIO DE SOUZA LADEIA
FILHO(OAB: 11110/BA)

ADVOGADO JOAO MARCELO PEREIRA
CAVALCANTI NEVES(OAB:
24554/PE)

AGRAVADO TANIA NERI PORTO

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

ADVOGADO CRISTIANO LIMA ARAUJO(OAB:
21610/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

AGRAVO DE PETIÇÃO. COISA JULGADA. Não cabem alterações

nas contas homologadas pelo Juízo quando verificado que foram

obedecidos os parâmetros e os limites traçados na coisa

julgada.por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravp de

petição.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.
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LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000194-96.2022.5.05.0023
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE HUMBERTO DE OLIVEIRA CANARIO
JUNIOR

ADVOGADO ANDERSON OTÁVIO DOS
SANTOS(OAB: 27667/BA)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO HUMBERTO DE OLIVEIRA CANARIO
JUNIOR

ADVOGADO ANDERSON OTÁVIO DOS
SANTOS(OAB: 27667/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PROVIMENTO PARCIAL. Reza o

art. 897- A, da CLT, que cabem embargos de declaração quando a

decisão contiver omissão, contradição ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso. Verificada a

existência de omissão, merece parcial provimento ao recurso

horizontal oposto.POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO

PARCIAL aos embargos de declaração

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000194-96.2022.5.05.0023

Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE HUMBERTO DE OLIVEIRA CANARIO
JUNIOR

ADVOGADO ANDERSON OTÁVIO DOS
SANTOS(OAB: 27667/BA)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO HUMBERTO DE OLIVEIRA CANARIO
JUNIOR

ADVOGADO ANDERSON OTÁVIO DOS
SANTOS(OAB: 27667/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO DE OLIVEIRA CANARIO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PROVIMENTO PARCIAL. Reza o

art. 897- A, da CLT, que cabem embargos de declaração quando a

decisão contiver omissão, contradição ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso. Verificada a

existência de omissão, merece parcial provimento ao recurso

horizontal oposto.POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO

PARCIAL aos embargos de declaração

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000329-11.2022.5.05.0023
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL ATMOS

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL LUDCO

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)
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RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL LUMNO

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

RECORRENTE ELTON GERMANO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL
PLATNO

ADVOGADO VITORIA COSTA(OAB: 53752/BA)

ADVOGADO AHAMED DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 21359/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL ATMOS

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL LUDCO

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL LUMNO

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

RECORRIDO CDI SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO GREENVILLE ETCO

ADVOGADO EDUARDO ALEM ROCHA(OAB:
49317/BA)

RECORRIDO CDI SEGURANCA PRIVADA EIRELI

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

RECORRIDO ELTON GERMANO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PLATNO

ADVOGADO VITORIA COSTA(OAB: 53752/BA)

ADVOGADO AHAMED DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 21359/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL PLATNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EFICÁCIA DA SÚMULA

331, IV. A natureza jurídica do contrato celebrado entre as

reclamadas é fator irrelevante à isenção da responsabilidade

subsidiária prevista no item IV da Súmula nº. 331 do TST, uma vez

que a imputação do presente ônus decorreu da negligência da

tomadora de serviços, com relação ao dever de fiscalização sobre

as atividades da contratada, inclusive no que trata do cumprimento

das obrigações trabalhistas. Assim, o beneficiário dos serviços não

está isento de responder por todas as parcelas reconhecidas ao

obreiro, no período em que vigorou o pacto entre as rés.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000329-11.2022.5.05.0023
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL ATMOS

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL LUDCO

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL LUMNO

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

RECORRENTE ELTON GERMANO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL
PLATNO

ADVOGADO VITORIA COSTA(OAB: 53752/BA)

ADVOGADO AHAMED DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 21359/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL ATMOS

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL LUDCO

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL LUMNO

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

RECORRIDO CDI SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO GREENVILLE ETCO

ADVOGADO EDUARDO ALEM ROCHA(OAB:
49317/BA)

RECORRIDO CDI SEGURANCA PRIVADA EIRELI

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

RECORRIDO ELTON GERMANO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PLATNO

ADVOGADO VITORIA COSTA(OAB: 53752/BA)

ADVOGADO AHAMED DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 21359/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CDI SEGURANCA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EFICÁCIA DA SÚMULA

331, IV. A natureza jurídica do contrato celebrado entre as

reclamadas é fator irrelevante à isenção da responsabilidade

subsidiária prevista no item IV da Súmula nº. 331 do TST, uma vez

que a imputação do presente ônus decorreu da negligência da

tomadora de serviços, com relação ao dever de fiscalização sobre

as atividades da contratada, inclusive no que trata do cumprimento

das obrigações trabalhistas. Assim, o beneficiário dos serviços não

está isento de responder por todas as parcelas reconhecidas ao

obreiro, no período em que vigorou o pacto entre as rés.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000329-11.2022.5.05.0023
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL ATMOS

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL LUDCO

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL LUMNO

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

RECORRENTE ELTON GERMANO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL
PLATNO

ADVOGADO VITORIA COSTA(OAB: 53752/BA)

ADVOGADO AHAMED DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 21359/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL ATMOS

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL LUDCO

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL LUMNO

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

RECORRIDO CDI SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO GREENVILLE ETCO

ADVOGADO EDUARDO ALEM ROCHA(OAB:
49317/BA)

RECORRIDO CDI SEGURANCA PRIVADA EIRELI

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

RECORRIDO ELTON GERMANO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PLATNO

ADVOGADO VITORIA COSTA(OAB: 53752/BA)

ADVOGADO AHAMED DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 21359/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO GREENVILLE ETCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EFICÁCIA DA SÚMULA

331, IV. A natureza jurídica do contrato celebrado entre as

reclamadas é fator irrelevante à isenção da responsabilidade

subsidiária prevista no item IV da Súmula nº. 331 do TST, uma vez

que a imputação do presente ônus decorreu da negligência da

tomadora de serviços, com relação ao dever de fiscalização sobre

as atividades da contratada, inclusive no que trata do cumprimento

das obrigações trabalhistas. Assim, o beneficiário dos serviços não

está isento de responder por todas as parcelas reconhecidas ao

obreiro, no período em que vigorou o pacto entre as rés.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000329-11.2022.5.05.0023
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL ATMOS

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL LUDCO

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL LUMNO

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

RECORRENTE ELTON GERMANO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL
PLATNO

ADVOGADO VITORIA COSTA(OAB: 53752/BA)

ADVOGADO AHAMED DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 21359/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL ATMOS

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL LUDCO

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL LUMNO

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

RECORRIDO CDI SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)
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RECORRIDO CONDOMINIO GREENVILLE ETCO

ADVOGADO EDUARDO ALEM ROCHA(OAB:
49317/BA)

RECORRIDO CDI SEGURANCA PRIVADA EIRELI

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

RECORRIDO ELTON GERMANO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PLATNO

ADVOGADO VITORIA COSTA(OAB: 53752/BA)

ADVOGADO AHAMED DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 21359/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON GERMANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EFICÁCIA DA SÚMULA

331, IV. A natureza jurídica do contrato celebrado entre as

reclamadas é fator irrelevante à isenção da responsabilidade

subsidiária prevista no item IV da Súmula nº. 331 do TST, uma vez

que a imputação do presente ônus decorreu da negligência da

tomadora de serviços, com relação ao dever de fiscalização sobre

as atividades da contratada, inclusive no que trata do cumprimento

das obrigações trabalhistas. Assim, o beneficiário dos serviços não

está isento de responder por todas as parcelas reconhecidas ao

obreiro, no período em que vigorou o pacto entre as rés.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000329-11.2022.5.05.0023
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL ATMOS

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL LUDCO

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL LUMNO

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

RECORRENTE ELTON GERMANO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL
PLATNO

ADVOGADO VITORIA COSTA(OAB: 53752/BA)

ADVOGADO AHAMED DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 21359/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL ATMOS

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL LUDCO

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL LUMNO

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

RECORRIDO CDI SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO GREENVILLE ETCO

ADVOGADO EDUARDO ALEM ROCHA(OAB:
49317/BA)

RECORRIDO CDI SEGURANCA PRIVADA EIRELI

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

RECORRIDO ELTON GERMANO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PLATNO

ADVOGADO VITORIA COSTA(OAB: 53752/BA)

ADVOGADO AHAMED DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 21359/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL LUMNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EFICÁCIA DA SÚMULA

331, IV. A natureza jurídica do contrato celebrado entre as

reclamadas é fator irrelevante à isenção da responsabilidade

subsidiária prevista no item IV da Súmula nº. 331 do TST, uma vez

que a imputação do presente ônus decorreu da negligência da

tomadora de serviços, com relação ao dever de fiscalização sobre

as atividades da contratada, inclusive no que trata do cumprimento

das obrigações trabalhistas. Assim, o beneficiário dos serviços não

está isento de responder por todas as parcelas reconhecidas ao

obreiro, no período em que vigorou o pacto entre as rés.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000329-11.2022.5.05.0023
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES
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RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL ATMOS

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL LUDCO

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL LUMNO

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

RECORRENTE ELTON GERMANO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL
PLATNO

ADVOGADO VITORIA COSTA(OAB: 53752/BA)

ADVOGADO AHAMED DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 21359/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL ATMOS

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL LUDCO

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL LUMNO

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

RECORRIDO CDI SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO GREENVILLE ETCO

ADVOGADO EDUARDO ALEM ROCHA(OAB:
49317/BA)

RECORRIDO CDI SEGURANCA PRIVADA EIRELI

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

RECORRIDO ELTON GERMANO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PLATNO

ADVOGADO VITORIA COSTA(OAB: 53752/BA)

ADVOGADO AHAMED DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 21359/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CDI SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EFICÁCIA DA SÚMULA

331, IV. A natureza jurídica do contrato celebrado entre as

reclamadas é fator irrelevante à isenção da responsabilidade

subsidiária prevista no item IV da Súmula nº. 331 do TST, uma vez

que a imputação do presente ônus decorreu da negligência da

tomadora de serviços, com relação ao dever de fiscalização sobre

as atividades da contratada, inclusive no que trata do cumprimento

das obrigações trabalhistas. Assim, o beneficiário dos serviços não

está isento de responder por todas as parcelas reconhecidas ao

obreiro, no período em que vigorou o pacto entre as rés.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000329-11.2022.5.05.0023
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL ATMOS

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL LUDCO

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL LUMNO

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

RECORRENTE ELTON GERMANO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL
PLATNO

ADVOGADO VITORIA COSTA(OAB: 53752/BA)

ADVOGADO AHAMED DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 21359/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL ATMOS

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL LUDCO

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL LUMNO

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

RECORRIDO CDI SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO GREENVILLE ETCO

ADVOGADO EDUARDO ALEM ROCHA(OAB:
49317/BA)

RECORRIDO CDI SEGURANCA PRIVADA EIRELI

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

RECORRIDO ELTON GERMANO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PLATNO

ADVOGADO VITORIA COSTA(OAB: 53752/BA)

ADVOGADO AHAMED DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 21359/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL LUDCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EFICÁCIA DA SÚMULA

331, IV. A natureza jurídica do contrato celebrado entre as

reclamadas é fator irrelevante à isenção da responsabilidade

subsidiária prevista no item IV da Súmula nº. 331 do TST, uma vez

que a imputação do presente ônus decorreu da negligência da

tomadora de serviços, com relação ao dever de fiscalização sobre

as atividades da contratada, inclusive no que trata do cumprimento

das obrigações trabalhistas. Assim, o beneficiário dos serviços não

está isento de responder por todas as parcelas reconhecidas ao

obreiro, no período em que vigorou o pacto entre as rés.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000329-11.2022.5.05.0023
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL ATMOS

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL LUDCO

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL LUMNO

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

RECORRENTE ELTON GERMANO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECORRENTE CONDOMINIO RESIDENCIAL
PLATNO

ADVOGADO VITORIA COSTA(OAB: 53752/BA)

ADVOGADO AHAMED DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 21359/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL ATMOS

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL LUDCO

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL LUMNO

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

RECORRIDO CDI SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO GREENVILLE ETCO

ADVOGADO EDUARDO ALEM ROCHA(OAB:
49317/BA)

RECORRIDO CDI SEGURANCA PRIVADA EIRELI

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

RECORRIDO ELTON GERMANO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PLATNO

ADVOGADO VITORIA COSTA(OAB: 53752/BA)

ADVOGADO AHAMED DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 21359/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL ATMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EFICÁCIA DA SÚMULA

331, IV. A natureza jurídica do contrato celebrado entre as

reclamadas é fator irrelevante à isenção da responsabilidade

subsidiária prevista no item IV da Súmula nº. 331 do TST, uma vez

que a imputação do presente ônus decorreu da negligência da

tomadora de serviços, com relação ao dever de fiscalização sobre

as atividades da contratada, inclusive no que trata do cumprimento

das obrigações trabalhistas. Assim, o beneficiário dos serviços não

está isento de responder por todas as parcelas reconhecidas ao

obreiro, no período em que vigorou o pacto entre as rés.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000152-82.2020.5.05.0034
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

RECORRIDO ALLAN FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECURSO ORDINÁRIO. AVISO PRÉVIO TRABALHADO.

DESCUMPRIMENTO DO PRECEITO LEGAL QUE ESTABELECE

A REDUÇÃO DA JORNADA OU DE DIAS TRABALHADOS.

NULIDADE. É do empregador o ônus de provar a redução de duas

horas na jornada ou a liberação do empregado por sete dias

corridos no período do aviso prévio. A ausência de tal prova implica

nulidade do aviso de dispensa, considerando-se como período de

efetivo trabalho aquele laborado sem a redução legal, cabendo a

condenação na indenização do aviso não concedido e a sua

integração ao tempo de serviço.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000152-82.2020.5.05.0034
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

RECORRIDO ALLAN FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. AVISO PRÉVIO TRABALHADO.

DESCUMPRIMENTO DO PRECEITO LEGAL QUE ESTABELECE

A REDUÇÃO DA JORNADA OU DE DIAS TRABALHADOS.

NULIDADE. É do empregador o ônus de provar a redução de duas

horas na jornada ou a liberação do empregado por sete dias

corridos no período do aviso prévio. A ausência de tal prova implica

nulidade do aviso de dispensa, considerando-se como período de

efetivo trabalho aquele laborado sem a redução legal, cabendo a

condenação na indenização do aviso não concedido e a sua

integração ao tempo de serviço.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000568-87.2019.5.05.0421
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE CLEUZA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO MARCIO SOUZA GARCIA(OAB:
18030/BA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUZA DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

BASE DE CÁLCULO. FGTS. REFLEXOS DAS PARCELAS

SALARIAIS. O entendimento deste Juízo é que a apuração do

FGTS deve observar a evolução salarial percebida pelo reclamante,

incluindo todas as verbas salariais. E, para o período em que não

houver demonstração da remuneração, mediante contracheques ou

outro documento idôneo, a apuração da verba fundiária deferida

deve ser feita de acordo com a última remuneração recebida.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000709-43.2018.5.05.0033
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE JEFERSON DA SILVA LIMA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO BTM - BAHIA TRANSPORTES
METROPOLITANOS LTDA.

ADVOGADO CAMILA GONZAGA ALVES
FERREIRA(OAB: 45113/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTM - BAHIA TRANSPORTES METROPOLITANOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA. JUROS - A partir

da vigência do Código Civil de 2002, foi consagrada a natureza

indenizatória dos juros de mora incidentes sobre as obrigações de

pagamento em dinheiro, resultante de seu inadimplemento (§ único,

art. 404, Código Civil), pelo que não cabe mais falar na incidência

do imposto de renda sobre a parcela.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000709-43.2018.5.05.0033
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE JEFERSON DA SILVA LIMA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO BTM - BAHIA TRANSPORTES
METROPOLITANOS LTDA.

ADVOGADO CAMILA GONZAGA ALVES
FERREIRA(OAB: 45113/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA. JUROS - A partir

da vigência do Código Civil de 2002, foi consagrada a natureza

indenizatória dos juros de mora incidentes sobre as obrigações de

pagamento em dinheiro, resultante de seu inadimplemento (§ único,

art. 404, Código Civil), pelo que não cabe mais falar na incidência

do imposto de renda sobre a parcela.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000076-53.2022.5.05.0401
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE MESSIVALDO ANDRE CRUZ DAS
NEVES

ADVOGADO Franklin dos Reis Guedes(OAB:
17043/BA)

RECORRIDO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MARAGOGIPE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIVALDO ANDRE CRUZ DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

ENQUADRAMENTO SINDICAL. Segundo vaticina o art. 511, § 2º,

da CLT, molda-se o enquadramento sindical pela definição da

atividade preponderante do empregador. INDENIZAÇÃO PELO

NÃO CADASTRAMENTO DO PIS - INFORMAÇÃO DA RAIS - O

pedido de indenização pelo descumprimento da obrigação de

cadastrar e informar junto a RAIS não depende da prova de que o

empregado satisfaz aos requisitos para percepção do benefício.

Trata-se de indenização pelo descumprimento da obrigação legal.

Cumprindo a reclamada com sua obrigação, caberia às autoridades

competentes aferir se o reclamante teria, ou não, direito ao

benefício. Incontroverso o descumprimento da obrigação legal.

Cabível a indenização pleiteada.por maioria, DAR PROVIMENTO

ao apelo do reclamante

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000076-53.2022.5.05.0401
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE MESSIVALDO ANDRE CRUZ DAS
NEVES

ADVOGADO Franklin dos Reis Guedes(OAB:
17043/BA)

RECORRIDO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MARAGOGIPE
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVACOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE
ATIVIDADES GERAIS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

ENQUADRAMENTO SINDICAL. Segundo vaticina o art. 511, § 2º,

da CLT, molda-se o enquadramento sindical pela definição da

atividade preponderante do empregador. INDENIZAÇÃO PELO

NÃO CADASTRAMENTO DO PIS - INFORMAÇÃO DA RAIS - O

pedido de indenização pelo descumprimento da obrigação de

cadastrar e informar junto a RAIS não depende da prova de que o

empregado satisfaz aos requisitos para percepção do benefício.

Trata-se de indenização pelo descumprimento da obrigação legal.

Cumprindo a reclamada com sua obrigação, caberia às autoridades

competentes aferir se o reclamante teria, ou não, direito ao

benefício. Incontroverso o descumprimento da obrigação legal.

Cabível a indenização pleiteada.por maioria, DAR PROVIMENTO

ao apelo do reclamante

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000086-65.2023.5.05.0271
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE MUNICIPIO DE EUCLIDES DA
CUNHA

ADVOGADO VERA LUCIA LIMA DE SOUZA(OAB:
56021/BA)

RECORRIDO DINY KELLY ANDRADE REHEM

ADVOGADO BRUNO DOROTEA CARVALHO(OAB:
22788/BA)

ADVOGADO GRAZIELA CERQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 50895/BA)

RECORRIDO J SANTANA DOS SANTOS EIRELI

ADVOGADO DIEGO PEREIRA FRAGUAS DOS
SANTOS(OAB: 30104/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J SANTANA DOS SANTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EFICÁCIA DA SÚMULA 331,

IV. A natureza jurídica do contrato celebrado entre as reclamadas é

fator irrelevante à isenção da responsabilidade subsidiária prevista

no item IV da Súmula nº. 331 do TST, uma vez que a imputação do

presente ônus decorreu da negligência da tomadora de serviços,

com relação ao dever de fiscalização sobre as atividades da

contratada, inclusive no que trata do cumprimento das obrigações

trabalhistas. Assim, o beneficiário dos serviços não está isento de

responder por todas as parcelas reconhecidas ao obreiro, no

período em que vigorou o pacto entre as rés.por unanimidade,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pelo 2º reclamado.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000086-65.2023.5.05.0271
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE MUNICIPIO DE EUCLIDES DA
CUNHA

ADVOGADO VERA LUCIA LIMA DE SOUZA(OAB:
56021/BA)

RECORRIDO DINY KELLY ANDRADE REHEM

ADVOGADO BRUNO DOROTEA CARVALHO(OAB:
22788/BA)

ADVOGADO GRAZIELA CERQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 50895/BA)

RECORRIDO J SANTANA DOS SANTOS EIRELI

ADVOGADO DIEGO PEREIRA FRAGUAS DOS
SANTOS(OAB: 30104/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINY KELLY ANDRADE REHEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EFICÁCIA DA SÚMULA 331,
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IV. A natureza jurídica do contrato celebrado entre as reclamadas é

fator irrelevante à isenção da responsabilidade subsidiária prevista

no item IV da Súmula nº. 331 do TST, uma vez que a imputação do

presente ônus decorreu da negligência da tomadora de serviços,

com relação ao dever de fiscalização sobre as atividades da

contratada, inclusive no que trata do cumprimento das obrigações

trabalhistas. Assim, o beneficiário dos serviços não está isento de

responder por todas as parcelas reconhecidas ao obreiro, no

período em que vigorou o pacto entre as rés.por unanimidade,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pelo 2º reclamado.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000100-39.2022.5.05.0027
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO DEIZE FRANCA COELHO BARBOSA

ADVOGADO TAIS RIBEIRO COELHO(OAB:
70282/BA)

ADVOGADO UILBERT PEREIRA MONTEIRO(OAB:
69963/BA)

RECORRIDO D.F.B.

ADVOGADO TAIS RIBEIRO COELHO(OAB:
70282/BA)

ADVOGADO UILBERT PEREIRA MONTEIRO(OAB:
69963/BA)

RECORRIDO F.F.B.

ADVOGADO TAIS RIBEIRO COELHO(OAB:
70282/BA)

ADVOGADO UILBERT PEREIRA MONTEIRO(OAB:
69963/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.F.B.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. Ante a intangibilidade do salário

(art. 462 da CLT), a reclamada havia de demonstrar que houve a

expressa autorização do reclamante para que fossem efetuados

quaisquer outros descontos realizados em seu holerite. Entretanto,

não se desonerou de seu ônus.à unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO ao Recurso Ordinário da reclamada.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000100-39.2022.5.05.0027
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO DEIZE FRANCA COELHO BARBOSA

ADVOGADO TAIS RIBEIRO COELHO(OAB:
70282/BA)

ADVOGADO UILBERT PEREIRA MONTEIRO(OAB:
69963/BA)

RECORRIDO D.F.B.

ADVOGADO TAIS RIBEIRO COELHO(OAB:
70282/BA)

ADVOGADO UILBERT PEREIRA MONTEIRO(OAB:
69963/BA)

RECORRIDO F.F.B.

ADVOGADO TAIS RIBEIRO COELHO(OAB:
70282/BA)

ADVOGADO UILBERT PEREIRA MONTEIRO(OAB:
69963/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.F.B.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. Ante a intangibilidade do salário

(art. 462 da CLT), a reclamada havia de demonstrar que houve a

expressa autorização do reclamante para que fossem efetuados

quaisquer outros descontos realizados em seu holerite. Entretanto,

não se desonerou de seu ônus.à unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO ao Recurso Ordinário da reclamada.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000100-39.2022.5.05.0027
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Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO DEIZE FRANCA COELHO BARBOSA

ADVOGADO TAIS RIBEIRO COELHO(OAB:
70282/BA)

ADVOGADO UILBERT PEREIRA MONTEIRO(OAB:
69963/BA)

RECORRIDO D.F.B.

ADVOGADO TAIS RIBEIRO COELHO(OAB:
70282/BA)

ADVOGADO UILBERT PEREIRA MONTEIRO(OAB:
69963/BA)

RECORRIDO F.F.B.

ADVOGADO TAIS RIBEIRO COELHO(OAB:
70282/BA)

ADVOGADO UILBERT PEREIRA MONTEIRO(OAB:
69963/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIZE FRANCA COELHO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. Ante a intangibilidade do salário

(art. 462 da CLT), a reclamada havia de demonstrar que houve a

expressa autorização do reclamante para que fossem efetuados

quaisquer outros descontos realizados em seu holerite. Entretanto,

não se desonerou de seu ônus.à unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO ao Recurso Ordinário da reclamada.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000100-39.2022.5.05.0027
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO DEIZE FRANCA COELHO BARBOSA

ADVOGADO TAIS RIBEIRO COELHO(OAB:
70282/BA)

ADVOGADO UILBERT PEREIRA MONTEIRO(OAB:
69963/BA)

RECORRIDO D.F.B.

ADVOGADO TAIS RIBEIRO COELHO(OAB:
70282/BA)

ADVOGADO UILBERT PEREIRA MONTEIRO(OAB:
69963/BA)

RECORRIDO F.F.B.

ADVOGADO TAIS RIBEIRO COELHO(OAB:
70282/BA)

ADVOGADO UILBERT PEREIRA MONTEIRO(OAB:
69963/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. Ante a intangibilidade do salário

(art. 462 da CLT), a reclamada havia de demonstrar que houve a

expressa autorização do reclamante para que fossem efetuados

quaisquer outros descontos realizados em seu holerite. Entretanto,

não se desonerou de seu ônus.à unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO ao Recurso Ordinário da reclamada.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000133-61.2023.5.05.0102
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

RECORRIDO SUELY DOS SANTOS GALDINO DA
SILVA

ADVOGADO LUIS EDUARDO BISPO DOS
SANTOS E SANTOS(OAB: 30863/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO
SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR

QUE INDEFERE JUSTIÇA GRATUITA E DETERMINA PRAZO

PARA A REGULARIZAÇÃO DO PREPARO. NÃO PROVIMENTO

DO RECURSO INTERNO. Não apresentando o agravante

fundamentos que demonstrem a incorreção da decisão monocrática

impugnada que indeferiu a Justiça Gratuita deve ser negado

provimento ao recurso interno.

DESERÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO CONFIGURADA.

PRAZO CONCEDIDO. PREPARO NÃO COMPROVADO.

Conforme determinação da OJ nº 269, II da SBDI-I, após o

indeferimento da gratuidade da justiça por este juízo ad quem, foi

concedido prazo de cinco dias para a realização do preparo. Uma

vez transcorrido o prazo sem comprovação da realização do

preparo, resta configurada a deserção do Recurso Ordinário.

Àunanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,

bem como, sem divergência, NÃO CONHECER O RECURSO

ORDINÁRIO, porque DESERTO.

.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000133-61.2023.5.05.0102
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

RECORRIDO SUELY DOS SANTOS GALDINO DA
SILVA

ADVOGADO LUIS EDUARDO BISPO DOS
SANTOS E SANTOS(OAB: 30863/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY DOS SANTOS GALDINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR

QUE INDEFERE JUSTIÇA GRATUITA E DETERMINA PRAZO

PARA A REGULARIZAÇÃO DO PREPARO. NÃO PROVIMENTO

DO RECURSO INTERNO. Não apresentando o agravante

fundamentos que demonstrem a incorreção da decisão monocrática

impugnada que indeferiu a Justiça Gratuita deve ser negado

provimento ao recurso interno.

DESERÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO CONFIGURADA.

PRAZO CONCEDIDO. PREPARO NÃO COMPROVADO.

Conforme determinação da OJ nº 269, II da SBDI-I, após o

indeferimento da gratuidade da justiça por este juízo ad quem, foi

concedido prazo de cinco dias para a realização do preparo. Uma

vez transcorrido o prazo sem comprovação da realização do

preparo, resta configurada a deserção do Recurso Ordinário.

Àunanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,

bem como, sem divergência, NÃO CONHECER O RECURSO

ORDINÁRIO, porque DESERTO.

.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000260-65.2017.5.05.0342
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO JULIANA WANDERLEY FERRAZ DE
ABREU ZIRPOLI(OAB: 55486/PE)

ADVOGADO MARIA HELENA LIMA DA
FONSECA(OAB: 48875/PE)

RECORRENTE JOSE EDILSON DE SOUZA SILVA

ADVOGADO SAMUEL CAMPOS BELO(OAB:
20694/BA)

RECORRIDO JOSE EDILSON DE SOUZA SILVA

ADVOGADO SAMUEL CAMPOS BELO(OAB:
20694/BA)

RECORRIDO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO JULIANA WANDERLEY FERRAZ DE
ABREU ZIRPOLI(OAB: 55486/PE)

ADVOGADO MARIA HELENA LIMA DA
FONSECA(OAB: 48875/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

T U R N O  I N I N T E R R U P T O  D E  R E V E Z A M E N T O .

CARACTERIZAÇÃO. Importa, para caracterização da jornada

especial prevista no artigo 7º, inciso XIV da Constituição Federal, a

prestação de labor, pelo empregado, em turnos alternados que

impõe situação gravosa à sua saúde, justificando o tratamento

diferenciado previsto na Norma Constitucional. Unanimemente,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo patronal; e, ainda de forma

unânime, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao apel

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000260-65.2017.5.05.0342
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO JULIANA WANDERLEY FERRAZ DE
ABREU ZIRPOLI(OAB: 55486/PE)

ADVOGADO MARIA HELENA LIMA DA
FONSECA(OAB: 48875/PE)

RECORRENTE JOSE EDILSON DE SOUZA SILVA

ADVOGADO SAMUEL CAMPOS BELO(OAB:
20694/BA)

RECORRIDO JOSE EDILSON DE SOUZA SILVA

ADVOGADO SAMUEL CAMPOS BELO(OAB:
20694/BA)

RECORRIDO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO JULIANA WANDERLEY FERRAZ DE
ABREU ZIRPOLI(OAB: 55486/PE)

ADVOGADO MARIA HELENA LIMA DA
FONSECA(OAB: 48875/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDILSON DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

T U R N O  I N I N T E R R U P T O  D E  R E V E Z A M E N T O .

CARACTERIZAÇÃO. Importa, para caracterização da jornada

especial prevista no artigo 7º, inciso XIV da Constituição Federal, a

prestação de labor, pelo empregado, em turnos alternados que

impõe situação gravosa à sua saúde, justificando o tratamento

diferenciado previsto na Norma Constitucional. Unanimemente,

NEGAR PROVIMENTO ao apelo patronal; e, ainda de forma

unânime, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao apel

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000260-89.2021.5.05.0030
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE MUNICIPIO DE SALVADOR

RECORRIDO ELIANE BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 28882/BA)

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ALVARES
SILVA(OAB: 22544/BA)

RECORRIDO SABOR E NUTRICAO SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

ADVOGADO MARCELO LUIS TEIXEIRA(OAB:
260780/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE BARROS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EFICÁCIA DA SÚMULA 331,

IV. A natureza jurídica do contrato celebrado entre as reclamadas é
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fator irrelevante à isenção da responsabilidade subsidiária prevista

no item IV da Súmula nº. 331 do TST, uma vez que a imputação do

presente ônus decorreu da negligência da tomadora de serviços,

com relação ao dever de fiscalização sobre as atividades da

contratada, inclusive no que trata do cumprimento das obrigações

trabalhistas. Assim, o beneficiário dos serviços ente público não

está isento de responder por todas as parcelas reconhecidas à

obreira,  no período em que vigorou o pacto entre as

rés.unanimemente, NEGAR PROVIMENTO ao apelo do 2º

Reclamado.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000260-89.2021.5.05.0030
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE MUNICIPIO DE SALVADOR

RECORRIDO ELIANE BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 28882/BA)

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ALVARES
SILVA(OAB: 22544/BA)

RECORRIDO SABOR E NUTRICAO SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

ADVOGADO MARCELO LUIS TEIXEIRA(OAB:
260780/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABOR E NUTRICAO SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EFICÁCIA DA SÚMULA 331,

IV. A natureza jurídica do contrato celebrado entre as reclamadas é

fator irrelevante à isenção da responsabilidade subsidiária prevista

no item IV da Súmula nº. 331 do TST, uma vez que a imputação do

presente ônus decorreu da negligência da tomadora de serviços,

com relação ao dever de fiscalização sobre as atividades da

contratada, inclusive no que trata do cumprimento das obrigações

trabalhistas. Assim, o beneficiário dos serviços ente público não

está isento de responder por todas as parcelas reconhecidas à

obreira,  no período em que vigorou o pacto entre as

rés.unanimemente, NEGAR PROVIMENTO ao apelo do 2º

Reclamado.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000350-85.2020.5.05.0013
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

AGRAVADO JUCELMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DOS

VALORES. Não se conhece do agravo de petição interposto sem a

regular delimitação dos valores, através de planilha atualizada dos

débitos entendidos como devidos, nos termos do §1º, do artigo 897

da CLT. Àunanimidade, NÃO CONHECER do agravo de petição

interposto.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000350-85.2020.5.05.0013
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

AGRAVADO JUCELMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DOS

VALORES. Não se conhece do agravo de petição interposto sem a

regular delimitação dos valores, através de planilha atualizada dos

débitos entendidos como devidos, nos termos do §1º, do artigo 897

da CLT. Àunanimidade, NÃO CONHECER do agravo de petição

interposto.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000350-85.2020.5.05.0013
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

AGRAVADO JUCELMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DOS

VALORES. Não se conhece do agravo de petição interposto sem a

regular delimitação dos valores, através de planilha atualizada dos

débitos entendidos como devidos, nos termos do §1º, do artigo 897

da CLT. Àunanimidade, NÃO CONHECER do agravo de petição

interposto.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000360-76.2023.5.05.0611
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE RAFAEL SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA

MATÉRIA.Para fixação da competência da Justiça do Trabalho não

se afigura relevante que a solução da lide remeta a normas de

Direito Civil, mas que o fundamento dos pedidos se assente em

relação de trabalho. Desta forma, resta evidente a competência

desta Especializada para processar e julgar o feito, uma vez que o

objeto da demanda (causa de pedir e pedido) encontra-se

fundamentado em deveres anexos ao contrato de emprego.
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Àunanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso do reclamante

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000360-76.2023.5.05.0611
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE RAFAEL SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA

MATÉRIA.Para fixação da competência da Justiça do Trabalho não

se afigura relevante que a solução da lide remeta a normas de

Direito Civil, mas que o fundamento dos pedidos se assente em

relação de trabalho. Desta forma, resta evidente a competência

desta Especializada para processar e julgar o feito, uma vez que o

objeto da demanda (causa de pedir e pedido) encontra-se

fundamentado em deveres anexos ao contrato de emprego.

Àunanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso do reclamante

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000376-11.2020.5.05.0134
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE TRANSZERO TRANSPORTADORA
DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO VIDAL GIL(OAB:
78732/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

RECORRIDO JORGE MARIO DE AMORIM
GUEDES

ADVOGADO BRUNO SILVA DE CERQUEIRA(OAB:
28666/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MARIO DE AMORIM GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EFICÁCIA DA SÚMULA 331,

IV. A natureza jurídica do contrato celebrado entre as reclamadas é

fator irrelevante à isenção da responsabilidade subsidiária prevista

no item IV da Súmula nº. 331 do TST, uma vez que a imputação do

presente ônus decorreu da negligência da tomadora de serviços,

com relação ao dever de fiscalização sobre as atividades da

contratada, inclusive no que trata do cumprimento das obrigações

trabalhistas. Assim, o beneficiário dos serviços não está isento de

responder por todas as parcelas reconhecidas ao obreiro, no

período em que vigorou o pacto entre as rés, inclusive as multas do

FGTS e do art. 477 da CLT. Recurso conhecido e, no mérito,

improvido.POR MAIORIA, CONHECER DO RECURSO DA

RECLAMADA E, NO MÉRITO, POR UNANIMIDADE, NEGAR

PROVIMENTO AO APELO.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000376-11.2020.5.05.0134
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE TRANSZERO TRANSPORTADORA
DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO VIDAL GIL(OAB:
78732/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

RECORRIDO JORGE MARIO DE AMORIM
GUEDES

ADVOGADO BRUNO SILVA DE CERQUEIRA(OAB:
28666/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSZERO TRANSPORTADORA DE VEICULOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EFICÁCIA DA SÚMULA 331,

IV. A natureza jurídica do contrato celebrado entre as reclamadas é

fator irrelevante à isenção da responsabilidade subsidiária prevista

no item IV da Súmula nº. 331 do TST, uma vez que a imputação do

presente ônus decorreu da negligência da tomadora de serviços,

com relação ao dever de fiscalização sobre as atividades da

contratada, inclusive no que trata do cumprimento das obrigações

trabalhistas. Assim, o beneficiário dos serviços não está isento de

responder por todas as parcelas reconhecidas ao obreiro, no

período em que vigorou o pacto entre as rés, inclusive as multas do

FGTS e do art. 477 da CLT. Recurso conhecido e, no mérito,

improvido.POR MAIORIA, CONHECER DO RECURSO DA

RECLAMADA E, NO MÉRITO, POR UNANIMIDADE, NEGAR

PROVIMENTO AO APELO.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000607-91.2022.5.05.0611
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE PEDRO ROBERTO TORRES
REBOUCAS

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
52936/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
48072/BA)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO

VALOR DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. FIXAÇÃO POR

ESTIMATIVA. O art. 840, §1º da CLT fixa que "Sendo escrita, a

reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das

partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante".

Tal determinação, no entanto, representa mera estimativa. Senão

vejamos dos termos da Instrução Normativa 41, que estipula no seu

art. 12, § 2º: "Para fim do que dispõe o art. 840, §§1º e 2º, da CLT, o

valor da causa será estimado, observando-se, no que couber, o

disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil". Sob tal

perspectiva, não resta cabível limitar o valor da condenação aos

valores atribuídos aos pedidos, inclusive porque a quantificação do

crédito reconhecido somente acontece mediante a liquidação

definitiva da reclamatória, nos termos do art. 791-A, da CLT. Por

unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo patronal

para extirpar da condenação as diferenças de PLR pela integração

da gratificação semestral; e, ainda de forma unânime,DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo obreiro.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000607-91.2022.5.05.0611
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE PEDRO ROBERTO TORRES
REBOUCAS

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
52936/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
48072/BA)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ROBERTO TORRES REBOUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO

VALOR DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. FIXAÇÃO POR
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ESTIMATIVA. O art. 840, §1º da CLT fixa que "Sendo escrita, a

reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das

partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante".

Tal determinação, no entanto, representa mera estimativa. Senão

vejamos dos termos da Instrução Normativa 41, que estipula no seu

art. 12, § 2º: "Para fim do que dispõe o art. 840, §§1º e 2º, da CLT, o

valor da causa será estimado, observando-se, no que couber, o

disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil". Sob tal

perspectiva, não resta cabível limitar o valor da condenação aos

valores atribuídos aos pedidos, inclusive porque a quantificação do

crédito reconhecido somente acontece mediante a liquidação

definitiva da reclamatória, nos termos do art. 791-A, da CLT. Por

unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo patronal

para extirpar da condenação as diferenças de PLR pela integração

da gratificação semestral; e, ainda de forma unânime,DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo obreiro.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000653-10.2022.5.05.0020
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE JASSON DANIEL DOS SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO LUCIANO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 17483/BA)

ADVOGADO Antonio Alberto de Lima Linheiro(OAB:
12392/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARIA LESSA CICERO
RIBEIRO(OAB: 13931/BA)

RECORRIDO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JASSON DANIEL DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000653-10.2022.5.05.0020
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE JASSON DANIEL DOS SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO LUCIANO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 17483/BA)

ADVOGADO Antonio Alberto de Lima Linheiro(OAB:
12392/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARIA LESSA CICERO
RIBEIRO(OAB: 13931/BA)

RECORRIDO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000705-92.2021.5.05.0132
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 14239/BA)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE CARIGE SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 14239/BA)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE CARIGE SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE CARIGE SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

ABONO PECUNIÁRIO.  GRATIF ICAÇÃO DE FÉRIAS.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. NORMA CONDIÇÃO MAIS

BENÉFICA AO TRABALHADOR. Para o cálculo do abono

pecuniário deve ser incluída a gratificação de férias de 70% na

base, já que a norma interna Manual de Pessoal considerou

expressamente essa possibilidade, conferindo aos empregados

condição mais benéfica. A supressão do pagamento aos

empregados admitidos anteriormente à modificação do seu ato

normativo, ou seja, aos que já possuem o direito incorporado ao seu

patrimônio, implica em prejuízo ao trabalhador em franca violação a

inalterabilidade contratual e ao direito adquirido (art. 468 da CLT e

XXXVI, art. 5, CF/1988). Por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

ao apelo patronal, e, ainda de forma unânime, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo da parte reclamante.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000705-92.2021.5.05.0132
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 14239/BA)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE CARIGE SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 14239/BA)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE CARIGE SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

ABONO PECUNIÁRIO.  GRATIF ICAÇÃO DE FÉRIAS.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. NORMA CONDIÇÃO MAIS

BENÉFICA AO TRABALHADOR. Para o cálculo do abono

pecuniário deve ser incluída a gratificação de férias de 70% na

base, já que a norma interna Manual de Pessoal considerou

expressamente essa possibilidade, conferindo aos empregados

condição mais benéfica. A supressão do pagamento aos

empregados admitidos anteriormente à modificação do seu ato

normativo, ou seja, aos que já possuem o direito incorporado ao seu

patrimônio, implica em prejuízo ao trabalhador em franca violação a

inalterabilidade contratual e ao direito adquirido (art. 468 da CLT e

XXXVI, art. 5, CF/1988). Por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

ao apelo patronal, e, ainda de forma unânime, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo da parte reclamante.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0001252-25.2016.5.05.0192
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 27909/BA)

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

AGRAVANTE INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA
- IMIP

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 27909/BA)

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

AGRAVADO MAURICIO PINTO DA NATIVIDADE

ADVOGADO RAPHAEL PITOMBO DE
CRISTO(OAB: 25185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROFESSOR
FERNANDO FIGUEIRA - IMIP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE PETIÇÃO. INTERPOSIÇÃO
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P R E M A T U R A  D O  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  N Ã O

CONHECIMENTO. É prematura a interposição de agravo de petição

contra decisão que homologa cálculos com base na disciplina

contida no §2º do art. 879 da CLT, em face de sua natureza

interlocutória.por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo

de Instrumento.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0001252-25.2016.5.05.0192
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 27909/BA)

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

AGRAVANTE INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA
- IMIP

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 27909/BA)

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

AGRAVADO MAURICIO PINTO DA NATIVIDADE

ADVOGADO RAPHAEL PITOMBO DE
CRISTO(OAB: 25185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO PINTO DA NATIVIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE PETIÇÃO. INTERPOSIÇÃO

P R E M A T U R A  D O  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  N Ã O

CONHECIMENTO. É prematura a interposição de agravo de petição

contra decisão que homologa cálculos com base na disciplina

contida no §2º do art. 879 da CLT, em face de sua natureza

interlocutória.por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo

de Instrumento.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0001252-25.2016.5.05.0192
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 27909/BA)

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

AGRAVANTE INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA
- IMIP

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 27909/BA)

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

AGRAVADO MAURICIO PINTO DA NATIVIDADE

ADVOGADO RAPHAEL PITOMBO DE
CRISTO(OAB: 25185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE PETIÇÃO. INTERPOSIÇÃO

P R E M A T U R A  D O  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  N Ã O

CONHECIMENTO. É prematura a interposição de agravo de petição

contra decisão que homologa cálculos com base na disciplina

contida no §2º do art. 879 da CLT, em face de sua natureza

interlocutória.por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo

de Instrumento.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001332-88.2013.5.05.0581
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRAB IND DA
CONST EST PAV OBRAS T ESTADO

ADVOGADO FLÁVIO CUMMING DA SILVA(OAB:
18458/BA)
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AGRAVADO CONSORCIO INTEGRACAO ILHEUS

ADVOGADO IVAN PROCOPIO VILELA
ALVARENGA(OAB: 50694/MG)

ADVOGADO ADOLFO EUSTAQUIO MARTINS
DORNELLAS(OAB: 39471/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB IND DA CONST EST PAV OBRAS T
ESTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

PROCESSO DO TRABALHO. PRONUNCIAMENTO DEPOIS DA

REFORMA TRABALHISTA. APLICABILIDADE. Apenas a partir da

vigência da Lei 13.467/2017, seria possível a aplicação do art. 11-A

da CLT, que fixa a aplicação da prescrição intercorrente na lide

trabalhista, desde que cumprido do quanto determinado no seu

parágrafo primeiro.POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO

AGRAVO DE PETIÇÃO PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE PRONUNCIADA, E DETERMINAR A BAIXA

DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO,

COMO ENTENDER DE DIREITO

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001332-88.2013.5.05.0581
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRAB IND DA
CONST EST PAV OBRAS T ESTADO

ADVOGADO FLÁVIO CUMMING DA SILVA(OAB:
18458/BA)

AGRAVADO CONSORCIO INTEGRACAO ILHEUS

ADVOGADO IVAN PROCOPIO VILELA
ALVARENGA(OAB: 50694/MG)

ADVOGADO ADOLFO EUSTAQUIO MARTINS
DORNELLAS(OAB: 39471/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTEGRACAO ILHEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

AGRAVO DE PETIÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

PROCESSO DO TRABALHO. PRONUNCIAMENTO DEPOIS DA

REFORMA TRABALHISTA. APLICABILIDADE. Apenas a partir da

vigência da Lei 13.467/2017, seria possível a aplicação do art. 11-A

da CLT, que fixa a aplicação da prescrição intercorrente na lide

trabalhista, desde que cumprido do quanto determinado no seu

parágrafo primeiro.POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO

AGRAVO DE PETIÇÃO PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE PRONUNCIADA, E DETERMINAR A BAIXA

DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO,

COMO ENTENDER DE DIREITO

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0068300-09.2009.5.05.0010
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE CLEBER DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO PAULO ANTONIO VILARES RAMOS
LANDULFO(OAB: 8439/BA)

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

AGRAVADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE ALVES MACEDO

AGRAVADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

AGRAVADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

AGRAVADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

AGRAVADO ALEXI PELAGIO GONCALVES
PORTELA JUNIOR

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja
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conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DE

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU FALÊNCIA - Nas

demandas que envolvem empresas em Recuperação Judicial ou

Falência, a competência da Justiça do Trabalho estende-se até a

efetiva apuração do crédito. Neste sentido encontra-se a atual

jurisprudência do c.STJ, em decisões sobre Confl i to de

Competência, sendo a melhor interpretação que se faz aos

preceitos contidos nos §§2º, 4º e 5º do art.6º c/c art.54 da Lei

11.101/05. Por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de

petição.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0068300-09.2009.5.05.0010
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE CLEBER DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO PAULO ANTONIO VILARES RAMOS
LANDULFO(OAB: 8439/BA)

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

AGRAVADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE ALVES MACEDO

AGRAVADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

AGRAVADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

AGRAVADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

AGRAVADO ALEXI PELAGIO GONCALVES
PORTELA JUNIOR

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DE

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU FALÊNCIA - Nas

demandas que envolvem empresas em Recuperação Judicial ou

Falência, a competência da Justiça do Trabalho estende-se até a

efetiva apuração do crédito. Neste sentido encontra-se a atual

jurisprudência do c.STJ, em decisões sobre Confl i to de

Competência, sendo a melhor interpretação que se faz aos

preceitos contidos nos §§2º, 4º e 5º do art.6º c/c art.54 da Lei

11.101/05. Por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de

petição.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0068300-09.2009.5.05.0010
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE CLEBER DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO PAULO ANTONIO VILARES RAMOS
LANDULFO(OAB: 8439/BA)

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

AGRAVADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE ALVES MACEDO

AGRAVADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

AGRAVADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

AGRAVADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

AGRAVADO ALEXI PELAGIO GONCALVES
PORTELA JUNIOR

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DE

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU FALÊNCIA - Nas
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demandas que envolvem empresas em Recuperação Judicial ou

Falência, a competência da Justiça do Trabalho estende-se até a

efetiva apuração do crédito. Neste sentido encontra-se a atual

jurisprudência do c.STJ, em decisões sobre Confl i to de

Competência, sendo a melhor interpretação que se faz aos

preceitos contidos nos §§2º, 4º e 5º do art.6º c/c art.54 da Lei

11.101/05. Por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de

petição.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0068300-09.2009.5.05.0010
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE CLEBER DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO PAULO ANTONIO VILARES RAMOS
LANDULFO(OAB: 8439/BA)

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

AGRAVADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE ALVES MACEDO

AGRAVADO PAGGO EMPREENDIMENTOS SA

AGRAVADO DOMMO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

AGRAVADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

AGRAVADO ALEXI PELAGIO GONCALVES
PORTELA JUNIOR

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DE OLIVEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DE

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU FALÊNCIA - Nas

demandas que envolvem empresas em Recuperação Judicial ou

Falência, a competência da Justiça do Trabalho estende-se até a

efetiva apuração do crédito. Neste sentido encontra-se a atual

jurisprudência do c.STJ, em decisões sobre Confl i to de

Competência, sendo a melhor interpretação que se faz aos

preceitos contidos nos §§2º, 4º e 5º do art.6º c/c art.54 da Lei

11.101/05. Por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de

petição.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000458-70.2022.5.05.0005
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE JAILTON ANDRADE SANTOS

ADVOGADO JOSE WILSON MOREIRA
JUNIOR(OAB: 29357/BA)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
ALTERNATIVO COMPLEMENTAR DE
SALVADOR - COOPETACS

ADVOGADO DEBORA ESTER SOBREIRA
FIGUEREDO(OAB: 39528/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON ANDRADE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. IMPROVIMENTO. Deve ser negado provimento aos

embargos declaratórios se ausentes os requisitos estabelecidos no

artigo 897-A da CLT.POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000458-70.2022.5.05.0005
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE JAILTON ANDRADE SANTOS

ADVOGADO JOSE WILSON MOREIRA
JUNIOR(OAB: 29357/BA)
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RECORRIDO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
ALTERNATIVO COMPLEMENTAR DE
SALVADOR - COOPETACS

ADVOGADO DEBORA ESTER SOBREIRA
FIGUEREDO(OAB: 39528/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO
COMPLEMENTAR DE SALVADOR - COOPETACS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. IMPROVIMENTO. Deve ser negado provimento aos

embargos declaratórios se ausentes os requisitos estabelecidos no

artigo 897-A da CLT.POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000583-27.2019.5.05.0463
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO JESSICA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO MOISES VIANA DO
NASCIMENTO(OAB: 43129/BA)

ADVOGADO ANTHONNY QUEIROZ CARNEIRO
DA SILVA(OAB: 44149/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. IMPROVIMENTO. Deve ser negado provimento aos

embargos declaratórios se ausentes os requisitos estabelecidos no

artigo 897-A da CLT.POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000583-27.2019.5.05.0463
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO JESSICA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO MOISES VIANA DO
NASCIMENTO(OAB: 43129/BA)

ADVOGADO ANTHONNY QUEIROZ CARNEIRO
DA SILVA(OAB: 44149/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. IMPROVIMENTO. Deve ser negado provimento aos

embargos declaratórios se ausentes os requisitos estabelecidos no

artigo 897-A da CLT.POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000631-32.2021.5.05.0134
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE REALSI SERVICOS E
TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)
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ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRENTE VIACAO CIDADE INDUSTRIAL
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRENTE EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRIDO ELDER DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALSI SERVICOS E TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. PROVIMENTO NEGADO. Deve ser negado provimento

aos embargos declaratórios opostos, se não estão presentes

nenhum dos requisitos previstos nos artigos 897-A, da CLT e 1022

do CPC/2015.POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000631-32.2021.5.05.0134
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE REALSI SERVICOS E
TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRENTE VIACAO CIDADE INDUSTRIAL
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRENTE EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRIDO ELDER DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDER DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. PROVIMENTO NEGADO. Deve ser negado provimento

aos embargos declaratórios opostos, se não estão presentes

nenhum dos requisitos previstos nos artigos 897-A, da CLT e 1022

do CPC/2015.POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000631-32.2021.5.05.0134
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE REALSI SERVICOS E
TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRENTE VIACAO CIDADE INDUSTRIAL
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRENTE EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRIDO ELDER DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO METROPOLITANO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. PROVIMENTO NEGADO. Deve ser negado provimento

aos embargos declaratórios opostos, se não estão presentes

nenhum dos requisitos previstos nos artigos 897-A, da CLT e 1022

do CPC/2015.POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000631-32.2021.5.05.0134
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE REALSI SERVICOS E
TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRENTE VIACAO CIDADE INDUSTRIAL
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRENTE EXPRESSO METROPOLITANO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRIDO ELDER DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CIDADE INDUSTRIAL TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. PROVIMENTO NEGADO. Deve ser negado provimento

aos embargos declaratórios opostos, se não estão presentes

nenhum dos requisitos previstos nos artigos 897-A, da CLT e 1022

do CPC/2015.POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001089-64.2015.5.05.0003
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO TANIA REGINA DE JESUS DANTAS

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA REGINA DE JESUS DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. IMPROVIMENTO. Deve ser negado provimento aos

embargos declaratórios se ausentes os requisitos estabelecidos no

artigo 897-A da CLT.POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS..

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001089-64.2015.5.05.0003
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO TANIA REGINA DE JESUS DANTAS

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)
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ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. IMPROVIMENTO. Deve ser negado provimento aos

embargos declaratórios se ausentes os requisitos estabelecidos no

artigo 897-A da CLT.POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS..

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000144-92.2021.5.05.0027
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE WILLIAM DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE ANA PAULA CUNHA NUNES DA
ROCHA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE PREVCOR IPANEMA S/A

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES SILVA(OAB:
24891/BA)

ADVOGADO CHRISTIANE DE FATIMA IVO
RIBEIRO(OAB: 181680/RJ)

RECORRENTE ORTOFORT - CLINICA ORTOPEDICA
LTDA. - EPP

ADVOGADO ANDRE PACHECO RANGEL(OAB:
13500/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO TALITA ALMEIDA AMORIM

ADVOGADO MATEUS DA SILVA SANTOS(OAB:
66570/BA)

RECORRIDO MEDTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECORRIDO JKM PARTIPACOES E ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO COSTA E CASTRO(OAB:
140826/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. IMPROVIMENTO. Deve ser negado provimento aos

embargos declaratórios se ausentes os requisitos estabelecidos no

artigo 897-A da CLT.POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000144-92.2021.5.05.0027
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE WILLIAM DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE ANA PAULA CUNHA NUNES DA
ROCHA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE PREVCOR IPANEMA S/A

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES SILVA(OAB:
24891/BA)

ADVOGADO CHRISTIANE DE FATIMA IVO
RIBEIRO(OAB: 181680/RJ)

RECORRENTE ORTOFORT - CLINICA ORTOPEDICA
LTDA. - EPP

ADVOGADO ANDRE PACHECO RANGEL(OAB:
13500/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO TALITA ALMEIDA AMORIM

ADVOGADO MATEUS DA SILVA SANTOS(OAB:
66570/BA)

RECORRIDO MEDTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA
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ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECORRIDO JKM PARTIPACOES E ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO COSTA E CASTRO(OAB:
140826/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JKM PARTIPACOES E ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. IMPROVIMENTO. Deve ser negado provimento aos

embargos declaratórios se ausentes os requisitos estabelecidos no

artigo 897-A da CLT.POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000144-92.2021.5.05.0027
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE WILLIAM DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE ANA PAULA CUNHA NUNES DA
ROCHA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE PREVCOR IPANEMA S/A

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES SILVA(OAB:
24891/BA)

ADVOGADO CHRISTIANE DE FATIMA IVO
RIBEIRO(OAB: 181680/RJ)

RECORRENTE ORTOFORT - CLINICA ORTOPEDICA
LTDA. - EPP

ADVOGADO ANDRE PACHECO RANGEL(OAB:
13500/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO TALITA ALMEIDA AMORIM

ADVOGADO MATEUS DA SILVA SANTOS(OAB:
66570/BA)

RECORRIDO MEDTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECORRIDO JKM PARTIPACOES E ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO COSTA E CASTRO(OAB:
140826/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CUNHA NUNES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. IMPROVIMENTO. Deve ser negado provimento aos

embargos declaratórios se ausentes os requisitos estabelecidos no

artigo 897-A da CLT.POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000144-92.2021.5.05.0027
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE WILLIAM DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE ANA PAULA CUNHA NUNES DA
ROCHA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE PREVCOR IPANEMA S/A

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES SILVA(OAB:
24891/BA)

ADVOGADO CHRISTIANE DE FATIMA IVO
RIBEIRO(OAB: 181680/RJ)

RECORRENTE ORTOFORT - CLINICA ORTOPEDICA
LTDA. - EPP
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ADVOGADO ANDRE PACHECO RANGEL(OAB:
13500/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO TALITA ALMEIDA AMORIM

ADVOGADO MATEUS DA SILVA SANTOS(OAB:
66570/BA)

RECORRIDO MEDTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECORRIDO JKM PARTIPACOES E ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO COSTA E CASTRO(OAB:
140826/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DE OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. IMPROVIMENTO. Deve ser negado provimento aos

embargos declaratórios se ausentes os requisitos estabelecidos no

artigo 897-A da CLT.POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000144-92.2021.5.05.0027
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE WILLIAM DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE ANA PAULA CUNHA NUNES DA
ROCHA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE PREVCOR IPANEMA S/A

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES SILVA(OAB:
24891/BA)

ADVOGADO CHRISTIANE DE FATIMA IVO
RIBEIRO(OAB: 181680/RJ)

RECORRENTE ORTOFORT - CLINICA ORTOPEDICA
LTDA. - EPP

ADVOGADO ANDRE PACHECO RANGEL(OAB:
13500/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO TALITA ALMEIDA AMORIM

ADVOGADO MATEUS DA SILVA SANTOS(OAB:
66570/BA)

RECORRIDO MEDTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECORRIDO JKM PARTIPACOES E ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO COSTA E CASTRO(OAB:
140826/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SALVADOR SERVICOS DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. IMPROVIMENTO. Deve ser negado provimento aos

embargos declaratórios se ausentes os requisitos estabelecidos no

artigo 897-A da CLT.POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000144-92.2021.5.05.0027
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE WILLIAM DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE ANA PAULA CUNHA NUNES DA
ROCHA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE PREVCOR IPANEMA S/A
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ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES SILVA(OAB:
24891/BA)

ADVOGADO CHRISTIANE DE FATIMA IVO
RIBEIRO(OAB: 181680/RJ)

RECORRENTE ORTOFORT - CLINICA ORTOPEDICA
LTDA. - EPP

ADVOGADO ANDRE PACHECO RANGEL(OAB:
13500/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO TALITA ALMEIDA AMORIM

ADVOGADO MATEUS DA SILVA SANTOS(OAB:
66570/BA)

RECORRIDO MEDTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECORRIDO JKM PARTIPACOES E ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO COSTA E CASTRO(OAB:
140826/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDTOWER INVESTIGACAO DIAGNOSTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. IMPROVIMENTO. Deve ser negado provimento aos

embargos declaratórios se ausentes os requisitos estabelecidos no

artigo 897-A da CLT.POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000144-92.2021.5.05.0027
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE WILLIAM DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE ANA PAULA CUNHA NUNES DA
ROCHA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE PREVCOR IPANEMA S/A

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES SILVA(OAB:
24891/BA)

ADVOGADO CHRISTIANE DE FATIMA IVO
RIBEIRO(OAB: 181680/RJ)

RECORRENTE ORTOFORT - CLINICA ORTOPEDICA
LTDA. - EPP

ADVOGADO ANDRE PACHECO RANGEL(OAB:
13500/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO TALITA ALMEIDA AMORIM

ADVOGADO MATEUS DA SILVA SANTOS(OAB:
66570/BA)

RECORRIDO MEDTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECORRIDO JKM PARTIPACOES E ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO COSTA E CASTRO(OAB:
140826/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREVCOR IPANEMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. IMPROVIMENTO. Deve ser negado provimento aos

embargos declaratórios se ausentes os requisitos estabelecidos no

artigo 897-A da CLT.POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000144-92.2021.5.05.0027
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE WILLIAM DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE ANA PAULA CUNHA NUNES DA
ROCHA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE PREVCOR IPANEMA S/A

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES SILVA(OAB:
24891/BA)

ADVOGADO CHRISTIANE DE FATIMA IVO
RIBEIRO(OAB: 181680/RJ)

RECORRENTE ORTOFORT - CLINICA ORTOPEDICA
LTDA. - EPP

ADVOGADO ANDRE PACHECO RANGEL(OAB:
13500/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO TALITA ALMEIDA AMORIM

ADVOGADO MATEUS DA SILVA SANTOS(OAB:
66570/BA)

RECORRIDO MEDTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECORRIDO JKM PARTIPACOES E ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO COSTA E CASTRO(OAB:
140826/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORTOFORT - CLINICA ORTOPEDICA LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. IMPROVIMENTO. Deve ser negado provimento aos

embargos declaratórios se ausentes os requisitos estabelecidos no

artigo 897-A da CLT.POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000144-92.2021.5.05.0027
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE WILLIAM DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE ANA PAULA CUNHA NUNES DA
ROCHA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE PREVCOR IPANEMA S/A

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES SILVA(OAB:
24891/BA)

ADVOGADO CHRISTIANE DE FATIMA IVO
RIBEIRO(OAB: 181680/RJ)

RECORRENTE ORTOFORT - CLINICA ORTOPEDICA
LTDA. - EPP

ADVOGADO ANDRE PACHECO RANGEL(OAB:
13500/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO TALITA ALMEIDA AMORIM

ADVOGADO MATEUS DA SILVA SANTOS(OAB:
66570/BA)

RECORRIDO MEDTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECORRIDO JKM PARTIPACOES E ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO COSTA E CASTRO(OAB:
140826/RJ)

RECORRIDO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA ALMEIDA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. IMPROVIMENTO. Deve ser negado provimento aos

embargos declaratórios se ausentes os requisitos estabelecidos no

artigo 897-A da CLT.POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.
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LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000154-43.2020.5.05.0134
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE TECH SOLUCOES EM SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA RAMOS
CRUZ(OAB: 45249/BA)

RECORRENTE DAX OIL REFINO S/A

ADVOGADO LOUISE MOSCOVITS XAVIER(OAB:
29496/BA)

RECORRENTE MARCOS PAULO SOUSA SANTANA

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

RECORRIDO TECH SOLUCOES EM SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA RAMOS
CRUZ(OAB: 45249/BA)

RECORRIDO DAX OIL REFINO S/A

ADVOGADO LOUISE MOSCOVITS XAVIER(OAB:
29496/BA)

RECORRIDO MARCOS PAULO SOUSA SANTANA

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECH SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. JUNTADA DE

VOTOS VENCIDOS. CABIMENTO. Concede-se provimento aos

embargos declaratórios para, sanando a omissão apontada, na

norma disposta no artigo 941, §3º do CPC, declarar o voto vencido

como parte integrante do acórdão embargado para todos os fins

necessários aos esclarecimentos da discussão travada em

juízo.POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos

embargos de declaração.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000154-43.2020.5.05.0134
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE TECH SOLUCOES EM SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA RAMOS
CRUZ(OAB: 45249/BA)

RECORRENTE DAX OIL REFINO S/A

ADVOGADO LOUISE MOSCOVITS XAVIER(OAB:
29496/BA)

RECORRENTE MARCOS PAULO SOUSA SANTANA

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

RECORRIDO TECH SOLUCOES EM SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA RAMOS
CRUZ(OAB: 45249/BA)

RECORRIDO DAX OIL REFINO S/A

ADVOGADO LOUISE MOSCOVITS XAVIER(OAB:
29496/BA)

RECORRIDO MARCOS PAULO SOUSA SANTANA

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO SOUSA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. JUNTADA DE

VOTOS VENCIDOS. CABIMENTO. Concede-se provimento aos

embargos declaratórios para, sanando a omissão apontada, na

norma disposta no artigo 941, §3º do CPC, declarar o voto vencido

como parte integrante do acórdão embargado para todos os fins

necessários aos esclarecimentos da discussão travada em

juízo.POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos

embargos de declaração.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000154-43.2020.5.05.0134
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE TECH SOLUCOES EM SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA RAMOS
CRUZ(OAB: 45249/BA)

RECORRENTE DAX OIL REFINO S/A

ADVOGADO LOUISE MOSCOVITS XAVIER(OAB:
29496/BA)

RECORRENTE MARCOS PAULO SOUSA SANTANA

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

RECORRIDO TECH SOLUCOES EM SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA RAMOS
CRUZ(OAB: 45249/BA)

RECORRIDO DAX OIL REFINO S/A

ADVOGADO LOUISE MOSCOVITS XAVIER(OAB:
29496/BA)

RECORRIDO MARCOS PAULO SOUSA SANTANA

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAX OIL REFINO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. JUNTADA DE

VOTOS VENCIDOS. CABIMENTO. Concede-se provimento aos

embargos declaratórios para, sanando a omissão apontada, na

norma disposta no artigo 941, §3º do CPC, declarar o voto vencido

como parte integrante do acórdão embargado para todos os fins

necessários aos esclarecimentos da discussão travada em

juízo.POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos

embargos de declaração.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000310-97.2020.5.05.0015
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE ILDEFONSO COSTA DE
VASCONCELLOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVO VALOR DA CAUSA.

OMISSÃO. Acolhem-se os embargos de declaração opostos para

sanar vício de omissão quanto ao novo valor da causa.POR

UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos embargos de

declaração.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000310-97.2020.5.05.0015
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE ILDEFONSO COSTA DE
VASCONCELLOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDEFONSO COSTA DE VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...
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EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVO VALOR DA CAUSA.

OMISSÃO. Acolhem-se os embargos de declaração opostos para

sanar vício de omissão quanto ao novo valor da causa.POR

UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos embargos de

declaração.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000376-48.2022.5.05.0196
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE CONSORCIO PUBLICO
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO TULIO TAVARES FLORENCE(OAB:
31174/BA)

ADVOGADO CRISTIANE FIGUEIREDO
CONCEICAO(OAB: 26953/BA)

RECORRENTE VINICIUS DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO CONSORCIO PUBLICO
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO TULIO TAVARES FLORENCE(OAB:
31174/BA)

ADVOGADO CRISTIANE FIGUEIREDO
CONCEICAO(OAB: 26953/BA)

RECORRIDO VINICIUS DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. PROVIMENTO NEGADO. Deve ser negado provimento

aos embargos declaratórios se ausentes os requisitos estabelecidos

no artigo 897-A da CLT e 1022 do CPC/15.à unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000376-48.2022.5.05.0196
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE CONSORCIO PUBLICO
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO TULIO TAVARES FLORENCE(OAB:
31174/BA)

ADVOGADO CRISTIANE FIGUEIREDO
CONCEICAO(OAB: 26953/BA)

RECORRENTE VINICIUS DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO CONSORCIO PUBLICO
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO TULIO TAVARES FLORENCE(OAB:
31174/BA)

ADVOGADO CRISTIANE FIGUEIREDO
CONCEICAO(OAB: 26953/BA)

RECORRIDO VINICIUS DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. PROVIMENTO NEGADO. Deve ser negado provimento

aos embargos declaratórios se ausentes os requisitos estabelecidos

no artigo 897-A da CLT e 1022 do CPC/15.à unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000017-39.2017.5.05.0531
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)
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ADVOGADO CELSO LUCAS POLICARIO(OAB:
42869/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

AGRAVADO MIXMAIS TELECOM ES LTDA - EPP

RECORRIDO RODRIGO FERREIRA TRINDADE

ADVOGADO ARTUR MONTEIRO ARAUJO(OAB:
42062/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa é a seguinte: "

EMENTA:

DIVERGÊNCIA ENTRE A SENTENÇA EXEQUENDA E OS

CÁLCULOS DO JUÍZO. RETIFICAÇÃO NECESSÁRIA .

Constatada divergência entre o título judicial e os cálculos de

liquidação faz-se necessária a retificação das contas para que seja

obedecido ao comando sentencial. Agravo parcialmente provido."

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000017-39.2017.5.05.0531
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO CELSO LUCAS POLICARIO(OAB:
42869/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

AGRAVADO MIXMAIS TELECOM ES LTDA - EPP

RECORRIDO RODRIGO FERREIRA TRINDADE

ADVOGADO ARTUR MONTEIRO ARAUJO(OAB:
42062/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERREIRA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa é a seguinte: "

EMENTA:

DIVERGÊNCIA ENTRE A SENTENÇA EXEQUENDA E OS

CÁLCULOS DO JUÍZO. RETIFICAÇÃO NECESSÁRIA .

Constatada divergência entre o título judicial e os cálculos de

liquidação faz-se necessária a retificação das contas para que seja

obedecido ao comando sentencial. Agravo parcialmente provido."

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000825-74.2016.5.05.0015
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE JOSE POMPEU DA SILVA

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

AGRAVADO PW TECH SERVICOS E
REPRESENTACOES LTDA - ME

AGRAVADO GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE POMPEU DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa é a seguinte: "

EMENTA:

DIVERGÊNCIA ENTRE A SENTENÇA EXEQUENDA E OS

CÁLCULOS DO JUÍZO. RETIFICAÇÃO NECESSÁRIA .

Constatada divergência entre o título judicial e os cálculos de

liquidação faz-se necessária a retificação das contas para que seja

obedecido ao comando sentencial. Agravo parcialmente provido".

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000825-74.2016.5.05.0015
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE JOSE POMPEU DA SILVA
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ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

AGRAVADO PW TECH SERVICOS E
REPRESENTACOES LTDA - ME

AGRAVADO GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa é a seguinte: "

EMENTA:

DIVERGÊNCIA ENTRE A SENTENÇA EXEQUENDA E OS

CÁLCULOS DO JUÍZO. RETIFICAÇÃO NECESSÁRIA .

Constatada divergência entre o título judicial e os cálculos de

liquidação faz-se necessária a retificação das contas para que seja

obedecido ao comando sentencial. Agravo parcialmente provido".

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000825-74.2016.5.05.0015
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE JOSE POMPEU DA SILVA

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

AGRAVADO PW TECH SERVICOS E
REPRESENTACOES LTDA - ME

AGRAVADO GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa é a seguinte: "

EMENTA:

DIVERGÊNCIA ENTRE A SENTENÇA EXEQUENDA E OS

CÁLCULOS DO JUÍZO. RETIFICAÇÃO NECESSÁRIA .

Constatada divergência entre o título judicial e os cálculos de

liquidação faz-se necessária a retificação das contas para que seja

obedecido ao comando sentencial. Agravo parcialmente provido".

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000236-26.2021.5.05.0462
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE DINARTE ALVES PEREIRA

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

ADVOGADO João Higino Neto(OAB: 14203/BA)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO DINARTE ALVES PEREIRA

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

ADVOGADO João Higino Neto(OAB: 14203/BA)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINARTE ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa é a seguinte: "

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO

ARESTO IMPUGNADO. Nega-se provimento aos embargos de

declaração opostos, quando inexistentes quaisquer dos vícios

elencados nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC".

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000236-26.2021.5.05.0462
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Relator MARIA DE LOURDES LINHARES
LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE DINARTE ALVES PEREIRA

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

ADVOGADO João Higino Neto(OAB: 14203/BA)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO DINARTE ALVES PEREIRA

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

ADVOGADO João Higino Neto(OAB: 14203/BA)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINARTE ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa é a seguinte: "

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO

ARESTO IMPUGNADO. Nega-se provimento aos embargos de

declaração opostos, quando inexistentes quaisquer dos vícios

elencados nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC".

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000555-77.2022.5.05.0132
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE IARA SALES FERREIRA

ADVOGADO ANA JULIA MOTA DE
ANDRADE(OAB: 34014/BA)

RECORRIDO BARBARA SANTOS DA
ANUNCIACAO

RECORRIDO BARBARA SANTOS DA
ANUNCIACAO

RECORRIDO GABRIELA FERNANDES
GUIMARAES

ADVOGADO PAULO EDUARDO BITTENCOURT
SANTOS(OAB: 52335/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA SALES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa é a seguinte: "

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. ILEGITIMIDADE DA PARTE RÉ. Não

tendo sido incluído no polo passivo da demanda o real empregador,

deve a parte autora arcar com o ônus de sua escolha, sendo

incabível a alteração após a fase de instrução. Recurso não

provido."

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000555-77.2022.5.05.0132
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE IARA SALES FERREIRA

ADVOGADO ANA JULIA MOTA DE
ANDRADE(OAB: 34014/BA)

RECORRIDO BARBARA SANTOS DA
ANUNCIACAO

RECORRIDO BARBARA SANTOS DA
ANUNCIACAO

RECORRIDO GABRIELA FERNANDES
GUIMARAES

ADVOGADO PAULO EDUARDO BITTENCOURT
SANTOS(OAB: 52335/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA FERNANDES GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa é a seguinte: "

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. ILEGITIMIDADE DA PARTE RÉ. Não

tendo sido incluído no polo passivo da demanda o real empregador,

deve a parte autora arcar com o ônus de sua escolha, sendo

incabível a alteração após a fase de instrução. Recurso não

provido."

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000736-83.2022.5.05.0001
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA
BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)
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AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa é a seguinte: "

EMENTA:

DESMEMBRAMENTO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA

COLETIVA. POSSIBILIDADE. FACULDADE DO JUÍZO. O

desmembramento da ação de execução de sentença coletiva é

plenamente possível, com vistas à rápida solução do litígio, muitas

vezes comprometida pelo tumulto processual decorrente da grande

quantidade de documentos. E essa é uma faculdade do Juízo, em

qualquer fase processual".

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000106-79.2022.5.05.0016
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE ANTONIO CARLOS MAYNARD DE
ALMEIDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CRUZ MELLO DA
SILVA(OAB: 16019/BA)

ADVOGADO LUIS CARLOS SOUZA SANTOS(OAB:
31234/BA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS MAYNARD DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa é a seguinte: "

EMENTA:

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

FORNECIMENTO GRATUITO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E

HOSPITALAR. "CORREIOS SAÚDE". INSTITUIÇÃO DE

COBRANÇA DE MENSALIDADE. REVISÃO DA PACTUAÇÃO.

COBRANÇA DE CUSTEIO DE TODOS OS PARTICIPANTES

AUTORIZADA POR SENTENÇA NORMATIVA PROFERIDA NOS

AUTOS DO D ISS ÍD IO  COLET IVO DE  Nº  1000295 -

05.2017.5.00.0000. CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. Nos

autos do Dissídio Coletivo tombado sob o nº 1000295-

05.2017.5.00.0000, a Seção Especializada em Dissídios Coletivos

do TST julgou procedente em parte o pedido da ECT instituir

cobrança de mensalidades e a exigência de coparticipação de todos

os funcionários, ativos ou inativos, com o fim de formação de fonte

de custeio do plano de saúde "Correios Saúde". A alteração no

modelo de custeio da assistência médica e hospitalar fornecida pela

ECT por força dos contratos de trabalhos tem lastro na teoria da

impressão, eis que sobressaiu a insubsistência do sistema vigente,

havendo a necessidade de novos aportes e recursos para a

manutenção do benefício. Para a Corte Trabalhista, não há que se

falar em violação de direito adquirido ou em alteração contratual

ilícita, porque a mudança da sistemática da formulação do plano de

saúde decorreu do cumprimento de decisão judicial, que é a

Sentença Normativa prolatada no bojo do citado Dissídio

Coletivo.por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário".

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000106-79.2022.5.05.0016
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE ANTONIO CARLOS MAYNARD DE
ALMEIDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CRUZ MELLO DA
SILVA(OAB: 16019/BA)

ADVOGADO LUIS CARLOS SOUZA SANTOS(OAB:
31234/BA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa é a seguinte: "

EMENTA:

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

FORNECIMENTO GRATUITO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E

HOSPITALAR. "CORREIOS SAÚDE". INSTITUIÇÃO DE

COBRANÇA DE MENSALIDADE. REVISÃO DA PACTUAÇÃO.

COBRANÇA DE CUSTEIO DE TODOS OS PARTICIPANTES

AUTORIZADA POR SENTENÇA NORMATIVA PROFERIDA NOS

AUTOS DO D ISS ÍD IO  COLET IVO DE  Nº  1000295 -

05.2017.5.00.0000. CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. Nos

autos do Dissídio Coletivo tombado sob o nº 1000295-

05.2017.5.00.0000, a Seção Especializada em Dissídios Coletivos

do TST julgou procedente em parte o pedido da ECT instituir

cobrança de mensalidades e a exigência de coparticipação de todos

os funcionários, ativos ou inativos, com o fim de formação de fonte

de custeio do plano de saúde "Correios Saúde". A alteração no

modelo de custeio da assistência médica e hospitalar fornecida pela

ECT por força dos contratos de trabalhos tem lastro na teoria da

impressão, eis que sobressaiu a insubsistência do sistema vigente,

havendo a necessidade de novos aportes e recursos para a

manutenção do benefício. Para a Corte Trabalhista, não há que se

falar em violação de direito adquirido ou em alteração contratual

ilícita, porque a mudança da sistemática da formulação do plano de

saúde decorreu do cumprimento de decisão judicial, que é a

Sentença Normativa prolatada no bojo do citado Dissídio

Coletivo.por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário".

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000255-52.2023.5.05.0271
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE MUNICIPIO DE EUCLIDES DA
CUNHA

ADVOGADO VERA LUCIA LIMA DE SOUZA(OAB:
56021/BA)

RECORRIDO J SANTANA DOS SANTOS EIRELI

RECORRIDO WILSON DANTAS DE ANDRADE

ADVOGADO CORINA ANDRADE ABREU(OAB:
337395/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DANTAS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa é a seguinte: "

EMENTA:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EFICÁCIA DA SÚMULA 331,

IV. A natureza jurídica do contrato celebrado entre as reclamadas é

fator irrelevante à isenção da responsabilidade subsidiária prevista

no item IV da Súmula nº. 331 do TST, uma vez que a imputação do

presente ônus decorreu da negligência da tomadora de serviços,

com relação ao dever de fiscalização sobre as atividades da

contratada, inclusive no que trata do cumprimento das obrigações

trabalhistas. Assim, o beneficiário dos serviços não está isento de

responder por todas as parcelas reconhecidas ao obreiro, no

período em que vigorou o pacto entre as rés.à unanimidade,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pelo 2º reclamado".

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000960-71.2011.5.05.0012
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE HAROLDO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL BRITTO DOS SANTOS(OAB:
13073/BA)

ADVOGADO ARNALDO COSTA JUNIOR(OAB:
14945/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO LEANDRO MELO PEREIRA(OAB:
28821/BA)

ADVOGADO LUCIANA ABREU FONSECA
COUTO(OAB: 25908/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAROLDO BARBOSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000960-71.2011.5.05.0012

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 357
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. À luz

da Súmula 297 do TST, somente é possível o prequestionamento

via embargos declaratórios quando a decisão fustigada não se

manifesta sobre pedido articulado pela parte. Inexistindo omissão,

obscuridade ou contradição nada justifica a oposição de embargos

com este fim.à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos

embargos declaratórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000960-71.2011.5.05.0012
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE HAROLDO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL BRITTO DOS SANTOS(OAB:
13073/BA)

ADVOGADO ARNALDO COSTA JUNIOR(OAB:
14945/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO LEANDRO MELO PEREIRA(OAB:
28821/BA)

ADVOGADO LUCIANA ABREU FONSECA
COUTO(OAB: 25908/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000960-71.2011.5.05.0012

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. À luz

da Súmula 297 do TST, somente é possível o prequestionamento

via embargos declaratórios quando a decisão fustigada não se

manifesta sobre pedido articulado pela parte. Inexistindo omissão,

obscuridade ou contradição nada justifica a oposição de embargos

com este fim.à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos

embargos declaratórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000960-71.2011.5.05.0012
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE HAROLDO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL BRITTO DOS SANTOS(OAB:
13073/BA)

ADVOGADO ARNALDO COSTA JUNIOR(OAB:
14945/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO LEANDRO MELO PEREIRA(OAB:
28821/BA)

ADVOGADO LUCIANA ABREU FONSECA
COUTO(OAB: 25908/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAROLDO BARBOSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000960-71.2011.5.05.0012

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. À luz

da Súmula 297 do TST, somente é possível o prequestionamento

via embargos declaratórios quando a decisão fustigada não se

manifesta sobre pedido articulado pela parte. Inexistindo omissão,

obscuridade ou contradição nada justifica a oposição de embargos

com este fim.à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos

embargos declaratórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000960-71.2011.5.05.0012
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE HAROLDO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL BRITTO DOS SANTOS(OAB:
13073/BA)

ADVOGADO ARNALDO COSTA JUNIOR(OAB:
14945/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO LEANDRO MELO PEREIRA(OAB:
28821/BA)

ADVOGADO LUCIANA ABREU FONSECA
COUTO(OAB: 25908/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000960-71.2011.5.05.0012

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. À luz

da Súmula 297 do TST, somente é possível o prequestionamento

via embargos declaratórios quando a decisão fustigada não se

manifesta sobre pedido articulado pela parte. Inexistindo omissão,

obscuridade ou contradição nada justifica a oposição de embargos

com este fim.à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos

embargos declaratórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000349-09.2021.5.05.0032
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ARLINDO CERQUEIRA ALVES

ADVOGADO GERALDO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 23705/BA)

RECORRIDO CLUB MED BRASIL S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO NERY TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO CERQUEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão,

cuja ementa é a seguinte: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Embargos de declaração acolhidos parcialmente para o fim de

fornecer esclarecimentos acerca do ponto questionado, sem conferir

efeito modificativo ao Acórdão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDIME MARIA FREITAS CARDOSO MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000349-09.2021.5.05.0032
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ARLINDO CERQUEIRA ALVES

ADVOGADO GERALDO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 23705/BA)

RECORRIDO CLUB MED BRASIL S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO NERY TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB MED BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão,

cuja ementa é a seguinte: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Embargos de declaração acolhidos parcialmente para o fim de

fornecer esclarecimentos acerca do ponto questionado, sem conferir

efeito modificativo ao Acórdão."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDIME MARIA FREITAS CARDOSO MENDONCA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000579-75.2021.5.05.0024
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECORRENTE FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E A EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECORRIDO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E A EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO JOAO PRAXEDES SOUZA

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E A EXTENSAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa é a seguinte: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO

MATERIAL. EXISTÊNCIA. CORREÇÃO DO VÍCIO. Deve ser dado

provimento aos embargos de declaração, para corrigir erro material

encontrado no acórdão impugnado, na forma determinada no § 1º

do art. 897-A, da CLT, por ser o apelo horizontal o meio adequado

para sanar o vício e aprimorar o julgado."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDIME MARIA FREITAS CARDOSO MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000579-75.2021.5.05.0024
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECORRENTE FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E A EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECORRIDO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E A EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO JOAO PRAXEDES SOUZA

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PRAXEDES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa é a seguinte: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO

MATERIAL. EXISTÊNCIA. CORREÇÃO DO VÍCIO. Deve ser dado

provimento aos embargos de declaração, para corrigir erro material

encontrado no acórdão impugnado, na forma determinada no § 1º

do art. 897-A, da CLT, por ser o apelo horizontal o meio adequado

para sanar o vício e aprimorar o julgado."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDIME MARIA FREITAS CARDOSO MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000579-75.2021.5.05.0024
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECORRENTE FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E A EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECORRIDO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E A EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO JOAO PRAXEDES SOUZA

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E A EXTENSAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa é a seguinte: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO

MATERIAL. EXISTÊNCIA. CORREÇÃO DO VÍCIO. Deve ser dado
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provimento aos embargos de declaração, para corrigir erro material

encontrado no acórdão impugnado, na forma determinada no § 1º

do art. 897-A, da CLT, por ser o apelo horizontal o meio adequado

para sanar o vício e aprimorar o julgado."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDIME MARIA FREITAS CARDOSO MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000819-25.2021.5.05.0134
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE MARIA GORETE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECORRIDO ANTONIO CIRILO DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETE DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa é a seguinte: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Nega-se

provimento quando inexistente qualquer vício a ser sanado por meio

do recurso horizontal."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDIME MARIA FREITAS CARDOSO MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000108-52.2023.5.05.0036
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO ALDA BOHANA BANDEIRA DE MELO

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
17255/BA)

ADVOGADO TARGINO LIMA KALID(OAB:
36669/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDA BOHANA BANDEIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa é a seguinte:  "GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.

I N C O R P O R A Ç Ã O .  D E Z  A N O S  D E  R E C E B I M E N T O

COMPLETADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. É

devida a incorporação das parcelas pagas a título de gratificação de

função nos casos em que o empregado completou o exercício de

função comissionada por dez anos antes da superação do

entendimento consolidado na Súmula 372, I, do TST."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDIME MARIA FREITAS CARDOSO MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010259-19.2014.5.05.0222
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO PAULO ROBERTO SENA SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ROMERO DE
SOUZA SILVA(OAB: 40943/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA
RODRIGUES(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SENA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa é a seguinte: "DIVERGÊNCIA ENTRE A SENTENÇA

EXEQUENDA E OS CÁLCULOS DO JUÍZO. RETIFICAÇÃO

NECESSÁRIA. Constatada divergência entre o título judicial e os

cálculos de liquidação, faz-se necessária a retificação das contas

para que seja obedecido ao comando sentencial. Agravo

parcialmente provido."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDIME MARIA FREITAS CARDOSO MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000969-59.2014.5.05.0131
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Relator MARIA DE LOURDES LINHARES
LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ANDRE MELO DA PAIXAO

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 29683/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

AGRAVADO UTE MC2 CAMACARI 1 S.A.

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

ADVOGADO ROGIS BERNARDO DA SILVA(OAB:
276454/SP)

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 259281/SP)

AGRAVADO ENGEMAK ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO REINALDO BERTIN

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

AGRAVADO FERNANDO ANTONIO BERTIN

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

AGRAVADO LUIZ AUGUSTO GUERREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MELO DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa  é  a  segu in te :  "AGRAVO DE PETIÇÃO.  DA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NO

PROCESSO DO TRABALHO. Diferentemente do que ocorre no

direito civil, em que há de se averiguar o abuso da personalidade

jurídica (art. 50 do CC), o direito do trabalho prescinde da análise

acerca do desvio de finalidade ou confusão patrimonial da empresa

cuja personalidade se pretende desconsiderar porquanto, no âmbito

das relações juslaborais, aplica-se a teoria menor, prevista no art.

28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDIME MARIA FREITAS CARDOSO MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000969-59.2014.5.05.0131
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ANDRE MELO DA PAIXAO

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 29683/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

AGRAVADO UTE MC2 CAMACARI 1 S.A.

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

ADVOGADO ROGIS BERNARDO DA SILVA(OAB:
276454/SP)

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 259281/SP)

AGRAVADO ENGEMAK ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO REINALDO BERTIN

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

AGRAVADO FERNANDO ANTONIO BERTIN

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

AGRAVADO LUIZ AUGUSTO GUERREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UTE MC2 CAMACARI 1 S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa  é  a  segu in te :  "AGRAVO DE PETIÇÃO.  DA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NO

PROCESSO DO TRABALHO. Diferentemente do que ocorre no

direito civil, em que há de se averiguar o abuso da personalidade

jurídica (art. 50 do CC), o direito do trabalho prescinde da análise

acerca do desvio de finalidade ou confusão patrimonial da empresa

cuja personalidade se pretende desconsiderar porquanto, no âmbito

das relações juslaborais, aplica-se a teoria menor, prevista no art.

28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDIME MARIA FREITAS CARDOSO MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000969-59.2014.5.05.0131
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ANDRE MELO DA PAIXAO

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 29683/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

AGRAVADO UTE MC2 CAMACARI 1 S.A.

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

ADVOGADO ROGIS BERNARDO DA SILVA(OAB:
276454/SP)

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 259281/SP)
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AGRAVADO ENGEMAK ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO REINALDO BERTIN

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

AGRAVADO FERNANDO ANTONIO BERTIN

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

AGRAVADO LUIZ AUGUSTO GUERREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO BERTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa  é  a  segu in te :  "AGRAVO DE PETIÇÃO.  DA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NO

PROCESSO DO TRABALHO. Diferentemente do que ocorre no

direito civil, em que há de se averiguar o abuso da personalidade

jurídica (art. 50 do CC), o direito do trabalho prescinde da análise

acerca do desvio de finalidade ou confusão patrimonial da empresa

cuja personalidade se pretende desconsiderar porquanto, no âmbito

das relações juslaborais, aplica-se a teoria menor, prevista no art.

28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDIME MARIA FREITAS CARDOSO MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000969-59.2014.5.05.0131
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ANDRE MELO DA PAIXAO

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 29683/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

AGRAVADO UTE MC2 CAMACARI 1 S.A.

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

ADVOGADO ROGIS BERNARDO DA SILVA(OAB:
276454/SP)

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 259281/SP)

AGRAVADO ENGEMAK ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO REINALDO BERTIN

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

AGRAVADO FERNANDO ANTONIO BERTIN

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

AGRAVADO LUIZ AUGUSTO GUERREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO BERTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa  é  a  segu in te :  "AGRAVO DE PETIÇÃO.  DA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NO

PROCESSO DO TRABALHO. Diferentemente do que ocorre no

direito civil, em que há de se averiguar o abuso da personalidade

jurídica (art. 50 do CC), o direito do trabalho prescinde da análise

acerca do desvio de finalidade ou confusão patrimonial da empresa

cuja personalidade se pretende desconsiderar porquanto, no âmbito

das relações juslaborais, aplica-se a teoria menor, prevista no art.

28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDIME MARIA FREITAS CARDOSO MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000058-16.2023.5.05.0492
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE RILIANE SANTANA DE ARAUJO
BRITO

ADVOGADO DANIEL FELINTO DOS SANTOS
NETO(OAB: 24823/CE)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILIANE SANTANA DE ARAUJO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

ementa é a seguinte: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

INEXISTÊNCIA de VÍCIOS NO ARESTO. Inexistente qualquer vício

no aresto, nega-se provimento aos embargos declaratórios.

Embargos de Declaração da Reclamada não provido."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDIME MARIA FREITAS CARDOSO MENDONCA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0000411-62.2020.5.05.0039
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE MARLUCE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECORRENTE BRUNO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA LIMA ALMEIDA(OAB:
43590/BA)

RECORRENTE SIEMENS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

RECORRIDO BRUNO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA LIMA ALMEIDA(OAB:
43590/BA)

RECORRIDO CELSO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECORRIDO MARLUCE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECORRIDO SERTELE INFRA-ESTRUTURA E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECORRIDO SIEMENS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. Os embargos de declaração

possuem matéria vinculada às hipóteses de omissão, obscuridade e

contradição. Ausentes tais defeitos no acórdão embargado, não há

integração a ser feita, merecendo ser desprovidos os embargos.

Embargos não providos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000411-62.2020.5.05.0039
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE MARLUCE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECORRENTE BRUNO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA LIMA ALMEIDA(OAB:
43590/BA)

RECORRENTE SIEMENS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

RECORRIDO BRUNO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA LIMA ALMEIDA(OAB:
43590/BA)

RECORRIDO CELSO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECORRIDO MARLUCE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECORRIDO SERTELE INFRA-ESTRUTURA E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECORRIDO SIEMENS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. Os embargos de declaração

possuem matéria vinculada às hipóteses de omissão, obscuridade e

contradição. Ausentes tais defeitos no acórdão embargado, não há

integração a ser feita, merecendo ser desprovidos os embargos.

Embargos não providos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000411-62.2020.5.05.0039
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE MARLUCE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECORRENTE BRUNO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA LIMA ALMEIDA(OAB:
43590/BA)

RECORRENTE SIEMENS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

RECORRIDO BRUNO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA LIMA ALMEIDA(OAB:
43590/BA)
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RECORRIDO CELSO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECORRIDO MARLUCE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECORRIDO SERTELE INFRA-ESTRUTURA E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECORRIDO SIEMENS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIEMENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. Os embargos de declaração

possuem matéria vinculada às hipóteses de omissão, obscuridade e

contradição. Ausentes tais defeitos no acórdão embargado, não há

integração a ser feita, merecendo ser desprovidos os embargos.

Embargos não providos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000411-62.2020.5.05.0039
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE MARLUCE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECORRENTE BRUNO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA LIMA ALMEIDA(OAB:
43590/BA)

RECORRENTE SIEMENS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

RECORRIDO BRUNO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA LIMA ALMEIDA(OAB:
43590/BA)

RECORRIDO CELSO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECORRIDO MARLUCE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECORRIDO SERTELE INFRA-ESTRUTURA E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECORRIDO SIEMENS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERTELE INFRA-ESTRUTURA E TELECOMUNICACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. Os embargos de declaração

possuem matéria vinculada às hipóteses de omissão, obscuridade e

contradição. Ausentes tais defeitos no acórdão embargado, não há

integração a ser feita, merecendo ser desprovidos os embargos.

Embargos não providos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000411-62.2020.5.05.0039
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE MARLUCE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECORRENTE BRUNO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA LIMA ALMEIDA(OAB:
43590/BA)

RECORRENTE SIEMENS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

RECORRIDO BRUNO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA LIMA ALMEIDA(OAB:
43590/BA)

RECORRIDO CELSO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECORRIDO MARLUCE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECORRIDO SERTELE INFRA-ESTRUTURA E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECORRIDO SIEMENS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARLUCE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. Os embargos de declaração

possuem matéria vinculada às hipóteses de omissão, obscuridade e

contradição. Ausentes tais defeitos no acórdão embargado, não há

integração a ser feita, merecendo ser desprovidos os embargos.

Embargos não providos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000006-64.2022.5.05.0036
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO RAQUEL FERREIRA SANTOS
CISNEIROS(OAB: 43217/PE)

RECORRENTE LEONARDO FERNANDES PAIM DIAS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO RAQUEL FERREIRA SANTOS
CISNEIROS(OAB: 43217/PE)

RECORRIDO LEONARDO FERNANDES PAIM DIAS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FERNANDES PAIM DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. No julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, o Excelso Supremo

Tribunal Federal, por maioria, declarou a inconstitucionalidade do

art. 791-A, §4º da CLT. Nesse sentido, excluída a expressão

reputada inconstitucional - "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa"- remanesce a possibil idade de condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento dos honorários de

sucumbência, cuja exigibilidade, contudo, ficará suspensa até

comprovação da superveniente reversão da sua hipossuficiência

econômica, no prazo de 2 (dois) anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, com esteio na parte final do §4º do art. 791-A da

CLT, vedada a compensação com créditos obtidos em juízo pelo

trabalhador.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000006-64.2022.5.05.0036
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO RAQUEL FERREIRA SANTOS
CISNEIROS(OAB: 43217/PE)

RECORRENTE LEONARDO FERNANDES PAIM DIAS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO RAQUEL FERREIRA SANTOS
CISNEIROS(OAB: 43217/PE)

RECORRIDO LEONARDO FERNANDES PAIM DIAS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja
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conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. No julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, o Excelso Supremo

Tribunal Federal, por maioria, declarou a inconstitucionalidade do

art. 791-A, §4º da CLT. Nesse sentido, excluída a expressão

reputada inconstitucional - "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa"- remanesce a possibil idade de condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento dos honorários de

sucumbência, cuja exigibilidade, contudo, ficará suspensa até

comprovação da superveniente reversão da sua hipossuficiência

econômica, no prazo de 2 (dois) anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, com esteio na parte final do §4º do art. 791-A da

CLT, vedada a compensação com créditos obtidos em juízo pelo

trabalhador.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000451-52.2021.5.05.0025
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE RAIMUNDA CAITANO SANTOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO RAIMUNDA CAITANO SANTOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA CAITANO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. No julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, o Excelso Supremo

Tribunal Federal, por maioria, declarou a inconstitucionalidade do

art. 791-A, §4º da CLT. Nesse sentido, excluída a expressão

reputada inconstitucional - "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa"- remanesce a possibil idade de condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento dos honorários de

sucumbência, cuja exigibilidade, contudo, ficará suspensa até

comprovação da superveniente reversão da sua hipossuficiência

econômica, no prazo de 2 (dois) anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, com esteio na parte final do §4º do art. 791-A da

CLT, vedada a compensação com créditos obtidos em juízo pelo

trabalhador.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000451-52.2021.5.05.0025
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE RAIMUNDA CAITANO SANTOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO RAIMUNDA CAITANO SANTOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do acórdão, cuja

conclusão é a seguinte: "...

EMENTA:

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. No julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, o Excelso Supremo

Tribunal Federal, por maioria, declarou a inconstitucionalidade do

art. 791-A, §4º da CLT. Nesse sentido, excluída a expressão

reputada inconstitucional - "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa"- remanesce a possibil idade de condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento dos honorários de

sucumbência, cuja exigibilidade, contudo, ficará suspensa até

comprovação da superveniente reversão da sua hipossuficiência

econômica, no prazo de 2 (dois) anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão, com esteio na parte final do §4º do art. 791-A da

CLT, vedada a compensação com créditos obtidos em juízo pelo

trabalhador.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000020-16.2014.5.05.0008
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE WASHINGTON LIMA DO
NASCIMENTO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO WASHINGTON LIMA DO
NASCIMENTO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LIMA DO NASCIMENTO (ESPÓLIO DE)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000020-16.2014.5.05.0008

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. ADEQUAÇÃO DE JULGAMENTO.

REPERCUSSÃO DAS DIFERENÇAS DE REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO DECORRENTES DA INTEGRAÇÃO DAS HORAS

EXTRAORDINÁRIAS. INCIDENTE DE RECURSO DE REVISTA

REPETITIVO Nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO

Nº 0009). MODULAÇÃO DOS EFEITOS PELO TST. TESE

JURÍDICA COINCIDENTE COM A FIRMADA NA SÚMULA TRT5

Nº 19. O TST, no julgamento do Incidente de Recurso de Revista

Repetitivo nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO Nº

0009),  reconheceu que a prestação habi tual  de horas

extraordinárias majora o repouso semanal remunerado e que sua

repercussão nas demais verbas não representa bis in idem (tese

jurídica semelhante à Súmula TRT5 nº 19), modulando os efeitos

desse entendimento para determinar sua incidência às horas

suplementares trabalhadas somente a partir de 20/03/2023.

Todavia, reputa-se inaplicável a modulação fixada pelo TST,

considerando que a Súmula nº 19 foi editada por este TRT5 em

2015, através do julgamento do IUJ nº 0000350-03.2015.5.05.0000,

com posicionamento já coincidente com a atual orientação do TST.

Assim, uma vez que a referida súmula é vinculante em relação aos

órgãos julgadores deste Regional e que precede ao marco

modulatório fixado pelo TST, verifica-se a hipótese de distinguish,

de forma a preservar a própria segurança jurídica no âmbito deste

Eg. Regional, afastando a modulação fixada no inciso II da OJ 394.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000020-16.2014.5.05.0008
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE WASHINGTON LIMA DO
NASCIMENTO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO WASHINGTON LIMA DO
NASCIMENTO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LIMA DO NASCIMENTO (ESPÓLIO DE)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000020-16.2014.5.05.0008

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. ADEQUAÇÃO DE JULGAMENTO.

REPERCUSSÃO DAS DIFERENÇAS DE REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO DECORRENTES DA INTEGRAÇÃO DAS HORAS

EXTRAORDINÁRIAS. INCIDENTE DE RECURSO DE REVISTA

REPETITIVO Nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO

Nº 0009). MODULAÇÃO DOS EFEITOS PELO TST. TESE

JURÍDICA COINCIDENTE COM A FIRMADA NA SÚMULA TRT5

Nº 19. O TST, no julgamento do Incidente de Recurso de Revista

Repetitivo nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO Nº

0009),  reconheceu que a prestação habi tual  de horas

extraordinárias majora o repouso semanal remunerado e que sua

repercussão nas demais verbas não representa bis in idem (tese

jurídica semelhante à Súmula TRT5 nº 19), modulando os efeitos

desse entendimento para determinar sua incidência às horas

suplementares trabalhadas somente a partir de 20/03/2023.

Todavia, reputa-se inaplicável a modulação fixada pelo TST,

considerando que a Súmula nº 19 foi editada por este TRT5 em

2015, através do julgamento do IUJ nº 0000350-03.2015.5.05.0000,

com posicionamento já coincidente com a atual orientação do TST.

Assim, uma vez que a referida súmula é vinculante em relação aos

órgãos julgadores deste Regional e que precede ao marco

modulatório fixado pelo TST, verifica-se a hipótese de distinguish,

de forma a preservar a própria segurança jurídica no âmbito deste

Eg. Regional, afastando a modulação fixada no inciso II da OJ 394.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000020-16.2014.5.05.0008
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE WASHINGTON LIMA DO
NASCIMENTO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO WASHINGTON LIMA DO
NASCIMENTO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000020-16.2014.5.05.0008

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. ADEQUAÇÃO DE JULGAMENTO.

REPERCUSSÃO DAS DIFERENÇAS DE REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO DECORRENTES DA INTEGRAÇÃO DAS HORAS

EXTRAORDINÁRIAS. INCIDENTE DE RECURSO DE REVISTA

REPETITIVO Nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO

Nº 0009). MODULAÇÃO DOS EFEITOS PELO TST. TESE

JURÍDICA COINCIDENTE COM A FIRMADA NA SÚMULA TRT5

Nº 19. O TST, no julgamento do Incidente de Recurso de Revista

Repetitivo nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO Nº

0009),  reconheceu que a prestação habi tual  de horas

extraordinárias majora o repouso semanal remunerado e que sua

repercussão nas demais verbas não representa bis in idem (tese

jurídica semelhante à Súmula TRT5 nº 19), modulando os efeitos

desse entendimento para determinar sua incidência às horas

suplementares trabalhadas somente a partir de 20/03/2023.

Todavia, reputa-se inaplicável a modulação fixada pelo TST,

considerando que a Súmula nº 19 foi editada por este TRT5 em

2015, através do julgamento do IUJ nº 0000350-03.2015.5.05.0000,

com posicionamento já coincidente com a atual orientação do TST.

Assim, uma vez que a referida súmula é vinculante em relação aos

órgãos julgadores deste Regional e que precede ao marco

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 369
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

modulatório fixado pelo TST, verifica-se a hipótese de distinguish,

de forma a preservar a própria segurança jurídica no âmbito deste

Eg. Regional, afastando a modulação fixada no inciso II da OJ 394.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000020-16.2014.5.05.0008
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE WASHINGTON LIMA DO
NASCIMENTO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO WASHINGTON LIMA DO
NASCIMENTO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 5ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000020-16.2014.5.05.0008

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. ADEQUAÇÃO DE JULGAMENTO.

REPERCUSSÃO DAS DIFERENÇAS DE REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO DECORRENTES DA INTEGRAÇÃO DAS HORAS

EXTRAORDINÁRIAS. INCIDENTE DE RECURSO DE REVISTA

REPETITIVO Nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO

Nº 0009). MODULAÇÃO DOS EFEITOS PELO TST. TESE

JURÍDICA COINCIDENTE COM A FIRMADA NA SÚMULA TRT5

Nº 19. O TST, no julgamento do Incidente de Recurso de Revista

Repetitivo nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO Nº

0009),  reconheceu que a prestação habi tual  de horas

extraordinárias majora o repouso semanal remunerado e que sua

repercussão nas demais verbas não representa bis in idem (tese

jurídica semelhante à Súmula TRT5 nº 19), modulando os efeitos

desse entendimento para determinar sua incidência às horas

suplementares trabalhadas somente a partir de 20/03/2023.

Todavia, reputa-se inaplicável a modulação fixada pelo TST,

considerando que a Súmula nº 19 foi editada por este TRT5 em

2015, através do julgamento do IUJ nº 0000350-03.2015.5.05.0000,

com posicionamento já coincidente com a atual orientação do TST.

Assim, uma vez que a referida súmula é vinculante em relação aos

órgãos julgadores deste Regional e que precede ao marco

modulatório fixado pelo TST, verifica-se a hipótese de distinguish,

de forma a preservar a própria segurança jurídica no âmbito deste

Eg. Regional, afastando a modulação fixada no inciso II da OJ 394.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000020-16.2014.5.05.0008
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE WASHINGTON LIMA DO
NASCIMENTO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO WASHINGTON LIMA DO
NASCIMENTO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LIMA DO NASCIMENTO (ESPÓLIO DE)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 5ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000020-16.2014.5.05.0008

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. ADEQUAÇÃO DE JULGAMENTO.

REPERCUSSÃO DAS DIFERENÇAS DE REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO DECORRENTES DA INTEGRAÇÃO DAS HORAS
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EXTRAORDINÁRIAS. INCIDENTE DE RECURSO DE REVISTA

REPETITIVO Nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO

Nº 0009). MODULAÇÃO DOS EFEITOS PELO TST. TESE

JURÍDICA COINCIDENTE COM A FIRMADA NA SÚMULA TRT5

Nº 19. O TST, no julgamento do Incidente de Recurso de Revista

Repetitivo nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO Nº

0009),  reconheceu que a prestação habi tual  de horas

extraordinárias majora o repouso semanal remunerado e que sua

repercussão nas demais verbas não representa bis in idem (tese

jurídica semelhante à Súmula TRT5 nº 19), modulando os efeitos

desse entendimento para determinar sua incidência às horas

suplementares trabalhadas somente a partir de 20/03/2023.

Todavia, reputa-se inaplicável a modulação fixada pelo TST,

considerando que a Súmula nº 19 foi editada por este TRT5 em

2015, através do julgamento do IUJ nº 0000350-03.2015.5.05.0000,

com posicionamento já coincidente com a atual orientação do TST.

Assim, uma vez que a referida súmula é vinculante em relação aos

órgãos julgadores deste Regional e que precede ao marco

modulatório fixado pelo TST, verifica-se a hipótese de distinguish,

de forma a preservar a própria segurança jurídica no âmbito deste

Eg. Regional, afastando a modulação fixada no inciso II da OJ 394.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000020-16.2014.5.05.0008
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE WASHINGTON LIMA DO
NASCIMENTO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO WASHINGTON LIMA DO
NASCIMENTO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 5ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000020-16.2014.5.05.0008

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. ADEQUAÇÃO DE JULGAMENTO.

REPERCUSSÃO DAS DIFERENÇAS DE REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO DECORRENTES DA INTEGRAÇÃO DAS HORAS

EXTRAORDINÁRIAS. INCIDENTE DE RECURSO DE REVISTA

REPETITIVO Nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO

Nº 0009). MODULAÇÃO DOS EFEITOS PELO TST. TESE

JURÍDICA COINCIDENTE COM A FIRMADA NA SÚMULA TRT5

Nº 19. O TST, no julgamento do Incidente de Recurso de Revista

Repetitivo nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO Nº

0009),  reconheceu que a prestação habi tual  de horas

extraordinárias majora o repouso semanal remunerado e que sua

repercussão nas demais verbas não representa bis in idem (tese

jurídica semelhante à Súmula TRT5 nº 19), modulando os efeitos

desse entendimento para determinar sua incidência às horas

suplementares trabalhadas somente a partir de 20/03/2023.

Todavia, reputa-se inaplicável a modulação fixada pelo TST,

considerando que a Súmula nº 19 foi editada por este TRT5 em

2015, através do julgamento do IUJ nº 0000350-03.2015.5.05.0000,

com posicionamento já coincidente com a atual orientação do TST.

Assim, uma vez que a referida súmula é vinculante em relação aos

órgãos julgadores deste Regional e que precede ao marco

modulatório fixado pelo TST, verifica-se a hipótese de distinguish,

de forma a preservar a própria segurança jurídica no âmbito deste

Eg. Regional, afastando a modulação fixada no inciso II da OJ 394.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000020-16.2014.5.05.0008
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE WASHINGTON LIMA DO
NASCIMENTO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO WASHINGTON LIMA DO
NASCIMENTO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LIMA DO NASCIMENTO (ESPÓLIO DE)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 5ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000020-16.2014.5.05.0008

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. ADEQUAÇÃO DE JULGAMENTO.

REPERCUSSÃO DAS DIFERENÇAS DE REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO DECORRENTES DA INTEGRAÇÃO DAS HORAS

EXTRAORDINÁRIAS. INCIDENTE DE RECURSO DE REVISTA

REPETITIVO Nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO

Nº 0009). MODULAÇÃO DOS EFEITOS PELO TST. TESE

JURÍDICA COINCIDENTE COM A FIRMADA NA SÚMULA TRT5

Nº 19. O TST, no julgamento do Incidente de Recurso de Revista

Repetitivo nº 0010169-57.2013.5.05.0024 (TEMA REPETITIVO Nº

0009),  reconheceu que a prestação habi tual  de horas

extraordinárias majora o repouso semanal remunerado e que sua

repercussão nas demais verbas não representa bis in idem (tese

jurídica semelhante à Súmula TRT5 nº 19), modulando os efeitos

desse entendimento para determinar sua incidência às horas

suplementares trabalhadas somente a partir de 20/03/2023.

Todavia, reputa-se inaplicável a modulação fixada pelo TST,

considerando que a Súmula nº 19 foi editada por este TRT5 em

2015, através do julgamento do IUJ nº 0000350-03.2015.5.05.0000,

com posicionamento já coincidente com a atual orientação do TST.

Assim, uma vez que a referida súmula é vinculante em relação aos

órgãos julgadores deste Regional e que precede ao marco

modulatório fixado pelo TST, verifica-se a hipótese de distinguish,

de forma a preservar a própria segurança jurídica no âmbito deste

Eg. Regional, afastando a modulação fixada no inciso II da OJ 394.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000527-36.2022.5.05.0027
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ALISSON RODRIGO SANTOS
BARRETO

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

RECORRIDO ALISSON RODRIGO SANTOS
BARRETO

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON RODRIGO SANTOS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 5ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000527-36.2022.5.05.0027

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

INTERVALO INTRAJORNADA. ÔNUS DA PROVA.  É do

empregador o ônus de provar a concessão do intervalo intrajornada

ao empregado, na medida em que é de sua responsabilidade a

concessão do descanso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000527-36.2022.5.05.0027
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ALISSON RODRIGO SANTOS
BARRETO

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

RECORRIDO ALISSON RODRIGO SANTOS
BARRETO

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 5ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000527-36.2022.5.05.0027

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

INTERVALO INTRAJORNADA. ÔNUS DA PROVA.  É do

empregador o ônus de provar a concessão do intervalo intrajornada

ao empregado, na medida em que é de sua responsabilidade a

concessão do descanso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000523-51.2021.5.05.0021
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ANGELITA RAMOS MOREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO JOSE LUCAS CRUZ DE
SANTANA(OAB: 51542/BA)

ADVOGADO JOSE EDIGAR DE ANDRADE
MATOS(OAB: 63372/BA)

RECORRIDO MONTARGIL COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTARGIL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 5ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000523-51.2021.5.05.0021

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO DO VÍCIO. Deve

ser dado provimento aos embargos de declaração, para corrigir

vício encontrado no acórdão impugnado, na forma determinada no §

1º do art. 897-A, da CLT, por ser o apelo horizontal o meio

adequado para sanar o vício e aprimorar o julgado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000523-51.2021.5.05.0021
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ANGELITA RAMOS MOREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO JOSE LUCAS CRUZ DE
SANTANA(OAB: 51542/BA)

ADVOGADO JOSE EDIGAR DE ANDRADE
MATOS(OAB: 63372/BA)

RECORRIDO MONTARGIL COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELITA RAMOS MOREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 5ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000523-51.2021.5.05.0021

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO DO VÍCIO. Deve

ser dado provimento aos embargos de declaração, para corrigir

vício encontrado no acórdão impugnado, na forma determinada no §

1º do art. 897-A, da CLT, por ser o apelo horizontal o meio

adequado para sanar o vício e aprimorar o julgado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000083-62.2020.5.05.0030
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE VANDA LOPES

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

AGRAVANTE ARIOVALDO BARRETO SANTANA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

AGRAVANTE VANEILA SUELY LOPES SANTANA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

AGRAVANTE KELVIN LOPES SANTANA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

AGRAVADO MANUEL SILVA BISPO

ADVOGADO VICTOR LESSA DE MACEDO(OAB:
47566/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 5ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000083-62.2020.5.05.0030

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO

ARESTO IMPUGNADO. Nega-se provimento aos embargos de

declaração opostos, quando inexistentes quaisquer dos vícios

elencados nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000083-62.2020.5.05.0030

Relator MARIA DE LOURDES LINHARES
LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE VANDA LOPES

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

AGRAVANTE ARIOVALDO BARRETO SANTANA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

AGRAVANTE VANEILA SUELY LOPES SANTANA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

AGRAVANTE KELVIN LOPES SANTANA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

AGRAVADO MANUEL SILVA BISPO

ADVOGADO VICTOR LESSA DE MACEDO(OAB:
47566/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVIN LOPES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 5ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000083-62.2020.5.05.0030

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO

ARESTO IMPUGNADO. Nega-se provimento aos embargos de

declaração opostos, quando inexistentes quaisquer dos vícios

elencados nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000083-62.2020.5.05.0030
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE VANDA LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 374
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

AGRAVANTE ARIOVALDO BARRETO SANTANA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

AGRAVANTE VANEILA SUELY LOPES SANTANA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

AGRAVANTE KELVIN LOPES SANTANA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

AGRAVADO MANUEL SILVA BISPO

ADVOGADO VICTOR LESSA DE MACEDO(OAB:
47566/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIOVALDO BARRETO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 5ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000083-62.2020.5.05.0030

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO

ARESTO IMPUGNADO. Nega-se provimento aos embargos de

declaração opostos, quando inexistentes quaisquer dos vícios

elencados nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000083-62.2020.5.05.0030
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE VANDA LOPES

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

AGRAVANTE ARIOVALDO BARRETO SANTANA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

AGRAVANTE VANEILA SUELY LOPES SANTANA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

AGRAVANTE KELVIN LOPES SANTANA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

AGRAVADO MANUEL SILVA BISPO

ADVOGADO VICTOR LESSA DE MACEDO(OAB:
47566/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANEILA SUELY LOPES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 5ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000083-62.2020.5.05.0030

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO

ARESTO IMPUGNADO. Nega-se provimento aos embargos de

declaração opostos, quando inexistentes quaisquer dos vícios

elencados nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000083-62.2020.5.05.0030
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE VANDA LOPES

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

AGRAVANTE ARIOVALDO BARRETO SANTANA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)
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ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

AGRAVANTE VANEILA SUELY LOPES SANTANA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

AGRAVANTE KELVIN LOPES SANTANA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

AGRAVADO MANUEL SILVA BISPO

ADVOGADO VICTOR LESSA DE MACEDO(OAB:
47566/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL SILVA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 5ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000083-62.2020.5.05.0030

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO

ARESTO IMPUGNADO. Nega-se provimento aos embargos de

declaração opostos, quando inexistentes quaisquer dos vícios

elencados nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001065-40.2017.5.05.0464
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES FUTURA LTDA

ADVOGADO LUIZIANE DE BRITO
VASCONCELOS(OAB: 30987/BA)

AGRAVADO RODRIGO LIMA ALMEIDA

ADVOGADO VANESSA SILVA DOS REIS DE
ALMEIDA(OAB: 13596/BA)

ADVOGADO GABRIEL NUNES(OAB: 2783/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES FUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 5ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0001065-40.2017.5.05.0464

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

AGRAVO DE PETIÇÃO. Os cálculos de liquidação devem ser

elaborados em conformidade com os limites e parâmetros impostos

pelo comando exequendo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001065-40.2017.5.05.0464
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES FUTURA LTDA

ADVOGADO LUIZIANE DE BRITO
VASCONCELOS(OAB: 30987/BA)

AGRAVADO RODRIGO LIMA ALMEIDA

ADVOGADO VANESSA SILVA DOS REIS DE
ALMEIDA(OAB: 13596/BA)

ADVOGADO GABRIEL NUNES(OAB: 2783/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LIMA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 5ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0001065-40.2017.5.05.0464

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

AGRAVO DE PETIÇÃO. Os cálculos de liquidação devem ser
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elaborados em conformidade com os limites e parâmetros impostos

pelo comando exequendo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000755-29.2018.5.05.0034
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE LAURIANE GONCALVES COUTINHO

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 5ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000755-29.2018.5.05.0034

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

AGRAVO DE PETIÇÃO. MATÉRIA NÃO QUESTIONADA EM

ÉPOCA OPORTUNA. PRECLUSÃO. Não é possível acolher em

Agravo de Petição pretensão relativa à matéria não aventada em

momento oportuno, uma vez que operada a preclusão

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000755-29.2018.5.05.0034
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE LAURIANE GONCALVES COUTINHO

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURIANE GONCALVES COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Segunda Turma do TRT 5ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000755-29.2018.5.05.0034

está disponibilizado na íntegra no sistema PJE e poderá ser

acessado no 2º grau pelo link

https://pje.trt5.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

AGRAVO DE PETIÇÃO. MATÉRIA NÃO QUESTIONADA EM

ÉPOCA OPORTUNA. PRECLUSÃO. Não é possível acolher em

Agravo de Petição pretensão relativa à matéria não aventada em

momento oportuno, uma vez que operada a preclusão

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000153-94.2021.5.05.0531
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO GRAZIELE CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO JOAO RICARDO DA CONCEICAO
PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO ALECIANE CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO IZABELA DA CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO MARIA DA CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000153-94.2021.5.05.0531
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO GRAZIELE CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO JOAO RICARDO DA CONCEICAO
PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO ALECIANE CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO IZABELA DA CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO MARIA DA CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000153-94.2021.5.05.0531
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO GRAZIELE CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO JOAO RICARDO DA CONCEICAO
PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO ALECIANE CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO IZABELA DA CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO MARIA DA CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELA DA CONCEICAO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000153-94.2021.5.05.0531
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO GRAZIELE CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO JOAO RICARDO DA CONCEICAO
PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO ALECIANE CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO IZABELA DA CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO MARIA DA CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RICARDO DA CONCEICAO PIRES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000153-94.2021.5.05.0531
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO GRAZIELE CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO JOAO RICARDO DA CONCEICAO
PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO ALECIANE CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO IZABELA DA CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO MARIA DA CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALECIANE CONCEICAO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000153-94.2021.5.05.0531
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO GRAZIELE CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO JOAO RICARDO DA CONCEICAO
PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO ALECIANE CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO IZABELA DA CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO MARIA DA CONCEICAO PIRES

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELE CONCEICAO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000184-24.2019.5.05.0034
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECORRENTE ALAN JORGE CARDOSO ALVES

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECORRIDO ALAN JORGE CARDOSO ALVES

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECORRIDO BASE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - EPP

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALAN JORGE CARDOSO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NÃO CONHECER do Recurso Ordinário interposto

pela segunda Reclamada, EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E

SANEAMENTO S/A, porque deserto; e, também sem divergência,

DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do RECLAMANTE para,

por força da decisão vinculante proferida nos autos da ADIn nº

5766, determinar que a condição suspensiva de exigibilidade dos

honorários sucumbenciais devidos pelo reclamante deve viger pelo

período de 02 (dois) anos, subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão, na forma da fundamentação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000184-24.2019.5.05.0034
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECORRENTE ALAN JORGE CARDOSO ALVES

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECORRIDO ALAN JORGE CARDOSO ALVES

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECORRIDO BASE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - EPP

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN JORGE CARDOSO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NÃO CONHECER do Recurso Ordinário interposto

pela segunda Reclamada, EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E

SANEAMENTO S/A, porque deserto; e, também sem divergência,

DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do RECLAMANTE para,

por força da decisão vinculante proferida nos autos da ADIn nº

5766, determinar que a condição suspensiva de exigibilidade dos

honorários sucumbenciais devidos pelo reclamante deve viger pelo

período de 02 (dois) anos, subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão, na forma da fundamentação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001371-21.2010.5.05.0022
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ROSINEIDE BAHIA PEREIRA

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

ADVOGADO PAULO ANTONIO VILARES RAMOS
LANDULFO(OAB: 8439/BA)

AGRAVADO FROYLAN PINTO SANTOS

AGRAVADO MIRIAN SANTOS CIRNE

AGRAVADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO mariana andion gomes vianNa(OAB:
23821/BA)

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEIDE BAHIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001371-21.2010.5.05.0022
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ROSINEIDE BAHIA PEREIRA

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)
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ADVOGADO PAULO ANTONIO VILARES RAMOS
LANDULFO(OAB: 8439/BA)

AGRAVADO FROYLAN PINTO SANTOS

AGRAVADO MIRIAN SANTOS CIRNE

AGRAVADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO mariana andion gomes vianNa(OAB:
23821/BA)

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M M TELECOM - ENGENHARIA E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001371-21.2010.5.05.0022
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ROSINEIDE BAHIA PEREIRA

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

ADVOGADO PAULO ANTONIO VILARES RAMOS
LANDULFO(OAB: 8439/BA)

AGRAVADO FROYLAN PINTO SANTOS

AGRAVADO MIRIAN SANTOS CIRNE

AGRAVADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO mariana andion gomes vianNa(OAB:
23821/BA)

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000391-19.2015.5.05.0016
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE JESSICA FREITAS LIMA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

AGRAVADO SERCON NORDESTE SOLUCOES
INTEGRADAS EIRELI - ME

AGRAVADO EDVALDO JOSE CORREIA FILHO

AGRAVADO ESMAEL FREIRE DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA FREITAS LIMA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento para

determinar o processamento regular do Agravo de Petição de Id.

Num. a36247d.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000590-68.2021.5.05.0036
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE GENILSON SOUZA DE SANTANA

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO SERGIO(OAB:
47559/BA)

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRENTE MARTINS MEDEIROS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECORRIDO GENILSON SOUZA DE SANTANA

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO SERGIO(OAB:
47559/BA)

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO EUCILIO MENDES DA SILVA
BANDEIRA
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RECORRIDO MARTINS MEDEIROS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON SOUZA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O .  L I M I T E S .

PREQUESTIONAMENTO. O cabimento dos Embargos de

Declaração está restrito aos limites do art. 1.022 e seguintes do

Código de Processo Civil e art. 897-A da CLT- obscuridade,

contradição, omissão ou equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso - mesmo no caso de Embargos

Declaratórios que visam prequestionamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000590-68.2021.5.05.0036
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE GENILSON SOUZA DE SANTANA

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO SERGIO(OAB:
47559/BA)

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRENTE MARTINS MEDEIROS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECORRIDO GENILSON SOUZA DE SANTANA

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO SERGIO(OAB:
47559/BA)

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO EUCILIO MENDES DA SILVA
BANDEIRA

RECORRIDO MARTINS MEDEIROS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS MEDEIROS LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O .  L I M I T E S .

PREQUESTIONAMENTO. O cabimento dos Embargos de

Declaração está restrito aos limites do art. 1.022 e seguintes do

Código de Processo Civil e art. 897-A da CLT- obscuridade,

contradição, omissão ou equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso - mesmo no caso de Embargos

Declaratórios que visam prequestionamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000590-68.2021.5.05.0036
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE GENILSON SOUZA DE SANTANA

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO SERGIO(OAB:
47559/BA)

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRENTE MARTINS MEDEIROS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECORRIDO GENILSON SOUZA DE SANTANA

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO SERGIO(OAB:
47559/BA)

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO EUCILIO MENDES DA SILVA
BANDEIRA

RECORRIDO MARTINS MEDEIROS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON SOUZA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O .  L I M I T E S .

PREQUESTIONAMENTO. O cabimento dos Embargos de

Declaração está restrito aos limites do art. 1.022 e seguintes do

Código de Processo Civil e art. 897-A da CLT- obscuridade,

contradição, omissão ou equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso - mesmo no caso de Embargos

Declaratórios que visam prequestionamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000590-68.2021.5.05.0036
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Relator MARIA DE LOURDES LINHARES
LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE GENILSON SOUZA DE SANTANA

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO SERGIO(OAB:
47559/BA)

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRENTE MARTINS MEDEIROS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECORRIDO GENILSON SOUZA DE SANTANA

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO SERGIO(OAB:
47559/BA)

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO EUCILIO MENDES DA SILVA
BANDEIRA

RECORRIDO MARTINS MEDEIROS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS MEDEIROS LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O .  L I M I T E S .

PREQUESTIONAMENTO. O cabimento dos Embargos de

Declaração está restrito aos limites do art. 1.022 e seguintes do

Código de Processo Civil e art. 897-A da CLT- obscuridade,

contradição, omissão ou equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso - mesmo no caso de Embargos

Declaratórios que visam prequestionamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0001400-50.2014.5.05.0016
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE NATALICIO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELE LUZ DOS SANTOS(OAB:
33124/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

AGRAVADO TRANSPORTADORA
VASCONCELOS LTDA

ADVOGADO VALERIA RIBEIRO TIMOSSI
LUBAMBO(OAB: 13856/PE)

ADVOGADO CAROLINA RIBEIRO GALLO(OAB:
28181/BA)

ADVOGADO MARCIA VIEIRA DE MELO
MALTA(OAB: 7710/PE)

AGRAVADO JOSE EDNUBIO BRAGA
VASCONCELOS

AGRAVADO JOSE EDNALDO BRAGA
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALICIO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE PETIÇÃO

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE IMPEDE O REGULAR

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Deve ser dado provimento

ao Agravo de Instrumento,  para determinar o regular

processamento do Agravo de Petição, quando se constata que a

decisão que ensejou a interposição do aludido recurso, apesar de

interlocutória, impõe obstáculo intransponível ao regular

prosseguimento da execução. Inteligência da tese jurídica firmada

por este TRT5 no julgamento do IRDR de nº 0000624-

25.2019.5.05.0000.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0001400-50.2014.5.05.0016
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE NATALICIO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELE LUZ DOS SANTOS(OAB:
33124/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

AGRAVADO TRANSPORTADORA
VASCONCELOS LTDA

ADVOGADO VALERIA RIBEIRO TIMOSSI
LUBAMBO(OAB: 13856/PE)

ADVOGADO CAROLINA RIBEIRO GALLO(OAB:
28181/BA)

ADVOGADO MARCIA VIEIRA DE MELO
MALTA(OAB: 7710/PE)

AGRAVADO JOSE EDNUBIO BRAGA
VASCONCELOS

AGRAVADO JOSE EDNALDO BRAGA
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA VASCONCELOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE PETIÇÃO

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE IMPEDE O REGULAR

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Deve ser dado provimento

ao Agravo de Instrumento,  para determinar o regular

processamento do Agravo de Petição, quando se constata que a

decisão que ensejou a interposição do aludido recurso, apesar de

interlocutória, impõe obstáculo intransponível ao regular

prosseguimento da execução. Inteligência da tese jurídica firmada

por este TRT5 no julgamento do IRDR de nº 0000624-

25.2019.5.05.0000.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010103-14.2015.5.05.0281
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE SIRLENE APOLINARIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA RAQUEL TEIXEIRA
CEDRAZ(OAB: 26978/BA)

ADVOGADO MATHEUS FREIRE GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 39843/BA)

AGRAVADO DEC CONAR - DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO JOSE MEHMERI
FILHO(OAB: 16199/BA)

AGRAVADO CONAR FARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE CONSUMO LTDA

AGRAVADO VALMIR EMIDIO OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO JOSE MEHMERI
FILHO(OAB: 16199/BA)

AGRAVADO CVS HOLDING PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE APOLINARIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição

interposto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010103-14.2015.5.05.0281
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE SIRLENE APOLINARIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA RAQUEL TEIXEIRA
CEDRAZ(OAB: 26978/BA)

ADVOGADO MATHEUS FREIRE GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 39843/BA)

AGRAVADO DEC CONAR - DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO JOSE MEHMERI
FILHO(OAB: 16199/BA)

AGRAVADO CONAR FARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE CONSUMO LTDA

AGRAVADO VALMIR EMIDIO OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO JOSE MEHMERI
FILHO(OAB: 16199/BA)

AGRAVADO CVS HOLDING PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEC CONAR - DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição

interposto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010103-14.2015.5.05.0281
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE SIRLENE APOLINARIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA RAQUEL TEIXEIRA
CEDRAZ(OAB: 26978/BA)

ADVOGADO MATHEUS FREIRE GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 39843/BA)

AGRAVADO DEC CONAR - DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO JOSE MEHMERI
FILHO(OAB: 16199/BA)

AGRAVADO CONAR FARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE CONSUMO LTDA

AGRAVADO VALMIR EMIDIO OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO JOSE MEHMERI
FILHO(OAB: 16199/BA)

AGRAVADO CVS HOLDING PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR EMIDIO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição

interposto.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecTrab-0000540-04.2022.5.05.0102
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

JUÍZO RECORRENTE COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

JUÍZO RECORRENTE LEILA ALINE FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

JUÍZO RECORRENTE MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO THAIANE LARISSA BRITO DA
HORA(OAB: 55728/BA)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

RECORRIDO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO THAIANE LARISSA BRITO DA
HORA(OAB: 55728/BA)

RECORRIDO LEILA ALINE FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA ALINE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REMESSA NECESSÁRIA. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR

ARBITRADO NA CONDENAÇÃO INFERIOR AOS LIMITES

PREVISTOS NO § 3º DO ART. 496 DO CPC. SÚMULA Nº 303 DO

C. TST. A Corte trabalhista excepciona do reexame necessário as

condenações impostas à Fazenda Pública, quando os valores forem

inferiores às balizas previstas nos incisos do § 3º do art. 496 do

diploma processual cível. Ainda que a sentença seja proferida de

maneira ilíquida, o valor apurado para fim de remessa necessária é

aquele arbitrado pela instância de origem, independentemente de

vir a ser apurado valor diverso em liquidação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecTrab-0000540-04.2022.5.05.0102
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

JUÍZO RECORRENTE COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

JUÍZO RECORRENTE LEILA ALINE FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

JUÍZO RECORRENTE MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO THAIANE LARISSA BRITO DA
HORA(OAB: 55728/BA)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

RECORRIDO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO THAIANE LARISSA BRITO DA
HORA(OAB: 55728/BA)

RECORRIDO LEILA ALINE FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA ALINE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REMESSA NECESSÁRIA. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR

ARBITRADO NA CONDENAÇÃO INFERIOR AOS LIMITES

PREVISTOS NO § 3º DO ART. 496 DO CPC. SÚMULA Nº 303 DO

C. TST. A Corte trabalhista excepciona do reexame necessário as

condenações impostas à Fazenda Pública, quando os valores forem

inferiores às balizas previstas nos incisos do § 3º do art. 496 do

diploma processual cível. Ainda que a sentença seja proferida de

maneira ilíquida, o valor apurado para fim de remessa necessária é

aquele arbitrado pela instância de origem, independentemente de

vir a ser apurado valor diverso em liquidação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001020-25.2013.5.05.0222
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO EMPERCOM EMPRESA DE
MONTAGEM E SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO FABRICIO DA CRUZ SANTOS
PEREIRA(OAB: 23718/BA)

AGRAVADO JOAO AUGUSTO BISPO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO AUGUSTO BISPO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Por força do efeito vinculante do julgamento das ADC´s 58 e 59 e

ADI´s 5867 e 6021, pelo STF, aplica-se o IPCA-E como índice de

correção monetária dos créditos trabalhistas deferidos e os juros

legais (art. 39, caput, da Lei nº 8.177/1991) até o ajuizamento da

ação e, a partir desta, inclusive, a taxa SELIC abrangente da

correção monetária e juros de mora.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001020-25.2013.5.05.0222
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO EMPERCOM EMPRESA DE
MONTAGEM E SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO FABRICIO DA CRUZ SANTOS
PEREIRA(OAB: 23718/BA)

AGRAVADO JOAO AUGUSTO BISPO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPERCOM EMPRESA DE MONTAGEM E SERVICOS
GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Por força do efeito vinculante do julgamento das ADC´s 58 e 59 e

ADI´s 5867 e 6021, pelo STF, aplica-se o IPCA-E como índice de

correção monetária dos créditos trabalhistas deferidos e os juros

legais (art. 39, caput, da Lei nº 8.177/1991) até o ajuizamento da

ação e, a partir desta, inclusive, a taxa SELIC abrangente da

correção monetária e juros de mora.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0055400-29.2007.5.05.0021
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE ELIZETE DE SANTANA

AGRAVADO ELIZETE DE SANTANA

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Rafaela Souza Tanuri Meirelles(OAB:
26124/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO RAYMUNDO LANAT PEDREIRA DE
CERQUEIRA

ADVOGADO MARIA DAS GRAÇAS BORGES
NUNES FERNANDES(OAB:
12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

ADVOGADO Wagner Leandro Assunção
Toledo(OAB: 242008/SP)

ADVOGADO MEIRY JOSEANNE DA SILVA
REGO(OAB: 51272/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FUNGIBILIDADE RECURSAL. APLICABILIDADE. A aplicabilidade

da fungibilidade recursal depende da coincidência dos prazos para

interposição dos recursos (interposto e cabível), bem como da

ausência de erro grosseiro na interposição. Ausentes tais requisitos,

não há se falar em conhecimento do recurso ordinário interposto

quando o cabível seria o agravo de petição. Agravo improvido.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0055400-29.2007.5.05.0021
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE ELIZETE DE SANTANA

AGRAVADO ELIZETE DE SANTANA

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO Rafaela Souza Tanuri Meirelles(OAB:
26124/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)
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ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO RAYMUNDO LANAT PEDREIRA DE
CERQUEIRA

ADVOGADO MARIA DAS GRAÇAS BORGES
NUNES FERNANDES(OAB:
12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

ADVOGADO Wagner Leandro Assunção
Toledo(OAB: 242008/SP)

ADVOGADO MEIRY JOSEANNE DA SILVA
REGO(OAB: 51272/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYMUNDO LANAT PEDREIRA DE CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FUNGIBILIDADE RECURSAL. APLICABILIDADE. A aplicabilidade

da fungibilidade recursal depende da coincidência dos prazos para

interposição dos recursos (interposto e cabível), bem como da

ausência de erro grosseiro na interposição. Ausentes tais requisitos,

não há se falar em conhecimento do recurso ordinário interposto

quando o cabível seria o agravo de petição. Agravo improvido.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0064400-98.2007.5.05.0006
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE AMERIZA PEDREIRA DE
CERQUEIRA SANTOS

ADVOGADO MARIA DAS GRAÇAS BORGES
NUNES FERNANDES(OAB:
12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

AGRAVANTE ANALIA DAS NEVES DE CARVALHO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERIZA PEDREIRA DE CERQUEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO - Mantêm-se as contas homologadas pelo

Juízo monocrático quando estão em consonância com a sentença

cognitiva. Por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Agravos

de Petição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0064400-98.2007.5.05.0006
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE AMERIZA PEDREIRA DE
CERQUEIRA SANTOS

ADVOGADO MARIA DAS GRAÇAS BORGES
NUNES FERNANDES(OAB:
12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

AGRAVANTE ANALIA DAS NEVES DE CARVALHO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALIA DAS NEVES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO - Mantêm-se as contas homologadas pelo

Juízo monocrático quando estão em consonância com a sentença

cognitiva. Por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Agravos

de Petição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0064400-98.2007.5.05.0006
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE AMERIZA PEDREIRA DE
CERQUEIRA SANTOS
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ADVOGADO MARIA DAS GRAÇAS BORGES
NUNES FERNANDES(OAB:
12187/BA)

ADVOGADO DJALMA NUNES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 5156/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

AGRAVANTE ANALIA DAS NEVES DE CARVALHO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO - Mantêm-se as contas homologadas pelo

Juízo monocrático quando estão em consonância com a sentença

cognitiva. Por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Agravos

de Petição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000630-34.2019.5.05.0161
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SANTO AMARO

AGRAVADO ARLENE DE JESUS CERQUEIRA

ADVOGADO RAFAEL SOUZA MAGALHAES(OAB:
25997/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLENE DE JESUS CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. As contas de liquidação devem obedecer

ao título exequendo sob pena de ofensa à coisa julgada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001182-46.2016.5.05.0341
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE GLEISON RAMOS MOREIRA

ADVOGADO ANA APARECIDA ARAUJO
MUNIZ(OAB: 30155/BA)

AGRAVADO EDINALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MICAEL BENAIA LOURENCO
GALDINO(OAB: 19236/PE)

AGRAVADO CONSTRUTORA MVC LTDA

ADVOGADO DIEGO BRASILEIRO SILVA
FRANCA(OAB: 34840/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISON RAMOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO

I N T E G R A L  A O S  R E Q U I S I T O S  C O N S T A N T E S  D A

RECOMENDAÇÃO CGJT N. 3/2018 DO TST. PESQUISA

P A T R I M O N I A L .  I N T E L I G Ê N C I A  D O  A R T I G O  5 º  D A

RECOMENDAÇÃO 3/2018 DO CGJT. Apenas em caso de

descumprimento, por parte do exequente, de determinação judicial

específica, exarada após 11 de novembro de 2017, e com expressa

cominação das consequências de sua inação, ressalvados os casos

previstos no art. 5º da Recomendação nº. 3/2018 da GCGJT,

começará a fluir o prazo prescricional de dois anos previsto no art.

11- A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001182-46.2016.5.05.0341
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE GLEISON RAMOS MOREIRA

ADVOGADO ANA APARECIDA ARAUJO
MUNIZ(OAB: 30155/BA)

AGRAVADO EDINALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MICAEL BENAIA LOURENCO
GALDINO(OAB: 19236/PE)

AGRAVADO CONSTRUTORA MVC LTDA

ADVOGADO DIEGO BRASILEIRO SILVA
FRANCA(OAB: 34840/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO PEREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO

I N T E G R A L  A O S  R E Q U I S I T O S  C O N S T A N T E S  D A

RECOMENDAÇÃO CGJT N. 3/2018 DO TST. PESQUISA

P A T R I M O N I A L .  I N T E L I G Ê N C I A  D O  A R T I G O  5 º  D A

RECOMENDAÇÃO 3/2018 DO CGJT. Apenas em caso de

descumprimento, por parte do exequente, de determinação judicial

específica, exarada após 11 de novembro de 2017, e com expressa

cominação das consequências de sua inação, ressalvados os casos

previstos no art. 5º da Recomendação nº. 3/2018 da GCGJT,

começará a fluir o prazo prescricional de dois anos previsto no art.

11- A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001182-46.2016.5.05.0341
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE GLEISON RAMOS MOREIRA

ADVOGADO ANA APARECIDA ARAUJO
MUNIZ(OAB: 30155/BA)

AGRAVADO EDINALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MICAEL BENAIA LOURENCO
GALDINO(OAB: 19236/PE)

AGRAVADO CONSTRUTORA MVC LTDA

ADVOGADO DIEGO BRASILEIRO SILVA
FRANCA(OAB: 34840/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MVC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO

I N T E G R A L  A O S  R E Q U I S I T O S  C O N S T A N T E S  D A

RECOMENDAÇÃO CGJT N. 3/2018 DO TST. PESQUISA

P A T R I M O N I A L .  I N T E L I G Ê N C I A  D O  A R T I G O  5 º  D A

RECOMENDAÇÃO 3/2018 DO CGJT. Apenas em caso de

descumprimento, por parte do exequente, de determinação judicial

específica, exarada após 11 de novembro de 2017, e com expressa

cominação das consequências de sua inação, ressalvados os casos

previstos no art. 5º da Recomendação nº. 3/2018 da GCGJT,

começará a fluir o prazo prescricional de dois anos previsto no art.

11- A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000102-57.2022.5.05.0011
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ANTONIO CARLOS MAIA SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUANDA ALVES VIEIRA CRUZ(OAB:
19161/BA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUANDA ALVES VIEIRA CRUZ(OAB:
19161/BA)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS MAIA SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS MAIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CORREIOS. EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. ÍNDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. DECISÃO DO STF NO RE nº

870.947 E NAS ADI'S 4.357/DF E 4.425/DF. A aplicação do IPCA-

E, como índice de correção monetária, nas execuções contra a

Fazenda Pública, está em consonância com o entendimento do E.

STF, consoante decisões proferidas nas ações de controle de

constitucionalidade 4425 e 4357, bem como no RE nº 870.940, com

repercussão geral declarada e natureza vinculante (Tema nº 810).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000102-57.2022.5.05.0011
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ANTONIO CARLOS MAIA SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUANDA ALVES VIEIRA CRUZ(OAB:
19161/BA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS
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ADVOGADO LUANDA ALVES VIEIRA CRUZ(OAB:
19161/BA)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS MAIA SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS MAIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CORREIOS. EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. ÍNDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. DECISÃO DO STF NO RE nº

870.947 E NAS ADI'S 4.357/DF E 4.425/DF. A aplicação do IPCA-

E, como índice de correção monetária, nas execuções contra a

Fazenda Pública, está em consonância com o entendimento do E.

STF, consoante decisões proferidas nas ações de controle de

constitucionalidade 4425 e 4357, bem como no RE nº 870.940, com

repercussão geral declarada e natureza vinculante (Tema nº 810).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000102-57.2022.5.05.0011
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ANTONIO CARLOS MAIA SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUANDA ALVES VIEIRA CRUZ(OAB:
19161/BA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUANDA ALVES VIEIRA CRUZ(OAB:
19161/BA)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS MAIA SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CORREIOS. EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. ÍNDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. DECISÃO DO STF NO RE nº

870.947 E NAS ADI'S 4.357/DF E 4.425/DF. A aplicação do IPCA-

E, como índice de correção monetária, nas execuções contra a

Fazenda Pública, está em consonância com o entendimento do E.

STF, consoante decisões proferidas nas ações de controle de

constitucionalidade 4425 e 4357, bem como no RE nº 870.940, com

repercussão geral declarada e natureza vinculante (Tema nº 810).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000663-63.2017.5.05.0009
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVANTE CONTAX S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO JOAO ANTONIO ANDRADE PEREIRA
SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000663-63.2017.5.05.0009
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVANTE CONTAX S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)
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ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO JOAO ANTONIO ANDRADE PEREIRA
SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000663-63.2017.5.05.0009
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVANTE CONTAX S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO JOAO ANTONIO ANDRADE PEREIRA
SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ANTONIO ANDRADE PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000024-87.2023.5.05.0024
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE SDINEI CARVALHO SANTOS

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDINEI CARVALHO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário

do Reclamante para, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE

A AÇÃO, condenar as reclamadas, sendo a 2ª, 3ª, 4ª e 5ª de forma

subsidiária, a pagar ao autor uma hora de intervalo intrajornada

acrescido do adicional de 50% (hora mais adicional), com

integração ao salário e reflexos postulados na inicial, durante todo o

vínculo de emprego; ainda, retifica-se a sentença para deferir

diferenças de repouso semanal remunerado decorrentes da

integração das horas extraordinárias quitadas nos contracheques

anexos, bem como a integração de tais diferenças à remuneração

do empregado para o cálculo das férias e do 13º salário. Para o

cômputo, deverão ser deduzido os valores recebidos sob idêntico

título, conforme comprovantes de pagamento anexos, observando-

se a prescrição quinquenal quanto aos efeitos pecuniários. Condena

-se, por fim, as reclamadas em honorários sucumbenciais no

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Ônus sucumbencial invertido. Fixa-se novo valor da causa no
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importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), apenas para efeito de

custas processuais, a cargo das Reclamadas. Vencida, em parte, a

Exmª. Desª. RELATORA que, emrelação ao período posterior a

10/11/2017, limitava a condenação do intervalo intrajornada ao

pagamento apenas do período suprimido, com adicional de 50%, na

forma indenizatória, consoante alteração introduzida pela Lei nº

13.467/2017, no §4º do art. 71 da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000024-87.2023.5.05.0024
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE SDINEI CARVALHO SANTOS

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário

do Reclamante para, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE

A AÇÃO, condenar as reclamadas, sendo a 2ª, 3ª, 4ª e 5ª de forma

subsidiária, a pagar ao autor uma hora de intervalo intrajornada

acrescido do adicional de 50% (hora mais adicional), com

integração ao salário e reflexos postulados na inicial, durante todo o

vínculo de emprego; ainda, retifica-se a sentença para deferir

diferenças de repouso semanal remunerado decorrentes da

integração das horas extraordinárias quitadas nos contracheques

anexos, bem como a integração de tais diferenças à remuneração

do empregado para o cálculo das férias e do 13º salário. Para o

cômputo, deverão ser deduzido os valores recebidos sob idêntico

título, conforme comprovantes de pagamento anexos, observando-

se a prescrição quinquenal quanto aos efeitos pecuniários. Condena

-se, por fim, as reclamadas em honorários sucumbenciais no

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Ônus sucumbencial invertido. Fixa-se novo valor da causa no

importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), apenas para efeito de

custas processuais, a cargo das Reclamadas. Vencida, em parte, a

Exmª. Desª. RELATORA que, emrelação ao período posterior a

10/11/2017, limitava a condenação do intervalo intrajornada ao

pagamento apenas do período suprimido, com adicional de 50%, na

forma indenizatória, consoante alteração introduzida pela Lei nº

13.467/2017, no §4º do art. 71 da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000024-87.2023.5.05.0024
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE SDINEI CARVALHO SANTOS

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO RIO VERDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário

do Reclamante para, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE

A AÇÃO, condenar as reclamadas, sendo a 2ª, 3ª, 4ª e 5ª de forma

subsidiária, a pagar ao autor uma hora de intervalo intrajornada

acrescido do adicional de 50% (hora mais adicional), com

integração ao salário e reflexos postulados na inicial, durante todo o

vínculo de emprego; ainda, retifica-se a sentença para deferir

diferenças de repouso semanal remunerado decorrentes da

integração das horas extraordinárias quitadas nos contracheques

anexos, bem como a integração de tais diferenças à remuneração

do empregado para o cálculo das férias e do 13º salário. Para o

cômputo, deverão ser deduzido os valores recebidos sob idêntico

título, conforme comprovantes de pagamento anexos, observando-

se a prescrição quinquenal quanto aos efeitos pecuniários. Condena

-se, por fim, as reclamadas em honorários sucumbenciais no

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Ônus sucumbencial invertido. Fixa-se novo valor da causa no

importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), apenas para efeito de

custas processuais, a cargo das Reclamadas. Vencida, em parte, a

Exmª. Desª. RELATORA que, emrelação ao período posterior a

10/11/2017, limitava a condenação do intervalo intrajornada ao

pagamento apenas do período suprimido, com adicional de 50%, na

forma indenizatória, consoante alteração introduzida pela Lei nº

13.467/2017, no §4º do art. 71 da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000024-87.2023.5.05.0024
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE SDINEI CARVALHO SANTOS

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário

do Reclamante para, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE

A AÇÃO, condenar as reclamadas, sendo a 2ª, 3ª, 4ª e 5ª de forma

subsidiária, a pagar ao autor uma hora de intervalo intrajornada

acrescido do adicional de 50% (hora mais adicional), com

integração ao salário e reflexos postulados na inicial, durante todo o

vínculo de emprego; ainda, retifica-se a sentença para deferir

diferenças de repouso semanal remunerado decorrentes da

integração das horas extraordinárias quitadas nos contracheques

anexos, bem como a integração de tais diferenças à remuneração

do empregado para o cálculo das férias e do 13º salário. Para o

cômputo, deverão ser deduzido os valores recebidos sob idêntico

título, conforme comprovantes de pagamento anexos, observando-

se a prescrição quinquenal quanto aos efeitos pecuniários. Condena

-se, por fim, as reclamadas em honorários sucumbenciais no

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Ônus sucumbencial invertido. Fixa-se novo valor da causa no

importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), apenas para efeito de

custas processuais, a cargo das Reclamadas. Vencida, em parte, a

Exmª. Desª. RELATORA que, emrelação ao período posterior a

10/11/2017, limitava a condenação do intervalo intrajornada ao

pagamento apenas do período suprimido, com adicional de 50%, na

forma indenizatória, consoante alteração introduzida pela Lei nº

13.467/2017, no §4º do art. 71 da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000024-87.2023.5.05.0024
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE SDINEI CARVALHO SANTOS

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODM TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário

do Reclamante para, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE

A AÇÃO, condenar as reclamadas, sendo a 2ª, 3ª, 4ª e 5ª de forma

subsidiária, a pagar ao autor uma hora de intervalo intrajornada

acrescido do adicional de 50% (hora mais adicional), com

integração ao salário e reflexos postulados na inicial, durante todo o

vínculo de emprego; ainda, retifica-se a sentença para deferir

diferenças de repouso semanal remunerado decorrentes da

integração das horas extraordinárias quitadas nos contracheques

anexos, bem como a integração de tais diferenças à remuneração

do empregado para o cálculo das férias e do 13º salário. Para o

cômputo, deverão ser deduzido os valores recebidos sob idêntico

título, conforme comprovantes de pagamento anexos, observando-

se a prescrição quinquenal quanto aos efeitos pecuniários. Condena

-se, por fim, as reclamadas em honorários sucumbenciais no

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Ônus sucumbencial invertido. Fixa-se novo valor da causa no

importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), apenas para efeito de

custas processuais, a cargo das Reclamadas. Vencida, em parte, a

Exmª. Desª. RELATORA que, emrelação ao período posterior a

10/11/2017, limitava a condenação do intervalo intrajornada ao

pagamento apenas do período suprimido, com adicional de 50%, na

forma indenizatória, consoante alteração introduzida pela Lei nº

13.467/2017, no §4º do art. 71 da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000024-87.2023.5.05.0024
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE SDINEI CARVALHO SANTOS

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECORRIDO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário

do Reclamante para, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE

A AÇÃO, condenar as reclamadas, sendo a 2ª, 3ª, 4ª e 5ª de forma
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subsidiária, a pagar ao autor uma hora de intervalo intrajornada

acrescido do adicional de 50% (hora mais adicional), com

integração ao salário e reflexos postulados na inicial, durante todo o

vínculo de emprego; ainda, retifica-se a sentença para deferir

diferenças de repouso semanal remunerado decorrentes da

integração das horas extraordinárias quitadas nos contracheques

anexos, bem como a integração de tais diferenças à remuneração

do empregado para o cálculo das férias e do 13º salário. Para o

cômputo, deverão ser deduzido os valores recebidos sob idêntico

título, conforme comprovantes de pagamento anexos, observando-

se a prescrição quinquenal quanto aos efeitos pecuniários. Condena

-se, por fim, as reclamadas em honorários sucumbenciais no

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Ônus sucumbencial invertido. Fixa-se novo valor da causa no

importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), apenas para efeito de

custas processuais, a cargo das Reclamadas. Vencida, em parte, a

Exmª. Desª. RELATORA que, emrelação ao período posterior a

10/11/2017, limitava a condenação do intervalo intrajornada ao

pagamento apenas do período suprimido, com adicional de 50%, na

forma indenizatória, consoante alteração introduzida pela Lei nº

13.467/2017, no §4º do art. 71 da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000503-87.2012.5.05.0017
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

RECORRENTE OLGA FRANCISCA DE SOUZA
FIGUEIREDO

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ROMERO DE
SOUZA SILVA(OAB: 40943/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECORRIDO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

RECORRIDO OLGA FRANCISCA DE SOUZA
FIGUEIREDO

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ROMERO DE
SOUZA SILVA(OAB: 40943/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLGA FRANCISCA DE SOUZA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Agravo de

Petição da Exequente para, aplicando o entendimento vinculante

das decisões proferidas pelo STF no julgamento das ADC's 58 e 59

e ADI's 5.867 e 6.021, determinar, quanto ao crédito remanescente,

deduzidos os pagamentos parciais consolidados, que, na fase pré-

judicial, seja aplicado o IPCA-E como índice de correção monetária

dos créditos trabalhistas deferidos, incidindo juros de mora previstos

no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91 e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC abrangente da correção monetária e juros de

mora. Fixa-se o débito total da reclamada em R$603.803,17

(seiscentos e três mil, oitocentos e três reais e dezessete

centavos), conforme planilha em anexo, parte integrante desta

decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000503-87.2012.5.05.0017
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

RECORRENTE OLGA FRANCISCA DE SOUZA
FIGUEIREDO

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ROMERO DE
SOUZA SILVA(OAB: 40943/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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RECORRIDO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

RECORRIDO OLGA FRANCISCA DE SOUZA
FIGUEIREDO

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ROMERO DE
SOUZA SILVA(OAB: 40943/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Agravo de

Petição da Exequente para, aplicando o entendimento vinculante

das decisões proferidas pelo STF no julgamento das ADC's 58 e 59

e ADI's 5.867 e 6.021, determinar, quanto ao crédito remanescente,

deduzidos os pagamentos parciais consolidados, que, na fase pré-

judicial, seja aplicado o IPCA-E como índice de correção monetária

dos créditos trabalhistas deferidos, incidindo juros de mora previstos

no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91 e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC abrangente da correção monetária e juros de

mora. Fixa-se o débito total da reclamada em R$603.803,17

(seiscentos e três mil, oitocentos e três reais e dezessete

centavos), conforme planilha em anexo, parte integrante desta

decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000503-87.2012.5.05.0017
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

RECORRENTE OLGA FRANCISCA DE SOUZA
FIGUEIREDO

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ROMERO DE
SOUZA SILVA(OAB: 40943/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECORRIDO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

RECORRIDO OLGA FRANCISCA DE SOUZA
FIGUEIREDO

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ROMERO DE
SOUZA SILVA(OAB: 40943/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLGA FRANCISCA DE SOUZA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Agravo de

Petição da Exequente para, aplicando o entendimento vinculante

das decisões proferidas pelo STF no julgamento das ADC's 58 e 59

e ADI's 5.867 e 6.021, determinar, quanto ao crédito remanescente,

deduzidos os pagamentos parciais consolidados, que, na fase pré-

judicial, seja aplicado o IPCA-E como índice de correção monetária

dos créditos trabalhistas deferidos, incidindo juros de mora previstos

no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91 e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC abrangente da correção monetária e juros de

mora. Fixa-se o débito total da reclamada em R$603.803,17

(seiscentos e três mil, oitocentos e três reais e dezessete

centavos), conforme planilha em anexo, parte integrante desta

decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000503-87.2012.5.05.0017
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS
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ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

RECORRENTE OLGA FRANCISCA DE SOUZA
FIGUEIREDO

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ROMERO DE
SOUZA SILVA(OAB: 40943/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECORRIDO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

RECORRIDO OLGA FRANCISCA DE SOUZA
FIGUEIREDO

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ROMERO DE
SOUZA SILVA(OAB: 40943/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Agravo de

Petição da Exequente para, aplicando o entendimento vinculante

das decisões proferidas pelo STF no julgamento das ADC's 58 e 59

e ADI's 5.867 e 6.021, determinar, quanto ao crédito remanescente,

deduzidos os pagamentos parciais consolidados, que, na fase pré-

judicial, seja aplicado o IPCA-E como índice de correção monetária

dos créditos trabalhistas deferidos, incidindo juros de mora previstos

no caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91 e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC abrangente da correção monetária e juros de

mora. Fixa-se o débito total da reclamada em R$603.803,17

(seiscentos e três mil, oitocentos e três reais e dezessete

centavos), conforme planilha em anexo, parte integrante desta

decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000404-14.2022.5.05.0035
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA
EM COMERCIO EXTERIOR LTDA -
ME

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO VANIA DA CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA DA CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000404-14.2022.5.05.0035
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA
EM COMERCIO EXTERIOR LTDA -
ME

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO VANIA DA CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA EM COMERCIO
EXTERIOR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000423-33.2011.5.05.0511
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE HAMILTON DAMASCENO DOS
SANTOS

ADVOGADO lucio klinger santos chaves(OAB:
19389/BA)

AGRAVADO E.T. INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE MADEIRAS LTDA -
ME

ADVOGADO ROBSON DAROS(OAB: 669-B/BA)

AGRAVADO EDMUNDO TELES GONCALVES

AGRAVADO EZEQUIEL SAMPAIO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON DAMASCENO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição do

Exequente para, reformando a decisão agravada, afastar a

prescrição intercorrente declarada e determinar o retorno dos autos

à Vara de Origem, para prosseguimento regular do processo

executório, nos termos da fundamentação desta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000423-33.2011.5.05.0511
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE HAMILTON DAMASCENO DOS
SANTOS

ADVOGADO lucio klinger santos chaves(OAB:
19389/BA)

AGRAVADO E.T. INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE MADEIRAS LTDA -
ME

ADVOGADO ROBSON DAROS(OAB: 669-B/BA)

AGRAVADO EDMUNDO TELES GONCALVES

AGRAVADO EZEQUIEL SAMPAIO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.T. INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE
MADEIRAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição do

Exequente para, reformando a decisão agravada, afastar a

prescrição intercorrente declarada e determinar o retorno dos autos

à Vara de Origem, para prosseguimento regular do processo

executório, nos termos da fundamentação desta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº AP-0000017-39.2017.5.05.0531
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO CELSO LUCAS POLICARIO(OAB:
42869/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

AGRAVADO MIXMAIS TELECOM ES LTDA - EPP

RECORRIDO RODRIGO FERREIRA TRINDADE

ADVOGADO ARTUR MONTEIRO ARAUJO(OAB:
42062/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIXMAIS TELECOM ES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) MIXMAIS TELECOM

ES LTDA - EPP, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente processo, cuja

ementa é a seguinte:"

EMENTA:

DIVERGÊNCIA ENTRE A SENTENÇA EXEQUENDA E OS

CÁLCULOS DO JUÍZO. RETIFICAÇÃO NECESSÁRIA .

Constatada divergência entre o título judicial e os cálculos de

liquidação faz-se necessária a retificação das contas para que seja

obedecido ao comando sentencial. Agravo parcialmente provido."

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0000825-74.2016.5.05.0015
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE JOSE POMPEU DA SILVA

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

AGRAVADO PW TECH SERVICOS E
REPRESENTACOES LTDA - ME

AGRAVADO GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PW TECH SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) PW TECH

SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - ME, com endereço

incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão prolatado nos

autos do presente processo, cuja ementa é a seguinte: "

EMENTA:

DIVERGÊNCIA ENTRE A SENTENÇA EXEQUENDA E OS

CÁLCULOS DO JUÍZO. RETIFICAÇÃO NECESSÁRIA .

Constatada divergência entre o título judicial e os cálculos de

liquidação faz-se necessária a retificação das contas para que seja

obedecido ao comando sentencial. Agravo parcialmente provido".

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000555-77.2022.5.05.0132
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE IARA SALES FERREIRA

ADVOGADO ANA JULIA MOTA DE
ANDRADE(OAB: 34014/BA)

RECORRIDO BARBARA SANTOS DA
ANUNCIACAO

RECORRIDO BARBARA SANTOS DA
ANUNCIACAO

RECORRIDO GABRIELA FERNANDES
GUIMARAES

ADVOGADO PAULO EDUARDO BITTENCOURT
SANTOS(OAB: 52335/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA SANTOS DA ANUNCIACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) BARBARA SANTOS

DA ANUNCIACAO, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente processo, cuja

ementa é a seguinte: "

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. ILEGITIMIDADE DA PARTE RÉ. Não

tendo sido incluído no polo passivo da demanda o real empregador,

deve a parte autora arcar com o ônus de sua escolha, sendo

incabível a alteração após a fase de instrução. Recurso não

provido."

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000555-77.2022.5.05.0132
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE IARA SALES FERREIRA

ADVOGADO ANA JULIA MOTA DE
ANDRADE(OAB: 34014/BA)

RECORRIDO BARBARA SANTOS DA
ANUNCIACAO

RECORRIDO BARBARA SANTOS DA
ANUNCIACAO

RECORRIDO GABRIELA FERNANDES
GUIMARAES

ADVOGADO PAULO EDUARDO BITTENCOURT
SANTOS(OAB: 52335/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA SANTOS DA ANUNCIACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 399
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) BARBARA SANTOS

DA ANUNCIACAO, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente processo, cuja

ementa é a seguinte: "

EMENTA:

RECURSO ORDINÁRIO. ILEGITIMIDADE DA PARTE RÉ. Não

tendo sido incluído no polo passivo da demanda o real empregador,

deve a parte autora arcar com o ônus de sua escolha, sendo

incabível a alteração após a fase de instrução. Recurso não

provido."

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MAGALHAES NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000969-59.2014.5.05.0131
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ANDRE MELO DA PAIXAO

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 29683/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

AGRAVADO UTE MC2 CAMACARI 1 S.A.

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

ADVOGADO ROGIS BERNARDO DA SILVA(OAB:
276454/SP)

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 259281/SP)

AGRAVADO ENGEMAK ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO REINALDO BERTIN

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

AGRAVADO FERNANDO ANTONIO BERTIN

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

AGRAVADO LUIZ AUGUSTO GUERREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEMAK ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) ENGEMAK

ENGENHARIA LTDA, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente

processo, cuja ementa é a seguinte: "AGRAVO DE PETIÇÃO. DA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NO

PROCESSO DO TRABALHO. Diferentemente do que ocorre no

direito civil, em que há de se averiguar o abuso da personalidade

jurídica (art. 50 do CC), o direito do trabalho prescinde da análise

acerca do desvio de finalidade ou confusão patrimonial da empresa

cuja personalidade se pretende desconsiderar porquanto, no âmbito

das relações juslaborais, aplica-se a teoria menor, prevista no art.

28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDIME MARIA FREITAS CARDOSO MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000184-24.2019.5.05.0034
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECORRENTE ALAN JORGE CARDOSO ALVES

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECORRIDO ALAN JORGE CARDOSO ALVES

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECORRIDO BASE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - EPP

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO
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Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publ icação,  f ica(m) not i f icado(a,s)  BASE

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - EPP , com endereço

incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão prolatado nos

autos do presente processo, cuja conclusão é a seguinte: "à

unanimidade NÃO CONHECER do Recurso Ordinário interposto

pela segunda Reclamada, EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E

SANEAMENTO S/A, porque deserto; e, também sem divergência,

DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do RECLAMANTE para,

por força da decisão vinculante proferida nos autos da ADIn nº

5766, determinar que a condição suspensiva de exigibilidade dos

honorários sucumbenciais devidos pelo reclamante deve viger pelo

período de 02 (dois) anos, subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão, na forma da fundamentação. "

SALVADOR/BA/BA, 19 de março de 2024

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001371-21.2010.5.05.0022
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ROSINEIDE BAHIA PEREIRA

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

ADVOGADO PAULO ANTONIO VILARES RAMOS
LANDULFO(OAB: 8439/BA)

AGRAVADO FROYLAN PINTO SANTOS

AGRAVADO MIRIAN SANTOS CIRNE

AGRAVADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO mariana andion gomes vianNa(OAB:
23821/BA)

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FROYLAN PINTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) FROYLAN PINTO

SANTOS , com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

do Acórdão prolatado nos autos do presente processo, cuja

conc lusão é  a  segu in te :  "À UNANIMIDADE,  NEGAR

PROVIMENTO  AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "

SALVADOR/BA/BA, 19 de março de 2024

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001371-21.2010.5.05.0022
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ROSINEIDE BAHIA PEREIRA

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

ADVOGADO PAULO ANTONIO VILARES RAMOS
LANDULFO(OAB: 8439/BA)

AGRAVADO FROYLAN PINTO SANTOS

AGRAVADO MIRIAN SANTOS CIRNE

AGRAVADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO mariana andion gomes vianNa(OAB:
23821/BA)

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN SANTOS CIRNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) MIRIAN SANTOS

CIRNE , com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência do

Acórdão prolatado nos autos do presente processo, cuja conclusão

é a seguinte: "À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "

SALVADOR/BA/BA, 19 de março de 2024
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000391-19.2015.5.05.0016
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE JESSICA FREITAS LIMA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

AGRAVADO SERCON NORDESTE SOLUCOES
INTEGRADAS EIRELI - ME

AGRAVADO EDVALDO JOSE CORREIA FILHO

AGRAVADO ESMAEL FREIRE DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERCON NORDESTE SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, f ica(m) notif icado(a,s) SERCON

NORDESTE SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI - ME , com

endereço incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão

prolatado nos autos do presente processo, cuja conclusão é a

seguinte: "à unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Agravo de

Instrumento para determinar o processamento regular do Agravo de

Petição de Id. Num. a36247d. "

SALVADOR/BA/BA, 19 de março de 2024

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000391-19.2015.5.05.0016
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE JESSICA FREITAS LIMA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

AGRAVADO SERCON NORDESTE SOLUCOES
INTEGRADAS EIRELI - ME

AGRAVADO EDVALDO JOSE CORREIA FILHO

AGRAVADO ESMAEL FREIRE DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO JOSE CORREIA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) EDVALDO JOSE

CORREIA FILHO , com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente processo, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, DAR PROVIMENTO ao

Agravo de Instrumento para determinar o processamento regular do

Agravo de Petição de Id. Num. a36247d. "

SALVADOR/BA/BA, 19 de março de 2024

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000391-19.2015.5.05.0016
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE JESSICA FREITAS LIMA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

AGRAVADO SERCON NORDESTE SOLUCOES
INTEGRADAS EIRELI - ME

AGRAVADO EDVALDO JOSE CORREIA FILHO

AGRAVADO ESMAEL FREIRE DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESMAEL FREIRE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) ESMAEL FREIRE DE

SOUZA, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência do

Acórdão prolatado nos autos do presente processo, cuja conclusão

é a seguinte: "à unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Agravo de

Instrumento para determinar o processamento regular do Agravo de
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Petição de Id. Num. a36247d. "

SALVADOR/BA/BA, 19 de março de 2024

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010103-14.2015.5.05.0281
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE SIRLENE APOLINARIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA RAQUEL TEIXEIRA
CEDRAZ(OAB: 26978/BA)

ADVOGADO MATHEUS FREIRE GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 39843/BA)

AGRAVADO DEC CONAR - DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO JOSE MEHMERI
FILHO(OAB: 16199/BA)

AGRAVADO CONAR FARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE CONSUMO LTDA

AGRAVADO VALMIR EMIDIO OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO JOSE MEHMERI
FILHO(OAB: 16199/BA)

AGRAVADO CVS HOLDING PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CVS HOLDING PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição

interposto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) CVS HOLDING

PATRIMONIAL EIRELI , com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente

processo, cuja conclusão é a seguinte: " por unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO ao agravo de petição interposto."

SALVADOR/BA/BA, 19 de março de 2024

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010103-14.2015.5.05.0281
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE SIRLENE APOLINARIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA RAQUEL TEIXEIRA
CEDRAZ(OAB: 26978/BA)

ADVOGADO MATHEUS FREIRE GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 39843/BA)

AGRAVADO DEC CONAR - DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO JOSE MEHMERI
FILHO(OAB: 16199/BA)

AGRAVADO CONAR FARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE CONSUMO LTDA

AGRAVADO VALMIR EMIDIO OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO JOSE MEHMERI
FILHO(OAB: 16199/BA)

AGRAVADO CVS HOLDING PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONAR FARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
CONSUMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) CONAR FARMA

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE CONSUMO LTDA

, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão

prolatado nos autos do presente processo, cuja conclusão é a

seguinte: " por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de

petição interposto."

SALVADOR/BA/BA, 19 de março de 2024

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecTrab-0000540-04.2022.5.05.0102
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

JUÍZO RECORRENTE COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

JUÍZO RECORRENTE LEILA ALINE FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

JUÍZO RECORRENTE MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO THAIANE LARISSA BRITO DA
HORA(OAB: 55728/BA)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR
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RECORRIDO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO THAIANE LARISSA BRITO DA
HORA(OAB: 55728/BA)

RECORRIDO LEILA ALINE FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO NAS ATIVIDADES DAS
AREAS DE SAUDE PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) COOPERATIVA DE

TRABALHO NAS ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE

PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO HUMANO - COONECTAR

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência do acórdão prolatado nos autos do presente

processo, cuja ementa é a seguinte: "REMESSA NECESSÁRIA.

SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR ARBITRADO NA CONDENAÇÃO

INFERIOR AOS LIMITES PREVISTOS NO § 3º DO ART. 496 DO

CPC. SÚMULA Nº 303 DO C. TST. A Corte trabalhista excepciona

do reexame necessário as condenações impostas à Fazenda

Pública, quando os valores forem inferiores às balizas previstas nos

incisos do § 3º do art. 496 do diploma processual cível. Ainda que a

sentença seja proferida de maneira ilíquida, o valor apurado para

fim de remessa necessária é aquele arbitrado pela instância de

origem, independentemente de vir a ser apurado valor diverso em

liquidação"

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA MARIA MAGALHAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000423-33.2011.5.05.0511
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE HAMILTON DAMASCENO DOS
SANTOS

ADVOGADO lucio klinger santos chaves(OAB:
19389/BA)

AGRAVADO E.T. INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE MADEIRAS LTDA -
ME

ADVOGADO ROBSON DAROS(OAB: 669-B/BA)

AGRAVADO EDMUNDO TELES GONCALVES

AGRAVADO EZEQUIEL SAMPAIO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL SAMPAIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) EZEQUIEL

SAMPAIO DE OLIVEIRA , com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente

processo, cuja conclusão é a seguinte: "à unanimidade, DAR

PROVIMENTO ao Agravo de Petição do Exequente para,

reformando a decisão agravada, afastar a prescrição intercorrente

declarada e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem, para

prosseguimento regular do processo executório, nos termos da

fundamentação desta decisão. "

SALVADOR/BA/BA, 19 de março de 2024

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000423-33.2011.5.05.0511
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE HAMILTON DAMASCENO DOS
SANTOS

ADVOGADO lucio klinger santos chaves(OAB:
19389/BA)

AGRAVADO E.T. INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE MADEIRAS LTDA -
ME

ADVOGADO ROBSON DAROS(OAB: 669-B/BA)

AGRAVADO EDMUNDO TELES GONCALVES

AGRAVADO EZEQUIEL SAMPAIO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMUNDO TELES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) EDMUNDO TELES

GONCALVES , com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente processo, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, DAR PROVIMENTO ao

Agravo de Petição do Exequente para, reformando a decisão

agravada, afastar a prescrição intercorrente declarada e determinar

o retorno dos autos à Vara de Origem, para prosseguimento regular

do processo executório, nos termos da fundamentação desta

decisão. "

SALVADOR/BA/BA, 19 de março de 2024

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELLY BOTELHO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

4ª Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0000075-88.2021.5.05.0341
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO MARILIA SOUZA BARBOSA(OAB:
53756/BA)

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

RECORRENTE LUCIANA RIBEIRO RODRIGUES
SANTOS

ADVOGADO JEORGEANE LOPES DA SILVA(OAB:
31002/PE)

ADVOGADO CAROLINE MENEZES TOSAKA
PARENTE(OAB: 32070/PE)

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO LUCIANA RIBEIRO RODRIGUES
SANTOS

ADVOGADO JEORGEANE LOPES DA SILVA(OAB:
31002/PE)

ADVOGADO CAROLINE MENEZES TOSAKA
PARENTE(OAB: 32070/PE)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO MARILIA SOUZA BARBOSA(OAB:
53756/BA)

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CASTRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO da reclamante para determinar a correção do

cálculo das horas extras, a fim de que seja aplicado o adicional

de 75%, bem como para retificar a parte final do acórdão, para

que onde se lê "NÃO SE CONHECE DO APELO da primeira

reclamada por deserção, DÁ-SE PROVIMENTO PARCIAL ao

apelo da reclamada para condenar as acionadas, o Estado da

Bahia de forma subsidiária, ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois

mil reais) a título de indenização por danos morais ...", leia-se

"NÃO SE CONHECE DO APELO da primeira reclamada por

deserção, DÁ-SE PROVIMENTO PARCIAL ao apelo da

reclamante para condenar as acionadas, o Estado da Bahia de

forma subsidiária, ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

a título de indenização por danos morais...". Em obediência à

alínea "d" do inciso II da Instrução Normativa 03/93 do Tribunal

Superior do Trabalho, arbitra-se novo valor à condenação no

importe bruto de R$ 459.131,57 - quatrocentos e cinquenta e

nove mil, cento e trinta e um reais e cinquenta e sete centavos -

, atualizado até 04/03/2024, e o valor das custas em R$ 9.182,63

- nove mil, cento e oitenta dois reais e sessenta e três centavos

-, conforme os cálculos anexados que são parte integrante do

presente acórdão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000075-88.2021.5.05.0341
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO MARILIA SOUZA BARBOSA(OAB:
53756/BA)

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

RECORRENTE LUCIANA RIBEIRO RODRIGUES
SANTOS

ADVOGADO JEORGEANE LOPES DA SILVA(OAB:
31002/PE)

ADVOGADO CAROLINE MENEZES TOSAKA
PARENTE(OAB: 32070/PE)

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO LUCIANA RIBEIRO RODRIGUES
SANTOS

ADVOGADO JEORGEANE LOPES DA SILVA(OAB:
31002/PE)

ADVOGADO CAROLINE MENEZES TOSAKA
PARENTE(OAB: 32070/PE)
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RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO MARILIA SOUZA BARBOSA(OAB:
53756/BA)

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA RIBEIRO RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO da reclamante para determinar a correção do

cálculo das horas extras, a fim de que seja aplicado o adicional

de 75%, bem como para retificar a parte final do acórdão, para

que onde se lê "NÃO SE CONHECE DO APELO da primeira

reclamada por deserção, DÁ-SE PROVIMENTO PARCIAL ao

apelo da reclamada para condenar as acionadas, o Estado da

Bahia de forma subsidiária, ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois

mil reais) a título de indenização por danos morais ...", leia-se

"NÃO SE CONHECE DO APELO da primeira reclamada por

deserção, DÁ-SE PROVIMENTO PARCIAL ao apelo da

reclamante para condenar as acionadas, o Estado da Bahia de

forma subsidiária, ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

a título de indenização por danos morais...". Em obediência à

alínea "d" do inciso II da Instrução Normativa 03/93 do Tribunal

Superior do Trabalho, arbitra-se novo valor à condenação no

importe bruto de R$ 459.131,57 - quatrocentos e cinquenta e

nove mil, cento e trinta e um reais e cinquenta e sete centavos -

, atualizado até 04/03/2024, e o valor das custas em R$ 9.182,63

- nove mil, cento e oitenta dois reais e sessenta e três centavos

-, conforme os cálculos anexados que são parte integrante do

presente acórdão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000007-74.2016.5.05.0031
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

AGRAVANTE ATACADAO S.A.

ADVOGADO TRICILA LUNA SAMPAIO(OAB:
41502/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

AGRAVADO PERIVALDO CONCEICAO AZEVEDO
DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição

interposto pela ré para determinar que a atualização monetária

sobre o valor da condenação remanescente neste feito seja

realizada com base no IPCA-e na fase pré-judicial, e que a

atualização monetária e a incidência de juros, a partir do

ajuizamento da ação, incidam sobre o valor da condenação com

base na taxa SELIC, nos moldes da decisão proferida em

18.12.2020 pelo STF nos autos das ADI's nos 5867 e 6021 e ADC's

nos 58 e 59, de aplicação imediata, segundo parâmetros definidos

nesta decisão. Em obediência à alínea "d" do inciso II da Instrução

Normativa 03/93 do Tribunal Superior do Trabalho, arbitra-se novo

valor à condenação da parte ré no importe de R$ 4.935,90 (quatro

mil, novecentos e trinta e cinco reais e noventa centavos),

atualizado até 04/03/2024, no qual se inclui o valor das custas

processuais em R$ 799,69 (setecentos e noventa e nove reais e

sessenta e nove centavos), conforme cálculos anexos que integram

esta decisão. Vencida, em parte, a Ex.ma Desembargadora Maria

Elisa Costa Gonçalves, que determinava que a atualização

monetária sobre o valor da condenação remanescente neste feito

fosse realizada com base no IPCA-e mais juros do art.39 da Lei

Nº8177/91 na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento desta ação,

deveria incidir a taxa SELIC, que já incorpora no seu cálculo a

correção monetária e os juros de mora, nos moldes da decisão

proferida em 18.12.2020 pelo STF nos autos das ADI's nos 5867 e

6021 e ADC's nos 58 e 59, de aplicação imediata, segundo

parâmetros definidos nesta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000007-74.2016.5.05.0031
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Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

AGRAVANTE ATACADAO S.A.

ADVOGADO TRICILA LUNA SAMPAIO(OAB:
41502/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

AGRAVADO PERIVALDO CONCEICAO AZEVEDO
DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERIVALDO CONCEICAO AZEVEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição

interposto pela ré para determinar que a atualização monetária

sobre o valor da condenação remanescente neste feito seja

realizada com base no IPCA-e na fase pré-judicial, e que a

atualização monetária e a incidência de juros, a partir do

ajuizamento da ação, incidam sobre o valor da condenação com

base na taxa SELIC, nos moldes da decisão proferida em

18.12.2020 pelo STF nos autos das ADI's nos 5867 e 6021 e ADC's

nos 58 e 59, de aplicação imediata, segundo parâmetros definidos

nesta decisão. Em obediência à alínea "d" do inciso II da Instrução

Normativa 03/93 do Tribunal Superior do Trabalho, arbitra-se novo

valor à condenação da parte ré no importe de R$ 4.935,90 (quatro

mil, novecentos e trinta e cinco reais e noventa centavos),

atualizado até 04/03/2024, no qual se inclui o valor das custas

processuais em R$ 799,69 (setecentos e noventa e nove reais e

sessenta e nove centavos), conforme cálculos anexos que integram

esta decisão. Vencida, em parte, a Ex.ma Desembargadora Maria

Elisa Costa Gonçalves, que determinava que a atualização

monetária sobre o valor da condenação remanescente neste feito

fosse realizada com base no IPCA-e mais juros do art.39 da Lei

Nº8177/91 na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento desta ação,

deveria incidir a taxa SELIC, que já incorpora no seu cálculo a

correção monetária e os juros de mora, nos moldes da decisão

proferida em 18.12.2020 pelo STF nos autos das ADI's nos 5867 e

6021 e ADC's nos 58 e 59, de aplicação imediata, segundo

parâmetros definidos nesta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000525-06.2021.5.05.0026
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE GAFOR S.A.

ADVOGADO ALINE PIRES GOMES(OAB:
54134/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO MARINALDO DA CONCEICAO
SANTANA

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFOR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

interposto pela reclamada GAFOR S/A para excluir da

condenação o pagamento das férias 2019/2020 e para retirar da

liquidação do julgado as parcelas "AVISO PRÉVIO SOBRE

ADICIONAL NOTURNO 20% PAGO", 13º SALÁRIO SOBRE

ADICIONAL NOTURNO 20% PAGO" e "FÉRIAS + 1/3 SOBRE

ADICIONAL NOTURNO 20% PAGO. Em obediência à alínea "d"

do inciso II da Instrução Normativa 03/93 do Tribunal Superior

do Trabalho, arbitra-se novo valor à condenação no importe de

R$292.040,10 - duzentos e noventa e dois mil, quarenta reais e

dez centavos - atualizado até 10/11/2023, para fixar as custas

no importe de R$ 230,27 - duzentos e trinta reais e vinte e sete

centavos -, pelos reclamados, conforme cálculos anexos que

integram esta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000525-06.2021.5.05.0026
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE GAFOR S.A.

ADVOGADO ALINE PIRES GOMES(OAB:
54134/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)
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RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO MARINALDO DA CONCEICAO
SANTANA

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALDO DA CONCEICAO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

interposto pela reclamada GAFOR S/A para excluir da

condenação o pagamento das férias 2019/2020 e para retirar da

liquidação do julgado as parcelas "AVISO PRÉVIO SOBRE

ADICIONAL NOTURNO 20% PAGO", 13º SALÁRIO SOBRE

ADICIONAL NOTURNO 20% PAGO" e "FÉRIAS + 1/3 SOBRE

ADICIONAL NOTURNO 20% PAGO. Em obediência à alínea "d"

do inciso II da Instrução Normativa 03/93 do Tribunal Superior

do Trabalho, arbitra-se novo valor à condenação no importe de

R$292.040,10 - duzentos e noventa e dois mil, quarenta reais e

dez centavos - atualizado até 10/11/2023, para fixar as custas

no importe de R$ 230,27 - duzentos e trinta reais e vinte e sete

centavos -, pelos reclamados, conforme cálculos anexos que

integram esta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000525-06.2021.5.05.0026
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE GAFOR S.A.

ADVOGADO ALINE PIRES GOMES(OAB:
54134/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO MARINALDO DA CONCEICAO
SANTANA

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

interposto pela reclamada GAFOR S/A para excluir da

condenação o pagamento das férias 2019/2020 e para retirar da

liquidação do julgado as parcelas "AVISO PRÉVIO SOBRE

ADICIONAL NOTURNO 20% PAGO", 13º SALÁRIO SOBRE

ADICIONAL NOTURNO 20% PAGO" e "FÉRIAS + 1/3 SOBRE

ADICIONAL NOTURNO 20% PAGO. Em obediência à alínea "d"

do inciso II da Instrução Normativa 03/93 do Tribunal Superior

do Trabalho, arbitra-se novo valor à condenação no importe de

R$292.040,10 - duzentos e noventa e dois mil, quarenta reais e

dez centavos - atualizado até 10/11/2023, para fixar as custas

no importe de R$ 230,27 - duzentos e trinta reais e vinte e sete

centavos -, pelos reclamados, conforme cálculos anexos que

integram esta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000097-12.2021.5.05.0030
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE JORIVAL IHLENFELDT JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

RECORRIDO JORIVAL IHLENFELDT JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORIVAL IHLENFELDT JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao apelo interposto

pelo reclamante e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da

reclamada para excluir os reflexos da diferença salarial sobre o

repouso semanal remunerado e para determinar que seja

observada a concessão da pausa intraturno de uma hora na

apuração da jornada durante todo o período da condenação,

exceto aos sábados. Em obediência à alínea "d" do inciso ii da

instrução normativa 03/93 do tribunal superior do trabalho,

arbitra-se novo valor à condenação da parte reclamada no

importe de r$ 24.446,62 - vinte e quatro mil, quatrocentos e

quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos , atualizado

até 08/02/2024, e fixa-se o valor das custas processuais devidas

pelo reclamado em R$488,93 - quatrocentos e oitenta e oito

reais e noventa e três centavos -, conforme cálculos anexos

que integram esta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000097-12.2021.5.05.0030
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE JORIVAL IHLENFELDT JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

RECORRIDO JORIVAL IHLENFELDT JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao apelo interposto

pelo reclamante e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da

reclamada para excluir os reflexos da diferença salarial sobre o

repouso semanal remunerado e para determinar que seja

observada a concessão da pausa intraturno de uma hora na

apuração da jornada durante todo o período da condenação,

exceto aos sábados. Em obediência à alínea "d" do inciso ii da

instrução normativa 03/93 do tribunal superior do trabalho,

arbitra-se novo valor à condenação da parte reclamada no

importe de r$ 24.446,62 - vinte e quatro mil, quatrocentos e

quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos , atualizado

até 08/02/2024, e fixa-se o valor das custas processuais devidas

pelo reclamado em R$488,93 - quatrocentos e oitenta e oito

reais e noventa e três centavos -, conforme cálculos anexos

que integram esta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001521-52.2013.5.05.0133
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

AGRAVANTE IVONEI BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ROMERO DE
SOUZA SILVA(OAB: 40943/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

AGRAVADO BRIDGESTONE DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONEI BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO ao agravo de petição

interposto pelo reclamante para retificar as contas exequendas

com a manutenção dos valores atinentes aos juros, RSR, FGTS

e multa por embargos protelatórios discriminados nas contas

de fl. 402.Em obediência à alínea "d" do inciso II da Instrução

Normativa 03/93 do Tribunal Superior do Trabalho, arbitra-se

novo valor à condenação da parte reclamada no importe de R$

27.683,20 (vinte e sete mil, seiscentos e oitenta e três reais e

vinte centavos), atualizado até 31/01/2024, conforme cálculos

anexos que integram esta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001521-52.2013.5.05.0133
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

AGRAVANTE IVONEI BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ROMERO DE
SOUZA SILVA(OAB: 40943/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

AGRAVADO BRIDGESTONE DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO ao agravo de petição

interposto pelo reclamante para retificar as contas exequendas

com a manutenção dos valores atinentes aos juros, RSR, FGTS

e multa por embargos protelatórios discriminados nas contas

de fl. 402.Em obediência à alínea "d" do inciso II da Instrução

Normativa 03/93 do Tribunal Superior do Trabalho, arbitra-se

novo valor à condenação da parte reclamada no importe de R$

27.683,20 (vinte e sete mil, seiscentos e oitenta e três reais e

vinte centavos), atualizado até 31/01/2024, conforme cálculos

anexos que integram esta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000475-38.2016.5.05.0031
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE JOAO CARLOS MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

AGRAVADO YGOR ROGERIO CHE LAGO

AGRAVADO JOHN KENNEDY SILVA CHE

AGRAVADO SILVIA DE FIGUEIREDO CIMA

AGRAVADO RESTAURANTE DITO CHE LTDA -
ME

ADVOGADO SANDERSON MEDINA DE
ALMEIDA(OAB: 30741/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Agravo de

Petição do exequente determinando o retorno dos autos ao juízo de

origem para que realize nova tentativa de bloqueio de ativos através

do SISBAJUD e e diligencie o cumprimento do mandado de

penhora presencial de id addcc13.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000475-38.2016.5.05.0031
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE JOAO CARLOS MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

AGRAVADO YGOR ROGERIO CHE LAGO

AGRAVADO JOHN KENNEDY SILVA CHE

AGRAVADO SILVIA DE FIGUEIREDO CIMA

AGRAVADO RESTAURANTE DITO CHE LTDA -
ME

ADVOGADO SANDERSON MEDINA DE
ALMEIDA(OAB: 30741/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE DITO CHE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Agravo de

Petição do exequente determinando o retorno dos autos ao juízo de

origem para que realize nova tentativa de bloqueio de ativos através

do SISBAJUD e e diligencie o cumprimento do mandado de

penhora presencial de id addcc13.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0000188-40.2022.5.05.0007
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE SONISIA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO Pedro Jorge Villas Boas Alfredo
Guimarães(OAB: 22523/BA)

AGRAVADO ELIANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO NOGUEIRA COSTA(OAB:
37406/BA)

AGRAVADO JM SANTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONISIA MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, REJEITAR a preliminar de nulidade processual e,

no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição de

SONISIA MARTINS DOS SANTOS.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000188-40.2022.5.05.0007
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE SONISIA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO Pedro Jorge Villas Boas Alfredo
Guimarães(OAB: 22523/BA)

AGRAVADO ELIANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO NOGUEIRA COSTA(OAB:
37406/BA)

AGRAVADO JM SANTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, REJEITAR a preliminar de nulidade processual e,

no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição de

SONISIA MARTINS DOS SANTOS.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000106-49.2022.5.05.0511
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE MOACIR FAUSTINO DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA(OAB: 208696/MG)

ADVOGADO LETICIA FABIANNE RODRIGUES
PEIXOTO(OAB: 211795/MG)

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO FLAVIA ANDRADE SIQUEIRA(OAB:
118191/MG)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO FLAVIA ANDRADE SIQUEIRA(OAB:
118191/MG)

RECORRIDO MOACIR FAUSTINO DE SOUZA

ADVOGADO LETICIA FABIANNE RODRIGUES
PEIXOTO(OAB: 211795/MG)

ADVOGADO LUCAS FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA(OAB: 208696/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR FAUSTINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do

reclamante para deferir o pagamento de indenização por danos

morais no importe de 15.000,00 (quinze mil reais) e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso da reclamada. Novo valor da

condenação de R$ 100.101,28.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000106-49.2022.5.05.0511
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE MOACIR FAUSTINO DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA(OAB: 208696/MG)

ADVOGADO LETICIA FABIANNE RODRIGUES
PEIXOTO(OAB: 211795/MG)

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO FLAVIA ANDRADE SIQUEIRA(OAB:
118191/MG)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO FLAVIA ANDRADE SIQUEIRA(OAB:
118191/MG)

RECORRIDO MOACIR FAUSTINO DE SOUZA
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ADVOGADO LETICIA FABIANNE RODRIGUES
PEIXOTO(OAB: 211795/MG)

ADVOGADO LUCAS FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA(OAB: 208696/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do

reclamante para deferir o pagamento de indenização por danos

morais no importe de 15.000,00 (quinze mil reais) e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso da reclamada. Novo valor da

condenação de R$ 100.101,28.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000390-55.2023.5.05.0371
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECORRIDO JUAREZ ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ANGELA MARIA DA SILVA(OAB:
49577/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000390-55.2023.5.05.0371
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECORRIDO JUAREZ ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ANGELA MARIA DA SILVA(OAB:
49577/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000554-40.2022.5.05.0311
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE CRISTIANO GOMES DA SILVA

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO GLAUBER GONCALVES DA
SILVA(OAB: 50014/BA)

RECORRIDO SIPEL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPIRITO
SANTO JUNIOR(OAB: 25970/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, REJEITAR a preliminar de nulidade processual

por cerceamento de defesa.No mérito, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000554-40.2022.5.05.0311
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE CRISTIANO GOMES DA SILVA

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)
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ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO GLAUBER GONCALVES DA
SILVA(OAB: 50014/BA)

RECORRIDO SIPEL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPIRITO
SANTO JUNIOR(OAB: 25970/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIPEL CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, REJEITAR a preliminar de nulidade processual

por cerceamento de defesa.No mérito, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000176-08.2023.5.05.0131
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE RAIANE PEREIRA SANTOS

ADVOGADO FLAVIA DANIELA BARRETO
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 34186/BA)

RECORRIDO LR COMERCIO DE ALIMENTOS E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO WILLIAM FELIX LIMA(OAB: 60930/BA)

RECORRIDO REIS & LUZ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO WILLIAM FELIX LIMA(OAB: 60930/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANE PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO  ao recurso da

reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000176-08.2023.5.05.0131
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE RAIANE PEREIRA SANTOS

ADVOGADO FLAVIA DANIELA BARRETO
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 34186/BA)

RECORRIDO LR COMERCIO DE ALIMENTOS E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO WILLIAM FELIX LIMA(OAB: 60930/BA)

RECORRIDO REIS & LUZ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO WILLIAM FELIX LIMA(OAB: 60930/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LR COMERCIO DE ALIMENTOS E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO  ao recurso da

reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000176-08.2023.5.05.0131
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE RAIANE PEREIRA SANTOS

ADVOGADO FLAVIA DANIELA BARRETO
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 34186/BA)

RECORRIDO LR COMERCIO DE ALIMENTOS E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO WILLIAM FELIX LIMA(OAB: 60930/BA)

RECORRIDO REIS & LUZ COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO WILLIAM FELIX LIMA(OAB: 60930/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REIS & LUZ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO  ao recurso da

reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000736-32.2023.5.05.0621
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAPETINGA
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RECORRIDO ADEIR SANTOS SILVA

ADVOGADO GABRIEL QUEIROZ DE
ALMEIDA(OAB: 26870/BA)

ADVOGADO RENNE DANTAS DE
CERQUEIRA(OAB: 42118/BA)

ADVOGADO CLAUDIO SANTANA PEIXOTO(OAB:
36471/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEIR SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000832-81.2022.5.05.0621
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRIDO ISNALE DE SOUZA CARVALHO
PRADO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISNALE DE SOUZA CARVALHO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, REJEITAR a preliminar de incompetência material

e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso do Município.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000222-09.2023.5.05.0612
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE JARBAS RIBEIRO SILVA

ADVOGADO CRISTIANO BURIGO(OAB: 79189/PR)

RECORRIDO JCHARLES TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO TAIRONE FERRAZ PORTO(OAB:
29161/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 27879/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARBAS RIBEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000222-09.2023.5.05.0612
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE JARBAS RIBEIRO SILVA

ADVOGADO CRISTIANO BURIGO(OAB: 79189/PR)

RECORRIDO JCHARLES TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO TAIRONE FERRAZ PORTO(OAB:
29161/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 27879/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JCHARLES TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000146-43.2022.5.05.0022
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRENTE UANE SANTOS SILVA

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECORRIDO UANE SANTOS SILVA

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)
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RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UANE SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NÃO CONHECER do recurso da primeira

reclamada, porque deserto e NEGAR PROVIMENTO ao recurso da

reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000146-43.2022.5.05.0022
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRENTE UANE SANTOS SILVA

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECORRIDO UANE SANTOS SILVA

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NÃO CONHECER do recurso da primeira

reclamada, porque deserto e NEGAR PROVIMENTO ao recurso da

reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000146-43.2022.5.05.0022
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRENTE UANE SANTOS SILVA

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECORRIDO UANE SANTOS SILVA

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NÃO CONHECER do recurso da primeira

reclamada, porque deserto e NEGAR PROVIMENTO ao recurso da

reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000512-37.2021.5.05.0016
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE SALVADOR

RECORRENTE TORRE CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO WALDEMIRO LINS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
11552/BA)

RECORRIDO JOSE CARLOS CORREIA MIRANDA

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECORRIDO TORRE CONSTRUCOES LTDA.
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ADVOGADO WALDEMIRO LINS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
11552/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SALVADOR

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS CORREIA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

DO PRIMEIRO RECLAMADO tão somente para excluir da

condenação o pagamento de 10 minutos de intervalo intrajornada.

E, também unanimemente, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

DO MUNICÍPIO (SEGUNDO RECLAMADO). Tudo nos termos da

fundamentação supra. Mantido o valor das custas processuais a

cargo do primeiro reclamado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000512-37.2021.5.05.0016
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE SALVADOR

RECORRENTE TORRE CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO WALDEMIRO LINS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
11552/BA)

RECORRIDO JOSE CARLOS CORREIA MIRANDA

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECORRIDO TORRE CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO WALDEMIRO LINS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
11552/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SALVADOR

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRE CONSTRUCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

DO PRIMEIRO RECLAMADO tão somente para excluir da

condenação o pagamento de 10 minutos de intervalo intrajornada.

E, também unanimemente, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

DO MUNICÍPIO (SEGUNDO RECLAMADO). Tudo nos termos da

fundamentação supra. Mantido o valor das custas processuais a

cargo do primeiro reclamado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000286-38.2022.5.05.0035
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE ADILMAR COSTA MENDONCA

ADVOGADO GABRIELA VIEIRA ANDRADE(OAB:
15685/BA)

RECORRENTE ELIS SERIZ BEZERRA DE FRANCA

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECORRENTE GABRIELA VIEIRA ANDRADE

ADVOGADO GABRIELA VIEIRA ANDRADE(OAB:
15685/BA)

ADVOGADO ILKA DE OLIVEIRA LIMA
RODRIGUES(OAB: 12177/BA)

RECORRIDO ELIS SERIZ BEZERRA DE FRANCA

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECORRIDO ACM COMERCIO DE CONFECCOES
E ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA VIEIRA ANDRADE(OAB:
15685/BA)

RECORRIDO ADILMAR COSTA MENDONCA

ADVOGADO GABRIELA VIEIRA ANDRADE(OAB:
15685/BA)

RECORRIDO GABRIELA VIEIRA ANDRADE

ADVOGADO GABRIELA VIEIRA ANDRADE(OAB:
15685/BA)

ADVOGADO ILKA DE OLIVEIRA LIMA
RODRIGUES(OAB: 12177/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIS SERIZ BEZERRA DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

interposto pelas reclamadas apenas para lhes deferir os benefícios

da justiça gratuita; NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto

pela reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000286-38.2022.5.05.0035
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE ADILMAR COSTA MENDONCA

ADVOGADO GABRIELA VIEIRA ANDRADE(OAB:
15685/BA)

RECORRENTE ELIS SERIZ BEZERRA DE FRANCA

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECORRENTE GABRIELA VIEIRA ANDRADE

ADVOGADO GABRIELA VIEIRA ANDRADE(OAB:
15685/BA)

ADVOGADO ILKA DE OLIVEIRA LIMA
RODRIGUES(OAB: 12177/BA)

RECORRIDO ELIS SERIZ BEZERRA DE FRANCA

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECORRIDO ACM COMERCIO DE CONFECCOES
E ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA VIEIRA ANDRADE(OAB:
15685/BA)

RECORRIDO ADILMAR COSTA MENDONCA

ADVOGADO GABRIELA VIEIRA ANDRADE(OAB:
15685/BA)

RECORRIDO GABRIELA VIEIRA ANDRADE

ADVOGADO GABRIELA VIEIRA ANDRADE(OAB:
15685/BA)

ADVOGADO ILKA DE OLIVEIRA LIMA
RODRIGUES(OAB: 12177/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA VIEIRA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

interposto pelas reclamadas apenas para lhes deferir os benefícios

da justiça gratuita; NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto

pela reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000286-38.2022.5.05.0035
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE ADILMAR COSTA MENDONCA

ADVOGADO GABRIELA VIEIRA ANDRADE(OAB:
15685/BA)

RECORRENTE ELIS SERIZ BEZERRA DE FRANCA

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECORRENTE GABRIELA VIEIRA ANDRADE

ADVOGADO GABRIELA VIEIRA ANDRADE(OAB:
15685/BA)

ADVOGADO ILKA DE OLIVEIRA LIMA
RODRIGUES(OAB: 12177/BA)

RECORRIDO ELIS SERIZ BEZERRA DE FRANCA

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECORRIDO ACM COMERCIO DE CONFECCOES
E ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA VIEIRA ANDRADE(OAB:
15685/BA)

RECORRIDO ADILMAR COSTA MENDONCA

ADVOGADO GABRIELA VIEIRA ANDRADE(OAB:
15685/BA)

RECORRIDO GABRIELA VIEIRA ANDRADE

ADVOGADO GABRIELA VIEIRA ANDRADE(OAB:
15685/BA)

ADVOGADO ILKA DE OLIVEIRA LIMA
RODRIGUES(OAB: 12177/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILMAR COSTA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

interposto pelas reclamadas apenas para lhes deferir os benefícios

da justiça gratuita; NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto

pela reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000286-38.2022.5.05.0035
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE ADILMAR COSTA MENDONCA

ADVOGADO GABRIELA VIEIRA ANDRADE(OAB:
15685/BA)

RECORRENTE ELIS SERIZ BEZERRA DE FRANCA

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECORRENTE GABRIELA VIEIRA ANDRADE
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ADVOGADO GABRIELA VIEIRA ANDRADE(OAB:
15685/BA)

ADVOGADO ILKA DE OLIVEIRA LIMA
RODRIGUES(OAB: 12177/BA)

RECORRIDO ELIS SERIZ BEZERRA DE FRANCA

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECORRIDO ACM COMERCIO DE CONFECCOES
E ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA VIEIRA ANDRADE(OAB:
15685/BA)

RECORRIDO ADILMAR COSTA MENDONCA

ADVOGADO GABRIELA VIEIRA ANDRADE(OAB:
15685/BA)

RECORRIDO GABRIELA VIEIRA ANDRADE

ADVOGADO GABRIELA VIEIRA ANDRADE(OAB:
15685/BA)

ADVOGADO ILKA DE OLIVEIRA LIMA
RODRIGUES(OAB: 12177/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACM COMERCIO DE CONFECCOES E ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

interposto pelas reclamadas apenas para lhes deferir os benefícios

da justiça gratuita; NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto

pela reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000612-50.2022.5.05.0341
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DA CIDADE DE
JUAZEIRO E REGIAO

ADVOGADO NAILMA MENDONCA DOS SANTOS
ELIAS(OAB: 60176/BA)

ADVOGADO ALISSON MENDONCA DA SILVA
ARAUJO(OAB: 27574/BA)

ADVOGADO MARIANA BARBOSA MIRANDA(OAB:
59943/BA)

RECORRIDO CAMFOR TECIDOS LTDA

ADVOGADO NEIVA LENISE VIEIRA DE
CARVALHO(OAB: 46554/BA)

ADVOGADO HENRIQUE OLIVEIRA MURICY DE
CARVALHO(OAB: 61881/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DA CIDADE
DE JUAZEIRO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000612-50.2022.5.05.0341
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DA CIDADE DE
JUAZEIRO E REGIAO

ADVOGADO NAILMA MENDONCA DOS SANTOS
ELIAS(OAB: 60176/BA)

ADVOGADO ALISSON MENDONCA DA SILVA
ARAUJO(OAB: 27574/BA)

ADVOGADO MARIANA BARBOSA MIRANDA(OAB:
59943/BA)

RECORRIDO CAMFOR TECIDOS LTDA

ADVOGADO NEIVA LENISE VIEIRA DE
CARVALHO(OAB: 46554/BA)

ADVOGADO HENRIQUE OLIVEIRA MURICY DE
CARVALHO(OAB: 61881/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMFOR TECIDOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000450-11.2022.5.05.0194
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE SURICATE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

RECORRIDO NOEMIA CRUZ DE JESUS
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ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SURICATE SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário

interposto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000450-11.2022.5.05.0194
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE SURICATE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

RECORRIDO NOEMIA CRUZ DE JESUS

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMIA CRUZ DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário

interposto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000450-11.2022.5.05.0194
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE SURICATE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

RECORRIDO NOEMIA CRUZ DE JESUS

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário

interposto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000450-11.2022.5.05.0194
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE SURICATE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

RECORRIDO NOEMIA CRUZ DE JESUS

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário
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interposto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000444-81.2022.5.05.0039
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE NAIARA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRENTE DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE FERREIRA
BANDEIRA(OAB: 14310/BA)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO NAIARA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE FERREIRA
BANDEIRA(OAB: 14310/BA)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do

reclamado para: a) excluir da condenação o pagamento de

indenização por danos morais pelo transporte de valores; b)

reconhecer a natureza indenizatória do intervalo intrajornada tão

somente a partir da data de vigência da reforma trabalhista, qual

seja 11/11/2017, devendo o pagamento ser feito apenas do período

suprimido, com adicional e sem integração; c) arbitrar em 10% o

valor da verba honorária sob encargo da reclamante, nos moldes da

ADI 5766 do STF. Vencida, em parte, a Ex.ma Desembargadora

Maria Elisa Costa Gonçalves, que mantinha a sentença originária

que deferiu a autora o pagamento de indenização por danos morais

pelo transporte de valores no montante de R$ 4.231,24.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000444-81.2022.5.05.0039

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

RECORRENTE NAIARA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRENTE DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE FERREIRA
BANDEIRA(OAB: 14310/BA)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO NAIARA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE FERREIRA
BANDEIRA(OAB: 14310/BA)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO PAULO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do

reclamado para: a) excluir da condenação o pagamento de

indenização por danos morais pelo transporte de valores; b)

reconhecer a natureza indenizatória do intervalo intrajornada tão

somente a partir da data de vigência da reforma trabalhista, qual

seja 11/11/2017, devendo o pagamento ser feito apenas do período

suprimido, com adicional e sem integração; c) arbitrar em 10% o

valor da verba honorária sob encargo da reclamante, nos moldes da

ADI 5766 do STF. Vencida, em parte, a Ex.ma Desembargadora

Maria Elisa Costa Gonçalves, que mantinha a sentença originária

que deferiu a autora o pagamento de indenização por danos morais

pelo transporte de valores no montante de R$ 4.231,24.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000340-96.2022.5.05.0651
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE JOAO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO EMANUEL INOCENCIO CUNHA DA
SILVA(OAB: 50416/BA)

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA DONATO(OAB:
58171/BA)

ADVOGADO WALLYSSON VIANA SILVA(OAB:
23825/BA)

AGRAVADO MANOEL ALVES DA SILVA
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ADVOGADO LETICIA NEIVA FOGIA VINHAL(OAB:
51489/GO)

ADVOGADO ELCIO GONCALVES
MARQUES(OAB: 32340/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NÃO CONHECER do agravo de petição interposto

pelo executado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000340-96.2022.5.05.0651
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE JOAO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO EMANUEL INOCENCIO CUNHA DA
SILVA(OAB: 50416/BA)

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA DONATO(OAB:
58171/BA)

ADVOGADO WALLYSSON VIANA SILVA(OAB:
23825/BA)

AGRAVADO MANOEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO LETICIA NEIVA FOGIA VINHAL(OAB:
51489/GO)

ADVOGADO ELCIO GONCALVES
MARQUES(OAB: 32340/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NÃO CONHECER do agravo de petição interposto

pelo executado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000236-05.2023.5.05.0026
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO BERTINO BEZERRA DE
CARVALHO(OAB: 11279/BA)

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

RECORRIDO SILVIO SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO LUIS CARLOS BELO PINA(OAB:
10206/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NÃO CONHECER do recurso da reclamada por

deserção.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000236-05.2023.5.05.0026
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO BERTINO BEZERRA DE
CARVALHO(OAB: 11279/BA)

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

RECORRIDO SILVIO SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO LUIS CARLOS BELO PINA(OAB:
10206/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO SILVA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NÃO CONHECER do recurso da reclamada por

deserção.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000150-28.2023.5.05.0028
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE A C T MOURA DE SANTO ESTEVAO
- ME

ADVOGADO FELIPE NOGUEIRA NUNES DE
SANTANA(OAB: 73322/BA)

ADVOGADO HUGO RODRIGUES NEVES
AMORIM(OAB: 57536/BA)
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RECORRENTE LAIS KEISE DE CARVALHO
DESTERRO

ADVOGADO RUAN LUCAS GUIMARAES
PEREIRA(OAB: 70981/BA)

RECORRIDO LAIS KEISE DE CARVALHO
DESTERRO

ADVOGADO RUAN LUCAS GUIMARAES
PEREIRA(OAB: 70981/BA)

RECORRIDO A C T MOURA DE SANTO ESTEVAO
- ME

ADVOGADO FELIPE NOGUEIRA NUNES DE
SANTANA(OAB: 73322/BA)

ADVOGADO HUGO RODRIGUES NEVES
AMORIM(OAB: 57536/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS KEISE DE CARVALHO DESTERRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NÃO CONHECER do recurso ordinário da

reclamada, por deserção e julgar PREJUDICADO o recurso adesivo

do reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000150-28.2023.5.05.0028
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE A C T MOURA DE SANTO ESTEVAO
- ME

ADVOGADO FELIPE NOGUEIRA NUNES DE
SANTANA(OAB: 73322/BA)

ADVOGADO HUGO RODRIGUES NEVES
AMORIM(OAB: 57536/BA)

RECORRENTE LAIS KEISE DE CARVALHO
DESTERRO

ADVOGADO RUAN LUCAS GUIMARAES
PEREIRA(OAB: 70981/BA)

RECORRIDO LAIS KEISE DE CARVALHO
DESTERRO

ADVOGADO RUAN LUCAS GUIMARAES
PEREIRA(OAB: 70981/BA)

RECORRIDO A C T MOURA DE SANTO ESTEVAO
- ME

ADVOGADO FELIPE NOGUEIRA NUNES DE
SANTANA(OAB: 73322/BA)

ADVOGADO HUGO RODRIGUES NEVES
AMORIM(OAB: 57536/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A C T MOURA DE SANTO ESTEVAO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NÃO CONHECER do recurso ordinário da

reclamada, por deserção e julgar PREJUDICADO o recurso adesivo

do reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000416-05.2023.5.05.0193
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECORRIDO MARCIA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MAYANA DE ARAUJO BRAZ
AZEVEDO(OAB: 34252/BA)

ADVOGADO VICTOR BRAZ DA SILVA
AZEVEDO(OAB: 35405/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso do município.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0002004-41.2015.5.05.0221
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE JOSE DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDIMILSON DA ROCHA
TEIXEIRA(OAB: 25853/BA)

AGRAVADO CONCRETA TECNOLOGIA EM
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

ADVOGADO SERGIO RICARDO CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 11874/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NÃO CONHECER do agravo de petição interposto.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0002004-41.2015.5.05.0221
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE JOSE DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDIMILSON DA ROCHA
TEIXEIRA(OAB: 25853/BA)

AGRAVADO CONCRETA TECNOLOGIA EM
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

ADVOGADO SERGIO RICARDO CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 11874/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRETA TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NÃO CONHECER do agravo de petição interposto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001880-04.2017.5.05.0281
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE MARIA LUCINEIDE LIMA OLIVEIRA
DE JESUS

ADVOGADO ALESSANDRO TORRES LEITE(OAB:
28614/BA)

RECORRIDO EMTRAM EMPRESA DE
TRANSPORTES MACAUBENSE
LTDA.

ADVOGADO JAIME GONCALVES FILHO(OAB:
235007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCINEIDE LIMA OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001880-04.2017.5.05.0281
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE MARIA LUCINEIDE LIMA OLIVEIRA
DE JESUS

ADVOGADO ALESSANDRO TORRES LEITE(OAB:
28614/BA)

RECORRIDO EMTRAM EMPRESA DE
TRANSPORTES MACAUBENSE
LTDA.

ADVOGADO JAIME GONCALVES FILHO(OAB:
235007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMTRAM EMPRESA DE TRANSPORTES MACAUBENSE
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000756-66.2022.5.05.0133
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE JOSE JORGE DE MEIRELLES
ARAUJO

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

RECORRIDO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JORGE DE MEIRELLES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos embargos de

declaração da reclamada para, aplicando efeito modificativo ao
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julgado, excluir as diferenças reflexas de repouso semanal

remunerado sobre as promoções deferidas, bem como para prestar

esclarecimentos, visando o aperfeiçoamento da decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000756-66.2022.5.05.0133
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE JOSE JORGE DE MEIRELLES
ARAUJO

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

RECORRIDO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANAPANEMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos embargos de

declaração da reclamada para, aplicando efeito modificativo ao

julgado, excluir as diferenças reflexas de repouso semanal

remunerado sobre as promoções deferidas, bem como para prestar

esclarecimentos, visando o aperfeiçoamento da decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000162-85.2023.5.05.0531
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE VERZZON -ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA SOLANGE FARIAS
SILVA(OAB: 33827/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RODRIGUES
GUISANDE SILVA(OAB: 38966/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RECORRIDO MARCELA OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO STEFHANI LOURES SANTOS(OAB:
69332/BA)

ADVOGADO CRISTIELLEN LOURES
SANTOS(OAB: 57926/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZZON -ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos recursos

ordinários dos Reclamados para, reformando a sentença de id

31b25b5, indeferir o pleito de diferença salarial por acúmulo de

função, determinar que o cálculo dos danos morais, incluindo juros

e correção monetária, deve ser feito aplicando-se integralmente a

súmula 439 do TST, e condenar a parte autora, beneficiária da

gratuidade, ao pagamento da verba honorária de sucumbência, na

razão de 10% do valor das pretensões indeferidas, ficando

suspensa a exigibilidade até que o credor demonstre que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos em razão da qual foi

deferido o benefício, até o limite decadencial de dois (2) anos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000162-85.2023.5.05.0531
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE VERZZON -ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA SOLANGE FARIAS
SILVA(OAB: 33827/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RODRIGUES
GUISANDE SILVA(OAB: 38966/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RECORRIDO MARCELA OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO STEFHANI LOURES SANTOS(OAB:
69332/BA)

ADVOGADO CRISTIELLEN LOURES
SANTOS(OAB: 57926/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos recursos

ordinários dos Reclamados para, reformando a sentença de id

31b25b5, indeferir o pleito de diferença salarial por acúmulo de

função, determinar que o cálculo dos danos morais, incluindo juros

e correção monetária, deve ser feito aplicando-se integralmente a

súmula 439 do TST, e condenar a parte autora, beneficiária da

gratuidade, ao pagamento da verba honorária de sucumbência, na

razão de 10% do valor das pretensões indeferidas, ficando

suspensa a exigibilidade até que o credor demonstre que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos em razão da qual foi

deferido o benefício, até o limite decadencial de dois (2) anos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000162-85.2023.5.05.0531
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE VERZZON -ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA SOLANGE FARIAS
SILVA(OAB: 33827/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RODRIGUES
GUISANDE SILVA(OAB: 38966/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RECORRIDO MARCELA OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO STEFHANI LOURES SANTOS(OAB:
69332/BA)

ADVOGADO CRISTIELLEN LOURES
SANTOS(OAB: 57926/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA OLIVEIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos recursos

ordinários dos Reclamados para, reformando a sentença de id

31b25b5, indeferir o pleito de diferença salarial por acúmulo de

função, determinar que o cálculo dos danos morais, incluindo juros

e correção monetária, deve ser feito aplicando-se integralmente a

súmula 439 do TST, e condenar a parte autora, beneficiária da

gratuidade, ao pagamento da verba honorária de sucumbência, na

razão de 10% do valor das pretensões indeferidas, ficando

suspensa a exigibilidade até que o credor demonstre que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos em razão da qual foi

deferido o benefício, até o limite decadencial de dois (2) anos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000646-60.2022.5.05.0006
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE MEGALABS FARMACEUTICA S.A.

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES DE
CASTRO(OAB: 358605/SP)

RECORRIDO JOCINAL DE MATTOS SANTOS

ADVOGADO Antonio Salvador Lomba(OAB:
16805/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGALABS FARMACEUTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Agravo Interno da

reclamada/recorrida para reformar a decisão monocrática de id

b8964c9, revogando a concessão de efeito suspensivo ao recurso

ordinário e a declaração de nulidade da despedida efetivada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000646-60.2022.5.05.0006
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE MEGALABS FARMACEUTICA S.A.

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES DE
CASTRO(OAB: 358605/SP)

RECORRIDO JOCINAL DE MATTOS SANTOS

ADVOGADO Antonio Salvador Lomba(OAB:
16805/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCINAL DE MATTOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Agravo Interno da

reclamada/recorrida para reformar a decisão monocrática de id

b8964c9, revogando a concessão de efeito suspensivo ao recurso

ordinário e a declaração de nulidade da despedida efetivada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000650-31.2022.5.05.0222
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE JORGE LUIS LIBORIO DE FREITAS

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECORRIDO JOSE RAIMUNDO DE JESUS

ADVOGADO ALISSON BRITO DAMASCENO(OAB:
33109/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS LIBORIO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000650-31.2022.5.05.0222
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE JORGE LUIS LIBORIO DE FREITAS

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECORRIDO JOSE RAIMUNDO DE JESUS

ADVOGADO ALISSON BRITO DAMASCENO(OAB:
33109/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000700-59.2019.5.05.0611
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE COOPSERBA - COOPERATIVA DE
TRABALHO E PRESTACAO DE
SERVICOS GERAIS E ESPECIFICOS

ADVOGADO IRACELLE SILVA BRITO(OAB:
49362/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE BARRA DO CHOCA

RECORRIDO JOSENIL MORAES DOS SANTOS
TEIXEIRA

ADVOGADO DANIEL CHARLES FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 27423/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSERBA - COOPERATIVA DE TRABALHO E
PRESTACAO DE SERVICOS GERAIS E ESPECIFICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NÃO CONHECER do Agravo de Instrumento,

porque incabível.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000700-59.2019.5.05.0611
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE COOPSERBA - COOPERATIVA DE
TRABALHO E PRESTACAO DE
SERVICOS GERAIS E ESPECIFICOS

ADVOGADO IRACELLE SILVA BRITO(OAB:
49362/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE BARRA DO CHOCA

RECORRIDO JOSENIL MORAES DOS SANTOS
TEIXEIRA

ADVOGADO DANIEL CHARLES FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 27423/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENIL MORAES DOS SANTOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NÃO CONHECER do Agravo de Instrumento,

porque incabível.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000766-10.2022.5.05.0037
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE TASSIO DIAS MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO MENEZES
SANTANA(OAB: 37039/BA)

ADVOGADO MARCELO EVANGELISTA DE
JESUS(OAB: 37041/BA)

RECORRIDO SOLUZIONE SERVICOS LIMPEZA E
ASSESSORIA CONDOMINIAL E
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO Nilton Nunes Cardoso Junior(OAB:
30216/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TASSIO DIAS MOREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração e, considerando-os protelatórios, determinar a aplicação

da multa de 2%, prevista no art. 1026, § 2º, do CPC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000766-10.2022.5.05.0037
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE TASSIO DIAS MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS EUGENIO MENEZES
SANTANA(OAB: 37039/BA)

ADVOGADO MARCELO EVANGELISTA DE
JESUS(OAB: 37041/BA)

RECORRIDO SOLUZIONE SERVICOS LIMPEZA E
ASSESSORIA CONDOMINIAL E
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO Nilton Nunes Cardoso Junior(OAB:
30216/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUZIONE SERVICOS LIMPEZA E ASSESSORIA
CONDOMINIAL E EMPRESARIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de

declaração e, considerando-os protelatórios, determinar a aplicação

da multa de 2%, prevista no art. 1026, § 2º, do CPC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000444-75.2021.5.05.0311
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE BRASILEIRO E SANTOS COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO HELDER MORAIS DIAS(OAB:
26896/BA)

RECORRENTE EVERALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HELDER MORAIS DIAS(OAB:
26896/BA)

RECORRENTE ARISMARIO DE DEUS BRASILEIRO

ADVOGADO HELDER MORAIS DIAS(OAB:
26896/BA)

RECORRIDO ELIELTON OLIVEIRA RIOS

ADVOGADO AFRANIO SANTOS DA SILVA(OAB:
42725/BA)

ADVOGADO DANIEL NOVAIS DE ARAUJO(OAB:
36978/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILEIRO E SANTOS COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NÃO CONHECER do Recurso Ordinário da primeira

reclamada em face da deserção, CONHECER do Recurso Ordinário

enquanto de iniciativa do segundo e terceiro reclamados e, no

mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário dos

sócios para excluir a condenação relativa ao réu Everaldo Pereira

dos Santos e determinar sua exclusão da lide.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000444-75.2021.5.05.0311
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE BRASILEIRO E SANTOS COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO HELDER MORAIS DIAS(OAB:
26896/BA)

RECORRENTE EVERALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HELDER MORAIS DIAS(OAB:
26896/BA)

RECORRENTE ARISMARIO DE DEUS BRASILEIRO

ADVOGADO HELDER MORAIS DIAS(OAB:
26896/BA)

RECORRIDO ELIELTON OLIVEIRA RIOS

ADVOGADO AFRANIO SANTOS DA SILVA(OAB:
42725/BA)

ADVOGADO DANIEL NOVAIS DE ARAUJO(OAB:
36978/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISMARIO DE DEUS BRASILEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NÃO CONHECER do Recurso Ordinário da primeira

reclamada em face da deserção, CONHECER do Recurso Ordinário

enquanto de iniciativa do segundo e terceiro reclamados e, no

mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário dos

sócios para excluir a condenação relativa ao réu Everaldo Pereira

dos Santos e determinar sua exclusão da lide.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000444-75.2021.5.05.0311
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE BRASILEIRO E SANTOS COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO HELDER MORAIS DIAS(OAB:
26896/BA)

RECORRENTE EVERALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HELDER MORAIS DIAS(OAB:
26896/BA)

RECORRENTE ARISMARIO DE DEUS BRASILEIRO

ADVOGADO HELDER MORAIS DIAS(OAB:
26896/BA)

RECORRIDO ELIELTON OLIVEIRA RIOS

ADVOGADO AFRANIO SANTOS DA SILVA(OAB:
42725/BA)

ADVOGADO DANIEL NOVAIS DE ARAUJO(OAB:
36978/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NÃO CONHECER do Recurso Ordinário da primeira

reclamada em face da deserção, CONHECER do Recurso Ordinário

enquanto de iniciativa do segundo e terceiro reclamados e, no

mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário dos

sócios para excluir a condenação relativa ao réu Everaldo Pereira

dos Santos e determinar sua exclusão da lide.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000444-75.2021.5.05.0311
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE BRASILEIRO E SANTOS COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO HELDER MORAIS DIAS(OAB:
26896/BA)

RECORRENTE EVERALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HELDER MORAIS DIAS(OAB:
26896/BA)

RECORRENTE ARISMARIO DE DEUS BRASILEIRO

ADVOGADO HELDER MORAIS DIAS(OAB:
26896/BA)

RECORRIDO ELIELTON OLIVEIRA RIOS

ADVOGADO AFRANIO SANTOS DA SILVA(OAB:
42725/BA)

ADVOGADO DANIEL NOVAIS DE ARAUJO(OAB:
36978/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELTON OLIVEIRA RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NÃO CONHECER do Recurso Ordinário da primeira

reclamada em face da deserção, CONHECER do Recurso Ordinário

enquanto de iniciativa do segundo e terceiro reclamados e, no

mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário dos

sócios para excluir a condenação relativa ao réu Everaldo Pereira

dos Santos e determinar sua exclusão da lide.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0000946-36.2011.5.05.0029
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SALVADOR

AGRAVADO SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE
SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE SEG E VIGILANCIA DO
EST BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição do

Município.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000886-76.2010.5.05.0133
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE JOSE LUIZ LIMA

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

RECORRIDO ELEKEIROZ S/A

ADVOGADO ANTONIO PEDRO OLIVEIRA
COSTA(OAB: 14765/BA)

ADVOGADO RICARDO TADEU ROVIDA
SILVA(OAB: 126958/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos embargos de

declaração de ID. 95d072b para, nos estritos termos do Acórdão ID.

b315cf3 do C. TST, sanar a omissão apontada, com manifestação

expressa sobre às alegações de que o laudo pericial teria

consignado não ser possível afirmar com absoluta convicção tratar-

se de asma ocupacional e de que o autor percebe auxílio-doença

acidentário convertido em aposentadoria por invalidez", nos termos

da fundamentação supra.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000886-76.2010.5.05.0133
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE JOSE LUIZ LIMA

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

RECORRIDO ELEKEIROZ S/A

ADVOGADO ANTONIO PEDRO OLIVEIRA
COSTA(OAB: 14765/BA)

ADVOGADO RICARDO TADEU ROVIDA
SILVA(OAB: 126958/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEKEIROZ S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos embargos de

declaração de ID. 95d072b para, nos estritos termos do Acórdão ID.

b315cf3 do C. TST, sanar a omissão apontada, com manifestação

expressa sobre às alegações de que o laudo pericial teria

consignado não ser possível afirmar com absoluta convicção tratar-

se de asma ocupacional e de que o autor percebe auxílio-doença

acidentário convertido em aposentadoria por invalidez", nos termos

da fundamentação supra.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000584-50.2019.5.05.0030
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE VANDA LOPES

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

AGRAVADO SEVMAX VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)
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ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO PEROLA CARMEL MENEZES
CORTIZO(OAB: 40091/BA)

AGRAVADO ESPOLIO DE NILMARIO SANTOS
ARAGÃO

ADVOGADO IRINEU BISPO DE JESUS
NETO(OAB: 34752/BA)

ADVOGADO VIVIANE SANTANA MORAES(OAB:
34867/BA)

AGRAVADO SARA PENA BISPO

ADVOGADO VIVIANE SANTANA MORAES(OAB:
34867/BA)

ADVOGADO IRINEU BISPO DE JESUS
NETO(OAB: 34752/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição

interposto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000584-50.2019.5.05.0030
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE VANDA LOPES

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

AGRAVADO SEVMAX VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO PEROLA CARMEL MENEZES
CORTIZO(OAB: 40091/BA)

AGRAVADO ESPOLIO DE NILMARIO SANTOS
ARAGÃO

ADVOGADO IRINEU BISPO DE JESUS
NETO(OAB: 34752/BA)

ADVOGADO VIVIANE SANTANA MORAES(OAB:
34867/BA)

AGRAVADO SARA PENA BISPO

ADVOGADO VIVIANE SANTANA MORAES(OAB:
34867/BA)

ADVOGADO IRINEU BISPO DE JESUS
NETO(OAB: 34752/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA PENA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição

interposto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000584-50.2019.5.05.0030
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE VANDA LOPES

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

AGRAVADO SEVMAX VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO PEROLA CARMEL MENEZES
CORTIZO(OAB: 40091/BA)

AGRAVADO ESPOLIO DE NILMARIO SANTOS
ARAGÃO

ADVOGADO IRINEU BISPO DE JESUS
NETO(OAB: 34752/BA)

ADVOGADO VIVIANE SANTANA MORAES(OAB:
34867/BA)

AGRAVADO SARA PENA BISPO

ADVOGADO VIVIANE SANTANA MORAES(OAB:
34867/BA)

ADVOGADO IRINEU BISPO DE JESUS
NETO(OAB: 34752/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPOLIO DE NILMARIO SANTOS ARAGÃO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição

interposto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000584-50.2019.5.05.0030
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE VANDA LOPES

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 430
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO SEVMAX VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO PEROLA CARMEL MENEZES
CORTIZO(OAB: 40091/BA)

AGRAVADO ESPOLIO DE NILMARIO SANTOS
ARAGÃO

ADVOGADO IRINEU BISPO DE JESUS
NETO(OAB: 34752/BA)

ADVOGADO VIVIANE SANTANA MORAES(OAB:
34867/BA)

AGRAVADO SARA PENA BISPO

ADVOGADO VIVIANE SANTANA MORAES(OAB:
34867/BA)

ADVOGADO IRINEU BISPO DE JESUS
NETO(OAB: 34752/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVMAX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição

interposto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000238-67.2022.5.05.0621
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRENTE ANA CAROLINE SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECORRIDO ANA CAROLINE SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do

Município para reduzir a indenização por danos morais para o valor

de R$ 1.000,00 (hum mil reais) e NEGAR PROVIMENTO ao

recurso da reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000442-50.2022.5.05.0027
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE LUCIANO DE JESUS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO VIVAI IMBUI

ADVOGADO TALITA DUARTE MORAES(OAB:
31350/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE JESUS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do

reclamante para determinar que, em relação ao lapso temporal em

que não foram anexados os cartões de ponto, as horas extras

devem ser calculadas de acordo com a jornada da inicial e deferir,

para tal período, o pagamento do intervalo intrajornada de 30

minutos (conforme jornada da incoativa), com o adicional de 50%,

reconhecendo sua natureza indenizatória.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000442-50.2022.5.05.0027
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE LUCIANO DE JESUS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO VIVAI IMBUI

ADVOGADO TALITA DUARTE MORAES(OAB:
31350/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO VIVAI IMBUI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do

reclamante para determinar que, em relação ao lapso temporal em

que não foram anexados os cartões de ponto, as horas extras

devem ser calculadas de acordo com a jornada da inicial e deferir,

para tal período, o pagamento do intervalo intrajornada de 30

minutos (conforme jornada da incoativa), com o adicional de 50%,

reconhecendo sua natureza indenizatória.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000108-64.2023.5.05.0032
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE EDGAR MATTOS DE SOUZA NETO

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

RECORRIDO BLANCOS RESTAURANTE SSA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR MATTOS DE SOUZA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO  ao recurso do

reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000150-92.2023.5.05.0621
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE ZULEIDE DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO SIRLANE SOUZA SANTOS(OAB:
36002/BA)

RECORRIDO COROAS COUNTRY CLUBE

ADVOGADO FRANKLIN SANTOS FERRAZ(OAB:
27500/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULEIDE DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso da reclamante

para reconhecer como existente o vínculo de emprego entre as

partes litigantes no período de 22/12/2017 a 23/01/2023, (conforme

documentos anexados aos autos), como auxiliar de cozinha,

determinando a remessa dos autos ao Juízo de origem para exame

dos demais pleitos da exordial, evitando-se assim a supressão de

instância.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000150-92.2023.5.05.0621
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE ZULEIDE DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO SIRLANE SOUZA SANTOS(OAB:
36002/BA)

RECORRIDO COROAS COUNTRY CLUBE

ADVOGADO FRANKLIN SANTOS FERRAZ(OAB:
27500/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COROAS COUNTRY CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso da reclamante

para reconhecer como existente o vínculo de emprego entre as

partes litigantes no período de 22/12/2017 a 23/01/2023, (conforme

documentos anexados aos autos), como auxiliar de cozinha,

determinando a remessa dos autos ao Juízo de origem para exame

dos demais pleitos da exordial, evitando-se assim a supressão de

instância.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000274-42.2022.5.05.0611
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE WILLAN LARANJEIRA ISSA
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ADVOGADO EDSON CAETANO DE
IGLESSIAS(OAB: 9037/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

ADVOGADO LUILSON GOMES PINHO(OAB:
8906/BA)

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

RECORRIDO WILLAN LARANJEIRA ISSA

ADVOGADO EDSON CAETANO DE
IGLESSIAS(OAB: 9037/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

ADVOGADO LUILSON GOMES PINHO(OAB:
8906/BA)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLAN LARANJEIRA ISSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do

reclamado para excluir da condenação a indenização por dano

moral em razão da falta de ar condicionado e o dano existencial, as

horas extras e o intervalo intrajornada e a ordem de integração e

reflexos do intervalo interjornada antes de 11/11/2017 e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso do reclamante. Vencido, em parte, o

Ex.mo Desembargador Alcino Felizola, que divergiu quanto à

incidência da Lei n. 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) aos

contratos de emprego em curso na data de sua entrada em vigor,

11/11/2017, especificamente no ponto em que o Ex.mo

Desembargador Relator a aplica sobre o direito material discutido.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000274-42.2022.5.05.0611
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE WILLAN LARANJEIRA ISSA

ADVOGADO EDSON CAETANO DE
IGLESSIAS(OAB: 9037/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

ADVOGADO LUILSON GOMES PINHO(OAB:
8906/BA)

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

RECORRIDO WILLAN LARANJEIRA ISSA

ADVOGADO EDSON CAETANO DE
IGLESSIAS(OAB: 9037/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

ADVOGADO LUILSON GOMES PINHO(OAB:
8906/BA)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do

reclamado para excluir da condenação a indenização por dano

moral em razão da falta de ar condicionado e o dano existencial, as

horas extras e o intervalo intrajornada e a ordem de integração e

reflexos do intervalo interjornada antes de 11/11/2017 e NEGAR

PROVIMENTO ao recurso do reclamante. Vencido, em parte, o

Ex.mo Desembargador Alcino Felizola, que divergiu quanto à

incidência da Lei n. 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) aos

contratos de emprego em curso na data de sua entrada em vigor,

11/11/2017, especificamente no ponto em que o Ex.mo

Desembargador Relator a aplica sobre o direito material discutido.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000074-19.2018.5.05.0015
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DE JESUS
SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

AGRAVADO SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

AGRAVADO ZANGOES GERENCIAMENTOS DE
SERVICOS PATRIMONIAIS LTDA -
ME

AGRAVADO MARCELO VIRGINIO DE JESUS
SOUZA

AGRAVADO BRASIL PHARMA S.A.
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ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NEGAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000074-19.2018.5.05.0015
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DE JESUS
SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

AGRAVADO SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

AGRAVADO ZANGOES GERENCIAMENTOS DE
SERVICOS PATRIMONIAIS LTDA -
ME

AGRAVADO MARCELO VIRGINIO DE JESUS
SOUZA

AGRAVADO BRASIL PHARMA S.A.

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NEGAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000074-19.2018.5.05.0015

Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA
FILHO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DE JESUS
SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

AGRAVADO SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

AGRAVADO ZANGOES GERENCIAMENTOS DE
SERVICOS PATRIMONIAIS LTDA -
ME

AGRAVADO MARCELO VIRGINIO DE JESUS
SOUZA

AGRAVADO BRASIL PHARMA S.A.

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL PHARMA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade NEGAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000788-67.2019.5.05.0621
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE ELIENE MOREIRA CRUZ

ADVOGADO LUCAS MOREIRA MARTINS
DIAS(OAB: 34981/BA)

ADVOGADO IGOR DA SILVA SOUSA(OAB:
21290/BA)

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)
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ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO ELIENE MOREIRA CRUZ

ADVOGADO LUCAS MOREIRA MARTINS
DIAS(OAB: 34981/BA)

ADVOGADO IGOR DA SILVA SOUSA(OAB:
21290/BA)

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIENE MOREIRA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

DO RECLAMADO para retirar da condenação o pagamento da

indenização por danos morais e o pagamento do auxílio

refeição, bem como para limitar o pagamento do auxílio

alimentação aos 180 dias subsequentes à dispensa anulada, e

DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMANTE para lhe

conceder o benefício da justiça gratuita. Mantidos os valores

da causa e das custas fixados na sentença.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000788-67.2019.5.05.0621
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE ELIENE MOREIRA CRUZ

ADVOGADO LUCAS MOREIRA MARTINS
DIAS(OAB: 34981/BA)

ADVOGADO IGOR DA SILVA SOUSA(OAB:
21290/BA)

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO ELIENE MOREIRA CRUZ

ADVOGADO LUCAS MOREIRA MARTINS
DIAS(OAB: 34981/BA)

ADVOGADO IGOR DA SILVA SOUSA(OAB:
21290/BA)

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

DO RECLAMADO para retirar da condenação o pagamento da

indenização por danos morais e o pagamento do auxílio

refeição, bem como para limitar o pagamento do auxílio

alimentação aos 180 dias subsequentes à dispensa anulada, e

DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMANTE para lhe

conceder o benefício da justiça gratuita. Mantidos os valores

da causa e das custas fixados na sentença.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000104-70.2022.5.05.0029
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE GENIVALDO LEITE AZEVEDO

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

RECORRENTE SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

RECORRIDO JOEDSON CARVALHO FERREIRA -
ME

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO LEITE AZEVEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 435
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

ordinár io in terposto pela SÃO MIGUEL LOGÍSTICA E

DISTRIBUIÇÃO LTDA. para excluir da condenação a multa imposta

na decisão de id. add920e, bem como os reflexos das diferenças de

repouso semanal remunerado decorrentes das horas extras

deferidas e, por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

ordinário interposto pelo reclamante para: I) majorar o valor da

indenização a título de "dano moral", de R$ 10.000,00 - dez mil

reais - para R$ 20.000,00 - vinte mil reais; II) determinar a

retificação dos cálculos quanto ao cômputo do salário alusivo a

fevereiro de 2020; e III) majorar o do percentual aplicado à

apuração dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

parte ré, de 5% para 8%. Vencida, em parte, a Ex.ma

Desembargadora Maria Elisa Costa Gonçalves, que mantinha a

sentença em relação ao valor fixado para a indenização por danos

morais por transporte de valores. Em obediência à alínea "d" do

inciso II da Instrução Normativa 03/93 do Tribunal Superior do

Trabalho, arbitra-se novo valor à condenação no importe bruto de

R$ 181.905,31 - cento e oitenta e um mil, novecentos e cinco reais

e trinta e um centavos -, até 04/03/2024, para fixar o valor das

custas judiciais devidas pelo reclamado em R$ 735,27 - setecentos

e trinta e cinco reais e vinte e sete centavos -, conforme os cálculos

anexos que são parte integrante do presente acórdão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000104-70.2022.5.05.0029
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE GENIVALDO LEITE AZEVEDO

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

RECORRENTE SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

RECORRIDO JOEDSON CARVALHO FERREIRA -
ME

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

ordinár io in terposto pela SÃO MIGUEL LOGÍSTICA E

DISTRIBUIÇÃO LTDA. para excluir da condenação a multa imposta

na decisão de id. add920e, bem como os reflexos das diferenças de

repouso semanal remunerado decorrentes das horas extras

deferidas e, por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

ordinário interposto pelo reclamante para: I) majorar o valor da

indenização a título de "dano moral", de R$ 10.000,00 - dez mil

reais - para R$ 20.000,00 - vinte mil reais; II) determinar a

retificação dos cálculos quanto ao cômputo do salário alusivo a

fevereiro de 2020; e III) majorar o do percentual aplicado à

apuração dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

parte ré, de 5% para 8%. Vencida, em parte, a Ex.ma

Desembargadora Maria Elisa Costa Gonçalves, que mantinha a

sentença em relação ao valor fixado para a indenização por danos

morais por transporte de valores. Em obediência à alínea "d" do

inciso II da Instrução Normativa 03/93 do Tribunal Superior do

Trabalho, arbitra-se novo valor à condenação no importe bruto de

R$ 181.905,31 - cento e oitenta e um mil, novecentos e cinco reais

e trinta e um centavos -, até 04/03/2024, para fixar o valor das

custas judiciais devidas pelo reclamado em R$ 735,27 - setecentos

e trinta e cinco reais e vinte e sete centavos -, conforme os cálculos

anexos que são parte integrante do presente acórdão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000104-70.2022.5.05.0029
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE GENIVALDO LEITE AZEVEDO

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

RECORRENTE SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

RECORRIDO JOEDSON CARVALHO FERREIRA -
ME

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEDSON CARVALHO FERREIRA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

ordinár io in terposto pela SÃO MIGUEL LOGÍSTICA E

DISTRIBUIÇÃO LTDA. para excluir da condenação a multa imposta

na decisão de id. add920e, bem como os reflexos das diferenças de

repouso semanal remunerado decorrentes das horas extras

deferidas e, por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

ordinário interposto pelo reclamante para: I) majorar o valor da

indenização a título de "dano moral", de R$ 10.000,00 - dez mil

reais - para R$ 20.000,00 - vinte mil reais; II) determinar a

retificação dos cálculos quanto ao cômputo do salário alusivo a

fevereiro de 2020; e III) majorar o do percentual aplicado à

apuração dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

parte ré, de 5% para 8%. Vencida, em parte, a Ex.ma

Desembargadora Maria Elisa Costa Gonçalves, que mantinha a

sentença em relação ao valor fixado para a indenização por danos

morais por transporte de valores. Em obediência à alínea "d" do

inciso II da Instrução Normativa 03/93 do Tribunal Superior do

Trabalho, arbitra-se novo valor à condenação no importe bruto de

R$ 181.905,31 - cento e oitenta e um mil, novecentos e cinco reais

e trinta e um centavos -, até 04/03/2024, para fixar o valor das

custas judiciais devidas pelo reclamado em R$ 735,27 - setecentos

e trinta e cinco reais e vinte e sete centavos -, conforme os cálculos

anexos que são parte integrante do presente acórdão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000496-87.2020.5.05.0511
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE MACPLAN - TERRAPLANAGEM E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO BRUNA MIKELE LOPES DE SOUZA
THOMASI(OAB: 21169/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 149647/MG)

RECORRENTE ALEXANDRO CANDIDO DE JESUS

ADVOGADO AMANDA LUIZA VASCONCELOS
FREITAS(OAB: 50429/BA)

RECORRIDO MACPLAN - TERRAPLANAGEM E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO BRUNA MIKELE LOPES DE SOUZA
THOMASI(OAB: 21169/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 149647/MG)

RECORRIDO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO ALEXANDRO CANDIDO DE JESUS

ADVOGADO AMANDA LUIZA VASCONCELOS
FREITAS(OAB: 50429/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACPLAN - TERRAPLANAGEM E LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

ordinário interposto pela MACPLAN - TERRAPLANAGEM E

LOCAÇÕES LTDA. para condenar o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, para condenar o

rec lamante ao pagamento de honorár ios advocat íc ios

sucumbenciais, a ser apurada mediante a incidência de 10% sobre

o somatório de cada um dos pedidos julgados improcedentes neste

feito, observada a suspensão de sua exigibilidade por 2 (dois) anos.

DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do autor para majorar

para 10% (dez por cento) o percentual quanto ao pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência devidos pelo reclamado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000496-87.2020.5.05.0511
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE MACPLAN - TERRAPLANAGEM E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO BRUNA MIKELE LOPES DE SOUZA
THOMASI(OAB: 21169/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 149647/MG)

RECORRENTE ALEXANDRO CANDIDO DE JESUS

ADVOGADO AMANDA LUIZA VASCONCELOS
FREITAS(OAB: 50429/BA)

RECORRIDO MACPLAN - TERRAPLANAGEM E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO BRUNA MIKELE LOPES DE SOUZA
THOMASI(OAB: 21169/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 149647/MG)
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RECORRIDO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO ALEXANDRO CANDIDO DE JESUS

ADVOGADO AMANDA LUIZA VASCONCELOS
FREITAS(OAB: 50429/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERACEL CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

ordinário interposto pela MACPLAN - TERRAPLANAGEM E

LOCAÇÕES LTDA. para condenar o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, para condenar o

rec lamante ao pagamento de honorár ios advocat íc ios

sucumbenciais, a ser apurada mediante a incidência de 10% sobre

o somatório de cada um dos pedidos julgados improcedentes neste

feito, observada a suspensão de sua exigibilidade por 2 (dois) anos.

DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do autor para majorar

para 10% (dez por cento) o percentual quanto ao pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência devidos pelo reclamado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000496-87.2020.5.05.0511
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE MACPLAN - TERRAPLANAGEM E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO BRUNA MIKELE LOPES DE SOUZA
THOMASI(OAB: 21169/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 149647/MG)

RECORRENTE ALEXANDRO CANDIDO DE JESUS

ADVOGADO AMANDA LUIZA VASCONCELOS
FREITAS(OAB: 50429/BA)

RECORRIDO MACPLAN - TERRAPLANAGEM E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO BRUNA MIKELE LOPES DE SOUZA
THOMASI(OAB: 21169/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 149647/MG)

RECORRIDO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO ALEXANDRO CANDIDO DE JESUS

ADVOGADO AMANDA LUIZA VASCONCELOS
FREITAS(OAB: 50429/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO CANDIDO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

ordinário interposto pela MACPLAN - TERRAPLANAGEM E

LOCAÇÕES LTDA. para condenar o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, para condenar o

rec lamante ao pagamento de honorár ios advocat íc ios

sucumbenciais, a ser apurada mediante a incidência de 10% sobre

o somatório de cada um dos pedidos julgados improcedentes neste

feito, observada a suspensão de sua exigibilidade por 2 (dois) anos.

DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do autor para majorar

para 10% (dez por cento) o percentual quanto ao pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência devidos pelo reclamado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000662-52.2020.5.05.0016
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE ALESANDRA BARBOSA RUFINO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO ALESANDRA BARBOSA RUFINO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

ORDINÁRIO DO RECLAMADO para determinar a compensação do

valor recebido a título de gratificação de função com o valor das

horas reconhecidas em sentença a partir de 01.09.2018 e para

determinar que seja utilizada a proporção de 5 - cinco - dias de

repouso para 21 - vinte e um - dias de trabalho, que corresponde ao

percentual de 23,81% - vinte e três vírgula oitenta e um por cento -

para o repouso semanal remunerado. Vencida, em parte, a Ex.ma

Desembargadora Maria Elisa Costa Gonçalves, que dava

provimento parcial ao recurso ordinário do reclamado para excluir

da sua condenação o pagamento de horas extras acima da 6ª hora

diária, acrescida de adicional de 50%, integrações e reflexos,

julgando prejudicada a apreciação dos pleitos relativos à

compensação do valor recebido a título de gratificação de função

com o valor das horas reconhecidas em sentença a partir de

01.09.2018 e o de utilização da proporção de 5 - cinco - dias de

repouso para 21 - vinte e um - dias de trabalho, que corresponde ao

percentual de 23,81% - vinte e três vírgula oitenta e um por cento -

para o repouso semanal remunerado. E, ainda por maioria, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para

incluir na condenação o pagamento dos valores relativos ao

intervalo de 15 minutos previsto no art. 384 da CLT nos dias em que

houver registros de prestação de horas extras acima da 8ª hora

diária nos controles de ponto adunados aos autos, com adicional

normativo, integrações e reflexos no aviso prévio proporcional,

férias mais 1/3, décimos terceiros salários, diferenças de RSR e

FGTS mais 40%, no período não prescrito de 21/12/2015 até

10/11/2017. Mantidos os valores da causa e das custas. Vencido,

em parte, o Ex.mo Desembargador Relator, que dava provimento

parcial ao recurso da reclamante para incluir na condenação o

pagamento dos quinze minutos de intervalo não concedidos, a título

de horas extras, com integração salarial e reflexos, sem a limitação

a 10/11/2017.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000662-52.2020.5.05.0016
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE ALESANDRA BARBOSA RUFINO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO ALESANDRA BARBOSA RUFINO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESANDRA BARBOSA RUFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

ORDINÁRIO DO RECLAMADO para determinar a compensação do

valor recebido a título de gratificação de função com o valor das

horas reconhecidas em sentença a partir de 01.09.2018 e para

determinar que seja utilizada a proporção de 5 - cinco - dias de

repouso para 21 - vinte e um - dias de trabalho, que corresponde ao

percentual de 23,81% - vinte e três vírgula oitenta e um por cento -

para o repouso semanal remunerado. Vencida, em parte, a Ex.ma

Desembargadora Maria Elisa Costa Gonçalves, que dava

provimento parcial ao recurso ordinário do reclamado para excluir

da sua condenação o pagamento de horas extras acima da 6ª hora

diária, acrescida de adicional de 50%, integrações e reflexos,

julgando prejudicada a apreciação dos pleitos relativos à

compensação do valor recebido a título de gratificação de função

com o valor das horas reconhecidas em sentença a partir de

01.09.2018 e o de utilização da proporção de 5 - cinco - dias de

repouso para 21 - vinte e um - dias de trabalho, que corresponde ao

percentual de 23,81% - vinte e três vírgula oitenta e um por cento -

para o repouso semanal remunerado. E, ainda por maioria, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para

incluir na condenação o pagamento dos valores relativos ao

intervalo de 15 minutos previsto no art. 384 da CLT nos dias em que

houver registros de prestação de horas extras acima da 8ª hora

diária nos controles de ponto adunados aos autos, com adicional

normativo, integrações e reflexos no aviso prévio proporcional,

férias mais 1/3, décimos terceiros salários, diferenças de RSR e
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FGTS mais 40%, no período não prescrito de 21/12/2015 até

10/11/2017. Mantidos os valores da causa e das custas. Vencido,

em parte, o Ex.mo Desembargador Relator, que dava provimento

parcial ao recurso da reclamante para incluir na condenação o

pagamento dos quinze minutos de intervalo não concedidos, a título

de horas extras, com integração salarial e reflexos, sem a limitação

a 10/11/2017.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000778-27.2022.5.05.0133
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE GILDECI CIRQUEIRA DA
CONCEICAO

ADVOGADO MANOELA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 381648/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDECI CIRQUEIRA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA

RECLAMANTE.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000778-27.2022.5.05.0133
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE GILDECI CIRQUEIRA DA
CONCEICAO

ADVOGADO MANOELA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 381648/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA

RECLAMANTE.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000258-88.2022.5.05.0029
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE WALACE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALACE FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

unanimemente, NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000258-88.2022.5.05.0029
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE WALACE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

unanimemente, NEGAR PROVIMENTO ao recurso.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000324-02.2015.5.05.0001
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE RONALDO CAVALCANTE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECORRIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CAVALCANTE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO ao Recurso para excluir da

condenação a integração das diferenças de repouso semanal

remunerado decorrentes da integração das horas extras habituais

deferidas. Vencida a Ex.ma Desembargadora Relatora, que

mantinha o dispositivo do acórdão, no particular, acrescendo-se

apenas fundamentos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000324-02.2015.5.05.0001
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE RONALDO CAVALCANTE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECORRIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO ao Recurso para excluir da

condenação a integração das diferenças de repouso semanal

remunerado decorrentes da integração das horas extras habituais

deferidas. Vencida a Ex.ma Desembargadora Relatora, que

mantinha o dispositivo do acórdão, no particular, acrescendo-se

apenas fundamentos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000404-65.2021.5.05.0191
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECORRENTE MARCOS PAULO DA ROSA
SANTANA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO MARCOS PAULO DA ROSA
SANTANA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO DA ROSA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao apelo

interposto pela reclamada para excluir da condenação o

pagamento de horas extras, horas de intervalo intrajornada e

seus consectários e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

do reclamante para determinar a incidência de juros de mora na
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fase pré-judicial. Por conseguinte, os cálculos devem ser

refeitos, observando-se as alterações no julgado constantes do

presente acórdão. Em obediência à alínea "d" do inciso II da

Instrução Normativa 03/1993 do Tribunal Superior do Trabalho,

arbitra-se novo valor à condenação no importe de R$ 12.841,69

- doze mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e nove

centavos -, atualizado até 29/02/2024, pela reclamada, conforme

cálculos em anexo que integram este acórdão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000404-65.2021.5.05.0191
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECORRENTE MARCOS PAULO DA ROSA
SANTANA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO MARCOS PAULO DA ROSA
SANTANA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao apelo

interposto pela reclamada para excluir da condenação o

pagamento de horas extras, horas de intervalo intrajornada e

seus consectários e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

do reclamante para determinar a incidência de juros de mora na

fase pré-judicial. Por conseguinte, os cálculos devem ser

refeitos, observando-se as alterações no julgado constantes do

presente acórdão. Em obediência à alínea "d" do inciso II da

Instrução Normativa 03/1993 do Tribunal Superior do Trabalho,

arbitra-se novo valor à condenação no importe de R$ 12.841,69

- doze mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e nove

centavos -, atualizado até 29/02/2024, pela reclamada, conforme

cálculos em anexo que integram este acórdão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000404-65.2021.5.05.0191
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECORRENTE MARCOS PAULO DA ROSA
SANTANA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO MARCOS PAULO DA ROSA
SANTANA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao apelo
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interposto pela reclamada para excluir da condenação o

pagamento de horas extras, horas de intervalo intrajornada e

seus consectários e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso

do reclamante para determinar a incidência de juros de mora na

fase pré-judicial. Por conseguinte, os cálculos devem ser

refeitos, observando-se as alterações no julgado constantes do

presente acórdão. Em obediência à alínea "d" do inciso II da

Instrução Normativa 03/1993 do Tribunal Superior do Trabalho,

arbitra-se novo valor à condenação no importe de R$ 12.841,69

- doze mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e nove

centavos -, atualizado até 29/02/2024, pela reclamada, conforme

cálculos em anexo que integram este acórdão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000104-16.2021.5.05.0026
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE DANIELA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECORRIDO DANIELA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECORRIDO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA

RECLAMANTE e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

DA RECLAMADA para excluir da condenação a indenização por

danos morais decorrente de revista pessoal e determinar que

sejam reparados os cálculos de liquidação a fim de que sejam

excluídos os honorários devidos para o advogado da autora.

Em obediência à alínea "d" do inciso II da Instrução Normativa

03/93 do Tribunal Superior do Trabalho, arbitra-se novo valor à

condenação da reclamada no importe bruto de R$21,97 - vinte

e um reais e noventa e sete centavos -, atualizado até

04/03/2024, conforme os cálculos anexos que são parte

integrante do presente acórdão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000104-16.2021.5.05.0026
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

RECORRENTE DANIELA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECORRIDO DANIELA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECORRIDO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA

RECLAMANTE e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

DA RECLAMADA para excluir da condenação a indenização por

danos morais decorrente de revista pessoal e determinar que

sejam reparados os cálculos de liquidação a fim de que sejam

excluídos os honorários devidos para o advogado da autora.

Em obediência à alínea "d" do inciso II da Instrução Normativa

03/93 do Tribunal Superior do Trabalho, arbitra-se novo valor à

condenação da reclamada no importe bruto de R$21,97 - vinte

e um reais e noventa e sete centavos -, atualizado até

04/03/2024, conforme os cálculos anexos que são parte

integrante do presente acórdão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0000340-15.2022.5.05.0581
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

RECORRIDO MARCIO CAMPOS DOS SANTOS

ADVOGADO CLESIA LOPES ALMEIDA(OAB:
44907/BA)

ADVOGADO YABE LUCIANO SANTOS(OAB:
68439/BA)

ADVOGADO SANDRO MACEDO LOUZADA DE
OLIVEIRA(OAB: 69174/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário

para excluir da condenação o pagamento da multa pela não entrega

do perfil profissiográfico previdenciário. Vencido, em parte, o

Ex.mo Desembargador Relator, que ainda dava provimento ao

recurso ordinário para excluir da condenação o pagamento da multa

do artigo 467 da CLT. Em obediência à alínea "d" do inciso II da

Instrução Normativa 03/93 do Tribunal Superior do Trabalho, arbitra-

se novo valor à condenação da parte reclamada no importe de R$

30.256,54 - trinta mil, duzentos e cinquenta e seis reais e cinquenta

e quatro centavos -, atualizado até 05/03/2024, conforme cálculos

anexos que integram esta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000340-15.2022.5.05.0581
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

RECORRIDO MARCIO CAMPOS DOS SANTOS

ADVOGADO CLESIA LOPES ALMEIDA(OAB:
44907/BA)

ADVOGADO YABE LUCIANO SANTOS(OAB:
68439/BA)

ADVOGADO SANDRO MACEDO LOUZADA DE
OLIVEIRA(OAB: 69174/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CAMPOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário

para excluir da condenação o pagamento da multa pela não entrega

do perfil profissiográfico previdenciário. Vencido, em parte, o

Ex.mo Desembargador Relator, que ainda dava provimento ao

recurso ordinário para excluir da condenação o pagamento da multa

do artigo 467 da CLT. Em obediência à alínea "d" do inciso II da

Instrução Normativa 03/93 do Tribunal Superior do Trabalho, arbitra-

se novo valor à condenação da parte reclamada no importe de R$

30.256,54 - trinta mil, duzentos e cinquenta e seis reais e cinquenta

e quatro centavos -, atualizado até 05/03/2024, conforme cálculos

anexos que integram esta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000340-15.2022.5.05.0581
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

RECORRIDO MARCIO CAMPOS DOS SANTOS

ADVOGADO CLESIA LOPES ALMEIDA(OAB:
44907/BA)

ADVOGADO YABE LUCIANO SANTOS(OAB:
68439/BA)

ADVOGADO SANDRO MACEDO LOUZADA DE
OLIVEIRA(OAB: 69174/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário

para excluir da condenação o pagamento da multa pela não entrega

do perfil profissiográfico previdenciário. Vencido, em parte, o

Ex.mo Desembargador Relator, que ainda dava provimento ao

recurso ordinário para excluir da condenação o pagamento da multa

do artigo 467 da CLT. Em obediência à alínea "d" do inciso II da

Instrução Normativa 03/93 do Tribunal Superior do Trabalho, arbitra-

se novo valor à condenação da parte reclamada no importe de R$

30.256,54 - trinta mil, duzentos e cinquenta e seis reais e cinquenta

e quatro centavos -, atualizado até 05/03/2024, conforme cálculos

anexos que integram esta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000300-03.2020.5.05.0161
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE RITA DE CASSIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário

interposto pela reclamante para: a) deferir a gratuidade de justiça

em seu favor; b) acrescer à condenação o pagamento das horas

extras excedentes da jornada de 06 horas, com adicional normativo

e reflexos no RSR, férias acrescidas de 1/3, 13º salário,

recolhimentos de FGTS e gratificação semestral, aplicando-se o

divisor 180. Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico

título; c) condenar o reclamado ao pagamento das horas extras

decorrentes da violação do artigo 384 da CLT, bem como, pela

habitualidade, o pagamento de seus reflexos em RSR, férias,

acrescidas de 1/3, 13º salário, FGTS e gratificações semestrais; o

pagamento das diferenças de FGTS e descontados os valores

depositados a tal título; d) retirar a limitação dos valores devidos

àqueles importes especificados na inicial; e) determinar a

submissão da obrigação da reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios à cláusula suspensiva de exigibilidade pelo

prazo de dois anos contados do trânsito em julgado da decisão de

conhecimento proferida neste processo prazo bienal, bem como

para majorar o percentual  de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais em favor dos patronos da autora para 10% sobre o

valor da condenação; e, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso ordinário interposto pelo reclamado. Em obediência à alínea

"d" do inciso II da Instrução Normativa 03/93 do Tribunal Superior

do Trabalho, arbitra-se novo valor à condenação da parte

reclamada no importe de R$ 139.303,47 - cento e trinta e nove mil,

trezentos e três reais e quarenta e sete centavos -, atualizado até

26/02/2024, e fixa-se o valor das custas processuais devidas pelo

reclamado no importe de R$ 2.279,71 - dois mil, duzentos e setenta

e nove reais e setenta e um centavos -, conforme cálculos anexos

que integram esta decisão; vencido, em parte, o Ex.mo

Desembargador Relator, que mantinha a sentença que indeferiu o

pleito de pagamento das horas extras excedentes da jornada de 06

horas.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000300-03.2020.5.05.0161
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE RITA DE CASSIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)
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ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

RECORRIDO RITA DE CASSIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário

interposto pela reclamante para: a) deferir a gratuidade de justiça

em seu favor; b) acrescer à condenação o pagamento das horas

extras excedentes da jornada de 06 horas, com adicional normativo

e reflexos no RSR, férias acrescidas de 1/3, 13º salário,

recolhimentos de FGTS e gratificação semestral, aplicando-se o

divisor 180. Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico

título; c) condenar o reclamado ao pagamento das horas extras

decorrentes da violação do artigo 384 da CLT, bem como, pela

habitualidade, o pagamento de seus reflexos em RSR, férias,

acrescidas de 1/3, 13º salário, FGTS e gratificações semestrais; o

pagamento das diferenças de FGTS e descontados os valores

depositados a tal título; d) retirar a limitação dos valores devidos

àqueles importes especificados na inicial; e) determinar a

submissão da obrigação da reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios à cláusula suspensiva de exigibilidade pelo

prazo de dois anos contados do trânsito em julgado da decisão de

conhecimento proferida neste processo prazo bienal, bem como

para majorar o percentual  de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais em favor dos patronos da autora para 10% sobre o

valor da condenação; e, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso ordinário interposto pelo reclamado. Em obediência à alínea

"d" do inciso II da Instrução Normativa 03/93 do Tribunal Superior

do Trabalho, arbitra-se novo valor à condenação da parte

reclamada no importe de R$ 139.303,47 - cento e trinta e nove mil,

trezentos e três reais e quarenta e sete centavos -, atualizado até

26/02/2024, e fixa-se o valor das custas processuais devidas pelo

reclamado no importe de R$ 2.279,71 - dois mil, duzentos e setenta

e nove reais e setenta e um centavos -, conforme cálculos anexos

que integram esta decisão; vencido, em parte, o Ex.mo

Desembargador Relator, que mantinha a sentença que indeferiu o

pleito de pagamento das horas extras excedentes da jornada de 06

horas.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000160-21.2022.5.05.0024
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE TIAGO ALEX DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECORRIDO ALS CARVALHO COBERTURAS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ANA CLAUDIA PATRICIO
REBOUCAS(OAB: 10086/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ALEX DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL recurso para

condenar a reclamada ao pagamento de horas extras, assim

consideradas todas as excedentes à 8ª diária e 44ª semanal,

observada a jornada descrita na inicial, acrescidas do adicional

normativo, aviso prévio, 13º salário, férias acrescidas do terço

constitucional e FGTS (depósitos mais multa de 40%),

observada a remuneração do reclamante à época e a dedução

dos valores pagos sob o mesmo título, e a majoração do

pagamento de danos morais para o valor de 10.000,00 (dez mil

reais). Em obediência à alínea "d" do inciso II da instrução

normativa 03/93 do Tribunal Superior do Trabalho, arbitra-se

novo valor à condenação da parte reclamada no importe de R$

23.159,77 - vinte e três mil, cento e cinquenta e nove reais e

setenta e sete centavos -, atualizado até 08/02/2024, e fixa-se o

valor das custas judiciais devidas pelo reclamado em R$ 463,20

- quatrocentos e sessenta e três reais e vinte centavos -,

conforme cálculos anexos que integram esta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000160-21.2022.5.05.0024
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE TIAGO ALEX DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECORRIDO ALS CARVALHO COBERTURAS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ANA CLAUDIA PATRICIO
REBOUCAS(OAB: 10086/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALS CARVALHO COBERTURAS E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL recurso para

condenar a reclamada ao pagamento de horas extras, assim

consideradas todas as excedentes à 8ª diária e 44ª semanal,

observada a jornada descrita na inicial, acrescidas do adicional

normativo, aviso prévio, 13º salário, férias acrescidas do terço

constitucional e FGTS (depósitos mais multa de 40%),

observada a remuneração do reclamante à época e a dedução

dos valores pagos sob o mesmo título, e a majoração do

pagamento de danos morais para o valor de 10.000,00 (dez mil

reais). Em obediência à alínea "d" do inciso II da instrução

normativa 03/93 do Tribunal Superior do Trabalho, arbitra-se

novo valor à condenação da parte reclamada no importe de R$

23.159,77 - vinte e três mil, cento e cinquenta e nove reais e

setenta e sete centavos -, atualizado até 08/02/2024, e fixa-se o

valor das custas judiciais devidas pelo reclamado em R$ 463,20

- quatrocentos e sessenta e três reais e vinte centavos -,

conforme cálculos anexos que integram esta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000594-61.2022.5.05.0201
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECORRENTE MARIANE CARVALHO SOARES

ADVOGADO KETLEN D AJUDA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 69362/BA)

ADVOGADO CARLOS BENJAMIM CORDEIRO
MORAIS JUNIOR(OAB: 69145/BA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECORRIDO MARIANE CARVALHO SOARES

ADVOGADO KETLEN D AJUDA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 69362/BA)

ADVOGADO CARLOS BENJAMIM CORDEIRO
MORAIS JUNIOR(OAB: 69145/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE CARVALHO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

DA RECLAMANTE para incluir na condenação o pagamento de

horas extras, com o adicional normativo, e sua integração ao

salário, com repercussão dessas horas extras para pagamento

das diferenças de repouso semanal remunerado, FGTS mais

40%, 13º salário e férias mais 1/3 de todo o vínculo; E, POR

MAIORIA,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA

RECLAMADA. Vencido, em parte, o Ex.mo Desembargador

Relator, que dava provimento parcial ao apelo da Reclamada

para excluir da condenação as multas dos arts. 467 e 477 da

CLT. Em obediência à alínea "d" do inciso II da Instrução

Normativa 03/93 do Tribunal Superior do Trabalho, arbitra-se

novo valor à condenação da parte reclamada no importe de R$

38.824,86 - trinta e oito mil, oitocentos e vinte e quatro reais e

oitenta e seis centavos - atualizado até 19/02/2024, para fixar o

valor das custas processuais em R$776,50 -, devidas pela

reclamada, conforme cálculos anexos que integram esta

decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000594-61.2022.5.05.0201
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)
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RECORRENTE MARIANE CARVALHO SOARES

ADVOGADO KETLEN D AJUDA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 69362/BA)

ADVOGADO CARLOS BENJAMIM CORDEIRO
MORAIS JUNIOR(OAB: 69145/BA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECORRIDO MARIANE CARVALHO SOARES

ADVOGADO KETLEN D AJUDA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 69362/BA)

ADVOGADO CARLOS BENJAMIM CORDEIRO
MORAIS JUNIOR(OAB: 69145/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

DA RECLAMANTE para incluir na condenação o pagamento de

horas extras, com o adicional normativo, e sua integração ao

salário, com repercussão dessas horas extras para pagamento

das diferenças de repouso semanal remunerado, FGTS mais

40%, 13º salário e férias mais 1/3 de todo o vínculo; E, POR

MAIORIA,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA

RECLAMADA. Vencido, em parte, o Ex.mo Desembargador

Relator, que dava provimento parcial ao apelo da Reclamada

para excluir da condenação as multas dos arts. 467 e 477 da

CLT. Em obediência à alínea "d" do inciso II da Instrução

Normativa 03/93 do Tribunal Superior do Trabalho, arbitra-se

novo valor à condenação da parte reclamada no importe de R$

38.824,86 - trinta e oito mil, oitocentos e vinte e quatro reais e

oitenta e seis centavos - atualizado até 19/02/2024, para fixar o

valor das custas processuais em R$776,50 -, devidas pela

reclamada, conforme cálculos anexos que integram esta

decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000618-67.2014.5.05.0008
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE LILIAN GOMES DE OLIVEIRA
CASTRO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN GOMES DE OLIVEIRA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da Reclamante no

que toca à repercussão das diferenças de repouso semanal

remunerado em outras parcelas. Vencida a Ex.ma Desembargadora

Relatora, que mantinha o dispositivo do acórdão de id.46265f1, no

particular, acrescendo-se apenas fundamentos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000618-67.2014.5.05.0008
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE LILIAN GOMES DE OLIVEIRA
CASTRO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da Reclamante no

que toca à repercussão das diferenças de repouso semanal

remunerado em outras parcelas. Vencida a Ex.ma Desembargadora

Relatora, que mantinha o dispositivo do acórdão de id.46265f1, no

particular, acrescendo-se apenas fundamentos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA
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Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº AP-0000131-11.2020.5.05.0001
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE MAURICIO DE CERQUEIRA COSTA
JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO NEIVA MAGALHAES(OAB:
35146/BA)

AGRAVADO NAGIB TEIXEIRA DAIHA

AGRAVADO JOSE RICARDO ALVES DA SILVA

AGRAVADO LUCIANO DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO LEONARDO CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 34114/BA)

AGRAVADO CARANGUEIJO DO SERGIPE BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARANGUEIJO DO SERGIPE BAR E RESTAURANTE LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) CARANGUEIJO DO

SERGIPE BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP, com endereço

incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão prolatado nos

autos do presente processo, cuja conclusão é a seguinte: "à

unanimidade, ACOLHER A PRELIMINAR e DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Agravo de Petição do sócio executado, declarando a

nulidade da decisão de id da3ba4a por inobservância do devido

processo legal e da ampla defesa, e determinando o retorno dos

autos ao juízo de origem a fim de que seja possibilitado ao

agravante a produção de prova oral".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000131-11.2020.5.05.0001
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE MAURICIO DE CERQUEIRA COSTA
JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO NEIVA MAGALHAES(OAB:
35146/BA)

AGRAVADO NAGIB TEIXEIRA DAIHA

AGRAVADO JOSE RICARDO ALVES DA SILVA

AGRAVADO LUCIANO DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO LEONARDO CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 34114/BA)

AGRAVADO CARANGUEIJO DO SERGIPE BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) JOSE RICARDO

ALVES DA SILVA, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente processo, cuja

conclusão é a seguinte: "à unanimidade, ACOLHER A

PRELIMINAR e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Agravo de

Petição do sócio executado, declarando a nulidade da decisão de id

da3ba4a por inobservância do devido processo legal e da ampla

defesa, e determinando o retorno dos autos ao juízo de origem a fim

de que seja possibilitado ao agravante a produção de prova oral".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000188-40.2022.5.05.0007
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE SONISIA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO Pedro Jorge Villas Boas Alfredo
Guimarães(OAB: 22523/BA)

AGRAVADO ELIANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO NOGUEIRA COSTA(OAB:
37406/BA)

AGRAVADO JM SANTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JM SANTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) JM SANTOS EIRELI

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,
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para tomar ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente

processo, cuja conclusão é a seguinte: "à unanimidade, REJEITAR

a preliminar de nulidade processual e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO ao Agravo de Petição de SONISIA MARTINS DOS

SANTOS. "

SALVADOR/BA/BA, 19 de março de 2024

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000074-19.2018.5.05.0015
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS DE JESUS
SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

AGRAVADO SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

AGRAVADO ZANGOES GERENCIAMENTOS DE
SERVICOS PATRIMONIAIS LTDA -
ME

AGRAVADO MARCELO VIRGINIO DE JESUS
SOUZA

AGRAVADO BRASIL PHARMA S.A.

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZANGOES GERENCIAMENTOS DE SERVICOS
PATRIMONIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) ZANGOES

GERENCIAMENTOS DE SERVICOS PATRIMONIAIS LTDA - ME

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente

processo, cuja conclusão é a seguinte: "à unanimidade NEGAR

PROVIMENTO ao agravo de instrumento. "

SALVADOR/BA/BA, 19 de março de 2024

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO CORREIA LIMA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº AP-0000131-11.2020.5.05.0001
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE MAURICIO DE CERQUEIRA COSTA
JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO NEIVA MAGALHAES(OAB:
35146/BA)

AGRAVADO NAGIB TEIXEIRA DAIHA

AGRAVADO JOSE RICARDO ALVES DA SILVA

AGRAVADO LUCIANO DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO LEONARDO CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 34114/BA)

AGRAVADO CARANGUEIJO DO SERGIPE BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE CERQUEIRA COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, ACOLHER A PRELIMINAR e DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Agravo de Petição do sócio executado, declarando a

nulidade da decisão de id da3ba4a por inobservância do devido

processo legal e da ampla defesa, e determinando o retorno dos

autos ao juízo de origem a fim de que seja possibilitado ao

agravante a produção de prova oral.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000131-11.2020.5.05.0001
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE MAURICIO DE CERQUEIRA COSTA
JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO NEIVA MAGALHAES(OAB:
35146/BA)

AGRAVADO NAGIB TEIXEIRA DAIHA

AGRAVADO JOSE RICARDO ALVES DA SILVA

AGRAVADO LUCIANO DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO LEONARDO CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 34114/BA)

AGRAVADO CARANGUEIJO DO SERGIPE BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DOS SANTOS MIRANDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, ACOLHER A PRELIMINAR e DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao Agravo de Petição do sócio executado, declarando a

nulidade da decisão de id da3ba4a por inobservância do devido

processo legal e da ampla defesa, e determinando o retorno dos

autos ao juízo de origem a fim de que seja possibilitado ao

agravante a produção de prova oral.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CYNTIA ABU CHACRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

5ª Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0000120-56.2023.5.05.0201
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE SOELSON OLIVEIRA SARAIVA

ADVOGADO GABRIEL MENDES
MASCARENHAS(OAB: 28259/BA)

ADVOGADO HANNA AMAZONAS ARAUJO
MORAIS(OAB: 63435/BA)

RECORRENTE CONSTRUTORA LAM LTDA

ADVOGADO LUCAS ARAUJO
MASCARENHAS(OAB: 57873/BA)

RECORRIDO SOELSON OLIVEIRA SARAIVA

ADVOGADO GABRIEL MENDES
MASCARENHAS(OAB: 28259/BA)

ADVOGADO HANNA AMAZONAS ARAUJO
MORAIS(OAB: 63435/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO CONSTRUTORA LAM LTDA

ADVOGADO LUCAS ARAUJO
MASCARENHAS(OAB: 57873/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOELSON OLIVEIRA SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NÃO CONHECER do Recurso da Reclamada e

DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso do Reclamante, para

determinar a retificação dos cálculos considerando o período

contratual de 01/03/2022 a 21/07/2022.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000120-56.2023.5.05.0201
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE SOELSON OLIVEIRA SARAIVA

ADVOGADO GABRIEL MENDES
MASCARENHAS(OAB: 28259/BA)

ADVOGADO HANNA AMAZONAS ARAUJO
MORAIS(OAB: 63435/BA)

RECORRENTE CONSTRUTORA LAM LTDA

ADVOGADO LUCAS ARAUJO
MASCARENHAS(OAB: 57873/BA)

RECORRIDO SOELSON OLIVEIRA SARAIVA

ADVOGADO GABRIEL MENDES
MASCARENHAS(OAB: 28259/BA)

ADVOGADO HANNA AMAZONAS ARAUJO
MORAIS(OAB: 63435/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO CONSTRUTORA LAM LTDA

ADVOGADO LUCAS ARAUJO
MASCARENHAS(OAB: 57873/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA LAM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NÃO CONHECER do Recurso da Reclamada e

DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso do Reclamante, para

determinar a retificação dos cálculos considerando o período

contratual de 01/03/2022 a 21/07/2022.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000132-54.2021.5.05.0035
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE RAMIVALDO ALMEIDA DIAS

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECORRIDO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

RECORRIDO QUATTRO SERV SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RAMIVALDO ALMEIDA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000132-54.2021.5.05.0035
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE RAMIVALDO ALMEIDA DIAS

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECORRIDO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

RECORRIDO QUATTRO SERV SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUATTRO SERV SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000132-54.2021.5.05.0035
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE RAMIVALDO ALMEIDA DIAS

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECORRIDO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

RECORRIDO QUATTRO SERV SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000232-35.2023.5.05.0133
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S.A.

RECORRENTE REGINALDO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRIDO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário da

Reclamada; e, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário do

Reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000232-35.2023.5.05.0133
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S.A.

RECORRENTE REGINALDO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 452
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário da

Reclamada; e, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário do

Reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000271-45.2017.5.05.0035
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

AGRAVADO MARIETA RISERIO BRITO

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000271-45.2017.5.05.0035
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

AGRAVADO MARIETA RISERIO BRITO

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIETA RISERIO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000283-30.2019.5.05.0022
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE GP - GUARDA PATRIMONIAL DA
BAHIA LTDA.

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO GIANNE MARAVALHAS(OAB:
14024/PR)

ADVOGADO SABRINA DA COSTA PEREIRA(OAB:
46734/PR)

ADVOGADO ROSA SIROYE PATAPANIAN
DOUEK(OAB: 253022/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

AGRAVADO GILBERTO ALVES DE ASSIS

ADVOGADO MARCOS ALVES SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 20827/BA)

AGRAVADO JOSE JACOBSON NETO

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO ROSA SIROYE PATAPANIAN
DOUEK(OAB: 253022/SP)

AGRAVADO MILTON PAULO BECHERI

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO ROSA SIROYE PATAPANIAN
DOUEK(OAB: 253022/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP - GUARDA PATRIMONIAL DA BAHIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, ACOLHER  a prel iminar suscitada em

contraminuta para NÃO CONHECER do Agravo de Petição, por
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ausência de garantia integral da execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000283-30.2019.5.05.0022
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE GP - GUARDA PATRIMONIAL DA
BAHIA LTDA.

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO GIANNE MARAVALHAS(OAB:
14024/PR)

ADVOGADO SABRINA DA COSTA PEREIRA(OAB:
46734/PR)

ADVOGADO ROSA SIROYE PATAPANIAN
DOUEK(OAB: 253022/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

AGRAVADO GILBERTO ALVES DE ASSIS

ADVOGADO MARCOS ALVES SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 20827/BA)

AGRAVADO JOSE JACOBSON NETO

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO ROSA SIROYE PATAPANIAN
DOUEK(OAB: 253022/SP)

AGRAVADO MILTON PAULO BECHERI

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO ROSA SIROYE PATAPANIAN
DOUEK(OAB: 253022/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO ALVES DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, ACOLHER  a prel iminar suscitada em

contraminuta para NÃO CONHECER do Agravo de Petição, por

ausência de garantia integral da execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000283-30.2019.5.05.0022
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE GP - GUARDA PATRIMONIAL DA
BAHIA LTDA.

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO GIANNE MARAVALHAS(OAB:
14024/PR)

ADVOGADO SABRINA DA COSTA PEREIRA(OAB:
46734/PR)

ADVOGADO ROSA SIROYE PATAPANIAN
DOUEK(OAB: 253022/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

AGRAVADO GILBERTO ALVES DE ASSIS

ADVOGADO MARCOS ALVES SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 20827/BA)

AGRAVADO JOSE JACOBSON NETO

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO ROSA SIROYE PATAPANIAN
DOUEK(OAB: 253022/SP)

AGRAVADO MILTON PAULO BECHERI

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO ROSA SIROYE PATAPANIAN
DOUEK(OAB: 253022/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON PAULO BECHERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, ACOLHER  a prel iminar suscitada em

contraminuta para NÃO CONHECER do Agravo de Petição, por

ausência de garantia integral da execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000283-30.2019.5.05.0022
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE GP - GUARDA PATRIMONIAL DA
BAHIA LTDA.

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO GIANNE MARAVALHAS(OAB:
14024/PR)

ADVOGADO SABRINA DA COSTA PEREIRA(OAB:
46734/PR)

ADVOGADO ROSA SIROYE PATAPANIAN
DOUEK(OAB: 253022/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

AGRAVADO GILBERTO ALVES DE ASSIS

ADVOGADO MARCOS ALVES SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 20827/BA)

AGRAVADO JOSE JACOBSON NETO

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO ROSA SIROYE PATAPANIAN
DOUEK(OAB: 253022/SP)

AGRAVADO MILTON PAULO BECHERI

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO ROSA SIROYE PATAPANIAN
DOUEK(OAB: 253022/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JACOBSON NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, ACOLHER  a prel iminar suscitada em

contraminuta para NÃO CONHECER do Agravo de Petição, por

ausência de garantia integral da execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000690-57.2023.5.05.0196
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE RAFAELA MAGALHAES OLIVEIRA
CANTANHEDE

ADVOGADO DANILLO OLIVEIRA DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 76975/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA MAGALHAES OLIVEIRA CANTANHEDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000690-57.2023.5.05.0196
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE RAFAELA MAGALHAES OLIVEIRA
CANTANHEDE

ADVOGADO DANILLO OLIVEIRA DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 76975/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000473-07.2021.5.05.0221
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE ALDO DE JESUS SANTANA

ADVOGADO JOAO PAULO DANTAS
MACHADO(OAB: 64052/BA)

ADVOGADO MIGUEL GONCALVES DIAS(OAB:
9201/BA)

RECORRENTE GRACIELE DAMACENA OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO DANTAS
MACHADO(OAB: 64052/BA)

ADVOGADO MIGUEL GONCALVES DIAS(OAB:
9201/BA)

RECORRIDO EVERALDO REIS GARBOGGINI

ADVOGADO ELISEU DA SILVA BELENS(OAB:
43901/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO DE JESUS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA PARTE AUTORA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000473-07.2021.5.05.0221
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE ALDO DE JESUS SANTANA

ADVOGADO JOAO PAULO DANTAS
MACHADO(OAB: 64052/BA)

ADVOGADO MIGUEL GONCALVES DIAS(OAB:
9201/BA)

RECORRENTE GRACIELE DAMACENA OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO DANTAS
MACHADO(OAB: 64052/BA)

ADVOGADO MIGUEL GONCALVES DIAS(OAB:
9201/BA)

RECORRIDO EVERALDO REIS GARBOGGINI

ADVOGADO ELISEU DA SILVA BELENS(OAB:
43901/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GRACIELE DAMACENA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA PARTE AUTORA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000473-07.2021.5.05.0221
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE ALDO DE JESUS SANTANA

ADVOGADO JOAO PAULO DANTAS
MACHADO(OAB: 64052/BA)

ADVOGADO MIGUEL GONCALVES DIAS(OAB:
9201/BA)

RECORRENTE GRACIELE DAMACENA OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO DANTAS
MACHADO(OAB: 64052/BA)

ADVOGADO MIGUEL GONCALVES DIAS(OAB:
9201/BA)

RECORRIDO EVERALDO REIS GARBOGGINI

ADVOGADO ELISEU DA SILVA BELENS(OAB:
43901/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO REIS GARBOGGINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA PARTE AUTORA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000731-28.2017.5.05.0004
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE GERALDO LUIS SANTOS SILVA

ADVOGADO GERALDO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 23705/BA)

AGRAVADO MONISEG COMERCIO,
TRANSPORTE, SERVICOS E
ARTEFATOS DE MADEIRA EIRELI -
ME

AGRAVADO AIVAN MARTINS DE SOUSA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO LUIS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO  ao Agravo de

Instrumento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0001631-85.2012.5.05.0133
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ANTONIO BENEDITO BOMFIM

ADVOGADO WAGNER PASSOS DA SILVA(OAB:
34932/BA)

ADVOGADO GEORGE ANTONIO JESUS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 27470/BA)

AGRAVADO CORTEVA AGRISCIENCE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO FLAVIA CARDOSO DE SOUZA
SALEM(OAB: 19551/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BENEDITO BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0001631-85.2012.5.05.0133
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ANTONIO BENEDITO BOMFIM

ADVOGADO WAGNER PASSOS DA SILVA(OAB:
34932/BA)

ADVOGADO GEORGE ANTONIO JESUS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 27470/BA)

AGRAVADO CORTEVA AGRISCIENCE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO FLAVIA CARDOSO DE SOUZA
SALEM(OAB: 19551/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0079400-04.2009.5.05.0028
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO GILBERTO SAMPAIO GUIMARAES

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0079400-04.2009.5.05.0028
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO GILBERTO SAMPAIO GUIMARAES

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO SAMPAIO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000022-46.2020.5.05.0017
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE COMPANHIA DE ENGENHARIA
HIDRICA E DE SANEAMENTO DA
BAHIA CERB

ADVOGADO LARISSA RIBEIRO DE ARAUJO
FREITAS(OAB: 47653/BA)

ADVOGADO CICILLIA DAVINNE RIOS DE
ARAUJO(OAB: 48922/BA)

RECORRIDO JEFERSON DOS REIS CARVALHO

ADVOGADO LUZILANDIA RIBEIRO SILVA(OAB:
11762/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ENGENHARIA HIDRICA E DE
SANEAMENTO DA BAHIA CERB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO EM PARTE aos Embargos

de Declaração, para, conferindo efeito modificativo ao julgado,

determinar a retificação do erro material, a fim de que passe a

constar na fundamentação e da parte dispositiva do Acórdão

vergastado que o Reclamante, ora Embargado, foi admitido através

de concurso público em 05/08/2013, devendo ser aplicado as regras

do PCCS de 2014.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000022-46.2020.5.05.0017
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE COMPANHIA DE ENGENHARIA
HIDRICA E DE SANEAMENTO DA
BAHIA CERB

ADVOGADO LARISSA RIBEIRO DE ARAUJO
FREITAS(OAB: 47653/BA)

ADVOGADO CICILLIA DAVINNE RIOS DE
ARAUJO(OAB: 48922/BA)

RECORRIDO JEFERSON DOS REIS CARVALHO

ADVOGADO LUZILANDIA RIBEIRO SILVA(OAB:
11762/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DOS REIS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO EM PARTE aos Embargos

de Declaração, para, conferindo efeito modificativo ao julgado,

determinar a retificação do erro material, a fim de que passe a

constar na fundamentação e da parte dispositiva do Acórdão

vergastado que o Reclamante, ora Embargado, foi admitido através

de concurso público em 05/08/2013, devendo ser aplicado as regras

do PCCS de 2014.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000072-17.2023.5.05.0551
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE DIEGO HENRIQUE SANTOS SILVA

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO HENRIQUE SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000072-17.2023.5.05.0551
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE DIEGO HENRIQUE SANTOS SILVA

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000111-08.2016.5.05.0018
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE PORTO COTEGIPE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO DAVI GABRIEL GUERREIRO
SILVA(OAB: 32621/BA)

RECORRIDO DENILTON DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO NAVARRO AMARAL
FILHO(OAB: 22629/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO COTEGIPE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração para acrescentar ao julgado que devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, cumulado com juros moratórios previstos no

artigo 39, caput , da Lei nº 8.177/9 e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC, índices de correção monetárias vigentes para

as condenações cíveis em geral.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000111-08.2016.5.05.0018
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE PORTO COTEGIPE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO DAVI GABRIEL GUERREIRO
SILVA(OAB: 32621/BA)

RECORRIDO DENILTON DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO NAVARRO AMARAL
FILHO(OAB: 22629/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILTON DOS SANTOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração para acrescentar ao julgado que devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, cumulado com juros moratórios previstos no

artigo 39, caput , da Lei nº 8.177/9 e, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC, índices de correção monetárias vigentes para

as condenações cíveis em geral.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000323-93.2021.5.05.0134
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE EDSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 28677/BA)

RECORRIDO BRASKEM S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS para sanar

a omissão havida no dispositivo do Acórdão, porém, sem conferir

efeito modificativo ao julgado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000323-93.2021.5.05.0134
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE EDSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 28677/BA)

RECORRIDO BRASKEM S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS para sanar

a omissão havida no dispositivo do Acórdão, porém, sem conferir

efeito modificativo ao julgado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000332-93.2022.5.05.0013
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROBERTA BARRETO SODRE
LEAL(OAB: 24549/BA)

RECORRIDO DEIVIDE CAMPOS SARAIVA

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)
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ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO SILAS OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
35862/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000332-93.2022.5.05.0013
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROBERTA BARRETO SODRE
LEAL(OAB: 24549/BA)

RECORRIDO DEIVIDE CAMPOS SARAIVA

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO SILAS OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
35862/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVIDE CAMPOS SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000442-66.2020.5.05.0012
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE B.B.S.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRENTE F.A.E.

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO B.B.S.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO F.A.E.

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0556db7.

Processo Nº ROT-0000442-66.2020.5.05.0012
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE B.B.S.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRENTE F.A.E.
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ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO B.B.S.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO F.A.E.

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.A.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c317ea7.

Processo Nº ROT-0000395-77.2022.5.05.0641
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE ERNIVALDO PEREIRA VIANA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE GUANAMBI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNIVALDO PEREIRA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração da parte Reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000540-67.2020.5.05.0039
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE JOAO DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

RECORRIDO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DOS SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000540-67.2020.5.05.0039
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE JOAO DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

RECORRIDO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000710-18.2019.5.05.0025
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE STAR AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO MARLUS FAGUNDES DE
ALMEIDA(OAB: 16929/BA)

RECORRIDO SATURNINO LISBOA FILHO

ADVOGADO CARLOS ANTONIO AZEVEDO DE
QUEIROZ(OAB: 50862/BA)

ADVOGADO GERALDO CRUZ MOREIRA
JUNIOR(OAB: 38211/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - STAR AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO aos Embargos

para acrescer ao Acórdão Embargado de Id nº cad4b1c os

fundamentos acima mencionados.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000710-18.2019.5.05.0025
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE STAR AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO MARLUS FAGUNDES DE
ALMEIDA(OAB: 16929/BA)

RECORRIDO SATURNINO LISBOA FILHO

ADVOGADO CARLOS ANTONIO AZEVEDO DE
QUEIROZ(OAB: 50862/BA)

ADVOGADO GERALDO CRUZ MOREIRA
JUNIOR(OAB: 38211/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SATURNINO LISBOA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO aos Embargos

para acrescer ao Acórdão Embargado de Id nº cad4b1c os

fundamentos acima mencionados.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0123300-22.2008.5.05.0012
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO ANTONIO DANTAS DE SOUZA

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0123300-22.2008.5.05.0012
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO ANTONIO DANTAS DE SOUZA

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DANTAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0000433-79.2022.5.05.0030
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE JOSE ED CARLOS MIRANDA DE
ARAUJO

ADVOGADO KAREN COUTO ALELUIA
MIRANDA(OAB: 58069/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO LAIS PINTO FERREIRA(OAB:
15186/BA)

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

RECORRIDO JOSE ED CARLOS MIRANDA DE
ARAUJO

ADVOGADO KAREN COUTO ALELUIA
MIRANDA(OAB: 58069/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO LAIS PINTO FERREIRA(OAB:
15186/BA)

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ED CARLOS MIRANDA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000120-82.2017.5.05.0034
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SALVADOR

AGRAVADO GILBERTO EDMOND SOARES DA
SILVA

ADVOGADO MARIO CESAR RIBEIRO REIS(OAB:
45315/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO EDMOND SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NÃO CONHECER do Recurso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000524-71.2022.5.05.0192
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE CARRUAGEM DE FOGO DO PODER
DE DEUS TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO ESTER CERQUEIRA TEIXEIRA(OAB:
10092/BA)

RECORRIDO ROBERTO LUIZ FERREIRA LESSA

ADVOGADO SHIRLEY FELIX EL CHAMI(OAB:
45093/BA)

ADVOGADO KETLEN D AJUDA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 69362/BA)

RECORRIDO SEGISMUNDO OLIVEIRA DE MOURA

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
NETO(OAB: 44873/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARRUAGEM DE FOGO DO PODER DE DEUS
TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000524-71.2022.5.05.0192
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE CARRUAGEM DE FOGO DO PODER
DE DEUS TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO ESTER CERQUEIRA TEIXEIRA(OAB:
10092/BA)

RECORRIDO ROBERTO LUIZ FERREIRA LESSA
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ADVOGADO SHIRLEY FELIX EL CHAMI(OAB:
45093/BA)

ADVOGADO KETLEN D AJUDA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 69362/BA)

RECORRIDO SEGISMUNDO OLIVEIRA DE MOURA

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
NETO(OAB: 44873/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGISMUNDO OLIVEIRA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000524-71.2022.5.05.0192
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE CARRUAGEM DE FOGO DO PODER
DE DEUS TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO ESTER CERQUEIRA TEIXEIRA(OAB:
10092/BA)

RECORRIDO ROBERTO LUIZ FERREIRA LESSA

ADVOGADO SHIRLEY FELIX EL CHAMI(OAB:
45093/BA)

ADVOGADO KETLEN D AJUDA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 69362/BA)

RECORRIDO SEGISMUNDO OLIVEIRA DE MOURA

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
NETO(OAB: 44873/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO LUIZ FERREIRA LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000311-35.2017.5.05.0291
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE IRECE

AGRAVADO MARGARIDA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000255-73.2022.5.05.0631
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE TAILAN TELES GOMES

ADVOGADO VICTOR MATHEUS CASTRO
OLIVEIRA ALVES(OAB: 52333/BA)

RECORRIDO ISIS MANUELA CAIRES FRANCO
02513018508

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA
GONCALVES(OAB: 33944/BA)

RECORRIDO ISIS MANUELA CAIRES FRANCO

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA
GONCALVES(OAB: 33944/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAILAN TELES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade,  NEGAR PROVIMENTO  aos Embargos

Declaratórios, e condenar as Embargantes ao pagamento de multa

correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da

causa, por oposição de Embargos protelatórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000255-73.2022.5.05.0631
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA
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RECORRENTE TAILAN TELES GOMES

ADVOGADO VICTOR MATHEUS CASTRO
OLIVEIRA ALVES(OAB: 52333/BA)

RECORRIDO ISIS MANUELA CAIRES FRANCO
02513018508

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA
GONCALVES(OAB: 33944/BA)

RECORRIDO ISIS MANUELA CAIRES FRANCO

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA
GONCALVES(OAB: 33944/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIS MANUELA CAIRES FRANCO 02513018508

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade,  NEGAR PROVIMENTO  aos Embargos

Declaratórios, e condenar as Embargantes ao pagamento de multa

correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da

causa, por oposição de Embargos protelatórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000255-73.2022.5.05.0631
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE TAILAN TELES GOMES

ADVOGADO VICTOR MATHEUS CASTRO
OLIVEIRA ALVES(OAB: 52333/BA)

RECORRIDO ISIS MANUELA CAIRES FRANCO
02513018508

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA
GONCALVES(OAB: 33944/BA)

RECORRIDO ISIS MANUELA CAIRES FRANCO

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA
GONCALVES(OAB: 33944/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIS MANUELA CAIRES FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade,  NEGAR PROVIMENTO  aos Embargos

Declaratórios, e condenar as Embargantes ao pagamento de multa

correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da

causa, por oposição de Embargos protelatórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000771-43.2019.5.05.0132
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE CAMACARI MANUTENCAO SPE
LTDA

ADVOGADO ELADIO LASSERRE(OAB: 15906/BA)

RECORRIDO ROGERIO SILVA QUEIROZ

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 57909/BA)

ADVOGADO THAMILIS DIANA PEREIRA
FRANCA(OAB: 60588/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMACARI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMACARI MANUTENCAO SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000771-43.2019.5.05.0132
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE CAMACARI MANUTENCAO SPE
LTDA

ADVOGADO ELADIO LASSERRE(OAB: 15906/BA)

RECORRIDO ROGERIO SILVA QUEIROZ

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 57909/BA)

ADVOGADO THAMILIS DIANA PEREIRA
FRANCA(OAB: 60588/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMACARI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SILVA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001123-50.2014.5.05.0431
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE FRANCISCO RAMOS SANTANA

ADVOGADO TIAGO AZEVEDO MOURA(OAB:
36787/BA)

AGRAVADO EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO GUIDO ARAUJO MAGALHAES
JUNIOR(OAB: 9710/BA)

ADVOGADO KLEBER JOSE MARTINS
FERREIRA(OAB: 14713/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RAMOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo de

Petição interposto por FRANCISCO RAMOS SANTANA, Sócio da

Reclamada, para determinar que a penhora do salário do Agravante

na sua conta poupança seja limitada a 20% (vinte por cento) do seu

salário mensal, de forma parcelada (por mês), até que se complete

o valor executado, devendo-se liberar ao Agravante 80% (oitenta

por cento) do valor bloqueado no Id nº 5828ffe, estando a Vara de

origem autorizada a continuar a busca por valores em outras contas

bancárias de titularidade do Agravante e dos demais Executados, a

fim de entregar a prestação jurisdicional ao Reclamante-Exequente

em tempo razoável.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001123-50.2014.5.05.0431
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE FRANCISCO RAMOS SANTANA

ADVOGADO TIAGO AZEVEDO MOURA(OAB:
36787/BA)

AGRAVADO EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO GUIDO ARAUJO MAGALHAES
JUNIOR(OAB: 9710/BA)

ADVOGADO KLEBER JOSE MARTINS
FERREIRA(OAB: 14713/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo de

Petição interposto por FRANCISCO RAMOS SANTANA, Sócio da

Reclamada, para determinar que a penhora do salário do Agravante

na sua conta poupança seja limitada a 20% (vinte por cento) do seu

salário mensal, de forma parcelada (por mês), até que se complete

o valor executado, devendo-se liberar ao Agravante 80% (oitenta

por cento) do valor bloqueado no Id nº 5828ffe, estando a Vara de

origem autorizada a continuar a busca por valores em outras contas

bancárias de titularidade do Agravante e dos demais Executados, a

fim de entregar a prestação jurisdicional ao Reclamante-Exequente

em tempo razoável.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000064-70.2022.5.05.0035
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE JOSE CARLOS CARVALHO DE
JESUS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO THELMA MARIA MOURA
MARQUES(OAB: 16886/PE)

RECORRIDO MAXQUALY COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FILIPE DE ABREU TENORIO(OAB:
24520/PE)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS CARVALHO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Reclamante para: a) reconhecer a

responsabilidade subsidiária da UNIÃO, por não ter o ente público

se desvencilhado do ônus da prova quanto à fiscalização da

empresa contratada (Primeira Ré - MAXQUALY); b) condenar

apenas a Primeira Reclamada na obrigação de retificar a CTPS do

Autor para que conste como data de admissão o dia 01/06/2020,

sob pena de incidência de multa diária no importe de R$ 100,00
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(cem reais) até o limite da condenação, devendo o prazo para

cumprimento da obrigação de fazer ser determinado pelo d. Juízo

de primeiro grau, esclarecendo que a multa diária também pode ser

cobrada da Segunda Ré subsidiariamente; c) condenar as

Reclamadas, sendo a Segunda de forma subsidiária, em

consequência do período não anotado na CTPS, ao pagamento de

diferenças de 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%; d) majorar os

honorários advocatícios devidos pelas Rés, sendo a Segunda de

forma subsidiária, para 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação; DE OFÍCIO, determinar que seja aplicado,

para atualização dos débitos trabalhistas, o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) mais juros,

conforme artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/91, no período anterior ao

ajuizamento da ação trabalhista, até a data do ajuizamento, quando

passará a incidir a taxa SELIC sem incidência de juros adicionais,

em aplicação do quanto já deliberado pelo STF ao julgar as Ações

Declaratórias de Constitucionalidade nº 58 e 59 e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nº 5.867 e 6.021, em 18/12/2020, com a

alteração procedida em sede de recente julgamento de Embargos

Declaratórios pelo Supremo Tribunal Federal, em 15/10/2021.

Custas, pelas Reclamadas, sendo a Segunda de forma subsidiária,

no importe de R$ 100,00 (cem reais), calculadas sobre o novo valor

arbitrado à causa, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tão somente para

esta finalidade.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000064-70.2022.5.05.0035
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE JOSE CARLOS CARVALHO DE
JESUS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO THELMA MARIA MOURA
MARQUES(OAB: 16886/PE)

RECORRIDO MAXQUALY COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FILIPE DE ABREU TENORIO(OAB:
24520/PE)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXQUALY COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Reclamante para: a) reconhecer a

responsabilidade subsidiária da UNIÃO, por não ter o ente público

se desvencilhado do ônus da prova quanto à fiscalização da

empresa contratada (Primeira Ré - MAXQUALY); b) condenar

apenas a Primeira Reclamada na obrigação de retificar a CTPS do

Autor para que conste como data de admissão o dia 01/06/2020,

sob pena de incidência de multa diária no importe de R$ 100,00

(cem reais) até o limite da condenação, devendo o prazo para

cumprimento da obrigação de fazer ser determinado pelo d. Juízo

de primeiro grau, esclarecendo que a multa diária também pode ser

cobrada da Segunda Ré subsidiariamente; c) condenar as

Reclamadas, sendo a Segunda de forma subsidiária, em

consequência do período não anotado na CTPS, ao pagamento de

diferenças de 13º salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%; d) majorar os

honorários advocatícios devidos pelas Rés, sendo a Segunda de

forma subsidiária, para 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação; DE OFÍCIO, determinar que seja aplicado,

para atualização dos débitos trabalhistas, o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) mais juros,

conforme artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/91, no período anterior ao

ajuizamento da ação trabalhista, até a data do ajuizamento, quando

passará a incidir a taxa SELIC sem incidência de juros adicionais,

em aplicação do quanto já deliberado pelo STF ao julgar as Ações

Declaratórias de Constitucionalidade nº 58 e 59 e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nº 5.867 e 6.021, em 18/12/2020, com a

alteração procedida em sede de recente julgamento de Embargos

Declaratórios pelo Supremo Tribunal Federal, em 15/10/2021.

Custas, pelas Reclamadas, sendo a Segunda de forma subsidiária,

no importe de R$ 100,00 (cem reais), calculadas sobre o novo valor

arbitrado à causa, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tão somente para

esta finalidade.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000552-24.2022.5.05.0003
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE EDUARDO COSTA BARBOSA
GOMES FILHO

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
MENEZES(OAB: 27695/BA)

ADVOGADO MILTON MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 3526/BA)
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RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO COSTA BARBOSA GOMES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO ao Recurso, para condenar a

Reclamada ao pagamento das diferenças salariais devidas,

decorrentes da inobservância do salário profissional previsto na Lei

nº 4.950-A/66. Vencido o Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado

Relator, Dr. Cláudio Kelsch, que votava por: NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO ORDINÁRIO. Compareceu o Advogado, Dr. Tiago

Moreira. Compareceu o Advogado, Dr. Milton Moreira de Oliveira.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000552-24.2022.5.05.0003
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE EDUARDO COSTA BARBOSA
GOMES FILHO

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
MENEZES(OAB: 27695/BA)

ADVOGADO MILTON MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 3526/BA)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO ao Recurso, para condenar a

Reclamada ao pagamento das diferenças salariais devidas,

decorrentes da inobservância do salário profissional previsto na Lei

nº 4.950-A/66. Vencido o Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado

Relator, Dr. Cláudio Kelsch, que votava por: NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO ORDINÁRIO. Compareceu o Advogado, Dr. Tiago

Moreira. Compareceu o Advogado, Dr. Milton Moreira de Oliveira.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000315-76.2021.5.05.0018
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE HIPER BOI COMERCIO DE CARNES
EIRELI

ADVOGADO PAULO ROBERTO BRITO
NASCIMENTO(OAB: 15703/BA)

RECORRIDO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO SHEILA MARIA DE AGUIAR(OAB:
11157/BA)

ADVOGADO VINICIUS RABELLO DE ABREU LIMA
FILHO(OAB: 27907/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPER BOI COMERCIO DE CARNES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso da

Reclamada para que sejam excluídas da condenação as multas dos

art igos 477, § 8º, e 467 da CLT. Tudo nos termos da

fundamentação supra, considerada como se aqui estivesse

transcrita. Mantêm-se os valores estabelecidos para custas e

condenação, pois ainda adequados.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000315-76.2021.5.05.0018
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE HIPER BOI COMERCIO DE CARNES
EIRELI

ADVOGADO PAULO ROBERTO BRITO
NASCIMENTO(OAB: 15703/BA)

RECORRIDO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO SHEILA MARIA DE AGUIAR(OAB:
11157/BA)

ADVOGADO VINICIUS RABELLO DE ABREU LIMA
FILHO(OAB: 27907/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso da

Reclamada para que sejam excluídas da condenação as multas dos
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art igos 477, § 8º, e 467 da CLT. Tudo nos termos da

fundamentação supra, considerada como se aqui estivesse

transcrita. Mantêm-se os valores estabelecidos para custas e

condenação, pois ainda adequados.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001571-09.2017.5.05.0531
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR MAIORIA, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO

DA RECLAMADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, E

TAMBÉM PARA REDUZIR A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

PARA R$ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS), VENCIDO O

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ CONVOCADO RELATOR,

QUANTO AO VALOR DA INDENIZAÇÃO. QUANTO AO

RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, SEQUER

FOI REMETIDO A ESTE GRAU DE JURISDIÇÃO PELO JUÍZO DE

PRIMEIRO GRAU, SENDO INEXISTENTE. Sustentou o Advogado,

Dr. Nelson Mannrich. Sustentou a Excentíssima Senhora

Procuradora do Trabalho, Dra. Juliana Carreiro Corbal Oitaven.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001140-74.2020.5.05.0561
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE ENGELMIG ELETRICA LTDA

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECORRENTE COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECORRENTE THIAGO DE JESUS MOURA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECORRIDO THIAGO DE JESUS MOURA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECORRIDO ENGELMIG ELETRICA LTDA

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA, PARA DETERMINAR

A APLICAÇÃO DAS NORMAS COLETIVAS FIRMADAS PELA

EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS (PRIMEIRA

RECLAMADA), EXCLUINDO DA CONDENAÇÃO O PAGAMENTO

DE HORAS EXTRAS, E A DOBRA DE DOMINGOS E FERIADOS,

ASSIM COMO AS DIFERENÇAS DECORRENTES DA

INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE TAMBÉM

DEFERIDO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA; E DIFERENÇAS DE

GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS; REFEIÇÃO SUBSIDIADA E

LANCHE E, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO

DO RECLAMANTE. Compareceu o Advogado, Dr. Joaquim
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Pedreira Franco de Castro.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001140-74.2020.5.05.0561
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE ENGELMIG ELETRICA LTDA

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECORRENTE COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECORRENTE THIAGO DE JESUS MOURA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECORRIDO THIAGO DE JESUS MOURA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECORRIDO ENGELMIG ELETRICA LTDA

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE JESUS MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA, PARA DETERMINAR

A APLICAÇÃO DAS NORMAS COLETIVAS FIRMADAS PELA

EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS (PRIMEIRA

RECLAMADA), EXCLUINDO DA CONDENAÇÃO O PAGAMENTO

DE HORAS EXTRAS, E A DOBRA DE DOMINGOS E FERIADOS,

ASSIM COMO AS DIFERENÇAS DECORRENTES DA

INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE TAMBÉM

DEFERIDO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA; E DIFERENÇAS DE

GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS; REFEIÇÃO SUBSIDIADA E

LANCHE E, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO

DO RECLAMANTE. Compareceu o Advogado, Dr. Joaquim

Pedreira Franco de Castro.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001140-74.2020.5.05.0561
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE ENGELMIG ELETRICA LTDA

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECORRENTE COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECORRENTE THIAGO DE JESUS MOURA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECORRIDO THIAGO DE JESUS MOURA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECORRIDO ENGELMIG ELETRICA LTDA

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ELETRICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA, PARA DETERMINAR

A APLICAÇÃO DAS NORMAS COLETIVAS FIRMADAS PELA

EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS (PRIMEIRA

RECLAMADA), EXCLUINDO DA CONDENAÇÃO O PAGAMENTO

DE HORAS EXTRAS, E A DOBRA DE DOMINGOS E FERIADOS,

ASSIM COMO AS DIFERENÇAS DECORRENTES DA

INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE TAMBÉM

DEFERIDO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA; E DIFERENÇAS DE

GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS; REFEIÇÃO SUBSIDIADA E

LANCHE E, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO

DO RECLAMANTE. Compareceu o Advogado, Dr. Joaquim

Pedreira Franco de Castro.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000224-94.2023.5.05.0024
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE BMF ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PEDRO CAETANO DA SILVA
GHISSONI DE CARVALHO(OAB:
30971/BA)

ADVOGADO LAURA MUNIZ GUIMARAES(OAB:
69206/BA)

ADVOGADO LEONARDO BARUCH MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 23772/BA)

ADVOGADO FABIO DE ANDRADE MOURA(OAB:
18376/BA)

RECORRIDO LUCIO SIMOES

ADVOGADO BRUNO ALESSANDRO MUSSA
CATAPANO NAVES(OAB: 13598/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMF ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso da parte

Reclamada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000224-94.2023.5.05.0024
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE BMF ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PEDRO CAETANO DA SILVA
GHISSONI DE CARVALHO(OAB:
30971/BA)

ADVOGADO LAURA MUNIZ GUIMARAES(OAB:
69206/BA)

ADVOGADO LEONARDO BARUCH MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 23772/BA)

ADVOGADO FABIO DE ANDRADE MOURA(OAB:
18376/BA)

RECORRIDO LUCIO SIMOES

ADVOGADO BRUNO ALESSANDRO MUSSA
CATAPANO NAVES(OAB: 13598/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso da parte

Reclamada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0030700-12.1999.5.05.0201
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

AGRAVANTE ROQUE PRAZERES DA SILVA FILHO

ADVOGADO ISAN ALMEIDA LIMA(OAB: 26950/BA)

AGRAVADO ALOISO ALVES BARBOSA

ADVOGADO GILMAR ARAUJO RIBEIRO(OAB:
9475/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE PRAZERES DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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por maioria, conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de

Petição interposto pelo Executado. Vencido o Excelentíssimo

Senhor Juiz Convocado Relator, Dr. Cláudio Kelsch, que: DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo de Petição interposto pelo

Executado, para decretar a nulidade do ato de adjudicação, assim

como dos atos que lhe são posteriores, devendo ser oportunizado

aos herdeiros habilitados manifestarem-se acerca da pretensão de

adjudicação do Exequente; para determinar a reavaliação dos bens

semoventes penhorados, considerado o valor atual da arroba de

gado no estado da Bahia; para deferir a tutela de urgência,

determinando a imediata reintegração dos bens semoventes ao

Agravante; nos termos da fundamentação supra.Compareceu a

Advogada, Dra. Milena Bruno de Santana Araújo. Compareceu o

Advogado, Dr. Fábio Periandro de Almeida Hirsch.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0030700-12.1999.5.05.0201
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

AGRAVANTE ROQUE PRAZERES DA SILVA FILHO

ADVOGADO ISAN ALMEIDA LIMA(OAB: 26950/BA)

AGRAVADO ALOISO ALVES BARBOSA

ADVOGADO GILMAR ARAUJO RIBEIRO(OAB:
9475/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISO ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de

Petição interposto pelo Executado. Vencido o Excelentíssimo

Senhor Juiz Convocado Relator, Dr. Cláudio Kelsch, que: DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo de Petição interposto pelo

Executado, para decretar a nulidade do ato de adjudicação, assim

como dos atos que lhe são posteriores, devendo ser oportunizado

aos herdeiros habilitados manifestarem-se acerca da pretensão de

adjudicação do Exequente; para determinar a reavaliação dos bens

semoventes penhorados, considerado o valor atual da arroba de

gado no estado da Bahia; para deferir a tutela de urgência,

determinando a imediata reintegração dos bens semoventes ao

Agravante; nos termos da fundamentação supra.Compareceu a

Advogada, Dra. Milena Bruno de Santana Araújo. Compareceu o

Advogado, Dr. Fábio Periandro de Almeida Hirsch.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000190-57.2021.5.05.0132
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE MARA RUBIA QUEIROZ TORRES

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA RUBIA QUEIROZ TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unan im idade ,  DAR PROVIMENTO AO APELO DO

RECLAMANTE para afastar a prescrição total pronunciada e

determinar a baixa dos autos ao juízo de origem, para que avance

no julgamento como entender de direito. Prejudicado o exame dos

demais tópicos do Recurso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000393-96.2023.5.05.0019
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE COTTAR MANUTENCOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RECORRENTE LUAN DA SILVA ALBERGARIA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECORRIDO LUAN DA SILVA ALBERGARIA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECORRIDO COTTAR MANUTENCOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUAN DA SILVA ALBERGARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

interposto pela Reclamada, para afastar a rescisão indireta

reconhecida na origem e excluir a condenação ao pagamento do

acréscimo de 40% sobre o saldo de FGTS, visto que o acessório

segue o principal. Relativamente ao Recurso interposto pelo

Reclamante, ainda sem divergência, NEGAR PROVIMENTO.

Custas reduzidas para R$ 26,00 (vinte e seis reais), calculadas

sobre o importe de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), arbitrado

apenas para este efeito. Tudo nos termos da fundamentação supra,

como se aqui estivesse transcrita.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000393-96.2023.5.05.0019
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE COTTAR MANUTENCOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RECORRENTE LUAN DA SILVA ALBERGARIA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECORRIDO LUAN DA SILVA ALBERGARIA

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECORRIDO COTTAR MANUTENCOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO MATOS
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
108448/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTTAR MANUTENCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

interposto pela Reclamada, para afastar a rescisão indireta

reconhecida na origem e excluir a condenação ao pagamento do

acréscimo de 40% sobre o saldo de FGTS, visto que o acessório

segue o principal. Relativamente ao Recurso interposto pelo

Reclamante, ainda sem divergência, NEGAR PROVIMENTO.

Custas reduzidas para R$ 26,00 (vinte e seis reais), calculadas

sobre o importe de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), arbitrado

apenas para este efeito. Tudo nos termos da fundamentação supra,

como se aqui estivesse transcrita.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000532-77.2021.5.05.0032
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE OTIMA TRANSPORTES DE
SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

RECORRIDO GABRIEL RIBEIRO SAAD

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 10495/BA)

ADVOGADO ADILSON RABELO TORRES
FILHO(OAB: 12833/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTIMA TRANSPORTES DE SALVADOR SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DA RECLAMADA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000532-77.2021.5.05.0032
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE OTIMA TRANSPORTES DE
SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

RECORRIDO GABRIEL RIBEIRO SAAD

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 10495/BA)

ADVOGADO ADILSON RABELO TORRES
FILHO(OAB: 12833/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL RIBEIRO SAAD
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DA RECLAMADA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000053-87.2023.5.05.0461
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE SIRLANDIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRITO ALEXANDRINO HELENO
DE SOUZA(OAB: 50738/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICACOES DA BAHIA

ADVOGADO NELSON SILVA FREIRE
JUNIOR(OAB: 21720/BA)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso

interposto pela Reclamante para: a) condenar a Acionada no

pagamento de indenização por dano moral, no importe de

R$6.600,00 (seis mil e seiscentos reais); e b) majorar os honorários

de sucumbência a serem pagos pela parte Reclamada para 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação. Custas majoradas

para R$560,00 (quinhentos e sessenta reais), calculadas sobre o

importe de R$28.000,00 (vinte e oito mil reais), arbitrada apenas

para este efeito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000053-87.2023.5.05.0461
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE SIRLANDIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRITO ALEXANDRINO HELENO
DE SOUZA(OAB: 50738/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICACOES DA BAHIA

ADVOGADO NELSON SILVA FREIRE
JUNIOR(OAB: 21720/BA)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso

interposto pela Reclamante para: a) condenar a Acionada no

pagamento de indenização por dano moral, no importe de

R$6.600,00 (seis mil e seiscentos reais); e b) majorar os honorários

de sucumbência a serem pagos pela parte Reclamada para 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação. Custas majoradas

para R$560,00 (quinhentos e sessenta reais), calculadas sobre o

importe de R$28.000,00 (vinte e oito mil reais), arbitrada apenas

para este efeito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000053-87.2023.5.05.0461
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE SIRLANDIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRITO ALEXANDRINO HELENO
DE SOUZA(OAB: 50738/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICACOES DA BAHIA

ADVOGADO NELSON SILVA FREIRE
JUNIOR(OAB: 21720/BA)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TELECOMUNICACOES DA BAHIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso

interposto pela Reclamante para: a) condenar a Acionada no

pagamento de indenização por dano moral, no importe de

R$6.600,00 (seis mil e seiscentos reais); e b) majorar os honorários

de sucumbência a serem pagos pela parte Reclamada para 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação. Custas majoradas

para R$560,00 (quinhentos e sessenta reais), calculadas sobre o

importe de R$28.000,00 (vinte e oito mil reais), arbitrada apenas

para este efeito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO TUFFI HASSAN ARRUDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000022-85.2021.5.05.0025
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE AGAMENON VIEIRA DE ANDRADE
CEOLIN SCHUH

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA
SILVEIRA(OAB: 33653/BA)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGAMENON VIEIRA DE ANDRADE CEOLIN SCHUH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição e

condeno o Reclamante ao pagamento de multa por litigância de má-

fé, no percentual de 1,5% do valor apresentado pelo Trabalhador na

peça de Id nº 88b6393, R$ 920.204,55 (novecentos e vinte mil,

duzentos e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), a ser

revertido em favor da parte contrária.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0079400-33.2004.5.05.0463
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE VILSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ CARNEIRO ALVES(OAB:
4521/BA)

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, CONHECER dos Embargos de Declaração e, no

mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0079400-33.2004.5.05.0463
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE VILSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ CARNEIRO ALVES(OAB:
4521/BA)

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, CONHECER dos Embargos de Declaração e, no

mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000500-51.2019.5.05.0191
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE NORWEGIAN CRUISE LINE
AGENCIA DE VIAGENS LTDA.

ADVOGADO HEIDI VON ATZINGEN(OAB:
68264/SP)

RECORRENTE ADRIANO RODRIGUES SOUSA

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
16346/SC)

RECORRIDO NCL INTERNATIONAL, LTD.
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ADVOGADO HEIDI VON ATZINGEN(OAB:
68264/SP)

RECORRIDO NORWEGIAN CRUISE LINE
AGENCIA DE VIAGENS LTDA.

ADVOGADO HEIDI VON ATZINGEN(OAB:
68264/SP)

RECORRIDO ADRIANO RODRIGUES SOUSA

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
16346/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO RODRIGUES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração opostos pela Reclamada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000500-51.2019.5.05.0191
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE NORWEGIAN CRUISE LINE
AGENCIA DE VIAGENS LTDA.

ADVOGADO HEIDI VON ATZINGEN(OAB:
68264/SP)

RECORRENTE ADRIANO RODRIGUES SOUSA

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
16346/SC)

RECORRIDO NCL INTERNATIONAL, LTD.

ADVOGADO HEIDI VON ATZINGEN(OAB:
68264/SP)

RECORRIDO NORWEGIAN CRUISE LINE
AGENCIA DE VIAGENS LTDA.

ADVOGADO HEIDI VON ATZINGEN(OAB:
68264/SP)

RECORRIDO ADRIANO RODRIGUES SOUSA

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
16346/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORWEGIAN CRUISE LINE AGENCIA DE VIAGENS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração opostos pela Reclamada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000500-51.2019.5.05.0191
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE NORWEGIAN CRUISE LINE
AGENCIA DE VIAGENS LTDA.

ADVOGADO HEIDI VON ATZINGEN(OAB:
68264/SP)

RECORRENTE ADRIANO RODRIGUES SOUSA

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
16346/SC)

RECORRIDO NCL INTERNATIONAL, LTD.

ADVOGADO HEIDI VON ATZINGEN(OAB:
68264/SP)

RECORRIDO NORWEGIAN CRUISE LINE
AGENCIA DE VIAGENS LTDA.

ADVOGADO HEIDI VON ATZINGEN(OAB:
68264/SP)

RECORRIDO ADRIANO RODRIGUES SOUSA

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
16346/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NCL INTERNATIONAL, LTD.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração opostos pela Reclamada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0000610-49.2021.5.05.0007
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE LOC. SERVICO DE TERCEIRIZACAO
LTDA

ADVOGADO LUIZA DE FARIA DAOURA(OAB:
58691/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE VIAPAN ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZA DE FARIA DAOURA(OAB:
58691/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO GILSON BRITO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOC. SERVICO DE TERCEIRIZACAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS DE

INSTRUMENTO INTERPOSTOS PELAS RECLAMADAS para

determinar o regular processamento dos Recursos Ordinários

interpostos pelas Agravantes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0000610-49.2021.5.05.0007
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE LOC. SERVICO DE TERCEIRIZACAO
LTDA

ADVOGADO LUIZA DE FARIA DAOURA(OAB:
58691/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE VIAPAN ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZA DE FARIA DAOURA(OAB:
58691/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO GILSON BRITO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIAPAN ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS DE

INSTRUMENTO INTERPOSTOS PELAS RECLAMADAS para

determinar o regular processamento dos Recursos Ordinários

interpostos pelas Agravantes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0000610-49.2021.5.05.0007
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE LOC. SERVICO DE TERCEIRIZACAO
LTDA

ADVOGADO LUIZA DE FARIA DAOURA(OAB:
58691/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE VIAPAN ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZA DE FARIA DAOURA(OAB:
58691/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO GILSON BRITO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON BRITO DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS DE

INSTRUMENTO INTERPOSTOS PELAS RECLAMADAS para

determinar o regular processamento dos Recursos Ordinários

interpostos pelas Agravantes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000740-16.2019.5.05.0102
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO MICHEL SOARES REIS(OAB:
14620/BA)

RECORRIDO FRANCISCO RIBEIRO GOMES

ADVOGADO DILTHON BITTENCOURT
PEIXOTO(OAB: 9187/BA)

RECORRIDO PENTAGRAMA ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO AMANDA SANTANA CASTRO(OAB:
33358/BA)

RECORRIDO ROBSON BOMFIM DOS SANTOS

ADVOGADO AMANDA SANTANA CASTRO(OAB:
33358/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RIBEIRO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário

interposto pelo Município de Simões Filho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000740-16.2019.5.05.0102
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO MICHEL SOARES REIS(OAB:
14620/BA)

RECORRIDO FRANCISCO RIBEIRO GOMES

ADVOGADO DILTHON BITTENCOURT
PEIXOTO(OAB: 9187/BA)

RECORRIDO PENTAGRAMA ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO AMANDA SANTANA CASTRO(OAB:
33358/BA)

RECORRIDO ROBSON BOMFIM DOS SANTOS

ADVOGADO AMANDA SANTANA CASTRO(OAB:
33358/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENTAGRAMA ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário

interposto pelo Município de Simões Filho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000740-16.2019.5.05.0102
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO MICHEL SOARES REIS(OAB:
14620/BA)

RECORRIDO FRANCISCO RIBEIRO GOMES

ADVOGADO DILTHON BITTENCOURT
PEIXOTO(OAB: 9187/BA)

RECORRIDO PENTAGRAMA ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO AMANDA SANTANA CASTRO(OAB:
33358/BA)

RECORRIDO ROBSON BOMFIM DOS SANTOS

ADVOGADO AMANDA SANTANA CASTRO(OAB:
33358/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON BOMFIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário

interposto pelo Município de Simões Filho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000232-20.2022.5.05.0311
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ANICIO MARCEL CARVALHO
ROCHA(OAB: 18485/BA)

RECORRIDO 800-D ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO para

manter incólume a sentença de origem.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000232-20.2022.5.05.0311
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ANICIO MARCEL CARVALHO
ROCHA(OAB: 18485/BA)

RECORRIDO 800-D ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 800-D ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO para

manter incólume a sentença de origem.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0000042-58.2011.5.05.0015
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE EDILSON SILVINO DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

AGRAVADO NIDEICE RIBEIRO DE SANTANA
MENDES - ME

AGRAVADO NIDEICE RIBEIRO DE SANTANA
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON SILVINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição

interposto pela Reclamante para afastar a prescrição intercorrente

decretada e determinar o retorno dos autos à origem para

prosseguimento feito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000601-57.2022.5.05.0038
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE DANIELA DA CRUZ SANTIAGO
ROSA

ADVOGADO NIVEA FERNANDA SILVA
AZEVEDO(OAB: 65161/BA)

ADVOGADO NEL MOISES FONSECA DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 68883/BA)

RECORRENTE EDVALDO PETRONILO DE JESUS

ADVOGADO NIVEA FERNANDA SILVA
AZEVEDO(OAB: 65161/BA)

ADVOGADO NEL MOISES FONSECA DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 68883/BA)

RECORRIDO REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEF 16 DE SETEMBRO

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO PETRONILO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário

interposto pelos Reclamantes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000601-57.2022.5.05.0038
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE DANIELA DA CRUZ SANTIAGO
ROSA

ADVOGADO NIVEA FERNANDA SILVA
AZEVEDO(OAB: 65161/BA)

ADVOGADO NEL MOISES FONSECA DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 68883/BA)

RECORRENTE EDVALDO PETRONILO DE JESUS

ADVOGADO NIVEA FERNANDA SILVA
AZEVEDO(OAB: 65161/BA)

ADVOGADO NEL MOISES FONSECA DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 68883/BA)

RECORRIDO REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEF 16 DE SETEMBRO

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DA CRUZ SANTIAGO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário

interposto pelos Reclamantes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000601-57.2022.5.05.0038
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE DANIELA DA CRUZ SANTIAGO
ROSA

ADVOGADO NIVEA FERNANDA SILVA
AZEVEDO(OAB: 65161/BA)

ADVOGADO NEL MOISES FONSECA DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 68883/BA)

RECORRENTE EDVALDO PETRONILO DE JESUS

ADVOGADO NIVEA FERNANDA SILVA
AZEVEDO(OAB: 65161/BA)

ADVOGADO NEL MOISES FONSECA DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 68883/BA)

RECORRIDO REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEF 16 DE SETEMBRO

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEF 16 DE
SETEMBRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário

interposto pelos Reclamantes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000281-87.2023.5.05.0194
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE TYELE MATOS DA CUNHA

ADVOGADO FELLIPE RODRIGUES
MARQUES(OAB: 39234/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TYELE MATOS DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso interposto pela

Reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000281-87.2023.5.05.0194
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE TYELE MATOS DA CUNHA

ADVOGADO FELLIPE RODRIGUES
MARQUES(OAB: 39234/BA)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso interposto pela

Reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000721-12.2022.5.05.0132
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE CONDOMINIO IBEROSTATE PRAIA
DO FORTE

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

ADVOGADO BRUNA AMARIJO COCO(OAB:
34273/BA)

RECORRENTE ALTEMAR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 26013/BA)

RECORRIDO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

ADVOGADO BRUNA AMARIJO COCO(OAB:
34273/BA)

RECORRIDO ALTEMAR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 26013/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO IBEROSTATE PRAIA
DO FORTE

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

ADVOGADO BRUNA AMARIJO COCO(OAB:
34273/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTEMAR SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Recursos interpostos

pelo Reclamante e pela Segunda Reclamada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000721-12.2022.5.05.0132
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE CONDOMINIO IBEROSTATE PRAIA
DO FORTE

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)
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ADVOGADO BRUNA AMARIJO COCO(OAB:
34273/BA)

RECORRENTE ALTEMAR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 26013/BA)

RECORRIDO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

ADVOGADO BRUNA AMARIJO COCO(OAB:
34273/BA)

RECORRIDO ALTEMAR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 26013/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO IBEROSTATE PRAIA
DO FORTE

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

ADVOGADO BRUNA AMARIJO COCO(OAB:
34273/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO IBEROSTATE PRAIA DO FORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Recursos interpostos

pelo Reclamante e pela Segunda Reclamada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000721-12.2022.5.05.0132
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE CONDOMINIO IBEROSTATE PRAIA
DO FORTE

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

ADVOGADO BRUNA AMARIJO COCO(OAB:
34273/BA)

RECORRENTE ALTEMAR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 26013/BA)

RECORRIDO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

ADVOGADO BRUNA AMARIJO COCO(OAB:
34273/BA)

RECORRIDO ALTEMAR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 26013/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO IBEROSTATE PRAIA
DO FORTE

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

ADVOGADO BRUNA AMARIJO COCO(OAB:
34273/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Recursos interpostos

pelo Reclamante e pela Segunda Reclamada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000191-33.2023.5.05.0371
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECORRIDO LUCIVANIO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO FILIPE LIMA OLIVEIRA(OAB:
70122/BA)

ADVOGADO BEATRIZ SANTOS OLIVEIRA(OAB:
47854/PE)

RECORRIDO C D E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO GUTEMBERG ARAUJO LIMA(OAB:
24632/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso. Fixar o

quantum debeatur em R$ 39.839,96 (trinta e nove mil, oitocentos e

trinta e nove reais e noventa e seis centavos), conforme planilha

anexa, integrante desta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000191-33.2023.5.05.0371
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Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO
DO COUTO

RECORRENTE COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECORRIDO LUCIVANIO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO FILIPE LIMA OLIVEIRA(OAB:
70122/BA)

ADVOGADO BEATRIZ SANTOS OLIVEIRA(OAB:
47854/PE)

RECORRIDO C D E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO GUTEMBERG ARAUJO LIMA(OAB:
24632/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVANIO RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso. Fixar o

quantum debeatur em R$ 39.839,96 (trinta e nove mil, oitocentos e

trinta e nove reais e noventa e seis centavos), conforme planilha

anexa, integrante desta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000191-33.2023.5.05.0371
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECORRIDO LUCIVANIO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO FILIPE LIMA OLIVEIRA(OAB:
70122/BA)

ADVOGADO BEATRIZ SANTOS OLIVEIRA(OAB:
47854/PE)

RECORRIDO C D E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO GUTEMBERG ARAUJO LIMA(OAB:
24632/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C D E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso. Fixar o

quantum debeatur em R$ 39.839,96 (trinta e nove mil, oitocentos e

trinta e nove reais e noventa e seis centavos), conforme planilha

anexa, integrante desta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000381-58.2016.5.05.0462
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

AGRAVANTE CLAUDIO JOSE COELHO DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

AGRAVANTE FABIANA BATISTA HAGGE

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

AGRAVANTE GERALDO ALIPIO MATTOS HAGGE

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO FABIANA BATISTA HAGGE

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

AGRAVADO GERALDO ALIPIO MATTOS HAGGE

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO CLAUDIO JOSE COELHO DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ALIPIO MATTOS HAGGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, conhecer, e, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao Agravo de Petição interposto pela Executada,

para determinar a proporcionalização do mês de agosto de 2002,

observada a prescrição quinquenal das pretensões anteriores a

30/08/2022; conhecer e DAR PROVIMENTO ao Agravo interposto

pelos Exequentes, para determinar que o termo inicial para

incidência dos juros de mora é a data do ajuizamento da ação

coletiva na qual formada o título judicial exequendo, nos termos da

fundamentação supra. Compareceu o Advogado, Dr. Paulo de

Tarso Machado de Carvalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000381-58.2016.5.05.0462
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Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE
AZEVEDO

AGRAVANTE CLAUDIO JOSE COELHO DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

AGRAVANTE FABIANA BATISTA HAGGE

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

AGRAVANTE GERALDO ALIPIO MATTOS HAGGE

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO FABIANA BATISTA HAGGE

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

AGRAVADO GERALDO ALIPIO MATTOS HAGGE

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO CLAUDIO JOSE COELHO DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE COELHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, conhecer, e, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao Agravo de Petição interposto pela Executada,

para determinar a proporcionalização do mês de agosto de 2002,

observada a prescrição quinquenal das pretensões anteriores a

30/08/2022; conhecer e DAR PROVIMENTO ao Agravo interposto

pelos Exequentes, para determinar que o termo inicial para

incidência dos juros de mora é a data do ajuizamento da ação

coletiva na qual formada o título judicial exequendo, nos termos da

fundamentação supra. Compareceu o Advogado, Dr. Paulo de

Tarso Machado de Carvalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000381-58.2016.5.05.0462
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

AGRAVANTE CLAUDIO JOSE COELHO DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

AGRAVANTE FABIANA BATISTA HAGGE

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

AGRAVANTE GERALDO ALIPIO MATTOS HAGGE

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO FABIANA BATISTA HAGGE

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

AGRAVADO GERALDO ALIPIO MATTOS HAGGE

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO CLAUDIO JOSE COELHO DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA BATISTA HAGGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, conhecer, e, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao Agravo de Petição interposto pela Executada,

para determinar a proporcionalização do mês de agosto de 2002,

observada a prescrição quinquenal das pretensões anteriores a

30/08/2022; conhecer e DAR PROVIMENTO ao Agravo interposto

pelos Exequentes, para determinar que o termo inicial para

incidência dos juros de mora é a data do ajuizamento da ação

coletiva na qual formada o título judicial exequendo, nos termos da

fundamentação supra. Compareceu o Advogado, Dr. Paulo de

Tarso Machado de Carvalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000640-03.2021.5.05.0034
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE ISABEL CRISTINA SANTOS COSTA

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO ISABEL CRISTINA SANTOS COSTA

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pela Reclamada; por maioria, conhecer e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao Apelo da parte Autora, para deferir o

pagamento de 30 minutos de intervalo intrajornada suprimido, para

cada dia de labor, cuja natureza é indenizatória, com acréscimo de

50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora

normal de trabalho; atualização monetária de acordo com o decidido

pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs nºs 58 e 59 e ADINs nºs

5.867 e 6.021; para majorar os honorários advocatícios de

sucumbência para 10%; tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas majoradas para de R$ 400,00 (quatrocentos reais) pela

Reclamada, calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), arbitrados à condenação para este fim. Vencida a

Excelentíssima Senhora Juíza Convocada Relatora, Dra. Cristina

Azevedo, que concedia o pagamento da indenização por dano

moral no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000640-03.2021.5.05.0034
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE ISABEL CRISTINA SANTOS COSTA

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO ISABEL CRISTINA SANTOS COSTA

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pela Reclamada; por maioria, conhecer e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao Apelo da parte Autora, para deferir o

pagamento de 30 minutos de intervalo intrajornada suprimido, para

cada dia de labor, cuja natureza é indenizatória, com acréscimo de

50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora

normal de trabalho; atualização monetária de acordo com o decidido

pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs nºs 58 e 59 e ADINs nºs

5.867 e 6.021; para majorar os honorários advocatícios de

sucumbência para 10%; tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas majoradas para de R$ 400,00 (quatrocentos reais) pela

Reclamada, calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), arbitrados à condenação para este fim. Vencida a

Excelentíssima Senhora Juíza Convocada Relatora, Dra. Cristina

Azevedo, que concedia o pagamento da indenização por dano

moral no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000641-02.2022.5.05.0018
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRENTE MARIA CRISTIANA SENA
CAVALCANTI

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO MARIA CRISTIANA SENA
CAVALCANTI

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTIANA SENA CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
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ORDINÁRIO DA RECLAMANTE PARA MAJORAR A

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA NO

PERCENTUAL DE 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR

DA CONDENAÇÃO; E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DO RECLAMADO. Compareceu o Advogado, Dr. Iran

Belmonte da Costa Pinto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000641-02.2022.5.05.0018
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRENTE MARIA CRISTIANA SENA
CAVALCANTI

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO MARIA CRISTIANA SENA
CAVALCANTI

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DA RECLAMANTE PARA MAJORAR A

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA NO

PERCENTUAL DE 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR

DA CONDENAÇÃO; E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DO RECLAMADO. Compareceu o Advogado, Dr. Iran

Belmonte da Costa Pinto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000660-69.2021.5.05.0009
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE FERNANDO BATISTA GALVAO

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECORRIDO ALEXANDRO FREITAS CARDOSO

ADVOGADO DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE(OAB:
2912/BA)

RECORRIDO RAILDO ALMEIDA CARDOSO

ADVOGADO DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE(OAB:
2912/BA)

RECORRIDO INDAL INDUSTRIA E COMERCIO
ALMEIDA LTDA - EPP

ADVOGADO DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE(OAB:
2912/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BATISTA GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NÃO CONHECER do Apelo, por ofensa ao princípio

da dialeticidade quanto ao mérito da ação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000660-69.2021.5.05.0009
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE FERNANDO BATISTA GALVAO

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECORRIDO ALEXANDRO FREITAS CARDOSO

ADVOGADO DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE(OAB:
2912/BA)

RECORRIDO RAILDO ALMEIDA CARDOSO

ADVOGADO DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE(OAB:
2912/BA)

RECORRIDO INDAL INDUSTRIA E COMERCIO
ALMEIDA LTDA - EPP

ADVOGADO DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE(OAB:
2912/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDAL INDUSTRIA E COMERCIO ALMEIDA LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NÃO CONHECER do Apelo, por ofensa ao princípio

da dialeticidade quanto ao mérito da ação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000660-69.2021.5.05.0009
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE FERNANDO BATISTA GALVAO

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECORRIDO ALEXANDRO FREITAS CARDOSO

ADVOGADO DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE(OAB:
2912/BA)

RECORRIDO RAILDO ALMEIDA CARDOSO

ADVOGADO DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE(OAB:
2912/BA)

RECORRIDO INDAL INDUSTRIA E COMERCIO
ALMEIDA LTDA - EPP

ADVOGADO DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE(OAB:
2912/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILDO ALMEIDA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NÃO CONHECER do Apelo, por ofensa ao princípio

da dialeticidade quanto ao mérito da ação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000660-69.2021.5.05.0009
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE FERNANDO BATISTA GALVAO

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECORRIDO ALEXANDRO FREITAS CARDOSO

ADVOGADO DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE(OAB:
2912/BA)

RECORRIDO RAILDO ALMEIDA CARDOSO

ADVOGADO DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE(OAB:
2912/BA)

RECORRIDO INDAL INDUSTRIA E COMERCIO
ALMEIDA LTDA - EPP

ADVOGADO DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE(OAB:
2912/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO FREITAS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NÃO CONHECER do Apelo, por ofensa ao princípio

da dialeticidade quanto ao mérito da ação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000792-67.2018.5.05.0192
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

RECORRENTE FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

RECORRIDO FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO TEOVALDO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO JULIANA FERNANDES DE
ARAUJO(OAB: 23114/BA)

RECORRIDO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEOVALDO RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelas Primeira e Segunda Reclamadas,

conforme fundamentação supra.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 486
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000792-67.2018.5.05.0192
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

RECORRENTE FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

RECORRIDO FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO TEOVALDO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO JULIANA FERNANDES DE
ARAUJO(OAB: 23114/BA)

RECORRIDO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelas Primeira e Segunda Reclamadas,

conforme fundamentação supra.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000992-12.2017.5.05.0612
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECORRENTE MARCOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAIARA SOUSA DA PAIXAO(OAB:
47593/BA)

ADVOGADO JOSE MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

ADVOGADO CHRISTIANNE MOREIRA MORAES
GURGEL(OAB: 11717/BA)

RECORRIDO ELETRIBAHIA SERVICOS E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO ROCHA FERREIRA(OAB:
23483/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECORRIDO MARCOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAIARA SOUSA DA PAIXAO(OAB:
47593/BA)

ADVOGADO JOSE MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

ADVOGADO CHRISTIANNE MOREIRA MORAES
GURGEL(OAB: 11717/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, PARA DEFERIR-LHE OS

PEDIDOS DE REAJUSTES SALARIAIS, INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA DO VALE REFEIÇÃO, CAFÉ DA MANHÃ, CESTA

BÁSICA E MULTA NORMATIVA, ELENCADOS NOS ÍTENS '5',

'6', '7','19' e '20' DO ADITAMENTO(ID 31f6e8a); E, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA

RECLAMADA. Compareceu a Advogada, Dra. Ane Caroline de

Souza Nogueira.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000992-12.2017.5.05.0612
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECORRENTE MARCOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAIARA SOUSA DA PAIXAO(OAB:
47593/BA)

ADVOGADO JOSE MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

ADVOGADO CHRISTIANNE MOREIRA MORAES
GURGEL(OAB: 11717/BA)

RECORRIDO ELETRIBAHIA SERVICOS E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO ROCHA FERREIRA(OAB:
23483/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECORRIDO MARCOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAIARA SOUSA DA PAIXAO(OAB:
47593/BA)

ADVOGADO JOSE MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)
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ADVOGADO CHRISTIANNE MOREIRA MORAES
GURGEL(OAB: 11717/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETRIBAHIA SERVICOS E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, PARA DEFERIR-LHE OS

PEDIDOS DE REAJUSTES SALARIAIS, INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA DO VALE REFEIÇÃO, CAFÉ DA MANHÃ, CESTA

BÁSICA E MULTA NORMATIVA, ELENCADOS NOS ÍTENS '5',

'6', '7','19' e '20' DO ADITAMENTO(ID 31f6e8a); E, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA

RECLAMADA. Compareceu a Advogada, Dra. Ane Caroline de

Souza Nogueira.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000992-12.2017.5.05.0612
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECORRENTE MARCOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAIARA SOUSA DA PAIXAO(OAB:
47593/BA)

ADVOGADO JOSE MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

ADVOGADO CHRISTIANNE MOREIRA MORAES
GURGEL(OAB: 11717/BA)

RECORRIDO ELETRIBAHIA SERVICOS E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO ROCHA FERREIRA(OAB:
23483/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECORRIDO MARCOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAIARA SOUSA DA PAIXAO(OAB:
47593/BA)

ADVOGADO JOSE MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

ADVOGADO CHRISTIANNE MOREIRA MORAES
GURGEL(OAB: 11717/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, PARA DEFERIR-LHE OS

PEDIDOS DE REAJUSTES SALARIAIS, INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA DO VALE REFEIÇÃO, CAFÉ DA MANHÃ, CESTA

BÁSICA E MULTA NORMATIVA, ELENCADOS NOS ÍTENS '5',

'6', '7','19' e '20' DO ADITAMENTO(ID 31f6e8a); E, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA

RECLAMADA. Compareceu a Advogada, Dra. Ane Caroline de

Souza Nogueira.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001122-94.2021.5.05.0342
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRENTE ALDA MARIA FREIRE SANTOS
GOMES

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO ALDA MARIA FREIRE SANTOS
GOMES

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDA MARIA FREIRE SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DAS PARTES LITIGANTES.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001122-94.2021.5.05.0342
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Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE
AZEVEDO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRENTE ALDA MARIA FREIRE SANTOS
GOMES

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO ALDA MARIA FREIRE SANTOS
GOMES

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DAS PARTES LITIGANTES.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000740-91.2020.5.05.0195
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE S.A.L.

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

RECORRIDO W.D.S.C.

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

ADVOGADO CRISTINE EMILY SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 29727/BA)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7ea9f31.

Processo Nº ROT-0000740-91.2020.5.05.0195
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE S.A.L.

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

RECORRIDO W.D.S.C.

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

ADVOGADO CRISTINE EMILY SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 29727/BA)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.D.S.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 07cca85.

Processo Nº ROT-0000602-57.2022.5.05.0421
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE LEONARDO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso do

Reclamante para: a) DEFERIR O PAGAMENTO DE DIFERENÇAS

DE HORAS EXTRAS, durante todo o vínculo empregatício, assim

consideradas aquelas superiores à 8ª diária e 40ª semanal, com

adicionais normativos, divisor 200, base de cálculo incidente sobre

todas as parcelas de natureza salarial pagas com habitualidade ao

Obreiro e reflexos em RSR, aviso prévio, férias com 1/3, 13º

salários e FGTS com 40%; b) CONDENAR a Reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios ao Patrono do Autor no

importe de 15% sobre o valor líquido da condenação. Sucumbência

invertida. Custas pela Reclamada no valor de R$400,00

(quatrocentos reais), sobre o novo valor atribuído à causa de

R$20.000,00 (vinte mil reais).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000602-57.2022.5.05.0421
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE LEONARDO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso do

Reclamante para: a) DEFERIR O PAGAMENTO DE DIFERENÇAS

DE HORAS EXTRAS, durante todo o vínculo empregatício, assim

consideradas aquelas superiores à 8ª diária e 40ª semanal, com

adicionais normativos, divisor 200, base de cálculo incidente sobre

todas as parcelas de natureza salarial pagas com habitualidade ao

Obreiro e reflexos em RSR, aviso prévio, férias com 1/3, 13º

salários e FGTS com 40%; b) CONDENAR a Reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios ao Patrono do Autor no

importe de 15% sobre o valor líquido da condenação. Sucumbência

invertida. Custas pela Reclamada no valor de R$400,00

(quatrocentos reais), sobre o novo valor atribuído à causa de

R$20.000,00 (vinte mil reais).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000260-54.2023.5.05.0019
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE IVY DE ALMEIDA COELHO

ADVOGADO JOAO ALVES DO AMARAL(OAB:
5869/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

TESTEMUNHA CAUA DE CASTRO BARBOSA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS NASCIMENTO
DOS SANTOS(OAB: 67427/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVY DE ALMEIDA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade,  REJEITAR AS PRELIMINARES .  DAR

PROVIMENTO ao Recurso Ordinário interposto pela Testemunha,

Cauã de Castro Barbosa, para excluir sua condenação ao

pagamento da multa por litigância de má-fé, e, consequentemente,

desnecessário o envio de ofício à Polícia Federal para apuração de

eventual crime de falso testemunho. DAR PROVIMENTO PARCIAL

ao Recurso interposto pela Autora, para: 1) afastar a sua

condenação ao pagamento da multa por litigância de má-fé; 2)

revogar o ofício enviado à Polícia Federal, no Id nº be6f9c4; 3)

conceder à Reclamante os benefícios da justiça gratuita; 4)

determinar que os honorários de sucumbência ficarão em condição

suspensiva por 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado, nos

termos do artigo 791-A, § 4º da CLT. Mantida a sucumbência,

custas pela Autora, das quais fica isenta. Sustentou o Advogado,

Dr. Tiago Moreira. Sustentou o Advogado, Dr. João Alves do

Amaral.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000260-54.2023.5.05.0019
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE IVY DE ALMEIDA COELHO

ADVOGADO JOAO ALVES DO AMARAL(OAB:
5869/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.
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ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

TESTEMUNHA CAUA DE CASTRO BARBOSA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS NASCIMENTO
DOS SANTOS(OAB: 67427/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade,  REJEITAR AS PRELIMINARES .  DAR

PROVIMENTO ao Recurso Ordinário interposto pela Testemunha,

Cauã de Castro Barbosa, para excluir sua condenação ao

pagamento da multa por litigância de má-fé, e, consequentemente,

desnecessário o envio de ofício à Polícia Federal para apuração de

eventual crime de falso testemunho. DAR PROVIMENTO PARCIAL

ao Recurso interposto pela Autora, para: 1) afastar a sua

condenação ao pagamento da multa por litigância de má-fé; 2)

revogar o ofício enviado à Polícia Federal, no Id nº be6f9c4; 3)

conceder à Reclamante os benefícios da justiça gratuita; 4)

determinar que os honorários de sucumbência ficarão em condição

suspensiva por 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado, nos

termos do artigo 791-A, § 4º da CLT. Mantida a sucumbência,

custas pela Autora, das quais fica isenta. Sustentou o Advogado,

Dr. Tiago Moreira. Sustentou o Advogado, Dr. João Alves do

Amaral.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000260-54.2023.5.05.0019
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE IVY DE ALMEIDA COELHO

ADVOGADO JOAO ALVES DO AMARAL(OAB:
5869/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

TESTEMUNHA CAUA DE CASTRO BARBOSA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS NASCIMENTO
DOS SANTOS(OAB: 67427/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade,  REJEITAR AS PRELIMINARES .  DAR

PROVIMENTO ao Recurso Ordinário interposto pela Testemunha,

Cauã de Castro Barbosa, para excluir sua condenação ao

pagamento da multa por litigância de má-fé, e, consequentemente,

desnecessário o envio de ofício à Polícia Federal para apuração de

eventual crime de falso testemunho. DAR PROVIMENTO PARCIAL

ao Recurso interposto pela Autora, para: 1) afastar a sua

condenação ao pagamento da multa por litigância de má-fé; 2)

revogar o ofício enviado à Polícia Federal, no Id nº be6f9c4; 3)

conceder à Reclamante os benefícios da justiça gratuita; 4)

determinar que os honorários de sucumbência ficarão em condição

suspensiva por 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado, nos

termos do artigo 791-A, § 4º da CLT. Mantida a sucumbência,

custas pela Autora, das quais fica isenta. Sustentou o Advogado,

Dr. Tiago Moreira. Sustentou o Advogado, Dr. João Alves do

Amaral.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000272-67.2020.5.05.0021
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE NE COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE RC9 COMERCIO E IMPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO RG9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE IPHONE BAHIA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI - ME
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ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

RECORRENTE IOS COMERCIO E SERVICOS DE
TELEFONIA E INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ROGERIO SOUZA CRUZ

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE FABIANA SOUZA BARRETO
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO PDA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO VX9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE 5SJ COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ISC COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRIDO LUCAS CAIQUE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPHONE BAHIA COMERCIO E SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Reclamante para deferir o pagamento de

indenização por assédio moral no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais) e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada. Compareceu o Advogado, Dr. Felipe Gondim

Brandão. Compareceu o Advogado, Dr. Marcus Vinícius Garcia

Sales.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000272-67.2020.5.05.0021
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE NE COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE RC9 COMERCIO E IMPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO RG9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE IPHONE BAHIA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

RECORRENTE IOS COMERCIO E SERVICOS DE
TELEFONIA E INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ROGERIO SOUZA CRUZ

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE FABIANA SOUZA BARRETO
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO PDA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO VX9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE 5SJ COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ISC COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRIDO LUCAS CAIQUE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC9 COMERCIO E IMPORTACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Reclamante para deferir o pagamento de

indenização por assédio moral no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais) e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada. Compareceu o Advogado, Dr. Felipe Gondim

Brandão. Compareceu o Advogado, Dr. Marcus Vinícius Garcia

Sales.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000272-67.2020.5.05.0021
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE NE COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE RC9 COMERCIO E IMPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO RG9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE IPHONE BAHIA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

RECORRENTE IOS COMERCIO E SERVICOS DE
TELEFONIA E INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ROGERIO SOUZA CRUZ

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE FABIANA SOUZA BARRETO
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO PDA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 493
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE MUNDO VX9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE 5SJ COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ISC COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRIDO LUCAS CAIQUE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDO RG9 COMERCIO E SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Reclamante para deferir o pagamento de

indenização por assédio moral no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais) e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada. Compareceu o Advogado, Dr. Felipe Gondim

Brandão. Compareceu o Advogado, Dr. Marcus Vinícius Garcia

Sales.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000272-67.2020.5.05.0021
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE NE COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE RC9 COMERCIO E IMPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO RG9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE IPHONE BAHIA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

RECORRENTE IOS COMERCIO E SERVICOS DE
TELEFONIA E INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ROGERIO SOUZA CRUZ

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE FABIANA SOUZA BARRETO
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO PDA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO VX9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE 5SJ COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)
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ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ISC COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRIDO LUCAS CAIQUE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDO PDA COMERCIO E SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Reclamante para deferir o pagamento de

indenização por assédio moral no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais) e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada. Compareceu o Advogado, Dr. Felipe Gondim

Brandão. Compareceu o Advogado, Dr. Marcus Vinícius Garcia

Sales.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000272-67.2020.5.05.0021
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE NE COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE RC9 COMERCIO E IMPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO RG9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE IPHONE BAHIA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

RECORRENTE IOS COMERCIO E SERVICOS DE
TELEFONIA E INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ROGERIO SOUZA CRUZ

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE FABIANA SOUZA BARRETO
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO PDA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO VX9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE 5SJ COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ISC COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRIDO LUCAS CAIQUE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDO VX9 COMERCIO E SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Reclamante para deferir o pagamento de

indenização por assédio moral no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais) e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada. Compareceu o Advogado, Dr. Felipe Gondim

Brandão. Compareceu o Advogado, Dr. Marcus Vinícius Garcia

Sales.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000272-67.2020.5.05.0021
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE NE COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE RC9 COMERCIO E IMPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO RG9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE IPHONE BAHIA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

RECORRENTE IOS COMERCIO E SERVICOS DE
TELEFONIA E INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ROGERIO SOUZA CRUZ

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE FABIANA SOUZA BARRETO
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO PDA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO VX9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE 5SJ COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ISC COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRIDO LUCAS CAIQUE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 5SJ COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Reclamante para deferir o pagamento de

indenização por assédio moral no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
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reais) e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada. Compareceu o Advogado, Dr. Felipe Gondim

Brandão. Compareceu o Advogado, Dr. Marcus Vinícius Garcia

Sales.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000272-67.2020.5.05.0021
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE NE COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE RC9 COMERCIO E IMPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO RG9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE IPHONE BAHIA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

RECORRENTE IOS COMERCIO E SERVICOS DE
TELEFONIA E INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ROGERIO SOUZA CRUZ

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE FABIANA SOUZA BARRETO
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO PDA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO VX9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE 5SJ COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ISC COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRIDO LUCAS CAIQUE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISC COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Reclamante para deferir o pagamento de

indenização por assédio moral no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais) e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada. Compareceu o Advogado, Dr. Felipe Gondim

Brandão. Compareceu o Advogado, Dr. Marcus Vinícius Garcia

Sales.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000272-67.2020.5.05.0021
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE NE COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE RC9 COMERCIO E IMPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO RG9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE IPHONE BAHIA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

RECORRENTE IOS COMERCIO E SERVICOS DE
TELEFONIA E INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ROGERIO SOUZA CRUZ

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE FABIANA SOUZA BARRETO
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO PDA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO VX9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE 5SJ COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ISC COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRIDO LUCAS CAIQUE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOS COMERCIO E SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Reclamante para deferir o pagamento de

indenização por assédio moral no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais) e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada. Compareceu o Advogado, Dr. Felipe Gondim

Brandão. Compareceu o Advogado, Dr. Marcus Vinícius Garcia

Sales.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000272-67.2020.5.05.0021
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE NE COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE RC9 COMERCIO E IMPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)
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ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO RG9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE IPHONE BAHIA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

RECORRENTE IOS COMERCIO E SERVICOS DE
TELEFONIA E INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ROGERIO SOUZA CRUZ

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE FABIANA SOUZA BARRETO
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO PDA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO VX9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE 5SJ COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ISC COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRIDO LUCAS CAIQUE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SOUZA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Reclamante para deferir o pagamento de

indenização por assédio moral no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais) e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada. Compareceu o Advogado, Dr. Felipe Gondim

Brandão. Compareceu o Advogado, Dr. Marcus Vinícius Garcia

Sales.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000272-67.2020.5.05.0021
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE NE COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE RC9 COMERCIO E IMPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO RG9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE IPHONE BAHIA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)
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RECORRENTE IOS COMERCIO E SERVICOS DE
TELEFONIA E INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ROGERIO SOUZA CRUZ

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE FABIANA SOUZA BARRETO
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO PDA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO VX9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE 5SJ COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ISC COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRIDO LUCAS CAIQUE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA SOUZA BARRETO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Reclamante para deferir o pagamento de

indenização por assédio moral no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais) e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada. Compareceu o Advogado, Dr. Felipe Gondim

Brandão. Compareceu o Advogado, Dr. Marcus Vinícius Garcia

Sales.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000272-67.2020.5.05.0021
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE NE COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE RC9 COMERCIO E IMPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO RG9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE IPHONE BAHIA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

RECORRENTE IOS COMERCIO E SERVICOS DE
TELEFONIA E INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ROGERIO SOUZA CRUZ

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE FABIANA SOUZA BARRETO
OLIVEIRA
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO PDA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO VX9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE 5SJ COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ISC COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRIDO LUCAS CAIQUE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CAIQUE SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Reclamante para deferir o pagamento de

indenização por assédio moral no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais) e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada. Compareceu o Advogado, Dr. Felipe Gondim

Brandão. Compareceu o Advogado, Dr. Marcus Vinícius Garcia

Sales.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000272-67.2020.5.05.0021
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE NE COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE RC9 COMERCIO E IMPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO RG9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE IPHONE BAHIA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

RECORRENTE IOS COMERCIO E SERVICOS DE
TELEFONIA E INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ROGERIO SOUZA CRUZ

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE FABIANA SOUZA BARRETO
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO PDA COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE MUNDO VX9 COMERCIO E
SERVICOS DE TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE 5SJ COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ISC COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDÃO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRIDO LUCAS CAIQUE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NE COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E INFORMATICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Reclamante para deferir o pagamento de

indenização por assédio moral no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil

reais) e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário interposto

pela Reclamada. Compareceu o Advogado, Dr. Felipe Gondim

Brandão. Compareceu o Advogado, Dr. Marcus Vinícius Garcia

Sales.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000992-23.2019.5.05.0133
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ROBISON SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

RECORRIDO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBISON SANTOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso. Compareceu o

Advogado, Dr. Benito Fernandez Neto. Compareceu o Advogado,

Dr. Genésio Ramos Moreira.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000992-23.2019.5.05.0133
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ROBISON SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

RECORRIDO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANAPANEMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso. Compareceu o

Advogado, Dr. Benito Fernandez Neto. Compareceu o Advogado,

Dr. Genésio Ramos Moreira.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000331-45.2016.5.05.0005
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE REVIVER ADMINISTRACAO
PRISIONAL PRIVADA LTDA

ADVOGADO SERGIO GONCALVES FARIAS(OAB:
11032/BA)

RECORRENTE SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO MARCIA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 13647/BA)

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO MARCIA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 13647/BA)

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO REVIVER ADMINISTRACAO
PRISIONAL PRIVADA LTDA

ADVOGADO SERGIO GONCALVES FARIAS(OAB:
11032/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVIVER ADMINISTRACAO PRISIONAL PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração. Compareceu o Advogado, Dr. Benito Fernandez Neto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000331-45.2016.5.05.0005
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE REVIVER ADMINISTRACAO
PRISIONAL PRIVADA LTDA

ADVOGADO SERGIO GONCALVES FARIAS(OAB:
11032/BA)

RECORRENTE SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO MARCIA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 13647/BA)

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO MARCIA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 13647/BA)

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO REVIVER ADMINISTRACAO
PRISIONAL PRIVADA LTDA

ADVOGADO SERGIO GONCALVES FARIAS(OAB:
11032/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração. Compareceu o Advogado, Dr. Benito Fernandez Neto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000050-77.2022.5.05.0038
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE LUCAS ALVES BARRETO

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO LUCAS ALVES BARRETO

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ALVES BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, REJEITAR a preliminar de não conhecimento do

Recurso e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso
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do Reclamante para condenar a Reclamada no pagamento da multa

normativa prevista nos instrumentos coletivos. Quanto ao Recurso

da Reclamada, REJEITAR a preliminar de inépcia da inicial e, no

mérito, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para deferir o

pagamento de horas extras acrescidas do adicional de 50%, com os

devidos reflexos, nos seguintes termos: no período anterior a

11/11/2017, são devidas as horas que ultrapassarem a duração

semanal normal como horas extraordinárias e, quanto àquelas

destinadas à compensação, deverão ser pagas a mais apenas o

adicional por trabalho extraordinário, conforme apontamentos na

folhas/espelhos de ponto acostados; no período posterior a

11/11/2017, inclusive, são devidas apenas as horas extras que

ultrapassem a 192 horas mensais em face da cláusula 31ª,

parágrafo 3º da norma coletiva. Sempre conforme os registros nos

cartões de ponto, acrescentando-se a estes registros o tempo à

disposição do Empregador no total de 20 minutos diários; deferir, no

período anterior a vigência da Reforma trabalhista, até 10/11/2017,

uma hora extra intervalar por dia, e após a data de 11/11/2017,

apenas 15 minutos como hora extra intervalar por dia.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000050-77.2022.5.05.0038
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE LUCAS ALVES BARRETO

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO LUCAS ALVES BARRETO

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, REJEITAR a preliminar de não conhecimento do

Recurso e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

do Reclamante para condenar a Reclamada no pagamento da multa

normativa prevista nos instrumentos coletivos. Quanto ao Recurso

da Reclamada, REJEITAR a preliminar de inépcia da inicial e, no

mérito, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para deferir o

pagamento de horas extras acrescidas do adicional de 50%, com os

devidos reflexos, nos seguintes termos: no período anterior a

11/11/2017, são devidas as horas que ultrapassarem a duração

semanal normal como horas extraordinárias e, quanto àquelas

destinadas à compensação, deverão ser pagas a mais apenas o

adicional por trabalho extraordinário, conforme apontamentos na

folhas/espelhos de ponto acostados; no período posterior a

11/11/2017, inclusive, são devidas apenas as horas extras que

ultrapassem a 192 horas mensais em face da cláusula 31ª,

parágrafo 3º da norma coletiva. Sempre conforme os registros nos

cartões de ponto, acrescentando-se a estes registros o tempo à

disposição do Empregador no total de 20 minutos diários; deferir, no

período anterior a vigência da Reforma trabalhista, até 10/11/2017,

uma hora extra intervalar por dia, e após a data de 11/11/2017,

apenas 15 minutos como hora extra intervalar por dia.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000242-68.2020.5.05.0009
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE NUBIARIA ORNELLAS GOMES

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO NUBIARIA ORNELLAS GOMES

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIARIA ORNELLAS GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade,DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso da

Reclamada, para limitar o direito a permanência no emprego pela

Reclamante ate 12 meses após a reintegração deferida, com

aplicação por analogia das disposições do artigo 118 da Lei nº

8.213/91 e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso da

Reclamante para majorar a indenização por danos morais em

R$10.000,00 (dez mil reais), que corresponde a cinco vezes o

salário da parte autora, apontado na inicial de R$2.159,06 (dois mil,

cento e cinquenta e nove reais e seis centavos), na forma prevista

no artigo 223-G, § 1º, inciso I, da CLT. Remetidos os autos ao Setor

de Cálculos, foi apurado o novo valor do crédito bruto de R$

40.655,01 (quarenta mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e um

centavo), consoante planilha que passa a integrar este decisum,

atualizada em 13/11/2023. Sustentou o Advogado, Dr. Benito

Fernandez Neto. Sustentou o Advogado, Dr. Anderson Leonardo

Cunha de Jesus.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000242-68.2020.5.05.0009
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE NUBIARIA ORNELLAS GOMES

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECORRENTE M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO NUBIARIA ORNELLAS GOMES

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECORRIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade,DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso da

Reclamada, para limitar o direito a permanência no emprego pela

Reclamante ate 12 meses após a reintegração deferida, com

aplicação por analogia das disposições do artigo 118 da Lei nº

8.213/91 e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso da

Reclamante para majorar a indenização por danos morais em

R$10.000,00 (dez mil reais), que corresponde a cinco vezes o

salário da parte autora, apontado na inicial de R$2.159,06 (dois mil,

cento e cinquenta e nove reais e seis centavos), na forma prevista

no artigo 223-G, § 1º, inciso I, da CLT. Remetidos os autos ao Setor

de Cálculos, foi apurado o novo valor do crédito bruto de R$

40.655,01 (quarenta mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e um

centavo), consoante planilha que passa a integrar este decisum,

atualizada em 13/11/2023. Sustentou o Advogado, Dr. Benito

Fernandez Neto. Sustentou o Advogado, Dr. Anderson Leonardo

Cunha de Jesus.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000042-53.2023.5.05.0010
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE NAIRA SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL SOARES DE OLIVEIRA
PESSOA SANTANA(OAB: 41563/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO COUTO MAIA CONSTRUCAO E
SERVICOS NAO CLINICOS S/A

ADVOGADO PEDRO CAETANO DA SILVA
GHISSONI DE CARVALHO(OAB:
30971/BA)

ADVOGADO LAURA MUNIZ GUIMARAES(OAB:
69206/BA)

ADVOGADO LEONARDO BARUCH MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 23772/BA)

ADVOGADO FABIO DE ANDRADE MOURA(OAB:
18376/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIRA SANTANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para

reformar a sentença com o fim de deferir à Reclamante uma hora,
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dois dias por semana, no período em que trabalhou em horário

noturno, acrescida do respectivo adicional e sem integração, a título

de intervalo intrajornada suprimido. Sustentou o Advogado, Dr.

Daniel Soares de Oliveira Pessoa Santana. Sustentou a Advogada,

Dra. Laura Muniz Guimarães.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000042-53.2023.5.05.0010
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE NAIRA SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL SOARES DE OLIVEIRA
PESSOA SANTANA(OAB: 41563/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO COUTO MAIA CONSTRUCAO E
SERVICOS NAO CLINICOS S/A

ADVOGADO PEDRO CAETANO DA SILVA
GHISSONI DE CARVALHO(OAB:
30971/BA)

ADVOGADO LAURA MUNIZ GUIMARAES(OAB:
69206/BA)

ADVOGADO LEONARDO BARUCH MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 23772/BA)

ADVOGADO FABIO DE ANDRADE MOURA(OAB:
18376/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COUTO MAIA CONSTRUCAO E SERVICOS NAO CLINICOS
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para

reformar a sentença com o fim de deferir à Reclamante uma hora,

dois dias por semana, no período em que trabalhou em horário

noturno, acrescida do respectivo adicional e sem integração, a título

de intervalo intrajornada suprimido. Sustentou o Advogado, Dr.

Daniel Soares de Oliveira Pessoa Santana. Sustentou a Advogada,

Dra. Laura Muniz Guimarães.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000131-94.2022.5.05.0371
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO PATRICIA NECO VITA(OAB:
28779/BA)

RECORRIDO SANDRA RIBEIRO SANTOS

ADVOGADO DENISE RIBEIRO SANTOS(OAB:
40683/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS

para sanar a omissão e reformar a sentença para excluir a

condenação da Reclamada ao abono de férias de 30% sobre o

salário-base.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000131-94.2022.5.05.0371
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO PATRICIA NECO VITA(OAB:
28779/BA)

RECORRIDO SANDRA RIBEIRO SANTOS

ADVOGADO DENISE RIBEIRO SANTOS(OAB:
40683/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA RIBEIRO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS

para sanar a omissão e reformar a sentença para excluir a

condenação da Reclamada ao abono de férias de 30% sobre o

salário-base.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000592-83.2011.5.05.0005
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS
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ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO ANTONIO CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO EDSON JOSE CORREIA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO ANTONIO DE OLIVEIRA SAMPAIO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO JOAO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

AGRAVADO ANTONIA MESSIAS DE ARAUJO

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000592-83.2011.5.05.0005
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO ANTONIO CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO EDSON JOSE CORREIA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO ANTONIO DE OLIVEIRA SAMPAIO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO JOAO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

AGRAVADO ANTONIA MESSIAS DE ARAUJO

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MESSIAS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000592-83.2011.5.05.0005
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO ANTONIO CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO EDSON JOSE CORREIA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO ANTONIO DE OLIVEIRA SAMPAIO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO JOAO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

AGRAVADO ANTONIA MESSIAS DE ARAUJO

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000592-83.2011.5.05.0005
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO ANTONIO CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO EDSON JOSE CORREIA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO ANTONIO DE OLIVEIRA SAMPAIO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO JOAO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

AGRAVADO ANTONIA MESSIAS DE ARAUJO

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE OLIVEIRA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000592-83.2011.5.05.0005
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO ANTONIO CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO EDSON JOSE CORREIA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO ANTONIO DE OLIVEIRA SAMPAIO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO JOAO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

AGRAVADO ANTONIA MESSIAS DE ARAUJO

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON JOSE CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000592-83.2011.5.05.0005
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO ANTONIO CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO EDSON JOSE CORREIA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO ANTONIO DE OLIVEIRA SAMPAIO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO JOAO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO JOAO BATISTA DE SOUZA
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ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

AGRAVADO ANTONIA MESSIAS DE ARAUJO

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000592-83.2011.5.05.0005
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO ANTONIO CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO EDSON JOSE CORREIA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO ANTONIO DE OLIVEIRA SAMPAIO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO JOAO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVADO JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

AGRAVADO ANTONIA MESSIAS DE ARAUJO

ADVOGADO MARIVALDO FRANCISCO
ALVES(OAB: 11783/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000131-25.2014.5.05.0032
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE LUCIANO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO YVES DE VASCONCELOS
FREIRE(OAB: 41427/BA)

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

RECORRENTE EMPRESA BAIANA DE JORNALISMO
S A

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

ADVOGADO MARCIO ROBERTO SANDE DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 18407/BA)

ADVOGADO CAROLINA WOGELEY OLIVEIRA
SILVA(OAB: 33466/BA)

ADVOGADO ANANDA DE OLIVEIRA ROCHA
FERRAZ(OAB: 50491/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

RECORRIDO LUCIANO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO YVES DE VASCONCELOS
FREIRE(OAB: 41427/BA)

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE JORNALISMO
S A

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)
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ADVOGADO MARCIO ROBERTO SANDE DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 18407/BA)

ADVOGADO CAROLINA WOGELEY OLIVEIRA
SILVA(OAB: 33466/BA)

ADVOGADO ANANDA DE OLIVEIRA ROCHA
FERRAZ(OAB: 50491/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

RECORRIDO RAPIDO TRANSPORTE LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO IVANA RODRIGUES SANTOS(OAB:
33064/BA)

ADVOGADO SERGIO PRAZERES DE LIRA(OAB:
27282/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

interposto pelo Reclamante para fixar a jornada de trabalho do Autor

de segunda a sexta e feriados das 02h às 11h, e aos sábados e

domingos das 23h às 06h30, usufruindo 01 hora de intervalo

intrajornada e deferir o pagamento de horas extras, assim

consideradas aquelas que ultrapassarem a 8ª hora diária e 44ª

semanal, além do adicional noturno, considerando, ainda, a redução

ficta da hora noturna e o entendimento da Súmula nº 60 do TST,

tudo com integração e reflexos em FGTS/40%, repouso semanal

remunerado, férias acrescidas de 1/3, 13.º salário e demais verbas

resilitórias, e também o pagamento em dobro dos sábados,

domingos e feriados laborados, devendo ser considerados todos

que se verificaram durante o vínculo, haja vista que não foram

anexadas aos autos os cartões de ponto. Visando a evitar o

enriquecimento sem causa, determino, de logo, a observância da

variação salarial do Autor, o abatimento dos valores satisfeitos sob

títulos de natureza idêntica à das parcelas integrantes da

condenação. Relativamente ao Recurso interposto pela EMPRESA

BAIANA DE JORNALISMO S/A, também sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO. Tudo nos termos da fundamentação supra, como

se aqui estivesse transcrita. Remetidos os autos ao Setor de

Cálculos e refeitas as contas, foi apurado o crédito bruto devido ao

reclamante no valor de R$303.638,95 (trezentos e três mil,

seiscentos e trinta e oito reais e noventa e cinco centavos) e custas

no importe de R$1.799,20 (um mil, setecentos e noventa e nove

reais e vinte centavos), consoante planilha atualizada em

30/11/2023, que passa a integrar este decisum.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000131-25.2014.5.05.0032
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE LUCIANO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO YVES DE VASCONCELOS
FREIRE(OAB: 41427/BA)

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

RECORRENTE EMPRESA BAIANA DE JORNALISMO
S A

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

ADVOGADO MARCIO ROBERTO SANDE DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 18407/BA)

ADVOGADO CAROLINA WOGELEY OLIVEIRA
SILVA(OAB: 33466/BA)

ADVOGADO ANANDA DE OLIVEIRA ROCHA
FERRAZ(OAB: 50491/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

RECORRIDO LUCIANO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO YVES DE VASCONCELOS
FREIRE(OAB: 41427/BA)

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE JORNALISMO
S A

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

ADVOGADO MARCIO ROBERTO SANDE DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 18407/BA)

ADVOGADO CAROLINA WOGELEY OLIVEIRA
SILVA(OAB: 33466/BA)

ADVOGADO ANANDA DE OLIVEIRA ROCHA
FERRAZ(OAB: 50491/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

RECORRIDO RAPIDO TRANSPORTE LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO IVANA RODRIGUES SANTOS(OAB:
33064/BA)

ADVOGADO SERGIO PRAZERES DE LIRA(OAB:
27282/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE JORNALISMO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

interposto pelo Reclamante para fixar a jornada de trabalho do Autor

de segunda a sexta e feriados das 02h às 11h, e aos sábados e

domingos das 23h às 06h30, usufruindo 01 hora de intervalo

intrajornada e deferir o pagamento de horas extras, assim

consideradas aquelas que ultrapassarem a 8ª hora diária e 44ª

semanal, além do adicional noturno, considerando, ainda, a redução

ficta da hora noturna e o entendimento da Súmula nº 60 do TST,

tudo com integração e reflexos em FGTS/40%, repouso semanal

remunerado, férias acrescidas de 1/3, 13.º salário e demais verbas
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resilitórias, e também o pagamento em dobro dos sábados,

domingos e feriados laborados, devendo ser considerados todos

que se verificaram durante o vínculo, haja vista que não foram

anexadas aos autos os cartões de ponto. Visando a evitar o

enriquecimento sem causa, determino, de logo, a observância da

variação salarial do Autor, o abatimento dos valores satisfeitos sob

títulos de natureza idêntica à das parcelas integrantes da

condenação. Relativamente ao Recurso interposto pela EMPRESA

BAIANA DE JORNALISMO S/A, também sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO. Tudo nos termos da fundamentação supra, como

se aqui estivesse transcrita. Remetidos os autos ao Setor de

Cálculos e refeitas as contas, foi apurado o crédito bruto devido ao

reclamante no valor de R$303.638,95 (trezentos e três mil,

seiscentos e trinta e oito reais e noventa e cinco centavos) e custas

no importe de R$1.799,20 (um mil, setecentos e noventa e nove

reais e vinte centavos), consoante planilha atualizada em

30/11/2023, que passa a integrar este decisum.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000131-25.2014.5.05.0032
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE LUCIANO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO YVES DE VASCONCELOS
FREIRE(OAB: 41427/BA)

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

RECORRENTE EMPRESA BAIANA DE JORNALISMO
S A

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

ADVOGADO MARCIO ROBERTO SANDE DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 18407/BA)

ADVOGADO CAROLINA WOGELEY OLIVEIRA
SILVA(OAB: 33466/BA)

ADVOGADO ANANDA DE OLIVEIRA ROCHA
FERRAZ(OAB: 50491/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

RECORRIDO LUCIANO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO YVES DE VASCONCELOS
FREIRE(OAB: 41427/BA)

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE JORNALISMO
S A

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

ADVOGADO MARCIO ROBERTO SANDE DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 18407/BA)

ADVOGADO CAROLINA WOGELEY OLIVEIRA
SILVA(OAB: 33466/BA)

ADVOGADO ANANDA DE OLIVEIRA ROCHA
FERRAZ(OAB: 50491/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

RECORRIDO RAPIDO TRANSPORTE LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO IVANA RODRIGUES SANTOS(OAB:
33064/BA)

ADVOGADO SERGIO PRAZERES DE LIRA(OAB:
27282/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO TRANSPORTE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

interposto pelo Reclamante para fixar a jornada de trabalho do Autor

de segunda a sexta e feriados das 02h às 11h, e aos sábados e

domingos das 23h às 06h30, usufruindo 01 hora de intervalo

intrajornada e deferir o pagamento de horas extras, assim

consideradas aquelas que ultrapassarem a 8ª hora diária e 44ª

semanal, além do adicional noturno, considerando, ainda, a redução

ficta da hora noturna e o entendimento da Súmula nº 60 do TST,

tudo com integração e reflexos em FGTS/40%, repouso semanal

remunerado, férias acrescidas de 1/3, 13.º salário e demais verbas

resilitórias, e também o pagamento em dobro dos sábados,

domingos e feriados laborados, devendo ser considerados todos

que se verificaram durante o vínculo, haja vista que não foram

anexadas aos autos os cartões de ponto. Visando a evitar o

enriquecimento sem causa, determino, de logo, a observância da

variação salarial do Autor, o abatimento dos valores satisfeitos sob

títulos de natureza idêntica à das parcelas integrantes da

condenação. Relativamente ao Recurso interposto pela EMPRESA

BAIANA DE JORNALISMO S/A, também sem divergência, NEGAR

PROVIMENTO. Tudo nos termos da fundamentação supra, como

se aqui estivesse transcrita. Remetidos os autos ao Setor de

Cálculos e refeitas as contas, foi apurado o crédito bruto devido ao

reclamante no valor de R$303.638,95 (trezentos e três mil,

seiscentos e trinta e oito reais e noventa e cinco centavos) e custas

no importe de R$1.799,20 (um mil, setecentos e noventa e nove

reais e vinte centavos), consoante planilha atualizada em

30/11/2023, que passa a integrar este decisum.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)
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AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO HAMILTON NASCIMENTO RAPOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)
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AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)
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RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TERESA CALABRICH CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)
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AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SERGIO DIAS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA MOREIRA PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA VALERIA CALDAS DE AGUIAR BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)
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AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZITA DE ANDRADE MASCARENHAS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LIMA SERRANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAY LUCIA MIRANDA TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria
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DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 543
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 547
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA REGINA GIORDANI DO CANTO NARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA PARANHOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)
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AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 553
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA PARANHOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO ALVES GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORAIA BASTOS FERREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000262-38.2021.5.05.0037
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE ADALGISA BRITO ROCHA

ADVOGADO GUSTAVO MAZZEI PEREIRA(OAB:
17397/BA)

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

RECORRIDO CLINICA DELFIN GONZALEZ
MIRANDA S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALGISA BRITO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO. Sustentou o Advogado, Dr. Gustavo Mazzei Pereira.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000262-38.2021.5.05.0037
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE ADALGISA BRITO ROCHA

ADVOGADO GUSTAVO MAZZEI PEREIRA(OAB:
17397/BA)

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

RECORRIDO CLINICA DELFIN GONZALEZ
MIRANDA S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DELFIN GONZALEZ MIRANDA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO. Sustentou o Advogado, Dr. Gustavo Mazzei Pereira.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0356500-09.1984.5.05.0002
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

AGRAVANTE NORDESTE QUIMICA S/A
NORQUISA

AGRAVANTE ODEBRECHT PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

AGRAVADO MARCOS LUIZ DA SILVA PONTES

AGRAVADO ANSELMO LISBOA DE OLIVEIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO DA CRUZ NETO

AGRAVADO JOSUE NUNES FREITAS

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

AGRAVADO LABO ELETRONICA S/A

ADVOGADO FLORIVALDO CAJE DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 11252/BA)

AGRAVADO ARRIGO LENZI

AGRAVADO NORDESTE QUIMICA S/A
NORQUISA

AGRAVADO BRASKEM S/A

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

AGRAVADO VIRIATO DE OLIVEIRA NETO

AGRAVADO GRIGORE VLADIMIRSCHI

AGRAVADO ERNST MUHR

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO CALDAS DA
SILVA

AGRAVADO ODEBRECHT PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODEBRECHT PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.

Compareceu o Advogado, Dr. Fábio Henrique Silva Barbosa.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0356500-09.1984.5.05.0002
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

AGRAVANTE NORDESTE QUIMICA S/A
NORQUISA

AGRAVANTE ODEBRECHT PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

AGRAVADO MARCOS LUIZ DA SILVA PONTES

AGRAVADO ANSELMO LISBOA DE OLIVEIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO DA CRUZ NETO

AGRAVADO JOSUE NUNES FREITAS

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

AGRAVADO LABO ELETRONICA S/A

ADVOGADO FLORIVALDO CAJE DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 11252/BA)

AGRAVADO ARRIGO LENZI

AGRAVADO NORDESTE QUIMICA S/A
NORQUISA

AGRAVADO BRASKEM S/A

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

AGRAVADO VIRIATO DE OLIVEIRA NETO

AGRAVADO GRIGORE VLADIMIRSCHI

AGRAVADO ERNST MUHR

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO CALDAS DA
SILVA

AGRAVADO ODEBRECHT PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE NUNES FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.

Compareceu o Advogado, Dr. Fábio Henrique Silva Barbosa.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0356500-09.1984.5.05.0002
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA
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AGRAVANTE NORDESTE QUIMICA S/A
NORQUISA

AGRAVANTE ODEBRECHT PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

AGRAVADO MARCOS LUIZ DA SILVA PONTES

AGRAVADO ANSELMO LISBOA DE OLIVEIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO DA CRUZ NETO

AGRAVADO JOSUE NUNES FREITAS

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

AGRAVADO LABO ELETRONICA S/A

ADVOGADO FLORIVALDO CAJE DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 11252/BA)

AGRAVADO ARRIGO LENZI

AGRAVADO NORDESTE QUIMICA S/A
NORQUISA

AGRAVADO BRASKEM S/A

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

AGRAVADO VIRIATO DE OLIVEIRA NETO

AGRAVADO GRIGORE VLADIMIRSCHI

AGRAVADO ERNST MUHR

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO CALDAS DA
SILVA

AGRAVADO ODEBRECHT PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABO ELETRONICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.

Compareceu o Advogado, Dr. Fábio Henrique Silva Barbosa.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0356500-09.1984.5.05.0002
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

AGRAVANTE NORDESTE QUIMICA S/A
NORQUISA

AGRAVANTE ODEBRECHT PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

AGRAVADO MARCOS LUIZ DA SILVA PONTES

AGRAVADO ANSELMO LISBOA DE OLIVEIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO DA CRUZ NETO

AGRAVADO JOSUE NUNES FREITAS

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

AGRAVADO LABO ELETRONICA S/A

ADVOGADO FLORIVALDO CAJE DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 11252/BA)

AGRAVADO ARRIGO LENZI

AGRAVADO NORDESTE QUIMICA S/A
NORQUISA

AGRAVADO BRASKEM S/A

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

AGRAVADO VIRIATO DE OLIVEIRA NETO

AGRAVADO GRIGORE VLADIMIRSCHI

AGRAVADO ERNST MUHR

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO CALDAS DA
SILVA

AGRAVADO ODEBRECHT PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.

Compareceu o Advogado, Dr. Fábio Henrique Silva Barbosa.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0127500-28.2007.5.05.0038
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE WILSON TOEWS DOLL JUNIOR

ADVOGADO DOUGLAS MOTA OLIVEIRA(OAB:
68524/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO DERVANA SANTANA SOUZA
COIMBRA(OAB: 15655/BA)

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

AGRAVADO QUECIO REIS SANTANA

ADVOGADO VAGNER REIS SANTANA(OAB:
27919/BA)

AGRAVADO ALOYSIO RIOS TRABUCO

ADVOGADO JOSENILSON BARBOSA DE
SANTANA(OAB: 48460/BA)

AGRAVADO AMEC TRABUCO
EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

AGRAVADO SEBASTIAO LIPARIZI DE CARVALHO
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AGRAVADO ROBERTA FORATTINI ALTINO
MACHADO

ADVOGADO RONALDO SAFIRA ANDRADE(OAB:
24451/BA)

AGRAVADO REBECCA FORATTINI ALTINO
MACHADO LEMOS IGREJA

ADVOGADO ANA CAROLINE PEREIRA LIMA(OAB:
51908/DF)

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO MACHADO DE
SOUSA(OAB: 4370/SE)

ADVOGADO WALTER RODRIGUES DO VALE
JUNIOR(OAB: 33556/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO TOURINHO
FILHO(OAB: 16936/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON TOEWS DOLL JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO  aos Embargos

Declaratórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0127500-28.2007.5.05.0038
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE WILSON TOEWS DOLL JUNIOR

ADVOGADO DOUGLAS MOTA OLIVEIRA(OAB:
68524/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO DERVANA SANTANA SOUZA
COIMBRA(OAB: 15655/BA)

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

AGRAVADO QUECIO REIS SANTANA

ADVOGADO VAGNER REIS SANTANA(OAB:
27919/BA)

AGRAVADO ALOYSIO RIOS TRABUCO

ADVOGADO JOSENILSON BARBOSA DE
SANTANA(OAB: 48460/BA)

AGRAVADO AMEC TRABUCO
EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

AGRAVADO SEBASTIAO LIPARIZI DE CARVALHO

AGRAVADO ROBERTA FORATTINI ALTINO
MACHADO

ADVOGADO RONALDO SAFIRA ANDRADE(OAB:
24451/BA)

AGRAVADO REBECCA FORATTINI ALTINO
MACHADO LEMOS IGREJA

ADVOGADO ANA CAROLINE PEREIRA LIMA(OAB:
51908/DF)

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO MACHADO DE
SOUSA(OAB: 4370/SE)

ADVOGADO WALTER RODRIGUES DO VALE
JUNIOR(OAB: 33556/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO TOURINHO
FILHO(OAB: 16936/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOYSIO RIOS TRABUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO  aos Embargos

Declaratórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0127500-28.2007.5.05.0038
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE WILSON TOEWS DOLL JUNIOR

ADVOGADO DOUGLAS MOTA OLIVEIRA(OAB:
68524/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO DERVANA SANTANA SOUZA
COIMBRA(OAB: 15655/BA)

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

AGRAVADO QUECIO REIS SANTANA

ADVOGADO VAGNER REIS SANTANA(OAB:
27919/BA)

AGRAVADO ALOYSIO RIOS TRABUCO

ADVOGADO JOSENILSON BARBOSA DE
SANTANA(OAB: 48460/BA)

AGRAVADO AMEC TRABUCO
EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

AGRAVADO SEBASTIAO LIPARIZI DE CARVALHO

AGRAVADO ROBERTA FORATTINI ALTINO
MACHADO

ADVOGADO RONALDO SAFIRA ANDRADE(OAB:
24451/BA)

AGRAVADO REBECCA FORATTINI ALTINO
MACHADO LEMOS IGREJA

ADVOGADO ANA CAROLINE PEREIRA LIMA(OAB:
51908/DF)

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO MACHADO DE
SOUSA(OAB: 4370/SE)

ADVOGADO WALTER RODRIGUES DO VALE
JUNIOR(OAB: 33556/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO TOURINHO
FILHO(OAB: 16936/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUECIO REIS SANTANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO  aos Embargos

Declaratórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0127500-28.2007.5.05.0038
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE WILSON TOEWS DOLL JUNIOR

ADVOGADO DOUGLAS MOTA OLIVEIRA(OAB:
68524/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO DERVANA SANTANA SOUZA
COIMBRA(OAB: 15655/BA)

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

AGRAVADO QUECIO REIS SANTANA

ADVOGADO VAGNER REIS SANTANA(OAB:
27919/BA)

AGRAVADO ALOYSIO RIOS TRABUCO

ADVOGADO JOSENILSON BARBOSA DE
SANTANA(OAB: 48460/BA)

AGRAVADO AMEC TRABUCO
EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

AGRAVADO SEBASTIAO LIPARIZI DE CARVALHO

AGRAVADO ROBERTA FORATTINI ALTINO
MACHADO

ADVOGADO RONALDO SAFIRA ANDRADE(OAB:
24451/BA)

AGRAVADO REBECCA FORATTINI ALTINO
MACHADO LEMOS IGREJA

ADVOGADO ANA CAROLINE PEREIRA LIMA(OAB:
51908/DF)

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO MACHADO DE
SOUSA(OAB: 4370/SE)

ADVOGADO WALTER RODRIGUES DO VALE
JUNIOR(OAB: 33556/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO TOURINHO
FILHO(OAB: 16936/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA FORATTINI ALTINO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO  aos Embargos

Declaratórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0127500-28.2007.5.05.0038
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE WILSON TOEWS DOLL JUNIOR

ADVOGADO DOUGLAS MOTA OLIVEIRA(OAB:
68524/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO DERVANA SANTANA SOUZA
COIMBRA(OAB: 15655/BA)

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

AGRAVADO QUECIO REIS SANTANA

ADVOGADO VAGNER REIS SANTANA(OAB:
27919/BA)

AGRAVADO ALOYSIO RIOS TRABUCO

ADVOGADO JOSENILSON BARBOSA DE
SANTANA(OAB: 48460/BA)

AGRAVADO AMEC TRABUCO
EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

AGRAVADO SEBASTIAO LIPARIZI DE CARVALHO

AGRAVADO ROBERTA FORATTINI ALTINO
MACHADO

ADVOGADO RONALDO SAFIRA ANDRADE(OAB:
24451/BA)

AGRAVADO REBECCA FORATTINI ALTINO
MACHADO LEMOS IGREJA

ADVOGADO ANA CAROLINE PEREIRA LIMA(OAB:
51908/DF)

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO MACHADO DE
SOUSA(OAB: 4370/SE)

ADVOGADO WALTER RODRIGUES DO VALE
JUNIOR(OAB: 33556/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO TOURINHO
FILHO(OAB: 16936/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECCA FORATTINI ALTINO MACHADO LEMOS IGREJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO  aos Embargos

Declaratórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0182100-30.2006.5.05.0039
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA
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AGRAVANTE ADHEMAR GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARINHO
BASTOS(OAB: 12632/BA)

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

AGRAVADO SISTEMA ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO JOSE AIRES MARTINS

AGRAVADO AIRES MARTINS

ADVOGADO ANA LUIZA MOREIRA RIBEIRO(OAB:
44485/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADHEMAR GOMES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição para

afastar a prescrição intercorrente declarada, determinando o retorno

dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento da execução,

como entender de direito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0182100-30.2006.5.05.0039
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE ADHEMAR GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARINHO
BASTOS(OAB: 12632/BA)

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

AGRAVADO SISTEMA ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO JOSE AIRES MARTINS

AGRAVADO AIRES MARTINS

ADVOGADO ANA LUIZA MOREIRA RIBEIRO(OAB:
44485/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição para

afastar a prescrição intercorrente declarada, determinando o retorno

dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento da execução,

como entender de direito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000527-28.2020.5.05.0020
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO FELIPE BARRIONUEVO
MIYASHITA(OAB: 316140/SP)

RECORRENTE JOAO CARLOS CONCEICAO REIS

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO AMADO DE
MORAES(OAB: 11871/BA)

ADVOGADO LUIS ANSELMO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 22671/BA)

RECORRIDO GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO SABRINA DA COSTA PEREIRA(OAB:
46734/PR)

ADVOGADO CARINA HONORATO DE
SOUZA(OAB: 379853/SP)

RECORRIDO JOAO CARLOS CONCEICAO REIS

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO AMADO DE
MORAES(OAB: 11871/BA)

ADVOGADO LUIS ANSELMO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 22671/BA)

RECORRIDO ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO FELIPE BARRIONUEVO
MIYASHITA(OAB: 316140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS CONCEICAO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração para acrescentar ao julgado que onde se lê "DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do Reclamante para majorar

os honorários devidos em prol dos seus patronos para 15%, os

quais devem ficar sob condição suspensiva de exigibilidade durante

02 (dois) anos, consoante art. 791-A, § 4º", leia-se "DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do Reclamante para majorar os

honorários devidos em prol dos seus patronos para 15%".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0000527-28.2020.5.05.0020
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO FELIPE BARRIONUEVO
MIYASHITA(OAB: 316140/SP)

RECORRENTE JOAO CARLOS CONCEICAO REIS

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO AMADO DE
MORAES(OAB: 11871/BA)

ADVOGADO LUIS ANSELMO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 22671/BA)

RECORRIDO GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO SABRINA DA COSTA PEREIRA(OAB:
46734/PR)

ADVOGADO CARINA HONORATO DE
SOUZA(OAB: 379853/SP)

RECORRIDO JOAO CARLOS CONCEICAO REIS

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO AMADO DE
MORAES(OAB: 11871/BA)

ADVOGADO LUIS ANSELMO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 22671/BA)

RECORRIDO ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO FELIPE BARRIONUEVO
MIYASHITA(OAB: 316140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração para acrescentar ao julgado que onde se lê "DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do Reclamante para majorar

os honorários devidos em prol dos seus patronos para 15%, os

quais devem ficar sob condição suspensiva de exigibilidade durante

02 (dois) anos, consoante art. 791-A, § 4º", leia-se "DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do Reclamante para majorar os

honorários devidos em prol dos seus patronos para 15%".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000527-28.2020.5.05.0020

Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO
DO COUTO

RECORRENTE ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO FELIPE BARRIONUEVO
MIYASHITA(OAB: 316140/SP)

RECORRENTE JOAO CARLOS CONCEICAO REIS

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO AMADO DE
MORAES(OAB: 11871/BA)

ADVOGADO LUIS ANSELMO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 22671/BA)

RECORRIDO GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO SABRINA DA COSTA PEREIRA(OAB:
46734/PR)

ADVOGADO CARINA HONORATO DE
SOUZA(OAB: 379853/SP)

RECORRIDO JOAO CARLOS CONCEICAO REIS

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO AMADO DE
MORAES(OAB: 11871/BA)

ADVOGADO LUIS ANSELMO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 22671/BA)

RECORRIDO ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO FELIPE BARRIONUEVO
MIYASHITA(OAB: 316140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração para acrescentar ao julgado que onde se lê "DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do Reclamante para majorar

os honorários devidos em prol dos seus patronos para 15%, os

quais devem ficar sob condição suspensiva de exigibilidade durante

02 (dois) anos, consoante art. 791-A, § 4º", leia-se "DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do Reclamante para majorar os

honorários devidos em prol dos seus patronos para 15%".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000606-42.2023.5.05.0621
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAPETINGA

RECORRIDO JOSE ARAUJO BARBOSA
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ADVOGADO ARISALVO COSTA CAMPOS
FILHO(OAB: 14177/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARAUJO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001186-97.2016.5.05.0013
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE M3 SERIGRAFIA LTDA - ME

ADVOGADO FREDERICO MOREIRA NEVES(OAB:
15643/BA)

ADVOGADO MARCIO FRED ROCHA
ANDRADE(OAB: 14759/BA)

AGRAVADO PEDRO LUIZ DE JESUS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS BARROS
NASCIMENTO(OAB: 38422/BA)

ADVOGADO JOSE PAULO QUADROS MEYER
JUNIOR(OAB: 13799/BA)

AGRAVADO ADILTON SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO VINICIUS BARROS
NASCIMENTO(OAB: 38422/BA)

ADVOGADO JOSE PAULO QUADROS MEYER
JUNIOR(OAB: 13799/BA)

AGRAVADO MARIA EMILIA RIBEIRO GALASSO

AGRAVADO ROBERTO RIBEIRO GALASSO

AGRAVADO ANA PAULA GALASSO MARIZ DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M3 SERIGRAFIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001186-97.2016.5.05.0013
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE M3 SERIGRAFIA LTDA - ME

ADVOGADO FREDERICO MOREIRA NEVES(OAB:
15643/BA)

ADVOGADO MARCIO FRED ROCHA
ANDRADE(OAB: 14759/BA)

AGRAVADO PEDRO LUIZ DE JESUS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS BARROS
NASCIMENTO(OAB: 38422/BA)

ADVOGADO JOSE PAULO QUADROS MEYER
JUNIOR(OAB: 13799/BA)

AGRAVADO ADILTON SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO VINICIUS BARROS
NASCIMENTO(OAB: 38422/BA)

ADVOGADO JOSE PAULO QUADROS MEYER
JUNIOR(OAB: 13799/BA)

AGRAVADO MARIA EMILIA RIBEIRO GALASSO

AGRAVADO ROBERTO RIBEIRO GALASSO

AGRAVADO ANA PAULA GALASSO MARIZ DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LUIZ DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001186-97.2016.5.05.0013
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE M3 SERIGRAFIA LTDA - ME

ADVOGADO FREDERICO MOREIRA NEVES(OAB:
15643/BA)

ADVOGADO MARCIO FRED ROCHA
ANDRADE(OAB: 14759/BA)

AGRAVADO PEDRO LUIZ DE JESUS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS BARROS
NASCIMENTO(OAB: 38422/BA)

ADVOGADO JOSE PAULO QUADROS MEYER
JUNIOR(OAB: 13799/BA)

AGRAVADO ADILTON SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO VINICIUS BARROS
NASCIMENTO(OAB: 38422/BA)

ADVOGADO JOSE PAULO QUADROS MEYER
JUNIOR(OAB: 13799/BA)

AGRAVADO MARIA EMILIA RIBEIRO GALASSO

AGRAVADO ROBERTO RIBEIRO GALASSO

AGRAVADO ANA PAULA GALASSO MARIZ DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILTON SANTOS DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000616-81.2013.5.05.0251
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE INDUSTRIA E COMERCIO MARQUES
LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA ALVES SOUTO(OAB:
261837/SP)

AGRAVANTE ROBERTO PACIULLI MARQUES

AGRAVANTE IVANI PACIULLI MARQUES

AGRAVADO ANTONIO NERES DOS REIS

ADVOGADO HELIO MARCIO DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 7396/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO MARQUES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000616-81.2013.5.05.0251
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE INDUSTRIA E COMERCIO MARQUES
LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA ALVES SOUTO(OAB:
261837/SP)

AGRAVANTE ROBERTO PACIULLI MARQUES

AGRAVANTE IVANI PACIULLI MARQUES

AGRAVADO ANTONIO NERES DOS REIS

ADVOGADO HELIO MARCIO DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 7396/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NERES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000466-41.2022.5.05.0201
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECORRIDO DANIEL WASHINGTON DA SILVA

ADVOGADO GEORGE DE ALMEIDA CUNHA
SILVA(OAB: 32698/BA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000466-41.2022.5.05.0201
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE ENEL BRASIL S.A
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ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECORRIDO DANIEL WASHINGTON DA SILVA

ADVOGADO GEORGE DE ALMEIDA CUNHA
SILVA(OAB: 32698/BA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL WASHINGTON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000466-41.2022.5.05.0201
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECORRIDO DANIEL WASHINGTON DA SILVA

ADVOGADO GEORGE DE ALMEIDA CUNHA
SILVA(OAB: 32698/BA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000466-41.2022.5.05.0201
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECORRIDO DANIEL WASHINGTON DA SILVA

ADVOGADO GEORGE DE ALMEIDA CUNHA
SILVA(OAB: 32698/BA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001557-10.2013.5.05.0161
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE AMILTON RAMOS DA SILVA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

AGRAVADO R.C.A. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

AGRAVADO ALICE RIBEIRO DE ALMEIDA

AGRAVADO LEITER ENGENHARIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Agravo, para autorizar a

instauração do incidente de desconstituição da personalidade

jurídica da Empresa Executada, determinado o retorno dos autos ao

MM Juízo de 1º grau para que prossiga com a execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001557-10.2013.5.05.0161
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE AMILTON RAMOS DA SILVA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

AGRAVADO R.C.A. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

AGRAVADO ALICE RIBEIRO DE ALMEIDA

AGRAVADO LEITER ENGENHARIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.C.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Agravo, para autorizar a

instauração do incidente de desconstituição da personalidade

jurídica da Empresa Executada, determinado o retorno dos autos ao

MM Juízo de 1º grau para que prossiga com a execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001347-69.2014.5.05.0016
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

AGRAVADO DENILSON GERALDO SAMPAIO
REHEM

ADVOGADO Moema Elisa Coentro Mutti
Bastos(OAB: 13190/BA)

ADVOGADO Sarah Tupinambá Ribeiro(OAB:
14942/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON GERALDO SAMPAIO REHEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Agravo, para retirar o

gravame sobre os bens da Agravante e determinar a sua sujeição

ao regime de precatórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000987-63.2021.5.05.0122
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE ANTONIO DAMASCENO DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECORRENTE QUANTUM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

RECORRIDO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO SCHMIDT DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 14074/SC)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDO OLIVEIRA
CABECA NEVES(OAB: 36216/SC)

ADVOGADO ARIANE THIVES(OAB: 35444/SC)

RECORRIDO ANTONIO DAMASCENO DOS
SANTOS FILHO
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ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECORRIDO QUANTUM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DAMASCENO DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO a ambos os Recursos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000987-63.2021.5.05.0122
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE ANTONIO DAMASCENO DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECORRENTE QUANTUM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

RECORRIDO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO SCHMIDT DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 14074/SC)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDO OLIVEIRA
CABECA NEVES(OAB: 36216/SC)

ADVOGADO ARIANE THIVES(OAB: 35444/SC)

RECORRIDO ANTONIO DAMASCENO DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECORRIDO QUANTUM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUANTUM ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO a ambos os Recursos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000987-63.2021.5.05.0122
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE ANTONIO DAMASCENO DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECORRENTE QUANTUM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

RECORRIDO CELESC DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO SCHMIDT DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 14074/SC)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDO OLIVEIRA
CABECA NEVES(OAB: 36216/SC)

ADVOGADO ARIANE THIVES(OAB: 35444/SC)

RECORRIDO ANTONIO DAMASCENO DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECORRIDO QUANTUM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO a ambos os Recursos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000667-08.2015.5.05.0030
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO BECKER

ADVOGADO ROSANGELA SILVA MARTINS(OAB:
70475/RS)

AGRAVANTE DJALMA CORREA DA SILVA

ADVOGADO ROSANGELA SILVA MARTINS(OAB:
70475/RS)

AGRAVADO CABLE BAHIA LTDA

AGRAVADO DERNEVAL DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ANDRE FREIRE SILVA(OAB:
32129/BA)

AGRAVADO TELEVISAO CIDADE S.A.

AGRAVADO BAUD PARTICIPACOES LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Agravos de Petição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000667-08.2015.5.05.0030
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO BECKER

ADVOGADO ROSANGELA SILVA MARTINS(OAB:
70475/RS)

AGRAVANTE DJALMA CORREA DA SILVA

ADVOGADO ROSANGELA SILVA MARTINS(OAB:
70475/RS)

AGRAVADO CABLE BAHIA LTDA

AGRAVADO DERNEVAL DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ANDRE FREIRE SILVA(OAB:
32129/BA)

AGRAVADO TELEVISAO CIDADE S.A.

AGRAVADO BAUD PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Agravos de Petição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000667-08.2015.5.05.0030
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO BECKER

ADVOGADO ROSANGELA SILVA MARTINS(OAB:
70475/RS)

AGRAVANTE DJALMA CORREA DA SILVA

ADVOGADO ROSANGELA SILVA MARTINS(OAB:
70475/RS)

AGRAVADO CABLE BAHIA LTDA

AGRAVADO DERNEVAL DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ANDRE FREIRE SILVA(OAB:
32129/BA)

AGRAVADO TELEVISAO CIDADE S.A.

AGRAVADO BAUD PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERNEVAL DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Agravos de Petição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000517-08.2021.5.05.0033
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE GEISA SANTANA LOPES

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISA SANTANA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000517-08.2021.5.05.0033
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE GEISA SANTANA LOPES

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000426-80.2021.5.05.0561
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE ENGELMIG ELETRICA LTDA

RECORRENTE SANDRO VINICIUS PEREIRA DE
MELO

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECORRIDO ENGELMIG ELETRICA LTDA

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECORRIDO SANDRO VINICIUS PEREIRA DE
MELO

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO FABIANA MARQUES OLIVEIRA(OAB:
26841/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO VINICIUS PEREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, REJEITAR a questão preliminar suscitada pela

parte Acionada; e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário da Reclamada; e, DAR PROVIMENTO EM PARTE ao

Recurso Ordinário do Reclamante para majorar o valor dos

honorários advocatícios sucumbenciais para o equivalente a 15%

(quinze por cento) da condenação, devidos pela Reclamada aos

Advogados do Autor.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000426-80.2021.5.05.0561
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE ENGELMIG ELETRICA LTDA

RECORRENTE SANDRO VINICIUS PEREIRA DE
MELO

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECORRIDO ENGELMIG ELETRICA LTDA

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECORRIDO SANDRO VINICIUS PEREIRA DE
MELO

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO FABIANA MARQUES OLIVEIRA(OAB:
26841/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ELETRICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, REJEITAR a questão preliminar suscitada pela

parte Acionada; e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário da Reclamada; e, DAR PROVIMENTO EM PARTE ao

Recurso Ordinário do Reclamante para majorar o valor dos

honorários advocatícios sucumbenciais para o equivalente a 15%

(quinze por cento) da condenação, devidos pela Reclamada aos

Advogados do Autor.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000426-80.2021.5.05.0561
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Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO
DO COUTO

RECORRENTE ENGELMIG ELETRICA LTDA

RECORRENTE SANDRO VINICIUS PEREIRA DE
MELO

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECORRIDO ENGELMIG ELETRICA LTDA

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECORRIDO SANDRO VINICIUS PEREIRA DE
MELO

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO FABIANA MARQUES OLIVEIRA(OAB:
26841/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, REJEITAR a questão preliminar suscitada pela

parte Acionada; e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário da Reclamada; e, DAR PROVIMENTO EM PARTE ao

Recurso Ordinário do Reclamante para majorar o valor dos

honorários advocatícios sucumbenciais para o equivalente a 15%

(quinze por cento) da condenação, devidos pela Reclamada aos

Advogados do Autor.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecRO-0000416-28.2022.5.05.0035
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

JUÍZO RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO HELENA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecRO-0000416-28.2022.5.05.0035
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

JUÍZO RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO HELENA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000046-86.2023.5.05.0464
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO JOSELIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO CONSTANTINO FRANCISCO DOS
SANTOS NETO(OAB: 40669/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Recursos Ordinários

das Reclamadas.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000046-86.2023.5.05.0464
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO JOSELIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO CONSTANTINO FRANCISCO DOS
SANTOS NETO(OAB: 40669/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Recursos Ordinários

das Reclamadas.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000046-76.2022.5.05.0511
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE VERACEL CELULOSE S.A.

RECORRENTE EMILIO GUSTAVO CARVALHO SILVA

ADVOGADO lucio klinger santos chaves(OAB:
19389/BA)

RECORRIDO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIO GUSTAVO CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, REJEITAR as questões preliminares suscitadas

por ambas as partes litigantes; e, no mérito, DAR PROVIMENTO

EM PARTE ao Recurso Ordinário do Reclamante para condenar a

Reclamada a pagar ao Autor a indenização por dano moral no

importe de R$20.000,00 (vinte mil reais); para condenar a

Reclamada ao pagamento dos salários devidos ao Reclamante no

período abarcado pelo limbo previdenciário; e, para excluir a

condenação do Reclamante por litigância de má-fé; e, NEGAR

PROVIMENTO ao Recurso da Reclamada. Resta prejudicada a

apreciação e julgamento do Agravo Regimental de Id nº 37994a9.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000046-76.2022.5.05.0511
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE VERACEL CELULOSE S.A.

RECORRENTE EMILIO GUSTAVO CARVALHO SILVA

ADVOGADO lucio klinger santos chaves(OAB:
19389/BA)

RECORRIDO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERACEL CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, REJEITAR as questões preliminares suscitadas

por ambas as partes litigantes; e, no mérito, DAR PROVIMENTO

EM PARTE ao Recurso Ordinário do Reclamante para condenar a

Reclamada a pagar ao Autor a indenização por dano moral no

importe de R$20.000,00 (vinte mil reais); para condenar a

Reclamada ao pagamento dos salários devidos ao Reclamante no

período abarcado pelo limbo previdenciário; e, para excluir a

condenação do Reclamante por litigância de má-fé; e, NEGAR

PROVIMENTO ao Recurso da Reclamada. Resta prejudicada a

apreciação e julgamento do Agravo Regimental de Id nº 37994a9.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000227-76.2023.5.05.0015
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE ELIANA SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

ADVOGADO LORENA PEIXOTO MENDES(OAB:
57042/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

RECORRIDO GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS
ESPECIALIZADOS EM MAO DE
OBRA, GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS E LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECORRIDO SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA
PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST.
SERV.EM GERAL, CONSERVACAO,
JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA SANTOS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO para

manter incólume a sentença de origem.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000227-76.2023.5.05.0015
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE ELIANA SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

ADVOGADO LORENA PEIXOTO MENDES(OAB:
57042/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

RECORRIDO GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS
ESPECIALIZADOS EM MAO DE
OBRA, GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS E LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECORRIDO SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA
PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST.
SERV.EM GERAL, CONSERVACAO,
JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS ESPECIALIZADOS EM
MAO DE OBRA, GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E
LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO para

manter incólume a sentença de origem.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000227-76.2023.5.05.0015
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE ELIANA SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

ADVOGADO LORENA PEIXOTO MENDES(OAB:
57042/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

RECORRIDO GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS
ESPECIALIZADOS EM MAO DE
OBRA, GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS E LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECORRIDO SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA
PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST.
SERV.EM GERAL, CONSERVACAO,
JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO para
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manter incólume a sentença de origem.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000227-76.2023.5.05.0015
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE ELIANA SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

ADVOGADO LORENA PEIXOTO MENDES(OAB:
57042/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

RECORRIDO GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS
ESPECIALIZADOS EM MAO DE
OBRA, GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS E LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECORRIDO SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA
PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST.
SERV.EM GERAL, CONSERVACAO,
JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM GERAL,
CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS
INTERMUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO para

manter incólume a sentença de origem.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000326-91.2023.5.05.0291
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

RECORRIDO MARIA SAMILA ALENCAR ALVES

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

ADVOGADO RAQUEL LEITE STIVAL(OAB:
31902/PE)

ADVOGADO SIMONE AGUIAR DE MEDEIROS
CASTRO(OAB: 14890-D/PE)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE RECLAMADA .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000326-91.2023.5.05.0291
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

RECORRIDO MARIA SAMILA ALENCAR ALVES

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

ADVOGADO RAQUEL LEITE STIVAL(OAB:
31902/PE)

ADVOGADO SIMONE AGUIAR DE MEDEIROS
CASTRO(OAB: 14890-D/PE)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SAMILA ALENCAR ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE RECLAMADA .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES
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Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000326-91.2023.5.05.0291
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

RECORRIDO MARIA SAMILA ALENCAR ALVES

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

ADVOGADO RAQUEL LEITE STIVAL(OAB:
31902/PE)

ADVOGADO SIMONE AGUIAR DE MEDEIROS
CASTRO(OAB: 14890-D/PE)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE RECLAMADA .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000137-53.2022.5.05.0193
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE SOCIEDADE CIENTIFICA E
CULTURAL ANISIO TEIXEIRA EIRELI

ADVOGADO LEONARDO BAMBERG
CERQUEIRA(OAB: 46279/BA)

RECORRIDO HILDA LEDOUX VARGAS

ADVOGADO CLEUDISON DE SOUZA
BASTOS(OAB: 25160/BA)

ADVOGADO PAOLLA ROSA GOMES(OAB:
51162/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE CIENTIFICA E CULTURAL ANISIO TEIXEIRA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Apelo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000137-53.2022.5.05.0193
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE SOCIEDADE CIENTIFICA E
CULTURAL ANISIO TEIXEIRA EIRELI

ADVOGADO LEONARDO BAMBERG
CERQUEIRA(OAB: 46279/BA)

RECORRIDO HILDA LEDOUX VARGAS

ADVOGADO CLEUDISON DE SOUZA
BASTOS(OAB: 25160/BA)

ADVOGADO PAOLLA ROSA GOMES(OAB:
51162/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDA LEDOUX VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Apelo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000187-10.2020.5.05.0271
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE SISTEMA DE ENSINO RODRIGUES
EIRELI

RECORRIDO ITANA SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MONICA DE MIRANDA
LEONCIO(OAB: 38116/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMA DE ENSINO RODRIGUES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, suscitar a preliminar de deserção e NÃO

CONHECER do Recurso Ordinário interposto pela Acionada em

virtude do não atendimento de pressuposto recursal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0000187-10.2020.5.05.0271
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE SISTEMA DE ENSINO RODRIGUES
EIRELI

RECORRIDO ITANA SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MONICA DE MIRANDA
LEONCIO(OAB: 38116/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITANA SANTOS DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, suscitar a preliminar de deserção e NÃO

CONHECER do Recurso Ordinário interposto pela Acionada em

virtude do não atendimento de pressuposto recursal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000386-71.2023.5.05.0612
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE HERCULES SOUSA MEIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCULES SOUSA MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000386-71.2023.5.05.0612
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE HERCULES SOUSA MEIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000357-95.2021.5.05.0222
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE JOALDO DE OLIVEIRA BRANDAO

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO J M F TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOANA SIMAS DE OLIVEIRA
SCARPARO(OAB: 66771/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOALDO DE OLIVEIRA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO para

manter incólume a sentença de primeiro grau.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000357-95.2021.5.05.0222
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE JOALDO DE OLIVEIRA BRANDAO

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO J M F TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOANA SIMAS DE OLIVEIRA
SCARPARO(OAB: 66771/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - J M F TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO para

manter incólume a sentença de primeiro grau.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000557-66.2011.5.05.0121
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE GENAURO FURTUNATO DA SILVA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

AGRAVADO RAIZEN S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO SUSANA ASSUNCAO EVANGELISTA
SOWZER DOS SANTOS(OAB:
37329/BA)

ADVOGADO VERBENA MOTA CARNEIRO
SNOECK(OAB: 14357/BA)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

AGRAVADO TLW - TRANSPORTES E LOGISTICA
WEB LTDA

ADVOGADO GIANCARLO CHAVES STAEL(OAB:
59326/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENAURO FURTUNATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição

interposto para afastar a prescrição intercorrente decretada,

determinando a baixa dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000557-66.2011.5.05.0121

Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE GENAURO FURTUNATO DA SILVA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

AGRAVADO RAIZEN S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO SUSANA ASSUNCAO EVANGELISTA
SOWZER DOS SANTOS(OAB:
37329/BA)

ADVOGADO VERBENA MOTA CARNEIRO
SNOECK(OAB: 14357/BA)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

AGRAVADO TLW - TRANSPORTES E LOGISTICA
WEB LTDA

ADVOGADO GIANCARLO CHAVES STAEL(OAB:
59326/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TLW - TRANSPORTES E LOGISTICA WEB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição

interposto para afastar a prescrição intercorrente decretada,

determinando a baixa dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000557-66.2011.5.05.0121
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE GENAURO FURTUNATO DA SILVA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

AGRAVADO RAIZEN S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO SUSANA ASSUNCAO EVANGELISTA
SOWZER DOS SANTOS(OAB:
37329/BA)

ADVOGADO VERBENA MOTA CARNEIRO
SNOECK(OAB: 14357/BA)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

AGRAVADO TLW - TRANSPORTES E LOGISTICA
WEB LTDA

ADVOGADO GIANCARLO CHAVES STAEL(OAB:
59326/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição

interposto para afastar a prescrição intercorrente decretada,

determinando a baixa dos autos à Vara de origem para

prosseguimento da execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000757-63.2020.5.05.0281
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
- EM LIQUIDACAO

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO ALLISON DILLES DOS SANTOS
PREDOLIN(OAB: 285526/SP)

RECORRIDO RAFAEL SOUZA MENEZES

ADVOGADO FERNANDO SANTOS VIEIRA(OAB:
30359/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - EM LIQUIDACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, ACOLHER a preliminar suscitada de ofício e NÃO

CONHECER do Agravo de Instrumento, porque incabível.Tudo nos

termos da fundamentação supra, como se aqui estivesse transcrita.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000757-63.2020.5.05.0281
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
- EM LIQUIDACAO

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO ALLISON DILLES DOS SANTOS
PREDOLIN(OAB: 285526/SP)

RECORRIDO RAFAEL SOUZA MENEZES

ADVOGADO FERNANDO SANTOS VIEIRA(OAB:
30359/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SOUZA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, ACOLHER a preliminar suscitada de ofício e NÃO

CONHECER do Agravo de Instrumento, porque incabível.Tudo nos

termos da fundamentação supra, como se aqui estivesse transcrita.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000026-42.2023.5.05.0029
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE THIAGO GUIMARAES TELES

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Sylvio Garcez Júnior(OAB: 7510/BA)

ADVOGADO MARIANA CRISTO LASSERRE(OAB:
15910/BA)

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Sylvio Garcez Júnior(OAB: 7510/BA)

ADVOGADO MARIANA CRISTO LASSERRE(OAB:
15910/BA)

RECORRIDO THIAGO GUIMARAES TELES

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO GUIMARAES TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000026-42.2023.5.05.0029
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE THIAGO GUIMARAES TELES

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Sylvio Garcez Júnior(OAB: 7510/BA)

ADVOGADO MARIANA CRISTO LASSERRE(OAB:
15910/BA)

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO Sylvio Garcez Júnior(OAB: 7510/BA)

ADVOGADO MARIANA CRISTO LASSERRE(OAB:
15910/BA)

RECORRIDO THIAGO GUIMARAES TELES

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000116-41.2022.5.05.0011
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO PHELIPE LUCAS DE TORRES
SAMPAIO(OAB: 59817/DF)

RECORRENTE WSB SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE ODILON DA SILVA BOAVENTURA
SANTOS

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECORRIDO ODILON DA SILVA BOAVENTURA
SANTOS

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO PHELIPE LUCAS DE TORRES
SAMPAIO(OAB: 59817/DF)

RECORRIDO WSB SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODILON DA SILVA BOAVENTURA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade,  NEGAR PROVIMENTO aos Embargos

Declaratórios opostos pela Segunda Reclamada, GOL LINHAS

AÉREAS S/A.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000116-41.2022.5.05.0011
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO PHELIPE LUCAS DE TORRES
SAMPAIO(OAB: 59817/DF)

RECORRENTE WSB SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE ODILON DA SILVA BOAVENTURA
SANTOS

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECORRIDO ODILON DA SILVA BOAVENTURA
SANTOS

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO PHELIPE LUCAS DE TORRES
SAMPAIO(OAB: 59817/DF)

RECORRIDO WSB SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA.
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ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WSB SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade,  NEGAR PROVIMENTO aos Embargos

Declaratórios opostos pela Segunda Reclamada, GOL LINHAS

AÉREAS S/A.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000116-41.2022.5.05.0011
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO PHELIPE LUCAS DE TORRES
SAMPAIO(OAB: 59817/DF)

RECORRENTE WSB SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE ODILON DA SILVA BOAVENTURA
SANTOS

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECORRIDO ODILON DA SILVA BOAVENTURA
SANTOS

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO PHELIPE LUCAS DE TORRES
SAMPAIO(OAB: 59817/DF)

RECORRIDO WSB SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade,  NEGAR PROVIMENTO aos Embargos

Declaratórios opostos pela Segunda Reclamada, GOL LINHAS

AÉREAS S/A.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000667-58.2021.5.05.0010
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE SAVIO DIEGO RIBEIRO DE
ALENCAR

ADVOGADO MATHEUS IAN TELLES
FREITAS(OAB: 42822/BA)

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
NASCIMENTO(OAB: 42310/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO INSTITUTO FERNANDO FILGUEIRAS
- IFF

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE JESUS DE
SOUZA(OAB: 39448/BA)

ADVOGADO EMANUEL FARO BARRETTO(OAB:
23776/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVIO DIEGO RIBEIRO DE ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos Embargos de

Declaração para, sanando a omissão apontada, manter os

parâmetros da decisão de origem no tocante à multa do artigo 100,

parágrafo único, do CPC e honorários sucumbenciais. Tudo nos

termos da fundamentação supra, considerada como se aqui

estivesse transcrita.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000667-58.2021.5.05.0010
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE SAVIO DIEGO RIBEIRO DE
ALENCAR

ADVOGADO MATHEUS IAN TELLES
FREITAS(OAB: 42822/BA)

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
NASCIMENTO(OAB: 42310/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO INSTITUTO FERNANDO FILGUEIRAS
- IFF

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE JESUS DE
SOUZA(OAB: 39448/BA)

ADVOGADO EMANUEL FARO BARRETTO(OAB:
23776/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO FERNANDO FILGUEIRAS - IFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos Embargos de

Declaração para, sanando a omissão apontada, manter os

parâmetros da decisão de origem no tocante à multa do artigo 100,

parágrafo único, do CPC e honorários sucumbenciais. Tudo nos

termos da fundamentação supra, considerada como se aqui

estivesse transcrita.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000347-76.2011.5.05.0133
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO ANA VIRGINIA MENZEL(OAB:
19302/BA)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

AGRAVADO TRA TORRES DE RESFRIAMENTO
DE AGUA LTDA

AGRAVADO JACSON SANTANA DAS CHAGAS

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OXITENO NORDESTE S A INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA RECLAMADA PARA

SANAR A OMISSÃO APONTADA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000347-76.2011.5.05.0133
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO ANA VIRGINIA MENZEL(OAB:
19302/BA)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

AGRAVADO TRA TORRES DE RESFRIAMENTO
DE AGUA LTDA

AGRAVADO JACSON SANTANA DAS CHAGAS

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACSON SANTANA DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA RECLAMADA PARA

SANAR A OMISSÃO APONTADA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000496-72.2020.5.05.0031
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE ANA CLEIDE FIAIS REIS

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

AGRAVADO LIVRARIA CULTURA S/A

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

AGRAVADO SERGIO HERZ

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

AGRAVADO 3H PARTICIPACOES S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

AGRAVADO PEDRO HERZ

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLEIDE FIAIS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO interposto pelos Sócios da
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Reclamada-Executada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000496-72.2020.5.05.0031
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE ANA CLEIDE FIAIS REIS

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

AGRAVADO LIVRARIA CULTURA S/A

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

AGRAVADO SERGIO HERZ

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

AGRAVADO 3H PARTICIPACOES S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

AGRAVADO PEDRO HERZ

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO HERZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO interposto pelos Sócios da

Reclamada-Executada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000496-72.2020.5.05.0031
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE ANA CLEIDE FIAIS REIS

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

AGRAVADO LIVRARIA CULTURA S/A

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

AGRAVADO SERGIO HERZ

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

AGRAVADO 3H PARTICIPACOES S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

AGRAVADO PEDRO HERZ

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HERZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO interposto pelos Sócios da

Reclamada-Executada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000496-72.2020.5.05.0031
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE ANA CLEIDE FIAIS REIS

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

AGRAVADO LIVRARIA CULTURA S/A

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

AGRAVADO SERGIO HERZ

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

AGRAVADO 3H PARTICIPACOES S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

AGRAVADO PEDRO HERZ

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3H PARTICIPACOES S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO interposto pelos Sócios da

Reclamada-Executada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000127-47.2017.5.05.0431
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA
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AGRAVANTE MUNICIPIO DE PRESIDENTE
TANCREDO NEVES

ADVOGADO JEAN CARLOS VASCONCELOS
SIMOES PINHO(OAB: 19716/BA)

AGRAVADO REGINALDO SANTOS MENDES

ADVOGADO BRUNO MAIA DE SOUSA(OAB:
45753/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO SANTOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000246-74.2022.5.05.0029
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MARIA DE FATIMA PRAZERES DOS
SANTOS

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO SILAS OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
35862/BA)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO MARCELA PEIXOTO FRANCA
OLIVEIRA(OAB: 25095/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO MARCELA PEIXOTO FRANCA
OLIVEIRA(OAB: 25095/BA)

RECORRIDO MARIA DE FATIMA PRAZERES DOS
SANTOS

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO SILAS OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
35862/BA)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA PRAZERES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, REJEITAR as preliminares de incompetência,

suspensão processual, inépcia e ilegitimidade passiva, suscitadas

pela Ré e, no mérito, por maioria, NEGAR PROVIMENTO ao

Recurso da PETROBRAS. Vencido o Excelentíssimo Senhor

Desembargador do Trabalho Relator que: DAVA PROVIMENTO

PARCIAL ao Recurso para declarar a prescrição bienal. Por

unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Adesivo

da Reclamante para majorar os honorários advocatícios

sucumbenciais para 10%.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000246-74.2022.5.05.0029
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MARIA DE FATIMA PRAZERES DOS
SANTOS

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO SILAS OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
35862/BA)
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ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO MARCELA PEIXOTO FRANCA
OLIVEIRA(OAB: 25095/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO MARCELA PEIXOTO FRANCA
OLIVEIRA(OAB: 25095/BA)

RECORRIDO MARIA DE FATIMA PRAZERES DOS
SANTOS

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO SILAS OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
35862/BA)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, REJEITAR as preliminares de incompetência,

suspensão processual, inépcia e ilegitimidade passiva, suscitadas

pela Ré e, no mérito, por maioria, NEGAR PROVIMENTO ao

Recurso da PETROBRAS. Vencido o Excelentíssimo Senhor

Desembargador do Trabalho Relator que: DAVA PROVIMENTO

PARCIAL ao Recurso para declarar a prescrição bienal. Por

unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Adesivo

da Reclamante para majorar os honorários advocatícios

sucumbenciais para 10%.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001207-33.2019.5.05.0251
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE MARIA JOSE NUNES DAMASCENO

ADVOGADO NATALIA SILVA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 205963/MG)

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRENTE NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GALVAO GARBES(OAB:
346174/SP)

ADVOGADO ROBSON DE OLIVEIRA
PICOLOTTO(OAB: 108188/RS)

RECORRIDO MARIA JOSE NUNES DAMASCENO

ADVOGADO NATALIA SILVA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 205963/MG)

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GALVAO GARBES(OAB:
346174/SP)

ADVOGADO ROBSON DE OLIVEIRA
PICOLOTTO(OAB: 108188/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE NUNES DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO ao Recurso da Reclamada, para

declarar inexistente a relação de emprego entre as Partes. Desta

forma, por consequência, resta PREJUDICADO o Apelo da

Reclamante. Vencido o Excelentíssimo Senhor Desembargador do

Trabalho Relator, Dr. Paulino Couto, que vota por: NEGAR

PROVIMENTO ao Recurso da Reclamada e DAR PROVIMENTO

EM PARTE ao Recurso da Reclamante para determinar a anotação

da CTPS da Autora considerando data de saída 03/05/2019, em

face da projeção do aviso prévio, devendo, ser observado, quando

da liquidação da sentença, que as férias proporcionais e o 13º

salário proporcional deverão ser calculados à razão de 4/12; para

condenar a Reclamada na obrigação de emitir o Termo de Rescisão

do Contrato de Trabalho então mantido com a Reclamante; e, ainda

para majorar o valor dos honorários advocatícios sucumbenciais

para o equivalente a 15% (quinze por cento) da condenação,

devidos pela Reclamada aos Advogados da Autora. Fica designada

como Redatora a Excelentíssima Senhora Desembargadora do

Trabalho, Dra. Viviane Leite, autora da divergência. Compareceu o

Advogado, Dr. Tiago da Rocha Moreira.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001207-33.2019.5.05.0251
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE MARIA JOSE NUNES DAMASCENO

ADVOGADO NATALIA SILVA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 205963/MG)

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRENTE NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GALVAO GARBES(OAB:
346174/SP)

ADVOGADO ROBSON DE OLIVEIRA
PICOLOTTO(OAB: 108188/RS)

RECORRIDO MARIA JOSE NUNES DAMASCENO

ADVOGADO NATALIA SILVA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 205963/MG)

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GALVAO GARBES(OAB:
346174/SP)

ADVOGADO ROBSON DE OLIVEIRA
PICOLOTTO(OAB: 108188/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO ao Recurso da Reclamada, para

declarar inexistente a relação de emprego entre as Partes. Desta

forma, por consequência, resta PREJUDICADO o Apelo da

Reclamante. Vencido o Excelentíssimo Senhor Desembargador do

Trabalho Relator, Dr. Paulino Couto, que vota por: NEGAR

PROVIMENTO ao Recurso da Reclamada e DAR PROVIMENTO

EM PARTE ao Recurso da Reclamante para determinar a anotação

da CTPS da Autora considerando data de saída 03/05/2019, em

face da projeção do aviso prévio, devendo, ser observado, quando

da liquidação da sentença, que as férias proporcionais e o 13º

salário proporcional deverão ser calculados à razão de 4/12; para

condenar a Reclamada na obrigação de emitir o Termo de Rescisão

do Contrato de Trabalho então mantido com a Reclamante; e, ainda

para majorar o valor dos honorários advocatícios sucumbenciais

para o equivalente a 15% (quinze por cento) da condenação,

devidos pela Reclamada aos Advogados da Autora. Fica designada

como Redatora a Excelentíssima Senhora Desembargadora do

Trabalho, Dra. Viviane Leite, autora da divergência. Compareceu o

Advogado, Dr. Tiago da Rocha Moreira.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000566-23.2021.5.05.0462
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE RAFAEL LANDIN MARQUES

ADVOGADO ALEX LACERDA SANTOS(OAB:
31765/BA)

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LANDIN MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DO RECLAMANTE PARA MAJORAR OS

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA PARA O PERCENTUAL DE

15% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000566-23.2021.5.05.0462
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE RAFAEL LANDIN MARQUES

ADVOGADO ALEX LACERDA SANTOS(OAB:
31765/BA)

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO DO RECLAMANTE PARA MAJORAR OS

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA PARA O PERCENTUAL DE

15% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000477-08.2021.5.05.0039
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE FRANCISCO DE ASSIS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso do

Reclamante, para deferir o pagamento das diferenças de PLR, por

inclusão da gratificação semestral e décimo terceiro salário na sua

base de cálculo, além de majorar os honorários de sucumbência

para o percentual de 15% sobre o valor da condenação. Vencido o

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho, Dr. Paulino

Couto, que vota no sentido de conceder ao Reclamante a sétima e

oitava hora extra trabalhada e, também deferir a equiparação

salarial postulada. Invertido o ônus de sucumbência. Sustentou o

Advogado, Dr. Iran Belmonte da Costa Pinto. Sustentou o

Advogado, Dr. Benito Fernandez Neto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000477-08.2021.5.05.0039
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE FRANCISCO DE ASSIS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por maioria, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso do

Reclamante, para deferir o pagamento das diferenças de PLR, por

inclusão da gratificação semestral e décimo terceiro salário na sua

base de cálculo, além de majorar os honorários de sucumbência

para o percentual de 15% sobre o valor da condenação. Vencido o

Excelentíssimo Senhor Desembargador do Trabalho, Dr. Paulino

Couto, que vota no sentido de conceder ao Reclamante a sétima e

oitava hora extra trabalhada e, também deferir a equiparação

salarial postulada. Invertido o ônus de sucumbência. Sustentou o

Advogado, Dr. Iran Belmonte da Costa Pinto. Sustentou o

Advogado, Dr. Benito Fernandez Neto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000636-61.2019.5.05.0025
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO SUSANA ALVES PEREIRA(OAB:
27071/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)
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ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE JACKSON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO CLAUDIO FABIANO BOAMORTE
BALTHAZAR(OAB: 10901/BA)

RECORRIDO JACKSON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO CLAUDIO FABIANO BOAMORTE
BALTHAZAR(OAB: 10901/BA)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO SUSANA ALVES PEREIRA(OAB:
27071/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário do

Reclamante. Por maioria, NEGAR PROVIMENTO ao Apelo da

Demandada. Vencida a Excelentíssima Senhora Desembargadora

do Trabalho, Dra. Viviane Leite, que DAVA PROVIMENTO ao

Recurso. Compareceu o Advogado, Dr. Joaquim Pedreira Franco de

Castro.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000636-61.2019.5.05.0025
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO SUSANA ALVES PEREIRA(OAB:
27071/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE JACKSON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO CLAUDIO FABIANO BOAMORTE
BALTHAZAR(OAB: 10901/BA)

RECORRIDO JACKSON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO CLAUDIO FABIANO BOAMORTE
BALTHAZAR(OAB: 10901/BA)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO SUSANA ALVES PEREIRA(OAB:
27071/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário do

Reclamante. Por maioria, NEGAR PROVIMENTO ao Apelo da

Demandada. Vencida a Excelentíssima Senhora Desembargadora

do Trabalho, Dra. Viviane Leite, que DAVA PROVIMENTO ao

Recurso. Compareceu o Advogado, Dr. Joaquim Pedreira Franco de

Castro.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001307-70.2017.5.05.0020
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE CAFETERIA E BISCOITOS FINOS
SOLANGE LTDA - EPP

ADVOGADO TAIANE ANDRADE SANT ANA(OAB:
53170/BA)

ADVOGADO ISAN ALMEIDA LIMA(OAB: 26950/BA)

RECORRENTE LUIS PAULO MEDEIROS LIMA
GONCALVES

ADVOGADO PEDRO DANTAS DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 11741/BA)

RECORRIDO CAFETERIA E BISCOITOS FINOS
SOLANGE LTDA - EPP

ADVOGADO TAIANE ANDRADE SANT ANA(OAB:
53170/BA)

ADVOGADO ISAN ALMEIDA LIMA(OAB: 26950/BA)

RECORRIDO LUIS PAULO MEDEIROS LIMA
GONCALVES

ADVOGADO PEDRO DANTAS DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 11741/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS PAULO MEDEIROS LIMA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso da Reclamada.

Sem divergência, REJEITAR a preliminar de nulidade processual e,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 588
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

no mérito, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso do

Reclamante. Compareceu o Advogado, Dr. Pedro Dantas de

Carvalho Júnior. Compareceu a Advogada, Dra. Milena Bruno

Araújo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001307-70.2017.5.05.0020
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE CAFETERIA E BISCOITOS FINOS
SOLANGE LTDA - EPP

ADVOGADO TAIANE ANDRADE SANT ANA(OAB:
53170/BA)

ADVOGADO ISAN ALMEIDA LIMA(OAB: 26950/BA)

RECORRENTE LUIS PAULO MEDEIROS LIMA
GONCALVES

ADVOGADO PEDRO DANTAS DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 11741/BA)

RECORRIDO CAFETERIA E BISCOITOS FINOS
SOLANGE LTDA - EPP

ADVOGADO TAIANE ANDRADE SANT ANA(OAB:
53170/BA)

ADVOGADO ISAN ALMEIDA LIMA(OAB: 26950/BA)

RECORRIDO LUIS PAULO MEDEIROS LIMA
GONCALVES

ADVOGADO PEDRO DANTAS DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 11741/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFETERIA E BISCOITOS FINOS SOLANGE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso da Reclamada.

Sem divergência, REJEITAR a preliminar de nulidade processual e,

no mérito, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso do

Reclamante. Compareceu o Advogado, Dr. Pedro Dantas de

Carvalho Júnior. Compareceu a Advogada, Dra. Milena Bruno

Araújo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000566-18.2022.5.05.0032
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ANTONIO CLOVIS RAMOS DOS
SANTOS

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

AGRAVADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
GRAXARIA SALVADOR LTDA

ADVOGADO ARY NEWTON BELO PINA(OAB:
9008/BA)

ADVOGADO TIAGO BARRETO SOUZA DE
MATOS(OAB: 54463/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CLOVIS RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR SUSCITADA NA

CONTRAMINUTA e, no mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE PARA DETERMINAR

QUE PROSSIGA A EXECUÇÃO CONTRA A EMPRESA

RECLAMADA NESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000566-18.2022.5.05.0032
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ANTONIO CLOVIS RAMOS DOS
SANTOS

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

AGRAVADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
GRAXARIA SALVADOR LTDA

ADVOGADO ARY NEWTON BELO PINA(OAB:
9008/BA)

ADVOGADO TIAGO BARRETO SOUZA DE
MATOS(OAB: 54463/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE GRAXARIA SALVADOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR SUSCITADA NA

CONTRAMINUTA e, no mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE PARA DETERMINAR

QUE PROSSIGA A EXECUÇÃO CONTRA A EMPRESA

RECLAMADA NESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000996-63.2019.5.05.0132
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ALCINEI LOPES RIBEIRO

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINEI LOPES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Recurso do Autor para: a)

reconhecer o direito do Autor à estabilidade pré-aposentadoria,

condenando a parte Ré ao pagamento das verbas correspondentes

ao período entre a data da dispensa e o fim da estabilidade, quais

sejam: salários (com observância do reajuste normativo), férias

acrescida do terço constitucional, décimo terceiro, reflexos em aviso

prévio, FGTS e multa de 40%, tudo a ser apurado em liquidação de

sentença; b) condenar a ex-empregadora à retificação da CTPS do

Autor para fazer constar a correta data da dispensa, sendo

considerado como tal o marco final do período estabilitário; c)

condenar a Reclamada ao pagamento de honorários sucumbenciais

no percentual de 15% sobre o valor da condenação. Inversão da

sucumbência, custas pela Reclamada no valor de R$2.400,00 (dois

mil e quatrocentos reais), calculadas sobre o importe arbitrado à

condenação. Sustentou o Advogado, Dr. Fábio Henrique Silva

Barbosa.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000996-63.2019.5.05.0132
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ALCINEI LOPES RIBEIRO

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Recurso do Autor para: a)

reconhecer o direito do Autor à estabilidade pré-aposentadoria,

condenando a parte Ré ao pagamento das verbas correspondentes

ao período entre a data da dispensa e o fim da estabilidade, quais

sejam: salários (com observância do reajuste normativo), férias

acrescida do terço constitucional, décimo terceiro, reflexos em aviso

prévio, FGTS e multa de 40%, tudo a ser apurado em liquidação de

sentença; b) condenar a ex-empregadora à retificação da CTPS do

Autor para fazer constar a correta data da dispensa, sendo

considerado como tal o marco final do período estabilitário; c)

condenar a Reclamada ao pagamento de honorários sucumbenciais

no percentual de 15% sobre o valor da condenação. Inversão da

sucumbência, custas pela Reclamada no valor de R$2.400,00 (dois

mil e quatrocentos reais), calculadas sobre o importe arbitrado à

condenação. Sustentou o Advogado, Dr. Fábio Henrique Silva

Barbosa.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000676-10.2019.5.05.0133
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO EVILASIO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECORRIDO SAGA SERVICOS E OBRAS DE
RECUPERACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANAPANEMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000676-10.2019.5.05.0133
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO EVILASIO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECORRIDO SAGA SERVICOS E OBRAS DE
RECUPERACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVILASIO DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000676-10.2019.5.05.0133
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO EVILASIO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECORRIDO SAGA SERVICOS E OBRAS DE
RECUPERACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAGA SERVICOS E OBRAS DE RECUPERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000526-46.2020.5.05.0019
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE JESSE SOARES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA DA ROCHA
FILHO(OAB: 10404/BA)

ADVOGADO CAROLINE DE SOUZA ROCHA(OAB:
47975/BA)

RECORRIDO MARTE TRANSPORTES S/A

ADVOGADO TACIA SOUSA AZEVEDO DE
SANTANA(OAB: 70216/BA)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

ADVOGADO EMANUELA SANTOS DEIRO
LIMA(OAB: 48761/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, PARA DEFERIR-LHE O PLEITO

DE RECOLHIMENTO DAS DIFERENÇAS DOS DEPÓSITOS DE

FGTS, NO VALOR DE 3.589,75 (TRÊS MIL, QUINHENTOS E

OITENTA E NOVE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS);

ARBITRAR EM 10% (DEZ POR CENTO) O PERCENTUAL A SER

UTILIZADO NO CÁLCULO DOS HONORÁRIOS DEVIDOS AOS

ADVOGADOS DO RECLAMANTE; CORRIGIR ERRO MATERIAL

DETERMINANDO O PAGAMENTO DO PERCENTUAL DE 20%

(VINTE POR CENTO)QUANTO ÀS DIFERENÇAS DA MULTA DO

FGTS.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000526-46.2020.5.05.0019
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE JESSE SOARES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA DA ROCHA
FILHO(OAB: 10404/BA)

ADVOGADO CAROLINE DE SOUZA ROCHA(OAB:
47975/BA)

RECORRIDO MARTE TRANSPORTES S/A

ADVOGADO TACIA SOUSA AZEVEDO DE
SANTANA(OAB: 70216/BA)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

ADVOGADO EMANUELA SANTOS DEIRO
LIMA(OAB: 48761/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTE TRANSPORTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, PARA DEFERIR-LHE O PLEITO

DE RECOLHIMENTO DAS DIFERENÇAS DOS DEPÓSITOS DE

FGTS, NO VALOR DE 3.589,75 (TRÊS MIL, QUINHENTOS E

OITENTA E NOVE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS);

ARBITRAR EM 10% (DEZ POR CENTO) O PERCENTUAL A SER

UTILIZADO NO CÁLCULO DOS HONORÁRIOS DEVIDOS AOS

ADVOGADOS DO RECLAMANTE; CORRIGIR ERRO MATERIAL

DETERMINANDO O PAGAMENTO DO PERCENTUAL DE 20%

(VINTE POR CENTO)QUANTO ÀS DIFERENÇAS DA MULTA DO

FGTS.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000337-57.2022.5.05.0194
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE JOSUEL DA CRUZ VENAS

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

RECORRIDO BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUEL DA CRUZ VENAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Autor, conforme fundamentação supra.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000337-57.2022.5.05.0194
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE JOSUEL DA CRUZ VENAS

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

RECORRIDO BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Autor, conforme fundamentação supra.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000327-20.2021.5.05.0009
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE SIDNEY SILVA SANTOS

ADVOGADO GABRIELA SEPULVEDA
SOBRINHO(OAB: 65589/BA)

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)

RECORRIDO LABORATORIO BRASIL ANALISES
CLINICAS LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO ODONTO HALSA OPERADORA DE
PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO MARCO ANTONIO TORRES

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO CENTRO MEDICO GH SAUDE LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO HALSA OPERADORA DE MEDICINA
DE GRUPO LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, conhecer e DAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Autor, para conceder-lhe os benefícios da

gratuidade de justiça. Sustentou o Advogado, Dr. Dante Menezes

Santos Pereira. Sustentou a Advogada, Dra. Gabriela Sepúlveda

Sobrinho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000327-20.2021.5.05.0009
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE SIDNEY SILVA SANTOS

ADVOGADO GABRIELA SEPULVEDA
SOBRINHO(OAB: 65589/BA)

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)

RECORRIDO LABORATORIO BRASIL ANALISES
CLINICAS LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO ODONTO HALSA OPERADORA DE
PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO MARCO ANTONIO TORRES

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO CENTRO MEDICO GH SAUDE LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO HALSA OPERADORA DE MEDICINA
DE GRUPO LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALSA OPERADORA DE MEDICINA DE GRUPO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, conhecer e DAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Autor, para conceder-lhe os benefícios da

gratuidade de justiça. Sustentou o Advogado, Dr. Dante Menezes

Santos Pereira. Sustentou a Advogada, Dra. Gabriela Sepúlveda

Sobrinho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000327-20.2021.5.05.0009
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE SIDNEY SILVA SANTOS

ADVOGADO GABRIELA SEPULVEDA
SOBRINHO(OAB: 65589/BA)

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)

RECORRIDO LABORATORIO BRASIL ANALISES
CLINICAS LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO ODONTO HALSA OPERADORA DE
PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO MARCO ANTONIO TORRES

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO CENTRO MEDICO GH SAUDE LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO HALSA OPERADORA DE MEDICINA
DE GRUPO LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, conhecer e DAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Autor, para conceder-lhe os benefícios da

gratuidade de justiça. Sustentou o Advogado, Dr. Dante Menezes

Santos Pereira. Sustentou a Advogada, Dra. Gabriela Sepúlveda

Sobrinho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000327-20.2021.5.05.0009
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE SIDNEY SILVA SANTOS

ADVOGADO GABRIELA SEPULVEDA
SOBRINHO(OAB: 65589/BA)

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)
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RECORRIDO LABORATORIO BRASIL ANALISES
CLINICAS LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO ODONTO HALSA OPERADORA DE
PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO MARCO ANTONIO TORRES

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO CENTRO MEDICO GH SAUDE LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO HALSA OPERADORA DE MEDICINA
DE GRUPO LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO MEDICO GH SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, conhecer e DAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Autor, para conceder-lhe os benefícios da

gratuidade de justiça. Sustentou o Advogado, Dr. Dante Menezes

Santos Pereira. Sustentou a Advogada, Dra. Gabriela Sepúlveda

Sobrinho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000327-20.2021.5.05.0009
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE SIDNEY SILVA SANTOS

ADVOGADO GABRIELA SEPULVEDA
SOBRINHO(OAB: 65589/BA)

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)

RECORRIDO LABORATORIO BRASIL ANALISES
CLINICAS LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO ODONTO HALSA OPERADORA DE
PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO MARCO ANTONIO TORRES

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO CENTRO MEDICO GH SAUDE LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO HALSA OPERADORA DE MEDICINA
DE GRUPO LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO BRASIL ANALISES CLINICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, conhecer e DAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Autor, para conceder-lhe os benefícios da

gratuidade de justiça. Sustentou o Advogado, Dr. Dante Menezes

Santos Pereira. Sustentou a Advogada, Dra. Gabriela Sepúlveda

Sobrinho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000327-20.2021.5.05.0009
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE SIDNEY SILVA SANTOS

ADVOGADO GABRIELA SEPULVEDA
SOBRINHO(OAB: 65589/BA)

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)

RECORRIDO LABORATORIO BRASIL ANALISES
CLINICAS LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO ODONTO HALSA OPERADORA DE
PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO MARCO ANTONIO TORRES

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO CENTRO MEDICO GH SAUDE LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO HALSA OPERADORA DE MEDICINA
DE GRUPO LTDA

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODONTO HALSA OPERADORA DE PLANOS
ODONTOLOGICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, conhecer e DAR PROVIMENTO ao Recurso

Ordinário interposto pelo Autor, para conceder-lhe os benefícios da

gratuidade de justiça. Sustentou o Advogado, Dr. Dante Menezes
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Santos Pereira. Sustentou a Advogada, Dra. Gabriela Sepúlveda

Sobrinho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000197-18.2022.5.05.0034
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO ADSON SILVA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO IRLENE MARIA LIMA SOUZA(OAB:
48706/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000197-18.2022.5.05.0034
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO ADSON SILVA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO IRLENE MARIA LIMA SOUZA(OAB:
48706/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSON SILVA DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000727-43.2022.5.05.0027
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO TAISE PEREIRA NASCIMENTO LUZ

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO INTERPOSTO PELAS RECLAMADAS .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000727-43.2022.5.05.0027
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO TAISE PEREIRA NASCIMENTO LUZ

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO INTERPOSTO PELAS RECLAMADAS .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000727-43.2022.5.05.0027
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO TAISE PEREIRA NASCIMENTO LUZ

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISE PEREIRA NASCIMENTO LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO INTERPOSTO PELAS RECLAMADAS .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000477-44.2021.5.05.0027
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE ALICIO LOPES FILHO

ADVOGADO ELIANE CHOAIRY CUNHA DE
LIMA(OAB: 12262/BA)

ADVOGADO TIAGO CHOAIRY CUNHA DE
LIMA(OAB: 37800/BA)

ADVOGADO Izarlete Menezes Santos(OAB:
4018/BA)

RECORRIDO SAGA REBOCADORES & SERVICOS
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICIO LOPES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000477-44.2021.5.05.0027
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE ALICIO LOPES FILHO

ADVOGADO ELIANE CHOAIRY CUNHA DE
LIMA(OAB: 12262/BA)

ADVOGADO TIAGO CHOAIRY CUNHA DE
LIMA(OAB: 37800/BA)

ADVOGADO Izarlete Menezes Santos(OAB:
4018/BA)

RECORRIDO SAGA REBOCADORES & SERVICOS
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAGA REBOCADORES & SERVICOS MARITIMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000326-23.2022.5.05.0034
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE ANDRESA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CARLA DE SANTANA SOUZA
MACIEL(OAB: 48205/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECORRIDO ELENITA MADALENA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO LIMA DOS SANTOS(OAB:
71655/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESA DOS SANTOS SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO PARA RECONHECER O VÍNCULO DE EMPREGO

ENTRE AS PARTES E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS

AO JUÍZO DE ORIGEM A FIM DE QUE SEJAM APRECIADOS OS

DEMAIS PEDIDOS FORMULADOS NA INICIAL.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000326-23.2022.5.05.0034
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE ANDRESA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CARLA DE SANTANA SOUZA
MACIEL(OAB: 48205/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECORRIDO ELENITA MADALENA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO LIMA DOS SANTOS(OAB:
71655/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENITA MADALENA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO PARA RECONHECER O VÍNCULO DE EMPREGO

ENTRE AS PARTES E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS

AO JUÍZO DE ORIGEM A FIM DE QUE SEJAM APRECIADOS OS

DEMAIS PEDIDOS FORMULADOS NA INICIAL.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000457-79.2022.5.05.0007
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE RAIMUNDO SALVIO CASTRO
OLIVEIRA

ADVOGADO RAMON PESTANA BASTOS(OAB:
43577/BA)

RECORRIDO MARCELO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECORRIDO A. B COMERCIO DE METAIS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECORRIDO SCLA COMERCIO DE SUCATA E
METAIS LTDA - ME

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECORRIDO PROMETAIS COMERCIO E
SERVICOS DE RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO SALVIO CASTRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. Compareceu o Advogado, Dr.

Gabriel Miranda Gallo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000457-79.2022.5.05.0007
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE RAIMUNDO SALVIO CASTRO
OLIVEIRA

ADVOGADO RAMON PESTANA BASTOS(OAB:
43577/BA)

RECORRIDO MARCELO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECORRIDO A. B COMERCIO DE METAIS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECORRIDO SCLA COMERCIO DE SUCATA E
METAIS LTDA - ME

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECORRIDO PROMETAIS COMERCIO E
SERVICOS DE RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. Compareceu o Advogado, Dr.
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Gabriel Miranda Gallo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000457-79.2022.5.05.0007
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE RAIMUNDO SALVIO CASTRO
OLIVEIRA

ADVOGADO RAMON PESTANA BASTOS(OAB:
43577/BA)

RECORRIDO MARCELO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECORRIDO A. B COMERCIO DE METAIS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECORRIDO SCLA COMERCIO DE SUCATA E
METAIS LTDA - ME

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECORRIDO PROMETAIS COMERCIO E
SERVICOS DE RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMETAIS COMERCIO E SERVICOS DE RECICLAGEM
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. Compareceu o Advogado, Dr.

Gabriel Miranda Gallo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000457-79.2022.5.05.0007
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE RAIMUNDO SALVIO CASTRO
OLIVEIRA

ADVOGADO RAMON PESTANA BASTOS(OAB:
43577/BA)

RECORRIDO MARCELO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECORRIDO A. B COMERCIO DE METAIS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECORRIDO SCLA COMERCIO DE SUCATA E
METAIS LTDA - ME

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECORRIDO PROMETAIS COMERCIO E
SERVICOS DE RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. B COMERCIO DE METAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. Compareceu o Advogado, Dr.

Gabriel Miranda Gallo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000457-79.2022.5.05.0007
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE RAIMUNDO SALVIO CASTRO
OLIVEIRA

ADVOGADO RAMON PESTANA BASTOS(OAB:
43577/BA)

RECORRIDO MARCELO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECORRIDO A. B COMERCIO DE METAIS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECORRIDO SCLA COMERCIO DE SUCATA E
METAIS LTDA - ME

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECORRIDO PROMETAIS COMERCIO E
SERVICOS DE RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCLA COMERCIO DE SUCATA E METAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO

ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. Compareceu o Advogado, Dr.

Gabriel Miranda Gallo.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001286-24.2012.5.05.0003
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE JOSE LUIS NEVES DA ROCHA

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVANTE RENATA GATTO NEVES DA ROCHA
OLLERO

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO GATTO - GIARDINI NAXOS
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE S/A

ADVOGADO VANDER LUIZ PEREIRA COSTA
JUNIOR(OAB: 28902/BA)

AGRAVADO ADELE CRISTINA GATTO NEVES DA
ROCHA

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO JOAO FERREIRA

ADVOGADO EURENICE RODRIGUES DE
MAGALHAES(OAB: 15447/BA)

AGRAVADO PASQUALE MARIO RANIERI GATTO

AGRAVADO RENATA GATTO NEVES DA ROCHA
OLLERO

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO JOSE LUIS NEVES DA ROCHA

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS NEVES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA PARTE RECLAMADA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001286-24.2012.5.05.0003
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE JOSE LUIS NEVES DA ROCHA

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVANTE RENATA GATTO NEVES DA ROCHA
OLLERO

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO GATTO - GIARDINI NAXOS
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE S/A

ADVOGADO VANDER LUIZ PEREIRA COSTA
JUNIOR(OAB: 28902/BA)

AGRAVADO ADELE CRISTINA GATTO NEVES DA
ROCHA

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO JOAO FERREIRA

ADVOGADO EURENICE RODRIGUES DE
MAGALHAES(OAB: 15447/BA)

AGRAVADO PASQUALE MARIO RANIERI GATTO

AGRAVADO RENATA GATTO NEVES DA ROCHA
OLLERO

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO JOSE LUIS NEVES DA ROCHA

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA GATTO NEVES DA ROCHA OLLERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA PARTE RECLAMADA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001286-24.2012.5.05.0003
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE JOSE LUIS NEVES DA ROCHA

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVANTE RENATA GATTO NEVES DA ROCHA
OLLERO

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO GATTO - GIARDINI NAXOS
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE S/A
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ADVOGADO VANDER LUIZ PEREIRA COSTA
JUNIOR(OAB: 28902/BA)

AGRAVADO ADELE CRISTINA GATTO NEVES DA
ROCHA

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO JOAO FERREIRA

ADVOGADO EURENICE RODRIGUES DE
MAGALHAES(OAB: 15447/BA)

AGRAVADO PASQUALE MARIO RANIERI GATTO

AGRAVADO RENATA GATTO NEVES DA ROCHA
OLLERO

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO JOSE LUIS NEVES DA ROCHA

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA PARTE RECLAMADA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001286-24.2012.5.05.0003
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE JOSE LUIS NEVES DA ROCHA

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVANTE RENATA GATTO NEVES DA ROCHA
OLLERO

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO GATTO - GIARDINI NAXOS
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE S/A

ADVOGADO VANDER LUIZ PEREIRA COSTA
JUNIOR(OAB: 28902/BA)

AGRAVADO ADELE CRISTINA GATTO NEVES DA
ROCHA

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO JOAO FERREIRA

ADVOGADO EURENICE RODRIGUES DE
MAGALHAES(OAB: 15447/BA)

AGRAVADO PASQUALE MARIO RANIERI GATTO

AGRAVADO RENATA GATTO NEVES DA ROCHA
OLLERO

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO JOSE LUIS NEVES DA ROCHA

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GATTO - GIARDINI NAXOS EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA PARTE RECLAMADA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001286-24.2012.5.05.0003
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE JOSE LUIS NEVES DA ROCHA

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVANTE RENATA GATTO NEVES DA ROCHA
OLLERO

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO GATTO - GIARDINI NAXOS
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE S/A

ADVOGADO VANDER LUIZ PEREIRA COSTA
JUNIOR(OAB: 28902/BA)

AGRAVADO ADELE CRISTINA GATTO NEVES DA
ROCHA

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO JOAO FERREIRA

ADVOGADO EURENICE RODRIGUES DE
MAGALHAES(OAB: 15447/BA)

AGRAVADO PASQUALE MARIO RANIERI GATTO

AGRAVADO RENATA GATTO NEVES DA ROCHA
OLLERO

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO JOSE LUIS NEVES DA ROCHA

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELE CRISTINA GATTO NEVES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA PARTE RECLAMADA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001286-24.2012.5.05.0003
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE JOSE LUIS NEVES DA ROCHA

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVANTE RENATA GATTO NEVES DA ROCHA
OLLERO

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO GATTO - GIARDINI NAXOS
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE S/A

ADVOGADO VANDER LUIZ PEREIRA COSTA
JUNIOR(OAB: 28902/BA)

AGRAVADO ADELE CRISTINA GATTO NEVES DA
ROCHA

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO JOAO FERREIRA

ADVOGADO EURENICE RODRIGUES DE
MAGALHAES(OAB: 15447/BA)

AGRAVADO PASQUALE MARIO RANIERI GATTO

AGRAVADO RENATA GATTO NEVES DA ROCHA
OLLERO

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO JOSE LUIS NEVES DA ROCHA

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS NEVES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA PARTE RECLAMADA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001286-24.2012.5.05.0003
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE JOSE LUIS NEVES DA ROCHA

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVANTE RENATA GATTO NEVES DA ROCHA
OLLERO

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO GATTO - GIARDINI NAXOS
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE S/A

ADVOGADO VANDER LUIZ PEREIRA COSTA
JUNIOR(OAB: 28902/BA)

AGRAVADO ADELE CRISTINA GATTO NEVES DA
ROCHA

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO JOAO FERREIRA

ADVOGADO EURENICE RODRIGUES DE
MAGALHAES(OAB: 15447/BA)

AGRAVADO PASQUALE MARIO RANIERI GATTO

AGRAVADO RENATA GATTO NEVES DA ROCHA
OLLERO

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO JOSE LUIS NEVES DA ROCHA

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA GATTO NEVES DA ROCHA OLLERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS PELA PARTE RECLAMADA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0115100-62.1999.5.05.0102
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Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO
DO COUTO

AGRAVANTE EDSON LAGO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 12746/BA)

ADVOGADO FLAVIA LARISSA CAVALCANTI DE
OLIVEIRA(OAB: 16794/BA)

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

AGRAVADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LAGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo de

Petição para determinar que as horas extras quitadas quando da

rescisão contratual devem ser deduzidas do quantum devido a este

título à época, atualizando-se o saldo remanescente, bem como

para afastar o abatimento dos valores dos alvarás de Id nº aea71e5

e f759d53. Fixar o quantum debeatur em R$ 53.017,16 (cinquenta e

três mil, dezessete reais e dezesseis centavos), conforme planilha

anexa. Sustentou o Advogado, Dr. André Luiz de Souza Torres.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0115100-62.1999.5.05.0102
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE EDSON LAGO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 12746/BA)

ADVOGADO FLAVIA LARISSA CAVALCANTI DE
OLIVEIRA(OAB: 16794/BA)

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

AGRAVADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo de

Petição para determinar que as horas extras quitadas quando da

rescisão contratual devem ser deduzidas do quantum devido a este

título à época, atualizando-se o saldo remanescente, bem como

para afastar o abatimento dos valores dos alvarás de Id nº aea71e5

e f759d53. Fixar o quantum debeatur em R$ 53.017,16 (cinquenta e

três mil, dezessete reais e dezesseis centavos), conforme planilha

anexa. Sustentou o Advogado, Dr. André Luiz de Souza Torres.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010110-81.2013.5.05.0020
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE MENDONCA
GIARETTA(OAB: 20563/BA)

ADVOGADO Rafaella Mascarenhas Gil(OAB:
27223/BA)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

AGRAVADO ANTONIO AMILTON SOUZA PINHO

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao Recurso do Reclamado para determinar que o valor das custas

processuais observe o limite estabelecido no artigo 789 da CLT.

Fixar o quantum debeatur em R$ 7.326.843,23 (sete milhões,

trezentos e vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e três reais e vinte
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e três centavos), conforme planilha anexa. Compareceu

telepresencialmente o Advogado, Dr. Afonso Lobo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010110-81.2013.5.05.0020
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE MENDONCA
GIARETTA(OAB: 20563/BA)

ADVOGADO Rafaella Mascarenhas Gil(OAB:
27223/BA)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

AGRAVADO ANTONIO AMILTON SOUZA PINHO

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AMILTON SOUZA PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO

ao Recurso do Reclamado para determinar que o valor das custas

processuais observe o limite estabelecido no artigo 789 da CLT.

Fixar o quantum debeatur em R$ 7.326.843,23 (sete milhões,

trezentos e vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e três reais e vinte

e três centavos), conforme planilha anexa. Compareceu

telepresencialmente o Advogado, Dr. Afonso Lobo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000090-28.2022.5.05.0016
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE LUAN PAULO FRANCO MAGALHAES

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

RECORRIDO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO MAURICIO SAMPAIO DA
CUNHA(OAB: 34457/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN PAULO FRANCO MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Recurso, para declarar a

existência de relação de emprego entre as Partes e determinar o

retorno dos autos ao MM Juízo de 1º grau para que prossiga no

julgamento da causa. Compareceu a Advogada, Dra. Amanda

Garcez Gentile. Sustentou o Advogado, Dr. André Luiz de Souza

Torres.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000090-28.2022.5.05.0016
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE LUAN PAULO FRANCO MAGALHAES

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

RECORRIDO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO MAURICIO SAMPAIO DA
CUNHA(OAB: 34457/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Recurso, para declarar a

existência de relação de emprego entre as Partes e determinar o

retorno dos autos ao MM Juízo de 1º grau para que prossiga no

julgamento da causa. Compareceu a Advogada, Dra. Amanda

Garcez Gentile. Sustentou o Advogado, Dr. André Luiz de Souza

Torres.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0000592-08.2019.5.05.0004
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ARETUZA VIEIRA VILA HENRIQUE

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

AGRAVANTE AZEVEDO PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO DAVI BARBOSA DE AZEVEDO

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO JPNOR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO PINHEIRO
LEAL(OAB: 43708/BA)

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

AGRAVADO CARLOS GONZALEZ GARCIA

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO AZEVEDO PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO GONZALEZ GARCIA
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO PABLO SARAIVA RIBEIRO
GONZALEZ

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO ARETUZA VIEIRA VILA HENRIQUE

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARETUZA VIEIRA VILA HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Agravos

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000592-08.2019.5.05.0004
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ARETUZA VIEIRA VILA HENRIQUE

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

AGRAVANTE AZEVEDO PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO DAVI BARBOSA DE AZEVEDO

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO JPNOR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO PINHEIRO
LEAL(OAB: 43708/BA)

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

AGRAVADO CARLOS GONZALEZ GARCIA

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO AZEVEDO PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO GONZALEZ GARCIA
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO PABLO SARAIVA RIBEIRO
GONZALEZ

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO ARETUZA VIEIRA VILA HENRIQUE

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZEVEDO PARTICIPACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Agravos

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000592-08.2019.5.05.0004
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ARETUZA VIEIRA VILA HENRIQUE

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

AGRAVANTE AZEVEDO PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO DAVI BARBOSA DE AZEVEDO

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO JPNOR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO PINHEIRO
LEAL(OAB: 43708/BA)

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

AGRAVADO CARLOS GONZALEZ GARCIA

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO AZEVEDO PARTICIPACOES EIRELI
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ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO GONZALEZ GARCIA
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO PABLO SARAIVA RIBEIRO
GONZALEZ

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO ARETUZA VIEIRA VILA HENRIQUE

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARETUZA VIEIRA VILA HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Agravos

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000592-08.2019.5.05.0004
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ARETUZA VIEIRA VILA HENRIQUE

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

AGRAVANTE AZEVEDO PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO DAVI BARBOSA DE AZEVEDO

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO JPNOR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO PINHEIRO
LEAL(OAB: 43708/BA)

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

AGRAVADO CARLOS GONZALEZ GARCIA

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO AZEVEDO PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO GONZALEZ GARCIA
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO PABLO SARAIVA RIBEIRO
GONZALEZ

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO ARETUZA VIEIRA VILA HENRIQUE

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JPNOR ENGENHARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Agravos

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000592-08.2019.5.05.0004
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ARETUZA VIEIRA VILA HENRIQUE

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

AGRAVANTE AZEVEDO PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO DAVI BARBOSA DE AZEVEDO

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO JPNOR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO PINHEIRO
LEAL(OAB: 43708/BA)

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

AGRAVADO CARLOS GONZALEZ GARCIA

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO AZEVEDO PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO GONZALEZ GARCIA
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO PABLO SARAIVA RIBEIRO
GONZALEZ

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO ARETUZA VIEIRA VILA HENRIQUE

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONZALEZ GARCIA PARTICIPACOES EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Agravos

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000592-08.2019.5.05.0004
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ARETUZA VIEIRA VILA HENRIQUE

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

AGRAVANTE AZEVEDO PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO DAVI BARBOSA DE AZEVEDO

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO JPNOR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO PINHEIRO
LEAL(OAB: 43708/BA)

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

AGRAVADO CARLOS GONZALEZ GARCIA

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO AZEVEDO PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO GONZALEZ GARCIA
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO PABLO SARAIVA RIBEIRO
GONZALEZ

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO ARETUZA VIEIRA VILA HENRIQUE

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI BARBOSA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Agravos

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000592-08.2019.5.05.0004
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ARETUZA VIEIRA VILA HENRIQUE

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

AGRAVANTE AZEVEDO PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO DAVI BARBOSA DE AZEVEDO

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO JPNOR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO PINHEIRO
LEAL(OAB: 43708/BA)

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

AGRAVADO CARLOS GONZALEZ GARCIA

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO AZEVEDO PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO GONZALEZ GARCIA
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO PABLO SARAIVA RIBEIRO
GONZALEZ

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO ARETUZA VIEIRA VILA HENRIQUE

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GONZALEZ GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Agravos

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000592-08.2019.5.05.0004
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ARETUZA VIEIRA VILA HENRIQUE

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

AGRAVANTE AZEVEDO PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)
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AGRAVADO DAVI BARBOSA DE AZEVEDO

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO JPNOR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO PINHEIRO
LEAL(OAB: 43708/BA)

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

AGRAVADO CARLOS GONZALEZ GARCIA

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO AZEVEDO PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO GONZALEZ GARCIA
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO PABLO SARAIVA RIBEIRO
GONZALEZ

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO ARETUZA VIEIRA VILA HENRIQUE

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO SARAIVA RIBEIRO GONZALEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Agravos

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001526-62.2017.5.05.0221
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE JPNOR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO PINHEIRO
LEAL(OAB: 43708/BA)

ADVOGADO CARLOS MAGNO SILVA DO
LAGO(OAB: 13685/BA)

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECORRENTE DANIELE CARVALHO
VASCONCELOS

ADVOGADO THALITA VAZ CINTRA SANTOS(OAB:
41397/BA)

RECORRIDO DANIELE CARVALHO
VASCONCELOS

ADVOGADO THALITA VAZ CINTRA SANTOS(OAB:
41397/BA)

RECORRIDO JPNOR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO PINHEIRO
LEAL(OAB: 43708/BA)

ADVOGADO CARLOS MAGNO SILVA DO
LAGO(OAB: 13685/BA)

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JPNOR ENGENHARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos Recursos das

Reclamadas, para excluir da condenação a multa prevista no artigo

9º da Lei nº 7.238/84, bem como DAR PROVIMENTO PARCIAL ao

Recurso da Reclamante, para deferir o pagamento de horas in

itinere, nos termos postulados na petição inicial, pelo período

imprescrito até a edição da Lei nº 13.467/2017 (10/11/2017), e para

fixar os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação. Compareceu o Advogado, Dr.

Pedro Machado de Oliveira.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001526-62.2017.5.05.0221
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE JPNOR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO PINHEIRO
LEAL(OAB: 43708/BA)

ADVOGADO CARLOS MAGNO SILVA DO
LAGO(OAB: 13685/BA)

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECORRENTE DANIELE CARVALHO
VASCONCELOS

ADVOGADO THALITA VAZ CINTRA SANTOS(OAB:
41397/BA)

RECORRIDO DANIELE CARVALHO
VASCONCELOS

ADVOGADO THALITA VAZ CINTRA SANTOS(OAB:
41397/BA)

RECORRIDO JPNOR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO PINHEIRO
LEAL(OAB: 43708/BA)
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ADVOGADO CARLOS MAGNO SILVA DO
LAGO(OAB: 13685/BA)

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE CARVALHO VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos Recursos das

Reclamadas, para excluir da condenação a multa prevista no artigo

9º da Lei nº 7.238/84, bem como DAR PROVIMENTO PARCIAL ao

Recurso da Reclamante, para deferir o pagamento de horas in

itinere, nos termos postulados na petição inicial, pelo período

imprescrito até a edição da Lei nº 13.467/2017 (10/11/2017), e para

fixar os honorários advocatícios sucumbenciais em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação. Compareceu o Advogado, Dr.

Pedro Machado de Oliveira.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000046-76.2022.5.05.0026
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO TARSIS SILVA DE CERQUEIRA(OAB:
24434/BA)

AGRAVADO ANTONIA SUELI DA CONCEICAO
SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000046-76.2022.5.05.0026
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO TARSIS SILVA DE CERQUEIRA(OAB:
24434/BA)

AGRAVADO ANTONIA SUELI DA CONCEICAO
SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA SUELI DA CONCEICAO SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000716-88.2019.5.05.0004
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE ROBSON MANOEL REIS DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVEIRA LEITE
MATIAS(OAB: 26590/BA)

ADVOGADO ADRIANO CARVALHO
AHRINGSMANN(OAB: 16335/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA
ALMEIDA FILHO(OAB: 22262/BA)

ADVOGADO AUGUSTO NASSER BORGES(OAB:
21844/BA)

ADVOGADO RAQUEL MENDES NOGUEIRA(OAB:
53331/BA)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MANOEL REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NÃO CONHECER o Recurso interposto pela

Acionada, por deserção e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao

Recurso do Reclamante para majorar os honorários devidos aos

Patronos do Autor para 15% do valor da condenação. Fixar o

quantum debeatur em R$ 352.334,79 (trezentos e cinquenta e dois

mil, trezentos e trinta e quatro reais e setenta e nove centavos),
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conforme planilha anexa, integrante desta decisão. Compareceu o

A d v o g a d o ,  D r .  B e n i t o  F e r n a n d e z  N e t o .  S u s t e n t o u

telepresencialmente o Advogado, Dr. Marco Antônio de Cerqueira

Almeida Filho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000716-88.2019.5.05.0004
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE ROBSON MANOEL REIS DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVEIRA LEITE
MATIAS(OAB: 26590/BA)

ADVOGADO ADRIANO CARVALHO
AHRINGSMANN(OAB: 16335/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA
ALMEIDA FILHO(OAB: 22262/BA)

ADVOGADO AUGUSTO NASSER BORGES(OAB:
21844/BA)

ADVOGADO RAQUEL MENDES NOGUEIRA(OAB:
53331/BA)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, NÃO CONHECER o Recurso interposto pela

Acionada, por deserção e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao

Recurso do Reclamante para majorar os honorários devidos aos

Patronos do Autor para 15% do valor da condenação. Fixar o

quantum debeatur em R$ 352.334,79 (trezentos e cinquenta e dois

mil, trezentos e trinta e quatro reais e setenta e nove centavos),

conforme planilha anexa, integrante desta decisão. Compareceu o

A d v o g a d o ,  D r .  B e n i t o  F e r n a n d e z  N e t o .  S u s t e n t o u

telepresencialmente o Advogado, Dr. Marco Antônio de Cerqueira

Almeida Filho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0005100-28.2005.5.05.0023
Relator FERNANDA CARVALHO AZEVEDO

FORMIGHIERI

AGRAVANTE TOTEM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS LUZ
FILHO(OAB: 47936/BA)

AGRAVADO CELSO DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO ADILSON AFFONSO DE
CASTRO(OAB: 3921/BA)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO MENDONCA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS LUZ
FILHO(OAB: 47936/BA)

AGRAVADO MARIA LUCIA LORDELO
MENDONCA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS LUZ
FILHO(OAB: 47936/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOTEM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao AGRAVO DE

PETIÇÃO para determinar a transferência do crédito bloqueado nos

presentes autos para os autos do processo de falência nº 0110152-

93.2006.8.05.0001, que tramita na 1ª Vara Empresarial de Salvador,

bem como determinar a expedição da certidão de crédito falimentar

para habilitação do crédito do Autor junto ao Juízo Universal de

Falências.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0005100-28.2005.5.05.0023
Relator FERNANDA CARVALHO AZEVEDO

FORMIGHIERI

AGRAVANTE TOTEM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS LUZ
FILHO(OAB: 47936/BA)

AGRAVADO CELSO DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO ADILSON AFFONSO DE
CASTRO(OAB: 3921/BA)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO MENDONCA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS LUZ
FILHO(OAB: 47936/BA)

AGRAVADO MARIA LUCIA LORDELO
MENDONCA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS LUZ
FILHO(OAB: 47936/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DOS SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao AGRAVO DE

PETIÇÃO para determinar a transferência do crédito bloqueado nos

presentes autos para os autos do processo de falência nº 0110152-

93.2006.8.05.0001, que tramita na 1ª Vara Empresarial de Salvador,

bem como determinar a expedição da certidão de crédito falimentar

para habilitação do crédito do Autor junto ao Juízo Universal de

Falências.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0005100-28.2005.5.05.0023
Relator FERNANDA CARVALHO AZEVEDO

FORMIGHIERI

AGRAVANTE TOTEM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS LUZ
FILHO(OAB: 47936/BA)

AGRAVADO CELSO DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO ADILSON AFFONSO DE
CASTRO(OAB: 3921/BA)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO MENDONCA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS LUZ
FILHO(OAB: 47936/BA)

AGRAVADO MARIA LUCIA LORDELO
MENDONCA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS LUZ
FILHO(OAB: 47936/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao AGRAVO DE

PETIÇÃO para determinar a transferência do crédito bloqueado nos

presentes autos para os autos do processo de falência nº 0110152-

93.2006.8.05.0001, que tramita na 1ª Vara Empresarial de Salvador,

bem como determinar a expedição da certidão de crédito falimentar

para habilitação do crédito do Autor junto ao Juízo Universal de

Falências.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0005100-28.2005.5.05.0023
Relator FERNANDA CARVALHO AZEVEDO

FORMIGHIERI

AGRAVANTE TOTEM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS LUZ
FILHO(OAB: 47936/BA)

AGRAVADO CELSO DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO ADILSON AFFONSO DE
CASTRO(OAB: 3921/BA)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO MENDONCA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS LUZ
FILHO(OAB: 47936/BA)

AGRAVADO MARIA LUCIA LORDELO
MENDONCA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS LUZ
FILHO(OAB: 47936/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA LORDELO MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao AGRAVO DE

PETIÇÃO para determinar a transferência do crédito bloqueado nos

presentes autos para os autos do processo de falência nº 0110152-

93.2006.8.05.0001, que tramita na 1ª Vara Empresarial de Salvador,

bem como determinar a expedição da certidão de crédito falimentar

para habilitação do crédito do Autor junto ao Juízo Universal de

Falências.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001131-48.2014.5.05.0036
Relator FERNANDA CARVALHO AZEVEDO

FORMIGHIERI

AGRAVANTE ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
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ADVOGADO ROGER ARTUR BURATTO(OAB:
4680/BA)

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

AGRAVADO DANIEL DE CARVALHO LINO

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, NEGAR PROVIMENTO ao AGRAVO DE

PETIÇÃO.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001131-48.2014.5.05.0036
Relator FERNANDA CARVALHO AZEVEDO

FORMIGHIERI

AGRAVANTE ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ROGER ARTUR BURATTO(OAB:
4680/BA)

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

AGRAVADO DANIEL DE CARVALHO LINO

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE CARVALHO LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

UNANIMEMENTE, NEGAR PROVIMENTO ao AGRAVO DE

PETIÇÃO.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Despacho

Processo Nº AP-0000496-72.2020.5.05.0031

Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE ANA CLEIDE FIAIS REIS

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

AGRAVADO LIVRARIA CULTURA S/A

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

AGRAVADO SERGIO HERZ

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

AGRAVADO 3H PARTICIPACOES S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

AGRAVADO PEDRO HERZ

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVRARIA CULTURA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO interposto pelos Sócios da

Reclamada-Executada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº AIAP-0000731-28.2017.5.05.0004
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE GERALDO LUIS SANTOS SILVA

ADVOGADO GERALDO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 23705/BA)

AGRAVADO MONISEG COMERCIO,
TRANSPORTE, SERVICOS E
ARTEFATOS DE MADEIRA EIRELI -
ME

AGRAVADO AIVAN MARTINS DE SOUSA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONISEG COMERCIO, TRANSPORTE, SERVICOS E
ARTEFATOS DE MADEIRA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO
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Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) MONISEG

COMERCIO, TRANSPORTE, SERVICOS E ARTEFATOS DE

MADEIRA EIRELI - ME

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente

processo, cuja conclusão é a seguinte: "por unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000731-28.2017.5.05.0004
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE GERALDO LUIS SANTOS SILVA

ADVOGADO GERALDO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 23705/BA)

AGRAVADO MONISEG COMERCIO,
TRANSPORTE, SERVICOS E
ARTEFATOS DE MADEIRA EIRELI -
ME

AGRAVADO AIVAN MARTINS DE SOUSA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIVAN MARTINS DE SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) AIVAN MARTINS DE

SOUSA SANTOS, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente processo, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

ao Agravo de Instrumento."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0127500-28.2007.5.05.0038
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE WILSON TOEWS DOLL JUNIOR

ADVOGADO DOUGLAS MOTA OLIVEIRA(OAB:
68524/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO DERVANA SANTANA SOUZA
COIMBRA(OAB: 15655/BA)

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

AGRAVADO QUECIO REIS SANTANA

ADVOGADO VAGNER REIS SANTANA(OAB:
27919/BA)

AGRAVADO ALOYSIO RIOS TRABUCO

ADVOGADO JOSENILSON BARBOSA DE
SANTANA(OAB: 48460/BA)

AGRAVADO AMEC TRABUCO
EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

AGRAVADO SEBASTIAO LIPARIZI DE CARVALHO

AGRAVADO ROBERTA FORATTINI ALTINO
MACHADO

ADVOGADO RONALDO SAFIRA ANDRADE(OAB:
24451/BA)

AGRAVADO REBECCA FORATTINI ALTINO
MACHADO LEMOS IGREJA

ADVOGADO ANA CAROLINE PEREIRA LIMA(OAB:
51908/DF)

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO MACHADO DE
SOUSA(OAB: 4370/SE)

ADVOGADO WALTER RODRIGUES DO VALE
JUNIOR(OAB: 33556/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO TOURINHO
FILHO(OAB: 16936/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO LIPARIZI DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) SEBASTIAO

LIPARIZI DE CARVALHO, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente

processo, cuja conclusão é a seguinte: "por unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO aos Embargos Declaratórios."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0127500-28.2007.5.05.0038
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE WILSON TOEWS DOLL JUNIOR

ADVOGADO DOUGLAS MOTA OLIVEIRA(OAB:
68524/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)
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ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO DERVANA SANTANA SOUZA
COIMBRA(OAB: 15655/BA)

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

AGRAVADO QUECIO REIS SANTANA

ADVOGADO VAGNER REIS SANTANA(OAB:
27919/BA)

AGRAVADO ALOYSIO RIOS TRABUCO

ADVOGADO JOSENILSON BARBOSA DE
SANTANA(OAB: 48460/BA)

AGRAVADO AMEC TRABUCO
EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

AGRAVADO SEBASTIAO LIPARIZI DE CARVALHO

AGRAVADO ROBERTA FORATTINI ALTINO
MACHADO

ADVOGADO RONALDO SAFIRA ANDRADE(OAB:
24451/BA)

AGRAVADO REBECCA FORATTINI ALTINO
MACHADO LEMOS IGREJA

ADVOGADO ANA CAROLINE PEREIRA LIMA(OAB:
51908/DF)

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO MACHADO DE
SOUSA(OAB: 4370/SE)

ADVOGADO WALTER RODRIGUES DO VALE
JUNIOR(OAB: 33556/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO TOURINHO
FILHO(OAB: 16936/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMEC TRABUCO EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) AMEC TRABUCO

EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDAo, com endereço

incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão prolatado nos

autos do presente processo, cuja conclusão é a seguinte: "por

unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos Declaratórios."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001186-97.2016.5.05.0013
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE M3 SERIGRAFIA LTDA - ME

ADVOGADO FREDERICO MOREIRA NEVES(OAB:
15643/BA)

ADVOGADO MARCIO FRED ROCHA
ANDRADE(OAB: 14759/BA)

AGRAVADO PEDRO LUIZ DE JESUS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS BARROS
NASCIMENTO(OAB: 38422/BA)

ADVOGADO JOSE PAULO QUADROS MEYER
JUNIOR(OAB: 13799/BA)

AGRAVADO ADILTON SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO VINICIUS BARROS
NASCIMENTO(OAB: 38422/BA)

ADVOGADO JOSE PAULO QUADROS MEYER
JUNIOR(OAB: 13799/BA)

AGRAVADO MARIA EMILIA RIBEIRO GALASSO

AGRAVADO ROBERTO RIBEIRO GALASSO

AGRAVADO ANA PAULA GALASSO MARIZ DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EMILIA RIBEIRO GALASSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) MARIA EMILIA

RIBEIRO GALASSO

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente

processo, cuja conclusão é a seguinte: "por unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO aos Embargos de Declaração."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001186-97.2016.5.05.0013
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE M3 SERIGRAFIA LTDA - ME

ADVOGADO FREDERICO MOREIRA NEVES(OAB:
15643/BA)

ADVOGADO MARCIO FRED ROCHA
ANDRADE(OAB: 14759/BA)

AGRAVADO PEDRO LUIZ DE JESUS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS BARROS
NASCIMENTO(OAB: 38422/BA)

ADVOGADO JOSE PAULO QUADROS MEYER
JUNIOR(OAB: 13799/BA)

AGRAVADO ADILTON SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO VINICIUS BARROS
NASCIMENTO(OAB: 38422/BA)

ADVOGADO JOSE PAULO QUADROS MEYER
JUNIOR(OAB: 13799/BA)

AGRAVADO MARIA EMILIA RIBEIRO GALASSO

AGRAVADO ROBERTO RIBEIRO GALASSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 613
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO ANA PAULA GALASSO MARIZ DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO RIBEIRO GALASSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) ROBERTO RIBEIRO

GALASSO, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

do Acórdão prolatado nos autos do presente processo, cuja

conclusão é a seguinte: "por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

aos Embargos de Declaração."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001186-97.2016.5.05.0013
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE M3 SERIGRAFIA LTDA - ME

ADVOGADO FREDERICO MOREIRA NEVES(OAB:
15643/BA)

ADVOGADO MARCIO FRED ROCHA
ANDRADE(OAB: 14759/BA)

AGRAVADO PEDRO LUIZ DE JESUS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS BARROS
NASCIMENTO(OAB: 38422/BA)

ADVOGADO JOSE PAULO QUADROS MEYER
JUNIOR(OAB: 13799/BA)

AGRAVADO ADILTON SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO VINICIUS BARROS
NASCIMENTO(OAB: 38422/BA)

ADVOGADO JOSE PAULO QUADROS MEYER
JUNIOR(OAB: 13799/BA)

AGRAVADO MARIA EMILIA RIBEIRO GALASSO

AGRAVADO ROBERTO RIBEIRO GALASSO

AGRAVADO ANA PAULA GALASSO MARIZ DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA GALASSO MARIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) ANA PAULA

GALASSO MARIZ DA SILVA, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente

processo, cuja conclusão é a seguinte: "por unanimidade, NEGAR

PROVIMENTO aos Embargos de Declaração."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000347-76.2011.5.05.0133
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO ANA VIRGINIA MENZEL(OAB:
19302/BA)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

AGRAVADO TRA TORRES DE RESFRIAMENTO
DE AGUA LTDA

AGRAVADO JACSON SANTANA DAS CHAGAS

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRA TORRES DE RESFRIAMENTO DE AGUA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) TRA TORRES DE

RESFRIAMENTO DE AGUA LTDA, com endereço incerto e não

sabido, para tomar ciência do Acórdão prolatado nos autos do

presente processo, cuja conclusão é a seguinte: "À UNANIMIDADE,

DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS

INTERPOSTOS PELA RECLAMADA PARA SANAR A OMISSÃO

APONTADA."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001286-24.2012.5.05.0003
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE JOSE LUIS NEVES DA ROCHA
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ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVANTE RENATA GATTO NEVES DA ROCHA
OLLERO

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO GATTO - GIARDINI NAXOS
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE S/A

ADVOGADO VANDER LUIZ PEREIRA COSTA
JUNIOR(OAB: 28902/BA)

AGRAVADO ADELE CRISTINA GATTO NEVES DA
ROCHA

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO JOAO FERREIRA

ADVOGADO EURENICE RODRIGUES DE
MAGALHAES(OAB: 15447/BA)

AGRAVADO PASQUALE MARIO RANIERI GATTO

AGRAVADO RENATA GATTO NEVES DA ROCHA
OLLERO

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

AGRAVADO JOSE LUIS NEVES DA ROCHA

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE SOUZA(OAB:
25900/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASQUALE MARIO RANIERI GATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) PASQUALE MARIO

RANIERI GATTO

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente

processo, cuja conclusão é a seguinte: "À UNANIMIDADE, NEGAR

P R O V I M E N T O  A O S  E M B A R G O S  D E C L A R A T Ó R I O S

I N T E R P O S T O S  P E L A  P A R T E  R E C L A M A D A . "

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001

Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO
DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 615
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARCIA OGES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)
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AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)
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AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MIRANDA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALBERTO BAHIA ESPINHEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)
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AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR DA CONCEICAO COSTA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO GONCALVES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO FERNANDES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o
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prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)
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RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA MATOS DE CARVALHO ESPINHEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MACEDO KUPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 639
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBA DE LIMA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)
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AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)
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AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZILDA LEITE BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE MARCIA DA SILVA BOA MORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE AMARAL FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONICE SANTOS SALGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o
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prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDYARA SANTANA VIEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)
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RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA MARGARIDA CALDAS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCYMARA BRAGA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA ROXO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)
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AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT ANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0081500-04.1995.5.05.0001
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ESTADO DA BAHIA

AGRAVADO ANGELA MARCIA OGES DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSUE AMARAL FONSECA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONICE SANTOS SALGADO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOAO HAMILTON NASCIMENTO
RAPOSO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO JOSENEI MOREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IZILDA LEITE BORGES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JANE MARCIA DA SILVA BOA
MORTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GUILHERME FREDERICO SAPUCAIA
DA TRINDADE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO IVONE MATOS FRANCA TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO GLORIA MARIA PEREIRA GOMES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ELBA DE LIMA PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO GILSON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO DEBORA MATOS DE CARVALHO
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO EDSON MACEDO KUPI

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)
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ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CELIO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISTINA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DIAS FIUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO GONCALVES
MARQUES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ARTUR DA CONCEICAO COSTA
NETO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO ALBERTO BAHIA
ESPINHEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO ADRIANA MIRANDA CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ALOISIO ALVES GARCIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO SILVIA REGINA GIORDANI DO
CANTO NARDI

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SORAIA BASTOS FERREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RUY MENEZES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO SERGIO DE FIGUEIREDO BRITO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAY LUCIA MIRANDA TORRES

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ROBERTO CARVALHO SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO RAFAEL LIMA SERRANO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAUL FONTES TOPAZIO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO NILSON REBELLO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO OZITA DE ANDRADE
MASCARENHAS COSTA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA MOREIRA PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MONICA VALERIA CALDAS DE
AGUIAR BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIO SERGIO DIAS CORREIA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ BRITTO DA MOTTA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA CALABRICH
CAMPOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA TERESA PINHEIRO PEREZ

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO SANTANA
BRITO
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ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARIA CRISTINA SOUZA MIRANTE

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUZIA ROXO DO AMARAL

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO MARCIA ARAUJO DE MOURA SANT
ANNA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCIA MARGARIDA CALDAS DE
SOUSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LUCYMARA BRAGA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LEONIDAS ASSIS GARCIA ROSA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO LINDYARA SANTANA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECORRIDO VILMA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO GUILHERME SARMENTO
BARBOSA(OAB: 4233/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO SANTANA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

por unanimidade, DAR PROVIMENTO  aos Embargos de

Declaração, para corrigir o erro material apontado e determinar o

prosseguimento da execução em relação ao período compreendido

entre 01/01/1992 e 01/10/1994.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA DANTAS NEVES

Diretor de Secretaria

Pauta

5ª TURMA

PAUTA

9ª SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DE 2024

A SESSÃO SERÁ REALIZADA A PARTIR DAS 09:00 HORAS DO

DIA 02-04-2024, COM POSSIBILIDADE DE INTERVALO DAS 12

ÀS 13 HORAS.

Ficam intimadas as partes e seus procuradores de que os

processos abaixo relacionados foram incluídos na pauta da 9ª

Sessão Ordinária Presencial da 5ª Turma, que ocorrerá a partir das

09h00min do dia 02/04/2024 (terça-feira) na sala Desembargador

Rosalvo Torres (sala de sessões nº 02 das Turmas), Conj. Arq.

Ministro Coqueijo Costa, 2º andar.

1) As inscrições para sustentação oral por videoconferência ou

preferência para os processos desta pauta PRESENCIAL deverão

ser feitas (renovadas) pelo aplicativo JTe - Justiça do Trabalho

Eletrônica, como também pelo sistema do JTe disponível no

portal do TRT-5, em até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário

de início da sessão, ou seja, até as 09h do dia 01/04/2024 (segunda

-feira), devendo ser informado EMAIL para o ENCAMINHAMENTO

do CONVITE para a sessão em videoconferência, que será

realizada por meio do aplicativo gratuito “Zoom”. Obs.: §4º do Art.

166 do RI TRT5: “Não haverá sustentação oral em Agravos de

Instrumento, Embargos de Declaração e Conflitos de Competência

(...).”.

2) Na sessão presencial é permitido ao advogado com

domicílio profissional em cidade diversa daquela onde está

sediado o Tribunal realizar sustentação oral por meio de

videoconferência, desde que o requeira no prazo mencionado

no item 1;

3) NÃO SERÃO DISPONIBILIZADOS antes da sessão os votos

dos processos pautados;

4) A Sala de Espera estará acessível a partir das 8h. Para

facilitar o acesso à sala telepresencial de julgamento,

solicitamos aos(às) Senhores(as) Advogados(as) que, no dia da

sessão, ingressem na Sala de Espera com, pelo menos, 01

(uma) hora de antecedência do horário de início da sessão.

5) Serão apregoados, inicialmente, todos os processos cujos

advogados desejarem fazer sustentação oral presencialmente

na sala de sessões do Regional.

PJE

Ordinária Presencial: 9:01
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SALA: Adiados 1

(1) 0000058-84.2021.5.05.0007

Relator(a): MARCELO RODRIGUES PRATA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

5º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

CORREIOS E TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

Advogado(s): 16019-BA MARCUS VINICIUS CRUZ MELLO DA

SILVA

Polo Passivo(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Advogado(s):

(2) 0000215-58.2021.5.05.0039

Relator(a): MARCELO RODRIGUES PRATA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

5º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

P o l o  A t i v o ( s ) :  F E R N A N D A  M A R I A  T E I X E I R A

EVANGELISTA; INST ITUTO NORDESTE C IDADANIA

Advogado(s): 60938-BA FRANCISCO DUARTE;14623-CE

DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS

P o l o  P a s s i v o ( s ) :  I N S T I T U T O  N O R D E S T E

CIDADANIA;FERNANDA MARIA TEIXEIRA EVANGELISTA

Advogado(s): 60938-BA FRANCISCO DUARTE;14623-CE

DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS

(3) 0000373-27.2022.5.05.0024

Relator(a): VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

Polo Ativo(s): ELISABETE DIAS ARAUJO;DEFENSORIA

PUBLICA DA UNIAO;MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Advogado(s):

Polo Passivo(s): EDINEA OLIVEIRA JAQUEIRA DA CRUZ

Advogado(s): 71506-BA JACINAI LINS BATISTA

(4) 0000128-57.2022.5.05.0463

Relator(a): VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

Polo Ativo(s): NORSA REFRIGERANTES S.A;BRUNO SANTOS

BARRETO

Advogado(s): 8406-BA JAYME BROWN DA MAIA PITHON;16381

-BA ANDRE LUIZ DE SOUZA TORRES;29353-BA MARCELO

AUGUSTO CHAGAS PRADO;13258-BA RAFLE MUNIZ

S A L U M E ; 4 9 1 6 4 - B A  A N A  C A R O L I N E  S O U Z A  D O S

SANTOS;15366-BA FABRICIO ZANOTELLI;13219-BA

GUILHERME SCOFIELD SOUZA MUNIZ

Polo Passivo(s): NORSA REFRIGERANTES S.A;BRUNO

SANTOS BARRETO

Advogado(s): 8406-BA JAYME BROWN DA MAIA PITHON;16381

-BA ANDRE LUIZ DE SOUZA TORRES;29353-BA MARCELO

AUGUSTO CHAGAS PRADO;13258-BA RAFLE MUNIZ

S A L U M E ; 4 9 1 6 4 - B A  A N A  C A R O L I N E  S O U Z A  D O S

SANTOS;15366-BA FABRICIO ZANOTELLI;13219-BA

GUILHERME SCOFIELD SOUZA MUNIZ

(5) 0000134-70.2019.5.05.0010

Relator(a): VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

5º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA;FETRACOM/BASE - FEDERACAO INTERESTADUAL DOS

TRABALHADORES E TRABALHADORAS NA IND. DA

CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO NOS ESTADOS DA BAHIA E

SERGIPE

Advogado(s): 15292-BA PAULO MAGALHAES NOVOA;9853-BA

Genesio ramos Moreira;11623-BA Monica Almeida de

Oliveira;14630-BA JORGE OTAVIO OLIVEIRA LIMA

Polo Passivo(s): MS CONSTRUCOES E SANEAMENTO

LTDA;SILVIO ABDIAS RIBEIRO;EMPRESA BAIANA DE AGUAS

E SANEAMENTO SA;FETRACOM/BASE - FEDERACAO

I N T E R E S T A D U A L  D O S  T R A B A L H A D O R E S  E

TRABALHADORAS NA IND. DA CONSTRUCAO E DO

MOBILIARIO NOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE

Advogado(s): 15292-BA PAULO MAGALHAES NOVOA;9853-BA

Genesio ramos Moreira;252992-SP RAIMUNDO SOUSA

SANTOS;11623-BA Monica Almeida de Oliveira;14630-BA

JORGE OTAVIO OLIVEIRA LIMA;20975-BA RODRIGO PINHEIRO

SCHETTINI

(6) 0000393-92.2016.5.05.0035

Relator(a): VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

5º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): Marinaldo Reis Moitinho

Advogado(s): 13562-BA CLOVIS LAFAIETE VEIGA DE CASTRO

P o l o  P a s s i v o ( s ) :  J O R D A N  A D M I N I S T R A C A O  E

PARTICIPACOES LTDA;MAIS EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA - EPP;HERMANN JORDAN;CIA DE

BENEFICIAMENTO DE LEITE - COLEITE

Advogado(s): 12407-BA ROBERTO DOREA PESSOA;19503-BA

ANDRE LUIS TORRES PESSOA;38776-BA FELIPE PESSOA

PAIVA;15387-BA ALANO BERNARDES FRANK;52120-BA JOAO

GUILHERME FIUZA LIMA;8025-BA RITA DE CASSIA MARTINS

DA COSTA

(7) 0000602-09.2021.5.05.0028

Relator(a): MARCELO RODRIGUES PRATA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

5º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): HUGO VINICIUS DA SILVA MENESES;JSM

COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado(s): 37353-BA MARCUS ROBERTO MELO DE

ALBUQUERQUE;27427-BA ARSEMIO POSSAMAI;27004-BA

TIAGO CHAVEZ PINHEIRO COSTA

Polo Passivo(s): JSM COMBUSTIVEIS LTDA;HUGO VINICIUS

DA SILVA MENESES

Advogado(s): 37353-BA MARCUS ROBERTO MELO DE

ALBUQUERQUE;27427-BA ARSEMIO POSSAMAI;27004-BA

TIAGO CHAVEZ PINHEIRO COSTA

(8) 0000613-27.2020.5.05.0431

Relator(a): VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

5º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): POUSADA E CHURRASCARIA LIDER LTDA - ME

Advogado(s): 106911-RJ CARLOS ALONSO DE SA GUTIERREZ

Polo Passivo(s): ANA RITA DOCIO GOMES

Advogado(s): 10042-BA CORNEL WILDE DOS SANTOS

(9) 0000663-27.2021.5.05.0008

Relator(a): VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

Polo Ativo(s): ROMILDA SANTOS DA SILVA

Advogado(s): 49398-BA WILTON SILVA OLIVEIRA

Polo Passivo(s): PAULO CESAR DE CARVALHO GOMES

JUNIOR

A d v o g a d o ( s ) :  2 5 6 3 2 - B A  C A M I L A  T R A B U C O  D E

OLIVERIA;23165-BA BRUNO LUIZ PACHECO MARTINS

SALA: MP

(1) 0000003-48.2022.5.05.0024

Relator(a): MARCELO RODRIGUES PRATA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): MARCIA SILVA DAS MERCES

Advogado(s): 28154-BA DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES

MARTINS

Polo Passivo(s): ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS

E BEBIDAS S.A

Advogado(s): 18518-BA JOSAPHAT MARINHO MENDONCA

(2) 0000017-33.2023.5.05.0271

Relator(a): MARCELO RODRIGUES PRATA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): PLANOVA PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES

S.A.;LUCAS XAVIER DOS SANTOS

Advogado(s) :  212432-SP RODOLPHO DE MACEDO

FINIMUNDI;44865-BA ANTONIO LUIZ FERREIRA FILHO;75071-

BA BRUNA MARIA DE ANDRADE BRITO

Polo Passivo(s): LUCAS XAVIER DOS SANTOS;PLANOVA

PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES S.A.

Advogado(s) :  212432-SP RODOLPHO DE MACEDO

FINIMUNDI;44865-BA ANTONIO LUIZ FERREIRA FILHO;75071-

BA BRUNA MARIA DE ANDRADE BRITO

(3) 0000050-91.2022.5.05.0195

Relator(a): MARCELO RODRIGUES PRATA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): LEONARDO COUTO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Advogado(s): 23358-BA FERNANDA GABRIELA RISERIO

BRITO

Polo Passivo(s): TMC DISTRIBUIDOR E ATACADISTA DE

ALIMENTOS LTDA

Advogado(s): 8437-GO LEIZER PEREIRA SILVA;44382-GO

MAYRA COSTA DOS SANTOS;31288-GO VANCLEI ALVES DA

SILVA;37297-GO LUDIMILLA ALVES DE OLIVEIRA

(4) 0000086-96.2023.5.05.0002

Relator(a): MARCELO RODRIGUES PRATA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): ANA CELIA ALONSO TANAJURA

Advogado(s): 7510-BA Sylvio Garcez Júnior

Polo Passivo(s): MANOEL TANAJURA FILHO;LUIZ AUGUSTO

DA PAIXAO

Advogado(s): 13562-BA CLOVIS LAFAIETE VEIGA DE

CASTRO;8376-BA ALESSANDRA BRANDÃO BARBOSA

(5) 0000211-98.2020.5.05.0251

Relator(a): MARCELO RODRIGUES PRATA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEF 16

DE SETEMBRO

Advogado(s): 12407-BA ROBERTO DOREA PESSOA;18518-BA

JOSAPHAT MARINHO MENDONCA

Polo Passivo(s): MARIA NERY MOREIRA DA SILVA SANTOS

Advogado(s): 5235-BA ARIVALDO SACRAMENTO FILHO;42398-

BA MACSON ALBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA

(6) 0000233-54.2022.5.05.0133

Relator(a): MARCELO RODRIGUES PRATA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): GIVALDO DA SILVA SANTOS

Advogado(s): 15579-BA ALESSANDRO RIBEIRO COUTO

Polo Passivo(s):  NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA.

Advogado(s): 14766-BA SERGIO LUCIANO ROCHA DE MELO

(7) 0000277-87.2022.5.05.0193

Relator(a): MARCELO RODRIGUES PRATA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): SOLAR.BR PARTICIPACOES S.A.;MIRLON PAPA

COSTA;NORSA REFRIGERANTES S.A

A d v o g a d o ( s ) :  1 6 3 8 1 - B A  A N D R E  L U I Z  D E  S O U Z A

TORRES;36162-BA ICARO MANOEL PASSOS MENEZES;30677-

BA DANILO FREITAS DE OLIVEIRA NUNES;29353-BA

MARCELO AUGUSTO CHAGAS PRADO

Polo Passivo(s): SOLAR.BR PARTICIPACOES S.A.;NORSA

REFRIGERANTES S.A;MIRLON PAPA COSTA

A d v o g a d o ( s ) :  1 6 3 8 1 - B A  A N D R E  L U I Z  D E  S O U Z A

TORRES;36162-BA ICARO MANOEL PASSOS MENEZES;30677-

BA DANILO FREITAS DE OLIVEIRA NUNES;29353-BA

MARCELO AUGUSTO CHAGAS PRADO

(8) 0000372-36.2022.5.05.0026

Relator(a): MARCELO RODRIGUES PRATA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): BANCO BRADESCO S.A.;PAULO CEZAR

KRAYCHETE E SILVA

Advogado(s ) :  27667 -BA ANDERSON OTÁVIO DOS

SANTOS;25803-BA CARINI MARQUES ALVAREZ;15283-BA

MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA

Polo Passivo(s): BANCO BRADESCO S.A.;PAULO CEZAR

KRAYCHETE E SILVA

Advogado(s ) :  27667 -BA ANDERSON OTÁVIO DOS

SANTOS;25803-BA CARINI MARQUES ALVAREZ;15283-BA

MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA

(9) 0000457-86.2022.5.05.0037

Relator(a): MARCELO RODRIGUES PRATA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): SARINA BEZERRA SUZART ANDRADE;LOJAS

AMERICANAS S.A.

Advogado(s): 1734-BA JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO

DE CASTRO;136339-RJ ASTRID BEYER SZRAJBMAN;23763-BA

EMERSON LOPES DOS SANTOS;92784-RJ CRISTIANO DE

LIMA BARRETO DIAS

Polo Passivo(s): LOJAS AMERICANAS S.A.;SARINA BEZERRA

SUZART ANDRADE

Advogado(s): 1734-BA JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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DE CASTRO;136339-RJ ASTRID BEYER SZRAJBMAN;23763-BA

EMERSON LOPES DOS SANTOS;92784-RJ CRISTIANO DE

LIMA BARRETO DIAS

(10) 0000490-51.2023.5.05.0034

Relator(a): MARCELO RODRIGUES PRATA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E

PEQUENAS EMPRESAS

Advogado(s): 8448-BA PAULA PEREIRA PIRES

Polo Passivo(s): APTA SERVICOS DE TERCEIRIZACAO

LTDA;AMANDA KARINA DA SILVA SANTOS

Advogado(s): 64656-DF KANANDRA NUNES DE SOUSA;74504-

BA CICERO BARBOSA FERREIRA

(11) 0000496-58.2022.5.05.0401

Relator(a): MARCELO RODRIGUES PRATA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): ARMANDO DE JESUS SENA

Advogado(s): 50461-BA HENRIQUE MOTA SILVA PEREIRA

Polo Passivo(s): OLEGARIO POSSIDONIO FERREIRA

Advogado(s): 67771-BA VERENA ROSA DA SILVA;42936-BA

GLENDA MOREIRA RODRIGUES MORAES;15806-BA EDILTON

DE OLIVEIRA TELES

(12) 0000690-85.2022.5.05.0004

Relator(a): MARCELO RODRIGUES PRATA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): LOTERICA BELA DA SORTE LTDA

Advogado(s): 32788-BA WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL

JUNIOR;50177-BA FERNANDA CARVALHO BONIFACIO;16111-

BA MARCELO LINHARES

Polo Passivo(s): MARIA DO REIS CARDOSO ARRUDA

A d v o g a d o ( s ) :  1 4 3 0 6 - B A  M A R C O S  F E R R E I R A

MANGABEIRA;16233-BA EMERSON FERREIRA MANGABEIRA

(13) 0000721-02.2022.5.05.0006

Relator(a): MARCELO RODRIGUES PRATA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): VALTER HERTZ AUSTER

Advogado(s): 8042-BA CESAR AUGUSTO RIBEIRO VIVAS

OLIVEIRA

Polo Passivo(s) :  EMPRESA BAIANA DE AGUAS E

SANEAMENTO SA

Advogado(s):

(14) 0000775-93.2013.5.05.0034

Relator(a): MARCELO RODRIGUES PRATA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

Advogado(s): 52272-BA DIEGO ALCANTARA PEIXOTO;150735-

RJ FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA;15657-PE ALVARO

VAN DER LEY LIMA NETO

Polo Passivo(s): IVANETE SILVA ROCHA

Advogado(s): 5869-BA JOAO ALVES DO AMARAL;20195-BA

VIVIANE DO AMARAL VILELA

(15) 0000960-07.2017.5.05.0612

Relator(a): MARCELO RODRIGUES PRATA

2º Voto: LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

3º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): BANCO BRADESCO S.A.

Advogado(s): 15283-BA MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO

DE MIRANDA;15260-BA LUIS EDUARDO LYRA LINS;48072-BA

LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA;24535-BA HENRIQUE

BOAVENTURA CALASANS MINERVINO

Polo Passivo(s): CLAUDEMIRA SILVA AMARAL NETA

Advogado(s): 12720-BA LUCIANO GUIMARÃES VIEIRA;14463-

BA MAURICIO DA CUNHA BASTOS

SALA: Presencial

(1) 0000026-11.2023.5.05.0007

Relator(a): VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

Polo Ativo(s): BANCO BRADESCO S.A.;NADIA MARIA

MASCARENHAS MOURA

Advogado(s): 15283-BA MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO

DE MIRANDA;23763-BA EMERSON LOPES DOS SANTOS

Polo Passivo(s): BANCO BRADESCO S.A.;NADIA MARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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MASCARENHAS MOURA

Advogado(s): 15283-BA MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO

DE MIRANDA;23763-BA EMERSON LOPES DOS SANTOS

(2) 0000045-61.2022.5.05.0133

Relator(a): VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): GILMAR FERREIRA SILVA

Advogado(s): 15579-BA ALESSANDRO RIBEIRO COUTO

Polo Passivo(s): SAUIPE S/A

Advogado(s): 15283-BA MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO

DE MIRANDA

(3) 0000148-40.2023.5.05.0131

Relator(a): VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

Polo Ativo(s): LOM ENGENHARIA CIVIL E ELETRICA LTDA -

EPP

Advogado(s): 29833-BA BRENO HENRIQUE HEINE NOVELLI DE

OLIVEIRA

Polo Passivo(s): VETOR CONSTRUCAO E INCORPORACAO

IMOBILIARIA LTDA;PRAIA DO CASTELO EMPREENDIMENTOS

TURISTICOS LTDA;ERIVALDO DOS SANTOS SILVA;GERALDO

PEREIRA DA CRUZ JUNIOR

Advogado(s): 10677-BA CURT DE OLIVEIRA TAVARES;11367-

BA JADER DE OLIVEIRA TAVARES;45119-BA CURT HENRIQUE

PASSOS TAVARES;13008-BA GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO

DE ALMEIDA

(4) 0000162-86.2022.5.05.0251

Relator(a): VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

Polo Ativo(s): FAZENDA BRASILEIRO DESENVOLVIMENTO

MINERAL LTDA

Advogado(s): 62785-BA MARCO ANTONIO CORREA FERREIRA

Polo Passivo(s): PATRICIO OLIVEIRA MOURA MATOS

A d v o g a d o ( s ) :  1 8 0 8 8 - B A  K A T I A  S I L E N E  S I L V A

COUTINHO;35090-BA ANNE COUTINHO DE CERQUEIRA

(5) 0000163-72.2023.5.05.0401

Relator(a): VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

Polo Ativo(s): JOAO BATISTA DE SOUZA

Advogado(s): 8979-BA FELIPE NASCIMENTO VIEIRA

Polo Passivo(s): JOSE FERNANDO DE SOUZA CORREIA

Advogado(s): 19223-BA FREDY NUNES DIAS

(6) 0000175-59.2022.5.05.0195

Relator(a): VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

Polo Ativo(s): DINAMO ENGENHARIA LTDA;EDMILSON

ALMEIDA SANTANA

Advogado(s): 22982-BA FABIANO VILAS BOAS GOMES;73126-

BA LETICIA DE SOUZA VENTIN;49656-BA MARCOS VINICIUS

CORUJEIRA RODRIGUES;63470-BA GIOVANNA DE MACEDO

CARVALHO;15275-BA MARCELO VILAS BOAS GOMES;519-BA

MARCUS VINICIUS AVELINO VIANA;26841-BA FABIANA

MARQUES OLIVEIRA;30115-BA FILIPE DE ABREU REIS

Polo Passivo(s): COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO

DA BAHIA COELBA;DINAMO ENGENHARIA LTDA;EDMILSON

ALMEIDA SANTANA

Advogado(s): 22982-BA FABIANO VILAS BOAS GOMES;73126-

BA LETICIA DE SOUZA VENTIN;49656-BA MARCOS VINICIUS

CORUJEIRA RODRIGUES;63470-BA GIOVANNA DE MACEDO

CARVALHO;15275-BA MARCELO VILAS BOAS GOMES;41899-

BA MARCELA GUIMARAES DE VASCONCELOS MACIEL;519-

BA MARCUS VINICIUS AVELINO VIANA;26841-BA FABIANA

MARQUES OLIVEIRA;30115-BA FILIPE DE ABREU REIS;11542-

BA BENJAMIN ALVES DE CARVALHO NETO

(7) 0000206-76.2013.5.05.0201

Relator(a): VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): KLEUBER OLIVEIRA DE FIGUEIREDO

Advogado(s): 5822-BA luiz sergio soares de souza santos;7333-

BA LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS CALDAS

Polo Passivo(s): BANCO BRADESCO S.A.

Advogado(s): 30326-BA DIEGO COSTA ALMEIDA;11969-BA

HERMANN JOSE STABEN GOMES;15283-BA MARIA

CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA;18534-BA

LUCIANA MENEZES CORREA NOSSA;27223-BA Rafaella

Mascarenhas Gil

(8) 0000239-23.2023.5.05.0102

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Relator(a): PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

2º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

3º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): VALE MANGANES S.A

Advogado(s): 17023-BA JOAO FRANCISCO ALVES ROSA

Polo Passivo(s): FERNANDO OLIVEIRA DE SOUZA

Advogado(s): 15645-BA ALEXANDRE AZEVEDO BULLOS

(9) 0000255-10.2020.5.05.0222

Relator(a): PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

2º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

3º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): COMANDO DIESEL TRANSPORTE E LOGISTICA -

EIRELI;MARLON XAVIER DE JESUS

Advogado(s): 22653-BA DIANA ANDRADE DE MENEZES;28859-

MT LETICIA ALINE BELLORIO;14460-MT JOSE EDUARDO

BENES INACO

Polo Passivo(s): CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL;COMANDO DIESEL TRANSPORTE E

LOGISTICA - EIRELI;MARLON XAVIER DE JESUS

A d v o g a d o ( s ) :  4 8 6 5 6 3 - S P  J O S I A N E  S A M P A I O  D E

OLIVEIRA;22653-BA DIANA ANDRADE DE MENEZES;28859-MT

LETICIA ALINE BELLORIO;377252-SP FERNANDA ABRAO

FRANCIS FAGUNDES DA MOTTA;412783-SP PEDRO

HENRIQUE ROSSETO BORELLI;356828-SP RENATA

FERNANDA SOARES ARBOL;14460-MT JOSE EDUARDO

BENES INACO;195202-SP FRANCINE GERMANO MARTINS

(10) 0000277-16.2020.5.05.0401

Relator(a): PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

2º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

3º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): ANA CRISTINA DE JESUS RAMOS

Advogado(s): 17043-BA Franklin dos Reis Guedes

Polo Passivo(s): INSTITUTO DANNEMANN

Advogado(s): 15757-BA CELSO VINICIUS DE FARIAS

MUNFORD RIBEIRO

(11) 0000277-03.2021.5.05.0006

Relator(a): PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

2º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

3º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): BANCO BRADESCO S.A.;TARCILA ANDRADE

COSTA

Advogado(s): 15283-BA MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO

DE MIRANDA;32792-BA BENITO FERNANDEZ ALVAREZ

NETO;30723-BA TAIANA NOBRE VELOSO OLIVEIRA

Polo Passivo(s): TARCILA ANDRADE COSTA;BANCO

BRADESCO S.A.

Advogado(s): 15283-BA MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO

DE MIRANDA;32792-BA BENITO FERNANDEZ ALVAREZ

NETO;30723-BA TAIANA NOBRE VELOSO OLIVEIRA

(12) 0000338-91.2017.5.05.0008

Relator(a): VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

P o l o  A t i v o ( s ) :  F E R R O V I A  C E N T R O - A T L A N T I C A

S.A;ALEXANDRE DE CASTRO VALLADARES FRAGA

Advogado(s): 23739-BA RAFAEL ALFREDI DE MATOS;33854-

BA WALLACE VIEIRA DE MOURA;36215-BA HERBERT VIEIRA

DE MOURA;28531-BA LEONARDO VINICIUS SANTOS DE

SOUZA

Polo  Pass ivo (s ) :  FERROVIA  CENTRO-ATLANTICA

S.A;ALEXANDRE DE CASTRO VALLADARES FRAGA

Advogado(s): 23739-BA RAFAEL ALFREDI DE MATOS;33854-

BA WALLACE VIEIRA DE MOURA;36215-BA HERBERT VIEIRA

DE MOURA;28531-BA LEONARDO VINICIUS SANTOS DE

SOUZA

(13) 0000348-77.2022.5.05.0003

Relator(a): PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

2º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

3º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A;AMINE DOS

SANTOS TOURINHO

Advogado(s): 659-BA GILSONEI MOURA SILVA;11741-BA

PEDRO DANTAS DE CARVALHO JUNIOR;685-BA SONIA

RODRIGUES DA SILVA

Polo Passivo(s): CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A;AMINE

DOS SANTOS TOURINHO

Advogado(s): 659-BA GILSONEI MOURA SILVA;11741-BA

PEDRO DANTAS DE CARVALHO JUNIOR;685-BA SONIA

RODRIGUES DA SILVA

(14) 0000355-84.2022.5.05.0192

Relator(a): VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

Polo Ativo(s): LEANDRO DE JESUS CRUZ

Advogado(s): 47369-BA RAFAEL ALAN MATURINO COSTA

Polo Passivo(s): DINAMO ENGENHARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Advogado(s) :  41899-BA MARCELA GUIMARAES DE

VASCONCELOS MACIEL;1734-BA JOAQUIM ARTHUR

PEDREIRA FRANCO DE CASTRO;26841-BA FABIANA

MARQUES OLIVEIRA

(15) 0000356-50.2020.5.05.0221

Relator(a): VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): LEGU CULTIVO DE MANDIOCA E APOIO A

AGRICULTURA LTDA

Advogado(s): 63724-BA JENIFHER COELHO DA SILVA;9570-PI

JOSE ALEXINALDO ALVINO DE SOUZA

Polo Passivo(s): FERNANDO DA ANUNCIACAO SANTOS

Advogado(s): 25215-BA CATUCHA OLIVEIRA PACHECO;43577-

BA RAMON PESTANA BASTOS

(16) 0000373-62.2020.5.05.0132

Relator(a): PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

2º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

3º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): CESAR JOSE SANTIAGO NETO

Advogado(s): 29708-BA FILIPE LUZ PINTO;25982-BA RICARDO

RAIMUNDO DE MELLO PARANAGUA

Polo Passivo(s): KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

Advogado(s): 157840-SP ALEXANDRE LAURIA DUTRA

(17) 0000379-72.2022.5.05.0561

Relator(a): VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): VALMIR VIEIRA PEREIRA;ENGELMIG ELETRICA

LTDA

Advogado(s): 11769-BA DELILLE SANTOS TEIXEIRA;8670-ES

JENEFER LAPORTI PALMEIRA

Polo Passivo(s): ENGELMIG ELETRICA LTDA;COMPANHIA DE

ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado(s): 41711-BA BRUNA RIBEIRO SILVA;8670-ES

JENEFER LAPORTI PALMEIRA;33500-BA MARIA EDUARDA

FRANCO PEDREIRA;32037-BA PRISCILA CATIANI DIAS

SILVA;63470-BA GIOVANNA DE MACEDO CARVALHO

(18) 0000432-68.2021.5.05.0341

Relator(a): VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): ANDERSON MAGALHAES DA SILVA

Advogado(s): 28008-BA IURI PEIXOTO LINO ARAUJO;72-BA

KAMERINO THADEU LINO ARAUJO

Polo Passivo(s): JOALINA TRANPORTES LTDA;JOAFRA

TRANSPORTES LTDA

A d v o g a d o ( s ) :  3 3 7 8 0 - P E  M A R I A N A  M A C H A D O

CAVALCANTI;15413-PE THIAGO DE FREITAS COUTINHO

CORREA DE OLIVEIRA

(19) 0000446-77.2014.5.05.0024

Relator(a): VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): SA NACIONAL DE VEICULOS LTDA

Advogado(s): 14589-BA ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO

TEIXEIRA DA SILVA FILHO

Polo Passivo(s): AMANDA NEVES DA SILVA SEIXAS

Advogado(s):

(20) 0000472-16.2022.5.05.0341

Relator(a): VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): ESTADO DA BAHIA;JOSE ANTONIO OLIVEIRA

D E  A N D R A D E  S O U S A ; A L F R E D O  S I L V A  D O S

SANTOS;INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA

ADMINISTRACAO HOSPITALAR - IBDAH;LUIZ ALBERTO

HILARIAO DA SILVA;ASSOCIACAO DE PROTECAO A

MATERNIDADE E A INFANCIA DE CASTRO ALVES;MONIQUE

CAJUI CARVALHO DA SILVA

Advogado(s): 28491-BA HERMES HILARIAO TEIXEIRA

SOBRINHO;27713-BA LUDIMILA COELHO LOIOLA;53756-BA

MARILIA SOUZA BARBOSA;26950-BA ISAN ALMEIDA

LIMA;30315-PE GRAZIELLA VICTORIA DE CARVALHO

Polo Passivo(s): ESTADO DA BAHIA;JOSE ANTONIO OLIVEIRA

D E  A N D R A D E  S O U S A ; A L F R E D O  S I L V A  D O S

SANTOS;INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA

ADMINISTRACAO HOSPITALAR - IBDAH;LUIZ ALBERTO

HILARIAO DA SILVA;ASSOCIACAO DE PROTECAO A

MATERNIDADE E A INFANCIA DE CASTRO ALVES;MONIQUE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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CAJUI CARVALHO DA SILVA

Advogado(s): 28491-BA HERMES HILARIAO TEIXEIRA

SOBRINHO;27713-BA LUDIMILA COELHO LOIOLA;53756-BA

MARILIA SOUZA BARBOSA;26950-BA ISAN ALMEIDA

LIMA;30315-PE GRAZIELLA VICTORIA DE CARVALHO

(21) 0000492-72.2023.5.05.0017

Relator(a): VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

Polo Ativo(s): CAMILLA SANTOS SENA

Advogado(s): 41565-BA RAFAEL DA SILVA SANTANA

Polo Passivo(s): LOJAS RIACHUELO SA

Advogado(s): 2738-RN OSVALDO DE MEIROZ GRILO JUNIOR

(22) 0000538-52.2022.5.05.0581

Relator(a): VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA

Advogado(s): 73126-BA LETICIA DE SOUZA VENTIN;33225-BA

MURILO MELO BARROS DE SOUSA;71757-BA MARIA

VICTORIA CABRAL REBOUCAS CALDEIRA DA COSTA;10261-

BA JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE CASTRO

FILHO;17098-BA EDMUNDO FAHEL FILHO

Polo Passivo(s): SAMUEL RIBEIRO DOS SANTOS

Advogado(s): 13101-BA CLEMILSON LIMA RIBEIRO

(23) 0000541-87.2021.5.05.0016

Relator(a): PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

2º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

3º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): BANCO PAN S.A.;BRUNA HAVENA ARAGAO

LIMA

Advogado(s): 162343-SP RODRIGO SEIZO TAKANO;47270-BA

LUCAS NONATO PININGA;217017-SP FELIPE NAVEGA

MEDEIROS

Polo Passivo(s): BANCO PAN S.A.;BRUNA HAVENA ARAGAO

LIMA

Advogado(s): 162343-SP RODRIGO SEIZO TAKANO;47270-BA

LUCAS NONATO PININGA;217017-SP FELIPE NAVEGA

MEDEIROS

(24) 0000541-32.2022.5.05.0023

Relator(a): PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

2º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

3º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): ALVARO BARROS VILA VERDE

Advogado(s): 61821-BA ALEX SOUZA DOS SANTOS

Polo  Pass ivo (s ) :  MANOEL MUNIZ  COMERCIO DE

ALIMENTACAO LTDA -  ME

Advogado(s): 33584-BA TIAGO RODRIGUES MONTEIRO;4233-

BA RICARDO GUILHERME SARMENTO BARBOSA

(25) 0000555-85.2022.5.05.0194

Relator(a): VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

Polo Ativo(s): UNIAO INDUSTRIAL ACUCAREIRA LTDA

Advogado(s):  15312-BA MARCUS VINICIUS GARCIA

SALES;14456-BA MARCUS JOSE ANDRADE DE OLIVEIRA

Polo Passivo(s): JOSE JORGE ARAUJO

Advogado(s): 41374-BA NAYANE DO NASCIMENTO PEREIRA

(26) 0000607-74.2020.5.05.0025

Relator(a): VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): JEFFERSON SOUZA FERREIRA

Advogado(s): 41441-BA RONIELSON COELHO OLIVEIRA

Polo Passivo(s): DEVILLE HOTEIS E TURISMO LTDA

Advogado(s): 10353-BA ELCIA MARTINS SANTOS

(27) 0000614-74.2020.5.05.0281

Relator(a): VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): DINAMO ENGENHARIA LTDA;MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO

Advogado(s): 49656-BA MARCOS VINICIUS CORUJEIRA

RODRIGUES;11542-BA BENJAMIN ALVES DE CARVALHO

NETO;63470-BA GIOVANNA DE MACEDO CARVALHO;41502-

BA TRICILA LUNA SAMPAIO;519-BA MARCUS VINICIUS

AVELINO VIANA

P o l o  P a s s i v o ( s ) :  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O

T R A B A L H O ; D I N A M O  E N G E N H A R I A  L T D A

Advogado(s): 49656-BA MARCOS VINICIUS CORUJEIRA

RODRIGUES;11542-BA BENJAMIN ALVES DE CARVALHO

NETO;63470-BA GIOVANNA DE MACEDO CARVALHO;41502-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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BA TRICILA LUNA SAMPAIO;519-BA MARCUS VINICIUS

AVELINO VIANA

(28) 0000634-04.2022.5.05.0020

Relator(a): VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

Polo Ativo(s): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS;EDER

DOMINGOS PATAS DA CUNHA

Advogado(s): 55226-BA MARIANA DE CARVALHO MELO;21453

-BA HUGO SOUZA VASCONCELOS;29576-BA MARCIO VITA DO

EIRADO SILVA;29688-BA RICARDO LUIZ SERRA SILVA

JUNIOR;17034-BA CLERISTON PITON BULHOES;36280-BA

TAISE MACEDO REIS;33244-BA NINA ROSA DE SOUZA

AQUINO;49739-BA FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E CARNEIRO

MORAIS;14137-BA FRANCISCO LACERDA BRITO;40725-BA

GIOVANNA DE VASCONCELOS ANTONELLI;14332-BA LEON

ANGELO MATTEI

P o l o  P a s s i v o ( s ) :  P E T R O L E O  B R A S I L E I R O  S  A

PETROBRAS;EDER DOMINGOS PATAS DA CUNHA

Advogado(s): 55226-BA MARIANA DE CARVALHO MELO;21453

-BA HUGO SOUZA VASCONCELOS;29576-BA MARCIO VITA DO

EIRADO SILVA;29688-BA RICARDO LUIZ SERRA SILVA

JUNIOR;17034-BA CLERISTON PITON BULHOES;36280-BA

TAISE MACEDO REIS;33244-BA NINA ROSA DE SOUZA

AQUINO;49739-BA FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E CARNEIRO

MORAIS;14137-BA FRANCISCO LACERDA BRITO;40725-BA

GIOVANNA DE VASCONCELOS ANTONELLI;14332-BA LEON

ANGELO MATTEI

(29) 0000640-33.2021.5.05.0121

Relator(a): VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): MAGAZINE LUIZA S/A;APETIT SERVICOS DE

ALIMENTACAO LTDA;WE CAN BR - TRABALHO TEMPORARIO

LTDA.;TATIANE SANTOS DE CARVALHO RIBEIRO

Advogado(s): 659-BA GILSONEI MOURA SILVA;359804-SP

BRUNA RIBEIRO BELOTO;3246-SE MARCOS ANDRE PERES

DE OLIVEIRA;685-BA SONIA RODRIGUES DA SILVA;74725-PR

IGOR DE SOUSA ARMAGNI;81454-RS ANDRE FRAGA DELLA

MEA

Polo Passivo(s): MAGAZINE LUIZA S/A;APETIT SERVICOS DE

ALIMENTACAO LTDA;WE CAN BR - TRABALHO TEMPORARIO

LTDA.;TATIANE SANTOS DE CARVALHO RIBEIRO

Advogado(s): 659-BA GILSONEI MOURA SILVA;359804-SP

BRUNA RIBEIRO BELOTO;3246-SE MARCOS ANDRE PERES

DE OLIVEIRA;685-BA SONIA RODRIGUES DA SILVA;74725-PR

IGOR DE SOUSA ARMAGNI;81454-RS ANDRE FRAGA DELLA

MEA

(30) 0000683-25.2021.5.05.0038

Relator(a): VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): MOISES PEREIRA AQUINO

A d v o g a d o ( s ) :  5 8 9 2 6 - B A  J E S S I C A  T I T O  D O

SACRAMENTO;48707-BA TATIANA REIS DA SILVA

Polo Passivo(s): CONDOMINIO BARRA

Advogado(s): 8465-BA JORGE EDESIO DEDA

(31) 0000713-26.2022.5.05.0038

Relator(a): PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

2º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

3º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): ADRIANA BATISTA DOS SANTOS;COMPANHIA

DO METRO DA BAHIA

Advogado(s): 23358-BA FERNANDA GABRIELA RISERIO

BRITO

P o l o  P a s s i v o ( s ) :  A D R I A N A  B A T I S T A  D O S

S A N T O S ; C O M P A N H I A  D O  M E T R O  D A  B A H I A

Advogado(s): 106094-RJ CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA

CASTRO

(32) 0000721-89.2015.5.05.0024

Relator(a): PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

2º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

3º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): CRISTIANO ROBSON DA SILVA SANTANA

Advogado(s): 26432-BA ANTONIO CAIO DE SANTANA

GOMES;26548-BA ROBERTO FRANCISCO MUSIELLO

Polo Passivo(s): ABRIL COMUNICACOES S.A.

Advogado(s): 215930-SP SILVIA REBELLO MONTEIRO;180389-

SP LUIZ FELICIO JORGE;58102-RJ KATIA PATRICIA

GONCALVES SILVA

(33) 0000794-77.2020.5.05.0641

Relator(a): VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA
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4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): CONSTRUTORA CENTRO LESTE ENGENHARIA

LTDA;JOAO RICARDO BRITO DOS SANTOS PAES

Advogado(s ) :  82921 -MG R ICARDO LUIZ  PEREIRA

MARQUES;14508-BA EDVARD DE CASTRO COSTA JUNIOR

Polo  Pass ivo (s ) :  CONSTRUTORA CENTRO LESTE

ENGENHARIA LTDA;JOAO RICARDO BRITO DOS SANTOS

PAES

Advogado(s ) :  82921 -MG R ICARDO LUIZ  PEREIRA

MARQUES;14508-BA EDVARD DE CASTRO COSTA JUNIOR

(34) 0000898-94.2013.5.05.0033

Relator(a): VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): BANCO ITAUCARD S.A.

Advogado(s): 25998-BA ANTONIO BRAZ DA SILVA

Polo Passivo(s): KATIA REJANNE OLIVEIRA RUAS

Advogado(s): 22951-BA MAYER CHAGAS FLORES;37353-BA

MARCUS ROBERTO MELO DE ALBUQUERQUE

(35) 0000976-89.2021.5.05.0621

Relator(a): PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

2º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

3º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): JULINEI MARES BATISTA

Advogado(s): 163490-MG ISAQUE DE AZEVEDO GOMES

F R A G A ; 1 2 5 4 1 7 - M G  F E L I P E  D E  A Z E V E D O  G O M E S

FRAGA;160358-MG CLARICE AZEVEDO GOMES REIS

MENDES;61935 -MG MIR IAN DE AZEVEDO GOMES

FRAGA;196937-MG CALEBE DE AZEVEDO GOMES FRAGA

Polo Passivo(s): ROTA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

Advogado(s): 11954-BA Delce Sacramento Borges

(36) 0001091-40.2021.5.05.0612

Relator(a): VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

2º Voto: PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO COUTO

3º Voto: TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

4º Voto: VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

Polo Ativo(s): NEILA SANTOS FEMINELA DE LACERDA

Advogado(s): 48072-BA LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA;52936-

BA MILENA DE OLIVEIRA COELHO

Polo Passivo(s): BANCO BRADESCO S.A.

Advogado(s): 30326-BA DIEGO COSTA ALMEIDA;15283-BA

MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA;15260-BA

LUIS EDUARDO LYRA LINS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO.

Secretaria da 5ª Turma. 19 de     março de 2024. Juvenildo

Marins de Oliveira. Diretor de Secretaria.

1º Núcleo de Justiça 4.0

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000295-03.2022.5.05.0034
RECLAMANTE ROBERTO MORAIS DE SANTANA

ADVOGADO LUCAS VIANA PITARELLI(OAB:
68013/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANA CAROLINE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 49164/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fe41cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelos motivos expostos, nos autos da ação n° 0000295-

03.2022.5.05.0034,conheço dos Embargos de Declaração opostos

porNORSA REFRIGRANTES S.Apara, no mérito, REJEITÁ-LOS,

nos termos da fundamentação supra, que integra este dispositivo.

Condeno a reclamada embargante ao pagamento de multa de 2%

sobre o valor da causa, disposta no art. 1.026, §2º do CPC,

revertida para a parte autora.

Intimem-se as partes.

    PAULA LEAL LORDELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000295-03.2022.5.05.0034
RECLAMANTE ROBERTO MORAIS DE SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO LUCAS VIANA PITARELLI(OAB:
68013/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANA CAROLINE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 49164/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MORAIS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fe41cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelos motivos expostos, nos autos da ação n° 0000295-

03.2022.5.05.0034,conheço dos Embargos de Declaração opostos

porNORSA REFRIGRANTES S.Apara, no mérito, REJEITÁ-LOS,

nos termos da fundamentação supra, que integra este dispositivo.

Condeno a reclamada embargante ao pagamento de multa de 2%

sobre o valor da causa, disposta no art. 1.026, §2º do CPC,

revertida para a parte autora.

Intimem-se as partes.

    PAULA LEAL LORDELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000324-53.2022.5.05.0034
RECLAMANTE REGINA ALONSO GONZALEZ

PIMENTA

ADVOGADO ADESSIL FERNANDES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 21313/BA)

RECLAMADO UNIBRH - UNIAO BRASILEIRA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIBRH - UNIAO BRASILEIRA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ba7d8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIANA GABRIELA HITA NEVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000324-53.2022.5.05.0034
RECLAMANTE REGINA ALONSO GONZALEZ

PIMENTA

ADVOGADO ADESSIL FERNANDES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 21313/BA)

RECLAMADO UNIBRH - UNIAO BRASILEIRA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA ALONSO GONZALEZ PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ba7d8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIANA GABRIELA HITA NEVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000234-45.2022.5.05.0034
RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS ANJOS MAIA

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS DA
CRUZ(OAB: 28104/BA)

RECLAMADO DIHOL-DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO E HOTELARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO DEIL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO CATUSSABA HOTEL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO EMPREENDIMENTO PARQUE SAO
VICENTE SPE LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DOS ANJOS MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1306c60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação supra que

integra este dispositivo para todos os fins, afasto a preliminar

arguida pelas reclamadas;

- EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos

termos do inciso II do art. 487 do Código de Processo Civil, quanto

aos efeitos pecuniários das pretensões anteriores a 28/04/2017, e;

- Com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

JOSE CARLOS DOS ANJOS MAIAem face de DEIL

CONSTRUTORA LTDA,  D IHOL-DESENVOLVIMENTO

IMOBILIARIO E HOTELARIA LTDA, EMPREENDIMENTO

PARQUE SAO VICENTE SPE LTDA. e CATUSSABA HOTEL

LTDA, condenando as reclamadas, solidariamente, a pagarem à

parte reclamante, conforme se apurar em regular execução, as

parcelas correspondentes aos títulos trabalhistas e obrigações e de

fazer a seguir descritos:

- aviso prévio indenizado correspondente a 45 dias;

- horas laboradas além da 8ª diária e 44ª semanal, que deverão ser

enriquecidas do adicional normativo e, na ausência, o legal de 50%

(cinquenta por cento) e reflexos das horas extras em aviso prévio,

descansos semanais remunerados – DSR's (art. 7º, letra "a", da Lei

nº 605/49 e Súmula nº 172 do TST), gratificação natalina (Súmula

nº 45 do TST), férias acrescidas do terço constitucional (art. 142, §

5º, da CLT) e depósitos do FGTS + 20%.

-diferença de FGTS + 20%;

- cesta básica mensal, considerando-se os valores indicados nas

convenções coletivas juntadas com a exordial;

- honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em 10% sobre o

valor dos pedidos deferidos.

Como obrigação de fazer, deverá, a quarta reclamada, retificar a

CTPS da parte reclamante, fazendo constar os seguintes dados:

data de extinção do vínculo 18/06/2020 (já considerada a projeção

do aviso prévio). Para tanto, deverá, a parte autora, no prazo de

cinco dias, a contar do trânsito em julgado da decisão, entregar a

sua CTPS em Secretaria, sob pena de presumir o seu desinteresse

quanto à anotação. Após, a reclamada será intimada para, em 05

(cinco) dias, realizar a anotação na CTPS obreira, sob pena de

incorrer em multa diária no valor de R$100,00 (cem reais), em favor

da parte reclamante, limitada a 10 (dez) dias.

JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Honorários advocatícios a serem pagos pela parte reclamante,

arbitrados em 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos, cuja

exigibilidade fica suspensa, na forma da fundamentação.

A liquidação da sentença far-se-á por simples cálculos, inclusive

das contribuições previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-

B, da CLT). Autorizada a dedução dos valores pagos sob o mesmo

título. A correção monetária e os juros serão calculados na forma da

fundamentação.

Deferida à parte autora a gratuidade da justiça, na forma da nova

redação do artigo 790, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho,

nos termos da fundamentação.

Deverá a reclamada comprovar nos autos o recolhimento da

importância devida à Previdência Social, relativa à contribuição

social incidente sobre as parcelas de natureza remuneratória que

constam da condenação, na forma da fundamentação, autorizando-

se, desde já, a dedução da cota da parte reclamante, observado o

teto da contribuição, sob pena de execução ex officio.

O imposto de renda devido deverá ser descontado do crédito da

parte reclamante, nos termos da fundamentação.

Custas pelas Reclamadas, no importe de R$800,00, equivalentes a

2% sobre o valor da condenação, arbitrada, provisoriamente, em

R$40.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MAIRA GUIMARAES ARAUJO DE LA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000234-45.2022.5.05.0034
RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS ANJOS MAIA

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS DA
CRUZ(OAB: 28104/BA)

RECLAMADO DIHOL-DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO E HOTELARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO DEIL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO CATUSSABA HOTEL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO EMPREENDIMENTO PARQUE SAO
VICENTE SPE LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATUSSABA HOTEL LTDA

  - DEIL CONSTRUTORA LTDA

  - DIHOL-DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO E HOTELARIA
LTDA

  - EMPREENDIMENTO PARQUE SAO VICENTE SPE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1306c60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos termos da fundamentação supra que

integra este dispositivo para todos os fins, afasto a preliminar

arguida pelas reclamadas;

- EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos

termos do inciso II do art. 487 do Código de Processo Civil, quanto

aos efeitos pecuniários das pretensões anteriores a 28/04/2017, e;

- Com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

JOSE CARLOS DOS ANJOS MAIAem face de DEIL

CONSTRUTORA LTDA,  D IHOL-DESENVOLVIMENTO

IMOBILIARIO E HOTELARIA LTDA, EMPREENDIMENTO

PARQUE SAO VICENTE SPE LTDA. e CATUSSABA HOTEL

LTDA, condenando as reclamadas, solidariamente, a pagarem à

parte reclamante, conforme se apurar em regular execução, as

parcelas correspondentes aos títulos trabalhistas e obrigações e de

fazer a seguir descritos:

- aviso prévio indenizado correspondente a 45 dias;

- horas laboradas além da 8ª diária e 44ª semanal, que deverão ser

enriquecidas do adicional normativo e, na ausência, o legal de 50%

(cinquenta por cento) e reflexos das horas extras em aviso prévio,

descansos semanais remunerados – DSR's (art. 7º, letra "a", da Lei

nº 605/49 e Súmula nº 172 do TST), gratificação natalina (Súmula

nº 45 do TST), férias acrescidas do terço constitucional (art. 142, §

5º, da CLT) e depósitos do FGTS + 20%.

-diferença de FGTS + 20%;

- cesta básica mensal, considerando-se os valores indicados nas

convenções coletivas juntadas com a exordial;

- honorários advocatícios sucumbenciais arbitrados em 10% sobre o

valor dos pedidos deferidos.

Como obrigação de fazer, deverá, a quarta reclamada, retificar a

CTPS da parte reclamante, fazendo constar os seguintes dados:

data de extinção do vínculo 18/06/2020 (já considerada a projeção

do aviso prévio). Para tanto, deverá, a parte autora, no prazo de

cinco dias, a contar do trânsito em julgado da decisão, entregar a

sua CTPS em Secretaria, sob pena de presumir o seu desinteresse

quanto à anotação. Após, a reclamada será intimada para, em 05

(cinco) dias, realizar a anotação na CTPS obreira, sob pena de

incorrer em multa diária no valor de R$100,00 (cem reais), em favor

da parte reclamante, limitada a 10 (dez) dias.

JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Honorários advocatícios a serem pagos pela parte reclamante,

arbitrados em 10% sobre o valor dos pedidos indeferidos, cuja

exigibilidade fica suspensa, na forma da fundamentação.

A liquidação da sentença far-se-á por simples cálculos, inclusive

das contribuições previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-

B, da CLT). Autorizada a dedução dos valores pagos sob o mesmo

título. A correção monetária e os juros serão calculados na forma da

fundamentação.

Deferida à parte autora a gratuidade da justiça, na forma da nova

redação do artigo 790, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho,

nos termos da fundamentação.

Deverá a reclamada comprovar nos autos o recolhimento da

importância devida à Previdência Social, relativa à contribuição

social incidente sobre as parcelas de natureza remuneratória que

constam da condenação, na forma da fundamentação, autorizando-

se, desde já, a dedução da cota da parte reclamante, observado o

teto da contribuição, sob pena de execução ex officio.

O imposto de renda devido deverá ser descontado do crédito da

parte reclamante, nos termos da fundamentação.

Custas pelas Reclamadas, no importe de R$800,00, equivalentes a

2% sobre o valor da condenação, arbitrada, provisoriamente, em

R$40.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MAIRA GUIMARAES ARAUJO DE LA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000149-59.2022.5.05.0034
RECLAMANTE FERNANDO LUIZ CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

RECLAMADO PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO HENGLES(OAB:
136748/SP)

ADVOGADO ANA PAULA CRISPIM
CAVALHEIRO(OAB: 172662/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO ADRIANA LAGNADO DE
ALENCAR(OAB: 182093/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7848028

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, e por tudo o mais que consta da reclamação

trabalhista ajuizada por FERNANDO LUIZ CONCEICAO DOS

SANTOS em face de PET CENTER COMERCIO E

PARTICIPACOES S.A., julga-se a ação IMPROCEDENTE, tudo na

forma da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Defere-se à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Arbitram-se os honorários advocatícios conforme supra indicado.

Custas pelo reclamante, no valor de R$5.061,82, calculadas no

percentual de 2% sobre R$253.090,78, valor dado à causa, das

quais fica dispensado, em razão dos benefícios da justiça gratuita.

Notifiquem-se as partes.

    VERENA SAPUCAIA SILVEIRA GONZALEZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000149-59.2022.5.05.0034
RECLAMANTE FERNANDO LUIZ CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

RECLAMADO PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO HENGLES(OAB:
136748/SP)

ADVOGADO ANA PAULA CRISPIM
CAVALHEIRO(OAB: 172662/SP)

ADVOGADO ADRIANA LAGNADO DE
ALENCAR(OAB: 182093/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUIZ CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7848028

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, e por tudo o mais que consta da reclamação

trabalhista ajuizada por FERNANDO LUIZ CONCEICAO DOS

SANTOS em face de PET CENTER COMERCIO E

PARTICIPACOES S.A., julga-se a ação IMPROCEDENTE, tudo na

forma da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Defere-se à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Arbitram-se os honorários advocatícios conforme supra indicado.

Custas pelo reclamante, no valor de R$5.061,82, calculadas no

percentual de 2% sobre R$253.090,78, valor dado à causa, das

quais fica dispensado, em razão dos benefícios da justiça gratuita.

Notifiquem-se as partes.

    VERENA SAPUCAIA SILVEIRA GONZALEZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000472-65.2022.5.05.0551
RECLAMANTE FELIPE FERNANDES ALMEIDA

ADVOGADO THIAGO CUNHA PESSOA(OAB:
53292/BA)

RECLAMADO TOTAL FLEX INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO AGENOR PEREIRA NERY
JUNIOR(OAB: 13670/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOTAL FLEX INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15cc1db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, e por tudo o mais que consta da reclamação

trabalhista ajuizada por FELIPE FERNANDES ALMEIDA em face

de TOTAL FLEX INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA, julga-se a

ação PARCIALMENTE PROCEDENTE, tudo na forma da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo

como se nele estivesse transcrita.

Defere-se à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Arbitram-se os honorários advocatícios conforme supra indicado.

Imposições previdenciárias e fiscais, correção monetária e juros de

mora consoante definido em tópicos próprios.
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Custas pela reclamada, no valor de R$500,00, calculadas no

percentual de 2% sobre R$25.000,00, valor arbitrado à condenação.

Notifiquem-se as partes.

    VERENA SAPUCAIA SILVEIRA GONZALEZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000472-65.2022.5.05.0551
RECLAMANTE FELIPE FERNANDES ALMEIDA

ADVOGADO THIAGO CUNHA PESSOA(OAB:
53292/BA)

RECLAMADO TOTAL FLEX INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO AGENOR PEREIRA NERY
JUNIOR(OAB: 13670/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FERNANDES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15cc1db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, e por tudo o mais que consta da reclamação

trabalhista ajuizada por FELIPE FERNANDES ALMEIDA em face

de TOTAL FLEX INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA, julga-se a

ação PARCIALMENTE PROCEDENTE, tudo na forma da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo

como se nele estivesse transcrita.

Defere-se à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Arbitram-se os honorários advocatícios conforme supra indicado.

Imposições previdenciárias e fiscais, correção monetária e juros de

mora consoante definido em tópicos próprios.

Custas pela reclamada, no valor de R$500,00, calculadas no

percentual de 2% sobre R$25.000,00, valor arbitrado à condenação.

Notifiquem-se as partes.

    VERENA SAPUCAIA SILVEIRA GONZALEZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000236-27.2023.5.05.0342
RECLAMANTE JOANDERSON ALVES DA CRUZ

ADVOGADO VANESSA SOUSA FREIRE(OAB:
53788/BA)

ADVOGADO LEONARDO PINTO ALMEIDA
DOTO(OAB: 22922/BA)

ADVOGADO LEANDRO COELHO DINIZ(OAB:
19802/BA)

RECLAMADO EDMILSON BRAGA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
ALMEIDA(OAB: 16035/AL)

ADVOGADO JOHNNY PROSPERO DA
SILVA(OAB: 53945/BA)

RECLAMADO JORGE LUIZ SERAFIM JUNIOR

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
ALMEIDA(OAB: 16035/AL)

ADVOGADO JOHNNY PROSPERO DA
SILVA(OAB: 53945/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON BRAGA

  - JORGE LUIZ SERAFIM JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb9507d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo improcedentesos pedidos formulados

porJoanderson Alves da Cruz em desfavor deEdmilson Braga e

Jorge Luiz Serafim Junior, nos termos da fundamentação supra,

que integra estedispositivo.

À parte autora é concedido o benefício da gratuidade da justiça.

Honorários advocatícios devidos conforme tópico próprio da

fundamentação.

Custas processuais no importe de R$502,50, calculadas sobre o

valor atribuído à causa, de R$25.125,09, sob a responsabilidade da

parte autora, dispensada do recolhimento, por litigar sob o pálio da

justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Nada mais.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000236-27.2023.5.05.0342
RECLAMANTE JOANDERSON ALVES DA CRUZ

ADVOGADO VANESSA SOUSA FREIRE(OAB:
53788/BA)

ADVOGADO LEONARDO PINTO ALMEIDA
DOTO(OAB: 22922/BA)

ADVOGADO LEANDRO COELHO DINIZ(OAB:
19802/BA)

RECLAMADO EDMILSON BRAGA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
ALMEIDA(OAB: 16035/AL)

ADVOGADO JOHNNY PROSPERO DA
SILVA(OAB: 53945/BA)

RECLAMADO JORGE LUIZ SERAFIM JUNIOR
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
ALMEIDA(OAB: 16035/AL)

ADVOGADO JOHNNY PROSPERO DA
SILVA(OAB: 53945/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANDERSON ALVES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb9507d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo improcedentesos pedidos formulados

porJoanderson Alves da Cruz em desfavor deEdmilson Braga e

Jorge Luiz Serafim Junior, nos termos da fundamentação supra,

que integra estedispositivo.

À parte autora é concedido o benefício da gratuidade da justiça.

Honorários advocatícios devidos conforme tópico próprio da

fundamentação.

Custas processuais no importe de R$502,50, calculadas sobre o

valor atribuído à causa, de R$25.125,09, sob a responsabilidade da

parte autora, dispensada do recolhimento, por litigar sob o pálio da

justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Nada mais.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000740-67.2022.5.05.0342
RECLAMANTE ADRIANA DE CASTRO DIAS

ADVOGADO PAULA MARCELA DIAS DOS
SANTOS(OAB: 47039/DF)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PILAO ARCADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE CASTRO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 708c8bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, extingo, sem resolução do mérito, a ação oposta

por Adriana de Castro Dias em desfavor de Município de Pilão

Arcado,tudo nos termos da fundamentação supra que integra este

dispositivo.

À parte autora é concedido o benefício da gratuidade da justiça.

Honorários advocatícios devidos conforme tópico próprio da

fundamentação.

Custas processuais no importe de R$1.027,60, calculadas sobre o

valor ação (R$51.380,16), sob a responsabilidade da autora,

dispensada do recolhimento por litigar sob o pálio da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Nada mais.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000041-30.2022.5.05.0034
RECLAMANTE ANA CAROLINA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba90308

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelos motivos expostos, conheço dos Embargos de Declaração

opostos porGRUPO CASAS BAHIA S/A, na ação movida por ANA

CAROLINA SANTOS DA SILVA,para, no mérito, ACOLHÊ-LOS,

nos termos da fundamentação supra, que integra este dispositivo.

Intimem-se as partes.

    PAULA LEAL LORDELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000041-30.2022.5.05.0034
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RECLAMANTE ANA CAROLINA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba90308

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelos motivos expostos, conheço dos Embargos de Declaração

opostos porGRUPO CASAS BAHIA S/A, na ação movida por ANA

CAROLINA SANTOS DA SILVA,para, no mérito, ACOLHÊ-LOS,

nos termos da fundamentação supra, que integra este dispositivo.

Intimem-se as partes.

    PAULA LEAL LORDELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000135-17.2022.5.05.0021
RECLAMANTE STEFANE MELO SOUZA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANE MELO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de26673

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

INACOLHO os EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos pela

Reclamada, tudo nos termos da fundamentação supra, a qual passa

a integrar esta conclusão como se nela estivesse transcrita.

Intimem-se as partes.

    JOALVO CARVALHO DE MAGALHAES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000135-17.2022.5.05.0021
RECLAMANTE STEFANE MELO SOUZA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de26673

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

INACOLHO os EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos pela

Reclamada, tudo nos termos da fundamentação supra, a qual passa

a integrar esta conclusão como se nela estivesse transcrita.

Intimem-se as partes.

    JOALVO CARVALHO DE MAGALHAES FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000225-29.2021.5.05.0031
RECLAMANTE VALDEMILSON HONORINO VIEIRA

ADVOGADO SILVIO TEODORO DE
SANTANA(OAB: 30392/BA)

RECLAMADO TELEVISAO BAHIA S.A.

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMILSON HONORINO VIEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9e0c6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, rejeito

as preliminares de incompetência absoluta e inépcia da petição

inicial, e, no mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE a demanda

proposta por VALDEMILSON HONORINO VIEIRA contra

TELEVISAO BAHIA S.A., tudo em conformidade com a

Fundamentação supra, a qual passa a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrita, para condenar a

Parte Reclamada a, observada a prescrição parcial, PAGAR à Parte

Reclamante, no prazo de 15 dias contados da ciência da publicação

desta sentença, na forma do art. 523 do CPC, excluída a multa de

10% (em face da Súmula n. 16 deste E. TRT5), o valor da

condenação arbitrada em R$ 10.000,00, limitada a condenação aos

valores dos pedidos, em face do princípio da adstrição/congruência.

Custas pela reclamada, no importe de R$200,00, considerando o

valor arbitrado para a condenação.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título nos

termos dos comprovantes constantes dos autos, observando-se a

evolução salarial da parte autora, excluindo-se, ainda, os dias em

que não tenha havido labor.

Débitos com as limitações impostas pela Súmula n. 381 do C. TST,

corrigidos pelo IPCA-e até a data do ajuizamento da ação. A partir

de então (fase judicial), utilização somente da taxa SELIC, que

incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de mora,

na forma da decisão proferida pelo STF nos autos da ADC n. 58.

As contribuições previdenciárias e os demais tributos devem ser

recolhidos conforme o disposto na Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, bem como de acordo

com a Súmula n. 368 do C. TST.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    VERENA SAPUCAIA SILVEIRA GONZALEZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000225-29.2021.5.05.0031
RECLAMANTE VALDEMILSON HONORINO VIEIRA

ADVOGADO SILVIO TEODORO DE
SANTANA(OAB: 30392/BA)

RECLAMADO TELEVISAO BAHIA S.A.

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEVISAO BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9e0c6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, rejeito

as preliminares de incompetência absoluta e inépcia da petição

inicial, e, no mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE a demanda

proposta por VALDEMILSON HONORINO VIEIRA contra

TELEVISAO BAHIA S.A., tudo em conformidade com a

Fundamentação supra, a qual passa a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrita, para condenar a

Parte Reclamada a, observada a prescrição parcial, PAGAR à Parte

Reclamante, no prazo de 15 dias contados da ciência da publicação

desta sentença, na forma do art. 523 do CPC, excluída a multa de

10% (em face da Súmula n. 16 deste E. TRT5), o valor da

condenação arbitrada em R$ 10.000,00, limitada a condenação aos

valores dos pedidos, em face do princípio da adstrição/congruência.

Custas pela reclamada, no importe de R$200,00, considerando o

valor arbitrado para a condenação.
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Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título nos

termos dos comprovantes constantes dos autos, observando-se a

evolução salarial da parte autora, excluindo-se, ainda, os dias em

que não tenha havido labor.

Débitos com as limitações impostas pela Súmula n. 381 do C. TST,

corrigidos pelo IPCA-e até a data do ajuizamento da ação. A partir

de então (fase judicial), utilização somente da taxa SELIC, que

incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de mora,

na forma da decisão proferida pelo STF nos autos da ADC n. 58.

As contribuições previdenciárias e os demais tributos devem ser

recolhidos conforme o disposto na Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, bem como de acordo

com a Súmula n. 368 do C. TST.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    VERENA SAPUCAIA SILVEIRA GONZALEZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000071-77.2023.5.05.0342
RECLAMANTE KAIRON CARREIRO DE SOUSA

ADVOGADO ISABELA SANTOS MORAES
LUZ(OAB: 54986/GO)

RECLAMADO FRUTOS TROPICALES BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELLA ARAUJO BASTOS(OAB:
46565/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIRON CARREIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência do teor da

Sentença de Id 49eabb3, cujo dispositivo consta:

DISPOSITIVO

Assim, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo

reclamado FRUTOS TROPICALES BRASIL LTDA nos termos da

fundamentação supra.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE VICENTE PICCHI MATTEONI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000071-77.2023.5.05.0342
RECLAMANTE KAIRON CARREIRO DE SOUSA

ADVOGADO ISABELA SANTOS MORAES
LUZ(OAB: 54986/GO)

RECLAMADO FRUTOS TROPICALES BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELLA ARAUJO BASTOS(OAB:
46565/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTOS TROPICALES BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência do teor da

Sentença de Id 49eabb3, cujo dispositivo consta:

DISPOSITIVO

Assim, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo

reclamado FRUTOS TROPICALES BRASIL LTDA nos termos da

fundamentação supra.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE VICENTE PICCHI MATTEONI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000062-68.2023.5.05.0002
RECLAMANTE ED SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ED SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência do teor da

Sentença de Id bd176e0, cujo dispositivo consta:
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DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

ED SANTOS DA SILVA, em face de VIA S.A., decido:

Acolher a prescrição quinquenal para extinguir, com resolução de

mérito, os pedidos relativos ao período anterior a 19/10/2017. No

mérito, julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial, na

forma da fundamentação que integra esse dispositivo para todos os

fins.

Custas, pelo reclamante, no valor de R$9.697,89 calculadas com

base no valor ora atribuído à causa, dispensadas em face dos

benefícios da justiça gratuita concedidos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE VICENTE PICCHI MATTEONI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000062-68.2023.5.05.0002
RECLAMANTE ED SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência do teor da

Sentença de Id bd176e0, cujo dispositivo consta:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

ED SANTOS DA SILVA, em face de VIA S.A., decido:

Acolher a prescrição quinquenal para extinguir, com resolução de

mérito, os pedidos relativos ao período anterior a 19/10/2017. No

mérito, julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial, na

forma da fundamentação que integra esse dispositivo para todos os

fins.

Custas, pelo reclamante, no valor de R$9.697,89 calculadas com

base no valor ora atribuído à causa, dispensadas em face dos

benefícios da justiça gratuita concedidos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE VICENTE PICCHI MATTEONI

Assessor

Gabinete do Desembargador Agenor Calazans

Notificação

Processo Nº RORSum-0000217-77.2020.5.05.0131
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO MARIVALDO MOREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO QUECIO CARNEIRO DA SILVA(OAB:
31922/BA)

ADVOGADO MICHELLE CARNEIRO DA
SILVA(OAB: 41356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b42cbbe

proferido nos autos.

Notifique-se a parte embargada - FORD MOTOR COMPANY

BRASIL LTDA - para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos

de Declaração de ID.ede036b, no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    AGENOR CALAZANS DA SILVA FILHO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000070-60.2023.5.05.0191
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE NAILTON DOS SANTOS ATAIDE

ADVOGADO MOISES SILVA ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 53474/BA)

RECORRENTE DANIELE NASCIMENTO SALES
ATAIDE

ADVOGADO MOISES SILVA ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 53474/BA)

RECORRENTE NAILTON VIDROS LTDA

ADVOGADO MOISES SILVA ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 53474/BA)

RECORRIDO VALDESSI FERREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO WANIA RAMOS BORGES(OAB:
191100/SP)
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ADVOGADO MAURICIO DAS MERCES RAMOS DA
SILVA(OAB: 72044/BA)

ADVOGADO WANEIDE RAMOS BORGES(OAB:
40503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILTON VIDROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 238d062

proferido nos autos.

Vistos, etc.

NAILTON VIDROS LTDA, inconformada com a sentença proferida,

interpôs recurso ordinário, sem ter efetuado o preparo, alegando

que está enfrentando uma grave crise financeira e que está

impossibilitada de proceder ao adimplemento do depósito recursal e

das custas processuais.

Aprecio.

Com a reforma da CLT efetivada pela Lei 13.467/2017, cuja

vigência se deu em novembro de 2017, passou a ser exigida a

percepção de salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS ou a comprovação do estado de miserabilidade

do solicitante da justiça gratuita, conforme o § 3º e 4º do art. 790 da

CLT.

Em se tratando de pessoa jurídica, entretanto, não basta a mera

declaração de hipossuficiência, faz-se necessária a demonstração

cabal e robusta da impossibilidade de arcar com as despesas

processuais.

Nesse sentido, dispõe a súmula 463 do TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada – DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017.

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

No caso concreto, a reclamada não juntou qualquer documento

capaz de provar a sua insuficiência financeira, não tendo, portanto,

se desincumbido do ônus de provar a carência de recursos.

Nesses termos, indefiro o pedido de concessão do benefício em

apreço.

Considerando, porém, que o pleito de gratuidade foi formulado no

bojo do recurso ordinário interposto pela reclamada

supramencionada, e evitando arguição de decisão surpresa, pode

ser concedida a oportunidade para que proceda ao preparo

pertinente, a fim de que os demais temas do citado recurso sejam

apreciados, nos termos do artigo 99, § 7º, do CPC.

Com efeito, fixo o prazo de 5 (cinco) dias da ciência desta decisão

para que a requerente proceda ao recolhimento das custas

processuais e do depósito recursal, sob pena de não conhecimento

do recurso ordinário por deserção.

Notifique-se.

Cumprida ou não a determinação supra, retornem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    AGENOR CALAZANS DA SILVA FILHO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000638-33.2021.5.05.0131
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO JOSE ADNILSON SOARES

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3295cf4

proferido nos autos.

                 DESPACHO

Notifiquem-se as embargadas para, querendo, no prazo de 05 dias,

se manifestarem sobre os embargos de declaração opostos pelo

reclamante.

Após, retornem-se os autos conclusos para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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    AGENOR CALAZANS DA SILVA FILHO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000638-33.2021.5.05.0131
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO JOSE ADNILSON SOARES

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3295cf4

proferido nos autos.

                 DESPACHO

Notifiquem-se as embargadas para, querendo, no prazo de 05 dias,

se manifestarem sobre os embargos de declaração opostos pelo

reclamante.

Após, retornem-se os autos conclusos para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    AGENOR CALAZANS DA SILVA FILHO

    Desembargador do Trabalho

Gabinete do Desembargador do Trabalho Alcino

Felizola

Notificação

Processo Nº MSCiv-0003604-66.2024.5.05.0000
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

IMPETRANTE PABLO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

IMPETRADO Juízo da 4a Vara do Trabalho de
Salvador/BA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eaeba01

proferida nos autos.

Visto.

PABLO DE SOUZA SANTOS, opõe, tempestivamente, embargos

de declaração à decisão de id 2e07f48, pelos motivos expendidos

no id a01a2d9.

O embargante, apontando suposto erro material na mencionada

decisão, alega que:

“Compulsando os autos, verifica-se que o instrumento de mandato,

assinado pelo impetrante, foi juntado às fls. 1776 (ID. 660170e),

inclusive, com outorga de poder específico para assinar declaração

de hipossuficiência econômica”

Entretanto, não se vislumbra o vício apontado, haja vista que o

instrumento procuratório indicado pelo embargante é peça

processual da ação matriz.

A decisão embargada inclusive colaciona recente jurisprudência da

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais na qual consta

que “Note-se que a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido

de que a impetração de mandado de segurança exige poderes

específicos (OJ SBDI-2 n.º 151), razão por que não se cogita,

também por esse motivo, de aproveitamento da procuração

outorgada no feito matriz” (destaquei).

Em suma, constata-se que o impetrante cuida mesmo é de

demonstrar o seu inconformismo com o julgamento expresso e

claro, mas que aos seus olhos não se apresenta o melhor nem o

mais acertado. Como os embargos de declaração, no entanto, não

se prestam ao fim pretendido, não podem prosperar as alegações

do embargante.

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA SOARES

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AIAP-0000323-54.2020.5.05.0029
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO ELISANGELA BARBOZA SANTIAGO

ADVOGADO JOSE OTAVIO DE SANTANA
SILVA(OAB: 40204/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA BARBOZA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b33ef4

proferido nos autos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte contrária para contraminutar o agravo

interposto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA SOARES

    Desembargador do Trabalho

Gabinete da Desembargadora do Trabalho Dalila

Andrade

Notificação

Processo Nº AR-0005993-58.2023.5.05.0000
Relator MARCO ANTONIO MENDONCA DO

NASCIMENTO

AUTOR MARIA DE LOURDES ALVES LOPES

ADVOGADO RAFAEL SOUZA MAGALHAES(OAB:
25997/BA)

RÉU MUNICIPIO DE SANTO AMARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES ALVES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eb6c12

proferido nos autos.

Dê-se ciênciaàautora da defesade ID 48d7439para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Após, notifiquem-se as partespara, querendo, apresentem

razões finais, também no prazo de dez dias, conforme disciplinam

os artigos 973 do CPC e 201, caput, do RITRT5.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº RORSum-0000615-88.2023.5.05.0011
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE RS TRANSPORTES &
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

RECORRIDO GILENO DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE OTAVIO DE SANTANA
SILVA(OAB: 40204/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS TRANSPORTES & TERRAPLENAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bee373

proferida nos autos.

O conteúdo da petição de ID b82ed2b revela a nítida intenção de

reforma por parte da Reclamada, haja vista que não se conforma

com o indeferimento da sua pretensão de concessão da gratuidade

judiciária, apresentando decisões que reputa favoráveis a si, mas

que não vinculam este juízo e não alteram a conclusão no sentido

de que não há nos autos comprovação da sua hipossuficiência

financeira, conforme decisão embargada.

Justo por isso, os embargos opostos pela Ré não procedem.

À Secretaria para verificação do decurso do prazo anteriormente

concedido para regularização do preparo.

Notifique-se a Ré.

Após, voltem para apreciação do recurso interposto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    DALILA NASCIMENTO ANDRADE

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000730-13.2021.5.05.0195
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE COOPSERVI - COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PRESTADORES DE
SERVICO DO ESTADO DA BAHIA
LTDA

ADVOGADO AKILA MAYRLA ALMEIDA
SILVA(OAB: 49351/BA)

RECORRENTE SERVICOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE SERVICOS

ADVOGADO ELMANO PORTUGAL NETO(OAB:
8419/BA)

RECORRENTE CONSORCIO PUBLICO
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO TULIO TAVARES FLORENCE(OAB:
31174/BA)

ADVOGADO CRISTIANE FIGUEIREDO
CONCEICAO(OAB: 26953/BA)
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RECORRIDO SERVICOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE SERVICOS

ADVOGADO ELMANO PORTUGAL NETO(OAB:
8419/BA)

RECORRIDO JOSEANE DOS SANTOS

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECORRIDO CONSORCIO PUBLICO
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO TULIO TAVARES FLORENCE(OAB:
31174/BA)

ADVOGADO CRISTIANE FIGUEIREDO
CONCEICAO(OAB: 26953/BA)

RECORRIDO COOPSERVI - COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PRESTADORES DE
SERVICO DO ESTADO DA BAHIA
LTDA

ADVOGADO AKILA MAYRLA ALMEIDA
SILVA(OAB: 49351/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ciência do despacho com o seguinte

teor:

Em seu recurso a reclamada, SERVICOOP – COOPERATIVA DE

TRABALHO DE SERVIÇOS, apresenta o pedido de concessão dos

benefícios da justiça gratuita (ID. ae7c173 )

Neste sentido, alega que é uma sociedade civil sem fins lucrativos e

que não possui recursos para pagar as custas do processo. Não

junta qualquer documento que comprove a sua situação atual de

insuficiência econômica.

Observe que, em que pese a reclamada ser uma “sociedade civil

sem fins lucrativos”, para obtenção do benefício requerido, deve

comprovar, de forma indubitável, não estar em condições de arcar

com as despesas do processo, ou seja, que possui receitas

inferiores às despesas, conforme estabelecido no art. 790, §4º da

CLT.

Neste mesmo sentido foi o entendimento pacificado pelo c. TST no

item II da Súmula nº 463, e por este Regional da 5ª Região através

da Súmula nº 58, dispondo sobre a concessão dos benefícios da

justiça gratuita à pessoa jurídica, nos seguintes termos:

Súmula nº 463 do TST. “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO. I - (…); II – No caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo”.

Súmula nº 58 do TRT5. “JUSTIÇA GRATUITA. PROVA. ART. 99, §

3º, CPC/15. Seja qual for a sua natureza jurídica, tenha ou não fins

lucrativos ou ainda que seja entidade filantrópica, para concessão à

pessoa jurídica dos benefícios da justiça gratuita não basta a mera

declaração de que não possui condições econômico-financeiras

para arcar com as despesas processuais”.

Destarte, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Considerando, no entanto, o disposto no art. 99, §7º, do CPC,

intimem-se a reclamada para que comprove o preparo recursal, no

prazo de cinco dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Após, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DALILA NASCIMENTO ANDRADE

Magistrado

Processo Nº RORSum-0000306-98.2023.5.05.0421
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE INGGRID DA SILVA VILAS BOAS

ADVOGADO CINTHIA DE JESUS COSTA E
SILVA(OAB: 40895/BA)

RECORRIDO PAVAO COMERCIO DE
VARIEDADES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA GOMES DOS SANTOS
MATOS(OAB: 68081/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVAO COMERCIO DE VARIEDADES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85bbda5

proferido nos autos.

DESPACHO

No ato de interposição do seu recurso ordinário (ID. b2f2120) a

reclamada, PAVÃO COMÉRCIO DE VARIEDADES LTDA, não

comprovou, nos termos do art. 1.007 do CPC, o respectivo preparo.

Contudo, compulsando os autos, verifico da “declaração de

hipossuficiência” juntada pela reclamada no ID aab9543, anexa à

petição de habilitação nos autos da sua advogada (ID 7df8baf), o

pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Neste sentido, apesar de a jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho entender que o pedido de concessão do benefício da

justiça gratuita pode ser feito pela parte a qualquer momento ou

grau de jurisdição, a reclamada junta, apenas, além da referida

declaração de hipossuficiência, consulta não datada realizada junto

ao SERASA EXPERIAN (ID aae6071), que se limita a indicar sua

inclusão em cadastro de inadimplentes nos anos de 2021 e 2022.
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Para obtenção do benefício requerido, a pessoa jurídica deve

comprovar, de forma indubitável, não estar em condições de arcar

com as despesas do processo, conforme estabelecido no art. 790,

§4º da CLT, assim como nas Súmulas 463, II, do TST e 58 do

TRT5.

Neste mesmo sentido foi o entendimento pacificado pelo c. TST no

item II da Súmula nº 463, e por este Regional da 5ª Região através

da Súmula nº 58, dispondo sobre a concessão dos benefícios da

justiça gratuita à pessoa jurídica, nos seguintes termos:

Súmula nº 463 do TST. “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO. I - (…); II – No caso de pessoa jurídica, não

basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo”.

Súmula nº 58 do TRT5. “JUSTIÇA GRATUITA. PROVA. ART. 99, §

3º, CPC/15. Seja qual for a sua natureza jurídica, tenha ou não fins

lucrativos ou ainda que seja entidade filantrópica, para concessão à

pessoa jurídica dos benefícios da justiça gratuita não basta a mera

declaração de que não possui condições econômico-financeiras

para arcar com as despesas processuais”.

Em que pese o referido documento apresentado pela reclamada,

além da declaração juntada, entendo não estar comprovada a

situação de insuficiência econômica alegada, por se tratar de

simples consulta, não datada, a serviço de proteção ao crédito,

prestado por empresa privada, que não prova, por si só, a alegada

miserabilidade econômica.

Destarte, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Considerando, no entanto, o disposto no art. 99, §7º, do CPC, intime

-se a reclamada para que comprove o preparo recursal, composto

de custas e depósito recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena

de não conhecimento do recurso.

Após, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    DALILA NASCIMENTO ANDRADE

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000438-47.2023.5.05.0651
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE RJ EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

ADVOGADO BRENDA BARRETO PEDREIRA
LOPES(OAB: 53141/BA)

RECORRIDO OSVANILDO SOUZA PRATES

ADVOGADO GEOVANA DOURADO SILVA(OAB:
72442/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RJ EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c9b8b5

proferido nos autos.

No Recurso Ordinário de ID 5e4a040, a RJ EMPREENDIMENTOS

E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME requereu a concessão dos

benefícios da justiça gratuita, com o consequente conhecimento do

seu apelo.

Alega que enfrenta uma situação financeira agravada que não lhe

permite pagar as custas do processo e os honorários periciais.

Aduz que não está recebendo pelos serviços prestados aos entes

públicos, encontrando-se com dificuldades econômico-financeiras

no momento.

Sem razão, contudo

Em se tratando a demandada de pessoa jurídica, prevalece o

entendimento de que a concessão do benefício requerido depende

de prova indubitável de que não está em condições de arcar com as

despesas do processo, conforme estabelecido no art. 790, §4º, da

CLT, assim como nas Súmulas 463, II, do TST e 58 do TRT5.

No caso, porém, a reclamada não juntou qualquer documento que

comprove a situação de insuficiência econômica alegada.

Indefiro, pois, o pedido de justiça gratuita formulado.

Considerando, no entanto, o disposto no art. 99, §7º, do CPC, intime

-se a demandada para que comprove o preparo recursal, no prazo

de cinco dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Após, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    DALILA NASCIMENTO ANDRADE

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000306-76.2019.5.05.0021
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE CENTRO EDUCACIONAL VALE DE
BENCAO LTDA.

ADVOGADO DENISE PITHON TEIXEIRA
CARNEIRO CARVALHO(OAB:
9490/BA)

RECORRIDO VERA LUCIA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 297ed61

proferido nos autos.

Trata-se de Recurso Ordinário (ID. 0a4ab55), no qual a reclamada

requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e seu

conhecimento.

Para tanto, aduz que se encontra em grave situação financeira, não

possuindo condições financeiras de arcar com as custas e

honorários do processo sem prejuízo da sua manutenção.

Pois bem; o art. 98 do CPC assegura o direito à gratuidade da

justiça com a isenção do pagamento das custas e do depósito

recursal (§1º, incisos I e II) à “pessoa natural ou jurídica, brasileira

ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas,

as despesas processuais e os honorários advocatícios”.

No entanto, a Súmula nº 463 do c. TST estabelece:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo” (destaquei)

Nesse sentido, a Súmula nº 481 do c. STJ estabelece: "Faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" (o destaque não é original).

A teor da Súmula nº 58 do TRT5 a demonstração da incapacidade

financeira deve ser feita por toda e qualquer pessoa jurídica, tenha

ou não fins lucrativos:

“JUSTIÇA GRATUITA. PROVA. ART. 99, § 3º, CPC/15. Seja qual

for a sua natureza jurídica, tenha ou não fins lucrativos ou ainda que

seja entidade filantrópica, para concessão à pessoa jurídica dos

benefícios da justiça gratuita não basta a mera declaração de que

não possui condições econômico-financeiras para arcar com as

despesas processuais”.

No caso em apreço, se limitou a reclamada a suscitar teria seu

estado financeiro provado pela própria reclamante/recorrida que ao

depor disse que: “... quando saiu da reclamada, esta estava em

decadência, pois os alunos saíram da escola...” (ata de id.

ec8919a).

Demais disso, não foi anexado outro documento capaz de

comprovar o estado econômico financeiro da recorrente. A acionada

não demonstrou, por qualquer meio, que se encontra em situação

financeira frágil que a impeça de arcar com as custas processuais.

Nesta senda, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

Destaco que nessas hipóteses tem decidido a Terceira Turma:

PESSOA JURÍD ICA  EM RECUPERAÇÃO JUDIC IAL .

GRATUIDADE INDEFERIDA. Não comprovada a impossibilidade

financeira de arcar com as despesas do processo, inviável a

concessão à pessoa jurídica dos benefícios da justiça gratuita com

a consequente isenção do pagamento das custas. 

Processo 0000292-78.2020.5.05.0661, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) DALILA NASCIMENTO ANDRADE, Terceira

Turma, DJ 24/03/2023

Considerando, no entanto, o disposto no art. 99, §7º, do CPC, intime

-se a reclamada para que comprove o preparo recursal, no prazo de

cinco dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Após, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    DALILA NASCIMENTO ANDRADE

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000306-76.2019.5.05.0021
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE CENTRO EDUCACIONAL VALE DE
BENCAO LTDA.

ADVOGADO DENISE PITHON TEIXEIRA
CARNEIRO CARVALHO(OAB:
9490/BA)

RECORRIDO VERA LUCIA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL VALE DE BENCAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 297ed61

proferido nos autos.

Trata-se de Recurso Ordinário (ID. 0a4ab55), no qual a reclamada

requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e seu

conhecimento.

Para tanto, aduz que se encontra em grave situação financeira, não

possuindo condições financeiras de arcar com as custas e

honorários do processo sem prejuízo da sua manutenção.

Pois bem; o art. 98 do CPC assegura o direito à gratuidade da
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justiça com a isenção do pagamento das custas e do depósito

recursal (§1º, incisos I e II) à “pessoa natural ou jurídica, brasileira

ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas,

as despesas processuais e os honorários advocatícios”.

No entanto, a Súmula nº 463 do c. TST estabelece:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo” (destaquei)

Nesse sentido, a Súmula nº 481 do c. STJ estabelece: "Faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais" (o destaque não é original).

A teor da Súmula nº 58 do TRT5 a demonstração da incapacidade

financeira deve ser feita por toda e qualquer pessoa jurídica, tenha

ou não fins lucrativos:

“JUSTIÇA GRATUITA. PROVA. ART. 99, § 3º, CPC/15. Seja qual

for a sua natureza jurídica, tenha ou não fins lucrativos ou ainda que

seja entidade filantrópica, para concessão à pessoa jurídica dos

benefícios da justiça gratuita não basta a mera declaração de que

não possui condições econômico-financeiras para arcar com as

despesas processuais”.

No caso em apreço, se limitou a reclamada a suscitar teria seu

estado financeiro provado pela própria reclamante/recorrida que ao

depor disse que: “... quando saiu da reclamada, esta estava em

decadência, pois os alunos saíram da escola...” (ata de id.

ec8919a).

Demais disso, não foi anexado outro documento capaz de

comprovar o estado econômico financeiro da recorrente. A acionada

não demonstrou, por qualquer meio, que se encontra em situação

financeira frágil que a impeça de arcar com as custas processuais.

Nesta senda, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

Destaco que nessas hipóteses tem decidido a Terceira Turma:

PESSOA JURÍD ICA  EM RECUPERAÇÃO JUDIC IAL .

GRATUIDADE INDEFERIDA. Não comprovada a impossibilidade

financeira de arcar com as despesas do processo, inviável a

concessão à pessoa jurídica dos benefícios da justiça gratuita com

a consequente isenção do pagamento das custas. 

Processo 0000292-78.2020.5.05.0661, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) DALILA NASCIMENTO ANDRADE, Terceira

Turma, DJ 24/03/2023

Considerando, no entanto, o disposto no art. 99, §7º, do CPC, intime

-se a reclamada para que comprove o preparo recursal, no prazo de

cinco dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Após, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    DALILA NASCIMENTO ANDRADE

    Desembargadora do Trabalho

Gabinete da Desembargadora do Trabalho Débora

Machado

Notificação

Processo Nº ROT-0000325-86.2022.5.05.0018
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE JONATHAN OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO TASSIA DAUMERIE GENTIL(OAB:
41979/BA)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECORRIDO JONATHAN OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO TASSIA DAUMERIE GENTIL(OAB:
41979/BA)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id

a9d21a2, a seguir transcrito: "Dada a natureza da matéria veiculada

nos embargos declaratórios opostos pelo Reclamante, a qual pode

ocasionar, nos termos da Súmula nº 278 do c.TST, efeito

modificativo ao julgado, e a fim de evitar uma posterior argüição de

nulidade processual decorrente da preterição do princípio do
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contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C. TST), NOTIFIQUE-SE A

EMBARGADA, Reclamada, para ter vista dos Embargos de

Declaração opostos, no prazo de Lei."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA DA ROCHA TOURINHO MOYSES

Assessor

Processo Nº MSCiv-0003689-52.2024.5.05.0000
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

IMPETRANTE DANYLO EMANUEL AQUINO
MEIRELES

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

IMPETRADO Juiz(a) da Vara do Trabalho de PAULO
AFONSO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANYLO EMANUEL AQUINO MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão de Id 51d5540,

cuja conclusão segue transcrita: "Em face do exposto, INDEFIRO A

TUTELA DE URGÊNCIA VINDICADA E JULGO IMPROCEDENTE,

PRIMA FACIE, A INICIAL DO MANDADO DE SEGURANÇA, COM

FUNDAMENTO NO ART. 487, I, DO CPC."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

NATALIA DE FIGUEIREDO SILVA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0003696-44.2024.5.05.0000
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

IMPETRANTE CRISTIANO SUAREZ SANT ANNA

ADVOGADO IURI CONRADO POSSE
RIBEIRO(OAB: 60486/BA)

IMPETRADO JUIZ(A) DA 35ª VARA DO TRABALHO
DE SALVADOR

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

GENIVALDO SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SUAREZ SANT ANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor da decisão

de Id , cuja conclusão segue transcrita: "Por tudo quanto exposto,

DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA VINDICADA para, nos autos da

Reclamatória n. 0000678-85.2016.5.05.0035, cassar a decisão que

determinou a suspensão da CNH e do passaporte do Impetrante."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA DA ROCHA TOURINHO MOYSES

Assessor

Gabinete do Desembargador do Trabalho Edilton

Meireles

Notificação

Processo Nº ROT-0000028-92.2022.5.05.0531
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE LOCASERVICE LTDA

ADVOGADO KLEBER MATOS BRITO(OAB:
23897/BA)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO ELIELSON ESTEVAM CHAVES

ADVOGADO MARCILO SALTARELI COTTA(OAB:
18871/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCASERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho Id 4d09677

que tem a seguinte conclusão: "Diante de tudo o quanto exposto e

com esteio no art. 933 do CPC/15 e, sucessivamente, nos art.

1.007, § 4º, da mesma codificação, notifique-se a 1ªReclamada

para, no prazo de 05 dias, apresentar prova da miserabilidade

econômica, a fim de viabilizar o deferimento do benefício da justiça

gratuita ou comprovar o recolhimento das custas e do depósito

recursal do Recurso Ordinário, sob pena de não ser admitido seu

recurso por deserção."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FLORISVALDO VASCONCELOS COSTA FILHO

Assessor
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Processo Nº RORSum-0000778-60.2022.5.05.0025
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE GEISIANE CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECORRIDO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISIANE CONCEICAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão Id b76777a que

tem a seguinte conclusão: "Intime-se a primeira Reclamada, BS

TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., para que comprove em 5 dias

o recolhimento do depósito recursal por meio de documento idôneo

emitido e autenticado pela entidade bancária."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FLORISVALDO VASCONCELOS COSTA FILHO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000778-60.2022.5.05.0025
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE GEISIANE CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECORRIDO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão Id b76777a que

tem a seguinte conclusão: "Intime-se a primeira Reclamada, BS

TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., para que comprove em 5 dias

o recolhimento do depósito recursal por meio de documento idôneo

emitido e autenticado pela entidade bancária."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FLORISVALDO VASCONCELOS COSTA FILHO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000778-60.2022.5.05.0025
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE GEISIANE CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECORRIDO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão Id b76777a que

tem a seguinte conclusão: "Intime-se a primeira Reclamada, BS

TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., para que comprove em 5 dias

o recolhimento do depósito recursal por meio de documento idôneo

emitido e autenticado pela entidade bancária."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FLORISVALDO VASCONCELOS COSTA FILHO
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Assessor

Processo Nº RORSum-0000778-60.2022.5.05.0025
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE GEISIANE CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECORRIDO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão Id b76777a que

tem a seguinte conclusão: "Intime-se a primeira Reclamada, BS

TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., para que comprove em 5 dias

o recolhimento do depósito recursal por meio de documento idôneo

emitido e autenticado pela entidade bancária."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FLORISVALDO VASCONCELOS COSTA FILHO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000778-60.2022.5.05.0025
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE GEISIANE CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECORRIDO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da decisão Id b76777a que

tem a seguinte conclusão: "Intime-se a primeira Reclamada, BS

TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., para que comprove em 5 dias

o recolhimento do depósito recursal por meio de documento idôneo

emitido e autenticado pela entidade bancária."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FLORISVALDO VASCONCELOS COSTA FILHO

Assessor

Gabinete da Desembargadora do Trabalho Graça

Boness

Edital

Processo Nº ROT-0000192-62.2015.5.05.0641
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

RECORRIDO JUCELINO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO DIOMIRO RODRIGUES NEVES
NETO(OAB: 27445/BA)

ADVOGADO PEDRO RISERIO DA SILVA(OAB:
9906/BA)

RECORRIDO CONSORCIO PAVOTEC - TRAIL

ADVOGADO MARCILEY FERNANDES
FONSECA(OAB: 109161/MG)

ADVOGADO JULIANA DE CARVALHO
PIMENTEL(OAB: 113489/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO
DOS SANTOS(OAB: 91046/MG)

RECORRIDO PAVOTEC - PAVIMENTACAO E
TERRAPLENAGEM S/A.

RECORRIDO MARCUS V. F. DA COSTA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS V. F. DA COSTA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) MARCUS V. F. DA
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COSTA - ME

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência do Acórdão prolatado nos autos do presente

processo, cuja conclusão é a seguinte: "...POR UNANIMIDADE,

NÃO CONHECER DO RECURSO DO RECLAMANTE NO TÓPICO

"DA RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA E TERCEIRA

RECORRIDAS", POR FALTA DE INTERESSE RECURSAL, E, NO

MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO; E DAR PROVIMENTO AO

RECURSO DA 3ª  RECLAMADA,  PARA EXCLUIR A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DESTA PARTE EM

RELAÇÃO ÀS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS DEFINIDAS EM

SENTENÇA."

SALVADOR/BA/BA, 19 de março de 2024

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA EUGENIA CUNHA

Assessor

Notificação

Processo Nº ROT-0000277-33.2023.5.05.0038
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO ANDRE JESUS DE BRITO

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8143ac

proferido nos autos.

Vistos etc.

Compulsados os autos, verifica-se que o Reclamado pleiteia lhe

sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita, sob o

fundamento de que se trata de "a situação financeira desta

Concessionária de serviço público é de extrema gravidade, tendo

sido declarada a sua Intervenção pelo Município de Salvador como

forma de garantir a continuidade do Serviço Público prestado."

Pois bem.

Considerando que a apreciação do pleito da gratuidade, quando

formulado em grau recursal, é de competência do Relator, tal como

disciplina o art. 99, §7°, do CPC/2015, analiso o pleito da

Recorrente, tendo em vista que o preparo se trata de requisito

extrínseco para a admissibilidade do apelo.

A justiça gratuita é um benefício concedido normalmente ao

empregado, em razão de sua condição econômica, em geral difícil.

Entretanto, a doutrina e jurisprudência vêm admitindo a

possibilidade de deferimento do benefício à pessoa jurídica, o que

atualmente tem previsão no art. 98 do CPC e no art. 790, §4º da

CLT.

Entretanto, para que a justiça gratuita favoreça à pessoa jurídica,

esta deverá demonstrar de forma cabal a impossibilidade de arcar

com as despesas do processo.

Destaca-se que os limites para a análise da gratuidade judiciária

estão na harmonização das leis que regem o tema, além das

noções de necessitado e de miserabilidade, sempre aliados ao bom

senso do julgador.

Ocorre, ainda, que para que se admita a concessão da justiça

gratuita a determinadas pessoas jurídicas, independentemente de

terem, ou não, fins lucrativos, necessário se analisar a prova

inequívoca da miserabilidade alegada, da qual não podemos nos

afastar, não bastando o simples requerimento e declaração nos

autos de que se encontra padecendo de dificuldade financeira,

como no caso de pessoas físicas.

Nesse sentido, a Súmula nº 463 do TST:

“Assistência Judiciária Gratuita – Comprovação (Conversão da

Orientação Jurisprudencial n. 304 da SBDI-I do, com alterações

decorrentes do CPC de 2015)

(...)

II- No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração, é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo".

Referida matéria, inclusive, porque também era objeto de dissenso

entre as Turmas deste Regional, foi objeto de incidente de

uniformização de jurisprudência (0000669-97.2017.5.05.0000), o

qual, uma vez solvido, resultou na edição da Súmula TRT5 nº 58,

aprovada nos seguintes termos:

"JUSTIÇA GRATUITA. PROVA. ART. 99, § 3º, CPC/15. Seja qual

for a sua natureza jurídica, tenha ou não fins lucrativos ou ainda que

seja entidade filantrópica, para concessão à pessoa jurídica dos

benefícios da justiça gratuita não basta a mera declaração de que

não possui condições econômico-financeiras para arcar com as

despesas processuais."

Desse modo, para que a Recorrente possa se beneficiar da justiça

gratuita, em caráter excepcional, é indispensável a comprovação do
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estado financeiro precário, de miserabilidade, por meio de

demonstrações contábeis da situação patrimonial da empresa,

inclusive com os registros em balancetes das contas de ativo e

passivo, para que se possa, de fato, aferir a incapacidade financeira

da empresa.

Ocorre que o Recorrente não juntou aos autos qualquer documento

que revele a sua insuficiência econômica. O fato de ter decretada a

caducidade de seu contrato de concessão do Serviço Público do

Transporte Urbano de Passageiros por Ônibus não é fato que, por si

só, justifique a concessão do benefício. Assim, não faz jus, como

pretende, à benesse pretendida.

Nestes termos, indefiro a justiça gratuita ao Reclamado.

Todavia, entendo que não se pode declarar a deserção sem se

oportunizar à parte contrária ciência para querendo, sanar tal

irregularidade, com fulcro no art. 99, §7º do CPC/2015 e item II da

OJ 269 da SDI-I do C. TST.

Desta forma, notifique-se o Reclamado, para em 05 (cinco) dias,

regularizar o preparo recursal, comprovando o recolhimento das

custas processuais e do depósito recursal relativos ao Recurso, sob

pena de não conhecimento do recurso ordinário interposto.

Expirado o prazo, com ou sem cumprimento da determinação,

voltem-me conclusos os autos, para prosseguimento do feito.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0000972-46.2019.5.05.0193
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
- EM LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA QUINTEIRA MARTINS(OAB:
8973/ES)

ADVOGADO ALLISON DILLES DOS SANTOS
PREDOLIN(OAB: 285526/SP)

RECORRENTE MARCIA CRISTINA GONCALVES
PARDO

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECORRIDO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
- EM LIQUIDACAO

ADVOGADO FLAVIA QUINTEIRA MARTINS(OAB:
8973/ES)

ADVOGADO ALLISON DILLES DOS SANTOS
PREDOLIN(OAB: 285526/SP)

RECORRIDO MARCIA CRISTINA GONCALVES
PARDO

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - EM LIQUIDACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c04fc88

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte reclamada pleiteia,

em razões recursais (Id 9cf5ac3), que lhe sejam concedidos os

benefícios da justiça gratuita, sob o fundamento de que, em

13/02/2020, foi decretada a sua liquidação extrajudicial, de forma

que “(...) todos os bens e dos sócios estão bloqueados, bem como

os balanços patrimoniais comprovam o déficit financeiro”. Desse

modo, alega a parte recorrente que não teria condições de arcar

com o preparo recursal.

Pois bem.

Considerando que a apreciação do pleito da gratuidade, quando

formulado em grau recursal, é de competência do Relator, tal como

disciplina o art. 99, §7°, do CPC/2015, analiso o pleito da parte

recorrente, tendo em vista que o preparo se trata de requisito

extrínseco para a admissibilidade do apelo.

A justiça gratuita é um benefício concedido normalmente ao

empregado, em razão de sua condição econômica, em geral difícil.

Entretanto, a doutrina e jurisprudência vêm admitindo a

possibilidade de deferimento do benefício à pessoa jurídica, o que

atualmente tem previsão no art. 98 do CPC e no art. 790, §4º da

CLT.

Entretanto, para que a justiça gratuita favoreça à pessoa jurídica,

esta deverá demonstrar de forma cabal a impossibilidade de arcar

com as despesas do processo.

Destaca-se que os limites para a análise da gratuidade judiciária

estão na harmonização das leis que regem o tema, além das

noções de necessitado e de miserabilidade, sempre aliados ao bom

senso do julgador.

Ocorre, ainda, que para que se admita a concessão da justiça

gratuita a determinadas pessoas jurídicas, independentemente de

terem, ou não, fins lucrativos, é necessário que exista, nos autos,

prova inequívoca da miserabilidade alegada, da qual não podemos

nos afastar, não bastando o simples requerimento e declaração nos

autos de que se encontra padecendo de dificuldade financeira,

como no caso de pessoas físicas.

Nesse sentido, a súmula nº 463 do TST:

“Assistência Judiciária Gratuita – Comprovação (Conversão da

Orientação Jurisprudencial n. 304 da SBDI-I do, com alterações
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decorrentes do CPC de 2015) (...) II- No caso de pessoa jurídica,

não basta a mera declaração, é necessária a demonstração cabal

de impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo".

Referida matéria, inclusive, porque também era objeto de dissenso

entre as Turmas deste Regional, foi objeto de incidente de

uniformização de jurisprudência (0000669-97.2017.5.05.0000), o

qual, uma vez solvido, resultou na edição da súmula TRT5 nº 58,

aprovada nos seguintes termos:

"JUSTIÇA GRATUITA. PROVA. ART. 99, § 3º, CPC/15. Seja qual

for a sua natureza jurídica, tenha ou não fins lucrativos ou ainda que

seja entidade filantrópica, para concessão à pessoa jurídica dos

benefícios da justiça gratuita não basta a mera declaração de que

não possui condições econômico-financeiras para arcar com as

despesas processuais."

Nesse sentido, para que a parte recorrente possa se beneficiar da

justiça gratuita, em caráter excepcional, é indispensável a

comprovação do estado financeiro precário, de miserabilidade, por

meio de demonstrações contábeis atuais da situação patrimonial da

empresa, inclusive com os registros em balancetes das contas de

ativo e passivo, para que se possa, realmente, aferir a incapacidade

financeira da empresa.

Ocorre que, no caso em análise, a parte reclamada se limitou a

apresentar, no ato de interposição do recurso, documentos (Id

e246ff4 e seguintes) que não atestam a insuficiência econômica da

própria empresa. Ou seja, não é possível concluir de forma

inequívoca que a empresa, de fato, passa por dificuldades

financeiras apenas com base nos referidos documentos.

Ora, em que pese o recurso tenha sido interposto em maio de 2023,

a demandada não se desvencilhou de acostar, aos autos, balanços

f inancei ros atual izados ass inados por  um contador  e

acompanhados de comprovantes das despesas e receitas, bem

como as últimas declarações de Imposto de Renda, além de livros

contábeis e extratos bancários.

Esclareça-se, ademais, que o fato de a empregadora se encontrar

em regime de liquidação extrajudicial não a dispensa do

recolhimento do preparo recursal, nem é prova suficiente ao

deferimento do benefício da gratuidade da justiça, porquanto não

comprove, por si só, a situação descrita no apelo quanto à

impossibilidade de arcar com as despesas processuais.

Nestes termos, indefiro a justiça gratuita postulada pela parte

reclamada.

Todavia, entendo que não se pode declarar a deserção sem se

oportunizar à parte ciência para, querendo, sanar tal irregularidade,

com fulcro no art. 99, §7º do CPC/2015 e item II da OJ 269 da SDI-I

do C. TST.

Desta forma, notifique-se a parte reclamada para, em 05 (cinco)

dias, regularizar o preparo recursal, comprovando o recolhimento

das custas processuais e do depósito recursal relativos ao recurso,

sob pena de não conhecimento do recurso ordinário interposto.

Expirado o prazo, com ou sem cumprimento da determinação,

voltem-me conclusos os autos, para prosseguimento do feito.

SALVADOR/BA, 11 de março de 2024.

    MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0001315-44.2017.5.05.0021
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE LEANDRO HENRIQUE STRATTMANN

ADVOGADO Sérgio Novais Dias(OAB: 7354/BA)

RECORRENTE GJP ADMINISTRADORA DE HOTEIS
LTDA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RECORRIDO LEANDRO HENRIQUE STRATTMANN

ADVOGADO Sérgio Novais Dias(OAB: 7354/BA)

RECORRIDO GJP ADMINISTRADORA DE HOTEIS
LTDA

ADVOGADO CIBELLE LINERO GOLDFARB(OAB:
143472/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GJP ADMINISTRADORA DE HOTEIS LTDA

  - LEANDRO HENRIQUE STRATTMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb1db4d

proferido nos autos.

Vistos, etc

Vista à parte contrária dos Embargos de Declaração opostos.

SALVADOR/BA, 14 de março de 2024.

    MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0000963-97.2019.5.05.0221
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE FLORESTAL ARAGUARI
REFLORESTAMENTO LTDA

ADVOGADO BRUNA CAROLINE RIBEIRO DE
MOURA MAFIOLETI(OAB: 66167/PR)

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECORRIDO ANTONIO ALVES SANTOS
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ADVOGADO José Marcos Reis do Carmo(OAB:
13370/BA)

RECORRIDO COMVEST COMERCIO DE MADEIRA
SERVICOS E TRANSPORTE LTDA -
ME

RECORRIDO OSVALDO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6239658

proferido nos autos.

Vistos, etc

Notifique-se a parte Reclamante para ter vista dos Embargos de

Declaração interposto pela Reclamada por meio da petição de id.

9b563c0 para, querendo, manifestar-se.

SALVADOR/BA, 14 de março de 2024.

    MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº AIRO-0000331-98.2023.5.05.0102
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

AGRAVADO RENILDES DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS EDUARDO BISPO DOS
SANTOS E SANTOS(OAB: 30863/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO
SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 179861e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A Reclamada, no Recurso Ordinário de Id b77480e, sob o

fundamento de que é uma associação civil sem fins lucrativos,

reconhecida como Organização Social (OS) pelo Estado da Bahia,

postula a isenção do pagamento das custas processuais e do

depósito recursal.

Pois bem.

Considerando que a apreciação do pleito da gratuidade, quando

formulado em grau recursal, é de competência do Relator, tal como

disciplina o art. 99, §7°, do CPC/2015, analiso o pleito do

Recorrente, tendo em vista que o preparo se trata de requisito

extrínseco para a admissibilidade do apelo.

A justiça gratuita é um benefício concedido normalmente ao

empregado, em razão de sua condição econômica, em geral difícil.

Entretanto, a doutrina e jurisprudência vêm admitindo a

possibilidade de deferimento do benefício à pessoa jurídica, o que

atualmente tem previsão no art. 98 do CPC e no art. 790, §4º da

CLT.

Entretanto, para que a justiça gratuita favoreça à pessoa jurídica,

esta deverá demonstrar de forma cabal a impossibilidade de arcar

com as despesas do processo.

Destaca-se que os limites para a análise da gratuidade judiciária

estão na harmonização das leis que regem o tema, além das

noções de necessitado e de miserabilidade, sempre aliados ao bom

senso do julgador.

Ocorre, ainda, que para que se admita a concessão da justiça

gratuita a determinadas pessoas jurídicas, independentemente de

terem, ou não, fins lucrativos, necessário se analisar a prova

inequívoca da miserabilidade alegada, da qual não podemos nos

afastar, não bastando o simples requerimento e declaração nos

autos de que se encontra padecendo de dificuldade financeira,

como no caso de pessoas físicas.

Nesse sentido, a Súmula nº 463 do TST:

“Assistência Judiciária Gratuita – Comprovação (Conversão da

Orientação Jurisprudencial n. 304 da SBDI-I do, com alterações

decorrentes do CPC de 2015) (...) II- No caso de pessoa jurídica,

não basta a mera declaração, é necessária a demonstração cabal

de impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo".

Referida matéria, inclusive, porque também era objeto de dissenso

entre as Turmas deste Regional, foi objeto de incidente de

uniformização de jurisprudência (0000669-97.2017.5.05.0000), o

qual, uma vez solvido, resultou na edição da Súmula TRT5 nº 58,

aprovada nos seguintes termos:

"JUSTIÇA GRATUITA. PROVA. ART. 99, § 3º, CPC/15. Seja qual

for a sua natureza jurídica, tenha ou não fins lucrativos ou ainda que

seja entidade filantrópica, para concessão à pessoa jurídica dos

benefícios da justiça gratuita não basta a mera declaração de que

não possui condições econômico-financeiras para arcar com as

despesas processuais."
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Desse modo, para que a Recorrente possa se beneficiar da justiça

gratuita, em caráter excepcional, é indispensável a comprovação do

estado financeiro precário, de miserabilidade, por meio de

demonstrações contábeis da situação patrimonial da empresa,

inclusive com os registros em balancetes das contas de ativo e

passivo, para que se possa, de fato, aferir a incapacidade financeira

da empresa. Ocorre que o Recorrente não juntou aos autos

documento que revele a sua insuficiência econômica.

Nestes termos, indefiro a justiça gratuita à Reclamada (Instituto de

Assistência à Saúde e Promoção Social – PROVIDA INSTITUTO);

entretanto, reconhecendo a condição de entidade sem fins

lucrativos, como se verifica do art. 1º do Estatuto (Id 946eab1), faz

jus à isenção metade do depósito recursal.

Todavia, entendo que não se pode declarar a deserção sem se

oportunizar à parte contrária ciência para querendo, sanar tal

irregularidade, com fulcro no art. 99, §7º do CPC/2015 e item II da

OJ 269 da SDI-I do C. TST.

Desta forma, notifique-se a Reclamada (Instituto de Assistência à

Saúde e Promoção Social – PROVIDA INSTITUTO) para, em 05

(cinco) dias, regularizar o preparo recursal, comprovando o

recolhimento das custas processuais e da metade do depósito

recursal relativos ao Recurso, sob pena de não conhecimento do

recurso ordinário interposto pela Demandada.

Expirado o prazo, com ou sem cumprimento da determinação,

voltem-me conclusos os autos, para prosseguimento do feito.

SALVADOR/BA, 14 de março de 2024.

    MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0000343-06.2023.5.05.0008
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE N.D.A.A.C.D.C.I.(.

ADVOGADO ROBSON DA SILVA SANTOS(OAB:
25054/BA)

RECORRIDO L.P.D.S.

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.D.A.A.C.D.C.I.(.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3383853.

Processo Nº ROT-0000621-29.2022.5.05.0012
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE INTS -INSTITUTO NACIONAL DE
AMPARO A PESQUISA,
TECNOLOGIA E INOVACAO NA
GESTAO PUBLICA

ADVOGADO JOANA CAROLINA SOUZA FERRARI
SOUZA(OAB: 52444/BA)

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

RECORRENTE ROBSON ALBUQUERQUE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GOES TELES
ZALUSKI(OAB: 8527/BA)

RECORRIDO ROBSON ALBUQUERQUE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GOES TELES
ZALUSKI(OAB: 8527/BA)

RECORRIDO INTS -INSTITUTO NACIONAL DE
AMPARO A PESQUISA,
TECNOLOGIA E INOVACAO NA
GESTAO PUBLICA

ADVOGADO JOANA CAROLINA SOUZA FERRARI
SOUZA(OAB: 52444/BA)

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

RECORRIDO HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO INGRIDE SILVA SOARES(OAB:
61179/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTS -INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO A PESQUISA,
TECNOLOGIA E INOVACAO NA GESTAO PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74661ac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsados os autos, verifica-se que o 2º reclamado (INSTITUTO

NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE - INTS) interpôs o

presente Recurso Ordinário (id. cd9b9f ) contra a decisão proferida

pelo juízo a quo (id. e6d802e, complementada pela de id. a31d5ac),

tendo recolhido as custas processuais e deixado de efetuar o

recolhimento do depósito recursal.

Nas razões recursais, a recorrente pugna pelo reconhecimento da

sua condição de entidade filantrópica, e por conseguinte, a isenção

do §10º do art. 899 da CLT.

Contudo, a documentação colacionada pelo recorrente recorrente

(id. a9d8671, 9c6002a) apenas comprova a sua natureza de

Entidade Beneficente de Assistência Social, não comprovando sua

condição de entidade filantrópica.
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Por se tratar de entidade beneficente, é devida a redução, pela

metade, do valor do depósito recursal.

Todavia, entendo que não se pode declarar a deserção sem se

oportunizar à parte contrária ciência para querendo, sanar tal

irregularidade, com fulcro no art. 99, §7º do CPC/2015 e item II da

OJ 269 da SDI-I do C. TST.

Desta forma, notifique-se o 2º reclamado (INSTITUTO NACIONAL

DE TECNOLOGIA E SAÚDE - INTS), para em 05 (cinco) dias,

comprovar o recolhimento da metade do valor do depósito

recursal (art. 899, §9º da CLT) relativo ao Recurso Ordinário,

sob pena de não conhecimento do recurso.

Expirado o prazo, com ou sem cumprimento da determinação,

voltem-me conclusos os autos, para prosseguimento do feito.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0000234-73.2022.5.05.0251
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE LAYNE DO BRASIL SONDAGENS
LTDA.

ADVOGADO SYLVIA HELENA CAMPOS
CAMPARA(OAB: 83873/MG)

RECORRIDO EMERSON BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON BISPO SILVA(OAB:
38866/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a9cc3c

proferido nos autos.

Vistos etc..

Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelo Reclamado, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior argüição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO - EMERSON BISPO DOS

SANTOS, para ter vista dos Embargos de Declaração de id.

cb47b78, no prazo de cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0000060-42.2022.5.05.0032
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA FREIRE DE
LIMA(OAB: 27266/BA)

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

RECORRIDO VERDALL ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI - ME

RECORRIDO AMANDA SAMPAIO SANTIAGO

ADVOGADO Peter Christian Teran Troelsen(OAB:
20765/BA)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

RECORRIDO YUKARI RESTAURANTE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29fa011

proferido nos autos.

Vistos,

No bojo do Recurso Ordinário que manejou, via peça de

I D . a 8 2 1 e 9 3 ,  o  3 º  R e c l a m a d o ,  I G H  -

INSTITUTODEGESTÃOEHUMANIZAÇÃO, postu lou,

in ic ia lmente,  os  benef íc ios  da gratu idade jud ic iár ia .

Assevera se tratar de entidade filantrópica, sem fins lucrativos

“qualificada como Organização Social, nos termos da Lei n.

9.637/98”, com atuação na área degestãode saúde pública por

meio de convênios com a Administração Pública e isenta do

pagamento do depósito recursal e custas, nos termos do art. 899,

§10º da CLT.

Ainda segundo o ora Recorrente,resta claro que ele “não tem
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capacidade econômica, pois os valores que recebe tem destinação

e não há lucro para arcar com o valor referente às custas e demais

despesas processuais, motivo pelo qual requer a assistência

judiciária gratuita, com fincas no art. 790, §4º da CLT”.

Pois bem.

A Carta Magna, ao assegurar o direito fundamental à gratuidade

dos serviços judiciários às pessoas pobres, não distingue entre

pessoas físicas ou jurídicas (inciso LXXIV do art. 5º), nem entre

empregado e empregador. Nesse sentido, al iás, dispõe

expressamente o caput do art. 98 do CPC: “A pessoa natural ou

jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos

para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários

advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei”.

A necessidade de prova da situação econômica da pessoa jurídica

é agora extraída do art. 99, § 3º, do CPC, transcrevo:

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.[...]

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural.

Ademais, assim dispõe a Súmula 463 do TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em12, 13 e 14.07.2017. I - A partir de 26.06.2017, para a concessão

da assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta declaração

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015); II - No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo."

No caso em apreço, o Recorrente trouxe ao acervo documentação

comprobatória de que é entidade beneficente, detentora de

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS)

– cf. ID.ba41d38, e não entidade filantrópica.

No caso de entidades beneficentes aplica-se a regra do art. 899, §9º

Consolidado: "O valor do depósito recursal será reduzido pela

metade para entidades sem fins lucrativos, empregadores

domésticos, microempreendedores individuais, microempresas e

empresas de pequeno porte”.

Corroborando o entendimento ora esposado, segue excerto oriundo

do c. TST:

"(...) DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. ISENÇÃO DO

DEPÓSITO RECURSAL. ENTIDADE BENEFICENTE. ART. 899, §

10 ,  DA CLT.  NÃO COMPROVAÇÃO DA NATUREZA

FILANTRÓPICA.1 - Há transcendência jurídica quando se constata

em exame preliminar a existência de controvérsia sobre questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2 - A

controvérsia nos autos cinge-se à comprovação da reclamada

acerca de sua qualidade de entidade filantrópica por meio da

apresentação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência

Social. O TRT entendeu que, conquanto seja incontroverso que se

trate de entidade beneficente, a reclamada não se enquadra como

entidade filantrópica. 3 - Nos termos do art. 2º da Lei Complementar

n. 187/2021 - que dispõe sobre a certificação de entidades

beneficentes - as entidades beneficentes não possuem fins

lucrativos. Entidades sem fins lucrativos não distribuem entre os

seus sócios ou associados,conselheiros, diretores, empregados ou

doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos,

dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu

patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os

aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social (art.

1º,§ 1º, da Lei n. 9.790/1999). A referida lei, contudo, não trata

expressamente de entidade filantrópica. 4 - Já a CLT, ao tratar da

isenção e redução do depósito recursal, não se refere à entidade

beneficente de forma expressa, utilizando-se das expressões

"entidade filantrópica" e "entidade sem fins lucrativos". 5- Do

conteúdo do artigo 899, §§ 9º e 10º, da CLT depreende-se que

entidades sem fins lucrativos e filantrópicas não se equiparam, pois

às primeiras é deferida a redução pela metade do depósito recursal,

enquanto as segundas são integralmente isentas do valor do

referido depósito. 6 - Cotejando a Lei Complementar n. 187/2021

com os dispositivos da CLT, é possível extrair que entidades sem

fins lucrativos são as entidades beneficentes, ou seja, quanto ao

depósito recursal, a elas é garantida a redução pela metade de seu

valor. 7 - É possível concluir, ainda, que, para a CLT, nem toda

entidade beneficente sem fins lucrativos é filantrópica, de modo que

a Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social não

comprova, por si só, o caráter filantrópico da instituição, apenas seu

caráter beneficente e, portanto, sem fins lucrativos, enquadrando-se

a parte no art. 896, § 9º, da CLT: "O valor do depósito recursal será

reduzido pela metade para entidades sem fins lucrativos". 8 - A

doutrina também diferencia entidades beneficentes de filantrópicas,

lecionando que as entidades de caráter filantrópico não têm fins

lucrativos e se mantêm exclusivamente por doações, enquanto as

entidades beneficentes, embora não tenham fins lucrativos, podem

ser remuneradas pelos serviços prestados. 9 - No presente caso, a

Corte Regional analisou o estatuto da reclamada e observou que

esta pode cobrar remuneração pelos serviços prestados, de modo

que concluiu se tratar de entidade beneficente, sem fins lucrativos,
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mas não de uma entidade filantrópica. 10 - Esta Corte já decidiu, em

casos análogos, que a CEBAS Certificação de Entidades

Beneficentes de Assistência Social (CEBAS), apenas comprova a

qualidade de entidade beneficente e que a ausência de

comprovação da natureza filantrópica impede a concessão da

isenção do depósito recursal. 11 - Agravo de instrumento a que se

nega provimento. MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS APLICADA PELO TRT. 1 - Deve ser

reconhecida a transcendência jurídica para exame mais detido da

controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O enfoque

exegético da aferição dos indicadores de transcendência em

princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema. 2 - Nas razões dos embargos de declaração,

a parte pleiteou que o TRT se manifestasse sobre o documento

emitido pela União, o qual afirma comprovar que conta com certidão

ativa de CEBAS. Destacou que referido documento reporta o

preenchimento dos requisitos que atestam ser instituição filantrópica

e pretende a manifestação expressa sobre os arts. 1º, 21 e24 da Lei

n. 12.101/2009; o art. 5º, II, LIV e LV, da CF; o art. 899, § 10, da

CLT; o art. 6º do Decreto n. 7237/2010 e o art. 41 da MP n.

446/2008. 3 - A multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/15 não é

consequência automática da constatação de que nos embargos de

declaração não foram demonstradas as hipóteses de omissão, de

contradição, de obscuridade, de manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade ou de erro material.

Diferentemente, é necessário que o julgador explicite qual conduta

processual da parte configura o intuito protelatório no caso dos

autos. 4 - No caso concreto, no acórdão dos embargos de

declaração, o Tribunal Regional aplicou a multa, ao reconhecer o

intuito protelatório dos embargos de declaração, por pretender a

recorrente apenas a reapreciação de questões meritórias já

julgadas no acórdão de recurso ordinário. 5 - Observando-se as

circunstâncias processuais destes autos, se constata o manifesto e

inequívoco intuito protelatório, visto que o TRT, já no acórdão de

recurso ordinário, havia se manifestado exaustivamente sobre o

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social e seu

convencimento de que tal documento não comprova o caráter de

entidade filantrópica da reclamada. Ademais, os embargos de

declaração não servem manifestação expressa sobre dispositivo de

lei, uma vez que, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 118

da SBDI-I do TST: " Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este ". Ilesos

os dispositivos invocados. 6 - Agravo de instrumento a que se nega

provimento" (AIRR-445-20.2018.5.05.0035, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/06/2023)."AGRAVO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

REGIDO PELA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. AGRAVO DE

P E T I Ç Ã O . G A R A N T I A  D O  J U Í Z O .  E N T I D A D E

BENEFICENTE.ARTIGOS 884,  § 6º ,  E 899,  § 10,  DA

CLT.TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA. 1. Caso em que o Tribunal Regional assentou que não

houve a garantia do juízo pela Agravante. O § 10 do art.899 da CLT,

incluído pela Lei 13.467/2017, isenta do depósito recursal os

beneficiários da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as

empresas em recuperação judicial, aplicando-se, contudo, apenas à

fase de conhecimento do processo. Com efeito, nos processos em

fase de cumprimento de sentença, aplica-se o disposto no art. 884,

§ 6º, da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017, que exime de garantia

do juízo apenas as " entidades filantrópicas e/ou àqueles que

compõem ou compuseram a diretoria dessas instituições ". Ainda,

esta Corte tem firmado jurisprudência no sentido de que tal

entendimento não se estende às entidades beneficentes. 2. No caso

presente, o Tribunal Regional, com amparo na prova documental,

registrou que restou demonstrado que a Executada não é entidade

filantrópica, mas beneficente. Consignou, após análise do

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS,

que, " do teor do documento é possível inferir que os serviços de

assistência social são de beneficência, com emprego de percentual

mínimo em favor do SUS - o que, ' per se' ,revela remuneração por

serviços, não por doação, mas em contraprestação. De outra parte,

o documento id 70710ea - Pág. 4 revela oferta de serviços de saúde

por meio de convênios médicos privados ou mesmo particulares, o

que afasta, inegavelmente, a gratuidade tipificadora da atuação das

entidades filantrópicas". Logo, somente com o revolvimento de

provas seria possível conclusão diversa, no sentido de que a

Executada trata-se de entidade filantrópica, o que não se mostra

possível nesta instância extraordinária, ante o óbice da Súmula

126/TST. 3. Ainda que, em tese, se possa cogitar da equiparação

entre empresas de beneficência e filantropia, pouco importando a

metodologia usada para a prestação de serviço social de interesse

público, no caso concreto as premissas de fato inscritas na decisão

regional afastam a possibilidade de extensão do favor legal da

isenção do preparo recursal. Desse modo, não estando a

Executada enquadrada como entidade filantrópica, tampouco

merecendo o mesmo tratamento por equiparação, deveria ter

promovido a garantia do juízo, o que não ocorreu. Julgados desta

Corte. 4 . A questão não restou analisada sob o enfoque do artigo

5º, XXXIV e XXXVI, da CF, carecendo de prequestionamento (S.

297/TST). 5 . Nesse contexto, não afastados os fundamentos da

decisão agravada, nenhum reparo merece a decisão, a qual é
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mantida com acréscimo de fundamentação. Agravo não provido." -

TST, Ag-AIRRIRR 0000331-15.202020.5.13.0027, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, Quinta Turma, julgamento publicado no

DEJTde 05.08.2022.

Rejeita-se, assim, o pedido de concessão dos benefícios da

j u s t i ç a  g r a t u i t a  a o  t e r c e i r o  r e c l a m a d o  -  I G H  -

INSTITUTODEGESTÃOEHUMANIZAÇÃO, ao passo que se

determina a sua intimação para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, providencie o recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, na forma do § 9º do art. 899 da CLT, sob

pena de não conhecimento do recurso por deserção (art. 99, §

7º, do CPC/15).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº AP-0134200-08.1997.5.05.0511
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE NOEL DE JESUS

ADVOGADO CLEMENTE ALEXANDRINO
ESTEVES NETO(OAB: 10408/BA)

AGRAVADO UBALDO DE SOUZA SENNA FILHO

ADVOGADO UBALDO DE SOUZA SENNA
NETO(OAB: 26005/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBALDO DE SOUZA SENNA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84f77bd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Com efeito, através do ID 0c3caf6, a JH PATRIMONIAL LTDA –

ME, informa ter ingressado nos autos em 06/02/2023, na qualidade

de terceira interessada.

Destaca ainda ter ingressado com o Agravo de Petição de Id

175f06d, “sendo os autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho desta 05ª Região em 25/08/2023, conforme

determinado no despacho de ID 3c1907a”.

Entretanto, não restou determinada a retificação da autuação, pelo

que verifico que não houve intimação da peticionante para tomar

ciência acerca da Sessão em que ocorreu o julgamento do Agravo

de Petição interposto.

Tal fato caracteriza nulidade processual de pleno direito e insanável,

que prejudica todo o decorrer do processo após sua ocorrência,

qual seja, a remessa dos autos ao Segundo Grau, para julgamento

do Agravo de Petição.

Declaro, portanto, a nulidade de todos os atos praticados a partir da

publicação da pauta de julgamento do Agravo de Petição, ocorrida

em 11/10/2023, devendo ocorrer novo julgamento do referido

Agravo.

Determino, ainda, que retifique a autuação dos autos, a fim de que

conste o nome da terceira interessada JH PATRIMONIAL LTDA –

ME e do seu patrono do Maurício Sampaio Campos Filho, OAB/BA

37.374, constituído nos autos, em nome do qual deverão ser feitas

as futuras publicações.

Notifique-se e cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº AP-0134200-08.1997.5.05.0511
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE NOEL DE JESUS

ADVOGADO CLEMENTE ALEXANDRINO
ESTEVES NETO(OAB: 10408/BA)

AGRAVADO UBALDO DE SOUZA SENNA FILHO

ADVOGADO UBALDO DE SOUZA SENNA
NETO(OAB: 26005/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEL DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84f77bd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Com efeito, através do ID 0c3caf6, a JH PATRIMONIAL LTDA –

ME, informa ter ingressado nos autos em 06/02/2023, na qualidade

de terceira interessada.

Destaca ainda ter ingressado com o Agravo de Petição de Id

175f06d, “sendo os autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho desta 05ª Região em 25/08/2023, conforme

determinado no despacho de ID 3c1907a”.

Entretanto, não restou determinada a retificação da autuação, pelo

que verifico que não houve intimação da peticionante para tomar

ciência acerca da Sessão em que ocorreu o julgamento do Agravo

de Petição interposto.

Tal fato caracteriza nulidade processual de pleno direito e insanável,

que prejudica todo o decorrer do processo após sua ocorrência,

qual seja, a remessa dos autos ao Segundo Grau, para julgamento

do Agravo de Petição.

Declaro, portanto, a nulidade de todos os atos praticados a partir da

publicação da pauta de julgamento do Agravo de Petição, ocorrida

em 11/10/2023, devendo ocorrer novo julgamento do referido

Agravo.

Determino, ainda, que retifique a autuação dos autos, a fim de que

conste o nome da terceira interessada JH PATRIMONIAL LTDA –

ME e do seu patrono do Maurício Sampaio Campos Filho, OAB/BA

37.374, constituído nos autos, em nome do qual deverão ser feitas

as futuras publicações.

Notifique-se e cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Gabinete da Desembargadora do Trabalho Ivana

Magaldi

Notificação

Processo Nº ExcSusp-0001681-39.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

EXCIPIENTE JULISMARA LOPES SENTO SE

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE JESUS
MACEDO(OAB: 52190/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

EXCEPTO RAFAEL MENEZES SANTOS
PEREIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULISMARA LOPES SENTO SE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor do despacho de id.

9bbd631.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA PAULA SANTOS SOUZA

Assessor

Gabinete do Desembargador do Trabalho Jeferson

Muricy

Edital

Processo Nº AP-0000520-19.2013.5.05.0008
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

AGRAVANTE CNO S.A

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

AGRAVADO ISOTHERM ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO CONSTRUTORA COESA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

AGRAVADO EDMICIO DOS SANTOS

ADVOGADO Nilson Valois Coutinho Neto(OAB:
15126/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ISOTHERM ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) ISOTHERM

ENGENHARIA LTDA , com endereço incerto e não sabido, para

manifestar-se, querendo, acerca dos embargos de declaração de Id

c555c82.

SALVADOR/BA/BA, 19 de março de 2024

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA GABRIELA SOARES DE FIGUEIREDO

Assessor

Notificação

Processo Nº ROT-0000602-79.2021.5.05.0134
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

RECORRENTE OTONIEL VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO OTONIEL VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTONIEL VIEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificada para manifestar-se, querendo,

acerca dos embargos de declaração de Id c3795fb e Id 66f81e8.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA GABRIELA SOARES DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ROT-0000602-79.2021.5.05.0134
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

RECORRENTE OTONIEL VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO OTONIEL VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificada para manifestar-se, querendo,
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acerca dos embargos de declaração de Id c3795fb e Id 66f81e8.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA GABRIELA SOARES DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº AP-0000520-19.2013.5.05.0008
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

AGRAVANTE CNO S.A

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

AGRAVADO ISOTHERM ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO CONSTRUTORA COESA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

AGRAVADO EDMICIO DOS SANTOS

ADVOGADO Nilson Valois Coutinho Neto(OAB:
15126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificada para manifestar-se, querendo,

acerca dos embargos de declaração de Id c555c82.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA GABRIELA SOARES DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº AP-0000520-19.2013.5.05.0008
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

AGRAVANTE CNO S.A

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

AGRAVADO ISOTHERM ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO CONSTRUTORA COESA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

AGRAVADO EDMICIO DOS SANTOS

ADVOGADO Nilson Valois Coutinho Neto(OAB:
15126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA COESA S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificada para manifestar-se, querendo,

acerca dos embargos de declaração de Id c555c82.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA GABRIELA SOARES DE FIGUEIREDO

Assessor

Gabinete da Desembargadora do Trabalho

Lourdes Linhares

Notificação

Processo Nº RORSum-0000739-28.2022.5.05.0651
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE DINAEL HUGO MALHEIRO SANTOS

ADVOGADO RENATA RAMOS CARVALHO
ALVES(OAB: 46576/BA)

ADVOGADO ITALO BRITO MAGALHAES(OAB:
45494/BA)

RECORRIDO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

ADVOGADO RANGEL FONSECA DE BRITO(OAB:
22453/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAEL HUGO MALHEIRO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef0467

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista à parte autora dos embargos de declaração opostos pela parte

ré, no ID. 7d98956. Prazo de 05 (cinco) dias, conforme art. 897-A,

§2º, da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE LOURDES LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000537-29.2021.5.05.0023
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Relator MARIA DE LOURDES LINHARES
LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE VALMIR SOARES BISPO

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO VALMIR SOARES BISPO

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3258124

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Vista às partes dos embargos de declaração opostos nos Ids.

Nums. 9bb0f1b e 6436153. Prazo de 05 (cinco) dias, conforme art.

897-A, §2º da CLT e art. 231 do Regimento Interno deste Tribunal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE LOURDES LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000537-29.2021.5.05.0023
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE VALMIR SOARES BISPO

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO VALMIR SOARES BISPO

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3258124

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Vista às partes dos embargos de declaração opostos nos Ids.

Nums. 9bb0f1b e 6436153. Prazo de 05 (cinco) dias, conforme art.

897-A, §2º da CLT e art. 231 do Regimento Interno deste Tribunal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE LOURDES LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000537-29.2021.5.05.0023
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE VALMIR SOARES BISPO

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO VALMIR SOARES BISPO

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR SOARES BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3258124
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proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Vista às partes dos embargos de declaração opostos nos Ids.

Nums. 9bb0f1b e 6436153. Prazo de 05 (cinco) dias, conforme art.

897-A, §2º da CLT e art. 231 do Regimento Interno deste Tribunal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE LOURDES LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000537-29.2021.5.05.0023
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE VALMIR SOARES BISPO

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO VALMIR SOARES BISPO

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR SOARES BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3258124

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Vista às partes dos embargos de declaração opostos nos Ids.

Nums. 9bb0f1b e 6436153. Prazo de 05 (cinco) dias, conforme art.

897-A, §2º da CLT e art. 231 do Regimento Interno deste Tribunal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE LOURDES LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000491-53.2020.5.05.0612
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE PAVISERVICE SERVICOS DE
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LUANA MENEZES ROCHA SABACK
D OLIVEIRA(OAB: 36141/BA)

ADVOGADO RAMONA SANTOS COELHO(OAB:
31933/BA)

RECORRIDO JIRLANDO ROCHA GOMES

ADVOGADO GESSICA SANTOS PALLADINO(OAB:
55547/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JIRLANDO ROCHA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fe328d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista à parte contrária dos Embargos Declaratórios de Id.

0d77aa7, conforme art. 897-A, § 2º, da CLT e Orientação

Jurisprudencial 142 da SDI-1 do TST. Prazo de 05 dias.

Após, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE LOURDES LINHARES LIMA DE OLIVEIRA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0003605-51.2024.5.05.0000
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

IMPETRANTE COESA CONSTRUCAO E
MONTAGENS S.A.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

IMPETRADO JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO
DE SALVADOR

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB IND DA
CONST EST PAV OBRAS T ESTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COESA CONSTRUCAO E MONTAGENS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: ter ciência da decisão de id. 91603a8.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUELI SANTOS FIGUEIREDO

Assessor
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Processo Nº MSCiv-0003485-08.2024.5.05.0000
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

IMPETRANTE MARCO ANTONIO PAES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO IDELMARIO GORDIANO NETO(OAB:
9686/BA)

IMPETRADO JUIZ(A) DA 22ª VARA DO TRABALHO
DE SALVADOR.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO PAES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: ter ciência da decisão de id. 626dfab.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUELI SANTOS FIGUEIREDO

Assessor

Gabinete do Desembargador do Trabalho Marcos

Gurgel

Notificação

Processo Nº RORSum-0000519-59.2022.5.05.0027
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE BRECHT SOUZA ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - EPP

ADVOGADO HELDER LOPES GIBARA(OAB:
19299/BA)

RECORRIDO ADRIANE BARBOSA SANTOS

ADVOGADO WELLINGTON JESUS DOS
SANTOS(OAB: 67575/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRECHT SOUZA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: tomar ciência da decisão de id e4ed5b6

.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEDEVAL QUADROS NETO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000519-59.2022.5.05.0027
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE BRECHT SOUZA ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - EPP

ADVOGADO HELDER LOPES GIBARA(OAB:
19299/BA)

RECORRIDO ADRIANE BARBOSA SANTOS

ADVOGADO WELLINGTON JESUS DOS
SANTOS(OAB: 67575/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE BARBOSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: tomar ciência da decisão de id e4ed5b6

.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEDEVAL QUADROS NETO

Assessor

Processo Nº AP-0001487-08.2016.5.05.0025
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE ERALDO MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 22487/BA)

AGRAVADO MARIA FLOR BATISTA DE MIRANDA
E SANTOS

ADVOGADO MARCELLY FERREIRA FARIAS(OAB:
18231/BA)

ADVOGADO ADRIANA BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 22487/BA)

AGRAVADO EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA DE
MAGALHAES(OAB: 17007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO MIRANDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: tomar ciência da decisão de id ae11123

.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEDEVAL QUADROS NETO

Assessor

Processo Nº AP-0001487-08.2016.5.05.0025
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL
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AGRAVANTE ERALDO MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 22487/BA)

AGRAVADO MARIA FLOR BATISTA DE MIRANDA
E SANTOS

ADVOGADO MARCELLY FERREIRA FARIAS(OAB:
18231/BA)

ADVOGADO ADRIANA BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 22487/BA)

AGRAVADO EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA DE
MAGALHAES(OAB: 17007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: tomar ciência da decisão de id ae11123

.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEDEVAL QUADROS NETO

Assessor

Processo Nº AP-0001487-08.2016.5.05.0025
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE ERALDO MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 22487/BA)

AGRAVADO MARIA FLOR BATISTA DE MIRANDA
E SANTOS

ADVOGADO MARCELLY FERREIRA FARIAS(OAB:
18231/BA)

ADVOGADO ADRIANA BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 22487/BA)

AGRAVADO EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA DE
MAGALHAES(OAB: 17007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FLOR BATISTA DE MIRANDA E SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: tomar ciência da decisão de id ae11123

.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEDEVAL QUADROS NETO

Assessor

Processo Nº ROT-0000219-82.2022.5.05.0032
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ATENDO PARTICIPACOES E
SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO CLARICE SALLES CHACON(OAB:
186052/RJ)

RECORRENTE CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRENTE TAILA LEANE DOS SANTOS
SAMPAIO

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195/BA)

RECORRIDO TAILA LEANE DOS SANTOS
SAMPAIO

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195/BA)

RECORRIDO MEDTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECORRIDO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECORRIDO ATENDO PARTICIPACOES E
SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO CLARICE SALLES CHACON(OAB:
186052/RJ)

RECORRIDO CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRIDO CLINTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENDO PARTICIPACOES E SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: tomar ciência do despacho de id

83e4336 .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEDEVAL QUADROS NETO

Assessor

Processo Nº ROT-0000743-38.2020.5.05.0133
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE DANILO SILVA CRUZ

ADVOGADO VANUSA BERBERT DE
CASTRO(OAB: 14800/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMACARI

RECORRIDO CAMPBEL CONSTRUCOES E
TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO Alessandra Moura de Carvalho(OAB:
13318/BA)

RECORRIDO R A ALENCAR

ADVOGADO Alessandra Moura de Carvalho(OAB:
13318/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO SILVA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: tomar ciência do despacho de id

f8d9e52 .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEDEVAL QUADROS NETO

Assessor

Gabinete da Desembargadora do Trabalho

Margareth Rodrigues Costa

Notificação

Processo Nº RORSum-0000439-45.2020.5.05.0131
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE FABIANO ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO HALLANNE GABRIELLA CARVALHO
MARQUES(OAB: 33455/BA)

RECORRIDO RAPIDO 900 DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO NEIDE APARECIDA DA ROCHA
VASCONCELOS(OAB: 181480/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificada a reclamada para tomar ciência do despacho Id.

3f248bf, cuja conclusão é a seguinte:

"Neste cenário, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita em favor da reclamada e, nos termos do art. 99, § 7º,

do Código de Processo Civil de 2015, fixo prazo de 5 (cinco) dias

para a recorrente comprovar o recolhimento do preparo, que

abrange somente as custas processuais, sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário por ela interposto."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

BERNARDO CUNHA MELO DE CARVALHO

Assessor

Gabinete da Desembargadora do Trabalho Maria

Elisa Costa Gonçalves

Notificação

Processo Nº ROT-0000396-98.2022.5.05.0532
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE PAULO GOMES REIS

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRENTE CONSORCIO PUBLICO
INTERMUNICIPAL DE INFRA
ESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA
BAHIA

ADVOGADO LUIS ANTONIO SOARES
CARRILHO(OAB: 43679/BA)

ADVOGADO ABRAAO DE SANTANA PIRES(OAB:
53222/BA)

RECORRIDO PAULO GOMES REIS

ADVOGADO MARCELO JOSE CINTRA
HELENO(OAB: 29561/BA)

RECORRIDO CONSORCIO PUBLICO
INTERMUNICIPAL DE INFRA
ESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA
BAHIA

ADVOGADO LUIS ANTONIO SOARES
CARRILHO(OAB: 43679/BA)

ADVOGADO ABRAAO DE SANTANA PIRES(OAB:
53222/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRA
ESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA BAHIA

  - PAULO GOMES REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4057a39

proferida nos autos.

DECISÃO MONOCRÁTICA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Sustenta o embargante, em síntese, que “o MM. Juízo não

considerou que a Recorrente se trata de Associação Pública de

Direito Público sem exploração de atividade econômica e, por

consequência, parte integrante do gênero autarquia, nos termos do

art. 41, inc. IV do CC/02”(fls. 285).

Requer, assim “em consonância com a legislação e jurisprudências

supras, com a permissa vênia, verifica-se que Vossa Excelência
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deixou de considerar que a Recorrente se trata de Associação

Pública de Direito Público sem exploração de atividade econômica,

integrante do gênero de autarquia municipal, fazendo jus ao

benefício do art. 790-A, inc. I, da CLT” (fls. 286).

Analiso.

Em razões de recurso ordinário, observa-se que o recorrente

fundamentou a ausência do preparo em sua hipossuficiência

econômica, tecendo inúmeras considerações acerca da gratuidade

de justiça, sem nada mencionar acerca de sua natureza jurídica.

Salienta-se que, mesmo silente o reclamado, este Juízo havia

diligenciado nos autos e não havia encontrado elementos que

pudessem apontar pela opção da natureza jurídica do consórcio

firmado, já que podem os entes que o integram optar em conferir-

lhe natureza jurídica de direito privado, consoante Lei nº

11.107/2005. Parece não ser por outro motivo que, agora nesta via,

o reclamado colacionou aos autos a Lei Municipal Nº 866/2015, que

autoriza a ratificação do protocolo de intenções pertinente à

formação do consórcio público (fls. 288/300).

Nesse sentido, entendo que não houve omissão quanto ao pedido,

porquanto em estrita correlação com o quanto pugnado em razões

recursais. Nada obstante, a matéria é de ordem pública, seja porque

diz respeito ao benefício da justiça gratuita, seja porque

demonstrado que o recorrente goza da prerrogativa da fazenda

pública.

Portanto, a despeito de ausência de omissão, cognoscível por

simples petição nos autos, não há porque rejeitá-la pela

apresentação por embargos de declaração.

Com efeito, tem vigorado entendimento de que o consórcio público

com personalidade jurídica de direito público tem natureza de

associação pública, enquadrando-se no gênero autarquia, gozando

dos mesmos privilégios e prerrogativas dos entes que o integram.

Neste sentido, o seguinte precedente deste e. Regional:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

CONSÓRCIO PÚBLICO. CONSISAL. É de conhecimento deste

Quinto Regional que o Reclamado é uma pessoa jurídica de direito

público (autarquia interfederativa), integrante da administração

pública indireta, razão pela qual se insere nas disposições do artigo

790-A, I, da CLT e do artigo 1º, IV, do Decreto nº 779/69 e faz jus à

gratuidade de justiça. (Processo 0000145-21.2020.5.05.0251,

Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) PAULINO CESAR

MARTINS RIBEIRO DO COUTO, Quinta Turma, DJ 26/06/2023)

Nesse sentido, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração

para conhecer da matéria, de ordem pública, e assim declarar a

isenção do reclamado quanto ao recolhimento do preparo, com

fulcro no art. 790-A, I da CLT.

Dê-se ciência às partes, após retornem-se os autos conclusos para

apreciação do recurso ordinário.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA ELISA COSTA GONCALVES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000568-26.2023.5.05.0008
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRIDO VITORIA KELLY FERREIRA DE
SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRE DE BRITO FARIA(OAB:
39865/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 276bd97

proferido nos autos.

DECISÃO MONOCRÁTICA

Vistos, etc..

Em preliminar de recurso, a recorrente BS TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA requer a concessão do benefício da gratuidade

de Justiça.

Sustenta, em síntese, que "Tendo em vista a decisão proferida nos

autos correntes sob nº 1132347-05.2022.8.26.0100 (1ª Vara de

Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível de São

Paulo), bem como pela própria situação recuperacional da

Recorrente, esta, atualmente, não tem condições financeiras de

arcar com o oneroso valor de custas processuais, requerendo,

portanto, a concessão ao benefício da justiça gratuita nos termos do

artigo 98 do Código de Processo Civil" (Id. d61aa72, pág. 1).

Salienta que "não busca a concessão do benefício da justiça

gratuita meramente por estar em Recuperação Judicial, mas, sim,

porque, encontra-se diante de extrema dificuldade financeira, com

diversos bloqueios judiciais" (Id. d61aa72, pág. 2).

Dispõe a Súmula nº 463, II, do c. TST:

"No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Orienta, ainda, a Súmula nº 85 do TRT5:

"Seja qual for a sua natureza jurídica, tenha ou não fins lucrativos

ou ainda que seja entidade filantrópica, para concessão à pessoa
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jurídica dos benefícios da justiça gratuita não basta a mera

declaração de que não possui condições econômico-financeiras

para arcar com as despesas processuais."

Analisando os documentos apresentados (Ids. a7e3d5e, e020642 e

43ddc5f), malgrado tenham demonstrado um número razoável de

títulos protestados e contas com saldos negativos e bloqueios

judiciais, também demonstram grande movimentação financeira por

parte da empresa. Esses documentos são insuficientes, por si sós,

de demonstrar a hipossuficiência econômica alegada.

Saliente-se que a presunção de miserabilidade somente beneficia o

trabalhador, não favorecendo a pessoa jurídica, que deverá

demonstrar de forma cabal a impossibilidade de arcar com as

custas do processo.

Desse modo, ainda que atualmente a doutrina e a jurisprudência

venham admitindo a possibilidade de deferimento de assistência

judiciária à pessoa jurídica, entende-se que para que a apelante

pudesse se beneficiar com o pleito, em caráter excepcional, seria

indispensável a comprovação do seu estado financeiro precário, de

miserabilidade, a fim de ser aferida, de fato, a condição alegada.

Assim sendo, a mera solicitação da reclamada de reconhecimento

do direito ao benefício da justiça gratuita desprovida de prova

robusta acerca do estado de hipossuficiência econômica não tem o

condão de isentá-la da obrigação de realizar o preparo.

Inobstante, nos termos do § 10 do art. 899 da CLT, estão isentos do

depósito recursal as empresas em recuperação judicial.

Pontue-se que a recuperação judicial não possui o condão, por si

só, de demonstrar ausência de recursos para o pagamento de

custas, sendo que a prerrogativa de não pagamento, contida na

Súmula 86 do c. TST, não se aplica à empresa em recuperação

judicial, pois destinada exclusivamente à massa falida, não sendo

essa a hipótese dos autos.

Assim, tendo em vista que a documentação carreada aos autos nos

Ids.  d982087 e 5bf f9b6 comprovam o defer imento do

processamento da recuperação judicial da Recorrente, na forma do

art. do §10 do art. 899 da CLT, deferido em 15/12/2022 pelo Juízo

da Comarca de São Paulo/SP, a reclamada deve se limitar ao

recolhimento das custas processuais para o fim de preparo do

recurso.

Diante do exposto, INDEFIROo pedido de gratuidade de Justiça.

Conforme preceituam o art. 10 da Instrução Normativa Nº 39 do c.

TST, o § 7º do art. 99 e art. 1007, § 2º, estes dois últimos do CPC,

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para determinar

que a Reclamada seja notificada para comprovar o recolhimento

das custas processuais (art. 789, § 1º, da CLT), no prazo de 5

dias, sob pena de ser considerado deserto o seu apelo.

Após cumprido o item precedente ou decorrido o respectivo prazo,

voltem-me os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA ELISA COSTA GONCALVES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000376-28.2021.5.05.0311
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE MARTE TRANSPORTES S/A

ADVOGADO EMANUELA SANTOS DEIRO
LIMA(OAB: 48761/BA)

ADVOGADO TACIA SOUSA AZEVEDO DE
SANTANA(OAB: 70216/BA)

RECORRIDO EMPRESA DE TRANSPORTES SAO
LUIZ LTDA

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

RECORRIDO FRS - FALCAO REAL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

RECORRIDO CARLOS ANTONIO DARIO DE
SOUSA

ADVOGADO LARISSA DE FARIAS DUARTE(OAB:
51595/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTE TRANSPORTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1882cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc..

1) Mantenho a Decisão proferida no ID. dd5665d, por seus próprios

fundamentos.

2) Notifique-se o Agravado para oferecer contrariedade ao Recurso

(ID. 44882ad), no prazo de 08 (oito) dias, nos termos do § 3º do art.

229 do novo Regimento Interno deste Tribunal.

3) Em seguida, apresentada ou não a contraminuta, voltem-se os

autos conclusos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA ELISA COSTA GONCALVES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000285-69.2011.5.05.0025
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

AGRAVANTE ROZIVAL GONCALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)
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AGRAVANTE PATRICIA SANTOS RODRIGUES
CABECO

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

AGRAVANTE GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

AGRAVADO MANUEL LUIS LUZ SANTOS

ADVOGADO FREDERICO TAVARES
TAMBON(OAB: 28325/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL LUIS LUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce9fd7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc..

Tendo em vista o teor da certidão de ID. cefa102, inicialmente,

notifique-se o advogado subscritor da peça de ID. 2351e8e para

informar o atual endereço de ROZIVAL GONÇALVES DOS

SANTOS, sócio da reclamada, contendo, inclusive, pontos de

referência que possam facilitar o trabalho dos Oficiais de Justiça, ou

requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de o citado sócio ser notificado do Acórdão (ID. 813f727), por

edital.

Após manifestação ou decurso do respectivo prazo, voltem-me os

autos conclusos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA ELISA COSTA GONCALVES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000376-28.2021.5.05.0311
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE MARTE TRANSPORTES S/A

ADVOGADO EMANUELA SANTOS DEIRO
LIMA(OAB: 48761/BA)

ADVOGADO TACIA SOUSA AZEVEDO DE
SANTANA(OAB: 70216/BA)

RECORRIDO EMPRESA DE TRANSPORTES SAO
LUIZ LTDA

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

RECORRIDO FRS - FALCAO REAL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

RECORRIDO CARLOS ANTONIO DARIO DE
SOUSA

ADVOGADO LARISSA DE FARIAS DUARTE(OAB:
51595/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DARIO DE SOUSA

  - EMPRESA DE TRANSPORTES SAO LUIZ LTDA

  - FRS - FALCAO REAL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1882cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc..

1) Mantenho a Decisão proferida no ID. dd5665d, por seus próprios

fundamentos.

2) Notifique-se o Agravado para oferecer contrariedade ao Recurso

(ID. 44882ad), no prazo de 08 (oito) dias, nos termos do § 3º do art.

229 do novo Regimento Interno deste Tribunal.

3) Em seguida, apresentada ou não a contraminuta, voltem-se os

autos conclusos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA ELISA COSTA GONCALVES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000285-69.2011.5.05.0025
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

AGRAVANTE ROZIVAL GONCALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

AGRAVANTE PATRICIA SANTOS RODRIGUES
CABECO

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

AGRAVANTE GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

AGRAVADO MANUEL LUIS LUZ SANTOS

ADVOGADO FREDERICO TAVARES
TAMBON(OAB: 28325/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZIVAL GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce9fd7b
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc..

Tendo em vista o teor da certidão de ID. cefa102, inicialmente,

notifique-se o advogado subscritor da peça de ID. 2351e8e para

informar o atual endereço de ROZIVAL GONÇALVES DOS

SANTOS, sócio da reclamada, contendo, inclusive, pontos de

referência que possam facilitar o trabalho dos Oficiais de Justiça, ou

requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de o citado sócio ser notificado do Acórdão (ID. 813f727), por

edital.

Após manifestação ou decurso do respectivo prazo, voltem-me os

autos conclusos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA ELISA COSTA GONCALVES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000269-08.2022.5.05.0033
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE MANOEL SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GENIVALDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 37311/BA)

RECORRENTE GELOMAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE GELO LTDA - ME

ADVOGADO SANDRO RONY FALCAO
PORTO(OAB: 32842/BA)

RECORRENTE JOSE ELIOMAR SOUZA PEREIRA

ADVOGADO SANDRO RONY FALCAO
PORTO(OAB: 32842/BA)

RECORRENTE SANDRO RONY FALCAO PORTO

ADVOGADO SANDRO RONY FALCAO
PORTO(OAB: 32842/BA)

RECORRIDO JOSE ELIOMAR SOUZA PEREIRA

ADVOGADO SANDRO RONY FALCAO
PORTO(OAB: 32842/BA)

RECORRIDO SANDRO RONY FALCAO PORTO

ADVOGADO SANDRO RONY FALCAO
PORTO(OAB: 32842/BA)

RECORRIDO MANOEL SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GENIVALDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 37311/BA)

RECORRIDO GELOMAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE GELO LTDA - ME

ADVOGADO SANDRO RONY FALCAO
PORTO(OAB: 32842/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 122121b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc..

Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pela parte Reclamada, a qual pode ocasionar, nos termos

da Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim

de evitar uma posterior arguição de nulidade processual decorrente

da preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO - MANOEL SOARES DE

OLIVEIRA - para ter vista dos Embargos de Declaração de ID

c534a61, no prazo de cinco dias.

Após pronunciamento ou decurso do respectivo prazo, retornem

conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA ELISA COSTA GONCALVES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000214-59.2023.5.05.0021
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE ELLU TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

RECORRIDO ADRIANA NASCIMENTO NUNES

ADVOGADO MARCELA DOS SANTOS
BISPO(OAB: 45918/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA NASCIMENTO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3598e2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc..

Considerando o expediente remetido pelo CEJUSC2 (ID. 0711129),

REMETAM-SE os autos ao Centro Judiciário de Método

Consensual de Solução de Disputas da Segunda Instância

(CEJUSC JC2/CEJUSC2), para inclusão em pauta de audiência

para tentativa conciliatória.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA ELISA COSTA GONCALVES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000214-59.2023.5.05.0021
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES
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RECORRENTE ELLU TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

RECORRIDO ADRIANA NASCIMENTO NUNES

ADVOGADO MARCELA DOS SANTOS
BISPO(OAB: 45918/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLU TERCEIRIZACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3598e2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc..

Considerando o expediente remetido pelo CEJUSC2 (ID. 0711129),

REMETAM-SE os autos ao Centro Judiciário de Método

Consensual de Solução de Disputas da Segunda Instância

(CEJUSC JC2/CEJUSC2), para inclusão em pauta de audiência

para tentativa conciliatória.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA ELISA COSTA GONCALVES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000190-46.2023.5.05.0016
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE BIANCA RAVENA ARAGAO LIMA

ADVOGADO BRUNA HAVENA ARAGAO
LIMA(OAB: 44170/BA)

ADVOGADO LUCAS NONATO PININGA(OAB:
47270/BA)

RECORRENTE FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

RECORRIDO BIANCA RAVENA ARAGAO LIMA

ADVOGADO BRUNA HAVENA ARAGAO
LIMA(OAB: 44170/BA)

ADVOGADO LUCAS NONATO PININGA(OAB:
47270/BA)

RECORRIDO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acb19d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc..

Nos termos da Orientação Jurisprudencial n. 142 da SDI-I do c. TST

e § 2º do art. 1.023 do CPC, supletivo, notifique-se a parte

Embargada para se manifestar sobre os Embargos de Declaração

de ID. ac42c39, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após manifestação ou decurso do respectivo prazo, voltem-me os

autos conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA ELISA COSTA GONCALVES

    Desembargadora do Trabalho

Gabinete da Desembargadora do Trabalho

Marizete Menezes

Notificação

Processo Nº ROT-0000331-10.2020.5.05.0036
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

RECORRENTE JOAO ALVES COELHO

ADVOGADO ISRAEL SALVADOR FREIRE(OAB:
22886/BA)

RECORRIDO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

RECORRIDO JOAO ALVES COELHO

ADVOGADO ISRAEL SALVADOR FREIRE(OAB:
22886/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALVES COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abf716a

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Nos termos do enunciado da Orientação Jurisprudencial n.º142 da

SDI-1, do colendo TST, determino seja notificada a parte

embargada (reclamante) para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

se manifestar sobre os embargos de declaração opostos pela parte

ex adversa (reclamado).

Cumpridas as diligências, venha os autos conclusos para

julgamento.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIZETE MENEZES CORREA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000993-78.2021.5.05.0281
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO GILMAR CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA
SILVEIRA(OAB: 33653/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR CARDOSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e9b07f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da oposição dos Embargos de Declaração de Id 04873cd,

com possibilidade de conferir efeito modificativo ao julgado,

determino a notificação da parte Embargada para, querendo, se

manifestar no prazo legal, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem-me os

autos conclusos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIZETE MENEZES CORREA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000243-32.2021.5.05.0134
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE TIGRE S.A. PARTICIPACOES

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

RECORRIDO LAZARO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO QUECIO CARNEIRO DA SILVA(OAB:
31922/BA)

ADVOGADO MICHELLE CARNEIRO DA
SILVA(OAB: 41356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80eeb16

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos termos do enunciado da Orientação Jurisprudencial n.º142 da

SDI-1, do colendo TST, determino sejam notificadas as partes

litigantes para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, se

manifestarem sobre os embargos de declaração opostos

simultaneamente.

Cumpridas as diligências, venha os autos conclusos para

julgamento.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIZETE MENEZES CORREA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000243-32.2021.5.05.0134
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE TIGRE S.A. PARTICIPACOES

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

RECORRIDO LAZARO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO QUECIO CARNEIRO DA SILVA(OAB:
31922/BA)

ADVOGADO MICHELLE CARNEIRO DA
SILVA(OAB: 41356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIGRE S.A. PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80eeb16

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos termos do enunciado da Orientação Jurisprudencial n.º142 da

SDI-1, do colendo TST, determino sejam notificadas as partes

litigantes para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, se

manifestarem sobre os embargos de declaração opostos

simultaneamente.

Cumpridas as diligências, venha os autos conclusos para

julgamento.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.
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    MARIZETE MENEZES CORREA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000176-93.2023.5.05.0038
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

RECORRIDO VITOR AGUIAR DOS SANTOS

ADVOGADO CLEFIA SANTOS DA SILVA(OAB:
46771/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e7da3b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em exame de admissibilidade do recurso ordinário interposto pela

Reclamada, constata-se que a mesma não comprovou o

recolhimento das custas e do depósito recursal, sob o argumento de

que se encontra em situação de hipossuficiência financeira,

requerendo que lhe seja concedido o benefício da gratuidade da

justiça.

Ao exame.

Dispõe o art. 99, § 2º, do CPC/2015 que “requerida a concessão de

gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de

comprovar o recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste

caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para

realização do recolhimento”.

Pois bem.

A concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica

está vinculada à comprovação irrefutável e robusta de sua

insuficiência econômica, não bastando simples declaração da parte,

consoante entendimento cristalizado na Súmula nº 463, II, do C.

TST, ao enunciar que "No caso de pessoa jurídica, não basta a

mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo".

Compulsando os autos, entendo que a Recorrente não logrou êxito

em comprovar sua impossibilidade de arcar com as despesas

processuais, visto que não houve produção de prova contundente a

demonstrar a incapacidade financeira exigida pela legislação. Os

documentos juntados com a petição do recurso ordinário tão

somente demonstram que a Reclamada se encontra em atividade e

opera com patrimônio e arrecadação em cifras milionárias, perante

as quais, mesmo em vista do deficit frente às despesas, os valores

de custas e depósito recursal, exigidos para alçada do apelo

interposto nestes autos, se afiguram indiscutivelmente irrisórios.

Ante tais fundamentos, e considerando os termos do art. 932,

parágrafo único, do NCPC, que impõe à Relatoria a abertura de

prazo para correção de vícios sanáveis ou complementação dos

documentos exigíveis, como regra concretizadora do princípio da

primazia da decisão de mérito (art. 4º, NCPC), sem olvidar do

disposto no art. 99, §7º, do mesmo diploma legal (referido na OJ

269 da SDI-1 do C. TST), determino a notificação da Recorrente

para que possa sanar o vício apontado, apresentando o

comprovante de recolhimento do depósito recursal e das custas

processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.

Decorrido o prazo, volte os autos conclusos.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIZETE MENEZES CORREA

    Desembargadora do Trabalho

Gabinete da Desembargadora do Trabalho Vania

Chaves

Edital

Processo Nº ROT-0000371-42.2023.5.05.0341
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE MUNICIPIO DE JUAZEIRO

RECORRIDO EDVANIA RODRIGUES SOUSA

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO GLAUBER GONCALVES DA
SILVA(OAB: 50014/BA)

RECORRIDO MA2 CONSTRUCOES LTDA - EPP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MA2 CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20
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d ias  de sua pub l icação,  f i ca(m)  no t i f i cado(a ,s )  MA2

CONSTRUCOES LTDA - EPP com endereço desconhecido, incerto

e não sabido, para tomar ciência do Acórdão prolatado nos autos do

presente processo, cuja conclusão é a seguinte: "(...) unanimidade,

DAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário do Município, para

ACOLHER a preliminar de NULIDADE da sentença, anulando os

atos processuais realizados a partir audiência inaugural, afastando

a revelia indevidamente aplicada, determinando o retorno dos autos

ao Juízo de origem, a fim de que dê prosseguimento ao feito.. Em

consequência, RESTOU PREJUDICADO o exame das demais

questões do recurso. "

SALVADOR/BA/BA, 19 de março de 2024

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLAUDIO LIBERATO DE MATOS DOS REIS

Assessor

Processo Nº ROT-0000446-05.2023.5.05.0431
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ANTONIO BATISTA SANTANA NETO

ADVOGADO AURINEIS DE JESUS DOS
SANTOS(OAB: 53846/BA)

RECORRENTE ALEX DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO AURINEIS DE JESUS DOS
SANTOS(OAB: 53846/BA)

RECORRENTE JEREMIAS BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO AURINEIS DE JESUS DOS
SANTOS(OAB: 53846/BA)

RECORRENTE RONIEL SANTANA MENDES

ADVOGADO AURINEIS DE JESUS DOS
SANTOS(OAB: 53846/BA)

RECORRENTE EDENILDO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO AURINEIS DE JESUS DOS
SANTOS(OAB: 53846/BA)

RECORRENTE GILSON DE JESUS SANTOS

ADVOGADO AURINEIS DE JESUS DOS
SANTOS(OAB: 53846/BA)

RECORRIDO SERRAS DE MINAS MADEIRAS -
ERVALIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRAS DE MINAS MADEIRAS - ERVALIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) SERRAS DE MINAS

MADEIRAS - ERVALIA LTDA com endereço desconhecido,

incerto e não sabido, para tomar ciência do Acórdão prolatado nos

autos do presente processo, cuja conclusão é a seguinte: "(...) por

unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso ordinário dos Autores

para, nos termos do art. 321 do CPC/2015 e da Súmula 263 do

TST, declarar a nulidade da sentença, determinando-se o retorno

dos autos à Vara de origem, para que dê prosseguimento o feito."

SALVADOR/BA/BA, 19 de março de 2024

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLAUDIO LIBERATO DE MATOS DOS REIS

Assessor

Notificação

Processo Nº ROT-0000471-49.2021.5.05.0023
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE LUCAS ALVES QUEIROZ LAGO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para:

Tomar ciência da planilha de cálculos, Id 85d4255, anexado ao

processo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLAUDIO LIBERATO DE MATOS DOS REIS

Assessor

Processo Nº ROT-0000471-49.2021.5.05.0023
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE LUCAS ALVES QUEIROZ LAGO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ALVES QUEIROZ LAGO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para:

Tomar ciência da planilha de cálculos, Id 85d4255, anexada ao

processo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLAUDIO LIBERATO DE MATOS DOS REIS

Assessor

Processo Nº ROT-0000564-89.2023.5.05.0007
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE WALTER RUY MARTINS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 637ecae

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da possibilidade de modificação da decisão embargada,

seguindo a determinação traçada no art. 1.023, §2º, do CPC,

notifique(m)-se a(s) embargada(s) para que, no prazo de 05

(cinco) dias, se manifeste(m) sobre os embargos de declaração

opostos.

Após, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001476-44.2014.5.05.0026
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE ANDRE FELIPE ROSADO FRANCA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVANTE LUCIANO BRESSAN

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PAMELA RAPHAELA ARAUJO(OAB:
492112/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO MARIANE PEREIRA SANTOS

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - MARIANE PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ff81dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da possibilidade de modificação da decisão embargada,

seguindo a determinação traçada no art. 1.023, §2º, do CPC,

notifique(m)-se a(s) embargada(s) para que, no prazo de 05

(cinco) dias, se manifeste(m) sobre os embargos de declaração

opostos.

Após, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001476-44.2014.5.05.0026
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE ANDRE FELIPE ROSADO FRANCA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVANTE LUCIANO BRESSAN

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PAMELA RAPHAELA ARAUJO(OAB:
492112/SP)
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ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO MARIANE PEREIRA SANTOS

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FELIPE ROSADO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ff81dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da possibilidade de modificação da decisão embargada,

seguindo a determinação traçada no art. 1.023, §2º, do CPC,

notifique(m)-se a(s) embargada(s) para que, no prazo de 05

(cinco) dias, se manifeste(m) sobre os embargos de declaração

opostos.

Após, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000275-72.2022.5.05.0014
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

RECORRENTE ALISON SALES ASSUNCAO

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

RECORRIDO ALISON SALES ASSUNCAO

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON SALES ASSUNCAO

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a1a55b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da possibilidade de modificação da decisão embargada,

seguindo a determinação traçada no art. 1.023, §2º, do CPC,

notifique(m)-se a(s) embargada(s) para que, no prazo de 05

(cinco) dias, se manifeste(m) sobre os embargos de declaração

opostos.

Após, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000275-72.2022.5.05.0014
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

RECORRENTE ALISON SALES ASSUNCAO

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

RECORRIDO ALISON SALES ASSUNCAO

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON SALES ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a1a55b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da possibilidade de modificação da decisão embargada,
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seguindo a determinação traçada no art. 1.023, §2º, do CPC,

notifique(m)-se a(s) embargada(s) para que, no prazo de 05

(cinco) dias, se manifeste(m) sobre os embargos de declaração

opostos.

Após, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000081-36.2021.5.05.0005
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE WALLACE BRAGA MASCARENHAS

ADVOGADO JAMME JESUS FREITAS(OAB:
38514/BA)

RECORRENTE 5SJ COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

RECORRENTE RC9 COMERCIO E IMPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

RECORRENTE ROGERIO SOUZA CRUZ

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ROSA COMERCIO, REPARACAO E
MANUTENCAO DE ACESSORIOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO
EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRIDO ROSA COMERCIO, REPARACAO E
MANUTENCAO DE ACESSORIOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO
EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRIDO WALLACE BRAGA MASCARENHAS

ADVOGADO JAMME JESUS FREITAS(OAB:
38514/BA)

RECORRIDO 5SJ COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

RECORRIDO RC9 COMERCIO E IMPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

RECORRIDO ROGERIO SOUZA CRUZ

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 5SJ COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA EIRELI

  - RC9 COMERCIO E IMPORTACAO EIRELI

  - ROGERIO SOUZA CRUZ

  - ROSA COMERCIO, REPARACAO E MANUTENCAO DE
ACESSORIOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO EIRELI

  - WALLACE BRAGA MASCARENHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0c0f25

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da possibilidade de modificação da decisão embargada,

seguindo a determinação traçada no art. 1.023, §2º, do CPC,

notifique(m)-se a(s) embargada(s) para que, no prazo de 05

(cinco) dias, se manifeste(m) sobre os embargos de declaração

opostos.

Após, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000081-36.2021.5.05.0005
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE WALLACE BRAGA MASCARENHAS

ADVOGADO JAMME JESUS FREITAS(OAB:
38514/BA)

RECORRENTE 5SJ COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

RECORRENTE RC9 COMERCIO E IMPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

RECORRENTE ROGERIO SOUZA CRUZ

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRENTE ROSA COMERCIO, REPARACAO E
MANUTENCAO DE ACESSORIOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO
EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)
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RECORRIDO ROSA COMERCIO, REPARACAO E
MANUTENCAO DE ACESSORIOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO
EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECORRIDO WALLACE BRAGA MASCARENHAS

ADVOGADO JAMME JESUS FREITAS(OAB:
38514/BA)

RECORRIDO 5SJ COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
EIRELI

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

RECORRIDO RC9 COMERCIO E IMPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

RECORRIDO ROGERIO SOUZA CRUZ

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 12210/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 5SJ COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA EIRELI

  - RC9 COMERCIO E IMPORTACAO EIRELI

  - ROGERIO SOUZA CRUZ

  - ROSA COMERCIO, REPARACAO E MANUTENCAO DE
ACESSORIOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0c0f25

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da possibilidade de modificação da decisão embargada,

seguindo a determinação traçada no art. 1.023, §2º, do CPC,

notifique(m)-se a(s) embargada(s) para que, no prazo de 05

(cinco) dias, se manifeste(m) sobre os embargos de declaração

opostos.

Após, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000437-61.2023.5.05.0037
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

AGRAVADO CARLOS BARBOSA DE BRITO
JUNIOR

ADVOGADO JOAO FELIPE OLIVEIRA
CARMO(OAB: 62505/BA)

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

ADVOGADO EVERARDO LIMA RAMOS
JUNIOR(OAB: 20823/BA)

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DE MELO(OAB:
21602/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37f234b

proferida nos autos.

Trata-se de agravo de petição movido nos autos do processo n°

0000771-47.2013.5.05.0037, o recurso foi autuado como processo

autônomo e distribuído por dependência aos autos nº 0000218-

48.2023.5.05.003, conforme determinado na decisão Id.57f1fd2. O

processo nº 0000218-48.2023.5.05.003 se encontra sobrestado por

força do tema 1.232 do STF.

Com efeito, haja vista a necessidade de julgamento conjunto deste

agravo de petição e dos demais, autuados no processo nº 0000218-

48.2023.5.05.003, e, com base na decisão proferida pelo Exmo. Sr.

Ministro DIAS TOFFOLI nos autos do RECURSO

EXTRAORDINÁRIO 1.387.795 MINAS GERAIS determinando “a

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no Tema nº

1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, até o

julgamento definitivo deste recurso extraordinário”, determino o

sobrestamento do julgamento do agravo de petição interposto,

nesses autos, até ulterior julgamento do Tema nº 1.232 da Gestão

por Temas da Repercussão Geral.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000437-61.2023.5.05.0037
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)
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AGRAVADO CARLOS BARBOSA DE BRITO
JUNIOR

ADVOGADO JOAO FELIPE OLIVEIRA
CARMO(OAB: 62505/BA)

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

ADVOGADO EVERARDO LIMA RAMOS
JUNIOR(OAB: 20823/BA)

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DE MELO(OAB:
21602/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS BARBOSA DE BRITO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37f234b

proferida nos autos.

Trata-se de agravo de petição movido nos autos do processo n°

0000771-47.2013.5.05.0037, o recurso foi autuado como processo

autônomo e distribuído por dependência aos autos nº 0000218-

48.2023.5.05.003, conforme determinado na decisão Id.57f1fd2. O

processo nº 0000218-48.2023.5.05.003 se encontra sobrestado por

força do tema 1.232 do STF.

Com efeito, haja vista a necessidade de julgamento conjunto deste

agravo de petição e dos demais, autuados no processo nº 0000218-

48.2023.5.05.003, e, com base na decisão proferida pelo Exmo. Sr.

Ministro DIAS TOFFOLI nos autos do RECURSO

EXTRAORDINÁRIO 1.387.795 MINAS GERAIS determinando “a

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no Tema nº

1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, até o

julgamento definitivo deste recurso extraordinário”, determino o

sobrestamento do julgamento do agravo de petição interposto,

nesses autos, até ulterior julgamento do Tema nº 1.232 da Gestão

por Temas da Repercussão Geral.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000697-86.2022.5.05.0001
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE LEILA DE CASSIA LACERDA DE
JESUS

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

RECORRIDO JAQUELINE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO LEPPER DE ATALIBA
NOGUEIRA(OAB: 394550/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 213fd68

proferido nos autos.

Vistos, etc.

                  Retornam os autos da Vara de origem,

informando a ausência da liquidação do acórdão de Id 8a3c77d.

Determino que seja enviado os autos ao NAAC para confecção dos

cálculos.

Após a juntada da planilha dos cálculos, notifiquem-se às partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000697-86.2022.5.05.0001
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE LEILA DE CASSIA LACERDA DE
JESUS

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

RECORRIDO JAQUELINE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO LEPPER DE ATALIBA
NOGUEIRA(OAB: 394550/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA DE CASSIA LACERDA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 213fd68

proferido nos autos.

Vistos, etc.

                  Retornam os autos da Vara de origem,

informando a ausência da liquidação do acórdão de Id 8a3c77d.

Determino que seja enviado os autos ao NAAC para confecção dos

cálculos.
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Após a juntada da planilha dos cálculos, notifiquem-se às partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

    Desembargadora do Trabalho

Gabinete do Desembargador do Trabalho Renato

Simões

Notificação

Processo Nº ROT-0000798-17.2020.5.05.0641
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE VALDIR VICENTE CUSTODIO

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECORRIDO JOSE AYRES FERNANDES

ADVOGADO PEDRO RISERIO DA SILVA(OAB:
9906/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AYRES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica V.Sa. notificada para ter vista dos Embargos

Declaratórios opostos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDSON LUIS TRINDADE DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ROT-0000058-95.2020.5.05.0532
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE LUISE FORNACIARI MENDES

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO NIVALDO ALVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 44672/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA DA
COSTA(OAB: 15871/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica V.Sa. notificada para ter vista dos Embargos

Declaratórios opostos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDSON LUIS TRINDADE DE SOUZA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000137-53.2019.5.05.0033
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE INDIRA RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO INDIRA RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIRA RODRIGUES FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica V.Sa. notificada para ter vista dos Embargos

Declaratórios opostos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDSON LUIS TRINDADE DE SOUZA

Assessor
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Processo Nº ROT-0000647-23.2020.5.05.0133
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE CERAMICA TRANSPORTES E
SERVICOS NOVA DIAS DAVILA
LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA COELHO(OAB:
34439/BA)

RECORRIDO LUIZ DA PAIXAO CARDOSO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO HALLANNE GABRIELLA CARVALHO
MARQUES(OAB: 33455/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DA PAIXAO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica V.Sa. notificada para ter vista dos Embargos

Declaratórios opostos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDSON LUIS TRINDADE DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ROT-0001065-57.2021.5.05.0122
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRENTE RODOCON CONSTRUCOES
RODOVIARIAS LTDA

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO RODOCON CONSTRUCOES
RODOVIARIAS LTDA

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

RECORRIDO ALEX PEREIRA SANTANA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PEREIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica V.Sa. notificada para ter vista dos Embargos

Declaratórios opostos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDSON LUIS TRINDADE DE SOUZA

Assessor

Gabinete do Desembargador do Trabalho Tadeu

Vieira

Notificação

Processo Nº RecAdm-0005935-55.2023.5.05.0000
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE ROBSON LUIS DE CARVALHO

ADVOGADO LENILTON BISPO SANTOS(OAB:
35361/BA)

RECORRIDO PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª
REGIÃO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON LUIS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b39336b

proferida nos autos.

Vistos e examinados.

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pelo servidor

ROBSON LUIS DE CARVALHO contra decisão proferida pelo

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª

REGIÃO que indeferiu seu pedido de concessão do abono de

permanência, no qual se discute a alegada condição de pessoa com

deficiência e consequente enquadramento no regime previsto pelo

art. 40, § 4º da Constituição Federal.

O pedido foi indeferido, basicamente, porque acolhida a conclusão

da junta médica deste Tribunal, segundo a qual “o periciado NÃO é

portador(a) de deficiência, conforme definido no Decreto 3298/99,

com nova redação dada pelo Decreto 5296/04” (ID. 5ded491 - Pág.

17, com grifos acrescentados).

Apesar de ainda vigente o Decreto 3.298/99, em 2015 foi

promulgada a Lei 13.146 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que

assim dispõe no parágrafo único do art. 1º: “Esta Lei tem como base

a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu
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Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio

do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em

conformidade com o procedimento previsto no § 3º do art. 5º da

Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e

promulgados pelo Decreto no 6.949, de 25 de agosto de 2009, data

de início de sua vigência no plano interno”.

Na forma do art. 2º, caput e § 1º do Decreto-Lei nº 4657/42 (Lei de

Introdução às normas do Direito Brasileiro), “Art. 2º - Não se

destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a

modifique ou revogue. (…) § 1º - A lei posterior revoga a anterior

quando expressamente o declare, quando seja com ela

incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que

tratava a lei anterior”.

Entendo que esse é o caso em relação ao Decreto 3.298/99, eis

que o Estatuto da Pessoa com Deficiência, promulgado em

06/07/2015, além de regulamentar minudentemente a matéria,

quanto à definição de pessoa com deficiência, é incompatível com a

legislação anterior.

Explico.

Nos termos dos artigos 3º e 4º do Decreto 3.298/99:

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

I - deficiência – toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou

função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade

para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado

normal para o ser humano;

II - deficiência permanente – aquela que ocorreu ou se estabilizou

durante um período de tempo suficiente para não permitir

recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos

tratamentos; e

III - incapacidade – uma redução efetiva e acentuada da capacidade

de integração social, com necessidade de equipamentos,

adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa

portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações

necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de função

ou atividade a ser exercida.

Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se

enquadra nas seguintes categorias:

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais

segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da

função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia,

paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia,

triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação

ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com

deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho

de funções.

(…)

Ocorre que o conceito de pessoa com deficiência inserido no

Estatuto é diferente e mais amplo:

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade

de condições com as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será

biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e

interdisciplinar e considerará:

I – os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;

II – os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;

III – a limitação no desempenho de atividades; e

IV – a restrição de participação.

(…)

Não sem razão, determina o Estatuto da Pessoa com Deficiência

que a avaliação seja feita por equipe multiprofissional e

interdisciplinar, já que não apenas a “alteração completa ou parcial

de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o

comprometimento da função física” (conforme o Decreto 3.298/99)

caracteriza a deficiência, mas – ao contrário - a ocorrência de

“impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade

de condições com as demais pessoas” constitui elemento suficiente

para o reconhecimento.

Mais que isso, o art. 40, § 4º-A da Constituição Federal, inserido

pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019, já sob a

vigência do Estatuto da Pessoa com Deficiência e em consonância

com seus termos, dispõe que “poderão ser estabelecidos por lei

complementar do respectivo ente federativo idade e tempo de

contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com

deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial

realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar”. (grifos

acrescentados)

Desse modo, o só fato de a perícia ter sido realizada por Junta

composta apenas por profissionais médicos, em desacordo com a

determinação legal expressa de que seja feita por equipe

multiprofissional e interdisciplinar, compromete a validade da sua

conclusão.

Além disso – e mais relevante – partindo os peritos de premissa

ultrapassada consistente no conceito de deficiência do Decreto

3.298/99, como declarado no laudo, a conclusão da perícia não

pode ser acolhida, porque realizada em dissonância com o conceito
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legal vigente desde 2015.

Assim, converto o julgamento em diligência para determinar que a

perícia seja refeita, agora por junta multiprofissional e

interdisciplinar, conforme dispõem o art. 40, § 4º-A da Constituição

Federal e o art. 2º, § 2º da Lei 13.146 (Estatuto da Pessoa com

Deficiência), bem como que a perícia indique se o servidor “tem

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade

de condições com as demais pessoas”, adotando os critérios

definidos no § 1º do art. 2º da referida lei.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

    Desembargador do Trabalho

Gabinete do Desembargador do Trabalho Valtercio

R. de Oliveira

Edital

Processo Nº ROT-0000619-46.2020.5.05.0039
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO PEDRO CORREA OLIVEIRA(OAB:
3999/BA)

ADVOGADO FABIO FERREIRA DE JESUS
LIMA(OAB: 57829/BA)

RECORRIDO MARIA DAS GRACAS MANGABEIRA
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS MANGABEIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificada MARIA DAS GRACAS

MANGABEIRA CAMPOS, Endereço desconhecido, com

endereço incerto e não sabido, paramanifestar-se acerca dos

embargos declaratórios de #id:8172f8a .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SHEYLA TANURE VELOSO

Assessor

Notificação

Processo Nº ROT-0000502-18.2020.5.05.0019
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE JOSE CLAUDIO ALVES PALMEIRA

ADVOGADO MELLINA ARGOLO MUNIZ
FERREIRA(OAB: 49090/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRENTE CONSORCIO SALVADOR
AMBIENTAL

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECORRENTE REVITA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECORRIDO CONSORCIO SALVADOR
AMBIENTAL

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECORRIDO REVITA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECORRIDO JOSE CLAUDIO ALVES PALMEIRA

ADVOGADO MELLINA ARGOLO MUNIZ
FERREIRA(OAB: 49090/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO ALVES PALMEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e05302a

proferido nos autos.

Vistos etc..

Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelo Reclamado, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior argüição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO para ter vista dos

Embargos de Declaração de #id:04d2236 no prazo de cinco dias.
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Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho Valverde

Filho

Notificação

Processo Nº ROT-0000925-87.2021.5.05.0133
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE JOSE RAIMUNDO ARAUJO ARISTEU

ADVOGADO ANA KARINA PINTO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 23844/BA)

RECORRIDO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO BIANCA MACHADO
MENDONCA(OAB: 28494/BA)

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

ADVOGADO BRUNA AMARIJO COCO(OAB:
34273/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7633bb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte contrária dos embargos de declaração opostos,

no prazo de cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO DE CARVALHO VALVERDE FILHO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000488-30.2022.5.05.0612
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE BARRA DO CHOCA

ADVOGADO MAGNO ISRAEL MIRANDA
SILVA(OAB: 32898/DF)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DO OESTE DA BAHIA -
COOTRASEOBA

ADVOGADO ALESSANDRO BRITO DOS
SANTOS(OAB: 19054/BA)

RECORRIDO SILVANEIDE LISBOA DA CRUZ LIMA

ADVOGADO DANIEL CHARLES FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 27423/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DO OESTE DA
BAHIA - COOTRASEOBA

  - SILVANEIDE LISBOA DA CRUZ LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77c35cc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte contrária dos embargos de declaração opostos,

no prazo de cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO DE CARVALHO VALVERDE FILHO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000273-73.2023.5.05.0271
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE RAFAEL LEITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FERREIRA
FILHO(OAB: 44865/BA)

RECORRIDO PADDAN INCORPORADORA SPE VIII
LTDA

ADVOGADO DEISI ANGELA MONSO
ANTONIO(OAB: 133629/SP)

RECORRIDO ANTONIO FELIX RODRIGUES
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

RECORRIDO ANTONIO FELIX RODRIGUES

RECORRIDO ANDREA MONSO ANTONIO

ADVOGADO DEISI ANGELA MONSO
ANTONIO(OAB: 133629/SP)

RECORRIDO PAULO ALEXANDRE MONSO
ANTONIO

RECORRIDO DANIEL MONSO ANTONIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MONSO ANTONIO

  - PADDAN INCORPORADORA SPE VIII LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c30786

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Dê-se vista à parte contrária dos embargos de declaração opostos,

no prazo de cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO DE CARVALHO VALVERDE FILHO

    Desembargador do Trabalho

Gabinete da Desembargadora do Trabalho Ana

Paola Machado Diniz

Notificação

Processo Nº ROT-0000774-56.2022.5.05.0014
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE TRANSPORTADORA TRANSAGUIAR
LTDA

ADVOGADO ELLEN LARISSA ALVES
MARTINS(OAB: 15007/PA)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TRANSAGUIAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 207bc20

proferido nos autos.

Vistos etc..

Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos, a qual pode ocasionar, nos termos da Súmula nº 278 do c.

TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de evitar uma posterior

argüição de nulidade processual decorrente da preterição do

princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C. TST), NOTIFIQUE

-SE O EMBARGADO para ter vista dos Embargos de Declaração de

Id 6a54c5 no prazo de cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA PAOLA SANTOS MACHADO DINIZ

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000558-70.2018.5.05.0003
Relator PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO LAYZA DE DEUS MELO(OAB:
51983/BA)

ADVOGADO MOZART SANTOS LIMA FILHO(OAB:
31529/BA)

ADVOGADO FILIPE ROCHA DE MOURA(OAB:
37958/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVANTE BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

ADVOGADO ROBERTO RIOS MURICY(OAB:
31528/BA)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SOUZA LOBO(OAB:
28216/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA E
ALMEIDA(OAB: 13501/BA)

AGRAVADO MARILICIA GRACAS DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70a20a4

proferido nos autos.

Vistos etc..

Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelo Reclamado, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior argüição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO para ter vista dos

Embargos de Declaração de Id a118732, no prazo de cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº AP-0000558-70.2018.5.05.0003
Relator PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO LAYZA DE DEUS MELO(OAB:
51983/BA)

ADVOGADO MOZART SANTOS LIMA FILHO(OAB:
31529/BA)

ADVOGADO FILIPE ROCHA DE MOURA(OAB:
37958/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVANTE BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

ADVOGADO ROBERTO RIOS MURICY(OAB:
31528/BA)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SOUZA LOBO(OAB:
28216/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA E
ALMEIDA(OAB: 13501/BA)

AGRAVADO MARILICIA GRACAS DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILICIA GRACAS DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70a20a4

proferido nos autos.

Vistos etc..

Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelo Reclamado, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior argüição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO para ter vista dos

Embargos de Declaração de Id a118732, no prazo de cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº RORSum-0000358-12.2022.5.05.0201
Relator PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

RECORRENTE ENTERPRISE ARGOLO GROUP
LTDA

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

RECORRIDO KAROLAINE SANTOS ALVES

ADVOGADO DARLAN MICHEL MENEZES DE
SOUZA(OAB: 54785/BA)

ADVOGADO ADEMARIO DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 54634/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLAINE SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c008f33

proferido nos autos.

Vistos etc..

Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelo Reclamado, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior argüição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO para ter vista dos

Embargos de Declaração de Id 6f4eadc, no prazo de cinco dias.

Após, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº PADMag-0003075-47.2024.5.05.0000
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

PROCESSANTE CORREGEDORIA REGIONAL DO
TRT DA 5ª REGIÃO

PROCESSADO GERCÍLIO ALVES MOURA

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCÍLIO ALVES MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0c4dcc

proferida nos autos.

Visto etc.
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Requer o processado a reconsideração da decisão que indeferiu a

oitiva do Presidente da OAB, Seccional Juazeiro, Dr. Rubnério

Araújo Ferreira, sob o argumento de que poderá testemunhar a

realização de pautas duplas e sucessivas, assim como o grau de

complexidade das demandas submetidas a julgamento na Vara

respectiva, além do horário disponibilizado pelo Magistrado para

recebimento dos advogados e partes, tudo a justificar o atraso

reiterado na prolação de sentenças, ora apurado.

Ao mesmo tempo, requer seja feita diligência para juntada aos

autos de “boletim de informação atualizado dos processos

conclusos ao Magistrado, assim como a informação sobre a

existência de feitos com prazos superiores a 30 dias após o prazo

legal de 60 dias, juntando de igual sorte aos autos o relatório das

pautas de audiências realizadas pelo Magistrado no curso do ano

judiciário de 2023, elementos que reputa fundamentais para permitir

a formação de um melhor ente de razão em derredor da atuação

global do Juiz investigado”.

Analiso.

Quanto ao primeiro requerimento, reconsidero a decisão proferida, a

fim de evitar alegação de cerceamento ao direito de defesa, em que

pese haver inúmeros relatórios constando quantidade de audiências

realizadas (atas de correição nos anos de 2021 e 2022), e

processos conclusos, julgados e pendentes de julgamento

(relatórios do BI dos anos de 2022 até 08/2023), e determino seja

agendada a audiência para oitiva do referido Presidente, dando-se

ciência ao processado para acompanhar o depoimento, para o dia

26/03/2024, às 13:30hs, por meio de videoconferência, nos termos

do §5º do art. 18 da Resolução CNJ 135, § 1º do artigo 405 do

Código de Processo Penal e da Resolução no 105, de 2010, do

Conselho Nacional de Justiça.

Quanto ao pedido de juntada do relatório de processos pendentes

de julgamento (dentro do prazo, fora do prazo e também acima de

60 do prazo legal) do curso judiciário de 2023, observo que já

constam dos autos tais documentos desde 2019 até agosto/2023 (fl.

298 do pdf), razão pela qual, defiro o pleito em relação aos meses

subsequentes até o presente mês (março/2024). No tocante a

quantidade de pautas de audiências realizadas pelo i. Magistrado,

defiro o pleito no tocante ao exercício 2023, na medida em que as

atas de correição de fls. 34 e 144 já consignam o movimento

relativo aos anos 2021 e 2022.

Expeçam-se os ofícios respectivos, bem como notifiquem-se o

representado e seu representante legal, já informando o link da

audiência, devendo ser documento pelo sistema audiovisual, sem a

necessidade de degravação, consoante faculta o §6º do art. 18 da

Resolução CNJ 135. A testemunha deverá ser notificada no

endereço declinado pelo representado (rubnerio@terra.com.br),

devendo o representado também diligenciar o seu comparecimento.

Neste ensejo, já solicito ao Órgão Especial a prorrogação do prazo

para conclusão da reclamação disciplinar, porque imprescindível

para o término da instrução, considerando a existência de feriados,

havendo ainda iter processual a ser cumprido, com diligências para

nova manifestação do Parquet e apresentação de razões finais pelo

representado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA PAOLA SANTOS MACHADO DINIZ

    Desembargadora do Trabalho

Gabinete da Desembargadora do Trabalho Eloína

Machado

Notificação

Processo Nº AP-0001346-34.2011.5.05.0002
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SALVADOR

AGRAVADO SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE
SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE FARIAS
PEREIRA JUNIOR(OAB: 34828/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO JOSE AUGUSTO TEIXEIRA
FIGUEIREDO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ORLANDO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO REGINALDO SOUSA DE FREITAS

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO RAIMUNDO ROQUE CRUZ
MEDEIROS

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO CRISPINIANO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO DEJANIRO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO DOMINGOS SAVIO DA CRUZ
FERREIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO EGNALDO VIEIRA GOMES JUNIOR

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO PROTECTOR SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

AGRAVADO AILTON SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

AGRAVADO ANTONIO EDO LUSTOZA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON SANTOS NASCIMENTO

  - ANTONIO EDO LUSTOZA

  - CRISPINIANO OLIVEIRA DE SOUZA

  - DEJANIRO VIEIRA DOS SANTOS

  - DOMINGOS SAVIO DA CRUZ FERREIRA

  - EGNALDO VIEIRA GOMES JUNIOR

  - JOSE AUGUSTO TEIXEIRA FIGUEIREDO

  - ORLANDO PEREIRA DE SOUSA

  - RAIMUNDO ROQUE CRUZ MEDEIROS

  - REGINALDO SOUSA DE FREITAS

  - SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE SEG E VIGILANCIA DO
EST BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b1285f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O processo foi redistribuído a este Gabinete porque sou a atual

Presidente da 4ª Turma. Assim, cumpra-se a decisão de ID

7b067e9 redistribuindo o feito por sorteio entre os integrantes da 4ª

Turma.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELOINA MARIA BARBOSA MACHADO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000816-45.2016.5.05.0102
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

AGRAVANTE ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO HERBERTH RAIMUNDO SCHRAMM
BARROS(OAB: 33191/BA)

ADVOGADO EDSON ANTONIO XAVIER
EVANGELISTA(OAB: 34058/BA)

AGRAVADO APK - LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APK - LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0633fe2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O processo foi remetido a este Gabinete porque sou a atual

Presidente da 4ª Turma. Assim, cumpra-se a decisão de ID

77850d3 redistribuindo o feito por sorteio entre os integrantes da 4ª

Turma.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELOINA MARIA BARBOSA MACHADO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000816-45.2016.5.05.0102
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

AGRAVANTE ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO HERBERTH RAIMUNDO SCHRAMM
BARROS(OAB: 33191/BA)

ADVOGADO EDSON ANTONIO XAVIER
EVANGELISTA(OAB: 34058/BA)

AGRAVADO APK - LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO ERIC RODRIGUES MORET(OAB:
30277/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0633fe2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O processo foi remetido a este Gabinete porque sou a atual

Presidente da 4ª Turma. Assim, cumpra-se a decisão de ID

77850d3 redistribuindo o feito por sorteio entre os integrantes da 4ª

Turma.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELOINA MARIA BARBOSA MACHADO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0010462-87.2013.5.05.0004
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

AGRAVANTE JAILZA ALMEIDA COSTA

ADVOGADO FREDERICO MOREIRA NEVES(OAB:
15643/BA)

ADVOGADO MARCIO FRED ROCHA
ANDRADE(OAB: 14759/BA)

AGRAVADO TELELISTAS ( REGIAO 1 ) LTDA

ADVOGADO JOSE AURICELIO DA ROCHA
SANTOS(OAB: 134516/SP)

AGRAVADO CONSORCIO TELELISTAS

ADVOGADO JOSE AURICELIO DA ROCHA
SANTOS(OAB: 134516/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILZA ALMEIDA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 007e6f4

proferida nos autos.

Vistos, etc...

O presente Agravo de Petição foi distribuído por sorteio a esta

Magistrada.

Pois bem.

Na hipótese , ao consultar os autos processuais, verifiquei que a

Desembargadora ANA PAOLA SANTOS MACHADO DINIZ foi a

Relatora do primeiro recursointerposto no processo, qual seja, o

Agravo de Petição cujo julgamento consta do ID. 19abe0b.

Nessa quadra, importa registrar que o art. 141 do novo Regimento

Interno do TRT5 (aprovado pela Resolução Administrativa TRT5

11/2023), estabelece que“O primeiro recurso, remessa necessária

ou ação originária protocolado no Tribunal tornam prevento(a) o(a)

relator(a) ou redator(a) para eventual recurso subsequente

interposto ao mesmo processo ou ao processo conexo, incluindo a

fase de liquidação, execução e cumprimento da sentença”.

No mesmo sentido, o Parágrafo Único, do art. 930 do CPC rege

que“O primeiro recurso protocolado no tribunal tornará prevento o

relator para eventual recurso subsequente interposto no mesmo

processo ou em processo conexo”.

Assim, em face do que dispõem o art. 141 do Regimento Interno do

TRT5 e o Parágrafo Único, do art. 930 do CPC, o recurso deve ser

redistribuído àquela ilustre Magistrada, preventa no presente feito.

Promova a Secretaria à redistribuição, observando a 4ª Turma como

órgão colegiado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELOINA MARIA BARBOSA MACHADO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0010462-87.2013.5.05.0004
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

AGRAVANTE JAILZA ALMEIDA COSTA

ADVOGADO FREDERICO MOREIRA NEVES(OAB:
15643/BA)

ADVOGADO MARCIO FRED ROCHA
ANDRADE(OAB: 14759/BA)

AGRAVADO TELELISTAS ( REGIAO 1 ) LTDA

ADVOGADO JOSE AURICELIO DA ROCHA
SANTOS(OAB: 134516/SP)

AGRAVADO CONSORCIO TELELISTAS

ADVOGADO JOSE AURICELIO DA ROCHA
SANTOS(OAB: 134516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TELELISTAS

  - TELELISTAS ( REGIAO 1 ) LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 007e6f4

proferida nos autos.

Vistos, etc...

O presente Agravo de Petição foi distribuído por sorteio a esta

Magistrada.

Pois bem.

Na hipótese , ao consultar os autos processuais, verifiquei que a

Desembargadora ANA PAOLA SANTOS MACHADO DINIZ foi a

Relatora do primeiro recursointerposto no processo, qual seja, o

Agravo de Petição cujo julgamento consta do ID. 19abe0b.

Nessa quadra, importa registrar que o art. 141 do novo Regimento

Interno do TRT5 (aprovado pela Resolução Administrativa TRT5

11/2023), estabelece que“O primeiro recurso, remessa necessária

ou ação originária protocolado no Tribunal tornam prevento(a) o(a)

relator(a) ou redator(a) para eventual recurso subsequente

interposto ao mesmo processo ou ao processo conexo, incluindo a

fase de liquidação, execução e cumprimento da sentença”.

No mesmo sentido, o Parágrafo Único, do art. 930 do CPC rege

que“O primeiro recurso protocolado no tribunal tornará prevento o

relator para eventual recurso subsequente interposto no mesmo

processo ou em processo conexo”.

Assim, em face do que dispõem o art. 141 do Regimento Interno do

TRT5 e o Parágrafo Único, do art. 930 do CPC, o recurso deve ser

redistribuído àquela ilustre Magistrada, preventa no presente feito.

Promova a Secretaria à redistribuição, observando a 4ª Turma como

órgão colegiado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELOINA MARIA BARBOSA MACHADO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0051900-18.2008.5.05.0021
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

AGRAVANTE FRANCISCO JORGE FERREIRA
ARAUJO

AGRAVADO EXPRESSO NOSSA SENHORA DAS
CANDEIAS LTDA
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ADVOGADO VANILDO ALVES ARAGÃO
JÚNIOR(OAB: 27938/BA)

AGRAVADO FRANCISCO JORGE FERREIRA
ARAUJO

AGRAVADO MARIA ADINETE ARAGAO ARAUJO

AGRAVADO DANIEL RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO MOTA LEAL DE
FIGUEIREDO FILHO(OAB: 18619/BA)

ADVOGADO FERNANDO BRANDAO FILHO(OAB:
3838/BA)

AGRAVADO TRANSCOPE TRANSPORTES E
COM DE DERIVADO DE PETROLEO
LTD - EPP

AGRAVADO BARBARA LETICIA ARAGAO
ARAUJO

ADVOGADO THIAGO FERNANDES MARQUES
NAGY(OAB: 45049/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA LETICIA ARAGAO ARAUJO

  - DANIEL RAMOS DOS SANTOS

  - EXPRESSO NOSSA SENHORA DAS CANDEIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f9f011

proferida nos autos.

Vistos, etc...

O presente Agravo de Petição foi distribuído por sorteio a esta

Magistrada.

Pois bem.

Na hipótese, ao consultar os autos virtuais, verifiquei que o

Desembargador EDILTON MEIRELES foi o Relator do primeiro

recursointerposto no processo, qual seja, o Recurso Ordinário que

não foi conhecido por decisão monocrática, conforme ID. 9a4a377.

Nessa quadra, importa registrar que o art. 141 do novo Regimento

Interno do TRT5 (aprovado pela Resolução Administrativa TRT5

11/2023), estabelece que“O primeiro recurso, remessa necessária

ou ação originária protocolado no Tribunal tornam prevento(a) o(a)

relator(a) ou redator(a) para eventual recurso subsequente

interposto ao mesmo processo ou ao processo conexo, incluindo a

fase de liquidação, execução e cumprimento da sentença”.

No mesmo sentido, o Parágrafo Único, do art. 930 do CPC rege

que“O primeiro recurso protocolado no tribunal tornará prevento o

relator para eventual recurso subsequente interposto no mesmo

processo ou em processo conexo”.

Assim, em face do que dispõem o art. 141 do Regimento Interno do

TRT5 e o Parágrafo Único, do art. 930 do CPC, o recurso deve ser

redistribuído àquele ilustre Magistrado, prevento no presente feito.

Promova a Secretaria à redistribuição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELOINA MARIA BARBOSA MACHADO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001396-69.2012.5.05.0020
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

AGRAVANTE TIM NORDESTE S/A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

AGRAVADO CELSO ANTONIO MATOS FERREIRA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

ADVOGADO LUCAS ANDRADE KREJCI(OAB:
24002/BA)

ADVOGADO MARIA AUGUSTA ANDRADE
KREJCI(OAB: 19015/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM NORDESTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96be26d

proferida nos autos.

Vistos, etc...

O presente Agravo de Petição foi distribuído por sorteio a esta

Magistrada.

Pois bem.

Na hipótese, ao consultar os autos virtuais, verifiquei que o

Desembargador MARCOS OLIVEIRA GURGEL foi o Relator do

primeiro recursointerposto no processo, qual seja, o Recurso

Ordinário cuja cópia de julgamento reside ao ID. 6fd4f23.

Nessa quadra, importa registrar que o art. 141 do novo Regimento

Interno do TRT5 (aprovado pela Resolução Administrativa TRT5

11/2023), estabelece que“O primeiro recurso, remessa necessária

ou ação originária protocolado no Tribunal tornam prevento(a) o(a)

relator(a) ou redator(a) para eventual recurso subsequente

interposto ao mesmo processo ou ao processo conexo, incluindo a

fase de liquidação, execução e cumprimento da sentença”.

No mesmo sentido, o Parágrafo Único, do art. 930 do CPC rege

que“O primeiro recurso protocolado no tribunal tornará prevento o

relator para eventual recurso subsequente interposto no mesmo

processo ou em processo conexo”.

Assim, em face do que dispõem o art. 141 do Regimento Interno do

TRT5 e o Parágrafo Único, do art. 930 do CPC, o recurso deve ser

redistribuído àquele ilustre Magistrado, prevento no presente feito.
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Promova a Secretaria à redistribuição, observando a 1ª Turma como

órgão colegiado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELOINA MARIA BARBOSA MACHADO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001396-69.2012.5.05.0020
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

AGRAVANTE TIM NORDESTE S/A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

AGRAVADO CELSO ANTONIO MATOS FERREIRA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

ADVOGADO LUCAS ANDRADE KREJCI(OAB:
24002/BA)

ADVOGADO MARIA AUGUSTA ANDRADE
KREJCI(OAB: 19015/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO ANTONIO MATOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96be26d

proferida nos autos.

Vistos, etc...

O presente Agravo de Petição foi distribuído por sorteio a esta

Magistrada.

Pois bem.

Na hipótese, ao consultar os autos virtuais, verifiquei que o

Desembargador MARCOS OLIVEIRA GURGEL foi o Relator do

primeiro recursointerposto no processo, qual seja, o Recurso

Ordinário cuja cópia de julgamento reside ao ID. 6fd4f23.

Nessa quadra, importa registrar que o art. 141 do novo Regimento

Interno do TRT5 (aprovado pela Resolução Administrativa TRT5

11/2023), estabelece que“O primeiro recurso, remessa necessária

ou ação originária protocolado no Tribunal tornam prevento(a) o(a)

relator(a) ou redator(a) para eventual recurso subsequente

interposto ao mesmo processo ou ao processo conexo, incluindo a

fase de liquidação, execução e cumprimento da sentença”.

No mesmo sentido, o Parágrafo Único, do art. 930 do CPC rege

que“O primeiro recurso protocolado no tribunal tornará prevento o

relator para eventual recurso subsequente interposto no mesmo

processo ou em processo conexo”.

Assim, em face do que dispõem o art. 141 do Regimento Interno do

TRT5 e o Parágrafo Único, do art. 930 do CPC, o recurso deve ser

redistribuído àquele ilustre Magistrado, prevento no presente feito.

Promova a Secretaria à redistribuição, observando a 1ª Turma como

órgão colegiado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELOINA MARIA BARBOSA MACHADO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001078-94.2014.5.05.0221
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO EMPERCOM EMPRESA DE
MONTAGEM E SERVICOS GERAIS
LTDA

AGRAVADO JOAO PITA DA SILVA

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PITA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8978621

proferida nos autos.

Vistos, etc...

O presente Agravo de Petição foi distribuído por sorteio a esta

Magistrada.

Pois bem.

Na hipótese, ao consultar os autos virtuais, verifiquei que a

Desembargadora LUÍZA LOMBA foi a Relatora do primeiro

recursointerposto no processo, qual seja, o Recurso Ordinário cuja

cópia de julgamento reside ao ID. 25bab1b.

Nessa quadra, importa registrar que o art. 141 do novo Regimento

Interno do TRT5 (aprovado pela Resolução Administrativa TRT5

11/2023), estabelece que“O primeiro recurso, remessa necessária

ou ação originária protocolado no Tribunal tornam prevento(a) o(a)

relator(a) ou redator(a) para eventual recurso subsequente

interposto ao mesmo processo ou ao processo conexo, incluindo a

fase de liquidação, execução e cumprimento da sentença”.

No mesmo sentido, o Parágrafo Único, do art. 930 do CPC rege

que“O primeiro recurso protocolado no tribunal tornará prevento o

relator para eventual recurso subsequente interposto no mesmo
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processo ou em processo conexo”.

Assim, em face do que dispõem o art. 141 do Regimento Interno do

TRT5 e o Parágrafo Único, do art. 930 do CPC, o recurso deve ser

redistribuído àquela ilustre Magistrada, preventa no presente feito.

Promova a Secretaria à redistribuição, observando a 2ª Turma como

órgão colegiado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELOINA MARIA BARBOSA MACHADO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000731-30.2023.5.05.0194
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE ANDREA FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO ALINE GOMES DA SILVA
NOGUEIRA(OAB: 77737/BA)

RECORRIDO CAIO ROBERTO LIMA SILVEIRA
10156916509

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA CAMPOS MELO
COSTA(OAB: 11604/SE)

RECORRIDO SAMARA DOS REIS LIMA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA CAMPOS MELO
COSTA(OAB: 11604/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA DOS REIS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f278344

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante os termos da certidão de triagem de ID. 7f20e24, notifique-se a

Recorrida SAMARA DOS REIS LIMA para, no prazo de 15 (quinze)

dias, regularizar a representação processual do Advogado que

subscreve as contrarrazões que interpôs, sob pena de não

conhecimento da referida peça.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELOINA MARIA BARBOSA MACHADO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001464-27.2014.5.05.0027
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

AGRAVANTE JOSE JORGE DA ROCHA PITA

ADVOGADO KELLY RABELO SANTANA
ALVES(OAB: 41457/BA)

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

AGRAVADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JORGE DA ROCHA PITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d8a171

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O presente recurso foi distribuído por dependência ao Gabinete

desta Magistrada.

Pois bem.

Ao compulsar os autos, verifico que a Desembargadora ANA LUCIA

BEZERRA foi a Relatora dos primeiros recursos interpostos no

processo, quais sejam, os Recursos Ordinários julgados pela 4ª

Turma, consoante se verifica do Acórdão de ID 4657a89.

Nessa quadra, importa registrar que o art. 141 do novo Regimento

Interno do TRT5, estabelece que:

“Art. 141. O primeiro recurso, remessa necessária ou ação originária

protocolado no Tribunal tornam prevento(a) o(a) relator(a) ou

redator(a) para eventual recurso subsequente interposto ao mesmo

processo ou ao processo conexo, incluindo a fase de liquidação,

execução e cumprimento da sentença.

...

§ 4º Na distribuição prevista neste artigo, adotam-se as seguintes

regras:

I - se o(a) relator(a) ou redator(a) originário(a) não estiver atuando

no Tribunal, realiza-se a distribuição entre os(as) integrantes do

órgão julgador originariamente prevento, estabelecendo-se

prevenção ao(à) novo(a) relator (a);" Grifei.

…

A Desembargadora ANA LÚCIA BEZERRA encontra-se aposentada

desde 29/09/2021.

Assim, em face do que dispõe o Inciso I, do § 4º, do art. 141 da

Norma Interna, e, tendo em vista a aposentadoria da Relatora

preventa, Desembargadora ANA LUCIA BEZERRA, o recurso deve

ser redistribuído por sorteio entre os integrantes do órgão Julgador

colegiado prevento.
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Em face do exposto, redistribua-se o feito por sorteio entre os

integrantes da 4ª Turma.

Ciência às partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELOINA MARIA BARBOSA MACHADO

    Desembargadora do Trabalho

Gab. Des. Viviane Leite

Notificação

Processo Nº AR-0001303-49.2024.5.05.0000
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AUTOR RODRIGUES COMERCIO DE
ROUPAS E CIA LTDA

ADVOGADO RIVELINO LIBERALINO ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 534-B/PE)

RÉU PRISCILA EDRIENNE SILVA
CARVALHO COSTA

ADVOGADO BRENO ARIEL DE MIRANDA
MARTINS(OAB: 36313/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGUES COMERCIO DE ROUPAS E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: tomar ciência do inteiro teor da decisão

de ID. 3a4931a.

"...Destarte, não há omissão a ser suprida neste particular. O que se

percebe é a insurgência da embargante com o quanto decidido, que

já fora firmado no sentido de utilização da ação rescisória como via

recursal. Os aclaratórios, sendo um apelo horizontal, não se

prestam para corrigir eventual error in judicando, ainda que se

verificasse que é o caso dos autos.

Portanto, neste particular, não há os vícios expressamente definidos

nos artigos 1022 do CPC e 897-A da CLT a serem supridos. O que

se observa é apenas o inconformismo em relação ao mérito já

examinado, não cabendo ao mesmo órgão julgador reconsiderar a

tutela jurisdicional que já cumpriu.

Portanto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Notifique-se a embargante desta decisão.

Ato contínuo, dê-se vista da contestação de Id. 6a511ba à parte

contrária (embargante). Prazo de 15 dias."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLINIO AUGUSTO BULCAO DA CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0000315-60.2022.5.05.0012
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE JOCIANE JESUS DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

RECORRIDO JOCIANE JESUS DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho de ID

eed7d8a: "Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos

declaratórios opostos pelo(a) reclamante, que pode ocasionar, nos

termos da Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado e

a fim de evitar uma posterior arguição de nulidade processual

decorrente da preterição do princípio do contraditório (OJ 142da SDI

-1 do C. TST), NOTIFIQUE-SE A EMBARGADA - reclamada, para

ter vista dos embargos de declaração, no prazo de cinco dias."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOAO MAURICIO MARIANI WANDERLEY PRIMO

Assessor

Processo Nº ROT-0000182-22.2021.5.05.0022
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE CARLOS CLOVIS GOMES NETO

ADVOGADO PAULA RAMAIANE MOTA
PEREIRA(OAB: 55270/BA)

ADVOGADO ARNALDO DE SANTANA SILVA(OAB:
58341/BA)

RECORRENTE HE COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO CARLOS CLOVIS GOMES NETO

ADVOGADO PAULA RAMAIANE MOTA
PEREIRA(OAB: 55270/BA)

ADVOGADO ARNALDO DE SANTANA SILVA(OAB:
58341/BA)

RECORRIDO HE COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CARLOS CLOVIS GOMES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: tomar ciência do inteiro teor do

despacho de ID. 1e7e8ba.

"Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelo(a) reclamada, que pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado e a fim de

evitar uma posterior arguição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142da SDI-1 do C. TST),

NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO - reclamante, para ter vista dos

embargos de declaração, no prazo de cinco dias."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLINIO AUGUSTO BULCAO DA CUNHA

Assessor

Processo Nº ROT-0000147-92.2022.5.05.0421
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE IGOR DOS SANTOS LEMOS

ADVOGADO JOSE RODRIGO CARDOSO
BARRETO(OAB: 33476/BA)

RECORRENTE FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

RECORRIDO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

RECORRIDO IGOR DOS SANTOS LEMOS

ADVOGADO JOSE RODRIGO CARDOSO
BARRETO(OAB: 33476/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR DOS SANTOS LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de ID ec65a02: "Considerando que a notificação de ID.ac8ce1f foi

expedida para a parte diversa, e a fim de se evitar uma eventual

alegação de nulidade, notifique-se o reclamante IGOR DOS

SANTOS LEMOS para que, querendo, apresente contrarrazões ao

recurso ordinário de ID. 930bd87. Prazo de 8 dias."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOAO MAURICIO MARIANI WANDERLEY PRIMO

Assessor

Gab. Des. Tânia Magnani

Notificação

Processo Nº ROT-0000633-68.2022.5.05.0036
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

RECORRENTE ARQUIDIOCESE DE SAO SALVADOR
DA BAHIA

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

RECORRENTE ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

RECORRIDO ELISABETE EVANGELISTA ALMEIDA
GOMES

ADVOGADO ANDREIA LIMA CERQUEIRA DE
HAMBURGO(OAB: 54056/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

RECORRIDO ARQUIDIOCESE DE SAO SALVADOR
DA BAHIA

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id. 31ca863, cujo teor é o seguinte:

“Por conseguinte, não tendo a recorrente demonstrado, cabalmente,

a ausência de condições de arcar com as despesas processuais,

deve-se indeferir o pleito de gratuidade judiciária e intimada a

Reclamada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove o

recolhimento das custas processuais, sob pena de não

conhecimento do apelo (art.  101, § 2º, do CPC/15).”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAVID DE OLIVEIRA VENTURA

Assessor

Processo Nº AIAP-0000265-93.2021.5.05.0036
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA
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AGRAVANTE ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO FAMILIAR E SOCIAL

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

AGRAVADO FLEURY FERREIRA NETO

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DE
MENDONCA(OAB: 21449/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO FAMILIAR E
SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id. be21f8f, cujo teor é o seguinte:

“Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelo Reclamado, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior arguição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO - RECLAMANTE, para ter

vista dos Embargos de Declaração opostos, no prazo de cinco

dias.”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAVID DE OLIVEIRA VENTURA

Assessor

Processo Nº AIAP-0000265-93.2021.5.05.0036
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

AGRAVANTE ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO FAMILIAR E SOCIAL

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

AGRAVADO FLEURY FERREIRA NETO

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DE
MENDONCA(OAB: 21449/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEURY FERREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id. be21f8f, cujo teor é o seguinte:

“Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelo Reclamado, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior arguição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO - RECLAMANTE, para ter

vista dos Embargos de Declaração opostos, no prazo de cinco

dias.”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAVID DE OLIVEIRA VENTURA

Assessor

Processo Nº AP-0000956-86.2010.5.05.0006
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

AGRAVANTE MARCOS CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

ADVOGADO Gabriela Lopes de Almeida(OAB:
23427/BA)

AGRAVADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

ADVOGADO OTAVIANO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 16356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id. d59403d, cujo teor é o seguinte:

“Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pela Reclamada OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

a qual pode ocasionar, nos termos da Súmula nº 278 do c. TST,

efeito modificativo ao julgado, e a fim de evitar uma posterior

arguição de nulidade processual decorrente da preterição do

princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C. TST),

NOTIFIQUEM-SE OS EMBARGADOS, para terem vista dos

Embargos de Declaração opostos, no prazo de cinco dias.”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAVID DE OLIVEIRA VENTURA

Assessor

Processo Nº AP-0000956-86.2010.5.05.0006
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

AGRAVANTE MARCOS CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)
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ADVOGADO Gabriela Lopes de Almeida(OAB:
23427/BA)

AGRAVADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

ADVOGADO OTAVIANO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 16356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M M TELECOM - ENGENHARIA E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id. d59403d, cujo teor é o seguinte:

“Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pela Reclamada OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

a qual pode ocasionar, nos termos da Súmula nº 278 do c. TST,

efeito modificativo ao julgado, e a fim de evitar uma posterior

arguição de nulidade processual decorrente da preterição do

princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C. TST),

NOTIFIQUEM-SE OS EMBARGADOS, para terem vista dos

Embargos de Declaração opostos, no prazo de cinco dias.”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAVID DE OLIVEIRA VENTURA

Assessor

Processo Nº AP-0000956-86.2010.5.05.0006
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

AGRAVANTE MARCOS CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

ADVOGADO Gabriela Lopes de Almeida(OAB:
23427/BA)

AGRAVADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

ADVOGADO OTAVIANO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 16356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id. d59403d, cujo teor é o seguinte:

“Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pela Reclamada OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

a qual pode ocasionar, nos termos da Súmula nº 278 do c. TST,

efeito modificativo ao julgado, e a fim de evitar uma posterior

arguição de nulidade processual decorrente da preterição do

princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C. TST),

NOTIFIQUEM-SE OS EMBARGADOS, para terem vista dos

Embargos de Declaração opostos, no prazo de cinco dias.”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAVID DE OLIVEIRA VENTURA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000214-23.2023.5.05.0033
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

RECORRENTE ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
40320/BA)

ADVOGADO GIOVANNA FRANCA CONRADO
SANTANA(OAB: 57737/BA)

ADVOGADO JOSE VICENTE FERNANDEZ
GARRIDO TEIXEIRA(OAB: 56904/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO TAIS DOREA DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 32262/BA)

RECORRIDO MARCELO OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO CLAUDIO JOAQUIM SOUZA DE
SANTANA(OAB: 66151/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id. 4bb47f1, cujo teor é o seguinte:

“Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pela Reclamada, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior arguição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO - RECLAMANTE, para ter
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vista dos Embargos de Declaração opostos, no prazo de cinco

dias.”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAVID DE OLIVEIRA VENTURA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000214-23.2023.5.05.0033
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

RECORRENTE ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
40320/BA)

ADVOGADO GIOVANNA FRANCA CONRADO
SANTANA(OAB: 57737/BA)

ADVOGADO JOSE VICENTE FERNANDEZ
GARRIDO TEIXEIRA(OAB: 56904/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO TAIS DOREA DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 32262/BA)

RECORRIDO MARCELO OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO CLAUDIO JOAQUIM SOUZA DE
SANTANA(OAB: 66151/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id. 4bb47f1, cujo teor é o seguinte:

“Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pela Reclamada, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior arguição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO - RECLAMANTE, para ter

vista dos Embargos de Declaração opostos, no prazo de cinco

dias.”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAVID DE OLIVEIRA VENTURA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000083-57.2023.5.05.0612
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

RECORRENTE MARCIA RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO LARA SANTANA FERRAZ(OAB:
71921/BA)

RECORRIDO LIVIO RAFAEL LIMA CAVALCANTE

ADVOGADO IAGO FRANCO DAVID(OAB:
51803/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO MAGALHAES
DAVID(OAB: 8291/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA RIBEIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id. bf271e1, cujo teor é o seguinte:

“Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pela Reclamada, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior arguição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO - RECLAMANTE, para ter

vista dos Embargos de Declaração opostos, no prazo de cinco

dias.”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAVID DE OLIVEIRA VENTURA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000083-57.2023.5.05.0612
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

RECORRENTE MARCIA RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO LARA SANTANA FERRAZ(OAB:
71921/BA)

RECORRIDO LIVIO RAFAEL LIMA CAVALCANTE

ADVOGADO IAGO FRANCO DAVID(OAB:
51803/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO MAGALHAES
DAVID(OAB: 8291/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIO RAFAEL LIMA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id. bf271e1, cujo teor é o seguinte:

“Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pela Reclamada, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior arguição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO - RECLAMANTE, para ter
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vista dos Embargos de Declaração opostos, no prazo de cinco

dias.”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAVID DE OLIVEIRA VENTURA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000461-04.2023.5.05.0033
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

RECORRENTE HOSPITAL MATER DEI SA

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

RECORRIDO ALAN OLIVEIRA BARRETO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSENOR MOTA COSTA(OAB:
56786/BA)

ADVOGADO JON NEI MOTA COSTA(OAB:
26763/BA)

RECORRIDO S. A. DA SILVA ELETRICISTA

RECORRIDO GIVALDO RIACHAO DA SILVA

ADVOGADO JOSENOR MOTA COSTA(OAB:
56786/BA)

ADVOGADO JON NEI MOTA COSTA(OAB:
26763/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MATER DEI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id. ae7c8b9, cujo teor é o seguinte:

“Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelo Reclamado, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior arguição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO - RECLAMANTE, para ter

vista dos Embargos de Declaração opostos, no prazo de cinco

dias.”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAVID DE OLIVEIRA VENTURA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000461-04.2023.5.05.0033
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

RECORRENTE HOSPITAL MATER DEI SA

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

RECORRIDO ALAN OLIVEIRA BARRETO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSENOR MOTA COSTA(OAB:
56786/BA)

ADVOGADO JON NEI MOTA COSTA(OAB:
26763/BA)

RECORRIDO S. A. DA SILVA ELETRICISTA

RECORRIDO GIVALDO RIACHAO DA SILVA

ADVOGADO JOSENOR MOTA COSTA(OAB:
56786/BA)

ADVOGADO JON NEI MOTA COSTA(OAB:
26763/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN OLIVEIRA BARRETO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id. ae7c8b9, cujo teor é o seguinte:

“Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelo Reclamado, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior arguição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO - RECLAMANTE, para ter

vista dos Embargos de Declaração opostos, no prazo de cinco

dias.”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAVID DE OLIVEIRA VENTURA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000461-04.2023.5.05.0033
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

RECORRENTE HOSPITAL MATER DEI SA

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

RECORRIDO ALAN OLIVEIRA BARRETO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSENOR MOTA COSTA(OAB:
56786/BA)

ADVOGADO JON NEI MOTA COSTA(OAB:
26763/BA)

RECORRIDO S. A. DA SILVA ELETRICISTA

RECORRIDO GIVALDO RIACHAO DA SILVA

ADVOGADO JOSENOR MOTA COSTA(OAB:
56786/BA)

ADVOGADO JON NEI MOTA COSTA(OAB:
26763/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVALDO RIACHAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Tomar ciência do despacho de id. ae7c8b9, cujo teor é o seguinte:

“Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelo Reclamado, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior arguição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO - RECLAMANTE, para ter

vista dos Embargos de Declaração opostos, no prazo de cinco

dias.”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAVID DE OLIVEIRA VENTURA

Assessor

Processo Nº RORSum-0000461-04.2023.5.05.0033
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

RECORRENTE HOSPITAL MATER DEI SA

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

RECORRIDO ALAN OLIVEIRA BARRETO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSENOR MOTA COSTA(OAB:
56786/BA)

ADVOGADO JON NEI MOTA COSTA(OAB:
26763/BA)

RECORRIDO S. A. DA SILVA ELETRICISTA

RECORRIDO GIVALDO RIACHAO DA SILVA

ADVOGADO JOSENOR MOTA COSTA(OAB:
56786/BA)

ADVOGADO JON NEI MOTA COSTA(OAB:
26763/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S. A. DA SILVA ELETRICISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id. ae7c8b9, cujo teor é o seguinte:

“Dada a natureza da matéria veiculada nos embargos declaratórios

opostos pelo Reclamado, a qual pode ocasionar, nos termos da

Súmula nº 278 do c. TST, efeito modificativo ao julgado, e a fim de

evitar uma posterior arguição de nulidade processual decorrente da

preterição do princípio do contraditório (OJ 142 da SDI-1 do C.

TST), NOTIFIQUE-SE O EMBARGADO - RECLAMANTE, para ter

vista dos Embargos de Declaração opostos, no prazo de cinco

dias.”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAVID DE OLIVEIRA VENTURA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000739-70.2024.5.05.0000
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

IMPETRANTE MARCELO BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

IMPETRADO 6ª Vara do Trabalho de Feira de
Santana

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PIRELLI DA BAHIA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BARBOSA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id. 0e14d6e, cujo teor é o seguinte:

“Vistos etc.,

Nos autos o Agravo Regimental de id ba86555.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Notifique-se a parte agravada para contraminutar o recurso, no

prazo de oito dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAVID DE OLIVEIRA VENTURA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0003687-82.2024.5.05.0000
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

IMPETRANTE LEON DENIZ ALVES BARRETO

ADVOGADO AMANDA BARRETO MEIRELLES DO
NASCIMENTO(OAB: 45235/BA)

IMPETRADO JUIZ(A) DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE SALVADOR.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEON DENIZ ALVES BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id. a67e044, cujo teor é o seguinte:

“Vistos, etc.

O impetrante não informou o endereço da parte litisconsorte
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passiva. A qualificação dessa, que inclui o seu endereço, é

condição de regularidade subjetiva do processo. A sua ausência

importa na extinção do sem mandamus julgamento do mérito, nos

termos do artigo 10 da Lei nº 12.016/2009 e do inciso I do artigo 485

do Código de Processo Civil.

Todavia, em se tratando de vício sanável, antes da extinção aludida,

em homenagem à primazia da decisão de mérito, faz-se oportuna a

regularização do feito. Destarte, assino o prazo de 5 (cinco) dias

para que o impetrante informe o endereço da litisconsorte, sob pena

de extinção da presente ação mandamental.”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAVID DE OLIVEIRA VENTURA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0006166-82.2023.5.05.0000
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

IMPETRANTE DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADO VIRGINIA PIMENTEL SANTOS
CUSTODIO(OAB: 23590/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

IMPETRADO 1ª Vara do Trabalho de Alagoinhas

TERCEIRO
INTERESSADO

LUPATECH - PERFURACAO E
COMPLETACAO LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de id. e3200c1, cuja conclusão é a

seguinte:

“Desse modo, dou provimento aos embargos de declaração e

DEFIRO a liminar para que seja procedida notificação da

executada, nos nos autos da Reclamação Trabalhista n.º 0001512-

71.2017.5.05.0191 para que proceda o depósito em Juízo do valor

incontroverso reconhecido por ela nas contas que acompanharam a

impugnação dos cálculos, no montante líquido de R$ 321.503,10

(trezentos e vinte e um mil quinhentos e três reais e dez centavos),

e, sua posterior liberação ao impetrante.”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAVID DE OLIVEIRA VENTURA

Assessor

Processo Nº ROT-0000458-51.2023.5.05.0194

Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

RECORRENTE ALFAFIT ACADEMIA LTDA

ADVOGADO DIEGO VINICIUS CRUZ PATRIARCA
DOS SANTOS(OAB: 50189/BA)

RECORRIDO GIOVANNA DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MATHIAS DOS ANJOS
CONCEICAO(OAB: 64922/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFAFIT ACADEMIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id. b5e5a2c, cujo teor é o seguinte:

“Diante do exposto, não concedo o benefício de justiça gratuita à

recorrente ALFAFIT ACADEMIA LTDA e determino seja a mesma

intimada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove a

realização do preparo recursal, sob pena de deserção do apelo por

ela interposto.”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAVID DE OLIVEIRA VENTURA

Assessor

Processo Nº ROT-0000294-19.2022.5.05.0551
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

RECORRENTE RICARDO MACAUBAS
BOAVENTURA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA
ALMEIDA FILHO(OAB: 22262/BA)

ADVOGADO RAQUEL MENDES NOGUEIRA(OAB:
53331/BA)

ADVOGADO AUGUSTO NASSER BORGES(OAB:
21844/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVEIRA LEITE
MATIAS(OAB: 26590/BA)

RECORRENTE AZUL FARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO
PEPPLOW(OAB: 80521/PR)

RECORRIDO RICARDO MACAUBAS
BOAVENTURA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA
ALMEIDA FILHO(OAB: 22262/BA)

ADVOGADO RAQUEL MENDES NOGUEIRA(OAB:
53331/BA)

ADVOGADO AUGUSTO NASSER BORGES(OAB:
21844/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVEIRA LEITE
MATIAS(OAB: 26590/BA)

RECORRIDO AZUL FARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO
PEPPLOW(OAB: 80521/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de id. f9f3058, cuja conclusão é a

seguinte:

“Destarte, indefiro o pedido de justiça gratuita da reclamada, nos

termos do §7º, do art. 99, CPC, c/c a OJ-SDI-I 269, fixo prazo

preclusivo de lei para que esta efetue o recolhimento das custas

processuais, sob pena de deserção do recurso.”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAVID DE OLIVEIRA VENTURA

Assessor

Processo Nº ROT-0000294-19.2022.5.05.0551
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

RECORRENTE RICARDO MACAUBAS
BOAVENTURA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA
ALMEIDA FILHO(OAB: 22262/BA)

ADVOGADO RAQUEL MENDES NOGUEIRA(OAB:
53331/BA)

ADVOGADO AUGUSTO NASSER BORGES(OAB:
21844/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVEIRA LEITE
MATIAS(OAB: 26590/BA)

RECORRENTE AZUL FARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO
PEPPLOW(OAB: 80521/PR)

RECORRIDO RICARDO MACAUBAS
BOAVENTURA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA
ALMEIDA FILHO(OAB: 22262/BA)

ADVOGADO RAQUEL MENDES NOGUEIRA(OAB:
53331/BA)

ADVOGADO AUGUSTO NASSER BORGES(OAB:
21844/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVEIRA LEITE
MATIAS(OAB: 26590/BA)

RECORRIDO AZUL FARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO
PEPPLOW(OAB: 80521/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MACAUBAS BOAVENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de id. f9f3058, cuja conclusão é a

seguinte:

“Destarte, indefiro o pedido de justiça gratuita da reclamada, nos

termos do §7º, do art. 99, CPC, c/c a OJ-SDI-I 269, fixo prazo

preclusivo de lei para que esta efetue o recolhimento das custas

processuais, sob pena de deserção do recurso.”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAVID DE OLIVEIRA VENTURA

Assessor

Gab. Des. Luís Carneiro

Notificação

Processo Nº MSCiv-0002601-76.2024.5.05.0000
Relator LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO

FILHO

IMPETRANTE JEANDERSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

IMPETRADO JUIZ(A) DA 34ª VARA DO TRABALHO
DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 252135e

proferida nos autos.

Visto e examinados;

BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A, ora denominado Litisconsorte

passivo no presente Mandado de Segurança, opõe EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO apontando omissão na decisão proferida em caráter

liminar que determinou a reintegração do impetrante JEANDERSON

SILVA DE OLIVEIRA aos quadros da empresa.

Aponta omissão no julgado que não teria fixado prazo para

cumprimento da antecipação de tutela requerida.

Tem razão neste aspecto.

A decisão embargada olvidou em estipular o prazo para
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cumprimento da reintegração deferida, o que se procede nesta

oportunidade.

Fixo o prazo de 10(dez) dias para cumprimento da determinação

exarada na decisão Id.2354b79.

Quanto a alegada contradição apontada na decisão, que deferiu a

reintegração ao impetrante sem levar em consideração que não

houve qualquer afastamento por doença ocupacional equipara a

acidente de trabalho e que o trabalhador atualmente não goza de

qualquer benefício previdenciário, o que se evidencia das razões

expostas pelo embargante é o descontentamento com a decisão,

objetivando outro posicionamento desta relatoria, o que não é

possível pela via dos embargos de declaração.

Além do mais, não é possível também estipular prazo para a

manutenção da reintegração do trabalhador, por esta via sumária do

mandado de segurança, em razão da necessária cognição

exauriente, procedimento não autorizado pela medida extrema.

Ate o exposto, PROVEJO PARCIALMENTE os embargos de

declaração para acrescentar ao dispositivo da decisão embargada o

prazo de 10(dez) dias a partir da notificação da presente decisão

para reintegração do impetrante, sob pena das cominações já

impostas.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0002601-76.2024.5.05.0000
Relator LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO

FILHO

IMPETRANTE JEANDERSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

IMPETRADO JUIZ(A) DA 34ª VARA DO TRABALHO
DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANDERSON SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 252135e

proferida nos autos.

Visto e examinados;

BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A, ora denominado Litisconsorte

passivo no presente Mandado de Segurança, opõe EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO apontando omissão na decisão proferida em caráter

liminar que determinou a reintegração do impetrante JEANDERSON

SILVA DE OLIVEIRA aos quadros da empresa.

Aponta omissão no julgado que não teria fixado prazo para

cumprimento da antecipação de tutela requerida.

Tem razão neste aspecto.

A decisão embargada olvidou em estipular o prazo para

cumprimento da reintegração deferida, o que se procede nesta

oportunidade.

Fixo o prazo de 10(dez) dias para cumprimento da determinação

exarada na decisão Id.2354b79.

Quanto a alegada contradição apontada na decisão, que deferiu a

reintegração ao impetrante sem levar em consideração que não

houve qualquer afastamento por doença ocupacional equipara a

acidente de trabalho e que o trabalhador atualmente não goza de

qualquer benefício previdenciário, o que se evidencia das razões

expostas pelo embargante é o descontentamento com a decisão,

objetivando outro posicionamento desta relatoria, o que não é

possível pela via dos embargos de declaração.

Além do mais, não é possível também estipular prazo para a

manutenção da reintegração do trabalhador, por esta via sumária do

mandado de segurança, em razão da necessária cognição

exauriente, procedimento não autorizado pela medida extrema.

Ate o exposto, PROVEJO PARCIALMENTE os embargos de

declaração para acrescentar ao dispositivo da decisão embargada o

prazo de 10(dez) dias a partir da notificação da presente decisão

para reintegração do impetrante, sob pena das cominações já

impostas.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO FILHO

    Desembargador do Trabalho

CEJUSC de 1º grau

Notificação

Processo Nº ATSum-0000075-39.2024.5.05.0291
RECLAMANTE VERA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO VANESKA PIRES DOURADO
PINHO(OAB: 16291/BA)

RECLAMADO MARIA NEUZA OLIVEIRA NERY

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 01/04/2024 11:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. 514b784.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000041-64.2024.5.05.0291
RECLAMANTE RENAN SILVA DA GAMA

ADVOGADO SAMUEL MIRANDA
CONCEICAO(OAB: 80791/BA)

RECLAMADO CARVALHO E BRITO LTDA - ME

ADVOGADO GEOVANDE ALVES BRITO
CARVALHO(OAB: 14543/BA)

RECLAMADO OTICA PRO-SAUDE LTDA

ADVOGADO GEOVANDE ALVES BRITO
CARVALHO(OAB: 14543/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN SILVA DA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 01/04/2024 11:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. 260661d.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000041-64.2024.5.05.0291
RECLAMANTE RENAN SILVA DA GAMA

ADVOGADO SAMUEL MIRANDA
CONCEICAO(OAB: 80791/BA)

RECLAMADO CARVALHO E BRITO LTDA - ME

ADVOGADO GEOVANDE ALVES BRITO
CARVALHO(OAB: 14543/BA)

RECLAMADO OTICA PRO-SAUDE LTDA

ADVOGADO GEOVANDE ALVES BRITO
CARVALHO(OAB: 14543/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARVALHO E BRITO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 01/04/2024 11:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. 260661d.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000041-64.2024.5.05.0291
RECLAMANTE RENAN SILVA DA GAMA

ADVOGADO SAMUEL MIRANDA
CONCEICAO(OAB: 80791/BA)

RECLAMADO CARVALHO E BRITO LTDA - ME

ADVOGADO GEOVANDE ALVES BRITO
CARVALHO(OAB: 14543/BA)

RECLAMADO OTICA PRO-SAUDE LTDA

ADVOGADO GEOVANDE ALVES BRITO
CARVALHO(OAB: 14543/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTICA PRO-SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 01/04/2024 11:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. 260661d.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000486-24.2020.5.05.0291
RECLAMANTE BRUNO DE SOUZA DOS ANJOS

ADVOGADO MAGNOLIA PEREIRA DOS
ANJOS(OAB: 51438/BA)

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

ADVOGADO ELIO BARROS DE ARAUJO
FILHO(OAB: 24908/BA)

RECLAMADO KALILI VILA OLIMPIA EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO APARECIDO REIS
BRASIL(OAB: 271244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE SOUZA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

para tentativa de conciliação designada para o dia 03/04/2024

0 9 : 3 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. 7bc00a5.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000486-24.2020.5.05.0291
RECLAMANTE BRUNO DE SOUZA DOS ANJOS

ADVOGADO MAGNOLIA PEREIRA DOS
ANJOS(OAB: 51438/BA)

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

ADVOGADO ELIO BARROS DE ARAUJO
FILHO(OAB: 24908/BA)

RECLAMADO KALILI VILA OLIMPIA EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO APARECIDO REIS
BRASIL(OAB: 271244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALILI VILA OLIMPIA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

para tentativa de conciliação designada para o dia 03/04/2024

0 9 : 3 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. 7bc00a5.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000370-13.2023.5.05.0291
RECLAMANTE LARISSA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO ANDRESSA LIMA DE CASTRO SILVA
BASTOS

ADVOGADO JAQUES DOUGLAS GARAFFA(OAB:
20050/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

para tentativa de conciliação designada para o dia 03/04/2024

0 9 : 0 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. f00db7a.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000370-13.2023.5.05.0291
RECLAMANTE LARISSA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO ANDRESSA LIMA DE CASTRO SILVA
BASTOS

ADVOGADO JAQUES DOUGLAS GARAFFA(OAB:
20050/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA LIMA DE CASTRO SILVA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

para tentativa de conciliação designada para o dia 03/04/2024

0 9 : 0 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A
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TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala8 ou Id 2562369398), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID. f00db7a.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

JORGE ALBERTO PEDREIRA PIMENTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000090-08.2024.5.05.0291
RECLAMANTE VANESSA LEITE XAVIER

ADVOGADO JAMES RICHARD CARVALHO
ROCHA MONTENEGRO TEIXEIRA
FRANCA(OAB: 46863/BA)

RECLAMADO AG - SANTOS MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA LEITE XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 16/04/2024 09:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala12 ou Id 3839518956), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID c5e0013.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

RITA DE CASSIA MATTOS DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000740-89.2023.5.05.0291
RECLAMANTE PATRICIA PEREIRA SANTIAGO

ADVOGADO LUCAS ALVES RODRIGUES(OAB:
44052/BA)

RECLAMADO DANIEL MARQUES DE SOUZA
PRODUTOS FARMACEUTICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PEREIRA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 16/04/2024 10:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala12 ou Id 3839518956), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 60fcd7e.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

RITA DE CASSIA MATTOS DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000023-13.2024.5.05.0010
RECLAMANTE ANTONIO HENRIQUE SANTOS

BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO MARILIA LOPES DA
CONCEICAO(OAB: 50517/BA)

RECLAMADO ICH ADMINISTRACAO DE HOTEIS
S.A.

RECLAMADO RSN CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO HENRIQUE SANTOS BARBOSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 16/04/2024 10:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id 7126957511) ,

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000034-42.2024.5.05.0010
RECLAMANTE GILMAR SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO DANILLO GOMES DA SILVA(OAB:
28268/CE)

RECLAMADO ANIMA TREINAMENTO &
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR SANTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 16/04/2024 10:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA
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TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id 7126957511) ,

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000043-47.2024.5.05.0222
RECLAMANTE POLIANE SILVA CAMPOS

ADVOGADO MANOELA BITENCOURT DA
SILVEIRA(OAB: 44254/BA)

RECLAMADO BAHIA SERVICOS EIRELI

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANE SILVA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/04/2024 09:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink ht tps: / / t r t5- jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id 9997685499), nos termos do

despacho/ato ordinatório de #id:92b4080 .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001367-28.2017.5.05.0025
RECLAMANTE LUIS FERREIRA DE MACEDO FILHO

ADVOGADO ALEX MARTINS GUERRA(OAB:
46351/BA)

ADVOGADO SANDRA CASSIA DA SILVA
GUERRA(OAB: 47236/BA)

RECLAMADO JR NASCIMENTO INSTALADORA
PREDIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELA ALVES OLIVEIRA DE
JESUS(OAB: 39840/BA)

RECLAMADO MILLS ESTRUTURAS E SERVICOS
DE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO EVERTON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 26910/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERREIRA DE MACEDO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 23/04/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala7 ou id

7577420435), nos termos do despacho/ato ordinatório de Id

6836c9a

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

TATIANA SOARES GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001367-28.2017.5.05.0025
RECLAMANTE LUIS FERREIRA DE MACEDO FILHO

ADVOGADO ALEX MARTINS GUERRA(OAB:
46351/BA)

ADVOGADO SANDRA CASSIA DA SILVA
GUERRA(OAB: 47236/BA)

RECLAMADO JR NASCIMENTO INSTALADORA
PREDIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELA ALVES OLIVEIRA DE
JESUS(OAB: 39840/BA)

RECLAMADO MILLS ESTRUTURAS E SERVICOS
DE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO EVERTON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 26910/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR NASCIMENTO INSTALADORA PREDIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 23/04/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala7 ou id

7577420435), nos termos do despacho/ato ordinatório de Id

6836c9a

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

TATIANA SOARES GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001367-28.2017.5.05.0025
RECLAMANTE LUIS FERREIRA DE MACEDO FILHO

ADVOGADO ALEX MARTINS GUERRA(OAB:
46351/BA)
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ADVOGADO SANDRA CASSIA DA SILVA
GUERRA(OAB: 47236/BA)

RECLAMADO JR NASCIMENTO INSTALADORA
PREDIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELA ALVES OLIVEIRA DE
JESUS(OAB: 39840/BA)

RECLAMADO MILLS ESTRUTURAS E SERVICOS
DE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO EVERTON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 26910/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLS ESTRUTURAS E SERVICOS DE ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 23/04/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala7 ou id

7577420435), nos termos do despacho/ato ordinatório de Id

6836c9a

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

TATIANA SOARES GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000461-95.2023.5.05.0132
RECLAMANTE RAIMUNDO JOSE ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

RECLAMADO MEGALASER INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO AGATHA MAROSTEGAN ASSAD
ANNICCHINO(OAB: 241404/SP)

RECLAMADO RBS BRASIL SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO MARQUES MUNIZ
SANTOS(OAB: 26043/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO JOSE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 15/04/2024 10:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos da

ata de ID xx.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000461-95.2023.5.05.0132
RECLAMANTE RAIMUNDO JOSE ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

RECLAMADO MEGALASER INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO AGATHA MAROSTEGAN ASSAD
ANNICCHINO(OAB: 241404/SP)

RECLAMADO RBS BRASIL SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO MARQUES MUNIZ
SANTOS(OAB: 26043/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBS BRASIL SERVICOS E MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 15/04/2024 10:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos da

ata de ID xx.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000461-95.2023.5.05.0132
RECLAMANTE RAIMUNDO JOSE ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

RECLAMADO MEGALASER INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO AGATHA MAROSTEGAN ASSAD
ANNICCHINO(OAB: 241404/SP)

RECLAMADO RBS BRASIL SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO MARQUES MUNIZ
SANTOS(OAB: 26043/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGALASER INDUSTRIA METALURGICA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 15/04/2024 10:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos da

ata de ID xx.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010193-94.2013.5.05.0021
RECLAMANTE ANA PAULA DA CRUZ SIQUEIRA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO JOSENILTON MOTA

RECLAMADO M BAHIA REFEICOES COLETIVAS
LTDA

RECLAMADO LDM COMERCIO E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO CAROLINA WOGELEY OLIVEIRA
SILVA(OAB: 33466/BA)

RECLAMADO MARCOS OLIVEIRA DE ALMEIDA

RECLAMADO MARGARIDA MARIA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO TADEU CARNEIRO
FILHO(OAB: 19796/BA)

RECLAMADO LUCIA MATA PIRES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA CRUZ SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 15/04/2024 10:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala3 ou id

9389340951), nos termos do despacho/ato ordinatório de

IDf642ebe.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ELMAR ELI DE QUEIROZ COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010193-94.2013.5.05.0021
RECLAMANTE ANA PAULA DA CRUZ SIQUEIRA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO JOSENILTON MOTA

RECLAMADO M BAHIA REFEICOES COLETIVAS
LTDA

RECLAMADO LDM COMERCIO E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO CAROLINA WOGELEY OLIVEIRA
SILVA(OAB: 33466/BA)

RECLAMADO MARCOS OLIVEIRA DE ALMEIDA

RECLAMADO MARGARIDA MARIA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO TADEU CARNEIRO
FILHO(OAB: 19796/BA)

RECLAMADO LUCIA MATA PIRES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LDM COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 15/04/2024 10:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala3 ou id

9389340951), nos termos do despacho/ato ordinatório de

IDf642ebe.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ELMAR ELI DE QUEIROZ COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010193-94.2013.5.05.0021
RECLAMANTE ANA PAULA DA CRUZ SIQUEIRA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO JOSENILTON MOTA

RECLAMADO M BAHIA REFEICOES COLETIVAS
LTDA

RECLAMADO LDM COMERCIO E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO CAROLINA WOGELEY OLIVEIRA
SILVA(OAB: 33466/BA)

RECLAMADO MARCOS OLIVEIRA DE ALMEIDA

RECLAMADO MARGARIDA MARIA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO TADEU CARNEIRO
FILHO(OAB: 19796/BA)

RECLAMADO LUCIA MATA PIRES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA MARIA OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 15/04/2024 10:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala3 ou id

9389340951), nos termos do despacho/ato ordinatório de

IDf642ebe.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ELMAR ELI DE QUEIROZ COUTINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001614-47.2015.5.05.0132
RECLAMANTE TEREZINHA SANTOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

RECLAMADO EDIMILSON MATOS DE GOIS

ADVOGADO CLAUDECIO TAROBA SOARES DE
JESUS(OAB: 37200/BA)

RECLAMADO E. M. DE GOIS - ME

ADVOGADO CLAUDECIO TAROBA SOARES DE
JESUS(OAB: 37200/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

DINALVA MARQUES DA SILVA GOIS

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA SANTOS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024 08:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

9cbb648

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001614-47.2015.5.05.0132
RECLAMANTE TEREZINHA SANTOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

RECLAMADO EDIMILSON MATOS DE GOIS

ADVOGADO CLAUDECIO TAROBA SOARES DE
JESUS(OAB: 37200/BA)

RECLAMADO E. M. DE GOIS - ME

ADVOGADO CLAUDECIO TAROBA SOARES DE
JESUS(OAB: 37200/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

DINALVA MARQUES DA SILVA GOIS

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. M. DE GOIS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024 08:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

9cbb648

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001614-47.2015.5.05.0132
RECLAMANTE TEREZINHA SANTOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

RECLAMADO EDIMILSON MATOS DE GOIS

ADVOGADO CLAUDECIO TAROBA SOARES DE
JESUS(OAB: 37200/BA)

RECLAMADO E. M. DE GOIS - ME

ADVOGADO CLAUDECIO TAROBA SOARES DE
JESUS(OAB: 37200/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

DINALVA MARQUES DA SILVA GOIS

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON MATOS DE GOIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024 08:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

9cbb648

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000343-22.2023.5.05.0132
RECLAMANTE JOSE EVANGELISTA DOS SANTOS

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO METAL NOBRE LTDA

RECLAMADO IVONE PEREIRA MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METALICAS

ADVOGADO MARCOS SUSZEK(OAB: 111332/PR)

ADVOGADO JEAN CARLOS CONFORTIN(OAB:
48259/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EVANGELISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 31/05/2024 11:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 2310f9f.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000343-22.2023.5.05.0132
RECLAMANTE JOSE EVANGELISTA DOS SANTOS

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO METAL NOBRE LTDA

RECLAMADO IVONE PEREIRA MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METALICAS

ADVOGADO MARCOS SUSZEK(OAB: 111332/PR)

ADVOGADO JEAN CARLOS CONFORTIN(OAB:
48259/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE PEREIRA MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 31/05/2024 11:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 2310f9f.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001389-33.2015.5.05.0033
RECLAMANTE ROBSON PARANHOS DA SILVA

ADVOGADO ROMULO LUIZ SALOMAO DE
ALMEIDA(OAB: 19532/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO SIMONE REZENDE AZEVEDO
DAMINELLO(OAB: 152368/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON PARANHOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024 09:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

87fe7b3

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0001389-33.2015.5.05.0033
RECLAMANTE ROBSON PARANHOS DA SILVA

ADVOGADO ROMULO LUIZ SALOMAO DE
ALMEIDA(OAB: 19532/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO SIMONE REZENDE AZEVEDO
DAMINELLO(OAB: 152368/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024 09:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

87fe7b3

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0168100-80.2000.5.05.0121
RECLAMANTE LETICIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CLEUZA RANGEL CINTRA

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

RECLAMADO CELSON RANGEL CINTRA FILHO

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

RECLAMADO CINTRA & CIA LTDA

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

495f7f9

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0168100-80.2000.5.05.0121
RECLAMANTE LETICIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CLEUZA RANGEL CINTRA

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

RECLAMADO CELSON RANGEL CINTRA FILHO

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

RECLAMADO CINTRA & CIA LTDA

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTRA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

495f7f9

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0168100-80.2000.5.05.0121
RECLAMANTE LETICIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CLEUZA RANGEL CINTRA

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

RECLAMADO CELSON RANGEL CINTRA FILHO
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ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

RECLAMADO CINTRA & CIA LTDA

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUZA RANGEL CINTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

495f7f9

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0168100-80.2000.5.05.0121
RECLAMANTE LETICIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CLEUZA RANGEL CINTRA

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

RECLAMADO CELSON RANGEL CINTRA FILHO

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

RECLAMADO CINTRA & CIA LTDA

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSON RANGEL CINTRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

495f7f9

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000931-29.2023.5.05.0132
RECLAMANTE JURACI CARLOS DE SOUZA

BATISTA

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA JF PRADO LTDA

ADVOGADO FLAVIA MATTOS E SANTOS(OAB:
25668/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MATA DE SAO JOAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI CARLOS DE SOUZA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 15/04/2024 11:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos da

ata de ID 68bc9ea.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000931-29.2023.5.05.0132
RECLAMANTE JURACI CARLOS DE SOUZA

BATISTA

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA JF PRADO LTDA

ADVOGADO FLAVIA MATTOS E SANTOS(OAB:
25668/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MATA DE SAO JOAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA JF PRADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência
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INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 15/04/2024 11:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos da

ata de ID 68bc9ea.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001129-85.2012.5.05.0121
RECLAMANTE REINIVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO UTE MC2 CAMACARI 1 S.A.

ADVOGADO SUELY OLIVEIRA NUNES(OAB:
339788/SP)

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

ADVOGADO Elenice Cristina Teodoro Pereira dos
Santos(OAB: 178324/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BRAJATO
FILHO(OAB: 251775/SP)

ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO
MAIA(OAB: 63440/MG)

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

DEPOSITÁRIO SEBASTIAO APPARECIDO SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINIVALDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024 10:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

2c2aeba

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001129-85.2012.5.05.0121
RECLAMANTE REINIVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO UTE MC2 CAMACARI 1 S.A.

ADVOGADO SUELY OLIVEIRA NUNES(OAB:
339788/SP)

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

ADVOGADO Elenice Cristina Teodoro Pereira dos
Santos(OAB: 178324/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BRAJATO
FILHO(OAB: 251775/SP)

ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO
MAIA(OAB: 63440/MG)

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

DEPOSITÁRIO SEBASTIAO APPARECIDO SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UTE MC2 CAMACARI 1 S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 26/03/2024 10:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

2c2aeba

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000779-23.2022.5.05.0291
RECLAMANTE LEONARDO DE LIMA SANTOS

ADVOGADO JOANA PEREIRA SANTOS(OAB:
21800/BA)

RECLAMADO AXXO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LETTICIA ROCHA DE JESUS(OAB:
27155/BA)

ADVOGADO ADRIANA COELHO CARREIRA(OAB:
40545/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 15/04/2024 13:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id
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2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

a663f9f.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000779-23.2022.5.05.0291
RECLAMANTE LEONARDO DE LIMA SANTOS

ADVOGADO JOANA PEREIRA SANTOS(OAB:
21800/BA)

RECLAMADO AXXO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LETTICIA ROCHA DE JESUS(OAB:
27155/BA)

ADVOGADO ADRIANA COELHO CARREIRA(OAB:
40545/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AXXO CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 15/04/2024 13:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

a663f9f.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000959-39.2022.5.05.0291
RECLAMANTE CLAUDINEI BISPO DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIO SILVA DE ALMEIDA(OAB:
60737/BA)

ADVOGADO FABRIZIA KAMILA TOMAZ
REIS(OAB: 56698/BA)

RECLAMADO DOMENICO ANTONIO MOLINARI

ADVOGADO ALCEU SCANDOLARA
HENRIQUE(OAB: 55127/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI BISPO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 15/04/2024 13:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

65b00e8.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000959-39.2022.5.05.0291
RECLAMANTE CLAUDINEI BISPO DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIO SILVA DE ALMEIDA(OAB:
60737/BA)

ADVOGADO FABRIZIA KAMILA TOMAZ
REIS(OAB: 56698/BA)

RECLAMADO DOMENICO ANTONIO MOLINARI

ADVOGADO ALCEU SCANDOLARA
HENRIQUE(OAB: 55127/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMENICO ANTONIO MOLINARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 15/04/2024 13:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

65b00e8.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000070-51.2023.5.05.0291
RECLAMANTE GESCIVALDO FRANCISCO DE

SOUZA

ADVOGADO MARCOS EVANGELISTA GOMES
LIMA(OAB: 38718/BA)

RECLAMADO MICHEL DE MACEDO ARAUJO

ADVOGADO NILSON SALUM CARDOSO
DOURADO(OAB: 30292/BA)
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TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESCIVALDO FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 15/04/2024 14:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

92b9691.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000070-51.2023.5.05.0291
RECLAMANTE GESCIVALDO FRANCISCO DE

SOUZA

ADVOGADO MARCOS EVANGELISTA GOMES
LIMA(OAB: 38718/BA)

RECLAMADO MICHEL DE MACEDO ARAUJO

ADVOGADO NILSON SALUM CARDOSO
DOURADO(OAB: 30292/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL DE MACEDO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 15/04/2024 14:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

92b9691.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000289-23.2018.5.05.0038

RECLAMANTE CARLOS ANDRE CONCEICAO DA
SILVA

ADVOGADO ELIANE CIRINO RANGEL
RAMOS(OAB: 18276/BA)

RECLAMADO GP - GUARDA PATRIMONIAL DA
BAHIA LTDA.

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO SABRINA DA COSTA PEREIRA(OAB:
46734/PR)

ADVOGADO ALEX ALVES DA SILVA(OAB:
312804/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESSOR SEGUROS S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE CONCEICAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 01/04/2024 08:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

3f0758c

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000289-23.2018.5.05.0038
RECLAMANTE CARLOS ANDRE CONCEICAO DA

SILVA

ADVOGADO ELIANE CIRINO RANGEL
RAMOS(OAB: 18276/BA)

RECLAMADO GP - GUARDA PATRIMONIAL DA
BAHIA LTDA.

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO SABRINA DA COSTA PEREIRA(OAB:
46734/PR)

ADVOGADO ALEX ALVES DA SILVA(OAB:
312804/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESSOR SEGUROS S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP - GUARDA PATRIMONIAL DA BAHIA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 01/04/2024 08:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

3f0758c

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000320-84.2023.5.05.0291
RECLAMANTE M.A.S.

ADVOGADO ERIVELTO CARVALHO
MACHADO(OAB: 64457/BA)

RECLAMADO S.E.R.S.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO S.C.L.

ADVOGADO BERNARDO CAMPOMIZZI
MACHADO(OAB: 106599/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1d4c9df.

Processo Nº ATOrd-0000320-84.2023.5.05.0291
RECLAMANTE M.A.S.

ADVOGADO ERIVELTO CARVALHO
MACHADO(OAB: 64457/BA)

RECLAMADO S.E.R.S.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO S.C.L.

ADVOGADO BERNARDO CAMPOMIZZI
MACHADO(OAB: 106599/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e1b6d0e.

Processo Nº ATOrd-0000320-84.2023.5.05.0291
RECLAMANTE M.A.S.

ADVOGADO ERIVELTO CARVALHO
MACHADO(OAB: 64457/BA)

RECLAMADO S.E.R.S.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO S.C.L.

ADVOGADO BERNARDO CAMPOMIZZI
MACHADO(OAB: 106599/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.E.R.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f98403d.

Processo Nº ATOrd-0055800-05.2001.5.05.0134
RECLAMANTE LUCIANA ALVAREZ BORGES

ADVOGADO VICENTE PAULO OLIVA E
SILVA(OAB: 4672/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

RECLAMADO COMERCIAL FERANS LTDA

ADVOGADO JAILTON CONCEICAO RIGAUD(OAB:
22683/BA)

RECLAMADO DALVA SILVA SANTANA

RECLAMADO JUCICLEIDE CONCEICAO RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA ALVAREZ BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 01/04/2024 09:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

e3cb415

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0055800-05.2001.5.05.0134
RECLAMANTE LUCIANA ALVAREZ BORGES

ADVOGADO VICENTE PAULO OLIVA E
SILVA(OAB: 4672/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

RECLAMADO COMERCIAL FERANS LTDA

ADVOGADO JAILTON CONCEICAO RIGAUD(OAB:
22683/BA)

RECLAMADO DALVA SILVA SANTANA

RECLAMADO JUCICLEIDE CONCEICAO RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL FERANS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência
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de tentativa de conciliação designada para o dia 01/04/2024 09:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

e3cb415

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001524-09.2014.5.05.0121
RECLAMANTE JONAS BOMFIM DA SILVA

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

ADVOGADO ELISANDRA GUSTAVO DOS
SANTOS LINS(OAB: 18131/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO PROEN PROJETOS ENGENHARIA
COMERCIO E MONTAGENS LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 138142/RJ)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS BOMFIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 01/04/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

616aec5

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001524-09.2014.5.05.0121
RECLAMANTE JONAS BOMFIM DA SILVA

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

ADVOGADO ELISANDRA GUSTAVO DOS
SANTOS LINS(OAB: 18131/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO PROEN PROJETOS ENGENHARIA
COMERCIO E MONTAGENS LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 138142/RJ)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROEN PROJETOS ENGENHARIA COMERCIO E
MONTAGENS LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 01/04/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

616aec5

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001524-09.2014.5.05.0121
RECLAMANTE JONAS BOMFIM DA SILVA

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

ADVOGADO ELISANDRA GUSTAVO DOS
SANTOS LINS(OAB: 18131/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO PROEN PROJETOS ENGENHARIA
COMERCIO E MONTAGENS LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 138142/RJ)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 01/04/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala10 ou

Id 7470847600), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

616aec5

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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JOSE VALMAN PEIXOTO DE CARVALHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001011-66.2012.5.05.0491
RECLAMANTE SEBASTIAO LOPES DE LIMA

ADVOGADO THIARA CARVALHO LISBOA DE
SANTANA(OAB: 27861/BA)

ADVOGADO RUY MANOEL DE SANTANA
FILHO(OAB: 11862/BA)

ADVOGADO THAIANA MARIA LOPES DE
ABREU(OAB: 28795/BA)

RECLAMADO REIKO TATEISHI

ADVOGADO MARCOS RIBEIRO ANDRADE(OAB:
13966/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REIKO TATEISHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 25/03/2024 10:45,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos da ata de audiência de #id:bd1832c .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001119-44.2017.5.05.0031
RECLAMANTE CLEITON SOUSA DA SILVA

ADVOGADO MARCELA NEVES MENDONCA(OAB:
45486/BA)

RECLAMADO ROBERIO LIMA SANTANA

ADVOGADO GABRIEL OTAVIANO DE
JESUS(OAB: 80882/BA)

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO UNIQUE CENTRO DE BELEZA E
ESTETICA LTDA - ME

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO ANTONIO GONCALVES DANTAS

ADVOGADO GABRIEL OTAVIANO DE
JESUS(OAB: 80882/BA)

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO THAIS MARQUES DE OLIVEIRA
NUNES

ADVOGADO LUIZ TADEU DE SOUZA
NUNES(OAB: 23658/BA)

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA
54745845553

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS KRAYCHETE MUNIZ
FERREIRA(OAB: 52586/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 01/04/2024 10:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos da ata de audiência de #id:4281472 .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001119-44.2017.5.05.0031
RECLAMANTE CLEITON SOUSA DA SILVA

ADVOGADO MARCELA NEVES MENDONCA(OAB:
45486/BA)

RECLAMADO ROBERIO LIMA SANTANA

ADVOGADO GABRIEL OTAVIANO DE
JESUS(OAB: 80882/BA)

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO UNIQUE CENTRO DE BELEZA E
ESTETICA LTDA - ME

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO ANTONIO GONCALVES DANTAS

ADVOGADO GABRIEL OTAVIANO DE
JESUS(OAB: 80882/BA)

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO THAIS MARQUES DE OLIVEIRA
NUNES

ADVOGADO LUIZ TADEU DE SOUZA
NUNES(OAB: 23658/BA)

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA
54745845553

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS KRAYCHETE MUNIZ
FERREIRA(OAB: 52586/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)
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RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIQUE CENTRO DE BELEZA E ESTETICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 01/04/2024 10:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos da ata de audiência de #id:4281472 .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001119-44.2017.5.05.0031
RECLAMANTE CLEITON SOUSA DA SILVA

ADVOGADO MARCELA NEVES MENDONCA(OAB:
45486/BA)

RECLAMADO ROBERIO LIMA SANTANA

ADVOGADO GABRIEL OTAVIANO DE
JESUS(OAB: 80882/BA)

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO UNIQUE CENTRO DE BELEZA E
ESTETICA LTDA - ME

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO ANTONIO GONCALVES DANTAS

ADVOGADO GABRIEL OTAVIANO DE
JESUS(OAB: 80882/BA)

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO THAIS MARQUES DE OLIVEIRA
NUNES

ADVOGADO LUIZ TADEU DE SOUZA
NUNES(OAB: 23658/BA)

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA
54745845553

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS KRAYCHETE MUNIZ
FERREIRA(OAB: 52586/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 01/04/2024 10:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos da ata de audiência de #id:4281472 .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001119-44.2017.5.05.0031
RECLAMANTE CLEITON SOUSA DA SILVA

ADVOGADO MARCELA NEVES MENDONCA(OAB:
45486/BA)

RECLAMADO ROBERIO LIMA SANTANA

ADVOGADO GABRIEL OTAVIANO DE
JESUS(OAB: 80882/BA)

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO UNIQUE CENTRO DE BELEZA E
ESTETICA LTDA - ME

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO ANTONIO GONCALVES DANTAS

ADVOGADO GABRIEL OTAVIANO DE
JESUS(OAB: 80882/BA)

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO THAIS MARQUES DE OLIVEIRA
NUNES

ADVOGADO LUIZ TADEU DE SOUZA
NUNES(OAB: 23658/BA)

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA
54745845553

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS KRAYCHETE MUNIZ
FERREIRA(OAB: 52586/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GONCALVES DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência
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de tentativa de conciliação designada para o dia 01/04/2024 10:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos da ata de audiência de #id:4281472 .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001119-44.2017.5.05.0031
RECLAMANTE CLEITON SOUSA DA SILVA

ADVOGADO MARCELA NEVES MENDONCA(OAB:
45486/BA)

RECLAMADO ROBERIO LIMA SANTANA

ADVOGADO GABRIEL OTAVIANO DE
JESUS(OAB: 80882/BA)

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO UNIQUE CENTRO DE BELEZA E
ESTETICA LTDA - ME

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO ANTONIO GONCALVES DANTAS

ADVOGADO GABRIEL OTAVIANO DE
JESUS(OAB: 80882/BA)

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO THAIS MARQUES DE OLIVEIRA
NUNES

ADVOGADO LUIZ TADEU DE SOUZA
NUNES(OAB: 23658/BA)

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA
54745845553

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS KRAYCHETE MUNIZ
FERREIRA(OAB: 52586/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS MARQUES DE OLIVEIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 01/04/2024 10:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos da ata de audiência de #id:4281472 .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001119-44.2017.5.05.0031
RECLAMANTE CLEITON SOUSA DA SILVA

ADVOGADO MARCELA NEVES MENDONCA(OAB:
45486/BA)

RECLAMADO ROBERIO LIMA SANTANA

ADVOGADO GABRIEL OTAVIANO DE
JESUS(OAB: 80882/BA)

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO UNIQUE CENTRO DE BELEZA E
ESTETICA LTDA - ME

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO ANTONIO GONCALVES DANTAS

ADVOGADO GABRIEL OTAVIANO DE
JESUS(OAB: 80882/BA)

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO THAIS MARQUES DE OLIVEIRA
NUNES

ADVOGADO LUIZ TADEU DE SOUZA
NUNES(OAB: 23658/BA)

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA
54745845553

RECLAMADO VALMIR PAULO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS KRAYCHETE MUNIZ
FERREIRA(OAB: 52586/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERIO LIMA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 01/04/2024 10:15,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos da ata de audiência de #id:4281472 .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000609-17.2023.5.05.0291
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RECLAMANTE OLDAIR BENICIO DE SOUZA

ADVOGADO TAMIRES SOUZA OLIVEIRA(OAB:
65487/BA)

ADVOGADO CESAR PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 63825/BA)

RECLAMADO ROSIDA FERNANDES FREIRE

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECLAMADO BELA VISTA PARTICIPACAO E
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECLAMADO PAULO EDSON FREIRE GOMES

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLDAIR BENICIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 16/04/2024 10:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

8aa124f.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000609-17.2023.5.05.0291
RECLAMANTE OLDAIR BENICIO DE SOUZA

ADVOGADO TAMIRES SOUZA OLIVEIRA(OAB:
65487/BA)

ADVOGADO CESAR PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 63825/BA)

RECLAMADO ROSIDA FERNANDES FREIRE

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECLAMADO BELA VISTA PARTICIPACAO E
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECLAMADO PAULO EDSON FREIRE GOMES

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELA VISTA PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 16/04/2024 10:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

8aa124f.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000609-17.2023.5.05.0291
RECLAMANTE OLDAIR BENICIO DE SOUZA

ADVOGADO TAMIRES SOUZA OLIVEIRA(OAB:
65487/BA)

ADVOGADO CESAR PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 63825/BA)

RECLAMADO ROSIDA FERNANDES FREIRE

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECLAMADO BELA VISTA PARTICIPACAO E
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECLAMADO PAULO EDSON FREIRE GOMES

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO EDSON FREIRE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 16/04/2024 10:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

8aa124f.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000609-17.2023.5.05.0291
RECLAMANTE OLDAIR BENICIO DE SOUZA

ADVOGADO TAMIRES SOUZA OLIVEIRA(OAB:
65487/BA)

ADVOGADO CESAR PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 63825/BA)

RECLAMADO ROSIDA FERNANDES FREIRE
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ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECLAMADO BELA VISTA PARTICIPACAO E
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECLAMADO PAULO EDSON FREIRE GOMES

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIDA FERNANDES FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 16/04/2024 10:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

8aa124f.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000608-32.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ODERLAN BENICIO DE SOUZA

ADVOGADO TAMIRES SOUZA OLIVEIRA(OAB:
65487/BA)

ADVOGADO CESAR PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 63825/BA)

RECLAMADO PAULO EDSON FREIRE GOMES

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECLAMADO ROSIDA FERNANDES FREIRE

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECLAMADO BELA VISTA PARTICIPACAO E
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODERLAN BENICIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 16/04/2024 11:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

596a26b.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000608-32.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ODERLAN BENICIO DE SOUZA

ADVOGADO TAMIRES SOUZA OLIVEIRA(OAB:
65487/BA)

ADVOGADO CESAR PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 63825/BA)

RECLAMADO PAULO EDSON FREIRE GOMES

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECLAMADO ROSIDA FERNANDES FREIRE

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECLAMADO BELA VISTA PARTICIPACAO E
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELA VISTA PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 16/04/2024 11:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

596a26b.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000608-32.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ODERLAN BENICIO DE SOUZA

ADVOGADO TAMIRES SOUZA OLIVEIRA(OAB:
65487/BA)

ADVOGADO CESAR PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 63825/BA)

RECLAMADO PAULO EDSON FREIRE GOMES

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECLAMADO ROSIDA FERNANDES FREIRE

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)
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RECLAMADO BELA VISTA PARTICIPACAO E
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO EDSON FREIRE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 16/04/2024 11:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

596a26b.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000608-32.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ODERLAN BENICIO DE SOUZA

ADVOGADO TAMIRES SOUZA OLIVEIRA(OAB:
65487/BA)

ADVOGADO CESAR PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 63825/BA)

RECLAMADO PAULO EDSON FREIRE GOMES

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECLAMADO ROSIDA FERNANDES FREIRE

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECLAMADO BELA VISTA PARTICIPACAO E
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIDA FERNANDES FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 16/04/2024 11:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

596a26b.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000002-37.2024.5.05.0010
RECLAMANTE ANDREZA DA MATA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE MOREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 10409/BA)

RECLAMADO 19.887.957 JAMILE DE JESUS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA DA MATA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 17/04/2024 09:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id 7126957511) ,

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000923-94.2022.5.05.0291
RECLAMANTE MARCELO CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

ADVOGADO ELIA MARION SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 73086/BA)

RECLAMADO EDGAR ALICRIM DE SOUZA & CIA
LTDA

ADVOGADO FRED ALECRIM GOIS(OAB:
31431/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CARVALHO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 16/04/2024 13:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID
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3da76d3.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000923-94.2022.5.05.0291
RECLAMANTE MARCELO CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

ADVOGADO ELIA MARION SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 73086/BA)

RECLAMADO EDGAR ALICRIM DE SOUZA & CIA
LTDA

ADVOGADO FRED ALECRIM GOIS(OAB:
31431/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR ALICRIM DE SOUZA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 16/04/2024 13:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

3da76d3.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000826-94.2022.5.05.0291
RECLAMANTE ITALO MIRANDA SANTANA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO CONTOUR GLOBAL DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARIANA COSTA VILANOVA(OAB:
228139/SP)

RECLAMADO DOIS A ENGENHARIA E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

ADVOGADO AUGUSTO JOSE DE MEDEIROS
NUNES(OAB: 4122/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO MIRANDA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 16/04/2024 13:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

7bd25d0.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000826-94.2022.5.05.0291
RECLAMANTE ITALO MIRANDA SANTANA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO CONTOUR GLOBAL DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARIANA COSTA VILANOVA(OAB:
228139/SP)

RECLAMADO DOIS A ENGENHARIA E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

ADVOGADO AUGUSTO JOSE DE MEDEIROS
NUNES(OAB: 4122/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOIS A ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 16/04/2024 13:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

7bd25d0.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000826-94.2022.5.05.0291
RECLAMANTE ITALO MIRANDA SANTANA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO CONTOUR GLOBAL DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA.
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ADVOGADO MARIANA COSTA VILANOVA(OAB:
228139/SP)

RECLAMADO DOIS A ENGENHARIA E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

ADVOGADO AUGUSTO JOSE DE MEDEIROS
NUNES(OAB: 4122/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTOUR GLOBAL DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 16/04/2024 13:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

7bd25d0.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000564-47.2022.5.05.0291
RECLAMANTE SILVIO DOS SANTOS FLORENTINO

ADVOGADO MAGNOLIA PEREIRA DOS
ANJOS(OAB: 51438/BA)

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO CONCESSIONARIA ESTRADA DO
FEIJAO SPE S/A

ADVOGADO MARCOS VENICIUS GUERREIRO
GOES(OAB: 43537/BA)

RECLAMADO EGTC INFRA S.A.

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

PERITO ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO DOS SANTOS FLORENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 16/04/2024 14:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

fbfa0bb.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000564-47.2022.5.05.0291
RECLAMANTE SILVIO DOS SANTOS FLORENTINO

ADVOGADO MAGNOLIA PEREIRA DOS
ANJOS(OAB: 51438/BA)

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO CONCESSIONARIA ESTRADA DO
FEIJAO SPE S/A

ADVOGADO MARCOS VENICIUS GUERREIRO
GOES(OAB: 43537/BA)

RECLAMADO EGTC INFRA S.A.

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

PERITO ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGTC INFRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 16/04/2024 14:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

fbfa0bb.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000564-47.2022.5.05.0291
RECLAMANTE SILVIO DOS SANTOS FLORENTINO

ADVOGADO MAGNOLIA PEREIRA DOS
ANJOS(OAB: 51438/BA)

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO CONCESSIONARIA ESTRADA DO
FEIJAO SPE S/A

ADVOGADO MARCOS VENICIUS GUERREIRO
GOES(OAB: 43537/BA)

RECLAMADO EGTC INFRA S.A.

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

PERITO ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA ESTRADA DO FEIJAO SPE S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 16/04/2024 14:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

fbfa0bb.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000019-73.2024.5.05.0010
RECLAMANTE CAMILA SANTANA DE JESUS

ADVOGADO PEDRO RICARDO LOPES DE
CARVALHO(OAB: 237197/RJ)

ADVOGADO THAYNARA MARIA SANTOS DO
AMARAL(OAB: 237042/RJ)

RECLAMADO LAIS SANTOS MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA SANTANA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 17/04/2024 09:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id 7126957511) ,

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000119-31.2024.5.05.0009
RECLAMANTE IVANIA PATRICIA LOPES DA SILVA

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIA PATRICIA LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/04/2024 09:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

d548815.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000119-31.2024.5.05.0009
RECLAMANTE IVANIA PATRICIA LOPES DA SILVA

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/04/2024 09:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

d548815.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000011-96.2024.5.05.0010
RECLAMANTE ELEN GLEIDE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO EVALDO LUCIO DA SILVA(OAB:
10462-O/MT)

RECLAMADO ILIAN CASSIA DAVID ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEN GLEIDE DA SILVA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 780
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 17/04/2024 10:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id 7126957511) ,

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000006-74.2024.5.05.0010
RECLAMANTE FABIANA CARDOSO MOREIRA

ADVOGADO ANTONIO LEONARDO SOUZA
ROSA(OAB: 28166/BA)

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
PIMENTEL(OAB: 27067/BA)

RECLAMADO LENITA MARIA FAGUNDES
SCHEFFLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA CARDOSO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 22/04/2024 09:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala4 ou id 7126957511) ,

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

OTTO SILVEIRA DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000136-94.2024.5.05.0291
RECLAMANTE RICARDO MIRANDA DE SOUZA

ADVOGADO LUIS ALBERTO CARNEIRO DA SILVA
PINHO(OAB: 47643/BA)

RECLAMADO CYMI DO BRASIL - PROJETOS E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MIRANDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 29/04/2024 13:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID e6dc561.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000094-40.2024.5.05.0131
RECLAMANTE FERNANDO DIAS LOURENCO NETO

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO ESBA - EMPRESA DE SEGURANCA
DA BAHIA LTDA

RECLAMADO SULFABRAS SULFATOS DO BRASIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DIAS LOURENCO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 30/04/2024 09:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID e2be7ad.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000639-52.2023.5.05.0291
RECLAMANTE CLODOALDO ALVES DE LIMA

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECLAMADO VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO ADRIANA QUADROS MATOS(OAB:
13617/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/04/2024 09:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

31e6905.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000639-52.2023.5.05.0291
RECLAMANTE CLODOALDO ALVES DE LIMA

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECLAMADO VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

ADVOGADO ADRIANA QUADROS MATOS(OAB:
13617/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 19/04/2024 09:30,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

31e6905.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000117-95.2024.5.05.0030
RECLAMANTE MARIANA RODRIGUES ALVES

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES MOREIRA
MELLO(OAB: 44354/BA)

ADVOGADO ARY DA SILVA MOREIRA(OAB:
4145/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE MENEZES
MOREIRA(OAB: 16770/BA)

ADVOGADO MAISA LORENA OHLWEILER DE
ARAUJO(OAB: 64151/BA)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA RODRIGUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 02/04/2024 09:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id

9997685499), nos termos do despacho/ato ordinatório de

#id:9d0fe47 .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000081-41.2024.5.05.0131
RECLAMANTE ROBERTA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JONATHAN DANILO SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 80148/BA)

ADVOGADO MAYANA MORAIS VASCONCELOS
GOMES(OAB: 55771/BA)

RECLAMADO MARYVANE DE JESUS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 30/04/2024 10:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id

2138995619), nos termos do despacho/ato ordinatório de ID

f712c20.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 782
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000146-54.2024.5.05.0222
RECLAMANTE CLECIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO VANDERSON SOUSA
SCHRAMM(OAB: 28408/BA)

RECLAMADO JSL S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLECIO RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 09/05/2024 13:20, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou Id 9269995380), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 765d109

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000179-24.2022.5.05.0025
RECLAMANTE MARCIO DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO LOCK EDIFICACOES PREDIAIS
LTDA.

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

ADVOGADO DANILO LACERDA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 272633/SP)

ADVOGADO EDUARDO MONTENEGRO
DOTTA(OAB: 155456/SP)

RECLAMADO BAHIA BEACH EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E HOTELARIA S.A.

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

ADVOGADO DANILO LACERDA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 272633/SP)

ADVOGADO EDUARDO MONTENEGRO
DOTTA(OAB: 155456/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 23/04/2024 11:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala7 ou id

7577420435), nos termos do despacho/ato ordinatório de Id

5a159cc

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

TATIANA SOARES GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000179-24.2022.5.05.0025
RECLAMANTE MARCIO DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO LOCK EDIFICACOES PREDIAIS
LTDA.

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

ADVOGADO DANILO LACERDA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 272633/SP)

ADVOGADO EDUARDO MONTENEGRO
DOTTA(OAB: 155456/SP)

RECLAMADO BAHIA BEACH EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E HOTELARIA S.A.

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

ADVOGADO DANILO LACERDA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 272633/SP)

ADVOGADO EDUARDO MONTENEGRO
DOTTA(OAB: 155456/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCK EDIFICACOES PREDIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 23/04/2024 11:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala7 ou id

7577420435), nos termos do despacho/ato ordinatório de Id

5a159cc

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

TATIANA SOARES GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000179-24.2022.5.05.0025
RECLAMANTE MARCIO DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO LOCK EDIFICACOES PREDIAIS
LTDA.

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

ADVOGADO DANILO LACERDA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 272633/SP)

ADVOGADO EDUARDO MONTENEGRO
DOTTA(OAB: 155456/SP)

RECLAMADO BAHIA BEACH EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E HOTELARIA S.A.

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

ADVOGADO DANILO LACERDA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 272633/SP)

ADVOGADO EDUARDO MONTENEGRO
DOTTA(OAB: 155456/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA BEACH EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
HOTELARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia 23/04/2024 11:00,

a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO

CEJUSC1 (link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/cejusc1sala7 ou id

7577420435), nos termos do despacho/ato ordinatório de Id

5a159cc

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

TATIANA SOARES GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000998-11.2023.5.05.0191
RECLAMANTE JESSICA BRITO DA PAZ

ADVOGADO JANETE APARECIDA DE
PINHO(OAB: 43728/PR)

RECLAMADO DASS NORDESTE CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA BRITO DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 18/04/2024 09:15, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink ht tps: / / t r t5- jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala1 ou id 9997685499), nos termos do

despacho/ato ordinatório de #id:14d812b .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA SOUZA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000190-73.2024.5.05.0222
RECLAMANTE NATANNE HELLEN SANTOS DE

CERQUEIRA

ADVOGADO THAINARA SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 66452/BA)

ADVOGADO CLEIDIANE SANTOS BARRETO DE
SOUZA(OAB: 56709/BA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL BAMBI
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANNE HELLEN SANTOS DE CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 09/05/2024 10:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou Id 9269995380), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID c24c2db

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0013600-38.2009.5.05.0025
RECLAMANTE ADRIANO MUNIZ DOS SANTOS

ADVOGADO VERA LUCIA SILVA DE SOUZA(OAB:
10687/BA)

RECLAMADO EDGAR BARBOSA DE JESUS

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DE FARIA(OAB:
49445/BA)

ADVOGADO MARILIA GABRIELA VILAS BOAS DE
CASTRO(OAB: 28198/BA)

ADVOGADO MAURÍCIO RIBEIRO DE
CASTRO(OAB: 14031/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MUNIZ DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

para tentativa de conciliação designada para o dia 25/04/2024

0 9 : 0 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala7 ou id 7577420435), nos termos do

despacho/ato ordinatório de Id 8a2d3af

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

TATIANA SOARES GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0013600-38.2009.5.05.0025
RECLAMANTE ADRIANO MUNIZ DOS SANTOS

ADVOGADO VERA LUCIA SILVA DE SOUZA(OAB:
10687/BA)

RECLAMADO EDGAR BARBOSA DE JESUS

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DE FARIA(OAB:
49445/BA)

ADVOGADO MARILIA GABRIELA VILAS BOAS DE
CASTRO(OAB: 28198/BA)

ADVOGADO MAURÍCIO RIBEIRO DE
CASTRO(OAB: 14031/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR BARBOSA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

para tentativa de conciliação designada para o dia 25/04/2024

0 9 : 0 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a  S A L A  D E  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala7 ou id 7577420435), nos termos do

despacho/ato ordinatório de Id 8a2d3af

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

TATIANA SOARES GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000195-95.2024.5.05.0222
RECLAMANTE DEILTON DE JESUS SANTOS

ADVOGADO JOSE MARCOS REIS DO
CARMO(OAB: 13370/BA)

ADVOGADO JOAO GUILHERME PEDREIRA
CARMO(OAB: 65504/BA)

RECLAMADO MEZ CONSTRUCOES LTDA.

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEILTON DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 09/05/2024 10:40, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou Id 9269995380), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 95d7c5f

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000195-95.2024.5.05.0222
RECLAMANTE DEILTON DE JESUS SANTOS

ADVOGADO JOSE MARCOS REIS DO
CARMO(OAB: 13370/BA)

ADVOGADO JOAO GUILHERME PEDREIRA
CARMO(OAB: 65504/BA)

RECLAMADO MEZ CONSTRUCOES LTDA.

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 09/05/2024 10:40, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou Id 9269995380), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 95d7c5f

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000194-13.2024.5.05.0222
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RECLAMANTE RAIANA DA CONCEICAO GALDINO

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO GABRIEL BRITO SANTOS(OAB:
72537/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

RECLAMADO AEREO TOUR TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANA DA CONCEICAO GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 09/05/2024 11:20, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou Id 9269995380), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID f29acbd

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000106-51.2024.5.05.0035
RECLAMANTE HELDER DA SILVA BORGES

ADVOGADO ISRAEL DAVE SOUZA BORGES
VIANA(OAB: 39857/PE)

RECLAMADO J S TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER DA SILVA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia Nenhuma audiência designada, a ser realizada na SALA DE

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 (link https://trt5-jus

-br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou Id 9269995380), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID feccf03

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000353-66.2023.5.05.0132
RECLAMANTE FELIPE MATHEUS ANDRADE LIMA

ADVOGADO IARA GONCALVES
CERQUEIRA(OAB: 64753/BA)

RECLAMADO WM SERVICOS PREDIAIS LTDA

RECLAMADO RESIDENCIAL HAVANA

ADVOGADO JOAO TIMOTHEO MENEZES
DANTAS RIBEIRO(OAB: 42073/BA)

RECLAMADO MC BOMFIM SERVICOS PREDIAIS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MATHEUS ANDRADE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e0741e

proferido nos autos.

Diante da defesa apresentada pela 3ª Reclamada, determino a

inclusão do feito em pauta para o dia 30/04/2024 às 09:00h, sob as

penas do art. 844 da CLT. Notifiquem-se o Reclamante e a 3ª

Reclamada da audiência designada sob tais penalidades.

Demais disso, deixo de citar a 1ª e 2ª Reclamadas, nos termos do

art. 346 do CPC vez que revéis.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONICA AGUIAR SAPUCAIA

    Juíza do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000353-66.2023.5.05.0132
RECLAMANTE FELIPE MATHEUS ANDRADE LIMA

ADVOGADO IARA GONCALVES
CERQUEIRA(OAB: 64753/BA)

RECLAMADO WM SERVICOS PREDIAIS LTDA

RECLAMADO RESIDENCIAL HAVANA

ADVOGADO JOAO TIMOTHEO MENEZES
DANTAS RIBEIRO(OAB: 42073/BA)

RECLAMADO MC BOMFIM SERVICOS PREDIAIS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL HAVANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e0741e

proferido nos autos.

Diante da defesa apresentada pela 3ª Reclamada, determino a

inclusão do feito em pauta para o dia 30/04/2024 às 09:00h, sob as

penas do art. 844 da CLT. Notifiquem-se o Reclamante e a 3ª

Reclamada da audiência designada sob tais penalidades.

Demais disso, deixo de citar a 1ª e 2ª Reclamadas, nos termos do

art. 346 do CPC vez que revéis.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONICA AGUIAR SAPUCAIA

    Juíza do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000106-51.2024.5.05.0035
RECLAMANTE HELDER DA SILVA BORGES

ADVOGADO ISRAEL DAVE SOUZA BORGES
VIANA(OAB: 39857/PE)

RECLAMADO J S TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER DA SILVA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

de tentativa de conciliação designada para o dia Nenhuma

audiência designada, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou Id 9269995380), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 9b83587

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000106-51.2024.5.05.0035
RECLAMANTE HELDER DA SILVA BORGES

ADVOGADO ISRAEL DAVE SOUZA BORGES
VIANA(OAB: 39857/PE)

RECLAMADO J S TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER DA SILVA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 03/05/2024 11:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL DO CEJUSC1 ( l ink https:/ /trt5-jus-

br.zoom.us/my/cejusc1sala13 ou Id 9269995380), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID c600eba

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ERALDO LIMA DA SILVA

Servidor

Secretaria de Execução e Expropriação

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000608-73.2013.5.05.0035
RECLAMANTE ALEX SANDRO PEREIRA

MASCARENHAS

ADVOGADO GABRIELLE OLIVEIRA LOPES DA
SILVA(OAB: 30806/BA)

ADVOGADO LAUDICEIA MORELLI HEIDERICH
LEITE(OAB: 26228/BA)

RECLAMADO VITORIA CONCEPT
EMPREENDIMENTOS SPE LTDA

ADVOGADO EDUARDO CIRNE AMORIM(OAB:
15437/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 12884/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERSON ANDRADE FILHO

ADVOGADO Paulo Athayde de Carvalho(OAB:
13815/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA EMILIA PINHO MEDAUAR

ADVOGADO MATHEUS MEDAUAR SILVA(OAB:
37113/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO FARIAS PEREIRA LEITE

ADVOGADO AFRANIO CEZAR OLIVA DE MATTOS
FILHO(OAB: 16355/BA)

ADVOGADO FELIPE ALVES CAVALCANTI DE
OLIVEIRA(OAB: 38482/BA)

ADVOGADO FLAVIO MARQUES SILVA(OAB:
23727/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAELLA ALVES CROCCIA

ADVOGADO ANA VIRGINIA MENZEL(OAB:
19302/BA)

ADVOGADO EMANUELA POMPA LAPA(OAB:
16906/BA)

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO MAURÍCIO DANTAS GÓES E
GÓES(OAB: 15684/BA)

ARREMATANTE ANDRE GUIMARAES
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO izabella beatrice de carvalho(OAB:
13625/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GUIMARAES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 787
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa notificada que, em cumprimento ao despacho de Id

f67dbb1 foi expedida Carta de Arrematação, acostada aos autos em

Id 65f3af6 e Auto de Arrematação, acostado aos autos em Id Id

0c08517, disponíveis para impressão.

Conforme item 3 do despacho de Id f67dbb1, o arrematante tem o

prazo de 30 dias para reportar quaisquer óbices à transferência da

posse e da titularidade do imóvel arrematado. No silêncio, será

presumida a regular transferência, com a liberação dos valores em

benefício da execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ADRIANA DAUTO BRITO TENORIO DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000207-26.2013.5.05.0342
RECLAMANTE CICERO JEAN ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

RECLAMADO FAROL EMPRESA DE VIGILANCIA
LTDA

RECLAMADO ELISABETE MARIA SOARES GOMES

RECLAMADO AUGUSTO CESAR DOS SANTOS
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Dona Lúcia (ocupante do imóvel
penhorado)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MATA DE SAO JOAO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ROBERTO BORGES

ADVOGADO NAIANA MAMEDE DOS
SANTOS(OAB: 76337/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROBERTO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf3071

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos autos, a petição de ID 2e0467b, em que o arrematante Sr.

ANTÔNIO ROBERTO BORGES apresenta a nota de exigência nº

19264 (ID 9490937), proveniente do CARTÓRIO DE REGISTRO

DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MATA DE SÃO JOÃO.

Na referida nota, pontua-se a necessidade de “averbação dos

elementos da especialidade objetiva” nas matrículas nº 25.726,

25.727, 25.728 e 25.729, conforme exigido no art. 1.024, do

Provimento Conjunto CGJ/CCI 15/2023.

Desse modo, exige-se para cada matrícula, em síntese: a) memorial

descritivo e planta do levantamento topográfico, certificados pelo

SIGEF; b) certificado de cadastro de imóvel rural; c) certidão

negativa de débitos do ITR; d) demonstrativo de inscrição no CAR;

e) requerimento para registro da carta de arrematação; f)

demonstrativo de quitação do ITIV; g)alteração das cartas de

arrematação, com a inclusão dos ônus pré-existentes,

gravados nas matrículas sob nº R-41, AV-42, AV-43 e AV-44

(gravames anteriores à expedição da carta de arrematação); h)

assinatura digital do arrematante na carta e no auto de

arrematação, no padrão ICP Brasil, mediante uso de certificado

digital, ou assinatura manual com reconhecimento de firma; i)

autorização das respectivas varas, para cancelamento das

ordens de indisponibilidades indicadas no AV-45, AV-46 e AV-

47 das matrículas, averbadas em data posterior à emissão da

carta de arrematação, conforme art. 759, do Provimento

Conjunto CGJ/CCI 15/2023; j) recolhimento de custas e

emolumentos para cancelamento das ordens de indisponibilidade e

penhora registradas na matrícula.

Inicialmente, mister observar que, das exigências relacionadas,

cumpre a este Juízo as providências relativas tão somente ao ajuste

da carta de arrematação, identificadas nos itens “g” e “i” acima, com

vistas ao cancelamento das ordens de indisponibilidade e ao

conseguinte registro da aludida carta nas matrículas, efetivando-se

a transferência da propriedade. As demais providências, portanto,

constituem ônus do arrematante.

A inclusão dos ônus pré-existentes (R-41 a AV-44), nas cartas de

arrematação, depende da expedição de novas certidões de

matrícula, já que as CRI’s de ID bbb49fc / ID f3beb35 foram obtidas

antes da existência dos referidos ônus.

Sendo assim, à Secretaria deste NEX, para que solicite, via

convênio Penhora On-line, a CRI atualizada dos imóveis de

matrícula nº 25.726, 25.727, 25.728 e 25.729, salientando que o

exequente goza do benefício da gratuidade de justiça (ID 5529932).

Quanto à necessidade de autor ização das varas, para

cancelamento das ordens de indisponibilidade respectivas,

“indicadas no AV-45, AV-46 e AV-47”, oficie-se o CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATA DE SÃO JOÃO, a fim de que

preste maiores esclarecimentos, especificamente acerca do item “5”

da Nota de Exigência nº 19264 (ID 9490937), tratando-se de

procedimento desconhecido por este Juízo. Na mesma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 788
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

oportunidade, importante que a Serventia identifique o teor das

referidas averbações, para fins de identificação das Varas

envolvidas, dos processos correspondentes e novas deliberações

deste Juízo.

Após juntada das certidões atualizadas, retifique-se a carta de

arrematação de ID 5a3e6c7, incluindo-se os ônus R-41, AV-42,

AV-43 e AV-44, bem como eventuais averbações e registros

faltantes.

Por fim, diante das pendências contidas na nota de exigência, a

serem saneadas pelo arrematante, concede-se a este o prazo de 60

(sessenta) dias a contar da intimação do presente despacho, para

que preste informações atualizadas acerca dos trâmites para

registro da carta de arrematação.

Cientifique-se o arrematante, por sua advogada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MURILO CARVALHO SAMPAIO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000618-91.2015.5.05.0021
RECLAMANTE PAULO SERGIO ALVES

ADVOGADO DIOGO MAIA BRANDAO(OAB:
14268/SE)

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

ADVOGADO SERGIO BARBOSA DA SILVA(OAB:
19238/BA)

ADVOGADO AFONSO AUGUSTO DE CASTRO
MEDEIROS FILHO(OAB: 35522/BA)

RECLAMADO SANDRO MOTA VASCONCELLOS

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CASTRO
PINTO DE ABREU(OAB: 55015/BA)

ADVOGADO EDMUNDO PEREIRA LOUREIRO
NETO(OAB: 35099/BA)

RECLAMADO ESPÓLIO DE NELSON
VASCONCELLOS

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

RECLAMADO NS VASCONCELLOS PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CASTRO
PINTO DE ABREU(OAB: 55015/BA)

ADVOGADO EDMUNDO PEREIRA LOUREIRO
NETO(OAB: 35099/BA)

RECLAMADO IGUATEMI CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

ADVOGADO EDMUNDO PEREIRA LOUREIRO
NETO(OAB: 35099/BA)

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CASTRO
PINTO DE ABREU(OAB: 55015/BA)

RECLAMADO JENILDA MOTA VASCONCELLOS

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CASTRO
PINTO DE ABREU(OAB: 55015/BA)

ADVOGADO EDMUNDO PEREIRA LOUREIRO
NETO(OAB: 35099/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS 2 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI(OAB:
39274/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DAMIAO BELA DA CONCEICAO

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA ROSARIO FALEIRO

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Comissão de Credores

ADVOGADO CECILIA LEMOS MACHADO(OAB:
28396/BA)

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA E SILVA(OAB:
42927/BA)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA ROCHA
SANTANA(OAB: 24221/BA)

ADVOGADO ROMARIO FREITAS LOPES
MURICY(OAB: 38261/BA)

ADVOGADO AGNALDO RAMOS GOMES
JUNIOR(OAB: 17087/BA)

ADVOGADO SERGIO BARBOSA DA SILVA(OAB:
19238/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 13521/BA)

ADVOGADO THARSIS BONINA DA SILVA(OAB:
42885/BA)

ADVOGADO RENAN DE OLIVEIRA VIEIRA(OAB:
43016/BA)

ADVOGADO UENDEL RIBEIRO MARTINEZ(OAB:
20830/BA)

ADVOGADO GENILSON LIMA DE SOUZA(OAB:
44285/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO SOUZA CAMPELO

ADVOGADO PEDRO PAULO MOREIRA
SOUSA(OAB: 14494/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS, HIPOTECAS E TITULOS E
DOCUMENTOS PESSOAS
JURIDICAS

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS E
HIPOTECAS TITULOS E
DOCUMENTOS - MATA DE SAO
JOAO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS 3 OFICIO DA
COMARCA DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS 7 OFICIO DA
COMARCA DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VALDIVINO DE SANTANA
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ADVOGADO BARBARA COSTA DOS
SANTOS(OAB: 25270/BA)

ADVOGADO antonio jose dos santos(OAB:
6691/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 20A.REGIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSWILSON DE FREITAS
SAMPAIO(OAB: 15693/BA)

ADVOGADO ELENICE RODRIGUES RAMOS(OAB:
38051/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMACARI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIO E CONSTRUCAO
FORNECI + EIRELI

ADVOGADO JEFFITON RAMOS ANDRADE
RAMOS(OAB: 17990/BA)

ADVOGADO GUSTAVO JOSE AMARAL DE
MAGALHAES(OAB: 11338/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Oficio Do Registro De Imóveis -
Centro - Camaçari - BA

TERCEIRO
INTERESSADO

OSEIAS SOUSA ALVES

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUELE COSTA MARQUES DE
JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANE DOS SANTOS TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA NUNES FIUZA

ADVOGADO VERONICA QUEIROZ BORGES(OAB:
59185/BA)

ADVOGADO JADYR DE OLIVEIRA BARROS(OAB:
2812/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

OCTAVIO NAVARRO VILLUENDAS

ADVOGADO VERONICA QUEIROZ BORGES(OAB:
59185/BA)

ADVOGADO JADYR DE OLIVEIRA BARROS(OAB:
2812/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE ESTANCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE PAULO BAPTISTA DE CASTRO
SARAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESMERALDO DOS SANTOS CUNHA

ADVOGADO MARCOS LUIZ CARMELO
BARROSO(OAB: 16020/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MALSA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO MILENA NASCIMENTO DE
JESUS(OAB: 63160/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE NELSON VASCONCELLOS

  - IGUATEMI CONSTRUCOES LTDA

  - JENILDA MOTA VASCONCELLOS

  - NS VASCONCELLOS PATRIMONIAL LTDA

  - SANDRO MOTA VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bcccd9

proferido nos autos.

1. Por ocasião dos Id´s c3a9f44, 5e61b85, b9bcc91, c69ee30 e

1a1f752, Dra. Cecília Machado, Dr. Genilson Lima de Souza, Dr.

Peter Menezes, Dra. Rosilene Cunha do Nascimento e Dra. Ana

Cristina Cardoso dos Santos, todos integrantes da Comissão de

Credores, expressam concordância ao pleito de execução do

acordo, deduzido anteriormente por (Id. 8c97a58) Dr. Sergio

Barbosa.

As manifestações trazidas aos autos demonstram claramente a

insatisfação da Comissão de Credores em relação ao

descumprimento, por parte da executada IGUATEMI

CONSTRUÇÕES LTDA., da obrigação pecuniária decorrente do

acordo firmado.

Não obstante tal constatação (e, conforme já constou da decisão de

Id. 8150f52, sem prejuízo da aplicação da multa desde o início do

inadimplemento) aguarde-se a assentada designada para o dia

05/04/2024 às 10h00.

2. Dr. Genilson Lima de Souza, ainda na oportunidade, requer sua

exclusão da referida Comissão alegando que todos os seus clientes

já tiveram suas verbas quitadas.

Defere-se a saída do patrono da Comissão de Credores ante ao já

explicitado desinteresse jurídico em nela permanecer.

Notifique-se informando-lhe o deferimento e, ato contínuo,

retifique-se a autuação para excluí-lo da Comissão de

Credores.

3. Também nos autos a 12ª Vara do Trabalho de Estância-SE

informa homologação das planilhas ali apresentadas com cálculos

de deságio pelos exequentes do processo 0000221-

42.2015.5.20.0012, encaminhando-as a estes autos para fins de

reserva de crédito.

Pois bem.

Oficie-se mais uma vez informando que não é possível a

habilitação dos créditos oriundos de outro Regional no grupo

de deságio decorrente do acordo firmado neste REEF, pois os

processos com reserva de crédito somente recebem numerário

se houver saldo sobejante após a quitação integral dos

processos oriundos deste Regional.

Saliente-se, na oportunidade, que os cálculos enviados servem

unicamente para demonstrar que o exequente do processo

0000956-41.2016.5.20.0012 não está habilitado no processo
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0000221-42.2015.5.20.0012.

No mais, a reserva é feita pelo valor global solicitado pela Vara de

origem, não cabendo reserva a cada exequente de forma

individualizada, sendo atribuição da unidade respectiva proceder à

distribuição dos valores acaso venha a ser contemplada com saldo

encaminhado por este Juízo.

Assim sendo, e já ciente de que não cabe a habilitação no grupo de

deságio, esclareça-se qual o valor total da reserva de crédito

relativa ao processo 0000221- 42.2015.5.20.0012, para

regularização da planilha elaborada neste feito.

4. Analisando a resposta das Varas quanto ao ofício de solicitação

de transferência de saldo à conta judicial deste procedimento em

razão da localização de numerário via Projeto Garimpo nota-se a

impossibilidade de atendimento pela 36ª vara (Id.578ee97) por se

tratar de depósito feito por terceiro (QUEIROZ GALVÃO BARRA

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO), pela 23ª Vara (Id. 91e34b2)

em razão de ainda não ter sido quitado o crédito líquido do

exequente, e pela 13ª Vara, por ainda pender quitação de tributos

nos autos do processo 0000465-82.2015.5.05.0013.

Diante da informação de que a 23ª Vara do Trabalho de Salvador

utilizará o saldo encontrado pelo Projeto Garimpo para abater o

débito exequendo do processo ATOrd 0001019-84.2015.5.05.0023,

oficie-se para que atualize o valor devido naqueles autos,

encaminhando os cálculos ao email

execucaoforcada@trt5.jus.br a fim de que seja regularizado na

nossa planilha, evitando-se eventual transferência a maior.

5. Nos autos, transferência realizada pela 19ª Vara para conta

judicial deste REEF nos valores de R$0,01 e R$1.178,66 (Id.

4f8e46f e 94b5515).

Expeça-se alvará de transferência em favor do processo com

prioridade constante do grupo II, utilizando-se para tanto tal

depósito acima referido.

6. Ciência às partes.

Sem mais. Cumpra-se. 

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CARLA FERNANDES DA CUNHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-91.2015.5.05.0021
RECLAMANTE PAULO SERGIO ALVES

ADVOGADO DIOGO MAIA BRANDAO(OAB:
14268/SE)

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

ADVOGADO SERGIO BARBOSA DA SILVA(OAB:
19238/BA)

ADVOGADO AFONSO AUGUSTO DE CASTRO
MEDEIROS FILHO(OAB: 35522/BA)

RECLAMADO SANDRO MOTA VASCONCELLOS

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CASTRO
PINTO DE ABREU(OAB: 55015/BA)

ADVOGADO EDMUNDO PEREIRA LOUREIRO
NETO(OAB: 35099/BA)

RECLAMADO ESPÓLIO DE NELSON
VASCONCELLOS

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

RECLAMADO NS VASCONCELLOS PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CASTRO
PINTO DE ABREU(OAB: 55015/BA)

ADVOGADO EDMUNDO PEREIRA LOUREIRO
NETO(OAB: 35099/BA)

RECLAMADO IGUATEMI CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

ADVOGADO EDMUNDO PEREIRA LOUREIRO
NETO(OAB: 35099/BA)

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CASTRO
PINTO DE ABREU(OAB: 55015/BA)

RECLAMADO JENILDA MOTA VASCONCELLOS

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CASTRO
PINTO DE ABREU(OAB: 55015/BA)

ADVOGADO EDMUNDO PEREIRA LOUREIRO
NETO(OAB: 35099/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS 2 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI(OAB:
39274/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DAMIAO BELA DA CONCEICAO

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA ROSARIO FALEIRO

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Comissão de Credores

ADVOGADO CECILIA LEMOS MACHADO(OAB:
28396/BA)

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA E SILVA(OAB:
42927/BA)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA ROCHA
SANTANA(OAB: 24221/BA)

ADVOGADO ROMARIO FREITAS LOPES
MURICY(OAB: 38261/BA)

ADVOGADO AGNALDO RAMOS GOMES
JUNIOR(OAB: 17087/BA)

ADVOGADO SERGIO BARBOSA DA SILVA(OAB:
19238/BA)
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ADVOGADO ANA CRISTINA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 13521/BA)

ADVOGADO THARSIS BONINA DA SILVA(OAB:
42885/BA)

ADVOGADO RENAN DE OLIVEIRA VIEIRA(OAB:
43016/BA)

ADVOGADO UENDEL RIBEIRO MARTINEZ(OAB:
20830/BA)

ADVOGADO GENILSON LIMA DE SOUZA(OAB:
44285/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO SOUZA CAMPELO

ADVOGADO PEDRO PAULO MOREIRA
SOUSA(OAB: 14494/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS, HIPOTECAS E TITULOS E
DOCUMENTOS PESSOAS
JURIDICAS

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS E
HIPOTECAS TITULOS E
DOCUMENTOS - MATA DE SAO
JOAO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS 3 OFICIO DA
COMARCA DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS 7 OFICIO DA
COMARCA DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VALDIVINO DE SANTANA

ADVOGADO BARBARA COSTA DOS
SANTOS(OAB: 25270/BA)

ADVOGADO antonio jose dos santos(OAB:
6691/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 20A.REGIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSWILSON DE FREITAS
SAMPAIO(OAB: 15693/BA)

ADVOGADO ELENICE RODRIGUES RAMOS(OAB:
38051/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMACARI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIO E CONSTRUCAO
FORNECI + EIRELI

ADVOGADO JEFFITON RAMOS ANDRADE
RAMOS(OAB: 17990/BA)

ADVOGADO GUSTAVO JOSE AMARAL DE
MAGALHAES(OAB: 11338/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Oficio Do Registro De Imóveis -
Centro - Camaçari - BA

TERCEIRO
INTERESSADO

OSEIAS SOUSA ALVES

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUELE COSTA MARQUES DE
JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANE DOS SANTOS TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA NUNES FIUZA

ADVOGADO VERONICA QUEIROZ BORGES(OAB:
59185/BA)

ADVOGADO JADYR DE OLIVEIRA BARROS(OAB:
2812/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

OCTAVIO NAVARRO VILLUENDAS

ADVOGADO VERONICA QUEIROZ BORGES(OAB:
59185/BA)

ADVOGADO JADYR DE OLIVEIRA BARROS(OAB:
2812/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE ESTANCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE PAULO BAPTISTA DE CASTRO
SARAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESMERALDO DOS SANTOS CUNHA

ADVOGADO MARCOS LUIZ CARMELO
BARROSO(OAB: 16020/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MALSA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO MILENA NASCIMENTO DE
JESUS(OAB: 63160/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bcccd9

proferido nos autos.

1. Por ocasião dos Id´s c3a9f44, 5e61b85, b9bcc91, c69ee30 e

1a1f752, Dra. Cecília Machado, Dr. Genilson Lima de Souza, Dr.

Peter Menezes, Dra. Rosilene Cunha do Nascimento e Dra. Ana

Cristina Cardoso dos Santos, todos integrantes da Comissão de

Credores, expressam concordância ao pleito de execução do

acordo, deduzido anteriormente por (Id. 8c97a58) Dr. Sergio

Barbosa.

As manifestações trazidas aos autos demonstram claramente a

insatisfação da Comissão de Credores em relação ao

descumprimento, por parte da executada IGUATEMI

CONSTRUÇÕES LTDA., da obrigação pecuniária decorrente do

acordo firmado.

Não obstante tal constatação (e, conforme já constou da decisão de

Id. 8150f52, sem prejuízo da aplicação da multa desde o início do

inadimplemento) aguarde-se a assentada designada para o dia

05/04/2024 às 10h00.

2. Dr. Genilson Lima de Souza, ainda na oportunidade, requer sua

exclusão da referida Comissão alegando que todos os seus clientes

já tiveram suas verbas quitadas.

Defere-se a saída do patrono da Comissão de Credores ante ao já

explicitado desinteresse jurídico em nela permanecer.

Notifique-se informando-lhe o deferimento e, ato contínuo,

retifique-se a autuação para excluí-lo da Comissão de
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Credores.

3. Também nos autos a 12ª Vara do Trabalho de Estância-SE

informa homologação das planilhas ali apresentadas com cálculos

de deságio pelos exequentes do processo 0000221-

42.2015.5.20.0012, encaminhando-as a estes autos para fins de

reserva de crédito.

Pois bem.

Oficie-se mais uma vez informando que não é possível a

habilitação dos créditos oriundos de outro Regional no grupo

de deságio decorrente do acordo firmado neste REEF, pois os

processos com reserva de crédito somente recebem numerário

se houver saldo sobejante após a quitação integral dos

processos oriundos deste Regional.

Saliente-se, na oportunidade, que os cálculos enviados servem

unicamente para demonstrar que o exequente do processo

0000956-41.2016.5.20.0012 não está habilitado no processo

0000221-42.2015.5.20.0012.

No mais, a reserva é feita pelo valor global solicitado pela Vara de

origem, não cabendo reserva a cada exequente de forma

individualizada, sendo atribuição da unidade respectiva proceder à

distribuição dos valores acaso venha a ser contemplada com saldo

encaminhado por este Juízo.

Assim sendo, e já ciente de que não cabe a habilitação no grupo de

deságio, esclareça-se qual o valor total da reserva de crédito

relativa ao processo 0000221- 42.2015.5.20.0012, para

regularização da planilha elaborada neste feito.

4. Analisando a resposta das Varas quanto ao ofício de solicitação

de transferência de saldo à conta judicial deste procedimento em

razão da localização de numerário via Projeto Garimpo nota-se a

impossibilidade de atendimento pela 36ª vara (Id.578ee97) por se

tratar de depósito feito por terceiro (QUEIROZ GALVÃO BARRA

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO), pela 23ª Vara (Id. 91e34b2)

em razão de ainda não ter sido quitado o crédito líquido do

exequente, e pela 13ª Vara, por ainda pender quitação de tributos

nos autos do processo 0000465-82.2015.5.05.0013.

Diante da informação de que a 23ª Vara do Trabalho de Salvador

utilizará o saldo encontrado pelo Projeto Garimpo para abater o

débito exequendo do processo ATOrd 0001019-84.2015.5.05.0023,

oficie-se para que atualize o valor devido naqueles autos,

encaminhando os cálculos ao email

execucaoforcada@trt5.jus.br a fim de que seja regularizado na

nossa planilha, evitando-se eventual transferência a maior.

5. Nos autos, transferência realizada pela 19ª Vara para conta

judicial deste REEF nos valores de R$0,01 e R$1.178,66 (Id.

4f8e46f e 94b5515).

Expeça-se alvará de transferência em favor do processo com

prioridade constante do grupo II, utilizando-se para tanto tal

depósito acima referido.

6. Ciência às partes.

Sem mais. Cumpra-se. 

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CARLA FERNANDES DA CUNHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-91.2015.5.05.0021
RECLAMANTE PAULO SERGIO ALVES

ADVOGADO DIOGO MAIA BRANDAO(OAB:
14268/SE)

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

ADVOGADO SERGIO BARBOSA DA SILVA(OAB:
19238/BA)

ADVOGADO AFONSO AUGUSTO DE CASTRO
MEDEIROS FILHO(OAB: 35522/BA)

RECLAMADO SANDRO MOTA VASCONCELLOS

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CASTRO
PINTO DE ABREU(OAB: 55015/BA)

ADVOGADO EDMUNDO PEREIRA LOUREIRO
NETO(OAB: 35099/BA)

RECLAMADO ESPÓLIO DE NELSON
VASCONCELLOS

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

RECLAMADO NS VASCONCELLOS PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CASTRO
PINTO DE ABREU(OAB: 55015/BA)

ADVOGADO EDMUNDO PEREIRA LOUREIRO
NETO(OAB: 35099/BA)

RECLAMADO IGUATEMI CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

ADVOGADO EDMUNDO PEREIRA LOUREIRO
NETO(OAB: 35099/BA)

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CASTRO
PINTO DE ABREU(OAB: 55015/BA)

RECLAMADO JENILDA MOTA VASCONCELLOS

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CASTRO
PINTO DE ABREU(OAB: 55015/BA)

ADVOGADO EDMUNDO PEREIRA LOUREIRO
NETO(OAB: 35099/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS 2 OFICIO
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TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI(OAB:
39274/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DAMIAO BELA DA CONCEICAO

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA ROSARIO FALEIRO

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Comissão de Credores

ADVOGADO CECILIA LEMOS MACHADO(OAB:
28396/BA)

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA E SILVA(OAB:
42927/BA)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA ROCHA
SANTANA(OAB: 24221/BA)

ADVOGADO ROMARIO FREITAS LOPES
MURICY(OAB: 38261/BA)

ADVOGADO AGNALDO RAMOS GOMES
JUNIOR(OAB: 17087/BA)

ADVOGADO SERGIO BARBOSA DA SILVA(OAB:
19238/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 13521/BA)

ADVOGADO THARSIS BONINA DA SILVA(OAB:
42885/BA)

ADVOGADO RENAN DE OLIVEIRA VIEIRA(OAB:
43016/BA)

ADVOGADO UENDEL RIBEIRO MARTINEZ(OAB:
20830/BA)

ADVOGADO GENILSON LIMA DE SOUZA(OAB:
44285/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO SOUZA CAMPELO

ADVOGADO PEDRO PAULO MOREIRA
SOUSA(OAB: 14494/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS, HIPOTECAS E TITULOS E
DOCUMENTOS PESSOAS
JURIDICAS

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS E
HIPOTECAS TITULOS E
DOCUMENTOS - MATA DE SAO
JOAO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS 3 OFICIO DA
COMARCA DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS 7 OFICIO DA
COMARCA DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VALDIVINO DE SANTANA

ADVOGADO BARBARA COSTA DOS
SANTOS(OAB: 25270/BA)

ADVOGADO antonio jose dos santos(OAB:
6691/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 20A.REGIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSWILSON DE FREITAS
SAMPAIO(OAB: 15693/BA)

ADVOGADO ELENICE RODRIGUES RAMOS(OAB:
38051/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMACARI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIO E CONSTRUCAO
FORNECI + EIRELI

ADVOGADO JEFFITON RAMOS ANDRADE
RAMOS(OAB: 17990/BA)

ADVOGADO GUSTAVO JOSE AMARAL DE
MAGALHAES(OAB: 11338/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Oficio Do Registro De Imóveis -
Centro - Camaçari - BA

TERCEIRO
INTERESSADO

OSEIAS SOUSA ALVES

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUELE COSTA MARQUES DE
JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANE DOS SANTOS TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA NUNES FIUZA

ADVOGADO VERONICA QUEIROZ BORGES(OAB:
59185/BA)

ADVOGADO JADYR DE OLIVEIRA BARROS(OAB:
2812/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

OCTAVIO NAVARRO VILLUENDAS

ADVOGADO VERONICA QUEIROZ BORGES(OAB:
59185/BA)

ADVOGADO JADYR DE OLIVEIRA BARROS(OAB:
2812/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE ESTANCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE PAULO BAPTISTA DE CASTRO
SARAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESMERALDO DOS SANTOS CUNHA

ADVOGADO MARCOS LUIZ CARMELO
BARROSO(OAB: 16020/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MALSA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO MILENA NASCIMENTO DE
JESUS(OAB: 63160/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Comissão de Credores

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000618-91.2015.5.05.0021

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência do inteiro teor do

despacho de id 8bcccd9. Tomar ciência também o Dr. Genilson

Lima de Souza do deferimento do pedido exclusão da Comissão de

Credores.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA MARCIA GONZAGA CARDOSO

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo Nº ATOrd-0058500-49.2008.5.05.0023
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS NORA DE
ANDRADE(OAB: 22717/BA)

ADVOGADO PABLO DOMINGUES FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 23985/BA)

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

ADVOGADO GABRIELA PEDREIRA
FEDERICO(OAB: 13009/BA)

ADVOGADO SERGIO NOVAIS DIAS(OAB:
7354/BA)

RECLAMADO LICEU DE ARTES E OFICIOS DA
BAHIA

ADVOGADO CLAUDEMIRO BASTOS DE
SANTANA FILHO(OAB: 12281/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE CULTURA -
SECULT

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE CORREIA
ALCANTARA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE MELO
COELHO(OAB: 23471/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAMAR BAHIA ADANS

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO CULTURAL DO ESTADO
DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FRANCISCO DE CARVALHO
NETO

ADVOGADO SILVIO AVELINO PIRES BRITTO
JUNIOR(OAB: 8250/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUELA RODRIGUES DO BOMFIM

ADVOGADO JEAN TARCIO ALVES
FRANCHI(OAB: 16835/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DO 5 OFICIO DE
IMOVEIS DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SALVADOR (Exmo. Sr. Prefeito
BRUNO REIS)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO JOAO FERNANDES PIMENTEL
FILHO(OAB: 12040/BA)

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

ADVOGADO SERGIO NOVAIS DIAS(OAB:
7354/BA)

ADVOGADO GABRIELA PEDREIRA
FEDERICO(OAB: 13009/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCOLA DE BELAS ARTES DA UFBA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério da Cultura

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional

Intimado(s)/Citado(s):

  - LICEU DE ARTES E OFICIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaf5fa8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. A fim de esclarecer a dúvida suscitada por ocasião da certidão de

Id. cf4f5ff determina-se que:

A venda poderá ser feita à vista ou de forma parcelada.•

Admitindo-se o parcelamento, deverá ser observado o critério

estipulado no Edital de Hastas Públicas constante do Portal do

TRT5 - Serviços - Leilões e Alienações por Iniciativa Particular, a

saber:

•

"7.7.5 Os bens imóveis com valor de proposta igual ou superior a

R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) poderão ser parcelados

desde que as parcelas, depois de abatido o sinal de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor do lance, sejam iguais ou superiores a

R$100.000,00 (cem mil reais);"

                 

Dito isto, a quantidade de parcelas dependerá do valor da proposta

apresentada, respeitada a parcela mínima acima referida, exceto

em relação à parcela final complementar, cujo valor pode ser

inferior a R$100.000,00, como se verifica do item 7.7.6 do modelo

de edital acima mencionado.

2. Quanto ao pleito relativo à ordem de classificação/ critério de

distribuição de numerário, constante do Id. effd36a, posterga-se

sua análise a momento posterior à audiência designada.

3. SENALBA - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES

CULTURAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE

ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTADO DA

BAHIA anexa a estes autos documento contendo a data de

nascimento dos trabalhadores com saldo remanescente a receber,

bem como a data de ajuizamento do processo 0045900-

84.2008.5.05.0026, qual seja, 29/04/2008.

No momento nada há a ser feito com tais informações.

Aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MURILO CARVALHO SAMPAIO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0058500-49.2008.5.05.0023
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS NORA DE
ANDRADE(OAB: 22717/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PABLO DOMINGUES FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 23985/BA)

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

ADVOGADO GABRIELA PEDREIRA
FEDERICO(OAB: 13009/BA)

ADVOGADO SERGIO NOVAIS DIAS(OAB:
7354/BA)

RECLAMADO LICEU DE ARTES E OFICIOS DA
BAHIA

ADVOGADO CLAUDEMIRO BASTOS DE
SANTANA FILHO(OAB: 12281/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE CULTURA -
SECULT

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE CORREIA
ALCANTARA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE MELO
COELHO(OAB: 23471/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAMAR BAHIA ADANS

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO CULTURAL DO ESTADO
DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FRANCISCO DE CARVALHO
NETO

ADVOGADO SILVIO AVELINO PIRES BRITTO
JUNIOR(OAB: 8250/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUELA RODRIGUES DO BOMFIM

ADVOGADO JEAN TARCIO ALVES
FRANCHI(OAB: 16835/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DO 5 OFICIO DE
IMOVEIS DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SALVADOR (Exmo. Sr. Prefeito
BRUNO REIS)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO JOAO FERNANDES PIMENTEL
FILHO(OAB: 12040/BA)

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

ADVOGADO SERGIO NOVAIS DIAS(OAB:
7354/BA)

ADVOGADO GABRIELA PEDREIRA
FEDERICO(OAB: 13009/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCOLA DE BELAS ARTES DA UFBA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério da Cultura

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaf5fa8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. A fim de esclarecer a dúvida suscitada por ocasião da certidão de

Id. cf4f5ff determina-se que:

A venda poderá ser feita à vista ou de forma parcelada.•

Admitindo-se o parcelamento, deverá ser observado o critério

estipulado no Edital de Hastas Públicas constante do Portal do

TRT5 - Serviços - Leilões e Alienações por Iniciativa Particular, a

saber:

•

"7.7.5 Os bens imóveis com valor de proposta igual ou superior a

R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) poderão ser parcelados

desde que as parcelas, depois de abatido o sinal de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor do lance, sejam iguais ou superiores a

R$100.000,00 (cem mil reais);"

                 

Dito isto, a quantidade de parcelas dependerá do valor da proposta

apresentada, respeitada a parcela mínima acima referida, exceto

em relação à parcela final complementar, cujo valor pode ser

inferior a R$100.000,00, como se verifica do item 7.7.6 do modelo

de edital acima mencionado.

2. Quanto ao pleito relativo à ordem de classificação/ critério de

distribuição de numerário, constante do Id. effd36a, posterga-se

sua análise a momento posterior à audiência designada.

3. SENALBA - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES

CULTURAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE

ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTADO DA

BAHIA anexa a estes autos documento contendo a data de

nascimento dos trabalhadores com saldo remanescente a receber,

bem como a data de ajuizamento do processo 0045900-

84.2008.5.05.0026, qual seja, 29/04/2008.

No momento nada há a ser feito com tais informações.

Aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MURILO CARVALHO SAMPAIO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001616-77.2011.5.05.0222
RECLAMANTE JOSE FEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

RECLAMADO RECAL REVESTIMENTOS E
CALDEIRARIA EIRELI

RECLAMADO ADILCE DA SILVA PINHEIRO - ME

ARREMATANTE FABRICIO DA SILVA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTEVAO DE SA RIBEIRO COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO ANDREA SOUZA LOMES(OAB:
76346/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAO DE SA RIBEIRO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9995a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID 5fed58d, o executado Sr. ESTEVÃO DE SÁ

RIBEIRO COSTA requer a suspensão da ordem de bloqueio de sua

conta corrente, com a devolução dos valores bloqueados por

determinação deste Juízo, em execução da multa de 20% sobre o

valor da dívida exequenda, reversível à União, prevista no §2º, do

art. 77, do CPC.

Aduz que o valor bloqueado via SISBAJUD, de R$4.423,39 (quatro

mil, quatrocentos e vinte e três reais e nove centavos), em sua

conta corrente nº 65016-1, no BANCO DO BRASIL, agência 158-9,

corresponde aos seus proventos de aposentadoria, conforme

extrato bancário de ID d7dae3d, destinado em sua maior parte às

despesas de natureza alimentar e de acompanhamento médico

para tratamento de tumor maligno (relatório de ID c8c2260).

Além disso, requer a redução do valor da referida multa,

correspondente ao montante de R$ 6.974,72 (seis mil, novecentos e

setenta e quatro reais e setenta e dois centavos), em razão de sua

limitada capacidade econômica.

Diante dos extratos juntados pelo executado, comprobatório do

valor advindo da aposentadoria, cuja impenhorabilidade somente

deve ser mitigada para cobrança de um percentual, se a dedução

mínima não for capaz de comprometer a sobrevivência digna e com

saúde do devedor, condição que não se verifica no caso em tela,

DEFERE-SE O REQUERIMENTO DO EXECUTADO, QUANTO AO

DESBLOQUEIO DA CONTA CORRENTE Nº 65016-1, DO BANCO

DO BRASIL, AGÊNCIA 158-9, E CONCOMITANTE DEVOLUÇÃO

DOS VALORES JÁ BLOQUEADOS. À Secretaria deste NEX, para

as providências necessárias.

Quanto ao VALOR DA MULTA, cuja cobrança poderá ser buscada

por outros meios, sem comprometimento da aposentadoria em

questão, INDEFERE-SE O PEDIDO DE REDUÇÃO, pelos mesmos

fundamentos contidos na decisão de ID 6f2a3a3, eis que o

percentual aplicado corresponde à gravidade da conduta da

executada, revelada na total falta de zelo na conservação do veículo

penhorado, reduzido ao estado de sucata.

Cientifique-se o requerente.

Após, devolvam-se os autos à Vara de origem, para

prosseguimento do feito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MURILO CARVALHO SAMPAIO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000172-40.2024.5.05.0032
EMBARGANTE A.E.A.A.

ADVOGADO ATALI QUERINO SOARES(OAB:
38030/BA)

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

ADVOGADO EMMANUEL MOREIRA SILVA
DRATOVSKY(OAB: 58521/BA)

EMBARGADO A.D.I.F.H.D.I.C.D.S.C.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.E.A.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 13d6b41.

Processo Nº ETCiv-0000172-40.2024.5.05.0032
EMBARGANTE A.E.A.A.

ADVOGADO ATALI QUERINO SOARES(OAB:
38030/BA)

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

ADVOGADO EMMANUEL MOREIRA SILVA
DRATOVSKY(OAB: 58521/BA)

EMBARGADO A.D.I.F.H.D.I.C.D.S.C.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.I.F.H.D.I.C.D.S.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 13d6b41.

Processo Nº ATOrd-0000073-34.2013.5.05.0007
RECLAMANTE JANDUIR MARIA LOPES

SACRAMENTO

ADVOGADO JOSUE BRITTO GUEDES
JUNIOR(OAB: 69383/BA)

RECLAMADO PATRIMONIAL AM LTDA

ADVOGADO AURÉLIO PIRES(OAB: 1785/BA)

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Igreja Ministério do Amor - MAC

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS - SEXTO
OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

HIPER COLCHÕES

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA SECRETARIA DA
SEGURANCA PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDUIR MARIA LOPES SACRAMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO 0000073-34.2013.5.05.0007

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da reavaliação do imóvel

situado na Avenida Octávio Mangabeira, nº de porta 2.171, Pituba,

onde, atualmente, funciona a Hiper Colchões, foi reavaliado em

18.03.2024 por R$ 2.351.562,30 (dois milhões, trezentos e

cinquenta e um mil, quinhentos e sessenta e dois reais e trinta

centavos).

Imóvel de Matrícula 60.489, do Cartório de Imóveis do 6º Ofício

de Salvador.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GIOVANNA GRASSI SACRAMENTO GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000073-34.2013.5.05.0007
RECLAMANTE JANDUIR MARIA LOPES

SACRAMENTO

ADVOGADO JOSUE BRITTO GUEDES
JUNIOR(OAB: 69383/BA)

RECLAMADO PATRIMONIAL AM LTDA

ADVOGADO AURÉLIO PIRES(OAB: 1785/BA)

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Igreja Ministério do Amor - MAC

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS - SEXTO
OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

HIPER COLCHÕES

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA SECRETARIA DA
SEGURANCA PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRIMONIAL AM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO 0000073-34.2013.5.05.0007

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da reavaliação do imóvel

situado na Avenida Octávio Mangabeira, nº de porta 2.171, Pituba,

onde, atualmente, funciona a Hiper Colchões, foi reavaliado em

18.03.2024 por R$ 2.351.562,30 (dois milhões, trezentos e

cinquenta e um mil, quinhentos e sessenta e dois reais e trinta

centavos).

Imóvel de Matrícula 60.489, do Cartório de Imóveis do 6º Ofício

de Salvador.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GIOVANNA GRASSI SACRAMENTO GUIMARAES

Assessor

1ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000464-60.2020.5.05.0001
RECLAMANTE EDILENE ROCHA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

RECLAMADO PROJECON-PROJETOS,
REPRESENTACOES E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO CONSORCIO BAHIA PROJEMISSAO

RECLAMADO HATINE DE OLIVEIRA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROJECON-PROJETOS, REPRESENTACOES E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) PROJECON-PROJETOS,

REPRESENTACOES E CONSTRUCOES LTDA, com endereço

incerto e não sabido, para tomar ciência da sentença proferida no

processo "Tendo em vista que não houve manifestação da sócia,

julgo procedente o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica ..."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000464-60.2020.5.05.0001
RECLAMANTE EDILENE ROCHA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

RECLAMADO PROJECON-PROJETOS,
REPRESENTACOES E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO CONSORCIO BAHIA PROJEMISSAO

RECLAMADO HATINE DE OLIVEIRA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO BAHIA PROJEMISSAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) CONSORCIO BAHIA

PROJEMISSAO, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência da sentença proferida no processo "Tendo em vista que

não houve manifestação da sócia, julgo procedente o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica ..."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000635-85.2018.5.05.0001
RECLAMANTE JESSICA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO COSTA PINTO DE
PAULA(OAB: 16093/BA)

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

RECLAMADO CAELIS EDUCACIONAL LTDA - EPP

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO SEEB - SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS AVANCADOS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO ALESSANDRO JOSE PINHEIRO DA
SILVA

RECLAMADO ANTONIO JOSE SALLES DA SILVA

PERITO SAULO MIRANDA FEITOZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO JOSE PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ALESSANDRO JOSE

PINHEIRO DA SILVA, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciencia da decisão de Id 9712b40:" Tendo em vista que não

houve manifestação dos sócios, julgo procedente o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica...."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Notificação

Processo Nº ExTiEx-0000274-92.2023.5.05.0001
EXEQUENTE PAULO MARINHO DA SILVA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MARINHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caea309

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Ex positis, julgo PROCEDENTES EM PARTE os embargos à

execução, nos termos da fundamentação supra, que aqui se

integra, fixando o débito total da embargante em R$ 111.738,97

(cento e onze mil setecentos e trinta e oito reais e noventa e sete

centavos), consoante demonstrativo de ID de62ef7. Notificar as

partes. Prazo de lei.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000115-52.2023.5.05.0001
RECLAMANTE PATRICIA AMANCIO DE SANTANA

ADVOGADO ANDREZA EVELIN FERREIRA DA
SILVA(OAB: 71958/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.
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ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA AMANCIO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PATRICIA AMANCIO DE SANTANA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

AMAURI DA COSTA BASTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000367-94.2019.5.05.0001
RECLAMANTE ALEX SANDRO DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA BITENCOURT DA
SILVA(OAB: 76480/BA)

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SENA(OAB: 41425/BA)

RECLAMADO KLEISON MUNIZ LEMOS

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GUILHERME TEIXEIRA DE SENA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

AMAURI DA COSTA BASTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº PetCiv-0000618-73.2023.5.05.0001
AUTOR JOSE CARLOS BARBOSA DE

SANTANA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SOUSA
ALMEIDA(OAB: 67786/BA)

ADVOGADO JULIANA OLIVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 66691/BA)

RÉU POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BARBOSA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 233e8bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

03. CONCLUSÃO

Face ao exposto, decido julgar IMPROCEDENTE a pretensão de

José Carlos Barbosa de Santana contra Postal Saúde Caixa de

Assistência dos Empregados dos Correios, indeferindo o pedido

inicial, ao passo que acolho a pretensão reconvencional. Deferidos

honorários sucumbenciais. Tudo nos termos da fundamentação,

que aqui se integra, como se literalmente transcrita estivesse.

Custas, pelo reclamante, de R$200,00, calculadas sobre o valor de

R$10.000,00, dispensadas. Prazo de lei. Notificar as partes.

ADRIANO BEZERRA COSTA

Juiz do Trabalho

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000618-73.2023.5.05.0001
AUTOR JOSE CARLOS BARBOSA DE

SANTANA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SOUSA
ALMEIDA(OAB: 67786/BA)

ADVOGADO JULIANA OLIVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 66691/BA)

RÉU POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 233e8bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

03. CONCLUSÃO

Face ao exposto, decido julgar IMPROCEDENTE a pretensão de

José Carlos Barbosa de Santana contra Postal Saúde Caixa de

Assistência dos Empregados dos Correios, indeferindo o pedido

inicial, ao passo que acolho a pretensão reconvencional. Deferidos

honorários sucumbenciais. Tudo nos termos da fundamentação,

que aqui se integra, como se literalmente transcrita estivesse.

Custas, pelo reclamante, de R$200,00, calculadas sobre o valor de

R$10.000,00, dispensadas. Prazo de lei. Notificar as partes.

ADRIANO BEZERRA COSTA

Juiz do Trabalho

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000463-70.2023.5.05.0001
REQUERENTE CARLOS ALEJANDRO BRITTO

MENDEZ

ADVOGADO RODRIGO DO VALLE
OLIVEIRA(OAB: 35038/BA)

ADVOGADO RICARDO GESTEIRA RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 20328/BA)

ADVOGADO ANDRE BRANDAO FIALHO
RIBEIRO(OAB: 22894/BA)

REQUERIDO CONCESSIONARIA BAHIA NORTE
S.A.

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

ADVOGADO CAMILA SANTOS SILVA DE
SOUZA(OAB: 38705/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA BAHIA NORTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dfe647

proferido nos autos.

Conforme cláusula de presunção e decorrido o prazo legal, resta

quitado o acordo homologado em relação ao crédito da parte

autora.

Notifique-se a reclamada para comprovar o recolhimento das custas

no importe de R$ 5.945,00 (já batidas as custas recolhidas no

preparo recursal do ação principal 0000069-68.2020.5.05.0001)

bem como a contribuição previdenciária incidente no acordo, no

prazo de cinco dias, sob pena de execução com a imediata penhora

on line de seus créditos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000421-26.2020.5.05.0001
RECLAMANTE MARIZE ARAUJO MORAES

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO CATUSSABA HOTEL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATUSSABA HOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0f3baa

proferido nos autos.

Vista às partes da atualização do débito exequendo, vide id.

d98e9e8, referente à parcela dos danos morais não incluída no

cálculo do parcelamento requerido pelo reclamado nos moldes do

art. 916 do CPC, pelo prazo preclusivo de oito dias, devendo a

reclamada efetuar o pagamento sob pena de prosseguimento da

execução com a penhora on line de seus créditos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000421-26.2020.5.05.0001
RECLAMANTE MARIZE ARAUJO MORAES

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)
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RECLAMADO CATUSSABA HOTEL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZE ARAUJO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0f3baa

proferido nos autos.

Vista às partes da atualização do débito exequendo, vide id.

d98e9e8, referente à parcela dos danos morais não incluída no

cálculo do parcelamento requerido pelo reclamado nos moldes do

art. 916 do CPC, pelo prazo preclusivo de oito dias, devendo a

reclamada efetuar o pagamento sob pena de prosseguimento da

execução com a penhora on line de seus créditos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000069-63.2023.5.05.0001
RECLAMANTE LUIS CESAR DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO NAZARIO MENDES FILHO(OAB:
34782/BA)

RECLAMADO MARILOURDES SILVA LUZ

RECLAMADO MARILOURDES SILVA LUZ
35469188515

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CESAR DOS SANTOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000069-63.2023.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para tomar ciencia da LIBERAÇÃO da(s)

parcela(s) do acordo junto a CEF, devendo comparecer na referida

instituição financeira para recebimento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001422-27.2012.5.05.0001
RECLAMANTE GERMANO JESUS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

RECLAMANTE SALVADOR ALVES DA SILVA

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

RECLAMADO OAS EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECLAMADO R CARVALHO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIOGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

ADVOGADO PATRICIA SILVA BRANDAO(OAB:
63259/BA)

ADVOGADO LEONARDO ALMEIDA RIOS(OAB:
26559/BA)

ADVOGADO ISABELE DA SILVA TRINDADE(OAB:
21082/BA)

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE JORGE OTÁVIO
OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO TIANA CAMARDELLI MATOS(OAB:
14767/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 12629/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO HAYDEE MARIA OLIVEIRA
LIMA(OAB: 34972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R CARVALHO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 403954e

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pelo(a)(s)

executado(a)(s) OAS EMPREENDIMENTOS S.A..

1.

Notifique(m)-se o(a)(s) exequente(s) e a R CARVALHO

CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA para,

querendo, contraminutá- lo,  no prazo legal.

2.

Aguarde-se o decurso do prazo acima deferido, assim como do3.
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prazo já deferido às demais partes para se manifestar acerca da

sentença proferida nos autos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000491-14.2018.5.05.0001
RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO Epifania Firmo de Assis Neta(OAB:
13567/BA)

RECLAMANTE OSMAR XAVIER DE JESUS

ADVOGADO Epifania Firmo de Assis Neta(OAB:
13567/BA)

RECLAMADO MOA MANUTENCAO E OPERACAO
LTDA

ADVOGADO EDNA VILLAS BOAS
GOLDBERG(OAB: 90270/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AEROPORTO INTERNACIONAL DE
SALVADOR DEPUTADO LUIS
EDUARDO MAGALHAES

PERITO CLAUDIR NUNES CAVALHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000491-14.2018.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para tomar ciencia da liberação dos depósitos

existentes junto ao BANCO DO BRASIL S/A, devendo comparecer

na referida instituição financeira para recebimento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000210-82.2023.5.05.0001
RECLAMANTE MARCOS MORENO CASTRO DE

ARAUJO

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO RAFAEL JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 68075/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO ALEX MAIA BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75783af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

03. CONCLUSÃO

Face ao exposto, declarando a prescrição, decido julgar PROCEDE

EM PARTE a pretensão de Marcos Moreno Castro de Araújo contra

M Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos, deferindo o

pedido de adicional de insalubridade e reflexos. Deferidos

honorários sucumbenciais. Honorários periciais pelo reclamado.

Tudo nos termos da fundamentação, que aqui se integra, como se

literalmente transcrita estivesse. Custas, pelo reclamado, de R$

403,11, calculadas sobre o valor de R$ 20.155,71. Incide

atualização monetária. Prazo de lei. Notificar as partes.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000210-82.2023.5.05.0001
RECLAMANTE MARCOS MORENO CASTRO DE

ARAUJO

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO RAFAEL JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 68075/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO ALEX MAIA BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MORENO CASTRO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75783af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

03. CONCLUSÃO
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Face ao exposto, declarando a prescrição, decido julgar PROCEDE

EM PARTE a pretensão de Marcos Moreno Castro de Araújo contra

M Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos, deferindo o

pedido de adicional de insalubridade e reflexos. Deferidos

honorários sucumbenciais. Honorários periciais pelo reclamado.

Tudo nos termos da fundamentação, que aqui se integra, como se

literalmente transcrita estivesse. Custas, pelo reclamado, de R$

403,11, calculadas sobre o valor de R$ 20.155,71. Incide

atualização monetária. Prazo de lei. Notificar as partes.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001101-84.2015.5.05.0001
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ROSWILSON DE FREITAS
SAMPAIO(OAB: 15693/BA)

ADVOGADO ELENICE RODRIGUES RAMOS(OAB:
38051/BA)

RECLAMADO IGUATEMI CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CYNTHIA MARIA TAVARES
FALCÃO(OAB: 12589/BA)

ADVOGADO LIVIA SANTOS TORRES(OAB:
33397/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001101-84.2015.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para tomar ciencia da liberação, junto a

CEF, do saldo remanescente existente nos autos, para fins de

quitação do crédito líquido do autor, bem como os honorários

advocatícios do seu patrono, devendo comparecer na referida

instituição financeira para recebimento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000747-78.2023.5.05.0001
RECLAMANTE HERBERT BRUNO MATOS DE

JESUS

ADVOGADO LADSSON PIMENTEL
NOGUEIRA(OAB: 57069/BA)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

RECLAMADO COMERCIAL EXCELER DE
PESCADOS E FRUTOS DO MAR
LTDA

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

PERITO ALEX MAIA BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL EXCELER DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d923c22

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para tomar ciência da petição do perito

do juízo - ID 827aaf7, em que indica data para realização da

perícia.

1.

Em face da data indicada, notifique-se o perito o juízo para tomar

ciência de que o laudo pericial deverá ser apresentado até o dia

20/05/2024.

2.

Já retificada no sistema a nova data para apresentação do laudo

pericial.

3.

Aguarde-se o decurso do prazo concedido às partes em

audiência (até 25/03/2024), assim como a realização da perícia.

4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000747-78.2023.5.05.0001
RECLAMANTE HERBERT BRUNO MATOS DE

JESUS

ADVOGADO LADSSON PIMENTEL
NOGUEIRA(OAB: 57069/BA)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

RECLAMADO COMERCIAL EXCELER DE
PESCADOS E FRUTOS DO MAR
LTDA

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

PERITO ALEX MAIA BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERBERT BRUNO MATOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d923c22

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para tomar ciência da petição do perito

do juízo - ID 827aaf7, em que indica data para realização da

perícia.

1.

Em face da data indicada, notifique-se o perito o juízo para tomar

ciência de que o laudo pericial deverá ser apresentado até o dia

20/05/2024.

2.

Já retificada no sistema a nova data para apresentação do laudo

pericial.

3.

Aguarde-se o decurso do prazo concedido às partes em

audiência (até 25/03/2024), assim como a realização da perícia.

4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000237-02.2022.5.05.0001
RECLAMANTE VITORIA CAROLINE DE OLIVEIRA

CHAGAS

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECLAMADO DATAMETRICA TELEATENDIMENTO
S/A

ADVOGADO ITALA RAFAELA DA LUZ
RIBEIRO(OAB: 30332/PE)

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATAMETRICA TELEATENDIMENTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b48b6b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme artigos 878 e 880 da CLT, intime-se o(a) executado(a), na

pessoa de seu(s) procurador(es), na forma dos arts. 523 e 841, §1º

do CPC e do item 1 do enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional de

Execução Trabalhista, para que faça(m) o pagamento voluntário da

dívida, no prazo de 15 dias contados da intimação, deduzindo

eventual saldo recursal retido exclusivamente a seu encargo, sob

pena de penhora (cumprindo a gradação do art. 835 do NCPC) e

protesto (art. 517 do NCPC), bem como a negativação no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000564-54.2016.5.05.0001
RECLAMANTE MOISES SANTOS BRITO

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARROS
CONCEICAO(OAB: 48687/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO LARISSA TIALA LEITE SANTOS(OAB:
45714/BA)

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES SANTOS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 685dd15

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o autor para regularizar a juntada da petição ID

bbb1e65, pois ilegível a referida petição.

Prazo de 48 horas.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000389-84.2021.5.05.0001
RECLAMANTE CELIDALVA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 34114/BA)

RECLAMADO MARCOS VINICIO CONCEICAO DOS
SANTOS

RECLAMADO RED RIVER R LTDA

RECLAMADO LEOPOLDO CONCEICAO DOS
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIDALVA SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4693af

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamante para ciência da certidão ID f93f8d1,

devendo dirigir-se à COORDENADORIA DE EXECUÇÃO E

EXPROPRIAÇÃO - Central de Mandados (CEMAN), a fim de

agendar dia e horário para cumprimento.

Prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000131-69.2024.5.05.0001
REQUERENTES GLEDSON CUNHA MATOS

ADVOGADO LUCIANO SOUZA DA SILVA(OAB:
32539/BA)

ADVOGADO REBECA SOUZA PLACIDO(OAB:
34062/BA)

REQUERENTES GW2 PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA - ME

ADVOGADO JAILSON ANTONIO SILVA
SANTOS(OAB: 13005/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEDSON CUNHA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a308d89

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o autor para informar acerca do cumprimento do

acordo, no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000096-12.2024.5.05.0001
REQUERENTES ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E

CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

REQUERENTES ROBERTA CAROLINA LIMA
GONTIJO DE LACERDA

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d162475

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto a petição ID 3eb25d3, uma vez que o feito

foi extinto sem resolução do mérito.

1.

Notifiquem-se as partes para ciência.2.

Aguarde-se o decurso do prazo para que as partes, querendo,

recorram da sentença proferida nos autos - notificação ID

64c90fd.

3.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000096-12.2024.5.05.0001
REQUERENTES ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E

CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

REQUERENTES ROBERTA CAROLINA LIMA
GONTIJO DE LACERDA

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA CAROLINA LIMA GONTIJO DE LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d162475

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto a petição ID 3eb25d3, uma vez que o feito

foi extinto sem resolução do mérito.

1.

Notifiquem-se as partes para ciência.2.

Aguarde-se o decurso do prazo para que as partes, querendo,

recorram da sentença proferida nos autos - notificação ID

64c90fd.

3.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000213-42.2020.5.05.0001

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMANTE JAMSON MAIA SAMPAIO

ADVOGADO DAIANA DE SIQUEIRA DANTAS(OAB:
14818/BA)

RECLAMADO LUZAMAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA BEATRIZ LISBOA
PEREIRA(OAB: 19234/BA)

RECLAMADO MARAZUL HOTEIS S A

ADVOGADO NAYARA LUZIA DE SENA
EVANGELISTA(OAB: 55055/BA)

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES AMARAL(OAB:
34937/BA)

RECLAMADO SO ARES MARINHO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO ELIZABETH GUELLER GAMA(OAB:
50200/BA)

RECLAMADO VICTOR IRUJO SAMPAIO

ADVOGADO NAYARA LUZIA DE SENA
EVANGELISTA(OAB: 55055/BA)

RECLAMADO HELIETE RODRIGUES IRUJO

ADVOGADO LUCIANO BARTILOTTI BARACHISIO
LISBOA(OAB: 44004/BA)

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

RECLAMADO BRUNO IRUJO SAMPAIO

ADVOGADO NAYARA LUZIA DE SENA
EVANGELISTA(OAB: 55055/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMSON MAIA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b37b3e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o exequente e demais executados para que se

manifestem acerca dos embargos à penhora opostos pela

e x e c u t a d a  L U Z A M A R  E M P R E E N D I M E N T O S  E

P A R T I C I P A C O E S  L T D A .  P r a z o  d e  c i n c o  d i a s .

1.

Aguarde-se o decurso do prazo acima deferido, do prazo das

demais notificações expedidas em 08/03/2024.

2.

Apenas após decorridos os prazos e averbada a penhora,

deverão ser os autos conclusos para julgamento dos referidos

embargos.

3.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000213-42.2020.5.05.0001
RECLAMANTE JAMSON MAIA SAMPAIO

ADVOGADO DAIANA DE SIQUEIRA DANTAS(OAB:
14818/BA)

RECLAMADO LUZAMAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA BEATRIZ LISBOA
PEREIRA(OAB: 19234/BA)

RECLAMADO MARAZUL HOTEIS S A

ADVOGADO NAYARA LUZIA DE SENA
EVANGELISTA(OAB: 55055/BA)

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES AMARAL(OAB:
34937/BA)

RECLAMADO SO ARES MARINHO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO ELIZABETH GUELLER GAMA(OAB:
50200/BA)

RECLAMADO VICTOR IRUJO SAMPAIO

ADVOGADO NAYARA LUZIA DE SENA
EVANGELISTA(OAB: 55055/BA)

RECLAMADO HELIETE RODRIGUES IRUJO

ADVOGADO LUCIANO BARTILOTTI BARACHISIO
LISBOA(OAB: 44004/BA)

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

RECLAMADO BRUNO IRUJO SAMPAIO

ADVOGADO NAYARA LUZIA DE SENA
EVANGELISTA(OAB: 55055/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO IRUJO SAMPAIO

  - HELIETE RODRIGUES IRUJO

  - MARAZUL HOTEIS S A

  - SO ARES MARINHO SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

  - VICTOR IRUJO SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b37b3e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o exequente e demais executados para que se

manifestem acerca dos embargos à penhora opostos pela

e x e c u t a d a  L U Z A M A R  E M P R E E N D I M E N T O S  E

P A R T I C I P A C O E S  L T D A .  P r a z o  d e  c i n c o  d i a s .

1.

Aguarde-se o decurso do prazo acima deferido, do prazo das

demais notificações expedidas em 08/03/2024.

2.

Apenas após decorridos os prazos e averbada a penhora,

deverão ser os autos conclusos para julgamento dos referidos

embargos.

3.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000203-27.2022.5.05.0001
RECLAMANTE MICHEL SPANIER LEMOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO SOUZA
DANTAS(OAB: 45472/BA)

ADVOGADO MATEUS DANTAS DE MELO(OAB:
49956/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO ESSENCIAL TRANSPORTE &
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RICARDO SANTANA BISPO(OAB:
2676/SE)

PERITO ALEX MAIA BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL SPANIER LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000203-27.2022.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para tomar ciencia da transferencia do

depósito de ID 346baa5, referente à última parcela devida.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000782-48.2017.5.05.0001
RECLAMANTE VALMIR SANTOS BORGES

ADVOGADO CAMILA LIMA SANTOS(OAB:
51530/BA)

ADVOGADO ALLAN PATRICK ALMEIDA
MACIEL(OAB: 19882/BA)

ADVOGADO VICTOR FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 25050/BA)

ADVOGADO MARCUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 20330/BA)

RECLAMADO NOVA BOSSA ALUGUEL DE SOM E
LUZ LTDA - EPP

RECLAMADO LEONARDO OLIVEIRA LEVITA

RECLAMADO FRANCISCO OLIVEIRA LEVITA

RECLAMADO DESIGN COBERTURAS
PERSONALIZADAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR SANTOS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000782-48.2017.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para tomar ciencia da TRANSFERENCIA dos

depósitos existentes nos autos, junto a CEF, para conta bancária da

parte autora indicada no documento de ID 2e89b3e.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000478-10.2021.5.05.0001
RECLAMANTE FABIANA RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO BRUNA ESTEFANE CERQUEIRA
BOMFIM(OAB: 68067/BA)

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO LUCIANO BARTILOTTI BARACHISIO
LISBOA(OAB: 44004/BA)

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

PERITO ALEX MAIA BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA RODRIGUES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000478-10.2021.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIÊNCIA: "Libere-se a autora a

primeira parcela, já depositada pela ré..."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

BARBARA CARDOSO RODRIGUES RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000367-94.2019.5.05.0001
RECLAMANTE ALEX SANDRO DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA BITENCOURT DA
SILVA(OAB: 76480/BA)

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SENA(OAB: 41425/BA)

RECLAMADO KLEISON MUNIZ LEMOS

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000367-94.2019.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIÊNCIA: "1 - Transfira-se para

a conta indicada pelo autor na petição ID 4559524 a parcela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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comprovada no ID 514a5d5. 2 - Reitere-se a notificação para que a

reclamada comprove o recolhimento do INSS(R$ 523,19), no prazo

de cinco dias, sob pena de execução. 3 - Aguarde-se o decurso do

prazo acima deferido, assim como o pagamento integral do

parcelamento".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

BARBARA CARDOSO RODRIGUES RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000367-94.2019.5.05.0001
RECLAMANTE ALEX SANDRO DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA BITENCOURT DA
SILVA(OAB: 76480/BA)

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SENA(OAB: 41425/BA)

RECLAMADO KLEISON MUNIZ LEMOS

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEISON MUNIZ LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000367-94.2019.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIÊNCIA: "1 - Transfira-se para

a conta indicada pelo autor na petição ID 4559524 a parcela

comprovada no ID 514a5d5. 2 - Reitere-se a notificação para que a

reclamada comprove o recolhimento do INSS(R$ 523,19), no prazo

de cinco dias, sob pena de execução. 3 - Aguarde-se o decurso do

prazo acima deferido, assim como o pagamento integral do

parcelamento".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

BARBARA CARDOSO RODRIGUES RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000464-60.2020.5.05.0001
RECLAMANTE EDILENE ROCHA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

RECLAMADO PROJECON-PROJETOS,
REPRESENTACOES E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO CONSORCIO BAHIA PROJEMISSAO

RECLAMADO HATINE DE OLIVEIRA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE ROCHA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo "Tendo em vista que não houve manifestação da sócia,

julgo procedente o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica ..."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000352-91.2020.5.05.0001
RECLAMANTE PAULO CONCEICAO DE ASSIS

ADVOGADO KLEBER KOWALSKI CORREA(OAB:
24671/BA)

RECLAMADO NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CONCEICAO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000352-91.2020.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para ciência do item 2 do despacho Id

589c59b, em 05 dias:

DESPACHO

1. Considerando que o acórdão foi proferido de forma líquida,

liberem-se ao(à) reclamante o depósito recursal efetuado nos autos,

com correção monetária, até o limite do crédito líquido apurado na

planilha de Id.b789009.

2. Notifique-se o reclamante para recebimento, devendo comprovar

o valor sacado no prazo de 5 (cinco) dias.

3. Registre-se o pagamento.

4. Atualizem-se as contas, deduzindo a importância recebida pelo(a)

reclamante a título de crédito líquido, bem como as custas

processuais pagas e devidamente comprovadas nos autos.

5. Após, considerando que a sentença foi proferida de forma líquida;

considerando que é desnecessária a intimação da União

Federal/PGF em face do valor total da contribuição previdenciária

quantificada nos autos; considerando a natureza alimentar do
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crédito do(a)(s) reclamante(s); considerando, por fim, os princípios

da razoável duração do processo e da efetividade do comando

sentencial, notifique(m)-se o(a)(s) o(a)(s) reclamado(a)(s), por

seu(s) advogado(s), para pagar(em) o valor da condenação,

devidamente atualizado, no prazo de quinze dias, sob pena de

prosseguimento da execução, dispensada a citação, conforme

estabelece procedimento contido no art. 523 do CPC, sem

aplicação da multa, por ser esta incompatível com o processo do

trabalho (Súmula TRT5 nº 16).

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

ADRIANO BEZERRA COSTA

Juiz do Trabalho Titular

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA ARAUJO SANTOS NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000635-85.2018.5.05.0001
RECLAMANTE JESSICA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO COSTA PINTO DE
PAULA(OAB: 16093/BA)

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

RECLAMADO CAELIS EDUCACIONAL LTDA - EPP

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO SEEB - SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS AVANCADOS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO ALESSANDRO JOSE PINHEIRO DA
SILVA

RECLAMADO ANTONIO JOSE SALLES DA SILVA

PERITO SAULO MIRANDA FEITOZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000635-85.2018.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para tomar ciencia da decisão de Id 9712b40:"

Tendo em vista que não houve manifestação dos sócios, julgo

procedente o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica...."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000635-85.2018.5.05.0001
RECLAMANTE JESSICA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO COSTA PINTO DE
PAULA(OAB: 16093/BA)

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

RECLAMADO CAELIS EDUCACIONAL LTDA - EPP

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO SEEB - SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS AVANCADOS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO ALESSANDRO JOSE PINHEIRO DA
SILVA

RECLAMADO ANTONIO JOSE SALLES DA SILVA

PERITO SAULO MIRANDA FEITOZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAELIS EDUCACIONAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000635-85.2018.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para tomar ciencia da decisão de Id 9712b40:"

Tendo em vista que não houve manifestação dos sócios, julgo

procedente o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica...."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000635-85.2018.5.05.0001
RECLAMANTE JESSICA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO COSTA PINTO DE
PAULA(OAB: 16093/BA)

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

RECLAMADO CAELIS EDUCACIONAL LTDA - EPP

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO SEEB - SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS AVANCADOS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO ALESSANDRO JOSE PINHEIRO DA
SILVA

RECLAMADO ANTONIO JOSE SALLES DA SILVA

PERITO SAULO MIRANDA FEITOZA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 810
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - SEEB - SOCIEDADE DE ESTUDOS EMPRESARIAIS
AVANCADOS DA BAHIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000635-85.2018.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para tomar ciencia da decisão de Id 9712b40:"

Tendo em vista que não houve manifestação dos sócios, julgo

procedente o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica...."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000964-44.2011.5.05.0001
RECLAMANTE EPAMINONDAS DE SOUZA MENDES

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPAMINONDAS DE SOUZA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000964-44.2011.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para informar conta de sua titularidade ou de

seu patrono para transferência do seu crédito, destacando-se para

tanto que, acaso silente, seu crédito será liberado por alvará para

saque diretamente nas agências bancárias, não sendo aceitos

pedidos de reconsideração conforme já determinados no

Provimento 24/2016. Prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000820-50.2023.5.05.0001
RECLAMANTE NIVANILDO OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO ANDRE LUIZ MASCARENHAS
FREIRE(OAB: 45371/BA)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVANILDO OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000820-50.2023.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para: Pagar custas no importe de R$1.553,57,

calculadas sobre o valor de R$77.678,26 atribuído à causa, pela

parte autora, sob pena de execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALINE MELO DE CERQUEIRA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000286-43.2022.5.05.0001
RECLAMANTE TIAGO COSTA DE SANTANA

COELHO

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

ADVOGADO ENZO ROCHA MALAVASI(OAB:
69937/BA)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

PERITO ALEX MAIA BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO: 0000286-43.2022.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para tomar ciencia da transferência do saldo

remanescente existente junto ao BANCO DO BRASIL S/A para a

conta bancária indicada no Id 88e628a.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000389-31.2014.5.05.0001
RECLAMANTE CHRISTIANE LOPES TAPIOCA

ADVOGADO CASSIO PITANGUEIRA DIAS ICO
RIBEIRO(OAB: 33093/BA)

ADVOGADO MARIANA CARLA MARQUES
ASSUNCAO(OAB: 34355/BA)

RECLAMADO ESCOLA A CHAVE DO TAMANHO
LTDA

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS DE
MORAES(OAB: 10057/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROMEDICA - PROTECAO MEDICA
A EMPRESAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANE LOPES TAPIOCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000389-31.2014.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para tomar ciencia da TRANSFERENCIA do

saldo existente nos autos para a conta bancária de titularidade da

parte autora indicada no Id 4ada76d.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0216800-79.1988.5.05.0001
RECLAMANTE JUVENCIO DE SOUZA LADEIA FILHO

ADVOGADO JUVENCIO DE SOUZA LADEIA
FILHO(OAB: 11110/BA)

RECLAMANTE ELIENE SOUZA NERY

ADVOGADO TIAGO REGIS CAVALCANTI(OAB:
37385/PE)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

RECLAMANTE SOLANGE MACIEL DE SOUZA
RAMOS

ADVOGADO PEDRO NIZAN GURGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 6390/BA)

ADVOGADO DJALMA DA SILVA LEANDRO(OAB:
10702/BA)

ADVOGADO CAROLINE MENEZES TOSAKA
PARENTE(OAB: 32070/PE)

RECLAMANTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA
BAHIA

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

ADVOGADO MARCELO DOMINGUES
ALVES(OAB: 55614/BA)

ADVOGADO DANILO FIGUEREDO DOS
SANTOS(OAB: 44353/BA)

ADVOGADO RAPHAEL LEMOS PORTO
BEUTHNER(OAB: 13443/SE)

ADVOGADO VANILDO BERNARDINO DE
OLIVEIRA(OAB: 12743/SE)

ADVOGADO CAROLINE MENEZES TOSAKA
PARENTE(OAB: 32070/PE)

ADVOGADO DJALMA DA SILVA LEANDRO(OAB:
10702/BA)

ADVOGADO PEDRO NIZAN GURGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 6390/BA)

RECLAMANTE BRENO SOUZA RAMOS

ADVOGADO LILIANE CRISTINA RENNE
PEREIRA(OAB: 29677/BA)

RECLAMANTE BRUNO SOUZA RAMOS

ADVOGADO PEDRO NIZAN GURGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 6390/BA)

ADVOGADO DJALMA DA SILVA LEANDRO(OAB:
10702/BA)

ADVOGADO CAROLINE MENEZES TOSAKA
PARENTE(OAB: 32070/PE)

RECLAMANTE RAIMUNDA HELI SILVA MOTA

ADVOGADO DJALMA DA SILVA LEANDRO(OAB:
10702/BA)

RECLAMANTE NELSON DOS SANTOS

ADVOGADO VANILDO BERNARDINO DE
OLIVEIRA(OAB: 12743/SE)

ADVOGADO RAPHAEL LEMOS PORTO
BEUTHNER(OAB: 13443/SE)

RECLAMANTE ARLENE ABREU CARVALHO NETO

ADVOGADO YASMIN MIRANDA OLIVEIRA(OAB:
80880/BA)

RECLAMANTE MARLENE APARECIDA SILVA
TORRES

ADVOGADO BERNARDO PRADO AMARAL(OAB:
133875/MG)

RECLAMANTE MARIA LUISA FARIAS GONCALVES
TENORIO

ADVOGADO MARIA PAULA GONCALVES
TENORIO(OAB: 51526/DF)

ADVOGADO CAROLINE MENEZES TOSAKA
PARENTE(OAB: 32070/PE)

RECLAMANTE NADIA ALENCAR DE OLIVEIRA E
SILVA

ADVOGADO REJANE AMORIM DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 13335/BA)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULA QUEIROZ VASCONCELOS
MARCHETTO(OAB: 21025/BA)

ADVOGADO VIVIAN MACHADO BARBOSA(OAB:
20965/BA)

ADVOGADO ISABELA SCUCATO LOBO(OAB:
26000/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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TERCEIRO
INTERESSADO

JUVENCIO DE SOUZA LADEIA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

KATUCHA RAMOS MANSUR

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0216800-79.1988.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIÊNCIA: "Libere-se ao

Sindicato autor o valor referente ao quarto lote de adesão informado

nos id. 76501ff/1f2c9c0 no importe de R$ R$ 4.408.575,48,

notificando-o para recebimento..."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

BARBARA CARDOSO RODRIGUES RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0216800-79.1988.5.05.0001
RECLAMANTE JUVENCIO DE SOUZA LADEIA FILHO

ADVOGADO JUVENCIO DE SOUZA LADEIA
FILHO(OAB: 11110/BA)

RECLAMANTE ELIENE SOUZA NERY

ADVOGADO TIAGO REGIS CAVALCANTI(OAB:
37385/PE)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

RECLAMANTE SOLANGE MACIEL DE SOUZA
RAMOS

ADVOGADO PEDRO NIZAN GURGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 6390/BA)

ADVOGADO DJALMA DA SILVA LEANDRO(OAB:
10702/BA)

ADVOGADO CAROLINE MENEZES TOSAKA
PARENTE(OAB: 32070/PE)

RECLAMANTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA
BAHIA

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

ADVOGADO MARCELO DOMINGUES
ALVES(OAB: 55614/BA)

ADVOGADO DANILO FIGUEREDO DOS
SANTOS(OAB: 44353/BA)

ADVOGADO RAPHAEL LEMOS PORTO
BEUTHNER(OAB: 13443/SE)

ADVOGADO VANILDO BERNARDINO DE
OLIVEIRA(OAB: 12743/SE)

ADVOGADO CAROLINE MENEZES TOSAKA
PARENTE(OAB: 32070/PE)

ADVOGADO DJALMA DA SILVA LEANDRO(OAB:
10702/BA)

ADVOGADO PEDRO NIZAN GURGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 6390/BA)

RECLAMANTE BRENO SOUZA RAMOS

ADVOGADO LILIANE CRISTINA RENNE
PEREIRA(OAB: 29677/BA)

RECLAMANTE BRUNO SOUZA RAMOS

ADVOGADO PEDRO NIZAN GURGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 6390/BA)

ADVOGADO DJALMA DA SILVA LEANDRO(OAB:
10702/BA)

ADVOGADO CAROLINE MENEZES TOSAKA
PARENTE(OAB: 32070/PE)

RECLAMANTE RAIMUNDA HELI SILVA MOTA

ADVOGADO DJALMA DA SILVA LEANDRO(OAB:
10702/BA)

RECLAMANTE NELSON DOS SANTOS

ADVOGADO VANILDO BERNARDINO DE
OLIVEIRA(OAB: 12743/SE)

ADVOGADO RAPHAEL LEMOS PORTO
BEUTHNER(OAB: 13443/SE)

RECLAMANTE ARLENE ABREU CARVALHO NETO

ADVOGADO YASMIN MIRANDA OLIVEIRA(OAB:
80880/BA)

RECLAMANTE MARLENE APARECIDA SILVA
TORRES

ADVOGADO BERNARDO PRADO AMARAL(OAB:
133875/MG)

RECLAMANTE MARIA LUISA FARIAS GONCALVES
TENORIO

ADVOGADO MARIA PAULA GONCALVES
TENORIO(OAB: 51526/DF)

ADVOGADO CAROLINE MENEZES TOSAKA
PARENTE(OAB: 32070/PE)

RECLAMANTE NADIA ALENCAR DE OLIVEIRA E
SILVA

ADVOGADO REJANE AMORIM DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 13335/BA)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULA QUEIROZ VASCONCELOS
MARCHETTO(OAB: 21025/BA)

ADVOGADO VIVIAN MACHADO BARBOSA(OAB:
20965/BA)

ADVOGADO ISABELA SCUCATO LOBO(OAB:
26000/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JUVENCIO DE SOUZA LADEIA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

KATUCHA RAMOS MANSUR

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATUCHA RAMOS MANSUR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0216800-79.1988.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIÊNCIA: "...Ciência à

requerente de id. 03e4f70 da manifestação dos herdeiros do de

cujus CARLOS RUBEM PEREIRA DE ANDRADE, vide id. bcdc694
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em que informa a renúncia de bens do antedito de cujus por meio

de escritura pública (id.5261df3)..."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

BARBARA CARDOSO RODRIGUES RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001423-07.2015.5.05.0001
RECLAMANTE DANIEL GONCALVES FERNANDES

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO CCS SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO PAULO MOISES TAVARES
MULTARY(OAB: 15491/BA)

RECLAMADO MARCIA REGINA VILAS BOAS
SERRA

RECLAMADO CRISTIANO SUAREZ SANT ANNA

TERCEIRO
INTERESSADO

25ª Vara do Trabalho de Salvador

TERCEIRO
INTERESSADO

30ª Vara do Trabalho de Salvador

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO CEZAR GOMES DE
ALMEIDA MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GONCALVES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6e8972

proferido nos autos.

Em face ao quanto retro certificado, notifique-se o exequente para

que, no prazo de trinta dias, se manifeste de forma conclusiva sobre

o prosseguimento do feito, não se justificando as renovações de

pedidos como Sisbajud, Renajud, Serpro, penhora no local do

estabelecimento, Fontes Pagadoras, e Cnib já diligenciados nos

autos, sob pena dos autos aguardarem em arquivo a manifestação

da parte interessada bem como dos efeitos do art. 11-A da Lei

13.467/17.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000304-40.2017.5.05.0001
RECLAMANTE ANDRE LUIS PINHEIRO PIRES

ADVOGADO LEONEL WALLAU NORONHA(OAB:
1067/BA)

RECLAMADO UNIVERSIDADE CATOLICA DO
SALVADOR

ADVOGADO PHILLIPE SILVA OLIVEIRA(OAB:
39175/BA)

ADVOGADO GUSTAVO NEIVA MAGALHAES(OAB:
35146/BA)

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS PINHEIRO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45b53be

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante, através de seus patronos, para que

envie, através do e-mail da Vara (calculo.1avarassa@trt5.jus.br;

antonio_56130@trt5.jus.br), cópia da planilha de cálculos, ID.

97d3a6b, no formato, PJC, no prazo de cinco dias.

Após, cumpra-se o despacho de ID. abb64c7.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000633-23.2015.5.05.0001
RECLAMANTE JEDIAEL NASCIMENTO NAZARE

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

RECLAMADO JULIANA BRANCO BABIN

RECLAMADO TECMONT PRODUTOS METALICOS
ESPECIAIS EIRELI

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECLAMADO LEOBALDO BRANCO DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEDIAEL NASCIMENTO NAZARE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000633-23.2015.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para tomar ciencia da informação do

falecimento do sócio LEOBALDO BRANCO DE SOUSA devendo o
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mesmo regularizar o pólo passivo, no prazo de dez dias, sob pena

de impossibilidade de prosseguimento da execução em relação aos

possíveis bens do antedito de cujus.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000392-10.2019.5.05.0001
RECLAMANTE ATILA DA ROCHA SANTANA

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO TRICILA LUNA SAMPAIO(OAB:
41502/BA)

RECLAMADO SEGURANCA E VIGILANCIA CAO DE
GUARDA LTDA - ME

ADVOGADO PAULO SERGIO RODRIGUES DE
SANTANA(OAB: 22918/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILA DA ROCHA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000392-10.2019.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da liberação do depósito de

ID a74baeb, junto a CEF, devendo comparecer na referida

instituição para recebimento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001043-13.2017.5.05.0001
RECLAMANTE MARIA DA GLORIA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DOS SANTOS DE
ASSIS(OAB: 22775/BA)

RECLAMADO ANIZETE GOMES BENTO

ADVOGADO REGINALDO DE JESUS
SANTOS(OAB: 37952/BA)

RECLAMADO BRUNO DE OLIVEIRA GUIMARAES

RECLAMADO AVANT SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HIDRICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIZETE GOMES BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001043-13.2017.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para tomar ciencia da TRANSFERENCIA dos

depósitos existentes junto as contas judicais informadas no id.

c6ff910 para conta bancária de titularidade de ANIZETE GOMES

BENTO ali indicada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000486-21.2020.5.05.0001
RECLAMANTE IZAQUE SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO LEONARDO GOMES FERRAO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
SANTANA(OAB: 50525/BA)

ADVOGADO RODRIGO PINTO FREITAS(OAB:
27249/BA)

ADVOGADO LUCIANO ALVES SOARES(OAB:
45865/BA)

RECLAMADO LEONARDO GOMES FERRAO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE
SANTANA(OAB: 50525/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO GOMES FERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5730bce

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada para tomar ciência da petição ID f671fdf,

devendo comprovar o pagamento tempestivo da 4ª parcela do

acordo, vencida em 15/03/2024, no prazo de 48 horas, ou no

mesmo prazo efetuar seu pagamento, acrescido do valor da
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cláusula penal incidente sobre a parcela paga em atraso,

comprovando nos autos, sob pena de execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000151-02.2020.5.05.0001
EXEQUENTE FABIO LUIS SOUZA DE AQUINO

ADVOGADO ANA CAROLINA PEDRAL SAMPAIO
CASTRO(OAB: 33165/BA)

ADVOGADO MARCUS MALTEZ TANAJURA
GOMES(OAB: 26341/BA)

EXECUTADO SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 381ca97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Ex positis, decido julgar PROCEDENTES EM PARTE os embargos

de declaração, nos termos da fundamentação supra, que aqui se

integra. Prazo de lei. Notificar as partes.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000151-02.2020.5.05.0001
EXEQUENTE FABIO LUIS SOUZA DE AQUINO

ADVOGADO ANA CAROLINA PEDRAL SAMPAIO
CASTRO(OAB: 33165/BA)

ADVOGADO MARCUS MALTEZ TANAJURA
GOMES(OAB: 26341/BA)

EXECUTADO SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIS SOUZA DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 381ca97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Ex positis, decido julgar PROCEDENTES EM PARTE os embargos

de declaração, nos termos da fundamentação supra, que aqui se

integra. Prazo de lei. Notificar as partes.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001392-89.2012.5.05.0001
RECLAMANTE AMERICO BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO ANDRE CARVALHO SANTOS(OAB:
14901/BA)

RECLAMADO R.C.A. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LIZ MENEZES DA SILVA(OAB:
21172/BA)

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO DIOGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICO BRITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001392-89.2012.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para TOMAR CIENCIA da expedição de

CERTIDÃO DE CREDITO.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

IRANEIDA SANTOS COSTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000841-26.2023.5.05.0001
RECLAMANTE ROSANGELA OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO FÁBIO GIL MOREIRA
SANTIAGO(OAB: 15664/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

  - BRADESCO SAUDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83b5ab3

proferido nos autos.

Tempestiva a contestação apresentada pela parte ré, vide id.

e3ec1ec.

Acolho o pedido da parte autora de id. 2a4607b e determino que o

feito seja retirado de pauta.

Notifique-se a patrona do reclamante para que informe se torna

possível em prazo menor que aquele requerido participar de

audiência na forma telepresencial.

Após a manifestação da douta patrona, voltem os autos conclusos

para apreciação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000841-26.2023.5.05.0001
RECLAMANTE ROSANGELA OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO FÁBIO GIL MOREIRA
SANTIAGO(OAB: 15664/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA OLIVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83b5ab3

proferido nos autos.

Tempestiva a contestação apresentada pela parte ré, vide id.

e3ec1ec.

Acolho o pedido da parte autora de id. 2a4607b e determino que o

feito seja retirado de pauta.

Notifique-se a patrona do reclamante para que informe se torna

possível em prazo menor que aquele requerido participar de

audiência na forma telepresencial.

Após a manifestação da douta patrona, voltem os autos conclusos

para apreciação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ADRIANO BEZERRA COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

2ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000054-91.2023.5.05.0002
RECLAMANTE ANDREZA DE OLIVEIRA VILA VERDE

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 38820/BA)

RECLAMADO A.S.S.P ASSESSORIA DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI -
ME

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.S.P ASSESSORIA DE SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) A.S.S.P ASSESSORIA DE

SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - ME, com endereço incerto

e não sabido, para tomar ciência da decisão de ID 8ebca1b

proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte conclusão: “...

julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pleitos objeto desta

reclamação trabalhista, condenando as Reclamadas, sendo a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL de forma subsidiária, a pagarem

as verbas deferidas…”. Tomar ciência da decisão de ID 42abb53:

Recebo os embargos declaratórios de ID c81c180.

Notifique-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões.

Decorrido o prazo de cinco dias, conclua-se o feito para julgamento.

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da Sentença Embargos de

declaração -ID 87483d2 proferida no processo, cuja conclusão é:

"... conheço e NEGO PROVIMENTO aos Embargos deDeclaração

interpostos pela reclamante..."
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SUZANA MARIA SANTOS PATARO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000054-91.2023.5.05.0002
RECLAMANTE ANDREZA DE OLIVEIRA VILA VERDE

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 38820/BA)

RECLAMADO A.S.S.P ASSESSORIA DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI -
ME

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.S.P ASSESSORIA DE SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) A.S.S.P ASSESSORIA DE

SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - ME

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência da Decisão Admissibilidade de recurso

IDf3f0b67:

Recebo o recurso interposto por meio da petição de ID 360e849 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibi l idade recursal .

Notifique(m)-se o(a,s) recorridas (demandadas) para, querendo,

contrarrazoá-lo, no prazo legal.

f3f0b67

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SUZANA MARIA SANTOS PATARO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0223400-30.1999.5.05.0002
RECLAMANTE CONCEICAO APARECIDA SOARES

NASCIMENTO

RECLAMADO R.S.PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO JOSE BITTENCOURT
AMARAL(OAB: 12536/BA)

ADVOGADO Eduardo Antar Ribeiro(OAB:
11998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO APARECIDA SOARES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publ icação, f ica noti f icado(a) CONCEICAO

APARECIDA SOARES NASCIMENTO

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

paratomar ciência do teor do despacho: Vistos, etc. Notifique-se a

exequente para se manifestar acerca da aplicação do art. 11A da

CLT no presente feito, no prazo de 8 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SUZANA MARIA SANTOS PATARO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000246-68.2016.5.05.0002
RECLAMANTE SEVERINO CERQUEIRA DE

SANTANA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO VS CONSTRUCAO CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO VALDECY SILVEIRA

RECLAMADO ESTELA SANTOS SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VS CONSTRUCAO CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) VS CONSTRUCAO

CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência da penhora de ID 631ef08, bem como para que

deposite o remanescente para garantia total da execução, no prazo

de 5 (cinco) dias, sob pena de liberação do bloqueio parcial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SUZANA MARIA SANTOS PATARO
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0000304-66.2019.5.05.0002
RECLAMANTE VALTER FELICIANO DE ARAUJO

FILHO

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

RECLAMADO AMADO SERVICOS ALIMENTICIOS
LTDA

ADVOGADO JANE PIÑEIRO GONZÁLEZ DE
AZEVEDO(OAB: 24058/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECLAMADO PARE CAR SERVICOS DE
ESTACIONAMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

NEIJANE NIZAN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

NIVAN NIZAN MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO JOAQUIM DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVAN NIZAN MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) NIVAN NIZAN MACHADO

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para contestar o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica nos presentes autos, prazo de 15 dias (art.135 do CPC/15)

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SUZANA MARIA SANTOS PATARO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001193-25.2016.5.05.0002
RECLAMANTE IVAN ROSALVO DE JESUS

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECLAMADO IVANILDO DE JESUS CERQUEIRA

RECLAMADO MONFORTE MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

RECLAMADO BOA SORTE SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO COSTA
SANTOS(OAB: 8515/BA)

RECLAMADO ELIENE SANTOS PARANHOS

RECLAMADO DURVAL STORINO DE MATTOS
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO DE JESUS CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

IVANILDO DE JESUS CERQUEIRA

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para pagar(em) R$ 17.219,69 (dezessete mil duzentos e dezenove

reais e sessenta e nove centavos), sujeita a atualização monetária

até final pagamento, nos termos da Decisão proferida neste

processo correspondente a:

ou garantir a execução. Caso não pague(m) nem garanta(m) a

execução, no prazo acima, serão penhorados tantos bens quantos

bastem para a garantia da execução e integral pagamento da

dívida. Cópia dos cálculos e da sentença à disposição na Secretaria

da Vara.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000574-61.2017.5.05.0002
RECLAMANTE ILMA COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO NOBREGA RIBEIRO
VILELA(OAB: 22193/BA)

RECLAMADO BIOMED COMERCIO DE MATERIAIS
CIRURGICOS, ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO LUCIVAL OLIVEIRA ALVES

RECLAMADO ALPHAMEX SERVICO
EMPRESARIAL EIRELI - ME

RECLAMADO CLINICA DO TRABALHO ITAIGARA
LTDA - ME

ADVOGADO ENZO BITENCOURT
MACHADO(OAB: 28411/BA)

RECLAMADO E.X.M. BRASIL SAUDE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO ANDRADE DE ARAUJO
ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DO TRABALHO ITAIGARA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7715ebf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO: Ante o exposto, DÁ-SE PROCEDÊNCIA PARCIAL

ao incidente de desconsideração da personalidade jurídica, para

determinar a inclusão do sócio LUCIVAL OLIVEIRA ALVES (CPF

310.446.975-04) bem como DEFERE-SE a desconsideração

inversa para inclusão das empresas das quais o sócio apontado

integra o quadro societário, BIOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS

CIRÚRGICOS ORTOPÉDICOS E HOSPITALARES LTDA,

ALPHAMEX SERVIÇO EMPRESARIAL EIREI ME, EXM BRASIL

SAÚDE LTDA.no polo passivo da lide e para que se prossiga a

execução em face destes. Prazo de lei. Notifiquem-se as partes,

prossiga-se a execução.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000574-61.2017.5.05.0002
RECLAMANTE ILMA COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO NOBREGA RIBEIRO
VILELA(OAB: 22193/BA)

RECLAMADO BIOMED COMERCIO DE MATERIAIS
CIRURGICOS, ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO LUCIVAL OLIVEIRA ALVES

RECLAMADO ALPHAMEX SERVICO
EMPRESARIAL EIRELI - ME

RECLAMADO CLINICA DO TRABALHO ITAIGARA
LTDA - ME

ADVOGADO ENZO BITENCOURT
MACHADO(OAB: 28411/BA)

RECLAMADO E.X.M. BRASIL SAUDE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO ANDRADE DE ARAUJO
ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILMA COELHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7715ebf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO: Ante o exposto, DÁ-SE PROCEDÊNCIA PARCIAL

ao incidente de desconsideração da personalidade jurídica, para

determinar a inclusão do sócio LUCIVAL OLIVEIRA ALVES (CPF

310.446.975-04) bem como DEFERE-SE a desconsideração

inversa para inclusão das empresas das quais o sócio apontado

integra o quadro societário, BIOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS

CIRÚRGICOS ORTOPÉDICOS E HOSPITALARES LTDA,

ALPHAMEX SERVIÇO EMPRESARIAL EIREI ME, EXM BRASIL

SAÚDE LTDA.no polo passivo da lide e para que se prossiga a

execução em face destes. Prazo de lei. Notifiquem-se as partes,

prossiga-se a execução.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000762-44.2023.5.05.0002
RECLAMANTE RAIMUNDO MACHADO SILVA

ADVOGADO ANTONIO JOSE SOUZA
BASTOS(OAB: 28226/BA)

ADVOGADO FELIPE JACQUES SILVA(OAB:
33391/BA)

ADVOGADO MARILIA REIS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 65424/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO MACHADO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f12afa1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-CONCLUSÃO- Ex positis, decide o Juízo da 2ª Vara do Trabalho

de Salvador o seguinte: a) Deferir o benefício da Justiça Gratuita

requerido pelo reclamante; b) Julgar PROCEDENTE a postulação

de RAIMUNDO MACHADO SILVA em face de CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL para condenar esta última na obrigação

de fazer e de pagar ao reclamante as parcelas aqui deferidas, nos

termos da fundamentação supra que passa a integrar este decisum

como se aqui estivesse literalmente transcrita. Deverá ser

observado o seguinte parâmetro fixado na ADC 58, do Supremo

Tribunal Federal para fins de atualização monetária: Na fase pré-

judicial - IPCA-E e juros constitucionais e a partir do ajuizamento da

ação a incidência da taxa SELIC (art. 406 do CC). Custas, pela

reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre R$

30.000,00, valor atribuído à condenação. A Reclamada deverá

proceder no prazo legal o recolhimento da contribuição

previdenciária devida sobre os valores salariais deferidos, deduzido

do crédito do Reclamante a parte daquela que a este incumbe, na

forma da legislação própria. Quanto ao Imposto de Renda, incumbe

à Reclamada, fonte pagadora, efetuar a dedução no momento do
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pagamento do crédito da Reclamante e o recolhimento

comprovando-o nos autos. Quanto à época própria, base dos

cálculos é o mês da respectiva competência, conforme

entendimento jurisprudencial remansoso. Observe-se a variação

histórica do salário, conforme os contracheques adunados; o

abatimento de valores pagos sob a mesma rubrica que as verbas

deferidas e a exclusão dos dias não trabalhados, em suspensão ou

interrupção contratual. Prejudicados os demais requerimentos

cautelares do Reclamado por não caracterizadas as hipóteses

legais. Notifiquem-se as partes. Prazo de oito dias.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-42.2021.5.05.0002
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE JESUS

MIRANDA

ADVOGADO FABIO COSTA GOUVEA(OAB:
20297/BA)

RECLAMADO CENTRO ESPIRITA CAMINHO DA
REDENCAO

ADVOGADO JORGE EDESIO DEDA(OAB:
8465/BA)

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE JESUS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1fc4b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-CONCLUSÃO- Ex positis, decide o Juízo da 2ª Vara do Trabalho

de Salvador o seguinte: a) DEFERIR o benefício da Justiça Gratuita

requerido pelo reclamante; b) Julgar IMPROCEDENTE a postulação

de CARLOS ALBERTO DE JESUS MIRANDA  , em face de

CENTRO ESPIRITA CAMINHO DA REDENCAO. Tudo nos termos

da Fundamentação supra que passa a integrar este decisum como

se aqui estivesse literalmente transcrita. Observe-se os juros e a

atualização monetária na forma da lei. Custas, pelos reclamantes,

no importe de R$ 6.180,00, calculadas sobre R$ 309.000,00 , valor

atribuído à causa na exordial, de logo dispensadas na forma da lei.

Honorários periciais no importe de R$ 1.000,00, para o perito,

em razão da complexidade da análise técnica, a serem pagos

pela União, haja vista a sucumbência da parte autora,

beneficiária da gratuidade de justiça, no objeto pericial.

Notifiquem-se as partes. Prazo de oito dias.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-42.2021.5.05.0002
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE JESUS

MIRANDA

ADVOGADO FABIO COSTA GOUVEA(OAB:
20297/BA)

RECLAMADO CENTRO ESPIRITA CAMINHO DA
REDENCAO

ADVOGADO JORGE EDESIO DEDA(OAB:
8465/BA)

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ESPIRITA CAMINHO DA REDENCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1fc4b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-CONCLUSÃO- Ex positis, decide o Juízo da 2ª Vara do Trabalho

de Salvador o seguinte: a) DEFERIR o benefício da Justiça Gratuita

requerido pelo reclamante; b) Julgar IMPROCEDENTE a postulação

de CARLOS ALBERTO DE JESUS MIRANDA  , em face de

CENTRO ESPIRITA CAMINHO DA REDENCAO. Tudo nos termos

da Fundamentação supra que passa a integrar este decisum como

se aqui estivesse literalmente transcrita. Observe-se os juros e a

atualização monetária na forma da lei. Custas, pelos reclamantes,

no importe de R$ 6.180,00, calculadas sobre R$ 309.000,00 , valor

atribuído à causa na exordial, de logo dispensadas na forma da lei.

Honorários periciais no importe de R$ 1.000,00, para o perito,

em razão da complexidade da análise técnica, a serem pagos

pela União, haja vista a sucumbência da parte autora,

beneficiária da gratuidade de justiça, no objeto pericial.

Notifiquem-se as partes. Prazo de oito dias.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000041-58.2024.5.05.0002
AUTOR FORTE SAUDE - COOPERATIVA DE

TRABALHO EM SERVICOS DE
SAUDE E DE APOIO

ADVOGADO AKILA MAYRLA ALMEIDA
SILVA(OAB: 49351/BA)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE SAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM
SERVICOS DE SAUDE E DE APOIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da defesa de ID 78b5c88. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

TIAGO BENGARD CARVALHO FEITOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000634-24.2023.5.05.0002
RECLAMANTE TAIS DONATO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO WALTER SANTOS COSTA(OAB:
7805/BA)

RECLAMADO VALTER NUNES JUNIOR

ADVOGADO ELIENNAY GOMES ALVES(OAB:
30314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS DONATO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de ID 4ac8426

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

TIAGO BENGARD CARVALHO FEITOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010327-81.2013.5.05.0002
RECLAMANTE MARLON ALVES DA SILVA

ADVOGADO DEIVID OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 30414/BA)

ADVOGADO LEONARDO CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 34114/BA)

RECLAMADO MARCO ANTONIO BASTOS
CORREIA

RECLAMADO JAGUARIBE ENGENHARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS RIGAUD DE
AMORIM(OAB: 6619/BA)

RECLAMADO CAROLINA ABDALLA NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO CARDOSO DE OLIVEIRA
BRITO NETO(OAB: 13342/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência, o reclamante, do resultado da pesquisa CNIB de ID

a26fc98, a qual localizou dois imóveis pertencentes aos executados

CAROLINA ABDALLA NASCIMENTO (imóvel de matrícula 77206) e

MARCO ANTONIO BASTOS CORREIA (imóvel de matrícula 791),

ambos do 6º Cartório de Registro de Imóveis, para que indique, no

prazo de 10 dias, sobre o qual deverá prosseguir a execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

KELLY AZEVEDO TEIXEIRA DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0111300-88.2006.5.05.0002
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO

QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO GUSTAVO COSTA PINTO DE
PAULA(OAB: 16093/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO breno emilio santos rocha(OAB:
21336/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,
PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS
QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos documentos anexados com o ID 17cf2bf, bem

como do despacho de ID 17cf2bf.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 822
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TIAGO BENGARD CARVALHO FEITOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000693-95.2012.5.05.0002
RECLAMANTE NEWTON ROBERTO DOREA DA

SILVA

ADVOGADO JOAO NUNES SENTO SE
FILHO(OAB: 12949/BA)

RECLAMADO R.E. COLEGIO FRANCISCO DE
ASSIS LTDA - ME

ADVOGADO JON NEI MOTA COSTA(OAB:
26763/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PESQUISA E
ENSINO SUPERIOR DA BAHIA

ADVOGADO JON NEI MOTA COSTA(OAB:
26763/BA)

RECLAMADO JOSE AUGUSTO GUIMARAES

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECLAMADO JOACIR ARTUR FAHEL GUIMARAES

ADVOGADO JON NEI MOTA COSTA(OAB:
26763/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWTON ROBERTO DOREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b675947

proferido nos autos.

Vista ao reclamante da manifestação de ID d66b690 e da indicação

de bens contida no ID 28c1087.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0109600-77.2006.5.05.0002
RECLAMANTE JOSE NILTON NUNES

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO
QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,
PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS
QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ecdb30

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado do acórdão que negou

provimento aos embargos declaratórios, "condenando a embargante

no pagamento de uma multa no correspondente a 2% do valor da

causa executada, bem como em indenização no correspondente a

20% do saldo remanescente executado, tudo em favor do

exequente, considerando os valores brutos devidos, devidamente

atualizados, conforme cálculos de fls. 962/1.011", não paira mais

controvérsia em relação ao quantum devido pela reclamada.

Notifique-se o exequente para ciência da atualização dos

cálculos apresentada pela reclamada (ID e1c6ce5), pelo prazo de

cinco dias, oportunidade em que deverá informar conta bancária

ativa para transferência de seu(s) crédito(s), reputando-se

autorizado tacitamente o desconto de eventual tarifa bancária

relativa à operação, quando destinada à instituição bancária

diversa da depositária. Saliente-se que a inércia importará na

expedição de alvará para levantamento, sujeitando-se o(a)

beneficiário(a) ao atendimento bancário presencial.

1.

Notifique-se a PETROS para indicar dados para o recolhimento

da previdência privada.

2.

Decorrido o prazo sem oposição, libere-se o crédito do autor e os

honorários advocatícios, observando a planilha de ID e1c6ce5.

3.

Recolha-se a contribuição PETROS.4.

Ato contínuo, notifique-se o autor para ciência da liberação e

para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias.

5.

Decorrido o prazo sem manifestação, conclua-se o feito para

extinção da execução.

6.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0112000-64.2006.5.05.0002
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RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO
QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,
PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS
QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aee44d2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado do acórdão que negou

provimento ao agravo de petição, não paira mais controvérsia em

relação ao quantum devido pela reclamada.

Notifique-se o exequente para ciência da atualização dos

cálculos apresentada pela reclamada (ID 03c6430), pelo prazo

de cinco dias, oportunidade em que deverá informar conta

bancária ativa para transferência de seu(s) crédito(s), reputando-

se autorizado tacitamente o desconto de eventual tarifa bancária

relativa à operação, quando destinada à instituição bancária

diversa da depositária. Saliente-se que a inércia importará na

expedição de alvará para levantamento, sujeitando-se o(a)

beneficiário(a) ao atendimento bancário presencial.

1.

Notifique-se a PETROS para indicar dados para o recolhimento

da previdência privada.

2.

Decorrido o prazo sem oposição, libere-se o crédito do autor e os

honorários advocatícios, observando a planilha de ID 03c6430.

3.

Recolha-se a contribuição PETROS.4.

Ato contínuo, notifique-se o autor para ciência da liberação e

para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias.

5.

Decorrido o prazo sem manifestação, conclua-se o feito para

extinção da execução.

6.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000057-12.2024.5.05.0002
RECLAMANTE SOLANGE SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fdbaa4

proferido nos autos.

Vista às partes do agendamento da perícia, conforme ID 1d4fbf0.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000057-12.2024.5.05.0002
RECLAMANTE SOLANGE SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fdbaa4

proferido nos autos.

Vista às partes do agendamento da perícia, conforme ID 1d4fbf0.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000867-21.2023.5.05.0002
RECLAMANTE JOSEFA MICIO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA MICIO DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8f1397

proferido nos autos.

Vista às partes dos documentos anexados com os IDs 782e9b5 e

aa7a2f6.

Aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000867-21.2023.5.05.0002
RECLAMANTE JOSEFA MICIO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8f1397

proferido nos autos.

Vista às partes dos documentos anexados com os IDs 782e9b5 e

aa7a2f6.

Aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000817-49.2010.5.05.0002
RECLAMANTE JOAO DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DA CRUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbaa93b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a baixa dos autos com trânsito em julgado da

sentença de execução, não paira mais controvérsia em relação ao

quantum devido pela reclamada.

Notifique-se o exequente para ciência da atualização dos

cálculos apresentada pela reclamada (ID 35f61d8), pelo prazo de

cinco dias, oportunidade em que deverá informar conta bancária

ativa para transferência de seu(s) crédito(s), reputando-se

autorizado tacitamente o desconto de eventual tarifa bancária

relativa à operação, quando destinada à instituição bancária

diversa da depositária. Saliente-se que a inércia importará na

expedição de alvará para levantamento, sujeitando-se o(a)

1.
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beneficiário(a) ao atendimento bancário presencial.

Decorrido o prazo sem oposição, libere-se o crédito do autor e os

honorários advocatícios, observando a planilha de ID 35f61d8.

2.

Caso o reclamante se oponha à atualização da reclamada, libere-

se o valor apurado na planilha de ID 640cc8c e notifique-se o

perito para que apresente atualização dos cálculos, no prazo de

cinco dias.

3.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0096000-86.2006.5.05.0002
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO

QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,
PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS
QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3316e12

proferido nos autos.

Vista ao reclamante da manifestação de ID 0a384d2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0095000-51.2006.5.05.0002
RECLAMANTE RAIMUNDO DE BRITO SANTOS

RECLAMANTE RAIMUNDO DA SILVA REIRIM

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO
QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMANTE RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA

RECLAMANTE RAIMUNDO FERREIRA SUZART

RECLAMANTE RAIMUNDO FERREIRA DE SOUZA

RECLAMANTE RAIMUNDO FERRAZ DE ARAUJO

RECLAMANTE RAIMUNDO DIAS DOS SANTOS

RECLAMANTE RAIMUNDO DE SOUZA SANTANA

RECLAMANTE RAIMUNDO DE CASTRO LEITE

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,
PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS
QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a72d26

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado do acórdão que negou

provimento ao agravo de petição, não paira mais controvérsia em

relação ao quantum devido pela reclamada.

Notifique-se o exequente para ciência da atualização dos

cálculos apresentada pela reclamada (ID 8018194), pelo prazo

de cinco dias, oportunidade em que deverá informar conta

bancária ativa para transferência de seu(s) crédito(s), reputando-

se autorizado tacitamente o desconto de eventual tarifa bancária

relativa à operação, quando destinada à instituição bancária

diversa da depositária. Saliente-se que a inércia importará na

expedição de alvará para levantamento, sujeitando-se o(a)

beneficiário(a) ao atendimento bancário presencial.

1.

Notifique-se a PETROS para indicar dados para o recolhimento

da previdência privada.

2.

Decorrido o prazo sem oposição, libere-se o crédito do autor e os

honorários advocatícios, observando a planilha de ID 8018194.

3.

Recolha-se a contribuição PETROS.4.

Ato contínuo, notifique-se o autor para ciência da liberação e

para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias.

5.
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Decorrido o prazo sem manifestação, conclua-se o feito para

extinção da execução.

6.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000695-79.2023.5.05.0002
RECLAMANTE MAGNO REBOUCAS DA SILVA

ADVOGADO TATIANE MARLISE HECK(OAB:
36625/SC)

ADVOGADO IVONETE DE SOUSA SEVERINO
RICARDO(OAB: 36952/SC)

RECLAMADO REAL MOTO PECAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO BENTO DE
FIGUEIREDO(OAB: 80572/MG)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO REBOUCAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bb8fcd

proferido nos autos.

Vista às partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem

sobre o laudo pericial.

Saliente-se que, na hipótese de formularem quesitos explicativos,

terão uma única oportunidade para fazê-lo, haja vista o princípio da

duração razoável do processo, cuja garantia emana da ordem

constitucional (art. 5º, LXXVIII, CF).

Havendo quesitos complementares, notifique-se o Perito para

respondê-los, no prazo de 15 dias.

O valor dos honorários definitivos será arbitrado quando da prolação

da sentença.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0122300-22.2005.5.05.0002
RECLAMANTE ALMIRO CALMON DE SIQUEIRA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES DE
FREITAS(OAB: 8777/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE AGNALDO BARRETO SANTOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES DE
FREITAS(OAB: 8777/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

RECLAMANTE ALBERTO ALVES BARBOSA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES DE
FREITAS(OAB: 8777/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE ALFREDO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES DE
FREITAS(OAB: 8777/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE AGRIPIO DAMASCENO DA
FONSECA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DOMINGUES DE
FREITAS(OAB: 8777/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO MARIA EDVANDA MACHADO
BATISTA(OAB: 4019/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO BARRETO SANTOS

  - AGRIPIO DAMASCENO DA FONSECA

  - ALBERTO ALVES BARBOSA

  - ALFREDO BISPO DOS SANTOS

  - ALMIRO CALMON DE SIQUEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37e1393

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado do acórdão que negou

provimento ao agravo de petição, não paira mais controvérsia em

relação ao quantum devido pela reclamada.

Notifique-se o exequente para ciência da atualização dos

cálculos apresentada pela reclamada (ID 666628f), pelo prazo de

cinco dias, oportunidade em que deverá informar conta bancária

ativa para transferência de seu(s) crédito(s), reputando-se

autorizado tacitamente o desconto de eventual tarifa bancária

relativa à operação, quando destinada à instituição bancária

diversa da depositária. Saliente-se que a inércia importará na

expedição de alvará para levantamento, sujeitando-se o(a)

beneficiário(a) ao atendimento bancário presencial.

1.

Notifique-se a PETROS para indicar dados para o recolhimento

da previdência privada.

2.

Decorrido o prazo sem oposição, libere-se o crédito do autor,

observando a planilha de ID 666628f.

3.

Recolha-se a contribuição PETROS.4.

Ato contínuo, notifique-se o autor para ciência da liberação e

para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias.

5.

Decorrido o prazo sem manifestação, conclua-se o feito para

extinção da execução.

6.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000005-16.2024.5.05.0002
RECLAMANTE LAISE MARINHO SANTANA

ADVOGADO ANTONIO LEONARDO SOUZA
ROSA(OAB: 28166/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAISE MARINHO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1fa35b

proferido nos autos.

Vista à reclamante dos documentos anexados com os IDb93e175 e

43047f3.

Aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000695-79.2023.5.05.0002
RECLAMANTE MAGNO REBOUCAS DA SILVA

ADVOGADO TATIANE MARLISE HECK(OAB:
36625/SC)

ADVOGADO IVONETE DE SOUSA SEVERINO
RICARDO(OAB: 36952/SC)

RECLAMADO REAL MOTO PECAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO BENTO DE
FIGUEIREDO(OAB: 80572/MG)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL MOTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bb8fcd

proferido nos autos.

Vista às partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem

sobre o laudo pericial.

Saliente-se que, na hipótese de formularem quesitos explicativos,

terão uma única oportunidade para fazê-lo, haja vista o princípio da

duração razoável do processo, cuja garantia emana da ordem

constitucional (art. 5º, LXXVIII, CF).

Havendo quesitos complementares, notifique-se o Perito para

respondê-los, no prazo de 15 dias.

O valor dos honorários definitivos será arbitrado quando da prolação

da sentença.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0123200-39.2004.5.05.0002
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RECLAMANTE PATRICIA TAVARES DE CASTRO

ADVOGADO CAMILA LEMOS AZI PESSOA(OAB:
16779/BA)

ADVOGADO MONICA PALMA BARBOSA(OAB:
16869/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

RECLAMADO ACADEMIA CM LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE LUIS GUIMARAES
GODINHO(OAB: 17822/BA)

ADVOGADO VÂNIA PINTO DE BARROS(OAB:
28204/BA)

RECLAMADO MV ACADEMIA E BALLET LTDA

RECLAMADO RAIMUNDO SERGIO DUARTE
VELOSO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO TOURINHO
FILHO(OAB: 16936/BA)

ADVOGADO VÂNIA PINTO DE BARROS(OAB:
28204/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS GUIMARAES
GODINHO(OAB: 17822/BA)

RECLAMADO ALZIRA MARCIA PENNA DE
CARVALHO VELOSO

ADVOGADO ANDRE LUIS GUIMARAES
GODINHO(OAB: 17822/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA TAVARES DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5c04c8

proferido nos autos.

Notifique-se o(a) exequente para ciência da manifestação de ID

12564dc, devendo indicar meios conclusivos para o prosseguimento

da execução, em 30 dias, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório, bem como das cominações do art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0109000-56.2006.5.05.0002
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO

QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMANTE AIDIL FERREIRA DA SILVA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MARCIO MARTINS TINOCO(OAB:
18874/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc979d8

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para apresentar os documentos

requeridos no ID bd9ca5f, sob pena de aplicação da multa diária

indicada no despacho de ID 906e81a. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000559-82.2023.5.05.0002
RECLAMANTE GRACIELE SANTIAGO SILVA

ADVOGADO LILIANE DE JESUS LIMA(OAB:
52346/BA)

ADVOGADO EVALDO LUCIO DA SILVA(OAB:
10462-O/MT)

RECLAMADO INDUSTRIA E DELICATESSEN
CHEIRO DE PAO LTDA

ADVOGADO LEANDRO ANDRADE SOARES(OAB:
79464/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E DELICATESSEN CHEIRO DE PAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 629207c

proferido nos autos.

Com fulcro nos artigos 765 e 878 da CLT, c/c o artigo 523 do CPC e

item 1 do enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional de Execução

Trabalhista, intime-se a reclamada, por seu patrono, para ciência
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das manifestações de ID 1b16bda e 171193c, devendo comprovar o

cumprimento da obrigação de fazer, bem como para, no prazo de

15 dias, faça o pagamento voluntário da dívida, ou indique bens,

tantos quantos bastem para a garantia da execução, observando-se

a ordem de gradação legal prevista no artigo 835 do CPC/2015, sob

pena de penhora.

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se ao bloqueio

SISBAJUD nas contas da executada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000165-22.2016.5.05.0002
RECLAMANTE CLAUDIONOR GOMES RIBEIRO

ADVOGADO EDUARDO JOSE LIMA FORTUNATO
PEREIRA(OAB: 8351/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

RECLAMADO PJ SERVICOS E PECAS P/
VEICULOS AUTOMOTIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR GOMES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d3b4ba

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de ID 9a73927, uma vez que a executada é

pessoa jurídica.

Notifique-se o(a) exequente para indicar meios conclusivos para o

prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena de remessa

dos autos ao arquivo provisório, bem como das cominações do art.

11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000659-71.2022.5.05.0002
RECLAMANTE JAIRO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO ANDREIA LIMA CERQUEIRA DE
HAMBURGO(OAB: 54056/BA)

ADVOGADO VICTOR SILVA ALMEIDA(OAB:
53213/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7c22e7

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado da sentença proferida de forma

líquida, e que não paira mais controvérsia em relação ao quantum

devido pelas reclamadas, dou início à execução definitiva.

Intime-se a primeira reclamada, por meio do(s) seu(s)

advogado(s) constituído(s), com amparo nos artigos 765 e 878

da CLT, c/c o artigo 523 do CPC/2015 e item 1 do enunciado nº

12 da 1ª Jornada Nacional de Execução Trabalhista, para, em 15

(quinze) dias QUITAR A EXECUÇÃO, COM A DEVIDA

ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, sob

pena de execução.

1.

Findo o prazo sem o pagamento voluntário, fica o exequente

notificado para requerer o que entender de direito, no prazo

sucessivo de 15 dias, independente de nova notificação.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000659-71.2022.5.05.0002
RECLAMANTE JAIRO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO ANDREIA LIMA CERQUEIRA DE
HAMBURGO(OAB: 54056/BA)

ADVOGADO VICTOR SILVA ALMEIDA(OAB:
53213/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7c22e7

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado da sentença proferida de forma

líquida, e que não paira mais controvérsia em relação ao quantum

devido pelas reclamadas, dou início à execução definitiva.

Intime-se a primeira reclamada, por meio do(s) seu(s)

advogado(s) constituído(s), com amparo nos artigos 765 e 878

da CLT, c/c o artigo 523 do CPC/2015 e item 1 do enunciado nº

12 da 1ª Jornada Nacional de Execução Trabalhista, para, em 15

(quinze) dias QUITAR A EXECUÇÃO, COM A DEVIDA

ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, sob

pena de execução.

1.

Findo o prazo sem o pagamento voluntário, fica o exequente

notificado para requerer o que entender de direito, no prazo

sucessivo de 15 dias, independente de nova notificação.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004300-97.2004.5.05.0002
RECLAMANTE JAILSON DE JESUS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

RECLAMANTE IVONICE GLORIA RAMOS BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

RECLAMADO JORGE LEVINDO BRASIL

RECLAMADO FRESCA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONICE GLORIA RAMOS BARBOSA

  - JAILSON DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4b9ecf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, para tomarem

ciência do teor da certidão de ID 9a675c5, bem como para que

providenciem a retirada do referido documento, no prazo de dez

dias, sob pena de eliminação do mesmo.

1.

Decorrido o prazo sem o interessado comparecer para retirar o

documento, proceda-se à digitalização e juntada das folhas do

carnê onde há registro de pagamento, eliminando o original.

2.

Após, devolva-se o feito ao arquivo definitivo.3.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA BARBOSA MARIANI DA SILVEIRA LUDWIG

    Juíza do Trabalho Titular

3ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000675-56.2021.5.05.0003
RECLAMANTE GENIVALDO ROSA DA SILVA

ADVOGADO AMANDA NAVARRO SOUTO
CARRACEDO(OAB: 18158/BA)

ADVOGADO CLAUDIA NAVARRO SOUTO
VIEIRA(OAB: 19369/BA)

RECLAMADO SCC ADMINISTRADORA EIRELI

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO PINHEIRO
LEAL(OAB: 43708/BA)

RECLAMADO MARCELO COSTA CARDOSO - EPP

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

RECLAMADO SAMUEL CERQUEIRA COSTA

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO PINHEIRO
LEAL(OAB: 43708/BA)

RECLAMADO MARCELO COSTA CARDOSO

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO COSTA CARDOSO - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b8b732

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Da análise dos autos, verifica-se que a reclamada ainda não foi

citada para pagamento. Desta feita, susto, por ora, o cumprimento

dos atos executórios determinados no despacho de Id afb247b.

2. Encaminhem-se os autos para o fluxo de execução.
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3. Observando que a determinação consolidada de citação pessoal,

hoje em dia já é relativizada, pelo entendimento doutrinário e

jurisprudencial que considera válida a citação entregue no endereço

do executado, mesmo que não diretamente ao representante legal

da empresa, em atenção ao princípio da instrumentalidade das

formas, que se atenta exclusivamente ao alcance da finalidade, sem

impor relevância ao meio pelo qual o ato processual foi praticado,

consoante autorização do artigo 277 do CPC, que autoriza a

declaração da validade do ato processual se realizado de outro

modo que previsto em lei e alcançar a finalidade.

A seguinte jurisprudência ratifica o posicionamento deste juízo:

   “PROCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO

VÁLIDA. INEXISTÊNCIA. 1 - A disciplina das nulidades no direito do

trabalho estabelece que nos processos sujeitos à apreciação desta

Especializada somente haverá nulidade quando resultar dos atos

inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes (artigo 794, da

CLT); 2 - No presente caso, observa-se que a citação foi válida e

cumpriu seu papel, pois foi oportunizada à empresa Agravante, bem

como ao seu sócio, o devido conhecimento do processo executório

de acordo com as regras legais, ainda com posterior oferecimento

de embargos à execução tempestivamente, não havendo que se

falar em nulidade processual. Agravo de petição ao qual se nega

provimento.

Processo 0001378-58.2016.5.05.0036, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) LEA REIS NUNES, Terceira Turma, DJ

25/07/2019”

   “CITAÇÃO NA EXECUÇÃO. ENTREGA AO PORTEIRO DO

CONDOMÍNIO. VALIDADE. O art. 248, §4º do CPC/2014 prevê

expressamente que nos condomínios edilícios ou nos loteamentos

com controle de acesso a entrega do mandado pode ser feita por

funcionário da portaria responsável pelo recebimento de

correspondência, não se exigindo a identificação por RG e CPF do

funcionário. É que estes profissionais encontram-se credenciados

para receber documentos endereçados a qualquer das suas

unidades residenciais ou comerciais, cabendo ao síndico,

condôminos e/ou moradores a fiscalização sobre os serviços

comuns acometidos à responsabilidade desses empregados do

condomínio. Assim, o ônus da ausência de recebimento do

mandado ou a sua entrega para pessoa que não era porteiro do

condomínio constitui ônus da prova dos destinatários, nos termos

da Súmula nº 16 do c. TST, ônus do qual as agravantes não se

desincumbiram, sendo, portanto, válida a citação, in casu, mediante

entrega do mandado na forma como foi feita.

Processo 0010046-94.2014.5.05.0195, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) MARGARETH RODRIGUES COSTA, Segunda

Turma, DJ 26/07/2019”

   "I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. ÓBICE DA DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA AFASTADO. Os comprovantes de

pagamentos juntados aos autos apontam o pagamento por meio de

convênio STN - GRU Judicial, com o nome do depositante indicado,

assim como a identificação da respectiva operação, possibilitando

ao juízo a comprovação do recolhimento eletrônico das custas,

permitindo o exame da regularidade do preparo. Dessa forma, o ato

processual atingiu a sua finalidade e, em decorrência do princípio

da instrumentalidade das formas, deve ser reconhecido o

atendimento aos requisitos necessários ao preparo, afastando-se o

óbice da deserção. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 282, § 2º, DO NCPC (ART.

249, § 2.º, DO CPC/1973). Na forma do art. 282, § 2.º, do NCPC

(art. 249, § 2.º, do CPC/1973), deixa-se de examinar a preliminar

suscitada . ESTABILIDADE. ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA CONCURSADO

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. DISPENSA IMOTIVADA NO

CURSO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO.  SINDICÂNCIAS

ADMINISTRATIVAS NÃO CONCLUÍDAS. REINTEGRAÇÃO.

DEVIDA. SENTENÇA RESTABELECIDA. O Tribunal de origem deu

provimento ao recurso ordinário do reclamado para, reformando a

sentença do juízo de primeira instância, considerar válida a

dispensa do reclamante por justa causa. Consta do acórdão

recorrido que o reclamante foi admitido por meio de concurso

público, pelo regime da CLT, e dispensado por justa causa, ainda

durante o estágio probatório, razão pela qual não seria detentor da

estabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal. A justa

causa teria decorrido da instauração de três sindicâncias, todas por

mal atendimento médico aos pacientes e, embora não tenham sido

concluídas, os fatos relatados pelos usuários do hospital, por si só,

já demostrariam a desídia do reclamante. A decisão regional

contraria a jurisprudência desta Corte Superior, que é no sentido de

que, ainda que em estágio probatório, o servidor público celetista,

admitido por meio de concurso público, somente poderá ser

dispensado após regular procedimento administrativo. Nesse

sentido, também, as Súmulas 20 e 21 do STF. Desse modo,

constando do acórdão recorrido que o reclamante foi regularmente

admitido por concurso público, porém, foi demitido por justa causa

sem a conclusão dos respectivos procedimentos administrativos

disciplinares, ainda que na vigência do estágio probatório, resta

concluir que a dispensa é irregular, devendo ser reformado o

acórdão proferido pelo Tribunal a quo . Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-132800-16.2004.5.01.0481, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 20/03/2020).”
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   "RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. 1. NULIDADE.

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO PESSOAL NA FASE DE EXECUÇÃO.

OFENSA AOS ARTIGOS 880 DA CLT E 5º, LIV E LV, DA CF.

SÚMULA 266/TST. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VIOLAÇÃO NÃO

CONFIGURADA . Incabível o exame de alegação de ofensa ao art.

880 da CLT (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula 266 do TST). A rigor, é

também inviável o prosseguimento da revista fundada em alegação

de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal quando a

solução da polêmica - em que se discute a nulidade decorrente da

ausência de citação pessoal na fase de execução - exige o exame

da legislação infraconstitucional (no caso, o próprio art. 880 da

CLT). Ademais, em respeito ao princípio da transcendência e à

instrumentalidade das formas (arts. 244 do CPC e 794 da CLT), não

há que se falar em nulidade processual, pois a parte pôde se

manifestar e recorrer das decisões proferidas, não restando

demonstrado prejuízo no exercício do contraditório e da ampla

d e f e s a .  R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  2 .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESNECESSIDADE DE

EXAURIMENTO DA EXECUÇÃO E PROCURA POR BENS DO

DEVEDOR PRINCIPAL E DE SEUS SÓCIOS . DISSENSO

PRETORIANO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 879 DA CLT E 5º, II,

LIV E LV, DA CF. SÚMULA 266/TST. VIOLAÇÃO NÃO

CONFIGURADA . Encontrando-se o feito na etapa executiva, revela

-se inviável a aferição de violação do art. 879 da CLT ou de

existência de divergência jurisprudencial, ex vi do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do TST. Além disso, inexiste previsão legal

de benefício de ordem em favor do tomador , de modo a condicionar

sua efetiva responsabilidade subsidiária ao esgotamento das

tentativas de execução dos sócios da empresa prestadora de

serviços. Afinal, para se acionar o responsável subsidiário, basta o

inadimplemento da obrigação pela devedora principal . Por força da

teleologia própria do processo (ou fase) de execução, que se

processa no interesse do credor, a existência de responsáveis

sucessivos no título executivo judicial autoriza a conclusão de que o

inadimplemento por parte do devedor principal conduz à imediata

persecução patrimonial sucessiva, sobretudo porque a própria

ordem jurídica reconhece ao devedor subsidiário que cumpre a

obrigação eventual direito regressivo no juízo competente. Não se

pode desconsiderar, ainda, a natureza alimentícia do crédito

trabalhista, aspecto relevante e que justifica a adoção de todas as

medidas tendentes à rápida solução do processo executivo.

Violação do art. 5º, II, LIV e LV, da CF não caracterizada.

Precedentes. Recurso de revista não conhecido " (RR-235700-

39.2005.5.15.0130, 7ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 20/03/2015).”

Por essas razões, diante da necessidade e da responsabilidade de

dar andamento aos processos que tramitam nesta Secretaria com

celeridade, tal procedimento deve ser relativizado, por observância

ao princípio da economia e razoável duração processual.

Assim, ante o exposto, intime-se a demandada MARCELO

COSTA CARDOSO - EPP por seu advogado, via Diário Oficial,

para comprovar o pagamento ou garantir a execução, no prazo

de quinze dias do artigo 523 do CPC, caput, sob pena de

penhora.

Esclareço, ainda, que ao adotar o prazo do artigo 523 do CPC, este

Juízo não está aplicando a multa do art. 523, § 1ª do CPC, porque

sempre entendeu que pela sua incompatibilidade com o

ordenamento trabalhista da execução. O TST referendou este

entendimento, quando em julgamento de incidente repetitivo,

entendeu pela inaplicabilidade da multa do art. 526, § 1ª do CPC, na

justiça do Trabalho.

Ressalte-se que o procedimento é mais benéfico para ambas as

partes. Para o autor, porque possibilita o andamento mais célere do

feito em razão da notificação por diário ou e-carta; para a

demandada, porque está sendo concedido o prazo mais elástico do

CPC.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000701-93.2017.5.05.0003
RECLAMANTE PAULO CEZAR DOS SANTOS

BARROS

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69bfa81

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a reclamada para depositar os valores reconhecidos
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como incontroverso.

Não havendo o depósito de forma espontânea pela reclamada, o

requerimento de execução dos valores incontroversos deve ser feito

em autos apartados, porque neste feito se processa a fase de

liquidação.

Observe-se que não foi dado início a execução com a apresentação

de cálculos de liquidação, por aplicação da nova redação do art.

879 da CLT com o advento da Lei 13.467/2017.

O entendimento deste juízo em relação ao artigo 879 caput da CLT

é que o ordenamento jurídico impõe previamente a fase de

liquidação por cálculos, arbitramento ou artigos antes do início

da execução e somente nesta última fase é que o ordenamento

confere o direito do requerimento de atos de penhora nos autos,

inclusive, outorgando a executada o direito de apresentar garantia

do juízo, a exemplo do seguro fiança que possui o mesmo patamar

preferencial do dinheiro. Note-se que o início da fase de execução

dar-se-á obrigatoriamente após a fase de liquidação e dever ser

requerida pela parte autora em atenção ao artigo 878 da CLT, com

nova redação imposta pela lei nº 13.467/2017 e com início conforme

artigo 880 da CLT.

A requerente não tem direito de solicitar bloqueio de valor

incontroverso no mesmo processo em que está tramitando a fase

de liquidação. Ressalte-se que em nenhum momento este juízo está

dizendo que a requerente não teria direito à execução do valor

incontroverso, apenas, que deve se processar na forma correta.

Interpreto o valor incontroverso como a parte líquida do título

judicial, permanecendo o restante como controverso, sendo a parte

ilíquida. Desta maneira, havendo parte líquida (o incontroverso) e

parte ilíquida (o controverso), a única hipótese prevista no

ordenamento jurídico processual que permite o atendimento da

solicitação da requerente está prevista no §1º do artigo 509 do CPC:

"Art. 509 - Quando a sentença condenar ao pagamento de quantia

ilíquida, proceder-se-á à sua liquidação, a requerimento do credor

ou do devedor:

I - por arbitramento, quando determinado pela sentença,

convencionado pelas partes ou exigido pela natureza do objeto da

liquidação;

II - pelo procedimento comum, quando houver necessidade de

alegar e provar fato novo.

§ 1º - Quando na sentença houver uma parte líquida e outra ilíquida,

ao credor é lícito promover simultaneamente a execução daquela e,

em autos apartados, a liquidação desta. " (grifos nosso)

Assim, no caso em tela, já iniciada a liquidação do feito no processo

principal, deve a demandante solicitar o início da execução do valor

incontroverso em autos apartados, mediante o ingresso de Ação de

Cumprimento de Sentença, observando que nessa ação a execução

da parte incontroversa (parte líquida do título judicial) será efetuada

de forma definitiva, com a determinação da citação da reclamada

para pagamento do valor incontroverso e, após decorrido o prazo

sem pagamento espontâneo, será efetivado o bloqueio dos ativos

financeiros da executada. Ressalte-se que tal procedimento não

irá impactar a tramitação da fase de liquidação dovalor controverso

discutido e nem causa prejuízo às partes, nem à tramitação regular

do feito.

Notifique-se.

Após, façam os autos conclusos para julgamento da impugnação

aos cálculos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000279-11.2023.5.05.0003
EXEQUENTE ANTONIO LEONE DA SILVA

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO

ADVOGADO ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 28677/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5 A REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LEONE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50e2ae3

proferida nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a discussão em torno dos honorários advocatícios e

dos honorários contábeis, cuja competência para decisão é do Juízo

Cível, determino a retenção dos valores em discussão, quais sejam:

25% a título de honorários advocatícios•

2% a título de honorários contábeis•

Ambos sobre o crédito bruto do reclamante e devendo ficar à

disposição deste Juízo até a definição do Juízo competente.

Retifique-se o ofício precatório de id 8f02228, a fim de que seja

observada a presente decisão e, atendendo ao pedido do atual
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patrono do reclamante, deve constar, ainda, em favor dos atuais

patronos honorários contábeis de 2%, em observância ao contrato

de id bf9c90f.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000701-93.2017.5.05.0003
RECLAMANTE PAULO CEZAR DOS SANTOS

BARROS

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR DOS SANTOS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69bfa81

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a reclamada para depositar os valores reconhecidos

como incontroverso.

Não havendo o depósito de forma espontânea pela reclamada, o

requerimento de execução dos valores incontroversos deve ser feito

em autos apartados, porque neste feito se processa a fase de

liquidação.

Observe-se que não foi dado início a execução com a apresentação

de cálculos de liquidação, por aplicação da nova redação do art.

879 da CLT com o advento da Lei 13.467/2017.

O entendimento deste juízo em relação ao artigo 879 caput da CLT

é que o ordenamento jurídico impõe previamente a fase de

liquidação por cálculos, arbitramento ou artigos antes do início

da execução e somente nesta última fase é que o ordenamento

confere o direito do requerimento de atos de penhora nos autos,

inclusive, outorgando a executada o direito de apresentar garantia

do juízo, a exemplo do seguro fiança que possui o mesmo patamar

preferencial do dinheiro. Note-se que o início da fase de execução

dar-se-á obrigatoriamente após a fase de liquidação e dever ser

requerida pela parte autora em atenção ao artigo 878 da CLT, com

nova redação imposta pela lei nº 13.467/2017 e com início conforme

artigo 880 da CLT.

A requerente não tem direito de solicitar bloqueio de valor

incontroverso no mesmo processo em que está tramitando a fase

de liquidação. Ressalte-se que em nenhum momento este juízo está

dizendo que a requerente não teria direito à execução do valor

incontroverso, apenas, que deve se processar na forma correta.

Interpreto o valor incontroverso como a parte líquida do título

judicial, permanecendo o restante como controverso, sendo a parte

ilíquida. Desta maneira, havendo parte líquida (o incontroverso) e

parte ilíquida (o controverso), a única hipótese prevista no

ordenamento jurídico processual que permite o atendimento da

solicitação da requerente está prevista no §1º do artigo 509 do CPC:

"Art. 509 - Quando a sentença condenar ao pagamento de quantia

ilíquida, proceder-se-á à sua liquidação, a requerimento do credor

ou do devedor:

I - por arbitramento, quando determinado pela sentença,

convencionado pelas partes ou exigido pela natureza do objeto da

liquidação;

II - pelo procedimento comum, quando houver necessidade de

alegar e provar fato novo.

§ 1º - Quando na sentença houver uma parte líquida e outra ilíquida,

ao credor é lícito promover simultaneamente a execução daquela e,

em autos apartados, a liquidação desta. " (grifos nosso)

Assim, no caso em tela, já iniciada a liquidação do feito no processo

principal, deve a demandante solicitar o início da execução do valor

incontroverso em autos apartados, mediante o ingresso de Ação de

Cumprimento de Sentença, observando que nessa ação a execução

da parte incontroversa (parte líquida do título judicial) será efetuada

de forma definitiva, com a determinação da citação da reclamada

para pagamento do valor incontroverso e, após decorrido o prazo

sem pagamento espontâneo, será efetivado o bloqueio dos ativos

financeiros da executada. Ressalte-se que tal procedimento não

irá impactar a tramitação da fase de liquidação dovalor controverso

discutido e nem causa prejuízo às partes, nem à tramitação regular

do feito.

Notifique-se.

Após, façam os autos conclusos para julgamento da impugnação

aos cálculos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000415-42.2022.5.05.0003
REQUERENTE LEANDRO DE SOUZA ARAUJO
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ADVOGADO LUCAS DE SOUZA ARAUJO(OAB:
46595/BA)

ADVOGADO TAIS SOUZA DE CERQUEIRA(OAB:
20193/BA)

REQUERIDO TPC LOGISTICA NORDESTE S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

REQUERIDO MJF ENGENHARIA LTDA - ME

REQUERIDO E C E CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM ENGENHARIA
ELETRICA LTDA

ADVOGADO GENIVALDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 37311/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E C E CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ENGENHARIA
ELETRICA LTDA

  - TPC LOGISTICA NORDESTE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d230b6

proferido nos autos.

Notifique-se a parte contrária para contestar os Embargos

Declaratórios opostos, em cinco dias, ante a possibilidade de os

mesmos ensejarem efeito modificativo ao julgado.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0054100-52.2008.5.05.0003
RECLAMANTE CARLOS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ANDRÉA TEIXEIRA
GONÇALVES(OAB: 670/SE)

ADVOGADO ALBA MARTINS CUNHA(OAB:
11175/BA)

ADVOGADO CLAUDETE MARIA KRAMEL(OAB:
10177/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA TEIXEIRA GONCALVES
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99baec9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao(à) reclamante para manifestar-se acerca da certidão retro,

no prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000589-17.2023.5.05.0003
RECLAMANTE ROBSON DOS SANTOS MACIEL

ADVOGADO JULIANA TAVARES
NASCIMENTO(OAB: 49867/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES
DE CARVALHO(OAB: 21922/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR - IBDAH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05cad35

proferida nos autos.

Vistos etc.

Admito os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT

para julgamento.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000589-17.2023.5.05.0003
RECLAMANTE ROBSON DOS SANTOS MACIEL

ADVOGADO JULIANA TAVARES
NASCIMENTO(OAB: 49867/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES
DE CARVALHO(OAB: 21922/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DOS SANTOS MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05cad35

proferida nos autos.

Vistos etc.

Admito os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT

para julgamento.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000695-86.2017.5.05.0003
RECLAMANTE LUCAS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO FABIO ANTONIO BARBOSA
ROCHA(OAB: 44427/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a9d883

proferida nos autos.

Vistos etc.

Nego seguimento ao Agravo de Petição de Id b1ff48a, em face do

caráter interlocutório da decisão de ID 1022a44. Notifique-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0064100-68.1995.5.05.0003
RECLAMANTE BENICIO DOS SANTOS

ADVOGADO JUNILHA PEREIRA MOTA(OAB:
13535/BA)

ADVOGADO LAIS REGINA PIVA DE
ALCANTARA(OAB: 9007/DF)

ADVOGADO WILSON MARQUES DE
ALCANTARA(OAB: 9745/DF)

RECLAMANTE DOMINGOS DA PURIFICACAO

ADVOGADO JUNILHA PEREIRA MOTA(OAB:
13535/BA)

ADVOGADO LAIS REGINA PIVA DE
ALCANTARA(OAB: 9007/DF)

ADVOGADO WILSON MARQUES DE
ALCANTARA(OAB: 9745/DF)

RECLAMANTE EDIMOQUES FELIX OLIVEIRA

ADVOGADO JUNILHA PEREIRA MOTA(OAB:
13535/BA)

ADVOGADO LAIS REGINA PIVA DE
ALCANTARA(OAB: 9007/DF)

ADVOGADO WILSON MARQUES DE
ALCANTARA(OAB: 9745/DF)

RECLAMANTE JOAQUIM IZIDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JUNILHA PEREIRA MOTA(OAB:
13535/BA)

ADVOGADO LAIS REGINA PIVA DE
ALCANTARA(OAB: 9007/DF)

ADVOGADO WILSON MARQUES DE
ALCANTARA(OAB: 9745/DF)

RECLAMANTE JOSE GONCALVES DE SANTANA

ADVOGADO JUNILHA PEREIRA MOTA(OAB:
13535/BA)

ADVOGADO LAIS REGINA PIVA DE
ALCANTARA(OAB: 9007/DF)

ADVOGADO WILSON MARQUES DE
ALCANTARA(OAB: 9745/DF)

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO MUNIZ SILVA

ADVOGADO JUNILHA PEREIRA MOTA(OAB:
13535/BA)

ADVOGADO LAIS REGINA PIVA DE
ALCANTARA(OAB: 9007/DF)

ADVOGADO WILSON MARQUES DE
ALCANTARA(OAB: 9745/DF)

RECLAMANTE PEDRO PROCOPIO DA EXALTACAO

ADVOGADO JUNILHA PEREIRA MOTA(OAB:
13535/BA)

ADVOGADO LAIS REGINA PIVA DE
ALCANTARA(OAB: 9007/DF)

ADVOGADO WILSON MARQUES DE
ALCANTARA(OAB: 9745/DF)

RECLAMANTE VALDEMAR ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO JUNILHA PEREIRA MOTA(OAB:
13535/BA)

ADVOGADO LAIS REGINA PIVA DE
ALCANTARA(OAB: 9007/DF)

ADVOGADO WILSON MARQUES DE
ALCANTARA(OAB: 9745/DF)

RECLAMADO CARLITO SOUZA DE ARAUJO

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

BELARMINA MARIA SANTANA DA
EXALTACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENICIO DOS SANTOS

  - DOMINGOS DA PURIFICACAO

  - EDIMOQUES FELIX OLIVEIRA

  - JOAQUIM IZIDIO DE OLIVEIRA

  - JOSE GONCALVES DE SANTANA

  - JOSE RAIMUNDO MUNIZ SILVA

  - PEDRO PROCOPIO DA EXALTACAO
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  - VALDEMAR ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a34195

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, decreta-se, de ofício, a prescrição da pretensão

executiva, determinando-se a extinção do processo, com resolução

de mérito (CPC, 487, II).

Custas dispensadas. Decorrido o prazo recursal, ao arquivo

definitivo. Notifiquem-se.

Havendo depósitos recursais e saldo remanescente em conta

judicial, verifique-se a existência de outros processos da

demandada pendentes de pagamento. Não encontrando, libere-os

em favor da executada.

Certifique-se a inexistência de saldo em conta judicial, vistoriem-se

e arquivem-se os autos.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000536-41.2020.5.05.0003
RECLAMANTE RENATO DOS SANTOS CERQUEIRA

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 23625/BA)

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GILMARA RODRIGUES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001288-18.2017.5.05.0003
RECLAMANTE SERGIO ANDRADE BARRETO

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
PARPINELLI(OAB: 49254/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BANCO BRADESCO S.A.) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GILMARA RODRIGUES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000858-37.2015.5.05.0003
RECLAMANTE PAULO CESAR COSTA DE QUEIROZ

ADVOGADO ROMULO LUIZ SALOMAO DE
ALMEIDA(OAB: 19532/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO SIMONE REZENDE AZEVEDO
DAMINELLO(OAB: 152368/SP)

ADVOGADO CAMILA ADRIELE CARVALHO
BRANCO DE OLIVEIRA(OAB: 22685-
B/MS)

ADVOGADO FELIPE QUADROS DE SOUZA(OAB:
232620/SP)

ADVOGADO NADIA DE OLIVEIRA RIOS(OAB:
117984/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GILMARA RODRIGUES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001297-77.2017.5.05.0003
RECLAMANTE ISVANIA JESUS DE SANTANA

ADVOGADO ANDREA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 15307/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO CAROLINA BRITO QUADROS DE
ANDRADE(OAB: 45787/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO SUSANA ALVES PEREIRA(OAB:
27071/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS

LTDA) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GILMARA RODRIGUES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000344-45.2019.5.05.0003
RECLAMANTE HELIO DE OLIVEIRA DANTAS

ADVOGADO DJALMA LUIZ ALVES
MENEZES(OAB: 30362/BA)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BAQUEIRO DOS
SANTOS(OAB: 21039/BA)

RECLAMADO PROSSELI EMPREENDIMENTOS
EIRELI - EPP

RECLAMADO FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DE OLIVEIRA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HELIO DE OLIVEIRA DANTAS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GILMARA RODRIGUES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000226-64.2022.5.05.0003
EXEQUENTE ELTON LIMA NASCIMENTO

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

EXECUTADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LOJAS AMERICANAS S.A.) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GILMARA RODRIGUES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000298-22.2020.5.05.0003
EXEQUENTE MARLI FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

EXECUTADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LOJAS AMERICANAS S.A.) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GILMARA RODRIGUES SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000168-90.2024.5.05.0003
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 440322f

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da impugnação aos cálculos apresentada

pela União/PGF, para que se manifestem no prazo de lei, querendo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000458-76.2022.5.05.0003
RECLAMANTE CAIELE BORGES CIRIACO REIS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO
GOMES(OAB: 13398/CE)

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59a60db

proferida nos autos.

Vistos etc.

Corrijo o erro material da decisão de Id 53450d3, para que onde se

lê:

"...CONHEÇO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELO

EXECUTADO BS

EM FACE DO EXEQUENTE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL..."

Leia-se:

"...CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO OPOSTA PELO EXECUTADO BS EM FACE DO

EXEQUENTE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL..."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000458-76.2022.5.05.0003
RECLAMANTE CAIELE BORGES CIRIACO REIS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)
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RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO
GOMES(OAB: 13398/CE)

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59a60db

proferida nos autos.

Vistos etc.

Corrijo o erro material da decisão de Id 53450d3, para que onde se

lê:

"...CONHEÇO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELO

EXECUTADO BS

EM FACE DO EXEQUENTE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL..."

Leia-se:

"...CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO OPOSTA PELO EXECUTADO BS EM FACE DO

EXEQUENTE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL..."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000458-76.2022.5.05.0003
RECLAMANTE CAIELE BORGES CIRIACO REIS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO
GOMES(OAB: 13398/CE)

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIELE BORGES CIRIACO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59a60db

proferida nos autos.

Vistos etc.

Corrijo o erro material da decisão de Id 53450d3, para que onde se

lê:

"...CONHEÇO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELO

EXECUTADO BS

EM FACE DO EXEQUENTE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL..."

Leia-se:

"...CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO OPOSTA PELO EXECUTADO BS EM FACE DO

EXEQUENTE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL..."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000708-17.2019.5.05.0003
RECLAMANTE RICARDO LUIS RODRIGUES PERES

ADVOGADO MARAIVAN GONÇALVES ROCHA
SEGUNDO(OAB: 31536/BA)

ADVOGADO KEILA LIRA ROCHA(OAB: 30364/BA)

ADVOGADO LIZ ESTEVES FERREIRA(OAB:
32054/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)
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ADVOGADO ARISTHEU DE MELLO HASSEL
ROCHA(OAB: 189954/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05ab3d2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT

para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000708-17.2019.5.05.0003
RECLAMANTE RICARDO LUIS RODRIGUES PERES

ADVOGADO MARAIVAN GONÇALVES ROCHA
SEGUNDO(OAB: 31536/BA)

ADVOGADO KEILA LIRA ROCHA(OAB: 30364/BA)

ADVOGADO LIZ ESTEVES FERREIRA(OAB:
32054/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

ADVOGADO ARISTHEU DE MELLO HASSEL
ROCHA(OAB: 189954/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUIS RODRIGUES PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05ab3d2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT

para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000276-90.2022.5.05.0003
RECLAMANTE DAVID MESSALA DOS SANTOS

CRUZ

ADVOGADO ICARO D EMIDIO GUIMARAES(OAB:
51623/BA)

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO BRUNO AMORA(OAB: 45530/CE)

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47c785e

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo dos Embargos à Execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000916-59.2023.5.05.0003
RECLAMANTE CLAUDIO BARRETO DE ALMEIDA

ADVOGADO Paulo José Oliveira Alves(OAB:
24942/BA)

ADVOGADO FABRICIO ZACCARELLI ASSIS
DALTRO(OAB: 38370/BA)

RECLAMADO REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEF 16 DE SETEMBRO

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO BARRETO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc82bb0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para ciência da perícia médica designada

na petição de Id 6f17c4b para juntarem os documentos solicitados

pelo Perito na petição de Id 3c28949 e responderem ao

questionário de Id 7b580af, no prazo de cinco dias, devendo o

reclamante atentar aos documentos que deve apresentar no dia da

perícia e às recomendações do perito. 

Defiro o pedido de juntada de informações obtidos pelo convênio

PrevJud, que deve ser mantido em sigilo em face da proteção

oferecida aos dados médicos de qualquer cidadão, colocando-os,

contudo, com visibilidade aberta às partes e ao perito, concedendo

prazo 5 dias às partes para manifestação e vista ao perito.

Ciência às partes perícia de insalubridade designada na petição de

Id e0785f3 e à reclamada para juntar os documentos solicitados

pela Perita no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000927-11.2011.5.05.0003
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS SOUZA COSTA

ADVOGADO Luiz Carlos da Costa Souza(OAB:
9527/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38d790b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT

para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000916-59.2023.5.05.0003
RECLAMANTE CLAUDIO BARRETO DE ALMEIDA

ADVOGADO Paulo José Oliveira Alves(OAB:
24942/BA)

ADVOGADO FABRICIO ZACCARELLI ASSIS
DALTRO(OAB: 38370/BA)

RECLAMADO REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEF 16 DE SETEMBRO

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEF 16 DE
SETEMBRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc82bb0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para ciência da perícia médica designada

na petição de Id 6f17c4b para juntarem os documentos solicitados

pelo Perito na petição de Id 3c28949 e responderem ao

questionário de Id 7b580af, no prazo de cinco dias, devendo o

reclamante atentar aos documentos que deve apresentar no dia da

perícia e às recomendações do perito. 

Defiro o pedido de juntada de informações obtidos pelo convênio

PrevJud, que deve ser mantido em sigilo em face da proteção

oferecida aos dados médicos de qualquer cidadão, colocando-os,

contudo, com visibilidade aberta às partes e ao perito, concedendo

prazo 5 dias às partes para manifestação e vista ao perito.

Ciência às partes perícia de insalubridade designada na petição de

Id e0785f3 e à reclamada para juntar os documentos solicitados

pela Perita no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000232-37.2023.5.05.0003
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RECLAMANTE ANTONIO VIVALDO DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO JULIANA MARIA CELESTE MIRANDA
DE CASTRO(OAB: 26826/BA)

ADVOGADO SHEILA FERREIRA NOVAES(OAB:
182252/RJ)

RECLAMADO BARRY CALLEBAUT BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VIVALDO DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c575527

proferido nos autos.

Considerando que no presente feito já foram nomeados 2 peritos

que declinaram do múnus em razão do local de trabalho do

reclamante ser na cidade de Ilhéus/Ba, determino, a fim de evitar

mais delongas ao processo, seja expedida carta precatória para

nomeação de perito técnico.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001239-45.2015.5.05.0003
RECLAMANTE ROSANGELA DE ALMEIDA LIMA

ADVOGADO TAIS LIMA HURST(OAB: 45257/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d40259e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Observando que a determinação consolidada de citação pessoal,

hoje em dia já é relativizada, pelo entendimento doutrinário e

jurisprudencial que considera válida a citação entregue no endereço

do executado, mesmo que não diretamente ao representante legal

da empresa, em atenção ao princípio da instrumentalidade das

formas, que se atenta exclusivamente ao alcance da finalidade, sem

impor relevância ao meio pelo qual o ato processual foi praticado,

consoante autorização do artigo 277 do CPC, que autoriza a

declaração da validade do ato processual se realizado de outro

modo que previsto em lei e alcançar a finalidade.

A seguinte jurisprudência ratifica o posicionamento deste juízo:

   “PROCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO

VÁLIDA. INEXISTÊNCIA. 1 - A disciplina das nulidades no direito do

trabalho estabelece que nos processos sujeitos à apreciação desta

Especializada somente haverá nulidade quando resultar dos atos

inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes (artigo 794, da

CLT); 2 - No presente caso, observa-se que a citação foi válida e

cumpriu seu papel, pois foi oportunizada à empresa Agravante, bem

como ao seu sócio, o devido conhecimento do processo executório

de acordo com as regras legais, ainda com posterior oferecimento

de embargos à execução tempestivamente, não havendo que se

falar em nulidade processual. Agravo de petição ao qual se nega

provimento.

Processo 0001378-58.2016.5.05.0036, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) LEA REIS NUNES, Terceira Turma, DJ

25/07/2019”

   “CITAÇÃO NA EXECUÇÃO. ENTREGA AO PORTEIRO DO

CONDOMÍNIO. VALIDADE. O art. 248, §4º do CPC/2014 prevê

expressamente que nos condomínios edilícios ou nos loteamentos

com controle de acesso a entrega do mandado pode ser feita por

funcionário da portaria responsável pelo recebimento de

correspondência, não se exigindo a identificação por RG e CPF do

funcionário. É que estes profissionais encontram-se credenciados

para receber documentos endereçados a qualquer das suas

unidades residenciais ou comerciais, cabendo ao síndico,

condôminos e/ou moradores a fiscalização sobre os serviços

comuns acometidos à responsabilidade desses empregados do

condomínio. Assim, o ônus da ausência de recebimento do

mandado ou a sua entrega para pessoa que não era porteiro do

condomínio constitui ônus da prova dos destinatários, nos termos

da Súmula nº 16 do c. TST, ônus do qual as agravantes não se

desincumbiram, sendo, portanto, válida a citação, in casu, mediante

entrega do mandado na forma como foi feita.

Processo 0010046-94.2014.5.05.0195, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) MARGARETH RODRIGUES COSTA, Segunda
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Turma, DJ 26/07/2019”

   "I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. ÓBICE DA DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA AFASTADO. Os comprovantes de

pagamentos juntados aos autos apontam o pagamento por meio de

convênio STN - GRU Judicial, com o nome do depositante indicado,

assim como a identificação da respectiva operação, possibilitando

ao juízo a comprovação do recolhimento eletrônico das custas,

permitindo o exame da regularidade do preparo. Dessa forma, o ato

processual atingiu a sua finalidade e, em decorrência do princípio

da instrumentalidade das formas, deve ser reconhecido o

atendimento aos requisitos necessários ao preparo, afastando-se o

óbice da deserção. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 282, § 2º, DO NCPC (ART.

249, § 2.º, DO CPC/1973). Na forma do art. 282, § 2.º, do NCPC

(art. 249, § 2.º, do CPC/1973), deixa-se de examinar a preliminar

suscitada . ESTABILIDADE. ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA CONCURSADO

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. DISPENSA IMOTIVADA NO

CURSO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO.  SINDICÂNCIAS

ADMINISTRATIVAS NÃO CONCLUÍDAS. REINTEGRAÇÃO.

DEVIDA. SENTENÇA RESTABELECIDA. O Tribunal de origem deu

provimento ao recurso ordinário do reclamado para, reformando a

sentença do juízo de primeira instância, considerar válida a

dispensa do reclamante por justa causa. Consta do acórdão

recorrido que o reclamante foi admitido por meio de concurso

público, pelo regime da CLT, e dispensado por justa causa, ainda

durante o estágio probatório, razão pela qual não seria detentor da

estabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal. A justa

causa teria decorrido da instauração de três sindicâncias, todas por

mal atendimento médico aos pacientes e, embora não tenham sido

concluídas, os fatos relatados pelos usuários do hospital, por si só,

já demostrariam a desídia do reclamante. A decisão regional

contraria a jurisprudência desta Corte Superior, que é no sentido de

que, ainda que em estágio probatório, o servidor público celetista,

admitido por meio de concurso público, somente poderá ser

dispensado após regular procedimento administrativo. Nesse

sentido, também, as Súmulas 20 e 21 do STF. Desse modo,

constando do acórdão recorrido que o reclamante foi regularmente

admitido por concurso público, porém, foi demitido por justa causa

sem a conclusão dos respectivos procedimentos administrativos

disciplinares, ainda que na vigência do estágio probatório, resta

concluir que a dispensa é irregular, devendo ser reformado o

acórdão proferido pelo Tribunal a quo . Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-132800-16.2004.5.01.0481, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 20/03/2020).”

   "RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. 1. NULIDADE.

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO PESSOAL NA FASE DE EXECUÇÃO.

OFENSA AOS ARTIGOS 880 DA CLT E 5º, LIV E LV, DA CF.

SÚMULA 266/TST. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VIOLAÇÃO NÃO

CONFIGURADA . Incabível o exame de alegação de ofensa ao art.

880 da CLT (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula 266 do TST). A rigor, é

também inviável o prosseguimento da revista fundada em alegação

de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal quando a

solução da polêmica - em que se discute a nulidade decorrente da

ausência de citação pessoal na fase de execução - exige o exame

da legislação infraconstitucional (no caso, o próprio art. 880 da

CLT). Ademais, em respeito ao princípio da transcendência e à

instrumentalidade das formas (arts. 244 do CPC e 794 da CLT), não

há que se falar em nulidade processual, pois a parte pôde se

manifestar e recorrer das decisões proferidas, não restando

demonstrado prejuízo no exercício do contraditório e da ampla

d e f e s a .  R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  2 .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESNECESSIDADE DE

EXAURIMENTO DA EXECUÇÃO E PROCURA POR BENS DO

DEVEDOR PRINCIPAL E DE SEUS SÓCIOS . DISSENSO

PRETORIANO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 879 DA CLT E 5º, II,

LIV E LV, DA CF. SÚMULA 266/TST. VIOLAÇÃO NÃO

CONFIGURADA . Encontrando-se o feito na etapa executiva, revela

-se inviável a aferição de violação do art. 879 da CLT ou de

existência de divergência jurisprudencial, ex vi do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do TST. Além disso, inexiste previsão legal

de benefício de ordem em favor do tomador , de modo a condicionar

sua efetiva responsabilidade subsidiária ao esgotamento das

tentativas de execução dos sócios da empresa prestadora de

serviços. Afinal, para se acionar o responsável subsidiário, basta o

inadimplemento da obrigação pela devedora principal . Por força da

teleologia própria do processo (ou fase) de execução, que se

processa no interesse do credor, a existência de responsáveis

sucessivos no título executivo judicial autoriza a conclusão de que o

inadimplemento por parte do devedor principal conduz à imediata

persecução patrimonial sucessiva, sobretudo porque a própria

ordem jurídica reconhece ao devedor subsidiário que cumpre a

obrigação eventual direito regressivo no juízo competente. Não se

pode desconsiderar, ainda, a natureza alimentícia do crédito

trabalhista, aspecto relevante e que justifica a adoção de todas as

medidas tendentes à rápida solução do processo executivo.

Violação do art. 5º, II, LIV e LV, da CF não caracterizada.

Precedentes. Recurso de revista não conhecido " (RR-235700-

39.2005.5.15.0130, 7ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 20/03/2015).”
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Por essas razões, diante da necessidade e da responsabilidade de

dar andamento aos processos que tramitam nesta Secretaria com

celeridade, tal procedimento deve ser relativizado, por observância

ao princípio da economia e razoável duração processual.

Assim, ante o exposto, intime-se a demandada ATENTO

BRASIL S/A, responsável principal, por seu advogado, via

Diário Oficial, ou via sistema, para as demandadas com

procuradoria cadastrada, para comprovar o pagamento ou

garantir a execução, no prazo de quinze dias do artigo 523 do

CPC, caput, sob pena de penhora.

Esclareço, ainda, que ao adotar o prazo do artigo 523 do CPC, este

Juízo não está aplicando a multa do art. 523, § 1ª do CPC, porque

sempre entendeu que pela sua incompatibilidade com o

ordenamento trabalhista da execução. O TST referendou este

entendimento, quando em julgamento de incidente repetitivo,

entendeu pela inaplicabilidade da multa do art. 526, § 1ª do CPC, na

justiça do Trabalho.

Ressalte-se que o procedimento é mais benéfico para ambas as

partes. Para o autor, porque possibilita o andamento mais célere do

feito em razão da notificação por diário ou e-carta; para a

demandada, porque está sendo concedido o prazo mais elástico do

CPC.

Atente-se que há responsável subsidiária nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000232-37.2023.5.05.0003
RECLAMANTE ANTONIO VIVALDO DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO JULIANA MARIA CELESTE MIRANDA
DE CASTRO(OAB: 26826/BA)

ADVOGADO SHEILA FERREIRA NOVAES(OAB:
182252/RJ)

RECLAMADO BARRY CALLEBAUT BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRY CALLEBAUT BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c575527

proferido nos autos.

Considerando que no presente feito já foram nomeados 2 peritos

que declinaram do múnus em razão do local de trabalho do

reclamante ser na cidade de Ilhéus/Ba, determino, a fim de evitar

mais delongas ao processo, seja expedida carta precatória para

nomeação de perito técnico.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000579-27.2010.5.05.0003
RECLAMANTE DENISE ALVES BARBOSA

ADVOGADO DAIANE FERREIRA DA SILVA(OAB:
29581/BA)

ADVOGADO FRANKLIN SILVA SAMPAIO(OAB:
31110/BA)

RECLAMADO ANTONIO FERNANDO RIBEIRO
SANTOS

ADVOGADO ALBERTO CARVALHO SILVA(OAB:
20591/BA)

RECLAMADO LEANDRO DE ALMEIDA VARGAS

ADVOGADO RICARDO MORAES AMORIM(OAB:
28963/BA)

RECLAMADO CENTRO MEDICO ULTRA IMAGEM
LTDA - ME

ADVOGADO REBECA MENDES ALCANTARA DE
SOUSA(OAB: 42212/BA)

ADVOGADO PABLO LUIZ MELLO RIBEIRO(OAB:
27407/BA)

ADVOGADO RICARDO MORAES AMORIM(OAB:
28963/BA)

RECLAMADO JOSENILDO RIOS LOPES LIMA

ADVOGADO RICARDO MORAES AMORIM(OAB:
28963/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

31ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9b9d37

proferida nos autos.

Vistos etc.

Admito o Recurso interposto.

Notifique-se o recorrido.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT

para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000224-75.2014.5.05.0003
RECLAMANTE NILTON VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOEL ARAUJO DE SOUZA(OAB:
34149/BA)

RECLAMADO MFP CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO MARCILIO MENEZES(OAB:
17187/BA)

RECLAMADO FRANCISCO EMILIO DE ARAUJO
CARVALHO

RECLAMADO NASK EMPREITEIRA LTDA - ME

RECLAMADO MARCUS FONSECA PELETEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08a4ff8

proferido nos autos.

Atenda-se ao quanto requerido no ID e8bc38d: intimem-se os

advogados dos credores dos processos habilitados no referido

REEF para ciência da convocação da Assembleia Geral de

Credores, que se realizará no dia 03/04/2024 às 14h, de forma

telepresencial, via ZOOM (Link da reunião: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/audienciacee), na sala de audiências da Secretaria

de Execução e Expropriação (SEE).

Após, retornem-se os autos para o fluxo de sobrestamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000682-77.2023.5.05.0003
RECLAMANTE LUCIAN DE MACENA DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO REINALDODA SILVA GUERREIRO -
ME

ADVOGADO GABRIELA SEPULVEDA
SOBRINHO(OAB: 65589/BA)

RECLAMADO RAIANE CIRNE GUERREIRO

ADVOGADO GABRIELA SEPULVEDA
SOBRINHO(OAB: 65589/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NA BAHIA -
SRTE/BA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIAN DE MACENA DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b28351

proferido nos autos.

Quanto à anotação da CTPS do reclamante, notifiquem-se as partes

para que fixem data, horário e local para cumprimento da obrigação

na CTPS física do reclamante, anexando aos autos comprovante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000682-77.2023.5.05.0003
RECLAMANTE LUCIAN DE MACENA DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO REINALDODA SILVA GUERREIRO -
ME

ADVOGADO GABRIELA SEPULVEDA
SOBRINHO(OAB: 65589/BA)

RECLAMADO RAIANE CIRNE GUERREIRO

ADVOGADO GABRIELA SEPULVEDA
SOBRINHO(OAB: 65589/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NA BAHIA -
SRTE/BA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANE CIRNE GUERREIRO

  - REINALDODA SILVA GUERREIRO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b28351

proferido nos autos.

Quanto à anotação da CTPS do reclamante, notifiquem-se as partes

para que fixem data, horário e local para cumprimento da obrigação

na CTPS física do reclamante, anexando aos autos comprovante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0014400-45.2003.5.05.0003
RECLAMANTE UBIRIANA SANTOS SANTANA

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)
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RECLAMADO OLGA MARIA MOREIRA PITHON
NAPOLI

RECLAMADO TEREZA DURAN BELEZA E
ESTETICA LTDA

RECLAMADO ANA TEREZA MOREIRA PITHON
NAPOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRIANA SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 410b686

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Desconstituo as penhoras recaídas sobre os bens descritos nos

autos de penhora de fls. 140 e 272. Notifiquem-se as partes.

2 - Após, devolvam-se os autos findos ao arquivo definitivo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000640-35.2014.5.05.0038
RECLAMANTE ARILZA SANTANA SILVA

ADVOGADO LUISA ARAGAO PADILHA(OAB:
15146/BA)

ADVOGADO ECY ARAGAO PADILHA(OAB:
5229/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO PAULA GABRIELA FERREIRA
BARBOSA(OAB: 26962/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILZA SANTANA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daf53ab

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em face das alterações trazidas pela Lei 13.467/17 (Reforma

Trabalhista), a parte autora tem que requerer o início da execução,

nos termos do art. 878 da CLT, para haver a determinação pelo

juízo da citação da executada. Notifique-se, sob pena de seguirem

os autos para aguardar no arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000099-29.2022.5.05.0003
RECLAMANTE JUCILEIDE SOUZA

ADVOGADO NIVEA AMAZONAS PEREIRA
BASTOS(OAB: 27704/BA)

RECLAMADO CRUZADA MARANATA DE
EVANGELIZACAO

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

RECLAMADO ANDREA PINTO BRANDAO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

ADVOGADO PRISCILA NARRIMAN ABREU DE
LIMA SILVA(OAB: 22471/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

NM PAGAMENTOS E CORRETORA
DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO DANIEL GUERRA AMARAL(OAB:
83816/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILEIDE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a79050a

proferido nos autos.

Vista a parte autora do requerimento de Id c3e8902, para

manifestação no prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000886-24.2023.5.05.0003
RECLAMANTE IRADILMA FRANCA SANTOS

ADVOGADO NELSON FARIAS MACHADO
NETO(OAB: 39735/BA)

ADVOGADO CLEVSON LIMA BOMFIM(OAB:
26589/BA)

RECLAMADO RY ATIVIDADES VETERINARIAS
LTDA

ADVOGADO DANILO FREITAS DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 30677/BA)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RY ATIVIDADES VETERINARIAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 577f03c

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para ciência da perícia designada na

petição de Id 43052a9, à reclamada para juntar os documentos

solicitados pela Perita no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000120-78.2017.5.05.0003
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO BATISTA

BORGES

ADVOGADO EDUARDO JOSE LIMA FORTUNATO
PEREIRA(OAB: 8351/BA)

RECLAMADO CESAR TORQUATO NASCIMENTO

RECLAMADO CESAR TORQUATO NASCIMENTO -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BATISTA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a7faaa

proferido nos autos.

Diante da juntada de depósitos judicial não identificados, oficie-se a

Caixa Econômica Federal para que informe a origem dos depósitos

de ids 547a47f, 0e58da2 e 611b253.

Em respeito ao Princípio da Celeridade e da Eficiência, dá-se ao

presente despacho força de ofício.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000886-24.2023.5.05.0003
RECLAMANTE IRADILMA FRANCA SANTOS

ADVOGADO NELSON FARIAS MACHADO
NETO(OAB: 39735/BA)

ADVOGADO CLEVSON LIMA BOMFIM(OAB:
26589/BA)

RECLAMADO RY ATIVIDADES VETERINARIAS
LTDA

ADVOGADO DANILO FREITAS DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 30677/BA)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRADILMA FRANCA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 577f03c

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para ciência da perícia designada na

petição de Id 43052a9, à reclamada para juntar os documentos

solicitados pela Perita no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000410-20.2022.5.05.0003
RECLAMANTE JARDSON FRAGOSO CARVALHO

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

RECLAMADO GERVASIO MENESES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

RECLAMADO INSTITUTO MANTENEDOR DE
ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA
- ME

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

RECLAMADO ORGANIZACAO TECNOLOGICA DE
ENSINO LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

RECLAMADO WILLIAM ROGERS LIMA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

RECLAMADO PEDRO DALTRO GUSMAO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR DA
BAHIA LTDA - ME

  - ORGANIZACAO TECNOLOGICA DE ENSINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ea7089

proferido nos autos.

Vistos etc.

Observando que a determinação consolidada de citação pessoal,

hoje em dia já é relativizada, pelo entendimento doutrinário e

jurisprudencial que considera válida a citação entregue no endereço

do executado, mesmo que não diretamente ao representante legal

da empresa, em atenção ao princípio da instrumentalidade das

formas, que se atenta exclusivamente ao alcance da finalidade, sem

impor relevância ao meio pelo qual o ato processual foi praticado,

consoante autorização do artigo 277 do CPC, que autoriza a

declaração da validade do ato processual se realizado de outro

modo que previsto em lei e alcançar a finalidade.

A seguinte jurisprudência ratifica o posicionamento deste juízo:

   “PROCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO

VÁLIDA. INEXISTÊNCIA. 1 - A disciplina das nulidades no direito do

trabalho estabelece que nos processos sujeitos à apreciação desta

Especializada somente haverá nulidade quando resultar dos atos

inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes (artigo 794, da

CLT); 2 - No presente caso, observa-se que a citação foi válida e

cumpriu seu papel, pois foi oportunizada à empresa Agravante, bem

como ao seu sócio, o devido conhecimento do processo executório

de acordo com as regras legais, ainda com posterior oferecimento

de embargos à execução tempestivamente, não havendo que se

falar em nulidade processual. Agravo de petição ao qual se nega

provimento.

Processo 0001378-58.2016.5.05.0036, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) LEA REIS NUNES, Terceira Turma, DJ

25/07/2019”

   “CITAÇÃO NA EXECUÇÃO. ENTREGA AO PORTEIRO DO

CONDOMÍNIO. VALIDADE. O art. 248, §4º do CPC/2014 prevê

expressamente que nos condomínios edilícios ou nos loteamentos

com controle de acesso a entrega do mandado pode ser feita por

funcionário da portaria responsável pelo recebimento de

correspondência, não se exigindo a identificação por RG e CPF do

funcionário. É que estes profissionais encontram-se credenciados

para receber documentos endereçados a qualquer das suas

unidades residenciais ou comerciais, cabendo ao síndico,

condôminos e/ou moradores a fiscalização sobre os serviços

comuns acometidos à responsabilidade desses empregados do

condomínio. Assim, o ônus da ausência de recebimento do

mandado ou a sua entrega para pessoa que não era porteiro do

condomínio constitui ônus da prova dos destinatários, nos termos

da Súmula nº 16 do c. TST, ônus do qual as agravantes não se

desincumbiram, sendo, portanto, válida a citação, in casu, mediante

entrega do mandado na forma como foi feita.

Processo 0010046-94.2014.5.05.0195, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) MARGARETH RODRIGUES COSTA, Segunda

Turma, DJ 26/07/2019”

   "I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. ÓBICE DA DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA AFASTADO. Os comprovantes de

pagamentos juntados aos autos apontam o pagamento por meio de

convênio STN - GRU Judicial, com o nome do depositante indicado,

assim como a identificação da respectiva operação, possibilitando

ao juízo a comprovação do recolhimento eletrônico das custas,

permitindo o exame da regularidade do preparo. Dessa forma, o ato

processual atingiu a sua finalidade e, em decorrência do princípio

da instrumentalidade das formas, deve ser reconhecido o

atendimento aos requisitos necessários ao preparo, afastando-se o

óbice da deserção. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 282, § 2º, DO NCPC (ART.

249, § 2.º, DO CPC/1973). Na forma do art. 282, § 2.º, do NCPC

(art. 249, § 2.º, do CPC/1973), deixa-se de examinar a preliminar

suscitada . ESTABILIDADE. ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA CONCURSADO

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. DISPENSA IMOTIVADA NO

CURSO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO.  SINDICÂNCIAS

ADMINISTRATIVAS NÃO CONCLUÍDAS. REINTEGRAÇÃO.

DEVIDA. SENTENÇA RESTABELECIDA. O Tribunal de origem deu

provimento ao recurso ordinário do reclamado para, reformando a

sentença do juízo de primeira instância, considerar válida a

dispensa do reclamante por justa causa. Consta do acórdão

recorrido que o reclamante foi admitido por meio de concurso

público, pelo regime da CLT, e dispensado por justa causa, ainda

durante o estágio probatório, razão pela qual não seria detentor da

estabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal. A justa

causa teria decorrido da instauração de três sindicâncias, todas por

mal atendimento médico aos pacientes e, embora não tenham sido

concluídas, os fatos relatados pelos usuários do hospital, por si só,

já demostrariam a desídia do reclamante. A decisão regional

contraria a jurisprudência desta Corte Superior, que é no sentido de
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que, ainda que em estágio probatório, o servidor público celetista,

admitido por meio de concurso público, somente poderá ser

dispensado após regular procedimento administrativo. Nesse

sentido, também, as Súmulas 20 e 21 do STF. Desse modo,

constando do acórdão recorrido que o reclamante foi regularmente

admitido por concurso público, porém, foi demitido por justa causa

sem a conclusão dos respectivos procedimentos administrativos

disciplinares, ainda que na vigência do estágio probatório, resta

concluir que a dispensa é irregular, devendo ser reformado o

acórdão proferido pelo Tribunal a quo . Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-132800-16.2004.5.01.0481, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 20/03/2020).”

   "RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. 1. NULIDADE.

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO PESSOAL NA FASE DE EXECUÇÃO.

OFENSA AOS ARTIGOS 880 DA CLT E 5º, LIV E LV, DA CF.

SÚMULA 266/TST. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VIOLAÇÃO NÃO

CONFIGURADA . Incabível o exame de alegação de ofensa ao art.

880 da CLT (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula 266 do TST). A rigor, é

também inviável o prosseguimento da revista fundada em alegação

de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal quando a

solução da polêmica - em que se discute a nulidade decorrente da

ausência de citação pessoal na fase de execução - exige o exame

da legislação infraconstitucional (no caso, o próprio art. 880 da

CLT). Ademais, em respeito ao princípio da transcendência e à

instrumentalidade das formas (arts. 244 do CPC e 794 da CLT), não

há que se falar em nulidade processual, pois a parte pôde se

manifestar e recorrer das decisões proferidas, não restando

demonstrado prejuízo no exercício do contraditório e da ampla

d e f e s a .  R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  2 .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESNECESSIDADE DE

EXAURIMENTO DA EXECUÇÃO E PROCURA POR BENS DO

DEVEDOR PRINCIPAL E DE SEUS SÓCIOS . DISSENSO

PRETORIANO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 879 DA CLT E 5º, II,

LIV E LV, DA CF. SÚMULA 266/TST. VIOLAÇÃO NÃO

CONFIGURADA . Encontrando-se o feito na etapa executiva, revela

-se inviável a aferição de violação do art. 879 da CLT ou de

existência de divergência jurisprudencial, ex vi do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do TST. Além disso, inexiste previsão legal

de benefício de ordem em favor do tomador , de modo a condicionar

sua efetiva responsabilidade subsidiária ao esgotamento das

tentativas de execução dos sócios da empresa prestadora de

serviços. Afinal, para se acionar o responsável subsidiário, basta o

inadimplemento da obrigação pela devedora principal . Por força da

teleologia própria do processo (ou fase) de execução, que se

processa no interesse do credor, a existência de responsáveis

sucessivos no título executivo judicial autoriza a conclusão de que o

inadimplemento por parte do devedor principal conduz à imediata

persecução patrimonial sucessiva, sobretudo porque a própria

ordem jurídica reconhece ao devedor subsidiário que cumpre a

obrigação eventual direito regressivo no juízo competente. Não se

pode desconsiderar, ainda, a natureza alimentícia do crédito

trabalhista, aspecto relevante e que justifica a adoção de todas as

medidas tendentes à rápida solução do processo executivo.

Violação do art. 5º, II, LIV e LV, da CF não caracterizada.

Precedentes. Recurso de revista não conhecido " (RR-235700-

39.2005.5.15.0130, 7ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 20/03/2015).”

Por essas razões, diante da necessidade e da responsabilidade de

dar andamento aos processos que tramitam nesta Secretaria com

celeridade, tal procedimento deve ser relativizado, por observância

ao princípio da economia e razoável duração processual.

Assim, ante o exposto, intime-se a demandada por seu

advogado, via Diário Oficial, ou via sistema, para as

demandadas com procuradoria cadastrada, para comprovar o

pagamento ou garantir a execução, no prazo de quinze dias do

artigo 523 do CPC, caput, sob pena de penhora.

Esclareço, ainda, que ao adotar o prazo do artigo 523 do CPC, este

Juízo não está aplicando a multa do art. 523, § 1ª do CPC, porque

sempre entendeu que pela sua incompatibilidade com o

ordenamento trabalhista da execução. O TST referendou este

entendimento, quando em julgamento de incidente repetitivo,

entendeu pela inaplicabilidade da multa do art. 526, § 1ª do CPC, na

justiça do Trabalho.

Ressalte-se que o procedimento é mais benéfico para ambas as

partes. Para o autor, porque possibilita o andamento mais célere do

feito em razão da notificação por diário ou e-carta; para a

demandada, porque está sendo concedido o prazo mais elástico do

CPC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000181-89.2024.5.05.0003
RECLAMANTE ANDERSON SANTOS DE ANDRADE

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

RECLAMADO ARMAZEM TOP ALTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SANTOS DE ANDRADE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a30b5b4

proferido nos autos.

Considerando a decisão do CNJ no PCA n. 0002260-

11.2022.2.00.0000 (e nos procedimentos PCA n. 0002260-

11.2022.2.00.0000, PP n. 0003504-72.2022.2.00.0000, Consulta n.

0004779-56.2022.2.00.0000 e PP 0005008-16.2022.2.00.0000);

Considerando que os magistrados devem realizar todas as

audiências da Unidade Jurisdicional, inclusive aquelas na

modalidade telepresencial e que tramitem pelo Juízo 100% digital,

conforme disposto no Art. 3º da Resolução 354/2020 do CNJ, com

as alterações promovidas pela Resolução 481/2022;

Considerando que, nos termos do mesmo Art. 3º da Resolução

354/2020, com as alterações promovidas pela Resolução CNJ

481/2022, embora as audiências telepresenciais possam ser

realizadas a pedido das partes, ressalvado o disposto no § 1º do

referido artigo, cabe exclusivamente ao juiz decidir pela

conveniência de sua realização no modo presencial;

Considerando que, conforme Art. 1º, §2º, da Resolução CNJ

345/2020, alterada pela Resolução CNJ 378/2021, mesmo no

âmbito do Juízo 100% Digital, quando “inviabilizada a produção de

meios de prova ou de outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do ‘Juízo 100% Digital’”;

Considerando o disposto no Art. 9º-A do Ato Conjunto TRT5 GP/CR

n. 8/2022, introduzido pelo Ato Conjunto TRT5 GP/CR 2/2023, que

estabelece que em qualquer modalidade de audiência, “o juiz

deverá estar presente na unidade judiciária”;

Considerando o disposto no Art. 3º do Ato Conjunto TRT5 GP/CR n.

8/2022, “As audiências serão realizadas, prioritariamente, no modo

presencial”;

Considerando o impacto que as audiências telepresenciais

provocam nas pautas e no interstício, provocando adiamentos de

audiências, fazendo com que o prazo médio aumente em prejuízo

do alcance dos interstícios definido pelo CSJT”;

Considerando que o Conselho Federal da OAB solicitou o ingresso

no PCA n. 0002260-11.2022.2.00.0000, para se manifestar

contrariamente ao pedido de suspensão do prazo concedido para

implantação dos atos para retomada das atividades presenciais,

registrando em sua petição que:

“É claro que não se ignora as mudanças trazidas ao judiciário pelo

estado de pandemia, com a virtualização e a digitalização da justiça

potencializadas e adotadas em todo território nacional de modo

urgente e para cumprimento de inevitável obrigação de

enfrentamento de situação de emergência e saúde pública,

garantindo o então necessário distanciamento social. Muito menos

se questiona tais mudanças podem e devem ser aprimoradas de

forma a atender da melhor maneira o jurisdicionado e garantir o

pleno acesso à justiça.

No entanto, há muito não se faz mais necessário o distanciamento

social em razão da pandemia, todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o contato

presencial entre magistrados e as partes e seus procuradores,

principalmente em demandas urgentes e complexas, se faz

fundamental para o melhor esclarecimento e compreensão da

causa e deve ser retomado imediatamente”

Considerando a ausência de condições práticas da Unidade

Jurisdicional pelo número de servidores lotados neste juízo e

observando a necessidade de atender ao interstício das audiências

determinado pelo CSJT, converte a audiência para presencial

Considerando as dificuldades práticas na Unidade jurisdicional,

indefere-se também a realização de audiência híbrida.

Retire-se o processo do Juízo 100% Digital para que o sistema do

PJe permita a designação de audiência presencial.

A norma consolidada exige a apresentação do pedido com o valor.

Ou seja, não exige que a petição inicial seja apresentada com

cálculos em anexo para justificar o valor indicado em cada pleito.

Para esse juízo não há necessidade da formação de que o valor

indicado é uma estimativa. Atende-se a exigência da no artigo840

da CLT com simples indicação do valor e sem qualquer justificativa

para o seu alcance.

Os princípios da informalidade e simplicidade não deixaram de ser

aplicados com a reforma trabalhista, que entrou em vigência em 11

de novembro de 2017. Ressalte-se, que por determinação do artigo

840 da CLT é obrigatório a apresentação do valor dos pedidos para

o rito ordinário, unificando as exigências para validade de petição

inicial para os dois ritos processuais, sumaríssimo e ordinário. Não

existe qualquer dúvida de que a chamada reforma trabalhista

dificultou em alguns aspectos o ajuizamento da reclamação

trabalhista. Todavia, a ausência da posse de documentos

necessários para apresentação do valor do pedido realizado não

proíbe a apresentação dos valores dos pleitos por mera estimativa,

não sendo ausência desses documentos justificativa para violação

literal do §3º do art.840 da CLT, inclusive no pedido alternativo ou

sucessivo. A seguinte jurisprudência desse TRT ratifica o

posicionamento desse juízo:

Ementa: AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI
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Nº13.467/2017. EXIGÊNCIA DA ELABORAÇÃO DE PEDIDO

CERTO, DETERMINADO E COMINDICAÇÃO DO VALOR.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

PORSUPOSTO ÓBICE PARA O REGULAR DESENVOLVIMENTO

DO PROCESSO. 1. Dispõe o artigo 840, §1º, da CLT, com redação

dada pela Lei 13.467/2017: "Sendo escrita, a reclamação deverá

conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data e a

assinatura do reclamante ou de seu representante.". 2. Partindo-se

de uma interpretação gramatical do dispositivo, bem como de uma

interpretação sistemática harmonizada com os princípios da

simplicidade, celeridade, informalidade e acesso à justiça que

informam o Processo do Trabalho, detrai-se que a lei impõe apenas

uma menção, estimativa ou indicação do valor, e não a liquidação

de pedidos de forma antecipada à fase de conhecimento. 3. No

caso dos autos, observa-se que, no prazo para emendar a petição

inicial, o reclamante indicou parcialmente os valores dos pedidos

(ressalvadas as parcelas vincendas), estando a petição inicial,

portanto, em conformidade parcial com o artigo840, §1º, da CLT. 4.

Logo, a decisão que extinguiu integralmente o processo sem

resolução do mérito, por entender que o autor estipulou valores

totais, sem discriminar os valores de cada pedido, o que

supostamente consistiria em óbice para o regular desenvolvimento

do processo, vulnerou os princípios da cooperação e da primazia do

julgamento de mérito, aplicado supletivamente ao Processo do

Trabalho. Processo 0001239-59.2017.5.05.0493, Origem PJE,

Relator(a) Desembargador(a) LUIZAAPARECIDA OLIVEIRA

LOMBA, Segunda Turma, DJ 24/11/2018"

Diante do exposto, resolve o(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador - Bahia, por violação do § 1º do artigo. 840 da CLT,

conceder prazo de quinze dias para aditamento a petição inicial,

com apresentação da estimativa dos valores dos pedidos

condenatórios, sob pena de extinguir o processo sem resolução do

mérito, em relação ao pedido de letra "p".

Fica a audiência já designada para o dia 17/04/2024 às 08:35h,

convertida para modalidade presencial, a ser realizada na 3ª vara

do trabalho de Salvador, localizada no Fórum Juiz Antônio Carlos

Araújo de Oliveira, na Rua Miguel Calmon, 285, 1º andar, Comércio,

CEP 40.015-901.

Aguarde-se o adi tamento para a not i f icação da(s)

reclamada(s),sob a pena da declaração da revelia e presumir

verdadeiros os fatos indicados na petição inicial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000366-64.2023.5.05.0003
RECLAMANTE LAIS MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

PERITO ANTONIO DELFINO RIOS MOTA

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DELFINO RIOS MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS MONTEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a535fb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Os honorários periciais serão fixados quando da prolação da

sentença de mérito.

Dê-se ciência às partes acerca do laudo pericial para manifestação

no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000366-64.2023.5.05.0003
RECLAMANTE LAIS MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

PERITO ANTONIO DELFINO RIOS MOTA

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DELFINO RIOS MOTA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a535fb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Os honorários periciais serão fixados quando da prolação da

sentença de mérito.

Dê-se ciência às partes acerca do laudo pericial para manifestação

no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000194-30.2020.5.05.0003
RECLAMANTE PABLO ROBERIO DE ANDRADE

BRITO

ADVOGADO MARCELO DE PAULA
CYPRIANO(OAB: 113602/SP)

RECLAMADO QUALITY COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ADEILSON AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 8504/BA)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO ROBERIO DE ANDRADE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c446516

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de Id d6ebbc9, uma vez que os

recolhimentos já eram pra ter sido efetuados, porque fazem parte

dos valores que devem ser quitados no prazo do parcelamento do

art. 916 do CPC, portanto, já estando em mora a reclamada. Dê-se

ciência à demandada do teor deste despacho.

Executem-se os recolhimentos, expedindo-se a ordem de bloqueio

via convênio SISBAJUD.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000194-30.2020.5.05.0003
RECLAMANTE PABLO ROBERIO DE ANDRADE

BRITO

ADVOGADO MARCELO DE PAULA
CYPRIANO(OAB: 113602/SP)

RECLAMADO QUALITY COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ADEILSON AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 8504/BA)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c446516

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de Id d6ebbc9, uma vez que os

recolhimentos já eram pra ter sido efetuados, porque fazem parte

dos valores que devem ser quitados no prazo do parcelamento do

art. 916 do CPC, portanto, já estando em mora a reclamada. Dê-se

ciência à demandada do teor deste despacho.

Executem-se os recolhimentos, expedindo-se a ordem de bloqueio

via convênio SISBAJUD.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001074-03.2012.5.05.0003
RECLAMANTE RAINE BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA
ALMEIDA FILHO(OAB: 22262/BA)

ADVOGADO AUGUSTO NASSER BORGES(OAB:
21844/BA)

RECLAMADO BANCO FINASA S/A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAINE BORGES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae0d115

proferido nos autos.

Notifique-se a parte contrária para contestar os Embargos

Declaratórios opostos, em cinco dias, ante a possibilidade de os

mesmos ensejarem efeito modificativo ao julgado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001296-63.2015.5.05.0003
RECLAMANTE LUIZ CARLOS CORREIA DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 10495/BA)

ADVOGADO ADILSON RABELO TORRES
FILHO(OAB: 12833/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

ADVOGADO LARISSA TIALA LEITE SANTOS(OAB:
45714/BA)

TESTEMUNHA MARINALDO FEITOSA DA SILVA

TESTEMUNHA RUDIVAL ALVES DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS CORREIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef29c1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

1. Libere-se ao Reclamante o seu crédito líquido, facultando-lhe a

indicação de conta para transferência dos valores. A indicação de

conta em banco distinto do depositário importará em cobrança de

taxa bancária no valor de R$ 22,00.

2. Providencie a Secretaria os recolhimentos legais.

3. Verifique-se há perícia pendente de pagamento.

4. Havendo devedores cadastrados, exclua(m)-se o(s) seus

nome(s) do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e demais

convênios restritivos, face à quitação integral do débito.

5. Havendo depósitos recursais e saldo remanescente em conta

judicial, verifique-se a existência de outros processos da

demandada pendentes de pagamento. Não encontrando, libere-os

em favor da executada.

6. Certifique-se a inexistência de saldo em conta judicial, vistoriem-

se e arquivem-se os autos.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001144-15.2015.5.05.0003
RECLAMANTE ABELARDO DE MESSIAS DANTAS

ADVOGADO ALEXSANDRO MIRANDA
MOTA(OAB: 40803/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABELARDO DE MESSIAS DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6887d78

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a questão afeta à aplicação do regime de precatório

previsto no art. 100, da CF/1988 às prestadoras de serviço público

essencial, em regime não concorrencial e sem fim lucrativo primário,

foi pacificada pelo STF no julgamento da ADPF nº 616, que fixou as

seguintes diretrizes:

“O Tribunal, por maioria, não conheceu da arguição de

descumprimento de preceito fundamental quanto ao pedido de

extensão das prerrogativas processuais da Fazenda Pública à

Empresa Baiana de Águas e Saneamento – EMBASA; e, no mérito,
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julgou parcialmente procedente o pedido para: (i) suspender as

decisões judiciais nas quais se promoveram constrições

patrimoniais por bloqueio, penhora, arresto, sequestro; (ii)

determinar a sujeição da Empresa Baiana de Águas e Saneamento

ao regime constitucional de precatórios; e (iii) determinar a imediata

devolução das verbas subtraídas dos cofres públicos, e ainda em

poder do Judiciário, para as respectivas contas de que foram

retiradas, restando prejudicado o pedido de natureza cautelar

formulado, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco

Aurélio, que julgava improcedente o pedido”.

Assim, a matéria não comporta mais discussão na medida em que o

tema foi definido em sede de controle de constitucionalidade pelo

STF, cujas decisões possuem caráter vinculante e erga omnes,

passando a demandada a ter direito à sujeição ao regime de

precatórios para pagamento.

Em conformidade com o termos do §2o do art. 14 da Resolução

CSJT n. 314 de 22 de outubro de 2021, considerando que os

ofícios precatórios deverão conter, além das informações do art.

6o da Resolução CNJ n. 303/2019, os dados bancários dos

beneficiários, notifiquem-se os interessados, a fim de que

informem os referidos dados, no prazo de 05(cinco) dias.

1.

Ato contínuo, notifiquem-se os patronos interessados para,

querendo, informar o valor dos seus honorários contratuais,

acostando aos autos cópia do respectivo contrato de honorários.

Ressalte-se ainda que, neste caso, a referida verba honorária

constará em destaque no precatório e será descontada do crédito

principal da parte credora.

2.

Após, atualizem-se os cálculos individualizando-os por

exequentes;

3.

Observe a Secretaria à expedição de Precatório, observando as

normas do Provimento GP/CR 02/2024. Em caso de precatório,

antes do envio da requisição ao Tribunal, deverão ser intimadas

as partes para manifestação no prazo de cinco dias.

4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0078800-92.2008.5.05.0003
RECLAMANTE ENIA NOGUEIRA LAGO

ADVOGADO DERALDO BARBOSA BRANDÃO
FILHO(OAB: 15023/BA)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RECLAMADO KIRTON VIDA E PREVIDENCIA S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

ADVOGADO VITOR GABRIELL ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 41376/BA)

ADVOGADO TERESA NORDIMA LUZ RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 17649/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

  - KIRTON VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad3a4fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS OPOSTOS POR

ÊNIA NOGUEIRA LAGO POR SEREM TEMPESTIVOS E

DEVIDAMENTE APRESENTADOS, E, NO MÉRITO, JULGO

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS NELES CONTIDOS. TUDO

CONFORME FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0078800-92.2008.5.05.0003
RECLAMANTE ENIA NOGUEIRA LAGO

ADVOGADO DERALDO BARBOSA BRANDÃO
FILHO(OAB: 15023/BA)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RECLAMADO KIRTON VIDA E PREVIDENCIA S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

ADVOGADO VITOR GABRIELL ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 41376/BA)

ADVOGADO TERESA NORDIMA LUZ RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 17649/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIA NOGUEIRA LAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad3a4fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS OPOSTOS POR

ÊNIA NOGUEIRA LAGO POR SEREM TEMPESTIVOS E

DEVIDAMENTE APRESENTADOS, E, NO MÉRITO, JULGO

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS NELES CONTIDOS. TUDO

CONFORME FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001078-35.2015.5.05.0003
RECLAMANTE ANDRE LUIS OLIVEIRA DE ARAUJO

DUNHAM

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

RECLAMADO MARCUS FONSECA PELETEIRO

RECLAMADO MFP CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO JOSE BORGES BISNETO(OAB:
44640/BA)

ADVOGADO MARCILIO MENEZES(OAB:
17187/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS OLIVEIRA DE ARAUJO DUNHAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e4054e

proferido nos autos.

Cumpra-se o quanto requerido no ID b634da6: intimem-se os

advogados dos credores dos processos habilitados no referido

REEF para ciência da convocação da Assembleia Geral de

Credores, que se realizará no dia 03/04/2024 às 14h, de forma

telepresencial, via ZOOM (Link da reunião: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/audienciacee), na sala de audiências da Secretaria

de Execução e Expropriação (SEE).

Após, retornem-se os autos para o fluxo de sobrestamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000667-11.2023.5.05.0003

RECLAMANTE LARISSA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO SILVIO AMORIM FERREIRA
JUNIOR(OAB: 68833/BA)

RECLAMADO SB12 ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO NASCIMENTO
FONSECA(OAB: 42445/BA)

ADVOGADO MARIA SANDRA CORREIA DA SILVA
NILO(OAB: 68425/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82fdcaf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para proceder à liquidação do julgado

no prazo de 30 dias, observando o comando sentencial e a

legislação vigente, juntando a estes autos eletrônicos planilha em

PDF-A e encaminhando, ainda, arquivo tipo "planilha de

cálculos" (Pjecalc), para o e-mail da Vara: 3avarassa@trt5.jus.br,

constando no assunto o nome: "Planilha de Cálculos" seguido do

número do processo, a fim de viabilizar maior celeridade na

conferência dos cálculos.

1.

Decorrido o prazo, aguarde-se no arquivo da Vara a

manifestação da parte autora no prazo do art. 11-A da CLT.

2.

Findos dois anos sem manifestação da parte interessada, façam

os autos conclusos para deliberação.

3.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000023-68.2023.5.05.0003
RECLAMANTE JOSE PEDRO CHAVES SANTOS

ADVOGADO HEITOR DE CERQUEIRA CALDAS
PINTO(OAB: 48450/BA)

ADVOGADO CAROLINE SAMPAIO RIBEIRO
VILELA(OAB: 31925/BA)

RECLAMADO PITUACU INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
42873/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PITUACU INCORPORADORA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d3eda6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Não há nulidade a declarar, uma vez que na petição de Id e78de7e,

a parte autora requisitou o início da execução, solicitando que fosse

citada a demandada a pagar a execução. Requerimento acolhido

pelo juízo ao determinar a intimação da demandada na forma do

despacho de Id fbaad16, que fundamenta a forma de citação e em

resumo determina:

"intime-se a demandada por seu advogado, via Diário Oficial,

para comprovar o pagamento ou garantir a execução, no prazo

de quinze dias do artigo 523 do CPC, caput, sob pena de

penhora."

A obrigação da parte de requerer o início da execução, portanto, foi

devidamente cumprida. A partir do requerimento de início da

execução, a forma como esse se processará  esta na esfera de

atuação do juízo, na forma do art. 765 da CLT Como no caso em

tela, este juízo aplicou o seu procedimento de início da pesquisa

patrimonial padrão em atenção ao Provimento GP/CR 13/2020

deste Regional.

Não havendo qualquer nulidade a declarar, mantenho a decisão de

Id 3912c06.

Dê-se ciência às partes deste despacho e cumpra a Secretaria as

determinações contidas na decisão de Id 3912c06.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000023-68.2023.5.05.0003
RECLAMANTE JOSE PEDRO CHAVES SANTOS

ADVOGADO HEITOR DE CERQUEIRA CALDAS
PINTO(OAB: 48450/BA)

ADVOGADO CAROLINE SAMPAIO RIBEIRO
VILELA(OAB: 31925/BA)

RECLAMADO PITUACU INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
42873/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEDRO CHAVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d3eda6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Não há nulidade a declarar, uma vez que na petição de Id e78de7e,

a parte autora requisitou o início da execução, solicitando que fosse

citada a demandada a pagar a execução. Requerimento acolhido

pelo juízo ao determinar a intimação da demandada na forma do

despacho de Id fbaad16, que fundamenta a forma de citação e em

resumo determina:

"intime-se a demandada por seu advogado, via Diário Oficial,

para comprovar o pagamento ou garantir a execução, no prazo

de quinze dias do artigo 523 do CPC, caput, sob pena de

penhora."

A obrigação da parte de requerer o início da execução, portanto, foi

devidamente cumprida. A partir do requerimento de início da

execução, a forma como esse se processará  esta na esfera de

atuação do juízo, na forma do art. 765 da CLT Como no caso em

tela, este juízo aplicou o seu procedimento de início da pesquisa

patrimonial padrão em atenção ao Provimento GP/CR 13/2020

deste Regional.

Não havendo qualquer nulidade a declarar, mantenho a decisão de

Id 3912c06.

Dê-se ciência às partes deste despacho e cumpra a Secretaria as

determinações contidas na decisão de Id 3912c06.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000882-70.2012.5.05.0003
RECLAMANTE UNARA XAVIER PEREIRA

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA CAMPOS(OAB:
22263/BA)

RECLAMADO FOX DO BRASIL SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNARA XAVIER PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30cadf1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Retifique-se a autuação, conforme acórdão de id c6cd553.

Notifique-se o reclamante para proceder à liquidação do julgado no

prazo de trinta dias, observando o comando sentencial e a

legislação vigente, juntando a estes autos eletrônicos planilha em

PDF-A e encaminhando, ainda, arquivo tipo "planilha de cálculos"

(Pjecalc), para o e-mail da Vara: 3avarassa@trt5.jus.br, constando

no assunto o nome: "Planilha de Cálculos" seguido do número do

processo, a fim de viabilizar maior celeridade na conferência dos

cálculos.

Decorrido o prazo, aguarde-se no arquivo da Vara a manifestação

da parte autora no prazo do art. 11-A da CLT.

Findos dois anos sem manifestação da parte interessada, façam os

autos conclusos para deliberação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000279-45.2022.5.05.0003
RECLAMANTE GENILSON ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

RECLAMADO NATURALLE TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON ARAUJO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc1ebef

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em face das alterações trazidas pela Lei 13.467/17 (Reforma

Trabalhista), a parte autora tem que requerer o início da execução,

nos termos do art. 878 da CLT, para haver a determinação pelo

juízo da citação da executada. Notifique-se, sob pena de seguirem

os autos para aguardar no arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000435-67.2021.5.05.0003
RECLAMANTE PATRICIA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

ADVOGADO LUCAS VIANA PITARELLI(OAB:
68013/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8800f12

proferido nos autos.

Vistos etc.

Homologo o pedido de habilitação ao acordo global da demandada,

formulado no Id 53b7493 com o aceite do deságio definido no

Termo de Conciliação do Acordo Global.

Ao calculista do juízo para atualizar os cálculos aplicando o deságio

determinado no acordo global, observando que a data de

atualização do cálculo é data desta decisão.

Após, encaminhem-se os cálculos por meio de email dirigido ao JEE

- Juízo de Execução e Expropriação (ncg@trt5.jus.br), observado o

Provimento Conjunto nº 06/20203 e as CLÁUSULAS 10ª e 16ª do

Termo de Conciliação Global, enviando, ainda, cópia desta

decisão de habilitação.

Após, sobreste-se o feito para aguardar o pagamento do acordo

global.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000435-67.2021.5.05.0003
RECLAMANTE PATRICIA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)
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ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

ADVOGADO LUCAS VIANA PITARELLI(OAB:
68013/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8800f12

proferido nos autos.

Vistos etc.

Homologo o pedido de habilitação ao acordo global da demandada,

formulado no Id 53b7493 com o aceite do deságio definido no

Termo de Conciliação do Acordo Global.

Ao calculista do juízo para atualizar os cálculos aplicando o deságio

determinado no acordo global, observando que a data de

atualização do cálculo é data desta decisão.

Após, encaminhem-se os cálculos por meio de email dirigido ao JEE

- Juízo de Execução e Expropriação (ncg@trt5.jus.br), observado o

Provimento Conjunto nº 06/20203 e as CLÁUSULAS 10ª e 16ª do

Termo de Conciliação Global, enviando, ainda, cópia desta

decisão de habilitação.

Após, sobreste-se o feito para aguardar o pagamento do acordo

global.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000176-67.2024.5.05.0003
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7f635f

proferido nos autos.

Dê-se ciência às partes da impugnação aos cálculos apresentada

pela União/PGF, para que se manifestem no prazo de lei, querendo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000904-45.2023.5.05.0003
RECLAMANTE PAULO RENATO MELQUIADES DA

SILVA

ADVOGADO OSVALDO LOPES RIBEIRO
NETO(OAB: 31485/BA)

ADVOGADO IGOR PINHEIRO DA SILVA(OAB:
61634/BA)

ADVOGADO FRANCIS FRANCE GOMES DE
SOUSA(OAB: 74460/BA)

ADVOGADO ALAN RODRIGUES SAMPAIO(OAB:
26915/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c189e5b

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para ciência da perícia designada na

petição de Id e0785f3 e à reclamada para juntar os documentos

solicitados pela Perita no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000904-45.2023.5.05.0003
RECLAMANTE PAULO RENATO MELQUIADES DA

SILVA

ADVOGADO OSVALDO LOPES RIBEIRO
NETO(OAB: 31485/BA)
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ADVOGADO IGOR PINHEIRO DA SILVA(OAB:
61634/BA)

ADVOGADO FRANCIS FRANCE GOMES DE
SOUSA(OAB: 74460/BA)

ADVOGADO ALAN RODRIGUES SAMPAIO(OAB:
26915/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RENATO MELQUIADES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c189e5b

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para ciência da perícia designada na

petição de Id e0785f3 e à reclamada para juntar os documentos

solicitados pela Perita no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-87.2011.5.05.0003
RECLAMANTE MARIA ELIZA MAIA AGUIAR

ADVOGADO MARCELO LINHARES(OAB:
16111/BA)

ADVOGADO CARLOS AYALLA TEIXEIRA
RIBEIRO(OAB: 22152/BA)

RECLAMADO ALISSON BARBOSA SILVA

ADVOGADO MAURICIO BRITO PASSOS
SILVA(OAB: 20770/BA)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS FARIAS TANNER
DE OLIVEIRA

RECLAMADO LUIZ LANAT PEDREIRA DE
CERQUEIRA FILHO

RECLAMADO RODRIGO TEIXEIRA DE AQUINO

RECLAMADO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO JOSE JORGE MOURA
FREITAS(OAB: 24215/BA)

RECLAMADO JOSE MARIO MEIRA TELES

ADVOGADO LUIZ FLAVIO FALCAO SILVA(OAB:
18928/BA)

ADVOGADO MARCELE PRADO PINHO(OAB:
24613/BA)

RECLAMADO LUCIANA CORREIA VIDAL
PACHECO PEREIRA

ADVOGADO DANIEL FARIAS HOLANDA(OAB:
24409/BA)

RECLAMADO INTENSICARE UTI - HOSPITAL DA
BAHIA LTDA.

ADVOGADO GUILHERME MUNIZ
CARLETTO(OAB: 32161/BA)

RECLAMADO ALLAN WAILES DE HOLANDA
CAVALCANTI

ADVOGADO RAFAEL DOS REIS FERREIRA(OAB:
28345/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZA MAIA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17415f7

proferido nos autos.

Verificada a existência de saldo remanescente em conta no banco

do brasil, à secretaria para efetuar a devida transferência ao

processo cabebecel da REEF para o qual já foram transferidos

demais valores, id 7fab53e .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-87.2011.5.05.0003
RECLAMANTE MARIA ELIZA MAIA AGUIAR

ADVOGADO MARCELO LINHARES(OAB:
16111/BA)

ADVOGADO CARLOS AYALLA TEIXEIRA
RIBEIRO(OAB: 22152/BA)

RECLAMADO ALISSON BARBOSA SILVA

ADVOGADO MAURICIO BRITO PASSOS
SILVA(OAB: 20770/BA)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS FARIAS TANNER
DE OLIVEIRA

RECLAMADO LUIZ LANAT PEDREIRA DE
CERQUEIRA FILHO

RECLAMADO RODRIGO TEIXEIRA DE AQUINO

RECLAMADO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO JOSE JORGE MOURA
FREITAS(OAB: 24215/BA)

RECLAMADO JOSE MARIO MEIRA TELES

ADVOGADO LUIZ FLAVIO FALCAO SILVA(OAB:
18928/BA)

ADVOGADO MARCELE PRADO PINHO(OAB:
24613/BA)

RECLAMADO LUCIANA CORREIA VIDAL
PACHECO PEREIRA

ADVOGADO DANIEL FARIAS HOLANDA(OAB:
24409/BA)

RECLAMADO INTENSICARE UTI - HOSPITAL DA
BAHIA LTDA.

ADVOGADO GUILHERME MUNIZ
CARLETTO(OAB: 32161/BA)

RECLAMADO ALLAN WAILES DE HOLANDA
CAVALCANTI

ADVOGADO RAFAEL DOS REIS FERREIRA(OAB:
28345/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALISSON BARBOSA SILVA

  - ALLAN WAILES DE HOLANDA CAVALCANTI

  - HOSPITAL SALVADOR SERVICOS DE SAUDE LTDA

  - INTENSICARE UTI - HOSPITAL DA BAHIA LTDA.

  - JOSE MARIO MEIRA TELES

  - LUCIANA CORREIA VIDAL PACHECO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17415f7

proferido nos autos.

Verificada a existência de saldo remanescente em conta no banco

do brasil, à secretaria para efetuar a devida transferência ao

processo cabebecel da REEF para o qual já foram transferidos

demais valores, id 7fab53e .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000716-96.2016.5.05.0003
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO VIRNA BENTES CASTANHEIRA
VARELA(OAB: 30167/BA)

ADVOGADO FILIPE GUIMARAES REIS
MIRANDA(OAB: 42043/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

RECLAMADO DER - COMERCIAL DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0156ffa

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao(s) Executado(s) do bloqueio realizado para efeito

de oposição de embargos à execução. Prazo de lei.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000734-10.2022.5.05.0003
RECLAMANTE FERNANDA ESQUIVEL SANTOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA FREIRE(OAB:
53788/BA)

ADVOGADO LEONARDO PINTO ALMEIDA
DOTO(OAB: 22922/BA)

ADVOGADO LEANDRO COELHO DINIZ(OAB:
19802/BA)

RECLAMADO MARCCA PORTARIA REMOTA E
SOLUCOES ELETRONICAS LTDA

ADVOGADO JAMILE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
50516/BA)

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCCA PORTARIA REMOTA E SOLUCOES ELETRONICAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b6a52a

proferido nos autos.

Ciência ao perito e à parte demandada dos documentos anexos à

petição de Id 3ed058f .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000033-78.2024.5.05.0003
RECLAMANTE MATEUS DE LIMA QUADROS

ADVOGADO EULICIA ESTRELA
NASCIMENTO(OAB: 69597/BA)

RECLAMADO ADMINISTRADORA GERAL DE
ESTACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA GERAL DE ESTACIONAMENTOS S.A.

  - CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dad90d

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para ciência da perícia designada na

petição de Id Id 92c910b, à reclamada para juntar os documentos

solicitados pela Perita no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000033-78.2024.5.05.0003
RECLAMANTE MATEUS DE LIMA QUADROS

ADVOGADO EULICIA ESTRELA
NASCIMENTO(OAB: 69597/BA)

RECLAMADO ADMINISTRADORA GERAL DE
ESTACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO CARDIO PULMONAR DA BAHIA S.A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DE LIMA QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dad90d

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para ciência da perícia designada na

petição de Id Id 92c910b, à reclamada para juntar os documentos

solicitados pela Perita no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-16.2023.5.05.0003
RECLAMANTE LUCAS DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO ANALICE SOUZA DA CRUZ(OAB:
45427/BA)

RECLAMADO VE COMERCIO DE GAS EIRELI

ADVOGADO JOAO BATISTA RIOS JUNIOR(OAB:
27088/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VE COMERCIO DE GAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 369d59c

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada, por seu advogado, para contestar,

querendo, no prazo de quinze dias, os artigos de liquidação

apresentados, ressaltando que o SILÊNCIO FARÁ PRESUMIR

VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE

CONTRÁRIA, conforme arts. 509, II e 511 do CPC.

Na mesma oportunidade, notifiquem-se as partes para que

informem se desejam produzir provas em audiência, especificando-

as.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-16.2023.5.05.0003
RECLAMANTE LUCAS DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO ANALICE SOUZA DA CRUZ(OAB:
45427/BA)

RECLAMADO VE COMERCIO DE GAS EIRELI

ADVOGADO JOAO BATISTA RIOS JUNIOR(OAB:
27088/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DOS SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 369d59c

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada, por seu advogado, para contestar,

querendo, no prazo de quinze dias, os artigos de liquidação

apresentados, ressaltando que o SILÊNCIO FARÁ PRESUMIR

VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE

CONTRÁRIA, conforme arts. 509, II e 511 do CPC.

Na mesma oportunidade, notifiquem-se as partes para que

informem se desejam produzir provas em audiência, especificando-

as.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000504-31.2023.5.05.0003
RECLAMANTE ARIADNE SILVA BARBOSA

ADVOGADO ILANA CADJA SILVA BASTOS(OAB:
56546/BA)

ADVOGADO ALAN THOMAS DA SILVA
SAMPAIO(OAB: 55668/BA)

RECLAMADO SAUDE BRASIL ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

ADVOGADO Jorge Igor Rangel Santos
Moreira(OAB: 28629/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAUDE BRASIL ASSISTENCIA MEDICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06c1e0e

proferido nos autos.

Notifique-se a parte contrária para contestar os Embargos

Declaratórios opostos, em cinco dias, ante a possibilidade de os

mesmos ensejarem efeito modificativo ao julgado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000457-28.2021.5.05.0003
RECLAMANTE ANDERSON COSTA SILVA SANTOS

ADVOGADO KAIO REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 59029/BA)

RECLAMADO FRANCA SANTANA MERCADINHO
LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA(OAB:
44607/BA)

ADVOGADO MARCEL PAIVA DE SOUZA
LIMA(OAB: 43433/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCA SANTANA MERCADINHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc46bc

proferido nos autos.

Dê-se vista à parte autora do pedido de Id 963beac, para

manifestação no prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000370-72.2021.5.05.0003
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FREDERICO MOREIRA NEVES(OAB:
15643/BA)

RECLAMANTE DANDARA SANTOS KOSMINSKY DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO FRED ROCHA
ANDRADE(OAB: 14759/BA)

ADVOGADO FREDERICO MOREIRA NEVES(OAB:
15643/BA)

RECLAMADO G XAVIER MOVEIS PLANEJADO
EIRELI

ADVOGADO ETIDES YURI PEREIRA
QUEIROS(OAB: 38406/BA)

ADVOGADO JULIA SIMOES NERIS(OAB:
61930/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G XAVIER MOVEIS PLANEJADO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dc340f

proferido nos autos.

Ante a recusa da parte autora com a marcação de audiência de

conciliação, aguarde-se o pagamento no prazo do despacho de Id

6e58dd3.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000172-30.2024.5.05.0003
RECLAMANTE JOSEMARY ALMEIDA MOTA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO K. M. SERVICOS GERAIS LTDA

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMARY ALMEIDA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30844e8
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proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão de triagem, notifique-se a parte autora

para que, no prazo de 15 dias, colacione aos autos informações

acerca do seu número de PIS e CTPS;

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000915-74.2023.5.05.0003
REQUERENTES ANDREZA DO NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO ROSANA FRANCISCA DE
SOUSA(OAB: 69694/BA)

REQUERENTES ANTONIO RIBEIRO BATISTA - ME

ADVOGADO LAILA TUANE GONCALVES
DOREA(OAB: 75980/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RIBEIRO BATISTA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3f77f4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o teor da certidão Id 9b1be24, notifique-se o requerente

ANTONIO RIBEIRO BATISTA - ME a fim de que, querendo, indique

dados de conta bancária de sua titularidade para transferência do

saldo remanescente. Ressalte-se que será cobrada taxa bancária

de R$ 22,00 nos casos de transferências de valores para banco

distinto do depositário.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001445-25.2016.5.05.0003
RECLAMANTE BARBARA MARIA VALLE FALCAO

ADVOGADO EVELEN DA CRUZ DANTAS(OAB:
36891/BA)

ADVOGADO JOILENE GOMES FRANCA(OAB:
52664/BA)

ADVOGADO EVERSON OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 220533/SP)

RECLAMADO FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA MARIA VALLE FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e388ce8

proferido nos autos.

Vistos etc.

A reclamada devidamente citada (Id ec7e755) apresentou a

promoção de Id 071a11b informando pagamento e acostando ao

feito o comprovante de depósito judicial de Id ebb466c. Ressalte-se

que a reclamada induziu este juízo a erro, posto que, em sua

sobredita petição, não informou que se tratava de depósito judicial

para fins de oposição de embargos à execução, o que ensejou a

prolação da sentença extintiva de execução de Id 2063fd5, cujos

termos revogo, nesta oportunidade.

Considerando a tempestividade dos aludidos embargos e, ainda,

que o juízo se encontra garantido mediante depósito judicial de Id

6538dde e depósito recursal de Id3927439, determino:

1 - Notifique-se o exequente para contestar os Embargos à

Execução opostos, no prazo de lei, querendo.

2 - Desnecessária a intimação da PGF em face do ATO TRT5

526/2023.

3 - Após, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000767-78.2014.5.05.0003
RECLAMANTE JESUINO SILVA LIMA

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO DALILA BAHIA NAVARRO
CARDOSO(OAB: 36618/BA)

RECLAMADO MARCUS FONSECA PELETEIRO

ADVOGADO FRANKLIN DA COSTA MELO
FILHO(OAB: 57892/BA)

RECLAMADO MFP CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO MARCILIO MENEZES(OAB:
17187/BA)

ADVOGADO GEISA DAIANI FREITAS
MASCARENHAS DE PAIVA(OAB:
26321/BA)

RECLAMADO MORADA DAS AGUAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO GEISA DAIANI FREITAS
MASCARENHAS DE PAIVA(OAB:
26321/BA)

ADVOGADO Juliano Rocha Braga(OAB: 20716/BA)
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TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO PELETEIRO TOURINHO

ADVOGADO FRANKLIN DA COSTA MELO
FILHO(OAB: 57892/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS FONSECA PELETEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUINO SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 714cb05

proferido nos autos.

Cumpra-se o quanto requerido no ID aa1fbfc: intimem-se os

advogados dos credores dos processos habilitados no referido

REEF para ciência da convocação da Assembleia Geral de

Credores, que se realizará no dia 03/04/2024 às 14h, de forma

telepresencial, via ZOOM (Link da reunião: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/audienciacee), na sala de audiências da Secretaria

de Execução e Expropriação (SEE).

Após, retornem-se os autos para o fluxo de sobrestamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000838-85.2011.5.05.0003
RECLAMANTE DIELIO FERNANDES DO

SACRAMENTO

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIELIO FERNANDES DO SACRAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000838-85.2011.5.05.0003

Fica V.Sa. notificada para:Libere-se ao Reclamante o seu crédito

líquido e ao seu advogado os seus honorários (se houver),

facultando-lhe a indicação de conta para transferência dos

valores. A indicação de conta em banco distinto do depositário

importará em cobrança de taxa bancária no valor de R$ 22,00.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA SILVA MIRANDA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000317-57.2022.5.05.0003
EXEQUENTE IVONILDES CONCEICAO FREITAS

CRUZ

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

EXECUTADO CLEIDE CONDURU SILVEIRA

ADVOGADO MARCELLE MENEZES MARON(OAB:
12078/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE CONDURU SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000317-57.2022.5.05.0003

Fica V.Sa. notificada para: facultada a indicação de conta para

transferência de saldo remanescente. A indicação de conta em

banco distinto do depositário importará em cobrança de taxa

bancária no valor de R$ 22,00.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA SILVA MIRANDA

Servidor

Notificação DJ
R Miguel Calmon, 285, 1o Andar Comércio, Ed. Góes Calmon

Ficam os Senhores Advogados abaixo mencionados notificados dos

ATOS praticados nos processos aos quais estão vinculados:
Processo Nº ATOrd-0000770-04.2012.5.05.0003

Reclamante Paulo Sérgio Fernandes Guimarães

Advogado(a) GEOVANNI BRASIL
FIGUEREDO(OAB: 34899BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 866
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Advogado(a) JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA
GARRIDO(OAB: 18519BA)

Advogado(a) ÁLISSON CARDOSO SILVA(OAB:
21451BA)

Reclamado Sodexo do Brasil Comercial Ltda.

Advogado(a) Roberto Pierri Bersch(OAB: 24484RS)

Plúrima Réu Infrall Administração Ltda.

Advogado(a) RENATA AMOÊDO CAVALCANTE
SAPUCAIA(OAB: 17110BA)

Advogado(a) Roberto Pierri Bersch(OAB: 24484RS)

Plúrima Réu Infrall Comércio e Indústria Ltda.

Advogado(a) Roberto Pierri Bersch(OAB: 24484RS)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

TRANSFERÊNCIA, conforme informação constante nos autos.

Tomar ciência, ainda, que o beneficiário/interessado dispõe do

prazo de 10(dez) dias para reportar ao Juízo qualquer problema

relacionado à efetivação do seu crédito, após o que a unidade dará

prosseguimento ao feito, podendo, inclusive, liberar eventuais

valores remanescentes para parte contrária, se for o caso.

Processo Nº HTE-0000172-64.2023.5.05.0003
REQUERENTES HELENICE BINA CERQUEIRA

ADVOGADO DOMINGOS CLODOALDO LOPES DE
QUEIROZ(OAB: 10595/BA)

REQUERENTES CLEUZANI SOUZA GOMES

ADVOGADO LAIS DE CARVALHO COSTA(OAB:
64067/BA)

ADVOGADO HEBER DOS SANTOS ARAUJO(OAB:
30858/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego na Bahia -
SRTE/BA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENICE BINA CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000172-64.2023.5.05.0003

Fica V.Sa. notificada para ciência do despacho: "Decorrido o prazo

para parte autora reportar ao juízo qualquer inadimplência por parte

da reclamada, presumo quitado o crédito, registre(m)-se o(s)

pagamento(s). Notifique-se a reclamada para comprovar o

recolhimento das custas processuais, no prazo de cinco dias, em

guia GRU, podendo utilizar-se do caminho que há no site do TRT5

para emissão da guia:

http://www.trt5.jus.br/default.asp?pagina=guias,sob pena de

aplicação das penalidades legais cabíveis.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SONIA ALVES COSTA

Servidor

Processo Nº HTE-0000172-64.2023.5.05.0003
REQUERENTES HELENICE BINA CERQUEIRA

ADVOGADO DOMINGOS CLODOALDO LOPES DE
QUEIROZ(OAB: 10595/BA)

REQUERENTES CLEUZANI SOUZA GOMES

ADVOGADO LAIS DE CARVALHO COSTA(OAB:
64067/BA)

ADVOGADO HEBER DOS SANTOS ARAUJO(OAB:
30858/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego na Bahia -
SRTE/BA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUZANI SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000172-64.2023.5.05.0003

Fica V.Sa. notificada para ciência do despacho: "Decorrido o prazo

para parte autora reportar ao juízo qualquer inadimplência por parte

da reclamada, presumo quitado o crédito, registre(m)-se o(s)

pagamento(s). Notifique-se a reclamada para comprovar o

recolhimento das custas processuais, no prazo de cinco dias, em

guia GRU, podendo utilizar-se do caminho que há no site do TRT5

para emissão da guia:

http://www.trt5.jus.br/default.asp?pagina=guias,sob pena de

aplicação das penalidades legais cabíveis.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SONIA ALVES COSTA

Servidor

Processo Nº ConPag-0000615-15.2023.5.05.0003
CONSIGNANTE BRF REALIZACOES LTDA

ADVOGADO SERGIO RICARDO CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 11874/BA)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE REGINALDO PORFIRIO
DE FIGUEREDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF REALIZACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

"...III – CONCLUSÃO
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Por todo o exposto, nos termos da fundamentação supra que

i n t e g r a  e s t e  d i s p o s i t i v o  p a r a  t o d o s  o s  f i n s ,

j u lgoPROCEDENTESosped idos fo rmu ladosporBRF

REALIZACOES LTDAemfacedoESPÓLIO DE REGINALDO

P O R F I R I O  D E  F I G U E R E D O

FILHO,reputandoquitadoovaloroferecidopelaempresa,referente

àsverbasrescisóriasdescrita no TRCT colacionado aos

autos,devendo o montante consignado transferido para a conta da

representante do espólio, Sra.STEPHANIE SANTOS DE

FIGUEIREDO, qual seja: Caixa Econômica Federal, agência 9597,

operação 1288, conta poupança 875644597-9, CPF 080.627.515-

46.

EXPEÇA-SE o competente alvará para que a representante do

espólio possa soerguer os valores depositados na conta vinculada

do FGTS pertencente ao de cujus.

Custaspeloconsignatárionoimporte deR$ 27,31, diante dovalor

atribuído à causa de R$ 1.365,74, das quais fica isento, face à

gratuidade da justiça

Honorários advocatícios a serem pagos pela parte consignatária,

arbitrados em 5% sobre o valor da causa, cuja exigibilidade fica

suspensa, na forma da fundamentação.

Apósodecursodoprazolegal,arquivem-seosautos.

Intimem-se as partes."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ISABELLE VIRGINIA MELO FERNANDES BATISTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000132-48.2024.5.05.0003
RECLAMANTE PABLO DE JESUS MORAIS

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA LAGO(OAB:
30493/BA)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS
GASOTO LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO FRAGA LOBO(OAB:
7402/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE COMBUSTIVEIS GASOTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f88c431

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

1. Homologo o acordo de Id 515cae6, ratificado no Id e1ab8a7,

para que surta os efeitos legais. Ciência às partes.

2. Registre-se o pagamento das custas comprovados no Id

464c44a.

3. Intime-se o INSS caso haja contribuição previdenciária em valor

superior ao definido no Ato TRT5 16/2014.

4. Concede-se ao autor o prazo de trinta dias para reportar ao

Juízo informação sobre o descumprimento do acordo celebrado nos

presentes autos. Ressalte-se que o seu silêncio implicará na

presunção RELATIVA por este Juízo de quitação integral da

supramencionada conciliação.

Cumprido o acordo, arquive-se. Caso contrário, deve o reclamante

requerer o início da execução.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000132-48.2024.5.05.0003
RECLAMANTE PABLO DE JESUS MORAIS

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA LAGO(OAB:
30493/BA)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS
GASOTO LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO FRAGA LOBO(OAB:
7402/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO DE JESUS MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f88c431

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

1. Homologo o acordo de Id 515cae6, ratificado no Id e1ab8a7,

para que surta os efeitos legais. Ciência às partes.

2. Registre-se o pagamento das custas comprovados no Id

464c44a.
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3. Intime-se o INSS caso haja contribuição previdenciária em valor

superior ao definido no Ato TRT5 16/2014.

4. Concede-se ao autor o prazo de trinta dias para reportar ao

Juízo informação sobre o descumprimento do acordo celebrado nos

presentes autos. Ressalte-se que o seu silêncio implicará na

presunção RELATIVA por este Juízo de quitação integral da

supramencionada conciliação.

Cumprido o acordo, arquive-se. Caso contrário, deve o reclamante

requerer o início da execução.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0029800-94.2006.5.05.0003
RECLAMANTE MARIA FALCAO DAMASCENO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE ZULEICA FALCAO DAMASCENO

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE MIREIDE FALCAO DAMASCENO
PEIXOTO

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE SANTANA DOS
SANTOS

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE DE JESUS SOUZA

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE MARIA JOVELINA MIRANDA

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE AGNALDO FALCAO DAMASCENO

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE EURACI FALCAO DAMACENO

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMANTE MIRIAM FALCAO DAMASCENO
CERQUEIRA

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE MARIDALVA FALCAO DAMASCENO

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE MARLI FALCAO DAMASCENO
MACHADO

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE EULAIDE FALCAO DAMASCENO
DOS SANTOS

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE MARIA LINDAURA DE ARAUJO
SILVA

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE MARIA NILZA RODRIGUES
SANTANA

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMADO MARIA PAULINA DE OLIVEIRA

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO MARIA HELENA GOMES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO FALCAO DAMASCENO

  - EULAIDE FALCAO DAMASCENO DOS SANTOS

  - EURACI FALCAO DAMACENO

  - MARIA FALCAO DAMASCENO

  - MARIA JOSE DA SILVA DE JESUS

  - MARIA JOSE DE JESUS SOUZA

  - MARIA JOSE SANTANA DOS SANTOS

  - MARIA JOVELINA MIRANDA

  - MARIA LINDAURA DE ARAUJO SILVA

  - MARIA NILZA RODRIGUES SANTANA

  - MARIDALVA FALCAO DAMASCENO

  - MARLI FALCAO DAMASCENO MACHADO

  - MIREIDE FALCAO DAMASCENO PEIXOTO

  - MIRIAM FALCAO DAMASCENO CERQUEIRA

  - ZULEICA FALCAO DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b66b6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Ante o teor da petição de Id c1e4872:

1. Libere-se ao Reclamante o seu crédito líquido e ao seu advogado

os seus honorários (se houver), facultando-lhe a indicação de conta

para transferência dos valores. A indicação de conta em banco

distinto do depositário importará em cobrança de taxa bancária no

valor de R$ 22,00.

2. Providencie a Secretaria os recolhimentos legais.
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3. Verifique-se se há perícia pendente de pagamento.

4. Havendo devedores cadastrados, exclua(m)-se o(s) seus

nome(s) do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e demais

convênios restritivos, face à quitação integral do débito.

5. Havendo depósitos recursais e saldo remanescente em conta

judicial, verifique-se a existência de outros processos da

demandada pendentes de pagamento. Não encontrando, libere-os

em favor da executada.

6. Certifique-se a inexistência de saldo em conta judicial, vistoriem-

se e arquivem-se os autos,observando que se trata de processo

migrado, para que se adotem as providencias de praxe para o

arquivamento da parte física do feito. 

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0029800-94.2006.5.05.0003
RECLAMANTE MARIA FALCAO DAMASCENO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE ZULEICA FALCAO DAMASCENO

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE MIREIDE FALCAO DAMASCENO
PEIXOTO

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE SANTANA DOS
SANTOS

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE DE JESUS SOUZA

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE MARIA JOVELINA MIRANDA

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE AGNALDO FALCAO DAMASCENO

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE EURACI FALCAO DAMACENO

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMANTE MIRIAM FALCAO DAMASCENO
CERQUEIRA

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE MARIDALVA FALCAO DAMASCENO

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE MARLI FALCAO DAMASCENO
MACHADO

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE EULAIDE FALCAO DAMASCENO
DOS SANTOS

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE MARIA LINDAURA DE ARAUJO
SILVA

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE MARIA NILZA RODRIGUES
SANTANA

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMADO MARIA PAULINA DE OLIVEIRA

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO MARIA HELENA GOMES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b66b6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Ante o teor da petição de Id c1e4872:

1. Libere-se ao Reclamante o seu crédito líquido e ao seu advogado

os seus honorários (se houver), facultando-lhe a indicação de conta

para transferência dos valores. A indicação de conta em banco

distinto do depositário importará em cobrança de taxa bancária no

valor de R$ 22,00.

2. Providencie a Secretaria os recolhimentos legais.

3. Verifique-se se há perícia pendente de pagamento.

4. Havendo devedores cadastrados, exclua(m)-se o(s) seus

nome(s) do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e demais

convênios restritivos, face à quitação integral do débito.

5. Havendo depósitos recursais e saldo remanescente em conta

judicial, verifique-se a existência de outros processos da

demandada pendentes de pagamento. Não encontrando, libere-os

em favor da executada.

6. Certifique-se a inexistência de saldo em conta judicial, vistoriem-

se e arquivem-se os autos,observando que se trata de processo

migrado, para que se adotem as providencias de praxe para o

arquivamento da parte física do feito. 
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    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000551-39.2022.5.05.0003
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO NERES DE

SOUZA

ADVOGADO BRUNO COSTA GARRIDO(OAB:
39980/BA)

RECLAMADO TORRE EMPREENDIMENTOS
RURAL E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO WALDEMIRO LINS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
11552/BA)

PERITO ANTONIO FERNANDO CUNHA
VEIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUCAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec9bde9

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante o teor da manifestação do autor no Id 487a2f8, anuindo com

os cálculos apresentados pela demandada, homologo os cálculos

de Id 1d2d8b5.

Considerando que o autor já requisita a intimação da demandada

para pagamento, requerendo, portanto, o início da execução.

Migre-se o feito para o fluxo da execução.

Observando que a determinação consolidada de citação pessoal,

hoje em dia já é relativizada, pelo entendimento doutrinário e

jurisprudencial que considera válida a citação entregue no endereço

do executado, mesmo que não diretamente ao representante legal

da empresa, em atenção ao princípio da instrumentalidade das

formas, que se atenta exclusivamente ao alcance da finalidade, sem

impor relevância ao meio pelo qual o ato processual foi praticado,

consoante autorização do artigo 277 do CPC, que autoriza a

declaração da validade do ato processual se realizado de outro

modo que previsto em lei e alcançar a finalidade.

A seguinte jurisprudência ratifica o posicionamento deste juízo:

   “PROCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO

VÁLIDA. INEXISTÊNCIA. 1 - A disciplina das nulidades no direito do

trabalho estabelece que nos processos sujeitos à apreciação desta

Especializada somente haverá nulidade quando resultar dos atos

inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes (artigo 794, da

CLT); 2 - No presente caso, observa-se que a citação foi válida e

cumpriu seu papel, pois foi oportunizada à empresa Agravante, bem

como ao seu sócio, o devido conhecimento do processo executório

de acordo com as regras legais, ainda com posterior oferecimento

de embargos à execução tempestivamente, não havendo que se

falar em nulidade processual. Agravo de petição ao qual se nega

provimento.

Processo 0001378-58.2016.5.05.0036, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) LEA REIS NUNES, Terceira Turma, DJ

25/07/2019”

   “CITAÇÃO NA EXECUÇÃO. ENTREGA AO PORTEIRO DO

CONDOMÍNIO. VALIDADE. O art. 248, §4º do CPC/2014 prevê

expressamente que nos condomínios edilícios ou nos loteamentos

com controle de acesso a entrega do mandado pode ser feita por

funcionário da portaria responsável pelo recebimento de

correspondência, não se exigindo a identificação por RG e CPF do

funcionário. É que estes profissionais encontram-se credenciados

para receber documentos endereçados a qualquer das suas

unidades residenciais ou comerciais, cabendo ao síndico,

condôminos e/ou moradores a fiscalização sobre os serviços

comuns acometidos à responsabilidade desses empregados do

condomínio. Assim, o ônus da ausência de recebimento do

mandado ou a sua entrega para pessoa que não era porteiro do

condomínio constitui ônus da prova dos destinatários, nos termos

da Súmula nº 16 do c. TST, ônus do qual as agravantes não se

desincumbiram, sendo, portanto, válida a citação, in casu, mediante

entrega do mandado na forma como foi feita.

Processo 0010046-94.2014.5.05.0195, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) MARGARETH RODRIGUES COSTA, Segunda

Turma, DJ 26/07/2019”

   "I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. ÓBICE DA DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA AFASTADO. Os comprovantes de

pagamentos juntados aos autos apontam o pagamento por meio de

convênio STN - GRU Judicial, com o nome do depositante indicado,

assim como a identificação da respectiva operação, possibilitando

ao juízo a comprovação do recolhimento eletrônico das custas,

permitindo o exame da regularidade do preparo. Dessa forma, o ato

processual atingiu a sua finalidade e, em decorrência do princípio

da instrumentalidade das formas, deve ser reconhecido o

atendimento aos requisitos necessários ao preparo, afastando-se o

óbice da deserção. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 282, § 2º, DO NCPC (ART.

249, § 2.º, DO CPC/1973). Na forma do art. 282, § 2.º, do NCPC

(art. 249, § 2.º, do CPC/1973), deixa-se de examinar a preliminar

suscitada . ESTABILIDADE. ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO DA
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REPÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA CONCURSADO

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. DISPENSA IMOTIVADA NO

CURSO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO.  SINDICÂNCIAS

ADMINISTRATIVAS NÃO CONCLUÍDAS. REINTEGRAÇÃO.

DEVIDA. SENTENÇA RESTABELECIDA. O Tribunal de origem deu

provimento ao recurso ordinário do reclamado para, reformando a

sentença do juízo de primeira instância, considerar válida a

dispensa do reclamante por justa causa. Consta do acórdão

recorrido que o reclamante foi admitido por meio de concurso

público, pelo regime da CLT, e dispensado por justa causa, ainda

durante o estágio probatório, razão pela qual não seria detentor da

estabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal. A justa

causa teria decorrido da instauração de três sindicâncias, todas por

mal atendimento médico aos pacientes e, embora não tenham sido

concluídas, os fatos relatados pelos usuários do hospital, por si só,

já demostrariam a desídia do reclamante. A decisão regional

contraria a jurisprudência desta Corte Superior, que é no sentido de

que, ainda que em estágio probatório, o servidor público celetista,

admitido por meio de concurso público, somente poderá ser

dispensado após regular procedimento administrativo. Nesse

sentido, também, as Súmulas 20 e 21 do STF. Desse modo,

constando do acórdão recorrido que o reclamante foi regularmente

admitido por concurso público, porém, foi demitido por justa causa

sem a conclusão dos respectivos procedimentos administrativos

disciplinares, ainda que na vigência do estágio probatório, resta

concluir que a dispensa é irregular, devendo ser reformado o

acórdão proferido pelo Tribunal a quo . Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-132800-16.2004.5.01.0481, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 20/03/2020).”

   "RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. 1. NULIDADE.

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO PESSOAL NA FASE DE EXECUÇÃO.

OFENSA AOS ARTIGOS 880 DA CLT E 5º, LIV E LV, DA CF.

SÚMULA 266/TST. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VIOLAÇÃO NÃO

CONFIGURADA . Incabível o exame de alegação de ofensa ao art.

880 da CLT (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula 266 do TST). A rigor, é

também inviável o prosseguimento da revista fundada em alegação

de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal quando a

solução da polêmica - em que se discute a nulidade decorrente da

ausência de citação pessoal na fase de execução - exige o exame

da legislação infraconstitucional (no caso, o próprio art. 880 da

CLT). Ademais, em respeito ao princípio da transcendência e à

instrumentalidade das formas (arts. 244 do CPC e 794 da CLT), não

há que se falar em nulidade processual, pois a parte pôde se

manifestar e recorrer das decisões proferidas, não restando

demonstrado prejuízo no exercício do contraditório e da ampla

d e f e s a .  R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  2 .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESNECESSIDADE DE

EXAURIMENTO DA EXECUÇÃO E PROCURA POR BENS DO

DEVEDOR PRINCIPAL E DE SEUS SÓCIOS . DISSENSO

PRETORIANO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 879 DA CLT E 5º, II,

LIV E LV, DA CF. SÚMULA 266/TST. VIOLAÇÃO NÃO

CONFIGURADA . Encontrando-se o feito na etapa executiva, revela

-se inviável a aferição de violação do art. 879 da CLT ou de

existência de divergência jurisprudencial, ex vi do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do TST. Além disso, inexiste previsão legal

de benefício de ordem em favor do tomador , de modo a condicionar

sua efetiva responsabilidade subsidiária ao esgotamento das

tentativas de execução dos sócios da empresa prestadora de

serviços. Afinal, para se acionar o responsável subsidiário, basta o

inadimplemento da obrigação pela devedora principal . Por força da

teleologia própria do processo (ou fase) de execução, que se

processa no interesse do credor, a existência de responsáveis

sucessivos no título executivo judicial autoriza a conclusão de que o

inadimplemento por parte do devedor principal conduz à imediata

persecução patrimonial sucessiva, sobretudo porque a própria

ordem jurídica reconhece ao devedor subsidiário que cumpre a

obrigação eventual direito regressivo no juízo competente. Não se

pode desconsiderar, ainda, a natureza alimentícia do crédito

trabalhista, aspecto relevante e que justifica a adoção de todas as

medidas tendentes à rápida solução do processo executivo.

Violação do art. 5º, II, LIV e LV, da CF não caracterizada.

Precedentes. Recurso de revista não conhecido " (RR-235700-

39.2005.5.15.0130, 7ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 20/03/2015).”

Por essas razões, diante da necessidade e da responsabilidade de

dar andamento aos processos que tramitam nesta Secretaria com

celeridade, tal procedimento deve ser relativizado, por observância

ao princípio da economia e razoável duração processual.

Assim, ante o exposto, intime-se a demandada por seu

advogado, via Diário Oficial, ou via sistema, para as

demandadas com procuradoria cadastrada, para comprovar o

pagamento ou garantir a execução, no prazo de quinze dias do

artigo 523 do CPC, caput, sob pena de penhora.

Esclareço, ainda, que ao adotar o prazo do artigo 523 do CPC, este

Juízo não está aplicando a multa do art. 523, § 1ª do CPC, porque

sempre entendeu que pela sua incompatibilidade com o

ordenamento trabalhista da execução. O TST referendou este

entendimento, quando em julgamento de incidente repetitivo,

entendeu pela inaplicabilidade da multa do art. 526, § 1ª do CPC, na

justiça do Trabalho.

Ressalte-se que o procedimento é mais benéfico para ambas as

partes. Para o autor, porque possibilita o andamento mais célere do
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feito em razão da notificação por diário ou e-carta; para a

demandada, porque está sendo concedido o prazo mais elástico do

CPC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000197-43.2024.5.05.0003
RECLAMANTE JEFERSON DOS SANTOS BISPO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

ADVOGADO CASSIA OLIVEIRA D ALMEIDA
MONTEIRO(OAB: 34815/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

RECLAMADO RENORT ESTACIONAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DOS SANTOS BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed1ef66

proferido nos autos.

Considerando a decisão do CNJ no PCA n. 0002260-

11.2022.2.00.0000 (e nos procedimentos PCA n. 0002260-

11.2022.2.00.0000, PP n. 0003504-72.2022.2.00.0000, Consulta n.

0004779-56.2022.2.00.0000 e PP 0005008-16.2022.2.00.0000);

Considerando que os magistrados devem realizar todas as

audiências da Unidade Jurisdicional, inclusive aquelas na

modalidade telepresencial e que tramitem pelo Juízo 100% digital,

conforme disposto no Art. 3º da Resolução 354/2020 do CNJ, com

as alterações promovidas pela Resolução 481/2022;

Considerando que, nos termos do mesmo Art. 3º da Resolução

354/2020, com as alterações promovidas pela Resolução CNJ

481/2022, embora as audiências telepresenciais possam ser

realizadas a pedido das partes, ressalvado o disposto no § 1º do

referido artigo, cabe exclusivamente ao juiz decidir pela

conveniência de sua realização no modo presencial;

Considerando que, conforme Art. 1º, §2º, da Resolução CNJ

345/2020, alterada pela Resolução CNJ 378/2021, mesmo no

âmbito do Juízo 100% Digital, quando “inviabilizada a produção de

meios de prova ou de outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do ‘Juízo 100% Digital’”;

Considerando o disposto no Art. 9º-A do Ato Conjunto TRT5 GP/CR

n. 8/2022, introduzido pelo Ato Conjunto TRT5 GP/CR 2/2023, que

estabelece que em qualquer modalidade de audiência, “o juiz

deverá estar presente na unidade judiciária”;

Considerando o disposto no Art. 3º do Ato Conjunto TRT5 GP/CR n.

8/2022, “As audiências serão realizadas, prioritariamente, no modo

presencial”;

Considerando o impacto que as audiências telepresenciais

provocam nas pautas e no interstício, provocando adiamentos de

audiências, fazendo com que o prazo médio aumente em prejuízo

do alcance dos interstícios definido pelo CSJT”;

Considerando que o Conselho Federal da OAB solicitou o ingresso

no PCA n. 0002260-11.2022.2.00.0000, para se manifestar

contrariamente ao pedido de suspensão do prazo concedido para

implantação dos atos para retomada das atividades presenciais,

registrando em sua petição que:

“É claro que não se ignora as mudanças trazidas ao judiciário pelo

estado de pandemia, com a virtualização e a digitalização da justiça

potencializadas e adotadas em todo território nacional de modo

urgente e para cumprimento de inevitável obrigação de

enfrentamento de situação de emergência e saúde pública,

garantindo o então necessário distanciamento social. Muito menos

se questiona tais mudanças podem e devem ser aprimoradas de

forma a atender da melhor maneira o jurisdicionado e garantir o

pleno acesso à justiça.

No entanto, há muito não se faz mais necessário o distanciamento

social em razão da pandemia, todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o contato

presencial entre magistrados e as partes e seus procuradores,

principalmente em demandas urgentes e complexas, se faz

fundamental para o melhor esclarecimento e compreensão da

causa e deve ser retomado imediatamente”

Considerando a ausência de condições práticas da Unidade

Jurisdicional pelo número de servidores lotados neste juízo e

observando a necessidade de atender ao interstício das audiências

determinado pelo CSJT, converte a audiência para presencial

Considerando as dificuldades práticas na Unidade jurisdicional,

indefere-se também a realização de audiência híbrida.

Retire-se o processo do Juízo 100% Digital para que o sistema do

PJe permita a designação de audiência presencial.

Fica a audiência já designada para o dia 24/04/2024 às 09:10h,

convertida para modalidade presencial, devendo as partes

comparecerem, sob as penas do artigo 852-A e seguintes da CLT.

A audiência será realizada na 3ª vara do trabalho de Salvador,

localizada no Fórum Juiz Antônio Carlos Araújo de Oliveira, na

Rua Miguel Calmon, 285, 1º andar, Comércio, CEP 40.015-901.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000675-22.2022.5.05.0003
REQUERENTE RODRIGO SANTOS CONCEICAO

ADVOGADO JONATAS MENEZES MATOS
LIMA(OAB: 39833/BA)

REQUERIDO RESTAURANTE CANTINA
MONTANARI EIRELI

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

REQUERIDO CHURRASCARIA TCHE PICANHAS
EIRELI

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

REQUERIDO CHURRASCARIA BAITA TCHE LTDA
- EPP

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA BAITA TCHE LTDA - EPP

  - CHURRASCARIA TCHE PICANHAS EIRELI

  - RESTAURANTE CANTINA MONTANARI EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c610fb4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Decorrido o prazo para parte autora reportar ao juízo qualquer

inadimplência por parte da reclamada, presumo quitado o crédito,

registre(m)-se o(s) pagamento(s). Notifique-se a reclamada para

comprovar o recolhimento das custas processuais, no prazo de

cinco dias, em guia GRU, podendo utilizar-se do caminho que há no

site do TRT5 para emissão da guia:

http://www.trt5.jus.br/default.asp?pagina=guias, sob pena de

aplicação das penalidades legais cabíveis.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000195-73.2024.5.05.0003
RECLAMANTE IVO SOUZA DE BARROS

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO SOUZA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70d8960

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão de triagem inicial, notifique-se a parte

autora para colacionar aos autos, no prazo de 15 dias, informações

acerca dos seus números de PIS.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0040100-72.1993.5.05.0003
RECLAMANTE GILDO DA PAIXAO LEITE

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO EMPRESA LIBERDADE DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO HUDSON ARAUJO RESEDA(OAB:
8064/BA)

RECLAMADO MANUEL ALBAN GONZALEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DE SUCESSOES, ORFAOS
E INTERDITOS DA COMARCA DE
SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

11ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDO DA PAIXAO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6467f75

proferido nos autos.

Considerando que este juízo só consegue verificar o resultado de

consulta pública do processo que tramita no juízo cível, intime-se o

exequente a juntar andamento processual atualizado do processo,
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cuja consulta simples foi juntada no Id 887eeb6.

Em consulta ao processo da 11ª Vara desta capital, 0032200-

53.1989.5.05.0011, verifica-se que o autor fez pedido de reserva de

crédito, ainda não apreciado. Quanto a este, aguarde-se resposta.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-49.2024.5.05.0003
RECLAMANTE ISABELA CRISTINA DE SOUZA

ALVES

ADVOGADO ROSILENE CUNHA DO
NASCIMENTO(OAB: 9892/BA)

RECLAMADO DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO PAULO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ae1bf7

proferido nos autos.

Em face do pedido de perícia técnica de insalubridade nomeio para

atuar como perito do juízo LARISSA DE ARAUJO COSTA

PEREIRA .

Notifiquem-se as partes para ciência acerca das nomeações,

apresentar quesitos, indicar assistentes técnicos, indicar endereço

onde será realizada a perícia e seus endereços eletrônicos (e-mail),

no prazo de 5 dias.

Após a manifestação das partes, dê-se ciências aos experts das

suas nomeações, que deverá informar nos autos a data da

realização da perícia no prazo de 5 dias (§2º, art. 466, do CPC),

comunicando-se com as partes por meio do endereço eletrônico

fornecido e entregar o laudo no prazo de 20 dias.

As partes deverão ser intimadas da data da perícia também pelo

DJT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-49.2024.5.05.0003

RECLAMANTE ISABELA CRISTINA DE SOUZA
ALVES

ADVOGADO ROSILENE CUNHA DO
NASCIMENTO(OAB: 9892/BA)

RECLAMADO DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA CRISTINA DE SOUZA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ae1bf7

proferido nos autos.

Em face do pedido de perícia técnica de insalubridade nomeio para

atuar como perito do juízo LARISSA DE ARAUJO COSTA

PEREIRA .

Notifiquem-se as partes para ciência acerca das nomeações,

apresentar quesitos, indicar assistentes técnicos, indicar endereço

onde será realizada a perícia e seus endereços eletrônicos (e-mail),

no prazo de 5 dias.

Após a manifestação das partes, dê-se ciências aos experts das

suas nomeações, que deverá informar nos autos a data da

realização da perícia no prazo de 5 dias (§2º, art. 466, do CPC),

comunicando-se com as partes por meio do endereço eletrônico

fornecido e entregar o laudo no prazo de 20 dias.

As partes deverão ser intimadas da data da perícia também pelo

DJT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000052-84.2024.5.05.0003
RECLAMANTE VALDEMIR PINHO DOS SANTOS

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b149521

proferido nos autos.

Em face do pedido de perícia médica nomeio para atuar como perito

do juízo JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS SOUZA.

Notifiquem-se as partes para ciência acerca da nomeação,

apresentar quesitos, indicar assistentes técnicos, indicar seus

endereços eletrônicos (e-mail), no prazo de 5 dias.

Após a manifestação das partes, dê-se ciência ao expert da sua

nomeação, que deverá informar nos autos a data da realização da

perícia no prazo de 5 dias (§2º, art. 466, do CPC), comunicando-se

com as partes por meio do endereço eletrônico fornecido e entregar

o laudo no prazo de 20 dias.

As partes deverão ser intimadas da data da perícia também pelo

DJT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000052-84.2024.5.05.0003
RECLAMANTE VALDEMIR PINHO DOS SANTOS

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR PINHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b149521

proferido nos autos.

Em face do pedido de perícia médica nomeio para atuar como perito

do juízo JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS SOUZA.

Notifiquem-se as partes para ciência acerca da nomeação,

apresentar quesitos, indicar assistentes técnicos, indicar seus

endereços eletrônicos (e-mail), no prazo de 5 dias.

Após a manifestação das partes, dê-se ciência ao expert da sua

nomeação, que deverá informar nos autos a data da realização da

perícia no prazo de 5 dias (§2º, art. 466, do CPC), comunicando-se

com as partes por meio do endereço eletrônico fornecido e entregar

o laudo no prazo de 20 dias.

As partes deverão ser intimadas da data da perícia também pelo

DJT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000198-28.2024.5.05.0003
RECLAMANTE VERONICA GOMES FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE ALVES
PEREIRA DA SILVA(OAB: 421599/SP)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA GOMES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b0c6c7

proferido nos autos.

Tendo em vista a certidão de triagem inicial, notifique-se a parte

autora para colacionar aos autos, no prazo de 15 dias, informações

acerca dos seus números de PIS.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000196-58.2024.5.05.0003
RECLAMANTE DEBORA CATARINE TAVARES

RAMOS

ADVOGADO KARLA MARIA ANJOS SEPULVEDA
BALTHAZAR DA SILVEIRA(OAB:
11271/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CATARINE TAVARES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07abe35

proferido nos autos.

A norma consolidada exige a apresentação do pedido com o valor.

Ou seja, não exige que a petição inicial seja apresentada com

cálculos em anexo para justificar o valor indicado em cada pleito.

Para esse juízo não há necessidade da formação de que o valor

indicado é uma estimativa. Atende-se a exigência da no artigo 840

da CLT com simples indicação do valor e sem qualquer justificativa

para o seu alcance.

                  Os princípios da informalidade e simplicidade

não deixaram de ser aplicados com a reforma trabalhista, que

entrou em vigência em 11 de novembro de 2017. Ressalte-se, que

por determinação do artigo 840 da CLT é obrigatório a

apresentação do valor dos pedidos para o rito ordinário, unificando

as exigências para validade de petição inicial para os dois ritos

processuais, sumaríssimo e ordinário.

Não existe qualquer dúvida de que a chamada reforma trabalhista

dificultou em alguns aspectos o ajuizamento da reclamação

trabalhista. Todavia, a ausência da posse de documentos

necessários para apresentação do valor do pedido realizado não

proíbe a apresentação dos valores dos pleitos por mera estimativa,

não sendo ausência desses documentos justificativa para violação

literal do §3º do art.840 da CLT, inclusive no pedido alternativo ou

sucessivo. A seguinte jurisprudência desse TRT ratifica o

posicionamento desse juízo:

               Ementa: AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº13.467/2017. EXIGÊNCIA DA ELABORAÇÃO

DE PEDIDO CERTO, DETERMINADO E COM INDICAÇÃO DO

VALOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO POR SUPOSTO ÓBICE PARA O REGULAR

DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO. 1. Dispõe o artigo 840, §1º,

da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017: "Sendo escrita, a

reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das

partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu

representante.". 2. Partindo-se de uma interpretação gramatical do

dispositivo, bem como de uma interpretação sistemática

harmonizada com os princípios da simplicidade, celeridade,

informalidade e acesso à justiça que informam o Processo do

Trabalho, detrai-se que a lei impõe apenas uma menção, estimativa

ou indicação do valor, e não a liquidação de pedidos de forma

antecipada à fase de conhecimento. 3. No caso dos autos, observa-

se que, no prazo para emendar a petição inicial, o reclamante

indicou parcialmente os valores dos pedidos (ressalvadas as

parcelas vincendas), estando a petição inicial, portanto, em

conformidade parcial com o artigo840, §1º, da CLT. 4. Logo, a

decisão que extinguiu integralmente o processo sem resolução do

mérito, por entender que o autor estipulou valores totais, sem

discriminar os valores de cada pedido, o que supostamente

consistiria em óbice para o regular desenvolvimento do processo,

vulnerou os princípios da cooperação e da primazia do julgamento

de mérito, aplicado supletivamente ao Processo do Trabalho.

(Processo 0001239-59.2017.5.05.0493, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) LUIZA APARECIDA OLIVEIRA LOMBA,

Segunda Turma, DJ 24/11/2018" ).

Diante do exposto, resolve o(a) Juiz(íza) da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador - Bahia, por violação do § 1º do artigo. 840 da CLT,

conceder prazo de quinze dias para aditamento a petição inicial,

com apresentação da estimativa dos valores dos pedidos

condenatórios, sob pena de extinguir o processo sem resolução do

mérito, em relação ao pedido de letra L.

Tendo em vista a proximidade da audiência, fica a mesma

redesignada para o dia 14/05/2024 às 08:40h. Ciência às partes

para comparecimento, sob as penas doartigo 844 da CLT. A

audiência será realizada na 3ª vara do trabalho de Salvador,

localizada no Fórum Juiz Antônio Carlos Araújo de Oliveira, na

Rua Miguel Calmon, 285, 1º andar, Comércio, CEP 40.015-901.

Aguarde-se o aditamento para a notificação da(s) reclamada(s),

sob a pena da declaração da revelia e presumir verdadeiros os

fatos indicados na petição inicial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000538-06.2023.5.05.0003
RECLAMANTE EVERALDO DAS VIRGENS

PATROCINIO

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

RECLAMADO SANATORIO SAO PAULO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE PITHON
BORGES(OAB: 15998/BA)

PERITO ANTONIO DELFINO RIOS MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANATORIO SAO PAULO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e928e96

proferido nos autos.

Vistos etc.

Na audiência de 12 setembro de 2023 constou em ata que:

“Dada a palavra ao(a) patrono(a) do(a) reclamante disse que:

requereu a realização de perícia técnica em razão do pedido de

diferença do adicional de insalubridade o que foi deferido por este

juízo.

Por entender este juízo que a prova oral independe da conclusão da

prova técnica será designada audiência de instrução.

Deverá a secretaria marcar perícia técnica em razão do pedido de

perícia de insalubridade e periculosidade. “

As partes não suscitaram a nulidade processual na primeira

oportunidade que tiveram de falar nos autos,.

Está precluso o direito de ajustar negócio processual sobre o

momento da colheita da prova oral, que, inclusive viola o Inciso II do

artigo 443 do CPC.

Assim, fica mantida a audiência designada.

Notifiquem-se as partes deste despacho.

Intime-se o perito para que preste informações sobre a realização

da perícia, juntando o competente laudo, em 10 dias. Advirta-se que

o silêncio implicará em destituição do munus, sem prejuízo da

expedição de ofício ao órgão de Classe para adoção de

providências, na forma lei.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000538-06.2023.5.05.0003
RECLAMANTE EVERALDO DAS VIRGENS

PATROCINIO

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

RECLAMADO SANATORIO SAO PAULO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE PITHON
BORGES(OAB: 15998/BA)

PERITO ANTONIO DELFINO RIOS MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DAS VIRGENS PATROCINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e928e96

proferido nos autos.

Vistos etc.

Na audiência de 12 setembro de 2023 constou em ata que:

“Dada a palavra ao(a) patrono(a) do(a) reclamante disse que:

requereu a realização de perícia técnica em razão do pedido de

diferença do adicional de insalubridade o que foi deferido por este

juízo.

Por entender este juízo que a prova oral independe da conclusão da

prova técnica será designada audiência de instrução.

Deverá a secretaria marcar perícia técnica em razão do pedido de

perícia de insalubridade e periculosidade. “

As partes não suscitaram a nulidade processual na primeira

oportunidade que tiveram de falar nos autos,.

Está precluso o direito de ajustar negócio processual sobre o

momento da colheita da prova oral, que, inclusive viola o Inciso II do

artigo 443 do CPC.

Assim, fica mantida a audiência designada.

Notifiquem-se as partes deste despacho.

Intime-se o perito para que preste informações sobre a realização

da perícia, juntando o competente laudo, em 10 dias. Advirta-se que

o silêncio implicará em destituição do munus, sem prejuízo da

expedição de ofício ao órgão de Classe para adoção de

providências, na forma lei.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000486-54.2016.5.05.0003
RECLAMANTE ANDREA ALVES

ADVOGADO Carolina Torres Dias(OAB: 20447/BA)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

ADVOGADO Peter Christian Teran Troelsen(OAB:
20765/BA)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE SOARES BISPO

RECLAMADO CAIO LUCAS MARQUES CAMACAM
COSTA

RECLAMADO FACIL SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000486-54.2016.5.05.0003

Fica V.Sa. notificada para: ciência da consulta retro.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA SILVA MIRANDA
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Servidor

Processo Nº ATSum-0000010-35.2024.5.05.0003
RECLAMANTE MATEUS FONSECA DO CARMO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b9b008

proferido nos autos.

Diante da alteração do entendimento do juízo os advogados das

partes podem participar telepresencialmente por terem domicílio em

outro Estado.

Considerando que a plataforma zoom é a plataforma oficial para as

audiências virtuais nos órgãos da Justiça do Trabalho, conforme

artigo 54, do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020, fica disponível o endereço da sala de espera da

audiência híbrida de instrução do processo em epígrafe designada,

apenas para a demandante e seu, a qual pode ser acessado

através do link <https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtssa>. pelo

computador . ou pelo celular através do ID 248 578 9564. .

Os advogados das partes devem observaro parágrafo único do

artigo 7º do Ato Conjunto GP/CR nº 8, de 5 de outubro de 2022 do

TRT 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000010-35.2024.5.05.0003
RECLAMANTE MATEUS FONSECA DO CARMO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS FONSECA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b9b008

proferido nos autos.

Diante da alteração do entendimento do juízo os advogados das

partes podem participar telepresencialmente por terem domicílio em

outro Estado.

Considerando que a plataforma zoom é a plataforma oficial para as

audiências virtuais nos órgãos da Justiça do Trabalho, conforme

artigo 54, do ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020, fica disponível o endereço da sala de espera da

audiência híbrida de instrução do processo em epígrafe designada,

apenas para a demandante e seu, a qual pode ser acessado

através do link <https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtssa>. pelo

computador . ou pelo celular através do ID 248 578 9564. .

Os advogados das partes devem observaro parágrafo único do

artigo 7º do Ato Conjunto GP/CR nº 8, de 5 de outubro de 2022 do

TRT 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

    Juiz do Trabalho Titular

4ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0000232-05.2021.5.05.0004
REQUERENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63dd165

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ISSO POSTO, conhece-se dos embargos de declaração opostos

por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A para, no mérito, julgar

IMPROCEDENTES os embargos opostos, na forma da

fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000232-05.2021.5.05.0004
REQUERENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63dd165

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, conhece-se dos embargos de declaração opostos

por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A para, no mérito, julgar

IMPROCEDENTES os embargos opostos, na forma da

fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000223-87.2014.5.05.0004
RECLAMANTE ANA CECILIA SANTOS FREITAS

ADVOGADO DANIEL VIANA DE ALMEIDA(OAB:
30458/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 25541/BA)

RECLAMADO HOTEIS OTHON S A

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO MARCELA DO CARMO VILAS
BOAS(OAB: 20187/BA)

ADVOGADO RAFAELLA SOUZA OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30415/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO GALVAO SOUZA PINTO DE
REZENDE

ADVOGADO BRUNO GALVAO SOUZA PINTO DE
REZENDE(OAB: 124405/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GALVAO SOUZA PINTO DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3abd54e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc...

Tendo em vista a quitação afirmada na Manifestação de id.

37b50cb, nos termos dos arts. 924 e 925 do CPC/2015, de

aplicação subsidiária, em face da quitação do processo, declaro

extinta a execução, por satisfação do crédito exequendo.

1. Com o depósito de id. retro, recolha-se contribuição

previdenciária. 

2. Após do(s) recolhimento(s), ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com

baixa na distribuição.

Registre a Secretaria no sistema todos os pagamentos e

recolhimentos efetuados e exclua-se a parte Executada do

BNDT e de outros convênios porventura utilizados, a exemplo

do RENAJUD, SERASAJUD e CNIB, bem como, verifique a

inexistência de depósitos judiciais e recursais pendentes antes

do arquivamento definitivo.

Notifique(m)-se a(s) partes. Prazo de 8 (oito) dias.

Podem as partes comparecer à Secretaria para indicar e receber os

documentos físicos que depositaram ou acostaram ao processo, a

serem desentranhados/retirados e entregues no mesmo ato, sob

pena de futura destruição/eliminação dos autos.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000223-87.2014.5.05.0004
RECLAMANTE ANA CECILIA SANTOS FREITAS

ADVOGADO DANIEL VIANA DE ALMEIDA(OAB:
30458/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 25541/BA)

RECLAMADO HOTEIS OTHON S A

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)
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ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO MARCELA DO CARMO VILAS
BOAS(OAB: 20187/BA)

ADVOGADO RAFAELLA SOUZA OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30415/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO GALVAO SOUZA PINTO DE
REZENDE

ADVOGADO BRUNO GALVAO SOUZA PINTO DE
REZENDE(OAB: 124405/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEIS OTHON S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3abd54e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc...

Tendo em vista a quitação afirmada na Manifestação de id.

37b50cb, nos termos dos arts. 924 e 925 do CPC/2015, de

aplicação subsidiária, em face da quitação do processo, declaro

extinta a execução, por satisfação do crédito exequendo.

1. Com o depósito de id. retro, recolha-se contribuição

previdenciária. 

2. Após do(s) recolhimento(s), ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com

baixa na distribuição.

Registre a Secretaria no sistema todos os pagamentos e

recolhimentos efetuados e exclua-se a parte Executada do

BNDT e de outros convênios porventura utilizados, a exemplo

do RENAJUD, SERASAJUD e CNIB, bem como, verifique a

inexistência de depósitos judiciais e recursais pendentes antes

do arquivamento definitivo.

Notifique(m)-se a(s) partes. Prazo de 8 (oito) dias.

Podem as partes comparecer à Secretaria para indicar e receber os

documentos físicos que depositaram ou acostaram ao processo, a

serem desentranhados/retirados e entregues no mesmo ato, sob

pena de futura destruição/eliminação dos autos.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000223-87.2014.5.05.0004
RECLAMANTE ANA CECILIA SANTOS FREITAS

ADVOGADO DANIEL VIANA DE ALMEIDA(OAB:
30458/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 25541/BA)

RECLAMADO HOTEIS OTHON S A

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO MARCELA DO CARMO VILAS
BOAS(OAB: 20187/BA)

ADVOGADO RAFAELLA SOUZA OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30415/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO GALVAO SOUZA PINTO DE
REZENDE

ADVOGADO BRUNO GALVAO SOUZA PINTO DE
REZENDE(OAB: 124405/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CECILIA SANTOS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3abd54e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc...

Tendo em vista a quitação afirmada na Manifestação de id.

37b50cb, nos termos dos arts. 924 e 925 do CPC/2015, de

aplicação subsidiária, em face da quitação do processo, declaro

extinta a execução, por satisfação do crédito exequendo.

1. Com o depósito de id. retro, recolha-se contribuição

previdenciária. 

2. Após do(s) recolhimento(s), ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com

baixa na distribuição.

Registre a Secretaria no sistema todos os pagamentos e

recolhimentos efetuados e exclua-se a parte Executada do

BNDT e de outros convênios porventura utilizados, a exemplo

do RENAJUD, SERASAJUD e CNIB, bem como, verifique a

inexistência de depósitos judiciais e recursais pendentes antes

do arquivamento definitivo.

Notifique(m)-se a(s) partes. Prazo de 8 (oito) dias.

Podem as partes comparecer à Secretaria para indicar e receber os

documentos físicos que depositaram ou acostaram ao processo, a

serem desentranhados/retirados e entregues no mesmo ato, sob

pena de futura destruição/eliminação dos autos.

    VIVIANE SOUZA BRITO AUAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000203-47.2024.5.05.0004
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RECLAMANTE FILIPE DA SILVA VEIGA

ADVOGADO KAMILLA SILVA CALDAS
DUARTE(OAB: 25221/BA)

RECLAMADO W SOUSA LIMA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE DA SILVA VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00e33dd

proferido nos autos.

Tendo em vista a Certidão de Triagem desconforme de id. af8a3d9,

inative a Secretaria no processo a funcionalidade "Juízo 100%

Digital".

Notifique-se o Reclamante, inclusive para o seu número de PIS e os

espelhos de sua CTPS, no prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000543-59.2022.5.05.0004
RECLAMANTE RAYARA DE SOUZA BINA

ADVOGADO THAMARA DE SOUZA BINA(OAB:
61104/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e152080

proferido nos autos.

Vista do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

de id. 55cec62 à parte demandada, pelo prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000191-33.2024.5.05.0004
RECLAMANTE LUIS HENRIQUE SANTOS SILVA

ADVOGADO ANA CARLA CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 53101/BA)

ADVOGADO BARBARA CRISPINA BARBOSA
MOREIRA(OAB: 63602/BA)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab785d3

proferido nos autos.

Intime-se o Reclamante para, em dez dias, regularizar a

representação da advogada que subscreve eletronicamente a

petição inicial e seus anexos, Bela. Barbara Crispina Barbosa

Moreira (OAB/BA 63.602), sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000188-15.2023.5.05.0004
RECLAMANTE MARIA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO AURELINA SOUZA TAVARES

ADVOGADO MATEUS LUCAS SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 73381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 991db73

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a Reclamante para, em 5 (cinco) dias, informar se o

acordo vigente foi, tempestiva e integralmente, cumprido, inclusive
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em relação à(s) obrigação(ões) de fazer, sob pena de assim reputar

-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000201-77.2024.5.05.0004
RECLAMANTE LAZARO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO JUCELINO BACELAR BULCAO

RECLAMADO LEAO ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO VETOR CONSTRUCAO E
INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA

RECLAMADO FAZENDA SANTA FE
INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO ALVES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 436c49c

proferido nos autos.

Tendo em vista a Certidão de Triagem desconforme de id. 36d5306,

inative a Secretaria no processo a funcionalidade "Juízo 100%

Digital".

Notifique-se o Reclamante, inclusive para o seu número de PIS, no

prazo legal.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000803-25.2011.5.05.0004
RECLAMANTE ROBSON SILVA SANTOS

ADVOGADO Sergio Bastos Paiva(OAB: 8146/BA)

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA VERTI LTDA

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DE MELO(OAB:
21602/BA)

RECLAMADO ANGELA LAGAS

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DE MELO(OAB:
21602/BA)

RECLAMADO MAURIZZIO CERSOSIMO MATTOS

RECLAMADO DONA MOCA PRODUCOES
MUSICAIS LTDA

RECLAMADO GARCIA D'AVILA CONSTRUTORA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MISTRA CORRETORA DE IMOVEIS,
PATRIMONIAL,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e731c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o(a) Exequente para demonstrar a viabilidade das

diligências, retro, requeridas, inclusive, com prova emprestada e

indiucando, claramente, a prova que pretende produzir com cada

uma delas, bem como, atualizar os cálculos, observando os termos

do ATO CONJUNTO GP/CR TRT5 N. 007, de 26/08/2021, no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão da ação e

arquivamento provisório.

Vista aos Executados.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000803-25.2011.5.05.0004
RECLAMANTE ROBSON SILVA SANTOS

ADVOGADO Sergio Bastos Paiva(OAB: 8146/BA)

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA VERTI LTDA

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DE MELO(OAB:
21602/BA)

RECLAMADO ANGELA LAGAS

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DE MELO(OAB:
21602/BA)

RECLAMADO MAURIZZIO CERSOSIMO MATTOS

RECLAMADO DONA MOCA PRODUCOES
MUSICAIS LTDA

RECLAMADO GARCIA D'AVILA CONSTRUTORA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MISTRA CORRETORA DE IMOVEIS,
PATRIMONIAL,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA LAGAS

  - CONSTRUTORA VERTI LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e731c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o(a) Exequente para demonstrar a viabilidade das

diligências, retro, requeridas, inclusive, com prova emprestada e

indiucando, claramente, a prova que pretende produzir com cada

uma delas, bem como, atualizar os cálculos, observando os termos

do ATO CONJUNTO GP/CR TRT5 N. 007, de 26/08/2021, no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão da ação e

arquivamento provisório.

Vista aos Executados.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108800-63.1994.5.05.0004
RECLAMANTE ROSALVO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ABILIO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
4334/BA)

RECLAMADO JORGE SENA DE JESUS

ADVOGADO JOSE MARCOS DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 9498/BA)

RECLAMADO TRANSPLAN TRANSPORTE E
PLANEJAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MARCOS DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 9498/BA)

RECLAMADO CARLOS BORGES LUZ

ADVOGADO JOSE MARCOS DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 9498/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO BELFORT NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

BARRA S CONSTRUCAO,
PROJETOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
14522/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS BORGES LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição do alvará de transferência para a conta

indicada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCIA MEIRE FONSECA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000317-20.2023.5.05.0004
RECLAMANTE ALAN VICTOR IMPROTA DE

MACEDO

ADVOGADO KARLA MARIA ANJOS SEPULVEDA
BALTHAZAR DA SILVEIRA(OAB:
11271/BA)

ADVOGADO MARCELLE MENEZES MARON(OAB:
12078/BA)

RECLAMADO THADEU MARCELO D'EL REY
SANTANA

RECLAMADO THADEU MARCELO DEL REY
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN VICTOR IMPROTA DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfb594a

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o(a) Exequente para atualizar os cálculos, observando

os termos do ATO CONJUNTO GP/CR TRT5 N. 007, de

26/08/2021, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de suspensão da

ação e arquivamento provisório.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004900-06.1990.5.05.0004
RECLAMANTE WALDA MARIA ROSA FERREIRA

ADVOGADO RODOLFO NUNES FERREIRA(OAB:
9139/BA)

RECLAMADO WALTER OLIVEIRA

RECLAMADO WALTER OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDA MARIA ROSA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b705de8

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 884
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos etc…

Com amparo na Lei n. 1.060/1950, no artigo 790, §§ 3º e 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei n. 10.537/2002, e no subsidiário

artigo 98, § 1º, e seus incisos, especialmente I, VIII e IX, do

CPC/2015, além do Provimento Conjunto GP/CR nº 013, de

19/10/2020, alterado pelo 008, de 30/08/2021, concedo ao(à)

Exequente os benefícios da Justiça gratuita, entre os quais,

incluem-se taxas, custas e emolumentos devidos para consultas ao

banco de dados CNIB, requisições de indisponibilidade e

supervenientes baixas, fornecimento, por qualquer meio, pelos

sistemas PENHORA ONLINE, ARIBA (ARISP), CENSEC e outros,

de certidões de inteiro teor de matrículas de imóveis, realização de

atos notariais, como registros, averbações e baixas de

gravames,requisições de certidões de divórcio, casamento, união

estável, parti lha e inventário extrajudiciais, procurações,

testamentos e outras escrituras públicas,quando determinado por

este Juízo trabalhista, no prazo que for fixado e sob as penas

cominadas, inclusive de responsabilidade, dos notários e

registradores responsáveis, que poderão, a qualquer tempo,

suscitar dúvidas perante o Juízo de Registros Públicos competente,

de tudo informando à esta 4ª Vara do Trabalho de Salvador,

preferencialmente através de Malote Digital, em que conste o

número do nosso processo.

1.Tendo em vista as pesquisas SISBAJUD, repetida por, no mínimo,

trinta dias, e RENAJUD infrutíferas, determino a quebra do sigilo

fiscal e decreto a indisponibilidade de bens da parte Executada.

Inclua-se a ordem através do sistema CNIB e aguarde-se

resposta. Se positiva, requisite(m)-se certidão(ões) de inteiro

teor da(s) matrícula(s) encontradas, através do sistema

PENHORA ONLINE.

2. Após, expeça-se mandado de pesquisa patrimonial e

penhora, ficando o(a) Oficial(a) de Justiça autorizado(a) a acessar

a base de dados (Juntas Comerciais, Cartórios e Tabelionatos,

Receita Federal, BNMP, DENATRAN, SINARM, SISME, DEPEN-

SIAPEN, CÓRTEX, RAIS, BANCO CENTRAL, TSE, RAB, CAGED,

consultar boletins de ocorrência, registros de marcas, patentes e

imóveis rurais, históricos de crédito, identificação de sócios ativos,

inativos, pessoas interpostas ("laranjas", “testas de ferro”, familiares

etc.), procuradores bancários, mapeamento de grupos econômicos,

uso de estruturas societárias fraudulentas ("empresas de fachada" e

holding patrimonial), análise de dados fiscais e bancários, pesquisas

de bens e adoção de medidas restritivas contra devedores, solicitar

certidões de inteiro teor dos imóveis porventura localizados, através

do sistema PENHORA ONLINE, devendo realizar as seguintes

pesquisas: DOI, SIMBA, DOI, REDE SERPRO-HOD, INFOJUD

(DOI, DECRED e DIMOB), INFOSEG, PENHORA ONLINE (antigo

ARISP), RAB/SACI, COMPROT, INPI, SIEL, SNCR, CENSEC,

CCS, SNIPER, E-FINANCEIRA, EDBV, SISCOAF, RADAR e até

mineração de dados em fontes abertas, dentre outras ferramentas

de investigação patrimonial disponíveis neste Regional.

Deve, ainda, o(a) Oficial(al) de Justiçajustificar a não utilização

de alguma das providências e ferramentas, retro, autorizadas.

Atente o(a) oficial(ala) de Justiça para os requisitos exigidos pelo

PROVIMENTO CONJUNTO TRT5 GP/CR Nº 001/2020.

NOTIFIQUE-SE A EXEQUENTE, inclusive para, em 15 (quinze)

dias, atualizar os cálculos, observando os termos do ATO

CONJUNTO GP/CR TRT5 N. 007, de 26/08/2021.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000230-98.2022.5.05.0004
RECLAMANTE CLAUDINEIA SANTANA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LAIS CONCEICAO CASAIS(OAB:
51344/BA)

RECLAMADO PROMEDICA PATRIMONIAL S A
PROPAT

ADVOGADO IGOR WIERING DUNHAM(OAB:
17170/BA)

RECLAMADO PROMEDICA - PROTECAO MEDICA
A EMPRESAS S.A.

ADVOGADO IGOR WIERING DUNHAM(OAB:
17170/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA SANTANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0d9d8d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc...

Preenchidos que estão os pressupostos de admissibilidade

intrínsecos (cabimento, interesse e legitimidade) e extrínsecos

(preparo, tempestividade e regularidade formal), recebo o(s)

Recurso(s) Ordinário(s), retro, interposto(s) pelas duas

Reclamadas.

1. Notifique(m)-se os(as) recorridos(as) para apresentar(em)

contrarrazões. Prazo de 8 (oito) dias.

2. Após, autue(m)-se o(s) apelo(s) e remetam-se os autos ao E.
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TRT5.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0152400-51.2005.5.05.0004
RECLAMANTE JOSE RIBEIRO PIMENTA

RECLAMANTE JOSE SIMOES DA SILVA

RECLAMANTE JOSE SETIMO PIRES SANTANA

RECLAMANTE JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO NASCIMENTO

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

ADVOGADO GUIDO ANDRE SAMPAIO DE
ARAUJO(OAB: 13304/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a PETROS notificada para tomar ciência do alvará de

transferência expedido, no valor de R$ 17,32 (mais correção),

referente ao recolhimento da parcela PREVIDÊNCIA PRIVADA,

conforme item 2 da sentença de id 29c84ab.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JANSEN CELESTINO CONCEICAO ALMEIDA

Assessor

Notificação DJ
R Miguel Calmon, 285, 1o Andar Comércio, Ed. Góes Calmon

Relação emitida em 18/03/2024 13:47:25

Ficam os Senhores Advogados abaixo mencionados notificados dos

ATOS praticados nos processos aos quais estão vinculados:
Processo Nº RT-0286400-61.2000.5.05.0004

Processo Nº RT-02864/2000-004-05-00.2

Reclamante CRISTIANE RODRIGUES FREITAS
BISPO

Advogado(a) ROBERTO DINIZ GONÇALVES
QUEIROZ(OAB: 10757BA)

Reclamado Cartao Unibanco Ltda.

Advogado(a) Antonio Carlos Paula de Oliveira(OAB:
12884BA)

Advogado(a) EDLA GUSMÃO MANCHESTER(OAB:
17577BA)

Advogado(a) FRANCISCO JOSÉ CARAMELA
AIRES(OAB: 11378BA)

Advogado(a) LUCIANA DE BRITTO BARACHISIO
LISBOA(OAB: 20100BA)

Advogado(a) LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260BA)

Advogado(a) MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283BA)

Advogado(a) ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407BA)

Advogado(a) VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893BA)

Plúrima Réu QUATRO A TELEM.CENTRAIS
ATENDIMENTO S/A

Advogado(a) JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406BA)

- Notifique-se a reclamada CARTÃO UNIBANCO LTDA para, em 5

(cinco) dias, informar conta bancária de sua titularidade, ou de seus

advogados, para recepção do saldo remanescente nos autos (R$

58.190,88), sob pena de expedição de alvará convencional, o que

exige o comparecimento pessoal do beneficiário na agência física

da instituição depositária. - ADV RDO: VALTON DORIA PESSOA.

ADV RDO: ROBERTO DOREA PESSOA. ADV RDO: MARIA

CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA. ADV RDO:

LUCIANA DE BRITTO BARACHISIO LISBOA. ADV RDO: Antonio

Carlos Paula de Oliveira. ADV RDO: LUIS EDUARDO LYRA LINS.

Relação emitida em 19/03/2024 09:20:56
Processo Nº RT-0109400-93.2008.5.05.0004

Processo Nº RT-01094/2008-004-05-00.8

Reclamante José Miguel Menezes Bastos Filho

Advogado(a) ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906BA)

Advogado(a) DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784BA)

Reclamado União Social Camiliana - Faculdade
São Camilo

Advogado(a) LÚCIO MOURA SARNO(OAB:
16365BA)

- Notifique-se a Reclamada UNIAO SOCIAL CAMILIANA para, em 5

(cinco) dias, informar conta bancária de sua titularidade, ou de seus

advogados, para recepção do saldo remanescente nos autos (R$

39.466,97), sob pena de expedição de alvará convencional, o que

exige o comparecimento pessoal do beneficiário na agência física

da instituição depositária. - ADV RDO: LÚCIO MOURA SARNO.
Processo Nº RT-0179300-76.2002.5.05.0004

Processo Nº RT-01793/2002-004-05-00.2

Reclamante MARIO CORREIA DOS SANTOS

Advogado(a) NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361BA)

Advogado(a) SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858BA)

Reclamado GEOTECHNIQUE CONSULTORIA E
ENGENHARIA LTDA

Advogado(a) ALLAN ORRICO DI DOMÍZIO(OAB:
18793BA)

Advogado(a) PAULO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO
VIEIRA(OAB: 16791BA)

Advogado(a) SERGIO RICARDO CONCEIÇÃO
VIEIRA(OAB: 11874BA)

Plúrima Réu MARIA DA CONCEIÇÃO SIMÕES DE
OLIVEIRA

Plúrima Réu PAULO ROBERTO MATOS SIMÕES

- Notifique-se a reclamada GEOTECHNIQUE CONSULTORIA E

ENGENHARIA LT para, em 5 (cinco) dias, informar conta bancária
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de sua titularidade, ou de seus advogados, para recepção do saldo

remanescente nos autos (R$ 10.138,46), sob pena de expedição de

alvará convencional, o que exige o comparecimento pessoal do

beneficiário na agência física da instituição depositária. - ADV RDO:

SERGIO RICARDO CONCEIÇÃO VIEIRA. ADV RDO: PAULO

HENRIQUE DA CONCEIÇÃO VIEIRA. ADV RDO: ALLAN ORRICO

DI DOMÍZIO.
Processo Nº RT-0182400-44.1999.5.05.0004

Processo Nº RT-01824/1999-004-05-00.9

Reclamante ROBERTO RUBENS DE OLIVEIRA

Advogado(a) JANE APARECIDA SILVA DE
SANTANA(OAB: 10734BA)

Reclamado Abril Comunicacoes S.A.
(Incorporadora de Editora Abril S.A.)

Advogado(a) GABRIELA PEDREIRA
FEDERICO(OAB: 13009BA)

Advogado(a) Osmar de Oliveira Sampaio
Junior(OAB: 204651SP)

- Notifique-se a Reclamada ABRIL COMUNICACOES S/A para, em

5 (cinco) dias, informar conta bancária de sua titularidade, ou de

seus advogados, para recepção do saldo remanescente nos autos

(R$ 25.790,82), sob pena de expedição de alvará convencional, o

que exige o comparecimento pessoal do beneficiário na agência

física da instituição depositária. - ADV RDO: GABRIELA PEDREIRA

FEDERICO. ADV RDO: Osmar de Oliveira Sampaio Junior.
Processo Nº RT-0030100-19.2007.5.05.0004

Processo Nº RT-00301/2007-004-05-00.6

Reclamante Gilderlan Pereira Carvalho

Advogado(a) ALEXANDRE HEINE BUSTANI(OAB:
21460BA)

Advogado(a) LILIAN MARY LIBÓRIO DINIZ
GONÇALVES(OAB: 9538BA)

Reclamado Americar Veiculos Ltda.

Advogado(a) JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261BA)

Advogado(a) TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEREDO(OAB: 12216BA)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

DEPÓSITO RECURSAL, pagante: , beneficiário: Americar Veiculos

Ltda., que deverá acessar o sítio do TRT5, link autenticidade de

documento (http://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos), para

o b t e r  o  a l v a r á  a t r a v é s  d o  n ú m e r o  d o  p r o t o c o l o

10124031802440724468. De posse do alvará o beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber, sendo, portanto, desnecessário

comparecer na Secretaria da Vara para esse fim. Tomar ciência,

ainda, que o beneficiário dispõe do prazo de 10(dez) dias para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao levantamento

do seu crédito, após o que a unidade dará prosseguimento ao feito,

podendo, inclusive, liberareventuais valores remanescentes para

parte contrária, se for o caso.
Processo Nº RT-0248800-45.1996.5.05.0004

Processo Nº RT-02488/1996-004-05-00.9

Reclamante NYCIA MARIA SANTANA ABRANTES

Advogado(a) PAULO ROBERTO COSTA
SANTOS(OAB: 8515BA)

Reclamado Banco Mercantil do Brasil Sa

Advogado(a) DANILO VALVERDE
CALASANS(OAB: 14576BA)

Advogado(a) LEONARDO VIEIRA SANTOS(OAB:
14241BA)

Advogado(a) Sergio Ricardo Borges Oliveira(OAB:
9429BA)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

TRANSFERÊNCIA, conforme informação constante nos autos.

Tomar ciência, ainda, que o beneficiário/interessado dispõe do

prazo de 10(dez) dias para reportar ao Juízo qualquer problema

relacionado à efetivação do seu crédito, após o que a unidade dará

prosseguimento ao feito, podendo, inclusive, liberar eventuais

valores remanescentes para parte contrária, se for o caso.

Processo Nº ATOrd-0010098-18.2013.5.05.0004
RECLAMANTE WELLINGTON PAULO DE SOUZA

ADVOGADO RAISSA MAIA COSTA(OAB:
48518/BA)

ADVOGADO MADSON VINICIUS DE ALMEIDA
MENESES(OAB: 45880/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXSANDRO MIRANDA MOTA

ADVOGADO ALEXSANDRO MIRANDA
MOTA(OAB: 40803/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO MIRANDA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010098-18.2013.5.05.0004

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência das RPVs expedidas nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARIA SANTANA DE SOUZA E SA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010098-18.2013.5.05.0004
RECLAMANTE WELLINGTON PAULO DE SOUZA

ADVOGADO RAISSA MAIA COSTA(OAB:
48518/BA)

ADVOGADO MADSON VINICIUS DE ALMEIDA
MENESES(OAB: 45880/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXSANDRO MIRANDA MOTA

ADVOGADO ALEXSANDRO MIRANDA
MOTA(OAB: 40803/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON PAULO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO: 0010098-18.2013.5.05.0004

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência das RPVs expedidas nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARIA SANTANA DE SOUZA E SA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000315-94.2016.5.05.0004
RECLAMANTE ABILIO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECLAMADO ANDRE LUIS CARDOSO LESSA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

RECLAMADO MARA LIVIA SANTOS LESSA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

RECLAMADO LEC-LESSA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

HIPERCARD ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILIO BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000315-94.2016.5.05.0004

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do alvará de ID. 7447845.

O beneficiário deverá comparecer à agência do Banco do Brasil

para receber.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARIA SANTANA DE SOUZA E SA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000707-68.2015.5.05.0004
RECLAMANTE ANA PAULA VIEIRA LIMA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE MEDEIROS
REBOUCAS(OAB: 44775/BA)

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 45041/BA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO ANDIRLEI NASCIMENTO SILVA(OAB:
10287/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1771c86

proferida nos autos.

DECISÃO

I. RELATÓRIO: ANA PAULA VIEIRA LIMA opôs Exceção de Pré-

executividade de id f60d981 em face de COOPERATIVA DE

TRABALHO DO ESTADO DA BAHIA - COOPEBA. Insurgência

tempestiva. Houve defesa, id c177333. Tudo examinado. Narrados,

decide-se.

II. FUNDAMENTAÇÃO: A autora aduz que foi decretada a revelia

dos reclamados, sendo a ação julgada parcialmente procedente

reconhecendo a relação laboral, a caracterização da fraude na

contratação e deferimento de todas as verbas decorrentes do

vínculo, sem deduções, pois não houve demonstração, tempestiva,

da quitação de qualquer parcela sob a mesma rubrica das

acolhidas.

A reclamante acrescenta que os recursos interpostos pela parte

reclamada não foram conhecidos e as contas não foram

tempestivamente impugnadas, razão pela qual houve equívoco na

exclusão dos salários do quantum debeatur, notadamente porque já

verificada a definitividade da liquidação.

Sem razão.

De fato, os cálculos não foram imediatamente contestados pelos

executados, mas tal não implica imutabilidade, notadamente quando

há alegação posterior de inclusão de verba que sequer foi requerida

na inicial. A obreira não requereu o pagamento de salários, razão

pela qual tal parcela foi excluída das contas. Registre-se que a tese

da autora foi objeto de recurso, o qual foi improvido, verificando-se o

trânsito em julgado. Não se verifica a irregularidade suscitada.

Afasta-se.

Destarte, desacolhem-se as suscitações da reclamante, devendo-se
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atentar para as orientações acima tecidas.

III. CONCLUSÃO: EX POSITIS, julgo IMPROCEDENTE a Exceção

de Pré-executividade, tudo em fiel observância à fundamentação

supra, que passa a compor este dispositivo, como se nele estivesse

integralmente transcrita.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000707-68.2015.5.05.0004
RECLAMANTE ANA PAULA VIEIRA LIMA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE MEDEIROS
REBOUCAS(OAB: 44775/BA)

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 45041/BA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO ANDIRLEI NASCIMENTO SILVA(OAB:
10287/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA VIEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1771c86

proferida nos autos.

DECISÃO

I. RELATÓRIO: ANA PAULA VIEIRA LIMA opôs Exceção de Pré-

executividade de id f60d981 em face de COOPERATIVA DE

TRABALHO DO ESTADO DA BAHIA - COOPEBA. Insurgência

tempestiva. Houve defesa, id c177333. Tudo examinado. Narrados,

decide-se.

II. FUNDAMENTAÇÃO: A autora aduz que foi decretada a revelia

dos reclamados, sendo a ação julgada parcialmente procedente

reconhecendo a relação laboral, a caracterização da fraude na

contratação e deferimento de todas as verbas decorrentes do

vínculo, sem deduções, pois não houve demonstração, tempestiva,

da quitação de qualquer parcela sob a mesma rubrica das

acolhidas.

A reclamante acrescenta que os recursos interpostos pela parte

reclamada não foram conhecidos e as contas não foram

tempestivamente impugnadas, razão pela qual houve equívoco na

exclusão dos salários do quantum debeatur, notadamente porque já

verificada a definitividade da liquidação.

Sem razão.

De fato, os cálculos não foram imediatamente contestados pelos

executados, mas tal não implica imutabilidade, notadamente quando

há alegação posterior de inclusão de verba que sequer foi requerida

na inicial. A obreira não requereu o pagamento de salários, razão

pela qual tal parcela foi excluída das contas. Registre-se que a tese

da autora foi objeto de recurso, o qual foi improvido, verificando-se o

trânsito em julgado. Não se verifica a irregularidade suscitada.

Afasta-se.

Destarte, desacolhem-se as suscitações da reclamante, devendo-se

atentar para as orientações acima tecidas.

III. CONCLUSÃO: EX POSITIS, julgo IMPROCEDENTE a Exceção

de Pré-executividade, tudo em fiel observância à fundamentação

supra, que passa a compor este dispositivo, como se nele estivesse

integralmente transcrita.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000501-73.2023.5.05.0004
RECLAMANTE ADRIANO GOMES DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO DIAMOND

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DIAMOND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6d81c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO: EX POSITIS, resolve a 4ª Vara do Trabalho de

Salvador - BAHIA, por seu Juiz, desconhecer de todas as matérias

cujos objetos careceram, afastar a preliminar arguída, denegar a

intenção dos concorrentes de apenação do seu respectivo
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adversário por perdas e danos em virtude de suposta perfídia deste

e, adentrando-se tipicamente ao “meritum causae”, julgar a ação

PROCEDENTE, EM PARTE, para condenar CONDOMÍNIO

DIAMOND a pagar a ADRIANO GOMES DOS SANTOS as verbas

hospedadas (na modal idade simples, tendo em vista a

insubsistência, in casu, dos requisitos estabelecidos no artigo 467

celetista), tudo em fiel observância à fundamentação supra, que

passa a compor este dispositivo, como se nele estivesse

integralmente transcrita. Observe-se, no que e como couber, para o

interregno de duração do pacto empregatício em tela, a variação

histórica de rendimentos do aspirante, a dedução (não se trata,

tecnicamente, de compensação, instituto que se refere ao confronto

de créditos recíprocos, matéria restrita ao direito material civil) dos

valores adimplidos sob a mesma rubrica dos ora anuídos, bem

como os demais intentos cautelares patronais (desde que não

incompatíveis com o quanto já determinado, nesta sentença), tudo

conforme prova documental já existente no feito e ilações já

elaboradas neste ato de juízo de valor. Não há prescrição (bienal ou

quinquenal) a ser observada. Fixa-se o valor da condenação em R$

3.549,19 (três mil, quinhentos e quarenta e nove reais e dezenove

centavos), já incluídas custas no importe de R$ 69,59 (sessenta e

nove reais e cinquenta e nove centavos), pela parte reclamada, tudo

conforme planilha de id 0563f85, ora homologada. Não obstante

tendo sucumbido na matéria objeto da perícia, não deve o autor,

porquanto beneficiário da “Gratuidade de Justiça”, arcar com os

honorários definitivos do senhor experto, ora fixados em R$

1.500,00 (mil e quinhentos reais); requisite-se tal importância ao

Egrégio TRT desta 5ª Região, que tem verba destinada, para o

mister. Aplicação do IPCA-E, para a fase pré-processual, e taxa

Selic (englobando juros e correção monetária), para o período

processual. A Secretaria do Juízo fiscalizará a regularidade dos

recolhimentos tributários e previdenciários (salientando-se que a

óbvia natureza jurídica das parcelas deferidas e o limite de

responsabilidade de cada contendente serão estimados em sede

executória, deliberação que satisfaz os termos da Lei nº

10.035/2000, não havendo necessidade deste Magistrado em listar

a característica - salarial ou indenizatória – de cada item acolhido,

nesta sentença, desde que a simples compulsão do ordenamento

jurídico vigente nos dá facilmente tal apuração, o que será feito no

instante executivo destes autos) acaso supervenientes (cujas

retenções legais ora são determinadas), “ex vi legis”. Prazos de lei.

Fica, desde já, o devedor citado, através de seu advogado, para,

nos termos do subsidiário artigo 523, "caput", do CPC/2015,

excetuada a aplicação da multa prevista do parágrafo 1, quitar o

processo, no prazo, sucessivo ao trânsito em julgado, de 15

(quinze) dias, sob pena de imediato bloqueio de seus ativos

f inanceiros e demais atos executór ios supervenientes.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000501-73.2023.5.05.0004
RECLAMANTE ADRIANO GOMES DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO DIAMOND

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO GOMES DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6d81c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO: EX POSITIS, resolve a 4ª Vara do Trabalho de

Salvador - BAHIA, por seu Juiz, desconhecer de todas as matérias

cujos objetos careceram, afastar a preliminar arguída, denegar a

intenção dos concorrentes de apenação do seu respectivo

adversário por perdas e danos em virtude de suposta perfídia deste

e, adentrando-se tipicamente ao “meritum causae”, julgar a ação

PROCEDENTE, EM PARTE, para condenar CONDOMÍNIO

DIAMOND a pagar a ADRIANO GOMES DOS SANTOS as verbas

hospedadas (na modal idade simples, tendo em vista a

insubsistência, in casu, dos requisitos estabelecidos no artigo 467

celetista), tudo em fiel observância à fundamentação supra, que

passa a compor este dispositivo, como se nele estivesse

integralmente transcrita. Observe-se, no que e como couber, para o

interregno de duração do pacto empregatício em tela, a variação

histórica de rendimentos do aspirante, a dedução (não se trata,

tecnicamente, de compensação, instituto que se refere ao confronto

de créditos recíprocos, matéria restrita ao direito material civil) dos

valores adimplidos sob a mesma rubrica dos ora anuídos, bem

como os demais intentos cautelares patronais (desde que não

incompatíveis com o quanto já determinado, nesta sentença), tudo

conforme prova documental já existente no feito e ilações já

elaboradas neste ato de juízo de valor. Não há prescrição (bienal ou

quinquenal) a ser observada. Fixa-se o valor da condenação em R$
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3.549,19 (três mil, quinhentos e quarenta e nove reais e dezenove

centavos), já incluídas custas no importe de R$ 69,59 (sessenta e

nove reais e cinquenta e nove centavos), pela parte reclamada, tudo

conforme planilha de id 0563f85, ora homologada. Não obstante

tendo sucumbido na matéria objeto da perícia, não deve o autor,

porquanto beneficiário da “Gratuidade de Justiça”, arcar com os

honorários definitivos do senhor experto, ora fixados em R$

1.500,00 (mil e quinhentos reais); requisite-se tal importância ao

Egrégio TRT desta 5ª Região, que tem verba destinada, para o

mister. Aplicação do IPCA-E, para a fase pré-processual, e taxa

Selic (englobando juros e correção monetária), para o período

processual. A Secretaria do Juízo fiscalizará a regularidade dos

recolhimentos tributários e previdenciários (salientando-se que a

óbvia natureza jurídica das parcelas deferidas e o limite de

responsabilidade de cada contendente serão estimados em sede

executória, deliberação que satisfaz os termos da Lei nº

10.035/2000, não havendo necessidade deste Magistrado em listar

a característica - salarial ou indenizatória – de cada item acolhido,

nesta sentença, desde que a simples compulsão do ordenamento

jurídico vigente nos dá facilmente tal apuração, o que será feito no

instante executivo destes autos) acaso supervenientes (cujas

retenções legais ora são determinadas), “ex vi legis”. Prazos de lei.

Fica, desde já, o devedor citado, através de seu advogado, para,

nos termos do subsidiário artigo 523, "caput", do CPC/2015,

excetuada a aplicação da multa prevista do parágrafo 1, quitar o

processo, no prazo, sucessivo ao trânsito em julgado, de 15

(quinze) dias, sob pena de imediato bloqueio de seus ativos

f inanceiros e demais atos executór ios supervenientes.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0000553-69.2023.5.05.0004
EXEQUENTE REGINALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 640c23e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO: EX POSITIS, julgo IMPROCEDENTES os

embargos à execução, fixando o débito executado, tudo em fiel

observância à fundamentação supra, que passa a compor este

dispositivo, como se nele estivesse integralmente transcrita, em R$

198.162,13 (cento e noventa e oito mil, cento e sessenta e dois

reais e treze centavos), devendo-se atentar, outrossim, para os

valores consignados nas planilhas de id 20dabd6 elaboradas pelo

Calculista do Juízo.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000708-24.2013.5.05.0004
RECLAMANTE ALMIR OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR OLIVEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3e995b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO: EX POSITIS, julgo PROCEDENTES os

embargos à execução ambos opostos por EMBASA – EMPRESA

BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO, fixando o débito

executado, tudo em fiel observância à fundamentação supra, que

passa a compor este dispositivo, como se nele estivesse

integralmente transcrita.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000679-22.2023.5.05.0004
RECLAMANTE JOSE MILTON DE ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)
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ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MILTON DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef5c901

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO: EX POSITIS, resolve a 4ª Vara do Trabalho de

Salvador - BAHIA, por seu Juiz, julgar PROCEDENTES os

embargos opostos por JOSÉ MILTON DE ALMEIDA, tudo em fiel

observância à fundamentação supra, que passa a compor este

dispositivo, como se nele estivesse integralmente transcrita.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000603-95.2023.5.05.0004
RECLAMANTE RONDINELLY DOUGLAS CARVALHO

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JOANA MIRANDA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 120776/MG)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDINELLY DOUGLAS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03635f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO: EX POSITIS, resolve a 4ª Vara do Trabalho de

Salvador - BAHIA, por seu Juiz, julgar PROCEDENTES EM PARTE

os embargos opostos por MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES

S.A., fixando o débito executado, tudo em fiel observância à

fundamentação supra, que passa a compor este dispositivo, como

se nele estivesse integralmente transcrita, em R$ 74.616,33

(setenta e quatro mil, seiscentos e dezesseis reais e trinta e três

centavos), devendo-se atentar, outrossim, para os valores

consignados nas planilhas de id 08c3a6d elaboradas pelo Calculista

do Juízo, garantindo-se a atualização cabal dos valores quando do

efetivo pagamento.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000603-95.2023.5.05.0004
RECLAMANTE RONDINELLY DOUGLAS CARVALHO

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JOANA MIRANDA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 120776/MG)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03635f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO: EX POSITIS, resolve a 4ª Vara do Trabalho de

Salvador - BAHIA, por seu Juiz, julgar PROCEDENTES EM PARTE

os embargos opostos por MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES

S.A., fixando o débito executado, tudo em fiel observância à

fundamentação supra, que passa a compor este dispositivo, como

se nele estivesse integralmente transcrita, em R$ 74.616,33

(setenta e quatro mil, seiscentos e dezesseis reais e trinta e três

centavos), devendo-se atentar, outrossim, para os valores

consignados nas planilhas de id 08c3a6d elaboradas pelo Calculista

do Juízo, garantindo-se a atualização cabal dos valores quando do

efetivo pagamento.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO PORTO MAGALHAES

    Juiz do Trabalho Titular

5ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação
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Processo Nº ATOrd-0000208-13.2017.5.05.0005
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS FERNANDES

MAIA

ADVOGADO ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319/BA)

ADVOGADO MIRIAN REGINA DE LACERDA
FREIRE(OAB: 12572/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARTINS BRANDÃO
FREIRE(OAB: 37267/BA)

ADVOGADO MARIA CRISTIANE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 35261/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS FERNANDES MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb0635d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelas razões expendidas, que integram o decisum como se nele

estivessem transcritas, julgo IMPROCEDENTE a reclamação.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita. Custas pela

reclamante de R$760,00, calculadas sobre R$38.000,00, valor

atribuído à causa, dispensadas. INTIMEM-SE AS PARTES.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000210-36.2024.5.05.0005
RECLAMANTE SIND DOS T DE LIMP U E DE EMP

DE A E CONS DO M SALVADOR

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE FARIAS
PEREIRA JUNIOR(OAB: 34828/BA)

ADVOGADO RAFAELA DE JESUS
CERQUEIRA(OAB: 50197/BA)

RECLAMADO CITY SERVICOS E TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS EIRELI

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS T DE LIMP U E DE EMP DE A E CONS DO M
SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000210-36.2024.5.05.0005

Fica V.Sa. notificada para: Pela presente, fica o destinatário

notificado para comparecer à audiência designada para o dia

14/05/2024, 08:42, a ser realizada na sala de audiências da 5ª Vara

do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel Calmon, 285, 2º

andar, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901 e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTA CAMPOS COSTA LUDUVICE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000310-93.2021.5.05.0005
RECLAMANTE RAFAEL RANGEL DOS SANTOS

ADVOGADO YGOR RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 59539/BA)

ADVOGADO TIAGO MELO GONCALVES(OAB:
57158/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

PERITO DANILO SANTANA FONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RANGEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000310-93.2021.5.05.0005

Fica V.Sa. notificada para: 1.Considerando a manifestação de id

40822cb, e, considerando o atestado juntado no id c130800,

redesigno audiência, presencial, para o dia 27/06 às 09h:45m.

2.Notifiquem-se as partes da referida assentada, sob pena de

confissão, bem como para trazerem suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ISABEL CRISTINA BARRETO PARANHOS

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000310-93.2021.5.05.0005
RECLAMANTE RAFAEL RANGEL DOS SANTOS

ADVOGADO YGOR RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 59539/BA)

ADVOGADO TIAGO MELO GONCALVES(OAB:
57158/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

PERITO DANILO SANTANA FONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000310-93.2021.5.05.0005

Fica V.Sa. notificada para: 1.Considerando a manifestação de id

40822cb, e, considerando o atestado juntado no id c130800,

redesigno audiência, presencial, para o dia 27/06 às 09h:45m.

2.Notifiquem-se as partes da referida assentada, sob pena de

confissão, bem como para trazerem suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ISABEL CRISTINA BARRETO PARANHOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000183-24.2022.5.05.0005
RECLAMANTE ANTONIO RAIMUNDO LEAL DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS SILVA DOS
SANTOS(OAB: 64957/BA)

ADVOGADO ANDRESA DOS SANTOS LISBOA DE
JESUS(OAB: 63018/BA)

RECLAMADO SIGMA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO CRUZ ALVES(OAB:
37784/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RAIMUNDO LEAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do NCPC.

Recolhidas e registradas no sistema PJE as contribuições

previdenciárias e as custas.

Dispensada a intimação da União, porque apurado para as

contribuições previdenciárias valor inferior ao teto fixado na Portaria

MF n.º 582, de 11 de dezembro de 2013.

Decorrido in albis o prazo para manifestação da parte autora,

retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000773-64.2023.5.05.0005
RECLAMANTE ANTONIO DYEUSON SOUZA DE

ARAUJO BRITO

ADVOGADO JOAO RIBEIRO PORTO(OAB:
35176/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DYEUSON SOUZA DE ARAUJO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000773-64.2023.5.05.0005

Fica V.Sa. notificada para: Ciência às partes do prazo de 15 dias

para apresentar quesitos e indicar assistente técnico, conforme ata

de audiência de ID #id:fe5396f

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTA CAMPOS COSTA LUDUVICE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000773-64.2023.5.05.0005
RECLAMANTE ANTONIO DYEUSON SOUZA DE

ARAUJO BRITO

ADVOGADO JOAO RIBEIRO PORTO(OAB:
35176/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO: 0000773-64.2023.5.05.0005

Fica V.Sa. notificada para: Ciência às partes do prazo de 15 dias

para apresentar quesitos e indicar assistente técnico, conforme ata

de audiência de ID #id:fe5396f

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTA CAMPOS COSTA LUDUVICE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000114-55.2023.5.05.0005
RECLAMANTE MANOEL DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eda8516

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, DECLARO

prescritos todos os pleitos relativos aos períodos anteriores a

04/03/2018, em face da prescrição quinquenal (art. 7.º, XXIX, CF), à

exceção do FGTS, cuja prescrição observará as regras de transição

previstas no julgamento do ARE 709212; e, no mérito, JULGO

PROCEDENTES os pedidos desta reclamação formulados por

MANOEL DA SILVA ALMEIDA em face de CERVEJARIA

PETROPOLIS DA BAHIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL E

CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, para condená-las a pagarem, no prazo de 8 (oito) dias,

as parcelas deferidas na fundamentação, constantes do cálculo em

anexo, elaboradas pela calculista do Juízo, que constituem partes

integrantes desta decisão.

Liquidação pelo método compatível.

Custas pela Reclamada no valor de R$242,42 calculadas sobre o

importe de R$ 14.905,11 (quatorze mil e novecentos e cinco

reais e onze centavos), valor da condenação apurado na planilha

de cálculo que segue em anexo, a qual integra o presente julgado

para todos os efeitos.

Notifiquem-se as partes.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000114-55.2023.5.05.0005
RECLAMANTE MANOEL DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eda8516

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, DECLARO

prescritos todos os pleitos relativos aos períodos anteriores a

04/03/2018, em face da prescrição quinquenal (art. 7.º, XXIX, CF), à

exceção do FGTS, cuja prescrição observará as regras de transição

previstas no julgamento do ARE 709212; e, no mérito, JULGO
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PROCEDENTES os pedidos desta reclamação formulados por

MANOEL DA SILVA ALMEIDA em face de CERVEJARIA

PETROPOLIS DA BAHIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL E

CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, para condená-las a pagarem, no prazo de 8 (oito) dias,

as parcelas deferidas na fundamentação, constantes do cálculo em

anexo, elaboradas pela calculista do Juízo, que constituem partes

integrantes desta decisão.

Liquidação pelo método compatível.

Custas pela Reclamada no valor de R$242,42 calculadas sobre o

importe de R$ 14.905,11 (quatorze mil e novecentos e cinco

reais e onze centavos), valor da condenação apurado na planilha

de cálculo que segue em anexo, a qual integra o presente julgado

para todos os efeitos.

Notifiquem-se as partes.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000487-72.2012.5.05.0005
RECLAMANTE EVANDRO RABELLO BACELLAR

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO RABELLO BACELLAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10f2034

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para ter vistas das impugnações aos

cálculos opostas, pelo prazo de 08 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000663-36.2021.5.05.0005
RECLAMANTE JORGE SOBRAL DA SILVA

ADVOGADO ROSILENE CUNHA DO
NASCIMENTO(OAB: 9892/BA)

RECLAMADO A. SOARES DA CRUZ FILHO - ME

ADVOGADO LUCIANA VELLOSO VIANNA
BITTENCOURT(OAB: 28087/BA)

ADVOGADO DANIEL BARROS SILVA DE LEITE
MIRANDA(OAB: 28096/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MASSA VOLPI PIZZARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

RUA ALIMENTAR COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. SOARES DA CRUZ FILHO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c982f3e

proferida nos autos.

1. Homologo o acordo delineado na peça de Id 4b91fad, ratificado

na petição de Id 01fd55c, para que produza seus jurídicos efeitos.

2. Custas pelo(a) reclamado(a) no importe de R$ 728,54, cotadas

com base no valor do acordo.

3. Comprove a demandada o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas salariais, bem como as

custas, sob pena de prosseguimento da execução, no particular.

4. Intimem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000663-36.2021.5.05.0005
RECLAMANTE JORGE SOBRAL DA SILVA

ADVOGADO ROSILENE CUNHA DO
NASCIMENTO(OAB: 9892/BA)

RECLAMADO A. SOARES DA CRUZ FILHO - ME

ADVOGADO LUCIANA VELLOSO VIANNA
BITTENCOURT(OAB: 28087/BA)

ADVOGADO DANIEL BARROS SILVA DE LEITE
MIRANDA(OAB: 28096/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MASSA VOLPI PIZZARIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

RUA ALIMENTAR COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SOBRAL DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c982f3e

proferida nos autos.

1. Homologo o acordo delineado na peça de Id 4b91fad, ratificado

na petição de Id 01fd55c, para que produza seus jurídicos efeitos.

2. Custas pelo(a) reclamado(a) no importe de R$ 728,54, cotadas

com base no valor do acordo.

3. Comprove a demandada o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas salariais, bem como as

custas, sob pena de prosseguimento da execução, no particular.

4. Intimem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000651-51.2023.5.05.0005
RECLAMANTE LUCIENE CUNHA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ROSILENE CUNHA DO
NASCIMENTO(OAB: 9892/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

PERITO SAMAI FARIAS GOMES

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE CUNHA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f869420

proferido nos autos.

1.Notifiquem-se as partes da data indicada pela perita no id

e883cbe. Intime-se o reclamado que a perícia será realizada no

Banco do Brasil situado na AV Estados Unidos nº 561, comércio

(subsolo).

2.Após, notifique-se o perito DANILO BARRETO SOUZA para

informar a data da perícia e se aceita o munus no prazo de 10 dias,

sob pena de destituição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000088-23.2024.5.05.0005
REQUERENTES JOELSON DOS SANTOS E SANTOS

ADVOGADO QUEILA GALRAO DOS
SANTOS(OAB: 62711/BA)

REQUERENTES DEMERSON REIS DOS SANTOS

ADVOGADO DIEGO LOPES MAGALHAES
SANTOS(OAB: 55239/BA)

REQUERENTES D REIS SANTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMERSON REIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000088-23.2024.5.05.0005

Fica V.Sa. notificada para: Notifique-se o reclamado para

pagamento das custas processuais no importe de R$ 100,20, no

prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTA CAMPOS COSTA LUDUVICE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000613-20.2015.5.05.0005
RECLAMANTE JOSEMARIO MELO FERREIRA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO SILVA
MACHADO NETO(OAB: 33479/BA)

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMARIO MELO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da decisão #id:dcfcd00 acerca da impugnação ao cálculo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0000613-20.2015.5.05.0005
RECLAMANTE JOSEMARIO MELO FERREIRA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO SILVA
MACHADO NETO(OAB: 33479/BA)

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da decisão #id:dcfcd00 acerca da impugnação ao cálculo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001343-65.2014.5.05.0005
RECLAMANTE CARLA DE JESUS MUNIZ SANTOS

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 68858/BA)

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DE JESUS MUNIZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da expedição de certidão para habilitação de crédito no

Juízo de Recuperação Judicial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000569-20.2023.5.05.0005
RECLAMANTE QUEZIA CRUZ DE AQUINO

ADVOGADO JUVENILSON FERNANDES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 51679/BA)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA
CONCEICAO(OAB: 70921/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEZIA CRUZ DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Ante o exposto, decide este juízo

julgar PROCEDENTE, EM PARTE, a postulação de QUEZIA CRUZ

DE AQUINO em face de CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, para condenar a parte reclamada, deduzindo-se os

valores pagos sob igual título e observando-se a evolução salarial, a

pagar, após o trânsito em julgado desta, o total de R$ 16.422,55

(dezesseis mil, quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta e cinco

centavos), aí incluídas as custas processuais, de R$ 271,91

(duzentos e setenta e um reais e noventa e um centavos), valor

atualizado até 31.03.2024, nos termos da Planilha de Cálculos que

integra este julgado, correspondente aos títulos trabalhistas a seguir

elencados, nos termos da fundamentação supra

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ISABEL CRISTINA BARRETO PARANHOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000569-20.2023.5.05.0005
RECLAMANTE QUEZIA CRUZ DE AQUINO

ADVOGADO JUVENILSON FERNANDES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 51679/BA)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA
CONCEICAO(OAB: 70921/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Ante o exposto, decide este juízo

julgar PROCEDENTE, EM PARTE, a postulação de QUEZIA CRUZ

DE AQUINO em face de CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, para condenar a parte reclamada, deduzindo-se os

valores pagos sob igual título e observando-se a evolução salarial, a

pagar, após o trânsito em julgado desta, o total de R$ 16.422,55

(dezesseis mil, quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta e cinco

centavos), aí incluídas as custas processuais, de R$ 271,91

(duzentos e setenta e um reais e noventa e um centavos), valor

atualizado até 31.03.2024, nos termos da Planilha de Cálculos que

integra este julgado, correspondente aos títulos trabalhistas a seguir

elencados, nos termos da fundamentação supra

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ISABEL CRISTINA BARRETO PARANHOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000017-26.2021.5.05.0005
RECLAMANTE GERALDO MARTINS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO MARTINS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c06beb3

proferido nos autos.

Dê-se vista às partes dos documentos que acompanharam a

certidão do Id. d260d30 e, em seguida, voltem-me os autos

conclusos para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000688-15.2022.5.05.0005
RECLAMANTE JESSE LUIS SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)

RECLAMADO MATHEUS LUCAS MARTINS E
OLIVEIRA

ADVOGADO THAYANE VASCONCELOS
NOGUEIRA DE SA(OAB: 38033/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE LUIS SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99c122c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para informar acerca do pagamento do

acordo, salientando que no seu silêncio será presumida a quitação

da avença.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000320-69.2023.5.05.0005
RECLAMANTE JOAO UBIRAJARA DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)
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RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS NO
EST DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SEMOB Secretaria Municipal de
Mobilidade de Salvador

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DA REGIAO METROPOLITANA DE
SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - ODM TRANSPORTES LTDA

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

  - VIACAO RIO VERDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a53586e

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas às partes da certidão e documento juntados pelo Id nº

2613122, pelo prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000320-69.2023.5.05.0005
RECLAMANTE JOAO UBIRAJARA DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS NO
EST DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SEMOB Secretaria Municipal de
Mobilidade de Salvador

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DA REGIAO METROPOLITANA DE
SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO UBIRAJARA DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a53586e

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas às partes da certidão e documento juntados pelo Id nº

2613122, pelo prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000550-97.2012.5.05.0005
RECLAMANTE GERVASIO DIAS BULHOSA

ADVOGADO RUI DE MACEDO CHAVES(OAB:
5394/BA)

ADVOGADO PEDRO NIZAN GURGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 6390/BA)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO TOMAZ MARCHI NETO(OAB:
4759/BA)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO AMADO DE
MORAES(OAB: 11871/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 900
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70bbc4c

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamado da impugnação de #id:bda3357. Prazo de

08 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000141-43.2020.5.05.0005
RECLAMANTE WALLACE ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

ADVOGADO MATHEUS ATHAYDE DE
SOUZA(OAB: 42041/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f65a1b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamado para que tenha ciência do retorno do

montante em favor dos presentes autos em face de inconsistência

bancária informada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000706-02.2023.5.05.0005
RECLAMANTE THAINA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JESSICA COIMBRA SANTOS(OAB:
55398/BA)

ADVOGADO JAMILE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
50516/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO LINO ALFREDO DE CIRQUEIRA
CHAMUSCA

RECLAMADO LIN TELECOM E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e27ef52

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a reclamante para ter vistas das certidões de id's

fc07936 e 28b8dbd.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000701-77.2023.5.05.0005
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS MIRANDA DA

CONCEICAO

ADVOGADO FRANCESCO MOSCATO NETO(OAB:
10994/BA)

RECLAMADO AUTO VIACAO CAMURUJIPE LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

RECLAMADO CACIQUE SERVICOS
TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO CAMURUJIPE LTDA

  - CACIQUE SERVICOS TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e560e7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas à parte contrária da petição juntada pelo Id nº d50e084,

pelo prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    FRANKLIN CHRISTIAN GAMA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000473-15.2017.5.05.0005
RECLAMANTE CARLOS BISPO FETAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO VICTOR DOS SANTOS
BARRETO(OAB: 38502/BA)

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

POTTENCIAL SEGURADORA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do despacho #id:59de65b : "...Notifique-se a reclamada

para extrair dos autos os documentos necessários e proceder à

ciência da seguradora indicada no item 01..."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0107600-71.2001.5.05.0005
RECLAMANTE LEONICO DE SOUZA SILVEIRA

ADVOGADO PRISCILA AMARAL ALVES(OAB:
22359/BA)

ADVOGADO DANIELE DE LIMA CARQUEIJA(OAB:
38302/BA)

RECLAMANTE MAIARA DE SOUZA SILVEIRA

ADVOGADO PRISCILA AMARAL ALVES(OAB:
22359/BA)

ADVOGADO DANIELE DE LIMA CARQUEIJA(OAB:
38302/BA)

RECLAMANTE MARILIA DE SOUZA SILVEIRA

ADVOGADO PRISCILA AMARAL ALVES(OAB:
22359/BA)

ADVOGADO DANIELE DE LIMA CARQUEIJA(OAB:
38302/BA)

ADVOGADO EDVALDO ARAUJO MARQUES DE
MAGALHAES(OAB: 11930/BA)

RECLAMADO AZEVEDO ALVES & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONICO DE SOUZA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado o Sr. Leônico para, nos termos do despacho de id

1b0ce20, comparecer na central de mandados para agendar o

cumprimento da diligência, ante o quanto certificado no id e75c747.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HENRIQUE DA SILVA ANCELMO

Servidor

Processo Nº ConPag-0000166-17.2024.5.05.0005
CONSIGNANTE MIPO COMERCIO DE CONFECCOES

LTDA

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

CONSIGNATÁRIO JOSE CARLOS DA SILVA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIPO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para terem ciência do despacho de ID

a255aef.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HENRIQUE DA SILVA ANCELMO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000177-46.2024.5.05.0005
RECLAMANTE BRENO SILVA DE JESUS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO 34.746.400 ELISSANDRA DE JESUS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da irregularidade apontada na triagem inicial (ausência de

procuração do autor).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

KATHYLEN SOARES DOS SANTOS MAIA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000566-41.2018.5.05.0005
RECLAMANTE JOAO DOS SANTOS DUARTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO APOENA LOPO SAMBRANO(OAB:
18847/BA)

RECLAMADO MARIA LEONOR BORGES CHUNG

ADVOGADO MARCELO CHAVES VIANA
VIEIRA(OAB: 70587/BA)

RECLAMADO SERVUS SERVICOS DE
MANUTENCAO EM GERAL LTDA -
ME

ADVOGADO MILTON CORREIA NETO(OAB:
22955/BA)

RECLAMADO ALIRO ARAUJO CHUNG

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVUS SERVICOS DE MANUTENCAO EM GERAL LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ter ciência do despacho proferido nos

autos:

"Vistos etc.

01. Tendo em vista a imensa dificuldade em se garantir plenamente

o Juízo, concedo aos reclamados, excepcionalmente, o prazo de 05

dias para, querendo, oporem embargos.

02. Notifiquem-se os reclamados, sendo o ALIRO ARAUJO CHUNG

por edital."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HENRIQUE DA SILVA ANCELMO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000566-41.2018.5.05.0005
RECLAMANTE JOAO DOS SANTOS DUARTE

ADVOGADO APOENA LOPO SAMBRANO(OAB:
18847/BA)

RECLAMADO MARIA LEONOR BORGES CHUNG

ADVOGADO MARCELO CHAVES VIANA
VIEIRA(OAB: 70587/BA)

RECLAMADO SERVUS SERVICOS DE
MANUTENCAO EM GERAL LTDA -
ME

ADVOGADO MILTON CORREIA NETO(OAB:
22955/BA)

RECLAMADO ALIRO ARAUJO CHUNG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LEONOR BORGES CHUNG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ter ciência do despacho proferido nos

autos:

"Vistos etc.

01. Tendo em vista a imensa dificuldade em se garantir plenamente

o Juízo, concedo aos reclamados, excepcionalmente, o prazo de 05

dias para, querendo, oporem embargos.

02. Notifiquem-se os reclamados, sendo o ALIRO ARAUJO CHUNG

por edital."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HENRIQUE DA SILVA ANCELMO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000141-38.2023.5.05.0005
RECLAMANTE GENIVALDO SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO FRANCESCO MOSCATO NETO(OAB:
10994/BA)

RECLAMADO VIACAO AGUIA BRANCA S A

ADVOGADO HENRIQUE ALENCAR DE
CARVALHO REGES(OAB: 18514/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO SANTOS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000141-38.2023.5.05.0005

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da sentença de Id

fd94cd0.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA LUIZA CARVALHO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000141-38.2023.5.05.0005
RECLAMANTE GENIVALDO SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO FRANCESCO MOSCATO NETO(OAB:
10994/BA)

RECLAMADO VIACAO AGUIA BRANCA S A

ADVOGADO HENRIQUE ALENCAR DE
CARVALHO REGES(OAB: 18514/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO AGUIA BRANCA S A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000141-38.2023.5.05.0005

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da sentença de Id

fd94cd0.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA LUIZA CARVALHO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000575-27.2023.5.05.0005
RECLAMANTE TAMIRES ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO CT LANCHES RAPIDOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE GOIS SOUSA(OAB:
35074/BA)

RECLAMADO REMA GASTRONOMIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE GOIS SOUSA(OAB:
35074/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES ALMEIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000575-27.2023.5.05.0005

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da sentença de Id

f1c47ab.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA LUIZA CARVALHO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000575-27.2023.5.05.0005
RECLAMANTE TAMIRES ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO CT LANCHES RAPIDOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE GOIS SOUSA(OAB:
35074/BA)

RECLAMADO REMA GASTRONOMIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE GOIS SOUSA(OAB:
35074/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CT LANCHES RAPIDOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000575-27.2023.5.05.0005

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da sentença de Id

f1c47ab.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA LUIZA CARVALHO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000575-27.2023.5.05.0005
RECLAMANTE TAMIRES ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO CT LANCHES RAPIDOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE GOIS SOUSA(OAB:
35074/BA)

RECLAMADO REMA GASTRONOMIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE GOIS SOUSA(OAB:
35074/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REMA GASTRONOMIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000575-27.2023.5.05.0005

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da sentença de Id

f1c47ab.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA LUIZA CARVALHO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000565-80.2023.5.05.0005
RECLAMANTE LUCIO ANUNCIACAO SENHORA

ADVOGADO ELSON SOARES BARRETO
FILHO(OAB: 43905/BA)

RECLAMADO FTOP CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO ANUNCIACAO SENHORA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000565-80.2023.5.05.0005

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da sentença de Id

6213e36.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA LUIZA CARVALHO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000565-80.2023.5.05.0005
RECLAMANTE LUCIO ANUNCIACAO SENHORA

ADVOGADO ELSON SOARES BARRETO
FILHO(OAB: 43905/BA)

RECLAMADO FTOP CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FTOP CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000565-80.2023.5.05.0005

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da sentença de Id

6213e36.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA LUIZA CARVALHO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000635-34.2022.5.05.0005
RECLAMANTE MARCOS LUIS CERQUEIRA SANTOS

ADVOGADO PATRICIA MATOS DE
OLIVEIRA(OAB: 56835/BA)

ADVOGADO MARCUS DAVID ESTEVAM
LEAL(OAB: 51322/BA)

RECLAMADO SAMARA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO TAMIRIS DIAS DE CARVALHO(OAB:
50004/BA)

ADVOGADO DALVA DIAS LIMA SILVA(OAB:
43728/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LUIS CERQUEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000635-34.2022.5.05.0005

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da sentença de Id

0530fc4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA LUIZA CARVALHO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000635-34.2022.5.05.0005
RECLAMANTE MARCOS LUIS CERQUEIRA SANTOS

ADVOGADO PATRICIA MATOS DE
OLIVEIRA(OAB: 56835/BA)

ADVOGADO MARCUS DAVID ESTEVAM
LEAL(OAB: 51322/BA)

RECLAMADO SAMARA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO TAMIRIS DIAS DE CARVALHO(OAB:
50004/BA)

ADVOGADO DALVA DIAS LIMA SILVA(OAB:
43728/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000635-34.2022.5.05.0005

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da sentença de Id

0530fc4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA LUIZA CARVALHO GUIMARAES

Servidor

6ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATSum-0000073-51.2024.5.05.0006
RECLAMANTE EDIVAN ROCHA DE JESUS

ADVOGADO IVES SOARES DE LIMA
JUNIOR(OAB: 71623/BA)

RECLAMADO MP2 CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO PRISCILLA VITALY PEREIRA
MASCARENHAS(OAB: 30516/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN ROCHA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec2a455

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o pleito de id 9bd1efc, razão pela qual fica adiada a audiência

UNA do dia 19/03/2024 para 30/04/2024, às 9 horas e 5 minutos.

Cientifiquem-se as Partes via patronos constituídos para que se

façam presentes, independentemente de intimações pessoais, sob

as penas do artigo 844 da CLT, bem assim de que deverão se fazer

acompanhar das testemunhas que pretendam ver inquiridas por

este Juízo, igualmente independentemente de notificações

pessoais, sob pena de preclusão.

Aguarde-se a a audiência. 

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000073-51.2024.5.05.0006
RECLAMANTE EDIVAN ROCHA DE JESUS

ADVOGADO IVES SOARES DE LIMA
JUNIOR(OAB: 71623/BA)

RECLAMADO MP2 CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO PRISCILLA VITALY PEREIRA
MASCARENHAS(OAB: 30516/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MP2 CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec2a455

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o pleito de id 9bd1efc, razão pela qual fica adiada a audiência

UNA do dia 19/03/2024 para 30/04/2024, às 9 horas e 5 minutos.

Cientifiquem-se as Partes via patronos constituídos para que se

façam presentes, independentemente de intimações pessoais, sob

as penas do artigo 844 da CLT, bem assim de que deverão se fazer

acompanhar das testemunhas que pretendam ver inquiridas por

este Juízo, igualmente independentemente de notificações

pessoais, sob pena de preclusão.

Aguarde-se a a audiência. 

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000061-37.2024.5.05.0006
RECLAMANTE MATIAS GOMES DA SILVA

ADVOGADO BETINA DE OLIVEIRA DA
CONCEICAO(OAB: 63194/BA)

ADVOGADO VANESSA DE JESUS SANTOS(OAB:
67680/BA)

RECLAMADO BIGMONITOR SERVICOS DE
GESTAO OPERACIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATIAS GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e45641

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000067-44.2024.5.05.0006
RECLAMANTE BRUNO CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f7b70b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000067-44.2024.5.05.0006
RECLAMANTE BRUNO CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f7b70b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000465-45.2011.5.05.0006
RECLAMANTE JAIR PRADO SANTOS

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

ADVOGADO LUIZ SERGIO SOARES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 5822/BA)

RECLAMADO SOSERVI-SOCIEDADE DE
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO JORGE AMORIM DO
SOUTO(OAB: 34528/PE)

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE CÉSAR FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 14123/PE)

ADVOGADO DANIEL GUIMARAES ARGOLO(OAB:
27449/BA)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOSERVI-SOCIEDADE DE SERVICOS GERAIS LTDA

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51ed151

proferida nos autos.

DECISÃO

1.Decorrido o prazo para pagamento pelo DEMANDADO SOSERVI

- SOCIEDADE DE SERVIÇOS GERIAS LTDA, utilize-se a rotina de

repetição programada do SISBAJUD, até o limite máximo de dias

permitido - 30 dias - para a tentativa de penhora online de ativos

financeiros de titularidade de SOSERVI. Valor do débito:

R$14.140,75(cálculos de id2c04104).

1.1.Caso sejam bloqueados valores que garantam integralmente a

execução, NOTIFIQUE-SE ele para, querendo, oferecer Embargos

à Execução, no prazo de 05 (cinco) dias; OU

1.2.Restando infrutífera a tentativa de bloqueio de numerário,

DETERMINO, com base no poder-dever de efetivação das decisões

(art. 139 IV, do CPC), as seguintes medidas de coerção ao

pagamento em relação aos executados:

a) INCLUSÃO no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

BNDT;

b) inserção de RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO nos veículos de sua

propriedade (RENAJUD);

1.3. Após, notifique-se o Executado das restrições efetivadas e o

Exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se de forma

conclusiva sobre o prosseguimento do feito, indicando bens que

ainda não foram objeto de tentativa de constrição patrimonial na

presente execução, de forma a viabi l izar o seu efet ivo

prosseguimento, sob pena de arquivamento. Adverte-se ao patrono

da parte que diligencie em sentido de não procrastinar o feito com

diligências já realizadas, o que onera o erário público e caracteriza

litigância temerária (art. 80, V e VI, CPC).Ciente o autor de que, no

silêncio, aplica-se o Artigo 11-A da CLT, observado o contido no

Artigo 878 da CLT.

1.4.  Si lente o EXEQUENTE, ARQUIVEM-SE os autos,

provisor iamente,  pelo prazo de 02 anos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000465-45.2011.5.05.0006
RECLAMANTE JAIR PRADO SANTOS

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

ADVOGADO LUIZ SERGIO SOARES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 5822/BA)
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RECLAMADO SOSERVI-SOCIEDADE DE
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO JORGE AMORIM DO
SOUTO(OAB: 34528/PE)

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE CÉSAR FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 14123/PE)

ADVOGADO DANIEL GUIMARAES ARGOLO(OAB:
27449/BA)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR PRADO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51ed151

proferida nos autos.

DECISÃO

1.Decorrido o prazo para pagamento pelo DEMANDADO SOSERVI

- SOCIEDADE DE SERVIÇOS GERIAS LTDA, utilize-se a rotina de

repetição programada do SISBAJUD, até o limite máximo de dias

permitido - 30 dias - para a tentativa de penhora online de ativos

financeiros de titularidade de SOSERVI. Valor do débito:

R$14.140,75(cálculos de id2c04104).

1.1.Caso sejam bloqueados valores que garantam integralmente a

execução, NOTIFIQUE-SE ele para, querendo, oferecer Embargos

à Execução, no prazo de 05 (cinco) dias; OU

1.2.Restando infrutífera a tentativa de bloqueio de numerário,

DETERMINO, com base no poder-dever de efetivação das decisões

(art. 139 IV, do CPC), as seguintes medidas de coerção ao

pagamento em relação aos executados:

a) INCLUSÃO no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

BNDT;

b) inserção de RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO nos veículos de sua

propriedade (RENAJUD);

1.3. Após, notifique-se o Executado das restrições efetivadas e o

Exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se de forma

conclusiva sobre o prosseguimento do feito, indicando bens que

ainda não foram objeto de tentativa de constrição patrimonial na

presente execução, de forma a viabi l izar o seu efet ivo

prosseguimento, sob pena de arquivamento. Adverte-se ao patrono

da parte que diligencie em sentido de não procrastinar o feito com

diligências já realizadas, o que onera o erário público e caracteriza

litigância temerária (art. 80, V e VI, CPC).Ciente o autor de que, no

silêncio, aplica-se o Artigo 11-A da CLT, observado o contido no

Artigo 878 da CLT.

1.4.  Si lente o EXEQUENTE, ARQUIVEM-SE os autos,

provisor iamente,  pelo prazo de 02 anos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000749-67.2022.5.05.0006
RECLAMANTE DERNEVALDO CHAVES LIMA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO JULIANA SARAIVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40323c3

proferido nos autos.

Tendo em vista a complexidade da demanda, que envolve pedidos

diversos, entendo fundamental a presença física de advogados,

partes e testemunhas em audiência. Saliento que a precariedade

dos meios de transmissão de dados e falhas de conexão

comprometem a realização de tal ato processual de forma digital,

interferindo, principalmente, na avaliação do magistrado quanto à

qualidade da colheita das provas que, em especial, é avultada nos

casos de adoção de audiência presencial, modalidade fruto da

opção legislativa, artigo 843 da CLT e da Orientação encerrada no

julgamento do PCA nº 0002260-11.2022.2.00.0000 do CNJ,

Logo, nada obsta que, considerando as circunstâncias da causa,

complexidade ou quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de

acordo com a sua avaliação e prudente arbítrio, o magistrado

determine a realização do ato processual na modalidade presencial,

nos termos dos artigos 765 da CLT e 139 do CPC. 

Destarte, por tudo quanto exposto, indefiro o pedido de id bc54424
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para a realização de audiência telepresencial, devendo as partes

comparecerem à audiência designada, sob as penalidades legais,

acompanhas dos seus respectivos advogados e das testemunhas

que pretendam que sejam inquiridas por este Juízo, sob pena de

preclusão.

Aguarde-se a a audiência presencial designada.

Ciência às partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000749-67.2022.5.05.0006
RECLAMANTE DERNEVALDO CHAVES LIMA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO JULIANA SARAIVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERNEVALDO CHAVES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40323c3

proferido nos autos.

Tendo em vista a complexidade da demanda, que envolve pedidos

diversos, entendo fundamental a presença física de advogados,

partes e testemunhas em audiência. Saliento que a precariedade

dos meios de transmissão de dados e falhas de conexão

comprometem a realização de tal ato processual de forma digital,

interferindo, principalmente, na avaliação do magistrado quanto à

qualidade da colheita das provas que, em especial, é avultada nos

casos de adoção de audiência presencial, modalidade fruto da

opção legislativa, artigo 843 da CLT e da Orientação encerrada no

julgamento do PCA nº 0002260-11.2022.2.00.0000 do CNJ,

Logo, nada obsta que, considerando as circunstâncias da causa,

complexidade ou quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de

acordo com a sua avaliação e prudente arbítrio, o magistrado

determine a realização do ato processual na modalidade presencial,

nos termos dos artigos 765 da CLT e 139 do CPC. 

Destarte, por tudo quanto exposto, indefiro o pedido de id bc54424

para a realização de audiência telepresencial, devendo as partes

comparecerem à audiência designada, sob as penalidades legais,

acompanhas dos seus respectivos advogados e das testemunhas

que pretendam que sejam inquiridas por este Juízo, sob pena de

preclusão.

Aguarde-se a a audiência presencial designada.

Ciência às partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000759-77.2023.5.05.0006
REQUERENTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f3a839

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a notória e recorrente dificuldade enfrentada pelas

Varas do Trabalho desta 5ª Região de fazer frente a demanda de

conferência de cálculos impugnados na liquidação e execução dos

processos, o que onera sobremaneira a celeridade da prestação

jurisdicional; Considerando que a parte autora optou por não utilizar

o sistema Pje-Calc para elaborar o seu cálculo; Considerando o

disposto no Ato Conjunto GP/CR TRT5 n. 7, de 26 de agosto de

2021, que regulamenta a utilização do Sistema de Cálculo

Trabalhista “Pje-Calc” no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª

Região; Considerando o art. 2º da Recomendação GP/CR TRT5 n.

2/2024, no sentido de nomear peritos contábeis para a conferência

dos cálculos impugnados pelas partes, na liquidação e execução

dos processos em trâmite nas Varas do Trabalho; DETERMINO a

realização da análise dos pontos impugnados por contador(a)

expert.

Nomeio o(a) senhor(a) ERICO MACIEL DOS SANTOS – Tel: (71)
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99617-2008, para funcionar como perito(a) do Juízo. Ciente o(a)

expert da sua nomeação via intimação de Id 95221bc, inclusive de

que deverá apresentar o laudo pericial correspondente até o dia

20/05/2024.

Notifique-se, portanto, o(a) perito(a) para cuidar de agendar dia

e hora para início dos trabalhos, DEVENDO INFORMAR A ESTE

JUÍZO, BEM COMO ÀS PARTES, POR MEIO DO E-MAIL OU

TELEFONE.

Notifiquem-se as partes para ciência dos termos deste despacho,

indicação de assistentes técnicos, querendo, e para informarem

seus respectivos contatos telefônicos e/ou emails para fornecimento

ao(à) perito(a).

Na oportunidade, saliente-se que os honorários periciais e o ônus

pelo pagamento serão fixados quando da decisão acerca da

impugnação ao cálculo ou embargos à execução, no percentual

entre 0,50% e 2% (dois por cento) do valor bruto devido ao/à

reclamante, considerando a complexidade do caso concreto,

limitado entre uma e dez vezes a quantia estabelecida no artigo 1º

do Ato TRT5 0127/2020, é saber, R$1.000,00 (hum mil reais), e

devidos pela parte sucumbente, qual seja, aquela que mais se

afastar, em termos absolutos, do valor por ele(ela) apontado.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000759-77.2023.5.05.0006
REQUERENTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f3a839

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a notória e recorrente dificuldade enfrentada pelas

Varas do Trabalho desta 5ª Região de fazer frente a demanda de

conferência de cálculos impugnados na liquidação e execução dos

processos, o que onera sobremaneira a celeridade da prestação

jurisdicional; Considerando que a parte autora optou por não utilizar

o sistema Pje-Calc para elaborar o seu cálculo; Considerando o

disposto no Ato Conjunto GP/CR TRT5 n. 7, de 26 de agosto de

2021, que regulamenta a utilização do Sistema de Cálculo

Trabalhista “Pje-Calc” no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª

Região; Considerando o art. 2º da Recomendação GP/CR TRT5 n.

2/2024, no sentido de nomear peritos contábeis para a conferência

dos cálculos impugnados pelas partes, na liquidação e execução

dos processos em trâmite nas Varas do Trabalho; DETERMINO a

realização da análise dos pontos impugnados por contador(a)

expert.

Nomeio o(a) senhor(a) ERICO MACIEL DOS SANTOS – Tel: (71)

99617-2008, para funcionar como perito(a) do Juízo. Ciente o(a)

expert da sua nomeação via intimação de Id 95221bc, inclusive de

que deverá apresentar o laudo pericial correspondente até o dia

20/05/2024.

Notifique-se, portanto, o(a) perito(a) para cuidar de agendar dia

e hora para início dos trabalhos, DEVENDO INFORMAR A ESTE

JUÍZO, BEM COMO ÀS PARTES, POR MEIO DO E-MAIL OU

TELEFONE.

Notifiquem-se as partes para ciência dos termos deste despacho,

indicação de assistentes técnicos, querendo, e para informarem

seus respectivos contatos telefônicos e/ou emails para fornecimento

ao(à) perito(a).

Na oportunidade, saliente-se que os honorários periciais e o ônus

pelo pagamento serão fixados quando da decisão acerca da

impugnação ao cálculo ou embargos à execução, no percentual

entre 0,50% e 2% (dois por cento) do valor bruto devido ao/à

reclamante, considerando a complexidade do caso concreto,

limitado entre uma e dez vezes a quantia estabelecida no artigo 1º

do Ato TRT5 0127/2020, é saber, R$1.000,00 (hum mil reais), e

devidos pela parte sucumbente, qual seja, aquela que mais se

afastar, em termos absolutos, do valor por ele(ela) apontado.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000516-46.2017.5.05.0006
RECLAMANTE LUCIANA MOURA DE SANTANA

ADVOGADO ANDERSON LISBOA DIAS
COELHO(OAB: 24949/BA)

ADVOGADO FERNANDO SOARES
ANDRADE(OAB: 51084/BA)

RECLAMADO LLEF COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE BRAGA DO AMARAL
SILVA(OAB: 48650/BA)
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RECLAMADO MOVEIS RUDNICK S A

ADVOGADO DEBORA RENATA LINS
CATTONI(OAB: 46412/BA)

RECLAMADO LEONARDO LAVIGNE DINIZ

ADVOGADO FELIPE BRAGA DO AMARAL
SILVA(OAB: 48650/BA)

RECLAMADO FELL COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE BRAGA DO AMARAL
SILVA(OAB: 48650/BA)

RECLAMADO DALIS FALCAO PIMENTEL

ADVOGADO FELIPE BRAGA DO AMARAL
SILVA(OAB: 48650/BA)

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MOURA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea55d22

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a notória e recorrente dificuldade enfrentada pelas

Varas do Trabalho desta 5ª Região de fazer frente a demanda de

conferência de cálculos impugnados na liquidação e execução dos

processos, o que onera sobremaneira a celeridade da prestação

jurisdicional; Considerando o disposto no Ato Conjunto GP/CR

TRT5 n. 7, de 26 de agosto de 2021, que regulamenta a utilização

do Sistema de Cálculo Trabalhista “Pje-Calc” no Tribunal Regional

do Trabalho da 5ª Região; Considerando o art. 2º da

Recomendação GP/CR TRT5 n. 2/2024, no sentido de nomear

peritos contábeis para a conferência dos cálculos impugnados pelas

partes, na liquidação e execução dos processos em trâmite nas

Varas do Trabalho; DETERMINO a realização da análise dos

pontos impugnados por contador(a) expert.

Nomeio o(a) senhor(a) Érico Maciel dos Santos – Tel: (71) 99617-

2008, para funcionar como perito(a) do Juízo. Ciente o(a) expert da

sua nomeação via intimação de Id 2da579f, inclusive de que deverá

apresentar o laudo pericial correspondente até o dia 03/06/2024.

Notifique-se, portanto, o(a) perito(a) para cuidar de agendar dia

e hora para início dos trabalhos, DEVENDO INFORMAR A ESTE

JUÍZO, BEM COMO ÀS PARTES, POR MEIO DO E-MAIL OU

TELEFONE.

Notifiquem-se as partes para ciência dos termos deste despacho,

indicação de assistentes técnicos, querendo, e para informarem

seus respectivos contatos telefônicos e/ou emails para fornecimento

ao(à) perito(a).

Na oportunidade, saliente-se que os honorários periciais e o ônus

pelo pagamento serão fixados quando da decisão acerca da

impugnação ao cálculo ou embargos à execução, no percentual

entre 0,50% e 2% (dois por cento) do valor bruto devido ao/à

reclamante, considerando a complexidade do caso concreto,

limitado entre uma e dez vezes a quantia estabelecida no artigo 1º

do Ato TRT5 0127/2020, é saber, R$1.000,00 (hum mil reais), e

devidos pela parte sucumbente, qual seja, aquela que mais se

afastar, em termos absolutos, do valor por ele(ela) apontado.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000516-46.2017.5.05.0006
RECLAMANTE LUCIANA MOURA DE SANTANA

ADVOGADO ANDERSON LISBOA DIAS
COELHO(OAB: 24949/BA)

ADVOGADO FERNANDO SOARES
ANDRADE(OAB: 51084/BA)

RECLAMADO LLEF COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE BRAGA DO AMARAL
SILVA(OAB: 48650/BA)

RECLAMADO MOVEIS RUDNICK S A

ADVOGADO DEBORA RENATA LINS
CATTONI(OAB: 46412/BA)

RECLAMADO LEONARDO LAVIGNE DINIZ

ADVOGADO FELIPE BRAGA DO AMARAL
SILVA(OAB: 48650/BA)

RECLAMADO FELL COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE BRAGA DO AMARAL
SILVA(OAB: 48650/BA)

RECLAMADO DALIS FALCAO PIMENTEL

ADVOGADO FELIPE BRAGA DO AMARAL
SILVA(OAB: 48650/BA)

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALIS FALCAO PIMENTEL

  - FELL COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES LTDA - EPP

  - LEONARDO LAVIGNE DINIZ

  - LLEF COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES EIRELI - ME

  - MOVEIS RUDNICK S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea55d22

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a notória e recorrente dificuldade enfrentada pelas

Varas do Trabalho desta 5ª Região de fazer frente a demanda de

conferência de cálculos impugnados na liquidação e execução dos
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processos, o que onera sobremaneira a celeridade da prestação

jurisdicional; Considerando o disposto no Ato Conjunto GP/CR

TRT5 n. 7, de 26 de agosto de 2021, que regulamenta a utilização

do Sistema de Cálculo Trabalhista “Pje-Calc” no Tribunal Regional

do Trabalho da 5ª Região; Considerando o art. 2º da

Recomendação GP/CR TRT5 n. 2/2024, no sentido de nomear

peritos contábeis para a conferência dos cálculos impugnados pelas

partes, na liquidação e execução dos processos em trâmite nas

Varas do Trabalho; DETERMINO a realização da análise dos

pontos impugnados por contador(a) expert.

Nomeio o(a) senhor(a) Érico Maciel dos Santos – Tel: (71) 99617-

2008, para funcionar como perito(a) do Juízo. Ciente o(a) expert da

sua nomeação via intimação de Id 2da579f, inclusive de que deverá

apresentar o laudo pericial correspondente até o dia 03/06/2024.

Notifique-se, portanto, o(a) perito(a) para cuidar de agendar dia

e hora para início dos trabalhos, DEVENDO INFORMAR A ESTE

JUÍZO, BEM COMO ÀS PARTES, POR MEIO DO E-MAIL OU

TELEFONE.

Notifiquem-se as partes para ciência dos termos deste despacho,

indicação de assistentes técnicos, querendo, e para informarem

seus respectivos contatos telefônicos e/ou emails para fornecimento

ao(à) perito(a).

Na oportunidade, saliente-se que os honorários periciais e o ônus

pelo pagamento serão fixados quando da decisão acerca da

impugnação ao cálculo ou embargos à execução, no percentual

entre 0,50% e 2% (dois por cento) do valor bruto devido ao/à

reclamante, considerando a complexidade do caso concreto,

limitado entre uma e dez vezes a quantia estabelecida no artigo 1º

do Ato TRT5 0127/2020, é saber, R$1.000,00 (hum mil reais), e

devidos pela parte sucumbente, qual seja, aquela que mais se

afastar, em termos absolutos, do valor por ele(ela) apontado.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000671-93.2010.5.05.0006
RECLAMANTE ANA MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

TELLES

RECLAMANTE ADELMO PONTES TELLES

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e31d973

proferida nos autos.

VISTOS, ETC.

ANA MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA TELLES, YVONNE CÂMERA

TELLES, MARTHA CÂMERA TELLES, ROBERTO CÂMERA

TELLES, SERGIO CÂMERA TELLES, MARIA CÂMERA TELLES

DE OLIVEIRA e LÍVIA CÂMERA TELLES GONÇALVES

requereram a habilitação através da petição de IDd563323, em face

do falecimento do trabalhador ADELMO PONTES TELLES ocorrido

em 03 de setembro de 2021, conforme certidão de IDec5b433.

O art. 1º da Lei nº 6.858/1980 fixa os parâmetros para a habilitação

dos sucessores dos empregados falecidos. Em síntese, dispensa a

formalidade do inventário e do arrolamento e elege os dependentes

habilitados perante a Previdência Social como legítimos a

reivindicar direitos do falecido no processo trabalhista; aos

sucessores previstos na lei civil é permitida a habilitação apenas na

ausência dos primeiros.

Esta simplificação do rito decorre do caráter alimentar do crédito

trabalhista, o qual deve chegar, o mais rapidamente possível, às

mãos daqueles que dependiam economicamente do falecido.

No caso, os documentos intitulados CERTIDÃO PIS/PASEP/FGTS

anexados no IDec5b433 comprovam que as Sras. ANA MARIA

RIBEIRO DE OLIVEIRA TELLES e YVONNE CÂMERA TELLES

recebem pensão decorrente da morte do de cujus, o que autoriza de

pronto o deferimento das respectivas habilitações.

Quanto aos demais requerentes, não habilitados perante a

Previdência Social, resta indeferir o requerimento formulado.

DETERMINO portanto a alteração da autuação para que conste no

polo ativo ADELMO PONTES TELLES (Espólio de), com a

vinculação da Sras. ANA MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA TELLES e

YVONNE CÂMERA TELLES como REPRESENTANTES do

Espólio, incluindo os advogados constituídos.

INTIMEM-SE as partes, sendo o reclamado para que cumpra o

quanto já determinado na decisão de ID9a32f12, é dizer, para que

forneça “conta bancária para que R$1.987,69 (R$941,92 –

previdência privada de Ana Maria Ribeiro de Oliveira Telles; R$

1.045,77 - previdência privada de Adelmo Pontes Telles) sejam
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transferidos”.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000671-93.2010.5.05.0006
RECLAMANTE ANA MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

TELLES

RECLAMANTE ADELMO PONTES TELLES

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELMO PONTES TELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e31d973

proferida nos autos.

VISTOS, ETC.

ANA MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA TELLES, YVONNE CÂMERA

TELLES, MARTHA CÂMERA TELLES, ROBERTO CÂMERA

TELLES, SERGIO CÂMERA TELLES, MARIA CÂMERA TELLES

DE OLIVEIRA e LÍVIA CÂMERA TELLES GONÇALVES

requereram a habilitação através da petição de IDd563323, em face

do falecimento do trabalhador ADELMO PONTES TELLES ocorrido

em 03 de setembro de 2021, conforme certidão de IDec5b433.

O art. 1º da Lei nº 6.858/1980 fixa os parâmetros para a habilitação

dos sucessores dos empregados falecidos. Em síntese, dispensa a

formalidade do inventário e do arrolamento e elege os dependentes

habilitados perante a Previdência Social como legítimos a

reivindicar direitos do falecido no processo trabalhista; aos

sucessores previstos na lei civil é permitida a habilitação apenas na

ausência dos primeiros.

Esta simplificação do rito decorre do caráter alimentar do crédito

trabalhista, o qual deve chegar, o mais rapidamente possível, às

mãos daqueles que dependiam economicamente do falecido.

No caso, os documentos intitulados CERTIDÃO PIS/PASEP/FGTS

anexados no IDec5b433 comprovam que as Sras. ANA MARIA

RIBEIRO DE OLIVEIRA TELLES e YVONNE CÂMERA TELLES

recebem pensão decorrente da morte do de cujus, o que autoriza de

pronto o deferimento das respectivas habilitações.

Quanto aos demais requerentes, não habilitados perante a

Previdência Social, resta indeferir o requerimento formulado.

DETERMINO portanto a alteração da autuação para que conste no

polo ativo ADELMO PONTES TELLES (Espólio de), com a

vinculação da Sras. ANA MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA TELLES e

YVONNE CÂMERA TELLES como REPRESENTANTES do

Espólio, incluindo os advogados constituídos.

INTIMEM-SE as partes, sendo o reclamado para que cumpra o

quanto já determinado na decisão de ID9a32f12, é dizer, para que

forneça “conta bancária para que R$1.987,69 (R$941,92 –

previdência privada de Ana Maria Ribeiro de Oliveira Telles; R$

1.045,77 - previdência privada de Adelmo Pontes Telles) sejam

transferidos”.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000079-29.2022.5.05.0006
RECLAMANTE ANDRE LUIS CRISOSTOMO DOS

SANTOS

ADVOGADO LEANDRO DA HORA SILVA(OAB:
47506/BA)

RECLAMADO OSMAN DA PAIXAO DIAS

ADVOGADO CLAUDIA COUTINHO
PORTELLA(OAB: 34233/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO CELESTINO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS CRISOSTOMO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 934f238

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a natureza jurídica do Executado, é dizer, empresário

individual, vide documento de id e4435ec, resta indeferido o pleito

de id 02b699d, por ser medida inócua ao deslinde do feito, uma vez

que o titular da Executada faleceu antes mesmo do ajuizamento

desta ação, ou seja, em 2021.

Lado outro, indefiro a pretensão de id 10e8145 igualmente pelas

razões acima.
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Notifique-se o Exequente para que, no prazo de trinta dias, tenha

ciência dos indeferimentos supra e manifeste-se de forma

conclusiva sobre o andamento do feito. Saliente-se que o decurso

do prazo, sem manifestação, importará no arquivamento provisório

destes autos para aguardar a sua iniciativa, observado-se o

disposto no art. 11-A da CLT. No silêncio, proceda-se com a

remessa.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0037600-67.2006.5.05.0006
RECLAMANTE JOAO AUGUSTO CONCEICAO

RIBEIRO

ADVOGADO ROSEMBERG MARCIO DE SOUZA
PINTO(OAB: 14570/BA)

ADVOGADO UBALDINO DE SOUZA PINTO(OAB:
8709/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO MINAS CENTER

ADVOGADO WYARA DE CASTRO REZENDE
DIAS(OAB: 29097/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIS IGLESIAS GARCIA

ADVOGADO ANDRE MAGNO SILVA
BEZERRA(OAB: 15353/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO MINAS CENTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c06635

proferida nos autos.

VISTOS, ETC.

JOÃO AUGUSTO CONCEIÇÃO RIBEIRO requereu a inclusão do

Sr. JOSÉ LUIS IGLESIAS GARCIA, CPF nº 000.516.595-49, sob o

argumento de que este seria o único proprietário das lojas que

compõem o condomínio.

O Sr. JOSÉ LUIS IGLESIAS GARCIA apresentou impugnação ao

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, nos termos

da petição de ID8278f77.

De início, observe-se que este juízo já se pronunciara acerca da

impossibilidade de instauração do IDPJ, considerando a natureza

jurídica do executado, vide decisão de IDc7638fa.

Pois bem. O fundamento apresentado pelo exequente para a

inclusão do Sr. José Luis Iglesias Garcia foi a certidão de

IDb3320be, na qual constaria que este era o “proprietário exclusivo

de todas as lojas do Condomínio executado”.

O oficial de justiça assim certificou:

Certifico e dou fé que obtive a informação dos lojistas que a

empresa Saldanha Adm. de Imóveis (CNPJ 03.311.456/0001-60) ,

sita à Av. Sete de Setembro, 184 - Edf. Santa Rita, anexo sala 601-

Dois de Julho é quem administra o condomínio Minas Center e que

é esta empresa a beneficiária das taxas condominiais posto que os

boletos de pagamento dos alugueres dos condôminos e das taxas

condominiais têm como beneficiária a empresa mencionada. Obtive

o número de telefone do suposto administrador, Sr. Alexandre.

Telefonei e este informou que o proprietário das lojas é o Sr. José

Luiz Iglesias Garcia e que a Saldanha não é administradora.

Solicitei um e-mail para enviar o ofício e este me informou o e-mail

psisalbr@terra.com.br que enviei dia 14.05.2021 sem obter resposta

(destaquei).

O documento de ID96205c4 corrobora a informação inicial, de que a

empresa Saldanha Adm. de Imóveis, CNPJ 03.311.456/0001-60, é

a beneficiária das taxas condominiais, como, inclusive, ratificado

pelo oficial de justiça em 02/12/2021, vide IDf4c977b.

Não existe prova, porém, de que o Sr. José Luis Iglesias Garcia seja

de fato o proprietário das lojas. A informação certificada pelo oficial

de justiça foi no sentido de que o suposto administrador do

condomínio teria informado isso. A mera alegação não constitui

prova suficiente.

Nesse sentido, indefiro o pedido de inclusão do Sr. JOSÉ LUIS

IGLESIAS GARCIA no polo passivo da execução. INTIMEM-SE.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0037600-67.2006.5.05.0006
RECLAMANTE JOAO AUGUSTO CONCEICAO

RIBEIRO

ADVOGADO ROSEMBERG MARCIO DE SOUZA
PINTO(OAB: 14570/BA)

ADVOGADO UBALDINO DE SOUZA PINTO(OAB:
8709/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO MINAS CENTER

ADVOGADO WYARA DE CASTRO REZENDE
DIAS(OAB: 29097/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIS IGLESIAS GARCIA

ADVOGADO ANDRE MAGNO SILVA
BEZERRA(OAB: 15353/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO AUGUSTO CONCEICAO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c06635

proferida nos autos.

VISTOS, ETC.

JOÃO AUGUSTO CONCEIÇÃO RIBEIRO requereu a inclusão do

Sr. JOSÉ LUIS IGLESIAS GARCIA, CPF nº 000.516.595-49, sob o

argumento de que este seria o único proprietário das lojas que

compõem o condomínio.

O Sr. JOSÉ LUIS IGLESIAS GARCIA apresentou impugnação ao

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, nos termos

da petição de ID8278f77.

De início, observe-se que este juízo já se pronunciara acerca da

impossibilidade de instauração do IDPJ, considerando a natureza

jurídica do executado, vide decisão de IDc7638fa.

Pois bem. O fundamento apresentado pelo exequente para a

inclusão do Sr. José Luis Iglesias Garcia foi a certidão de

IDb3320be, na qual constaria que este era o “proprietário exclusivo

de todas as lojas do Condomínio executado”.

O oficial de justiça assim certificou:

Certifico e dou fé que obtive a informação dos lojistas que a

empresa Saldanha Adm. de Imóveis (CNPJ 03.311.456/0001-60) ,

sita à Av. Sete de Setembro, 184 - Edf. Santa Rita, anexo sala 601-

Dois de Julho é quem administra o condomínio Minas Center e que

é esta empresa a beneficiária das taxas condominiais posto que os

boletos de pagamento dos alugueres dos condôminos e das taxas

condominiais têm como beneficiária a empresa mencionada. Obtive

o número de telefone do suposto administrador, Sr. Alexandre.

Telefonei e este informou que o proprietário das lojas é o Sr. José

Luiz Iglesias Garcia e que a Saldanha não é administradora.

Solicitei um e-mail para enviar o ofício e este me informou o e-mail

psisalbr@terra.com.br que enviei dia 14.05.2021 sem obter resposta

(destaquei).

O documento de ID96205c4 corrobora a informação inicial, de que a

empresa Saldanha Adm. de Imóveis, CNPJ 03.311.456/0001-60, é

a beneficiária das taxas condominiais, como, inclusive, ratificado

pelo oficial de justiça em 02/12/2021, vide IDf4c977b.

Não existe prova, porém, de que o Sr. José Luis Iglesias Garcia seja

de fato o proprietário das lojas. A informação certificada pelo oficial

de justiça foi no sentido de que o suposto administrador do

condomínio teria informado isso. A mera alegação não constitui

prova suficiente.

Nesse sentido, indefiro o pedido de inclusão do Sr. JOSÉ LUIS

IGLESIAS GARCIA no polo passivo da execução. INTIMEM-SE.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0037600-67.2006.5.05.0006
RECLAMANTE JOAO AUGUSTO CONCEICAO

RIBEIRO

ADVOGADO ROSEMBERG MARCIO DE SOUZA
PINTO(OAB: 14570/BA)

ADVOGADO UBALDINO DE SOUZA PINTO(OAB:
8709/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO MINAS CENTER

ADVOGADO WYARA DE CASTRO REZENDE
DIAS(OAB: 29097/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIS IGLESIAS GARCIA

ADVOGADO ANDRE MAGNO SILVA
BEZERRA(OAB: 15353/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS IGLESIAS GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c06635

proferida nos autos.

VISTOS, ETC.

JOÃO AUGUSTO CONCEIÇÃO RIBEIRO requereu a inclusão do

Sr. JOSÉ LUIS IGLESIAS GARCIA, CPF nº 000.516.595-49, sob o

argumento de que este seria o único proprietário das lojas que

compõem o condomínio.

O Sr. JOSÉ LUIS IGLESIAS GARCIA apresentou impugnação ao

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, nos termos

da petição de ID8278f77.

De início, observe-se que este juízo já se pronunciara acerca da

impossibilidade de instauração do IDPJ, considerando a natureza

jurídica do executado, vide decisão de IDc7638fa.

Pois bem. O fundamento apresentado pelo exequente para a

inclusão do Sr. José Luis Iglesias Garcia foi a certidão de

IDb3320be, na qual constaria que este era o “proprietário exclusivo

de todas as lojas do Condomínio executado”.

O oficial de justiça assim certificou:

Certifico e dou fé que obtive a informação dos lojistas que a

empresa Saldanha Adm. de Imóveis (CNPJ 03.311.456/0001-60) ,

sita à Av. Sete de Setembro, 184 - Edf. Santa Rita, anexo sala 601-

Dois de Julho é quem administra o condomínio Minas Center e que

é esta empresa a beneficiária das taxas condominiais posto que os

boletos de pagamento dos alugueres dos condôminos e das taxas

condominiais têm como beneficiária a empresa mencionada. Obtive

o número de telefone do suposto administrador, Sr. Alexandre.
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Telefonei e este informou que o proprietário das lojas é o Sr. José

Luiz Iglesias Garcia e que a Saldanha não é administradora.

Solicitei um e-mail para enviar o ofício e este me informou o e-mail

psisalbr@terra.com.br que enviei dia 14.05.2021 sem obter resposta

(destaquei).

O documento de ID96205c4 corrobora a informação inicial, de que a

empresa Saldanha Adm. de Imóveis, CNPJ 03.311.456/0001-60, é

a beneficiária das taxas condominiais, como, inclusive, ratificado

pelo oficial de justiça em 02/12/2021, vide IDf4c977b.

Não existe prova, porém, de que o Sr. José Luis Iglesias Garcia seja

de fato o proprietário das lojas. A informação certificada pelo oficial

de justiça foi no sentido de que o suposto administrador do

condomínio teria informado isso. A mera alegação não constitui

prova suficiente.

Nesse sentido, indefiro o pedido de inclusão do Sr. JOSÉ LUIS

IGLESIAS GARCIA no polo passivo da execução. INTIMEM-SE.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000826-81.2019.5.05.0006
RECLAMANTE ERIVELTON BERBERT SANTOS

LIMA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GOMES
SUEDDE(OAB: 27739/BA)

ADVOGADO VICTOR CRUZ CERQUEIRA DA
SILVA(OAB: 30360/BA)

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECLAMADO PEDRO NOLASCO GOMES E SILVA

RECLAMADO RITA DE CASSIA CASTRO DOS
SANTOS

ADVOGADO IRLA MATHEUS DOS SANTOS(OAB:
46278/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA HELENA CASTRO E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA LUIZA CASTRO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVELTON BERBERT SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sª. notificada para ciência dos termos da decisão de id.

ea87363.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PEDRO HENRIQUE BACELAR DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000188-09.2023.5.05.0006
RECLAMANTE LILIANE DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO JOARA DA SILVA DIAS(OAB:
56562/BA)

ADVOGADO ADRIELLE BARBOZA
RESENDE(OAB: 63219/BA)

ADVOGADO LAURA MOURA LACERDA
SANTOS(OAB: 63204/BA)

RECLAMADO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO MARCOS MENDO DE
MENDONCA(OAB: 27158/BA)

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECLAMADO CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO MEDTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO MARCOS MENDO DE
MENDONCA(OAB: 27158/BA)

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECLAMADO ATENDO PARTICIPACOES E
SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO CLARICE SALLES CHACON(OAB:
186052/RJ)

RECLAMADO CLINTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA. - EPP

RECLAMADO JKM PARTIPACOES E ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO COSTA E CASTRO(OAB:
140826/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE DANTAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada, como determinado na ata de id d86c33e, para

vista do extrato analítico do FGTS da parte autora anexado sob o id

7cfda3c a estes autos, bem como para manifestação sobre os

documentos juntados com as defesas das Demandadas e aqueles

sob o ID a4c7ba0. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FABIO CARDOSO ARARIPE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000562-59.2022.5.05.0006
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO SEPULVEDA

TOURINHO

ADVOGADO CLAUDIA CARIA LUZ MOREIRA(OAB:
34169/BA)
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RECLAMADO UNIVERSIDADE CATOLICA DO
SALVADOR

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000562-59.2022.5.05.0006

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência...

"Notifique-se a parte acionada seja instada a cumprir com a

obrigação de fazer fixada na sentença de id ac68f9d. "

A parte autora depositou sua CTPS na secretaria estando à

disposição da parte Ré para as devidas anotações.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELZIMAR DOREA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000717-04.2018.5.05.0006
RECLAMANTE JAILTON SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18902/BA)

ADVOGADO CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB:
24026/CE)

ADVOGADO EDUARDO MENELEU GONCALVES
MORENO(OAB: 23833/CE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

PERITO LANUCY MARIA FERREIRA COELHO
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33953e2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inicialmente, diante dos termos da manifestação de id 9f98365,

expeçam-se alvarás para que os saldos dos três depósitos recursais

efetivados pelo Banco do Brasil sejam transferidos para a conta

bancária do escritório de advocacia contratado pelo Reclamante,

tendo em conta que cabe aos advogados fazer a distribuição dos

recursos em consonância com os contratos de prestações de

serviços celebrados, tanto com seus constituintes, quanto com

demais profissionais, a exemplo de contadores.

Lado outro, considerando a notória e recorrente dificuldade

enfrentada pelas Varas do Trabalho desta 5ª Região de fazer frente

a demanda de conferência de cálculos impugnados na liquidação e

execução dos processos, o que onera sobremaneira a celeridade da

prestação jurisdicional; Considerando o disposto no Ato Conjunto

GP/CR TRT5 n. 7, de 26 de agosto de 2021, que regulamenta a

utilização do Sistema de Cálculo Trabalhista “Pje-Calc” no Tribunal

Regional do Trabalho da 5ª Região; Considerando o art. 2º da

Recomendação GP/CR TRT5 n. 2/2024, no sentido de nomear

peritos contábeis para a conferência dos cálculos impugnados pelas

partes, na liquidação e execução dos processos em trâmite nas

Varas do Trabalho; DETERMINO a realização da análise dos

pontos impugnados por contador(a) expert.

Nomeio, portanto, a profissional Lanucy Maria Ferreira Coelho de

Souza, CPF nº 059.619.086-74, e-mail: contato@lspericia.com.br,

celulares nºs (31)98762-8979/99635-3192 como perita deste Juízo.

Ciente o(a) expert da sua nomeação via intimação de Id 7dc413f,

inclusive de que deverá apresentar o laudo pericial correspondente

até o dia 22/04/2024.

Notifique-se, portanto, o(a) perito(a) para cuidar de agendar dia e

hora para início dos trabalhos, DEVENDO INFORMAR A ESTE

JUÍZO, BEM COMO ÀS PARTES, POR MEIO DO E-MAIL OU

TELEFONE. Na oportunidade, registre-se que deverá deduzir os

valores liberados ao reclamante das contas que confeccionar.

Notifiquem-se as partes para ciência dos termos deste despacho,

indicação de assistentes técnicos, querendo, e para informarem

seus respectivos contatos telefônicos e/ou emails para fornecimento

ao(à) perito(a).

Na oportunidade, saliente-se que os honorários periciais e o ônus

pelo pagamento serão fixados quando da decisão acerca da

impugnação ao cálculo ou embargos à execução, no percentual

entre 0,50% e 2% (dois por cento) do valor bruto devido ao/à

reclamante, considerando a complexidade do caso concreto,

limitado entre uma e dez vezes a quantia estabelecida no artigo 1º

do Ato TRT5 0127/2020, é saber, R$1.000,00 (hum mil reais), e
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devidos pela parte sucumbente, qual seja, aquela que mais se

afastar, em termos absolutos, do valor por ele(ela) apontado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001306-30.2017.5.05.0006
RECLAMANTE PATRICIA PIRES SANTA BARBARA

ADVOGADO Daniela Correia Torres(OAB:
12722/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 251891a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a notória e recorrente dificuldade enfrentada pelas

Varas do Trabalho desta 5ª Região de fazer frente a demanda de

conferência de cálculos impugnados na liquidação e execução dos

processos, o que onera sobremaneira a celeridade da prestação

jurisdicional; Considerando o disposto no Ato Conjunto GP/CR

TRT5 n. 7, de 26 de agosto de 2021, que regulamenta a utilização

do Sistema de Cálculo Trabalhista “Pje-Calc” no Tribunal Regional

do Trabalho da 5ª Região; Considerando o art .  2º da

Recomendação GP/CR TRT5 n. 2/2024, no sentido de nomear

peritos contábeis para a conferência dos cálculos impugnados pelas

partes, na liquidação e execução dos processos em trâmite nas

Varas do Trabalho; DETERMINO a realização da análise dos

pontos impugnados por contador(a) expert.

Nomeio o(a) senhor(a) ERICO MACIEL DOS SANTOS – Tel: (71)

3019-6120, para funcionar como perito(a) do Juízo. Ciente o(a)

expert da sua nomeação via intimação de Id 03837bf, inclusive de

que deverá apresentar o laudo pericial correspondente até o dia

29/04/2024.

Notifique-se, portanto, o(a) perito(a) para cuidar de agendar dia e

hora para início dos trabalhos, DEVENDO INFORMAR A ESTE

JUÍZO, BEM COMO ÀS PARTES, POR MEIO DO E-MAIL OU

TELEFONE.

Notifiquem-se as partes para ciência dos termos deste despacho,

indicação de assistentes técnicos, querendo, e para informarem

seus respectivos contatos telefônicos e/ou emails para fornecimento

ao(à) perito(a).

Na oportunidade, saliente-se que os honorários periciais e o ônus

pelo pagamento serão fixados quando da decisão acerca da

impugnação ao cálculo ou embargos à execução, no percentual

entre 0,50% e 2% (dois por cento) do valor bruto devido ao/à

reclamante, considerando a complexidade do caso concreto,

limitado entre uma e dez vezes a quantia estabelecida no artigo 1º

do Ato TRT5 0127/2020, é saber, R$1.000,00 (hum mil reais), e

devidos pela parte sucumbente, qual seja, aquela que mais se

afastar, em termos absolutos, do valor por ele(ela) apontado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001306-30.2017.5.05.0006
RECLAMANTE PATRICIA PIRES SANTA BARBARA

ADVOGADO Daniela Correia Torres(OAB:
12722/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PIRES SANTA BARBARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 251891a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a notória e recorrente dificuldade enfrentada pelas

Varas do Trabalho desta 5ª Região de fazer frente a demanda de

conferência de cálculos impugnados na liquidação e execução dos

processos, o que onera sobremaneira a celeridade da prestação

jurisdicional; Considerando o disposto no Ato Conjunto GP/CR

TRT5 n. 7, de 26 de agosto de 2021, que regulamenta a utilização

do Sistema de Cálculo Trabalhista “Pje-Calc” no Tribunal Regional

do Trabalho da 5ª Região; Considerando o art .  2º da

Recomendação GP/CR TRT5 n. 2/2024, no sentido de nomear

peritos contábeis para a conferência dos cálculos impugnados pelas

partes, na liquidação e execução dos processos em trâmite nas
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Varas do Trabalho; DETERMINO a realização da análise dos

pontos impugnados por contador(a) expert.

Nomeio o(a) senhor(a) ERICO MACIEL DOS SANTOS – Tel: (71)

3019-6120, para funcionar como perito(a) do Juízo. Ciente o(a)

expert da sua nomeação via intimação de Id 03837bf, inclusive de

que deverá apresentar o laudo pericial correspondente até o dia

29/04/2024.

Notifique-se, portanto, o(a) perito(a) para cuidar de agendar dia e

hora para início dos trabalhos, DEVENDO INFORMAR A ESTE

JUÍZO, BEM COMO ÀS PARTES, POR MEIO DO E-MAIL OU

TELEFONE.

Notifiquem-se as partes para ciência dos termos deste despacho,

indicação de assistentes técnicos, querendo, e para informarem

seus respectivos contatos telefônicos e/ou emails para fornecimento

ao(à) perito(a).

Na oportunidade, saliente-se que os honorários periciais e o ônus

pelo pagamento serão fixados quando da decisão acerca da

impugnação ao cálculo ou embargos à execução, no percentual

entre 0,50% e 2% (dois por cento) do valor bruto devido ao/à

reclamante, considerando a complexidade do caso concreto,

limitado entre uma e dez vezes a quantia estabelecida no artigo 1º

do Ato TRT5 0127/2020, é saber, R$1.000,00 (hum mil reais), e

devidos pela parte sucumbente, qual seja, aquela que mais se

afastar, em termos absolutos, do valor por ele(ela) apontado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0151600-17.2005.5.05.0006
RECLAMANTE MANOEL DE JESUS

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

RECLAMANTE MANOEL DOS SANTOS PIMENTEL

RECLAMANTE MANOEL PACHECO NETO

RECLAMANTE MANOEL REGIS DA SILVA

RECLAMANTE MARIA DALVA CALDAS

RECLAMANTE EROTIDES DOS SANTOS PIMENTEL

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MARIA EDVANDA MACHADO
BATISTA(OAB: 4019/BA)

PERITO LANUCY MARIA FERREIRA COELHO
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 452168a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a notória e recorrente dificuldade enfrentada pelas

Varas do Trabalho desta 5ª Região de fazer frente a demanda de

conferência de cálculos impugnados na liquidação e execução dos

processos, o que onera sobremaneira a celeridade da prestação

jurisdicional; Considerando o disposto no Ato Conjunto GP/CR

TRT5 n. 7, de 26 de agosto de 2021, que regulamenta a utilização

do Sistema de Cálculo Trabalhista “Pje-Calc” no Tribunal Regional

do Trabalho da 5ª Região; Considerando o art .  2º da

Recomendação GP/CR TRT5 n. 2/2024, no sentido de nomear

peritos contábeis para a conferência dos cálculos impugnados pelas

partes, na liquidação e execução dos processos em trâmite nas

Varas do Trabalho; DETERMINO a realização da análise dos

pontos impugnados por contador(a) expert.

Nomeio o(a) senhor(a) LANUCY MARIA FERREIRA COELHO DE

SOUZA – Tel: (31) 8762-8979, para funcionar como perito(a) do

Juízo. Ciente o(a) expert da sua nomeação via intimação de Id

64d53ec, inclusive de que deverá apresentar o laudo pericial

correspondente até o dia 30/04/2024.

Notifique-se, portanto, o(a) perito(a) para cuidar de agendar dia e

hora para início dos trabalhos, DEVENDO INFORMAR A ESTE

JUÍZO, BEM COMO ÀS PARTES, POR MEIO DO E-MAIL OU

TELEFONE.

Notifiquem-se as partes para ciência dos termos deste despacho,

indicação de assistentes técnicos, querendo, e para informarem

seus respectivos contatos telefônicos e/ou emails para fornecimento

ao(à) perito(a).

Na oportunidade, saliente-se que os honorários periciais e o ônus

pelo pagamento serão fixados quando da decisão acerca da

impugnação ao cálculo ou embargos à execução, no percentual

entre 0,50% e 2% (dois por cento) do valor bruto devido ao/à

reclamante, considerando a complexidade do caso concreto,

limitado entre uma e dez vezes a quantia estabelecida no artigo 1º

do Ato TRT5 0127/2020, é saber, R$1.000,00 (hum mil reais), e

devidos pela parte sucumbente, qual seja, aquela que mais se

afastar, em termos absolutos, do valor por ele(ela) apontado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0151600-17.2005.5.05.0006
RECLAMANTE MANOEL DE JESUS

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

RECLAMANTE MANOEL DOS SANTOS PIMENTEL

RECLAMANTE MANOEL PACHECO NETO

RECLAMANTE MANOEL REGIS DA SILVA

RECLAMANTE MARIA DALVA CALDAS

RECLAMANTE EROTIDES DOS SANTOS PIMENTEL

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MARIA EDVANDA MACHADO
BATISTA(OAB: 4019/BA)

PERITO LANUCY MARIA FERREIRA COELHO
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 452168a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a notória e recorrente dificuldade enfrentada pelas

Varas do Trabalho desta 5ª Região de fazer frente a demanda de

conferência de cálculos impugnados na liquidação e execução dos

processos, o que onera sobremaneira a celeridade da prestação

jurisdicional; Considerando o disposto no Ato Conjunto GP/CR

TRT5 n. 7, de 26 de agosto de 2021, que regulamenta a utilização

do Sistema de Cálculo Trabalhista “Pje-Calc” no Tribunal Regional

do Trabalho da 5ª Região; Considerando o art .  2º da

Recomendação GP/CR TRT5 n. 2/2024, no sentido de nomear

peritos contábeis para a conferência dos cálculos impugnados pelas

partes, na liquidação e execução dos processos em trâmite nas

Varas do Trabalho; DETERMINO a realização da análise dos

pontos impugnados por contador(a) expert.

Nomeio o(a) senhor(a) LANUCY MARIA FERREIRA COELHO DE

SOUZA – Tel: (31) 8762-8979, para funcionar como perito(a) do

Juízo. Ciente o(a) expert da sua nomeação via intimação de Id

64d53ec, inclusive de que deverá apresentar o laudo pericial

correspondente até o dia 30/04/2024.

Notifique-se, portanto, o(a) perito(a) para cuidar de agendar dia e

hora para início dos trabalhos, DEVENDO INFORMAR A ESTE

JUÍZO, BEM COMO ÀS PARTES, POR MEIO DO E-MAIL OU

TELEFONE.

Notifiquem-se as partes para ciência dos termos deste despacho,

indicação de assistentes técnicos, querendo, e para informarem

seus respectivos contatos telefônicos e/ou emails para fornecimento

ao(à) perito(a).

Na oportunidade, saliente-se que os honorários periciais e o ônus

pelo pagamento serão fixados quando da decisão acerca da

impugnação ao cálculo ou embargos à execução, no percentual

entre 0,50% e 2% (dois por cento) do valor bruto devido ao/à

reclamante, considerando a complexidade do caso concreto,

limitado entre uma e dez vezes a quantia estabelecida no artigo 1º

do Ato TRT5 0127/2020, é saber, R$1.000,00 (hum mil reais), e

devidos pela parte sucumbente, qual seja, aquela que mais se

afastar, em termos absolutos, do valor por ele(ela) apontado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000566-33.2021.5.05.0006
RECLAMANTE DENISE SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANA PARISH VIEIRA(OAB:
25324/BA)

ADVOGADO INACIO TOUS SAINT PARISH
VIEIRA(OAB: 56504/BA)

ADVOGADO GILVAN DE SOUZA NUNES(OAB:
43521/BA)

RECLAMADO ALESSANDRA GUEDES BORGES

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA MIRANDA
ANGELICO(OAB: 39935/BA)

RECLAMADO THARCIO SOUZA SAMPAIO

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA MIRANDA
ANGELICO(OAB: 39935/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA GUEDES BORGES

  - THARCIO SOUZA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca1823d

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE os executados para comprovarem o pagamento

das demais parcelas da dívida, sob pena de prosseguimento da
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execução no que couber.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000566-33.2021.5.05.0006
RECLAMANTE DENISE SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANA PARISH VIEIRA(OAB:
25324/BA)

ADVOGADO INACIO TOUS SAINT PARISH
VIEIRA(OAB: 56504/BA)

ADVOGADO GILVAN DE SOUZA NUNES(OAB:
43521/BA)

RECLAMADO ALESSANDRA GUEDES BORGES

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA MIRANDA
ANGELICO(OAB: 39935/BA)

RECLAMADO THARCIO SOUZA SAMPAIO

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA MIRANDA
ANGELICO(OAB: 39935/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca1823d

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE os executados para comprovarem o pagamento

das demais parcelas da dívida, sob pena de prosseguimento da

execução no que couber.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-66.2023.5.05.0006
RECLAMANTE LUIS VANTIE MELO ARAUJO

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS VANTIE MELO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DJE  -Ficam as partes notif icadas para

comparecerem à audiência de instrução designada para o dia

28/05/2024 09:45, na modalidade PRESENCIAL, na Sala de

Audiências da 6ª Vara do Trabalho, situada no Fórum localizado

naRua Miguel Calmon, 285, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901, na data e horário acima indicados.As partes ficam

cientes de que o seu NÃO COMPARECIMENTO IMPORTARÁ

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, NA FORMA DO ART. 385, §1º, DO CPC (DE APLICAÇÃO

SUBSIDIÁRIA AO PROCESSO DO TRABALHO POR FORÇA DO

ART. 15 DO CPC E DO ART. 769 DA CLT) E DA SÚMULA N. 74, I,

DO TST.No que tange ao comparecimento das testemunhas, ficam

as partes cientes, desde já, que deve ser observado o conteúdo do

art. 455 do CPC/2015, supletivamente aplicado ao processo do

trabalho (arts. 769 da CLT e 15 do CPC), cabendo, pois: 1 - ao

advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele

arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,

dispensando-se a intimação do juízo; 2 - ao advogado da parte

juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da

data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do

comprovante de recebimento; 3 – o não cumprimento do disposto

nos itens anteriores importará desistência da inquirição da

testemunha. Maiores esclarecimentos podem ser obtidos através do

telefone (71) 3284-6061 (Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de

Salvador) ou por mensagem eletrônica para o endereço

“6avara_ssa@trt5.jus.br”, das 09:30 às 15:30 dos dias úteis.

Informações sobre a pauta disponíveis em “www.trt5.jus.br/pautas”.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente ao Juízo. O

acesso ao conteúdo do processo também poderá ser feito via

smartphone, através do aplicativo JTe - https://jte.trt5.jus.br.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RICARDO SOARES PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001013-07.2010.5.05.0006
RECLAMANTE DAGMAR PRATES DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
17255/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS LIMA ADVOCACIA

PERITO LANUCY MARIA FERREIRA COELHO
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAGMAR PRATES DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8d5835

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a notória e recorrente dificuldade enfrentada pelas

Varas do Trabalho desta 5ª Região de fazer frente a demanda de

conferência de cálculos impugnados na liquidação e execução dos

processos, o que onera sobremaneira a celeridade da prestação

jurisdicional; Considerando o disposto no Ato Conjunto GP/CR

TRT5 n. 7, de 26 de agosto de 2021, que regulamenta a utilização

do Sistema de Cálculo Trabalhista “Pje-Calc” no Tribunal Regional

do Trabalho da 5ª Região; Considerando o art .  2º da

Recomendação GP/CR TRT5 n. 2/2024, no sentido de nomear

peritos contábeis para a conferência dos cálculos impugnados pelas

partes, na liquidação e execução dos processos em trâmite nas

Varas do Trabalho; DETERMINO a realização da análise dos

pontos impugnados por contador(a) expert.

Nomeio o(a) senhor(a) LANUCY MARIA FERREIRA COELHO DE

SOUZA – Tel:

(31) 8762-8979, para funcionar como perito(a) do Juízo. Ciente o(a)

expert da sua nomeação via intimação de Id 0f143ce, inclusive de

que deverá apresentar o laudo pericial correspondente até o dia

29/04/2024.

Notifique-se, portanto, o(a) perito(a) para cuidar de agendar dia e

hora para início dos trabalhos, DEVENDO INFORMAR A ESTE

JUÍZO, BEM COMO ÀS PARTES, POR MEIO DO E-MAIL OU

TELEFONE.

Notifiquem-se as partes para ciência dos termos deste despacho,

indicação de assistentes técnicos, querendo, e para informarem

seus respectivos contatos telefônicos e/ou emails para fornecimento

ao(à) perito(a).

Na oportunidade, saliente-se que os honorários periciais e o ônus

pelo pagamento serão fixados quando da decisão acerca da

impugnação ao cálculo ou embargos à execução, no percentual

entre 0,50% e 2% (dois por cento) do valor bruto devido ao/à

reclamante, considerando a complexidade do caso concreto,

limitado entre uma e dez vezes a quantia estabelecida no artigo 1º

do Ato TRT5 0127/2020, é saber, R$1.000,00 (hum mil reais), e

devidos pela parte sucumbente, qual seja, aquela que mais se

afastar, em termos absolutos, do valor por ele(ela) apontado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000417-37.2021.5.05.0006
RECLAMANTE ROBSON BISPO DE JESUS

ADVOGADO LUCAS NONATO PININGA(OAB:
47270/BA)

ADVOGADO BRUNA SANCHES CEZAR(OAB:
59300/BA)

RECLAMADO CONSORCIO MAF/LIGA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO LIGA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MAF/LIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9267837

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que, não obstante a juntada de recibo de pagamento

de id. ce31603, o comprovante de depósito de id. 082a1ac dá conta

de devolução do alvará de id. 8b044dd, elaborado conforme dados

bancários apresentados em manifestação de id. 80d8c4e, intime-se

CONSORCIO MAF/LIGA para apresentar dados bancários

diversos do já informados nos autos, sob pena de liberação

para saque diretamente na instituição financeira.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000647-11.2023.5.05.0006
RECLAMANTE ANDRE MACEDO DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS
SACRAMENTO(OAB: 41751/BA)

RECLAMADO NB PARTICIPACOES E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARINA RIBEIRO JOAQUIM DE
CARVALHO(OAB: 65238/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MACEDO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência que a audiência para tentativa de conciliação foi

redesignada para o dia 6/03/2024 às 09:25.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RICARDO SOARES PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000647-11.2023.5.05.0006
RECLAMANTE ANDRE MACEDO DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS
SACRAMENTO(OAB: 41751/BA)

RECLAMADO NB PARTICIPACOES E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARINA RIBEIRO JOAQUIM DE
CARVALHO(OAB: 65238/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NB PARTICIPACOES E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência que a audiência para tentativa de conciliação foi

redesignada para o dia 6/03/2024 às 09:25.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RICARDO SOARES PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000414-87.2018.5.05.0006
RECLAMANTE EDTON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THARSIS BONINA DA SILVA(OAB:
42885/BA)

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO ABDON(OAB:
39698/BA)

RECLAMADO CONSORCIO MOBILIDADE BAHIA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MONTEIRO
LAURENCO(OAB: 36427/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO VIGILANCIA SEMPRE FORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MOBILIDADE BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Indicar conta de sua titularidade para transferência dos valores

remanescentes, sob pena de liberação para saque diretamente na

boca do caixa

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RICARDO SOARES PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000534-67.2017.5.05.0006
RECLAMANTE HELENICE DE JESUS SANTANA

ADVOGADO MARCIO SUDSILOWSKY
FERREIRA(OAB: 40130/BA)

ADVOGADO MATHEUS FREITAS SILVEIRA(OAB:
57046/BA)

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECLAMADO MSCB COMERCIO DE ALIMENTOS-
EIRELI - ME

ADVOGADO ADRIANA GONCALVES
CARDOSO(OAB: 45355/BA)

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO LOPES
CASTELO BRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERTON DA SILVA TELES

ADVOGADO EVERTON DA SILVA TELES(OAB:
45111/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON DA SILVA TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifique-se o ex-patrono da reclamante, Sr. Everton da Silva Teles

para, no prazo improrrogável de 10 dias, indicar conta de sua

titularidade para transferência do crédito pendente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RICARDO SOARES PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000523-62.2022.5.05.0006
RECLAMANTE JESSICA ARAUJO COUTINHO

ADVOGADO JAMILE OLIVEIRA DE MORAIS(OAB:
28888/BA)

ADVOGADO VANESSA OLIVEIRA DE
MORAIS(OAB: 5595/RO)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JESSICA ARAUJO COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a310911

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Revejo os termos do Ato Ordinatório de id 1fa1e77, uma vez que

equivocada a remessa dos autos à Contadoria do Juízo ali

determinada.

O requerimento de id 782d9a6 revela-se precipitado, como bem

registrado na decisão de id 1e615c1. Sendo assim, é importante

ressaltar à Exequente que, apesar de ter depositado a sua CTPS

nas dependências deste Juízo, o Executado ainda não foi intimado

para cumprimento da obrigação de fazer correspondente, o que,

portanto, determino que seja feito nesta oportunidade.

Notifique-se, pois, o Executado para que, no prazo de 5 dias

úteis, retifique/anote a CTPS da Exequente de maneira que

conste como data de demissão o dia 18/07/2022, sob pena de

multa diária de R$ 50,00.

Ciência do acima exposto à Exequente, inclusive de que, se

ultrapassado o prazo supra sem que a sua CTPS tenha sido

retificada, deverá informar a este Juízo o correspondente

descumprimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar

da data do vencimento da obrigação, sob pena desta ser

considerada adimplida.

Por fim, notifique-se a Executada via advogados(as)

constituídos(as) para, com amparo nos artigos 765 e 878 da

CLT, c/c o artigo 523 do CPC/2015 e item 1 do enunciado nº 12

da 1ª Jornada Nacional de Execução Trabalhista*, em 15

(quinze) dias: A) QUITAR A EXECUÇÃO, COM A DEVIDA

ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, A1) com

o depósito do crédito líquido do(a) reclamante, A.2) com as

comprovações via GRU, GPS e DARF, dos recolhimentos da

exações fiscais e previdenciárias devidas; ou B) OPOR

EMBARGOS À EXECUÇÃO, B.1) no prazo de 5 dias, após garantir

integralmente o juízo, inclusive, com o depósito, em conta judicial

própria, do crédito líquido incontroverso, ainda que apresente carta

de fiança, B.2) com as comprovações, por intermédio de GRU, GPS

e DARF, dos recolhimentos dos tributos que entender devidos.

*12. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. INTIMAÇÃO DA PARTE

PELO ADVOGADO. I - Tornada líquida a decisão, desnecessária a

citação do executado, bastando a intimação para pagamento por

meio de seu procurador. II - Não havendo procurador, far-se-á a

intimação ao devedor prioritariamente por via postal, com retorno do

comprovante de entrega ou aviso de recebimento, e depois de

transcorrido o prazo sem o cumprimento da decisão, deverá ser

expedida ordem de bloqueio de crédito pelo sistema Bacen Jud.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000523-62.2022.5.05.0006
RECLAMANTE JESSICA ARAUJO COUTINHO

ADVOGADO JAMILE OLIVEIRA DE MORAIS(OAB:
28888/BA)

ADVOGADO VANESSA OLIVEIRA DE
MORAIS(OAB: 5595/RO)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a310911

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Revejo os termos do Ato Ordinatório de id 1fa1e77, uma vez que

equivocada a remessa dos autos à Contadoria do Juízo ali

determinada.

O requerimento de id 782d9a6 revela-se precipitado, como bem

registrado na decisão de id 1e615c1. Sendo assim, é importante

ressaltar à Exequente que, apesar de ter depositado a sua CTPS

nas dependências deste Juízo, o Executado ainda não foi intimado

para cumprimento da obrigação de fazer correspondente, o que,

portanto, determino que seja feito nesta oportunidade.

Notifique-se, pois, o Executado para que, no prazo de 5 dias

úteis, retifique/anote a CTPS da Exequente de maneira que

conste como data de demissão o dia 18/07/2022, sob pena de

multa diária de R$ 50,00.

Ciência do acima exposto à Exequente, inclusive de que, se
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ultrapassado o prazo supra sem que a sua CTPS tenha sido

retificada, deverá informar a este Juízo o correspondente

descumprimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar

da data do vencimento da obrigação, sob pena desta ser

considerada adimplida.

Por fim, notifique-se a Executada via advogados(as)

constituídos(as) para, com amparo nos artigos 765 e 878 da

CLT, c/c o artigo 523 do CPC/2015 e item 1 do enunciado nº 12

da 1ª Jornada Nacional de Execução Trabalhista*, em 15

(quinze) dias: A) QUITAR A EXECUÇÃO, COM A DEVIDA

ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, A1) com

o depósito do crédito líquido do(a) reclamante, A.2) com as

comprovações via GRU, GPS e DARF, dos recolhimentos da

exações fiscais e previdenciárias devidas; ou B) OPOR

EMBARGOS À EXECUÇÃO, B.1) no prazo de 5 dias, após garantir

integralmente o juízo, inclusive, com o depósito, em conta judicial

própria, do crédito líquido incontroverso, ainda que apresente carta

de fiança, B.2) com as comprovações, por intermédio de GRU, GPS

e DARF, dos recolhimentos dos tributos que entender devidos.

*12. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. INTIMAÇÃO DA PARTE

PELO ADVOGADO. I - Tornada líquida a decisão, desnecessária a

citação do executado, bastando a intimação para pagamento por

meio de seu procurador. II - Não havendo procurador, far-se-á a

intimação ao devedor prioritariamente por via postal, com retorno do

comprovante de entrega ou aviso de recebimento, e depois de

transcorrido o prazo sem o cumprimento da decisão, deverá ser

expedida ordem de bloqueio de crédito pelo sistema Bacen Jud.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000803-77.2015.5.05.0006
RECLAMANTE MIGUEL FERREIRA PAIVA

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO ANAGALIDE EMPREENDIMENTOS
S/A

ADVOGADO CARLA ABDUCH(OAB: 307893/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO ROSSI RESIDENCIAL SA

ADVOGADO CARLA ABDUCH(OAB: 307893/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSSI RESIDENCIAL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para tomar da transferência do recursal para

1ª vara de falência, na certidão de id 67380a7, concomitantemente

transcrevo o despacho de id 33b4282 abaixo:

Vistos, etc.

Diligencie-se a anexação do comprovante da transferência

determinada no alvará de id bea0302 junto à CEF. Feita, intime-se a

Parte Demandada para ciência e, na oportunidade, saliente-se que

este Juízo nada mais tem a deliberar sobre as alegações de id

dc43b65, pois já foram objeto de despachos anteriores e de

discordância do Exequente, inclusive há Agravo de Petição de

autoria deste pendente de remessa à 2ª instância.

Remetam-se os autos à 2ª instância para o fim previsto na decisão

de id 992e978.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VINICIOS DOS SANTOS CONCEICAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000472-90.2018.5.05.0006
RECLAMANTE ANDREI FIRMINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO TACIO ANDRADE LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 31430/BA)

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

RECLAMADO JUAREZ HOSANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO SOLUCOES HOSPITALARES
COMERCIO, SERVICO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA CUNHA LIMA(OAB:
18553/BA)

RECLAMADO JOVANO OZANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO OPUS SERVICOS E MANUTENCAO
EM EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 25452/BA)

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBERTA MARIA CERQUEIRA
COSTA ANDRADE(OAB: 18603/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO OPUS BIOMEDICA COMERCIO
SERVICOS E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 25452/BA)

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

RECLAMADO DEBORA RODRIGUES OLIVEIRA
HOSANA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO CARMELINA CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPUS BIOMEDICA COMERCIO SERVICOS E
REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000472-90.2018.5.05.0006

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da Sentença id

f78e0e9, proferida nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELZIMAR DOREA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000472-90.2018.5.05.0006
RECLAMANTE ANDREI FIRMINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO TACIO ANDRADE LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 31430/BA)

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

RECLAMADO JUAREZ HOSANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO SOLUCOES HOSPITALARES
COMERCIO, SERVICO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA CUNHA LIMA(OAB:
18553/BA)

RECLAMADO JOVANO OZANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO OPUS SERVICOS E MANUTENCAO
EM EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 25452/BA)

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBERTA MARIA CERQUEIRA
COSTA ANDRADE(OAB: 18603/BA)

RECLAMADO OPUS BIOMEDICA COMERCIO
SERVICOS E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 25452/BA)

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

RECLAMADO DEBORA RODRIGUES OLIVEIRA
HOSANA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO CARMELINA CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMELINA CARDOSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000472-90.2018.5.05.0006

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da Sentença id

f78e0e9, proferida nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELZIMAR DOREA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000472-90.2018.5.05.0006
RECLAMANTE ANDREI FIRMINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO TACIO ANDRADE LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 31430/BA)

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

RECLAMADO JUAREZ HOSANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO SOLUCOES HOSPITALARES
COMERCIO, SERVICO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA CUNHA LIMA(OAB:
18553/BA)

RECLAMADO JOVANO OZANO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO OPUS SERVICOS E MANUTENCAO
EM EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 25452/BA)

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBERTA MARIA CERQUEIRA
COSTA ANDRADE(OAB: 18603/BA)

RECLAMADO OPUS BIOMEDICA COMERCIO
SERVICOS E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 25452/BA)

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

RECLAMADO DEBORA RODRIGUES OLIVEIRA
HOSANA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO CARMELINA CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ HOSANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000472-90.2018.5.05.0006

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da Sentença id

f78e0e9, proferida nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELZIMAR DOREA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000472-90.2018.5.05.0006
RECLAMANTE ANDREI FIRMINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO TACIO ANDRADE LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 31430/BA)

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

RECLAMADO JUAREZ HOSANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO SOLUCOES HOSPITALARES
COMERCIO, SERVICO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA CUNHA LIMA(OAB:
18553/BA)

RECLAMADO JOVANO OZANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO OPUS SERVICOS E MANUTENCAO
EM EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 25452/BA)

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBERTA MARIA CERQUEIRA
COSTA ANDRADE(OAB: 18603/BA)

RECLAMADO OPUS BIOMEDICA COMERCIO
SERVICOS E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 25452/BA)

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

RECLAMADO DEBORA RODRIGUES OLIVEIRA
HOSANA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO CARMELINA CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPUS SERVICOS E MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000472-90.2018.5.05.0006

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da Sentença id

f78e0e9, proferida nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELZIMAR DOREA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000472-90.2018.5.05.0006

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMANTE ANDREI FIRMINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO TACIO ANDRADE LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 31430/BA)

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

RECLAMADO JUAREZ HOSANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO SOLUCOES HOSPITALARES
COMERCIO, SERVICO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA CUNHA LIMA(OAB:
18553/BA)

RECLAMADO JOVANO OZANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO OPUS SERVICOS E MANUTENCAO
EM EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 25452/BA)

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBERTA MARIA CERQUEIRA
COSTA ANDRADE(OAB: 18603/BA)

RECLAMADO OPUS BIOMEDICA COMERCIO
SERVICOS E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 25452/BA)

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

RECLAMADO DEBORA RODRIGUES OLIVEIRA
HOSANA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO CARMELINA CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVANO OZANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000472-90.2018.5.05.0006

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da Sentença id

f78e0e9, proferida nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELZIMAR DOREA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000472-90.2018.5.05.0006
RECLAMANTE ANDREI FIRMINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO TACIO ANDRADE LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 31430/BA)

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

RECLAMADO JUAREZ HOSANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO SOLUCOES HOSPITALARES
COMERCIO, SERVICO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA CUNHA LIMA(OAB:
18553/BA)

RECLAMADO JOVANO OZANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO OPUS SERVICOS E MANUTENCAO
EM EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 25452/BA)

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBERTA MARIA CERQUEIRA
COSTA ANDRADE(OAB: 18603/BA)

RECLAMADO OPUS BIOMEDICA COMERCIO
SERVICOS E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 25452/BA)

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

RECLAMADO DEBORA RODRIGUES OLIVEIRA
HOSANA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO CARMELINA CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA RODRIGUES OLIVEIRA HOSANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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PROCESSO: 0000472-90.2018.5.05.0006

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da Sentença id

f78e0e9, proferida nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELZIMAR DOREA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000472-90.2018.5.05.0006
RECLAMANTE ANDREI FIRMINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO TACIO ANDRADE LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 31430/BA)

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

RECLAMADO JUAREZ HOSANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO SOLUCOES HOSPITALARES
COMERCIO, SERVICO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA CUNHA LIMA(OAB:
18553/BA)

RECLAMADO JOVANO OZANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO OPUS SERVICOS E MANUTENCAO
EM EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 25452/BA)

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBERTA MARIA CERQUEIRA
COSTA ANDRADE(OAB: 18603/BA)

RECLAMADO OPUS BIOMEDICA COMERCIO
SERVICOS E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 25452/BA)

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

RECLAMADO DEBORA RODRIGUES OLIVEIRA
HOSANA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO CARMELINA CARDOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES HOSPITALARES COMERCIO, SERVICO E
REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000472-90.2018.5.05.0006

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da Sentença id

f78e0e9, proferida nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DELZIMAR DOREA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000121-10.2024.5.05.0006
RECLAMANTE WELLINGTON SANTOS BARBOSA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO ITANOX METALURGICA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70c5643

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000121-10.2024.5.05.0006
RECLAMANTE WELLINGTON SANTOS BARBOSA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO ITANOX METALURGICA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70c5643

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000373-47.2023.5.05.0006
RECLAMANTE WELLINGTON SANTOS BARBOSA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

RECLAMADO ITANOX METALURGICA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO SEBASTIAO MELQUIADES
BRITES(OAB: 5876/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITANOX METALURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a72ac60

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Equivocado o arquivamento em definitivo destes autos efetuado no

dia 31/01/2024, considerando os termos da ata de audiência de id

0000674.

Autos, portanto, desarquivados, em que pese a o Autor não ter

comprovado o preparo recursal, considerando que é objeto das

razões recursais a concessão da justiça gratuita, recebo o

tempestivos recurso ordinário que interpôs sob o id 9cac774,

subscrito por quem de direito, ao tempo em que determino a sua

submissão à apreciação do Juízo ad quem, nos termos do art. 99 §

7º do CPC, de aplicação subsidiária.

Notifiquem-se os Réus para contrarrazoarem, querendo, o referido

recurso. Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA ROCHA TROCOLI

    Juíza do Trabalho Titular

7ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000406-39.2020.5.05.0007
RECLAMANTE GENILDES DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

RECLAMADO NT FAST ALIMENTACAO EIRELI

ADVOGADO MARCELO LAURINDO PEDRO(OAB:
268284/SP)

RECLAMADO FCMA TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO GAETANO MEROLA ATACADISTA
LTDA

RECLAMADO MARIA ANTONIA MEROLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCMA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 15 (quinze) dias, após o

decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S) FCMA

TRANSPORTES LTDA, com endereço incerto e não sabido, para,

querendo, manifestar-se SOBRE A DESCONSIDERAÇÃO

INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA, conforme estabelece o

art. 133, § 2º, c/c art. 135, ambos do CPC/2015.

Cópia dos cálculos e da sentença à disposição na Secretaria da

Vara.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000485-52.2019.5.05.0007
RECLAMANTE AILTON JOSE SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE CHAVES
BERNARDO(OAB: 37189/BA)

ADVOGADO DANIEL DE MATOS SOUZA(OAB:
42004/BA)

RECLAMADO ANDERSON DOS SANTOS
PASSARELLES
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RECLAMADO PAULO HENRIQUE FERREIRA
MATHIAS

RECLAMADO POWERTEC TECNOLOGIA E
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO AMEXELL TELEFONIA CELULAR -
VENDAS E SERVICOS LTDA

RECLAMADO HENRITEC SERVICOS DE
TELEINFORMATICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GALMAR CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMEXELL TELEFONIA CELULAR - VENDAS E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

AMEXELL TELEFONIA CELULAR - VENDAS E SERVICOS

LTDA, com endereço incerto e não sabido, para pagar(em) R$

1.095,87 (mil e noventa e cinco reais e oitenta e sete centavos)

ou garantir a execução.

Caso não pague(m) nem garanta(m) a execução, no prazo acima,

serão penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da

execução e integral pagamento da dívida.

Cópia dos cálculos e da sentença à disposição na Secretaria da

Vara.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000485-52.2019.5.05.0007
RECLAMANTE AILTON JOSE SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE CHAVES
BERNARDO(OAB: 37189/BA)

ADVOGADO DANIEL DE MATOS SOUZA(OAB:
42004/BA)

RECLAMADO ANDERSON DOS SANTOS
PASSARELLES

RECLAMADO PAULO HENRIQUE FERREIRA
MATHIAS

RECLAMADO POWERTEC TECNOLOGIA E
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO AMEXELL TELEFONIA CELULAR -
VENDAS E SERVICOS LTDA

RECLAMADO HENRITEC SERVICOS DE
TELEINFORMATICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GALMAR CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POWERTEC TECNOLOGIA E SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

POWERTEC TECNOLOGIA E SERVICOS DE ENGENHARIA

LTDA, com endereço incerto e não sabido, para pagar(em) R$

1.095,87 (mil e noventa e cinco reais e oitenta e sete centavos)

ou garantir a execução.

Caso não pague(m) nem garanta(m) a execução, no prazo acima,

serão penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da

execução e integral pagamento da dívida.

Cópia dos cálculos e da sentença à disposição na Secretaria da

Vara.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000128-09.2018.5.05.0007
RECLAMANTE ARLINDO ALVES BISPO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO ANDRE RICARDO ARGOLLO PENNA

RECLAMADO JORGE MOREIRA DAS NEVES

RECLAMADO SONDATEC TECNOLOGIA DE
CONCRETO LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO TAHITI

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA FE INDUSTRIA DE TINTAS E
ARGAMASSAS E COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria da Fazenda do Município de
Salvador

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MOREIRA DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20
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dias de sua publicação, fica notificado(a) JORGE MOREIRA DAS

NEVES, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência do

despacho:

"Convolo em penhora a integralidade do valor existente nos autos,

devendo a reclamada, no prazo preclusivo de cinco dias, promover

a garantia da execução, observando a prioridade e a gradação legal

estabelecida no art. 835 do CPC c/c 882 da CLT, sob pena de

imediata liberação da importância constritada ao exequente.

Notifique-se".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GISELA MARQUEZ KRUSCHEWSKY

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000063-38.2023.5.05.0007
RECLAMANTE LUCIDALVA BULHOES DA SILVA

ADVOGADO GILSON DOS SANTOS
CONCEICAO(OAB: 57403/BA)

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE CARVALHO

ADVOGADO GERALDO AUGUSTO RAMOS SILVA
JUNIOR(OAB: 10987/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07d5504

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

LUCIDALVA BULHOES DA SILVA na RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA ajuizada contra FUNDAÇÃO JOSÉ CARVALHO.,

conforme fundamentos antes esposados e que integram a presente

conclusão.

Deferida a gratuidade da Justiça à parte autora.

Condeno o autor a pagar ao advogado da ré o percentual de 10%

incidente sobre o proveito econômico obtido pela parte reclamada,

correspondente à quantia que, em virtude da resistência oferecida,

ela deixará de pagar.

Exigibilidade suspensa dos honorários de sucumbência contra a

parte beneficiária da Gratuidade da Justiça.

Honorários de perito, pela União, fixados em R$ 1.000,00.

Custas, pelo reclamante, de R$ 6.415,18, calculadas sobre o valor

de R$ 320.759,05, atribuído à causa na inicial e dispensadas na

forma da Lei.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    RAFAEL YOSHIDA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000063-38.2023.5.05.0007
RECLAMANTE LUCIDALVA BULHOES DA SILVA

ADVOGADO GILSON DOS SANTOS
CONCEICAO(OAB: 57403/BA)

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE CARVALHO

ADVOGADO GERALDO AUGUSTO RAMOS SILVA
JUNIOR(OAB: 10987/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIDALVA BULHOES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07d5504

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

LUCIDALVA BULHOES DA SILVA na RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA ajuizada contra FUNDAÇÃO JOSÉ CARVALHO.,

conforme fundamentos antes esposados e que integram a presente

conclusão.

Deferida a gratuidade da Justiça à parte autora.

Condeno o autor a pagar ao advogado da ré o percentual de 10%

incidente sobre o proveito econômico obtido pela parte reclamada,

correspondente à quantia que, em virtude da resistência oferecida,

ela deixará de pagar.

Exigibilidade suspensa dos honorários de sucumbência contra a

parte beneficiária da Gratuidade da Justiça.

Honorários de perito, pela União, fixados em R$ 1.000,00.

Custas, pelo reclamante, de R$ 6.415,18, calculadas sobre o valor

de R$ 320.759,05, atribuído à causa na inicial e dispensadas na

forma da Lei.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    RAFAEL YOSHIDA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0001287-21.2017.5.05.0007
RECLAMANTE KARINA FERNANDA VINHAS DE

CERQUEIRA

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO IGOR CARDOSO DE OLIVEIRA(OAB:
20921/BA)

RECLAMADO DIRLENE SILVA TAVARES DA CRUZ

ADVOGADO JUSSARA FERNANDEZ BAQUEIRO
DE MORAES(OAB: 15420/BA)

RECLAMADO MONKAL EMPREENDIMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO JOAO PINHEIRO CASTELO BRANCO
NETO(OAB: 49850/BA)

RECLAMADO TOBIAS TAVARES DA CRUZ

RECLAMADO RODRIGO LOPES ALVES

RECLAMADO WASHINGTON LIMA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

HELBIO PALMEIRA - ADVOCACIA E
CONSULTORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA FERNANDA VINHAS DE CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6116ee5

proferido nos autos.

Considerando os atos de constrição determinados por este Juízo

nos autos e evitando a prática de inúmeros atos processuais inúteis

e sem qualquer efetividade, notifique-se o autor para indicar, no

prazo de trinta dias, meios comprovadamente eficazes e ainda

não apreciados ou realizados no feito, possibilitando o

prosseguimento desta execução em desfavor da demandada, sob

pena de arquivamento provisório dos autos e deflagração da

contagem do prazo previsto no art. 11 - A da CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000089-12.2018.5.05.0007
RECLAMANTE PATRICIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO VERA LUCIA SILVA DE SOUZA(OAB:
10687/BA)

RECLAMADO JANDIRA SANTOS BARBOSA - ME

ADVOGADO MARIA LARANJEIRA SCOLARO(OAB:
20804/BA)

ADVOGADO RAMILE SANTOS GONCALVES(OAB:
51326/BA)

RECLAMADO JANDIRA SANTOS BARBOSA

ADVOGADO MARIA LARANJEIRA SCOLARO(OAB:
20804/BA)

ADVOGADO RAMILE SANTOS GONCALVES(OAB:
51326/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria da Fazenda do Município de
Salvador

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Registro de Imóveis de Salvador

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faf511f

proferido nos autos.

Ciência ao exequente da certidão de ID 60ccd2a. Considerando os

atos de constrição determinados por este Juízo nos autos e

evitando a prática de inúmeros atos processuais inúteis e sem

qualquer efetividade, notifique-se o autor para indicar, no prazo de

trinta dias, meios comprovadamente eficazes e ainda não

apreciados ou real izados no fei to ,  poss ib i l i tando o

prosseguimento desta execução em desfavor da demandada, sob

pena de arquivamento provisório dos autos e deflagração da

contagem do prazo previsto no art. 11 - A da CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010537-20.2013.5.05.0007
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO FARIAS DE

CARVALHO

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

ADVOGADO LUIZ SERGIO SOARES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 5822/BA)

RECLAMADO EXTRALUZ INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA - EPP

ADVOGADO WILLIAM ANDERSON REZENDE
MAZUCATO(OAB: 347130/SP)

RECLAMADO BEN-LUX INDUSTRIA E COMERCIO
DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA -
ME

ADVOGADO WILLIAM ANDERSON REZENDE
MAZUCATO(OAB: 347130/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO FARIAS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a0aa4a

proferido nos autos.

Preliminarmente, notifique-se a parte autora para informar a este

Juízo, no prazo de cinco dias, se acordo foi cumprido de forma

integral e tempestiva pela executada, sendo o silêncio presunção de

quitação integral.

No silêncio ou concordância da parte reclamante, sigam os

autos ao Setor de Cálculos para quantificação dos encargos fiscal e

previdenciário cabíveis.

Após, notifique-se a executada para comprovar, no prazo de 10 dias

e em guia própria, o recolhimento de custas e INSS, sob pena de

execução.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000055-32.2021.5.05.0007
RECLAMANTE ELZA PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ANTONIO MATOS
NASCIMENTO(OAB: 43956/BA)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO COSTA
PITANGA(OAB: 12944/BA)

RECLAMADO EVALUCIA ARAUJO SILVA

ADVOGADO SAULO DE ALMEIDA
BOAVENTURA(OAB: 31993/BA)

RECLAMADO ERILUCIA ARAUJO SILVA VIDREIRA

ADVOGADO SAULO DE ALMEIDA
BOAVENTURA(OAB: 31993/BA)

RECLAMADO ESCOLA ARAUJO SILVA LTDA - ME

ADVOGADO SAULO DE ALMEIDA
BOAVENTURA(OAB: 31993/BA)

RECLAMADO POINT DA EVA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA PINHEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f71e42

proferido nos autos.

Ciência ao exequente da certidão de ID fe1cee0. Considerando os

atos de constrição determinados por este Juízo nos autos e

evitando a prática de inúmeros atos processuais inúteis e sem

qualquer efetividade, notifique-se o autor para indicar, no prazo de

trinta dias, meios comprovadamente eficazes e ainda não

apreciados ou realizados no feito, possibilitando o

prosseguimento desta execução em desfavor da demandada, sob

pena de arquivamento provisório dos autos e deflagração da

contagem do prazo previsto no art. 11 - A da CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000073-53.2021.5.05.0007
RECLAMANTE ELSON SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PINTO
AGUIAR(OAB: 44913/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS BARBOSA
AMARAL DA SILVA(OAB: 57931/BA)

ADVOGADO Gabriela Lopes de Almeida(OAB:
23427/BA)

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifique-se a executada TIM S A para comprovar o pagamento da

referida importância, no prazo de cinco dias, sob pena de imediata

constrição de bens via sisbajud.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MYLENE PINHO MERCURI BRANDAO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000641-74.2018.5.05.0007
RECLAMANTE ROSEANE SANTOS SANTANA

ADVOGADO VANESKA PIRES DOURADO
PINHO(OAB: 16291/BA)

RECLAMADO PAULO DE TARSO LARANJEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO ISAAC SILVA DE LIMA(OAB:
31461/BA)

RECLAMADO ROSEMEIRE DE CASTRO
LARANJEIRA

ADVOGADO ISAAC SILVA DE LIMA(OAB:
31461/BA)

RECLAMADO PAULO DE TARSO LARANJEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO ISAAC SILVA DE LIMA(OAB:
31461/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Considerando os inúmeros requerimentos desta natureza e com a

finalidade evitar atos processuais inúteis, notifique-se o autor para

indicar, querendo, com a maior brevidade possível, conta para

transferência do seu crédito líquido, sob pena de liberação

eletrônica.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MYLENE PINHO MERCURI BRANDAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001073-64.2016.5.05.0007
RECLAMANTE JUAREZ DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO CRISTIANE SALES SILVA - ME

ADVOGADO JUAN URIEL MARTINEZ
CERQUEIRA(OAB: 23661/BA)

RECLAMADO CRISTIANE SALES SILVA

ADVOGADO JUAN URIEL MARTINEZ
CERQUEIRA(OAB: 23661/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

3º CARTÓRIO DE IMÓVEIS DE
SALVADOR/BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

GMAD SALVADOR SUPRIMENTOS
PARA MOVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Bradesco

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RECLAMANTE: JUAREZ DOS SANTOS FILHO

Fica V.Sa. intimada(o) de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, os quais se encontram à disposição do

beneficiário para saque na agência do banco destinatário, conforme

consta no alvará judicial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001076-92.2011.5.05.0007
RECLAMANTE FIRMINO CONCEICAO DE JESUS

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO BIANCA FERREIRA OGANDO(OAB:
63824/BA)

ADVOGADO LUCA AMAZONAS SILVA
PEDROSO(OAB: 57517/BA)

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIRMINO CONCEICAO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RECLAMANTE: FIRMINO CONCEICAO DE JESUS

Fica V.Sa. intimada(o) de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, os quais se encontram à disposição do

beneficiário para saque na agência do banco destinatário, conforme

consta no alvará judicial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0160600-24.1994.5.05.0007
RECLAMANTE AGOSTINHO QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO CLOVIS LAFAIETE VEIGA DE
CASTRO(OAB: 13562/BA)

RECLAMADO NILSON CARLOS

RECLAMADO MARCIO REZENDE DE ANDRADE

RECLAMADO ROBERTO ARISTON LOBO

RECLAMADO SONOMARE INDUSTRIA DE
COLCHOES LTDA

ADVOGADO LUCIANO MAIA VILAS BOAS
PINTO(OAB: 11878/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGOSTINHO QUEIROZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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RECLAMANTE: AGOSTINHO QUEIROZ SANTOS

Fica V.Sa. intimada(o) de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Fica V.Sa. notificada(o), ainda, para tomar ciência das diligências

realizadas pelo Juízo, bem como para indicar, no prazo de 30

(trinta) dias, meios comprovadamente eficazes e ainda não

apreciados ou realizados no feito, possibilitando o prosseguimento

desta execução em desfavor do(a)(s) executado(a)(s), sob pena de

arquivamento provisório dos autos e deflagração da contagem do

prazo previsto no art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000793-06.2010.5.05.0007
RECLAMANTE MARTINS RODRIGUES MARQUES

ADVOGADO MANOEL MACHADO BATISTA(OAB:
3488/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RECLAMADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Fica V.Sa. intimada(o) de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000793-06.2010.5.05.0007
RECLAMANTE MARTINS RODRIGUES MARQUES

ADVOGADO MANOEL MACHADO BATISTA(OAB:
3488/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RECLAMADO: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

Fica V.Sa. intimada(o) de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000793-06.2010.5.05.0007
RECLAMANTE MARTINS RODRIGUES MARQUES

ADVOGADO MANOEL MACHADO BATISTA(OAB:
3488/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS RODRIGUES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RECLAMANTE: MARTINS RODRIGUES MARQUES

Fica V.Sa.  in t imada(o)  para ,  querendo,  d i l igenc iar  o

desentranhamento dos documentos juntados aos autos físicos

deste processo, que, após o decurso do prazo de 10 dias, será

remetido ao arquivo definitivo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000793-06.2010.5.05.0007
RECLAMANTE MARTINS RODRIGUES MARQUES

ADVOGADO MANOEL MACHADO BATISTA(OAB:
3488/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RECLAMADO: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

Fica V.Sa.  in t imada(o)  para ,  querendo,  d i l igenc iar  o

desentranhamento dos documentos juntados aos autos físicos

deste processo, que, após o decurso do prazo de 10 dias, será

remetido ao arquivo definitivo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000551-90.2023.5.05.0007
EMBARGANTE LUCAS COSTA PERRONE

ADVOGADO LEONARDO DE SENA SOUZA(OAB:
51432/BA)

EMBARGADO LICIA SANTANA RIBEIRO

ADVOGADO SERGIO ALBERTO DA SILVA
BARBOSA FILHO(OAB: 52619/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS COSTA PERRONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000551-90.2023.5.05.0007

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da certidão de ID. 509efa2

"Certifico a juntada de documentos obtidos em consulta ao CNIB

que demonstram inexistir indisponibilidade inserida em processos

que tramitam neste Juízo."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORAES MARQUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000381-94.2018.5.05.0007
RECLAMANTE CRISTIANO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

RECLAMADO LUDMILLE JACOBINA PIRES

RECLAMADO JACOBINA SERVICOS E PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO JOEL ALVES BARRETO FILHO(OAB:
9279/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000381-94.2018.5.05.0007

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de ID. ffc2c7c "1. Convolo em penhora a integralidade do valor

existente nos autos, devendo a reclamada, no prazo preclusivo de

cinco dias, promover a garantia da execução, observando a

prioridade e a gradação legal estabelecida no art. 835 do CPC c/c

882 da CLT, sob pena de imediata liberação da importância

constritada ao exequente. Notifique-se.

2. Consulte-se no Serpro a última fonte pagadora dos sócios

executados e no convênio com a JUCEB a ocorrência de alterações

da composição societária da empresa ora executada, bem como se

os seus sócios integram a composição societária de outras

empresas, juntando aos autos documento que identifique apenas

aquelas com status “ATIVO” perante a Receita Federal,

descartando as inativas em razão da falta de efetividade,

cientificando o autor do resultado das diligências, bem como a

executada da sua inclusão no SERASAJUD.

3. Renove-se a tentativa de penhora on line, via sisbajud, em

desfavor dos executados, utilizando a função de renovação

automática da ordem de constrição pelo prazo máximo ali

permit ido,  DEVENDO A SECRETARIA VERIFICAR O

RESULTADO DE TODAS AS ORDENS CONSTANTES NO
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SISTEMA SISBAJUD, EVITANDO QUE A CONSTRIÇÃO DE

VALORES PERMANEÇA SEM O DEVIDO DESDOBRAMENTO.

4. Fracassadas as diligências supra, registre-se a indisponibilidade

de bens dos executados mediante utilização do sistema CNIB.

5. Renove-se a consulta ao Infojud, exclusivamente ao DOI -

Declaração de Operações Imobiliárias, cientificando o exequente

do resultado das diligências para, no prazo de trinta dias, indicar a

este Juízo, meios eficazes para o prosseguimento dos atos de

constrição, sob pena de arquivamento provisório dos autos,

observando as diretrizes a seguir transcritas, conforme art. 1º do

PROVIMENTO CR TRT5 N. 1, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020.

5.1. Os documentos obtidos por meio do convênio INFOJUD

deverão ser inseridos nos respectivos autos do processo eletrônico,

utilizando os recursos desse sistema para restringir aos

advogados que atuam no processo o acesso ao seu conteúdo

(‘inserir sigilo’), de forma a assegurar a consulta às informações e

garantir a manutenção do sigilo dos documentos no âmbito deste

Tribunal (art. 26, §3º do Provimento CR TRT5 n. 4/2012 com

redação dada pelo PROVIMENTO CR TRT5 N. 1/2020).

5.2. Observem os advogados das partes as diretrizes contidas

no §4º do art. 26 Provimento CR TRT5 n. 4, de 21 de novembro

de 2012, alterado pelo PROVIMENTO CR TRT5 N. 1, DE 16 DE

SETEMBRO DE 2020:

"I. proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais

documentos a terceiros, e que deve manter sigilo sobre todas as

informações a que tiver acesso, especialmente para os efeitos da

Lei Complementar nº 105/2001;

II. utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados;

III. atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao juízo decidir sobre

a liberação do acesso à petição às demais partes e interessados;

IV. a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual

violação ao dever de confidencialidade.

5.3. Dê-se ciência aos advogados das partes do inteiro teor

deste despacho, bem como ao representante do exequente do

resultado da consulta ao INFOJUD, devendo indicar, no prazo

de trinta dias, meios eficazes para o prosseguimento da

execução, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

6. Expeça-se mandado ao SDMAD, exclusivamente, com a

finalidade de promover a pesquisa patrimonial pelo oficial de

justiça, conforme PROVIMENTO CONJUNTO GP-CR N. 004, DE

10 DE MARÇO DE 2020 do TRT5, cientificando o autor do resultado

da diligência. Prazo de trinta dias para manifestação.

7. Expeça-se ofício ao CNSEG (Confederação Nacional das

Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde

Suplementar e Capitalização), servindo este despacho para tal

finalidade, mediante email específico (sjur@cnseg.org.br), com

endereço à Rua Senador Dantas, 74, 13º andar, Centro, Rio de

Janeiro, CEP: 20.031-205, a fim de que informe se os sócios

executados possuem plano de previdência (PGBL, VGBL ou

qualquer outra modalidade), títulos de capitalização ou quaisquer

ativos perante esta instituição, bem como o respectivo valor,

efetuando-se a imediata transferência dos valores para conta deste

M.M Juízo, até o limite da execução, encaminhando cópia dos

documentos necessários.

8. Fracassadas as diligências supra, intime-se o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, mediante email oficio.inss@trt5.jus.br,

servindo este despacho para tal finalidade, para bloqueio e

transferência do percentual de 20% dos ganhos líquido percebidos

pelos executados Sra LUDMILLE JACOBINA PIRES - CPF:

212.180.565-68, a título de benefícios previdenciários, conforme

Súmula 47 do e. TRT da 5ª Região.

9. Em caso de resultado negativo das determinações judiciais,

notifique-se o exequente para indicar a este Juízo, no prazo de

trinta dias, meios eficazes para o prosseguimento dos atos de

constrição, sob pena de arquivamento provisório dos autos e

deflagração da contagem do prazo previsto no art. 11 - A da CLT."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORAES MARQUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000381-94.2018.5.05.0007
RECLAMANTE CRISTIANO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

RECLAMADO LUDMILLE JACOBINA PIRES

RECLAMADO JACOBINA SERVICOS E PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO JOEL ALVES BARRETO FILHO(OAB:
9279/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACOBINA SERVICOS E PRODUTOS VETERINARIOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000381-94.2018.5.05.0007

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de ID. ffc2c7c "1. Convolo em penhora a integralidade do valor

existente nos autos, devendo a reclamada, no prazo preclusivo de

cinco dias, promover a garantia da execução, observando a

prioridade e a gradação legal estabelecida no art. 835 do CPC c/c

882 da CLT, sob pena de imediata liberação da importância

constritada ao exequente. Notifique-se.

2. Consulte-se no Serpro a última fonte pagadora dos sócios

executados e no convênio com a JUCEB a ocorrência de alterações

da composição societária da empresa ora executada, bem como se

os seus sócios integram a composição societária de outras

empresas, juntando aos autos documento que identifique apenas

aquelas com status “ATIVO” perante a Receita Federal,

descartando as inativas em razão da falta de efetividade,

cientificando o autor do resultado das diligências, bem como a

executada da sua inclusão no SERASAJUD.

3. Renove-se a tentativa de penhora on line, via sisbajud, em

desfavor dos executados, utilizando a função de renovação

automática da ordem de constrição pelo prazo máximo ali

permit ido,  DEVENDO A SECRETARIA VERIFICAR O

RESULTADO DE TODAS AS ORDENS CONSTANTES NO

SISTEMA SISBAJUD, EVITANDO QUE A CONSTRIÇÃO DE

VALORES PERMANEÇA SEM O DEVIDO DESDOBRAMENTO.

4. Fracassadas as diligências supra, registre-se a indisponibilidade

de bens dos executados mediante utilização do sistema CNIB.

5. Renove-se a consulta ao Infojud, exclusivamente ao DOI -

Declaração de Operações Imobiliárias, cientificando o exequente

do resultado das diligências para, no prazo de trinta dias, indicar a

este Juízo, meios eficazes para o prosseguimento dos atos de

constrição, sob pena de arquivamento provisório dos autos,

observando as diretrizes a seguir transcritas, conforme art. 1º do

PROVIMENTO CR TRT5 N. 1, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020.

5.1. Os documentos obtidos por meio do convênio INFOJUD

deverão ser inseridos nos respectivos autos do processo eletrônico,

utilizando os recursos desse sistema para restringir aos

advogados que atuam no processo o acesso ao seu conteúdo

(‘inserir sigilo’), de forma a assegurar a consulta às informações e

garantir a manutenção do sigilo dos documentos no âmbito deste

Tribunal (art. 26, §3º do Provimento CR TRT5 n. 4/2012 com

redação dada pelo PROVIMENTO CR TRT5 N. 1/2020).

5.2. Observem os advogados das partes as diretrizes contidas

no §4º do art. 26 Provimento CR TRT5 n. 4, de 21 de novembro

de 2012, alterado pelo PROVIMENTO CR TRT5 N. 1, DE 16 DE

SETEMBRO DE 2020:

"I. proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais

documentos a terceiros, e que deve manter sigilo sobre todas as

informações a que tiver acesso, especialmente para os efeitos da

Lei Complementar nº 105/2001;

II. utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados;

III. atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao juízo decidir sobre

a liberação do acesso à petição às demais partes e interessados;

IV. a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual

violação ao dever de confidencialidade.

5.3. Dê-se ciência aos advogados das partes do inteiro teor

deste despacho, bem como ao representante do exequente do

resultado da consulta ao INFOJUD, devendo indicar, no prazo

de trinta dias, meios eficazes para o prosseguimento da

execução, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

6. Expeça-se mandado ao SDMAD, exclusivamente, com a

finalidade de promover a pesquisa patrimonial pelo oficial de

justiça, conforme PROVIMENTO CONJUNTO GP-CR N. 004, DE

10 DE MARÇO DE 2020 do TRT5, cientificando o autor do resultado

da diligência. Prazo de trinta dias para manifestação.

7. Expeça-se ofício ao CNSEG (Confederação Nacional das

Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde

Suplementar e Capitalização), servindo este despacho para tal

finalidade, mediante email específico (sjur@cnseg.org.br), com

endereço à Rua Senador Dantas, 74, 13º andar, Centro, Rio de

Janeiro, CEP: 20.031-205, a fim de que informe se os sócios

executados possuem plano de previdência (PGBL, VGBL ou

qualquer outra modalidade), títulos de capitalização ou quaisquer

ativos perante esta instituição, bem como o respectivo valor,

efetuando-se a imediata transferência dos valores para conta deste

M.M Juízo, até o limite da execução, encaminhando cópia dos

documentos necessários.
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8. Fracassadas as diligências supra, intime-se o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, mediante email oficio.inss@trt5.jus.br,

servindo este despacho para tal finalidade, para bloqueio e

transferência do percentual de 20% dos ganhos líquido percebidos

pelos executados Sra LUDMILLE JACOBINA PIRES - CPF:

212.180.565-68, a título de benefícios previdenciários, conforme

Súmula 47 do e. TRT da 5ª Região.

9. Em caso de resultado negativo das determinações judiciais,

notifique-se o exequente para indicar a este Juízo, no prazo de

trinta dias, meios eficazes para o prosseguimento dos atos de

constrição, sob pena de arquivamento provisório dos autos e

deflagração da contagem do prazo previsto no art. 11 - A da CLT."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORAES MARQUES

Secretário de Audiência

Notificação DJ
R Miguel Calmon, 285, 2o Andar Comércio, Ed. Góes Calmon

Ficam os Senhores Advogados abaixo mencionados notificados dos

ATOS praticados nos processos aos quais estão vinculados:
Processo Nº ATOrd-0000286-11.2011.5.05.0007

Reclamante Uelber Souza Cardoso

Advogado(a) IRADINEY DE SOUZA(OAB:
27696BA)

Reclamado Lojas Le Biscuit S.A.

Advogado(a) LEONARDO MENDES CRUZ(OAB:
25711BA)

Advogado(a) MARIA LÍDIA BASTOS SILVA(OAB:
28441BA)

Advogado(a) MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443BA)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

DEPÓSITO RECURSAL, pagante: , beneficiário: Lojas Le Biscuit

S.A., que deverá acessar o sítio do TRT5, link autenticidade de

documento (http://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos), para

o b t e r  o  a l v a r á  a t r a v é s  d o  n ú m e r o  d o  p r o t o c o l o

10124031802440725923. De posse do alvará o beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber, sendo, portanto, desnecessário

comparecer na Secretaria da Vara para esse fim. Tomar ciência,

ainda, que o beneficiário dispõe do prazo de 10(dez) dias para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao levantamento

do seu crédito, após o que a unidade dará prosseguimento ao feito,

podendo, inclusive, liberar eventuais valores remanescentes para

parte contrária, se for o caso.
Processo Nº ATOrd-0000685-40.2011.5.05.0007

Reclamante Adailton Nascimento dos Santos

Advogado(a) IGOR DOMINGUES
STEFANELLI(OAB: 32557BA)

Reclamado Texturar Com. de Argamassas e
Serviços Ltda.

Advogado(a) MARCOS SANTOS ROSA(OAB:
7006BA)

Plúrima Réu Sertenge S.A.

Advogado(a) Antonio Carlos Paula de Oliveira(OAB:
12884BA)

Advogado(a) VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893BA)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

DEPÓSITO RECURSAL, pagante: , beneficiário: Sertenge S.A., que

deverá acessar o sítio do TRT5, link autenticidade de documento

(http://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos), para obter o

alvará através do número do protocolo 10124031802440725729. De

posse do alvará o beneficiário deverá comparecer diretamente a

qualquer agência da Caixa Econômica no estado da Bahia para

receber, sendo, portanto, desnecessário comparecer na Secretaria

da Vara para esse fim. Tomar ciência, ainda, que o beneficiário

dispõe do prazo de 10(dez) dias para reportar ao Juízo qualquer

problema relacionado ao levantamento do seu crédito, após o que a

unidade dará prosseguimento ao feito, podendo, inclusive, liberar

eventuaisvalores remanescentes para parte contrária, se for o caso.
Processo Nº ATOrd-0000828-58.2013.5.05.0007

Reclamante Adailson da Silva Moreira

Advogado(a) ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658BA)

Advogado(a) DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411BA)

Reclamado Lojas Le Biscuit S.A.

Advogado(a) Elton Alonso Nogueira Junior(OAB:
35855BA)

Advogado(a) MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443BA)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

DEPÓSITO RECURSAL, pagante: , beneficiário: Lojas Le Biscuit

S.A., que deverá acessar o sítio do TRT5, link autenticidade de

documento (http://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos), para

o b t e r  o  a l v a r á  a t r a v é s  d o  n ú m e r o  d o  p r o t o c o l o

10124031802440725632. De posse do alvará o beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber, sendo, portanto, desnecessário

comparecer na Secretaria da Vara para esse fim. Tomar ciência,

ainda, que o beneficiário dispõe do prazo de 10(dez) dias para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao levantamento

do seu crédito, após o que a unidade dará prosseguimento ao feito,

podendo, inclusive, liberar eventuais valores remanescentes para

parte contrária, se for o caso.
Processo Nº ATOrd-0001146-75.2012.5.05.0007

Reclamante Arilson Inacio de Oliveira

Advogado(a) MARIA CLAUDIA ARAGÃO PADILHA
LIMA(OAB: 10117BA)

Reclamado Schincariol Logística e Distribuição
Ltda.

Advogado(a) JOSÉ ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538BA)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

DEPÓSITO RECURSAL, pagante: , beneficiário: Schincariol

Logística e Distribuição Ltda., que deverá acessar o sítio do TRT5,

link autenticidade de documento (http://www.trt5.jus.br/autenticidade

-documentos), para obter o alvará através do número do protocolo

10124031802440725341. De posse do alvará o beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber, sendo, portanto, desnecessário

comparecer na Secretaria da Vara para esse fim. Tomar ciência,

ainda, que o beneficiário dispõe do prazo de 10(dez) dias para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao levantamento

do seu crédito, após o que a unidade dará prosseguimento ao feito,

podendo,inclusive, liberar eventuais valores remanescentes para

parte contrária, se for o caso.
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Processo Nº ATOrd-0000512-19.2020.5.05.0001
RECLAMANTE LEANDRO DE JESUS

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

RECLAMADO LAINARA MARIA FERREIRA

RECLAMADO LAINARA MARIA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000512-19.2020.5.05.0001

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do documento de Id.

c94a74b, bem, como do inteiro teor do despacho de Id. f5646f2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORAES MARQUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000064-28.2020.5.05.0007
RECLAMANTE KARINA BARBOSA REIS NERI

ADVOGADO ANDERSON LUCIANO DOS
SANTOS(OAB: 62745/BA)

RECLAMADO INTEREFIKA PROMOTORA DE
VENDAS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL CALIL DE MELO(OAB:
300157/SP)

RECLAMADO PICPAY SERVICOS S.A

ADVOGADO LEANDRO MARCANTONIO(OAB:
180586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA BARBOSA REIS NERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciênciadas

liberações/transferências havidas nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOAO DAMASIO VELOSO SARDENBERG DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001371-95.2012.5.05.0007

RECLAMANTE ANTONIO MARIO DOS SANTOS
PEREIRA ARAUJO

ADVOGADO MURILO DA SILVA
CERQUEIRA(OAB: 28621/BA)

ADVOGADO DENIZE MARIA DOS SANTOS
NERY(OAB: 18500/BA)

RECLAMADO STEEL SERVICOS AUXILIARES
LTDA

ADVOGADO GILBERTO VIEIRA LEITE NETO(OAB:
2454/SE)

RECLAMADO AURISTELA DE ALENCAR DUTRA

RECLAMADO RITA DE CASSIA MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARIO DOS SANTOS PEREIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001371-95.2012.5.05.0007

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência dos documentos de ID.

33db7bb e ID. 89861a0, bem como do inteiro teor do despacho de

ID. 60bc0bf.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORAES MARQUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001371-95.2012.5.05.0007
RECLAMANTE ANTONIO MARIO DOS SANTOS

PEREIRA ARAUJO

ADVOGADO MURILO DA SILVA
CERQUEIRA(OAB: 28621/BA)

ADVOGADO DENIZE MARIA DOS SANTOS
NERY(OAB: 18500/BA)

RECLAMADO STEEL SERVICOS AUXILIARES
LTDA

ADVOGADO GILBERTO VIEIRA LEITE NETO(OAB:
2454/SE)

RECLAMADO AURISTELA DE ALENCAR DUTRA

RECLAMADO RITA DE CASSIA MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEEL SERVICOS AUXILIARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001371-95.2012.5.05.0007

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência dos documentos de ID.

33db7bb e ID. 89861a0, bem como do inteiro teor do despacho de
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ID. 60bc0bf.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORAES MARQUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ExCCJ-0000521-60.2020.5.05.0007
EXEQUENTE EDMILSON ATADEMO GUIMARAES

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

EXECUTADO ENEAS GIORGI FILHO

EXECUTADO ACS AMERICA CONSTRUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON ATADEMO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000521-60.2020.5.05.0007

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do teor do despacho de ID.

3cf277f "Consulte-se no sistema SERPRO a Declaração de

informações sobre atividades imobiliárias (DIMOB), com a finalidade

de obter informações das pessoas jurídicas executadas, acerca as

operações de construção, incorporação, loteamento e

intermediação de aquisições/alienações, no ano em que foram

contratadas; eos pagamentos efetuados no ano, discriminados

mensalmente, decorrentes de locação, sublocação e intermediação

de locação, independentemente do ano em que essa operação foi

contratada. Juntem-se os documentos aos autos em sigilo, com

visibilidade às partes e dê-se vista ao exequente para indicar a

este Juízo, no prazo de trinta dias, meios eficazes para o

prosseguimento sdos atos de constrição, sob pena de

arquivamento provisório dos autos e deflagração da contagem

do prazo prescricional do art 11 A da CLT."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORAES MARQUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0225700-08.2003.5.05.0007
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS CRUZ

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
17255/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS REGO DE
BURGOS(OAB: 11050/BA)

ADVOGADO ANA PAULA MENEZES DO
NASCIMENTO MAGALHÃES
NUNES(OAB: 35482/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5 A REGIAO

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que houve devolução de precatório com orientações para

correção, dentre elas:

1) "Faltou calcular e informar o crédito relativo aos honorários

contratuais devido pelo Reclamante – 27% sobre o montante

receb ido em dec isão jud ic ia l  -  na  aba “TERCEIROS

INTERESSADOS” do GPrec, cujo beneficiário é o advogado do

Reclamante, conforme disposto no contrato de honorários de Id.

c860d3b c/c a petição de Id. 97f218e dos autos da Reclamação

Trabalhista";

2) Ausência de procuração firmada pelo exequente outorgando

poderes especiais de receber e dar quitação aos advogados

constituídos.

ATO ORDINATÓRIO

PORTARIA 1/16

Notificar advogado do exequente para juntar procuração aos autos

com poderes especiais de receber e dar quitação aos advogados

constituídos e enviar autos ao setor de cálculos para adequação

mencionada no item 1 desta certidão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

UZIEL BORGES CASTELAO

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000522-45.2020.5.05.0007
EXEQUENTE GEOVANE MIGUEL JESUS DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

EXECUTADO WILSON ALMEIDA DA FRANCA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTOS DE
MELO(OAB: 36592/BA)

EXECUTADO YOSHI SALVADOR EIRELI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BASTOS DE
MELO(OAB: 36592/BA)

EXECUTADO AUGUSTO CESAR SOUZA SANTANA
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TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE MIGUEL JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000522-45.2020.5.05.0007

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de ID. 304f462 "Consulte-se no sistema SERPRO a Declaração de

informações sobre atividades imobiliárias (DIMOB), com a finalidade

de obter informações das pessoas jurídicas executadas, acerca as

operações de construção, incorporação, loteamento e

intermediação de aquisições/alienações, no ano em que foram

contratadas; eos pagamentos efetuados no ano, discriminados

mensalmente, decorrentes de locação, sublocação e intermediação

de locação, independentemente do ano em que essa operação foi

contratada. Juntem-se os documentos aos autos em sigilo, com

visibilidade às partes e dê-se vista ao exequente para indicar a

este Juízo, no prazo de trinta dias, meios eficazes para o

prosseguimento sdos atos de constrição, sob pena de

arquivamento provisório dos autos e deflagração da contagem

do prazo prescricional do art 11 A da CLT."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RAFAEL MORAES MARQUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000045-80.2024.5.05.0007
RECLAMANTE MARIA LUCIA LEAL RIBEIRO

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
NETO(OAB: 54153/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO BANEB DE
SEGURIDADE SOCIAL=BASES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA LEAL RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RECLAMANTE: MARIA LUCIA LEAL RIBEIRO

Fica V.Sa. notificada(o) para tomar ciência do expediente juntado no

#id:f1d1ffc.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000045-80.2024.5.05.0007
RECLAMANTE MARIA LUCIA LEAL RIBEIRO

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
NETO(OAB: 54153/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO BANEB DE
SEGURIDADE SOCIAL=BASES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RECLAMADO: BANCO BRADESCO S.A.

Fica V.Sa. notificada(o) para tomar ciência do expediente juntado no

#id:f1d1ffc.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLOS FREDERICO MARQUES VALENTE IUNES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000240-12.2017.5.05.0007
RECLAMANTE ERNANDES MORAIS DOS SANTOS
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

RECLAMADO CLARICE DE SOUZA

RECLAMADO CLARICE DE SOUZA 37757237572

ADVOGADO Iocaã Costa Simões(OAB: 25799/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANDES MORAIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1. Proceda-se a pesquisa junto à Secretaria da Receita Federal das

três últimas declarações de bens e rendimentos dos executados,

inclusive a consulta da Declaração de Operações Imobiliárias (DOI),

observando as diretrizes a seguir transcritas, conforme art. 1º do

PROVIMENTO CR TRT5 N. 1, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020.

1.1. Os documentos obtidos por meio do convênio INFOJUD

deverão ser inseridos nos respectivos autos do processo eletrônico,

utilizando os recursos desse sistema para restringir aos

advogados que atuam no processo o acesso ao seu conteúdo

(‘inserir sigilo’), de forma a assegurar a consulta às informações e

garantir a manutenção do sigilo dos documentos no âmbito deste

Tribunal (art. 26, §3º do Provimento CR TRT5 n. 4/2012 com

redação dada pelo PROVIMENTO CR TRT5 N. 1/2020).

1.2. Observem os advogados das partes as diretrizes contidas

no §4º do art. 26 Provimento CR TRT5 n. 4, de 21 de novembro

de 2012, alterado pelo PROVIMENTO CR TRT5 N. 1, DE 16 DE

SETEMBRO DE 2020:

"I. proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais

documentos a terceiros, e que deve manter sigilo sobre todas as

informações a que tiver acesso, especialmente para os efeitos da

Lei Complementar nº 105/2001;

II. utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados;

III. atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao juízo decidir sobre

a liberação do acesso à petição às demais partes e interessados;

IV. a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual

violação ao dever de confidencialidade.

1.3. Dê-se ciência aos advogados das partes do inteiro teor

deste despacho, bem como ao representante do exequente do

resultado da consulta ao INFOJUD, devendo indicar, no prazo

de trinta dias, meios eficazes para o prosseguimento da

execução, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

UZIEL BORGES CASTELAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000240-12.2017.5.05.0007
RECLAMANTE ERNANDES MORAIS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

RECLAMADO CLARICE DE SOUZA

RECLAMADO CLARICE DE SOUZA 37757237572

ADVOGADO Iocaã Costa Simões(OAB: 25799/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE DE SOUZA 37757237572

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1. Proceda-se a pesquisa junto à Secretaria da Receita Federal das

três últimas declarações de bens e rendimentos dos executados,

inclusive a consulta da Declaração de Operações Imobiliárias (DOI),

observando as diretrizes a seguir transcritas, conforme art. 1º do

PROVIMENTO CR TRT5 N. 1, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020.

1.1. Os documentos obtidos por meio do convênio INFOJUD

deverão ser inseridos nos respectivos autos do processo eletrônico,

utilizando os recursos desse sistema para restringir aos

advogados que atuam no processo o acesso ao seu conteúdo

(‘inserir sigilo’), de forma a assegurar a consulta às informações e

garantir a manutenção do sigilo dos documentos no âmbito deste

Tribunal (art. 26, §3º do Provimento CR TRT5 n. 4/2012 com

redação dada pelo PROVIMENTO CR TRT5 N. 1/2020).

1.2. Observem os advogados das partes as diretrizes contidas

no §4º do art. 26 Provimento CR TRT5 n. 4, de 21 de novembro

de 2012, alterado pelo PROVIMENTO CR TRT5 N. 1, DE 16 DE

SETEMBRO DE 2020:

"I. proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais

documentos a terceiros, e que deve manter sigilo sobre todas as

informações a que tiver acesso, especialmente para os efeitos da

Lei Complementar nº 105/2001;

II. utilização das informações obtidas em tais documentos
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exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados;

III. atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao juízo decidir sobre

a liberação do acesso à petição às demais partes e interessados;

IV. a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual

violação ao dever de confidencialidade.

1.3. Dê-se ciência aos advogados das partes do inteiro teor

deste despacho, bem como ao representante do exequente do

resultado da consulta ao INFOJUD, devendo indicar, no prazo

de trinta dias, meios eficazes para o prosseguimento da

execução, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

UZIEL BORGES CASTELAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000227-66.2024.5.05.0007
RECLAMANTE JEFERSON SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO HUDSON ARAUJO RESEDA(OAB:
8064/BA)

RECLAMADO PRODAL SAUDE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência inicial designada para o dia 28/05/2024, às 08h50min,

para tentativa de conciliação ou apresentação de contestação pela

parte demandada, sob as penalidades legais, conforme estabelece

o art. 846 c/c 847 ambos da CLT. O não comparecimento da parte

autora implicará arquivamento com incidência de custas

processuais, ao passo que o não comparecimento da parte ré

implicará em revelia e confissão quanto à matéria fática, conforme

art. 844 da CLT.

A audiência será realizada de forma HÍBRIDA, na sala de

audiências da 7ª Vara do Trabalho de Salvador, no Fórum Juiz

Antônio Carlos Araújo de Oliveira, na Rua Miguel Calmon, 285,

COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, assim como

através da sala de audiências telepresenciais da 7ª Vara do

Trabalho de Salvador, por meio da plataforma Zoom e link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl7vtssa, devendo ser acessado

na data e horário indicados.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO À AUDIÊNCIA

IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO E, NA

HIPÓTESE DE 2 (DOIS) ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER

SUSPENSO O DIREITO DE RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO

PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Por se tratar de Vara Eletrônica o acesso ao inteiro teor do

processo estará disponível através do site http://.pje.trt5.jus.br,

mediante prévio credenciamento. A contestação e documentos

deverão ser cadastrados e encaminhados, eletronicamente

com antecedência, por meio do Portal PJe. Em audiência não

serão recebidos documentos em papel nem está autorizado o uso

de qualquer mídia em computadores da sala de audiências. Caso

necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto Atendimento

disponibilizado na Unidade para prática dos atos processuais pelo

interessado. Fica também facultada à parte a apresentação de

defesa oral.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GISELA MARQUEZ KRUSCHEWSKY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000620-93.2021.5.05.0007
RECLAMANTE FLAVIO BEIRAO CORREIA

ADVOGADO LIZIANE CORDEIRO REIS
SILVA(OAB: 44840/BA)

ADVOGADO JOAO SOUZA MONTENEGRO(OAB:
62236/BA)

RECLAMADO MARIVALDO NERIS SANTOS

RECLAMADO ZICA CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO BEIRAO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1. A tentativa de constrição de bens da sociedade mediante sistema

sisbajud a fim de que fosse quitado o débito da empresa reclamada

restou infrutífera. Isto posto, considerando a gradação legal

estabelecida no art. 835 do CPC e com espeque no art. 28, §5º do

Código de Defesa do Consumidor, aplicado subsidiariamente ao
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processo laboral (art. 769 da CLT), considero instaurado o

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA para determinar a responsabilidade extensiva dos

sócios da executada ZICA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

(CNPJ: 32.443.214/0001-29), conforme art. 855 A da CLT.

2. Desta forma, preliminarmente, decorrido o prazo de 45 dias da

intimação para pagamento (art. 883 A da CLT), inclua-se o nome

da executada no BNDT e proceda-se a Secretaria a pesquisa da

composição societária da Reclamada e seus respectivos endereços,

utilizando CNPJ dos autos e convênio existente no TRT, bem como

incluam-se os nomes dos sócios no pólo passivo da ação.

3. Considerando o teor do art. 6º da Instrução Normativa n. 39 do

Pleno do TST, que dispõe sobre aplicabilidade das normas

estabelecidas pelo Código de Processo Civil de 2015 no processo

trabalhista, aplico, observando as normas e princípios que regem o

processo laboral, o procedimento previsto nos arts. 133 usque 137

do novo CPC c/c art. 855 A da CLT. Face ao exposto, tendo em

vista o princípio do impulso oficial (art. 878 da CLT), citem-se os

sócios, nos endereços constantes nos autos, para que, no prazo

de 15 dias, apresentem, querendo, manifestação, paguem o débito

ou indiquem bens da empresa livres e desembaraçados, sob pena

de serem constritados os seus bens particulares como forma de

garantia da presente execução. Ressalte-se que a referida citação

deve ser realizada pela via postal, aplicada subsidiariamente a

Lei 6830/80 (Lei de Execução Fiscal), conforme possibilita o

texto celetista expressamente (art. 889 da CLT).

4. Ato contínuo, com a finalidade de garantir o resultado útil desta

execução, ciente dos efeitos prejudiciais do lapso de tempo

(periculum in mora) à percepção pelo autor de direitos de

inequívoca natureza jusfundamental e alimentar reconhecidos em

decisão transitada em julgado (fumus boni juris), em estrita

observância à garantia constitucional do amplo acesso à justiça e

com arrimo no art. 300, caput c/c § 2º e art. 301 novel CPC,

determino a efetivação da ordem de bloqueio de créditos em

desfavor da integralidade dos executados, pessoa jurídica e sócios,

utilizando CNPJ/CPF's dos autos, DEVENDO A SECRETARIA

VERIFICAR O RESULTADO DE TODAS AS ORDENS

CONSTANTES NO SISTEMA SISBAJUD, EVITANDO QUE A

CONSTRIÇÃO DE VALORES PERMANEÇA SEM O DEVIDO

DESDOBRAMENTO.

5. Decorrido o prazo legal sem manifestação dos sócios, ora

executados, renove-se a tentativa de penhora on line, via sisbajud,

em desfavor dos executados, utilizando a função de renovação

automática da ordem de constrição pelo prazo máximo ali

permit ido,  DEVENDO A SECRETARIA VERIFICAR O

RESULTADOS DE TODAS AS ORDENS CONSTANTES NO

SISTEMA SISBAJUD, EVITANDO QUE A CONSTRIÇÃO DE

VALORES PERMANEÇA SEM O DEVIDO DESDOBRAMENTO..

6. Não obtendo êxito a tentativa de penhora on line, decorrido o

prazo de 45 dias da intimação para pagamento (art. 883 A da

CLT), incluam-se os demandados no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) e solicitem-se informações junto ao DETRAN,

através do Sistema RENAJUD, confirmando-se a existência de

veículos em nome dos sócios ora executados.

7. Havendo bens de valor econômico com aptidão de garantir o

sucesso futuro da presente execução, determino sejam realizadas

as restrições judiciais dos veículos encontrados, utilizando convênio

firmado com o Detran/Ba.

8. Na hipótese de veículos encontrados com aptidão de garantir

a execução em razão do seu valor econômico, expeça-se

mandado para penhora dos citados veículos e de quaisquer bens de

propriedade dos executados.

9. Por último, superadas todas as tentativas de execução, proceda-

se a pesquisa junto à Secretaria da Receita Federal das três últimas

declarações de bens e rendimentos dos executados, inclusive a

consulta da Declaração de Operações Imobiliárias (DOI),

observando as diretrizes a seguir transcritas, conforme art. 1º do

PROVIMENTO CR TRT5 N. 1, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020.

9.1. Os documentos obtidos por meio do convênio INFOJUD

deverão ser inseridos nos respectivos autos do processo eletrônico,

utilizando os recursos desse sistema para restringir aos

advogados que atuam no processo o acesso ao seu conteúdo

(‘inserir sigilo’), de forma a assegurar a consulta às informações e

garantir a manutenção do sigilo dos documentos no âmbito deste

Tribunal (art. 26, §3º do Provimento CR TRT5 n. 4/2012 com

redação dada pelo PROVIMENTO CR TRT5 N. 1/2020).

9.2. Observem os advogados das partes as diretrizes contidas

no §4º do art. 26 Provimento CR TRT5 n. 4, de 21 de novembro

de 2012, alterado pelo PROVIMENTO CR TRT5 N. 1, DE 16 DE

SETEMBRO DE 2020:

"I. proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais

documentos a terceiros, e que deve manter sigilo sobre todas as

informações a que tiver acesso, especialmente para os efeitos da
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Lei Complementar nº 105/2001;

II. utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados;

III. atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao juízo decidir sobre

a liberação do acesso à petição às demais partes e interessados;

IV. a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual

violação ao dever de confidencialidade.

9.3. Dê-se ciência aos advogados das partes do inteiro teor

deste despacho, bem como ao representante do exequente do

resultado da consulta ao INFOJUD, devendo indicar, no prazo

de trinta dias, meios eficazes para o prosseguimento da

execução, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

UZIEL BORGES CASTELAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000157-83.2023.5.05.0007
RECLAMANTE TALISMA SILVA BRANDAO DE

SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SONARA BERNADETE BEZERRA
SALDANHA(OAB: 33020/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALISMA SILVA BRANDAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dddcce

proferido nos autos.

Vista à parte autora da manifestação de Id b6373fa . Prazo de 5

dias.

Após, retornem os autos conclusos para apreciação deste Juízo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000831-03.2019.5.05.0007
RECLAMANTE ROBERTO RODRIGO XAVIER REIS

ADVOGADO FRANCESCO MOSCATO NETO(OAB:
10994/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECLAMADO PRAIA GRANDE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

  - PRAIA GRANDE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d6b2e6

proferido nos autos.

Na forma do art. 879, § 2º, da CLT, vista à parte reclamada da conta

de liquidação apresentada pela parte demandante. Prazo de 08

dias. Deve a parte reclamada, inclusive, no mesmo prazo, depositar

o valor que considera incontroverso, sob pena de imediata

execução da mencionada quantia e configuração de ato atentatório

à dignidade da justiça, conforme art. 77, §§ 1º ao 8º do CPC/2015.

Caso haja discordância acerca dos valores executados, deve a

parte reclamada importar a sua planilha no PJe, pelo meio

próprio já disponível, ou apresentar os arquivos virtuais originais,

exclusivamente em formato .pjc, referentes às suas planilhas de

liquidação do julgado, com todas as fórmulas utilizadas nas

células, através do envio das mesmas exclusivamente por e-mail

(7avara_ssa@trt5.jus.br), devendo conter o número do processo

e o nome da parte no campo "Assunto", na forma do art. 3º,

caput e §§1º e 3º, do Ato Conjunto GP/CR n.º 007/2021. A

reclamada, inclusive, deverá também peticionar informando o

cumprimento da determinação judicial e o dia da importação ou

envio da planilha para o email supramencionado, salientando

que o inadimplemento desta ordem implicará aplicação de

multa diária por este Juízo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000066-56.2024.5.05.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)
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ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7464df2

proferido nos autos.

Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de oito dias, da impugnação

aos cálculos apresentada pela executada.

Deve a parte autora apresentar os arquivos virtuais originais, em

formato .pjc, .xls ou .ods, referentes às suas respectivas planilhas

de liquidação do julgado, com todas as fórmulas utilizadas nas

células, através do envio das mesmas exclusivamente por e-mail

(7avara_ssa@trt5.jus.br), devendo conter o número do processo

e o nome da parte no campo "Assunto". Deverá o autor,

inclusive, peticionar informando o atendimento desta ordem

judicial e a data do envio da planilha pera o email

supramencionado.

Expirado o prazo supra, sigam os autos ao Setor de Cálculos para a

devida análise contábil e retornem conclusos para apreciação das

contas por este Juízo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000199-11.2018.5.05.0007
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA
PEDREIRA(OAB: 9114/BA)

ADVOGADO EDILMA MOURA FERREIRA(OAB:
10213/BA)

RÉU MUNICIPIO DE SALVADOR

RÉU INSTITUTO NACIONAL DE
TECNOLOGIA E SAUDE

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cb75ee

proferido nos autos.

Na forma do art. 879, § 2º, da CLT, vista à parte reclamada da conta

de liquidação apresentada pela parte demandante. Prazo de 08

dias. Deve a parte reclamada, inclusive, no mesmo prazo, depositar

o valor que considera incontroverso, sob pena de imediata

execução da mencionada quantia e configuração de ato atentatório

à dignidade da justiça, conforme art. 77, §§ 1º ao 8º do CPC/2015.

Caso haja discordância acerca dos valores executados, deve a

parte reclamada importar a sua planilha no PJe, pelo meio

próprio já disponível, ou apresentar os arquivos virtuais originais,

exclusivamente em formato .pjc, referentes às suas planilhas de

liquidação do julgado, com todas as fórmulas utilizadas nas

células, através do envio das mesmas exclusivamente por e-mail

(7avara_ssa@trt5.jus.br), devendo conter o número do processo

e o nome da parte no campo "Assunto", na forma do art. 3º,

caput e §§1º e 3º, do Ato Conjunto GP/CR n.º 007/2021. A

reclamada, inclusive, deverá também peticionar informando o

cumprimento da determinação judicial e o dia da importação ou

envio da planilha para o email supramencionado, salientando

que o inadimplemento desta ordem implicará aplicação de

multa diária por este Juízo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0000395-73.2021.5.05.0007
EXEQUENTE INGRID PAULA CONCEICAO

OLIVEIRA

ADVOGADO KLEBER KOWALSKI CORREA(OAB:
24671/BA)

EXEQUENTE DENIERE CRISTINA CONCEICAO
OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO KLEBER KOWALSKI CORREA(OAB:
24671/BA)

EXEQUENTE PAULO HENRIQUE CONCEICAO
OLIVEIRA

ADVOGADO KLEBER KOWALSKI CORREA(OAB:
24671/BA)

EXECUTADO RENA ENGENHARIA LTDA

EXECUTADO SERGIO AMARAL SERVIDONI

EXECUTADO HELIO CARVALHO FERNANDES

EXECUTADO MICHAEL ALEXANDER
ARROWSMITH COOK

EXECUTADO RELOC RESTAURADORA E
CONSTRUTORA LTDA - ME

EXECUTADO GEORGE BARRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIERE CRISTINA CONCEICAO OLIVEIRA DE LIMA
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  - INGRID PAULA CONCEICAO OLIVEIRA

  - PAULO HENRIQUE CONCEICAO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e35a04c

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se DENIERE CRISTINA CONCEICAO OLIVEIRA DE

LIMA, INGRID PAULA CONCEICAO OLIVEIRA e PAULO

HENRIQUE CONCEICAO OLIVEIRA para tomar ciência das

diligências realizadas pelo Juízo, bem como para indicar, no prazo

de 30 (trinta) dias, meios comprovadamente eficazes e ainda não

apreciados ou realizados no feito, possibilitando o prosseguimento

desta execução em desfavor do(a)(s) executado(a)(s), sob pena de

arquivamento provisório dos autos e deflagração da contagem do

prazo previsto no art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000515-63.2014.5.05.0007
RECLAMANTE MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE MOREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 10409/BA)

RECLAMADO CLAUDIO D AVILA TEIXEIRA

ADVOGADO ANA MERCIA AZEVEDO
NASCIMENTO SANTA
BARBARA(OAB: 11757/BA)

RECLAMADO SPE GALES LTDA

ADVOGADO ANA MERCIA AZEVEDO
NASCIMENTO SANTA
BARBARA(OAB: 11757/BA)

RECLAMADO CARLOS ANTONIO ARAUJO DA
CUNHA - ME

ADVOGADO Mário Miguel Netto(OAB: 12922/BA)

RECLAMADO ERIKA NAJAR DAVILA TEIXEIRA

ADVOGADO ANA MERCIA AZEVEDO
NASCIMENTO SANTA
BARBARA(OAB: 11757/BA)

RECLAMADO D' AVILA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ANA MERCIA AZEVEDO
NASCIMENTO SANTA
BARBARA(OAB: 11757/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO ARAUJO DA CUNHA - ME

  - CLAUDIO D AVILA TEIXEIRA

  - D' AVILA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - ERIKA NAJAR DAVILA TEIXEIRA

  - SPE GALES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dcb4d8

proferido nos autos.

Considerando os atos de constrição determinados por este Juízo

nos autos e evitando a prática de inúmeros atos processuais inúteis

e sem qualquer efetividade, notifique-se o autor para indicar, no

prazo de trinta dias, meios comprovadamente eficazes e ainda

não apreciados ou realizados no feito, possibilitando o

prosseguimento desta execução em desfavor da demandada, sob

pena de arquivamento provisório dos autos e deflagração da

contagem do prazo previsto no art. 11 - A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000515-63.2014.5.05.0007
RECLAMANTE MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE MOREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 10409/BA)

RECLAMADO CLAUDIO D AVILA TEIXEIRA

ADVOGADO ANA MERCIA AZEVEDO
NASCIMENTO SANTA
BARBARA(OAB: 11757/BA)

RECLAMADO SPE GALES LTDA

ADVOGADO ANA MERCIA AZEVEDO
NASCIMENTO SANTA
BARBARA(OAB: 11757/BA)

RECLAMADO CARLOS ANTONIO ARAUJO DA
CUNHA - ME

ADVOGADO Mário Miguel Netto(OAB: 12922/BA)

RECLAMADO ERIKA NAJAR DAVILA TEIXEIRA

ADVOGADO ANA MERCIA AZEVEDO
NASCIMENTO SANTA
BARBARA(OAB: 11757/BA)

RECLAMADO D' AVILA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ANA MERCIA AZEVEDO
NASCIMENTO SANTA
BARBARA(OAB: 11757/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dcb4d8

proferido nos autos.

Considerando os atos de constrição determinados por este Juízo
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nos autos e evitando a prática de inúmeros atos processuais inúteis

e sem qualquer efetividade, notifique-se o autor para indicar, no

prazo de trinta dias, meios comprovadamente eficazes e ainda

não apreciados ou realizados no feito, possibilitando o

prosseguimento desta execução em desfavor da demandada, sob

pena de arquivamento provisório dos autos e deflagração da

contagem do prazo previsto no art. 11 - A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000559-67.2023.5.05.0007
RECLAMANTE SILVANA SOUZA CAMPOS

ADVOGADO AMANDA SANTOS DE CERQUEIRA
GOMES(OAB: 45801/BA)

RECLAMADO KOCH INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO VERONICA CRISTINA PEREIRA
MARTINS(OAB: 413/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOCH INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c231c83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conheço de ambos os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos pelas reclamadasKOCH INDUSTRIA E

COMERCIO DE COSMETICOS LTDA, para REJEITÁ-LOS, nos

exatos termos da fundamentação supra, que integra essa decisão

como se aqui estivesse transcrita.

Intimem-se as partes.

Clarissa Mota Carvalho Oliveira

Juíza do Trabalho

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000559-67.2023.5.05.0007
RECLAMANTE SILVANA SOUZA CAMPOS

ADVOGADO AMANDA SANTOS DE CERQUEIRA
GOMES(OAB: 45801/BA)

RECLAMADO KOCH INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO VERONICA CRISTINA PEREIRA
MARTINS(OAB: 413/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA SOUZA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c231c83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conheço de ambos os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos pelas reclamadasKOCH INDUSTRIA E

COMERCIO DE COSMETICOS LTDA, para REJEITÁ-LOS, nos

exatos termos da fundamentação supra, que integra essa decisão

como se aqui estivesse transcrita.

Intimem-se as partes.

Clarissa Mota Carvalho Oliveira

Juíza do Trabalho

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

8ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATSum-0000495-30.2018.5.05.0008
RECLAMANTE CLEIDIANE DIAS DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 34114/BA)

RECLAMADO MARIA PERPETUA ARAUJO
ALMEIDA

RECLAMADO NCA COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - ME

ADVOGADO SANDRO ROSA DA SILVA(OAB:
47049/BA)

RECLAMADO R.D.S.M.

RECLAMADO RODRIGO ALMEIDA ANDRADE

RECLAMADO RHE COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de2 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) RHE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, com endereço incerto e não sabido, para que

faça o pagamento voluntário da dívida, com acréscimo de juros e

correção monetária até o efetivo pagamento, no prazo de 48 horas,

contados da intimação, deduzindo eventual saldo recursal retido

exclusivamente a seu encargo, sob pena de penhora (cumprindo a

gradação do art. 835 do NCPC) e protesto (art. 517 do NCPC), bem

como a negativação no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000463-83.2022.5.05.0008
RECLAMANTE MARCOS MAGNO GONCALVES

FERREIRA

ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

promova novamente a juntada da impugnação aos cálculos do

acionante, com as correções necessárias, porque o de Id 628eade

possui caracteres não correspondentes à língua portuguesa,

conforme impresso abaixo:

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

GUILHERME ARAUJO RAMOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000708-36.2018.5.05.0008
RECLAMANTE ADELENILSON CELESTINO VIANA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NAIARA DE CASTRO RIOS(OAB:
37737/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELENILSON CELESTINO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f8560a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:Por tais fundamentos, CONHEÇO os Embargos

de Declaração opostos por ADELENILSON CELESTINO VIANA,

nos autos da reclamação trabalhista em que litiga contra

CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA. EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e, no mérito, julgo IMPROCEDENTE

os pedidos formulados no apelo horizontal apresentado, tudo na

forma da fundamentação supra, que faz parte integrante deste

decisum, como se nele estivesse literalmente transcrito. Intimem-se

as partes.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000708-36.2018.5.05.0008
RECLAMANTE ADELENILSON CELESTINO VIANA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NAIARA DE CASTRO RIOS(OAB:
37737/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f8560a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:Por tais fundamentos, CONHEÇO os Embargos

de Declaração opostos por ADELENILSON CELESTINO VIANA,

nos autos da reclamação trabalhista em que litiga contra

CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA. EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e, no mérito, julgo IMPROCEDENTE

os pedidos formulados no apelo horizontal apresentado, tudo na

forma da fundamentação supra, que faz parte integrante deste

decisum, como se nele estivesse literalmente transcrito. Intimem-se

as partes.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000826-36.2023.5.05.0008
RECLAMANTE GIOVANI FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FILIPE DUARTE DA HORA(OAB:
50760/BA)

ADVOGADO HILTON DE ABREU CELESTINO
FILHO(OAB: 50765/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a09323b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO: Diante de todo o exposto, decido conceder ao

reclamante os benefícios da gratuidade da justiça, afasto as

preliminares suscitadas pelas reclamadas, em sede de defesa e, no

mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos deduzidos na

reclamação trabalhista ajuizada por GIOVANI FERREIRA DE

SOUZA contra FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL - PETROS, PETRÓLEO BRASILEIRO S/A –

PETROBRAS e ASSOCIAÇÃO PETROBRAS DE SAÚDE -

APS,condenando as reclamadas solidariamente a pagarem ao

reclamante, no prazo de oito dias, a contar do trânsito em julgado

desta decisão, as parcelas deferidas na fundamentação supra, que

fazem parte integrante deste decisum como se nele estivesse

literalmente transcrito. Considerando o resultado de mérito da

presente reclamação trabalhista, julgada parcialmente procedente,

condeno as reclamadas a pagarem os honorários de sucumbência,

no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o montante da

condenação. Ainda considerando o resultado de mérito da presente

reclamação trabalhista, condeno o reclamante a pagar honorários

de sucumbência em favor das reclamadas, no percentual de 15%

(quinze por cento) sobre os pedidos reconhecidamente

improcedentes. Em conformidade como art. 23 do Código de

Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho, os

honorários de sucumbência, fixados em 15% (quinze por cento)

sobre o montante dos pedidos com expressão pecuniária

reconhecidamente improcedentes devem ser divididos na proporção

da quantidade de advogados/escritório atuantes no caso, em

proporções iguais. Em atenção à decisão proferida pelo Órgão

Especial do TRT da 5ª Região, no julgamento do processo nº

0001543-77.2020.5.05.0000 –ArgIncCiv, publicado no DEJT de

09/04/2021, que decidiu reconhecer a inconstitucionalidade material

do art. 791-A, §4º da CLT, em que pese o posicionamento desta

magistrada em sentido contrário, por disciplina judiciária, adiro

à jurisprudência desse Regional, em atenção ao

pronunciamento proferido na mencionada decisão, a qual

possui efeito vinculante e reconhece a inconstitucionalidade

parcial do §4º do art. 791-A da CLT, com redução das

expressões “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa” e

“dois anos”. Por consequência, esclareço que as obrigações

decorrentes da sucumbência do autor ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade. Liquidação por cálculos, nos termos

declinados na fundamentação. No tocante ao índice de correção

monetária, há de ser observar o quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal (STF), na sessão Plenária do dia 18/12/2020, em

sede de julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade 58

e 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, que declara inconstitucionais o

art. 879, §7º e o art. 899, §4º, da CLT, até que sobrevenha solução

legislativa, e que, em efeito vinculante, determina a aplicação dos

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral - incidência do IPCA-E na fase pré-
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judicial e, a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil). Esclareço, inclusive que, como a taxa SELIC

engloba os juros de mora e a correção monetária, para a sua

incidência, fica vedada a cumulação com outros índices. Custas

pelas reclamadas no importe de R$ 280,00 (Duzentos e oitenta

reais), calculadas sobre R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais), valor

arbitrado à causa apenas para este efeito, conforme dicção do art.

789, IV, da Consolidação das Leis do Trabalho. Publique-se.

Intimem-se as partes.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000826-36.2023.5.05.0008
RECLAMANTE GIOVANI FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FILIPE DUARTE DA HORA(OAB:
50760/BA)

ADVOGADO HILTON DE ABREU CELESTINO
FILHO(OAB: 50765/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a09323b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO: Diante de todo o exposto, decido conceder ao

reclamante os benefícios da gratuidade da justiça, afasto as

preliminares suscitadas pelas reclamadas, em sede de defesa e, no

mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos deduzidos na

reclamação trabalhista ajuizada por GIOVANI FERREIRA DE

SOUZA contra FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL - PETROS, PETRÓLEO BRASILEIRO S/A –

PETROBRAS e ASSOCIAÇÃO PETROBRAS DE SAÚDE -

APS,condenando as reclamadas solidariamente a pagarem ao

reclamante, no prazo de oito dias, a contar do trânsito em julgado

desta decisão, as parcelas deferidas na fundamentação supra, que

fazem parte integrante deste decisum como se nele estivesse

literalmente transcrito. Considerando o resultado de mérito da

presente reclamação trabalhista, julgada parcialmente procedente,

condeno as reclamadas a pagarem os honorários de sucumbência,

no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o montante da

condenação. Ainda considerando o resultado de mérito da presente

reclamação trabalhista, condeno o reclamante a pagar honorários

de sucumbência em favor das reclamadas, no percentual de 15%

(quinze por cento) sobre os pedidos reconhecidamente

improcedentes. Em conformidade como art. 23 do Código de

Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho, os

honorários de sucumbência, fixados em 15% (quinze por cento)

sobre o montante dos pedidos com expressão pecuniária

reconhecidamente improcedentes devem ser divididos na proporção

da quantidade de advogados/escritório atuantes no caso, em

proporções iguais. Em atenção à decisão proferida pelo Órgão

Especial do TRT da 5ª Região, no julgamento do processo nº

0001543-77.2020.5.05.0000 –ArgIncCiv, publicado no DEJT de

09/04/2021, que decidiu reconhecer a inconstitucionalidade material

do art. 791-A, §4º da CLT, em que pese o posicionamento desta

magistrada em sentido contrário, por disciplina judiciária, adiro

à jurisprudência desse Regional, em atenção ao

pronunciamento proferido na mencionada decisão, a qual

possui efeito vinculante e reconhece a inconstitucionalidade

parcial do §4º do art. 791-A da CLT, com redução das

expressões “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa” e

“dois anos”. Por consequência, esclareço que as obrigações

decorrentes da sucumbência do autor ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade. Liquidação por cálculos, nos termos

declinados na fundamentação. No tocante ao índice de correção

monetária, há de ser observar o quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal (STF), na sessão Plenária do dia 18/12/2020, em

sede de julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade 58

e 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, que declara inconstitucionais o

art. 879, §7º e o art. 899, §4º, da CLT, até que sobrevenha solução

legislativa, e que, em efeito vinculante, determina a aplicação dos

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral - incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil). Esclareço, inclusive que, como a taxa SELIC

engloba os juros de mora e a correção monetária, para a sua

incidência, fica vedada a cumulação com outros índices. Custas

pelas reclamadas no importe de R$ 280,00 (Duzentos e oitenta

reais), calculadas sobre R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais), valor
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arbitrado à causa apenas para este efeito, conforme dicção do art.

789, IV, da Consolidação das Leis do Trabalho. Publique-se.

Intimem-se as partes.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000826-36.2023.5.05.0008
RECLAMANTE GIOVANI FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FILIPE DUARTE DA HORA(OAB:
50760/BA)

ADVOGADO HILTON DE ABREU CELESTINO
FILHO(OAB: 50765/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a09323b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO: Diante de todo o exposto, decido conceder ao

reclamante os benefícios da gratuidade da justiça, afasto as

preliminares suscitadas pelas reclamadas, em sede de defesa e, no

mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos deduzidos na

reclamação trabalhista ajuizada por GIOVANI FERREIRA DE

SOUZA contra FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL - PETROS, PETRÓLEO BRASILEIRO S/A –

PETROBRAS e ASSOCIAÇÃO PETROBRAS DE SAÚDE -

APS,condenando as reclamadas solidariamente a pagarem ao

reclamante, no prazo de oito dias, a contar do trânsito em julgado

desta decisão, as parcelas deferidas na fundamentação supra, que

fazem parte integrante deste decisum como se nele estivesse

literalmente transcrito. Considerando o resultado de mérito da

presente reclamação trabalhista, julgada parcialmente procedente,

condeno as reclamadas a pagarem os honorários de sucumbência,

no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o montante da

condenação. Ainda considerando o resultado de mérito da presente

reclamação trabalhista, condeno o reclamante a pagar honorários

de sucumbência em favor das reclamadas, no percentual de 15%

(quinze por cento) sobre os pedidos reconhecidamente

improcedentes. Em conformidade como art. 23 do Código de

Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho, os

honorários de sucumbência, fixados em 15% (quinze por cento)

sobre o montante dos pedidos com expressão pecuniária

reconhecidamente improcedentes devem ser divididos na proporção

da quantidade de advogados/escritório atuantes no caso, em

proporções iguais. Em atenção à decisão proferida pelo Órgão

Especial do TRT da 5ª Região, no julgamento do processo nº

0001543-77.2020.5.05.0000 –ArgIncCiv, publicado no DEJT de

09/04/2021, que decidiu reconhecer a inconstitucionalidade material

do art. 791-A, §4º da CLT, em que pese o posicionamento desta

magistrada em sentido contrário, por disciplina judiciária, adiro

à jurisprudência desse Regional, em atenção ao

pronunciamento proferido na mencionada decisão, a qual

possui efeito vinculante e reconhece a inconstitucionalidade

parcial do §4º do art. 791-A da CLT, com redução das

expressões “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa” e

“dois anos”. Por consequência, esclareço que as obrigações

decorrentes da sucumbência do autor ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade. Liquidação por cálculos, nos termos

declinados na fundamentação. No tocante ao índice de correção

monetária, há de ser observar o quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal (STF), na sessão Plenária do dia 18/12/2020, em

sede de julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade 58

e 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, que declara inconstitucionais o

art. 879, §7º e o art. 899, §4º, da CLT, até que sobrevenha solução

legislativa, e que, em efeito vinculante, determina a aplicação dos

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral - incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil). Esclareço, inclusive que, como a taxa SELIC

engloba os juros de mora e a correção monetária, para a sua

incidência, fica vedada a cumulação com outros índices. Custas

pelas reclamadas no importe de R$ 280,00 (Duzentos e oitenta

reais), calculadas sobre R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais), valor

arbitrado à causa apenas para este efeito, conforme dicção do art.

789, IV, da Consolidação das Leis do Trabalho. Publique-se.

Intimem-se as partes.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 954
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº CumSen-0000175-67.2024.5.05.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d9cf8e

proferida nos autos.

Vistos, examinados, etc...

Reconheço a competência para processar a presente execução,

visto se tratar de execução movida por sindicato profissional, na

condição de representante de trabalhadores beneficiários da

condenação obtida em sede de ação civil coletiva, não se aplicando

as normas dos art. 651 e 877 da CLT, mas aquelas que regem o

sistema normativo do processo civil coletivo brasileiro, em especial

o disposto no art. 98, § 2º, I, do CDC, que confere ao trabalhador o

direito de optar pelo foro de seu interesse.

Notifique-se a reclamada, para ter vista dos cálculos apresentados

pelo reclamante, no prazo de oito dias, para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000169-60.2024.5.05.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 038cbfc

proferida nos autos.

Vistos, examinados, etc...

Reconheço a competência para processar a presente execução,

visto se tratar de execução movida por sindicato profissional, na

condição de representante de trabalhadores beneficiários da

condenação obtida em sede de ação civil coletiva, não se aplicando

as normas dos art. 651 e 877 da CLT, mas aquelas que regem o

sistema normativo do processo civil coletivo brasileiro, em especial

o disposto no art. 98, § 2º, I, do CDC, que confere ao trabalhador o

direito de optar pelo foro de seu interesse.

Notifique-se a reclamada, para ter vista dos cálculos apresentados

pelo reclamante, no prazo de oito dias, para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0000743-20.2023.5.05.0008
EXEQUENTE SERGIO ANTONIO DE

ALBUQUERQUE SILVA PEREIRA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f125fd

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre a certidão de Id

282327f, no prazo legal.

Após, voltem cls.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000169-94.2023.5.05.0008
REQUERENTE MARIA JOSE DAS GRACAS

OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1279f1b

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pelo exequente.

Notifique(m)-se o(a,s) agravado(a,s) para, querendo, contraminutá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

agravado(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000177-37.2024.5.05.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cd667f

proferida nos autos.

Vistos, examinados, etc...

Reconheço a competência para processar a presente execução,

visto se tratar de execução movida por sindicato profissional, na

condição de representante de trabalhadores beneficiários da

condenação obtida em sede de ação civil coletiva, não se aplicando

as normas dos art. 651 e 877 da CLT, mas aquelas que regem o

sistema normativo do processo civil coletivo brasileiro, em especial

o disposto no art. 98, § 2º, I, do CDC, que confere ao trabalhador o

direito de optar pelo foro de seu interesse.

Notifique-se a reclamada, para ter vista dos cálculos apresentados

pelo reclamante, no prazo de oito dias, para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001385-37.2016.5.05.0008
RECLAMANTE MARINA FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NAIRA DANNEMANN DA SILVA(OAB:
32108/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21b97ff

proferida nos autos.

Com a concordância do autor à planilha de cálculos juntada com a

impugnação da executada, decido:

Homologo os cálculos de Id 3daee30.1.

Dê-se inicio à execução.2.

Intime-se a Reclamada nos termos do art. 880 da CLT, na

pessoa de seu(s) procurador(es), na forma dos arts. 523 e 841,

§1º do CPC para que faça o pagamento voluntário da dívida,

3.
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com acréscimo de juros e correção monetária até o efetivo

pagamento, no prazo de 48 horas, contados da intimação,

deduzindo eventual saldo recursal retido exclusivamente a seu

encargo, sob pena de penhora(cumprindo a gradação do art. 835

do NCPC) e protesto (art. 517 do NCPC), bem como a

negativação no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Expedidas as devidas intimações e decorrido in albiso prazo

para cumprimento das r.diligências, incluam-se os nomes dos

devedores nos sistemas BNDT, SERASAJUD e SISBAJUD.

4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001385-37.2016.5.05.0008
RECLAMANTE MARINA FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NAIRA DANNEMANN DA SILVA(OAB:
32108/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA FERREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21b97ff

proferida nos autos.

Com a concordância do autor à planilha de cálculos juntada com a

impugnação da executada, decido:

Homologo os cálculos de Id 3daee30.1.

Dê-se inicio à execução.2.

Intime-se a Reclamada nos termos do art. 880 da CLT, na

pessoa de seu(s) procurador(es), na forma dos arts. 523 e 841,

§1º do CPC para que faça o pagamento voluntário da dívida,

com acréscimo de juros e correção monetária até o efetivo

pagamento, no prazo de 48 horas, contados da intimação,

deduzindo eventual saldo recursal retido exclusivamente a seu

encargo, sob pena de penhora(cumprindo a gradação do art. 835

do NCPC) e protesto (art. 517 do NCPC), bem como a

negativação no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

3.

Expedidas as devidas intimações e decorrido in albiso prazo

para cumprimento das r.diligências, incluam-se os nomes dos

devedores nos sistemas BNDT, SERASAJUD e SISBAJUD.

4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000168-75.2024.5.05.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b72a3a

proferida nos autos.

Vistos, examinados, etc...

Reconheço a competência para processar a presente execução,

visto se tratar de execução movida por sindicato profissional, na

condição de representante de trabalhadores beneficiários da

condenação obtida em sede de ação civil coletiva, não se aplicando

as normas dos art. 651 e 877 da CLT, mas aquelas que regem o

sistema normativo do processo civil coletivo brasileiro, em especial

o disposto no art. 98, § 2º, I, do CDC, que confere ao trabalhador o

direito de optar pelo foro de seu interesse.

Notifique-se a reclamada, para ter vista dos cálculos apresentados

pelo reclamante, no prazo de oito dias, para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000171-30.2024.5.05.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA
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ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1afcb88

proferida nos autos.

Vistos, examinados, etc...

Reconheço a competência para processar a presente execução,

visto se tratar de execução movida por sindicato profissional, na

condição de representante de trabalhadores beneficiários da

condenação obtida em sede de ação civil coletiva, não se aplicando

as normas dos art. 651 e 877 da CLT, mas aquelas que regem o

sistema normativo do processo civil coletivo brasileiro, em especial

o disposto no art. 98, § 2º, I, do CDC, que confere ao trabalhador o

direito de optar pelo foro de seu interesse.

Notifique-se a reclamada, para ter vista dos cálculos apresentados

pelo reclamante, no prazo de oito dias, para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000567-46.2020.5.05.0008
RECLAMANTE VANEI CEDRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b858db

proferido nos autos.

Notifique-se a Reclamada para que apresente os documento

requeridos pelo autor, para fins de elaboração de cálculos de

liquidação no prazo de 15(quinze) dias.

Após, notifique-se o demandante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº Oposic-0000365-69.2020.5.05.0008
OPOENTE NOBRE EVENTOS EIRELI

ADVOGADO PAULO SERGIO BRITO
ARAGAO(OAB: 14104/BA)

ADVOGADO FELIPE PASSOS LIRA(OAB:
57137/BA)

OPOSTO JEFERSON FRANCA DA
ANUNCIACAO

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOBRE EVENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4663a2a

proferido nos autos.

Libere-se o depósito de Id 21e7b79 ao Reclamante, na forma da

planilha de cálculos apresentada no Id feae443,

Após, ao calculista para atualização.

Em seguida, dê-se vista às partes sendo a Reclamada para

comprovar o0 depósito da diferença apurada em (cinco) dias sob

pena de bloqueio.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº Oposic-0000365-69.2020.5.05.0008
OPOENTE NOBRE EVENTOS EIRELI
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ADVOGADO PAULO SERGIO BRITO
ARAGAO(OAB: 14104/BA)

ADVOGADO FELIPE PASSOS LIRA(OAB:
57137/BA)

OPOSTO JEFERSON FRANCA DA
ANUNCIACAO

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON FRANCA DA ANUNCIACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4663a2a

proferido nos autos.

Libere-se o depósito de Id 21e7b79 ao Reclamante, na forma da

planilha de cálculos apresentada no Id feae443,

Após, ao calculista para atualização.

Em seguida, dê-se vista às partes sendo a Reclamada para

comprovar o0 depósito da diferença apurada em (cinco) dias sob

pena de bloqueio.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000235-74.2023.5.05.0008
RECLAMANTE JOSE MILTON DOS SANTOS

ARAUJO

ADVOGADO ADRIANA SANTOS DE SOUZA(OAB:
39925/BA)

ADVOGADO DANIEL LUCAS BATISTA DE
FREITAS MORAES(OAB: 75446/BA)

ADVOGADO SILVANO CRUZ DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 38812/BA)

RECLAMADO GT COMERCIO DE MATERIAIS LTDA
- EPP

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA COUTO(OAB:
40944/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GT COMERCIO DE MATERIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77fb276

proferido nos autos.

À vista a manifestação do autor, notifique-se a reclamada para

apresentar o comprovante de pagamentos da parcelas vencidas do

acordo no prazo de cinco dias, sob pena de vencimento antecipado

das demais parcelas e inicio imediato da execução.

Comprovado o pagamento deverá a Secretaria efetuar o registro

devido e aguardar o pagamento das demais parcelas. Caso

contrário, remetam-se os autos ao calculista para quantificar o

acordo inadimplido e em seguida,dê-se inicio à execução incluindo

a Reclamada na rotina do Sisbajud.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000693-91.2023.5.05.0008
REQUERENTE JOSE JANDE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

REQUERIDO EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS ANCHIETA LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JANDE DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 617ba8a

proferido nos autos.

Em face da manifestação de Id 3ae9b63 junto o interessado cópia

do contrato social e alteração contratual da Reclamada, a fim de

comprovar o alegado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000906-97.2023.5.05.0008
REQUERENTE MARCELO SANTOS TRINDADE

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

REQUERIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5885096

proferido nos autos.

Em face da certidão de Id 165c54c, determino a imediata liberação

do depósito recursal/judicial em favor do autor até o limite do seu

crédito e o recolhimento dos encargos devidos.

Caso os valores existentes em conta judicial sejam insuficientes à

quitação do débito, notifique-se a Reclamada para depósito dos

valores devidos em 5(cinco) dias, sob pena de liquidação do Seguro

fiança.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000904-94.2023.5.05.0019
REQUERENTE JOSILEIDE BATISTA SILVA

MENEZES

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILEIDE BATISTA SILVA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea11893

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A remessa da planilha de cálculos em formato editável para o email

da Vara é de grande relevância para celeridade do processo já que

facilita a conferência e/ou retificação das contas pelo setor de

cálculos da Vara que, diga-se de passagem, é por demais

demandado.

Observe-se que o artigo 6º do Código de Processo Civil de 2015,

impõe a todos os sujeitos processuais o dever de cooperar entre si

para obtenção, em tempo razoável, de uma decisão justa e efetiva

do processo, consagrando assim o princípio da colaboração.

Mantenho o despacho de Id a113304.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000906-97.2023.5.05.0008
REQUERENTE MARCELO SANTOS TRINDADE

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

REQUERIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SANTOS TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5885096

proferido nos autos.

Em face da certidão de Id 165c54c, determino a imediata liberação

do depósito recursal/judicial em favor do autor até o limite do seu

crédito e o recolhimento dos encargos devidos.

Caso os valores existentes em conta judicial sejam insuficientes à

quitação do débito, notifique-se a Reclamada para depósito dos

valores devidos em 5(cinco) dias, sob pena de liquidação do Seguro

fiança.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000315-38.2023.5.05.0008
RECLAMANTE MARCIO VILAS BOAS DOS SANTOS

ADVOGADO TACIA SOUSA AZEVEDO DE
SANTANA(OAB: 70216/BA)

ADVOGADO EMANUELA SANTOS DEIRO
LIMA(OAB: 48761/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ALMIR SANTANA MELO JR

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMANDO YOKOSHIRO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 480a61e

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso adesivo do Reclamante, vez que preenchidos os

pressupostos de admissibilidade.

Notifiquem-se a reclamada para as devidas contrarrazões.

Após o decurso do prazo, subam os autos ao E. TRT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000154-91.2024.5.05.0008
CONSIGNANTE R. ALVES DO NASCIMENTO SILVA &

CIA LTDA

ADVOGADO VALADARES JOSE DE
SANTANA(OAB: 60212/BA)

CONSIGNATÁRIO GABRIEL CONCEICAO SANTANA

ADVOGADO PEDRO JOSE DOS SANTOS
NETO(OAB: 46899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CONCEICAO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6059dc2

proferido nos autos.

A petição juntada no Id 684e55a contem vários trechos ilegíveis

tornando impossível seu exame. Notifique-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000154-91.2024.5.05.0008
CONSIGNANTE R. ALVES DO NASCIMENTO SILVA &

CIA LTDA

ADVOGADO VALADARES JOSE DE
SANTANA(OAB: 60212/BA)

CONSIGNATÁRIO GABRIEL CONCEICAO SANTANA

ADVOGADO PEDRO JOSE DOS SANTOS
NETO(OAB: 46899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. ALVES DO NASCIMENTO SILVA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6059dc2

proferido nos autos.

A petição juntada no Id 684e55a contem vários trechos ilegíveis

tornando impossível seu exame. Notifique-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000749-27.2023.5.05.0008
REQUERENTE RAFAEL RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

REQUERIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

REQUERIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d583175

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o deferimento da recuperação judicial da 1ª

Reclamada conforme demonstrado no documento de Id e5106d5 e,

em face da condenação subsidiária sofrida pela segunda

Reclamada, na forma da r.Sentença transitada em julgado, defiro o

pedido do autor e determino :

Suspendam-se os atos executórios em face da 1ª demandada;1.

Dê-se inicio à execução em desfavor da 2ª Reclamada, devendo

a Secretaria intimá-la nos termos do art. 880 da CLT, na pessoa

2.
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de seu(s) procurador(es), na forma dos arts. 523 e 841, §1º do

CPC e do item 1 do enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional de

Execução Trabalhista, para que faça o pagamento voluntário da

dívida, com acréscimo de juros e correção monetária até o

efetivo pagamento, no prazo de 48 oras, contados da intimação,

sob pena de penhora(cumprindo a gradação do art. 835 do

NCPC) e protesto (art. 517 do NCPC), bem como a negativação

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Expedidas as devidas intimações e decorrido in albis o prazo

para manifestação da interessada, inclua-se seu nome no BNDT

e Sisbajud.

3.

Observe-se que todavia que se trata de execução provisória,

onde a sentença de cognição do processo principal pende de

apreciação recursal em Instância Superior, devendo os atos

processuais prosseguir apenas até o julgamento dos

embargos/impugnação de cálculos, sem qualquer liberação de

crédito ao demandante.

4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000749-27.2023.5.05.0008
REQUERENTE RAFAEL RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

REQUERIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

REQUERIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d583175

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o deferimento da recuperação judicial da 1ª

Reclamada conforme demonstrado no documento de Id e5106d5 e,

em face da condenação subsidiária sofrida pela segunda

Reclamada, na forma da r.Sentença transitada em julgado, defiro o

pedido do autor e determino :

Suspendam-se os atos executórios em face da 1ª demandada;1.

Dê-se inicio à execução em desfavor da 2ª Reclamada, devendo

a Secretaria intimá-la nos termos do art. 880 da CLT, na pessoa

de seu(s) procurador(es), na forma dos arts. 523 e 841, §1º do

CPC e do item 1 do enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional de

Execução Trabalhista, para que faça o pagamento voluntário da

dívida, com acréscimo de juros e correção monetária até o

efetivo pagamento, no prazo de 48 oras, contados da intimação,

sob pena de penhora(cumprindo a gradação do art. 835 do

NCPC) e protesto (art. 517 do NCPC), bem como a negativação

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

2.

Expedidas as devidas intimações e decorrido in albis o prazo

para manifestação da interessada, inclua-se seu nome no BNDT

e Sisbajud.

3.

Observe-se que todavia que se trata de execução provisória,

onde a sentença de cognição do processo principal pende de

apreciação recursal em Instância Superior, devendo os atos

processuais prosseguir apenas até o julgamento dos

embargos/impugnação de cálculos, sem qualquer liberação de

crédito ao demandante.

4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000749-27.2023.5.05.0008
REQUERENTE RAFAEL RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

REQUERIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

REQUERIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d583175

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o deferimento da recuperação judicial da 1ª

Reclamada conforme demonstrado no documento de Id e5106d5 e,

em face da condenação subsidiária sofrida pela segunda

Reclamada, na forma da r.Sentença transitada em julgado, defiro o

pedido do autor e determino :

Suspendam-se os atos executórios em face da 1ª demandada;1.

Dê-se inicio à execução em desfavor da 2ª Reclamada, devendo

a Secretaria intimá-la nos termos do art. 880 da CLT, na pessoa

de seu(s) procurador(es), na forma dos arts. 523 e 841, §1º do

CPC e do item 1 do enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional de

Execução Trabalhista, para que faça o pagamento voluntário da

dívida, com acréscimo de juros e correção monetária até o

efetivo pagamento, no prazo de 48 oras, contados da intimação,

sob pena de penhora(cumprindo a gradação do art. 835 do

NCPC) e protesto (art. 517 do NCPC), bem como a negativação

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

2.

Expedidas as devidas intimações e decorrido in albis o prazo

para manifestação da interessada, inclua-se seu nome no BNDT

e Sisbajud.

3.

Observe-se que todavia que se trata de execução provisória,

onde a sentença de cognição do processo principal pende de

apreciação recursal em Instância Superior, devendo os atos

processuais prosseguir apenas até o julgamento dos

embargos/impugnação de cálculos, sem qualquer liberação de

crédito ao demandante.

4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010457-53.2013.5.05.0008
RECLAMANTE BEATRIZ JULIA SANTANA DE

ABREU

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO LARISSA DE BRITO OLIVEIRA(OAB:
57473/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ JULIA SANTANA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b34d1e

proferida nos autos.

Vistos e examinados, etc.,

I – RELATÓRIO

Caixa Econômica Federal – CEF,nos autos da execução em que

contende comBeatriz Júlia Santana de Abreu, opõe Impugnação

aos Cálculos de Liquidação,nos termos expostos na petição de

Id754a5b7. A Reclamante apresentou defesa no Id7d2dd8c. Sem

outras provas, vieram os autos conclusos para julgamento.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1) DoValor da Remuneração do Cargo de Analista Sênior –A

alegação da Reclamada é de que o valor do piso salarial do cargo

de Assistente Sênior está equivocado, pois o valor de

R$5.931,00se refere ao valor de piso que serve de base para o

CTVA, conforme sua forma de pagamento.

Ao exame,

Inicialmente, deve ser dito ser completamente desnecessário

analisar a alegação da Reclamada com relação a base de cálculo

do CTVA, tendo em vista que esta parcela sequer foi apurada na

conta em análise.

A Autora utilizouo valor da remuneração de R$5.931,00 constante

na tabela deId 989044 para apurar as diferenças salariais deferidas

no acórdão.

A análise da referida tabela revela que aquela remuneração

serefere ao cargo de “assistente sênior” e não de “analista sênior”,

sendo este último o que corresponde ao enquadramento do autor

para fins de apuração da diferença salarial deferida no acórdão.

A variação salarial do cargo de analista sênior está devidamente

comprovada nos autos, conforme ficha juntada pela reclamada (vide

folha 1069 do pdf). Salienta-se que tal ficha não foi contestada pelo

autor na sua anterior manifestação de Id 7d2dd8c.

Assim, a conta deve ser retificada para considerar a variação

salarial registrada na citada ficha. Desta forma, desnecessária a

análise da impugnação relacionada a época própria para cômputo
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da diferença salarial ou de suposto pagamento cumulativo.

2) Da Dedução das Diferenças Salariais -Alega a Reclamada que

não se verifica nas contas a dedução do valor da gratificação paga

a Reclamante.

A condenação das diferenças salariais restou definida no Acórdão

de Id 5eb5c75, da seguinte forma: “Desta forma, condena-se a

Reclamada ao pagamento de diferença salarial, mês a mês, nela

abrangido o salário propriamente dito e a gratificação de função

entre os cargos de técnico bancário e analista sênior,...”

Conforme determinado pelo Acórdão, a parcela em análise deve ser

obtida considerando a diferença existente entre o salário acrescido

da gratificação de função do cargo de analista sênior e o salário e

gratificação pagos do cargo de técnico bancário.

A análise dos contracheques em conjunto com o registro funcional

(fl. 1065 do PDF) revela que a Reclamante recebia, além do salário-

padrão, o valor correspondente a gratificação incorporada

relacionada a função de supervisor e que esta gratificação

corresponde ao mesmo valor da gratificação do cargo de analista

sênior.

Ademais, conforme se infere na transcrição normativa da

Reclamada (RH 151, fl. 1066 do PDF), não há sobreposições de

gratificações.

Assim, as contas devem ser retificadas para que sejam deduzidos

os valores pagos a título de gratificação incorporada.

3)DaDeduçãodo ATS Pago – A Reclamada aduz que não fora

deduzido o valor do ATS pago.

Sem razão. A diferença do ATS creditada na conta do autor

constitui parcela acessória decorrente da integração da diferença

salarial deferida no acórdão.

Por consequência, como a diferença salarial não foi paga,a parcela

acessória também não. Nada a retificar.

4)DaForma de Apuração do ATS Sobre a Diferença Salarial –

Sustenta a Reclamada que a Autora apurou a diferença de ATS,

utilizando, de forma equivocada, a diferença de gratificação de

função.

Com razão. A diferença do ATS deve ser apurada considerando a

mesma sistemática de pagamento dessa parcela sobre o salário, ou

seja, incidindo apenas sobre a diferença salarial sem considerar a

diferença de gratificação de função, devendo as contas ser

retificadas nesse sentido.

4) DosÍndices de Correção Monetária/Juros –Alega a

Reclamada que foi utilizada a TR mais juros de 1% ao mês, sem

observar o quanto determinado pelo STF.

Muito embora o título executivo tenha determinado expressamente

o acréscimo de juros de 1% a.m, a atualização do débito deve ser

realizada pelos novos parâmetros, definidos pelo STF, ou seja,

IPCA na fase extrajudicial (inclusive os juros equivalentes a TRD) e

apenas a SELIC na fase judicial, tendo em vista que somente

ocorreu o trânsito em julgado após a referida decisão do STF.

Assim, as contas devem ser retificadas, tendo em vista que a

Reclamante não observou tais parâmetros.

5) Do INSS SAT –Aduz a Reclamada que o percentual do SAT

adotado nas contas da Reclamante está equivocado, visto que

considerou 3%, quando o correto seria 2%.

Razão assiste em parte a Reclamada. De acordo com a atividade

econômica da Reclamada, até dezembro de 2009, o percentual era

de 3%, e a partir de janeiro de 2010, o percentual passou a ser de

2%.

Assim, as contas devem ser retificadas nesse aspecto.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto julgo procedente em parteaimpugnação oposta

pela Reclamada, fixando o valor do débito da Reclamada em

R$122.620,11(cento e vinte e dois mil seiscentos e vinte reais e

onze centavos) atualizados até o dia 18/03/2024, de acordo com

os cálculos anexos, parte integrante dessa decisão, com base no

quanto aqui exposto. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000174-24.2020.5.05.0008
RECLAMANTE EDVAL ALVES BARBOSA

ADVOGADO RAMIRO MAXIMINO CARVALHO
MATOS(OAB: 28816/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

TESTEMUNHA RAFAEL BATISTA BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 952c9c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo improcedentesos embargos de declaração oposto

pelo Reclamante e procedentes em parte os Embargos de

Declaração opostos pela Reclamada, nos termos da fundamentação

supra, como se aqui estivesse transcrita, mantendo a sentença nos

demais termos. Dê-se ciência desta decisão às partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000174-24.2020.5.05.0008
RECLAMANTE EDVAL ALVES BARBOSA

ADVOGADO RAMIRO MAXIMINO CARVALHO
MATOS(OAB: 28816/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

TESTEMUNHA RAFAEL BATISTA BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAL ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 952c9c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo improcedentesos embargos de declaração oposto

pelo Reclamante e procedentes em parte os Embargos de

Declaração opostos pela Reclamada, nos termos da fundamentação

supra, como se aqui estivesse transcrita, mantendo a sentença nos

demais termos. Dê-se ciência desta decisão às partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000420-20.2020.5.05.0008
RECLAMANTE SANDRO ROBERTO LOPES BRAGA

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c74373

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo improcedentesosembargos de declaração

opostos pela Reclamada, nos termos da fundamentação supra,

como se aqui estivesse transcrita. Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000008-84.2023.5.05.0008
RECLAMANTE FELIPE DOS SANTOS BEZERRA

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DOS SANTOS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31cbeb4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo procedentes os embargos opostos pela
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Reclamada e improcedentesos embargos de declaração oposto

pelo Reclamante, nos termos da fundamentação supra, como se

aqui estivesse transcrita, mantendo a sentença nos demais termos.

Dê-se ciência desta decisão às partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0000105-84.2023.5.05.0008
EXEQUENTE CARLOS AUDERICO DOS SANTOS

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUDERICO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 395284b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo improcedentes os embargos declaratórios

opostos pela Reclamada, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000420-20.2020.5.05.0008
RECLAMANTE SANDRO ROBERTO LOPES BRAGA

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO ROBERTO LOPES BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c74373

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo improcedentesosembargos de declaração

opostos pela Reclamada, nos termos da fundamentação supra,

como se aqui estivesse transcrita. Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000008-84.2023.5.05.0008
RECLAMANTE FELIPE DOS SANTOS BEZERRA

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31cbeb4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo procedentes os embargos opostos pela

Reclamada e improcedentesos embargos de declaração oposto

pelo Reclamante, nos termos da fundamentação supra, como se

aqui estivesse transcrita, mantendo a sentença nos demais termos.

Dê-se ciência desta decisão às partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000423-04.2022.5.05.0008
RECLAMANTE LIVIA PRATES SOARES ZERBINATI

ADVOGADO FERNANDA CARVALHO
BONIFACIO(OAB: 50177/BA)
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ADVOGADO LUIZ PEREZ JUNIOR(OAB:
377695/SP)

RECLAMADO FUNDACAO BAHIANA PARA
DESENVOLVIMENTO DAS CIENCIAS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

PERITO FELIPE MENEZES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BAHIANA PARA DESENVOLVIMENTO DAS
CIENCIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c74ae09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo improcedentes os embargos declaratórios

opostos pela Reclamada e procedentes os Embargos de

Declaração opostos pela Reclamante,  nos termos da

fundamentação supra, como se aqui estivesse transcrita, mantendo

a sentença nos demais termos. Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000320-27.2023.5.05.0019
EXEQUENTE JERFFERSON BRUNO SAMPAIO

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERFFERSON BRUNO SAMPAIO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad522e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Face ao quanto exposto, julgo improcedentes os Embargos de

Declaração acima referidos, nos termos da fundamentação supra.

Dê-se ciência desta decisão às partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000423-04.2022.5.05.0008
RECLAMANTE LIVIA PRATES SOARES ZERBINATI

ADVOGADO FERNANDA CARVALHO
BONIFACIO(OAB: 50177/BA)

ADVOGADO LUIZ PEREZ JUNIOR(OAB:
377695/SP)

RECLAMADO FUNDACAO BAHIANA PARA
DESENVOLVIMENTO DAS CIENCIAS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

PERITO FELIPE MENEZES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA PRATES SOARES ZERBINATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c74ae09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo improcedentes os embargos declaratórios

opostos pela Reclamada e procedentes os Embargos de

Declaração opostos pela Reclamante,  nos termos da

fundamentação supra, como se aqui estivesse transcrita, mantendo

a sentença nos demais termos. Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000700-83.2023.5.05.0008
RECLAMANTE IASMIN DA SILVA SANTIAGO

ADVOGADO NELMA SILVA NASCIMENTO(OAB:
67248/BA)

RECLAMANTE A.D.S.S.

ADVOGADO NELMA SILVA NASCIMENTO(OAB:
67248/BA)

RECLAMANTE ECILENE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO NELMA SILVA NASCIMENTO(OAB:
67248/BA)

RECLAMANTE CAIQUE DA SILVA SANTIAGO
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ADVOGADO NELMA SILVA NASCIMENTO(OAB:
67248/BA)

RECLAMADO OTIMA TRANSPORTES DE
SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO MAIANA LOPES PAIVA(OAB:
34456/BA)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.S.S.

  - CAIQUE DA SILVA SANTIAGO

  - ECILENE ARAUJO DA SILVA

  - IASMIN DA SILVA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b20eb25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Face ao quanto exposto, julgo procedentes em parte os Embargos

de Declaração acima referidos, nos termos da fundamentação

supra, como se aqui estivesse transcrito, mantendo a sentença nos

demais termos. Dê-se ciência desta decisão às partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000700-83.2023.5.05.0008
RECLAMANTE IASMIN DA SILVA SANTIAGO

ADVOGADO NELMA SILVA NASCIMENTO(OAB:
67248/BA)

RECLAMANTE A.D.S.S.

ADVOGADO NELMA SILVA NASCIMENTO(OAB:
67248/BA)

RECLAMANTE ECILENE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO NELMA SILVA NASCIMENTO(OAB:
67248/BA)

RECLAMANTE CAIQUE DA SILVA SANTIAGO

ADVOGADO NELMA SILVA NASCIMENTO(OAB:
67248/BA)

RECLAMADO OTIMA TRANSPORTES DE
SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO MAIANA LOPES PAIVA(OAB:
34456/BA)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTIMA TRANSPORTES DE SALVADOR SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b20eb25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Face ao quanto exposto, julgo procedentes em parte os Embargos

de Declaração acima referidos, nos termos da fundamentação

supra, como se aqui estivesse transcrito, mantendo a sentença nos

demais termos. Dê-se ciência desta decisão às partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000180-07.2015.5.05.0008
RECLAMANTE NANCI GLEIDE SALES PACHECO

MOREIRA

ADVOGADO ROBERTO DINIZ GONÇALVES
QUEIROZ(OAB: 10757/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JULIANA NETO DE MENDONCA
MAFRA(OAB: 1135/PE)

ADVOGADO KARLA SANTOS DA CUNHA(OAB:
25815/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANCI GLEIDE SALES PACHECO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000180-07.2015.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência dos documentos

juntados.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA CLARA MENDES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001399-21.2016.5.05.0008
RECLAMANTE ANA PAULA SANTOS

ADVOGADO NATALI SA GOMES DA LUZ(OAB:
36557/BA)
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RECLAMADO BASE TEC SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
NASCIMENTO(OAB: 42310/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO FUNDACAO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001399-21.2016.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para que se manifeste sobre o expediente de

Id 467925a no prazo legal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA CLARA MENDES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000079-96.2017.5.05.0008
RECLAMANTE MARTINHO DE SANTANA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

RECLAMADO AMERICA MALLS PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO MARIANA DA RESSURREICAO
BARROS(OAB: 60554/BA)

ADVOGADO PAULA DEDA CATHARINO
GORDILHO(OAB: 44615/BA)

RECLAMADO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECLAMADO SERV FORT SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EPP

ADVOGADO KEILA LISANDRA PEREIRA(OAB:
46398/BA)

ADVOGADO LUCAS RAFAEL LEAL
TARQUINIO(OAB: 42192/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINHO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000079-96.2017.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da expedição de alvará e

comprovar o valor recebido para fins de dedução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA CLARA MENDES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000565-86.2014.5.05.0008
RECLAMANTE ELENITA ARGOLO DOS SANTOS

ADVOGADO DENIZE MARIA DOS SANTOS
NERY(OAB: 18500/BA)

ADVOGADO MURILO DA SILVA
CERQUEIRA(OAB: 28621/BA)

RECLAMADO INSTITUTO ESTETICA E BELEZA
LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ EDUARDO NAVARRO AMARAL
FILHO(OAB: 22629/BA)

RECLAMADO ANDRE WANDERSON SOUSA
PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE LAURO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENITA ARGOLO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000565-86.2014.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência do expediente juntado no

Id f5a20b5.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001011-55.2015.5.05.0008
RECLAMANTE DANIEL GUILHERME SILVA

MEIRELES

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO BANCO CITIBANK S A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 33408/BA)
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ADVOGADO THIAGO PITTA DIAS(OAB:
262479/SP)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001011-55.2015.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: Indicar dados bancários para

transferência, no prazo de 5(cinco) dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000335-97.2021.5.05.0008
RECLAMANTE ANDREZA DIAS ARAUJO

ADVOGADO AUGUSTO ARAGAO COSTA(OAB:
52663/BA)

ADVOGADO HELIO JOSE DO AMARAL
NETO(OAB: 48587/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL SAGRADA FAMILIA
EIRELI

ADVOGADO LEIA LIMA DE SOUZA(OAB:
367717/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ede623c

proferido nos autos.

Dê-se ciência à Reclamada do teor do expediente de Id 408e4e7,

bem como para depositar o valor recebido indevidamente sob pena

de prosseguimento da execução. Prazo, 10(dez) dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000490-32.2023.5.05.0008
RECLAMANTE ODAIR GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO NERY DOS
ANJOS(OAB: 46816/BA)

RECLAMADO MILENA MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO IZABEL CRISTINA VIDREIRA
ORNELAS(OAB: 53589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA MORAIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93a7217

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Para possibilitar a remessa dos autos ao setor de execução,

homologo os cálculos dos valores referentes a custas judiciais e

contribuição previdenciária, conforme a ata de audiência de Id

0f7486f.

2. Intime-se a acionada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprove nos autos o recolhimento das custas judiciais e

contribuição previdenciária, sob pena de execução.

3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para

deliberação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001164-54.2016.5.05.0008
RECLAMANTE REGINALDA DA PAIXAO DE JESUS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO ALEX MARTINS GUERRA(OAB:
46351/BA)

ADVOGADO SANDRA CASSIA DA SILVA
GUERRA(OAB: 47236/BA)

RECLAMADO MAURIAN PIMENTEL DE SANTANA

ADVOGADO ANTONIO COLLINS DO
NASCIMENTO(OAB: 30122/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDA DA PAIXAO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bcf122

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se o acionante para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

indique meios de prosseguimento à execução, sob pena de

arquivamento provisório dos autos e aplicação do art. 11-A da CLT,

quando for o caso.

2. No silêncio do interessado, remetam-se os autos ao arquivo

provisório para aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000743-17.2018.5.05.0001
RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE

SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

RECLAMADO DSP - SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - EPP

RECLAMADO ANA PAULA PINHEIRO DE AZEVEDO

ADVOGADO Mário Oliveira do Rosário(OAB:
12657/BA)

RECLAMADO MARLUCE ROCHA NEVES

ADVOGADO Mário Oliveira do Rosário(OAB:
12657/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAN KEVIN KRUSCHEWSKY

ADVOGADO LEONARDO SANTOS NEVES(OAB:
50154/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SWS SERVICOS E MANUTENCAO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

IGO LUTHIANO MATOS DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS NEVES(OAB:
50154/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON OLIVEIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDEMARIO PEDREIRA
BARRETO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA CRISTINA DA ROCHA
NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA PINHEIRO DE AZEVEDO

  - MARLUCE ROCHA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf3f207

proferido nos autos.

Notifique-se a parte exequente para contestar a exceção de pré-

executividade oposta, no prazo de 05(cinco) dias.

Após, com ou sem manifestação, façam os autos conclusos para

decisão da exceção.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000743-17.2018.5.05.0001
RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE

SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

RECLAMADO DSP - SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - EPP

RECLAMADO ANA PAULA PINHEIRO DE AZEVEDO

ADVOGADO Mário Oliveira do Rosário(OAB:
12657/BA)

RECLAMADO MARLUCE ROCHA NEVES

ADVOGADO Mário Oliveira do Rosário(OAB:
12657/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAN KEVIN KRUSCHEWSKY

ADVOGADO LEONARDO SANTOS NEVES(OAB:
50154/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SWS SERVICOS E MANUTENCAO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

IGO LUTHIANO MATOS DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS NEVES(OAB:
50154/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON OLIVEIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDEMARIO PEDREIRA
BARRETO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA CRISTINA DA ROCHA
NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE SEG E VIGILANCIA DO
EST BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf3f207

proferido nos autos.

Notifique-se a parte exequente para contestar a exceção de pré-

executividade oposta, no prazo de 05(cinco) dias.

Após, com ou sem manifestação, façam os autos conclusos para

decisão da exceção.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000644-55.2020.5.05.0008
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS SANTOS

NEVES

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO OMAHA CONFECCOES
ESPORTIVAS LTDA - ME

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO LOURIVAL DE SOUSA ARTIGOS
ESPORTIVOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS EIRELI - EPP

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO AGUA VIVA COMERCIO DE
MATERIAL ESPORTIVO LTDA - EPP

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO 40 GRAUS COMERCIO DE MODA
MASCULINA LTDA - EPP

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO ALMEIDA INDUSTRIA DE
CONFECCOES ESPORTIVAS LTDA -
ME

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO AREIAMAR CONFECCOES
ESPORTIVAS LTDA - EPP

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO PEREIRA FABRICA DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO ESPUMAR CONFECCOES
ESPORTIVAS LTDA - EPP

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO ANTONIEL PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO KAWAN ALMEIDA

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ce55a7

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para que se manifeste sobre as alegações de Id

fb6ff2 no prazo legal.

Após, voltem conclusos para deliberação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000049-17.2024.5.05.0008
RECLAMANTE ANA PAULA DA SILVA LOPES

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

ADVOGADO SAULO NOBREGA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 28234/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfcf780

proferida nos autos.

Vistos e examinados, etc.,

DECISÃO

RELATÓRIO

Grupo Casas Bahia S/A. opôs exceção de incompetência contra

Ana Paula da Silva Lopes, alegando que a autora prestou serviços

na Cidade de Simões Filho no período imprescrito, não sendo este

juízo o competente para julgar a presente ação, conforme

estabelece o art. 651 da CLT, nos termos da petição de ID 818f993.

O excepto apresentou defesa nos termos da petição de ID 1e5509a.

Interrogada a reclamante. Dispensado o interrogatório do preposto.

As partes não produziram prova testemunhal. Os autos vieram
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conclusos para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

O art. 651 da CLT estabelece, como regra geral, que a competência

da Vara do Trabalho é determinada pelo local onde o empregado

prestou serviços ao empregador. Mas, em seu § 3º, fixa a

possibilidade de o empregado optar pelo local da contratação ou da

execução do contrato de trabalho, quando ele é contratado em

determinada localidade para prestação de serviços em outra.

Não há controvérsia quanto ao local da prestação de serviços no

período imprescrito, tendo o excepto admitido que a loja onde

trabalhava está situada no Município de Simões Filho.

Por outro lado, incontroverso também que a reclamante fora

contratada em Salvador, conforme contrato de trabalho de ID

f0cc42e, tendo sido transferida para trabalhar na cidade de Simões

Filho no curso do seu contrato de trabalho, aplicando-se à hipótese

dos autos o §3º do art. 651 da CLT.

Diante do exposto, declaro o Juízo da 8ª Vara do Trabalho de

Salvador como competente para processar e julgar a presente ação.

III – CONCLUSÃO

Isto posto, REJEITO a Exceção de Incompetência oposta pela

reclamada, e, considerando que já foi apresentada a defesa, com

documentação, recebo a defesa de ID 67ce32d e defiro o prazo de

10 dias para a reclamante se manifestar sobre a documentação a

partir do dia 20/03/2024 e designo audiência de instrução para o dia

29/05/2024, às 10h, ficando as partes cientes de que deverão

comparecer para depor sob pena de confissão, fixando-lhe o prazo

de cinco dias para apresentar rol de testemunhas a serem

notificadas, sob pena de trazê-las independente de notificação, sob

pena de preclusão.

Partes cientes na forma da Súmula 197 do TST.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000049-17.2024.5.05.0008
RECLAMANTE ANA PAULA DA SILVA LOPES

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

ADVOGADO SAULO NOBREGA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 28234/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfcf780

proferida nos autos.

Vistos e examinados, etc.,

DECISÃO

RELATÓRIO

Grupo Casas Bahia S/A. opôs exceção de incompetência contra

Ana Paula da Silva Lopes, alegando que a autora prestou serviços

na Cidade de Simões Filho no período imprescrito, não sendo este

juízo o competente para julgar a presente ação, conforme

estabelece o art. 651 da CLT, nos termos da petição de ID 818f993.

O excepto apresentou defesa nos termos da petição de ID 1e5509a.

Interrogada a reclamante. Dispensado o interrogatório do preposto.

As partes não produziram prova testemunhal. Os autos vieram

conclusos para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

O art. 651 da CLT estabelece, como regra geral, que a competência

da Vara do Trabalho é determinada pelo local onde o empregado

prestou serviços ao empregador. Mas, em seu § 3º, fixa a

possibilidade de o empregado optar pelo local da contratação ou da

execução do contrato de trabalho, quando ele é contratado em

determinada localidade para prestação de serviços em outra.

Não há controvérsia quanto ao local da prestação de serviços no

período imprescrito, tendo o excepto admitido que a loja onde

trabalhava está situada no Município de Simões Filho.
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Por outro lado, incontroverso também que a reclamante fora

contratada em Salvador, conforme contrato de trabalho de ID

f0cc42e, tendo sido transferida para trabalhar na cidade de Simões

Filho no curso do seu contrato de trabalho, aplicando-se à hipótese

dos autos o §3º do art. 651 da CLT.

Diante do exposto, declaro o Juízo da 8ª Vara do Trabalho de

Salvador como competente para processar e julgar a presente ação.

III – CONCLUSÃO

Isto posto, REJEITO a Exceção de Incompetência oposta pela

reclamada, e, considerando que já foi apresentada a defesa, com

documentação, recebo a defesa de ID 67ce32d e defiro o prazo de

10 dias para a reclamante se manifestar sobre a documentação a

partir do dia 20/03/2024 e designo audiência de instrução para o dia

29/05/2024, às 10h, ficando as partes cientes de que deverão

comparecer para depor sob pena de confissão, fixando-lhe o prazo

de cinco dias para apresentar rol de testemunhas a serem

notificadas, sob pena de trazê-las independente de notificação, sob

pena de preclusão.

Partes cientes na forma da Súmula 197 do TST.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000190-17.2016.5.05.0008
RECLAMANTE CLAUDEMIR DE ALBUQUERQUE

PIMENTEL

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS CARVALHO
RAMOS

RECLAMADO LABORE SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRAVOS LTDA - ME

RECLAMADO MONICA DE LEMOS RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOELITA CRUZ ALMEIDA

ADVOGADO MAURICIO SAMPAIO CAMPOS
FILHO(OAB: 37374/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOREIRA & MOUTINHO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR DE ALBUQUERQUE PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000190-17.2016.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: indicar meios viáveis e concretos de

prosseguimento da execução, salientando que restarão rejeitados

requerimentos para repetição de diligências já malogradas, no prazo

de 30 (trinta) dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA CLARA MENDES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000928-73.2014.5.05.0008
RECLAMANTE JOSE JORGE DE SOUZA LIRIO

ADVOGADO VIVIAN CONTREIRAS OLIVEIRA
BORBA(OAB: 3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JORGE DE SOUZA LIRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000928-73.2014.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: Cumprida a diligência, notifique-se o

autor para os devidos fins.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000274-71.2023.5.05.0008
RECLAMANTE RENALDO SOUSA PEREIRA

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO SOSERV COMERCIO
REPRESENTACOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO SERGIO LUIZ SANTOS DE
SOUZA(OAB: 44955/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOSERV COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS
EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000274-71.2023.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: ter(em) vista dos cálculos apresentados

pelo Autor, no prazo de 8(oito) dias, para impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA CLARA MENDES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000580-40.2023.5.05.0008
RECLAMANTE LEANDRO ADEMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

RECLAMADO BLOCK RASTREAMENTO E
MONITORAMENTO INTELIGENTE
EIRELI

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

PERITO JOSENALDO ROBERTO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ADEMAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência: "...Após a resposta do perito, dê-se vistas às partes

pelo prazo de 10 dias."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA CLARA MENDES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000580-40.2023.5.05.0008
RECLAMANTE LEANDRO ADEMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

RECLAMADO BLOCK RASTREAMENTO E
MONITORAMENTO INTELIGENTE
EIRELI

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

PERITO JOSENALDO ROBERTO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLOCK RASTREAMENTO E MONITORAMENTO
INTELIGENTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência: "...Após a resposta do perito, dê-se vistas às partes

pelo prazo de 10 dias."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA CLARA MENDES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000682-04.2019.5.05.0008
RECLAMANTE ALVARO SANTANA CUNHA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

ADVOGADO REJANE TAVARES SANTOS(OAB:
33983/GO)

PERITO GABRIEL BARRETO MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO SANTANA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação via DEJT

Fica o autor notificado para indicar dados bancários para fins de

recebimento do crédito líquido incontroverso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUILHERME ARAUJO RAMOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000264-61.2022.5.05.0008
RECLAMANTE NORMA LUCIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)
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RECLAMADO ROSA PAZO DURAN

ADVOGADO JORGE LUIZ SAPUCAIA
CALABRICH(OAB: 32889/BA)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA
CHAGAS(OAB: 35013/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA LUCIA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência: "...Havendo impugnação, dê-se vista da impugnação

à parte contrária , prazo de 8(oito) dias."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA CLARA MENDES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000285-47.2016.5.05.0008
RECLAMANTE ENEAS FERREIRA AZEVEDO

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
28431/BA)

ADVOGADO ISIS BARRETO FEDULO
FRANCO(OAB: 53973/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MARCELA DO CARMO VILAS
BOAS(OAB: 20187/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000285-47.2016.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: para indicar dados bancários para

transferência, no prazo de 5(cinco) dias, findo o qual deverá a

Secretaria utilizar o Sisbajud para identificação de dados bancários

da empresa /reclamada a fim de que se proceda a transferência do

crédito, preferencialmente junto à CEF e BB

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000301-88.2022.5.05.0008
RECLAMANTE ELIELMA ALVES SOARES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELMA ALVES SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000301-88.2022.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da expedição de Certidão

de Crédito para Habilitação no Juízo Falimentar.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA MARGARETH DE ABREU MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000180-26.2023.5.05.0008
RECLAMANTE CRISTIANO SANTOS MACHADO

ADVOGADO VITOR MEDRADO FERREIRA
SANTANA(OAB: 41542/BA)

ADVOGADO LUCAS MEDRADO FERREIRA
SANTANA(OAB: 43193/BA)

ADVOGADO JOSE ALBERTO SAMPAIO
SANTANA(OAB: 9274/BA)

RECLAMADO LUIZ CESAR BRITO MELO - ME

ADVOGADO FILIPE EDY SOUZA DE SA(OAB:
41667/BA)

ADVOGADO JONAS BENICIO DE SOUZA
NETTO(OAB: 25945/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CESAR BRITO MELO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7561e31

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Considerando o interesse manifestado pela parte na tentativa de

conciliação, designo audiência telepresencial para o dia

02/04/2024às 09h, via Zoom, cuja sala poderá ser acessada por

tablet, celular ou computador.

O acesso à sala de audiências se dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/9432676938 na barra de

endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para o

microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o ID da reunião 9432676938

Notifiquem-se as partes, por intermédio de seus advogados pelo

Diário Oficial.

Após, aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000170-45.2024.5.05.0008
RECLAMANTE RAFAEL PONCIANO DA COSTA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO SELECTA - SELECAO E DEMOLICAO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PONCIANO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1141041

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante do teor da certidão de triagem, devendo

juntar instrumento de mandato outorgando poderes ao advogado

que subscreve a petição inicial, no prazo de 5 dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000180-26.2023.5.05.0008
RECLAMANTE CRISTIANO SANTOS MACHADO

ADVOGADO VITOR MEDRADO FERREIRA
SANTANA(OAB: 41542/BA)

ADVOGADO LUCAS MEDRADO FERREIRA
SANTANA(OAB: 43193/BA)

ADVOGADO JOSE ALBERTO SAMPAIO
SANTANA(OAB: 9274/BA)

RECLAMADO LUIZ CESAR BRITO MELO - ME

ADVOGADO FILIPE EDY SOUZA DE SA(OAB:
41667/BA)

ADVOGADO JONAS BENICIO DE SOUZA
NETTO(OAB: 25945/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SANTOS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7561e31

proferido nos autos.

Considerando o interesse manifestado pela parte na tentativa de

conciliação, designo audiência telepresencial para o dia

02/04/2024às 09h, via Zoom, cuja sala poderá ser acessada por

tablet, celular ou computador.

O acesso à sala de audiências se dará da seguinte forma:

1) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/9432676938 na barra de

endereços do navegador da Internet, marcar “permitir” para o

microfone e câmera e clicar em “Participar agora”.

2) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o ID da reunião 9432676938

Notifiquem-se as partes, por intermédio de seus advogados pelo

Diário Oficial.

Após, aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000075-15.2024.5.05.0008
RECLAMANTE DANIEL SILVA ORNELLAS JUNIOR

ADVOGADO EDNALIA FRANCISCA DOS
SANTOS(OAB: 78691/BA)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 38820/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA JF PRADO LTDA

ADVOGADO FLAVIA MATTOS E SANTOS(OAB:
25668/BA)

RECLAMADO JOSE FELIPE ABUD ANDARI

ADVOGADO FLAVIA MATTOS E SANTOS(OAB:
25668/BA)

RECLAMADO MARCELLO PRADO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO FLAVIA MATTOS E SANTOS(OAB:
25668/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SILVA ORNELLAS JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fa4c94

proferida nos autos.

Vistos e examinados, etc.,

DECISÃO

RELATÓRIO

Construtora JF Prado Ltda., Jose Felipe Abud Andari e Marcello

Prado Oliveira Silva opuseram exceção de incompetência contra

Daniel Silva Ornellas Junior, alegando que a parte autora prestou

serviços no povoado de Capão, município de Jaguaripe, local

também onde foi feita a contratação, não sendo este juízo o

competente para julgar a presente ação, conforme estabelece o art.

651 da CLT, nos termos da petição de ID c7e52e4. O excepto

apresentou defesa nos termos da petição de ID 77f21e7.

Interrogado o excepto. Dispensado o interrogatório do excipiente.

Ouvida uma prova testemunha. Os autos vieram conclusos para

julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

Da Justiça Gratuita -Para a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, nos termos do art. 790, §§3º e 4º, da CLT, a parte autora

tem que se enquadrar em uma das situações previstas, quais

sejam: a) perceber salário igual ou inferior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social; b) ou

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

No que tange à primeira hipótese, os documentos juntados

comprovam que o empregado reclamante tinha renda inferior ao

limite legal, motivo pelo qual concedo à parte autora os benefícios

da justiça gratuita.

Do Mérito - O art. 651 da CLT estabelece, como regra geral, que a

competência da Vara do Trabalho é determinada pelo local onde o

empregado prestou serviços ao empregador. Mas, em seu § 3º, fixa

a possibilidade de o empregado optar pelo local da contratação ou

da execução do contrato de trabalho, quando ele é contratado em

determinada localidade para prestação de serviços em outra.

Não há controvérsia quanto ao local da prestação de serviços,

tendo o excepto admitido que trabalhou no povoado de Capão.

Contudo, foi comprovado que o empregado fora contratado em

Salvador, conforme depoimento da testemunha da excipiente, in

verbis: “que foi o depoente quem contratou o reclamante; que o

depoente encontrou o reclamante em Salvador e o convidou para

prestar algumas diárias em Capão”.

De qualquer sorte, o C. TST vem flexibilizando a regra contida no

art. 651 da CLT para permitir que o empregado promova a ação no

lugar onde reside, quando o local da prestação de serviços ou da

contratação dificulta ou impede o exercício do seu direito de ação.

E, essa exceção se aplica também ao caso analisado, pois o

excepto sempre residiu em Salvador, fato do conhecimento da

Excipiente.

Diante do exposto, declaro o Juízo da 8ª Vara do Trabalho de

Salvador como competente para processar e julgar a presente ação.

III – CONCLUSÃO

Isto posto, REJEITO a Exceção de Incompetência oposta pela

reclamada, e, considerando que já foi apresentada a defesa, com

documentação, recebo a defesa de ID 761c054, retirando seu sigilo

e defiro o prazo de 10 dias para o reclamante se manifestar sobre a

documentação a partir do dia 20/03/2024.

Em face do pedido de realização de perícia de Segurança do

Trabalho - Insalubridade e periculosidade, nomeio Leticia Naiara

Cerqueira Silva para atuar como perito(a) do Juízo. Notifique-se o

Expert para ciência da sua nomeação e de que deverá apresentar o

laudo no prazo de 90 dias. Cientes as partes que não apresentaram

impugnação.

Concedo às partes prazo de 15 dias para apresentação de quesitos

e indicação de assistentes técnicos, querendo.

Cientes as partes, por seus advogados, que, no mesmo prazo de 15

dias, devem informar seu endereço eletrônico (e-mail), a fim de que

o Perito possa comunicar a data, horário e local da realização da

prova pericial, devendo essa comunicação também ser feita ao

Juízo pelo Perito.

O pagamento dos honorários definitivos está condicionado à

existência de disponibilidade orçamentária, transferindo-se para o

exercício financeiro subsequente as requisições não atendidas,

ficando as partes cientes de que haverá ressarcimento aos cofres

públicos do valor despendido, devidamente corrigido, quando a

parte sucumbente não for beneficiária da justiça gratuita.

Partes cientes na forma da Súmula 197 do TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo fora de pauta, aguardando resultado da perícia.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000075-15.2024.5.05.0008
RECLAMANTE DANIEL SILVA ORNELLAS JUNIOR

ADVOGADO EDNALIA FRANCISCA DOS
SANTOS(OAB: 78691/BA)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 38820/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA JF PRADO LTDA

ADVOGADO FLAVIA MATTOS E SANTOS(OAB:
25668/BA)

RECLAMADO JOSE FELIPE ABUD ANDARI

ADVOGADO FLAVIA MATTOS E SANTOS(OAB:
25668/BA)

RECLAMADO MARCELLO PRADO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO FLAVIA MATTOS E SANTOS(OAB:
25668/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA JF PRADO LTDA

  - JOSE FELIPE ABUD ANDARI

  - MARCELLO PRADO OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fa4c94

proferida nos autos.

Vistos e examinados, etc.,

DECISÃO

RELATÓRIO

Construtora JF Prado Ltda., Jose Felipe Abud Andari e Marcello

Prado Oliveira Silva opuseram exceção de incompetência contra

Daniel Silva Ornellas Junior, alegando que a parte autora prestou

serviços no povoado de Capão, município de Jaguaripe, local

também onde foi feita a contratação, não sendo este juízo o

competente para julgar a presente ação, conforme estabelece o art.

651 da CLT, nos termos da petição de ID c7e52e4. O excepto

apresentou defesa nos termos da petição de ID 77f21e7.

Interrogado o excepto. Dispensado o interrogatório do excipiente.

Ouvida uma prova testemunha. Os autos vieram conclusos para

julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

Da Justiça Gratuita -Para a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, nos termos do art. 790, §§3º e 4º, da CLT, a parte autora

tem que se enquadrar em uma das situações previstas, quais

sejam: a) perceber salário igual ou inferior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social; b) ou

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

No que tange à primeira hipótese, os documentos juntados

comprovam que o empregado reclamante tinha renda inferior ao

limite legal, motivo pelo qual concedo à parte autora os benefícios

da justiça gratuita.

Do Mérito - O art. 651 da CLT estabelece, como regra geral, que a

competência da Vara do Trabalho é determinada pelo local onde o

empregado prestou serviços ao empregador. Mas, em seu § 3º, fixa

a possibilidade de o empregado optar pelo local da contratação ou

da execução do contrato de trabalho, quando ele é contratado em

determinada localidade para prestação de serviços em outra.

Não há controvérsia quanto ao local da prestação de serviços,

tendo o excepto admitido que trabalhou no povoado de Capão.

Contudo, foi comprovado que o empregado fora contratado em

Salvador, conforme depoimento da testemunha da excipiente, in

verbis: “que foi o depoente quem contratou o reclamante; que o

depoente encontrou o reclamante em Salvador e o convidou para

prestar algumas diárias em Capão”.

De qualquer sorte, o C. TST vem flexibilizando a regra contida no

art. 651 da CLT para permitir que o empregado promova a ação no

lugar onde reside, quando o local da prestação de serviços ou da

contratação dificulta ou impede o exercício do seu direito de ação.

E, essa exceção se aplica também ao caso analisado, pois o

excepto sempre residiu em Salvador, fato do conhecimento da

Excipiente.

Diante do exposto, declaro o Juízo da 8ª Vara do Trabalho de

Salvador como competente para processar e julgar a presente ação.

III – CONCLUSÃO

Isto posto, REJEITO a Exceção de Incompetência oposta pela

reclamada, e, considerando que já foi apresentada a defesa, com

documentação, recebo a defesa de ID 761c054, retirando seu sigilo

e defiro o prazo de 10 dias para o reclamante se manifestar sobre a

documentação a partir do dia 20/03/2024.

Em face do pedido de realização de perícia de Segurança do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Trabalho - Insalubridade e periculosidade, nomeio Leticia Naiara

Cerqueira Silva para atuar como perito(a) do Juízo. Notifique-se o

Expert para ciência da sua nomeação e de que deverá apresentar o

laudo no prazo de 90 dias. Cientes as partes que não apresentaram

impugnação.

Concedo às partes prazo de 15 dias para apresentação de quesitos

e indicação de assistentes técnicos, querendo.

Cientes as partes, por seus advogados, que, no mesmo prazo de 15

dias, devem informar seu endereço eletrônico (e-mail), a fim de que

o Perito possa comunicar a data, horário e local da realização da

prova pericial, devendo essa comunicação também ser feita ao

Juízo pelo Perito.

O pagamento dos honorários definitivos está condicionado à

existência de disponibilidade orçamentária, transferindo-se para o

exercício financeiro subsequente as requisições não atendidas,

ficando as partes cientes de que haverá ressarcimento aos cofres

públicos do valor despendido, devidamente corrigido, quando a

parte sucumbente não for beneficiária da justiça gratuita.

Partes cientes na forma da Súmula 197 do TST.

Processo fora de pauta, aguardando resultado da perícia.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000652-27.2023.5.05.0008
RECLAMANTE ELISABETE DO CARMO FERREIRA

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18e25ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Isto posto julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos para

condenar as reclamadas, sendo a segunda de forma subsidiária, a

pagar a reclamante as parcelas deferidas na fundamentação supra,

que passa a fazer integrante do decisum, como se nele estivesse

literalmente transcrita.

Condeno as partes ao pagamento dos honorários advocatícios,

ficando a exigibilidade do pagamento da reclamante sob condição

suspensiva, nos termos da fundamentação supra.

Liquidação por cálculos.

Custas de R$ 200,00, pela reclamada, calculadas sobre valor da

condenação, arbitrado em R$10.000,00, para efeito fiscal.

Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000652-27.2023.5.05.0008
RECLAMANTE ELISABETE DO CARMO FERREIRA

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE DO CARMO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18e25ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Isto posto julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos para

condenar as reclamadas, sendo a segunda de forma subsidiária, a

pagar a reclamante as parcelas deferidas na fundamentação supra,

que passa a fazer integrante do decisum, como se nele estivesse

literalmente transcrita.

Condeno as partes ao pagamento dos honorários advocatícios,

ficando a exigibilidade do pagamento da reclamante sob condição

suspensiva, nos termos da fundamentação supra.

Liquidação por cálculos.

Custas de R$ 200,00, pela reclamada, calculadas sobre valor da

condenação, arbitrado em R$10.000,00, para efeito fiscal.

Notifiquem-se as partes.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010270-45.2013.5.05.0008
RECLAMANTE JACIONE LIMA ANUNCIACAO

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO JORGE ALBERTO FREIRE BISCAIA

RECLAMADO NOVA SCHINA BAR LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

RECLAMADO EVERALDINO LINS COSTA JUNIOR

ADVOGADO THIAGO MAX OLIVEIRA
CABORE(OAB: 65546/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAILER INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIONE LIMA ANUNCIACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010270-45.2013.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: RECEBER CRÉDITO.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA CLARA MENDES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000370-43.2010.5.05.0008
RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE

SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
26552/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO FORCA VITAL SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000370-43.2010.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da liberação de saldo

remanescente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA CLARA MENDES SIMOES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000642-22.2019.5.05.0008
RECLAMANTE FABIANO AVELINO FERREIRA

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO SURYA LAVANDERIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO AUREOSVALDO BORGES DE
OLIVEIRA(OAB: 62807/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO AVELINO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13f7cca

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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1. Intime-se o acionante para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

indique meios de prosseguimento à execução, sob pena de

arquivamento provisório dos autos e aplicação do art. 11-A da CLT,

quando for o caso.

2. No silêncio do interessado, remetam-se os autos ao arquivo

provisório para aguardar o prazo de que trata o art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    GISELLI GORDIANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000360-81.2019.5.05.0008
RECLAMANTE GUSTAVO LUIS PORTELA MENEZES

ADVOGADO DJALMA LUIZ ALVES
MENEZES(OAB: 30362/BA)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BAQUEIRO DOS
SANTOS(OAB: 21039/BA)

RECLAMADO AVELINO DONIZETI DE CARVALHO

RECLAMADO PROJETEX SERVICOS TECNICOS
EIRELI - EPP

RECLAMADO SOEBE CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO S.A.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

TESTEMUNHA Adilson Araujo dos Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO LUIS PORTELA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000360-81.2019.5.05.0008

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da liberação de crédito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA CLARA MENDES SIMOES

Servidor

9ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000091-63.2024.5.05.0009
RECLAMANTE MADRILENE SANTOS BARBOSA

ADVOGADO GREICE DE SOUZA VALENCA(OAB:
73526/BA)

ADVOGADO CAROLINA MOREIRA SANTOS
SILVA(OAB: 57922/BA)

RECLAMADO ARNANDO LESSA SILVEIRA

RECLAMADO REMO RIBEIRO DI GIROLAMO
PIRES

RECLAMADO EDNA FERREIRA DE CERQUEIRA

RECLAMADO VERBO EDUCACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERBO EDUCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificada a VERBO EDUCACAO

LTDA, com endereço desconhecido, para tomar ciência e

comparecer à audiência designada para o dia 12/06/2024 08:30 a

ser realizada na sede desta Vara localizada na Rua Miguel Calmon,

285, 285, 3º andar, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901.

A ausência implicará na aplicação das regras do Art. 844 da CLT. A

petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) de acesso que serão

fornecidas na Secretaria da Vara.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica o acesso ao inteiro teor do

p r o c e s s o  e s t a r á  d i s p o n í v e l  a t r a v é s  d o  s i t e

http://.pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do
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Portal PJe. Em audiência não serão recebidos documentos em

papel nem esta autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências. Caso necessário, poderá ser

utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade

para prática dos atos processuais pelo interessado. Fica também

facultada à parte a apresentação de defesa oral. Caso mude de

endereço, comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000582-07.2023.5.05.0009
RECLAMANTE RENILSON COSTA LIMA

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENA SEGURANCA INTELIGENTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificada a SENA SEGURANCA

INTELIGENTE LTDA, com endereço desconhecido, para tomar

ciência e comparecer à audiência designada para o dia 27/05/2024

13:20 a ser realizada na sede desta Vara localizada na Rua Miguel

Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901. A ausência implicará na aplicação das regras do Art.

844 da CLT. A petição inicial e documentos poderão ser acessados

p e l o  s i t e

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) de acesso que serão

fornecidas na Secretaria da Vara.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica o acesso ao inteiro teor do

p r o c e s s o  e s t a r á  d i s p o n í v e l  a t r a v é s  d o  s i t e

http://.pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe. Em audiência não serão recebidos documentos em

papel nem esta autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências. Caso necessário, poderá ser

utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade

para prática dos atos processuais pelo interessado. Fica também

facultada à parte a apresentação de defesa oral. Caso mude de

endereço, comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000291-07.2023.5.05.0009
RECLAMANTE NILO GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO PRAIA GRANDE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILO GONZAGA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, por determinação verbal do Exmº. Sr. Juiz, Dr.

LUCIANO DÓREA MARTINEZ CARREIRO, a audiência foi adiada

para o dia 05/06/2024 às 08:30.
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Considerando a inexigibilidade de notificação pessoal nos

processos trabalhistas, as partes que constituíram advogado, serão

notificadas por eles, mediante Diário Oficial.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000291-07.2023.5.05.0009
RECLAMANTE NILO GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO PRAIA GRANDE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRAIA GRANDE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, por determinação verbal do Exmº. Sr. Juiz, Dr.

LUCIANO DÓREA MARTINEZ CARREIRO, a audiência foi adiada

para o dia 05/06/2024 às 08:30.

Considerando a inexigibilidade de notificação pessoal nos

processos trabalhistas, as partes que constituíram advogado, serão

notificadas por eles, mediante Diário Oficial.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000291-07.2023.5.05.0009
RECLAMANTE NILO GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO PRAIA GRANDE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, por determinação verbal do Exmº. Sr. Juiz, Dr.

LUCIANO DÓREA MARTINEZ CARREIRO, a audiência foi adiada

para o dia 05/06/2024 às 08:30.

Considerando a inexigibilidade de notificação pessoal nos

processos trabalhistas, as partes que constituíram advogado, serão

notificadas por eles, mediante Diário Oficial.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000291-07.2023.5.05.0009
RECLAMANTE NILO GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO PRAIA GRANDE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILO GONZAGA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, por determinação verbal do Exmº. Sr. Juiz, Dr.

LUCIANO DÓREA MARTINEZ CARREIRO, a audiência foi adiada

para o dia 05/06/2024 às 08:30.

Considerando a inexigibilidade de notificação pessoal nos

processos trabalhistas, as partes que constituíram advogado, serão

notificadas por eles, mediante Diário Oficial.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000291-07.2023.5.05.0009
RECLAMANTE NILO GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO PRAIA GRANDE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)
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RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRAIA GRANDE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, por determinação verbal do Exmº. Sr. Juiz, Dr.

LUCIANO DÓREA MARTINEZ CARREIRO, a audiência foi adiada

para o dia 05/06/2024 às 08:30.

Considerando a inexigibilidade de notificação pessoal nos

processos trabalhistas, as partes que constituíram advogado, serão

notificadas por eles, mediante Diário Oficial.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000291-07.2023.5.05.0009
RECLAMANTE NILO GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO PRAIA GRANDE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, por determinação verbal do Exmº. Sr. Juiz, Dr.

LUCIANO DÓREA MARTINEZ CARREIRO, a audiência foi adiada

para o dia 05/06/2024 às 08:30.

Considerando a inexigibilidade de notificação pessoal nos

processos trabalhistas, as partes que constituíram advogado, serão

notificadas por eles, mediante Diário Oficial.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000759-05.2022.5.05.0009
RECLAMANTE EDESIO DE JESUS ROCHA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE S/A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDESIO DE JESUS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, por determinação verbal do Exmº. Sr. Juiz, Dr.

LUCIANO DÓREA MARTINEZ CARREIRO, a audiência foi adiada

para o dia05/06/2024 às 10:30.

Considerando a inexigibilidade de notificação pessoal nos

processos trabalhistas, as partes que constituíram advogado, serão

notificadas por eles, mediante Diário Oficial.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000759-05.2022.5.05.0009
RECLAMANTE EDESIO DE JESUS ROCHA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE S/A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, por determinação verbal do Exmº. Sr. Juiz, Dr.

LUCIANO DÓREA MARTINEZ CARREIRO, a audiência foi adiada

para o dia05/06/2024 às 10:30.

Considerando a inexigibilidade de notificação pessoal nos

processos trabalhistas, as partes que constituíram advogado, serão

notificadas por eles, mediante Diário Oficial.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000759-05.2022.5.05.0009
RECLAMANTE EDESIO DE JESUS ROCHA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE S/A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, por determinação verbal do Exmº. Sr. Juiz, Dr.

LUCIANO DÓREA MARTINEZ CARREIRO, a audiência foi adiada

para o dia05/06/2024 às 10:30.

Considerando a inexigibilidade de notificação pessoal nos

processos trabalhistas, as partes que constituíram advogado, serão

notificadas por eles, mediante Diário Oficial.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000665-23.2023.5.05.0009
RECLAMANTE MARIA EDUARDA PORTO ALVES

ADVOGADO MARGARIDA AKIKO KAYO
KISSE(OAB: 70562/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 22696/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA PORTO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, por determinação verbal do Exmº. Sr. Juiz, Dr.

LUCIANO DÓREA MARTINEZ CARREIRO, a audiência foi adiada

para o dia 05/06/2024 às 11:00.

Considerando a inexigibilidade de notificação pessoal nos

processos trabalhistas, as partes que constituíram advogado, serão

notificadas por eles, mediante Diário Oficial.

Certifico que o link de acesso à sala virtual de audiência é

https://trt5-jus-br.zoom.us/j/87358000721

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000665-23.2023.5.05.0009
RECLAMANTE MARIA EDUARDA PORTO ALVES

ADVOGADO MARGARIDA AKIKO KAYO
KISSE(OAB: 70562/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 22696/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, por determinação verbal do Exmº. Sr. Juiz, Dr.

LUCIANO DÓREA MARTINEZ CARREIRO, a audiência foi adiada

para o dia 05/06/2024 às 11:00.

Considerando a inexigibilidade de notificação pessoal nos

processos trabalhistas, as partes que constituíram advogado, serão

notificadas por eles, mediante Diário Oficial.

Certifico que o link de acesso à sala virtual de audiência é

https://trt5-jus-br.zoom.us/j/87358000721
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SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000203-66.2023.5.05.0009
RECLAMANTE PATRICIA MENDONCA DENEGRI

ADVOGADO GEOVANI ALMEIDA DE BRITTO
JUNIOR(OAB: 59828/BA)

RECLAMADO DIAGONAL EMPREENDIMENTOS E
GESTAO DE NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO PETRUCIO FRIEDHEIM
JUNIOR(OAB: 23113/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MENDONCA DENEGRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, por determinação verbal do Exmº. Sr. Juiz, Dr.

LUCIANO DÓREA MARTINEZ CARREIRO, a audiência foi adiada

para o dia 05/06/2024 às 11:30 .

Considerando a inexigibilidade de notificação pessoal nos

processos trabalhistas, as partes que constituíram advogado, serão

notificadas por eles, mediante Diário Oficial.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000203-66.2023.5.05.0009
RECLAMANTE PATRICIA MENDONCA DENEGRI

ADVOGADO GEOVANI ALMEIDA DE BRITTO
JUNIOR(OAB: 59828/BA)

RECLAMADO DIAGONAL EMPREENDIMENTOS E
GESTAO DE NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO PETRUCIO FRIEDHEIM
JUNIOR(OAB: 23113/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGONAL EMPREENDIMENTOS E GESTAO DE NEGOCIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, por determinação verbal do Exmº. Sr. Juiz, Dr.

LUCIANO DÓREA MARTINEZ CARREIRO, a audiência foi adiada

para o dia 05/06/2024 às 11:30 .

Considerando a inexigibilidade de notificação pessoal nos

processos trabalhistas, as partes que constituíram advogado, serão

notificadas por eles, mediante Diário Oficial.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0000586-78.2022.5.05.0009
REQUERENTE GLAUBER PINTO DE MATTOS

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

REQUERIDO LOCAMERICA RENT A CAR S.A.

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUBER PINTO DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, por determinação verbal do(a) Exmº(ª). Sr(ª). Juiz(a),

desta Vara, a audiência foi antecipada para o dia 21/03/2024 às

11:40, tendo sido determinada, ainda, a intimação das partes

através dos respectivos patronos, mantidas as cominações legais.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0000586-78.2022.5.05.0009
REQUERENTE GLAUBER PINTO DE MATTOS

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

REQUERIDO LOCAMERICA RENT A CAR S.A.

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAMERICA RENT A CAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, por determinação verbal do(a) Exmº(ª). Sr(ª). Juiz(a),
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desta Vara, a audiência foi antecipada para o dia 21/03/2024 às

11:40, tendo sido determinada, ainda, a intimação das partes

através dos respectivos patronos, mantidas as cominações legais.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000063-32.2023.5.05.0009
RECLAMANTE SINARA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE MAURICIO SANTOS
VIANA(OAB: 57491/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINARA SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, por determinação verbal do(a) Exmº(ª). Sr(ª). Juiz(a),

desta Vara, a audiência foi antecipada para o dia 21/03/2024 11:50,

tendo sido determinada, ainda, a intimação das partes através dos

seus respectivos patronos, mantidas as cominações legais.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000063-32.2023.5.05.0009
RECLAMANTE SINARA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE MAURICIO SANTOS
VIANA(OAB: 57491/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, por determinação verbal do(a) Exmº(ª). Sr(ª). Juiz(a),

desta Vara, a audiência foi antecipada para o dia 21/03/2024 11:50,

tendo sido determinada, ainda, a intimação das partes através dos

seus respectivos patronos, mantidas as cominações legais.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000091-63.2024.5.05.0009
RECLAMANTE MADRILENE SANTOS BARBOSA

ADVOGADO GREICE DE SOUZA VALENCA(OAB:
73526/BA)

ADVOGADO CAROLINA MOREIRA SANTOS
SILVA(OAB: 57922/BA)

RECLAMADO ARNANDO LESSA SILVEIRA

RECLAMADO REMO RIBEIRO DI GIROLAMO
PIRES

RECLAMADO EDNA FERREIRA DE CERQUEIRA

RECLAMADO VERBO EDUCACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADRILENE SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela .presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 12/06/2024 08:30, a ser realizada

na sala de audiências da 9ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000088-11.2024.5.05.0009
RECLAMANTE ANDERSON MENDES SOUZA

ADVOGADO EDNALIA FRANCISCA DOS
SANTOS(OAB: 78691/BA)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 38820/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA JF PRADO LTDA

ADVOGADO FLAVIA MATTOS E SANTOS(OAB:
25668/BA)

RECLAMADO MARCELLO PRADO OLIVEIRA SILVA

RECLAMADO JOSE FELIPE ABUD ANDARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA JF PRADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e7b42e

proferido nos autos.

Nos autos, manifestação da primeira acionada no Id 57d9d89, se

opondo à tramitação do processo no "Juízo 100% DIgital".

Nos termos do §4º, do art 5º, da RA TRT5, n38, de 03/09/2021,

determino a retirada da informação do sistema eletrônico PJe e

altero a audiência para a modalidade presencial. 

Intimem-se as partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000088-11.2024.5.05.0009
RECLAMANTE ANDERSON MENDES SOUZA

ADVOGADO EDNALIA FRANCISCA DOS
SANTOS(OAB: 78691/BA)

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 38820/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA JF PRADO LTDA

ADVOGADO FLAVIA MATTOS E SANTOS(OAB:
25668/BA)

RECLAMADO MARCELLO PRADO OLIVEIRA SILVA

RECLAMADO JOSE FELIPE ABUD ANDARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MENDES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e7b42e

proferido nos autos.

Nos autos, manifestação da primeira acionada no Id 57d9d89, se

opondo à tramitação do processo no "Juízo 100% DIgital".

Nos termos do §4º, do art 5º, da RA TRT5, n38, de 03/09/2021,

determino a retirada da informação do sistema eletrônico PJe e

altero a audiência para a modalidade presencial. 

Intimem-se as partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000663-24.2021.5.05.0009
RECLAMANTE ROQUE SANTOS SILVA

ADVOGADO EDUARDO SILVA SANTOS(OAB:
32473/BA)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Diante do cumprimento de todas as diligências determinadas no

despacho de Id 91f648c, determino que a Secretaria inclua o

processo em pauta para adução de razões finais e derradeira

tentativa de composição. Os advogados podem, querendo,

apresentar razões finais em peça escrita antes da realização da

audiência ou no dia dela. Não há necessidade de comparecimento

de partes ou de testemunhas.

A audiência foi inserida na pauta do dia 05/04/2024 às 08:26.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000663-24.2021.5.05.0009
RECLAMANTE ROQUE SANTOS SILVA

ADVOGADO EDUARDO SILVA SANTOS(OAB:
32473/BA)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Diante do cumprimento de todas as diligências determinadas no

despacho de Id 91f648c, determino que a Secretaria inclua o

processo em pauta para adução de razões finais e derradeira

tentativa de composição. Os advogados podem, querendo,
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apresentar razões finais em peça escrita antes da realização da

audiência ou no dia dela. Não há necessidade de comparecimento

de partes ou de testemunhas.

A audiência foi inserida na pauta do dia 05/04/2024 às 08:26.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000767-45.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CLEYTON ARAUJO SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 68858/BA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que foi criado o link do Zoom para acesso à sala virtual de

audiências: https://trt5-jus-br.zoom.us/j/84930579300

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000767-45.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CLEYTON ARAUJO SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 68858/BA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que foi criado o link do Zoom para acesso à sala virtual de

audiências: https://trt5-jus-br.zoom.us/j/84930579300

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000767-45.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CLEYTON ARAUJO SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 68858/BA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que foi criado o link do Zoom para acesso à sala virtual de

audiências: https://trt5-jus-br.zoom.us/j/84930579300

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000866-15.2023.5.05.0009
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE CORREIA

SILVA

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

RECLAMADO CLÍNICA ODONTOLÓGICA
ARENILDO PEDRO MARTINS

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE CORREIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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1.Abra-se vista às partes das informações advindas do perito

judicial, notadamente acerca da data, horário e local de realização

da prova pericial.  

2.Aguarde-se a audiência designada.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000050-53.2011.5.05.0009
RECLAMANTE REGINALDO LEAL

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000050-53.2011.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada do despacho: Notifiquem-se as reclamadas

para dizer se há depósito recursal pendente de devolução. Prazo de

lei.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001286-40.2011.5.05.0009
RECLAMANTE LUIZ MOACYR MAZZA

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

RECLAMANTE ALCIONE FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

RECLAMANTE EDNEY PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

RECLAMANTE JURANDYR FRANCISCO FONSECA

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO EDNALDO DE FREITAS MAIA(OAB:
257621/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para comprovar o recolhimento das custas

processuais apuradas na planilha de 14dc562.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HOMERO RUI TEIXEIRA RAMOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000596-88.2023.5.05.0009
RECLAMANTE ACIDALIA DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO THOMAS VINICIUS DO
NASCIMENTO BARROS(OAB:
37402/BA)

ADVOGADO YASMIN MACEDO LEITE(OAB:
37583/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACIDALIA DE OLIVEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de Id 360f6f0,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"III – DISPOSITIVO.

Isto posto, decide o Juízo da 9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADORem sua sede, pela lavra do MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OL IVE IRA,  na  AÇÃO

TRABALHISTA mov ida  por  ACIDALIA DE OLIVEIRA

CARVALHOem face da ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE

- APS.e da PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na exordial. Tudo nos
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termos da fundamentação supra, que integra essa decisão como se

aqui estivesse transcrita.

Pelo resultado do julgamento, não há contribuições previdenciárias

e fiscais, juros e atualização monetária a incidir.

Defiro o benefício da justiça gratuita a parte autora.

Custas, pela parte autora, dispensadas, no valor de R$ 200,00,

calculadas sobre o valor da causa arbitrado em R$10.000,00".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HOMERO RUI TEIXEIRA RAMOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000596-88.2023.5.05.0009
RECLAMANTE ACIDALIA DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO THOMAS VINICIUS DO
NASCIMENTO BARROS(OAB:
37402/BA)

ADVOGADO YASMIN MACEDO LEITE(OAB:
37583/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de Id 360f6f0,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"III – DISPOSITIVO.

Isto posto, decide o Juízo da 9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADORem sua sede, pela lavra do MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OL IVE IRA,  na  AÇÃO

TRABALHISTA mov ida  por  ACIDALIA DE OLIVEIRA

CARVALHOem face da ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE

- APS.e da PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na exordial. Tudo nos

termos da fundamentação supra, que integra essa decisão como se

aqui estivesse transcrita.

Pelo resultado do julgamento, não há contribuições previdenciárias

e fiscais, juros e atualização monetária a incidir.

Defiro o benefício da justiça gratuita a parte autora.

Custas, pela parte autora, dispensadas, no valor de R$ 200,00,

calculadas sobre o valor da causa arbitrado em R$10.000,00".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HOMERO RUI TEIXEIRA RAMOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000656-95.2022.5.05.0009
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS NO
EST DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMANDO YOKOSHIRO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ALMIR SANTANA MELO JR

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de Id fae7482,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"III – DISPOSITIVO.

Isto posto, decide o Juízo da 9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADORem sua sede, pela lavra do MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OL IVE IRA,  na  AÇÃO

TRABALHISTA movida por RAFAEL DA SILVA SANTOSem face

da CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A, EXTINGUIR O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,com fulcro no artigo

485, inciso V, do CPC, restando prejudicada a análise dos demais

pedidos.

Tudo nos exatos termos da fundamentação supra, que integra essa

decisão como se aqui estivesse transcrita.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Custas, pela parte autora, dispensadas, no valor de R$ 3.186,12,

calculadas sobre o valor da causa arbitrado em R$ 159.306,03".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HOMERO RUI TEIXEIRA RAMOS

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000656-95.2022.5.05.0009
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS NO
EST DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMANDO YOKOSHIRO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ALMIR SANTANA MELO JR

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de Id fae7482,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"III – DISPOSITIVO.

Isto posto, decide o Juízo da 9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADORem sua sede, pela lavra do MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OL IVE IRA,  na  AÇÃO

TRABALHISTA movida por RAFAEL DA SILVA SANTOSem face

da CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A, EXTINGUIR O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,com fulcro no artigo

485, inciso V, do CPC, restando prejudicada a análise dos demais

pedidos.

Tudo nos exatos termos da fundamentação supra, que integra essa

decisão como se aqui estivesse transcrita.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Custas, pela parte autora, dispensadas, no valor de R$ 3.186,12,

calculadas sobre o valor da causa arbitrado em R$ 159.306,03".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HOMERO RUI TEIXEIRA RAMOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000696-82.2019.5.05.0009
RECLAMANTE LUCI CLEIDE ROCHA SANTOS

SCARCELA

ADVOGADO JOAO PAULO DE CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 14595/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

RECLAMADO CACILDA LUZIA DE SANTANA

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ciência do pedido de adesão do

Reclamante ao procedimento de Acordo Global. Prazo de 05 dias.

O silêncio será considerado como anuência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HOMERO RUI TEIXEIRA RAMOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000696-82.2019.5.05.0009
RECLAMANTE LUCI CLEIDE ROCHA SANTOS

SCARCELA

ADVOGADO JOAO PAULO DE CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 14595/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

RECLAMADO CACILDA LUZIA DE SANTANA

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACILDA LUZIA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ciência do pedido de adesão do

Reclamante ao procedimento de Acordo Global. Prazo de 05 dias.

O silêncio será considerado como anuência.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HOMERO RUI TEIXEIRA RAMOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000157-43.2024.5.05.0009
RECLAMANTE GLADSON SENA REGO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADSON SENA REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000157-43.2024.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para: Pela presente, fica o destinatário

notificado para comparecer à audiência designada para o dia

22/05/2024 13:05, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da 9ª Vara do Trabalho de Salvador, devendo ser

acessada pelo link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/84398584530, na

data e horário acima indicados.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0004700-62.1982.5.05.0009
RECLAMANTE EDMILSON FERREIRA ARAUJO

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA
ARAUJO(OAB: 31063/BA)

ADVOGADO DIEGO PIRES PACHECO(OAB:
30714/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON FERREIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: Considerando que no acórdão de ID

c512985 o Tribunal rejeitou a preliminar de nulidade processual

suscitada pelo autor e, nos demais aspectos, deu provimento ao

agravo de petição interposto pelo exequente para afastar o decreto

de extinção da presente execução e determinar o retorno dos autos

ao juízo de origem para prosseguimento do feito, como entender de

direito, bem como tendo em vista os fundamentos constantes na

sentença de ID d2ac807, NOTIFIQUE-SE o autor para apresentar

os artigos de liquidação dos valores que ainda entende devidos,

observando-se o disposto na decisão de fl. 58 dos autos físicos,

abaixo transcrito:

"Para se quantificar, então, os salários devidos ao reclamante é

preciso, no entanto, antes disso, comprovar-se que o mesmo está a

serviço do sindicato. Não basta, neste intento, provar que é

dirigente sindical (que exercer sic um cargo na diretoria do

sindicato). É preciso provar que se ausentou dos serviços para

exercício de atividade sindical, pois, o empregado, mesmo dirigente

sindical, salvo pacto contratual em contrário, não é dispensado do

labor".

Como é possível perceber, deverá a parte autora apresentar os

artigos de liquidação com a devida comprovação nos autos dos

correspondentes períodos em que se ausentou dos serviços

(trabalho) para exercício de atividade sindical. Prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0009100-11.2008.5.05.0009
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DO AMOR DIVINO

DE SOUZA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO ARNALDO COSTA JUNIOR(OAB:
14945/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA PACHECO COSTA
NASCIMENTO MEIRELES(OAB:
11672/BA)

ADVOGADO JOSE ALFREDO CRUZ
GUIMARAES(OAB: 2253/BA)

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PAULO ROBERTO DO AMOR DIVINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, REJEITO os

EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pela CEF, bem como

REJEITO a IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS apresentada pela

FUNCEF, nos termos da fundamentação acima, como se aqui

estivesse literalmente transcrita. Fixo o DÉBITO TOTAL DA

EXECUTADA em R$268.673,57 (duzentos e sessenta e oito mil,

seiscentos e setenta e três reais e cinquenta e sete centavos),

sendo que a quantia de R$166.021,38 (cento e sessenta e seis mil,

vinte um reais e trinta e oito centavos) corresponde ao CRÉDITO

LÍQUIDO do Autor. Ademais, salienta-se que os valores

supracitados estão atualizados até 01/04/2019, conforme apurado

na planilha de ID 3621cf4, devendo incidir naqueles os juros e a

atualização monetária até a data do efetivo pagamento. Do mesmo

modo, conforme diretrizes e valores traçados na planilha acima

mencionada, quedaram devidas, ainda, a contribuição

previdenciária e as custas processuais.

A. INTIMEM-SE as partes do teor desta decisão. Prazo de lei.

B. Em atenção ao pedido de reserva de honorários

advocatícios aos antigos patronos do autor de ID 6278a22, bem

como diante da manifestação do acionante de ID 0ff2c22,

DETERMINO que seja reservado 24% (vinte e quatro por cento)

dos valores que venham a ser auferidos pelo autor nesta

reclamação trabalhista em proveito dos advogados destituídos.

CIÊNCIA aos envolvidos nesta questão.

C. Decorrido o prazo assinalado no item A, ATUALIZEM-SE os

cálculos de ID 3621cf4.

D. Após, VOLTEM-ME os autos conclusos para análise do

pedido de liberação do crédito incontroverso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0009100-11.2008.5.05.0009
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DO AMOR DIVINO

DE SOUZA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO ARNALDO COSTA JUNIOR(OAB:
14945/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA PACHECO COSTA
NASCIMENTO MEIRELES(OAB:
11672/BA)

ADVOGADO JOSE ALFREDO CRUZ
GUIMARAES(OAB: 2253/BA)

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, REJEITO os

EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pela CEF, bem como

REJEITO a IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS apresentada pela

FUNCEF, nos termos da fundamentação acima, como se aqui

estivesse literalmente transcrita. Fixo o DÉBITO TOTAL DA

EXECUTADA em R$268.673,57 (duzentos e sessenta e oito mil,

seiscentos e setenta e três reais e cinquenta e sete centavos),

sendo que a quantia de R$166.021,38 (cento e sessenta e seis mil,

vinte um reais e trinta e oito centavos) corresponde ao CRÉDITO

LÍQUIDO do Autor. Ademais, salienta-se que os valores

supracitados estão atualizados até 01/04/2019, conforme apurado

na planilha de ID 3621cf4, devendo incidir naqueles os juros e a

atualização monetária até a data do efetivo pagamento. Do mesmo

modo, conforme diretrizes e valores traçados na planilha acima

mencionada, quedaram devidas, ainda, a contribuição

previdenciária e as custas processuais.

A. INTIMEM-SE as partes do teor desta decisão. Prazo de lei.

B. Em atenção ao pedido de reserva de honorários

advocatícios aos antigos patronos do autor de ID 6278a22, bem

como diante da manifestação do acionante de ID 0ff2c22,

DETERMINO que seja reservado 24% (vinte e quatro por cento)

dos valores que venham a ser auferidos pelo autor nesta

reclamação trabalhista em proveito dos advogados destituídos.

CIÊNCIA aos envolvidos nesta questão.

C. Decorrido o prazo assinalado no item A, ATUALIZEM-SE os

cálculos de ID 3621cf4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 995
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

D. Após, VOLTEM-ME os autos conclusos para análise do

pedido de liberação do crédito incontroverso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001315-17.2016.5.05.0009
RECLAMANTE BARBARA DE JESUS GOMES

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO BANCO CITIBANK S A

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001315-17.2016.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da liberação de crédito

(alvará).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº CumSen-0000038-82.2024.5.05.0009
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para que, querendo, apresente contestação a

impugnação aos cálculos oposta. Concedo-lhe prazo de oito dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HOMERO RUI TEIXEIRA RAMOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001028-20.2017.5.05.0009
RECLAMANTE TAMARA SILVA PACHECO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 28882/BA)

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ALVARES
SILVA(OAB: 22544/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA SILVA PACHECO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001028-20.2017.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da liberação de crédito

(alvará de transferência).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000225-66.2019.5.05.0009
RECLAMANTE JOSEANE GONCALVES ALMEIDA

DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE MUNZER BRAIDE FILHO(OAB:
17290/BA)

RECLAMADO G. B. DE OLIVEIRA & CIA LTDA

ADVOGADO THIAGO MESSIAS DE
QUEIROZ(OAB: 29369/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE GONCALVES ALMEIDA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000225-66.2019.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência das liberações de crédito

(alvarás de transferência).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000190-33.2024.5.05.0009
RECLAMANTE CECILIA SANTOS BARBOSA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO HERON ANDRADE DA SILVA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 24/04/2024 09:00, a ser realizada

na sala de audiências da 9ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HOMERO RUI TEIXEIRA RAMOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000487-14.2023.5.05.0029
RECLAMANTE ADROALDO TEIXEIRA BARBOSA

ADVOGADO MARCELO VICTOR ANDRADE
MELO(OAB: 33210/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELA PEIXOTO FRANCA
OLIVEIRA(OAB: 25095/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADROALDO TEIXEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Comparecer a audiência, designada para o dia 05/04/2024 às

08:27, para a tomada de eventual razões finais aditivas decorrentes

dessa conversão em diligência e derradeira tentativa de conciliação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000487-14.2023.5.05.0029
RECLAMANTE ADROALDO TEIXEIRA BARBOSA

ADVOGADO MARCELO VICTOR ANDRADE
MELO(OAB: 33210/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELA PEIXOTO FRANCA
OLIVEIRA(OAB: 25095/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Comparecer a audiência, designada para o dia 05/04/2024 às

08:27, para a tomada de eventual razões finais aditivas decorrentes

dessa conversão em diligência e derradeira tentativa de conciliação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000487-14.2023.5.05.0029
RECLAMANTE ADROALDO TEIXEIRA BARBOSA

ADVOGADO MARCELO VICTOR ANDRADE
MELO(OAB: 33210/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELA PEIXOTO FRANCA
OLIVEIRA(OAB: 25095/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Comparecer a audiência, designada para o dia 05/04/2024 às

08:27, para a tomada de eventual razões finais aditivas decorrentes

dessa conversão em diligência e derradeira tentativa de conciliação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000197-25.2024.5.05.0009
RECLAMANTE INALDO RONALD VIEIRA FERREIRA

ADVOGADO CALVIN CHAVES GOMES(OAB:
72204/BA)

ADVOGADO VITORIA SANTANA LISBOA(OAB:
63237/BA)

RECLAMADO MPS CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INALDO RONALD VIEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000197-25.2024.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para: Pela presente, fica o destinatário

notificado para comparecer à audiência designada para o dia

13/06/2024 12:30, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da 9ª Vara do Trabalho de Salvador, devendo ser

acessada pelo link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/86700581448, na

data e horário acima indicados.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000479-68.2021.5.05.0009
RECLAMANTE JONATHAN CRISTIAN SILVA CRUZ

ADVOGADO TAMIRES SOUZA OLIVEIRA(OAB:
65487/BA)

ADVOGADO CESAR PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 63825/BA)

RECLAMADO ROSEVAL DOS SANTOS

ADVOGADO ANNA KARININA D AFFONSECA
REIS(OAB: 44401/BA)

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 24416/BA)

ADVOGADO Ivanilton Santos da Silva Junior(OAB:
22664/BA)

RECLAMADO PATRICIA GUIMARAES
CRISOSTOMO

ADVOGADO ANNA KARININA D AFFONSECA
REIS(OAB: 44401/BA)

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 24416/BA)

ADVOGADO Ivanilton Santos da Silva Junior(OAB:
22664/BA)

RECLAMADO RS CAR SERVICOS AUTOMOTIVOS
EIRELI

ADVOGADO ANNA KARININA D AFFONSECA
REIS(OAB: 44401/BA)

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 24416/BA)

ADVOGADO Ivanilton Santos da Silva Junior(OAB:
22664/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN CRISTIAN SILVA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: abra-se vista ao reclamante das

informações oriundas do sistema SNIPER. Concedo-lhe prazo de

10(dez) dias.  

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000872-22.2023.5.05.0009
AUTOR EDNA MARIA PEREIRA MARQUES

ADVOGADO FERNANDA CARVALHO
BONIFACIO(OAB: 50177/BA)

ADVOGADO FELIPE SILVA ABREU FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 51936/BA)

RÉU ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA MARIA PEREIRA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 18/04/2024 12:50, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 9ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-
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br.zoom.us/j/82944452120, na data e horário acima indicados.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000872-22.2023.5.05.0009
AUTOR EDNA MARIA PEREIRA MARQUES

ADVOGADO FERNANDA CARVALHO
BONIFACIO(OAB: 50177/BA)

ADVOGADO FELIPE SILVA ABREU FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 51936/BA)

RÉU ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 18/04/2024 12:50, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 9ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/82944452120, na data e horário acima indicados.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000132-30.2024.5.05.0009
RECLAMANTE VANESSA SAO PEDRO JESUS

ADVOGADO BRUNO ALVES GUIMARAES(OAB:
45879/GO)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SAO PEDRO JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 18/04/2024 12:30, a ser realizada

na sala de audiências da 9ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HOMERO RUI TEIXEIRA RAMOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0000501-29.2021.5.05.0009
EXEQUENTE RODRIGO JORGE PITANGA

PEREIRA

ADVOGADO MIGUEL ANGELO ALVES
CERQUEIRA(OAB: 18593/BA)

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS BANCARIOS DA
BAHIA

ADVOGADO MIGUEL ANGELO ALVES
CERQUEIRA(OAB: 18593/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO JORGE PITANGA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da expedição de alvará de

liberação de crédito em seu favor

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ExProvAS-0000762-62.2019.5.05.0009
EXEQUENTE RAINARA DE ALMEIDA RAMOS

ADVOGADO José Rodrigo Cardoso Barreto(OAB:
33476/BA)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

EXECUTADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PAMELA RAPHAELA ARAUJO(OAB:
492112/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 999
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V.Sa. notificada para ciência da certidão de ID d1fdcf4 pelo

prazo de lei.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HOMERO RUI TEIXEIRA RAMOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000214-95.2023.5.05.0009
RECLAMANTE UBIRATAN LUIZ ARAUJO DA

CONCEICAO

ADVOGADO JOAO MARCOS PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 69065/BA)

ADVOGADO IBSEN NORONHA
FERNANDES(OAB: 28188/BA)

RECLAMADO VITAL CAR SERVICOS E COMERCIO
AUTOMOTIVOS LTDA - ME

ADVOGADO EDMIZIA FERREIRA
CALAZANS(OAB: 23360/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRATAN LUIZ ARAUJO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 22/03/2024 09:15, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 9ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/82273225497, na data e horário acima indicados para

homologação do acordo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000214-95.2023.5.05.0009
RECLAMANTE UBIRATAN LUIZ ARAUJO DA

CONCEICAO

ADVOGADO JOAO MARCOS PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 69065/BA)

ADVOGADO IBSEN NORONHA
FERNANDES(OAB: 28188/BA)

RECLAMADO VITAL CAR SERVICOS E COMERCIO
AUTOMOTIVOS LTDA - ME

ADVOGADO EDMIZIA FERREIRA
CALAZANS(OAB: 23360/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITAL CAR SERVICOS E COMERCIO AUTOMOTIVOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 22/03/2024 09:15, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 9ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/82273225497, na data e horário acima indicados para

homologação do acordo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000186-74.2016.5.05.0009
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO SANTOS

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

PERITO MARCELA CARVALHO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de Id 2be7d7d,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"CONCLUSÃO

Ante o exposto, o Juízo da 9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR, em sua sede, pela lavra da MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA, nos autos da presente

ação trabalhista, ajuizadaLUIZ ALBERTO SANTOSem face

deHNK BR LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA., DECIDE, nos

termos da fundamentação supra, que integra esta decisão como se

aqui estivesse integralmente transcrita:

- declarar estar garantido o pagamento integral da dívida

exequenda;

- afastar o intento preliminar de não conhecimento dos embargos

opostos à execução, por ausência de garantia de pagamento;

- conhecer dos embargos opostos à execução
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- no mérito:

- REJEITARa IMPUGNAÇÃOoposta porLUIZ ALBERTO

SANTOSàdecisão de liquidação;

- ACOLHER EM PARTE os EMBARGOS opostos À EXECUÇÃO

porHNK BR LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA., para corrigir os

cálculos de id. 45ef644 econtabilizar horas extras, por vinculação

ao intervalo intrajornada, apenas com acréscimo equivalente a 50%

(cinquenta por cento) sobre a correspondente base de cálculo.

Homologar os cálculos de id.d5ec8f4.

Determinar a imediata liberação, em favor da perita Marcela

Carvalho Souza, de R$ 1.500,00, a título de honorários.

ORDEM DE CUMPRIMENTO IMEDIATO:liberar, em favor da perita

Marcela Carvalho Souza, R$ 1.500,00, valendo-se de parte da

quantia disponível nos autos".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HOMERO RUI TEIXEIRA RAMOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000186-74.2016.5.05.0009
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO SANTOS

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

PERITO MARCELA CARVALHO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de Id 2be7d7d,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"CONCLUSÃO

Ante o exposto, o Juízo da 9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR, em sua sede, pela lavra da MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA, nos autos da presente

ação trabalhista, ajuizadaLUIZ ALBERTO SANTOSem face

deHNK BR LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA., DECIDE, nos

termos da fundamentação supra, que integra esta decisão como se

aqui estivesse integralmente transcrita:

- declarar estar garantido o pagamento integral da dívida

exequenda;

- afastar o intento preliminar de não conhecimento dos embargos

opostos à execução, por ausência de garantia de pagamento;

- conhecer dos embargos opostos à execução

- no mérito:

- REJEITARa IMPUGNAÇÃOoposta porLUIZ ALBERTO

SANTOSàdecisão de liquidação;

- ACOLHER EM PARTE os EMBARGOS opostos À EXECUÇÃO

porHNK BR LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA., para corrigir os

cálculos de id. 45ef644 econtabilizar horas extras, por vinculação

ao intervalo intrajornada, apenas com acréscimo equivalente a 50%

(cinquenta por cento) sobre a correspondente base de cálculo.

Homologar os cálculos de id.d5ec8f4.

Determinar a imediata liberação, em favor da perita Marcela

Carvalho Souza, de R$ 1.500,00, a título de honorários.

ORDEM DE CUMPRIMENTO IMEDIATO:liberar, em favor da perita

Marcela Carvalho Souza, R$ 1.500,00, valendo-se de parte da

quantia disponível nos autos".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HOMERO RUI TEIXEIRA RAMOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000626-07.2015.5.05.0009
RECLAMANTE MICHELE LIMA FERNANDES

ADVOGADO JOAO ALVES DO AMARAL(OAB:
5869/BA)

ADVOGADO VIVIANE DO AMARAL VILELA(OAB:
20195/BA)

ADVOGADO RODRIGO NOBREGA RIBEIRO
VILELA(OAB: 22193/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO CAMILA SANTOS FERREIRA
SANTOS(OAB: 44000/BA)

ADVOGADO GEANE DAS VIRGENS
SANTOS(OAB: 47473/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para que, no prazo de 48 horas e sob pena de

execução, comprove ter recolhido os encargos e deposite em favor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1001
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deste Juízo a quantia devida, correspondente ao crédito líquido da

parte autora.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HOMERO RUI TEIXEIRA RAMOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000656-03.2019.5.05.0009
RECLAMANTE ELISANGELA DOS SANTOS

ALMEIDA

ADVOGADO JOAQUIM VALTER SANTOS
JÚNIOR(OAB: 15309/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO LETICIA TURINO TAKAZONO SILVA

PERITO LUDMILLA DANTAS PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DOS SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para contestar os embargos à execução de ID

3b2571e, no prazo de 05(cinco) dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HOMERO RUI TEIXEIRA RAMOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0000470-38.2023.5.05.0009
EXEQUENTE SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA

PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST.
SERV.EM GERAL, CONSERVACAO,
JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL

ADVOGADO Carolina Torres Dias(OAB: 20447/BA)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

ADVOGADO Peter Christian Teran Troelsen(OAB:
20765/BA)

EXECUTADO DELTA LOCACAO DE SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

EXECUTADO ESTADO DA BAHIA

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM GERAL,
CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS
INTERMUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000470-38.2023.5.05.0009

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão, cuja conclusão

é: "...CONCLUSÃO

Ante o exposto, o Juízo da 9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR, em sua sede, pela lavra do MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA,nos autos da presente

ação, ajuizada porSINDICATO DOS TRABALHADORES EM

LIMPEZA PÚBLICA, ASSEIO, CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM E

CONTROLE DE PRAGAS INTERMUNICIPAL (SINDILIMP –

BA)em face deDELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA.  e de ESTADO DA BAHIA ,

DECIDE,nos termos da fundamentação supra, que integra esta

decisão como se aqui estivesse integralmente transcrita:

-ACOLHER EM PARTE– nos termos segu in tes  –  a

IMPUGNAÇÃO PRÉVIA,oposta porESTADO DA BAHIA aos

cálculos iniciais de liquidação elaborados porSINDILIMP – BA,

para:

- relativamente ao FGTS de junho/2012 a outubro/2012, excluir os

valores relativos a trabalhadores que, na condição desubstituídos

processualmente nesta ação, hajam sido admitidos a partir de

outubro de 2012;

- relativamente aostrabalhadores que, na condição de substituídos

processualmente nesta ação, hajam sido admitidos a partir de

janeiro de 2013,excluir osvalores que, relativos a FGTS, se

refiramao período anterior a janeiro/2013; e

- excluir a exigibilidade, apenas quanto a Estado da Bahia, da

obrigação de recolher custas processuais.

Responsabilizar,em caráter primário,Delta Locação de Serviços e

Empreendimentos Ltda. e, subsidiariamente, Estado da Bahia, pelo

pagamento deR$ 1.500,00 a título de honorários periciais totais em

favor do peritoMarcelo Marques Saar.

Intimem-se as partes e operito.

Prazo de lei.
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Transcorr ido in albis  o prazo de lei ,  int ime-se a parte

executadaDelta Locação de Serviços e Empreendimentos Ltda.

para que, em 48 horas, deposite em favor deste Juízo a quantia

total correspondente aos créditos – inclusive honorários periciais –

e, nesse mesmo prazo, comprove ter recolhido os encargos

(inclusive custas), sob pena de execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000030-76.2022.5.05.0009
RECLAMANTE MARCOS PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO EXPRESSO LUXO VITORIA LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

ADVOGADO DIONE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 56249/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA MENDES(OAB:
53126/BA)

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

ADVOGADO DIONE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 56249/BA)

RECLAMADO RD TURISMO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

ADVOGADO DIONE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 56249/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PEREIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...III – DISPOSITIVO.

Isto posto, decide o Juízo da 9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR em sua sede, pela lavra do MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA, na AÇÃO

TRABALHISTA movida por MARCOS PEREIRA DE SANTANA em

face da TRANSPORTES DOIS DE JULHO LTDA., da EXPRESSO

LUXO VITORIA LTDA e da RD TURISMO TRANSPORTES

RODOVIARIOS LTDA., julgar:

- PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na exordial

para condenar as Rés, solidariamente, a pagar a parte autora, no

prazo legal e conforme se apurar em liquidação por simples

cálculos, as parcelas especificadas na fundamentação supra, que

integra essa decisão como se aqui estivesse transcrita;

- IMPROCEDENTES os pedidos formulados na RECONVENÇÃO.

Atualização monetária, observando-se o disposto na

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais parte Ré, com comprovação

nos autos, sob pena de execução e de expedição de ofício à

Receita Federal, respectivamente, autorizada a dedução dos

valores devidos pela parte autora. Em respeito ao artigo 832, § 3o

da CLT (com redação da Lei 10.035 de 25/10/2000), declaro que as

parcelas de natureza indenizatória da presente, para efeitos

previdenciários, são as supra deferidas que constam do artigo 28, §

9o da Lei 8.212/91; as demais têm natureza remuneratória, devendo

haver incidência da contribuição social.

Defiro o benefício da justiça gratuita a parte autora.

Custas pelas Rés, no valor de R$8.865,34 calculadas sobre o valor

ora liquidado em R$ 443.266,85.

Intimem-se as partes.

Clarissa Mota Carvalho Oliveira

Juíza do Trabalho

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000030-76.2022.5.05.0009
RECLAMANTE MARCOS PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO EXPRESSO LUXO VITORIA LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

ADVOGADO DIONE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 56249/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA MENDES(OAB:
53126/BA)

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

ADVOGADO DIONE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 56249/BA)
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RECLAMADO RD TURISMO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

ADVOGADO DIONE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 56249/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES DOIS DE JULHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...III – DISPOSITIVO.

Isto posto, decide o Juízo da 9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR em sua sede, pela lavra do MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA, na AÇÃO

TRABALHISTA movida por MARCOS PEREIRA DE SANTANA em

face da TRANSPORTES DOIS DE JULHO LTDA., da EXPRESSO

LUXO VITORIA LTDA e da RD TURISMO TRANSPORTES

RODOVIARIOS LTDA., julgar:

- PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na exordial

para condenar as Rés, solidariamente, a pagar a parte autora, no

prazo legal e conforme se apurar em liquidação por simples

cálculos, as parcelas especificadas na fundamentação supra, que

integra essa decisão como se aqui estivesse transcrita;

- IMPROCEDENTES os pedidos formulados na RECONVENÇÃO.

Atualização monetária, observando-se o disposto na

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais parte Ré, com comprovação

nos autos, sob pena de execução e de expedição de ofício à

Receita Federal, respectivamente, autorizada a dedução dos

valores devidos pela parte autora. Em respeito ao artigo 832, § 3o

da CLT (com redação da Lei 10.035 de 25/10/2000), declaro que as

parcelas de natureza indenizatória da presente, para efeitos

previdenciários, são as supra deferidas que constam do artigo 28, §

9o da Lei 8.212/91; as demais têm natureza remuneratória, devendo

haver incidência da contribuição social.

Defiro o benefício da justiça gratuita a parte autora.

Custas pelas Rés, no valor de R$8.865,34 calculadas sobre o valor

ora liquidado em R$ 443.266,85.

Intimem-se as partes.

Clarissa Mota Carvalho Oliveira

Juíza do Trabalho

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000030-76.2022.5.05.0009
RECLAMANTE MARCOS PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO EXPRESSO LUXO VITORIA LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

ADVOGADO DIONE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 56249/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA MENDES(OAB:
53126/BA)

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

ADVOGADO DIONE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 56249/BA)

RECLAMADO RD TURISMO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

ADVOGADO DIONE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 56249/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO LUXO VITORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...III – DISPOSITIVO.

Isto posto, decide o Juízo da 9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR em sua sede, pela lavra do MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA, na AÇÃO

TRABALHISTA movida por MARCOS PEREIRA DE SANTANA em

face da TRANSPORTES DOIS DE JULHO LTDA., da EXPRESSO

LUXO VITORIA LTDA e da RD TURISMO TRANSPORTES

RODOVIARIOS LTDA., julgar:

- PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na exordial

para condenar as Rés, solidariamente, a pagar a parte autora, no

prazo legal e conforme se apurar em liquidação por simples

cálculos, as parcelas especificadas na fundamentação supra, que

integra essa decisão como se aqui estivesse transcrita;
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- IMPROCEDENTES os pedidos formulados na RECONVENÇÃO.

Atualização monetária, observando-se o disposto na

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais parte Ré, com comprovação

nos autos, sob pena de execução e de expedição de ofício à

Receita Federal, respectivamente, autorizada a dedução dos

valores devidos pela parte autora. Em respeito ao artigo 832, § 3o

da CLT (com redação da Lei 10.035 de 25/10/2000), declaro que as

parcelas de natureza indenizatória da presente, para efeitos

previdenciários, são as supra deferidas que constam do artigo 28, §

9o da Lei 8.212/91; as demais têm natureza remuneratória, devendo

haver incidência da contribuição social.

Defiro o benefício da justiça gratuita a parte autora.

Custas pelas Rés, no valor de R$8.865,34 calculadas sobre o valor

ora liquidado em R$ 443.266,85.

Intimem-se as partes.

Clarissa Mota Carvalho Oliveira

Juíza do Trabalho

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000030-76.2022.5.05.0009
RECLAMANTE MARCOS PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO EXPRESSO LUXO VITORIA LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

ADVOGADO DIONE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 56249/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA MENDES(OAB:
53126/BA)

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

ADVOGADO DIONE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 56249/BA)

RECLAMADO RD TURISMO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

ADVOGADO DIONE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 56249/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RD TURISMO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...III – DISPOSITIVO.

Isto posto, decide o Juízo da 9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR em sua sede, pela lavra do MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA, na AÇÃO

TRABALHISTA movida por MARCOS PEREIRA DE SANTANA em

face da TRANSPORTES DOIS DE JULHO LTDA., da EXPRESSO

LUXO VITORIA LTDA e da RD TURISMO TRANSPORTES

RODOVIARIOS LTDA., julgar:

- PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na exordial

para condenar as Rés, solidariamente, a pagar a parte autora, no

prazo legal e conforme se apurar em liquidação por simples

cálculos, as parcelas especificadas na fundamentação supra, que

integra essa decisão como se aqui estivesse transcrita;

- IMPROCEDENTES os pedidos formulados na RECONVENÇÃO.

Atualização monetária, observando-se o disposto na

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais parte Ré, com comprovação

nos autos, sob pena de execução e de expedição de ofício à

Receita Federal, respectivamente, autorizada a dedução dos

valores devidos pela parte autora. Em respeito ao artigo 832, § 3o

da CLT (com redação da Lei 10.035 de 25/10/2000), declaro que as

parcelas de natureza indenizatória da presente, para efeitos

previdenciários, são as supra deferidas que constam do artigo 28, §

9o da Lei 8.212/91; as demais têm natureza remuneratória, devendo

haver incidência da contribuição social.

Defiro o benefício da justiça gratuita a parte autora.

Custas pelas Rés, no valor de R$8.865,34 calculadas sobre o valor

ora liquidado em R$ 443.266,85.

Intimem-se as partes.

Clarissa Mota Carvalho Oliveira

Juíza do Trabalho

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000213-76.2024.5.05.0009
RECLAMANTE DIRACINEY OLIVEIRA SANTOS DE

ASSIS
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ADVOGADO Daniela Correia Torres(OAB:
12722/BA)

RECLAMADO SL91 SALVADOR PARALELA -
CONCEITO EM VENDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRACINEY OLIVEIRA SANTOS DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000213-76.2024.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para: Pela presente, fica o destinatário

notificado para comparecer à audiência designada para o dia

12/07/2024 09:10, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da 9ª Vara do Trabalho de Salvador, devendo ser

acessada pelo link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/85248262056, na

data e horário acima indicados.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000203-32.2024.5.05.0009
RECLAMANTE MYLENA SOUSA MAXIMIANO

ADVOGADO JESSICA VIEIRA DE SOUZA(OAB:
30200/PA)

RECLAMADO PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA
EM COMERCIO EXTERIOR LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYLENA SOUSA MAXIMIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000203-32.2024.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para: Pela presente, fica o destinatário

notificado para comparecer à audiência designada para o dia

13/06/2024 12:50, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da 9ª Vara do Trabalho de Salvador, devendo ser

acessada pelo link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/88108149152, na

data e horário acima indicados.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000123-68.2024.5.05.0009
RECLAMANTE DANIELA DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000123-68.2024.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada do despacho: Notifique-se o autor para que

indique o endereço atual da Reclamada, no prazo de 15(quinze)

dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito,

nos termos do art. 321 do CPC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001343-19.2015.5.05.0009
RECLAMANTE EVERTON SANTOS DE MELO

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO PAULA GABRIELA FERREIRA
BARBOSA(OAB: 26962/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON SANTOS DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001343-19.2015.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada do despacho: Notifique-se o reclamante para

que em 30 dias apresente as contas de liquidação do julgado,

inserindo os valores referentes ao IRPF e Contribuição

Previdenciária, sendo que este último deverá ser quantificado mês a
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mês, com o limite de responsabilidade de cada parte pela

contribuição previdenciária, como determina o § 3º da Lei nº

10.035/00, sob pena de não serem homologados e os autos

remetidos para aguardar a manifestação da parte interessada no

arquivo provisório, observando-se o disposto no art.11-A da CLT.

Ressalte-se que o cálculo deverá ser elaborado no PJE-CALC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000093-38.2021.5.05.0009
RECLAMANTE LUCAS RANGEL REIS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RANGEL REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, ACOLHO, EM PARTE, a IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO apresentada pela Parte Reclamada,

nos termos da fundamentação acima, como se aqui estivesse

literalmente transcrita. Fixo o DÉBITO TOTAL DAS RECLAMADAS

em R$23.848,63 (vinte e três mil, oitocentos e quarenta e oito reais

e sessenta e três centavos), sendo que a quantia de R$16.513,86

(dezesseis mil, quinhentos e treze reais e oitenta e seis centavos)

corresponde ao CRÉDITO LÍQUIDO do Autor. Ademais, salienta-se

que os valores supracitados estão atualizados até 31/12/2023,

conforme apurado na planilha de ID 2d72ad8, devendo incidir

naqueles os juros e a atualização monetária até a data do efetivo

pagamento. Do mesmo modo, conforme diretrizes e valores

traçados na planilha acima mencionada, quedaram devidos, ainda,

os honorários advocatícios, a contribuição previdenciária, bem

como os honorários da perita contábil.

A. INTIMEM-SE as partes do teor desta decisão. Prazo de lei.

B. Em seguida, considerando que os depósitos recursais de

ID´s 646e45c, d129f93, 26e6abd e f1777a3 garantem

integralmente o valor do débito, NOTIFIQUEM-SE as partes

para os efeitos do art. 884 da CLT. Prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000093-38.2021.5.05.0009
RECLAMANTE LUCAS RANGEL REIS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, ACOLHO, EM PARTE, a IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO apresentada pela Parte Reclamada,

nos termos da fundamentação acima, como se aqui estivesse

literalmente transcrita. Fixo o DÉBITO TOTAL DAS RECLAMADAS

em R$23.848,63 (vinte e três mil, oitocentos e quarenta e oito reais

e sessenta e três centavos), sendo que a quantia de R$16.513,86

(dezesseis mil, quinhentos e treze reais e oitenta e seis centavos)

corresponde ao CRÉDITO LÍQUIDO do Autor. Ademais, salienta-se

que os valores supracitados estão atualizados até 31/12/2023,

conforme apurado na planilha de ID 2d72ad8, devendo incidir

naqueles os juros e a atualização monetária até a data do efetivo

pagamento. Do mesmo modo, conforme diretrizes e valores

traçados na planilha acima mencionada, quedaram devidos, ainda,

os honorários advocatícios, a contribuição previdenciária, bem

como os honorários da perita contábil.

A. INTIMEM-SE as partes do teor desta decisão. Prazo de lei.

B. Em seguida, considerando que os depósitos recursais de

ID´s 646e45c, d129f93, 26e6abd e f1777a3 garantem
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integralmente o valor do débito, NOTIFIQUEM-SE as partes

para os efeitos do art. 884 da CLT. Prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000093-38.2021.5.05.0009
RECLAMANTE LUCAS RANGEL REIS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, ACOLHO, EM PARTE, a IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO apresentada pela Parte Reclamada,

nos termos da fundamentação acima, como se aqui estivesse

literalmente transcrita. Fixo o DÉBITO TOTAL DAS RECLAMADAS

em R$23.848,63 (vinte e três mil, oitocentos e quarenta e oito reais

e sessenta e três centavos), sendo que a quantia de R$16.513,86

(dezesseis mil, quinhentos e treze reais e oitenta e seis centavos)

corresponde ao CRÉDITO LÍQUIDO do Autor. Ademais, salienta-se

que os valores supracitados estão atualizados até 31/12/2023,

conforme apurado na planilha de ID 2d72ad8, devendo incidir

naqueles os juros e a atualização monetária até a data do efetivo

pagamento. Do mesmo modo, conforme diretrizes e valores

traçados na planilha acima mencionada, quedaram devidos, ainda,

os honorários advocatícios, a contribuição previdenciária, bem

como os honorários da perita contábil.

A. INTIMEM-SE as partes do teor desta decisão. Prazo de lei.

B. Em seguida, considerando que os depósitos recursais de

ID´s 646e45c, d129f93, 26e6abd e f1777a3 garantem

integralmente o valor do débito, NOTIFIQUEM-SE as partes

para os efeitos do art. 884 da CLT. Prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000443-60.2020.5.05.0009
RECLAMANTE ADONIAS ADRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO JADE DE SANTANA VELOSO
CASQUEIRO(OAB: 53362/BA)

RECLAMADO SHOCK SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ROMARIO FREITAS LOPES
MURICY(OAB: 38261/BA)

RECLAMADO SHOCK SISTEMAS E SOLUCOES
LTDA - ME

ADVOGADO ROMARIO FREITAS LOPES
MURICY(OAB: 38261/BA)

RECLAMADO PD MUTSAT EQUIPAMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROMARIO FREITAS LOPES
MURICY(OAB: 38261/BA)

RECLAMADO FILARDI ANDRADE SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO ROMARIO FREITAS LOPES
MURICY(OAB: 38261/BA)

RECLAMADO DFA SEGURANCA PATRIMONIAL E
VIGILANCIA LTDA - EPP

ADVOGADO ROMARIO FREITAS LOPES
MURICY(OAB: 38261/BA)

RECLAMADO FACILITE SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ROMARIO FREITAS LOPES
MURICY(OAB: 38261/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONIAS ADRIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000443-60.2020.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada do despacho: Notifique-se o reclamante para

que, querendo, apresente contestação as impugnações opostas.

Concedo-lhe prazo de oito dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000189-48.2024.5.05.0009
RECLAMANTE LUIS FERNANDO BISPO ARAUJO

ADVOGADO TATIANA REIS DA SILVA(OAB:
48707/BA)

ADVOGADO JESSICA TITO DO
SACRAMENTO(OAB: 58926/BA)

RECLAMADO DOTO INSTALACOES LTDA

RECLAMADO JMM SANTOS SERVICOS
ESPECIALIZADOS
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RECLAMADO VITOR DOTO ENGENHARIA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO BISPO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão proferida no

processo, cuja conclusão é: "LUIS FERNANDO BISPO ARAUJO

ajuizou a presente RECLAMAÇÃO TRABALHISTA contra JMM

SANTOS SERVICOS ESPECIALIZADOS, DOTO INSTALACOES

LTDA e VITOR DOTO ENGENHARIA LTDA - ME, pleiteando a

concessão de TUTELA ANTECIPADA para que seja expedido

alvará para habilitação no seguro desemprego e saque do FGTS.

Segundo narrativa constante na inicial, o reclamante foi admitido

pela reclamada em 03/09/2019, inicialmente na função de auxiliar

técnico, sendo em 2021 deslocado para a função de técnico de

obras civis onde se encontra até a presente data.

Prossegue aduzindo que, nos últimos meses, vem ocorrendo

diversos problemas na organização da empresa e desde

janeiro/2024 prevalece uma incerteza entre os funcionários de como

vai ficar a empresa, já que começaram problemas de não

pagamento de vale transporte e alimentação.

Desse modo, diante de diversas irregularidades do contrato de

trabalho que enumera na inicial, pugna o autor pelo reconhecimento

da rescisão indireta, com o consequente pagamento das verbas que

lhe são devidas, requerendo, sem sede tutela, a habilitação no

seguro desemprego e o saque do FGTS.

Pois bem.

O novo Código de Processo Civil racionalizou os procedimentos que

versam sobre a tutela provisória de determinado bem material ou

processual. Neste sentido, dispôs expressamente sobre a tutela

provisória que pode ser de evidência ou de urgência, consoante

artigo 294 do CPC.

Assim, a tutela de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser

concedida de forma antecedente ou incidental a outro processo

determinado, sendo indispensável que, para seu deferimento,

verifique-se, em uma análise sumária, a probabilidade do direito

alegado, o perigo da demora ou o risco ao resultado útil do

processo, art. 300 do CPC.

No caso sob exame, levando-se em contra se tratar de rescisão

indireta, faz-se necessária a manifestação prévia da parte acionada,

bem como da devida instrução processual, motivos pelos quais

REJEITO o pedido de concessão de tutela antecipada.

1. NOTIFIQUE-SE o requerente acerca desta decisão.

2. Após, AGUARDE-SE a audiência designada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000354-66.2022.5.05.0009
RECLAMANTE C.T.A.D.S.

ADVOGADO ROMEU SA BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 36635/BA)

ADVOGADO HELOISA MIRANDA DE
OLIVEIRA(OAB: 70025/BA)

RECLAMADO E.B.D.S.H.E.

ADVOGADO IVAN DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
22557/SC)

ADVOGADO ZULIVIA CONCEICAO BRITTO
MENEZES(OAB: 61154/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.T.A.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e2f6b23.

Processo Nº ATSum-0000354-66.2022.5.05.0009
RECLAMANTE C.T.A.D.S.

ADVOGADO ROMEU SA BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 36635/BA)

ADVOGADO HELOISA MIRANDA DE
OLIVEIRA(OAB: 70025/BA)

RECLAMADO E.B.D.S.H.E.

ADVOGADO IVAN DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
22557/SC)

ADVOGADO ZULIVIA CONCEICAO BRITTO
MENEZES(OAB: 61154/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.B.D.S.H.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 81bb2b9.

Processo Nº ATOrd-0000503-04.2018.5.05.0009
RECLAMANTE MARIA ADELIA MARTINS MACHADO

ADVOGADO ANA MARIA GOMES DE OLIVEIRA
LINDGREN(OAB: 335905/SP)

ADVOGADO JULIANE FRANCISCO GARCIA(OAB:
291416/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

TESTEMUNHA ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
SOUZA

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

TESTEMUNHA CAROLINA LEHMANN ARRUDA

TESTEMUNHA ABILIO CEZAR BORGES DELGADO
CORNELIO

TESTEMUNHA YARA REGINA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ADELIA MARTINS MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000503-04.2018.5.05.0009

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão, cuja conclusão

é: "...3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, ACOLHO, EM PARTE, a IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO apresentada pela Parte Reclamada,

nos termos da fundamentação acima, como se aqui estivesse

literalmente transcrita. Fixo o DÉBITO TOTAL DO RECLAMADO

em R$19.336,66 (dezenove mil, trezentos e trinta e seis reais e

sessenta e seis centavos), sendo que a quantia de R$13.230,16

(treze mil, duzentos e trinta reais e dezesseis centavos)

corresponde ao CRÉDITO LÍQUIDO da Autora. Ademais, salienta-

se que os valores supracitados estão atualizados até 31/12/2023,

conforme apurado na planilha de ID 197d256, devendo incidir

naqueles os juros e a atualização monetária até a data do efetivo

pagamento. Do mesmo modo, conforme diretrizes e valores

traçados na planilha acima mencionada, quedaram devidos, ainda,

os honorários advocatícios, a contribuição previdenciária, o imposto

de renda, bem como os honorários da perita contábil.

A. INTIMEM-SE as partes do teor desta decisão. Prazo de lei.

B. Em seguida, NOTIFIQUE-SE o Reclamada para pagar ou

garantir o valor da execução, no prazo de quinze dias, sob pena

de penhora.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SILVIA FERNANDA ALVES DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000441-22.2022.5.05.0009
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO PINTO VALVERDE

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

RECLAMADO TELEVISAO BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

PERITO VAGNER NUNES COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO PINTO VALVERDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: 1.Considerando que nos embargos de

declaração opostos há possibilidade de atribuição de efeito

modificativo da sentença impugnada, dê-se vista ao reclamante

para contestar a referida peça. Prazo de lei.

2.Após, voltem-me os autos conclusos para fins de julgamento dos

embargos de declaração.

3.O recurso de ID f3f657c, será analisado no momento oportuno.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0000709-42.2023.5.05.0009
REQUERENTE IURY MATHEUS SOUSA MORAIS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

REQUERIDO QLVX - SAUDE EXTRA-HOSPITALAR
LTDA

ADVOGADO BRUNA AMARIJO COCO(OAB:
34273/BA)

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

ADVOGADO BIANCA MACHADO
MENDONCA(OAB: 28494/BA)

PERITO MARCELA CARVALHO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURY MATHEUS SOUSA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, ACOLHO, EM

PARTE, a IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

apresentada pela Reclamada, nos termos da fundamentação acima,

como se aqui estivesse literalmente transcrita. Fixo o DÉBITO

TOTAL DAS RECLAMADAS em R$143.815,71 (cento e quarenta e

três mil, oitocentos e quinze reais e setenta e um centavos), sendo

que a quantia de R$117.418,23 (cento e dezessete mil,

quatrocentos e dezoito reais e vinte e três centavos) corresponde ao

CRÉDITO LÍQUIDO do Autor. Ademais, salienta-se que os valores

supracitados estão atualizados até 30/12/2023, conforme apurado

na planilha de ID 1e799f1, devendo incidir naqueles os juros e a

atualização monetária até a data do efetivo pagamento. Do mesmo

modo, conforme diretrizes e valores traçados na planilha acima
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mencionada, quedaram devidos, ainda, a contribuição

previdenciária, as custas processuais, bem como os honorários

da perita contábil.

A. Primeiramente, considerando os termos do art. 162 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, de 19/12/2019, que determina que o

processo principal prossiga nos autos da execução provisória

transformada em definitiva, RETIFIQUE-SE a autuação para

incluir a reclamada QLVX EVENTOS LTDA, responsável

solidária pelo débito trabalhista.

B. Em seguida, RETIFIQUE-SE a autuação para classe

processual Cumprimento de Sentença “CumSen” (156),

registrando-se, ainda, o movimento “50072 - Convertida a

execução provisória em definitiva”.

C. INTIMEM-SE as partes do teor desta decisão. Prazo de lei.

D. Após, NOTIFIQUEM-SE as Reclamadas, responsáveis

solidárias, para pagarem ou garantirem o valor da execução, no

prazo de quinze dias, sob pena de penhora. Ficam convolados

em penhora, pelo respectivo valor nominal, os depósitos

recursais.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0000709-42.2023.5.05.0009
REQUERENTE IURY MATHEUS SOUSA MORAIS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

REQUERIDO QLVX - SAUDE EXTRA-HOSPITALAR
LTDA

ADVOGADO BRUNA AMARIJO COCO(OAB:
34273/BA)

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

ADVOGADO BIANCA MACHADO
MENDONCA(OAB: 28494/BA)

PERITO MARCELA CARVALHO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QLVX - SAUDE EXTRA-HOSPITALAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Ante o exposto, ACOLHO, EM

PARTE, a IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

apresentada pela Reclamada, nos termos da fundamentação acima,

como se aqui estivesse literalmente transcrita. Fixo o DÉBITO

TOTAL DAS RECLAMADAS em R$143.815,71 (cento e quarenta e

três mil, oitocentos e quinze reais e setenta e um centavos), sendo

que a quantia de R$117.418,23 (cento e dezessete mil,

quatrocentos e dezoito reais e vinte e três centavos) corresponde ao

CRÉDITO LÍQUIDO do Autor. Ademais, salienta-se que os valores

supracitados estão atualizados até 30/12/2023, conforme apurado

na planilha de ID 1e799f1, devendo incidir naqueles os juros e a

atualização monetária até a data do efetivo pagamento. Do mesmo

modo, conforme diretrizes e valores traçados na planilha acima

mencionada, quedaram devidos, ainda, a contribuição

previdenciária, as custas processuais, bem como os honorários

da perita contábil.

A. Primeiramente, considerando os termos do art. 162 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, de 19/12/2019, que determina que o

processo principal prossiga nos autos da execução provisória

transformada em definitiva, RETIFIQUE-SE a autuação para

incluir a reclamada QLVX EVENTOS LTDA, responsável

solidária pelo débito trabalhista.

B. Em seguida, RETIFIQUE-SE a autuação para classe

processual Cumprimento de Sentença “CumSen” (156),

registrando-se, ainda, o movimento “50072 - Convertida a

execução provisória em definitiva”.

C. INTIMEM-SE as partes do teor desta decisão. Prazo de lei.

D. Após, NOTIFIQUEM-SE as Reclamadas, responsáveis

solidárias, para pagarem ou garantirem o valor da execução, no

prazo de quinze dias, sob pena de penhora. Ficam convolados

em penhora, pelo respectivo valor nominal, os depósitos

recursais.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000459-09.2023.5.05.0009
RECLAMANTE JULIANA ALVES SILVA

ADVOGADO GREICIANE SILVA SANTOS(OAB:
65059/BA)

RECLAMADO BUZA NENEN CONFECCOES LTDA

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUZA NENEN CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.Sa. notificada para: Notifique-se a reclamada para que,

querendo, apresente impugnação as contas apresentadas pelo

autor, no prazo preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do que dispõe

o art. 879, § 2º da CLT.

Em caso de apresentação de impugnação aos cálculos, recomenda-

se que a DEVEDORA PRINCIPAL, na mesma oportunidade

depositar o valor correspondente ao crédito líquido incontroverso,

bem como proceder aos recolhimentos fiscais e previdenciários,

acaso incidentes, em homenagem aos princípios da celeridade, da

boa-fé, e da efetividade da prestação jurisdicional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ExCCJ-0000769-15.2023.5.05.0009
EXEQUENTE SIDNEY GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO TALITA FELTON RODRIGUES
DALTRO(OAB: 45295/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

EXECUTADO PIRAJA INDUSTRIA DE
CHOCOLATES LTDA.

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

EXECUTADO MANOEL SOUSA CHAVES NETO

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

EXECUTADO CARMILTON FERREIRA DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: Notifique-se o advogado da parte autora

para proceder ao levantamento do valor disponibilizado em favor do

reclamante, ou, alternativamente, indique conta bancária para

possibilitar a transferência dos respectivos valores, no prazo de 10

dias, sob pena de liberação do crédito correspondente diretamente

ao seu constituinte.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ExProvAS-0000469-58.2020.5.05.0009
EXEQUENTE DANIEL DE MELO FRANCO

ADVOGADO MARIA MARLUCE LINS SILVA(OAB:
24964/PE)

ADVOGADO DANIEL ALISSON GOMES DA
SILVA(OAB: 25873/PB)

ADVOGADO SERGIO NOVAIS DIAS(OAB:
7354/BA)

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

EXECUTADO CNO S.A

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO PEDREIRA DE OLIVEIRA -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

TAMIRYS OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO ISABELLA LINS FARIA(OAB:
57398/PE)

ADVOGADO MARIA MARLUCE LINS SILVA(OAB:
24964/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

DJANE LUNA FRANCO

ADVOGADO DANIEL ALISSON GOMES DA
SILVA(OAB: 25873/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE MELO FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para que se manifestem sobre os

Embargos de Declaração opostos pela parte contrária, ante a

possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ExProvAS-0000469-58.2020.5.05.0009
EXEQUENTE DANIEL DE MELO FRANCO

ADVOGADO MARIA MARLUCE LINS SILVA(OAB:
24964/PE)

ADVOGADO DANIEL ALISSON GOMES DA
SILVA(OAB: 25873/PB)

ADVOGADO SERGIO NOVAIS DIAS(OAB:
7354/BA)

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

EXECUTADO CNO S.A

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)
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TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO PEDREIRA DE OLIVEIRA -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

TAMIRYS OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO ISABELLA LINS FARIA(OAB:
57398/PE)

ADVOGADO MARIA MARLUCE LINS SILVA(OAB:
24964/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

DJANE LUNA FRANCO

ADVOGADO DANIEL ALISSON GOMES DA
SILVA(OAB: 25873/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para que se manifestem sobre os

Embargos de Declaração opostos pela parte contrária, ante a

possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000869-53.2012.5.05.0009
RECLAMANTE ANA LICE DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO REINALDO DE CASTRO GAUDENZI
SILVA(OAB: 34855/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

RECLAMADO R.C.A. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO ALICE RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

RECLAMADO VILA NOVA EMPREENDIMENTOS
LTDA - SOCIEDADE DE PROPOSITO
ESPECIFICO - SPE

RECLAMADO ISABELA DE CARVALHO MARQUES

RECLAMADO MANDALA VILAS RESIDENCE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITANIA DOS PORTOS DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ADLA ANGELINI ALMEIDA

ADVOGADO JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 44291/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLA ANGELINI ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: 1.Nada a deferi em relação ao

requerimento de id.8458c9, tendo em vista que o terceiro

interessado deverá ajuizar ação autônoma de Embargos de

Terceiros para o fim almejado.   

2.Dê-se vista à terceira interessada ADLA ANGELINI ALMEIDA do

teor desta despacho. Prazo de lei.

3.Sobreste-se o feito, até a chegada aos autos dos bloqueios

incidentes sobre os proventos de ALICE RIBEIRO DE ALMEIDA.

Frise-se que o INSS postergou o cumprimento da ordem, em face

da demandada possuir outros bloqueios anteriores em andamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000129-46.2022.5.05.0009
RECLAMANTE BIANCA MOREIRA SANTOS

ADVOGADO CARLOS LUCIANDERSON ANJOS
DOS SANTOS(OAB: 52431/BA)

RECLAMADO GENILSON OLIVEIRA DA SILVA

RECLAMADO GENILSON OLIVEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA MOREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: Abra-se vista à exequente das

informações advindas do Prevejud. Prazo de 10(dez).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000664-14.2018.5.05.0009
RECLAMANTE REGINA LUCIA MEDRADO

MAGALHAES

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA LUCIA MEDRADO MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: Vistos etc.

Notifique-se a parte exequente para contestar os embargos à

execução, no prazo de 05(cinco) dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000478-59.2016.5.05.0009
RECLAMANTE MARIANA COSTA DE SOUZA

ADVOGADO HUDSON ARAUJO RESEDA(OAB:
8064/BA)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA COSTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

"... Ante o exposto, o Juízo da 9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR, em sua sede, pela lavra do MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA, nos autos da presente

ação, ajuizada por MARIANA COSTA DE SOUZA em face de

MAKRO ATACADISTA S/A ,  DECIDE,  nos  te rmos  da

fundamentação supra, que integra esta decisão como se aqui

estivesse integralmente transcrita:

- ACOLHER a IMPUGNAÇÃO PRÉVIA, oposta por MAKRO

ATACADISTA S/A aos cálculos iniciais de liquidação inicial

elaborados por MARIANA COSTA DE SOUZA;

- e homologar integralmente a conta de atualização, elaborada por

este Juízo (id. 31a71c0).

Intimem-se as partes.

Prazo de lei.

Transcorrido in albis o prazo de lei e utilizando-se da quantia

eventualmente disponível a este Juízo, promovam-se os

pagamentos e adotem-se as providências necessários ao

recolhimento dos encargos. Em sendo insuficiente o saldo, intime-

se a parte ré para que, no prazo de 48 horas e sob pena de

execução, deposite a quantia total devida relativamente ao crédito

da parte autora, e comprove ter recolhido as custas."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000478-59.2016.5.05.0009
RECLAMANTE MARIANA COSTA DE SOUZA

ADVOGADO HUDSON ARAUJO RESEDA(OAB:
8064/BA)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ATACADISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

"... Ante o exposto, o Juízo da 9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR, em sua sede, pela lavra do MM. Juíza do Trabalho

CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA, nos autos da presente

ação, ajuizada por MARIANA COSTA DE SOUZA em face de

MAKRO ATACADISTA S/A ,  DECIDE,  nos  te rmos  da

fundamentação supra, que integra esta decisão como se aqui

estivesse integralmente transcrita:

- ACOLHER a IMPUGNAÇÃO PRÉVIA, oposta por MAKRO

ATACADISTA S/A aos cálculos iniciais de liquidação inicial

elaborados por MARIANA COSTA DE SOUZA;

- e homologar integralmente a conta de atualização, elaborada por

este Juízo (id. 31a71c0).

Intimem-se as partes.

Prazo de lei.

Transcorrido in albis o prazo de lei e utilizando-se da quantia
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eventualmente disponível a este Juízo, promovam-se os

pagamentos e adotem-se as providências necessários ao

recolhimento dos encargos. Em sendo insuficiente o saldo, intime-

se a parte ré para que, no prazo de 48 horas e sob pena de

execução, deposite a quantia total devida relativamente ao crédito

da parte autora, e comprove ter recolhido as custas."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000694-20.2016.5.05.0009
RECLAMANTE MARTHA AYSE ARAUJO BRITO

ADVOGADO MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA
PEDREIRA(OAB: 9114/BA)

RECLAMADO MONTE TABOR CENTRO ITALO
BRASILEIRO DE PROM SANITARIA

ADVOGADO MARIA DA GRACA CHAGAS
RANGEL(OAB: 4303/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTHA AYSE ARAUJO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: Defiro o parcelamento do débito

exequendo nos termos do Art. 916 do Novo CPC, conforme

requerido através da petição de id. 2d46b09. Assim, libere-se em

favor do exequente a importância de R$5.134,25, com correção

monetária (vide 5229343) referente 30% do seu débito total

líquido (R$17.114,17), e o parcelamento do saldo remanescente

devido (R$11.979,92), em 06 (seis) parcelas mensais, cada uma no

valor de R$1.996,65, acrescida de correção monetária de 1% (um

por cento) ao mês, com vencimentos em 19/04/24, 19/05/24,

19/06/24, 19/07/24, 19/08/24 e 19/09/24.

As liberações deverão ser efetuadas por meio de transferência

para conta/agência indicada na petição de id.c13f98c.

Dê-se ciência às partes do presente despacho, sendo o Executado

para que cumpra integralmente o parcelamento do débito, sob pena

de sua conduta ser considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, com multa de 20% sobre o valor total da execução em favor

do Exequente, nos termo dos art. 774 do Novo CPC.

Saliente-se que, restando frustrada o parcelamento a execução

retorna ao status quo.

CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000694-20.2016.5.05.0009
RECLAMANTE MARTHA AYSE ARAUJO BRITO

ADVOGADO MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA
PEDREIRA(OAB: 9114/BA)

RECLAMADO MONTE TABOR CENTRO ITALO
BRASILEIRO DE PROM SANITARIA

ADVOGADO MARIA DA GRACA CHAGAS
RANGEL(OAB: 4303/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTE TABOR CENTRO ITALO BRASILEIRO DE PROM
SANITARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: Defiro o parcelamento do débito

exequendo nos termos do Art. 916 do Novo CPC, conforme

requerido através da petição de id. 2d46b09. Assim, libere-se em

favor do exequente a importância de R$5.134,25, com correção

monetária (vide 5229343) referente 30% do seu débito total

líquido (R$17.114,17), e o parcelamento do saldo remanescente

devido (R$11.979,92), em 06 (seis) parcelas mensais, cada uma no

valor de R$1.996,65, acrescida de correção monetária de 1% (um

por cento) ao mês, com vencimentos em 19/04/24, 19/05/24,

19/06/24, 19/07/24, 19/08/24 e 19/09/24.

As liberações deverão ser efetuadas por meio de transferência

para conta/agência indicada na petição de id.c13f98c.

Dê-se ciência às partes do presente despacho, sendo o Executado

para que cumpra integralmente o parcelamento do débito, sob pena

de sua conduta ser considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, com multa de 20% sobre o valor total da execução em favor

do Exequente, nos termo dos art. 774 do Novo CPC.

Saliente-se que, restando frustrada o parcelamento a execução

retorna ao status quo.

CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GEISA CONCEICAO OLIVEIRA BATISTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000792-34.2018.5.05.0009
RECLAMANTE ANA CRISTINA ROSARIO SOBREIRA

VASCONCELLOS
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ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO LUCIANA ABREU FONSECA
COUTO(OAB: 25908/BA)

ADVOGADO ANNA CAROLINE BATISTA
ROCHA(OAB: 24649/BA)

PERITO DIANE SOUZA OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA ROSARIO SOBREIRA VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da solicitação de liberação de

crédito em favor da parte autora, conforme certidão de Id 9a5216b,

devendo comparecer a uma agência da Caixa Econômica Federal

para recebimento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HOMERO RUI TEIXEIRA RAMOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000786-85.2022.5.05.0009
RECLAMANTE RUAN SANTOS ARAUJO

ADVOGADO MINAYA ALBUQUERQUE PINTO DE
ALMEIDA(OAB: 27563/BA)

RECLAMADO TERRAS DE AVENTURA INDUSTRIA
DE ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO RONALDO FIALHO DE
ANDRADE(OAB: 95363/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAS DE AVENTURA INDUSTRIA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para que, no prazo de 48 horas e sob pena de

execução, comprove ter recolhido os encargos e deposite em favor

deste Juízo a quantia correspondente ao crédito líquido.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

HOMERO RUI TEIXEIRA RAMOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000658-65.2022.5.05.0009
RECLAMANTE RAMON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000658-65.2022.5.05.0009

Fica V.Sa. notificada para: Considerando que nos embargos de

declaração opostos há possibilidade de atribuição de efeito

modificativo da sentença impugnada, dê-se vista ao reclamante

para contestar a referida peça. Prazo de lei.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ISABELA CRUZ FREITAS

Servidor

Processo Nº CumSen-0000462-32.2021.5.05.0009
EXEQUENTE JOSE EDUARDO DE SOUZA

VELOSO

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

EXECUTADO MKS SOLUCOES INTEGRADAS S.A.

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

ADVOGADO IGOR CALDAS SHAW
FRAGOSO(OAB: 33271/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO DE SOUZA VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Os patronos de ambas as partes consentiram quanto à inclusão do

seguinte acréscimo:

Cláusula 9ª - As partes concordam que a MKS SOLUÇÕES

INTEGRADAS S.A. não é a empregadora do Reclamante e,

portanto, não possui qualquer responsabilidade pelo crédito
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reivindicado nesta reclamatória. Dessa forma, tendo pago a quantia

mencionada no item 1, a MKS sub-roga-se em todos os direitos

quitados por meio deste pagamento. Destarte, a MKS poderá

ajuizar ação de Regresso/Cobrança contra a MCE Engenharia S/A

(1ª. Reclamada), seus sócios ou devedores subsidiários, a fim de

reaver os valores pagos ao Reclamante.

Nestes termos, considera-se incluída nos termos do acordo

homologado pelo Juízo quanto à referida Cláusula.

Não houve, contudo, manifestação sobre os efeitos desta

composição em face da 0000506-.27.2016.5.05.0009.

Intimem-se as partes para que tenham ciência desta decisão, bem

como para que se manifestem sobre os efeitos desta composição

em face da 0000506-.27.2016.5.05.0009.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000462-32.2021.5.05.0009
EXEQUENTE JOSE EDUARDO DE SOUZA

VELOSO

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

EXECUTADO MKS SOLUCOES INTEGRADAS S.A.

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

ADVOGADO IGOR CALDAS SHAW
FRAGOSO(OAB: 33271/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKS SOLUCOES INTEGRADAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Os patronos de ambas as partes consentiram quanto à inclusão do

seguinte acréscimo:

Cláusula 9ª - As partes concordam que a MKS SOLUÇÕES

INTEGRADAS S.A. não é a empregadora do Reclamante e,

portanto, não possui qualquer responsabilidade pelo crédito

reivindicado nesta reclamatória. Dessa forma, tendo pago a quantia

mencionada no item 1, a MKS sub-roga-se em todos os direitos

quitados por meio deste pagamento. Destarte, a MKS poderá

ajuizar ação de Regresso/Cobrança contra a MCE Engenharia S/A

(1ª. Reclamada), seus sócios ou devedores subsidiários, a fim de

reaver os valores pagos ao Reclamante.

Nestes termos, considera-se incluída nos termos do acordo

homologado pelo Juízo quanto à referida Cláusula.

Não houve, contudo, manifestação sobre os efeitos desta

composição em face da 0000506-.27.2016.5.05.0009.

Intimem-se as partes para que tenham ciência desta decisão, bem

como para que se manifestem sobre os efeitos desta composição

em face da 0000506-.27.2016.5.05.0009.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000582-07.2023.5.05.0009
RECLAMANTE RENILSON COSTA LIMA

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILSON COSTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Diante do quanto certificado pelo Oficial de Justiça na CPN (vide

promoção de Id 006e3dc ) e, considerando que o endereço no site

da RFB é o mesmo da referida carta,a intimação da ré será feita

através de edital, conforme determinado na ata da audiência.

Em razão do quanto certificado acima, fez-se necessário alterar a

data da audiência para o dia 27/05/2024 às 13:20.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA REIS BONFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000150-22.2022.5.05.0009
RECLAMANTE AMANDA VALLE DE MENEZES

ADVOGADO YASMIN MARIA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 66933/BA)

RECLAMADO PASSAREDO ACESSORIOS EIRELI

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSAREDO ACESSORIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9032dd9

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para que, no prazo de 10(dez) dias,

cumpra a obrigação de fazer emanada da sentença de id. e74753d

no tocante à anotação da CTPS. 

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000040-86.2023.5.05.0009
RECLAMANTE PEDRO JORGE CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO RAMIS TECNOLOGIA CONSTRUTIVA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA TENDA S/A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMIS TECNOLOGIA CONSTRUTIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb49118

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nºaa17fc9 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibi l idade recursal .

Notifique-se o reclamante, bem como a reclamada RAMIS

TECNOLOGIA CONSTRUTIVA LTDA para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000040-86.2023.5.05.0009
RECLAMANTE PEDRO JORGE CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO RAMIS TECNOLOGIA CONSTRUTIVA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA TENDA S/A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO JORGE CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb49118

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nºaa17fc9 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibi l idade recursal .

Notifique-se o reclamante, bem como a reclamada RAMIS

TECNOLOGIA CONSTRUTIVA LTDA para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000650-25.2021.5.05.0009
CONSIGNANTE LUIZ FABIANO BARBOSA

VASCONCELOS

ADVOGADO PATRICIA GOES TELES
ZALUSKI(OAB: 8527/BA)

CONSIGNATÁRIO IRACY APOSTOLO DE JESUS DE
ARAUJO

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACY APOSTOLO DE JESUS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25426c8

proferido nos autos.

Vista às partes da atualização das contas (ID. 5153f27 ). Prazo de

oito dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000650-25.2021.5.05.0009
CONSIGNANTE LUIZ FABIANO BARBOSA

VASCONCELOS

ADVOGADO PATRICIA GOES TELES
ZALUSKI(OAB: 8527/BA)

CONSIGNATÁRIO IRACY APOSTOLO DE JESUS DE
ARAUJO

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FABIANO BARBOSA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25426c8

proferido nos autos.

Vista às partes da atualização das contas (ID. 5153f27 ). Prazo de

oito dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000276-38.2023.5.05.0009
RECLAMANTE TATIANA SANTOS LEITE

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO MARYNE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO IVANILDO RODRIGUES DA GAMA
JUNIOR(OAB: 8525/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARYNE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 013f5fe

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº1785d4b

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal.

Notifique-se a reclamada para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000668-46.2021.5.05.0009
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO COSTA VIANA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO AMADO DE
MORAES(OAB: 11871/BA)

RECLAMADO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37a8c28

proferido nos autos.

1.Considerando que a reclamada não observou a gradação

estabelecida no art. 835 do CPC, e considerando, ainda, a não

aceitação do bem pelo autor (vide id. 8735517), resta rejeitada a

mencionada indicação. 

Abra-se vista à reclamada do teor deste despacho, bem como para

que, no prazo de cinco dias, comprove o pagamento do débito, sob

pena de prosseguimento da execução. 

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000128-27.2023.5.05.0009
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RECLAMANTE MOISES CARDOSO DA SILVA E
SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO SOTREQ S/A

ADVOGADO EDUARDO PRAGMACIO DE LAVOR
TELLES FILHO(OAB: 15321/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOTREQ S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0511a16

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº8500aec

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal.

Notifique-se a reclamada para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

10ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000369-66.2021.5.05.0010
RECLAMANTE ALEX ASSIS DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO CARLA REJANE FREITAS DA
PAIXAO(OAB: 63849/BA)

RECLAMADO VALTEMES CARLOS GUIMARAES

RECLAMADO NOVO BAHIA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLAMES JOAO DE CARVALHO
REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO BAHIA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, f ica notif icado(a) NOVO BAHIA

COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI , com endereço incerto e não

sabido, para tomar ciência da Sentença ID 233bf55 proferida nos

autos em epígrafe, que tem a seguinte conclusão:

III - CONCLUSÃO.

Diante do exposto, CONHEÇO o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA oposto

por ALEX ASSIS DO ESPÍRITO SANTO em desfavor

deVALTEMES CARLOS GUIMARÃES nos autos da execução

movida contraa executada principalNOVO BAHIA COMERCIO DE

ALIMENTOS EIRELI e, no mérito, julgo PROCEDENTE o pedido

para a responsabilização patrimonial da titular da sociedade

empresária,em virtude desua legitimidade passiva superveniente,

com base na fundamentação supra que passa a integrar a parte

dispositiva desta decisão como se nela estivesse transcrita.

Notifiquem-se as partes, sendo a executada subsidiária, via postal.

Na mesma oportunidade, deverá ser citada para pagamento ou

nomeação de bens à penhora, sob pena de penhora."..

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JACKSON LUIS LISBOA FAGUNDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000786-92.2016.5.05.0010
RECLAMANTE ADRIANO CERQUEIRA

ADVOGADO ANA CRISTINA SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 15781/BA)

ADVOGADO MARCOS ALVES SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 20827/BA)

RECLAMADO BRUNO DE OLIVEIRA GUIMARAES

RECLAMADO AVANT SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

RECLAMADO ANIZETE GOMES BENTO

ADVOGADO REGINALDO DE JESUS
SANTOS(OAB: 37952/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE OLIVEIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) BRUNO DE OLIVEIRA

GUIMARAES, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência do despacho de ID 5a4f318, que tem o seguinte teor:

"....
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Cumpram-se as medidas a seguir.

1- Proceda-se à inclusão do sócio requerido Bruno de Oliveira

Guimarães no polo passivo (§ 1º do art. 134 do CPC).

2- Suspenda-se a execução (§ 3º do art. 134 do CPC) e cite(m) o(s)

sócio(s) para defesa do referido incidente, no prazo preclusivo de 15

dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados

pela parte exequente no requerimento de desconsideração,

podendo produzirem as provas que considerarem necessárias.

....".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCOS BASTOS D ECA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001230-38.2010.5.05.0010
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELE CAROLINA BERTOLI(OAB:
39653/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b4a726

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO.

Por tais fundamentos, CONHEÇO a Impugnação aos cálculos

oposta por PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS,nos

autos da presente execução e, no mérito, julgo PROCEDENTES,

EM PARTE,as pretensões executivas formuladas, tudo nos termos

da fundamentação supra que passa a integrar este dispositivo.

Aplicam-se a atualização monetária e os juros de mora até o efetivo

pagamento bem como os ônus legais incidente sobre o crédito

previdenciário em atraso, caso existente.

Intimem-se as partes.

    DEOCLECIANO BENDOCCHI ALVES VAZ SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001230-38.2010.5.05.0010
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELE CAROLINA BERTOLI(OAB:
39653/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b4a726

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO.

Por tais fundamentos, CONHEÇO a Impugnação aos cálculos

oposta por PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS,nos

autos da presente execução e, no mérito, julgo PROCEDENTES,

EM PARTE,as pretensões executivas formuladas, tudo nos termos

da fundamentação supra que passa a integrar este dispositivo.

Aplicam-se a atualização monetária e os juros de mora até o efetivo

pagamento bem como os ônus legais incidente sobre o crédito

previdenciário em atraso, caso existente.

Intimem-se as partes.

    DEOCLECIANO BENDOCCHI ALVES VAZ SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000726-12.2022.5.05.0010
RECLAMANTE RAFAEL SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

RECLAMADO AMILTON NONATO BORGES
JUNIOR

RECLAMADO VELOZ PARK PRESTACAO DE
SERVICOS, CONSERVACAO DE
JARDINS, ATIVIDADES
PAISAGISTICAS, ADMINISTRACAO
DE ESTACIONAMENTO E
GARAGENS LTDA - ME

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RAFAEL SOUSA DOS SANTOS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE RICARDO SANTOS LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000726-12.2022.5.05.0010
RECLAMANTE RAFAEL SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

RECLAMADO AMILTON NONATO BORGES
JUNIOR

RECLAMADO VELOZ PARK PRESTACAO DE
SERVICOS, CONSERVACAO DE
JARDINS, ATIVIDADES
PAISAGISTICAS, ADMINISTRACAO
DE ESTACIONAMENTO E
GARAGENS LTDA - ME

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JADER DE OLIVEIRA TAVARES) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE RICARDO SANTOS LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000761-50.2014.5.05.0010
RECLAMANTE SALVADOR BRITO ROSADO

ADVOGADO DANIEL OLIVEIRA MALAQUIAS(OAB:
21422/BA)

RECLAMADO CISABRASILE LTDA.

ADVOGADO MARCOS JUNIOR JAROSZUK(OAB:
14834/SC)

ADVOGADO TATIANA KAHLHOFER(OAB:
11556/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CISABRASILE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CISABRASILE LTDA.) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE RICARDO SANTOS LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000069-70.2022.5.05.0010
RECLAMANTE MONICA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUCAS NONATO PININGA(OAB:
47270/BA)

RECLAMADO ALESSANDRO OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO ANA CAROLINA BARBOSA
SANTANA(OAB: 33111/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência do despacho de id. 238a4ee

proferida no processo: "...

"...Notifique-se a parte autora para tomar ciência das informações,

ficando advertida quanto às seguintes obrigações:

I. proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais documentos

a terceiros, e que deve manter sigilo sobre todas as informações a

que tiver acesso, especialmente para os efeitos da Lei

Complementar nº105/2001;

II. utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que
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se encontram juntados;

III. atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao juízo decidir sobre

a liberação do acesso à petição às demais partes e interessados;

IV. a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual

violação ao dever de confidencialidade poderá ser apurada a

qualquer tempo, quando noticiada ao juízo.

A parte exequente deverá, ainda, no prazo de 05 dias, requerer, em

uma única petição, de forma específica os atos processuais

executivo que pretende ser efetivado para penhora de bens,

especificando a utilidade e a necessidade das diligências. A título de

informação poderá acessar às páginas web

https://www.tst.jus.br/web/corregedoria/pesquisa-patrimonial e

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/secao-de-pesquisa-patrimonial

com o propósito da execução de maneira mais efetiva.

Manifestado o requerimento exposto acima, este Juízo conduzirá

objetivando a garantia da efetividade, celeridade e duração razoável

do processo, independentemente da ordem de atos apresentada

pela parte exequente, aplicando de forma supletiva o Art. 139, IV,

do CPC.

Ciente de que a inércia ou manifestação de forma genérica dará

início ao curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A

da CLT).

Inexistindo saldo em conta judicial/recursal, aguarde-se no arquivo

provisório a manifestação da parte interessada."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JACKSON LUIS LISBOA FAGUNDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000629-12.2022.5.05.0010
RECLAMANTE SAMUEL COSTA DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

PERITO GABRIEL BARRETO MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL COSTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e6bb25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO: Posto isto, resolve o Juiz desta Vara do

Trabalho julgar a reclamatória IMPROCEDENTE, na forma da

fundamentação supra, que aqui se integra. Custas, pela reclamante,

no importe líquido de R$2.700,00, calculadas sobre R$135.000,00,

valor da causa, dispensadas. Como o demandante sucumbiu

perante o objeto da perícia técnica, deverá arcar a União com a

responsabilidade pelos honorários periciais definitivos, ora

arbitrados em R$1.000,00, diante da gratuidade judiciária que

fora acolhida para aquela. Observe a Secretaria para que as

notificações endereçadas ao reclamante e reclamada sejam feitas

em nome dos patronos indicados na petição inicial e defesa

respectiva. INTIMEM-SE AS PARTES.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000629-12.2022.5.05.0010
RECLAMANTE SAMUEL COSTA DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

PERITO GABRIEL BARRETO MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e6bb25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO: Posto isto, resolve o Juiz desta Vara do

Trabalho julgar a reclamatória IMPROCEDENTE, na forma da

fundamentação supra, que aqui se integra. Custas, pela reclamante,
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no importe líquido de R$2.700,00, calculadas sobre R$135.000,00,

valor da causa, dispensadas. Como o demandante sucumbiu

perante o objeto da perícia técnica, deverá arcar a União com a

responsabilidade pelos honorários periciais definitivos, ora

arbitrados em R$1.000,00, diante da gratuidade judiciária que

fora acolhida para aquela. Observe a Secretaria para que as

notificações endereçadas ao reclamante e reclamada sejam feitas

em nome dos patronos indicados na petição inicial e defesa

respectiva. INTIMEM-SE AS PARTES.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000247-53.2021.5.05.0010
RECLAMANTE ERLANE OLIVEIRA BARRETO

ADVOGADO JULIANA MARIA DA COSTA PINTO
DIAS(OAB: 38391/BA)

RECLAMADO BIANCA RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE MARANHAO SILVA(OAB:
45659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA RAMOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000247-53.2021.5.05.0010

Fica V.Sa. notificada para ter ciência que seu nome será inscrito no

cadastro SERASAJUD, prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE RICARDO SANTOS LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001332-60.2010.5.05.0010
RECLAMANTE JULIO OLIMPIO DE SA

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMANTE JOSEMAR NAVARRO RIOS

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMANTE NILZA BELITARDO MARQUES
FRANCA

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMANTE JOEVAL LESSA LIMA

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMANTE JANICE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO GOMES

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMANTE OSMAR BISPO GOMES

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMANTE REINALDO GUIMARAES BORBA

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMANTE JUDICAEL PRESIDIO VELOSO

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

RECLAMANTE JOAO CERQUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

ADVOGADO EDNALDO DE FREITAS MAIA(OAB:
257621/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001332-60.2010.5.05.0010

Fica V.Sa. notificada para pagar débito remanescente de

R$5.969.585,70 em 05 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE RICARDO SANTOS LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001008-70.2010.5.05.0010
RECLAMANTE ALDETE COSTA GOMES

ADVOGADO VITOR GOMES MADEIRA(OAB:
23746/BA)

ADVOGADO GIANE MEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 21775/BA)

ADVOGADO FILIPE JOSE NERY PIMENTEL(OAB:
65357/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE GOVERNANCA
ELETRONICA DO SALVADOR

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDETE COSTA GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001008-70.2010.5.05.0010

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id 95583b1

proferido nos autos.

"...

Tendo em conta as diversas tentativas de expropriação de bens da

executada , intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias,

requerer, em uma única petição, de forma específica meios efetivos

para prosseguimento da execução, especificando a utilidade e a

necessidade das diligências. A título de informação poderá acessar

às páginas web https://www.tst.jus.br/web/corregedoria/pesquisa-

patrimonial e https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/secao-de-pesquisa-

patrimonial com o propósito da execução de maneira mais efetiva.

Manifestado o requerimento exposto acima, este Juízo conduzirá

objetivando a garantia da efetividade, celeridade e duração razoável

do processo, independentemente da ordem de atos apresentada

pela parte exequente, aplicando de forma supletiva o Art. 139, IV,

do CPC.

Nessa senda, ressalte-se que serão desconsideradas as

manifestações para requerimento de diligências já efetuadas para a

tentativa de constrição de bens das executadas (não conclusivas),

convênios já intentados, indicação de supostas medidas que já são

englobadas por convênios firmados com este E. TRT, exemplo de

ofício à Previdência Social quando o SERPRO e a Receita Federal

já não registram o recebimento de benefícios pelos executados, ou

a indicação de tentativas “sui generis”, sem qualquer razoabilidade

ou comprovação de efetividade em outra demanda, quando não se

vislumbra qualquer ostensividade na condição financeira devedor.

Neste diapasão, tais provocações da parte exequente não terão

o condão de interromper o prazo em curso de eventual

prescrição intercorrente.

Desse modo, objetiva-se impedir a perpetuação de execuções

trabalhistas que se mostram insolúveis, sem prejuízo de que a parte

procure a satisfação do seu crédito em momento posterior, contudo,

se reitera o escopo de se priorizar a utilização adequada da força de

trabalho desta Especializada para a manutenção de sua efetividade

e da garantia da prestação jurisdicional para a coletividade.

Ciente de que a inércia ou manifestação de forma genérica dará

início ao curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art.

11-A da CLT) a contar de sua intimação para prosseguimento

do feito.

...".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOAO VITOR CERQUEIRA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000023-18.2021.5.05.0010
RECLAMANTE CLAUDIO SANTANA DE JESUS

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

RECLAMADO S. C. I - COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO CARLOS ROBERTO DE CAMPOS

RECLAMADO ROGERIO SEVERINO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SANTANA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id. 4e922c4

proferida no processo:

"...Não localizando valor, intime-se a parte exequente para, no prazo

de 15 dias, requerer, em uma única petição, de forma específica os

atos processuais executivo que pretende ser efetivado para penhora

de bens, especificando a utilidade e a necessidade das diligências.

A tí tulo de informação poderá acessar às páginas web

https://www.tst.jus.br/web/corregedoria/pesquisa-patrimonial e

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/secao-de-pesquisa-patrimonial

com o propósito da execução de maneira mais efetiva.

Manifestado o requerimento exposto acima, este Juízo conduzirá

objetivando a garantia da efetividade, celeridade e duração razoável

do processo, independentemente da ordem de atos apresentada

pela parte exequente, aplicando de forma supletiva o Art. 139, IV,

do CPC.

Ciente de que a inércia ou manifestação de forma genérica dará

início ao curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A

da CLT). (...)"

I

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JACKSON LUIS LISBOA FAGUNDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000886-03.2023.5.05.0010
EMBARGANTE EVANDRO MARCHESI

ADVOGADO BRUNA PEREIRA DAS
POSSES(OAB: 23556/ES)

EMBARGANTE SAMANDDA BRITO ROSSI
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ADVOGADO BRUNA PEREIRA DAS
POSSES(OAB: 23556/ES)

EMBARGADO FABIO MORAIS DE ASSIS

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO WILKER FABIAN MAGALHAES
MURITIBA(OAB: 24277/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MORAIS DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b53eaf6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO.

Por ta is  fundamentos,  CONHEÇOos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO interposto porEVANDRO MARCHESI E OUTRA

(1),nos autos da presente ação em que litiga com FÁBIO MORAIS

DE ASSIS e, no mérito, julgo IMPROCEDENTESas pretensões

recursais,nos termos da fundamentação supra que passa a integrar

este dispositivo. Prazo de lei para a interposição de recurso.

INTIMEM-SE as partes.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000886-03.2023.5.05.0010
EMBARGANTE EVANDRO MARCHESI

ADVOGADO BRUNA PEREIRA DAS
POSSES(OAB: 23556/ES)

EMBARGANTE SAMANDDA BRITO ROSSI

ADVOGADO BRUNA PEREIRA DAS
POSSES(OAB: 23556/ES)

EMBARGADO FABIO MORAIS DE ASSIS

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO WILKER FABIAN MAGALHAES
MURITIBA(OAB: 24277/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO MARCHESI

  - SAMANDDA BRITO ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b53eaf6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO.

Por ta is  fundamentos,  CONHEÇOos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO interposto porEVANDRO MARCHESI E OUTRA

(1),nos autos da presente ação em que litiga com FÁBIO MORAIS

DE ASSIS e, no mérito, julgo IMPROCEDENTESas pretensões

recursais,nos termos da fundamentação supra que passa a integrar

este dispositivo. Prazo de lei para a interposição de recurso.

INTIMEM-SE as partes.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000621-98.2023.5.05.0010
RECLAMANTE TATIANE DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO JAIRO DAS VIRGENS DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
43769/BA)

RECLAMADO ANTONIO CEZAR CARMO DE LIMA -
ME

ADVOGADO NIVIA JUNQUEIRA LEONE(OAB:
211653/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CEZAR CARMO DE LIMA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56e5164

proferido nos autos.

Revogo o teor da intimação de #id:112e477, tornando sem efeito o

prazo recursal.

Remeta-se o processo em epígrafe ao Setor de Contadoria do

Juízo, para que, de acordo com as obrigações fixadas na

fundamentação da sentença, promova a quantificação na planilha

de cálculo a ser anexada, que integra o dispositivo para todos os

fins.
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Custas pela Reclamada, calculadas sobre o crédito bruto, no

montante indicado nos cálculos e com parâmetros fixados na

fundamentação.

Após, retire-se o sigilo desta sentença e intimem-se as partes.

Prazo de 8 (oito) dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000621-98.2023.5.05.0010
RECLAMANTE TATIANE DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO JAIRO DAS VIRGENS DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
43769/BA)

RECLAMADO ANTONIO CEZAR CARMO DE LIMA -
ME

ADVOGADO NIVIA JUNQUEIRA LEONE(OAB:
211653/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56e5164

proferido nos autos.

Revogo o teor da intimação de #id:112e477, tornando sem efeito o

prazo recursal.

Remeta-se o processo em epígrafe ao Setor de Contadoria do

Juízo, para que, de acordo com as obrigações fixadas na

fundamentação da sentença, promova a quantificação na planilha

de cálculo a ser anexada, que integra o dispositivo para todos os

fins.

Custas pela Reclamada, calculadas sobre o crédito bruto, no

montante indicado nos cálculos e com parâmetros fixados na

fundamentação.

Após, retire-se o sigilo desta sentença e intimem-se as partes.

Prazo de 8 (oito) dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000278-44.2019.5.05.0010
RECLAMANTE ANDREZA CALDAS DA MOTA

SOUZA

ADVOGADO RAMIRO MAXIMINO CARVALHO
MATOS(OAB: 28816/BA)

ADVOGADO PEDRO BARRETO OLIVEIRA
SOBRINHO(OAB: 33340/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a4140b

proferido nos autos.

Apresentada a impugnação pela parte autora, #id:895cc33, notifique

-se a parte ré para, no prazo de 05 dias, apresentar manifestação.

Defiro a dilação do prazo de até 26/03/2024 para que a parte

executada TELEFONICA BRASIL S.A. comprove o depósito da

quantia incontroversa admitida, conforme requerido por meio da

manifestação de #id:7822f54.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000278-44.2019.5.05.0010
RECLAMANTE ANDREZA CALDAS DA MOTA

SOUZA

ADVOGADO RAMIRO MAXIMINO CARVALHO
MATOS(OAB: 28816/BA)

ADVOGADO PEDRO BARRETO OLIVEIRA
SOBRINHO(OAB: 33340/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA CALDAS DA MOTA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a4140b

proferido nos autos.

Apresentada a impugnação pela parte autora, #id:895cc33, notifique

-se a parte ré para, no prazo de 05 dias, apresentar manifestação.

Defiro a dilação do prazo de até 26/03/2024 para que a parte
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executada TELEFONICA BRASIL S.A. comprove o depósito da

quantia incontroversa admitida, conforme requerido por meio da

manifestação de #id:7822f54.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000292-91.2020.5.05.0010
RECLAMANTE ROSIVALDO SANTANA DOS

SANTOS

ADVOGADO RENATA BASTOS BRITO LAPA(OAB:
26226/BA)

ADVOGADO THIAGO MUNIZ FERREIRA
PACHECO(OAB: 26357/BA)

RECLAMADO BAHIA CATERING LTDA

ADVOGADO LARISSA MOLITOR FERREIRA
LIMA(OAB: 305048/SP)

ADVOGADO LUANA PORTO(OAB: 385448/SP)

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA CATERING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f6d75

proferido nos autos.

Vistos etc.,

As alegações presentes nas Impugnação aos cálculos, os

Embargos Executivos e e/ou Impugnação à sentença de liquidação

exigem a análise detida das matérias de cálculos objeto de

divergência, sendo estes, em muitos casos, extensos e complexos a

exigir a nomeação de Perito Judicial.

A liquidação do julgado mostra-se como elemento necessário à

instrução das medidas processuais acima elencadas, razão pela

qual determino que a verificação dos pontos impugnados seja

realizada pelo Expert DEJAILMA GOMES, cuja atuação alcançará

a elaboração da planilha de cálculo até a definição do crédito

trabalhista transitado em julgado, sendo fixado os honorários

definitivos do perito no momento da prolação da decisão a serem

pagos ao final da execução ou quando da referida decisão, se

existente quantia disponível nos autos de titularidade do

sucumbente.

Registro que a RECOMENDAÇÃO GP/CR TRT5 N. 2, DE 6 DE

MARÇO DE 2024, recomenda aos Magistrados de primeiro e

segundo graus a nomeação de peritos contábeis para conferência

de cálculos impugnados na liquidação e execução dos processos

em trâmite no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região.

Importante destacar a necessidade de conversão do valor do

depósito recursal em favor do Perito, cabendo a ré arcar com o

valor correspondente a tal despesa processual, justamente porque a

elaboração da conta de liquidação pelo Auxiliar do Juízo decorre do

não pagamento do valor da condenação pela parte executada.

Assim, a responsabilidade da parte ré quanto ao pagamento dos

honorários periciais deriva do princípio da sucumbência uma vez

que provocou o processo de execução ao ter sucumbido no

processo de conhecimento. Logo, fixada a sucumbência ante a sua

condenação ao pagamento das rubricas que fizeram parte do título

executivo, a apuração contábil dos valores devidos em razão da

condenação trata-se de mero acessório e, assim, o devedor arcará

com despesas necessárias para tanto, como mero acessório

daquela sucumbência, inclusive, quanto aos honorários periciais.

Nesse sentido, vale ressaltar o conteúdo dos artigos 84 e 85 do

CPC que tratam de tal matéria.

Neste particular, altero o posicionamento judicial anteriormente

explicitado para definir, desde já, que a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais na liquidação decorre da

sucumbência na fase de conhecimento e não a maior ou menor

diferença de cálculos em relação aos elaborados pelo Sr. Perito,

não sendo a diferença entre os valores apontados pelo Expert e os

que foram apresentados pelas partes critério para definir quem

pagará os honorários periciais. Neste específico, fixo os

honorários periciais provisórios em R$ 1.000,00, a cargo do

executado(a), determinando a liberação imediata ao Auxiliar do

Juízo através de valor existente nos autos, APÓS A ENTREGA

DO LAUDO PERICIAL NO SISTEMA PJ-E.

Cumpre ressaltar, ainda, que a perícia realizada na fase executiva,

como é o caso dos autos, não se confunde com a prova pericial

realizada durante o processo de cognição, e, portanto, data vênia, a

presente ação não está inserida na previsão contida na Orientação

Jurisprudencial nº 98 da SDI-2 nem no art. 6º da Instrução

Normativa nº 27 de 2005, ambos do C.TST.

Diante do exposto, determino:

a) Intime-se as partes desta decisão, bem como da desnecessidade

de apresentação de quesitos, tampouco a concessão de prazo para

manifestação prévia das partes acerca do laudo pericial, justamente

porque a perícia realizada não se confunde com a prova pericial da

fase de cognição, havendo o contraditório diferido quando da

prolação da decisão executiva respectiva;

b) Após, marque-se a perícia por meio do Sistema PJe- AJ-JT;

c) Dê-se ciência ao perito da sua nomeação, ficando o expert,

desde logo, intimado a apresentar o laudo no prazo de até 30 dias

da sua designação.
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Fica o perito autorizado a ajustar as contas estritamente ao

comando sentencial, transitado em julgado, independentemente de

alegação das partes, acerca de qualquer ponto da liquidação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000292-91.2020.5.05.0010
RECLAMANTE ROSIVALDO SANTANA DOS

SANTOS

ADVOGADO RENATA BASTOS BRITO LAPA(OAB:
26226/BA)

ADVOGADO THIAGO MUNIZ FERREIRA
PACHECO(OAB: 26357/BA)

RECLAMADO BAHIA CATERING LTDA

ADVOGADO LARISSA MOLITOR FERREIRA
LIMA(OAB: 305048/SP)

ADVOGADO LUANA PORTO(OAB: 385448/SP)

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIVALDO SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f6d75

proferido nos autos.

Vistos etc.,

As alegações presentes nas Impugnação aos cálculos, os

Embargos Executivos e e/ou Impugnação à sentença de liquidação

exigem a análise detida das matérias de cálculos objeto de

divergência, sendo estes, em muitos casos, extensos e complexos a

exigir a nomeação de Perito Judicial.

A liquidação do julgado mostra-se como elemento necessário à

instrução das medidas processuais acima elencadas, razão pela

qual determino que a verificação dos pontos impugnados seja

realizada pelo Expert DEJAILMA GOMES, cuja atuação alcançará

a elaboração da planilha de cálculo até a definição do crédito

trabalhista transitado em julgado, sendo fixado os honorários

definitivos do perito no momento da prolação da decisão a serem

pagos ao final da execução ou quando da referida decisão, se

existente quantia disponível nos autos de titularidade do

sucumbente.

Registro que a RECOMENDAÇÃO GP/CR TRT5 N. 2, DE 6 DE

MARÇO DE 2024, recomenda aos Magistrados de primeiro e

segundo graus a nomeação de peritos contábeis para conferência

de cálculos impugnados na liquidação e execução dos processos

em trâmite no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região.

Importante destacar a necessidade de conversão do valor do

depósito recursal em favor do Perito, cabendo a ré arcar com o

valor correspondente a tal despesa processual, justamente porque a

elaboração da conta de liquidação pelo Auxiliar do Juízo decorre do

não pagamento do valor da condenação pela parte executada.

Assim, a responsabilidade da parte ré quanto ao pagamento dos

honorários periciais deriva do princípio da sucumbência uma vez

que provocou o processo de execução ao ter sucumbido no

processo de conhecimento. Logo, fixada a sucumbência ante a sua

condenação ao pagamento das rubricas que fizeram parte do título

executivo, a apuração contábil dos valores devidos em razão da

condenação trata-se de mero acessório e, assim, o devedor arcará

com despesas necessárias para tanto, como mero acessório

daquela sucumbência, inclusive, quanto aos honorários periciais.

Nesse sentido, vale ressaltar o conteúdo dos artigos 84 e 85 do

CPC que tratam de tal matéria.

Neste particular, altero o posicionamento judicial anteriormente

explicitado para definir, desde já, que a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais na liquidação decorre da

sucumbência na fase de conhecimento e não a maior ou menor

diferença de cálculos em relação aos elaborados pelo Sr. Perito,

não sendo a diferença entre os valores apontados pelo Expert e os

que foram apresentados pelas partes critério para definir quem

pagará os honorários periciais. Neste específico, fixo os

honorários periciais provisórios em R$ 1.000,00, a cargo do

executado(a), determinando a liberação imediata ao Auxiliar do

Juízo através de valor existente nos autos, APÓS A ENTREGA

DO LAUDO PERICIAL NO SISTEMA PJ-E.

Cumpre ressaltar, ainda, que a perícia realizada na fase executiva,

como é o caso dos autos, não se confunde com a prova pericial

realizada durante o processo de cognição, e, portanto, data vênia, a

presente ação não está inserida na previsão contida na Orientação

Jurisprudencial nº 98 da SDI-2 nem no art. 6º da Instrução

Normativa nº 27 de 2005, ambos do C.TST.

Diante do exposto, determino:

a) Intime-se as partes desta decisão, bem como da desnecessidade

de apresentação de quesitos, tampouco a concessão de prazo para

manifestação prévia das partes acerca do laudo pericial, justamente

porque a perícia realizada não se confunde com a prova pericial da

fase de cognição, havendo o contraditório diferido quando da

prolação da decisão executiva respectiva;

b) Após, marque-se a perícia por meio do Sistema PJe- AJ-JT;

c) Dê-se ciência ao perito da sua nomeação, ficando o expert,

desde logo, intimado a apresentar o laudo no prazo de até 30 dias

da sua designação.
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Fica o perito autorizado a ajustar as contas estritamente ao

comando sentencial, transitado em julgado, independentemente de

alegação das partes, acerca de qualquer ponto da liquidação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000127-39.2023.5.05.0010
RECLAMANTE MARIA DO CARMO DO

NASCIMENTO RODRIGUES

ADVOGADO DANIEL SOARES DE OLIVEIRA
PESSOA SANTANA(OAB: 41563/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO COUTO MAIA CONSTRUCAO E
SERVICOS NAO CLINICOS S/A

ADVOGADO FABIO DE ANDRADE MOURA(OAB:
18376/BA)

ADVOGADO LEONARDO BARUCH MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 23772/BA)

ADVOGADO LAURA MUNIZ GUIMARAES(OAB:
69206/BA)

ADVOGADO PEDRO CAETANO DA SILVA
GHISSONI DE CARVALHO(OAB:
30971/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COUTO MAIA CONSTRUCAO E SERVICOS NAO CLINICOS
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e2d9d0

proferido nos autos.

Vista às partes do teor da manifestação de #id:6264b7d,

apresentada pela Perita nomeada pelo Juízo. Cominada pena de

preclusão do direito de produção da prova pericial em questão na

hipótese de ausência da parte interessada.

O perito nomeado, partes, advogados e Assistentes Técnicos

autorizados deverão cumprir todas as regras de Segurança do

Trabalho disciplinadas, bem assim aquelas atinentes ao

Segredo/Sigilo.

Apresentado o Laudo Pericial, dê-se vista às partes, prazo

preclusivo de 15 dias.

Audiência na modalidade presencial, referente ao processo em

epígrafe agendada para 28/08/2024 10:00 a ser realizada na sala

de audiência, Rua Miguel Calmon, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901;

Notifiquem-se as Partes, por seus patronos habilitados, para

comparecerem à audiência designada, sob a pena de confissão,

bem como de que deverão trazer as suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000127-39.2023.5.05.0010
RECLAMANTE MARIA DO CARMO DO

NASCIMENTO RODRIGUES

ADVOGADO DANIEL SOARES DE OLIVEIRA
PESSOA SANTANA(OAB: 41563/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO COUTO MAIA CONSTRUCAO E
SERVICOS NAO CLINICOS S/A

ADVOGADO FABIO DE ANDRADE MOURA(OAB:
18376/BA)

ADVOGADO LEONARDO BARUCH MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 23772/BA)

ADVOGADO LAURA MUNIZ GUIMARAES(OAB:
69206/BA)

ADVOGADO PEDRO CAETANO DA SILVA
GHISSONI DE CARVALHO(OAB:
30971/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e2d9d0

proferido nos autos.

Vista às partes do teor da manifestação de #id:6264b7d,

apresentada pela Perita nomeada pelo Juízo. Cominada pena de

preclusão do direito de produção da prova pericial em questão na

hipótese de ausência da parte interessada.

O perito nomeado, partes, advogados e Assistentes Técnicos

autorizados deverão cumprir todas as regras de Segurança do

Trabalho disciplinadas, bem assim aquelas atinentes ao

Segredo/Sigilo.

Apresentado o Laudo Pericial, dê-se vista às partes, prazo

preclusivo de 15 dias.

Audiência na modalidade presencial, referente ao processo em

epígrafe agendada para 28/08/2024 10:00 a ser realizada na sala

de audiência, Rua Miguel Calmon, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901;

Notifiquem-se as Partes, por seus patronos habilitados, para

comparecerem à audiência designada, sob a pena de confissão,

bem como de que deverão trazer as suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000048-26.2024.5.05.0010
RECLAMANTE MARIA APARECIDA SILVA DE

CASTRO

ADVOGADO ILDO FUCS(OAB: 27294/BA)

RECLAMADO ZILDA MACIEL O DWYER

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

ADVOGADO PAULO SERGIO MACIEL O
DWYER(OAB: 10772/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDA MACIEL O DWYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 460a178

proferido nos autos.

Vista à parte demandada do teor da manifestação de #id:ca37313,

apresentada pela parte autora. Prazo de 05 dias.

Após, com ou sem manifestação, façam os autos conclusos para

decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000903-59.2011.5.05.0010
RECLAMANTE EDILSON ALVES DE JESUS

ADVOGADO KARLA MARIA ANJOS SEPULVEDA
BALTHAZAR DA SILVEIRA(OAB:
11271/BA)

RECLAMADO FREDERICO MONTEIRO CAMPOS

RECLAMADO AUGUSTO CESAR DA SILVA
TEIXEIRA

RECLAMADO FOX DO BRASIL SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO JORGE ACACIO DE MIRANDA
REIS(OAB: 25849/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DA
PREVIDENCIA SOCIAL- INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Cartório de Imóveis da Comarca de
Camaçari/BA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON ALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62f6419

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para tomar ciência das informações,

#id:9fac8f3, ficando advertida quanto às seguintes obrigações:

I. proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais documentos

a terceiros, e que deve manter sigilo sobre todas as informações a

que tiver acesso, especialmente para os efeitos da Lei

Complementar nº105/2001;

II. utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados;

III. atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao juízo decidir sobre

a liberação do acesso à petição às demais partes e interessados;

IV. a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual

violação ao dever de confidencialidade poderá ser apurada a

qualquer tempo, quando noticiada ao juízo.

A parte exequente deverá, ainda, no prazo de 05 dias, requerer, em

uma única petição, de forma específica os atos processuais

executivo que pretende ser efetivado para penhora de bens,

especificando a utilidade e a necessidade das diligências. A título de

informação poderá acessar às páginas web

https://www.tst.jus.br/web/corregedoria/pesquisa-patrimonial e

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/secao-de-pesquisa-patrimonial

com o propósito da execução de maneira mais efetiva.

Manifestado o requerimento exposto acima, este Juízo conduzirá

objetivando a garantia da efetividade, celeridade e duração razoável

do processo, independentemente da ordem de atos apresentada

pela parte exequente, aplicando de forma supletiva o Art. 139, IV,

do CPC.

Ciente de que a inércia ou manifestação de forma genérica dará

início ao curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A

da CLT).

Inexistindo saldo em conta judicial/recursal, aguarde-se no arquivo

provisório a manifestação da parte interessada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000048-94.2022.5.05.0010
RECLAMANTE NEIDE LENE DOS SANTOS NEVES

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)
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RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO SHEILA KIRSCHBAUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE LENE DOS SANTOS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d42f75

proferido nos autos.

Vistos etc.,

As alegações presentes nas Impugnação aos cálculos, os

Embargos Executivos e e/ou Impugnação à sentença de liquidação

exigem a análise detida das matérias de cálculos objeto de

divergência, sendo estes, em muitos casos, extensos e complexos a

exigir a nomeação de Perito Judicial.

A liquidação do julgado mostra-se como elemento necessário à

instrução das medidas processuais acima elencadas, razão pela

qual determino que a verificação dos pontos impugnados seja

realizada pelo Expert EDILANE MOTA, cuja atuação alcançará a

elaboração da planilha de cálculo até a definição do crédito

trabalhista transitado em julgado, sendo fixado os honorários

definitivos do perito no momento da prolação da decisão a serem

pagos ao final da execução ou quando da referida decisão, se

existente quantia disponível nos autos de titularidade do

sucumbente.

Registro que a RECOMENDAÇÃO GP/CR TRT5 N. 2, DE 6 DE

MARÇO DE 2024, recomenda aos Magistrados de primeiro e

segundo graus a nomeação de peritos contábeis para conferência

de cálculos impugnados na liquidação e execução dos processos

em trâmite no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região.

Importante destacar a necessidade de conversão do valor do

depósito recursal em favor do Perito, cabendo a ré arcar com o

valor correspondente a tal despesa processual, justamente porque a

elaboração da conta de liquidação pelo Auxiliar do Juízo decorre do

não pagamento do valor da condenação pela parte executada.

Assim, a responsabilidade da parte ré quanto ao pagamento dos

honorários periciais deriva do princípio da sucumbência uma vez

que provocou o processo de execução ao ter sucumbido no

processo de conhecimento. Logo, fixada a sucumbência ante a sua

condenação ao pagamento das rubricas que fizeram parte do título

executivo, a apuração contábil dos valores devidos em razão da

condenação trata-se de mero acessório e, assim, o devedor arcará

com despesas necessárias para tanto, como mero acessório

daquela sucumbência, inclusive, quanto aos honorários periciais.

Nesse sentido, vale ressaltar o conteúdo dos artigos 84 e 85 do

CPC que tratam de tal matéria.

Neste particular, altero o posicionamento judicial anteriormente

explicitado para definir, desde já, que a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais na liquidação decorre da

sucumbência na fase de conhecimento e não a maior ou menor

diferença de cálculos em relação aos elaborados pelo Sr. Perito,

não sendo a diferença entre os valores apontados pelo Expert e os

que foram apresentados pelas partes critério para definir quem

pagará os honorários periciais. Neste específico, fixo os

honorários periciais provisórios em R$ 1.000,00, a cargo do

executado(a), determinando a liberação imediata ao Auxiliar do

Juízo através de valor existente nos autos, APÓS A ENTREGA

DO LAUDO PERICIAL NO SISTEMA PJ-E.

Cumpre ressaltar, ainda, que a perícia realizada na fase executiva,

como é o caso dos autos, não se confunde com a prova pericial

realizada durante o processo de cognição, e, portanto, data vênia, a

presente ação não está inserida na previsão contida na Orientação

Jurisprudencial nº 98 da SDI-2 nem no art. 6º da Instrução

Normativa nº 27 de 2005, ambos do C.TST.

Diante do exposto, determino:

a) Intime-se as partes desta decisão, bem como da desnecessidade

de apresentação de quesitos, tampouco a concessão de prazo para

manifestação prévia das partes acerca do laudo pericial, justamente

porque a perícia realizada não se confunde com a prova pericial da

fase de cognição, havendo o contraditório diferido quando da

prolação da decisão executiva respectiva;

b) Após, marque-se a perícia por meio do Sistema PJe- AJ-JT;

c) Dê-se ciência ao perito da sua nomeação, ficando o expert,

desde logo, intimado a apresentar o laudo no prazo de até 30 dias

da sua designação.

Fica o perito autorizado a ajustar as contas estritamente ao

comando sentencial, transitado em julgado, independentemente de

alegação das partes, acerca de qualquer ponto da liquidação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000048-94.2022.5.05.0010
RECLAMANTE NEIDE LENE DOS SANTOS NEVES

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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PERITO SHEILA KIRSCHBAUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d42f75

proferido nos autos.

Vistos etc.,

As alegações presentes nas Impugnação aos cálculos, os

Embargos Executivos e e/ou Impugnação à sentença de liquidação

exigem a análise detida das matérias de cálculos objeto de

divergência, sendo estes, em muitos casos, extensos e complexos a

exigir a nomeação de Perito Judicial.

A liquidação do julgado mostra-se como elemento necessário à

instrução das medidas processuais acima elencadas, razão pela

qual determino que a verificação dos pontos impugnados seja

realizada pelo Expert EDILANE MOTA, cuja atuação alcançará a

elaboração da planilha de cálculo até a definição do crédito

trabalhista transitado em julgado, sendo fixado os honorários

definitivos do perito no momento da prolação da decisão a serem

pagos ao final da execução ou quando da referida decisão, se

existente quantia disponível nos autos de titularidade do

sucumbente.

Registro que a RECOMENDAÇÃO GP/CR TRT5 N. 2, DE 6 DE

MARÇO DE 2024, recomenda aos Magistrados de primeiro e

segundo graus a nomeação de peritos contábeis para conferência

de cálculos impugnados na liquidação e execução dos processos

em trâmite no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região.

Importante destacar a necessidade de conversão do valor do

depósito recursal em favor do Perito, cabendo a ré arcar com o

valor correspondente a tal despesa processual, justamente porque a

elaboração da conta de liquidação pelo Auxiliar do Juízo decorre do

não pagamento do valor da condenação pela parte executada.

Assim, a responsabilidade da parte ré quanto ao pagamento dos

honorários periciais deriva do princípio da sucumbência uma vez

que provocou o processo de execução ao ter sucumbido no

processo de conhecimento. Logo, fixada a sucumbência ante a sua

condenação ao pagamento das rubricas que fizeram parte do título

executivo, a apuração contábil dos valores devidos em razão da

condenação trata-se de mero acessório e, assim, o devedor arcará

com despesas necessárias para tanto, como mero acessório

daquela sucumbência, inclusive, quanto aos honorários periciais.

Nesse sentido, vale ressaltar o conteúdo dos artigos 84 e 85 do

CPC que tratam de tal matéria.

Neste particular, altero o posicionamento judicial anteriormente

explicitado para definir, desde já, que a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais na liquidação decorre da

sucumbência na fase de conhecimento e não a maior ou menor

diferença de cálculos em relação aos elaborados pelo Sr. Perito,

não sendo a diferença entre os valores apontados pelo Expert e os

que foram apresentados pelas partes critério para definir quem

pagará os honorários periciais. Neste específico, fixo os

honorários periciais provisórios em R$ 1.000,00, a cargo do

executado(a), determinando a liberação imediata ao Auxiliar do

Juízo através de valor existente nos autos, APÓS A ENTREGA

DO LAUDO PERICIAL NO SISTEMA PJ-E.

Cumpre ressaltar, ainda, que a perícia realizada na fase executiva,

como é o caso dos autos, não se confunde com a prova pericial

realizada durante o processo de cognição, e, portanto, data vênia, a

presente ação não está inserida na previsão contida na Orientação

Jurisprudencial nº 98 da SDI-2 nem no art. 6º da Instrução

Normativa nº 27 de 2005, ambos do C.TST.

Diante do exposto, determino:

a) Intime-se as partes desta decisão, bem como da desnecessidade

de apresentação de quesitos, tampouco a concessão de prazo para

manifestação prévia das partes acerca do laudo pericial, justamente

porque a perícia realizada não se confunde com a prova pericial da

fase de cognição, havendo o contraditório diferido quando da

prolação da decisão executiva respectiva;

b) Após, marque-se a perícia por meio do Sistema PJe- AJ-JT;

c) Dê-se ciência ao perito da sua nomeação, ficando o expert,

desde logo, intimado a apresentar o laudo no prazo de até 30 dias

da sua designação.

Fica o perito autorizado a ajustar as contas estritamente ao

comando sentencial, transitado em julgado, independentemente de

alegação das partes, acerca de qualquer ponto da liquidação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-61.2024.5.05.0010
RECLAMANTE LOURIVAL OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

RECLAMADO AGILE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de44ad4

proferido nos autos.

Diante do teor da manifestação de #id:5f01690, por meio da qual a

parte autora concorda que a parte reclamada AGILE

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI, advogados e

testemunhas participem da audiência na modalidade telepresencial,

defiro o requerimento formulado pela AGILE EMPREENDIMENTOS

E SERVICOS EIRELI, sob Id fec61a0.

Converto a audiência para que seja realizada na modalidade

HÍBRIDA/SEMIPRESENCIAL, DESIGNADA para 09/07/2024

08:00, 10ª Vara do Trabalho de Salvador.

A reclamada AGILE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI,

seus advogados e testemunhas participarão por meio da

plataforma/aplicativo Zoom, Ato Conjunto TST. CSJT.GP nº

54/2020, cuja sala deverá ser acessada por tablet, celular ou

computador, link https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/82866137655?pwd=dmQ4L0N3WS9xbDI3ZXlkbjE0SE

RNQT09

ID da reunião: 828 6613 7655

Senha de acesso: 012915

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos por telefone (71) 3284

-6101 / 6102, das 08h às 15h, ou e-mail 10avarassa@trt5.jus.br.

Tendo optado por participar da audiência em local da sua

conveniência, distinto da sede do foro de seu domicílio, a parte

arcará com as consequências legais pela não realização dos atos

processuais para os quais foi convocado, na hipótese de problemas

tecnológicos ocorridos no local em que se encontrar, nos termos do

Art. 7º, parágrafo único, do ATO CONJUNTO GP/CR N.8/2022.

A parte autora LOURIVAL OLIVEIRA DOS SANTOS e o SERVICO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, participarão da

audiência na modalidade presencial, referente ao processo em

epígrafe agendada para 09/07/2024 08:00 a ser realizada na sala

de audiência, Rua Miguel Calmon, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901.

Notifiquem-se as Partes e os seus patronos habilitados para

comparecerem à audiência designada, sob as penas do art. 844 da

CLT, bem como de que deverão trazer as suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-61.2024.5.05.0010
RECLAMANTE LOURIVAL OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

RECLAMADO AGILE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de44ad4

proferido nos autos.

Diante do teor da manifestação de #id:5f01690, por meio da qual a

parte autora concorda que a parte reclamada AGILE

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI, advogados e

testemunhas participem da audiência na modalidade telepresencial,

defiro o requerimento formulado pela AGILE EMPREENDIMENTOS

E SERVICOS EIRELI, sob Id fec61a0.

Converto a audiência para que seja realizada na modalidade

HÍBRIDA/SEMIPRESENCIAL, DESIGNADA para 09/07/2024

08:00, 10ª Vara do Trabalho de Salvador.

A reclamada AGILE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI,

seus advogados e testemunhas participarão por meio da

plataforma/aplicativo Zoom, Ato Conjunto TST. CSJT.GP nº

54/2020, cuja sala deverá ser acessada por tablet, celular ou

computador, link https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/82866137655?pwd=dmQ4L0N3WS9xbDI3ZXlkbjE0SE

RNQT09

ID da reunião: 828 6613 7655

Senha de acesso: 012915

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos por telefone (71) 3284

-6101 / 6102, das 08h às 15h, ou e-mail 10avarassa@trt5.jus.br.

Tendo optado por participar da audiência em local da sua

conveniência, distinto da sede do foro de seu domicílio, a parte

arcará com as consequências legais pela não realização dos atos

processuais para os quais foi convocado, na hipótese de problemas
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tecnológicos ocorridos no local em que se encontrar, nos termos do

Art. 7º, parágrafo único, do ATO CONJUNTO GP/CR N.8/2022.

A parte autora LOURIVAL OLIVEIRA DOS SANTOS e o SERVICO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, participarão da

audiência na modalidade presencial, referente ao processo em

epígrafe agendada para 09/07/2024 08:00 a ser realizada na sala

de audiência, Rua Miguel Calmon, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901.

Notifiquem-se as Partes e os seus patronos habilitados para

comparecerem à audiência designada, sob as penas do art. 844 da

CLT, bem como de que deverão trazer as suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000177-31.2024.5.05.0010
EMBARGANTE ELIANA SOUZA MACEDO

ADVOGADO VIVIANE ZACHARIAS DO
AMARAL(OAB: 7162/GO)

EMBARGANTE NIWTON DE BARROS MACEDO

ADVOGADO VIVIANE ZACHARIAS DO
AMARAL(OAB: 7162/GO)

EMBARGADO RUI LUIZ DE FREITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA SOUZA MACEDO

  - NIWTON DE BARROS MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f74c5bb

proferida nos autos.

DECISÃO

TUTELA DE URGÊNCIA

Vistos etc.,

NIWTON DE BARROS MACEDO e OUTRA (1)ajuizaram ação de

Embargos de Terceiro com pedido de tutela antecipada de urgência

em desfavor deRUI LUIZ DE FREITA, requerendo a concessão de

tutela de urgência, sem a oitiva da parte contrária, para “seja

deferida, nos termos do art. 678,caput, do CPC,inaudita altera

pa rs ,  pa rasuspender  o  andamento  da  execução ,

e s p e c i a l m e n t e p a r a  c a n c e l a r  a s  a v e r b a ç õ e s  d e

indisponibilidades gravadas na Av. 19 e na Av. 25 da matrícula

n.º 39.081 do 7º Registro de Imóveis de Salvador/BA, em relação

à un idade 705 do  empreend imento  In f in i t y  Eco log ic

Residence”(negrito no original)

Em síntese, afirmam os embargantes a aquisição do imóvel objeto

de indisponibi l idade no processo principal n. 0001372-

71.2012.5.05.0010, qual seja, apartamento n. 705, Empreendimento

Infinity Ecologic Residence, situado na Rua Marques de Queluz, n.

14, Pituaçu, Salvador/Ba, matrícula mãe n. 39.081, através de

Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda desde 20 de

junho de 2010, não tendo procedido a transferência de titularidade

da empresa Ecomundo SPE Infinity Ltda. junto ao Cartório de

Registro de Imóvel competente, em razão do não cumprimento da

obrigação da referida empresa, conforme relatado na petição inicial.

Contudo, sustentam os embargantes serem os efetivos proprietários

e possuidores do bem imóvel, conforme comprovam os documentos

anexos, razão pela qual requerem a concessão de liminar, sem a

oitiva da parte contrária, diante da probabilidade do direito de sua

condição de terceiros adquirentes de boa-fé, não sendo responsável

pelo pagamento dos débitos trabalhistas vinculados a empresa

executada, assim como do perigo de dano decorrente da

continuidade da execução forçada contra seu patrimônio.

Pois bem.

Registro que a tutela de urgência exige o atendimento de

pressupostos específicos elencados no art. 300, do Código de

Processo Civil de 2015, de aplicação subsidiária ao processo do

trabalho, com a efetiva demonstração da probabilidade do direito

alegado, bem como do perigo de dano/ilícito, risco ao resultado útil

do processo, urgência contemporânea ao pedido e possibilidade de

reversibilidade dos efeitos da decisão.

No caso dos autos, o cerne da controvérsia objeto de debate refere-

se a comprovação imediata, em sede de cognição sumária, da

qualidade de terceiros e proprietários/possuidores do bem

imóvel/apartamento objeto de contrição no processo principal, bem

como da iminência em sofrer os atos executórios referentes à sua

expropriação capaz de justificar a concessão da liminar pretendida.

Ocorre que, ao analisar o conjunto probatório constante dos autos,

em que pese a juntada de Contrato Particular de Promessa Compra

e Venda datado de 20/06/2010 (ID.39a72e7) entre os embargantes

e a empresa executada principal, à concessão da tutela de urgência

mostra-se incompatível com a irreversibilidade da medida e seus

efeitos jurídicos decorrentes nesse momento processual.

Ademais, não se verifica a existência de perigo de dano relatado,

uma vez que o bem imóvel litigioso não será objeto de qualquer

medida expropriatória até a resolução da presente medida

processual incidental.

Assim, em sede de cognição sumária, entendo ser imprescindível a

instrução probatória e o exercício do direito de defesa e do

contraditório pela parte contrária para fins de formação do
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convencimento judicial de forma exauriente.

Diante do exposto, INDEFIRO a tutela de urgência postulada com

base nos fatos e fundamentos jurídicos explicitados.

Importante destacar a possibi l idade de modif icação do

posicionamento judicial, após o aperfeiçoamento da relação jurídica

processual.

Notifiquem-se os embargantes desta decisão, bem como cite-se

notificatoriamente, neste autos, o embargado, através de advogado

regularmente constituído no processo principal, o qual deve ser

cadastrado neste processo eletrônico e,  não havendo,

pessoalmente, paraapresentar defesa no prazo preclusivo e

comum de 15 dias, nos termos do Art. 679, do Código de processo

Civil, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000504-10.2023.5.05.0010
RECLAMANTE MARCOS SANTANA NASCIMENTO

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a7c0cc

proferida nos autos.

Vistos etc.,

O reclamante requer a nulidade do laudo pericial, bem como a

nomeação de um novo perito judicial, alegando, em resumo, o

seguinte: “A reclamante DISCORDA DO RESULTADO DO LAUDO

PERICIAL, O QUAL RESTA VEEMENTEMENTE IMPUGNADO, eis

que não corresponde com a realidade fática vivenciada pela autora,

o que será provado no decorrer do processo cognitivo, requerendo,

consequentemente, que seja desconstituído o perito, nomeando

outro profissional, ou que seja relevado o laudo "pericial", consoante

art. 436, do CPC, que dispõe:'O juiz não está adstrito ao laudo

pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou

fatos provados nos autos' ”

A parte contrária concordou com o laudo pericial.

Vejamos.

Diferentemente do requerimento do reclamante, a análise preliminar

do laudo pericial não evidencia defeitos processuais passíveis de

sua invalidação, sendo ônus da prova do autor a comprovação dos

fatos constitutivos do direito por todos os meios de prova cabíveis.

Nesse sentido, importante ressaltar que a prova pericial não possui

caráter vinculante, sendo apenas mais um dos meios de prova

válidos para a formação do convencimento judicial, a qual deve ser

examinada de forma sistemática com as demais provas existentes.

Deste modo, indefiro o requerimento do autor.

Audiência na modalidade presencial, referente ao processo em

epígrafe mantida para 12/06/2024 09:45 a ser realizada na sala de

audiência, Rua Miguel Calmon, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901;

Notifiquem-se as Partes, por seus patronos habilitados, para

comparecerem à audiência designada, sob a pena de confissão,

bem como de que deverão trazer as suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000504-10.2023.5.05.0010
RECLAMANTE MARCOS SANTANA NASCIMENTO

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SANTANA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a7c0cc

proferida nos autos.

Vistos etc.,

O reclamante requer a nulidade do laudo pericial, bem como a

nomeação de um novo perito judicial, alegando, em resumo, o

seguinte: “A reclamante DISCORDA DO RESULTADO DO LAUDO

PERICIAL, O QUAL RESTA VEEMENTEMENTE IMPUGNADO, eis

que não corresponde com a realidade fática vivenciada pela autora,
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o que será provado no decorrer do processo cognitivo, requerendo,

consequentemente, que seja desconstituído o perito, nomeando

outro profissional, ou que seja relevado o laudo "pericial", consoante

art. 436, do CPC, que dispõe:'O juiz não está adstrito ao laudo

pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou

fatos provados nos autos' ”

A parte contrária concordou com o laudo pericial.

Vejamos.

Diferentemente do requerimento do reclamante, a análise preliminar

do laudo pericial não evidencia defeitos processuais passíveis de

sua invalidação, sendo ônus da prova do autor a comprovação dos

fatos constitutivos do direito por todos os meios de prova cabíveis.

Nesse sentido, importante ressaltar que a prova pericial não possui

caráter vinculante, sendo apenas mais um dos meios de prova

válidos para a formação do convencimento judicial, a qual deve ser

examinada de forma sistemática com as demais provas existentes.

Deste modo, indefiro o requerimento do autor.

Audiência na modalidade presencial, referente ao processo em

epígrafe mantida para 12/06/2024 09:45 a ser realizada na sala de

audiência, Rua Miguel Calmon, 285, 3º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901;

Notifiquem-se as Partes, por seus patronos habilitados, para

comparecerem à audiência designada, sob a pena de confissão,

bem como de que deverão trazer as suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000135-79.2024.5.05.0010
RECLAMANTE FILIPE SILVA DO ESPIRITO SANTO

SOUZA

ADVOGADO CALVIN CHAVES GOMES(OAB:
72204/BA)

ADVOGADO VITORIA SANTANA LISBOA(OAB:
63237/BA)

RECLAMADO DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO PAULO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddaa91b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a concordância da parte reclamada acerca da adoção

do "Juízo 100% Digital” , audiência na modalidade

telepresencial/por videoconferência DESIGNADA para

10/05/2024 08:05.

Notifiquem-se as Partes, por seus patronos habilitados. para

comparecerem à audiência designada, sob as penas do art. 844 da

CLT, bem como de que deverão trazer as suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

Audiência ocorrerá por meio da plataforma/aplicativo Zoom, Ato

Conjunto TST. CSJT.GP nº 54/2020, cuja sala deverá ser acessada

por tablet, celular ou computador, link https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/84065142716?pwd=Wi9HcVQ0eTJSclpGNXJUa0JERk

94dz09

ID da reunião: 840 6514 2716

Senha de acesso: 193637

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos por telefone (71) 3284

-6101 / 6102, das 08h às 15h, ou e-mail 10avarassa@trt5.jus.br.

Importante destacar que adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes

podem retratar-se dessa escolha, por uma única vez, até a prolação

da sentença, preservados todos os atos processuais já praticados.

Tendo optado por participar da audiência em local da sua

conveniência, distinto da sede do foro de seu domicílio, a parte

arcará com as consequências legais pela não realização dos atos

processuais para os quais foi convocado, na hipótese de problemas

tecnológicos ocorridos no local em que se encontrar, nos termos do

Art. 7º, parágrafo único, do ATO CONJUNTO GP/CR N.8/2022.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000135-79.2024.5.05.0010
RECLAMANTE FILIPE SILVA DO ESPIRITO SANTO

SOUZA

ADVOGADO CALVIN CHAVES GOMES(OAB:
72204/BA)

ADVOGADO VITORIA SANTANA LISBOA(OAB:
63237/BA)

RECLAMADO DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE SILVA DO ESPIRITO SANTO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddaa91b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a concordância da parte reclamada acerca da adoção

do "Juízo 100% Digital” , audiência na modalidade

telepresencial/por videoconferência DESIGNADA para

10/05/2024 08:05.

Notifiquem-se as Partes, por seus patronos habilitados. para

comparecerem à audiência designada, sob as penas do art. 844 da

CLT, bem como de que deverão trazer as suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

Audiência ocorrerá por meio da plataforma/aplicativo Zoom, Ato

Conjunto TST. CSJT.GP nº 54/2020, cuja sala deverá ser acessada

por tablet, celular ou computador, link https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/84065142716?pwd=Wi9HcVQ0eTJSclpGNXJUa0JERk

94dz09

ID da reunião: 840 6514 2716

Senha de acesso: 193637

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos por telefone (71) 3284

-6101 / 6102, das 08h às 15h, ou e-mail 10avarassa@trt5.jus.br.

Importante destacar que adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes

podem retratar-se dessa escolha, por uma única vez, até a prolação

da sentença, preservados todos os atos processuais já praticados.

Tendo optado por participar da audiência em local da sua

conveniência, distinto da sede do foro de seu domicílio, a parte

arcará com as consequências legais pela não realização dos atos

processuais para os quais foi convocado, na hipótese de problemas

tecnológicos ocorridos no local em que se encontrar, nos termos do

Art. 7º, parágrafo único, do ATO CONJUNTO GP/CR N.8/2022.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000172-52.2024.5.05.0028
RECLAMANTE RONALDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO MARILEIDE SOARES
MAURICIO(OAB: 55253/BA)

RECLAMADO OTIMA TRANSPORTES DE
SALVADOR SPE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a08c293

proferida nos autos.

Vistos etc.,

Compulsando a petição inicial, não se verifica a formulação de

pedido de tutela de urgência, apesar de sua marcação no

cadastramento do processo judicial eletrônico.

Assim, mostra-se prejudicada a apreciação da tutela de urgência.

Proceda a Secretaria da Vara a citação da parte reclamada, com as

cominações legais cabíveis.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000180-83.2024.5.05.0010
EMBARGANTE JOSIENE CUNHA MONTEIRO

ADVOGADO BRUNA PEREIRA DAS
POSSES(OAB: 23556/ES)

EMBARGADO FABIO MORAIS DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIENE CUNHA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adfa3f4

proferida nos autos.

DECISÃO

TUTELA DE URGÊNCIA

Vistos etc.,

JOSIENE CUNHA MONTEIROajuizou ação de Embargos de

Terceiro com pedido de tutela antecipada de urgência em desfavor

de FÁBIO MORAIS DE ASSIS, requerendo a concessão de tutela

de urgência, sem a oitiva da parte contrária, para “b)Que seja

ANTECIPADO OS EFEITOS DA TUTELA, determinando a

SUSPENSÃO de atos expropriatóriosaté o provimento final deste

processo, assim como que seja deferido o levantamento na AV.030

do imóvel transcrito na matrícula nº 73.022 do Cartório do 1º

Ofício de Cariacica-ES, oriunda da reclamação trabalhista nº

0001264-66.2017.5.05.0010.”(negrito no original e segundo

sublinhado posto)

Em síntese, afirma a embargante a aquisição do imóvel objeto de

ind ispon ib i l i dade  no  p rocesso  p r inc ipa l  n .  0001264-

66.2017.5.05.0010, qual seja, apartamento n. 404, Edifício Monte
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Belo, situado na Rua José Monteiro, n. 39, Campo Grande,

Cariacica/Es, matrícula n. 73.022, através de Contrato Particular de

Promessa de Compra e Venda de Fração Ideal de Terreno,

Contrato de Construção e outras Avenças desde 01 de dezembro

de 2014, não tendo procedido a transferência de titularidade da

empresa Solare Construtora e Incorporadora Ltda. junto ao Cartório

de Registro de Imóvel competente, em razão do não cumprimento

da obrigação da referida empresa em diligenciar a lavratura da

Escritura Pública de Compra e Venda.

Assevera, ainda, a embargante ser a efetiva proprietária e

possuidora do bem imóvel, conforme comprovam os documentos

anexos, razão pela qual requer a concessão de liminar, sem a oitiva

da parte contrária, diante da probabilidade do direito de sua

condição de terceiros adquirentes de boa-fé, não sendo responsável

pelo pagamento dos débitos trabalhistas vinculados a empresa

executada, assim como do perigo de dano decorrente da

continuidade da execução forçada contra seu patrimônio.

Pois bem.

Registro que a tutela de urgência exige o atendimento de

pressupostos específicos elencados no art. 300, do Código de

Processo Civil de 2015, de aplicação subsidiária ao processo do

trabalho, com a efetiva demonstração da probabilidade do direito

alegado, bem como do perigo de dano/ilícito, risco ao resultado útil

do processo, urgência contemporânea ao pedido e possibilidade de

reversibilidade dos efeitos da decisão.

No caso dos autos, o cerne da controvérsia objeto de debate refere-

se a comprovação imediata, em sede de cognição sumária, da

qualidade de terceira e proprietária/possuidora do bem

imóvel/apartamento objeto de contrição no processo principal, bem

como da iminência em sofrer os atos executórios referentes à sua

expropriação capaz de justificar a concessão da liminar pretendida.

Ocorre que, ao analisar o conjunto probatório constante dos autos,

em que pese a juntada de Contrato Particular de Promessa Compra

e Venda datado de 01/12/2014 (fl. 1, do PDF) entre a embargante e

a empresa executada principal, à concessão da tutela de urgência

mostra-se incompatível com a irreversibilidade da medida e seus

efeitos jurídicos decorrentes nesse momento processual.

Ademais, não se verifica a existência de perigo de dano relatado,

uma vez que o bem imóvel litigioso não será objeto de qualquer

medida expropriatória até a resolução da presente medida

processual incidental.

Assim, em sede de cognição sumária, entendo ser imprescindível a

instrução probatória e o exercício do direito de defesa e do

contraditório pela parte contrária para fins de formação do

convencimento judicial de forma exauriente.

Diante do exposto, INDEFIRO a tutela de urgência postulada com

base nos fatos e fundamentos jurídicos explicitados.

Importante destacar a possibi l idade de modif icação do

posicionamento judicial, após o aperfeiçoamento da relação jurídica

processual.

Notifique-se a embargante desta decisão, bem como cite-se

notificatoriamente, neste autos, o embargado, através de advogado

regularmente constituído no processo principal, o qual deve ser

cadastrado neste processo eletrônico e,  não havendo,

pessoalmente, paraapresentar defesa no prazo preclusivo e

comum de 15 dias, nos termos do Art. 679, do Código de processo

Civil, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CASSIO MEYER BARBUDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000252-46.2019.5.05.0010
RECLAMANTE ANA CLAUDIA DE MENEZES SOUZA

DA SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA SILVA DE SOUZA(OAB:
10687/BA)

RECLAMADO ESCOLA ROSA DE SHALON LTDA

ADVOGADO MARILIA SANTA RITA DE
OLIVEIRA(OAB: 50472/BA)

RECLAMADO DESDEMONA LOPES DA ROCHA
ABREU

ADVOGADO MARILIA SANTA RITA DE
OLIVEIRA(OAB: 50472/BA)

RECLAMADO IRACY LOPES RODRIGUES

ADVOGADO MARILIA SANTA RITA DE
OLIVEIRA(OAB: 50472/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS
MILITARES E BOMBEIROS DO
ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO FINANCEIRO DA
PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO
ESTADO DA BAHIA-FUNPREV

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA ROSA DE SHALON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000252-46.2019.5.05.0010

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id 8391234

com o seguinte teor:

"...

Ademais, intime-se a parte Reclamada para que proceda à devida

retificação na CTPS da Reclamante, para fazer constar os dados da

reclamada, reconhecidos de acordo com o comando sentencial.
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Prazo de 10 das.".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCOS BASTOS D ECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000701-14.2013.5.05.0010
RECLAMANTE JAMILE CONCEICAO CERQUEIRA

ADVOGADO REVARDIERE RODRIGUES
ASSUNCAO(OAB: 31608/BA)

ADVOGADO JOANA DARC SILVA GALVAO DE
CARVALHO(OAB: 28510/BA)

RECLAMADO GRENIT SERVICOS E
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA

ADVOGADO MARCIO VINHAS BARRETTO(OAB:
14427/BA)

ADVOGADO JOSÉ LINO DE ANDRADE
NETO(OAB: 10760/BA)

RECLAMADO OLINTO ANTONIO SCHMITT SANT
ANA

ADVOGADO GABRIELA CARVALHO
MEDEIROS(OAB: 363181/SP)

RECLAMADO CARLOS JOSE JOOST NEWBERY

TERCEIRO
INTERESSADO

11 OFICIAL DE REGISTRO DE
IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE CONCEICAO CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000701-14.2013.5.05.0010

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho proferido nos

autos.

"...

Notifique-se a parte autora para tomar ciência das informações,

ficando advertida quanto às seguintes obrigações:

I. proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais documentos

a terceiros, e que deve manter sigilo sobre todas as informações a

que tiver acesso, especialmente para os efeitos da Lei

Complementar nº105/2001;

II. utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados;

III. atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao juízo decidir sobre

a liberação do acesso à petição às demais partes e interessados;

IV. a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual

violação ao dever de confidencialidade poderá ser apurada a

qualquer tempo, quando noticiada ao juízo.

A parte exequente deverá, ainda, no prazo de 05 dias, requerer, em

uma única petição, de forma específica os atos processuais

executivo que pretende ser efetivado para penhora de bens,

especificando a utilidade e a necessidade das diligências. A título de

informação poderá acessar às páginas web

https://www.tst.jus.br/web/corregedoria/pesquisa-patrimonial e

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/secao-de-pesquisa-patrimonial

com o propósito da execução de maneira mais efetiva.

Manifestado o requerimento exposto acima, este Juízo conduzirá

objetivando a garantia da efetividade, celeridade e duração razoável

do processo, independentemente da ordem de atos apresentada

pela parte exequente, aplicando de forma supletiva o Art. 139, IV,

do CPC.

Ciente de que a inércia ou manifestação de forma genérica dará

início ao curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A

da CLT).

...".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOAO VITOR CERQUEIRA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000177-31.2024.5.05.0010
EMBARGANTE ELIANA SOUZA MACEDO

ADVOGADO VIVIANE ZACHARIAS DO
AMARAL(OAB: 7162/GO)

EMBARGANTE NIWTON DE BARROS MACEDO

ADVOGADO VIVIANE ZACHARIAS DO
AMARAL(OAB: 7162/GO)

EMBARGADO RUI LUIZ DE FREITA

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI LUIZ DE FREITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000177-31.2024.5.05.0010

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão de ID f74c5bb,

com o seguinte teor:

"...

Diante do exposto, INDEFIRO a tutela de urgência postulada com

base nos fatos e fundamentos jurídicos explicitados.
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Importante destacar a possibi l idade de modif icação do

posicionamento judicial, após o aperfeiçoamento da relação jurídica

processual.

Notifiquem-se os embargantes desta decisão, bem como cite-se

notificatoriamente, neste autos, o embargado, através de advogado

regularmente constituído no processo principal, o qual deve ser

cadastrado neste processo eletrônico e,  não havendo,

pessoalmente, paraapresentar defesa no prazo preclusivo e

comum de 15 dias, nos termos do Art. 679, do Código de processo

Civil, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho.".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCOS BASTOS D ECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0150700-13.1991.5.05.0010
RECLAMANTE EDSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

RECLAMADO CONTEMPORANEA CONSTRUTORA
LTDA - ME

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

RECLAMADO LUIZ AUGUSTO CARVALHO DE
BURGOS SOARES

RECLAMADO SINDULFO TORREAO NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0150700-13.1991.5.05.0010

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho proferido nos

autos.

"...

Notifique-se a parte autora para tomar ciência das informações,

ficando advertida quanto às seguintes obrigações:

I. proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais documentos

a terceiros, e que deve manter sigilo sobre todas as informações a

que tiver acesso, especialmente para os efeitos da Lei

Complementar nº105/2001;

II. utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados;

III. atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao juízo decidir sobre

a liberação do acesso à petição às demais partes e interessados;

IV. a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual

violação ao dever de confidencialidade poderá ser apurada a

qualquer tempo, quando noticiada ao juízo.

A parte exequente deverá, ainda, no prazo de 05 dias, requerer, em

uma única petição, de forma específica os atos processuais

executivo que pretende ser efetivado para penhora de bens,

especificando a utilidade e a necessidade das diligências. A título de

informação poderá acessar às páginas web

https://www.tst.jus.br/web/corregedoria/pesquisa-patrimonial e

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/secao-de-pesquisa-patrimonial

com o propósito da execução de maneira mais efetiva.

Manifestado o requerimento exposto acima, este Juízo conduzirá

objetivando a garantia da efetividade, celeridade e duração razoável

do processo, independentemente da ordem de atos apresentada

pela parte exequente, aplicando de forma supletiva o Art. 139, IV,

do CPC.

Ciente de que a inércia ou manifestação de forma genérica dará

início ao curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A

da CLT).

...".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOAO VITOR CERQUEIRA OLIVEIRA

Servidor

11ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000164-29.2024.5.05.0011
RECLAMANTE MAGNO CUNHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO WENDEL COSTA SANTANA(OAB:
51480/BA)

ADVOGADO MARCELLE MENEZES MARON(OAB:
12078/BA)

RECLAMADO HOME CENTER BRASIL MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO CUNHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO: 0000164-29.2024.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: comparecer à audiência designada para

o dia 15/05/2024 08:27, a ser realizada na sala de audiências da

11ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

ANDREA DA SILVA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000584-54.2012.5.05.0011
RECLAMANTE ANA CLAUDIA COUTO LEITE

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

ADVOGADO ALDINE ALVES DA SILVA(OAB:
18668/BA)

RECLAMADO BMD PROMOTORA DE VENDAS
LTDA - ME

ADVOGADO ENZO BITENCOURT
MACHADO(OAB: 28411/BA)

RECLAMADO CESAR DE JESUS NERI

RECLAMADO JOSE JOAQUIM DE CARVALHO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA COUTO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ca06bf

proferido nos autos.

Considerando que há remanescente no processo e que o crédito da

exequente não foi satisfeito, notifique-se a parte autora para,

querendo, indicar conta bancária a fim de que seja feita a

transferência, no prazo de cinco dias, ficando advertido que, seu

silêncio importará na expedição do Alvará ao término do citado

prazo.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000059-86.2023.5.05.0011
REQUERENTE THIAGO DIAS LEITE BISPO

ADVOGADO BRUNO ROCHA SANTOS(OAB:
66493/BA)

REQUERIDO MAC CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO PHILLIPE SILVA OLIVEIRA(OAB:
39175/BA)

REQUERIDO MAC FACILITIES E MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO PHILLIPE SILVA OLIVEIRA(OAB:
39175/BA)

REQUERIDO LAURINDO DA SILVA NETO

ADVOGADO PHILLIPE SILVA OLIVEIRA(OAB:
39175/BA)

REQUERIDO RAIMUNDO DUNEZEU ROCHA DA
SILVA

ADVOGADO PHILLIPE SILVA OLIVEIRA(OAB:
39175/BA)

REQUERIDO RONALD ROCHA DA SILVA

ADVOGADO PHILLIPE SILVA OLIVEIRA(OAB:
39175/BA)

REQUERIDO MAC ENGENHARIA INSTALACOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO PHILLIPE SILVA OLIVEIRA(OAB:
39175/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSEP- SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DIAS LEITE BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência da promoção id76793fe, no

prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000343-94.2023.5.05.0011
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA OLIVEIRA

MACHADO

ADVOGADO Odonel Vilas Boas Junior(OAB:
13593/BA)

RECLAMADO TEKCELL TECNOLOGIA CELULAR
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS DAVID ESTEVAM
LEAL(OAB: 51322/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este Juízo DEFERIR o benefício da Justiça
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Gratuita à reclamante e JULGAR PROCEDENTES os pedidos

objeto da reclamação trabalhista ajuizada por MARIA DE FÁTIMA

OLIVEIRA MACHADO contra TEKCELL TECNOLOGIA CELULAR

LTDA. – EPP, para condená-la no pagamento das parcelas

deferidas na fundamentação, no prazo de OITO DIAS após o

trânsito em julgado.

Tudo com a fiel observância à Fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quantum debeatur, já inclusos os juros e a correção monetária (de

acordo com a decisão proferida pelo STF nas ADC’s 58 e 59), no

importe de R$196.677,93(cento e noventa e seis mil, seiscentos e

setenta e sete reais e noventa e três centavos), conforme planilha

em anexo, que passa a fazer parte da decisão.

Custas de R$4.553,45, pela reclamada, calculadas sobre o valor da

condenação.

Honorários de sucumbência, pela parte ré, no importe de

R$10.112,61.

Quando da quitação do seu débito, deverá a reclamada proceder

aos recolhimentos dos tributos incidentes, na forma do provimento

nº 01/96 da Corregedoria geral da Justiça do Trabalho e nos termos

da lei 8.541/92 e do art. 114 da CF/88, c/c Lei nº 8.212/91 e Lei nº

10.035/2000, ficando, de logo, autorizada a dedução da parcela a

cargo do reclamante

Têm natureza salarial as seguintes parcelas: diferenças salariais,

salários dos meses de novembro/2022 a janeiro/2023, saldo de

salário e 13º salário.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

Juíza do Trabalho Substituta

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000343-94.2023.5.05.0011
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA OLIVEIRA

MACHADO

ADVOGADO Odonel Vilas Boas Junior(OAB:
13593/BA)

RECLAMADO TEKCELL TECNOLOGIA CELULAR
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCUS DAVID ESTEVAM
LEAL(OAB: 51322/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKCELL TECNOLOGIA CELULAR LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este Juízo DEFERIR o benefício da Justiça

Gratuita à reclamante e JULGAR PROCEDENTES os pedidos

objeto da reclamação trabalhista ajuizada por MARIA DE FÁTIMA

OLIVEIRA MACHADO contra TEKCELL TECNOLOGIA CELULAR

LTDA. – EPP, para condená-la no pagamento das parcelas

deferidas na fundamentação, no prazo de OITO DIAS após o

trânsito em julgado.

Tudo com a fiel observância à Fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quantum debeatur, já inclusos os juros e a correção monetária (de

acordo com a decisão proferida pelo STF nas ADC’s 58 e 59), no

importe de R$196.677,93(cento e noventa e seis mil, seiscentos e

setenta e sete reais e noventa e três centavos), conforme planilha

em anexo, que passa a fazer parte da decisão.

Custas de R$4.553,45, pela reclamada, calculadas sobre o valor da

condenação.

Honorários de sucumbência, pela parte ré, no importe de

R$10.112,61.

Quando da quitação do seu débito, deverá a reclamada proceder

aos recolhimentos dos tributos incidentes, na forma do provimento

nº 01/96 da Corregedoria geral da Justiça do Trabalho e nos termos

da lei 8.541/92 e do art. 114 da CF/88, c/c Lei nº 8.212/91 e Lei nº

10.035/2000, ficando, de logo, autorizada a dedução da parcela a

cargo do reclamante

Têm natureza salarial as seguintes parcelas: diferenças salariais,

salários dos meses de novembro/2022 a janeiro/2023, saldo de

salário e 13º salário.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

Juíza do Trabalho Substituta

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000557-85.2023.5.05.0011
RECLAMANTE STEFANI DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO EDINEI MATEO BALLIN(OAB:
26507/BA)
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ADVOGADO ROBSON SANTOS DE JESUS(OAB:
36098/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANI DOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este Juízo DEFERIR o benefício da Justiça

Gratuita à reclamante e JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos objeto da reclamação trabalhista ajuizada por STEFANI

DOS SANTOS SANTANA contra CONTAX S.A. – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para condená-la no pagamento das

parcelas deferidas na fundamentação, no prazo de OITO DIAS após

o trânsito em julgado.

Tudo com a fiel observância à Fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quantum debeatur, já inclusos os juros e a correção monetária (de

acordo com a decisão proferida pelo STF nas ADC’s 58 e 59), no

importe de R$21.014,17(vinte e um mil e quatorze reais e dezessete

centavos), conforme planilha em anexo, que passa a fazer parte da

decisão.

Custas de R$443,39, pela reclamada, calculadas sobre o valor da

condenação.

Honorários de sucumbência, pela parte ré, no importe de

R$1.054,61.

Quando da quitação do seu débito, deverá a reclamada proceder

aos recolhimentos dos tributos incidentes, na forma do provimento

nº 01/96 da Corregedoria geral da Justiça do Trabalho e nos termos

da lei 8.541/92 e do art. 114 da CF/88, c/c Lei nº 8.212/91 e Lei nº

10.035/2000, ficando, de logo, autorizada a dedução da parcela a

cargo do reclamante.

Têm natureza salarial: saldo de salário do mês da despedida e 13º

salário proporcional.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

Juíza do Trabalho Substituta

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000557-85.2023.5.05.0011
RECLAMANTE STEFANI DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO EDINEI MATEO BALLIN(OAB:
26507/BA)

ADVOGADO ROBSON SANTOS DE JESUS(OAB:
36098/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este Juízo DEFERIR o benefício da Justiça

Gratuita à reclamante e JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos objeto da reclamação trabalhista ajuizada por STEFANI

DOS SANTOS SANTANA contra CONTAX S.A. – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para condená-la no pagamento das

parcelas deferidas na fundamentação, no prazo de OITO DIAS após

o trânsito em julgado.

Tudo com a fiel observância à Fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quantum debeatur, já inclusos os juros e a correção monetária (de

acordo com a decisão proferida pelo STF nas ADC’s 58 e 59), no

importe de R$21.014,17(vinte e um mil e quatorze reais e dezessete

centavos), conforme planilha em anexo, que passa a fazer parte da

decisão.

Custas de R$443,39, pela reclamada, calculadas sobre o valor da

condenação.

Honorários de sucumbência, pela parte ré, no importe de

R$1.054,61.

Quando da quitação do seu débito, deverá a reclamada proceder

aos recolhimentos dos tributos incidentes, na forma do provimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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nº 01/96 da Corregedoria geral da Justiça do Trabalho e nos termos

da lei 8.541/92 e do art. 114 da CF/88, c/c Lei nº 8.212/91 e Lei nº

10.035/2000, ficando, de logo, autorizada a dedução da parcela a

cargo do reclamante.

Têm natureza salarial: saldo de salário do mês da despedida e 13º

salário proporcional.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

Juíza do Trabalho Substituta

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000727-91.2022.5.05.0011
RECLAMANTE LUCAS RIBEIRO SOARES

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RIBEIRO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...

III. CONCLUSÃO.

I s to  pos to  ju lgo  a  presente  Rec lamação Traba lh is ta

IMPROCEDENTE, tudo nos termos da fundamentação supra, que

faz parte integrante do decisum como se aqui estivesse transcrita.

Prazo de 08 dias. Custas de R$40,00, sobre o valor da condenação

arbitrada em R$2.000,00, a ser paga pela Reclamante, mas

dispensada do pagamento ante a concessão do benefício de justiça

gratuita. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

FERNANDA CARVALHO AZEVEDO FORMIGHIERI

Juíza do Trabalho Titular

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000727-91.2022.5.05.0011
RECLAMANTE LUCAS RIBEIRO SOARES

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...

III. CONCLUSÃO.

I s to  pos to  ju lgo  a  presente  Rec lamação Traba lh is ta

IMPROCEDENTE, tudo nos termos da fundamentação supra, que

faz parte integrante do decisum como se aqui estivesse transcrita.

Prazo de 08 dias. Custas de R$40,00, sobre o valor da condenação

arbitrada em R$2.000,00, a ser paga pela Reclamante, mas

dispensada do pagamento ante a concessão do benefício de justiça

gratuita. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

FERNANDA CARVALHO AZEVEDO FORMIGHIERI

Juíza do Trabalho Titular

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000910-38.2017.5.05.0011
RECLAMANTE VALDNELMA BARRETO DOS

SANTOS

ADVOGADO TARCILA NERI DOS SANTOS
SANTOS(OAB: 30171/BA)

RECLAMADO ANGELA MARIA DA SILVA SANTANA

RECLAMADO ANGELS BEAUTY BELEZA E BEM
ESTAR LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDNELMA BARRETO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac05167

proferido nos autos.

Libere-se em favor do reclamante o valor bloqueado nos autos,

com atualização atéefetivopagamento, notificando-o para,

querendo, indicar a conta bancária, ou requerer a expedição de

alvará. Prazo de cinco dias.

Notifique-se o executado apenas para ter ciência da liberação, nos

termos do Ato GCGJT N.º 006/2009, que acresceu o §1º ao art. 72

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho.

Após, arquivem-se os autos findos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CARVALHO AZEVEDO FORMIGHIERI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000290-50.2022.5.05.0011
RECLAMANTE TANIA SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ABRAAO DE SANTANA PIRES(OAB:
53222/BA)

RECLAMADO ROSANGELA LIMA DE JESUS

RECLAMADO J F DA SILVA CRECHE ESCOLA
EIRELI

ADVOGADO EVANY CRUZ DOS ANJOS
BASTOS(OAB: 48409/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0555db

proferido nos autos.

Notifique-se o autor do teor do despacho de id 31b960f e da

certidão de id 1bc2a28, devendo indicar meios de prosseguimento

da execução pelo prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CARVALHO AZEVEDO FORMIGHIERI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000505-31.2019.5.05.0011
RECLAMANTE CLAUDIO ANTONIO DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO JOAO PAULO DE CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 14595/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO CAMILA GOMES LADEIA(OAB:
15992/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DO
TRABALHO , ESPORTE E LAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0da290e

proferido nos autos.

Dê-se ciência à reclamada da adesão da parte autora à Conciliação

Global. Prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CARVALHO AZEVEDO FORMIGHIERI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0126300-96.2009.5.05.0011
RECLAMANTE MILTON DA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 16357/BA)

ADVOGADO CAMILA BRAGA BENJAMIN(OAB:
24446/BA)

RECLAMADO NALCO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

RECLAMADO SUA MAJESTADE TRANSPORTES
LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA

ADVOGADO MARIANA FAGUNDES
ROMERO(OAB: 464565/SP)

ADVOGADO ERNESTO BELTRAMI FILHO(OAB:
100188/SP)

ADVOGADO TEODOMIRA COSTA
MENEZES(OAB: 10288/BA)

ADVOGADO LUCIAN ERLAN COSMO DA SILVA
LEITE(OAB: 47059/BA)

ADVOGADO BERENICE ELIZABETH
LAMBERT(OAB: 22260/BA)

ADVOGADO GILMAR ELOI DOURADO(OAB:
12761/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINA MENDES DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 32871/BA)

ADVOGADO JULIO CESAR GOULART
LANES(OAB: 22398/BA)

ADVOGADO JOELI MELO DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 30031/BA)

RECLAMADO BRASKEM S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1046
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANA CAROLINA MENDES DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 32871/BA)

RECLAMADO ISABELLA RODRIGUES NORMANDO
SIMOES

ADVOGADO TEODOMIRA COSTA
MENEZES(OAB: 10288/BA)

RECLAMADO IZADORA RODRIGUES NORMANDO
SIMOES

ADVOGADO MARIANA FAGUNDES
ROMERO(OAB: 464565/SP)

ADVOGADO TEODOMIRA COSTA
MENEZES(OAB: 10288/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S/A

  - ISABELLA RODRIGUES NORMANDO SIMOES

  - IZADORA RODRIGUES NORMANDO SIMOES

  - NALCO BRASIL LTDA.

  - SUA MAJESTADE TRANSPORTES LOGISTICA E
ARMAZENAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcf62a8

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para comprovar o recolhimento das custas

processuais no valor de R$ 18.903,25, no prazo de 5 dias, sob pena

de execução, dispensada a citação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CARVALHO AZEVEDO FORMIGHIERI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000464-59.2022.5.05.0011
RECLAMANTE ADILMA DOS SANTOS LEMOS

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO ESCOLA CONCEPT SALVADOR
LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

RECLAMADO TRIX MIRIM ALIMENTACAO
ESCOLAR LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CORDEIRO DE
BRITO(OAB: 187028/SP)

PERITO NADSON CESAR COELHO DO
BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILMA DOS SANTOS LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este Juízo DEFERIR o benefício da Justiça

Gratuita à reclamante e JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos

objeto da reclamação trabalhista ajuizada por ADILMA DOS

SANTOS LEMOS contra ESCOLA CONCEPT SALVADOR LTDA.

e PROCEDENTE EM PARTE em face de TRIX MIRIM

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR LTDA., para condená-la no pagamento

das parcelas deferidas na fundamentação, no prazo de OITO DIAS

após o trânsito em julgado.

Tudo com a fiel observância à Fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quantum debeatur, já inclusos os juros e a correção monetária (de

acordo com a decisão proferida pelo STF nas ADC’s 58 e 59), no

importe de R$28.656,68(vinte oito mil, seiscentos e cinquenta e seis

reais e sessenta e oito centavos), conforme planilha em anexo, que

passa a fazer parte da decisão.

Custas de R$721,55, pela reclamada, calculadas sobre o valor da

condenação.

Honorários de sucumbência, pela parte ré, no importe de

R$1.491,65.

Quando da quitação do seu débito, deverá a reclamada proceder

aos recolhimentos dos tributos incidentes, na forma do provimento

nº 01/96 da Corregedoria geral da Justiça do Trabalho e nos termos

da lei 8.541/92 e do art. 114 da CF/88, c/c Lei nº 8.212/91 e Lei nº

10.035/2000, ficando, de logo, autorizada a dedução da parcela a

cargo do reclamante.

Têm natureza salarial as seguintes parcelas: horas extras, diferença

de repouso semanal remunerado e reflexo nas férias gozadas mais

1/3 e 13º salário.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

Juíza do Trabalho Substituta

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000464-59.2022.5.05.0011
RECLAMANTE ADILMA DOS SANTOS LEMOS
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ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO ESCOLA CONCEPT SALVADOR
LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

RECLAMADO TRIX MIRIM ALIMENTACAO
ESCOLAR LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CORDEIRO DE
BRITO(OAB: 187028/SP)

PERITO NADSON CESAR COELHO DO
BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIX MIRIM ALIMENTACAO ESCOLAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este Juízo DEFERIR o benefício da Justiça

Gratuita à reclamante e JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos

objeto da reclamação trabalhista ajuizada por ADILMA DOS

SANTOS LEMOS contra ESCOLA CONCEPT SALVADOR LTDA.

e PROCEDENTE EM PARTE em face de TRIX MIRIM

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR LTDA., para condená-la no pagamento

das parcelas deferidas na fundamentação, no prazo de OITO DIAS

após o trânsito em julgado.

Tudo com a fiel observância à Fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quantum debeatur, já inclusos os juros e a correção monetária (de

acordo com a decisão proferida pelo STF nas ADC’s 58 e 59), no

importe de R$28.656,68(vinte oito mil, seiscentos e cinquenta e seis

reais e sessenta e oito centavos), conforme planilha em anexo, que

passa a fazer parte da decisão.

Custas de R$721,55, pela reclamada, calculadas sobre o valor da

condenação.

Honorários de sucumbência, pela parte ré, no importe de

R$1.491,65.

Quando da quitação do seu débito, deverá a reclamada proceder

aos recolhimentos dos tributos incidentes, na forma do provimento

nº 01/96 da Corregedoria geral da Justiça do Trabalho e nos termos

da lei 8.541/92 e do art. 114 da CF/88, c/c Lei nº 8.212/91 e Lei nº

10.035/2000, ficando, de logo, autorizada a dedução da parcela a

cargo do reclamante.

Têm natureza salarial as seguintes parcelas: horas extras, diferença

de repouso semanal remunerado e reflexo nas férias gozadas mais

1/3 e 13º salário.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

Juíza do Trabalho Substituta

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000464-59.2022.5.05.0011
RECLAMANTE ADILMA DOS SANTOS LEMOS

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO ESCOLA CONCEPT SALVADOR
LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

RECLAMADO TRIX MIRIM ALIMENTACAO
ESCOLAR LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CORDEIRO DE
BRITO(OAB: 187028/SP)

PERITO NADSON CESAR COELHO DO
BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA CONCEPT SALVADOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este Juízo DEFERIR o benefício da Justiça

Gratuita à reclamante e JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos

objeto da reclamação trabalhista ajuizada por ADILMA DOS

SANTOS LEMOS contra ESCOLA CONCEPT SALVADOR LTDA.

e PROCEDENTE EM PARTE em face de TRIX MIRIM

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR LTDA., para condená-la no pagamento

das parcelas deferidas na fundamentação, no prazo de OITO DIAS

após o trânsito em julgado.

Tudo com a fiel observância à Fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.
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Quantum debeatur, já inclusos os juros e a correção monetária (de

acordo com a decisão proferida pelo STF nas ADC’s 58 e 59), no

importe de R$28.656,68(vinte oito mil, seiscentos e cinquenta e seis

reais e sessenta e oito centavos), conforme planilha em anexo, que

passa a fazer parte da decisão.

Custas de R$721,55, pela reclamada, calculadas sobre o valor da

condenação.

Honorários de sucumbência, pela parte ré, no importe de

R$1.491,65.

Quando da quitação do seu débito, deverá a reclamada proceder

aos recolhimentos dos tributos incidentes, na forma do provimento

nº 01/96 da Corregedoria geral da Justiça do Trabalho e nos termos

da lei 8.541/92 e do art. 114 da CF/88, c/c Lei nº 8.212/91 e Lei nº

10.035/2000, ficando, de logo, autorizada a dedução da parcela a

cargo do reclamante.

Têm natureza salarial as seguintes parcelas: horas extras, diferença

de repouso semanal remunerado e reflexo nas férias gozadas mais

1/3 e 13º salário.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

Juíza do Trabalho Substituta

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000671-24.2023.5.05.0011
REQUERENTE SIND DOS FISIOTERAPEUTAS E

TERAP OCUPACIONAIS ESTADO BA

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

REQUERENTE AGATA NEPOMUCENO COELHO DE
PINHO

REQUERENTE AILA SANTOS BARBOSA RIBEIRO

REQUERENTE ADARLEX MOREIRA BARBOSA DE
SOUZA

REQUERENTE ADOLFO UILSON NASCIMENTO
ANUNCIACAO

REQUERENTE ADRIANA ALVES FERNANDES

REQUERIDO ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA
DULCE

ADVOGADO RENATA DOREA XAVIER(OAB:
26824/BA)

ADVOGADO CAMILA LEMOS AZI PESSOA(OAB:
16779/BA)

ADVOGADO MONICA PALMA BARBOSA(OAB:
16869/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS FISIOTERAPEUTAS E TERAP OCUPACIONAIS
ESTADO BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª notificada para ter ciência da Sentença de Id 7d366b3.

Prazo legal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAISA BARRETO MOUTINHO

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000671-24.2023.5.05.0011
REQUERENTE SIND DOS FISIOTERAPEUTAS E

TERAP OCUPACIONAIS ESTADO BA

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

REQUERENTE AGATA NEPOMUCENO COELHO DE
PINHO

REQUERENTE AILA SANTOS BARBOSA RIBEIRO

REQUERENTE ADARLEX MOREIRA BARBOSA DE
SOUZA

REQUERENTE ADOLFO UILSON NASCIMENTO
ANUNCIACAO

REQUERENTE ADRIANA ALVES FERNANDES

REQUERIDO ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA
DULCE

ADVOGADO RENATA DOREA XAVIER(OAB:
26824/BA)

ADVOGADO CAMILA LEMOS AZI PESSOA(OAB:
16779/BA)

ADVOGADO MONICA PALMA BARBOSA(OAB:
16869/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA DULCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª notificada para ter ciência da Sentença de Id 7d366b3.

Prazo legal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAISA BARRETO MOUTINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000070-96.2015.5.05.0011
RECLAMANTE TANIA SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA CAVALCANTI NERY(OAB:
37972/BA)

ADVOGADO DENIZE MARIA DOS SANTOS
NERY(OAB: 18500/BA)

ADVOGADO MURILO DA SILVA
CERQUEIRA(OAB: 28621/BA)

RECLAMADO HP3 SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO FACIL SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE SOARES BISPO
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RECLAMADO CAIO LUCAS MARQUES CAMACAM
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 118a537

proferido nos autos.

Deve o reclamante observar que o imóvel idd4bc714 foi arrematado

e vendido para terceiros . Notifique-se inclusive para indicar meios

de prosseguimento da execução pelo prazo de 30 dias, ficando

advertido que decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão

arquivados provisoriamente aguardando o decurso do prazo

previsto no art 11-A, §1º e 2º da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000339-04.2016.5.05.0011
RECLAMANTE MARIA FERNANDA DE SENA DE

DEUS

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO BAHIA HOME CARE SERVICOS
MEDICOS DOMICILIARES LTDA

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

TESTEMUNHA NILTON OLEGÁRIO SANTOS DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA HOME CARE SERVICOS MEDICOS DOMICILIARES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e726aaf

proferido nos autos.

Intime-se a executada como determinado no id92c52f5.

Garantida a execução, notifique-se a demandada para se

manifestar acerca da impugnação a decisão de liquidação

apresentada pela reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000489-77.2019.5.05.0011
RECLAMANTE EDNA DE JESUS SANTANA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO HOTEIS OTHON S A

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEIS OTHON S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a588200

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o AGRAVO interposto pelo RECLAMANTE em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal ( representação processual e tempestividade)

Notifique-se a parte demandada para, querendo, contraminutá-lo,

no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte,

encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010530-16.2013.5.05.0011
RECLAMANTE DANUSIA MARIA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO ROMARA DILCE PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 36381/BA)

ADVOGADO NATASHA ALMEIDA COSTA(OAB:
30892/BA)

ADVOGADO DANIEL BRITTO DOS SANTOS(OAB:
13073/BA)

ADVOGADO ARNALDO COSTA JUNIOR(OAB:
14945/BA)

ADVOGADO MARIANA PIMENTEL
NASCIMENTO(OAB: 33877/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANUSIA MARIA SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f49917

proferido nos autos.

Registre-se no BNDT a garantia da execução.

Libere-se em favor do reclamante o valor do seu crédito líquido

incontroverso de R$61.487,28  ( sessenta e um mil quatrocentos e

oitenta e sete reais vinte e oito centavos)reconhecido pela

Executada ID481ad5f e depositado no id34fac7d, notificando-se o

Autor para, querendo indicar conta bancária ou requerer expedição

de ALVARÁ, , bem como para contestar os embargos à execução.

Notifique-se o executado apenas para ter ciência da liberação nos

termos do Ato GCGJT N.º 006/2009 que acresceu o §1º ao art.73

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho.

Proceda-se aos respectivos recolhimentos de Contribuição

Previdenciária , em face ao incontroverso liberado.

Venham os autos conclusos para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0000613-94.2018.5.05.0011
EXEQUENTE JORGE DA CRUZ

ADVOGADO JOSENILSON BARBOSA DE
SANTANA(OAB: 48460/BA)

EXECUTADO MSB CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO DANIELLA CRISTHIE MORAIS DE
SOUZA PINTO(OAB: 47853/BA)

EXECUTADO EMANUEL MATOS NETO

ADVOGADO DANIELLA CRISTHIE MORAIS DE
SOUZA PINTO(OAB: 47853/BA)

EXECUTADO JOAO MATOS NETO

ADVOGADO DANIELLA CRISTHIE MORAIS DE
SOUZA PINTO(OAB: 47853/BA)

EXECUTADO MSB PROJETOS E SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

EXECUTADO NORCON SOCIEDADE NORDESTINA
DE CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO FILADELFO MONTEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 824/SE)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARTINS
JUNIOR(OAB: 5692/SE)

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
GARCIA(OAB: 23259/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MSB PROJETOS E SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

DEPOSITÁRIO TARCISIO MESQUITA TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

NB ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e6aea2

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para contestar a EXCEÇÃO oposta no

prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000031-84.2024.5.05.0011
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 127deaf

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para se manifestar acerca dos embargos

à execução, no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000091-57.2024.5.05.0011
RECLAMANTE DIRCE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECLAMADO CUNHA QUEIROZ POUSADA E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCE MARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b839de

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamante para se manifestar acerca da EXCEÇÃO

oposta pela demandada no idcb99ed0, no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0214100-03.1988.5.05.0011
RECLAMANTE BERNADETE DA CUNHA VIEIRA

ADVOGADO KARINE COSTA GONÇALVES(OAB:
22418/BA)

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
PUBLICOS DA AREA AGRICOLA DO
ESTADO DA BAHIA-SINTAGRI

ADVOGADO PEDRO MARCOS CARDOSO
FERREIRA(OAB: 7606/BA)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO PEREIRA CORREA
JUNIOR(OAB: 18327/PA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO ALBERICO PEREIRA SANTOS(OAB:
50243/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE LIERTE LIMA LEITE

ADVOGADO BENICIO FAGNER DOS
SANTOS(OAB: 34833/BA)

ADVOGADO ALAN DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
34856/BA)

ADVOGADO JUVENAL ALVES COSTA(OAB:
7845/BA)

RECLAMANTE ADALICE BARBOSA ROCHA

ADVOGADO RUI ALBERTO COSTA
ANDRADE(OAB: 10614/BA)

ADVOGADO PEDRO GERALDO SANTANA
FERREIRA(OAB: 15909/BA)

RECLAMANTE SILVIO CARNEIRO DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA
NASCIMENTO(OAB: 28876/BA)

ADVOGADO VAGNER DE ANDRADE
FERREIRA(OAB: 27043/BA)

ADVOGADO LEILA GORDIANO GOMES(OAB:
14642/BA)

RECLAMANTE ANTONIO CARNEIRO DO ROSARIO

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

LORENA VIEIRA RIBEIRO GOMES

ADVOGADO WEMERSON TAVARES DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 47343/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VERENA VIEIRA RIBEIRO GOMES

ADVOGADO WEMERSON TAVARES DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 47343/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA FERREIRA DE SOUZA
PEREIRA

ADVOGADO PEDRO MARCOS CARDOSO
FERREIRA(OAB: 7606/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO MARCOS CARDOSO
FERREIRA(OAB: 7606/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSANNAH ALVES DE SOUZA
SOBRINHO

ADVOGADO PEDRO MARCOS CARDOSO
FERREIRA(OAB: 7606/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALICE BARBOSA ROCHA

  - ANTONIO CARNEIRO DO ROSARIO

  - BERNADETE DA CUNHA VIEIRA

  - LIERTE LIMA LEITE

  - SILVIO CARNEIRO DE SOUZA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS DA AREA
AGRICOLA DO ESTADO DA BAHIA-SINTAGRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6612371

proferido nos autos.

Notifique-se o SINDICATO e o ESTADO DA BAHIA para se

manifestarem acerca do pedido de habilitação, no prazo de cinco

dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000013-63.2024.5.05.0011
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO CAROLINA ROSIER SILVA DE
MORAES(OAB: 29657/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f88fa7

proferido nos autos.

Vista ao autor da documentação apresentada pela reclamada.

Prazo de cinco dias.

Após, retorne concluso para apreciação da impugnação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000169-27.2019.5.05.0011
RECLAMANTE ADRIANA NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO MANOEL HERMES DE LIMA(OAB:
3573/BA)

RECLAMADO KZZION UNIFORMES
PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

RECLAMADO VANEILA SUELY LOPES SANTANA

RECLAMADO ARIOVALDO BARRETO SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12e9d50

proferido nos autos.

Vista ao reclamante da certidão do oficial de justiça, devendo indicar

meios que possibilitem o prosseguimento do feito no prazo de cinco

dia.s

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000363-22.2022.5.05.0011
RECLAMANTE GREISY RODRIGUES DA SILVA

AQUINO FERREIRA

ADVOGADO FLAVIA FAGUNDES REGO(OAB:
60473/BA)

ADVOGADO LUCAS COSTA MOREIRA(OAB:
31274/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff80c03

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto pelo RECLAMANTE em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal ( representação processual e tempestividade)

Notifique-se a parte demandada para, querendo, contrarrazoá-lo, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte,

encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000856-62.2023.5.05.0011
REQUERENTE JOSE JORGE SILVA DE JESUS

ADVOGADO ALEX DA SILVA ANDRADE(OAB:
43391/BA)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

REQUERIDO PCA - REFEICOES COLETIVAS E
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE LUCENA
CASTRO(OAB: 10666/CE)

ADVOGADO GERMANA TORQUATO ALVES DE
CALDA(OAB: 18068/CE)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCA - REFEICOES COLETIVAS E HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a895fea

proferido nos autos.

Considerando que a falência da empresa PCA - REFEICOES

COLETIVAS E HOSPITALARES LTDA, suste-se a ordem de

bloqueio e proceda-se a devolução à massa falida do valor

penhorado, notificando-a para indicar conta bancária a fim de ser

feita a transferência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000804-08.2019.5.05.0011
RECLAMANTE CARINE FONSECA DA COSTA

ROCHA

ADVOGADO GILENO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 30342/BA)

RECLAMADO ALBERICO CARVALHO RIBEIRO

ADVOGADO UBIRATAN MEIRA DE ARAUJO(OAB:
17981/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE BELEZA TROPICAL
BEAUTY LTDA - ME

RECLAMADO JOSE REIS BISPO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINE FONSECA DA COSTA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce0057d

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para que tenha ciência da devolução do

mandado com certidão negativa do Oficial de Justiça, devendo de

logo indicar meios que possibilitem o prosseguimento da execução

pelo prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000611-56.2020.5.05.0011
RECLAMANTE JUTAI SANTOS SILVA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CAMIL ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO CRISTINE RUMI KOBAYASHI
TEIXEIRA(OAB: 221598/SP)

RECLAMADO ACTION BR SOLUCOES EM
PROMOCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUTAI SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2569e5a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o AGRAVO interposto pela RECLAMADA CAMIL

ALIMENTOS S/A em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal ( representação processual

e tempestividade)

Notifique-se a parte autora para, querendo, contraminutá-lo, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte,

encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000789-39.2019.5.05.0011
RECLAMANTE ANA CRISTINA SILVA SANTANA

ADVOGADO CARLOS LUCIANDERSON ANJOS
DOS SANTOS(OAB: 52431/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

6a VARA FEDERAL SEÇÃO
JUDICIÁRIA DA COMARCA DE
SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAGOAS CART 1 OFICIO
REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e0a59d
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proferido nos autos.

Atenda-se ao oficio id9fe7e38 e notifique-se a demandada para se

manifestar acerca do pedido de habilitação formulado pela autora.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000488-87.2022.5.05.0011
RECLAMANTE SILVANIO LIMA ANUNCIACAO

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

RECLAMADO ECOLOGICA NORDESTE EIRELI -
ME

ADVOGADO FERNANDA TADINI RIBEIRO(OAB:
492716/SP)

ADVOGADO KARLA CELESTE MENEZES
QUEIROZ(OAB: 24588/PA)

ADVOGADO CAMILA MARTINS CHIQUIM(OAB:
243404/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIO LIMA ANUNCIACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fadf0d4

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto pela RECLAMADA em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade)

Notifique-se a parte autora para, querendo, contrarrazoá-lo, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte,

encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000722-74.2019.5.05.0011
RECLAMANTE VALTEMIR DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

J MALUCELLI SEGURADORA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTEMIR DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20567bc

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para se manifestar acerca dos embargos

à execução, no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000446-38.2022.5.05.0011
RECLAMANTE ANDRE DE SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO LAUDICEIA MORELLI HEIDERICH
LEITE(OAB: 26228/BA)

RECLAMADO ILM CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE SANTANA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34c9247

proferido nos autos.

Registrado o pagamento e o recolhimento das custas.

Notifique-se o reclamante para ter ciência do pagamento, no prazo

de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000047-72.2023.5.05.0011
RECLAMANTE GISELE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO TAYNARA LAYSSA LUCENA
VIANA(OAB: 37742/CE)

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO
DE MENDONCA(OAB: 24824/CE)
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ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

RECLAMADO BORA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO PEDRO BARACHISIO LISBOA(OAB:
534-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cde652a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000047-72.2023.5.05.0011
RECLAMANTE GISELE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO TAYNARA LAYSSA LUCENA
VIANA(OAB: 37742/CE)

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO
DE MENDONCA(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

RECLAMADO BORA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO PEDRO BARACHISIO LISBOA(OAB:
534-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cde652a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000196-73.2020.5.05.0011
RECLAMANTE ELIENE FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO MARCUS ROBERTO MELO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 37353/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CRUZ DAS ALMAS

ADVOGADO FREDY NUNES DIAS(OAB: 19223/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CRUZ DAS ALMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00fc592

proferido nos autos.

Notifique-se a demandada para se manifestar acerca da promoção

id1f7bde9, no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000108-93.2024.5.05.0011
RECLAMANTE EMANUELE SANTOS FRANCA

ADVOGADO FLAVIO DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 44479/BA)

RECLAMADO ARAUJO & SANTOS COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELE SANTOS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2eef5d

proferido nos autos.

Em face da certidão de ID 4244eae, notifique-se o(a) reclamante

para informar o endereço em que a reclamada pode ser encontrada,

pelo prazo de 5 dias, a fim de possibilitar o andamento do processo,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000853-10.2023.5.05.0011
REQUERENTE UENDERSON DA HORA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEX DA SILVA ANDRADE(OAB:
43391/BA)
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ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

REQUERIDO PCA - REFEICOES COLETIVAS E
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE LUCENA
CASTRO(OAB: 10666/CE)

ADVOGADO GERMANA TORQUATO ALVES DE
CALDA(OAB: 18068/CE)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCA - REFEICOES COLETIVAS E HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 340f82c

proferido nos autos.

Considerando a falência da demandada, foi determinado o

desbloqueio da penhora via SISBAJUD.

Notifiquem-se o reclamante e a PETROBRAS para terem ciência

da promoção id5e0aa81e a PCA-REFEIÇÕES COLETIVAS E

HOSPITALARES LTDA do desbloqueio. Prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000853-10.2023.5.05.0011
REQUERENTE UENDERSON DA HORA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEX DA SILVA ANDRADE(OAB:
43391/BA)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

REQUERIDO PCA - REFEICOES COLETIVAS E
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE LUCENA
CASTRO(OAB: 10666/CE)

ADVOGADO GERMANA TORQUATO ALVES DE
CALDA(OAB: 18068/CE)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UENDERSON DA HORA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 340f82c

proferido nos autos.

Considerando a falência da demandada, foi determinado o

desbloqueio da penhora via SISBAJUD.

Notifiquem-se o reclamante e a PETROBRAS para terem ciência

da promoção id5e0aa81e a PCA-REFEIÇÕES COLETIVAS E

HOSPITALARES LTDA do desbloqueio. Prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000853-10.2023.5.05.0011
REQUERENTE UENDERSON DA HORA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEX DA SILVA ANDRADE(OAB:
43391/BA)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

REQUERIDO PCA - REFEICOES COLETIVAS E
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE LUCENA
CASTRO(OAB: 10666/CE)

ADVOGADO GERMANA TORQUATO ALVES DE
CALDA(OAB: 18068/CE)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 340f82c

proferido nos autos.

Considerando a falência da demandada, foi determinado o

desbloqueio da penhora via SISBAJUD.

Notifiquem-se o reclamante e a PETROBRAS para terem ciência

da promoção id5e0aa81e a PCA-REFEIÇÕES COLETIVAS E

HOSPITALARES LTDA do desbloqueio. Prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0000302-69.2019.5.05.0011
EXEQUENTE LUCIANO JESUS DAS VIRGENS

ADVOGADO LOUISE MOURA BARROS(OAB:
24337/BA)

ADVOGADO LUIZ DE JESUS BARROS(OAB:
15268/BA)
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EXECUTADO POPCORN SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

ADVOGADO IGOR CALDAS SHAW
FRAGOSO(OAB: 33271/BA)

EXECUTADO MARMAN CONSULTORIA TECNICA
LTDA

EXECUTADO MSS PARTICIPACOES LTDA

EXECUTADO MARIO SEABRA SUAREZ

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

ADVOGADO IGOR CALDAS SHAW
FRAGOSO(OAB: 33271/BA)

EXECUTADO TELFORD ENTERPRISES INC

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

8ª Vara do Sistema de Juizados
Especiais (VSJE) de Causas Comuns
da Comarca de Salvador

TERCEIRO
INTERESSADO

10ª Vara de Relação de Consumo da
Comarca de SalvadoR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO JESUS DAS VIRGENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000302-69.2019.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência das informações obtidas e se

manifestar

no prazo de trinta dias, indicando meios que possibilitem o

prosseguimento do feito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010483-42.2013.5.05.0011
RECLAMANTE JOANICE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCILENE DA SILVA DIAS(OAB:
50554/BA)

ADVOGADO JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO
FILHO(OAB: 12954/BA)

RECLAMADO MARLUCIO PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

RECLAMADO FARMACIA ELIJIN LTDA - ME

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 40657/BA)

RECLAMADO UEDSON SILVA SANTOS

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANICE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010483-42.2013.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: receber crédito, alvará ID 4fde562.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANDREA DA SILVA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000428-90.2017.5.05.0011
RECLAMANTE TANIA CRISTINA DOS SANTOS

NERY

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA
- IMIP

ADVOGADO ROGERIO DE OLIVEIRA CORREIA
FILHO(OAB: 28993/PE)

ADVOGADO IGOR HENRIQUE DE CASTRO
BARBOSA(OAB: 36657/PE)

ADVOGADO FELLIPE SAVIO ARAUJO DE
MAGALHAES(OAB: 21382/PE)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROFESSOR
FERNANDO FIGUEIRA - IMIP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000428-90.2017.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência da transferência efetuada, no

prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1058
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000792-91.2019.5.05.0011
RECLAMANTE ISMAEL DE UZEDA MERCES

ADVOGADO QUELI DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 37276/BA)

ADVOGADO JOAO BRUNO SANCHES
MILITAO(OAB: 26159/BA)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BRITO PASSOS
SILVA(OAB: 20073/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000792-91.2019.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência da transferência efetuada, no

prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000328-43.2014.5.05.0011
RECLAMANTE AMILTON SOBRAL CORREIA

ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA DA
RESSURREICAO(OAB: 36054/BA)

RECLAMADO VIACAO SENHOR DO BOMFIM LTDA

ADVOGADO JOSE DOS SANTOS VIEIRA DOS
ANJOS(OAB: 3707/SE)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

RECLAMADO JOSE LAURO MENEZES SILVA

ADVOGADO JOSE DOS SANTOS VIEIRA DOS
ANJOS(OAB: 3707/SE)

RECLAMADO BRM5 HOLDING S/A

ADVOGADO JOSE DOS SANTOS VIEIRA DOS
ANJOS(OAB: 3707/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LAURO MENEZES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000328-43.2014.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: Indicar conta bancária para

transferência do saldo remanescente ou requerer expedição de

alvará, no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MANGABEIRA SAMPAIO GAMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000344-16.2022.5.05.0011
RECLAMANTE LUCAS ALBERTO BOFF

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

RECLAMADO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA FEUERHARMEL
GIUSEPPIN(OAB: 447429/SP)

ADVOGADO DAVI DE BARROS(OAB: 478571/SP)

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ALBERTO BOFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d14f0ef

proferido nos autos.

Libere-se em favor do reclamante o deposito recursal residente no

feito, notificando para indicar conta bancária ou requer a expedição

de Alvará, no prazo de cinco dias.

Após, atualize-se o cálculo com a dedução do valor levantado.

Nos termos do art. 880, da CLT, intimo a executa, na pessoa de

seus procuradores, na forma dos arts. 523 e 841, §1º do CPC e do

item 1 do enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional de Execução

Trabalhista, para que façam o pagamento voluntário da dívida,

com acréscimo de juros e correção até o efetivo pagamento, no

prazo de 48 horas, contadas da intimação, deduzindo eventual

saldo recursal retido exclusivamente a seu encargo, sob pena de

penhora (cumprindo a gradação do art. 835 do NCPC) e protesto

(art. 517 do NCPC), bem como a negativação no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
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Facultado ainda o parcelamento previsto no art. 916 do CPC,

reconhecendo o débito e mediante depósito do sinal mínimo de 30%

do débito bruto atualizado e saldo em até seis parcelas iguais,

mensais e consecutivas, com acréscimo de juros e correção

monetária de 1% ao mês, sob pena da multa cominada no § 5º,

seguida dos atos executórios acima referidos

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CARVALHO AZEVEDO FORMIGHIERI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000595-73.2018.5.05.0011
EXEQUENTE DENISSON SANTOS ORNELAS

ADVOGADO ARMANDO LUIZ MONTEIRO
ALVES(OAB: 31508/BA)

EXECUTADO PENHA LUCIA CORREIA PIRES

ADVOGADO SAADA SILVA DRUBI(OAB:
72230/BA)

ADVOGADO CARLA BATISTA NEVES
GUIMARAES NUNES(OAB: 17033/BA)

EXECUTADO CENTRO DE ESTUDOS E APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA CIDADANIA
E DA QUALIDADE DE VIDA DAS
TRABALHADORAS NEGRAS -
OMODARA

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DE FAMÍLIA DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL (GERÊNCIA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CELINESIA CORREIA PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENHA LUCIA CORREIA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3893ce5

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada PENHA LUCIA CORREIA PIRES para

ciência do ofício de ID 59261b2. Prazo de 5 dias.

Após, retornem os autos findos ao arquivo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    FERNANDA CARVALHO AZEVEDO FORMIGHIERI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000011-98.2021.5.05.0011
CONSIGNANTE SOCIEDADE ANONIMA HOSPITAL

ALIANCA

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

CONSIGNATÁRIO DILTON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GERALDO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 23705/BA)

ADVOGADO ROSIANE ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36222/BA)

CONSIGNATÁRIO MARIA TEREZA LEAL DOS SANTOS

ADVOGADO GERALDO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 23705/BA)

ADVOGADO ROSIANE ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36222/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEREZA LEAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª notificado para ciência da liberação de Id 8717746.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAISA BARRETO MOUTINHO

Assessor

Processo Nº PAP-0000691-49.2022.5.05.0011
REQUERENTE JORGE HAILE DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

REQUERIDO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

REQUERIDO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

REQUERIDO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE HAILE DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª notificada para ter ciência da Sentença de Id 9a55fc5.

Prazo legal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAISA BARRETO MOUTINHO
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Assessor

Processo Nº PAP-0000691-49.2022.5.05.0011
REQUERENTE JORGE HAILE DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

REQUERIDO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

REQUERIDO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

REQUERIDO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª notificada para ter ciência da Sentença de Id 9a55fc5.

Prazo legal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAISA BARRETO MOUTINHO

Assessor

Processo Nº PAP-0000691-49.2022.5.05.0011
REQUERENTE JORGE HAILE DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

REQUERIDO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

REQUERIDO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

REQUERIDO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª notificada para ter ciência da Sentença de Id 9a55fc5.

Prazo legal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAISA BARRETO MOUTINHO

Assessor

Processo Nº PAP-0000691-49.2022.5.05.0011
REQUERENTE JORGE HAILE DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

REQUERIDO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

REQUERIDO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

REQUERIDO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª notificada para ter ciência da Sentença de Id 9a55fc5.

Prazo legal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAISA BARRETO MOUTINHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000496-30.2023.5.05.0011
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA ESPINHEIRA

ADVOGADO MAISA LORENA OHLWEILER DE
ARAUJO(OAB: 64151/BA)

ADVOGADO ARY DA SILVA MOREIRA(OAB:
4145/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE MENEZES
MOREIRA(OAB: 16770/BA)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES MOREIRA
MELLO(OAB: 44354/BA)

RECLAMADO COUTO MAIA CONSTRUCAO E
SERVICOS NAO CLINICOS S/A
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ADVOGADO FABIO DE ANDRADE MOURA(OAB:
18376/BA)

ADVOGADO LEONARDO BARUCH MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 23772/BA)

ADVOGADO LAURA MUNIZ GUIMARAES(OAB:
69206/BA)

ADVOGADO PEDRO CAETANO DA SILVA
GHISSONI DE CARVALHO(OAB:
30971/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA ESPINHEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª notificada para ter ciência da Sentença de Id 371abbb.

Prazo legal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAISA BARRETO MOUTINHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000496-30.2023.5.05.0011
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA ESPINHEIRA

ADVOGADO MAISA LORENA OHLWEILER DE
ARAUJO(OAB: 64151/BA)

ADVOGADO ARY DA SILVA MOREIRA(OAB:
4145/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE MENEZES
MOREIRA(OAB: 16770/BA)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES MOREIRA
MELLO(OAB: 44354/BA)

RECLAMADO COUTO MAIA CONSTRUCAO E
SERVICOS NAO CLINICOS S/A

ADVOGADO FABIO DE ANDRADE MOURA(OAB:
18376/BA)

ADVOGADO LEONARDO BARUCH MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 23772/BA)

ADVOGADO LAURA MUNIZ GUIMARAES(OAB:
69206/BA)

ADVOGADO PEDRO CAETANO DA SILVA
GHISSONI DE CARVALHO(OAB:
30971/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COUTO MAIA CONSTRUCAO E SERVICOS NAO CLINICOS
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª notificada para ter ciência da Sentença de Id 371abbb.

Prazo legal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAISA BARRETO MOUTINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000640-04.2023.5.05.0011
RECLAMANTE LEANDRO DE AZEVEDO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE AZEVEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada do teor da sentença proferida no processo,

cuja conclusão é: "Isto posto julgo a presente Reclamação

Trabalhista PROCEDENTE EM PARTE, para condenar as

Reclamadas (sendo a 2ª Reclamada responsável subsidiária) a

pagarem ao Reclamante, EM OITO DIAS, a quantia de

R$34.871,79(trinta e quatro mil, oitocentos e setenta e um reais

e setenta e nove centavos), com juros e correções monetárias,

bem como condeno as Reclamadas a pagarem ao Reclamante a

quantia de R$1.763,20(um mil, setecentos e sessenta e três

reais e vinte centavos), a título de honorários de sucumbência,

tudo de acordo com a fundamentação supra, que faz parte

integrante do decisum como se aqui estivesse transcrita. Custas de

R$763,85, sobre o valor da condenação arbitrada a ser paga pelas

Reclamadas. O INSS e O IR serão deduzidos quando do efetivo

pagamento, a cargo do autor. As parcelas deferidas nesta

reclamação importam em recolhimento previdenciário, com exceção

daquelas de que trata o § 9o do art. 214 do Decreto 3048/99.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000640-04.2023.5.05.0011
RECLAMANTE LEANDRO DE AZEVEDO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada do teor da sentença proferida no processo,

cuja conclusão é: "Isto posto julgo a presente Reclamação

Trabalhista PROCEDENTE EM PARTE, para condenar as

Reclamadas (sendo a 2ª Reclamada responsável subsidiária) a

pagarem ao Reclamante, EM OITO DIAS, a quantia de

R$34.871,79(trinta e quatro mil, oitocentos e setenta e um reais

e setenta e nove centavos), com juros e correções monetárias,

bem como condeno as Reclamadas a pagarem ao Reclamante a

quantia de R$1.763,20(um mil, setecentos e sessenta e três

reais e vinte centavos), a título de honorários de sucumbência,

tudo de acordo com a fundamentação supra, que faz parte

integrante do decisum como se aqui estivesse transcrita. Custas de

R$763,85, sobre o valor da condenação arbitrada a ser paga pelas

Reclamadas. O INSS e O IR serão deduzidos quando do efetivo

pagamento, a cargo do autor. As parcelas deferidas nesta

reclamação importam em recolhimento previdenciário, com exceção

daquelas de que trata o § 9o do art. 214 do Decreto 3048/99.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000640-04.2023.5.05.0011
RECLAMANTE LEANDRO DE AZEVEDO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765/BA)

ADVOGADO PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada do teor da sentença proferida no processo,

cuja conclusão é: "Isto posto julgo a presente Reclamação

Trabalhista PROCEDENTE EM PARTE, para condenar as

Reclamadas (sendo a 2ª Reclamada responsável subsidiária) a

pagarem ao Reclamante, EM OITO DIAS, a quantia de

R$34.871,79(trinta e quatro mil, oitocentos e setenta e um reais

e setenta e nove centavos), com juros e correções monetárias,

bem como condeno as Reclamadas a pagarem ao Reclamante a

quantia de R$1.763,20(um mil, setecentos e sessenta e três

reais e vinte centavos), a título de honorários de sucumbência,

tudo de acordo com a fundamentação supra, que faz parte

integrante do decisum como se aqui estivesse transcrita. Custas de

R$763,85, sobre o valor da condenação arbitrada a ser paga pelas

Reclamadas. O INSS e O IR serão deduzidos quando do efetivo

pagamento, a cargo do autor. As parcelas deferidas nesta

reclamação importam em recolhimento previdenciário, com exceção

daquelas de que trata o § 9o do art. 214 do Decreto 3048/99.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000229-05.2016.5.05.0011
RECLAMANTE ADAUTO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO CAMILA DA CAMARA REIS

RECLAMADO CAMTU BAHIA CHOPPERIA LTDA -
EPP

RECLAMADO ARTULIO SOUZA RIBEIRO REIS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA FAZENDA DO
MUNICÍPIO DE SALVADOR
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TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAUTO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência das informações obtidas e

aquelas prestadas no idc3042aa, devendo indicar meios OUTROS

que possibilitem o prosseguimento do feito, no prazo de trinta dias e

nos termos do art.11-A, da CLT, e observar o sigilo fiscal, sob pena

de incorrer nas medidas penais e cíveis cabíveis.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000820-20.2023.5.05.0011
RECLAMANTE JOSUE CONCEICAO OLIVEIRA

ADVOGADO MAISA LORENA OHLWEILER DE
ARAUJO(OAB: 64151/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE MENEZES
MOREIRA(OAB: 16770/BA)

ADVOGADO ARY DA SILVA MOREIRA(OAB:
4145/BA)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES MOREIRA
MELLO(OAB: 44354/BA)

RECLAMADO ORIZZONTY ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO NUTRIGOLDEN REFEICOES,
EVENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO DANIELA DE OLIVEIRA LESSA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO DENISE DE OLIVEIRA LESSA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE CONCEICAO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada do teor da sentença proferida no processo,

cuja conclusão é: "Isto posto julgo a presente Reclamação

Trabalhista PROCEDENTE EM PARTE, para condenar as

Reclamadas sendo a 1ª e 2ª responsáveis solidárias e as 3ª e 4ª,

responsáveis subsidiárias, a pagarem ao Reclamante, EM OITO

DIAS, a quantia de R$124.488,01(cento e vinte e quatro mil,

quatrocentos e oitenta e oito reais e um centavo), com juros e

correções monetárias, bem como condeno as Reclamadas a

pagarem ao Reclamante a quantia de R$6.517,35(seis mil,

quinhentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), a título

de honorários de sucumbência, tudo de acordo com a

fundamentação supra, que faz parte integrante do decisum como se

aqui estivesse transcrita. Custas de R$3.202,39, sobre o valor da

condenação arbitrada a ser paga pela Reclamada. O INSS e O IR

serão deduzidos quando do efetivo pagamento, a cargo do autor. As

parcelas deferidas nesta reclamação importam em recolhimento

previdenciário, com exceção daquelas de que trata o §9o do art.

214 do Decreto 3.048/99. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000820-20.2023.5.05.0011
RECLAMANTE JOSUE CONCEICAO OLIVEIRA

ADVOGADO MAISA LORENA OHLWEILER DE
ARAUJO(OAB: 64151/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE MENEZES
MOREIRA(OAB: 16770/BA)

ADVOGADO ARY DA SILVA MOREIRA(OAB:
4145/BA)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES MOREIRA
MELLO(OAB: 44354/BA)

RECLAMADO ORIZZONTY ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO NUTRIGOLDEN REFEICOES,
EVENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO DANIELA DE OLIVEIRA LESSA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO DENISE DE OLIVEIRA LESSA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIZZONTY ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada do teor da sentença proferida no processo,

cuja conclusão é: "Isto posto julgo a presente Reclamação

Trabalhista PROCEDENTE EM PARTE, para condenar as

Reclamadas sendo a 1ª e 2ª responsáveis solidárias e as 3ª e 4ª,
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responsáveis subsidiárias, a pagarem ao Reclamante, EM OITO

DIAS, a quantia de R$124.488,01(cento e vinte e quatro mil,

quatrocentos e oitenta e oito reais e um centavo), com juros e

correções monetárias, bem como condeno as Reclamadas a

pagarem ao Reclamante a quantia de R$6.517,35(seis mil,

quinhentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), a título

de honorários de sucumbência, tudo de acordo com a

fundamentação supra, que faz parte integrante do decisum como se

aqui estivesse transcrita. Custas de R$3.202,39, sobre o valor da

condenação arbitrada a ser paga pela Reclamada. O INSS e O IR

serão deduzidos quando do efetivo pagamento, a cargo do autor. As

parcelas deferidas nesta reclamação importam em recolhimento

previdenciário, com exceção daquelas de que trata o §9o do art.

214 do Decreto 3.048/99. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000820-20.2023.5.05.0011
RECLAMANTE JOSUE CONCEICAO OLIVEIRA

ADVOGADO MAISA LORENA OHLWEILER DE
ARAUJO(OAB: 64151/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE MENEZES
MOREIRA(OAB: 16770/BA)

ADVOGADO ARY DA SILVA MOREIRA(OAB:
4145/BA)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES MOREIRA
MELLO(OAB: 44354/BA)

RECLAMADO ORIZZONTY ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO NUTRIGOLDEN REFEICOES,
EVENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO DANIELA DE OLIVEIRA LESSA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO DENISE DE OLIVEIRA LESSA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIGOLDEN REFEICOES, EVENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada do teor da sentença proferida no processo,

cuja conclusão é: "Isto posto julgo a presente Reclamação

Trabalhista PROCEDENTE EM PARTE, para condenar as

Reclamadas sendo a 1ª e 2ª responsáveis solidárias e as 3ª e 4ª,

responsáveis subsidiárias, a pagarem ao Reclamante, EM OITO

DIAS, a quantia de R$124.488,01(cento e vinte e quatro mil,

quatrocentos e oitenta e oito reais e um centavo), com juros e

correções monetárias, bem como condeno as Reclamadas a

pagarem ao Reclamante a quantia de R$6.517,35(seis mil,

quinhentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), a título

de honorários de sucumbência, tudo de acordo com a

fundamentação supra, que faz parte integrante do decisum como se

aqui estivesse transcrita. Custas de R$3.202,39, sobre o valor da

condenação arbitrada a ser paga pela Reclamada. O INSS e O IR

serão deduzidos quando do efetivo pagamento, a cargo do autor. As

parcelas deferidas nesta reclamação importam em recolhimento

previdenciário, com exceção daquelas de que trata o §9o do art.

214 do Decreto 3.048/99. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000820-20.2023.5.05.0011
RECLAMANTE JOSUE CONCEICAO OLIVEIRA

ADVOGADO MAISA LORENA OHLWEILER DE
ARAUJO(OAB: 64151/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE MENEZES
MOREIRA(OAB: 16770/BA)

ADVOGADO ARY DA SILVA MOREIRA(OAB:
4145/BA)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES MOREIRA
MELLO(OAB: 44354/BA)

RECLAMADO ORIZZONTY ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO NUTRIGOLDEN REFEICOES,
EVENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO DANIELA DE OLIVEIRA LESSA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO DENISE DE OLIVEIRA LESSA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DE OLIVEIRA LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada do teor da sentença proferida no processo,

cuja conclusão é: "Isto posto julgo a presente Reclamação

Trabalhista PROCEDENTE EM PARTE, para condenar as

Reclamadas sendo a 1ª e 2ª responsáveis solidárias e as 3ª e 4ª,
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responsáveis subsidiárias, a pagarem ao Reclamante, EM OITO

DIAS, a quantia de R$124.488,01(cento e vinte e quatro mil,

quatrocentos e oitenta e oito reais e um centavo), com juros e

correções monetárias, bem como condeno as Reclamadas a

pagarem ao Reclamante a quantia de R$6.517,35(seis mil,

quinhentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), a título

de honorários de sucumbência, tudo de acordo com a

fundamentação supra, que faz parte integrante do decisum como se

aqui estivesse transcrita. Custas de R$3.202,39, sobre o valor da

condenação arbitrada a ser paga pela Reclamada. O INSS e O IR

serão deduzidos quando do efetivo pagamento, a cargo do autor. As

parcelas deferidas nesta reclamação importam em recolhimento

previdenciário, com exceção daquelas de que trata o §9o do art.

214 do Decreto 3.048/99. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000820-20.2023.5.05.0011
RECLAMANTE JOSUE CONCEICAO OLIVEIRA

ADVOGADO MAISA LORENA OHLWEILER DE
ARAUJO(OAB: 64151/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE MENEZES
MOREIRA(OAB: 16770/BA)

ADVOGADO ARY DA SILVA MOREIRA(OAB:
4145/BA)

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES MOREIRA
MELLO(OAB: 44354/BA)

RECLAMADO ORIZZONTY ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO NUTRIGOLDEN REFEICOES,
EVENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO DANIELA DE OLIVEIRA LESSA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

RECLAMADO DENISE DE OLIVEIRA LESSA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DE OLIVEIRA LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada do teor da sentença proferida no processo,

cuja conclusão é: "Isto posto julgo a presente Reclamação

Trabalhista PROCEDENTE EM PARTE, para condenar as

Reclamadas sendo a 1ª e 2ª responsáveis solidárias e as 3ª e 4ª,

responsáveis subsidiárias, a pagarem ao Reclamante, EM OITO

DIAS, a quantia de R$124.488,01(cento e vinte e quatro mil,

quatrocentos e oitenta e oito reais e um centavo), com juros e

correções monetárias, bem como condeno as Reclamadas a

pagarem ao Reclamante a quantia de R$6.517,35(seis mil,

quinhentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), a título

de honorários de sucumbência, tudo de acordo com a

fundamentação supra, que faz parte integrante do decisum como se

aqui estivesse transcrita. Custas de R$3.202,39, sobre o valor da

condenação arbitrada a ser paga pela Reclamada. O INSS e O IR

serão deduzidos quando do efetivo pagamento, a cargo do autor. As

parcelas deferidas nesta reclamação importam em recolhimento

previdenciário, com exceção daquelas de que trata o §9o do art.

214 do Decreto 3.048/99. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001191-91.2017.5.05.0011
RECLAMANTE EVANILDO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO WILKER FABIAN MAGALHAES
MURITIBA(OAB: 24277/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO GEOVANI RODRIGUES DA SILVA
CONSTRUCAO CIVIL - ME

RECLAMADO GEOVANI RODRIGUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILDO SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª notificado para ter ciência das informações obtidas,

devendo indicar meios que possibilitem o prosseguimento do feito,

no prazo de trinta dias e nos termos do art.11-A, da CLT, e observar

o sigilo fiscal, sob pena de incorrer nas medidas penais e cíveis

cabíveis.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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LAISA BARRETO MOUTINHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0039900-79.2009.5.05.0011
RECLAMANTE JULIO CESAR MOURA ALVES

PEIXOTO

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO SERGIO CAYRES SANTOS(OAB:
48445/BA)

ADVOGADO RENATA COSTA CASAL
SOUZA(OAB: 52994/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR MOURA ALVES PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada do teor da sentença proferida no processo,

cuja conclusão é: "Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

Embargos à Execução, de acordo com a fundamentação supra,

parte integrante deste decisum como se aqui estivesse transcrito

FIXO O DÉBITO DA EXECUTADA EM R$875.000,81(oitocentos e

setenta e cinco mil reais e oitenta e um centavos). Notifiquem-

se as partes.".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0039900-79.2009.5.05.0011
RECLAMANTE JULIO CESAR MOURA ALVES

PEIXOTO

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO SERGIO CAYRES SANTOS(OAB:
48445/BA)

ADVOGADO RENATA COSTA CASAL
SOUZA(OAB: 52994/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada do teor da sentença proferida no processo,

cuja conclusão é: "Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

Embargos à Execução, de acordo com a fundamentação supra,

parte integrante deste decisum como se aqui estivesse transcrito

FIXO O DÉBITO DA EXECUTADA EM R$875.000,81(oitocentos e

setenta e cinco mil reais e oitenta e um centavos). Notifiquem-

se as partes.".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000151-40.2018.5.05.0011
RECLAMANTE WALDENOR JOSE DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

OLIVEIRA, AUGUSTO, MAAZE
ADVOGADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª notificado para ciência do ofício de ID e22157c, devendo

indicar outros meios de prosseguimento da execução, pelo prazo de

30 dias, ficando advertido que, decorrido o prazo sem manifestação,

os autos serão arquivados provisoriamente aguardando o decurso

do prazo previsto no art 11-A, §1º e 2º da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAISA BARRETO MOUTINHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000088-05.2024.5.05.0011
RECLAMANTE PAULINA RACHEL DE CARVALHO

MAIA

ADVOGADO BRUNO ALVES GUIMARAES(OAB:
45879/GO)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULINA RACHEL DE CARVALHO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000088-05.2024.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: comparecer à audiência designada para

o dia 29/04/2024 08:40, a ser realizada na sala de audiências da

11ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANDREA DA SILVA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000088-05.2024.5.05.0011
RECLAMANTE PAULINA RACHEL DE CARVALHO

MAIA

ADVOGADO BRUNO ALVES GUIMARAES(OAB:
45879/GO)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000088-05.2024.5.05.0011

Fica V.Sa. notificada para: comparecer à audiência designada para

o dia 29/04/2024 08:40, a ser realizada na sala de audiências da

11ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 285, 3º andar, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANDREA DA SILVA COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000815-37.2019.5.05.0011
RECLAMANTE REBECA DOS SANTOS

ADVOGADO HAMURAB NASCIMENTO
MENEZES(OAB: 41443/BA)

ADVOGADO EDMILSON MACHADO DA SILVA
FILHO(OAB: 27626/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada do teor da decisão de id c12c7f5.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000815-37.2019.5.05.0011
RECLAMANTE REBECA DOS SANTOS

ADVOGADO HAMURAB NASCIMENTO
MENEZES(OAB: 41443/BA)

ADVOGADO EDMILSON MACHADO DA SILVA
FILHO(OAB: 27626/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA
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ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES DOIS DE JULHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada do teor da decisão de id c12c7f5.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000170-07.2022.5.05.0011
RECLAMANTE DIEGO BALTAZAR DA SILVEIRA

LOPES

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BALTAZAR DA SILVEIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada do teor da sentença proferida no processo,

cuja conclusão é:  " Is to posto,  ju lgo  IMPROCEDENTE

aIMPUGNAÇÃO à SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO oposta pelo

Exequente,tudo nos termos da fundamentação supra. FIXO O

CRÉDITO EM R$ 22.827,31(VINTE E DOIS MIL, OITOCENTOS E

VINTE E SETE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), ID d881c3f,

atualizados até 09.11.2023".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000170-07.2022.5.05.0011
RECLAMANTE DIEGO BALTAZAR DA SILVEIRA

LOPES

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada do teor da sentença proferida no processo,

cuja conclusão é:  " Is to posto,  ju lgo  IMPROCEDENTE

aIMPUGNAÇÃO à SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO oposta pelo

Exequente,tudo nos termos da fundamentação supra. FIXO O

CRÉDITO EM R$ 22.827,31(VINTE E DOIS MIL, OITOCENTOS E

VINTE E SETE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), ID d881c3f,

atualizados até 09.11.2023".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000679-98.2023.5.05.0011
RECLAMANTE THAIS SANTOS SOUSA

ADVOGADO Edmundo Wally Afonso Oliveira(OAB:
23020/BA)

RECLAMADO PARCEIRO EMPREENDIMENTOS -
EIRELI

ADVOGADO BRUNO FREITAS FAICAL(OAB:
34133/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.Sa. notificada do teor da sentença proferida no processo,

cuja conclusão é: "Isto posto julgo IMPROCEDENTES os Embargos

de Declaração opostos pelo Reclamado, nos termos da

fundamentação supra.".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000679-98.2023.5.05.0011
RECLAMANTE THAIS SANTOS SOUSA

ADVOGADO Edmundo Wally Afonso Oliveira(OAB:
23020/BA)

RECLAMADO PARCEIRO EMPREENDIMENTOS -
EIRELI

ADVOGADO BRUNO FREITAS FAICAL(OAB:
34133/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARCEIRO EMPREENDIMENTOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada do teor da sentença proferida no processo,

cuja conclusão é: "Isto posto julgo IMPROCEDENTES os Embargos

de Declaração opostos pelo Reclamado, nos termos da

fundamentação supra.".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA ORGE PIMENTA MACHADO

Assessor

12ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ConPag-0000162-90.2023.5.05.0012
CONSIGNANTE KEMPETRO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

CONSIGNATÁRIO ARIOSVALDO MACHADO MELO

ADVOGADO JOSIANE DE SENA
MENDONCA(OAB: 65347/BA)

ADVOGADO JANAINA SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 71065/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEMPETRO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:  " . . .Ante o exposto NEGO

PROVIMENTO aos embargos de declaração.. . . "

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MARCIO DE SOUSA SANTOS

Assessor

Processo Nº ConPag-0000162-90.2023.5.05.0012
CONSIGNANTE KEMPETRO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

CONSIGNATÁRIO ARIOSVALDO MACHADO MELO

ADVOGADO JOSIANE DE SENA
MENDONCA(OAB: 65347/BA)

ADVOGADO JANAINA SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 71065/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIOSVALDO MACHADO MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:  " . . .Ante o exposto NEGO

PROVIMENTO aos embargos de declaração.. . . "

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MARCIO DE SOUSA SANTOS

Assessor

Processo Nº ACum-0000262-91.2023.5.05.0029
RECLAMANTE RUY DIAS TRINDADE JUNIOR

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUY DIAS TRINDADE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Ante o exposto, dou provimento em

parte à impugnação aos cálculos oposta, para fixar o débito da

executada de acordo com os cálculos de Id. 70ea062, que,

juntamente com a fundamentação supra, passam a integrar este

decisum, como se literalmente transcritos estivessem...."

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MARCIO DE SOUSA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000188-88.2023.5.05.0012
RECLAMANTE MARCELO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELTON FARIA DE JESUS DE
QUEIROZ(OAB: 73379/BA)

RECLAMADO A 7 PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A 7 PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4474347

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima, que integra

este dispositivo como se aqui estivesse transcrito, decide este

Juízo:

Conceder a gratuidade de justiça;1.

Condenar a Reclamada a retificar a CTPS do Reclamante;2.

Julgar PROCEDENTE EM PARTEa postulação deMARCELO

LIMA DE OLIVEIRAem face de7 PRESTACAO DE SERVICOS

EIRELIpara condenar a Reclamada a adimplir em quarenta e

oito (48) horas, após o trânsito em julgado e respectiva

liquidação, os seguintes títulos: a)aviso prévio de 33 dias, com a

projeção para todos os efeitos; b) indenização referente aos

depósitos de FGTS dos meses de fevereiro a outubro de 2022,

bem como a multa de 40%; c) multas dos arts. 477 e 467 da CLT;

d) diferenças salariais e reflexos advindos do acúmulo de função;

e) indenização por danos morais de R$ 5.000,00 e f) honorários

de sucumbência.

3.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28 da Lei n. 8212/91, devendo os recolhimentos previdenciários ser

efetivados pela empregadora, mas autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada, sendo que o art. 33, parágrafo

quin to ,  da mesma le i  não repassa ao empregador  a

responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao empregado,

mas tão-somente a responsabilidade pelo recolhimento.

No que diz respeito à produção de efeitos da decisão proferida pelo

STF, este Juízo altera entendimento para se curvar à jurisprudência

consolidada na Corte Suprema no sentido de reconhecer a

aplicação imediata das decisões proferidas em controle concentrado

de constitucionalidade, não sendo necessário aguardar o trânsito

em julgado ou até mesmo a sua publicação: “A existência de

precedente firmado pelo Plenário do STF autoriza o imediato

j u l g a m e n t o  d o s  p r o c e s s o s  c o m  o  m e s m o  o b j e t o ,

independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do

paradigma” (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel. Min.

Dias Toffoli. DJe 18.09.2017).

Assim, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas

ADC’S 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021, a atualização monetária e a

contagem de juros de débitos trabalhistas serão corrigidas

conjuntamente, na fase pré-processual, ou seja, até o ajuizamento

da ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) e a partir do ajuizamento da ação até o efetivo pagamento

da obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão,

juntos, fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), de acordo com o artigo 406 do Código Civil.

Autoriza-se ainda a retenção do imposto de renda na fonte sobre o

total da condenação sobre as parcelas de incidência de IR

(acrescido de juros e correção monetária) no momento do

pagamento ao credor (fato gerador da obrigação).

Custas pela Reclamada no importe de R$ 800,00, calculadas sobre

R$ 40.000,00, valor provisoriamente arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000188-88.2023.5.05.0012
RECLAMANTE MARCELO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELTON FARIA DE JESUS DE
QUEIROZ(OAB: 73379/BA)

RECLAMADO A 7 PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LIMA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4474347

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima, que integra

este dispositivo como se aqui estivesse transcrito, decide este

Juízo:

Conceder a gratuidade de justiça;1.

Condenar a Reclamada a retificar a CTPS do Reclamante;2.

Julgar PROCEDENTE EM PARTEa postulação deMARCELO

LIMA DE OLIVEIRAem face de7 PRESTACAO DE SERVICOS

EIRELIpara condenar a Reclamada a adimplir em quarenta e

oito (48) horas, após o trânsito em julgado e respectiva

liquidação, os seguintes títulos: a)aviso prévio de 33 dias, com a

projeção para todos os efeitos; b) indenização referente aos

depósitos de FGTS dos meses de fevereiro a outubro de 2022,

bem como a multa de 40%; c) multas dos arts. 477 e 467 da CLT;

d) diferenças salariais e reflexos advindos do acúmulo de função;

e) indenização por danos morais de R$ 5.000,00 e f) honorários

de sucumbência.

3.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28 da Lei n. 8212/91, devendo os recolhimentos previdenciários ser

efetivados pela empregadora, mas autorizada a dedução dos

valores cabíveis à parte empregada, sendo que o art. 33, parágrafo

quin to ,  da mesma le i  não repassa ao empregador  a

responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao empregado,

mas tão-somente a responsabilidade pelo recolhimento.

No que diz respeito à produção de efeitos da decisão proferida pelo

STF, este Juízo altera entendimento para se curvar à jurisprudência

consolidada na Corte Suprema no sentido de reconhecer a

aplicação imediata das decisões proferidas em controle concentrado

de constitucionalidade, não sendo necessário aguardar o trânsito

em julgado ou até mesmo a sua publicação: “A existência de

precedente firmado pelo Plenário do STF autoriza o imediato

j u l g a m e n t o  d o s  p r o c e s s o s  c o m  o  m e s m o  o b j e t o ,

independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do

paradigma” (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel. Min.

Dias Toffoli. DJe 18.09.2017).

Assim, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas

ADC’S 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021, a atualização monetária e a

contagem de juros de débitos trabalhistas serão corrigidas

conjuntamente, na fase pré-processual, ou seja, até o ajuizamento

da ação, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) e a partir do ajuizamento da ação até o efetivo pagamento

da obrigação, a atualização monetária e os juros de mora serão,

juntos, fixados pelo índice do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), de acordo com o artigo 406 do Código Civil.

Autoriza-se ainda a retenção do imposto de renda na fonte sobre o

total da condenação sobre as parcelas de incidência de IR

(acrescido de juros e correção monetária) no momento do

pagamento ao credor (fato gerador da obrigação).

Custas pela Reclamada no importe de R$ 800,00, calculadas sobre

R$ 40.000,00, valor provisoriamente arbitrado para a condenação.

Intimem-se as partes.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001077-52.2017.5.05.0012
RECLAMANTE MIRIAN PINHO OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO JOAO OSORIO GUSMAO SANTOS
JUNIOR(OAB: 25091/BA)

TESTEMUNHA JOAO SEGUNDO DA COSTA NETO

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN PINHO OLIVEIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Ante o exposto, dou provimento em

parte à impugnação aos cálculos oposta, para fixar o débito da

executada de acordo com os cálculos de Id. 675cb17 e Id. 30c4a72,

que, juntamente com a fundamentação supra, passam a integrar

este decisum, como se literalmente transcritos estivessem...."

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MARCIO DE SOUSA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001077-52.2017.5.05.0012
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RECLAMANTE MIRIAN PINHO OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO JOAO OSORIO GUSMAO SANTOS
JUNIOR(OAB: 25091/BA)

TESTEMUNHA JOAO SEGUNDO DA COSTA NETO

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Ante o exposto, dou provimento em

parte à impugnação aos cálculos oposta, para fixar o débito da

executada de acordo com os cálculos de Id. 675cb17 e Id. 30c4a72,

que, juntamente com a fundamentação supra, passam a integrar

este decisum, como se literalmente transcritos estivessem...."

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MARCIO DE SOUSA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000384-10.2013.5.05.0012
RECLAMANTE FLORIVAL JOSE BOMFIM JUNIOR

ADVOGADO MARCELO GOMES SOTTO
MAIOR(OAB: 10161/BA)

ADVOGADO RUI DE MACEDO CHAVES(OAB:
5394/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIVAL JOSE BOMFIM JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000384-10.2013.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para se manifestar acerca das contas

elaboradas pelo calculista do Juízo ( id a5a013a), no prazo de

08(oito) dias.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MARCIO DE SOUSA SANTOS

Assessor

Processo Nº HTE-0000106-23.2024.5.05.0012
REQUERENTES EMPRESA GRAFICA DA BAHIA

REQUERENTES SORAIA BRITO BARBOSA

ADVOGADO DIEGO PIRES PACHECO(OAB:
30714/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORAIA BRITO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SORAIA BRITO BARBOSA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA BRAGA FALCAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000566-49.2020.5.05.0012
RECLAMANTE CLEMENTINO SANTOS FILHO

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO JUBRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 15789/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22f7a50

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1073
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos.

Ante a concordância do reclamante, Homologo os cálculos de Id.

2450572 e julgo Procedente a Impugnação aos Cálculos.

Exclua-se a 1ª reclamada da lide, conforme determinado na ata de

Id. 2292486.

Nos termos do art. 513, §2º do CPC, de aplicação subsidiária,

notifique-se a 1ª reclamada para garantir a execução, no prazo de

15 dias, sob pena de penhora.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000231-93.2021.5.05.0012
RECLAMANTE ANDERSON DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 637cafa

proferida nos autos.

Suste-se o cumprimento do despacho de Id, c4e1a8a .

Junte-se aos autos da Execução Provisória as peças necessárias

ao prosseguimento do feito naqueles autos.

Após, arquivem-se estes autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000231-93.2021.5.05.0012
RECLAMANTE ANDERSON DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 637cafa

proferida nos autos.

Suste-se o cumprimento do despacho de Id, c4e1a8a .

Junte-se aos autos da Execução Provisória as peças necessárias

ao prosseguimento do feito naqueles autos.

Após, arquivem-se estes autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUIZ AUGUSTO MEDRADO SAMPAIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000296-20.2023.5.05.0012
RECLAMANTE EVERALDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO MOISES SANTANA DA SILVA(OAB:
49980/BA)

RECLAMADO PRUMMUS CONSTRUCOES LTDA. -
ME

ADVOGADO LEANDRO PIRES FERNANDES(OAB:
20241/BA)

RECLAMADO GRANDE LOJA MACONICA DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JURACY BARRETO TORRES
JUNIOR(OAB: 44779/BA)

ADVOGADO JURACY BARRETO TORRES(OAB:
26106/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000296-20.2023.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença id, cuja

conclusão é:

"(...)Por consequência, embora sujeito a condição suspensiva, é

devida a condenação na parte beneficiária da justiça gratuita no

pagamento da verba de sucumbência. O reclamante fica condenado

no pagamento de honorários de sucumbência na razão de 10% do

valor dos pedidos que foram indeferidos, sob condição

suspensiva de exigibilidade de que trata o §4º do art.791-A da

CLT."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
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Servidor

Processo Nº ATSum-0000296-20.2023.5.05.0012
RECLAMANTE EVERALDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO MOISES SANTANA DA SILVA(OAB:
49980/BA)

RECLAMADO PRUMMUS CONSTRUCOES LTDA. -
ME

ADVOGADO LEANDRO PIRES FERNANDES(OAB:
20241/BA)

RECLAMADO GRANDE LOJA MACONICA DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JURACY BARRETO TORRES
JUNIOR(OAB: 44779/BA)

ADVOGADO JURACY BARRETO TORRES(OAB:
26106/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRUMMUS CONSTRUCOES LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000296-20.2023.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença id, cuja

conclusão é:

"(...)Por consequência, embora sujeito a condição suspensiva, é

devida a condenação na parte beneficiária da justiça gratuita no

pagamento da verba de sucumbência. O reclamante fica condenado

no pagamento de honorários de sucumbência na razão de 10% do

valor dos pedidos que foram indeferidos, sob condição

suspensiva de exigibilidade de que trata o §4º do art.791-A da

CLT."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0000296-20.2023.5.05.0012
RECLAMANTE EVERALDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO MOISES SANTANA DA SILVA(OAB:
49980/BA)

RECLAMADO PRUMMUS CONSTRUCOES LTDA. -
ME

ADVOGADO LEANDRO PIRES FERNANDES(OAB:
20241/BA)

RECLAMADO GRANDE LOJA MACONICA DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JURACY BARRETO TORRES
JUNIOR(OAB: 44779/BA)

ADVOGADO JURACY BARRETO TORRES(OAB:
26106/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDE LOJA MACONICA DO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000296-20.2023.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença id, cuja

conclusão é:

"(...)Por consequência, embora sujeito a condição suspensiva, é

devida a condenação na parte beneficiária da justiça gratuita no

pagamento da verba de sucumbência. O reclamante fica condenado

no pagamento de honorários de sucumbência na razão de 10% do

valor dos pedidos que foram indeferidos, sob condição

suspensiva de exigibilidade de que trata o §4º do art.791-A da

CLT."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº CumSen-0000064-71.2024.5.05.0012
EXEQUENTE AILTON ROQUE CARVALHO DE

MEDINA

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDAO(OAB:
30640/BA)

ADVOGADO SERGIO NOVAIS DIAS(OAB:
7354/BA)

EXECUTADO COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL CBPM

ADVOGADO HENRIQUE GONÇALVES
TRINDADE(OAB: 11651/BA)

ADVOGADO ROMARIO FREITAS LOPES
MURICY(OAB: 38261/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON ROQUE CARVALHO DE MEDINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de id. d4b6f85 .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA BRAGA FALCAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000064-71.2024.5.05.0012
EXEQUENTE AILTON ROQUE CARVALHO DE

MEDINA

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDAO(OAB:
30640/BA)
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ADVOGADO SERGIO NOVAIS DIAS(OAB:
7354/BA)

EXECUTADO COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL CBPM

ADVOGADO HENRIQUE GONÇALVES
TRINDADE(OAB: 11651/BA)

ADVOGADO ROMARIO FREITAS LOPES
MURICY(OAB: 38261/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL CBPM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de id. d4b6f85 .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA BRAGA FALCAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº PetCiv-0000446-98.2023.5.05.0012
AUTOR MARIA IRACI DOS SANTOS REIS

ADVOGADO JEAN QUINTEIRO CHAVES DE
MENDONCA(OAB: 56468/BA)

RÉU ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000446-98.2023.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença id 6358607,

cuja conclusão é:

"(...)CONCLUSÃO - Ante o exposto, não há omissão, pelo que

NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. "

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº PetCiv-0000446-98.2023.5.05.0012
AUTOR MARIA IRACI DOS SANTOS REIS

ADVOGADO JEAN QUINTEIRO CHAVES DE
MENDONCA(OAB: 56468/BA)

RÉU ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IRACI DOS SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000446-98.2023.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença id 6358607,

cuja conclusão é:

"(...)CONCLUSÃO - Ante o exposto, não há omissão, pelo que

NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. "

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0000476-36.2023.5.05.0012
RECLAMANTE RONEI CONCEICAO SILVA

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEI CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000476-36.2023.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença id 9f34de4,

cuja conclusão é:

"(...)CONCLUSÃO - Ante o exposto NEGO PROVIMENTO aos

embargos de declaração."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor
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Processo Nº ATSum-0000166-93.2024.5.05.0012
RECLAMANTE RAIMUNDA MAGNAVITA PINTO

ADVOGADO YASMIN MACEDO LEITE(OAB:
37583/BA)

ADVOGADO THOMAS VINICIUS DO
NASCIMENTO BARROS(OAB:
37402/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA MAGNAVITA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000166-93.2024.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão Id 98b06e2,

cuja conclusão é:

"(...)Tratando-se de funcionária da PETROBRAS, compreende-se

que a reclamante tem assegurado Home Care na hipótese de

impossibilidade de locomoção. Com efeito, os relatórios juntados

pela autora deixam clara a indicação médica no sentido de

internamento domiciliar, com necessidade de cuidados especiais. É

manifesto, pela prova documental colacionada aos autos, a

existência dos requisitos ensejadores da antecipação dos efeitos da

tutela, de sorte que defiro o pedido formulado na alínea “a” da

petição inicial (vide ID. 7c44e00 - Pág. 12), sob pena de multa de

R$10.000,00 em caso de descumprimento."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0000166-93.2024.5.05.0012
RECLAMANTE RAIMUNDA MAGNAVITA PINTO

ADVOGADO YASMIN MACEDO LEITE(OAB:
37583/BA)

ADVOGADO THOMAS VINICIUS DO
NASCIMENTO BARROS(OAB:
37402/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000166-93.2024.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão Id 98b06e2,

cuja conclusão é:

"(...)Tratando-se de funcionária da PETROBRAS, compreende-se

que a reclamante tem assegurado Home Care na hipótese de

impossibilidade de locomoção. Com efeito, os relatórios juntados

pela autora deixam clara a indicação médica no sentido de

internamento domiciliar, com necessidade de cuidados especiais. É

manifesto, pela prova documental colacionada aos autos, a

existência dos requisitos ensejadores da antecipação dos efeitos da

tutela, de sorte que defiro o pedido formulado na alínea “a” da

petição inicial (vide ID. 7c44e00 - Pág. 12), sob pena de multa de

R$10.000,00 em caso de descumprimento."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0000166-93.2024.5.05.0012
RECLAMANTE RAIMUNDA MAGNAVITA PINTO

ADVOGADO YASMIN MACEDO LEITE(OAB:
37583/BA)

ADVOGADO THOMAS VINICIUS DO
NASCIMENTO BARROS(OAB:
37402/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000166-93.2024.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão Id 98b06e2,
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cuja conclusão é:

"(...)Tratando-se de funcionária da PETROBRAS, compreende-se

que a reclamante tem assegurado Home Care na hipótese de

impossibilidade de locomoção. Com efeito, os relatórios juntados

pela autora deixam clara a indicação médica no sentido de

internamento domiciliar, com necessidade de cuidados especiais. É

manifesto, pela prova documental colacionada aos autos, a

existência dos requisitos ensejadores da antecipação dos efeitos da

tutela, de sorte que defiro o pedido formulado na alínea “a” da

petição inicial (vide ID. 7c44e00 - Pág. 12), sob pena de multa de

R$10.000,00 em caso de descumprimento."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000105-92.2011.5.05.0012
RECLAMANTE ROSANGELA SALDANHA CARDOSO

ADVOGADO JOSUÉ BELO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 13510/BA)

RECLAMADO KLEIKO DE SOUZA NASCIMENTO

RECLAMADO CANDIDO SANTANA MOREIRA

RECLAMADO VANDERLY SOUZA NASCIMENTO

RECLAMADO CONDOMINIO ESPACO COMERCIAL
PARALELA

ADVOGADO FABIO PINHEIRO SA
BARRETO(OAB: 57075/BA)

RECLAMADO NAZARIO MENDES FILHO

RECLAMADO SILMARA MALAQUIAS MACEDO

RECLAMADO MARIA ANGELICA BARBOSA
MOREIRA

RECLAMADO LUIZ FABIO SANTOS DE ARAGAO

RECLAMADO REGINALDO CELSO PALACIO LIMA

RECLAMADO PABLO EDUARDO RYWACZUK
FEMENIAS

RECLAMADO JAILTON DE JESUS SANTOS

RECLAMADO ILDEMBERGUE SOBRAL DA SILVA

RECLAMADO ANA CLAUDIA SANTANA DE
ALMEIDA NASCIMENTO

RECLAMADO REINALDO RIBEIRO DE SANTANA
JUNIOR

RECLAMADO ADELI MARA MASCARENHAS
CARNEIRO

RECLAMADO VALNEY DE SOUZA NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA SALDANHA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifique-se o reclamante para tomar ciência da liberação de crédito

e indicar número de Agência e conta para transferência do crédito

ante a impossibilidade de liberação via PIX.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA BRAGA FALCAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000476-70.2022.5.05.0012
RECLAMANTE ELIAN DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO JAGUARACI JESUS DA SILVA(OAB:
60939/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO FACS SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO VELOZ COBRANCAS LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA DA
COSTA(OAB: 15871/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VELOZ COBRANCAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000476-70.2022.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença id b7f8cb5,

cuja conclusão é:

"(...)CONCLUSÃO - Ante o exposto NEGO PROVIMENTO aos

embargos de declaração."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000476-70.2022.5.05.0012
RECLAMANTE ELIAN DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO JAGUARACI JESUS DA SILVA(OAB:
60939/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO FACS SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO VELOZ COBRANCAS LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA DA
COSTA(OAB: 15871/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000476-70.2022.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença id b7f8cb5,

cuja conclusão é:

"(...)CONCLUSÃO - Ante o exposto NEGO PROVIMENTO aos

embargos de declaração."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000476-70.2022.5.05.0012
RECLAMANTE ELIAN DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO JAGUARACI JESUS DA SILVA(OAB:
60939/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO FACS SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO VELOZ COBRANCAS LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA DA
COSTA(OAB: 15871/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000476-70.2022.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença id b7f8cb5,

cuja conclusão é:

"(...)CONCLUSÃO - Ante o exposto NEGO PROVIMENTO aos

embargos de declaração."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000476-70.2022.5.05.0012
RECLAMANTE ELIAN DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO JAGUARACI JESUS DA SILVA(OAB:
60939/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO FACS SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO VELOZ COBRANCAS LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA DA
COSTA(OAB: 15871/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAN DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000476-70.2022.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença id b7f8cb5,

cuja conclusão é:

"(...)CONCLUSÃO - Ante o exposto NEGO PROVIMENTO aos

embargos de declaração."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000509-70.2016.5.05.0012
RECLAMANTE IVANILDO MORAIS ASSIS

ADVOGADO MARIO HERRISSON SPINOLA
SOUTO(OAB: 24004/BA)

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO COSTA

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

ADVOGADO DANNIEL ALLISSON DA SILVA
COSTA(OAB: 20892/BA)

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO COSTA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

ADVOGADO DANNIEL ALLISSON DA SILVA
COSTA(OAB: 20892/BA)

RECLAMADO DANNIEL ALLISSON DA SILVA
COSTA

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

ADVOGADO DANNIEL ALLISSON DA SILVA
COSTA(OAB: 20892/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO MORAIS ASSIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000509-70.2016.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença Id dad3676 ,

cuja conclusão é:

"(...)Por consequência, dou PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração conferindo-se efeito modificativo para reconhecer a

gratuidade judiciária."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000509-70.2016.5.05.0012
RECLAMANTE IVANILDO MORAIS ASSIS

ADVOGADO MARIO HERRISSON SPINOLA
SOUTO(OAB: 24004/BA)

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO COSTA

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

ADVOGADO DANNIEL ALLISSON DA SILVA
COSTA(OAB: 20892/BA)

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO COSTA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

ADVOGADO DANNIEL ALLISSON DA SILVA
COSTA(OAB: 20892/BA)

RECLAMADO DANNIEL ALLISSON DA SILVA
COSTA

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

ADVOGADO DANNIEL ALLISSON DA SILVA
COSTA(OAB: 20892/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000509-70.2016.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença Id dad3676 ,

cuja conclusão é:

"(...)Por consequência, dou PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração conferindo-se efeito modificativo para reconhecer a

gratuidade judiciária."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000509-70.2016.5.05.0012
RECLAMANTE IVANILDO MORAIS ASSIS

ADVOGADO MARIO HERRISSON SPINOLA
SOUTO(OAB: 24004/BA)

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO COSTA

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

ADVOGADO DANNIEL ALLISSON DA SILVA
COSTA(OAB: 20892/BA)

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO COSTA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

ADVOGADO DANNIEL ALLISSON DA SILVA
COSTA(OAB: 20892/BA)

RECLAMADO DANNIEL ALLISSON DA SILVA
COSTA

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

ADVOGADO DANNIEL ALLISSON DA SILVA
COSTA(OAB: 20892/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000509-70.2016.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença Id dad3676 ,

cuja conclusão é:

"(...)Por consequência, dou PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração conferindo-se efeito modificativo para reconhecer a

gratuidade judiciária."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000509-70.2016.5.05.0012
RECLAMANTE IVANILDO MORAIS ASSIS

ADVOGADO MARIO HERRISSON SPINOLA
SOUTO(OAB: 24004/BA)

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO COSTA

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

ADVOGADO DANNIEL ALLISSON DA SILVA
COSTA(OAB: 20892/BA)

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO COSTA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

ADVOGADO DANNIEL ALLISSON DA SILVA
COSTA(OAB: 20892/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO DANNIEL ALLISSON DA SILVA
COSTA

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

ADVOGADO DANNIEL ALLISSON DA SILVA
COSTA(OAB: 20892/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANNIEL ALLISSON DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000509-70.2016.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença Id dad3676 ,

cuja conclusão é:

"(...)Por consequência, dou PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração conferindo-se efeito modificativo para reconhecer a

gratuidade judiciária."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000732-13.2022.5.05.0012
RECLAMANTE IRIS RAMOS MATTOS

ADVOGADO TIAGO MELO GONCALVES(OAB:
57158/BA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS RAMOS MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Por consequência, dou provimento

aos Embargos de Declaração, conferindo-se efeito modificativo à

sentença embargada no sentido de fixar a data da rescisão indireta

em 20/12/2022. Assim sendo, impõe-se a necessidade de correção

nas contas de liquidação nos pontos indicados, inclusive no que

tange as férias acrescidas de 1/3, 13º sala´rio, recolhimento de

FGTS e multa de 40%...."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCIO DE SOUSA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000732-13.2022.5.05.0012
RECLAMANTE IRIS RAMOS MATTOS

ADVOGADO TIAGO MELO GONCALVES(OAB:
57158/BA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Por consequência, dou provimento

aos Embargos de Declaração, conferindo-se efeito modificativo à

sentença embargada no sentido de fixar a data da rescisão indireta

em 20/12/2022. Assim sendo, impõe-se a necessidade de correção

nas contas de liquidação nos pontos indicados, inclusive no que

tange as férias acrescidas de 1/3, 13º sala´rio, recolhimento de

FGTS e multa de 40%...."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCIO DE SOUSA SANTOS

Assessor

Processo Nº ConPag-0000121-31.2020.5.05.0012
CONSIGNANTE PLATAFORMA TRANSPORTES SPE

S/A

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

CONSIGNATÁRIO RAIMUNDO SANTOS FRAGA

ADVOGADO LUCIMAR VENANCIO LEAL
ROCHA(OAB: 45152/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no
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processo, cuja conclusão é: "...Ex positis, julgo PROCEDENTE A

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, para fixar o débito da executada

de acordo com os cálculos de Id. 1201457, que, juntamente com a

fundamentação supra, passam a integrar este como se decisum,

literalmente transcritos estivessem."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SUSANE DE OLIVEIRA LUZ

Servidor

Processo Nº ConPag-0000121-31.2020.5.05.0012
CONSIGNANTE PLATAFORMA TRANSPORTES SPE

S/A

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

CONSIGNATÁRIO RAIMUNDO SANTOS FRAGA

ADVOGADO LUCIMAR VENANCIO LEAL
ROCHA(OAB: 45152/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO SANTOS FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Ex positis, julgo PROCEDENTE A

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, para fixar o débito da executada

de acordo com os cálculos de Id. 1201457, que, juntamente com a

fundamentação supra, passam a integrar este como se decisum,

literalmente transcritos estivessem."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SUSANE DE OLIVEIRA LUZ

Servidor

Processo Nº ExTiEx-0000651-69.2019.5.05.0012
EXEQUENTE ANA PAULA ADORNO BASTOS

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ADORNO BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Ex positis, julgo IMPROCEDENTE A

IMPUGNAÇÃO oposta, para fixar o débito da executada consoante

cálculos de Id. 0e20a64 que, juntamente com a fundamentação

supra, passam a integrar este decisum como se literalmente,

transcritos estivessem, sujeitos à incidência de juros e correção

monetária até o efetivo pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SUSANE DE OLIVEIRA LUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001126-64.2015.5.05.0012
RECLAMANTE ANTONIO MARIO PIRES NUNES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO MARCIA LUIZA FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 14882/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARIO PIRES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001126-64.2015.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão Id 08be4c8, cuja

conclusão é:

"(...)Ex positis, julgo PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS, para determinar a retificação dos cálculos, nos termos

da fundamentação supra."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001067-08.2017.5.05.0012
RECLAMANTE JOSE ADAUTO DE CARVALHO

ADVOGADO BARBARA LOURDES SOUZA
SANTOS(OAB: 37318/BA)

RECLAMADO RONALDO MUNFORD ROSA

ADVOGADO ALEXANDRE PITA MENDES DA
COSTA(OAB: 32169/BA)

RECLAMADO EDVALDO DE JESUS FERREIRA
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RECLAMADO JOAO PAULO FALCAO CORDEIRO
DE SANTANA

ADVOGADO REJANE FRANCISCA DOS SANTOS
MOTA(OAB: 27280/BA)

RECLAMADO MEDEIROS E FERREIRA ARMAZENS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PITA MENDES DA
COSTA(OAB: 32169/BA)

RECLAMADO ELSON MEDEIROS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA VENANCIO LTDA

ADVOGADO JOSE BEZERRA DA SILVA
NETO(OAB: 37481/PE)

ADVOGADO Paulo Vasconcellos de Albuquerque
Lima(OAB: 21471/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADAUTO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001067-08.2017.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência dos atos praticados e se

manifestar de forma conclusiva sobre o prosseguimento da

execução, sob sob as penas do Art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCIO DE SOUSA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0255600-75.1990.5.05.0012
RECLAMANTE JOSE AZEVEDO CARIA

ADVOGADO ANA CLARA GAMA BULCÃO
FREITAS(OAB: 33373/BA)

ADVOGADO ALFREDO GILDO SANTOS
FREITAS(OAB: 13388/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AZEVEDO CARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0255600-75.1990.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão Id eb00797,

cuja conclusão é:

"(...)Ex positis, julgo IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS, para fixar o débito da executada de acordo com os

cálculos de ID. 0c46eef, que, juntamente com a fundamentação

supra, passam a integrar este decisum, como se literalmente

transcritos estivessem."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0255600-75.1990.5.05.0012
RECLAMANTE JOSE AZEVEDO CARIA

ADVOGADO ANA CLARA GAMA BULCÃO
FREITAS(OAB: 33373/BA)

ADVOGADO ALFREDO GILDO SANTOS
FREITAS(OAB: 13388/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0255600-75.1990.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão Id eb00797,

cuja conclusão é:

"(...)Ex positis, julgo IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS, para fixar o débito da executada de acordo com os

cálculos de ID. 0c46eef, que, juntamente com a fundamentação

supra, passam a integrar este decisum, como se literalmente

transcritos estivessem."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001475-33.2016.5.05.0012
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RECLAMANTE MAURIZIO VENIER

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

RECLAMADO DIEGO PASI

ADVOGADO JACOPO ALBERTO PASI(OAB:
35285/BA)

RECLAMADO DIANE CARLA SILVA DORIA

ADVOGADO ROBERTA MARIA CERQUEIRA
COSTA ANDRADE(OAB: 18603/BA)

RECLAMADO DIGITAL ONE SERVICOS DE FOTOS,
REPAROS LTDA - ME

ADVOGADO JACOPO ALBERTO PASI(OAB:
35285/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURIZIO VENIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...jullgo IMPROCEDENTES AS

EXCEÇÕES DE PRÉ-EXECUTIVIDADE opostas por DIEGO PASI e

DIANE CARLA SILVA DORIA, nos termos da fundamentação supra

que faz parte integrante desta decisão como se literalmente

transcrita estivesse.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SUSANE DE OLIVEIRA LUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001475-33.2016.5.05.0012
RECLAMANTE MAURIZIO VENIER

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

RECLAMADO DIEGO PASI

ADVOGADO JACOPO ALBERTO PASI(OAB:
35285/BA)

RECLAMADO DIANE CARLA SILVA DORIA

ADVOGADO ROBERTA MARIA CERQUEIRA
COSTA ANDRADE(OAB: 18603/BA)

RECLAMADO DIGITAL ONE SERVICOS DE FOTOS,
REPAROS LTDA - ME

ADVOGADO JACOPO ALBERTO PASI(OAB:
35285/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANE CARLA SILVA DORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...jullgo IMPROCEDENTES AS

EXCEÇÕES DE PRÉ-EXECUTIVIDADE opostas por DIEGO PASI e

DIANE CARLA SILVA DORIA, nos termos da fundamentação supra

que faz parte integrante desta decisão como se literalmente

transcrita estivesse.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SUSANE DE OLIVEIRA LUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001475-33.2016.5.05.0012
RECLAMANTE MAURIZIO VENIER

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

RECLAMADO DIEGO PASI

ADVOGADO JACOPO ALBERTO PASI(OAB:
35285/BA)

RECLAMADO DIANE CARLA SILVA DORIA

ADVOGADO ROBERTA MARIA CERQUEIRA
COSTA ANDRADE(OAB: 18603/BA)

RECLAMADO DIGITAL ONE SERVICOS DE FOTOS,
REPAROS LTDA - ME

ADVOGADO JACOPO ALBERTO PASI(OAB:
35285/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PASI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "....julgo IMPROCEDENTES AS

EXCEÇÕES DE PRÉ-EXECUTIVIDADE opostas por DIEGO PASI e

DIANE CARLA SILVA DORIA, nos termos da fundamentação supra

que faz parte integrante desta decisão como se literalmente

transcrita estivesse.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SUSANE DE OLIVEIRA LUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000576-93.2020.5.05.0012
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RECLAMANTE ANDERSON SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO CLAUDIO SERGIO FONSECA
MOREIRA(OAB: 65733/BA)

RECLAMADO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA LAGO(OAB:
30493/BA)

RECLAMADO INCYTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

RECLAMADO ROSA SANTA EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

RECLAMADO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

RECLAMADO CRISTIANE APARECIDA REIS DOS
SANTOS

RECLAMADO SONIA BERNARDINA TEIXEIRA

RECLAMADO JOMARQUES EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SANTOS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000576-93.2020.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença Id b56f671,

cuja conclusão é:

"(...)Desta forma, conclui-se que a responsabilidade dos sócios pelo

débito que se busca executar é inquestionável, uma vez que devem

responder pela dívida, independentemente de participação na

fase cognitiva do processo, não apenas em face da

responsabilidade patrimonial, mas também por força dos princípios

norteadores da Legislação trabalhista, dentre os quais destacam-se

o da efetividade e celeridade processual. Em verdade, esta é a

atitude que faz refletir o verdadeiro ideal de justiça, na medida em

que em um dos pólos da questão posta ao debate encontra-se o

crédito trabalhista, de natureza manifestamente alimentar.

Por consequência, a execução deve prosseguir até seus ulteriores

termos contra os peticionantes."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000576-93.2020.5.05.0012
RECLAMANTE ANDERSON SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO CLAUDIO SERGIO FONSECA
MOREIRA(OAB: 65733/BA)

RECLAMADO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA LAGO(OAB:
30493/BA)

RECLAMADO INCYTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

RECLAMADO ROSA SANTA EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

RECLAMADO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

RECLAMADO CRISTIANE APARECIDA REIS DOS
SANTOS

RECLAMADO SONIA BERNARDINA TEIXEIRA

RECLAMADO JOMARQUES EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000576-93.2020.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença Id b56f671,

cuja conclusão é:

"(...)Desta forma, conclui-se que a responsabilidade dos sócios pelo

débito que se busca executar é inquestionável, uma vez que devem

responder pela dívida, independentemente de participação na

fase cognitiva do processo, não apenas em face da

responsabilidade patrimonial, mas também por força dos princípios

norteadores da Legislação trabalhista, dentre os quais destacam-se

o da efetividade e celeridade processual. Em verdade, esta é a

atitude que faz refletir o verdadeiro ideal de justiça, na medida em

que em um dos pólos da questão posta ao debate encontra-se o

crédito trabalhista, de natureza manifestamente alimentar.

Por consequência, a execução deve prosseguir até seus ulteriores

termos contra os peticionantes."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000576-93.2020.5.05.0012
RECLAMANTE ANDERSON SANTOS DE SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1085
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CLAUDIO SERGIO FONSECA
MOREIRA(OAB: 65733/BA)

RECLAMADO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA LAGO(OAB:
30493/BA)

RECLAMADO INCYTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

RECLAMADO ROSA SANTA EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

RECLAMADO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

RECLAMADO CRISTIANE APARECIDA REIS DOS
SANTOS

RECLAMADO SONIA BERNARDINA TEIXEIRA

RECLAMADO JOMARQUES EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000576-93.2020.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença Id b56f671,

cuja conclusão é:

"(...)Desta forma, conclui-se que a responsabilidade dos sócios pelo

débito que se busca executar é inquestionável, uma vez que devem

responder pela dívida, independentemente de participação na

fase cognitiva do processo, não apenas em face da

responsabilidade patrimonial, mas também por força dos princípios

norteadores da Legislação trabalhista, dentre os quais destacam-se

o da efetividade e celeridade processual. Em verdade, esta é a

atitude que faz refletir o verdadeiro ideal de justiça, na medida em

que em um dos pólos da questão posta ao debate encontra-se o

crédito trabalhista, de natureza manifestamente alimentar.

Por consequência, a execução deve prosseguir até seus ulteriores

termos contra os peticionantes."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000576-93.2020.5.05.0012
RECLAMANTE ANDERSON SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO CLAUDIO SERGIO FONSECA
MOREIRA(OAB: 65733/BA)

RECLAMADO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA LAGO(OAB:
30493/BA)

RECLAMADO INCYTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

RECLAMADO ROSA SANTA EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

RECLAMADO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

RECLAMADO CRISTIANE APARECIDA REIS DOS
SANTOS

RECLAMADO SONIA BERNARDINA TEIXEIRA

RECLAMADO JOMARQUES EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCYTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000576-93.2020.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença Id b56f671,

cuja conclusão é:

"(...)Desta forma, conclui-se que a responsabilidade dos sócios pelo

débito que se busca executar é inquestionável, uma vez que devem

responder pela dívida, independentemente de participação na

fase cognitiva do processo, não apenas em face da

responsabilidade patrimonial, mas também por força dos princípios

norteadores da Legislação trabalhista, dentre os quais destacam-se

o da efetividade e celeridade processual. Em verdade, esta é a

atitude que faz refletir o verdadeiro ideal de justiça, na medida em

que em um dos pólos da questão posta ao debate encontra-se o

crédito trabalhista, de natureza manifestamente alimentar.

Por consequência, a execução deve prosseguir até seus ulteriores

termos contra os peticionantes."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000576-93.2020.5.05.0012
RECLAMANTE ANDERSON SANTOS DE SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1086
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CLAUDIO SERGIO FONSECA
MOREIRA(OAB: 65733/BA)

RECLAMADO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA LAGO(OAB:
30493/BA)

RECLAMADO INCYTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

RECLAMADO ROSA SANTA EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

RECLAMADO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

RECLAMADO CRISTIANE APARECIDA REIS DOS
SANTOS

RECLAMADO SONIA BERNARDINA TEIXEIRA

RECLAMADO JOMARQUES EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOMARQUES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000576-93.2020.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença Id b56f671,

cuja conclusão é:

"(...)Desta forma, conclui-se que a responsabilidade dos sócios pelo

débito que se busca executar é inquestionável, uma vez que devem

responder pela dívida, independentemente de participação na

fase cognitiva do processo, não apenas em face da

responsabilidade patrimonial, mas também por força dos princípios

norteadores da Legislação trabalhista, dentre os quais destacam-se

o da efetividade e celeridade processual. Em verdade, esta é a

atitude que faz refletir o verdadeiro ideal de justiça, na medida em

que em um dos pólos da questão posta ao debate encontra-se o

crédito trabalhista, de natureza manifestamente alimentar.

Por consequência, a execução deve prosseguir até seus ulteriores

termos contra os peticionantes."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000576-93.2020.5.05.0012
RECLAMANTE ANDERSON SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO CLAUDIO SERGIO FONSECA
MOREIRA(OAB: 65733/BA)

RECLAMADO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA LAGO(OAB:
30493/BA)

RECLAMADO INCYTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

RECLAMADO ROSA SANTA EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

RECLAMADO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

RECLAMADO CRISTIANE APARECIDA REIS DOS
SANTOS

RECLAMADO SONIA BERNARDINA TEIXEIRA

RECLAMADO JOMARQUES EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA SANTA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000576-93.2020.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença Id b56f671,

cuja conclusão é:

"(...)Desta forma, conclui-se que a responsabilidade dos sócios pelo

débito que se busca executar é inquestionável, uma vez que devem

responder pela dívida, independentemente de participação na

fase cognitiva do processo, não apenas em face da

responsabilidade patrimonial, mas também por força dos princípios

norteadores da Legislação trabalhista, dentre os quais destacam-se

o da efetividade e celeridade processual. Em verdade, esta é a

atitude que faz refletir o verdadeiro ideal de justiça, na medida em

que em um dos pólos da questão posta ao debate encontra-se o

crédito trabalhista, de natureza manifestamente alimentar.

Por consequência, a execução deve prosseguir até seus ulteriores

termos contra os peticionantes."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000991-86.2014.5.05.0012
RECLAMANTE ROSANGELA SANTOS DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1087
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EDGARD PALMEIRA PATTAS(OAB:
34408/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS PEREIRA DA
SILVA(OAB: 33718/BA)

RECLAMADO LUIZ FERNANDO TELLES
GUIMARAES JUNIOR

RECLAMADO ROSANA MAGALI ALVES DE
ALMEIDA

RECLAMADO FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA

RECLAMADO LUXOR CENTRO DE ESTETICA E
BELEZA LTDA - ME

LEILOEIRO MAURICIO PAES INACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000991-86.2014.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da expedição do auto de

adjudicação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SUSANE DE OLIVEIRA LUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000005-20.2023.5.05.0012
RECLAMANTE JULIANA ISABELA SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO HEBER DOS SANTOS ARAUJO(OAB:
30858/BA)

ADVOGADO VANESSA COUTINHO DOS
SANTOS(OAB: 63201/BA)

ADVOGADO EZEQUIAS RODRIGUES ARAUJO
SOBRINHO(OAB: 26380/BA)

RECLAMADO CHECK CARDIO CLINICA
CARDIOLOGICA SOCIEDADE
SIMPLES LTDA

ADVOGADO ANDRE MAGNO SILVA
BEZERRA(OAB: 15353/BA)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA ISABELA SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000005-20.2023.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão com o seguinte

teor : "Ante o exposto DOU PROVIMENTO aos embargos de

declaração, para fixar os honorários da Perita no valor de R$600,00

devidos pela Reclamada , cujo depósito deverá ser efetuado no

prazo de 10 dias, sob pena de

execução da dívida. "

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SUSANE DE OLIVEIRA LUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000005-20.2023.5.05.0012
RECLAMANTE JULIANA ISABELA SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO HEBER DOS SANTOS ARAUJO(OAB:
30858/BA)

ADVOGADO VANESSA COUTINHO DOS
SANTOS(OAB: 63201/BA)

ADVOGADO EZEQUIAS RODRIGUES ARAUJO
SOBRINHO(OAB: 26380/BA)

RECLAMADO CHECK CARDIO CLINICA
CARDIOLOGICA SOCIEDADE
SIMPLES LTDA

ADVOGADO ANDRE MAGNO SILVA
BEZERRA(OAB: 15353/BA)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHECK CARDIO CLINICA CARDIOLOGICA SOCIEDADE
SIMPLES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000005-20.2023.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão com o seguinte

teor : "Ante o exposto DOU PROVIMENTO aos embargos de

declaração, para fixar os honorários da Perita no valor de R$600,00

devidos pela Reclamada , cujo depósito deverá ser efetuado no

prazo de 10 dias, sob pena de

execução da dívida. "

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SUSANE DE OLIVEIRA LUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001372-36.2010.5.05.0012
RECLAMANTE JOSE UBIRAJARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CESAR CARVALHO DE
MAGALDI(OAB: 4841/BA)

RECLAMADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1088
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUCAS MARTORELLI DO
PINHO(OAB: 32864/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO MARCIA FERREIRA BARRETO(OAB:
37315/BA)

ADVOGADO JUBRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 15789/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

ADVOGADO MARCOS FERRAZ SOUZA(OAB:
15797/BA)

ADVOGADO MARCELO NEVES BARRETO(OAB:
15904/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE UBIRAJARA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001372-36.2010.5.05.0012

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da expedição da certidão

de habilitação de crédito no juízo falimentar.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SUSANE DE OLIVEIRA LUZ

Servidor

13ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000435-03.2022.5.05.0013
RECLAMANTE JOSE CUPERTINO NOGUEIRA NETO

ADVOGADO PEDRO NEVES(OAB: 17041/BA)

ADVOGADO MONICA SOUZA DE
CERQUEIRA(OAB: 43349/BA)

RECLAMADO SEEA-SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS DE ALAGOINHAS
LTDA

RECLAMADO SEEB - SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS AVANCADOS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO ROSE RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
50781/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE APOIO A
EDUCACAO CIENCIA E
TECNOLOGIA DO ESTADO DE
SERGIPE - APEC-SE

RECLAMADO CAELIS EDUCACIONAL LTDA - EPP

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL CESAR
VIEIRA DINIZ - PETROLINA LTDA

RECLAMADO SOCIEDADE DE EDUCACAO
SUPERIOR DO CABO LTDA

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL CESAR
VIEIRA DINIZ - JUAZEIRO DO
NORTE LTDA

RECLAMADO SEEQ-SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS DE QUEIMADAS
LTDA

RECLAMADO Sociedade de Educação Superior de
Maceió Ltda

RECLAMADO CAELIS GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Sociedade de Educação Superior de Maceió Ltda

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, após o decurso de 20 dias de sua publicação,

fica notificado(a) Sociedade de Educação Superior de Maceió

Ltda, com endereço incerto e não sabido, paratomar ciência da

arguição de grupo econômico, devendo contestar no prazo de5

dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000435-03.2022.5.05.0013
RECLAMANTE JOSE CUPERTINO NOGUEIRA NETO

ADVOGADO PEDRO NEVES(OAB: 17041/BA)

ADVOGADO MONICA SOUZA DE
CERQUEIRA(OAB: 43349/BA)

RECLAMADO SEEA-SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS DE ALAGOINHAS
LTDA

RECLAMADO SEEB - SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS AVANCADOS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO ROSE RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
50781/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE APOIO A
EDUCACAO CIENCIA E
TECNOLOGIA DO ESTADO DE
SERGIPE - APEC-SE

RECLAMADO CAELIS EDUCACIONAL LTDA - EPP

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL CESAR
VIEIRA DINIZ - PETROLINA LTDA

RECLAMADO SOCIEDADE DE EDUCACAO
SUPERIOR DO CABO LTDA

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL CESAR
VIEIRA DINIZ - JUAZEIRO DO
NORTE LTDA

RECLAMADO SEEQ-SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS DE QUEIMADAS
LTDA

RECLAMADO Sociedade de Educação Superior de
Maceió Ltda

RECLAMADO CAELIS GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL CESAR VIEIRA DINIZ -
JUAZEIRO DO NORTE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1089
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, após o decurso de 20 dias de sua publicação,

fica notificado(a) SOCIEDADE EDUCACIONAL CESAR VIEIRA

DINIZ - JUAZEIRO DO NORTE LTDA, com endereço incerto e não

sabido, paratomar ciência da arguição de grupo econômico,

devendo contestar no prazo de5 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000435-03.2022.5.05.0013
RECLAMANTE JOSE CUPERTINO NOGUEIRA NETO

ADVOGADO PEDRO NEVES(OAB: 17041/BA)

ADVOGADO MONICA SOUZA DE
CERQUEIRA(OAB: 43349/BA)

RECLAMADO SEEA-SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS DE ALAGOINHAS
LTDA

RECLAMADO SEEB - SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS AVANCADOS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO ROSE RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
50781/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE APOIO A
EDUCACAO CIENCIA E
TECNOLOGIA DO ESTADO DE
SERGIPE - APEC-SE

RECLAMADO CAELIS EDUCACIONAL LTDA - EPP

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL CESAR
VIEIRA DINIZ - PETROLINA LTDA

RECLAMADO SOCIEDADE DE EDUCACAO
SUPERIOR DO CABO LTDA

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL CESAR
VIEIRA DINIZ - JUAZEIRO DO
NORTE LTDA

RECLAMADO SEEQ-SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS DE QUEIMADAS
LTDA

RECLAMADO Sociedade de Educação Superior de
Maceió Ltda

RECLAMADO CAELIS GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE APOIO A EDUCACAO CIENCIA E
TECNOLOGIA DO ESTADO DE SERGIPE - APEC-SE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, após o decurso de 20 dias de sua publicação,

fica notificado(a) ASSOCIACAO DE APOIO A EDUCACAO

CIENCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE SERGIPE - APEC-SE,

com endereço incerto e não sabido, paratomar ciência da arguição

de grupo econômico, devendo contestar no prazo de5 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000147-55.2022.5.05.0013
RECLAMANTE ALINE DE SOUSA PULGAS

ADVOGADO DIANA MARIA DE SOUZA
COSTA(OAB: 22221/BA)

ADVOGADO ANA JULIA PEREIRA DA
PAIXAO(OAB: 62701/BA)

RECLAMADO SILIELSON CARMO DE JESUS

RECLAMADO RSA COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO MARINA CARMO OLIVEIRA

RECLAMADO AS3 COMERCIAL DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA CARMO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, após o decurso de 20 dias de sua publicação,

fica notificado(a) MARINA CARMO OLIVEIRA, com endereço

incerto e não sabido, para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão está abaixo, bem como para comprovar,

no prazo de 15 dias, o pagamento dos valores da execução, sob

pena de expedição de ordem de bloqueio por meio do Sisbajud:

"3. CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

-se julgar PROCEDENTE o incidente de desconsideração oposto,

para INCLUIR no polo passivo da demanda, como responsáveis

subsidiários, MARINA CARMO OLIVEIRA , CPF: 045.905.065-64

e SILIELSON CARMO DE JESUS – CPF: 008.619.675-85.

Notifiquem-se as partes, sendo MARINA CARMO OLIVEIRA , CPF:

045.905.065-64 e SILIELSON CARMO DE JESUS – CPF:

008.619.675-85, ainda, para que comprovem, no prazo de 15 dias,

o pagamento dos valores da execução, sob pena de expedição de

ordem de bloqueio por meio do Sisbajud.

Cumpra-se."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1090
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000147-55.2022.5.05.0013
RECLAMANTE ALINE DE SOUSA PULGAS

ADVOGADO DIANA MARIA DE SOUZA
COSTA(OAB: 22221/BA)

ADVOGADO ANA JULIA PEREIRA DA
PAIXAO(OAB: 62701/BA)

RECLAMADO SILIELSON CARMO DE JESUS

RECLAMADO RSA COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO MARINA CARMO OLIVEIRA

RECLAMADO AS3 COMERCIAL DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILIELSON CARMO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, após o decurso de 20 dias de sua publicação,

fica notificado(a) SILIELSON CARMO DE JESUS, com endereço

incerto e não sabido, paratomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão está abaixo, bem como para comprovar,

no prazo de 15 dias, o pagamento dos valores da execução, sob

pena de expedição de ordem de bloqueio por meio do Sisbajud:

"3. CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

-se julgar PROCEDENTE o incidente de desconsideração oposto,

para INCLUIR no polo passivo da demanda, como responsáveis

subsidiários, MARINA CARMO OLIVEIRA , CPF: 045.905.065-64

e SILIELSON CARMO DE JESUS – CPF: 008.619.675-85.

Notifiquem-se as partes, sendo MARINA CARMO OLIVEIRA , CPF:

045.905.065-64 e SILIELSON CARMO DE JESUS – CPF:

008.619.675-85, ainda, para que comprovem, no prazo de 15 dias,

o pagamento dos valores da execução, sob pena de expedição de

ordem de bloqueio por meio do Sisbajud.

Cumpra-se."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000200-02.2023.5.05.0013

RECLAMANTE LUCAS DIONATAN DA
PURIFICACAO DIAS

ADVOGADO PAULO VIEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 71275/BA)

RECLAMADO CARVALHO ANDRADE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO ALEXANDRE CARNEIRO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CARNEIRO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ALEXANDRE CARNEIRO

ANDRADE, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte

conclusão: "...Determino, assim, o direcionamento da Execução

contra a pessoal  natural  do empresário individual

(ALEXANDRE CARNEIRO ANDRADE, CPF 614.643.095-15).

Intimem-se....".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000198-95.2024.5.05.0013
RECLAMANTE SILVIA CARLA BARBOSA JONES

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO R B - DROGARIA E FARMACIA LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA CARLA BARBOSA JONES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000198-95.2024.5.05.0013

Fica V. Sa. notificada para: juntar aos autos instrumento

procuratório.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

ANDREA FERREIRA ALMEIDA DE RENZO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000420-97.2023.5.05.0013
EXEQUENTE EGBERTO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

EXECUTADO JOSE JESUS DA SILVA DE
FEDERACAO - ME

EXECUTADO JOSE JESUS DA SILVA

EXECUTADO JOSE SOUZA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGBERTO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f177fa6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para ter vista, pelo prazo de trinta dias,

das pesquisas realizadas pelo Oficial de Justiça, as quais se

encontram juntadas eletronicamente e sob sigilo, em razão da Lei

Geral de Proteção de Dados, salientando que apenas o reclamante

terá visibilidade e que será responsabilizado pela reprodução, acaso

seja verificada.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001058-87.2010.5.05.0013
RECLAMANTE DALMO TEIXEIRA BARNABE

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDULO ALVES & MATOS -
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALMO TEIXEIRA BARNABE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fc5f74

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o exequente para contestar os embargos à execução.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000199-22.2020.5.05.0013
RECLAMANTE HELIO GAMALHO VASCONCELLOS

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

ADVOGADO TERCIO ROBERTO PEIXOTO
SOUZA(OAB: 18573/BA)

ADVOGADO ROBERTA MIRANDA TORRES(OAB:
50669/BA)

RECLAMADO COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL CBPM

ADVOGADO ROMARIO FREITAS LOPES
MURICY(OAB: 38261/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO GAMALHO VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ad2565

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº

#id:6525466, em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contraminutá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000543-95.2023.5.05.0013
RECLAMANTE JOSENILDO DE FARO TELES

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee4b493

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto pelo(a) reclamante, por meio da

petição de #id:2d9a6d3.

Notifique-se o recorrido para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000157-70.2020.5.05.0013
REQUERENTE LUIZ CARLOS TAVARES VILAR

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

REQUERIDO AZEVEDO PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO PINHEIRO
LEAL(OAB: 43708/BA)

REQUERIDO JPNOR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

REQUERIDO DAVI BARBOSA DE AZEVEDO

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO PINHEIRO
LEAL(OAB: 43708/BA)

REQUERIDO CARLOS GONZALEZ GARCIA

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO PINHEIRO
LEAL(OAB: 43708/BA)

REQUERIDO GONZALEZ GARCIA
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO PINHEIRO
LEAL(OAB: 43708/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc54799

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Mantenho o despacho de #id:092d6e8. Notifique a PETROBRAS,

inclusive para complementar o valor da execução no prazo de 15

dias.

Após, aguarde-se o trânsito em julgado da Ação principal.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001052-36.2017.5.05.0013
RECLAMANTE ANDREA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA BARBOSA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d1a827

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o exequente para contestar os embargos à execução.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000150-73.2023.5.05.0013
RECLAMANTE DEVITRIA BISPO SOUZA GALVAO

ADVOGADO HUDSON ARAUJO RESEDA(OAB:
8064/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO FRANCISCO BERTINO BEZERRA DE
CARVALHO(OAB: 11279/BA)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25d8010

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamada para comprovar, no prazo de 15 dias, o

pagamento dos valores fixados no "decisum", sob pena de ser

procedido o bloqueio dos ativos financeiros, por meio do SisbaJud.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000609-12.2022.5.05.0013
RECLAMANTE VITOR LUIS MOTA COELHO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO VVV DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS, INFORMATICA E
ARTIGOS DE ARMARINHO EIRELI

ADVOGADO FILIPE EDY SOUZA DE SA(OAB:
41667/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VVV DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS, INFORMATICA E
ARTIGOS DE ARMARINHO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d845fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamada para proceder a retificação da data de

admissão na CTPS digital do autor, no prazo de 10 dias, sob pena

de multa diária no valor de R$ 100,00 até o limite inicial de R$

3.000,00.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000169-50.2021.5.05.0013
RECLAMANTE EDVALDO MOTA OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

RECLAMADO CONSORCIO SALVADOR
AMBIENTAL

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SALVADOR AMBIENTAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36df1ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Libere-se em favor do reclamante o seu crédito líquido, conforme

planilha de #id:d191ebc, devendo a Secretaria reter e recolher os
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valores dos descontos legais.

Antes, notifique-se o(a) reclamante para informar, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conta bancária ativa para transferência de

seu(s) crédito(s), reputando-se autorizado tacitamente o desconto

de eventual tarifa bancária relativa à operação, quando destinada a

instituição bancária diversa da depositária. Saliente-se que a inércia

importará na expedição de alvará para levantamento, sujeitando-se

o(a) autor(a) ao atendimento bancário presencial.

Defiro o requerimento da reclamada para juntar aos autos os

comprovantes dos recolhimentos dos descontos legais.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000169-50.2021.5.05.0013
RECLAMANTE EDVALDO MOTA OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

RECLAMADO CONSORCIO SALVADOR
AMBIENTAL

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO MOTA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36df1ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Libere-se em favor do reclamante o seu crédito líquido, conforme

planilha de #id:d191ebc, devendo a Secretaria reter e recolher os

valores dos descontos legais.

Antes, notifique-se o(a) reclamante para informar, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conta bancária ativa para transferência de

seu(s) crédito(s), reputando-se autorizado tacitamente o desconto

de eventual tarifa bancária relativa à operação, quando destinada a

instituição bancária diversa da depositária. Saliente-se que a inércia

importará na expedição de alvará para levantamento, sujeitando-se

o(a) autor(a) ao atendimento bancário presencial.

Defiro o requerimento da reclamada para juntar aos autos os

comprovantes dos recolhimentos dos descontos legais.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000955-12.2012.5.05.0013
RECLAMANTE SUELI LIMA SILVA

ADVOGADO MANOEL MACHADO BATISTA(OAB:
3488/BA)

ADVOGADO MARLISE FERREIRA BATISTA
IMPERIAL(OAB: 31404/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d2b4c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamante para informar, no prazo de 15 dias, se

ainda existe diferença de benefício a ser apurada, sob pena de ser

considerado cumprida a obrigação.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExFis-0001108-69.2017.5.05.0013
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO WORKTIME ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 191362/SP)

EXECUTADO HUGO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 191362/SP)

EXECUTADO PAULO ROBERTO PARPINELLI

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 191362/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO JOSE DOS SANTOS

  - PAULO ROBERTO PARPINELLI

  - WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93eb19c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o decurso do prazo "in albis" para oposição de

embargos à penhora, julgo-a subsistente.

Informe-se ao a 28ª Vara dos Feitos de Relação de Consumo, Civis

e  Comerc ia i s ,  nos  au tos  do  p rocesso  n º  0107850-

18.2011.8.05.0001, que não houve oposição pelos executados

quanto a penhora efetuada.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000136-55.2024.5.05.0013
REQUERENTES GLEIDSON CESAR ALVES

ADVOGADO MOVAN ARAUJO VIEIRA(OAB:
69418/BA)

REQUERENTES CIAN GRAFICA E EDITORA LTDA

ADVOGADO ISAAC SILVA DE LIMA(OAB:
31461/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIAN GRAFICA E EDITORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0b3a66

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o quanto informado nas promoções de #id:bc0aea0 e

#id:c710858 , defiro os requerimentos formulados para que a

audiência designada ocorra por meio de videoconferência, com

acesso pelo seguinte link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl13vtssa ,

devendo entretanto ser observadas as disposições contidas no Ato

TRT5 nº 414/2022, art 6º §1º e art 7º §11.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000136-55.2024.5.05.0013
REQUERENTES GLEIDSON CESAR ALVES

ADVOGADO MOVAN ARAUJO VIEIRA(OAB:
69418/BA)

REQUERENTES CIAN GRAFICA E EDITORA LTDA

ADVOGADO ISAAC SILVA DE LIMA(OAB:
31461/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDSON CESAR ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0b3a66

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o quanto informado nas promoções de #id:bc0aea0 e

#id:c710858 , defiro os requerimentos formulados para que a

audiência designada ocorra por meio de videoconferência, com

acesso pelo seguinte link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl13vtssa ,

devendo entretanto ser observadas as disposições contidas no Ato

TRT5 nº 414/2022, art 6º §1º e art 7º §11.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000002-96.2022.5.05.0013
EXEQUENTE JONAS LEAL CAMPOS

ADVOGADO Luiz Eduardo Souza Lôbo(OAB:
28216/BA)

EXECUTADO LUGAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

EXECUTADO JOSE ALVES RIBEIRO NETO

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

EXECUTADO ROSE MARY RIBEIRO CASTRO

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

EXECUTADO VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS LEAL CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 794dd84

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para ter vista, pelo prazo de trinta dias,

das pesquisas realizadas pelo Oficial de Justiça, inclusive as que se

encontram juntadas eletronicamente e sob sigilo, em razão da Lei

Geral de Proteção de Dados, salientando que apenas o reclamante

terá visibilidade e que será responsabilizado pela reprodução, acaso

seja verificada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000371-90.2022.5.05.0013
RECLAMANTE ADENILSON CARVALHO DOS

SANTOS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO ESTOK COMERCIO E
REPRESENTACOES S.A.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO RODRIGO LACROIX DE
ALMEIDA(OAB: 58463/RS)

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

PERITO PAULO ROBERTO BATISTA DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dfa931

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para ter vista do PPP acostado pela

reclamada com a promoção de #id:69503db, pelo prazo de cinco

dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000531-81.2023.5.05.0013
REQUERENTE ENEIDA LIMA COELHO SANTOS

ADVOGADO FABIO GOUVEIA CARVALHO(OAB:
22673/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 22429/BA)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

REQUERIDO JPTE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEIDA LIMA COELHO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a56d3a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para ter vista, pelo prazo de trinta dias,

das pesquisas realizadas pelo Oficial de Justiça, as quais se

encontram juntadas eletronicamente e sob sigilo, em razão da Lei

Geral de Proteção de Dados, salientando que apenas o reclamante

terá visibilidade e que será responsabilizado pela reprodução, acaso

seja verificada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001391-97.2014.5.05.0013
RECLAMANTE ALESSANDRA BAHIA BARCO DE

SANTANA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
CARNEIRO(OAB: 46244/BA)

ADVOGADO ELDREN ALEXANDER LOPES
VILELA(OAB: 39457/BA)

RECLAMADO GILDEVAN SANTOS TEIXEIRA

RECLAMADO EXO COSMETICA PROFISSIONAL
LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECLAMADO TIBOLLI BRASIL COSMETICS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA BAHIA BARCO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92cdd79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se por mais 10 dias a resposta a determinação de

#id:7ec80cb.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000672-37.2022.5.05.0013
RECLAMANTE ANDERSON SOUZA BIE

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

RECLAMADO VELOZ PARK PRESTACAO DE
SERVICOS, CONSERVACAO DE
JARDINS, ATIVIDADES
PAISAGISTICAS, ADMINISTRACAO
DE ESTACIONAMENTO E
GARAGENS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SOUZA BIE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a1bc77

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para ter vista, pelo prazo de trinta dias,

das pesquisas realizadas pelo Oficial de Justiça, as quais se

encontram juntadas eletronicamente e sob sigilo, em razão da Lei

Geral de Proteção de Dados, salientando que apenas o reclamante

terá visibilidade e que será responsabilizado pela reprodução, acaso

seja verificada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000128-83.2021.5.05.0013
RECLAMANTE LUIZ DE OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO JOAO SANTIAGO ALVES

RECLAMADO SEICON SANTIAGO
INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DE OLIVEIRA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd68873

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notif ique-se o reclamante para indicar outros meios ao

prosseguimento da execução, no prazo de trinta dias, advertindo-o

de que serão rejeitados os pleitos de diligências já realizadas, sob

pena de os autos serem remetidos ao arquivo provisório para

observar o prazo disposto no art. 11-A, da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000041-25.2024.5.05.0013
RECLAMANTE EDMILSON SANTOS SILVA

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

RECLAMADO HOME CENTER BRASIL MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4c8a3d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

-se JULGAR PROCEDENTE EM PARTEo pedido objeto da

reclamação trabalhista ajuizada por EDMILSON SANTOS

SILVAcont ra  HOME CENTER BRASIL  MATERIAIS

PARACONSTRUÇÃO LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, a

pagar ao autor, no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado da

presente decisão, os valores correspondentes aos títulos a seguir

elencados, acrescidos de juros e correção monetária até a data do

efetivo pagamento:

Diferença salarial em virtude do acúmulo de função e reflexos,

conforme a fundamentação;

•

Pagamento de férias simples e proporcionais + 1/3,13º

proporcional, aviso prévio indenizado e proporcional ao tempo de

serviço, além da indenização equivalente ao FGTS + 40%,

deduzindo-se o valor constante no extrato de ID.f391574;

•

Multas estipuladas nos artigos 467 e 477 da CLT, a primeira

incidente sobre as verbas eminentemente rescisórias pleiteadas

e não adimplidas, mais especificamente sobre 13º salário e 13º

proporcional, aviso prévio, férias vencidas e proporcionais,

acrescidas de 1/3 e multa de 40% do FGTS;

•

Horas extras, com adicional legal e normativo;•

Diferenças de aviso prévio, férias, acrescidas de 1/3, 13º salário,

repouso semanal remunerado, estas na forma da Súmula 172 do

TST, aplicada, por analogia, e FGTS + 40%, inclusive do

incidente sobre as parcelas deferidas neste julgado;

•

Indenização por dano moral;•

Multa normativa;•

Honorários advocatícios.•

Deve a reclamada, no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado

da presente decisão, pagar ao advogado do autor honorários

advocatícios, ora fixados em 15% sobre o valor da condenação.

Tudo com fiel observância à Fundamentação supra que passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quando da quitação de seu débito, deverá a parte sucumbente

comprovar nos autos o recolhimento da importância devida à

Previdência Social relativa à contribuição social incidente sobre as

parcelas de natureza remuneratória que constam da condenação

(diferença salarial, horas extras, diferenças de repouso semanal

remunerado, 13º salário e férias gozadas), autorizando-se, desde já,

a dedução da cota parte do reclamante e do advogado, obedecido

ao teto da contribuição, sob pena de execução ex officio, atendendo

ao que determina o art. 30, I, alínea “a” da Lei nº 8.212/91 c/c o

caput do art. 43 do mesmo diploma legal.

O Imposto de Renda devido deverá ser apurado na forma da

Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Receita Federal do Brasil,

que disciplinou a apuração e tributação dos rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) de que trata o artigo 12-A da Lei

7.713/1988. Não incide Imposto de Renda sobre os juros de

mora (Inteligência do parágrafo único do art. 404 do Código

Civil).

Deve ser observado, ainda, que o marco inicial da correção

monetária e juros incidentes sobre a indenização por danos morais

deferida corresponde à data do ajuizamento, com atualização pela

taxa Selic a partir de então.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$2.899,90 (dois mil

oitocentos e noventa e nove Reais e noventa centavos),

calculados sobre R$144.994,76 (cento e quarenta e quatro mil

novecentos e noventa e quatro Reais e setenta e seis

centavos), valor da condenação, consoante cálculos anexos, que

foram elaborados com a observância das Súmulas 368 e 381 do

TST, da Orientação Jurisprudencial 415 da SDI – I do TST, da

validade das normas coletivas, da dedução dos valores pagos sob a

mesma rubrica ou fato gerador, do IPCA-e acrescido de juros

correspondentes aos índices da TRD desde o vencimento das

parcelas devidas até o dia do ajuizamento da ação (fase pré-

judicial), passando-se a utilizar, a partir de então (fase judicial),

somente a taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a correção

monetária e os juros de mora, bem como dos demais parâmetros

estabelecidos na fundamentação.

Notifiquem-se as partes.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000586-32.2023.5.05.0013
RECLAMANTE VIRGINIA DE JESUS SANTANA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO MEDISE MEDICINA DIAGNOSTICO E
SERVICOS S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1099
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDISE MEDICINA DIAGNOSTICO E SERVICOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d48c222

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

3.1.Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,

decide-se JULGAR PROCEDENTE EM PARTEo pedido objeto da

reclamação trabalhista ajuizada porVIRGINIA DE JESUS

SANTANA  contraMEDISE MEDICINA DIAGNOSTICO E

SERVICOS S.A,para condená-las a pagar à reclamante, no prazo

de 48 horas após o trânsito em julgado da presente decisão, os

valores correspondentes aos títulos a seguir elencados, acrescidos

de juros e correção monetária, até a data do efetivo pagamento:

indenização do FGTS referente ao mes de junho/2020;•

multa do art.477 da CLT;•

honorários advocatícios.•

Deve, ainda, o reclamado, qualquer deles, no prazo de 48 horas

após a publicação da presente decisão, bem como de notificação

expressa para tal fim, anotar e dar baixa na CTPS da autora.

Ultrapassado 01 mês, caso o reclamado não tenha cumprido a

obrigação acima estabelecida, fica a Secretaria da Vara autorizada

a proceder à baixa da CTPS da obreira.

Cabe, também, a parte reclamada, no prazo de 48 horas após o

trânsito em julgado da presente decisão, pagar ao advogado da

autora honorários advocatícios, ora fixados em 7,5% sobre o valor

da condenação.

Deve, por outro lado, o autor, no prazo de 48 horas após o trânsito

em julgado da presente decisão, pagar honorários em favor do

advogado da reclamada,ora fixados em7,5% sobre ovalor dos

pleitosindeferidos, ficando tal obrigaçãosob condição

suspensivade exigibilidade, tendoem vista sera autora

beneficiária da justiça gratuita, tudo na forma do entendimento

firmado pelo plenário do STF, no julgamento da ADI 5766.

Tudo com fiel observância à Fundamentação supra que passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quando da quitação de seu débito, deverá a reclamada comprovar

nos autos o recolhimento da importância devida à Previdência

Social relativa à contribuição social incidente sobre as parcelas de

natureza remuneratória que constam da condenação, autorizando-

se, desde já, a dedução da cota parte da reclamante, obedecido ao

teto da contribuição, sob pena de execução ex officio, atendendo ao

que determina o art. 30, I, alínea “a” da Lei nº 8.212/91 c/c o caput

do art. 43 do mesmo diploma legal.

O Imposto de Renda devido deverá ser apurado na forma da

Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Receita Federal do Brasil,

que disciplinou a apuração e tributação dos rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) de que trata o artigo 12-A da Lei

7.713/1988. Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora

(Inteligência do parágrafo único do art. 404 do Código Civil).

Custas pela parte reclamada, no importe de R$102,79 (cento e

dois Reais e setenta e nove centavos), calculados sobre

R$5.139,48 (cinco mil cento e trinta e nove Reais e quarenta e

oito centavos),valor da condenação, consoante cálculos anexos,

que foram elaborados com a observância das Súmulas 368 e 381

do TST, da Orientação Jurisprudencial 415 da SDI – I do

TST,correspondentes aos índices da TRD desde o vencimento das

parcelas devidas até o dia do ajuizamento da ação (fase pré-

judicial), passando-se a utilizar, a partir de então (fase judicial),

somente a taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a correção

monetária e os juros de mora, na forma da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, bem como

dos demais parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Notifiquem-se as partes.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000586-32.2023.5.05.0013
RECLAMANTE VIRGINIA DE JESUS SANTANA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO MEDISE MEDICINA DIAGNOSTICO E
SERVICOS S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO TONELI CHAGAS(OAB:
153484/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGINIA DE JESUS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d48c222

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

3.1.Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,

decide-se JULGAR PROCEDENTE EM PARTEo pedido objeto da

reclamação trabalhista ajuizada porVIRGINIA DE JESUS

SANTANA  contraMEDISE MEDICINA DIAGNOSTICO E

SERVICOS S.A,para condená-las a pagar à reclamante, no prazo

de 48 horas após o trânsito em julgado da presente decisão, os

valores correspondentes aos títulos a seguir elencados, acrescidos

de juros e correção monetária, até a data do efetivo pagamento:

indenização do FGTS referente ao mes de junho/2020;•

multa do art.477 da CLT;•

honorários advocatícios.•

Deve, ainda, o reclamado, qualquer deles, no prazo de 48 horas

após a publicação da presente decisão, bem como de notificação

expressa para tal fim, anotar e dar baixa na CTPS da autora.

Ultrapassado 01 mês, caso o reclamado não tenha cumprido a

obrigação acima estabelecida, fica a Secretaria da Vara autorizada

a proceder à baixa da CTPS da obreira.

Cabe, também, a parte reclamada, no prazo de 48 horas após o

trânsito em julgado da presente decisão, pagar ao advogado da

autora honorários advocatícios, ora fixados em 7,5% sobre o valor

da condenação.

Deve, por outro lado, o autor, no prazo de 48 horas após o trânsito

em julgado da presente decisão, pagar honorários em favor do

advogado da reclamada,ora fixados em7,5% sobre ovalor dos

pleitosindeferidos, ficando tal obrigaçãosob condição

suspensivade exigibilidade, tendoem vista sera autora

beneficiária da justiça gratuita, tudo na forma do entendimento

firmado pelo plenário do STF, no julgamento da ADI 5766.

Tudo com fiel observância à Fundamentação supra que passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quando da quitação de seu débito, deverá a reclamada comprovar

nos autos o recolhimento da importância devida à Previdência

Social relativa à contribuição social incidente sobre as parcelas de

natureza remuneratória que constam da condenação, autorizando-

se, desde já, a dedução da cota parte da reclamante, obedecido ao

teto da contribuição, sob pena de execução ex officio, atendendo ao

que determina o art. 30, I, alínea “a” da Lei nº 8.212/91 c/c o caput

do art. 43 do mesmo diploma legal.

O Imposto de Renda devido deverá ser apurado na forma da

Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Receita Federal do Brasil,

que disciplinou a apuração e tributação dos rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) de que trata o artigo 12-A da Lei

7.713/1988. Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora

(Inteligência do parágrafo único do art. 404 do Código Civil).

Custas pela parte reclamada, no importe de R$102,79 (cento e

dois Reais e setenta e nove centavos), calculados sobre

R$5.139,48 (cinco mil cento e trinta e nove Reais e quarenta e

oito centavos),valor da condenação, consoante cálculos anexos,

que foram elaborados com a observância das Súmulas 368 e 381

do TST, da Orientação Jurisprudencial 415 da SDI – I do

TST,correspondentes aos índices da TRD desde o vencimento das

parcelas devidas até o dia do ajuizamento da ação (fase pré-

judicial), passando-se a utilizar, a partir de então (fase judicial),

somente a taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a correção

monetária e os juros de mora, na forma da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, bem como

dos demais parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Notifiquem-se as partes.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000155-32.2022.5.05.0013
RECLAMANTE LUIS FERNANDO OLIVEIRA DA

CRUZ

ADVOGADO CRISTIANE MOREIRA MOTA(OAB:
33030/BA)

ADVOGADO LEISER SADIGURSKY(OAB:
14923/BA)

RECLAMADO LIMPSERVICE SERVICOS LTDA

ADVOGADO NEI LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
4761/ES)
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RECLAMADO UPS DO BRASIL REMESSAS
EXPRESSAS LTDA.

ADVOGADO ABRAO JORGE MIGUEL NETO(OAB:
172355/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO OLIVEIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08cdef8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, sob pena de serem os autos encaminhados ao arquivo

provisório, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda.

Deverá ainda apresentar arquivo eletrônico dos cálculos em formato

do arquivo PJECALC e também enviar arquivo editável do cálculo,

com terminação “pjc”, através do e-mail 13avarassa@trt5.jus.br

para facilitar e agilizar a conferência pelo Calculista da Vara. A fim

de facilitar a identificação, deve constar o número inteiro do

processo no campo “Assunto” do e-mail.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000341-21.2023.5.05.0013
RECLAMANTE CONCEICAO SOARES SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO DE ASSIS
GALRAO(OAB: 18108/BA)

RECLAMADO SANDRA LOBO SANTANA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 34274/BA)

ADVOGADO THUANE GABRIELLE OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 44658/BA)

RECLAMADO MARIA SAO PEDRO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 34274/BA)

ADVOGADO THUANE GABRIELLE OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 44658/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SAO PEDRO FERREIRA DOS SANTOS

  - SANDRA LOBO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c835a77

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamada para comprovar, no prazo de 15 dias, o

pagamento dos valores fixados no "decisum", sob pena de ser

procedido o bloqueio dos ativos financeiros, por meio do SisbaJud.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000634-59.2021.5.05.0013
RECLAMANTE RUBERVAL DA SILVA MACHADO

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBERVAL DA SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d942c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, sob pena de serem os autos encaminhados ao arquivo

provisório, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda.

Deverá ainda apresentar arquivo eletrônico dos cálculos em formato

do arquivo PJECALC e também enviar arquivo editável do cálculo,

com terminação “pjc”, através do e-mail 13avarassa@trt5.jus.br

para facilitar e agilizar a conferência pelo Calculista da Vara. A fim

de facilitar a identificação, deve constar o número inteiro do

processo no campo “Assunto” do e-mail.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000839-05.2019.5.05.0031
RECLAMANTE JAIME EVANGELISTA DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECLAMADO CRUZADA MARANATA DE
EVANGELIZACAO

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME EVANGELISTA DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c92123

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, sob pena de serem os autos encaminhados ao arquivo

provisório, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda.

Deverá ainda apresentar arquivo eletrônico dos cálculos em formato

do arquivo PJECALC e também enviar arquivo editável do cálculo,

com terminação “pjc”, através do e-mail 13avarassa@trt5.jus.br

para facilitar e agilizar a conferência pelo Calculista da Vara. A fim

de facilitar a identificação, deve constar o número inteiro do

processo no campo “Assunto” do e-mail.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000119-53.2023.5.05.0013
RECLAMANTE FRANCIELE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RECLAMADO PREMIER LOGISTICS ASSESSORIA
EM COMERCIO EXTERIOR LTDA -
ME

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE LOURDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. notificada para: Comparecer a CEF para receber crédito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

NELMA SILVA CALIXTO DOURADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000369-96.2017.5.05.0013
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS MENDES DE

AGUIAR DOMINGUES

ADVOGADO MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA
PEDREIRA(OAB: 9114/BA)

RECLAMADO ANA MARIA DE BARROS SANTOS
SOARES

ADVOGADO MARIA MONICA DE SOUSA
APOLINARIO(OAB: 28761/BA)

RECLAMADO INSTITUTO ERICH FROMM DE
EDUCACAO LTDA

RECLAMADO UNIBAHIA - UNIDADE BAIANA DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO
LTDA

ADVOGADO JODIAN MOURA DE SANTANA(OAB:
19401/BA)

RECLAMADO JOSE AUGUSTO MACIEL TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS MENDES DE AGUIAR DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID #id:c2a4749

proferida nos autos.

"Vistos, etc.

(...)

Mantenha-se, por ora, a ordem de bloqueios do percentual de 20%,

até a resposta do ofício, quando os autos deverão retornar

conclusos para apreciação do pedido da executada.

Prossiga-se a execução em relação aos bens constritos através do
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CNIB.

Notifiquem-se as partes."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000369-96.2017.5.05.0013
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS MENDES DE

AGUIAR DOMINGUES

ADVOGADO MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA
PEDREIRA(OAB: 9114/BA)

RECLAMADO ANA MARIA DE BARROS SANTOS
SOARES

ADVOGADO MARIA MONICA DE SOUSA
APOLINARIO(OAB: 28761/BA)

RECLAMADO INSTITUTO ERICH FROMM DE
EDUCACAO LTDA

RECLAMADO UNIBAHIA - UNIDADE BAIANA DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO
LTDA

ADVOGADO JODIAN MOURA DE SANTANA(OAB:
19401/BA)

RECLAMADO JOSE AUGUSTO MACIEL TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIBAHIA - UNIDADE BAIANA DE ENSINO, PESQUISA E
EXTENSAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID #id:c2a4749

proferida nos autos.

"Vistos, etc.

(...)

Mantenha-se, por ora, a ordem de bloqueios do percentual de 20%,

até a resposta do ofício, quando os autos deverão retornar

conclusos para apreciação do pedido da executada.

Prossiga-se a execução em relação aos bens constritos através do

CNIB.

Notifiquem-se as partes."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000369-96.2017.5.05.0013
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS MENDES DE

AGUIAR DOMINGUES

ADVOGADO MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA
PEDREIRA(OAB: 9114/BA)

RECLAMADO ANA MARIA DE BARROS SANTOS
SOARES

ADVOGADO MARIA MONICA DE SOUSA
APOLINARIO(OAB: 28761/BA)

RECLAMADO INSTITUTO ERICH FROMM DE
EDUCACAO LTDA

RECLAMADO UNIBAHIA - UNIDADE BAIANA DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO
LTDA

ADVOGADO JODIAN MOURA DE SANTANA(OAB:
19401/BA)

RECLAMADO JOSE AUGUSTO MACIEL TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DE BARROS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID #id:c2a4749

proferida nos autos.

"Vistos, etc.

(...)

Mantenha-se, por ora, a ordem de bloqueios do percentual de 20%,

até a resposta do ofício, quando os autos deverão retornar

conclusos para apreciação do pedido da executada.

Prossiga-se a execução em relação aos bens constritos através do

CNIB.

Notifiquem-se as partes."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000439-40.2022.5.05.0013
RECLAMANTE EDMAR MACIEL ALVES

ADVOGADO TESSYLLA BARBOSA SANTANA
LEMOS(OAB: 27520/BA)

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR MACIEL ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da(s) transferência(s)

realizada(s).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

NELMA SILVA CALIXTO DOURADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000571-34.2021.5.05.0013
RECLAMANTE BRUNO LUCIANO AZEVEDO SERRA

ADVOGADO CRISLANE PEREIRA NOGUEIRA
FERREIRA(OAB: 51241/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LUCIANO AZEVEDO SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do despacho de

#id:e84eb48 proferido nos autos do REEF 0000129-

43.2014.5.05.0036.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

NELMA SILVA CALIXTO DOURADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000486-77.2023.5.05.0013
REQUERENTE MARIA RITA PAPATERRA DE

CARVALHO

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RITA PAPATERRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID #id:db6f01f

proferida nos autos.

"3. CONCLUSÃO

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTEa Impugnação aos

Cálculos apresentada porBANCO BRADESCO S.A., nos termos

da Fundamentação supra. Fixo o débito da Executada em

R$116.428,07 (cento e dezesseis mil quatrocentos e vinte oito reais

e sete centavos), conforme atualização anexa, que a esta se

integra. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000486-77.2023.5.05.0013
REQUERENTE MARIA RITA PAPATERRA DE

CARVALHO

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID #id:db6f01f

proferida nos autos.

"3. CONCLUSÃO

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTEa Impugnação aos

Cálculos apresentada porBANCO BRADESCO S.A., nos termos

da Fundamentação supra. Fixo o débito da Executada em

R$116.428,07 (cento e dezesseis mil quatrocentos e vinte oito reais
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e sete centavos), conforme atualização anexa, que a esta se

integra. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000629-76.2017.5.05.0013
RECLAMANTE GEORGE SOUZA BARRETO

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO VITALMED RESGATE MEDICO LTDA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE SOUZA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8560129

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o quanto informado na promoção de Id b2fb29b,

exclua-se a promoção de #id:ce8d11f.

Notifique-se o reclamante para contestar a impugnação aos cálculos

apresentada pela reclamada (#id:cc15b29), no prazo de 05 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000568-11.2023.5.05.0013
RECLAMANTE ANTONIO ANDERSON DA SILVA

SAMPAIO

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

RECLAMADO JC IMPLANTES MEDICOS LTDA

ADVOGADO EDJA MARCELA LIMA
CANDIDO(OAB: 35251/PE)

PERITO FILIPE HENRIQUE DA SILVA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ANDERSON DA SILVA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID #id:88b7f77

proferido nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000475-82.2022.5.05.0013
RECLAMANTE LUAN PATRICK MORAES SANTOS

ADVOGADO MAURO SCHEER LUIS(OAB:
211264/SP)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN PATRICK MORAES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da certidão de habilitação

de crédito ID #id:a2d780f proferida nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000100-52.2020.5.05.0013
RECLAMANTE JOELMA AFETAL ALMEIDA

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECLAMADO J. BARROS ADMINISTRACAO
HOTELEIRA E LOCADORA LTDA

ADVOGADO ALVARO SANTANA DE
QUADROS(OAB: 37302/BA)

RECLAMADO CRISTIANE DE JESUS BARROS

ADVOGADO JULIA GOMES PRAZERES(OAB:
59654/BA)

ADVOGADO MANOELA FERNANDES LEITE
ALBUQUERQUE(OAB: 59257/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA AFETAL ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1106
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 814cec3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamante para ciência da manifestação de

#id:aea8e53 e documento anexado, pelo prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000818-44.2023.5.05.0013
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO SANTOS

ADVOGADO ROBERTA MARIA CERQUEIRA
COSTA ANDRADE(OAB: 18603/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

RECLAMADO INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 093a99c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para ciência da promoção de #id:99cf291

e documentos a ela anexados.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-91.2024.5.05.0013
RECLAMANTE JACKSON ERASMO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DIEGO COSTA BOSSE DA
SILVA(OAB: 94103/RS)

RECLAMADO DMED DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL MEDICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON ERASMO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad637dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o quanto informado na promoção de #id:84ef6d7 ,

defiro o requerimento formulado para que a participação na

audiência designada ocorra por meio de videoconferência, com

acesso pelo seguinte link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl13vtssa ,

devendo entretanto ser observadas as disposições contidas no Ato

TRT5 nº 414/2022, art 6º §1º e art 7º §11.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000086-29.2024.5.05.0013
RECLAMANTE MICHELE CERQUEIRA DOS SANTOS

DIAS

ADVOGADO MATHEUS ASSIS(OAB: 468495/SP)

RECLAMADO RICARDO RODRIGUES DA SILVA
85810874509

ADVOGADO IVES BITTENCOURT MENEZES(OAB:
50139/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE CERQUEIRA DOS SANTOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bf0d4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face da recusa da Reclamada manifestada na promoção de

#id:6bfaebf , determino que a audiência designada seja realizada na

modalidade presencial.
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Retifique-se a autuação para excluir a característica do Juízo 100%

digital.

Cientifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000086-29.2024.5.05.0013
RECLAMANTE MICHELE CERQUEIRA DOS SANTOS

DIAS

ADVOGADO MATHEUS ASSIS(OAB: 468495/SP)

RECLAMADO RICARDO RODRIGUES DA SILVA
85810874509

ADVOGADO IVES BITTENCOURT MENEZES(OAB:
50139/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RODRIGUES DA SILVA 85810874509

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bf0d4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face da recusa da Reclamada manifestada na promoção de

#id:6bfaebf , determino que a audiência designada seja realizada na

modalidade presencial.

Retifique-se a autuação para excluir a característica do Juízo 100%

digital.

Cientifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANGELICA DE MELLO FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000147-55.2022.5.05.0013
RECLAMANTE ALINE DE SOUSA PULGAS

ADVOGADO DIANA MARIA DE SOUZA
COSTA(OAB: 22221/BA)

ADVOGADO ANA JULIA PEREIRA DA
PAIXAO(OAB: 62701/BA)

RECLAMADO SILIELSON CARMO DE JESUS

RECLAMADO RSA COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO MARINA CARMO OLIVEIRA

RECLAMADO AS3 COMERCIAL DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE SOUSA PULGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é a seguinte:

"3. CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

-se julgar PROCEDENTE o incidente de desconsideração oposto,

para INCLUIR no polo passivo da demanda, como responsáveis

subsidiários, MARINA CARMO OLIVEIRA , CPF: 045.905.065-64

e SILIELSON CARMO DE JESUS – CPF: 008.619.675-85.

Notifiquem-se as partes, sendo MARINA CARMO OLIVEIRA , CPF:

045.905.065-64 e SILIELSON CARMO DE JESUS – CPF:

008.619.675-85, ainda, para que comprovem, no prazo de 15 dias,

o pagamento dos valores da execução, sob pena de expedição de

ordem de bloqueio por meio do Sisbajud.

Cumpra-se."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000147-55.2022.5.05.0013
RECLAMANTE ALINE DE SOUSA PULGAS

ADVOGADO DIANA MARIA DE SOUZA
COSTA(OAB: 22221/BA)

ADVOGADO ANA JULIA PEREIRA DA
PAIXAO(OAB: 62701/BA)

RECLAMADO SILIELSON CARMO DE JESUS

RECLAMADO RSA COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO MARINA CARMO OLIVEIRA

RECLAMADO AS3 COMERCIAL DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AS3 COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é a seguinte:
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"3. CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

-se julgar PROCEDENTE o incidente de desconsideração oposto,

para INCLUIR no polo passivo da demanda, como responsáveis

subsidiários, MARINA CARMO OLIVEIRA , CPF: 045.905.065-64

e SILIELSON CARMO DE JESUS – CPF: 008.619.675-85.

Notifiquem-se as partes, sendo MARINA CARMO OLIVEIRA , CPF:

045.905.065-64 e SILIELSON CARMO DE JESUS – CPF:

008.619.675-85, ainda, para que comprovem, no prazo de 15 dias,

o pagamento dos valores da execução, sob pena de expedição de

ordem de bloqueio por meio do Sisbajud.

Cumpra-se."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000478-71.2021.5.05.0013
RECLAMANTE CRISTIANO LUZ DA PORCIUNCULA

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

RECLAMADO REGINA MENDES

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

RECLAMADO PETER THOMAS BAFITIS

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

TESTEMUNHA LEONARDO FERRAZ VISNEVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO LUZ DA PORCIUNCULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é a seguinte:

"CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

-se:

1. Extinguir, de ofício, sem resolução do mérito, o processo quanto

ao pleito de comprovação do recolhimento de contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas quitadas durante a

relação de emprego, com respaldo nos artigos 45, §1º e 485, IV, do

CPC;

2. Acolher a prescrição quinquenal suscitada, nos termos do item

2.1.1. da fundamentação do julgado, para decretar a extinção do

processo, com resolução do mérito, quanto a parte da postulação

atingida;

3. JULGAR PROCEDENTE EM PARTE o pedido objeto da

reclamação trabalhista ajuizada por CRISTIANO LUZ DA

PORCIUNCULA contra PETER THOMAS BAFITIS e REGINA

MENDES, de forma solidária, a pagarem ao autor, no prazo de 48

horas após o trânsito em julgado da presente decisão, os valores

correspondentes aos títulos a seguir elencados, acrescidos de juros

e correção monetária, até a data do efetivo pagamento

a) pagamento de aviso prévio, 13º proporcional de todo o período

imprescrito, férias em dobro, simples e proporcionais, acrescidas de

1/3 e indenização correspondente ao FGTS de todo o contrato de

trabalho, inclusive do incidente sobre as parcelas deferidas neste

julgado + 40%;

b) multa do art. 477 da CLT;

c) pagamento das horas extras laboradas além da 8a hora diária ou

a 44a semanal, nos termos da fundamentação;

d) diferenças de aviso prévio, férias, acrescidas de 1/3, 13º salário,

repouso semanal remunerado, estas na forma da Súmula 172 do

TST, aplicada, por analogia, e FGTS + 40%, inclusive do incidente

sobre as parcelas deferidas neste julgado;

e) Rsr;

f) dano moral;

g) Honorários advocatícios.

Cabe à reclamada proceder a anotação da CTPS da reclamante, no

prazo de 48 horas após o trânsito em julgado da presente decisão,

bem como de notificação expressa para tal fim.

Deve, também, a parte reclamada, no prazo de 48 horas após o

trânsito em julgado da presente decisão, pagar ao advogado da

autora honorários advocatícios, ora fixados em 15% sobre o valor

da condenação.

Tudo com fiel observância à Fundamentação supra que passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quando da quitação de seu débito, deverá a parte reclamada

comprovar nos autos o recolhimento da importância devida à

Previdência Social relativa à contribuição social incidente sobre as
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parcelas de natureza remuneratória que constam da condenação,

autorizando-se, desde já, a dedução da cota parte da reclamante,

obedecido ao teto da contribuição, sob pena de execução ex officio,

atendendo ao que determina o art. 30, I, alínea “a” da Lei nº

8.212/91 c/c o caput do art. 43 do mesmo diploma legal.

O Imposto de Renda devido deverá ser apurado na forma da

Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Receita Federal do Brasil,

que disciplinou a apuração e tributação dos rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) de que trata o artigo 12-A da Lei

7.713/1988.

Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora (Inteligência

do parágrafo único do art. 404 do Código Civil).

Deve ser observado, ainda, que os juros de mora e correção

incidentes sobre a indenização por danos morais deferida devem

ser calculados a partir da data do arbitramento do valor

indenizatório na sentença judicial de 1º grau (ou seja, da publicação

da decisão), momento em que foi reconhecida a responsabilidade

civil da empresa e que a referida verba tornou-se legalmente

exigível, passando a ser devida, devendo ser utilizada a taxa

SELIC, que incorpora no seu cálculo a correção monetária e os

juros de mora, na forma da decisão proferida pelo STF nos autos

das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, cujo julgamento foi

encerrado no dia em 07/04/2021.

Custas pela parte Reclamada no importe de R$ 4.000,00,

calculados sobre R$ 200.00,00, valor arbitrado à condenação para

este fim. Valor arbitrado à condenação, cujos cálculos devem ser

elaborados com a observância das Súmulas 368 e 381 do TST, da

Orientação Jurisprudencial 415 da SDI – I do TST, da dedução dos

valores pagos sob a mesma rubrica ou fato gerador, da exclusão

dos dias e períodos não laborados, do IPCA-e acrescido de juros

correspondentes aos índices da TRD desde o vencimento das

parcelas devidas até o dia do ajuizamento da ação (fase pré-

judicial), passando-se a utilizar, a partir de então (fase judicial),

somente a taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a correção

monetária e os juros de mora, na forma da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, bem como

dos demais parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Notifiquem-se as partes."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000478-71.2021.5.05.0013
RECLAMANTE CRISTIANO LUZ DA PORCIUNCULA

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

RECLAMADO REGINA MENDES

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

RECLAMADO PETER THOMAS BAFITIS

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

TESTEMUNHA LEONARDO FERRAZ VISNEVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETER THOMAS BAFITIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é a seguinte:

"CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

-se:

1. Extinguir, de ofício, sem resolução do mérito, o processo quanto

ao pleito de comprovação do recolhimento de contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas quitadas durante a

relação de emprego, com respaldo nos artigos 45, §1º e 485, IV, do

CPC;

2. Acolher a prescrição quinquenal suscitada, nos termos do item

2.1.1. da fundamentação do julgado, para decretar a extinção do

processo, com resolução do mérito, quanto a parte da postulação

atingida;

3. JULGAR PROCEDENTE EM PARTE o pedido objeto da

reclamação trabalhista ajuizada por CRISTIANO LUZ DA

PORCIUNCULA contra PETER THOMAS BAFITIS e REGINA

MENDES, de forma solidária, a pagarem ao autor, no prazo de 48

horas após o trânsito em julgado da presente decisão, os valores

correspondentes aos títulos a seguir elencados, acrescidos de juros

e correção monetária, até a data do efetivo pagamento

a) pagamento de aviso prévio, 13º proporcional de todo o período
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imprescrito, férias em dobro, simples e proporcionais, acrescidas de

1/3 e indenização correspondente ao FGTS de todo o contrato de

trabalho, inclusive do incidente sobre as parcelas deferidas neste

julgado + 40%;

b) multa do art. 477 da CLT;

c) pagamento das horas extras laboradas além da 8a hora diária ou

a 44a semanal, nos termos da fundamentação;

d) diferenças de aviso prévio, férias, acrescidas de 1/3, 13º salário,

repouso semanal remunerado, estas na forma da Súmula 172 do

TST, aplicada, por analogia, e FGTS + 40%, inclusive do incidente

sobre as parcelas deferidas neste julgado;

e) Rsr;

f) dano moral;

g) Honorários advocatícios.

Cabe à reclamada proceder a anotação da CTPS da reclamante, no

prazo de 48 horas após o trânsito em julgado da presente decisão,

bem como de notificação expressa para tal fim.

Deve, também, a parte reclamada, no prazo de 48 horas após o

trânsito em julgado da presente decisão, pagar ao advogado da

autora honorários advocatícios, ora fixados em 15% sobre o valor

da condenação.

Tudo com fiel observância à Fundamentação supra que passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quando da quitação de seu débito, deverá a parte reclamada

comprovar nos autos o recolhimento da importância devida à

Previdência Social relativa à contribuição social incidente sobre as

parcelas de natureza remuneratória que constam da condenação,

autorizando-se, desde já, a dedução da cota parte da reclamante,

obedecido ao teto da contribuição, sob pena de execução ex officio,

atendendo ao que determina o art. 30, I, alínea “a” da Lei nº

8.212/91 c/c o caput do art. 43 do mesmo diploma legal.

O Imposto de Renda devido deverá ser apurado na forma da

Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Receita Federal do Brasil,

que disciplinou a apuração e tributação dos rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) de que trata o artigo 12-A da Lei

7.713/1988.

Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora (Inteligência

do parágrafo único do art. 404 do Código Civil).

Deve ser observado, ainda, que os juros de mora e correção

incidentes sobre a indenização por danos morais deferida devem

ser calculados a partir da data do arbitramento do valor

indenizatório na sentença judicial de 1º grau (ou seja, da publicação

da decisão), momento em que foi reconhecida a responsabilidade

civil da empresa e que a referida verba tornou-se legalmente

exigível, passando a ser devida, devendo ser utilizada a taxa

SELIC, que incorpora no seu cálculo a correção monetária e os

juros de mora, na forma da decisão proferida pelo STF nos autos

das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, cujo julgamento foi

encerrado no dia em 07/04/2021.

Custas pela parte Reclamada no importe de R$ 4.000,00,

calculados sobre R$ 200.00,00, valor arbitrado à condenação para

este fim. Valor arbitrado à condenação, cujos cálculos devem ser

elaborados com a observância das Súmulas 368 e 381 do TST, da

Orientação Jurisprudencial 415 da SDI – I do TST, da dedução dos

valores pagos sob a mesma rubrica ou fato gerador, da exclusão

dos dias e períodos não laborados, do IPCA-e acrescido de juros

correspondentes aos índices da TRD desde o vencimento das

parcelas devidas até o dia do ajuizamento da ação (fase pré-

judicial), passando-se a utilizar, a partir de então (fase judicial),

somente a taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a correção

monetária e os juros de mora, na forma da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, bem como

dos demais parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Notifiquem-se as partes."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000478-71.2021.5.05.0013
RECLAMANTE CRISTIANO LUZ DA PORCIUNCULA

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

RECLAMADO REGINA MENDES

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

RECLAMADO PETER THOMAS BAFITIS

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

TESTEMUNHA LEONARDO FERRAZ VISNEVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA MENDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é a seguinte:

"CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, decide

-se:

1. Extinguir, de ofício, sem resolução do mérito, o processo quanto

ao pleito de comprovação do recolhimento de contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas quitadas durante a

relação de emprego, com respaldo nos artigos 45, §1º e 485, IV, do

CPC;

2. Acolher a prescrição quinquenal suscitada, nos termos do item

2.1.1. da fundamentação do julgado, para decretar a extinção do

processo, com resolução do mérito, quanto a parte da postulação

atingida;

3. JULGAR PROCEDENTE EM PARTE o pedido objeto da

reclamação trabalhista ajuizada por CRISTIANO LUZ DA

PORCIUNCULA contra PETER THOMAS BAFITIS e REGINA

MENDES, de forma solidária, a pagarem ao autor, no prazo de 48

horas após o trânsito em julgado da presente decisão, os valores

correspondentes aos títulos a seguir elencados, acrescidos de juros

e correção monetária, até a data do efetivo pagamento

a) pagamento de aviso prévio, 13º proporcional de todo o período

imprescrito, férias em dobro, simples e proporcionais, acrescidas de

1/3 e indenização correspondente ao FGTS de todo o contrato de

trabalho, inclusive do incidente sobre as parcelas deferidas neste

julgado + 40%;

b) multa do art. 477 da CLT;

c) pagamento das horas extras laboradas além da 8a hora diária ou

a 44a semanal, nos termos da fundamentação;

d) diferenças de aviso prévio, férias, acrescidas de 1/3, 13º salário,

repouso semanal remunerado, estas na forma da Súmula 172 do

TST, aplicada, por analogia, e FGTS + 40%, inclusive do incidente

sobre as parcelas deferidas neste julgado;

e) Rsr;

f) dano moral;

g) Honorários advocatícios.

Cabe à reclamada proceder a anotação da CTPS da reclamante, no

prazo de 48 horas após o trânsito em julgado da presente decisão,

bem como de notificação expressa para tal fim.

Deve, também, a parte reclamada, no prazo de 48 horas após o

trânsito em julgado da presente decisão, pagar ao advogado da

autora honorários advocatícios, ora fixados em 15% sobre o valor

da condenação.

Tudo com fiel observância à Fundamentação supra que passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quando da quitação de seu débito, deverá a parte reclamada

comprovar nos autos o recolhimento da importância devida à

Previdência Social relativa à contribuição social incidente sobre as

parcelas de natureza remuneratória que constam da condenação,

autorizando-se, desde já, a dedução da cota parte da reclamante,

obedecido ao teto da contribuição, sob pena de execução ex officio,

atendendo ao que determina o art. 30, I, alínea “a” da Lei nº

8.212/91 c/c o caput do art. 43 do mesmo diploma legal.

O Imposto de Renda devido deverá ser apurado na forma da

Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Receita Federal do Brasil,

que disciplinou a apuração e tributação dos rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA) de que trata o artigo 12-A da Lei

7.713/1988.

Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora (Inteligência

do parágrafo único do art. 404 do Código Civil).

Deve ser observado, ainda, que os juros de mora e correção

incidentes sobre a indenização por danos morais deferida devem

ser calculados a partir da data do arbitramento do valor

indenizatório na sentença judicial de 1º grau (ou seja, da publicação

da decisão), momento em que foi reconhecida a responsabilidade

civil da empresa e que a referida verba tornou-se legalmente

exigível, passando a ser devida, devendo ser utilizada a taxa

SELIC, que incorpora no seu cálculo a correção monetária e os

juros de mora, na forma da decisão proferida pelo STF nos autos

das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, cujo julgamento foi

encerrado no dia em 07/04/2021.

Custas pela parte Reclamada no importe de R$ 4.000,00,
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calculados sobre R$ 200.00,00, valor arbitrado à condenação para

este fim. Valor arbitrado à condenação, cujos cálculos devem ser

elaborados com a observância das Súmulas 368 e 381 do TST, da

Orientação Jurisprudencial 415 da SDI – I do TST, da dedução dos

valores pagos sob a mesma rubrica ou fato gerador, da exclusão

dos dias e períodos não laborados, do IPCA-e acrescido de juros

correspondentes aos índices da TRD desde o vencimento das

parcelas devidas até o dia do ajuizamento da ação (fase pré-

judicial), passando-se a utilizar, a partir de então (fase judicial),

somente a taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a correção

monetária e os juros de mora, na forma da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, bem como

dos demais parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Notifiquem-se as partes."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUILHERME HENRIQUE DANTAS GOMES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000882-42.2023.5.05.0017
RECLAMANTE UEDSON SANTANA SOARES

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

RECLAMADO TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIS TAVARES
MARTINS(OAB: 14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 118047/MG)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UEDSON SANTANA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência ciência da promoção do

perito de #id:02129f4 indicando data, horário e local da visita

técnica.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MAGDA SUELY MATOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000882-42.2023.5.05.0017
RECLAMANTE UEDSON SANTANA SOARES

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

RECLAMADO TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIS TAVARES
MARTINS(OAB: 14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 118047/MG)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência ciência da promoção do

perito de #id:02129f4 indicando data, horário e local da visita

técnica.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MAGDA SUELY MATOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000179-26.2023.5.05.0013
RECLAMANTE JURIMAR DOS REIS SOARES

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bfefd3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante de tudo quanto exposto, DOU PROVIMENTO AOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos por HNK BR LOGISTICA

E DISTRIBUICAO LTDA, tudo nos termos da “Fundamentação”

supra.
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INTIMEM-SE AS PARTES.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000179-26.2023.5.05.0013
RECLAMANTE JURIMAR DOS REIS SOARES

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURIMAR DOS REIS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bfefd3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante de tudo quanto exposto, DOU PROVIMENTO AOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos por HNK BR LOGISTICA

E DISTRIBUICAO LTDA, tudo nos termos da “Fundamentação”

supra.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

14ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000623-08.2013.5.05.0014
RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE

SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO RAPHAEL NAVARRO ESPINHEIRA
AFONSO(OAB: 28523/BA)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

RECLAMADO SWS SERVICOS E MANUTENCAO
EIRELI

RECLAMADO ANDREA CRISTINA DA ROCHA
NEVES

RECLAMADO IVONILDA MARIA DE MENEZES

RECLAMADO FLAVIO SANTOS PEREIRA

RECLAMADO CLAUDEMARIO PEDREIRA
BARRETO DE ARAUJO

RECLAMADO HKS SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSEG ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HKS SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo dequinze dias, após o decurso de

vinte dias de sua publicação, fica NOTIFICADO o Executado HKS

SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA - EPP, com endereço incerto e

não sabido, para:

Tomar ciência do despacho de #id:03b1583.

1. Encaminhem-se os autos ao calculista da vara para atualizar o

crédito devido ao reclamante, deduzindo-se as quantias liberadas e

os tributos recolhidos.

2. Depois disto, intimem-se as executadas para complementar a

garantia da execução, no prazo de cinco dias, sob pena de

liberação do crédito já constrito nos autos ao exequente.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000623-08.2013.5.05.0014
RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE

SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO RAPHAEL NAVARRO ESPINHEIRA
AFONSO(OAB: 28523/BA)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

RECLAMADO SWS SERVICOS E MANUTENCAO
EIRELI
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RECLAMADO ANDREA CRISTINA DA ROCHA
NEVES

RECLAMADO IVONILDA MARIA DE MENEZES

RECLAMADO FLAVIO SANTOS PEREIRA

RECLAMADO CLAUDEMARIO PEDREIRA
BARRETO DE ARAUJO

RECLAMADO HKS SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSEG ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo dequinze dias, após o decurso de

vinte dias de sua publicação, fica NOTIFICADO o Executado

FLAVIO SANTOS PEREIRA, com endereço incerto e não sabido,

para;

Tomar ciência do despacho de #id:03b1583.

1. Encaminhem-se os autos ao calculista da vara para atualizar o

crédito devido ao reclamante, deduzindo-se as quantias liberadas e

os tributos recolhidos.

2. Depois disto, intimem-se as executadas para complementar a

garantia da execução, no prazo de cinco dias, sob pena de

liberação do crédito já constrito nos autos ao exequente.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000077-64.2024.5.05.0014
RECLAMANTE LAURA CARINA BARBOSA SOARES

ADVOGADO ANDREIA NERI MARQUES
SANTOS(OAB: 77900/BA)

ADVOGADO JOCELIA NERI DE JESUS(OAB:
77746/BA)

RECLAMADO RED BOX PIZZARIA E
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA CARINA BARBOSA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40fbb17

proferido nos autos.

Vistos etc.

A realização de audiências telepresenciais ou semipresenciais são

admitidas "em casos de acordos processuais ou impossibilidade de

comparecimento presencial da parte ou advogado devidamente

comprovada ”.

In casu, os advogados da parte autora possuem endereço em

Uruçuca/Ba, conforme instrumento de mandato (Id 95e6fcf ).

Ademais, a réu não se manifestou acerca da tramitação do

processo sob o selo 100% Digital. Sendo assim, defiro a realização

da audiência telepresencial, autorizando a presença das

testemunhas da parte autora de forma telepresencial, mediante o

acesso à sala de audiência virtual da 14ª Vara do Trabalho de

Salvador pela plataforma ZOOM.US por meio do link:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl14vtssa 

ID da reunião: 819 181 1125

Ret i f ique-se a  autuação para constar  a  audiência

te lepresencia l .

Registre-se, outrossim, que em se tratando de opção da parte fica,

desde logo ciente, que arcará com as consequências legais pela

não realização dos atos processuais para os quais foi convocado,

na hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no local em que se

encontrar.

Intimem-se as partes e o réu.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000825-33.2023.5.05.0014
RECLAMANTE JUCIMARA BARBOSA LEAO

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIMARA BARBOSA LEAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c90ed09

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes acerca das seguintes informações trazidas

aos autos pelo perito do Juízo, mediante a manifestação de Id

4cd03a7:

"Data da realização da perícia: 28/03/2024.•

Hora de início da realização da perícia: 11:30h"•

Outrossim, nos termos do requerimento constante da manifestação

de Id a8c3baa, notifique-se o perito a fim de que informe o local da

realização da perícia. Prazo de 48 horas.

Vindo aos autos a informação solicitada ao perito, dê-se ciência às

partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000824-48.2023.5.05.0014
RECLAMANTE MERIANE SANTOS MIGUEL

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERIANE SANTOS MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55344d4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vistas à parte ré, bem como ao perito do Juízo, acerca da

manifestação da autora de Id 7c2e076, a qual indica o local da

perícia: "BOMPREÇO–ENDEREÇO: PRAÇA CONSELHEIRO

ALMEIDA COUTO, Nº 06, NAZARÉ, SALVADOR –BAHIA, CEP:

40.050-405. PONTO DE REFERÊNCIA: PRÓXIMA AO HOSPITAL

SANTA IZA-BEL"

Ademais, intimem-se as partes acerca do agendamento da perícia

designada, conforme peticionamento de Id 8520217: "11.04.2024 as

11:00 horas"

Por fim, aguarde-se a entrega do laudo pericial na tarefa de

sobrestamento.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000825-33.2023.5.05.0014
RECLAMANTE JUCIMARA BARBOSA LEAO

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c90ed09

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes acerca das seguintes informações trazidas

aos autos pelo perito do Juízo, mediante a manifestação de Id

4cd03a7:

"Data da realização da perícia: 28/03/2024.•

Hora de início da realização da perícia: 11:30h"•

Outrossim, nos termos do requerimento constante da manifestação

de Id a8c3baa, notifique-se o perito a fim de que informe o local da

realização da perícia. Prazo de 48 horas.

Vindo aos autos a informação solicitada ao perito, dê-se ciência às

partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000824-48.2023.5.05.0014
RECLAMANTE MERIANE SANTOS MIGUEL

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA
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ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55344d4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vistas à parte ré, bem como ao perito do Juízo, acerca da

manifestação da autora de Id 7c2e076, a qual indica o local da

perícia: "BOMPREÇO–ENDEREÇO: PRAÇA CONSELHEIRO

ALMEIDA COUTO, Nº 06, NAZARÉ, SALVADOR –BAHIA, CEP:

40.050-405. PONTO DE REFERÊNCIA: PRÓXIMA AO HOSPITAL

SANTA IZA-BEL"

Ademais, intimem-se as partes acerca do agendamento da perícia

designada, conforme peticionamento de Id 8520217: "11.04.2024 as

11:00 horas"

Por fim, aguarde-se a entrega do laudo pericial na tarefa de

sobrestamento.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000658-16.2023.5.05.0014
RECLAMANTE JOELSON CERQUEIRA MONTERO

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECLAMADO JOSENILDO DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO SACHA SUAREZ MUTTI DE MACEDO
MAIA(OAB: 47301/BA)

PERITO RAFAEL KIRSCHBAUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO DE SOUZA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97ce439

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista as informações trazidas aos autos pelo perito do

Juízo, intimem-se as partes para ciência do inteiro teor do petitório

de Id 0a69afa, bem como para que informem o endereço no qual

será a perícia realizada. Prazo de 05 (cinco) dias.

Outrossim, deverá o perito realizar novo agendamento da perícia,

informando-se ao Juízo acerca da data e horário designados.

Vindo aos autos as informações acima mencionadas - data e hora

da realização da prova pericial, intimem-se as partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000658-16.2023.5.05.0014
RECLAMANTE JOELSON CERQUEIRA MONTERO

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECLAMADO JOSENILDO DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO SACHA SUAREZ MUTTI DE MACEDO
MAIA(OAB: 47301/BA)

PERITO RAFAEL KIRSCHBAUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON CERQUEIRA MONTERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97ce439

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista as informações trazidas aos autos pelo perito do

Juízo, intimem-se as partes para ciência do inteiro teor do petitório

de Id 0a69afa, bem como para que informem o endereço no qual

será a perícia realizada. Prazo de 05 (cinco) dias.

Outrossim, deverá o perito realizar novo agendamento da perícia,

informando-se ao Juízo acerca da data e horário designados.

Vindo aos autos as informações acima mencionadas - data e hora

da realização da prova pericial, intimem-se as partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000284-97.2023.5.05.0014
RECLAMANTE TAILINE KEROLA SOUSA E SOUZA

ADVOGADO LEANDRO DA HORA SILVA(OAB:
47506/BA)

RECLAMADO HAPVIDA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)
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PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAILINE KEROLA SOUSA E SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da9b1ef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes acerca dos dados informados pelo perito do

Juízo, através da manifestação de Id 19a7978, acerca da perícia

agendada:

"DATA: 20/03/2024

HORA: 13:00

LOCAL: LOCAL DE TRABALHO"

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000284-97.2023.5.05.0014
RECLAMANTE TAILINE KEROLA SOUSA E SOUZA

ADVOGADO LEANDRO DA HORA SILVA(OAB:
47506/BA)

RECLAMADO HAPVIDA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

PERITO VIEMAR JORGE CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da9b1ef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes acerca dos dados informados pelo perito do

Juízo, através da manifestação de Id 19a7978, acerca da perícia

agendada:

"DATA: 20/03/2024

HORA: 13:00

LOCAL: LOCAL DE TRABALHO"

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000800-20.2023.5.05.0014
RECLAMANTE EDMILSON DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO PRISCILA MAIA BASTOS(OAB:
79637/BA)

ADVOGADO TICIANA MIRANDA GALVAO(OAB:
61540/BA)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE SOUZA LINO(OAB:
61740/BA)

RECLAMADO CRETA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO IVANA ALVES DE ALMEIDA
BRITTO(OAB: 34102/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c78a8b6

proferido nos autos.

Vistos etc. ..•

Considerando a anuência da parte contrária e tendo em conta

que o processo tramita sob o selo de 100% Digital, defiro à

real ização da audiência de instrução sob o formato

telepresencial, mediante o acesso à sala de audiência virtual da

14ª Vara do Trabalho de Salvador pela plataforma ZOOM.US por

meio do link:

•

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl14vtssa

ID da reunião: 819 181 1125

Registre-se, outrossim, que em se tratando de opção da parte

fica, desde logo ciente, que arcará com as consequências legais

pela não realização dos atos processuais para os quais foi

convocado, na hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no

local em que se encontrar.

•

Intimem-se.•

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000800-20.2023.5.05.0014
RECLAMANTE EDMILSON DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO PRISCILA MAIA BASTOS(OAB:
79637/BA)
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ADVOGADO TICIANA MIRANDA GALVAO(OAB:
61540/BA)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE SOUZA LINO(OAB:
61740/BA)

RECLAMADO CRETA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO IVANA ALVES DE ALMEIDA
BRITTO(OAB: 34102/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRETA COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c78a8b6

proferido nos autos.

Vistos etc. ..•

Considerando a anuência da parte contrária e tendo em conta

que o processo tramita sob o selo de 100% Digital, defiro à

real ização da audiência de instrução sob o formato

telepresencial, mediante o acesso à sala de audiência virtual da

14ª Vara do Trabalho de Salvador pela plataforma ZOOM.US por

meio do link:

•

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl14vtssa

ID da reunião: 819 181 1125

Registre-se, outrossim, que em se tratando de opção da parte

fica, desde logo ciente, que arcará com as consequências legais

pela não realização dos atos processuais para os quais foi

convocado, na hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no

local em que se encontrar.

•

Intimem-se.•

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000089-78.2024.5.05.0014
RECLAMANTE DAVID DANTAS SILVA

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

RECLAMADO TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 118047/MG)

ADVOGADO SERGIO LUIS TAVARES
MARTINS(OAB: 14259/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DANTAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 034360f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao autor acerca da manifestação da parte reclamada de

Id a5be2cb para que se manifeste acerca do requerimento realizado

acerca do CNPJ da empresa ré.

Ademais, saliente-se que o pedido de habilitação de Id a5be2cb já

se encontra cadastrado no sistema PJE.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000681-30.2021.5.05.0014
RECLAMANTE MARCELO MENEZES PEREIRA

ADVOGADO MARCUS SANTIAGO LUIZ(OAB:
15032/BA)

ADVOGADO HELENA OLIVEIRA SANTIAGO(OAB:
419/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA DA
COSTA(OAB: 15871/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e74e8f3

proferido nos autos.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, em 15 (quinze)

dias, comprove a integração em folha de pagamento das

parcelas devidas.

•

Cumpra-se integralmente o despacho de Id d47f29d.•

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000662-53.2023.5.05.0014
RECLAMANTE JOSE PAULO ANDRADE OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO LUIS DOS SANTOS
BULHOES(OAB: 46769/BA)

ADVOGADO BRUNO ARAUJO DINIZ(OAB:
48238/BA)
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ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

RECLAMADO LOGMASTER LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

RECLAMADO AUSTRAL LOGISTICA INTEGRADA
LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

RECLAMADO SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS
S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

RECLAMADO GRAJ SOLUCOES EM TRADE E
PESSOAS EIRELI - ME

ADVOGADO MAURICELIA PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 57598/BA)

ADVOGADO JESSICA ALMEIDA MORAIS(OAB:
382097/SP)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUSTRAL LOGISTICA INTEGRADA LTDA - EPP

  - GRAJ SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS EIRELI - ME

  - LOGMASTER LOGISTICA INTEGRADA LTDA

  - SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69122ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes acerca das informações prestadas pelo perito

do Juízo, através da manifestação de Id 65f6380, acerca do novo

agendamento da prova pericial:

"dia 20.03.2024 as 11 horas. No endereço informado no

ID:446eeba de 19.02.2024"

Após, aguarde-se na tarefa de sobrestamento a entrega do laudo

pericial.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000662-53.2023.5.05.0014
RECLAMANTE JOSE PAULO ANDRADE OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO LUIS DOS SANTOS
BULHOES(OAB: 46769/BA)

ADVOGADO BRUNO ARAUJO DINIZ(OAB:
48238/BA)

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

RECLAMADO LOGMASTER LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

RECLAMADO AUSTRAL LOGISTICA INTEGRADA
LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

RECLAMADO SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS
S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

RECLAMADO GRAJ SOLUCOES EM TRADE E
PESSOAS EIRELI - ME

ADVOGADO MAURICELIA PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 57598/BA)

ADVOGADO JESSICA ALMEIDA MORAIS(OAB:
382097/SP)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO ANDRADE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69122ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes acerca das informações prestadas pelo perito

do Juízo, através da manifestação de Id 65f6380, acerca do novo

agendamento da prova pericial:

"dia 20.03.2024 as 11 horas. No endereço informado no

ID:446eeba de 19.02.2024"

Após, aguarde-se na tarefa de sobrestamento a entrega do laudo

pericial.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000567-23.2023.5.05.0014
REQUERENTES HORMOSIL FARMACIA DE

MANIPULACAO E TREINAMENTO
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO RAMON DE ARAUJO
ANDRADE(OAB: 26393/BA)

REQUERENTES JEFERSON DOS SANTOS
FRANCISCO

ADVOGADO GENNER SOARES SAMPAIO(OAB:
62578/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE GUSTAVO FREIRE
CASTELLO BRANCO DE ARAUJO

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO FREIRE
CASTELLO BRANCO DE
ARAUJO(OAB: 376-B/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GUSTAVO FREIRE CASTELLO BRANCO DE ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cadd49e

proferido nos autos.

Dê-se vista ao terceiro interessado (Id d6d900f) da manifestação

de Id 4084a51 pelo prazo de 5 (cinco) dias.

•

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000646-78.2023.5.05.0021
RECLAMANTE CARINE DOS SANTOS SANTANA

PEREIRA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINE DOS SANTOS SANTANA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba1071f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao réu da manifestação autoral de Id e1c8205 e

documentos que a acompanham. Prazo de 05 (cinco) dias.

1.

Intimem-se as partes acerca do laudo pericial complementar de

Id ab3ff3e pelo prazo de 10 (dez) dias.

2.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000646-78.2023.5.05.0021
RECLAMANTE CARINE DOS SANTOS SANTANA

PEREIRA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba1071f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao réu da manifestação autoral de Id e1c8205 e

documentos que a acompanham. Prazo de 05 (cinco) dias.

1.

Intimem-se as partes acerca do laudo pericial complementar de

Id ab3ff3e pelo prazo de 10 (dez) dias.

2.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000748-58.2022.5.05.0014
RECLAMANTE ELADIO ARAUJO NEVES

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO AMORIM ARAUJO(OAB:
17050/BA)

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6377502

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Deem-se vistas às partes do laudo pericial de Id 86a417d pelo

prazo preclusivo de 10 (dez) dias, inclusive, de que deverão esgotar

a quesitação sobre os pontos que merecem elucidação por parte do

perito na forma de quesitos complementares, uma vez que não

serão admitidos a formulação de novos quesitos após a
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manifestação do expert, ou seja, quesitos suplementares sobre

aspecto já conhecido da controvérsia.

Havendo quesitação complementar, notifique-se o perito para

respondê-la no mesmo prazo.

Após, voltem os autos conclusos.

Ficam cientes as partes de que deverão esgotar a quesitação sobre

os pontos que merecessem elucidação por parte do perito, e que

não serão admitidos quesitos suplementares sobre aspecto já

conhecido da controvérsia.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000748-58.2022.5.05.0014
RECLAMANTE ELADIO ARAUJO NEVES

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO AMORIM ARAUJO(OAB:
17050/BA)

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELADIO ARAUJO NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6377502

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Deem-se vistas às partes do laudo pericial de Id 86a417d pelo

prazo preclusivo de 10 (dez) dias, inclusive, de que deverão esgotar

a quesitação sobre os pontos que merecem elucidação por parte do

perito na forma de quesitos complementares, uma vez que não

serão admitidos a formulação de novos quesitos após a

manifestação do expert, ou seja, quesitos suplementares sobre

aspecto já conhecido da controvérsia.

Havendo quesitação complementar, notifique-se o perito para

respondê-la no mesmo prazo.

Após, voltem os autos conclusos.

Ficam cientes as partes de que deverão esgotar a quesitação sobre

os pontos que merecessem elucidação por parte do perito, e que

não serão admitidos quesitos suplementares sobre aspecto já

conhecido da controvérsia.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001381-45.2017.5.05.0014
RECLAMANTE JEAN DE JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO RAFAEL NOVAIS SILVA(OAB:
39325/BA)

RECLAMADO CONSORCIO MOBILIDADE BAHIA

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO CAMILA SANTOS FERREIRA
SANTOS(OAB: 44000/BA)

ADVOGADO LUANA DE SOUSA DOS
SANTOS(OAB: 54759/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MOBILIDADE BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3291a5

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Defiro o pedido realizado pelo perito do Juízo mediante o

peticionamento de Id 3556947. À secretaria a fim de requisitar os

honorários periciais à Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF),

nos exatos termos da sentença de conhecimento transitada em

julgado, nos seguintes termos:

"Fixo em R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) os honorários

definitivos do perito, os quais devem ser arcados pela parte

acionante, vencida no particular. No entanto, o empregado que faz

jus ao benefício da gratuidade da justiça é isento do pagamento dos

honorários periciais quanto sucumbido no objeto da perícia. Logo,

no caso em exame o pagamento dos aludidos honorários deve ser

efetuado nos termos do quanto estabelecido no Provimento GP/CR

Nº. 003/2007, através da expedição de requisição ao Presidente

deste Regional, já que ainda existe verba destinada a tal prova no

nosso TRT, devendo ser observada a restituição dos honorários

periciais pagos pelo reclamado, na quantia de R$ 1.000,00 (fls. 314

do pdf)."
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Outrossim, considerando a existência de saldo sobejante à

disposição do Juízo, bem como não se encontrar a reclamada

depositante CONSORCIO MOBILIDADE BAHIA inscrita no sistema

do Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), conforme

certidão de Id 9f7aa4be documentos que acompanham, determino à

Secretaria, nos termos do Ato Conjunto GP/Cr nº 1, de 13 de

fevereiro de 2020:

Sendo, portanto, a hipótese do réu não se encontrar inscrito no

BNDT, os valores devem ser disponibilizados ao reclamado

depositante, com prazo de 30 (trinta) dias para saque, e a

informação deve constar de notificação para recebimento do crédito.

Antes, notifique-se a parte para, querendo, indicar dados bancários

seus ou de titularidade de seu patrono(a), regularmente

constituído(a) por instrumento procuratório outorgando poderes

especiais para receber crédito, para fins de transferência.

Cumpridas todas as diligências acima, sem êxito, voltem conclusos.

Cuide a secretaria para de tudo certificar nos autos. Com êxito,

retornem os autos ao arquivamento definitivo.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000298-91.2017.5.05.0014
RECLAMANTE OSNI DE CARVALHO DANTAS

ADVOGADO SHEILA SENTO SE ROCHA(OAB:
42499/BA)

RECLAMADO POLITECH ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO MORAL LOPES(OAB:
28956/BA)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

ADVOGADO LUIZ HUMBERTO AGLE FILHO(OAB:
10459/BA)

ADVOGADO WILDE LEAO PEDREIRA(OAB:
12868/BA)

RECLAMADO GRAUTECH CONSTRUTORA
RESIDENCIAL SOLAR PARAISO

ADVOGADO NATALIE FERRAZ DE PAULA(OAB:
48841/BA)

ADVOGADO LUIZ HUMBERTO AGLE FILHO(OAB:
10459/BA)

ADVOGADO EDSON ALMEIDA DE JESUS
JUNIOR(OAB: 21605/BA)

RECLAMADO GRAUTECH CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DE ANDRADE
MAGALHAES CARVALHO(OAB:
48814/BA)

ADVOGADO LUIZ HUMBERTO AGLE FILHO(OAB:
10459/BA)

ADVOGADO EDSON ALMEIDA DE JESUS
JUNIOR(OAB: 21605/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LAURO DE FREITAS

RECLAMADO RSH CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DE ANDRADE
MAGALHAES CARVALHO(OAB:
48814/BA)

ADVOGADO LUIZ HUMBERTO AGLE FILHO(OAB:
10459/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNI DE CARVALHO DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8c0a1f

proferida nos autos.

Vistos etc. ..

Considerando que as partes estão devidamente representadas por

seus patronos, homologo a conciliação (Id b6d1f9c) para que

surtam jurídicos efeitos com a ressaltando que há incidência

de custas (R$500,00) e contribuição previdenciária

(R$1.467,35).

Para evitar a prática de atos desnecessários, presume-se a

quitação se no prazo de 10 dias após o vencimento o credor não

denunciar o inadimplemento da obrigação.

Cumprido o acordo, ARQUIVEM-SE os autos. Caso contrário,

EXECUTE-SE, inclusive no que diz respeito às custas e à

contribuição previdenciária, se houver, ficando dispensada a citação

executória, bastando a simples intimação da executada na pessoa

de seu advogado.

Dispensa-se a intimação da PGF nos termos do ato Nº TRT5-

0016/2014.

Notifiquem-se as partes, sendo os réus para comprovarem os

recolhimentos das  custas (R$500,00) e contribuição

previdenciária (R$1.467,35) no prazo de 5 dias do vencimento da

última parcela, sob pena de penhora.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000298-91.2017.5.05.0014
RECLAMANTE OSNI DE CARVALHO DANTAS

ADVOGADO SHEILA SENTO SE ROCHA(OAB:
42499/BA)

RECLAMADO POLITECH ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO MORAL LOPES(OAB:
28956/BA)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

ADVOGADO LUIZ HUMBERTO AGLE FILHO(OAB:
10459/BA)

ADVOGADO WILDE LEAO PEDREIRA(OAB:
12868/BA)

RECLAMADO GRAUTECH CONSTRUTORA
RESIDENCIAL SOLAR PARAISO

ADVOGADO NATALIE FERRAZ DE PAULA(OAB:
48841/BA)

ADVOGADO LUIZ HUMBERTO AGLE FILHO(OAB:
10459/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO EDSON ALMEIDA DE JESUS
JUNIOR(OAB: 21605/BA)

RECLAMADO GRAUTECH CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DE ANDRADE
MAGALHAES CARVALHO(OAB:
48814/BA)

ADVOGADO LUIZ HUMBERTO AGLE FILHO(OAB:
10459/BA)

ADVOGADO EDSON ALMEIDA DE JESUS
JUNIOR(OAB: 21605/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LAURO DE FREITAS

RECLAMADO RSH CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DE ANDRADE
MAGALHAES CARVALHO(OAB:
48814/BA)

ADVOGADO LUIZ HUMBERTO AGLE FILHO(OAB:
10459/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAUTECH CONSTRUTORA LTDA

  - GRAUTECH CONSTRUTORA RESIDENCIAL SOLAR
PARAISO

  - POLITECH ENGENHARIA LTDA

  - RSH CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8c0a1f

proferida nos autos.

Vistos etc. ..

Considerando que as partes estão devidamente representadas por

seus patronos, homologo a conciliação (Id b6d1f9c) para que

surtam jurídicos efeitos com a ressaltando que há incidência

de custas (R$500,00) e contribuição previdenciária

(R$1.467,35).

Para evitar a prática de atos desnecessários, presume-se a

quitação se no prazo de 10 dias após o vencimento o credor não

denunciar o inadimplemento da obrigação.

Cumprido o acordo, ARQUIVEM-SE os autos. Caso contrário,

EXECUTE-SE, inclusive no que diz respeito às custas e à

contribuição previdenciária, se houver, ficando dispensada a citação

executória, bastando a simples intimação da executada na pessoa

de seu advogado.

Dispensa-se a intimação da PGF nos termos do ato Nº TRT5-

0016/2014.

Notifiquem-se as partes, sendo os réus para comprovarem os

recolhimentos das  custas (R$500,00) e contribuição

previdenciária (R$1.467,35) no prazo de 5 dias do vencimento da

última parcela, sob pena de penhora.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000886-88.2023.5.05.0014
RECLAMANTE SIDIMAR BISPO ROCHA

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDIMAR BISPO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca633a7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes das informações prestadas pelo perito do

Juízo acerca do agendamento da prova pericial, conforme

manifestação de Id 8758269:

"07/05/2024, terça- feira, às 15:00h. Para encontro das partes

indico o setor de atendimento ao cliente onde me apresentarei.Para

contato o e-mail peritapaloma@gmail.com"

Após, aguarde-se a entrega do laudo na tarefa de sobrestamento.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000886-88.2023.5.05.0014
RECLAMANTE SIDIMAR BISPO ROCHA

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca633a7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes das informações prestadas pelo perito do

Juízo acerca do agendamento da prova pericial, conforme

manifestação de Id 8758269:

"07/05/2024, terça- feira, às 15:00h. Para encontro das partes

indico o setor de atendimento ao cliente onde me apresentarei.Para

contato o e-mail peritapaloma@gmail.com"

Após, aguarde-se a entrega do laudo na tarefa de sobrestamento.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000090-97.2023.5.05.0014
RECLAMANTE ANTONIO JORGE DE JESUS LIMA

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

RECLAMADO KLEBER MENESES COELHO
JUNIOR

ADVOGADO TATIANI CONTUCCI BATTIATO(OAB:
182577/SP)

RECLAMADO BEMBRAS INTEGRACAO E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO TATIANI CONTUCCI BATTIATO(OAB:
182577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER MENESES COELHO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96a5276

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Segundo o disposto no art. 924, do CPC, a execução é extinta

quando ocorre uma das hipóteses previstas nos incisos I a V. No

presente caso, houve quitação da dívida com o depósito de valor

suficiente para quitação da dívida .

Diante do exposto, extingo a execução diante da satisfação da

obrigação, a teor do art. 924, inciso II / III, do CPC.

Expeça-se alvará para o exequente efetuar o levantamento do

crédito líquido pelo saldo das contas judiciais.

Determino que sejam efetuadas as baixas dos gravames e todas as

restrições impostas ao devedor (CNIB, Renajud, BNDT, Serasajud,

etc).

Intimem-se as partes e, efetuados os levantamentos, arquivem-se

os autos eletrônicos definitivamente.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000090-97.2023.5.05.0014
RECLAMANTE ANTONIO JORGE DE JESUS LIMA

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

RECLAMADO KLEBER MENESES COELHO
JUNIOR

ADVOGADO TATIANI CONTUCCI BATTIATO(OAB:
182577/SP)

RECLAMADO BEMBRAS INTEGRACAO E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO TATIANI CONTUCCI BATTIATO(OAB:
182577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JORGE DE JESUS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96a5276

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Segundo o disposto no art. 924, do CPC, a execução é extinta

quando ocorre uma das hipóteses previstas nos incisos I a V. No

presente caso, houve quitação da dívida com o depósito de valor

suficiente para quitação da dívida .

Diante do exposto, extingo a execução diante da satisfação da

obrigação, a teor do art. 924, inciso II / III, do CPC.

Expeça-se alvará para o exequente efetuar o levantamento do

crédito líquido pelo saldo das contas judiciais.

Determino que sejam efetuadas as baixas dos gravames e todas as

restrições impostas ao devedor (CNIB, Renajud, BNDT, Serasajud,

etc).

Intimem-se as partes e, efetuados os levantamentos, arquivem-se

os autos eletrônicos definitivamente.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000915-51.2017.5.05.0014
RECLAMANTE JEANE VILA VERDE DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO RAONNI LIMA DE ASSIS(OAB:
32022/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO DANIEL OLIVEIRA MALAQUIAS(OAB:
21422/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECLAMADO BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO DANIEL OLIVEIRA MALAQUIAS(OAB:
21422/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JESUS FILHO, ASSIS E NOBRE
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ALVORADA S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98ac00c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, extingo a execução diante da satisfação da

obrigação, a teor do art. 924, inciso II, do CPC.

Expeça-se alvará para levantamento do crédito líquido devido à

exequent.

Recolham-se as custas.

Devolva-se o saldo sobejado em favor do Banco Bradesco. Intime-

se o réu para que, em 5 (cinco) dias, indique os dados bancários

para devolução do saldo sobejado e cumpra-se.

Intimem-se as partes e, efetuados os levantamentos, arquivem-se

os autos eletrônicos definitivamente.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000915-51.2017.5.05.0014
RECLAMANTE JEANE VILA VERDE DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO RAONNI LIMA DE ASSIS(OAB:
32022/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO DANIEL OLIVEIRA MALAQUIAS(OAB:
21422/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECLAMADO BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO DANIEL OLIVEIRA MALAQUIAS(OAB:
21422/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JESUS FILHO, ASSIS E NOBRE
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE VILA VERDE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98ac00c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, extingo a execução diante da satisfação da

obrigação, a teor do art. 924, inciso II, do CPC.

Expeça-se alvará para levantamento do crédito líquido devido à

exequent.

Recolham-se as custas.

Devolva-se o saldo sobejado em favor do Banco Bradesco. Intime-

se o réu para que, em 5 (cinco) dias, indique os dados bancários

para devolução do saldo sobejado e cumpra-se.

Intimem-se as partes e, efetuados os levantamentos, arquivem-se

os autos eletrônicos definitivamente.

    DANILO GONCALVES GASPAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000976-09.2017.5.05.0014
RECLAMANTE CLAUDIO MONTENEGRO DE

ARAUJO

ADVOGADO FLAVIA MENDES MOREIRA DE
ANDRADE MELO(OAB: 35880/BA)

ADVOGADO TALITA BARRETO OLIVEIRA(OAB:
48260/BA)

ADVOGADO FABRICIO PEREIRA SOUSA DE
ABREU(OAB: 31478/BA)

ADVOGADO SAMANTHA LIMA FERREIRA(OAB:
36483/BA)

RECLAMADO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO DIEGO FRANCKLIN VIANA
NERI(OAB: 50806/BA)

ADVOGADO EDSON LEANDRO SAMPAIO
ROSA(OAB: 47587/BA)
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ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS,
TITULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE
PESSOA JURIDICA E PROTESTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

TAM LINHAS AEREAS S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MONTENEGRO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para que, em 5 (cinco) dias, indique os dados

bancários para transferências dos valores depositados e se

manifeste acerca do pedido de parcelamento da dívida.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

JOELDSON LEAL DA COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0090700-54.1999.5.05.0014
RECLAMANTE JOSE FIGUEIREDO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMBERG MARCIO DE SOUZA
PINTO(OAB: 14570/BA)

ADVOGADO UBALDINO DE SOUZA PINTO(OAB:
8709/BA)

RECLAMADO LUIZ HENRIQUE FREIRE DA SILVA

RECLAMADO IFB INDUSTRIA FEDERAL DE
BORRACHAS LTDA.

RECLAMADO DIVONALDO SIQUEIRA PORTELA
JUNIOR

RECLAMADO MARIA CANDIDA DA VEIGA
PORTELA

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG - CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DAS EMPRESAS DE
SEGUROS GERAIS, PREVIDÊNCIA
PRIVADA E VIDA, SAÚDE
SUPLEMENTAR E CAPITALIZAÇÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FIGUEIREDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca do Despacho ID de nº 2354fa9:

"Atenda-se ao pedido do exequente com a juntada dos relatórios do

sistema Sniper.

Em seguida, dê-se vista reiterando-se os termos do despacho de Id

0b730bb".

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000247-07.2022.5.05.0014
RECLAMANTE ALBERTO JOSE SANTOS SOUZA

ADVOGADO DAVID BELLAS CAMARA
BITTENCOURT(OAB: 4964/BA)

RECLAMADO RS COMPOSER SERVICOS DE
ARTES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO ELIANE CIRINO RANGEL
RAMOS(OAB: 18276/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO JOSE SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca do Despacho ID de nº 0dfcacf:

"Encaminhem-se os autos à calculista para liquidação do título

judicial.

Após a quantificação do julgado, intimem-se as partes acerca

dos cálculos elaborados pela Secretaria da Vara para que se

manifestem, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias, na forma do

art. 879, §2º, da CLT. Em caso de impugnação, a parte deverá

apresentar planilha de cálculos com a indicação dos itens e

valores, destacando-se o crédito l íquido, objeto da

discordância, sob pena de preclusão".

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000247-07.2022.5.05.0014
RECLAMANTE ALBERTO JOSE SANTOS SOUZA

ADVOGADO DAVID BELLAS CAMARA
BITTENCOURT(OAB: 4964/BA)

RECLAMADO RS COMPOSER SERVICOS DE
ARTES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO ELIANE CIRINO RANGEL
RAMOS(OAB: 18276/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS COMPOSER SERVICOS DE ARTES GRAFICAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca do Despacho ID de nº 0dfcacf:

"Encaminhem-se os autos à calculista para liquidação do título

judicial.

Após a quantificação do julgado, intimem-se as partes acerca

dos cálculos elaborados pela Secretaria da Vara para que se

manifestem, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias, na forma do

art. 879, §2º, da CLT. Em caso de impugnação, a parte deverá

apresentar planilha de cálculos com a indicação dos itens e

valores, destacando-se o crédito l íquido, objeto da

discordância, sob pena de preclusão".

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000566-87.2013.5.05.0014
RECLAMANTE MICHELLE DA RESSURREICAO

BRITO

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO MÁRCIA FERNANDES DE
MORAES(OAB: 22442/BA)

ADVOGADO PAULO CÉSAR MUNIZ FILHO(OAB:
32532/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE DA RESSURREICAO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do alvará em seu favor.

Comparecer ao Banco do Brasil S.A.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

JOELDSON LEAL DA COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000708-42.2023.5.05.0014
RECLAMANTE CREUSA BASTOS DE JESUS

ADVOGADO COSME DE OLIVEIRA CASTRO(OAB:
11846/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREUSA BASTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a58fb1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, nos autos da presente ação trabalhista, ajuizada

por CREUSA BASTOS DE JESUSem face de FUNDACAO JOSE

SILVEIRA, o Juízo da 14ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR,

em sua sede, pela lavra do MM. Juíza do Trabalho CLARISSA

MOTA CARVALHO OLIVEIRA, decide, nos exatos termos da

fundamentação supra, que compõe este dispositivo como se aqui

estivesse integralmente transcrita:

- julgar PROCEDENTES EM PARTE os embargos de declaração

opostos por CREUSA BASTOS DE JESUSpara sanar a omissão

apontada eonde se lê:

“- indenização correspondente aos depósitos faltantes do FGTS

acrescidos da multa de 40%”

Leia-se:

“- indenização correspondente aos depósitos faltantes do FGTS

acrescidos da multa de 40%, que devem ser recolhidos à conta

vinculada da Autora e, posteriormente, liberadas, mediante

expedição de Alvará”

- julgar PROCEDENTES EM PARTE os embargos de declaração

opostos pela FUNDACAO JOSE SILVEIRA para sanar a omissão

apontada e indeferir a isenção dacota parte do empregador.

Intimem-se as partes.

Prazo de lei.

Clarissa Mota Carvalho Oliveira

Juíza do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000708-42.2023.5.05.0014
RECLAMANTE CREUSA BASTOS DE JESUS

ADVOGADO COSME DE OLIVEIRA CASTRO(OAB:
11846/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a58fb1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, nos autos da presente ação trabalhista, ajuizada

por CREUSA BASTOS DE JESUSem face de FUNDACAO JOSE

SILVEIRA, o Juízo da 14ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR,

em sua sede, pela lavra do MM. Juíza do Trabalho CLARISSA

MOTA CARVALHO OLIVEIRA, decide, nos exatos termos da

fundamentação supra, que compõe este dispositivo como se aqui

estivesse integralmente transcrita:

- julgar PROCEDENTES EM PARTE os embargos de declaração

opostos por CREUSA BASTOS DE JESUSpara sanar a omissão

apontada eonde se lê:

“- indenização correspondente aos depósitos faltantes do FGTS

acrescidos da multa de 40%”

Leia-se:

“- indenização correspondente aos depósitos faltantes do FGTS

acrescidos da multa de 40%, que devem ser recolhidos à conta

vinculada da Autora e, posteriormente, liberadas, mediante

expedição de Alvará”

- julgar PROCEDENTES EM PARTE os embargos de declaração

opostos pela FUNDACAO JOSE SILVEIRA para sanar a omissão

apontada e indeferir a isenção dacota parte do empregador.

Intimem-se as partes.

Prazo de lei.

Clarissa Mota Carvalho Oliveira

Juíza do Trabalho

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000453-55.2021.5.05.0014
RECLAMANTE EVERTON ESQUIVEL DE SANTANA

ADVOGADO JOEL ROQUE DO
NASCIMENTO(OAB: 9219/BA)

RECLAMADO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência do Alvará emitido de ID. 4b2e2bc. Prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0114700-06.2008.5.05.0014
RECLAMANTE CARLOS SERGIO SANTANA SOUSA

ADVOGADO ALDINE ALVES DA SILVA(OAB:
18668/BA)

ADVOGADO MARCOS ALVES SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 20827/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 15781/BA)

RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA SALINAS DI
GIACOMO(OAB: 27177/BA)

ADVOGADO Luiz de Moura Bastos Neto(OAB:
23822/BA)

RECLAMADO ANTONIO JOSE ALVES MACEDO

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ FELIPE GARCIA DA SILVA E
SILVA(OAB: 19782/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO ALEXI PELAGIO GONCALVES
PORTELA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JUÍZO DA 7ª VARA EMPRESARIAL
DA COMARCA DA CAPITAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência do Alvará emitido de ID. 5372015. Prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000494-85.2022.5.05.0014
RECLAMANTE JULIANE SOUZA DIAS

ADVOGADO ANA PAULA BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 29453/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE CRISTIANO DE
FREITAS DO NASCIMENTO(OAB:
54075/BA)

RECLAMADO BLANCOS RESTAURANTE SSA
EIRELI

ADVOGADO THIAGO DA SILVA AMARAL(OAB:
41320/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANE SOUZA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência do Alvará emitido de ID. fb1505f. Prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000654-52.2018.5.05.0014
RECLAMANTE JESSICA SANTANA SANTOS

ADVOGADO ARISTOTELES DA COSTA LEAL
NETO(OAB: 12774/BA)

ADVOGADO FELIPE ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 31578/BA)

ADVOGADO ISABELA ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 24274/BA)

RECLAMADO ANTONIA GONZAGA MARQUES

ADVOGADO WASHINGTON ANDRADE DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 37689/BA)

ADVOGADO SILVIA GOULART NOVIS DE
ARAUJO PEREIRA(OAB: 25449/BA)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA LAGO(OAB:
30493/BA)

ADVOGADO GERSON FLAVIO FRAGA DE
ARAUJO PEREIRA(OAB: 21571/BA)

RECLAMADO ANTONIA GONZAGA MARQUES - ME

ADVOGADO WASHINGTON ANDRADE DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 37689/BA)

ADVOGADO SILVIA GOULART NOVIS DE
ARAUJO PEREIRA(OAB: 25449/BA)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA LAGO(OAB:
30493/BA)

ADVOGADO GERSON FLAVIO FRAGA DE
ARAUJO PEREIRA(OAB: 21571/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILITAR

TESTEMUNHA CARLA TATIANA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA GONZAGA MARQUES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência do Alvará emitido de ID. c51a721. Prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000539-68.2018.5.05.0034
RECLAMANTE N.A.R.

ADVOGADO BENEDITA MODESTO DOS
SANTOS(OAB: 46340/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE U.S.R.

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE MATEUS COSTA DA SILVA

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE AIRA SANTOS RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE LUCAS SANTANA RODRIGUES

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SILVA E
SILVA(OAB: 27875/BA)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES DE
QUEIROZ(OAB: 18733/BA)

RECLAMANTE ALANA MENDES SANTANA

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

RECLAMANTE A.N.D.S.R.

ADVOGADO EVERTHON AMIGO SOARES(OAB:
43887/BA)

RECLAMADO REAL EXPRESSO LIMITADA
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ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO CESAR PEREIRA JOAU E
SILVA(OAB: 9332/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO AG. 1290

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA MENDES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência de que o feito foi incluído

na pauta de audiência do dia 18/04/2024 08:33 para TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da 14ª

Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel Calmon,

285, 4º andar, COMÉRCIO, SALVADOR/BA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JULIANA VASCONCELOS COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000539-68.2018.5.05.0034
RECLAMANTE N.A.R.

ADVOGADO BENEDITA MODESTO DOS
SANTOS(OAB: 46340/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE U.S.R.

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE MATEUS COSTA DA SILVA

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE AIRA SANTOS RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE LUCAS SANTANA RODRIGUES

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SILVA E
SILVA(OAB: 27875/BA)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES DE
QUEIROZ(OAB: 18733/BA)

RECLAMANTE ALANA MENDES SANTANA

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

RECLAMANTE A.N.D.S.R.

ADVOGADO EVERTHON AMIGO SOARES(OAB:
43887/BA)

RECLAMADO REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO CESAR PEREIRA JOAU E
SILVA(OAB: 9332/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO AG. 1290

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SANTANA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência de que o feito foi incluído

na pauta de audiência do dia 18/04/2024 08:33 para TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da 14ª

Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel Calmon,

285, 4º andar, COMÉRCIO, SALVADOR/BA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JULIANA VASCONCELOS COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000539-68.2018.5.05.0034
RECLAMANTE N.A.R.

ADVOGADO BENEDITA MODESTO DOS
SANTOS(OAB: 46340/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE U.S.R.

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE MATEUS COSTA DA SILVA

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE AIRA SANTOS RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE LUCAS SANTANA RODRIGUES

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SILVA E
SILVA(OAB: 27875/BA)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES DE
QUEIROZ(OAB: 18733/BA)

RECLAMANTE ALANA MENDES SANTANA

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

RECLAMANTE A.N.D.S.R.

ADVOGADO EVERTHON AMIGO SOARES(OAB:
43887/BA)

RECLAMADO REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO CESAR PEREIRA JOAU E
SILVA(OAB: 9332/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO AG. 1290

Intimado(s)/Citado(s):
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  - U.S.R.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência de que o feito foi incluído

na pauta de audiência do dia 18/04/2024 08:33 para TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da 14ª

Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel Calmon,

285, 4º andar, COMÉRCIO, SALVADOR/BA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JULIANA VASCONCELOS COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000539-68.2018.5.05.0034
RECLAMANTE N.A.R.

ADVOGADO BENEDITA MODESTO DOS
SANTOS(OAB: 46340/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE U.S.R.

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE MATEUS COSTA DA SILVA

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE AIRA SANTOS RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE LUCAS SANTANA RODRIGUES

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SILVA E
SILVA(OAB: 27875/BA)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES DE
QUEIROZ(OAB: 18733/BA)

RECLAMANTE ALANA MENDES SANTANA

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

RECLAMANTE A.N.D.S.R.

ADVOGADO EVERTHON AMIGO SOARES(OAB:
43887/BA)

RECLAMADO REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO CESAR PEREIRA JOAU E
SILVA(OAB: 9332/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO AG. 1290

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência de que o feito foi incluído

na pauta de audiência do dia 18/04/2024 08:33 para TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da 14ª

Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel Calmon,

285, 4º andar, COMÉRCIO, SALVADOR/BA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JULIANA VASCONCELOS COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000539-68.2018.5.05.0034
RECLAMANTE N.A.R.

ADVOGADO BENEDITA MODESTO DOS
SANTOS(OAB: 46340/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE U.S.R.

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE MATEUS COSTA DA SILVA

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE AIRA SANTOS RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE LUCAS SANTANA RODRIGUES

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SILVA E
SILVA(OAB: 27875/BA)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES DE
QUEIROZ(OAB: 18733/BA)

RECLAMANTE ALANA MENDES SANTANA

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

RECLAMANTE A.N.D.S.R.

ADVOGADO EVERTHON AMIGO SOARES(OAB:
43887/BA)

RECLAMADO REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO CESAR PEREIRA JOAU E
SILVA(OAB: 9332/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO AG. 1290

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRA SANTOS RODRIGUES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência de que o feito foi incluído

na pauta de audiência do dia 18/04/2024 08:33 para TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da 14ª

Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel Calmon,

285, 4º andar, COMÉRCIO, SALVADOR/BA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JULIANA VASCONCELOS COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000539-68.2018.5.05.0034
RECLAMANTE N.A.R.

ADVOGADO BENEDITA MODESTO DOS
SANTOS(OAB: 46340/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE U.S.R.

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE MATEUS COSTA DA SILVA

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE AIRA SANTOS RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE LUCAS SANTANA RODRIGUES

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SILVA E
SILVA(OAB: 27875/BA)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES DE
QUEIROZ(OAB: 18733/BA)

RECLAMANTE ALANA MENDES SANTANA

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

RECLAMANTE A.N.D.S.R.

ADVOGADO EVERTHON AMIGO SOARES(OAB:
43887/BA)

RECLAMADO REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO CESAR PEREIRA JOAU E
SILVA(OAB: 9332/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO AG. 1290

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.N.D.S.R.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência de que o feito foi incluído

na pauta de audiência do dia 18/04/2024 08:33 para TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da 14ª

Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel Calmon,

285, 4º andar, COMÉRCIO, SALVADOR/BA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JULIANA VASCONCELOS COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000539-68.2018.5.05.0034
RECLAMANTE N.A.R.

ADVOGADO BENEDITA MODESTO DOS
SANTOS(OAB: 46340/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE U.S.R.

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE MATEUS COSTA DA SILVA

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE AIRA SANTOS RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE LUCAS SANTANA RODRIGUES

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SILVA E
SILVA(OAB: 27875/BA)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES DE
QUEIROZ(OAB: 18733/BA)

RECLAMANTE ALANA MENDES SANTANA

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

RECLAMANTE A.N.D.S.R.

ADVOGADO EVERTHON AMIGO SOARES(OAB:
43887/BA)

RECLAMADO REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO CESAR PEREIRA JOAU E
SILVA(OAB: 9332/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO AG. 1290

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.A.R.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1133
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência de que o feito foi incluído

na pauta de audiência do dia 18/04/2024 08:33 para TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da 14ª

Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel Calmon,

285, 4º andar, COMÉRCIO, SALVADOR/BA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JULIANA VASCONCELOS COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000539-68.2018.5.05.0034
RECLAMANTE N.A.R.

ADVOGADO BENEDITA MODESTO DOS
SANTOS(OAB: 46340/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE U.S.R.

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE MATEUS COSTA DA SILVA

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE AIRA SANTOS RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMANTE LUCAS SANTANA RODRIGUES

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO SILVA E
SILVA(OAB: 27875/BA)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES DE
QUEIROZ(OAB: 18733/BA)

RECLAMANTE ALANA MENDES SANTANA

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

RECLAMANTE A.N.D.S.R.

ADVOGADO EVERTHON AMIGO SOARES(OAB:
43887/BA)

RECLAMADO REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO CESAR PEREIRA JOAU E
SILVA(OAB: 9332/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO AG. 1290

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL EXPRESSO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência de que o feito foi incluído

na pauta de audiência do dia 18/04/2024 08:33 para TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da 14ª

Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel Calmon,

285, 4º andar, COMÉRCIO, SALVADOR/BA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JULIANA VASCONCELOS COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000642-33.2021.5.05.0014
RECLAMANTE IGOR GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JESUS DA
CONCEICAO(OAB: 47354/BA)

RECLAMADO MARIA HELENA ALMEIDA
EVANGELISTA

RECLAMADO ESCOLA MUNDO ENCANTADO LTDA

ADVOGADO VICTOR DOS ANJOS
CORDEIRO(OAB: 28438/BA)

RECLAMADO DARIO LIMA EVANGELISTA

ADVOGADO VICTOR DOS ANJOS
CORDEIRO(OAB: 28438/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência do Alvará emitido de ID. dbec5be. Prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000420-65.2021.5.05.0014
RECLAMANTE AUGUSTO SILVA PIRES

ADVOGADO SAMUEL DUARTE DE
MACEDO(OAB: 62442/BA)

RECLAMADO GUILHERME BAROUH AZEVEDO

RECLAMADO GUILHERME BAROUH AZEVEDO

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES AMARAL(OAB:
34937/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO SILVA PIRES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1134
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.a notificada para tomar ciência do despacho de Id.

e721d48:

Vistos, etc.

Nos termos da última parte do despacho de Id f1064a3, passo a

analisar o petitório de Id 10ba7ef.

Tratando-se de empresa individual a citação da ré dispensa a do

proprietário, em razão da presunção da confusão patrimonial entre a

firma individual e o seu titular.

Desta forma, determino a renovação da ordem de bloqueio contra a

Demandada com a inclusão no requerimento das contas bancárias

do seu proprietário GUILHERME BAROUH AZEVEDO CPF/MF nº

047.369.775-0.

Retifique-se a autuação com a inclusão de GUILHERME BAROUH

AZEVEDO no polo passivo da execução.

Expeça-se nova ordem de restrição à circulação de veículos de

titularidade dos devedores, além da indisponibilidade de bens

imóveis e inscrição no Serasajud.

Intime-se o proprietário da ré.

Dê-se ciência ao exequente do procedimento adotado e para que

diligencie na localização de bens dos devedores.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

               SILVANA BASTOS JANOTT FERREIRA

                   Juíza do Trabalho Substituta

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO CESAR COSTA CUNHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000420-65.2021.5.05.0014
RECLAMANTE AUGUSTO SILVA PIRES

ADVOGADO SAMUEL DUARTE DE
MACEDO(OAB: 62442/BA)

RECLAMADO GUILHERME BAROUH AZEVEDO

RECLAMADO GUILHERME BAROUH AZEVEDO

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES AMARAL(OAB:
34937/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME BAROUH AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.a notificada para tomar ciência do despacho de Id.

e721d48:

Vistos, etc.

Nos termos da última parte do despacho de Id f1064a3, passo a

analisar o petitório de Id 10ba7ef.

Tratando-se de empresa individual a citação da ré dispensa a do

proprietário, em razão da presunção da confusão patrimonial entre a

firma individual e o seu titular.

Desta forma, determino a renovação da ordem de bloqueio contra a

Demandada com a inclusão no requerimento das contas bancárias

do seu proprietário GUILHERME BAROUH AZEVEDO CPF/MF nº

047.369.775-0.

Retifique-se a autuação com a inclusão de GUILHERME BAROUH

AZEVEDO no polo passivo da execução.

Expeça-se nova ordem de restrição à circulação de veículos de

titularidade dos devedores, além da indisponibilidade de bens

imóveis e inscrição no Serasajud.

Intime-se o proprietário da ré.

Dê-se ciência ao exequente do procedimento adotado e para que

diligencie na localização de bens dos devedores.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

               SILVANA BASTOS JANOTT FERREIRA

                   Juíza do Trabalho Substituta

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO CESAR COSTA CUNHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000277-86.2015.5.05.0014
RECLAMANTE ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO EVANILDA DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 26045/BA)

RECLAMADO PROGAS COMERCIO E
ASSISTENCIA TECNICA LTDA - EPP

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGAS COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1135
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tomar ciência do Alvará emitido de ID. 84c1393. Prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000788-89.2012.5.05.0014
RECLAMANTE ELISANGELA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO REINALDO SABACK SANTOS(OAB:
11428/BA)

ADVOGADO NILSON VALOIS COUTINHO
NETO(OAB: 15126/BA)

ADVOGADO ROBERTO LIMA DE SOUZA(OAB:
33839/BA)

RECLAMADO POPCORN SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO IGOR CALDAS SHAW
FRAGOSO(OAB: 33271/BA)

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

RECLAMADO MARIO SEABRA SUAREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ter vista da consulta realizada pelo

sistema SNIPER(Id 0fafd18) pelo prazo de 30(trinta) dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOELDSON LEAL DA COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000927-36.2015.5.05.0014
RECLAMANTE MONICA RANGEL BASTOS

CONCEICAO

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

RECLAMANTE A. A. GUIMARAES A. NETO - EIRELI

RECLAMADO RAFAEL ARAUJO GARRIDO

RECLAMADO MARIA HELENA RIOS DE OLIVEIRA
CONFECCOES - ME

ADVOGADO Mário Miguel Netto(OAB: 12922/BA)

RECLAMADO TUDO 5 COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO Mário Miguel Netto(OAB: 12922/BA)

RECLAMADO JULIO DE OLIVEIRA FERREIRA

RECLAMADO MARIA HELENA RIOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO JU MODAS LTDA - ME

ADVOGADO Mário Miguel Netto(OAB: 12922/BA)

RECLAMADO PIETRO HENRIQUE SALES
FERREIRA - ME

ADVOGADO Mário Miguel Netto(OAB: 12922/BA)

RECLAMADO PIETRO HENRIQUE SALES
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO AUTOMOTIVO STOP CAR
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NASSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALUMÍNIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTANDER CAPITALIZAÇÃO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

A. A. GUIMARÃES A. NETO - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA RANGEL BASTOS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência dos 3 Alvarás emitidos. Prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000169-28.2013.5.05.0014
RECLAMANTE ENOS MILER SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE HORMINO BRASIL CURVELLO
FILHO(OAB: 8269/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO PATRÍCIA DO VAL SANTOS
LIMA(OAB: 34585/BA)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

ADVOGADO FERNANDA ALBANO TOMAZI(OAB:
261620/SP)

ADVOGADO CINZIA BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 11614/BA)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO THYALA JANKOWSKI(OAB:
30450/GO)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

ADVOGADO Luiz Eduardo Souza Lôbo(OAB:
28216/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA E
ALMEIDA(OAB: 13501/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1136
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da transferência realizada

em seu favor.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOELDSON LEAL DA COSTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000823-63.2023.5.05.0014
RECLAMANTE DANILO VASCONCELO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA LUCIA SANTOS
LIMA(OAB: 51108/BA)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO VASCONCELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório

Ficam as partes cientes da data/horário e local da perícia médica

conforme manifestação do expert sob o Id 32a6041 , devendo

observar os dados disponibilizados naquela peça para contato

telefônico e por email:

José Carlos Petronilo Passos Souza, perito nomeado para proceder

a perícia médica neste processo e, atendendo Despacho do Juízo,

indico a data de 17/07/24 às 07h30 para realização, a ser feita no

endereço abaixo.

Endereço: Av. Tancredo Neves, 909, Edf. André Guimarães

Business Center, Sala 1812, Caminho das Árvores, Salvador-Bahia.

Ponto de Referência: mesmo prédio do Restaurante Barbacoa

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROGERIO FLORIANO PIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000823-63.2023.5.05.0014
RECLAMANTE DANILO VASCONCELO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA LUCIA SANTOS
LIMA(OAB: 51108/BA)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório

Ficam as partes cientes da data/horário e local da perícia médica

conforme manifestação do expert sob o Id 32a6041 , devendo

observar os dados disponibilizados naquela peça para contato

telefônico e por email:

José Carlos Petronilo Passos Souza, perito nomeado para proceder

a perícia médica neste processo e, atendendo Despacho do Juízo,

indico a data de 17/07/24 às 07h30 para realização, a ser feita no

endereço abaixo.

Endereço: Av. Tancredo Neves, 909, Edf. André Guimarães

Business Center, Sala 1812, Caminho das Árvores, Salvador-Bahia.

Ponto de Referência: mesmo prédio do Restaurante Barbacoa

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROGERIO FLORIANO PIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000199-77.2024.5.05.0014
RECLAMANTE GILMAR GOMES

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da certidão de Id 3358a8c -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1137
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ANTECIPAÇÃO DE PAUTA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JULIANA VASCONCELOS COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000201-47.2024.5.05.0014
RECLAMANTE RAFAELA BATISTA SILVA

ADVOGADO DANIEL GALVAO FERREIRA(OAB:
49030/RN)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA BATISTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da certidão de Id. 466ac67 -

ANTECIPAÇÃO DE PAUTA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JULIANA VASCONCELOS COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000786-18.2023.5.05.0020
RECLAMANTE PERICLES HENRIQUE BEZERRA

SANTOS

ADVOGADO VICTOR BARROS LOBO(OAB:
41034/BA)

RECLAMADO HC PNEUS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERICLES HENRIQUE BEZERRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência

NOTIFICAÇÃO

PERICLES HENRIQUE BEZERRA SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da ata de audiência de

Id. 997419c, cujo teor é: ... "ARQUIVADO o feito, em virtude da

ausência não justificada do autor (subsunção do preceito inscrito no

artigo 844 da CLT). Custas pelo autor, no importe de R$

15.690,10 , calculadas sobre R$ 784.505,28, a serem cobradas

após o prazo de quinze dias, na forma do §2º do Art. 844 da CLT

e a teor da decisão do STF na ADI 5766"...

O inteiro teor do processo pode ser acessado pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JULIANA VASCONCELOS COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000865-15.2023.5.05.0014
RECLAMANTE MICHEL FERREIRA CERQUEIRA DA

CRUZ

ADVOGADO GRAZIELLA MARIA MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 56549/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO LIGA-MONTAGEM E MANUTENCAO
ELETROMECANICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Deraldo Jose Castro de Araújo(OAB:
16389/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL FERREIRA CERQUEIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência Id c6cbf5b - ADIAMENTO

DE PAUTA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JULIANA VASCONCELOS COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000865-15.2023.5.05.0014
RECLAMANTE MICHEL FERREIRA CERQUEIRA DA

CRUZ

ADVOGADO GRAZIELLA MARIA MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 56549/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO LIGA-MONTAGEM E MANUTENCAO
ELETROMECANICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Deraldo Jose Castro de Araújo(OAB:
16389/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGA-MONTAGEM E MANUTENCAO ELETROMECANICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1138
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência Id c6cbf5b - ADIAMENTO

DE PAUTA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JULIANA VASCONCELOS COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000865-15.2023.5.05.0014
RECLAMANTE MICHEL FERREIRA CERQUEIRA DA

CRUZ

ADVOGADO GRAZIELLA MARIA MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 56549/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO LIGA-MONTAGEM E MANUTENCAO
ELETROMECANICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Deraldo Jose Castro de Araújo(OAB:
16389/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência Id c6cbf5b - ADIAMENTO

DE PAUTA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JULIANA VASCONCELOS COSTA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000097-89.2023.5.05.0014
RECLAMANTE ALINE SANTOS ASSIS CRUZ

ADVOGADO ANDERSON LISBOA DIAS
COELHO(OAB: 24949/BA)

RECLAMADO ROSILENE OLIVEIRA TRINDADE

ADVOGADO JOCACIO FERREIRA
CERQUEIRA(OAB: 34257/BA)

RECLAMADO ESCOLA NOVA DIMENSAO LTDA

ADVOGADO JOCACIO FERREIRA
CERQUEIRA(OAB: 34257/BA)

RECLAMADO PAULO CESAR DA SILVA TRINDADE

ADVOGADO JOCACIO FERREIRA
CERQUEIRA(OAB: 34257/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SANTOS ASSIS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca da Decisão ID de nº c799542:

"Expeçam-se ordens para restrições de veículos dos devedores,

indisponibilidade de bens e incrição no Serasajud.

Determino, ainda, o prosseguimento da execução mediante a

utilização dos seguintes convênios:

SERPRO para juntada dos seguintes relatórios: endereços dos

executados, participação dos sócios em outras empresas; DIRF

dos executados pessoas físicas;

Juceb para consulta dos nomes dos sócios atuais e retirantes da

devedora pessoa jurídica;

Prevjud para identificação da existência de benefícios dos

executados (pessoas físicas).

Infojud para juntada dos documentos obtidos utilizando-se os

relatórios disponíveis: IRPF, DOI, DITR, etc.

Os documentos serão juntados em sigilo com visibilidade ao

exequente".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000190-18.2024.5.05.0014
RECLAMANTE CRISTIANO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MOREIRA(OAB:
54781/BA)

RECLAMADO CONSORCIO TT FIOL LOTE 6F A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.a notificada a tomar ciência da Certidão de Id. fe4c346, a

fim de regularizar os dados e documentos apontados nos itens 2

(procuração), 3 (Telefone móvel e endereço eletrônico) e 4

(documento id. 3d028da).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO CESAR COSTA CUNHA

Servidor
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Processo Nº ExCCJ-0000062-37.2020.5.05.0014
EXEQUENTE ERIBALDO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO VIDRACARIA PRINCESA LTDA - ME

EXECUTADO J K C M DE JESUS .

ADVOGADO RAFAEL MEIRA COSTA(OAB:
42380/BA)

EXECUTADO JOSE ROMAO DA SILVA NETO

EXECUTADO DISTRIBUIDORA E INSTALADORA
DE VIDROS SAO PAULO LTDA

EXECUTADO MARCELO TAVARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIBALDO BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca do Despacho ID de nº dce4236:

"Inicialmente, à Secretaria para que seja adequado o sigilo atribuído

aos documentos que acompanham a certidão de Id. 98753bfa a fim

de que a parte exequente tenha visibilidade destes.

Após, cumpra-se a parte final do despacho de Id f5a24c8:

"Baldados os mandados, certifique a Secretaria a inexistência de

imóveis (CNIB) e promova a juntada dos dois extratos societários

das executadas (JUCEB). Havendo imóveis do(s) devedor(es),

voltem conclusos.

Caso contrário, intime-se o exequente para que, à vista das

composições societárias das rés, indique meios para o

prosseguimento da execução, em 30 (trinta) dias, ressaltando

que serão rejeitados os requerimentos para repetições de

diligências, e que, decorrido o prazo, os autos serão remetidos

ao arquivo provisório, iniciando-se a contagem do prazo para

aplicação da prescrição intercorrente, conforme art. 11-A, da

CLT. Decorrido o prazo para a manifestação do credor,

encaminhem-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo de

dois anos para aplicação da prescrição intercorrente (art. 11-A,

da CLT)."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO SAMPAIO DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000420-31.2022.5.05.0014
RECLAMANTE NIVIA MARIA DE JESUS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9569b9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

INACOLHO os EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos pela

Reclamada, tudo nos termos da Fundamentação supra, que passa

a integrar esta conclusão como se nela estivesse transcrita.

Notifiquem-se.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000420-31.2022.5.05.0014
RECLAMANTE NIVIA MARIA DE JESUS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVIA MARIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9569b9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

INACOLHO os EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos pela

Reclamada, tudo nos termos da Fundamentação supra, que passa

a integrar esta conclusão como se nela estivesse transcrita.

Notifiquem-se.
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    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

15ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000668-28.2021.5.05.0015
RECLAMANTE VANESSA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO INVENT TELECOM SERVICOS DE
INTERMEDIACAO E
AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS E
COMERCIO DE TELEFONIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVENT TELECOM SERVICOS DE INTERMEDIACAO E
AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS E COMERCIO DE TELEFONIA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) INVENT TELECOM

SERVICOS DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE

NEGOCIOS E COMERCIO DE TELEFONIA EIRELI, com endereço

incerto e não sabido, paratomar ciência do teor do

despacho/decisão de ID e9b6550 E CÁLCULOS DE ID 429ca19.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

AGNALDO RAMALHO SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000379-61.2022.5.05.0015
RECLAMANTE OTAVIO LIMA FERREIRA

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

RECLAMADO EMPRESA EDITORA A TARDE S A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE JORNALISMO
S A

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPORTE LOGISTICA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO TRANSPORTE LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

RAPIDO TRANSPORTE LOGISTICA LTDA - ME, Endereço

desconhecido, com endereço incerto e não sabido, para

pagar(em) R$ 48.860,16 (quarenta e oito mil e oitocentos e

sessenta reais e dezesseis centavos), correspondente:

ou garantir a execução. Caso não pague(m) nem garanta(m) a

execução, no prazo acima, serão penhorados tantos bens quantos

bastem para a garantia da execução e integral pagamento da

dívida. Cópia dos cálculos e da sentença à disposição na Secretaria

da Vara.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENE REGINA SENA DE LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000379-08.2015.5.05.0015
RECLAMANTE ELIANE BORGES DA SILVA

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMADO JADILSON DE FREITAS MACIEL

RECLAMADO JAILSON REIS MACIEL

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO KRAFT MANUTENCAO LTDA - EPP

ADVOGADO MURILO ELIAS CARDOSO(OAB:
25915/BA)

ADVOGADO HENRIQUE TANAJURA SILVA(OAB:
27047/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADILSON DE FREITAS MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JADILSON DE FREITAS

MACIEL, Endereço desconhecido, com endereço incerto e não

sabido, paraefetuar o depósito do valor remanescente para garantia
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total da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, caso pretenda opor

Embargos à Execução; sob pena de liberação do bloqueio parcial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENE REGINA SENA DE LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000526-10.2010.5.05.0015
RECLAMANTE SELMALENE ROCHA MACHADO

RECLAMANTE EDVALDA FERREIRA SANTOS

RECLAMANTE SONICE FERREIRA SANTOS

ADVOGADO PEDRO NEVES(OAB: 17041/BA)

RECLAMADO CRISTIANE OLIVEIRA DE SOUZA

RECLAMADO JULIO ALFREDO DE MASCARENHAS
CHAMUSCA

ADVOGADO MARIANGELA LEAL
ESPINHEIRA(OAB: 15313/BA)

RECLAMADO MULTI FARDAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- EPP

ADVOGADO MARIANGELA LEAL
ESPINHEIRA(OAB: 15313/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO ALFREDO DE MASCARENHAS CHAMUSCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JULIO ALFREDO DE

MASCARENHAS CHAMUSCA, com endereço incerto e não

sabido, para contestar(em) o IDPJ no prazo de 15 dias (art. 135 do

CPC/15).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000526-10.2010.5.05.0015
RECLAMANTE SELMALENE ROCHA MACHADO

RECLAMANTE EDVALDA FERREIRA SANTOS

RECLAMANTE SONICE FERREIRA SANTOS

ADVOGADO PEDRO NEVES(OAB: 17041/BA)

RECLAMADO CRISTIANE OLIVEIRA DE SOUZA

RECLAMADO JULIO ALFREDO DE MASCARENHAS
CHAMUSCA

ADVOGADO MARIANGELA LEAL
ESPINHEIRA(OAB: 15313/BA)

RECLAMADO MULTI FARDAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- EPP

ADVOGADO MARIANGELA LEAL
ESPINHEIRA(OAB: 15313/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) CRISTIANE OLIVEIRA DE

SOUZA, com endereço incerto e não sabido, para contestar(em) o

IDPJ no prazo de 15 dias (art. 135 do CPC/15).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000493-68.2020.5.05.0015
RECLAMANTE BEATRIZ SANTOS PEREIRA

ADVOGADO MARCUS DAVID ESTEVAM
LEAL(OAB: 51322/BA)

ADVOGADO PATRICIA MATOS DE
OLIVEIRA(OAB: 56835/BA)

ADVOGADO MEIRY JOSEANNE DA SILVA
REGO(OAB: 51272/BA)

RECLAMADO NJB COMERCIO, SERVICOS E
REFORMAS LTDA

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA DE
MAGALHAES(OAB: 17007/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA DO NASCIMENTO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DO NASCIMENTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JOAO BATISTA DO

NASCIMENTO FILHO, com endereço incerto e não sabido, para

querendo, oferecer manifestação e requerer as provas cabíveis

no prazo de 15 (quinze) dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0000762-05.2023.5.05.0015
RECLAMANTE CRISTIANO SANTOS LIMA

ADVOGADO ADILSON AFFONSO DE
CASTRO(OAB: 3921/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE JORNALISMO
S A

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPORTE LOGISTICA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO TRANSPORTE LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificada a RAPIDO TRANSPORTE

LOGISTICA LTDA - ME, com endereço desconhecido, para tomar

ciência e comparecer à audiência designada para o dia 29/05/2024

08:32 a ser realizada na sede desta Vara localizada na Rua Miguel

Calmon, 285, 285, 4º andar, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901. A ausência implicará na aplicação das regras do Art.

844 da CLT. A petição inicial e documentos poderão ser acessados

p e l o  s i t e

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) de acesso que serão

fornecidas na Secretaria da Vara.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica o acesso ao inteiro teor do

p r o c e s s o  e s t a r á  d i s p o n í v e l  a t r a v é s  d o  s i t e

http://.pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe. Em audiência não serão recebidos documentos em

papel nem esta autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências. Caso necessário, poderá ser

utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade

para prática dos atos processuais pelo interessado. Fica também

facultada à parte a apresentação de defesa oral. Caso mude de

endereço, comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

AGNALDO RAMALHO SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000004-36.2017.5.05.0015
RECLAMANTE ALDEIR COSTA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO WILSON REIS DA SILVA FILHO

RECLAMADO ELZA SOUZA FERREIRA

RECLAMADO SAL-TTUR SALVADOR
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ELZA SOUZA FERREIRA,

com endereço incerto e não sabido, para querendo, oferecer

manifestação e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze)

dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000010-04.2021.5.05.0015
RECLAMANTE ALEXSANDRA RIBEIRO CAMPOS

DOS SANTOS
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ADVOGADO DESCARTES GRAMACHO
NETO(OAB: 53446/BA)

RECLAMADO SEVERINO QUIRINO DA SILVA

RECLAMADO SQS REI DO BACALHAU EIRELI - ME

ADVOGADO GUSTAVO CORDEIRO NERY DE
MESQUITA(OAB: 27780/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO QUIRINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) SEVERINO QUIRINO DA

SILVA, com endereço incerto e não sabido, para no prazo de 15

dias indicar bens da executada sob pena de serem penhorados

seus bens particulares.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000243-35.2020.5.05.0015
RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE

SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO ARISTIDES DA SILVA BATISTA(OAB:
39308/BA)

ADVOGADO LAMARTINE BASTOS AROUCA(OAB:
33807/BA)

RECLAMADO SEVMAX VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLA VALOISE OLIVEIRA DE
AVILA(OAB: 30470/BA)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO REBECA FRAGOSO
CARVALHO(OAB: 47336/BA)

RECLAMADO VANDA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) VANDA LOPES, com

endereço incerto e não sabido, para querendo, oferecer

manifestação e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze)

dias, acerca da instauração do Incidente de desconsideração da

Personalidade Jurídica previsto no art. 855-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0128600-87.2007.5.05.0015
RECLAMANTE RODRIGO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMANTE JOSE ARCANJO DOS SANTOS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

RECLAMANTE MARIA DA NATIVIDADE DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO FLAVIO OLIVEIRA FERREIRA

RECLAMADO CARLITO OLIVEIRA FERREIRA

RECLAMADO C. O. F. SERVICOS DE
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO OIKOS ENGENHARIA EIRELI - EPP

ADVOGADO ANA MERCIA AZEVEDO
NASCIMENTO SANTA
BARBARA(OAB: 11757/BA)

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES LINS(OAB:
45588/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR ROCHA FILHO(OAB:
54181/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 12884/BA)

RECLAMADO LUIZ ALBERTO VON SOHSTEN

ADVOGADO LUIS FILIPE PEDREIRA
BRANDAO(OAB: 12129/BA)

RECLAMADO PAULO LEBRAM VON SOHSTEN

ADVOGADO LUIS FILIPE PEDREIRA
BRANDAO(OAB: 12129/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLITO OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de10 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) CARLITO OLIVEIRA

FERREIRA, com endereço incerto e não sabido, para QUERENDO,

comparecerem à Secretaria da Vara, no prazo de 10 (dez) dias,

a fim de receberem eventuais documentos originais ou em

cópias que lhes pertençam, nos termos do art. 2º, § 1º do ATO
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000413-75.2018.5.05.0015
RECLAMANTE JUMARA DO CARMO NERY SOUSA

ADVOGADO NURIA ALMEIDA LEAL
QUADROS(OAB: 21533/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

ADVOGADO MATHEUS ATHAYDE DE
SOUZA(OAB: 42041/BA)

RECLAMADO ROBERTO SANTANA DE SOUZA

RECLAMADO CARLOS FERNANDO SOUZA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO M&B TERCEIRIZACAO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 1° Ofício de Registro de
Imóveis de Camaçari

TERCEIRO
INTERESSADO

SAEB

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&B TERCEIRIZACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) M&B TERCEIRIZACAO

LTDA - ME, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência da sentença de ID fb63400.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000834-41.2013.5.05.0015
RECLAMANTE FRANCIMEIRE DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO SUELI VELOSO SILVA(OAB:
12678/BA)

RECLAMADO IOLANDA MATOS DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOLANDA MATOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) IOLANDA MATOS DIAS,

com endereço incerto e não sabido, para querendo, efetuar o

depósito do valor remanescente para garantia total da execução no

prazo de 5 (cinco) dias, caso pretenda opor Embargos à Execução;

sob pena de liberação do bloqueio parcial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000105-39.2018.5.05.0015
RECLAMANTE EDVALDO OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SANTOS E
SANTOS(OAB: 32755/BA)

ADVOGADO RAMOM BRANDÃO MACHADO(OAB:
32878/BA)

RECLAMADO EXPRESSO LINHA VERDE EIRELI

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

RECLAMADO DOUGLAS RODRIGUES DE
ALMEIDA

RECLAMADO LIS TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO ISABELA LOPES DA SILVA(OAB:
36310/BA)

RECLAMADO LUIZ TORQUATO PEREIRA LIMA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS LIMA DA
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) DOUGLAS RODRIGUES

DE ALMEIDA CPF: 053.945.586-55, com endereço incerto e não

sabido, para querendo, oferecer manifestação e requerer as provas

cabíve is  em v i r tude da ins tauração do Inc idente de

desconsideração da Personalidade Jurídica previsto no art.855-A da

CLT.

SALVADOR/BA, 14 de março de 2024.
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IHANMARY DAMASCENO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000273-17.2013.5.05.0015
RECLAMANTE JUSANDRA DE ASSUNCAO

SANTIAGO BONFIM

ADVOGADO EDUARDO CIRNE AMORIM(OAB:
15437/BA)

RECLAMADO DOMINUM TERCEIRIZACAO EIRELI -
EPP

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

RECLAMADO JOCIVAN ALMEIDA DE OLIVEIRA

RECLAMADO CIDINEIA LUQUINE DE OLIVEIRA

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

RECLAMADO DAVI DE SA LUQUINI

RECLAMADO CIRO LUQUINI DE OLIVEIRA
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIVAN ALMEIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JOCIVAN ALMEIDA DE

OLIVEIRA, com endereço incerto e não sabido, para tomar

CIÊNCIA DA PENHORA e efetuar o depósito do remanescente para

garantia total da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

liberação dos bloqueios efetivados ao exequente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001002-09.2014.5.05.0015
RECLAMANTE BARTHOLOMEU THADEU DE SOUZA

REBOUCAS

ADVOGADO Luiz Carlos Alencar Barbosa(OAB:
3220/BA)

RECLAMADO ALESSANDRO JOSE PINHEIRO DA
SILVA

ADVOGADO UBIRATAN MEIRA DE ARAUJO(OAB:
17981/BA)

RECLAMADO SEEB - SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS AVANCADOS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

ADVOGADO MARIANA TEIXEIRA OLIVEIRA(OAB:
43853/BA)

ADVOGADO NINA LOBO DE SOUZA
BARBOSA(OAB: 49473/BA)

RECLAMADO SEEA-SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS DE ALAGOINHAS
LTDA

RECLAMADO SEEQ-SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS DE QUEIMADAS
LTDA

RECLAMADO ANTONIO JOSE SALLES DA SILVA

ADVOGADO UBIRATAN MEIRA DE ARAUJO(OAB:
17981/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS 7 OFICIO DA
COMARCA DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARTHOLOMEU THADEU DE SOUZA REBOUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c378b1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente para ter vista do documento de ID.d6825b3;

e, na oportunidade,  requerer o que entender de direito no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, inclusive para fins do disposto no art. 11-A da

CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000375-97.2017.5.05.0015
RECLAMANTE EDILTON SILVA LIMA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMADO JEAN ALBERTO MORAES DE
MENEZES

RECLAMADO JEAN ALBERTO MORAES DE
MENEZES

ADVOGADO ALFREDO MANOEL MORAES
NETO(OAB: 46950/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILTON SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 391f550

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente para ter vista do documento de ID.542f9c5;

e, na oportunidade,  apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, meios

efetivos visando o prosseguimento da execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, inclusive para fins do disposto no art. 11-A da

CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000522-65.2013.5.05.0015
RECLAMANTE COSME DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

RECLAMADO CLASSIC INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

RECLAMADO GAUDENZIO BELOMETTI

RECLAMADO MONICA MANCINI

RECLAMADO NICOLA BELOMETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Trabalho Emprego

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME DOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7faa71

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente para ter vista do documento de ID.8cba9f7;

e, na oportunidade,  apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, meios

efetivos visando o prosseguimento da execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, inclusive para fins do disposto no art. 11-A da

CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001242-27.2016.5.05.0015
CONSIGNANTE CSN - TRANSPORTES URBANOS

SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO CAMILA GONZAGA ALVES
FERREIRA(OAB: 45113/BA)

CONSIGNATÁRIO RAQUEL DA PAIXAO LIMA

ADVOGADO RADJA NERY SANTOS COSTA(OAB:
38032/BA)

CONSIGNATÁRIO SUELEM MARIA BATISTA MELO

ADVOGADO ELIAS MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 43973/BA)

ADVOGADO SERGIO SOUZA MATOS(OAB:
15344/BA)

CONSIGNATÁRIO WESLEY BATISTA MELO

ADVOGADO ELIAS MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 43973/BA)

ADVOGADO SERGIO SOUZA MATOS(OAB:
15344/BA)

CONSIGNATÁRIO RONY DA PAIXAO LIMA

CONSIGNATÁRIO ELAINE MARIA BATISTA MELO

ADVOGADO ELIAS MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 43973/BA)

ADVOGADO SERGIO SOUZA MATOS(OAB:
15344/BA)

CONSIGNATÁRIO ERICK BATISTA MELO

ADVOGADO ELIAS MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 43973/BA)

ADVOGADO SERGIO SOUZA MATOS(OAB:
15344/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE MARIA BATISTA MELO

  - ERICK BATISTA MELO

  - RAQUEL DA PAIXAO LIMA

  - SUELEM MARIA BATISTA MELO

  - WESLEY BATISTA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa2a03a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente para ter vista do documento de ID.5878926;

e, na oportunidade, apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, meios

efetivos visando o prosseguimento da execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao
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arquivo provisório, inclusive para fins do disposto no art. 11-A da

CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000140-28.2020.5.05.0015
RECLAMANTE EDILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

RECLAMADO RP COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

RECLAMADO MEGA RENT A CAR LOCADORA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO ALAN AUGUSTO SANTOS(OAB:
177498/MG)

ADVOGADO CARLOS GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 102756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA RENT A CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA

  - RP COMERCIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d42511d

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Convolo em penhora os valores bloqueados constantes nos

autos, informados por meio da certidão de ID.2b91158.

2. Dê-se ciência aos executados da conversão dos bloqueios

efetivados em penhora, para, querendo, manifestarem-se no prazo

preclusivo de 5 dias, sob pena de liberação dos valores ao

exequente.

3. Decorrido o prazo sem o depósito da complementação pelo

executado, encaminhem-se os autos ao Setor de cálculos para

atualização.

4. Em seguida, libere-se o crédito parcial ao exequente, observando

-se o valor de seu crédito líquido atualizado.

5. Notifique-se o exequente para recebimento; e, na oportunidade, 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, meios efetivos visando o

prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, inclusive para fins do disposto no art. 11-A da

CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000601-34.2019.5.05.0015
RECLAMANTE LUCAS SABACK DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO MIRANDA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 32900/BA)

RECLAMADO VIEW I ENGENHARIA E
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

RECLAMADO VIEW ENGENHARIA E AUTOMACAO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

TESTEMUNHA AGAPITO SOARES DO
SACRAMENTO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIEW ENGENHARIA E AUTOMACAO LTDA

  - VIEW I ENGENHARIA E AUTOMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a1ce54

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Convolo em penhora os valores bloqueados constantes nos

autos, informados no documento de ID 5a59f5a .

2. Dê-se ciência aos executados da conversão dos bloqueios

efetivados em penhora, para, querendo, manifestar-se no prazo

preclusivo de 5 dias, sob pena de liberação dos valores ao

exequente.

3. Decorrido o prazo sem o depósito da complementação pelo

executado, encaminhem-se os autos ao Setor de cálculos para

atualização.

4. Em seguida, libere-se o crédito parcial ao exequente, observando

-se o valor de seu crédito líquido atualizado.

5. Notifique-se o exequente para recebimento; e, na oportunidade, 

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, meios efetivos visando o

prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório.

6-Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, inclusive para fins do disposto no art. 11-A da

CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-54.2014.5.05.0015
RECLAMANTE ELISVALDO ASSUNCAO DOS

SANTOS

ADVOGADO JONAS DE SOUZA GOIS FILHO(OAB:
33058/BA)

RECLAMADO ACO PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO BRIGADA VERDE LTDA

ADVOGADO MARLUS FAGUNDES DE
ALMEIDA(OAB: 16929/BA)

RECLAMADO PAULO SERGIO FRANCA
CAVALCANTI

ADVOGADO KALIANY CONCEICAO PINHEIRO
SOUZA(OAB: 32185/BA)

RECLAMADO STAR AMBIENTAL LTDA

RECLAMADO JOAO GABRIEL SOUZA SILVA
MESQUITA

ADVOGADO KALIANY CONCEICAO PINHEIRO
SOUZA(OAB: 32185/BA)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIGADA VERDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0be818f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias,

meios efetivos visando o prosseguimento da execução, sob pena

de remessa dos autos ao arquivo provisório.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, inclusive para fins do disposto no art. 11-A da

CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-54.2014.5.05.0015
RECLAMANTE ELISVALDO ASSUNCAO DOS

SANTOS

ADVOGADO JONAS DE SOUZA GOIS FILHO(OAB:
33058/BA)

RECLAMADO ACO PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO BRIGADA VERDE LTDA

ADVOGADO MARLUS FAGUNDES DE
ALMEIDA(OAB: 16929/BA)

RECLAMADO PAULO SERGIO FRANCA
CAVALCANTI

ADVOGADO KALIANY CONCEICAO PINHEIRO
SOUZA(OAB: 32185/BA)

RECLAMADO STAR AMBIENTAL LTDA

RECLAMADO JOAO GABRIEL SOUZA SILVA
MESQUITA

ADVOGADO KALIANY CONCEICAO PINHEIRO
SOUZA(OAB: 32185/BA)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISVALDO ASSUNCAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0be818f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias,

meios efetivos visando o prosseguimento da execução, sob pena

de remessa dos autos ao arquivo provisório.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, inclusive para fins do disposto no art. 11-A da

CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000190-20.2021.5.05.0015
RECLAMANTE JERFFESON DA PURIFICACAO

MORAIS

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 41353/BA)

RECLAMADO RAGHID COMERCIO DE ALIMENTOS
E BEBIDAS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE AMAURI ALVES DE
SOUSA(OAB: 36176/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAGHID COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3aeb49

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Notifique-se a reclamada para comprovar o recolhimento das
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custas judiciais (R$208,12) no prazo de cinco dias, sob pena de

bloqueio de contas bancárias.

2- Decorrido o prazo sem cumprimento, proceda-se ao bloqueio dos

ativos financeiros, por meio do SISBAJUD.

3- Garantida integralmente a execução, fica o valor, de logo,

convertido em penhora.

4- Dê-se ciência à executada pelo prazo de cinco dias.

5- Decorrido o prazo, sem manifestação, recolham-se e registrem-

se as custas.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000479-36.2010.5.05.0015
RECLAMANTE PEDRO ARAUJO

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

RECLAMADO LINETE MIRANDA DE ARAUJO

ADVOGADO JOAO LUIZ VIEIRA MEIRA
JUNIOR(OAB: 44026/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b9cacf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente para ter vista do documento de ID.778ab01;

e, na oportunidade,  apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, meios

efetivos visando o prosseguimento da execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, inclusive para fins do disposto no art. 11-A da

CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0068700-08.2009.5.05.0015

RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE
SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO SEVIBA SEGURANCA E VIGILANCIA
DA BAHIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 990b176

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1-Considerando o teor da certidão de ID dbd7b60, notifique-se o

segundo reclamado para que junte aos autos, no prazo de cinco

dias, os comprovantes de pagamentos dos depósitos recursais

mencionados no documento de ID a99a1b7, sob pena de execução.

2-Decorrido o prazo sem manifestação, inclua-se o segundo

reclamado na rotina sisbajud por trinta dias para pagamento do

saldo remanescente.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017400-17.2003.5.05.0015
RECLAMANTE RICARDO RIBEIRO MONTEIRO

ADVOGADO ADRIANO ROCHA LEAL(OAB:
11222/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE RIZZI(OAB: 112800/SP)

ADVOGADO NORMANDO MACEDO
FERNANDES(OAB: 7973/BA)

RECLAMADO JOSE CLAUDIO BEZERRA

ADVOGADO HUMBERTO AUGUSTO PINTO
NETO(OAB: 17343/BA)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA COELHO(OAB:
34439/BA)

ADVOGADO Vanessa Gevezier dos Santos
Ribeiro(OAB: 23517/BA)

ADVOGADO NILZETH DIAS DOS SANTOS(OAB:
199225/SP)

RECLAMADO THEREZINHA DE JESUS MOURA
BEZERRA

ADVOGADO HUMBERTO AUGUSTO PINTO
NETO(OAB: 17343/BA)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA COELHO(OAB:
34439/BA)

ADVOGADO NILZETH DIAS DOS SANTOS(OAB:
199225/SP)

ADVOGADO Vanessa Gevezier dos Santos
Ribeiro(OAB: 23517/BA)
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RECLAMADO EDB - EMPRESA DISTRIBUIDORA
DA BAHIA LTDA

ADVOGADO HUMBERTO AUGUSTO PINTO
NETO(OAB: 17343/BA)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA COELHO(OAB:
34439/BA)

ADVOGADO LARISSA DE AGUIAR BISPO
ARRUDA(OAB: 33555/BA)

ADVOGADO LUDMILA AGUIAR DE
OLIVEIRA(OAB: 23908/BA)

ADVOGADO MAURÍCIO RIBEIRO DE
CASTRO(OAB: 14031/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RIBEIRO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ea98c2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1-Notifique-se o autor para, no prazo de 30 dias, indicar

objetivamente outros meios, visando o prosseguimento da

execução. Saliente-se que restarão rejeitados requerimentos para

repetição de diligências já malogradas, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo provisório.

2- Decorrido o prazo, aguarde-se no arquivo a manifestação do

interessado, inclusive para fins do disposto no art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000332-24.2021.5.05.0015
AUTOR JOSE AMARILDO SANTIAGO DOS

SANTOS

ADVOGADO ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 28677/BA)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO THARCIO FERNANDO SOUSA
BRITO(OAB: 9326/BA)

ADVOGADO Igor Barros Penalva(OAB: 18389/BA)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35bb245

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado do acórdão de ID. 7fd730e, dou início à

execução definitiva dos cálculos de IDa06d669.

Nos termos do art. 880, da CLT, intimo o(s)executado(s), na

pessoa de seu(s) procurador(es), na forma do art. 841, §1º do

CPC e do item 1 do enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional de

Execução Trabalhista, para que faça(m) o pagamento voluntário

da dívida, no prazo de 48 horas.

1.

Findo o prazo sem o pagamento voluntário, efetue-se o bloqueio

dos ativos financeiros em face dos executados,por meio do

convênio SISBAJUD.

2.

Logrando êxito as ordens de bloqueios, ficam os valores, de logo,

convertidos em penhora.

3.

Dê-se ciência aos executados que sofreram os bloqueios, bem

como para que deposite(m) o remanescente para garantia total

da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de liberação.

4.

Decorrido o prazo, libere-se eventual valor bloqueado em favor

do exequente, observando seu crédito líquido.

5.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000126-10.2021.5.05.0015
RECLAMANTE MARCOS BARBOSA BORGES

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO GELADOS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO THAIS PASSOS DE CARVALHO(OAB:
2681/SE)

RECLAMADO SORVETERIA CREME MEL S.A

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

RECLAMADO INDUSTRIA DE SORVETES E
DERIVADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELADOS ALIMENTOS LTDA

  - INDUSTRIA DE SORVETES E DERIVADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SORVETERIA CREME MEL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cda7cb7

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado do acórdão de ID. 2879805, dou início à

execução definitiva dos cálculos de ID.de2f99d.

Nos termos do art. 880, da CLT, intimo o(s)executado(s), na

pessoa de seu(s) procurador(es), na forma do art. 841, §1º do

CPC e do item 1 do enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional de

Execução Trabalhista, para que faça(m) o pagamento voluntário

da dívida, no prazo de 48 horas.

1.

Findo o prazo sem o pagamento voluntário, efetue-se o bloqueio

dos ativos financeiros em face dos executados,por meio do

convênio SISBAJUD.

2.

Logrando êxito as ordens de bloqueios, ficam os valores, de logo,

convertidos em penhora.

3.

Dê-se ciência aos executados que sofreram os bloqueios, bem

como para que deposite(m) o remanescente para garantia total

da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de liberação.

4.

Decorrido o prazo, libere-se eventual valor bloqueado em favor

do exequente, observando seu crédito líquido.

5.

Após o decurso do prazo de 30 dias e não logrando êxito a

diligência, conforme Art. 883-A, CLT, inclua-se o nome do(a)

Executado(a) no cadastro do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, observando a Resolução Administrativa

TST n.º 1470 de 24/8/2011.

6.

Em seguida, nos termos do art. 765 da CLT e diante da

expressa previsão no art. 185-A do Código Tributário Nacional,

proceda-se a indisponibilidade dos bens de todos os executados,

por meio do Sistema CNIB, com o lançamento do CPF e CNPJ

dos demandados no sistema.

7.

Em seguida, expeça-se mandado de pesquisa patrimonial.8.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000371-21.2021.5.05.0015
RECLAMANTE CASILDA ROSANA MENDONCA

MARTINS

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3a0819

proferida nos autos.

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo os Recursos

Ordinários interpostos (ID 833748c  e  ID eff1d88).

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, registrem-se as custas; após,

remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000371-21.2021.5.05.0015
RECLAMANTE CASILDA ROSANA MENDONCA

MARTINS

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASILDA ROSANA MENDONCA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3a0819

proferida nos autos.

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo os Recursos

Ordinários interpostos (ID 833748c  e  ID eff1d88).

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, registrem-se as custas; após,

remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº CumPrSe-0000466-80.2023.5.05.0015
REQUERENTE ALINE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

REQUERIDO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO PATRICIA RORIZ DE QUEIROZ(OAB:
172170/RJ)

ADVOGADO FELIPE MARTINS LURASCHY(OAB:
169517/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7f3899

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em consonância com o entendimento do colendo STJ, tanto após o

deferimento do pedido de recuperação judicial,quanto após a

decretação da falência, o destino do patrimônio da sociedade não

pode ser afetado por decisões prolatadas por Juízo diverso daquele

que é competente para a recuperação ou a falência. Logo, mesmo

depois de superado o prazo de 180 dias previsto no §4º do art. 6º,

da Lei de nº 11.101/2005, as execuções não podem ser retomadas,

haja vista que a competência desta Justiça Especializada cessou

após a apuração do crédito respectivo, devendo o interessado se

habilitar junto ao quadro-geral de credores.

Registre-se, ainda, que eventuais valores à disposição do Juízo

Trabalhista não integram o patrimônio do reclamante, ainda que

obtidos antes do processamento da recuperação judicial ou da

decretação da falência da empresa, uma vez que todos os atos de

execução referentes às reclamações trabalhistas movidas contra a

recuperanda ou a falida são de competência do Juízo Universal,

consoante jurisprudência reiterada do STJ.

No mesmo sentido, a jurisprudência do C.TST, in verbis:

"AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LIBERAÇÃO DE

VALORES. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

UNIVERSAL PARA DEFINIR O DESTINO DOS DEPÓSITOS.

HIPÓTESE EM QUE A DECISÃO AGRAVADA COADUNA-SE COM

A JURISPRUDÊNCIA DO TST. Cotejando o teor da decisão

agravada com o pedido de reforma, o que se verifica é que a

controvérsia foi dirimida em sintonia com a jurisprudência do TST.

Sobre o debate, esta Corte possui entendimento pacífico de que

todos os atos de execução envolvendo empresa que se encontra

em recuperação judicial somente podem ser processados perante o

Juízo Universal, ainda que a constrição tenha ocorrido em momento

anterior à mencionada declaração e ainda que decorrido o prazo de

180 dias previsto no art. 6.º, § 4.º, da Lei n.º 11.101/2005. Com

efeito, esta Justiça Especializada carece de competência para

proceder à execução dos créditos decorrentes de suas sentenças

em desfavor da empresa em processo de recuperação judicial ou de

falência, cabendo tal prerrogativa ao próprio juízo da falência.

Correta, portanto, a decisão agravada que deu provimento ao

Recurso de Revista da parte executada. Óbices da Súmula n.º 333

do TST e do art. 896, § 7.º, da CLT. Agravo conhecido e não

provido" (Ag-RR-10140-54.2016.5.03.0057, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 04/09/2023).

Diante do exposto, DETERMINO:

1-Notifique-se a autora para que requeira o que entender de direito,

no prazo de 30 dias.

2- Decorrido o prazo, expeça-se certidão de habilitação do crédito

do reclamante perante o Administrador Judicial, cabendo à parte

interessada diligenciar o seu prosseguimento naquele Juízo.

3-Notifique-se a parte reclamante para recebimento.

4.Após, façam os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000231-16.2023.5.05.0015
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS GOMES BONFIM

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO LUCIANO G. B. DIAS CONSULTORIA

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA DE SORVETES E
DERIVADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

RECLAMADO SORVETERIA CREME MEL S.A

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE SORVETES E DERIVADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - LUCIANO G. B. DIAS CONSULTORIA

  - SORVETERIA CREME MEL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f554071

proferido nos autos.

DECISÃO

Recebo os embargos declaratórios de ID'sf536541 e 94ad62a.

Notifiquem-se os embargados para, querendo, apresentarem

contrarrazões.

Após, façam os autos conclusos para julgamento dos embargos de

declaração.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000231-16.2023.5.05.0015
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS GOMES BONFIM

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO LUCIANO G. B. DIAS CONSULTORIA

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA DE SORVETES E
DERIVADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

RECLAMADO SORVETERIA CREME MEL S.A

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GOMES BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f554071

proferido nos autos.

DECISÃO

Recebo os embargos declaratórios de ID'sf536541 e 94ad62a.

Notifiquem-se os embargados para, querendo, apresentarem

contrarrazões.

Após, façam os autos conclusos para julgamento dos embargos de

declaração.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000002-56.2023.5.05.0015
RECLAMANTE RONE IVO DE FREITAS HORTA

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO A11 - COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS S.A.

ADVOGADO JOSEPH ANTOINE TAWIL(OAB:
26084/BA)

ADVOGADO MARCOS DE ANDRADE
STALLONE(OAB: 26900/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONE IVO DE FREITAS HORTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd5f6b1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao autor sobre as alegações formuladas na promoção

de ID 180a2cc, no prazo legal.

Após, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000218-17.2023.5.05.0015
RECLAMANTE ELAINE ROSELY DO NASCIMENTO

CERQUEIRA

ADVOGADO CLEIDIANE DOS SANTOS DA
CONCEICAO PEREIRA(OAB:
73775/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE ROSELY DO NASCIMENTO CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39499d6

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante a oposição manifestada pelo autor ID 86ead1d, INDEFIRO a

proposta de parcelamento do débito, formulada pela demandada,

por meio da promoção de ID. 2fdb718.

Considerando que o requerimento do parcelamento implica no

reconhecimento da dívida, na forma dos parágrafos 2º e 6º, do

artigo 916 do CPC, determino:

Libere-se ao reclamante o valor informado no ID d1131dd , uma

vez que inferior ao valor do seu crédito líquido, conforme cálculos

de ID. a8e4657 .

1.

Em seguida, intime-se a demandada para pagar o valor

complementar, conforme cálculos supracitados, no prazo de 48h,

sob pena de execução.

2.

Decorrido o prazo sem pagamento, execute-se.3.

Notifiquem-se as partes.4.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000218-17.2023.5.05.0015
RECLAMANTE ELAINE ROSELY DO NASCIMENTO

CERQUEIRA

ADVOGADO CLEIDIANE DOS SANTOS DA
CONCEICAO PEREIRA(OAB:
73775/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39499d6

proferida nos autos.

Vistos etc.

Ante a oposição manifestada pelo autor ID 86ead1d, INDEFIRO a

proposta de parcelamento do débito, formulada pela demandada,

por meio da promoção de ID. 2fdb718.

Considerando que o requerimento do parcelamento implica no

reconhecimento da dívida, na forma dos parágrafos 2º e 6º, do

artigo 916 do CPC, determino:

Libere-se ao reclamante o valor informado no ID d1131dd , uma

vez que inferior ao valor do seu crédito líquido, conforme cálculos

de ID. a8e4657 .

1.

Em seguida, intime-se a demandada para pagar o valor

complementar, conforme cálculos supracitados, no prazo de 48h,

sob pena de execução.

2.

Decorrido o prazo sem pagamento, execute-se.3.

Notifiquem-se as partes.4.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000044-08.2023.5.05.0015
RECLAMANTE PAULO RODRIGUES SOARES

ADVOGADO CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 32612/BA)

ADVOGADO ZILAN DA COSTA E SILVA
MOURA(OAB: 22513/BA)

RECLAMADO SOLTEC BRASIL INDUSTRIA,
COMERCIO E SERVICOS DE
ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLTEC BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS DE
ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 609c8b7

proferida nos autos.

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o Recurso

Ordinário interposto (ID 00268e0).

Notifique-se o recorrido.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos ao E. TRT para

julgamento.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-45.2023.5.05.0028
RECLAMANTE EVERENDE SOUZA DE CARVALHO

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO GRACA SOL
DA PRIMAVERA

ADVOGADO NATHALIA CARVALHO SOUZA(OAB:
61175/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO DAIANA DE SIQUEIRA DANTAS(OAB:
14818/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO GRACA SOL DA PRIMAVERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7309c6b

proferida nos autos.

Vistos etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o Recurso

Ordinário interposto (ID 84a88ae).

Notifique-se o recorrido.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais,  remetam-se os autos ao E. TRT

para julgamento.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000211-69.2016.5.05.0015
RECLAMANTE RENILSON DOS SANTOS

ADVOGADO Paulo José Oliveira Alves(OAB:
24942/BA)

ADVOGADO FABRICIO ZACCARELLI ASSIS
DALTRO(OAB: 38370/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL DE LACERDA
CAMPOS(OAB: 74828/MG)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVES & ZACCARELLI ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - TRANSVALENTE LOGISTICA LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad3d432

proferido nos autos.

Vistos etc.

O Juízo encontra-se integralmente garantido, conforme ID 5b36ff5.

Convolo em penhora o valor bloqueado.

Ciência da penhora ao 2º Reclamado, que sofreu o bloqueio,

para, querendo, no prazo de cinco dias, opor Embargos à

Execução.

1.

Decorrido o prazo, sem manifestação, atualizem-se os cálculos.2.

Em seguida, expeça-se alvará em favor da parte autora, no

tocante ao seu crédito líquido, bem como em relação aos

honorários devidos ao seu patrono, conforme os cálculos

atualizados.

3.

Notifique-se o Autor para receber crédito.4.

Procedam-se aos recolhimentos legais.5.

Devolvam-se possíveis valores remanescentes à reclamada.6.

Após aferida a absoluta ausência de saldo retido, arquive-se o

processo definitivamente.

7.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000211-69.2016.5.05.0015
RECLAMANTE RENILSON DOS SANTOS

ADVOGADO Paulo José Oliveira Alves(OAB:
24942/BA)

ADVOGADO FABRICIO ZACCARELLI ASSIS
DALTRO(OAB: 38370/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL DE LACERDA
CAMPOS(OAB: 74828/MG)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVES & ZACCARELLI ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad3d432

proferido nos autos.

Vistos etc.

O Juízo encontra-se integralmente garantido, conforme ID 5b36ff5.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Convolo em penhora o valor bloqueado.

Ciência da penhora ao 2º Reclamado, que sofreu o bloqueio,

para, querendo, no prazo de cinco dias, opor Embargos à

Execução.

1.

Decorrido o prazo, sem manifestação, atualizem-se os cálculos.2.

Em seguida, expeça-se alvará em favor da parte autora, no

tocante ao seu crédito líquido, bem como em relação aos

honorários devidos ao seu patrono, conforme os cálculos

atualizados.

3.

Notifique-se o Autor para receber crédito.4.

Procedam-se aos recolhimentos legais.5.

Devolvam-se possíveis valores remanescentes à reclamada.6.

Após aferida a absoluta ausência de saldo retido, arquive-se o

processo definitivamente.

7.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANNE TANURE MATEUS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000680-32.2023.5.05.0028
REQUERENTE GERFSON DE SANTANA

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

REQUERIDO COMANDOS EXPRESS LTDA

ADVOGADO WILLIAM FELIX LIMA(OAB: 60930/BA)

REQUERIDO GISELE SANTOS CONCEICAO DOS
REIS

ADVOGADO WILLIAM FELIX LIMA(OAB: 60930/BA)

REQUERIDO CLEILTON SANTANA DOS REIS

ADVOGADO WILLIAM FELIX LIMA(OAB: 60930/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEILTON SANTANA DOS REIS

  - COMANDOS EXPRESS LTDA

  - GISELE SANTOS CONCEICAO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8d8d45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000680-32.2023.5.05.0028
REQUERENTE GERFSON DE SANTANA

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

REQUERIDO COMANDOS EXPRESS LTDA

ADVOGADO WILLIAM FELIX LIMA(OAB: 60930/BA)

REQUERIDO GISELE SANTOS CONCEICAO DOS
REIS

ADVOGADO WILLIAM FELIX LIMA(OAB: 60930/BA)

REQUERIDO CLEILTON SANTANA DOS REIS

ADVOGADO WILLIAM FELIX LIMA(OAB: 60930/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERFSON DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8d8d45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0093300-30.2008.5.05.0015
RECLAMANTE ELIEZER DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

ADVOGADO MARIA FERNANDA VASCONCELLOS
AVILA(OAB: 25238/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO JOANA REGO SILVA
RODRIGUES(OAB: 24842/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifique-se a reclamada VIBRA ENERGIA para ter vista dos

extratos, conforme requerido por esta anteriormente, e para que

informe os dados bancários para devolução do saldo remanescente

existente nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000218-17.2023.5.05.0015
RECLAMANTE ELAINE ROSELY DO NASCIMENTO

CERQUEIRA

ADVOGADO CLEIDIANE DOS SANTOS DA
CONCEICAO PEREIRA(OAB:
73775/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE ROSELY DO NASCIMENTO CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, informar,no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conta bancária ativa para transferência de

seu(s) crédito(s), reputando-se autorizado tacitamente o desconto

de eventual tarifa bancária relativa à operação, quando destinada à

instituição bancária diversa da depositária. Saliente-se que a inércia

importará na expedição de alvará para levantamento, sujeitando-se

o(a)interessado(a) ao atendimento bancário presencial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENE REGINA SENA DE LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0039900-48.2001.5.05.0015
RECLAMANTE ADRIANICE DE JESUS

ADVOGADO PEDRO GERALDO SANTANA
FERREIRA(OAB: 15909/BA)

RECLAMADO PERUZZI INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JAIR DUQUE PINTO(OAB: 3971/BA)

RECLAMADO JORGE LUIS CHAGAS CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERUZZI INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JORGE LUIS CHAGAS CASTRO

Fica V. Sa. notificada para, querendo, informar,no prazo de 5

(cinco) dias, conta bancária ativa para transferência de seu(s)

crédito(s), reputando-se autorizado tacitamente o desconto de

eventual tarifa bancária relativa à operação, quando destinada à

instituição bancária diversa da depositária. Saliente-se que a inércia

importará na expedição de alvará para levantamento, sujeitando-se

o(a)interessado(a) ao atendimento bancário presencial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENE REGINA SENA DE LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000668-28.2021.5.05.0015
RECLAMANTE VANESSA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO INVENT TELECOM SERVICOS DE
INTERMEDIACAO E
AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS E
COMERCIO DE TELEFONIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência do teor do despacho/decisão de ID e9b6550 E

CÁLCULOS DE ID 429ca19.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

AGNALDO RAMALHO SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000476-32.2020.5.05.0015
RECLAMANTE VALDICLEIA MOREIRA DOS

SANTOS SILVA

ADVOGADO GLEISIANE PEREIRA SANTOS DA
SILVA(OAB: 47468/BA)

RECLAMADO ANTONIA RIOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO RAY STYLE SALAO DE BELEZA
LTDA - ME

ADVOGADO INDIARA NASCIMENTO DA
CRUZ(OAB: 78826/BA)

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

RECLAMADO FELIPE RAFAEL RIOS OLIVEIRA
MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAY STYLE SALAO DE BELEZA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ EXPEDIDA A

SEU PEDIDO.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000240-75.2023.5.05.0015
RECLAMANTE VALNEI JORGE DE CARVALHO

CONCEICAO

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

RECLAMADO TCHE LOUGE PUB E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO ADRIEL FERREIRA DE OLIVEIRA
SANTANA(OAB: 65665/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCHE LOUGE PUB E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência do teor do(a) despacho/decisão de ID af48747 E

CÁLCULOS DE ID 4de3877.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

AGNALDO RAMALHO SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000379-08.2015.5.05.0015
RECLAMANTE ELIANE BORGES DA SILVA

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMADO JADILSON DE FREITAS MACIEL

RECLAMADO JAILSON REIS MACIEL

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO KRAFT MANUTENCAO LTDA - EPP

ADVOGADO MURILO ELIAS CARDOSO(OAB:
25915/BA)

ADVOGADO HENRIQUE TANAJURA SILVA(OAB:
27047/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KRAFT MANUTENCAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para efetuar o depósito do valor remanescente

para garantia total da execução no prazo de 5 (cinco) dias, caso

pretenda opor Embargos à Execução; sob pena de liberação do

bloqueio parcial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENE REGINA SENA DE LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000379-08.2015.5.05.0015
RECLAMANTE ELIANE BORGES DA SILVA

ADVOGADO VITOR GUILHERME DE CARVALHO
SILVA(OAB: 29494/BA)

RECLAMADO JADILSON DE FREITAS MACIEL

RECLAMADO JAILSON REIS MACIEL

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO KRAFT MANUTENCAO LTDA - EPP

ADVOGADO MURILO ELIAS CARDOSO(OAB:
25915/BA)

ADVOGADO HENRIQUE TANAJURA SILVA(OAB:
27047/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para efetuar o depósito do valor remanescente

para garantia total da execução no prazo de 5 (cinco) dias, caso

pretenda opor Embargos à Execução; sob pena de liberação do

bloqueio parcial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENE REGINA SENA DE LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000129-14.2011.5.05.0015

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMANTE ANA PAULA MENDES SANTOS

ADVOGADO ARY DA SILVA MOREIRA(OAB:
4145/BA)

ADVOGADO EDUARDO CUNHA ROCHA(OAB:
8086/BA)

RECLAMANTE ANA PAULA SENA DOS SANTOS
BORGES

ADVOGADO ARY DA SILVA MOREIRA(OAB:
4145/BA)

ADVOGADO EDUARDO CUNHA ROCHA(OAB:
8086/BA)

RECLAMADO SUELI CERQUEIRA

RECLAMADO SUMMER BEACH INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- EPP

RECLAMADO JAMARCIA DA SILVA ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

ARY MOREIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MENDES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f932d81

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o exequente para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias,

meios efetivos visando o prosseguimento da execução, sob pena

de remessa dos autos ao arquivo provisório.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, inclusive para fins do disposto no art. 11-A da

CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENE REGINA SENA DE LIMA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000115-73.2024.5.05.0015
REQUERENTE CINTIA DOS SANTOS RANGEL

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

REQUERIDO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E EXTENSAO

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO ACCIOLY(OAB:
15677/BA)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA DOS SANTOS RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência do teor do(a) despacho/decisão de ID 4e22fed e

manifestação de ID 583027d.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

AGNALDO RAMALHO SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000523-11.2017.5.05.0015
RECLAMANTE MARIA RITA CRUZ DA SILVA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO ANTONIO LUIZ SANTOS
NASCIMENTO

RECLAMADO HERNANE TORRES DA SILVA

RECLAMADO DIOGENES ALVES MATOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO INDUSTRIPAN INDUSTRIA DE PAES
E ALIMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO VANGELA ALVES MATOS GASPARI

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO SABOR & CIA LTDA - ME

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

AFRANIO RESENDE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENES ALVES MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para que junte aos autos o Contrato de

Compra e Venda do imóvel tipo terreno urbano, com 220m2, sito no

Loteamento Ouro Verde Park III, Quadra A, Lote 01, Teixeira de

Freitas-BA, Inscrição Imobiliária Municipal nº 11102260132001, de

propriedade do sócio executado DIOGENES ALVES MATOS - CPF:
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293.819.405-68.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000413-75.2018.5.05.0015
RECLAMANTE JUMARA DO CARMO NERY SOUSA

ADVOGADO NURIA ALMEIDA LEAL
QUADROS(OAB: 21533/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

ADVOGADO MATHEUS ATHAYDE DE
SOUZA(OAB: 42041/BA)

RECLAMADO ROBERTO SANTANA DE SOUZA

RECLAMADO CARLOS FERNANDO SOUZA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO M&B TERCEIRIZACAO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 1° Ofício de Registro de
Imóveis de Camaçari

TERCEIRO
INTERESSADO

SAEB

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUMARA DO CARMO NERY SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: tomar ciência da sentença de ID

fb63400.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0000436-45.2023.5.05.0015
EMBARGANTE TATIANA MELO CAJAZEIRA

BARRETO

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

EMBARGANTE CLAUDIUS ATAIDE BARRETO

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

EMBARGADO DINAMICA SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

EMBARGADO DANIEL CATARINO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIO HENRIQUE DE ALMEIDA
SCALDAFERRI(OAB: 24712/BA)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS DE JESUS(OAB:
14153/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIUS ATAIDE BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID

94ca539.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0000436-45.2023.5.05.0015
EMBARGANTE TATIANA MELO CAJAZEIRA

BARRETO

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

EMBARGANTE CLAUDIUS ATAIDE BARRETO

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

EMBARGADO DINAMICA SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

EMBARGADO DANIEL CATARINO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIO HENRIQUE DE ALMEIDA
SCALDAFERRI(OAB: 24712/BA)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS DE JESUS(OAB:
14153/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA MELO CAJAZEIRA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID

94ca539.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0000436-45.2023.5.05.0015
EMBARGANTE TATIANA MELO CAJAZEIRA

BARRETO

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

EMBARGANTE CLAUDIUS ATAIDE BARRETO

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

EMBARGADO DINAMICA SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

EMBARGADO DANIEL CATARINO DOS SANTOS
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ADVOGADO MARIO HENRIQUE DE ALMEIDA
SCALDAFERRI(OAB: 24712/BA)

ADVOGADO ROBERTO RAMOS DE JESUS(OAB:
14153/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CATARINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID

94ca539.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000123-84.2023.5.05.0015
RECLAMANTE ADENILSON DAS VIRGENS

ALCANTARA

ADVOGADO LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 10230/BA)

RECLAMADO HELIANE SOARES DE SOUSA
91588138534

ADVOGADO MARIA APARECIDA DANTAS
CARDOSO(OAB: 19927/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIANE SOARES DE SOUSA 91588138534

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000123-84.2023.5.05.0015

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência acerca da certidão de id

c17b2e1 e para comparecer na secretaria da vara, no prazo de

cinco dias, para realizar as anotação de admissão e baixa na CTPS

do autor conforme determinação constante no sentença de ID

238d550.

SALVADOR/BA, 14 de março de 2024.

IHANMARY DAMASCENO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001242-37.2010.5.05.0015
RECLAMANTE JORGE ADSON FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ SERGIO SOARES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 5822/BA)

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

RECLAMADO SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO DANIELA BRITO DE OLIVEIRA(OAB:
30568/BA)

ADVOGADO MARCIA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 13647/BA)

ADVOGADO IEDA MARIA GRACA CHAGAS(OAB:
9471/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ADSON FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001242-37.2010.5.05.0015

Fica V.Sa. notificado para vista da impugnação apresentada, pelo

prazo de 08 (oito) dias.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

IHANMARY DAMASCENO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010125-65.2013.5.05.0015
RECLAMANTE RAIMUNDA MARCIA PEREIRA DE

AMORIM

ADVOGADO EDSON DA SILVA GOES
JUNIOR(OAB: 20430/BA)

ADVOGADO EDSON DA SILVA GOES(OAB:
4143/BA)

ADVOGADO MARCIO DE ARAUJO SENA(OAB:
13000/BA)

RECLAMADO EDIVANIO FERREIRA

RECLAMADO BAITA PIZZA E RESTAURANTE LTDA
- ME

RECLAMADO J.G.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA MARCIA PEREIRA DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010125-65.2013.5.05.0015

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do despacho de ID.

9e81df8. Ressalto que foi concedida visibilidade aos documentos

anexos aos ID. 785a46b, 2c5a225 e ID. 16f5a01.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.
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IHANMARY DAMASCENO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000651-55.2022.5.05.0015
RECLAMANTE CLAUDIO MARCELO LISBOA DOS

SANTOS

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO THARCIO FERNANDO SOUSA
BRITO(OAB: 9326/BA)

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fc72a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos Declaratórios opostos

para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando a

embargante ao pagamento de multa no importe de 2% (dois por

cento) sobre o valor da condenação, por conta da interposição de

embargos declaratórios manifestamente procrastinatórios, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo como se nele estivesse transcrita na íntegra

Notifiquem-se as partes.

    JULIO CESAR MASSA OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000651-55.2022.5.05.0015
RECLAMANTE CLAUDIO MARCELO LISBOA DOS

SANTOS

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO THARCIO FERNANDO SOUSA
BRITO(OAB: 9326/BA)

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MARCELO LISBOA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fc72a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos Declaratórios opostos

para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando a

embargante ao pagamento de multa no importe de 2% (dois por

cento) sobre o valor da condenação, por conta da interposição de

embargos declaratórios manifestamente procrastinatórios, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo como se nele estivesse transcrita na íntegra

Notifiquem-se as partes.

    JULIO CESAR MASSA OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000214-14.2022.5.05.0015
RECLAMANTE LUCIMAURO TEIXEIRA

ADVOGADO JOAO RIBEIRO PORTO(OAB:
35176/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA DA
COSTA(OAB: 15871/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000214-14.2022.5.05.0015

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência acerca da manifestação de

Id ac92c03 no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

IHANMARY DAMASCENO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000086-91.2022.5.05.0015
RECLAMANTE CAMILA CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

ADVOGADO MOISES PARISH VIEIRA(OAB:
19876/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de Id 234a78a.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000086-91.2022.5.05.0015

RECLAMANTE CAMILA CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

ADVOGADO MOISES PARISH VIEIRA(OAB:
19876/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de Id 234a78a.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000960-96.2010.5.05.0015
RECLAMANTE SIMONE SAMPAIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS EDUARDO BISPO DOS
SANTOS E SANTOS(OAB: 30863/BA)

RECLAMADO DEUSIVAL DIAS SOARES

RECLAMADO ALVARO NASCIMENTO PINHO

RECLAMADO RISO'S SALAO DE BELEZA LTDA -
ME

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

ADVOGADO VANESKA PIRES DOURADO
PINHO(OAB: 16291/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIRETORIO ESTADUAL DO
PARTIDO SOCIAL CRISTÃO DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RISO'S SALAO DE BELEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Diante do quanto certificado no ID. a753144, e que se trata de

penhora continuada, que poderá levar muito tempo para o êxito na

garantia total da execução, em que pese o Juízo ainda não se

encontrar totalmente garantido, visando evitar alegações de

nulidades futuras no prosseguimento da execução, notifique-se o

executado para, querendo, opor embargos à execução, no prazo de
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5 (cinco) dias, sob pena de preclusão e e liberação do valor

bloqueado em favor da parte exequente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000133-31.2023.5.05.0015
RECLAMANTE JULIANA CONCEICAO SILVA DE

PAIVA

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CONCEICAO SILVA DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID

a9d3336.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000133-31.2023.5.05.0015
RECLAMANTE JULIANA CONCEICAO SILVA DE

PAIVA

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID

a9d3336.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000133-31.2023.5.05.0015
RECLAMANTE JULIANA CONCEICAO SILVA DE

PAIVA

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID

a9d3336.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000234-68.2023.5.05.0015
RECLAMANTE CRISTINE MARIANE ROCHA

SANTANA

ADVOGADO RICARDO CAMBESES GARCIA
SENTO SE(OAB: 46352/BA)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

TESTEMUNHA CLEITON DOS SANTOS FERREIRA
LIMA

TESTEMUNHA TAMIRES DE AZEVEDO BARBOSA

TESTEMUNHA EWERTON FREITAS DE ALMEIDA
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TESTEMUNHA LUCIENE SOUSA LOPES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINE MARIANE ROCHA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID f78f190

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000234-68.2023.5.05.0015
RECLAMANTE CRISTINE MARIANE ROCHA

SANTANA

ADVOGADO RICARDO CAMBESES GARCIA
SENTO SE(OAB: 46352/BA)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

TESTEMUNHA CLEITON DOS SANTOS FERREIRA
LIMA

TESTEMUNHA TAMIRES DE AZEVEDO BARBOSA

TESTEMUNHA EWERTON FREITAS DE ALMEIDA

TESTEMUNHA LUCIENE SOUSA LOPES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID f78f190

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000503-10.2023.5.05.0015
RECLAMANTE LETICIA DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID 537e75b

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000503-10.2023.5.05.0015
RECLAMANTE LETICIA DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID 537e75b

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000503-10.2023.5.05.0015
RECLAMANTE LETICIA DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID 537e75b

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000006-35.2019.5.05.0015
RECLAMANTE VANIO TEIXEIRA BATISTA

ADVOGADO JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
7468/BA)

ADVOGADO MAGDA ESMERALDA DE BARROS
TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
8939/BA)

RECLAMADO AM BAR E RESTAURANTE LTDA -
EPP

ADVOGADO LEANDRO COELHO DINIZ(OAB:
19802/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BAR LAMBRETA.COM LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BAR KOISA NOSSA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIO TEIXEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão de ID dce38f1.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000006-35.2019.5.05.0015
RECLAMANTE VANIO TEIXEIRA BATISTA

ADVOGADO JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
7468/BA)

ADVOGADO MAGDA ESMERALDA DE BARROS
TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
8939/BA)

RECLAMADO AM BAR E RESTAURANTE LTDA -
EPP

ADVOGADO LEANDRO COELHO DINIZ(OAB:
19802/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BAR LAMBRETA.COM LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BAR KOISA NOSSA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AM BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão de ID dce38f1.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000590-39.2018.5.05.0015
RECLAMANTE LUIS ALBERTO DE ARAGAO SILVA

ADVOGADO JULIO TACIO ANDRADE LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 31430/BA)

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
26552/BA)

RECLAMADO TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRAULIO FERREIRA DUTRA(OAB:
152124/MG)

ADVOGADO RONAN SARAIVA FRANCO
AMARAL(OAB: 107157/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Considerando o redirecionamento da execução (ID. 1d9894b) em

face da 2ª reclamada (AMBEV), nos termos do art. 880, da CLT,

intime-se a demandada, na pessoa de seu(s) procurador(es), na

forma do art. 841, §1º do CPC e do item 1 do enunciado nº 12 da 1ª

Jornada Nacional de Execução Trabalhista, para que faça(m) o

pagamento voluntário da dívida, no prazo de 48 horas.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000094-05.2021.5.05.0015
RECLAMANTE MARCOS CEZAR DOS SANTOS

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECLAMADO AMS TELECOMUNICACOES EIRELI

ADVOGADO ISABELA LOPES DA SILVA(OAB:
36310/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos do art. 880, da CLT, intime-se a segunda reclamada, na

pessoa de seu(s) procurador(es), na forma do art. 841, §1º do CPC

e do item 1 do enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional de

Execução Trabalhista, para que faça o pagamento voluntário da

dívida, no prazo de 48 horas, conforme planilha de cálculos

atualizada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIO FLAVIO CAMARGO BASTOS FILHO

Secretário de Audiência

16ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000401-24.2019.5.05.0016
RECLAMANTE LUZINETE DE JESUS BRAGA

ADVOGADO BIANCA ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 41099/BA)

ADVOGADO ANTONIO LEONARDO SOUZA
ROSA(OAB: 28166/BA)

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
PIMENTEL(OAB: 27067/BA)

RECLAMADO ALEX DOS SANTOS SILVA DE
LAURO DE FREITAS - EPP

RECLAMADO ALEX DOS SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DOS SANTOS SILVA DE LAURO DE FREITAS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ALEX DOS SANTOS

SILVA DE LAURO DE FREITAS - EPP

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para Dê-se vista às partes da certidão retro, devendo a Reclamante

atualizar seus cálculos e o Réu tomar ciência da conversão em

penhora do valor transferido

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DANUZA ALMEIDA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000401-24.2019.5.05.0016
RECLAMANTE LUZINETE DE JESUS BRAGA

ADVOGADO BIANCA ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 41099/BA)

ADVOGADO ANTONIO LEONARDO SOUZA
ROSA(OAB: 28166/BA)

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
PIMENTEL(OAB: 27067/BA)

RECLAMADO ALEX DOS SANTOS SILVA DE
LAURO DE FREITAS - EPP

RECLAMADO ALEX DOS SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ALEX DOS SANTOS

SILVA

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para Dê-se vista às partes da certidão retro, devendo a Reclamante

atualizar seus cálculos e o Réu tomar ciência da conversão em

penhora do valor transferido

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DANUZA ALMEIDA SOARES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000768-87.2015.5.05.0016
RECLAMANTE WELLINGTON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA MARIA LESSA CICERO
RIBEIRO(OAB: 13931/BA)

ADVOGADO LUCIANO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 17483/BA)

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO DE LIMA
LINHEIRO(OAB: 12392/BA)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
PARPINELLI(OAB: 49254/BA)

ADVOGADO LUCAS ALVES PEREIRA
SOUZA(OAB: 41553/BA)

ADVOGADO PAULA GABRIELA FERREIRA
BARBOSA(OAB: 26962/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1244e59

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Nos autos, requerimento de início da execução, nos termos do

art. 878 da CLT. Registrem-se, por lembrete, os dados bancários

do patrono do reclamante para transferência de crédito, Id

aafeab6, conforme petição retro. Cumpra-se o despacho de Id

f92c11b, item 4.

1.

Nos termos do art. 879, §2º, da CLT, notifique-se o reclamado

para ter vista dos cálculos apresentados pelo reclamante, em 8

dias, Id aafeab6, sob pena de preclusão, devendo ainda, com

fulcro nos artigos 652, d; 765; 793-B, IV e V; 793-C e 832, §1º, da

CLT c/c os artigos 77, IV; 772, II e 777 do CPC, depositar o valor

reconhecido, em 8 dias, sob pena de aplicação de multa de 10%

sobre o valor indicado, por se tratar de ato atentatório à

dignidade da justiça.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000685-03.2017.5.05.0016
RECLAMANTE ANA PAULA BARBOSA DE JESUS

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR GOMES DE
ALMEIDA MACIEL(OAB: 26691/BA)

RECLAMADO EDMIL SANTOS BARRETO

RECLAMADO PRESE PREST DE SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARCELO SALES RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 28929/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO DOS SANTOS PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BARBOSA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7df62a

proferido nos autos.

1 - Decorrido o prazo da notificação retro, sem manifestação.

Reitere-se a notificação a reclamante, inclusive diretamente, para

ter vista da certidão retro, devendo ainda indicar meios eficazes de

prosseguir com a execução, sob pena de arquivamento dos autos,

com espeque no art. 921 do CPC, aplicado subsidiariamente ao

Processo do Trabalho, por se tratar de execução frustrada e/ou

configurado o desinteresse da Autora no prosseguimento do feito,

podendo os autos serem desarquivados, caso o exequente indique

meios concretos para a continuidade da execução, dentro do

período do prazo para aplicação da prescrição intercorrente, nos

termos do art. 11-A da CLT. Prazo: 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000789-92.2017.5.05.0016
RECLAMANTE FABRICIA COSTA DA CONCEICAO

ADVOGADO SANNE DE SOUZA CARDIM(OAB:
45255/BA)

RECLAMADO NEIDE MARIA DA CRUZ
16750284515

ADVOGADO FERNANDA GERTY BASTOS
PINTO(OAB: 23326/BA)

RECLAMADO NEIDE MARIA DA CRUZ

ADVOGADO FERNANDA GERTY BASTOS
PINTO(OAB: 23326/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DA BAHIA - ALBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA COSTA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ea6358

proferido nos autos.

1 - Cumpra-se o item 2 do despacho de ID 9545a59.

2 - Notifique-se o(a) Autor(a), nos termos do art. 878 da CLT, para

indicar meios concretos de prosseguir com a execução, uma vez

que esta não se processa mais de ofício, em 10 dias, sob pena de

arquivamento dos autos, por se tratar de execução frustrada e/ou

falta de interesse da parte exequente, com fulcro no art. 921 do

CPC, aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho, podendo

os autos serem desarquivados, caso o(a) Demandante apresente

novas maneiras de dar continuidade ao feito, dentro do período do

prazo para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000586-33.2017.5.05.0016
RECLAMANTE TAMARA APARECIDA SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECLAMADO ONCO D'OR ONCOLOGIA BA LTDA

ADVOGADO IURI VASCONCELOS BARROS DE
BRITO(OAB: 14593/BA)

ADVOGADO BETANIA ROCHA RODRIGUES(OAB:
15356/BA)

ADVOGADO MARIANA ROCHA RODRIGUES(OAB:
18935/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONCO D'OR ONCOLOGIA BA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81163ac

proferida nos autos.

1 - Dê-se vista às partes dos extratos juntados ao processo e ao

Réu da manifestação retro.

2 - Encerrada a fase de liquidação. Registre-se, por meio de

lembrete, os dados bancários da Reclamada, indicados na petição

de ID 378176a. Certifique-se.

3 - Nos autos, o saldo de R$6.125,06, conforme informações do

SIF.Decorrido o prazo legal, cumpra-se o despacho de ID 01bf7ac,

a partir do item 3.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000586-33.2017.5.05.0016
RECLAMANTE TAMARA APARECIDA SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECLAMADO ONCO D'OR ONCOLOGIA BA LTDA

ADVOGADO IURI VASCONCELOS BARROS DE
BRITO(OAB: 14593/BA)

ADVOGADO BETANIA ROCHA RODRIGUES(OAB:
15356/BA)

ADVOGADO MARIANA ROCHA RODRIGUES(OAB:
18935/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81163ac

proferida nos autos.

1 - Dê-se vista às partes dos extratos juntados ao processo e ao

Réu da manifestação retro.

2 - Encerrada a fase de liquidação. Registre-se, por meio de

lembrete, os dados bancários da Reclamada, indicados na petição

de ID 378176a. Certifique-se.

3 - Nos autos, o saldo de R$6.125,06, conforme informações do

SIF.Decorrido o prazo legal, cumpra-se o despacho de ID 01bf7ac,

a partir do item 3.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000541-19.2023.5.05.0016
EMBARGANTE MARIA JOSE TEODORO DA SILVA

ADVOGADO RUTH PERES PEREIRA BELLEI(OAB:
114542/MG)

ADVOGADO FREDERICO BELLEI MORAES(OAB:
90057/MG)

EMBARGADO TAMARA DE CARVALHO MAGARAO

ADVOGADO JEOVALDO DA SILVA ALMEIDA(OAB:
39139/BA)

EMBARGADO LUIS ALFEU ALVES DE MENDONCA

EMBARGADO MULTITEK ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIELLE RODRIGUES MATOS
RIBEIRO(OAB: 39135/BA)

ADVOGADO ALEX ROGERIO BAHIA DE
ARAUJO(OAB: 33367/BA)

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 3 OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTITEK ENGENHARIA LTDA

  - TAMARA DE CARVALHO MAGARAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7edbf9f

proferida nos autos.

1 - Dê-se vista às partes da certidão retro.

2 - Após, sobreste-se o andamento do feito, por 30 dias, para a
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aguardar a devolução da precatória retro citada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000813-57.2016.5.05.0016
RECLAMANTE IGOR SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ELIZANGELA SUZART DA
SILVA(OAB: 44985/BA)

RECLAMADO FABIO ROBERTO VIEIRA MORAES

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

RECLAMADO MONTERREY DO BRASIL
COMERCIO DE SORVETES LTDA

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS LUZ
FILHO(OAB: 47936/BA)

RECLAMADO MONTERREY DO BRASIL
FRANQUIAS LTDA

RECLAMADO PABLO MORAES DA ROCHA CIRNE

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS LUZ
FILHO(OAB: 47936/BA)

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94ae2f0

proferido nos autos.

1 - Decorrido o prazo da notificação retro, sem manifestação.

Reitere-se à notificação ao Reclamante, inclusive diretamente,

para indicar meios eficazes de prosseguir com a execução, sob

pena de arquivamento dos autos, com espeque no art. 921 do CPC,

aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho, por se tratar de

execução frustrada e/ou configurado o desinteresse do Autor no

prosseguimento do feito, podendo os autos serem desarquivados,

caso o exequente indique meios concretos para a continuidade da

execução, dentro do período do prazo para aplicação da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT. Prazo: 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000541-19.2023.5.05.0016
EMBARGANTE MARIA JOSE TEODORO DA SILVA

ADVOGADO RUTH PERES PEREIRA BELLEI(OAB:
114542/MG)

ADVOGADO FREDERICO BELLEI MORAES(OAB:
90057/MG)

EMBARGADO TAMARA DE CARVALHO MAGARAO

ADVOGADO JEOVALDO DA SILVA ALMEIDA(OAB:
39139/BA)

EMBARGADO LUIS ALFEU ALVES DE MENDONCA

EMBARGADO MULTITEK ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIELLE RODRIGUES MATOS
RIBEIRO(OAB: 39135/BA)

ADVOGADO ALEX ROGERIO BAHIA DE
ARAUJO(OAB: 33367/BA)

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 3 OFICIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE TEODORO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7edbf9f

proferida nos autos.

1 - Dê-se vista às partes da certidão retro.

2 - Após, sobreste-se o andamento do feito, por 30 dias, para a

aguardar a devolução da precatória retro citada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000503-07.2023.5.05.0016
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO RAFAEL RAMON SANTOS SENA DA
SILVA(OAB: 76324/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9163a17

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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1 - Decorrido o prazo para manifestação do interessado. Sobreste-

se o andamento do feito para aguardar o cumprimento da ordem

judicial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001189-43.2016.5.05.0016
RECLAMANTE VALDIR DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO ROBERTA MARIA CERQUEIRA
COSTA ANDRADE(OAB: 18603/BA)

RECLAMADO P.S.D.A.R.

RECLAMADO PAULO CESAR REIS DOS SANTOS &
CIA LTDA

ADVOGADO MÁRCIO GUIA DAMASCENO(OAB:
28638/BA)

RECLAMADO PAULO CESAR REIS DOS SANTOS

ADVOGADO MÁRCIO GUIA DAMASCENO(OAB:
28638/BA)

RECLAMADO PAULO CESAR REIS DOS SANTOS -
ME

ADVOGADO MÁRCIO GUIA DAMASCENO(OAB:
28638/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LCN SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1475995

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora da petição e documentos juntados

pelos Id 26f4ec1, pelo prazo de 5 dias.

1.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000522-23.2017.5.05.0016
RECLAMANTE NAIARA DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO ROCHA
LOPES(OAB: 23926/BA)

ADVOGADO BRUNO ROCHA LOPES(OAB:
40375/BA)

RECLAMADO B.M.S. CALCADOS E CONFECCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA DE JESUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f44b1a1

proferida nos autos.

1 - Registre-se, por meio de lembrete, os dados bancários da

Reclamada, indicados na petição retro. Certifique-se.

2 - Nos termos do Ato Conjunto GP/CR TRT5 nº 01/2019, havendo

saldo remanescente devido ao Réu, se decorrente de depósito

recursal, libere-o para o depositante. Caso contrário, verifique-se a

existência da parte Demandada na condição de executada(o), no

polo passivo de outro processo oriundo deste Juízo (através do

BNDT e CEAT). Sendo positivo, transfira-se todo o valor devido ao

Demandado para o processo encontrado, preferindo-se ao mais

antigo, sem garantia do juízo e que o valor transferido possa

encerrar o processo. Certifiquem-se em ambos processos,

registrando no processo para onde o crédito será transferido o

nome e CNPJ da reclamada, o número do processo de origem e o

valor a ser repassado.

3 - Não havendo processos deste Juízo, transfira-se para a

Reclamada o saldo remanescente encontrado nos autos. Notifique-

se, nos termos do Ato nº 27/2022.

4 - Após, arquivem-se os autos definitivamente caso não haja saldo

pendente de saque ou liberação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000522-23.2017.5.05.0016
RECLAMANTE NAIARA DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO ROCHA
LOPES(OAB: 23926/BA)

ADVOGADO BRUNO ROCHA LOPES(OAB:
40375/BA)

RECLAMADO B.M.S. CALCADOS E CONFECCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.M.S. CALCADOS E CONFECCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f44b1a1

proferida nos autos.

1 - Registre-se, por meio de lembrete, os dados bancários da

Reclamada, indicados na petição retro. Certifique-se.

2 - Nos termos do Ato Conjunto GP/CR TRT5 nº 01/2019, havendo

saldo remanescente devido ao Réu, se decorrente de depósito

recursal, libere-o para o depositante. Caso contrário, verifique-se a

existência da parte Demandada na condição de executada(o), no

polo passivo de outro processo oriundo deste Juízo (através do

BNDT e CEAT). Sendo positivo, transfira-se todo o valor devido ao

Demandado para o processo encontrado, preferindo-se ao mais

antigo, sem garantia do juízo e que o valor transferido possa

encerrar o processo. Certifiquem-se em ambos processos,

registrando no processo para onde o crédito será transferido o

nome e CNPJ da reclamada, o número do processo de origem e o

valor a ser repassado.

3 - Não havendo processos deste Juízo, transfira-se para a

Reclamada o saldo remanescente encontrado nos autos. Notifique-

se, nos termos do Ato nº 27/2022.

4 - Após, arquivem-se os autos definitivamente caso não haja saldo

pendente de saque ou liberação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000506-69.2017.5.05.0016
RECLAMANTE BRUNA ALVES SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE CAVALCANTE
FERREIRA(OAB: 19939/BA)

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA ARNAUT(OAB:
10749/BA)

RECLAMADO PAULO ROBERTO DANTAS DE
CARVALHO

ADVOGADO RAMON GONCALVES DANTAS(OAB:
21499/BA)

RECLAMADO P A FRIGORIFICO LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON GONCALVES DANTAS(OAB:
21499/BA)

RECLAMADO LUMENA MARIA WENSE GAZARIAN

ADVOGADO RAMON GONCALVES DANTAS(OAB:
21499/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUMENA MARIA WENSE GAZARIAN

  - P A FRIGORIFICO LTDA - EPP

  - PAULO ROBERTO DANTAS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a484582

proferido nos autos.

1 - Notifique-se a Reclamada para comprovar o recolhimento das

custas de R$ 600,00 e a Reclamante para informar se o acordo foi

integralmente cumprido, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000506-69.2017.5.05.0016
RECLAMANTE BRUNA ALVES SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE CAVALCANTE
FERREIRA(OAB: 19939/BA)

ADVOGADO CESAR DE OLIVEIRA ARNAUT(OAB:
10749/BA)

RECLAMADO PAULO ROBERTO DANTAS DE
CARVALHO

ADVOGADO RAMON GONCALVES DANTAS(OAB:
21499/BA)

RECLAMADO P A FRIGORIFICO LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON GONCALVES DANTAS(OAB:
21499/BA)

RECLAMADO LUMENA MARIA WENSE GAZARIAN

ADVOGADO RAMON GONCALVES DANTAS(OAB:
21499/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a484582

proferido nos autos.

1 - Notifique-se a Reclamada para comprovar o recolhimento das

custas de R$ 600,00 e a Reclamante para informar se o acordo foi

integralmente cumprido, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0000719-65.2023.5.05.0016
EXEQUENTE MARIA DE FATIMA BARROS DE

SANTANA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA BARROS DE SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60ad3d7

proferido nos autos.

1 - Cumpra-se o item 4 do despacho de ID 574f66c.

2 – Dê-se vista à parte autora da impugnação aos cálculos, pelo

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

3 – Após, voltem-me os autos conclusos para decisão -

homologação dos cálculos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010239-98.2013.5.05.0016
RECLAMANTE KLEBER ANTONIO SANTOS

SAMPAIO

ADVOGADO ROBERTO WILSON TANAJURA
GONDIM(OAB: 27406/BA)

ADVOGADO CARLA SILVA DE ARAUJO
BARRETO(OAB: 11533/BA)

RECLAMADO PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO MARCOS SANTOS ROSA(OAB:
7006/BA)

ADVOGADO SERGIO GONCALVES FARIAS(OAB:
11032/BA)

ADVOGADO GILTON FELIX LISA(OAB: 11778/BA)

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANA SANTOS PINTO

ADVOGADO CARLA SILVA DE ARAUJO
BARRETO(OAB: 11533/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER ANTONIO SANTOS SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6b85a1

proferido nos autos.

ACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, Id. 5f7a481.

1.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0178400-67.1996.5.05.0016
RECLAMANTE JOSE DAS CHAGAS DELGADO

ADVOGADO GERTA ANGELICA SCHULTZ
CORTES FAHEL(OAB: 17080/BA)

RECLAMADO PRISMA S\A INDUSTRIA DE PRE
MOLDADOS

RECLAMADO JOSE RIAL POSE FILHO

RECLAMADO CONCIC ENGENHARIA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO PIETRO MARTINEZ TEDESCO(OAB:
36092/BA)

RECLAMADO ONIX CONSTRUCOES S/A

RECLAMADO JOAO FRANCISCO DE JESUS
ANDRADE

RECLAMADO CIEC CONSTRUCOES
INCORPORACOES
EMPREENDIMENTOS E COMERCIO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO DE ARRUDA CABRAL
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DAS CHAGAS DELGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b14798d

proferido nos autos.

1 - Dê-se vista ao Autor da manifestação retro.

2 - Após, voltem-me os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000912-90.2017.5.05.0016
RECLAMANTE ANDRE CASSIANO CERQUEIRA

CONCEICAO

ADVOGADO ALFREDO CACHOEIRA
MUELLER(OAB: 38593/BA)

RECLAMADO SUPER NOVO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCUS TADEU GALVAO
MENDES(OAB: 26050/BA)

RECLAMADO JOSE CARLOS DA SILVA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CASSIANO CERQUEIRA CONCEICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a9ecf9

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a solicitação retro. Dada a visibilidade à parte autora da

certidão e documentos juntados pelos Idcf74243, pelo prazo de 5

dias.

1.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0082300-55.1993.5.05.0016
RECLAMANTE EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMADO CHARLES FUAD BUCHALLA

RECLAMADO TEC NORDESTE ENGENHARIA
LTDA

RECLAMADO GERALDO SANTOS MONTEIRO
LIMA

ADVOGADO OSCAR SILVERIO DE SOUZA(OAB:
16067/PR)

ADVOGADO MARCIO FLAVIO ARAUJO
GUANABARA(OAB: 12026/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO PREMIUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 738d99c

proferido nos autos.

1 - Dê-se vista aos patronos das partes do ofício retro.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0082300-55.1993.5.05.0016
RECLAMANTE EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMADO CHARLES FUAD BUCHALLA

RECLAMADO TEC NORDESTE ENGENHARIA
LTDA

RECLAMADO GERALDO SANTOS MONTEIRO
LIMA

ADVOGADO OSCAR SILVERIO DE SOUZA(OAB:
16067/PR)

ADVOGADO MARCIO FLAVIO ARAUJO
GUANABARA(OAB: 12026/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO PREMIUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO SANTOS MONTEIRO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 738d99c

proferido nos autos.

1 - Dê-se vista aos patronos das partes do ofício retro.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000555-86.2012.5.05.0016
RECLAMANTE SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA

PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST.
SERV.EM GERAL, CONSERVACAO,
JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL

ADVOGADO Peter Christian Teran Troelsen(OAB:
20765/BA)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

ADVOGADO Carolina Torres Dias(OAB: 20447/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO SKYSERV LOCACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO GILBERTO RAIMUNDO BADARO DE
ALMEIDA SOUZA(OAB: 22772/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1175
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKYSERV LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 070ee23

proferido nos autos.

1 - Dê-se vista ao réu da petição de ID 6225db0.

2 -Após, voltem-me os autos conclusos.

3 - Após, voltem-me os autos conclusos para julgamento dos

embargos à execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0114000-29.2005.5.05.0016
RECLAMANTE ANTONIA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE NEUZA MARIA FIUZA PORTELA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE LETICIA MORAES ROCHA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE EUNICE DE SENA ALVES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ELIZA DE JESUS QUEIROZ

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO ARTUR TANURI MEIRELLES
FILHO(OAB: 20143/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ANGELICA ROCHA CESAR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FERNANDO MORAES
ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAYMUNDO DE SEIXAS ROCHA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO JOSE MORAES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA OLIVEIRA DOS SANTOS

  - ELIZA DE JESUS QUEIROZ

  - EUNICE DE SENA ALVES

  - LETICIA MORAES ROCHA

  - NEUZA MARIA FIUZA PORTELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc7b5ef

proferida nos autos.

1. Remetam-se os autos ao Calculista do Juízo, a fim de que

sejam prestadas informações esclarecedoras no que diz

respeito aos pontos abordados nas Impugnações aos Cálculos

de ID nº 3e23fac e 8a39825, apresentadas pelas Exequentes e 1ª

Executada, quanto aos seguintes aspectos:

a) Se quando da elaboração dos cálculos de liquidação do

julgado, ID nº 3081f7a e c0a20be, pelo Juízo (datados de

05/06/2023), a parcela referente à distribuição do crédito foi

computada corretamente, conforme as determinações da

sentença de conhecimento, ID nº 1831442.

b) Se quando da elaboração dos cálculos de liquidação do

julgado, ID nº 3081f7a e c0a20be, pelo Juízo (datados de

05/06/2023),a parcela referente à atualização monetária foi

computada corretamente, conforme as determinações do

Acórdão de ID nº 1664a41, com trânsito em julgado certificado

em 16/03/2023, ID nº f3b9fa9.

c) Se quando da elaboração dos cálculos de liquidação do

julgado, ID nº 3081f7a e c0a20be, pelo Juízo (datados de

05/06/2023),a parcela referente às custas processuais foi

computada corretamente, conforme as determinações do

Acórdão de ID nº 1664a41, com trânsito em julgado certificado

em 16/03/2023, ID nº f3b9fa9.

Se necessário, devem ser elaboradas novas contas de

liquidação do julgado, na parte onde as alegadas contradições

forem encontradas.

2. Ao retornarem, voltem-me os autos conclusos para

julgamento das Impugnações aos Cálculos de ID nº 3e23fac e

8a39825, apresentadas pelas Exequentes e 1ª Executada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1176
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0114000-29.2005.5.05.0016
RECLAMANTE ANTONIA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE NEUZA MARIA FIUZA PORTELA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE LETICIA MORAES ROCHA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE EUNICE DE SENA ALVES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ELIZA DE JESUS QUEIROZ

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO ARTUR TANURI MEIRELLES
FILHO(OAB: 20143/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ANGELICA ROCHA CESAR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FERNANDO MORAES
ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAYMUNDO DE SEIXAS ROCHA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO JOSE MORAES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc7b5ef

proferida nos autos.

1. Remetam-se os autos ao Calculista do Juízo, a fim de que

sejam prestadas informações esclarecedoras no que diz

respeito aos pontos abordados nas Impugnações aos Cálculos

de ID nº 3e23fac e 8a39825, apresentadas pelas Exequentes e 1ª

Executada, quanto aos seguintes aspectos:

a) Se quando da elaboração dos cálculos de liquidação do

julgado, ID nº 3081f7a e c0a20be, pelo Juízo (datados de

05/06/2023), a parcela referente à distribuição do crédito foi

computada corretamente, conforme as determinações da

sentença de conhecimento, ID nº 1831442.

b) Se quando da elaboração dos cálculos de liquidação do

julgado, ID nº 3081f7a e c0a20be, pelo Juízo (datados de

05/06/2023),a parcela referente à atualização monetária foi

computada corretamente, conforme as determinações do

Acórdão de ID nº 1664a41, com trânsito em julgado certificado

em 16/03/2023, ID nº f3b9fa9.

c) Se quando da elaboração dos cálculos de liquidação do

julgado, ID nº 3081f7a e c0a20be, pelo Juízo (datados de

05/06/2023),a parcela referente às custas processuais foi

computada corretamente, conforme as determinações do

Acórdão de ID nº 1664a41, com trânsito em julgado certificado

em 16/03/2023, ID nº f3b9fa9.

Se necessário, devem ser elaboradas novas contas de

liquidação do julgado, na parte onde as alegadas contradições

forem encontradas.

2. Ao retornarem, voltem-me os autos conclusos para

julgamento das Impugnações aos Cálculos de ID nº 3e23fac e

8a39825, apresentadas pelas Exequentes e 1ª Executada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000266-12.2019.5.05.0016
RECLAMANTE VALDILENE FRAGA DE SANTANA

BOMFIM

ADVOGADO MARCUS MALTEZ TANAJURA
GOMES(OAB: 26341/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DA
BAHIA

ADVOGADO ANA JULIA MOTA DE ANDRADE
ARAUJO(OAB: 34014/BA)

ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

ADVOGADO VANIA APARECIDA SILVA(OAB:
863/BA)

ADVOGADO KATHIA NORBERTO MATTOS(OAB:
10549/BA)

ADVOGADO MARAIVAN GONÇALVES
ROCHA(OAB: 4678/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DA BAHIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef089d3

proferido nos autos.

1 - Dê-se vista ao Réu da impugnação à sentença de liquidação.

2 - Após, voltem-me os autos conclusos para julgamento da

impugnação e embargos à execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000446-28.2019.5.05.0016
RECLAMANTE HENRIQUE SALOMAO RAMOS

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

RECLAMADO ELINALDO RIOS NUNES

ADVOGADO WASHINGTON ANDRADE DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 37689/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINALDO RIOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1620ba4

proferido nos autos.

Nos autos, requerimento de início da execução, nos termos do

art. 878 da CLT.

1.

Nos termos do art. 879, §2º, da CLT, notifique-se o reclamado

para ter vista dos cálculos apresentados pelo reclamante, Id

72fd9c9, em 8 dias, sob pena de preclusão, devendo ainda, com

fulcro nos artigos 652, d; 765; 793-B, IV e V; 793-C e 832, §1º, da

CLT c/c os artigos 77, IV; 772, II e 777 do CPC, depositar o valor

reconhecido, em 8 dias, sob pena de aplicação de multa de 10%

sobre o valor indicado, por se tratar de ato atentatório à

dignidade da justiça.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000513-90.2019.5.05.0016
RECLAMANTE GENIVALDO ALVES PEREIRA

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO SILVA
MACHADO NETO(OAB: 33479/BA)

RECLAMADO OTICA ERNESTO LTDA

ADVOGADO FERNANDO GUSTAVO DAUER
NETO(OAB: 153716/SP)

ADVOGADO CEZAR DE SOUZA BASTOS(OAB:
9946/BA)

RECLAMADO WOLFGANG WECKERLE

RECLAMADO WILHELM WECKERLE

RECLAMADO LISELOTTE WECKERLE

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO SILVA PEDROSO

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA AUGUSTA BORGES
WECKERLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b2a588

proferido nos autos.

1 - Notifique-se a Reclamada para comprovar o recolhimento dos

tributos, em 5 dias, sob pena de prosseguimento da execução.

3 - Cumpra-se o item 3 do despacho de ID b25ea61.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000513-90.2019.5.05.0016
RECLAMANTE GENIVALDO ALVES PEREIRA

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO SILVA
MACHADO NETO(OAB: 33479/BA)

RECLAMADO OTICA ERNESTO LTDA

ADVOGADO FERNANDO GUSTAVO DAUER
NETO(OAB: 153716/SP)

ADVOGADO CEZAR DE SOUZA BASTOS(OAB:
9946/BA)

RECLAMADO WOLFGANG WECKERLE

RECLAMADO WILHELM WECKERLE

RECLAMADO LISELOTTE WECKERLE

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO SILVA PEDROSO

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA AUGUSTA BORGES
WECKERLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTICA ERNESTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b2a588

proferido nos autos.

1 - Notifique-se a Reclamada para comprovar o recolhimento dos

tributos, em 5 dias, sob pena de prosseguimento da execução.

3 - Cumpra-se o item 3 do despacho de ID b25ea61.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0051800-15.2007.5.05.0016
RECLAMANTE NELIO CARDOSO DA PAIXAO

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MARIA FERNANDA VASCONCELLOS
AVILA(OAB: 25238/BA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELIO CARDOSO DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4b7228

proferida nos autos.

Defiro a solicitação retro, concedendo ao Réu o prazo de 10 dias

para pagamento espontâneo, sob pena de aplicação de multa de

10% sobre o valor da execução em caso de não pagamento em

face da configuração de prática de ato atentatório à Dignidade da

Justiça.

1.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0051800-15.2007.5.05.0016
RECLAMANTE NELIO CARDOSO DA PAIXAO

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MARIA FERNANDA VASCONCELLOS
AVILA(OAB: 25238/BA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4b7228

proferida nos autos.

Defiro a solicitação retro, concedendo ao Réu o prazo de 10 dias

para pagamento espontâneo, sob pena de aplicação de multa de

10% sobre o valor da execução em caso de não pagamento em

face da configuração de prática de ato atentatório à Dignidade da

Justiça.

1.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000401-24.2019.5.05.0016
RECLAMANTE LUZINETE DE JESUS BRAGA

ADVOGADO BIANCA ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 41099/BA)

ADVOGADO ANTONIO LEONARDO SOUZA
ROSA(OAB: 28166/BA)

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
PIMENTEL(OAB: 27067/BA)

RECLAMADO ALEX DOS SANTOS SILVA DE
LAURO DE FREITAS - EPP

RECLAMADO ALEX DOS SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINETE DE JESUS BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81066e1

proferido nos autos.

1 - Dê-se vista às partes da certidão retro, devendo a Reclamante

atualizar seus cálculos e o Réu tomar ciência da conversão em

penhora do valor transferido.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0082400-05.1996.5.05.0016
RECLAMANTE IRACEMA DOS SANTOS

ADVOGADO MANUELA CASTOR DOS
SANTOS(OAB: 34409/BA)

ADVOGADO JORGE SANTOS ROCHA
JUNIOR(OAB: 12492/BA)

RECLAMADO LUGANO EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

RECLAMADO PRINCETON EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

RECLAMADO BANTAN SERVICOS DE
ADMINISTRACAO DE CREDITO E
COBRANCA LTDA

RECLAMADO ETTI NORDESTE INDUSTRIAL S A

RECLAMADO KOSMOS COMERCIO DE
VESTUARIO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO FL FOMENTO MERCANTIL SA

RECLAMADO SAFRA SOC AGR PASTORIL SAO
FRANCISCO LTDA

RECLAMADO RN S/A

RECLAMADO CONSTRUTORA LOTUS LTDA

RECLAMADO NOVELTY MODAS S/A

RECLAMADO JORGE WILSON SIMEIRA JACOB

RECLAMADO JORANE - SERVICOS E
ADMINISTRACAO S/C. LTDA.

RECLAMADO COMMERCE DESENVOLVIMENTO
MERCANTIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO CELSO DE AQUINO
CHAD(OAB: 53318/SP)

RECLAMADO FENICIAPAR SA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS CAIO SIMEIRA
JACOB

RECLAMADO PORTO FELIZ INCORPORADORA E
CONSTRUTORA - EIRELI

RECLAMADO SAMARO ADMINISTRACAO DE
CREDITO E COBRANCA LTDA.

RECLAMADO AMPIEZZA - FOMENTO MERCANTIL
LTDA

RECLAMADO ANGELICA ADMINISTRACAO DE
CREDITO E COBRANCA LTDA

RECLAMADO CPE PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO MONCOES COMERCIO DE
VESTUARIO E ADMINISTRACAO DE
BENS IMOVEIS LTDA - EPP

RECLAMADO SIMEIRA COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA.

RECLAMADO FENICIA SERVICOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

RECLAMADO FENICIA SERVICOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO ETTI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ETTI PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FENICIA PARTICIPACAO E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd08f1b

proferido nos autos.

1 - Notifique-se o(a) Autor(a), nos termos do art. 878 da CLT, para

indicar meios concretos de prosseguir com a execução, uma vez

que esta não se processa mais de ofício, em 10 dias, sob pena de

arquivamento dos autos, por se tratar de execução frustrada e/ou

falta de interesse da parte exequente, com fulcro no art. 921 do

CPC, aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho, podendo

os autos serem desarquivados, caso o(a) Demandante apresente

novas maneiras de dar continuidade ao feito, dentro do período do

prazo para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001071-77.2010.5.05.0016
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE JESUS

BRITO

ADVOGADO CELSO VEDOVATO DE SOUZA(OAB:
16861/BA)

RECLAMADO IGUAPE PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MARCONE SODRE MACEDO(OAB:
15060/BA)

RECLAMADO ANDRE MIGUEL HERRMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE JESUS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b09ea04

proferido nos autos.

1- Decorrido o prazo da notificação retro, sem manifestação. Reitere

-se à notificação ao Reclamante, inclusive diretamente, para

indicar meios eficazes de prosseguir com a execução, sob pena de

arquivamento dos autos, com espeque no art. 921 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao Processo do Trabalho, por se tratar de

execução frustrada e/ou configurado o desinteresse do Autor no

prosseguimento do feito, podendo os autos serem desarquivados,

caso o exequente indique meios concretos para a continuidade da
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execução, dentro do período do prazo para aplicação da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT. Prazo: 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000147-12.2023.5.05.0016
RECLAMANTE ROQUE CARLOS PEREIRA FILHO

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO BELOV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO TACHARD PASSOS(OAB:
37194/BA)

ADVOGADO CAMILA BELOV ESTEVEZ
AMOEDO(OAB: 39256/BA)

RECLAMADO ESPECIALIZE SERVICOS DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

RECLAMADO CAPARAO CURITIBA SPE LTDA

ADVOGADO CRISTINA PESSOA PEREIRA
BORJA(OAB: 73012/MG)

ADVOGADO MARCIO JUNIO MONTEIRO DE
PINHO TAVARES(OAB: 128721/MG)

ADVOGADO ERNESTO DE MEIRELLES
SALVO(OAB: 76518/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE CARLOS PEREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 221211a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, Id 437b957.

1.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000316-33.2022.5.05.0016
RECLAMANTE JOSELITO ANUNCIACAO ALVES

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO O UNIVERSITARIO RESTAURANTE
IND COM E AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

PERITO FILIPE HENRIQUE DA SILVA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITO ANUNCIACAO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 009946c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora da petição e documentos juntados

pelos Id 43ab1b7, pelo prazo de 5 dias.

1.

Aguarde-se a realização da perícia.2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000224-26.2020.5.05.0016
RECLAMANTE IANCA SOUZA BRUNO

ADVOGADO CAMILA CARDOSO LUZ
SOUSA(OAB: 42442/BA)

RECLAMADO SANTA FE CONSTRUCAO E
INSTALACAO EIRELI

RECLAMADO RICARDO SANTOS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANCA SOUZA BRUNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d99c8a2

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Decorrido o prazo da notificação retro, sem manifestação.

Reitere-se a notificação a reclamante, inclusive diretamente, para
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ter vista das informações prestadas pelo Oficial ao exequente,

cientificando-o do resultado das pesquisas patrimoniais, sobre as

quais deve guardar sigilo, sob as penalidades legais. Deve a parte

exequente, nos termos do art. 878 da CLT, indicar meios concretos

de prosseguir com a execução, uma vez que esta não se processa

mais de ofício, em 10 dias, sob pena de arquivamento dos autos,

por se tratar de execução frustrada e/ou falta de interesse da parte

exequente, com fulcro no art. 921 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao Processo do Trabalho, podendo os autos

serem desarquivados, caso o(a) Demandante apresente novas

maneiras de dar continuidade ao feito, dentro do período do prazo

para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A

da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000215-59.2023.5.05.0016
RECLAMANTE WALLACE MARTINS PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCUS DAVID ESTEVAM
LEAL(OAB: 51322/BA)

ADVOGADO PATRICIA MATOS DE
OLIVEIRA(OAB: 56835/BA)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5c85e5

proferida nos autos.

1 - Encerrada a fase de liquidação. Em face da certidão retro,

notifique-se a Reclamada para cumprir a determinação judicial de ID

5d3fe5f.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000678-69.2021.5.05.0016
AUTOR SIND DOS EMP EM ESCRIT DE EMP

E AGEN DE NAV DO EST BAHI

ADVOGADO DERALDO BARBOSA BRANDÃO
FILHO(OAB: 15023/BA)

RÉU INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JAMARA GAMA MOURA

PERITO KILIANA FRANCA MOREIRA SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 761d054

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o perito do Juízo para responder os quesitos

complementares de id 19c44e0 no prazo de 10(dez) dias.

1.

Dê-se vista à parte reclamada dos documentos juntados pela

petição de Id 19c44e0.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000222-51.2023.5.05.0016
RECLAMANTE BRUNO VINICIUS SILVA

ALCANTARA

ADVOGADO WALKYRIA ARAUJO LANDIM(OAB:
57023/BA)

RECLAMADO LUCIANO SOARES QUEIROZ
86109153524

RECLAMADO CONSTRUTORA FRANCO ARAUJO
LTDA. - EPP

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FRANCO ARAUJO LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c1cfed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.
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Nos autos, requerimento de início da execução, nos termos do

art. 878 da CLT.

1.

Nos termos do art. 879, §2º, da CLT, notifiquem-se os

reclamados para ter vista dos cálculos apresentados pelo

reclamante, Id 8ff8ff2, em 8 dias, sob pena de preclusão,

devendo ainda, com fulcro nos artigos 652, d; 765; 793-B, IV e V;

793-C e 832, §1º, da CLT c/c os artigos 77, IV; 772, II e 777 do

CPC, depositar o valor reconhecido, em 8 dias, sob pena de

aplicação de multa de 10% sobre o valor indicado, por se tratar

de ato atentatório à dignidade da justiça.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0180400-93.2003.5.05.0016
RECLAMANTE LUIS CARLOS GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO NEVES(OAB: 17041/BA)

RECLAMADO JOAO RUBEM CARVALHO DE
SOUZA

ADVOGADO FERNANDA MARIA COSTA
CERQUEIRA(OAB: 17481/BA)

RECLAMADO DEVARNIER RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO RUCH PROMOCOES ARTISTICAS
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE LUIS MAGNO

RECLAMADO MARLENE MARIA DOS SANTOS

RECLAMADO CHRISTIANNE RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08a16e5

proferido nos autos.

1 - Notifique-se o(a) Autor(a), nos termos do art. 878 da CLT, para

indicar meios concretos de prosseguir com a execução, uma vez

que esta não se processa mais de ofício, em 10 dias, sob pena de

arquivamento dos autos, por se tratar de execução frustrada e/ou

falta de interesse da parte exequente, com fulcro no art. 921 do

CPC, aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho, podendo

os autos serem desarquivados, caso o(a) Demandante apresente

novas maneiras de dar continuidade ao feito, dentro do período do

prazo para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000153-53.2022.5.05.0016
RECLAMANTE FLAVIANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 51445/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0afa182

proferido nos autos.

1 - 1ª Reclamada em Recuperação judicial. Execução direcionada

para a devedora subsidiária. Cite-a para efetuar o devido

pagamento. Obrigação de fazer da 1ª Reclamada - BS, referente à

anotação na CTPS da Reclamante. Notifique-se.

2 - Dê-se vista à(o)s reclamada(o)s da planilha de Cálculos e

demais documentos juntados pela parte Autora, nos termos do art.

879, §2º, da CLT, em 8 dias, sob pena de preclusão, devendo

ainda, com fulcro nos artigos 652, d; 765; 793-B, IV e V; 793-C e

832, §1º, da CLT c/c os artigos 77, IV; 772, II e 777 do CPC,

depositar o valor reconhecido, em 8 dias, sob pena de aplicação de

multa de 10% sobre o valor indicado, por se tratar de ato atentatório

à dignidade da justiça.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000532-62.2020.5.05.0016
RECLAMANTE LEANDRO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECLAMADO SAP - SERVI AUTO PRESTADORA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX SANDRO ALVES PONTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1183
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96b2b7c

proferido nos autos.

1 - Nos autos, o saldo de R$10.709,03, conforme informações do

SIF da CEF, oriundo de transferência de outro processo da

Localiza, nos termos do Ato nº 1/2019, bem como R$ 16.246,09 no

SISCONDj, depositado pela Ré Lozaliza. O autor contestou a

impugnação, mas não informou os dados bancários para fins de

transferência do valor incontroverso. Notifique-o mais uma vez para

indicar seus dados bancários.

2 - Após, do depósito do SISCONDj, transfira-se para o Acionante o

valor incontroverso de R$ 16.203,48. Notifique-se, nos termos do

Ato nº 27/2022.

3 - Após, voltem-me os autos conclusos para decisão -

homologação dos cálculos.

4 - Despacho de ID a13f94a, pendente de cumprimento, a partir do

item 6, já registrado por meio de lembrete.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000153-53.2022.5.05.0016
RECLAMANTE FLAVIANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 51445/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0afa182

proferido nos autos.

1 - 1ª Reclamada em Recuperação judicial. Execução direcionada

para a devedora subsidiária. Cite-a para efetuar o devido

pagamento. Obrigação de fazer da 1ª Reclamada - BS, referente à

anotação na CTPS da Reclamante. Notifique-se.

2 - Dê-se vista à(o)s reclamada(o)s da planilha de Cálculos e

demais documentos juntados pela parte Autora, nos termos do art.

879, §2º, da CLT, em 8 dias, sob pena de preclusão, devendo

ainda, com fulcro nos artigos 652, d; 765; 793-B, IV e V; 793-C e

832, §1º, da CLT c/c os artigos 77, IV; 772, II e 777 do CPC,

depositar o valor reconhecido, em 8 dias, sob pena de aplicação de

multa de 10% sobre o valor indicado, por se tratar de ato atentatório

à dignidade da justiça.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000532-62.2020.5.05.0016
RECLAMANTE LEANDRO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECLAMADO SAP - SERVI AUTO PRESTADORA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX SANDRO ALVES PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96b2b7c

proferido nos autos.

1 - Nos autos, o saldo de R$10.709,03, conforme informações do

SIF da CEF, oriundo de transferência de outro processo da

Localiza, nos termos do Ato nº 1/2019, bem como R$ 16.246,09 no

SISCONDj, depositado pela Ré Lozaliza. O autor contestou a

impugnação, mas não informou os dados bancários para fins de

transferência do valor incontroverso. Notifique-o mais uma vez para

indicar seus dados bancários.

2 - Após, do depósito do SISCONDj, transfira-se para o Acionante o

valor incontroverso de R$ 16.203,48. Notifique-se, nos termos do

Ato nº 27/2022.

3 - Após, voltem-me os autos conclusos para decisão -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1184
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

homologação dos cálculos.

4 - Despacho de ID a13f94a, pendente de cumprimento, a partir do

item 6, já registrado por meio de lembrete.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000053-64.2023.5.05.0016
RECLAMANTE BRUNO CARVALHO SANTOS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO CENTURIAO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO PICONE(OAB:
292702/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CARVALHO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeb1466

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ausência de requerimento da parte Autora para dar início à

execução, que não se processa mais de ofício, com fulcro no art.

878 da CLT. Notifique-se.

1.

Nos termos do art. 879, §2º, da CLT, notifique-se a parte

contrária para ter vista dos cálculos apresentados pelo

reclamante, Id 035299b e pela reclamada, Id ad7e697, pelo

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão, devendo a reclamada

ainda, com fulcro nos artigos 652, d; 765; 793-B, IV e V; 793-C e

832, §1º, da CLT c/c os artigos 77, IV; 772, II e 777 do CPC,

depositar o valor reconhecido, em 8 dias, sob pena de aplicação

de multa de 10% sobre o valor indicado, por se tratar de ato

atentatório à dignidade da justiça.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000053-64.2023.5.05.0016
RECLAMANTE BRUNO CARVALHO SANTOS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO CENTURIAO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO PICONE(OAB:
292702/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURIAO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeb1466

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ausência de requerimento da parte Autora para dar início à

execução, que não se processa mais de ofício, com fulcro no art.

878 da CLT. Notifique-se.

1.

Nos termos do art. 879, §2º, da CLT, notifique-se a parte

contrária para ter vista dos cálculos apresentados pelo

reclamante, Id 035299b e pela reclamada, Id ad7e697, pelo

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão, devendo a reclamada

ainda, com fulcro nos artigos 652, d; 765; 793-B, IV e V; 793-C e

832, §1º, da CLT c/c os artigos 77, IV; 772, II e 777 do CPC,

depositar o valor reconhecido, em 8 dias, sob pena de aplicação

de multa de 10% sobre o valor indicado, por se tratar de ato

atentatório à dignidade da justiça.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000541-53.2022.5.05.0016
RECLAMANTE MATEUS ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02e0b76
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proferido nos autos.

1 - Prazo em curso para cumprimento da obrigação de fazer,

referente à anotação da CTPS do Reclamante.

2 - Inexistência de saldo nos autos. Impossibilidade de cumprimento

do item 4 do despacho de ID b8600a8. Não havendo pagamento da

CEF, registre-se, por meio de lembrete e Gigs, com

responsabilidade para o Calculista do Juízo, que deverá incluir na

planilha de cálculos a multa já fixada. Não havendo cumprimento da

obrigação de fazer, registre-se, também, que deve o Calculista do

Juízo computar a multa fixada para a BS em caso de não

cumprimento da determinação judicial. Certifique-se.

3 - Cumpra-se o item 5 do despacho de ID b8600a8.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000521-96.2021.5.05.0016
REQUERENTE SONIA SIZILIO ROCHA

ADVOGADO NEILTON SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 41704/BA)

REQUERIDO VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

REQUERIDO ROSE MARY RIBEIRO CASTRO

REQUERIDO JOSE ALVES RIBEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA SIZILIO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2604af9

proferido nos autos.

1 - Notifique-se a parte Autora para juntar aos autos a certidão

imobiliária do imóvel objeto da penhora, com fulcro no Provimento

Conjunto TRT5 GP/CR nº 01/2020.

2 - Após, sobreste-se o andamento do feito, por 60 dias, para

aguardar o trânsito em julgado dos embargos de terceiro supra

indicados

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000479-81.2020.5.05.0016
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS MOREIRA LIMA

ADVOGADO ALINE GABRIELE DA SILVA
BRITTO(OAB: 58153/BA)

ADVOGADO GABRIELLE MARQUES
PINHEIRO(OAB: 48034/BA)

RECLAMADO MARCO ANTONIO CHOMPANIDIS

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO FR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO IMS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES S/A.

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO FTOP CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS MOREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b65d29a

proferida nos autos.

1 - Homologo o acordo de ID cadf2ca, ratificado pela petição de ID

123d6a8, firmado entre as partes Reclamante e FTOP

CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA., no importe R$

79.200,00, em 17 parcelas, com vencimento em 08/09/2025 e

depósito indicado na conta informada na petição de acordo.

2 – Custas de R$ 1.584,00 e contribuição previdenciária a cargo da

reclamada, que deverá comprovar 05 dias após o vencimento da

última parcela do acordo, respeitada a proporcionalidade de valores

entre as parcelas de natureza salarial e indenizatória deferidas na

decisão condenatória, conforme entendimento da Orientação

Jurisprudencial 376, da SBDI-1, do c.TST.

3 - Cientifiquem-se as partes, pelo prazo de 8 dias.

4 - Altere-se o status no BNDT para exigibilidade suspensa. Exclua-

se da autuação a FR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

- EM RECUPERACAO JUDICIAL. Certifique-se.

5 - Inexistência de saldo no SIF e SISCONDj. Registrem-se, no

sistema, as obrigações pactuadas no acordo. Certifique-se.

6 - Decorrido trinta dias do termo final das parcelas do acordo sem

manifestação das partes sobre o seu cumprimento, presumir-se-á

quitado o crédito do reclamante, salvo prova inequívoca posterior.

7 – Decorrido o prazo sem manifestação, tendo sido quitado o

acordo, registrem-se os pagamentos e recolhimentos, verificando a
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existência de alvará físico pendente de retirada na Vara, bem como

CTPS pendente de entrega. Consulte-se ainda as contas judiciais,

que devem estar zeradas. Retirem-se as restrições impostas aos

Réus, certificando nos autos. Não havendo óbices quanto ao

encerramento do processo, voltem-me os autos conclusos para

extinção da execução. Caso contrário, havendo descumprimento do

acordo, execute-o, independentemente de nova citação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000479-81.2020.5.05.0016
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS MOREIRA LIMA

ADVOGADO ALINE GABRIELE DA SILVA
BRITTO(OAB: 58153/BA)

ADVOGADO GABRIELLE MARQUES
PINHEIRO(OAB: 48034/BA)

RECLAMADO MARCO ANTONIO CHOMPANIDIS

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO FR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO IMS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES S/A.

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO FTOP CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b65d29a

proferida nos autos.

1 - Homologo o acordo de ID cadf2ca, ratificado pela petição de ID

123d6a8, firmado entre as partes Reclamante e FTOP

CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA., no importe R$

79.200,00, em 17 parcelas, com vencimento em 08/09/2025 e

depósito indicado na conta informada na petição de acordo.

2 – Custas de R$ 1.584,00 e contribuição previdenciária a cargo da

reclamada, que deverá comprovar 05 dias após o vencimento da

última parcela do acordo, respeitada a proporcionalidade de valores

entre as parcelas de natureza salarial e indenizatória deferidas na

decisão condenatória, conforme entendimento da Orientação

Jurisprudencial 376, da SBDI-1, do c.TST.

3 - Cientifiquem-se as partes, pelo prazo de 8 dias.

4 - Altere-se o status no BNDT para exigibilidade suspensa. Exclua-

se da autuação a FR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

- EM RECUPERACAO JUDICIAL. Certifique-se.

5 - Inexistência de saldo no SIF e SISCONDj. Registrem-se, no

sistema, as obrigações pactuadas no acordo. Certifique-se.

6 - Decorrido trinta dias do termo final das parcelas do acordo sem

manifestação das partes sobre o seu cumprimento, presumir-se-á

quitado o crédito do reclamante, salvo prova inequívoca posterior.

7 – Decorrido o prazo sem manifestação, tendo sido quitado o

acordo, registrem-se os pagamentos e recolhimentos, verificando a

existência de alvará físico pendente de retirada na Vara, bem como

CTPS pendente de entrega. Consulte-se ainda as contas judiciais,

que devem estar zeradas. Retirem-se as restrições impostas aos

Réus, certificando nos autos. Não havendo óbices quanto ao

encerramento do processo, voltem-me os autos conclusos para

extinção da execução. Caso contrário, havendo descumprimento do

acordo, execute-o, independentemente de nova citação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000479-81.2020.5.05.0016
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS MOREIRA LIMA

ADVOGADO ALINE GABRIELE DA SILVA
BRITTO(OAB: 58153/BA)

ADVOGADO GABRIELLE MARQUES
PINHEIRO(OAB: 48034/BA)

RECLAMADO MARCO ANTONIO CHOMPANIDIS

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO FR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO IMS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES S/A.

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

RECLAMADO FTOP CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO VILASBOAS
BORGES(OAB: 41937/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - FTOP CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

  - IMS CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A.

  - MARCO ANTONIO CHOMPANIDIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b65d29a

proferida nos autos.

1 - Homologo o acordo de ID cadf2ca, ratificado pela petição de ID

123d6a8, firmado entre as partes Reclamante e FTOP

CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA., no importe R$

79.200,00, em 17 parcelas, com vencimento em 08/09/2025 e

depósito indicado na conta informada na petição de acordo.

2 – Custas de R$ 1.584,00 e contribuição previdenciária a cargo da

reclamada, que deverá comprovar 05 dias após o vencimento da

última parcela do acordo, respeitada a proporcionalidade de valores

entre as parcelas de natureza salarial e indenizatória deferidas na

decisão condenatória, conforme entendimento da Orientação

Jurisprudencial 376, da SBDI-1, do c.TST.

3 - Cientifiquem-se as partes, pelo prazo de 8 dias.

4 - Altere-se o status no BNDT para exigibilidade suspensa. Exclua-

se da autuação a FR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

- EM RECUPERACAO JUDICIAL. Certifique-se.

5 - Inexistência de saldo no SIF e SISCONDj. Registrem-se, no

sistema, as obrigações pactuadas no acordo. Certifique-se.

6 - Decorrido trinta dias do termo final das parcelas do acordo sem

manifestação das partes sobre o seu cumprimento, presumir-se-á

quitado o crédito do reclamante, salvo prova inequívoca posterior.

7 – Decorrido o prazo sem manifestação, tendo sido quitado o

acordo, registrem-se os pagamentos e recolhimentos, verificando a

existência de alvará físico pendente de retirada na Vara, bem como

CTPS pendente de entrega. Consulte-se ainda as contas judiciais,

que devem estar zeradas. Retirem-se as restrições impostas aos

Réus, certificando nos autos. Não havendo óbices quanto ao

encerramento do processo, voltem-me os autos conclusos para

extinção da execução. Caso contrário, havendo descumprimento do

acordo, execute-o, independentemente de nova citação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000482-31.2023.5.05.0016
RECLAMANTE LUCAS JEZLER DA SILVA

ADVOGADO MARIANA CARVALHO GOMES
BITENCOURT SANTOS SILVA(OAB:
48052/BA)

RECLAMADO ALI BERRI RKEIN COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO CRISTINA ELIZABET LUCCHINI(OAB:
431455/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALI BERRI RKEIN COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0cd6c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Já registrado o trânsito em julgado e o início da liquidação.

Registre-se o recolhimento das custas no valor de R$40,00.

certifique-se.

1.

De acordo com o art. 879, §1º-B, da CLT, notifiquem-se as partes

para promoverem a liquidação do julgado, no prazo de 30 dias,

sob pena de serem os autos encaminhados ao arquivo

provisório, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições

previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, honorários periciais, custas e

abatimento dos depósitos recursais, considerando os seus

valores históricos, observando as decisões do Eg. TRT5,

devendo os cálculos ser apresentados em Pje-Calc, bem como o

arquivo eletrônico, através de “e-mail”, para possibilitar uma

conferência mais célere pelo Calculista do Juízo, devendo ainda

as partes observar o art. 3º do ATO CONJUNTO GP/CR TRT5 N.

007, DE 26 DE AGOSTO DE 2021 (§ 1º Na hipótese de o cálculo

ser elaborado através da ferramenta “Pje-Calc Cidadão”, a parte

deve juntar ao processo, por meio de petição, o memorial de

cálculo emitido pelo “Pje-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF,

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e

anexar o arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”).

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000482-31.2023.5.05.0016
RECLAMANTE LUCAS JEZLER DA SILVA

ADVOGADO MARIANA CARVALHO GOMES
BITENCOURT SANTOS SILVA(OAB:
48052/BA)

RECLAMADO ALI BERRI RKEIN COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO CRISTINA ELIZABET LUCCHINI(OAB:
431455/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS JEZLER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0cd6c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Já registrado o trânsito em julgado e o início da liquidação.

Registre-se o recolhimento das custas no valor de R$40,00.

certifique-se.

1.

De acordo com o art. 879, §1º-B, da CLT, notifiquem-se as partes

para promoverem a liquidação do julgado, no prazo de 30 dias,

sob pena de serem os autos encaminhados ao arquivo

provisório, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições

previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, honorários periciais, custas e

abatimento dos depósitos recursais, considerando os seus

valores históricos, observando as decisões do Eg. TRT5,

devendo os cálculos ser apresentados em Pje-Calc, bem como o

arquivo eletrônico, através de “e-mail”, para possibilitar uma

conferência mais célere pelo Calculista do Juízo, devendo ainda

as partes observar o art. 3º do ATO CONJUNTO GP/CR TRT5 N.

007, DE 26 DE AGOSTO DE 2021 (§ 1º Na hipótese de o cálculo

ser elaborado através da ferramenta “Pje-Calc Cidadão”, a parte

deve juntar ao processo, por meio de petição, o memorial de

cálculo emitido pelo “Pje-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF,

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e

anexar o arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”).

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000585-38.2023.5.05.0016
CONSIGNANTE JOSELIA BATISTA DOS SANTOS

BOAVENTURA 01881855503

ADVOGADO RAPHAEL LESSA MIRANDA(OAB:
34630/BA)

CONSIGNATÁRIO CALIANDRE SANTOS ALCANTARA

ADVOGADO THIAGO PIRES BARBOSA(OAB:
39667/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA BATISTA DOS SANTOS BOAVENTURA
01881855503

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d95453

proferido nos autos.

1 - Considerando os termos da ata de ID 0e7b04c, dê-se vista à

parte ré da petição retro.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000793-22.2023.5.05.0016
RECLAMANTE DANIELLE MAGALHAES SOLANO

ADVOGADO NIVEA FERNANDA SILVA
AZEVEDO(OAB: 65161/BA)

RECLAMADO INSTITUICAO ADVENTISTA
NORDESTE BRASILEIRA DE
EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL

ADVOGADO KELVIN EVILACIO BARBOSA
SILVA(OAB: 46996/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUICAO ADVENTISTA NORDESTE BRASILEIRA DE
EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79ed853

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada através da

petição de ID dd6a16f em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempest iv idade).  Not i f ique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

1.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000585-38.2023.5.05.0016
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CONSIGNANTE JOSELIA BATISTA DOS SANTOS
BOAVENTURA 01881855503

ADVOGADO RAPHAEL LESSA MIRANDA(OAB:
34630/BA)

CONSIGNATÁRIO CALIANDRE SANTOS ALCANTARA

ADVOGADO THIAGO PIRES BARBOSA(OAB:
39667/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALIANDRE SANTOS ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d95453

proferido nos autos.

1 - Considerando os termos da ata de ID 0e7b04c, dê-se vista à

parte ré da petição retro.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000426-95.2023.5.05.0016
RECLAMANTE ERICA DA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df6eb12

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos pelo reclamante, Id.

25156b0 e pelo reclamado CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL, Id. 9bd3af7.

Notif iquem-se os recorridos.

1.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas

e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao Eg. TRT para julgamento.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000426-95.2023.5.05.0016
RECLAMANTE ERICA DA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA DA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df6eb12

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos pelo reclamante, Id.

25156b0 e pelo reclamado CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL, Id. 9bd3af7.

Notif iquem-se os recorridos.

1.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas

e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

2.
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eletronicamente ao Eg. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-28.2023.5.05.0016
RECLAMANTE OTAVIANO SILVA DO ROSARIO

ADVOGADO CRISTIANE MOREIRA MOTA(OAB:
33030/BA)

ADVOGADO LEISER SADIGURSKY(OAB:
14923/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO LUCAS ALMEIDA MASCARENHAS
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIANO SILVA DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adefa0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Inclua-se o feito em pauta de audiência, notificando-se as partes

de que deverão comparecer para depor, sob pena de confissão,

bem como de que deverão trazer as suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

Notifiquem-se, ainda, os procuradores respectivos.

2 - Dê-se vista ao perito e ao Autor da manifestação retro.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000872-98.2023.5.05.0016
RECLAMANTE BEATRIZ VALERIO SANTOS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO CLINICA DELFIN GONZALEZ
MIRANDA S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ VALERIO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3a2c35

proferida nos autos.

1 - Indefiro o pedido retro, mantendo a decisão de ID 759830b pelos

seus próprios fundamentos.

2 - Cumpra-se a decisão de ID 759830b, a partir do item 3.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000872-98.2023.5.05.0016
RECLAMANTE BEATRIZ VALERIO SANTOS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO CLINICA DELFIN GONZALEZ
MIRANDA S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

  - CLINICA DELFIN GONZALEZ MIRANDA S.A.

  - HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3a2c35

proferida nos autos.

1 - Indefiro o pedido retro, mantendo a decisão de ID 759830b pelos

seus próprios fundamentos.

2 - Cumpra-se a decisão de ID 759830b, a partir do item 3.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0035600-30.2007.5.05.0016
RECLAMANTE PATRICIA SANT ANA DE ANDRADE

ADVOGADO RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 12629/BA)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01d894e

proferido nos autos.

1 - Em face da certidão retro, notifiquem-se as partes para querendo

receber as cópias do Agravo de Instrumento, com 3 volumes, que

se encontram na Secretaria da Vara, sob pena de descarte,

considerando que os autos físicos com 5 volumes foram enviados

para o Rio de Janeiro - TRT1, em face da competência da Justiça

Comum para atuar no presente feito.

2 - Devolvam-se os autos ao Calculista do Juízo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000373-17.2023.5.05.0016
RECLAMANTE ANDREA ARAUJO E SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECLAMADO DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA ARAUJO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac9c5b1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o RO interposto pelo reclamado através da petição de Id.

d5fea50 em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

1.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao Eg. TRT da 5ª

Região.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0035600-30.2007.5.05.0016
RECLAMANTE PATRICIA SANT ANA DE ANDRADE

ADVOGADO RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 12629/BA)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SANT ANA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01d894e

proferido nos autos.

1 - Em face da certidão retro, notifiquem-se as partes para querendo

receber as cópias do Agravo de Instrumento, com 3 volumes, que

se encontram na Secretaria da Vara, sob pena de descarte,

considerando que os autos físicos com 5 volumes foram enviados

para o Rio de Janeiro - TRT1, em face da competência da Justiça

Comum para atuar no presente feito.

2 - Devolvam-se os autos ao Calculista do Juízo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000081-95.2024.5.05.0016
RECLAMANTE ROGERIO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A

  - VIVO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2954eb6

proferido nos autos.

DESPACHO

 Vistos etc.

1 - Em face da certidão retro, verifique-se o novo endereço da parte

não encontrada EZENTIS BRASIL S.A e reitere-se a notificação de

Id. e49da9e pelos Correios e por meio de correspondência

eletrônica: "ezentis@ezentis.com.br". Caso o motivo da devolução

seja: recusado, não existe o número informado, ausente, cliente

desconhecido no local ou não procurado, reitere-se a notificação

indicada por Oficial. Nos demais casos, registre-se, por meio de

lembrete e no sistema, que o endereço da parte é ignorado e reitere

-se a intimação por edital.

2 - Ausência de indicação dos dados telemáticos da Reclamada,

razão pela qual indefiro o seu pedido. Dê-se vista às partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000081-95.2024.5.05.0016
RECLAMANTE ROGERIO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2954eb6

proferido nos autos.

DESPACHO

 Vistos etc.

1 - Em face da certidão retro, verifique-se o novo endereço da parte

não encontrada EZENTIS BRASIL S.A e reitere-se a notificação de

Id. e49da9e pelos Correios e por meio de correspondência

eletrônica: "ezentis@ezentis.com.br". Caso o motivo da devolução

seja: recusado, não existe o número informado, ausente, cliente

desconhecido no local ou não procurado, reitere-se a notificação

indicada por Oficial. Nos demais casos, registre-se, por meio de

lembrete e no sistema, que o endereço da parte é ignorado e reitere

-se a intimação por edital.

2 - Ausência de indicação dos dados telemáticos da Reclamada,

razão pela qual indefiro o seu pedido. Dê-se vista às partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000118-25.2024.5.05.0016
RECLAMANTE FELIPE SANTOS LIMA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aee067d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o pedido de dilação de prazo formulado na peça de id

5d9688b. Notifiquem-se.

1.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000449-41.2023.5.05.0016
RECLAMANTE HUGO VINICIUS MORENO DA SILVA

ADVOGADO MARCILIO MENEZES(OAB:
17187/BA)

RECLAMADO LEANDRO DE SOUSA VIANA
83027238515

ADVOGADO ITANNA CARNEIRO RIOS(OAB:
33072/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE SOUSA VIANA 83027238515

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76a5e54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista à parte reclamada da petição de Id 1d0f763.

Inclusive, notificando a reclamada para cumprir o item 4 de

despacho retro.

1.

Aguarde-se o prazo em curso.2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000328-33.2011.5.05.0016
RECLAMANTE ADROALDO PARDAL GARCIA

ADVOGADO PEDRO NIZAN GURGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 6390/BA)

ADVOGADO MARCELO GOMES SOTTO
MAIOR(OAB: 10161/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000328-33.2011.5.05.0016

Fica V.Sa. notificada para ter ciência do despacho Id 1dbd764, item

2:

2 - Registrado os dados bancários do Reclamado por meio de

lembrete. Transfira-se para a conta retro mencionada (Banco do

Brasil 001, Ag: 3309-X, C/C: 402.663-2, Código identificador:

2403610-2) o valor de R$ 4.146,09 para fins de recolhimento de

previdência privada, o que deve ser comprovado nos autos, em 15

dias, sob pena de não liberação do saldo remanescente. Notifique-

se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

AGNALDO PODESTA LIMA NETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000328-33.2011.5.05.0016
RECLAMANTE ADROALDO PARDAL GARCIA

ADVOGADO PEDRO NIZAN GURGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 6390/BA)

ADVOGADO MARCELO GOMES SOTTO
MAIOR(OAB: 10161/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADROALDO PARDAL GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000328-33.2011.5.05.0016

Fica V.Sa. notificada para ter ciência do despacho Id 1dbd764, item

3:

3 - O autor não indicou seus dados bancários para fins de

transferência de valores. Reitere-se a notificação de ID c1570c0.

A referida notificação dizia:

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f2dc28

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1 - Notifiquem-se as partes para indicar seus dados bancários para
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fins de transferência.

2 - Nos autos, o saldo de R$729.242,01, conforme informações do

SIF da CEF. Planilha de cálculos de ID 20b607d. Transfira-se para

o reclamante o valor de R$ 28.457,88, cientificando-o da operação,

nos termos do Ato nº 27/2022.

3 - Proceda-se ao recolhimento das custas de R$ 1.743,23 e

transfira-se para o Réu o valor de R$ 4.146,09 para fins de

recolhimento de previdência privada, o que deve ser comprovado

nos autos, em 15 dias, sob pena de não liberação do saldo

remanescente.

4 - Após comprovação dos recolhimentos e liberação, transfira-se

para a executada, devedora em garantia, o saldo existente nos

autos, cientificando-a da operação, consoante Ato nº 27/2022.

5 - Registrem-se os recolhimentos, liberações, retirem-se as

restrições impostas ao executado, inclusive BNDT do e-Samp,

verifique-se a existência de saldo ou CTPS, pendente de saque ou

liberação, certificando nos autos.

6 - Após, não havendo óbices ao encerramento da execução,

arquivem-se os autos definitivamente, inclusive, com baixa no e-

Samp, mantendo os volumes na Unidade, em local próprio, por 5

anos. Decorrido o prazo supra, encaminhem-se os autos físicos

para o Setor de Arquivo para fins de incineração. Desnecessário o

desentranhamento dos documentos, uma vez que ainda não

decorreu o prazo de 2 anos do trânsito em julgado da decisão,

conforme parágrafo único, art. 4º, do ato da Presidência do TRT5 nº

300/2012.

7 - À Secretaria para certificar que realizou a tramitação 28500 no

processo físico, remetendo-o para o local próprio.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

AGNALDO PODESTA LIMA NETO

Servidor

Processo Nº CumSen-0000717-32.2022.5.05.0016
EXEQUENTE RAIMUNDO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO CAROLINA LORDELO RODRIGUES
COUTO(OAB: 16153/BA)

EXECUTADO BRASTURINVEST INVESTIMENTOS
TURISTICOS S/A

ADVOGADO LAIS DA COSTA TOURINHO VILLAS
BOAS(OAB: 24024/BA)

ADVOGADO TIANA CAMARDELLI MATOS(OAB:
14767/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000717-32.2022.5.05.0016

Fica V.Sa. notificada para ter ciência do despacho Id 66f6a6d, item

1:

1) Disponível R$ 1.624,91 no SIF. Transfira-se para o Reclamante o

saldo existente nos autos, até o limite de seu crédito, conforme

cálculos de Id. bcffa5a. Notifique-se para tomar ciência da

transferência, nos termos do Ato nº 27/2022.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

AGNALDO PODESTA LIMA NETO

Servidor

Processo Nº CumSen-0000717-32.2022.5.05.0016
EXEQUENTE RAIMUNDO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO CAROLINA LORDELO RODRIGUES
COUTO(OAB: 16153/BA)

EXECUTADO BRASTURINVEST INVESTIMENTOS
TURISTICOS S/A

ADVOGADO LAIS DA COSTA TOURINHO VILLAS
BOAS(OAB: 24024/BA)

ADVOGADO TIANA CAMARDELLI MATOS(OAB:
14767/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASTURINVEST INVESTIMENTOS TURISTICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000717-32.2022.5.05.0016

Fica V.Sa. notificada para ter ciência do despacho Id 66f6a6d, item

2:

2) Concomitantemente, notifique-se a Reclamada para pagar a

diferença ainda devida ao Reclamante, R$ 43,05, bem como as

custas processuais, R$ 56.02.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

AGNALDO PODESTA LIMA NETO

Servidor
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Notificação DJ
R Miguel Calmon, 285, 4o Andar Comércio, Ed. Góes Calmon

Relação emitida em 18/03/2024 14:25:06

Ficam os Senhores Advogados abaixo mencionados notificados dos

ATOS praticados nos processos aos quais estão vinculados:
Processo Nº RT-0035600-30.2007.5.05.0016

Processo Nº RT-00356/2007-016-05-00.6

Reclamante Patricia Sant'Ana de Andrade

Advogado(a) RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 12629BA)

Reclamado Gol Linhas Aéreas Inteligentes
S.A.(Sucessora da 1ª, 3ª e 4ª Rda'S)

Advogado(a) Carlos Eduardo Placido Lima(OAB:
242955SP)

Advogado(a) FÁBIO GIL MOREIRA
SANTIAGO(OAB: 15664BA)

Advogado(a) Osmar Mendes Paixão Côrtes(OAB:
15553DF)

Plúrima Réu Gol Linhas Aéreas Inteligentes S.A.
(Sucessora Varig)

Advogado(a) GABRIELA PEDREIRA
FEDERICO(OAB: 13009BA)

Advogado(a) JORGE EDESIO DEDA(OAB: 8465BA)

Plúrima Réu Gol Linhas Aéreas Inteligentes
S.A.(Sucessora da Varig Logística)

Advogado(a) Amauri Mascaro Nascimento(OAB:
72946SP)

Advogado(a) BRUNO DA CONCEIÇÃO SÃO
PEDRO(OAB: 23296BA)

Plúrima Réu TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA
BRASIL S/A.

Advogado(a) NILSON VALOIS COUTINHO
NETO(OAB: 15126BA)

- 1 - Em face da certidão retro, notifiquem-se as partes para

querendo receber as cópias do Agravo de Instrumento, com 3

volumes, que se encontram na Secretaria da Vara, sob pena de

descarte, considerando que os autos físicos com 5 volumes foram

enviados para o Rio de Janeiro - TRT1, em face da competência da

Justiça Comum para atuar no presente feito. - ADV RTE: RITA DE

CASSIA DE OLIVEIRA SOUZA. ADV RDO: Carlos Eduardo Placido

Lima. ADV RDO: FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO. ADV RDO:

Osmar Mendes Paixão Côrtes. ADV PL REU: NILSON VALOIS

COUTINHO NETO. ADV PL REU: JORGE EDESIO DEDA. ADV PL

REU: GABRIELA PEDREIRA FEDERICO. ADV PL REU: BRUNO

DA CONCEIÇÃO SÃO PEDRO. ADV PL REU: Amauri Mascaro

Nascimento.

Processo Nº ATOrd-0000184-39.2023.5.05.0016
RECLAMANTE JOSE ROBERTO SOUSA SANTOS

ADVOGADO LAZARO AUGUSTO DE ARAUJO
PINTO(OAB: 19186/BA)

ADVOGADO Luiz Carlos da Costa Souza(OAB:
9527/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL DOS
COLABORADORES DA CERB - ASCC

ADVOGADO CLAUDIA SALGADO ZENHA SANTOS
SOBRAL DE ATHAYDE(OAB:
23312/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac2985c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO.

Por todo o exposto, julgoPROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados por JOSE ROBERTO SOUSA SANTOSem desfavor

daASSOCIACAO SOCIAL DOS COLABORADORES DA CERB -

ASCC, nos termos da fundamentação supra, que é parte integrante

deste decisum, como se aqui estivesse transcrita. Defiro às partes

os benefícios da Justiça Gratuita. Custas pela Reclamada, desde já

dispensadas, no valor de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor de

R$ 50.000,00 arbitrado à condenação.Honorários Advocatícios na

forma acima fixada, com exigibilidade suspensa para as partes.

Nada mais. Encerrou-se.INTIMEM-SE AS PARTES. PRAZO DE

LEI.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000184-39.2023.5.05.0016
RECLAMANTE JOSE ROBERTO SOUSA SANTOS

ADVOGADO LAZARO AUGUSTO DE ARAUJO
PINTO(OAB: 19186/BA)

ADVOGADO Luiz Carlos da Costa Souza(OAB:
9527/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO SOCIAL DOS
COLABORADORES DA CERB - ASCC

ADVOGADO CLAUDIA SALGADO ZENHA SANTOS
SOBRAL DE ATHAYDE(OAB:
23312/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SOCIAL DOS COLABORADORES DA CERB -
ASCC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac2985c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO.

Por todo o exposto, julgoPROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados por JOSE ROBERTO SOUSA SANTOSem desfavor

daASSOCIACAO SOCIAL DOS COLABORADORES DA CERB -

ASCC, nos termos da fundamentação supra, que é parte integrante
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deste decisum, como se aqui estivesse transcrita. Defiro às partes

os benefícios da Justiça Gratuita. Custas pela Reclamada, desde já

dispensadas, no valor de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor de

R$ 50.000,00 arbitrado à condenação.Honorários Advocatícios na

forma acima fixada, com exigibilidade suspensa para as partes.

Nada mais. Encerrou-se.INTIMEM-SE AS PARTES. PRAZO DE

LEI.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000397-45.2023.5.05.0016
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

RECLAMADO CMLOG S.A.

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

RECLAMADO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

RECLAMADO VETOR AGENCIAMENTOS
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO ZILAN DA COSTA E SILVA
MOURA(OAB: 22513/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 32612/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

  - CMLOG S.A.

  - INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

  - ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

  - VETOR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 799cc04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO.

Por todo o exposto, julgo os pedidos“c”, “d”, “e” e “f”EXTINTOS

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITOeIMPROCEDENTES os demais

pedidos formulados porCARLOS AUGUSTO SANTOS DA SILVA

em desfavor do ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO

TRABALHO PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E

ARATU,da INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A,da

VETOR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA,da  BNL

MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDAe da CMLOG S.A, nos

termos da fundamentação supra, que é parte integrante deste

decisum, como se aqui estivesse transcrita. Defiro ao Reclamante

os benefícios da Justiça Gratuita. Custas pelo Reclamante, no valor

de R$ , desde já dispensadas, calculadas sobre R$. Honorários

Advocatícios na forma acima fixada, com exigibilidade suspensa.

Nada mais. Encerrou-se. INTIMEM-SE AS PARTES.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000397-45.2023.5.05.0016
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

RECLAMADO CMLOG S.A.

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

RECLAMADO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

RECLAMADO VETOR AGENCIAMENTOS
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO ZILAN DA COSTA E SILVA
MOURA(OAB: 22513/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 32612/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 799cc04
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO.

Por todo o exposto, julgo os pedidos“c”, “d”, “e” e “f”EXTINTOS

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITOeIMPROCEDENTES os demais

pedidos formulados porCARLOS AUGUSTO SANTOS DA SILVA

em desfavor do ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO

TRABALHO PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E

ARATU,da INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A,da

VETOR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA,da  BNL

MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDAe da CMLOG S.A, nos

termos da fundamentação supra, que é parte integrante deste

decisum, como se aqui estivesse transcrita. Defiro ao Reclamante

os benefícios da Justiça Gratuita. Custas pelo Reclamante, no valor

de R$ , desde já dispensadas, calculadas sobre R$. Honorários

Advocatícios na forma acima fixada, com exigibilidade suspensa.

Nada mais. Encerrou-se. INTIMEM-SE AS PARTES.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000656-74.2022.5.05.0016
RECLAMANTE ANA RITA ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO ALLIANZ SEGUROS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIANZ SEGUROS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24965db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO.

Por todo o exposto, julgoPROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados por ANA RITA ARAUJO DE SOUZAem desfavor de

ALLIANZ SEGUROS S/A, nos termos da fundamentação supra,

que é parte integrante deste decisum, como se aqui estivesse

transcrita. Defiro à Reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela Reclamada, no valor de R$ 1.000,00 , calculadas sobre

o valor de R$ 50.000,00 arbitrado à condenação.Honorários

Advocatícios na forma acima fixada, com exigibilidade suspensa

para a Reclamante. Nada mais. Encerrou-se.INTIMEM-SE AS

PARTES. PRAZO DE LEI.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000656-74.2022.5.05.0016
RECLAMANTE ANA RITA ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO ALLIANZ SEGUROS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RITA ARAUJO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24965db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO.

Por todo o exposto, julgoPROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados por ANA RITA ARAUJO DE SOUZAem desfavor de

ALLIANZ SEGUROS S/A, nos termos da fundamentação supra,

que é parte integrante deste decisum, como se aqui estivesse

transcrita. Defiro à Reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela Reclamada, no valor de R$ 1.000,00 , calculadas sobre

o valor de R$ 50.000,00 arbitrado à condenação.Honorários

Advocatícios na forma acima fixada, com exigibilidade suspensa

para a Reclamante. Nada mais. Encerrou-se.INTIMEM-SE AS

PARTES. PRAZO DE LEI.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000689-64.2022.5.05.0016
RECLAMANTE ANTONIO JORGE COSTA DA

CONCEICAO

ADVOGADO RENATO CRUZ VIEIRA(OAB:
4264/BA)

ADVOGADO LUCIANA PARISH VIEIRA(OAB:
25324/BA)

ADVOGADO INACIO TOUS SAINT PARISH
VIEIRA(OAB: 56504/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO SALVADOR PRIME

ADVOGADO THAIANE DOS SANTOS AELO(OAB:
44062/BA)

PERITO JAMARA GAMA MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SALVADOR PRIME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39f4855

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO.

P e l o  e x p o s t o ,  e  p o r  t u d o  o  m a i s  q u e  d o s  a u t o s

consta, ju lgo IMPROCEDENTESos pedidos formulados

porANTONIO JORGE COSTA DA CONCEICAO em desfavor do

CONDOMINIO SALVADOR PRIME, nos termos da fundamentação

supra, que é parte integrante deste decisum, como se aqui

estivesse transcrita. Defiro ao Reclamante os benefícios da Justiça

Gratuita. Custas pelo Reclamante, no valor de R$ 1.281, 44, desde

já dispensadas, calculadas sobre o valor que a referida parte

atribuiu à causa. Honorários Periciais a cargo do Reclamante, no

valor de R$ 1.000,00, a serem arcados pela União. Honorários

advocatícios sucumbenciais na forma acima fixada, com

exigibilidade suspensa. Nada mais. Encerrou-se.INTIMEM-SE AS

PARTES. PRAZO DE LEI.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000689-64.2022.5.05.0016
RECLAMANTE ANTONIO JORGE COSTA DA

CONCEICAO

ADVOGADO RENATO CRUZ VIEIRA(OAB:
4264/BA)

ADVOGADO LUCIANA PARISH VIEIRA(OAB:
25324/BA)

ADVOGADO INACIO TOUS SAINT PARISH
VIEIRA(OAB: 56504/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO SALVADOR PRIME

ADVOGADO THAIANE DOS SANTOS AELO(OAB:
44062/BA)

PERITO JAMARA GAMA MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JORGE COSTA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39f4855

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO.

P e l o  e x p o s t o ,  e  p o r  t u d o  o  m a i s  q u e  d o s  a u t o s

consta, ju lgo IMPROCEDENTESos pedidos formulados

porANTONIO JORGE COSTA DA CONCEICAO em desfavor do

CONDOMINIO SALVADOR PRIME, nos termos da fundamentação

supra, que é parte integrante deste decisum, como se aqui

estivesse transcrita. Defiro ao Reclamante os benefícios da Justiça

Gratuita. Custas pelo Reclamante, no valor de R$ 1.281, 44, desde

já dispensadas, calculadas sobre o valor que a referida parte

atribuiu à causa. Honorários Periciais a cargo do Reclamante, no

valor de R$ 1.000,00, a serem arcados pela União. Honorários

advocatícios sucumbenciais na forma acima fixada, com

exigibilidade suspensa. Nada mais. Encerrou-se.INTIMEM-SE AS

PARTES. PRAZO DE LEI.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000723-39.2022.5.05.0016
RECLAMANTE AMANDA FRANCA DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO MELO GONCALVES(OAB:
57158/BA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a744f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este Juízo DEFERIR o benefício da Justiça

Gratuita à reclamante e JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos objeto da reclamação trabalhista ajuizada por AMANDA

FRANÇA DOS SANTOS contra TEL CENTRO DE CONTATOS

LTDA. E INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para

condená-la no pagamento das parcelas deferidas na

fundamentação, no prazo de OITO DIAS após o trânsito em julgado.

Tudo com a fiel observância à Fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quantum debeatur, já inclusos os juros e a correção monetária (de

acordo com a decisão proferida pelo STF na ADC 58), no importe
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de R$ 17.045,63 (dezessete mil, quarenta e cinco reais e sessenta

e três centavos), conforme planilha em anexo, que passa a fazer

parte da decisão.

Custas de R$ 334,23, pela reclamada, calculadas sobre o valor da

condenação.

Honorários de sucumbência, pela reclamada, no importe de R$

739,20.

Quando da quitação do seu débito, deverá a reclamada proceder

aos recolhimentos dos tributos incidentes, na forma do Provimento

n. 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e nos termos

da Lei 8.541/92 e do art. 114 da CF/88, c/c Lei n0 8.212/91 e Lei n0

10.035/200, ficando, de logo, autorizada a dedução da parcela a

cargo da reclamante.

Têm natureza salarial as seguintes parcelas: saldo de salário, horas

extras e 13º salário.

Notifiquem-se as partes.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000723-39.2022.5.05.0016
RECLAMANTE AMANDA FRANCA DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO MELO GONCALVES(OAB:
57158/BA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FRANCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a744f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide este Juízo DEFERIR o benefício da Justiça

Gratuita à reclamante e JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos objeto da reclamação trabalhista ajuizada por AMANDA

FRANÇA DOS SANTOS contra TEL CENTRO DE CONTATOS

LTDA. E INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para

condená-la no pagamento das parcelas deferidas na

fundamentação, no prazo de OITO DIAS após o trânsito em julgado.

Tudo com a fiel observância à Fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quantum debeatur, já inclusos os juros e a correção monetária (de

acordo com a decisão proferida pelo STF na ADC 58), no importe

de R$ 17.045,63 (dezessete mil, quarenta e cinco reais e sessenta

e três centavos), conforme planilha em anexo, que passa a fazer

parte da decisão.

Custas de R$ 334,23, pela reclamada, calculadas sobre o valor da

condenação.

Honorários de sucumbência, pela reclamada, no importe de R$

739,20.

Quando da quitação do seu débito, deverá a reclamada proceder

aos recolhimentos dos tributos incidentes, na forma do Provimento

n. 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e nos termos

da Lei 8.541/92 e do art. 114 da CF/88, c/c Lei n0 8.212/91 e Lei n0

10.035/200, ficando, de logo, autorizada a dedução da parcela a

cargo da reclamante.

Têm natureza salarial as seguintes parcelas: saldo de salário, horas

extras e 13º salário.

Notifiquem-se as partes.

    MARIANA DOURADO WANDERLEY KERTZMAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000039-46.2024.5.05.0016
RECLAMANTE LAIS BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 27303/BA)

ADVOGADO BRIAN BORGES SAMPAIO(OAB:
45195/BA)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59fd6dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por LAIS

BATISTA DOS SANTOS em face de ALMAVIVA DO BRASIL

TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A. nos termos descritos na

fundamentação.
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Concedidos a parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela parte ré no importe de R$ 30,00 (trinta reais,

considerando o valor arbitrado da condenação de R$ 1.500,00 (mil

e quinhentos reais) para meros efeitos fiscais.

Intimem-se.

    GABRIELA DE CARVALHO MEIRA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000039-46.2024.5.05.0016
RECLAMANTE LAIS BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 27303/BA)

ADVOGADO BRIAN BORGES SAMPAIO(OAB:
45195/BA)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59fd6dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por LAIS

BATISTA DOS SANTOS em face de ALMAVIVA DO BRASIL

TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A. nos termos descritos na

fundamentação.

Concedidos a parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela parte ré no importe de R$ 30,00 (trinta reais,

considerando o valor arbitrado da condenação de R$ 1.500,00 (mil

e quinhentos reais) para meros efeitos fiscais.

Intimem-se.

    GABRIELA DE CARVALHO MEIRA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0000199-71.2024.5.05.0016
AUTOR ANA LUIZA TRIPODI DE FARIA

LOPES

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RÉU ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA TRIPODI DE FARIA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7113ee9

proferida nos autos.

Examinando a petição inicial, constatou este Juízo que a

pretensão da Autora envolve a concessão de tutela jurisdicional

antecipada, para determinar a antecipação de tutela, inaudita

altera pars, obrigando a Ré a abster-se de expulsar a autora da

relação contratual travada entre as partes, mantendo-a como

beneficiária do plano PETROBRAS SAÚDE, garantindo-lhe toda

assistência médica e seguranças com as quais atualmente conta,

até a alta hospitalar pós-parto ou até o fim definitivo da

lide,prevalecendo o que acontecer primeiro.

•

Para fundamentar essa pretensão, a Autora alegou que, há

muitos anos, a autora é beneficiária do plano, figurando como

dependente de sua genitora, Carmela Ferreira Campos Tripodi.

Ainda de acordo com a inicial, a Autora está grávida, com parto

previsto para até 26.05.2024. Além disso, e novamente de

acordo com a inicial, algumas de suas condições de saúde e do

feto têm inspirado cuidados e demandado tratamento, ora em

curso, tendo sido até recomendado o seu afastamento das

atividades laborais, por ordem médica, em razão de riscos

associados à gravidez, em especial, o de desenvolvimento de pré

-eclâmpsia grave, parto prematuro e óbito materno fetal.

Novamente de acordo com a mesma inicial, recentemente, a

Autora foi notificada pela gestora do plano de saúde acerca da

exclusão da sua qualidade de beneficiária a partir de 17.03.2024,

data na qual a Acionante completa 34 anos e idade, o que

implicaria na sua exclusão do atendimento. Outra vez de acordo

com a inicial, a Autora informou à gestora que estava em

avançado estágio gravídico e sob condições de risco que exigem

acompanhamento médico contínuo, o que deslegitima o

cancelamento do plano no prazo assinalado, como comprova o

contato registrado sob o protocolo de nº42263120240313502485.

Ainda de acordo com a inicial, apesar do apelo, a Ré reafirmou,

em definitivo, a exclusão da Autora a partir de 17/03/2024,

desconsiderando seu estado de severa vulnerabilidade e

•
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irrefutável necessidade de cuidados médicos.

De acordo com os documentos de fls. 53/58, a Autora solicitou à

Ré a sua manutenção dentro do plano de saúde até depois do

parto, mas esta respondeu negativamente. No entendimento

deste Juízo, tendo em vista o disposto no §3º do art. 8º, da Lei nº

9. 656/1998, as operadoras privadas de assistência à saúde

poderão vo luntar iamente requerer  autor ização para

encerramento de suas atividades, desde que garantam a

continuidade da prestação de serviços dos beneficiários

internados ou em tratamento. Portanto, para a continuidade

pretendida pela Autora, não é necessário, como informado a ela

pela Ré, que ela estivesse internada, era bastante que estivesse

em tratamento, como de fato está, como demonstram os

documentos de fls. 33/35.

•

Diante de tudo isso, entende este Juízo que presentes se acham

os requisitos do prova inequívoca, verossimilhança da alegação e

do fundado receio de dano irreparável, razão pela qual defere-se

o pedido de concessão de tutela jurisdicional antecipada, a fim de

determinar que a Ré se abstenha de excluir a Autora da

assistência do plano de saúde, ou, se já o tiver feito, que a

reinclua, nas mesmas condições, até a conclusão do parto, com

a consequente alta da Autora e da criança, ou até o julgamento

em definitivo da presente demanda, prevalecendo o que ocorrer

em primeiro lugar, pena de multa diária no valor de R$ 5.000,00

(cinco mil reais), para cada dia de atraso.

•

Inclua-se o feito em pauta, notificando-se as partes sob as penas

do art. 844 da CLT.

•

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. •

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000031-11.2020.5.05.0016
RECLAMANTE ANA CLAUDIA DE JESUS FREITAS

ADVOGADO SILVANO CRUZ DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 38812/BA)

RECLAMADO FERNANDEZ CERDEIRA & CIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO GUEDES
FERNANDEZ

PERITO ELANA PESSOA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

NOELICE GOMES DE SANTANA

ADVOGADO EMILIA YOKO KIMURA(OAB:
90046/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL FERNANDEZ CERDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DE JESUS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000031-11.2020.5.05.0016

Fica V.Sa. notificada para Decorrido o prazo para manifestação das

Reclamadas. Nos autos, o saldo de R$415,21, conforme

informações do SIF da CEF. Transfira-o para a parte Acionante,

cientificando-o(a) da operação, nos termos do ato nº 27/2022. Em

seguida deverá o(a) Reclamante comprovar o valor efetivamente

recebido, apresentar seus cálculos atualizados quanto ao débito

remanescente e indicar meios concretos de prosseguir a execução,

em 10 dias, sob pena de arquivamento dos autos, como espeque no

art. 921 do CPC, aplicado subsidiariamente ao Processo do

Trabalho, por se tratar de execução frustrada e/ou configurado o

desinteresse do Autor no prosseguimento do feito, podendo os

autos serem desarquivados, caso o exequente indique meios

concretos para a continuidade da execução, dentro do período do

prazo para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001469-82.2014.5.05.0016
RECLAMANTE GENILSON SILVA DE SOUSA

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

RECLAMADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO Paulo José Oliveira Alves(OAB:
24942/BA)

ADVOGADO DANUTA RAMOS DE OLIVEIRA(OAB:
30486/BA)

RECLAMADO LOJAS INSINUANTE S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO BRENO RIOS DA SILVA(OAB:
24089/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1202
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Paulo José Oliveira Alves(OAB:
24942/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001469-82.2014.5.05.0016

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da planilha de cálculos de

id: f26f6d3 . Prazo para manifestação: 8 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GABRIELLY SIMOES SILVA LEAL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001469-82.2014.5.05.0016
RECLAMANTE GENILSON SILVA DE SOUSA

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

RECLAMADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO Paulo José Oliveira Alves(OAB:
24942/BA)

ADVOGADO DANUTA RAMOS DE OLIVEIRA(OAB:
30486/BA)

RECLAMADO LOJAS INSINUANTE S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO BRENO RIOS DA SILVA(OAB:
24089/BA)

ADVOGADO Paulo José Oliveira Alves(OAB:
24942/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS INSINUANTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001469-82.2014.5.05.0016

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da planilha de cálculos de

id: f26f6d3 . Prazo para manifestação: 8 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GABRIELLY SIMOES SILVA LEAL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001469-82.2014.5.05.0016
RECLAMANTE GENILSON SILVA DE SOUSA

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

RECLAMADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO Paulo José Oliveira Alves(OAB:
24942/BA)

ADVOGADO DANUTA RAMOS DE OLIVEIRA(OAB:
30486/BA)

RECLAMADO LOJAS INSINUANTE S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO BRENO RIOS DA SILVA(OAB:
24089/BA)

ADVOGADO Paulo José Oliveira Alves(OAB:
24942/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001469-82.2014.5.05.0016

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da planilha de cálculos de

id: f26f6d3 . Prazo para manifestação: 8 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GABRIELLY SIMOES SILVA LEAL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0112500-20.2008.5.05.0016
RECLAMANTE ELIENE DA CRUZ ALMEIDA

ADVOGADO PAULO KLEBER CARNEIRO
CARVALHO(OAB: 12258/BA)

ADVOGADO DENISE PITHON NASCIMENTO
TEIXEIRA(OAB: 9490/BA)

RECLAMADO INST CULTURAL DE PERICIA
TECNICO CIENTIFICA DA BAHIA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES SILVA(OAB:
24891/BA)

ADVOGADO DENIVAL DAMASCENO
CHAVES(OAB: 4103/BA)

RECLAMADO JOSENILDA DE CARVALHO DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INST CULTURAL DE PERICIA TECNICO CIENTIFICA DA
BAHIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1203
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0112500-20.2008.5.05.0016

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da planilha de cálculos de

id: 24e2a54

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GABRIELLY SIMOES SILVA LEAL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0112500-20.2008.5.05.0016
RECLAMANTE ELIENE DA CRUZ ALMEIDA

ADVOGADO PAULO KLEBER CARNEIRO
CARVALHO(OAB: 12258/BA)

ADVOGADO DENISE PITHON NASCIMENTO
TEIXEIRA(OAB: 9490/BA)

RECLAMADO INST CULTURAL DE PERICIA
TECNICO CIENTIFICA DA BAHIA

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES SILVA(OAB:
24891/BA)

ADVOGADO DENIVAL DAMASCENO
CHAVES(OAB: 4103/BA)

RECLAMADO JOSENILDA DE CARVALHO DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIENE DA CRUZ ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0112500-20.2008.5.05.0016

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da planilha de cálculos de

id: 24e2a54

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GABRIELLY SIMOES SILVA LEAL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0039400-32.2008.5.05.0016
RECLAMANTE EDSON DIAS DE ANDRADE

ADVOGADO DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE(OAB:
2912/BA)

RECLAMADO ALEXANDER FERNANDES BRITES

ADVOGADO ANA MARIA CAMPOS DE OLIVA
PERDIGÃO(OAB: 8972/BA)

RECLAMADO COMVESA VEICULOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA MARIA CAMPOS DE OLIVA
PERDIGÃO(OAB: 8972/BA)

RECLAMADO ADALTO FERREIRA BRITES

RECLAMADO PAULO CESAR PEREIRA BRITES

RECLAMADO CRISTINA MARIA PEREIRA BRITES

RECLAMADO ANGELA PEREIRA BRITES

RECLAMADO JULIANA CELITA MASSON BRITES

ADVOGADO ANA MARIA CAMPOS DE OLIVA
PERDIGÃO(OAB: 8972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMVESA VEICULOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0039400-32.2008.5.05.0016

Fica V.Sa. notificada para: dê-se vista às partes para manifestação,

em 8 dias, sob pena de preclusão

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DANUZA ALMEIDA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0039400-32.2008.5.05.0016
RECLAMANTE EDSON DIAS DE ANDRADE

ADVOGADO DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE(OAB:
2912/BA)

RECLAMADO ALEXANDER FERNANDES BRITES

ADVOGADO ANA MARIA CAMPOS DE OLIVA
PERDIGÃO(OAB: 8972/BA)

RECLAMADO COMVESA VEICULOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA MARIA CAMPOS DE OLIVA
PERDIGÃO(OAB: 8972/BA)

RECLAMADO ADALTO FERREIRA BRITES

RECLAMADO PAULO CESAR PEREIRA BRITES

RECLAMADO CRISTINA MARIA PEREIRA BRITES

RECLAMADO ANGELA PEREIRA BRITES

RECLAMADO JULIANA CELITA MASSON BRITES

ADVOGADO ANA MARIA CAMPOS DE OLIVA
PERDIGÃO(OAB: 8972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER FERNANDES BRITES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0039400-32.2008.5.05.0016
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Fica V.Sa. notificada para: dê-se vista às partes para manifestação,

em 8 dias, sob pena de preclusão

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DANUZA ALMEIDA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0039400-32.2008.5.05.0016
RECLAMANTE EDSON DIAS DE ANDRADE

ADVOGADO DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE(OAB:
2912/BA)

RECLAMADO ALEXANDER FERNANDES BRITES

ADVOGADO ANA MARIA CAMPOS DE OLIVA
PERDIGÃO(OAB: 8972/BA)

RECLAMADO COMVESA VEICULOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA MARIA CAMPOS DE OLIVA
PERDIGÃO(OAB: 8972/BA)

RECLAMADO ADALTO FERREIRA BRITES

RECLAMADO PAULO CESAR PEREIRA BRITES

RECLAMADO CRISTINA MARIA PEREIRA BRITES

RECLAMADO ANGELA PEREIRA BRITES

RECLAMADO JULIANA CELITA MASSON BRITES

ADVOGADO ANA MARIA CAMPOS DE OLIVA
PERDIGÃO(OAB: 8972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CELITA MASSON BRITES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0039400-32.2008.5.05.0016

Fica V.Sa. notificada para: dê-se vista às partes para manifestação,

em 8 dias, sob pena de preclusão

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DANUZA ALMEIDA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0039400-32.2008.5.05.0016
RECLAMANTE EDSON DIAS DE ANDRADE

ADVOGADO DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE(OAB:
2912/BA)

RECLAMADO ALEXANDER FERNANDES BRITES

ADVOGADO ANA MARIA CAMPOS DE OLIVA
PERDIGÃO(OAB: 8972/BA)

RECLAMADO COMVESA VEICULOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA MARIA CAMPOS DE OLIVA
PERDIGÃO(OAB: 8972/BA)

RECLAMADO ADALTO FERREIRA BRITES

RECLAMADO PAULO CESAR PEREIRA BRITES

RECLAMADO CRISTINA MARIA PEREIRA BRITES

RECLAMADO ANGELA PEREIRA BRITES

RECLAMADO JULIANA CELITA MASSON BRITES

ADVOGADO ANA MARIA CAMPOS DE OLIVA
PERDIGÃO(OAB: 8972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DIAS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0039400-32.2008.5.05.0016

Fica V.Sa. notificada para: dê-se vista às partes para manifestação,

em 8 dias, sob pena de preclusão

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DANUZA ALMEIDA SOARES

Assessor

17ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0001500-02.2014.5.05.0017
RECLAMANTE GERALDO DE ASSIS LIMA FILHO

ADVOGADO JODNEI DE MACEDO PEREIRA(OAB:
50943/BA)

ADVOGADO EDEVILTON SANTOS E
SANTOS(OAB: 127/SE)

ADVOGADO TELIO BARROSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 34000/BA)

RECLAMANTE DERALDO & NERI LTDA - ME

RECLAMADO JOSE DE SOUSA FILHO

ADVOGADO HERMANO ADOLFO GOTTSCHALL
SOUTO NETO(OAB: 23993/BA)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANILO JOSE SILVA(OAB: 57332/BA)

RECLAMADO CONTERWAL ACESSORIOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO DANILO JOSE SILVA(OAB: 57332/BA)

RECLAMADO METACONEX MATERIAIS E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO DANILO JOSE SILVA(OAB: 57332/BA)

RECLAMADO MARIA EUGENIA RIBEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO HERMANO ADOLFO GOTTSCHALL
SOUTO NETO(OAB: 23993/BA)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANILO JOSE SILVA(OAB: 57332/BA)

RECLAMADO JAFITE BATISTA DOS SANTOS

RECLAMADO ALINDOMAR DE SOUZA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAFITE BATISTA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1205
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) JAFITE BATISTA

DOS SANTOS, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência da decisão #id:3136e4e proferida nos autos em epígrafe,

que tem a seguinte conclusão:

3 – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, conheço da EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

oposta, para julgá-la IMPROCEDENTE, na forma da

fundamentação supra, que integra a presente decisão, declarando

válida, por ora, a constrição realizada a fim de que o processo de

execução prossiga em seus ulteriores termos.

Faculta-se aos executados apresentar outras provas ou indicar

outro bem, inclusive imóvel, que garanta a execução de forma

menos gravosa para si.

Quanto ao requerimento de ID e25512a, já foi atendido no ID

906119c .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001500-02.2014.5.05.0017
RECLAMANTE GERALDO DE ASSIS LIMA FILHO

ADVOGADO JODNEI DE MACEDO PEREIRA(OAB:
50943/BA)

ADVOGADO EDEVILTON SANTOS E
SANTOS(OAB: 127/SE)

ADVOGADO TELIO BARROSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 34000/BA)

RECLAMANTE DERALDO & NERI LTDA - ME

RECLAMADO JOSE DE SOUSA FILHO

ADVOGADO HERMANO ADOLFO GOTTSCHALL
SOUTO NETO(OAB: 23993/BA)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANILO JOSE SILVA(OAB: 57332/BA)

RECLAMADO CONTERWAL ACESSORIOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO DANILO JOSE SILVA(OAB: 57332/BA)

RECLAMADO METACONEX MATERIAIS E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO DANILO JOSE SILVA(OAB: 57332/BA)

RECLAMADO MARIA EUGENIA RIBEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO HERMANO ADOLFO GOTTSCHALL
SOUTO NETO(OAB: 23993/BA)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANILO JOSE SILVA(OAB: 57332/BA)

RECLAMADO JAFITE BATISTA DOS SANTOS

RECLAMADO ALINDOMAR DE SOUZA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINDOMAR DE SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) ALINDOMAR DE

SOUZA GOMES, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência da decisão #id:3136e4e proferida nos autos em epígrafe,

que tem a seguinte conclusão:

3 – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, conheço da EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

oposta, para julgá-la IMPROCEDENTE, na forma da

fundamentação supra, que integra a presente decisão, declarando

válida, por ora, a constrição realizada a fim de que o processo de

execução prossiga em seus ulteriores termos.

Faculta-se aos executados apresentar outras provas ou indicar

outro bem, inclusive imóvel, que garanta a execução de forma

menos gravosa para si.

Quanto ao requerimento de ID e25512a, já foi atendido no ID

906119c .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000222-58.2017.5.05.0017
RECLAMANTE MILENA MELO BERNARDINO

ADVOGADO THAINARA LOPES TORRES
CAMPELO(OAB: 46443/BA)

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO DE LIMA
LINHEIRO(OAB: 12392/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARIA LESSA CICERO
RIBEIRO(OAB: 13931/BA)

ADVOGADO LUCIANO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 17483/BA)

RECLAMADO CERIMONIAL DOUGLAS CAMPOS
LTDA

ADVOGADO TARCIO ARAUJO NUNES(OAB:
25516/BA)

RECLAMADO MARTA DOTTO CAMPOS

RECLAMADO DOUGLAS DOTTO CAMPOS

ADVOGADO TARCIO ARAUJO NUNES(OAB:
25516/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CDL - Câmara de Dirigentes Lojistas
de Salvador

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA DOTTO CAMPOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) MARTA DOTTO

CAMPOS, com endereço incerto e não sabido, paratomar ciência

da decisão proferida nos autos em epígrafe, que julgou

IMPROCEDENTE a EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE oposta,

facultando-se aos executados a indicarem bens que garantam a

execução de forma menos gravosa para si.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA RODRIGUES SAMPAIO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000936-52.2016.5.05.0017
RECLAMANTE AUREA STELLA BORGES RIBEIRO

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO X8 INDUSTRIA DE BEBIDAS EIRELI

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 213252/SP)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SERGIO GUIDIO PERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO GUIDIO PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) PAULO SERGIO GUIDIO

PERES, Endereço desconhecido, com endereço incerto e não

sabido, para Manifestação e requerimento das provas que

reputar cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, por oficial de

justiça.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLOS JOSE CARVALHO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000130-07.2022.5.05.0017
RECLAMANTE DERMEVAL DA COSTA DORIA

JUNIOR

ADVOGADO JESSICA ASSUNCAO CUNHA(OAB:
53743/BA)

RECLAMADO PRO AGIL MANUTENCAO E
SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO AGIL MANUTENCAO E SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica CITADO(A) PRO

AGIL MANUTENCAO E SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI ,

com endereço incerto e não sabido, para pagar ou garantir a

execução no valor de R$ 9.529,11 (nove mil, quinhentos e vinte e

nove reais e onze centavos).

Caso não pague nem garanta a execução, no prazo acima, serão

penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da

execução e integral pagamento da dívida. Cópia dos cálculos e da

sentença à disposição na Secretaria da Vara.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000610-82.2022.5.05.0017
RECLAMANTE ANA PAULA BARBOSA CELERINO

ADVOGADO PAULO COSTA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 63974/BA)

RECLAMADO ANA KESIA NUNES DE OLIVEIRA
04912501506

RECLAMADO NG8 GESTAO IMOBILIARIA LTDA

RECLAMADO ITAPARICA RESORT
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - NG8 GESTAO IMOBILIARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias, após o decurso de 20
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dias de sua publicação, fica(m) notificado(a,s) NG8 GESTAO

IMOBILIARIA LTDA, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência e comparecer à audiência designada para o dia

02/05/2024 08:50h, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da 17ª Vara do Trabalho de Salvador, devendo ser

acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl17vtssa, na data e horário acima indicados, cujo

acesso à sala de audiências se dará por meio do link acima

informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº

21, de 27 de abril de 2020.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001500-02.2014.5.05.0017
RECLAMANTE GERALDO DE ASSIS LIMA FILHO

ADVOGADO JODNEI DE MACEDO PEREIRA(OAB:
50943/BA)

ADVOGADO EDEVILTON SANTOS E
SANTOS(OAB: 127/SE)

ADVOGADO TELIO BARROSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 34000/BA)

RECLAMANTE DERALDO & NERI LTDA - ME

RECLAMADO JOSE DE SOUSA FILHO

ADVOGADO HERMANO ADOLFO GOTTSCHALL
SOUTO NETO(OAB: 23993/BA)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANILO JOSE SILVA(OAB: 57332/BA)

RECLAMADO CONTERWAL ACESSORIOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO DANILO JOSE SILVA(OAB: 57332/BA)

RECLAMADO METACONEX MATERIAIS E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO DANILO JOSE SILVA(OAB: 57332/BA)

RECLAMADO MARIA EUGENIA RIBEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO HERMANO ADOLFO GOTTSCHALL
SOUTO NETO(OAB: 23993/BA)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANILO JOSE SILVA(OAB: 57332/BA)

RECLAMADO JAFITE BATISTA DOS SANTOS

RECLAMADO ALINDOMAR DE SOUZA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTERWAL ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA - ME

  - JOSE DE SOUSA FILHO

  - MARIA EUGENIA RIBEIRO DE SOUZA

  - METACONEX MATERIAIS E ACESSORIOS INDUSTRIAIS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3136e4e

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc...

1 - RELATÓRIO:

JOSÉ DE SOUSA FILHO e MARIA EUGÊNIA RIBEIRO DE

SOUZA, executados, já qualificados nos autos do processo em

epígrafe, em que litiga com GERALDO DE ASSIS LIMA FILHO,

exequente, também qualificado nos autos, apresentaram

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, sob os fundamentos da

peça de ID. 8be0997. O exequente se manifestou acerca da

exceção oposta. Este é o relatório.

2 - FUNDAMENTAÇÃO:

2.1 - DA IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA

Alegam os excipientes que

“No decorrer da execução houve determinação de

penhora/constrição patrimonial, do único imóvel dos peticionantes,

que correspondente ao bem de família e, portanto, é impenhorável.

(…)

Tal fato, inclusive, pode ser constatado pela própria petição de fl.

1.586, onde o exequente postula a penhora do imóvel localizado na

Rua Priscila Dutra, nº 238, lote 18-A, Lauro de Freitas, BA, CEP

42.709-200, confirmando que se trata do único imóvel em nome dos

excipientes, não deixando dúvidas de que se trata de bem de

família em que os peticionantes e sua família residem.

Ademais, as correspondências anexas, boleto de plano de saúde,

conta de energia, contas de telefone celular e outras colacionadas,

demonstram que todas as contas dos executados são enviadas

para o imóvel localizado Rua Priscila Dutra, nº 238, lote 18-A, Lauro

de Freitas, BA, CEP 42.709-200, imóvel de matrícula 14.547, sendo

que os excipientes possuem apenas a cota parte de 42 % deste

imóvel onde residem e são domiciliados, qual seja, que têm como

moradia, portanto, bem de família, informação que também se

constata da petição do próprio exequente.

Além disso, em certidão apresentada pelo Oficial de Justiça, à fl.

1965, este confirma a informação de que a Sra. Maria Eugenia

Ribeiro de Souza e o Sr. José de Sousa Filho moram na cota parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1208
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do imóvel que são proprietários, onde há apenas uma casa em que

residem.

Assim, não há dúvidas de que o imóvel alvo de determinação de

penhora tem a proteção da impenhorabilidade do bem de família,

conforme clara disposição da Lei 8.009/90”

Sem razão.

Quanto à impenhorabilidade, o art. 1º da Lei nº 8.009/90 informa

que “o imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil,

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída

pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários

e nele residam”.

Reza ainda, salvo nas hipóteses previstas nesta lei o art. 3º do

mesmo diploma legal, que a impenhorabilidade é oponível em

qualquer processo de execução, inclusive trabalhista. O art. 832 do

NCPC, por sua vez, prescreve que “não estão sujeitos à execução

os bens que a lei considera impenhoráveis ou inalienáveis”.

E, o art. 5º, que

“Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei,

considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela

entidade familiar para moradia permanente.” (grifo nosso)

No caso em tela, saliento que todos os documentos acostados no Id

ff40de6 se referem a contas da época da aposição da presente

exceção, é dizer, meados do ano de 2023, de modo que não

comprovam a situação do perídio anterior.

E, em relação à época da indicação do bem, em 2018, a informação

que consta dos autos, inclusive na petição de ID cb4a1a2, de

autoria da própria executada, é de que ao menos até 2017 o imóvel

em questão era locado por ela para terceiros.

Também enfraquecem a tese dos executados fato de que indicaram

endereços diversos daquele que ora alegam residir nas procurações

acostadas aos autos.

A certidão do oficial de justiça, que registra sua impressão, e os

referidos documentos, além de não se prestarem, por si só, a provar

o fato de ali residir, não afastam a possibilidade de os executados

terem a propriedade de outros imóveis.

Assim, para que o imóvel do executado seja abarcado pela proteção

legal pretendida, é necessária a comprovação de que os

requerentes não possuem outro bem imóvel em seu patrimônio

capaz de transmudar/compartilhar em residência, ônus do qual não

se desincumbiram.

Por fim, a possibilidade de que o valor obtido com a locação se

destinaria exclusivamente ao custeio de outra moradia, e assim

obter a proteção legal, também é algo que deve ser provado nos

autos, ônus que caberia aos devedores.

Desse modo, por ora, o que se tem é que, se realmente houve

mudança de endereço, esta ocorreu após o início da execução, o

que, em tese, poderia configurar fralde à execução.

Portanto, como não foi suficientemente provada a efetiva residência

no imóvel, não resta comprovada a condição de impenhorabilidade

do mesmo.

Por tudo o que foi dito, há que se manter, ao menos por ora, a

indisponibilidade do imóvel em questão.

3 – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, conheço da EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

oposta, para julgá-la IMPROCEDENTE, na forma da

fundamentação supra, que integra a presente decisão, declarando

válida, por ora, a constrição realizada a fim de que o processo de

execução prossiga em seus ulteriores termos.

Faculta-se aos executados apresentar outras provas ou indicar

outro bem, inclusive imóvel, que garanta a execução de forma

menos gravosa para si.

Quanto ao requerimento de ID e25512a, já foi atendido no ID

906119c .

INTIMEM-SE AS PARTES.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001500-02.2014.5.05.0017
RECLAMANTE GERALDO DE ASSIS LIMA FILHO

ADVOGADO JODNEI DE MACEDO PEREIRA(OAB:
50943/BA)

ADVOGADO EDEVILTON SANTOS E
SANTOS(OAB: 127/SE)

ADVOGADO TELIO BARROSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 34000/BA)

RECLAMANTE DERALDO & NERI LTDA - ME

RECLAMADO JOSE DE SOUSA FILHO

ADVOGADO HERMANO ADOLFO GOTTSCHALL
SOUTO NETO(OAB: 23993/BA)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANILO JOSE SILVA(OAB: 57332/BA)

RECLAMADO CONTERWAL ACESSORIOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO DANILO JOSE SILVA(OAB: 57332/BA)
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RECLAMADO METACONEX MATERIAIS E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO DANILO JOSE SILVA(OAB: 57332/BA)

RECLAMADO MARIA EUGENIA RIBEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO HERMANO ADOLFO GOTTSCHALL
SOUTO NETO(OAB: 23993/BA)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANILO JOSE SILVA(OAB: 57332/BA)

RECLAMADO JAFITE BATISTA DOS SANTOS

RECLAMADO ALINDOMAR DE SOUZA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DE ASSIS LIMA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3136e4e

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc...

1 - RELATÓRIO:

JOSÉ DE SOUSA FILHO e MARIA EUGÊNIA RIBEIRO DE

SOUZA, executados, já qualificados nos autos do processo em

epígrafe, em que litiga com GERALDO DE ASSIS LIMA FILHO,

exequente, também qualificado nos autos, apresentaram

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, sob os fundamentos da

peça de ID. 8be0997. O exequente se manifestou acerca da

exceção oposta. Este é o relatório.

2 - FUNDAMENTAÇÃO:

2.1 - DA IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA

Alegam os excipientes que

“No decorrer da execução houve determinação de

penhora/constrição patrimonial, do único imóvel dos peticionantes,

que correspondente ao bem de família e, portanto, é impenhorável.

(…)

Tal fato, inclusive, pode ser constatado pela própria petição de fl.

1.586, onde o exequente postula a penhora do imóvel localizado na

Rua Priscila Dutra, nº 238, lote 18-A, Lauro de Freitas, BA, CEP

42.709-200, confirmando que se trata do único imóvel em nome dos

excipientes, não deixando dúvidas de que se trata de bem de

família em que os peticionantes e sua família residem.

Ademais, as correspondências anexas, boleto de plano de saúde,

conta de energia, contas de telefone celular e outras colacionadas,

demonstram que todas as contas dos executados são enviadas

para o imóvel localizado Rua Priscila Dutra, nº 238, lote 18-A, Lauro

de Freitas, BA, CEP 42.709-200, imóvel de matrícula 14.547, sendo

que os excipientes possuem apenas a cota parte de 42 % deste

imóvel onde residem e são domiciliados, qual seja, que têm como

moradia, portanto, bem de família, informação que também se

constata da petição do próprio exequente.

Além disso, em certidão apresentada pelo Oficial de Justiça, à fl.

1965, este confirma a informação de que a Sra. Maria Eugenia

Ribeiro de Souza e o Sr. José de Sousa Filho moram na cota parte

do imóvel que são proprietários, onde há apenas uma casa em que

residem.

Assim, não há dúvidas de que o imóvel alvo de determinação de

penhora tem a proteção da impenhorabilidade do bem de família,

conforme clara disposição da Lei 8.009/90”

Sem razão.

Quanto à impenhorabilidade, o art. 1º da Lei nº 8.009/90 informa

que “o imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil,

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída

pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários

e nele residam”.

Reza ainda, salvo nas hipóteses previstas nesta lei o art. 3º do

mesmo diploma legal, que a impenhorabilidade é oponível em

qualquer processo de execução, inclusive trabalhista. O art. 832 do

NCPC, por sua vez, prescreve que “não estão sujeitos à execução

os bens que a lei considera impenhoráveis ou inalienáveis”.

E, o art. 5º, que

“Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei,

considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela

entidade familiar para moradia permanente.” (grifo nosso)

No caso em tela, saliento que todos os documentos acostados no Id

ff40de6 se referem a contas da época da aposição da presente

exceção, é dizer, meados do ano de 2023, de modo que não

comprovam a situação do perídio anterior.

E, em relação à época da indicação do bem, em 2018, a informação

que consta dos autos, inclusive na petição de ID cb4a1a2, de

autoria da própria executada, é de que ao menos até 2017 o imóvel

em questão era locado por ela para terceiros.
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Também enfraquecem a tese dos executados fato de que indicaram

endereços diversos daquele que ora alegam residir nas procurações

acostadas aos autos.

A certidão do oficial de justiça, que registra sua impressão, e os

referidos documentos, além de não se prestarem, por si só, a provar

o fato de ali residir, não afastam a possibilidade de os executados

terem a propriedade de outros imóveis.

Assim, para que o imóvel do executado seja abarcado pela proteção

legal pretendida, é necessária a comprovação de que os

requerentes não possuem outro bem imóvel em seu patrimônio

capaz de transmudar/compartilhar em residência, ônus do qual não

se desincumbiram.

Por fim, a possibilidade de que o valor obtido com a locação se

destinaria exclusivamente ao custeio de outra moradia, e assim

obter a proteção legal, também é algo que deve ser provado nos

autos, ônus que caberia aos devedores.

Desse modo, por ora, o que se tem é que, se realmente houve

mudança de endereço, esta ocorreu após o início da execução, o

que, em tese, poderia configurar fralde à execução.

Portanto, como não foi suficientemente provada a efetiva residência

no imóvel, não resta comprovada a condição de impenhorabilidade

do mesmo.

Por tudo o que foi dito, há que se manter, ao menos por ora, a

indisponibilidade do imóvel em questão.

3 – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, conheço da EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

oposta, para julgá-la IMPROCEDENTE, na forma da

fundamentação supra, que integra a presente decisão, declarando

válida, por ora, a constrição realizada a fim de que o processo de

execução prossiga em seus ulteriores termos.

Faculta-se aos executados apresentar outras provas ou indicar

outro bem, inclusive imóvel, que garanta a execução de forma

menos gravosa para si.

Quanto ao requerimento de ID e25512a, já foi atendido no ID

906119c .

INTIMEM-SE AS PARTES.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000435-88.2022.5.05.0017
RECLAMANTE HALIADNE DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO EDVAN DE OLIVEIRA
MEDEIROS(OAB: 52877/BA)

RECLAMADO INSTITUICAO DE CARIDADE SANTO
EXPEDITO

ADVOGADO ROQUE DE OLIVEIRA(OAB:
53344/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUICAO DE CARIDADE SANTO EXPEDITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26be065

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Pretende a exequente desconsiderar a personalidade jurídica e

responsabilizar todos os diretores e conselheiros fiscais da entidade

executada pelos débitos em questão.

Ocorre que, conforme comprova o documento de ID 872ddb0, trata-

se de instituição de caridade (associação privada).

E, nesse caso, quanto à responsabilidade subsidiária, o código civil

trata expressamente da matéria, sendo obrigatório fazer constar nos

estatutos sociais das entidades sociais se os dirigentes (sócios)

responderão ou não subsidiariamente pelas obrigações da

organização.

De qualquer forma, para fins trabalhistas, é cabível a

desconsideração da personalidade jurídica de entidades, ainda que

sem fins lucrativos, uma vez que são equiparadas ao empregador

para todos os efeitos legais.

Todavia, para tanto, para se prosseguir com o incidente, há que se

comprovar o abuso da personalidade jurídica pelo gestor, afastando

a teoria menor, que prevalece no âmbito trabalhhista quando se

trata de empresas, é dizer, apenas se comprovado o

descumprimento da norma jurídica e do estatuto social, o dirigente

responderá nos termos da lei aplicável.

Quando há repasses públicos, o que não é o caso, a legislação que

regula a administração pública estipula normas próprias para os

casos de desvio de finalidade dos recursos públicos objeto de
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convênios, contratos, termos de parceria ou outras espécies

celebradas entre o poder público e a entidade social. Os diversos

órgãos públicos constituídos, tais como Tribunal de Contas dos

Estados, da União, Controladoria Geral, Ministério Público, Receita

Federal, Polícia Federal, entre outros, possuem instrumentos legais

para responsabilizar juridicamente os dirigentes da entidade social

nos campos administrativo, civil e penal, podendo alcançar,

inclusive, o patrimônio pessoal.

Assim, a possibilidade de responsabilização do administrador, até

por analogia ao que se aplica às sociedades anônimas, em que

seus os seus administradores não são pessoalmente responsáveis

pelas obrigações que contraem em nome da sociedade e em virtude

de ato regular de gestão. Senão, vejamos o que dispõe a Lei

6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), in verbis:

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas

obrigações que contrair em nome da sociedade e em virtude de ato

regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que

causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto".

E não havendo comprovação, ou sequer efetivo apontamento, de

culpa ou dolo, bem de que se ultrapassou os atos regulares da

gestão, em afronta aos subsidiários artigos 50 e 1016 do Código

Civil, não há que se falar de responsabilização dos administradores

da executada, pelo que indefiro, por ora, a instauração IDPJ e as

demais medidas executivas requeridas em face da diretoria da

executada. Indefiro.

Notifiquem-se as partes. 

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000435-88.2022.5.05.0017
RECLAMANTE HALIADNE DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO EDVAN DE OLIVEIRA
MEDEIROS(OAB: 52877/BA)

RECLAMADO INSTITUICAO DE CARIDADE SANTO
EXPEDITO

ADVOGADO ROQUE DE OLIVEIRA(OAB:
53344/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALIADNE DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26be065

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Pretende a exequente desconsiderar a personalidade jurídica e

responsabilizar todos os diretores e conselheiros fiscais da entidade

executada pelos débitos em questão.

Ocorre que, conforme comprova o documento de ID 872ddb0, trata-

se de instituição de caridade (associação privada).

E, nesse caso, quanto à responsabilidade subsidiária, o código civil

trata expressamente da matéria, sendo obrigatório fazer constar nos

estatutos sociais das entidades sociais se os dirigentes (sócios)

responderão ou não subsidiariamente pelas obrigações da

organização.

De qualquer forma, para fins trabalhistas, é cabível a

desconsideração da personalidade jurídica de entidades, ainda que

sem fins lucrativos, uma vez que são equiparadas ao empregador

para todos os efeitos legais.

Todavia, para tanto, para se prosseguir com o incidente, há que se

comprovar o abuso da personalidade jurídica pelo gestor, afastando

a teoria menor, que prevalece no âmbito trabalhhista quando se

trata de empresas, é dizer, apenas se comprovado o

descumprimento da norma jurídica e do estatuto social, o dirigente

responderá nos termos da lei aplicável.

Quando há repasses públicos, o que não é o caso, a legislação que

regula a administração pública estipula normas próprias para os

casos de desvio de finalidade dos recursos públicos objeto de

convênios, contratos, termos de parceria ou outras espécies

celebradas entre o poder público e a entidade social. Os diversos

órgãos públicos constituídos, tais como Tribunal de Contas dos

Estados, da União, Controladoria Geral, Ministério Público, Receita

Federal, Polícia Federal, entre outros, possuem instrumentos legais

para responsabilizar juridicamente os dirigentes da entidade social

nos campos administrativo, civil e penal, podendo alcançar,

inclusive, o patrimônio pessoal.

Assim, a possibilidade de responsabilização do administrador, até

por analogia ao que se aplica às sociedades anônimas, em que

seus os seus administradores não são pessoalmente responsáveis

pelas obrigações que contraem em nome da sociedade e em virtude

de ato regular de gestão. Senão, vejamos o que dispõe a Lei

6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), in verbis:

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas
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obrigações que contrair em nome da sociedade e em virtude de ato

regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que

causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto".

E não havendo comprovação, ou sequer efetivo apontamento, de

culpa ou dolo, bem de que se ultrapassou os atos regulares da

gestão, em afronta aos subsidiários artigos 50 e 1016 do Código

Civil, não há que se falar de responsabilização dos administradores

da executada, pelo que indefiro, por ora, a instauração IDPJ e as

demais medidas executivas requeridas em face da diretoria da

executada. Indefiro.

Notifiquem-se as partes. 

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000749-97.2023.5.05.0017
RECLAMANTE ELBA CRISTINA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 27303/BA)

ADVOGADO BRIAN BORGES SAMPAIO(OAB:
45195/BA)

RECLAMADO HBA S/A ASSISTENCIA MEDICA E
HOSPITALAR

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBA CRISTINA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: ELBA CRISTINA SANTOS DA SILVA

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 27/05/2024 08:30, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901 e apresentar as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas, estas no

máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo TRT5

Mobile - http://www.trt5.jus.br/mobile

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000749-97.2023.5.05.0017
RECLAMANTE ELBA CRISTINA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 27303/BA)

ADVOGADO BRIAN BORGES SAMPAIO(OAB:
45195/BA)

RECLAMADO HBA S/A ASSISTENCIA MEDICA E
HOSPITALAR

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HBA S/A ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: HBA S/A ASSISTENCIA MEDICA E

HOSPITALAR

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)
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Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 27/05/2024 08:30, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901, oportunidade em que deverá

apresentar testemunhas, estas no máximo de 3 ( t rês)

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Readequação de

pauta
Certidão

24031819141744000

000089414705

Notificação Entregue

HBA S/A
Certidão

24020210075409400

000087760272

Notificação Notificação
24012609210502900

000087519141

Certidão Triagem

inicial
Certidão

23120511395420000

000086477808

Procuração HBA Procuração
23111318014310000

000085728541

Contrato Social HBA Contrato
23111318013813100

000085728537

SUBSTABELECIME

NTO - DSR - NOVO

Substabelecimento

com Reserva de

23111318011789400

000085728530

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23111318005812100

000085728528

TERMO DE

RESCISÃO - ELBA
Documento Diverso

23110711510168500

000085514695

RG - ELBA Documento Diverso
23110711505861200

000085514692

FGTS - ELBA Documento Diverso
23110711505710600

000085514689

EXTRATO FGTS -

ELBA
Documento Diverso

23110711505576500

000085514685

CONTRACHEQUE -

ELBA - 1
Documento Diverso

23110711505478900

000085514684

COMPROVANTE DE

RES.
Documento Diverso

23110711504349300

000085514671

CARTEIRA DE

TRABALHO - ELBA -

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23110711503996200

000085514667

Elba - procuração

assinada
Procuração

23110711503337800

000085514653

Petição Inicial Petição Inicial
23110711265435600

000085512444

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para

receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica o acesso ao inteiro teor do

p r o c e s s o  e s t a r á  d i s p o n í v e l  a t r a v é s  d o  s i t e

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente até antes da realização da

audiência, por meio do Portal PJe. Os documentos cuja exibição foi

requerida na inicial deverão ser encaminhados, sob pena de
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confissão. Em audiência não serão recebidos documentos em papel

nem está autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da

sala de audiências. Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço

de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade para prática dos

atos processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000751-67.2023.5.05.0017
RECLAMANTE JOISENARA VALVERDE SANTOS

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 191362/SP)

ADVOGADO MICHEL MARIM DOS SANTOS
SILVA(OAB: 372274/SP)

RECLAMADO DATAMETRICA TELEATENDIMENTO
S/A

RECLAMADO ANALICE AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOISENARA VALVERDE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: JOISENARA VALVERDE SANTOS

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 05/06/2024 08:40, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901 e apresentar as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas, estas no

máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo TRT5

Mobile - http://www.trt5.jus.br/mobile

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0000266-38.2021.5.05.0017
CONSIGNANTE PIA SOCIEDADE FILHAS DE SAO

PAULO

ADVOGADO VICENTE ATALIBA MARCONI VIEIRA
CRISCUOLO(OAB: 83040/SP)

CONSIGNATÁRIO ERICA SANTOS DE OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO CICERA JOZILENE LIMA

ADVOGADO PAULA DA SILVA REIS(OAB:
42550/BA)

CONSIGNATÁRIO VANESSA SANTOS CARVALHO

ADVOGADO PAULA DA SILVA REIS(OAB:
42550/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA JOZILENE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id. 8c52c15:

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes consignatárias da petição da parte

consignante de ID 3cddd72. Prazo de 15 dias, para

manifestação, inclusive em relação à situação da inventariante,
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cuja remoção foi requerida no processo competente, conforme

noticiado nos IDs 3794e92 / 14daee4 / 8c32a2f.

Readequando a pauta de audiências, redesigne-se a audiência

marcada, procedendo-se às intimações necessárias, com as

cominações legais.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLOS JOSE CARVALHO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000266-38.2021.5.05.0017
CONSIGNANTE PIA SOCIEDADE FILHAS DE SAO

PAULO

ADVOGADO VICENTE ATALIBA MARCONI VIEIRA
CRISCUOLO(OAB: 83040/SP)

CONSIGNATÁRIO ERICA SANTOS DE OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO CICERA JOZILENE LIMA

ADVOGADO PAULA DA SILVA REIS(OAB:
42550/BA)

CONSIGNATÁRIO VANESSA SANTOS CARVALHO

ADVOGADO PAULA DA SILVA REIS(OAB:
42550/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id. 8c52c15:

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes consignatárias da petição da parte

consignante de ID 3cddd72. Prazo de 15 dias, para

manifestação, inclusive em relação à situação da inventariante,

cuja remoção foi requerida no processo competente, conforme

noticiado nos IDs 3794e92 / 14daee4 / 8c32a2f.

Readequando a pauta de audiências, redesigne-se a audiência

marcada, procedendo-se às intimações necessárias, com as

cominações legais.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLOS JOSE CARVALHO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000266-38.2021.5.05.0017
CONSIGNANTE PIA SOCIEDADE FILHAS DE SAO

PAULO

ADVOGADO VICENTE ATALIBA MARCONI VIEIRA
CRISCUOLO(OAB: 83040/SP)

CONSIGNATÁRIO ERICA SANTOS DE OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO CICERA JOZILENE LIMA

ADVOGADO PAULA DA SILVA REIS(OAB:
42550/BA)

CONSIGNATÁRIO VANESSA SANTOS CARVALHO

ADVOGADO PAULA DA SILVA REIS(OAB:
42550/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIA SOCIEDADE FILHAS DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

PIA SOCIEDADE FILHAS DE SAO PAULO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 24/04/2024 09:05, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 17ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl17vtssa, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, deverão ser apresentadas as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos, sob pena de preclusão,

e/ou testemunhas, no máximo de 2 (duas).

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem se apresentar

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, observado o disposto no art.

6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLOS JOSE CARVALHO GOMES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ConPag-0000266-38.2021.5.05.0017
CONSIGNANTE PIA SOCIEDADE FILHAS DE SAO

PAULO

ADVOGADO VICENTE ATALIBA MARCONI VIEIRA
CRISCUOLO(OAB: 83040/SP)

CONSIGNATÁRIO ERICA SANTOS DE OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO CICERA JOZILENE LIMA

ADVOGADO PAULA DA SILVA REIS(OAB:
42550/BA)

CONSIGNATÁRIO VANESSA SANTOS CARVALHO

ADVOGADO PAULA DA SILVA REIS(OAB:
42550/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA JOZILENE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

CICERA JOZILENE LIMA

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 24/04/2024 09:05, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 17ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl17vtssa, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, devem ser apresentadas as testemunhas que o

destinatário julgar necessárias, no máximo de 2 (duas),

independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020 e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

Fica o reclamado notificado que deverá se manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, acerca do requerimento de adoção do Juízo

100% Digital, salientando que, acaso silente, ocorrerá a aceitação

tácita e a audiência será realizada por meio de videoconferência,

devendo ser acessado o link da sala de espera.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (17avarassa@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível no endereço

eletrônico http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio

credenciamento. A contestação e os documentos deverão ser

cadastrados e encaminhados, eletronicamente, antes do início

da audiência, por meio do sistema PJe. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser encaminhados, sob

pena de confissão, ressalvado o disposto nos artigos 3º, §4º, e 6º,

§1º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLOS JOSE CARVALHO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000266-38.2021.5.05.0017
CONSIGNANTE PIA SOCIEDADE FILHAS DE SAO

PAULO

ADVOGADO VICENTE ATALIBA MARCONI VIEIRA
CRISCUOLO(OAB: 83040/SP)

CONSIGNATÁRIO ERICA SANTOS DE OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO CICERA JOZILENE LIMA

ADVOGADO PAULA DA SILVA REIS(OAB:
42550/BA)

CONSIGNATÁRIO VANESSA SANTOS CARVALHO

ADVOGADO PAULA DA SILVA REIS(OAB:
42550/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

VANESSA SANTOS CARVALHO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 24/04/2024 09:05, a ser realizada
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na sala de audiências telepresenciais da 17ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl17vtssa, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, devem ser apresentadas as testemunhas que o

destinatário julgar necessárias, no máximo de 2 (duas),

independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020 e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

Fica o reclamado notificado que deverá se manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, acerca do requerimento de adoção do Juízo

100% Digital, salientando que, acaso silente, ocorrerá a aceitação

tácita e a audiência será realizada por meio de videoconferência,

devendo ser acessado o link da sala de espera.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (17avarassa@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível no endereço

eletrônico http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio

credenciamento. A contestação e os documentos deverão ser

cadastrados e encaminhados, eletronicamente, antes do início

da audiência, por meio do sistema PJe. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser encaminhados, sob

pena de confissão, ressalvado o disposto nos artigos 3º, §4º, e 6º,

§1º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLOS JOSE CARVALHO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000222-58.2017.5.05.0017
RECLAMANTE MILENA MELO BERNARDINO

ADVOGADO THAINARA LOPES TORRES
CAMPELO(OAB: 46443/BA)

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO DE LIMA
LINHEIRO(OAB: 12392/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARIA LESSA CICERO
RIBEIRO(OAB: 13931/BA)

ADVOGADO LUCIANO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 17483/BA)

RECLAMADO CERIMONIAL DOUGLAS CAMPOS
LTDA

ADVOGADO TARCIO ARAUJO NUNES(OAB:
25516/BA)

RECLAMADO MARTA DOTTO CAMPOS

RECLAMADO DOUGLAS DOTTO CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CDL - Câmara de Dirigentes Lojistas
de Salvador

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA MELO BERNARDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af8f237

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc...

1 - RELATÓRIO:

CERIMONIAL DOUGLAS CAMPOS LTDA – ME E OUTROS,

executados,já qualificados nos autos do processo em epígrafe, em

que litiga com MILENA MELO BERNARDINO, exequente,

também qualificada nos autos,apresentaram EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE,sob os fundamentos da peça de ID. 0ed1e2d. A

exequente se manifestou acerca da exceção oposta. Este é o

relatório.

2 - FUNDAMENTAÇÃO:

2.1 - DA INCLUSÃO DOS SÓCIOS NOS CADASTROS SPC-

SERASA

Alegam os excipientes que

“Este MM Juízo deferiu o pedido de inclusão dos sócios da

Reclamada nos cadastros de devedores SPC/SERASA.

Ocorre que o ordenamento jurídico brasileiro estabelece alguns
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parâmetros, seja para definir quais são os bens passíveis de

constrição, ou seja, até mesmo, para determinar a ordem de

preferência da penhora de bens.

O artigo 835 do CPC, por exemplo, o qual é aplicado de forma

subsidiária à seara trabalhista, estabelece a ordem de preferência

no momento da penhora de bens. Disposto no inciso I do artigo

mencionado, o dinheiro, seja em espécie ou seja em depósito em

instituições financeiras, é a principal forma de penhora. Seguido

dele, é possível se verificar títulos da dívida pública, títulos e valores

imobiliários, veículos terrestres, imóveis e, até mesmo, pedras e

metais preciosos.

Nesse mister, não se desconhece a utilização de medidas atípicas

em sede de Execução, previstas na legislação pátria, inclusive no

art.139 do CPC. Todavia, a sua aplicação deve se dar de modo

temperado e em consentâneo com as garantias fundamentais do

cidadão, e somente após a desconsideração da personalidade

jurídica.

(…)

No caso em tela, deve ser analisado minuciosamente se a medida

coercitiva decretada trará a devida eficácia ao processo, e se não

prejudicará o executado além do que determina a lei.

Pois bem, no cenário exposto, a medida adotada representa grave e

violento ataque ao direito de crédito dos Reclamados.

Impor aos sócios da empresa Executada a indevida inclusão nos

cadastros de devedores SPC/SERASA, nada mais representa do

que a aplicação de incisiva penalidade, desproporcional ao caso

concreto, o que não comunga com os métodos legais de

recebimento de crédito dispostos na legislação e não pode merecer

tutela estatal.

A satisfação do crédito deve ser buscada no patrimônio do devedor

e não na liberdade dos sócios da empresa.

(...)

Outrossim, além da medida ser desproporcional, desatendendo ao

princípio da efetividade, pois não se mostra útil ao cumprimento da

obrigação patrimonial imposta na presente demanda, é bastante

crível que a limitação decorrente da inclusão dos sócios da

Reclamada nos cadastros de devedores SPC/SERASA certamente

trará prejuízos às relações pessoais e profissionais dos sócios da

Executada.

Sem razão.

As executadas, em suma, discordam das restrições impostas aos

seus nomes, não obstante reconhecerem a juridicidade da medida,

amplamente reconhecida pela jurisprudência.

E, diferente do que alegam, já se tentou, de diversas formas, e

percorrendo todo elenco de bens previstos no art. 835 do CPC,

satisfazer o crédito da exeqüente, de modo que não restou

alternativa ao juízo que não a de adotar as medidas atípicas ora

impugnadas.

Ademais, os executados não indicaram qualquer bem ou meio que

lhes fossem menos gravoso para garantir a execução, de modo que

as restrições, até por falta de opção, devem ser mantidas. 

3 – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, conheço da EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

opos ta ,  para  ju lgá- la  IMPROCEDENTE,na fo rma da

fundamentação supra, que integra a presente decisão, declarando

válida a restrição realizadaa fim de que o processo de execução

prossiga em seus ulteriores termos.

Faculta-se aos executados apresentar indicar bem que garanta a

execução de forma menos gravosa para si.

INTIMEM-SE AS PARTES.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000222-58.2017.5.05.0017
RECLAMANTE MILENA MELO BERNARDINO

ADVOGADO THAINARA LOPES TORRES
CAMPELO(OAB: 46443/BA)

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO DE LIMA
LINHEIRO(OAB: 12392/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARIA LESSA CICERO
RIBEIRO(OAB: 13931/BA)

ADVOGADO LUCIANO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 17483/BA)

RECLAMADO CERIMONIAL DOUGLAS CAMPOS
LTDA

ADVOGADO TARCIO ARAUJO NUNES(OAB:
25516/BA)

RECLAMADO MARTA DOTTO CAMPOS

RECLAMADO DOUGLAS DOTTO CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CDL - Câmara de Dirigentes Lojistas
de Salvador

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERIMONIAL DOUGLAS CAMPOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af8f237

proferida nos autos.
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DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Vistos, etc...

1 - RELATÓRIO:

CERIMONIAL DOUGLAS CAMPOS LTDA – ME E OUTROS,

executados,já qualificados nos autos do processo em epígrafe, em

que litiga com MILENA MELO BERNARDINO, exequente,

também qualificada nos autos,apresentaram EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE,sob os fundamentos da peça de ID. 0ed1e2d. A

exequente se manifestou acerca da exceção oposta. Este é o

relatório.

2 - FUNDAMENTAÇÃO:

2.1 - DA INCLUSÃO DOS SÓCIOS NOS CADASTROS SPC-

SERASA

Alegam os excipientes que

“Este MM Juízo deferiu o pedido de inclusão dos sócios da

Reclamada nos cadastros de devedores SPC/SERASA.

Ocorre que o ordenamento jurídico brasileiro estabelece alguns

parâmetros, seja para definir quais são os bens passíveis de

constrição, ou seja, até mesmo, para determinar a ordem de

preferência da penhora de bens.

O artigo 835 do CPC, por exemplo, o qual é aplicado de forma

subsidiária à seara trabalhista, estabelece a ordem de preferência

no momento da penhora de bens. Disposto no inciso I do artigo

mencionado, o dinheiro, seja em espécie ou seja em depósito em

instituições financeiras, é a principal forma de penhora. Seguido

dele, é possível se verificar títulos da dívida pública, títulos e valores

imobiliários, veículos terrestres, imóveis e, até mesmo, pedras e

metais preciosos.

Nesse mister, não se desconhece a utilização de medidas atípicas

em sede de Execução, previstas na legislação pátria, inclusive no

art.139 do CPC. Todavia, a sua aplicação deve se dar de modo

temperado e em consentâneo com as garantias fundamentais do

cidadão, e somente após a desconsideração da personalidade

jurídica.

(…)

No caso em tela, deve ser analisado minuciosamente se a medida

coercitiva decretada trará a devida eficácia ao processo, e se não

prejudicará o executado além do que determina a lei.

Pois bem, no cenário exposto, a medida adotada representa grave e

violento ataque ao direito de crédito dos Reclamados.

Impor aos sócios da empresa Executada a indevida inclusão nos

cadastros de devedores SPC/SERASA, nada mais representa do

que a aplicação de incisiva penalidade, desproporcional ao caso

concreto, o que não comunga com os métodos legais de

recebimento de crédito dispostos na legislação e não pode merecer

tutela estatal.

A satisfação do crédito deve ser buscada no patrimônio do devedor

e não na liberdade dos sócios da empresa.

(...)

Outrossim, além da medida ser desproporcional, desatendendo ao

princípio da efetividade, pois não se mostra útil ao cumprimento da

obrigação patrimonial imposta na presente demanda, é bastante

crível que a limitação decorrente da inclusão dos sócios da

Reclamada nos cadastros de devedores SPC/SERASA certamente

trará prejuízos às relações pessoais e profissionais dos sócios da

Executada.

Sem razão.

As executadas, em suma, discordam das restrições impostas aos

seus nomes, não obstante reconhecerem a juridicidade da medida,

amplamente reconhecida pela jurisprudência.

E, diferente do que alegam, já se tentou, de diversas formas, e

percorrendo todo elenco de bens previstos no art. 835 do CPC,

satisfazer o crédito da exeqüente, de modo que não restou

alternativa ao juízo que não a de adotar as medidas atípicas ora

impugnadas.

Ademais, os executados não indicaram qualquer bem ou meio que

lhes fossem menos gravoso para garantir a execução, de modo que

as restrições, até por falta de opção, devem ser mantidas. 

3 – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, conheço da EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

opos ta ,  para  ju lgá- la  IMPROCEDENTE,na fo rma da

fundamentação supra, que integra a presente decisão, declarando

válida a restrição realizadaa fim de que o processo de execução

prossiga em seus ulteriores termos.

Faculta-se aos executados apresentar indicar bem que garanta a

execução de forma menos gravosa para si.

INTIMEM-SE AS PARTES.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000377-61.2017.5.05.0017
RECLAMANTE ELISIO SILVA DOS SANTOS
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ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
26552/BA)

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE S/A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c10b891

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista as últimas manifestações das partes, saliento que

existe erro material da decisão de ID dbb30c1 ao mencionar a

"impugnação de o Id b01154d".

De fato, não existe tal documento, no entanto, diferentemente do

que alega a reclamada, foi apresentada por ela impugnação aos

cálculos, acostada sob ID 85e079b, ainda pendente de decisão.

E o reconhecimento de valor incontroverso no referido incidente

motivou o juízo a determinar que a reclamada depositasse a parcela

reconhecida, sob pena de bloqueio on line, ao que ela respondeu

com a proposta de parcelamento de ID a546506, depositando o

valor que entendia devido e requerendo a liberação dos depósitos

recursais ao reclamante.

Os valores foram entregues ao reclamante, que, todavia, não

aceitou o parcelamento do débito incontroverso, pelo que resta

mantida a ordem de pagamento integral do valor incontroverso,

agora com a dedução dos valores já levantados.

Ressalto que a atualização de ID adc9c28 tomou como base os

cálculos do autor, não representando, portanto, o débito

remanescente incontroverso, e que os valores liberados estão

aquém do valor reconhecido como devido pela reclamada.

Dito isso, chamo o feito à ordem para determinar:

1 - o bloqueio do valor incontroverso, deduzido dos valores já

levantados (IDs d53f2d8 e 04ea48c ) ;

2 - liberação do valor ao reclamante;

3 - cumpridas as diligências, encaminhem-se os autos ao setor de

cálculos para análise dos pontos controvertidos.

4 - Após, voltem conclusos pata decisão.

Notifiquem-se as partes desta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000377-61.2017.5.05.0017
RECLAMANTE ELISIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
26552/BA)

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE S/A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISIO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c10b891

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista as últimas manifestações das partes, saliento que

existe erro material da decisão de ID dbb30c1 ao mencionar a

"impugnação de o Id b01154d".

De fato, não existe tal documento, no entanto, diferentemente do

que alega a reclamada, foi apresentada por ela impugnação aos

cálculos, acostada sob ID 85e079b, ainda pendente de decisão.

E o reconhecimento de valor incontroverso no referido incidente

motivou o juízo a determinar que a reclamada depositasse a parcela

reconhecida, sob pena de bloqueio on line, ao que ela respondeu
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com a proposta de parcelamento de ID a546506, depositando o

valor que entendia devido e requerendo a liberação dos depósitos

recursais ao reclamante.

Os valores foram entregues ao reclamante, que, todavia, não

aceitou o parcelamento do débito incontroverso, pelo que resta

mantida a ordem de pagamento integral do valor incontroverso,

agora com a dedução dos valores já levantados.

Ressalto que a atualização de ID adc9c28 tomou como base os

cálculos do autor, não representando, portanto, o débito

remanescente incontroverso, e que os valores liberados estão

aquém do valor reconhecido como devido pela reclamada.

Dito isso, chamo o feito à ordem para determinar:

1 - o bloqueio do valor incontroverso, deduzido dos valores já

levantados (IDs d53f2d8 e 04ea48c ) ;

2 - liberação do valor ao reclamante;

3 - cumpridas as diligências, encaminhem-se os autos ao setor de

cálculos para análise dos pontos controvertidos.

4 - Após, voltem conclusos pata decisão.

Notifiquem-se as partes desta decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000011-80.2021.5.05.0017
RECLAMANTE M.A.C.B.

ADVOGADO ADRIELI DE BARROS FEITOSA DA
SILVA(OAB: 63802/BA)

ADVOGADO ADRIANA DE BARROS FEITOSA DA
SILVA(OAB: 53992/BA)

ADVOGADO FABIANA VALVERDE DE OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 40438/BA)

RECLAMANTE JAMILE ALMEIDA COSTA BARROS

ADVOGADO ADRIELI DE BARROS FEITOSA DA
SILVA(OAB: 63802/BA)

ADVOGADO ADRIANA DE BARROS FEITOSA DA
SILVA(OAB: 53992/BA)

ADVOGADO FABIANA VALVERDE DE OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 40438/BA)

RECLAMADO NORDESTE ESTACIONAMENTO DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCIA REGINA AMARAL DE
OLIVEIRA(OAB: 70992/BA)

ADVOGADO REBECA FIUZA CARDOSO DE
BARROS(OAB: 53124/BA)

RECLAMADO HEISE COSTA DE MORAES

RECLAMADO FACS SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE ALMEIDA COSTA BARROS

  - M.A.C.B.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d34300

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A executada, a pretexto de tratar de matéria de ordem púbica,

apresentou, sob ID 1ebc824, exceção de pré-executividade.

Ocorre que, na verdade, a excipiente se utiliza do incidente para

discutir os cálculos, após a preclusão consumada com decurso in

albis do prazo que lhe foi assinado peara tanto, e a consequente

homologação das contas de liquidação apresentadas, o que é

incabível pela via eleita.

Além disso, a impugnação não veio acompanhada dos

imprescindíveis cálculos dos valores que entende corretos,

limitando-se a alegar, genericamente, que não se observou os

parâmetros de correção e juros fixados pelo STF na ADC 58, o que

é facilmente infirmado pelas informações constantes da planilha

homologada.

Ante o exposto, não conheço na exceção apresentada.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000011-80.2021.5.05.0017
RECLAMANTE M.A.C.B.

ADVOGADO ADRIELI DE BARROS FEITOSA DA
SILVA(OAB: 63802/BA)

ADVOGADO ADRIANA DE BARROS FEITOSA DA
SILVA(OAB: 53992/BA)

ADVOGADO FABIANA VALVERDE DE OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 40438/BA)

RECLAMANTE JAMILE ALMEIDA COSTA BARROS

ADVOGADO ADRIELI DE BARROS FEITOSA DA
SILVA(OAB: 63802/BA)

ADVOGADO ADRIANA DE BARROS FEITOSA DA
SILVA(OAB: 53992/BA)

ADVOGADO FABIANA VALVERDE DE OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 40438/BA)

RECLAMADO NORDESTE ESTACIONAMENTO DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCIA REGINA AMARAL DE
OLIVEIRA(OAB: 70992/BA)

ADVOGADO REBECA FIUZA CARDOSO DE
BARROS(OAB: 53124/BA)

RECLAMADO HEISE COSTA DE MORAES

RECLAMADO FACS SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FACS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

  - NORDESTE ESTACIONAMENTO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d34300

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A executada, a pretexto de tratar de matéria de ordem púbica,

apresentou, sob ID 1ebc824, exceção de pré-executividade.

Ocorre que, na verdade, a excipiente se utiliza do incidente para

discutir os cálculos, após a preclusão consumada com decurso in

albis do prazo que lhe foi assinado peara tanto, e a consequente

homologação das contas de liquidação apresentadas, o que é

incabível pela via eleita.

Além disso, a impugnação não veio acompanhada dos

imprescindíveis cálculos dos valores que entende corretos,

limitando-se a alegar, genericamente, que não se observou os

parâmetros de correção e juros fixados pelo STF na ADC 58, o que

é facilmente infirmado pelas informações constantes da planilha

homologada.

Ante o exposto, não conheço na exceção apresentada.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000417-14.2015.5.05.0017
RECLAMANTE JOSELIO MOREIRA MACEDO

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

ADVOGADO RICARDO NOVAIS DOS SANTOS
RODRIGUES SILVA(OAB: 17327/BA)

RECLAMADO TECMONT PRODUTOS METALICOS
ESPECIAIS EIRELI

ADVOGADO THIAGO GUERREIRO PINTO(OAB:
19729/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO NAYARA GIL GOMES DE
ANDRADE(OAB: 32537/BA)

RECLAMADO LEOBALDO BRANCO DE SOUSA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECLAMADO JULIANA BRANCO BABIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOBALDO BRANCO DE SOUSA

  - TECMONT PRODUTOS METALICOS ESPECIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f929e6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O executado alega, no ID f27f07c , que a constrição imposta por

este juízo recaiu sobre seu único imóvel residencial, que, como tal,

seria impenhorável, dada sua condição de bem de família.

O exequente não nega a informação de que seria, de fato, o único

imóvel do executado, mas questiona a incidência da proteção legal

do bem e requer a apresentação das declarações de imposto de

renda do executado para que se comprove o quanto alegado.

Ocorre que as últimas declarações de imposto de renda do

executado já se encontram no autos, a partir do ID fda630d, a ali se

constata que, de fato, além das cotas da sociedade empresária, o

imóvel em questão é o único bem do devedor. Os documentos

também atestam a residência naquele local.

Quanto à impenhorabilidade, o art. 1º da Lei nº 8.009/90 informa

que “o imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil,

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída

pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários

e nele residam”.

Reza ainda, salvo nas hipóteses previstas nesta lei o art. 3º do

mesmo diploma legal, que a impenhorabilidade é oponível em

qualquer processo de execução, inclusive trabalhista. O art. 832 do

NCPC, por sua vez, prescreve que “não estão sujeitos à execução

os bens que a lei considera impenhoráveis ou inalienáveis”.

E, o art. 5º, que

“Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei,

considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela

entidade familiar para moradia permanente.” (grifo nosso)

Assim, comprovado pelos documentos acostados, tais como

faturas de concessionárias de serviços públicos e cartão de crédito,

além das declarações de IR suso mencionadas, que o referido

imóvel é utilizado pelo executado para sua moradia, tenho que

constitui bem de família, e reconheço que o imóvel de matrícula

100.161 (APARTAMENTO 601 DA TORRE B DO EDIFÍCIO
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JARDIM REAL, situado na ALAMEDA DOS JASMINS, 268, COND.

MANSÃO CHÁCARA REAL, CANDEAL, SALVADOR /BA - CEP:

40296- 200) é impenhorável, devendo ser levantada a constrição

que recaiu sobre o mesmo por ordem deste juízo.

Cumpra-se.

Notifiquem-se as partes. 

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000417-14.2015.5.05.0017
RECLAMANTE JOSELIO MOREIRA MACEDO

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

ADVOGADO RICARDO NOVAIS DOS SANTOS
RODRIGUES SILVA(OAB: 17327/BA)

RECLAMADO TECMONT PRODUTOS METALICOS
ESPECIAIS EIRELI

ADVOGADO THIAGO GUERREIRO PINTO(OAB:
19729/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO NAYARA GIL GOMES DE
ANDRADE(OAB: 32537/BA)

RECLAMADO LEOBALDO BRANCO DE SOUSA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECLAMADO JULIANA BRANCO BABIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIO MOREIRA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f929e6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O executado alega, no ID f27f07c , que a constrição imposta por

este juízo recaiu sobre seu único imóvel residencial, que, como tal,

seria impenhorável, dada sua condição de bem de família.

O exequente não nega a informação de que seria, de fato, o único

imóvel do executado, mas questiona a incidência da proteção legal

do bem e requer a apresentação das declarações de imposto de

renda do executado para que se comprove o quanto alegado.

Ocorre que as últimas declarações de imposto de renda do

executado já se encontram no autos, a partir do ID fda630d, a ali se

constata que, de fato, além das cotas da sociedade empresária, o

imóvel em questão é o único bem do devedor. Os documentos

também atestam a residência naquele local.

Quanto à impenhorabilidade, o art. 1º da Lei nº 8.009/90 informa

que “o imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil,

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída

pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários

e nele residam”.

Reza ainda, salvo nas hipóteses previstas nesta lei o art. 3º do

mesmo diploma legal, que a impenhorabilidade é oponível em

qualquer processo de execução, inclusive trabalhista. O art. 832 do

NCPC, por sua vez, prescreve que “não estão sujeitos à execução

os bens que a lei considera impenhoráveis ou inalienáveis”.

E, o art. 5º, que

“Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei,

considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela

entidade familiar para moradia permanente.” (grifo nosso)

Assim, comprovado pelos documentos acostados, tais como

faturas de concessionárias de serviços públicos e cartão de crédito,

além das declarações de IR suso mencionadas, que o referido

imóvel é utilizado pelo executado para sua moradia, tenho que

constitui bem de família, e reconheço que o imóvel de matrícula

100.161 (APARTAMENTO 601 DA TORRE B DO EDIFÍCIO

JARDIM REAL, situado na ALAMEDA DOS JASMINS, 268, COND.

MANSÃO CHÁCARA REAL, CANDEAL, SALVADOR /BA - CEP:

40296- 200) é impenhorável, devendo ser levantada a constrição

que recaiu sobre o mesmo por ordem deste juízo.

Cumpra-se.

Notifiquem-se as partes. 

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0000628-69.2023.5.05.0017
RECLAMANTE MARIA ROSALINA SALES DE JESUS

ADVOGADO RUI PIRES BARBOSA(OAB:
59747/BA)

ADVOGADO EDER SANTIAGO MORENO DA
SILVA(OAB: 44160/BA)

RECLAMADO AMS - SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSALINA SALES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5027b3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a realização de audiência na modalidade telepresencial

apenas para a reclamante e seu advogado.

Ciente o patrono da reclamante que deverá cientificar sua

constituinte acerca do link para comparecimento em audiência, qual

seja: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl17vtssa.

Encaminhem-se os autos ao secretário de audiência para promover

os ajustes necessários na pauta.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000222-58.2017.5.05.0017
RECLAMANTE MILENA MELO BERNARDINO

ADVOGADO THAINARA LOPES TORRES
CAMPELO(OAB: 46443/BA)

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO DE LIMA
LINHEIRO(OAB: 12392/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARIA LESSA CICERO
RIBEIRO(OAB: 13931/BA)

ADVOGADO LUCIANO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 17483/BA)

RECLAMADO CERIMONIAL DOUGLAS CAMPOS
LTDA

ADVOGADO TARCIO ARAUJO NUNES(OAB:
25516/BA)

RECLAMADO MARTA DOTTO CAMPOS

RECLAMADO DOUGLAS DOTTO CAMPOS

ADVOGADO TARCIO ARAUJO NUNES(OAB:
25516/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CDL - Câmara de Dirigentes Lojistas
de Salvador

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DOTTO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DOUGLAS DOTTO CAMPOS

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da sentença/decisão

proferida nos autos, que julgou IMPROCEDENTE a EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE oposta, facultando-se aos executados a

indicarem bem que garantam a execução de forma menos gravosa

para si.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA RODRIGUES SAMPAIO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000521-25.2023.5.05.0017
RECLAMANTE MARCELO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

ADVOGADO ARIANA SANTOS DE ANDRADE DE
CASTRO(OAB: 70878/BA)

ADVOGADO AKAUAN BOMFIM DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 71152/BA)

ADVOGADO HELLEN MYLLENA BUENO
MATOS(OAB: 76519/BA)

RECLAMADO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 587b703

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o pedido de dilação de prazo (5 dias) formulado na peça de

ID aa00dcf. Intime-se a reclamada.

Apresentados os documentos, dê-se vista à parte autora, bem como

da manifestação e documentos juntados sob ID aa00dcf, sob pena

de preclusão.

Após, aguarde-se a audiência designada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RIVIA CAROLE NASCIMENTO DE MORAES REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000657-22.2023.5.05.0017
RECLAMANTE IVANILSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

RECLAMADO ESQUINA AMARALINA COMERCIAL
DE ALIMENTOS E DOCES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

PERITO KILIANA FRANCA MOREIRA SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ESQUINA AMARALINA COMERCIAL DE ALIMENTOS E
DOCES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c4db37

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes que foi designado o dia 10/04/2024 às 08h

para realização da perícia no seguinte endereço: ESQUINA

EMBALAGENS, localizada na Av. Manoel Dias, 920, Loja 01, Edif.

Plaza Mar, Amaralina, CEP:41.900-335, Salvador / BA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RIVIA CAROLE NASCIMENTO DE MORAES REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000657-22.2023.5.05.0017
RECLAMANTE IVANILSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

RECLAMADO ESQUINA AMARALINA COMERCIAL
DE ALIMENTOS E DOCES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

PERITO KILIANA FRANCA MOREIRA SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILSON PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c4db37

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes que foi designado o dia 10/04/2024 às 08h

para realização da perícia no seguinte endereço: ESQUINA

EMBALAGENS, localizada na Av. Manoel Dias, 920, Loja 01, Edif.

Plaza Mar, Amaralina, CEP:41.900-335, Salvador / BA.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RIVIA CAROLE NASCIMENTO DE MORAES REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000067-79.2022.5.05.0017
RECLAMANTE ALINE SENA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SENA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ALINE SENA DA SILVA

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da sentença #id:39a82c6

proferida nos autos, cuja conclusão é:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE EM PARTE as impugnações aos cálculos opostas

pela CONTAX S.A. e pela OI S.A., nos termos da fundamentação

supra, que passa a integrar o presente dispositivo, como se nele

estivesse transcrita, determinando a remessa dos autos à Contaria

da Vara para que promova as retificações acima determinadas.

Adequados os cálculos, notifiquem-se as partes para que possam

se manifestar sobre os mesmos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000067-79.2022.5.05.0017
RECLAMANTE ALINE SENA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)
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ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da sentença #id:39a82c6

proferida nos autos, cuja conclusão é:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE EM PARTE as impugnações aos cálculos opostas

pela CONTAX S.A. e pela OI S.A., nos termos da fundamentação

supra, que passa a integrar o presente dispositivo, como se nele

estivesse transcrita, determinando a remessa dos autos à Contaria

da Vara para que promova as retificações acima determinadas.

Adequados os cálculos, notifiquem-se as partes para que possam

se manifestar sobre os mesmos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000067-79.2022.5.05.0017
RECLAMANTE ALINE SENA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da sentença #id:39a82c6

proferida nos autos, cuja conclusão é:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE EM PARTE as impugnações aos cálculos opostas

pela CONTAX S.A. e pela OI S.A., nos termos da fundamentação

supra, que passa a integrar o presente dispositivo, como se nele

estivesse transcrita, determinando a remessa dos autos à Contaria

da Vara para que promova as retificações acima determinadas.

Adequados os cálculos, notifiquem-se as partes para que possam

se manifestar sobre os mesmos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000656-08.2021.5.05.0017
RECLAMANTE ALEXNALDO SOUZA DE FREITAS

ADVOGADO LEANDRO DA HORA SILVA(OAB:
47506/BA)

RECLAMADO LAYOR MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYOR MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5001a5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Do silêncio do Reclamante se infere o cumprimento integral do

acordo. Todavia, não há registro nos autos do pagamento das

custas e da contribuição previdenciária.

2 - Intime-se a reclamada para proceder ao pagamento das custas

processuais e da contribuição previdenciária, no valor total de

R$600,00, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de execução

independentemente de prévia citação.

3 - CASO NÃO HAJA PAGAMENTO, execute-se, utilizando-se o
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SISBAJUD para penhora "on line" do valor devido.

4 – Em caso de resposta positiva, proceda-se ao recolhimento,

registrando no sistema o pagamento, após arquivem-se os autos.

5 – Em caso de resposta negativa, voltem os autos conclusos para

análise.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RIVIA CAROLE NASCIMENTO DE MORAES REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000656-08.2021.5.05.0017
RECLAMANTE ALEXNALDO SOUZA DE FREITAS

ADVOGADO LEANDRO DA HORA SILVA(OAB:
47506/BA)

RECLAMADO LAYOR MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXNALDO SOUZA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5001a5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Do silêncio do Reclamante se infere o cumprimento integral do

acordo. Todavia, não há registro nos autos do pagamento das

custas e da contribuição previdenciária.

2 - Intime-se a reclamada para proceder ao pagamento das custas

processuais e da contribuição previdenciária, no valor total de

R$600,00, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de execução

independentemente de prévia citação.

3 - CASO NÃO HAJA PAGAMENTO, execute-se, utilizando-se o

SISBAJUD para penhora "on line" do valor devido.

4 – Em caso de resposta positiva, proceda-se ao recolhimento,

registrando no sistema o pagamento, após arquivem-se os autos.

5 – Em caso de resposta negativa, voltem os autos conclusos para

análise.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RIVIA CAROLE NASCIMENTO DE MORAES REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000469-34.2020.5.05.0017
RECLAMANTE LUCIANO ASSIS DE JESUS

ADVOGADO AYRTON CARLOS NUNES
FILHO(OAB: 13722/BA)

ADVOGADO ALINE SANTOS DE FREITAS(OAB:
18854/BA)

RECLAMADO LOM ENGENHARIA CIVIL E
ELETRICA LTDA - EPP

ADVOGADO BRENO HENRIQUE HEINE NOVELLI
DE OLIVEIRA(OAB: 29833/BA)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ASSIS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

LUCIANO ASSIS DE JESUS

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da sentença #id:3b440ba

proferida nos autos, cuja conclusão é:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE EM PARTE a impugnação aos cálculos oposta pela

LOM ENGENHARIA CIVIL E ELETRICA LTDA - EPP, nos termos

da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrita, determinando a

remessa dos autos à Contaria da Vara para que promova as

retificações acima determinadas. Adequados os cálculos, notifiquem

-se as partes para que possam se manifestar sobre os mesmos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000469-34.2020.5.05.0017
RECLAMANTE LUCIANO ASSIS DE JESUS

ADVOGADO AYRTON CARLOS NUNES
FILHO(OAB: 13722/BA)

ADVOGADO ALINE SANTOS DE FREITAS(OAB:
18854/BA)

RECLAMADO LOM ENGENHARIA CIVIL E
ELETRICA LTDA - EPP

ADVOGADO BRENO HENRIQUE HEINE NOVELLI
DE OLIVEIRA(OAB: 29833/BA)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOM ENGENHARIA CIVIL E ELETRICA LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

LOM ENGENHARIA CIVIL E ELETRICA LTDA - EPP

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da sentença #id:3b440ba

proferida nos autos, cuja conclusão é:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE EM PARTE a impugnação aos cálculos oposta pela

LOM ENGENHARIA CIVIL E ELETRICA LTDA - EPP, nos termos

da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrita, determinando a

remessa dos autos à Contaria da Vara para que promova as

retificações acima determinadas. Adequados os cálculos, notifiquem

-se as partes para que possam se manifestar sobre os mesmos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000048-83.2016.5.05.0017
RECLAMANTE ROBERIO DA SILVA TEMUDO

ADVOGADO ITANA GUIMARAES DA SILVA(OAB:
28921/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECLAMADO ELETEC PLANEJ COM REP E
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO SHAWANNA AGUIAR SANTOS(OAB:
41286/BA)

TESTEMUNHA JAIRO SANTOS

ADVOGADO ITANA GUIMARAES DA SILVA(OAB:
28921/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2624497

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Cumprido o acordo, aguarde-se o término do prazo do

parcelamento deferido para pagamento da multa imposta à

testemunha JAIRO SANTOS.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RIVIA CAROLE NASCIMENTO DE MORAES REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000048-83.2016.5.05.0017
RECLAMANTE ROBERIO DA SILVA TEMUDO

ADVOGADO ITANA GUIMARAES DA SILVA(OAB:
28921/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECLAMADO ELETEC PLANEJ COM REP E
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO SHAWANNA AGUIAR SANTOS(OAB:
41286/BA)

TESTEMUNHA JAIRO SANTOS

ADVOGADO ITANA GUIMARAES DA SILVA(OAB:
28921/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETEC PLANEJ COM REP E CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2624497

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Cumprido o acordo, aguarde-se o término do prazo do

parcelamento deferido para pagamento da multa imposta à

testemunha JAIRO SANTOS.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RIVIA CAROLE NASCIMENTO DE MORAES REIS
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000048-83.2016.5.05.0017
RECLAMANTE ROBERIO DA SILVA TEMUDO

ADVOGADO ITANA GUIMARAES DA SILVA(OAB:
28921/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECLAMADO ELETEC PLANEJ COM REP E
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO SHAWANNA AGUIAR SANTOS(OAB:
41286/BA)

TESTEMUNHA JAIRO SANTOS

ADVOGADO ITANA GUIMARAES DA SILVA(OAB:
28921/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERIO DA SILVA TEMUDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2624497

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Cumprido o acordo, aguarde-se o término do prazo do

parcelamento deferido para pagamento da multa imposta à

testemunha JAIRO SANTOS.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RIVIA CAROLE NASCIMENTO DE MORAES REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000788-31.2022.5.05.0017
CONSIGNANTE NATURALLE TRATAMENTO DE

RESIDUOS LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

CONSIGNATÁRIO ISIDRO FRANCISCO SENA FILHO

ADVOGADO LEANDRO CORREIA REIS(OAB:
38469/BA)

PERITO JOAO LUIZ DOS REIS CAETANO
SIMON

PERITO KILIANA FRANCA MOREIRA SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURALLE TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

NATURALLE TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho #id:16ba877

proferido nos autos:

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo comum de 10

(dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, intime-se o perito, para

apresentar as devidas explicações, no prazo de 15 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ConPag-0000788-31.2022.5.05.0017
CONSIGNANTE NATURALLE TRATAMENTO DE

RESIDUOS LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

CONSIGNATÁRIO ISIDRO FRANCISCO SENA FILHO

ADVOGADO LEANDRO CORREIA REIS(OAB:
38469/BA)

PERITO JOAO LUIZ DOS REIS CAETANO
SIMON

PERITO KILIANA FRANCA MOREIRA SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIDRO FRANCISCO SENA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ISIDRO FRANCISCO SENA FILHO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho #id:16ba877

proferido nos autos:

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo comum de 10

(dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, intime-se o perito, para

apresentar as devidas explicações, no prazo de 15 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº CumSen-0000247-32.2021.5.05.0017
EXEQUENTE JOSE ANTONIO DA ROCHA BARROS

ADVOGADO SERGIO NOVAIS DIAS(OAB:
7354/BA)

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

EXECUTADO CNO S.A

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 17863/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO PEDREIRA DE OLIVEIRA -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Fica CITADO CNO S.A , na pessoa do patrono constituído, para

pagar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a

execução, sob pena de penhora, a quantia deR$ 2.383.455,81

(dois milhões, trezentos e oitenta e três mil, quatrocentos e

cinquenta e cinco reais e oitenta e um centavos), sujeita a

atualização monetária até final pagamento, nos termos da Decisão

proferida neste processo, correspondente a: crédito líquido do

exequente…R$ 1.751.660,50; honorários advocatícios….R$

103.224,51; contribuição previdenciária….R$ 172.700,22;

IRPF….R$ 328.340,62; custas processuais….R$ 27.529,96.

O não cumprimento da obrigação fixada no título executivo no

prazo, pelo modo e sob as cominações ali estabelecidas,

implicará na inclusão do devedor inadimplente no banco de

dados deste Tribunal, informação que será posteriormente

repassada ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT), com todas as consequências instituídas pela Lei nº

12.440/2011 e RA 1470/2011 do TST.

Havendo pagamento, o devedor é obrigado a comprovar o

recolhimento previdenciário devido pelos litigantes até a data do

pagamento da dívida (Lei n. 10.035/00), bem como do IRPF devido

pelo credor.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000160-42.2022.5.05.0017

RECLAMANTE IURI CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO ALS CARVALHO COBERTURAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA PATRICIO
REBOUCAS(OAB: 10086/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURI CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 175607d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Esclareça-se ao exequente que a planilha de ID 831c3b1 foi juntada

por equívoco aos autos e que o débito remanescente era a título de

custas processuais que foi devidamente recolhida.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos, por força da sentença de ID ffd1a8e.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RIVIA CAROLE NASCIMENTO DE MORAES REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000255-14.2018.5.05.0017
RECLAMANTE JOSE CARDOSO BATISTA RAMOS

ADVOGADO MARAIVAN GONÇALVES
ROCHA(OAB: 4678/BA)

RECLAMADO VITORIAGRILL COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

RECLAMADO BBA RESTAURANTE LTDA - EPP

RECLAMADO MARCO FLAVIO ALONSO ALVAREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARDOSO BATISTA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bcd860

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência à parte autora da certidão de Id 793b4c9, bem como
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para, querendo, indicar, no prazo de 30 dias, novos meios concretos

de prosseguimento da execução, ficando ciente, ainda, de que, em

caso de inércia ou de pedido para repetição de providências já

adotadas e malogradas o processo será enviado ao Arquivo

Provisório da Vara, independentemente de prévia notificação, dando

-se início, assim, à contagem do prazo prescricional estabelecido no

art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RIVIA CAROLE NASCIMENTO DE MORAES REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000282-31.2017.5.05.0017
RECLAMANTE EDNALDO VICENTE DE LIMA

ADVOGADO WILKER FABIAN MAGALHAES
MURITIBA(OAB: 24277/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO EMERSON SOUZA LISBOA

RECLAMADO EMERSON SOUZA LISBOA -
MATERIAIS DE CONSTRUCAO - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Câmara de Dirigentes Lojistas de
Salvador

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO VICENTE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e215c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o exequente para ciência dos últimos atos processuais

praticados, devendo indicar, no prazo de 30 dias, novos meios

concretos de prosseguimento da execução, dando-lhe ciência,

ainda, de que a inércia implicará na imediata emissão dos autos ao

arquivo provisório da vara, dando-se início, assim, à contagem do

prazo prescricional estabelecido no Art. 11-A da CLT, bem como,

para ter vista do resultado da pesquisa realizada junto ao sistema

INFOJUD, anexada aos autos, com visibilidade restrita à parte

autora, no dia 19/02/2024. Atente-se a parte interessada ao caráter

sigiloso das informações obtidas que não poderão ser utilizadas

para outras finalidades que não aquelas inerentes a esta demanda.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RIVIA CAROLE NASCIMENTO DE MORAES REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000019-52.2024.5.05.0017
RECLAMANTE RAFAEL NEVES DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL NEVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: RAFAEL NEVES DE ALMEIDA

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 05/06/2024 08:45, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901 e apresentar as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas, estas no

máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO
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das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo TRT5

Mobile - http://www.trt5.jus.br/mobile

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000019-52.2024.5.05.0017
RECLAMANTE RAFAEL NEVES DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E

CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 05/06/2024 08:45, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901, oportunidade em que deverá

apresentar testemunhas, estas no máximo de 3 ( t rês)

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Readequação de

pauta
Certidão

24031911272974600

000089440805

04. Carta de

preposição
Carta de Preposição

24022913222018500

000088664597

03.

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24022913221996800

000088664596

02. Procuração Procuração
24022913221956600

000088664595

01. Contrato Social

Hospitalar
Contrato Social

24022913221879300

000088664594

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022913215522400

000088664570

Notificação Entregue

BRASANITAS
Certidão

24022009152266200

000088234009

Intimação Intimação
24020711114275800

000087917809

Retificação da

autuação
Certidão

24020711094486200

000087917686

Ato ordinatório Certidão
24020616512575700

000087890526

Manifestação Manifestação
24020611524546500

000087867657

Intimação Intimação
24012915302903300

000087592528

Despacho Despacho
24012913500955400

000087584887

Notificação Entregue

COMPANHIA DO
Certidão

24012908142069000

000087562679
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Notificação Entregue

BRASANITAS
Certidão

24012608131276100

000087514970

Intimação Intimação
24011611004759000

000087229047

Intimação Intimação
24011611004741500

000087229046

Certidão Triagem

inicial
Certidão

24011609144339300

000087222585

4. CTPS Rafael

Neves_unlocked (1)

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24011515055429300

000087212592

7. FOTO Documento Diverso
24011515055357300

000087212590

6. RG Rafael
Carteira de

Identidade/Registro

24011515055276300

000087212589

5. Comprovante

endereço
Documento Diverso

24011515055204200

000087212588

2. Procuração Rafael Procuração
24011515050797100

000087212555

Petição Inicial Petição Inicial
24011515040961200

000087212517

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para

receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica o acesso ao inteiro teor do

p r o c e s s o  e s t a r á  d i s p o n í v e l  a t r a v é s  d o  s i t e

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente até antes da realização da

audiência, por meio do Portal PJe. Os documentos cuja exibição foi

requerida na inicial deverão ser encaminhados, sob pena de

confissão. Em audiência não serão recebidos documentos em papel

nem está autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da

sala de audiências. Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço

de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade para prática dos

atos processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000027-29.2024.5.05.0017
RECLAMANTE LUANA SALES RODRIGUES

ADVOGADO PAULA REGINA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 48671/PE)

RECLAMADO DALIM SEMIJOIAS LTDA

ADVOGADO MILA MESQUITA DE SOUZA(OAB:
41336/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA SALES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: LUANA SALES RODRIGUES

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 23/04/2024 09:05, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901 e apresentar as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas, estas no
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máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo TRT5

Mobile - http://www.trt5.jus.br/mobile

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000027-29.2024.5.05.0017
RECLAMANTE LUANA SALES RODRIGUES

ADVOGADO PAULA REGINA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 48671/PE)

RECLAMADO DALIM SEMIJOIAS LTDA

ADVOGADO MILA MESQUITA DE SOUZA(OAB:
41336/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALIM SEMIJOIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: DALIM SEMIJOIAS LTDA

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 23/04/2024 09:05, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901, oportunidade em que deverá

apresentar testemunhas, estas no máximo de 2 (duas),

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Readequação de

pauta
Certidão

24031911323772900

000089441308

PROCURACAO -

DALIM X LUANA
Procuração

24020716490567200

000087941308

CONTRATO SOCIAL

- DALIM SEMIJOIAS
Contrato Social

24020716490443000

000087941307

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24020716470995900

000087941237

Notificação Entregue

DALIM SEMIJOIAS
Certidão

24020508382482400

000087804426

Notificação Notificação
24013111292267900

000087675218

Triagem Certidão
24011714142283700

000087265310

17

CONTRACHEQUE

Contracheque/Recib

o de Salário

24011713501724100

000087264123

16

CONTRACHEQUE

Contracheque/Recib

o de Salário

24011713501680300

000087264122
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15

CONTRACHEQUE

Contracheque/Recib

o de Salário

24011713501636000

000087264120

14

CONTRACHEQUE

Contracheque/Recib

o de Salário

24011713501587000

000087264119

13

CONTRACHEQUE

Contracheque/Recib

o de Salário

24011713501542800

000087264118

12

CONTRACHEQUE

Contracheque/Recib

o de Salário

24011713501500300

000087264117

11 MENSAGEM

gerente
Documento Diverso

24011713501455000

000087264116

10 MENSAGEM

gerente
Documento Diverso

24011713501417800

000087264115

9 MENSAGEM

gerente
Documento Diverso

24011713501379700

000087264113

8 MENSAGEM

gerente
Documento Diverso

24011713501334700

000087264112

7 MENSAGEM

gerente
Documento Diverso

24011713501301700

000087264111

6 MENSAGEM

gerente
Documento Diverso

24011713501262700

000087264110

5 MENSAGEM

gerente
Documento Diverso

24011713501227100

000087264109

4 MENSAGEM

gerente
Documento Diverso

24011713501187100

000087264107

3 CNPJ1
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24011713501147100

000087264106

2.6 TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24011713501108100

000087264105

2.5 TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24011713501075300

000087264104

2.4 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24011713501035200

000087264103

2.3 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24011713501005500

000087264101

2.2 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24011713500972700

000087264100

2.1 CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24011713500939200

000087264098

2 CONTRATO

HONORÁRIOS
Contrato

24011713500876600

000087264095

1 PROCURAÇÃO-

HIPOSSUFICIENCIA
Procuração

24011713500695600

000087264093

Petição Inicial Petição Inicial
24011713473344800

000087263961

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para

receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento. A contestação e documentos

deverão ser cadastrados e encaminhados, eletronicamente até

antes da realização da audiência, por meio do Portal PJe. Os

documentos cuja exibição foi requerida na inicial deverão ser

encaminhados, sob pena de confissão. Em audiência não serão

recebidos documentos em papel nem está autorizado o uso de

qualquer mídia em computadores da sala de audiências. Caso

necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto Atendimento

disponibilizado na Unidade para prática dos atos processuais pelo
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interessado. Fica também facultada à parte a apresentação de

defesa oral.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000408-08.2022.5.05.0017
RECLAMANTE MAINARA DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA DE CAIRES BONFIM(OAB:
27805/BA)

ADVOGADO JANAINA BRITO DE ABREU(OAB:
48273/BA)

ADVOGADO LUCAS DANIEL SORIANO DA
MATTA(OAB: 71867/BA)

ADVOGADO IVES BITTENCOURT MENEZES(OAB:
50139/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPE RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aebaebf

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dou seguimento ao recurso ordinário interposto pelo reclamante,

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal.

Intimem-se os recorridos, para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao E. TRT da 5ª Região. 

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RIVIA CAROLE NASCIMENTO DE MORAES REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000867-83.2017.5.05.0017
RECLAMANTE ROSEMARY BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ANNA MARIA LINS CALFA(OAB:
19669/BA)

ADVOGADO FREDERICO MATOS DE
OLIVEIRA(OAB: 20450/BA)

ADVOGADO Carolina Torres Dias(OAB: 20447/BA)

ADVOGADO Peter Christian Teran Troelsen(OAB:
20765/BA)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

RECLAMADO PRESE PREST DE SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARCELO SALES RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 28929/BA)

RECLAMADO Fundação Cultural Palmares

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ROSEMARY BARBOSA DA SILVA

Fica V. Sa. notificada para indicar dados bancários para

recebimento de valores, para prosseguimento da expedição de

Requisição de Pequeno Valor.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000535-60.2020.5.05.0131
RECLAMANTE CLAUDIONOR SILVA AMORIM

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO RAFER TRANSPORTE RODOVIARIO
DE CARGAS LTDA

ADVOGADO MIGUEL JACINTHO PEREIRA
FILHO(OAB: 7347/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFER TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15f9204

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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DESPACHO

Vistos etc.

1 - Do silêncio do Reclamante, presume-se o cumprimento integral

do acordo. Não há registro nos autos do pagamento das custas no

valor de R$1.000,00 (mil reais).

2 - Intime-se a reclamada, para proceder ao pagamento das custas

processuais, no valor de R$1.000,00, no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena de execução independentemente de prévia citação.

3 - CASO NÃO HAJA PAGAMENTO DAS CUSTAS, execute-se,

utilizando-se o SISBAJUD para penhora "on line" do valor devido.

4 – Em caso de resposta positiva, proceda-se ao recolhimento,

registrando no sistema o pagamento das custas, após arquivem-se

os autos.

5 – Em caso de resposta negativa, façam os autos conclusos para

análise.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RIVIA CAROLE NASCIMENTO DE MORAES REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000535-60.2020.5.05.0131
RECLAMANTE CLAUDIONOR SILVA AMORIM

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO RAFER TRANSPORTE RODOVIARIO
DE CARGAS LTDA

ADVOGADO MIGUEL JACINTHO PEREIRA
FILHO(OAB: 7347/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR SILVA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15f9204

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Do silêncio do Reclamante, presume-se o cumprimento integral

do acordo. Não há registro nos autos do pagamento das custas no

valor de R$1.000,00 (mil reais).

2 - Intime-se a reclamada, para proceder ao pagamento das custas

processuais, no valor de R$1.000,00, no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena de execução independentemente de prévia citação.

3 - CASO NÃO HAJA PAGAMENTO DAS CUSTAS, execute-se,

utilizando-se o SISBAJUD para penhora "on line" do valor devido.

4 – Em caso de resposta positiva, proceda-se ao recolhimento,

registrando no sistema o pagamento das custas, após arquivem-se

os autos.

5 – Em caso de resposta negativa, façam os autos conclusos para

análise.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RIVIA CAROLE NASCIMENTO DE MORAES REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000341-82.2018.5.05.0017
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO ZANGOES GERENCIAMENTOS DE
SERVICOS PATRIMONIAIS LTDA -
ME

RECLAMADO MARCELO VIRGINIO DE JESUS
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Câmara de Dirigentes Lojistas de
Salvador

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 496d993

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o exequente para, querendo, indicar, no prazo de 30 dias,

novos meios concretos de prosseguimento da execução, ficando

ciente, ainda, de que, em caso de inércia ou de pedido para

repetição de providências já adotadas e malogradas o processo

será enviado ao Arquivo Provisório da Vara, independentemente de

prévia notificação, dando-se início, assim, à contagem do prazo

prescricional estabelecido no art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RIVIA CAROLE NASCIMENTO DE MORAES REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000268-37.2023.5.05.0017
RECLAMANTE JOSELITO BRAZ DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CCR METRO BAHIA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITO BRAZ DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: JOSELITO BRAZ DA SILVA JUNIOR

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 01/07/2024 10:00, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000268-37.2023.5.05.0017
RECLAMANTE JOSELITO BRAZ DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CCR METRO BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 01/07/2024 10:00, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000841-75.2023.5.05.0017
RECLAMANTE A.

ADVOGADO LEONARDO BAMBERG
CERQUEIRA(OAB: 46279/BA)

RECLAMADO A.F.G.C.D.U.D.

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.F.G.C.D.U.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cccd37f.

Processo Nº ATSum-0000841-75.2023.5.05.0017
RECLAMANTE A.

ADVOGADO LEONARDO BAMBERG
CERQUEIRA(OAB: 46279/BA)

RECLAMADO A.F.G.C.D.U.D.

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID cccd37f.

Processo Nº ATOrd-0000755-80.2018.5.05.0017
RECLAMANTE ANA VIRGINIA CARDOSO DE SOUZA

BRANDI

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

RECLAMADO ELEGANCIA DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

TESTEMUNHA ROBERTA QUEIROZ PALHANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA VIRGINIA CARDOSO DE SOUZA BRANDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

COMPARECER A CEF PARA RECEBER CRÉDITO.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLOS JOSE CARVALHO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000194-80.2023.5.05.0017
RECLAMANTE GILVAN CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: GILVAN CARVALHO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 25/06/2024 09:20, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000194-80.2023.5.05.0017
RECLAMANTE GILVAN CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 25/06/2024 09:20, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000194-80.2023.5.05.0017
RECLAMANTE GILVAN CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO RIO VERDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: VIACAO RIO VERDE S/A

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 25/06/2024 09:20, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000194-80.2023.5.05.0017
RECLAMANTE GILVAN CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 25/06/2024 09:20, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000194-80.2023.5.05.0017
RECLAMANTE GILVAN CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODM TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: ODM TRANSPORTES LTDA

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 25/06/2024 09:20, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000194-80.2023.5.05.0017
RECLAMANTE GILVAN CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A
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ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 25/06/2024 09:20, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000589-43.2021.5.05.0017
RECLAMANTE ADEMIR REIS DOS SANTOS

ADVOGADO DEMETRIUS DOS REIS SOUSA
SILVA(OAB: 67429/BA)

ADVOGADO CINTIA LAIS BARROS DOS
REIS(OAB: 67574/BA)

ADVOGADO ROXELLY GOMES ALQUIMIM(OAB:
67405/BA)

RECLAMADO OTIMA TRANSPORTES DE
SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR REIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: ADEMIR REIS DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 25/06/2024 09:40, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000589-43.2021.5.05.0017
RECLAMANTE ADEMIR REIS DOS SANTOS

ADVOGADO DEMETRIUS DOS REIS SOUSA
SILVA(OAB: 67429/BA)

ADVOGADO CINTIA LAIS BARROS DOS
REIS(OAB: 67574/BA)

ADVOGADO ROXELLY GOMES ALQUIMIM(OAB:
67405/BA)

RECLAMADO OTIMA TRANSPORTES DE
SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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  - OTIMA TRANSPORTES DE SALVADOR SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATARIO: OTIMA TRANSPORTES DE SALVADOR SPE

S/A

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 25/06/2024 09:40, a ser realizada

na sala de audiências da 17ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 5º andar, Comércio,

Salvador/BA - CEP: 40.015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

NILDSON JORGE SOUSA FRANCA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001487-03.2014.5.05.0017
RECLAMANTE CLEITON SANTOS DAMASIO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MACEDO DE ALMEIDA
ALVES(OAB: 37925/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO SUSANA ALVES PEREIRA(OAB:
27071/BA)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO DA SILVA REIS

TESTEMUNHA EDUARDO BARRETO DE MENEZES
JUNIOR

TESTEMUNHA JULIANA SANCHES HEITOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON SANTOS DAMASIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CLEITON SANTOS DAMASIO

Fica V. Sa. notificada para informar nos autos, no prazo de 05

(cinco) dias, acerca do recebimento da parcela acordada, findo o

que, sem manifestação, presumir-se-á a sua quitação com o

consequente arquivamento do feito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ExTiEx-0000630-39.2023.5.05.0017
EXEQUENTE JEAN CARLOS SILVA DA BOA

MORTE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS SILVA DA BOA MORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73759a7

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos, etc.

1 - RELATÓRIO:

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS,

reclamada, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, em

que litiga com JEAN CARLOS SILVA DA BOA MORTE,

reclamante, também qualificado nos autos, apresentou

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, sob os fundamentos da peça de

ID. 2284cd4. O reclamante se manifestou. Os autos foram

encaminhados ao setor de cálculos que conferiu os pontos

impugnados. A impugnação é tempestiva. Este é o relatório.
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2 - FUNDAMENTAÇÃO:

2.1 – PRESCRIÇÃO

Alega o reclamado que a ação originária foi ajuizada em

04/05/2016. Logo, estão prescritos os períodos anteriores à

04/05/2011.

Sem razão.

O Acórdão exequendo (Id a37b2c3) não fixou prescrição, motivo

pelo qual as contas foram elaboradas considerando o período

informado pela própria Impugnante no documento de Id e12aa69

(09/03/1999 a 31/08/2013), no qual reconhece que o autor naquele

período trabalhou na sede da Impugnante.

E, como é cediço, nos termos da Súmula 153 do TST, o momento

processual para a arguição da prescrição é na instância ordinária,

ou seja, até razões ou contrarrazões do recurso ordinário, não

sendo, possível portanto, fazê-lo na fase de execução.

Rejeito.

2.2 - DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Aduz a impugnante que

“O reclamante utilizou como correção monetária indevidamente:

Valores corrigidos pelo índice 'Tabela Única de Atualização e

Conversão de Débitos Trabalhistas', acumulado a partir do mês

subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST.

Última taxa 'Tabela Única de Atualização e Conversão de Débitos

Trabalhistas' relativa a 31/07/2023. Além disso, caso houvesse

verbas a serem apuradas a TR deveria ter sido utilizada como

índice de correção monetária.”

Assim, a reclamada pleiteia a utilização da modulação fixada pela

EC 113/2021, ou seja, correção pelos índices do IPCA-e acrescidos

de juros da Fazenda Pública até 09/12/2021 e, a partir de então,

somente com aplicação de juros SELIC.

O Impugnado elaborou as contas corrigindo os valores devidos pelo

índice 'Tabela Única de Atualização e Conversão de Débitos

Trabalhistas', acumulado a partir do mês subsequente ao

vencimento, conforme súmula nº 381 do TST, acrescidos de juros

simples aplicados à Fazenda Pública a partir de 04/05 /2016 (Art. 1º

-F, Lei 9.494/1997), que é aplicável ao caso.

Nada a reformar.

3 – DISPOSITIVO:

Ante o exposto, conheço da IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

apresentada pelo para julgá-la IMPROCEDENTE, e fixo o valor

devido pela reclamada de acordo com os cálculos elaborados pela

secretaria da Vara no ID f6ed326, que integra esta decisão.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. PRAZO DE LEI.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RIVIA CAROLE NASCIMENTO DE MORAES REIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000545-53.2023.5.05.0017
RECLAMANTE UBIRAJARA SANTOS SILVA

ADVOGADO EDINEI MATEO BALLIN(OAB:
26507/BA)

RECLAMADO BATUR BAHIA TURISMO HOTEIS
LTDA - EPP

ADVOGADO Odonel Vilas Boas Junior(OAB:
13593/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRAJARA SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

UBIRAJARA SANTOS SILVA

Fica V. Sa. notificada para retirar sua CTPS na secretaria da vara.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000218-45.2022.5.05.0017
RECLAMANTE VANDERLANDIO CARNEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLANDIO CARNEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

VANDERLANDIO CARNEIRO DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da data designada para

perícia (#id:fe7a2d2), bem como do despacho #id:a806f82 proferido

nos autos:

Vistos etc.
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Ciência às partes da baixa dos autos.

O Acórdão de #id:39cdadc determinou, "o retorno dos autos à Vara

do Trabalho de origem, a fim de que seja reaberta a instrução e

realizada a perícia técnica para caracterização da insalubridade e

da periculosidade, prosseguindo o Julgador de origem no exame do

feito, como entender de direito."

Designo a expert LARISSA DE ARAUJO COSTA PEREIRA, que

deverá se manifestar nos autos agendando a data para realização

da perícia.

Prazo para entrega do laudo pericial 13/05/2024.

Intimem-se as partes e a sra. perita.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000218-45.2022.5.05.0017
RECLAMANTE VANDERLANDIO CARNEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

TAM LINHAS AEREAS S/A.

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da data designada para

perícia (#id:fe7a2d2), bem como do despacho #id:a806f82 proferido

nos autos:

Vistos etc.

Ciência às partes da baixa dos autos.

O Acórdão de #id:39cdadc determinou, "o retorno dos autos à Vara

do Trabalho de origem, a fim de que seja reaberta a instrução e

realizada a perícia técnica para caracterização da insalubridade e

da periculosidade, prosseguindo o Julgador de origem no exame do

feito, como entender de direito."

Designo a expert LARISSA DE ARAUJO COSTA PEREIRA, que

deverá se manifestar nos autos agendando a data para realização

da perícia.

Prazo para entrega do laudo pericial 13/05/2024.

Intimem-se as partes e a sra. perita.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VANESSA PEREIRA GONZAGA SANTOS

Servidor

18ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº CumPrSe-0000127-78.2024.5.05.0018
REQUERENTE RICARDO MACIEL ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

REQUERIDO FAROFA RICA COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

REQUERIDO SABORE CIA COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA -
ME

REQUERIDO EDUARDO ABENHAIM

REQUERIDO NUTRIVIG REFEICOES EIRELI

REQUERIDO VIG SERVICOS LTDA

REQUERIDO THIAGO PASSOS MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ABENHAIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) EDUARDO ABENHAIM

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para ciência da presente ação, bem assim, quanto aos cálculos

apresentados pelo demandante a fim de que, nos termos do Art.

879 da CLT, ofereça, querendo,contestação fundamentada, no

prazo de oito dias, sob pena de preclusão

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARMEM MARIA DE CASTRO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000025-61.2021.5.05.0018
RECLAMANTE CINTHIA KELLE CARDOSO

CARNEIRO

ADVOGADO FERNANDA PEDREIRA
FERNANDES(OAB: 33242/BA)
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RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO ESTADO DA
BAHIA

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

ADVOGADO IGOR HOLANDA TINOCO
CORREIA(OAB: 25826/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO
DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5c9697

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Dessa forma, conheço dos embargos de declaração apresentados,

para julgá-losimprocedentes, tudo nos termos e limites da

fundamentação supra, que integram este dispositivo como se aqui

estivessem transcritos.

Prazo de lei.

Intimem-se as partes.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000025-61.2021.5.05.0018
RECLAMANTE CINTHIA KELLE CARDOSO

CARNEIRO

ADVOGADO FERNANDA PEDREIRA
FERNANDES(OAB: 33242/BA)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO ESTADO DA
BAHIA

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

ADVOGADO IGOR HOLANDA TINOCO
CORREIA(OAB: 25826/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTHIA KELLE CARDOSO CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5c9697

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Dessa forma, conheço dos embargos de declaração apresentados,

para julgá-losimprocedentes, tudo nos termos e limites da

fundamentação supra, que integram este dispositivo como se aqui

estivessem transcritos.

Prazo de lei.

Intimem-se as partes.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001215-16.2017.5.05.0013
RECLAMANTE VILMARIA PINTO DE SANTANA

ADVOGADO RAONNI LIMA DE ASSIS(OAB:
32022/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TESTEMUNHA JOAO SEGUNDO DA COSTA NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

JESUS FILHO, ASSIS E NOBRE
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fd8fa8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Dessa forma, conheço dos embargos de declaração apresentados,

para julgá-losimprocedentes, tudo nos termos e limites da

fundamentação supra, que integram este dispositivo como se aqui

estivessem transcritos.

Prazo de lei.

Intimem-se as partes.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001215-16.2017.5.05.0013
RECLAMANTE VILMARIA PINTO DE SANTANA

ADVOGADO RAONNI LIMA DE ASSIS(OAB:
32022/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1247
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TESTEMUNHA JOAO SEGUNDO DA COSTA NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

JESUS FILHO, ASSIS E NOBRE
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMARIA PINTO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fd8fa8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Dessa forma, conheço dos embargos de declaração apresentados,

para julgá-losimprocedentes, tudo nos termos e limites da

fundamentação supra, que integram este dispositivo como se aqui

estivessem transcritos.

Prazo de lei.

Intimem-se as partes.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000323-82.2023.5.05.0018
RECLAMANTE EDMARIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90e1747

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc..

Compulsando os autos, observo que na sessão de audiência do dia

12/03/2024 foi concedido prazo de 48 horas para que o advogado

do autor acostasse aos autos atestado médico de modo a

comprovar a impossibilidade de comopareceimento do autor a

sessão de audiência designada, sob pena de ser considerada

injustificada a sua ausência e com consequente aplicação da pena

de confissão.

A reclamante juntou atestado médico, tendo a parte reclamada

impugnado o mencionado documento , posto que em total

dissonância com os termos da súmula 122 do C.TST.

Pois bem.

O atestado médico acostado pelo reclamate, datado de 12/03/2024

atesta que ele deverá ficar afastado do trabalho por dois dias.

Com efeito, diante da impugnação da ré e considerando a

determinação fixada na ata de audiência, entendo que o referido

atestado médicose mostrou eficiente para justificar a ausência do

autor na sessão de audiência realizada no dia 12/03/2024.

Por todo o exposto, afasto o pedido de aplicação da pena de

confissão ao reclamante e determino a inclusão do feito em pauta

para prosseguimento da instrução.

Notifiquem-se as partes que deverão comparecer para depor, sob

pena de confissão e de que deverão trazer suas testemunhas sob

pena de preclusão.

Notifiquem-se, ainda, os advogados habilitados. 

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000323-82.2023.5.05.0018
RECLAMANTE EDMARIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)
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RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOREL MONTAGENS DE REDES ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90e1747

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc..

Compulsando os autos, observo que na sessão de audiência do dia

12/03/2024 foi concedido prazo de 48 horas para que o advogado

do autor acostasse aos autos atestado médico de modo a

comprovar a impossibilidade de comopareceimento do autor a

sessão de audiência designada, sob pena de ser considerada

injustificada a sua ausência e com consequente aplicação da pena

de confissão.

A reclamante juntou atestado médico, tendo a parte reclamada

impugnado o mencionado documento , posto que em total

dissonância com os termos da súmula 122 do C.TST.

Pois bem.

O atestado médico acostado pelo reclamate, datado de 12/03/2024

atesta que ele deverá ficar afastado do trabalho por dois dias.

Com efeito, diante da impugnação da ré e considerando a

determinação fixada na ata de audiência, entendo que o referido

atestado médicose mostrou eficiente para justificar a ausência do

autor na sessão de audiência realizada no dia 12/03/2024.

Por todo o exposto, afasto o pedido de aplicação da pena de

confissão ao reclamante e determino a inclusão do feito em pauta

para prosseguimento da instrução.

Notifiquem-se as partes que deverão comparecer para depor, sob

pena de confissão e de que deverão trazer suas testemunhas sob

pena de preclusão.

Notifiquem-se, ainda, os advogados habilitados. 

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000323-82.2023.5.05.0018
RECLAMANTE EDMARIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMARIO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90e1747

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc..

Compulsando os autos, observo que na sessão de audiência do dia

12/03/2024 foi concedido prazo de 48 horas para que o advogado

do autor acostasse aos autos atestado médico de modo a

comprovar a impossibilidade de comopareceimento do autor a

sessão de audiência designada, sob pena de ser considerada

injustificada a sua ausência e com consequente aplicação da pena

de confissão.

A reclamante juntou atestado médico, tendo a parte reclamada

impugnado o mencionado documento , posto que em total

dissonância com os termos da súmula 122 do C.TST.

Pois bem.

O atestado médico acostado pelo reclamate, datado de 12/03/2024

atesta que ele deverá ficar afastado do trabalho por dois dias.

Com efeito, diante da impugnação da ré e considerando a
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determinação fixada na ata de audiência, entendo que o referido

atestado médicose mostrou eficiente para justificar a ausência do

autor na sessão de audiência realizada no dia 12/03/2024.

Por todo o exposto, afasto o pedido de aplicação da pena de

confissão ao reclamante e determino a inclusão do feito em pauta

para prosseguimento da instrução.

Notifiquem-se as partes que deverão comparecer para depor, sob

pena de confissão e de que deverão trazer suas testemunhas sob

pena de preclusão.

Notifiquem-se, ainda, os advogados habilitados. 

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000161-53.2024.5.05.0018
REQUERENTES PLATAFORMA TRANSPORTES SPE

S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

REQUERENTES FLORISVALDO MATIAS CORREIA
FILHO

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA DA SILVA
CERQUEIRA(OAB: 42565/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO MATIAS CORREIA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4340fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000161-53.2024.5.05.0018
REQUERENTES PLATAFORMA TRANSPORTES SPE

S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

REQUERENTES FLORISVALDO MATIAS CORREIA
FILHO

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA DA SILVA
CERQUEIRA(OAB: 42565/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4340fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000194-48.2021.5.05.0018
RECLAMANTE JACIARA DA SILVA DOREA

ADVOGADO JOSEANE LIMA RODRIGUES(OAB:
43696/BA)

ADVOGADO PATRICIO LIMA RODRIGUES(OAB:
53927/BA)

RECLAMADO MICHEL DIEGO DE SA PEREIRA

RECLAMADO MICHEL DIEGO DE SA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA DA SILVA DOREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85ecbf7

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se o exequente acerca da certidão de id. 8cca440, a fim de

que indique outros meios para prosseguimento do feito, no prazo

de 30 dias, salientando-se que a ausência de manifestação

importará na remessa dos autos para o arquivo provisório a fim de

aguardar o prazo de que trata o Artigo 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000264-94.2023.5.05.0018
RECLAMANTE MARIA APARECIDA SOUZA DE

ASSIS

ADVOGADO EMILE CRISTINA DE ALMEIDA
TEIXEIRA(OAB: 75181/BA)

RECLAMADO KPE PERFORMANCE EM
ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA COESA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIXELLE GALVAO LINHARES
CAJAIBA(OAB: 40876/BA)
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ADVOGADO JULIANA INHAMUNS CHILAZI(OAB:
30219/BA)

ADVOGADO ISABEL PEDREIRA LAPA
MARQUES(OAB: 28922/BA)

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO OAS EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO MIXELLE GALVAO LINHARES
CAJAIBA(OAB: 40876/BA)

ADVOGADO JULIANA INHAMUNS CHILAZI(OAB:
30219/BA)

ADVOGADO ISABEL PEDREIRA LAPA
MARQUES(OAB: 28922/BA)

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA SOUZA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7419be

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo os recursos interpostos através das petições de Id 589902c

e Id 1b89627 em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal.

Notifique-se a recorrida para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000522-07.2023.5.05.0018
RECLAMANTE ELIDIANE ABADE DA CRUZ

ADVOGADO MARCOS SANTOS SOUZA(OAB:
54664/BA)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMETICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ede669c

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes acerca da data hora e local agendados pelo

perito do juízo (veja dados abaixo ) para realização dos exames

periciais, devendo o autor/periciando, comparecer na fora

designada, devendo ainda, portar os documentos solicitado pelo

perito, sob pena de entender-se desistente da prova com a

consequente preclusão do direito de realização da prova pericial.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000522-07.2023.5.05.0018
RECLAMANTE ELIDIANE ABADE DA CRUZ

ADVOGADO MARCOS SANTOS SOUZA(OAB:
54664/BA)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIDIANE ABADE DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ede669c

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes acerca da data hora e local agendados pelo

perito do juízo (veja dados abaixo ) para realização dos exames

periciais, devendo o autor/periciando, comparecer na fora

designada, devendo ainda, portar os documentos solicitado pelo

perito, sob pena de entender-se desistente da prova com a

consequente preclusão do direito de realização da prova pericial.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000073-15.2024.5.05.0018
RECLAMANTE MATHEUS ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd34a1f

proferido nos autos.

Vistos,

Ante os termos da petição de Id 422f733, indefiro o trâmite do

presente feito nos moldes do juízo 100% digital, haja vista a

oposição apresentada pelo Réu.

Converta-se a modalidade da audiência designada para a

presencial.

À Secretaria para a devida retificação nos assentamentos do

processo.

Notifiquem-se as partes por seu advogados e, após, aguarde-se a

audiência designada.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000073-15.2024.5.05.0018
RECLAMANTE MATHEUS ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ARAUJO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd34a1f

proferido nos autos.

Vistos,

Ante os termos da petição de Id 422f733, indefiro o trâmite do

presente feito nos moldes do juízo 100% digital, haja vista a

oposição apresentada pelo Réu.

Converta-se a modalidade da audiência designada para a

presencial.

À Secretaria para a devida retificação nos assentamentos do

processo.

Notifiquem-se as partes por seu advogados e, após, aguarde-se a

audiência designada.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000152-28.2023.5.05.0018
RECLAMANTE ANA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO RAFAEL JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 68075/BA)

RECLAMADO SOC CIVIL EDUC E DE
ENGENHARIA ELETRO MEC DA
BAHIA

ADVOGADO MARIA AMELIA DE CARVALHO LEAL
SILVEIRA(OAB: 49567/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee7aaaa

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte autora para ciência do procedimentos realizado,

a fim de que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no

prazo de 30 dias, sob pena de remessa dos autos para o arquivo

provisório, deflagrando o prazo do artigo 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001246-55.2016.5.05.0018
RECLAMANTE BRUNO CESAR FREIRE DOS

SANTOS

ADVOGADO DIEGO NERY CANDIDO(OAB:
58364/BA)
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ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP.

RECLAMADO AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CESAR FREIRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b7b307

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,

esclareça o que pretende com o requerimento de Id aec27a8, uma

vez que ali faz referência expressa à petição de Id 2e1ad8b, na qual

consta a Reclamada AEROVIAS DEL CONTINENTI AMERICANO

S.A AVIANCA - parte essa que inclusive já apresentou contraminuta

ao Agravo de Petição interposto -, bem como AVB HOLDINGS S.A

e SINERGY GROUP CORP, ao passo que, por outro lado, a

certidão do Oficial de Justiça de Id 9699cf0 reporta-se à Reclamada

OCEANAIR LINHAS AEREA SA FALIDO EM RECUPERACAO

JUDICIAL.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000215-24.2021.5.05.0018
RECLAMANTE JUDEILTON DE SOUZA SOARES

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO SERGIO(OAB:
47559/BA)

RECLAMADO ROBERTO DA SILVA NOVAES

ADVOGADO MANOEL DA SILVA PESSOA
JUNIOR(OAB: 19016/BA)

ADVOGADO CLEIDINA DE JESUS ROCHA(OAB:
70229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DA SILVA NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b9627e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Convolo em penhora o crédito bloqueado à disposição do juízo,

notifique-se o demandado inclusive para complementar o valor da

execução, no prazo de 05 dias, caso pretenda oferecer recurso de

embargos, sob pena de liberação do valor ora penhorado ao

exequente, sem prejuízo de continuidade dos atos de constrição e

expropriação.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000215-24.2021.5.05.0018
RECLAMANTE JUDEILTON DE SOUZA SOARES

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO SERGIO(OAB:
47559/BA)

RECLAMADO ROBERTO DA SILVA NOVAES

ADVOGADO MANOEL DA SILVA PESSOA
JUNIOR(OAB: 19016/BA)

ADVOGADO CLEIDINA DE JESUS ROCHA(OAB:
70229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUDEILTON DE SOUZA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b9627e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Convolo em penhora o crédito bloqueado à disposição do juízo,

notifique-se o demandado inclusive para complementar o valor da

execução, no prazo de 05 dias, caso pretenda oferecer recurso de

embargos, sob pena de liberação do valor ora penhorado ao
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exequente, sem prejuízo de continuidade dos atos de constrição e

expropriação.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000258-58.2021.5.05.0018
RECLAMANTE ROSELI SILVA DE JESUS

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

RECLAMADO DEL REY EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bf92f4

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a reclamante a fim de informar, no prazo de 5 dias, se

tem interesse na designação de nova audiência para tentativa de

conciliação, requerida pela reclamada na petição de Id 1911007.

Findo o prazo, retornem os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000324-04.2022.5.05.0018
RECLAMANTE ROSENILDO DA COSTA

SACRAMENTO

ADVOGADO FRANCESCO MOSCATO NETO(OAB:
10994/BA)

RECLAMADO REALSI SERVICOS E
TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASKEM

TESTEMUNHA GILMAR SOUZA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILDO DA COSTA SACRAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39df744

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Notifique-se o reclamante para tomar ciência dos embargos de

declaração opostos a fim de, querendo, oferecer contestação.

Após o decurso do prazo legal, com ou sem manifestação do

embargado, voltem conclusos os autos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000646-24.2022.5.05.0018
RECLAMANTE ADAILTON REINALDO GUEDES DOS

SANTOS

ADVOGADO ELIAS MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 43973/BA)

ADVOGADO SERGIO SOUZA MATOS(OAB:
15344/BA)

RECLAMADO MARINALVA VILAS BOAS DE SOUZA

ADVOGADO THAIS FIAMA ANDRADE
MIRABEAU(OAB: 45497/BA)

RECLAMADO MARINALVA VILAS BOAS DE SOUZA
- ME

ADVOGADO THAIS FIAMA ANDRADE
MIRABEAU(OAB: 45497/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA VILAS BOAS DE SOUZA

  - MARINALVA VILAS BOAS DE SOUZA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df88a7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se tratar de faculdade do Juízo, bem como a recusa

da parte autora manifestada em sua petição de Id 1aa10c0, indefiro

o pedido de parcelamento do valor da execução ofertado pela(s)

Reclamada(s). Intimem-se para que procedam ao pagamento do

valor remanescente da execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob

pena de penhora.
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Notifique-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

informe qual dos advogados cadastrados nos autos é o titular dos

dados bancários mencionados na petição de Id 1aa10c0, para fins

de transferência do valor depositado.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000646-24.2022.5.05.0018
RECLAMANTE ADAILTON REINALDO GUEDES DOS

SANTOS

ADVOGADO ELIAS MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 43973/BA)

ADVOGADO SERGIO SOUZA MATOS(OAB:
15344/BA)

RECLAMADO MARINALVA VILAS BOAS DE SOUZA

ADVOGADO THAIS FIAMA ANDRADE
MIRABEAU(OAB: 45497/BA)

RECLAMADO MARINALVA VILAS BOAS DE SOUZA
- ME

ADVOGADO THAIS FIAMA ANDRADE
MIRABEAU(OAB: 45497/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON REINALDO GUEDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df88a7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se tratar de faculdade do Juízo, bem como a recusa

da parte autora manifestada em sua petição de Id 1aa10c0, indefiro

o pedido de parcelamento do valor da execução ofertado pela(s)

Reclamada(s). Intimem-se para que procedam ao pagamento do

valor remanescente da execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob

pena de penhora.

Notifique-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

informe qual dos advogados cadastrados nos autos é o titular dos

dados bancários mencionados na petição de Id 1aa10c0, para fins

de transferência do valor depositado.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000554-46.2022.5.05.0018
RECLAMANTE LORENA DOS SANTOS VILA VERDE

ADVOGADO VICTOR BARROS LOBO(OAB:
41034/BA)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA DOS SANTOS VILA VERDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c75371

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para manifestar-se, querendo, acerca da

impugnação lançada pela demandada. Prazo de oito dias.

Com a manifestação do do autor, caso mantida a divergência dos

cálculos, para análise dos pontos impugnados para posterior

remessa dos autos à contadoria do juízo com as diretrizes a serem

seguidas em relação às contas.

Ao final, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000284-22.2022.5.05.0018
RECLAMANTE VALNEI DE SANTANA GOMES

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO ATACADAO CENTRO SUL LTDA.

ADVOGADO FELIPE LEITE MEDRADO(OAB:
39392/BA)

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

TESTEMUNHA ROGERIO CONCEICAO SANTOS

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO CENTRO SUL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb2bbdd

proferida nos autos.

Vistos

Recebo o recurso ordinário interposto no Id 6581074 tendo em vista

o atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal.

Notifique-se o recorrido para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000731-73.2023.5.05.0018
RECLAMANTE DAIANE DA SILVA BISPO

ADVOGADO MESSIAS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 37617/BA)

RECLAMADO LUCAS DA SILVA MENDES
RESTAURANTE

ADVOGADO LORENA PEIXOTO MENDES(OAB:
57042/BA)

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DA SILVA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d3d54f

proferido nos autos.

Vistos,

Notifique-se a autora para ratificar os termos do acordo apresentado

pela demandada. Após, manifestação, retornem conclusos os

autos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000853-86.2023.5.05.0018
REQUERENTE SELMARA SANTOS SANTANA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

REQUERIDO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c098ba

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO.

Vistos, etc.

LOJAS AMERICANAS S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,nos

a u t o s  e m  q u e  c o n t e n d e  c o m  S E L M A R A  S A N T O S

SANTANA,apresen tou  impugnação  do  ID .  e862a34 .

A parte Reclamada se manifestou no ID. d2428f0.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO.

INCORRETA APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS.

Alega a parte Reclamada que a parte Reclamante não apresentou

cartões de ponto nos seus cálculos a fim de demonstrar o raciocínio

contábil aplicado, o que impossibilita a impugnação aos cálculos de

forma específica.

Além disso, segundo afirma, apesar da ausência dos cartões, há

equívocos na elaboração dos cálculos como, por exemplo, o

adicional de horas extras aplicado, uma vez que nos termos das

normas coletivas acostadas aos autos os adicionais a serem

aplicados devem ser de 70% para as 2 primeiras horas e 100% para

as demais, no entanto, a reclamante projeta a apuração de todas as

horas extras a 100%.

Razão lhe assiste, eis que, de fato, as contas apresentadas não

indicaram como foi apurado o quantitativo de horas extras.

Além do mais, faz-se necessária a apuração com base nos cartões

de ponto insertos nos autos, como bem alegado a parte Reclamada,

além do que procede a insurgência contra o percentual aplicado,

pois houve majoração do percentual de horas extras, já que as

normas coletivas consignam preveem que as horas extras

prestadas pelos comerciários devem ser remuneradas com

adicional de 70% nas duas primeiras horas e com 100%, nas

excedentes.
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Contas revistas.

INCORRETA APLICAÇÃO DO ADICIONAL SOBRE AS HORAS

DO ART 384 CLT.

A parte Reclamada se insurge contra o percentual das horas extras

aplicado, alegando que, por analogia ao preceito contido no art. 71,

§ 4°, da CLT, o percentual de acréscimo a ser utilizado é de 50%

em detrimento do percentual de 100% utilizado nas contas

apresentadas.

Com razão, eis que há determinação de aplicação da analogia

mencionada na sentença de mérito, razão pela qual os cálculos

foram retificados, no particular.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO DANO MATERIAL.

Alega a parte Reclamada que não obstante a Súmula 439 do C.

TST trate a respeito dos danos morais, seus termos também são

aplicáveis aos danos materiais, motivo pelo qual a atualização do

crédito deve incidir a partir da data da decisão de arbitramento do

seu valor, que neste caso é 13.09.2023.

Razão em parte lhe assiste, pois, de fato, a atualização dos danos

morais e materiais deve se dar nos termos da Súmula 439 do TST,

no entanto, a data a ser utilizada como parâmetro deve ser a que

alterou o valor dos danos por meio do acórdão prolatado nos autos

em sessão realizada no 20/09/2018.

Contas, parcialmente, refeitas.

JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA PELA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.

A parte Reclamada discorda dos cálculos de liquidação sob a

argumentação de que as contas impugnadas não observam a data

de limitação dos juros e correção monetária previstos no artigo 9º, II,

da Lei de Falências (Lei 11.101/2005) que prevê que os juros de

mora e a correção monetária estejam limitados à data do

ajuizamento da Ação de Recuperação Judicial das Executadas.

Não lhe assiste razão, tendo em vista que o disposto no inciso II do

art. 9º da Lei 11.101/05 não impede ou faz cessar a incidência de

juros, mas apenas fixa os parâmetros para confecção da certidão de

habilitação do crédito junto ao juízo universal, revelando ser

possível a incidência dos juros até a data do efetivo pagamento.

Além disso, o art. 124 da mesma Lei 11.101/2005 somente limita a

incidência de juros após a decretação da falência, não se

estendendo tal benefício à empresa em sede de recuperação

judicial.

Mantenho as contas.

BONIFICAÇÃO DE DOMINGOS E FERIADOS.

Alega a parte Reclamada que foi acolhido o pagamento da

bonificação prevista nas normas coletivas aplicáveis, para os

domingos e feriados, limitado ao período de vigência das normas

coletivas anexadas aos autos. Contudo, a parte Reclamante

apresenta um valor mensal de R$ 99,00, sem demonstrar como

chegou a essa linha de raciocínio, ressaltando, ainda, que não

houve trabalho em todos os domingos e feriados ocorridos ao longo

do contrato.

Assiste razão à parte Reclamada, porque da análise dos cálculos

apresentados verifica-se que houve o destacado erro no ponto

impugnado.

Contas retificadas.

RSR NA BASE DE 1/6

Alega a parte Reclamada que a parte Reclamante apurou de forma

majorada o repouso semanal remunerado sobre as horas extras,

haja vista que os seus cálculos demonstram a divisão do valor das

horas extraordinárias pelo número de dias úteis e o resultado deste,

multiplicado pelos dias de repouso, incluindo os feriados,

requerendo a apuração à razão de 1/6, conforme disposto no artigo

3º da Lei 605 de 05.01.1949.

Assiste-lhe razão parcial, pois, de fato, os cálculos impugnados

procederam ao cômputo do repouso semanal remunerado

extraordinárias pelo número de dias úteis e o resultado deste,

multiplicado pelos dias de repouso, incluindo os feriados.

No entanto, restou pacificado nesta especializada que em se

considerando que a remuneração do obreiro decorre de trabalho e

descanso, 25 e 5 dias, respectivamente, deve ser projetado sobre o

repouso semanal remunerado a verba associada à efetiva labuta,

aplicando assim o índice de 20%, ou 1/5, para manter a proporção

de 5/25 entre o descanso e o labor.

JUROS DE MORA – FASE PREJUDICIAL.

Alega a parte Reclamada que a aplicação dos juros simples TRD na

fase prejudicial desde o vencimento das verbas ocorreu de forma

indevida, razão porque as contas devem ser revistas.

Vejamos.

Quanto a aplicação dos juros simples TRD desde o vencimento das

verbas até a data da inicial nada a reparar, já que observada, em

relação aos juros e correção monetária, o decidido pelo E. STF na

ADC Nº. 58, que tem eficácia erga omnes e efeito vinculante.

Com efeito, na atualização dos créditos decorrentes da condenação

judicial imposta, devem ser observados, em relação à fase

prejudicial, o indexador IPCA-E, acrescido de juros legais e a partir

do ajuizamento da ação, apenas a taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, que engloba correção

monetária e juros moratórios. (art. 406 do Código Civil).

JUROS E MULTA SOBRE O INSS.

A insurgência, no particular, improcede porque após a medida

provisória 449/2008, convertida na lei 11941/2009 são aplicáveis

aos créditos trabalhistas os juros e multa moratórios previstos no

art.34 da lei 8.212/91, em razão de o fato gerador das contribuições
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previdenciárias ter passado a ser a época da prestação dos

serviços.

Mantenho as contas.

CONCLUSÃO.

Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a

impugnação apresentada, para declarar o valor do débito R$

90.763,27,  a tua l izado até 07.03.2024,  tudo conforme

fundamentação e planilha anexada, que integra o presente decisum,

como se aqui estivesse transcrita. Incidem juros e atualização

monetária até o efetivo pagamento. Homologo as contas do ID.

7b6f72a.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000853-86.2023.5.05.0018
REQUERENTE SELMARA SANTOS SANTANA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

REQUERIDO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMARA SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c098ba

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO.

Vistos, etc.

LOJAS AMERICANAS S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,nos

a u t o s  e m  q u e  c o n t e n d e  c o m  S E L M A R A  S A N T O S

SANTANA,apresen tou  impugnação  do  ID .  e862a34 .

A parte Reclamada se manifestou no ID. d2428f0.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO.

INCORRETA APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS.

Alega a parte Reclamada que a parte Reclamante não apresentou

cartões de ponto nos seus cálculos a fim de demonstrar o raciocínio

contábil aplicado, o que impossibilita a impugnação aos cálculos de

forma específica.

Além disso, segundo afirma, apesar da ausência dos cartões, há

equívocos na elaboração dos cálculos como, por exemplo, o

adicional de horas extras aplicado, uma vez que nos termos das

normas coletivas acostadas aos autos os adicionais a serem

aplicados devem ser de 70% para as 2 primeiras horas e 100% para

as demais, no entanto, a reclamante projeta a apuração de todas as

horas extras a 100%.

Razão lhe assiste, eis que, de fato, as contas apresentadas não

indicaram como foi apurado o quantitativo de horas extras.

Além do mais, faz-se necessária a apuração com base nos cartões

de ponto insertos nos autos, como bem alegado a parte Reclamada,

além do que procede a insurgência contra o percentual aplicado,

pois houve majoração do percentual de horas extras, já que as

normas coletivas consignam preveem que as horas extras

prestadas pelos comerciários devem ser remuneradas com

adicional de 70% nas duas primeiras horas e com 100%, nas

excedentes.

Contas revistas.

INCORRETA APLICAÇÃO DO ADICIONAL SOBRE AS HORAS

DO ART 384 CLT.

A parte Reclamada se insurge contra o percentual das horas extras

aplicado, alegando que, por analogia ao preceito contido no art. 71,

§ 4°, da CLT, o percentual de acréscimo a ser utilizado é de 50%

em detrimento do percentual de 100% utilizado nas contas

apresentadas.

Com razão, eis que há determinação de aplicação da analogia

mencionada na sentença de mérito, razão pela qual os cálculos

foram retificados, no particular.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO DANO MATERIAL.

Alega a parte Reclamada que não obstante a Súmula 439 do C.

TST trate a respeito dos danos morais, seus termos também são

aplicáveis aos danos materiais, motivo pelo qual a atualização do

crédito deve incidir a partir da data da decisão de arbitramento do

seu valor, que neste caso é 13.09.2023.

Razão em parte lhe assiste, pois, de fato, a atualização dos danos

morais e materiais deve se dar nos termos da Súmula 439 do TST,

no entanto, a data a ser utilizada como parâmetro deve ser a que

alterou o valor dos danos por meio do acórdão prolatado nos autos

em sessão realizada no 20/09/2018.

Contas, parcialmente, refeitas.

JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA PELA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.

A parte Reclamada discorda dos cálculos de liquidação sob a

argumentação de que as contas impugnadas não observam a data
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de limitação dos juros e correção monetária previstos no artigo 9º, II,

da Lei de Falências (Lei 11.101/2005) que prevê que os juros de

mora e a correção monetária estejam limitados à data do

ajuizamento da Ação de Recuperação Judicial das Executadas.

Não lhe assiste razão, tendo em vista que o disposto no inciso II do

art. 9º da Lei 11.101/05 não impede ou faz cessar a incidência de

juros, mas apenas fixa os parâmetros para confecção da certidão de

habilitação do crédito junto ao juízo universal, revelando ser

possível a incidência dos juros até a data do efetivo pagamento.

Além disso, o art. 124 da mesma Lei 11.101/2005 somente limita a

incidência de juros após a decretação da falência, não se

estendendo tal benefício à empresa em sede de recuperação

judicial.

Mantenho as contas.

BONIFICAÇÃO DE DOMINGOS E FERIADOS.

Alega a parte Reclamada que foi acolhido o pagamento da

bonificação prevista nas normas coletivas aplicáveis, para os

domingos e feriados, limitado ao período de vigência das normas

coletivas anexadas aos autos. Contudo, a parte Reclamante

apresenta um valor mensal de R$ 99,00, sem demonstrar como

chegou a essa linha de raciocínio, ressaltando, ainda, que não

houve trabalho em todos os domingos e feriados ocorridos ao longo

do contrato.

Assiste razão à parte Reclamada, porque da análise dos cálculos

apresentados verifica-se que houve o destacado erro no ponto

impugnado.

Contas retificadas.

RSR NA BASE DE 1/6

Alega a parte Reclamada que a parte Reclamante apurou de forma

majorada o repouso semanal remunerado sobre as horas extras,

haja vista que os seus cálculos demonstram a divisão do valor das

horas extraordinárias pelo número de dias úteis e o resultado deste,

multiplicado pelos dias de repouso, incluindo os feriados,

requerendo a apuração à razão de 1/6, conforme disposto no artigo

3º da Lei 605 de 05.01.1949.

Assiste-lhe razão parcial, pois, de fato, os cálculos impugnados

procederam ao cômputo do repouso semanal remunerado

extraordinárias pelo número de dias úteis e o resultado deste,

multiplicado pelos dias de repouso, incluindo os feriados.

No entanto, restou pacificado nesta especializada que em se

considerando que a remuneração do obreiro decorre de trabalho e

descanso, 25 e 5 dias, respectivamente, deve ser projetado sobre o

repouso semanal remunerado a verba associada à efetiva labuta,

aplicando assim o índice de 20%, ou 1/5, para manter a proporção

de 5/25 entre o descanso e o labor.

JUROS DE MORA – FASE PREJUDICIAL.

Alega a parte Reclamada que a aplicação dos juros simples TRD na

fase prejudicial desde o vencimento das verbas ocorreu de forma

indevida, razão porque as contas devem ser revistas.

Vejamos.

Quanto a aplicação dos juros simples TRD desde o vencimento das

verbas até a data da inicial nada a reparar, já que observada, em

relação aos juros e correção monetária, o decidido pelo E. STF na

ADC Nº. 58, que tem eficácia erga omnes e efeito vinculante.

Com efeito, na atualização dos créditos decorrentes da condenação

judicial imposta, devem ser observados, em relação à fase

prejudicial, o indexador IPCA-E, acrescido de juros legais e a partir

do ajuizamento da ação, apenas a taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, que engloba correção

monetária e juros moratórios. (art. 406 do Código Civil).

JUROS E MULTA SOBRE O INSS.

A insurgência, no particular, improcede porque após a medida

provisória 449/2008, convertida na lei 11941/2009 são aplicáveis

aos créditos trabalhistas os juros e multa moratórios previstos no

art.34 da lei 8.212/91, em razão de o fato gerador das contribuições

previdenciárias ter passado a ser a época da prestação dos

serviços.

Mantenho as contas.

CONCLUSÃO.

Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a

impugnação apresentada, para declarar o valor do débito R$

90.763,27,  a tua l izado até 07.03.2024,  tudo conforme

fundamentação e planilha anexada, que integra o presente decisum,

como se aqui estivesse transcrita. Incidem juros e atualização

monetária até o efetivo pagamento. Homologo as contas do ID.

7b6f72a.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000099-13.2024.5.05.0018
EMBARGANTE ADEILDE DE JESUS MELO

ADVOGADO CARLA LANTYER DE
CARVALHO(OAB: 44670/BA)

EMBARGADO MURILO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO OLIVEIRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad799c5

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se o embargado acerca dos novos documentos juntados pela

embargante.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000115-64.2024.5.05.0018
RECLAMANTE TAINAN DE JESUS SANTANA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINAN DE JESUS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ef7b8c

proferido nos autos.

Vistos,

Defere-se o requerimento autoral constante do Id 88b31a6,

prorrogando-se por mais 10 dias o prazo para a parte Autora juntar

aos autos instrumento procuratório válido, restando mantidas as

cominações impostas no comando de Id a338b5a.

Ante a exiguidade temporal, retire-se o feito de pauta.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para outras

deliberações.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000423-13.2018.5.05.0018
RECLAMANTE JEAN MARCEL MARQUES DO

DESTERRO

ADVOGADO DANIEL DE ARAUJO
PARANHOS(OAB: 38429/BA)

ADVOGADO MORENO DE CASTRO BORBA(OAB:
35703/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO CAMILA GONZAGA ALVES
FERREIRA(OAB: 45113/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO VICENTE MARTINEZ RUA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECLAMADO SGT GERENCIAMENTO DE
TRANSPORTE COLETIVO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO FIDEL NUNEZ KNITTEL

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECLAMADO CONSORCIO SALVADORCARD DE
BILHETAGEM AUTOMATICA

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO RICARDO RODRIGUEZ GONZALEZ

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECLAMADO CONSORCIO CENTRO NORTE - CCN

RECLAMADO MARCELO LIMA DE SANTANA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO CONSORCIO SALVADOR BUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SALVADORCARD DE BILHETAGEM
AUTOMATICA

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - FIDEL NUNEZ KNITTEL

  - MARCELO LIMA DE SANTANA

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69e2d17

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso interposto através da petição de Id 0984943.

Notifique-se o recorrido para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000423-13.2018.5.05.0018
RECLAMANTE JEAN MARCEL MARQUES DO

DESTERRO

ADVOGADO DANIEL DE ARAUJO
PARANHOS(OAB: 38429/BA)

ADVOGADO MORENO DE CASTRO BORBA(OAB:
35703/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO CAMILA GONZAGA ALVES
FERREIRA(OAB: 45113/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO VICENTE MARTINEZ RUA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECLAMADO SGT GERENCIAMENTO DE
TRANSPORTE COLETIVO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO FIDEL NUNEZ KNITTEL

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECLAMADO CONSORCIO SALVADORCARD DE
BILHETAGEM AUTOMATICA

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO RICARDO RODRIGUEZ GONZALEZ

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECLAMADO CONSORCIO CENTRO NORTE - CCN

RECLAMADO MARCELO LIMA DE SANTANA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO CONSORCIO SALVADOR BUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN MARCEL MARQUES DO DESTERRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69e2d17

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso interposto através da petição de Id 0984943.

Notifique-se o recorrido para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000453-48.2018.5.05.0018
RECLAMANTE DANIELA MARIA DE FREITAS

RIBEIRO

ADVOGADO PAULO SOARES DE FREITAS(OAB:
35286/BA)

RECLAMADO MR INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA GONCALVES
CARDOSO(OAB: 45355/BA)

RECLAMADO MARCIO SANTOS PEREIRA

RECLAMADO RITA DE CASSIA JESUS BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MARIA DE FREITAS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6aae5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento de Id 94020eb, pois medida inócua em

relação ao Executado que não teria interesse na diligência.

Ademais, constatei por meio do convênio CRC-JUD que inexiste

registro de casamento civil em relação ao Exeutado Márcio Santos

Pereira, CPF: 028.505.885-12, conforme extrato abaixo

colacionado.

Intime-se a Reclamante para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

aponte meios idôneos ao regular andamento do feito, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, com deflagração do prazo

da prescrição intercorrente, nos moldes do art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000541-62.2013.5.05.0018
RECLAMANTE PALOMA LOBO MACEDO SILVA

ADVOGADO NILSON VALOIS COUTINHO
NETO(OAB: 15126/BA)

RECLAMADO SKYSERV LOCACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

RECLAMADO VIRLENE MARIA GUANABARA
ARAUJO VASCONCELOS

RECLAMADO MARIA HILDETE PINHEIRO
BEZERRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

COAF

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCRITORIO DE ADVOCACIA
REINALDO SABACK SANTOS E
NILSON VALOIS COUTINHO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA LOBO MACEDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 163ee49

proferido nos autos.

Vistos.

1) Notifique-se a reclamante a fim de informar, querendo, no prazo

de 5 dias, conta bancária para transferência de crédito em seu

favor.

2) Em seguida, libere-se integralmente o crédito à disposição do

Juízo (R$10.285,53) em favor da reclamante, notificando-a em

seguida para recebimento, inclusive a fim de requerer o que

entender de direito ao devido andamento do feito, no prazo de 30

dias, sob pena de os autos aguardarem no arquivo da vara,

deflagrando o prazo do artigo 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0193100-37.1999.5.05.0018
RECLAMANTE HAYDENORA DOS SANTOS DE

CARVALHO MENEZES

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

RECLAMADO PREVHAB PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

ADVOGADO FERNANDA FONSECA THEODORO
CANEDO(OAB: 1432-B/PE)

ADVOGADO CRISTIANE DE CASTRO FONSECA
DA CUNHA(OAB: 45861/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREVHAB PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ad6ec1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

HAYDENORA DOS SANTOS DE CARVALHO MENEZES,nos em

q u e  c o n t e n d e  c o m  a  P R E V H A B  P R E V I D E N C I A

COMPLEMENTAR,apresentou impugnação do ID. 4ed2b96. A

parte Impugnada se manifestou no ID. cdf1160. Os autos foram

remetidos ao Setor de Cálculos do Juízo para verificação das

contas. Os autos vieram conclusos para julgamento.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO.

A parte Impugnante se insurgiu contra os cálculos do ID.fa6a1aa

sob a alegação de que o Acórdão prolatado em sede de embargos

de declaração julgou procedente o seu recurso para determinar que

fosse observada a modulação estabelecida pelo STF, na ADC 58,

sobre os pagamentos realizados nos autos nos seguintes termos:

“Por conseguinte, em tendo os valores anteriores sido calculados

conforme regras vigentes, não pode haver, nessa fase

processual, recálculo para prejudicar o trabalhador, só

podendo o novo critério de atualização fixado ser adotado para

o saldo remanescente.” (GRIFOS ADITADOS)

Assiste razão à parte Impugnante em suas alegações (vide ID.

4ed2b96), razão porque as contas foram retificadas.

Desta forma, julgo procedente a impugnação apresentada.

CONCLUSÃO.

Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTEa impugnação

apresentada, para declarar o valor do débito R$ 9.694,53,

atualizado até 29.02.2024, tudo conforme fundamentação e planilha

anexada, que integra o presente decisum, como se aqui estivesse

transcrita. Incidem juros e atualização monetária até o efetivo

pagamento. Homologo as contas do ID. ff94ab3.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0193100-37.1999.5.05.0018

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMANTE HAYDENORA DOS SANTOS DE
CARVALHO MENEZES

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

RECLAMADO PREVHAB PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

ADVOGADO FERNANDA FONSECA THEODORO
CANEDO(OAB: 1432-B/PE)

ADVOGADO CRISTIANE DE CASTRO FONSECA
DA CUNHA(OAB: 45861/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAYDENORA DOS SANTOS DE CARVALHO MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ad6ec1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

HAYDENORA DOS SANTOS DE CARVALHO MENEZES,nos em

q u e  c o n t e n d e  c o m  a  P R E V H A B  P R E V I D E N C I A

COMPLEMENTAR,apresentou impugnação do ID. 4ed2b96. A

parte Impugnada se manifestou no ID. cdf1160. Os autos foram

remetidos ao Setor de Cálculos do Juízo para verificação das

contas. Os autos vieram conclusos para julgamento.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO.

A parte Impugnante se insurgiu contra os cálculos do ID.fa6a1aa

sob a alegação de que o Acórdão prolatado em sede de embargos

de declaração julgou procedente o seu recurso para determinar que

fosse observada a modulação estabelecida pelo STF, na ADC 58,

sobre os pagamentos realizados nos autos nos seguintes termos:

“Por conseguinte, em tendo os valores anteriores sido calculados

conforme regras vigentes, não pode haver, nessa fase

processual, recálculo para prejudicar o trabalhador, só

podendo o novo critério de atualização fixado ser adotado para

o saldo remanescente.” (GRIFOS ADITADOS)

Assiste razão à parte Impugnante em suas alegações (vide ID.

4ed2b96), razão porque as contas foram retificadas.

Desta forma, julgo procedente a impugnação apresentada.

CONCLUSÃO.

Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTEa impugnação

apresentada, para declarar o valor do débito R$ 9.694,53,

atualizado até 29.02.2024, tudo conforme fundamentação e planilha

anexada, que integra o presente decisum, como se aqui estivesse

transcrita. Incidem juros e atualização monetária até o efetivo

pagamento. Homologo as contas do ID. ff94ab3.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000176-61.2020.5.05.0018
RECLAMANTE JOELCIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

RECLAMADO ANDERSON FERREIRA SAMPAIO
04281358544

ADVOGADO PAULA RODRIGUES
BAQUEIRO(OAB: 21146/BA)

RECLAMADO RENIRA AUTO PECAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO PAULA RODRIGUES
BAQUEIRO(OAB: 21146/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FERREIRA SAMPAIO 04281358544

  - RENIRA AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 113de20

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese a argumentação das Reclamadas, importa analisar

que a inadimplência envolve não só a ausência de pagamento,

como também o adimplemento tardio, isto é, após o prazo de

vencimento da parcela.

Nesse contexto, determino que as Reclamadas efetuem o

pagamento do valor devido a título de cláusula penal, no importe

monetário de R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como das custas

processuais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de penhora.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000164-42.2023.5.05.0018
RECLAMANTE ADRIANO NEVES RIOS

ADVOGADO CIBELLE ALMEIDA PINTO
TRINDADE(OAB: 18367/BA)

RECLAMADO FILTRO DOS SONHOS BAR,
RESTAURANTE E EVENTOS LTDA
EPP

ADVOGADO FABIO DA SILVA CARVALHO(OAB:
27302/BA)

RECLAMADO WILLIAM ISSA SEABRA JUNIOR

ADVOGADO FABIO DA SILVA CARVALHO(OAB:
27302/BA)

RECLAMADO WILLIAM ISSA SEABRA

ADVOGADO FABIO DA SILVA CARVALHO(OAB:
27302/BA)

RECLAMADO FABIO B SEABRA

ADVOGADO FABIO DA SILVA CARVALHO(OAB:
27302/BA)

RECLAMADO MARCIO BALTAZAR SEABRA

ADVOGADO FABIO DA SILVA CARVALHO(OAB:
27302/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO B SEABRA

  - FILTRO DOS SONHOS BAR, RESTAURANTE E EVENTOS
LTDA EPP

  - MARCIO BALTAZAR SEABRA

  - WILLIAM ISSA SEABRA

  - WILLIAM ISSA SEABRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 230384b

proferida nos autos.

Vistos

Recebo o recurso adesivo interposto no Id f4be5575 tendo em vista

o atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal.

Notifiquem-se os recorridos para, querendo, contrarrazoá-lo, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000003-66.2022.5.05.0018
RECLAMANTE RAIANA DOS SANTOS DIAS LEAL

ADVOGADO JULIANA DA SILVA COIMBRA(OAB:
29759/BA)

ADVOGADO VANESSA VILAS BOAS
BITTENCOURT DE ANDRADE(OAB:
30127/BA)

RECLAMADO MARLI DE JESUS SOUZA - ME

ADVOGADO DERMEVAL OLIVEIRA REIS(OAB:
25942/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANA DOS SANTOS DIAS LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76737b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, julgo PROCEDENTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA,

consoante a fundamentação supra, que passa integrar este

decisum, como se literalmente transcrita estivesse. Prossiga-se a

execução nos seus ulteriores atos.

Notifiquem-se as partes.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000003-66.2022.5.05.0018
RECLAMANTE RAIANA DOS SANTOS DIAS LEAL

ADVOGADO JULIANA DA SILVA COIMBRA(OAB:
29759/BA)

ADVOGADO VANESSA VILAS BOAS
BITTENCOURT DE ANDRADE(OAB:
30127/BA)

RECLAMADO MARLI DE JESUS SOUZA - ME

ADVOGADO DERMEVAL OLIVEIRA REIS(OAB:
25942/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI DE JESUS SOUZA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76737b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, julgo PROCEDENTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA,

consoante a fundamentação supra, que passa integrar este

decisum, como se literalmente transcrita estivesse. Prossiga-se a
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execução nos seus ulteriores atos.

Notifiquem-se as partes.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-12.2022.5.05.0018
RECLAMANTE ANAILDA CARVALHO DE JESUS

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO THIAGO SOUSA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 30740/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4eeb4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, extingo os embargos à execução sem resolução

do mérito, tudo nos termos da fundamentação, que integra o

presente decisum, como se aqui estivesse transcrita.

Prazo de lei.

Notifiquem-se as partes

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-12.2022.5.05.0018
RECLAMANTE ANAILDA CARVALHO DE JESUS

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO THIAGO SOUSA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 30740/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAILDA CARVALHO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4eeb4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, extingo os embargos à execução sem resolução

do mérito, tudo nos termos da fundamentação, que integra o

presente decisum, como se aqui estivesse transcrita.

Prazo de lei.

Notifiquem-se as partes

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0288100-35.1997.5.05.0018
RECLAMANTE IONE LUCIA SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO ANTONIO BARLETTA NERY(OAB:
12702/BA)

RECLAMADO CLINICA DE CIRURGIA PLAST E
REPARAD ROMULO ROMANO LTDA

RECLAMADO GUILHERME BRENDLER ROMANO
DE OLIVEIRA

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

RECLAMADO AGR2 GESTAO PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

RECLAMADO FUNDACAO ROMULO ROMANO

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

RECLAMADO MANOEL ROMULO ROMANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

RECLAMADO GRA CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

RECLAMADO VANIA ARAUJO ANDRADE

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

ADVOGADO TAIS CARVALHO SANTOS(OAB:
26371/BA)

RECLAMADO ADRIANA BRENDLER ROMANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

RECLAMADO ROMULO BRENDLER ROMANO DE
OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1265
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BRENDLER ROMANO DE OLIVEIRA

  - AGR2 GESTAO PATRIMONIAL LTDA

  - FUNDACAO ROMULO ROMANO

  - GRA CONSULTORIA LTDA

  - GUILHERME BRENDLER ROMANO DE OLIVEIRA

  - MANOEL ROMULO ROMANO DE OLIVEIRA

  - ROMULO BRENDLER ROMANO DE OLIVEIRA

  - VANIA ARAUJO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5abbf5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, extingo os embargos à execução sem resolução

do mérito, tudo nos termos da fundamentação, que integra o

presente decisum, como se aqui estivesse transcrita.

Prazo de lei.

Notifiquem-se as partes

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0288100-35.1997.5.05.0018
RECLAMANTE IONE LUCIA SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO ANTONIO BARLETTA NERY(OAB:
12702/BA)

RECLAMADO CLINICA DE CIRURGIA PLAST E
REPARAD ROMULO ROMANO LTDA

RECLAMADO GUILHERME BRENDLER ROMANO
DE OLIVEIRA

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

RECLAMADO AGR2 GESTAO PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

RECLAMADO FUNDACAO ROMULO ROMANO

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

RECLAMADO MANOEL ROMULO ROMANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

RECLAMADO GRA CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

RECLAMADO VANIA ARAUJO ANDRADE

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

ADVOGADO TAIS CARVALHO SANTOS(OAB:
26371/BA)

RECLAMADO ADRIANA BRENDLER ROMANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

RECLAMADO ROMULO BRENDLER ROMANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONE LUCIA SANTOS DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5abbf5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, extingo os embargos à execução sem resolução

do mérito, tudo nos termos da fundamentação, que integra o

presente decisum, como se aqui estivesse transcrita.

Prazo de lei.

Notifiquem-se as partes

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000264-31.2022.5.05.0018
RECLAMANTE ALINE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO MARILIA LOPES DA
CONCEICAO(OAB: 50517/BA)

ADVOGADO ALBA VALERIA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 48217/BA)

RECLAMADO GRASIELI PAIXAO DE OLIVEIRA
01111090513

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ASSIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000264-31.2022.5.05.0018

Fica V.Sa. notificado(a) para requerer o que entender de direito ao

devido prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias, salientando-se

que a ausência de manifestação importará na remessa dos autos

para o arquivo provisório a fim de aguardar o prazo de que trata o

artigo 11-A da CLT.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIA APARECIDA MAROCCI DE SOUSA LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001263-62.2014.5.05.0018
RECLAMANTE LUCILENE BARBOSA DA HORA

ADVOGADO JUCIANE DOS REIS SILVA(OAB:
30324/BA)

ADVOGADO ANDERSON DOS SANTOS
MERCES(OAB: 31622/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE CANTINA
MONTANARI EIRELI

ADVOGADO GERALDO RIOS DE OLIVEIRA(OAB:
6759/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

OLIVAR BERGAMASCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE CANTINA MONTANARI EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001263-62.2014.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para ciência do alvará transferido em seu

favor.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADLER RANGEL DE ANDRADE PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000593-43.2022.5.05.0018
RECLAMANTE EDSON DE JESUS SANTOS

ADVOGADO SAMANTA LORENA VERGASTA
COSTA(OAB: 49491/BA)

RECLAMADO PAULO CEZAR DA CONCEICAO
SENA

RECLAMADO PAULO CEZAR DA CONCEICAO
SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000593-43.2022.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para ciência da certidão de Id 7f73b6b, a fim

de que se manifeste, querendo, no prazo de 30 dias, sob pena de

remessa dos autos para o arquivo provisório, deflagrando o prazo

do art 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADLER RANGEL DE ANDRADE PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000649-23.2015.5.05.0018
RECLAMANTE ROBSON DOS SANTOS MORENO

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECLAMADO SHAMA - SERVICOS DE PINTURAS
LTDA - ME

ADVOGADO ANATANAEL AIRES DOS SANTOS
FILHO(OAB: 40111/BA)

RECLAMADO RAIMUNDO ALVES NEPOMUCENO
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DOS SANTOS MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000649-23.2015.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para ciência dos procedimentos realizados, a

fim de que se manifestem, querendo, no prazo de 30 dias, sob pena

de remessa dos autos para o arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADLER RANGEL DE ANDRADE PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000649-23.2015.5.05.0018
RECLAMANTE ROBSON DOS SANTOS MORENO

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECLAMADO SHAMA - SERVICOS DE PINTURAS
LTDA - ME

ADVOGADO ANATANAEL AIRES DOS SANTOS
FILHO(OAB: 40111/BA)

RECLAMADO RAIMUNDO ALVES NEPOMUCENO
DOS SANTOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SHAMA - SERVICOS DE PINTURAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000649-23.2015.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para ciência dos procedimentos realizados, a

fim de que se manifestem, querendo, no prazo de 30 dias, sob pena

de remessa dos autos para o arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADLER RANGEL DE ANDRADE PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0091600-44.2007.5.05.0018
RECLAMANTE CLAUDIO MARCIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA MARIA MARCONDES
CESAR(OAB: 20981/BA)

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195/BA)

RECLAMADO ANALISE COOPERATIVA DE MULTI
SERVICOS E PLANEJAMENTO

RECLAMADO BB BANCO POPULAR DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO AMAURI FIGUEIREDO LEAL(OAB:
12987/BA)

RECLAMADO TELECOM SERVICE SISTEMAS DE
REDE LTDA.

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO NOGUEIRA
NORONHA(OAB: 11308/DF)

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELECOM SERVICE SISTEMAS DE REDE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0091600-44.2007.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para ciência da transferência de Id 275ecad

em seu favor.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADLER RANGEL DE ANDRADE PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000035-37.2023.5.05.0018
RECLAMANTE SOLANGE GOES DE MOURA

CHIACCHIARETTA

ADVOGADO ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA(OAB: 21782/BA)

RECLAMADO DAVID RICHARD FIGUEIREDO
MOREIRA

ADVOGADO MAIANA LOPES PAIVA(OAB:
34456/BA)

RECLAMADO CHAGAS LIMA SERVICOS EM
SAUDE OCUPACIONAL LTDA

ADVOGADO MAIANA LOPES PAIVA(OAB:
34456/BA)

RECLAMADO BRUNA BIANCA FIGUEIREDO NERI

ADVOGADO MAIANA LOPES PAIVA(OAB:
34456/BA)

RECLAMADO FABIANA SANTOS FIGUEIREDO

ADVOGADO MAIANA LOPES PAIVA(OAB:
34456/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA BIANCA FIGUEIREDO NERI

  - CHAGAS LIMA SERVICOS EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA

  - DAVID RICHARD FIGUEIREDO MOREIRA

  - FABIANA SANTOS FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3a12ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000035-37.2023.5.05.0018
RECLAMANTE SOLANGE GOES DE MOURA

CHIACCHIARETTA

ADVOGADO ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA(OAB: 21782/BA)

RECLAMADO DAVID RICHARD FIGUEIREDO
MOREIRA

ADVOGADO MAIANA LOPES PAIVA(OAB:
34456/BA)

RECLAMADO CHAGAS LIMA SERVICOS EM
SAUDE OCUPACIONAL LTDA

ADVOGADO MAIANA LOPES PAIVA(OAB:
34456/BA)

RECLAMADO BRUNA BIANCA FIGUEIREDO NERI

ADVOGADO MAIANA LOPES PAIVA(OAB:
34456/BA)

RECLAMADO FABIANA SANTOS FIGUEIREDO

ADVOGADO MAIANA LOPES PAIVA(OAB:
34456/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE GOES DE MOURA CHIACCHIARETTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3a12ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000763-20.2019.5.05.0018
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO HANA MIREIA DE SOUZA
PINHEIRO(OAB: 67422/BA)

ADVOGADO MARIA CASSIA DA SILVA
GONCALVES ARAUJO(OAB:
51778/BA)

RECLAMADO LIS TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS LIMA DA
CONCEICAO

RECLAMADO EXPRESSO LINHA VERDE EIRELI

RECLAMADO DOUGLAS RODRIGUES DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000763-20.2019.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada a fim de indicar outros meios viáveis ao

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, sob pena de os

autos aguardarem no arquivo, deflagrando o prazo do art. 11-A da

CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADLER RANGEL DE ANDRADE PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001266-80.2015.5.05.0018
RECLAMANTE FRANCIANE CARINE DE SIQUEIRA

REIS

ADVOGADO ELIAS FREITAS DOS SANTOS(OAB:
30547/BA)

ADVOGADO LETICIA MARIA SANTANA
GORDILHO LEITE(OAB: 27705/BA)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

TESTEMUNHA POLIANA RAMOS MIGUEL

TESTEMUNHA Alex Sandro Melo

TESTEMUNHA EVERALDO SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001266-80.2015.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para ciência dos alvarás transferidos em seu

favor.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADLER RANGEL DE ANDRADE PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000221-65.2020.5.05.0018
RECLAMANTE CAMILLA DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO SAMANTA LORENA VERGASTA
COSTA(OAB: 49491/BA)

RECLAMADO EDUARDO ABENHAIM

RECLAMADO THIAGO PASSOS MOTTA

RECLAMADO SABORE CIA COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS MARTINS SOUTO
NETO(OAB: 43425/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLA DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86a7787

proferido nos autos.

Vistos,

Inicialmente, notifique-se a exequente acerca dos termos da petição

de Id 94be276, a fim de que se manifeste, querendo, no prazo de

cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000268-39.2020.5.05.0018
EXEQUENTE JAYNILSOM BARTOLOMEU DA

CRUZ

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALMEIDA E LOPES CONSULTORIA E
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f662b4

proferido nos autos.

Vistos,

Notifique-se a demandada para comprovar o pagamento do valor

residual devido, no prazo de cinco dias, sob pena de penhora.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000347-13.2023.5.05.0018
RECLAMANTE EDSON COSTA NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO WSB SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECLAMADO WORLD SERVICE DO BRASIL -
SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - WORLD SERVICE DO BRASIL - SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA.

  - WSB SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5402d03

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo os recursos interpostos através das petições de Id abf9552

e Id c6af129 em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal.

Notifiquem-se os recorridos para, querendo, contrarrazoá-los, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000347-13.2023.5.05.0018
RECLAMANTE EDSON COSTA NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO WSB SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECLAMADO WORLD SERVICE DO BRASIL -
SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON COSTA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5402d03

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo os recursos interpostos através das petições de Id abf9552

e Id c6af129 em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos
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de admissibilidade recursal.

Notifiquem-se os recorridos para, querendo, contrarrazoá-los, no

prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000347-13.2023.5.05.0018
RECLAMANTE EDSON COSTA NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO WSB SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECLAMADO WORLD SERVICE DO BRASIL -
SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - WORLD SERVICE DO BRASIL - SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA.

  - WSB SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83f4280

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº bdee9d4

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000347-13.2023.5.05.0018

RECLAMANTE EDSON COSTA NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO WSB SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECLAMADO WORLD SERVICE DO BRASIL -
SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON COSTA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83f4280

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº bdee9d4

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000158-98.2024.5.05.0018
RECLAMANTE IVAN KLEITON SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO EVALDO LUCIO DA SILVA(OAB:
10462-O/MT)

RECLAMADO PRIME SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

RECLAMADO PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN KLEITON SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 741a0e0

proferido nos autos.

Vistos,

Designo audiência presencial para o dia 06/05/2024 às 8h40min.

Notifiquem-se as partes sob as cominações do artigo 844, da CLT,

bem como de que deverão trazer as suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

Notifiquem-se, ainda, os advogados habilitados.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000858-11.2023.5.05.0018
REQUERENTE INGRID HELLEN DE JESUS

ADVOGADO VICTOR MATHEUS CASTRO
OLIVEIRA ALVES(OAB: 52333/BA)

REQUERIDO H R DA SILVA JUNIOR
LANCHONETE HU PASTEL EIRELI

ADVOGADO DOUGLAS RIBEIRO MOTA
FREITAS(OAB: 28753/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H R DA SILVA JUNIOR LANCHONETE HU PASTEL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4904b20

proferido nos autos.

Vistos,

Tratando-se de processo de cumprimento de sentença, na

qualidade de ação incidental acessória do processo principal,

caberia ao exequente, por ocasião do cadastramento/ajuizamento

do processo, ter alimentado o sistema com os dados do procurador

da demandada, que a representa no processo principal, ou,

alternativamente, requerido do juízo fazê-lo.

Considerando-se que a notificação de Id 48176c0 foi endereçada à

demandada, via sistema e-carta e tendo esta advogado cadastrado

no processo principal, anulo a notificação encaminhada e, uma vez

que já regulariza a representação processual do demandado neste

processo, restituo-lhe o prazo de que trata o Art. 879 da CLT a fim

de que se manifeste quanto aos cálculos do autor, no prazo de oito

dias, sob pena de preclusão. N.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000858-11.2023.5.05.0018
REQUERENTE INGRID HELLEN DE JESUS

ADVOGADO VICTOR MATHEUS CASTRO
OLIVEIRA ALVES(OAB: 52333/BA)

REQUERIDO H R DA SILVA JUNIOR
LANCHONETE HU PASTEL EIRELI

ADVOGADO DOUGLAS RIBEIRO MOTA
FREITAS(OAB: 28753/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID HELLEN DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4904b20

proferido nos autos.

Vistos,

Tratando-se de processo de cumprimento de sentença, na

qualidade de ação incidental acessória do processo principal,

caberia ao exequente, por ocasião do cadastramento/ajuizamento

do processo, ter alimentado o sistema com os dados do procurador

da demandada, que a representa no processo principal, ou,

alternativamente, requerido do juízo fazê-lo.

Considerando-se que a notificação de Id 48176c0 foi endereçada à

demandada, via sistema e-carta e tendo esta advogado cadastrado

no processo principal, anulo a notificação encaminhada e, uma vez

que já regulariza a representação processual do demandado neste

processo, restituo-lhe o prazo de que trata o Art. 879 da CLT a fim

de que se manifeste quanto aos cálculos do autor, no prazo de oito

dias, sob pena de preclusão. N.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001380-37.2011.5.05.0122
RECLAMANTE OTAVIO DA ROCHA

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 27648/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

RECLAMADO CLAUDIJANIO DOS SANTOS
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RECLAMADO SANTANA LOCACAO DE VEICULOS
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL BARROSO CARACAS DE
CASTRO(OAB: 30929/BA)

RECLAMADO WENDELL BAZILIO DA MATA
SANTANA

RECLAMADO MARCIO DE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001380-37.2011.5.05.0122

Fica V.Sa. notificada para:Utilizando-se a ferramenta eletrônica

INFOJUD/E-CAC proceda-se com a juntada dos extratos atinentes

às três últimas declarações de renda do sócio,cujos documentos

devem ser juntados em sigilo, porém com visibilidade para o

advogado do autor, que deverá ser intimado para ciência e

manifestar-se, querendo,

no prazo de quinze dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARMEM MARIA DE CASTRO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000376-34.2021.5.05.0018
EXEQUENTE CLOVIS SILVA CARVALHO

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

EXECUTADO JUCARA LEAO TANAJURA

EXECUTADO MARIZETE DE SOUZA SANTOS

EXECUTADO ROBERTO AFRANIO FERRAZ
SANTOS

EXECUTADO ZULEIKA FREIRE D AGUIAR FERRAZ
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Fundo Municipal da Previdencia do
Servidor (Fumpres)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000376-34.2021.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para ciência do recibo de pagamento em seu

favor (Id 5ea07be).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADLER RANGEL DE ANDRADE PINTO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000528-48.2022.5.05.0018
RECLAMANTE PEDRO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO EDGARD PALMEIRA PATTAS(OAB:
34408/BA)

RECLAMADO GUARDSECURE SEGURANCA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO KAMILLA SILVA CALDAS
DUARTE(OAB: 25221/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f5bdc6

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso interposto através da petição de Id 1fcbfbe em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibi l idade recursal .

Notifique-se o recorrido para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000266-98.2022.5.05.0018
RECLAMANTE ANA LUCIA DOS SANTOS

CONCEICAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

ADVOGADO ENY ANGE SOLEDADE
BITTENCOURT DE ARAUJO(OAB:
29442/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)
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RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92e95e4

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do §2o, do artigo 879, da CLT, intimem-se as

demandadas para ciência dos cálculos apresentados pela parte

autora, a fim de que, querendo, ofereçam impugnação devidamente

fundamentada, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000266-98.2022.5.05.0018
RECLAMANTE ANA LUCIA DOS SANTOS

CONCEICAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

ADVOGADO ENY ANGE SOLEDADE
BITTENCOURT DE ARAUJO(OAB:
29442/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92e95e4

proferido nos autos.

Vistos.

Nos termos do §2o, do artigo 879, da CLT, intimem-se as

demandadas para ciência dos cálculos apresentados pela parte

autora, a fim de que, querendo, ofereçam impugnação devidamente

fundamentada, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000439-88.2023.5.05.0018
RECLAMANTE LEONARDO CEUTA SANTOS

ADVOGADO RITA DE CASSIA OLIVEIRA DA
COSTA VARGENS(OAB: 56275/BA)

ADVOGADO Sidnei Alex da SIlva Costa(OAB:
36655/BA)

RECLAMADO HELEXIA BR LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO 3P INSTALACOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

RECLAMADO SOL CE CAATINGA SPE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3P INSTALACOES ELETRICAS LTDA

  - HELEXIA BR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8f21f0

proferida nos autos.

DECISÃO

3P INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA e HELEXIA BR LTDA

apresentaram exceção de incompetência em razão do lugar na

reclamação trabalhista em que contendem com LEONARDO

CEUTA SANTOS, tendo este se manifestado na petição de ID

5272e2d. Interrogadas as partes e ouvidas duas testemunhas.

Processo em ordem para decisão. É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO.

Afirmam as Excipientes que o reclamante foi contratado para

trabalhar em Fortaleza-Ceará. Assim sendo, postulam a remessa

dos autos para uma das Varas do Trabalho de Fortaleza.

O Excepto se defende aduzindo que não se pode deixar de

ponderar, na fixação da competência territorial, o princípio da

garantia fundamental do acesso à justiça, de matriz constitucional

(art. 5º, XXXV, CF) e os princípios trabalhistas, notadamente, o da

proteção e o da hipossuficiência do trabalhador. Sustenta ainda que

a sua contratação ocorreu em Camaçari-BA.

A regra de fixação de competência relativa em razão do lugar está

claramente delimitada no art. 651 da CLT, estando previsto em seu

caput, in verbis:

“A competência das Varas do Trabalho é determinada pela

localidade onde o empregado, reclamante ou reclamado, prestar

serviços ao empregador, ainda que tenha sido contratado noutro

local ou no estrangeiro” (grifos nossos).

Portanto, a regra do art. 651 da CLT é clara no sentido de que a

competência territorial é da Vara onde o obreiro prestou serviços. E,

embora o Autor alegue hipossuficiência econômica e dificuldades

financeiras para eventuais deslocamentos, destaco que,

atualmente, é possível a realização de audiência telepresencial ou

mesmo semipresencial, tornando-se, muitas vezes, desnecessária a

locomoção do obreiro à Vara do Trabalho do local da prestação dos

serviços. Ademais, o processo tramita integralmente de forma

eletrônica, não havendo dificuldades também quanto a seu

acompanhamento.

Nestes termos, não há como aceitar o trâmite da presente ação

neste juízo sob pena de se tutelar a escolha do juízo por mera

liberalidade.

Em razão do exposto, ACOLHO a exceção de incompetência

territorial oposta pelas rés para determinar a remessa dos autos

para uma das Varas do Trabalho de Fortaleza-CE, tendo em vista

tratar-se da jurisdição trabalhista de competência do local da

prestação de serviços do autor.

DISPOSITIVO.

Diante do quanto exposto, decide este juízo ACOLHER A

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR oferta

pelas Reclamadas, declinando a competência da 18ª vara do

Trabalho de Salvador e determinado a remessa dos autos para uma

das Varas do Trabalho de Fortaleza-CE, nos termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo. Resta

resguardado o direito das Reclamadas de apresentarem defesa no

juízo competente. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000439-88.2023.5.05.0018
RECLAMANTE LEONARDO CEUTA SANTOS

ADVOGADO RITA DE CASSIA OLIVEIRA DA
COSTA VARGENS(OAB: 56275/BA)

ADVOGADO Sidnei Alex da SIlva Costa(OAB:
36655/BA)

RECLAMADO HELEXIA BR LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECLAMADO 3P INSTALACOES ELETRICAS LTDA

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

RECLAMADO SOL CE CAATINGA SPE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CEUTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8f21f0

proferida nos autos.

DECISÃO

3P INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA e HELEXIA BR LTDA

apresentaram exceção de incompetência em razão do lugar na

reclamação trabalhista em que contendem com LEONARDO

CEUTA SANTOS, tendo este se manifestado na petição de ID

5272e2d. Interrogadas as partes e ouvidas duas testemunhas.

Processo em ordem para decisão. É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Afirmam as Excipientes que o reclamante foi contratado para

trabalhar em Fortaleza-Ceará. Assim sendo, postulam a remessa

dos autos para uma das Varas do Trabalho de Fortaleza.

O Excepto se defende aduzindo que não se pode deixar de

ponderar, na fixação da competência territorial, o princípio da

garantia fundamental do acesso à justiça, de matriz constitucional

(art. 5º, XXXV, CF) e os princípios trabalhistas, notadamente, o da

proteção e o da hipossuficiência do trabalhador. Sustenta ainda que

a sua contratação ocorreu em Camaçari-BA.

A regra de fixação de competência relativa em razão do lugar está

claramente delimitada no art. 651 da CLT, estando previsto em seu

caput, in verbis:

“A competência das Varas do Trabalho é determinada pela

localidade onde o empregado, reclamante ou reclamado, prestar
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serviços ao empregador, ainda que tenha sido contratado noutro

local ou no estrangeiro” (grifos nossos).

Portanto, a regra do art. 651 da CLT é clara no sentido de que a

competência territorial é da Vara onde o obreiro prestou serviços. E,

embora o Autor alegue hipossuficiência econômica e dificuldades

financeiras para eventuais deslocamentos, destaco que,

atualmente, é possível a realização de audiência telepresencial ou

mesmo semipresencial, tornando-se, muitas vezes, desnecessária a

locomoção do obreiro à Vara do Trabalho do local da prestação dos

serviços. Ademais, o processo tramita integralmente de forma

eletrônica, não havendo dificuldades também quanto a seu

acompanhamento.

Nestes termos, não há como aceitar o trâmite da presente ação

neste juízo sob pena de se tutelar a escolha do juízo por mera

liberalidade.

Em razão do exposto, ACOLHO a exceção de incompetência

territorial oposta pelas rés para determinar a remessa dos autos

para uma das Varas do Trabalho de Fortaleza-CE, tendo em vista

tratar-se da jurisdição trabalhista de competência do local da

prestação de serviços do autor.

DISPOSITIVO.

Diante do quanto exposto, decide este juízo ACOLHER A

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR oferta

pelas Reclamadas, declinando a competência da 18ª vara do

Trabalho de Salvador e determinado a remessa dos autos para uma

das Varas do Trabalho de Fortaleza-CE, nos termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo. Resta

resguardado o direito das Reclamadas de apresentarem defesa no

juízo competente. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000520-42.2020.5.05.0018
RECLAMANTE CAMILA PEREIRA DE JESUS DE

MENEZES

ADVOGADO LUDMYLA ROCHA LAVINSKY(OAB:
61335/BA)

ADVOGADO MARCOS JOSE SANTOS
ARAUJO(OAB: 25192/BA)

ADVOGADO IVONEY OLIVEIRA DE SOUSA(OAB:
26655/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

OLIVEIRA E ARAUJO SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA PEREIRA DE JESUS DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000520-42.2020.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para:Do crédito depositado à disposição do

juízo, retenha-se a importância de R$ 4.248,87 para posterior

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Libere-se em favor da autora o remanescente do crédito depositado,

notificando-a para recebimento, bem como para vistas dos termos

da manifestação de Id c24bdc8

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARMEM MARIA DE CASTRO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000190-74.2022.5.05.0018
RECLAMANTE PAULO CEZAR SILVA MOTA

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e077bc3

proferido nos autos.

Vistos,

A parte ré pugnou pela realização de uma nova perícia e arguiu a

nulidade do laudo, além de se insurgir acerca das respostas aos

quesitos complementares por ela formulados, o que não faz o

menor sentido porque o laudo pericial acostado aos autos, assim

com as respostas aos quesitos complementares retratam de forma

bastante satisfatória todas as informações técnicas necessárias

para a elucidação da controvérsia, não se vislumbrando qualquer

superficialidade, inconsistência ou imprecisão.

Desta forma, se os autos reúnem elementos suficientes para o livre

convencimento do juízo, não há porque designar nova perícia, eis

que a hipótese não se enquadra naquela prevista no artigo 480, do

CPC.
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Notifique-se o reclamante para se manifestar acerca dos pareceres

técnicos juntados pela Ré nos ID e8cb614 e 2cec87b. Prazo de lei.

Por fim,  determinando a inserção do processo em pauta para

continuidade da instrução processual designando-se audiência

presencial, ressaltando que a testemunha arrolada pela ré, carta

convite Id 16e8857, será ouvida mediante vídeo conferência.

Após, a inserção do processo em pauta de audiência, notifiquem-se

as partes e respectivos procuradores nos termos da Ata de Id

7e16e6c, assim como a testemunha da reclamada que será ouvida

mediante vídeo conferencia.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000190-74.2022.5.05.0018
RECLAMANTE PAULO CEZAR SILVA MOTA

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR SILVA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e077bc3

proferido nos autos.

Vistos,

A parte ré pugnou pela realização de uma nova perícia e arguiu a

nulidade do laudo, além de se insurgir acerca das respostas aos

quesitos complementares por ela formulados, o que não faz o

menor sentido porque o laudo pericial acostado aos autos, assim

com as respostas aos quesitos complementares retratam de forma

bastante satisfatória todas as informações técnicas necessárias

para a elucidação da controvérsia, não se vislumbrando qualquer

superficialidade, inconsistência ou imprecisão.

Desta forma, se os autos reúnem elementos suficientes para o livre

convencimento do juízo, não há porque designar nova perícia, eis

que a hipótese não se enquadra naquela prevista no artigo 480, do

CPC.

Notifique-se o reclamante para se manifestar acerca dos pareceres

técnicos juntados pela Ré nos ID e8cb614 e 2cec87b. Prazo de lei.

Por fim,  determinando a inserção do processo em pauta para

continuidade da instrução processual designando-se audiência

presencial, ressaltando que a testemunha arrolada pela ré, carta

convite Id 16e8857, será ouvida mediante vídeo conferência.

Após, a inserção do processo em pauta de audiência, notifiquem-se

as partes e respectivos procuradores nos termos da Ata de Id

7e16e6c, assim como a testemunha da reclamada que será ouvida

mediante vídeo conferencia.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000607-95.2020.5.05.0018
RECLAMANTE MILTON SILVA DE VASCONCELLOS

ADVOGADO ULISSES LOPES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 19405/BA)

RECLAMADO SEEB - SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS AVANCADOS DA
BAHIA LTDA

RECLAMADO ANTONIO JOSE SALLES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON SILVA DE VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000607-95.2020.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para:ciência das medidas adotadas a fim de

que se manifestem, querendo, no prazo de 30 dias, sob pena de

remessa dos autos para o arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARMEM MARIA DE CASTRO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000872-10.2014.5.05.0018
RECLAMANTE ANA ANGELICA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE CARNEIRO SCHRAMM DE
OLIVEIRA(OAB: 70513/BA)

ADVOGADO CLAUDIA SALGADO ZENHA SANTOS
SOBRAL DE ATHAYDE(OAB:
23312/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendencia Regional do
Trabalho e Emprego - SRTE/BA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA MARCIA NOGUEIRA DE SOUSA

TESTEMUNHA MARCELO PEREIRA DE MIRANDA
CPF 025084326-95

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de Urbanismo -
SUCOM
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TESTEMUNHA FERNANDA MASCARENHAS DE
SOUSA DOS SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ANGELICA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69b5053

proferida nos autos.

Vistos, etc.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, nos

autos em que litiga contra ANA ANGELICA DOS SANTOS

apresentou impugnação as contas de liquidação apresentadas pela

autora através, do Id. bb4d44c. Devidamente notificada, a

reclamante se manifestou através do id. 0f04925. Os autos foram

remetidos ao Setor de Cálculos do Juízo para verificação das

contas. Os autos vieram conclusos para julgamento.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTOS.

I - Da Atualização Monetária - utilização do IPCA-e.

Alega a impugnante que se encontram incorretos os cálculos da

reclamante sob a alegação de que não deve proceder a aplicação

dos índices do IPCAE na atualização monetária dos cálculos

apresentados pela Exequente, requerendo seja aplicada a correção

conforme decisões proferidas nas ADCs 58 e 58 pelo STF.

Não lhe assiste razão, tendo em vista que entes públicos não foram

contempladas pelas decisões em comento sendo que a Suprema

Corte, nos autos do Recurso Extraordinário de no 870947/SE, com

repercussão geral (tema 810) balizou que a atualização monetária

de créditos contra a Fazenda Pública, inclusive decorrentes da

relação de trabalho, deve ser feita pelo IPCA-E, com o acréscimo

dos juros de mora que remuneram a poupança (art. 1o-F da Lei no

9.494/97, com a redação dada pela Lei no 11.960/09); e, somente a

partir de 09/12/2021, a aplicação da taxa SELIC que abrange a

correção monetária e os juros de mora, nos exatos termos do artigo

3o, da Emenda Constitucional no 113. Diante do quanto acima

narrado os cálculos devem ser atualizados com a aplicação do

IPCAE mais juros devidos pela Fazenda Pública até 08/12/2021 e a

partir desta data, somente a aplicação da SELIC simples.

II – Da multa por descumprimento de decisão judicial.

Com relação à impugnação relativa à multa por descumprimento da

obrigação de fazer, melhor sorte não assiste à impugnante, uma vez

que as decisões proferidas nos autos mantiveram o deferimento da

multa, no entanto, assiste-lhe razão em parte, quanto ao montante

devido, já que este juízo não pode concordar com a

desproporcionalidade do valor pleiteado pela reclamante em razão

do valor da condenação principal, a uma, porque não se pode

compactuar com o enriquecimento sem causa de parte alguma; a

duas, porque já existem decisões do TST no sentido de que as

astreintes não devam ser desproporcional e estratosférico,

suplantando várias vezes o valor da obrigação que se visa a

cumprir; e a três porque o próprio juízo quando da cominação da

multa limitou o número de dias para aplicação da multa devida,

portanto, é devida a multa nos termos já proferidos nas sentenças

que a cominou, limitada a 60 e 30 dias, devendo o contador do juízo

retificar os cálculos no referido tópico para computar a multa no

importe de R$ 90.000,00.

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

impugnação apresentada, declarando o crédito do reclamante no

valor de R$ 108.838,44, atualizado até 15/03/2024 conforme

planilha de Id. 90fa86e, que integra o presente decisum, como se

aqui estivesse transcrita. Incidem juros e atualização monetária até

o efetivo pagamento. Homologo as contas de Id. 90fa86e.

Prazo de lei.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000012-62.2021.5.05.0018
RECLAMANTE MATHEUS BONFIM SOUZA

ADVOGADO NELSON FARIAS MACHADO
NETO(OAB: 39735/BA)

ADVOGADO CLEVSON LIMA BOMFIM(OAB:
26589/BA)

RECLAMADO CLAUDIA LINS

RECLAMADO CONFIARE SAUDE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECLAMADO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

RECLAMADO SERGIO DUARTE VELASCO

RECLAMADO CLINTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA. - EPP

RECLAMADO FLAVIA MARIA KAHALE RAIMUNDO

RECLAMADO MEDTOWER INVESTIGACAO
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECLAMADO INTERHOSPITAIS OPERADORA DE
PLANOS DE SAUDE LTDA - EM
LIQUIDACAO

RECLAMADO JOSE JORGE MOURA FREITAS

RECLAMADO PAULO AUGUSTO KAHALE
RAIMUNDO

RECLAMADO ANA PAULA CUNHA NUNES DA
ROCHA
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RECLAMADO JKM PARTIPACOES E ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO COSTA E CASTRO(OAB:
140826/RJ)

RECLAMADO MATHEUS ANDRADE VOLPINI
RAIMUNDO

RECLAMADO ATENDO PARTICIPACOES E
SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO CLARICE SALLES CHACON(OAB:
186052/RJ)

RECLAMADO SILVIO LUIS MARTINS

RECLAMADO WILLIAM DE OLIVEIRA RODRIGUES

RECLAMADO GDE PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO PRO HOME ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

RECLAMADO JOSE CARLOS MORAES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS BONFIM SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7dc648

proferido nos autos.

Vistos,

Inicialmente, notifique-se o autor acerca da petição de Id 10f14ce, a

fim de que se manifeste, no prazo de cindo dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000131-23.2021.5.05.0018
EXEQUENTE ROBERTO SILVA DE SANTANA

ADVOGADO ADILSON BATISTA DA SILVA(OAB:
34423/BA)

EXECUTADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000131-23.2021.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para:intime-se a demandada para ciência dos

cálculos apresentados pela parte autora, a fim de que, querendo,

ofereça impugnação devidamente fundamentada, no prazo de 08

(oito) dias, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARMEM MARIA DE CASTRO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000319-94.2013.5.05.0018
RECLAMANTE GLAUCIA GRAZIELLE CARVALHO

DA CRUZ

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA FREIRE DE
LIMA(OAB: 27266/BA)

RECLAMADO REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEF 16 DE SETEMBRO

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO EVELYN CARINE VILAS BOAS
EVANGELISTA(OAB: 49913/BA)

ADVOGADO MARCOS PIRES SANTOS DE
SOUZA(OAB: 18408/BA)

ADVOGADO PATRICIA OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 49868/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA GRAZIELLE CARVALHO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5f65e0

proferido nos autos.

Vistos,

Notifique-se a autora acerca dos termos da manifestação de Id

65ad8db, a fim de que se manifeste, no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000453-43.2021.5.05.0018
RECLAMANTE ANTONIO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO CAROLINA SANTOS
RODRIGUES(OAB: 34300/BA)

ADVOGADO CAROLINE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
31449/BA)

RECLAMADO SILVA & CRUZ LTDA

ADVOGADO JULIANA MARIA DA COSTA PINTO
DIAS(OAB: 38391/BA)

TESTEMUNHA MARCIO JURACY REIS COSTA

TESTEMUNHA ANDERSON DUARTE SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE SOUZA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5546f0

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se o reclamante para manifestar-se, querendo, acerca da

impugnação lançada pela demandada. Prazo de 08 dias.

Com a manifestação do autor, encaminhem-se os autos para

análise dos pontos impugnados e posterior remessa à contadoria do

juízo com as diretrizes a serem seguidas em relação às contas.

Ao final, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000390-18.2021.5.05.0018
RECLAMANTE RENATA SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO PEEKOFF TECNOLOGIA E
INOVACAO LTDA - ME

RECLAMADO CLEBER EDUARDO SOUZA SANTOS

ADVOGADO ALEX LEAO DE PAULA VILAS
BOAS(OAB: 22336/BA)

ADVOGADO MIGUEL FIUZA(OAB: 28597/BA)

RECLAMADO CRISTIANE GOMES BARBARA
SANTOS

ADVOGADO ALEX LEAO DE PAULA VILAS
BOAS(OAB: 22336/BA)

ADVOGADO MIGUEL FIUZA(OAB: 28597/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER EDUARDO SOUZA SANTOS

  - CRISTIANE GOMES BARBARA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a24c3b

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

CPP – MINERAÇÃO BAHIA LTDA.,empresa sucessora da

PEEKOFF TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA,nos autos em que

contende com RENATA SANTANA NASCIMENTO,apresentou

Exceção de Pré-executividade sob os fundamentos consignados no

ID. 2e33a7d. A parte Excepta contestou os termos da exceção

apresentada, no ID. fd166de.Não havendo necessidade de outras

provas, os autos vieram conclusos para julgamento.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTOS.

Afirma a parte Excipiente, em apetada síntese, que “(...) figura como

reclamada nos autos da presente reclamação trabalhista. Contudo,

a Reclamante interpôs reclamatória trabalhista usando como

endereço citatório da empresa-reclamada logradouro que na

ocasião em que foi protocolada a RT, 29/07/2021, já não pertencia e

não funcionava como endereço comercial da Reclamada.(...)”

Asseverou, adiante, que os “(...) documentos citados em preliminar,

pertencentes a exordial, no qual indica o endereço incorreto da

Reclamada, em virtude desse grave erro, jamais foi citada, e nessa

ocasião com os vastos recursos que estão à disposição dos

causídicos, como o foi o caso em que juntou o CNPJ, com o

endereço correto, porem indicou na exordial o endereço incorreto,

onde a Reclamada, já havia se transferido para o endereço

constante no CNPJ. (...)”

Salientou que a parte Excepta sempre teve ciência do seu real

endereço, mas optou por indicar endereço diverso, conforme se

depreende da peça inicial.

Em conclusão, alegou que embora esteja estabelecida na Rua

Alceu Amoroso Lima, 440, Edificio Salvador Business Flat, Sala

211, Cep: 41.820-770, Salvador-BA, a notificação foi expedida para

o referido endereço, na Sala 21, o que impediu ter ciência de

qualquer ato realizado na presente ação.

Diante do quanto aduz, requer seja declarada a nulidade da citação.

A parte Excepta contestou as referidas alegações.

Ao exame.

Inicialmente, assevero que a Consolidação das Leis do Trabalho

possui regra específica para a citação do réu, seja pessoa jurídica

ou física, que é a do artigo 841, § 1º. A notificação é postal e não se

rege pelo princípio da pessoalidade, tendo-se por válida a

comunicação quando entregue no endereço do destinatário, com

presunção de seu recebimento no prazo de 48 horas após a

postagem ( Súmula 16 do TST).

Pois bem.

Conforme se depreende dos autos, vê-se que a parte Excepta

indicou endereço na peça inicial de acordo com o conhecimento do

qual era portadora, com base no quanto revelou o TRCT que

atestava como sendo o endereço da parte Excipiente Rua Érico

Veríssimo, nº 31, Bairro Itaigara, CEP: 41.815-340 (vide TRCT ID.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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f4f4248).

Ocorre que de posse da certidão dos correios (vide ID. 53cd4a2), a

parte Excepta apontou outro endereço, tendo com base no CNPJ da

parte Reclamada, qual seja, Rua Alceu Amoroso Lima, 440,

EDIFICIO SALVADOR BUSINESS, FLAT, SALA 211, Cep: 41.820-

770, Salvador-BA, que segundo admitiu a parte Excipiente é o

endereço onde está estabelecida, de fato.

Ora, conquanto haja certidão nos autos atestando que a notificação

foi entregue à Excipiente, em outro momento processual, a Oficiala

de Justiça atestou que se dirigiu até a Rua Alceu Amoroso

Lima,440, e, em lá chegando, foi “(...) informada pela Sra. Gleice

Araújo,administradora do prédio, que ali não existe a sala 21.

Esclareceu ainda que a demandada Peekoff Tecnologia e Inovação

Ltda-ME- é desconhecida naquele local. (...)”( vide ID. 3ef0323).

Portanto, ainda que a sala tivesse sido grafada na notificação a ela

dirigida como sendo “sala 211” ela jamais chegaria ao seu

conhecimento, porque a Oficiala de Justiça, Servidora dotada de Fé

Pública, atestou que a referida empresa é desconhecida naquele

endereço.

Com efeito, as alegações da parte Excipiente de que funciona em

outro local não restou comprovado.

Diante de todo o exposto, rejeito a pretensão formulada pela parte

Excipiente, razão porque julgo improcedente a exceção

apresentada.

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, julgo improcedentea exceção apresentada por

CPP – MINERAÇÃO BAHIA LTDA.,empresa sucessora da

PEEKOFF TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA,tudo de acordo

com a fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000390-18.2021.5.05.0018
RECLAMANTE RENATA SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO PEEKOFF TECNOLOGIA E
INOVACAO LTDA - ME

RECLAMADO CLEBER EDUARDO SOUZA SANTOS

ADVOGADO ALEX LEAO DE PAULA VILAS
BOAS(OAB: 22336/BA)

ADVOGADO MIGUEL FIUZA(OAB: 28597/BA)

RECLAMADO CRISTIANE GOMES BARBARA
SANTOS

ADVOGADO ALEX LEAO DE PAULA VILAS
BOAS(OAB: 22336/BA)

ADVOGADO MIGUEL FIUZA(OAB: 28597/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a24c3b

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE

Vistos, etc.

CPP – MINERAÇÃO BAHIA LTDA.,empresa sucessora da

PEEKOFF TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA,nos autos em que

contende com RENATA SANTANA NASCIMENTO,apresentou

Exceção de Pré-executividade sob os fundamentos consignados no

ID. 2e33a7d. A parte Excepta contestou os termos da exceção

apresentada, no ID. fd166de.Não havendo necessidade de outras

provas, os autos vieram conclusos para julgamento.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTOS.

Afirma a parte Excipiente, em apetada síntese, que “(...) figura como

reclamada nos autos da presente reclamação trabalhista. Contudo,

a Reclamante interpôs reclamatória trabalhista usando como

endereço citatório da empresa-reclamada logradouro que na

ocasião em que foi protocolada a RT, 29/07/2021, já não pertencia e

não funcionava como endereço comercial da Reclamada.(...)”

Asseverou, adiante, que os “(...) documentos citados em preliminar,

pertencentes a exordial, no qual indica o endereço incorreto da

Reclamada, em virtude desse grave erro, jamais foi citada, e nessa

ocasião com os vastos recursos que estão à disposição dos

causídicos, como o foi o caso em que juntou o CNPJ, com o

endereço correto, porem indicou na exordial o endereço incorreto,

onde a Reclamada, já havia se transferido para o endereço

constante no CNPJ. (...)”

Salientou que a parte Excepta sempre teve ciência do seu real

endereço, mas optou por indicar endereço diverso, conforme se

depreende da peça inicial.

Em conclusão, alegou que embora esteja estabelecida na Rua

Alceu Amoroso Lima, 440, Edificio Salvador Business Flat, Sala

211, Cep: 41.820-770, Salvador-BA, a notificação foi expedida para

o referido endereço, na Sala 21, o que impediu ter ciência de

qualquer ato realizado na presente ação.

Diante do quanto aduz, requer seja declarada a nulidade da citação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1281
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A parte Excepta contestou as referidas alegações.

Ao exame.

Inicialmente, assevero que a Consolidação das Leis do Trabalho

possui regra específica para a citação do réu, seja pessoa jurídica

ou física, que é a do artigo 841, § 1º. A notificação é postal e não se

rege pelo princípio da pessoalidade, tendo-se por válida a

comunicação quando entregue no endereço do destinatário, com

presunção de seu recebimento no prazo de 48 horas após a

postagem ( Súmula 16 do TST).

Pois bem.

Conforme se depreende dos autos, vê-se que a parte Excepta

indicou endereço na peça inicial de acordo com o conhecimento do

qual era portadora, com base no quanto revelou o TRCT que

atestava como sendo o endereço da parte Excipiente Rua Érico

Veríssimo, nº 31, Bairro Itaigara, CEP: 41.815-340 (vide TRCT ID.

f4f4248).

Ocorre que de posse da certidão dos correios (vide ID. 53cd4a2), a

parte Excepta apontou outro endereço, tendo com base no CNPJ da

parte Reclamada, qual seja, Rua Alceu Amoroso Lima, 440,

EDIFICIO SALVADOR BUSINESS, FLAT, SALA 211, Cep: 41.820-

770, Salvador-BA, que segundo admitiu a parte Excipiente é o

endereço onde está estabelecida, de fato.

Ora, conquanto haja certidão nos autos atestando que a notificação

foi entregue à Excipiente, em outro momento processual, a Oficiala

de Justiça atestou que se dirigiu até a Rua Alceu Amoroso

Lima,440, e, em lá chegando, foi “(...) informada pela Sra. Gleice

Araújo,administradora do prédio, que ali não existe a sala 21.

Esclareceu ainda que a demandada Peekoff Tecnologia e Inovação

Ltda-ME- é desconhecida naquele local. (...)”( vide ID. 3ef0323).

Portanto, ainda que a sala tivesse sido grafada na notificação a ela

dirigida como sendo “sala 211” ela jamais chegaria ao seu

conhecimento, porque a Oficiala de Justiça, Servidora dotada de Fé

Pública, atestou que a referida empresa é desconhecida naquele

endereço.

Com efeito, as alegações da parte Excipiente de que funciona em

outro local não restou comprovado.

Diante de todo o exposto, rejeito a pretensão formulada pela parte

Excipiente, razão porque julgo improcedente a exceção

apresentada.

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, julgo improcedentea exceção apresentada por

CPP – MINERAÇÃO BAHIA LTDA.,empresa sucessora da

PEEKOFF TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA,tudo de acordo

com a fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000082-79.2021.5.05.0018
RECLAMANTE ELISANGELA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO WASHINGTON ANDRADE DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 37689/BA)

RECLAMADO TERRITORIO DOS CALCADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

RECLAMADO KARENNA LIMA VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f7e170

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a reclamante a fim de requerer o que entender de

direito ao devido andamento do feito, no prazo de 30 dias, sob pena

de os autos aguardarem no arquivo da vara, deflagrando o prazo do

artigo 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000587-02.2023.5.05.0018
RECLAMANTE URSULA NUNES DA CRUZ

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87732c0

proferida nos autos.
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Vistos, etc.

Nos autos, manifestação do ID. ba659bc, onde a parte Reclamante

afirma que foi “(...) reintegrada desde a decisão de ID 791602b, teve

seu salário / remuneração cortada pelo Banco reclamado, a partir

de outubro de 2023, não havendo o cumprimento da ordem judicial

exarada por este novel Juízo. Com efeito, a reclamante, que fora

reintegrada mediante ordem judicial, e ainda em gozo de benefício

previdenciário, não teve a complementação do seu auxílio-doença

acidentário, nos moldes da cláusula 29 da CCT da categoria(...)”.

A parte Reclamada contestou as destacadas alegações.

Em exame.

Segundo de depreende dos autos, a parte Reclamante na peça

inicial, item 1, requereu através de tutela antecipada que fosse

declarada nula a despedida ilegal realizada pela reclamada, com

pagamento de salários vencidos, bem como benefícios normativas

da categoria no período de afastamento, a exemplo de PLR,

gratificação semestral e prêmios sob pena de multa diária no

importe de R$ 5.000,00, até a comprovação nos autos da

reintegração.

O Juízo, por seu turno, na decisão do ID. 791602b, deferiu “(...) o

pedido formulado em sede de antecipação de tutela, para tornar

nula a dispensa da parte Reclamante. No entanto, porque o contrato

está suspenso e a parte Reclamante está recebendo benefício

previdenciário, indefiro, por ora, o pedido de pagamento de salários,

bem como o pedido dos benefícios normativos da sua categoria

concedidos no período de afastamento, a exemplo de PLR,

gratif icação semestral e prêmios, nos exatos termos da

fundamentação supra, parte integrante desta decisão.”

Portanto, levando-se em consideração os termos da mencionada

decisão, inexiste falar em complementação salarial, até porque tal

título sequer chegou a ser cogitado quando da apresentação da

peça de ingresso. No mais, os benefícios normativos não restaram

deferidos, conforme se vê da decisão do ID. 791602b.

Assim, os pleitos residentes do petitório do ID. ba659bc

improcedem.

Por fim, assevero que a decisão do ID. 791602b deixou claro que:

“(...) nos termos do art. 20 da Lei n. 8.213/91, considera-se acidente

de trabalho a doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou

desencadeada em função de condições especiais em que o

trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente.

Além disso, equipara-se ao acidente do trabalho ou doença

ocupacional, por força do inciso I, do art. 21, daquela Lei, o acidente

ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja

contribuído diretamente para a redução da capacidade laborativa.

Nesse cenário, os requisitos exigidos pelo art. 20, II e art.118,

ambos da Lei nº 8.213/91, bem como no entendimento

jurisprudencial consolidado pela Súmula 378, II, do TST para que o

empregado tenha direito à estabilidade provisória no emprego são:

afastamento do trabalho por prazo superior a quinze dias com a

percepção de auxílio-doença acidentário, ou a comprovação, após a

demissão, que a doença guarda relação de concausalidade com o

labor.

Compulsando os autos, observo que as provas ora colacionadas

evidenciam de forma inconteste que a doença adquirida decorreu

do exercício das atividades que a parte Reclamante desenvolvia no

Reclamado durante o vínculo de emprego.

Observe, ademais, que, de fato, a parte Reclamante está usufruindo

de licença, cujo requerimento do benefício foi apresentado em

19.06.2023, sendo que a sua dispensa se deu em 10.08.2023, ou

seja, quando o seu contrato estava suspenso, ante a fruição do

benefício previdenciário."

Ademais,  o laudo apresentado no processo 0000518-

65.2016.5.05.0001 em 15.12.2017, por si só, não é suficiente para

produzir a reconsideração almejada pelo Reclamado já que a

Reclamante no momento da rescisão estava desfrutando de

beneficio previdenciário especie 91 (Id, ce24a53).

Desta forma, não há que falar em reconsideraçao e, portanto,

restam indeferidos os pedidos residentes do ID.44379f3.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000587-02.2023.5.05.0018
RECLAMANTE URSULA NUNES DA CRUZ

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URSULA NUNES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87732c0

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos, manifestação do ID. ba659bc, onde a parte Reclamante
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afirma que foi “(...) reintegrada desde a decisão de ID 791602b, teve

seu salário / remuneração cortada pelo Banco reclamado, a partir

de outubro de 2023, não havendo o cumprimento da ordem judicial

exarada por este novel Juízo. Com efeito, a reclamante, que fora

reintegrada mediante ordem judicial, e ainda em gozo de benefício

previdenciário, não teve a complementação do seu auxílio-doença

acidentário, nos moldes da cláusula 29 da CCT da categoria(...)”.

A parte Reclamada contestou as destacadas alegações.

Em exame.

Segundo de depreende dos autos, a parte Reclamante na peça

inicial, item 1, requereu através de tutela antecipada que fosse

declarada nula a despedida ilegal realizada pela reclamada, com

pagamento de salários vencidos, bem como benefícios normativas

da categoria no período de afastamento, a exemplo de PLR,

gratificação semestral e prêmios sob pena de multa diária no

importe de R$ 5.000,00, até a comprovação nos autos da

reintegração.

O Juízo, por seu turno, na decisão do ID. 791602b, deferiu “(...) o

pedido formulado em sede de antecipação de tutela, para tornar

nula a dispensa da parte Reclamante. No entanto, porque o contrato

está suspenso e a parte Reclamante está recebendo benefício

previdenciário, indefiro, por ora, o pedido de pagamento de salários,

bem como o pedido dos benefícios normativos da sua categoria

concedidos no período de afastamento, a exemplo de PLR,

gratif icação semestral e prêmios, nos exatos termos da

fundamentação supra, parte integrante desta decisão.”

Portanto, levando-se em consideração os termos da mencionada

decisão, inexiste falar em complementação salarial, até porque tal

título sequer chegou a ser cogitado quando da apresentação da

peça de ingresso. No mais, os benefícios normativos não restaram

deferidos, conforme se vê da decisão do ID. 791602b.

Assim, os pleitos residentes do petitório do ID. ba659bc

improcedem.

Por fim, assevero que a decisão do ID. 791602b deixou claro que:

“(...) nos termos do art. 20 da Lei n. 8.213/91, considera-se acidente

de trabalho a doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou

desencadeada em função de condições especiais em que o

trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente.

Além disso, equipara-se ao acidente do trabalho ou doença

ocupacional, por força do inciso I, do art. 21, daquela Lei, o acidente

ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja

contribuído diretamente para a redução da capacidade laborativa.

Nesse cenário, os requisitos exigidos pelo art. 20, II e art.118,

ambos da Lei nº 8.213/91, bem como no entendimento

jurisprudencial consolidado pela Súmula 378, II, do TST para que o

empregado tenha direito à estabilidade provisória no emprego são:

afastamento do trabalho por prazo superior a quinze dias com a

percepção de auxílio-doença acidentário, ou a comprovação, após a

demissão, que a doença guarda relação de concausalidade com o

labor.

Compulsando os autos, observo que as provas ora colacionadas

evidenciam de forma inconteste que a doença adquirida decorreu

do exercício das atividades que a parte Reclamante desenvolvia no

Reclamado durante o vínculo de emprego.

Observe, ademais, que, de fato, a parte Reclamante está usufruindo

de licença, cujo requerimento do benefício foi apresentado em

19.06.2023, sendo que a sua dispensa se deu em 10.08.2023, ou

seja, quando o seu contrato estava suspenso, ante a fruição do

benefício previdenciário."

Ademais,  o laudo apresentado no processo 0000518-

65.2016.5.05.0001 em 15.12.2017, por si só, não é suficiente para

produzir a reconsideração almejada pelo Reclamado já que a

Reclamante no momento da rescisão estava desfrutando de

beneficio previdenciário especie 91 (Id, ce24a53).

Desta forma, não há que falar em reconsideraçao e, portanto,

restam indeferidos os pedidos residentes do ID.44379f3.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000392-51.2022.5.05.0018
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS MENDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LORENA BISPO DA PASCOA(OAB:
54328/BA)

RECLAMADO JOSE IRAN GONCALVES DE LIMA &
CIA LTDA

ADVOGADO JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
7468/BA)

ADVOGADO MAGDA ESMERALDA DE BARROS
TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
8939/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IRAN GONCALVES DE LIMA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9e5ee5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo Nº ATOrd-0000392-51.2022.5.05.0018
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS MENDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LORENA BISPO DA PASCOA(OAB:
54328/BA)

RECLAMADO JOSE IRAN GONCALVES DE LIMA &
CIA LTDA

ADVOGADO JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
7468/BA)

ADVOGADO MAGDA ESMERALDA DE BARROS
TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
8939/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS MENDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9e5ee5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-12.2022.5.05.0018
RECLAMANTE ERIVALDO MAURICIO DA

CONCEICAO

ADVOGADO VAGNER TEIXEIRA VIANA(OAB:
58858/BA)

RECLAMADO HOSPITAL SALVADOR SERVICOS
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO MAURICIO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000220-12.2022.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para:Compulsando os autos, verificou-se que

remanescem créditos à disposição do juízo, no valor de R$1.119,47.

Libere-se o referido valor em favor do reclamante, notificando-o em

seguida para recebimento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARMEM MARIA DE CASTRO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0213200-52.1995.5.05.0018
RECLAMANTE MARCUS ANTONIO DOS SANTOS

LEAO

ADVOGADO EUGENIO ESTRELA
CORDEIRO(OAB: 16807/BA)

RECLAMADO STATUS EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO VITHEAB BOTURA(OAB:
3146/BA)

RECLAMADO JOAO BATISTA PAIVA CALLEIA

ADVOGADO LICIO BASTOS SILVA NETO(OAB:
17392/BA)

ADVOGADO VALBERTO PEREIRA GALVAO(OAB:
7997/BA)

ADVOGADO JOSE LEONI MACHADO BOA
SORTE(OAB: 14205/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

NSEG - Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplementar e Capitalização

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS ANTONIO DOS SANTOS LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0213200-52.1995.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para:De início, ante os termos do requerimento

do exequente, utilizando-se da ferramenta eletrônica PREVJUD

proceda-se com a juntada dos extratos atinentes aos dados

cadastrais, extrato CNIS, declaração de benefícios e quadro resumo

dos sócios, cujos documentos devem ser juntados em sigilo, porém

com visibilidade para o advogado do autor, que deverá ser intimado

para ciência e manifestar-se, querendo, no prazo de prazo de 30

dias, salientando-se que a ausência de manifestação importará na

remessa dos autos para o arquivo provisório a fim de aguardar o

prazo de que trata o Artigo 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARMEM MARIA DE CASTRO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0107600-51.2009.5.05.0018
RECLAMANTE ELIZABETE RIBEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438/BA)

ADVOGADO RAFAELA DOROTEA
SCAVUZZI(OAB: 22739/BA)

ADVOGADO ROSANGELA FREIRE DE
CARVALHO AMORIM(OAB:
23667/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO KARL SCHLEU NETO(OAB:
22747/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO CAROLINA SOUSA DE JESUS(OAB:
25976/BA)

ADVOGADO EMILIA AZEVEDO DA SILVA(OAB:
7585/BA)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO TORRES
MACHADO NETO(OAB: 4456/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE RIBEIRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0107600-51.2009.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para ciência do documento de Id c12804f.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADLER RANGEL DE ANDRADE PINTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000388-19.2019.5.05.0018
RECLAMANTE NILSON SANTOS MARQUES

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

RECLAMADO SARA RUBIA OLIVEIRA CARMO
FERNANDES

RECLAMADO S R O CARMO FERNANDES

ADVOGADO LEONARDO VALVERDE CALIXTO DE
ALMEIDA(OAB: 51704/BA)

ADVOGADO MARCUS TADEU GALVAO
MENDES(OAB: 26050/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON SANTOS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"...ciência dos dados obtidos, a fim de que, no prazo de 30 dias,

salientando-se que a ausência de manifestação importará na

remessa dos autos para o arquivo provisório a fim de aguardar o

prazo de que trata o Artigo 11-A da CLT."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE RAIMUNDO DA SILVEIRA COSTA

Servidor

Processo Nº ACum-0000804-45.2023.5.05.0018
RECLAMANTE LUIZ SERGIO BOMFIM DE LIMA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SERGIO BOMFIM DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8be7986

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para manifestar-se, querendo, acerca da

impugnação lançada pela demandada. Prazo de oito dias.

Ao final, retornem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000221-94.2022.5.05.0018
RECLAMANTE VANESSA BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0489573

proferida nos autos.

Vistos,

Diante da ausência de garantia judicial, pelos mesmo fundamentos

da sentença de Id d939760, denego seguimento ao agravo da

demandada. N.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001033-25.2011.5.05.0018
RECLAMANTE VALDOMIRO MOREIRA FILHO

ADVOGADO Gabriela Lopes de Almeida(OAB:
23427/BA)

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO ALEXI PELAGIO GONCALVES
PORTELA JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA SALINAS DI
GIACOMO(OAB: 27177/BA)

ADVOGADO Luiz de Moura Bastos Neto(OAB:
23822/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIANA ANDION GOMES
VIANNA(OAB: 23821/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECLAMADO ANTONIO JOSE ALVES MACEDO

ADVOGADO FERNANDA SALINAS DI
GIACOMO(OAB: 27177/BA)

ADVOGADO Luiz de Moura Bastos Neto(OAB:
23822/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIRO MOREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69e8228

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto através da petição de Id 5e22db8 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000248-19.2018.5.05.0018
RECLAMANTE EDSON COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECLAMADO ICARO VIANA DA SILVA

RECLAMADO PRESLEY SERVICO DE REFORMA
EM IMOVEIS EIRELI - ME

ADVOGADO RODRIGO PINHEIRO
SCHETTINI(OAB: 20975/BA)

ADVOGADO ISABELA REGINA DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 49190/BA)

RECLAMADO JOSE PEDRO DA SILVA

RECLAMADO PRESLEY ENGENHARIA E
REFORMA DE IMOVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DONISETE PITARELLI

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DONISETE PITARELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6485579

proferido nos autos.

Vistos,

Indefiro o quanto requerido por ambos os advogados que litigam em

função do recebimento/execução dos honorários advocatícios, visto

que tal matéria não se inscreve na competência desta

Especializada.

Notifique-se os interessados.

Restituam-se os autos para o arquivo definitivo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000248-19.2018.5.05.0018
RECLAMANTE EDSON COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)
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RECLAMADO ICARO VIANA DA SILVA

RECLAMADO PRESLEY SERVICO DE REFORMA
EM IMOVEIS EIRELI - ME

ADVOGADO RODRIGO PINHEIRO
SCHETTINI(OAB: 20975/BA)

ADVOGADO ISABELA REGINA DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 49190/BA)

RECLAMADO JOSE PEDRO DA SILVA

RECLAMADO PRESLEY ENGENHARIA E
REFORMA DE IMOVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DONISETE PITARELLI

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESLEY SERVICO DE REFORMA EM IMOVEIS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6485579

proferido nos autos.

Vistos,

Indefiro o quanto requerido por ambos os advogados que litigam em

função do recebimento/execução dos honorários advocatícios, visto

que tal matéria não se inscreve na competência desta

Especializada.

Notifique-se os interessados.

Restituam-se os autos para o arquivo definitivo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000248-19.2018.5.05.0018
RECLAMANTE EDSON COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECLAMADO ICARO VIANA DA SILVA

RECLAMADO PRESLEY SERVICO DE REFORMA
EM IMOVEIS EIRELI - ME

ADVOGADO RODRIGO PINHEIRO
SCHETTINI(OAB: 20975/BA)

ADVOGADO ISABELA REGINA DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 49190/BA)

RECLAMADO JOSE PEDRO DA SILVA

RECLAMADO PRESLEY ENGENHARIA E
REFORMA DE IMOVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DONISETE PITARELLI

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6485579

proferido nos autos.

Vistos,

Indefiro o quanto requerido por ambos os advogados que litigam em

função do recebimento/execução dos honorários advocatícios, visto

que tal matéria não se inscreve na competência desta

Especializada.

Notifique-se os interessados.

Restituam-se os autos para o arquivo definitivo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000279-97.2022.5.05.0018
RECLAMANTE RICARDO MACIEL ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO FAROFA RICA COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARAES DORTAS
MATOS SOBRINHO(OAB: 41409/BA)

RECLAMADO EDUARDO ABENHAIM

RECLAMADO SABORE CIA COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS MARTINS SOUTO
NETO(OAB: 43425/BA)

RECLAMADO VIG SERVICOS LTDA

RECLAMADO THIAGO PASSOS MOTTA

ADVOGADO CARLOS MARTINS SOUTO
NETO(OAB: 43425/BA)

RECLAMADO NUTRIVIG REFEICOES EIRELI

RECLAMADO CAROLINA TOCCHETTO PAUPERIO

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARAES DORTAS
MATOS SOBRINHO(OAB: 41409/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MACIEL ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a57de3a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de concessão da justiça gratuita à

reclamada SABORE CIA COMERCIO E SERVICOS DE

ALIMENTOS LTDA - ME, uma vez que referido benefício deve ser

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das despesas do processo, hipótese não verificada nos

autos.

Notifique-se a referida reclamada para proceder ao recolhimento

das custas processuais e do depósito recursal, no prazo de 5 dias,

sob pena de não conhecimento do recurso, por deserção.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000279-97.2022.5.05.0018
RECLAMANTE RICARDO MACIEL ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO FAROFA RICA COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARAES DORTAS
MATOS SOBRINHO(OAB: 41409/BA)

RECLAMADO EDUARDO ABENHAIM

RECLAMADO SABORE CIA COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS MARTINS SOUTO
NETO(OAB: 43425/BA)

RECLAMADO VIG SERVICOS LTDA

RECLAMADO THIAGO PASSOS MOTTA

ADVOGADO CARLOS MARTINS SOUTO
NETO(OAB: 43425/BA)

RECLAMADO NUTRIVIG REFEICOES EIRELI

RECLAMADO CAROLINA TOCCHETTO PAUPERIO

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARAES DORTAS
MATOS SOBRINHO(OAB: 41409/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA TOCCHETTO PAUPERIO

  - FAROFA RICA COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTOS
EIRELI

  - SABORE CIA COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTOS
LTDA - ME

  - THIAGO PASSOS MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a57de3a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de concessão da justiça gratuita à

reclamada SABORE CIA COMERCIO E SERVICOS DE

ALIMENTOS LTDA - ME, uma vez que referido benefício deve ser

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das despesas do processo, hipótese não verificada nos

autos.

Notifique-se a referida reclamada para proceder ao recolhimento

das custas processuais e do depósito recursal, no prazo de 5 dias,

sob pena de não conhecimento do recurso, por deserção.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000140-14.2023.5.05.0018
RECLAMANTE ADRIELE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE OLIVEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 475c2dd

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os recursos interpostos pelas demandadas em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, oferecer

contrarrazões, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000019-25.2019.5.05.0018
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CONSIGNANTE SERV DE APOIO AS MICRO E PEQ
EMPRESAS DO EST DA BAHIA

ADVOGADO Luiz Carlos Alencar Barbosa(OAB:
3220/BA)

CONSIGNANTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

CONSIGNATÁRIO SILVIO ROBERTO FERNANDES
RIBEIRO

ADVOGADO ALFREDO FRAGA DOS
SANTOS(OAB: 21622/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ROBERTO FERNANDES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3874c7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o embargado acerca dos embargos opostos a fim de que

se manifeste, querendo, no prazo de lei.

Após a manifestação do embargado ou vencido o prazo para fazê-

lo, voltem conclusos os autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000317-75.2023.5.05.0018
RECLAMANTE REGINALDO ALVES DOS REIS

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c51bfb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o embargado acerca dos embargos opostos a fim de que

se manifeste, querendo, no prazo de lei.

Após a manifestação do embargado ou vencido o prazo para fazê-

lo, encaminhem conclusos os autos ao Exmº Juiz prolator da

sentença de Id f1aac60.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000443-62.2022.5.05.0018
RECLAMANTE RICARDO ARTHUR MONTENEGRO

DE CARVALHO

ADVOGADO ICARO D EMIDIO GUIMARAES(OAB:
51623/BA)

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

RECLAMANTE ADSON ALVES FERNANDES

ADVOGADO ICARO D EMIDIO GUIMARAES(OAB:
51623/BA)

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

RECLAMANTE EVERALDO DA COSTA SANTOS

ADVOGADO ICARO D EMIDIO GUIMARAES(OAB:
51623/BA)

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

RECLAMANTE ANTENOR DA MOTA PINHEIRO
JUNIOR

ADVOGADO ICARO D EMIDIO GUIMARAES(OAB:
51623/BA)

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

RECLAMANTE WALLACE PETERSON PEREIRA
SANTOS

ADVOGADO ICARO D EMIDIO GUIMARAES(OAB:
51623/BA)

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

ADVOGADO BRUNO AMORA(OAB: 45530/CE)

ADVOGADO MARCOS RIGONY MENEZES
COSTA(OAB: 12659/CE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSON ALVES FERNANDES

  - ANTENOR DA MOTA PINHEIRO JUNIOR

  - EVERALDO DA COSTA SANTOS

  - RICARDO ARTHUR MONTENEGRO DE CARVALHO

  - WALLACE PETERSON PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e572ea

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto através da petição de Id 8bfa5bf em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000647-09.2022.5.05.0018
RECLAMANTE NAILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MARQUES DINIZ
GONCALVES QUEIROZ(OAB:
25784/BA)

ADVOGADO JANICE MEDRADO FERREIRA(OAB:
12912/BA)

RECLAMADO LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

ADVOGADO BIANCA MACHADO
MENDONCA(OAB: 28494/BA)

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

NUCLEO DE CIRURGIOES
PEDIATRICOS DA BAHIA
SOCIEDADE SIMPLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A MORTALIDADE INFANTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 599230f

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto através da petição de Id cce9c46 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000362-79.2023.5.05.0018
RECLAMANTE MARILIA BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO SANNE DE SOUZA CARDIM(OAB:
45255/BA)

RECLAMADO NOVO ESTILO SALAO E ESCOLA DE
CABELEIREIROS DA BAHIA LTDA -
ME

ADVOGADO ANTONIO MARCOS
SACRAMENTO(OAB: 41751/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO ESTILO SALAO E ESCOLA DE CABELEIREIROS DA
BAHIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5e45b3

proferido nos autos.

Vistos,

Notifique-se o demandado acerca da anuência do autor ao seu

requerimento de parcelamento, devendo, todavia, por se tratar de

pressuposto para homologação do parcelamento, comprovar, no

prazo de 48 horas, o depósito inicial de que trata o Art. 916 do CPC,

sob pena de indeferimento do seu requerimento e consequente

realização de penhora.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000265-16.2022.5.05.0018
RECLAMANTE JUSCELIN MADUREIRA PINTO

ADVOGADO GERALDO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 23705/BA)

RECLAMADO BIONICA TRANSPORTE E TURISMO
MARITIMO REGIONAL LTDA

ADVOGADO DIEGO NERY CANDIDO(OAB:
58364/BA)

RECLAMADO FABRICIO DE JESUS BRITO

ADVOGADO DIEGO NERY CANDIDO(OAB:
58364/BA)

RECLAMADO PRISCILA DE JESUS BRITO

ADVOGADO DIEGO NERY CANDIDO(OAB:
58364/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIONICA TRANSPORTE E TURISMO MARITIMO REGIONAL
LTDA

  - FABRICIO DE JESUS BRITO

  - PRISCILA DE JESUS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52c3ba5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o embargado acerca dos embargos opostos a fim de que

se manifeste, querendo, no prazo de lei.

Após a manifestação do embargado ou vencido o prazo para fazê-

lo, voltem conclusos os autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000065-38.2024.5.05.0018
RECLAMANTE ANTONIO TELES DE SANTANA

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO ACADEMIA DE ESPORTES ALTO
ASTRAL LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDAO(OAB:
30640/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA DE ESPORTES ALTO ASTRAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a1cb21

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes acerca do agendamento feito pela perita do

juízo, conforme "print" abaixo, para fins de visitação técnica.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000065-38.2024.5.05.0018
RECLAMANTE ANTONIO TELES DE SANTANA

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO ACADEMIA DE ESPORTES ALTO
ASTRAL LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDAO(OAB:
30640/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TELES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a1cb21

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes acerca do agendamento feito pela perita do

juízo, conforme "print" abaixo, para fins de visitação técnica.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000555-94.2023.5.05.0018
RECLAMANTE JEFERSON ANDERSON SILVA

SANTANA

ADVOGADO MONARA BARRETO
MARQUES(OAB: 52238/BA)

ADVOGADO ANGELO MARIO PALHARES
ALVES(OAB: 49860/BA)

ADVOGADO RAIRA VERLANE AMORIM DE
BRITO(OAB: 57061/BA)

RECLAMADO ILHA SERVICE TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA BUSATTO(OAB:
68641/SC)

RECLAMADO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA TORRES
ROCHA(OAB: 6916/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON ANDERSON SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f597c03

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o embargado acerca dos embargos opostos a fim de que

se manifeste, querendo, no prazo de lei.

Após a manifestação do embargado ou vencido o prazo para fazê-

lo, encaminhem conclusos os autos ao Exmº Juiz prolator da

sentença de Id e164ad0.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000155-46.2024.5.05.0018

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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REQUERENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA
BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78a7552

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o embargado acerca dos embargos opostos a fim de que

se manifeste, querendo, no prazo de lei.

Após a manifestação do embargado ou vencido o prazo para fazê-

lo, voltem conclusos os autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000155-46.2024.5.05.0018
REQUERENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78a7552

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o embargado acerca dos embargos opostos a fim de que

se manifeste, querendo, no prazo de lei.

Após a manifestação do embargado ou vencido o prazo para fazê-

lo, voltem conclusos os autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000068-90.2024.5.05.0018
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO SILENE ROBERTA MATOS DA
PAIXAO(OAB: 30751/BA)

RECLAMADO CARLOS DE JESUS SANTOS DE
PORTAO

ADVOGADO ANDRE ALEXANDRO CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 37785/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE BRITO FARIA(OAB:
39865/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca30107

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes acerca do agendamento feito pela perita do

juízo, conforme "print" abaixo, para fins de visitação técnica.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000068-90.2024.5.05.0018
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO SILENE ROBERTA MATOS DA
PAIXAO(OAB: 30751/BA)

RECLAMADO CARLOS DE JESUS SANTOS DE
PORTAO

ADVOGADO ANDRE ALEXANDRO CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 37785/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE BRITO FARIA(OAB:
39865/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DE JESUS SANTOS DE PORTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca30107

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Notifiquem-se as partes acerca do agendamento feito pela perita do

juízo, conforme "print" abaixo, para fins de visitação técnica.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000415-60.2023.5.05.0018
RECLAMANTE ELAINE REGINA XAVIER BAHIENSE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

RECLAMADO MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO PRESTIGE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee9a53f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se ambas as partes acerca dos embargos opostos pelo

ex-adverso a fim de que se manifestem querendo.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

embargados, façam conclusos os autos para julgamento dos

embargos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000415-60.2023.5.05.0018
RECLAMANTE ELAINE REGINA XAVIER BAHIENSE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

RECLAMADO MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO PRESTIGE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTIGE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee9a53f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se ambas as partes acerca dos embargos opostos pelo

ex-adverso a fim de que se manifestem querendo.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

embargados, façam conclusos os autos para julgamento dos

embargos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000415-60.2023.5.05.0018
RECLAMANTE ELAINE REGINA XAVIER BAHIENSE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

RECLAMADO MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO PRESTIGE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE REGINA XAVIER BAHIENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee9a53f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se ambas as partes acerca dos embargos opostos pelo

ex-adverso a fim de que se manifestem querendo.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

embargados, façam conclusos os autos para julgamento dos

embargos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000743-87.2023.5.05.0018
RECLAMANTE CLAUDIO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO ENRICO MORENO MATTEI(OAB:
33261/BA)

RECLAMADO CRETA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ca8e2b

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes acerca da manifestação da ilustre perita

concernente data, hora e local agendados para realização da

visitação técnica e elaboração dos trabalhos periciais.

Notifique-se, ainda, a demandada, acerca da petição da autora (Id

848e068), a fim de que se manifeste, no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000743-87.2023.5.05.0018
RECLAMANTE CLAUDIO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO ENRICO MORENO MATTEI(OAB:
33261/BA)

RECLAMADO CRETA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRETA COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ca8e2b

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes acerca da manifestação da ilustre perita

concernente data, hora e local agendados para realização da

visitação técnica e elaboração dos trabalhos periciais.

Notifique-se, ainda, a demandada, acerca da petição da autora (Id

848e068), a fim de que se manifeste, no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000533-36.2023.5.05.0018
RECLAMANTE CLEIDE SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a1171c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo ambos os recursos interpostos pelas partes em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, oferecer

contrarrazões, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000533-36.2023.5.05.0018
RECLAMANTE CLEIDE SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE SANTANA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a1171c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo ambos os recursos interpostos pelas partes em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, oferecer

contrarrazões, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDERSON RICO MORAES NERY

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000122-27.2022.5.05.0018
RECLAMANTE ANTONIO LUIS SANTANA SANTOS

ADVOGADO NEIVA NASCIMENTO DE
JESUS(OAB: 60763/BA)

RECLAMADO EUDES SOUZA TRANSPORTES - ME

ADVOGADO RODRIGO SANTOS MENEZES(OAB:
17851/BA)

RECLAMADO EDINEY RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO RODRIGO SANTOS MENEZES(OAB:
17851/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEY RODRIGUES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000122-27.2022.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para:receber saldo remanescente no prazo de

5 dias

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARMEM MARIA DE CASTRO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000388-77.2023.5.05.0018
REQUERENTE MANOEL MAXIMIANO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON LISBOA DIAS
COELHO(OAB: 24949/BA)

ADVOGADO LUZENILDA BRAGA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 49379/BA)

ADVOGADO ROBERT DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 49816/BA)

ADVOGADO DEBORA MUHANA MOREIRA
MORAND(OAB: 57261/BA)

REQUERIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4cf931

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à

execução apresentados, conforme fundamentação, declarando o

crédito do reclamante no valor de R$ 827,40. A este valor acresça-

se R$ 37.157,90 a título de contribuição social sobre salários

devidos. R$ 13.177,16 a título de IPRF devido pelo reclamante. R$

201,16 a título de honorários ao patrono do reclamante. Custas pelo

reclamado no valor de R$ 1.607,09, o que totaliza um valor de R$

52.970,71, atualizado até 19/03/2024 conforme planilha de id.

4ca5c65, que integra o presente decisum, como se aqui estivesse

transcrita. Incidem juros e atualização monetária até o efetivo

pagamento.

Prazo de lei.

Notifiquem-se as partes.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000388-77.2023.5.05.0018
REQUERENTE MANOEL MAXIMIANO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON LISBOA DIAS
COELHO(OAB: 24949/BA)

ADVOGADO LUZENILDA BRAGA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 49379/BA)

ADVOGADO ROBERT DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 49816/BA)

ADVOGADO DEBORA MUHANA MOREIRA
MORAND(OAB: 57261/BA)

REQUERIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MAXIMIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4cf931

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à

execução apresentados, conforme fundamentação, declarando o

crédito do reclamante no valor de R$ 827,40. A este valor acresça-

se R$ 37.157,90 a título de contribuição social sobre salários

devidos. R$ 13.177,16 a título de IPRF devido pelo reclamante. R$

201,16 a título de honorários ao patrono do reclamante. Custas pelo

reclamado no valor de R$ 1.607,09, o que totaliza um valor de R$

52.970,71, atualizado até 19/03/2024 conforme planilha de id.

4ca5c65, que integra o presente decisum, como se aqui estivesse

transcrita. Incidem juros e atualização monetária até o efetivo

pagamento.

Prazo de lei.

Notifiquem-se as partes.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000172-82.2024.5.05.0018
RECLAMANTE JOAO PEDRO DAMASCENO DOS

SANTOS

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 78911/BA)

RECLAMADO CVLB BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO DAMASCENO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea877d4

proferido nos autos.

Vistos,

Ante os termos da certidão de triagem, notifique-se a parte autora

para informar nos autos o número do PIS do Reclamante. Prazo de

5 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000023-72.2013.5.05.0018
RECLAMANTE WILIAM RIBEIRO FARAO

ADVOGADO ANA CAROLINA QUEIROZ DE
QUEIROZ(OAB: 25304/BA)

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

RECLAMADO MOACYR CONSTANTINO DA SILVA
FILHO

RECLAMADO CONSTANT SELECAO E
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA

RECLAMADO FAGNER MOREIRA LIMA

ADVOGADO DANIEL NORMAN JUNQUILHO
FARIAS(OAB: 77652/BA)

ADVOGADO AUREOSVALDO BORGES DE
OLIVEIRA(OAB: 62807/BA)

ADVOGADO JOELMA DA ROCHA
BARRETTO(OAB: 61144/BA)

RECLAMADO F3A LIMPEZA EM PREDIOS E EM
DOMICILIOS EIRELI - ME

RECLAMADO MANOEL SANTOS DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAM RIBEIRO FARAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e45e01b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Notifique-se o Exequente para contestar os embargos à execução

de Id 313697a, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos conclusos para

julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000173-67.2024.5.05.0018
RECLAMANTE VANDERLEI CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO ITANA GUIMARAES DA SILVA(OAB:
28921/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI CESAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 646d845

proferido nos autos.

Vistos,

Ante os termos da certidão de triagem, notifique-se a parte autora

para informar nos autos o número do RG do reclamante. Prazo de 5

dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-97.2024.5.05.0018
RECLAMANTE LEANDRO SANTOS SILVA

ADVOGADO EDGARD PALMEIRA PATTAS(OAB:
34408/BA)

RECLAMADO G.OCA ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60e133a

proferido nos autos.

Vistos,

Ante os termos da certidão de triagem e, em se tratando de

condição essencial para a validação do processo, constar

expressamente o valor da causa na peça incoativa (inciso 5º do art.

319 CPC), notifique-se a parte autora para, no prazo preclusivo de 5

dias, aditar a inicial para informar expressamente o valor de alçada

da presente ação, sob pena de extinção do processo sem resolução

do mérito.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para outras

deliberações.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IRAILCE DE QUEIROZ SABA FIGUEIROA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001170-07.2011.5.05.0018
RECLAMANTE OSVALDO CRUZ SOUZA

ADVOGADO VERA LUCIA SILVA DE SOUZA(OAB:
10687/BA)

RECLAMADO HEBERT DOS SANTOS PITTA

RECLAMADO VICTORIA BRAGA SOUZA

ADVOGADO CAMILA TROCCOLI DE OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 41405/BA)

ADVOGADO HERON SILVA MACHADO(OAB:
42459/BA)

RECLAMADO P2 - COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANDREA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 15307/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTDO
DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO CRUZ SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001170-07.2011.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para: no prazo de 5 dias receber seu crédito

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARMEM MARIA DE CASTRO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000156-31.2024.5.05.0018
RECLAMANTE TIAGO SILVA SANTOS

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000156-31.2024.5.05.0018

Fica V.Sa. notificada para ciência do teor do despacho de Id

e518a73.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ADLER RANGEL DE ANDRADE PINTO

Assessor

19ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000113-33.2020.5.05.0019
RECLAMANTE JACIARA MARTINS MIRANDA

ADVOGADO CAROLINA SANTOS
RODRIGUES(OAB: 34300/BA)

ADVOGADO CAROLINE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
31449/BA)

RECLAMADO BASTOS & MUNIZ DISTRIBUIDOR E
REPRESENTANTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNA CAVALETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA CAVALETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) EDNA CAVALETTI, com

endereço incerto e não sabido, para manifestação acerca do

presente Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica e

requerimento das provas que reputar cabíveis, no prazo de 15

(quinze) dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELLA CARVALHO SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000903-12.2023.5.05.0019
RECLAMANTE JOSUE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO ABDON(OAB:
39698/BA)

RECLAMADO JACQUES & JEANINE
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO LUCIANE MANZANO DE BARROS
HOSKEN(OAB: 196057/SP)

RECLAMADO AEROCORTE SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

RECLAMADO ESPACO & BELEZA 2222 LTDA

ADVOGADO JANAINA DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 80332/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

AFONSO HENRIQUE CARDOSO
AUGUSTO

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON RIBEIRO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROCORTE SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) AEROCORTE SERVICOS

E COMERCIO LTDA - EPP, com endereço incerto e não sabido,

para

"Vistos etc.

Nos autos certidões de Oficial de Justiça em Id c7f6039 e Id f4444f5

indicam não ter sido possível a notificação da reclamada

AEROCORTE SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP em nome

dos sócios Afonso Henrique Cardoso Augusto e Nelson Ribeiro dos

Santos.

Diante da proximidade da audiência, a redesigno para o dia

30/04/2024, às 09:10 horas.

Notifiquem-se as partes do presente despacho, sendo a reclamada

AEROCORTE SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP por edital."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELLA CARVALHO SOUZA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000617-34.2023.5.05.0019
RECLAMANTE ANA CRISTINA SANTOS

ADVOGADO GEORGE DE SOUSA
CERQUEIRA(OAB: 58489/BA)

RECLAMADO LUIS ALBERTO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO JUBRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 15789/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ALBERTO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a53413

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante a expressa concordância do reclamado, homologo a

desistência da ação requerida pela reclamante.

Julgo extingo o presente feito, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

com fulcro no artigo 485, VIII, do CPC.

Retira-se o feito da pauta de audiências.

Custas processuais, pela reclamante no importe de R$ 400,00,

calculadas sobre R$ 20.000,00, valor arbitrado à causa apenas para

este efeito, dispensadas em razão da gratuidade judiciária, ora

deferida.

Intimem-se as partes.

Arquive-se.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000617-34.2023.5.05.0019
RECLAMANTE ANA CRISTINA SANTOS

ADVOGADO GEORGE DE SOUSA
CERQUEIRA(OAB: 58489/BA)

RECLAMADO LUIS ALBERTO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO JUBRA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 15789/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a53413

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante a expressa concordância do reclamado, homologo a

desistência da ação requerida pela reclamante.

Julgo extingo o presente feito, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

com fulcro no artigo 485, VIII, do CPC.

Retira-se o feito da pauta de audiências.

Custas processuais, pela reclamante no importe de R$ 400,00,

calculadas sobre R$ 20.000,00, valor arbitrado à causa apenas para

este efeito, dispensadas em razão da gratuidade judiciária, ora

deferida.

Intimem-se as partes.

Arquive-se.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000006-47.2024.5.05.0019
CONSIGNANTE GLOBALTECH BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE MACHADO(OAB:
10513/PI)

CONSIGNATÁRIO J.G.F.R.D.S.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA DE
MACEDO(OAB: 51274/BA)

CONSIGNATÁRIO JULIANA FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA DE
MACEDO(OAB: 51274/BA)

CONSIGNATÁRIO B.F.R.D.S.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA DE
MACEDO(OAB: 51274/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL RANGEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.F.R.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BRENDA FERREIRA RANGEL DOS SANTOS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALDO CESAR OLIVEIRA QUARESMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000978-08.2010.5.05.0019
RECLAMANTE USUEL TIBURCIO DOS SANTOS

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO MERCIA JESUS CANELLA SOUZA

ADVOGADO EDUARDO GOMES CABRAL
JUNIOR(OAB: 38955/BA)

RECLAMADO ACADEMIA DA ROUPA LAVANDERIA
E CONVENIENCIAS LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO GOMES CABRAL
JUNIOR(OAB: 38955/BA)

RECLAMADO PAULA CANELLA SOUZA MARTINS
CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO GOMES CABRAL
JUNIOR(OAB: 38955/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIMIAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO DE IMAGEM E
DIAGNOSTICO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USUEL TIBURCIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (USUEL TIBURCIO DOS SANTOS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais

se encontram à disposição do beneficiário para saque na agência

do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALDO CESAR OLIVEIRA QUARESMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000159-22.2020.5.05.0019
RECLAMANTE BERNADETE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO INACIO JOSE KRAUSS DE
MENEZES(OAB: 2872/SE)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNADETE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (INACIO JOSE KRAUSS DE MENEZES)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALDO CESAR OLIVEIRA QUARESMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000159-22.2020.5.05.0019
RECLAMANTE BERNADETE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO INACIO JOSE KRAUSS DE
MENEZES(OAB: 2872/SE)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNADETE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BERNADETE SOUZA OLIVEIRA

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALDO CESAR OLIVEIRA QUARESMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001412-21.2015.5.05.0019
RECLAMANTE HERMINIO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

RECLAMADO TECTENGE-TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO Mário Miguel Netto(OAB: 12922/BA)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMINIO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HERMINIO OLIVEIRA DOS SANTOS) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALDO CESAR OLIVEIRA QUARESMA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0101200-43.1994.5.05.0019
RECLAMANTE URSULINO CYRINO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMANTE VALDECI ALVES PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMANTE UBIRACI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMANTE DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMANTE ADILSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMANTE VIEIRA CONCEICAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMANTE VITOR ESTRELA CAMPOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMANTE EDNEIDE NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMANTE SEVERINO LIMA DE JESUS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMADO JUCI MENEZES CAMPOS

RECLAMADO DENISE BARRETO DE ARAUJO
SARMENTO

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

RECLAMADO THALES NUNES SARMENTO

ADVOGADO ERNANDES DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 3892/BA)

RECLAMADO JOSIAS TELES DO LAGO

RECLAMADO ENGEPAR CONSTRUCAO E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DOS SANTOS SILVA

  - DANIEL DOS SANTOS

  - EDNEIDE NUNES DOS SANTOS

  - SEVERINO LIMA DE JESUS

  - UBIRACI PEREIRA DOS SANTOS

  - URSULINO CYRINO

  - VALDECI ALVES PEREIRA

  - VIEIRA CONCEICAO DE OLIVEIRA

  - VITOR ESTRELA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93f7ee3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o exequente para contestar os embargos à execução

opostos sob Id 7d5e8b4. Prazo: 5 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010583-70.2013.5.05.0019
RECLAMANTE INEZ CARLA FERREIRA DE

MENEZES

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

ADVOGADO LUIZ SERGIO SOARES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 5822/BA)

ADVOGADO ROSEMAIRE GOIS NUNES(OAB:
11205/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 34121/BA)

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE SIQUEIRA(OAB:
48015/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES BRITO
FONTES(OAB: 24205/BA)

ADVOGADO Larissa Bessa Albuquerque(OAB:
26814/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 24389/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07037eb

proferido nos autos.

Convolo em penhora o depósito de ID.72cbf41.

Dê-se ciência ao patrono Executado da penhora e do prazo de

cinco dias para oposição de Embargos à Execução, devendo o(a)

embargante, quando alegar excesso de execução, declarar na

petição dos embargos o valor que entende correto, sob pena de não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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conhecimento dos embargos, nos termos do Enunciado nº 14 do

Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, devendo, ainda,

encaminhar os arquivos dos cálculos elaborados através do Pje-

C a l c ,  n o  f o r m a t o  J P C ,  p a r a  o  e - m a i l  d a  V a r a

(19avarassa@trt5. jus.br),  para maior agi l idade do feito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000094-32.2017.5.05.0019
RECLAMANTE DANIELA BARBARA DOS SANTOS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO ANDERSON SAMPAIO PIMENTEL

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

RECLAMADO SAMPAIO'S COMERCIAL LTDA - ME

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

RECLAMADO FABIO SAMPAIO PIMENTEL

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SAMPAIO PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b24f518

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Convolo em penhora o depósito ID.b6316a3.

Dê-se ciência ao Executado, ANDERSON SAMPAIO PIMENTEL,

da penhora e do prazo de cinco dias para oposição de Embargos à

Execução, inclusive para complementar o valor da execução, sob

pena de serem liberados os valores já bloqueados nos autos,

devendo o embargante, quando alegar excesso de execução,

declarar na petição dos embargos o valor que entende correto, sob

pena de não conhecimento dos embargos, nos termos do

Enunciado nº 14 do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região,

devendo, ainda, encaminhar os arquivos dos cálculos elaborados

através do Pje-Calc, no formato JPC, para o e-mail da Vara

(19avarassa@trt5.jus.br), para maior agilidade do feito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000836-47.2023.5.05.0019
RECLAMANTE DIVALDO DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO RENATO DE SOUZA MENDONCA
NETO(OAB: 50182/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E
ACAO SOCIAL

ADVOGADO RICARDO LUIZ SALVADOR(OAB:
179023/SP)

RECLAMADO KNC MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO CLARITA SANCHEZ CAMARA(OAB:
71162/BA)

RECLAMADO DAISY MARQUES DE CARVALHO

ADVOGADO CLARITA SANCHEZ CAMARA(OAB:
71162/BA)

RECLAMADO RENATA OLIVEIRA REIS PORTAS

ADVOGADO CLARITA SANCHEZ CAMARA(OAB:
71162/BA)

RECLAMADO ANTONIO NERY PORTAS

ADVOGADO CLARITA SANCHEZ CAMARA(OAB:
71162/BA)

RECLAMADO CARLOS NERY PORTAS

ADVOGADO CLARITA SANCHEZ CAMARA(OAB:
71162/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NERY PORTAS

  - CARLOS NERY PORTAS

  - DAISY MARQUES DE CARVALHO

  - ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E ACAO SOCIAL

  - KNC MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

  - RENATA OLIVEIRA REIS PORTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 175018d

proferido nos autos.

Dê-se vista às reclamadas dos novos documentos carreados aos

autos pelo reclamante via manifestação ID affc5e2, pelo prazo de 5

dias.

Após, aguarde-se a realização da perícia.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUZIANE SILVA CARVALHO FARIAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001080-54.2015.5.05.0019
RECLAMANTE ISAIAS SOUZA SANTOS

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO PAULO SERGIO MENESES DE
JESUS(OAB: 30811/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)
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RECLAMADO FABIO RAMOS RIBEIRO

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

RECLAMADO LUIZ CARLOS SANTANA

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

RECLAMADO BAHIA STELLA ADMINISTRACAO DE
HOTEIS, BARES E RESTAURANTE
LTDA. - ME

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

RECLAMADO EDSON ALMEIDA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notifcada para:

Vistos, etc.

À Secretaria para cumprir o quanto disposto na decisão ID 1dbdd10,

vale dizer, proceder à devolução de todos os valores constritos em

nome do executado FABIO RAMOS RIBEIRO.

Ato contínuo, tendo em vista o decurso do prazo in albis da

notificação do despacho ID 5b2deeb, defiro em parte o quanto

requerido na petição ID 9c1297d para determinar que a Secretaria

expeça alvará ao reclamante dos depósitos judiciais anteriores ao

despacho ID 5b2deeb, pertencentes aos executados LUIZ CARLOS

SANTANA e EDSON ALMEIDA RIBEIRO.

Ademais, tendo em vista que o depósito ID 448818c não foi

convolado por este Juízo, para que não se alegue nulidade futura,

convolo o referido depósito e concedo o prazo de 5 dias para que o

executado LUIZ CARLOS SANTANA, querendo, oponha Embargos

à Execução desde que garanta totalmente a execução, no prazo de

lei, sob pena de liberação imediata do depósito ID 448818c ao

reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANDRESSA SPINASSE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001080-54.2015.5.05.0019
RECLAMANTE ISAIAS SOUZA SANTOS

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO PAULO SERGIO MENESES DE
JESUS(OAB: 30811/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO FABIO RAMOS RIBEIRO

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

RECLAMADO LUIZ CARLOS SANTANA

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

RECLAMADO BAHIA STELLA ADMINISTRACAO DE
HOTEIS, BARES E RESTAURANTE
LTDA. - ME

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

RECLAMADO EDSON ALMEIDA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA STELLA ADMINISTRACAO DE HOTEIS, BARES E
RESTAURANTE LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notifcada para:

Vistos, etc.

À Secretaria para cumprir o quanto disposto na decisão ID 1dbdd10,

vale dizer, proceder à devolução de todos os valores constritos em

nome do executado FABIO RAMOS RIBEIRO.

Ato contínuo, tendo em vista o decurso do prazo in albis da

notificação do despacho ID 5b2deeb, defiro em parte o quanto

requerido na petição ID 9c1297d para determinar que a Secretaria

expeça alvará ao reclamante dos depósitos judiciais anteriores ao

despacho ID 5b2deeb, pertencentes aos executados LUIZ CARLOS

SANTANA e EDSON ALMEIDA RIBEIRO.

Ademais, tendo em vista que o depósito ID 448818c não foi

convolado por este Juízo, para que não se alegue nulidade futura,

convolo o referido depósito e concedo o prazo de 5 dias para que o

executado LUIZ CARLOS SANTANA, querendo, oponha Embargos

à Execução desde que garanta totalmente a execução, no prazo de

lei, sob pena de liberação imediata do depósito ID 448818c ao

reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANDRESSA SPINASSE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001080-54.2015.5.05.0019
RECLAMANTE ISAIAS SOUZA SANTOS

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO PAULO SERGIO MENESES DE
JESUS(OAB: 30811/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO FABIO RAMOS RIBEIRO

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

RECLAMADO LUIZ CARLOS SANTANA

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)
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RECLAMADO BAHIA STELLA ADMINISTRACAO DE
HOTEIS, BARES E RESTAURANTE
LTDA. - ME

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

RECLAMADO EDSON ALMEIDA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notifcada para:

Vistos, etc.

À Secretaria para cumprir o quanto disposto na decisão ID 1dbdd10,

vale dizer, proceder à devolução de todos os valores constritos em

nome do executado FABIO RAMOS RIBEIRO.

Ato contínuo, tendo em vista o decurso do prazo in albis da

notificação do despacho ID 5b2deeb, defiro em parte o quanto

requerido na petição ID 9c1297d para determinar que a Secretaria

expeça alvará ao reclamante dos depósitos judiciais anteriores ao

despacho ID 5b2deeb, pertencentes aos executados LUIZ CARLOS

SANTANA e EDSON ALMEIDA RIBEIRO.

Ademais, tendo em vista que o depósito ID 448818c não foi

convolado por este Juízo, para que não se alegue nulidade futura,

convolo o referido depósito e concedo o prazo de 5 dias para que o

executado LUIZ CARLOS SANTANA, querendo, oponha Embargos

à Execução desde que garanta totalmente a execução, no prazo de

lei, sob pena de liberação imediata do depósito ID 448818c ao

reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANDRESSA SPINASSE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001080-54.2015.5.05.0019
RECLAMANTE ISAIAS SOUZA SANTOS

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO PAULO SERGIO MENESES DE
JESUS(OAB: 30811/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO FABIO RAMOS RIBEIRO

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

RECLAMADO LUIZ CARLOS SANTANA

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

RECLAMADO BAHIA STELLA ADMINISTRACAO DE
HOTEIS, BARES E RESTAURANTE
LTDA. - ME

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

RECLAMADO EDSON ALMEIDA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RAMOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notifcada para:

Vistos, etc.

À Secretaria para cumprir o quanto disposto na decisão ID 1dbdd10,

vale dizer, proceder à devolução de todos os valores constritos em

nome do executado FABIO RAMOS RIBEIRO.

Ato contínuo, tendo em vista o decurso do prazo in albis da

notificação do despacho ID 5b2deeb, defiro em parte o quanto

requerido na petição ID 9c1297d para determinar que a Secretaria

expeça alvará ao reclamante dos depósitos judiciais anteriores ao

despacho ID 5b2deeb, pertencentes aos executados LUIZ CARLOS

SANTANA e EDSON ALMEIDA RIBEIRO.

Ademais, tendo em vista que o depósito ID 448818c não foi

convolado por este Juízo, para que não se alegue nulidade futura,

convolo o referido depósito e concedo o prazo de 5 dias para que o

executado LUIZ CARLOS SANTANA, querendo, oponha Embargos

à Execução desde que garanta totalmente a execução, no prazo de

lei, sob pena de liberação imediata do depósito ID 448818c ao

reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANDRESSA SPINASSE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000311-65.2023.5.05.0019
RECLAMANTE LUCAS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO SACHA SUAREZ MUTTI DE MACEDO
MAIA(OAB: 47301/BA)

RECLAMADO ALIADO SERVICOS DE LOCACOES
LTDA

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.Sa. notificada para:

Vistos etc.

Expeça-se alvará de transferência ao exequente dos valores de R$

5.678,32 (cinco mil e seiscentos e setenta e oito reais e trinta e

dois centavos), acrescidos dos HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA

SACHA SUAREZ MUTTI DE MACEDO MAIA de R$ 896,93

(oitocentos e noventa e seis reais e noventa e três centavos),

como as devidas correções a partir de 30/11/2023, utilizando o

saldo recursal presente nos autos, observando conta indicada em

petição de ID: b7c6159. Not.

Custas já devidamente comprovadas em id.8290bc8. Registre-se

Após, recolha-se o saldo do referido depósito a título de

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS, até o

limite de R$ 1.382,21 (um mil e trezentos e oitenta e dois reais e

vinte e um centavos).

Levantados os valores, venham os aos autos conclusos para

encerramento da execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANDRESSA SPINASSE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000311-65.2023.5.05.0019
RECLAMANTE LUCAS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO SACHA SUAREZ MUTTI DE MACEDO
MAIA(OAB: 47301/BA)

RECLAMADO ALIADO SERVICOS DE LOCACOES
LTDA

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIADO SERVICOS DE LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Vistos etc.

Expeça-se alvará de transferência ao exequente dos valores de R$

5.678,32 (cinco mil e seiscentos e setenta e oito reais e trinta e

dois centavos), acrescidos dos HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA

SACHA SUAREZ MUTTI DE MACEDO MAIA de R$ 896,93

(oitocentos e noventa e seis reais e noventa e três centavos),

como as devidas correções a partir de 30/11/2023, utilizando o

saldo recursal presente nos autos, observando conta indicada em

petição de ID: b7c6159. Not.

Custas já devidamente comprovadas em id.8290bc8. Registre-se

Após, recolha-se o saldo do referido depósito a título de

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS, até o

limite de R$ 1.382,21 (um mil e trezentos e oitenta e dois reais e

vinte e um centavos).

Levantados os valores, venham os aos autos conclusos para

encerramento da execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANDRESSA SPINASSE

Servidor

Processo Nº CumSen-0000660-39.2021.5.05.0019
EXEQUENTE CLEITON COSTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAMIRO MAXIMINO CARVALHO
MATOS(OAB: 28816/BA)

EXECUTADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para:

Vistos, etc.

Autos recebidos da instância superior.

Atualize-se a planilha de Id 686f5c8, parte integrante do Acórdão

prolatado pelo Juízo ad quem.

Após, notifique-se a executada para comprovar o pagamento do

débito residual, no prazo de 10 dias, sob pena de prosseguimento

da execução.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANDRESSA SPINASSE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000333-94.2021.5.05.0019
RECLAMANTE FERNANDA DOS SANTOS GUEDES

ADVOGADO HELIO JOSE DO AMARAL
NETO(OAB: 48587/BA)

ADVOGADO AUGUSTO ARAGAO COSTA(OAB:
52663/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO OTONEY REIS DE ALCANTARA(OAB:
14155/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimada do despacho proferido nos autos:

"Diante do ID.e76c6ba, dê-se vista à reclamada ASSOCIACAO DAS

IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS DA IMACULADA

CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ, no prazo de 5 dias,

do pedido de adesão do reclamante ao procedimento global

autuado sob o nº 0000339-95.2020.5.05.0000 e homologado em

27/02/2024, tendo o seu silêncio presumido como concordância."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MANUELLA CARVALHO SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000161-50.2024.5.05.0019
RECLAMANTE MARIO ALVES DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO CLEFIA SANTOS DA SILVA(OAB:
46771/BA)

RECLAMADO MMRS SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ALVES DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

Notificar as partes para comparecerem à audiência inicial

designada, sob as penas do art. 844 da CLT, sendo a(s)

reclamada(s) inclusive para apresentar(em) sua(s) defesa(s) e

documentos até a data da audiência.

O acesso à sala virtual de audiência se dará através do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia19vtssa, via aplicativo no

smartphone ou navegador de internet, ou ainda pelo link no portal

do TRT5 (www.trt5.jus.br -> Serviços -> Funcionamento ->

Audiências e Sessões).

A(s) reclamada(s) fica(m) ciente(s), ainda, de que pode(m) se opor

à escolha do Juízo 100% Digital em até 5 (cinto) dias úteis contados

do recebimento da notificação, nos termos do art. 7º da Resolução

Administrativa TRT5 nº 038/2021, sendo o silêncio presumido como

concordância.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANDRESSA SPINASSE

Servidor

Notificação DJ
R Miguel Calmon, 285, 5o Andar Comércio, Ed. Góes Calmon

Relação emitida em 18/03/2024 13:58:04

Ficam os Senhores Advogados abaixo mencionados notificados dos

ATOS praticados nos processos aos quais estão vinculados:
Processo Nº ACP-0021600-02.1996.5.05.0019

Processo Nº ACP-00216/1996-019-05-00.3

Consignante ESPACO
DESENV.CONST.APRENDIZAGEM
S/C LTD

Advogado(a) ANDRÉA FREIRE TYNAN(OAB:
10699BA)

Advogado(a) DANIELA MOREIRA SAMPAIO
RIBEIRO(OAB: 14190BA)

Consignado MARIA CRISTINA DA ROCHA
RIBEIRO

Advogado(a) ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711BA)

Advogado(a) Genésio Ramos Moreira(OAB:
9853BA)

- Projeto Garimpo.

Autos Eliminados.

N o t i f i q u e - s e  a  c o n s i g n a n t e  E S P A C O  D E S E N . E

C O N S T . A P R E N D . L T

para que indique conta bancária válida ou procuração atualizada,

para transferência dos valores sobejantes nos autos, presentes no

BANCO DO BRASIL ,no importe de R$ 5.065,41 no prazo de 10

dias.Silente a parte, proceda-se pesquisa, SISBAJUD de contas

bancárias válidas da beneficiada. Juntada nos autos a referida

pesquisa, lberese ao credor os seus saldos.Levantados os valores,

arquive-se este expediente - ADVCSGTE: DANIELA MOREIRA

SAMPAIO RIBEIRO.
Processo Nº ATOrd-0001322-52.2011.5.05.0019

Reclamante Erico Oliveira da Silva

Advogado(a) ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150BA)

Advogado(a) RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643BA)

Reclamado Tecmar Transportes Ltda.

Advogado(a) JULIANO SOUZA COSTA(OAB:
16294BA)

Advogado(a) RAFAEL DE ANDRADE
MOREIRA(OAB: 16343BA)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

DEPÓSITO RECURSAL, pagante: , beneficiário: Tecmar

Transportes Ltda., que deverá acessar o sítio do TRT5, link

autenticidade de documento (http://www.trt5.jus.br/autenticidade-

documentos), para obter o alvará através do número do protocolo

10124031802440711761. De posse do alvará o beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber, sendo, portanto, desnecessário

comparecer na Secretaria da Vara para esse fim. Tomar ciência,

ainda, que o beneficiário dispõe do prazo de 10(dez) dias para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao levantamento

do seu crédito, após o que a unidade dará prosseguimento ao feito,

podendo, inclusive, liberar eventuais valores remanescentes para

parte contrária, se for o caso.

Processo Nº ATOrd-0000365-65.2022.5.05.0019
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RECLAMANTE ROGERIO DOS SANTOS
BITTENCOURT SÁ

ADVOGADO EDUARDA SILVA DE MOURA(OAB:
61081/BA)

ADVOGADO VICTOR FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 25050/BA)

ADVOGADO ALLAN PATRICK ALMEIDA
MACIEL(OAB: 19882/BA)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DOS SANTOS BITTENCOURT SÁ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3bcb38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO: Face ao exposto, julgo PROCEDENTES os

embargos opostos, pelas razões acima positivadas, que integram

este decisum, como se aqui estivessem literalmente transcritas.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

Salvador, 19 de março de 2024.

ANA FÁTIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

JUÍZA DO TRABALHO

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000365-65.2022.5.05.0019
RECLAMANTE ROGERIO DOS SANTOS

BITTENCOURT SÁ

ADVOGADO EDUARDA SILVA DE MOURA(OAB:
61081/BA)

ADVOGADO VICTOR FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 25050/BA)

ADVOGADO ALLAN PATRICK ALMEIDA
MACIEL(OAB: 19882/BA)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3bcb38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO: Face ao exposto, julgo PROCEDENTES os

embargos opostos, pelas razões acima positivadas, que integram

este decisum, como se aqui estivessem literalmente transcritas.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

Salvador, 19 de março de 2024.

ANA FÁTIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

JUÍZA DO TRABALHO

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000846-43.2013.5.05.0019
RECLAMANTE VERA LUCIA LOPES OLIVEIRA

ADVOGADO Daniela Correia Torres(OAB:
12722/BA)

RECLAMADO SKYSERV LOCACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

RECLAMADO VIRLENE MARIA GUANABARA
ARAUJO VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA LOPES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000846-43.2013.5.05.0019

Fica V.Sa. notificada para: Vistos, etc.

Defiro o quanto requerido na petição ID 1962390, à Secretaria para

pesquisar através do convênio INFOJUD, as 03 (três) últimas

declarações de ajuste anual dos Executados, juntando-as aos autos

sob sigilo, conforme Provimento CR TRT5 nº 01/2020 da

Corregedoria Regional, restringindo o acesso ao seu conteúdo, aos

Advogados que atuam no processo.

Após, notifique-se o patrono do Exequente para ter vista dos

documentos, de forma a assegurar a consulta às informações e

garantir a manutenção do sigilo dos mesmos, sendo vedada a

reprodução ou divulgação do conteúdo das informações a terceiros,

especialmente para os efeitos da Lei Complementar nº 105/2001,
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ressaltando desde já, que as informações somente poderão ser

utilizadas junto ao presente feito.

Salienta-se, ainda, que as petições juntadas aos autos relacionadas

as informações obtidas através do INFOJUD, deverão ser sob

sigilo, cabendo ao Juízo decidir sobre a liberação de acesso à

petição às demais partes e interessados, sob pena de

responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual violação ao

dever de confidencialidade.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RITA MARIA AMARAL OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000037-38.2022.5.05.0019
RECLAMANTE ITAMARA LUZ DE SANTANA

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

ADVOGADO IZA TEIXEIRA SANTOS(OAB:
57080/BA)

RECLAMADO ROBSON SANTOS DE JESUS
78132959515

ADVOGADO ANDRE LUIZ DOS SANTOS(OAB:
52921/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMARA LUZ DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000037-38.2022.5.05.0019

Fica V.Sa. notificada para: Vistos, etc.

Em atenção à petição de ID f698431, dê-se prosseguimento à

execução com a realização de pesquisa junto ao sistema INFOJUD

em busca da informação requerida pela exequente, qual seja,

DIMOB, referente aos dois últimos anos disponíveis.

Realizada a pesquisa, intime-se a exequente para, querendo,

indicar, no prazo de 10 dias, novos meios concretos de

prosseguimento da execução, ciente de que a inércia implicará no

envio dos autos ao arquivo provisório da vara, inclusive para fins de

contagem do prazo prescricional estabelecido no art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RITA MARIA AMARAL OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0066800-51.2004.5.05.0019

RECLAMANTE JAILSON SANTANA FERREIRA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMANTE JOCEVAL SANTOS CARDOSO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO FARINA IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO LUIS BLOISE
FALCON(OAB: 8887/BA)

RECLAMADO MUNIRA CUNHA FARINA

ADVOGADO MARCELO LUIS BLOISE
FALCON(OAB: 8887/BA)

RECLAMADO LEANDRO AUGUSTO CUNHA
FARINA

TERCEIRO
INTERESSADO

INCRA - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO REFORMA AGRARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON SANTANA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0066800-51.2004.5.05.0019

Fica V.Sa. notificada para: Vistos, etc.

Nos autos, manifestação ID 64dae39.

Utilizando-se do sistema INFOJUD, realize-se à pesquisa DIMOB

requerida pelo reclamante na petição ID cce61f6, juntando o

resultado aos autos sob sigilo, com visibilidade restrita às partes.

Apresentado resultado, dê-se vista ao exequente para ter vista dos

documentos, bem como requerer o que entender de direito no prazo

de lei.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RITA MARIA AMARAL OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000550-79.2017.5.05.0019
RECLAMANTE MARLENE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

ADVOGADO EVERTON DA SILVA TELES(OAB:
45111/BA)

RECLAMADO MSCB COMERCIO DE ALIMENTOS-
EIRELI - ME

ADVOGADO ADRIANA GONCALVES
CARDOSO(OAB: 45355/BA)

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO LOPES
CASTELO BRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE SANTOS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para:

Nos autos, petição ID 4dc85d5.

À Secretaria, para pesquisar através do convênio INFOJUD, as 03

(três) últimas declarações de ajuste anual dos Executados, juntando

-as aos autos sob sigilo, conforme Provimento CR TRT5 nº

01/2020 da Corregedoria Regional, restringindo o acesso ao seu

conteúdo, aos Advogados que atuam no processo.

Após, notifique-se o patrono do Exequente para ter vista dos

documentos, de forma a assegurar a consulta às informações e

garantir a manutenção do sigilo dos mesmos, sendo vedada a

reprodução ou divulgação do conteúdo das informações a

terceiros, especialmente para os efeitos da Lei Complementar

nº 105/2001, ressaltando desde já, que as informações somente

poderão ser utilizadas junto ao presente feito.

Salienta-se, ainda, que as petições juntadas aos autos relacionadas

as informações obtidas através do INFOJUD, deverão ser sob

sigilo, cabendo ao Juízo decidir sobre a liberação de acesso à

petição às demais partes e interessados, sob pena de

responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual violação ao

dever de confidencialidade.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANDRESSA SPINASSE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000647-79.2017.5.05.0019
RECLAMANTE ANA PAULA PEREIRA DA

CONCEICAO

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO BENHUR DOMBROWSKI GALANTE,
RESTAURANTE, EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA PEREIRA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000647-79.2017.5.05.0019

Fica V.Sa. notificada para: Vistos, etc.

Em atenção à manifestação de ID 6cf9f8a, verifique-se junto ao

sistema INFOJUD as duas últimas DIRPF's e DITR's dos sócios

executados, bem como a existência de DOI's envolvendo os nomes

dos devedores, a partir de junho/2017, juntando-se aos autos o

resultado da pesquisa com visibilidade restrita às partes.

Após, dê-se vista à exequente do resultado da pesquisa para,

querendo, indicar, no prazo de 10 dias, novos meios concretos de

prosseguimento da execução, ciente de que a inércia implicará no

envio imediato dos autos ao arquivo provisório da vara, inclusive

para fins de contagem do prazo prescricional estabelecido no art. 11

-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RITA MARIA AMARAL OLIVEIRA

Servidor

20ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000335-32.2019.5.05.0020
RECLAMANTE JOSIETE MATOS DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

RECLAMADO MASPOLLI GODINHO VIEIRA

RECLAMADO MASPOLLI GODINHO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASPOLLI GODINHO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) MASPOLLI GODINHO

VIEIRA, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da

decisão de ID. 6206a53 proferida nos autos em epígrafe, que tem a

seguinte conclusão:

"Desse modo, tendo em vista o inadimplemento da pessoa jurídica

devedora dos débitos exsurgidos nestes autos, e em face do

silêncio do sócio, declaro-o devedor solidário, ora nominalmente

identificado:

MASPOLLI GODINHO VIEIRA.

Contra esse, portanto, deverá também ser direcionada a execução.

Isto posto, acolho o pedido formulado no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da devedora principal.

INTIMEM-SE."
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0236800-86.2001.5.05.0020
RECLAMANTE NILTON OLIVEIRA DE BRITO

ADVOGADO SERGIO RICARDO CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 11874/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

RECLAMADO DARIO TUPY OSCAR STEGUN

RECLAMADO SPECTRO CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO CESAR CHAIB STEGUN

RECLAMADO WALDEMAR JOSE GONZAGA
CHAVES

RECLAMADO JULIANA CHAVES GONCALVES

RECLAMADO ANGELO FERREIRA CHAVES

RECLAMADO ELCY SANTOS FREIRE

ADVOGADO PEDRO DANTAS DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 11741/BA)

RECLAMADO THALLYA FONSECA DA CAMARA
FALCAO E CARVALHO MONTANHA

RECLAMADO TEJUAN GESTAO PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO JAMIL CABUS NETO(OAB: 13637/BA)

RECLAMADO CONET - CONTROLE ELETRONICO
DE TRAFEGO LTDA

RECLAMADO TEX TRANSPORTE EXPRESSO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONET - CONTROLE ELETRONICO DE TRAFEGO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) CONET - CONTROLE

ELETRONICO DE TRAFEGO LTDA, com endereço incerto e não

sabido, para tomar ciência da decisão de ID 9be7f0b proferida nos

autos em epígrafe, que tem a seguinte conclusão:

"Ante o exposto, indefiro o pedido em relação a TEJUAN GESTÃO

PATRIMONIAL LTDA. Tendo em vista a insuficiência de bens de

titularidade do devedor, com suporte no art. 133, § 2º, do CPC,

decreto a desconsideração inversa da personalidade da pessoa

jurídica de Conet - Controle Eletrônico de Trafego Ltda e Spectro

Construções Ltda, para determinar o direcionamento da execução

também em seu desfavor.

INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0236800-86.2001.5.05.0020
RECLAMANTE NILTON OLIVEIRA DE BRITO

ADVOGADO SERGIO RICARDO CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 11874/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

RECLAMADO DARIO TUPY OSCAR STEGUN

RECLAMADO SPECTRO CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO CESAR CHAIB STEGUN

RECLAMADO WALDEMAR JOSE GONZAGA
CHAVES

RECLAMADO JULIANA CHAVES GONCALVES

RECLAMADO ANGELO FERREIRA CHAVES

RECLAMADO ELCY SANTOS FREIRE

ADVOGADO PEDRO DANTAS DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 11741/BA)

RECLAMADO THALLYA FONSECA DA CAMARA
FALCAO E CARVALHO MONTANHA

RECLAMADO TEJUAN GESTAO PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO JAMIL CABUS NETO(OAB: 13637/BA)

RECLAMADO CONET - CONTROLE ELETRONICO
DE TRAFEGO LTDA

RECLAMADO TEX TRANSPORTE EXPRESSO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPECTRO CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publ icação,  f ica  not i f icado(a)  SPECTRO

CONSTRUCOES LTDA, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência da decisão ID 9be7f0b proferida nos autos em

epígrafe, que tem a seguinte conclusão:

"Ante o exposto, indefiro o pedido em relação a TEJUAN GESTÃO

PATRIMONIAL LTDA. Tendo em vista a insuficiência de bens de

titularidade do devedor, com suporte no art. 133, § 2º, do CPC,

decreto a desconsideração inversa da personalidade da pessoa

jurídica de Conet - Controle Eletrônico de Trafego Ltda e Spectro

Construções Ltda, para determinar o direcionamento da execução

também em seu desfavor.

INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000155-84.2017.5.05.0020
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RECLAMANTE EDMEIRE CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO MANOEL LUIZ DE PAIVA
PEREIRA(OAB: 37388/BA)

RECLAMADO ARSENAL ADMINISTRACAO DE
NEGOCIOS E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO ANDERSON BOMFIM DA SILVA

RECLAMADO RITA DE CASSIA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO ROBSON DA SILVA SANTOS(OAB:
25054/BA)

ADVOGADO VANESSA CONCEICAO TAVARES
DE CARVALHO(OAB: 60244/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARSENAL ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publ icação,  f ica  not i f icado(a)  ARSENAL

ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS E SERVICOS LTDA - ME

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para ter ciência do teor do despacho de ID 7b6d7fa e para indicar

número de conta corrente para transferência do saldo

remanescente. Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000209-74.2022.5.05.0020
RECLAMANTE ELISANGELA BARROS DE JESUS

ADVOGADO SILVIO TEODORO DE
SANTANA(OAB: 30392/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE JORNALISMO
S A

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPORTE LOGISTICA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO TRANSPORTE LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) RAPIDO TRANSPORTE

LOGISTICA LTDA - ME, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência da sentença de ID. d18577d proferida nos autos em

epígra fe ,  que tem a  segu in te  conc lusão:  " . . . JULGO

IMPROCEDENTES os EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos

p e l a  s e g u n d a  R e c l a m a d a ,  E M P R E S A  B A I A N A  D E

J O R N A L I S M O S / A . . . " .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLAUDIO ENRIQUE DE MATOS VEGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000077-40.2020.5.05.0035
RECLAMANTE SANDRO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELA SILVA GABRIEL(OAB:
47685/BA)

RECLAMADO MAKITA DO BRASIL FERRAMENTAS
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO DEBORA MONTEIRO
ESPOSITO(OAB: 158769/SP)

RECLAMADO MRGC VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRGC VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) MRGC VIGILANCIA E

SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME, com endereço incerto e

não sabido, para tomar ciência da sentença de ID. 58a10be

proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte conclusão:

"CONCLUSÃO

Isto posto, REJEITO os Embargos de Declaração. INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010273-61.2013.5.05.0020
RECLAMANTE JADILSON DA SILVA ANTUNES

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)
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RECLAMADO RECRIAR REFORMAS E
MANUTENCAO LTDA - ME

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
42873/BA)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

RECLAMADO MANOEL VITORIO DE JESUS

RECLAMADO ANDRE MENDES DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

Condomínio Celta Toscana

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MENDES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

ANDRE MENDES DA CRUZ, CPF 948.770.415-91, com endereço

incerto e não sabido, parapagar(em) R$ 7.799,72 (sete mil,

setecentos e noventa e nove reais e setenta e dois centavos),

correspondente a

CRÉDITO LÍQUIDO DO EXEQUENTE   R$ 7.434,14

DÉBITO TOTAL DO INSS (GPS 2909)   R$ 212,64

CUSTAS (DARF 8019)                R$ 152,94

ou garantir a execução. Caso não pague(m) nem garanta(m) a

execução, no prazo acima, serão penhorados tantos bens quantos

bastem para a garantia da execução e integral pagamento da

dívida. Cópia dos cálculos e da sentença à disposição na Secretaria

da Vara.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010273-61.2013.5.05.0020
RECLAMANTE JADILSON DA SILVA ANTUNES

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO RECRIAR REFORMAS E
MANUTENCAO LTDA - ME

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
42873/BA)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

RECLAMADO MANOEL VITORIO DE JESUS

RECLAMADO ANDRE MENDES DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

Condomínio Celta Toscana

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL VITORIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

MANOEL VITORIO DE JESUS, CPF 677.162.455-20, com

endereço incerto e não sabido, para pagar(em) R$ 7.799,72 (sete

mil, setecentos e noventa e nove reais e setenta e dois

centavos), correspondente a

CRÉDITO LÍQUIDO DO EXEQUENTE   R$ 7.434,14

DÉBITO TOTAL DO INSS (GPS 2909)   R$ 212,64

CUSTAS (DARF 8019)                R$ 152,94

ou garantir a execução. Caso não pague(m) nem garanta(m) a

execução, no prazo acima, serão penhorados tantos bens quantos

bastem para a garantia da execução e integral pagamento da

dívida. Cópia dos cálculos e da sentença à disposição na Secretaria

da Vara.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0120300-24.2007.5.05.0020
RECLAMANTE IVONETE ALVES DO SACRAMENTO

SOARES

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO MOANA DELA CELA MONTEIRO
PINHEIRO(OAB: 22385/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)
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PERITO MARIO JORGE FERREIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cc9b07

proferido nos autos.

1.A habilitação de advogados no processo deverá ser providenciada

pelo próprio causídico, através do sistema PJe com seu certificado

digital, salientando que as notificações serão encaminhadas a todos

os advogados habilitados, observando-se os termos do artigo 2º do

Provimento Conjunto GP/GCR TRT5 nº 2, de 12/03/2015 ou

diretamente à parte, caso não haja nenhum advogado habilitado.

2.Notifique-se a executada para se manifestar sobre a petição de

ID.dbaf868 e planilha de cálculos de ID.6fa6575. Prazo de 10 dias.

Mesmo prazo para efetuar o pagamento do valor devido, sob pena

de execução.

3.Decorrido o prazo voltem conclusos. 

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000428-58.2020.5.05.0020
EXEQUENTE CRISTINA SANTOS DA CONCEICAO

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

EXECUTADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO CENILDA FERNANDES GOMES(OAB:
202318/RJ)

ADVOGADO PATRICIA RORIZ DE QUEIROZ(OAB:
172170/RJ)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO ALDA CONCEICAO BISPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA SANTOS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da3478

proferido nos autos.

1.Notifique-se a exequente para contestar os Embargos à Execução

de ID.c761ffd. Prazo de 5 dias.

2.Decorrido o prazo voltem conclusos para julgamento.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0141000-89.2005.5.05.0020
RECLAMANTE ANDRE CARLOS SILVA

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMANTE JOAO CARLOS DOS SANTOS
PITANGA

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

RECLAMADO GERALDO LIMA DE
VASCONCELLOS

RECLAMADO HUMBERTO DOS SANTOS SOUZA

RECLAMADO HG INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CARLOS SILVA

  - JOAO CARLOS DOS SANTOS PITANGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1edc6d

proferido nos autos.

1.Indefiro o requerimento de apreensão da CNH (Carteira Nacional

de Habilitação) dos executados, porquanto não prevista em

dispositivo legal.

2.Notifiquem-se os exequentes deste despacho. Prazo de 5 dias.

3.Decorrido o prazo voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000168-73.2023.5.05.0020
RECLAMANTE RIAN DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

RECLAMADO ACAI DA LU COMERCIO DE
ALIMENTOS GELADOS LTDA

ADVOGADO RICARDO PEREIRA GOIS(OAB:
21456/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAI DA LU COMERCIO DE ALIMENTOS GELADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 872653f

proferido nos autos.

1.Nos termos do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, notifique-se a

reclamada para, no prazo de 8 dias, apresentar impugnação

fundamentada dos cálculos de liquidação, juntados pelo

reclamante, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

2.Após manifestação, notifique-se o reclamante para se manifestar

sobre a impugnação aos cálculos juntada pela reclamada, no prazo

de 8 dias.

3.Decorrido o prazo voltem os autos conclusos para julgamento.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000899-84.2014.5.05.0020
RECLAMANTE JALMA CRISTINA DE SOUSA SILVA

MACEDO

ADVOGADO LARISSA DE BRITO OLIVEIRA(OAB:
57473/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA CARLA GONCALVES DA SILVA
LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALMA CRISTINA DE SOUSA SILVA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35dd8e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Notifique-se a exequente para indicar número de conta corrente

para transferência do crédito líquido (planilha de atualização de

cálculos de ID.b3cfe39). Prazo de 5 dias.

2.Após transfira-se o crédito líquido (planilha de atualização de

cálculos de ID.b3cfe39) em favor do exequente, observando a conta

corrente quando da transferência.

3.Libere-se o saldo remanescente em favor da executada mediante

alvará eletrônico, dando ciência à mesma. Prazo de 5 dias.

4.Cumpridas as diligências arquive-se definitivamente o processo.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000458-69.2015.5.05.0020
RECLAMANTE LINALDO SANTOS CONCEICAO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO GIRSO DE MEDEIROS

RECLAMADO ULTRA SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINALDO SANTOS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c08b87e

proferido nos autos.

1.Notifique-se o exequente para informar o endereço da pessoa

indicada na petição de ID.12953b3. Prazo de 5 dias.

2.Decorrido o prazo voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000409-47.2023.5.05.0020
RECLAMANTE ANTONIO CESAR SACRAMENTO

TEIXEIRA

ADVOGADO LILIANE LOPES RODRIGUES
SANTOS(OAB: 76898/BA)

ADVOGADO MARGARET DEERING GOMES(OAB:
27793/BA)

RECLAMADO THEREZINHA MENEZES DE JESUS

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 10495/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THEREZINHA MENEZES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84c48c9

proferida nos autos.
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1.Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, conforme

petição de ID.b0723cb, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal.

2.Notifique-se a reclamada para, no prazo de 8 dias, contrarrazoá-

lo.

3.Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao eg.TRT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000435-65.2011.5.05.0020
RECLAMANTE AUGUSTO TADEU ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

ADVOGADO HELIO VEIGA PEIXOTO DOS
SANTOS(OAB: 16332/BA)

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO TADEU ARAUJO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd3bcf7

proferido nos autos.

1.Notifique-se o exequente para se manifestar sobre a petição de

ID.ddd35d9. Prazo de 5 dias.

2.Decorrido o prazo voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-61.2016.5.05.0020
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE AURELINO SILVA SOBRINHO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

ADVOGADO Larissa Bessa Albuquerque(OAB:
26814/BA)

PERITO ARNALDO DOS SANTOS BATISTA
NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4a059e

proferido nos autos.

1.Notifique-se a executada para se manifestar sobre a petição de

ID.8b968e0 e certidão de ID.64f83a7, no prazo de 5 dias. Mesmo

prazo para efetuar o pagamento do valor exequendo.

2.Decorrido o prazo voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010900-17.2003.5.05.0020
RECLAMANTE Nailma Souza do Nascimento

ADVOGADO JOAO BOSCO VIRGENS
SANTOS(OAB: 10758/BA)

ADVOGADO FLORIMAR DOS SANTOS
VIANA(OAB: 13902/BA)

RECLAMADO ORAL CLIN CLINICA
ODONTOLOGICA S/C LTDA

RECLAMADO ORAL CLINICA ODONTOLOGICA S/C
LTDA

RECLAMADO LILIAN MARIA GONDIM MOURA

RECLAMADO LUIZ ANTONIO MARTINS MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Nailma Souza do Nascimento

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1f5980

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.O processo encontra-se paralisado há mais de dois anos por

inércia da exequente em cumprir a determinação de ID.de24b44

necessária ao andamento do feito. Assim, pronuncio a prescrição

intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT, introduzido pela Lei

13.467/2017, determinando-se a extinção do processo, com
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resolução de mérito (CPC, 487, II). Custas dispensadas.

NOTIFIQUE-SE a exequente.

2.Decorrido o prazo recursal, arquive-se definitivamente o

processo (inclusive os autos físicos).

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0119800-46.1993.5.05.0020
RECLAMANTE FLORZINHA ALVES DA SILVA

AMORAS

ADVOGADO REGINA CELI MELO ALMEIDA(OAB:
10158/BA)

RECLAMANTE ADMOR DA CONCEICAO AMORAS

ADVOGADO REGINA MARIA PEDROSA DE
VASCONCELOS(OAB: 484/BA)

ADVOGADO REGINA CELI MELO ALMEIDA(OAB:
10158/BA)

RECLAMADO ANA PAULA SOBRAL DE FREITAS

RECLAMADO ANNIBAL CARLOS GOUVEIA DE
FREITAS

RECLAMADO GEOTESTE LIMITADA

ADVOGADO WALTER FREDERICO
NEUKRANZ(OAB: 17092/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMOR DA CONCEICAO AMORAS

  - FLORZINHA ALVES DA SILVA AMORAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee46112

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.O processo encontra-se paralisado há mais de dois anos por

inércia da parte exequente em cumprir a determinação de

ID.41616ed necessária ao andamento do feito. Assim, pronuncio a

prescrição intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT,

introduzido pela Lei 13.467/2017, determinando-se a extinção do

processo, com resolução de mérito (CPC, 487, II). Custas

dispensadas. NOTIFIQUE-SE a parte exequente.

2.Decorrido o prazo recursal, arquive-se definitivamente o

processo (inclusive os autos físicos).

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0054505-28.1994.5.05.0020
RECLAMANTE RILDA LINS VIEIRA

RECLAMANTE CYRO MARLUSIO DE MELO VIEIRA

ADVOGADO ANTONIO PEDRO DE JESUS
NETO(OAB: 17627/BA)

ADVOGADO ALISSON OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
30713/BA)

RECLAMADO Coringa Bahia Clube

RECLAMADO Natanael Santos Conceição, Aureni
Domingues Conceição Fernandes,
(Vitória Leal Conceição e Amanda Leal
Conceição, Ambas Representadas Por
Ana Rita da Conceição), (Espólio de
Venceslau Aleluia Conceicao)

RECLAMADO RUBENS AZEVEDO SAMPAIO

RECLAMADO NILDO CARNEIRO DAS NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYRO MARLUSIO DE MELO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf1d085

proferido nos autos.

1.Notifiquem-se as exequentes para indicarem meios que viabilizem

o prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório.

2.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003300-23.1995.5.05.0020
RECLAMANTE CESAR RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO HUMBERTO CRUZ VIEIRA(OAB:
6007/BA)

ADVOGADO JOSE CLAUDIO CRUZ VIEIRA(OAB:
9416/BA)

RECLAMADO SOCIEDADE LOCADORA E
COMERCIAL GRANDE RIO LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS NASCIMENTO PINTO
DE CARVALHO(OAB: 13204/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR RODRIGUES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70ead56

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.O processo encontra-se paralisado há mais de dois anos por

inércia do exequente em cumprir a determinação de ID.a34a051
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necessária ao andamento do feito. Assim, pronuncio a prescrição

intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT, introduzido pela Lei

13.467/2017, determinando-se a extinção do processo, com

resolução de mérito (CPC, 487, II). Custas dispensadas.

NOTIFIQUE-SE o exequente.

2.Decorrido o prazo recursal, arquive-se definitivamente o

processo (inclusive os autos físicos).

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0149600-51.1995.5.05.0020
RECLAMANTE CHIRSTIAN BRITTO DOS SANTOS

ADVOGADO lucas andrade mello(OAB: 20932/BA)

ADVOGADO NÍVIA CARDOSO GUIRRA
SANTANA(OAB: 19031/BA)

RECLAMADO LOJAS BAHIA COM REPRESEN DE
MOVEIS ELETRODOMESTICO LTDA

RECLAMADO JOSE LIMA DA SILVA

RECLAMADO MARIA JOSE DE OLIVEIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHIRSTIAN BRITTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1eacba7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.O processo encontra-se paralisado há mais de dois anos por

inércia do exequente em cumprir a determinação de ID.45aa04a

necessária ao andamento do feito. Assim, pronuncio a prescrição

intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT, introduzido pela Lei

13.467/2017, determinando-se a extinção do processo, com

resolução de mérito (CPC, 487, II). Custas dispensadas.

NOTIFIQUE-SE o exequente.

2.Decorrido o prazo recursal, arquive-se definitivamente o

processo (inclusive os autos físicos).

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000335-32.2019.5.05.0020
RECLAMANTE JOSIETE MATOS DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

RECLAMADO MASPOLLI GODINHO VIEIRA

RECLAMADO MASPOLLI GODINHO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIETE MATOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000335-32.2019.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID.

6206a53, proferida no processo, cuja conclusão é:

"Desse modo, tendo em vista o inadimplemento da pessoa jurídica

devedora dos débitos exsurgidos nestes autos, e em face do

silêncio do sócio, declaro-o devedor solidário, ora nominalmente

identificado:

MASPOLLI GODINHO VIEIRA.

Contra esse, portanto, deverá também ser direcionada a execução.

Isto posto, acolho o pedido formulado no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da devedora principal.

INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0236800-86.2001.5.05.0020
RECLAMANTE NILTON OLIVEIRA DE BRITO

ADVOGADO SERGIO RICARDO CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 11874/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

RECLAMADO DARIO TUPY OSCAR STEGUN

RECLAMADO SPECTRO CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO CESAR CHAIB STEGUN

RECLAMADO WALDEMAR JOSE GONZAGA
CHAVES

RECLAMADO JULIANA CHAVES GONCALVES

RECLAMADO ANGELO FERREIRA CHAVES

RECLAMADO ELCY SANTOS FREIRE

ADVOGADO PEDRO DANTAS DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 11741/BA)

RECLAMADO THALLYA FONSECA DA CAMARA
FALCAO E CARVALHO MONTANHA

RECLAMADO TEJUAN GESTAO PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO JAMIL CABUS NETO(OAB: 13637/BA)

RECLAMADO CONET - CONTROLE ELETRONICO
DE TRAFEGO LTDA

RECLAMADO TEX TRANSPORTE EXPRESSO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON OLIVEIRA DE BRITO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0236800-86.2001.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID. 9be7f0b,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"Ante o exposto, indefiro o pedido em relação a TEJUAN GESTÃO

PATRIMONIAL LTDA. Tendo em vista a insuficiência de bens de

titularidade do devedor, com suporte no art. 133, § 2º, do CPC,

decreto a desconsideração inversa da personalidade da pessoa

jurídica de Conet - Controle Eletrônico de Trafego Ltda e Spectro

Construções Ltda, para determinar o direcionamento da execução

também em seu desfavor.

INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0236800-86.2001.5.05.0020
RECLAMANTE NILTON OLIVEIRA DE BRITO

ADVOGADO SERGIO RICARDO CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 11874/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

RECLAMADO DARIO TUPY OSCAR STEGUN

RECLAMADO SPECTRO CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO CESAR CHAIB STEGUN

RECLAMADO WALDEMAR JOSE GONZAGA
CHAVES

RECLAMADO JULIANA CHAVES GONCALVES

RECLAMADO ANGELO FERREIRA CHAVES

RECLAMADO ELCY SANTOS FREIRE

ADVOGADO PEDRO DANTAS DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 11741/BA)

RECLAMADO THALLYA FONSECA DA CAMARA
FALCAO E CARVALHO MONTANHA

RECLAMADO TEJUAN GESTAO PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO JAMIL CABUS NETO(OAB: 13637/BA)

RECLAMADO CONET - CONTROLE ELETRONICO
DE TRAFEGO LTDA

RECLAMADO TEX TRANSPORTE EXPRESSO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCY SANTOS FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0236800-86.2001.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID. 9be7f0b,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"Ante o exposto, indefiro o pedido em relação a TEJUAN GESTÃO

PATRIMONIAL LTDA. Tendo em vista a insuficiência de bens de

titularidade do devedor, com suporte no art. 133, § 2º, do CPC,

decreto a desconsideração inversa da personalidade da pessoa

jurídica de Conet - Controle Eletrônico de Trafego Ltda e Spectro

Construções Ltda, para determinar o direcionamento da execução

também em seu desfavor.

INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0236800-86.2001.5.05.0020
RECLAMANTE NILTON OLIVEIRA DE BRITO

ADVOGADO SERGIO RICARDO CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 11874/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

RECLAMADO DARIO TUPY OSCAR STEGUN

RECLAMADO SPECTRO CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO CESAR CHAIB STEGUN

RECLAMADO WALDEMAR JOSE GONZAGA
CHAVES

RECLAMADO JULIANA CHAVES GONCALVES

RECLAMADO ANGELO FERREIRA CHAVES

RECLAMADO ELCY SANTOS FREIRE

ADVOGADO PEDRO DANTAS DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 11741/BA)

RECLAMADO THALLYA FONSECA DA CAMARA
FALCAO E CARVALHO MONTANHA

RECLAMADO TEJUAN GESTAO PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO JAMIL CABUS NETO(OAB: 13637/BA)

RECLAMADO CONET - CONTROLE ELETRONICO
DE TRAFEGO LTDA

RECLAMADO TEX TRANSPORTE EXPRESSO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEJUAN GESTAO PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0236800-86.2001.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID. 9be7f0b,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"Ante o exposto, indefiro o pedido em relação a TEJUAN GESTÃO

PATRIMONIAL LTDA. Tendo em vista a insuficiência de bens de

titularidade do devedor, com suporte no art. 133, § 2º, do CPC,

decreto a desconsideração inversa da personalidade da pessoa
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jurídica de Conet - Controle Eletrônico de Trafego Ltda e Spectro

Construções Ltda, para determinar o direcionamento da execução

também em seu desfavor.

INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000838-14.2023.5.05.0020
EMBARGANTE CLAUDIO ARAUJO DE SA

ADVOGADO JOELINE ARAUJO SOUZA(OAB:
32743/BA)

EMBARGADO ELETRONIC ART S COMERCIO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
- ME

EMBARGADO JUCARA LEAO TANAJURA

EMBARGADO ROBERTO AFRANIO FERRAZ
SANTOS

EMBARGADO ZULEIKA FREIRE D AGUIAR FERRAZ
SANTOS

EMBARGADO AMOACI DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

EMBARGADO GILDASIO SANTOS PINHO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

EMBARGADO PADRAO ENGENHARIA LTDA

EMBARGADO REINALDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ARAUJO DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000838-14.2023.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão de ID. 8fdff70,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"Isto posto, defiro o pedido de antecipação de tutela, para

determinar, com utilização dos instrumentos adequados, a retirada

do gravame que recaiu sobre o imóvel descrito no documento de ID

53c216a. INTIMEM-SE, sendo os embargados, por seus

procuradores constituídos nos autos principais, também para

apresentarem defesa. Prazo de lei."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000838-14.2023.5.05.0020
EMBARGANTE CLAUDIO ARAUJO DE SA

ADVOGADO JOELINE ARAUJO SOUZA(OAB:
32743/BA)

EMBARGADO ELETRONIC ART S COMERCIO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
- ME

EMBARGADO JUCARA LEAO TANAJURA

EMBARGADO ROBERTO AFRANIO FERRAZ
SANTOS

EMBARGADO ZULEIKA FREIRE D AGUIAR FERRAZ
SANTOS

EMBARGADO AMOACI DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

EMBARGADO GILDASIO SANTOS PINHO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

EMBARGADO PADRAO ENGENHARIA LTDA

EMBARGADO REINALDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMOACI DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000838-14.2023.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão de ID. 8fdff70,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"Isto posto, defiro o pedido de antecipação de tutela, para

determinar, com utilização dos instrumentos adequados, a retirada

do gravame que recaiu sobre o imóvel descrito no documento de ID

53c216a. INTIMEM-SE, sendo os embargados, por seus

procuradores constituídos nos autos principais, também para

apresentarem defesa. Prazo de lei."

Fica também notificada para apresentar contestação. Prazo de 15

dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000838-14.2023.5.05.0020
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EMBARGANTE CLAUDIO ARAUJO DE SA

ADVOGADO JOELINE ARAUJO SOUZA(OAB:
32743/BA)

EMBARGADO ELETRONIC ART S COMERCIO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
- ME

EMBARGADO JUCARA LEAO TANAJURA

EMBARGADO ROBERTO AFRANIO FERRAZ
SANTOS

EMBARGADO ZULEIKA FREIRE D AGUIAR FERRAZ
SANTOS

EMBARGADO AMOACI DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

EMBARGADO GILDASIO SANTOS PINHO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

EMBARGADO PADRAO ENGENHARIA LTDA

EMBARGADO REINALDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDASIO SANTOS PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000838-14.2023.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão de ID. 8fdff70,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"Isto posto, defiro o pedido de antecipação de tutela, para

determinar, com utilização dos instrumentos adequados, a retirada

do gravame que recaiu sobre o imóvel descrito no documento de ID

53c216a. INTIMEM-SE, sendo os embargados, por seus

procuradores constituídos nos autos principais, também para

apresentarem defesa. Prazo de lei."

Fica também notificada para apresentar contestação. Prazo de 15

dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000838-14.2023.5.05.0020
EMBARGANTE CLAUDIO ARAUJO DE SA

ADVOGADO JOELINE ARAUJO SOUZA(OAB:
32743/BA)

EMBARGADO ELETRONIC ART S COMERCIO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
- ME

EMBARGADO JUCARA LEAO TANAJURA

EMBARGADO ROBERTO AFRANIO FERRAZ
SANTOS

EMBARGADO ZULEIKA FREIRE D AGUIAR FERRAZ
SANTOS

EMBARGADO AMOACI DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

EMBARGADO GILDASIO SANTOS PINHO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

EMBARGADO PADRAO ENGENHARIA LTDA

EMBARGADO REINALDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000838-14.2023.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão de ID. 8fdff70,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"Isto posto, defiro o pedido de antecipação de tutela, para

determinar, com utilização dos instrumentos adequados, a retirada

do gravame que recaiu sobre o imóvel descrito no documento de ID

53c216a. INTIMEM-SE, sendo os embargados, por seus

procuradores constituídos nos autos principais, também para

apresentarem defesa. Prazo de lei."

Fica também notificada para apresentar contestação. Prazo de 15

dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000643-15.2012.5.05.0020
RECLAMANTE PAULO ROBERTO MATOS DOS

SANTOS

ADVOGADO MORGANA PEREIRA BORGES
NUNES(OAB: 34172/BA)

ADVOGADO GUSTAVO ANTONIO DE
VASCONCELOS NEVES(OAB:
12261/BA)

ADVOGADO LUCIANA RABELLO FERMIANO(OAB:
21660/BA)

ADVOGADO Daniela Correia Torres(OAB:
12722/BA)

RECLAMADO AFRANIO CEZAR OLIVA DE MATTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO ULISSES BEZERRA GUIMARAES

RECLAMADO POSTDATA SERVICOS E GESTAO
DE SAUDE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO MATOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000643-15.2012.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da sentença de ID 2e69b38.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RAFAEL ALVES DE BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0113200-52.2006.5.05.0020
RECLAMANTE JOSE ANGELO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE PAULO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ANGELA NAIR MENEZES PAYNE

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE HILDA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE LUCIANO ROBERTO LEMOS DE
MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE NILZA LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE AVELINA ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS QUEIROZ DE
SA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ELIEZETE SANTOS TOURINHO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVELINA ALMEIDA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da r. sentença de ID.

1089349 proferida no processo, cuja conclusão é: " Isto posto, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os embargos à execução. "

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0113200-52.2006.5.05.0020
RECLAMANTE JOSE ANGELO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE PAULO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ANGELA NAIR MENEZES PAYNE

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE HILDA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE LUCIANO ROBERTO LEMOS DE
MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMANTE NILZA LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE AVELINA ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS QUEIROZ DE
SA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ELIEZETE SANTOS TOURINHO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZA LEMOS MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da r. sentença de ID.

1089349 proferida no processo, cuja conclusão é: " Isto posto, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os embargos à execução. "

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0113200-52.2006.5.05.0020
RECLAMANTE JOSE ANGELO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE PAULO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ANGELA NAIR MENEZES PAYNE

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE HILDA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE LUCIANO ROBERTO LEMOS DE
MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE NILZA LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE AVELINA ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS QUEIROZ DE
SA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ELIEZETE SANTOS TOURINHO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZETE SANTOS TOURINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da r. sentença de ID.

1089349 proferida no processo, cuja conclusão é: " Isto posto, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os embargos à execução. "

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0113200-52.2006.5.05.0020
RECLAMANTE JOSE ANGELO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE PAULO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ANGELA NAIR MENEZES PAYNE

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE HILDA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE LUCIANO ROBERTO LEMOS DE
MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE NILZA LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE AVELINA ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS QUEIROZ DE
SA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ELIEZETE SANTOS TOURINHO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS QUEIROZ DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da r. sentença de ID.

1089349 proferida no processo, cuja conclusão é: " Isto posto, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os embargos à execução. "

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0113200-52.2006.5.05.0020
RECLAMANTE JOSE ANGELO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE PAULO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ANGELA NAIR MENEZES PAYNE

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE HILDA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE LUCIANO ROBERTO LEMOS DE
MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE NILZA LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE AVELINA ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS QUEIROZ DE
SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ELIEZETE SANTOS TOURINHO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDA PEREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da r. sentença de ID.

1089349 proferida no processo, cuja conclusão é: " Isto posto, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os embargos à execução. "

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0113200-52.2006.5.05.0020
RECLAMANTE JOSE ANGELO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE PAULO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ANGELA NAIR MENEZES PAYNE

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE HILDA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE LUCIANO ROBERTO LEMOS DE
MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE NILZA LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE AVELINA ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS QUEIROZ DE
SA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ELIEZETE SANTOS TOURINHO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LEMOS MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da r. sentença de ID.

1089349 proferida no processo, cuja conclusão é: " Isto posto, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os embargos à execução. "

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0113200-52.2006.5.05.0020
RECLAMANTE JOSE ANGELO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE PAULO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ANGELA NAIR MENEZES PAYNE

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE HILDA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE LUCIANO ROBERTO LEMOS DE
MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE NILZA LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE AVELINA ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS QUEIROZ DE
SA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ELIEZETE SANTOS TOURINHO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ROBERTO LEMOS DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da r. sentença de ID.

1089349 proferida no processo, cuja conclusão é: " Isto posto, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os embargos à execução. "

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0113200-52.2006.5.05.0020
RECLAMANTE JOSE ANGELO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE PAULO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ANGELA NAIR MENEZES PAYNE

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE HILDA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE LUCIANO ROBERTO LEMOS DE
MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE NILZA LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE AVELINA ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS QUEIROZ DE
SA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ELIEZETE SANTOS TOURINHO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)
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TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA NAIR MENEZES PAYNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da r. sentença de ID.

1089349 proferida no processo, cuja conclusão é: " Isto posto, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os embargos à execução. "

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0113200-52.2006.5.05.0020
RECLAMANTE JOSE ANGELO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE PAULO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ANGELA NAIR MENEZES PAYNE

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE HILDA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE LUCIANO ROBERTO LEMOS DE
MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE NILZA LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE AVELINA ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS QUEIROZ DE
SA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ELIEZETE SANTOS TOURINHO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LEMOS MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da r. sentença de ID.

1089349 proferida no processo, cuja conclusão é: " Isto posto, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os embargos à execução. "

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0113200-52.2006.5.05.0020
RECLAMANTE JOSE ANGELO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE PAULO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ANGELA NAIR MENEZES PAYNE

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE HILDA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE LUCIANO ROBERTO LEMOS DE
MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)
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RECLAMANTE NILZA LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE AVELINA ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS QUEIROZ DE
SA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ELIEZETE SANTOS TOURINHO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANGELO LEMOS MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da r. sentença de ID.

1089349 proferida no processo, cuja conclusão é: " Isto posto, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os embargos à execução. "

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0113200-52.2006.5.05.0020
RECLAMANTE JOSE ANGELO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE PAULO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ANGELA NAIR MENEZES PAYNE

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE HILDA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE LUCIANO ROBERTO LEMOS DE
MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE NILZA LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE AVELINA ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIO LEMOS MENEZES

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS QUEIROZ DE
SA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE ELIEZETE SANTOS TOURINHO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da r. sentença de ID.

1089349 proferida no processo, cuja conclusão é: " Isto posto, julgo
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PROCEDENTES EM PARTE os embargos à execução. "

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MILENA FARIA FILADELFO

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000015-06.2024.5.05.0020
EMBARGANTE JOSE ERNESTO DE CALDAS

ADVOGADO VALDENICIO TEIXEIRA
JARDIM(OAB: 154879/MG)

ADVOGADO EDILEUZA APARECIDA DA SILVA
FERREIRA(OAB: 170706/MG)

EMBARGANTE DEBORA CALDAS GONCALVES

ADVOGADO VALDENICIO TEIXEIRA
JARDIM(OAB: 154879/MG)

ADVOGADO EDILEUZA APARECIDA DA SILVA
FERREIRA(OAB: 170706/MG)

EMBARGADO MARCIO ANTONIO DE SOUZA
FERNANDES

ADVOGADO Luiz Carlos Ferreira Melhor(OAB:
9390/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ERNESTO DE CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000838-14.2023.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão de ID. d7025f4,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"Isto posto, defiro o pedido de antecipação de tutela, para

determinar, com utilização dos instrumentos adequados, a retirada

do gravame que recaiu sobre o imóvel descrito no documento de ID

66e0a88. INTIMEM-SE, sendo a parte embargada, por seus

procuradores constituídos nos autos principais, também para

apresentar defesa. Prazo de lei."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000015-06.2024.5.05.0020
EMBARGANTE JOSE ERNESTO DE CALDAS

ADVOGADO VALDENICIO TEIXEIRA
JARDIM(OAB: 154879/MG)

ADVOGADO EDILEUZA APARECIDA DA SILVA
FERREIRA(OAB: 170706/MG)

EMBARGANTE DEBORA CALDAS GONCALVES

ADVOGADO VALDENICIO TEIXEIRA
JARDIM(OAB: 154879/MG)

ADVOGADO EDILEUZA APARECIDA DA SILVA
FERREIRA(OAB: 170706/MG)

EMBARGADO MARCIO ANTONIO DE SOUZA
FERNANDES

ADVOGADO Luiz Carlos Ferreira Melhor(OAB:
9390/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CALDAS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000838-14.2023.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão de ID. d7025f4,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"Isto posto, defiro o pedido de antecipação de tutela, para

determinar, com utilização dos instrumentos adequados, a retirada

do gravame que recaiu sobre o imóvel descrito no documento de ID

66e0a88. INTIMEM-SE, sendo a parte embargada, por seus

procuradores constituídos nos autos principais, também para

apresentar defesa. Prazo de lei."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000015-06.2024.5.05.0020
EMBARGANTE JOSE ERNESTO DE CALDAS

ADVOGADO VALDENICIO TEIXEIRA
JARDIM(OAB: 154879/MG)

ADVOGADO EDILEUZA APARECIDA DA SILVA
FERREIRA(OAB: 170706/MG)

EMBARGANTE DEBORA CALDAS GONCALVES

ADVOGADO VALDENICIO TEIXEIRA
JARDIM(OAB: 154879/MG)

ADVOGADO EDILEUZA APARECIDA DA SILVA
FERREIRA(OAB: 170706/MG)

EMBARGADO MARCIO ANTONIO DE SOUZA
FERNANDES

ADVOGADO Luiz Carlos Ferreira Melhor(OAB:
9390/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO DE SOUZA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000015-06.2024.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão de ID. d7025f4,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"Isto posto, defiro o pedido de antecipação de tutela, para

determinar, com utilização dos instrumentos adequados, a retirada
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do gravame que recaiu sobre o imóvel descrito no documento de ID

66e0a88. INTIMEM-SE, sendo a parte embargada, por seus

procuradores constituídos nos autos principais, também para

apresentar defesa. Prazo de lei."

Fica também notificada para contestar os presentes embargos no

prazo de 15 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0240300-63.2001.5.05.0020
RECLAMANTE FRANCISCO JOAO SANTOS REIS

ADVOGADO LUIZ SERGIO SOARES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 5822/BA)

RECLAMADO RENE MARCEL TAULERE

RECLAMADO COLETTE JEANNE TAULERE

RECLAMADO TRANSPORTADORA TRANSPEX
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOAO SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0240300-63.2001.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da sentença de ID 4aaf8c6.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RAFAEL ALVES DE BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000155-84.2017.5.05.0020
RECLAMANTE EDMEIRE CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO MANOEL LUIZ DE PAIVA
PEREIRA(OAB: 37388/BA)

RECLAMADO ARSENAL ADMINISTRACAO DE
NEGOCIOS E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO ANDERSON BOMFIM DA SILVA

RECLAMADO RITA DE CASSIA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO ROBSON DA SILVA SANTOS(OAB:
25054/BA)

ADVOGADO VANESSA CONCEICAO TAVARES
DE CARVALHO(OAB: 60244/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000155-84.2017.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência do teor do despacho de ID

7b6d7fa e para indicar número de conta corrente para transferência

do saldo remanescente. Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0169800-64.2004.5.05.0020
RECLAMANTE CLEIDE TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON DA SILVA GOES
JUNIOR(OAB: 20430/BA)

ADVOGADO MARCIO DE ARAUJO SENA(OAB:
13000/BA)

ADVOGADO EDSON DA SILVA GOES(OAB:
4143/BA)

RECLAMADO ROQUE DA SILVA MOTA

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS MOTA
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMADO FABIO BRAGA MOTA

RECLAMADO SUSSUGAS COMERCIO DE GAS
LTDA

RECLAMADO HF SERVICOS E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO BRUNO FALCAO MACEDO(OAB:
37532/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE TAVARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0169800-64.2004.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID. bb2fa3,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"Ante o exposto, tendo em vista a insuficiência de bens de

titularidade do devedor Fabio Braga Mota, com suporte no art. 133,

§ 2º, do CPC, decreto a desconsideração inversa da personalidade

das pessoas jurídicas H.F. SERVIÇOS E APOIO ADM. LTDA, CNPJ

26.420.597/0001-17, e SUSSUGÁS COMÉRCIO DE GÁS LTDA,

CNPJ 33.824.348/0001, para determinar o direcionamento da

execução também em seu desfavor. INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0169800-64.2004.5.05.0020
RECLAMANTE CLEIDE TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON DA SILVA GOES
JUNIOR(OAB: 20430/BA)

ADVOGADO MARCIO DE ARAUJO SENA(OAB:
13000/BA)

ADVOGADO EDSON DA SILVA GOES(OAB:
4143/BA)

RECLAMADO ROQUE DA SILVA MOTA

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS MOTA
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMADO FABIO BRAGA MOTA

RECLAMADO SUSSUGAS COMERCIO DE GAS
LTDA

RECLAMADO HF SERVICOS E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO BRUNO FALCAO MACEDO(OAB:
37532/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS MOTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0169800-64.2004.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID. bb2fa3,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"Ante o exposto, tendo em vista a insuficiência de bens de

titularidade do devedor Fabio Braga Mota, com suporte no art. 133,

§ 2º, do CPC, decreto a desconsideração inversa da personalidade

das pessoas jurídicas H.F. SERVIÇOS E APOIO ADM. LTDA, CNPJ

26.420.597/0001-17, e SUSSUGÁS COMÉRCIO DE GÁS LTDA,

CNPJ 33.824.348/0001, para determinar o direcionamento da

execução também em seu desfavor. INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0169800-64.2004.5.05.0020
RECLAMANTE CLEIDE TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON DA SILVA GOES
JUNIOR(OAB: 20430/BA)

ADVOGADO MARCIO DE ARAUJO SENA(OAB:
13000/BA)

ADVOGADO EDSON DA SILVA GOES(OAB:
4143/BA)

RECLAMADO ROQUE DA SILVA MOTA

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS MOTA
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMADO FABIO BRAGA MOTA

RECLAMADO SUSSUGAS COMERCIO DE GAS
LTDA

RECLAMADO HF SERVICOS E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO BRUNO FALCAO MACEDO(OAB:
37532/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HF SERVICOS E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0169800-64.2004.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID. bb2fa3,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"Ante o exposto, tendo em vista a insuficiência de bens de

titularidade do devedor Fabio Braga Mota, com suporte no art. 133,

§ 2º, do CPC, decreto a desconsideração inversa da personalidade

das pessoas jurídicas H.F. SERVIÇOS E APOIO ADM. LTDA, CNPJ

26.420.597/0001-17, e SUSSUGÁS COMÉRCIO DE GÁS LTDA,

CNPJ 33.824.348/0001, para determinar o direcionamento da

execução também em seu desfavor. INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000505-38.2018.5.05.0020
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO COSTA

ADVOGADO DANNIEL ALLISSON DA SILVA
COSTA(OAB: 20892/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

ADVOGADO VICTOR SILVA ALMEIDA(OAB:
53213/BA)

ADVOGADO TIAGO PINHEIRO PONZIO(OAB:
35617/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

NM PAGAMENTOS E CORRETORA
DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO DANIEL GUERRA AMARAL(OAB:
83816/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO PINHEIRO PONZIO

ADVOGADO TIAGO PINHEIRO PONZIO(OAB:
35617/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TIAGO PINHEIRO PONZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter vista dos Embargos de Declaração de ID fe0ef30.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA LIMA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000542-89.2023.5.05.0020
REQUERENTE JOILSON FRANCISCO BARROS

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

REQUERIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

ADVOGADO MARCIA FERREIRA BARRETO(OAB:
37315/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON FRANCISCO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para audiência de tentativa de conciliação,

designada para o dia 04/04/2024 08:29, a ser realizada na sala de

audiências da 20ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na RUA

MIGUEL CALMON, 285, 5º andar, COMERCIO, SALVADOR/BA -

CEP: 40015-901.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA APARECIDA GIRAO BORBA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0000542-89.2023.5.05.0020
REQUERENTE JOILSON FRANCISCO BARROS

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

REQUERIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

ADVOGADO MARCIA FERREIRA BARRETO(OAB:
37315/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para audiência de tentativa de conciliação,

designada para o dia 04/04/2024 08:29, a ser realizada na sala de

audiências da 20ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na RUA

MIGUEL CALMON, 285, 5º andar, COMERCIO, SALVADOR/BA -

CEP: 40015-901.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RITA DE CASSIA APARECIDA GIRAO BORBA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0000542-89.2023.5.05.0020
REQUERENTE JOILSON FRANCISCO BARROS

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

REQUERIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

ADVOGADO MARCIA FERREIRA BARRETO(OAB:
37315/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para audiência de tentativa de conciliação,

designada para o dia 04/04/2024 08:29, a ser realizada na sala de

audiências da 20ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na RUA

MIGUEL CALMON, 285, 5º andar, COMERCIO, SALVADOR/BA -

CEP: 40015-901.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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RITA DE CASSIA APARECIDA GIRAO BORBA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0105800-79.2009.5.05.0020
RECLAMANTE FABIO ALEX FRANCA TEIXEIRA

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE TEIXEIRA E
ARAUJO

ADVOGADO ROBERTO CARVALHAL
MATOS(OAB: 9843/BA)

RECLAMANTE VIRGINALDO ERALDO DE ARAUJO

RECLAMADO ANDRE LUIS DE AMBROSIO PINTO

RECLAMADO ITP EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS S/C LTDA - ME

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE TEIXEIRA E ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0105800-79.2009.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID. 2fd2058,

proferida no processo, cujo teor é:

"1.O processo encontra-se paralisado há mais de dois anos por

inércia dos exequentes em cumprirem a determinação de

ID.d36a7d5 necessária ao andamento do feito. Assim, pronuncio a

prescrição intercorrente, nos termos do art.11-A da CLT, introduzido

pela Lei 13.467/2017, determinando-se a extinção do processo, com

resolução de mérito (CPC, 487, II). Custas dispensadas.

NOTIFIQUEM-SE os exequentes.

2.Decorrido o prazo recursal, arquive-se definitivamente o processo

(inclusive os autos físicos)."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000438-83.2012.5.05.0020
RECLAMANTE ELISETE MARIA AGUZZOLI

CARDOSO

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISETE MARIA AGUZZOLI CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000438-83.2012.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar do teor da decisão de ID. 584fbbe,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"Vistos…

A irresignação da reclamada versa exclusivamente sobre o valor

das custas. Tem razão. Nos termos do art. 789 da CLT, o valor das

custas deverá ser limitado a quatro vezes o limite máximo dos

benefícios da previdência social. A conta impugnada não observou

esse limite. Considerando o valor atual do benefício máximo, que

atualmente importa em R$7.786,02, as custas devem importar em

R$31.144,08.

Corrigido o valor das custas, fixo o valor do débito em

R$213.520,87, atualizado até 11.10.2023, conforme planilha de ID

75b0942.

INTIMEM-SE, sendo a reclamada também para proceder ao

depósito do valor devido, sob pena de bloqueio. Prazo de 8 dias."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000438-83.2012.5.05.0020
RECLAMANTE ELISETE MARIA AGUZZOLI

CARDOSO

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000438-83.2012.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar do teor da decisão de ID. 584fbbe,

proferida no processo, cuja conclusão é:

"Vistos…

A irresignação da reclamada versa exclusivamente sobre o valor
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das custas. Tem razão. Nos termos do art. 789 da CLT, o valor das

custas deverá ser limitado a quatro vezes o limite máximo dos

benefícios da previdência social. A conta impugnada não observou

esse limite. Considerando o valor atual do benefício máximo, que

atualmente importa em R$7.786,02, as custas devem importar em

R$31.144,08.

Corrigido o valor das custas, fixo o valor do débito em

R$213.520,87, atualizado até 11.10.2023, conforme planilha de ID

75b0942.

INTIMEM-SE, sendo a reclamada também para proceder ao

depósito do valor devido, sob pena de bloqueio. Prazo de 8 dias."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000005-30.2022.5.05.0020
RECLAMANTE ELVIS SANTANA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELO MOTA PEDREIRA(OAB:
47313/BA)

ADVOGADO DIEGO GORDIANO SANTOS
QUINTAS DURAN(OAB: 42355/BA)

ADVOGADO MARCELO VIANA POMBO(OAB:
52340/BA)

RECLAMADO C C S COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS SANTANA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000005-30.2022.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência do teor da decisão de ID.

eafd4d6, cujo teor é:

"Diante disso, indefiro o pedido de liberação dos depósitos havidos

nos autos em favor da reclamante.

INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000005-30.2022.5.05.0020
RECLAMANTE ELVIS SANTANA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELO MOTA PEDREIRA(OAB:
47313/BA)

ADVOGADO DIEGO GORDIANO SANTOS
QUINTAS DURAN(OAB: 42355/BA)

ADVOGADO MARCELO VIANA POMBO(OAB:
52340/BA)

RECLAMADO C C S COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C C S COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000005-30.2022.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência do teor da decisão de ID.

eafd4d6, cujo teor é:

"Diante disso, indefiro o pedido de liberação dos depósitos havidos

nos autos em favor da reclamante.

INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000011-37.2022.5.05.0020
RECLAMANTE JACKSON SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO MICHELE LAISA SOUZA DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 60284/BA)

ADVOGADO EDIANE FERNANDES DE
ALMEIDA(OAB: 57399/BA)

RECLAMADO MSL ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO HELENA MARIA ALBAN BOUZAS
12410926568

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA MARIA ALBAN BOUZAS 12410926568

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000011-37.2022.5.05.0020
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Fica V.Sa. notificada para pagamento (art. 513, § 2º, inciso I, CPC),

bem como para tomar ciência do débito da presente execução no

montante deR$ 8.709,40 (oito mil, setecentos e nove reais e

quarenta centavos), sujeita a atualização monetária, pagando ou

indicando bens à penhora para garantia da execução, na forma

prevista no art. 882 da CLT, correspondente a: Líquido devido ao

reclamante (R$ 7.226,24), Contribuição social sobre salários

devidos (R$ 598,75), Honorários líquidos para Ediane Fernandes de

Almeida (R$ 731,01) e Custas judiciais devidas pelo reclamado (R$

147,40).

O não cumprimento da obrigação fixada no título executivo no

prazo, pelo modo e sob as cominações ali estabelecidas, implicará

na inclusão do devedor inadimplente no banco de dados deste

Tribunal, informação que será posteriormente repassada ao Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), com todas as

consequências instituídas pela Lei nº 12.440/2011 e RA 1470/2011

do TST.

Havendo pagamento, o devedor é obrigado a comprovar o

recolhimento previdenciário devido pelos litigantes até a data do

pagamento da dívida (Lei nº 10.035/00), bem como do IRPF devido

pelo credor.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001258-29.2017.5.05.0020
RECLAMANTE ARIADINE CRISTINE ANDRADE

SANTOS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIADINE CRISTINE ANDRADE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001258-29.2017.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão de ID. fa37235,

proferida no processo, cujo teor é:

"Vistos…

A parte reclamada, regularmente notificada, não se manifestou

sobre os cálculos de liquidação apresentados.

Incide ao caso dos autos a preclusão a que se refere o art. 879, §

2º, da CLT.

Reputo, pois, correta a conta apresentada.

Fixo o valor do débito em R$34.476,70, atualizado até 31.10.2023,

conforme planilha de ID 377d3ef.

As partes deverão proceder como preconizado no art. 878 da CLT.

INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001258-29.2017.5.05.0020
RECLAMANTE ARIADINE CRISTINE ANDRADE

SANTOS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001258-29.2017.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão de ID. fa37235,

proferida no processo, cujo teor é:

"Vistos…

A parte reclamada, regularmente notificada, não se manifestou

sobre os cálculos de liquidação apresentados.

Incide ao caso dos autos a preclusão a que se refere o art. 879, §

2º, da CLT.

Reputo, pois, correta a conta apresentada.

Fixo o valor do débito em R$34.476,70, atualizado até 31.10.2023,

conforme planilha de ID 377d3ef.

As partes deverão proceder como preconizado no art. 878 da CLT.

INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000555-11.2021.5.05.0133
RECLAMANTE GEMIMA SOARES DOS SANTOS
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ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEMIMA SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000555-11.2021.5.05.0133

Fica V.Sa. notificada para ter ciência do teor do despacho de ID.

330cf80 e para ter vistas à impugnação de ID 027e516.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0067800-15.2006.5.05.0020
RECLAMANTE MANOEL DA PAIXAO NEGREIROS

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE JOSE JORGE FERREIRA LIMA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE JOSE ANTONIO VALENTINO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO LORENA CARNEIRO MACEDO(OAB:
22413/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

NUNES FERNANDES E
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO VALENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0067800-15.2006.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID.

6a3deae, proferida no processo, cuja conclusão é:

"CONCLUSÃO

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração. INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0067800-15.2006.5.05.0020
RECLAMANTE MANOEL DA PAIXAO NEGREIROS

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE JOSE JORGE FERREIRA LIMA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE JOSE ANTONIO VALENTINO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO LORENA CARNEIRO MACEDO(OAB:
22413/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

NUNES FERNANDES E
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DA PAIXAO NEGREIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0067800-15.2006.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID.

6a3deae, proferida no processo, cuja conclusão é:

"CONCLUSÃO

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração. INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0067800-15.2006.5.05.0020
RECLAMANTE MANOEL DA PAIXAO NEGREIROS

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE JOSE JORGE FERREIRA LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1336
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE JOSE ANTONIO VALENTINO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO LORENA CARNEIRO MACEDO(OAB:
22413/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

NUNES FERNANDES E
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JORGE FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0067800-15.2006.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID.

6a3deae, proferida no processo, cuja conclusão é:

"CONCLUSÃO

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração. INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0067800-15.2006.5.05.0020
RECLAMANTE MANOEL DA PAIXAO NEGREIROS

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE JOSE JORGE FERREIRA LIMA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE JOSE ANTONIO VALENTINO

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO LORENA CARNEIRO MACEDO(OAB:
22413/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

NUNES FERNANDES E
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0067800-15.2006.5.05.0020

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID.

6a3deae, proferida no processo, cuja conclusão é:

"CONCLUSÃO

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração. INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010476-23.2013.5.05.0020
RECLAMANTE MARLA CONCEICAO DE SOUZA

SILVA

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

RECLAMADO JOCIVAN ALMEIDA DE OLIVEIRA

RECLAMADO DOMINUM TERCEIRIZACAO EIRELI -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLA CONCEICAO DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010476-23.2013.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ciência dos documentos juntados na

certidão de ID. ef5a436, estando em sigilo com base na Lei Geral

de Proteção de Dados (LGPD), salientando que será

responsabilizada pela reprodução, caso seja verificada. Prazo de 30

dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CLAUDIO ENRIQUE DE MATOS VEGA

Assessor

Processo Nº CumSen-0000338-94.2023.5.05.0036
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EXEQUENTE SIND DOS EMPREGADOS
COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

EXECUTADO VIA VENETO ROUPAS LTDA

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000338-94.2023.5.05.0036

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID.

d80453e, proferida no processo, cuja conclusão é:

"Ante o exposto, extingo sem resolução do mérito a ação de

cumprimento. Custas, pela parte autora, no importe de R$294,19,

calculadas sobre o valor da causa, dispensadas na forma da lei.

Deixo de aplicar o §4º, do art. 791-A, da CLT por patente

inconstitucionalidade, conforme entendimento do c. STF no

julgamento da AD 5766. Prazo de 8 dias. INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000338-94.2023.5.05.0036
EXEQUENTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

EXECUTADO VIA VENETO ROUPAS LTDA

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA VENETO ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000338-94.2023.5.05.0036

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID.

d80453e, proferida no processo, cuja conclusão é:

"Ante o exposto, extingo sem resolução do mérito a ação de

cumprimento. Custas, pela parte autora, no importe de R$294,19,

calculadas sobre o valor da causa, dispensadas na forma da lei.

Deixo de aplicar o §4º, do art. 791-A, da CLT por patente

inconstitucionalidade, conforme entendimento do c. STF no

julgamento da AD 5766. Prazo de 8 dias. INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0076700-84.2006.5.05.0020
RECLAMANTE ILIZIEL BATISTA

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO
QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMANTE IEDA MARIA MONTEIRO FREIRE

RECLAMANTE IOMAR DA SILVA FARIAS

RECLAMANTE INAELZA DE SOUZA MUNIZ

RECLAMANTE ILTON PERIN

RECLAMANTE IDELFONSO LAZARO DOS SANTOS

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,
PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS
QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0076700-84.2006.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência do teor do despacho de ID.

d619d0c e da certidão de ID. 2ca532f, bem como para enviar ao e-

mail da vara, no formato Excel editável, os cálculos apresentados

de fls. 968/978 (ID 4440c28) (valor total de R$ 690.251,51). Prazo

de 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0076700-84.2006.5.05.0020
RECLAMANTE ILIZIEL BATISTA

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO
QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMANTE IEDA MARIA MONTEIRO FREIRE

RECLAMANTE IOMAR DA SILVA FARIAS

RECLAMANTE INAELZA DE SOUZA MUNIZ

RECLAMANTE ILTON PERIN

RECLAMANTE IDELFONSO LAZARO DOS SANTOS

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0076700-84.2006.5.05.0020

Fica V.Sa. notificada para ter ciência do teor do despacho de ID.

d619d0c e da certidão de ID. 2ca532f, bem como para enviar ao e-

mail da vara, no formato Excel editável, os cálculos apresentados

de fls.1019/1078do PDF (IDs. 1738079, d9321d4, e6478fd,

f0a2c6c, f8bbe37, 7a79c25, caa1108, ac1a247, 7d5c76f e 90e4975)

- valor total de R$417.957,08. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000418-16.2022.5.05.0029
RECLAMANTE LEIDE NALVA FERREIRA LIMA

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E EXTENSAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9b9683

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante de tudo quanto exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos por FUNDACAO

DE APOIO A PESQUISA E EXTENSAO – FAPEX, tudo nos termos

da “Fundamentação” supra.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000418-16.2022.5.05.0029
RECLAMANTE LEIDE NALVA FERREIRA LIMA

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDE NALVA FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9b9683

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO
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Diante de tudo quanto exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos por FUNDACAO

DE APOIO A PESQUISA E EXTENSAO – FAPEX, tudo nos termos

da “Fundamentação” supra.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000378-71.2016.5.05.0020
RECLAMANTE ERIC OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195/BA)

ADVOGADO GUSTAVO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 25321/BA)

ADVOGADO ANA MARIA MARCONDES
CESAR(OAB: 20981/BA)

RECLAMADO STRACTUS ASSESSORIA E
PRETACAO DE SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO SSA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

ADVOGADO SAMIA DANTAS CARIBE DE
ARAUJO(OAB: 19265/BA)

RECLAMADO LOC - ALUGUEL DE BENS MOVEIS E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

ADVOGADO SAMIA DANTAS CARIBE DE
ARAUJO(OAB: 19265/BA)

RECLAMADO MODULO DESIGN SERVICOS DE
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

ADVOGADO SAMIA DANTAS CARIBE DE
ARAUJO(OAB: 19265/BA)

RECLAMADO SEI MARKETING E PROMOCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

ADVOGADO SAMIA DANTAS CARIBE DE
ARAUJO(OAB: 19265/BA)

RECLAMADO ALUGAR - LOCACAO DE
ESTRUTURAS METALICAS E
EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

ADVOGADO SAMIA DANTAS CARIBE DE
ARAUJO(OAB: 19265/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Indicar meios que viabilizem o prosseguimento da execução, no

prazo de 30 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ROSANA LIMA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000077-40.2020.5.05.0035
RECLAMANTE SANDRO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELA SILVA GABRIEL(OAB:
47685/BA)

RECLAMADO MAKITA DO BRASIL FERRAMENTAS
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO DEBORA MONTEIRO
ESPOSITO(OAB: 158769/SP)

RECLAMADO MRGC VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000077-40.2020.5.05.0035

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID.

58a10be, proferida no processo, cuja conclusão é:

"CONCLUSÃO

Isto posto, REJEITO os Embargos de Declaração. INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000077-40.2020.5.05.0035
RECLAMANTE SANDRO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELA SILVA GABRIEL(OAB:
47685/BA)

RECLAMADO MAKITA DO BRASIL FERRAMENTAS
ELETRICAS LTDA
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ADVOGADO DEBORA MONTEIRO
ESPOSITO(OAB: 158769/SP)

RECLAMADO MRGC VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKITA DO BRASIL FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000077-40.2020.5.05.0035

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID.

58a10be, proferida no processo, cuja conclusão é:

"CONCLUSÃO

Isto posto, REJEITO os Embargos de Declaração. INTIMEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FELIPE CARNEIRO PEDREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000442-37.2023.5.05.0020
RECLAMANTE DJANDIRA JESUS SANTOS

ADVOGADO THIAGO PIRES BARBOSA(OAB:
39667/BA)

RECLAMADO MARIA CRISTINA MOREIRA DA
SILVA

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DE MELO(OAB:
21602/BA)

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE PORTO DO
MOREIRA LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DE MELO(OAB:
21602/BA)

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA MOREIRA DA SILVA

  - RESTAURANTE PORTO DO MOREIRA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a546f52

proferido nos autos.

1.Notifiquem-se as partes para apresentação do cálculo de

liquidação, conforme parágrafo 1º B, art. 879 da CLT,

preferencialmente por meio da ferramenta “PJe-Calc” Cidadão,

devendo ser anexado o arquivo “PJC” no Processo Judicial

Eletrônico (PJe). Em caso de elaboração dos cálculos mediante

planilha eletrônica, necessário o envio do arquivo editável para o e-

mail da Vara (20avara_ssa@trt5.jus.br).

2.Após 30 dias sem manifestação, aguarde-se no arquivo

provisório.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000127-77.2021.5.05.0020
RECLAMANTE MIRIAN CRISTINA SANTOS DE

MATOS

ADVOGADO TAINA SANTOS DE ALMEIDA(OAB:
65664/BA)

ADVOGADO GISELLE DIAS GUIMARAES(OAB:
60790/BA)

RECLAMADO TRUST CONTABILIDADE AUDITORIA
E CONTROLADORIA INTEGRADA
LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO LANAT PEDREIRA DE
CERQUEIRA FILHO(OAB: 14510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN CRISTINA SANTOS DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb0f3ed

proferido nos autos.

1.Notifique-se a exequente para se manifestar sobre a petição de

ID.a0f7ced. Prazo de 5 dias.

2.Decorrido o prazo voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000442-37.2023.5.05.0020
RECLAMANTE DJANDIRA JESUS SANTOS

ADVOGADO THIAGO PIRES BARBOSA(OAB:
39667/BA)

RECLAMADO MARIA CRISTINA MOREIRA DA
SILVA

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DE MELO(OAB:
21602/BA)

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE PORTO DO
MOREIRA LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DE MELO(OAB:
21602/BA)

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DJANDIRA JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a546f52

proferido nos autos.

1.Notifiquem-se as partes para apresentação do cálculo de

liquidação, conforme parágrafo 1º B, art. 879 da CLT,

preferencialmente por meio da ferramenta “PJe-Calc” Cidadão,

devendo ser anexado o arquivo “PJC” no Processo Judicial

Eletrônico (PJe). Em caso de elaboração dos cálculos mediante

planilha eletrônica, necessário o envio do arquivo editável para o e-

mail da Vara (20avara_ssa@trt5.jus.br).

2.Após 30 dias sem manifestação, aguarde-se no arquivo

provisório.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000615-61.2023.5.05.0020
RECLAMANTE JOANNA SANTOS LAZARO

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANNA SANTOS LAZARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60313de

proferida nos autos.

1.Recebo o recurso ordinário interposto pela primeira reclamada

CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, conforme petição

de ID.ae4edcc, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal. O parágrafo 10 do art. 899

da CLT (com redação dada pela Lei n. 13.467/2017) dispõe que são

“isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial”.

2.Notifique-se a reclamante para, no prazo de 8 dias, contrarrazoá-

lo.

3.Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao eg.TRT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0130300-15.2009.5.05.0020
RECLAMANTE EXPEDITO WELINGTON CHAGAS

RABELO

ADVOGADO GIUSEPPE DE SIERVI FILHO(OAB:
19784/BA)

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DE MELO(OAB:
21602/BA)

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

RECLAMADO LOJAS INSINUANTE S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS INSINUANTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6f4609

proferida nos autos.

1.A habilitação de advogados no processo deverá ser providenciada

pelo próprio causídico, através do sistema PJe com seu certificado

digital, salientando que as notificações serão encaminhadas a todos

os advogados habilitados, observando-se os termos do artigo 2º do

Provimento Conjunto GP/GCR TRT5 nº 2, de 12/03/2015 ou

diretamente à parte, caso não haja nenhum advogado habilitado.

2.Recebo o agravo de petição interposto pelo exequente, petição de

ID.1a6a1ab, em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal.

3.Notifique-se a executada para contraminutá-lo, no prazo de 8 dias.

4.Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Eg.TRT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000616-46.2023.5.05.0020
RECLAMANTE ALAN SILVA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b47b0d7

proferida nos autos.

1.Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, conforme

petição de ID.2ef5923, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal.

2.Notifique-se a reclamada para, no prazo de 8 dias, contrarrazoá-

lo.

3.Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao eg.TRT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000696-44.2022.5.05.0020
RECLAMANTE RINALDO DE BARROS CASAES

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 1572-A/PE)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 403c2eb

proferida nos autos.

1.Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, conforme

petição de ID.97ce48a, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal.

2.Notifique-se a reclamada para, no prazo de 8 dias, contrarrazoá-

lo.

3.Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao eg.TRT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALICE CATARINA DE SOUZA PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

21ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATSum-0000492-31.2021.5.05.0021
RECLAMANTE ADAILTON SILVA WOOD

ADVOGADO ROSANA RIBEIRO DE CEZARE
MAIA(OAB: 54808/BA)

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 51791/BA)

RECLAMADO VINHEDOS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON SILVA WOOD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROSANA RIBEIRO DE CEZARE MAIA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE CESAR ESPIRITO SANTO DOS PRAZERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000492-31.2021.5.05.0021
RECLAMANTE ADAILTON SILVA WOOD

ADVOGADO ROSANA RIBEIRO DE CEZARE
MAIA(OAB: 54808/BA)

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 51791/BA)

RECLAMADO VINHEDOS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)
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ADVOGADO RODRIGO DORNELES(OAB:
46421/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON SILVA WOOD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ ARAUJO

NETO) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação

de valores, com determinação de transferência para a conta

bancária indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE CESAR ESPIRITO SANTO DOS PRAZERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000885-82.2023.5.05.0021
EMBARGANTE EMPORIO JP QUEIROZ LTDA

ADVOGADO DAVI MENEZES LUIZ DE
SOUZA(OAB: 402909/SP)

EMBARGADO FILIPE ALVES BRANDAO

ADVOGADO CARLAMARANA TORRES DA CRUZ
LIMA(OAB: 28598/BA)

ADVOGADO SILVYO FLAVIO SANTOS DE
MENEZES(OAB: 20192/BA)

EMBARGADO TELEVISAO CIDADE S.A.

ADVOGADO ADELIJA AGUIAR BONFIM(OAB:
341194/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE ALVES BRANDAO

  - TELEVISAO CIDADE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44cc936

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.Diante do exposto, julgo PROCEDENTESos

Embargos de Terceiro, nos termos da fundamentação que integra

este decisum como se aqui transcrita estivesse literalmente

transcrita. Custas pelo Embargado, no montante de R$ 44,26 (artigo

789-A, V, da CLT),dispensadas na forma da lei.PROCEDA-SE O

DESBLOQUEIO da quantia deR$ 8.802,00(oito mil, oitocentos e

dois reais), realizada na agência 1360, conta 1967/003/

00000055-3 da Caixa Econômica Federal. Após, o trânsito em

julgado desta decisão, certifique-se o resultado nos autos principais

(nº0000105-84.2019.5.05.0021). NOTIFIQUEM-SE.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000885-82.2023.5.05.0021
EMBARGANTE EMPORIO JP QUEIROZ LTDA

ADVOGADO DAVI MENEZES LUIZ DE
SOUZA(OAB: 402909/SP)

EMBARGADO FILIPE ALVES BRANDAO

ADVOGADO CARLAMARANA TORRES DA CRUZ
LIMA(OAB: 28598/BA)

ADVOGADO SILVYO FLAVIO SANTOS DE
MENEZES(OAB: 20192/BA)

EMBARGADO TELEVISAO CIDADE S.A.

ADVOGADO ADELIJA AGUIAR BONFIM(OAB:
341194/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPORIO JP QUEIROZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44cc936

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.Diante do exposto, julgo PROCEDENTESos

Embargos de Terceiro, nos termos da fundamentação que integra

este decisum como se aqui transcrita estivesse literalmente

transcrita. Custas pelo Embargado, no montante de R$ 44,26 (artigo

789-A, V, da CLT),dispensadas na forma da lei.PROCEDA-SE O

DESBLOQUEIO da quantia deR$ 8.802,00(oito mil, oitocentos e

dois reais), realizada na agência 1360, conta 1967/003/

00000055-3 da Caixa Econômica Federal. Após, o trânsito em

julgado desta decisão, certifique-se o resultado nos autos principais

(nº0000105-84.2019.5.05.0021). NOTIFIQUEM-SE.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000205-34.2022.5.05.0021
RECLAMANTE JOSE PASSOS DA SILVA

ADVOGADO CARINA CARVALHAIS BRITO(OAB:
45469/BA)

RECLAMADO VIOLETA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA LOPEZ SOUTO MAIA(OAB:
13058/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PASSOS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8291689

proferido nos autos.

Notifique-se o Reclamante para tomar ciência da certidão de id

3cc2356, devendo indicar meios para prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, iniciando-se o prazo prescricional do art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000226-73.2023.5.05.0021
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO PAIXAO DA

SILVA

ADVOGADO SIRLENE XAVIER DE OLIVEIRA
FERRAZ(OAB: 64398/BA)

ADVOGADO CIBELE SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 63482/BA)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO PAIXAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35653d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000226-73.2023.5.05.0021
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO PAIXAO DA

SILVA

ADVOGADO SIRLENE XAVIER DE OLIVEIRA
FERRAZ(OAB: 64398/BA)

ADVOGADO CIBELE SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 63482/BA)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35653d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000200-46.2021.5.05.0021
RECLAMANTE VIVIANE SILVA MOREIRA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO LAR RECANTO DOS IDOSOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af0adf3

proferido nos autos.

Vistos.

Indefere-se o requerimento de IDb7c0751, vez que as sócias

indicadas pela Autora não integram o polo passivo da execução.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000401-04.2022.5.05.0021
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RECLAMANTE JOAO VITOR CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO RUI PIRES BARBOSA(OAB:
59747/BA)

ADVOGADO VIVIANE BORGES DA SILVA(OAB:
70833/BA)

ADVOGADO ANDERSON LUCIANO DOS
SANTOS(OAB: 62745/BA)

RECLAMADO BRASIL COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO ADRIEL FERREIRA DE OLIVEIRA
SANTANA(OAB: 65665/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL COSMETICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bab66d5

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se o Reclamado para, querendo, manifestar-se, no prazo

de 05 dias, acerca da petição de ID 9bffc3d

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000159-74.2024.5.05.0021
EXEQUENTE MARENILZA DA CONCEICAO

RIBEIRO BATISTA

ADVOGADO CAIO EMANOEL DA SILVA
ROCHA(OAB: 31448/BA)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARENILZA DA CONCEICAO RIBEIRO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8e6d8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a reclamante para tomar ciência da certidão de

id.e443fd9, bem como para apresentar endereço atualizado da

reclamada, no prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000826-94.2023.5.05.0021
RECLAMANTE EDSON VENANCIO BATISTA FILHO

ADVOGADO MUSA MUNIQUE DIAS DA
SILVA(OAB: 67515/BA)

RECLAMADO SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

PERITO CARLOS ALBERTO ALGRANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPURA NAVEGACAO MARITIMA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6c8dae

proferido nos autos.

Vistos.

Nos temos do art. 8º da Portaria Conjunta GP/CR TRT5, nº 006, de

25/03/2022, as audiências devem ser realizadas de forma

presencial, admitindo-se, excepcionalmente, o formato

telepresencial em casos de acordos processuais ou

impossibilidade de comparecimento.

“Art. 8º As audiências devem ocorrer de forma presencial,

admitindo-se, excepcionalmente, as modalidades telepresenciais ou

semipresenciais em casos de acordos processuais ou

impossibilidade de comparecimento presencial da parte ou

advogado devidamente comprovada”.

Pelo exposto e considerando que a Reclamada SAPURA

NAVEGACAO MARITIMA S.A. comprovou por meio do documento

de ID 2105289, a impossibilidade da sua testemunha comparecer

de forma presencial à audiência designada, defere-se o

requerimento de ID 2105289.

Diante do deferimento, autorizo o acesso a audiência da

testemunha do Reclamante, Sr. Andre Areas Mcaucha, de forma

virtual pelo link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl21vtssa.

Ressalta, este juízo, que a(s) parte(s) que não comparecer(em) de

forma presencial ficará(ão) responsável(is) pelas consequências

advindas de eventuais impossibilidades técnicas para acesso à

sala virtual, inclusive, em relação às cominações do art. 844 da

CLT e da Súmula 74 do TST.
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Notifique-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000747-18.2023.5.05.0021
RECLAMANTE ENOQUE RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO CENTRAL DAS EMBALAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOQUE RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98c5982

proferido nos autos.

Notifique-se o Reclamante para tomar ciência da certidão de id

7f573d5.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000588-75.2023.5.05.0021
RECLAMANTE DANIELTON BONFIM DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

RECLAMADO PINHEIRO CORRETORA DE
CREDITO LTDA

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA
BITENCOURT(OAB: 24900/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINHEIRO CORRETORA DE CREDITO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4885d16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

1.Homologo o acordo de ID 5a250b3 no valor de R$9.900,00, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Custas pela reclamada na importância de R$198,00

2.O reclamante deverá informar a este Juízo o recebimento dos

valores acordados, no prazo de 30 dias, após o vencimento de cada

parcela, implicando o silêncio em confirmação tácita de

recebimento.

3.Não se verificando o cumprimento do acordo e considerando que

o(a) Reclamado(a) está ciente do débito, fica, de logo, determinado

a penhora on line, por meio do sistema SISBAJUD.

4.O não cumprimento do presente acordo no prazo ajustado

implicará na inclusão do devedor inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas, nos termos da Lei 12.440/2011 e RA

1470/2011 do TST.

5.Tendo em vista o teor da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07 de julho de 2023, fica dispensada a expedição de notificação a

Procuradoria Geral Federal (INSS), nos termos do ATO TRT nº

0016/2014.

6.Intimem-se as partes.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000588-75.2023.5.05.0021
RECLAMANTE DANIELTON BONFIM DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

RECLAMADO PINHEIRO CORRETORA DE
CREDITO LTDA

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA
BITENCOURT(OAB: 24900/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELTON BONFIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4885d16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

1.Homologo o acordo de ID 5a250b3 no valor de R$9.900,00, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Custas pela reclamada na importância de R$198,00

2.O reclamante deverá informar a este Juízo o recebimento dos
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valores acordados, no prazo de 30 dias, após o vencimento de cada

parcela, implicando o silêncio em confirmação tácita de

recebimento.

3.Não se verificando o cumprimento do acordo e considerando que

o(a) Reclamado(a) está ciente do débito, fica, de logo, determinado

a penhora on line, por meio do sistema SISBAJUD.

4.O não cumprimento do presente acordo no prazo ajustado

implicará na inclusão do devedor inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas, nos termos da Lei 12.440/2011 e RA

1470/2011 do TST.

5.Tendo em vista o teor da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07 de julho de 2023, fica dispensada a expedição de notificação a

Procuradoria Geral Federal (INSS), nos termos do ATO TRT nº

0016/2014.

6.Intimem-se as partes.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000136-70.2020.5.05.0021
RECLAMANTE TANIA MARCIA BARAUNA TEIXEIRA

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO FLORIMAR DOS SANTOS
VIANA(OAB: 13902/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000136-70.2020.5.05.0021

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da Assembleia Geral de

Credores a ser realizada no dia 17/04/2024, conforme documento

de id f76cee5.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LIA MOTA CARVALHO BRAGA

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0000111-23.2021.5.05.0021
EXEQUENTE LOURIVAL DE JESUS

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

EXECUTADO MIGUEL ANGELO VIRGENS VIEIRA

EXECUTADO WILTON ANTONIO FRANCA DE
ANDRADE

ADVOGADO CAMILA GONZAGA ALVES
FERREIRA(OAB: 45113/BA)

EXECUTADO W ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SIDNEY DE ALMEIDA
GOUVEIA(OAB: 49666/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

BMV CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO-
SDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000111-23.2021.5.05.0021

Fica V.Sa. notificada para: ciência do ofício de ID ff72ead, devendo

indicar outros meios para prosseguimento da execução, no prazo de

15 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LIA MOTA CARVALHO BRAGA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000400-29.2016.5.05.0021
RECLAMANTE DIOGO ROCHA GOMES DA SILVA

ADVOGADO LICIO BASTOS SILVA NETO(OAB:
17392/BA)

ADVOGADO VALBERTO PEREIRA GALVAO(OAB:
7997/BA)

RECLAMADO ANDRE LUIZ PINHEIRO PORTO

ADVOGADO DIEGO SUED ALVES DE
ARAUJO(OAB: 42331/BA)

RECLAMADO INNA THAIS MARTINS FERNANDES
PORTO

ADVOGADO DIEGO SUED ALVES DE
ARAUJO(OAB: 42331/BA)

RECLAMADO TEQUILA MIX PRODUCOES E
EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO FAIANE ELZIRA DA COSTA SILVA
SANTANA(OAB: 41519/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TESTEMUNHA RAFAEL DE FREITAS MOTA LEMOS

TESTEMUNHA GUSTAVO ROCHA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEQUILA MIX PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcde358

proferido nos autos.

Vistos.

1.Inicialmente, cumpre esclarecer que o INSS fora notificado para

se manifestar acerca do parcelamento realizado pela Executada

perante a Receita Federal, no entanto, a Autarquia Previdenciária

apresentou impugnação aos cálculos. Ora, considerando que o

INSS deve apresentar sua impugnação de forma fundamentada

com indicação dos itens e valores objeto da discordância,

determino a notificação para que junte aos autos sua planilha de

cálculos com o valor que entende devido pelo Executado, no prazo

de 08 dias, sob pena de preclusão.

2.Considerando que o Executado ainda não quitou o processo,

indefere-se o requerimento de ID 68034eb.

3.Não havendo a juntada da tal planilha, bem como manifestação

acerca do parcelamento, considera-se cumprida a obrigação pelo

Devedor.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000247-49.2023.5.05.0021
RECLAMANTE CRISTIANE DE ALMEIDA SANTOS

SILVA

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

ADVOGADO ANNIBAL MIGUEL SANTOS ABREU
FILHO(OAB: 20737/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
40320/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE ALMEIDA SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 435c8e8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 7fb278e em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admiss ib i l idade recursa l  ( representação processual  e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000246-35.2021.5.05.0021
RECLAMANTE SANDRO ENRIQUE FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
42873/BA)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO ENRIQUE FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c50276

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000067-33.2023.5.05.0021
RECLAMANTE VALDIRENE GONCALVES DE

ALMEIDA CERQUEIRA

ADVOGADO DANIEL SANTOS VALE(OAB:
75292/BA)
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RECLAMADO LIMA SANTOS INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO JORGE MATOS DE
MELLO(OAB: 24016/BA)

PERITO ISADORA ANJOS ZOTTOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMA SANTOS INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52a1246

proferido nos autos.

Considerando-se a nova data designada para a realização da prova

pericial e a proximidade data da audiência, retire-se o feito de pauta.

Notifiquem-se as partes para tomar ciência das informações

prestadas pela Sra. perita no id 7a65e9c.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000854-62.2023.5.05.0021
RECLAMANTE IRINEU DE SOUZA BARRETO FILHO

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

ADVOGADO LUCAS VIANA PITARELLI(OAB:
68013/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO OTIMA TRANSPORTES DE
SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEU DE SOUZA BARRETO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77dad95

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para tomar ciência das informações

prestadas no id 5719f45.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000246-35.2021.5.05.0021
RECLAMANTE SANDRO ENRIQUE FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
42873/BA)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c50276

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000067-33.2023.5.05.0021
RECLAMANTE VALDIRENE GONCALVES DE

ALMEIDA CERQUEIRA

ADVOGADO DANIEL SANTOS VALE(OAB:
75292/BA)

RECLAMADO LIMA SANTOS INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO JORGE MATOS DE
MELLO(OAB: 24016/BA)

PERITO ISADORA ANJOS ZOTTOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRENE GONCALVES DE ALMEIDA CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52a1246

proferido nos autos.

Considerando-se a nova data designada para a realização da prova

pericial e a proximidade data da audiência, retire-se o feito de pauta.

Notifiquem-se as partes para tomar ciência das informações

prestadas pela Sra. perita no id 7a65e9c.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000854-62.2023.5.05.0021
RECLAMANTE IRINEU DE SOUZA BARRETO FILHO

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

ADVOGADO LUCAS VIANA PITARELLI(OAB:
68013/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO OTIMA TRANSPORTES DE
SALVADOR SPE S/A

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTIMA TRANSPORTES DE SALVADOR SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77dad95

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para tomar ciência das informações

prestadas no id 5719f45.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000427-65.2023.5.05.0021
RECLAMANTE UILSON SANTOS BATISTA

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTANA
PACHECO(OAB: 65154/BA)

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

PERITO ISADORA ANJOS ZOTTOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILSON SANTOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23b8f4f

proferido nos autos.

Considerando-se a nova data designada para a realização da prova

pericial e a proximidade da data da audiência, retire-se o feito de

pauta.

Notifiquem-se as partes para tomar ciência das informações

prestadas pela Sra. Perita no id a2c2a96.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000427-65.2023.5.05.0021
RECLAMANTE UILSON SANTOS BATISTA

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTANA
PACHECO(OAB: 65154/BA)

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

PERITO ISADORA ANJOS ZOTTOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23b8f4f

proferido nos autos.

Considerando-se a nova data designada para a realização da prova

pericial e a proximidade da data da audiência, retire-se o feito de

pauta.

Notifiquem-se as partes para tomar ciência das informações

prestadas pela Sra. Perita no id a2c2a96.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000292-53.2023.5.05.0021
RECLAMANTE MARCOS SILVA GONCALVES

ADVOGADO ANDREA DUARTE ABREU(OAB:
23514/MA)

ADVOGADO JOSE RICARDO ROCHA
MENDES(OAB: 24272/MA)

RECLAMADO LIGA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0e7e02

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 6778cab

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000652-85.2023.5.05.0021
RECLAMANTE BRUNA CARVALHO LIMA

ADVOGADO DIRCEU RODRIGUES NOGUEIRA
FILHO(OAB: 23719/BA)

RECLAMADO CLINICA DELFIN GONZALEZ
MIRANDA S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

RECLAMADO ALLIANCA SAUDE E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIANCA SAUDE E PARTICIPACOES S.A.

  - CLINICA DELFIN GONZALEZ MIRANDA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b503d6

proferido nos autos.

Notifique-se o Reclamado para tomar ciência da petição e

documentos de id ea2d46b.

Aguarde-se a realização da perícia.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000524-70.2020.5.05.0021
RECLAMANTE JOSE MARIA DA PAIXAO JUAREZ

ADVOGADO BRIAN BORGES SAMPAIO(OAB:
45195/BA)

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 27303/BA)

RECLAMADO EDITORA FTD S A

ADVOGADO LUCAS CIDREIRA FIGUEREDO(OAB:
72930/BA)

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA
FIGUEREDO(OAB: 39267/BA)

ADVOGADO VANUSKA MOTTA OLIVEIRA(OAB:
14235/BA)

ADVOGADO WAGNER PINTO DE
CAMARGO(OAB: 134022/SP)

TESTEMUNHA EVAILDO QUEIROS RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA FTD S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43201d5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 05301d4

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1352
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001152-35.2015.5.05.0021
RECLAMANTE ROSE MARI PARANHOS PAIM

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a45c1c0

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o(a) Reclamado(a) para, querendo, no prazo de 08 (oito)

dias, apresentar impugnação aos cálculos de forma fundamentada

com indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiJu-0000368-93.2017.5.05.0019
EXEQUENTE JOSE ANTONIO TRINDADE

CERQUEIRA

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA DA SILVA
CERQUEIRA(OAB: 42565/BA)

EXECUTADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO CLARISSA NERI DOS SANTOS
BORGES(OAB: 41851/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALD ADMINISTRACAO DE
FALENCIAS E EMPRESAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1c043e

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para tomar ciência da certidão de id 16fcff2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiJu-0000368-93.2017.5.05.0019
EXEQUENTE JOSE ANTONIO TRINDADE

CERQUEIRA

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA DA SILVA
CERQUEIRA(OAB: 42565/BA)

EXECUTADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO CLARISSA NERI DOS SANTOS
BORGES(OAB: 41851/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALD ADMINISTRACAO DE
FALENCIAS E EMPRESAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO TRINDADE CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1c043e

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para tomar ciência da certidão de id 16fcff2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000621-02.2022.5.05.0021
RECLAMANTE FELIPE MATTOS DA SILVA

ADVOGADO KATIANA MAIA MOROCX(OAB:
54878/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1353
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO emanoel robson alves de matos(OAB:
13305/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df7c216

proferido nos autos.

Vistos.

Diante dos requerimentos de ID 7204330 e a25c305 e considerando

a Recomendação nº 03/2017, da Corregedoria deste Regional,

dispenso o comparecimento do Estado da Bahia e Município de

Salvador à audiência designada para o dia 20/03/2024. Notifique-se.

Aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000621-02.2022.5.05.0021
RECLAMANTE FELIPE MATTOS DA SILVA

ADVOGADO KATIANA MAIA MOROCX(OAB:
54878/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO emanoel robson alves de matos(OAB:
13305/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MATTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df7c216

proferido nos autos.

Vistos.

Diante dos requerimentos de ID 7204330 e a25c305 e considerando

a Recomendação nº 03/2017, da Corregedoria deste Regional,

dispenso o comparecimento do Estado da Bahia e Município de

Salvador à audiência designada para o dia 20/03/2024. Notifique-se.

Aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000163-53.2020.5.05.0021
RECLAMANTE EDIMAR NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO ANDRE LUIZ SAMPAIO(OAB:
36952/BA)

RECLAMADO ENGESPA ENGENHARIA DE
FUNDACOES EIRELI

ADVOGADO CAROLINE ALMEIDA DA SILVA(OAB:
39549/BA)

RECLAMADO METRO ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO DE LIMA
LINHEIRO(OAB: 12392/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METRO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000163-53.2020.5.05.0021

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de id 0e57efe.

Vistos

1. Considerando o insucesso das diligências contra a primeira

Reclamada, direciona a execução em desfavor da segunda

Demandada, condenada subsidiariamente.

2. À Secretaria para atualizar o crédito do Reclamante.

3. Após, notifique-se a segunda Reclamada.

4. Decorrido o prazo, voltem conclusos para liberação do depósito

recursal em favor do Autor.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ALVES OLIVEIRA BARBOSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001370-97.2014.5.05.0021
RECLAMANTE IVA MOREIRA BRANDAO

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVA MOREIRA BRANDAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1354
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e35ad98

proferido nos autos.

Vistos.

Notifiquem-se as partes para ciência da expedição do Precatório e

RPV

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000908-28.2023.5.05.0021
RECLAMANTE RENATO SAO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA RAMAIANE MOTA
PEREIRA(OAB: 55270/BA)

RECLAMADO TOP ANDAIMES LOCACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA DONE GOMES(OAB:
121333/MG)

RECLAMADO TOP MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA DONE GOMES(OAB:
121333/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP ANDAIMES LOCACOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

TOP ANDAIMES LOCACOES E SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 17/07/2024 09:45, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 21ª Vara do Trabalho de

Sa lvador ,  devendo  se r  acessada  po r  me io  do  l i nk

xxxxxxxxxxxxxxxx, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, devem ser apresentadas as testemunhas que o

destinatário julgar necessárias, no máximo de 2 (duas),

independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020 e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

Fica o reclamado notificado que deverá se manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, acerca do requerimento de adoção do Juízo

100% Digital, salientando que, acaso silente, ocorrerá a aceitação

tácita e a audiência será realizada por meio de videoconferência,

devendo ser acessado o link da sala de espera.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (21avarassa@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível no endereço

eletrônico http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio

credenciamento. A contestação e os documentos deverão ser

cadastrados e encaminhados, eletronicamente, antes do início

da audiência, por meio do sistema PJe. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser encaminhados, sob

pena de confissão, ressalvado o disposto nos artigos 3º, §4º, e 6º,

§1º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ALVES OLIVEIRA BARBOSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000908-28.2023.5.05.0021
RECLAMANTE RENATO SAO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA RAMAIANE MOTA
PEREIRA(OAB: 55270/BA)

RECLAMADO TOP ANDAIMES LOCACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA DONE GOMES(OAB:
121333/MG)

RECLAMADO TOP MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1355
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOAO BATISTA DONE GOMES(OAB:
121333/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

TOP MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 17/07/2024 09:45, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 21ª Vara do Trabalho de

Sa lvador ,  devendo  se r  acessada  po r  me io  do  l i nk

xxxxxxxxxxxxxxxx, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, devem ser apresentadas as testemunhas que o

destinatário julgar necessárias, no máximo de 2 (duas),

independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020 e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

Fica o reclamado notificado que deverá se manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, acerca do requerimento de adoção do Juízo

100% Digital, salientando que, acaso silente, ocorrerá a aceitação

tácita e a audiência será realizada por meio de videoconferência,

devendo ser acessado o link da sala de espera.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (21avarassa@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível no endereço

eletrônico http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio

credenciamento. A contestação e os documentos deverão ser

cadastrados e encaminhados, eletronicamente, antes do início

da audiência, por meio do sistema PJe. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser encaminhados, sob

pena de confissão, ressalvado o disposto nos artigos 3º, §4º, e 6º,

§1º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ALVES OLIVEIRA BARBOSA

Servidor

Processo Nº ExTiEx-0000218-96.2023.5.05.0021
EXEQUENTE FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5767457

proferido nos autos.

Vistos

Notifiquem-se as partes para ciência da expedição de RPV, sendo o

Reclamado para pagar, no prazo de Lei.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ELIANA MARIA SAMPAIO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000028-02.2024.5.05.0021
RECLAMANTE LISLA FATIMA MESSIAS ARANTES

VASSOLER

ADVOGADO OSVALDO LOPES RIBEIRO
NETO(OAB: 31485/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1356
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALAN RODRIGUES SAMPAIO(OAB:
26915/BA)

ADVOGADO IGOR PINHEIRO DA SILVA(OAB:
61634/BA)

RECLAMADO UNIME - UNIAO METROPOLITANA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO E CULTURA LTDA.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECLAMADO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECLAMADO KROTON EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIME - UNIAO METROPOLITANA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO E CULTURA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000028-02.2024.5.05.0021

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da certidão de id 722168d.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ALVES OLIVEIRA BARBOSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000869-31.2023.5.05.0021
RECLAMANTE JOIR DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO DARLENE BOMFIM DA SILVA(OAB:
70608/BA)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 03/07/2024 09:45, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 21ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl21vtssa, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, devem ser apresentadas as testemunhas que o

destinatário julgar necessárias, no máximo de 2 (duas),

independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020 e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

Fica o reclamado notificado que deverá se manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, acerca do requerimento de adoção do Juízo

100% Digital, salientando que, acaso silente, ocorrerá a aceitação

tácita e a audiência será realizada por meio de videoconferência,

devendo ser acessado o link da sala de espera.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (21avarassa@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível no endereço

eletrônico http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio

credenciamento. A contestação e os documentos deverão ser

cadastrados e encaminhados, eletronicamente, antes do início

da audiência, por meio do sistema PJe. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser encaminhados, sob

pena de confissão, ressalvado o disposto nos artigos 3º, §4º, e 6º,

§1º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor
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solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LIA MOTA CARVALHO BRAGA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000519-43.2023.5.05.0021
RECLAMANTE JONAS SILVA CONCEICAO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

99 TECNOLOGIA LTDA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 03/04/2024 09:45, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 21ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl21vtssa, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, devem ser apresentadas as testemunhas que o

destinatário julgar necessárias, no máximo de 2 (duas),

independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020 e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

Fica o reclamado notificado que deverá se manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, acerca do requerimento de adoção do Juízo

100% Digital, salientando que, acaso silente, ocorrerá a aceitação

tácita e a audiência será realizada por meio de videoconferência,

devendo ser acessado o link da sala de espera.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (21avarassa@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível no endereço

eletrônico http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio

credenciamento. A contestação e os documentos deverão ser

cadastrados e encaminhados, eletronicamente, antes do início

da audiência, por meio do sistema PJe. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser encaminhados, sob

pena de confissão, ressalvado o disposto nos artigos 3º, §4º, e 6º,

§1º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LIA MOTA CARVALHO BRAGA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000079-13.2024.5.05.0021
RECLAMANTE ISABELA MACHADO FERREIRA

BORGES

ADVOGADO CARLOS LUCIANDERSON ANJOS
DOS SANTOS(OAB: 52431/BA)

RECLAMADO MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 13/08/2024 09:50, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 21ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl21vtssa, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, devem ser apresentadas as testemunhas que o

destinatário julgar necessárias, no máximo de 2 (duas),

independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020 e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

Fica o reclamado notificado que deverá se manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, acerca do requerimento de adoção do Juízo

100% Digital, salientando que, acaso silente, ocorrerá a aceitação

tácita e a audiência será realizada por meio de videoconferência,

devendo ser acessado o link da sala de espera.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (21avarassa@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível no endereço

eletrônico http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio

credenciamento. A contestação e os documentos deverão ser

cadastrados e encaminhados, eletronicamente, antes do início

da audiência, por meio do sistema PJe. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser encaminhados, sob

pena de confissão, ressalvado o disposto nos artigos 3º, §4º, e 6º,

§1º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LIA MOTA CARVALHO BRAGA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000591-98.2021.5.05.0021
RECLAMANTE MARLENE DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO SACHA SUAREZ MUTTI DE MACEDO
MAIA(OAB: 47301/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DOS SANTOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000591-98.2021.5.05.0021

Fica V.Sa. notificada para: comparecer à sede da empresa para

retificação da sua CTPS, conforme determinado no Acórdão de

id.e19355e.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LIA MOTA CARVALHO BRAGA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000591-98.2021.5.05.0021
RECLAMANTE MARLENE DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO SACHA SUAREZ MUTTI DE MACEDO
MAIA(OAB: 47301/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO: 0000591-98.2021.5.05.0021

Fica V.Sa. notificada para: para pagar seu débito, no prazo de 15

dias, sob pena de início imediato dos procedimentos executórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LIA MOTA CARVALHO BRAGA

Assessor

22ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ExCCJ-0000353-13.2020.5.05.0022
EXEQUENTE JOSE MARIO SANTANA CONCEICAO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

EXECUTADO EXPRESSIVA - SERVICOS
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

EXECUTADO ISMAEL ANDRADE DA FONSECA
JUNIOR

EXECUTADO ERISON PIMENTA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSIVA - SERVICOS TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) EXPRESSIVA -

SERVICOS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para para, querendo, contrarrazoá o recurso, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0000353-13.2020.5.05.0022
EXEQUENTE JOSE MARIO SANTANA CONCEICAO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

EXECUTADO EXPRESSIVA - SERVICOS
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

EXECUTADO ISMAEL ANDRADE DA FONSECA
JUNIOR

EXECUTADO ERISON PIMENTA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL ANDRADE DA FONSECA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ISMAEL ANDRADE DA

FONSECA JUNIOR

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para querendo, contrarrazoar o recusrso, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0000353-13.2020.5.05.0022
EXEQUENTE JOSE MARIO SANTANA CONCEICAO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

EXECUTADO EXPRESSIVA - SERVICOS
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

EXECUTADO ISMAEL ANDRADE DA FONSECA
JUNIOR

EXECUTADO ERISON PIMENTA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERISON PIMENTA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ERISON PIMENTA DE

ARAUJO

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para querendo, contrarrazoar o recurso admitido, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000025-59.2015.5.05.0022
RECLAMANTE ALBERTO BATISTA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

RECLAMADO VOELOG COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
TELEMARKETING LTDA - ME

RECLAMADO ROQUE JAYDER DE SOUZA
CASTRO LEAL COSTA

RECLAMADO TOP TELECOM LTDA - ME

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO LUMA TEL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LUMA TEL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

VOELOG COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
TELEMARKETING LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE JAYDER DE SOUZA CASTRO LEAL COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ROQUE JAYDER DE

SOUZA CASTRO LEAL COSTA

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

paraciência da decisão de id 3d4c626

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000025-59.2015.5.05.0022
RECLAMANTE ALBERTO BATISTA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

RECLAMADO VOELOG COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
TELEMARKETING LTDA - ME

RECLAMADO ROQUE JAYDER DE SOUZA
CASTRO LEAL COSTA

RECLAMADO TOP TELECOM LTDA - ME

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO LUMA TEL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LUMA TEL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

VOELOG COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
TELEMARKETING LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUMA TEL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) LUMA TEL LTDA - ME

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para paraciência da decisão de id 3d4c626

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000025-59.2015.5.05.0022
RECLAMANTE ALBERTO BATISTA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

RECLAMADO VOELOG COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
TELEMARKETING LTDA - ME

RECLAMADO ROQUE JAYDER DE SOUZA
CASTRO LEAL COSTA

RECLAMADO TOP TELECOM LTDA - ME

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO LUMA TEL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LUMA TEL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

VOELOG COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
TELEMARKETING LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOELOG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
TELEMARKETING LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) VOELOG COMERCIO DE
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EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE TELEMARKETING LTDA - ME

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para paraciência da decisão de id 3d4c626.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000473-61.2017.5.05.0022
RECLAMANTE JAMERSON GONCALVES SILVA

ADVOGADO ISOLINO MOREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 6586/BA)

RECLAMADO ADRIANO DA CRUZ DOS SANTOS -
ME

RECLAMADO ADRIANO DA CRUZ DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA CRUZ DOS SANTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ADRIANO DA CRUZ DOS

SANTOS - ME

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

paratomar ciência da decisão de id 2db5f80.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000859-04.2011.5.05.0022
RECLAMANTE RUI BARTOLOMEU DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO LUIS CARLOS SOUZA SANTOS(OAB:
31234/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CRUZ MELLO DA
SILVA(OAB: 16019/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTALIS INSTITUTO DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI BARTOLOMEU DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RUI BARTOLOMEU DO ESPIRITO SANTO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ISABELLE DE SA SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0099300-88.2009.5.05.0022
RECLAMANTE MILLENA ALVES SILVA

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO BAGGIO(OAB:
80088/RS)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CONTAX S.A.) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ISABELLE DE SA SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000271-26.2013.5.05.0022
RECLAMANTE FABIO LUZ HARDMANN

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

RECLAMADO NUTRICASH SERVICOS LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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  - FABIO LUZ HARDMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FABIO LUZ HARDMANN) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ISABELLE DE SA SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000026-68.2020.5.05.0022
RECLAMANTE ANDERSON SANTOS TAVARES

ADVOGADO EDGARD PALMEIRA PATTAS(OAB:
34408/BA)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SANTOS TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDGARD PALMEIRA PATTAS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ISABELLE DE SA SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000026-68.2020.5.05.0022
RECLAMANTE ANDERSON SANTOS TAVARES

ADVOGADO EDGARD PALMEIRA PATTAS(OAB:
34408/BA)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SANTOS TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDGARD PALMEIRA PATTAS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ISABELLE DE SA SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000402-49.2023.5.05.0022
RECLAMANTE JURIVALDO NEPOMUCENO DOS

SANTOS

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURIVALDO NEPOMUCENO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000402-49.2023.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para: ter vista da resposta aos quesitos

complementares (id 506b05e). Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ISABELLE DE SA SANTANA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000402-49.2023.5.05.0022
RECLAMANTE JURIVALDO NEPOMUCENO DOS

SANTOS

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: ter vista da resposta aos quesitos

complementares (id 506b05e). Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ISABELLE DE SA SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000090-39.2024.5.05.0022
RECLAMANTE ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO SAULO AUGUSTO FERREIRA DE
QUEIROZ(OAB: 49432/GO)

ADVOGADO JONATAS HANS MANRIQUE(OAB:
48984/GO)

RECLAMADO LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0e98f0

proferido nos autos.

Retire-se o feito de pauta.

Notifique-se a parte autora para que se manifeste, querendo, sobre

a exceção de incompetência suscitada. Prazo de 05 dias.

Conclusos após para análise do referido incidente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000644-08.2023.5.05.0022
RECLAMANTE CANUTO GEAMBASTIANI FILHO

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e839943

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das respostas aos quesitos apresentadas pelo

perito, Id 20538bf , pelo prazo de 10 (dez) dias.

Aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000644-08.2023.5.05.0022
RECLAMANTE CANUTO GEAMBASTIANI FILHO

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANUTO GEAMBASTIANI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e839943

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das respostas aos quesitos apresentadas pelo

perito, Id 20538bf , pelo prazo de 10 (dez) dias.

Aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000295-05.2023.5.05.0022
RECLAMANTE ILDEFONSO RIBAS DE ALMEIDA

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab9a69e

proferido nos autos.

Ab initio, insta destacar que a fixação dos honorários periciais em

favor do expert do Juízo somente poderá ser realizada quando da

prolação da sentença.

Vista às partes da resposta apresentada pelo expert, quanto aos

quesitos complementares Id 2abb9f5. Prazo de 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000295-05.2023.5.05.0022
RECLAMANTE ILDEFONSO RIBAS DE ALMEIDA

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDEFONSO RIBAS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab9a69e

proferido nos autos.

Ab initio, insta destacar que a fixação dos honorários periciais em

favor do expert do Juízo somente poderá ser realizada quando da

prolação da sentença.

Vista às partes da resposta apresentada pelo expert, quanto aos

quesitos complementares Id 2abb9f5. Prazo de 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000606-93.2023.5.05.0022
RECLAMANTE ALEX BISPO DA SILVA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

PERITO NADSON CESAR COELHO DO
BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX BISPO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9757571

proferido nos autos.

Sem prejuízo do cômputo integral do prazo em curso, notifique-se a

parte autora para ciência do requerimento de id - efff2a7. Prazo de

05 dias.

Conclusos após.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000058-05.2022.5.05.0022
RECLAMANTE MARCIO ALESSANDRO FREIRE

BONFIM

ADVOGADO GERSON FLAVIO FRAGA DE
ARAUJO PEREIRA(OAB: 21571/BA)

RECLAMADO YEBA PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

RECLAMADO FRANCISCO PEREIRA CHAGAS

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PEREIRA CHAGAS

  - YEBA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49c75f8

proferido nos autos.

Vista à parte ré das petições de id's - 999bf00 e 252f058.

Aguarde-se a audiência designada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000004-05.2023.5.05.0022
RECLAMANTE NAIARA DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO JOSINALDO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 21514/BA)

RECLAMADO FUNDACAO ABM DE PESQUISA E
EXTENSAO NA AREA DA SAUDE -
FABAMED

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ABM DE PESQUISA E EXTENSAO NA AREA DA
SAUDE - FABAMED

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b49938d

proferido nos autos.

Defiro o requerimento formulado pelas partes. Notifiquem-se as

partes.

Retire-se o feito de pauta.

Aguarde-se o cumprimento integral do pacto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000004-05.2023.5.05.0022
RECLAMANTE NAIARA DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO JOSINALDO LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 21514/BA)

RECLAMADO FUNDACAO ABM DE PESQUISA E
EXTENSAO NA AREA DA SAUDE -
FABAMED

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b49938d

proferido nos autos.

Defiro o requerimento formulado pelas partes. Notifiquem-se as

partes.

Retire-se o feito de pauta.

Aguarde-se o cumprimento integral do pacto.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000179-96.2023.5.05.0022
RECLAMANTE JAIME BISPO DA CUNHA FILHO

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)
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PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7ed9f0

proferido nos autos.

Ab initio, insta destacar que a fixação dos honorários periciais em

favor do expert do Juízo somente poderá ser realizada quando da

prolação da sentença.

Vista às partes da resposta apresentada pelo expert, quanto aos

quesitos complementares Id 970285e. Prazo de 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000179-96.2023.5.05.0022
RECLAMANTE JAIME BISPO DA CUNHA FILHO

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME BISPO DA CUNHA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7ed9f0

proferido nos autos.

Ab initio, insta destacar que a fixação dos honorários periciais em

favor do expert do Juízo somente poderá ser realizada quando da

prolação da sentença.

Vista às partes da resposta apresentada pelo expert, quanto aos

quesitos complementares Id 970285e. Prazo de 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000550-60.2023.5.05.0022
RECLAMANTE MARIA CAROLINA SANTOS

MARTINS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 704d8df

proferido nos autos.

Ab initio, insta destacar que a fixação dos honorários periciais em

favor do expert do Juízo somente poderá ser realizada quando da

prolação da sentença.

Vista às partes da resposta apresentada pelo expert, quanto aos

quesitos complementares Id 1d04a86, sendo à parte ré, inclusive,

acerca do expediente de id 89fdf52. Prazo de 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000337-25.2021.5.05.0022
RECLAMANTE MARCOS PAULO BRITO ALVES

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1367
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 629d9c7

proferido nos autos.

Ab initio, insta destacar que a fixação dos honorários periciais em

favor do expert do Juízo somente poderá ser realizada quando da

prolação da sentença.

Vista às partes da resposta apresentada pelo expert, quanto aos

quesitos complementares Id 96c565d. Prazo de 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000337-25.2021.5.05.0022
RECLAMANTE MARCOS PAULO BRITO ALVES

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO BRITO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 629d9c7

proferido nos autos.

Ab initio, insta destacar que a fixação dos honorários periciais em

favor do expert do Juízo somente poderá ser realizada quando da

prolação da sentença.

Vista às partes da resposta apresentada pelo expert, quanto aos

quesitos complementares Id 96c565d. Prazo de 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000550-60.2023.5.05.0022
RECLAMANTE MARIA CAROLINA SANTOS

MARTINS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CAROLINA SANTOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 704d8df

proferido nos autos.

Ab initio, insta destacar que a fixação dos honorários periciais em

favor do expert do Juízo somente poderá ser realizada quando da

prolação da sentença.

Vista às partes da resposta apresentada pelo expert, quanto aos

quesitos complementares Id 1d04a86, sendo à parte ré, inclusive,

acerca do expediente de id 89fdf52. Prazo de 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000056-69.2021.5.05.0022
RECLAMANTE JOSELI SANTANA DA SILVA

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

RECLAMADO PAULO CESAR BARRETO

ADVOGADO ANTONIO SERGIO PAES
GUIMARÃES(OAB: 8486/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELI SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000056-69.2021.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para ciência dos cálculos de Id
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e28dfad/c35acda.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

ALEXSANDRA MIRIAM GUIMARAES GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000056-69.2021.5.05.0022
RECLAMANTE JOSELI SANTANA DA SILVA

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

RECLAMADO PAULO CESAR BARRETO

ADVOGADO ANTONIO SERGIO PAES
GUIMARÃES(OAB: 8486/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000056-69.2021.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para ciência dos cálculos de Id

e28dfad/c35acda.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

ALEXSANDRA MIRIAM GUIMARAES GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000990-71.2014.5.05.0022
RECLAMANTE COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL CBPM

RECLAMADO VASCO OTAVIO FIGUEIREDO
AZEVEDO

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

PERITO JORGE BARTOLOMEU SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VASCO OTAVIO FIGUEIREDO AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa notificada para vista dos cálculos de Id cc84913. Prazo de

08 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRA MIRIAM GUIMARAES GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000156-19.2024.5.05.0022
RECLAMANTE LILIANE DE SANTANA SILVA

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA SOUZA DE
CERQUEIRA(OAB: 44835/BA)

ADVOGADO JOSE MIGUEL PIRES(OAB:
38254/BA)

RECLAMADO CRETA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE DE SANTANA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000156-19.2024.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para "comparecer à audiência inaugural

designada para o dia 16/05/2024 às 08:40h, sob as penas do art.

844 da CLT, sendo a reclamada, inclusive, para responder aos

termos da ação.

A audiência será realizada na sala de audiências telepresenciais da

22ª Vara do trabalho de Salvador, devendo ser acessada, na data e

horário acima indicados, pelo link:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl22vtssa

Saliente-se, na oportunidade, que cumprirá à parte ré manifestar-se

acerca do requerimento voltado à adoção do Juízo 100% Digital no

prazo de 05 dias úteis, após o recebimento da notificação, conforme

art. 7º da Resolução Administrativa nº 38/2021 deste TRT5

(DEJT/TRT5-BA, Caderno Administrativo, em 08.09.2021, páginas 1

-3).".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAIS FONTES GUIMARAES

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000776-89.2023.5.05.0014
REQUERENTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)
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REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000776-89.2023.5.05.0014

Fica V.Sa. notificada para ciência da ação e dos cálculos de

liquidação apresentados pela parte autora. Prazo de 08 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAIS FONTES GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001314-90.2016.5.05.0022
RECLAMANTE JOAO PAULO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JAIR OLIVEIRA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 15334/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Társis Silva de Cerqueira(OAB:
24434/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO ADRIANA SEIJO DE SA FONSECA
GUSMAO(OAB: 20557/BA)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001314-90.2016.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para: que, em 30 (trinta) dias, comprove a

inclusão, em caráter definitivo, na folha de pagamento/proventos do

exeqüente da verba deferida nos presentes autos, sob pena de

aplicação de multa diária a ser fixada por este Juízo, sem prejuízo

do prosseguimento da execução relativa às parcelas vencidas.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RODRIGO DE ARAUJO LANTYER DUARTE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000386-95.2023.5.05.0022
RECLAMANTE RITA DE CASSIA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO CACTVS CORRETORA DE
SEGUROS S.A

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

RECLAMADO CACTVS INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO JENIFFER LIMA DOS SANTOS(OAB:
358124/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACTVS CORRETORA DE SEGUROS S.A

  - CACTVS INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24ebad0

proferido nos autos.

Mediante exame detido dos expedientes de id 3785c8c e seguintes,

verifica-se que as audiências agendadas nos autos de nº 0001080-

86.2023.5.20.0009 e 0000853-08.2023.5.20.0006 foram designadas

em data posterior à data de designação da audiência a ser realizada

nos presentes autos.

Nesse sentido, insta destacar que a parte ré ficou ciente da

designação da audiência a ocorrer em 20/03/2024, às 09:35h.

desde o dia 25/07/2023, cumprindo-lhe informar tal designação aos

Juízos perante os quais tramitam os processos supracitados.

Ante ao exposto, uma vez que cumpre ao Juízo, na condução

do processo, primar pela efetividade e celeridade processual,

indefiro o requerimento de id 3785c8c.

Aguarde-se a audiência designada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000093-91.2024.5.05.0022
RECLAMANTE ADRIELE ALVES FARIAS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE ALVES FARIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000093-91.2024.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada par tomar ciência do seguinte despacho:Tendo

em vista o quanto alegado e comprovado na petição de Id 13b88ed

e ainda que cumpre ao Juízo, na condução do processo, primar

pela efetividade e celeridade processual, defiro a participação da

parte autora através de videoconferência.

A parte reclamante deverá acessar a sala de audiências

telepresenciais da 22ª Vara do trabalho de Salvador, devendo pelo

linkhttps://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl22vtssa,na data e horário já

designados.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000093-91.2024.5.05.0022
RECLAMANTE ADRIELE ALVES FARIAS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000093-91.2024.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para: comparecer à audiência presencial, a

ser realizada na sala de audiências da 22ª Vara do Trabalho de

Salvador, no Fórum Juiz Antônio Carlos de Oliveira, situada na Rua

Miguel Calmon, nº 385, 6º andar, Comércio, Salvador-BA, CEP

40.015-901 designada para o dia 01/04/2024 às 09:10h, sob as

penas do art. 844 da CLT, sendo a reclamada, inclusive, para

responder aos termos da ação.

Saliente-se que as partes deverão trazer as suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000425-63.2021.5.05.0022
RECLAMANTE THALLISSON SILVA ANGELO

ADVOGADO CLARISSA GOES MASCARENHAS
ALVES(OAB: 32932/BA)

ADVOGADO PAULO CEZAR RIBEIRO DA
COSTA(OAB: 37552/BA)

RECLAMADO WESLEY LISBOA LIMA MARANTE

ADVOGADO GABRIEL LISBOA TAKAIOSHI
NAKAMURA(OAB: 61389/BA)

RECLAMADO SANTA FE CONSTRUCAO E
INSTALACAO EIRELI

RECLAMADO RICARDO SANTOS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY LISBOA LIMA MARANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000425-63.2021.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para:Vista à acionada dos cálculos de

liquidação apresentados pela parte autora. Prazo de 08 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000216-36.2017.5.05.0022
RECLAMANTE JOELSON NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 49164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd2894a
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proferido nos autos.

Vista à acionada dos cálculos de Id's 6718fcb e seguintes. Prazo de

08 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010381-84.2013.5.05.0022
RECLAMANTE SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA

PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST.
SERV.EM GERAL, CONSERVACAO,
JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL

ADVOGADO Carolina Torres Dias(OAB: 20447/BA)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

ADVOGADO ANNA MARIA LINS CALFA(OAB:
19669/BA)

RECLAMADO JOCIVAN ALMEIDA DE OLIVEIRA

RECLAMADO DOMINUM TERCEIRIZACAO EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM GERAL,
CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS
INTERMUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 247381b

proferido nos autos.

No que tange ao requerimento de expedição de ofício à CNSEG -

Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais,

Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização,

em resposta às diligências anteriormente solicitadas por este Juízo,

a referida associação prestou informação no sentido de que “na

condição de entidades associativas, não têm acesso aos cadastros

e contratos administrados pelas seguradoras associadas, motivo

pelo qual não dispõem de meios para cumprir diretamente a(s)

determinação(ões) recebida(s).”, pelo que afigura-se ineficaz e

inócua a medida pretendida pelo exequente..

Outrossim, é cediço que cumpre ao Juízo da execução, na

condução do processo, primar pela efetividade e celeridade

processual, sendo-lhe facultado indeferir a produção de atos e

diligências inócuas, sob pena de apenas gerar custos adicionais e

desnecessários ao deslinde do feito.

Isto posto, indefiro o requerimento de id - 6c5a878. Notifique-se o

autor.

Encaminhem-se os autos ao arquivo da vara, pelo prazo de 180

dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000040-91.2016.5.05.0022
RECLAMANTE JOSENILDO AQUINO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VENICIUS GUERREIRO
GOES(OAB: 43537/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

RECLAMADO BTM - BAHIA TRANSPORTES
METROPOLITANOS LTDA.

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTM - BAHIA TRANSPORTES METROPOLITANOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7e00ea

proferido nos autos.

Notifique-se a parte ré para que, no prazo de 15 dias, colacione aos

autos a documentação requerida pela parte autora, mediante

petição de cfecf54.

Ressalta-se, desde já, que as justificativas apresentadas pela parte

ou sua eventual inércia, serão analisadas em observância às regras

de distribuição do ônus probatório.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000511-73.2017.5.05.0022
RECLAMANTE RENATO TIAGO SILVA DA PAIXAO

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO AUGUSTO ALVES DOS REIS NETO

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RECLAMADO AGRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A.

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RECLAMADO ASACORP EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA
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ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RECLAMADO ROBERTO GIARELLI

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RECLAMADO ANDRE FRIGATTO

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RECLAMADO MAURICIO TAVARES BARBOSA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO POMPEU INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO PATRICK DE ALMEIDA FERNANDES

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POMPEU INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67ec8a8

proferida nos autos.

Ratifico a admissibilidade do agravo de id 6605f34. Proceda a

Secretaria à retificação do respectivo tipo de petição.

Renove-se a notificação à 1ª ré, POMPEU INCORPORADORA

LTDA para que apresente contrarrazões ao recurso interposto, no

prazo de 08 dias.

Dispensada a renovação da notificação às demais acionadas, tendo

em vista a manifestação de Id fe4338a.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000801-54.2018.5.05.0022
RECLAMANTE MARIA LUISA MOURA PASSOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SIQUEIRA(OAB:
13298/BA)

ADVOGADO DANIELLE FLORENCIA CONCEICAO
SIQUEIRA(OAB: 34362/BA)

ADVOGADO ALESSANDRO FLORENCIO
CONCEICAO SIQUEIRA(OAB:
27827/BA)

RECLAMADO VIANA FORNECIMENTO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CAIO FERNANDO CARVALHO(OAB:
51207/BA)

ADVOGADO RAIMUNDO FREITAS ARAUJO
JUNIOR(OAB: 20950/BA)

RECLAMADO FERNANDA VIANA OLIVEIRA

ADVOGADO CAIO FERNANDO CARVALHO(OAB:
51207/BA)

ADVOGADO RAIMUNDO FREITAS ARAUJO
JUNIOR(OAB: 20950/BA)

RECLAMADO HELIO VELOSO PEREIRA

ADVOGADO CAIO FERNANDO CARVALHO(OAB:
51207/BA)

ADVOGADO RAIMUNDO FREITAS ARAUJO
JUNIOR(OAB: 20950/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA VIANA OLIVEIRA

  - HELIO VELOSO PEREIRA

  - VIANA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d16571b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte reclamada para comprovar nos autos o

depósito das parcelas vencidas, no prazo de 05(cinco) dias, sob

pena de execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0000353-13.2020.5.05.0022
EXEQUENTE JOSE MARIO SANTANA CONCEICAO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

EXECUTADO EXPRESSIVA - SERVICOS
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

EXECUTADO ISMAEL ANDRADE DA FONSECA
JUNIOR

EXECUTADO ERISON PIMENTA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIO SANTANA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000353-13.2020.5.05.0022

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1373
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência : para, querendo,

contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000365-90.2021.5.05.0022
RECLAMANTE SIMONE DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON LUCIANO DOS
SANTOS(OAB: 62745/BA)

ADVOGADO RUI PIRES BARBOSA(OAB:
59747/BA)

ADVOGADO CARLOS SANTIAGO SANTOS(OAB:
59098/BA)

ADVOGADO MARCIA NEVES GIKOSKI
SANTIAGO(OAB: 76921/BA)

RECLAMADO INOVAR SAUDE COOPERATIVA DE
PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAUDE

ADVOGADO MARCELO GOMES DALTRO(OAB:
24429/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVAR SAUDE COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DA
AREA DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Comprovar o recolhimento das Custas de R$ 1.544,45, pela

Reclamada, no prazo de 5 dias após o vencimento do acordo, sob

pena de execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ILTON ARCIERI LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000215-46.2020.5.05.0022
RECLAMANTE JUTAHY ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO TMC DISTRIBUIDOR E ATACADISTA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUDIMILLA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37297/GO)

ADVOGADO VANCLEI ALVES DA SILVA(OAB:
31288/GO)

ADVOGADO KELLY BARROS MELO(OAB:
50889/GO)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUTAHY ROBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000215-46.2020.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para:a parte autora liquidar o julgado, no prazo

de 30 (trinta) dias, discriminando os tributos porventura devidos,

especialmente contribuição previdenciária e imposto de renda.

Saliente-se, na oportunidade, que a parte deverá apresentar seus

cálculos, preferencialmente, através da ferramenta "PJe-Calc

Cidadão", disponível no sítio eletrônico deste Regional e no sítio

eletrônico do TRT-8ª Região, bem como enviar ao e-mail da

vara(22avara_ssa@trt5.jus.br) o arquivo com extensão ".PJC" do

cálculo realizado.

Destaque-se, ainda, que na hipótese de inércia injustificada, os

autos serão encaminhados ao arquivo da Vara, até ulterior

manifestação da parte exequente ou até transcurso do prazo

previsto do Art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000145-63.2019.5.05.0022
RECLAMANTE MARCIA BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO SANNE DE SOUZA CARDIM(OAB:
45255/BA)

RECLAMADO ADRIANA MEIRA DE AMORIM

ADVOGADO LUCIANA CARVALHO LEAL(OAB:
57407/BA)

RECLAMADO ADRIANA MEIRA DE AMORIM
77807499591

ADVOGADO LUCIANA CARVALHO LEAL(OAB:
57407/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000145-63.2019.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para:ciência da(s) certidão(ões) emitida(s) pela

Secretaria da Vara E Central de Execuções, cumprindo-lhe

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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impulsionar objetivamente o feito indicando meios inéditos que

viabilizem o prosseguimento da execução, destacando-se que não

será admitido o pedido de renovação de diligências já

adotadas, sem êxito, inclusive mediante convênios mantidos pelo

TRT5. Prazo de 15 dias.

Na hipótese de inércia injustificada, encaminhem-se os autos ao

Arquivo da Vara, até ulterior manifestação da parte exequente ou

até transcurso do prazo previsto do Art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000143-20.2024.5.05.0022
RECLAMANTE AMANDA DE FATIMA LEITE LIMA

ADVOGADO RICARDO LEITE ROCHA(OAB:
31115/BA)

RECLAMADO L S YOSHIDA LOTERICAS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DE FATIMA LEITE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000143-20.2024.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para:comparecer à audiência presencial, a

ser realizada na sala de audiências da 22ª Vara do Trabalho de

Salvador, no Fórum Juiz Antônio Carlos de Oliveira, situada na Rua

Miguel Calmon, nº 385, 6º andar, Comércio, Salvador-BA, CEP

40.015-901 designada para o dia 06/05/2024 às 08:40h, sob as

penas do art. 844 da CLT, sendo a reclamada, inclusive, para

responder aos termos da ação.

A parte adversa deverá no mesmo prazo da defesa se

manifestar quanto ao requerimento de Id 992d723, cumprindo-

lhes apresentar, querendo, expressa adesão ao “Juízo 100%

Digital”.

Saliente-se que a eventual discordância de quaisquer dos

litigantes configurará óbice à celebração de negócio jurídico-

processual, nos termos do art. 190 do CPC, para a adoção da

medida, bem como que a audiência na modalidade presencial

fica mantida até expresso pronunciamento judicial em sentido

diverso.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000143-20.2024.5.05.0022
RECLAMANTE AMANDA DE FATIMA LEITE LIMA

ADVOGADO RICARDO LEITE ROCHA(OAB:
31115/BA)

RECLAMADO L S YOSHIDA LOTERICAS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DE FATIMA LEITE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

AMANDA DE FATIMA LEITE LIMA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência presencial, a ser realizada na sala de audiências da 22ª

Vara do Trabalho de Salvador, no Fórum Juiz Antônio Carlos de

Oliveira, situada na Rua Miguel Calmon, nº 385, 6º andar,

Comércio, Salvador-BA, CEP 40.015-901 designada para o dia

06/05/2024 às 08:40h, sob as penas do art. 844 da CLT, sendo a

reclamada, inclusive, para responder aos termos da ação.

A parte adversa deverá no mesmo prazo da defesa se

manifestar quanto ao requerimento de Id 992d723, cumprindo-

lhes apresentar, querendo, expressa adesão ao “Juízo 100%

Digital”.

Saliente-se que a eventual discordância de quaisquer dos

litigantes configurará óbice à celebração de negócio jurídico-

processual, nos termos do art. 190 do CPC, para a adoção da

medida, bem como que a audiência na modalidade presencial

fica mantida até expresso pronunciamento judicial em sentido

diverso.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo Nº ATSum-0000153-64.2024.5.05.0022
RECLAMANTE AGINAILTON SOUSA RAMOS

ADVOGADO ANA PAULA CASTRO LIMA(OAB:
78895/BA)

RECLAMADO RAIMIL PATRIMONIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGINAILTON SOUSA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000153-64.2024.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para:comparecer à audiência presencial, a

ser realizada na sala de audiências da 22ª Vara do Trabalho de

Salvador, no Fórum Juiz Antônio Carlos de Oliveira, situada na Rua

Miguel Calmon, nº 385, 6º andar, Comércio, Salvador-BA, CEP

40.015-901 designada para o dia 23/04/2024 às 09:00h, sob as

penas do art. 844 da CLT, sendo a reclamada, inclusive, para

responder aos termos da ação.

Saliente-se que as partes deverão trazer as suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000305-49.2023.5.05.0022
EXEQUENTE EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

EXECUTADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO TIAGO PINHEIRO PONZIO(OAB:
35617/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000305-49.2023.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência a reclamada, por seus

advogados, para que, proceda ao pagamento do débito. Prazo de

15 dias. Excetua-se a aplicação de multa (CPC, 523, §1º) em

virtude do quanto disposto na súmula 16 deste TRT5.Por medida de

economia processual, na mesma oportunidade, dê-se ciência o

autor do expediente de id 6476712, cumprindo-lhe apresentar sua

manifestação quanto à habilitação de seu crédito no procedimento

de nº ATOrd 0000129-43.2014.5.05.0036.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000305-49.2023.5.05.0022
EXEQUENTE EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

EXECUTADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO TIAGO PINHEIRO PONZIO(OAB:
35617/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000305-49.2023.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência a reclamada, por seus

advogados, para que, proceda ao pagamento do débito. Prazo de

15 dias. Excetua-se a aplicação de multa (CPC, 523, §1º) em

virtude do quanto disposto na súmula 16 deste TRT5.Por medida de

economia processual, na mesma oportunidade, dê-se ciência o

autor do expediente de id 6476712, cumprindo-lhe apresentar sua

manifestação quanto à habilitação de seu crédito no procedimento

de nº ATOrd 0000129-43.2014.5.05.0036.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo Nº ATSum-0000163-11.2024.5.05.0022
RECLAMANTE ADIEL HEBER SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO EUDES ANTONIO GOMES DA
SILVA(OAB: 50493/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIEL HEBER SANTOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000163-11.2024.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para:comparecer à audiência presencial, a

ser realizada na sala de audiências da 22ª Vara do Trabalho de

Salvador, no Fórum Juiz Antônio Carlos de Oliveira, situada na Rua

Miguel Calmon, nº 385, 6º andar, Comércio, Salvador-BA, CEP

40.015-901 designada para o dia 23/04/2024 às 09:10h, sob as

penas do art. 844 da CLT, sendo a reclamada, inclusive, para

responder aos termos da ação.

Saliente-se que as partes deverão trazer as suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000801-23.2023.5.05.0008
EXEQUENTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65e69a4

proferido nos autos.

1. Vista à parte autora da impugnação aos cálculos de Id bfdf2f1 .

Prazo de 08 dias.

2.Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

verificação dos pontos impugnados.

3.Conclusos após para apreciação da impugnação aos cálculos

apresentada.

Notifique-se, ainda, a parte autora para indicar o número de CPF

dos substituídos. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000749-24.2023.5.05.0009
EXEQUENTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2ae45b

proferido nos autos.

1.Considerando que é essencial o número do cpf dos substituídos;

2.Com efeito, cumpre esclarecer que os documentos que instruem

os presentes autos não contém a informação relativa ao número de

CPF dos substituídos, informação imprescindível para a

individualização dos cálculos de cada um dos credores no sistema

PJE-CALC e consequente confecção do relatório consolidado, pela

contadoria do Juízo, com a indicação do montante eventualmente

devido pela parte ré.

3.Isto posto, considerando-se que não é de interesse apenas da

Justiça, mas, principalmente, das partes a rápida solução do litígio,

notifiquem-se os litigantes para que prestem informações acerca do

número de CPF dos substituídos indicados na petição inicial, no

prazo de 10 dias.

4.Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1377
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

verificação dos pontos impugnados.

5.Conclusos após para apreciação da impugnação aos cálculos

apresentada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000749-24.2023.5.05.0009
EXEQUENTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2ae45b

proferido nos autos.

1.Considerando que é essencial o número do cpf dos substituídos;

2.Com efeito, cumpre esclarecer que os documentos que instruem

os presentes autos não contém a informação relativa ao número de

CPF dos substituídos, informação imprescindível para a

individualização dos cálculos de cada um dos credores no sistema

PJE-CALC e consequente confecção do relatório consolidado, pela

contadoria do Juízo, com a indicação do montante eventualmente

devido pela parte ré.

3.Isto posto, considerando-se que não é de interesse apenas da

Justiça, mas, principalmente, das partes a rápida solução do litígio,

notifiquem-se os litigantes para que prestem informações acerca do

número de CPF dos substituídos indicados na petição inicial, no

prazo de 10 dias.

4.Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

verificação dos pontos impugnados.

5.Conclusos após para apreciação da impugnação aos cálculos

apresentada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000815-26.2023.5.05.0034
EXEQUENTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dcffb9

proferido nos autos.

1.Nos autos a petição de id ef06f77 .

2.Com efeito, cumpre esclarecer que os documentos que instruem

os presentes autos não contém a informação relativa ao número de

CPF dos substituídos, informação imprescindível para a

individualização dos cálculos de cada um dos credores no sistema

PJE-CALC e consequente confecção do relatório consolidado, pela

contadoria do Juízo, com a indicação do montante eventualmente

devido pela parte ré.

3.Isto posto, considerando-se que não é de interesse apenas da

Justiça, mas, principalmente, das partes a rápida solução do litígio,

notifiquem-se os litigantes para que prestem informações acerca do

número de CPF dos substituídos indicados na petição inicial, no

prazo de 10 dias.

4.Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

verificação dos pontos impugnados.

5.Conclusos após para apreciação da impugnação aos cálculos

apresentada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000815-26.2023.5.05.0034
EXEQUENTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dcffb9

proferido nos autos.

1.Nos autos a petição de id ef06f77 .

2.Com efeito, cumpre esclarecer que os documentos que instruem

os presentes autos não contém a informação relativa ao número de

CPF dos substituídos, informação imprescindível para a

individualização dos cálculos de cada um dos credores no sistema

PJE-CALC e consequente confecção do relatório consolidado, pela

contadoria do Juízo, com a indicação do montante eventualmente

devido pela parte ré.

3.Isto posto, considerando-se que não é de interesse apenas da

Justiça, mas, principalmente, das partes a rápida solução do litígio,

notifiquem-se os litigantes para que prestem informações acerca do

número de CPF dos substituídos indicados na petição inicial, no

prazo de 10 dias.

4.Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

verificação dos pontos impugnados.

5.Conclusos após para apreciação da impugnação aos cálculos

apresentada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000765-97.2023.5.05.0034
EXEQUENTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 158f113

proferido nos autos.

1.Nos autos a petição de id fcb11a4 .

2.Com efeito, cumpre esclarecer que os documentos que instruem

os presentes autos não contém a informação relativa ao número de

CPF dos substituídos, informação imprescindível para a

individualização dos cálculos de cada um dos credores no sistema

PJE-CALC e consequente confecção do relatório consolidado, pela

contadoria do Juízo, com a indicação do montante eventualmente

devido pela parte ré.

3.Isto posto, considerando-se que não é de interesse apenas da

Justiça, mas, principalmente, das partes a rápida solução do litígio,

notifiquem-se os litigantes para que prestem informações acerca do

número de CPF dos substituídos indicados na petição inicial, no

prazo de 10 dias.

4.Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

verificação dos pontos impugnados.

5.Conclusos após para apreciação da impugnação aos cálculos

apresentada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000765-97.2023.5.05.0034
EXEQUENTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 158f113

proferido nos autos.

1.Nos autos a petição de id fcb11a4 .

2.Com efeito, cumpre esclarecer que os documentos que instruem

os presentes autos não contém a informação relativa ao número de

CPF dos substituídos, informação imprescindível para a

individualização dos cálculos de cada um dos credores no sistema

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1379
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PJE-CALC e consequente confecção do relatório consolidado, pela

contadoria do Juízo, com a indicação do montante eventualmente

devido pela parte ré.

3.Isto posto, considerando-se que não é de interesse apenas da

Justiça, mas, principalmente, das partes a rápida solução do litígio,

notifiquem-se os litigantes para que prestem informações acerca do

número de CPF dos substituídos indicados na petição inicial, no

prazo de 10 dias.

4.Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

verificação dos pontos impugnados.

5.Conclusos após para apreciação da impugnação aos cálculos

apresentada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000598-19.2023.5.05.0022
RECLAMANTE FABIO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2867e9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vista às reclamadas dos documentos colacionados sob o Id

fc1a2c7. Prazo de 05 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000444-69.2021.5.05.0022

EXEQUENTE ANDREA SANTOS DE ARAUJO

EXEQUENTE CAROLINA SAIAO COIMBRA

EXEQUENTE CLAUDIO BOMFIM LIMA RIBEIRO

EXEQUENTE DAIANE CERQUEIRA CONCEICAO

EXEQUENTE DARIO SANTANA BOMFIM

EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA
BAHIA

ADVOGADO MIGUEL ANGELO ALVES
CERQUEIRA(OAB: 18593/BA)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 890c563

proferido nos autos.

Vista à parte autora da petição e documentos de id 11ceb56. Prazo

de 05 dias.

Após, à Seção de Cálculos para informar acerca da quitação ou não

do presente feito, inclusive quanto aos tributos incidentes.

Notifique-se a parte ré para que proceda à quitação do crédito

remanescente. Prazo de 15 dias, sob pena de bloqueio.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000807-37.2023.5.05.0038
EXEQUENTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aec361

proferido nos autos.
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1.Considerando que o CPF é essencial para cadastramento no

PJcalc;

2.Com efeito, cumpre esclarecer que os documentos que instruem

os presentes autos não contém a informação relativa ao número de

CPF dos substituídos, informação imprescindível para a

individualização dos cálculos de cada um dos credores no sistema

PJE-CALC e consequente confecção do relatório consolidado, pela

contadoria do Juízo, com a indicação do montante eventualmente

devido pela parte ré.

3.Isto posto, considerando-se que não é de interesse apenas da

Justiça, mas, principalmente, das partes a rápida solução do litígio,

notifiquem-se os litigantes para que prestem informações acerca do

número de CPF dos substituídos indicados na petição inicial, no

prazo de 10 dias.

4.Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

verificação dos pontos impugnados.

5.Conclusos após para apreciação da impugnação aos cálculos

apresentada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000807-37.2023.5.05.0038
EXEQUENTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aec361

proferido nos autos.

1.Considerando que o CPF é essencial para cadastramento no

PJcalc;

2.Com efeito, cumpre esclarecer que os documentos que instruem

os presentes autos não contém a informação relativa ao número de

CPF dos substituídos, informação imprescindível para a

individualização dos cálculos de cada um dos credores no sistema

PJE-CALC e consequente confecção do relatório consolidado, pela

contadoria do Juízo, com a indicação do montante eventualmente

devido pela parte ré.

3.Isto posto, considerando-se que não é de interesse apenas da

Justiça, mas, principalmente, das partes a rápida solução do litígio,

notifiquem-se os litigantes para que prestem informações acerca do

número de CPF dos substituídos indicados na petição inicial, no

prazo de 10 dias.

4.Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

verificação dos pontos impugnados.

5.Conclusos após para apreciação da impugnação aos cálculos

apresentada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000814-41.2023.5.05.0034
EXEQUENTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a989c0a

proferido nos autos.

1.Nos autos a petição de id f63690a .

2.Com efeito, cumpre esclarecer que os documentos que instruem

os presentes autos não contém a informação relativa ao número de

CPF dos substituídos, informação imprescindível para a

individualização dos cálculos de cada um dos credores no sistema

PJE-CALC e consequente confecção do relatório consolidado, pela

contadoria do Juízo, com a indicação do montante eventualmente

devido pela parte ré.

3.Isto posto, considerando-se que não é de interesse apenas da

Justiça, mas, principalmente, das partes a rápida solução do litígio,

notifiquem-se os litigantes para que prestem informações acerca do
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número de CPF dos substituídos indicados na petição inicial, no

prazo de 10 dias.

4.Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

verificação dos pontos impugnados.

5.Conclusos após para apreciação da impugnação aos cálculos

apresentada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000814-41.2023.5.05.0034
EXEQUENTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a989c0a

proferido nos autos.

1.Nos autos a petição de id f63690a .

2.Com efeito, cumpre esclarecer que os documentos que instruem

os presentes autos não contém a informação relativa ao número de

CPF dos substituídos, informação imprescindível para a

individualização dos cálculos de cada um dos credores no sistema

PJE-CALC e consequente confecção do relatório consolidado, pela

contadoria do Juízo, com a indicação do montante eventualmente

devido pela parte ré.

3.Isto posto, considerando-se que não é de interesse apenas da

Justiça, mas, principalmente, das partes a rápida solução do litígio,

notifiquem-se os litigantes para que prestem informações acerca do

número de CPF dos substituídos indicados na petição inicial, no

prazo de 10 dias.

4.Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

verificação dos pontos impugnados.

5.Conclusos após para apreciação da impugnação aos cálculos

apresentada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000764-15.2023.5.05.0034
EXEQUENTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e3dfdd

proferido nos autos.

1.Nos autos a petição de id 5b9e7a6 .

2.Com efeito, cumpre esclarecer que os documentos que instruem

os presentes autos não contém a informação relativa ao número de

CPF dos substituídos, informação imprescindível para a

individualização dos cálculos de cada um dos credores no sistema

PJE-CALC e consequente confecção do relatório consolidado, pela

contadoria do Juízo, com a indicação do montante eventualmente

devido pela parte ré.

3.Isto posto, considerando-se que não é de interesse apenas da

Justiça, mas, principalmente, das partes a rápida solução do litígio,

notifiquem-se os litigantes para que prestem informações acerca do

número de CPF dos substituídos indicados na petição inicial, no

prazo de 10 dias.

4.Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

verificação dos pontos impugnados.

5.Conclusos após para apreciação da impugnação aos cálculos

apresentada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000764-15.2023.5.05.0034
EXEQUENTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.
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ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e3dfdd

proferido nos autos.

1.Nos autos a petição de id 5b9e7a6 .

2.Com efeito, cumpre esclarecer que os documentos que instruem

os presentes autos não contém a informação relativa ao número de

CPF dos substituídos, informação imprescindível para a

individualização dos cálculos de cada um dos credores no sistema

PJE-CALC e consequente confecção do relatório consolidado, pela

contadoria do Juízo, com a indicação do montante eventualmente

devido pela parte ré.

3.Isto posto, considerando-se que não é de interesse apenas da

Justiça, mas, principalmente, das partes a rápida solução do litígio,

notifiquem-se os litigantes para que prestem informações acerca do

número de CPF dos substituídos indicados na petição inicial, no

prazo de 10 dias.

4.Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

verificação dos pontos impugnados.

5.Conclusos após para apreciação da impugnação aos cálculos

apresentada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000191-23.2017.5.05.0022
RECLAMANTE DAVID ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMANTE DENISE LANDIM SOUSA COSTA

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMANTE ANA MARCIA DO NASCIMENTO
FREIRE TORRES

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMANTE CLAUDIA NOVELLI DE AVELAR

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMANTE ALTAMIRA NEVES MAGALHAES
FERNANDES

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIRA NEVES MAGALHAES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cebdff9

proferido nos autos.

Vista ao autor, dos documentos juntados pela demanda Id ad9e28c.

Prazo 30 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0142100-34.2009.5.05.0022
RECLAMANTE RUTH MEDRADO SEIXAS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO LEANDRO VALVERDE
RIBEIRO(OAB: 24475/BA)

RECLAMANTE VALDENICE FARIAS DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO LEANDRO VALVERDE
RIBEIRO(OAB: 24475/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTH MEDRADO SEIXAS

  - VALDENICE FARIAS DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e0e801

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Considerando a possibilidade de efeito modificativo do julgado e
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o princípio constitucional do contraditório, dê-se vista à parte

contrária dos embargos declaratórios opostos, para que se

manifestem no prazo de cinco dias;

2. Após, façam conclusos os autos ao Exmo. Magistrado que

prolatou a sentença embargada para julgamento dos declaratórios

opostos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0142100-34.2009.5.05.0022
RECLAMANTE RUTH MEDRADO SEIXAS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO LEANDRO VALVERDE
RIBEIRO(OAB: 24475/BA)

RECLAMANTE VALDENICE FARIAS DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO LEANDRO VALVERDE
RIBEIRO(OAB: 24475/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e0e801

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Considerando a possibilidade de efeito modificativo do julgado e

o princípio constitucional do contraditório, dê-se vista à parte

contrária dos embargos declaratórios opostos, para que se

manifestem no prazo de cinco dias;

2. Após, façam conclusos os autos ao Exmo. Magistrado que

prolatou a sentença embargada para julgamento dos declaratórios

opostos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000743-32.2023.5.05.0004
EXEQUENTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4668990

proferido nos autos.

1.Nos autos a petição de id 7e2b70f .

2.Com efeito, cumpre esclarecer que os documentos que instruem

os presentes autos não contém a informação relativa ao número de

CPF dos substituídos, informação imprescindível para a

individualização dos cálculos de cada um dos credores no sistema

PJE-CALC e consequente confecção do relatório consolidado, pela

contadoria do Juízo, com a indicação do montante eventualmente

devido pela parte ré.

3.Isto posto, considerando-se que não é de interesse apenas da

Justiça, mas, principalmente, das partes a rápida solução do litígio,

notifiquem-se os litigantes para que prestem informações acerca do

número de CPF dos substituídos indicados na petição inicial, no

prazo de 10 dias.

4.Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

verificação dos pontos impugnados.

5.Conclusos após para apreciação da impugnação aos cálculos

apresentada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000743-32.2023.5.05.0004
EXEQUENTE SIND DOS EMPREGADOS

COMERCIO DA CIDADE DO
SALVADOR

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4668990

proferido nos autos.

1.Nos autos a petição de id 7e2b70f .

2.Com efeito, cumpre esclarecer que os documentos que instruem

os presentes autos não contém a informação relativa ao número de

CPF dos substituídos, informação imprescindível para a

individualização dos cálculos de cada um dos credores no sistema

PJE-CALC e consequente confecção do relatório consolidado, pela

contadoria do Juízo, com a indicação do montante eventualmente

devido pela parte ré.

3.Isto posto, considerando-se que não é de interesse apenas da

Justiça, mas, principalmente, das partes a rápida solução do litígio,

notifiquem-se os litigantes para que prestem informações acerca do

número de CPF dos substituídos indicados na petição inicial, no

prazo de 10 dias.

4.Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

verificação dos pontos impugnados.

5.Conclusos após para apreciação da impugnação aos cálculos

apresentada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LIGIA MELLO ARAUJO OLIVIERI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000691-16.2022.5.05.0022
RECLAMANTE MARLUCIA ESPIRITO SANTO

PEREIRA

ADVOGADO SILENE ROBERTA MATOS DA
PAIXAO(OAB: 30751/BA)

RECLAMADO ESTER E WILKER COMERCIO DE
ANIMAIS VIVOS DE AREIA BRANCA
LTDA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA LAGO(OAB:
30493/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCIA ESPIRITO SANTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d2da50

proferido nos autos.

Notifique-se a Autora para quer preste informações quanto à efetiva

baixa na sua CTPS. Prazo de 05 dias.

Conclusos após.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000349-68.2022.5.05.0001
RECLAMANTE SILVANIA SANTIAGODOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08d6e44

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nºId 3112458

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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    CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000003-83.2024.5.05.0022
RECLAMANTE FERNANDA VIEIRA CUNHA

ADVOGADO LUANA TAINARA OLIVEIRA
DOURADO(OAB: 56267/BA)

ADVOGADO RAIANA DE OLIVEIRA
PACHECO(OAB: 55132/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA VIEIRA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000003-83.2024.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para: ciência da expedição de alvará.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000505-44.2022.5.05.0005
RECLAMANTE ANDERSON PEREIRA SILVA DE

LIMA

ADVOGADO NEILTON SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 41704/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PEREIRA SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000505-44.2022.5.05.0005

Fica V.Sa. notificada para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000713-84.2016.5.05.0022
RECLAMANTE LUCIGLEIDSON SILVA SANTOS

ADVOGADO CARLA PINTO SIMOES(OAB:
28787/BA)

RECLAMADO ROSEVAL DA CONCEICAO SANTOS

RECLAMADO SALVADOR BOY LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIGLEIDSON SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000713-84.2016.5.05.0022

Fica V.Sa. notificada para: ciência da sentença de id 7b00efa.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA NOVIS COELHO

Assessor

23ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000245-20.2016.5.05.0023
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE ALVES DA

SILVA

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROBERTA BARRETO SODRE
LEAL(OAB: 24549/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE ALVES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

F ica  o  bene f i c i á r i o  (CLERISTON P ITON BULHOES

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCELO PACHECO DE CERQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000245-20.2016.5.05.0023
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE ALVES DA

SILVA

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROBERTA BARRETO SODRE
LEAL(OAB: 24549/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CARLOS HENRIQUE ALVES DA SILVA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCELO PACHECO DE CERQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000483-29.2022.5.05.0023
RECLAMANTE SIDNEY SANTIAGO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Paulo Miguel da Costa Andrade(OAB:
10791/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS

LTDA) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCELO PACHECO DE CERQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000291-33.2021.5.05.0023
RECLAMANTE IVONETE SANTA RITA DOS SANTOS

ADVOGADO Luiz Eduardo Souza Lôbo(OAB:
28216/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO VINICIUS HSU CLETO(OAB:
75757/PR)

ADVOGADO BRENO CABRAL CAVALCANTI
FERREIRA(OAB: 5810/RN)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO BORBA DE
SOUZA(OAB: 916-A/RN)

ADVOGADO GERMANO GIOVANNI CORREIA
FERREIRA(OAB: 3030/SE)

ADVOGADO ERIKA COSTA DE QUEIROZ
VELLOSO(OAB: 32619/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE SANTA RITA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (IVONETE SANTA RITA DOS SANTOS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCELO PACHECO DE CERQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000218-32.2019.5.05.0023
RECLAMANTE AGNALDO NEVES BATISTA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCELO PACHECO DE CERQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000510-75.2023.5.05.0023
RECLAMANTE MARINALDO ELIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MARCOS
SACRAMENTO(OAB: 41751/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85e42c1

proferida nos autos.

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos, em face do atendimento

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Cadastre-se o recolhimento efetuado.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000510-75.2023.5.05.0023
RECLAMANTE MARINALDO ELIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MARCOS
SACRAMENTO(OAB: 41751/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALDO ELIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85e42c1

proferida nos autos.

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos, em face do atendimento

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-
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lo, no prazo legal.

Cadastre-se o recolhimento efetuado.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000055-13.2023.5.05.0023
RECLAMANTE JULIANO CESAR SANTOS LEITE

ADVOGADO EDILMA MOURA FERREIRA(OAB:
10213/BA)

ADVOGADO MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA
PEDREIRA(OAB: 9114/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO CESAR SANTOS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 948261a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A teor do art. 916, § 1º, do CPC, notifique-se a parte exequente

para se manifestar acerca do pleito de parcelamento do débito, no

prazo de 05(cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos, para deliberação.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000231-19.2023.5.05.0014
RECLAMANTE ANDRE DA MOTA FILHO

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9d6e81

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000231-19.2023.5.05.0014
RECLAMANTE ANDRE DA MOTA FILHO

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DA MOTA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9d6e81

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os
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Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000355-72.2023.5.05.0023
RECLAMANTE JOAO ROBERTO SIQUEIRA BRITO

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

ADVOGADO ENZO ROCHA MALAVASI(OAB:
69937/BA)

ADVOGADO RAFAEL JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 68075/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROBERTO SIQUEIRA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ce7cd7

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID e53e4b9, em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000823-46.2017.5.05.0023
RECLAMANTE JOAO CEITA ANDRADE

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO ADRIANA REGINA QUEIROZ

RECLAMADO BELMETAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUIS OTAVIO INGUTTO DA ROCHA
ANTUNES(OAB: 281686/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

ADVOGADO ANDERSON PEREZ DOS
SANTOS(OAB: 250359/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CEITA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9dc052

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a parte autora para se manifestar, querendo, acerca da

promoção e documentos juntados pelo Demandado, no prazo de

cinco dias.

Após, voltem-me conclusos, para deliberação.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000325-37.2023.5.05.0023
RECLAMANTE JORGE ANDERSON BRITO DE

SANTANA

ADVOGADO WASHINGTON ANDRADE DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 37689/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ANDERSON BRITO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd8645f

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID 7702e10, em
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face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000705-60.2023.5.05.0023
EXEQUENTE CLAUDEMIR LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO INGO SA HAGE CALABRICH(OAB:
20837/BA)

EXECUTADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93bc796

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o Demandado para complementar a garantia da

execução, em cinco dias, e, em seguida, opor embargos, querendo,

sob pena de liberação do montante constrito em favor do

Exequente.

Cumpra-se

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000651-94.2023.5.05.0023
RECLAMANTE MICHELE FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO PANIFICADORA E LANCHONETE
NOVA LTDA

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

ADVOGADO CARLOS MAGNO SILVA DO
LAGO(OAB: 13685/BA)

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6793d50

proferida nos autos.

Vistos etc.

Se o requerimento de concessão do benefício da justiça gratuita e

não recolhimento das custas processuais encontra-se no bojo das

razões recursais, cabe ao ad quem a sua apreciação e não ao Juízo

monocrático, em sede de apreciação da admissibilidade do recurso.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID bb351c0.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000462-19.2023.5.05.0023
RECLAMANTE GILSON FERNANDES DA FONSECA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO HOSPITAL ESPERANCA SA

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON FERNANDES DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9253a5f

proferida nos autos.
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Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID c30ecbe, em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000812-07.2023.5.05.0023
RECLAMANTE DILSON FERREIRA MAIA

ADVOGADO ERICA DE SOUZA NOVAS
GUIMARAES RIBAS(OAB: 22540/BA)

ADVOGADO AGNELO DE SOUZA NOVAS(OAB:
5665/BA)

ADVOGADO GABRIEL LARANJEIRA DE SOUZA
NOVAS(OAB: 34501/BA)

RECLAMADO TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIS TAVARES
MARTINS(OAB: 14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 118047/MG)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fcb369

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vista às partes do laudo pericial apresentado, pelo prazo de quinze

dias.

A sucumbência em relação aos honorários periciais será definida

quando da prolação da sentença, conforme anteriormente

determinado.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Após, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000787-91.2023.5.05.0023
RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS SANTOS
SILVA(OAB: 68217/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO
ESPECIALIZADA EM SERVICO -
CTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cd515d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O art. 3º do Ato Conjunto TRT5 GP/CR nº 8/2022 expressa que as

audiências ocorrerão preferencialmente de forma presencial,

excetuadas as demais hipóteses ali contidas.

Ainda, em recente decisão proferida pela Exmª Ministra

Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, em sede de CONSULTA

ADMINISTRATIVA (1680) Nº 0000077-85.2023.2.00.0500, em

11/04/2023, a mesma consignou que: Logo, muito embora caiba ao

magistrado, em regra, tratando-se de processo em tramitação no

âmbito do Juízo 100% Digital, designar os atos processuais na

forma digital, inclusive a audiência na modalidade por

videoconferência, tal como disciplinado pela Resolução CNJ nº

345/2020, nada obsta que, considerando as circunstâncias da

causa, mormente sua complexidade ou mesmo quaisquer fatos que

assim o justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu

prudente arbítrio, determine a realização do ato processual na

modalidade presencial, nos termos dos artigos 765 da CLT e 139 do

CPC.

Nesta senda, no exercício da prerrogativa conferida a esta

magistrada para considerar as circunstâncias da causa, e da

experiência de inúmeras situações de dificuldade de acesso dos

jurisdicionados que, não raro, promove atrasos na pauta de

audiências, comprometendo inclusive a manutenção do interstício

ideal perseguido para atingimento das metas impostas pela

Corregedoria e pelo CNJ, com prejuízo pelas cominações

previamente fixadas quanto a eventuais falhas a que venham a dar

causa, reputo que a modalidade da audiência presencial será a

mais eficaz, sem problema de acessibilidade tecnológica, não
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havendo razão para deixar de acontecer, sem a conversão

pretendida.

Destarte, indefiro o pleito, devendo a audiência ser realizada de

forma presencial.

Notifiquem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000812-07.2023.5.05.0023
RECLAMANTE DILSON FERREIRA MAIA

ADVOGADO ERICA DE SOUZA NOVAS
GUIMARAES RIBAS(OAB: 22540/BA)

ADVOGADO AGNELO DE SOUZA NOVAS(OAB:
5665/BA)

ADVOGADO GABRIEL LARANJEIRA DE SOUZA
NOVAS(OAB: 34501/BA)

RECLAMADO TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIS TAVARES
MARTINS(OAB: 14259/CE)

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 118047/MG)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILSON FERREIRA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fcb369

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vista às partes do laudo pericial apresentado, pelo prazo de quinze

dias.

A sucumbência em relação aos honorários periciais será definida

quando da prolação da sentença, conforme anteriormente

determinado.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Após, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000551-42.2023.5.05.0023
RECLAMANTE GISELIA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO BAIANAO MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAIANAO MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22b47d2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Admito ambos os Recursos interpostos, em face do atendimento

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Cadastre-se o recolhimento efetuado.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000577-40.2023.5.05.0023
RECLAMANTE EDMILSON DE OLIVEIRA LISBOA

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO HOLTZ ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOLTZ ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3124769

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID c771074, em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000551-42.2023.5.05.0023
RECLAMANTE GISELIA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO BAIANAO MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22b47d2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Admito ambos os Recursos interpostos, em face do atendimento

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Cadastre-se o recolhimento efetuado.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000693-46.2023.5.05.0023
RECLAMANTE IVONILSON PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONILSON PEREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e644b2d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID 9cadd4d, em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000690-91.2023.5.05.0023
RECLAMANTE Espólio de JOANINA ROSILDA BRITO

CORREIA

ADVOGADO LUCAS MUHANA DAU COSTA(OAB:
38372/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO MARLUZI ANDREA COSTA
BARROS(OAB: 896-B/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio de JOANINA ROSILDA BRITO CORREIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000690-91.2023.5.05.0023

Fica V.Sa. notificada para:

DATA DA AUDIÊNCIA ALTERADA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 20/05/2024 09:50, a ser realizada

na sala de audiências da 23ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 6º ANDAR, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901 .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA AMELIA BRAID ARLEO BARBOSA MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000690-91.2023.5.05.0023
RECLAMANTE Espólio de JOANINA ROSILDA BRITO

CORREIA

ADVOGADO LUCAS MUHANA DAU COSTA(OAB:
38372/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO MARLUZI ANDREA COSTA
BARROS(OAB: 896-B/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000690-91.2023.5.05.0023

Fica V.Sa. notificada para:

DATA DA AUDIÊNCIA ALTERADA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 20/05/2024 09:50, a ser realizada

na sala de audiências da 23ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 6º ANDAR, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901 .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANA AMELIA BRAID ARLEO BARBOSA MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000245-20.2016.5.05.0023
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE ALVES DA

SILVA

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROBERTA BARRETO SODRE
LEAL(OAB: 24549/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000245-20.2016.5.05.0023

Fica V.Sa. notificada para: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO

"Vistos, etc. Defiro o pedido de liberação do valor líquido

incontroverso em favor do autor, mediante transferência para a

conta indicada pelo seu patrono, devendo ainda a secretaria

proceder ao recolhimento dos encargos suportados pelas partes,

conforme planilha de id 6734e17. Notifique-se a parte Autora para

receber, bem como a Demandada para ciência, em face da

previsão contida na Consolidação de Normas da Corregedoria

Geral do Colendo TST. Encaminhem-se os autos ao calculista para

conferência das contas, elaborando novos cálculos, se necessário,

observando-se os termos definidos nas ADC’s 58 e 59, inclusive, se

for o caso, atentando-se para as modulações ali fixadas pertinentes

à necessidade de observância de eventual coisa julgada. Após,

voltem-me conclusos, para julgamento dos embargos manejados.

Cumpra-se."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARTA MARIA NUNES FERREIRA ROCHA

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0000245-20.2016.5.05.0023
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE ALVES DA

SILVA

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROBERTA BARRETO SODRE
LEAL(OAB: 24549/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000245-20.2016.5.05.0023

Fica V.Sa. notificada para: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO

"Vistos, etc. Defiro o pedido de liberação do valor líquido

incontroverso em favor do autor, mediante transferência para a

conta indicada pelo seu patrono, devendo ainda a secretaria

proceder ao recolhimento dos encargos suportados pelas partes,

conforme planilha de id 6734e17. Notifique-se a parte Autora para

receber, bem como a Demandada para ciência, em face da

previsão contida na Consolidação de Normas da Corregedoria

Geral do Colendo TST. Encaminhem-se os autos ao calculista para

conferência das contas, elaborando novos cálculos, se necessário,

observando-se os termos definidos nas ADC’s 58 e 59, inclusive, se

for o caso, atentando-se para as modulações ali fixadas pertinentes

à necessidade de observância de eventual coisa julgada. Após,

voltem-me conclusos, para julgamento dos embargos manejados.

Cumpra-se."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARTA MARIA NUNES FERREIRA ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001125-80.2014.5.05.0023
RECLAMANTE CLAUDIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

RECLAMADO DAGUIMAR SANTANA DE OLIVEIRA

RECLAMADO DAGUIMAR SANTANA DE OLIVEIRA
- ME

ADVOGADO EDUARDO GOMES CABRAL
JUNIOR(OAB: 38955/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001125-80.2014.5.05.0023

Fica V.Sa. notificada para: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO

"Vistos, etc. Requisite-se o relatório DECRED/DIMOB/E-financeira,

via INFOJUD, intimando-se o Exequente em seguida, para ciência.

Obtida a resposta, diante das alterações trazidas pelo Provimento

CR 01/2020, deste TRT5, junte-se aos autos restringindo o acesso

apenas aos advogados que atuam no processo de forma a

assegurar a consulta às informações e garantir a manutenção do

sigilo dos documentos no âmbito deste Tribunal. Nos termos do art.

26, §4º do Provimento CR TRT5 nº 04/2012, ficam os advogados de

logo advertidos quanto à: I. proibição de reproduzir ou divulgar o

conteúdo de tais documentos a terceiros, e que deve manter sigilo

sobre todas as informações a que tiver acesso, especialmente para

os efeitos da Lei Complementar nº105/2001; II. utilização das

informações obtidas em tais documentos exclusivamente para fins

relacionados ao processo judicial em que se encontram juntados; III.

atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem menção

às informações sigilosas, competindo ao juízo decidir sobre a

liberação do acesso à petição às demais partes e interessados; IV.

a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual violação ao

dever de confidencialidade. Cumpra-se. Notifique-se."

EXPEDIENTES NOS AUTOS

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARTA MARIA NUNES FERREIRA ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000324-23.2021.5.05.0023
RECLAMANTE MARISA ANDRADE DOS SANTOS

BOA MORTE
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ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA ANDRADE DOS SANTOS BOA MORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000324-23.2021.5.05.0023

Fica V.Sa. notificada para: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE

ID e5b2e35 "...Manifestando-se o demandado, em face do

contraditório, abra-se vista ao autor da impugnação apresentada,

pelo prazo de 08 (oito) dias..."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARTA MARIA NUNES FERREIRA ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0142300-77.2005.5.05.0023
RECLAMANTE JOVINO MARTINS DA CONCEICAO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO OSVALDO SCHITINI NETO(OAB:
8209/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSELITO FERREIRA PAIXAO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO OSVALDO SCHITINI NETO(OAB:
8209/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE ROMULO FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO OSVALDO SCHITINI NETO(OAB:
8209/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO PEREIRA SOUSA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO OSVALDO SCHITINI NETO(OAB:
8209/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9003d14

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a Segunda Acionada para se manifestar, querendo,

acerca da promoção de id 28f829c, em cinco dias.

Após, voltem-me conclusos, para deliberação.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000218-95.2020.5.05.0023
RECLAMANTE FABIO DO AMOR DIVINO BORGES

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

RECLAMADO REVITA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVITA ENGENHARIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73d408a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o pedido de dilação de prazo, por cinco dias.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000139-24.2017.5.05.0023
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU MACROFAST CONSTRUTORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR WIERING DUNHAM(OAB:
17170/BA)

ADVOGADO VITOR WIERING DUNHAM(OAB:
21478/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria da Receita Federal do Brasil
- RFB

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE PROMOCAO DO
TRABALHO DECENTE - FUNTRAD

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NA IND DA CONST
E DA MADEIRA NO EST DA BA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACROFAST CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 895263c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da ponderação do Parquet, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, para aguardar a sua manifestação, salientando

que transcorrido o biênio prescricional, será declarada a prescrição,

com extinção da execução, nos termos do art. 924, V, do CPC.

Cumpra-se. Notifiquem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000464-91.2020.5.05.0023
RECLAMANTE IGOR SANTANA ANDRADE

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO NORDESTE ESTACIONAMENTO DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCIA REGINA AMARAL DE
OLIVEIRA(OAB: 70992/BA)

ADVOGADO REBECA FIUZA CARDOSO DE
BARROS(OAB: 53124/BA)

RECLAMADO NILO FERREIRA CONFORT

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO CARTORIO 9
OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 26 OFICIO DE
NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR SANTANA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a03eceb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os dados apontados no cadastro de fontes pagadoras não se

restringem à existência de vínculos empregatícios, mas todas as

transações financeiras que gerem repasse de dividendos

financeiros para o contribuinte.

Prestados tais esclarecimentos, indefiro o pleito do Exequente, seja

porque a informação corresponde ao ano fiscal de 2021 e ainda

pelo fato de não figurar nos anos subsequentes, bem como pelo

fato do montante recebido do ente público corresponder a auxílio de

natureza emergencial, conforme consulta ao portal da

transparência, ora juntada aos autos.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000082-64.2021.5.05.0023
RECLAMANTE ALINE DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTANA
PACHECO(OAB: 65154/BA)

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

RECLAMADO JOSE SANTIAGO NETO

RECLAMADO PANIFICADORA JSN LTDA - ME

RECLAMADO PANIFICADORA E CONFEITARIA VP
LTDA

ADVOGADO MARCUS TADEU GALVAO
MENDES(OAB: 26050/BA)
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RECLAMADO PAULO SERRA SUZART

ADVOGADO MARCUS TADEU GALVAO
MENDES(OAB: 26050/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GENESIO SANTANA CARMO

ADVOGADO VALDEMIR ANTONIO SIQUEIRA
LIGER NETO(OAB: 44790/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO SANTANA CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 502dbb0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Alterado o sigilo, nesta oportunidade, ainda remanescente sobre a

documentação.

Diante do ocorrido, devolvo à parte, integralmente, o prazo para

manifestação.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000045-13.2016.5.05.0023
RECLAMANTE ELINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO JOSEANE FARIAS GONCALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIS AUGUSTO MELLO LOBO(OAB:
19805/BA)

ADVOGADO PAULO SERGIO FRAGA LOBO(OAB:
7402/BA)

RECLAMADO ITAPORANGA SERVICOS E
PINTURAS LTDA - ME

ADVOGADO PAULO SERGIO FRAGA LOBO(OAB:
7402/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000045-13.2016.5.05.0023

Fica V.Sa. notificada para: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO

"Vistos, etc. Colha a secretaria, via link com a JUCEB e SERPRO,

as informações perseguidas pelo Exequente, notificando-o em

seguida, para ciência. Cumpra-se." EXPEDIENTES NOS AUTOS

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARTA MARIA NUNES FERREIRA ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000530-86.2011.5.05.0023
RECLAMANTE ROQUE CORREIA BILITARIO

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE CORREIA BILITARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e481e5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do trânsito em julgado operado, considero quitado o feito e

declaro extinta a execução.

Exclua-se do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT)

o(s) nome(s) do(s) executado(s), retirando-se ainda outras

restrições porventura existentes, em seu nome.

Libere-se em favor do Exequente o seu crédito líquido e atualizado,

utilizando-se o valor depositado, devendo ainda a secretaria

proceder ao recolhimento dos encargos devidos.

Antes, porém, notifique-se a parte para que informe conta bancária

para transferência de seu(s) crédito(s), no prazo de dois dias, sob

pena de expedição de alvará para saque na agência e

indeferimento de pedido de novo alvará para transferência.

Se necessário, desde já resta a autorizada a utilização do(s)

depósito(s) recursal(is) para quitação do débito.

Ciência à reclamada, haja vista a exigência contida na

Consolidação de Normas da Corregedoria Geral do Colendo TST,

devendo, em seu favor, após comprovação dos recolhimentos

ordenados, ser liberado o montante remanescente.
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Ao final, arquivem-se definitivamente os autos, eis que, no caso em

tela, em face da solidez econômica da Ré, não se aplicam os

termos do ato conjunto GP/CR 01/2020, procedendo-se ainda ao

registro das tramitações necessárias e remessa da parte física

ao Setor de Gestão Documental, em face da migração do feito

para o PJE.

Cumpra-se. Notifiquem-se.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000013-32.2021.5.05.0023
RECLAMANTE ELIOMAR LUDGERO BARBOSA

FILHO

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO ALEXSANDRO SIMOES

RECLAMADO ALEXSANDRO SIMOES 02710371561

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIOMAR LUDGERO BARBOSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000013-32.2021.5.05.0023

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da pesquisa SNIPER

realizada nos autos do processo, nos termos do despacho de ID

5bf97c6.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PEDRO LUCAS CAETANO CARDOSO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000158-83.2024.5.05.0023
RECLAMANTE LUIS CARLOS SANTOS CONCEICAO

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO CRETA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS SANTOS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83879f6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o pleito de dispensa do comparecimento do Ente Público, em

face da previsão contida na Recomendação CR nº 003, DE 03 DE

MAIO DE 2017, da Corregedoria deste E. TRT.

Intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000777-91.2016.5.05.0023
RECLAMANTE EDUARDO BARRETO PEREIRA

SANTOS

ADVOGADO VICTOR FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 25050/BA)

ADVOGADO ALLAN PATRICK ALMEIDA
MACIEL(OAB: 19882/BA)

RECLAMADO EML RECURSOS HUMANOS LTDA -
EPP

ADVOGADO CONCEIÇÃO MARIA DE SOUZA
AMORIM SANJUAN(OAB: 10375/BA)

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BARRETO PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 042d3ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da baixa dos autos, notifique-se o reclamante para

apresentar os cálculos de liquidação, querendo, no prazo de trinta

dias, acompanhados das planilhas das contribuições

previdenciárias, partes empregado, empregador, bem como o valor

devido ao imposto de renda porventura incidente, mediante

peticionamento com as respectivas planilhas, quando houver

apuração de horas extras em cartões de ponto, além de remessa do

arquivo eletrônico em formato PJC para o e-mail

23avarassa@trt5.jus.br, para facilitar e agilizar a conferência pela

Calculista da Vara, identificando-se o número e as partes do
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processo a que se refere. As planilhas não deverão ser protegidas

por senha, sob pena de serem devolvidas.

Fica desde já advertido o autor da possibilidade de aplicação da

prescrição executiva ou superveniente, aquela que ocorre por

inércia da parte, que deixa de iniciar a execução do julgado dentro

do biênio previsto no art. 7º, XXIX, d CF, cujo permissivo legal para

sua decretação de ofício encontra-se no preceito do art. 219, 5º da

CLT.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000100-51.2022.5.05.0023
RECLAMANTE JOAS PETERS DANTAS

ADVOGADO VITORIA REGIA CALHAU BACELAR
SANTOS(OAB: 56996/BA)

ADVOGADO KAIQUE GALVAO SOUSA MAIA(OAB:
53163/BA)

ADVOGADO CAYO GALVAO MAIA(OAB:
58051/BA)

RECLAMADO MARIVALDO CARVALHO FONSECA

RECLAMADO F&F SERVICOS EDUCACIONAL
LTDA

RECLAMADO I&M SERVICOS EDUCACIONAL
LTDA

RECLAMADO P&B SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA - ME

RECLAMADO IVA CARVALHO FONSECA

RECLAMADO ESPIRIDIANO MOACIR BRUM

ADVOGADO TIAGO ALMEIDA ALVES(OAB:
53300/BA)

ADVOGADO MICHEL ERIK SILVA DE JESUS(OAB:
32998/BA)

ADVOGADO JOABE APARECIDO SANTOS
SILVA(OAB: 32640/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAS PETERS DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ca010c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista ao(à) autor(a), por seus patronos, da certidão do Oficial

de Justiça de Id 01d163e.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001111-96.2014.5.05.0023
RECLAMANTE RUDINEI DA SILVA SANTANA

ADVOGADO FLAVIA TUDE BATISTA(OAB:
43070/BA)

RECLAMADO GILBERTO NERI ROCHA

ADVOGADO LEONARDO VALVERDE CALIXTO DE
ALMEIDA(OAB: 51704/BA)

ADVOGADO JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 44291/BA)

RECLAMADO CONCORDIA- LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS, TRANSPORTES,
TERRAPLENAGEM E SERVICOS DE
CONSTRUCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA
DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

Condomínio Monte Trianon

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEI DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 267d8ea

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Do exame dos documentos obtidos, verifico que não há similitude

entre o titular ou sócios da empresa com os Acionados.

Assim sendo, indefiro a pretensão da Exequente, por falta de

amparo legal.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000380-56.2021.5.05.0023
RECLAMANTE DANILO DE JESUS MESQUITA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO EDUARDO GUIMARAES DE MATTOS

ADVOGADO MARIO HENRIQUE NASCIMENTO
CONCEICAO DE MELO(OAB:
34066/BA)

RECLAMADO LL 33 BAR E RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO MARIO HENRIQUE NASCIMENTO
CONCEICAO DE MELO(OAB:
34066/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DE JESUS MESQUITA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d80e0a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o pleito, eis que, no que diz respeito ao bloqueio de cartões

de crédito, a mera suspensão do uso não impede os executados de

comprar, realizando o pagamento por outros meios, em dinheiro ou

mesmo utilizando cartões de terceiros.

Além disso, o fato de os executados terem cartões de créditos não

significa que eles têm idoneidade financeira e são capazes de

solver a dívida.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000223-59.2016.5.05.0023
RECLAMANTE LUCIENE RIBEIRO SILVA

ADVOGADO RODRIGO CASSUNDE
MORAES(OAB: 20972/BA)

ADVOGADO INGO SA HAGE CALABRICH(OAB:
20837/BA)

RECLAMADO JOSENILTON MOTA

RECLAMADO MARCOS OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO VINICIUS NASCIMENTO LEITE(OAB:
59648/BA)

RECLAMADO M BAHIA REFEICOES COLETIVAS
LTDA

RECLAMADO LDM COMERCIO E SERVICOS LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG (Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplementar e Capitalização)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO VINICIUS NASCIMENTO LEITE(OAB:
59648/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis do 2º
Ofício da Comarca de Itaberaba

TERCEIRO
INTERESSADO

GERÊNCIA EXECUTIVA INSS
(SALVADOR-BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

11ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR

ARREMATANTE UNITRES PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SANTANA
SANTOS(OAB: 74558/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE RIBEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35691a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Deixo de homologar o acordo firmado, eis que não foram

discriminadas as parcelas que são englobadas na composição.

Ressalte-se que, pelo caráter aditivo que possui, a discriminação

deverá ser ratificada por ambas as partes, não podendo ser

produzida de forma unilateral.

Cumpra-se. Notifiquem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000223-59.2016.5.05.0023
RECLAMANTE LUCIENE RIBEIRO SILVA

ADVOGADO RODRIGO CASSUNDE
MORAES(OAB: 20972/BA)

ADVOGADO INGO SA HAGE CALABRICH(OAB:
20837/BA)

RECLAMADO JOSENILTON MOTA

RECLAMADO MARCOS OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO VINICIUS NASCIMENTO LEITE(OAB:
59648/BA)

RECLAMADO M BAHIA REFEICOES COLETIVAS
LTDA

RECLAMADO LDM COMERCIO E SERVICOS LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG (Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplementar e Capitalização)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO VINICIUS NASCIMENTO LEITE(OAB:
59648/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis do 2º
Ofício da Comarca de Itaberaba

TERCEIRO
INTERESSADO

GERÊNCIA EXECUTIVA INSS
(SALVADOR-BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

11ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR

ARREMATANTE UNITRES PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SANTANA
SANTOS(OAB: 74558/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS OLIVEIRA DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35691a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Deixo de homologar o acordo firmado, eis que não foram

discriminadas as parcelas que são englobadas na composição.

Ressalte-se que, pelo caráter aditivo que possui, a discriminação

deverá ser ratificada por ambas as partes, não podendo ser

produzida de forma unilateral.

Cumpra-se. Notifiquem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000051-39.2024.5.05.0023
RECLAMANTE ZHARA EMILLE ROCHA DE ASSIS

FERNANDES

ADVOGADO VANESSA VILAS BOAS
BITTENCOURT DE ANDRADE(OAB:
30127/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZHARA EMILLE ROCHA DE ASSIS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1c0645

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A indicação do correto endereço da parte adversa, de forma a

viabilizar a citação, é dever processual do Reclamante, conforme

previsto no art 319, II, do CPC.

Notifique-se a autora para ciência da devolução da notificação

encaminhada ao demandado , conforme informação colhida nos

Correios, devendo indicar o correto endereço do referido ou os

meios para sua intimação, em 15 dias, sob pena de indeferimento

da inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único do CPC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000430-14.2023.5.05.0023
RECLAMANTE LUAN CARLOS RAMOS DE JESUS

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

RECLAMADO CRISTIANO VIEL

ADVOGADO LEANDRO CORREIA REIS(OAB:
38469/BA)

RECLAMADO JAMILE LEAL SANTOS

ADVOGADO LEANDRO CORREIA REIS(OAB:
38469/BA)

RECLAMADO JOSELI S LIMA LTDA

ADVOGADO LEANDRO CORREIA REIS(OAB:
38469/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional da Polícia
Federal na Bahia

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN CARLOS RAMOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa93a32

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, intime-se o

reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT.

Deverá ainda o autor fornecer o arquivo eletrônico dos cálculos,

elaborado em Excel, desbloqueado para edição, ou no sistema Pje-

Calc, com extensão "PJC", que possa ser importado para a

plataforma do sistema online e editado por esta Vara do Trabalho.

O arquivo deverá ser encaminhado para o e-mail

23avarassa@trt5.jus.br, identificando o número e as partes do

processo a que se refere.

2. Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08 (oito)

dias.
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3. Dispensada a intimação da Procuradoria Federal, tendo em vista

que a contribuição previdenciária devida é inferior ao piso adotado

para manifestação da referida.

4. Decorrido os prazos legais, façam os autos conclusos para

decisão.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000430-14.2023.5.05.0023
RECLAMANTE LUAN CARLOS RAMOS DE JESUS

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

RECLAMADO CRISTIANO VIEL

ADVOGADO LEANDRO CORREIA REIS(OAB:
38469/BA)

RECLAMADO JAMILE LEAL SANTOS

ADVOGADO LEANDRO CORREIA REIS(OAB:
38469/BA)

RECLAMADO JOSELI S LIMA LTDA

ADVOGADO LEANDRO CORREIA REIS(OAB:
38469/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional da Polícia
Federal na Bahia

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO VIEL

  - JAMILE LEAL SANTOS

  - JOSELI S LIMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa93a32

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, intime-se o

reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT.

Deverá ainda o autor fornecer o arquivo eletrônico dos cálculos,

elaborado em Excel, desbloqueado para edição, ou no sistema Pje-

Calc, com extensão "PJC", que possa ser importado para a

plataforma do sistema online e editado por esta Vara do Trabalho.

O arquivo deverá ser encaminhado para o e-mail

23avarassa@trt5.jus.br, identificando o número e as partes do

processo a que se refere.

2. Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08 (oito)

dias.

3. Dispensada a intimação da Procuradoria Federal, tendo em vista

que a contribuição previdenciária devida é inferior ao piso adotado

para manifestação da referida.

4. Decorrido os prazos legais, façam os autos conclusos para

decisão.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0000102-55.2021.5.05.0023
EXEQUENTE MARIA LEDA FERNANDES DE

ARAUJO

ADVOGADO MARCILIO MENEZES(OAB:
17187/BA)

EXECUTADO RELOC RESTAURADORA E
CONSTRUTORA LTDA - ME

EXECUTADO IGOL EMPREENDIMENTOS EIRELI

EXECUTADO HELIO CARVALHO FERNANDES

ADVOGADO ADRIELLE DE OLIVEIRA BARBOSA
FERREIRA(OAB: 40709/BA)

ADVOGADO RICARDO SIMOES XAVIER DOS
SANTOS(OAB: 21307/BA)

EXECUTADO MICHAEL ALEXANDER
ARROWSMITH COOK

EXECUTADO GEORGE BARRETO

ADVOGADO ETIS SOUZA RIOS NETO(OAB:
55216/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LEDA FERNANDES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000102-55.2021.5.05.0023

Fica V.Sa. notificada para ciência da expedição dos alvarás

eletrônicos em nome da reclamante conforme solicitado, referente à

liberação do novo montante constrito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JAQUELINE JORGE DOS SANTOS

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATSum-0000648-39.2023.5.05.0024
RECLAMANTE JANILCE SOUZA ARGOLO

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANILCE SOUZA ARGOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a90248

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela Reclamada através da

petição de ID nº 86e15f9 em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s)

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000200-79.2017.5.05.0023
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE SANTOS DE

CASTRO

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO WASHINGTON LIMA RIBEIRO

RECLAMADO MONKAL EMPREENDIMENTOS
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE SANTOS DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dec096e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A inércia da parte autora em promover os atos para impulsionar a

execução não pode provocar a eternização do processo.

Neste condão, a reforma trabalhista (Lei 13.467/17) trouxe

modificação substancial nesse tema, prevendo a existência de

efetiva de prescrição intercorrente em seu art. 11-A que diz que

ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo

de dois anos e que a fluência do prazo prescricional intercorrente

inicia-se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial

no curso da execução, fato este já ocorrido nos presentes autos.

Assim, por cautela. notifique-se o reclamante para ter ciência, bem

como para indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo

de 30(trinta) dias, sob pena de arquivamento provisório do feito,

salientando que transcorrido o biênio prescricional, será declarada a

prescrição, com extinção da execução, nos termos do art. 924, V,

do NCPC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000298-54.2023.5.05.0023
RECLAMANTE MARIA APARECIDA SANTOS DE

CASTRO

ADVOGADO TIAGO MELO GONCALVES(OAB:
57158/BA)

RECLAMADO ATMA PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATMA PARTICIPACOES S.A.

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 380b070

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela Reclamada através da

petição de ID nº f4e20a6 em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s)

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000208-61.2014.5.05.0023
RECLAMANTE ARINALDO SOARES DE FREITAS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO KARLA PEREIRA GOMES DE LIMA -
ME

ADVOGADO EUGENIO ESTRELA
CORDEIRO(OAB: 16807/BA)

RECLAMADO KARLA PEREIRA GOMES DE LIMA

ADVOGADO EUGENIO ESTRELA
CORDEIRO(OAB: 16807/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE TRABALHO DE
PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAUDE DO BRASIL - HOMECOOP

TERCEIRO
INTERESSADO

CURATIVOS SERVICOS DE SAUDE
EIRELI

PERITO ANTONIO CARLOS CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARINALDO SOARES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10ff603

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A inércia da parte autora em promover os atos para impulsionar a

execução não pode provocar a eternização do processo.

Neste condão, a reforma trabalhista (Lei 13.467/17) trouxe

modificação substancial nesse tema, prevendo a existência de

efetiva de prescrição intercorrente em seu art. 11-A que diz que

ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo

de dois anos e que a fluência do prazo prescricional intercorrente

inicia-se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial

no curso da execução, fato este já ocorrido nos presentes autos.

Assim, por cautela. notifique-se o reclamante para ter ciência, bem

como para indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo

de 30(trinta) dias, sob pena de arquivamento provisório do feito,

salientando que transcorrido o biênio prescricional, será declarada a

prescrição, com extinção da execução, nos termos do art. 924, V,

do NCPC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000298-54.2023.5.05.0023
RECLAMANTE MARIA APARECIDA SANTOS DE

CASTRO

ADVOGADO TIAGO MELO GONCALVES(OAB:
57158/BA)

RECLAMADO ATMA PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA SANTOS DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 380b070

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela Reclamada através da

petição de ID nº f4e20a6 em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s)

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.
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Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000565-41.2014.5.05.0023
RECLAMANTE EDVALDO RODRIGUES DE BRITO

ADVOGADO JAILSON ANTONIO SILVA
SANTOS(OAB: 13005/BA)

RECLAMADO H A HLIBKA LOGISTICA EIRELI

RECLAMADO JMA AGENCIAMENTO DE CARGAS
LTDA - EPP

RECLAMADO GILBER ALVES SOARES

RECLAMADO PAULINO ANDRADE

RECLAMADO ALEXANDRE MAURICIO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO RODRIGUES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6b7732

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A inércia da parte autora em promover os atos para impulsionar a

execução não pode provocar a eternização do processo.

Neste condão, a reforma trabalhista (Lei 13.467/17) trouxe

modificação substancial nesse tema, prevendo a existência de

efetiva de prescrição intercorrente em seu art. 11-A que diz que

ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo

de dois anos e que a fluência do prazo prescricional intercorrente

inicia-se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial

no curso da execução, fato este já ocorrido nos presentes autos.

Assim, por cautela. notifique-se o reclamante para ter ciência, bem

como para indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo

de 30(trinta) dias, sob pena de arquivamento provisório do feito,

salientando que transcorrido o biênio prescricional, será declarada a

prescrição, com extinção da execução, nos termos do art. 924, V,

do NCPC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001170-16.2016.5.05.0023
RECLAMANTE RODRIGO CERQUEIRA LIMA

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO LIMA TRABUCO - REFORMAS E
PINTURAS LTDA - ME

ADVOGADO MARCUS RENATO SOUZA
CARIBE(OAB: 49247/BA)

RECLAMADO JACQUELINE ALVES SOUSA

ADVOGADO MARCUS RENATO SOUZA
CARIBE(OAB: 49247/BA)

RECLAMADO JORGE HENRIQUE DE SOUZA
TRABUCO CERQUEIRA

ADVOGADO MARCUS RENATO SOUZA
CARIBE(OAB: 49247/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO HARTURY RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

TESTEMUNHA PAGAR.ME PAGAMENTOS S.A.

TESTEMUNHA PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO CALDAS PINHEIRO

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

TESTEMUNHA PICPAY SERVICOS S.A

TESTEMUNHA PAYU BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA.

TESTEMUNHA PAGSEGURO INTERNET S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

Sistema do Colégio Notarial do Brasil -
CENSEC

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CERQUEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001170-16.2016.5.05.0023

Fica V.Sa. notificada para ciência do despacho de Id 6ca9f5c:

"Vistos etc. A inércia da parte autora em promover os atos para

impulsionar a execução não pode provocar a eternização do

processo. Neste condão, a reforma trabalhista (Lei 13.467/17)

trouxe modificação substancial nesse tema, prevendo a existência

de efetiva de prescrição intercorrente em seu art. 11-A que diz que

ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo

de dois anos e que a fluência do prazo prescricional intercorrente

inicia-se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial
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no curso da execução, fato este já ocorrido nos presentes autos.

Assim, por cautela. notifique-se o reclamante para ter ciência, bem

como para indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de arquivamento provisório do feito,

salientando que transcorrido o biênio prescricional, será declarada a

prescrição, com extinção da execução, nos termos do art. 924, V,

do NCPC".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JAQUELINE JORGE DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0074800-28.2004.5.05.0023
RECLAMANTE EVALDO ALVES DOS ANJOS

ADVOGADO ANDRE CARVALHO SANTOS(OAB:
14901/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO SERGIO FERREIRA DA FONSECA

ADVOGADO JAILSON FREIRE DE SANTANA(OAB:
16284/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO ALVES DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para ciência do despacho: "Vistos, etc.

Entendo ser plenamente possível, em tese, no âmbito da Justiça do

Trabalho, a adoção de medidas como a retenção de

CNH/Passaporte, com fundamento no poder geral executivo

previsto no art. 139, IV, do CPC/15. Todavia, a referida retenção

importa em relevante restrição de direitos fundamentais do

executivo, o que me leva a crer que a mera inadimplência não seja

suficiente para a sua adoção, sendo necessário, para se viabilizar a

diligência em tela, que se demonstre no caso concreto que o

devedor efetivamente esteja atuando de má-fé, isto é, que ele

possui condições de arcar com o débito cobrado, mas vem

deliberadamente escondendo o seu patrimônio. Apenas nestes

casos entendo ser razoável e proporcional a medida executiva

atípica de retenção de CNH/Passaporte. Dito isto, renove-se a

tentativa de bloqueio de ativos dos Demandados, via SISBAJUD,

pelo período de trinta dias. Cumpra-se. Notifique-se."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARILIA SANTOS GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000294-56.2019.5.05.0023
RECLAMANTE JUSILENE MACHADO DA SILVA

ADVOGADO VICTORIA ARAUJO PEREIRA(OAB:
74467/BA)

ADVOGADO WILNEY SOUSA ROCHA(OAB:
67291/BA)

ADVOGADO WAGNER ROCHA FARIAS(OAB:
45109/BA)

ADVOGADO GIOVANA NATALY PIRES CORREIA
LIMA(OAB: 44781/BA)

RECLAMADO MARCELO SANTANA MELO DOS
SANTOS 05072003574

ADVOGADO TERCYA FERNANDA ALVES
REINEL(OAB: 58994/BA)

RECLAMADO SUANE SANTOS SILVA

ADVOGADO TERCYA FERNANDA ALVES
REINEL(OAB: 58994/BA)

RECLAMADO MARCELO SANTANA MELO DOS
SANTOS

ADVOGADO TERCYA FERNANDA ALVES
REINEL(OAB: 58994/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSILENE MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000294-56.2019.5.05.0023

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho proferido nos

autos do processo, cujo teor é o seguinte:

"A inércia da parte autora em promover os atos para impulsionar a

execução não pode provocar a eternização do processo.

Neste condão, a reforma trabalhista (Lei 13.467/17) trouxe

modificação substancial nesse tema, prevendo a existência de

efetiva de prescrição intercorrente em seu art. 11-A que diz que

ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo

de dois anos e que a fluência do prazo prescricional intercorrente

inicia-se quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial

no curso da execução, fato este já ocorrido nos presentes autos.

Assim, por cautela. notifique-se o reclamante para ter ciência,

bem como para indicar meios de prosseguimento da execução,

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de arquivamento

provisório do feito, salientando que transcorrido o biênio

prescricional, será declarada a prescrição, com extinção da

execução, nos termos do art. 924, V, do NCPC."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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PEDRO LUCAS CAETANO CARDOSO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000337-03.2013.5.05.0023
RECLAMANTE RENATO AUGUSTO SANTANA

VIEIRA

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

RECLAMADO CHARLES COELHO CAMPOS

RECLAMADO ILVIA MARIA COSTA SAMPAIO

RECLAMADO DELTA LOCACAO DE SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

RECLAMADO MARILDO COSTA SAMPAIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ATLANTICO SUPERVISAO E
SERVICOS EM CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS - SEXTO
OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS 2 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS DO 1 OFICIO
DA COMARCA DE CAMACARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO AUGUSTO SANTANA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho proferido nos

autos em epígrafe, que tem a seguinte conclusão: "Vistos etc. A

inércia da parte autora em promover os atos para impulsionar a

execução não pode provocar a eternização do processo. Neste

condão, a reforma trabalhista (Lei 13.467/17) trouxe modificação

substancial nesse tema, prevendo a existência de efetiva de

prescrição intercorrente em seu art. 11-A que diz que ocorre a

prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois

anos e que a fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução, fato este já ocorrido nos presentes autos.

Assim, por cautela. notifique-se o reclamante para ter ciência, bem

como para indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo

de 30(trinta) dias, sob pena de arquivamento provisório do feito,

salientando que transcorrido o biênio prescricional, será declarada a

prescrição, com extinção da execução, nos termos do art. 924, V,

do NCPC."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARILIA SANTOS GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000488-56.2019.5.05.0023
RECLAMANTE NATAN SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO GONCALVES
FERREIRA TORRES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO STOLZE
MAGNAVITA JUNIOR(OAB:
23934/BA)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO GONCALVES
FERREIRA TORRES 01169431577

ADVOGADO CARLOS ALBERTO STOLZE
MAGNAVITA JUNIOR(OAB:
23934/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATAN SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho proferido nos

autos em epígrafe, que tem a seguinte conclusão: "Vistos etc. A

inércia da parte autora em promover os atos para impulsionar a

execução não pode provocar a eternização do processo. Neste

condão, a reforma trabalhista (Lei 13.467/17) trouxe modificação

substancial nesse tema, prevendo a existência de efetiva de

prescrição intercorrente em seu art. 11-A que diz que ocorre a

prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois

anos e que a fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução, fato este já ocorrido nos presentes autos.

Assim, por cautela. notifique-se o reclamante para ter ciência, bem

como para indicar meios de prosseguimento da execução, no prazo

de 30(trinta) dias, sob pena de arquivamento provisório do feito,

salientando que transcorrido o biênio prescricional, será declarada a

prescrição, com extinção da execução, nos termos do art. 924, V,

do NCPC."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARILIA SANTOS GUIMARAES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000063-87.2023.5.05.0023
RECLAMANTE LEANDRO FIALHO GARCIA

ADVOGADO CLEDSON COSTA NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 51519/BA)
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ADVOGADO SARAH SOUSA OLLANDEZOS(OAB:
44571/BA)

RECLAMADO BRITTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc6bc49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isso posto, este Juízo julga improcedentes in totum os pedidos.

Custas pela parte Reclamante, no importe de R$ 2.830,49,

calculadas sobre R$ 141.524,75, dispensadas em razão da

concessão da gratuidade da justiça.

Publique-se. Intimem-se as partes.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000063-87.2023.5.05.0023
RECLAMANTE LEANDRO FIALHO GARCIA

ADVOGADO CLEDSON COSTA NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 51519/BA)

ADVOGADO SARAH SOUSA OLLANDEZOS(OAB:
44571/BA)

RECLAMADO BRITTO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FIALHO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc6bc49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isso posto, este Juízo julga improcedentes in totum os pedidos.

Custas pela parte Reclamante, no importe de R$ 2.830,49,

calculadas sobre R$ 141.524,75, dispensadas em razão da

concessão da gratuidade da justiça.

Publique-se. Intimem-se as partes.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

24ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0072900-65.2008.5.05.0024
RECLAMANTE MARICELIA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

ADVOGADO ECY ARAGAO PADILHA(OAB:
5229/BA)

RECLAMADO NEIDE DE OLIVEIRA COSTA

RECLAMADO NATYBEL INDUSTRIA DE
CONFECOES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS RIGAUD DE
AMORIM(OAB: 6619/BA)

RECLAMADO IRACI DIAS DE OLIVEIRA

RECLAMADO R & R INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO FINANCEIRO DA
PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO
ESTADO DA BAHIA-FUNPREV

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - R & R INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m)

CITADO(A,S) ,  R & R INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA, Endereço desconhecido, com endereço

incerto e não sabido, parapagar(em) R$ 4.888,87 (quatro mil e

oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos) ou

garantir a execução. Caso não pague(m) nem garanta(m) a

execução, no prazo acima, serão penhorados tantos bens

quantos bastem para a garantia da execução e integral

pagamento da dívida. Cópia dos cálculos e da sentença à

disposição na Secretaria da Vara.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0121900-39.2005.5.05.0024
RECLAMANTE DJALCIR BENEDITO SANTOS

FREIRE

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE DULCE FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE DIOGENES AUGUSTO DAS NEVES

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE DILSON PIRES LIMA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdeb4e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1 – Inicialmente, notifique-se o advogado do reclamante para

informar os dados bancários para fins de transferência. Fica

esclarecido que taxas cobradas pela Instituição Financeira

ficarão a seu encargo. Prazo de 05 dias.

2 - Havendo informação, voltem conclusos para apreciação da

petição. 

3 - Não havendo informação, libere-se em favor do exequente o

crédito líquido no valor de R$158.385,07, conforme planilha de

ID d0b2cb3, VIA SIF. Registrar o pagamento. Notifique-se para

receber diretamente junto à CEF.

4 - Libere-se em favor da reclamada FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS o valor de R$2.435,58

referente à previdência privada. Antes, porém, notifique-se a

referida reclamada para indicar conta para transferência. Prazo

de 5 dias.

5 - Recolham-se as custas. Registrar o pagamento.

6 - Execução encerrada face ao pagamento. Retirem-se as

reclamadas do BNDT e CNIB, SE FOR O CASO.

7 - Diante dos termos dos ATOS TRT5 GP/CR 001/2019 e

007/2019, à Secretaria para consultar todas as contas, inclusive

depósitos recursais , e se for o caso, certificar a ausência de

valores disponíveis em contas judicias vinculadas ao

processo. Caso estejam sem saldo, arquive-se. Caso possuam

saldo, voltem conclusos.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0121900-39.2005.5.05.0024
RECLAMANTE DJALCIR BENEDITO SANTOS

FREIRE

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE DULCE FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE DIOGENES AUGUSTO DAS NEVES

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMANTE DILSON PIRES LIMA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

ADVOGADO NEMESIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1411
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILSON PIRES LIMA

  - DIOGENES AUGUSTO DAS NEVES

  - DJALCIR BENEDITO SANTOS FREIRE

  - DULCE FERNANDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdeb4e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1 – Inicialmente, notifique-se o advogado do reclamante para

informar os dados bancários para fins de transferência. Fica

esclarecido que taxas cobradas pela Instituição Financeira

ficarão a seu encargo. Prazo de 05 dias.

2 - Havendo informação, voltem conclusos para apreciação da

petição. 

3 - Não havendo informação, libere-se em favor do exequente o

crédito líquido no valor de R$158.385,07, conforme planilha de

ID d0b2cb3, VIA SIF. Registrar o pagamento. Notifique-se para

receber diretamente junto à CEF.

4 - Libere-se em favor da reclamada FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS o valor de R$2.435,58

referente à previdência privada. Antes, porém, notifique-se a

referida reclamada para indicar conta para transferência. Prazo

de 5 dias.

5 - Recolham-se as custas. Registrar o pagamento.

6 - Execução encerrada face ao pagamento. Retirem-se as

reclamadas do BNDT e CNIB, SE FOR O CASO.

7 - Diante dos termos dos ATOS TRT5 GP/CR 001/2019 e

007/2019, à Secretaria para consultar todas as contas, inclusive

depósitos recursais , e se for o caso, certificar a ausência de

valores disponíveis em contas judicias vinculadas ao

processo. Caso estejam sem saldo, arquive-se. Caso possuam

saldo, voltem conclusos.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000225-79.2023.5.05.0024
EMBARGANTE MAURICIO RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO MONIQUE DA SILVA
SACRAMENTO(OAB: 42677/BA)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS SANTOS DE
JESUS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47dcbdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, examinados, etc. .…

Embargos de terceiro ajuizado por MAURICIO RIBEIRO DE

ALMEIDA contra ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS na

forma dos fundamentos e pedidos da inicial. O embargado

apresentou defesa. O processo retorna para novo julgamento por

força do acórdão de Id. 6c2f880. Documentos vieram aos autos. A

exordial deu à causa o valor de R$100,00. Autos em ordem para

julgamento. É o relatório.

O singelo fato do embargante ter errado no valor da causa, não é

motivo para extinção do processo, pois equívoco facilmente

corrigível pelo juízo, na forma do art. 292 do CPC. Sendo assim, fixo

o valor da causa em R$264.924,00, valor da transação do imóvel

entre o embargante e a construtora reclamada.

Vencido pelo colegiado “ad quem” a questão da ausência do auto

de penhora do imóvel e firmado que a certidão de ônus do

apartamento de porta 804 e inscrição municipal número 670.736-0

serve como prova da constrição judicial.

O contrato de compra e venda de Id. a0e4c96, devidamente
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registrado no Cartório de Imóveis, comprova que o imóvel objeto do

litígio foi adquirido pelo embargante em 08/04/2011, antes da

indisponibilidade do imóvel por este juízo, confirmando que não

houve má-fé.

Deferido o pedido de justiça gratuita, na forma do §3º do art. 790 da

CLT, ao reclamante que declarou ser pessoa pobre – Lei 1060/1950

e 7115/1983. Indeferido o pedido de justiça gratuita em favor do

embargante, pois pessoa que reside em bairro nobre desta cidade,

Vitória, conforme faz prova o Iptu juntado aos autos.

Com estes fundamentos, julgo os embargos de terceiro

procedente, determinando a retirada da constrição judicial no

imóvel do embargante indicado na inicial. Custas pelo

embargado no valor de R$5.298,48 calculadas sobre a

importância de R$264.924,00 e dispensada. Notifiquem-se as

partes.

Salvador, 19 de março de 2024.

Marco Antonio Mendonça do Nascimento

Juiz Titular

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000225-79.2023.5.05.0024
EMBARGANTE MAURICIO RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO MONIQUE DA SILVA
SACRAMENTO(OAB: 42677/BA)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS SANTOS DE
JESUS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO RIBEIRO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47dcbdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, examinados, etc. .…

Embargos de terceiro ajuizado por MAURICIO RIBEIRO DE

ALMEIDA contra ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS na

forma dos fundamentos e pedidos da inicial. O embargado

apresentou defesa. O processo retorna para novo julgamento por

força do acórdão de Id. 6c2f880. Documentos vieram aos autos. A

exordial deu à causa o valor de R$100,00. Autos em ordem para

julgamento. É o relatório.

O singelo fato do embargante ter errado no valor da causa, não é

motivo para extinção do processo, pois equívoco facilmente

corrigível pelo juízo, na forma do art. 292 do CPC. Sendo assim, fixo

o valor da causa em R$264.924,00, valor da transação do imóvel

entre o embargante e a construtora reclamada.

Vencido pelo colegiado “ad quem” a questão da ausência do auto

de penhora do imóvel e firmado que a certidão de ônus do

apartamento de porta 804 e inscrição municipal número 670.736-0

serve como prova da constrição judicial.

O contrato de compra e venda de Id. a0e4c96, devidamente

registrado no Cartório de Imóveis, comprova que o imóvel objeto do

litígio foi adquirido pelo embargante em 08/04/2011, antes da

indisponibilidade do imóvel por este juízo, confirmando que não

houve má-fé.

Deferido o pedido de justiça gratuita, na forma do §3º do art. 790 da

CLT, ao reclamante que declarou ser pessoa pobre – Lei 1060/1950

e 7115/1983. Indeferido o pedido de justiça gratuita em favor do

embargante, pois pessoa que reside em bairro nobre desta cidade,

Vitória, conforme faz prova o Iptu juntado aos autos.

Com estes fundamentos, julgo os embargos de terceiro

procedente, determinando a retirada da constrição judicial no

imóvel do embargante indicado na inicial. Custas pelo

embargado no valor de R$5.298,48 calculadas sobre a

importância de R$264.924,00 e dispensada. Notifiquem-se as

partes.

Salvador, 19 de março de 2024.

Marco Antonio Mendonça do Nascimento

Juiz Titular
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    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000572-15.2023.5.05.0024
RECLAMANTE ACACIA DANIELA DA PAIXAO

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO MULTICREDITOS SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

RECLAMADO JONH MAIC OLIVEIRA GONCALVES

RECLAMADO W GALO REPRESENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACACIA DANIELA DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0653942

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, examinados, etc. ....

Reclamação trabalhista ajuizada por ACÁCIA DANIELA DA

PAIXÃO contra W. GALO REPRESENTAÇÕES LTDA, JONH

MAIC OLIVEIRA GONÇALVES (MULTICREDITOS SSA) e

MULTICRÉDITOS SOLUÇÕES FINANCEIRAS LTDA. alegando os

fatos e buscando os pedidos articulados na inicial. Notificados no

feitio legal os reclamados não atenderam o chamamento judicial.

Alçada fixada em quantia superior ao dobro do salário mínimo legal.

Documentos vieram aos autos. Razões finais reiterativas pela

reclamante e prejudicadas as propostas de acordo. É o relatório.

Deferido o pedido de justiça gratuita, na forma do §3º do art. 790 da

CLT. A reclamante declarou ser pessoa pobre – Lei 1060/1950 e

7115/1983, sendo o bastante.

Os reclamados são revéis aplicando-se a pena de confissão ficta

quanto aos fatos que não ferem dispositivo legal, restando deferidos

os pedidos “a (salvo a multa pela não anotação da CTPS, pois a

anotação pode ser realizada pela Secretaria da Vara e não

vislumbro os prejuízos indicados pela reclamante), b, c, d, e, f, g

(pagamento de valor equivalente ao FGTS com a multa de 40%), i

(fixo a indenização em R$10.000,00), j (fixo a multa equivalente a

R$500,00), k, l, m, n” e “p (fixo os honorários advocatícios em 15%

do devido à reclamante)”. Indeferido o pedido “h”, pois não cabe a

este judiciário a atividade de fiscal, nada impedindo que a

reclamante provoque os órgãos oficiais citados.

Liquidação articulada, já que não há nos autos a evolução salarial.

Com estes fundamentos, julgo a reclamação procedente em

parte, condenando o 1º reclamado a pagar à reclamante, em

oito dias, com os

acréscimos legais, os pedidos deferidos na fundamentação

supra, considerando-a

como parte integrante desta conclusão como se aqui estivesse

transcrita “ipse litere”

Condeno as partes no pagamento dos valores devidos ao INSS

por força desta decisão. Condeno a 2ª e a 3ª reclamadas como

responsáveis solidárias. Liquidação articulada, observando a

dedução dos descontos de imposto de renda, no que couber.

Honorários advocatícios de sucumbência no percentual de

15%, pelo reclamado. Custas pelo reclamado no valor de

R$1.200,00 calculadas sobre a importância de R$60.000,00,

arbitrada à condenação especialmente para este fim.

Notifiquem-se as partes.

Salvador, 19 de março de 2024.

Marco Antonio Mendonça do Nascimento

Juiz Titular

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001207-06.2017.5.05.0024
RECLAMANTE ANA MARIA RIBEIRO DE JESUS

SEIXAS

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA RIBEIRO DE JESUS SEIXAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27e5f53

proferido nos autos.

Ciência à exequente da garantia do juízo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000499-43.2023.5.05.0024
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO BABY THYERS FERNANDES DE
CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bac66b

proferido nos autos.

Em face da certidão supra, determino a realização de perícia

contábil e, para tanto nomeio BABY THYERS FERNANDES DE

CERQUEIRA para atuar como perito do juízo, devendo o mesmo

ser notificado para entregar o laudo pericial, no prazo de 60 dias.

Ciência às partes e ao perito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000324-25.2018.5.05.0024
RECLAMANTE ELICIANO SANTOS

ADVOGADO CATARINA RODRIGUES COSTA
DIAS(OAB: 27195/BA)

RECLAMADO JOABE SANTOS DA FONSECA

ADVOGADO LUIZ CARLOS MACEDO BATISTA
FILHO(OAB: 66982/BA)

ADVOGADO VALQUIRIA ALVES PINHEIRO(OAB:
52469/BA)

ADVOGADO JAILSON FREIRE DE SANTANA(OAB:
16284/BA)

RECLAMADO JOSUE SANTOS DA FONSECA

RECLAMADO QBEX COMPUTADORES S/A

ADVOGADO LUIZ CARLOS MACEDO BATISTA
FILHO(OAB: 66982/BA)

ADVOGADO VALQUIRIA ALVES PINHEIRO(OAB:
52469/BA)

ADVOGADO JAILSON FREIRE DE SANTANA(OAB:
16284/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEAH EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELICIANO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76e0635

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para informar a quais Cartórios de

Registro de Imóveis se referem os imóveis indicados na petição

de ID e1b309b. Prazo de dez dias.

1.

Expeça-se Mandado de Penhora no Rosto dos Autos junto à

Ação de Inventário e Partilha n 8129252-04.2020.8.05.0001, em

trâmite perante a 2ª VARA DE SUCESSOES, ORFAOS E

INTERDITOS DA COMARCA DE SALVADOR, a fim de garantira

execução até a ocorrência da partilha e individualização do

quinhão hereditário em face do Executado, Sr. JOABE DOS

SANTOS FONSECA–CPF: 507.096.075.04.

2.

Expeça-se Mandado de Penhora de bens do executado JOABE

SANTOS DA FONSECA no endereço Avenida Santa Luzia, nº

610, Condomínio Villagio Panamby, Edifício, Marggiore, apto

2701, Horto Florestal, Salvador –Bahia, CEP 40295-050.

3.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000302-25.2022.5.05.0024
RECLAMANTE SUELLES SANTOS ALCANTARA

ADVOGADO GABRIELA CONCEICAO DA
LUZ(OAB: 68517/BA)

ADVOGADO VALERIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 66140/BA)

ADVOGADO FERNANDA GUIMARAES
NEVES(OAB: 65270/BA)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO VILLA
PIMPAO EIRELI
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ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRACI SENA DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNNA THAISE BARBOSA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLES SANTOS ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aa8cd2

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamante para informar acerca do pagamento do

acordo, no prazo de dez dias, sob pena do silêncio ser entendido

como presunção de quitação das parcelas vencidas. O mesmo

ocorrerá para as parcelas vincendas.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000437-03.2023.5.05.0024
RECLAMANTE WELLINGTON PALMA SANTOS

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 35942/BA)

ADVOGADO JAMME JESUS FREITAS(OAB:
38514/BA)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20a4f70

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) RECLAMADA para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-

me conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000958-25.2017.5.05.0131
RECLAMANTE VALDIR OLIVEIRA DA CRUZ

ADVOGADO PEDRO ESTEVES SARAIVA(OAB:
52115/BA)

ADVOGADO TIAGO MENEZES DE OLIVEIRA(OAB:
47553/BA)

RECLAMADO LUTAN DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO MARIA PORPINO PERES
JUNIOR(OAB: 63422/BA)

ADVOGADO FLAVIA PEIXOTO RIBEIRO(OAB:
23881/BA)

ADVOGADO BRUNO FERRAZ DE AGUIAR(OAB:
50577/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUTAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f8a053

proferido nos autos.

1 - Consultado AJJT, constata-se que os honorários periciais

definitivos já foram liberados.

2 - Defiro a dilação do prazo preclusivo de oito dias ao reclamado.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000858-37.2016.5.05.0024
RECLAMANTE CATIA DE MOURA

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

RECLAMADO MONICA MENDES BARRETO
PESSOA

ADVOGADO FELIPE PESSOA PAIVA(OAB:
38776/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAUCARD S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO INSTIT BRAS DE
GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA DE MOURA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daad331

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamante para indicar objetivamente meios para o

prosseguimento da execução, prazo de dez dias, salientando que

restarão rejeitados requerimentos para repetição de diligências já

malogradas. Fica esclarecido que em caso de silêncio ou de

indicação de diligências já malogradas o processo será enviado ao

arquivo provisório por dois anos a fim de ser aguardado o decurso

do prazo para aplicação da prescrição intercorrente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000642-18.2012.5.05.0024
RECLAMANTE ADMILSON SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ELCIA MARTINS SANTOS(OAB:
10353/BA)

RECLAMADO COSME DA SILVA SANTOS

RECLAMADO LILIAN VASCONCELOS
CONTREIRAS

RECLAMADO JAILDES DA SILVA SANTOS

RECLAMADO CEN SERVICOS DE PORTARIA E
VIGIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMILSON SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4222565

proferido nos autos.

Ciência ao exequente da certidão do Oficial de Justiça e anexos,

prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001235-08.2016.5.05.0024
RECLAMANTE CARLOS ANDRE SOARES

ADVOGADO VICTOR BARROS LOBO(OAB:
41034/BA)

RECLAMADO GUSTAVO AMARANTE SIMOES DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO Alessandra Moura de Carvalho(OAB:
13318/BA)

RECLAMADO ENGEF CONSTRUCOES
TECNOLOGIA E CONSULTORIA
LTDA

RECLAMADO BAHIA ORGANIZACAO DE LEILOES
RURAIS LTDA

RECLAMADO STELLA MORAES COELHO CALMON
TEIXEIRA

ADVOGADO Alessandra Moura de Carvalho(OAB:
13318/BA)

RECLAMADO GUSTAVO AMARANTE SIMOES DE
FIGUEIREDO - ME

ADVOGADO Alessandra Moura de Carvalho(OAB:
13318/BA)

RECLAMADO BA COBRANCA DE LEILOES E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

RECLAMADO STELLA MORAES COELHO CALMON
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO AMARANTE SIMOES DE FIGUEIREDO

  - GUSTAVO AMARANTE SIMOES DE FIGUEIREDO - ME

  - STELLA MORAES COELHO CALMON TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 978d2b9

proferido nos autos.

Ciência aos reclamados da certidão de ID f25cbd9 e planilha

anexa. Prazo de cinco dias.

1.

Resta suspenso, por ora, o quanto determinado no despacho de

ID 0664edf.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000593-30.2019.5.05.0024
RECLAMANTE CRISTIANE SANTOS DE JESUS

ADVOGADO WILTON SILVA OLIVEIRA(OAB:
49398/BA)

RECLAMADO SABORE CIA COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS MARTINS SOUTO
NETO(OAB: 43425/BA)

RECLAMADO EDUARDO ABENHAIM

RECLAMADO THIAGO PASSOS MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 356aa50

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamante para esclarecer acerca do seu pedido de

baixa na CTPS, uma vez que o referido documento foi devidamente

entregue à mesma no dia 27.09.2019, conforme certidão de ID

1f72875, constante dos autos. Prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000646-45.2018.5.05.0024
RECLAMANTE LUIS ALBERTO PRADO DOS

SANTOS

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO EXPRESSO LINHA VERDE EIRELI

RECLAMADO LIS TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ALBERTO PRADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91dd33e

proferido nos autos.

Ciência ao exequente da certidão do Oficial de Justiça e anexos,

prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001155-10.2017.5.05.0024
RECLAMANTE MARCOS CAVALCANTI RAMOS

ADVOGADO MARCELO GOMES SOTTO
MAIOR(OAB: 10161/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CAVALCANTI RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7ba9bd

proferido nos autos.

Inicialmente, notifique-se o advogado do reclamante para

informar os dados bancários para fins de transferência. Fica

esclarecido que taxas cobradas pela Instituição Financeira

ficarão a seu encargo. Prazo de 05 dias.

1.

Ao calculista para atualização.2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000589-61.2017.5.05.0024
RECLAMANTE TATIANE ALMEIDA DO CARMO

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
SAUDE - SES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2748d1

proferido nos autos.

Vista à executada da petição de Id 0413fa3, prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001538-90.2014.5.05.0024
RECLAMANTE DELAIR CANAL

ADVOGADO VINÍCIUS MATIAS FIGUEIREDO DE
LACERDA(OAB: 38703/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319/BA)
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ADVOGADO MIRIAN REGINA DE LACERDA
FREIRE(OAB: 12572/BA)

ADVOGADO NETTILIA NETTO DE LACERDA
NETA(OAB: 27185/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARTINS BRANDÃO
FREIRE(OAB: 37267/BA)

RECLAMADO SMITH INTERNATIONAL DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LUIZA CARVALHO COSTA(OAB:
141572/RJ)

ADVOGADO DANILO DOS SANTOS LIMA
XAVIER(OAB: 149154/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

RECLAMADO LUPATECH - PERFURACAO E
COMPLETACAO LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

RECLAMADO SOTEP SOCIEDADE TECNICA DE
PERFURACAO S/A- EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

TESTEMUNHA CARLOS EDUARDO DOS SANTOS
TARTUCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELAIR CANAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19c570e

proferida nos autos.

Impugnação aos Cálculos de Id. 0c02007 oposta por Helena da

Penha Lorenzoni e Allan Lorenzoni Canalcontra LUPATECH –

Perfuração e Completação Ltda. e Outros.O demandado se

manifestou conforme promoção de Id. 2e3d040. Os autos foram

encaminhados à Seção de Cálculo, que conferiu as contas e

apresentou a planilha anexa. A impugnação é tempestiva. Autos em

ordem para julgamento. É o relatório.

Diferenças de salário. Assevera o impugnante que a reclamada

deixou de quantificar a verba. Razão lhe assiste. Da análise do

cálculo apresentado pelo reclamado é possível concluir que

computou como salário devido o valor do salário pago no período,

indo de encontro ao comando sentencial que determinou o

enquadramento funcional do autor no cargo de Operador de

MWD/LWD Sênior no período de dezembro de 2009 a janeiro de

2011. Quanto ao valor da nova referência salarial, tendo em vista

que não reside nos autos o plano de cargos e salários da empresa e

de que o autor foi posicionado na função supracitada em

01/04/2011, deve ser observado o aumento percentual aplicado ao

salário no mês de abril de 2011.

Divisor de horas. Requer o impugnante que seja observado o

divisor de horas 180h a partir de julho de 2011. Razão parcial lhe

assiste. De acordo com o contracheque de Id. f032fb7 - Pág. 4, a

carga horária mensal do autor foi reduzida de 220 para 180 horas a

partir do mês de julho de 2011, diretriz que não foi observada no

cálculo apresentado pelo reclamado, motivo pelo qual merece o

reparo postulado. Entretanto, não pode ser validado o cálculo do

autor, uma vez que considerou o divisor 180 para todo o período

liquidado, quando deveria observar tal divisor apenas a partir de

julho de 2011.

Reflexos das diferenças de salário. Aponta o impugnante a

ocorrência de equívoco na quantificação dos reflexos das diferenças

salariais nas verbas reflexas, indicando ainda que não foi observado

o correto salário devido no período. Razão lhe assiste. Tendo em

vista a ausência nos autos do plano de cargos e salários da

empresa e de que o autor foi posicionado na função de Operador de

MWD Sênior em 01/04/2011, deve ser observado o aumento

percentual aplicado ao salário no mês de abril de 2011. Também

devem ser recalculados os reflexos autorizados no adicional de

periculosidade, adicional de sobreaviso, bônus, adicional noturno e

horas extras pagas.

Índices de correção monetária e juros de mora. Discorda o

reclamado dos critérios adotados para o cômputo da atualização

monetária e juros de mora. Sem razão. Nas situações em que o

comando sentencial transitado em julgado foi omisso quanto ao

índice de correção monetária aplicável aos créditos exequendos,

incidirá a correção monetária pelo IPCA-E acrescido de juros legais

(art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial, na forma

da decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59. Deste modo, considerando que houve a fixação dos

critérios de atualização monetária na sentença transitada em

julgado, deve ser adotada a TRD como índice de correção

monetária. Em relação aos juros de mora, considerando a expressa

determinação sentencial, incidem na razão de 1% ao mês a contar

da distribuição da ação.

Com estes fundamentos julgo procedente em partea

Impugnação aos Cálculos para fixar ocrédito líquido do

reclamante em R$ 129.861,74(cento e vinte e nove mil oitocentos e

sessenta e um reais e setenta e quatro centavos), atualizado até

31/03/2024, na forma da fundamentação supra e da planilha

anexa,partes integrantesdesta conclusão. Custas pela reclamada
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no valor de R$ 2.467,07. Cobrem-se os recolhimentos devidos a

título de INSS e observe a retenção e recolhimento do Imposto de

Renda, conforme discriminados na planilha do Juízo, atualizados

até a mesma data. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001538-90.2014.5.05.0024
RECLAMANTE DELAIR CANAL

ADVOGADO VINÍCIUS MATIAS FIGUEIREDO DE
LACERDA(OAB: 38703/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319/BA)

ADVOGADO MIRIAN REGINA DE LACERDA
FREIRE(OAB: 12572/BA)

ADVOGADO NETTILIA NETTO DE LACERDA
NETA(OAB: 27185/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARTINS BRANDÃO
FREIRE(OAB: 37267/BA)

RECLAMADO SMITH INTERNATIONAL DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LUIZA CARVALHO COSTA(OAB:
141572/RJ)

ADVOGADO DANILO DOS SANTOS LIMA
XAVIER(OAB: 149154/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

RECLAMADO LUPATECH - PERFURACAO E
COMPLETACAO LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

RECLAMADO SOTEP SOCIEDADE TECNICA DE
PERFURACAO S/A- EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

TESTEMUNHA CARLOS EDUARDO DOS SANTOS
TARTUCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUPATECH - PERFURACAO E COMPLETACAO LTDA

  - SMITH INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA

  - SOTEP SOCIEDADE TECNICA DE PERFURACAO S/A- EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19c570e

proferida nos autos.

Impugnação aos Cálculos de Id. 0c02007 oposta por Helena da

Penha Lorenzoni e Allan Lorenzoni Canalcontra LUPATECH –

Perfuração e Completação Ltda. e Outros.O demandado se

manifestou conforme promoção de Id. 2e3d040. Os autos foram

encaminhados à Seção de Cálculo, que conferiu as contas e

apresentou a planilha anexa. A impugnação é tempestiva. Autos em

ordem para julgamento. É o relatório.

Diferenças de salário. Assevera o impugnante que a reclamada

deixou de quantificar a verba. Razão lhe assiste. Da análise do

cálculo apresentado pelo reclamado é possível concluir que

computou como salário devido o valor do salário pago no período,

indo de encontro ao comando sentencial que determinou o

enquadramento funcional do autor no cargo de Operador de

MWD/LWD Sênior no período de dezembro de 2009 a janeiro de

2011. Quanto ao valor da nova referência salarial, tendo em vista

que não reside nos autos o plano de cargos e salários da empresa e

de que o autor foi posicionado na função supracitada em

01/04/2011, deve ser observado o aumento percentual aplicado ao

salário no mês de abril de 2011.

Divisor de horas. Requer o impugnante que seja observado o

divisor de horas 180h a partir de julho de 2011. Razão parcial lhe

assiste. De acordo com o contracheque de Id. f032fb7 - Pág. 4, a

carga horária mensal do autor foi reduzida de 220 para 180 horas a

partir do mês de julho de 2011, diretriz que não foi observada no

cálculo apresentado pelo reclamado, motivo pelo qual merece o

reparo postulado. Entretanto, não pode ser validado o cálculo do

autor, uma vez que considerou o divisor 180 para todo o período

liquidado, quando deveria observar tal divisor apenas a partir de

julho de 2011.

Reflexos das diferenças de salário. Aponta o impugnante a

ocorrência de equívoco na quantificação dos reflexos das diferenças

salariais nas verbas reflexas, indicando ainda que não foi observado

o correto salário devido no período. Razão lhe assiste. Tendo em

vista a ausência nos autos do plano de cargos e salários da

empresa e de que o autor foi posicionado na função de Operador de

MWD Sênior em 01/04/2011, deve ser observado o aumento

percentual aplicado ao salário no mês de abril de 2011. Também

devem ser recalculados os reflexos autorizados no adicional de

periculosidade, adicional de sobreaviso, bônus, adicional noturno e

horas extras pagas.

Índices de correção monetária e juros de mora. Discorda o

reclamado dos critérios adotados para o cômputo da atualização

monetária e juros de mora. Sem razão. Nas situações em que o

comando sentencial transitado em julgado foi omisso quanto ao

índice de correção monetária aplicável aos créditos exequendos,

incidirá a correção monetária pelo IPCA-E acrescido de juros legais
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(art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial, na forma

da decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59. Deste modo, considerando que houve a fixação dos

critérios de atualização monetária na sentença transitada em

julgado, deve ser adotada a TRD como índice de correção

monetária. Em relação aos juros de mora, considerando a expressa

determinação sentencial, incidem na razão de 1% ao mês a contar

da distribuição da ação.

Com estes fundamentos julgo procedente em partea

Impugnação aos Cálculos para fixar ocrédito líquido do

reclamante em R$ 129.861,74(cento e vinte e nove mil oitocentos e

sessenta e um reais e setenta e quatro centavos), atualizado até

31/03/2024, na forma da fundamentação supra e da planilha

anexa,partes integrantesdesta conclusão. Custas pela reclamada

no valor de R$ 2.467,07. Cobrem-se os recolhimentos devidos a

título de INSS e observe a retenção e recolhimento do Imposto de

Renda, conforme discriminados na planilha do Juízo, atualizados

até a mesma data. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0222400-26.1999.5.05.0024
RECLAMANTE JOSE GONCALVES MOURA FILHO

ADVOGADO VERA LUCIA SILVA DE SOUZA(OAB:
10687/BA)

RECLAMADO SUPORTE RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO OLIVEIRA MARINHO
CHAGAS(OAB: 22659/BA)

RECLAMADO MARLUCIA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAIS ROCHA ASSIS(OAB: 56556/BA)

RECLAMADO JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA

RECLAMADO ANTONIO SOUZA SANTOS

ADVOGADO MARIA ESTELA SILVEIRA
FRAGA(OAB: 12999/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GONCALVES MOURA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62d13b0

proferido nos autos.

Vista ao reclamante da petição do ESTADO DA BAHIA de ID

b6205aa e documentos anexos. Prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000213-36.2021.5.05.0024
RECLAMANTE MARIO CESAR DA ANUNCIACAO

SILVA

ADVOGADO VITOR SILVEIRA DOS SANTOS(OAB:
45478/BA)

ADVOGADO antonio jose dos santos(OAB:
6691/BA)

RECLAMADO TELAMIX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MASCARENHAS
FREIRE(OAB: 45371/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELAMIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d68d75

proferido nos autos.

Libere-se em favor do reclamante o valor existente nos autos,

para a conta indicada na petição de

Id c070b4.

1.

Notifique-se a reclamada para comprovar o pagamento dos

valores ainda devidos, no prazo de dez dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000348-82.2020.5.05.0024
RECLAMANTE MATEUS FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA CARDOSO LUZ
SOUSA(OAB: 42442/BA)

RECLAMADO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d98839

proferido nos autos.

Ciência ao exequente da certidão do Oficial de Justiça, prazo de 10

dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000416-61.2022.5.05.0024
REQUERENTE MANUELA FREITAS MARQUES

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

REQUERIDO JF AGROPECUARIA EIRELI

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

REQUERIDO CMP DE FARIAS EIRELI

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

REQUERIDO REDE CARNE PROMOCAO DE
VENDAS EIRELI

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CARNE PROMOCAO DE VENDAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e223535

proferido nos autos.

Notifique-se a patrona da reclamada REDE CARNE PROMOCAO

DE VENDAS EIRELI para juntar aos presentes autos com poderes

para transigir. Prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000608-62.2020.5.05.0024
RECLAMANTE RAMILE SANTOS SILVA MEDEIROS

ADVOGADO LUANA ANDRADE COSTA
COUTO(OAB: 57755/BA)

ADVOGADO TIAGO BESSA CARVALHO(OAB:
56943/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d55eb2

proferido nos autos.

Defiro o prazo preclusivo de mais 05 dias à reclamada. Notifique-

se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000244-90.2020.5.05.0024
RECLAMANTE JOSE LUIZ GONZAGA FILHO

ADVOGADO IRAN DOS SANTOS D EL REI(OAB:
19224/BA)

RECLAMADO MARQUES ANDRADE ENGENHARIA
LTDA

RECLAMADO ADRIANO SILVA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAGNO MARTINS ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO QUARESMA MARQUES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ GONZAGA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a381779

proferido nos autos.

Ciência ao exequente da certidão do Oficial de Justiça, prazo de 10

dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000392-67.2021.5.05.0024
RECLAMANTE ERICA CARDOSO AMORIM
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ADVOGADO TAMIRES SOUZA OLIVEIRA(OAB:
65487/BA)

ADVOGADO CESAR PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 63825/BA)

RECLAMADO INSTITUICAO SOCIAL MANASSES

ADVOGADO MARIA LUIZA LINS REUTER(OAB:
30454/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ANTONIO NOVAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA CARDOSO AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7de9ac

proferido nos autos.

Ciência ao exequente da certidão do Oficial de Justiça, prazo de 10

dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000519-39.2020.5.05.0024
RECLAMANTE ALDENEIDE HUNGRIA DOS SANTOS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO MELHOR DOC SERVICOS DE
ARQUIVAMENTOS EIRELI

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELHOR DOC SERVICOS DE ARQUIVAMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1d840e

proferida nos autos.

Impugnação aos Cálculos de Id. 38a8258 oposta por Melhor Doc

Serviços de Arquivamentos EIRELIcontra Aldeneide Hungria

dos Santos.A demandante se manifestou conforme promoção de

Id. 28ed8da. Os autos foram encaminhados à Seção de Cálculo,

que conferiu as contas e apresentou a planilha anexa. A

impugnação é tempestiva. Autos em ordem para julgamento. É o

relatório.

Apuração das horas do intervalo. Discorda o impugnante do

quantitativo de horas do intervalo intrajornada e do art. 384 da CLT

utilizados no cálculo obreiro, indicando que não apresentou os

espelhos de ponto. Tem razão. Da análise do cálculo obreiro é

possível concluir que realizou a apuração das verbas por meio de

médias, indo de encontro ao comando sentencial que determinou o

cômputo das verbas por meio dos registros de frequência existentes

nos autos, razão pela qual merece o reparo postulado.

Multa. Discorda o embargante da quantificação da multa diária pelo

não cumprimento da obrigação de fazer determinada no título

judicial. Razão lhe assiste. Restou determinado na sentença

liquidanda a obrigação de o reclamado colocar o Perfi l

Profissiográfico Previdenciário à disposição da reclamante, no prazo

de oito dias, após o trânsito em julgado da sentença e notificação

para este fim, sob pena de multa diária de R$100,00 até o limite de

R$2.000,00. Da análise dos documentos nos autos se observa que

ainda não houve a notificação para que a reclamada cumpra com a

obrigação de fazer imposta, motivo pelo qual é prematuro o

cômputo da multa diária.

Seguro-desemprego. Aduz o impugnante que houve excesso na

quantificação da verba. Tem razão. A diferença do seguro-

desemprego restou deferida apenas como reflexo da integração da

diferença salarial, das horas do intervalo art. 384 da CLT e da

produtividade, diretriz que não foi observada no cálculo obreiro, uma

vez que computou a verba de forma integral.

FGTS. Requer o impugnante a dedução do valor do FGTS

recolhido. Razão parcial lhe assiste. A sentença liquidanda deferiu a

indenização substitutiva ao FGTS não depositado durante o vínculo,

com dedução dos valores comprovadamente depositados. Da

análise dos documentos nos autos observa-se que não consta o

extrato da conta vinculada da reclamante, tendo o reclamado

juntado apenas a comprovação do recolhimento sobre as parcelas

rescisórias. Assim, o cálculo obreiro merece o reparo apenas para

que seja deduzido o montante de R$ 1.675,79 que foi depositado na

conta vinculada da trabalhadora.

Intervalo art. 384. Requer o impugnante que o intervalo do artigo

384 da CLT seja computado até 10.11.2017. Tem razão, tendo em

vista que o pedido de horas extras pela supressão do intervalo de

15 minutos previsto no art. 384 da CLT foi deferido até 10.11.2017,

devendo o cálculo obreiro ser ajustado para excluir o cômputo da

verba após essa data.

Custas processuais. Pugna o reclamado pela exclusão do valor

das custas processuais, indicando que são devidas apenas na fase
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de conhecimento. Sem razão. O valor fixado para recurso não é o

valor definitivo da condenação, o qual somente é reconhecido após

a liquidação do feito e, sobre este incidem as custas originais nos

termos do art. 789, I, da CLT, cabendo a dedução do valor recolhido

para interposição de recurso se assim for determinado,

devidamente atualizado. Acresça-se às custas originais, as custas

de execução, na forma do art. 789-A da CLT.

Custas sobre o valor da contribuição previdenciária. Requer a

impugnante a exclusão do valor apurado a título de custas incidente

sobre a contribuição previdenciária cota patronal, indicando através

da jurisprudência colacionada, a existência de bitributação. Sem

razão. Tendo em vista que a contribuição previdenciária e as custas

têm fato gerador distintos, sendo o desta última a prestação de

serviços jur isdicionais pelo Estado e o da contr ibuição

previdenciária as parcelas de natureza remuneratória devidas ao

trabalhador, não resta configurada a bitributação. Assim, nos termos

do art. 789 da CLT não existem impedimento para a cobrança de

custas sobre o valor da contribuição previdenciária, uma vez que

incidem sobre o valor da condenação e esta abrange também a

contribuição para o INSS.

Com estes fundamentos julgo procedente em partea

Impugnação aos Cálculos para fixar ocrédito líquido do

reclamante em R$ 37.148,30(trinta e sete mil cento e quarenta e

oito reais e trinta centavos), Honorários Advocatícios em R$

3.765,08,atualizados até 31/03/2024, na forma da fundamentação

supra e da planilha anexa,partes integrantesdesta conclusão.

Custas pela reclamada no valor de R$ 874,65. Cobrem-se os

recolhimentos devidos a título de INSS e observe a retenção e

recolhimento do Imposto de Renda, conforme discriminados na

planilha do Juízo, atualizados até a mesma data. Notifiquem-se as

partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000519-39.2020.5.05.0024
RECLAMANTE ALDENEIDE HUNGRIA DOS SANTOS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO MELHOR DOC SERVICOS DE
ARQUIVAMENTOS EIRELI

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENEIDE HUNGRIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1d840e

proferida nos autos.

Impugnação aos Cálculos de Id. 38a8258 oposta por Melhor Doc

Serviços de Arquivamentos EIRELIcontra Aldeneide Hungria

dos Santos.A demandante se manifestou conforme promoção de

Id. 28ed8da. Os autos foram encaminhados à Seção de Cálculo,

que conferiu as contas e apresentou a planilha anexa. A

impugnação é tempestiva. Autos em ordem para julgamento. É o

relatório.

Apuração das horas do intervalo. Discorda o impugnante do

quantitativo de horas do intervalo intrajornada e do art. 384 da CLT

utilizados no cálculo obreiro, indicando que não apresentou os

espelhos de ponto. Tem razão. Da análise do cálculo obreiro é

possível concluir que realizou a apuração das verbas por meio de

médias, indo de encontro ao comando sentencial que determinou o

cômputo das verbas por meio dos registros de frequência existentes

nos autos, razão pela qual merece o reparo postulado.

Multa. Discorda o embargante da quantificação da multa diária pelo

não cumprimento da obrigação de fazer determinada no título

judicial. Razão lhe assiste. Restou determinado na sentença

liquidanda a obrigação de o reclamado colocar o Perfi l

Profissiográfico Previdenciário à disposição da reclamante, no prazo

de oito dias, após o trânsito em julgado da sentença e notificação

para este fim, sob pena de multa diária de R$100,00 até o limite de

R$2.000,00. Da análise dos documentos nos autos se observa que

ainda não houve a notificação para que a reclamada cumpra com a

obrigação de fazer imposta, motivo pelo qual é prematuro o

cômputo da multa diária.

Seguro-desemprego. Aduz o impugnante que houve excesso na

quantificação da verba. Tem razão. A diferença do seguro-

desemprego restou deferida apenas como reflexo da integração da

diferença salarial, das horas do intervalo art. 384 da CLT e da

produtividade, diretriz que não foi observada no cálculo obreiro, uma

vez que computou a verba de forma integral.

FGTS. Requer o impugnante a dedução do valor do FGTS

recolhido. Razão parcial lhe assiste. A sentença liquidanda deferiu a

indenização substitutiva ao FGTS não depositado durante o vínculo,

com dedução dos valores comprovadamente depositados. Da

análise dos documentos nos autos observa-se que não consta o
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extrato da conta vinculada da reclamante, tendo o reclamado

juntado apenas a comprovação do recolhimento sobre as parcelas

rescisórias. Assim, o cálculo obreiro merece o reparo apenas para

que seja deduzido o montante de R$ 1.675,79 que foi depositado na

conta vinculada da trabalhadora.

Intervalo art. 384. Requer o impugnante que o intervalo do artigo

384 da CLT seja computado até 10.11.2017. Tem razão, tendo em

vista que o pedido de horas extras pela supressão do intervalo de

15 minutos previsto no art. 384 da CLT foi deferido até 10.11.2017,

devendo o cálculo obreiro ser ajustado para excluir o cômputo da

verba após essa data.

Custas processuais. Pugna o reclamado pela exclusão do valor

das custas processuais, indicando que são devidas apenas na fase

de conhecimento. Sem razão. O valor fixado para recurso não é o

valor definitivo da condenação, o qual somente é reconhecido após

a liquidação do feito e, sobre este incidem as custas originais nos

termos do art. 789, I, da CLT, cabendo a dedução do valor recolhido

para interposição de recurso se assim for determinado,

devidamente atualizado. Acresça-se às custas originais, as custas

de execução, na forma do art. 789-A da CLT.

Custas sobre o valor da contribuição previdenciária. Requer a

impugnante a exclusão do valor apurado a título de custas incidente

sobre a contribuição previdenciária cota patronal, indicando através

da jurisprudência colacionada, a existência de bitributação. Sem

razão. Tendo em vista que a contribuição previdenciária e as custas

têm fato gerador distintos, sendo o desta última a prestação de

serviços jur isdicionais pelo Estado e o da contr ibuição

previdenciária as parcelas de natureza remuneratória devidas ao

trabalhador, não resta configurada a bitributação. Assim, nos termos

do art. 789 da CLT não existem impedimento para a cobrança de

custas sobre o valor da contribuição previdenciária, uma vez que

incidem sobre o valor da condenação e esta abrange também a

contribuição para o INSS.

Com estes fundamentos julgo procedente em partea

Impugnação aos Cálculos para fixar ocrédito líquido do

reclamante em R$ 37.148,30(trinta e sete mil cento e quarenta e

oito reais e trinta centavos), Honorários Advocatícios em R$

3.765,08,atualizados até 31/03/2024, na forma da fundamentação

supra e da planilha anexa,partes integrantesdesta conclusão.

Custas pela reclamada no valor de R$ 874,65. Cobrem-se os

recolhimentos devidos a título de INSS e observe a retenção e

recolhimento do Imposto de Renda, conforme discriminados na

planilha do Juízo, atualizados até a mesma data. Notifiquem-se as

partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000094-07.2023.5.05.0024
EMBARGANTE ELYSIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EVERTON ARAUJO BOMFIM DE
JESUS(OAB: 61630/BA)

ADVOGADO AMANDA CRISTINA PEREIRA DE
ARAUJO NOGUEIRA(OAB: 65636/BA)

EMBARGADO LUIS CARLOS DA FONSECA
SANTOS

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELYSIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e210c7

proferido nos autos.

Não conheço da peça de ID 612dc93, uma vez que se refere a

partes estranhas aos dos presentes autos. Notifique-se o subscritor

da referida peça.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000494-07.2012.5.05.0024
RECLAMANTE PATRICK BESSA LIMA

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO RAFAEL BRITO GONZALEZ - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO NASCIMENTO
SAMPAIO(OAB: 31005/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK BESSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01c521e

proferido nos autos.

Noti f ique-se o autor  para indicar  objet ivamente o

prosseguimento da execução por outros meios, salientando
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que restarão rejeitados requerimentos para repetição de

diligências já malogradas, no prazo de quinze dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000150-45.2020.5.05.0024
RECLAMANTE WELLINGTON SANTOS DALTRO

ADVOGADO THIAGO MUNIZ FERREIRA
PACHECO(OAB: 26357/BA)

ADVOGADO RENATA BASTOS BRITO LAPA(OAB:
26226/BA)

RECLAMADO BAHIA CATERING LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA CATERING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55c6e4d

proferido nos autos.

Libere-se o valor existente junto ao Banco do Brasil em favor do

exequente via SISCONDJ.

1.

Notifique-se a reclamada para comprovar o pagamento das

custas. Prazo de dez dias.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000197-14.2023.5.05.0024
RECLAMANTE LASARO BORGES REGIS

ADVOGADO MAGNA DOURADO ROCHA(OAB:
12439/BA)

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA COUTO(OAB:
40944/BA)

ADVOGADO IURI COELHO REINEL(OAB:
35060/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO CENTRAL DE SALVADOR LOCACAO
DE VEICULOS DE TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO TOL - ONDINA LOCACAO DE
VEICULOS DE TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO VRV - VIACAO RIO VERMELHO
EIRELI

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO KNITTEL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ALMIR SANTANA MELO JR

TERCEIRO
INTERESSADO

ARMANDO YOKOSHIRO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LASARO BORGES REGIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75f78d5

proferido nos autos.

Vista ao reclamante da petição de ID 61543c5, prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000691-73.2023.5.05.0024
RECLAMANTE FLORISVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO SHOPPING DA BAHIA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO QUALITY SEGUR SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SHOPPING DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d9443d

proferido nos autos.

Vista às partes do laudo pericial, prazo de dez dias, sendo a

reclamada QUALITY SEGUR SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

por edital.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000691-73.2023.5.05.0024
RECLAMANTE FLORISVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO SHOPPING DA BAHIA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO QUALITY SEGUR SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d9443d

proferido nos autos.

Vista às partes do laudo pericial, prazo de dez dias, sendo a

reclamada QUALITY SEGUR SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

por edital.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000757-53.2023.5.05.0024
RECLAMANTE TATIANA COSTA SALES

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECLAMADO FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST SHOP S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05279ac

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para se manifestar acerca dos embargos

de declaração.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000470-90.2023.5.05.0024
RECLAMANTE AILA ARAUJO PINTO ARAGAO

ADVOGADO CLEIDIANE DOS SANTOS DA
CONCEICAO PEREIRA(OAB:
73775/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILA ARAUJO PINTO ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9b3391

proferido nos autos.

Nos termos do parágrafo 1º, do art. 916 do CPC, o exequente é

intimado para se manifestar apenas acerca do preenchimento

dos pressupostos autorizadores para a concessão do

parcelamento. Sendo assim, não cabe a ele aceitar ou não o

1.
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pedido. Preenchidos os requisitos do art. 916 do CPC, defiro o

parcelamento. Ciência às partes.

Inicialmente, notifique-se o advogado do reclamante para

informar os dados bancários para fins de transferência. Fica

esclarecido que taxas cobradas pela Instituição Financeira

ficarão a seu encargo. Prazo de 05 dias.

2.

Após, libere-se a guia de ID 3475c56, transferindo para a conta a

ser indicada.

3.

Após, ao calculista para informar o valor da cada parcela, INSS,

IR e custas, observando o referido dispositivo legal.

4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000190-85.2024.5.05.0024
RECLAMANTE DIMAS RODRIGUES DE SANTANA

ADVOGADO LEVI LEAL LOPES(OAB: 38930/BA)

ADVOGADO DAIANE SILVA ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 36865/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMAS RODRIGUES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e7b3f3

proferido nos autos.

A Resolução Administrativa nº 038/2021, que instituiu o “Juízo 100%

Digital” no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região,

estabelece que a escolha do referido juízo é facultativa e exercida

pelo demandante no momento da distribuição da ação (art 5º).

Dispõe ainda que a aceitação tácita, pelo decurso do prazo previsto

no art. 7º, não inviabiliza a retratação quanto à adoção do “Juízo

100% Digital”.

Diante do exposto, e por economia processual, reservo-me para

apreciar o pedido de adoção do Juízo 100% Digital durante a

audiência, cuja realização se dará no formato presencial.

1-Diante da certidão de #id:86f0c12, notifique-se o demandante

para que regularize sua representação processual , no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de extinção da ação sem julgamento

do mérito.

2- Após, aguarde-se a audiência designada, que será realizada no

formato presencial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000470-90.2023.5.05.0024
RECLAMANTE AILA ARAUJO PINTO ARAGAO

ADVOGADO CLEIDIANE DOS SANTOS DA
CONCEICAO PEREIRA(OAB:
73775/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9b3391

proferido nos autos.

Nos termos do parágrafo 1º, do art. 916 do CPC, o exequente é

intimado para se manifestar apenas acerca do preenchimento

dos pressupostos autorizadores para a concessão do

parcelamento. Sendo assim, não cabe a ele aceitar ou não o

pedido. Preenchidos os requisitos do art. 916 do CPC, defiro o

parcelamento. Ciência às partes.

1.

Inicialmente, notifique-se o advogado do reclamante para

informar os dados bancários para fins de transferência. Fica

esclarecido que taxas cobradas pela Instituição Financeira

ficarão a seu encargo. Prazo de 05 dias.

2.

Após, libere-se a guia de ID 3475c56, transferindo para a conta a

ser indicada.

3.

Após, ao calculista para informar o valor da cada parcela, INSS,

IR e custas, observando o referido dispositivo legal.

4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000717-71.2023.5.05.0024
REQUERENTE SERGIO ROGERIO NOVAIS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

REQUERIDO TNINE CONSULTORIA TRIBUTARIA
E EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO IGOR CALDAS SHAW
FRAGOSO(OAB: 33271/BA)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)
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REQUERIDO TYNO CONSULTORIA TRIBUTARIA E
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO IGOR CALDAS SHAW
FRAGOSO(OAB: 33271/BA)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

REQUERIDO ENEIDA D EL REY BERBERT LEITE

ADVOGADO IGOR CALDAS SHAW
FRAGOSO(OAB: 33271/BA)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ROGERIO NOVAIS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6abe3c

proferido nos autos.

Diante da certidão de Id 7427382, notificar o reclamante para que

encaminhe cópia dos cálculos no formato .PJC (Pjecalc) para o e-

m a i l  2 4 a v a r a s s a @ t r t 5 . j u s . b r  c o m  c ó p i a  p a r a

r o b e r t o . p e r e i r a @ t r t 5 . j u s . b r ,  n o  p r a z o  d e  3 0  d i a s .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001338-49.2015.5.05.0024
RECLAMANTE WERITON RODRIGUES PIMENTEL

ADVOGADO CAMILO RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 25081/BA)

ADVOGADO ABDENACULO GABRIEL DE SOUSA
FILHO(OAB: 9338/BA)

RECLAMADO GRANDE MOINHO CEARENSE SA

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

ADVOGADO CAMILA MONTEIRO LUCENA(OAB:
18372/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDE MOINHO CEARENSE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c82e3f

proferida nos autos.

Grande Moinho Cearense S/A nos autos da reclamação trabalhista

em que litiga com Weriton Rodrigues Pimentel, apresentou

Artigos de Liquidaçãoconforme promoção de Id. 69bbb78. O

reclamante não se manifestou. Autos em ordem para julgamento.

Trata-se de artigos de liquidação em que se busca provar os valores

pagos a título de refeição, com a finalidade de integrar ao salário do

autor.

O articulante apresentou os artigos de liquidação, requerendo que a

verba seja computada com base nos documentos de Id. 4b3ea3a.

O articulado / reclamante, embora devidamente notificado, não

apresentou manifestação.

Os documentos aludidos pelo articulante são suficientes para provar

o fato novo, devendo a liquidação prosseguir por simples cálculo.

Diante destes fundamentos julgo provados os artigos, converto a

liquidação para simples cálculo e recebo a contestação da

reclamada, como impugnação aos cálculos. Registre-se e dê-se

vista a reclamante para manifestação no prazo preclusivo de oito

dias.

Diante do exposto julgo provados os artigos de liquidação, converto

a liquidação para simples cálculo e recebo a defesa da reclamada

como impugnação aos cálculos do reclamante, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante desta conclusão. Notifiquem-

se as partes, inclusive a reclamante para se manifestar sobre a

impugnação da reclamada no prazo preclusivo de oito dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001338-49.2015.5.05.0024
RECLAMANTE WERITON RODRIGUES PIMENTEL

ADVOGADO CAMILO RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 25081/BA)

ADVOGADO ABDENACULO GABRIEL DE SOUSA
FILHO(OAB: 9338/BA)

RECLAMADO GRANDE MOINHO CEARENSE SA

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

ADVOGADO CAMILA MONTEIRO LUCENA(OAB:
18372/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERITON RODRIGUES PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c82e3f

proferida nos autos.

Grande Moinho Cearense S/A nos autos da reclamação trabalhista
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em que litiga com Weriton Rodrigues Pimentel, apresentou

Artigos de Liquidaçãoconforme promoção de Id. 69bbb78. O

reclamante não se manifestou. Autos em ordem para julgamento.

Trata-se de artigos de liquidação em que se busca provar os valores

pagos a título de refeição, com a finalidade de integrar ao salário do

autor.

O articulante apresentou os artigos de liquidação, requerendo que a

verba seja computada com base nos documentos de Id. 4b3ea3a.

O articulado / reclamante, embora devidamente notificado, não

apresentou manifestação.

Os documentos aludidos pelo articulante são suficientes para provar

o fato novo, devendo a liquidação prosseguir por simples cálculo.

Diante destes fundamentos julgo provados os artigos, converto a

liquidação para simples cálculo e recebo a contestação da

reclamada, como impugnação aos cálculos. Registre-se e dê-se

vista a reclamante para manifestação no prazo preclusivo de oito

dias.

Diante do exposto julgo provados os artigos de liquidação, converto

a liquidação para simples cálculo e recebo a defesa da reclamada

como impugnação aos cálculos do reclamante, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante desta conclusão. Notifiquem-

se as partes, inclusive a reclamante para se manifestar sobre a

impugnação da reclamada no prazo preclusivo de oito dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000403-96.2021.5.05.0024
RECLAMANTE BRUNA INDIARA BOMFIM FERREIRA

ADVOGADO TAMIRES SOUZA OLIVEIRA(OAB:
65487/BA)

ADVOGADO CESAR PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 63825/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA INDIARA BOMFIM FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000403-96.2021.5.05.0024

Fica V.Sa. notificada para imprimir diretamente do processo a

Certidão Id e7f9b7f e providenciar a habilitação do crédito, prazo de

dez dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PAULA REGINA VIEIRA DE ARAGAO

Servidor

Processo Nº CumSen-0000787-25.2022.5.05.0024
EXEQUENTE MATEUS SOLIDADE PEREIRA

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

EXECUTADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

EXECUTADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000787-25.2022.5.05.0024

Fica V.Sa. notificada para: proceder o pagamento do valor

devido, no prazo de 48hs, sob pena de ser expedido ofício à

seguradora.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSELITO DE SOUSA FARIAS

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0000898-19.2016.5.05.0024
AUTOR GERALDO JOSE BENSABATH FILHO

AUTOR LEANDRO RHEINSCHMITT
FERNANDES

AUTOR BRUNA MICHELI ALVES

AUTOR HERISSON DA SILVA PIMENTEL

AUTOR VERBENIA ESTRELA DE FREITAS

AUTOR PAULA GRAZIELA FIGUEREDO
BONFIM

AUTOR SINDICATO DOS MEDICOS DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA
CHAGAS(OAB: 35013/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SAPUCAIA
CALABRICH(OAB: 32889/BA)

AUTOR ALINE SANTOS SOUSA

AUTOR REGINA ALVES SANTOS

AUTOR NADYJA ELIS CARNEIRO OLIVEIRA

RÉU MUNICIPIO DE SALVADOR

RÉU INSTITUTO MEDICO
CARDIOLOGICO DA BAHIA
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ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

ADVOGADO CAROLINE AYRES MOREIRA(OAB:
29557/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MEDICO CARDIOLOGICO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 849cfbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos julgo improcedentes os Embargos à

Execução, para fixar o crédito líquido dos substituídos em R$

2.681.771,46(dois milhões seiscentos e oitenta e um mil setecentos

e setenta e um reais e quarenta e seis centavos), Honorários

Advocatícios em R$ 413.471,62, atualizados até 31/03/2024, na

forma da fundamentação supra e da planilha anexa, partes

integrantes desta conclusão. Reclamado isento de custas

processuais.Cobrem-se os recolhimentos devidos a título de INSS

e observe a retenção e recolhimento do Imposto de Renda,

conforme discriminados na planilha do Juízo, atualizados até a

mesma data.

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000898-19.2016.5.05.0024
AUTOR GERALDO JOSE BENSABATH FILHO

AUTOR LEANDRO RHEINSCHMITT
FERNANDES

AUTOR BRUNA MICHELI ALVES

AUTOR HERISSON DA SILVA PIMENTEL

AUTOR VERBENIA ESTRELA DE FREITAS

AUTOR PAULA GRAZIELA FIGUEREDO
BONFIM

AUTOR SINDICATO DOS MEDICOS DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA
CHAGAS(OAB: 35013/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SAPUCAIA
CALABRICH(OAB: 32889/BA)

AUTOR ALINE SANTOS SOUSA

AUTOR REGINA ALVES SANTOS

AUTOR NADYJA ELIS CARNEIRO OLIVEIRA

RÉU MUNICIPIO DE SALVADOR

RÉU INSTITUTO MEDICO
CARDIOLOGICO DA BAHIA

ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

ADVOGADO CAROLINE AYRES MOREIRA(OAB:
29557/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS MEDICOS DO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 849cfbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com estes fundamentos julgo improcedentes os Embargos à

Execução, para fixar o crédito líquido dos substituídos em R$

2.681.771,46(dois milhões seiscentos e oitenta e um mil setecentos

e setenta e um reais e quarenta e seis centavos), Honorários

Advocatícios em R$ 413.471,62, atualizados até 31/03/2024, na

forma da fundamentação supra e da planilha anexa, partes

integrantes desta conclusão. Reclamado isento de custas

processuais.Cobrem-se os recolhimentos devidos a título de INSS

e observe a retenção e recolhimento do Imposto de Renda,

conforme discriminados na planilha do Juízo, atualizados até a

mesma data.

Notifiquem-se as partes.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000467-77.2019.5.05.0024
RECLAMANTE ELIOMARIO ESTRELA OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO GONCALVES FARIAS(OAB:
11032/BA)

RECLAMADO HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 12884/BA)

ADVOGADO IZABELA PINTO PIMENTA
ROSA(OAB: 22426/BA)

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES LINS(OAB:
45588/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIOMARIO ESTRELA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000467-77.2019.5.05.0024

Fica V.Sa. notificada para: imprimir a certidão de habilitação

diretamente do processo e providenciar, prazo de dez dias.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSELITO DE SOUSA FARIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000016-76.2024.5.05.0024
RECLAMANTE BRUNO SILVA DA HORA

ADVOGADO ANTONIO LEONARDO SOUZA
ROSA(OAB: 28166/BA)

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
PIMENTEL(OAB: 27067/BA)

RECLAMADO CIL - COMERCIO DE INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIL - COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92e4eda

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, examinados, etc. ....

Reclamação trabalhista ajuizada por BRUNO SILVA DA HORA

contra CIL - COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, alegando os

fatos e buscando os pedidos articulados na inicial. Notificado no

feitio legal o reclamado atendeu o chamamento judicial e defendeu-

se. Alçada fixada em quantia superior ao dobro do salário mínimo

legal. Documentos vieram aos autos. Razões finais reiterativas e

rejeitadas as propostas de acordo. É o relatório.

Deferido o pedido de justiça gratuita, na forma do §3º do art. 790 da

CLT. O reclamante declarou ser pessoa pobre – Lei 1060/1950 e

7115/1983 e é o bastante.

Na forma da Lei 5.584/1970, o valor da causa é fixado na audiência

inicial e tão somente para fixar a alçada, portanto, sem serventia a

impugnação ao valor da causa realizado na defesa e o valor

lançado pelo empregado é por estimativa e sem vinculação,

conforme jurisprudência sobre a matéria.

A reclamatória é improcedente porque o empregado não se

desincumbiu do seu ônus probatório. O contrato de trabalho foi por

tempo determinado, não sendo devido indenização pela sua

rescisão, sendo indeferido o pedido “d”. Não há dano moral pela

rescisão contratual, pois a rescisão ocorreu por término do contrato

por tempo determinado e o reclamante não demonstrou possíveis

danos. O empregado não provou o acúmulo de função, ônus que

lhe cabia, prevalecendo a tese empresarial. As horas extras foram

frontalmente atacadas na defesa, inclusive com a juntada de

controle de frequência, e o empregado nada provou. Honorários

advocatícios indeferido, já que a reclamatória é improcedente.

Honorários sucumbenciais contra o reclamante aplica-se a seguinte

Ementa:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA.HONORÁRIOSADVOCATÍCIOSSUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DAJUSTIÇAGRATUITA. ADI 5.766/DF . Em razão

da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

da Ação Direta de Inconstitucionalidade ( ADI 5.766/DF ), impõe-se

o provimento do agravo para melhor análise do agravo de

instrumento. Agravo conhecido e provido . AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

PROVIMENTO.HONORÁRIOSADVOCATÍCIOSSUCUMBENCIAI

S. BENEFICIÁRIO DAJUSTIÇAGRATUITA. ADI 5.766/DF . Dá-se

provimento ao agravo de instrumento ante a potencial violação do

art. 5º , LXXIV , da Constituição Federal . Agravo de instrumento

conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467

/2017.HONORÁRIOSADVOCATÍCIOSSUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DAJUSTIÇAGRATUITA. ADI 5.766/DF .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. 1. É entendimento pessoal

deste Relator que a declaração de inconstitucionalidade do art. 791-

A , § 4º, da CLT ficou restrita à possibilidade de cobrança

doshonorários sucumbenciaisdevidos pelo beneficiário

dajustiçagratuita quando este obtiver créditos em juízo, motivo pelo

qual prevaleceria a condenação e o provimento do recurso ficaria

restrito à suspensão da exigibilidade do crédito pelo período de dois

anos. 2. A Primeira Turma, no entanto, firmou entendimento de que

a decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI

5.766/DF resultou na impossibilidade da condenação do beneficiário

dajustiçagratuita emhonorários sucumbenciais. 3. Precedentes de

outras turmas no mesmo sentido. Recurso de revista conhecido e

provido para excluir da condenação oshonorários

sucumbenciaisimpostos à parte autora.

Com estes fundamentos, julgo a reclamação improcedente.

Custas pelo reclamante no valor de R$719,94 calculadas sobre

a importância de R$35.996,90 e dispensada. Notifiquem-se as

partes.
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Salvador, 19 de março de 2024.

Marco Antonio Mendonça do Nascimento

Juiz Titular

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000016-76.2024.5.05.0024
RECLAMANTE BRUNO SILVA DA HORA

ADVOGADO ANTONIO LEONARDO SOUZA
ROSA(OAB: 28166/BA)

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
PIMENTEL(OAB: 27067/BA)

RECLAMADO CIL - COMERCIO DE INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SILVA DA HORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92e4eda

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, examinados, etc. ....

Reclamação trabalhista ajuizada por BRUNO SILVA DA HORA

contra CIL - COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, alegando os

fatos e buscando os pedidos articulados na inicial. Notificado no

feitio legal o reclamado atendeu o chamamento judicial e defendeu-

se. Alçada fixada em quantia superior ao dobro do salário mínimo

legal. Documentos vieram aos autos. Razões finais reiterativas e

rejeitadas as propostas de acordo. É o relatório.

Deferido o pedido de justiça gratuita, na forma do §3º do art. 790 da

CLT. O reclamante declarou ser pessoa pobre – Lei 1060/1950 e

7115/1983 e é o bastante.

Na forma da Lei 5.584/1970, o valor da causa é fixado na audiência

inicial e tão somente para fixar a alçada, portanto, sem serventia a

impugnação ao valor da causa realizado na defesa e o valor

lançado pelo empregado é por estimativa e sem vinculação,

conforme jurisprudência sobre a matéria.

A reclamatória é improcedente porque o empregado não se

desincumbiu do seu ônus probatório. O contrato de trabalho foi por

tempo determinado, não sendo devido indenização pela sua

rescisão, sendo indeferido o pedido “d”. Não há dano moral pela

rescisão contratual, pois a rescisão ocorreu por término do contrato

por tempo determinado e o reclamante não demonstrou possíveis

danos. O empregado não provou o acúmulo de função, ônus que

lhe cabia, prevalecendo a tese empresarial. As horas extras foram

frontalmente atacadas na defesa, inclusive com a juntada de

controle de frequência, e o empregado nada provou. Honorários

advocatícios indeferido, já que a reclamatória é improcedente.

Honorários sucumbenciais contra o reclamante aplica-se a seguinte

Ementa:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA.HONORÁRIOSADVOCATÍCIOSSUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DAJUSTIÇAGRATUITA. ADI 5.766/DF . Em razão

da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

da Ação Direta de Inconstitucionalidade ( ADI 5.766/DF ), impõe-se

o provimento do agravo para melhor análise do agravo de

instrumento. Agravo conhecido e provido . AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

PROVIMENTO.HONORÁRIOSADVOCATÍCIOSSUCUMBENCIAI

S. BENEFICIÁRIO DAJUSTIÇAGRATUITA. ADI 5.766/DF . Dá-se

provimento ao agravo de instrumento ante a potencial violação do

art. 5º , LXXIV , da Constituição Federal . Agravo de instrumento

conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467

/2017.HONORÁRIOSADVOCATÍCIOSSUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DAJUSTIÇAGRATUITA. ADI 5.766/DF .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. 1. É entendimento pessoal

deste Relator que a declaração de inconstitucionalidade do art. 791-

A , § 4º, da CLT ficou restrita à possibilidade de cobrança

doshonorários sucumbenciaisdevidos pelo beneficiário

dajustiçagratuita quando este obtiver créditos em juízo, motivo pelo

qual prevaleceria a condenação e o provimento do recurso ficaria

restrito à suspensão da exigibilidade do crédito pelo período de dois

anos. 2. A Primeira Turma, no entanto, firmou entendimento de que

a decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI

5.766/DF resultou na impossibilidade da condenação do beneficiário

dajustiçagratuita emhonorários sucumbenciais. 3. Precedentes de

outras turmas no mesmo sentido. Recurso de revista conhecido e

provido para excluir da condenação oshonorários

sucumbenciaisimpostos à parte autora.

Com estes fundamentos, julgo a reclamação improcedente.

Custas pelo reclamante no valor de R$719,94 calculadas sobre
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a importância de R$35.996,90 e dispensada. Notifiquem-se as

partes.

Salvador, 19 de março de 2024.

Marco Antonio Mendonça do Nascimento

Juiz Titular

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000184-78.2024.5.05.0024
RECLAMANTE PEDRO FERNANDES VIEIRA DE

JESUS

ADVOGADO DOUGLAS MOTA OLIVEIRA(OAB:
68524/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO FERNANDES VIEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff8a0c6

proferida nos autos.

Vistos, examinados, etc. ....

Na reclamação trabalhista ajuizada por PEDRO FERNANDES

VIEIRA DE JESUS contra CCR METRÔ BAHIA: COMPANHIA DO

METRÔ DA BAHIA, o empregado busca a antecipação de tutela

com fundamento legal no art. 300 do CPC de aplicação subsidiária

nesta Especializada. Em suma, o obreiro busca antecipadamente a

nulidade da despedida por justa causa e parcelas rescisórias

tipicamente da rescisão sem justo motivo. Ora, tal pleito não se

aplica à tutela de urgência, pois necessita do amplo contraditório.

Não existe a fumaça do bom direito.

Indeferido a tutela de urgência.

Salvador, 19de março de 2024.

Marco Antonio Mendonça do Nascimento

Juiz Titular

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000142-29.2024.5.05.0024
EMBARGANTE PEDRO AMANCIO BORGES DE

ARAUJO NETO

ADVOGADO GRAZIELLA MARIA MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 56549/BA)

EMBARGADO OAS EMPREENDIMENTOS S.A.

EMBARGADO ANTONIO CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO AMANCIO BORGES DE ARAUJO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ceac866

proferida nos autos.

Vistos, examinados, etc. ....

Nos embargos de terceiro ajuizado por PEDRO AMÂNCIO

BORGES DE ARAÚJO NETO contra ANTONIO CONCEICAO, o

embargante busca a antecipação de tutela com fundamento legal no

art. 300 do CPC de aplicação subsidiária nesta Especializada. Em

suma, o embargante busca antecipadamente o registro da

propriedade do imóvel objeto do agravo. Ora, tal pleito não se aplica

à tutela de urgência, pois necessita do amplo contraditório. Não

existe a fumaça do bom direito.

Indeferido a tutela de urgência.

Salvador, 19 de março de 2024.

Marco Antonio Mendonça do Nascimento

Juiz Titular

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO MENDONCA DO NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000589-32.2015.5.05.0024
RECLAMANTE GEDEVALDO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)
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ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

RECLAMADO ANDRE RICARDO MATOS DE SALES

RECLAMADO ROCHA SALES ARQUITETURA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO JORGE ROCHA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LRAS CONSTRUCOES E
ARQUITETURA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDEVALDO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000589-32.2015.5.05.0024

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da certidão Id 08952eb

expedida nos autos, prazo de dez dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MICAELA LUMI MAIER TUBAKI

Servidor

25ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000081-49.2016.5.05.0025
RECLAMANTE FABIO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL ATACADO
LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO THIAGO VIANNA BERENGUER(OAB:
24109/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS FLAVIO
BARROS SILVA

RECLAMADO JOAO TOSI RIBEIRO

RECLAMADO J. T. RIBEIRO LTDA

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO TOSI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JOAO TOSI RIBEIRO

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

parapara ciência da conversão em penhora os bloqueios realizados

junto ao SISBAJUD e para se manifestar no prazo de 05 (cinco)

dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAYSE FERNANDES COSTA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000116-62.2023.5.05.0025
RECLAMANTE ARIOSVALDO PEREIRA

DAMASCENO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5992858

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isso posto, este Juízo rejeita a preliminar de inépcia da inicial

arguida e, no mérito, julga parcialmente procedentes os pedidos,

para determinar que a Acionada CERVEJARIA PETRÓPOLIS DA

BAHIA LTDA. seja excluída da lide, e condenar apenas a

Reclamada CERVEJARIA PETRÓPOLIS S.A. a pagar ao

Reclamante:

1) As horas extras, com adicional normativo, e sua integração ao

salário e reflexos em FGTS + 40%, RSR, saldo de salário, aviso
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prévio, férias + 1/3, 13º salários (pleito do item “5”);

2) As horas extras, com adicional legal, no período anterior a

11.11.2017 (data da vigência da Lei 13.467), ante a não concessão

de intervalo intrajornada, com integração ao salário e reflexos em

FGTS + 40%, RSR, saldo de salário, aviso prévio, férias + 1/3, 13º

salários, termos em que restou deferido o pleito do item “6”;

3) O pagamento da diferença do intervalo intrajornada (45 minutos

por dia trabalhado), com acréscimo de 50% de forma indenizatória,

no período posterior a 11.11.2017 (data da vigência da Lei

13.467), termos em que restou deferido o pleito do item “7”;

4) A quantia equivalente ao FGTS + 40%, considerada a integração

das verbas enumeradas no item “11”, devendo ser deduzida a

quantia já recolhida e levantada pelo Autor, o qual deverá comprová

-la em sede de liquidação.

Na liquidação das horas extras, devem ser observados:

1) A seguinte jornada:

a) horário de entrada como sendo às 06h30min;

b) horário de saída como sendo 40 minutos após o horário final

registrado nos cartões de ponto;

c) o intervalo de apenas 15 minutos;

d) como o Autor não impugnou os espelhos de ponto quanto aos

dias efetivamente trabalhados, mas apenas quanto aos horários

inicial e final, e quanto ao intervalo intrajornada, este Juízo

considera que o Reclamante somente trabalhou nos dias ali

registrados.

2) A sujeição do Autor à jornada de 08 horas diárias e 44 semanais,

considerando-se como extras as horas excedentes da 8ª diária;

3) Os adicionais estabelecidos nos instrumentos normativos;

4) O divisor de 220;

5) O percentual de 20% no cálculo do RSR;

6) Ressalte-se que, embora a parte Autora usufruísse do intervalo

de 15 minutos, é devido:

- no período anterior a 11.11.2017 (data da vigência da Lei 13.467),

o pagamento do total do período correspondente ao intervalo não

concedido (01 hora), acrescido de 50%, uma vez que este Juízo

endossa o entendimento firmado através da Súmula 437, I, do C.

TST;

- no período posterior a 11.11.2017 (data da vigência da Lei

13.467), o pagamento apenas dos 45 minutos suprimidos pela

Reclamada.

Defere-se, ainda:

a) o benefício da gratuidade da justiça à parte Autora;

b) o pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10%

sobre o valor da condenação, devidos, apenas, ao patrono da parte

Reclamante.

Liquidação por simples cálculos, com acréscimo de juros e correção

monetária, observados os parâmetros determinados na

fundamentação deste decisum, inclusive os requerimentos

cautelares acima deferidos.

As parcelas ora deferidas têm a natureza definida pela legislação,

que indica a base de incidência das contribuições previdenciárias

(Lei nº 8.212/91 e Decreto nº 3.048/99) e do imposto de renda

(Decreto 3000/99).

A Reclamada deverá, no prazo legal, proceder ao recolhimento da

contribuição previdenciária devida sobre os valores salariais

deferidos, deduzindo do crédito da parte Reclamante a parte

daquela que a esta incumbe, na forma da legislação própria.

Quanto ao imposto de renda, incumbe à Demandada, fonte

pagadora, efetuar o recolhimento e a dedução, observando-se os

termos da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal do

Brasil n. 1.127/2011 e da Lei n. 12.350/2010, no momento do

pagamento do crédito da parte Autora, comprovado-o nos autos.

Não incide imposto de renda sobre os juros de mora

(inteligência do parágrafo único do art. 404, do Código Civil).

Nos termos da decisão do STF datada de 18.12.2020, quando do

julgamento das ADC 58 e 59, fica determinada a aplicação do IPCA-

E na fase pré-judicial e, partir da data de ajuizamento da

Reclamação, somente a taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a

correção monetária e os juros, ressalvados os pagamentos já

realizados.

Custas pela parte Reclamada, no importe de R$ 1.130,00,

calculadas sobre R$ 56.500,00, valor arbitrado tão-somente para

este efeito. Prazo de oito dias para cumprimento.

Publique-se. Intimem-se as partes.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000116-62.2023.5.05.0025
RECLAMANTE ARIOSVALDO PEREIRA

DAMASCENO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIOSVALDO PEREIRA DAMASCENO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5992858

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isso posto, este Juízo rejeita a preliminar de inépcia da inicial

arguida e, no mérito, julga parcialmente procedentes os pedidos,

para determinar que a Acionada CERVEJARIA PETRÓPOLIS DA

BAHIA LTDA. seja excluída da lide, e condenar apenas a

Reclamada CERVEJARIA PETRÓPOLIS S.A. a pagar ao

Reclamante:

1) As horas extras, com adicional normativo, e sua integração ao

salário e reflexos em FGTS + 40%, RSR, saldo de salário, aviso

prévio, férias + 1/3, 13º salários (pleito do item “5”);

2) As horas extras, com adicional legal, no período anterior a

11.11.2017 (data da vigência da Lei 13.467), ante a não concessão

de intervalo intrajornada, com integração ao salário e reflexos em

FGTS + 40%, RSR, saldo de salário, aviso prévio, férias + 1/3, 13º

salários, termos em que restou deferido o pleito do item “6”;

3) O pagamento da diferença do intervalo intrajornada (45 minutos

por dia trabalhado), com acréscimo de 50% de forma indenizatória,

no período posterior a 11.11.2017 (data da vigência da Lei

13.467), termos em que restou deferido o pleito do item “7”;

4) A quantia equivalente ao FGTS + 40%, considerada a integração

das verbas enumeradas no item “11”, devendo ser deduzida a

quantia já recolhida e levantada pelo Autor, o qual deverá comprová

-la em sede de liquidação.

Na liquidação das horas extras, devem ser observados:

1) A seguinte jornada:

a) horário de entrada como sendo às 06h30min;

b) horário de saída como sendo 40 minutos após o horário final

registrado nos cartões de ponto;

c) o intervalo de apenas 15 minutos;

d) como o Autor não impugnou os espelhos de ponto quanto aos

dias efetivamente trabalhados, mas apenas quanto aos horários

inicial e final, e quanto ao intervalo intrajornada, este Juízo

considera que o Reclamante somente trabalhou nos dias ali

registrados.

2) A sujeição do Autor à jornada de 08 horas diárias e 44 semanais,

considerando-se como extras as horas excedentes da 8ª diária;

3) Os adicionais estabelecidos nos instrumentos normativos;

4) O divisor de 220;

5) O percentual de 20% no cálculo do RSR;

6) Ressalte-se que, embora a parte Autora usufruísse do intervalo

de 15 minutos, é devido:

- no período anterior a 11.11.2017 (data da vigência da Lei 13.467),

o pagamento do total do período correspondente ao intervalo não

concedido (01 hora), acrescido de 50%, uma vez que este Juízo

endossa o entendimento firmado através da Súmula 437, I, do C.

TST;

- no período posterior a 11.11.2017 (data da vigência da Lei

13.467), o pagamento apenas dos 45 minutos suprimidos pela

Reclamada.

Defere-se, ainda:

a) o benefício da gratuidade da justiça à parte Autora;

b) o pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10%

sobre o valor da condenação, devidos, apenas, ao patrono da parte

Reclamante.

Liquidação por simples cálculos, com acréscimo de juros e correção

monetária, observados os parâmetros determinados na

fundamentação deste decisum, inclusive os requerimentos

cautelares acima deferidos.

As parcelas ora deferidas têm a natureza definida pela legislação,

que indica a base de incidência das contribuições previdenciárias

(Lei nº 8.212/91 e Decreto nº 3.048/99) e do imposto de renda

(Decreto 3000/99).

A Reclamada deverá, no prazo legal, proceder ao recolhimento da

contribuição previdenciária devida sobre os valores salariais

deferidos, deduzindo do crédito da parte Reclamante a parte

daquela que a esta incumbe, na forma da legislação própria.

Quanto ao imposto de renda, incumbe à Demandada, fonte

pagadora, efetuar o recolhimento e a dedução, observando-se os

termos da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal do

Brasil n. 1.127/2011 e da Lei n. 12.350/2010, no momento do

pagamento do crédito da parte Autora, comprovado-o nos autos.

Não incide imposto de renda sobre os juros de mora

(inteligência do parágrafo único do art. 404, do Código Civil).

Nos termos da decisão do STF datada de 18.12.2020, quando do

julgamento das ADC 58 e 59, fica determinada a aplicação do IPCA-

E na fase pré-judicial e, partir da data de ajuizamento da

Reclamação, somente a taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a
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correção monetária e os juros, ressalvados os pagamentos já

realizados.

Custas pela parte Reclamada, no importe de R$ 1.130,00,

calculadas sobre R$ 56.500,00, valor arbitrado tão-somente para

este efeito. Prazo de oito dias para cumprimento.

Publique-se. Intimem-se as partes.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000008-38.2020.5.05.0025
RECLAMANTE MARCUS DIEGO SOUZA DE

SANTANA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS DIEGO SOUZA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a6ba63

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, por meio do sistema PJe-Calc, nos termos do art. 3º, do Ato

Conjunto TRT5 GP/CR N. 007/2021. Elaborado o cálculo, a parte

deverá juntar ao processo, através de petição, o memorial de

cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc. Deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha, o formato PJc, a esta

Secretaria, através do endereço eletrônico: 25avarassa@trt5.jus.br.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Os cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios de ambas as partes.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A,

da CLT.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, intime-se o

reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT. Devendo, nesta oportunidade, a demandada

proceder o depósito do valor reconhecido como devido no

presente feito.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito)dias.

Em seguida, ao calculista do Juízo para verificação das contas no

tocante aos pontos impugnados pelas partes.

Após, façam os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000273-21.2012.5.05.0025
RECLAMANTE LUCIA DEUSINAR DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO SERGIO SOUZA MATOS(OAB:
15344/BA)

RECLAMADO PROBANK S/A

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA DEUSINAR DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16a62b3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o presente processo ainda se encontra na fase

de conhecimento, proceda-se ao ajuste de fase.

Aguarde a baixa do agravo de instrumento.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000286-73.2019.5.05.0025
RECLAMANTE J.P.D.S.X.
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ADVOGADO RAIMUNDO RENATO DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 8800/BA)

RECLAMADO S.S.E.M.D.E.C.L.

ADVOGADO Paulo José Oliveira Alves(OAB:
24942/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.P.D.S.X.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4c9bdf8.

Processo Nº ATSum-0000128-81.2020.5.05.0025
RECLAMANTE GERSON LUIZ DIAS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPE RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc32b34

proferido nos autos.

Notif ique-se reclamada para indicar conta bancária para

recebimento de crédito ou informar se prefere recebê-lo diretamente

no banco. Prestada a informação, devolva-se o depósito recursal.

Comprovado o levanto crédito, arquivem-se os autos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000350-25.2015.5.05.0025
RECLAMANTE GABRIELA VIEIRA DE CARVALHO

FRANK

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA DA
COSTA(OAB: 15871/BA)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA VIEIRA DE CARVALHO FRANK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f73967c

proferido nos autos.

Notifique-se o perito para adequar os cálculos ao determinado no

acórdão de Id b8402e2, prazo de 10 dias. Deduzam-se os valores

liberados.

Cumprida a diligência, notifiquem-se as partes para ter vista do

cálculo pelo prazo preclusivo de 8 dias.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000350-25.2015.5.05.0025
RECLAMANTE GABRIELA VIEIRA DE CARVALHO

FRANK

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA DA
COSTA(OAB: 15871/BA)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f73967c

proferido nos autos.

Notifique-se o perito para adequar os cálculos ao determinado no

acórdão de Id b8402e2, prazo de 10 dias. Deduzam-se os valores

liberados.

Cumprida a diligência, notifiquem-se as partes para ter vista do

cálculo pelo prazo preclusivo de 8 dias.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000583-80.2019.5.05.0025
RECLAMANTE DERIVALDA DE MATOS LEMOS

LAURIANO

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)
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ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO LAIS PINTO FERREIRA(OAB:
15186/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERIVALDA DE MATOS LEMOS LAURIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f5999c

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, por meio do sistema PJe-Calc, nos termos do art. 3º, do Ato

Conjunto TRT5 GP/CR N. 007/2021. Elaborado o cálculo, a parte

deverá juntar ao processo, através de petição, o memorial de

cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc. Deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha, o formato PJc, a esta

Secretaria, através do endereço eletrônico: 25avarassa@trt5.jus.br.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Os cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios de ambas as partes.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A,

da CLT.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, intime-se o

reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT. Devendo, nesta oportunidade, a demandada

proceder o depósito do valor reconhecido como devido no

presente feito.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito)dias.

Em seguida, ao calculista do Juízo para verificação das contas no

tocante aos pontos impugnados pelas partes.

Após, façam os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000731-09.2010.5.05.0025
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS DE JESUS

DIAS

ADVOGADO RANNIERE MIRANDA
SANTANA(OAB: 22270/BA)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO ALVES
SIMOES(OAB: 28097/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS DE JESUS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cc20aa

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Retirado o sigilo laudo pericial de Id 72e0823, considerando os

termos do acórdão de Id 02fe0c5.

Dê-se vista às partes do referido laudo pelo prazo preclusivo de 8

dias, ficando ratificado os termos da decisão de Id 949574.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001336-42.2016.5.05.0025
RECLAMANTE ANA CLARA SANTOS MAURICIO

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

RECLAMADO FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA SANTOS MAURICIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a125faa

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para indicar conta bancária para

recebimento de crédito ou informar se prefere recebê-lo diretamente

no banco. Prestada a informação, libere-se o crédito líquido (Id

03074d2)

Recolham-se os tributos.

Cumpridas as diligências acima, notifique-se a perita para juntar aos

autos atualização do cálculo de Id 03074d2, com dedução do valor

liberado e dos recolhimentos realizados, prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000402-40.2023.5.05.0025
RECLAMANTE SABINA DE SANT ANNA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIO ROBERTO SOUSA DA
SILVA(OAB: 67568/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5a7368

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Ex positis, julgo PROCEDENTE EM PARTE a pretensão deduzida

por SABINA DE SANT ANNA DOS SANTOS condenando a(o)

CONTAX S.A.  -  EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL (atual LIQ CORP S.A), a pagar, no

prazo de oito dias, a quantia líquida de R$10.689,85, referente às

parcelas deferidas na fundamentação supra, parte integrante do

dispositivo, cf. anexa planilha de cálculos, que a esta integra como

se aqui estivesse literalmente transcrita, obrigando-se a(o)

Reclamada(o) a efetuar o pagamento dos juros e da correção

monetária que se vencerem até o dia do efetivo pagamento do

crédito do(a) Reclamante, observando-se a Súmula nº. 381, do C.

TST e a variação do IPCA-E na fase extrajudicial e a variação da

SELIC na fase judicial.

Fica determinada a observância da variação salarial, a incidência da

Súmula 264 do c. TST, a dedução dos valores pagos rigorosamente

sob a mesma rubrica e a exclusão dos dias sem labor.

A(O) Reclamada(o) deverá recolher previamente as contribuições

da Previdência Social, incidentes sobre as parcelas de natureza

salarial, comprovando com o respectivo documento de arrecadação

da CEF ou Banco do Brasil S/A (CLT, art. 889-A), para ser

ressarcida(o) do valor que toca ao(à) empregado(a), o qual será

abatido de seu crédito, cf. dispõem os arts. 12 da Lei 7.787/89 e 43

da Lei 8.213/91. Os créditos previdenciários serão executados ex

officio (§ único do art. 876 da CLT).

Custas pela(o) Reclamada(o) de R$209,60, calculadas sobre

R$10.480,25.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    CECILIA PONTES BARRETO MAGALHAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000402-40.2023.5.05.0025
RECLAMANTE SABINA DE SANT ANNA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIO ROBERTO SOUSA DA
SILVA(OAB: 67568/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABINA DE SANT ANNA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5a7368

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Ex positis, julgo PROCEDENTE EM PARTE a pretensão deduzida

por SABINA DE SANT ANNA DOS SANTOS condenando a(o)
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CONTAX S.A.  -  EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL (atual LIQ CORP S.A), a pagar, no

prazo de oito dias, a quantia líquida de R$10.689,85, referente às

parcelas deferidas na fundamentação supra, parte integrante do

dispositivo, cf. anexa planilha de cálculos, que a esta integra como

se aqui estivesse literalmente transcrita, obrigando-se a(o)

Reclamada(o) a efetuar o pagamento dos juros e da correção

monetária que se vencerem até o dia do efetivo pagamento do

crédito do(a) Reclamante, observando-se a Súmula nº. 381, do C.

TST e a variação do IPCA-E na fase extrajudicial e a variação da

SELIC na fase judicial.

Fica determinada a observância da variação salarial, a incidência da

Súmula 264 do c. TST, a dedução dos valores pagos rigorosamente

sob a mesma rubrica e a exclusão dos dias sem labor.

A(O) Reclamada(o) deverá recolher previamente as contribuições

da Previdência Social, incidentes sobre as parcelas de natureza

salarial, comprovando com o respectivo documento de arrecadação

da CEF ou Banco do Brasil S/A (CLT, art. 889-A), para ser

ressarcida(o) do valor que toca ao(à) empregado(a), o qual será

abatido de seu crédito, cf. dispõem os arts. 12 da Lei 7.787/89 e 43

da Lei 8.213/91. Os créditos previdenciários serão executados ex

officio (§ único do art. 876 da CLT).

Custas pela(o) Reclamada(o) de R$209,60, calculadas sobre

R$10.480,25.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    CECILIA PONTES BARRETO MAGALHAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000133-98.2023.5.05.0025
AUTOR LACY DAEBS LIMA

ADVOGADO ARNALDO RODRIGUES BEZERRA
NETO(OAB: 8377/RN)

RÉU ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACY DAEBS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba1d13b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo PROCEDENTE a presente reclamação, confirmo a

tutela de urgência, que já foi atendida pela parte ré, e condeno a

Reclamada ao pagamento de R$7.000 (sete mil reais) a título de

danos morais, e R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) a título de

honorários sucumbenciais, totalizando o valor R$7.750,00, que

deverá ser atualizado a partir desta data com base na SELIC.

Custas pela Reclamada no valor de R$155,00.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CECILIA PONTES BARRETO MAGALHAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000133-98.2023.5.05.0025
AUTOR LACY DAEBS LIMA

ADVOGADO ARNALDO RODRIGUES BEZERRA
NETO(OAB: 8377/RN)

RÉU ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba1d13b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isto posto, julgo PROCEDENTE a presente reclamação, confirmo a

tutela de urgência, que já foi atendida pela parte ré, e condeno a

Reclamada ao pagamento de R$7.000 (sete mil reais) a título de

danos morais, e R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) a título de

honorários sucumbenciais, totalizando o valor R$7.750,00, que

deverá ser atualizado a partir desta data com base na SELIC.

Custas pela Reclamada no valor de R$155,00.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CECILIA PONTES BARRETO MAGALHAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001261-76.2011.5.05.0025
RECLAMANTE HAYDEE CROESY JENKINS DE

MAGALHAES

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)
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RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO FABRICIO VILA HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 17837/BA)

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAYDEE CROESY JENKINS DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HAYDEE CROESY JENKINS DE MAGALHAES)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MATEUS MAIA DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000874-22.2015.5.05.0025
RECLAMANTE CLEBER SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO THIAGO VIANNA BERENGUER(OAB:
24109/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO CAROLINA BRITO QUADROS DE
ANDRADE(OAB: 45787/BA)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS

LTDA) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MATEUS MAIA DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000604-51.2022.5.05.0025
RECLAMANTE LUIS HENRIQUE BATISTA ARAUJO

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE BATISTA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIS HENRIQUE BATISTA ARAUJO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MATEUS MAIA DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000604-51.2022.5.05.0025
RECLAMANTE LUIS HENRIQUE BATISTA ARAUJO

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE BATISTA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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MATEUS MAIA DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000167-49.2018.5.05.0025
RECLAMANTE ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA SANTOS FERREIRA
SANTOS(OAB: 44000/BA)

RECLAMADO VIVIANE NONATO DA SILVA

ADVOGADO GISELE SANTOS LIMA(OAB:
353844/SP)

ADVOGADO THIAGO SANTOS AMANCIO(OAB:
240287/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA PRISCILA CARACA SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO COSTA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MATEUS MAIA DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001078-32.2016.5.05.0025
RECLAMANTE AMBROSIO CORTIZO SANTOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO NAIRA DANNEMANN DA SILVA(OAB:
32108/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBROSIO CORTIZO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AMBROSIO CORTIZO SANTOS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais

se encontram à disposição do beneficiário para saque na agência

do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MATEUS MAIA DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000147-92.2017.5.05.0025
RECLAMANTE RICARDO SILVA SANTOS SOUZA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SILVA SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RICARDO SILVA SANTOS SOUZA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais

se encontram à disposição do beneficiário para saque na agência

do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MATEUS MAIA DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000091-98.2013.5.05.0025
RECLAMANTE ANA CAROLINA DOS SANTOS

ADVOGADO MOEMA ELISA COENTRO MUTTI
BASTOS(OAB: 13190/BA)

ADVOGADO ANTONIO MENEZES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 4734/BA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SILVA LEITE(OAB:
8270/BA)

ADVOGADO MARIANA MATOS DE
OLIVEIRA(OAB: 12874/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANA CAROLINA DOS SANTOS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MATEUS MAIA DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000069-35.2016.5.05.0025
RECLAMANTE ANTONIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MANUELA BISPO DE LIMA(OAB:
37662/BA)

ADVOGADO ROQUENALVO FERREIRA
DANTAS(OAB: 26868/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

RECLAMADO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANTAS DE LIMA E ADVOGADOS
ASSOCIADOS

PERITO MARIA ANGELA DE ARAUJO
JAQUEIRA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANTONIO SANTOS DA SILVA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MATEUS MAIA DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000643-19.2020.5.05.0025
RECLAMANTE JANILCE DA SILVA JESUS

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANILCE DA SILVA JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f8cd7e

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, por meio do sistema PJe-Calc, nos termos do art. 3º, do Ato

Conjunto TRT5 GP/CR N. 007/2021. Elaborado o cálculo, a parte

deverá juntar ao processo, através de petição, o memorial de

cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc. Deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha, o formato PJc, a esta

Secretaria, através do endereço eletrônico: 25avarassa@trt5.jus.br.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Os cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios de ambas as partes.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A,

da CLT.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, intime-se o

reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT. Devendo, nesta oportunidade, a demandada

proceder o depósito do valor reconhecido como devido no

presente feito.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito)dias.

Em seguida, ao calculista do Juízo para verificação das contas no

tocante aos pontos impugnados pelas partes.

Após, façam os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000643-19.2020.5.05.0025
RECLAMANTE JANILCE DA SILVA JESUS

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E EXTENSAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f8cd7e

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, por meio do sistema PJe-Calc, nos termos do art. 3º, do Ato

Conjunto TRT5 GP/CR N. 007/2021. Elaborado o cálculo, a parte

deverá juntar ao processo, através de petição, o memorial de

cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc. Deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha, o formato PJc, a esta

Secretaria, através do endereço eletrônico: 25avarassa@trt5.jus.br.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Os cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios de ambas as partes.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A,

da CLT.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, intime-se o

reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT. Devendo, nesta oportunidade, a demandada

proceder o depósito do valor reconhecido como devido no

presente feito.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito)dias.

Em seguida, ao calculista do Juízo para verificação das contas no

tocante aos pontos impugnados pelas partes.

Após, façam os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001430-87.2016.5.05.0025
RECLAMANTE THAINARA SANTOS SOUZA

ADVOGADO JAYLDA VANESSA COSTA DOS
SANTOS SILVA(OAB: 37664/BA)

ADVOGADO JAMME JESUS FREITAS(OAB:
38514/BA)

RECLAMADO MEXICO ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANA PAULA BARRETO MATTOS
GALLO(OAB: 26924/BA)

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINARA SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b0d5cf

proferido nos autos.

Mantenho o despacho de id 6063d50, por seus próprios

fundamentos.

Quitada a execução, arquivem-se os autos em definitivo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001430-87.2016.5.05.0025
RECLAMANTE THAINARA SANTOS SOUZA

ADVOGADO JAYLDA VANESSA COSTA DOS
SANTOS SILVA(OAB: 37664/BA)

ADVOGADO JAMME JESUS FREITAS(OAB:
38514/BA)

RECLAMADO MEXICO ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANA PAULA BARRETO MATTOS
GALLO(OAB: 26924/BA)

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEXICO ALIMENTOS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b0d5cf

proferido nos autos.

Mantenho o despacho de id 6063d50, por seus próprios

fundamentos.

Quitada a execução, arquivem-se os autos em definitivo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0048700-59.2006.5.05.0025
RECLAMANTE GIL CARVALHO FONTES

ADVOGADO FABRICIO SALES NORONHA(OAB:
36897/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCAS COSTA MOREIRA(OAB:
31274/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e3c075

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para comprovar o pagamento dos

honorários periciais, conforme determinado na sentença, no prazo

de cinco dias, sob pena de execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000516-76.2023.5.05.0025
RECLAMANTE WILSON RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO SERGIO ARAUJO SOARES DA
SILVA(OAB: 41799/BA)

RECLAMADO SALVADOR ILUMINACOES O REI DO
LED EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON RIBEIRO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8ddc19

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, por meio do sistema PJe-Calc, nos termos do art. 3º, do Ato

Conjunto TRT5 GP/CR N. 007/2021. Elaborado o cálculo, a parte

deverá juntar ao processo, através de petição, o memorial de

cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc. Deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha, o formato PJc, a esta

Secretaria, através do endereço eletrônico: 25avarassa@trt5.jus.br.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Os cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios de ambas as partes.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A,

da CLT.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, intime-se o

reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT. Devendo, nesta oportunidade, a demandada

proceder o depósito do valor reconhecido como devido no

presente feito.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito)dias.

Em seguida, ao calculista do Juízo para verificação das contas no

tocante aos pontos impugnados pelas partes.

Após, façam os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000726-64.2022.5.05.0025
RECLAMANTE JOSELICE SANTOS BARRETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO SACHA SUAREZ MUTTI DE MACEDO
MAIA(OAB: 47301/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL MURANO

ADVOGADO GICELA ALVES RODRIGUES(OAB:
19713/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELICE SANTOS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e222a3

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID dee74f9 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001118-14.2016.5.05.0025
RECLAMANTE GILSANDRO SANTOS SANTA CLARA

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECLAMADO LUCIANA BONATI CARVALHO

RECLAMADO TECNODATA CONSTRUCOES
PROJETOS E REFORMAS LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO CORREA OLIVEIRA(OAB:
3999/BA)

RECLAMADO BRUNO SOUZA CORREA OLIVEIRA

ADVOGADO GEORGE WASHINGTON CARVALHO
ANUNCIACAO(OAB: 34446/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSANDRO SANTOS SANTA CLARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9723132

proferido nos autos.

Vista ao reclamante e seu advogado da manifestação de id

36d31cb, devendo juntar o contrato de honorários, prazo de 5 dias,

sob pena de preclusão.

Após, voltem conclusos para decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001118-14.2016.5.05.0025
RECLAMANTE GILSANDRO SANTOS SANTA CLARA

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

RECLAMADO LUCIANA BONATI CARVALHO

RECLAMADO TECNODATA CONSTRUCOES
PROJETOS E REFORMAS LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO CORREA OLIVEIRA(OAB:
3999/BA)

RECLAMADO BRUNO SOUZA CORREA OLIVEIRA

ADVOGADO GEORGE WASHINGTON CARVALHO
ANUNCIACAO(OAB: 34446/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SOUZA CORREA OLIVEIRA

  - TECNODATA CONSTRUCOES PROJETOS E REFORMAS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9723132

proferido nos autos.

Vista ao reclamante e seu advogado da manifestação de id

36d31cb, devendo juntar o contrato de honorários, prazo de 5 dias,

sob pena de preclusão.

Após, voltem conclusos para decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000308-05.2017.5.05.0025
RECLAMANTE MOISES LUIZ ALVES DOS REIS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE QUEIROZ DE
ARAUJO(OAB: 30188/PE)

RECLAMADO VISEL VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

ADVOGADO ROMULO ROMANO SALLES(OAB:
25182/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES LUIZ ALVES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 016e8f1

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, por meio do sistema PJe-Calc, nos termos do art. 3º, do Ato

Conjunto TRT5 GP/CR N. 007/2021. Elaborado o cálculo, a parte

deverá juntar ao processo, através de petição, o memorial de

cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc. Deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha, o formato PJc, a esta

Secretaria, através do endereço eletrônico: 25avarassa@trt5.jus.br.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Os cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios de ambas as partes.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A,

da CLT.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, intime-se o

reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT. Devendo, nesta oportunidade, a demandada

proceder o depósito do valor reconhecido como devido no

presente feito.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito)dias.

Em seguida, ao calculista do Juízo para verificação das contas no

tocante aos pontos impugnados pelas partes.

Após, façam os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0000195-80.2019.5.05.0025
EXEQUENTE CLAUDIRENE CALAZANS

VASCONCELOS BASTOS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO NAVARRO AMARAL
FILHO(OAB: 22629/BA)

EXECUTADO BANCO FIBRA SA

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

ADVOGADO MONALIZA FINATTI
MANZATTO(OAB: 164574/SP)

ADVOGADO Meire Chrystian Linhares Neto(OAB:
144616/SP)

EXECUTADO GVI PROMOTORA DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Meire Chrystian Linhares Neto(OAB:
144616/SP)

ADVOGADO MONALIZA FINATTI
MANZATTO(OAB: 164574/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIRENE CALAZANS VASCONCELOS BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e27ac1b

proferido nos autos.

Considerando que, conforme consulta às informações referentes ao

processo de nº 391-26.2014.5.05.0025, os referidos autos

encontram-se na Instância Superior, sobreste-se o feito até o seu

trânsito em julgado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0000195-80.2019.5.05.0025
EXEQUENTE CLAUDIRENE CALAZANS

VASCONCELOS BASTOS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO NAVARRO AMARAL
FILHO(OAB: 22629/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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EXECUTADO BANCO FIBRA SA

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

ADVOGADO MONALIZA FINATTI
MANZATTO(OAB: 164574/SP)

ADVOGADO Meire Chrystian Linhares Neto(OAB:
144616/SP)

EXECUTADO GVI PROMOTORA DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Meire Chrystian Linhares Neto(OAB:
144616/SP)

ADVOGADO MONALIZA FINATTI
MANZATTO(OAB: 164574/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO FIBRA SA

  - GVI PROMOTORA DE VENDAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e27ac1b

proferido nos autos.

Considerando que, conforme consulta às informações referentes ao

processo de nº 391-26.2014.5.05.0025, os referidos autos

encontram-se na Instância Superior, sobreste-se o feito até o seu

trânsito em julgado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000327-98.2023.5.05.0025
RECLAMANTE RONALD DO ESPIRITO SANTO DE

SANTANA

ADVOGADO JAIRA LIMA ANDRADE(OAB:
32805/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALD DO ESPIRITO SANTO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04aed59

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, por meio do sistema PJe-Calc, nos termos do art. 3º, do Ato

Conjunto TRT5 GP/CR N. 007/2021. Elaborado o cálculo, a parte

deverá juntar ao processo, através de petição, o memorial de

cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc. Deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha, o formato PJc, a esta

Secretaria, através do endereço eletrônico: 25avarassa@trt5.jus.br.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Os cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios de ambas as partes.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A,

da CLT.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, intime-se o

reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT. Devendo, nesta oportunidade, a demandada

proceder o depósito do valor reconhecido como devido no

presente feito.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito)dias.

Em seguida, ao calculista do Juízo para verificação das contas no

tocante aos pontos impugnados pelas partes.

Após, façam os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000037-35.2013.5.05.0025
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB IND DA

CONST EST PAV OBRAS T ESTADO

ADVOGADO FLAVIO CUMMING DA SILVA(OAB:
18458/BA)

ADVOGADO MAURICIO RAIMUNDO PINHEIRO DA
SILVA(OAB: 17147/BA)

RECLAMADO SPA ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO CONSORCIO INTEGRACAO ILHEUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1450
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ADOLFO EUSTAQUIO MARTINS
DORNELLAS(OAB: 39471/MG)

ADVOGADO IVAN PROCOPIO VILELA
ALVARENGA(OAB: 50694/MG)

RECLAMADO CONVAP ENGENHARIA E
CONSTRUCOES SA

ADVOGADO GERALDO RABELO DE SOUZA(OAB:
58082/MG)

RECLAMADO BRUNO VON BENTZEEN
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTEGRACAO ILHEUS

  - CONVAP ENGENHARIA E CONSTRUCOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9a0e36

proferido nos autos.

Ciência aos executados do quanto solicitado pelo Cartório de

Imóveis no id ebf6884.

Cumpra-se o item 01 do despacho de id 220f74c.

Solicitem-se, por intermédio do email

biancapais@bspleiloes.com.br, à leiloeira BIANCA SOARES PAIS

DE CARVALHO, bem como ao Juízo da 54ª Vara do Trabalho do

Rio de Janeiro (vt54.rj@trt1.jus.br), informações acerca do êxito da

hasta pública designada nos autos do processo 100160-

13.2023.5.01.0054, do imóvel de matrícula 1045-2A do 7º Ofício do

Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, bem a reserva e

transferência do crédito suficiente para pagamento da presente

execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000622-77.2019.5.05.0025
RECLAMANTE UESLEI DOS SANTOS ESTRELA

ADVOGADO REJANE VENTURA BATISTA(OAB:
15719/BA)

ADVOGADO BRUNI ROCHA FIGUEIREDO(OAB:
31009/BA)

RECLAMADO MELHOR DOC SERVICOS DE
ARQUIVAMENTOS EIRELI

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO ROBERT SANT ANA

PERITO FLAVIO ROBERT SANT ANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UESLEI DOS SANTOS ESTRELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c57af46

proferido nos autos.

Exclua-se o Estado da Bahia do polo passivo.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, liquidar o

julgado, por meio do sistema PJe-Calc, nos termos do art. 3º, do Ato

Conjunto TRT5 GP/CR N. 007/2021. Elaborado o cálculo, a parte

deverá juntar ao processo, através de petição, o memorial de

cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc. Deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha, o formato PJc, a esta

Secretaria, através do endereço eletrônico: 25avarassa@trt5.jus.br.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Os cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios de ambas as partes.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A,

da CLT.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, intime-se o

reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT. Devendo, nesta oportunidade, a demandada

proceder o depósito do valor reconhecido como devido no

presente feito.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito)dias.

Em seguida, ao calculista do Juízo para verificação das contas no

tocante aos pontos impugnados pelas partes.

Após, façam os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    HINEUMA MARCIA CAVALCANTI HAGE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000588-05.2019.5.05.0025
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS PESSOA VIANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000588-05.2019.5.05.0025

DESTINATÁRIO: TAM LINHAS AEREAS S/A.

Fica V.Sa. notificada para ciência dos cálculos de liquidação do

julgado para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT. Devendo, nesta oportunidade, proceder o

depósito do valor reconhecido como devido no presente feito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CASSIANA BENEDITO SIMAO

Servidor

Processo Nº HTE-0000621-53.2023.5.05.0025
REQUERENTES IVAN XAVIER LEITE 00868964581

ADVOGADO SERGIO SANTOS SILVA
JUNIOR(OAB: 59453/BA)

REQUERENTES GUILHERME SANTOS LIMA SOUZA

ADVOGADO FERNANDO DE JESUS GOIS(OAB:
59242/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN XAVIER LEITE 00868964581

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição dos alvarás de FGTS e Seguro

Desemprego.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MATEUS MAIA DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000570-18.2018.5.05.0025
RECLAMANTE ERIENE MENDES AMORIM

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

ADVOGADO KAREN COUTO ALELUIA
MIRANDA(OAB: 58069/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO LAIS PINTO FERREIRA(OAB:
15186/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

RECLAMADO AVELINO DONIZETI DE CARVALHO

RECLAMADO PROJETEX SERVICOS TECNICOS
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIENE MENDES AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000570-18.2018.5.05.0025

DESTINATÁRIO: ERIENE MENDES AMORIM

Fica V.Sa. notificada para ciência do despacho de id.26358f8.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CASSIANA BENEDITO SIMAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000735-02.2017.5.05.0025
RECLAMANTE MECENAS SALUSTIO LAMEGO

MENDONCA

ADVOGADO Ivanice Martins da Silva Caon(OAB:
28890/BA)

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MECENAS SALUSTIO LAMEGO MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000735-02.2017.5.05.0025

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Fica V.Sa. notificada para: indicar conta bancária para recebimento

de crédito ou informar se prefere recebê-lo diretamente no banco.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDIVANE PIRES PINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000190-82.2024.5.05.0025
RECLAMANTE SILVANA MUNIZ RAMOS

ADVOGADO GEISA LOPES DE ANDRADE(OAB:
63620/BA)

RECLAMADO PAULO SERGIO COELHO LOMBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA MUNIZ RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000190-82.2024.5.05.0025

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência que a audiência designada

deve ser acessada por meio do link da sala de espera: https://trt5-

jus-br.zoom.us/my/sl25vtssa, pelo aplicativo ZOOM.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO RODRIGUES DE MENEZES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000191-67.2024.5.05.0025
RECLAMANTE FLORISVALDO DE FIGUEIREDO

FERREIRA

ADVOGADO PAULO GONCALVES TEIXEIRA(OAB:
32623/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO DE FIGUEIREDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000191-67.2024.5.05.0025

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência que a audiência designada

deve ser acessada por meio do link da sala de espera: https://trt5-

jus-br.zoom.us/my/sl25vtssa, pelo aplicativo ZOOM.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO RODRIGUES DE MENEZES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000193-37.2024.5.05.0025
RECLAMANTE CLAUDIA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO GILSON SOUZA SILVA(OAB:
77265/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000193-37.2024.5.05.0025

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência que a audiência designada

deve ser acessada por meio do link da sala de espera: https://trt5-

jus-br.zoom.us/my/sl25vtssa, pelo aplicativo ZOOM.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO RODRIGUES DE MENEZES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000194-22.2024.5.05.0025
RECLAMANTE SANDRA EVANGELISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO
BATISTA(OAB: 73765/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA EVANGELISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000194-22.2024.5.05.0025

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência que a audiência designada

deve ser acessada por meio do link da sala de espera: https://trt5-

jus-br.zoom.us/my/sl25vtssa, pelo aplicativo ZOOM.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO RODRIGUES DE MENEZES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Servidor

Processo Nº ACPCiv-0000400-70.2023.5.05.0025
AUTOR S.T.E.S.C.E.F.B.R.E.S.S

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU C.S.D.B.L.

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

PERITO H.M.F.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.T.E.S.C.E.F.B.R.E.S.S

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8f90528.

Processo Nº ACPCiv-0000400-70.2023.5.05.0025
AUTOR S.T.E.S.C.E.F.B.R.E.S.S

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU C.S.D.B.L.

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

PERITO H.M.F.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.D.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3f17517.

Processo Nº ATOrd-0000267-79.2019.5.05.0021
RECLAMANTE LARISSA ABREU GONDIM

ADVOGADO CELSO DE MORAIS(OAB: 41965/BA)

ADVOGADO GABRIELA LIMA DOS SANTOS(OAB:
55618/BA)

ADVOGADO WELLINGTON SILVA DOS
SANTOS(OAB: 39561/BA)

ADVOGADO LAIRES SOUZA SODRE
ROCHA(OAB: 57190/BA)

ADVOGADO LAIS DE CERQUEIRA SOUZA(OAB:
62658/BA)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DA
BAHIA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ROCHA SILVA(OAB:
9269/BA)

ADVOGADO EDUARDO SILVA LEMOS(OAB:
24133/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA
BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000267-79.2019.5.05.0021

DESTINATÁRIO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DA BAHIA

Fica V.Sa. notificada para indicar nos autos conta bancária para

devolução do saldo remanescente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CASSIANA BENEDITO SIMAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000138-86.2024.5.05.0025
RECLAMANTE MARCIA LOPES DA CRUZ

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA LOPES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência inicial designada para o dia 23/05/2024 09:00, a ser

realizada na sala de audiências da 25ª Vara do Trabalho de

Salvador, situada na Rua Miguel Calmon, 285, 7º ANDAR,

COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901 e apresentar as

provas que julgar necessárias, constantes de documentos e/ou

testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO RODRIGUES DE MENEZES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000234-38.2023.5.05.0025
RECLAMANTE E.S.A.

ADVOGADO GISELA SENHORINHO PEDREIRA
DE CERQUEIRA(OAB: 15722/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

ADVOGADO MARIA TEREZA DA COSTA
SILVA(OAB: 9870/BA)

ADVOGADO GUSTAVO LANAT PEDREIRA DE
CERQUEIRA FILHO(OAB: 14510/BA)

RECLAMADO F.E.C.D.G.E.S.D.M.E.M.L.

ADVOGADO PAULA LIMA DE CARVALHO
SILVA(OAB: 65754/BA)

PERITO R.A.D.A.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.S.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID adb52df.

Processo Nº ATOrd-0000234-38.2023.5.05.0025
RECLAMANTE E.S.A.

ADVOGADO GISELA SENHORINHO PEDREIRA
DE CERQUEIRA(OAB: 15722/BA)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO VIEIRA(OAB:
8979/BA)

ADVOGADO MARIA TEREZA DA COSTA
SILVA(OAB: 9870/BA)

ADVOGADO GUSTAVO LANAT PEDREIRA DE
CERQUEIRA FILHO(OAB: 14510/BA)

RECLAMADO F.E.C.D.G.E.S.D.M.E.M.L.

ADVOGADO PAULA LIMA DE CARVALHO
SILVA(OAB: 65754/BA)

PERITO R.A.D.A.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.E.C.D.G.E.S.D.M.E.M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2e9f04e.

Processo Nº ATOrd-0000582-56.2023.5.05.0025
RECLAMANTE VALTELINO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 22696/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTELINO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência de instrução designada para o dia 19/06/2024 09:30, a

ser realizada na sala de audiências da 25ª Vara do Trabalho de

Salvador, situada na Rua Miguel Calmon, 285, 7º ANDAR,

COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de

testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO RODRIGUES DE MENEZES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000582-56.2023.5.05.0025
RECLAMANTE VALTELINO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 22696/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência de instrução designada para o dia 19/06/2024 09:30, a

ser realizada na sala de audiências da 25ª Vara do Trabalho de

Salvador, situada na Rua Miguel Calmon, 285, 7º ANDAR,

COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de

testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO RODRIGUES DE MENEZES

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo Nº ATOrd-0000203-18.2023.5.05.0025
RECLAMANTE VANESSA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ANDRE LUIZ MASCARENHAS
FREIRE(OAB: 45371/BA)

RECLAMADO REDE VIDA SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência de instrução designada para o dia 19/06/2024 09:45, a

ser realizada na sala de audiências da 25ª Vara do Trabalho de

Salvador, situada na Rua Miguel Calmon, 285, 7º ANDAR,

COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de

testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO RODRIGUES DE MENEZES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000203-18.2023.5.05.0025
RECLAMANTE VANESSA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ANDRE LUIZ MASCARENHAS
FREIRE(OAB: 45371/BA)

RECLAMADO REDE VIDA SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE VIDA SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência de instrução designada para o dia 19/06/2024 09:45, a

ser realizada na sala de audiências da 25ª Vara do Trabalho de

Salvador, situada na Rua Miguel Calmon, 285, 7º ANDAR,

COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de

testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO RODRIGUES DE MENEZES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000081-49.2016.5.05.0025
RECLAMANTE FABIO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL ATACADO
LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO THIAGO VIANNA BERENGUER(OAB:
24109/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS FLAVIO
BARROS SILVA

RECLAMADO JOAO TOSI RIBEIRO

RECLAMADO J. T. RIBEIRO LTDA

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL ATACADO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000081-49.2016.5.05.0025

Fica V.Sa. notificada para indicar nos autos conta bancária para

devolução do saldo remanescente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DAYSE FERNANDES COSTA

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1456
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000648-38.2020.5.05.0026
RECLAMANTE JALDO LEMOS RIGAUD

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

NSS - Previdência Social

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALDO LEMOS RIGAUD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 20/06/2024 09:15, a ser realizada

na sala de audiências da 25ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 7º ANDAR, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO RODRIGUES DE MENEZES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000648-38.2020.5.05.0026
RECLAMANTE JALDO LEMOS RIGAUD

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

NSS - Previdência Social

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 20/06/2024 09:15, a ser realizada

na sala de audiências da 25ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 7º ANDAR, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO RODRIGUES DE MENEZES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000450-96.2023.5.05.0025
RECLAMANTE LUCAS VASCONCELOS DOS

SANTOS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS VASCONCELOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência de instrução designada para o dia 19/06/2024 10:00, a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ser realizada na sala de audiências da 25ª Vara do Trabalho de

Salvador, situada na Rua Miguel Calmon, 285, 7º ANDAR,

COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de

testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO RODRIGUES DE MENEZES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000450-96.2023.5.05.0025
RECLAMANTE LUCAS VASCONCELOS DOS

SANTOS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência de instrução designada para o dia 19/06/2024 10:00, a

ser realizada na sala de audiências da 25ª Vara do Trabalho de

Salvador, situada na Rua Miguel Calmon, 285, 7º ANDAR,

COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de

testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALESSANDRO RODRIGUES DE MENEZES

Servidor

26ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000107-44.2016.5.05.0026
RECLAMANTE DAVI CERQUEIRA BARBOSA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECLAMADO JURGENS SANTOS MENGEL

RECLAMADO J J G GESSO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GILMAR DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURGENS SANTOS MENGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JURGENS SANTOS

MENGEL, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

da decisão proferida nos autos em epígrafe, ID 6073155, que tem a

seguinte conclusão:

"3 - CONCLUSÃO

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTEo incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, para condenar

incidentalmente o suscitadoJURGENS SANTOS MENGEL a

responder integralmente pelo crédito exequendo, e restando

inadimplente, em ato contínuo, DEFIRO desde já a inclusão do

sócio retiranteGILMAR DA SILVA, consoante art. 10-A da CLT,

pararesponder pelo crédito exequendo, devendo ser observada a

limitação de sua responsabilidade ao período de14/05/2015 até

23/10/2015,nos termos da fundamentação supra, que integram

esse decisum, como se aqui estivessem transcritas. 

JulgoIMPROCEDENTEo incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em face deJACOB SILVA BORGES,

também nos termos da fundamentação supra, que integram esse

decisum, como se aqui estivessem transcritas. 

Determino a inclusão de JURGENS SANTOS MENGEL no polo

passivo da execução e restando inadimplente, a inclusão de

GILMAR DA SILVA.

Determino a exclusão de JACOB SILVA BORGES do polo

passivo da execução

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES."
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA FRANCA FONTES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000107-44.2016.5.05.0026
RECLAMANTE DAVI CERQUEIRA BARBOSA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECLAMADO JURGENS SANTOS MENGEL

RECLAMADO J J G GESSO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GILMAR DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) GILMAR DA SILVA, com

endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão

proferida nos autos em epígrafe, ID 6073155, que tem a seguinte

conclusão:

"3 - CONCLUSÃO

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTEo incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, para condenar

incidentalmente o suscitadoJURGENS SANTOS MENGEL a

responder integralmente pelo crédito exequendo, e restando

inadimplente, em ato contínuo, DEFIRO desde já a inclusão do

sócio retiranteGILMAR DA SILVA, consoante art. 10-A da CLT,

pararesponder pelo crédito exequendo, devendo ser observada a

limitação de sua responsabilidade ao período de14/05/2015 até

23/10/2015,nos termos da fundamentação supra, que integram

esse decisum, como se aqui estivessem transcritas. 

JulgoIMPROCEDENTEo incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em face deJACOB SILVA BORGES,

também nos termos da fundamentação supra, que integram esse

decisum, como se aqui estivessem transcritas. 

Determino a inclusão de JURGENS SANTOS MENGEL no polo

passivo da execução e restando inadimplente, a inclusão de

GILMAR DA SILVA.

Determino a exclusão de JACOB SILVA BORGES do polo

passivo da execução

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA FRANCA FONTES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000387-73.2020.5.05.0026
RECLAMANTE ALEX MATHEUS RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO MOISES SALOMAO NETO(OAB:
59482/BA)

RECLAMADO JOSE SOARES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECLAMADO JOSE SOARES DA SILVA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SOARES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JOSE SOARES DA

SILVA JUNIOR

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido, para

ciência da penhora que recaiu sobre o depósito de ID 9027908

oriundo do bloqueio SISBAJUD em conta bancária de titularidade de

JOSE SOARES DA SILVA JUNIOR, que garante a execução dos

encargos apurados na atualização de id c291e66.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA FRANCA FONTES

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000624-44.2019.5.05.0026
RECLAMANTE EDINILSON DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO GALVAO
PEDREIRA(OAB: 32854/BA)

RECLAMADO AMCL CONSTRUTORA E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS EIRELI

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)
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ADVOGADO RAQUEL FERREIRA SANTOS
CISNEIROS(OAB: 43217/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIS DONAIRE JUNIOR

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd2e99c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo PROCEDENTES OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da

segunda ré, TIM S.A., sem, contudo, prestar efeito modificativo ao

julgado, reconhecendo e sanando a omissão apontada, para

determinar que a TIM S. A complemente a penhora em substituição

ao seguro garantia de id 123e6f6, no prazo de 48 horas, sob pena

de penhora.

Notifiquem-se as partes.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000624-44.2019.5.05.0026
RECLAMANTE EDINILSON DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO GALVAO
PEDREIRA(OAB: 32854/BA)

RECLAMADO AMCL CONSTRUTORA E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS EIRELI

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO RAQUEL FERREIRA SANTOS
CISNEIROS(OAB: 43217/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIS DONAIRE JUNIOR

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINILSON DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd2e99c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo PROCEDENTES OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da

segunda ré, TIM S.A., sem, contudo, prestar efeito modificativo ao

julgado, reconhecendo e sanando a omissão apontada, para

determinar que a TIM S. A complemente a penhora em substituição

ao seguro garantia de id 123e6f6, no prazo de 48 horas, sob pena

de penhora.

Notifiquem-se as partes.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000200-60.2023.5.05.0026
RECLAMANTE PATRICIA LUZIA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA LUZIA SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b452e9

proferido nos autos.

Em curso o prazo prescricional superveniente, nos termos do

despacho de id d52e374.

Ciência à autora.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000322-10.2022.5.05.0026
RECLAMANTE MARIA LUCIANA MENEZES SANTOS

CORREIA

ADVOGADO VIVIANE DO AMARAL VILELA(OAB:
20195/BA)

ADVOGADO JOAO ALVES DO AMARAL(OAB:
5869/BA)

RECLAMADO HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA
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ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIANA MENEZES SANTOS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 667c822

proferido nos autos.

Em curso o prazo prescricional superveniente fixado no despacho

de id 5c52e7e.

Ciência à autora.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000420-58.2023.5.05.0026
RECLAMANTE SIND DOS T DE LIMP U E DE EMP

DE A E CONS DO M SALVADOR

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE FARIAS
PEREIRA JUNIOR(OAB: 34828/BA)

ADVOGADO RAFAELA DE JESUS
CERQUEIRA(OAB: 50197/BA)

RECLAMADO RM SERVICO DE LIMPEZA EM
PREDIOS EIRELI

ADVOGADO RICARDO FEITOSA REIS(OAB:
17977/PI)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE COSTA DE
AQUINO(OAB: 8540/PI)

ADVOGADO WILSON GONDIM CAVALCANTI
FILHO(OAB: 3965/PI)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RM SERVICO DE LIMPEZA EM PREDIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 910fcae

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto pelo autor, diante do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo

dispensado, representação processual e tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000420-58.2023.5.05.0026
RECLAMANTE SIND DOS T DE LIMP U E DE EMP

DE A E CONS DO M SALVADOR

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE FARIAS
PEREIRA JUNIOR(OAB: 34828/BA)

ADVOGADO RAFAELA DE JESUS
CERQUEIRA(OAB: 50197/BA)

RECLAMADO RM SERVICO DE LIMPEZA EM
PREDIOS EIRELI

ADVOGADO RICARDO FEITOSA REIS(OAB:
17977/PI)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE COSTA DE
AQUINO(OAB: 8540/PI)

ADVOGADO WILSON GONDIM CAVALCANTI
FILHO(OAB: 3965/PI)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 910fcae

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto pelo autor, diante do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo

dispensado, representação processual e tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000810-28.2023.5.05.0026
RECLAMANTE ANA BEATRIZ SANTOS BITY

ADVOGADO MURILO DA SILVA
CERQUEIRA(OAB: 28621/BA)
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ADVOGADO PAULO SERGIO CASAL DE
SOUZA(OAB: 40781/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

ADVOGADO LUIZ PEREIRA DE CASTRO
FILHO(OAB: 44147/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ SANTOS BITY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39b19c9

proferido nos autos.

Vista do documento de id 7bde1f2 à autora, em cumprimento à

obrigação de fazer.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-67.2021.5.05.0026
RECLAMANTE AMARO DE JESUS SILVA

ADVOGADO TATIANA REIS DA SILVA(OAB:
48707/BA)

ADVOGADO JESSICA TITO DO
SACRAMENTO(OAB: 58926/BA)

RECLAMADO CARMELITA M DE JESUS FABRICA
DE ARTEFATOS DE MADEIRA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO STOLZE
MAGNAVITA JUNIOR(OAB:
23934/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

PERITO ANTONIO CARLOS CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMELITA M DE JESUS FABRICA DE ARTEFATOS DE
MADEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000217-67.2021.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para promover as anotações na CTPS do

autor, depositada nesta Secretaria em local apropriado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000740-45.2022.5.05.0026
REQUERENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bbdcc4

proferido nos autos.

Sobreste-se a tramitação do feito, a pedido das partes, por sessenta

dias.

Decorrido o prazo, renove-se o cumprimento do despacho de id

f7a4750.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000907-38.2017.5.05.0026
RECLAMANTE JOSE CARLOS CORREIA LIMA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO DISBRENG DISTRIBUIDORA E
ENGARRAFADORA DE BEBIDAS
LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELA CARRA SCHIOCHET(OAB:
49995/BA)

ADVOGADO LARISSA RIBEIRO DE ARAUJO
FREITAS(OAB: 47653/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISBRENG DISTRIBUIDORA E ENGARRAFADORA DE
BEBIDAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a752b14

proferido nos autos.

Vista da liquidação proposta à reclamada, pelo prazo de oito

dias.

1.

Em caso de impugnação, deverá apresentar a quantificação do2.
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valor que entende devido, com todas as planilhas e não apenas

os resumos, de forma pormenorizada, atualizada e expressa,

exegese do art. 879, § 2º, da CLT,sob pena de ter sua

impugnação liminarmente rejeitada, inclusive no caso do excesso

de execução ser seu único fundamento (art. 525, § 4º e 5º; art.

917, § 3 e 4º, ambos do CPC, cuja compatibilidade subsidiária

está prevista no ART. 2°, XXII, da IN/TST nº 39/2016). A

discriminação dos cálculos deve compreender o crédito líquido,

honorários advocatícios e periciais eventualmente devidos a cada

sucumbente, apuração das parcelas devidas, além de outras

despesas processua is  acaso f i xadas,  os  encargos

previdenciários devidos a cada parte, fiscais e de custas, acaso

incidentes, e a soma do débito bruto, além do índice de correção

aplicado a esta Especializada. Deve ainda,considerando-se que

a execução se processa no interesse do credor, o princípio da

duração razoável do processo, o dever de colaboração do

devedor e que o reconhecimento de débito implica em garantia

parcial que viabilize a sua utilização para fins de liberação do

montante incontroverso diante de seu caráter definitivo, aí

incluídos os encargos suportados pelas partes, exegese dos

artigos 520, Inciso IV, 521, Inciso I e 523 do CPC, atendendo ao

disposto na nova redação do artigo 878 da CLT, resultante da Lei

nº 13.467/17, comprovar o depósito do valor incontroverso

correspondente ao crédito líquido da parte autora,

honorários (periciais e/ou advocatícios, se houver) e IRPF

(este pelo menor valor apurado entre os cálculos

controvertidos, se houver), em dinheiro, no mesmo prazo,

d e d u z i d o s  e v e n t u a i s  s a l d o s  r e c u r s a i s  r e t i d o s

exclusivamente a seu encargo, sob pena de arresto via

bloqueio bancário,com base no inciso I do Art. 356 do

CPC/2015, no Enunciado nº 16 da Jornada Nacional sobre

Execução na Justiça do Trabalho, aprovado pela ANAMATRA,

bem como a ementa aprovada no XIX CONAMAT de 2018,sem

prejuízo do prosseguimento necessário para julgamento da

impugnação, Deve ainda,ainda, no mesmo prazo, além da

planilha que deverá(ão) juntar ao processo, comprovar nos

autos a remessa ao e-mail26avarassa@trt5.jus.br dos

arquivos de seus cálculos, com fórmulas e resumos

destravados, em programa Excel, viabilizando a conferência dos

pontos impugnados, cuja inércia importará em rejeição dos

mesmos. Caso os cálculos tenham sido elaborados no programa

Pje-Calc, encaminhar os arquivos de extensão "PJC". Para tanto,

deve o usuário abrir o cálculo, clicar no menu "operações" e em

seguida, exportar, salvando o arquivo no formato supra em seu

computador ou mídia digital e, em seguida, enviar a esta unidade

judiciária. Observar que não se deve abrir o arquivo e salvar em

seguida, pois é necessário fazer o download e, se possível,

enviar o arquivo comprimido (no Winzip/Winrar, ou outro

compactador).Deverá também ser anexado o arquivo em PJC

no próprio Pje, quando da juntada dos cálculos em PDF.

Para tanto, basta escolher o tipo de documento “Planilha de

Cálculos”, depois, abre um campo para informar o credor, o

devedor e anexar o PJC. Trata-se de elemento fundamental à

conferência das contas, procedimento inclusive referendado pela

Corregedoria Regional por ocasião das correições ordinárias,

bem como na decisão proferida em sede do Mandado de

Segurança de nº MSCiv 0001068-24.2020.5.05.0000 impetrado

no processo nº 0000503-21.2016.5.05.0026. Ademais, nos

termos do art. 378 do CPC, ninguém se exime do dever de

colaborar com o Poder Judiciário para o descobrimento da

verdade, exegese do também disposto no art. 6º do mesmo

código de ritos. Na hipótese, busca-se auditar a fórmula a ser

utilizada pela impugnante na elaboração de seus cálculos.

Mesma determinação poderá ser atribuída ao autor, na

oportunidade de intimação da contestação, caso necessário

entenda a contadoria do Juízo, o que não foi requisitado no

momento de apresentação da liquidação proposta, ante a

possibilidade de anuência pela parte contrária.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000939-77.2016.5.05.0026
RECLAMANTE K.D.S.C.

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMANTE V.H.D.S.C.

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO NACIONAL TELECOM EIRELI - ME

ADVOGADO ELMAR CAETANO DE SOUZA
LIMA(OAB: 30459/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACIONAL TELECOM EIRELI - ME

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51be7fb

proferido nos autos.
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Não recebo a petição de impugnação de id 4e8afaa pela

segunda reclamada, conquanto operada a preclusão

consumativa com a apresentação do primeiro recurso de id

b679e10.

1.

Notifiquem-se as partes, sendo os autores e a primeira

reclamada para se manifestarem sobre a referida impugnação no

prazo de oito dias, devendo ainda, no mesmo prazo, caso

ainda não realizado, comprovar nos autos a remessa ao e-mail

26avarassa@trt5.jus.br dos arquivos de seus cálculos, com

fórmulas e resumos destravados, em programa Excel,

viabilizando a conferência dos pontos impugnados, cuja inércia

importará em rejeição dos mesmos. Caso os cálculos tenham

sido elaborados no programa Pje-Calc, encaminhar os arquivos

de extensão "PJC". Para tanto, deve o usuário abrir o cálculo,

clicar no menu "operações" e em seguida, exportar, salvando o

arquivo no formato supra em seu computador ou mídia digital e,

em seguida, enviar a esta unidade judiciária. Observar que não

se deve abrir o arquivo e salvar em seguida, pois é

necessário fazer o download e, se possível, enviar o arquivo

comprimido (no Winzip/Winrar, ou outro compactador).

Poderá também ser anexado o arquivo em PJC no próprio Pje,

quando da juntada dos cálculos em PDF. Para tanto, basta

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculos”, depois, abre

um campo para informar o credor, o devedor e anexar o PJC

nos autos, exportado pelo PJeCalc. Trata-se de elemento

fundamental à conferência das contas, procedimento inclusive

referendado pela Corregedoria Regional por ocasião das

correições ordinárias, bem como na decisão proferida em sede

do Mandado de Segurança de nº  MSCiv 0001068-

24.2020.5.05.0000 impetrado no processo nº 0000503-

21.2016.5.05.0026. Ademais, nos termos do art. 378 do CPC,

ninguém se exime do dever de colaborar com o Poder Judiciário

para o descobrimento da verdade, exegese do também disposto

no art. 6º do mesmo código de ritos. Na hipótese, busca-se

auditar a fórmula a ser utilizada pela impugnante na elaboração

de seus cálculos.

2.

Decorrido o prazo, à calculista para conferência.3.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000939-77.2016.5.05.0026
RECLAMANTE K.D.S.C.

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMANTE V.H.D.S.C.

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO NACIONAL TELECOM EIRELI - ME

ADVOGADO ELMAR CAETANO DE SOUZA
LIMA(OAB: 30459/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.D.S.C.

  - V.H.D.S.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51be7fb

proferido nos autos.

Não recebo a petição de impugnação de id 4e8afaa pela

segunda reclamada, conquanto operada a preclusão

consumativa com a apresentação do primeiro recurso de id

b679e10.

1.

Notifiquem-se as partes, sendo os autores e a primeira

reclamada para se manifestarem sobre a referida impugnação no

prazo de oito dias, devendo ainda, no mesmo prazo, caso

ainda não realizado, comprovar nos autos a remessa ao e-mail

26avarassa@trt5.jus.br dos arquivos de seus cálculos, com

fórmulas e resumos destravados, em programa Excel,

viabilizando a conferência dos pontos impugnados, cuja inércia

importará em rejeição dos mesmos. Caso os cálculos tenham

sido elaborados no programa Pje-Calc, encaminhar os arquivos

de extensão "PJC". Para tanto, deve o usuário abrir o cálculo,

clicar no menu "operações" e em seguida, exportar, salvando o

arquivo no formato supra em seu computador ou mídia digital e,

em seguida, enviar a esta unidade judiciária. Observar que não

se deve abrir o arquivo e salvar em seguida, pois é

necessário fazer o download e, se possível, enviar o arquivo

comprimido (no Winzip/Winrar, ou outro compactador).

Poderá também ser anexado o arquivo em PJC no próprio Pje,

quando da juntada dos cálculos em PDF. Para tanto, basta

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculos”, depois, abre

um campo para informar o credor, o devedor e anexar o PJC

nos autos, exportado pelo PJeCalc. Trata-se de elemento

fundamental à conferência das contas, procedimento inclusive

referendado pela Corregedoria Regional por ocasião das

correições ordinárias, bem como na decisão proferida em sede

do Mandado de Segurança de nº  MSCiv 0001068-

2.
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24.2020.5.05.0000 impetrado no processo nº 0000503-

21.2016.5.05.0026. Ademais, nos termos do art. 378 do CPC,

ninguém se exime do dever de colaborar com o Poder Judiciário

para o descobrimento da verdade, exegese do também disposto

no art. 6º do mesmo código de ritos. Na hipótese, busca-se

auditar a fórmula a ser utilizada pela impugnante na elaboração

de seus cálculos.

Decorrido o prazo, à calculista para conferência.3.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000409-63.2022.5.05.0026
RECLAMANTE RUAN DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98c628f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso adesivo interposto pelo autor, diante do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo dispensado, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001461-07.2016.5.05.0026
RECLAMANTE EMERSON ALVES DE JESUS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO THIAGO VIANNA BERENGUER(OAB:
24109/BA)

RECLAMADO SO ISOLAMENTOS TERMICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0db65c

proferido nos autos.

Uma vez malogradas diligências de execução em face ao

devedor principal, a execução deve prosseguir imediatamente em

face do responsável subsidiário, sem que se possa falar em

execução prévia contra os sócios do devedor principal, haja vista

que a responsabilidade destes também é subsidiária e, entre

devedores subsidiários, não há benefício de ordem, conforme

entendimento sedimentado na Jurisprudência das Cortes

Trabalhistas.

1.

Intimo o(s)executado(s) CENCOSUD BRASIL COMERCIAL

LTDA, na pessoa de seu(s) procurador(es), na forma dos arts.

523 e 841, §1º do CPC e do item 1 do enunciado nº 12 da 1ª

Jornada Nacional de Execução Trabalhista, para que faça(m)o

pagamento voluntário da dívida de ID fb050d3,com acréscimo

de juros e correção até o efetivo pagamento, no prazo de 48

horas, contadas da intimação, deduzindo eventual saldo

recursal retido exclusivamente a seu encargo, sob pena de

penhora (cumprindo a gradação do art. 835 do NCPC) e protesto

(art. 517 do NCPC), bem como a negativação no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas. Facultado ainda o parcelamento

previsto no art. 916 do CPC, reconhecendo o débito e mediante

depósito do sinal mínimo de 30% do débito bruto atualizado e

saldo em até seis parcelas iguais, mensais e consecutivas, com

acréscimo de juros e correção monetária de 1% ao mês, sob

pena da multa cominada no § 5º, seguida dos atos executórios

acima referidos.

2.

3 . Havendo oposição de Embargos à Execução mediante3.
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garant ia ,  deverá a executada ainda apresentar  a

quantificação do valor que entende devido, discriminando de

forma pormenorizada, atualizada e expressa o crédito

líquido, honorários advocatícios e periciais eventualmente

devidos a cada sucumbente, além de outras despesas

processuais acaso fixadas, os encargos previdenciários,

fiscais e de custas acaso incidentes, e a soma do débito

bruto, além do índice de correção aplicado a esta

Especializada,sob pena de ter os embargos liminarmente

rejeitados, no caso do excesso de execução ser seu único

fundamento (art. 525, § 4º e 5º; art. 917, § 3 e 4º, ambos do

CPC).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000453-24.2018.5.05.0026
RECLAMANTE DAVID FERNANDES MAGALHAES

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

ADVOGADO MAIANA LOPES PAIVA(OAB:
34456/BA)

RECLAMADO FRYSK INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID FERNANDES MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10ca8a9

proferida nos autos.

Considerando-se a improcedência da ação e a condição suspensiva

da exigibilidade dos honorários de sucumbência devidos ao

advogado do reclamado, sobreste-se o feito pelo prazo determinado

em Sentença ou até o mesmo demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade ao autor.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000453-24.2018.5.05.0026

RECLAMANTE DAVID FERNANDES MAGALHAES

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

ADVOGADO MAIANA LOPES PAIVA(OAB:
34456/BA)

RECLAMADO FRYSK INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRYSK INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10ca8a9

proferida nos autos.

Considerando-se a improcedência da ação e a condição suspensiva

da exigibilidade dos honorários de sucumbência devidos ao

advogado do reclamado, sobreste-se o feito pelo prazo determinado

em Sentença ou até o mesmo demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade ao autor.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000043-87.2023.5.05.0026
RECLAMANTE GILBERTO MOURA MOREIRA

ADVOGADO GILBERTO SANTOS MOREIRA(OAB:
32603/BA)

ADVOGADO JOAO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
59366/BA)

RECLAMADO TELETAXI SALVADOR SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

RECLAMADO ROSELIS BAHR KARAM
GONCALVES

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

RECLAMADO KARAM DRIESEL & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

ADVOGADO TAIS CRUZ DA SILVA(OAB:
72021/BA)

RECLAMADO MARIA LUIZA KARAM DRIESEL

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO MOURA MOREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5dad14

proferido nos autos.

Vista da manifestação de id 555f8fa ao reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001103-42.2016.5.05.0026
RECLAMANTE RAILDA SANTOS DANTAS

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO RAONNI LIMA DE ASSIS(OAB:
32022/BA)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO ACCIOLY(OAB:
15677/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E EXTENSAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d48258

proferido nos autos.

Inativada da autuação a 2ª reclamada nos termos do Acordão de

ID e318b31.

1.

Ante ao trânsito em julgado e o quanto disposto na Lei n°

13.467/2017, aguarde-se a manifestação do interessado,

atentando-se para a eventual aplicabilidade do julgamento das

ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021 pelo STF em 07/04/2021 e

em sede de Embargos de Declaração, em 15/10/2021, iniciando-

se da publ icação do presente o prazo prescr ic ional

superveniente, nos termos do art. 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, com

sobrestamento pelo prazo de 1 (um) ano, no fluxo próprio do

Sistema PJe (Suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

superveniente), seguindo-se para o arquivo provisório pelo prazo

bienal de que trata o art. 11-A da CLT c/c art. 9°, 10° e 921, 5°,

do CPC (art. 4° da IN TST n° 39/2016 e art. 21 da IN TST n°

41/2018).

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001103-42.2016.5.05.0026
RECLAMANTE RAILDA SANTOS DANTAS

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO RAONNI LIMA DE ASSIS(OAB:
32022/BA)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO ACCIOLY(OAB:
15677/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILDA SANTOS DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d48258

proferido nos autos.

Inativada da autuação a 2ª reclamada nos termos do Acordão de

ID e318b31.

1.

Ante ao trânsito em julgado e o quanto disposto na Lei n°

13.467/2017, aguarde-se a manifestação do interessado,

atentando-se para a eventual aplicabilidade do julgamento das

ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021 pelo STF em 07/04/2021 e

em sede de Embargos de Declaração, em 15/10/2021, iniciando-

se da publ icação do presente o prazo prescr ic ional

superveniente, nos termos do art. 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, com

sobrestamento pelo prazo de 1 (um) ano, no fluxo próprio do

Sistema PJe (Suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

superveniente), seguindo-se para o arquivo provisório pelo prazo

bienal de que trata o art. 11-A da CLT c/c art. 9°, 10° e 921, 5°,

do CPC (art. 4° da IN TST n° 39/2016 e art. 21 da IN TST n°

41/2018).

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000083-45.2018.5.05.0026
RECLAMANTE CRISTIENE MARY MATOS DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO DE ARRUDA CABRAL
PASSOS(OAB: 21512/BA)

ADVOGADO MILLA ROCHA DE ASSIS
PASSOS(OAB: 20189/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO THIAGO VIANNA BERENGUER(OAB:
24109/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIENE MARY MATOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 702cffe

proferido nos autos.

O julgamento do STF, na matéria das ADC’s 58 e 59, foi proferido

em 18.12.2020 e tem aplicação imediata, conforme entendimento

daquela Excelsa Corte, que decidiu pela aplicação do IPCA-E até o

dia anterior à citação e Selic a partir da citação até que sobrevenha

solução legislativa. Posteriormente, em 07 de abril de 2021, a

decisão foi publicada, com o acréscimo da parte final do item “6” da

ementa : “Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art.

39, caput, da Lei 8.177, de 1991)”.

A mesma decisão estabeleceu critérios de modulação, dentre eles a

manutenção e execução das sentenças em que tenham transitado

em julgado expressando juros de mora de 1% ao mês e algum

índice de correção monetária, ou ainda, pagamentos realizados, e

que devem ser consideradas situações consolidadas.

No julgamento de Embargos de Declaração, houve a correção de

erro material, esclarecendo que a fase judicial tem como marco

inicial o ajuizamento da ação, com a incidência da taxa Selic a partir

dessa data: “... acolho, parcialmente, os embargos de declaração

opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro material

constante da decisão de julgamento e do resumo do acórdão, de

modo a estabelecer a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406

do Código Civil)”, sem conferir efeitos infringentes.”

No caso do presente processo, verifica-se que a sentença de

conhecimento, transitou em julgado em 29/02/2024 e, mesmo nas

decisões em que tenha sido delimitado expressamente os índices

de juros e/ou correção, em 25.06.2020 o Min. Gilmar Mendes

determinou a suspensão das demandas trabalhistas nas quais se

discutia a correção monetária a ser aplicada nos débitos

trabalhistas. Dessa forma, sentenças proferidas e/ou transitadas em

julgado, além de pagamentos realizados, após essa data, não

podem ser consideradas “situação consolidada”, cabendo aplicação

imediata da decisão do STF.

As ADCS 58 e 59 foram julgadas pelo STF em 18/12/2020 e sua

aplicação é imediata, conforme entendimento pacífico do próprio

STF, sendo desnecessária aguardar a sua publicação, neste

sentido: “A existência de precedente firmado pelo Plenário do STF

autoriza o imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto,

independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do

paradigma.” (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel. Min.

Dias Toffoli. DJe 18.09.2017).

Mesmo a alteração advinda de decisão de embargos de declaração

de 04 de abril de 2021, ambas foram anteriores ao trânsito em

julgado desta ação.

Dessa forma, os cálculos devem ser retificados para a aplicação da

decisão do STF, com a incidência de IPCA-E, na fase pré judicial,

que tem como marco final o dia anterior ao ajuizamento da ação e a

taxa de juros, TR, conforme entendimento último do STF, desde o

vencimento da parcela, ou desde a lesão ao direito, também até o

dia anterior ao ajuizamento, e a taxa Selic a partir do referido

ajuizamento da ação.

Notifique-se a parte autora para depositar sua CTPS na Secretaria

da Vara, no prazo de dez dias, cuja inércia fará reputar

cumprimento da obrigação de fazer, e reapresentar os cálculos nos

lindes do presente despacho, no prazo de trinta dias, iniciando-se o

prazo prescricional superveniente, nos termos dos arts. 116 a 118

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho c/c art. 11- da CLT,com arquivamento provisório pelo

prazo de 1 (um) ano, no f luxo próprio do Sistema PJe

(Sobrestamento por execução frustrada, Item 106/90.106, do

Manual do e-Gestão), seguindo-se do prazo bienal de que trata o

art. 11-A da CLT.

Apresentarno programa PJeCalc Cidadão, preferencialmente,

devendo também ser anexado o arquivo em PJC no próprio Pje,

quando da juntada dos cálculos em PDF, sob pena de rejeição da

impugnação. Para tanto, basta escolher o tipo de documento

“Planilha de Cálculos”, depois, abre um campo para informar o

credor, o devedor e anexar o PJC no próprio PJe. Caso os cálculos

tenham sido elaborados em Excel, deverá(ão) encaminhar as

mídias de cálculo para o e-mail:26avarassa@rt5.jus.br, à

disposição do calculista, identificando-se o número e as partes do

processo a que se refere. As planilhas não deverão ser protegidas

por senha, sob pena de serem devolvidas. Trata-se de elemento

fundamental à conferência das contas, procedimento inclusive

referendado pela Corregedoria Regional por ocasião das correições
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ordinárias, bem como na decisão proferida em sede do Mandado de

Segurança de nº MSCiv 0001068-24.2020.5.05.0000 impetrado no

processo nº 0000503-21.2016.5.05.0026. Ademais, nos termos do

art. 378 do CPC, ninguém se exime do dever de colaborar com o

Poder Judiciário para o descobrimento da verdade, exegese do

também disposto no art. 6º do mesmo código de ritos. Na hipótese,

busca-se auditar a fórmula a ser utilizada pela impugnante na

elaboração de seus cálculos. Mesma determinação poderá ser

atribuída ao autor, na oportunidade de intimação da contestação,

caso necessário entenda a contadoria do Juízo, o que não foi

requisitado no momento de apresentação da liquidação proposta,

ante a possibilidade de anuência pela parte contrária.

Decorrido o prazo, aguarde-se no arquivo o prazo prescricional

superveniente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000273-03.2021.5.05.0026
RECLAMANTE CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL LUIZ DE PAIVA
PEREIRA(OAB: 37388/BA)

ADVOGADO GENER MENESES CARVALHO(OAB:
34870/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ad4e9a

proferido nos autos.

Notifique-se a 2ª reclamada para comprovar, no prazo de 05 (cinco )

dias, o pagamento do débito residual de R$ 2.222,20 sob pena de

prosseguimento da execução.

Comprovado o pagamento, recolham-se as custas e custas devidas.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000727-12.2023.5.05.0026
RECLAMANTE JORGE DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO GRADO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Marina Gomes Mattos Devides(OAB:
29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)

ADVOGADO GABRIELA SEPULVEDA
SOBRINHO(OAB: 65589/BA)

ADVOGADO LEONARDO MELO PEREIRA(OAB:
29500/BA)

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA DE OBRAS
PUBLICAS DE SALVADOR

ADVOGADO ELISNARA RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 45112/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO CONSTRUTORA VOLQUE LTDA

ADVOGADO Marina Gomes Mattos Devides(OAB:
29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)

ADVOGADO GABRIELA SEPULVEDA
SOBRINHO(OAB: 65589/BA)

ADVOGADO LEONARDO MELO PEREIRA(OAB:
29500/BA)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0395346

proferido nos autos.

Vista ao autor da arguição de nulidade pela quarta reclamada, id

4a97ba1.

Entrementes, aguarde-se o decurso de prazo da notificação de id

546fc16.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000547-93.2023.5.05.0026
RECLAMANTE ANDRE DA CRUZ LIMA CONCEICAO

ADVOGADO PAULO GONCALVES TEIXEIRA(OAB:
32623/BA)

RECLAMADO LIVIO GARCIA GALVAO JUNIOR

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

RECLAMADO CL EMPREENDIMENTOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DA CRUZ LIMA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b29f801

proferido nos autos.

Vista ao reclamante dos documentos juntados com a manifestação

de id b1f05d3, conforme determinado na ata de id 0219118.

Entrementes, aguarde-se o decurso de prazo para razões finais.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000223-06.2023.5.05.0026
RECLAMANTE MANOEL BRUNO MENDES DOS

SANTOS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO JADSON LUIZ ANDRADE SILVERIO
DA SILVA

ADVOGADO Antonio Fernando Souza Graça(OAB:
10013/BA)

RECLAMADO JADSON LUIZ ANDRADE SILVERIO
DA SILVA 26277530534

ADVOGADO Antonio Fernando Souza Graça(OAB:
10013/BA)

RECLAMADO JADSON LUIZ ANDRADE SILVERIO
DA SILVA 26277530534

ADVOGADO Antonio Fernando Souza Graça(OAB:
10013/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON LUIZ ANDRADE SILVERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5bfd40

proferido nos autos.

Ante ao trânsito em julgado e o quanto disposto na Lei n°

13.467/2017, aguarde-se a manifestação do interessado, iniciando-

se da publicação do presente o prazo prescricional intercorrente,

nos termos do art. 128 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, com sobrestamento

pelo prazo de 1 (um) ano, no fluxo próprio do Sistema PJe

(Suspenso ou sobrestado o processo por prescrição intercorrente),

seguindo-se para o arquivo provisório pelo prazo bienal de que trata

o art. 11-A da CLT c/c art. 9°, 10° e 921, 5°, do CPC (art. 4° da IN

TST n° 39/2016 e art. 21 da IN TST n° 41/2018).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000491-60.2023.5.05.0026
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9313c89

proferido nos autos.

Vista à parte autora da impugnação aos seus cálculos, pelo prazo

de oito dias, devendo ainda, no mesmo prazo, caso ainda não

realizado, comprovar nos autos a remessa ao e-mail

26avarassa@trt5.jus.br dos arquivos de seus cálculos, com
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fórmulas e resumos destravados, em programa Excel, viabilizando a

conferência dos pontos impugnados, cuja inércia importará em

rejeição dos mesmos. Caso os cálculos tenham sido elaborados no

programa Pje-Calc, encaminhar os arquivos de extensão "PJC".

Para tanto, deve o usuário abrir o cálculo, clicar no menu

"operações" e em seguida, exportar, salvando o arquivo no formato

supra em seu computador ou mídia digital e, em seguida, enviar a

esta unidade judiciária. Observar que não se deve abrir o arquivo

e salvar em seguida, pois é necessário fazer o download e, se

possível, enviar o arquivo comprimido (no Winzip/Winrar, ou

outro compactador). Poderá também ser anexado o arquivo em

PJC no próprio Pje, quando da juntada dos cálculos em PDF. Para

tanto, basta escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculos”,

depois, abre um campo para informar o credor, o devedor e anexar

o PJC nos autos, exportado pelo PJeCalc. Trata-se de elemento

fundamental à conferência das contas, procedimento inclusive

referendado pela Corregedoria Regional por ocasião das correições

ordinárias, bem como na decisão proferida em sede do Mandado de

Segurança de nº MSCiv 0001068-24.2020.5.05.0000 impetrado no

processo nº 0000503-21.2016.5.05.0026. Ademais, nos termos do

art. 378 do CPC, ninguém se exime do dever de colaborar com o

Poder Judiciário para o descobrimento da verdade, exegese do

também disposto no art. 6º do mesmo código de ritos. Na hipótese,

busca-se auditar a fórmula a ser utilizada pela impugnante na

elaboração de seus cálculos.

Decorrido o prazo, à calculista para conferência.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000723-09.2022.5.05.0026
REQUERENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fef18f0

proferido nos autos.

Tendo decorrido o prazo solicitado pelas partes para sobrestamento

do feito, notifiquem-se as mesmas para cumprimento do despacho

de ID a66d4ed nos termos e prazos ali determinado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000355-05.2019.5.05.0026
RECLAMANTE RITA DE CASSIA COSTA DE

MAGALHAES

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO ALBERTO FERREIRA NUNES

ADVOGADO PRISCILA ALINE LOPES DE AMORIM
FERREIRA(OAB: 66721/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA COSTA DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ac9963

proferido nos autos.

Notifique-se a exequente para indicar outros meios para o

prosseguimento da execução, salientando que restarão

liminarmente rejeitados requerimentos para repetição de diligências

já malogradas, no prazo de trinta dias, iniciando-se da publicação

do presente o prazo prescricional intercorrente, nos termos do art.

128 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, com sobrestamento pelo prazo de 1 (um) ano,

no fluxo próprio do Sistema PJe (Suspenso ou sobrestado o

processo por prescrição intercorrente - Código 12.259), seguindo-se

para o arquivo provisório pelo prazo bienal de que trata o art. 11-A

da CLT c/c art. 9°, 10° e 921, 5°, do CPC (art. 4° da IN TST n°

39/2016 e art. 21 da IN TST n° 41/2018).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000223-06.2023.5.05.0026
RECLAMANTE MANOEL BRUNO MENDES DOS

SANTOS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO JADSON LUIZ ANDRADE SILVERIO
DA SILVA

ADVOGADO Antonio Fernando Souza Graça(OAB:
10013/BA)

RECLAMADO JADSON LUIZ ANDRADE SILVERIO
DA SILVA 26277530534

ADVOGADO Antonio Fernando Souza Graça(OAB:
10013/BA)

RECLAMADO JADSON LUIZ ANDRADE SILVERIO
DA SILVA 26277530534

ADVOGADO Antonio Fernando Souza Graça(OAB:
10013/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BRUNO MENDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5bfd40

proferido nos autos.

Ante ao trânsito em julgado e o quanto disposto na Lei n°

13.467/2017, aguarde-se a manifestação do interessado, iniciando-

se da publicação do presente o prazo prescricional intercorrente,

nos termos do art. 128 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, com sobrestamento

pelo prazo de 1 (um) ano, no fluxo próprio do Sistema PJe

(Suspenso ou sobrestado o processo por prescrição intercorrente),

seguindo-se para o arquivo provisório pelo prazo bienal de que trata

o art. 11-A da CLT c/c art. 9°, 10° e 921, 5°, do CPC (art. 4° da IN

TST n° 39/2016 e art. 21 da IN TST n° 41/2018).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000821-57.2023.5.05.0026
REQUERENTES AZEVEDO ALVES ENGENHARIA

LTDA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

REQUERENTES ADENILSON SOUZA SANTOS

ADVOGADO JAMILLE LIMA MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 45607/BA)

ADVOGADO LUIZ CASAIS E SILVA NETO(OAB:
45669/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e328b7

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, ante ao disposto no art. 832, 3º, da

CLT c/c Recomendação GCR TRT5 nº 2/2009, apresentar

discriminação das parcelas que compuseram o acordo, itens e

valores, no prazo de cinco dias, cuja inércia importará na incidência

fiscal e previdenciária sobre o valor total do acordo, nos termos do

art. 28, § 2º da Lei 10.833/03 e § 1ª, do art. 43, da Lei nª 8.212/91,

acrescentado pela Lei 11.941/09 e Dec. Nª 3.048/99, art. 276, § 2º,

OJ SDI-1 nº 368/TST e IN/RFB nº 971/09, art. 102.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000821-57.2023.5.05.0026
REQUERENTES AZEVEDO ALVES ENGENHARIA

LTDA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

REQUERENTES ADENILSON SOUZA SANTOS

ADVOGADO JAMILLE LIMA MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 45607/BA)

ADVOGADO LUIZ CASAIS E SILVA NETO(OAB:
45669/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZEVEDO ALVES ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e328b7

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, ante ao disposto no art. 832, 3º, da

CLT c/c Recomendação GCR TRT5 nº 2/2009, apresentar

discriminação das parcelas que compuseram o acordo, itens e

valores, no prazo de cinco dias, cuja inércia importará na incidência

fiscal e previdenciária sobre o valor total do acordo, nos termos do

art. 28, § 2º da Lei 10.833/03 e § 1ª, do art. 43, da Lei nª 8.212/91,

acrescentado pela Lei 11.941/09 e Dec. Nª 3.048/99, art. 276, § 2º,

OJ SDI-1 nº 368/TST e IN/RFB nº 971/09, art. 102.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000585-08.2023.5.05.0026

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMANTE CLAUDIO NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO GREICIANE SILVA SANTOS(OAB:
65059/BA)

ADVOGADO DELSON MANUEL MACIEL
SANTOS(OAB: 59345/BA)

RECLAMADO TIVOLI EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO NELSON FARIAS MACHADO
NETO(OAB: 39735/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIVOLI EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4c5729

proferida nos autos.

Ante ao trânsito em julgado e o quanto disposto na Lei n°

13.467/2017, aguarde-se a manifestação do interessado,

iniciando-se da publicação do presente o prazo prescricional

intercorrente, nos termos do art. 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, com

sobrestamento pelo prazo de 1 (um) ano, no fluxo próprio do

Sistema PJe (Suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

intercorrente), seguindo-se para o arquivo provisório pelo prazo

bienal de que trata o art. 11-A da CLT c/c art. 9°, 10° e 921, 5°,

do CPC (art. 4° da IN TST n° 39/2016 e art. 21 da IN TST n°

41/2018).

1.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000585-08.2023.5.05.0026
RECLAMANTE CLAUDIO NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO GREICIANE SILVA SANTOS(OAB:
65059/BA)

ADVOGADO DELSON MANUEL MACIEL
SANTOS(OAB: 59345/BA)

RECLAMADO TIVOLI EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO NELSON FARIAS MACHADO
NETO(OAB: 39735/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO NEVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4c5729

proferida nos autos.

Ante ao trânsito em julgado e o quanto disposto na Lei n°

13.467/2017, aguarde-se a manifestação do interessado,

iniciando-se da publicação do presente o prazo prescricional

intercorrente, nos termos do art. 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, com

sobrestamento pelo prazo de 1 (um) ano, no fluxo próprio do

Sistema PJe (Suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

intercorrente), seguindo-se para o arquivo provisório pelo prazo

bienal de que trata o art. 11-A da CLT c/c art. 9°, 10° e 921, 5°,

do CPC (art. 4° da IN TST n° 39/2016 e art. 21 da IN TST n°

41/2018).

1.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000763-54.2023.5.05.0026
RECLAMANTE ANTUNES CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO LPATSA ALIMENTACAO E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO JOSE AUGUSTO COSTA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTUNES CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30cec38

proferido nos autos.

Ciência às partes das informações prestadas pelo perito no id

a22b322 quanto a designação da perícia.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000763-54.2023.5.05.0026
RECLAMANTE ANTUNES CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO LPATSA ALIMENTACAO E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO JOSE AUGUSTO COSTA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LPATSA ALIMENTACAO E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30cec38

proferido nos autos.

Ciência às partes das informações prestadas pelo perito no id

a22b322 quanto a designação da perícia.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000741-93.2023.5.05.0026
RECLAMANTE RAIMUNDO DE JESUS

ADVOGADO LEONARDO JESUS DA
CONCEICAO(OAB: 47354/BA)

RECLAMADO NEVES COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO FLAVIA MATTOS E SANTOS(OAB:
25668/BA)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d06eb48

proferido nos autos.

Ciência às partes da designação de ALEXANDRE BORGES

BOELTER como perito do juízo,nos termos da Ata de Audiência de

id 3e58078.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000741-93.2023.5.05.0026
RECLAMANTE RAIMUNDO DE JESUS

ADVOGADO LEONARDO JESUS DA
CONCEICAO(OAB: 47354/BA)

RECLAMADO NEVES COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO FLAVIA MATTOS E SANTOS(OAB:
25668/BA)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEVES COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d06eb48

proferido nos autos.

Ciência às partes da designação de ALEXANDRE BORGES

BOELTER como perito do juízo,nos termos da Ata de Audiência de

id 3e58078.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000115-40.2024.5.05.0026
RECLAMANTE DAVI FERREIRA SANTOS

ADVOGADO THAIS RAMALHO DIAS GOMES(OAB:
487034/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 22696/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1a29f0

proferido nos autos.

A tramitação do feito sob a égide do Juízo 100% digital implica aos

aderentes assumir expressamente terem condições técnicas para

realização de audiência por via telepresencial (internet, áudio e

vídeo), inclusive sob pena de aplicação de penalidades processuais

na hipótese de ausência e/ou dificuldade de acesso ao ambiente

virtual, cuja adesão implica ainda na aceitação plena das

características e formatações de notificações próprias do instituto

eleito, não havendo que falar em arguição de nulidade, caso

adotadas pelo juízo ao longo da tramitação processual, sujeitando-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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se ainda à aceitação pela parte contrária.

Ante às condicionantes pretendidas pela(s) reclamada(s)

quanto a forma de notificação, indefiro o processamento pelo

juízo 100% digital, restando retificada a autuação com a

inativação da referida opção.

Mantida a audiência designada para o dia 06/05/2024, às

09h05min, agora de forma presencial, a realizar-se na sala de

audiência da 26ª Vara do Trabalho de Salvador, localizada no 7º

andar do Fórum Juiz Antônio Carlos Araújo de Oliveira, na R.

Miguel Calmon, 285 - Comercio, Salvador - BA. 

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as

cominações do art. 844 da CLT, sendo as partes com advogado

habilitado através do mesmo pelo Diário de Justiça Eletrônico, ao

qual, com base no art. 363 do NCPC, cabe comunicar ao seu

respectivo outorgante sobre data, hora e local da audiência, a fim de

responder aos termos da ação, oportunidade em que deverá

oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 3(três),

independentemente de notificação judicial , sob pena de preclusão,

bem como apresentar os documentos cuja exibição foi requerida na

inicial, sob pena de confissão. As testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Ao autor inclusive para ratificar, querendo, o acordo de id

e7b957c.

O NÃO COMPARECIMENTO DO RECLAMADO IMPORTARÁ NO

JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA APLICAÇÃO

DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE FATO, DE

ACORDO COM A LEI. O NÃO COMPARECIMENTO DO

RECLAMANTE IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ciência à(s) reclamada(s) que a contestação e documentos

deverão ser cadastrados e encaminhados, eletronicamente até

antes da realização da audiência, por meio do Portal PJe. Os

documentos cuja exibição foi requerida na inicial deverão ser

encaminhados, sob pena de confissão. Em audiência não serão

recebidos documentos em papel nem está autorizado o uso de

qualquer mídia em computadores da sala de audiências. Caso

necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto Atendimento

disponibilizado na Unidade para prática dos atos processuais pelo

interessado. Fica também facultada à parte a apresentação de

defesa oral.

Ainda, ciência às partes inclusive de que, no Processo Judicial

Eletrônico, compete aos próprios advogados proceder ao registro na

autuação das habilitações e/ou desabilitações que vierem a

postular, inclusive quanto aqueles que pretendem como

destinatários das publicações, conforme o disposto no art. 26-A do

Provimento Conjunto GP/CR 5/2014, regularizando a(s) devida(s)

outorga(s) respectiva(s), não importando essa notificação em

reparação de eventual prejuízo, a qualquer tempo sofrido após a

vigência da referida norma, por inobservância da mesma.

Aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000115-40.2024.5.05.0026
RECLAMANTE DAVI FERREIRA SANTOS

ADVOGADO THAIS RAMALHO DIAS GOMES(OAB:
487034/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 22696/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1a29f0

proferido nos autos.

A tramitação do feito sob a égide do Juízo 100% digital implica aos

aderentes assumir expressamente terem condições técnicas para

realização de audiência por via telepresencial (internet, áudio e

vídeo), inclusive sob pena de aplicação de penalidades processuais

na hipótese de ausência e/ou dificuldade de acesso ao ambiente

virtual, cuja adesão implica ainda na aceitação plena das

características e formatações de notificações próprias do instituto

eleito, não havendo que falar em arguição de nulidade, caso

adotadas pelo juízo ao longo da tramitação processual, sujeitando-

se ainda à aceitação pela parte contrária.

Ante às condicionantes pretendidas pela(s) reclamada(s)

quanto a forma de notificação, indefiro o processamento pelo

juízo 100% digital, restando retificada a autuação com a

inativação da referida opção.

Mantida a audiência designada para o dia 06/05/2024, às

09h05min, agora de forma presencial, a realizar-se na sala de

audiência da 26ª Vara do Trabalho de Salvador, localizada no 7º
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andar do Fórum Juiz Antônio Carlos Araújo de Oliveira, na R.

Miguel Calmon, 285 - Comercio, Salvador - BA. 

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as

cominações do art. 844 da CLT, sendo as partes com advogado

habilitado através do mesmo pelo Diário de Justiça Eletrônico, ao

qual, com base no art. 363 do NCPC, cabe comunicar ao seu

respectivo outorgante sobre data, hora e local da audiência, a fim de

responder aos termos da ação, oportunidade em que deverá

oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 3(três),

independentemente de notificação judicial , sob pena de preclusão,

bem como apresentar os documentos cuja exibição foi requerida na

inicial, sob pena de confissão. As testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Ao autor inclusive para ratificar, querendo, o acordo de id

e7b957c.

O NÃO COMPARECIMENTO DO RECLAMADO IMPORTARÁ NO

JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA APLICAÇÃO

DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE FATO, DE

ACORDO COM A LEI. O NÃO COMPARECIMENTO DO

RECLAMANTE IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ciência à(s) reclamada(s) que a contestação e documentos

deverão ser cadastrados e encaminhados, eletronicamente até

antes da realização da audiência, por meio do Portal PJe. Os

documentos cuja exibição foi requerida na inicial deverão ser

encaminhados, sob pena de confissão. Em audiência não serão

recebidos documentos em papel nem está autorizado o uso de

qualquer mídia em computadores da sala de audiências. Caso

necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto Atendimento

disponibilizado na Unidade para prática dos atos processuais pelo

interessado. Fica também facultada à parte a apresentação de

defesa oral.

Ainda, ciência às partes inclusive de que, no Processo Judicial

Eletrônico, compete aos próprios advogados proceder ao registro na

autuação das habilitações e/ou desabilitações que vierem a

postular, inclusive quanto aqueles que pretendem como

destinatários das publicações, conforme o disposto no art. 26-A do

Provimento Conjunto GP/CR 5/2014, regularizando a(s) devida(s)

outorga(s) respectiva(s), não importando essa notificação em

reparação de eventual prejuízo, a qualquer tempo sofrido após a

vigência da referida norma, por inobservância da mesma.

Aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000072-74.2022.5.05.0026
RECLAMANTE LICIA SANTOS LIMA

ADVOGADO MARCELO GABRIEL SOUZA
ARAUJO(OAB: 31915/BA)

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA MELLO
MIGUEL(OAB: 31455/BA)

RECLAMADO OSMAN DA PAIXAO DIAS

ADVOGADO CLAUDIA COUTINHO
PORTELLA(OAB: 34233/BA)

RECLAMADO MOINHO CANUELAS S.A.

ADVOGADO JULIANA ASSOLARI ADAMO
CORTEZ(OAB: 156989/SP)

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO CELESTINO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LICIA SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24a8479

proferido nos autos.

Ciência ao executado do documento de ID 664d924 e seu anexo,

assim como da certidão do oficial de justiça de ID 2aa9677.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000104-89.2016.5.05.0026
RECLAMANTE LUSINEIDE SANTOS MAIA

ADVOGADO SERGIO ANTONIO MATOS
NASCIMENTO(OAB: 43956/BA)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO COSTA
PITANGA(OAB: 12944/BA)

RECLAMADO YROI ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA CARVALHO SILVA

ADVOGADO ADRIANA CARVALHO SILVA(OAB:
55079/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA CARVALHO SILVA(OAB:
55079/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE LIMA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeff025

proferido nos autos.

Libere-se o depósito de ID 62e930d, decorrente de bloqueio

BACEN, à senhora SIMONE LIMA DOS SANTOS, excluída da

lide conforme decisão de ID 6fd0416, notificando-se previamente

para, querendo, no prazo de cinco dias, informar dados para

efeito de transferência, sendo que para instituição bancária

distinta da em que o depósito judicial foi efetivado, haverá

cobrança de tarifa bancária.

1.

Prestada a informação ou decorrido o prazo, expeça-se alvará de

transferência ou para pagamento, conforme o caso.

2.

Após, proceda-se ao sobrestamento determinado no despacho

de ID e6d7804 diante da inércia do reclamante.

3.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000470-02.2014.5.05.0026
RECLAMANTE ITAMAR SOUZA DE JESUS

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR SOUZA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed7e02c

proferido nos autos.

Ao embargado.

Decorrido o prazo, à calculista para conferência.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento dos embargos à

execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000330-50.2023.5.05.0026
EXEQUENTE CLAUDIA BRANDAO VIEIRA LIMA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO FERNANDEZ
CARDILLO MARCHI(OAB: 18378/BA)

EXECUTADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

TERCEIRO
INTERESSADO

Espólio de Jorge Otávio Oliveira Lima

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA BRANDAO VIEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9535a8d

proferido nos autos.

Indefiro a execução autônoma de honorários advocatícios

contratuais em RPV apartada, possível apenas quanto a honorários

assistenciais ou sucumbenciais fixados na sentença.

Neste sentido:

"Agravo regimental no recurso extraordinário. Processual Civil.

Honorários advocatícios contratuais. Fracionamento para

pagamento por RPV ou precatório. Impossibilidade. Súmula

Vinculante 47. Inaplicabilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da

Corte é firme no sentido de que a Súmula Vinculante 47 não

alcança os honorários contratuais resultantes do contrato firmado

entre advogado e cliente, não abrangendo aquele que não fez parte

do acordo. 2. O Supremo Tribunal Federal já assentou a

inviabilidade de expedição de RPV ou de precatório para

pagamento de honorários contratuais dissociados do principal a ser

requisitado, à luz do art. 100, § 8º, da Constituição Federal. 3.

Agravo regimental não provido. [rel. min. Dias Toffoli, 2ª T, j. 2-3-

2018, 52 de 19-3-2018."RE 1.094.439 AgR DJE"

Notifique-se a exequente.

Atualize-se o débito exequendo.

Expeçam-se precatório e RPV, observando-se os dados de ID

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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b108558 (26/07/23) e id cbce84d (12/03/24) para expedição de

RPV apartada de 5% de honorários sucumbenciais, com retenção

dos honorários sucumbenciais de 5% e contratuais de 10%,em

favor do espólio de Jorge Otávio Oliveira Lima.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000232-65.2023.5.05.0026
RECLAMANTE FABIANA DA SILVA PONTES

ADVOGADO VERA LUCIA SILVA DE SOUZA(OAB:
10687/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DA SILVA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000232-65.2023.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para retirar a sua CTPS na Secretaria da vara,

devidamente anotada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GIOVANNA SANTOS PELLEGRINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000660-47.2023.5.05.0026
RECLAMANTE ISIS DE FATIMA GONCALVES REIS

ADVOGADO LEISER SADIGURSKY(OAB:
14923/BA)

ADVOGADO CRISTIANE MOREIRA MOTA(OAB:
33030/BA)

RECLAMADO MAIDA INFOWAY TECNOLOGIA E
GESTAO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIDA INFOWAY TECNOLOGIA E GESTAO EM SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 499df4d

proferido nos autos.

Ciência às partes da penhora que recaiu sobre o depósito de ID

1f27a26 oriundo do bloqueio SISBAJUD em conta bancária de

titularidade do executado, que garante a execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000660-47.2023.5.05.0026
RECLAMANTE ISIS DE FATIMA GONCALVES REIS

ADVOGADO LEISER SADIGURSKY(OAB:
14923/BA)

ADVOGADO CRISTIANE MOREIRA MOTA(OAB:
33030/BA)

RECLAMADO MAIDA INFOWAY TECNOLOGIA E
GESTAO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIS DE FATIMA GONCALVES REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 499df4d

proferido nos autos.

Ciência às partes da penhora que recaiu sobre o depósito de ID

1f27a26 oriundo do bloqueio SISBAJUD em conta bancária de

titularidade do executado, que garante a execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001214-89.2017.5.05.0026
RECLAMANTE MARIA EUNICE DE OLIVEIRA

XAVIER

ADVOGADO RAONNI LIMA DE ASSIS(OAB:
32022/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EUNICE DE OLIVEIRA XAVIER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49308ea

proferido nos autos.

A dilação de prazo requerida pela reclamada para além do já

conferido, em muito superior ao prazo fixado pelo artigo 880 da

CLT, considerando-se o caráter definitivo da execução do débito

incontroverso, configura-se desarrazoado, sob a alegação de que

as determinações judiciais possam aguardar seu cumprimento em

tempo e modo convenientes à política organizacional da empresa

reclamada quando, na verdade, a execução se processa no

interesse do credor hipossuficiente, mormente tratando-se de uma

instituição bancária, com expressiva força de trabalho.

Cumprido o bloqueio SISBAJUD, que garante os valores

incontroversos do crédito líquido e o IRPF correspondente.

Aguarde-se o decurso de prazo para a autora indicar conta

bancária, para liberação de seu crédito líquido incontroverso e

recolhimento do IRPF correspondente, bem como contestar a

impugnação aos seus cálculos, conforme despacho de id d7de9b6.

Após o pagamento/recolhimento, prossiga-se no cumprimento do

referido despacho a partir do item 4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001214-89.2017.5.05.0026
RECLAMANTE MARIA EUNICE DE OLIVEIRA

XAVIER

ADVOGADO RAONNI LIMA DE ASSIS(OAB:
32022/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49308ea

proferido nos autos.

A dilação de prazo requerida pela reclamada para além do já

conferido, em muito superior ao prazo fixado pelo artigo 880 da

CLT, considerando-se o caráter definitivo da execução do débito

incontroverso, configura-se desarrazoado, sob a alegação de que

as determinações judiciais possam aguardar seu cumprimento em

tempo e modo convenientes à política organizacional da empresa

reclamada quando, na verdade, a execução se processa no

interesse do credor hipossuficiente, mormente tratando-se de uma

instituição bancária, com expressiva força de trabalho.

Cumprido o bloqueio SISBAJUD, que garante os valores

incontroversos do crédito líquido e o IRPF correspondente.

Aguarde-se o decurso de prazo para a autora indicar conta

bancária, para liberação de seu crédito líquido incontroverso e

recolhimento do IRPF correspondente, bem como contestar a

impugnação aos seus cálculos, conforme despacho de id d7de9b6.

Após o pagamento/recolhimento, prossiga-se no cumprimento do

referido despacho a partir do item 4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001178-47.2017.5.05.0026
RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS BRANDAO

ADVOGADO MARCELA CONCEICAO DO
NASCIMENTO(OAB: 47583/BA)

ADVOGADO VERA LORENA DE FREITAS
PEREIRA(OAB: 52387/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE DITO CHE LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANO HIRAN PINTO
SEPULVEDA(OAB: 23133/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOHN KENNEDY SILVA CHE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f278446

proferido nos autos.

Prejudicados os requerimentos de id 33863ca, tratando-se a

executada de pessoa jurídica.

Em curso o prazo prescricional de que trata o despacho de id

337fd1e.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000066-67.2022.5.05.0026
RECLAMANTE ANDRE LUIZ SANTOS DE

CERQUEIRA JUNIOR

ADVOGADO CATIUSCA SKOWRONSKI DA
SILVA(OAB: 55866/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO THIAGO SOUSA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 30740/BA)

ADVOGADO FLORIMAR DOS SANTOS
VIANA(OAB: 13902/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36ddf26

proferido nos autos.

Prejudicado o requerimento do autor de Id d440ffe diante da

suspensão da execução face a inclusão do processo no Regime de

Execução Forçada (0000129-43.2014.5.05.0036) em andamento.

Ciência ao reclamante, inclusive do edital de convocação de ID

a9e47ae da Assembleia Geral de Credores .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000066-67.2022.5.05.0026
RECLAMANTE ANDRE LUIZ SANTOS DE

CERQUEIRA JUNIOR

ADVOGADO CATIUSCA SKOWRONSKI DA
SILVA(OAB: 55866/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO THIAGO SOUSA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 30740/BA)

ADVOGADO FLORIMAR DOS SANTOS
VIANA(OAB: 13902/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ SANTOS DE CERQUEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36ddf26

proferido nos autos.

Prejudicado o requerimento do autor de Id d440ffe diante da

suspensão da execução face a inclusão do processo no Regime de

Execução Forçada (0000129-43.2014.5.05.0036) em andamento.

Ciência ao reclamante, inclusive do edital de convocação de ID

a9e47ae da Assembleia Geral de Credores .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001088-39.2017.5.05.0026
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c6c81

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para vista dos embargos de declaração

opostos.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos a esta Magistrada,

prolatora da sentença embargada, para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000358-86.2021.5.05.0026
RECLAMANTE DIOGO ROBERTO SANTOS DOS

REIS

ADVOGADO RICHART LUCAS REGNER
BOFFE(OAB: 47563/BA)

RECLAMADO GP - GUARDA PATRIMONIAL DA
BAHIA LTDA.

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

1.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GUARUJÁ/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

15.ª VARA CÍVEL DA CIDADE DE
SÃO PAULO/SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO ROBERTO SANTOS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 411e839

proferida nos autos.

Notifique-se o exequente para ciência da certidão de Id f28d8f7 e

seus anexos, devendo indicar outros meios para o prosseguimento

da execução, salientando que restarão liminarmente rejeitados

requerimentos para repetição de diligências já malogradas,

iniciando-se da publicação do presente o prazo prescricional

intercorrente, nos termos do art. 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, com

sobrestamento pelo prazo de 1 (um) ano, no fluxo próprio do

Sistema PJe (Suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

intercorrente), seguindo-se para o arquivo provisório pelo prazo

bienal de que trata o art. 11-A da CLT c/c art. 9°, 10° e 921, 5°, do

CPC (art. 4° da IN TST n° 39/2016 e art. 21 da IN TST n° 41/2018).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000040-98.2024.5.05.0026
RECLAMANTE MARCUS VENICIUS CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO TALLES HEINRIK DE FREITAS(OAB:
189176/MG)

ADVOGADO RAFAELA MACHADO AMADOR(OAB:
71885/BA)

RECLAMADO EJOS CONSTRUCOES E
INSTALACOES EIRELI

ADVOGADO FERNANDA CARVALHO
BONIFACIO(OAB: 50177/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VENICIUS CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000040-98.2024.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da liberação da primeira

parcela do acordo, referente ao alvará de id d581b34.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALAN ALEIXO DA SILVA BARBOSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001096-89.2012.5.05.0026
RECLAMANTE NARCISO MONIZ DOS SANTOS

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMADO R.C.A. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

RECLAMADO ALICE RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO LIZ MENEZES DA SILVA(OAB:
21172/BA)

RECLAMADO ISABELA DE CARVALHO MARQUES

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SALES DOS
SANTOS(OAB: 32340/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARCISO MONIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001096-89.2012.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência que foi expedida a certidão para fins de protesto,

bem como do despacho id. c661014.

Cumpra-se o despacho de id 2f8b38e quanto a executada ALICE1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RIBEIRO DE ALMEIDA.

Igualmente, cumpra-se em desfavor da executada ISABELA DE

CARVALHO MARQUES, esta perante o Departamento Estadual

de Trânsito, CNPJ 13.195.920/0001-54.

2.

Ainda, conferindo-se ao presente status de Ofício, requisite-se

mediante dispositivo constante do próprio programa

ARISP/CNIB cópia de inteiro teor atualizado da Matrícula nº

47.046 – 3º Ofício de Registro de Imóveis de Salvador-

BA,referindo tratar o exequente de beneficiário da gratuidade de

justiça, cuja isenção se estende a custas e emolumentos

cartorários, pois sendo o exequente beneficiário da justiça

gratuita, e tendo em vista a existência de emolumentos cartoriais,

a justiça gratuita, que abrange as despesas processuais, e não

só aquelas ligadas à interposição de recursos, mas também as

oriundas de atos processuais em geral conforme elencadas no

art. 3º, VII, da Lei nº 1060/50 (diligências oficiais, publicações,

taxas judiciárias, emolumentos e custas), emolumentos os quais

encontram-se abarcados, de modo óbvio, os registros cartorários.

Ademais, se o credor trabalhista teve sonegadas de si verbas

salariais de natureza alimentar e sendo beneficiário da Justiça

Gratuita,nos termos do art. 5.º, inc. LXXIV e § 1.º, deve ter

abarcados pela própria Justiça Gratuita os emolumentos

advindos dos referidos registros.

3.

Ainda, nos termos do art. 517 do CPC, expeça-se certidão para

registro cartorário de protesto dos executados, a cargo do

exequente, que poderá realizá-lo de forma unificada na Central

de Protestos - CENPROT.

4.

Ciência às partes.5.

Após a resposta do CRIH, comprovada a titularidade do(s)

executado(s) no(s) respectivo(s) registro(s), não sendo o(s)

imóvel(is) objeto de eventuais embargos de terceiro julgados

procedentes e expeça-se Mandado de Penhora, com cópia dos

documentos trazidos pelo(s) cartório(s), certificando a vistoria no

local e o registro da indisponibilidade dos referidos bens, e

posterior avaliação, in loco (se em localidade de jurisdição de

Regional diverso, via carta precatória), com acesso e descrição

do bem, inclusive na parte interna, munindo o auto com

fotografias anexas, observadas as hipóteses de dispensa

previstas no art. 871 do CPC, registrando-se os dados no

sistema SEI, com oportuna nomeação de depositário e

regularização do cadastro do mesmo e do(s) bem(ns) imóvel(is)

constrito(s), notificando-se eventuais co-proprietários, cônjuges,

credores hipotecários, senhorios diretos, locatários, ocupantes

para ciência da penhora, pelo prazo de dez dias, sendo o credor

fiduciário inclusive para informar o saldo devedor relativo ao

contrato em questão, presumindo-se no seu silêncio a

6.

inexistência de débito fiduciário pendente.

Ainda, na eventualidade de se tratar de imóvel em condomínio,

oficie-se à administração respectiva, na pessoa do síndico ou

administrador, para que informe, no prazo de 10 (dez) dias: a)

eventual ocupação da unidade penhorada; b) eventuais dívidas

de natureza condominial referentes à unidade penhorada,

apresentando planilha com o débito atualizado. Saliente-se, no

bojo da notificação, que a ausência de resposta ensejará a

desconsideração da dívida por este juízo na expropriação do

bem, com a consequente transferência do imóvel livre e

desembaraçado de quaisquer ônus ao eventual arrematante,

imputando-se ao síndico a responsabilidade por prejuízos que

venham a ser causados por sua inércia.

7.

Após aperfeiçoada a penhora do imóvel, cientificados os

executados e demais interessados, e decorrido o prazo para

embargos à execução e à penhora ou transitada em julgado

decisão respectiva, averbe-se a penhora no cartório

correspondente, requisitando-se cópia atualizada da certidão de

inteiro teor do imóvel com a respectiva averbação.

8.

Após cumpridas as diligências, remetam-se os autos ao DHP

para alienação.

9.

Sem efetividade das medidas ordenadas, prossiga-se no

cumprimento do mandado quanto aos demais atos de pesquisa

patrimonial e constrição pela Central de Execução e

Expropriação, incluindo o RENAJUD, nos termos do Provimento

Conjunto GP/CR 13/2020 e Portaria Conjunta GP/CR TRT5 nº

01/2020.

10.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA FRANCA FONTES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001096-89.2012.5.05.0026
RECLAMANTE NARCISO MONIZ DOS SANTOS

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMADO R.C.A. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

RECLAMADO ALICE RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO LIZ MENEZES DA SILVA(OAB:
21172/BA)

RECLAMADO ISABELA DE CARVALHO MARQUES

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SALES DOS
SANTOS(OAB: 32340/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - R.C.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001096-89.2012.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência que foi expedida a certidão para fins de protesto,

bem como do despacho id. c661014.

Cumpra-se o despacho de id 2f8b38e quanto a executada ALICE

RIBEIRO DE ALMEIDA.

1.

Igualmente, cumpra-se em desfavor da executada ISABELA DE

CARVALHO MARQUES, esta perante o Departamento Estadual

de Trânsito, CNPJ 13.195.920/0001-54.

2.

Ainda, conferindo-se ao presente status de Ofício, requisite-se

mediante dispositivo constante do próprio programa

ARISP/CNIB cópia de inteiro teor atualizado da Matrícula nº

47.046 – 3º Ofício de Registro de Imóveis de Salvador-

BA,referindo tratar o exequente de beneficiário da gratuidade de

justiça, cuja isenção se estende a custas e emolumentos

cartorários, pois sendo o exequente beneficiário da justiça

gratuita, e tendo em vista a existência de emolumentos cartoriais,

a justiça gratuita, que abrange as despesas processuais, e não

só aquelas ligadas à interposição de recursos, mas também as

oriundas de atos processuais em geral conforme elencadas no

art. 3º, VII, da Lei nº 1060/50 (diligências oficiais, publicações,

taxas judiciárias, emolumentos e custas), emolumentos os quais

encontram-se abarcados, de modo óbvio, os registros cartorários.

Ademais, se o credor trabalhista teve sonegadas de si verbas

salariais de natureza alimentar e sendo beneficiário da Justiça

Gratuita,nos termos do art. 5.º, inc. LXXIV e § 1.º, deve ter

abarcados pela própria Justiça Gratuita os emolumentos

advindos dos referidos registros.

3.

Ainda, nos termos do art. 517 do CPC, expeça-se certidão para

registro cartorário de protesto dos executados, a cargo do

exequente, que poderá realizá-lo de forma unificada na Central

de Protestos - CENPROT.

4.

Ciência às partes.5.

Após a resposta do CRIH, comprovada a titularidade do(s)

executado(s) no(s) respectivo(s) registro(s), não sendo o(s)

imóvel(is) objeto de eventuais embargos de terceiro julgados

procedentes e expeça-se Mandado de Penhora, com cópia dos

6.

documentos trazidos pelo(s) cartório(s), certificando a vistoria no

local e o registro da indisponibilidade dos referidos bens, e

posterior avaliação, in loco (se em localidade de jurisdição de

Regional diverso, via carta precatória), com acesso e descrição

do bem, inclusive na parte interna, munindo o auto com

fotografias anexas, observadas as hipóteses de dispensa

previstas no art. 871 do CPC, registrando-se os dados no

sistema SEI, com oportuna nomeação de depositário e

regularização do cadastro do mesmo e do(s) bem(ns) imóvel(is)

constrito(s), notificando-se eventuais co-proprietários, cônjuges,

credores hipotecários, senhorios diretos, locatários, ocupantes

para ciência da penhora, pelo prazo de dez dias, sendo o credor

fiduciário inclusive para informar o saldo devedor relativo ao

contrato em questão, presumindo-se no seu silêncio a

inexistência de débito fiduciário pendente.

Ainda, na eventualidade de se tratar de imóvel em condomínio,

oficie-se à administração respectiva, na pessoa do síndico ou

administrador, para que informe, no prazo de 10 (dez) dias: a)

eventual ocupação da unidade penhorada; b) eventuais dívidas

de natureza condominial referentes à unidade penhorada,

apresentando planilha com o débito atualizado. Saliente-se, no

bojo da notificação, que a ausência de resposta ensejará a

desconsideração da dívida por este juízo na expropriação do

bem, com a consequente transferência do imóvel livre e

desembaraçado de quaisquer ônus ao eventual arrematante,

imputando-se ao síndico a responsabilidade por prejuízos que

venham a ser causados por sua inércia.

7.

Após aperfeiçoada a penhora do imóvel, cientificados os

executados e demais interessados, e decorrido o prazo para

embargos à execução e à penhora ou transitada em julgado

decisão respectiva, averbe-se a penhora no cartório

correspondente, requisitando-se cópia atualizada da certidão de

inteiro teor do imóvel com a respectiva averbação.

8.

Após cumpridas as diligências, remetam-se os autos ao DHP

para alienação.

9.

Sem efetividade das medidas ordenadas, prossiga-se no

cumprimento do mandado quanto aos demais atos de pesquisa

patrimonial e constrição pela Central de Execução e

Expropriação, incluindo o RENAJUD, nos termos do Provimento

Conjunto GP/CR 13/2020 e Portaria Conjunta GP/CR TRT5 nº

01/2020.

10.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA FRANCA FONTES

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1483
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0001096-89.2012.5.05.0026
RECLAMANTE NARCISO MONIZ DOS SANTOS

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMADO R.C.A. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

RECLAMADO ALICE RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO LIZ MENEZES DA SILVA(OAB:
21172/BA)

RECLAMADO ISABELA DE CARVALHO MARQUES

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SALES DOS
SANTOS(OAB: 32340/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE RIBEIRO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001096-89.2012.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência que foi expedida a certidão para fins de protesto,

bem como do despacho id. c661014.

Cumpra-se o despacho de id 2f8b38e quanto a executada ALICE

RIBEIRO DE ALMEIDA.

1.

Igualmente, cumpra-se em desfavor da executada ISABELA DE

CARVALHO MARQUES, esta perante o Departamento Estadual

de Trânsito, CNPJ 13.195.920/0001-54.

2.

Ainda, conferindo-se ao presente status de Ofício, requisite-se

mediante dispositivo constante do próprio programa

ARISP/CNIB cópia de inteiro teor atualizado da Matrícula nº

47.046 – 3º Ofício de Registro de Imóveis de Salvador-

BA,referindo tratar o exequente de beneficiário da gratuidade de

justiça, cuja isenção se estende a custas e emolumentos

cartorários, pois sendo o exequente beneficiário da justiça

gratuita, e tendo em vista a existência de emolumentos cartoriais,

a justiça gratuita, que abrange as despesas processuais, e não

só aquelas ligadas à interposição de recursos, mas também as

oriundas de atos processuais em geral conforme elencadas no

art. 3º, VII, da Lei nº 1060/50 (diligências oficiais, publicações,

taxas judiciárias, emolumentos e custas), emolumentos os quais

encontram-se abarcados, de modo óbvio, os registros cartorários.

3.

Ademais, se o credor trabalhista teve sonegadas de si verbas

salariais de natureza alimentar e sendo beneficiário da Justiça

Gratuita,nos termos do art. 5.º, inc. LXXIV e § 1.º, deve ter

abarcados pela própria Justiça Gratuita os emolumentos

advindos dos referidos registros.

Ainda, nos termos do art. 517 do CPC, expeça-se certidão para

registro cartorário de protesto dos executados, a cargo do

exequente, que poderá realizá-lo de forma unificada na Central

de Protestos - CENPROT.

4.

Ciência às partes.5.

Após a resposta do CRIH, comprovada a titularidade do(s)

executado(s) no(s) respectivo(s) registro(s), não sendo o(s)

imóvel(is) objeto de eventuais embargos de terceiro julgados

procedentes e expeça-se Mandado de Penhora, com cópia dos

documentos trazidos pelo(s) cartório(s), certificando a vistoria no

local e o registro da indisponibilidade dos referidos bens, e

posterior avaliação, in loco (se em localidade de jurisdição de

Regional diverso, via carta precatória), com acesso e descrição

do bem, inclusive na parte interna, munindo o auto com

fotografias anexas, observadas as hipóteses de dispensa

previstas no art. 871 do CPC, registrando-se os dados no

sistema SEI, com oportuna nomeação de depositário e

regularização do cadastro do mesmo e do(s) bem(ns) imóvel(is)

constrito(s), notificando-se eventuais co-proprietários, cônjuges,

credores hipotecários, senhorios diretos, locatários, ocupantes

para ciência da penhora, pelo prazo de dez dias, sendo o credor

fiduciário inclusive para informar o saldo devedor relativo ao

contrato em questão, presumindo-se no seu silêncio a

inexistência de débito fiduciário pendente.

6.

Ainda, na eventualidade de se tratar de imóvel em condomínio,

oficie-se à administração respectiva, na pessoa do síndico ou

administrador, para que informe, no prazo de 10 (dez) dias: a)

eventual ocupação da unidade penhorada; b) eventuais dívidas

de natureza condominial referentes à unidade penhorada,

apresentando planilha com o débito atualizado. Saliente-se, no

bojo da notificação, que a ausência de resposta ensejará a

desconsideração da dívida por este juízo na expropriação do

bem, com a consequente transferência do imóvel livre e

desembaraçado de quaisquer ônus ao eventual arrematante,

imputando-se ao síndico a responsabilidade por prejuízos que

venham a ser causados por sua inércia.

7.

Após aperfeiçoada a penhora do imóvel, cientificados os

executados e demais interessados, e decorrido o prazo para

embargos à execução e à penhora ou transitada em julgado

decisão respectiva, averbe-se a penhora no cartório

correspondente, requisitando-se cópia atualizada da certidão de

8.
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inteiro teor do imóvel com a respectiva averbação.

Após cumpridas as diligências, remetam-se os autos ao DHP

para alienação.

9.

Sem efetividade das medidas ordenadas, prossiga-se no

cumprimento do mandado quanto aos demais atos de pesquisa

patrimonial e constrição pela Central de Execução e

Expropriação, incluindo o RENAJUD, nos termos do Provimento

Conjunto GP/CR 13/2020 e Portaria Conjunta GP/CR TRT5 nº

01/2020.

10.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA FRANCA FONTES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001096-89.2012.5.05.0026
RECLAMANTE NARCISO MONIZ DOS SANTOS

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMADO R.C.A. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

RECLAMADO ALICE RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO LIZ MENEZES DA SILVA(OAB:
21172/BA)

RECLAMADO ISABELA DE CARVALHO MARQUES

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SALES DOS
SANTOS(OAB: 32340/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA DE CARVALHO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001096-89.2012.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência que foi expedida a certidão para fins de protesto,

bem como do despacho id. c661014.

Cumpra-se o despacho de id 2f8b38e quanto a executada ALICE

RIBEIRO DE ALMEIDA.

1.

Igualmente, cumpra-se em desfavor da executada ISABELA DE

CARVALHO MARQUES, esta perante o Departamento Estadual

de Trânsito, CNPJ 13.195.920/0001-54.

2.

Ainda, conferindo-se ao presente status de Ofício, requisite-se

mediante dispositivo constante do próprio programa

ARISP/CNIB cópia de inteiro teor atualizado da Matrícula nº

47.046 – 3º Ofício de Registro de Imóveis de Salvador-

BA,referindo tratar o exequente de beneficiário da gratuidade de

justiça, cuja isenção se estende a custas e emolumentos

cartorários, pois sendo o exequente beneficiário da justiça

gratuita, e tendo em vista a existência de emolumentos cartoriais,

a justiça gratuita, que abrange as despesas processuais, e não

só aquelas ligadas à interposição de recursos, mas também as

oriundas de atos processuais em geral conforme elencadas no

art. 3º, VII, da Lei nº 1060/50 (diligências oficiais, publicações,

taxas judiciárias, emolumentos e custas), emolumentos os quais

encontram-se abarcados, de modo óbvio, os registros cartorários.

Ademais, se o credor trabalhista teve sonegadas de si verbas

salariais de natureza alimentar e sendo beneficiário da Justiça

Gratuita,nos termos do art. 5.º, inc. LXXIV e § 1.º, deve ter

abarcados pela própria Justiça Gratuita os emolumentos

advindos dos referidos registros.

3.

Ainda, nos termos do art. 517 do CPC, expeça-se certidão para

registro cartorário de protesto dos executados, a cargo do

exequente, que poderá realizá-lo de forma unificada na Central

de Protestos - CENPROT.

4.

Ciência às partes.5.

Após a resposta do CRIH, comprovada a titularidade do(s)

executado(s) no(s) respectivo(s) registro(s), não sendo o(s)

imóvel(is) objeto de eventuais embargos de terceiro julgados

procedentes e expeça-se Mandado de Penhora, com cópia dos

documentos trazidos pelo(s) cartório(s), certificando a vistoria no

local e o registro da indisponibilidade dos referidos bens, e

posterior avaliação, in loco (se em localidade de jurisdição de

Regional diverso, via carta precatória), com acesso e descrição

do bem, inclusive na parte interna, munindo o auto com

fotografias anexas, observadas as hipóteses de dispensa

previstas no art. 871 do CPC, registrando-se os dados no

sistema SEI, com oportuna nomeação de depositário e

regularização do cadastro do mesmo e do(s) bem(ns) imóvel(is)

constrito(s), notificando-se eventuais co-proprietários, cônjuges,

credores hipotecários, senhorios diretos, locatários, ocupantes

para ciência da penhora, pelo prazo de dez dias, sendo o credor

fiduciário inclusive para informar o saldo devedor relativo ao

contrato em questão, presumindo-se no seu silêncio a

inexistência de débito fiduciário pendente.

6.

Ainda, na eventualidade de se tratar de imóvel em condomínio,

oficie-se à administração respectiva, na pessoa do síndico ou

administrador, para que informe, no prazo de 10 (dez) dias: a)

7.
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eventual ocupação da unidade penhorada; b) eventuais dívidas

de natureza condominial referentes à unidade penhorada,

apresentando planilha com o débito atualizado. Saliente-se, no

bojo da notificação, que a ausência de resposta ensejará a

desconsideração da dívida por este juízo na expropriação do

bem, com a consequente transferência do imóvel livre e

desembaraçado de quaisquer ônus ao eventual arrematante,

imputando-se ao síndico a responsabilidade por prejuízos que

venham a ser causados por sua inércia.

Após aperfeiçoada a penhora do imóvel, cientificados os

executados e demais interessados, e decorrido o prazo para

embargos à execução e à penhora ou transitada em julgado

decisão respectiva, averbe-se a penhora no cartório

correspondente, requisitando-se cópia atualizada da certidão de

inteiro teor do imóvel com a respectiva averbação.

8.

Após cumpridas as diligências, remetam-se os autos ao DHP

para alienação.

9.

Sem efetividade das medidas ordenadas, prossiga-se no

cumprimento do mandado quanto aos demais atos de pesquisa

patrimonial e constrição pela Central de Execução e

Expropriação, incluindo o RENAJUD, nos termos do Provimento

Conjunto GP/CR 13/2020 e Portaria Conjunta GP/CR TRT5 nº

01/2020.

10.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA FRANCA FONTES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000498-96.2016.5.05.0026
RECLAMANTE IONE SOARES CRUZ CALHEIRA

ADVOGADO RENATO AUGUSTO NOLASCO DE
MACEDO(OAB: 8788/BA)

ADVOGADO CATARINA BASSI PERES DE
MACEDO(OAB: 34240/BA)

ADVOGADO WILSON CHAVES DE FRANCA(OAB:
24359/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
CENTRO COMERCIAL PITUBA P

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING MAXCENTER

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO TROPICAL
CENTER

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA PINHEIRO LTDA

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO CENTRO COMERCIAL
PITUBA P

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000498-96.2016.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para:

Para complementar o saldo retido até o limite do crédito líquido

incontroverso de id 4f4ebcd, no prazo de 48 horas, sob pena de

arresto bancário.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA FRANCA FONTES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000498-96.2016.5.05.0026
RECLAMANTE IONE SOARES CRUZ CALHEIRA

ADVOGADO RENATO AUGUSTO NOLASCO DE
MACEDO(OAB: 8788/BA)

ADVOGADO CATARINA BASSI PERES DE
MACEDO(OAB: 34240/BA)

ADVOGADO WILSON CHAVES DE FRANCA(OAB:
24359/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
CENTRO COMERCIAL PITUBA P

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING MAXCENTER

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO TROPICAL
CENTER

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA PINHEIRO LTDA

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING MAXCENTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO: 0000498-96.2016.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para:

Para complementar o saldo retido até o limite do crédito líquido

incontroverso de id 4f4ebcd, no prazo de 48 horas, sob pena de

arresto bancário.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA FRANCA FONTES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000498-96.2016.5.05.0026
RECLAMANTE IONE SOARES CRUZ CALHEIRA

ADVOGADO RENATO AUGUSTO NOLASCO DE
MACEDO(OAB: 8788/BA)

ADVOGADO CATARINA BASSI PERES DE
MACEDO(OAB: 34240/BA)

ADVOGADO WILSON CHAVES DE FRANCA(OAB:
24359/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
CENTRO COMERCIAL PITUBA P

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING MAXCENTER

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO TROPICAL
CENTER

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA PINHEIRO LTDA

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO TROPICAL CENTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000498-96.2016.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para:

Para complementar o saldo retido até o limite do crédito líquido

incontroverso de id 4f4ebcd, no prazo de 48 horas, sob pena de

arresto bancário.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA FRANCA FONTES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000498-96.2016.5.05.0026
RECLAMANTE IONE SOARES CRUZ CALHEIRA

ADVOGADO RENATO AUGUSTO NOLASCO DE
MACEDO(OAB: 8788/BA)

ADVOGADO CATARINA BASSI PERES DE
MACEDO(OAB: 34240/BA)

ADVOGADO WILSON CHAVES DE FRANCA(OAB:
24359/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
CENTRO COMERCIAL PITUBA P

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO
SHOPPING MAXCENTER

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO TROPICAL
CENTER

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA PINHEIRO LTDA

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PINHEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000498-96.2016.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para:

Para complementar o saldo retido até o limite do crédito líquido

incontroverso de id 4f4ebcd, no prazo de 48 horas, sob pena de

arresto bancário.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA FRANCA FONTES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001286-47.2015.5.05.0026
RECLAMANTE ANDRE LUIZ MACHADO

ADVOGADO THASSIA ALVARES CARVALHO
BARRETTO DA SILVA(OAB:
32837/BA)

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MICHELLE MACHADO DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
32754/BA)
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ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001286-47.2015.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para:

Para indicar conta bancária no prazo de cinco dias, cuja inércia

importará na liberação do saldo remanescente retido mediante

alvará de levantamento, cujo pagamento fica de logo determinado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA FRANCA FONTES

Servidor

Processo Nº CumSen-0000737-56.2023.5.05.0026
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO IZABELLA SERAPHIM PITANGA
ATHAYDE(OAB: 58947/BA)

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

EXECUTADO DESENBAHIA-AGENCIA DE
FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA
S/A

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESENBAHIA-AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DA
BAHIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c65c18

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo exequente, diante do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo sob as ressalvas do art. 99, § 7º, do CPC,

representação processual e tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) agravado(a,s) para, querendo, contraminutá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

agravado(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000621-69.2022.5.05.0031
RECLAMANTE ROSINEIDE DOS ANJOS SANTOS

ADVOGADO MILLA ROCHA DE ASSIS
PASSOS(OAB: 20189/BA)

ADVOGADO MAURICIO DE ARRUDA CABRAL
PASSOS(OAB: 21512/BA)

RECLAMANTE VALFREDO DOS SANTOS PITA

ADVOGADO MILLA ROCHA DE ASSIS
PASSOS(OAB: 20189/BA)

ADVOGADO MAURICIO DE ARRUDA CABRAL
PASSOS(OAB: 21512/BA)

RECLAMADO MARTELINHO DE OURO SERVICOS
EM VEICULOS LTDA - ME

RECLAMADO NO GAP COMERCIO E
MANUTENCAO DE VEICULOS
BLINDADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEIDE DOS ANJOS SANTOS

  - VALFREDO DOS SANTOS PITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0908de

proferida nos autos.

Ante ao trânsito em julgado e o quanto disposto na Lei n°

13.467/2017, aguarde-se a manifestação do interessado, atentando-

se para a eventual aplicabilidade do julgamento das ADC’s 58 e 59

e ADI’s 5867 e 6021 pelo STF em 07/04/2021 e em sede de

Embargos de Declaração, em 15/10/2021, iniciando-se da

publicação do presente o prazo prescricional superveniente, nos

termos do art. 128 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, com sobrestamento

pelo prazo de 1 (um) ano, no fluxo próprio do Sistema PJe

(Suspenso ou sobrestado o processo por prescrição superveniente),

seguindo-se para o arquivo provisório pelo prazo bienal de que trata

o art. 11-A da CLT c/c art. 9°, 10° e 921, 5°, do CPC (art. 4° da IN

TST n° 39/2016 e art. 21 da IN TST n° 41/2018).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000127-54.2024.5.05.0026
RECLAMANTE IVAN DIAS SANTIAGO

ADVOGADO LAIZA RODRIGUES DE SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 57422/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d600fb

proferido nos autos.

Vista ao reclamado dos documentos juntados com a manifestação

de id 06c75b8.

Aguarde-se a audiência presencial designada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000127-54.2024.5.05.0026
RECLAMANTE IVAN DIAS SANTIAGO

ADVOGADO LAIZA RODRIGUES DE SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 57422/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN DIAS SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d600fb

proferido nos autos.

Vista ao reclamado dos documentos juntados com a manifestação

de id 06c75b8.

Aguarde-se a audiência presencial designada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000389-72.2018.5.05.0039
RECLAMANTE ANDERSON HENRIQUE ROCHA

FERREIRA

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

TESTEMUNHA ANDREA CARLA DO SOCORRO
DULTRA BASTOS REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31d5a3f

proferido nos autos.

Vista à reclamada da impugnação de id faa9d60 ao PPP.

A seguir, à calculista.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000449-79.2021.5.05.0026
RECLAMANTE EDJANE DA SILVA BARBOSA LIMA

DE SANTANA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMADO DOCE ENCANTO BERCARIO E
EDUCACAO INFANTIL LTDA - ME

ADVOGADO NATALIA GOTTSCHALK
MENDES(OAB: 54867/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDJANE DA SILVA BARBOSA LIMA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8595aec

proferida nos autos.

Registre-se a Procuração de ID. 3f3e56f e substabelecimento de

ID 12c0022, fazendo-se constar na autuação os novos patronos

da Reclamada relacionados na petição de ID. 1ad1373.

1.
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Excluam-se os advogados anteriores.2.

Ante ao trânsito em julgado e o quanto disposto na Lei n°

13.467/2017, aguarde-se a manifestação do interessado,

atentando-se para a eventual aplicabilidade do julgamento das

ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021 pelo STF em 07/04/2021 e

em sede de Embargos de Declaração, em 15/10/2021, iniciando-

se da publ icação do presente o prazo prescr ic ional

superveniente, nos termos do art. 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, com

sobrestamento pelo prazo de 1 (um) ano, no fluxo próprio do

Sistema PJe (Suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

superveniente), seguindo-se para o arquivo provisório pelo prazo

bienal de que trata o art. 11-A da CLT c/c art. 9°, 10° e 921, 5°,

do CPC (art. 4° da IN TST n° 39/2016 e art. 21 da IN TST n°

41/2018).

3.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000449-79.2021.5.05.0026
RECLAMANTE EDJANE DA SILVA BARBOSA LIMA

DE SANTANA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALENTE
LIMA(OAB: 13480/BA)

RECLAMADO DOCE ENCANTO BERCARIO E
EDUCACAO INFANTIL LTDA - ME

ADVOGADO NATALIA GOTTSCHALK
MENDES(OAB: 54867/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOCE ENCANTO BERCARIO E EDUCACAO INFANTIL LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8595aec

proferida nos autos.

Registre-se a Procuração de ID. 3f3e56f e substabelecimento de

ID 12c0022, fazendo-se constar na autuação os novos patronos

da Reclamada relacionados na petição de ID. 1ad1373.

1.

Excluam-se os advogados anteriores.2.

Ante ao trânsito em julgado e o quanto disposto na Lei n°

13.467/2017, aguarde-se a manifestação do interessado,

atentando-se para a eventual aplicabilidade do julgamento das

ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021 pelo STF em 07/04/2021 e

em sede de Embargos de Declaração, em 15/10/2021, iniciando-

se da publ icação do presente o prazo prescr ic ional

3.

superveniente, nos termos do art. 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, com

sobrestamento pelo prazo de 1 (um) ano, no fluxo próprio do

Sistema PJe (Suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

superveniente), seguindo-se para o arquivo provisório pelo prazo

bienal de que trata o art. 11-A da CLT c/c art. 9°, 10° e 921, 5°,

do CPC (art. 4° da IN TST n° 39/2016 e art. 21 da IN TST n°

41/2018).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001219-14.2017.5.05.0026
RECLAMANTE EDVALDO AMARAL RIBEIRO FILHO

ADVOGADO MARCIO DE SA TELLES
NOGUEIRA(OAB: 39775/BA)

ADVOGADO JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO
FILHO(OAB: 12954/BA)

ADVOGADO FRANCILENE DA SILVA DIAS(OAB:
50554/BA)

RECLAMADO PRODAL SAUDE S/A

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

PERITO HELDER ARAUJO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO AMARAL RIBEIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7188bae

proferido nos autos.

Vista à parte autora e ao segundo reclamado da impugnação pelo

primeiro reclamado aos cálculos, pelos prazos de oito e dezesseis

dias, respectivamente, devendo ainda, no mesmo prazo, caso

ainda não realizado, comprovar nos autos a remessa ao e-mail

26avarassa@trt5.jus.br dos arquivos de seus cálculos, com

fórmulas e resumos destravados, em programa Excel, viabilizando a

conferência dos pontos impugnados, cuja inércia importará em

rejeição dos mesmos. Caso os cálculos tenham sido elaborados no

programa Pje-Calc, encaminhar os arquivos de extensão "PJC".

Para tanto, deve o usuário abrir o cálculo, clicar no menu

"operações" e em seguida, exportar, salvando o arquivo no formato

supra em seu computador ou mídia digital e, em seguida, enviar a

esta unidade judiciária. Observar que não se deve abrir o arquivo

e salvar em seguida, pois é necessário fazer o download e, se

possível, enviar o arquivo comprimido (no Winzip/Winrar, ou
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outro compactador). Poderá também ser anexado o arquivo em

PJC no próprio Pje, quando da juntada dos cálculos em PDF. Para

tanto, basta escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculos”,

depois, abre um campo para informar o credor, o devedor e anexar

o PJC nos autos, exportado pelo PJeCalc. Trata-se de elemento

fundamental à conferência das contas, procedimento inclusive

referendado pela Corregedoria Regional por ocasião das correições

ordinárias, bem como na decisão proferida em sede do Mandado de

Segurança de nº MSCiv 0001068-24.2020.5.05.0000 impetrado no

processo nº 0000503-21.2016.5.05.0026. Ademais, nos termos do

art. 378 do CPC, ninguém se exime do dever de colaborar com o

Poder Judiciário para o descobrimento da verdade, exegese do

também disposto no art. 6º do mesmo código de ritos. Na hipótese,

busca-se auditar a fórmula a ser utilizada pela impugnante na

elaboração de seus cálculos.

Decorrido o prazo, à calculista para conferência.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000495-05.2020.5.05.0026
RECLAMANTE REBECA SANTOS DAS NEVES

GUIMARAES

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO SERV DE APOIO AS MICRO E PEQ
EMPRESAS DO EST DA BAHIA

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA SANTOS DAS NEVES GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8958541

proferida nos autos.

Ante ao trânsito em julgado e o quanto disposto na Lei n°

13.467/2017, aguarde-se a manifestação do interessado,

iniciando-se da publicação do presente o prazo prescricional

intercorrente, nos termos do art. 128 da Consolidação dos

1.

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, com

sobrestamento pelo prazo de 1 (um) ano, no fluxo próprio do

Sistema PJe (Suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

intercorrente), seguindo-se para o arquivo provisório pelo prazo

bienal de que trata o art. 11-A da CLT c/c art. 9°, 10° e 921, 5°,

do CPC (art. 4° da IN TST n° 39/2016 e art. 21 da IN TST n°

41/2018).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000495-05.2020.5.05.0026
RECLAMANTE REBECA SANTOS DAS NEVES

GUIMARAES

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO SERV DE APOIO AS MICRO E PEQ
EMPRESAS DO EST DA BAHIA

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERV DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DO EST DA
BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8958541

proferida nos autos.

Ante ao trânsito em julgado e o quanto disposto na Lei n°

13.467/2017, aguarde-se a manifestação do interessado,

iniciando-se da publicação do presente o prazo prescricional

intercorrente, nos termos do art. 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, com

sobrestamento pelo prazo de 1 (um) ano, no fluxo próprio do

Sistema PJe (Suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

intercorrente), seguindo-se para o arquivo provisório pelo prazo

bienal de que trata o art. 11-A da CLT c/c art. 9°, 10° e 921, 5°,

do CPC (art. 4° da IN TST n° 39/2016 e art. 21 da IN TST n°

41/2018).

1.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000103-26.2024.5.05.0026
RECLAMANTE HELDER COSTA DE SOUZA

FERREIRA
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ADVOGADO RODRIGO HENRIQUE DA SILVA
SANTOS(OAB: 42465/BA)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fd3f6b

proferido nos autos.

A tramitação do feito sob a égide do Juízo 100% digital implica aos

aderentes assumir expressamente terem condições técnicas para

realização de audiência por via telepresencial (internet, áudio e

vídeo), inclusive sob pena de aplicação de penalidades processuais

na hipótese de ausência e/ou dificuldade de acesso ao ambiente

virtual, cuja adesão implica ainda na aceitação plena das

características e formatações de notificações próprias do instituto

eleito, não havendo que falar em arguição de nulidade, caso

adotadas pelo juízo ao longo da tramitação processual, sujeitando-

se ainda à aceitação pela parte contrária.

Ante às condicionantes pretendidas pela(s) reclamada(s)

quanto a forma de notificação, indefiro o processamento pelo

juízo 100% digital, restando retificada a autuação com a

inativação da referida opção.

Mantida a audiência designada para o dia 24/04/2024, às

09h15min, agora de forma presencial, a realizar-se na sala de

audiência da 26ª Vara do Trabalho de Salvador, localizada no 7º

andar do Fórum Juiz Antônio Carlos Araújo de Oliveira, na R.

Miguel Calmon, 285 - Comercio, Salvador - BA. 

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as

cominações do art. 844 da CLT, sendo as partes com advogado

habilitado através do mesmo pelo Diário de Justiça Eletrônico, ao

qual, com base no art. 363 do NCPC, cabe comunicar ao seu

respectivo outorgante sobre data, hora e local da audiência, a fim de

responder aos termos da ação, oportunidade em que deverá

oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 3(três),

independentemente de notificação judicial , sob pena de preclusão,

bem como apresentar os documentos cuja exibição foi requerida na

inicial, sob pena de confissão. As testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO RECLAMADO IMPORTARÁ NO

JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA APLICAÇÃO

DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE FATO, DE

ACORDO COM A LEI. O NÃO COMPARECIMENTO DO

RECLAMANTE IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ciência à(s) reclamada(s) que a contestação e documentos

deverão ser cadastrados e encaminhados, eletronicamente até

antes da realização da audiência, por meio do Portal PJe. Os

documentos cuja exibição foi requerida na inicial deverão ser

encaminhados, sob pena de confissão. Em audiência não serão

recebidos documentos em papel nem está autorizado o uso de

qualquer mídia em computadores da sala de audiências. Caso

necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto Atendimento

disponibilizado na Unidade para prática dos atos processuais pelo

interessado. Fica também facultada à parte a apresentação de

defesa oral.

Ainda, ciência às partes inclusive de que, no Processo Judicial

Eletrônico, compete aos próprios advogados proceder ao registro na

autuação das habilitações e/ou desabilitações que vierem a

postular, inclusive quanto aqueles que pretendem como

destinatários das publicações, conforme o disposto no art. 26-A do

Provimento Conjunto GP/CR 5/2014, regularizando a(s) devida(s)

outorga(s) respectiva(s), não importando essa notificação em

reparação de eventual prejuízo, a qualquer tempo sofrido após a

vigência da referida norma, por inobservância da mesma.

Aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000103-26.2024.5.05.0026
RECLAMANTE HELDER COSTA DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO HENRIQUE DA SILVA
SANTOS(OAB: 42465/BA)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER COSTA DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fd3f6b

proferido nos autos.

A tramitação do feito sob a égide do Juízo 100% digital implica aos

aderentes assumir expressamente terem condições técnicas para

realização de audiência por via telepresencial (internet, áudio e

vídeo), inclusive sob pena de aplicação de penalidades processuais

na hipótese de ausência e/ou dificuldade de acesso ao ambiente

virtual, cuja adesão implica ainda na aceitação plena das

características e formatações de notificações próprias do instituto

eleito, não havendo que falar em arguição de nulidade, caso

adotadas pelo juízo ao longo da tramitação processual, sujeitando-

se ainda à aceitação pela parte contrária.

Ante às condicionantes pretendidas pela(s) reclamada(s)

quanto a forma de notificação, indefiro o processamento pelo

juízo 100% digital, restando retificada a autuação com a

inativação da referida opção.

Mantida a audiência designada para o dia 24/04/2024, às

09h15min, agora de forma presencial, a realizar-se na sala de

audiência da 26ª Vara do Trabalho de Salvador, localizada no 7º

andar do Fórum Juiz Antônio Carlos Araújo de Oliveira, na R.

Miguel Calmon, 285 - Comercio, Salvador - BA. 

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob as

cominações do art. 844 da CLT, sendo as partes com advogado

habilitado através do mesmo pelo Diário de Justiça Eletrônico, ao

qual, com base no art. 363 do NCPC, cabe comunicar ao seu

respectivo outorgante sobre data, hora e local da audiência, a fim de

responder aos termos da ação, oportunidade em que deverá

oferecer as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 3(três),

independentemente de notificação judicial , sob pena de preclusão,

bem como apresentar os documentos cuja exibição foi requerida na

inicial, sob pena de confissão. As testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO RECLAMADO IMPORTARÁ NO

JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA APLICAÇÃO

DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE FATO, DE

ACORDO COM A LEI. O NÃO COMPARECIMENTO DO

RECLAMANTE IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ciência à(s) reclamada(s) que a contestação e documentos

deverão ser cadastrados e encaminhados, eletronicamente até

antes da realização da audiência, por meio do Portal PJe. Os

documentos cuja exibição foi requerida na inicial deverão ser

encaminhados, sob pena de confissão. Em audiência não serão

recebidos documentos em papel nem está autorizado o uso de

qualquer mídia em computadores da sala de audiências. Caso

necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto Atendimento

disponibilizado na Unidade para prática dos atos processuais pelo

interessado. Fica também facultada à parte a apresentação de

defesa oral.

Ainda, ciência às partes inclusive de que, no Processo Judicial

Eletrônico, compete aos próprios advogados proceder ao registro na

autuação das habilitações e/ou desabilitações que vierem a

postular, inclusive quanto aqueles que pretendem como

destinatários das publicações, conforme o disposto no art. 26-A do

Provimento Conjunto GP/CR 5/2014, regularizando a(s) devida(s)

outorga(s) respectiva(s), não importando essa notificação em

reparação de eventual prejuízo, a qualquer tempo sofrido após a

vigência da referida norma, por inobservância da mesma.

Aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000597-32.2017.5.05.0026
RECLAMANTE LAURENTINA CANDIDA LIMA DE

MENESES

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca2d7d8

proferido nos autos.

Ciência às partes da penhora que recaiu sobre o depósito de ID

b425970 oriundo do bloqueio SISBAJUD em conta bancária de

titularidade do executado, que garante a execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000597-32.2017.5.05.0026
RECLAMANTE LAURENTINA CANDIDA LIMA DE

MENESES

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURENTINA CANDIDA LIMA DE MENESES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca2d7d8

proferido nos autos.

Ciência às partes da penhora que recaiu sobre o depósito de ID

b425970 oriundo do bloqueio SISBAJUD em conta bancária de

titularidade do executado, que garante a execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MICHELLE PIRES BANDEIRA POMBO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001058-09.2014.5.05.0026
RECLAMANTE ELISANGELA DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO JOSELITO SENA DA SILVA

RECLAMADO JOSELITO SENA DA SILVA - ME

ADVOGADO PEDRO FRANCISCO DE
ARAUJO(OAB: 9006/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
INCRA NA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITO SENA DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f96a38

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo exequente, diante do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo dispensado, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) agravado(a,s) para, querendo, contraminutá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

agravado(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000800-81.2023.5.05.0026
RECLAMANTE MARIANA SILVA DE LIMA

ADVOGADO DANILO CERQUEIRA DE
FREITAS(OAB: 66485/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALENCAR FRANCA
COSTA(OAB: 71758/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9f39ca

proferido nos autos.

Vista do documento de id 6d8e42a aos reclamados e aguarde-se o

decurso de prazo para razões finais.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000800-81.2023.5.05.0026
RECLAMANTE MARIANA SILVA DE LIMA

ADVOGADO DANILO CERQUEIRA DE
FREITAS(OAB: 66485/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALENCAR FRANCA
COSTA(OAB: 71758/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9f39ca

proferido nos autos.

Vista do documento de id 6d8e42a aos reclamados e aguarde-se o

decurso de prazo para razões finais.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000391-08.2023.5.05.0026
RECLAMANTE SHELE SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO LABCHECAP - LABORATORIOS DE
ANALISES CLINICAS LTDA.

ADVOGADO LORENA AMORIM NASCIMENTO
BERNARDINO(OAB: 17119/BA)

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABCHECAP - LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53fb197

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO: Pelas razões expendidas, que se integram ao

decisum como se nele estivessem transcritas, resolve a 26ª Vara do

Trabalho de Salvador, julgar a reclamação PROCEDENTE EM

PARTE condenando a reclamada ao pagamento das parcelas

deferidas na fundamentação, parte integrante dessa decisão, com

atualização conforme decisão STF nas ADCs 58 E 59, cujos valores

estão discriminados em planilha de cálculo anexa, parte integrante

dessa decisão. O reclamado procederá ao recolhimento do INSS

devido, retendo-se do crédito da reclamante o INSS e IR a seu

encargo. Em conformidade com o art. 832 da CLT, § 1º, estabeleço

o prazo de oito dias do trânsito em julgado para cumprimento desta

decisão, após o qual se aguardará a iniciativa da parte, na forma do

art. 878 da CLT para início da execução, conforme redação dada

pela lei 13.467/2017. Observe-se a variação salarial e a orientação

das súmulas 368 e 381 do C. TST. Parcelas indenizatórias: reflexos

em aviso prévio, férias acrescidas de 1/3 e FGTS acrescido da

multa de 40%; Intervalo intrajornada, multa normativa. Limite de

responsabilidade: na forma da lei. Custas pela reclamada de

R$191,49. Valor total da condenação já incluídas as custas

R$9.765,84. INTIMEM-SE AS PARTES.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000391-08.2023.5.05.0026
RECLAMANTE SHELE SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO LABCHECAP - LABORATORIOS DE
ANALISES CLINICAS LTDA.

ADVOGADO LORENA AMORIM NASCIMENTO
BERNARDINO(OAB: 17119/BA)

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHELE SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53fb197

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO: Pelas razões expendidas, que se integram ao

decisum como se nele estivessem transcritas, resolve a 26ª Vara do

Trabalho de Salvador, julgar a reclamação PROCEDENTE EM

PARTE condenando a reclamada ao pagamento das parcelas

deferidas na fundamentação, parte integrante dessa decisão, com

atualização conforme decisão STF nas ADCs 58 E 59, cujos valores

estão discriminados em planilha de cálculo anexa, parte integrante

dessa decisão. O reclamado procederá ao recolhimento do INSS

devido, retendo-se do crédito da reclamante o INSS e IR a seu

encargo. Em conformidade com o art. 832 da CLT, § 1º, estabeleço

o prazo de oito dias do trânsito em julgado para cumprimento desta

decisão, após o qual se aguardará a iniciativa da parte, na forma do

art. 878 da CLT para início da execução, conforme redação dada

pela lei 13.467/2017. Observe-se a variação salarial e a orientação

das súmulas 368 e 381 do C. TST. Parcelas indenizatórias: reflexos
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em aviso prévio, férias acrescidas de 1/3 e FGTS acrescido da

multa de 40%; Intervalo intrajornada, multa normativa. Limite de

responsabilidade: na forma da lei. Custas pela reclamada de

R$191,49. Valor total da condenação já incluídas as custas

R$9.765,84. INTIMEM-SE AS PARTES.

    RENATA SAMPAIO GAUDENZI

    Juíza do Trabalho Titular

27ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATSum-0000575-58.2023.5.05.0027
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO SENA DE CARVALHO

ADVOGADO IVANNA PATRICIA ALVES
FERNANDES(OAB: 32348/BA)

ADVOGADO DANILO FERNANDES NEVES
COSTA(OAB: 72627/BA)

RECLAMADO WELLPARK - ESTACIONAMENTOS E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARCOS AVELINO MENEZES DE
ALMEIDA(OAB: 221692/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO SENA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a127e67

proferido nos autos.

Envolvendo os embargos de declaração apresentado(s)

alegação(ões) que pode(m) implicar em modificação do julgado, dê-

se vista à(s) parte(s) contrária(s), nos moldes da Orientação

Jurisprudencial nº. 142 do SDI - I do C. TST.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-78.2012.5.05.0027
RECLAMANTE ANA PAULA RIBEIRO DIAS

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO PEDRO THIAGO DA SILVA
ROCHA(OAB: 24530/BA)

ADVOGADO ELIANE SANTOS VIEIRA(OAB:
13738/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUZA SANTOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA RIBEIRO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANA PAULA RIBEIRO DIAS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

NELIO ALVES ROSA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000092-28.2023.5.05.0027
RECLAMANTE CATIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO GILSON ALVES DE SOUZA(OAB:
73662/BA)

ADVOGADO MARIA SANDRA CORREIA DA SILVA
NILO(OAB: 68425/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2378e8c

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência de instrução presencial

anteriormente designada (18/04/2024 às 10:10h), para

1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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13/08/2024 às 10:10h, também na modalidade presencial.

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão, bem

como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão de tal

meio de prova.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000092-28.2023.5.05.0027
RECLAMANTE CATIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO GILSON ALVES DE SOUZA(OAB:
73662/BA)

ADVOGADO MARIA SANDRA CORREIA DA SILVA
NILO(OAB: 68425/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2378e8c

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência de instrução presencial

anteriormente designada (18/04/2024 às 10:10h), para

13/08/2024 às 10:10h, também na modalidade presencial.

1.

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão, bem

como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão de tal

meio de prova.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000112-82.2024.5.05.0027

RECLAMANTE JULIANA LIMA DE SANTANA

ADVOGADO BRUNO ALVES GUIMARAES(OAB:
45879/GO)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA LIMA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab704a1

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamante para que comprove documentalmente

(comprovante de residência) o quanto alegado na petição de id

a185e8a, no prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000291-50.2023.5.05.0027
RECLAMANTE ANA GABRIELA SANTOS

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

ADVOGADO LUCAS VIANA PITARELLI(OAB:
68013/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO HIPER PARALELA COMERCIO DE
COLCHOES LTDA

ADVOGADO CAROLINA SOUZA DE MORAES
ALMEIDA(OAB: 36322/BA)

RECLAMADO THIAGO RUBEN GARCIA ALMEIDA

ADVOGADO CAROLINA SOUZA DE MORAES
ALMEIDA(OAB: 36322/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPER PARALELA COMERCIO DE COLCHOES LTDA

  - THIAGO RUBEN GARCIA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c789808

proferido nos autos.

Envolvendo os embargos de declaração apresentado(s)

alegação(ões) que pode(m) implicar em modificação do julgado, dê-

se vista à(s) parte(s) contrária(s), nos moldes da Orientação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Jurisprudencial nº. 142 do SDI - I do C. TST.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000631-91.2023.5.05.0027
RECLAMANTE DANIELE ARAUJO DOS SANTOS

GONZAGA

ADVOGADO THIALA ANDRADE DOS ANJOS(OAB:
78361/BA)

ADVOGADO LUIS VITOR DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 78360/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE ARAUJO DOS SANTOS GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d22a75

proferido nos autos.

Envolvendo os embargos de declaração apresentado(s)

alegação(ões) que pode(m) implicar em modificação do julgado, dê-

se vista à(s) parte(s) contrária(s), nos moldes da Orientação

Jurisprudencial nº. 142 do SDI - I do C. TST.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000715-92.2023.5.05.0027
RECLAMANTE JULIA DOS SANTOS PIRES

ADVOGADO LEONARDO SANTOS NEVES(OAB:
50154/BA)

RECLAMADO DROGARIA MADRY LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA DOS SANTOS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28c5a48

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta1.

Unidade, altero o horário da audiência de instrução presencial

anteriormente designada (04/04/2024 às 10:10h), para

12/08/2024 às 10:10h, também na modalidade presencial.

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão, bem

como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão de tal

meio de prova.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000399-79.2023.5.05.0027
RECLAMANTE ERICA CARINA ORNELLAS PONTES

ADVOGADO TAINA AGATA PASSOS ALVES(OAB:
47662/BA)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 33195/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARACANAU

ADVOGADO DANIEL TEOFILO DE SOUZA(OAB:
16252/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO
SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO

  - MUNICIPIO DE MARACANAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fce46b

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência de instrução presencial

anteriormente designada (18/04/2024 às 09:10 h), para

25/06/2024 às 09h40, também na modalidade presencial.

1.

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão, bem

como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão de tal

meio de prova.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000744-45.2023.5.05.0027
RECLAMANTE ANTONIO CESAR DOS SANTOS

FRANCA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO TOP TRANS DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CESAR DOS SANTOS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea9c9c1

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência inaugural presencial

anteriormente designada (18/04/2024 às 08:35h), para

21/05/2024 às 08h30 também na modalidade presencial.

•

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer sob as cominações do artigo 844 da CLT.

•

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000077-59.2023.5.05.0027
RECLAMANTE SILVANIA BORGEM BRITO DE

SOUZA

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECLAMADO SOCIEDADE ANONIMA HOSPITAL
ALIANCA

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA BORGEM BRITO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 638f38d

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência de instrução presencial

anteriormente designada (18/04/2024 às 08:50h), para

19/06/2024 às 09:40h, também na modalidade presencial.

1.

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão, bem

como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão de tal

meio de prova.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000746-15.2023.5.05.0027
RECLAMANTE FABIO LEMOS NUNES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0143a1

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência inaugural presencial

anteriormente designada (18/04/2024 às 08:40h), para

23/05/2024 às 08:30h, também na modalidade presencial.

•

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer sob as cominações do artigo 844 da CLT.

•

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000399-79.2023.5.05.0027
RECLAMANTE ERICA CARINA ORNELLAS PONTES
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ADVOGADO TAINA AGATA PASSOS ALVES(OAB:
47662/BA)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 33195/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO MARCELA DA SILVEIRA PINTO E
PEDREIRA CARDOSO(OAB:
35527/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARACANAU

ADVOGADO DANIEL TEOFILO DE SOUZA(OAB:
16252/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA CARINA ORNELLAS PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fce46b

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência de instrução presencial

anteriormente designada (18/04/2024 às 09:10 h), para

25/06/2024 às 09h40, também na modalidade presencial.

1.

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão, bem

como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão de tal

meio de prova.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000744-45.2023.5.05.0027
RECLAMANTE ANTONIO CESAR DOS SANTOS

FRANCA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO TOP TRANS DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMETICOS LTDA.

  - TOP TRANS DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea9c9c1

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência inaugural presencial

anteriormente designada (18/04/2024 às 08:35h), para

21/05/2024 às 08h30 também na modalidade presencial.

•

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer sob as cominações do artigo 844 da CLT.

•

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000077-59.2023.5.05.0027
RECLAMANTE SILVANIA BORGEM BRITO DE

SOUZA

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECLAMADO SOCIEDADE ANONIMA HOSPITAL
ALIANCA

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE ANONIMA HOSPITAL ALIANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 638f38d

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência de instrução presencial

anteriormente designada (18/04/2024 às 08:50h), para

19/06/2024 às 09:40h, também na modalidade presencial.

1.

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão, bem

como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão de tal

meio de prova.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1500
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000746-15.2023.5.05.0027
RECLAMANTE FABIO LEMOS NUNES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LEMOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0143a1

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência inaugural presencial

anteriormente designada (18/04/2024 às 08:40h), para

23/05/2024 às 08:30h, também na modalidade presencial.

•

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer sob as cominações do artigo 844 da CLT.

•

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000717-62.2023.5.05.0027
RECLAMANTE MARCIA MATTOS DE ARAUJO

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MATTOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cca273f

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência de instrução presencial

anteriormente designada (18/04/2024 às 09:50h), para

13/08/2024 às 09:50h, também na modalidade presencial.

1.

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão, bem

como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão de tal

meio de prova.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000501-38.2022.5.05.0027
RECLAMANTE RENATO DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

RECLAMADO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO SANGAR ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS EIRELI

ADVOGADO ERIKA DE ANDRADE(OAB:
237512/SP)

ADVOGADO CARINE SOUZA E SOUSA(OAB:
32081/BA)

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RECLAMADO REGIONAL LINHAS AEREAS LTDA

RECLAMADO PASSAREDO GESTAO
AERONAUTICA LIMITADA

ADVOGADO ALENCAR DA SILVA CAMPOS(OAB:
179438/SP)

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS FAZZIO(OAB:
353661/SP)

ADVOGADO EDUARDO CONRADO
ANTUNES(OAB: 253254/SP)

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ FELICIO FILHO

ADVOGADO MARCIO MOTA GOMES(OAB:
52438/BA)

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 228552e

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta1.
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Unidade, altero o horário da audiência de instrução presencial

anteriormente designada (04/04/2024 às 09:31h), para

01/07/2024 às 09:40h, também na modalidade presencial.

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão, bem

como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão de tal

meio de prova.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000501-38.2022.5.05.0027
RECLAMANTE RENATO DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

RECLAMADO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO SANGAR ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS EIRELI

ADVOGADO ERIKA DE ANDRADE(OAB:
237512/SP)

ADVOGADO CARINE SOUZA E SOUSA(OAB:
32081/BA)

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RECLAMADO REGIONAL LINHAS AEREAS LTDA

RECLAMADO PASSAREDO GESTAO
AERONAUTICA LIMITADA

ADVOGADO ALENCAR DA SILVA CAMPOS(OAB:
179438/SP)

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS FAZZIO(OAB:
353661/SP)

ADVOGADO EDUARDO CONRADO
ANTUNES(OAB: 253254/SP)

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ FELICIO FILHO

ADVOGADO MARCIO MOTA GOMES(OAB:
52438/BA)

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ FELICIO FILHO

  - PASSAREDO GESTAO AERONAUTICA LIMITADA

  - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

  - SANGAR ADMINISTRADORA DE IMOVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 228552e

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta1.

Unidade, altero o horário da audiência de instrução presencial

anteriormente designada (04/04/2024 às 09:31h), para

01/07/2024 às 09:40h, também na modalidade presencial.

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão, bem

como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão de tal

meio de prova.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000714-10.2023.5.05.0027
RECLAMANTE JOSE DE RIBAMAR RIBEIRO CRUZ

ADVOGADO ZENORA CATARINA DOS
SANTOS(OAB: 13285/BA)

RECLAMADO ALTAS HORAS COMERCIO
ATACADISTA SUCATA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE RIBAMAR RIBEIRO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c41681

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência de instrução presencial

anteriormente designada (04/04/2024 às 09:50h), para

25/07/2024 às 09:50h, também na modalidade presencial.

1.

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão, bem

como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão de tal

meio de prova.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000620-62.2023.5.05.0027
RECLAMANTE ADILSON DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a050b83

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência de instrução presencial

anteriormente designada (18/04/2024 às 09:30h), para

26/06/2024 às 09:40h, também na modalidade presencial.

1.

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão, bem

como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão de tal

meio de prova.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000357-35.2020.5.05.0027
RECLAMANTE TIAGO COUTINHO CERQUEIRA

LIMA

ADVOGADO ANHAMONA SILVA DE BRITO(OAB:
19671/BA)

RECLAMADO UNINASSAU PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO PAULO FRANCISCO MENEZES DE
MACEDO(OAB: 62/BA)

RECLAMADO ABES - SOCIEDADE BAIANA DE
ENSINO SUPERIOR LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO MENEZES DE
MACEDO(OAB: 62/BA)

PERITO ANTONIO CARLOS CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABES - SOCIEDADE BAIANA DE ENSINO SUPERIOR LTDA

  - UNINASSAU PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fceb582

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência de instrução presencial

anteriormente designada (18/04/2024 às 09:40h), para

03/07/2024 às 09:40h, também na modalidade presencial.

1.

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão, bem

como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão de tal

meio de prova.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000620-62.2023.5.05.0027
RECLAMANTE ADILSON DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a050b83

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência de instrução presencial

anteriormente designada (18/04/2024 às 09:30h), para

26/06/2024 às 09:40h, também na modalidade presencial.

1.

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão, bem

como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão de tal

meio de prova.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000357-35.2020.5.05.0027
RECLAMANTE TIAGO COUTINHO CERQUEIRA

LIMA
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ADVOGADO ANHAMONA SILVA DE BRITO(OAB:
19671/BA)

RECLAMADO UNINASSAU PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO PAULO FRANCISCO MENEZES DE
MACEDO(OAB: 62/BA)

RECLAMADO ABES - SOCIEDADE BAIANA DE
ENSINO SUPERIOR LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO MENEZES DE
MACEDO(OAB: 62/BA)

PERITO ANTONIO CARLOS CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO COUTINHO CERQUEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fceb582

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência de instrução presencial

anteriormente designada (18/04/2024 às 09:40h), para

03/07/2024 às 09:40h, também na modalidade presencial.

1.

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão, bem

como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão de tal

meio de prova.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000746-49.2022.5.05.0027
RECLAMANTE RENATO DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO MOISES PARISH VIEIRA(OAB:
19876/BA)

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

RECLAMADO SANGAR ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS EIRELI

ADVOGADO ERIKA DE ANDRADE(OAB:
237512/SP)

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RECLAMADO PASSAREDO GESTAO
AERONAUTICA LIMITADA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO REGIONAL LINHAS AEREAS LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ FELICIO FILHO

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ FELICIO FILHO

  - PASSAREDO GESTAO AERONAUTICA LIMITADA

  - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

  - REGIONAL LINHAS AEREAS LTDA

  - SANGAR ADMINISTRADORA DE IMOVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30e3bc2

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência de instrução presencial

anteriormente designada (04/04/2024 às 09:30 h), para

01/07/2024 às 09h30, também na modalidade presencial.

1.

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão, bem

como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão de tal

meio de prova.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000746-49.2022.5.05.0027
RECLAMANTE RENATO DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO MOISES PARISH VIEIRA(OAB:
19876/BA)

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

RECLAMADO SANGAR ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS EIRELI

ADVOGADO ERIKA DE ANDRADE(OAB:
237512/SP)

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RECLAMADO PASSAREDO GESTAO
AERONAUTICA LIMITADA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO REGIONAL LINHAS AEREAS LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO JOSE LUIZ FELICIO FILHO

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)
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PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30e3bc2

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência de instrução presencial

anteriormente designada (04/04/2024 às 09:30 h), para

01/07/2024 às 09h30, também na modalidade presencial.

1.

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão, bem

como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão de tal

meio de prova.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000656-07.2023.5.05.0027
RECLAMANTE MARILENE COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIEVAN SILVA DOS SANTOS(OAB:
63342/BA)

RECLAMADO VANILTON CHAVES REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000656-07.2023.5.05.0027

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de

#id:68b844b.

"...Intime-se a reclamante, por meio do seu patrono, para, no prazo

de 05(cinco) dias, agendar data e horário do cumprimento da

diligência com a CENTRAL DE MANDADOS, através do(s)

telefone(s) (71) 3284-6821 / 6557 e/ou do e-mail

ceman@trt5.jus.br...".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO FREITAS DA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000707-57.2019.5.05.0027
EXEQUENTE JOANICE DE SANTANA CAMPOS

ADVOGADO FABIO ROCHA DOS ANJOS(OAB:
45506/BA)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

dê-se ciência à parte Acionada, pelo prazo preclusivo de 8 dias,

para apresentar impugnação fundamentada aos cálculos, nos

termos do art. 879, § 2º da CLT, bem como para depositar o valor

que entende devido, sob pena de execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZA ARAUJO BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000707-57.2019.5.05.0027
EXEQUENTE JOANICE DE SANTANA CAMPOS

ADVOGADO FABIO ROCHA DOS ANJOS(OAB:
45506/BA)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

dê-se ciência à parte Acionada, pelo prazo preclusivo de 8 dias,

para apresentar impugnação fundamentada aos cálculos, nos
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termos do art. 879, § 2º da CLT, bem como para depositar o valor

que entende devido, sob pena de execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUIZA ARAUJO BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000670-59.2021.5.05.0027
RECLAMANTE LUIS FERNANDO FURTADO GOMES

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 621e212

proferido nos autos.

Envolvendo os embargos de declaração apresentado(s)

alegação(ões) que pode(m) implicar em modificação do julgado, dê-

se vista à(s) parte(s) contrária(s), nos moldes da Orientação

Jurisprudencial nº. 142 do SDI - I do C. TST.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000812-73.2015.5.05.0027
RECLAMANTE ALEMIR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA MACEDO E SILVA(OAB:
34222/BA)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE FARIAS
PEREIRA JUNIOR(OAB: 34828/BA)

ADVOGADO RAFAELA DE JESUS
CERQUEIRA(OAB: 50197/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO CASSIA OLIVEIRA D ALMEIDA
MONTEIRO(OAB: 34815/BA)

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO MARINA ALMEIDA FARES(OAB:
33168/BA)

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEMIR RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a93f63

proferido nos autos.

Notifique-se a parte Reclamante para, no prazo de cinco dias,

enviar o arquivo eletrônico dos cálculos, em formato .pjc, para o e-

mail desta secretaria (27avara_ssa@trt5.jus.br), sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório até o cumprimento da

determinação.

Cumprido, retornem os autos ao setor de cálculos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018000-94.2006.5.05.0027
RECLAMANTE JAIME ALVES DE SOUZA

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

RECLAMADO MARILDA AQUINO DOS SANTOS -
ME

RECLAMADO MARILDA AQUINO DOS SANTOS

ADVOGADO MIZAEL AQUINO RAMOS(OAB:
37573/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO FINANCEIRO DA
PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO
ESTADO DA BAHIA-FUNPREV

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA AQUINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7629358

proferido nos autos.

Notifique-se a(o) Reclamada(o) titular do valor depositado

para indicar conta de sua titularidade. Após a indicação, libere-se

o crédito em seu favor.

1.

Caso não seja indicada conta bancária da(o) Reclamada(o)

titular do valor depositado, pesquise a existência via

SISBAJUD.

2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Ident i f icada conta,  t ransf i ra-se,  dando ciência à(ao)

Reclamada(o) t i tular do valor depositado .

3.

Proceda a  Secretar ia  os  dev idos lançamentos de

movimentação para a devida baixa no Projeto Garimpo.

4.

Por fim, retornem os autos ao arquivo definitivo.5.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000001-50.2014.5.05.0027
RECLAMANTE JOAO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THEBERGE RAMOS PIMENTEL(OAB:
23146/GO)

ADVOGADO GISLANE NASCIMENTO(OAB:
6899/BA)

RECLAMANTE ADEILTON SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA RABELLO FERMIANO(OAB:
21660/BA)

ADVOGADO GISLANE NASCIMENTO(OAB:
6899/BA)

ADVOGADO REGINA CELIA SANTANA
PINEIRO(OAB: 9610/BA)

RECLAMADO EDSON DOS SANTOS PINTO

RECLAMADO ESP SERVICOS DA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - ME

RECLAMADO MARCUS FONSECA PELETEIRO

RECLAMADO MFP CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO GEISA DAIANI FREITAS
MASCARENHAS DE PAIVA(OAB:
26321/BA)

RECLAMADO PAULO DOS SANTOS PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Cível e Comercial de Salvador

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILTON SANTOS OLIVEIRA

  - JOAO MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8efe541

proferido nos autos.

Intimem-se as partes do teor do documento de id 6ea848e.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000001-50.2014.5.05.0027
RECLAMANTE JOAO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THEBERGE RAMOS PIMENTEL(OAB:
23146/GO)

ADVOGADO GISLANE NASCIMENTO(OAB:
6899/BA)

RECLAMANTE ADEILTON SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA RABELLO FERMIANO(OAB:
21660/BA)

ADVOGADO GISLANE NASCIMENTO(OAB:
6899/BA)

ADVOGADO REGINA CELIA SANTANA
PINEIRO(OAB: 9610/BA)

RECLAMADO EDSON DOS SANTOS PINTO

RECLAMADO ESP SERVICOS DA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - ME

RECLAMADO MARCUS FONSECA PELETEIRO

RECLAMADO MFP CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO GEISA DAIANI FREITAS
MASCARENHAS DE PAIVA(OAB:
26321/BA)

RECLAMADO PAULO DOS SANTOS PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Cível e Comercial de Salvador

Intimado(s)/Citado(s):

  - MFP CONSTRUTORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8efe541

proferido nos autos.

Intimem-se as partes do teor do documento de id 6ea848e.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000310-61.2020.5.05.0027
RECLAMANTE DANIEL EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

TESTEMUNHA Dinailton Gomes da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 939ccc6

proferida nos autos.
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1)

Atendidosospressupostosprocessuais,receboo(s)recurso(s)de

ID('s) 2d89a59 e c0bb2ba .

2) Ao(s) Recorrido(s) para, querendo, contra-arrazoar(em).

3) Decorrido(s) o(s) prazo(s) in albis ou havendo contrarrazões

tempestivas e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000310-61.2020.5.05.0027
RECLAMANTE DANIEL EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

TESTEMUNHA Dinailton Gomes da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL EVANGELISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 939ccc6

proferida nos autos.

1)

Atendidosospressupostosprocessuais,receboo(s)recurso(s)de

ID('s) 2d89a59 e c0bb2ba .

2) Ao(s) Recorrido(s) para, querendo, contra-arrazoar(em).

3) Decorrido(s) o(s) prazo(s) in albis ou havendo contrarrazões

tempestivas e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000803-33.2023.5.05.0027
RECLAMANTE MOISES DA PAIXAO DALTRO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a09aea

proferida nos autos.

1)

Atendidosospressupostosprocessuais,receboo(s)recurso(s)de

ID('s) 122020d.

2) Ao(s) Recorrido(s) para, querendo, contra-arrazoar(em).

3) Decorrido(s) o(s) prazo(s) in albis ou havendo contrarrazões

tempestivas e sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010124-44.2013.5.05.0027
RECLAMANTE RONALDO MENDES MACHADO

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMANTE SILAS SOUSA DOS REIS

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO EDNALDO FERREIRA BARBOSA

RECLAMADO MARCUS FONSECA PELETEIRO

RECLAMADO FSC - SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA - ME

RECLAMADO MFP CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO GEISA DAIANI FREITAS
MASCARENHAS DE PAIVA(OAB:
26321/BA)

RECLAMADO MORADA DAS AGUAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO MARCILIO MENEZES(OAB:
17187/BA)

ADVOGADO GEISA DAIANI FREITAS
MASCARENHAS DE PAIVA(OAB:
26321/BA)

RECLAMADO MARIA DAVINA DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA SILVA SANTOS

  - RONALDO MENDES MACHADO

  - SILAS SOUSA DOS REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d35eb57

proferido nos autos.

Intime-se as partes para ciência do id-56277c0.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010124-44.2013.5.05.0027
RECLAMANTE RONALDO MENDES MACHADO

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMANTE SILAS SOUSA DOS REIS

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO EDNALDO FERREIRA BARBOSA

RECLAMADO MARCUS FONSECA PELETEIRO

RECLAMADO FSC - SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA - ME

RECLAMADO MFP CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO GEISA DAIANI FREITAS
MASCARENHAS DE PAIVA(OAB:
26321/BA)

RECLAMADO MORADA DAS AGUAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO MARCILIO MENEZES(OAB:
17187/BA)

ADVOGADO GEISA DAIANI FREITAS
MASCARENHAS DE PAIVA(OAB:
26321/BA)

RECLAMADO MARIA DAVINA DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MFP CONSTRUTORA EIRELI

  - MORADA DAS AGUAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d35eb57

proferido nos autos.

Intime-se as partes para ciência do id-56277c0.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000379-06.2014.5.05.0027
RECLAMANTE GILSON CARVALHO FERNANDO

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO MORADA DAS AGUAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO GEISA DAIANI FREITAS
MASCARENHAS DE PAIVA(OAB:
26321/BA)

RECLAMADO MFP CONSTRUTORA EIRELI

RECLAMADO MARCUS FONSECA PELETEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORADA DAS AGUAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56cb051

proferido nos autos.

Intimem-se as partes do teor do documento id-bce0a4e.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000379-06.2014.5.05.0027
RECLAMANTE GILSON CARVALHO FERNANDO

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO MORADA DAS AGUAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO GEISA DAIANI FREITAS
MASCARENHAS DE PAIVA(OAB:
26321/BA)

RECLAMADO MFP CONSTRUTORA EIRELI

RECLAMADO MARCUS FONSECA PELETEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON CARVALHO FERNANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56cb051

proferido nos autos.

Intimem-se as partes do teor do documento id-bce0a4e.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000383-43.2014.5.05.0027
RECLAMANTE RONILSON DA CONCEICAO SOUZA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO MARCUS FONSECA PELETEIRO

RECLAMADO MFP CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO GEISA DAIANI FREITAS
MASCARENHAS DE PAIVA(OAB:
26321/BA)

ADVOGADO JAGUARACI COSTA DOS
SANTOS(OAB: 41420/BA)

ADVOGADO ELBER JOSE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 39748/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO LIMA
BEZERRA(OAB: 43007/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG (Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplementar e Capitalização

Intimado(s)/Citado(s):

  - MFP CONSTRUTORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc8b742

proferido nos autos.

Intime-se as partes para ciência do id-7becb28.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000383-43.2014.5.05.0027
RECLAMANTE RONILSON DA CONCEICAO SOUZA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO MARCUS FONSECA PELETEIRO

RECLAMADO MFP CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO GEISA DAIANI FREITAS
MASCARENHAS DE PAIVA(OAB:
26321/BA)

ADVOGADO JAGUARACI COSTA DOS
SANTOS(OAB: 41420/BA)

ADVOGADO ELBER JOSE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 39748/BA)

ADVOGADO PAULO ROBERTO LIMA
BEZERRA(OAB: 43007/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG (Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplementar e Capitalização

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILSON DA CONCEICAO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc8b742

proferido nos autos.

Intime-se as partes para ciência do id-7becb28.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0097800-40.2007.5.05.0027
RECLAMANTE HAMILTON CONCEICAO FERREIRA

DA SILVA

ADVOGADO GILVAN SANTOS ASSUMPCAO(OAB:
10502/BA)

RECLAMADO WASHINGTON LUIZ SILVA SANTOS

RECLAMADO LUIS CARLOS FERNANDES ADAN

ADVOGADO DIEGO NERY CANDIDO(OAB:
58364/BA)

RECLAMADO BICHO DA CARA PRETA
PRODUCOES ARTISTICA LTDA - ME

ADVOGADO JOSENOR MOTA COSTA(OAB:
56786/BA)

ADVOGADO DIEGO NERY CANDIDO(OAB:
58364/BA)

ADVOGADO GEORGIA HASSELMAN DE ABREU
SAMPAIO(OAB: 31983/BA)

ADVOGADO JON NEI MOTA COSTA(OAB:
26763/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABRAMUS - ASSOCIACAO
BRASILEIRA DE MUSICA E ARTES

TERCEIRO
INTERESSADO

WASHINGTON LAZARO PAGANELLI
DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON CONCEICAO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d698cf8

proferido nos autos.

Renove-se a notificação de ID a88aaad.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0094700-14.2006.5.05.0027
RECLAMANTE PAULO NASCIMENTO SANTOS
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ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO ZULEIKA FREIRE D AGUIAR FERRAZ
SANTOS

RECLAMADO MARIZETE DE SOUZA SANTOS

RECLAMADO FRANCISCO JOSE DA SILVA DE
SALVADOR - ME

RECLAMADO PADRAO ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO ROBERTO AFRANIO FERRAZ
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPAV CONSTRUTORA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ISABELA CAVALCANTE DA SILVA E
OLIVEIRA(OAB: 15939/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aa746a

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para ciência do id-c94b287.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000240-78.2019.5.05.0027
RECLAMANTE VALTER DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)

ADVOGADO MARCIO MEDEIROS BASTOS(OAB:
23675/BA)

RECLAMADO LAVAGEM AUTOMOTIVA
ECOLOGICA LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS VELOZO DE CASTRO
AGUIAR(OAB: 47575/BA)

RECLAMADO LUCIANO NASCIMENTO CARVALHO

ADVOGADO LUCAS VELOZO DE CASTRO
AGUIAR(OAB: 47575/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVAGEM AUTOMOTIVA ECOLOGICA LTDA - ME

  - LUCIANO NASCIMENTO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdab019

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. HOMOLOGO o acordo celebrado conforme petição de ID nº

e34bb6b para que surta seus jurídicos efeitos.

2. À secretaria para requisitar os valores bloqueados e, ato

contínuo, proceder à liberação em favor do exequente,

conforme a Cláusula 1ª do termo de acordo.

3. Após comprovação da anotação na CTPS do autor (Cláusula

4ª) pelo segundo reclamado, expeça-se alvará para habilitação

no Seguro Desemprego.

4. Intimem-se as partes da presente decisão homologatória e de

que deverão comunicar a quitação parcelas vincendas do acordo a

este Juízo, importando o silêncio, após 15 (quinze) dias do

vencimento, no reconhecimento do adimplemento do quanto

ajustado.

5. Dispensada a intimação da União Federal/PGF, tendo em vista o

piso de atuação definido na Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023.

6. Custas no importe de R$ 280,00, pro rata, dispensada a cota do

empregado em razão da concessão dos benefícios da justiça

gratuita, devendo o recolhimento da cota da parte ré ser

comprovado em até 30(trinta) dias após o vencimento do acordo,

sob pena de execução.

7. Contribuições previdenciárias devidas sobre a parcela de

natureza salarial que integra a avença (13º salário), suportadas pelo

segundo reclamado, e cujo recolhimento deverá ser comprovado

em até 30(trinta) dias após o vencimento da última parcela do

acordo, sob pena de execução.

8. Cumprido integralmente o acordo, ARQUIVEM-SE os autos;

noticiado o descumprimento, EXECUTE-SE.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000240-78.2019.5.05.0027
RECLAMANTE VALTER DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)

ADVOGADO MARCIO MEDEIROS BASTOS(OAB:
23675/BA)

RECLAMADO LAVAGEM AUTOMOTIVA
ECOLOGICA LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS VELOZO DE CASTRO
AGUIAR(OAB: 47575/BA)

RECLAMADO LUCIANO NASCIMENTO CARVALHO

ADVOGADO LUCAS VELOZO DE CASTRO
AGUIAR(OAB: 47575/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER DA CONCEICAO SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdab019

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. HOMOLOGO o acordo celebrado conforme petição de ID nº

e34bb6b para que surta seus jurídicos efeitos.

2. À secretaria para requisitar os valores bloqueados e, ato

contínuo, proceder à liberação em favor do exequente,

conforme a Cláusula 1ª do termo de acordo.

3. Após comprovação da anotação na CTPS do autor (Cláusula

4ª) pelo segundo reclamado, expeça-se alvará para habilitação

no Seguro Desemprego.

4. Intimem-se as partes da presente decisão homologatória e de

que deverão comunicar a quitação parcelas vincendas do acordo a

este Juízo, importando o silêncio, após 15 (quinze) dias do

vencimento, no reconhecimento do adimplemento do quanto

ajustado.

5. Dispensada a intimação da União Federal/PGF, tendo em vista o

piso de atuação definido na Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023.

6. Custas no importe de R$ 280,00, pro rata, dispensada a cota do

empregado em razão da concessão dos benefícios da justiça

gratuita, devendo o recolhimento da cota da parte ré ser

comprovado em até 30(trinta) dias após o vencimento do acordo,

sob pena de execução.

7. Contribuições previdenciárias devidas sobre a parcela de

natureza salarial que integra a avença (13º salário), suportadas pelo

segundo reclamado, e cujo recolhimento deverá ser comprovado

em até 30(trinta) dias após o vencimento da última parcela do

acordo, sob pena de execução.

8. Cumprido integralmente o acordo, ARQUIVEM-SE os autos;

noticiado o descumprimento, EXECUTE-SE.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000603-94.2021.5.05.0027
RECLAMANTE ELISAMA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO DARIO CERQUEIRA
MORINIGO(OAB: 38790/BA)

ADVOGADO WILTON SILVA OLIVEIRA(OAB:
49398/BA)

RECLAMADO NEW DIRECT BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

RECLAMADO PIZZARIA LUZ PAULISTANA LTDA -
ME

RECLAMADO OZN COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA - EPP

RECLAMADO MC COMERCIO GENEROS
ALIMENTICIOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

RECLAMADO SMMA COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

RECLAMADO MOISES PINTO SANDE

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

AVONILDA CARDOSO PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA
BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

JILMARIO NASCIMENTO DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISAMA OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5671b1a

proferido nos autos.

Notifique(m)-se o(s) reclamante(s) para ciência da devolução da(s)

notificação(ões) do(a)(s) reclamado(a)(s) PIZZARIA LUZ

PAULISTANA LTDA - ME, pela ECT, como aponta(m) a(s)

certidão(ões) de ID('s) 592afdc.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000039-47.2023.5.05.0027
RECLAMANTE MANUELA TAINA DA SILVA

ROSARIO

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 67517/BA)

RECLAMADO MARIVACAR COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO CARLOS LUCIANDERSON ANJOS
DOS SANTOS(OAB: 52431/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVACAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5923f7d

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência de instrução presencial

anteriormente designada (25/03/2024 às 09:30h), para

30/04/2024 às 09:40h, também na modalidade presencial.

1.

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão, bem

como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão de tal

meio de prova.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000039-47.2023.5.05.0027
RECLAMANTE MANUELA TAINA DA SILVA

ROSARIO

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 67517/BA)

RECLAMADO MARIVACAR COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO CARLOS LUCIANDERSON ANJOS
DOS SANTOS(OAB: 52431/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUELA TAINA DA SILVA ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5923f7d

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência de instrução presencial

anteriormente designada (25/03/2024 às 09:30h), para

30/04/2024 às 09:40h, também na modalidade presencial.

1.

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão, bem

como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão de tal

meio de prova.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000407-90.2022.5.05.0027
RECLAMANTE RUBINALDO ARCANJO RODRIGUES

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Igor Barros Penalva(OAB: 18389/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab6df41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000407-90.2022.5.05.0027
RECLAMANTE RUBINALDO ARCANJO RODRIGUES

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Igor Barros Penalva(OAB: 18389/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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  - RUBINALDO ARCANJO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab6df41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000118-94.2021.5.05.0027
RECLAMANTE ALEXSANDRA OLIVEIRA DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO GILSON DOS SANTOS
CONCEICAO(OAB: 57403/BA)

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

RECLAMADO ESCOLINHA MATERNO INFANTIL
COM DE LIVROS DIDATICOS LTDA -
ME

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

RECLAMADO ANGELA MARIA MARQUES COSTA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

RECLAMADO MARIA DA SOLEDADE MARQUES
MARIANO

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

RECLAMADO ZENOBIA MARQUES COSTA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

RECLAMADO JANICE MARIA MARQUES
NOGUEIRA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENOBIA MARQUES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as responsáveis subsidiárias, por meio do patrono

constituído, para pagar o valor remanescente, em 05(cinco) dias,

sob pena de penhora.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JULIANA BARRETO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000118-94.2021.5.05.0027

RECLAMANTE ALEXSANDRA OLIVEIRA DE JESUS
SANTOS

ADVOGADO GILSON DOS SANTOS
CONCEICAO(OAB: 57403/BA)

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

RECLAMADO ESCOLINHA MATERNO INFANTIL
COM DE LIVROS DIDATICOS LTDA -
ME

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

RECLAMADO ANGELA MARIA MARQUES COSTA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

RECLAMADO MARIA DA SOLEDADE MARQUES
MARIANO

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

RECLAMADO ZENOBIA MARQUES COSTA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

RECLAMADO JANICE MARIA MARQUES
NOGUEIRA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA MARQUES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as responsáveis subsidiárias, por meio do patrono

constituído, para pagar o valor remanescente, em 05(cinco) dias,

sob pena de penhora.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JULIANA BARRETO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000118-94.2021.5.05.0027
RECLAMANTE ALEXSANDRA OLIVEIRA DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO GILSON DOS SANTOS
CONCEICAO(OAB: 57403/BA)

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

RECLAMADO ESCOLINHA MATERNO INFANTIL
COM DE LIVROS DIDATICOS LTDA -
ME

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

RECLAMADO ANGELA MARIA MARQUES COSTA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

RECLAMADO MARIA DA SOLEDADE MARQUES
MARIANO

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

RECLAMADO ZENOBIA MARQUES COSTA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO JANICE MARIA MARQUES
NOGUEIRA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA SOLEDADE MARQUES MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as responsáveis subsidiárias, por meio do patrono

constituído, para pagar o valor remanescente, em 05(cinco) dias,

sob pena de penhora.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JULIANA BARRETO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000118-94.2021.5.05.0027
RECLAMANTE ALEXSANDRA OLIVEIRA DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO GILSON DOS SANTOS
CONCEICAO(OAB: 57403/BA)

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

RECLAMADO ESCOLINHA MATERNO INFANTIL
COM DE LIVROS DIDATICOS LTDA -
ME

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

RECLAMADO ANGELA MARIA MARQUES COSTA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

RECLAMADO MARIA DA SOLEDADE MARQUES
MARIANO

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

RECLAMADO ZENOBIA MARQUES COSTA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

RECLAMADO JANICE MARIA MARQUES
NOGUEIRA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO CARDOSO(OAB:
42071/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICE MARIA MARQUES NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as responsáveis subsidiárias, por meio do patrono

constituído, para pagar o valor remanescente, em 05(cinco) dias,

sob pena de penhora.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JULIANA BARRETO MIRANDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000285-43.2023.5.05.0027
RECLAMANTE PAULA CRISTINA DE JESUS

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
BONFIM(OAB: 61823/BA)

RECLAMADO FARMACIA DO TRABALHADOR DO
NORDESTE DA BAHIA LTDA

RECLAMADO ANASTACIO RODRIGUES
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA CRISTINA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ec53db

proferido nos autos.

1-Incluído o processo em pauta de audiência inicial .

2-Notifique-se a reclamada FARMACIA DO TRABALHADOR DO

NORDESTE DA BAHIA LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) no

endereço indicado na certidão de Id.a4fd142 sob as cominações do

art.844 da CLT.

3-Notifque-se a reclamante de acordo com as determinações

constantes na ata de id. eb3724a: "OBSERVE A SECRETARIA

QUE QUANDO DA REINCLUSÃO DO FEITO EM PAUTA

DEVERÃO OS LITIGANTES SEREM NOTIFICADOS SOB AS

COMINAÇÕES DO ARTIGO 844 DA CLT, COLOCANDO O LINK

DA ACESSO À AUDIÊNCIA PARA A RECLAMANTE, EIS QUE

C O N C E D I D A  A  S U A  P A R T I C I P A Ç Ã O  D E  F O R M A

T E L E P R E S E N C I A L " .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000523-67.2020.5.05.0027
RECLAMANTE FLORISBELA DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ROLIM MOURA
VIANA(OAB: 22142/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO FUNDACAO DOIS DE JULHO

ADVOGADO GIOVANA MARIA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 62650/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON MOREIRA ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOIS DE JULHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbb15ea

proferida nos autos.

Vistos etc.,

Ante o decurso de prazo para a manifestação das partes, julgo

corretos os cálculos do juízo de id.63a825c e os homologo, para

que surtam os efeitos legais.

Desnecessária a intimação da União Federal/PGF, considerando o

valor total da contribuição previdenciária quantificada nos autos.

Considerando a natureza alimentar do crédito do reclamante, super

privilegiado (CTN, art. 186) e imprescindível à sobrevivência do

trabalhador, os princípios da razoável duração do processo e da

efetividade do comando sentencial, buscando assegurar o resultado

útil do processo, intime-se a reclamada para pagamento do valor da

condenação, no prazo de quinze dias, diretamente na pessoa do

seu advogado, sob pena prosseguimento da execução, dispensada

a citação, conforme estabelece procedimento contido no art. 523 do

CPC, sem aplicação da multa.

O novel entendimento acima, inclusive, foi preconizado por meio do

Enunciado 66 da 1ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho do TST, in verbis:

"66. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DE NORMAS DO PROCESSO

COMUM AO PROCESSO TRABALHISTA. OMISSÕES

ONTOLÓGICA E AXIOLÓGICA. ADMISSIBILIDADE. Diante do

atual estágio de desenvolvimento do processo comum e da

necessidade de se conferir aplicabilidade à garantia constitucional

da duração razoável do processo, os artigos 769 e 889 da CLT

comportam interpretação conforme a Constituição Federal,

permitindo a aplicação de normas processuais mais adequadas à

efetivação do direito. Aplicação dos princípios da instrumentalidade,

efetividade e não-retrocesso social."

Notifique-se, ainda, a reclamante para entregar a CTPS nesta

secretaria para que a reclamada proceda as devidas anotações,

como determinado na sentença.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000523-67.2020.5.05.0027
RECLAMANTE FLORISBELA DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA ROLIM MOURA
VIANA(OAB: 22142/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

RECLAMADO FUNDACAO DOIS DE JULHO

ADVOGADO GIOVANA MARIA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 62650/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON MOREIRA ALVES

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISBELA DA CRUZ OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbb15ea

proferida nos autos.

Vistos etc.,

Ante o decurso de prazo para a manifestação das partes, julgo

corretos os cálculos do juízo de id.63a825c e os homologo, para

que surtam os efeitos legais.

Desnecessária a intimação da União Federal/PGF, considerando o

valor total da contribuição previdenciária quantificada nos autos.

Considerando a natureza alimentar do crédito do reclamante, super

privilegiado (CTN, art. 186) e imprescindível à sobrevivência do

trabalhador, os princípios da razoável duração do processo e da

efetividade do comando sentencial, buscando assegurar o resultado

útil do processo, intime-se a reclamada para pagamento do valor da

condenação, no prazo de quinze dias, diretamente na pessoa do

seu advogado, sob pena prosseguimento da execução, dispensada

a citação, conforme estabelece procedimento contido no art. 523 do

CPC, sem aplicação da multa.

O novel entendimento acima, inclusive, foi preconizado por meio do

Enunciado 66 da 1ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho do TST, in verbis:

"66. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DE NORMAS DO PROCESSO

COMUM AO PROCESSO TRABALHISTA. OMISSÕES

ONTOLÓGICA E AXIOLÓGICA. ADMISSIBILIDADE. Diante do
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atual estágio de desenvolvimento do processo comum e da

necessidade de se conferir aplicabilidade à garantia constitucional

da duração razoável do processo, os artigos 769 e 889 da CLT

comportam interpretação conforme a Constituição Federal,

permitindo a aplicação de normas processuais mais adequadas à

efetivação do direito. Aplicação dos princípios da instrumentalidade,

efetividade e não-retrocesso social."

Notifique-se, ainda, a reclamante para entregar a CTPS nesta

secretaria para que a reclamada proceda as devidas anotações,

como determinado na sentença.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000606-78.2023.5.05.0027
EMBARGANTE MARIA DAS GRACAS DE MATOS

MACHADO

ADVOGADO CLEVSON LIMA BOMFIM(OAB:
26589/BA)

EMBARGADO CARLOS GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS(OAB:
26195/BA)

EMBARGADO B&A PARTICIPACOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO NELSON FARIAS MACHADO
NETO(OAB: 39735/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B&A PARTICIPACOES E INCORPORACOES LTDA

  - CARLOS GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f290a7

proferido nos autos.

Notifiquem-se os embargados, por seus advogados, para

contestarem os presentes embargos, no prazo de 15 dias, sob pena

de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000747-97.2023.5.05.0027
RECLAMANTE ANDRESSA DE MATOS SILVA

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
MANGABEIRA(OAB: 16233/BA)

RECLAMADO CHOPERIA BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO NEIVA MAGALHAES(OAB:
35146/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOPERIA BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c48816

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência inaugural presencial

anteriormente designada (18/04/2024 às 08:45h), para

24/04/2024 às 08:30h, também na modalidade presencial.

•

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer sob as cominações do artigo 844 da CLT.

•

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000747-97.2023.5.05.0027
RECLAMANTE ANDRESSA DE MATOS SILVA

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
MANGABEIRA(OAB: 16233/BA)

RECLAMADO CHOPERIA BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO NEIVA MAGALHAES(OAB:
35146/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DE MATOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c48816

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência inaugural presencial

anteriormente designada (18/04/2024 às 08:45h), para

24/04/2024 às 08:30h, também na modalidade presencial.

•

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, de que

deverão comparecer sob as cominações do artigo 844 da CLT.

•

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000046-39.2023.5.05.0027
RECLAMANTE MAURICEIA FREITAS DE ARAUJO

SANTOS

ADVOGADO ANDREA DOS SANTOS
VIRGENS(OAB: 27360/BA)

RECLAMADO SABOR E NUTRICAO SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICEIA FREITAS DE ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a48419b

proferida nos autos.

Vistos etc.,

Ante o decurso de prazo para a manifestação das partes, julgo

corretos os cálculos do juízo de id.69c0909 e os homologo, para

que surtam os efeitos legais.

Desnecessária a intimação da União Federal/PGF, considerando o

valor total da contribuição previdenciária quantificada nos autos.

Considerando a natureza alimentar do crédito do reclamante, super

privilegiado (CTN, art. 186) e imprescindível à sobrevivência do

trabalhador, os princípios da razoável duração do processo e da

efetividade do comando sentencial, buscando assegurar o resultado

útil do processo, intimem-se as reclamadas para pagamento do

valor da condenação, no prazo de quinze dias, diretamente na

pessoa do seu advogado, sob pena prosseguimento da execução,

dispensada a citação, conforme estabelece procedimento contido

no art. 523 do CPC, sem aplicação da multa.

O novel entendimento acima, inclusive, foi preconizado por meio do

Enunciado 66 da 1ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho do TST, in verbis:

"66. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DE NORMAS DO PROCESSO

COMUM AO PROCESSO TRABALHISTA. OMISSÕES

ONTOLÓGICA E AXIOLÓGICA. ADMISSIBILIDADE. Diante do

atual estágio de desenvolvimento do processo comum e da

necessidade de se conferir aplicabilidade à garantia constitucional

da duração razoável do processo, os artigos 769 e 889 da CLT

comportam interpretação conforme a Constituição Federal,

permitindo a aplicação de normas processuais mais adequadas à

efetivação do direito. Aplicação dos princípios da instrumentalidade,

efetividade e não-retrocesso social."

Notifique-se, ainda, a reclamante para entregar sua CTPS nesta

secretaria para que sejam feitas as devidas anotações.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000046-39.2023.5.05.0027
RECLAMANTE MAURICEIA FREITAS DE ARAUJO

SANTOS

ADVOGADO ANDREA DOS SANTOS
VIRGENS(OAB: 27360/BA)

RECLAMADO SABOR E NUTRICAO SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA LTDA.

  - SABOR E NUTRICAO SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a48419b

proferida nos autos.

Vistos etc.,

Ante o decurso de prazo para a manifestação das partes, julgo

corretos os cálculos do juízo de id.69c0909 e os homologo, para

que surtam os efeitos legais.

Desnecessária a intimação da União Federal/PGF, considerando o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1518
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

valor total da contribuição previdenciária quantificada nos autos.

Considerando a natureza alimentar do crédito do reclamante, super

privilegiado (CTN, art. 186) e imprescindível à sobrevivência do

trabalhador, os princípios da razoável duração do processo e da

efetividade do comando sentencial, buscando assegurar o resultado

útil do processo, intimem-se as reclamadas para pagamento do

valor da condenação, no prazo de quinze dias, diretamente na

pessoa do seu advogado, sob pena prosseguimento da execução,

dispensada a citação, conforme estabelece procedimento contido

no art. 523 do CPC, sem aplicação da multa.

O novel entendimento acima, inclusive, foi preconizado por meio do

Enunciado 66 da 1ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho do TST, in verbis:

"66. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DE NORMAS DO PROCESSO

COMUM AO PROCESSO TRABALHISTA. OMISSÕES

ONTOLÓGICA E AXIOLÓGICA. ADMISSIBILIDADE. Diante do

atual estágio de desenvolvimento do processo comum e da

necessidade de se conferir aplicabilidade à garantia constitucional

da duração razoável do processo, os artigos 769 e 889 da CLT

comportam interpretação conforme a Constituição Federal,

permitindo a aplicação de normas processuais mais adequadas à

efetivação do direito. Aplicação dos princípios da instrumentalidade,

efetividade e não-retrocesso social."

Notifique-se, ainda, a reclamante para entregar sua CTPS nesta

secretaria para que sejam feitas as devidas anotações.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000723-11.2019.5.05.0027
RECLAMANTE MARIA SILVANA OLIVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO CAROLINA SANTOS
RODRIGUES(OAB: 34300/BA)

ADVOGADO CAROLINE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
31449/BA)

RECLAMADO MARIA GARDENIA DA ROCHA
MARIANO

ADVOGADO MANUELLA ARRAIS DE SOUZA(OAB:
44592/CE)

RECLAMADO DELI COXINHA LTDA

ADVOGADO MANUELLA ARRAIS DE SOUZA(OAB:
44592/CE)

RECLAMADO TICIANA NEGREIROS COSTA DA
ROCHA

ADVOGADO MANUELLA ARRAIS DE SOUZA(OAB:
44592/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELI COXINHA LTDA

  - MARIA GARDENIA DA ROCHA MARIANO

  - TICIANA NEGREIROS COSTA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b95b232

proferido nos autos.

Notifique-se o executado para complementar o valor do débito, no

prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimento da execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000637-98.2023.5.05.0027
RECLAMANTE HERCILIA DOS ANJOS BISPO

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

RECLAMADO NEOENERGIA S.A

ADVOGADO GEORGE RICARDO MATTOS DE
ARAUJO(OAB: 162347/RJ)

RECLAMADO VELOZ COBRANCAS LTDA - EPP

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DA BAHIA

  - NEOENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff238a0

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência inaugural presencial

anteriormente designada (13/05/2024 às 08:30h), para

22/05/2024 às 08:30h, também na modalidade presencial.

•

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, com•
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exceção da reclamada VELOZ COBRANCAS LTDA - EPP que

deverá ser citada por Edital, de que deverão comparecer sob

as cominações do artigo 844 da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000637-98.2023.5.05.0027
RECLAMANTE HERCILIA DOS ANJOS BISPO

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

RECLAMADO NEOENERGIA S.A

ADVOGADO GEORGE RICARDO MATTOS DE
ARAUJO(OAB: 162347/RJ)

RECLAMADO VELOZ COBRANCAS LTDA - EPP

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCILIA DOS ANJOS BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff238a0

proferido nos autos.

Considerando a readequação da pauta de audiência desta

Unidade, altero o horário da audiência inaugural presencial

anteriormente designada (13/05/2024 às 08:30h), para

22/05/2024 às 08:30h, também na modalidade presencial.

•

Notifiquem-se as partes por meio dos seus patronos, com

exceção da reclamada VELOZ COBRANCAS LTDA - EPP que

deverá ser citada por Edital, de que deverão comparecer sob

as cominações do artigo 844 da CLT.

•

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001453-27.2016.5.05.0027
RECLAMANTE EURIDES GUSMAO SANTOS

ADVOGADO JONATHAS GUSMAO SANTOS(OAB:
27444/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURIDES GUSMAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001453-27.2016.5.05.0027

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do despacho

#id:7e09a51.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO FREITAS DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001453-27.2016.5.05.0027
RECLAMANTE EURIDES GUSMAO SANTOS

ADVOGADO JONATHAS GUSMAO SANTOS(OAB:
27444/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001453-27.2016.5.05.0027

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do despacho

#id:7e09a51.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCOS ANTONIO FREITAS DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000150-36.2020.5.05.0027
RECLAMANTE JERONIMO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

RECLAMADO JA PAISAGISMO PRESTACAO DE
SERVICO LTDA

RECLAMADO JOSE AUGUSTO ALVES DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1520
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO ADENILSON DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERONIMO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: receber crédito em agência da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CAROLINE BASTOS CAETANO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000824-24.2014.5.05.0027
RECLAMANTE ANTONIO CLAUDIO ROSA

CAPISTANO

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

RECLAMADO IVONILDA MARIA DE MENEZES

RECLAMADO HKS SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - EPP

RECLAMADO FLAVIO SANTOS PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CLAUDIO ROSA CAPISTANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76045e0

proferido nos autos.

Notifique(m)-se o(s) exequente(s) para ciência da devolução do(s)

mandado(s) em desfavor do(a)(s) executado(a)(s) IVONILDA

MARIA DE MENEZES, pelo Oficial de Justiça, com certidão(ões) de

ID('s) f61171d.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001493-48.2012.5.05.0027
RECLAMANTE ALEXSANDRO REIS SOARES

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECLAMADO FROYLAN PINTO SANTOS

RECLAMADO AYRTON PINTO SANTOS

RECLAMADO FROYLAN ENGENHARIA,
PROJETOS E COMERCIO LTDA

RECLAMADO REBECCA CAROLINA SANTOS
CIRNE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO REIS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 714351a

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao exequente do ofício de id 1c1c546, no prazo de 15

dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001044-17.2017.5.05.0027
EXEQUENTE ANTONIO RUY GARRIDO DE ABREU

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA ROCHA(OAB:
42574/BA)

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA DA ROCHA
FILHO(OAB: 10404/BA)

EXECUTADO WEIPAR - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

EXECUTADO DANIEL RIBEIRO DA SILVA

EXECUTADO EDMILSON ALVES DOS SANTOS

EXECUTADO ESDRAS RIBEIRO DA SILVA

EXECUTADO AUTO VIACAO CAMURUJIPE LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO ARNOLD VINICIUS SEIXAS DE
OLIVEIRA(OAB: 14761/BA)

ADVOGADO ABDENACULO GABRIEL DE SOUSA
FILHO(OAB: 9338/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROTA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RUY GARRIDO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e805100

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. HOMOLOGO o acordo celebrado conforme petição de ID nº

56cd4d1 para que surta seus jurídicos efeitos.

2. Intimem-se as partes da presente decisão homologatória e de

que deverão comunicar a quitação das parcelas do acordo a este

Juízo, importando o silêncio, após 30 (trinta) dias do vencimento, no

reconhecimento do adimplemento do quanto ajustado.

3. Intime-se a União Federal/PGF, tendo em vista o piso de atuação

definido na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

4. Custas no importe de R$ 8.000,00, pela reclamada, devendo o

recolhimento ser comprovado em até 30(trinta) dias após o

vencimento da última parcela, sob pena de execução.

5. Contribuições previdenciárias que incidem sobre as parcelas de

natureza salarial, pela reclamada, que deverá comprovar o

recolhimento em até 30(trinta) dias após o vencimento da última

parcela, sob pena de execução.

6. Cumprido integralmente o acordo, ARQUIVEM-SE os autos;

noticiado o descumprimento, EXECUTE-SE.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001044-17.2017.5.05.0027
EXEQUENTE ANTONIO RUY GARRIDO DE ABREU

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA ROCHA(OAB:
42574/BA)

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA DA ROCHA
FILHO(OAB: 10404/BA)

EXECUTADO WEIPAR - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

EXECUTADO DANIEL RIBEIRO DA SILVA

EXECUTADO EDMILSON ALVES DOS SANTOS

EXECUTADO ESDRAS RIBEIRO DA SILVA

EXECUTADO AUTO VIACAO CAMURUJIPE LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

ADVOGADO ARNOLD VINICIUS SEIXAS DE
OLIVEIRA(OAB: 14761/BA)

ADVOGADO ABDENACULO GABRIEL DE SOUSA
FILHO(OAB: 9338/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROTA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO CAMURUJIPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e805100

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. HOMOLOGO o acordo celebrado conforme petição de ID nº

56cd4d1 para que surta seus jurídicos efeitos.

2. Intimem-se as partes da presente decisão homologatória e de

que deverão comunicar a quitação das parcelas do acordo a este

Juízo, importando o silêncio, após 30 (trinta) dias do vencimento, no

reconhecimento do adimplemento do quanto ajustado.

3. Intime-se a União Federal/PGF, tendo em vista o piso de atuação

definido na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

4. Custas no importe de R$ 8.000,00, pela reclamada, devendo o

recolhimento ser comprovado em até 30(trinta) dias após o

vencimento da última parcela, sob pena de execução.

5. Contribuições previdenciárias que incidem sobre as parcelas de

natureza salarial, pela reclamada, que deverá comprovar o

recolhimento em até 30(trinta) dias após o vencimento da última

parcela, sob pena de execução.

6. Cumprido integralmente o acordo, ARQUIVEM-SE os autos;

noticiado o descumprimento, EXECUTE-SE.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAJLA ROSENTINA MEIJON JORGE

    Juíza do Trabalho Titular

28ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000687-58.2022.5.05.0028
RECLAMANTE ALOISIO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO VIPAC SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIPAC SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) VIPAC SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA, com endereço incerto e não sabido, para,

querendo, contrarrazoar os recursos ordinários interpostos de id's.

1eab7d4 e 1c9062f.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000687-58.2022.5.05.0028
RECLAMANTE ALOISIO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO VIPAC SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000687-58.2022.5.05.0028

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência do teor do despacho de id.

74b4d8a e, querendo, contrarrazoar o recurso ordinário interposto

pela parte contrária.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000687-58.2022.5.05.0028
RECLAMANTE ALOISIO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO VIPAC SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000687-58.2022.5.05.0028

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência do teor do despacho de id.

74b4d8a e, querendo, contrarrazoar o recurso ordinário interposto

pela parte contrária.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000127-82.2023.5.05.0028
RECLAMANTE DERIVAL RODRIGUES SILVEIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CRUZ MELLO DA
SILVA(OAB: 16019/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DA BAHIA

ADVOGADO KATIA MARGARETE ALVES GAMA
SOBRINHO(OAB: 39773/BA)

ADVOGADO JUSSARA DE SOUSA SANTOS
LIMA(OAB: 55740/DF)

ADVOGADO JOARA BRITO FERREIRA(OAB:
56072/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERIVAL RODRIGUES SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94b88f8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Intime-se o reclamante para se manifestar a respeito do

documento de Id ef4194b, em cinco dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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2. Por se tratar de dados sensíveis, atribuo visibilidade restrita ao

advogado da parte autora habilitado neste processo. Advirta-se que

ficam vedadas a reprodução ou divulgação da referida

documentação a terceiros, especialmente para os efeitos da Lei

Geral de Proteção de Dados.

3. Transcorrido o prazo, aguarde-se a realização da audiência

designada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000792-16.2014.5.05.0028
RECLAMANTE GILBERTO JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO JOAO MOREIRA FRANCA

RECLAMADO FLAVIA ROSANA ROCHA AMARAL

RECLAMADO NOVO MILLENIUM SERVICOS DE
COBRANCA E INFORMACAO
CADASTRAL - EIRELI

RECLAMADO LUIS CARLOS GOMES DA SILVA

RECLAMADO ANDERSON FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCAS FACHI(OAB: 53855/SC)

ADVOGADO ALINE ELLEN DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 53409/SC)

RECLAMADO KARINE DA SILVA SANTANA

ADVOGADO ANA PAULA SALES DE JESUS
SILVA(OAB: 49957/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

KARINE DA SILVA SANTANA
01895790565

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO JESUS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a33961e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Realizada, nesta oportunidade, consulta à DECRED - Declaração

de Operações com Cartões de Crédito, mediante convênio

INFOJUD, não consta movimentação financeira realizada pelos

executados nos dois últimos exercícios fiscais.

2. Intime-se o credor para ciência, bem como indicar meios inéditos

que viabilizem o prosseguimento da execução, no prazo de trinta

dias.

3. Transcorrido o prazo acima, retornem os autos eletrônicos ao

arquivo provisório, inclusive diante do quanto previsto na CLT 11-A.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000167-06.2019.5.05.0028
RECLAMANTE EDUARDO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO DA HORA SILVA(OAB:
47506/BA)

RECLAMADO TECON SALVADOR S/A

ADVOGADO JULIANA FLOQUET SALES(OAB:
39938/BA)

ADVOGADO OSMAN TADEU DE ALMEIDA
BAGDEDE(OAB: 9973/BA)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

PERITO HELDER ARAUJO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECON SALVADOR S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28643c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Ante o exposto, e tendo em vista o que mais dos autos consta,

resolve este Juízo DAR PROVIMENTOaos Embargos Declaratórios

apresentados, conforme fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

Em 19 de março de 2024.

ANA FÁTIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

JUÍZA DO TRABALHO

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000167-06.2019.5.05.0028
RECLAMANTE EDUARDO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO DA HORA SILVA(OAB:
47506/BA)

RECLAMADO TECON SALVADOR S/A

ADVOGADO JULIANA FLOQUET SALES(OAB:
39938/BA)

ADVOGADO OSMAN TADEU DE ALMEIDA
BAGDEDE(OAB: 9973/BA)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

PERITO HELDER ARAUJO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BATISTA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28643c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão.

Ante o exposto, e tendo em vista o que mais dos autos consta,

resolve este Juízo DAR PROVIMENTOaos Embargos Declaratórios

apresentados, conforme fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

Em 19 de março de 2024.

ANA FÁTIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

JUÍZA DO TRABALHO

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000107-91.2023.5.05.0028
RECLAMANTE LORENA NUNES SANTOS

ADVOGADO CARLAMARANA TORRES DA CRUZ
LIMA(OAB: 28598/BA)

RECLAMADO HBA S/A ASSISTENCIA MEDICA E
HOSPITALAR

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

PERITO BERNARD DE CERQUEIRA ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA NUNES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id. 85f4b26

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, ao tempo em que

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por LORENA

NUNES SANTOS em face de HBA S/A ASSISTÊNCIA MEDICA E

HOSPITALAR.

Condeno a reclamante a pagar os honorários advocatícios a

advogada do reclamado, correspondente a 15% sobre os pedidos

indeferidos. No entanto, por ser beneficiária da Justiça Gratuita, os

honorários advocatícios devidos pela reclamante ficarão com a

exigibilidade suspensa por dois anos, nos termos da CLT 791-A, §

4º.

Fixo o valor da causa em R$ 74.682,97, mas dispenso a reclamante

do pagamento das custas processuais, por ser beneficiária da

Justiça Gratuita. Após o trânsito em julgado, solicitem-se os

honorários periciais ao Eg. TRT5....".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000107-91.2023.5.05.0028
RECLAMANTE LORENA NUNES SANTOS

ADVOGADO CARLAMARANA TORRES DA CRUZ
LIMA(OAB: 28598/BA)

RECLAMADO HBA S/A ASSISTENCIA MEDICA E
HOSPITALAR

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

PERITO BERNARD DE CERQUEIRA ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HBA S/A ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id. 85f4b26

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, ao tempo em que

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por LORENA

NUNES SANTOS em face de HBA S/A ASSISTÊNCIA MEDICA E

HOSPITALAR.

Condeno a reclamante a pagar os honorários advocatícios a

advogada do reclamado, correspondente a 15% sobre os pedidos

indeferidos. No entanto, por ser beneficiária da Justiça Gratuita, os

honorários advocatícios devidos pela reclamante ficarão com a

exigibilidade suspensa por dois anos, nos termos da CLT 791-A, §

4º.

Fixo o valor da causa em R$ 74.682,97, mas dispenso a reclamante

do pagamento das custas processuais, por ser beneficiária da

Justiça Gratuita. Após o trânsito em julgado, solicitem-se os

honorários periciais ao Eg. TRT5....".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000577-59.2022.5.05.0028
RECLAMANTE MARIO SERGIO DA PAZ FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1525
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECLAMADO CONSORCIO SALVADOR
AMBIENTAL

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

PERITO HELDER ARAUJO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SERGIO DA PAZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id. 1e3fd38

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, ao tempo em que

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

MARIO SÉRGIO DA PAZ FERREIRA em face de CONSÓRCIO

SALVADOR AMBIENTAL, para condenar o reclamado, a pagar ao

reclamante os pedidos deferidos na fundamentação.

Condeno também o reclamado a pagar os honorários

sucumbenciais ao advogado do reclamante, correspondente a 15%

sobre o valor dos pedidos deferidos.

Por fim, condeno o reclamado a pagar R$ 2.000,00, a título de

honorários periciais definitivos, em favor do perito Helder Araújo

Andrade.

Condeno o reclamante a pagar os honorários sucumbenciais em

favor do advogado do reclamado (15% sobre os pedidos

indeferidos). No entanto, por ser beneficiário da Justiça Gratuita, os

honorários advocatícios devidos pelo reclamante ficarão com a

exigibilidade suspensa por dois anos, nos termos da CLT 791-A, §

4º.

A atualização monetária do crédito trabalhista deverá obedecer aos

ditames da súmula 381 do TST, ou seja, a partir do primeiro dia do

mês subsequente ao vencimento da obrigação e a decisão proferida

na ADC 58.

Os recolhimentos relativos às contribuições previdenciárias e ao

imposto de renda incidentes sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença são de responsabilidade do reclamado, as

quais serão calculadas mês a mês, na forma estabelecida na

súmula 368 do TST.

Custas pelo reclamado de R$ 200,00, calculadas sobre R$

10.000,00, valor dado à causa....".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000577-59.2022.5.05.0028
RECLAMANTE MARIO SERGIO DA PAZ FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECLAMADO CONSORCIO SALVADOR
AMBIENTAL

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

PERITO HELDER ARAUJO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SALVADOR AMBIENTAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id. 1e3fd38

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, ao tempo em que

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

MARIO SÉRGIO DA PAZ FERREIRA em face de CONSÓRCIO

SALVADOR AMBIENTAL, para condenar o reclamado, a pagar ao

reclamante os pedidos deferidos na fundamentação.

Condeno também o reclamado a pagar os honorários

sucumbenciais ao advogado do reclamante, correspondente a 15%

sobre o valor dos pedidos deferidos.

Por fim, condeno o reclamado a pagar R$ 2.000,00, a título de

honorários periciais definitivos, em favor do perito Helder Araújo

Andrade.

Condeno o reclamante a pagar os honorários sucumbenciais em

favor do advogado do reclamado (15% sobre os pedidos

indeferidos). No entanto, por ser beneficiário da Justiça Gratuita, os

honorários advocatícios devidos pelo reclamante ficarão com a

exigibilidade suspensa por dois anos, nos termos da CLT 791-A, §

4º.

A atualização monetária do crédito trabalhista deverá obedecer aos

ditames da súmula 381 do TST, ou seja, a partir do primeiro dia do

mês subsequente ao vencimento da obrigação e a decisão proferida

na ADC 58.

Os recolhimentos relativos às contribuições previdenciárias e ao

imposto de renda incidentes sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas nesta sentença são de responsabilidade do reclamado, as

quais serão calculadas mês a mês, na forma estabelecida na

súmula 368 do TST.

Custas pelo reclamado de R$ 200,00, calculadas sobre R$

10.000,00, valor dado à causa....".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1526
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000255-05.2023.5.05.0028
RECLAMANTE DAYLLON DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO VINICIUS COSTA ALMEIDA
CHAVES(OAB: 40718/BA)

ADVOGADO ANDRE AUGUSTE EMILE
GONZE(OAB: 60465/BA)

ADVOGADO TIAGO MENEZES DE OLIVEIRA(OAB:
47553/BA)

RECLAMADO INTERNACIONAL TRAVESSIAS
SALVADOR S.A

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO JAMILE ARAUJO SANTOS(OAB:
44773/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYLLON DOS SANTOS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id. b8d65eb

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, ao tempo em que

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por DAYLLON

DOS SANTOS BRITO em face  de  INTERNACIONAL

TRAVESSIAS SALVADOR S/A.

Condeno o reclamante a pagar os honorários advocatícios aos

advogados da reclamada ITS, correspondente a 15% sobre os

pedidos indeferidos. No entanto, por ser beneficiário da Justiça

Gratuita, os honorários advocatícios devidos pelo reclamante ficarão

com a exigibilidade suspensa por dois anos, nos termos da CLT 791

-A, § 4º.

Fixo o valor da causa em R$ 62.101,74, mas dispenso o reclamante

do pagamento das custas processuais, por ser beneficiário da

Justiça Gratuita....".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000255-05.2023.5.05.0028
RECLAMANTE DAYLLON DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO VINICIUS COSTA ALMEIDA
CHAVES(OAB: 40718/BA)

ADVOGADO ANDRE AUGUSTE EMILE
GONZE(OAB: 60465/BA)

ADVOGADO TIAGO MENEZES DE OLIVEIRA(OAB:
47553/BA)

RECLAMADO INTERNACIONAL TRAVESSIAS
SALVADOR S.A

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO JAMILE ARAUJO SANTOS(OAB:
44773/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERNACIONAL TRAVESSIAS SALVADOR S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id. b8d65eb

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, ao tempo em que

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por DAYLLON

DOS SANTOS BRITO em face  de  INTERNACIONAL

TRAVESSIAS SALVADOR S/A.

Condeno o reclamante a pagar os honorários advocatícios aos

advogados da reclamada ITS, correspondente a 15% sobre os

pedidos indeferidos. No entanto, por ser beneficiário da Justiça

Gratuita, os honorários advocatícios devidos pelo reclamante ficarão

com a exigibilidade suspensa por dois anos, nos termos da CLT 791

-A, § 4º.

Fixo o valor da causa em R$ 62.101,74, mas dispenso o reclamante

do pagamento das custas processuais, por ser beneficiário da

Justiça Gratuita....".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000178-93.2023.5.05.0028
RECLAMANTE ADEMAR MORAIS DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR MORAIS DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1527
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id. d9565d3

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, ao tempo em que

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ADEMAR

MORAIS DOS SANTOS FILHO em face de ATAKAREJO

DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S/A..."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ARILTON DOS SANTOS ESTRELADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000178-93.2023.5.05.0028
RECLAMANTE ADEMAR MORAIS DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id. d9565d3

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, ao tempo em que

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ADEMAR

MORAIS DOS SANTOS FILHO em face de ATAKAREJO

DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S/A..."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ARILTON DOS SANTOS ESTRELADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000618-60.2021.5.05.0028
RECLAMANTE ILVA DE MACEDO SENA

ADVOGADO MAIANA LOPES PAIVA(OAB:
34456/BA)

ADVOGADO AGENOR CALAZANS DA SILVA
NETO(OAB: 45219/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO ERICA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 30348/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILVA DE MACEDO SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 413865a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

liquidar o julgado, preferencialmente por meio do sistema PJe-

Calc, nos termos do art. 3º do Ato Conjunto GP/CR nº 007/2021,

cuidando de exportar o arquivo gerado no referido sistema,

incluindo-o no processo. Para tanto, ao acessar a funcionalidade

Anexar Documentos e escolher o tipo de documento "Planilha de

Atualização de Cálculos", deverá inserir, também, o arquivo "PJC",

exportado do PJe-Calc.

2.Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima, importa em celeridade na tramitação do feito, quando

da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Fica registrado, ainda, que, caso elaboradas as contas em editor de

planilha diverso (excel, libreoffice calc, etc.), deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha a esta Secretaria, através do

endereço eletrônico: 28avara_ssa@trt5.jus.br.

3.Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, esclarecendo, desde já, que os cálculos

deverão ser apresentados com discriminação das contribuições

previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios de ambas as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000546-39.2022.5.05.0028
RECLAMANTE AYMERIC BRICE FLORENT

MEYRIGNE

ADVOGADO ROBERTA KARAM ALMEIDA(OAB:
46027/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINA BARBOSA
SANTANA(OAB: 33111/BA)

ADVOGADO ARY CLAUDIO CYRNE LOPES(OAB:
7802/BA)

RECLAMADO LATIN EXCLUSIVE IMOBILIARIA
EIRELI

ADVOGADO MARJORIE EMANUELLE LOBO
GARCIA(OAB: 185520/SP)

RECLAMADO CARLOS ENRIQUE GUZMAN
ARROYAVE

ADVOGADO MARJORIE EMANUELLE LOBO
GARCIA(OAB: 185520/SP)

RECLAMADO BRAZIL EXCLUSIVE IMOBILIARIA
LTDA
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ADVOGADO MARJORIE EMANUELLE LOBO
GARCIA(OAB: 185520/SP)

RECLAMADO LAURA LILIANA VERA MORENO

ADVOGADO MARJORIE EMANUELLE LOBO
GARCIA(OAB: 185520/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZIL EXCLUSIVE IMOBILIARIA LTDA

  - CARLOS ENRIQUE GUZMAN ARROYAVE

  - LATIN EXCLUSIVE IMOBILIARIA EIRELI

  - LAURA LILIANA VERA MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6562dc8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do quanto aduzido na petição de Id ff02ff4, redesigno a

audiência de instrução para o dia 03/06/2024, às 10h20.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento, sob pena

de confissão ficta, bem como trazerem as suas testemunhas

(máximo de três), independentemente de notificação, sob pena de

preclusão, nos termos da CLT 821 c/c 844.

Intimem-se, sendo os reclamados para manifestarem-se acerca dos

documentos anexados com a petição de Id a5b47bf, no prazo de 15

dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000546-39.2022.5.05.0028
RECLAMANTE AYMERIC BRICE FLORENT

MEYRIGNE

ADVOGADO ROBERTA KARAM ALMEIDA(OAB:
46027/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINA BARBOSA
SANTANA(OAB: 33111/BA)

ADVOGADO ARY CLAUDIO CYRNE LOPES(OAB:
7802/BA)

RECLAMADO LATIN EXCLUSIVE IMOBILIARIA
EIRELI

ADVOGADO MARJORIE EMANUELLE LOBO
GARCIA(OAB: 185520/SP)

RECLAMADO CARLOS ENRIQUE GUZMAN
ARROYAVE

ADVOGADO MARJORIE EMANUELLE LOBO
GARCIA(OAB: 185520/SP)

RECLAMADO BRAZIL EXCLUSIVE IMOBILIARIA
LTDA

ADVOGADO MARJORIE EMANUELLE LOBO
GARCIA(OAB: 185520/SP)

RECLAMADO LAURA LILIANA VERA MORENO

ADVOGADO MARJORIE EMANUELLE LOBO
GARCIA(OAB: 185520/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMERIC BRICE FLORENT MEYRIGNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6562dc8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do quanto aduzido na petição de Id ff02ff4, redesigno a

audiência de instrução para o dia 03/06/2024, às 10h20.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento, sob pena

de confissão ficta, bem como trazerem as suas testemunhas

(máximo de três), independentemente de notificação, sob pena de

preclusão, nos termos da CLT 821 c/c 844.

Intimem-se, sendo os reclamados para manifestarem-se acerca dos

documentos anexados com a petição de Id a5b47bf, no prazo de 15

dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000829-48.2011.5.05.0028
RECLAMANTE LAZARO DE SOUZA

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

ADVOGADO SHEILA SILVA DIAS ALVES(OAB:
23749/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8294c58

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte Executada para comprovar o depósito do valor

remanescente do seu débito no prazo de cinco dias, sob pena de
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bloqueio do importe respectivo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000356-18.2018.5.05.0028
RECLAMANTE JOELSON CONCEICAO NOGUEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO MARIA ALDINA PLAZZI
MASCARENHAS(OAB: 36554/BA)

ADVOGADO JIMENA DA SILVA LOBO(OAB:
38548/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
26552/BA)

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE S/A

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO EMANUEL CRISOSTOMO
VASCONCELOS(OAB: 53455/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f213a9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da expressa oposição do reclamante (Id 4630288),

reconsidero o despacho de Id 9ab8457.

Homologo os cálculos elaborados pela contadoria da Vara. Intimem-

se as partes para manifestação, por 8 dias (CLT 879 §2º).

Transcorrido o prazo acima, venham os autos conclusos, inclusive

diante do saldo existente nas contas recursais (Id aa00ae9).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000829-48.2011.5.05.0028
RECLAMANTE LAZARO DE SOUZA

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

ADVOGADO SHEILA SILVA DIAS ALVES(OAB:
23749/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8294c58

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte Executada para comprovar o depósito do valor

remanescente do seu débito no prazo de cinco dias, sob pena de

bloqueio do importe respectivo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000356-18.2018.5.05.0028
RECLAMANTE JOELSON CONCEICAO NOGUEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO MARIA ALDINA PLAZZI
MASCARENHAS(OAB: 36554/BA)

ADVOGADO JIMENA DA SILVA LOBO(OAB:
38548/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
26552/BA)

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE S/A

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO EMANUEL CRISOSTOMO
VASCONCELOS(OAB: 53455/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON CONCEICAO NOGUEIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f213a9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da expressa oposição do reclamante (Id 4630288),

reconsidero o despacho de Id 9ab8457.

Homologo os cálculos elaborados pela contadoria da Vara. Intimem-

se as partes para manifestação, por 8 dias (CLT 879 §2º).

Transcorrido o prazo acima, venham os autos conclusos, inclusive

diante do saldo existente nas contas recursais (Id aa00ae9).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000659-55.2015.5.05.0022
RECLAMANTE GRACINO DE FREITAS MELO FILHO

ADVOGADO UBALDO DE JESUS PEREIRA(OAB:
4862/BA)

RECLAMADO MONIQUE SANTOS CARDOSO
ALBUQUERQUE

RECLAMADO JUNCAL CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO PAULO CESAR JUNCAL GOMES

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACINO DE FREITAS MELO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada acerca da expedição do alvará.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALLAN ALBERTAZZI FROES MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000451-48.2018.5.05.0028
RECLAMANTE ANA CRISTINA PAIXAO GOMES

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

RECLAMADO CLAUDIO CESAR COSTA SERVICOS
DPVAT

ADVOGADO JONATAS NEVES MARINHO DA
COSTA(OAB: 25893/BA)

ADVOGADO LUCIANO JOSE SANTANA
VASCONCELLOS(OAB: 170108/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CESAR COSTA SERVICOS DPVAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd06a9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a reclamada para comprovar nos autos, no prazo de

05(cinco) dias, o recolhimento das custas processuais, no valor de

R$ 200,00, sob pena de execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000399-13.2022.5.05.0028
RECLAMANTE EDUARDO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL LUIZ DE PAIVA
PEREIRA(OAB: 37388/BA)

ADVOGADO THAINARA VILAS BOAS
REQUIAO(OAB: 43051/BA)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES
DE CARVALHO(OAB: 21922/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b18a883

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

liquidar o julgado, preferencialmente por meio do sistema PJe-

Calc, nos termos do art. 3º do Ato Conjunto GP/CR nº 007/2021,

cuidando de exportar o arquivo gerado no referido sistema,

incluindo-o no processo. Para tanto, ao acessar a funcionalidade

Anexar Documentos e escolher o tipo de documento "Planilha de

Atualização de Cálculos", deverá inserir, também, o arquivo "PJC",
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exportado do PJe-Calc.

2.Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima, importa em celeridade na tramitação do feito, quando

da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Fica registrado, ainda, que, caso elaboradas as contas em editor de

planilha diverso (excel, libreoffice calc, etc.), deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha a esta Secretaria, através do

endereço eletrônico: 28avara_ssa@trt5.jus.br.

3.Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, esclarecendo, desde já, que os cálculos

deverão ser apresentados com discriminação das contribuições

previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios de ambas as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000055-95.2023.5.05.0028
RECLAMANTE MARCOS AZEVEDO DE MELO

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO MARANATA COMERCIO DE GAS
EIRELI

ADVOGADO JAFETH EUSTAQUIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 23261/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANATA COMERCIO DE GAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 513e8ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a reclamada para comprovar nos autos, no prazo de

05(cinco) dias, o recolhimento das custas processuais no valor de

R$ 700,00, sob pena de execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010589-50.2013.5.05.0028
RECLAMANTE MERCIA MARIA VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO JORGE OTAVIO OLIVEIRA
LIMA(OAB: 14630/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCIA MARIA VIEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0c700f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Intime-se a reclamada para se manifestar sobre os artigos de

liquidação elaborados pelo reclamante, no prazo de oito dias (CLT

879, §2º).

2. No primeiro dia útil subsequente ao término do prazo do

reclamado, inicia-se o do reclamante para se manifestar sobre a

impugnação, por oito dias.

3. Após, considerando o quanto determinado na Recomendação

GP/CR nº04/2024, nomeio como perita do juízo a Sra. Luciana de

Oliveira dos Reis, CFA-CRA/SP 6-006956, celular nº (15) 99721-

5253, email: lucianareis.perita@gmail.com, para funcionar como

Perita do Juízo.

3.1 Ciente a Expert da sua nomeação via intimação de Id aa5cb22,

inclusive de que deverá apresentar o laudo pericial correspondente

até o dia 29/05/2024.

3.2 Honorários periciais de encargo do(a) Reclamado(a), a serem

fixados após a entrega do laudo.

4. Por se tratar de perícia técnica de natureza contábil, a ser

realizada na fase de impugnação aos cálculos, na qual já foram

apresentadas as contas de ambas as partes, não há que se falar

em apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos,

considerando que o momento para manifestação acerca do laudo

será após a prolação da decisão que julgará a impugnação aos

cálculos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000681-17.2023.5.05.0028
REQUERENTES LUCIANA THAINAN FERNANDA

PEUKERT SCHEIDT

ADVOGADO FABRICIA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 30335/BA)

REQUERENTES VIA SUL VEICULOS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1532
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA SUL VEICULOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a reclamada para comprovar nos autos, no prazo de

05(cinco) dias, o pagamento do IRPF no valor de R$ 264,55,

conforme decisão de id. 193a018, sob pena de execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000375-19.2021.5.05.0028
RECLAMANTE MESSIAS SANTOS DA PAIXAO

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA
REAL LIFE

ADVOGADO IVANA SANTOS FERNANDO DE
OLIVEIRA(OAB: 32388/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA REAL LIFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 255434f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte autora para informar nos autos, no prazo de

05(cinco) dias, acerca do recebimento das parcelas acordadas,

findo o que, sem manifestação, presumir-se-á a sua quitação com o

consequente arquivamento do feito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000375-19.2021.5.05.0028
RECLAMANTE MESSIAS SANTOS DA PAIXAO

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA
REAL LIFE

ADVOGADO IVANA SANTOS FERNANDO DE
OLIVEIRA(OAB: 32388/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS SANTOS DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 255434f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte autora para informar nos autos, no prazo de

05(cinco) dias, acerca do recebimento das parcelas acordadas,

findo o que, sem manifestação, presumir-se-á a sua quitação com o

consequente arquivamento do feito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANA FATIMA PASSOS CASTELO BRANCO TEIXEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000091-79.2019.5.05.0028
RECLAMANTE ADRIANA DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMANTE LINDINALVA JESUS SANTOS

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMANTE GILVANA MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

RECLAMADO DOLCE VILA GOUMERT EIRELI

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO DOLCE VILA COMERCIO DE
ALIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO LUIS GUSTAVO PERALTA
MASCOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOLCE VILA COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA
- ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000091-79.2019.5.05.0028

Fica V.Sa. notificada para: comprovar nos autos, no prazo de

05(cinco) dias, o recolhimento das custas processuais, no valor de

R$ 500,00, conforme estabelecido na decisão de id. 941dbe1 que

homologou o acordo firmado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DIEGO BONFIM LIMA

Secretário de Audiência

29ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATSum-0000904-64.2023.5.05.0029
RECLAMANTE ECIVALDO CRUZ DE LIMA

ADVOGADO EDSON SILVA DOS SANTOS(OAB:
43960/BA)

RECLAMADO TERRAPAVI - TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAPAVI - TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, f ica notif icado(a) TERRAPAVI -

TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO EIRELI, com endereço

incerto e não sabido, para comparecer à audiência designada para

o dia 21/05/2024 08:30, a ser realizada na sala de audiências da

29ª Vara do Trabalho de Salvador, situada na Rua Miguel

Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901 a fim de responder aos termos da ação, oportunidade

em que deverá oferecer as provas que julgar necessárias,

constantes de documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de

2(duas), sob pena de preclusão, bem como apresentar os

documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena de

confissão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica o acesso ao inteiro teor do

processo estará disponível através do site http://.pje.trt5.jus.br,

mediante prévio credenciamento. A contestação e documentos

deverão ser cadastrados e encaminhados, eletronicamente

com antecedência, por meio do Portal PJe. Em audiência não

serão recebidos documentos em papel nem está autorizado o uso

de qualquer mídia em computadores da sala de audiências. Caso

necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto Atendimento

disponibilizado na Unidade para prática dos atos processuais pelo

interessado. Fica também facultada à parte a apresentação de

defesa oral.

Fica autorizada a utilização de ferramentas eletrônicas necessárias

ao cumprimento deste mandado, especialmente dos convênios

firmados por este E. TRT, para a localização/atualização do

endereço da parte.

Determina-se a utilização do banco de dados existente, para

cadastro de bens e registro de todas as diligências realizadas,

especialmente quanto a bens constritos e/ou expedição de certidão

de execução frustrada, com a consequente informação de

insolvência do devedor.

Deverá ser observada a parametrização no cumprimento deste

mandado.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VALDELICE CELESTE DE OLIVEIRA BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0055900-71.2007.5.05.0029
RECLAMANTE HELENA SANTOS CERQUEIRA

ADVOGADO DINORA MERCIA LISBOA
PIRES(OAB: 11245/BA)

ADVOGADO ALOILDO GOMES PIRES(OAB:
9005/BA)

RECLAMADO RAVELE LOCACAO DE SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MARIA LUCIA DE ALMEIDA

RECLAMADO PAULO ROBERTO ALMEIDA
RODRIGUES

RECLAMADO CRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA SECRETARIA DA
ADMINISTRACAO

TERCEIRO
INTERESSADO

Vipac Segurança eVigilância Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) MARIA LUCIA DE

ALMEIDA

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

paratomar ciência de que foi convertido em penhora os valores

bloqueados e judicialmente transferidos para conta judicial à

disposição deste Juízo, consoante guias de Id 2b59ae3 e Id

5c287b9.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0055900-71.2007.5.05.0029
RECLAMANTE HELENA SANTOS CERQUEIRA

ADVOGADO DINORA MERCIA LISBOA
PIRES(OAB: 11245/BA)

ADVOGADO ALOILDO GOMES PIRES(OAB:
9005/BA)

RECLAMADO RAVELE LOCACAO DE SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MARIA LUCIA DE ALMEIDA

RECLAMADO PAULO ROBERTO ALMEIDA
RODRIGUES

RECLAMADO CRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA SECRETARIA DA
ADMINISTRACAO

TERCEIRO
INTERESSADO

Vipac Segurança eVigilância Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO ALMEIDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) PAULO ROBERTO

ALMEIDA RODRIGUES

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

paratomar ciência de que foi convertido em penhora os valores

bloqueados e judicialmente transferidos para conta judicial à

disposição deste Juízo, consoante guias de Id 2b59ae3 e Id

5c287b9.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000643-07.2020.5.05.0029
RECLAMANTE ALISSON ERICK SOARES GOMES

ADVOGADO DIEGO VINICIUS CRUZ PATRIARCA
DOS SANTOS(OAB: 50189/BA)

RECLAMADO TOP GYM ACADEMIA LTDA - EPP

ADVOGADO THAISE TEIXEIRA SANDES(OAB:
53710/BA)

ADVOGADO CLARICE PIMENTEL ARAGAO(OAB:
65341/BA)

RECLAMADO VINICIUS DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO THAISE TEIXEIRA SANDES(OAB:
53710/BA)

ADVOGADO CLARICE PIMENTEL ARAGAO(OAB:
65341/BA)

RECLAMADO RENATO SOUTO DA FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP GYM ACADEMIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c01a915

proferida nos autos.

Vistos etc.
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A primeira reclamada (TOP GYM ACADEMIA LTDA-EPP) e o

segundo reclamado (VINICIUS DOS SANTOS SANTANA) foram

regularmente notificados, nos termos do § 2º do art. 879/CLT, para

tomar ciência dos cálculos apresentados pelo reclamante, sob pena

de preclusão, consoante expediente de Id c597940. Iniciada a

contagem do prazo legal de 08 dias no dia 01/02/2024, tem-se

como termo final o dia 16/02/2024.

Diante do exposto, não conheço da impugnação de Id dd35a20,

protocolizada no dia 15/03/2024, em razão de sua flagrante

intempestividade.

Ademais, uma vez que o terceiro reclamado (RENATO SOUTO DA

FRANCA), também regularmente notificado, não apresentou

impugnação, homologo os cálculos de Id 1b0af24.

1. Com a publicação deste despacho no DEJT, com fincas no art.

242, caput do CPC/2015, supletivamente aplicado,fica a primeira

reclamada (TOP GYM ACADEMIA LTDA - EPP) citada, na pessoa

do respectivo advogado, para ciência deste despacho, bem como

para PAGAMENTO do débito apurado na planilha de Id1b0af24, no

montante de R$202.167,85, em 48 horas, ou garantir a execução,

sob pena de penhora.

2. Decorrido o prazo sem pagamento do débito, ou se os bens

eventualmente indicados não observarem a gradação legal prevista

no art. 835 do NCPC, mediante o sistema SISBAJUD, proceda-se

ao bloqueio de créditos de titularidade da primeira reclamada,

observando o limite do débito. O processo deverá permanecer na

rotina de bloqueio pelo prazo de 30 dias.

Após o resultado da ordem de bloqueio, acaso não garantido o

Juízo, cumpram-se as seguintes diligências:

3. Incluam-se os dados da primeira reclamada no BNDT.

4.Acaso infrutífera a ordem de bloqueio, por meio do sistema

RENAJUD, pesquise a existência de veículos de propriedade da

primeira executada, impondo restrição de CIRCULAÇÃO sobre os

que forem identificados.

5. Ato contínuo, por meio da Central Nacional de Indisponibilidade

de Bens (CNIB), proceda-se ao registro de indisponibilidade de

eventuais bens imóveis de propriedade da executada, aguardando-

se resposta pelo prazo de 30 dias.

6.Escoado o prazo estabelecido no item 4, por meio do sistema

CNIB, obtenha-se resposta dos Cartórios de Registro de Imóveis

acerca da ordem de indisponibilidade, juntando aos presentes autos

as informações prestadas.

7.Após, uma vez consultado o sistema eletrônico de

acompanhamento de execuções (EXE-PJe), expeça-se mandado

para fins de penhora de bens de propriedade do executado,

observando-se o limite do débito.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000645-06.2022.5.05.0029
RECLAMANTE ALBERTO SOUSA LIMA

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO CMLOG S.A.

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

RECLAMADO VETOR AGENCIAMENTOS
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 32612/BA)

RECLAMADO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

RECLAMADO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b27b1da

proferido nos autos.

Vistos etc.

Os recursos ordinários de Id 4aa86ec, Id cc41f6b, Id eab0313 e Id

7ad664c serão oportunamente apreciados.

1. Notifique-se o reclamante para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, consoante petição de Id

03b085c, no prazo de 5 dias.

2. Após o decurso do prazo, sem outras determinações, faça-se a

conclusão para julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0135100-64.2006.5.05.0029
RECLAMANTE LUCIANO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO JORGE OTAVIO DOS SANTOS(OAB:
16246/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO ROBERTA FORATTINI ALTINO
MACHADO

RECLAMADO QUECIO REIS SANTANA

RECLAMADO ALOYSIO RIOS TRABUCO

RECLAMADO FERNANDO LUIS LEMOS IGREJA

RECLAMADO REBECCA FORATTINI ALTINO
MACHADO LEMOS IGREJA

RECLAMADO AMEC TRABUCO
EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE SÃO PAULO - PINHEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19a0369

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o pedido de expedição de mandado de penhora em face

dos executados MEC TRABUCO EMPREENDIMENTOS

EDUCACIONAIS LTDA - ME, FERNANDO LUIS LEMOS IGREJA,

ROBERTA FORATTINI ALTINO MACHADO, ALOYSIO RIOS

TRABUCO e QUECIO REIS SANTANA, formulado à peça de id

4e4298c, uma vez que estes encontram-se em endereço

desconhecido.

Indefiro ainda o pleito acima apontado em face da executada

REBECCA FORATTINI ALTINO MACHADO LEMOS IGREJA, uma

vez que já realizada tal diligência em seu endereço sem êxito.

Notifique-se o exequente para tomar ciência do teor deste

despacho, bem como para especificar quais são as pesquisas

patrimoniais que pretende que seja realizada neste feito, no prazo

de trinta dias. Saliente-se, desde já, que pedido de diligências

infrutíferas já realizadas será prontamente indeferido pelo Juízo.

Advirta-se de que escoado o prazo de dois anos, a contar do

término do lapso temporal concedido para dar impulso à execução,

será decretada a prescrição intercorrente (art. 878 c/c art. 11-A da

CLT).

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000102-23.2010.5.05.0029
RECLAMANTE TATI DA CONCEICAO MELO

ADVOGADO INGO SA HAGE CALABRICH(OAB:
20837/BA)

RECLAMADO RAYMUNDO VELOSO SILVA

ADVOGADO MÔNICA REBOUÇAS DE
MATOS(OAB: 26360/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ODEBA - COMPANHIA DAS DOCAS
DO ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

NDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIASOCIAL (FGRP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATI DA CONCEICAO MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TATI DA CONCEICAO MELO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ENELSON DE JESUS BARROS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001000-02.2011.5.05.0029
RECLAMANTE EDILA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILA MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDILA MOREIRA DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ENELSON DE JESUS BARROS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000143-67.2022.5.05.0029
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EXEQUENTE ANDREIA OLIVEIRA PAIXAO

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

EXECUTADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

EXECUTADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA OLIVEIRA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANDREIA OLIVEIRA PAIXAO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ENELSON DE JESUS BARROS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000890-80.2023.5.05.0029
EXEQUENTE STEPHANIE VICTORIA MENEZES

FREIRE

ADVOGADO MARCELO GABRIEL SOUZA
ARAUJO(OAB: 31915/BA)

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA MELLO
MIGUEL(OAB: 31455/BA)

EXECUTADO RM SERVICO DE LIMPEZA EM
PREDIOS EIRELI

ADVOGADO ANA TERESA NUNES D
ALBUQUERQUE(OAB: 4126/PI)

ADVOGADO DEBORA DE CASTRO
PEREIRA(OAB: 20832/PI)

ADVOGADO WILSON GONDIM CAVALCANTI
FILHO(OAB: 3965/PI)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE COSTA DE
AQUINO(OAB: 8540/PI)

ADVOGADO RATZENBERGER DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 19381/PI)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIE VICTORIA MENEZES FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (STEPHANIE VICTORIA MENEZES FREIRE)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ENELSON DE JESUS BARROS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001281-45.2017.5.05.0029
RECLAMANTE CLAUDIO JOSE FIUZA SILVA

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

RECLAMADO MARGARETH MENEZES DA
PURIFICACAO COSTA

ADVOGADO TALITA CASTRO MIRANDA
MENEZES(OAB: 23309/BA)

RECLAMADO ESTRELA DO MAR PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

ADVOGADO TALITA CASTRO MIRANDA
MENEZES(OAB: 23309/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE FIUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLAUDIO JOSE FIUZA SILVA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ENELSON DE JESUS BARROS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0098900-53.2009.5.05.0029
RECLAMANTE ADEURINA SANTOS DE LIMA

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEURINA SANTOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (ADEURINA SANTOS DE LIMA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ENELSON DE JESUS BARROS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0098900-53.2009.5.05.0029
RECLAMANTE ADEURINA SANTOS DE LIMA

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO

BANCO DO BRASIL) intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ENELSON DE JESUS BARROS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000451-06.2022.5.05.0029
RECLAMANTE PEDRO IVO SANTOS SANTANA

ADVOGADO EDGARD PALMEIRA PATTAS(OAB:
34408/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85ba4a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, resolve este MM. Juízo da 29ª Vara do Trabalho de

Salvador DAR PARCIAL PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração opostos pela primeira reclamada para, sanando a

omissão constatada, examinar o pedido de incidência do regime de

desoneração previdenciária e o indeferir.

Ademais, resolve este MM. Juízo da 29ª Vara do Trabalho de

Salvador NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração

opostos pela segunda reclamada.

Tudo na forma da fundamentação supra, a qual integra o Decisum

em todos os seus termos. INTIMEM-SE.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000451-06.2022.5.05.0029
RECLAMANTE PEDRO IVO SANTOS SANTANA

ADVOGADO EDGARD PALMEIRA PATTAS(OAB:
34408/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO IVO SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85ba4a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, resolve este MM. Juízo da 29ª Vara do Trabalho de

Salvador DAR PARCIAL PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração opostos pela primeira reclamada para, sanando a

omissão constatada, examinar o pedido de incidência do regime de

desoneração previdenciária e o indeferir.

Ademais, resolve este MM. Juízo da 29ª Vara do Trabalho de

Salvador NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração

opostos pela segunda reclamada.

Tudo na forma da fundamentação supra, a qual integra o Decisum

em todos os seus termos. INTIMEM-SE.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000467-57.2022.5.05.0029
RECLAMANTE ANDRE MURICY REIS

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MURICY REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12b3e57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, resolve este MM. Juízo da 29ª Vara do Trabalho de

Salvador NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração

apresentados pelo reclamante e o CONDENAR AO PAGAMENTO

DE MULTA DE 0,2% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA

APONTADO NA PETIÇÃO INICIAL, EM RAZÃO DA OPOSIÇÃO

DE EMBARGOS MERAMENTE PROTELATÓRIOS.

Ademais, resolve este MM. Juízo da 29ª Vara do Trabalho de

Salvador DAR PARCIAL PROVIMENTO aos Embargos de

Declaração apresentados pela reclamada para, sanado a omissão e

contradição constatadas, determinar a isenção de custas

processuais e do depósito recursal à parte embargante / reclamada,

alterando o dispositivo da sentença para que, onde se lê: “Custas

de R$ 1.200,00, calculadas sobre o valor arbitrado à condenação de

R$ 60.000,00”, leia-se: “Custas de R$ 1.200,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$ 60.000,00, dispensadas, ante a

equiparação da reclamada à Fazenda Pública”.

Tudo na forma da fundamentação supra, a qual integra o Decisum

em todos os seus termos. INTIMEM-SE.

1 V. GOMES, Orlando; GOTTSCHALK, Elson. Curso de direito do

trabalho. 11. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1990, p. 75-76.2

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro.

Atualizada por Eurico de Andrade Azevedo, Délcio Balestero Aleixo

e José Emmanuel Burle Filho. 17. ed. São Paulo: Revista dos

Tribunais, 1992, p. 62-64.3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito

administrativo brasileiro. Atualizada por Eurico de Andrade

Azevedo, Délcio Balestero Aleixo e José Emmanuel Burle Filho. 17.

ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1992, p. 62-64.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000027-90.2024.5.05.0029
RECLAMANTE CARLOS RENAN SANTANA ALVIM

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO TRANSOCEAN BRASIL LTDA

ADVOGADO PEDRO CALMON MONIZ DE
BITTENCOURT NETO(OAB:
140764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSOCEAN BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c03f9b

proferida nos autos.

Vistos etc.

A reclamada (TRANSOCEAN BRASIL LTDA) apresentou

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA EM RAZÃO DO

LUGAR (ID c16e6ff) asseverando que “… o Excepto sempre

embarcou e desembarcou no estado do Rio de Janeiro”, foi

contratado pessoalmente na cidade de Macaé/RJ e jamais laborou

em Salvador/Ba. Acrescentou que a excipiente não possui “…

qualquer escritório, representação ou mesmo funcionário na cidade

de Salvador/BA, ou mesmo neste estado…”. Assim, defendeu que o
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juízo de Macaé/RJ é o competente para processar e julgar a

presente ação.

Já o excepto, em sua manifestação (ID a2bd11d), afirmou que “…

tanto o local de prestação dos serviços quanto o local da assinatura

do contrato, ambos em Macaé/Rio de Janeiro, revelam-se

prejudiciais ao amplo acesso à justiça, pois distantes e inacessíveis

à residência do trabalhador (Salvador/Bahia)…” e explicou que “… a

distância de onde o Autor prestou serviço e o seu domicílio

(distância entre Macaé e Salvador) são mais de 1.500 km…”.

Acrescentou que negar a flexibilização da lei, em tal situação,

significa impedi-lo de buscar seus direitos pela via possível, que

nesse caso é no local do seu domicílio.

Ainda, pontuou a “… imensa capacidade econômica da empresa

Reclamada/Excipiente…”, sustentando ser evidentemente que não

lhe gerará prejuízo participar da presente ação em Salvador/Bahia,

“… especialmente porque o Reclamante/Excepto concorda com

tramitação do processo no JUÍZO 100% digital…”. Assim, requereu

o não acolhimento da exceção apresentada.

Pois bem.

A questão da competência territorial está prevista no art. 651 da

CLT, nos seguintes termos:

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha

sido contratado noutro local ou no estrangeiro.

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a

competência será da Junta da localidade em que a empresa tenha

agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado e, na

falta, será competente a Junta da localização em que o empregado

tenha domicílio ou a localidade mais próxima.

§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento,

estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em

agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja

brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em

contrário.

§ 3.º - Em se tratando de empregador que promova realização de

atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado

ao empregado apresentar reclamação no foro da celebração do

contrato ou no da prestação dos respectivos serviços.

(Destacamos).

Portanto, em regra a competência territorial para processamento e

julgamento da reclamação trabalhista é dada pela localidade onde o

empregado prestou serviços ao longo do vínculo de trabalho, sendo

possibilitado aos empregados que realizam suas atividades fora do

local de contratação, ajuizarem a reclamação trabalhista no local do

contrato ou da prestação de seus serviços.

No particular, é incontroverso que o reclamante não laborou nem foi

contratado em Salvador/Ba.

Por sua vez, a observância da competência territorial, no particular,

não implica violação do princípio do acesso à Justiça. A propósito, o

afastamento de uma regra jurídica somente deve ocorrer em

situações excepcionais, em que, de fato, fique comprovado que a

sua aplicação acarreta a violação de outros direitos mais relevantes

— o que não ocorreu no presente caso. Caso contrário, acarretar-se

-ia uma situação de insegurança jurídica.

Ante todo o exposto, ACOLHO a exceção de incompetência relativa

apresentada e determino a remessa dos presentes autos ao Juízo

Distribuidor da Justiça do Trabalho de Macaé/RJ, na forma do art.

64 do CPC/2015. Tudo nos moldes da Fundamentação retro,

integrante deste Decisum, em todos os seus termos

INTIMEM-SE as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000027-90.2024.5.05.0029
RECLAMANTE CARLOS RENAN SANTANA ALVIM

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO TRANSOCEAN BRASIL LTDA

ADVOGADO PEDRO CALMON MONIZ DE
BITTENCOURT NETO(OAB:
140764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RENAN SANTANA ALVIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c03f9b

proferida nos autos.

Vistos etc.

A reclamada (TRANSOCEAN BRASIL LTDA) apresentou

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA EM RAZÃO DO

LUGAR (ID c16e6ff) asseverando que “… o Excepto sempre

embarcou e desembarcou no estado do Rio de Janeiro”, foi
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contratado pessoalmente na cidade de Macaé/RJ e jamais laborou

em Salvador/Ba. Acrescentou que a excipiente não possui “…

qualquer escritório, representação ou mesmo funcionário na cidade

de Salvador/BA, ou mesmo neste estado…”. Assim, defendeu que o

juízo de Macaé/RJ é o competente para processar e julgar a

presente ação.

Já o excepto, em sua manifestação (ID a2bd11d), afirmou que “…

tanto o local de prestação dos serviços quanto o local da assinatura

do contrato, ambos em Macaé/Rio de Janeiro, revelam-se

prejudiciais ao amplo acesso à justiça, pois distantes e inacessíveis

à residência do trabalhador (Salvador/Bahia)…” e explicou que “… a

distância de onde o Autor prestou serviço e o seu domicílio

(distância entre Macaé e Salvador) são mais de 1.500 km…”.

Acrescentou que negar a flexibilização da lei, em tal situação,

significa impedi-lo de buscar seus direitos pela via possível, que

nesse caso é no local do seu domicílio.

Ainda, pontuou a “… imensa capacidade econômica da empresa

Reclamada/Excipiente…”, sustentando ser evidentemente que não

lhe gerará prejuízo participar da presente ação em Salvador/Bahia,

“… especialmente porque o Reclamante/Excepto concorda com

tramitação do processo no JUÍZO 100% digital…”. Assim, requereu

o não acolhimento da exceção apresentada.

Pois bem.

A questão da competência territorial está prevista no art. 651 da

CLT, nos seguintes termos:

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha

sido contratado noutro local ou no estrangeiro.

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a

competência será da Junta da localidade em que a empresa tenha

agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado e, na

falta, será competente a Junta da localização em que o empregado

tenha domicílio ou a localidade mais próxima.

§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento,

estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em

agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja

brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em

contrário.

§ 3.º - Em se tratando de empregador que promova realização de

atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado

ao empregado apresentar reclamação no foro da celebração do

contrato ou no da prestação dos respectivos serviços.

(Destacamos).

Portanto, em regra a competência territorial para processamento e

julgamento da reclamação trabalhista é dada pela localidade onde o

empregado prestou serviços ao longo do vínculo de trabalho, sendo

possibilitado aos empregados que realizam suas atividades fora do

local de contratação, ajuizarem a reclamação trabalhista no local do

contrato ou da prestação de seus serviços.

No particular, é incontroverso que o reclamante não laborou nem foi

contratado em Salvador/Ba.

Por sua vez, a observância da competência territorial, no particular,

não implica violação do princípio do acesso à Justiça. A propósito, o

afastamento de uma regra jurídica somente deve ocorrer em

situações excepcionais, em que, de fato, fique comprovado que a

sua aplicação acarreta a violação de outros direitos mais relevantes

— o que não ocorreu no presente caso. Caso contrário, acarretar-se

-ia uma situação de insegurança jurídica.

Ante todo o exposto, ACOLHO a exceção de incompetência relativa

apresentada e determino a remessa dos presentes autos ao Juízo

Distribuidor da Justiça do Trabalho de Macaé/RJ, na forma do art.

64 do CPC/2015. Tudo nos moldes da Fundamentação retro,

integrante deste Decisum, em todos os seus termos

INTIMEM-SE as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000142-14.2024.5.05.0029
EMBARGANTE BANCO MERCEDES-BENZ DO

BRASIL S/A

ADVOGADO SAMARA FRANCIS CORREIA
DIAS(OAB: 213581/SP)

EMBARGADO CLAUDIVAN DE JESUS ANDRADE

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIVAN DE JESUS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7c6329

proferida nos autos.

Vistos etc.
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No caso sub judice, requer a parte embargante

[…]

B) seja concedida a Tutela Provisória de Urgência, determinando a

imediata baixa da restrição judicial inserida no prontuário do veículo

de placa PLH0694 por intermédio do sistema RENAJUD, eis que

presente os pressupostos da medida. A probabilidade do direito é

demonstrada pelos docs juntados, que comprova a constrição do

bem, bem como pelos docs. que comprovam a propriedade do bem.

O perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo consiste

no bloqueio ilegal do veículo, não havendo perigo de

irreversibilidade dos efeitos da decisão, pois o EMBARGANTE é o

legítimo proprietário do veículo.

[...].

Ocorre que o pedido, nos moldes em que foi formulado, não pode

ser apreciado sem a oitiva da parte contrária e cognição exauriente,

visto como se confunde com o próprio objeto do processo, sabendo-

se do risco que a eventual concessão de tutela provisória de

natureza satisfativa aí representaria à garantia da execução nos

autos principais.

Isso posto, por ora, indefiro o pedido.

Intime-se o embargante desta decisão.

CITE-SE o embargado para contestar a presente ação, no prazo de

quinze dias, sob penas de revelia e confissão.

Após, venham os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000142-14.2024.5.05.0029
EMBARGANTE BANCO MERCEDES-BENZ DO

BRASIL S/A

ADVOGADO SAMARA FRANCIS CORREIA
DIAS(OAB: 213581/SP)

EMBARGADO CLAUDIVAN DE JESUS ANDRADE

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7c6329

proferida nos autos.

Vistos etc.

No caso sub judice, requer a parte embargante

[…]

B) seja concedida a Tutela Provisória de Urgência, determinando a

imediata baixa da restrição judicial inserida no prontuário do veículo

de placa PLH0694 por intermédio do sistema RENAJUD, eis que

presente os pressupostos da medida. A probabilidade do direito é

demonstrada pelos docs juntados, que comprova a constrição do

bem, bem como pelos docs. que comprovam a propriedade do bem.

O perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo consiste

no bloqueio ilegal do veículo, não havendo perigo de

irreversibilidade dos efeitos da decisão, pois o EMBARGANTE é o

legítimo proprietário do veículo.

[...].

Ocorre que o pedido, nos moldes em que foi formulado, não pode

ser apreciado sem a oitiva da parte contrária e cognição exauriente,

visto como se confunde com o próprio objeto do processo, sabendo-

se do risco que a eventual concessão de tutela provisória de

natureza satisfativa aí representaria à garantia da execução nos

autos principais.

Isso posto, por ora, indefiro o pedido.

Intime-se o embargante desta decisão.

CITE-SE o embargado para contestar a presente ação, no prazo de

quinze dias, sob penas de revelia e confissão.

Após, venham os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000491-85.2022.5.05.0029
EXEQUENTE GENEBALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

EXECUTADO PAULO KIYOSHI KUBO - EPP

EXECUTADO PAULO KIYOSHI KUBO

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência da Previdência Social São
José do Rio Preto

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENEBALDO FERREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da liberação do crédito de Id

ceda808.

O beneficiário deverá comparecer diretamente a qualquer agência

da Caixa Econômica no estado da Bahia para receber o crédito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DANILO ROGERIO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000461-60.2016.5.05.0029
RECLAMANTE ANTONIO DA CRUZ SANTANA

RECLAMADO METRO ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO DE LIMA
LINHEIRO(OAB: 12392/BA)

RECLAMADO SALVADOR SERVICOS E
LOCACOES DE MAQUINAS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS TSUNEO SHIMIZU

ADVOGADO MARCOS TSUNEO SHIMIZU(OAB:
39086/BA)

PERITO ARNALDO DOS SANTOS BATISTA
NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR CARDOSO FREIRE

ADVOGADO VICTOR CARDOSO FREIRE(OAB:
37587/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

VICENTE DESSA PEIXOTO NETO

ADVOGADO VICENTE DESSA PEIXOTO
NETO(OAB: 38791/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METRO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da liberação do crédito de Id

9e5cb7a, mediante transferência bancária.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DANILO ROGERIO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000187-52.2023.5.05.0029
RECLAMANTE WILLIAMS DE JESUS SANTOS

ADVOGADO ISIS BARRETO FEDULO
FRANCO(OAB: 53973/BA)

RECLAMADO DELI & PAN - PADARIA E MERCADO
LTDA

ADVOGADO GABRIELA SILVA BISPO(OAB:
76082/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELI & PAN - PADARIA E MERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1a8382

proferido nos autos.

Vistos etc.

A reclamada apresenta recurso ordinário contra a sentença

proferida nos presentes autos, consoante petição de Id cd473eb.

Apesar de tempestivo e da regularidade da representação

processual, a recorrente não logrou comprovar o preparo recursal.

Com efeito, a gratuidade pretendida pelo demandado, pessoa

jurídica, no sentido de eximir-se do recolhimento das custas

processuais e do depósito recursal, ocorre somente em situações

excepcionais, não verificadas no presente feito.

No tocante à regra do art. 99, §7º, do CPC/2015 (subsidiariamente

aplicado),esta se mostra inaplicável ao caso em tela. Isso porque,

ainda que concedidos os benefícios da justiça gratuita, estes são

restritos, tão somente, às despesas processuais, entre as quais não

se inclui o depósito recursal, o qual tem a função precípua de

garantir futura execução.

Por sinal, já decidiu a Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais do C. Tribunal Superior do Trabalho, já na vigência da

Reforma Trabalhista:

AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS

INTERPOSTO PELA RÉ. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO RECURSAL.

PESSOA JURÍDICA E GRATUIDADE DE JUSTIÇA. O benefício da

gratuidade da justiça pode ser concedido ao empregador, pessoa

jurídica, desde que comprovada a impossibilidade de custeio, o que

não é a hipótese dos autos. Por outro lado, a jurisprudência desta

Corte Superior é no sentido de que o benefício da justiça gratuita,

quando devido, limita-se às custas processuais e não alcança o

depósito recursal, que se destina a garantir a execução e, por isso,
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possui natureza jurídica diversa. Precedentes. Decisão denegatória

que se mantém, com ressalva de posicionamento do Relator quanto

à isenção de depósito recursal, nos casos em que deferido o

benefício da justiça gratuita ao empregador pessoa jurídica. Agravo

conhecido e não provido. (AgR-E-AgR-RR - 392-95.2014.5.03.0112,

Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de

Julgamento: 05/04/2018, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 13/04/2018.).

No caso sub oculis, a recorrente não comprovou a efetivação do

depósito recursal e o recolhimento das custas processuais,

condição de admissibilidade do recurso ordinário.

Diante do exposto, notifique-se a Reclamada, por seus advogados,

para comprovar o recolhimento do depósito recursal e das custas

processuais, no prazo de 5 dias, sob pena de deserção do recurso

ordinário interposto. (art. 1.007, §2º, do CPC/2015; e OJ-SDI1-140

do c. TST).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000126-07.2017.5.05.0029
RECLAMANTE ALDACI SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDACI SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bee901f

proferido nos autos.

1.Notifique-se o exequente para contestar a impugnação aos

cálculos (Id 05a6f19), no prazo preclusivo de 8 (oito) dias.

2.Após, remetam-se os autos ao calculista da Vara para conferência

dos pontos atacados na referida impugnação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000938-20.2015.5.05.0029
RECLAMANTE MAURICIO DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

RECLAMADO CELSO MARTINEZ PAES FILHO

RECLAMADO GLENDA MACHADO ALVES ZAINE
MARTINEZ

RECLAMADO ALCANCE CONSTRUCOES LTDA -
EPP

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCANCE CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1872d7

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Notifique-se o(a) exequente para informar o interesse na

transferência do crédito para conta bancária de sua titularidade e,

em caso positivo, indicar os dados bancários (agência, conta e

banco) para adoção de tal providência. Prazo de 5 dias, sob pena

de presumir-se o desinteresse na transferência bancária.

2. Notifique-se o Exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias,

indicar bens passíveis de penhora e o endereço onde podem ser

localizados, para o regular prosseguimento da execução. Saliente-

se, desde já, que pedido de diligências infrutíferas já realizadas será

prontamente indeferido pelo Juízo.

Advirta-se de que escoado o prazo de dois anos, a contar do

término do lapso temporal concedido para dar impulso à execução,

será decretada a prescrição intercorrente (art. 878 c/c art. 11-A da

CLT).

3.Após informados os dados bancários, libere-se o depósito de Id

036a23a ao reclamante, mediante transferência para a conta

bancária indicada. Acaso silente o(a) reclamante quanto ao prazo

da notificação do item 1, proceda-se à liberação do crédito na forma

do Ato TRT5 nº 0027/2022.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000680-97.2021.5.05.0029
RECLAMANTE LAILSON FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS EDUARDO COSTA DE
SOUZA(OAB: 35454/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 333e672

proferido nos autos.

A reclamada apresenta recurso ordinário contra a sentença

proferida nos presentes autos, consoante petição de Id d6b625b.

Apesar de tempestivo e da regularidade da representação

processual, a recorrente não logrou comprovar o recolhimento das

custas processuais.

Com efeito, a gratuidade pretendida pelo demandado, pessoa

jurídica, no sentido de eximir-se do recolhimento das custas

processuais, ocorre somente em situações excepcionais, não

verificadas no presente feito.

No caso sub oculis, a recorrente não comprovou o recolhimento das

custas processuais, condição de admissibilidade do recurso

ordinário.

Diante do exposto, notifique-se a Reclamada, por seus advogados,

para comprovar o recolhimento do das custas processuais, no prazo

de 5 dias, sob pena de deserção do recurso ordinário interposto.

(art. 1.007, §2º, do CPC/2015; e OJ-SDI1-140 do c. TST).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000938-20.2015.5.05.0029
RECLAMANTE MAURICIO DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

RECLAMADO CELSO MARTINEZ PAES FILHO

RECLAMADO GLENDA MACHADO ALVES ZAINE
MARTINEZ

RECLAMADO ALCANCE CONSTRUCOES LTDA -
EPP

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DA CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1872d7

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Notifique-se o(a) exequente para informar o interesse na

transferência do crédito para conta bancária de sua titularidade e,

em caso positivo, indicar os dados bancários (agência, conta e

banco) para adoção de tal providência. Prazo de 5 dias, sob pena

de presumir-se o desinteresse na transferência bancária.

2. Notifique-se o Exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias,

indicar bens passíveis de penhora e o endereço onde podem ser

localizados, para o regular prosseguimento da execução. Saliente-

se, desde já, que pedido de diligências infrutíferas já realizadas será

prontamente indeferido pelo Juízo.

Advirta-se de que escoado o prazo de dois anos, a contar do

término do lapso temporal concedido para dar impulso à execução,

será decretada a prescrição intercorrente (art. 878 c/c art. 11-A da

CLT).

3.Após informados os dados bancários, libere-se o depósito de Id

036a23a ao reclamante, mediante transferência para a conta

bancária indicada. Acaso silente o(a) reclamante quanto ao prazo

da notificação do item 1, proceda-se à liberação do crédito na forma

do Ato TRT5 nº 0027/2022.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000218-58.2012.5.05.0029
RECLAMANTE VILMARIO JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMARIO JORGE DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 603dc54

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se o exequente para que se manifeste sobre os Embargos

de Declaração opostos, consoante petição de Id 9f930fc, no prazo

de 5 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020700-71.2005.5.05.0029
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DA SILVA

SANTANA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE MARIA JOANA DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE MERCES PEREIRA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE IRANY MARIA D EL REI ANDRADE

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE IVETE DE SANTANA SOUZA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE JOSELICE BARBOSA COSTA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE MARIA CONCEICAO DULTRA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99aac1c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Dou seguimento ao agravo de petição interposto pelo Exequente

com a petição de Id 075cb3d, uma vez que atendidos os

pressupostos de admissibilidade.

1. Notifiquem-se os agravados para apresentarem contraminuta, no

prazo legal.

2. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000190-98.2017.5.05.0002
RECLAMANTE EDUARDO FELIX DA SILVA

LOUREIRO

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMANTE ERNANDO ROQUE AROUCA

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMANTE LUCIANO MOTA SANTANA

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMANTE WALDECK FONSECA DE ARAUJO

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO DOS SANTOS BATISTA
NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FELIX DA SILVA LOUREIRO

  - ERNANDO ROQUE AROUCA

  - LUCIANO MOTA SANTANA

  - WALDECK FONSECA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7185221

proferido nos autos.

1.Notifiquem-se o(a)s exequentes para informarem o interesse na
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transferência do crédito para conta bancária de sua titularidade e,

em caso positivo, indicar os dados bancários (agência, conta e

banco) para adoção de tal providência. Prazo de 5 dias, sob pena

de presumir-se o desinteresse na transferência bancária.

2. Notifique-se ainda a União Federal, via sistema, para tomar

ciência das decisões de id 6130689 e id 06b680d e dos cálculos (Id

6c635b2, Id 4ac2de5, Id eaea382, Id 694c32c e Id a28d9b7).  

3.Após informados os dados bancários, libere-se o depósito de Id

271e5f2 aos reclamante, até o limite dos seus respectivos créditos

líquidos apurado(s) na planilha de Id a28d9b7, mediante

transferência para a conta bancária indicada. Acaso silente o(a)s

reclamantes quanto ao prazo da notificação do item 1, proceda-se à

liberação do crédito na forma do Ato TRT5 nº 0027/2022.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000103-22.2021.5.05.0029
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO FELIPE CHAVES DE SIQUEIRA
SANTOS(OAB: 28826/BA)

RECLAMADO CLINICA ORTOPEDICA E
TRAUMATOLOGICA S/A

ADVOGADO VANESSA CHECCUCCI
PALMEIRA(OAB: 27665/BA)

ADVOGADO LUCAS FERNANDES DE SOUZA
SILVA(OAB: 60137/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da liberação do crédito de Id

dc672ca, mediante transferência bancária.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DANILO ROGERIO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000900-08.2015.5.05.0029
RECLAMANTE FERNANDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

RECLAMANTE ANTONIO LUIS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

RECLAMADO BFS INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE(OAB: 35083/BA)

RECLAMADO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE

RECLAMADO BAHIA SHOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA -
EPP

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE(OAB: 35083/BA)

RECLAMADO GUSTAVO MATTA LIMA

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE(OAB: 35083/BA)

RECLAMADO MILLENA CHAVES SENHORINHO

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE(OAB: 35083/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA SHOES INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para apresentar contraminuta ao agravo de

petição interposto pelo Reclamante (ID 71af30a), no prazo legal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VALDELICE CELESTE DE OLIVEIRA BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000900-08.2015.5.05.0029
RECLAMANTE FERNANDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

RECLAMANTE ANTONIO LUIS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

RECLAMADO BFS INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE(OAB: 35083/BA)

RECLAMADO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE

RECLAMADO BAHIA SHOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA -
EPP

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE(OAB: 35083/BA)

RECLAMADO GUSTAVO MATTA LIMA

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE(OAB: 35083/BA)

RECLAMADO MILLENA CHAVES SENHORINHO

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE(OAB: 35083/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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  - BFS INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para apresentar contraminuta ao agravo de

petição interposto pelo Reclamante (ID 71af30a), no prazo legal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VALDELICE CELESTE DE OLIVEIRA BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000900-08.2015.5.05.0029
RECLAMANTE FERNANDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

RECLAMANTE ANTONIO LUIS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

RECLAMADO BFS INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE(OAB: 35083/BA)

RECLAMADO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE

RECLAMADO BAHIA SHOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA -
EPP

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE(OAB: 35083/BA)

RECLAMADO GUSTAVO MATTA LIMA

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE(OAB: 35083/BA)

RECLAMADO MILLENA CHAVES SENHORINHO

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE(OAB: 35083/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLENA CHAVES SENHORINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para apresentar contraminuta ao agravo de

petição interposto pelo Reclamante (ID 71af30a), no prazo legal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VALDELICE CELESTE DE OLIVEIRA BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000900-08.2015.5.05.0029
RECLAMANTE FERNANDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

RECLAMANTE ANTONIO LUIS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

RECLAMADO BFS INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE(OAB: 35083/BA)

RECLAMADO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE

RECLAMADO BAHIA SHOES INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA -
EPP

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE(OAB: 35083/BA)

RECLAMADO GUSTAVO MATTA LIMA

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE(OAB: 35083/BA)

RECLAMADO MILLENA CHAVES SENHORINHO

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE(OAB: 35083/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL RIBEIRO DA SILVA
VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO MATTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para apresentar contraminuta ao agravo de

petição interposto pelo Reclamante (ID 71af30a), no prazo legal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VALDELICE CELESTE DE OLIVEIRA BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000438-70.2023.5.05.0029
RECLAMANTE NEILSON BRITO SANTIAGO

ADVOGADO VICTOR ANTONIO SANTOS
BORGES(OAB: 22319/BA)

ADVOGADO RAFAEL GENONADIO SILVA
MARQUES(OAB: 34826/BA)

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILSON BRITO SANTIAGO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0670aaf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a(o) reclamante para proceder à liquidação do julgado,

no prazo de 30 (trinta) dias, observando que deverão ser

discriminados os valores da contribuição previdenciária, devidos

pelo empregado e empregador, bem como do imposto de renda

devido pelo empregado, com as respectivas bases de cálculo.

Ressalte-se que cópia da planilha de cálculos juntada aos autos

deverá ser apresentada, também, em arquivo de formato excel, PJe

- C a l c  o u  c o m p a t í v e l ,  e n v i a n d o - a  p a r a  o  e - m a i l :

29avarassa@trt5.jus.br à disposição do Calculista, identificando o

número do processo a que se refere. Saliente-se, ainda, que a

referida planilha eletrônica não deve vir protegida por senha, sob

pena de ser devolvida, sendo que a falta de envio dessa planilha

para o e-mail indicado acarretará o arquivamento provisório do

processo.

Advirta-se de que escoado o prazo de dois anos, a contar do

término do lapso temporal concedido para dar impulso inicial à

execução, será decretada a prescrição intercorrente (art. 878 c/c art.

11-A da CLT).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000092-09.2024.5.05.0022
EXEQUENTE SIND TRAB POSTOS SERVICOS

COMB DER PETROLEO ESTADO
BAHI

ADVOGADO VANESSA VITERBO PEREIRA
RIOS(OAB: 41572/BA)

ADVOGADO DOMINGO ARJONES ABRIL
NETO(OAB: 15507/BA)

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS
MELO(OAB: 48682/BA)

EXECUTADO HP COMERCIO E DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB POSTOS SERVICOS COMB DER PETROLEO
ESTADO BAHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6d8be9

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para disponibilizar planilha eletrônica

correspondente aos cálculos apresentados com a peça de Id

7059e7d, em formato Excel, PJe-Calc ou compatível, enviando-a

para o e-mail: 29avarassa@trt5.jus.br à disposição do Calculista,

identificando o número do processo a que se refere. Saliente-se,

ainda, que referida planilha não deve vir protegida por senha, sob

pena de ser devolvida, sendo que a falta de envio da planilha

eletrônica acarretará a remessa dos autos ao arquivo provisório,

onde aguardará a providência da parte interessada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000025-28.2021.5.05.0029
RECLAMANTE RHEJANNE BOMFIM DE CARVALHO

ADVOGADO MARIA MARGARIDA PINTO
ROCHA(OAB: 29775/BA)

ADVOGADO VANUSIA MENDES DE JESUS(OAB:
45120/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO SANDRA CRISTINA DA SILVA REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3642b1f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante os termos da petição de Id 7db3eb1, destituo o perito Dr

SERGIO DE REBOUCAS BRITTO.

No tocante à petição de Id 454f249, tal requerimento fica

prejudicado em razão da inexistência de peritos da especialidade de

psiquiatria nos cadastros do Regional, conforme certidão lavrada no

Id 0729ced. Dessa forma, torna-se aplicável a regra do art. 156, §5º,

do CPC.

Dê-se ciência às partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000300-06.2023.5.05.0029
RECLAMANTE ANDRE EVANGELISTA SANTOS

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEMOB

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDMETRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - ODM TRANSPORTES LTDA

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

  - VIACAO RIO VERDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88f0e77

proferido nos autos.

Dê-se vista ao reclamante da petição de id cf05bb1 para

manifestação no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000025-28.2021.5.05.0029
RECLAMANTE RHEJANNE BOMFIM DE CARVALHO

ADVOGADO MARIA MARGARIDA PINTO
ROCHA(OAB: 29775/BA)

ADVOGADO VANUSIA MENDES DE JESUS(OAB:
45120/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO SANDRA CRISTINA DA SILVA REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHEJANNE BOMFIM DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3642b1f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante os termos da petição de Id 7db3eb1, destituo o perito Dr

SERGIO DE REBOUCAS BRITTO.

No tocante à petição de Id 454f249, tal requerimento fica

prejudicado em razão da inexistência de peritos da especialidade de

psiquiatria nos cadastros do Regional, conforme certidão lavrada no

Id 0729ced. Dessa forma, torna-se aplicável a regra do art. 156, §5º,

do CPC.

Dê-se ciência às partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000300-06.2023.5.05.0029
RECLAMANTE ANDRE EVANGELISTA SANTOS

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEMOB

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDMETRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE EVANGELISTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88f0e77

proferido nos autos.

Dê-se vista ao reclamante da petição de id cf05bb1 para

manifestação no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000017-80.2023.5.05.0029
EXEQUENTE LIRA AUGUSTA BRITO MIONI

MACEDO

ADVOGADO FELIPE CHAVES DE SIQUEIRA
SANTOS(OAB: 28826/BA)

EXECUTADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

EXECUTADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5ccb4f

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Notifiquem-se as reclamadas para contestarem a impugnação aos

cálculos (Id e7de91b), no prazo preclusivo de 8 (oito) dias.

2.Após, remetam-se os autos ao calculista da Vara para conferência

dos pontos atacados na referida impugnação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000259-73.2022.5.05.0029
RECLAMANTE VICTOR CESAR SILVA COELHO

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e944a86

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se o reclamado para tomar ciência do teor da petição de Id

ff4f9de, devendo manifestar o interesse na adoção do Juízo 100%

Digital e, em caso positivo, informar o endereço eletrônico (e-mail) e

linha telefônica móvel celular, relativos ao reclamado e ao advogado

constituído. Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000882-06.2023.5.05.0029
AUTOR SIND TRAB EM STAS CASAS ENT

FILANT BENEF REL ESL S S

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU INSTITUTO NACIONAL DE
TECNOLOGIA E SAUDE

RÉU ESTADO DA BAHIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EM STAS CASAS ENT FILANT BENEF REL ESL S
S

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c634ec

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em análise aos autos, observa-se que há uma divergência entre o

somatório dos pedidos estimados na petição de inicial, que

totalizam R$ 22.000,00, e aquele informado na exordial e registrado

no sistema como valor da causa, no importe de R$ 45.000,00.

Sendo assim, notifique-se o autor para tomar ciência do teor deste

despacho, bem como para, uma vez mais, indicar qual é o valor

correto da causa, no prazo de quinze dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial, com fulcro no art. 319 c/c com o art.

321, ambos do NCPC e subsidiariamente aplicados.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000046-67.2022.5.05.0029
RECLAMANTE ISAAC DE SOUZA GOMES

ADVOGADO ROMULO CARNEIRO DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 36238/BA)

RECLAMADO CDI SEGURANCA PRIVADA LTDA -
ME

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

ADVOGADO TALITA BARRETO OLIVEIRA(OAB:
48260/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO ALPHA MEDICAL
CENTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CDI SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d42ba2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro, por ora, o requerimento de Id f929d39.

Converto em penhora os valores bloqueados e judicialmente

transferidos para conta judicial à disposição deste Juízo, consoante

guias de Id dfb59b9 e Id 8a856b1.

Dê-se ciência à executada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000108-44.2021.5.05.0029
RECLAMANTE JOSE ANTERO SILVA LIMA

ADVOGADO PAULO SERGIO FRAGA LOBO(OAB:
7402/BA)

RECLAMADO OLMEC HIDROJATO LTDA

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GÓES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTERO SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b99c3a2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para ratificar os termos do acordo

entabulado à peça de id d16fb51 no prazo de cinco dias, sob pena

de sua não homologação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000037-42.2021.5.05.0029
RECLAMANTE MOISES DE JESUS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECLAMADO JOAO BISPO DE BRITO FILHO

RECLAMADO XIS COURO REVESTIMENTOS LTDA
- EPP

RECLAMADO MARIA CELSA DE FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecdf903

proferido nos autos.
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Vistos etc.

Notifique-se o Exequente para ciência do teor da certidão de ID

eb961fb e ID 83f7073, devendo, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar

os meios para o regular prosseguimento da execução, advertindo-

se de que escoado o prazo de dois anos, a contar do término do

lapso temporal concedido para dar impulso à execução, será

decretada a prescrição intercorrente (art. 878 c/c art. 11-A da CLT).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000627-19.2021.5.05.0029
RECLAMANTE MARIA LUCIA SANTOS BORGES DA

PAIXAO DE JESUS

ADVOGADO CLOVES CERQUEIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 32582/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL GRAN
VILLE DAS ARTES RESIDENCIAL
GOYA LIFE

ADVOGADO TALITA DUARTE MORAES(OAB:
31350/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LOGOSERV RECURSOS HUMANOS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL GRAN VILLE DAS ARTES
RESIDENCIAL GOYA LIFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4574c0f

proferida nos autos.

Vistos etc.

A decisão que julgou a exceção de pré-executividade oposta pelo

CONDOMINIO RESIDENCIAL GRAN VILLE DAS ARTES

RESIDENCIAL GOYA LIFE não admite recurso direto, em face de

sua natureza interlocutória (art. 893, §1º, da CLT e Súmula 214 do

c. TST).

Diante do exposto, não recebo o agravo de petição de Id 8441574.

Dê-se ciência à agravante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000647-39.2023.5.05.0029
RECLAMANTE EDUARDO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO ALEA ELETRO COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MEDEIROS
BASTOS(OAB: 87400/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEA ELETRO COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 841bee8

proferida nos autos.

Vistos etc.

Dou seguimento aos recursos ordinários interpostos com as peças

de Ids. 0d04747 e a44ab2a, respectivamente pelos reclamante e

rec lamado,  porquanto  a tend idos  os  pressupostos  de

admiss ib i l idade.

1. Notifiquem-se as partes para apresentarem contrarrazões ao

recurso ordinário interposto pela parte ex adversa, no prazo de oito

dias.

2. Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas

e sem preliminares prejudiciais, registrem-se os recolhimentos

comprovados no Id: a44ab2a (relativos às custas processuais e ao

depósito recursal), e remetam-se os autos eletronicamente ao E.

TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000158-07.2020.5.05.0029
RECLAMANTE JULIANA TAINA SANTIAGO DE

SANTANA

ADVOGADO KEISE COSTA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 64736/BA)

ADVOGADO THAIS LIMA ANDRADE
MENEZES(OAB: 61727/BA)

RECLAMADO ORLINDA ROCHA BURGOS

RECLAMADO SILVIA ALVES DA CONCEICAO

RECLAMADO SABORE CIA COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA TAINA SANTIAGO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7b8629

proferido nos autos.
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1.Notifique-se o(a) exequente para informar o interesse na

transferência do crédito para conta bancária de sua titularidade e,

em caso positivo, indicar os dados bancários (agência, conta e

banco) para adoção de tal providência. Prazo de 5 dias, sob pena

de presumir-se o desinteresse na transferência bancária.

2.Após informados os dados bancários, liberem-se os depósitos de

id 1a5ca7d e id 57cb557 à reclamante, mediante transferência para

a conta bancária indicada. Acaso silente o(a) reclamante quanto ao

prazo da notificação do item 1, proceda-se à liberação do crédito na

forma do Ato TRT5 nº 0027/2022.

3. Por fim, voltem os autos conclusos para apreciação do pleito

formulado na petição de id d4f849e.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000177-08.2023.5.05.0029
RECLAMANTE JUTAI FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUTAI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac73bbc

proferida nos autos.

Vistos etc.

Dou seguimento aos recursos ordinários interpostos com as peças

de Ids. 1c59cd8 e 8445353, respectivamente pelos reclamante e

segunda reclamada (TELEFONICA BRASIL S.A.), porquanto

atendidos os pressupostos de admissibilidade.

1. Notifiquem-se as partes para apresentarem contrarrazões ao

recurso ordinário interposto pela parte ex adversa, no prazo de oito

dias.

2. Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas

e sem preliminares prejudiciais, registrem-se os recolhimentos

comprovados no Id: 8445353 (relativos às custas processuais e ao

seguro garantia), e remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT

para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000647-39.2023.5.05.0029
RECLAMANTE EDUARDO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO ALEA ELETRO COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MEDEIROS
BASTOS(OAB: 87400/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 841bee8

proferida nos autos.

Vistos etc.

Dou seguimento aos recursos ordinários interpostos com as peças

de Ids. 0d04747 e a44ab2a, respectivamente pelos reclamante e

rec lamado,  porquanto  a tend idos  os  pressupostos  de

admiss ib i l idade.

1. Notifiquem-se as partes para apresentarem contrarrazões ao

recurso ordinário interposto pela parte ex adversa, no prazo de oito

dias.

2. Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas

e sem preliminares prejudiciais, registrem-se os recolhimentos

comprovados no Id: a44ab2a (relativos às custas processuais e ao

depósito recursal), e remetam-se os autos eletronicamente ao E.

TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000177-08.2023.5.05.0029
RECLAMANTE JUTAI FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)
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RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac73bbc

proferida nos autos.

Vistos etc.

Dou seguimento aos recursos ordinários interpostos com as peças

de Ids. 1c59cd8 e 8445353, respectivamente pelos reclamante e

segunda reclamada (TELEFONICA BRASIL S.A.), porquanto

atendidos os pressupostos de admissibilidade.

1. Notifiquem-se as partes para apresentarem contrarrazões ao

recurso ordinário interposto pela parte ex adversa, no prazo de oito

dias.

2. Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas

e sem preliminares prejudiciais, registrem-se os recolhimentos

comprovados no Id: 8445353 (relativos às custas processuais e ao

seguro garantia), e remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT

para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000229-04.2023.5.05.0029
RECLAMANTE TAIANE LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO ARAUJO DINIZ(OAB:
48238/BA)

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

RECLAMADO ANDRESSA CHEHADE & CIA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIANA ANDION GOMES
VIANNA(OAB: 23821/BA)

RECLAMADO GABRIEL ABRAO CHEHADE CIA
LTDA

ADVOGADO MARIANA ANDION GOMES
VIANNA(OAB: 23821/BA)

RECLAMADO CHEHADE & CIA LTDA

ADVOGADO MARIANA ANDION GOMES
VIANNA(OAB: 23821/BA)

RECLAMADO CHEHADE FILHO & CIA LTDA - ME

ADVOGADO MARIANA ANDION GOMES
VIANNA(OAB: 23821/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA CHEHADE & CIA LTDA - EPP

  - CHEHADE & CIA LTDA

  - CHEHADE FILHO & CIA LTDA - ME

  - GABRIEL ABRAO CHEHADE CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a24f81d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Dou seguimento ao recurso ordinário interposto pelo(a) reclamante

com a petição de Id 429afd1, uma vez que atendidos os

pressupostos de admissibilidade.

1. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para apresentarem

contrarrazões, no prazo legal.

2. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000578-41.2022.5.05.0029
RECLAMANTE DANIELA BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO ARNOLD VINICIUS SEIXAS DE
OLIVEIRA(OAB: 14761/BA)

ADVOGADO ANDREIA BAHIENSE COSTA(OAB:
25842/BA)

ADVOGADO EDUARDO HAROLD MESQUITA
PESSOA(OAB: 8106/BA)

RECLAMADO ATLANTICO TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO DESCARTES GRAMACHO
NETO(OAB: 53446/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTICO TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3a396e

proferido nos autos.

Vistos etc.

O C. TST, por meio do ATO.SEGJUD.GP N.º 414/2023, publicado

no dia 13/07/2023 no DEJT/TST, alterou os valores relativos aos

limites de depósito recursal de que trata o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho, passando-se a exigir-se, a
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partir de 01/08/2023, o montante de R$ 12.665,14, no caso de

interposição de recurso ordinário. A reclamada, por outro lado,

somente comprovou o pagamento do depósito recursal no montante

de R$ 12.296,38.

Ante o exposto, notifique-se a Reclamada, por seus advogados,

para comprovar o complemento do depósito recursal, no importe de

R$ 368,76, bem como para juntar aos autos a GRU correspondente

ao recolhimento de id 6cb0cdc, correspondente às custas

procussuais, no prazo de 5 dias, sob pena de deserção do recurso

ordinário interposto por meio da peça de id ca934a4. (art. 1.007,

§2º, do CPC/2015; e OJ-SDI1-140 do c. TST).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000780-23.2019.5.05.0029
RECLAMANTE ROSANGELA SANTOS SANTANA

ADVOGADO ANTONIO WILSON VITA
QUEIROZ(OAB: 58899/BA)

RECLAMADO JONAS COSTA BARRETO DO
ROSARIO

ADVOGADO POLIBIO HELIO LAGO(OAB: 6611/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS COSTA BARRETO DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01b1421

proferido nos autos.

Vistos etc.

Converto em penhora os valores bloqueados e judicialmente

transferidos para conta judicial à disposição deste Juízo, consoante

guias de id 1793800, id 0b5ac1f, id 9eec851 e id 96d7ac0.

Dê-se ciência ao executado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000249-92.2023.5.05.0029
RECLAMANTE MANOELA MOTA SILVA

ADVOGADO CAROLINE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
31449/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
40320/BA)

ADVOGADO GIOVANNA FRANCA CONRADO
SANTANA(OAB: 57737/BA)

ADVOGADO JOSE VICENTE FERNANDEZ
GARRIDO TEIXEIRA(OAB: 56904/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO TAIS DOREA DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 32262/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOELA MOTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a019009

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para disponibilizar planilha eletrônica

correspondente aos cálculos apresentados com a peça de Id

32475bd, em formato Excel, PJe-Calc ou compatível, enviando-a

para o e-mail: 29avarassa@trt5.jus.br à disposição do Calculista,

identificando o número do processo a que se refere. Isso porque,

ressalte-se, a planilha enviada para o e-mail desta Vara no dia

15/03/2024 encontra-se em PDF, formato diverso daquele indicado

no despacho de Id 7ded4b1.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000147-70.2023.5.05.0029
RECLAMANTE YURI ANDRADE DE SOUSA

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

ADVOGADO MATHEUS FREITAS SILVEIRA(OAB:
57046/BA)

ADVOGADO MARCIO SUDSILOWSKY
FERREIRA(OAB: 40130/BA)

RECLAMADO RMIX COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RMIX COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d030dd7

proferida nos autos.

Vistos etc.

Dou seguimento ao recurso ADESIVO interposto pelo reclamante

com a petição de Id c3081c3, uma vez que atendidos os

pressupostos de admissibilidade.

1. Notifique-se a recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

2. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da recorrida,

registre(m)-se o(s) recolhimento(s) comprovado(s) no Id c746a77 e

Id 91abaad (relativos às custas processuais e ao depósito recursal),

autuem-se os recursos de Ids f6bfd7d e c3081c3, eencaminhem-se

os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000569-45.2023.5.05.0029
RECLAMANTE ANA MARIA DOS SANTOS CORTES

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO NEOENERGIA S.A

ADVOGADO GEORGE RICARDO MATTOS DE
ARAUJO(OAB: 162347/RJ)

RECLAMADO VELOZ COBRANCAS LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA DA
COSTA(OAB: 15871/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DOS SANTOS CORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a06ebc9

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Notifique-se o reclamante para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, consoantes petições de Id

74be6a3 e Id 1781fc1, no prazo de 5 dias.

2. Após o decurso do prazo, sem outras determinações, faça-se a

conclusão para julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000164-09.2023.5.05.0029
RECLAMANTE RICARDO DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 717d0bc

proferida nos autos.

Vistos etc.

Dou seguimento ao recurso ordinário interposto pelo(a) reclamante

com a petição de Id d7b5d72, uma vez que atendidos os

pressupostos de admissibilidade.

1. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para apresentarem

contrarrazões, no prazo legal.

2. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000174-05.2013.5.05.0029
RECLAMANTE ARIVALDO MENDES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ DE JESUS BARROS(OAB:
15268/BA)

ADVOGADO LOUISE MOURA BARROS(OAB:
24337/BA)

RECLAMADO WALDEMIR JOSE DA SILVA

RECLAMADO R.T.C. TECNOLOGIA EM
TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA - ME

RECLAMADO LINDOMAR GOMES FERREIRA

ADVOGADO ELIANE FARIA DE BRITO
GUIMARAES(OAB: 17720/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIVALDO MENDES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc4490

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se o Exequente para tomar ciência do resultado negativo

da pesquisa efetuada por meio do sistema SISBAJUD, consoante

documento de Id 5374d7c, a fim de que indique bens passíveis de

penhora e o endereço onde podem ser localizados, no prazo de 30

dias, para o regular prosseguimento da execução. Advirta-se de que

escoado o prazo de dois anos, a contar do término do lapso

temporal concedido para dar impulso à execução, será decretada a

prescrição intercorrente (art. 878 c/c art. 11-A da CLT).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000449-36.2022.5.05.0029
RECLAMANTE MARIALVA DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO THEMIS MARIA DA GLORIA DE
SOUZA MELLO SABACK D
OLIVEIRA(OAB: 23178/BA)

ADVOGADO PAULA LIMA DE CARVALHO
SILVA(OAB: 65754/BA)

RECLAMADO ELAINE CRISTINA SANTANA DE
JESUS

ADVOGADO GLEIDSON DAS VIRGENS
SOUSA(OAB: 25788/BA)

RECLAMADO BF DIST DE ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO Odonel Vilas Boas Junior(OAB:
13593/BA)

ADVOGADO GLEIDSON DAS VIRGENS
SOUSA(OAB: 25788/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIALVA DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f69373

proferido nos autos.

Dê-se ciência do teor da petição de Id 60e3733 à exequente,

salientando que as partes, caso tenham interesse na conciliação,

deverão protocolizar petição com os termos do acordo a fim de que

seja apreciada pelo Juízo. Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000126-65.2021.5.05.0029
RECLAMANTE CARLITO FERREIRA DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO ERON CORDEIRO DOS SANTOS
VIANA(OAB: 62722/BA)

RECLAMADO AGORA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUCIANA MELO MADRUGA
FERNANDES(OAB: 15797/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO OLIVEIRA MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGORA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20f71ef

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Com a publicação deste despacho no DEJT, com fincas no art.

242, caput do CPC/2015, supletivamente aplicado,fica a reclamada

citada, na pessoa do respectivo advogado, para PAGAMENTO do

débito apurado na planilha de Id 1059dc0, no montante de R$

29.857,39, em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de

penhora.

2. Decorrido o prazo sem pagamento do débito, ou se os bens

eventualmente indicados não observarem a gradação legal prevista

no art. 835 do NCPC, mediante o sistema SISBAJUD, proceda-se

ao bloqueio de créditos de titularidade da reclamada, observando o

limite do débito. O processo deverá permanecer na rotina de

bloqueio pelo prazo de 30 dias.

Após o resultado da ordem de bloqueio, acaso não garantido o

Juízo, cumpram-se as seguintes diligências:

3. Incluam-se os dados da reclamada no BNDT.

4.Acaso infrutífera a ordem de bloqueio, por meio do sistema

RENAJUD, pesquise a existência de veículos de propriedade da

executada, impondo restrição de CIRCULAÇÃO sobre os que forem

identificados. Ato contínuo, por meio da Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens (CNIB), proceda-se ao registro de

indisponibilidade de eventuais bens imóveis de propriedade da

executada, aguardando-se resposta pelo prazo de 30 dias.

5.Escoado o prazo estabelecido no item 4, por meio do sistema
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CNIB, obtenha-se resposta dos Cartórios de Registro de Imóveis

acerca da ordem de indisponibilidade, juntando aos presentes autos

as informações prestadas.

6.Após, uma vez consultado o sistema eletrônico de

acompanhamento de execuções (EXE-PJe), expeça-se mandado

para fins de penhora de bens de propriedade do executado,

observando-se o limite do débito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001000-02.2011.5.05.0029
RECLAMANTE EDILA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILA MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para, querendo, impugnar a sentença de

liquidação no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VALDELICE CELESTE DE OLIVEIRA BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000168-46.2023.5.05.0029
RECLAMANTE ALICE CONCEICAO DAVI SANTOS

ADVOGADO TIAGO MELO GONCALVES(OAB:
57158/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO ATMA PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATMA PARTICIPACOES S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8227b90

proferida nos autos.

Dou seguimento ao recurso ADESIVO interposto pelo(a) reclamante

com a petição de Id ca5db15, uma vez que atendidos os

pressupostos de admissibilidade.

1. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para apresentarem

contrarrazões, no prazo legal.

2. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), autuem-se os recursos de id 3602433, id a224158 e

id ca5db15, eencaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000620-56.2023.5.05.0029
RECLAMANTE EDUARDO REIS DA GUIA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO IGREJA DO EVANGELHO
QUADRANGULAR

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO REIS DA GUIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para ciência do despacho de ID 9573db8, cujo

teor é o seguinte:

"Vistos etc.

Indefiro o requerimento de Id 597e605, protocolizado no dia

05/03/2024, pois tragado pela preclusão consumativa. Com efeito,

no curso do prazo concedido na ata de Id e16e017, com termo final
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previsto para o dia 28/02/2024, a reclamada apresentou a

manifestação de Id 99d7fff.

Saliente-se que o ônus da prova incumbe à reclamada, segundo a

regra do art. 818 da CLT, quanto à existência de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do reclamante.

Todavia, considerando que não anexada cópia da CTPS com a

petição inicial, o reclamante deverá comparecer à próxima

audiência de instrução munido de sua CTPS, para extratação pelo

Juízo, sob pena de preclusão e confissão.

1.Dê-se ciência às partes.

2.Após, aguarde-se a audiência."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VALDELICE CELESTE DE OLIVEIRA BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000620-56.2023.5.05.0029
RECLAMANTE EDUARDO REIS DA GUIA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO IGREJA DO EVANGELHO
QUADRANGULAR

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para ciência do despacho de ID 9573db8, cujo

teor é o seguinte:

"Vistos etc.

Indefiro o requerimento de Id 597e605, protocolizado no dia

05/03/2024, pois tragado pela preclusão consumativa. Com efeito,

no curso do prazo concedido na ata de Id e16e017, com termo final

previsto para o dia 28/02/2024, a reclamada apresentou a

manifestação de Id 99d7fff.

Saliente-se que o ônus da prova incumbe à reclamada, segundo a

regra do art. 818 da CLT, quanto à existência de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do reclamante.

Todavia, considerando que não anexada cópia da CTPS com a

petição inicial, o reclamante deverá comparecer à próxima

audiência de instrução munido de sua CTPS, para extratação pelo

Juízo, sob pena de preclusão e confissão.

1.Dê-se ciência às partes.

2.Após, aguarde-se a audiência."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VALDELICE CELESTE DE OLIVEIRA BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000685-90.2019.5.05.0029
RECLAMANTE DIEGO RENAN COSTA CARDOSO

ADVOGADO ALINE ELEN BISPO REIS(OAB:
46755/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO GUILHERME DIMOVCI MARIA(OAB:
406802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RENAN COSTA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do despacho de Id 2a88c1b,

cujo teor é o seguinte:

" Vistos etc.

Indefiro o requerimento formulado nas petições de Id 4a833e9 e Id

ec76cec, no tocante ao redirecionamento dos atos executórios

contra a devedora subsidiária e à liberação dos valores disponíveis

nos autos, uma vez que ainda não esgotadas as possibilidades de

execução em face da empresa EMISSAO S/A, devedora principal.

1.Expeça-se mandado para fins de penhora de bens de propriedade

da primeira reclamada, EMISSAO S/A, observando-se o limite do

débito.

2.Dê-se ciência ao exequente. "

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DANILO ROGERIO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000052-45.2020.5.05.0029
RECLAMANTE TAUA BOMFIM DAMASCENO

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO THAIS ROCHA BONFIM MOREIRA

RECLAMADO THAIS ROCHA BONFIM MOREIRA
04617241540

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TAUA BOMFIM DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimado para ter vista do expediente de Id 025e5e0, a

fim de indicar bens passíveis de penhora e o endereço onde podem

ser localizados, no prazo de 30 dias, para o regular prosseguimento

da execução.

Fica advertido de que escoado o prazo de dois anos, a contar do

término do lapso temporal concedido para dar impulso à execução,

será decretada a prescrição intercorrente (art. 878 c/c art. 11-A da

CLT).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DANILO ROGERIO GUIMARAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0035800-61.2008.5.05.0029
RECLAMANTE MARCELO TAVARES CAMPOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BATISTA
SANTOS FONTES SILVA(OAB:
25338/BA)

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO CLINICA DE CIRURGIA PLAST E
REPARAD ROMULO ROMANO LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS BRITO CORREIA

RECLAMADO COOPSERV SOCIEDADE
COOPERATIVA DOS
PROFISSIONAIS NA AREA DA
SAUDE

RECLAMADO FUNDACAO ROMULO ROMANO

ADVOGADO TATIANA ROCHA DE ARAGAO
MIRANDA(OAB: 14084/BA)

RECLAMADO MANOEL ROMULO ROMANO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO MARCELO DA SILVA CYPRIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL DA BAHIA

PERITO ANTONIO CARLOS CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

RHOWELL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO TAVARES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da petição de id 97bc4f2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000151-78.2021.5.05.0029
RECLAMANTE DANILO SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

ADVOGADO JACQUELINE FRAGA DE
MACEDO(OAB: 44602/BA)

ADVOGADO EDSON ALMEIDA RAMOS
NETO(OAB: 61413/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A MORTALIDADE INFANTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5dda02

proferida nos autos.

Dou seguimento aos recursos ordinários interpostos com as peças

de id cc2c7c7 e id f2e90d8, respectivamente pelos reclamante e

rec lamado,  porquanto  a tend idos  os  pressupostos  de

admiss ib i l idade.

1. Notifiquem-se as partes para apresentarem contrarrazões ao

recurso ordinário interposto pela parte ex adversa, no prazo de oito

dias.

2. Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas

e sem preliminares prejudiciais, registre-se o recolhimento

comprovado no Id: 79721cd (relativos às custas processuais), e

remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000211-46.2024.5.05.0029
RECLAMANTE ANA MARIA OLIVEIRA SANTANA

ADVOGADO RAIMUNDO JOSE OLIVEIRA
SANTANA(OAB: 54941/BA)

RECLAMADO RAIMUNDO JOSE OLIVEIRA
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA OLIVEIRA SANTANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa2a46e

proferido nos autos.

A Reclamante, como demonstra a Certidão de Triagem de Id

7f8c402, juntou documentos com digitalização precária, mais

precisamente o constante do Id 9b6e5ac. Ademais o referido

documento está lateralizado, assim como aquele de id 2f223d0 está

de "cabeça para baixo", o que dificulta a sua apreciação.

Ora, em se tratando de documentos digitalizados, impõe-se que a

parte verifique antes de juntá-los ao processo eletrônico se eles se

prestam à fácil leitura, de modo a não dificultar a sua análise pela

parte contrária e pelo Juízo.

Diante do exposto, determino que a parte autora, no prazo

preclusivo de 15 dias, apresente novos documentos, devidamente

classificados e organizados, em substituição aos

supramencionados, sob pena de indeferimento da petição inicial,

forte no art. 16 da Resolução CSJT Nº 185/2017 c/c os arts. 320 e

485, inc. IV, § 3º do NCPC (subsidiariamente aplicado).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000151-78.2021.5.05.0029
RECLAMANTE DANILO SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

ADVOGADO JACQUELINE FRAGA DE
MACEDO(OAB: 44602/BA)

ADVOGADO EDSON ALMEIDA RAMOS
NETO(OAB: 61413/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5dda02

proferida nos autos.

Dou seguimento aos recursos ordinários interpostos com as peças

de id cc2c7c7 e id f2e90d8, respectivamente pelos reclamante e

rec lamado,  porquanto  a tend idos  os  pressupostos  de

admiss ib i l idade.

1. Notifiquem-se as partes para apresentarem contrarrazões ao

recurso ordinário interposto pela parte ex adversa, no prazo de oito

dias.

2. Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas

e sem preliminares prejudiciais, registre-se o recolhimento

comprovado no Id: 79721cd (relativos às custas processuais), e

remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000201-02.2024.5.05.0029
RECLAMANTE LUIS FERNANDO NAZARE DOS

SANTOS

ADVOGADO ESTER CERQUEIRA TEIXEIRA(OAB:
10092/BA)

RECLAMADO MACHADO, ABREU LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO NAZARE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a129918

proferido nos autos.

Notifique-se o Reclamante para tomar ciência do teor da Certidão

de Triagem de Id 94855da, devendo informar os números da CTPS

e do PIS/PASEP. Prazo de 15 dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0023800-34.2005.5.05.0029
RECLAMANTE JOSE OLIVEIRA RIOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE JOSE LUCAS ALENCAR DA SILVA
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ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

RECLAMANTE JOSE DOS REIS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE DOMINGOS MATOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE EZEQUIEL DE JESUS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE COSTA GOMES

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE COSTA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da sentença de Id. 00ddc4c:

Vistos etc.

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS,

nos autos em que contende com JOSE COSTA GOMES (Espólio

de) e outros, apresentou EMBARGOS DECLARATÓRIOS (ID

93601e1) contra DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (ID 836b3f6). Em

apertada síntese, é o relatório.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA – NÃO CABIMENTO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – A embargante se insurgiu contra

o despacho de ID 836b3f6, que determinou a sua notificação para:

comprovar o integral pagamento do débito, conforme os cálculos de

Id e50c4da. Em caso de discordância dos cálculos apresentados

pelo(a) reclamante, deverá manifestar-se a respeito no prazo de 8

(oito) dias, apresentando impugnação fundamentada com indicação

dos itens e valores, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

art. 879/CLT.

Na oportunidade, aduz a embargante que:

(…)

conheça da contradição apontada , assim, atribuindo-lhe efeito

infringente, para que ocorra o julgamento da impugnação aos

cálculos oposta e, posteriormente, seja proferida a decisão que

entende como devida, notificando esta Executada para o

pagamento do incontroverso, cumprindo assim os preceitos

expostos em nossa legislação

(…)

Ocorre que diante da natureza interlocutória da decisão impugnada,

contra ela não cabem embargos declaratórios, ante o princípio da

irrecorribilidade imediata das decisões interlocutórias, previsto no

art. 893, § 1º da CLT e corroborado pela SUM-214 do TST.

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração

opostos.

Considerando-se ainda que a reclamada FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, apesar de regularmente

notificada, não apresentou impugnação, homologo os cálculos de Id

e50c4da.

Considerando-se o quanto requerido à peça de id 6eb5485,

utilizando-se do saldo do depósito de id 0cf5b5d, recolham-se as

custas processuais arbitradas conforme v. acórdão de id

a9ca2ba, no importe de R$ 500,00, em guias próprias.

1.

Em seguida, com a publicação deste despacho no DEJT, com

fincas no art. 242, caput do CPC/2015, supletivamente

aplicado,fica a reclamada FUNDACAO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL PETROS citada, na pessoa do

respectivo advogado, para PAGAMENTO do débito apurado na

planilha de Id e50c4da, no montante de R$ 145.146,88, em 48

horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

2.
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Em ato contínuo, intimem-se as partes do inteiro teor desta

decisão.

3.

Decorrido o prazo sem pagamento do débito, ou se os bens

eventualmente indicados não observarem a gradação legal

prevista no art. 835 do NCPC, mediante o sistema SISBAJUD,

proceda-se ao bloqueio de créditos de titularidade da reclamada

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL

PETROS, observando o limite do débito. O processo deverá

permanecer na rotina de bloqueio pelo prazo de 30 dias.

4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0023800-34.2005.5.05.0029
RECLAMANTE JOSE OLIVEIRA RIOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE JOSE LUCAS ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

RECLAMANTE JOSE DOS REIS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE DOMINGOS MATOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE EZEQUIEL DE JESUS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE COSTA GOMES

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OLIVEIRA RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da sentença de Id. 00ddc4c:

Vistos etc.

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS,

nos autos em que contende com JOSE COSTA GOMES (Espólio

de) e outros, apresentou EMBARGOS DECLARATÓRIOS (ID

93601e1) contra DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (ID 836b3f6). Em

apertada síntese, é o relatório.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA – NÃO CABIMENTO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – A embargante se insurgiu contra

o despacho de ID 836b3f6, que determinou a sua notificação para:

comprovar o integral pagamento do débito, conforme os cálculos de

Id e50c4da. Em caso de discordância dos cálculos apresentados

pelo(a) reclamante, deverá manifestar-se a respeito no prazo de 8

(oito) dias, apresentando impugnação fundamentada com indicação

dos itens e valores, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

art. 879/CLT.

Na oportunidade, aduz a embargante que:

(…)

conheça da contradição apontada , assim, atribuindo-lhe efeito

infringente, para que ocorra o julgamento da impugnação aos

cálculos oposta e, posteriormente, seja proferida a decisão que

entende como devida, notificando esta Executada para o

pagamento do incontroverso, cumprindo assim os preceitos

expostos em nossa legislação

(…)
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Ocorre que diante da natureza interlocutória da decisão impugnada,

contra ela não cabem embargos declaratórios, ante o princípio da

irrecorribilidade imediata das decisões interlocutórias, previsto no

art. 893, § 1º da CLT e corroborado pela SUM-214 do TST.

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração

opostos.

Considerando-se ainda que a reclamada FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, apesar de regularmente

notificada, não apresentou impugnação, homologo os cálculos de Id

e50c4da.

Considerando-se o quanto requerido à peça de id 6eb5485,

utilizando-se do saldo do depósito de id 0cf5b5d, recolham-se as

custas processuais arbitradas conforme v. acórdão de id

a9ca2ba, no importe de R$ 500,00, em guias próprias.

1.

Em seguida, com a publicação deste despacho no DEJT, com

fincas no art. 242, caput do CPC/2015, supletivamente

aplicado,fica a reclamada FUNDACAO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL PETROS citada, na pessoa do

respectivo advogado, para PAGAMENTO do débito apurado na

planilha de Id e50c4da, no montante de R$ 145.146,88, em 48

horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

2.

Em ato contínuo, intimem-se as partes do inteiro teor desta

decisão.

3.

Decorrido o prazo sem pagamento do débito, ou se os bens

eventualmente indicados não observarem a gradação legal

prevista no art. 835 do NCPC, mediante o sistema SISBAJUD,

proceda-se ao bloqueio de créditos de titularidade da reclamada

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL

PETROS, observando o limite do débito. O processo deverá

permanecer na rotina de bloqueio pelo prazo de 30 dias.

4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0023800-34.2005.5.05.0029
RECLAMANTE JOSE OLIVEIRA RIOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE JOSE LUCAS ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

RECLAMANTE JOSE DOS REIS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE DOMINGOS MATOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE EZEQUIEL DE JESUS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE COSTA GOMES

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da sentença de Id. 00ddc4c:

Vistos etc.

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS,

nos autos em que contende com JOSE COSTA GOMES (Espólio

de) e outros, apresentou EMBARGOS DECLARATÓRIOS (ID
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93601e1) contra DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (ID 836b3f6). Em

apertada síntese, é o relatório.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA – NÃO CABIMENTO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – A embargante se insurgiu contra

o despacho de ID 836b3f6, que determinou a sua notificação para:

comprovar o integral pagamento do débito, conforme os cálculos de

Id e50c4da. Em caso de discordância dos cálculos apresentados

pelo(a) reclamante, deverá manifestar-se a respeito no prazo de 8

(oito) dias, apresentando impugnação fundamentada com indicação

dos itens e valores, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

art. 879/CLT.

Na oportunidade, aduz a embargante que:

(…)

conheça da contradição apontada , assim, atribuindo-lhe efeito

infringente, para que ocorra o julgamento da impugnação aos

cálculos oposta e, posteriormente, seja proferida a decisão que

entende como devida, notificando esta Executada para o

pagamento do incontroverso, cumprindo assim os preceitos

expostos em nossa legislação

(…)

Ocorre que diante da natureza interlocutória da decisão impugnada,

contra ela não cabem embargos declaratórios, ante o princípio da

irrecorribilidade imediata das decisões interlocutórias, previsto no

art. 893, § 1º da CLT e corroborado pela SUM-214 do TST.

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração

opostos.

Considerando-se ainda que a reclamada FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, apesar de regularmente

notificada, não apresentou impugnação, homologo os cálculos de Id

e50c4da.

Considerando-se o quanto requerido à peça de id 6eb5485,

utilizando-se do saldo do depósito de id 0cf5b5d, recolham-se as

custas processuais arbitradas conforme v. acórdão de id

a9ca2ba, no importe de R$ 500,00, em guias próprias.

1.

Em seguida, com a publicação deste despacho no DEJT, com

fincas no art. 242, caput do CPC/2015, supletivamente

aplicado,fica a reclamada FUNDACAO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL PETROS citada, na pessoa do

respectivo advogado, para PAGAMENTO do débito apurado na

planilha de Id e50c4da, no montante de R$ 145.146,88, em 48

horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

2.

Em ato contínuo, intimem-se as partes do inteiro teor desta

decisão.

3.

Decorrido o prazo sem pagamento do débito, ou se os bens4.

eventualmente indicados não observarem a gradação legal

prevista no art. 835 do NCPC, mediante o sistema SISBAJUD,

proceda-se ao bloqueio de créditos de titularidade da reclamada

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL

PETROS, observando o limite do débito. O processo deverá

permanecer na rotina de bloqueio pelo prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0023800-34.2005.5.05.0029
RECLAMANTE JOSE OLIVEIRA RIOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE JOSE LUCAS ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

RECLAMANTE JOSE DOS REIS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE DOMINGOS MATOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE EZEQUIEL DE JESUS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE COSTA GOMES

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)
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ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da sentença de Id. 00ddc4c:

Vistos etc.

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS,

nos autos em que contende com JOSE COSTA GOMES (Espólio

de) e outros, apresentou EMBARGOS DECLARATÓRIOS (ID

93601e1) contra DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (ID 836b3f6). Em

apertada síntese, é o relatório.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA – NÃO CABIMENTO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – A embargante se insurgiu contra

o despacho de ID 836b3f6, que determinou a sua notificação para:

comprovar o integral pagamento do débito, conforme os cálculos de

Id e50c4da. Em caso de discordância dos cálculos apresentados

pelo(a) reclamante, deverá manifestar-se a respeito no prazo de 8

(oito) dias, apresentando impugnação fundamentada com indicação

dos itens e valores, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

art. 879/CLT.

Na oportunidade, aduz a embargante que:

(…)

conheça da contradição apontada , assim, atribuindo-lhe efeito

infringente, para que ocorra o julgamento da impugnação aos

cálculos oposta e, posteriormente, seja proferida a decisão que

entende como devida, notificando esta Executada para o

pagamento do incontroverso, cumprindo assim os preceitos

expostos em nossa legislação

(…)

Ocorre que diante da natureza interlocutória da decisão impugnada,

contra ela não cabem embargos declaratórios, ante o princípio da

irrecorribilidade imediata das decisões interlocutórias, previsto no

art. 893, § 1º da CLT e corroborado pela SUM-214 do TST.

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração

opostos.

Considerando-se ainda que a reclamada FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, apesar de regularmente

notificada, não apresentou impugnação, homologo os cálculos de Id

e50c4da.

Considerando-se o quanto requerido à peça de id 6eb5485,

utilizando-se do saldo do depósito de id 0cf5b5d, recolham-se as

custas processuais arbitradas conforme v. acórdão de id

a9ca2ba, no importe de R$ 500,00, em guias próprias.

1.

Em seguida, com a publicação deste despacho no DEJT, com

fincas no art. 242, caput do CPC/2015, supletivamente

aplicado,fica a reclamada FUNDACAO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL PETROS citada, na pessoa do

respectivo advogado, para PAGAMENTO do débito apurado na

planilha de Id e50c4da, no montante de R$ 145.146,88, em 48

horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

2.

Em ato contínuo, intimem-se as partes do inteiro teor desta

decisão.

3.

Decorrido o prazo sem pagamento do débito, ou se os bens

eventualmente indicados não observarem a gradação legal

prevista no art. 835 do NCPC, mediante o sistema SISBAJUD,

proceda-se ao bloqueio de créditos de titularidade da reclamada

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL

PETROS, observando o limite do débito. O processo deverá

permanecer na rotina de bloqueio pelo prazo de 30 dias.

4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0023800-34.2005.5.05.0029
RECLAMANTE JOSE OLIVEIRA RIOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE JOSE LUCAS ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1568
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE JOSE DOS REIS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE DOMINGOS MATOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE EZEQUIEL DE JESUS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE COSTA GOMES

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EZEQUIEL DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da sentença de Id. 00ddc4c:

Vistos etc.

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS,

nos autos em que contende com JOSE COSTA GOMES (Espólio

de) e outros, apresentou EMBARGOS DECLARATÓRIOS (ID

93601e1) contra DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (ID 836b3f6). Em

apertada síntese, é o relatório.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA – NÃO CABIMENTO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – A embargante se insurgiu contra

o despacho de ID 836b3f6, que determinou a sua notificação para:

comprovar o integral pagamento do débito, conforme os cálculos de

Id e50c4da. Em caso de discordância dos cálculos apresentados

pelo(a) reclamante, deverá manifestar-se a respeito no prazo de 8

(oito) dias, apresentando impugnação fundamentada com indicação

dos itens e valores, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

art. 879/CLT.

Na oportunidade, aduz a embargante que:

(…)

conheça da contradição apontada , assim, atribuindo-lhe efeito

infringente, para que ocorra o julgamento da impugnação aos

cálculos oposta e, posteriormente, seja proferida a decisão que

entende como devida, notificando esta Executada para o

pagamento do incontroverso, cumprindo assim os preceitos

expostos em nossa legislação

(…)

Ocorre que diante da natureza interlocutória da decisão impugnada,

contra ela não cabem embargos declaratórios, ante o princípio da

irrecorribilidade imediata das decisões interlocutórias, previsto no

art. 893, § 1º da CLT e corroborado pela SUM-214 do TST.

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração

opostos.

Considerando-se ainda que a reclamada FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, apesar de regularmente

notificada, não apresentou impugnação, homologo os cálculos de Id

e50c4da.

Considerando-se o quanto requerido à peça de id 6eb5485,

utilizando-se do saldo do depósito de id 0cf5b5d, recolham-se as

custas processuais arbitradas conforme v. acórdão de id

a9ca2ba, no importe de R$ 500,00, em guias próprias.

1.

Em seguida, com a publicação deste despacho no DEJT, com

fincas no art. 242, caput do CPC/2015, supletivamente

aplicado,fica a reclamada FUNDACAO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL PETROS citada, na pessoa do

respectivo advogado, para PAGAMENTO do débito apurado na

planilha de Id e50c4da, no montante de R$ 145.146,88, em 48

horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

2.

Em ato contínuo, intimem-se as partes do inteiro teor desta

decisão.

3.

Decorrido o prazo sem pagamento do débito, ou se os bens

eventualmente indicados não observarem a gradação legal

prevista no art. 835 do NCPC, mediante o sistema SISBAJUD,

4.
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proceda-se ao bloqueio de créditos de titularidade da reclamada

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL

PETROS, observando o limite do débito. O processo deverá

permanecer na rotina de bloqueio pelo prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0023800-34.2005.5.05.0029
RECLAMANTE JOSE OLIVEIRA RIOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE JOSE LUCAS ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

RECLAMANTE JOSE DOS REIS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE DOMINGOS MATOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE EZEQUIEL DE JESUS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE COSTA GOMES

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCAS ALENCAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da sentença de Id. 00ddc4c:

Vistos etc.

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS,

nos autos em que contende com JOSE COSTA GOMES (Espólio

de) e outros, apresentou EMBARGOS DECLARATÓRIOS (ID

93601e1) contra DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (ID 836b3f6). Em

apertada síntese, é o relatório.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA – NÃO CABIMENTO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – A embargante se insurgiu contra

o despacho de ID 836b3f6, que determinou a sua notificação para:

comprovar o integral pagamento do débito, conforme os cálculos de

Id e50c4da. Em caso de discordância dos cálculos apresentados

pelo(a) reclamante, deverá manifestar-se a respeito no prazo de 8

(oito) dias, apresentando impugnação fundamentada com indicação

dos itens e valores, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

art. 879/CLT.

Na oportunidade, aduz a embargante que:

(…)

conheça da contradição apontada , assim, atribuindo-lhe efeito

infringente, para que ocorra o julgamento da impugnação aos

cálculos oposta e, posteriormente, seja proferida a decisão que

entende como devida, notificando esta Executada para o

pagamento do incontroverso, cumprindo assim os preceitos

expostos em nossa legislação

(…)

Ocorre que diante da natureza interlocutória da decisão impugnada,

contra ela não cabem embargos declaratórios, ante o princípio da

irrecorribilidade imediata das decisões interlocutórias, previsto no

art. 893, § 1º da CLT e corroborado pela SUM-214 do TST.

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração
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opostos.

Considerando-se ainda que a reclamada FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, apesar de regularmente

notificada, não apresentou impugnação, homologo os cálculos de Id

e50c4da.

Considerando-se o quanto requerido à peça de id 6eb5485,

utilizando-se do saldo do depósito de id 0cf5b5d, recolham-se as

custas processuais arbitradas conforme v. acórdão de id

a9ca2ba, no importe de R$ 500,00, em guias próprias.

1.

Em seguida, com a publicação deste despacho no DEJT, com

fincas no art. 242, caput do CPC/2015, supletivamente

aplicado,fica a reclamada FUNDACAO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL PETROS citada, na pessoa do

respectivo advogado, para PAGAMENTO do débito apurado na

planilha de Id e50c4da, no montante de R$ 145.146,88, em 48

horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

2.

Em ato contínuo, intimem-se as partes do inteiro teor desta

decisão.

3.

Decorrido o prazo sem pagamento do débito, ou se os bens

eventualmente indicados não observarem a gradação legal

prevista no art. 835 do NCPC, mediante o sistema SISBAJUD,

proceda-se ao bloqueio de créditos de titularidade da reclamada

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL

PETROS, observando o limite do débito. O processo deverá

permanecer na rotina de bloqueio pelo prazo de 30 dias.

4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0023800-34.2005.5.05.0029
RECLAMANTE JOSE OLIVEIRA RIOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE JOSE LUCAS ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

RECLAMANTE JOSE DOS REIS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE DOMINGOS MATOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE EZEQUIEL DE JESUS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE COSTA GOMES

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da sentença de Id. 00ddc4c:

Vistos etc.

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS,

nos autos em que contende com JOSE COSTA GOMES (Espólio

de) e outros, apresentou EMBARGOS DECLARATÓRIOS (ID

93601e1) contra DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (ID 836b3f6). Em

apertada síntese, é o relatório.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA – NÃO CABIMENTO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – A embargante se insurgiu contra

o despacho de ID 836b3f6, que determinou a sua notificação para:
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comprovar o integral pagamento do débito, conforme os cálculos de

Id e50c4da. Em caso de discordância dos cálculos apresentados

pelo(a) reclamante, deverá manifestar-se a respeito no prazo de 8

(oito) dias, apresentando impugnação fundamentada com indicação

dos itens e valores, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

art. 879/CLT.

Na oportunidade, aduz a embargante que:

(…)

conheça da contradição apontada , assim, atribuindo-lhe efeito

infringente, para que ocorra o julgamento da impugnação aos

cálculos oposta e, posteriormente, seja proferida a decisão que

entende como devida, notificando esta Executada para o

pagamento do incontroverso, cumprindo assim os preceitos

expostos em nossa legislação

(…)

Ocorre que diante da natureza interlocutória da decisão impugnada,

contra ela não cabem embargos declaratórios, ante o princípio da

irrecorribilidade imediata das decisões interlocutórias, previsto no

art. 893, § 1º da CLT e corroborado pela SUM-214 do TST.

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração

opostos.

Considerando-se ainda que a reclamada FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, apesar de regularmente

notificada, não apresentou impugnação, homologo os cálculos de Id

e50c4da.

Considerando-se o quanto requerido à peça de id 6eb5485,

utilizando-se do saldo do depósito de id 0cf5b5d, recolham-se as

custas processuais arbitradas conforme v. acórdão de id

a9ca2ba, no importe de R$ 500,00, em guias próprias.

1.

Em seguida, com a publicação deste despacho no DEJT, com

fincas no art. 242, caput do CPC/2015, supletivamente

aplicado,fica a reclamada FUNDACAO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL PETROS citada, na pessoa do

respectivo advogado, para PAGAMENTO do débito apurado na

planilha de Id e50c4da, no montante de R$ 145.146,88, em 48

horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

2.

Em ato contínuo, intimem-se as partes do inteiro teor desta

decisão.

3.

Decorrido o prazo sem pagamento do débito, ou se os bens

eventualmente indicados não observarem a gradação legal

prevista no art. 835 do NCPC, mediante o sistema SISBAJUD,

proceda-se ao bloqueio de créditos de titularidade da reclamada

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL

PETROS, observando o limite do débito. O processo deverá

permanecer na rotina de bloqueio pelo prazo de 30 dias.

4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0023800-34.2005.5.05.0029
RECLAMANTE JOSE OLIVEIRA RIOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE JOSE LUCAS ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

RECLAMANTE JOSE DOS REIS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE DOMINGOS MATOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE EZEQUIEL DE JESUS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

RECLAMANTE JOSE COSTA GOMES

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DALTRO
MARTINS(OAB: 7763/BA)

ADVOGADO Tania Regina Marques Ribeiro
Liger(OAB: 8689/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da sentença de Id. 00ddc4c:

Vistos etc.

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS,

nos autos em que contende com JOSE COSTA GOMES (Espólio

de) e outros, apresentou EMBARGOS DECLARATÓRIOS (ID

93601e1) contra DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (ID 836b3f6). Em

apertada síntese, é o relatório.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA – NÃO CABIMENTO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – A embargante se insurgiu contra

o despacho de ID 836b3f6, que determinou a sua notificação para:

comprovar o integral pagamento do débito, conforme os cálculos de

Id e50c4da. Em caso de discordância dos cálculos apresentados

pelo(a) reclamante, deverá manifestar-se a respeito no prazo de 8

(oito) dias, apresentando impugnação fundamentada com indicação

dos itens e valores, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

art. 879/CLT.

Na oportunidade, aduz a embargante que:

(…)

conheça da contradição apontada , assim, atribuindo-lhe efeito

infringente, para que ocorra o julgamento da impugnação aos

cálculos oposta e, posteriormente, seja proferida a decisão que

entende como devida, notificando esta Executada para o

pagamento do incontroverso, cumprindo assim os preceitos

expostos em nossa legislação

(…)

Ocorre que diante da natureza interlocutória da decisão impugnada,

contra ela não cabem embargos declaratórios, ante o princípio da

irrecorribilidade imediata das decisões interlocutórias, previsto no

art. 893, § 1º da CLT e corroborado pela SUM-214 do TST.

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração

opostos.

Considerando-se ainda que a reclamada FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, apesar de regularmente

notificada, não apresentou impugnação, homologo os cálculos de Id

e50c4da.

Considerando-se o quanto requerido à peça de id 6eb5485,

utilizando-se do saldo do depósito de id 0cf5b5d, recolham-se as

custas processuais arbitradas conforme v. acórdão de id

a9ca2ba, no importe de R$ 500,00, em guias próprias.

1.

Em seguida, com a publicação deste despacho no DEJT, com

fincas no art. 242, caput do CPC/2015, supletivamente

aplicado,fica a reclamada FUNDACAO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL PETROS citada, na pessoa do

respectivo advogado, para PAGAMENTO do débito apurado na

planilha de Id e50c4da, no montante de R$ 145.146,88, em 48

horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

2.

Em ato contínuo, intimem-se as partes do inteiro teor desta

decisão.

3.

Decorrido o prazo sem pagamento do débito, ou se os bens

eventualmente indicados não observarem a gradação legal

prevista no art. 835 do NCPC, mediante o sistema SISBAJUD,

proceda-se ao bloqueio de créditos de titularidade da reclamada

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL

PETROS, observando o limite do débito. O processo deverá

permanecer na rotina de bloqueio pelo prazo de 30 dias.

4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0098900-53.2009.5.05.0029
RECLAMANTE ADEURINA SANTOS DE LIMA

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEURINA SANTOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para, no prazo de 10 dias, receber os

documentos originais ou em cópias dos autos físicos que lhe(s)
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pertençam.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0098900-53.2009.5.05.0029
RECLAMANTE ADEURINA SANTOS DE LIMA

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para, no prazo de 10 dias, receber os

documentos originais ou em cópias dos autos físicos que lhe(s)

pertençam.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001161-75.2012.5.05.0029
RECLAMANTE EUGENIA MARIA SOARES LOBO

ADVOGADO FLAVIA GUSMÃO DA SILVA(OAB:
29531/BA)

ADVOGADO MANASSES DE JESUS
SANTOS(OAB: 10055/BA)

RECLAMADO LUCILIA GUIMARAES GORDILHO

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO THIAGO GUERREIRO PINTO(OAB:
19729/BA)

RECLAMADO MARIA DA GLORIA GORDILHO DE
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS NEVES VIEIRA
ROCHA(OAB: 14847/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO THIAGO GUERREIRO PINTO(OAB:
19729/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Comando de Operações da Polícia
Militar

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILIA GUIMARAES GORDILHO

  - MARIA DA GLORIA GORDILHO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce027ba

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, cabe relembrar que a ação foi julgada procedente

contra ambos os reclamados, Maria da Glória Gordilho de Carvalho

e Espólio de Lucília Guimarães Gordilho, conforme acórdão de ID

b0745ec (19/03/2024), sendo, portanto, igualmente responsáveis

pelo pagamento da dívida. Ainda, o contrato de trabalho

reconhecido entre as partes extinguiu-se em razão do falecimento

da Sra. Lucília Guimarães Gordilho.

A 1ª reclamada noticia, na manifestação de ID 61da902

(25/09/2023), a existência de imóvel de matrícula nº 2880 registrado

no 5º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Salvador/BA

(certidão de ID 1be68ea anexa à manifestação). Tal imóvel

pertencia ao espólio da 2ª reclamada e que foi partilhado entre os

herdeiros em 13/03/2013, conforme formal de partilha averbada na

própria certidão do imóvel.

Nos termos do artigo 796 do CPC, “o espólio responde pelas

dívidas do falecido, mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por

elas dentro das forças da herança e na proporção da parte que lhe

coube.

Tendo em vista que as reclamadas foram condenadas a responder

solidariamente pelos débitos devidos à reclamante e tendo em vista

que a execução deve se proceder de modo menos gravoso ao

executado, e considerando ainda que o imóvel em questão encontra

-se locado com aluguel em montante expressivo (contrato de

locação de ID 45b6330), com aptidão para quitar o processo de

forma célere, determino o direcionamento da execução para atingir

o imóvel em questão.

Dê-se ciência da presente decisão às partes.

Ato contínuo, incluam-se no cadastro processual, como terceiro

interessado, os herdeiros indicados na certidão de registro de

imóvel de ID 1be68ea, com endereço residencial indicado no

contrato de locação de ID 45b6330.

Notifique-os para que se manifestem, caso queiram, no prazo de 10

dias, sobre o direcionamento da execução para atingir o imóvel

herdado.

Após o ingresso dos herdeiros no processo, atualizem-se os
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cálculos e encaminhe-se ao CEJUSC para tentativa de conciliação,

conforme requerido pela reclamada/embargante na manifestação de

ID 61da902 (25/09/2023) e de ID c85b30e.

Ressalte-se, por fim, a existência de imóvel que pertence à 1ª

reclamada conforme apontado pelo CNIB (ID 84f3e9f, de

15/07/2022), com matrícula 39266 e registro no Cartório de Registro

de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001161-75.2012.5.05.0029
RECLAMANTE EUGENIA MARIA SOARES LOBO

ADVOGADO FLAVIA GUSMÃO DA SILVA(OAB:
29531/BA)

ADVOGADO MANASSES DE JESUS
SANTOS(OAB: 10055/BA)

RECLAMADO LUCILIA GUIMARAES GORDILHO

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO THIAGO GUERREIRO PINTO(OAB:
19729/BA)

RECLAMADO MARIA DA GLORIA GORDILHO DE
CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS NEVES VIEIRA
ROCHA(OAB: 14847/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO THIAGO GUERREIRO PINTO(OAB:
19729/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Comando de Operações da Polícia
Militar

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIA MARIA SOARES LOBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce027ba

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, cabe relembrar que a ação foi julgada procedente

contra ambos os reclamados, Maria da Glória Gordilho de Carvalho

e Espólio de Lucília Guimarães Gordilho, conforme acórdão de ID

b0745ec (19/03/2024), sendo, portanto, igualmente responsáveis

pelo pagamento da dívida. Ainda, o contrato de trabalho

reconhecido entre as partes extinguiu-se em razão do falecimento

da Sra. Lucília Guimarães Gordilho.

A 1ª reclamada noticia, na manifestação de ID 61da902

(25/09/2023), a existência de imóvel de matrícula nº 2880 registrado

no 5º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Salvador/BA

(certidão de ID 1be68ea anexa à manifestação). Tal imóvel

pertencia ao espólio da 2ª reclamada e que foi partilhado entre os

herdeiros em 13/03/2013, conforme formal de partilha averbada na

própria certidão do imóvel.

Nos termos do artigo 796 do CPC, “o espólio responde pelas

dívidas do falecido, mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por

elas dentro das forças da herança e na proporção da parte que lhe

coube.

Tendo em vista que as reclamadas foram condenadas a responder

solidariamente pelos débitos devidos à reclamante e tendo em vista

que a execução deve se proceder de modo menos gravoso ao

executado, e considerando ainda que o imóvel em questão encontra

-se locado com aluguel em montante expressivo (contrato de

locação de ID 45b6330), com aptidão para quitar o processo de

forma célere, determino o direcionamento da execução para atingir

o imóvel em questão.

Dê-se ciência da presente decisão às partes.

Ato contínuo, incluam-se no cadastro processual, como terceiro

interessado, os herdeiros indicados na certidão de registro de

imóvel de ID 1be68ea, com endereço residencial indicado no

contrato de locação de ID 45b6330.

Notifique-os para que se manifestem, caso queiram, no prazo de 10

dias, sobre o direcionamento da execução para atingir o imóvel

herdado.

Após o ingresso dos herdeiros no processo, atualizem-se os

cálculos e encaminhe-se ao CEJUSC para tentativa de conciliação,

conforme requerido pela reclamada/embargante na manifestação de

ID 61da902 (25/09/2023) e de ID c85b30e.

Ressalte-se, por fim, a existência de imóvel que pertence à 1ª

reclamada conforme apontado pelo CNIB (ID 84f3e9f, de

15/07/2022), com matrícula 39266 e registro no Cartório de Registro

de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000275-61.2021.5.05.0029
RECLAMANTE ADRIANA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO PIRES PACHECO(OAB:
30714/BA)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA
ARAUJO(OAB: 31063/BA)

RECLAMADO CLARICE PIMENTEL ARAGAO

ADVOGADO JOAO CARLOS DOS SANTOS
SENA(OAB: 13922/BA)

ADVOGADO CLARICE PIMENTEL ARAGAO(OAB:
65341/BA)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES SANTOS
PEIXOTO

ADVOGADO JOAO CARLOS DOS SANTOS
SENA(OAB: 13922/BA)
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ADVOGADO CLARICE PIMENTEL ARAGAO(OAB:
65341/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE PIMENTEL ARAGAO

  - MARIA DE LOURDES SANTOS PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ec1ff0

proferida nos autos.

Vistos etc.

A executada, por meio da petição de Id 3c275b7, requer o

parcelamento do débito em conformidade com as regras do art. 916

do CPC. A exequente manifestou contrariedade, conforme petição

de Id 5633aab.

PARCELAMENTO DA EXECUÇÃO – DEPÓSITO – Reza o

CPC/2015:

Art. 916 - No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do

exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor

em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado,

o executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o

restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de

correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

§ 1o - O exequente será intimado para manifestar-se sobre o

preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz decidirá o

requerimento em 5 (cinco) dias.

§ 2o - Enquanto não apreciado o requerimento, o executado

terá de depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente

seu levantamento.

§ 3o - Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia

depositada, e serão suspensos os atos executivos.

§ 4o - Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos,

mantido o depósito, que será convertido em penhora.

§ 5o - O não pagamento de qualquer das prestações acarretará

cumulativamente:

I  -  o vencimento das prestações subsequentes e o

prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos atos

executivos;

II - a imposição ao executado de multa de dez por cento sobre o

valor das prestações não pagas.

§ 6o - A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa

renúncia ao direito de opor embargos

§ 7o - O disposto neste artigo não se aplica ao cumprimento da

sentença. (Grifos nossos.).

Em outras palavras, existem alguns pressupostos a serem

preenchidos para que o devedor possa gozar do benefício do

parcelamento da dívida, com a suspensão da execução. Vale dizer,

mister que o pedido em tela seja formulado dentro do prazo de

cinco dias para apresentar embargos à execução trabalhista. (Art.

884 da CLT). Além disso, deverá comprovar o depósito de 30% do

valor da dívida, acrescido de custas e de honorários.

Por seu turno, caberá ao exequente manifestar-se quanto ao

preenchimento dos aludidos pressupostos. Saliente-se que a lei

aqui não exige a concordância do credor, apenas lhe faculta o

direito de fiscalizar o preenchimento dos pressupostos legais, em

homenagem ao princípio do devido processo legal — art. 5º, caput e

incs. LIV e LV da CF/1988. 1

Noutro giro, o CPC/2015 prevê: “Art. 15 - Na ausência de normas

que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as

disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e

subsidiariamente”. Por sinal, aplicar subsidiariamente o Código de

Processo Civil significar colmatar as lacunas porventura existentes

na legislação processual pertinente aos processos trabalhistas. A

propósito, diz a CLT: “Art. 769 - Nos casos omissos, o direito

processual comum será fonte subsidiária do direito processual do

trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas

deste Título”.

Por seu turno, aplicar supletivamente o NCPC transmite a ideia de

complementar a legislação já existente relativa aos processos

trabalh is tas,  aper fe içoando-a  consoante os pr incíp ios

constitucionais que regeram a criação do NCPC, a exemplo dos

princípios do acesso à Justiça, do devido processo legal, da boa-fé

objetiva, da segurança jurídica, da duração razoável do processo e

da celeridade, da efetividade e da proporcionalidade.

De tal arte, preenchidos todos os pressupostos previstos no art. 916

do CPC/2015, a princípio, não vemos incompatibilidade do

parcelamento da dívida exequenda com o processo de execução

trabalhista. Haja vista que o reconhecimento do crédito e o

respectivo depósito em dinheiro, posto que parcelado, evita a

busca, muita vez infrutífera, de bens penhoráveis, bem como a

delonga provocada por manobras protelatórias. Tudo com fincas no

princípio da duração razoável do processo (art. 5º, LXXVIII da

CF/1988). 2
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De outra banda, saliente-se que o NCPC exclui expressamente o

benefício referido ao devedor no caso do procedimento cível de

cumprimento da sentença — equivalente processo de execução

trabalhista —, ou seja, ele é cabível tão somente na hipótese da

execução de título extrajudicial.

Isso se deve ao fato que o devedor de título extrajudicial está

comparecendo a juízo pela primeira vez, daí a razão pela qual o

legislador resolveu lhe dar uma oportunidade maior para honrar sua

dívida. Enquanto que o devedor com base em título judicial teve

diversas ensanchas de discutir sua dívida e apresentar recursos na

fase de conhecimento, não sendo justo que o credor ainda tivesse

de esperar mais seis meses para receber seu crédito. 3

Assim, o parcelamento em exame só seria assegurado ao devedor

no processo de execução do trabalho no caso da execução de título

extrajudicial.

Por outro lado, nada impede que mesmo na execução de título

judicial o parcelamento seja deferido, dês que, óbvio, haja anuência

da parte contrária, consoante o instituto da negociação processual.

A propósito, leia-se o que diz o CPC/2015:

Art. 190 -Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo. [...].

E ainda:

Art. 191 - De comum acordo, o juiz e as partes podem fixar

calendário para a prática dos atos processuais, quando for o caso.

§ 1o - O calendário vincula as partes e o juiz, e os prazos nele

previstos somente serão modificados em casos excepcionais,

devidamente justificados. [...].

Por  out ro  lado,  aqui  também o leg is lador  ins t i tu iu  a

responsabilidade objetiva do devedor pelo risco assumido ao

optar pela vantagem do parcelamento da dívida. Ademais, se ficar

provado que agiu de má-fé, além da multa do § 2.º do art. 745-A,

poderá sofrer a punição de até 20% sobre o valor da execução,

prevista pelo art. 601 c/c o art. 600, inc. II do CPC, bem como ser

civilmente responsabilizado pelos danos que vier a causar ao credor

pela procrastinação do feito. (§ 2.º do art. 18 do CPC.).

Diante do exposto, e considerando que não houve anuência da

exequente ao parcelamento proposto, indefiro o pedido.

1. Dê-se ciência às partes.

2. Ato contínuo, prossiga-se com os atos de execução, efetuando-

se o bloqueio de créditos por meio do sistema SISBAJUD,

observando-se o débito remanescente apurado na planilha de Id

38a426d.

1 NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código

de Processo Civil e legislação extravagante. 16. ed. São Paulo:

Revista dos Tribunais, 2016, p. 1935.2 SCHIAVI, Mauro. Manual de

direito processual do trabalho. 10. ed. São Paulo: LTr, 2016, p. 1264

-1266.3 Theodoro Júnior, Humberto. Curso de direito processual

civil: execução forçada, cumprimento de sentença, execução de

títulos extrajudiciais, processos nos tribunais, recursos, direito

intertemporal. Vol. III. 48. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 682-

683.4 V. LIMA FILHO, Francisco das C. A execução de títulos

extrajudiciais e o direito do devedor confesso parcelar o débito:

aplicação à execução trabalhista. (Disponível em:

<http://www.anamatra.org.br>. Acesso em: 2 mar. 2007.) e

OLIVEIRA, Francisco Antônio de. Comentários à Lei 11.382/06.

Fatores positivos e negativos. Reflexos positivos na eficácia da

sentença condenatória. Subsídios para a execução trabalhista.

Trabalho em Revista. Fascículo n.º 120, fevereiro/2007, p. 3699.

(Disponível em: <http://www.otrabalho.com.br>. Acesso em: 26 fev.

2007.)

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000275-61.2021.5.05.0029
RECLAMANTE ADRIANA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO PIRES PACHECO(OAB:
30714/BA)

ADVOGADO EDMILSON FERREIRA
ARAUJO(OAB: 31063/BA)

RECLAMADO CLARICE PIMENTEL ARAGAO

ADVOGADO JOAO CARLOS DOS SANTOS
SENA(OAB: 13922/BA)

ADVOGADO CLARICE PIMENTEL ARAGAO(OAB:
65341/BA)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES SANTOS
PEIXOTO

ADVOGADO JOAO CARLOS DOS SANTOS
SENA(OAB: 13922/BA)

ADVOGADO CLARICE PIMENTEL ARAGAO(OAB:
65341/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FERREIRA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ec1ff0

proferida nos autos.

Vistos etc.

A executada, por meio da petição de Id 3c275b7, requer o

parcelamento do débito em conformidade com as regras do art. 916

do CPC. A exequente manifestou contrariedade, conforme petição

de Id 5633aab.

PARCELAMENTO DA EXECUÇÃO – DEPÓSITO – Reza o

CPC/2015:

Art. 916 - No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do

exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor

em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado,

o executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o

restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de

correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

§ 1o - O exequente será intimado para manifestar-se sobre o

preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz decidirá o

requerimento em 5 (cinco) dias.

§ 2o - Enquanto não apreciado o requerimento, o executado

terá de depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente

seu levantamento.

§ 3o - Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia

depositada, e serão suspensos os atos executivos.

§ 4o - Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos,

mantido o depósito, que será convertido em penhora.

§ 5o - O não pagamento de qualquer das prestações acarretará

cumulativamente:

I  -  o vencimento das prestações subsequentes e o

prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos atos

executivos;

II - a imposição ao executado de multa de dez por cento sobre o

valor das prestações não pagas.

§ 6o - A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa

renúncia ao direito de opor embargos

§ 7o - O disposto neste artigo não se aplica ao cumprimento da

sentença. (Grifos nossos.).

Em outras palavras, existem alguns pressupostos a serem

preenchidos para que o devedor possa gozar do benefício do

parcelamento da dívida, com a suspensão da execução. Vale dizer,

mister que o pedido em tela seja formulado dentro do prazo de

cinco dias para apresentar embargos à execução trabalhista. (Art.

884 da CLT). Além disso, deverá comprovar o depósito de 30% do

valor da dívida, acrescido de custas e de honorários.

Por seu turno, caberá ao exequente manifestar-se quanto ao

preenchimento dos aludidos pressupostos. Saliente-se que a lei

aqui não exige a concordância do credor, apenas lhe faculta o

direito de fiscalizar o preenchimento dos pressupostos legais, em

homenagem ao princípio do devido processo legal — art. 5º, caput e

incs. LIV e LV da CF/1988. 1

Noutro giro, o CPC/2015 prevê: “Art. 15 - Na ausência de normas

que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as

disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e

subsidiariamente”. Por sinal, aplicar subsidiariamente o Código de

Processo Civil significar colmatar as lacunas porventura existentes

na legislação processual pertinente aos processos trabalhistas. A

propósito, diz a CLT: “Art. 769 - Nos casos omissos, o direito

processual comum será fonte subsidiária do direito processual do

trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas

deste Título”.

Por seu turno, aplicar supletivamente o NCPC transmite a ideia de

complementar a legislação já existente relativa aos processos

trabalh is tas,  aper fe içoando-a  consoante os pr incíp ios

constitucionais que regeram a criação do NCPC, a exemplo dos

princípios do acesso à Justiça, do devido processo legal, da boa-fé

objetiva, da segurança jurídica, da duração razoável do processo e

da celeridade, da efetividade e da proporcionalidade.

De tal arte, preenchidos todos os pressupostos previstos no art. 916

do CPC/2015, a princípio, não vemos incompatibilidade do

parcelamento da dívida exequenda com o processo de execução

trabalhista. Haja vista que o reconhecimento do crédito e o

respectivo depósito em dinheiro, posto que parcelado, evita a

busca, muita vez infrutífera, de bens penhoráveis, bem como a

delonga provocada por manobras protelatórias. Tudo com fincas no

princípio da duração razoável do processo (art. 5º, LXXVIII da

CF/1988). 2

De outra banda, saliente-se que o NCPC exclui expressamente o

benefício referido ao devedor no caso do procedimento cível de

cumprimento da sentença — equivalente processo de execução

trabalhista —, ou seja, ele é cabível tão somente na hipótese da

execução de título extrajudicial.

Isso se deve ao fato que o devedor de título extrajudicial está
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comparecendo a juízo pela primeira vez, daí a razão pela qual o

legislador resolveu lhe dar uma oportunidade maior para honrar sua

dívida. Enquanto que o devedor com base em título judicial teve

diversas ensanchas de discutir sua dívida e apresentar recursos na

fase de conhecimento, não sendo justo que o credor ainda tivesse

de esperar mais seis meses para receber seu crédito. 3

Assim, o parcelamento em exame só seria assegurado ao devedor

no processo de execução do trabalho no caso da execução de título

extrajudicial.

Por outro lado, nada impede que mesmo na execução de título

judicial o parcelamento seja deferido, dês que, óbvio, haja anuência

da parte contrária, consoante o instituto da negociação processual.

A propósito, leia-se o que diz o CPC/2015:

Art. 190 -Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo. [...].

E ainda:

Art. 191 - De comum acordo, o juiz e as partes podem fixar

calendário para a prática dos atos processuais, quando for o caso.

§ 1o - O calendário vincula as partes e o juiz, e os prazos nele

previstos somente serão modificados em casos excepcionais,

devidamente justificados. [...].

Por  out ro  lado,  aqui  também o leg is lador  ins t i tu iu  a

responsabilidade objetiva do devedor pelo risco assumido ao

optar pela vantagem do parcelamento da dívida. Ademais, se ficar

provado que agiu de má-fé, além da multa do § 2.º do art. 745-A,

poderá sofrer a punição de até 20% sobre o valor da execução,

prevista pelo art. 601 c/c o art. 600, inc. II do CPC, bem como ser

civilmente responsabilizado pelos danos que vier a causar ao credor

pela procrastinação do feito. (§ 2.º do art. 18 do CPC.).

Diante do exposto, e considerando que não houve anuência da

exequente ao parcelamento proposto, indefiro o pedido.

1. Dê-se ciência às partes.

2. Ato contínuo, prossiga-se com os atos de execução, efetuando-

se o bloqueio de créditos por meio do sistema SISBAJUD,

observando-se o débito remanescente apurado na planilha de Id

38a426d.

1 NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código

de Processo Civil e legislação extravagante. 16. ed. São Paulo:

Revista dos Tribunais, 2016, p. 1935.2 SCHIAVI, Mauro. Manual de

direito processual do trabalho. 10. ed. São Paulo: LTr, 2016, p. 1264

-1266.3 Theodoro Júnior, Humberto. Curso de direito processual

civil: execução forçada, cumprimento de sentença, execução de

títulos extrajudiciais, processos nos tribunais, recursos, direito

intertemporal. Vol. III. 48. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 682-

683.4 V. LIMA FILHO, Francisco das C. A execução de títulos

extrajudiciais e o direito do devedor confesso parcelar o débito:

aplicação à execução trabalhista. (Disponível em:

<http://www.anamatra.org.br>. Acesso em: 2 mar. 2007.) e

OLIVEIRA, Francisco Antônio de. Comentários à Lei 11.382/06.

Fatores positivos e negativos. Reflexos positivos na eficácia da

sentença condenatória. Subsídios para a execução trabalhista.

Trabalho em Revista. Fascículo n.º 120, fevereiro/2007, p. 3699.

(Disponível em: <http://www.otrabalho.com.br>. Acesso em: 26 fev.

2007.)

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARCELO RODRIGUES PRATA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001207-98.2011.5.05.0029
RECLAMANTE ANDRE MONTEIRO DO CARMO

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 68858/BA)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 68858/BA)

RECLAMADO PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 68858/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MONTEIRO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para manifestação acerca da peça de ID

26f28d4, no prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1579
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Servidor

Processo Nº ATSum-0000438-07.2022.5.05.0029
RECLAMANTE VINICIUS CHAGAS DE SANTANA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECLAMADO HOSPITAL MATER DEI SA

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

RECLAMADO DECORALAR PINTURAS EIRELI

ADVOGADO CARINE SILVA TEODORO
OLIVEIRA(OAB: 224957/MG)

RECLAMADO ADTEC SERVICOS EM PINTURA E
ACABAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECORALAR PINTURAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para apresentar contrarrazões ao recurso

ordinário interposto pelo(a) reclamante com a petição de Id

dd073aa, no prazo legal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000438-07.2022.5.05.0029
RECLAMANTE VINICIUS CHAGAS DE SANTANA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECLAMADO HOSPITAL MATER DEI SA

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

RECLAMADO DECORALAR PINTURAS EIRELI

ADVOGADO CARINE SILVA TEODORO
OLIVEIRA(OAB: 224957/MG)

RECLAMADO ADTEC SERVICOS EM PINTURA E
ACABAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MATER DEI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para apresentar contrarrazões ao recurso

ordinário interposto pelo(a) reclamante com a petição de Id

dd073aa, no prazo legal.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000086-15.2023.5.05.0029
RECLAMANTE MARCELA MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAELA MACHADO AMADOR(OAB:
71885/BA)

ADVOGADO TALLES HEINRIK DE FREITAS(OAB:
189176/MG)

RECLAMADO MINE MERCADO LELE EIRELI

ADVOGADO PAULA ARAUJO BASTOS(OAB:
20405/BA)

PERITO BERNARD DE CERQUEIRA ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA MACHADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para proceder à liquidação do julgado, no prazo

de 30 (trinta) dias, observando que deverão ser discriminados os

valores da contribuição previdenciária, devidos pelo empregado e

empregador, bem como do imposto de renda devido pelo

empregado, com as respectivas bases de cálculo. Ressalte-se que

cópia da planilha de cálculos juntada aos autos deverá ser

apresentada, também, em arquivo de formato excel, PJe-Calc ou

compatível, enviando-a para o e-mail: 29avarassa@trt5.jus.br à

disposição do Calculista, identificando o número do processo a que

se refere. Saliente-se, ainda, que a referida planilha eletrônica não

deve vir protegida por senha, sob pena de ser devolvida, sendo que

a falta de envio dessa planilha para o e-mail indicado acarretará o

arquivamento provisório do processo.

Advirta-se de que escoado o prazo de dois anos, a contar do

término do lapso temporal concedido para dar impulso inicial à

execução, será decretada a prescrição intercorrente (art. 878 c/c art.

11-A da CLT).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000086-15.2023.5.05.0029
RECLAMANTE MARCELA MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAELA MACHADO AMADOR(OAB:
71885/BA)

ADVOGADO TALLES HEINRIK DE FREITAS(OAB:
189176/MG)
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RECLAMADO MINE MERCADO LELE EIRELI

ADVOGADO PAULA ARAUJO BASTOS(OAB:
20405/BA)

PERITO BERNARD DE CERQUEIRA ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINE MERCADO LELE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para proceder à anotação da CTPS Digital da

obreira, conforme determinado na sentença transitada em julgado,

no prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000524-85.2016.5.05.0029
RECLAMANTE GILMAR SANTANA DA SILVA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO ABENTEC INSTALACOES E
MANUTENCAO DE SERV TECNICOS
LTDA - ME

RECLAMADO AMERICO LIMA RIBEIRO

RECLAMADO SUELI BONFIM ANTAS RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para ciência do teor da certidão de ID efd9844

e expedientes anexados, para manifestação no prazo de 30 dias,

indicando bens passíveis de penhora e o endereço onde podem ser

localizados. Advirta-se de que escoado o prazo de dois anos, a

contar do término do lapso temporal concedido para dar impulso à

execução, será decretada a prescrição intercorrente (art. 878 c/c art.

11-A da CLT).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

VALDELICE CELESTE DE OLIVEIRA BRITO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000008-21.2023.5.05.0029
RECLAMANTE NOURIVAL SILVA DE JESUS

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

RECLAMADO CMLOG S.A.

RECLAMADO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

PERITO ANTONIO PENA DA CRUZ JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOURIVAL SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado(a) para: comparecer à audiência presencial

que será realizada dia 06/05/2024 às 09:00h, no TRT, Comércio.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RICARDO ALEXANDRE FREITAS DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000008-21.2023.5.05.0029
RECLAMANTE NOURIVAL SILVA DE JESUS

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

RECLAMADO CMLOG S.A.

RECLAMADO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

PERITO ANTONIO PENA DA CRUZ JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado(a) para: comparecer à audiência presencial

que será realizada dia 06/05/2024 às 09:00h, no TRT, Comércio.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RICARDO ALEXANDRE FREITAS DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000008-21.2023.5.05.0029
RECLAMANTE NOURIVAL SILVA DE JESUS

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

RECLAMADO CMLOG S.A.

RECLAMADO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

PERITO ANTONIO PENA DA CRUZ JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado(a) para: comparecer à audiência presencial

que será realizada dia 06/05/2024 às 09:00h, no TRT, Comércio.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RICARDO ALEXANDRE FREITAS DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000008-21.2023.5.05.0029
RECLAMANTE NOURIVAL SILVA DE JESUS

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

RECLAMADO CMLOG S.A.

RECLAMADO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

PERITO ANTONIO PENA DA CRUZ JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado(a) para: comparecer à audiência presencial

que será realizada dia 06/05/2024 às 09:00h, no TRT, Comércio.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RICARDO ALEXANDRE FREITAS DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000657-87.2022.5.05.0039
RECLAMANTE G.D.J.O.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 1572-A/PE)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

PERITO G.B.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.D.J.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 74776fb.

Processo Nº ATOrd-0000657-87.2022.5.05.0039
RECLAMANTE G.D.J.O.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 1572-A/PE)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)
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ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

PERITO G.B.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8dc2fa8.

Processo Nº ATOrd-0000129-54.2020.5.05.0029
RECLAMANTE IRACI JESUS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO WS SOLUCOES CORPORATIVAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do despacho de Id.

145abac:

Vistos etc.

Considerando que a reclamante concordou expressamente com a

proposta da executada de parcelamento do débito exequendo, nos

moldes estabelecidos no art. 916 do CPC/2015 (subsidiariamente

aplicado), consoante petições de Id 746f375 e Id a46880d,

homologo o requerimento.

O débito apurado na planilha de Id b2c1937, no montante de R$

25.275,96, já deduzido o depósito de Id a4c3fac, será quitado em 6

(seis) parcelas, devidamente atualizado com acréscimos de

correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Os

encargos legais e as custas processuais, saliente-se, deverão ser

recolhidos e comprovados nos autos juntamente com o pagamento

da 6ª parcela.

O não pagamento de qualquer das prestações acarretará,

cumulativamente, o vencimento das prestações subsequentes e o

prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos atos

executivos, sem prejuízo da imposição de 10% sobre o valor das

prestações não pagas. (§ 5º, I e II, do art. 916 do CPC/2015).

1.Libere-se o depósito de Id a4c3fac em favor da reclamante,

mediante transferência para a conta bancária informada na petição

de Id a46880d. N.

2.Dê-se ciência às partes, sendo a reclamada inclusive para

comprovar o pagamento da primeira parcela, no prazo de 5 dias.

3.Após, aguarde-se o pagamento das demais parcelas

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000129-54.2020.5.05.0029
RECLAMANTE IRACI JESUS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO WS SOLUCOES CORPORATIVAS
LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WS SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do despacho de Id.

145abac:

Vistos etc.

Considerando que a reclamante concordou expressamente com a

proposta da executada de parcelamento do débito exequendo, nos

moldes estabelecidos no art. 916 do CPC/2015 (subsidiariamente

aplicado), consoante petições de Id 746f375 e Id a46880d,

homologo o requerimento.

O débito apurado na planilha de Id b2c1937, no montante de R$

25.275,96, já deduzido o depósito de Id a4c3fac, será quitado em 6

(seis) parcelas, devidamente atualizado com acréscimos de

correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Os

encargos legais e as custas processuais, saliente-se, deverão ser

recolhidos e comprovados nos autos juntamente com o pagamento

da 6ª parcela.

O não pagamento de qualquer das prestações acarretará,

cumulativamente, o vencimento das prestações subsequentes e o

prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos atos

executivos, sem prejuízo da imposição de 10% sobre o valor das

prestações não pagas. (§ 5º, I e II, do art. 916 do CPC/2015).

1.Libere-se o depósito de Id a4c3fac em favor da reclamante,

mediante transferência para a conta bancária informada na petição

de Id a46880d. N.

2.Dê-se ciência às partes, sendo a reclamada inclusive para
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comprovar o pagamento da primeira parcela, no prazo de 5 dias.

3.Após, aguarde-se o pagamento das demais parcelas

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0144800-64.2006.5.05.0029
RECLAMANTE DEUZELIA PAZ SILVA

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

RECLAMADO ADROALDO BARBOSA DOS
SANTOS - ME

RECLAMADO REGINA NASCIMENTO PEREIRA -
ME

RECLAMADO ADRIANA DIAS SILVA

ADVOGADO DIELSON FERNANDES LESSA(OAB:
12312/BA)

ADVOGADO GUSTAVO ANTONIO DE
VASCONCELOS NEVES(OAB:
12261/BA)

RECLAMADO FRANCLIN ANTONIO LEAL RIBEIRO
- ME

RECLAMADO FRANCLIN ANTONIO LEAL RIBEIRO

RECLAMADO ADRIANA DIAS SILVA

ADVOGADO ANA CATARINA MEIRA CONOR DE
OLIVEIRA(OAB: 57020/BA)

RECLAMADO ADROALDO BARBOSA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUZELIA PAZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da liberação de crédito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000343-79.2023.5.05.0016
RECLAMANTE ELBERT TIAGO CONCEICAO

CHAGAS

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

RECLAMADO COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60c0dd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Diante do exposto, CONHEÇO e ACOLHO PARCIALMENTE os

Embargos de Declaração opostos por COMFICA SOLUCOES

INTEGRAIS DE TELECOMUNICACOES LTDA contra sentença

de id 7fe1ffc, na forma da fundamentação supra que passa a

integrar a decisão.

Intimem-se.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000343-79.2023.5.05.0016
RECLAMANTE ELBERT TIAGO CONCEICAO

CHAGAS

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

RECLAMADO COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBERT TIAGO CONCEICAO CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60c0dd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O
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Diante do exposto, CONHEÇO e ACOLHO PARCIALMENTE os

Embargos de Declaração opostos por COMFICA SOLUCOES

INTEGRAIS DE TELECOMUNICACOES LTDA contra sentença

de id 7fe1ffc, na forma da fundamentação supra que passa a

integrar a decisão.

Intimem-se.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000082-75.2023.5.05.0029
RECLAMANTE RAIMUNDO NIEL DA PAIXAO

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO OMEGA BAHIA COMERCIO DE
ALIMENTOS E VESTUARIOS EIRELI

ADVOGADO RITA DE CASSIA DA SILVA
ALVES(OAB: 12111/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMEGA BAHIA COMERCIO DE ALIMENTOS E VESTUARIOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f9fd37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Diante do exposto, CONHEÇO e ACOLHO PARCIALMENTE os

Embargos de Declaração opostos por RAIMUNDO NIEL DA

PAIXAO contra sentença de id 2a69500, na forma da

fundamentação supra que passa a integrar a decisão.

Intimem-se.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000082-75.2023.5.05.0029
RECLAMANTE RAIMUNDO NIEL DA PAIXAO

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO OMEGA BAHIA COMERCIO DE
ALIMENTOS E VESTUARIOS EIRELI

ADVOGADO RITA DE CASSIA DA SILVA
ALVES(OAB: 12111/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NIEL DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f9fd37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Diante do exposto, CONHEÇO e ACOLHO PARCIALMENTE os

Embargos de Declaração opostos por RAIMUNDO NIEL DA

PAIXAO contra sentença de id 2a69500, na forma da

fundamentação supra que passa a integrar a decisão.

Intimem-se.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000037-71.2023.5.05.0029
RECLAMANTE JOSENILTON SANTOS CARDOSO

ROSA

ADVOGADO CAMILA CARDOSO LUZ
SOUSA(OAB: 42442/BA)

RECLAMADO EMEK DISTRIBUIDORA DE DOCES
LTDA

ADVOGADO JOABE SANTOS BRITO(OAB:
38591/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMEK DISTRIBUIDORA DE DOCES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bfdb6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000037-71.2023.5.05.0029
RECLAMANTE JOSENILTON SANTOS CARDOSO

ROSA

ADVOGADO CAMILA CARDOSO LUZ
SOUSA(OAB: 42442/BA)

RECLAMADO EMEK DISTRIBUIDORA DE DOCES
LTDA

ADVOGADO JOABE SANTOS BRITO(OAB:
38591/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1585
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - JOSENILTON SANTOS CARDOSO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bfdb6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000136-07.2024.5.05.0029
REQUERENTE CARINA PAULA DA SILVA SANTANA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

ADVOGADO RAFAELA PINHO DE LACERDA(OAB:
33042/BA)

REQUERIDO PAMPULHA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EDSON LEANDRO SAMPAIO
ROSA(OAB: 47587/BA)

ADVOGADO LUIZ CARLOS CORDEIRO BASTOS
SANTANA(OAB: 6577/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPULHA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência dos cálculos apurados na

planilha de Id c5cd87e. Em caso de discordância dos cálculos

apresentados pelo Exequente, deverá manifestar-se a respeito no

prazo de 8 (oito) dias, apresentando impugnação fundamentada

com indicação dos itens e valores, sob pena de preclusão, nos

termos do §2º do art. 879/CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO JOSE DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000723-63.2023.5.05.0029
RECLAMANTE JEREMIAS DA SILVA ROSA

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

ADVOGADO LORENA PEIXOTO MENDES(OAB:
57042/BA)

RECLAMADO AVANCO TRANSPORTES E
TURISMO EIRELI

ADVOGADO RODRIGO BRITO DA NOVA(OAB:
24103/BA)

ADVOGADO JOAO ADRIANO FERREIRA SANTOS
NAJAR(OAB: 24172/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEREMIAS DA SILVA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7dc548

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se o reclamante para ciência do teor da petição de ID

f88feee.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000601-50.2023.5.05.0029
RECLAMANTE CRISTIANE SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb0312d

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Notifique-se a reclamante para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, consoante petição de Id

e6b3284, no prazo de 5 dias.

2. Após o decurso do prazo, sem outras determinações, faça-se a

conclusão para julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001185-64.2016.5.05.0029
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO SANTOS LIMA

ADVOGADO MICHELE DE SANTANA ALVES(OAB:
48656/BA)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE LEITAO LOPES

ADVOGADO ANTONIO JOSE ARCANJO(OAB:
26044/BA)

RECLAMADO DMG COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO JOSE ARCANJO(OAB:
26044/BA)

RECLAMADO DANIELA DI SIERVI LOPES

ADVOGADO ANTONIO JOSE ARCANJO(OAB:
26044/BA)

RECLAMADO PHL PARTICIPACOES E COMERCIO
DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ANTONIO JOSE ARCANJO(OAB:
26044/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE LEITAO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91b3b90

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamado PAULO HENRIQUE LEITAO LOPES, por

seu advogado, para informar a finalidade do depósito comprovado

no Id 897b07d, uma vez que já encerrada a execução deflagrada

neste processo, sendo os autos arquivados desde 21/08/2020.

Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000765-88.2018.5.05.0029
RECLAMANTE EDUARDO MERCES DOS SANTOS

ADVOGADO KAIO REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 59029/BA)

ADVOGADO LUAN REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 46772/BA)

RECLAMADO ANA MARIA SILVA SOUZA

RECLAMADO 7.3 SERVICOS PREDIAIS E
COMERCIO EIRELI - EPP

ADVOGADO Deraldo Jose Castro de Araújo(OAB:
16389/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MERCES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dce60b3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se o Exequente para tomar ciência do resultado negativo

das pesquisas efetuadas por meio dos sistemas SISBAJUD,

RENAJUD e CNIB, consoante documentos de Id c71c9e2, Id

f39a297 e Id 90ac386, a fim de que indique bens passíveis de

penhora e o endereço onde podem ser localizados, no prazo de 30

dias, para o regular prosseguimento da execução. Advirta-se de que

escoado o prazo de dois anos, a contar do término do lapso

temporal concedido para dar impulso à execução, será decretada a

prescrição intercorrente (art. 878 c/c art. 11-A da CLT).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010181-56.2013.5.05.0029
RECLAMANTE GIVANILDO LEITE SILVA

ADVOGADO GERALDO DE MORAES FILHO(OAB:
5244/BA)

RECLAMADO GI GROUP BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GI GROUP BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0127f4d

proferido nos autos.

1.Notifique-se o(a) reclamada para informar o interesse na

transferência do crédito para conta bancária de sua titularidade e,

em caso positivo, indicar os dados bancários (agência, conta e

banco) para adoção de tal providência. Prazo de 5 dias, sob pena

de presumir-se o desinteresse na transferência bancária.

2.Após informados os dados bancários, libere-se o saldo do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1587
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

depósito de apontado na certidão de id 0d1c611, mediante

transferência para a conta bancária indicada. Acaso silente o(a)

reclamada quanto ao prazo da notificação do item 1, proceda-se à

liberação do crédito na forma do Ato TRT5 nº 0027/2022.

3. Por fim, arquivem-se os autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

30ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº IVCCiv-0001452-93.2016.5.05.0010
IMPUGNANTE SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA

PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST.
SERV.EM GERAL, CONSERVACAO,
JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL

ADVOGADO Carolina Torres Dias(OAB: 20447/BA)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

ADVOGADO Peter Christian Teran Troelsen(OAB:
20765/BA)

IMPUGNADO CRETA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO VITOR EMANUEL LINS DE
MORAES(OAB: 15969/BA)

ADVOGADO IVANA ALVES DE ALMEIDA
BRITTO(OAB: 34102/BA)

ADVOGADO CAROLINE DE OLIVEIRA
ALBUQUERQUE(OAB: 47471/BA)

ADVOGADO CRISLANE DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 52622/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

IMPUGNADO ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA EDUCACAO-SEC

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRETA COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd722c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, EXTINGO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

o presente feito, por falta de interesse processual, nos termos do

art. 485, VI, do CPC, em relação aos seguintes substituídos com

ações individuais em curso: Adelaide Bezerra do Prado Fernandes

(Processo n. 0000949-85.2017.5.05.0641); Adenilton de Souza

Queiroz (Processo n. 0000895-25.2018.5.05.0661); Aecio

Cavalcante de Jesus (Processo n. 0001039-16.2017.5.05.0311);

Alexandre Cardozo da Silva (Processo n. 0001479-

29.2017.5.05.0661); Alexsandra Santana de Oliveira (Processo n.

0000174-77.2018.5.05.0401); Aline da Paz dos Santos (Processo n.

0000645-30.2017.5.05.0401); Ana Angelica Fernandes da Silva

(Processo n. 0000268-81.2018.5.05.0641); Ana Carla de Souza

Matos (Processo n. 0000175-62.2018.5.05.0401); Ana Claudia Silva

Costa (Processo n. 0001375-02.2016.5.05.0102); Anatalina Batista

da Silva Nascimento (Processo n. 0000574-28.2017.5.05.0401);

Anderson dos Santos Guilherme de Sousa (Processo n. 0000667-

51.2016.5.05.0651); Anderson Lima Alves (Processo n. 0000074-

34.2018.5.05.0010); Andre Lelis Flores Pereira (Processo n.

0001154-84.2017.5.05.0651); Andrelina de Paula Sacramento

Almeida (Processo n. 0000803-85.2017.5.05.0401); Angela Cristina

de Araujo Melo (Processo n. 0001275-64.2016.5.05.0161); Antônio

Jorge Vieira (Processo n. 0000137-84.2017.5.05.0401); Antonio

Rozendo Fonseca dos Santos (Processo n. 0001127-

88.2016.5.05.0020); Argentina Conceicao Miranda (Processo n.

0001260-21.2016.5.05.0121); Arlene Araujo de Souza (Processo n.

0000525-18.2017.5.05.0132); Aron de Oliveira Reis (Processos n.

0000788-74.2017.5.05.0027 e 0001103-05.2017.5.05.0027); Bruno

Mendes da Silva (Processo n. 0000241-94.2017.5.05.0201);

Castorina de Oliveira da Cruz (Processo n. 0001197-

25.2016.5.05.0661); Claudenith das Neves Oliveira da Silva

(Processo n. 0000575-72.2018.5.05.0661); Claudia dos Santos

Moreira (Processo n. 0001192-29.2017.5.05.0641); Cleber Pereira

da Silva (Processo n. 0001544-21.2016.5.05.0641); Cleriston Araujo

Vilasboas (Processo n. 0001190-59.2017.5.05.0641); Cristiano

Franca de Jesus (Processo n. 0001101-11.2016.5.05.0014);

Dalvanira de Lima Cardoso (Processo n. 0000106-

69.2018.5.05.0291); Daniel Marcio Pereira Leite (Processo n.

0000125-28.2017.5.05.0027); Danielle de Matos Santos (Processo

n. 0000310-90.2017.5.05.0019); Danielle de Matos Santos

(Processo n. 0000785-46.2017.5.05.0019); Dilma da Silva Macedo

de Oliveira (Processo n. 0000577-42.2018.5.05.0661); Diomario

Nascimento de Jesus (Processo n. 0000489-69.2017.5.05.0004);

Edilene Rosa de Oliveira (Processo n. 0000080-55.2017.5.05.0631);

Edilene Sena de Souza (Processo n. 0000576-57.2018.5.05.0661);

Edileuza Nascimento Lima (Processo n. 0000416-

92.2018.5.05.0641); Edilson Moreira da Silva (Processo n. 0000034-

62.2017.5.05.0018); Edinalva Barbosa da Silva (Processo n.

0000379-61.2017.5.05.0201); Edineia de Souza Conceição

(Processo n. 0000578-27.2018.5.05.0661); Edmilson Gomes dos

Santos (Processo n. 0000066-10.2017.5.05.0134); Edno Ribeiro dos
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Santos (Processo n. 0001129-40.2016.5.05.0026); Eduardo da

Conceição dos Santos (Processo n. 0000789-74.2016.5.05.0001);

Elizangela da Silva Figueiredo (Processo n. 0001022-

77.2017.5.05.0311); Eneir Moreira Pina Filho (Processo n. 0000250-

56.2017.5.05.0201); Ernando Guedes Silva (Processo n. 0000579-

12.2018.5.05.0661); Evandro Dias Guimarães dos Santos

(Processo n. 0000745-61.2017.5.05.0311); Eziquiel dos Santos

Lima (Processo n. 0000463-75.2017.5.05.0035); Eziquiel dos

Santos Lima (Processo n. 0001476-46.2016.5.05.0035); Fernanda

de Oliveira Borges (Processo n. 0000856-59.2016.5.05.0641);

Fernanda Gomes de Brito Vilas Boas Daltro (Processo n. 0000417-

22.2017.5.05.0121); Francisca Amancio da Silva (Processo n.

0001452-48.2016.5.05.0025); Francisca Gomes da Silva Araujo

(Processo n. 0000580-94.2018.5.05.0661); Geisiane Silva Alves

(Processo n. 0000582-64.2018.5.05.0661); George Armando

Borges Martins (Processo n. 0001339-51.2016.5.05.0201); Gilberta

Santana de Souza (Processo n. 0000287-24.2017.5.05.0641);

Girlane Bispo dos Santos (Processo n. 0000103-

97.2017.5.05.0017); Hamilton Costa Silva (Processo n. 0000782-

88.2017.5.05.0020); Hermes Miranda de Souza (Processo n.

0000657-28.2018.5.05.0201); Isaac de Andrade Souza (Processo n.

0000353-71.2017.5.05.0651); Ivaneusa da Silva Rodrigues

(Processo n. 0000266-18.2017.5.05.0651); Ivanildo Luiz dos Santos

(Processo n. 0000844-86.2017.5.05.0034); Jacira Gonzaga de

Aragao Slujalkovsky (Processo n. 0000176-47.2018.5.05.0401);

Jailane da Silva dos Santos (Processo n. 0000177-

32.2018.5.05.0401); Jair Borges Chastinet (Processo n. 0000552-

86.2017.5.05.0039); Jamile Souza Pereira (Processo n. 0000344-

62.2017.5.05.0311); Janaina Xavier dos Santos Almeida (Processo

n. 0000572-20.2018.5.05.0661); Janete Ferreira Vitorino (Processo

n. 0000013-45.2017.5.05.0161); Janir Figueiredo de Oliveira

(Processo n. 0001191-44.2017.5.05.0641); Jaqueline Santos

Jaqueira Menezes (Processos n. 0000478-16.2017.5.05.0012 e

0000924-19.2017.5.05.0012); Joao Jose Biondi Lima (Processo n.

0000219-02.2018.5.05.0201); Joel Alves de Souza Junior (Processo

n. 0001268-53.2017.5.05.0641); Josefa Kelly Barbosa Araujo

(Processo n. 0001284-27.2017.5.05.0311); Juarez Antonio de

Carvalho Pereira (Processo n. 0000763-70.2017.5.05.0024);

Jucilene Rodrigues Pereira Santos (Processo n. 0000585-

19.2018.5.05.0661); Jucivanio de Jesus Gonçalves (Processo n.

0000406-85.2018.5.05.0661); Juracilda Leão Sousa (Processo n.

0001049-48.2017.5.05.0024); Katia Souza Mota (Processo n.

0000288-09.2017.5.05.0641); Luan de Jesus Pereira dos Santos

(Processo n. 0000244-49.2017.5.05.0201); Luciano Salvador Batista

(Processo n. 0000831-53.2017.5.05.0401); Lucidalva Pereira Paes

(Processo n. 0000713-36.2017.5.05.0641); Lucinalda da Conceição

Palmeira (Processo n. 0000178-17.2018.5.05.0401); Luis Carlos

Sousa Viana (Processo n. 0000775-69.2016.5.05.0008); Luzinete

Rodrigues de Jesus (Processo n. 0000948-03.2017.5.05.0641);

Maiara Marques Pessoa (Processo n. 0000729-23.2018.5.05.0651);

Marcelo Reis de Oliveira (Processo n. 0000233-72.2017.5.05.0022);

Marcia Alves Correia Costa (Processo n. 0000092-

05.2018.5.05.0641); Marcia Santos Ferreira (Processo n. 0000290-

76.2017.5.05.0641); Marco Santos do Amor Divino (Processo n.

0000235-94.2017.5.05.0037); Maria Angelica Santana Leal

(Processo n. 0000900-44.2017.5.05.0641); Maria Aparecida

Conceição da Silva (Processo n. 0000093-87.2018.5.05.0641);

Maria da Solidade Santos Cruz Soares (Processo n. 0000293-

31.2017.5.05.0641); Maria de Fatima Oliveira Santos (Processo n.

0001327-47.2016.5.05.0036); Maria Edinalva Lelis Viana (Processo

n. 0000292-46.2017.5.05.0641); Maria Jose Fernandes (Processo n.

0000951-55.2017.5.05.0641); Maria Lucia de Almeida Santana

(Processo n. 0000083-52.2017.5.05.0132); Maria Madalena Badaro

Pimentel (Processo n. 0000289-91.2017.5.05.0641); Marionmecia

Pereira dos Santos (Processo n. 0001219-79.2017.5.05.0651);

Marta Barros Silva (Processo n. 0000951-38.2017.5.05.0291);

Matheus Alves Dias de Oliveira (Processo n. 0000114-

92.2018.5.05.0017); Max Bispo de Jesus (Processo n. 0000452-

09.2017.5.05.0015); Mikaela Rodrigues de Souza (Processo n.

0001473-22.2017.5.05.0661); Monica Matos Palmeira Brito de

Souza (Processo n. 0000180-84.2018.5.05.0401); Nayara Bispo

Santana (Processo n. 0000037-88.2017.5.05.0641); Necivaldo

Vieira de Santana (Processo n. 0001239-71.2017.5.05.0004); Nei

Borges dos Santos (Processo n. 0001246-16.2016.5.05.0031);

Nubia Lopes da Costa (Processo n. 0000354-56.2017.5.05.0651);

Orleide Nascimento Silva (Processo n. 0000593-

93.2018.5.05.0661); Osvaldo Ribeiro de Sousa (Processo n.

0001151-49.2016.5.05.0010); Patricia Pereira Alves (Processos n.

0000333-76.2018.5.05.0641 e 0000469-73.2018.5.05.0641); Renato

Silva dos Santos Junior (Processo n. 0000214-02.2018.5.05.0032);

Rene Costa Farias (Processo n. 0000179-02.2018.5.05.0401);

Rogerio Borges Goes (Processo n. 0000387-53.2017.5.05.0002);

Romilton Fernandes dos Santos (Processo n. 0001554-

31.2017.5.05.0641); Roque da Cruz Oliveira (Processo n. 0001279-

06.2016.5.05.0031); Roque Daniel de Paula (Processo n. 0000792-

39.2016.5.05.0030); Rosilda Barreto Santos (Processo n. 0000594-

78.2018.5.05.0661); Sandra Maria Barros dos Santos (Processo n.

0000356-26.2017.5.05.0651); Silma da Silva Souza Araujo

(Processo n. 0000616-69.2018.5.05.0651); Sonia Duarte da Silva

(Processo n. 0001208-37.2016.5.05.0311); Tatiane Lacerda

Santana (Processo n. 0000595-63.2018.5.05.0661); Ubiratan

Barbosa dos Santos (Processo n. 0000717-29.2017.5.05.0009);
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Ubiratan Barbosa dos Santos (Processo n. 0001140-

86.2017.5.05.0009); Vailson Pereira da Silva (Processo n. 0000117-

93.2017.5.05.0401); Valdivan Alves de Souza (Processo n. 0000596

-48.2018.5.05.0661); Vanderson Alves dos Santos (Processo n.

0000597-33.2018.5.05.0661); Vanessa Ferreira de Freitas Novaes

(Processos n. 0000086-78.2018.5.05.0291, 0000867-

03.2018.5.05.0291 e 0000942-42.2018.5.05.0291); Veraildes de

Jesus Matos (Processo n. 0000223-39.2018.5.05.0201); Vicente

Santana de Almeida (Processo n. 0000085-75.2018.5.05.0006); e

Zuleica Pereira da Silva Barbosa (Processo n. 0000598-

18.2018.5.05.0661); em relação aos seguintes substituídos com

acordos judiciais firmados: Adaeny Fernandes Teixeira Dias

(Processo n. 0001710-49.2017.5.05.0631); Adailton da Silva Santos

(Processo n. 0000147-57.2017.5.05.0651); Adenilson de Almeida

Borges (Processo n. 0001333-45.2016.5.05.0039); Adriana Boa

Sorte dos Santos Soares (Processo n. 0000869-

91.2017.5.05.0651); Adriana dos Santos Silva (Processo n.

0001114-89.2016.5.05.0311); Ageanne Brandao Ribeiro (Processo

n. 0001238-14.2016.5.05.0201); Ailma Barbosa de Araujo (Processo

n. 0001356-11.2016.5.05.0291); Aldneia Azevedo Alves (Processo

n. 0000126-40.2018.5.05.0039); Alex Ricardo Vieira Rodrigues da

Silva (Processo n. 0000345-30.2018.5.05.0661); Alex Sandro Matos

de Carvalho (Processo n. 0002423-74.2017.5.05.0291); Alexandre

Gobira Silva (Processo n. 0000477-20.2018.5.05.0651); Alexsandra

Leite da Silva (Processo n. 0000679-65.2016.5.05.0651);

Alexsandra Santana de Oliveira (Processo n. 0000201-

60.2018.5.05.0401); Alice Vitorina dos Santos Pinto (Processo n.

0001720-33.2017.5.05.0651); Almir da Paz Passos (Processo n.

0000663-51.2017.5.05.0401); Almir Sousa Oliveira (Processo n.

0000294-12.2018.5.05.0631); Almirene Vivas da Silva Oliveira

(Processo n. 0001381-25.2016.5.05.0032); Amabilia Lima Ferreira

(Processo n. 0000737-48.2017.5.05.0032); Ana Angelica de Souza

(Processo n. 0001117-92.2017.5.05.0025); Ana Claudia Ribeiro de

Souza (Processo n. 0001235-59.2016.5.05.0201); Ana Paula das

Neves Oliveira Santos (Processo n. 0002200-56.2016.5.05.0421);

Ana Paula Ramos de Souza (Processo n. 0001241-

87.2016.5.05.0291); Ana Paula Sampaio da Silva Dos Santos

(Processo n. 0000226-38.2017.5.05.0036); Andiara Pinto Barreto

(Processo n. 0000633-42.2017.5.05.0651); Andre Luis de Souza

(Processo n. 0000651-19.2017.5.05.0019); Andre Luis Santos de

Jesus (Processo n. 0000030-73.2018.5.05.0023); Andre Luiz de

Souza Oliveira (Processo n. 0000865-28.2017.5.05.0401); Andre

Moreira Soares de Oliveira (Processo n. 0000198-

91.2016.5.05.0493); Andrea Bispo de Souza da Silva (Processo n.

0000864-43.2017.5.05.0401); Andreia da Costa Galvão (Processo

n. 0000136-28.2017.5.05.0651); Angela Maria Marques Dourado

(Processo n. 0000306-76.2018.5.05.0291); Anivalda Neves

Figueredo (Processo n. 0000164-59.2018.5.05.0651); Antonia da

Conceição Santos (Processo n. 0001324-67.2017.5.05.0421);

Antonia de Fatima Antunes Ferreira (Processo n. 0001637-

64.2016.5.05.0291); Antonio Alves da Silva (Processo n. 0001317-

16.2016.5.05.0161); Antonio Brito Rocha (Processo n. 0002160-

89.2017.5.05.0631); Antonio Carlos da Costa Filho (Processo n.

0001111-18.2017.5.05.0015); Antonio Fernando Coutinho dos Anjos

(Processo n. 0001171-94.2017.5.05.0013); Antônio Jorge Vieira

(Processo n. 0000138-69.2017.5.05.0401); Antonio Marcos da Silva

(Processo n. 0001634-12.2016.5.05.0291); Ari Ferreira Silva

(Processo n. 0001327-98.2016.5.05.0019); Ariane Santos Santana

(Processo n. 0000229-62.2017.5.05.0401); Arivaldo Oliveira dos

Santos (Processo n. 0000616-77.2017.5.05.0401); Aurea de

Queiroz Rodrigues (Processo n. 0000630-87.2017.5.05.0651);

Avani Lopes de Oliveira (Processo n. 0000269-96.2018.5.05.0631);

Camila Cardoso Guimarães Mendes (Processo n. 0001300-

15.2016.5.05.0311); Cario Cardoso Brito (Processo n. 0001372-

62.2016.5.05.0291); Carla Costa Pinheiro (Processo n. 0000230-

47.2017.5.05.0401); Carla Guimarães Suzart (Processo n. 0000842-

19.2016.5.05.0401); Carlos Alberto Ferreira da Silva (Processo n.

0001347-86.2016.5.05.0311); Carlos Augusto de Almeida (Processo

n. 0001329-65.2016.5.05.0311); Carlos Bezerra da Silva Filho

(Processo n. 0001319-83.2016.5.05.0161); Carlos Roberto Fonseca

dos Anjos (Processo n. 0001217-20.2016.5.05.0013); Carmelita

Alves dos Santos (Processo n. 0000682-36.2017.5.05.0311); Celi

Felix Alves (Processo n. 0001301-97.2016.5.05.0311); Celi Pinheiro

da Rocha (Processo n. 0000371-66.2017.5.05.0401); Celia Maria

Moniz Barretto (Processo n. 0000131-21.2017.5.05.0161); Cezar

Augusto Guimaraes Santana (Processo n. 0000321-

25.2017.5.05.0018); Charles Reis de Jesus (Processo n. 0000751-

50.2017.5.05.0026); Cicero de Oliveira (Processo n. 0000899-

63.2016.5.05.0651); Cidclei Costa de Jesus (Processo n. 0001026-

08.2017.5.05.0023); Cidelia Araujo da Silva (Processo n. 0000584-

51.2017.5.05.0311); Cinara Santos Dias (Processo n. 0000354-

52.2018.5.05.0641); Claudia Maria Feitoza dos Santos Torres

(Processo n. 0000281-84.2017.5.05.0651); Claudimeia Barreto Lago

(Processo n. 0002021-25.2016.5.05.0421); Claudio dos Santos

(Processo n. 0000126-44.2017.5.05.0631); Cleide dos Santos de

Jesus (Processo n. 0002020-40.2016.5.05.0421); Cleide Maria dos

Santos (Processo n. 0000257-48.2017.5.05.0201); Cleidiana Bispo

da Gama (Processo n. 0000292-29.2017.5.05.0291); Cleriston

Manoel da Silva (Processo n. 0000305-91.2018.5.05.0291);

Constanca Pereira dos Santos (Processo n. 0000373-

36.2017.5.05.0401); Crislayne Conceição da Silva (Processo n.

0000375-06.2017.5.05.0401); Cristiane Chagas de Souza Pereira
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(Processo n. 0001330-50.2016.5.05.0311); Cristiano Gomes dos

Santos (Processo n. 0001346-44.2016.5.05.0039); Cristiano Santos

Sousa (Processo n. 0001306-28.2016.5.05.0018); Daiane

Conceicao dos Santos (Processo n. 0000271-11.2018.5.05.0035);

Damiana Rosa da Silva (Processo n. 0000443-53.2017.5.05.0401);

Daniel Rocha de Abreu (Processo n. 0000970-44.2017.5.05.0291);

Daniela Sousa Pereira (Processo n. 0001493-43.2017.5.05.0651);

Dayane Coelho Queiroz (Processo n. 0000282-43.2017.5.05.0401);

Denis Damasceno Lima Junior (Processo n. 0001190-

70.2016.5.05.0002); Denise Paixao de Oliveira (Processo n.

0000003-93.2017.5.05.0001); Denise Roriz Lemes Alves (Processo

n. 0000224-66.2017.5.05.0651); Derivalda Bruno Bispo (Processo n.

0000536-47.2017.5.05.0035); Deusalia Maria da Silva (Processo n.

0000415-77.2018.5.05.0651); Diemerson Lucas Santos de Jesus

(Processo n. 0000403-96.2017.5.05.0037); Dilza dos Santos Souza

(Processo n. 0000396-82.2018.5.05.0421); Domingas Dias Carvalho

(Processo n. 0001362-72.2016.5.05.0661); Domingos da Silva

Santos (Processo n. 0000912-62.2016.5.05.0651); Dori Sandra

Batista de Oliveira (Processo n. 0000977-36.2017.5.05.0291);

Dulcinea Sena Coutinho de Carvalho (Processo n. 0000529-

50.2017.5.05.0651); Eder Campos dos Santos (Processo n.

0000359-98.2017.5.05.0030); Edileia Souza dos Anjos (Processo n.

0001334-29.2016.5.05.0201); Edilson Moreira da Silva (Processo n.

0000448-60.2017.5.05.0018); Edimicio Costa dos Santos (Processo

n. 0000856-03.2016.5.05.0401); Edinalva Barbosa da Silva

(Processo n. 0000978-21.2017.5.05.0291); Edinalva Souza Athayde

(Processo n. 0001229-52.2016.5.05.0201); Edleusa Silva Ribeiro

Souza (Processo n. 0001119-14.2016.5.05.0311); Edmar de

Oliveira Souza (Processo n. 0000414-92.2018.5.05.0651); Edmar

Souza Lopes (Processo n. 0000504-37.2017.5.05.0651); Edmilson

da Silva Alves (Processo n. 0000855-18.2016.5.05.0401); Edneia

Karla Xavier de Carvalho (Processo n. 0000945-

52.2016.5.05.0651); Edson dos Anjos (Processo n. 0000734-

68.2017.5.05.0008); Edson Luis da Silva Santos (Processo n.

0001210-77.2016.5.05.0029); Eduardo Almeida da Silva (Processo

n. 0000302-13.2017.5.05.0311); Eduardo Freire Rodrigues

(Processo n. 0000575-13.2017.5.05.0401); Edvair de Jesus da Silva

(Processo n. 0000631-72.2017.5.05.0651); Edvania Estevao da

Silva (Processo n. 0001117-44.2016.5.05.0311); Elaine Ribeiro

Oliveira (Processo n. 0001302-82.2016.5.05.0311); Eleni Novais

dos Santos (Processo n. 0000448-17.2017.5.05.0291); Eliana

Conceicao dos Santos (Processo n. 0000807-59.2016.5.05.0401);

Eliene Silva de Sales Santos (Processo n. 0000841-

34.2016.5.05.0401); Eliene Teixeira Pinto Silva (Processo n.

0000355-37.2018.5.05.0641); Eliete de Oliveira Cunha (Processo n.

0000751-35.2017.5.05.0031); Elizangela Souza Teixeira (Processo

n. 0001245-06.2016.5.05.0201); Elizeu dos Reis Alves (Processo n.

0001242-63.2016.5.05.0003); Ellen Lacerda dos Santos (Processo

n. 0000347-97.2018.5.05.0661); Elquer dos Santos Silva (Processo

n. 0001113-07.2016.5.05.0311); Emerson Santos Rocha (Processo

n. 0001288-58.2016.5.05.0001); Eneir Moreira Pina Filho (Processo

n. 0001057-76.2017.5.05.0201); Eneusina dos Santos Carqueija

(Processo n. 0000649-67.2017.5.05.0401); Erika Tereza Flores

Cotia (Processo n. 0000286-39.2017.5.05.0641); Esley Goncalves

da Silva Nascimento (Processo n. 0001303-67.2016.5.05.0311);

Espólio de Jose Roque De Carvalho (Processo n. 0000342-

56.2017.5.05.0032); Euflasia Ferreira Vaz (Processo n. 0000811-

38.2016.5.05.0291); Eugenio dos Santos Pinheiro (Processo n.

0000535-66.2015.5.05.0121); Euma de Jesus Pereira (Processo n.

0000965-43.2016.5.05.0651); Evandro Batista Rodrigues Pereira

(Processo n. 0001047-74.2016.5.05.0651); Evandro de Jesus Vieira

(Processo n. 0000376-88.2017.5.05.0401); Evania Flores da Silva

(Processo n. 0000922-72.2017.5.05.0651); Everlin Daila da

Conceicao Bispo Santana (Processo n. 0000231-

32.2017.5.05.0401); Fabiano Neves da Silva (Processo n. 0000911-

77.2016.5.05.0651); Fabio de Jesus Anjos (Processo n. 0000632-

57.2017.5.05.0651); Felipe Silva dos Reis (Processo n. 0000987-

67.2017.5.05.0651); Felix Ribeiro de Freitas (Processo n. 0001600-

03.2017.5.05.0291); Flaviajane da Conceição Noronha (Processo n.

0000272-41.2018.5.05.0020); Flavio de Almeida Guimarães

(Processo n. 0001116-59.2016.5.05.0311); Flavio Reis de Oliveira

(Processo n. 0001241-63.2016.5.05.0008); Francisco Carlos Pataro

Chagas (Processo n. 0001280-81.2016.5.05.0001); Franklin

Santana dos Santos (Processo n. 0001146-15.2016.5.05.0014);

Gardennia Veiga do Nascimento (Processo n. 0000166-

29.2018.5.05.0651); Gelvam Almeida Barbosa (Processo n.

0001318-19.2017.5.05.0661); Geneilso de Jesus Santos Silva

(Processo n. 0000634-27.2017.5.05.0651); Genildo Cardoso dos

Santos (Processo n. 0001144-91.2016.5.05.0031); George Armando

Borges Martins (Processo n. 0000078-17.2017.5.05.0201); Geovane

Cardoso dos Santos (Processo n. 0001326-34.2016.5.05.0013);

Gesielle Ribeiro Viana (Processo n. 0000283-54.2017.5.05.0651);

Gessyca Carvalho Pinto Pereira (Processo n. 0000356-

22.2018.5.05.0641); Gildazio Augusto Neves da Paixão (Processo

n. 0000021-30.2017.5.05.0029); Gildevan da Assunção Pereira

(Processo n. 0000346-15.2018.5.05.0661); Girlane Bispo dos

Santos (Processo n. 0000538-71.2017.5.05.0017); Girlene Teixeira

de Assis (Processo n. 0000133-88.2017.5.05.0161); Givaldo de

Souza Santos (Processo n. 0000635-12.2017.5.05.0651); Gizelia

Rodrigues de Carvalho (Processos n. 0000343-77.2017.5.05.0311 e

0000596-65.2017.5.05.0311); Hailton Pereira Junior (Processo n.

0000571-52.2017.5.05.0311); Halisson Alves de Farias (Processo n.
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0000669-84.2017.5.05.0651); Halle Andrade da Silva (Processo n.

0000165-44.2018.5.05.0651); Helder Lopes da Silva (Processo n.

0000911-43.2017.5.05.0651); Ialdemara Jesus Alves (Processo n.

0001226-97.2016.5.05.0201); Ieda Rodrigues de Souza (Processo

n. 0001232-07.2016.5.05.0201); Ilaria Oliveira da Silva (Processo n.

0000711-49.2017.5.05.0291); Ilca Marcia Gomes Teixeira (Processo

n. 0001716-56.2017.5.05.0631); Iraci Oliveira Santos (Processo n.

0000619-24.2018.5.05.0651); Iraneide Maria da Silva Almeida

(Processo n. 0000103-76.2017.5.05.0024); Isabel Cristina Oliveira

Silva (Processo n. 0000378-58.2017.5.05.0401); Isabel Cristina

Vitorio (Processo n. 0001312-91.2016.5.05.0161); Isabel dos Santos

Meira Luiz (Processo n. 0000590-08.2017.5.05.0651); Islane Ramos

Santos (Processo n. 0000229-88.2017.5.05.0651); Ismaria Alves

Pereira (Processo n. 0000536-92.2017.5.05.0311); Iva da Cruz

Oliveira (Processo n. 0001278-51.2016.5.05.0021); Ivana Patricia

Santos de Santana Teixeira (Processo n. 0000232-

17.2017.5.05.0401); Ivanilde Moreira de Souza Silva (Processo n.

0000866-39.2017.5.05.0651); Ivanildo Paulo da Silva (Processo n.

0000309-31.2018.5.05.0291); Ivanilson Leitão Lopes (Processo n.

0001476-54.2016.5.05.0291); Ivete Rosa dos Santos (Processo n.

0000282-69.2017.5.05.0651); Izabel Cristina Dourado Moitinho

(Processo n. 0000296-66.2017.5.05.0291); Jacira Gonzaga de

Aragao Slujalkovsky (Processo n. 0000200-75.2018.5.05.0401);

Jackson Anjos dos Santos (Processo n. 0001059-

29.2016.5.05.0024); Jailane da Silva dos Santos (Processo n.

0000199-90.2018.5.05.0401); Jailma Silva Souza (Processo n.

0000668-15.2017.5.05.0291); Jailton da Cunha Vieira (Processo n.

0001638-49.2016.5.05.0291); Jailton dos Santos Carvalho

(Processo n. 0001273-90.2016.5.05.0033); Jailton Piton Santana

(Processo n. 0000196-98.2017.5.05.0651); Jaira Araujo Santos

(Processo n. 0001151-58.2016.5.05.0007); Jairo Costa Cerqueira

(Processo n. 0000379-79.2017.5.05.0001); James de Souza

Evangelista (Processo n. 0001127-93.2017.5.05.0201); Jamile

Souza Pereira (Processo n. 0000597-50.2017.5.05.0311); Janete

Alves de Souza (Processo n. 0000069-26.2017.5.05.0631); Janete

Ferreira Vitorino (Processo n. 0000326-06.2017.5.05.0161);

Jaqueline do Nascimento Ribeiro (Processo n. 0001059-

84.2017.5.05.0641); Jefferson de Souza Dourado Guedes

(Processo n. 0001351-86.2016.5.05.0291); Jeruza Cristina Moreira

da Silva (Processo n. 0001435-60.2016.5.05.0009); Jessica Borges

dos Santos (Processo n. 0000605-42.2017.5.05.0015); Jiliane Dias

dos Santos (Processo n. 0000636-94.2017.5.05.0651); Joanilson

Nunes Novais (Processo n. 0000286-09.2017.5.05.0651); Joao

Carlos Almeida Moreira (Processo n. 0000595-93.2018.5.05.0651);

Joaquim de Almeida Pereira (Processo n. 0001203-

32.2016.5.05.0661); Joaquim José Gonçalves de Souza (Processo

n. 0001236-44.2016.5.05.0201); Jocelio Rodrigues dos Santos

(Processo n. 0000670-69.2017.5.05.0651); Joelma Nascimento de

Santana Lima (Processo n. 0001755-53.2016.5.05.0222); Jorge

Roberto Pereira do Nascimento (Processo n. 0000075-

71.2018.5.05.0025); Josafa Pires de Lima (Processo n. 0002019-

55.2016.5.05.0421); Jose Alexandre de Oliveira Junior (Processo n.

0001639-34.2016.5.05.0291); Jose Carlos Santos da Silva

(Processo n. 0000972-14.2017.5.05.0291); Jose Sidnei Barreto do

Rozario (Processo n. 0000879-27.2017.5.05.0008); Josemara

Souza Catugy (Processo n. 0000647-68.2016.5.05.0034); Josenildo

de Sousa Santana (Processo n. 0001056-28.2017.5.05.0028);

Josenildo Sousa Santos (Processo n. 0000780-67.2016.5.05.0016);

Josina Rodrigues de Lima (Processo n. 0001465-

38.2017.5.05.0631); Josinete Leal de Oliveira (Processo n. 0001630

-61.2016.5.05.0133); Josivaldo Antonio de Brito (Processo n.

0000408-22.2017.5.05.0651); Juarez Costa Alexandrino Sena

(Processo n. 0000853-48.2016.5.05.0401); Juarez Pereira de

Andrade (Processo n. 0000944-67.2016.5.05.0651); Juliana Pereira

da Costa (Processo n. 0001209-86.2016.5.05.0031); Julio Cirino da

Silva (Processo n. 0000882-40.2016.5.05.0291); Jussara Bezerra

de Araujo Queiroz (Processo n. 0000618-39.2018.5.05.0651);

Jussara Santos Oliveira (Processo n. 0000357-07.2018.5.05.0641);

Jussaria Oliveira Cruz (Processo n. 0000867-58.2016.5.05.0651);

Jussati Aleixo Soares (Processo n. 0000585-36.2017.5.05.0311);

Karienny Almeida Maciel (Processo n. 0000625-31.2018.5.05.0651);

Kariny Miranda Campos (Processo n. 0002167-34.2017.5.05.0291);

Katia Pereira Oliveira (Processo n. 0000379-43.2017.5.05.0401);

Kelle Cristina da Silva Souza (Processo n. 0000946-

37.2016.5.05.0651); Laurena Defesor Rego Amaral (Processo n.

0000575-02.2017.5.05.0631); Leandro de Oliveira Santana

(Processo n. 0000905-38.2017.5.05.0036); Leidyanne dos Santos

Dias de Carvalho (Processo n. 0001115-74.2016.5.05.0311); Leila

Carla da Silva Cruz (Processo n. 0000225-89.2017.5.05.0024); Leila

Maria Sa Teles da Silva Vaz (Processo n. 0001237-

29.2016.5.05.0201); Leonardo Porto dos Santos Machado

(Processo n. 0001137-97.2016.5.05.0161); Leonisia Kadma de

Souza (Processo n. 0001556-68.2017.5.05.0651); Lisia Monia

Trindade de Souza (Processo n. 0001476-67.2017.5.05.0631); Luan

de Jesus Pereira Dos Santos (Processo n. 0001058-

61.2017.5.05.0201); Lucas Silva Carvalho (Processo n. 0000637-

79.2017.5.05.0651); Luciane Maia Porto dos Santos (Processo n.

0001136-15.2016.5.05.0161); Lucinalda da Conceição Palmeira

(Processo n. 0000198-08.2018.5.05.0401); Lucinete Silva Leao

(Processo n. 0000696-30.2017.5.05.0631); Luis Rogerio Batista de

Sena (Processo n. 0001259-76.2017.5.05.0161); Luiz Alberto

Santos (Processo n. 0000540-96.2017.5.05.0031); Luiz Carlos
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Matias Couto (Processo n. 0000943-48.2017.5.05.0651); Luiz

Henrique Coite Mattos (Processo n. 0000586-04.2018.5.05.0661);

Luizenalva Rosa Teles (Processo n. 0000253-11.2017.5.05.0201);

Luzia Souza Brito (Processo n. 0000124-74.2017.5.05.0631);

Luzinalva Couto de Souza (Processo n. 0000832-

10.2016.5.05.0551); Magda Barros Mesquita (Processo n. 0000167-

14.2018.5.05.0651); Magna Conceição Neves (Processo n.

0000233-02.2017.5.05.0401); Maguinobaldo Pereira de Almeida

(Processo n. 0001310-42.2017.5.05.0661); Malhaci de Lima Ramos

(Processo n. 0000308-63.2018.5.05.0641); Manoel Aparecido Fialho

Moreira (Processo n. 0000802-59.2017.5.05.0641); Manoel

Aparecido Fialho Moreira (Processo n. 0000802-

59.2017.5.05.0641); Manoel da Silva (Processo n. 0001092-

21.2017.5.05.0012); Manoel Francisco de Jesus (Processo n.

0000986-35.2017.5.05.0311); Manoel Henrique da Silva (Processo

n. 0000623-11.2017.5.05.0291); Manoel Mizak Damasceno

(Processo n. 0000904-51.2017.5.05.0651); Manoela Conceição de

Almeida (Processo n. 0000620-17.2017.5.05.0401); Marcelo da

Cunha Piaui (Processo n. 0001656-70.2016.5.05.0291); Marcia

Duraes Dourado (Processo n. 0001454-93.2016.5.05.0291); Marcia

Pinto de Carvalho Duca (Processo n. 0000272-21.2018.5.05.0641);

Marciella Dourado Souza (Processo n. 0002612-

52.2017.5.05.0291); Marcio Alves Guedes (Processo n. 0001185-

91.2016.5.05.0020); Marcio da Cunha Piaui (Processo n. 0001475-

69.2016.5.05.0291); Marcio Vinicius de Souza (Processo n.

0001045-54.2016.5.05.0021); Marco Antonio da Silva Feitosa

(Processo n. 0001373-47.2016.5.05.0291); Marcos Antonio

Damasceno (Processo n. 0000528-65.2017.5.05.0651); Marcos

Lima dos Santos (Processo n. 0001357-93.2016.5.05.0291); Marcos

Souza Silva (Processo n. 0000985-50.2017.5.05.0311); Marcos

Willer de Sena (Processo n. 0000303-19.2017.5.05.0013); Maria

Aparecida Alves de Sousa (Processo n. 0001228-

67.2016.5.05.0201); Maria Aparecida de Menezes Cardim

(Processo n. 0001328-80.2016.5.05.0311); Maria Brito da Silva

Santos (Processo n. 0001951-08.2016.5.05.0421); Maria Celeste

Paixao Vieira (Processo n. 0000646-79.2017.5.05.0024); Maria

Cristina Borges de Menezes (Processo n. 0000327-

88.2017.5.05.0161); Maria da Conceição dos Santos Andrade Reis

(Processo n. 0000237-76.2017.5.05.0421); Maria das Gracas Souza

Santana Campos (Processo n. 0002168-19.2017.5.05.0291); Maria

Diceia Gonçalves Ramos (Processo n. 0000624-

46.2018.5.05.0651); Maria do Carmo Rodrigues De Souza

(Processo n. 0000752-37.2016.5.05.0651); Maria dos Santos

Barbosa (Processo n. 0001722-03.2017.5.05.0651); Maria Helena

Barbosa de Souza (Processo n. 0001723-85.2017.5.05.0651); Maria

Nilde Alves Ferreira Silva (Processo n. 0000358-

89.2018.5.05.0641); Maria Rafaella Flores Brandão Leão (Processo

n. 0000621-91.2018.5.05.0651); Maria Santos Vieira Santiago

(Processo n. 0000267-03.2017.5.05.0651); Mariangela Santos

Santana de Souza (Processo n. 0000624-93.2017.5.05.0291);

Marichele Pereira de Souza (Processo n. 0001121-

66.2016.5.05.0122); Marilia Catia Silva Duca (Processo n. 0001715-

71.2017.5.05.0631); Marilza Dias do Livramento (Processo n.

0000587-86.2018.5.05.0661); Maristela Santos de Santana

(Processo n. 0000622-26.2017.5.05.0291); Marivalda Sousa

Oliveira (Processo n. 0000588-71.2018.5.05.0661); Marivaldo Fiuza

Anunciacao (Processo n. 0000712-10.2017.5.05.0008); Marivaldo

Santos de Santana (Processo n. 0001356-09.2016.5.05.0033);

Marjory Carvalho e Silva (Processo n. 0000590-41.2018.5.05.0661);

Marleide Amorim Reis Almeida (Processo n. 0001531-

68.2017.5.05.0291); Marlene Coimbra Rodrigues (Processo n.

0000591-26.2018.5.05.0661); Marlice Araujo dos Santos Santos

(Processo n. 0000811-96.2016.5.05.0401); Marluce dos Santos

Barros Guimaraes (Processo n. 0000091-49.2018.5.05.0017);

Maroneo da Silva Vieira (Processo n. 0001129-63.2017.5.05.0201);

Matheus Alves Dias de Oliveira (Processo n. 0000577-

68.2017.5.05.0017); Maurelice Ferreira de Freitas (Processo n.

0000087-63.2018.5.05.0291); Max Bispo de Jesus (Processo n.

0000638-32.2017.5.05.0015); Milson Menezes Brasileiro Junior

(Processo n. 0001234-74.2016.5.05.0201); Monica Gaspar de

Souza (Processo n. 0001240-81.2016.5.05.0201); Monica Matos

Palmeira Brito de Souza (Processo n. 0000203-30.2018.5.05.0401);

Murillo Murici Martins (Processo n. 0001304-52.2016.5.05.0311);

Nailza Santos de Freitas (Processo n. 0001139-67.2016.5.05.0161);

Natanael Batista dos Santos (Processo n. 0000592-

11.2018.5.05.0661); Nathalle de Brito Sousa (Processo n. 0000395-

97.2018.5.05.0421); Nelson Gonçalves (Processo n. 0001447-

93.2016.5.05.0132); Nerivan Nunes Cruz (Processo n. 0001247-

62.2017.5.05.0161); Nestor Neto Rodrigues de Souza (Processo n.

0000638-64.2017.5.05.0651); Nicelia Evangelista de Araujo

(Processo n. 0000359-74.2018.5.05.0641); Nicilei Vieira Leite

(Processo n. 0001231-22.2016.5.05.0201); Nilda Pinheiro Fraga

(Processo n. 0001244-21.2016.5.05.0201); Nivaldo Damasceno da

Costa (Processo n. 0000905-36.2017.5.05.0651); Nivaldo Vicente

de Souza (Processo n. 0001131-33.2017.5.05.0201); Nivia Cruz da

Silva (Processo n. 0000225-51.2017.5.05.0651); Noelma Jane Silva

Miranda (Processo n. 0000508-74.2017.5.05.0651); Nubia Lima da

Silva (Processo n. 0000394-15.2018.5.05.0421); Nubia Suely

Loureiro Bittencourt (Processo n. 0000691-04.2017.5.05.0018);

Octavio Augusto Ribeiro Brito Silva (Processo n. 0000673-

24.2017.5.05.0651); Odon de Alencar Junior (Processo n. 0001470-

13.2017.5.05.0291); Olavio Bezerra Gomes (Processo n. 0001331-
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18.2017.5.05.0661); Olivio Batista de Andrade (Processo n.

0000304-09.2018.5.05.0291); Osmar de Melo Avelino (Processo n.

0000104-21.2017.5.05.0005); Otavio Bezerra Gomes (Processo n.

0001333-85.2017.5.05.0661); Pabulo da Cunha Nascimento

(Processo n. 0001528-50.2016.5.05.0291); Patricia Bonati de Souza

(Processo n. 0000380-28.2017.5.05.0401); Patricia Jesus da Silva

de Jesus (Processo n. 0000267-76.2018.5.05.0001); Patricia

Oliveira dos Santos Meireles (Processo n. 0000381-

13.2017.5.05.0401); Paulo Giovani de Andrade Aguiar (Processo n.

0001711-34.2017.5.05.0631); Paulo Henrique Barbosa Ferreira

(Processo n. 0001725-55.2017.5.05.0651); Paulo Tavares de Lima

(Processo n. 0000975-66.2017.5.05.0291); Polianna dos Santos

Silva Rocha (Processo n. 0000866-73.2016.5.05.0651); Priscila

Franca dos Santos (Processo n. 0000334-20.2018.5.05.0008);

Rafael Medeiros de Oliveira (Processo n. 0000249-

71.2017.5.05.0201); Rafael Neves Aguiar (Processo n. 0000360-

59.2018.5.05.0641); Rafaela de Jesus Amorim (Processo n.

0000272-80.2018.5.05.0007); Raianne Silva Souza (Processo n.

0001305-37.2016.5.05.0311); Ramone Alves Oliveira (Processo n.

0000505-22.2017.5.05.0651); Raquel Pereira Araujo (Processo n.

0000912-28.2017.5.05.0651); Rejane Paulina de Jesus Souza

Santanna (Processo n. 0000006-30.2018.5.05.0028); Renata Silva

Novais (Processo n. 0001335-14.2016.5.05.0201); Rene Costa

Farias (Processo n. 0000197-23.2018.5.05.0401); Renilda dos

Santos Almeida (Processo n. 0000868-43.2016.5.05.0651); Ricardo

Almeida Maciel (Processo n. 0000623-61.2018.5.05.0651); Rita de

Cassia de Amorim (Processo n. 0001327-16.2017.5.05.0035); Rita

de Cassia Silva Ferreira (Processo n. 0000686-94.2017.5.05.0401);

Rita de Cassia Silva Santana (Processo n. 0000361-

44.2018.5.05.0641); Rita Stefania de Almeida Araujo Souza

(Processo n. 0000869-28.2016.5.05.0651); Roberto Bispo dos

Santos (Processo n. 0000237-03.2017.5.05.0025); Robson Nelson

Valoes Dias (Processo n. 0000502-33.2018.5.05.0651); Robson

Silva Oliveira (Processo n. 0001233-04.2016.5.05.0003); Rodrigo

Azevedo Marques (Processo n. 0000413-44.2017.5.05.0651);

Rodrigo de Jesus Ferreira (Processo n. 0001263-

24.2016.5.05.0008); Rogerio dos Santos (Processo n. 0000393-

30.2018.5.05.0421); Rogerio dos Santos Silva (Processo n.

0000949-47.2017.5.05.0007); Romulo de Jesus Lobo (Processo n.

0000531-20.2017.5.05.0651); Roni Nunes Duarte (Processo n.

0000303-24.2018.5.05.0291); Ronivon Andrade de Souza

(Processo n. 0001359-63.2016.5.05.0291); Rosangela Cardoso

Lopes Rodrigues de Oliveira (Processo n. 0001227-

82.2016.5.05.0201); Rosemare Portela dos Santos (Processo n.

0000134-73.2017.5.05.0161); Rosemary Espirito Santo Oliveira

(Processo n. 0000392-45.2018.5.05.0421); Rosenilda Oliveira Lima

(Processo n. 0000639-49.2017.5.05.0651); Rosimari da Conceicao

Vieira Boaventura (Processo n. 0000809-29.2016.5.05.0401);

Rozilda Santana dos Santos (Processo n. 0001365-

92.2016.5.05.0122); Rubivaldo da Conceicao Bispo (Processo n.

0000235-69.2017.5.05.0401); Sandra Trindade dos Santos

(Processo n. 0000135-43.2017.5.05.0651); Sandra Wanessa Reis

de Oliveira (Processo n. 0000350-95.2018.5.05.0291); Santilia

Messias de Oliveira Novais (Processo n. 0001230-

37.2016.5.05.0201); Sergio Luis Alcantara da Silva (Processo n.

0001654-89.2016.5.05.0133); Sheley Alves dos Santos (Processo n.

0000449-02.2017.5.05.0291); Sidiney Teixeira Alves (Processo n.

0001712-19.2017.5.05.0631); Silvando Oliveira Rego (Processo n.

0000694-60.2017.5.05.0631); Silvanete Silva Magno (Processo n.

0000089-91.2018.5.05.0013); Simone da Silva Pereira Moreira

(Processo n. 0000382-20.2018.5.05.0641); Simone Pereira da Silva

(Processo n. 0000313-42.2017.5.05.0311); Sinara Ribeiro Martins

(Processo n. 0000302-39.2018.5.05.0291); Sirleia Lima de

Magalhaes (Processo n. 0000622-76.2018.5.05.0651); Sirlene

Mendes dos Santos (Processo n. 0001255-50.2016.5.05.0201);

Sonia Maria Costa Santos (Processo n. 0001640-

19.2016.5.05.0291); Suelen Mariani Fontes (Processo n. 0000870-

13.2016.5.05.0651); Sueli Ribeiro dos Santos (Processo n. 0000096

-62.2018.5.05.0311); Sumaia Ferreira de Sena (Processo n.

0000672-39.2017.5.05.0651); Suza Mara dos Santos (Processo n.

0001048-33.2016.5.05.0401); Suzete Hadjan Silva Santos

(Processo n. 0001231-56.2016.5.05.0028); Taiane Magaly Santos

Neves Souza (Processo n. 0001118-29.2016.5.05.0311); Taise

Miranda Oliveira (Processo n. 0000640-34.2017.5.05.0651); Tamara

Souza Melo (Processo n. 0001251-13.2016.5.05.0201); Tereza

Cristina da Silva Guimaraes (Processo n. 0000288-

89.2017.5.05.0291); Thalita da Silva Barbosa Alves (Processo n.

0001208-65.2017.5.05.0161); Thiago Pereira dos Santos (Processo

n. 0000671-54.2017.5.05.0651); Thiago Reboucas Cardoso da Silva

(Processo n. 0001227-40.2016.5.05.0021); Thiago Santos da Silva

(Processo n. 0002018-70.2016.5.05.0421); Tiago da Silva Santos

(Processo n. 0001460-03.2016.5.05.0291); Ualas Santos Costa

(Processo n. 0000242-79.2017.5.05.0201); Ubiraci Santos de

Castro (Processo n. 0001208-79.2016.5.05.0006); Ueider de Souza

Cardoso (Processo n. 0000129-36.2017.5.05.0651); Uelinton Bento

Martins (Processo n. 0001479-58.2016.5.05.0016); Uilhame Lima

Alves Santos (Processo n. 0001145-69.2016.5.05.0001); Uriel

Souza Santos (Processo n. 0000425-23.2018.5.05.0037); Vagner

Costa Rocha (Processo n. 0000128-51.2017.5.05.0651); Valdeci de

Souza Garcia (Processo n. 0000641-14.2017.5.05.0006); Valdeilde

Marques da Silva (Processo n. 0000476-35.2018.5.05.0651);

Valdeir Miranda (Processo n. 0001358-78.2016.5.05.0291);
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Valdemiro Benedito Barros (Processo n. 0001239-

96.2016.5.05.0201); Valdezio de Jesus Quaresma (Processo n.

0001132-18.2017.5.05.0201); Valdicelio dos Reis Nascimento

(Processo n. 0001641-04.2016.5.05.0291); Valdiria das Neves

Pereira (Processo n. 0001505-09.2016.5.05.0161); Valmir Costa de

Castro (Processo n. 0001268-52.2016.5.05.0006); Valmir Ferreira

da Silva (Processo n. 0001321-53.2016.5.05.0161); Vanderlei

Oliveira da Silva (Processo n. 0001724-70.2017.5.05.0651);

Vanessa Magalhães da Silva (Processo n. 0000438-

23.2018.5.05.0651); Vanilton de Souza (Processo n. 0000626-

16.2018.5.05.0651); Vera Lucia Andrade de Almeida (Processo n.

0000871-95.2016.5.05.0651); Veralucia Rosa Ferreira (Processo n.

0000384-87.2018.5.05.0641); Verena de Oliveira Lima Fernandes

(Processo n. 0000747-78.2017.5.05.0651); Veronica Gouveia

Andrade de Castro (Processo n. 0001311-27.2017.5.05.0661);

Walter Luiz Souza Ribeiro (Processo n. 0000951-

21.2017.5.05.0038); Welleson Pires da Silva (Processo n. 0001015-

82.2016.5.05.0291); Wellington de Sousa Sousa (Processo n.

0002017-85.2016.5.05.0421); Wilson Paulo Silva da Cruz (Processo

n. 0000872-80.2016.5.05.0651); Wylton Luiz Oliveira Barbosa

(Processo n. 0000136-43.2017.5.05.0161); e Zalmo de Jesus

Batista (Processo n. 0000375-30.2018.5.05.0026); e em relação aos

seguintes substituídos com acordo judicial coletivo firmado no

Processo n. 0000559-35.2016.5.05.0194: Adriano Oliveira do

Rosario, Aline da Silva Cruz, Ana Marilza Pereira Cedraz, Angela

Cassia Lopes da Hora Reis, Angela Macia Dantas Barros, Antelma

Pereira Dos Santos, Bruno dos Santos, Carla Daniela de Meneses,

Carla Regina dos Santos Silva, Cassia Verena Silva Costa, Celma

Barros Pereira, Clarice Maria Vasconcelos Rosa, Claudia Tapioam

Souza, Clecia Santana de Oliveira, Cleiton Nascimento Brito,

Cristiane Ferreira de Menezes, Cristiane Maria Freire Crespo,

Danilo Freitas Ribeiro, Daisy Evani de Souza Lima Sampaio, Denise

M da Silva Carneiro e Silva, Dileide Vitoria dos Santos, Dilian Alves

dos Santos Senna, Edilene Bastos Araujo, Edineide Oliveira da

Silva, Edvania Oliveira Ferreira, Elisamilda Gomes Moreira,

Elisangela Araujo da Silva, Ely Cristina Silva Rocha, Elza Silva da

Conceicao, Emilia Angela Salles Sena, Evania Maria Souza da

Costa, Fabricia Matos Paim Cerqueira, Gicelma Maria de Carvalho

Costa, Gildete de Jesus Oliveira, Gilvanete Araujo Silva, Irineia

Marinho dos Santos, Ivanildo Bastos Sampaio, Ivoneide Morais

Mota Lucciola, Jamile da Silva Barreto, Jaqueline Barros Pereira,

Jeane Lopes Nonato Santos, Jociel Oliveira Lima, Jordane dos

Santos Guimaraes, Jose Jackson Correia Lima, Juciane Oliveira de

Almeida Martins, Laryssa Oliveira Falcao, Leda Maria Lisboa Neves,

Leonice Moreira Pereira, Leticia Carvalho de Jesus, Lindomar

Roseira de Souza, Livya Karla Cerqueira Menezes Varjao, Luciana

Costa dos Anjos, Luciano das Neves Paixao, Luciene Azevedo de

Lima, Lucy Mary Souza e Silva, Ludimilla Silva de Jesus, Luis

Marcos Oliveira Possidonio, Luiz Eduardo Lima de Oliveira,

Manoela Caribe Araujo Barreto, Marcelo Roberto da Costa Primo,

Marcia Cristiane Trindade Silveira, Marcondes Azevedo Silva, Maria

Amelia Passos, Maria Carmem Vitoria Barbosa, Maria da Conceicao

Pereira Sampaio, Maria Joana Farias Oliveira, Marizete Souza de

Andrade Silva, Marleide Soares Pereira, Mathuza Maciel Gomes

Perazzo, Mayhana Gomes dos Santos, Milla Cristian Cerqueira

Santos, Murilo das Neves Pinho de Oliveira, Nielson da Conceicao

Coelho, Patricia Almeida Bastos, Priscila Lima Oliveira, Quelle

Seixas Prados, Rafael de Jesus Santana, Raimundo Roque dos

Santos, Rege Silene Nascimento da Silva, Rodrigo de Lima Santos,

Sonia Silva de Lima Santos, Telma Cerqueira do Nascimento, Thais

da Silva Santos, Thaysy Fonseca Torres Silva, Vera Lucia de

Oliveira Trindade e JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente

reclamação trabalhista condenando a Reclamada, a pagar ao

Sindicato autor, observados os limites e as diretrizes traçadas na

Fundamentação, que integra a presente como se aqui estivesse

transcrita, as seguintes parcelas devidas aos substituídos

remanescentes:

Férias vencidas dos períodos aquisitivos de 2014/2015 e

2015/2016 acrescidas de 1/3;

1.

Férias proporcionais acrescidas de 1/3;2.

Décimo terceiro salário proporcional;3.

Salário retido de maio de 2016;4.

Saldo de salário de 30 dias;5.

Diferença de FGTS de junho de 2016;6.

Integralidade do acréscimo de 40% do FGTS;7.

Acréscimo previsto no art. 467 da CLT;8.

Multa prevista no art. 477 da CLT;9.

Honorários advocatícios assistenciais, fixados em 15% sobre o

valor da condenação.

10.

Liquidação do julgado por cálculos, nos quais serão observadas a

evolução salarial de cada substituído; a exclusão dos dias não

laborados e a dedução dos valores pagos sob o mesmo título, no

momento processual oportuno, por meio de ação de execução

autônoma individual, a ser proposta pelo Sindicato Autor ou pelo

próprio substituído remanescente, permitindo a individualização das

contas com o exercício da ampla defesa.

Juros e atualização monetária nos termos da decisão proferida pelo

E. STF, nos autos das ADIs 5.867 s 6.021 e ADCs 58 e 59, cujo

julgamento foi encerrado no dia 18.12.20, pela qual prevalece o

IPCA-e como índice de atualização monetária até o dia anterior a

autuação (fase pré-judicial) e a taxa SELIC, que já incorpora em seu

cálculo a atualização monetária e os juros de mora, a partir da data
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de autuação (fase judicial). Descabe a suspensão da incidência de

atualização monetária entre o final do contrato e a propositura da

ação, pois tal medida tem como objetivo afastar os efeitos da perda

inflacionária.

De acordo com o art. 832, § 3º, da CLT, declaro a natureza salarial

das verbas deferidas, salvo férias indenizadas acrescidas de 1/3,

diferença de FGTS, acréscimo de 40% do FGTS, acréscimo

previsto no art. 467 da CLT e multa prevista no art. 477 da CLT,

cabendo a cada parte o ônus pelo recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias. Autorizo a retenção de Imposto de

Renda, levando em consideração as tabelas e alíquotas das épocas

próprias a que se referem os rendimentos tributáveis, devendo o

cálculo ser mensal e não global, em consonância com a Instrução

Normativa da Receita Federal do Brasil n. 1.127/2011, de 07.02.11.

Custas pela primeira Reclamada de R$720,00, calculadas sobre o

valor atribuído à causa para esse fim (R$36.000,00).

Prazo de lei para interposição de recurso. NOTIFIQUEM-SE AS

PARTES.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº IVCCiv-0001452-93.2016.5.05.0010
IMPUGNANTE SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA

PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST.
SERV.EM GERAL, CONSERVACAO,
JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL

ADVOGADO Carolina Torres Dias(OAB: 20447/BA)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

ADVOGADO Peter Christian Teran Troelsen(OAB:
20765/BA)

IMPUGNADO CRETA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO VITOR EMANUEL LINS DE
MORAES(OAB: 15969/BA)

ADVOGADO IVANA ALVES DE ALMEIDA
BRITTO(OAB: 34102/BA)

ADVOGADO CAROLINE DE OLIVEIRA
ALBUQUERQUE(OAB: 47471/BA)

ADVOGADO CRISLANE DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 52622/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

IMPUGNADO ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA EDUCACAO-SEC

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM GERAL,
CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS
INTERMUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd722c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, EXTINGO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

o presente feito, por falta de interesse processual, nos termos do

art. 485, VI, do CPC, em relação aos seguintes substituídos com

ações individuais em curso: Adelaide Bezerra do Prado Fernandes

(Processo n. 0000949-85.2017.5.05.0641); Adenilton de Souza

Queiroz (Processo n. 0000895-25.2018.5.05.0661); Aecio

Cavalcante de Jesus (Processo n. 0001039-16.2017.5.05.0311);

Alexandre Cardozo da Silva (Processo n. 0001479-

29.2017.5.05.0661); Alexsandra Santana de Oliveira (Processo n.

0000174-77.2018.5.05.0401); Aline da Paz dos Santos (Processo n.

0000645-30.2017.5.05.0401); Ana Angelica Fernandes da Silva

(Processo n. 0000268-81.2018.5.05.0641); Ana Carla de Souza

Matos (Processo n. 0000175-62.2018.5.05.0401); Ana Claudia Silva

Costa (Processo n. 0001375-02.2016.5.05.0102); Anatalina Batista

da Silva Nascimento (Processo n. 0000574-28.2017.5.05.0401);

Anderson dos Santos Guilherme de Sousa (Processo n. 0000667-

51.2016.5.05.0651); Anderson Lima Alves (Processo n. 0000074-

34.2018.5.05.0010); Andre Lelis Flores Pereira (Processo n.

0001154-84.2017.5.05.0651); Andrelina de Paula Sacramento

Almeida (Processo n. 0000803-85.2017.5.05.0401); Angela Cristina

de Araujo Melo (Processo n. 0001275-64.2016.5.05.0161); Antônio

Jorge Vieira (Processo n. 0000137-84.2017.5.05.0401); Antonio

Rozendo Fonseca dos Santos (Processo n. 0001127-

88.2016.5.05.0020); Argentina Conceicao Miranda (Processo n.

0001260-21.2016.5.05.0121); Arlene Araujo de Souza (Processo n.

0000525-18.2017.5.05.0132); Aron de Oliveira Reis (Processos n.

0000788-74.2017.5.05.0027 e 0001103-05.2017.5.05.0027); Bruno

Mendes da Silva (Processo n. 0000241-94.2017.5.05.0201);

Castorina de Oliveira da Cruz (Processo n. 0001197-

25.2016.5.05.0661); Claudenith das Neves Oliveira da Silva

(Processo n. 0000575-72.2018.5.05.0661); Claudia dos Santos

Moreira (Processo n. 0001192-29.2017.5.05.0641); Cleber Pereira

da Silva (Processo n. 0001544-21.2016.5.05.0641); Cleriston Araujo

Vilasboas (Processo n. 0001190-59.2017.5.05.0641); Cristiano

Franca de Jesus (Processo n. 0001101-11.2016.5.05.0014);

Dalvanira de Lima Cardoso (Processo n. 0000106-

69.2018.5.05.0291); Daniel Marcio Pereira Leite (Processo n.

0000125-28.2017.5.05.0027); Danielle de Matos Santos (Processo
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n. 0000310-90.2017.5.05.0019); Danielle de Matos Santos

(Processo n. 0000785-46.2017.5.05.0019); Dilma da Silva Macedo

de Oliveira (Processo n. 0000577-42.2018.5.05.0661); Diomario

Nascimento de Jesus (Processo n. 0000489-69.2017.5.05.0004);

Edilene Rosa de Oliveira (Processo n. 0000080-55.2017.5.05.0631);

Edilene Sena de Souza (Processo n. 0000576-57.2018.5.05.0661);

Edileuza Nascimento Lima (Processo n. 0000416-

92.2018.5.05.0641); Edilson Moreira da Silva (Processo n. 0000034-

62.2017.5.05.0018); Edinalva Barbosa da Silva (Processo n.

0000379-61.2017.5.05.0201); Edineia de Souza Conceição

(Processo n. 0000578-27.2018.5.05.0661); Edmilson Gomes dos

Santos (Processo n. 0000066-10.2017.5.05.0134); Edno Ribeiro dos

Santos (Processo n. 0001129-40.2016.5.05.0026); Eduardo da

Conceição dos Santos (Processo n. 0000789-74.2016.5.05.0001);

Elizangela da Silva Figueiredo (Processo n. 0001022-

77.2017.5.05.0311); Eneir Moreira Pina Filho (Processo n. 0000250-

56.2017.5.05.0201); Ernando Guedes Silva (Processo n. 0000579-

12.2018.5.05.0661); Evandro Dias Guimarães dos Santos

(Processo n. 0000745-61.2017.5.05.0311); Eziquiel dos Santos

Lima (Processo n. 0000463-75.2017.5.05.0035); Eziquiel dos

Santos Lima (Processo n. 0001476-46.2016.5.05.0035); Fernanda

de Oliveira Borges (Processo n. 0000856-59.2016.5.05.0641);

Fernanda Gomes de Brito Vilas Boas Daltro (Processo n. 0000417-

22.2017.5.05.0121); Francisca Amancio da Silva (Processo n.

0001452-48.2016.5.05.0025); Francisca Gomes da Silva Araujo

(Processo n. 0000580-94.2018.5.05.0661); Geisiane Silva Alves

(Processo n. 0000582-64.2018.5.05.0661); George Armando

Borges Martins (Processo n. 0001339-51.2016.5.05.0201); Gilberta

Santana de Souza (Processo n. 0000287-24.2017.5.05.0641);

Girlane Bispo dos Santos (Processo n. 0000103-

97.2017.5.05.0017); Hamilton Costa Silva (Processo n. 0000782-

88.2017.5.05.0020); Hermes Miranda de Souza (Processo n.

0000657-28.2018.5.05.0201); Isaac de Andrade Souza (Processo n.

0000353-71.2017.5.05.0651); Ivaneusa da Silva Rodrigues

(Processo n. 0000266-18.2017.5.05.0651); Ivanildo Luiz dos Santos

(Processo n. 0000844-86.2017.5.05.0034); Jacira Gonzaga de

Aragao Slujalkovsky (Processo n. 0000176-47.2018.5.05.0401);

Jailane da Silva dos Santos (Processo n. 0000177-

32.2018.5.05.0401); Jair Borges Chastinet (Processo n. 0000552-

86.2017.5.05.0039); Jamile Souza Pereira (Processo n. 0000344-

62.2017.5.05.0311); Janaina Xavier dos Santos Almeida (Processo

n. 0000572-20.2018.5.05.0661); Janete Ferreira Vitorino (Processo

n. 0000013-45.2017.5.05.0161); Janir Figueiredo de Oliveira

(Processo n. 0001191-44.2017.5.05.0641); Jaqueline Santos

Jaqueira Menezes (Processos n. 0000478-16.2017.5.05.0012 e

0000924-19.2017.5.05.0012); Joao Jose Biondi Lima (Processo n.

0000219-02.2018.5.05.0201); Joel Alves de Souza Junior (Processo

n. 0001268-53.2017.5.05.0641); Josefa Kelly Barbosa Araujo

(Processo n. 0001284-27.2017.5.05.0311); Juarez Antonio de

Carvalho Pereira (Processo n. 0000763-70.2017.5.05.0024);

Jucilene Rodrigues Pereira Santos (Processo n. 0000585-

19.2018.5.05.0661); Jucivanio de Jesus Gonçalves (Processo n.

0000406-85.2018.5.05.0661); Juracilda Leão Sousa (Processo n.

0001049-48.2017.5.05.0024); Katia Souza Mota (Processo n.

0000288-09.2017.5.05.0641); Luan de Jesus Pereira dos Santos

(Processo n. 0000244-49.2017.5.05.0201); Luciano Salvador Batista

(Processo n. 0000831-53.2017.5.05.0401); Lucidalva Pereira Paes

(Processo n. 0000713-36.2017.5.05.0641); Lucinalda da Conceição

Palmeira (Processo n. 0000178-17.2018.5.05.0401); Luis Carlos

Sousa Viana (Processo n. 0000775-69.2016.5.05.0008); Luzinete

Rodrigues de Jesus (Processo n. 0000948-03.2017.5.05.0641);

Maiara Marques Pessoa (Processo n. 0000729-23.2018.5.05.0651);

Marcelo Reis de Oliveira (Processo n. 0000233-72.2017.5.05.0022);

Marcia Alves Correia Costa (Processo n. 0000092-

05.2018.5.05.0641); Marcia Santos Ferreira (Processo n. 0000290-

76.2017.5.05.0641); Marco Santos do Amor Divino (Processo n.

0000235-94.2017.5.05.0037); Maria Angelica Santana Leal

(Processo n. 0000900-44.2017.5.05.0641); Maria Aparecida

Conceição da Silva (Processo n. 0000093-87.2018.5.05.0641);

Maria da Solidade Santos Cruz Soares (Processo n. 0000293-

31.2017.5.05.0641); Maria de Fatima Oliveira Santos (Processo n.

0001327-47.2016.5.05.0036); Maria Edinalva Lelis Viana (Processo

n. 0000292-46.2017.5.05.0641); Maria Jose Fernandes (Processo n.

0000951-55.2017.5.05.0641); Maria Lucia de Almeida Santana

(Processo n. 0000083-52.2017.5.05.0132); Maria Madalena Badaro

Pimentel (Processo n. 0000289-91.2017.5.05.0641); Marionmecia

Pereira dos Santos (Processo n. 0001219-79.2017.5.05.0651);

Marta Barros Silva (Processo n. 0000951-38.2017.5.05.0291);

Matheus Alves Dias de Oliveira (Processo n. 0000114-

92.2018.5.05.0017); Max Bispo de Jesus (Processo n. 0000452-

09.2017.5.05.0015); Mikaela Rodrigues de Souza (Processo n.

0001473-22.2017.5.05.0661); Monica Matos Palmeira Brito de

Souza (Processo n. 0000180-84.2018.5.05.0401); Nayara Bispo

Santana (Processo n. 0000037-88.2017.5.05.0641); Necivaldo

Vieira de Santana (Processo n. 0001239-71.2017.5.05.0004); Nei

Borges dos Santos (Processo n. 0001246-16.2016.5.05.0031);

Nubia Lopes da Costa (Processo n. 0000354-56.2017.5.05.0651);

Orleide Nascimento Silva (Processo n. 0000593-

93.2018.5.05.0661); Osvaldo Ribeiro de Sousa (Processo n.

0001151-49.2016.5.05.0010); Patricia Pereira Alves (Processos n.

0000333-76.2018.5.05.0641 e 0000469-73.2018.5.05.0641); Renato

Silva dos Santos Junior (Processo n. 0000214-02.2018.5.05.0032);
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Rene Costa Farias (Processo n. 0000179-02.2018.5.05.0401);

Rogerio Borges Goes (Processo n. 0000387-53.2017.5.05.0002);

Romilton Fernandes dos Santos (Processo n. 0001554-

31.2017.5.05.0641); Roque da Cruz Oliveira (Processo n. 0001279-

06.2016.5.05.0031); Roque Daniel de Paula (Processo n. 0000792-

39.2016.5.05.0030); Rosilda Barreto Santos (Processo n. 0000594-

78.2018.5.05.0661); Sandra Maria Barros dos Santos (Processo n.

0000356-26.2017.5.05.0651); Silma da Silva Souza Araujo

(Processo n. 0000616-69.2018.5.05.0651); Sonia Duarte da Silva

(Processo n. 0001208-37.2016.5.05.0311); Tatiane Lacerda

Santana (Processo n. 0000595-63.2018.5.05.0661); Ubiratan

Barbosa dos Santos (Processo n. 0000717-29.2017.5.05.0009);

Ubiratan Barbosa dos Santos (Processo n. 0001140-

86.2017.5.05.0009); Vailson Pereira da Silva (Processo n. 0000117-

93.2017.5.05.0401); Valdivan Alves de Souza (Processo n. 0000596

-48.2018.5.05.0661); Vanderson Alves dos Santos (Processo n.

0000597-33.2018.5.05.0661); Vanessa Ferreira de Freitas Novaes

(Processos n. 0000086-78.2018.5.05.0291, 0000867-

03.2018.5.05.0291 e 0000942-42.2018.5.05.0291); Veraildes de

Jesus Matos (Processo n. 0000223-39.2018.5.05.0201); Vicente

Santana de Almeida (Processo n. 0000085-75.2018.5.05.0006); e

Zuleica Pereira da Silva Barbosa (Processo n. 0000598-

18.2018.5.05.0661); em relação aos seguintes substituídos com

acordos judiciais firmados: Adaeny Fernandes Teixeira Dias

(Processo n. 0001710-49.2017.5.05.0631); Adailton da Silva Santos

(Processo n. 0000147-57.2017.5.05.0651); Adenilson de Almeida

Borges (Processo n. 0001333-45.2016.5.05.0039); Adriana Boa

Sorte dos Santos Soares (Processo n. 0000869-

91.2017.5.05.0651); Adriana dos Santos Silva (Processo n.

0001114-89.2016.5.05.0311); Ageanne Brandao Ribeiro (Processo

n. 0001238-14.2016.5.05.0201); Ailma Barbosa de Araujo (Processo

n. 0001356-11.2016.5.05.0291); Aldneia Azevedo Alves (Processo

n. 0000126-40.2018.5.05.0039); Alex Ricardo Vieira Rodrigues da

Silva (Processo n. 0000345-30.2018.5.05.0661); Alex Sandro Matos

de Carvalho (Processo n. 0002423-74.2017.5.05.0291); Alexandre

Gobira Silva (Processo n. 0000477-20.2018.5.05.0651); Alexsandra

Leite da Silva (Processo n. 0000679-65.2016.5.05.0651);

Alexsandra Santana de Oliveira (Processo n. 0000201-

60.2018.5.05.0401); Alice Vitorina dos Santos Pinto (Processo n.

0001720-33.2017.5.05.0651); Almir da Paz Passos (Processo n.

0000663-51.2017.5.05.0401); Almir Sousa Oliveira (Processo n.

0000294-12.2018.5.05.0631); Almirene Vivas da Silva Oliveira

(Processo n. 0001381-25.2016.5.05.0032); Amabilia Lima Ferreira

(Processo n. 0000737-48.2017.5.05.0032); Ana Angelica de Souza

(Processo n. 0001117-92.2017.5.05.0025); Ana Claudia Ribeiro de

Souza (Processo n. 0001235-59.2016.5.05.0201); Ana Paula das

Neves Oliveira Santos (Processo n. 0002200-56.2016.5.05.0421);

Ana Paula Ramos de Souza (Processo n. 0001241-

87.2016.5.05.0291); Ana Paula Sampaio da Silva Dos Santos

(Processo n. 0000226-38.2017.5.05.0036); Andiara Pinto Barreto

(Processo n. 0000633-42.2017.5.05.0651); Andre Luis de Souza

(Processo n. 0000651-19.2017.5.05.0019); Andre Luis Santos de

Jesus (Processo n. 0000030-73.2018.5.05.0023); Andre Luiz de

Souza Oliveira (Processo n. 0000865-28.2017.5.05.0401); Andre

Moreira Soares de Oliveira (Processo n. 0000198-

91.2016.5.05.0493); Andrea Bispo de Souza da Silva (Processo n.

0000864-43.2017.5.05.0401); Andreia da Costa Galvão (Processo

n. 0000136-28.2017.5.05.0651); Angela Maria Marques Dourado

(Processo n. 0000306-76.2018.5.05.0291); Anivalda Neves

Figueredo (Processo n. 0000164-59.2018.5.05.0651); Antonia da

Conceição Santos (Processo n. 0001324-67.2017.5.05.0421);

Antonia de Fatima Antunes Ferreira (Processo n. 0001637-

64.2016.5.05.0291); Antonio Alves da Silva (Processo n. 0001317-

16.2016.5.05.0161); Antonio Brito Rocha (Processo n. 0002160-

89.2017.5.05.0631); Antonio Carlos da Costa Filho (Processo n.

0001111-18.2017.5.05.0015); Antonio Fernando Coutinho dos Anjos

(Processo n. 0001171-94.2017.5.05.0013); Antônio Jorge Vieira

(Processo n. 0000138-69.2017.5.05.0401); Antonio Marcos da Silva

(Processo n. 0001634-12.2016.5.05.0291); Ari Ferreira Silva

(Processo n. 0001327-98.2016.5.05.0019); Ariane Santos Santana

(Processo n. 0000229-62.2017.5.05.0401); Arivaldo Oliveira dos

Santos (Processo n. 0000616-77.2017.5.05.0401); Aurea de

Queiroz Rodrigues (Processo n. 0000630-87.2017.5.05.0651);

Avani Lopes de Oliveira (Processo n. 0000269-96.2018.5.05.0631);

Camila Cardoso Guimarães Mendes (Processo n. 0001300-

15.2016.5.05.0311); Cario Cardoso Brito (Processo n. 0001372-

62.2016.5.05.0291); Carla Costa Pinheiro (Processo n. 0000230-

47.2017.5.05.0401); Carla Guimarães Suzart (Processo n. 0000842-

19.2016.5.05.0401); Carlos Alberto Ferreira da Silva (Processo n.

0001347-86.2016.5.05.0311); Carlos Augusto de Almeida (Processo

n. 0001329-65.2016.5.05.0311); Carlos Bezerra da Silva Filho

(Processo n. 0001319-83.2016.5.05.0161); Carlos Roberto Fonseca

dos Anjos (Processo n. 0001217-20.2016.5.05.0013); Carmelita

Alves dos Santos (Processo n. 0000682-36.2017.5.05.0311); Celi

Felix Alves (Processo n. 0001301-97.2016.5.05.0311); Celi Pinheiro

da Rocha (Processo n. 0000371-66.2017.5.05.0401); Celia Maria

Moniz Barretto (Processo n. 0000131-21.2017.5.05.0161); Cezar

Augusto Guimaraes Santana (Processo n. 0000321-

25.2017.5.05.0018); Charles Reis de Jesus (Processo n. 0000751-

50.2017.5.05.0026); Cicero de Oliveira (Processo n. 0000899-

63.2016.5.05.0651); Cidclei Costa de Jesus (Processo n. 0001026-

08.2017.5.05.0023); Cidelia Araujo da Silva (Processo n. 0000584-
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51.2017.5.05.0311); Cinara Santos Dias (Processo n. 0000354-

52.2018.5.05.0641); Claudia Maria Feitoza dos Santos Torres

(Processo n. 0000281-84.2017.5.05.0651); Claudimeia Barreto Lago

(Processo n. 0002021-25.2016.5.05.0421); Claudio dos Santos

(Processo n. 0000126-44.2017.5.05.0631); Cleide dos Santos de

Jesus (Processo n. 0002020-40.2016.5.05.0421); Cleide Maria dos

Santos (Processo n. 0000257-48.2017.5.05.0201); Cleidiana Bispo

da Gama (Processo n. 0000292-29.2017.5.05.0291); Cleriston

Manoel da Silva (Processo n. 0000305-91.2018.5.05.0291);

Constanca Pereira dos Santos (Processo n. 0000373-

36.2017.5.05.0401); Crislayne Conceição da Silva (Processo n.

0000375-06.2017.5.05.0401); Cristiane Chagas de Souza Pereira

(Processo n. 0001330-50.2016.5.05.0311); Cristiano Gomes dos

Santos (Processo n. 0001346-44.2016.5.05.0039); Cristiano Santos

Sousa (Processo n. 0001306-28.2016.5.05.0018); Daiane

Conceicao dos Santos (Processo n. 0000271-11.2018.5.05.0035);

Damiana Rosa da Silva (Processo n. 0000443-53.2017.5.05.0401);

Daniel Rocha de Abreu (Processo n. 0000970-44.2017.5.05.0291);

Daniela Sousa Pereira (Processo n. 0001493-43.2017.5.05.0651);

Dayane Coelho Queiroz (Processo n. 0000282-43.2017.5.05.0401);

Denis Damasceno Lima Junior (Processo n. 0001190-

70.2016.5.05.0002); Denise Paixao de Oliveira (Processo n.

0000003-93.2017.5.05.0001); Denise Roriz Lemes Alves (Processo

n. 0000224-66.2017.5.05.0651); Derivalda Bruno Bispo (Processo n.

0000536-47.2017.5.05.0035); Deusalia Maria da Silva (Processo n.

0000415-77.2018.5.05.0651); Diemerson Lucas Santos de Jesus

(Processo n. 0000403-96.2017.5.05.0037); Dilza dos Santos Souza

(Processo n. 0000396-82.2018.5.05.0421); Domingas Dias Carvalho

(Processo n. 0001362-72.2016.5.05.0661); Domingos da Silva

Santos (Processo n. 0000912-62.2016.5.05.0651); Dori Sandra

Batista de Oliveira (Processo n. 0000977-36.2017.5.05.0291);

Dulcinea Sena Coutinho de Carvalho (Processo n. 0000529-

50.2017.5.05.0651); Eder Campos dos Santos (Processo n.

0000359-98.2017.5.05.0030); Edileia Souza dos Anjos (Processo n.

0001334-29.2016.5.05.0201); Edilson Moreira da Silva (Processo n.

0000448-60.2017.5.05.0018); Edimicio Costa dos Santos (Processo

n. 0000856-03.2016.5.05.0401); Edinalva Barbosa da Silva

(Processo n. 0000978-21.2017.5.05.0291); Edinalva Souza Athayde

(Processo n. 0001229-52.2016.5.05.0201); Edleusa Silva Ribeiro

Souza (Processo n. 0001119-14.2016.5.05.0311); Edmar de

Oliveira Souza (Processo n. 0000414-92.2018.5.05.0651); Edmar

Souza Lopes (Processo n. 0000504-37.2017.5.05.0651); Edmilson

da Silva Alves (Processo n. 0000855-18.2016.5.05.0401); Edneia

Karla Xavier de Carvalho (Processo n. 0000945-

52.2016.5.05.0651); Edson dos Anjos (Processo n. 0000734-

68.2017.5.05.0008); Edson Luis da Silva Santos (Processo n.

0001210-77.2016.5.05.0029); Eduardo Almeida da Silva (Processo

n. 0000302-13.2017.5.05.0311); Eduardo Freire Rodrigues

(Processo n. 0000575-13.2017.5.05.0401); Edvair de Jesus da Silva

(Processo n. 0000631-72.2017.5.05.0651); Edvania Estevao da

Silva (Processo n. 0001117-44.2016.5.05.0311); Elaine Ribeiro

Oliveira (Processo n. 0001302-82.2016.5.05.0311); Eleni Novais

dos Santos (Processo n. 0000448-17.2017.5.05.0291); Eliana

Conceicao dos Santos (Processo n. 0000807-59.2016.5.05.0401);

Eliene Silva de Sales Santos (Processo n. 0000841-

34.2016.5.05.0401); Eliene Teixeira Pinto Silva (Processo n.

0000355-37.2018.5.05.0641); Eliete de Oliveira Cunha (Processo n.

0000751-35.2017.5.05.0031); Elizangela Souza Teixeira (Processo

n. 0001245-06.2016.5.05.0201); Elizeu dos Reis Alves (Processo n.

0001242-63.2016.5.05.0003); Ellen Lacerda dos Santos (Processo

n. 0000347-97.2018.5.05.0661); Elquer dos Santos Silva (Processo

n. 0001113-07.2016.5.05.0311); Emerson Santos Rocha (Processo

n. 0001288-58.2016.5.05.0001); Eneir Moreira Pina Filho (Processo

n. 0001057-76.2017.5.05.0201); Eneusina dos Santos Carqueija

(Processo n. 0000649-67.2017.5.05.0401); Erika Tereza Flores

Cotia (Processo n. 0000286-39.2017.5.05.0641); Esley Goncalves

da Silva Nascimento (Processo n. 0001303-67.2016.5.05.0311);

Espólio de Jose Roque De Carvalho (Processo n. 0000342-

56.2017.5.05.0032); Euflasia Ferreira Vaz (Processo n. 0000811-

38.2016.5.05.0291); Eugenio dos Santos Pinheiro (Processo n.

0000535-66.2015.5.05.0121); Euma de Jesus Pereira (Processo n.

0000965-43.2016.5.05.0651); Evandro Batista Rodrigues Pereira

(Processo n. 0001047-74.2016.5.05.0651); Evandro de Jesus Vieira

(Processo n. 0000376-88.2017.5.05.0401); Evania Flores da Silva

(Processo n. 0000922-72.2017.5.05.0651); Everlin Daila da

Conceicao Bispo Santana (Processo n. 0000231-

32.2017.5.05.0401); Fabiano Neves da Silva (Processo n. 0000911-

77.2016.5.05.0651); Fabio de Jesus Anjos (Processo n. 0000632-

57.2017.5.05.0651); Felipe Silva dos Reis (Processo n. 0000987-

67.2017.5.05.0651); Felix Ribeiro de Freitas (Processo n. 0001600-

03.2017.5.05.0291); Flaviajane da Conceição Noronha (Processo n.

0000272-41.2018.5.05.0020); Flavio de Almeida Guimarães

(Processo n. 0001116-59.2016.5.05.0311); Flavio Reis de Oliveira

(Processo n. 0001241-63.2016.5.05.0008); Francisco Carlos Pataro

Chagas (Processo n. 0001280-81.2016.5.05.0001); Franklin

Santana dos Santos (Processo n. 0001146-15.2016.5.05.0014);

Gardennia Veiga do Nascimento (Processo n. 0000166-

29.2018.5.05.0651); Gelvam Almeida Barbosa (Processo n.

0001318-19.2017.5.05.0661); Geneilso de Jesus Santos Silva

(Processo n. 0000634-27.2017.5.05.0651); Genildo Cardoso dos

Santos (Processo n. 0001144-91.2016.5.05.0031); George Armando

Borges Martins (Processo n. 0000078-17.2017.5.05.0201); Geovane
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Cardoso dos Santos (Processo n. 0001326-34.2016.5.05.0013);

Gesielle Ribeiro Viana (Processo n. 0000283-54.2017.5.05.0651);

Gessyca Carvalho Pinto Pereira (Processo n. 0000356-

22.2018.5.05.0641); Gildazio Augusto Neves da Paixão (Processo

n. 0000021-30.2017.5.05.0029); Gildevan da Assunção Pereira

(Processo n. 0000346-15.2018.5.05.0661); Girlane Bispo dos

Santos (Processo n. 0000538-71.2017.5.05.0017); Girlene Teixeira

de Assis (Processo n. 0000133-88.2017.5.05.0161); Givaldo de

Souza Santos (Processo n. 0000635-12.2017.5.05.0651); Gizelia

Rodrigues de Carvalho (Processos n. 0000343-77.2017.5.05.0311 e

0000596-65.2017.5.05.0311); Hailton Pereira Junior (Processo n.

0000571-52.2017.5.05.0311); Halisson Alves de Farias (Processo n.

0000669-84.2017.5.05.0651); Halle Andrade da Silva (Processo n.

0000165-44.2018.5.05.0651); Helder Lopes da Silva (Processo n.

0000911-43.2017.5.05.0651); Ialdemara Jesus Alves (Processo n.

0001226-97.2016.5.05.0201); Ieda Rodrigues de Souza (Processo

n. 0001232-07.2016.5.05.0201); Ilaria Oliveira da Silva (Processo n.

0000711-49.2017.5.05.0291); Ilca Marcia Gomes Teixeira (Processo

n. 0001716-56.2017.5.05.0631); Iraci Oliveira Santos (Processo n.

0000619-24.2018.5.05.0651); Iraneide Maria da Silva Almeida

(Processo n. 0000103-76.2017.5.05.0024); Isabel Cristina Oliveira

Silva (Processo n. 0000378-58.2017.5.05.0401); Isabel Cristina

Vitorio (Processo n. 0001312-91.2016.5.05.0161); Isabel dos Santos

Meira Luiz (Processo n. 0000590-08.2017.5.05.0651); Islane Ramos

Santos (Processo n. 0000229-88.2017.5.05.0651); Ismaria Alves

Pereira (Processo n. 0000536-92.2017.5.05.0311); Iva da Cruz

Oliveira (Processo n. 0001278-51.2016.5.05.0021); Ivana Patricia

Santos de Santana Teixeira (Processo n. 0000232-

17.2017.5.05.0401); Ivanilde Moreira de Souza Silva (Processo n.

0000866-39.2017.5.05.0651); Ivanildo Paulo da Silva (Processo n.

0000309-31.2018.5.05.0291); Ivanilson Leitão Lopes (Processo n.

0001476-54.2016.5.05.0291); Ivete Rosa dos Santos (Processo n.

0000282-69.2017.5.05.0651); Izabel Cristina Dourado Moitinho

(Processo n. 0000296-66.2017.5.05.0291); Jacira Gonzaga de

Aragao Slujalkovsky (Processo n. 0000200-75.2018.5.05.0401);

Jackson Anjos dos Santos (Processo n. 0001059-

29.2016.5.05.0024); Jailane da Silva dos Santos (Processo n.

0000199-90.2018.5.05.0401); Jailma Silva Souza (Processo n.

0000668-15.2017.5.05.0291); Jailton da Cunha Vieira (Processo n.

0001638-49.2016.5.05.0291); Jailton dos Santos Carvalho

(Processo n. 0001273-90.2016.5.05.0033); Jailton Piton Santana

(Processo n. 0000196-98.2017.5.05.0651); Jaira Araujo Santos

(Processo n. 0001151-58.2016.5.05.0007); Jairo Costa Cerqueira

(Processo n. 0000379-79.2017.5.05.0001); James de Souza

Evangelista (Processo n. 0001127-93.2017.5.05.0201); Jamile

Souza Pereira (Processo n. 0000597-50.2017.5.05.0311); Janete

Alves de Souza (Processo n. 0000069-26.2017.5.05.0631); Janete

Ferreira Vitorino (Processo n. 0000326-06.2017.5.05.0161);

Jaqueline do Nascimento Ribeiro (Processo n. 0001059-

84.2017.5.05.0641); Jefferson de Souza Dourado Guedes

(Processo n. 0001351-86.2016.5.05.0291); Jeruza Cristina Moreira

da Silva (Processo n. 0001435-60.2016.5.05.0009); Jessica Borges

dos Santos (Processo n. 0000605-42.2017.5.05.0015); Jiliane Dias

dos Santos (Processo n. 0000636-94.2017.5.05.0651); Joanilson

Nunes Novais (Processo n. 0000286-09.2017.5.05.0651); Joao

Carlos Almeida Moreira (Processo n. 0000595-93.2018.5.05.0651);

Joaquim de Almeida Pereira (Processo n. 0001203-

32.2016.5.05.0661); Joaquim José Gonçalves de Souza (Processo

n. 0001236-44.2016.5.05.0201); Jocelio Rodrigues dos Santos

(Processo n. 0000670-69.2017.5.05.0651); Joelma Nascimento de

Santana Lima (Processo n. 0001755-53.2016.5.05.0222); Jorge

Roberto Pereira do Nascimento (Processo n. 0000075-

71.2018.5.05.0025); Josafa Pires de Lima (Processo n. 0002019-

55.2016.5.05.0421); Jose Alexandre de Oliveira Junior (Processo n.

0001639-34.2016.5.05.0291); Jose Carlos Santos da Silva

(Processo n. 0000972-14.2017.5.05.0291); Jose Sidnei Barreto do

Rozario (Processo n. 0000879-27.2017.5.05.0008); Josemara

Souza Catugy (Processo n. 0000647-68.2016.5.05.0034); Josenildo

de Sousa Santana (Processo n. 0001056-28.2017.5.05.0028);

Josenildo Sousa Santos (Processo n. 0000780-67.2016.5.05.0016);

Josina Rodrigues de Lima (Processo n. 0001465-

38.2017.5.05.0631); Josinete Leal de Oliveira (Processo n. 0001630

-61.2016.5.05.0133); Josivaldo Antonio de Brito (Processo n.

0000408-22.2017.5.05.0651); Juarez Costa Alexandrino Sena

(Processo n. 0000853-48.2016.5.05.0401); Juarez Pereira de

Andrade (Processo n. 0000944-67.2016.5.05.0651); Juliana Pereira

da Costa (Processo n. 0001209-86.2016.5.05.0031); Julio Cirino da

Silva (Processo n. 0000882-40.2016.5.05.0291); Jussara Bezerra

de Araujo Queiroz (Processo n. 0000618-39.2018.5.05.0651);

Jussara Santos Oliveira (Processo n. 0000357-07.2018.5.05.0641);

Jussaria Oliveira Cruz (Processo n. 0000867-58.2016.5.05.0651);

Jussati Aleixo Soares (Processo n. 0000585-36.2017.5.05.0311);

Karienny Almeida Maciel (Processo n. 0000625-31.2018.5.05.0651);

Kariny Miranda Campos (Processo n. 0002167-34.2017.5.05.0291);

Katia Pereira Oliveira (Processo n. 0000379-43.2017.5.05.0401);

Kelle Cristina da Silva Souza (Processo n. 0000946-

37.2016.5.05.0651); Laurena Defesor Rego Amaral (Processo n.

0000575-02.2017.5.05.0631); Leandro de Oliveira Santana

(Processo n. 0000905-38.2017.5.05.0036); Leidyanne dos Santos

Dias de Carvalho (Processo n. 0001115-74.2016.5.05.0311); Leila

Carla da Silva Cruz (Processo n. 0000225-89.2017.5.05.0024); Leila

Maria Sa Teles da Silva Vaz (Processo n. 0001237-
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29.2016.5.05.0201); Leonardo Porto dos Santos Machado

(Processo n. 0001137-97.2016.5.05.0161); Leonisia Kadma de

Souza (Processo n. 0001556-68.2017.5.05.0651); Lisia Monia

Trindade de Souza (Processo n. 0001476-67.2017.5.05.0631); Luan

de Jesus Pereira Dos Santos (Processo n. 0001058-

61.2017.5.05.0201); Lucas Silva Carvalho (Processo n. 0000637-

79.2017.5.05.0651); Luciane Maia Porto dos Santos (Processo n.

0001136-15.2016.5.05.0161); Lucinalda da Conceição Palmeira

(Processo n. 0000198-08.2018.5.05.0401); Lucinete Silva Leao

(Processo n. 0000696-30.2017.5.05.0631); Luis Rogerio Batista de

Sena (Processo n. 0001259-76.2017.5.05.0161); Luiz Alberto

Santos (Processo n. 0000540-96.2017.5.05.0031); Luiz Carlos

Matias Couto (Processo n. 0000943-48.2017.5.05.0651); Luiz

Henrique Coite Mattos (Processo n. 0000586-04.2018.5.05.0661);

Luizenalva Rosa Teles (Processo n. 0000253-11.2017.5.05.0201);

Luzia Souza Brito (Processo n. 0000124-74.2017.5.05.0631);

Luzinalva Couto de Souza (Processo n. 0000832-

10.2016.5.05.0551); Magda Barros Mesquita (Processo n. 0000167-

14.2018.5.05.0651); Magna Conceição Neves (Processo n.

0000233-02.2017.5.05.0401); Maguinobaldo Pereira de Almeida

(Processo n. 0001310-42.2017.5.05.0661); Malhaci de Lima Ramos

(Processo n. 0000308-63.2018.5.05.0641); Manoel Aparecido Fialho

Moreira (Processo n. 0000802-59.2017.5.05.0641); Manoel

Aparecido Fialho Moreira (Processo n. 0000802-

59.2017.5.05.0641); Manoel da Silva (Processo n. 0001092-

21.2017.5.05.0012); Manoel Francisco de Jesus (Processo n.

0000986-35.2017.5.05.0311); Manoel Henrique da Silva (Processo

n. 0000623-11.2017.5.05.0291); Manoel Mizak Damasceno

(Processo n. 0000904-51.2017.5.05.0651); Manoela Conceição de

Almeida (Processo n. 0000620-17.2017.5.05.0401); Marcelo da

Cunha Piaui (Processo n. 0001656-70.2016.5.05.0291); Marcia

Duraes Dourado (Processo n. 0001454-93.2016.5.05.0291); Marcia

Pinto de Carvalho Duca (Processo n. 0000272-21.2018.5.05.0641);

Marciella Dourado Souza (Processo n. 0002612-

52.2017.5.05.0291); Marcio Alves Guedes (Processo n. 0001185-

91.2016.5.05.0020); Marcio da Cunha Piaui (Processo n. 0001475-

69.2016.5.05.0291); Marcio Vinicius de Souza (Processo n.

0001045-54.2016.5.05.0021); Marco Antonio da Silva Feitosa

(Processo n. 0001373-47.2016.5.05.0291); Marcos Antonio

Damasceno (Processo n. 0000528-65.2017.5.05.0651); Marcos

Lima dos Santos (Processo n. 0001357-93.2016.5.05.0291); Marcos

Souza Silva (Processo n. 0000985-50.2017.5.05.0311); Marcos

Willer de Sena (Processo n. 0000303-19.2017.5.05.0013); Maria

Aparecida Alves de Sousa (Processo n. 0001228-

67.2016.5.05.0201); Maria Aparecida de Menezes Cardim

(Processo n. 0001328-80.2016.5.05.0311); Maria Brito da Silva

Santos (Processo n. 0001951-08.2016.5.05.0421); Maria Celeste

Paixao Vieira (Processo n. 0000646-79.2017.5.05.0024); Maria

Cristina Borges de Menezes (Processo n. 0000327-

88.2017.5.05.0161); Maria da Conceição dos Santos Andrade Reis

(Processo n. 0000237-76.2017.5.05.0421); Maria das Gracas Souza

Santana Campos (Processo n. 0002168-19.2017.5.05.0291); Maria

Diceia Gonçalves Ramos (Processo n. 0000624-

46.2018.5.05.0651); Maria do Carmo Rodrigues De Souza

(Processo n. 0000752-37.2016.5.05.0651); Maria dos Santos

Barbosa (Processo n. 0001722-03.2017.5.05.0651); Maria Helena

Barbosa de Souza (Processo n. 0001723-85.2017.5.05.0651); Maria

Nilde Alves Ferreira Silva (Processo n. 0000358-

89.2018.5.05.0641); Maria Rafaella Flores Brandão Leão (Processo

n. 0000621-91.2018.5.05.0651); Maria Santos Vieira Santiago

(Processo n. 0000267-03.2017.5.05.0651); Mariangela Santos

Santana de Souza (Processo n. 0000624-93.2017.5.05.0291);

Marichele Pereira de Souza (Processo n. 0001121-

66.2016.5.05.0122); Marilia Catia Silva Duca (Processo n. 0001715-

71.2017.5.05.0631); Marilza Dias do Livramento (Processo n.

0000587-86.2018.5.05.0661); Maristela Santos de Santana

(Processo n. 0000622-26.2017.5.05.0291); Marivalda Sousa

Oliveira (Processo n. 0000588-71.2018.5.05.0661); Marivaldo Fiuza

Anunciacao (Processo n. 0000712-10.2017.5.05.0008); Marivaldo

Santos de Santana (Processo n. 0001356-09.2016.5.05.0033);

Marjory Carvalho e Silva (Processo n. 0000590-41.2018.5.05.0661);

Marleide Amorim Reis Almeida (Processo n. 0001531-

68.2017.5.05.0291); Marlene Coimbra Rodrigues (Processo n.

0000591-26.2018.5.05.0661); Marlice Araujo dos Santos Santos

(Processo n. 0000811-96.2016.5.05.0401); Marluce dos Santos

Barros Guimaraes (Processo n. 0000091-49.2018.5.05.0017);

Maroneo da Silva Vieira (Processo n. 0001129-63.2017.5.05.0201);

Matheus Alves Dias de Oliveira (Processo n. 0000577-

68.2017.5.05.0017); Maurelice Ferreira de Freitas (Processo n.

0000087-63.2018.5.05.0291); Max Bispo de Jesus (Processo n.

0000638-32.2017.5.05.0015); Milson Menezes Brasileiro Junior

(Processo n. 0001234-74.2016.5.05.0201); Monica Gaspar de

Souza (Processo n. 0001240-81.2016.5.05.0201); Monica Matos

Palmeira Brito de Souza (Processo n. 0000203-30.2018.5.05.0401);

Murillo Murici Martins (Processo n. 0001304-52.2016.5.05.0311);

Nailza Santos de Freitas (Processo n. 0001139-67.2016.5.05.0161);

Natanael Batista dos Santos (Processo n. 0000592-

11.2018.5.05.0661); Nathalle de Brito Sousa (Processo n. 0000395-

97.2018.5.05.0421); Nelson Gonçalves (Processo n. 0001447-

93.2016.5.05.0132); Nerivan Nunes Cruz (Processo n. 0001247-

62.2017.5.05.0161); Nestor Neto Rodrigues de Souza (Processo n.

0000638-64.2017.5.05.0651); Nicelia Evangelista de Araujo
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(Processo n. 0000359-74.2018.5.05.0641); Nicilei Vieira Leite

(Processo n. 0001231-22.2016.5.05.0201); Nilda Pinheiro Fraga

(Processo n. 0001244-21.2016.5.05.0201); Nivaldo Damasceno da

Costa (Processo n. 0000905-36.2017.5.05.0651); Nivaldo Vicente

de Souza (Processo n. 0001131-33.2017.5.05.0201); Nivia Cruz da

Silva (Processo n. 0000225-51.2017.5.05.0651); Noelma Jane Silva

Miranda (Processo n. 0000508-74.2017.5.05.0651); Nubia Lima da

Silva (Processo n. 0000394-15.2018.5.05.0421); Nubia Suely

Loureiro Bittencourt (Processo n. 0000691-04.2017.5.05.0018);

Octavio Augusto Ribeiro Brito Silva (Processo n. 0000673-

24.2017.5.05.0651); Odon de Alencar Junior (Processo n. 0001470-

13.2017.5.05.0291); Olavio Bezerra Gomes (Processo n. 0001331-

18.2017.5.05.0661); Olivio Batista de Andrade (Processo n.

0000304-09.2018.5.05.0291); Osmar de Melo Avelino (Processo n.

0000104-21.2017.5.05.0005); Otavio Bezerra Gomes (Processo n.

0001333-85.2017.5.05.0661); Pabulo da Cunha Nascimento

(Processo n. 0001528-50.2016.5.05.0291); Patricia Bonati de Souza

(Processo n. 0000380-28.2017.5.05.0401); Patricia Jesus da Silva

de Jesus (Processo n. 0000267-76.2018.5.05.0001); Patricia

Oliveira dos Santos Meireles (Processo n. 0000381-

13.2017.5.05.0401); Paulo Giovani de Andrade Aguiar (Processo n.

0001711-34.2017.5.05.0631); Paulo Henrique Barbosa Ferreira

(Processo n. 0001725-55.2017.5.05.0651); Paulo Tavares de Lima

(Processo n. 0000975-66.2017.5.05.0291); Polianna dos Santos

Silva Rocha (Processo n. 0000866-73.2016.5.05.0651); Priscila

Franca dos Santos (Processo n. 0000334-20.2018.5.05.0008);

Rafael Medeiros de Oliveira (Processo n. 0000249-

71.2017.5.05.0201); Rafael Neves Aguiar (Processo n. 0000360-

59.2018.5.05.0641); Rafaela de Jesus Amorim (Processo n.

0000272-80.2018.5.05.0007); Raianne Silva Souza (Processo n.

0001305-37.2016.5.05.0311); Ramone Alves Oliveira (Processo n.

0000505-22.2017.5.05.0651); Raquel Pereira Araujo (Processo n.

0000912-28.2017.5.05.0651); Rejane Paulina de Jesus Souza

Santanna (Processo n. 0000006-30.2018.5.05.0028); Renata Silva

Novais (Processo n. 0001335-14.2016.5.05.0201); Rene Costa

Farias (Processo n. 0000197-23.2018.5.05.0401); Renilda dos

Santos Almeida (Processo n. 0000868-43.2016.5.05.0651); Ricardo

Almeida Maciel (Processo n. 0000623-61.2018.5.05.0651); Rita de

Cassia de Amorim (Processo n. 0001327-16.2017.5.05.0035); Rita

de Cassia Silva Ferreira (Processo n. 0000686-94.2017.5.05.0401);

Rita de Cassia Silva Santana (Processo n. 0000361-

44.2018.5.05.0641); Rita Stefania de Almeida Araujo Souza

(Processo n. 0000869-28.2016.5.05.0651); Roberto Bispo dos

Santos (Processo n. 0000237-03.2017.5.05.0025); Robson Nelson

Valoes Dias (Processo n. 0000502-33.2018.5.05.0651); Robson

Silva Oliveira (Processo n. 0001233-04.2016.5.05.0003); Rodrigo

Azevedo Marques (Processo n. 0000413-44.2017.5.05.0651);

Rodrigo de Jesus Ferreira (Processo n. 0001263-

24.2016.5.05.0008); Rogerio dos Santos (Processo n. 0000393-

30.2018.5.05.0421); Rogerio dos Santos Silva (Processo n.

0000949-47.2017.5.05.0007); Romulo de Jesus Lobo (Processo n.

0000531-20.2017.5.05.0651); Roni Nunes Duarte (Processo n.

0000303-24.2018.5.05.0291); Ronivon Andrade de Souza

(Processo n. 0001359-63.2016.5.05.0291); Rosangela Cardoso

Lopes Rodrigues de Oliveira (Processo n. 0001227-

82.2016.5.05.0201); Rosemare Portela dos Santos (Processo n.

0000134-73.2017.5.05.0161); Rosemary Espirito Santo Oliveira

(Processo n. 0000392-45.2018.5.05.0421); Rosenilda Oliveira Lima

(Processo n. 0000639-49.2017.5.05.0651); Rosimari da Conceicao

Vieira Boaventura (Processo n. 0000809-29.2016.5.05.0401);

Rozilda Santana dos Santos (Processo n. 0001365-

92.2016.5.05.0122); Rubivaldo da Conceicao Bispo (Processo n.

0000235-69.2017.5.05.0401); Sandra Trindade dos Santos

(Processo n. 0000135-43.2017.5.05.0651); Sandra Wanessa Reis

de Oliveira (Processo n. 0000350-95.2018.5.05.0291); Santilia

Messias de Oliveira Novais (Processo n. 0001230-

37.2016.5.05.0201); Sergio Luis Alcantara da Silva (Processo n.

0001654-89.2016.5.05.0133); Sheley Alves dos Santos (Processo n.

0000449-02.2017.5.05.0291); Sidiney Teixeira Alves (Processo n.

0001712-19.2017.5.05.0631); Silvando Oliveira Rego (Processo n.

0000694-60.2017.5.05.0631); Silvanete Silva Magno (Processo n.

0000089-91.2018.5.05.0013); Simone da Silva Pereira Moreira

(Processo n. 0000382-20.2018.5.05.0641); Simone Pereira da Silva

(Processo n. 0000313-42.2017.5.05.0311); Sinara Ribeiro Martins

(Processo n. 0000302-39.2018.5.05.0291); Sirleia Lima de

Magalhaes (Processo n. 0000622-76.2018.5.05.0651); Sirlene

Mendes dos Santos (Processo n. 0001255-50.2016.5.05.0201);

Sonia Maria Costa Santos (Processo n. 0001640-

19.2016.5.05.0291); Suelen Mariani Fontes (Processo n. 0000870-

13.2016.5.05.0651); Sueli Ribeiro dos Santos (Processo n. 0000096

-62.2018.5.05.0311); Sumaia Ferreira de Sena (Processo n.

0000672-39.2017.5.05.0651); Suza Mara dos Santos (Processo n.

0001048-33.2016.5.05.0401); Suzete Hadjan Silva Santos

(Processo n. 0001231-56.2016.5.05.0028); Taiane Magaly Santos

Neves Souza (Processo n. 0001118-29.2016.5.05.0311); Taise

Miranda Oliveira (Processo n. 0000640-34.2017.5.05.0651); Tamara

Souza Melo (Processo n. 0001251-13.2016.5.05.0201); Tereza

Cristina da Silva Guimaraes (Processo n. 0000288-

89.2017.5.05.0291); Thalita da Silva Barbosa Alves (Processo n.

0001208-65.2017.5.05.0161); Thiago Pereira dos Santos (Processo

n. 0000671-54.2017.5.05.0651); Thiago Reboucas Cardoso da Silva

(Processo n. 0001227-40.2016.5.05.0021); Thiago Santos da Silva
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(Processo n. 0002018-70.2016.5.05.0421); Tiago da Silva Santos

(Processo n. 0001460-03.2016.5.05.0291); Ualas Santos Costa

(Processo n. 0000242-79.2017.5.05.0201); Ubiraci Santos de

Castro (Processo n. 0001208-79.2016.5.05.0006); Ueider de Souza

Cardoso (Processo n. 0000129-36.2017.5.05.0651); Uelinton Bento

Martins (Processo n. 0001479-58.2016.5.05.0016); Uilhame Lima

Alves Santos (Processo n. 0001145-69.2016.5.05.0001); Uriel

Souza Santos (Processo n. 0000425-23.2018.5.05.0037); Vagner

Costa Rocha (Processo n. 0000128-51.2017.5.05.0651); Valdeci de

Souza Garcia (Processo n. 0000641-14.2017.5.05.0006); Valdeilde

Marques da Silva (Processo n. 0000476-35.2018.5.05.0651);

Valdeir Miranda (Processo n. 0001358-78.2016.5.05.0291);

Valdemiro Benedito Barros (Processo n. 0001239-

96.2016.5.05.0201); Valdezio de Jesus Quaresma (Processo n.

0001132-18.2017.5.05.0201); Valdicelio dos Reis Nascimento

(Processo n. 0001641-04.2016.5.05.0291); Valdiria das Neves

Pereira (Processo n. 0001505-09.2016.5.05.0161); Valmir Costa de

Castro (Processo n. 0001268-52.2016.5.05.0006); Valmir Ferreira

da Silva (Processo n. 0001321-53.2016.5.05.0161); Vanderlei

Oliveira da Silva (Processo n. 0001724-70.2017.5.05.0651);

Vanessa Magalhães da Silva (Processo n. 0000438-

23.2018.5.05.0651); Vanilton de Souza (Processo n. 0000626-

16.2018.5.05.0651); Vera Lucia Andrade de Almeida (Processo n.

0000871-95.2016.5.05.0651); Veralucia Rosa Ferreira (Processo n.

0000384-87.2018.5.05.0641); Verena de Oliveira Lima Fernandes

(Processo n. 0000747-78.2017.5.05.0651); Veronica Gouveia

Andrade de Castro (Processo n. 0001311-27.2017.5.05.0661);

Walter Luiz Souza Ribeiro (Processo n. 0000951-

21.2017.5.05.0038); Welleson Pires da Silva (Processo n. 0001015-

82.2016.5.05.0291); Wellington de Sousa Sousa (Processo n.

0002017-85.2016.5.05.0421); Wilson Paulo Silva da Cruz (Processo

n. 0000872-80.2016.5.05.0651); Wylton Luiz Oliveira Barbosa

(Processo n. 0000136-43.2017.5.05.0161); e Zalmo de Jesus

Batista (Processo n. 0000375-30.2018.5.05.0026); e em relação aos

seguintes substituídos com acordo judicial coletivo firmado no

Processo n. 0000559-35.2016.5.05.0194: Adriano Oliveira do

Rosario, Aline da Silva Cruz, Ana Marilza Pereira Cedraz, Angela

Cassia Lopes da Hora Reis, Angela Macia Dantas Barros, Antelma

Pereira Dos Santos, Bruno dos Santos, Carla Daniela de Meneses,

Carla Regina dos Santos Silva, Cassia Verena Silva Costa, Celma

Barros Pereira, Clarice Maria Vasconcelos Rosa, Claudia Tapioam

Souza, Clecia Santana de Oliveira, Cleiton Nascimento Brito,

Cristiane Ferreira de Menezes, Cristiane Maria Freire Crespo,

Danilo Freitas Ribeiro, Daisy Evani de Souza Lima Sampaio, Denise

M da Silva Carneiro e Silva, Dileide Vitoria dos Santos, Dilian Alves

dos Santos Senna, Edilene Bastos Araujo, Edineide Oliveira da

Silva, Edvania Oliveira Ferreira, Elisamilda Gomes Moreira,

Elisangela Araujo da Silva, Ely Cristina Silva Rocha, Elza Silva da

Conceicao, Emilia Angela Salles Sena, Evania Maria Souza da

Costa, Fabricia Matos Paim Cerqueira, Gicelma Maria de Carvalho

Costa, Gildete de Jesus Oliveira, Gilvanete Araujo Silva, Irineia

Marinho dos Santos, Ivanildo Bastos Sampaio, Ivoneide Morais

Mota Lucciola, Jamile da Silva Barreto, Jaqueline Barros Pereira,

Jeane Lopes Nonato Santos, Jociel Oliveira Lima, Jordane dos

Santos Guimaraes, Jose Jackson Correia Lima, Juciane Oliveira de

Almeida Martins, Laryssa Oliveira Falcao, Leda Maria Lisboa Neves,

Leonice Moreira Pereira, Leticia Carvalho de Jesus, Lindomar

Roseira de Souza, Livya Karla Cerqueira Menezes Varjao, Luciana

Costa dos Anjos, Luciano das Neves Paixao, Luciene Azevedo de

Lima, Lucy Mary Souza e Silva, Ludimilla Silva de Jesus, Luis

Marcos Oliveira Possidonio, Luiz Eduardo Lima de Oliveira,

Manoela Caribe Araujo Barreto, Marcelo Roberto da Costa Primo,

Marcia Cristiane Trindade Silveira, Marcondes Azevedo Silva, Maria

Amelia Passos, Maria Carmem Vitoria Barbosa, Maria da Conceicao

Pereira Sampaio, Maria Joana Farias Oliveira, Marizete Souza de

Andrade Silva, Marleide Soares Pereira, Mathuza Maciel Gomes

Perazzo, Mayhana Gomes dos Santos, Milla Cristian Cerqueira

Santos, Murilo das Neves Pinho de Oliveira, Nielson da Conceicao

Coelho, Patricia Almeida Bastos, Priscila Lima Oliveira, Quelle

Seixas Prados, Rafael de Jesus Santana, Raimundo Roque dos

Santos, Rege Silene Nascimento da Silva, Rodrigo de Lima Santos,

Sonia Silva de Lima Santos, Telma Cerqueira do Nascimento, Thais

da Silva Santos, Thaysy Fonseca Torres Silva, Vera Lucia de

Oliveira Trindade e JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente

reclamação trabalhista condenando a Reclamada, a pagar ao

Sindicato autor, observados os limites e as diretrizes traçadas na

Fundamentação, que integra a presente como se aqui estivesse

transcrita, as seguintes parcelas devidas aos substituídos

remanescentes:

Férias vencidas dos períodos aquisitivos de 2014/2015 e

2015/2016 acrescidas de 1/3;

1.

Férias proporcionais acrescidas de 1/3;2.

Décimo terceiro salário proporcional;3.

Salário retido de maio de 2016;4.

Saldo de salário de 30 dias;5.

Diferença de FGTS de junho de 2016;6.

Integralidade do acréscimo de 40% do FGTS;7.

Acréscimo previsto no art. 467 da CLT;8.

Multa prevista no art. 477 da CLT;9.

Honorários advocatícios assistenciais, fixados em 15% sobre o

valor da condenação.

10.

Liquidação do julgado por cálculos, nos quais serão observadas a
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evolução salarial de cada substituído; a exclusão dos dias não

laborados e a dedução dos valores pagos sob o mesmo título, no

momento processual oportuno, por meio de ação de execução

autônoma individual, a ser proposta pelo Sindicato Autor ou pelo

próprio substituído remanescente, permitindo a individualização das

contas com o exercício da ampla defesa.

Juros e atualização monetária nos termos da decisão proferida pelo

E. STF, nos autos das ADIs 5.867 s 6.021 e ADCs 58 e 59, cujo

julgamento foi encerrado no dia 18.12.20, pela qual prevalece o

IPCA-e como índice de atualização monetária até o dia anterior a

autuação (fase pré-judicial) e a taxa SELIC, que já incorpora em seu

cálculo a atualização monetária e os juros de mora, a partir da data

de autuação (fase judicial). Descabe a suspensão da incidência de

atualização monetária entre o final do contrato e a propositura da

ação, pois tal medida tem como objetivo afastar os efeitos da perda

inflacionária.

De acordo com o art. 832, § 3º, da CLT, declaro a natureza salarial

das verbas deferidas, salvo férias indenizadas acrescidas de 1/3,

diferença de FGTS, acréscimo de 40% do FGTS, acréscimo

previsto no art. 467 da CLT e multa prevista no art. 477 da CLT,

cabendo a cada parte o ônus pelo recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias. Autorizo a retenção de Imposto de

Renda, levando em consideração as tabelas e alíquotas das épocas

próprias a que se referem os rendimentos tributáveis, devendo o

cálculo ser mensal e não global, em consonância com a Instrução

Normativa da Receita Federal do Brasil n. 1.127/2011, de 07.02.11.

Custas pela primeira Reclamada de R$720,00, calculadas sobre o

valor atribuído à causa para esse fim (R$36.000,00).

Prazo de lei para interposição de recurso. NOTIFIQUEM-SE AS

PARTES.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000181-42.2023.5.05.0030
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO MAGNA DOURADO ROCHA(OAB:
12439/BA)

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA COUTO(OAB:
40944/BA)

ADVOGADO IURI COELHO REINEL(OAB:
35060/BA)

RECLAMANTE JORGE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO IURI COELHO REINEL(OAB:
35060/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

RECLAMADO TOL - ONDINA LOCACAO DE
VEICULOS DE TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO VRV - VIACAO RIO VERMELHO
EIRELI

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO QUADRANTE PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO KNITTEL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO CENTRAL DE SALVADOR LOCACAO
DE VEICULOS DE TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS NO
EST DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DE SALVADOR LOCACAO DE VEICULOS DE
TRANSPORTE LTDA

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

  - ODM TRANSPORTES LTDA

  - TOL - ONDINA LOCACAO DE VEICULOS DE TRANSPORTE
LTDA

  - TVM TRANSPORTES VERDEMAR LTDA

  - VRV - VIACAO RIO VERMELHO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4c0f37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE a presente Ação

Trabalhista, impondo-se aos Reclamantes o ônus das custas de R$

5.912,52, calculadas sobre o valor de R$295.626,29, arbitrado para

esse fim, dispensadas, em face da concessão do benefício da

gratuidade da justiça à parte autora.

No ensejo, ARBITRO os honorários devidos pelo Reclamante em

benefício da parte demandada, na quantia de R$ 14.781,31 (R$

295.626,29 x 0,05), com fulcro no quanto previsto no caput do art.

791-A da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17. Tendo em

vista a condição do Autor de beneficiário da justiça gratuita (ADI

5.766 do E. STF), as obrigações decorrentes da sucumbência
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ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, podendo os

honorários de sucumbência serem executados, no prazo de dois

anos seguintes ao trânsito em julgado, caso o credor demonstre ter

o devedor superado a situação de insuficiência econômica ou a

disponibilidade de créditos capazes de suportar tal despesa.

Promova a Secretaria a tramitação da presente decisão.

Prazo de lei para interposição de recurso. NOTIFIQUEM-SE AS

PARTES.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000181-42.2023.5.05.0030
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO MAGNA DOURADO ROCHA(OAB:
12439/BA)

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA COUTO(OAB:
40944/BA)

ADVOGADO IURI COELHO REINEL(OAB:
35060/BA)

RECLAMANTE JORGE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO IURI COELHO REINEL(OAB:
35060/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

RECLAMADO TOL - ONDINA LOCACAO DE
VEICULOS DE TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO ODM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO VRV - VIACAO RIO VERMELHO
EIRELI

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO QUADRANTE PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO KNITTEL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO VIACAO RIO VERDE S/A

RECLAMADO TVM TRANSPORTES VERDEMAR
LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

RECLAMADO CENTRAL DE SALVADOR LOCACAO
DE VEICULOS DE TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO MARIANA RICCIO
NASCIMENTO(OAB: 44024/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS NO
EST DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA BARBOSA

  - JORGE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4c0f37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE a presente Ação

Trabalhista, impondo-se aos Reclamantes o ônus das custas de R$

5.912,52, calculadas sobre o valor de R$295.626,29, arbitrado para

esse fim, dispensadas, em face da concessão do benefício da

gratuidade da justiça à parte autora.

No ensejo, ARBITRO os honorários devidos pelo Reclamante em

benefício da parte demandada, na quantia de R$ 14.781,31 (R$

295.626,29 x 0,05), com fulcro no quanto previsto no caput do art.

791-A da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17. Tendo em

vista a condição do Autor de beneficiário da justiça gratuita (ADI

5.766 do E. STF), as obrigações decorrentes da sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, podendo os

honorários de sucumbência serem executados, no prazo de dois

anos seguintes ao trânsito em julgado, caso o credor demonstre ter

o devedor superado a situação de insuficiência econômica ou a

disponibilidade de créditos capazes de suportar tal despesa.

Promova a Secretaria a tramitação da presente decisão.

Prazo de lei para interposição de recurso. NOTIFIQUEM-SE AS

PARTES.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000199-68.2020.5.05.0030
RECLAMANTE UELITON MOREIRA DE JESUS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO LPATSA ALIMENTACAO E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO MAGNA DOURADO ROCHA(OAB:
12439/BA)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELITON MOREIRA DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1605
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. notificada para recebimento de crédito.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MINEIA KARINE PENHA BARRETO DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº HTE-0000880-33.2023.5.05.0030
REQUERENTES JOSEFA OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO DANIELA SANTOS CRUZ(OAB:
60412/BA)

REQUERENTES CENTRO DE CIRURGIA PLASTICA E
CIRURGIA DA MAO LTDA

ADVOGADO MARCELO SA HAGE DE BAPTISTA
NETO(OAB: 44814/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0590957

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Considerando o decurso de prazo da intimação de Id 9b7754d sem

manifestação do interessado, indefiro a inicial com fulcro no inciso I

do art.485 do CPC.

Custas no importe de R$ 514,46 devidas sobre o valor da causa,

fixado em R$ 25.723,05, dispensadas.

Notifiquem-se as partes. Decorrido o prazo para recurso, arquive-se

o feito.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000880-33.2023.5.05.0030
REQUERENTES JOSEFA OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO DANIELA SANTOS CRUZ(OAB:
60412/BA)

REQUERENTES CENTRO DE CIRURGIA PLASTICA E
CIRURGIA DA MAO LTDA

ADVOGADO MARCELO SA HAGE DE BAPTISTA
NETO(OAB: 44814/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE CIRURGIA PLASTICA E CIRURGIA DA MAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0590957

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Considerando o decurso de prazo da intimação de Id 9b7754d sem

manifestação do interessado, indefiro a inicial com fulcro no inciso I

do art.485 do CPC.

Custas no importe de R$ 514,46 devidas sobre o valor da causa,

fixado em R$ 25.723,05, dispensadas.

Notifiquem-se as partes. Decorrido o prazo para recurso, arquive-se

o feito.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000560-80.2023.5.05.0030
RECLAMANTE CINTIA TAIS FONSECA BONFIM

ADVOGADO BARBARA CARDONSKI MELO(OAB:
57072/BA)

RECLAMADO RAMIRO CAMPELO COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO BRENO RIOS DA SILVA(OAB:
24089/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMIRO CAMPELO COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1499602

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o pedido de destituição apresentado (id 85ef865), destituo a
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requerente do encargo, nomeando em seu lugar ALEXANDRE

BORGES BOELTER como perito(a) do Juízo.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência da substituição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000560-80.2023.5.05.0030
RECLAMANTE CINTIA TAIS FONSECA BONFIM

ADVOGADO BARBARA CARDONSKI MELO(OAB:
57072/BA)

RECLAMADO RAMIRO CAMPELO COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO BRENO RIOS DA SILVA(OAB:
24089/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA TAIS FONSECA BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1499602

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o pedido de destituição apresentado (id 85ef865), destituo a

requerente do encargo, nomeando em seu lugar ALEXANDRE

BORGES BOELTER como perito(a) do Juízo.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência da substituição.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001037-16.2017.5.05.0030
RECLAMANTE VALDI BATISTA DA COSTA

ADVOGADO HEBER DOS SANTOS ARAUJO(OAB:
30858/BA)

ADVOGADO EZEQUIAS RODRIGUES ARAUJO
SOBRINHO(OAB: 26380/BA)

RECLAMADO WILKEN TRAJANO ANDRADE DE
OLIVEIRA - ME

RECLAMADO WILKEN TRAJANO ANDRADE DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

15ª Vara do Sistema dos Juizados
Especiais do Consumidor da Comarca
de Salvador

TERCEIRO
INTERESSADO

ARAUJO SOBRINHO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDI BATISTA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b8dd48

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o insucesso verificado nas diversas tentativas de localização

de bens penhoráveis pertencentes aos executados promovidas de

ofício pelo presente juízo, notifique-se o exequente para indicar

novos meios que viabilizem a execução, ficando alertado de que

deverá eximir-se de solicitar renovação de diligências já frustradas

bem como de que através desta intimação inicia-se o prazo para

declaração de prescrição intercorrente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000294-35.2019.5.05.0030
RECLAMANTE ENEILSON CUNHA ALMEIDA

ADVOGADO RAMIRO MAXIMINO CARVALHO
MATOS(OAB: 28816/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

ADVOGADO JULIANA ALBANO CALDAS DE
MIRANDA(OAB: 18896/BA)

TESTEMUNHA JOILSON DA HORA VILARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEILSON CUNHA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0edd23c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo os recursos interpostos em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.
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Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000294-35.2019.5.05.0030
RECLAMANTE ENEILSON CUNHA ALMEIDA

ADVOGADO RAMIRO MAXIMINO CARVALHO
MATOS(OAB: 28816/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

ADVOGADO JULIANA ALBANO CALDAS DE
MIRANDA(OAB: 18896/BA)

TESTEMUNHA JOILSON DA HORA VILARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0edd23c

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo os recursos interpostos em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000569-42.2023.5.05.0030
RECLAMANTE ANAILDA MORAES BASTOS

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAILDA MORAES BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d70aae

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a apresentação do laudo pericial, a petição de Id

4250404 perdeu o objeto,

Dê-se vista às partes do laudo pericial pelo prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000439-57.2020.5.05.0030
RECLAMANTE JOSE GABRIEL SILVA SANTOS

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRAB EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS NO
EST DA BAHIA

ADVOGADO Lilian Santana Silva Reis(OAB:
22254/BA)

PERITO LUDMILLA DANTAS PINHEIRO

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
NO EST DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1eb6131

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de Id dd8cf41.

Notifique-se a demandada para pagamento ou realização de

garantia do juízo, no prazo de 15 dias, sob pena de ter seu nome

incluído no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e de início
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imediato dos procedimentos executórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000569-42.2023.5.05.0030
RECLAMANTE ANAILDA MORAES BASTOS

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d70aae

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a apresentação do laudo pericial, a petição de Id

4250404 perdeu o objeto,

Dê-se vista às partes do laudo pericial pelo prazo de cinco dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000439-57.2020.5.05.0030
RECLAMANTE JOSE GABRIEL SILVA SANTOS

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRAB EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS NO
EST DA BAHIA

ADVOGADO Lilian Santana Silva Reis(OAB:
22254/BA)

PERITO LUDMILLA DANTAS PINHEIRO

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GABRIEL SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1eb6131

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de Id dd8cf41.

Notifique-se a demandada para pagamento ou realização de

garantia do juízo, no prazo de 15 dias, sob pena de ter seu nome

incluído no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e de início

imediato dos procedimentos executórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000602-66.2022.5.05.0030
RECLAMANTE FRANCISCO LOPO REGUEIRA

ADVOGADO JORGE ANTONIO GONCALVES
REGUEIRA(OAB: 41852/BA)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LOPO REGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31b77df

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 3e5216f em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000199-97.2022.5.05.0030
RECLAMANTE GILMAR JOSE MOTA CUNHA

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d76bf85

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000199-97.2022.5.05.0030
RECLAMANTE GILMAR JOSE MOTA CUNHA

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR JOSE MOTA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d76bf85

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000316-59.2020.5.05.0030
RECLAMANTE LUCIMARA CRISTINA DE JESUS

SOUZA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECLAMADO CATUSSABA HOTEL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATUSSABA HOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 445e755

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário Adesivo interposto através da petição

de ID nº 5b05210 em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s)

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000316-59.2020.5.05.0030
RECLAMANTE LUCIMARA CRISTINA DE JESUS

SOUZA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECLAMADO CATUSSABA HOTEL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA CRISTINA DE JESUS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 445e755

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário Adesivo interposto através da petição

de ID nº 5b05210 em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s)

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000546-04.2020.5.05.0030
RECLAMANTE DERMEVAL GOMES DANTAS

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO SILAS OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
35862/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9a786c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário Adesivo interposto através da petição

de ID nº 335b528 em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s)

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000066-89.2021.5.05.0030
RECLAMANTE CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4099682

proferida nos autos.
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DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário Adesivo interposto através da petição

de ID nº 99a42fc em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s)

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000546-04.2020.5.05.0030
RECLAMANTE DERMEVAL GOMES DANTAS

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO SILAS OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
35862/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERMEVAL GOMES DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9a786c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário Adesivo interposto através da petição

de ID nº 335b528 em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s)

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000066-89.2021.5.05.0030
RECLAMANTE CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4099682

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário Adesivo interposto através da petição

de ID nº 99a42fc em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s)

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000659-60.2017.5.05.0030
RECLAMANTE LUIS HENRIQUE DIAS MACIEL

ADVOGADO LARISSA CAMANDAROBA CASTELO
BRANCO SOBUTKA(OAB: 19392/BA)

ADVOGADO WALSANNE LUSTOSA SANTANA
FARIAS(OAB: 20523/BA)

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)
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RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

TESTEMUNHA Carlos Barros Rodrigues

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96df430

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à demandada dos cálculos apresentados para,

querendo, manifestar-se sobre eles no prazo preclusivo de 8 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000161-17.2024.5.05.0030
RECLAMANTE M.A.C.S.

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMADO C.E.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.C.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c7a3672.

Processo Nº ATOrd-0000679-85.2016.5.05.0030
RECLAMANTE WENDELL ALMEIDA TORRES BRITO

ADVOGADO AAB BENAIA SAMI NUNES
VERISSIMO DE OLIVEIRA(OAB:
33529/BA)

ADVOGADO CYNTHIA TAVARES DE FREITAS
CARDOSO(OAB: 49330/BA)

RECLAMADO CRISTIAN ROBERTO LEMOS DE
GODOY

ADVOGADO IAGO PIETRO DE ALMEIDA FRAGA
BORBA(OAB: 54643/BA)

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA CHAVES
LIMA(OAB: 48864/BA)

RECLAMADO CLEIDE VANIA DOS SANTOS
FERREIRA - ME

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA CHAVES
LIMA(OAB: 48864/BA)

RECLAMADO LIDIA DE SOUZA ESTRELA

RECLAMADO BAIANA SOLUCOES DE
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO CLEIDE OLIVEIRA CHAVES
LIMA(OAB: 48864/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY SERVICOS S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

CRG COMERCIO E DISTRIBUICAO
MATERIAIS ELETRICOS E DE
ILUMINACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDELL ALMEIDA TORRES BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5232e06

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o insucesso verificado nas diversas tentativas de localização

de bens penhoráveis pertencentes aos executados promovidas de

ofício pelo presente juízo, notifique-se o exequente para indicar

novos meios que viabilizem a execução, ficando alertado de que

deverá eximir-se de solicitar renovação de diligências já frustradas

bem como de que através desta intimação inicia-se o prazo para

declaração de prescrição intercorrente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000189-92.2018.5.05.0030
RECLAMANTE MARIA DINALVA PEREIRA DOS

SANTOS E SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO JANIO RAMOS DANTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DINALVA PEREIRA DOS SANTOS E SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef5a82

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à exequente da resposta da CNseg, devendo indicar

novos meios que viabilizem a execução, ficando alertado de que

deverá eximir-se de solicitar renovação de diligências já frustradas

bem como de que através desta intimação inicia-se o prazo para

declaração de prescrição intercorrente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000100-59.2024.5.05.0030
REQUERENTE SIND DOS FISIOTERAPEUTAS E

TERAP OCUPACIONAIS ESTADO BA

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

REQUERIDO ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA
DULCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS FISIOTERAPEUTAS E TERAP OCUPACIONAIS
ESTADO BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6884be

proferido nos autos.

Vistos, etc;

Considerando que a demanda em tela se enquadra na hipótese de

litisconsórcio facultativo, sirvo-me da faculdade disposta no art.

113, § 1º, do CPC c/c art. 11º do Provimento Conjunto GP/GCR

TRT5 Nº 0005, de 16 de maio de 2014, para determinar a limitação

no polo ativo aos 03 (três) primeiros integrantes indicados na

exordial (PATRICIA LISBOA QUEIROZ SANTANA, PATRICIA

SOUZA OLIVEIRA e PAULA LUZIA SEIXAS), extinguindo o feito

com relação aos demais, sendo-lhes facultado o ajuizamento de

nova demanda, observando-se a quantidade de litisconsortes aqui

definida.

Notifiquem-se as partes acerca da presente decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000068-54.2024.5.05.0030
REQUERENTE LORENA PAIXAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

REQUERIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 556d2f7

proferido nos autos.

Dê-se vista à demandada dos cálculos apresentados para,

querendo, manifestar-se sobre eles no prazo preclusivo de 8 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000038-19.2024.5.05.0030
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO MIGUEL ANGELO ALVES
CERQUEIRA(OAB: 18593/BA)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6747343

proferida nos autos.

Considerando que a demanda em tela se enquadra na hipótese de

litisconsórcio facultativo, sirvo-me da faculdade disposta no art.

113, § 1º, do CPC c/c art. 11º do Provimento Conjunto GP/GCR

TRT5 Nº 0005, de 16 de maio de 2014, para determinar a limitação

no polo ativo aos 03 (três) primeiros integrantes indicados na

exordial (Cristóvão Andrade Sousa, Heine Stuart Matos Barreto

e Lindea Silva Castro) , extinguindo o feito com relação aos
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demais, sendo-lhes facultado o ajuizamento de nova demanda,

observando-se a quantidade de litisconsortes aqui definida.

Notifiquem-se as partes acerca da presente decisão, devendo o

SINDICATO apresentar o números dos CPF E PIS dos substituídos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000389-94.2021.5.05.0030
RECLAMANTE LILIAN GOMES DA SILVA

ADVOGADO IGOR CALDAS SHAW
FRAGOSO(OAB: 33271/BA)

RECLAMADO TURISMAR VIAGENS E TURISMO
LTDA

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURISMAR VIAGENS E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b66628

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido de devolução do prazo recursal.

Retire-se o sigilo da Ata de Audiência de Id ffe5353, conforme

requerido pela Reclamada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000107-51.2024.5.05.0030
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2325dbd

proferida nos autos.

Vistos, etc;

Considerando que a demanda em tela se enquadra na hipótese de

litisconsórcio facultativo, sirvo-me da faculdade disposta no art.

113, § 1º, do CPC c/c art. 11º do Provimento Conjunto GP/GCR

TRT5 Nº 0005, de 16 de maio de 2014, para determinar a limitação

no polo ativo aos 03 (três) primeiros integrantes indicados na

exordial , extinguindo o feito com relação aos demais, sendo-lhes

facultado o ajuizamento de nova demanda, observando-se a

quantidade de litisconsortes aqui definida.

Notifiquem-se as partes acerca da presente decisão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000304-45.2020.5.05.0030
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO LAMOSO

FRAGUAS

ADVOGADO MOEMA ELISA COENTRO MUTTI
BASTOS(OAB: 13190/BA)

ADVOGADO ANTONIO MENEZES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 4734/BA)

ADVOGADO Sarah Tupinambá Ribeiro(OAB:
14942/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO LAMOSO FRAGUAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe0e466

proferido nos autos.

Notifique-se o(a) demandante para liquidar o julgado no prazo de

trinta dias, devendo, além de juntar a planilha nos autos, apresentar

arquivo eletrônico dos cálculos em formato Excel ou Pjecalc

desbloqueado o qual deverá ser enviado para o e-mail

30avarassa@trt5.jus.br, para facilitar e agilizar a conferência pela

Calculista da Vara ficando ciente inclusive de que através desta

intimação inicia-se o prazo para declaração de prescrição

intercorrente. A inobservância na modulação ora imposta ensejará

na rejeição liminar dos cálculos.

Decorrido o prazo assinalado, aguarde-se pela iniciativa da parte

em arquivo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000405-48.2021.5.05.0030
RECLAMANTE EDSON NERY CONCEICAO

ADVOGADO DEILANE MARTINS SANTOS(OAB:
35411/BA)

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

RECLAMADO TKS SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TKS SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0461d3

proferido nos autos.

Notifique-se a demandada para pagamento dos valores indicados

na planilha de Id e326ae0 que integra o decisum, no prazo de 15

dias, sob pena de ter seu nome incluído no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas e de início imediato dos procedimentos

executórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000429-13.2020.5.05.0030
CONSIGNANTE SPARTAC SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO DAIANA DE SIQUEIRA DANTAS(OAB:
14818/BA)

CONSIGNATÁRIO ARAILDO DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO LAMARTINE BASTOS AROUCA(OAB:
33807/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAILDO DOS SANTOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03598a8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o insucesso verificado nas diversas tentativas de localização

de bens penhoráveis pertencentes aos executados promovidas de

ofício pelo presente juízo, notifique-se o exequente para indicar

novos meios que viabilizem a execução, ficando alertado de que

deverá eximir-se de solicitar renovação de diligências já frustradas

bem como de que através desta intimação inicia-se o prazo para

declaração de prescrição intercorrente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000990-13.2015.5.05.0030
RECLAMANTE DEIVID SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO MARCELO NUNES DE
BARROS(OAB: 6922/SE)

RECLAMADO MASSA FALIDA DE DALL
PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO STHEFFANY RAYSSA GOIS
VIANA(OAB: 14996/SE)

ADVOGADO HEITOR FERNANDO MEDEIROS DE
SOUZA(OAB: 5212/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARIVALDO BARRETO CONCEICAO
JUNIOR

ADVOGADO STHEFFANY RAYSSA GOIS
VIANA(OAB: 14996/SE)

ADVOGADO HEITOR FERNANDO MEDEIROS DE
SOUZA(OAB: 5212/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d9873b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista a PETROBRAS dos alvarás de transferências de Id's cf1cf3d e

91539dc.

Vista ao Reclamante da manifestação de Id 6ac3f95.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000199-34.2021.5.05.0030
RECLAMANTE MOISES RIBEIRO DE SANTANA

FILHO

ADVOGADO GUSTAVO NEIVA MAGALHAES(OAB:
35146/BA)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO TERRAMAR ADMINISTRADORA DE
PLANO DE SAUDE LTDA

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO CAMILA GOMES LADEIA(OAB:
15992/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECLAMADO CLINICA SANTA HELENA LTDA

ADVOGADO TAIS SOUZA DE CERQUEIRA(OAB:
20193/BA)

ADVOGADO CAMILA GOMES LADEIA(OAB:
15992/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RECLAMADO SH BRASIL SERVICOS DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES LADEIA(OAB:
15992/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA SANTA HELENA LTDA

  - SH BRASIL SERVICOS DE SAUDE LTDA

  - TERRAMAR ADMINISTRADORA DE PLANO DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6ad2d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a Reclamada para comprovar os recolhimentos das

contribuições previdenciárias e do imposto de renda.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000341-38.2021.5.05.0030
RECLAMANTE JOSEILDO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 49164/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3daf050

proferido nos autos.

Notifique-se a demandada para pagamento ou realização de

garantia do juízo, no prazo de 15 dias, sob pena de ter seu nome

incluído no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e de início

imediato dos procedimentos executórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000440-47.2017.5.05.0030
RECLAMANTE NARIA DA SILVA LARANJEIRA

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO ARTHUR DE BRITO ALVES
ARAGAO(OAB: 53645/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO ARTHUR DE BRITO ALVES
ARAGAO(OAB: 53645/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARIA DA SILVA LARANJEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f766fad

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o requerimento de Id cc1bb3f, tendo em vista que a dilação

de prazo pretendida conturba o regular andamento processual e

compromete sua celeridade.

Cumpra-se a parte final do despacho de Id 34fbdaa (SISBAJUD).
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000440-47.2017.5.05.0030
RECLAMANTE NARIA DA SILVA LARANJEIRA

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO ARTHUR DE BRITO ALVES
ARAGAO(OAB: 53645/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO ARTHUR DE BRITO ALVES
ARAGAO(OAB: 53645/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f766fad

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o requerimento de Id cc1bb3f, tendo em vista que a dilação

de prazo pretendida conturba o regular andamento processual e

compromete sua celeridade.

Cumpra-se a parte final do despacho de Id 34fbdaa (SISBAJUD).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000196-74.2024.5.05.0030
REQUERENTE MAXWELL SANTOS DOS ANJOS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SANTOS E
SANTOS(OAB: 32755/BA)

REQUERIDO BORGES E CIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWELL SANTOS DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d3aae4

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para que junte os cálculos, de forma a

delimitar o seu pedido, no prazo de 15 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000585-98.2020.5.05.0030
RECLAMANTE LETICIA XAVIER SANTOS

ADVOGADO ELIEZER DE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 43451/BA)

RECLAMADO EDGARD RIBEIRO GUIMARAES
NETO

ADVOGADO MAIARA LUANA BARRETO DE
SOUZA(OAB: 58643/BA)

RECLAMADO ERIC ADAMS SOUZA GUIMARAES

RECLAMADO PLURAL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO MARICELLE BARRETO DE SOUZA
ULTRAMARE(OAB: 24046/BA)

ADVOGADO RUBENS SERGIO DOS SANTOS VAZ
JUNIOR(OAB: 25725/BA)

ADVOGADO ANDRE ANTONIO ARAUJO DE
MEDEIROS(OAB: 18298/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA XAVIER SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cd449f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Renove-se a intimação de Id a44004f, para levantamento do alvará

no Banco do Brasil.

Aguarde-se o pagamento das demais cotas de bloqueio.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001060-59.2017.5.05.0030
RECLAMANTE ANTONIO TELES

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

RECLAMADO AUGUSTO HUBERTO DE
CERQUEIRA LIMA NETO

RECLAMADO MIREL CONSTRUTORA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

RECLAMADO ALANA ZOE LEAL CALMON

ADVOGADO ALLAN GUSTAVO ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 51462/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE INFRA-
ESTRUTURA DE TRANSPORTES DA
BAHIA - DERBA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a309188

proferido nos autos.

Vista ao Exequente da resposta negativa do Estado da Bahia (Id

b4bab54).

Ante o insucesso verificado nas diversas tentativas de localização

de bens penhoráveis pertencentes aos executados promovidas de

ofício pelo presente juízo, notifique-se o exequente para indicar

novos meios que viabilizem a execução, ficando alertado de que

deverá eximir-se de solicitar renovação de diligências já

frustradas, bem como de que por meio desta intimação inicia-se o

prazo para declaração de prescrição intercorrente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000485-41.2023.5.05.0030
REQUERENTE VANDERSON FELIX DA SILVA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

REQUERIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARAES OLIVEIRA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37ccd54

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o requerimento de dilação de prazo, conforme manifestação

de Id 7693bd5. Decorrido o interregno sem comprovação do

pagamento, bloqueiem-se os ativos financeiros da parte devedora,

mediante SISBAJUD, até o limite do montante devido no presente

feito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ALDERSON ADAES MOTA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000100-64.2021.5.05.0030
RECLAMANTE WILLIAM ARAUJO SOARES

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JOANA MIRANDA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 120776/MG)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECLAMADO ANAILTON NEVES SILVA EIRELI

ADVOGADO JOAO KASSIO ALMEIDA DE
SANDES(OAB: 25117/BA)

PERITO DANIEL BRITO GARRIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho proferido (Id

68600ce), ora transcrito: “Notifique-se a demandada MRV

Engenharia e Participacoes SA para pagamento dos valores

indicados na planilha de Id 04f2849 que integra o decisum, no prazo

de 15 dias, sob pena de ter seu nome incluído no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas e de início imediato dos procedimentos

executórios”.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALINE FALCAO FERREIRA SANTOS

Servidor

31ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital
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Processo Nº ATSum-0000377-77.2021.5.05.0031
RECLAMANTE ANSELMO JOAQUIM DE CASTRO

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

RECLAMADO RICARDO RODRIGUEZ GONZALEZ

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO VICENTE MARTINEZ RUA

RECLAMADO FIDEL NUNEZ KNITTEL

RECLAMADO MARCELO LIMA DE SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS NO
EST DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIDEL NUNEZ KNITTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) FIDEL NUNEZ KNITTEL,

com endereço incerto e não sabido, para pagar, indicar bens da

demandada à penhora, requerer as provas cabíveis ou contestar a

sua inclusão no polo passivo da execução, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena da constrição recair sobre os seus bens particulares,

nos termos do Art. 135 do Novo Código de Processo Civil, bem

como o Art. 6º da IN 39/2015.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000377-77.2021.5.05.0031
RECLAMANTE ANSELMO JOAQUIM DE CASTRO

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

RECLAMADO RICARDO RODRIGUEZ GONZALEZ

RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

RECLAMADO VICENTE MARTINEZ RUA

RECLAMADO FIDEL NUNEZ KNITTEL

RECLAMADO MARCELO LIMA DE SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS NO
EST DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LIMA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) MARCELO LIMA DE

SANTANA, com endereço incerto e não sabido, para pagar, indicar

bens da demandada à penhora, requerer as provas cabíveis ou

contestar a sua inclusão no polo passivo da execução, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena da constrição recair sobre os seus bens

particulares, nos termos do Art. 135 do Novo Código de Processo

Civil, bem como o Art. 6º da IN 39/2015.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001026-28.2010.5.05.0031
RECLAMANTE CARLA LESSA SANTANA

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMADO IMPACTO MAO-DE-OBRA LTDA -
EPP

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPACTO MAO-DE-OBRA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

IMPACTO MAO-DE-OBRA LTDA - EPP, com endereço incerto e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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não sabido, para pagar(em) R$ 41.406,06, ou garantir a execução.

Caso não pague(m) nem garanta(m) a execução, no prazo acima,

serão penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da

execução e integral pagamento da dívida. Cópia dos cálculos e da

sentença à disposição na Secretaria da Vara.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº MSCiv-0000434-27.2023.5.05.0031
IMPETRANTE DASS NORDESTE CALCADOS E

ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO CELIA CELINA GASCHO
CASSULI(OAB: 3436/SC)

IMPETRADO SUPERINTENDENTE REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO DA BAHIA
(SRTE/BA)

IMPETRADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO DA BAHIA (SRTE/BA)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) SUPERINTENDENTE

REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DA BAHIA (SRTE/BA),

com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão

proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte conclusão:

"Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos por DASS NORDESTE CALCADOS E

ARTIGOS ESPORTIVOS S.A., conforme fundamentos expostos

acima.

Intimem-se as partes."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000027-31.2017.5.05.0031
RECLAMANTE ALEXSANDRO ANDRADE MOTA

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

RECLAMADO V. A SERVICOS E LOGISTICA LTDA -
ME

ADVOGADO MARCELO BECKER GIL
RODRIGUES(OAB: 26346/PE)

RECLAMADO LOJAS INSINUANTE S.A.

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINA BARBOSA
SANTANA(OAB: 33111/BA)

RECLAMADO ROSA MARIA PAIXAO FELIX DOS
SANTOS

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINA BARBOSA
SANTANA(OAB: 33111/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA PAIXAO FELIX DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ROSA MARIA PAIXAO

FELIX DOS SANTOS Endereço desconhecido, com endereço

incerto e não sabido, para ter ciência do despacho de idf588850:

"Vistos etc.

1. Diante do quanto requerido pelo Autor no id. 9cb27aa, e

considerando o quanto disposto no art. 855-A da CLT e nos artigos

133 a 137 do CPC, que tratam do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica das sociedades empresariais;

2. Considerando, ainda, a decisão proferida pela Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho nos autos da consulta nº 1000577-

09.2018.5.00.0000, defiro o processamento do incidente processual,

nos próprios autos;

3. Providencie a Secretaria da Vara a pesquisa da composição

societária da empresa executada, utilizando o convênio com a

SERPRO/JUCEB/SNIPER, anexando o resultado da consulta aos

autos;

4. Após, notifiquem-se os sócios da Demandada para pagar, indicar

bens da demandada à penhora, requerer as provas cabíveis ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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contestem a sua inclusão no polo passivo da execução, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena da constrição recair sobre os seus bens

particulares, nos termos do Art. 135 do Novo Código de Processo

Civil, bem como o Art. 6º da IN 39/2015.

5. Após o decurso de prazo, com ou sem manifestação, voltem os

autos conclusos para despacho."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ELIAS FREIRE BARROS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000611-88.2023.5.05.0031
RECLAMANTE FABIOLA LIMA FERREIRA

ADVOGADO JONATAN LIMA FERREIRA(OAB:
40107/BA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO BARTOLOMEU BRITO SOUSA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9d226f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000611-88.2023.5.05.0031
RECLAMANTE FABIOLA LIMA FERREIRA

ADVOGADO JONATAN LIMA FERREIRA(OAB:
40107/BA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO BARTOLOMEU BRITO SOUSA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA LIMA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9d226f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº MSCiv-0000434-27.2023.5.05.0031
IMPETRANTE DASS NORDESTE CALCADOS E

ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO CELIA CELINA GASCHO
CASSULI(OAB: 3436/SC)

IMPETRADO SUPERINTENDENTE REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO DA BAHIA
(SRTE/BA)

IMPETRADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DASS NORDESTE CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c5227a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000394-45.2023.5.05.0031
EMBARGANTE EDILSON SIMOES BISPO

ADVOGADO MARIA LUCIA OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 72927/BA)

EMBARGADO ANDERSON LUIS GOVEIA ALMEIDA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO DANIELE LUZ LIMA(OAB: 33124/BA)

ADVOGADO LENIO SILVA REALE(OAB: 47045/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIS GOVEIA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 175bb93

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000394-45.2023.5.05.0031
EMBARGANTE EDILSON SIMOES BISPO

ADVOGADO MARIA LUCIA OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 72927/BA)

EMBARGADO ANDERSON LUIS GOVEIA ALMEIDA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO DANIELE LUZ LIMA(OAB: 33124/BA)

ADVOGADO LENIO SILVA REALE(OAB: 47045/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON SIMOES BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 175bb93

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000735-08.2022.5.05.0031
RECLAMANTE MARCOS RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO JAMILE OLIVEIRA DE MORAIS(OAB:
28888/BA)

ADVOGADO VANESSA OLIVEIRA DE
MORAIS(OAB: 5595/RO)

RECLAMADO PRESTIGE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTIGE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60a0bd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000735-08.2022.5.05.0031
RECLAMANTE MARCOS RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO JAMILE OLIVEIRA DE MORAIS(OAB:
28888/BA)

ADVOGADO VANESSA OLIVEIRA DE
MORAIS(OAB: 5595/RO)

RECLAMADO PRESTIGE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60a0bd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000570-92.2021.5.05.0031
RECLAMANTE GLECIA CRISPINIANA DOS SANTOS

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO THIAGO SOUSA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 30740/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLECIA CRISPINIANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. S.a notificado para tomar ciência do edital de id. 91ae362,

convocando todos os advogados dos credores da parte executada

para a Assembleia Geral dos Credores que se realizará no dia

17/04/2024, às 13 horas, de forma telepresencial, via zoom, na sala

de audiências da Secretaria de Execução e Expropriação (SEE), no

link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audienciacee . 

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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MARIA LUIZA GOMES REIS BELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000456-37.2013.5.05.0031
RECLAMANTE MICHELE SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO FABIO DO SACRAMENTO
SOUSA(OAB: 23139/BA)

RECLAMADO LUIS CARLOS DA SILVA
RODRIGUES

RECLAMADO ELIAS DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO DANIEL MATHIAS DA SILVA
CERQUEIRA(OAB: 56254/BA)

RECLAMADO ESCIC COMERCIO MANUTENCAO
INSTALACAO DE BOX VIDROS E
ALUMINIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE SILVA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000456-37.2013.5.05.0031

Fica V.Sa. notificada para ciência dos alvarás elaborados conforme

certidão de id:0afa1d0, bem como para manifestar-se nos termos do

despacho de id:5bdefee, item 2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ELIAS FREIRE BARROS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0140800-15.2006.5.05.0031
RECLAMANTE OSVALDO BIANCH CARDOSO

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE ELISALVO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE EDVALDO SACRAMENTO FERREIRA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE ANTONIO GOMES CABRAL

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MARCELO JOSE DE PINNA
LIMA(OAB: 17429/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GOMES CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0140800-15.2006.5.05.0031

Fica Vsa. notificada para ciência da elaboração de minuta de alvará

no presente feito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ELIAS FREIRE BARROS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000998-60.2010.5.05.0031
RECLAMANTE GILMAR CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO CEZAR DE SOUZA BASTOS(OAB:
9946/BA)

RECLAMADO TAÍS LEMOS BAPTISTA

ADVOGADO RUY SANTOS BISNETO(OAB:
23668/BA)

RECLAMADO CARLOS ELISIO LEMOS BAPTISTA

RECLAMADO RESITEC REVESTIMENTOS
TECNICOS ANTICORROSIVOS LTDA
- EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000998-60.2010.5.05.0031

Fica Vsa. notificada para ciência da elaboração de minuta de alvará

no presente feito, bem como para se manifestar nos termos do

despacho de id:2c2e68a.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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ELIAS FREIRE BARROS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000626-91.2022.5.05.0031
RECLAMANTE LETICIA OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO LEONARDO CHAVES D AGUIAR
PETITINGA DANTAS(OAB: 65009/BA)

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 41353/BA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DIVINA
SORAYA LTDA

ADVOGADO SAVIO MOTA FARIAS(OAB:
38140/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA OLIVEIRA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000626-91.2022.5.05.0031

Fica Vsa. Notificada para informar dados bancários para fins

transferência de valores em seu favor.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ELIAS FREIRE BARROS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000047-75.2024.5.05.0031
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000047-75.2024.5.05.0031

Fica V.Sa. notificada para: se manifestar acerca da Impugnação aos

cálculos de liquidação apresentados pelo Demandado. Prazo de lei.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000557-93.2021.5.05.0031
RECLAMANTE PRISCILA SILVA SANTOS

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES SILVA(OAB:
52956/BA)

RECLAMADO REGINALDO DE ALMEIDA COUTO
JUNIOR

ADVOGADO TIFFANY GABRIELA SANTOS
COSTA(OAB: 43954/BA)

RECLAMADO ICACARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE BENEFICIOS LTDA

ADVOGADO TIFFANY GABRIELA SANTOS
COSTA(OAB: 43954/BA)

RECLAMADO PLACA LEGAL SERVICOS DE
ACABAMENTOS GRAFICOS E
REVESTIMENTOS EM METAIS LTDA

RECLAMADO MAYANNA DARCK DE LYRA

ADVOGADO TIFFANY GABRIELA SANTOS
COSTA(OAB: 43954/BA)

RECLAMADO VERIFICAR SOLUCAO INTEGRADA
LTDA

RECLAMADO ICA - INSTITUTO CRESCENDO COM
ACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000557-93.2021.5.05.0031

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 15/04/2024 09:05, a ser realizada

na sala de audiências da 31ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, para tentativa de conciliação.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000557-93.2021.5.05.0031
RECLAMANTE PRISCILA SILVA SANTOS

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES SILVA(OAB:
52956/BA)

RECLAMADO REGINALDO DE ALMEIDA COUTO
JUNIOR

ADVOGADO TIFFANY GABRIELA SANTOS
COSTA(OAB: 43954/BA)

RECLAMADO ICACARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE BENEFICIOS LTDA
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ADVOGADO TIFFANY GABRIELA SANTOS
COSTA(OAB: 43954/BA)

RECLAMADO PLACA LEGAL SERVICOS DE
ACABAMENTOS GRAFICOS E
REVESTIMENTOS EM METAIS LTDA

RECLAMADO MAYANNA DARCK DE LYRA

ADVOGADO TIFFANY GABRIELA SANTOS
COSTA(OAB: 43954/BA)

RECLAMADO VERIFICAR SOLUCAO INTEGRADA
LTDA

RECLAMADO ICA - INSTITUTO CRESCENDO COM
ACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICACARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE BENEFICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000557-93.2021.5.05.0031

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 15/04/2024 09:05, a ser realizada

na sala de audiências da 31ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, para tentativa de conciliação.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000557-93.2021.5.05.0031
RECLAMANTE PRISCILA SILVA SANTOS

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES SILVA(OAB:
52956/BA)

RECLAMADO REGINALDO DE ALMEIDA COUTO
JUNIOR

ADVOGADO TIFFANY GABRIELA SANTOS
COSTA(OAB: 43954/BA)

RECLAMADO ICACARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE BENEFICIOS LTDA

ADVOGADO TIFFANY GABRIELA SANTOS
COSTA(OAB: 43954/BA)

RECLAMADO PLACA LEGAL SERVICOS DE
ACABAMENTOS GRAFICOS E
REVESTIMENTOS EM METAIS LTDA

RECLAMADO MAYANNA DARCK DE LYRA

ADVOGADO TIFFANY GABRIELA SANTOS
COSTA(OAB: 43954/BA)

RECLAMADO VERIFICAR SOLUCAO INTEGRADA
LTDA

RECLAMADO ICA - INSTITUTO CRESCENDO COM
ACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYANNA DARCK DE LYRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000557-93.2021.5.05.0031

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 15/04/2024 09:05, a ser realizada

na sala de audiências da 31ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, para tentativa de conciliação.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000557-93.2021.5.05.0031
RECLAMANTE PRISCILA SILVA SANTOS

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES SILVA(OAB:
52956/BA)

RECLAMADO REGINALDO DE ALMEIDA COUTO
JUNIOR

ADVOGADO TIFFANY GABRIELA SANTOS
COSTA(OAB: 43954/BA)

RECLAMADO ICACARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE BENEFICIOS LTDA

ADVOGADO TIFFANY GABRIELA SANTOS
COSTA(OAB: 43954/BA)

RECLAMADO PLACA LEGAL SERVICOS DE
ACABAMENTOS GRAFICOS E
REVESTIMENTOS EM METAIS LTDA

RECLAMADO MAYANNA DARCK DE LYRA

ADVOGADO TIFFANY GABRIELA SANTOS
COSTA(OAB: 43954/BA)

RECLAMADO VERIFICAR SOLUCAO INTEGRADA
LTDA

RECLAMADO ICA - INSTITUTO CRESCENDO COM
ACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE ALMEIDA COUTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000557-93.2021.5.05.0031

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à
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audiência designada para o dia 15/04/2024 09:05, a ser realizada

na sala de audiências da 31ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, para tentativa de conciliação.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0097900-17.2006.5.05.0031
RECLAMANTE ROBERTO FRANCA CARDOSO

ADVOGADO JOAO VAZ BASTOS JUNIOR(OAB:
15317/BA)

RECLAMADO JOSE AIRES MARTINS

RECLAMADO GILMAR LOPES DOS SANTOS

RECLAMADO RAYKA BEZERRA DE MELO

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO PINHEIRO DE
ABREU

RECLAMADO SISTEMA ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO PAULO VICENTE FERNANDES DE
MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FRANCA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0097900-17.2006.5.05.0031

Fica Vsa. notificada para ciência da elaboração de minuta de alvará

no presente feito, bem como para manifestar-se nos termos do

despacho de id:8a280be.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ELIAS FREIRE BARROS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000204-48.2024.5.05.0031
RECLAMANTE NEIDE DE ANDRADE DOREA

ADVOGADO FERNANDA PEDREIRA
FERNANDES(OAB: 33242/BA)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO ESTADO DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE DE ANDRADE DOREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000204-48.2024.5.05.0031

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 07/05/2024 08:50, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 31ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl31vtssa, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, deverão ser apresentadas as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos, sob pena de preclusão.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt5.jus.br

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010102-71.2013.5.05.0031
RECLAMANTE EDNALDO BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE MOREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 10409/BA)

RECLAMADO OLIVEIRA SANTOS SERVICOS DA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

RECLAMADO MARIA JOSE SILVA DE OLIVEIRA

RECLAMADO REINALDO ANUNCIACAO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO BRITO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010102-71.2013.5.05.0031

Fica V.Sa. notificada para manifestar-se nos termos do despacho de

id:36f3ead.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ELIAS FREIRE BARROS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000943-65.2017.5.05.0031
RECLAMANTE ISABELE DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA MARIA CELESTE MIRANDA
DE CASTRO(OAB: 26826/BA)

RECLAMADO FM LUZ LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA ALVES SANTOS(OAB:
53290/BA)

RECLAMADO NELIO BERGEM ARIFA

RECLAMADO NADIA SIDRONIA RODRIGUES DA
LUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELE DE ALMEIDA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000943-65.2017.5.05.0031

Fica V.Sa. notificada para manifestar-se nos termos do despacho de

id:9bc9a90, itens 6 e 7.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ELIAS FREIRE BARROS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000795-44.2023.5.05.0031
RECLAMANTE ALEX DANILO PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO GENIVALDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 37311/BA)

RECLAMADO AG LOCACOES DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

RECLAMADO ANDRE SANTOS SILVA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

RECLAMADO GRASIELE FAIR SIMOES SILVA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DANILO PINTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000795-44.2023.5.05.0031

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 28/08/2024 09:50, a ser realizada

na sala de audiências da 31ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000795-44.2023.5.05.0031
RECLAMANTE ALEX DANILO PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO GENIVALDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 37311/BA)

RECLAMADO AG LOCACOES DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

RECLAMADO ANDRE SANTOS SILVA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

RECLAMADO GRASIELE FAIR SIMOES SILVA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)
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PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AG LOCACOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000795-44.2023.5.05.0031

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 28/08/2024 09:50, a ser realizada

na sala de audiências da 31ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000795-44.2023.5.05.0031
RECLAMANTE ALEX DANILO PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO GENIVALDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 37311/BA)

RECLAMADO AG LOCACOES DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

RECLAMADO ANDRE SANTOS SILVA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

RECLAMADO GRASIELE FAIR SIMOES SILVA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000795-44.2023.5.05.0031

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 28/08/2024 09:50, a ser realizada

na sala de audiências da 31ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000795-44.2023.5.05.0031
RECLAMANTE ALEX DANILO PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO GENIVALDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 37311/BA)

RECLAMADO AG LOCACOES DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

RECLAMADO ANDRE SANTOS SILVA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

RECLAMADO GRASIELE FAIR SIMOES SILVA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GRASIELE FAIR SIMOES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000795-44.2023.5.05.0031

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 28/08/2024 09:50, a ser realizada

na sala de audiências da 31ª Vara do Trabalho de Salvador,

situada na Rua Miguel Calmon, 285, 8º ANDAR, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901, acompanhado de testemunhas,

estas no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000546-30.2022.5.05.0031
RECLAMANTE NANDARA BEATRIZ CORREIA DE

SANTANA

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS
DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO LUCIANA LOPEZ SOUTO MAIA(OAB:
13058/BA)

PERITO ALINE DIAS LIRA

PERITO GABRIEL BARRETO MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANDARA BEATRIZ CORREIA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f31d855

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso interposto pela reclamada, através das petição

de ID nº 86218e7, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempest iv idade).  Not i f ique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

1.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001420-88.2017.5.05.0031
RECLAMANTE LEON SILVA DE JESUS

ADVOGADO TAMARA PAES COELHO DOS
SANTOS(OAB: 45282/BA)

RECLAMADO SUSHI IN CASA SERVICO DE
ALIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO TELIO BARROSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 34000/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSHI IN CASA SERVICO DE ALIMENTACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dac9824

proferida nos autos.

Vistos etc

1. Diante dos termos da certidão de Id e685cfc, ante ao silêncio do

Demandado, operou-se a preclusão para manifestação acerca dos

cálculos de liquidação apresentados pelo Autor, nos termos do

quanto disposto no art. 879 da CLT. Isto posto, homologo os

cálculos de Id 4537299;

2.Cite-se a Reclamada para pagamento, na pessoa de seu

advogado devidamente constituído. Observe a Demandada que o

presente despacho tem força de mandado. Prazo de 48 horas;

3. Decorrido o prazo, permanecendo silente a Demandada, inclua-

se no BNDT;
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4. Proceda-se pesquisa "on line" por meio do sistema SISBAJUD,

de ativos financeiros da parte executada (incluindo CNPJs de matriz

e filiais ou CPF), com bloqueio até o limite da execução;

5. Decorrido o prazo de 45 dias da citação, não sendo localizado

crédito suficiente à garantia da execução, sol ici te-se a

indisponibilidade de bens dos devedores, utilizando-se do convênio

CNIB.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000324-28.2023.5.05.0031
EMBARGANTE MARILENE DE ALENCAR

GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

EMBARGADO HENRIQUE PEREIRA GOIS

ADVOGADO RICARDO PEREIRA GOIS(OAB:
21456/BA)

EMBARGADO LUCIENE LOPES DOS SANTOS
BITENCOURT

ADVOGADO MARCIO DE ARAUJO SENA(OAB:
13000/BA)

ADVOGADO EDSON DA SILVA GOES
JUNIOR(OAB: 20430/BA)

EMBARGADO LIVIA VIVIANE RIBEIRO RODRIGUES
GOIS

ADVOGADO RICARDO PEREIRA GOIS(OAB:
21456/BA)

EMBARGADO ACAI SOLAR COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE PEREIRA GOIS

  - LIVIA VIVIANE RIBEIRO RODRIGUES GOIS

  - LUCIENE LOPES DOS SANTOS BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87533d2

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o Agravo de Petição interposto diante do atendimento

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal

(representação processual e tempestividade);

2. Notifique(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para, querendo,

apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000283-71.2017.5.05.0031
RECLAMANTE JUCELIA LIMA TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

RECLAMADO RUTH FERREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO PSJD SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
NASCIMENTO(OAB: 42310/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA LIMA TEIXEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 906a5e7

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Diante dos termos da manifestação de id. 3cc379e, em breve

análise dos autos, verifico que o atual sócio da executada, sr.

PABLO CONCEIÇÃO NOGUEIRA, CPF 060.469.775-92, não faz

parte do polo passivo da execução. Assim, indefiro o requerimento

formulado pelo autor na supramencionada petição.

2. Decorrido o prazo, sem manifestação da parte interessada,

observe a Secretaria da Vara para atribuir status de sobrestamento

aos presentes autos pelo período de um (1) ano. Decorrido o prazo,

acima estabelecido, aguarde-se a iniciativa da parte em arquivo

provisório, observado o disposto no art. 11-A § 2º da CLT, o que

permanecendo a sua inércia, será aplicada a prescrição

intercorrente, observando-se ainda os termos do art.2º da IN

41/2018 c/c arts.1º a 6º da Recomendação n. 03/2018 da GCGJT.

3. Advertida a parte autora que o requerimento de medidas

genéricas desacompanhadas de indícios mínimos que justifiquem

as diligências requeridas, bem como pedidos de reiteração de

diligências já realizadas, serão prontamente indeferidas, sem

prejuízo de regular contagem do prazo prescricional.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1631
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000554-70.2023.5.05.0031
RECLAMANTE JAILSON ALVES SANTANA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO MIRANTE DE PIATA

ADVOGADO TIAGO JOSE VILASBOAS
MAGALHAES(OAB: 29546/BA)

PERITO ANA PAULA SAMPAIO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON ALVES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000554-70.2023.5.05.0031

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 28/08/2024 10:10, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 31ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl31vtssa, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, devem ser apresentadas as testemunhas que o

destinatário julgar necessárias, no máximo de 2 (duas),

independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020 e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000554-70.2023.5.05.0031
RECLAMANTE JAILSON ALVES SANTANA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO MIRANTE DE PIATA

ADVOGADO TIAGO JOSE VILASBOAS
MAGALHAES(OAB: 29546/BA)

PERITO ANA PAULA SAMPAIO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO MIRANTE DE PIATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000554-70.2023.5.05.0031

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 28/08/2024 10:10, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 31ª Vara do Trabalho de

Salvador, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl31vtssa, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, devem ser apresentadas as testemunhas que o

destinatário julgar necessárias, no máximo de 2 (duas),

independentemente de notificação judicial, cujo acesso à sala de

audiências se dará por meio do link acima informado, observado o

disposto no art. 6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de

2020 e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado

que as mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000374-54.2023.5.05.0031
RECLAMANTE FLAVIA FONSECA DE QUEIROZ

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA FONSECA DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13e30c8

proferida nos autos.
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DECISÃO

Recebo o recurso interposto pela reclamada, através das petição

de ID nº 5d32d7b, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempest iv idade).  Not i f ique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

1.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000280-09.2023.5.05.0031
RECLAMANTE RODILSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DJALMA DA SILVA LEANDRO(OAB:
10702/BA)

RECLAMADO UP EVENTOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UP EVENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a62d700

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso interposto pelo reclamante, através das petição

de ID nº 0c0169c, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (representação

processual e tempest iv idade).  Not i f ique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

1.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000091-65.2022.5.05.0031
RECLAMANTE JESSICA MERCES DE SOUZA

MACEDO

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 911fe38

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

2.Após o decurso do prazo, sem outras determinações, façam-se os

autos conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000104-64.2022.5.05.0031
RECLAMANTE JEFSON SANTANA SILVA DOS

ANJOS

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECLAMADO PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESERVE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6be54ff

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso interposto pelo reclamante, através das petição

de ID nº 168771c, em face do atendimento dos pressupostos

1.
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extrínsecos de admissibilidade recursal (representação

processual e tempest iv idade).  Not i f ique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000683-75.2023.5.05.0031
EMBARGANTE ADRIANA FAHEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EMBARGADO OSEIAS SOUSA ALVES

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FAHEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b209280

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o Agravo de Petição interposto diante do atendimento

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal

(representação processual e tempestividade);

2. Notifique(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para, querendo,

apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000620-84.2022.5.05.0031
RECLAMANTE NEIZA NEVES CONCEICAO

ADVOGADO ELI FRANCISCO ALVES(OAB:
55371/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 243da6e

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada (ID nº

6efb129), bem como o recurso adesivo interposto pela

reclamante (ID nº be1037a) em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibi l idade recursal

(representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se

o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

1.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000620-84.2022.5.05.0031
RECLAMANTE NEIZA NEVES CONCEICAO

ADVOGADO ELI FRANCISCO ALVES(OAB:
55371/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIZA NEVES CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 243da6e

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada (ID nº

6efb129), bem como o recurso adesivo interposto pela

reclamante (ID nº be1037a) em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibi l idade recursal

(representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se

o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

1.
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legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000367-96.2022.5.05.0031
RECLAMANTE LUCIANA GOMES FERREIRA LIMA

CARNEIRO

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c119f3b

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso interposto pela reclamante, através das petição

de ID nº 25544f7, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempest iv idade).  Not i f ique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

1.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000691-86.2022.5.05.0031
RECLAMANTE ELDER ALVIM PASSOS

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

RECLAMADO VITTACAR COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDER ALVIM PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7699cbf

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso interposto pela reclamada, através das petição

de ID nº 1d720cc, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempest iv idade).  Not i f ique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

1.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000549-87.2019.5.05.0031
RECLAMANTE FABIANO ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO THARSIS BONINA DA SILVA(OAB:
42885/BA)

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO ABDON(OAB:
39698/BA)

RECLAMADO VARGEM GRANDE PARTICIPACOES
S.A.

RECLAMADO SORVETERIA CREME MEL S.A

RECLAMADO ANDRE MURILO ALVES DO
NASCIMENTO

RECLAMADO INDUSTRIA DE SORVETES E
DERIVADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

RECLAMADO ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE SORVETES E DERIVADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56630c9

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o Agravo de Petição interposto diante do atendimento

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal

(representação processual e tempestividade);
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2. Notifique(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para, querendo,

apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000549-87.2019.5.05.0031
RECLAMANTE FABIANO ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO THARSIS BONINA DA SILVA(OAB:
42885/BA)

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO ABDON(OAB:
39698/BA)

RECLAMADO VARGEM GRANDE PARTICIPACOES
S.A.

RECLAMADO SORVETERIA CREME MEL S.A

RECLAMADO ANDRE MURILO ALVES DO
NASCIMENTO

RECLAMADO INDUSTRIA DE SORVETES E
DERIVADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

RECLAMADO ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56630c9

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o Agravo de Petição interposto diante do atendimento

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal

(representação processual e tempestividade);

2. Notifique(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para, querendo,

apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000054-04.2023.5.05.0031
RECLAMANTE ADIELSON SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIELSON SANTIAGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf858c0

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso adesivo interposto pela reclamada. através das

petição de ID nº 99170cc, em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se

o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

1.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000387-87.2022.5.05.0031
RECLAMANTE MICHEL SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA FREIRE DA SILVA
CERQUEIRA(OAB: 62169/BA)

ADVOGADO JUNIA NEVES DE PAULA(OAB:
64157/BA)

RECLAMADO ANDERSON DOS SANTOS
CARVALHO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO GILIARD JOSE DO
NASCIMENTO(OAB: 11373/SE)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARDOSO
FLORIANO(OAB: 48402/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DOS SANTOS CARVALHO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6de647

proferido nos autos.

Vistos etc.
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1. Dê-se vista à parte reclamada dos cálculos de liquidação

apresentados pela parte autora para, querendo, apresentar

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do quanto

disposto no § 2º do art. 879 da CLT. Prazo de lei;

2. Os valores reconhecidamente incontroversos deverão ser

depositados à disposição deste juízo, sob pena de bloqueio on-line.

Prazo de oito dias.

3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos

conclusos para despacho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000714-95.2023.5.05.0031
EMBARGANTE VALE VERDE EMPREENDIMENTOS

E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

EMBARGADO JOSENALDO CONCEICAO DE
SOUZA

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE VERDE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14e5d36

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o Agravo de Petição interposto diante do atendimento

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal

(representação processual e tempestividade);

2. Notifique(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para, querendo,

apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000206-18.2024.5.05.0031
RECLAMANTE VAGNER DE FREITAS SOUZA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO FLAVIA CRISTINA DA SILVA SOUZA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DE FREITAS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf63758

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique o patrono do autor para que anexe procuração aos autos,

bem como documento de identificação pessoal do reclamante, tudo

no prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento da inicial, com

extinção do processo sem resolução do mérito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000205-33.2024.5.05.0031
RECLAMANTE AMANDA FARIAS PEREIRA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO NOGUEIRA E JUNIOR COMERCIAL
DE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FARIAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6d309b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique o patrono do autor para que anexe procuração aos autos,

bem como documento de identificação pessoal do reclamante, tudo

no prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento da inicial, com

extinção do processo sem resolução do mérito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000432-28.2021.5.05.0031
RECLAMANTE ALEXANDRE GONCALVES SANTOS
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ADVOGADO MARCELO RODRIGUES DA COSTA
FIGUEIROA(OAB: 25131/BA)

ADVOGADO MONICA TEREZA CONCEICAO
FIGUEIROA(OAB: 58678/BA)

RECLAMADO SANTO PAO PADARIA GOURMET
EIRELI

ADVOGADO CASSIA OLIVEIRA D ALMEIDA
MONTEIRO(OAB: 34815/BA)

ADVOGADO PEDRO BARACHISIO LISBOA(OAB:
534-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTO PAO PADARIA GOURMET EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ca7892

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Dê-se vista à parte reclamada dos cálculos de liquidação

apresentados pela parte autora para, querendo, apresentar

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do quanto

disposto no § 2º do art. 879 da CLT. Prazo de lei;

2. Os valores reconhecidamente incontroversos deverão ser

depositados à disposição deste juízo, sob pena de bloqueio on-line.

Prazo de oito dias.

3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos

conclusos para despacho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000881-15.2023.5.05.0031
CONSIGNANTE DIVISAGLASS LTDA

ADVOGADO ROBERTA SANTOS MARQUES
SILVA(OAB: 62416/BA)

CONSIGNATÁRIO MANOEL FERREIRA ALVES

CONSIGNATÁRIO SIMONE DE ANDRADE ALVES

CONSIGNATÁRIO SILVIA DE ANDRADE ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVISAGLASS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000881-15.2023.5.05.0031

Fica Vsa. Notificada para informar dados bancários para fins

transferência de valores em seu favor.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ELIAS FREIRE BARROS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000155-17.2018.5.05.0031
RECLAMANTE EDIMILSON DOS SANTOS REIS

ADVOGADO LEANDRO DA HORA SILVA(OAB:
47506/BA)

RECLAMADO TECON SALVADOR S/A

ADVOGADO OSMAN TADEU DE ALMEIDA
BAGDEDE(OAB: 9973/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DA
BAHIA

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHAEL MALTA POUBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECON SALVADOR S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da liberação de id af1a64a.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA RABELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000819-72.2023.5.05.0031
REQUERENTES JUSCELIA SANTANA

ADVOGADO JESSICA NOVAES FONSECA(OAB:
75166/BA)

REQUERENTES CARLA ANDREA SANTOS CARDOSO

ADVOGADO REBECA ALEXANDRA SOUZA
SANTOS(OAB: 77793/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCELIA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição do alvará de Seguro Desemprego.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA RABELO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000292-62.2019.5.05.0031
RECLAMANTE PAULO SERGIO BATISTA DE

MENDONCA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO MANSAO HELENA
BARROCA

ADVOGADO IONARA DE MATOS SOARES
RIBEIRO(OAB: 28014/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO MANSAO HELENA BARROCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da determinação de id 91c9805, para Indicar dados

bancários para a transferência do saldo sobejante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA RABELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000582-77.2019.5.05.0031
EMBARGANTE SILAS COSTA FERREIRA SANTOS

ADVOGADO GERSON MONCAO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 47609/BA)

ADVOGADO MANUELE COSTA MARQUES DE
JESUS(OAB: 45139/BA)

EMBARGADO IGUATEMI CONSTRUCOES LTDA

EMBARGADO ROQUE DOS PRAZERES DE JESUS

ADVOGADO SERGIO BARBOSA DA SILVA(OAB:
19238/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SF SERVICOS DE PINTURA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TAISE MAIA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE DOS PRAZERES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000582-77.2019.5.05.0031

Fica Vsa. notificada para ciência da elaboração de minuta de alvará

no presente feito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ExTiEx-0000645-63.2023.5.05.0031
EXEQUENTE ANA VIRGINIA PEREIRA SPINOLA

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA VIRGINIA PEREIRA SPINOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eac610d

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Diante dos termos da certidão de id. 0776935, vieram os autos

conclusos para apreciação do requerimento formulado pelo

SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS DA DIRETORIA REGIONAL DA

BAHIA – SINCOTELBA, na petição de id. 859c91a, na qual o

sindicato pleiteia a reserva dos honorários advocatícios

sucumbenciais deferidos na ação coletiva n. 0000750-

81.2016.5.05.0032 em favor dos patronos do Sindicato-Autor, no

percentual de 15% sobre o valor atualizado da causa, nos termos

do acórdão de ID. 412fde0 dos autos originários. Aduz, ainda, os

honorários sucumbenciais apurados pertencem ao Sindicato e não

ao patrono constituído na presente ação. 

2. A parte autora manifestou-se no id. f008d95.

3. A presente demanda trata de execução individual de sentença

coletiva, prolatada em ação ajuizada pelo Sindicato, na qual houve

condenação expressa do reclamado ao pagamento de honorários

advocatícios assistenciais no importe de 15% do valor da

condenação, a ser apurado quando da liquidação do julgado.

Assim, devem ser apurados nesta ação honorários sucumbenciais

em favor do Sindicato, no importe de 15% do valor da condenação,

nos termos do título executivo transitado em julgado.

4. Indevida a condenação em honorários sucumbenciais em favor

do patrono constituído pela reclamante na presente ação de

execução individual, considerando que não há previsão na CLT
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acerca da condenação em honorários advocatícios sucumbenciais

na fase de execução.

5. Pelo exposto, defiro o requerimento de reserva dos honorários

sucumbenciais fixados na ação coletiva de conhecimento em favor

dos advogados do SINDICATO DOS TRABALHADORES DA

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS DA

DIRETORIA REGIONAL DA BAHIA - SINCOTELBA.

6. Nesse sentido, a seguinte ementa:

"HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. EXECUÇÃO FISCAL.

INDEVIDOS. Não há previsão na CLT acerca da condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais na fase de execução.

Considerando ainda a situação peculiar do processo trabalhista, é

indevida a aplicação analógica do art. 85, §1º, do CPC supletivo.

Assim, incabível a condenação aos honorários sucumbenciais na

presente execução fiscal. Processo 0000188-55.2023.5.05.0023,

Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) MARIA ELISA COSTA

GONCALVES, Quarta Turma, DJ 01/03/2024".

7. Ciência às partes.

8. Ato contínuo, remetam-se os autos ao Setor de Cálculo, como

determinado no despacho de id. 829e8b7 (item 2).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000249-23.2022.5.05.0031
RECLAMANTE MARCIO MASSENA DA CRUZ

ADVOGADO BIANCA FAGUNDES
BERNARDES(OAB: 38177/BA)

RECLAMADO ICOMON TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MASSENA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000249-23.2022.5.05.0031

Fica Vsa. notificada para ciência da elaboração de minuta de alvará

no presente feito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000096-29.2018.5.05.0031

RECLAMANTE ENIEIRE LIMA SILVA

ADVOGADO JORGE GUSTAVO CARRUEGO(OAB:
52751/BA)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIEIRE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbd4ac8

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Dê-se ciência ao atual patrono do reclamante da manifestação de

id. e7625f0 e certidão de id. de9c55d. Prazo de 05 dias;

2. Cumpra-se o item 2 do despacho de dca3509;

3. Observe a Secretaria o pedido de reserva de honorários,

formulado pelo advogado JORGE GUSTAVO CARRUEGO, nos ids.

84e4a9b e 884fd8b, quando da liberação de crédito em favor da

parte autora.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000261-76.2018.5.05.0031
RECLAMANTE FAGNER JESUS SANTOS

ADVOGADO APOENA LOPO SAMBRANO(OAB:
18847/BA)

RECLAMADO VIVA AMBIENTAL E SERVICOS S.A.

ADVOGADO GABRIEL TURIANO MORAES
NUNES(OAB: 20897/BA)

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVA AMBIENTAL E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33f78c9

proferido nos autos.

Vistos etc.
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1. Diante dos termos da petição de Id. 7e6b4fe , considerando que a

certidão de objeto e pé juntada aos autos está datada de

22/08/2022, notifique-se a reclamada para que acoste certidão

atualizada ou decisão comprovando a permanência do estado de

recuperação judicial, no prazo de 10 dias, sob pena de

prosseguimento da execução nesta Especializada e consequente

liberação dos valores que se encontram à disposição do Juízo em

favor do Expert e do exequente.

2. Decorrido o prazo, sem manifestação, retornem os autos

conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0000138-73.2021.5.05.0031
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO CONSTRUTORA MODULO LTDA

ADVOGADO TASSIO RICARDO COSTA
ALMEIDA(OAB: 40791/BA)

ADVOGADO LILIAN THAIS SOUSA DOS
SANTOS(OAB: 45690/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MODULO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000138-73.2021.5.05.0031

Fica V.Sa. notificada para: ciência da certidão de id 64d6544.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000489-75.2023.5.05.0031
RECLAMANTE MARCOS BONFIM DA SILVA

TEIXEIRA

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO ANA PAULA SAMPAIO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000489-75.2023.5.05.0031

Fica V.Sa. notificada para: informar dados bancários, a fim de que

seja expedido alvará de transferência para devolução de saldo

remanescente. Prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LAURA CATARINA SANTANA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000394-84.2019.5.05.0031
RECLAMANTE UILENE DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

RECLAMADO JORGE DA ANUNCIACAO
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILENE DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de id 64b3971 e da determinação de id

95dd451 para, no prazo de 10 dias, requerer o que e entender de

direito e, em especial, indicar meios efetivos de prosseguimento da

execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA RABELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000407-20.2018.5.05.0031
RECLAMANTE CLAUDIO JOSE SANTANA PEREIRA

ADVOGADO ANDRE SILVA LEAHY(OAB:
11206/BA)

RECLAMADO IRUJO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MARAZUL HOTEIS S A

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARAES DORTAS
MATOS SOBRINHO(OAB: 41409/BA)

RECLAMADO ECHARREN EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO FIGUEREDO DE
OLIVEIRA(OAB: 9651/BA)

RECLAMADO SISTEMA NORDESTE DE
COMUNICACAO LTDA - EPP
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ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
LIMA(OAB: 13861/BA)

RECLAMADO POLYSTAR-INDUSTRIA E
COMERCIO DE PROD.SINTETICOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO ANGELICA ALIACI ALMEIDA
COSTA(OAB: 3334/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECHARREN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - MARAZUL HOTEIS S A

  - POLYSTAR-INDUSTRIA E COMERCIO DE
PROD.SINTETICOS LTDA

  - SISTEMA NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efa7ba9

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Tendo em vista os termos da petição de Id dbc499a, verifica-se

que o Reclamante, na forma da petição de Id 61ed6d2, o credor

manifestou interesse em aderir ao procedimento de Execução

Unificada (REEF), nos autos do processo de nº nº 0001382-

28.2015.5.05.0102, que tramita no Juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Simões Filho. Isto posto, defiro o requerimento da Reclamada,

devendo a Secretaria da Vara efetuar o desbloqueio on line das

contas das Empresas executadas. Notifiquem-se para ciência;

2. Após, cumpra-se o despacho de id 82b11fe, a partir do item 2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000407-20.2018.5.05.0031
RECLAMANTE CLAUDIO JOSE SANTANA PEREIRA

ADVOGADO ANDRE SILVA LEAHY(OAB:
11206/BA)

RECLAMADO IRUJO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MARAZUL HOTEIS S A

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARAES DORTAS
MATOS SOBRINHO(OAB: 41409/BA)

RECLAMADO ECHARREN EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO FIGUEREDO DE
OLIVEIRA(OAB: 9651/BA)

RECLAMADO SISTEMA NORDESTE DE
COMUNICACAO LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
LIMA(OAB: 13861/BA)

RECLAMADO POLYSTAR-INDUSTRIA E
COMERCIO DE PROD.SINTETICOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO ANGELICA ALIACI ALMEIDA
COSTA(OAB: 3334/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE SANTANA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efa7ba9

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Tendo em vista os termos da petição de Id dbc499a, verifica-se

que o Reclamante, na forma da petição de Id 61ed6d2, o credor

manifestou interesse em aderir ao procedimento de Execução

Unificada (REEF), nos autos do processo de nº nº 0001382-

28.2015.5.05.0102, que tramita no Juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Simões Filho. Isto posto, defiro o requerimento da Reclamada,

devendo a Secretaria da Vara efetuar o desbloqueio on line das

contas das Empresas executadas. Notifiquem-se para ciência;

2. Após, cumpra-se o despacho de id 82b11fe, a partir do item 2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000889-41.2013.5.05.0031
RECLAMANTE MANUELITO DO ESPIRITO SANTO

MOURA

ADVOGADO YOLANDA PINTO GOMES(OAB:
22727/BA)

RECLAMADO TC LOC ENGENHARIA E SERVICOS
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO Alessandra Moura de Carvalho(OAB:
13318/BA)

RECLAMADO VITOR NEGREIROS OLIVEIRA
TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TC LOC ENGENHARIA E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cba3ae3

proferida nos autos.
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Vistos etc.

1. Homologo o acordo de ID. 9dbd52a, devidamente ratificado pelas

partes adversas, para que surta seus efeitos legais;

2. Custas, pela empresa Reclamada, no valor de R$ 500,00,

devendo comprovar o recolhimento após 5 dias do termo final das

parcelas, sob pena de execução;

3. Quanto ao pagamento das parcelas, observe a Reclamada para

que efetue os depósitos diretamente em conta bancária a ser

informada pelo Autor, em atendimento ao princípio da celeridade e

economia processual, advertindo ao Demandante que em caso de

não concordância dos valores a serem depositados em conta de

sua titularidade ou de seu procurador devidamente constituído,

arcará com os custos da transferência bancária a ser efetivada pela

Secretaria da Vara em caso de depósito judicial, quando as

instituições financeiras de destino forem diversa daquelas em que o

depósito judicial for efetuado;

4.Decorridos dez dias do termo final das parcelas do acordo sem

manifestação das partes sobre o seu cumprimento, presumir-se-á

quitado o crédito do reclamante;

5. Exclua-se os devedores da lista do BNDT. Em seguida arquivem-

se os autos definitivamente;

6. Caso contrário, prossiga-se a execução;

7. Ciência às partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000889-41.2013.5.05.0031
RECLAMANTE MANUELITO DO ESPIRITO SANTO

MOURA

ADVOGADO YOLANDA PINTO GOMES(OAB:
22727/BA)

RECLAMADO TC LOC ENGENHARIA E SERVICOS
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO Alessandra Moura de Carvalho(OAB:
13318/BA)

RECLAMADO VITOR NEGREIROS OLIVEIRA
TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUELITO DO ESPIRITO SANTO MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cba3ae3

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Homologo o acordo de ID. 9dbd52a, devidamente ratificado pelas

partes adversas, para que surta seus efeitos legais;

2. Custas, pela empresa Reclamada, no valor de R$ 500,00,

devendo comprovar o recolhimento após 5 dias do termo final das

parcelas, sob pena de execução;

3. Quanto ao pagamento das parcelas, observe a Reclamada para

que efetue os depósitos diretamente em conta bancária a ser

informada pelo Autor, em atendimento ao princípio da celeridade e

economia processual, advertindo ao Demandante que em caso de

não concordância dos valores a serem depositados em conta de

sua titularidade ou de seu procurador devidamente constituído,

arcará com os custos da transferência bancária a ser efetivada pela

Secretaria da Vara em caso de depósito judicial, quando as

instituições financeiras de destino forem diversa daquelas em que o

depósito judicial for efetuado;

4.Decorridos dez dias do termo final das parcelas do acordo sem

manifestação das partes sobre o seu cumprimento, presumir-se-á

quitado o crédito do reclamante;

5. Exclua-se os devedores da lista do BNDT. Em seguida arquivem-

se os autos definitivamente;

6. Caso contrário, prossiga-se a execução;

7. Ciência às partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000482-83.2023.5.05.0031
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM CORREIOS E TELEGRAFOS NO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CORREIOS E
TELEGRAFOS NO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b78051

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000349-12.2021.5.05.0031
RECLAMANTE LEANDRO D HORA PEREIRA

ADVOGADO ERON CORDEIRO DOS SANTOS
VIANA(OAB: 62722/BA)

RECLAMADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RECLAMADO RICARDO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

RECLAMADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

RECLAMADO LUIZ CARLOS DOS SANTOS
BATISTA

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfb4611

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Em que pese a manifestação do credor na petição de ID.

484e212, o juízo universal é competente para decidir sobre o plano

de recuperação judicial e dos bens ali arrolados, indefiro o quanto

requerido nos termos da promoção acima mencionada.

2. Destarte, determino a esta Secretaria que proceda a atualização

do crédito exequente;

3. Cumprido o quanto acima determinado, providencie a Secretaria

da Vara a expedição de Certidão para habilitação de Crédito em

favor do credor, a quem incumbe a sua habilitação perante o juízo

falimentar;

4. Após, considerando que o reconhecimento da competência do

juízo cível ao qual se encontra vinculado o processo de recuperação

judicial ou falência das empresas executadas para a prática dos

atos executórios não tem o condão de extinguir as execuções em

curso na Justiça do Trabalho. Nesse sentido, o art. 2º do

Provimento CGJT nº 01/2012 disciplina:

"Art. 2º Os MM. Juízos das Varas do Trabalho manterão em seus

arquivos os autos das execuções que tenham sido suspensas em

decorrência da decretação da recuperação judicial ou da falência, a

fim de que, com o encerramento da quebra, seja retomado o seu

prosseguimento, desde que os créditos não tenham sido totalmente

satisfeitos, em relação aos quais não corre a prescrição enquanto

durar o processo falimentar, nos termos do artigo 6º Lei nº

11.101/2005".

5. Impõe-se, destarte, reconhecer que não deve haver a extinção da

execução, mas apenas sobrestar o andamento do feito, com o

arquivamento provisório do processo que poderá prosseguir se, ao

fim do processamento da recuperação judicial, os créditos

exequendos não tenham sido integralmente satisfeitos no juízo

cível.

6. Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000349-12.2021.5.05.0031
RECLAMANTE LEANDRO D HORA PEREIRA

ADVOGADO ERON CORDEIRO DOS SANTOS
VIANA(OAB: 62722/BA)

RECLAMADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RECLAMADO RICARDO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

RECLAMADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

RECLAMADO LUIZ CARLOS DOS SANTOS
BATISTA

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO D HORA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfb4611

proferido nos autos.

Vistos etc.
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1. Em que pese a manifestação do credor na petição de ID.

484e212, o juízo universal é competente para decidir sobre o plano

de recuperação judicial e dos bens ali arrolados, indefiro o quanto

requerido nos termos da promoção acima mencionada.

2. Destarte, determino a esta Secretaria que proceda a atualização

do crédito exequente;

3. Cumprido o quanto acima determinado, providencie a Secretaria

da Vara a expedição de Certidão para habilitação de Crédito em

favor do credor, a quem incumbe a sua habilitação perante o juízo

falimentar;

4. Após, considerando que o reconhecimento da competência do

juízo cível ao qual se encontra vinculado o processo de recuperação

judicial ou falência das empresas executadas para a prática dos

atos executórios não tem o condão de extinguir as execuções em

curso na Justiça do Trabalho. Nesse sentido, o art. 2º do

Provimento CGJT nº 01/2012 disciplina:

"Art. 2º Os MM. Juízos das Varas do Trabalho manterão em seus

arquivos os autos das execuções que tenham sido suspensas em

decorrência da decretação da recuperação judicial ou da falência, a

fim de que, com o encerramento da quebra, seja retomado o seu

prosseguimento, desde que os créditos não tenham sido totalmente

satisfeitos, em relação aos quais não corre a prescrição enquanto

durar o processo falimentar, nos termos do artigo 6º Lei nº

11.101/2005".

5. Impõe-se, destarte, reconhecer que não deve haver a extinção da

execução, mas apenas sobrestar o andamento do feito, com o

arquivamento provisório do processo que poderá prosseguir se, ao

fim do processamento da recuperação judicial, os créditos

exequendos não tenham sido integralmente satisfeitos no juízo

cível.

6. Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001189-37.2012.5.05.0031
RECLAMANTE MARIO FRANCISCO DE MATTOS

JUNIOR

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

ADVOGADO HYLO BEZERRA GURGEL
NETO(OAB: 32210/BA)

ADVOGADO CHRISTIANNE MOREIRA MORAES
GURGEL(OAB: 11717/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO FRANCISCO DE MATTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83f6053

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000636-04.2023.5.05.0031
RECLAMANTE SUSANA FELICIO DOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 68607/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28bab7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000636-04.2023.5.05.0031
RECLAMANTE SUSANA FELICIO DOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 68607/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA FELICIO DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28bab7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0200600-71.2006.5.05.0031
RECLAMANTE JOSE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO GILMARA JONES SANTOS - ME

RECLAMADO ALAN PEREIRA BATISTA

ADVOGADO RODRIGO SANTOS MENEZES(OAB:
17851/BA)

RECLAMADO GILMARA JONES SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bad0145

proferido nos autos.

Vistos etc.

1.Ante os termos da petição de id ab0bc47, é de se observar que as

medidas coercitivas preconizadas no art. 139, IV do CPC, mesmo

após a Decisão proferida pelo STF na ADI 5941, submetem-se ao

princípio da execução real, ou seja, ela não recai sobre a pessoa do

devedor e sim sobre seu patrimônio. Destaque-se que, para melhor

avaliar o requerimento do Exequente na forma do quanto pretendido

na petição supra descrita, se faz necessário saber se o devedor, por

meios ilegais, tem ocultado patrimônio passível de constrição,

servindo-se de expedientes ilícitos que atinjam a lealdade

processual. Assim sendo, o requerimento do autor deverá ser

acompanhado de indícios de ocultação de patrimônio pelos

executados, de modo a tornar apta e útil a medida que requer. Isto

posto, uma vez que o requerimento do Demandante não está

acompanhado de provas que justifique o deferimento da medida

requerida, defiro o prazo de 15 dias para que o Autor junte aos

autos elementos probatórios de prática ilícita dos demandados de

ocultação de patrimônio;

2. Decorrido o prazo, reitere-se o cumprimento do despacho de id

4d47290.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000088-96.2011.5.05.0031
RECLAMANTE VIVIANA APARECIDA SOUZA

SANTANA

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO CHRISTIANE ALCANTARA
CANDEIAS

RECLAMADO K INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA CAVALCANTI
CERQUEIRA(OAB: 15152/BA)

RECLAMADO ROBERTO SANTANA MICUCCI
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANA APARECIDA SOUZA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17052fd

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Diante dos termos da petição de ID. 61eedc9, considerando que

a diligência requerida pela parte Autora não tem surtido efeito

prático ante a inexistência de valores nas contas bancárias da

Demandada, indefiro o requerimento referido;

2. Reitere-se o cumprimento do despacho de ID. 7c4d3c9, advertido

-se à parte requerente que o prazo prescricional não será

interrompido em caso de requerimentos de diligências já praticadas

pelo Juízo sem efeito prático.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDRE OLIVEIRA NEVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001342-70.2012.5.05.0031
RECLAMANTE SIND TRAB POSTOS SERVICOS

COMB DER PETROLEO ESTADO
BAHI

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS
MELO(OAB: 48682/BA)

ADVOGADO VANESSA VITERBO PEREIRA
RIOS(OAB: 41572/BA)

RECLAMADO RODRIGUES TORRES COMERCIO E
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

ADVOGADO MICAEL FEITOZA DA SILVA(OAB:
33606/BA)
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ADVOGADO NAGILLA LARISSA GOMES
SANTIAGO LEITE(OAB: 45750/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGUES TORRES COMERCIO E DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f87ed4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001342-70.2012.5.05.0031
RECLAMANTE SIND TRAB POSTOS SERVICOS

COMB DER PETROLEO ESTADO
BAHI

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS
MELO(OAB: 48682/BA)

ADVOGADO VANESSA VITERBO PEREIRA
RIOS(OAB: 41572/BA)

RECLAMADO RODRIGUES TORRES COMERCIO E
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

ADVOGADO MICAEL FEITOZA DA SILVA(OAB:
33606/BA)

ADVOGADO NAGILLA LARISSA GOMES
SANTIAGO LEITE(OAB: 45750/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB POSTOS SERVICOS COMB DER PETROLEO
ESTADO BAHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f87ed4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000223-88.2023.5.05.0031
RECLAMANTE DANIEL DA PAIXAO REIS

ADVOGADO SACHA SUAREZ MUTTI DE MACEDO
MAIA(OAB: 47301/BA)

RECLAMADO TOQUE IDEAL CONFECCOES LTDA -
ME

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOQUE IDEAL CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d453aba

proferido nos autos.

Vistos etc,

1.Tendo em vista os termos da petição de Id da4830a, em breve

análise dos autos, em que pesem às partes terem aditado a

proposta de acordo, conforme determinado na forma do despacho

de id cc7665e, verifico que as requerentes pretendem atribuir as

parcelas o título de indenizatórias. Contudo, há de se observar que

a sentença de Id ddc98e1, transitou em julgado conforme certidão

de id 1450758. Assim sendo, considerando que a sentença de

mérito transitou em julgado, a discriminação das parcelas que

integram o salário de contribuição observará a proporcionalidade

em relação às deferidas na decisão condenatória, mediante

indicação de percentual, com base na decisão judicial, sob pena de

incidência sobre o valor total do acordo (Oj nº 376 da SDI-I do C.

TST);

2.Isto posto, intimem-se às partes para adequar o acordo proposto

observando o quanto acima exposto. Prazo de 5(cinco) dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000223-88.2023.5.05.0031
RECLAMANTE DANIEL DA PAIXAO REIS

ADVOGADO SACHA SUAREZ MUTTI DE MACEDO
MAIA(OAB: 47301/BA)

RECLAMADO TOQUE IDEAL CONFECCOES LTDA -
ME

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA PAIXAO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d453aba

proferido nos autos.

Vistos etc,

1.Tendo em vista os termos da petição de Id da4830a, em breve

análise dos autos, em que pesem às partes terem aditado a

proposta de acordo, conforme determinado na forma do despacho

de id cc7665e, verifico que as requerentes pretendem atribuir as

parcelas o título de indenizatórias. Contudo, há de se observar que

a sentença de Id ddc98e1, transitou em julgado conforme certidão

de id 1450758. Assim sendo, considerando que a sentença de

mérito transitou em julgado, a discriminação das parcelas que

integram o salário de contribuição observará a proporcionalidade

em relação às deferidas na decisão condenatória, mediante

indicação de percentual, com base na decisão judicial, sob pena de

incidência sobre o valor total do acordo (Oj nº 376 da SDI-I do C.

TST);

2.Isto posto, intimem-se às partes para adequar o acordo proposto

observando o quanto acima exposto. Prazo de 5(cinco) dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA MARIA RIBEIRO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

32ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATOrd-0119900-08.2006.5.05.0032
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO

QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,
PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS
QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1095e0b

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante dos termos da petição de ID bbb0ec3 e

informar se ainda há valores a receber.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001150-32.2015.5.05.0032
RECLAMANTE ELIANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA BARBOSA
SANTANA(OAB: 33111/BA)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f592af6

proferido nos autos.

Vistos etc

Em respeito ao contraditório, vista ao autor do conteúdo da petição

de Id 77f5835

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001350-68.2017.5.05.0032
RECLAMANTE ROSILDA GONCALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCIO DE SA TELLES
NOGUEIRA(OAB: 39775/BA)

ADVOGADO JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO
FILHO(OAB: 12954/BA)

ADVOGADO FRANCILENE DA SILVA DIAS(OAB:
50554/BA)

RECLAMADO COLEGIO SALESIANO NOSSA
SENHORA AUXILIADORA

ADVOGADO ANA PAULA SOUSA MENDES
ARAUJO(OAB: 42692/PE)
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ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091-D/PE)

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO SALESIANO NOSSA SENHORA AUXILIADORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0630f3

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Cuida-se de impugnação aos cálculos apresentada pelo COLEGIO

SALESIANO NOSSA SENHORA AUXILIADORA, contestando a

atualização apresentada pelo calculista do juízo, nos autos da

execução movida por ROSILDA GONCALVES DE ALMEIDA. A

irresignação é tempestiva.

Após verificar as contas, o calculista do juízo certificou: "Certifico

que, em obediência ao despacho retro, conferi a atualização de

cálculos de ID. 22006bb, constatando que a mesma encontra-se em

conformidade com o comando sentencial e os elementos presentes

dos autos. Esclareço que os valores constantes dos cálculos de ID.

30d57b0 foram atualizados até 28/02/2023, enquanto os valores

liberados e recolhidos ocorreram em 18/07/2023. Diante do exposto,

encaminho os presentes autos à superior deliberação com

atualização dos cálculos".

Nesse passo, corretas as contas do juízo, uma vez que os valores

somente são abatidos após a efetiva liberação, em especial, quando

realizado o depósito recursal, visto que a liberação só ocorre após o

trânsito em julgado e os juros e correção continuam correndo.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO

AOS CÁLCULOS, consoante fundamentação supra e contas de Id

1b70cfc. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000290-21.2021.5.05.0032
RECLAMANTE EDNALDO DAS NEVES FERREIRA

ADVOGADO JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
7468/BA)

ADVOGADO MAGDA ESMERALDA DE BARROS
TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
8939/BA)

RECLAMADO JAPA PASEO RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO SOHO RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAPA PASEO RESTAURANTE LTDA

  - SOHO RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0e5483

proferido nos autos.

Vistos etc

Notifique-se a executada para efetuar o pagamento dos valores

devidos, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de inclusão do seu

nome no BNDT e posterior bloqueio dos ativos financeiros.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001350-68.2017.5.05.0032
RECLAMANTE ROSILDA GONCALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCIO DE SA TELLES
NOGUEIRA(OAB: 39775/BA)

ADVOGADO JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO
FILHO(OAB: 12954/BA)

ADVOGADO FRANCILENE DA SILVA DIAS(OAB:
50554/BA)

RECLAMADO COLEGIO SALESIANO NOSSA
SENHORA AUXILIADORA

ADVOGADO ANA PAULA SOUSA MENDES
ARAUJO(OAB: 42692/PE)

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091-D/PE)

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILDA GONCALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0630f3

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Cuida-se de impugnação aos cálculos apresentada pelo COLEGIO

SALESIANO NOSSA SENHORA AUXILIADORA, contestando a

atualização apresentada pelo calculista do juízo, nos autos da
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execução movida por ROSILDA GONCALVES DE ALMEIDA. A

irresignação é tempestiva.

Após verificar as contas, o calculista do juízo certificou: "Certifico

que, em obediência ao despacho retro, conferi a atualização de

cálculos de ID. 22006bb, constatando que a mesma encontra-se em

conformidade com o comando sentencial e os elementos presentes

dos autos. Esclareço que os valores constantes dos cálculos de ID.

30d57b0 foram atualizados até 28/02/2023, enquanto os valores

liberados e recolhidos ocorreram em 18/07/2023. Diante do exposto,

encaminho os presentes autos à superior deliberação com

atualização dos cálculos".

Nesse passo, corretas as contas do juízo, uma vez que os valores

somente são abatidos após a efetiva liberação, em especial, quando

realizado o depósito recursal, visto que a liberação só ocorre após o

trânsito em julgado e os juros e correção continuam correndo.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO

AOS CÁLCULOS, consoante fundamentação supra e contas de Id

1b70cfc. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-53.2018.5.05.0032
RECLAMANTE ANA CARLA SANTOS DO REGO

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO PHELIPE LUCAS DE TORRES
SAMPAIO(OAB: 59817/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10ec4e7

proferida nos autos.

Vistos etc

Em face do trânsito em julgado da ação principal, deve a secretaria

adotar as providências determinadas no PROVIMENTO CGJT Nº

02, DE 28 DE JULHO DE 2021:

Art. 1º O art. 161 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho passará a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 161. Até que seja desenvolvido fluxo específico no Sistema PJe

em uso na Justiça do Trabalho, a execução provisória tramitará na

classe Cumprimento Provisório de Sentença “CumPrSe” (157).

Art. 2º O art. 162 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho passará a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 162. Havendo trânsito em julgado da decisão exequenda, a

Secretaria da Vara do Trabalho anexará, aos autos do processo

autuado na classe Cumprimento Provisório de Sentença (CumPrSe)

ou nos remanescentes de Execução Provisória em Autos

Suplementares (ExProvAS), os arquivos eletrônicos relativos às

peças inéditas dos autos principais para o processamento da

execução definitiva, retificando-se a autuação para classe

processual Cumprimento de Sentença “CumSen” (156) e

registrando-se o movimento “50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva”.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, deve haver arquivamento

definitivo do processo “principal”.

TRANSFIRAM-SE OS VALORES RECURSAIS E/OU JUDICIAIS

PORVENTURA EXISTENTES PARA A EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

CUMPRA-SE.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-53.2018.5.05.0032
RECLAMANTE ANA CARLA SANTOS DO REGO

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO PHELIPE LUCAS DE TORRES
SAMPAIO(OAB: 59817/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA SANTOS DO REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10ec4e7

proferida nos autos.

Vistos etc

Em face do trânsito em julgado da ação principal, deve a secretaria

adotar as providências determinadas no PROVIMENTO CGJT Nº

02, DE 28 DE JULHO DE 2021:

Art. 1º O art. 161 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho passará a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 161. Até que seja desenvolvido fluxo específico no Sistema PJe

em uso na Justiça do Trabalho, a execução provisória tramitará na

classe Cumprimento Provisório de Sentença “CumPrSe” (157).

Art. 2º O art. 162 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho passará a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 162. Havendo trânsito em julgado da decisão exequenda, a

Secretaria da Vara do Trabalho anexará, aos autos do processo

autuado na classe Cumprimento Provisório de Sentença (CumPrSe)

ou nos remanescentes de Execução Provisória em Autos

Suplementares (ExProvAS), os arquivos eletrônicos relativos às

peças inéditas dos autos principais para o processamento da

execução definitiva, retificando-se a autuação para classe

processual Cumprimento de Sentença “CumSen” (156) e

registrando-se o movimento “50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva”.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, deve haver arquivamento

definitivo do processo “principal”.

TRANSFIRAM-SE OS VALORES RECURSAIS E/OU JUDICIAIS

PORVENTURA EXISTENTES PARA A EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

CUMPRA-SE.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000009-07.2017.5.05.0032
RECLAMANTE SILVONILSON SOUZA SANTOS

ADVOGADO EVELEN DA CRUZ DANTAS(OAB:
36891/BA)

ADVOGADO JOILENE GOMES FRANCA(OAB:
52664/BA)

ADVOGADO EVERSON OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 220533/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9ee1ca

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Cuida-se de impugnação aos cálculos apresentada por GRUPO

CASAS BAHIA S.A. nos autos em que litiga com SILVONILSON

SOUZA SANTOS. A irresignação é tempestiva.

A impugnante contestou a parcela diferença de comissão e

aplicação da decisão do STF quanto aos juros e correção. Houve

concordância do reclamante. Contas retificadas.

Ocorre, contudo, que são devidas as custas com a dedução do

valor antecipado, bem como a contribuição previdenciária deve ser

apurada na forma da Súmula 368 do TST. Nesse sentido, foram

elaboradas as contas, conforme certificado pelo calculista do juízo:

"Certifico que importei o cálculo apresentado pela RDA através do e

-mail da 32a VTSSA e inclui as custas, além de ter alterado a

correção do INSS para se adequar a Súmula 368 do TST. Certifico

ainda que deduzi as custas recolhidas".

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, consoante fundamentação supra

e contas de Id 6b2d88a. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000009-07.2017.5.05.0032
RECLAMANTE SILVONILSON SOUZA SANTOS

ADVOGADO EVELEN DA CRUZ DANTAS(OAB:
36891/BA)

ADVOGADO JOILENE GOMES FRANCA(OAB:
52664/BA)

ADVOGADO EVERSON OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 220533/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVONILSON SOUZA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9ee1ca

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Cuida-se de impugnação aos cálculos apresentada por GRUPO

CASAS BAHIA S.A. nos autos em que litiga com SILVONILSON

SOUZA SANTOS. A irresignação é tempestiva.

A impugnante contestou a parcela diferença de comissão e

aplicação da decisão do STF quanto aos juros e correção. Houve

concordância do reclamante. Contas retificadas.

Ocorre, contudo, que são devidas as custas com a dedução do

valor antecipado, bem como a contribuição previdenciária deve ser

apurada na forma da Súmula 368 do TST. Nesse sentido, foram

elaboradas as contas, conforme certificado pelo calculista do juízo:

"Certifico que importei o cálculo apresentado pela RDA através do e

-mail da 32a VTSSA e inclui as custas, além de ter alterado a

correção do INSS para se adequar a Súmula 368 do TST. Certifico

ainda que deduzi as custas recolhidas".

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, consoante fundamentação supra

e contas de Id 6b2d88a. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001214-71.2017.5.05.0032
RECLAMANTE PAULO CONCEICAO DOS SANTOS

FIAZ

ADVOGADO WELITON ESTRELA COSTA
MENEZES(OAB: 29949/BA)

ADVOGADO RICARDO CALDAS PINHEIRO(OAB:
24945/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO VIACAO AGUIA BRANCA S A

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CONCEICAO DOS SANTOS FIAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc707bb

proferido nos autos.

Vistos etc

Intimem-se os demais advogados dos autos do conteúdo da petição

de Id 3568fd6, que revoga poderes

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000603-16.2020.5.05.0032
EXEQUENTE SIND DOS TRAB EMP

RADIODIFUSAO PUBLICIDADE EST
DA BAHIA

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

EXECUTADO TELEVISAO BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

ADVOGADO LARISSA FERRARI RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 43450/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB EMP RADIODIFUSAO PUBLICIDADE EST
DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 531052d

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente da impugnação de ID 5aa5971.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001349-20.2016.5.05.0032
RECLAMANTE JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GERVASIO FIRMO DOS SANTOS
SOBRINHO(OAB: 14566/BA)

ADVOGADO GABY MAFFEI DOS SANTOS(OAB:
42334/BA)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO DAVI GABRIEL GUERREIRO
SILVA(OAB: 32621/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c92470

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante do teor da petição de ID 5b61270.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000640-09.2021.5.05.0032
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO VALE PASSOS

ADVOGADO MARCELO GABRIEL SOUZA
ARAUJO(OAB: 31915/BA)

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA MELLO
MIGUEL(OAB: 31455/BA)

RECLAMADO MOINHO CANUELAS S.A.

ADVOGADO JULIANA ASSOLARI ADAMO
CORTEZ(OAB: 156989/SP)

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

RECLAMADO OSMAN DA PAIXAO DIAS

ADVOGADO CLAUDIA COUTINHO
PORTELLA(OAB: 34233/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO VALE PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 600e8ac

proferido nos autos.

Vistos etc

Vista ao exequente do conteúdo da petição da demandada de Id

cdd2208

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000806-17.2016.5.05.0032
RECLAMANTE MARCOS LUIZ BISPO DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE MARCELO OLIVEIRA(OAB:
31181/BA)

ADVOGADO DIELSON FERNANDES LESSA(OAB:
12312/BA)

RECLAMADO JIREH DISTRIBUIDORA E
VAREJISTA EM AR CONDICIONADO,
PECAS E ACESSORIOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO TOURINHO
FILHO(OAB: 16936/BA)

ADVOGADO VÂNIA PINTO DE BARROS(OAB:
28204/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JIREH DISTRIBUIDORA E VAREJISTA EM AR
CONDICIONADO, PECAS E ACESSORIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e574747

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, façam os

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000065-64.2022.5.05.0032
RECLAMANTE ADRIELE DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO MARIA HELENA CANARIO DE
SOUZA

ADVOGADO ADRIANO CESAR ANDRE
DOREA(OAB: 44234/BA)

ADVOGADO DAISY MAIA DOS REIS(OAB:
54866/BA)

ADVOGADO EUMANINE MAYRANE SILVA
SANTOS(OAB: 53024/BA)

RECLAMADO MARIA HELENA CANARIO DE
SOUZA

ADVOGADO ADRIANO CESAR ANDRE
DOREA(OAB: 44234/BA)

ADVOGADO DAISY MAIA DOS REIS(OAB:
54866/BA)

ADVOGADO EUMANINE MAYRANE SILVA
SANTOS(OAB: 53024/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE DOS SANTOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a8d1b2

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante da exceção de pré-executividade

apresentada, pelo prazo de 5 dias.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000199-33.2018.5.05.0032
RECLAMANTE ROSANA DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO NELSON FARIAS MACHADO
NETO(OAB: 39735/BA)

ADVOGADO CLEVSON LIMA BOMFIM(OAB:
26589/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

RECLAMADO QUALISERV

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e57fb2

proferido nos autos.

Considerando a condenação subsidiária do BANCO DO BRASIL,

intime-se o referido devedor, nos termos do art. 523 do novo CPC,

para que pague a quantia devida, no prazo de 15 dias, sob pena de

penhora.

Sendo inerte o devedor, venham os autos conclusos para a

determinação de bloqueio dos ativos financeiros do executado

através do o convênio SISBAJUD, bem como a inclusão do

devedor no BNDT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000043-06.2022.5.05.0032
RECLAMANTE RAFAEL SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDA NUNES TRINDADE(OAB:
17128/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA BAIANA DE COUROS
LTDA - ME

ADVOGADO TYCIANE ADAN DE CASTRO(OAB:
35974/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA BAIANA DE COUROS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b818304

proferido nos autos.

Vistos etc

Apresentados os cálculos de liquidação, intime-se a parte

reclamada para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08 (oito)

dias.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para DECISÃO de

impugnação aos cálculos.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000820-54.2023.5.05.0032
RECLAMANTE RONI SANTANA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAELA MACHADO AMADOR(OAB:
71885/BA)

ADVOGADO TALLES HEINRIK DE FREITAS(OAB:
189176/MG)

RECLAMADO CONSORCIO CTMR

ADVOGADO JOEL FREITAS DA SILVA(OAB:
96215/SP)

RECLAMADO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CTMR

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3e4de

proferido nos autos.

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Diante do requerimento da parte de ID5c4939c , defiro realização da

audiência pela via telepresencial/híbrida, devendo o patrono orientar

a parte e as suas testemunhas para acessarem através do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl32vtssa ou do ID de acesso:

5375063684, no dia e horário designados para a audiência

presencial.

MANTIDAS AS COMINAÇÕES LEGAIS.

INTIMEM-SE.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000820-54.2023.5.05.0032
RECLAMANTE RONI SANTANA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAELA MACHADO AMADOR(OAB:
71885/BA)

ADVOGADO TALLES HEINRIK DE FREITAS(OAB:
189176/MG)

RECLAMADO CONSORCIO CTMR

ADVOGADO JOEL FREITAS DA SILVA(OAB:
96215/SP)

RECLAMADO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI SANTANA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3e4de

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do requerimento da parte de ID5c4939c , defiro realização da

audiência pela via telepresencial/híbrida, devendo o patrono orientar

a parte e as suas testemunhas para acessarem através do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl32vtssa ou do ID de acesso:

5375063684, no dia e horário designados para a audiência

presencial.

MANTIDAS AS COMINAÇÕES LEGAIS.

INTIMEM-SE.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000766-88.2023.5.05.0032
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

PINHEIRO

ADVOGADO ROBERTA SANTOS MARQUES
SILVA(OAB: 62416/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO LIGA-MONTAGEM E MANUTENCAO
ELETROMECANICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Deraldo Jose Castro de Araújo(OAB:
16389/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGA-MONTAGEM E MANUTENCAO ELETROMECANICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c13cd19

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo RECLAMADO através

da petição de ID nº0324fa4 em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (ausência de

preparo, representação processual e tempestividade regulares).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000766-88.2023.5.05.0032
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

PINHEIRO

ADVOGADO ROBERTA SANTOS MARQUES
SILVA(OAB: 62416/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO LIGA-MONTAGEM E MANUTENCAO
ELETROMECANICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Deraldo Jose Castro de Araújo(OAB:
16389/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c13cd19

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo RECLAMADO através

da petição de ID nº0324fa4 em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (ausência de

preparo, representação processual e tempestividade regulares).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000261-09.2022.5.05.0008
RECLAMANTE EDERALDO PINTO DA SILVA

ADVOGADO KAIO REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 59029/BA)

ADVOGADO LUAN REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 46772/BA)

RECLAMADO VRUUUM SERVICO DE PINTURA E
EDIFICACOES EIRELI

ADVOGADO Deraldo Jose Castro de Araújo(OAB:
16389/BA)

RECLAMADO PJ CONSTRUCOES E
TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO JOSE ADAILAN MOTA ARAUJO(OAB:
38609/BA)

ADVOGADO MOHANNA HELGA SALES DA
CRUZ(OAB: 28397/BA)

PERITO IAGO DANTAS VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERALDO PINTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77d768b

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo os recursos interpostos pelas partes através das petições

de ID's nº 8356cc1 e 12a6238 em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000261-09.2022.5.05.0008
RECLAMANTE EDERALDO PINTO DA SILVA

ADVOGADO KAIO REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 59029/BA)

ADVOGADO LUAN REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 46772/BA)

RECLAMADO VRUUUM SERVICO DE PINTURA E
EDIFICACOES EIRELI

ADVOGADO Deraldo Jose Castro de Araújo(OAB:
16389/BA)

RECLAMADO PJ CONSTRUCOES E
TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO JOSE ADAILAN MOTA ARAUJO(OAB:
38609/BA)

ADVOGADO MOHANNA HELGA SALES DA
CRUZ(OAB: 28397/BA)

PERITO IAGO DANTAS VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PJ CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA

  - VRUUUM SERVICO DE PINTURA E EDIFICACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77d768b

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo os recursos interpostos pelas partes através das petições

de ID's nº 8356cc1 e 12a6238 em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000872-95.2023.5.05.0017
RECLAMANTE EDNEI SANTOS TITO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcd3d3b

proferido nos autos.

Vistos etc

Em face da manifestação de Id ff2e82e, destituo a médica Zenaide

Maria Vieira Guedes do encargo atribuído.

Nomeio o médico MARCELO DE AGUIAR BATISTA SAPUCAIA

para atuar como perito judicial. Cadastro do perito realizado nos

autos neste ato. O laudo pericial deverá ser entregue até o dia

15/05/2024

Ciência às partes acerca da nomeação

De acordo com a nova sistemática implantada neste Regional, a

data, local e horário da perícia não mais estão disponíveis no

Sistema. Assim, data e horário da perícia serão estabelecidos pelo

perito que, por sua vez, terá o dever de comunicar a este juízo com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, possibilitando a intimação

das partes.

Os advogados, por cautela, também deverão comunicar aos seus

clientes data, local e horário da perícia. O não comparecimento do

autor ensejará presunção de desistência da produção da prova

pericial. Nos termos do art. 790-B, §3º, da CLT, o Juízo não poderá

exigir adiantamento de valores para realização de perícias. Logo,

sobre os honorários periciais, haverá deliberação em sentença.

CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES E AO PERITO NOMEADO

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000872-95.2023.5.05.0017
RECLAMANTE EDNEI SANTOS TITO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEI SANTOS TITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcd3d3b

proferido nos autos.

Vistos etc

Em face da manifestação de Id ff2e82e, destituo a médica Zenaide

Maria Vieira Guedes do encargo atribuído.

Nomeio o médico MARCELO DE AGUIAR BATISTA SAPUCAIA

para atuar como perito judicial. Cadastro do perito realizado nos

autos neste ato. O laudo pericial deverá ser entregue até o dia

15/05/2024

Ciência às partes acerca da nomeação

De acordo com a nova sistemática implantada neste Regional, a

data, local e horário da perícia não mais estão disponíveis no

Sistema. Assim, data e horário da perícia serão estabelecidos pelo

perito que, por sua vez, terá o dever de comunicar a este juízo com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, possibilitando a intimação

das partes.

Os advogados, por cautela, também deverão comunicar aos seus

clientes data, local e horário da perícia. O não comparecimento do

autor ensejará presunção de desistência da produção da prova

pericial. Nos termos do art. 790-B, §3º, da CLT, o Juízo não poderá

exigir adiantamento de valores para realização de perícias. Logo,

sobre os honorários periciais, haverá deliberação em sentença.

CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES E AO PERITO NOMEADO

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo Nº ATSum-0000384-32.2022.5.05.0032
RECLAMANTE ELEN CABRAL SANTANA

ADVOGADO VERA LUCIA SILVA DE SOUZA(OAB:
10687/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7502e3b

proferido nos autos.

Vistos etc

Intime-se o Banco do Brasil, condenado subsidiariamente, para

efetuar o pagamento dos valores, no prazo de 10 dias, sob pena de

bloqueio de ativos financeiros bem como inclusão no BNDT.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000362-37.2023.5.05.0032
RECLAMANTE LUCAS SANTOS SOUZA

ADVOGADO VICTOR BARROS LOBO(OAB:
41034/BA)

RECLAMADO SEMP MANUTENCAO PREDIAL
EIRELI

ADVOGADO LUCIANO JOSE DE MATOS
SILVA(OAB: 50322/BA)

RECLAMADO JAIRME SPOLADOR JUNIOR

ADVOGADO LUCIANO JOSE DE MATOS
SILVA(OAB: 50322/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO PATIO JARDINS

ADVOGADO THIAGO FIAIS TAVARES(OAB:
32776/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO STEFANE HAINE DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO JOSE DE MATOS
SILVA(OAB: 50322/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6c701

proferido nos autos.

Vistos etc

Em face do contraditório vista às demais partes do conteúdo da

petição de Id 2e29b7d

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000612-70.2023.5.05.0032
RECLAMANTE LUCAS SANTOS SOUZA

ADVOGADO VICTOR BARROS LOBO(OAB:
41034/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO PATIO JARDINS

ADVOGADO THIAGO FIAIS TAVARES(OAB:
32776/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO STEFANE HAINE DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO JOSE DE MATOS
SILVA(OAB: 50322/BA)

RECLAMADO SEMP MANUTENCAO PREDIAL
EIRELI

ADVOGADO LUCIANO JOSE DE MATOS
SILVA(OAB: 50322/BA)

RECLAMADO JAIRME SPOLADOR JUNIOR

ADVOGADO LUCIANO JOSE DE MATOS
SILVA(OAB: 50322/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b4770e

proferido nos autos.

Vistos etc

Vista às partes do conteúdo da petição e anexos de Id 0e38861

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000362-37.2023.5.05.0032
RECLAMANTE LUCAS SANTOS SOUZA

ADVOGADO VICTOR BARROS LOBO(OAB:
41034/BA)
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RECLAMADO SEMP MANUTENCAO PREDIAL
EIRELI

ADVOGADO LUCIANO JOSE DE MATOS
SILVA(OAB: 50322/BA)

RECLAMADO JAIRME SPOLADOR JUNIOR

ADVOGADO LUCIANO JOSE DE MATOS
SILVA(OAB: 50322/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO PATIO JARDINS

ADVOGADO THIAGO FIAIS TAVARES(OAB:
32776/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO STEFANE HAINE DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO JOSE DE MATOS
SILVA(OAB: 50322/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRME SPOLADOR JUNIOR

  - SEMP MANUTENCAO PREDIAL EIRELI

  - STEFANE HAINE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6c701

proferido nos autos.

Vistos etc

Em face do contraditório vista às demais partes do conteúdo da

petição de Id 2e29b7d

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000612-70.2023.5.05.0032
RECLAMANTE LUCAS SANTOS SOUZA

ADVOGADO VICTOR BARROS LOBO(OAB:
41034/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO PATIO JARDINS

ADVOGADO THIAGO FIAIS TAVARES(OAB:
32776/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

RECLAMADO STEFANE HAINE DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO JOSE DE MATOS
SILVA(OAB: 50322/BA)

RECLAMADO SEMP MANUTENCAO PREDIAL
EIRELI

ADVOGADO LUCIANO JOSE DE MATOS
SILVA(OAB: 50322/BA)

RECLAMADO JAIRME SPOLADOR JUNIOR

ADVOGADO LUCIANO JOSE DE MATOS
SILVA(OAB: 50322/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRME SPOLADOR JUNIOR

  - SEMP MANUTENCAO PREDIAL EIRELI

  - STEFANE HAINE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b4770e

proferido nos autos.

Vistos etc

Vista às partes do conteúdo da petição e anexos de Id 0e38861

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000058-04.2024.5.05.0032
RECLAMANTE MARCELO RIBEIRO CASAES

ADVOGADO JESSICA NOVAES FONSECA(OAB:
75166/BA)

RECLAMADO VAU COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAU COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9cce6bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

1. Estando as partes regularmente representadas, com poderes

para conciliar, homologo o acordo Id4950126 , ratificado através da

petição de IDf383e68 , para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

RETIRE-SE O FEITO DA PAUTA DE AUDIÊNCIAS.

2. Custas (R$400,00) no percentual de 2% sobre o valor do acordo,

e encargos fiscais a cargo da reclamada, que deverá ser

comprovado, no prazo de 5 dias, da presente homologação ou do

termo final do acordo.

3. Decorridos 15 dias do vencimento de cada parcela, sem

manifestação das partes, presumir-se-á quitado o respectivo valor.

Noticiado o descumprimento, fica dispensada a citação, devendo a

secretaria proceder ao bloqueio dos ativos financeiros da

demandada, através do sistema SISBAJUD, com o acréscimo da

multa estipulada.

4. INTIMEM-SE AS PARTES
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    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000058-04.2024.5.05.0032
RECLAMANTE MARCELO RIBEIRO CASAES

ADVOGADO JESSICA NOVAES FONSECA(OAB:
75166/BA)

RECLAMADO VAU COMERCIO DE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RIBEIRO CASAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9cce6bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

1. Estando as partes regularmente representadas, com poderes

para conciliar, homologo o acordo Id4950126 , ratificado através da

petição de IDf383e68 , para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

RETIRE-SE O FEITO DA PAUTA DE AUDIÊNCIAS.

2. Custas (R$400,00) no percentual de 2% sobre o valor do acordo,

e encargos fiscais a cargo da reclamada, que deverá ser

comprovado, no prazo de 5 dias, da presente homologação ou do

termo final do acordo.

3. Decorridos 15 dias do vencimento de cada parcela, sem

manifestação das partes, presumir-se-á quitado o respectivo valor.

Noticiado o descumprimento, fica dispensada a citação, devendo a

secretaria proceder ao bloqueio dos ativos financeiros da

demandada, através do sistema SISBAJUD, com o acréscimo da

multa estipulada.

4. INTIMEM-SE AS PARTES

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001146-92.2015.5.05.0032
RECLAMANTE ADRIANA MARIA SANTANA

MAGALHAES

RECLAMANTE SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA
PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST.
SERV.EM GERAL, CONSERVACAO,
JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL

ADVOGADO Peter Christian Teran Troelsen(OAB:
20765/BA)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

RECLAMANTE ALDA LUCIA SANTOS DE OLIVEIRA

RECLAMANTE ANA AMELIA OLIVEIRA DE JESUS
FIUZA

RECLAMANTE ANA CLAUDIA DE JESUS ALVES

RECLAMANTE ANA LÚCIA SANTOS DA SILVA

RECLAMADO LIDER RECURSOS HUMANOS LTDA
- EPP

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM GERAL,
CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS
INTERMUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência de que deve comparecer

diretamente ao banco para receber o crédito liberado, devendo

informar, no prazo de 05 dias, acerca de qualquer empecilho ao

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE MUTTI DE ALMEIDA FILHO

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000086-06.2023.5.05.0032
EMBARGANTE ANA MARIA NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DE
MENDONCA(OAB: 21449/BA)

EMBARGANTE JOSE RAIMUNDO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DE
MENDONCA(OAB: 21449/BA)

EMBARGADO AILTON PEREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA NOGUEIRA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência da certidão de id 9eeb5b5 e

anexo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE MUTTI DE ALMEIDA FILHO

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000086-06.2023.5.05.0032
EMBARGANTE ANA MARIA NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DE
MENDONCA(OAB: 21449/BA)

EMBARGANTE JOSE RAIMUNDO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DE
MENDONCA(OAB: 21449/BA)

EMBARGADO AILTON PEREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência da certidão de id 9eeb5b5 e

anexo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE MUTTI DE ALMEIDA FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000336-39.2023.5.05.0032
RECLAMANTE CRISTINA DE ALMEIDA PINTO

GUIMARAES

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DE ALMEIDA PINTO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0134fb

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo RECLAMADO através

da petição de ID nº8f05c47 em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade regulares).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001312-56.2017.5.05.0032
RECLAMANTE MARCELA SOUZA SANTOS

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eb8eb9

proferido nos autos.

Vistos, examinados.

Não há previsão de limites específicos na Lei 11.101/2005 que

impeçam a prática de atos de constrição e expropriação anteriores

ao deferimento da recuperação judicial, justamente pelo fato de

inexistir prejuízo aos futuros credores perante o Juízo de

Recuperação Judicia e Falência. Destarte, a liberação de valores,

no caso dos presentes autos, não vai de encontro à decisão de

recuperação judicial da requerente, pois é incontroverso que os
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mencionados valores encontravam-se à disposição deste Juízo

antes mesmo do deferimento do plano de recuperação judicial, não

causando prejuízo à finalidade do próprio plano de recuperação e

não prejudicando o interesse de terceiros. Ademais, em hipóteses

semelhantes à dos autos, quando já há valores à disposição do

Juízo, a jurisprudência vem admitindo a liberação, visto que o ato foi

praticado antes do deferimento da recuperação. Destaco os

seguintes julgados, assim ementados:

" A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .

TITULARIDADE. RECUPERAÇÃO JUDICIAL POSTERIOR. O

depósito recursal, além de, tecnicamente, ser pressuposto objetivo

de admissibilidade de recurso, constitui garantia do Juízo, para uma

futura execução, caso mantida a condenação imposta na decisão

recorrida. Ao efetuar o depósito recursal, a recorrente ainda que

sujeito à condição resolutiva, perde a titularidade do crédito a que

corresponde o depósito. A posterior decretação da recuperação

judicial da Agravante é fato que não desconstitui a titularidade do

crédito que se formou, em momento anterior, em benefício da

exequente. (TRT-1 - AGVPET: 1801001020065010026 RJ, Relator:

Mario Sergio Medeiros Pinheiro, Data de Julgamento: 22/01/2013,

Primeira Turma, Data de Publicação: 05-02-2013)"

"AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE LIBERAÇÃO DO

DEPÓSITO RECURSAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL POSTERIOR.

Efetuado o depósito recursal em data anterior ao deferimento do

plano de recuperação judicial, tem-se que esse valor não fez parte

do plano de recuperação, ou seja, não comprometerá a finalidade

da recuperação judicial deferida. Recurso a que se dá provimento

para determinar a liberação à Exequente do valor relativo ao

depósito recursal. AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO

ADMISSIB IL IDADE NEGATIVA.  PRINCÍP IO DA NÃO

R E C O R R I B I L I D A D E  I M E D I A T A  D A S  D E C I S Õ E S

I N T E R L O C U T Ó R I A S .  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  N Ã O

CONHECIMENTO. Na espécie, a decisão que defere o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa Executada,

que encontra-se em processo de recuperação judicial, possui

natureza interlocutória, sem por fim ao processo, não sendo,

portanto, passível de recurso imediato, nos termos do § 1º do artigo

893 da CLT.  Recurso não conhecido.  (TRT-23 -  AP:

00023963920125230106, Relator: ELINEY BEZERRA VELOSO, 1ª

Turma-PJe, Data de Publicação: 30/07/2015).

DESSA FORMA, DEFIRO A LIBERAÇÃO AO AUTOR, DOS

DEPÓSITOS RECURSAIS EXISTENTES NOS AUTOS, O VALOR

DO SEU CRÉDITO LÍQUIDO E RECOLHAM, OS ENCARGOS

FISCAIS, DEVENDO O MESMO COMPROVAR O VALOR

EFETIVAMENTE LEVANTADO BEM COMO ADEQUAR AS

CONTAS APRESENTADAS.

O VALOR REMANESCENTE DEVE SER TRANSFERIDO AO

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTIMEM-SE AS PARTES

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001312-56.2017.5.05.0032
RECLAMANTE MARCELA SOUZA SANTOS

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eb8eb9

proferido nos autos.

Vistos, examinados.

Não há previsão de limites específicos na Lei 11.101/2005 que

impeçam a prática de atos de constrição e expropriação anteriores

ao deferimento da recuperação judicial, justamente pelo fato de

inexistir prejuízo aos futuros credores perante o Juízo de

Recuperação Judicia e Falência. Destarte, a liberação de valores,

no caso dos presentes autos, não vai de encontro à decisão de

recuperação judicial da requerente, pois é incontroverso que os

mencionados valores encontravam-se à disposição deste Juízo

antes mesmo do deferimento do plano de recuperação judicial, não

causando prejuízo à finalidade do próprio plano de recuperação e

não prejudicando o interesse de terceiros. Ademais, em hipóteses

semelhantes à dos autos, quando já há valores à disposição do

Juízo, a jurisprudência vem admitindo a liberação, visto que o ato foi

praticado antes do deferimento da recuperação. Destaco os

seguintes julgados, assim ementados:
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" A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .

TITULARIDADE. RECUPERAÇÃO JUDICIAL POSTERIOR. O

depósito recursal, além de, tecnicamente, ser pressuposto objetivo

de admissibilidade de recurso, constitui garantia do Juízo, para uma

futura execução, caso mantida a condenação imposta na decisão

recorrida. Ao efetuar o depósito recursal, a recorrente ainda que

sujeito à condição resolutiva, perde a titularidade do crédito a que

corresponde o depósito. A posterior decretação da recuperação

judicial da Agravante é fato que não desconstitui a titularidade do

crédito que se formou, em momento anterior, em benefício da

exequente. (TRT-1 - AGVPET: 1801001020065010026 RJ, Relator:

Mario Sergio Medeiros Pinheiro, Data de Julgamento: 22/01/2013,

Primeira Turma, Data de Publicação: 05-02-2013)"

"AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE LIBERAÇÃO DO

DEPÓSITO RECURSAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL POSTERIOR.

Efetuado o depósito recursal em data anterior ao deferimento do

plano de recuperação judicial, tem-se que esse valor não fez parte

do plano de recuperação, ou seja, não comprometerá a finalidade

da recuperação judicial deferida. Recurso a que se dá provimento

para determinar a liberação à Exequente do valor relativo ao

depósito recursal. AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO

ADMISSIB IL IDADE NEGATIVA.  PRINCÍP IO DA NÃO

R E C O R R I B I L I D A D E  I M E D I A T A  D A S  D E C I S Õ E S

I N T E R L O C U T Ó R I A S .  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  N Ã O

CONHECIMENTO. Na espécie, a decisão que defere o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa Executada,

que encontra-se em processo de recuperação judicial, possui

natureza interlocutória, sem por fim ao processo, não sendo,

portanto, passível de recurso imediato, nos termos do § 1º do artigo

893 da CLT.  Recurso não conhecido.  (TRT-23 -  AP:

00023963920125230106, Relator: ELINEY BEZERRA VELOSO, 1ª

Turma-PJe, Data de Publicação: 30/07/2015).

DESSA FORMA, DEFIRO A LIBERAÇÃO AO AUTOR, DOS

DEPÓSITOS RECURSAIS EXISTENTES NOS AUTOS, O VALOR

DO SEU CRÉDITO LÍQUIDO E RECOLHAM, OS ENCARGOS

FISCAIS, DEVENDO O MESMO COMPROVAR O VALOR

EFETIVAMENTE LEVANTADO BEM COMO ADEQUAR AS

CONTAS APRESENTADAS.

O VALOR REMANESCENTE DEVE SER TRANSFERIDO AO

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INTIMEM-SE AS PARTES

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000502-42.2021.5.05.0032
RECLAMANTE MICHEL SOUZA DE CARVALHO

ADVOGADO MARCIO SUDSILOWSKY
FERREIRA(OAB: 40130/BA)

ADVOGADO MATHEUS FREITAS SILVEIRA(OAB:
57046/BA)

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96fcba2

proferido nos autos.

Vistos etc

Notifique-se o reclamante para apresentar nos autos a liquidação do

julgado, apresentando cálculos, inclusive destacando os valores

relativos à contribuição previdenciária, cota parte do empregado e

empregador, IRRF e honorários periciais, quando incidentes.

Deve a reclamada efetuar o pagamento dos honorários

periciais fixados na sentença, no prazo de 10 dias. Intimar o

perito para fornecer sua conta bancária, possibilitando a

transferência dos valores.

                   Os cálculos juntados pelos demais

usuários externos devem ser apresentados em PDF e, a critério

dos interessados, elaborados na ferramenta “Pje-Calc

Cidadão". A parte deve juntar ao processo, por meio de

petição, o memorial de cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em

“PDF”, e, ao anexar o PDF, deve escolher o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” e anexar o arquivo “PJC” exportado pelo

“PJe-Calc”.

A parte deverá juntar ao processo o memorial de cálculo emitido

pelo s istema, bem como enviar ao e-mai l  da unidade

(32avarassa@trt5.jus.br), o arquivo com extensão "PJC" do cálculo

realizado, em arquivo editável, contendo todas as fórmulas

utilizadas

Aguarde-se por 30 dias. Sendo silente o autor, aguardar

provisoriamente em arquivo, até ulterior manifestação do

reclamante.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000502-42.2021.5.05.0032
RECLAMANTE MICHEL SOUZA DE CARVALHO

ADVOGADO MARCIO SUDSILOWSKY
FERREIRA(OAB: 40130/BA)

ADVOGADO MATHEUS FREITAS SILVEIRA(OAB:
57046/BA)

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL SOUZA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96fcba2

proferido nos autos.

Vistos etc

Notifique-se o reclamante para apresentar nos autos a liquidação do

julgado, apresentando cálculos, inclusive destacando os valores

relativos à contribuição previdenciária, cota parte do empregado e

empregador, IRRF e honorários periciais, quando incidentes.

Deve a reclamada efetuar o pagamento dos honorários

periciais fixados na sentença, no prazo de 10 dias. Intimar o

perito para fornecer sua conta bancária, possibilitando a

transferência dos valores.

                   Os cálculos juntados pelos demais

usuários externos devem ser apresentados em PDF e, a critério

dos interessados, elaborados na ferramenta “Pje-Calc

Cidadão". A parte deve juntar ao processo, por meio de

petição, o memorial de cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em

“PDF”, e, ao anexar o PDF, deve escolher o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” e anexar o arquivo “PJC” exportado pelo

“PJe-Calc”.

A parte deverá juntar ao processo o memorial de cálculo emitido

pelo s istema, bem como enviar ao e-mai l  da unidade

(32avarassa@trt5.jus.br), o arquivo com extensão "PJC" do cálculo

realizado, em arquivo editável, contendo todas as fórmulas

utilizadas

Aguarde-se por 30 dias. Sendo silente o autor, aguardar

provisoriamente em arquivo, até ulterior manifestação do

reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000410-40.2016.5.05.0032
RECLAMANTE GERSON SOUZA SILVA JUNIOR

ADVOGADO LUIZ HUMBERTO AGLE FILHO(OAB:
10459/BA)

RECLAMADO VALDEMIRO ALMEIDA NETO

ADVOGADO LUANA PAULA BATALHA
CONTREIRAS SANTOS(OAB:
43068/BA)

RECLAMADO WILSON RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO LUANA PAULA BATALHA
CONTREIRAS SANTOS(OAB:
43068/BA)

RECLAMADO MACROFAST CONSTRUTORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUANA PAULA BATALHA
CONTREIRAS SANTOS(OAB:
43068/BA)

ADVOGADO VITOR WIERING DUNHAM(OAB:
21478/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA JACKSON GUALBERTO LIMA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON SOUZA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32be6fd

proferido nos autos.

Vistos etc

Indefiro o requerimento do exequente, tendo em vista a abertura de

procedimento de penhora unificado, conforme expediente de Id

95ecaf9

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-04.2021.5.05.0032
RECLAMANTE CLAUDSON DA CRUZ SOUZA
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ADVOGADO FRANCESCO MOSCATO NETO(OAB:
10994/BA)

RECLAMADO RCR LOCACAO LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900/PE)

RECLAMADO PARVI LOCADORA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARVI LOCADORA LTDA

  - RCR LOCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0184e5a

proferido nos autos.

Vistos etc

Dispõe a jurisprudência consolidada do TST:

OJ nº 376 do SBDI-1 - TST É devida a contribuição

previdenciária sobre o valor do acordo celebrado e

homologado após o trânsito em julgado de decisão judicial,

respeitada a proporcionalidade de valores entre as parcelas de

natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão

condenatória e as parcelas objeto do acordo.

Dessa forma, intimem-se as partes para adequação dos valores em

obediência ao comando do TST

NOTIFIQUE-SE.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000800-05.2019.5.05.0032
RECLAMANTE THAYS LUZ LOPES MASCARENHAS

ADVOGADO GUSTAVO MOTA LEAL DE
FIGUEIREDO FILHO(OAB: 18619/BA)

RECLAMADO CARLOS GUARACY SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO JULIA SIMOES NERIS(OAB:
61930/BA)

ADVOGADO TASSIO RICARDO COSTA
ALMEIDA(OAB: 40791/BA)

RECLAMADO RETOQUE EXPRESSO EIRELI - ME

RECLAMADO EDILENE DOS SANTOS CERQUEIRA

RECLAMADO PRIME ESTETICA AUTOMOTIVA
BAHIA LTDA

ADVOGADO TASSIO RICARDO COSTA
ALMEIDA(OAB: 40791/BA)

RECLAMADO JURANDIR RODRIGUES SOARES

RECLAMADO PRIME SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

ADVOGADO TASSIO RICARDO COSTA
ALMEIDA(OAB: 40791/BA)

RECLAMADO SO RISCOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GUARACY SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db7b7c7

proferida nos autos.

A Jurisprudência deste E. TRT5 é pacífica quanto ao não cabimento

de recurso de imediato em face de decisão que julga artigos de

liquidação e/ou impugnação de cálculos, conforme julgados

colacionados:

E m e n t a :  A R T I G O S  D E  L I Q U I D A Ç Ã O .  D E C I S Ã O

INTERLOCUTÓRIA. DESCABIMENTO DE RECURSO DIRETO. A

decisão que julgou procedente os artigos de liquidação tem

natureza jurídica de decisão interlocutória, não terminativa do feito,

por isso, não desafia a interposição de recurso direto, pois, somente

nos embargos poderá o executado impugnar a sentença de

liquidação.

Processo 0009002-59.2019.5.05.0035 AIAP, Origem LEGADO,

Relator Juiz Convocado GEORGE SANTOS ALMEIDA, 5ª. TURMA,

DJ 28/01/2020

Ementa: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - AGRAVO DE PETIÇÃO -

PREMATURO - A decisão que remete à impugnação aos cálculos

ou artigos de liquidação, por não ser definitiva, é irrecorrível. Na

forma do parágrafo 3º, do art. 884 da CLT, poderá a parte que se

julgar prejudicada opor Embargos à Execução no momento

processual oportuno, questionando também as demais matérias

relacionadas à liquidação do julgado.

Processo 0001442-18.2012.5.05.0001 AP, Origem LEGADO,

Relator Desembargador LUIZ TADEU LEITE VIEIRA, 3ª. TURMA,

DJ 19/11/2019

Portanto, decisão proferida não é atacável autonomamente no

processo do trabalho, quando se afigurar meramente interlocutória,

pode ser renovada em sede de embargos à execução, com a

efetiva garantia da execução, conforme dispõe o art. 884, § 3º da

CLT.

NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO.

INTIME-SE.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-04.2021.5.05.0032
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RECLAMANTE CLAUDSON DA CRUZ SOUZA

ADVOGADO FRANCESCO MOSCATO NETO(OAB:
10994/BA)

RECLAMADO RCR LOCACAO LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900/PE)

RECLAMADO PARVI LOCADORA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDSON DA CRUZ SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0184e5a

proferido nos autos.

Vistos etc

Dispõe a jurisprudência consolidada do TST:

OJ nº 376 do SBDI-1 - TST É devida a contribuição

previdenciária sobre o valor do acordo celebrado e

homologado após o trânsito em julgado de decisão judicial,

respeitada a proporcionalidade de valores entre as parcelas de

natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão

condenatória e as parcelas objeto do acordo.

Dessa forma, intimem-se as partes para adequação dos valores em

obediência ao comando do TST

NOTIFIQUE-SE.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000880-27.2023.5.05.0032
RECLAMANTE KENIA RIBEIRO LIMA

ADVOGADO Mário Oliveira do Rosário(OAB:
12657/BA)

ADVOGADO OBERTA MINEA DA SILVA(OAB:
24238/BA)

RECLAMADO MAJOAN EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS EIRELI

ADVOGADO Rogerio Lima Machado dos
Santos(OAB: 10084/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENIA RIBEIRO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d9438e

proferido nos autos.

Vistos etc

Intimem-se os herdeiros do empregado falecido para se manifestar

em face do conteúdo da petição de Id 6324016, devendo, se for o

caso, regularizar o polo da ação e juntar instrumento de mandato

com poderes especiais para celebrar acordo. Decorrido o prazo,

venham conclusos para apreciação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000399-06.2019.5.05.0032
RECLAMANTE CIDO JORGE ROSARIO DE LIMA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SANTOS E
SANTOS(OAB: 32755/BA)

ADVOGADO JOSE BRUNO CASTRO
BARROS(OAB: 36304/BA)

RECLAMADO ADRIANA MIRANDA SERRA

RECLAMADO JAILSON REIS VITORIA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECLAMADO ABS CONDICIONAMENTO FISICO
LTDA. - ME

ADVOGADO VERA LUCIA SOUZA BOMFIM(OAB:
48386/BA)

ADVOGADO UBIRATA JORDAO SOUZA
BOMFIM(OAB: 61783/BA)

RECLAMADO SANDRO DE AGUIAR BRAGA

RECLAMADO MILTON LUIZ ALOI

ADVOGADO CARLA PINTO SIMOES(OAB:
28787/BA)

RECLAMADO LUIS ANTONIO RAMOS DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABS CONDICIONAMENTO FISICO LTDA. - ME

  - JAILSON REIS VITORIA

  - MILTON LUIZ ALOI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87c305c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

ESPÓLIO DE MILTON LUIZ ALOI, nos autos da reclamação

trabalhista proposta por CIDO JORGE ROSARIO DE LIMA,

contesta sua inclusão no polo passivo, sob os argumentos

consignados. Os autos vieram conclusos para julgamento. É O
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RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO:

Contesta o requerente a responsabilização por dívidas da empresa.

É pacífica e cristalina a jurisprudência emanada dos Tribunais

Trabalhistas quanto à possibilidade da execução se estender ao

patrimônio dos sócios quando inexiste patrimônio da sociedade:

“Não havendo nos autos prova da dissolução regular da sociedade,

da qual o agravado era sócio, nem tendo o mesmo se socorrido das

disposições contidas no art. 596, § 1º, do C.P.C., é lícita a penhora

de seus bens particulares, para a satisfação de dívidas trabalhistas.

(TRT – 18ª r. - Ac. 201/91 – Rel. Juiz Ênio Galarça Lima)” (In.

"Jurisprudência Trabalhista e Previdenciária. CAT. 1992, verbete nº

1763).

Vale destacar, inclusive, que a própria jurisprudência do TST já

avançou bastante quanto ao tema, admitindo, inclusive, a incidência

no processo trabalhista do Código de Defesa do Consumidor, mais

especificamente do seu art. 28, §5º, que preceitua que “também

poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que a sua

personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de

prejuízos causados aos consumidores”.

Trata-se, indubitavelmente, de dispositivo plenamente aplicável ao

processo do trabalho, até porque imprime a máxima efetividade ao

processo de execução, sendo a sua compatibilidade evidente.

É a adoção da teoria finalística da desconsideração da pessoa

jurídica, na qual o credor trabalhista não necessita provar a fraude

ou o abuso de direito, uma vez que estes ficam presumidos em face

da simples hipótese da autonomia patrimonial da pessoa jurídica ser

um obstáculo à percepção dos créditos trabalhistas.

Assim, aplicando-se supletivamente o CDC, sempre que a

autonomia patrimonial for obstáculo à satisfação do crédito

trabalhista está autorizada a desconsideração da personalidade

jurídica, fato que resta sobejamente comprovado nos autos, em face

da execução frustrada movida contra a empresa ré.

É perfeitamente possível a inclusão do sócio na fase de execução,

consoante preceitua o art. 134 do CPC, bem como entendimento

pacífico dos tribunais. Nesse sentido: Ementa: AGRAVO DE

PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DO SÓCIO NA FASE DE EXECUÇÃO. A inclusão de

sócios no polo passivo da demanda, no processo de execução, tem

esteio na teoria da desconsideração da personalidade jurídica, que

possibilita a responsabilização deles pelo crédito trabalhista, no

caso de não serem encontrados bens de propriedade da empresa

suficientes para garantir a execução do débito trabalhista, hipótese

dos autos. Processo 0001341-74.2010.5.05.0122, Origem PJE,

Relator(a) Juiz(a) Convocado(a) CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA, Quinta Turma, DJ 13/09/2023.

No caso, aplica-se o art. 10-A da CLT: “O sócio retirante responde

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade

relativas ao período em que figurou como sócio, somente em ações

ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato, observada a seguinte ordem de preferência”. O sócio

retirante teve a alteração do contrato protocolada em 27/07/2017

com averbação em 29/08/2017, ou seja, em menos de dois anos

antes do ajuizamento da ação que ocorreu em 19/06/2019.

A execução foi promovida em face da empresa sem sucesso. Em

seguida, foi promovida em face dos sócios atuais também sem

sucesso. Logo, é legítima o inclusão dos sócios retirantes na

execução.

Ademais, o falecimento não exclui a responsabilidade do espólio por

dívidas decorrentes dessa ação.Urge salientar que a

responsabilidade é do espólio, e não pessoal dos herdeiros.

Por estas razões, entendo que não merece acolhida a irresignação

do executado ESPÓLIO DE MILTON LUIZ ALOI.

CONCLUSÃO: Diante do exposto, mantenho a decisão que julgou

PROCEDENTE o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica instaurado e determino o prosseguimento da execução,

agora também em face do(s) sócio(s) retirantes da executada:

MILTON LUIZ ALOI e JAILSON REIS VITÓRIA; e JULGO

IMPROCEDENTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

APRESENTADA. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES DESTA

DECISÃO. Retifique-se a autuação para que conste ESPÓLIO

DE MILTON LUIZ ALOI.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000399-06.2019.5.05.0032
RECLAMANTE CIDO JORGE ROSARIO DE LIMA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SANTOS E
SANTOS(OAB: 32755/BA)

ADVOGADO JOSE BRUNO CASTRO
BARROS(OAB: 36304/BA)

RECLAMADO ADRIANA MIRANDA SERRA

RECLAMADO JAILSON REIS VITORIA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA FILGUEIRAS(OAB:
16981/BA)

RECLAMADO ABS CONDICIONAMENTO FISICO
LTDA. - ME

ADVOGADO VERA LUCIA SOUZA BOMFIM(OAB:
48386/BA)

ADVOGADO UBIRATA JORDAO SOUZA
BOMFIM(OAB: 61783/BA)

RECLAMADO SANDRO DE AGUIAR BRAGA

RECLAMADO MILTON LUIZ ALOI

ADVOGADO CARLA PINTO SIMOES(OAB:
28787/BA)

RECLAMADO LUIS ANTONIO RAMOS DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CIDO JORGE ROSARIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87c305c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

ESPÓLIO DE MILTON LUIZ ALOI, nos autos da reclamação

trabalhista proposta por CIDO JORGE ROSARIO DE LIMA,

contesta sua inclusão no polo passivo, sob os argumentos

consignados. Os autos vieram conclusos para julgamento. É O

RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO:

Contesta o requerente a responsabilização por dívidas da empresa.

É pacífica e cristalina a jurisprudência emanada dos Tribunais

Trabalhistas quanto à possibilidade da execução se estender ao

patrimônio dos sócios quando inexiste patrimônio da sociedade:

“Não havendo nos autos prova da dissolução regular da sociedade,

da qual o agravado era sócio, nem tendo o mesmo se socorrido das

disposições contidas no art. 596, § 1º, do C.P.C., é lícita a penhora

de seus bens particulares, para a satisfação de dívidas trabalhistas.

(TRT – 18ª r. - Ac. 201/91 – Rel. Juiz Ênio Galarça Lima)” (In.

"Jurisprudência Trabalhista e Previdenciária. CAT. 1992, verbete nº

1763).

Vale destacar, inclusive, que a própria jurisprudência do TST já

avançou bastante quanto ao tema, admitindo, inclusive, a incidência

no processo trabalhista do Código de Defesa do Consumidor, mais

especificamente do seu art. 28, §5º, que preceitua que “também

poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que a sua

personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de

prejuízos causados aos consumidores”.

Trata-se, indubitavelmente, de dispositivo plenamente aplicável ao

processo do trabalho, até porque imprime a máxima efetividade ao

processo de execução, sendo a sua compatibilidade evidente.

É a adoção da teoria finalística da desconsideração da pessoa

jurídica, na qual o credor trabalhista não necessita provar a fraude

ou o abuso de direito, uma vez que estes ficam presumidos em face

da simples hipótese da autonomia patrimonial da pessoa jurídica ser

um obstáculo à percepção dos créditos trabalhistas.

Assim, aplicando-se supletivamente o CDC, sempre que a

autonomia patrimonial for obstáculo à satisfação do crédito

trabalhista está autorizada a desconsideração da personalidade

jurídica, fato que resta sobejamente comprovado nos autos, em face

da execução frustrada movida contra a empresa ré.

É perfeitamente possível a inclusão do sócio na fase de execução,

consoante preceitua o art. 134 do CPC, bem como entendimento

pacífico dos tribunais. Nesse sentido: Ementa: AGRAVO DE

PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DO SÓCIO NA FASE DE EXECUÇÃO. A inclusão de

sócios no polo passivo da demanda, no processo de execução, tem

esteio na teoria da desconsideração da personalidade jurídica, que

possibilita a responsabilização deles pelo crédito trabalhista, no

caso de não serem encontrados bens de propriedade da empresa

suficientes para garantir a execução do débito trabalhista, hipótese

dos autos. Processo 0001341-74.2010.5.05.0122, Origem PJE,

Relator(a) Juiz(a) Convocado(a) CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA, Quinta Turma, DJ 13/09/2023.

No caso, aplica-se o art. 10-A da CLT: “O sócio retirante responde

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade

relativas ao período em que figurou como sócio, somente em ações

ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato, observada a seguinte ordem de preferência”. O sócio

retirante teve a alteração do contrato protocolada em 27/07/2017

com averbação em 29/08/2017, ou seja, em menos de dois anos

antes do ajuizamento da ação que ocorreu em 19/06/2019.

A execução foi promovida em face da empresa sem sucesso. Em

seguida, foi promovida em face dos sócios atuais também sem

sucesso. Logo, é legítima o inclusão dos sócios retirantes na

execução.

Ademais, o falecimento não exclui a responsabilidade do espólio por

dívidas decorrentes dessa ação.Urge salientar que a

responsabilidade é do espólio, e não pessoal dos herdeiros.

Por estas razões, entendo que não merece acolhida a irresignação

do executado ESPÓLIO DE MILTON LUIZ ALOI.

CONCLUSÃO: Diante do exposto, mantenho a decisão que julgou

PROCEDENTE o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica instaurado e determino o prosseguimento da execução,

agora também em face do(s) sócio(s) retirantes da executada:

MILTON LUIZ ALOI e JAILSON REIS VITÓRIA; e JULGO

IMPROCEDENTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

APRESENTADA. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES DESTA

DECISÃO. Retifique-se a autuação para que conste ESPÓLIO

DE MILTON LUIZ ALOI.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000880-27.2023.5.05.0032
RECLAMANTE KENIA RIBEIRO LIMA

ADVOGADO Mário Oliveira do Rosário(OAB:
12657/BA)

ADVOGADO OBERTA MINEA DA SILVA(OAB:
24238/BA)

RECLAMADO MAJOAN EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS EIRELI

ADVOGADO Rogerio Lima Machado dos
Santos(OAB: 10084/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAJOAN EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d9438e

proferido nos autos.

Vistos etc

Intimem-se os herdeiros do empregado falecido para se manifestar

em face do conteúdo da petição de Id 6324016, devendo, se for o

caso, regularizar o polo da ação e juntar instrumento de mandato

com poderes especiais para celebrar acordo. Decorrido o prazo,

venham conclusos para apreciação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000630-91.2023.5.05.0032
RECLAMANTE IVANILDES DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 68607/BA)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a44508

proferido nos autos.

Retire-se o processo de pauta, tendo em vista a celebração de

conciliação.

Verifique a secretaria se o acordo foi regularmente cumprido.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000630-91.2023.5.05.0032
RECLAMANTE IVANILDES DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 68607/BA)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDES DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a44508

proferido nos autos.

Retire-se o processo de pauta, tendo em vista a celebração de

conciliação.

Verifique a secretaria se o acordo foi regularmente cumprido.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000112-67.2024.5.05.0032
EXEQUENTE ANDRE SILVA SANTOS

ADVOGADO LEANDRO CORREIA REIS(OAB:
38469/BA)

EXECUTADO GR - GARANTIA REAL SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO MANOEL NABOR DO CARMO(OAB:
403457/SP)

ADVOGADO VERONICA PELIZZER FONSECA
REIS(OAB: 428553/SP)

ADVOGADO CESAR SOARES RODILHA(OAB:
292019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08 (oito)

dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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DANIELA PIRES ORGE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001206-65.2015.5.05.0032
RECLAMANTE ARLINDO SANCHEZ GONZALEZ

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

ADVOGADO LUIZ SERGIO SOARES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 5822/BA)

RECLAMADO COSTA AVILA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO AMANDA COSTA MELO LUNA

RECLAMADO MARIDILZA COSTA AVILA

ADVOGADO MAURICIO NEUMANN(OAB:
34230/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

COSTA AVILA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ARREMATANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIDILZA COSTA AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência da transferência de valores

para a conta bancária indicada nos autos, devendo informar, no

prazo de 05 dias, acerca de qualquer empecilho ao pagamento.

E ainda para ciência da expedição e encaminhamento do Ofício

de id 6abbf22 .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE MUTTI DE ALMEIDA FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0040700-49.2006.5.05.0032
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO MENDES CARIA

RECLAMANTE ALBERTO MARQUES GRANDIDIER

RECLAMANTE HUMBERTO GHISSONI DOS
SANTOS

RECLAMANTE TEREZINHA NUNES TEIXEIRA

ADVOGADO JOAO MANOEL SOUZA
SANDOVAL(OAB: 15257/BA)

ADVOGADO LEONARDO DOURADO
GENTIL(OAB: 14771/BA)

RECLAMANTE ABRAHAO SADIGURSKY

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado do teor do despacho de id 72993c3 :

Cumpra-se o despacho de ID 055a8e8.

Ato contínuo, notif ique-se FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL PETROS para implantar em folha os

benefícios reconhecidos nestes autos, nos termos solicitados na

petição de ID 24302b7

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE MUTTI DE ALMEIDA FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000753-70.2015.5.05.0032
RECLAMANTE CLAUDEMIRO BOMFIM DOS REIS

ADVOGADO MATHEUS NORA DE
ANDRADE(OAB: 22717/BA)

RECLAMADO MARIA JOSE BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO FELIX SOUZA(OAB:
22044/BA)

ADVOGADO GICELA ALVES RODRIGUES(OAB:
19713/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

NORA & VIVAS ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIRO BOMFIM DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência de que deve comparecer

diretamente ao banco para receber o crédito liberado, devendo

informar, no prazo de 05 dias, acerca de qualquer empecilho ao

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE MUTTI DE ALMEIDA FILHO

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000443-54.2021.5.05.0032
RECLAMANTE EDUARDO SANTOS SILVA

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

RECLAMADO ABEP - ACADEMIA BAIANA DE
ENSINO PESQUISA E EXTENSAO
LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO ANA PAULA SAMPAIO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEP - ACADEMIA BAIANA DE ENSINO PESQUISA E
EXTENSAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para ciência de que deve comparecer

diretamente ao banco para receber o crédito liberado, devendo

informar, no prazo de 05 dias, acerca de qualquer empecilho ao

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

JOSE MUTTI DE ALMEIDA FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000878-67.2017.5.05.0032
RECLAMANTE TATIANE PINHO DA SILVA

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO ANA PAULA BRIGIDO HOLANDA
BEISL NOBLAT(OAB: 20134/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE PINHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 858b130

proferido nos autos.

Vistos etc

Notifique-se o reclamante para apresentar nos autos a liquidação do

julgado, apresentando cálculos, inclusive destacando os valores

relativos à contribuição previdenciária, cota parte do empregado e

empregador, IRRF e honorários periciais, quando incidentes, sob

pena de possibilidade de aplicação da prescrição da ação

executiva. PRAZO DE 30 DIAS.

                   Os cálculos juntados pelos demais

usuários externos devem ser apresentados em PDF e, a critério

dos interessados, elaborados na ferramenta “Pje-Calc

Cidadão". A parte deve juntar ao processo, por meio de

petição, o memorial de cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em

“PDF”, e, ao anexar o PDF, deve escolher o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” e anexar o arquivo “PJC” exportado pelo

“PJe-Calc”.

A parte deverá juntar ao processo o memorial de cálculo emitido

pelo s istema, bem como enviar ao e-mai l  da unidade

(32avarassa@trt5.jus.br), o arquivo com extensão "PJC" do cálculo

realizado, em arquivo editável, contendo todas as fórmulas

utilizadas

Aguarde-se por 30 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000033-45.2011.5.05.0032
RECLAMANTE NEIDE IMACULADA OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 748981b

proferido nos autos.

Vistos etc

Aguarde-se o pagamento por parte da reclamada.

Apresentados os cálculos de liquidação, intime-se a parte

reclamada para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08 (oito)

dias.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para DECISÃO de

impugnação aos cálculos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000016-33.2016.5.05.0032
RECLAMANTE ALESSANDRA SANTOS SANTANA

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dce18e4

proferido nos autos.

Vistos etc

Notifique-se mais uma vez o reclamante para apresentar nos autos

a liquidação do julgado, apresentando cálculos, inclusive

destacando os valores relativos à contribuição previdenciária, cota

parte do empregado e empregador, IRRF e honorários periciais,

quando incidentes, sob pena de incidência da prescrição da

ação executiva. PRAZO DE 30 DIAS.

                   Os cálculos juntados pelos demais

usuários externos devem ser apresentados em PDF e, a critério

dos interessados, elaborados na ferramenta “Pje-Calc

Cidadão". A parte deve juntar ao processo, por meio de

petição, o memorial de cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em

“PDF”, e, ao anexar o PDF, deve escolher o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” e anexar o arquivo “PJC” exportado pelo

“PJe-Calc”.

A parte deverá juntar ao processo o memorial de cálculo emitido

pelo s istema, bem como enviar ao e-mai l  da unidade

(32avarassa@trt5.jus.br), o arquivo com extensão "PJC" do cálculo

realizado, em arquivo editável, contendo todas as fórmulas

utilizadas

Aguarde-se por 30 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000046-63.2019.5.05.0032
RECLAMANTE FELIPE ALVES CERQUEIRA

ADVOGADO ROUDRIGO DE JESUS
PEREIRA(OAB: 44988/BA)

RECLAMADO LIDER SIGNATURE S.A.

ADVOGADO FERNANDA DUTRA CARDOSO(OAB:
139639/MG)

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

RECLAMADO LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO FERNANDA DUTRA CARDOSO(OAB:
139639/MG)

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ALVES CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df87088

proferido nos autos.

Vistos etc

Notifique-se mais uma vez o reclamante para apresentar nos autos

a liquidação do julgado, apresentando cálculos, inclusive

destacando os valores relativos à contribuição previdenciária, cota

parte do empregado e empregador, IRRF e honorários periciais,
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quando incidentes, sob pena de aplicação da prescrição do

direito da ação executiva.

                   Os cálculos juntados pelos demais

usuários externos devem ser apresentados em PDF e, a critério

dos interessados, elaborados na ferramenta “Pje-Calc

Cidadão". A parte deve juntar ao processo, por meio de

petição, o memorial de cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em

“PDF”, e, ao anexar o PDF, deve escolher o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” e anexar o arquivo “PJC” exportado pelo

“PJe-Calc”.

A parte deverá juntar ao processo o memorial de cálculo emitido

pelo s istema, bem como enviar ao e-mai l  da unidade

(32avarassa@trt5.jus.br), o arquivo com extensão "PJC" do cálculo

realizado, em arquivo editável, contendo todas as fórmulas

utilizadas

Aguarde-se por 30 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001384-77.2016.5.05.0032
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS PEREIRA DE

JESUS

ADVOGADO ANDRE LUIZ SAMPAIO(OAB:
36952/BA)

RECLAMADO LUCIANA BONATI CARVALHO

RECLAMADO TECNODATA CONSTRUCOES
PROJETOS E REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO BRUNO SOUZA CORREA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS PEREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cda9f07

proferido nos autos.

Vistos, examinados.

Em face dos termos do artigo 878 da CLT, notifique-se o exequente

para ter ciência das diligências realizadas pelo Juízo e fornecer os

meios necessários ao prosseguimento da execução, impulsionando

o feito, no prazo de 10 (dez) dias, dando-lhe ciência, na mesma

oportunidade, de que o transcurso em branco do prazo implicará no

envio dos autos ao arquivo provisório da vara, iniciando-se, assim, a

contagem do prazo prescricional estabelecido no Art. 11-A da CLT

Silente a parte, dispensada nova manifestação deste juízo,

arquivem-se provisoriamente os autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000458-62.2017.5.05.0032
RECLAMANTE FABIANA SIMOES DE FREITAS

ADVOGADO JOSENEIDE NUNES
NASCIMENTO(OAB: 30217/BA)

RECLAMADO K & M ENTRETENIMENTO E
CULTURA LTDA - ME

RECLAMADO MAURICIO PESSOA SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO GABRIEL AMORIM SANTOS
SILVA(OAB: 38934/BA)

RECLAMADO JOSE EDSON PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL AMORIM SANTOS
SILVA(OAB: 38934/BA)

RECLAMADO MAURICIO PESSOA SHOW E
EVENTOS CULTURAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDSON PEREIRA DE SOUZA

  - MAURICIO PESSOA SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb421bb

proferido nos autos.

Vistos etc

Converto em penhora os valores bloqueados e presentes aos autos.

Intime-se a demandada para, no prazo de cinco dias, garantir

integralmente a execução e, querendo, apresentar embargos, sob

pena de liberação dos valores ao exequente, sem prejuízo da

continuidade da execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000131-59.2013.5.05.0032
RECLAMANTE MANUEL SANTOS DO DESTERRO

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)
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ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL SANTOS DO DESTERRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c5d05c

proferido nos autos.

Vistos, etc

Notifique-se o credor, por seus advogados, a fim de que informe a

este juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, CNPJ/CPF, conta bancária,

banco e agência para depósito dos valores, possibilitando a

transferência das importâncias disponibilizadas, reputando-se

autorização tácita pra eventuais descontos de tarifa bancária

relativa à operação, quando destinada à instituição bancária diversa

da depositária.

Informada a conta, liberem-se os valores líquido do autor e

recolham-se os encargos fiscais, conforme planilha de cálculos de

id 9352585.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001197-35.2017.5.05.0032
RECLAMANTE MAURICIO CIRQUEIRA SILVA

ADVOGADO JUSSARA FERNANDEZ BAQUEIRO
DE MORAES(OAB: 15420/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

RECLAMADO LIVRARIA CULTURA S/A

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVRARIA CULTURA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5510f7

proferido nos autos.

Vistos etc

Apresentados os cálculos de liquidação, intime-se a parte

reclamada para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT.

Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-se

vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08 (oito)

dias.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para DECISÃO de

impugnação aos cálculos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000467-58.2016.5.05.0032
RECLAMANTE ALAN JORGE SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

PERITO JORGE ALFREDO ROSA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN JORGE SANTOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f434e1c

proferido nos autos.

Aguarde-se por 30 dias a apresentação de novos cálculos, nos

termos da petição de ID 3e4ceab.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001412-45.2016.5.05.0032
RECLAMANTE JUCIARA SANTANA SANTOS

ADVOGADO GERSON GOMES BASTOS(OAB:
30460/BA)

ADVOGADO NELSON SILVA FREIRE
JUNIOR(OAB: 21720/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIARA SANTANA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d1b759

proferido nos autos.

Vistos etc

Notifique-se mais uma vez o reclamante para apresentar nos autos

a liquidação do julgado, apresentando cálculos, inclusive

destacando os valores relativos à contribuição previdenciária, cota

parte do empregado e empregador, IRRF e honorários periciais,

quando incidentes, sob pena da análise para incidência da

prescrição da ação executiva. PRAZO DE 30 DIAS.

                   Os cálculos juntados pelos demais

usuários externos devem ser apresentados em PDF e, a critério

dos interessados, elaborados na ferramenta “Pje-Calc

Cidadão". A parte deve juntar ao processo, por meio de

petição, o memorial de cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em

“PDF”, e, ao anexar o PDF, deve escolher o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” e anexar o arquivo “PJC” exportado pelo

“PJe-Calc”.

A parte deverá juntar ao processo o memorial de cálculo emitido

pelo s istema, bem como enviar ao e-mai l  da unidade

(32avarassa@trt5.jus.br), o arquivo com extensão "PJC" do cálculo

realizado, em arquivo editável, contendo todas as fórmulas

utilizadas

Aguarde-se por 30 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000380-68.2017.5.05.0032
RECLAMANTE DEIVISON OLIVEIRA FONSECA

ADVOGADO RODRIGO NOBREGA RIBEIRO
VILELA(OAB: 22193/BA)

ADVOGADO VIVIANE DO AMARAL VILELA(OAB:
20195/BA)

ADVOGADO JOAO ALVES DO AMARAL(OAB:
5869/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVISON OLIVEIRA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e65b9

proferido nos autos.

Vistos etc

Notifique-se mais uma vez o reclamante para apresentar nos autos

a liquidação do julgado, apresentando cálculos, inclusive

destacando os valores relativos à contribuição previdenciária, cota

parte do empregado e empregador, IRRF e honorários periciais,

quando incidentes, sob pena de possibilidade de aplicação da

prescrição da ação executiva. PRAZO DE 30 DIAS.

                   Os cálculos juntados pelos demais

usuários externos devem ser apresentados em PDF e, a critério

dos interessados, elaborados na ferramenta “Pje-Calc

Cidadão". A parte deve juntar ao processo, por meio de

petição, o memorial de cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em

“PDF”, e, ao anexar o PDF, deve escolher o tipo de documento

“Planilha de Cálculo” e anexar o arquivo “PJC” exportado pelo

“PJe-Calc”.

A parte deverá juntar ao processo o memorial de cálculo emitido

pelo s istema, bem como enviar ao e-mai l  da unidade

(32avarassa@trt5.jus.br), o arquivo com extensão "PJC" do cálculo

realizado, em arquivo editável, contendo todas as fórmulas

utilizadas

Aguarde-se por 30 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000510-87.2019.5.05.0032

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMANTE ALAN BRUNO SAO BERNARDO DA
CRUZ

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9721f30

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Cuida-se de impugnação aos cálculos apresentada por SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A. nos autos em que litiga com ALAN

BRUNO SAO BERNARDO DA CRUZ. A irresignação é tempestiva.

Desoneração da folha: Com razão o impugnante, comprovada a

adoção do regime de desoneração da folha, foi excluída a

contribuição previdenciária cota patronal. Contas retificadas.

Abatimento dos valores comprovados sob o mesmo título: Com

razão o impugnante, as contas foram retificadas para deduzir todos

os valores pagos sob o mesmo título na forma da OJ 415 da SDI-

1/TST.

Condenação ultra/extra petita e multa do FGTS: Sem razão, os

valores de produção e a multa de 40% do FGTS foram deferidos e

fixados em sentença, não cabendo alteração em sede de execução.

Contas mantidas.

Dedução do salário base: Com razão o impugnante, foi deduzido o

salário base da produção do início do vínculo até 31/05/2016 (ACT

2015/2016). Contas retificadas.

RSR: O art. 7º, letra “a” da Lei nº 605/49 fixa a remuneração do

repouso como correspondente a “um dia de serviço”, o que significa

a um dia de efetivo trabalho (e não a um dia de salário, o que é

bastante diferente), daí excluídos os dias de repouso. Dessa forma,

5 dias de repouso, em relação ao labor desenvolvido de segunda-

feira a sábado, que possui em média um feriado mensal e 4

domingos, correspondem a 20% de 25 dias de trabalho.

Nesse sentido podemos citar as seguintes ementas, in verbis:

HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS DE REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO. PERCENTUAL DE 20%. O art. 7º, letra "a", da

Lei nº 605/49, fixa a remuneração do repouso como

correspondente a "um dia de serviço", o que significa a um dia

de efetivo trabalho (e não a um dia de salário, o que é bastante

diferente), daí excluídos os dias de repouso. Dessa forma, 5

dias de repouso correspondem a 20% de 25 dias de trabalho ou

a 1/6 de 30 dias ou, ainda, a 16,67% de 30 dias. Portanto, o

percentual a observar para cálculo das diferenças de repouso

semanal remunerado em razão das horas extras é o de 20%.

Processo 0000066-63.2010.5.05.0034 AP, ac. nº 129005/2012,

Relatora Desembargadora MARAMA CARNEIRO, 1ª. TURMA, DJ

21/01/2013.

Nesta senda, correta a aplicação do percentual de 20%. Contas

mantidas.

Por fim, no que se refere aos juros e correção monetária, a decisão

do STF proferida nas ADCs 58 e 59 é de observância obrigatória.

Assim, as contas aplicam o IPCA-E na fase extrajudicial (até o

ajuizamento da ação) e, revendo meu anterior posicionamento com

lastro nos julgados proferidos pelo C. TST e E. TRT5, somado os

juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991

correspondentes à TRD; e SELIC na fase judicial, que engloba juros

e correção monetária.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, consoante fundamentação supra

e contas de Id d266af2. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000510-87.2019.5.05.0032
RECLAMANTE ALAN BRUNO SAO BERNARDO DA

CRUZ

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN BRUNO SAO BERNARDO DA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9721f30

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Cuida-se de impugnação aos cálculos apresentada por SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A. nos autos em que litiga com ALAN

BRUNO SAO BERNARDO DA CRUZ. A irresignação é tempestiva.

Desoneração da folha: Com razão o impugnante, comprovada a

adoção do regime de desoneração da folha, foi excluída a

contribuição previdenciária cota patronal. Contas retificadas.

Abatimento dos valores comprovados sob o mesmo título: Com

razão o impugnante, as contas foram retificadas para deduzir todos

os valores pagos sob o mesmo título na forma da OJ 415 da SDI-

1/TST.

Condenação ultra/extra petita e multa do FGTS: Sem razão, os

valores de produção e a multa de 40% do FGTS foram deferidos e

fixados em sentença, não cabendo alteração em sede de execução.

Contas mantidas.

Dedução do salário base: Com razão o impugnante, foi deduzido o

salário base da produção do início do vínculo até 31/05/2016 (ACT

2015/2016). Contas retificadas.

RSR: O art. 7º, letra “a” da Lei nº 605/49 fixa a remuneração do

repouso como correspondente a “um dia de serviço”, o que significa

a um dia de efetivo trabalho (e não a um dia de salário, o que é

bastante diferente), daí excluídos os dias de repouso. Dessa forma,

5 dias de repouso, em relação ao labor desenvolvido de segunda-

feira a sábado, que possui em média um feriado mensal e 4

domingos, correspondem a 20% de 25 dias de trabalho.

Nesse sentido podemos citar as seguintes ementas, in verbis:

HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS DE REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO. PERCENTUAL DE 20%. O art. 7º, letra "a", da

Lei nº 605/49, fixa a remuneração do repouso como

correspondente a "um dia de serviço", o que significa a um dia

de efetivo trabalho (e não a um dia de salário, o que é bastante

diferente), daí excluídos os dias de repouso. Dessa forma, 5

dias de repouso correspondem a 20% de 25 dias de trabalho ou

a 1/6 de 30 dias ou, ainda, a 16,67% de 30 dias. Portanto, o

percentual a observar para cálculo das diferenças de repouso

semanal remunerado em razão das horas extras é o de 20%.

Processo 0000066-63.2010.5.05.0034 AP, ac. nº 129005/2012,

Relatora Desembargadora MARAMA CARNEIRO, 1ª. TURMA, DJ

21/01/2013.

Nesta senda, correta a aplicação do percentual de 20%. Contas

mantidas.

Por fim, no que se refere aos juros e correção monetária, a decisão

do STF proferida nas ADCs 58 e 59 é de observância obrigatória.

Assim, as contas aplicam o IPCA-E na fase extrajudicial (até o

ajuizamento da ação) e, revendo meu anterior posicionamento com

lastro nos julgados proferidos pelo C. TST e E. TRT5, somado os

juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991

correspondentes à TRD; e SELIC na fase judicial, que engloba juros

e correção monetária.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, consoante fundamentação supra

e contas de Id d266af2. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000533-28.2022.5.05.0032
RECLAMANTE JOSE ANTONIO REIS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO CARBALLO FARO & CIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

RECLAMADO PERINI COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e66521

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante do teor da petição de ID e37f266.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000047-72.2024.5.05.0032
RECLAMANTE UBIRATA ALVES BORGES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO THAIS RAMALHO DIAS GOMES(OAB:
487034/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 806e3b8

proferido nos autos.

Vistos etc

Notifiquem-se as partes a fim de que informem a este juízo, no

prazo de cinco dias, se o acordo foi integralmente cumprido, sob

pena da omissão importar na presunção de quitação, extinção do

feito e o consequente arquivamento definitivo dos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000047-72.2024.5.05.0032
RECLAMANTE UBIRATA ALVES BORGES DA SILVA

ADVOGADO THAIS RAMALHO DIAS GOMES(OAB:
487034/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRATA ALVES BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 806e3b8

proferido nos autos.

Vistos etc

Notifiquem-se as partes a fim de que informem a este juízo, no

prazo de cinco dias, se o acordo foi integralmente cumprido, sob

pena da omissão importar na presunção de quitação, extinção do

feito e o consequente arquivamento definitivo dos autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000320-22.2022.5.05.0032
RECLAMANTE CLAUDIANA FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO MARIA AMELIA DE CARVALHO LEAL
SILVEIRA(OAB: 49567/BA)

RECLAMADO REGINALDO SANTOS DA SILVA
98051253515

ADVOGADO ARNALDO DE SANTANA SILVA(OAB:
58341/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO SANTOS DA SILVA 98051253515

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82a9e1a

proferido nos autos.

Vistos etc

Converto em penhora os valores bloqueados e presentes aos autos.

Intime-se a demandada para, no prazo de cinco dias, garantir

integralmente a execução e, querendo, apresentar embargos, sob

pena de liberação dos valores ao exequente, sem prejuízo da

continuidade da execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0073300-60.2005.5.05.0032
RECLAMANTE ADALBERTO DE SANTANA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE AGAPITO BENTO DE OLIVEIRA

RECLAMANTE ANTONIO LUCIO DE SOUZA

RECLAMANTE ARLINDO COSTA HOMEM

RECLAMANTE CARLOS NASCIMENTO BAHIA

RECLAMANTE DECIO JOSE DE SIQUEIRA LIMA

RECLAMANTE DEMERVAL JOSE DE SANTANA

RECLAMANTE DIONIZIO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMANTE ANTONIO BRAZ DOS SANTOS

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1678
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 101270f

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso de agravo de petição interposto pelo

AUTOR/EXEQUENTE através da petição de ID nº 5e2debc  em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (dispensado o preparo, representação

processual e tempestividade regulares).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0073300-60.2005.5.05.0032
RECLAMANTE ADALBERTO DE SANTANA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE AGAPITO BENTO DE OLIVEIRA

RECLAMANTE ANTONIO LUCIO DE SOUZA

RECLAMANTE ARLINDO COSTA HOMEM

RECLAMANTE CARLOS NASCIMENTO BAHIA

RECLAMANTE DECIO JOSE DE SIQUEIRA LIMA

RECLAMANTE DEMERVAL JOSE DE SANTANA

RECLAMANTE DIONIZIO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMANTE ANTONIO BRAZ DOS SANTOS

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 101270f

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso de agravo de petição interposto pelo

AUTOR/EXEQUENTE através da petição de ID nº 5e2debc  em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (dispensado o preparo, representação

processual e tempestividade regulares).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000272-63.2022.5.05.0032
RECLAMANTE MARCIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO GAFOR S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFOR S.A.

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd4413d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000452-94.2013.5.05.0032
CONSIGNANTE LIGA BAHIANA CONTRA O CANCER

ADVOGADO DIANA VILAS BOAS JUCA(OAB:
11738/BA)

ADVOGADO ADRIANO FERREIRA BATISTA DE
SOUZA(OAB: 15048/BA)

ADVOGADO ANA PAULA FREITAS SOUZA(OAB:
34134/BA)

CONSIGNATÁRIO CLEIDE DE JESUS BARRETO
FERREIRA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE DE JESUS BARRETO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f38a6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000272-63.2022.5.05.0032
RECLAMANTE MARCIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO GAFOR S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd4413d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000452-94.2013.5.05.0032
CONSIGNANTE LIGA BAHIANA CONTRA O CANCER

ADVOGADO DIANA VILAS BOAS JUCA(OAB:
11738/BA)

ADVOGADO ADRIANO FERREIRA BATISTA DE
SOUZA(OAB: 15048/BA)

ADVOGADO ANA PAULA FREITAS SOUZA(OAB:
34134/BA)

CONSIGNATÁRIO CLEIDE DE JESUS BARRETO
FERREIRA

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGA BAHIANA CONTRA O CANCER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f38a6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000057-53.2023.5.05.0032
REQUERENTE ALA DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO JONAS DE SOUZA GOIS FILHO(OAB:
33058/BA)

REQUERIDO GUINDASTES BRASIL OLEO E GAS
LTDA

ADVOGADO SIMONE GALVAO AMORIM(OAB:
54033/BA)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BITES
MONTEZUMA(OAB: 54645/DF)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS REGO DE
BURGOS(OAB: 11050/BA)

ADVOGADO ALLAN ORRICO DI DOMIZIO(OAB:
18793/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUINDASTES BRASIL OLEO E GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f719dce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000057-53.2023.5.05.0032
REQUERENTE ALA DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO JONAS DE SOUZA GOIS FILHO(OAB:
33058/BA)

REQUERIDO GUINDASTES BRASIL OLEO E GAS
LTDA

ADVOGADO SIMONE GALVAO AMORIM(OAB:
54033/BA)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BITES
MONTEZUMA(OAB: 54645/DF)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS REGO DE
BURGOS(OAB: 11050/BA)

ADVOGADO ALLAN ORRICO DI DOMIZIO(OAB:
18793/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALA DOS SANTOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f719dce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000504-80.2019.5.05.0032
RECLAMANTE JOSELITO SANTOS CRUZ

ADVOGADO RENATO DA SILVA QUEIROZ(OAB:
39143/BA)

RECLAMADO BELMETAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUIS OTAVIO INGUTTO DA ROCHA
ANTUNES(OAB: 281686/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITO SANTOS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b23831

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Considerando o trânsito em julgado da sentença líquida e/ou fixados

os valores em liquidação de sentença;

Considerando, ainda, que a parte reclamada teve recuperação

judicial deferida;

Decido:

De acordo com a Lei nº 11.101/05, após a liquidação do título

executivo, haverá a transferência da competência executória desta

Especializada para o Juízo Cível Competente a que se vincula o

processo de recuperação judicial da empresa executada, nos

termos do art. 52 e seguintes da lei mencionada, para o

adimplemento dos títulos dos credores.

Com esteio nos princípios da indivisibilidade e da universalidade, a

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, aprovado e homologado o plano de recuperação

judicial, é do Juízo de Falências e Recuperação Judicial a

competência para o prosseguimento dos atos de execução

relacionados a ações expropriatórias movidas contra a empresa

devedora, e que a competência de outros Juízos, inclusive o

Trabalhista, limita-se à apuração de respectivos créditos, sendo

vedada a prática de qualquer ato que comprometa o patrimônio da

empresa em recuperação.

Este entendimento, inclusive, ficou confirmado, recentemente, no

julgamento do Conflito de Competência nº 190106 - RS

(2022/0220661-5), no qual constam precedentes adotados pelo c.

STJ acerca do tema:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIMINAR

DEFERIDA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUSTIÇA LABORAL. DEPÓSITO

RECURSAL REALIZADO ANTES DO DEFERIMENTO DA

RECUPERAÇÃO. RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. ART. 76 DA LEI N.

11.101/2005. 1. Os atos de execução dos créditos individuais e

fiscais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação

judicial, tanto sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei

n. 11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal.

Inteligência do art. 76 da Lei n. 11.101/2005. Precedentes. 2. A

decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a

competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos

credores conforme as regras concursais da lei falimentar, inclusive,

decidir acerca do destino dos depósitos recursais feitos no curso da

reclamação trabalhista, ainda que anteriores à decretação da

falência (CC 101.477/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 12/05/2010). 3. É

da competência do juízo da recuperação a execução de créditos
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líquidos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive a destinação

dos depósitos recursais feitos no âmbito do processo do trabalho

(CC 162.769/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDASEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020). 4.

Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 172.707/SP, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe de 2/10/2020.)

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO - DECISÃO DA JUSTIÇA

DO TRABALHO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMANDO QUE

AFRONTA DECISÃO DO STJ ADOTADA NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA N.º 152.434/MG - RECLAMAÇÃO JULGADA

PROCEDENTE. INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE. 1. Consoante a

jurisprudência desta eg. Corte Superior, o ajuizamento da

reclamação, que constitui medida correicional, pressupõe a

existência de um comando positivo desta Corte Superior cuja

eficácia deva ser assegurada, protegida e conservada. (ut Rcl

2784/SP, 2ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

22/05/2009) 2. Iniciada a recuperação judicial, é mister que os atos

constritivos aos ativos da sociedade sejam submetidos ao Juízo

Recuperacional, sob pena de esvaziamento dos propósitos da

recuperação. Precedentes da Segunda Seção. 2.1. As decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho que determinaram o

prosseguimento da execução trabalhista implicaram, de fato, em

ofensa à autoridade do julgado desta Corte, a ensejar o acolhimento

da reclamação. 3. Agravo interno desprovido. (AgInt na Rcl n.

35.032/MG, relator Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de

4/12/2020.)

No mesmo sentido tem sido o entendimento adotado por este

Regional da 5ª Região acerca do tema:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA. A reiterada jurisprudência desta Corte

Regional, do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Superior do

Trabalho tem sido no sentido de que, uma vez decretada falência

(insolvência) ou deferido o processamento da recuperação judicial,

a competência da Justiça do Trabalho estende-se apenas até a

individualização do crédito, devendo, posteriormente, sua execução

prosseguir no juízo falimentar. Assim, considerando que no caso

dos autos as agravadas tiveram seu pedido de recuperação judicial

deferido, é a Justiça do Trabalho incompetente para

prosseguimento dos atos executivos, sendo correta a decisão que

determina a expedição de Certidão de Credito à parte exequente

para habilitação perante o juízo universal. Agravo de petição ao qual

se nega provimento. Processo 0000087-61.2017.5.05.0012,

Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) NORBERTO

FRERICHS, Quinta Turma, DJ 04/08/2022

Desta forma, decido:

1 - Considerando que a competência deste Juízo somente se

estende até a liquidação do valor, cabendo ao Juízo Universal a

adoção de medidas constritivas e expropriatórias, declaro encerrada

a fase de liquidação/execução por ausência de pressupostos

processuais.

2 -Intime-se a parte Exequente para tomar ciência desta sentença

extintiva, bem como para que possa proceder com a habilitação

perante o Administrador Judicial, passando a integrar a Comissão

de Credores, aguardando o respectivo pagamento, nos termos da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, de 19 de dezembro de 2019. Caso já tenha sido expedida

a certidão de habilitação, cumpra-se o arquivamento.

3. Transfiram-se os valores porventura existentes nos autos, sejam

recursais e/ou judiciais, para que fique à disposição do Juízo

Universal, fazendo-se a devida comunicação por Malote Digital e/ou

e-mail.

4. AO FINAL, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000504-80.2019.5.05.0032
RECLAMANTE JOSELITO SANTOS CRUZ

ADVOGADO RENATO DA SILVA QUEIROZ(OAB:
39143/BA)

RECLAMADO BELMETAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO LUIS OTAVIO INGUTTO DA ROCHA
ANTUNES(OAB: 281686/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b23831

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Considerando o trânsito em julgado da sentença líquida e/ou fixados

os valores em liquidação de sentença;

Considerando, ainda, que a parte reclamada teve recuperação

judicial deferida;

Decido:

De acordo com a Lei nº 11.101/05, após a liquidação do título

executivo, haverá a transferência da competência executória desta
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Especializada para o Juízo Cível Competente a que se vincula o

processo de recuperação judicial da empresa executada, nos

termos do art. 52 e seguintes da lei mencionada, para o

adimplemento dos títulos dos credores.

Com esteio nos princípios da indivisibilidade e da universalidade, a

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, aprovado e homologado o plano de recuperação

judicial, é do Juízo de Falências e Recuperação Judicial a

competência para o prosseguimento dos atos de execução

relacionados a ações expropriatórias movidas contra a empresa

devedora, e que a competência de outros Juízos, inclusive o

Trabalhista, limita-se à apuração de respectivos créditos, sendo

vedada a prática de qualquer ato que comprometa o patrimônio da

empresa em recuperação.

Este entendimento, inclusive, ficou confirmado, recentemente, no

julgamento do Conflito de Competência nº 190106 - RS

(2022/0220661-5), no qual constam precedentes adotados pelo c.

STJ acerca do tema:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIMINAR

DEFERIDA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUSTIÇA LABORAL. DEPÓSITO

RECURSAL REALIZADO ANTES DO DEFERIMENTO DA

RECUPERAÇÃO. RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. ART. 76 DA LEI N.

11.101/2005. 1. Os atos de execução dos créditos individuais e

fiscais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação

judicial, tanto sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei

n. 11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal.

Inteligência do art. 76 da Lei n. 11.101/2005. Precedentes. 2. A

decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a

competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos

credores conforme as regras concursais da lei falimentar, inclusive,

decidir acerca do destino dos depósitos recursais feitos no curso da

reclamação trabalhista, ainda que anteriores à decretação da

falência (CC 101.477/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 12/05/2010). 3. É

da competência do juízo da recuperação a execução de créditos

líquidos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive a destinação

dos depósitos recursais feitos no âmbito do processo do trabalho

(CC 162.769/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDASEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020). 4.

Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 172.707/SP, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe de 2/10/2020.)

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO - DECISÃO DA JUSTIÇA

DO TRABALHO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMANDO QUE

AFRONTA DECISÃO DO STJ ADOTADA NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA N.º 152.434/MG - RECLAMAÇÃO JULGADA

PROCEDENTE. INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE. 1. Consoante a

jurisprudência desta eg. Corte Superior, o ajuizamento da

reclamação, que constitui medida correicional, pressupõe a

existência de um comando positivo desta Corte Superior cuja

eficácia deva ser assegurada, protegida e conservada. (ut Rcl

2784/SP, 2ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

22/05/2009) 2. Iniciada a recuperação judicial, é mister que os atos

constritivos aos ativos da sociedade sejam submetidos ao Juízo

Recuperacional, sob pena de esvaziamento dos propósitos da

recuperação. Precedentes da Segunda Seção. 2.1. As decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho que determinaram o

prosseguimento da execução trabalhista implicaram, de fato, em

ofensa à autoridade do julgado desta Corte, a ensejar o acolhimento

da reclamação. 3. Agravo interno desprovido. (AgInt na Rcl n.

35.032/MG, relator Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de

4/12/2020.)

No mesmo sentido tem sido o entendimento adotado por este

Regional da 5ª Região acerca do tema:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA. A reiterada jurisprudência desta Corte

Regional, do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Superior do

Trabalho tem sido no sentido de que, uma vez decretada falência

(insolvência) ou deferido o processamento da recuperação judicial,

a competência da Justiça do Trabalho estende-se apenas até a

individualização do crédito, devendo, posteriormente, sua execução

prosseguir no juízo falimentar. Assim, considerando que no caso

dos autos as agravadas tiveram seu pedido de recuperação judicial

deferido, é a Justiça do Trabalho incompetente para

prosseguimento dos atos executivos, sendo correta a decisão que

determina a expedição de Certidão de Credito à parte exequente

para habilitação perante o juízo universal. Agravo de petição ao qual

se nega provimento. Processo 0000087-61.2017.5.05.0012,

Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) NORBERTO

FRERICHS, Quinta Turma, DJ 04/08/2022

Desta forma, decido:

1 - Considerando que a competência deste Juízo somente se

estende até a liquidação do valor, cabendo ao Juízo Universal a

adoção de medidas constritivas e expropriatórias, declaro encerrada

a fase de liquidação/execução por ausência de pressupostos

processuais.

2 -Intime-se a parte Exequente para tomar ciência desta sentença

extintiva, bem como para que possa proceder com a habilitação

perante o Administrador Judicial, passando a integrar a Comissão

de Credores, aguardando o respectivo pagamento, nos termos da
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Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, de 19 de dezembro de 2019. Caso já tenha sido expedida

a certidão de habilitação, cumpra-se o arquivamento.

3. Transfiram-se os valores porventura existentes nos autos, sejam

recursais e/ou judiciais, para que fique à disposição do Juízo

Universal, fazendo-se a devida comunicação por Malote Digital e/ou

e-mail.

4. AO FINAL, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000596-24.2020.5.05.0032
RECLAMANTE SILVANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA SILVA SOARES(OAB:
25937/BA)

ADVOGADO CARLOS CEZAR SOUZA
SOARES(OAB: 9725/BA)

RECLAMADO HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 983e6dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Considerando o trânsito em julgado da sentença líquida e/ou fixados

os valores em liquidação de sentença;

Considerando, ainda, que a parte reclamada teve recuperação

judicial deferida;

Decido:

De acordo com a Lei nº 11.101/05, após a liquidação do título

executivo, haverá a transferência da competência executória desta

Especializada para o Juízo Cível Competente a que se vincula o

processo de recuperação judicial da empresa executada, nos

termos do art. 52 e seguintes da lei mencionada, para o

adimplemento dos títulos dos credores.

Com esteio nos princípios da indivisibilidade e da universalidade, a

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, aprovado e homologado o plano de recuperação

judicial, é do Juízo de Falências e Recuperação Judicial a

competência para o prosseguimento dos atos de execução

relacionados a ações expropriatórias movidas contra a empresa

devedora, e que a competência de outros Juízos, inclusive o

Trabalhista, limita-se à apuração de respectivos créditos, sendo

vedada a prática de qualquer ato que comprometa o patrimônio da

empresa em recuperação.

Este entendimento, inclusive, ficou confirmado, recentemente, no

julgamento do Conflito de Competência nº 190106 - RS

(2022/0220661-5), no qual constam precedentes adotados pelo c.

STJ acerca do tema:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIMINAR

DEFERIDA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUSTIÇA LABORAL. DEPÓSITO

RECURSAL REALIZADO ANTES DO DEFERIMENTO DA

RECUPERAÇÃO. RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. ART. 76 DA LEI N.

11.101/2005. 1. Os atos de execução dos créditos individuais e

fiscais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação

judicial, tanto sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei

n. 11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal.

Inteligência do art. 76 da Lei n. 11.101/2005. Precedentes. 2. A

decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a

competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos

credores conforme as regras concursais da lei falimentar, inclusive,

decidir acerca do destino dos depósitos recursais feitos no curso da

reclamação trabalhista, ainda que anteriores à decretação da

falência (CC 101.477/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 12/05/2010). 3. É

da competência do juízo da recuperação a execução de créditos

líquidos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive a destinação

dos depósitos recursais feitos no âmbito do processo do trabalho

(CC 162.769/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDASEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020). 4.

Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 172.707/SP, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe de 2/10/2020.)

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO - DECISÃO DA JUSTIÇA

DO TRABALHO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMANDO QUE

AFRONTA DECISÃO DO STJ ADOTADA NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA N.º 152.434/MG - RECLAMAÇÃO JULGADA

PROCEDENTE. INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE. 1. Consoante a

jurisprudência desta eg. Corte Superior, o ajuizamento da

reclamação, que constitui medida correicional, pressupõe a

existência de um comando positivo desta Corte Superior cuja

eficácia deva ser assegurada, protegida e conservada. (ut Rcl

2784/SP, 2ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ
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22/05/2009) 2. Iniciada a recuperação judicial, é mister que os atos

constritivos aos ativos da sociedade sejam submetidos ao Juízo

Recuperacional, sob pena de esvaziamento dos propósitos da

recuperação. Precedentes da Segunda Seção. 2.1. As decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho que determinaram o

prosseguimento da execução trabalhista implicaram, de fato, em

ofensa à autoridade do julgado desta Corte, a ensejar o acolhimento

da reclamação. 3. Agravo interno desprovido. (AgInt na Rcl n.

35.032/MG, relator Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de

4/12/2020.)

No mesmo sentido tem sido o entendimento adotado por este

Regional da 5ª Região acerca do tema:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA. A reiterada jurisprudência desta Corte

Regional, do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Superior do

Trabalho tem sido no sentido de que, uma vez decretada falência

(insolvência) ou deferido o processamento da recuperação judicial,

a competência da Justiça do Trabalho estende-se apenas até a

individualização do crédito, devendo, posteriormente, sua execução

prosseguir no juízo falimentar. Assim, considerando que no caso

dos autos as agravadas tiveram seu pedido de recuperação judicial

deferido, é a Justiça do Trabalho incompetente para

prosseguimento dos atos executivos, sendo correta a decisão que

determina a expedição de Certidão de Credito à parte exequente

para habilitação perante o juízo universal. Agravo de petição ao qual

se nega provimento. Processo 0000087-61.2017.5.05.0012,

Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) NORBERTO

FRERICHS, Quinta Turma, DJ 04/08/2022

Desta forma, decido:

1 - Considerando que a competência deste Juízo somente se

estende até a liquidação do valor, cabendo ao Juízo Universal a

adoção de medidas constritivas e expropriatórias, declaro encerrada

a fase de liquidação/execução por ausência de pressupostos

processuais.

2 -Intime-se a parte Exequente para tomar ciência desta sentença

extintiva, bem como para que possa proceder com a habilitação

perante o Administrador Judicial, passando a integrar a Comissão

de Credores, aguardando o respectivo pagamento, nos termos da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, de 19 de dezembro de 2019. Caso já tenha sido expedida

a certidão de habilitação, cumpra-se o arquivamento.

3. Transfiram-se os valores porventura existentes nos autos, sejam

recursais e/ou judiciais, para que fique à disposição do Juízo

Universal, fazendo-se a devida comunicação por Malote Digital e/ou

e-mail.

4. AO FINAL, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000596-24.2020.5.05.0032
RECLAMANTE SILVANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA SILVA SOARES(OAB:
25937/BA)

ADVOGADO CARLOS CEZAR SOUZA
SOARES(OAB: 9725/BA)

RECLAMADO HOSPITAL EVANGELICO DA BAHIA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 983e6dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Considerando o trânsito em julgado da sentença líquida e/ou fixados

os valores em liquidação de sentença;

Considerando, ainda, que a parte reclamada teve recuperação

judicial deferida;

Decido:

De acordo com a Lei nº 11.101/05, após a liquidação do título

executivo, haverá a transferência da competência executória desta

Especializada para o Juízo Cível Competente a que se vincula o

processo de recuperação judicial da empresa executada, nos

termos do art. 52 e seguintes da lei mencionada, para o

adimplemento dos títulos dos credores.

Com esteio nos princípios da indivisibilidade e da universalidade, a

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, aprovado e homologado o plano de recuperação

judicial, é do Juízo de Falências e Recuperação Judicial a

competência para o prosseguimento dos atos de execução

relacionados a ações expropriatórias movidas contra a empresa

devedora, e que a competência de outros Juízos, inclusive o

Trabalhista, limita-se à apuração de respectivos créditos, sendo

vedada a prática de qualquer ato que comprometa o patrimônio da

empresa em recuperação.

Este entendimento, inclusive, ficou confirmado, recentemente, no

julgamento do Conflito de Competência nº 190106 - RS
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(2022/0220661-5), no qual constam precedentes adotados pelo c.

STJ acerca do tema:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIMINAR

DEFERIDA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUSTIÇA LABORAL. DEPÓSITO

RECURSAL REALIZADO ANTES DO DEFERIMENTO DA

RECUPERAÇÃO. RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. ART. 76 DA LEI N.

11.101/2005. 1. Os atos de execução dos créditos individuais e

fiscais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação

judicial, tanto sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei

n. 11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal.

Inteligência do art. 76 da Lei n. 11.101/2005. Precedentes. 2. A

decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a

competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos

credores conforme as regras concursais da lei falimentar, inclusive,

decidir acerca do destino dos depósitos recursais feitos no curso da

reclamação trabalhista, ainda que anteriores à decretação da

falência (CC 101.477/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 12/05/2010). 3. É

da competência do juízo da recuperação a execução de créditos

líquidos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive a destinação

dos depósitos recursais feitos no âmbito do processo do trabalho

(CC 162.769/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDASEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020). 4.

Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 172.707/SP, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe de 2/10/2020.)

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO - DECISÃO DA JUSTIÇA

DO TRABALHO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMANDO QUE

AFRONTA DECISÃO DO STJ ADOTADA NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA N.º 152.434/MG - RECLAMAÇÃO JULGADA

PROCEDENTE. INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE. 1. Consoante a

jurisprudência desta eg. Corte Superior, o ajuizamento da

reclamação, que constitui medida correicional, pressupõe a

existência de um comando positivo desta Corte Superior cuja

eficácia deva ser assegurada, protegida e conservada. (ut Rcl

2784/SP, 2ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

22/05/2009) 2. Iniciada a recuperação judicial, é mister que os atos

constritivos aos ativos da sociedade sejam submetidos ao Juízo

Recuperacional, sob pena de esvaziamento dos propósitos da

recuperação. Precedentes da Segunda Seção. 2.1. As decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho que determinaram o

prosseguimento da execução trabalhista implicaram, de fato, em

ofensa à autoridade do julgado desta Corte, a ensejar o acolhimento

da reclamação. 3. Agravo interno desprovido. (AgInt na Rcl n.

35.032/MG, relator Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de

4/12/2020.)

No mesmo sentido tem sido o entendimento adotado por este

Regional da 5ª Região acerca do tema:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA. A reiterada jurisprudência desta Corte

Regional, do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Superior do

Trabalho tem sido no sentido de que, uma vez decretada falência

(insolvência) ou deferido o processamento da recuperação judicial,

a competência da Justiça do Trabalho estende-se apenas até a

individualização do crédito, devendo, posteriormente, sua execução

prosseguir no juízo falimentar. Assim, considerando que no caso

dos autos as agravadas tiveram seu pedido de recuperação judicial

deferido, é a Justiça do Trabalho incompetente para

prosseguimento dos atos executivos, sendo correta a decisão que

determina a expedição de Certidão de Credito à parte exequente

para habilitação perante o juízo universal. Agravo de petição ao qual

se nega provimento. Processo 0000087-61.2017.5.05.0012,

Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) NORBERTO

FRERICHS, Quinta Turma, DJ 04/08/2022

Desta forma, decido:

1 - Considerando que a competência deste Juízo somente se

estende até a liquidação do valor, cabendo ao Juízo Universal a

adoção de medidas constritivas e expropriatórias, declaro encerrada

a fase de liquidação/execução por ausência de pressupostos

processuais.

2 -Intime-se a parte Exequente para tomar ciência desta sentença

extintiva, bem como para que possa proceder com a habilitação

perante o Administrador Judicial, passando a integrar a Comissão

de Credores, aguardando o respectivo pagamento, nos termos da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, de 19 de dezembro de 2019. Caso já tenha sido expedida

a certidão de habilitação, cumpra-se o arquivamento.

3. Transfiram-se os valores porventura existentes nos autos, sejam

recursais e/ou judiciais, para que fique à disposição do Juízo

Universal, fazendo-se a devida comunicação por Malote Digital e/ou

e-mail.

4. AO FINAL, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001192-18.2014.5.05.0032
RECLAMANTE ROSEANE DOS SANTOS SANTIAGO

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR GOMES DE
ALMEIDA MACIEL(OAB: 26691/BA)

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)
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RECLAMADO PAULO REMY GILLET NETO

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO
FLORENCIO(OAB: 21679/PE)

RECLAMADO LEONARDO LEIRINHA SOUZA
CAMPOS

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO NILTON BERTUCHI

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE DOS SANTOS SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 403154d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Considerando o trânsito em julgado da sentença líquida e/ou fixados

os valores em liquidação de sentença;

Considerando, ainda, que a parte reclamada teve recuperação

judicial deferida;

Decido:

De acordo com a Lei nº 11.101/05, após a liquidação do título

executivo, haverá a transferência da competência executória desta

Especializada para o Juízo Cível Competente a que se vincula o

processo de recuperação judicial da empresa executada, nos

termos do art. 52 e seguintes da lei mencionada, para o

adimplemento dos títulos dos credores.

Com esteio nos princípios da indivisibilidade e da universalidade, a

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, aprovado e homologado o plano de recuperação

judicial, é do Juízo de Falências e Recuperação Judicial a

competência para o prosseguimento dos atos de execução

relacionados a ações expropriatórias movidas contra a empresa

devedora, e que a competência de outros Juízos, inclusive o

Trabalhista, limita-se à apuração de respectivos créditos, sendo

vedada a prática de qualquer ato que comprometa o patrimônio da

empresa em recuperação.

Este entendimento, inclusive, ficou confirmado, recentemente, no

julgamento do Conflito de Competência nº 190106 - RS

(2022/0220661-5), no qual constam precedentes adotados pelo c.

STJ acerca do tema:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIMINAR

DEFERIDA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUSTIÇA LABORAL. DEPÓSITO

RECURSAL REALIZADO ANTES DO DEFERIMENTO DA

RECUPERAÇÃO. RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. ART. 76 DA LEI N.

11.101/2005. 1. Os atos de execução dos créditos individuais e

fiscais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação

judicial, tanto sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei

n. 11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal.

Inteligência do art. 76 da Lei n. 11.101/2005. Precedentes. 2. A

decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a

competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos

credores conforme as regras concursais da lei falimentar, inclusive,

decidir acerca do destino dos depósitos recursais feitos no curso da

reclamação trabalhista, ainda que anteriores à decretação da

falência (CC 101.477/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 12/05/2010). 3. É

da competência do juízo da recuperação a execução de créditos

líquidos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive a destinação

dos depósitos recursais feitos no âmbito do processo do trabalho

(CC 162.769/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDASEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020). 4.

Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 172.707/SP, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe de 2/10/2020.)

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO - DECISÃO DA JUSTIÇA

DO TRABALHO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMANDO QUE

AFRONTA DECISÃO DO STJ ADOTADA NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA N.º 152.434/MG - RECLAMAÇÃO JULGADA

PROCEDENTE. INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE. 1. Consoante a

jurisprudência desta eg. Corte Superior, o ajuizamento da

reclamação, que constitui medida correicional, pressupõe a

existência de um comando positivo desta Corte Superior cuja

eficácia deva ser assegurada, protegida e conservada. (ut Rcl

2784/SP, 2ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

22/05/2009) 2. Iniciada a recuperação judicial, é mister que os atos

constritivos aos ativos da sociedade sejam submetidos ao Juízo

Recuperacional, sob pena de esvaziamento dos propósitos da

recuperação. Precedentes da Segunda Seção. 2.1. As decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho que determinaram o

prosseguimento da execução trabalhista implicaram, de fato, em

ofensa à autoridade do julgado desta Corte, a ensejar o acolhimento

da reclamação. 3. Agravo interno desprovido. (AgInt na Rcl n.
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35.032/MG, relator Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de

4/12/2020.)

No mesmo sentido tem sido o entendimento adotado por este

Regional da 5ª Região acerca do tema:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA. A reiterada jurisprudência desta Corte

Regional, do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Superior do

Trabalho tem sido no sentido de que, uma vez decretada falência

(insolvência) ou deferido o processamento da recuperação judicial,

a competência da Justiça do Trabalho estende-se apenas até a

individualização do crédito, devendo, posteriormente, sua execução

prosseguir no juízo falimentar. Assim, considerando que no caso

dos autos as agravadas tiveram seu pedido de recuperação judicial

deferido, é a Justiça do Trabalho incompetente para

prosseguimento dos atos executivos, sendo correta a decisão que

determina a expedição de Certidão de Credito à parte exequente

para habilitação perante o juízo universal. Agravo de petição ao qual

se nega provimento. Processo 0000087-61.2017.5.05.0012,

Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) NORBERTO

FRERICHS, Quinta Turma, DJ 04/08/2022

Desta forma, decido:

1 - Considerando que a competência deste Juízo somente se

estende até a liquidação do valor, cabendo ao Juízo Universal a

adoção de medidas constritivas e expropriatórias, declaro encerrada

a fase de liquidação/execução por ausência de pressupostos

processuais.

2 -Intime-se a parte Exequente para tomar ciência desta sentença

extintiva, bem como para que possa proceder com a habilitação

perante o Administrador Judicial, passando a integrar a Comissão

de Credores, aguardando o respectivo pagamento, nos termos da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, de 19 de dezembro de 2019. Caso já tenha sido expedida

a certidão de habilitação, cumpra-se o arquivamento.

3. Transfiram-se os valores porventura existentes nos autos, sejam

recursais e/ou judiciais, para que fique à disposição do Juízo

Universal, fazendo-se a devida comunicação por Malote Digital e/ou

e-mail.

4. AO FINAL, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001192-18.2014.5.05.0032
RECLAMANTE ROSEANE DOS SANTOS SANTIAGO

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR GOMES DE
ALMEIDA MACIEL(OAB: 26691/BA)

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO PAULO REMY GILLET NETO

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO SANTANA SA DROGARIA
FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO
FLORENCIO(OAB: 21679/PE)

RECLAMADO LEONARDO LEIRINHA SOUZA
CAMPOS

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO NILTON BERTUCHI

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LEIRINHA SOUZA CAMPOS

  - NILTON BERTUCHI

  - PAULO REMY GILLET NETO

  - SANTANA SA DROGARIA FARMACIAS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 403154d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Considerando o trânsito em julgado da sentença líquida e/ou fixados

os valores em liquidação de sentença;

Considerando, ainda, que a parte reclamada teve recuperação

judicial deferida;

Decido:

De acordo com a Lei nº 11.101/05, após a liquidação do título

executivo, haverá a transferência da competência executória desta

Especializada para o Juízo Cível Competente a que se vincula o

processo de recuperação judicial da empresa executada, nos

termos do art. 52 e seguintes da lei mencionada, para o

adimplemento dos títulos dos credores.

Com esteio nos princípios da indivisibilidade e da universalidade, a

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, aprovado e homologado o plano de recuperação

judicial, é do Juízo de Falências e Recuperação Judicial a

competência para o prosseguimento dos atos de execução

relacionados a ações expropriatórias movidas contra a empresa

devedora, e que a competência de outros Juízos, inclusive o

Trabalhista, limita-se à apuração de respectivos créditos, sendo

vedada a prática de qualquer ato que comprometa o patrimônio da
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empresa em recuperação.

Este entendimento, inclusive, ficou confirmado, recentemente, no

julgamento do Conflito de Competência nº 190106 - RS

(2022/0220661-5), no qual constam precedentes adotados pelo c.

STJ acerca do tema:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIMINAR

DEFERIDA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUSTIÇA LABORAL. DEPÓSITO

RECURSAL REALIZADO ANTES DO DEFERIMENTO DA

RECUPERAÇÃO. RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. ART. 76 DA LEI N.

11.101/2005. 1. Os atos de execução dos créditos individuais e

fiscais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação

judicial, tanto sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei

n. 11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal.

Inteligência do art. 76 da Lei n. 11.101/2005. Precedentes. 2. A

decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a

competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos

credores conforme as regras concursais da lei falimentar, inclusive,

decidir acerca do destino dos depósitos recursais feitos no curso da

reclamação trabalhista, ainda que anteriores à decretação da

falência (CC 101.477/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 12/05/2010). 3. É

da competência do juízo da recuperação a execução de créditos

líquidos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive a destinação

dos depósitos recursais feitos no âmbito do processo do trabalho

(CC 162.769/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDASEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020). 4.

Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 172.707/SP, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe de 2/10/2020.)

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO - DECISÃO DA JUSTIÇA

DO TRABALHO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMANDO QUE

AFRONTA DECISÃO DO STJ ADOTADA NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA N.º 152.434/MG - RECLAMAÇÃO JULGADA

PROCEDENTE. INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE. 1. Consoante a

jurisprudência desta eg. Corte Superior, o ajuizamento da

reclamação, que constitui medida correicional, pressupõe a

existência de um comando positivo desta Corte Superior cuja

eficácia deva ser assegurada, protegida e conservada. (ut Rcl

2784/SP, 2ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

22/05/2009) 2. Iniciada a recuperação judicial, é mister que os atos

constritivos aos ativos da sociedade sejam submetidos ao Juízo

Recuperacional, sob pena de esvaziamento dos propósitos da

recuperação. Precedentes da Segunda Seção. 2.1. As decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho que determinaram o

prosseguimento da execução trabalhista implicaram, de fato, em

ofensa à autoridade do julgado desta Corte, a ensejar o acolhimento

da reclamação. 3. Agravo interno desprovido. (AgInt na Rcl n.

35.032/MG, relator Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de

4/12/2020.)

No mesmo sentido tem sido o entendimento adotado por este

Regional da 5ª Região acerca do tema:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA. A reiterada jurisprudência desta Corte

Regional, do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Superior do

Trabalho tem sido no sentido de que, uma vez decretada falência

(insolvência) ou deferido o processamento da recuperação judicial,

a competência da Justiça do Trabalho estende-se apenas até a

individualização do crédito, devendo, posteriormente, sua execução

prosseguir no juízo falimentar. Assim, considerando que no caso

dos autos as agravadas tiveram seu pedido de recuperação judicial

deferido, é a Justiça do Trabalho incompetente para

prosseguimento dos atos executivos, sendo correta a decisão que

determina a expedição de Certidão de Credito à parte exequente

para habilitação perante o juízo universal. Agravo de petição ao qual

se nega provimento. Processo 0000087-61.2017.5.05.0012,

Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) NORBERTO

FRERICHS, Quinta Turma, DJ 04/08/2022

Desta forma, decido:

1 - Considerando que a competência deste Juízo somente se

estende até a liquidação do valor, cabendo ao Juízo Universal a

adoção de medidas constritivas e expropriatórias, declaro encerrada

a fase de liquidação/execução por ausência de pressupostos

processuais.

2 -Intime-se a parte Exequente para tomar ciência desta sentença

extintiva, bem como para que possa proceder com a habilitação

perante o Administrador Judicial, passando a integrar a Comissão

de Credores, aguardando o respectivo pagamento, nos termos da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, de 19 de dezembro de 2019. Caso já tenha sido expedida

a certidão de habilitação, cumpra-se o arquivamento.

3. Transfiram-se os valores porventura existentes nos autos, sejam

recursais e/ou judiciais, para que fique à disposição do Juízo

Universal, fazendo-se a devida comunicação por Malote Digital e/ou

e-mail.

4. AO FINAL, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000744-40.2017.5.05.0032
RECLAMANTE LUIS CARLOS SANTANA DE JESUS
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ADVOGADO BARBARA LOURDES SOUZA
SANTOS(OAB: 37318/BA)

RECLAMANTE UBIRACI DA COSTA LOPES

ADVOGADO BARBARA LOURDES SOUZA
SANTOS(OAB: 37318/BA)

RECLAMANTE EMERSON MIGUEL DOS SANTOS

ADVOGADO BARBARA LOURDES SOUZA
SANTOS(OAB: 37318/BA)

RECLAMANTE CLEITON BARRETO

ADVOGADO BARBARA LOURDES SOUZA
SANTOS(OAB: 37318/BA)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO TRANSPAULO LTDA

  - SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a60aa4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Considerando o trânsito em julgado da sentença líquida e/ou fixados

os valores em liquidação de sentença;

Considerando, ainda, que a parte reclamada teve recuperação

judicial deferida;

Decido:

De acordo com a Lei nº 11.101/05, após a liquidação do título

executivo, haverá a transferência da competência executória desta

Especializada para o Juízo Cível Competente a que se vincula o

processo de recuperação judicial da empresa executada, nos

termos do art. 52 e seguintes da lei mencionada, para o

adimplemento dos títulos dos credores.

Com esteio nos princípios da indivisibilidade e da universalidade, a

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, aprovado e homologado o plano de recuperação

judicial, é do Juízo de Falências e Recuperação Judicial a

competência para o prosseguimento dos atos de execução

relacionados a ações expropriatórias movidas contra a empresa

devedora, e que a competência de outros Juízos, inclusive o

Trabalhista, limita-se à apuração de respectivos créditos, sendo

vedada a prática de qualquer ato que comprometa o patrimônio da

empresa em recuperação.

Este entendimento, inclusive, ficou confirmado, recentemente, no

julgamento do Conflito de Competência nº 190106 - RS

(2022/0220661-5), no qual constam precedentes adotados pelo c.

STJ acerca do tema:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIMINAR

DEFERIDA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUSTIÇA LABORAL. DEPÓSITO

RECURSAL REALIZADO ANTES DO DEFERIMENTO DA

RECUPERAÇÃO. RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. ART. 76 DA LEI N.

11.101/2005. 1. Os atos de execução dos créditos individuais e

fiscais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação

judicial, tanto sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei

n. 11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal.

Inteligência do art. 76 da Lei n. 11.101/2005. Precedentes. 2. A

decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a

competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos

credores conforme as regras concursais da lei falimentar, inclusive,

decidir acerca do destino dos depósitos recursais feitos no curso da

reclamação trabalhista, ainda que anteriores à decretação da

falência (CC 101.477/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 12/05/2010). 3. É

da competência do juízo da recuperação a execução de créditos

líquidos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive a destinação

dos depósitos recursais feitos no âmbito do processo do trabalho

(CC 162.769/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDASEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020). 4.

Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 172.707/SP, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe de 2/10/2020.)

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO - DECISÃO DA JUSTIÇA

DO TRABALHO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMANDO QUE

AFRONTA DECISÃO DO STJ ADOTADA NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA N.º 152.434/MG - RECLAMAÇÃO JULGADA

PROCEDENTE. INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE. 1. Consoante a

jurisprudência desta eg. Corte Superior, o ajuizamento da

reclamação, que constitui medida correicional, pressupõe a

existência de um comando positivo desta Corte Superior cuja

eficácia deva ser assegurada, protegida e conservada. (ut Rcl

2784/SP, 2ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

22/05/2009) 2. Iniciada a recuperação judicial, é mister que os atos

constritivos aos ativos da sociedade sejam submetidos ao Juízo

Recuperacional, sob pena de esvaziamento dos propósitos da

recuperação. Precedentes da Segunda Seção. 2.1. As decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho que determinaram o
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prosseguimento da execução trabalhista implicaram, de fato, em

ofensa à autoridade do julgado desta Corte, a ensejar o acolhimento

da reclamação. 3. Agravo interno desprovido. (AgInt na Rcl n.

35.032/MG, relator Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de

4/12/2020.)

No mesmo sentido tem sido o entendimento adotado por este

Regional da 5ª Região acerca do tema:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA. A reiterada jurisprudência desta Corte

Regional, do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Superior do

Trabalho tem sido no sentido de que, uma vez decretada falência

(insolvência) ou deferido o processamento da recuperação judicial,

a competência da Justiça do Trabalho estende-se apenas até a

individualização do crédito, devendo, posteriormente, sua execução

prosseguir no juízo falimentar. Assim, considerando que no caso

dos autos as agravadas tiveram seu pedido de recuperação judicial

deferido, é a Justiça do Trabalho incompetente para

prosseguimento dos atos executivos, sendo correta a decisão que

determina a expedição de Certidão de Credito à parte exequente

para habilitação perante o juízo universal. Agravo de petição ao qual

se nega provimento. Processo 0000087-61.2017.5.05.0012,

Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) NORBERTO

FRERICHS, Quinta Turma, DJ 04/08/2022

Desta forma, decido:

1 - Considerando que a competência deste Juízo somente se

estende até a liquidação do valor, cabendo ao Juízo Universal a

adoção de medidas constritivas e expropriatórias, declaro encerrada

a fase de liquidação/execução por ausência de pressupostos

processuais.

2 -Intime-se a parte Exequente para tomar ciência desta sentença

extintiva, bem como para que possa proceder com a habilitação

perante o Administrador Judicial, passando a integrar a Comissão

de Credores, aguardando o respectivo pagamento, nos termos da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, de 19 de dezembro de 2019. Caso já tenha sido expedida

a certidão de habilitação, cumpra-se o arquivamento.

3. Transfiram-se os valores porventura existentes nos autos, sejam

recursais e/ou judiciais, para que fique à disposição do Juízo

Universal, fazendo-se a devida comunicação por Malote Digital e/ou

e-mail.

4. AO FINAL, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000744-40.2017.5.05.0032
RECLAMANTE LUIS CARLOS SANTANA DE JESUS

ADVOGADO BARBARA LOURDES SOUZA
SANTOS(OAB: 37318/BA)

RECLAMANTE UBIRACI DA COSTA LOPES

ADVOGADO BARBARA LOURDES SOUZA
SANTOS(OAB: 37318/BA)

RECLAMANTE EMERSON MIGUEL DOS SANTOS

ADVOGADO BARBARA LOURDES SOUZA
SANTOS(OAB: 37318/BA)

RECLAMANTE CLEITON BARRETO

ADVOGADO BARBARA LOURDES SOUZA
SANTOS(OAB: 37318/BA)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON BARRETO

  - EMERSON MIGUEL DOS SANTOS

  - LUIS CARLOS SANTANA DE JESUS

  - UBIRACI DA COSTA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a60aa4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Considerando o trânsito em julgado da sentença líquida e/ou fixados

os valores em liquidação de sentença;

Considerando, ainda, que a parte reclamada teve recuperação

judicial deferida;

Decido:

De acordo com a Lei nº 11.101/05, após a liquidação do título

executivo, haverá a transferência da competência executória desta

Especializada para o Juízo Cível Competente a que se vincula o

processo de recuperação judicial da empresa executada, nos

termos do art. 52 e seguintes da lei mencionada, para o

adimplemento dos títulos dos credores.

Com esteio nos princípios da indivisibilidade e da universalidade, a

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, aprovado e homologado o plano de recuperação

judicial, é do Juízo de Falências e Recuperação Judicial a

competência para o prosseguimento dos atos de execução

relacionados a ações expropriatórias movidas contra a empresa

devedora, e que a competência de outros Juízos, inclusive o
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Trabalhista, limita-se à apuração de respectivos créditos, sendo

vedada a prática de qualquer ato que comprometa o patrimônio da

empresa em recuperação.

Este entendimento, inclusive, ficou confirmado, recentemente, no

julgamento do Conflito de Competência nº 190106 - RS

(2022/0220661-5), no qual constam precedentes adotados pelo c.

STJ acerca do tema:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIMINAR

DEFERIDA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUSTIÇA LABORAL. DEPÓSITO

RECURSAL REALIZADO ANTES DO DEFERIMENTO DA

RECUPERAÇÃO. RETENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. ART. 76 DA LEI N.

11.101/2005. 1. Os atos de execução dos créditos individuais e

fiscais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação

judicial, tanto sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei

n. 11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal.

Inteligência do art. 76 da Lei n. 11.101/2005. Precedentes. 2. A

decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a

competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos

credores conforme as regras concursais da lei falimentar, inclusive,

decidir acerca do destino dos depósitos recursais feitos no curso da

reclamação trabalhista, ainda que anteriores à decretação da

falência (CC 101.477/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 12/05/2010). 3. É

da competência do juízo da recuperação a execução de créditos

líquidos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive a destinação

dos depósitos recursais feitos no âmbito do processo do trabalho

(CC 162.769/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,

SEGUNDASEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020). 4.

Agravo interno não provido. (AgInt no CC n. 172.707/SP, relator

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe de 2/10/2020.)

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO - DECISÃO DA JUSTIÇA

DO TRABALHO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMANDO QUE

AFRONTA DECISÃO DO STJ ADOTADA NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA N.º 152.434/MG - RECLAMAÇÃO JULGADA

PROCEDENTE. INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE. 1. Consoante a

jurisprudência desta eg. Corte Superior, o ajuizamento da

reclamação, que constitui medida correicional, pressupõe a

existência de um comando positivo desta Corte Superior cuja

eficácia deva ser assegurada, protegida e conservada. (ut Rcl

2784/SP, 2ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

22/05/2009) 2. Iniciada a recuperação judicial, é mister que os atos

constritivos aos ativos da sociedade sejam submetidos ao Juízo

Recuperacional, sob pena de esvaziamento dos propósitos da

recuperação. Precedentes da Segunda Seção. 2.1. As decisões

proferidas pela Justiça do Trabalho que determinaram o

prosseguimento da execução trabalhista implicaram, de fato, em

ofensa à autoridade do julgado desta Corte, a ensejar o acolhimento

da reclamação. 3. Agravo interno desprovido. (AgInt na Rcl n.

35.032/MG, relator Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, DJe de

4/12/2020.)

No mesmo sentido tem sido o entendimento adotado por este

Regional da 5ª Região acerca do tema:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA. A reiterada jurisprudência desta Corte

Regional, do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Superior do

Trabalho tem sido no sentido de que, uma vez decretada falência

(insolvência) ou deferido o processamento da recuperação judicial,

a competência da Justiça do Trabalho estende-se apenas até a

individualização do crédito, devendo, posteriormente, sua execução

prosseguir no juízo falimentar. Assim, considerando que no caso

dos autos as agravadas tiveram seu pedido de recuperação judicial

deferido, é a Justiça do Trabalho incompetente para

prosseguimento dos atos executivos, sendo correta a decisão que

determina a expedição de Certidão de Credito à parte exequente

para habilitação perante o juízo universal. Agravo de petição ao qual

se nega provimento. Processo 0000087-61.2017.5.05.0012,

Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) NORBERTO

FRERICHS, Quinta Turma, DJ 04/08/2022

Desta forma, decido:

1 - Considerando que a competência deste Juízo somente se

estende até a liquidação do valor, cabendo ao Juízo Universal a

adoção de medidas constritivas e expropriatórias, declaro encerrada

a fase de liquidação/execução por ausência de pressupostos

processuais.

2 -Intime-se a parte Exequente para tomar ciência desta sentença

extintiva, bem como para que possa proceder com a habilitação

perante o Administrador Judicial, passando a integrar a Comissão

de Credores, aguardando o respectivo pagamento, nos termos da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, de 19 de dezembro de 2019. Caso já tenha sido expedida

a certidão de habilitação, cumpra-se o arquivamento.

3. Transfiram-se os valores porventura existentes nos autos, sejam

recursais e/ou judiciais, para que fique à disposição do Juízo

Universal, fazendo-se a devida comunicação por Malote Digital e/ou

e-mail.

4. AO FINAL, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo Nº ATOrd-0112000-71.2006.5.05.0032
RECLAMANTE DANIEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE ATANASIO DAS NEVES

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE ALFREDO JOSE DE SANTANA

RECLAMANTE JOSE FLORENCIO DE SANTANA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE JOAO BISPO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE JACKSON HERMES RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE RUTE REIS SANTANA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ULYSSES CALDAS PINTO
NETO(OAB: 16863/BA)

RECLAMANTE ANA LUIZA QUINTELA NUNES

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE SUZANA QUINTELA NUNES

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE ARIVALDO DO ROSARIO NUNES

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1671c58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0112000-71.2006.5.05.0032
RECLAMANTE DANIEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE ATANASIO DAS NEVES

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE ALFREDO JOSE DE SANTANA

RECLAMANTE JOSE FLORENCIO DE SANTANA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE JOAO BISPO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE JACKSON HERMES RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE RUTE REIS SANTANA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

ADVOGADO ULYSSES CALDAS PINTO
NETO(OAB: 16863/BA)

RECLAMANTE ANA LUIZA QUINTELA NUNES

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE SUZANA QUINTELA NUNES

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE ARIVALDO DO ROSARIO NUNES

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA QUINTELA NUNES

  - ATANASIO DAS NEVES

  - DANIEL PEREIRA DOS SANTOS

  - JACKSON HERMES RODRIGUES

  - JOAO BISPO

  - JOSE FLORENCIO DE SANTANA

  - RUTE REIS SANTANA

  - SUZANA QUINTELA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1671c58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000862-55.2013.5.05.0032
RECLAMANTE VERONICA FELIPE DE SOUSA

ADVOGADO MARCELO COUTINHO VIEIRA(OAB:
35161/BA)

ADVOGADO ANGELA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 13967/BA)

ADVOGADO ALISSON CARDOSO SILVA(OAB:
21451/BA)

ADVOGADO MARCELO GOMES SOTTO
MAIOR(OAB: 10161/BA)

ADVOGADO MARIANA GARCIA AMOEDO(OAB:
42144/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5c3692

proferido nos autos.

Vista às partes da certidão de id a024011.

Prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000862-55.2013.5.05.0032
RECLAMANTE VERONICA FELIPE DE SOUSA

ADVOGADO MARCELO COUTINHO VIEIRA(OAB:
35161/BA)

ADVOGADO ANGELA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 13967/BA)

ADVOGADO ALISSON CARDOSO SILVA(OAB:
21451/BA)

ADVOGADO MARCELO GOMES SOTTO
MAIOR(OAB: 10161/BA)

ADVOGADO MARIANA GARCIA AMOEDO(OAB:
42144/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA FELIPE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5c3692

proferido nos autos.

Vista às partes da certidão de id a024011.

Prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RODOLFO MARIO VEIGA PAMPLONA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000469-18.2022.5.05.0032
RECLAMANTE MARCOS DANIEL ROSAS DOS

SANTOS

ADVOGADO ALFREDO CACHOEIRA
MUELLER(OAB: 38593/BA)

RECLAMADO PLAS COMERCIO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PERRELLI
FERNANDES(OAB: 8649/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DANIEL ROSAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência:

"...2. Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-

se vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito) dias..."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ALEX MACIEL DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000642-81.2018.5.05.0032
RECLAMANTE MARCIA LIMA DOS REIS

ADVOGADO ROBERTO DANTAS MARQUES(OAB:
39588/BA)

RECLAMADO JANAINA LIMA DE QUEIROZ
CARDIM

RECLAMADO JBP LAVANDERIA LTDA - ME

ADVOGADO Pedro Anibal Nogueira de Queiroz
Filho(OAB: 25313/BA)

RECLAMADO PEDRO ANIBAL NOGUEIRA DE
QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA LIMA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da liberação de crédito efetuada por transferência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1694
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

bancária.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DANIELA PIRES ORGE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001311-71.2017.5.05.0032
RECLAMANTE ERALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO IDELMAR ACACIO BARBOSA

ADVOGADO RAIMUNDO LAZARO BARROS DE
ACCACIO GALVAO(OAB: 30387/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência das diligências realizadas pelo Juízo e fornecer os

meios necessários ao prosseguimento da execução, impulsionando

o feito, no prazo de 15 dias, dando-lhe ciência, na mesma

oportunidade, de que o transcurso em branco do prazo implicará no

envio dos autos ao arquivo provisório da vara, iniciando-se, assim, a

contagem do prazo prescricional estabelecido no Art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

DANIELA PIRES ORGE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000355-60.2014.5.05.0032
RECLAMANTE AMBROSIO CORTIZO SANTOS

ADVOGADO VICTOR DOS SANTOS
BARRETO(OAB: 38502/BA)

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBROSIO CORTIZO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000355-60.2014.5.05.0032

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do alvará expedido e

assinado para saque. Alvará disponibilizado nos autos para

levantamento do valor em uma agência do Banco do Brasil.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO SCHULTZ COVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000355-60.2014.5.05.0032
RECLAMANTE AMBROSIO CORTIZO SANTOS

ADVOGADO VICTOR DOS SANTOS
BARRETO(OAB: 38502/BA)

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000355-60.2014.5.05.0032

Fica V.Sa. notificada para pagar os valores remanescentes,

observando-se os valores liberados e os cálculo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO SCHULTZ COVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000036-43.2024.5.05.0032
RECLAMANTE JOSENILDO DE JESUS SANTANA

ADVOGADO MARIA ALOISIA JESUS DOS
SANTOS(OAB: 55302/BA)

RECLAMADO HOME CENTER BRASIL MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO DE JESUS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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TOMAR CIÊNCIA QUE A RECLAMADA NÃO FOI NOTIFICADA,

conforme se verifica em print dos correios abaixo reproduzido?

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLO BORGES DE PAULA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000036-43.2024.5.05.0032
RECLAMANTE JOSENILDO DE JESUS SANTANA

ADVOGADO MARIA ALOISIA JESUS DOS
SANTOS(OAB: 55302/BA)

RECLAMADO HOME CENTER BRASIL MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO DE JESUS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência que a notificação encaminhada à reclamada HOME

CENTER BRASIL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL (Massa Falida de) retornou com a

informação “MUDOU-SE”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLO BORGES DE PAULA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000143-87.2024.5.05.0032
RECLAMANTE JOSE GOMES DO PRADO FILHO

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
NETO(OAB: 54153/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

RECLAMADO BANCO ALVORADA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GOMES DO PRADO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência que a notificação encaminhada à reclamada Banco

Alvorada s.a. retornou com a informação “MUDOU-SE”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLO BORGES DE PAULA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000138-65.2024.5.05.0032
RECLAMANTE ADSON SANTOS DO ROSARIO

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS
JAGUARIBE LTDA

RECLAMADO HP COMERCIO E DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

RECLAMADO GARDA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSON SANTOS DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência que a notificação encaminhada à reclamada hp

comercio e derivados de petroleo ltda retornou com a

informação “NÃO EXISTE O Nº”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLO BORGES DE PAULA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000153-34.2024.5.05.0032
RECLAMANTE DAMIAO LEITE BARBOSA

ADVOGADO ISABELA LOPES DA SILVA(OAB:
36310/BA)

RECLAMADO PEDRO DA SILVA

RECLAMADO ESPACO & BELEZA 2222 LTDA

RECLAMADO CENTRO DE ESTETICA DA BARRA
COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO THELMA DE ALMEIDA RIBEIRO

RECLAMADO KAREM CRISTINE NOGUEIRA
CARDOSO E SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO LEITE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência que a notificação encaminhada à reclamada

CENTRO DE ESTETICA DA BARRA COMERCIO E SERVICOS

LTDA - ME, pedro da silva, espaco & beleza 2222 ltda, karem

cristine nogueira cardoso e silva e thelma de almeida ribeiro

retornaram, todas com a informação “MUDOU-SE”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLO BORGES DE PAULA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000152-49.2024.5.05.0032
RECLAMANTE REGIVALDO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO JOSEVAL BOMFIM
FIGUEIREDO(OAB: 39744/BA)

ADVOGADO PAMELA DA SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 59031/BA)

RECLAMADO EKKS COMERCIO ATACADISTA DE
MINERAIS ENSACADOS, MATERIAIS
DE CONSTRUCAO E JARDINAGEM
EIRELI - ME

RECLAMADO DMB BONANZA COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCOES E
FABRICACAO DE LAGES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIVALDO OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência que a notificação encaminhada às reclamadas DMB

BONANZA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES E

FABRICACAO DE LAGES LTDA - EPP e ekks comercio

atacadista de minerais ensacados, materiais de construcao e

jardinagem eireli - me retornaram ambas com a informação

“MUDOU-SE”

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLO BORGES DE PAULA

Secretário de Audiência

Processo Nº ExTAC-0000305-53.2022.5.05.0032
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO LAVE & SEQUE LTDA

ADVOGADO IGOR CALDAS SHAW
FRAGOSO(OAB: 33271/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO HORI - EDUCACAO,
CULTURA E EDITORACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVE & SEQUE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000305-53.2022.5.05.0032

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de que foi expedido alvará

de transferência de saldo através do sistema SISCONDJ-BANCO

DO BRASIL, que aguarda assinatura do Juiz titular deste Juízo.

Aguardar assinatura e cumprimento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO SCHULTZ COVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000784-27.2014.5.05.0032
RECLAMANTE ROSEMEYRE SOUZA AZEVEDO

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO TOMAZ MARCHI NETO(OAB:
4759/BA)

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

ADVOGADO SAMUEL GOUVEIA
RODRIGUES(OAB: 30513/PE)

RECLAMADO KIRTON SEGUROS S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO THIAGO PESSOA ROCHA(OAB:
29650/PE)

ADVOGADO DIOGO DANTAS DE MORAES
FURTADO(OAB: 33668/PE)

ADVOGADO SAMUEL GOUVEIA
RODRIGUES(OAB: 30513/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENTE DA AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000784-27.2014.5.05.0032

Fica V.Sa. notificada para que informe a este juízo, no prazo de 5

(cinco) dias, CNPJ/CPF, conta bancária, banco e agência para

depósito dos valores, possibilitando a transferência das

importâncias disponibilizadas, reputando-se autorização tácita pra

eventuais descontos de tarifa bancária relativa à operação, quando

destinada à instituição bancária diversa da depositária. A omissão

da credora na indicação da conta bancária importará na consulta ao

sistema SISBAJUD para localização da conta bancária da

demandada e posterior transferência dos valores, ficando a

secretaria desde já autorizada a fazer esse cumprimento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO SCHULTZ COVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000784-27.2014.5.05.0032
RECLAMANTE ROSEMEYRE SOUZA AZEVEDO

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO TOMAZ MARCHI NETO(OAB:
4759/BA)

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

ADVOGADO SAMUEL GOUVEIA
RODRIGUES(OAB: 30513/PE)

RECLAMADO KIRTON SEGUROS S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO THIAGO PESSOA ROCHA(OAB:
29650/PE)

ADVOGADO DIOGO DANTAS DE MORAES
FURTADO(OAB: 33668/PE)

ADVOGADO SAMUEL GOUVEIA
RODRIGUES(OAB: 30513/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENTE DA AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON SEGUROS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000784-27.2014.5.05.0032

Fica V.Sa. notificada para que informe a este juízo, no prazo de 5

(cinco) dias, CNPJ/CPF, conta bancária, banco e agência para

depósito dos valores, possibilitando a transferência das

importâncias disponibilizadas, reputando-se autorização tácita pra

eventuais descontos de tarifa bancária relativa à operação, quando

destinada à instituição bancária diversa da depositária. A omissão

da credora na indicação da conta bancária importará na consulta ao

sistema SISBAJUD para localização da conta bancária da

demandada e posterior transferência dos valores, ficando a

secretaria desde já autorizada a fazer esse cumprimento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO SCHULTZ COVA

Secretário de Audiência

Processo Nº Interdito-0000485-35.2023.5.05.0032
AUTOR BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

RÉU SINDICATO DOS BANCARIOS DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "Diante do exposto, extingo o feito sem

resolução de mérito em face da perda superveniente do objeto, a

teor do art. 485, VI, do CPC. Valor da causa R$1.000,00 com custas

pela parte ré. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO SCHULTZ COVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000375-70.2022.5.05.0032
RECLAMANTE BARBARA CRISTINA DO CARMO

BARBOSA

ADVOGADO MARIA CRISTINA CARNEIRO
LIMA(OAB: 30210/BA)

RECLAMADO PLURAL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO MAIARA LUANA BARRETO DE
SOUZA(OAB: 58643/BA)
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ADVOGADO LAILANA REIS SANTANA(OAB:
43427/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA CRISTINA DO CARMO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000375-70.2022.5.05.0032

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do alvará de transferência

de ID fc4c772 que já foi assinado e pago.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO SCHULTZ COVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001398-61.2016.5.05.0032
RECLAMANTE PAULO DOS REIS SANTOS

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO JULIANA NETO DE MENDONCA
MAFRA(OAB: 1135/PE)

ADVOGADO KARLA SANTOS DA CUNHA(OAB:
25815/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

TESTEMUNHA ALEXSANDRO NASCIMENTO
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DOS REIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001398-61.2016.5.05.0032

Fica V.Sa. notificada para, em face do contraditório, tomar ciência

da impugnação apresentada, pelo prazo de 08 (oito) dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LEONARDO SCHULTZ COVA

Secretário de Audiência

33ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000063-72.2014.5.05.0033
RECLAMANTE EDVALDO FRANCISCO SANTANA

DOS SANTOS

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECLAMADO A S TELECOM SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - A S TELECOM SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

A S TELECOM SERVICOS LTDA - ME, Endereço desconhecido,

com endereço incerto e não sabido, para pagar(em) R$52.007,41

(cinquenta e dois mil e sete reais e quarenta e um centavos), sujeita

a atualização monetária até final pagamento ou garantir a execução.

Caso não pague(m) nem garanta(m) a execução, no prazo acima,

serão penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da

execução e integral pagamento da dívida. Cópia dos cálculos e da

sentença à disposição na Secretaria da Vara.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATSum-0000694-98.2023.5.05.0033
RECLAMANTE ELIANA FERREIRA DOS SANTOS

COSTA

RECLAMADO PRISMA SERVICOS E LOCACAO DE
ILUMINACAO E SONORIZACAO
LTDA

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISMA SERVICOS E LOCACAO DE ILUMINACAO E
SONORIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "... Isto posto, nos termos da

fundamentação supra, Rejeitada a Preliminar de Inépcia da

Inicial(item 2.1.), no mérito, julgo Procedente em Parteo pedido

para conceder a Gratuidade Judicial à Acionante (item 2.2.),

impondo à mesma o ônus da sucumbência (item 2.4.).

Custas pela Reclamante, de R$ 400,41, calculadas sobre R$

20.020,98, dispensadas na forma da lei."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARMEN DO ESPIRITO SANTO BASTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000371-30.2022.5.05.0033
RECLAMANTE EVERALDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)

RECLAMADO FRANCIELE OLIVEIRA PIRES

ADVOGADO FLORISVALDO PASQUINHA DE
MATOS FILHO(OAB: 26930/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE OLIVEIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33536b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

 Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,

IMPROCEDENTEo pedido objeto da reclamação trabalhista

ajuizada porEVERALDO OLIVEIRA DA SILVA; tudo nos termos

dafundamentação, que passa a integrar este dispositivo, como se

nele transcrita. Deferem-se os beneplácitos da Justiça Gratuita.

Custas pela parte Autora, no importe de R$ 20,00, porém

dispensadas.

 Prazo de lei para interposição de recurso. INTIMEM-SE.

[1] DINIZ, Maria Helena. Compêndio de introdução à ciência do

direito: introdução à teoria geral do direito, à filosofia do direito, à

sociologia jurídica e à lógica jurídica, norma jurídica e aplicação do

direito. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 503.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000371-30.2022.5.05.0033
RECLAMANTE EVERALDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)

RECLAMADO FRANCIELE OLIVEIRA PIRES

ADVOGADO FLORISVALDO PASQUINHA DE
MATOS FILHO(OAB: 26930/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33536b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

 Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,

IMPROCEDENTEo pedido objeto da reclamação trabalhista

ajuizada porEVERALDO OLIVEIRA DA SILVA; tudo nos termos

dafundamentação, que passa a integrar este dispositivo, como se

nele transcrita. Deferem-se os beneplácitos da Justiça Gratuita.

Custas pela parte Autora, no importe de R$ 20,00, porém

dispensadas.

 Prazo de lei para interposição de recurso. INTIMEM-SE.

[1] DINIZ, Maria Helena. Compêndio de introdução à ciência do

direito: introdução à teoria geral do direito, à filosofia do direito, à

sociologia jurídica e à lógica jurídica, norma jurídica e aplicação do

direito. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 503.
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    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000664-63.2023.5.05.0033
RECLAMANTE EVANDO MANOEL MARQUES

DOURADO JUNIOR

ADVOGADO LARISSA RIBEIRO DE ARAUJO
FREITAS(OAB: 47653/BA)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5241c46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

 Isto posto, e considerando-se tudo o mais que dos autos

constam julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a postulação de

EVANDO MANOEL MARQUES DOURADO JUNIOR, condenando

RAIA DROGASIL S/A a pagar o valor de R$ 5.000,00 àquele, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele transcrita. Deferem-se os beneplácitos da

Justiça Gratuita para o Reclamante.

 Honorários advocatícios pela Reclamada, calculados no valor

de R$ 500,00 (10%).

 Custas pela reclamada, no valor de R$ 100,00.

 Prazo de lei para interposição de recurso. INTIMEM-SE AS

PARTES.

[1] Como, por exemplo, a regra contida no art. 7º, X da CRFB/88,

que protege o salário na forma da lei, constituindo crime a retenção

dolosa deste, devidamente atrelada ao princípio estrito da

legalidade.[2] SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos

fundamentais. 10. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2009, p.

268.[3] Op. cit., p. 270.[4] Op. cit., p. 1161.[5] SALET, op. cit., p.

272.[6] Em percuciente abordagem sobre o tema, a lição de Edilton

Meireles (Abuso do direito na relação de emprego, op. cit. p. 198),

para quem: “a primeira lição que se extrai é que é direito do

trabalhador a proteção contra a despedida arbitrária ou sem justa

causa. Logo, se a lei busca proteger o trabalhador contra a

despedida arbitrária ou sem justa causa, assegurando-lhe esse

direito social, constitucional e fundamental, é porque ela não tem

como jurídica a despedida imotivada. A despedida injusta, arbitrária

ou sem justa causa, portanto, ao menos a partir da Constituição

Federal de 1988, passou a ser ato antijurídico, não protegido pela

legislação”.[7] Para Ceneviva, o indigitado dispositivo não é auto-

aplicável, mas limita o poder de comanda da empresa, “que tem

discrição, mas não arbítrio de rescindir imotivadamente o contrato

de trabalho, sob pena de indenizar o trabalhador” (CENEVIVA,

Walter. Direito Constitucional brasileiro. São Paulo: Saraiva, 3.ed.,

2003, p. 95.[8] Nesse particular, a lógica leva a concluir que se o

Legislador proibiu a despedida sem justa causa, alguma causa, pelo

menos, deve ser apresentada, para que seja analisada se é justa ou

não.[9] À mesma conclusão chegou Virgínia Leite Henrique,

assegurando que “a dispensa arbitrária (injusta ou imotivada) coloca

-se fora do ordenamento jurídico” (Dispensa arbitrária ou sem justa

causa. In: SCHWARZ, Rodrigo Garcia (org.). Dicionário: Direito do

Trabalho, Direito Processual do Trabalho, Direito Previdenciário.

São Paulo: LTr, 2012, p. 376, 376-385.[10] Em outras palavras, a

mesma conclusão: “O direito fundamental a uma relação de

emprego protegida contra a despedida arbitrária esvazia-se, se

condicionarmos seu exercício a uma atuação legislativa

desnecessária, porque terá de dizer o óbvio. Ora, mesmo sob a

perspectiva da eficácia indireta dos direitos fundamentais, a doutrina

é unânime em reconhecer a necessidade de conformação do

sistema jurídico às normas constitucionais. Logo, seria

inconstitucional qualquer legislação que propusesse a ausência do

dever de motivação do ato de denúncia do contrato. A lei, a ser

editada a partir da ordem contida no inciso antes referido, terá

necessariamente que disciplinar os motivos da despedida lícita e as

consequências da perda do emprego. Ou seja, explicitar o dever já

contido no dispositivo constitucional” (SEVERO, Valdete Souto. Op.

cit.,p. 197).[11] SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à

Constituição. 8. ed., São Paulo: Malheiros, 2012, p. 193.[12] Op. cit.,

p. 130.[13] Atente-se para o último capítulo, onde é foi elaborada

uma maior abordagem sobre essa mesma questão, que ora serve

tão-somente como premissa para o raciocínio.[14] Sobre o tema, a

percuciente abordagem de SILVA, Cristiane de Melo M. S. Gazola;

SALADINI, Ana Paula Sefrin. Da limitação do poder de despedir – a

aplicação do art. 7º, I, da Constituição Federal aos casos de

despedida abusiva de empregados portadores de doenças não

ocupacionais. In.: Revista LTr. v. 74, n. 02, fev/2010, p. 74-02/242-

74-02/250.[15] Veja-se, por exemplo, a decisão do TST, já transcrita

nesse capítulo, resolvendo sobre a despedida sem qualquer motivo

de empregado contratado há mais de vinte anos pela mesma

empresa.[16] DINIZ, Maria Helena. Compêndio de introdução à

ciência do direito: introdução à teoria geral do direito, à filosofia do
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direito, à sociologia jurídica e à lógica jurídica, norma jurídica e

aplicação do direito. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 503.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000664-63.2023.5.05.0033
RECLAMANTE EVANDO MANOEL MARQUES

DOURADO JUNIOR

ADVOGADO LARISSA RIBEIRO DE ARAUJO
FREITAS(OAB: 47653/BA)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDO MANOEL MARQUES DOURADO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5241c46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

 Isto posto, e considerando-se tudo o mais que dos autos

constam julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a postulação de

EVANDO MANOEL MARQUES DOURADO JUNIOR, condenando

RAIA DROGASIL S/A a pagar o valor de R$ 5.000,00 àquele, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele transcrita. Deferem-se os beneplácitos da

Justiça Gratuita para o Reclamante.

 Honorários advocatícios pela Reclamada, calculados no valor

de R$ 500,00 (10%).

 Custas pela reclamada, no valor de R$ 100,00.

 Prazo de lei para interposição de recurso. INTIMEM-SE AS

PARTES.

[1] Como, por exemplo, a regra contida no art. 7º, X da CRFB/88,

que protege o salário na forma da lei, constituindo crime a retenção

dolosa deste, devidamente atrelada ao princípio estrito da

legalidade.[2] SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos

fundamentais. 10. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2009, p.

268.[3] Op. cit., p. 270.[4] Op. cit., p. 1161.[5] SALET, op. cit., p.

272.[6] Em percuciente abordagem sobre o tema, a lição de Edilton

Meireles (Abuso do direito na relação de emprego, op. cit. p. 198),

para quem: “a primeira lição que se extrai é que é direito do

trabalhador a proteção contra a despedida arbitrária ou sem justa

causa. Logo, se a lei busca proteger o trabalhador contra a

despedida arbitrária ou sem justa causa, assegurando-lhe esse

direito social, constitucional e fundamental, é porque ela não tem

como jurídica a despedida imotivada. A despedida injusta, arbitrária

ou sem justa causa, portanto, ao menos a partir da Constituição

Federal de 1988, passou a ser ato antijurídico, não protegido pela

legislação”.[7] Para Ceneviva, o indigitado dispositivo não é auto-

aplicável, mas limita o poder de comanda da empresa, “que tem

discrição, mas não arbítrio de rescindir imotivadamente o contrato

de trabalho, sob pena de indenizar o trabalhador” (CENEVIVA,

Walter. Direito Constitucional brasileiro. São Paulo: Saraiva, 3.ed.,

2003, p. 95.[8] Nesse particular, a lógica leva a concluir que se o

Legislador proibiu a despedida sem justa causa, alguma causa, pelo

menos, deve ser apresentada, para que seja analisada se é justa ou

não.[9] À mesma conclusão chegou Virgínia Leite Henrique,

assegurando que “a dispensa arbitrária (injusta ou imotivada) coloca

-se fora do ordenamento jurídico” (Dispensa arbitrária ou sem justa

causa. In: SCHWARZ, Rodrigo Garcia (org.). Dicionário: Direito do

Trabalho, Direito Processual do Trabalho, Direito Previdenciário.

São Paulo: LTr, 2012, p. 376, 376-385.[10] Em outras palavras, a

mesma conclusão: “O direito fundamental a uma relação de

emprego protegida contra a despedida arbitrária esvazia-se, se

condicionarmos seu exercício a uma atuação legislativa

desnecessária, porque terá de dizer o óbvio. Ora, mesmo sob a

perspectiva da eficácia indireta dos direitos fundamentais, a doutrina

é unânime em reconhecer a necessidade de conformação do

sistema jurídico às normas constitucionais. Logo, seria

inconstitucional qualquer legislação que propusesse a ausência do

dever de motivação do ato de denúncia do contrato. A lei, a ser

editada a partir da ordem contida no inciso antes referido, terá

necessariamente que disciplinar os motivos da despedida lícita e as

consequências da perda do emprego. Ou seja, explicitar o dever já

contido no dispositivo constitucional” (SEVERO, Valdete Souto. Op.

cit.,p. 197).[11] SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à

Constituição. 8. ed., São Paulo: Malheiros, 2012, p. 193.[12] Op. cit.,

p. 130.[13] Atente-se para o último capítulo, onde é foi elaborada

uma maior abordagem sobre essa mesma questão, que ora serve

tão-somente como premissa para o raciocínio.[14] Sobre o tema, a

percuciente abordagem de SILVA, Cristiane de Melo M. S. Gazola;

SALADINI, Ana Paula Sefrin. Da limitação do poder de despedir – a

aplicação do art. 7º, I, da Constituição Federal aos casos de

despedida abusiva de empregados portadores de doenças não

ocupacionais. In.: Revista LTr. v. 74, n. 02, fev/2010, p. 74-02/242-

74-02/250.[15] Veja-se, por exemplo, a decisão do TST, já transcrita
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nesse capítulo, resolvendo sobre a despedida sem qualquer motivo

de empregado contratado há mais de vinte anos pela mesma

empresa.[16] DINIZ, Maria Helena. Compêndio de introdução à

ciência do direito: introdução à teoria geral do direito, à filosofia do

direito, à sociologia jurídica e à lógica jurídica, norma jurídica e

aplicação do direito. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 503.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000382-25.2023.5.05.0033
RECLAMANTE MARLON SILVA SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO LUIS ALBERTO MARQUES
PINHEIRO(OAB: 67848/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffd93b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os embargos declaratórios

opostos pelo autor, conforme os fundamentos acima delineados.

Notifiquem-se as partes. Prazo de lei.

  

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000382-25.2023.5.05.0033
RECLAMANTE MARLON SILVA SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO LUIS ALBERTO MARQUES
PINHEIRO(OAB: 67848/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffd93b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os embargos declaratórios

opostos pelo autor, conforme os fundamentos acima delineados.

Notifiquem-se as partes. Prazo de lei.

  

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000603-57.2021.5.05.0007
RECLAMANTE CARINA GOES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e19c66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os embargos
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declaratórios opostos pelo demandado e PROCEDENTES os da

autora, conforme os fundamentos acima delineados.

À secretaria para certificar sobre o cumprimento da decisão de

fl. 1650 (id936e5ba) dos autos como requerido pelo

embargante.

Notifiquem-se as partes. Prazo de lei.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000603-57.2021.5.05.0007
RECLAMANTE CARINA GOES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA GOES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e19c66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os embargos

declaratórios opostos pelo demandado e PROCEDENTES os da

autora, conforme os fundamentos acima delineados.

À secretaria para certificar sobre o cumprimento da decisão de

fl. 1650 (id936e5ba) dos autos como requerido pelo

embargante.

Notifiquem-se as partes. Prazo de lei.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000558-72.2021.5.05.0033
RECLAMANTE MIGUEL SICOPIRA DA SILVA

ADVOGADO Mário Miguel Netto(OAB: 12922/BA)

RECLAMADO SALVADOR MOTOS LTDA

ADVOGADO WALDEMIRO LINS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
11552/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL SICOPIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c6d454

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, examinados, etc.

1 - Os litigantes devem apresentar seus cálculos em planilhas sob o

formato do PJE-Calc, salvo quando a liquidação não for possível

pelo sistema oficial e preferencialmente acompanhados do arquivo

“pjc”, que podem ser exportados pelo Pje-Calc Cidadão e

disponibilizados diretamente no próprio Pje e ou encaminhados para

o e-mail de cálculo da vara (calculistas.ssav33@trt5.jus.br).

2 – Notifique-se a Reclamante para regularizar os cálculos de

liquidação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de exclusão dos

autos. No mesmo prazo, deverá juntar cópia digital do cálculo, em

formato “Arquivo PJC”, com a mesma data de atualização e

mesmos valores, conforme descrito no item 3.7.5.5 do manual do

PJE-CALC (https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/PJE-Calc) e em

atendimento ao Art. 3º do ATO CONJUNTO GP/CR Nº 007/2021

deste Tribunal, “§ 1º Na hipótese de o cálculo ser elaborado através

da ferramenta “Pje-Calc Cidadã.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000169-34.2014.5.05.0033
RECLAMANTE TATIANE SALLES SACRAMENTO

ADVOGADO ANTONIO AMERICO BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 15388/BA)

ADVOGADO CAMILA MOTA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 27697/BA)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO PAULA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
221271/SP)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE SALLES SACRAMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0821a1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, examinados, etc.

1 - Os litigantes devem apresentar seus cálculos em planilhas sob o

formato do PJE-Calc, salvo quando a liquidação não for possível

pelo sistema oficial e preferencialmente acompanhados do arquivo

“pjc”, que podem ser exportados pelo Pje-Calc Cidadão e

disponibilizados diretamente no próprio Pje e ou encaminhados para

o e-mail de cálculo da vara (calculistas.ssav33@trt5.jus.br).

2 – Notifique-se a Reclamante para regularizar os cálculos de

liquidação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de exclusão dos

autos. No mesmo prazo, deverá juntar cópia digital do cálculo, em

formato “Arquivo PJC”, com a mesma data de atualização e

mesmos valores, conforme descrito no item 3.7.5.5 do manual do

PJE-CALC (https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/PJE-Calc) e em

atendimento ao Art. 3º do ATO CONJUNTO GP/CR Nº 007/2021

deste Tribunal, “§ 1º Na hipótese de o cálculo ser elaborado através

da ferramenta “Pje-Calc Cidadã.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000217-30.2017.5.05.0019
RECLAMANTE KLEUBER JOSE DE ABREU

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e35469

proferida nos autos.

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos, examinados, etc.

1.RELATÓRIO. KLEUBER JOSE DE ABREU, nos autos do

processo em que litiga com BANCO BRADESCO S.A., apresentou

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS de Id.9f9388e, deduzindo os

fatos e formulando os pedidos constantes na promoção de

Id.7890216. O Reclamante se manifestou sob Id.40c423c.

Impugnação tempestiva. Processo em ordem. Relatados, decido.

2.FUNDAMENTOS DA DECISÃO. 2.1. ATUALIZAÇÃO. Alega o

Reclamante que os cálculos de atualização do juízo não adotou o

critério do Supremo Tribunal Federal para a atualização dos débitos

trabalhistas.

Não assiste razão ao Reclamante.

Os cálculos do juízo de Id.9f9388e dizem respeito a uma

atualização a partir de 30/11/2022 de valores homologados antes

desta data. A partir de 30/11/2022, período da fase processual,

incide apenas a SELIC, conforme entendimento do Supremo

Tribunal Federal.

Nada a reparar.

2.2. EXECUÇÃO FORÇADA. Aduz o Reclamante ser impossível a

execução de um valor devido por ele, que recebeu os valores de

boa-fé, inexistindo conclusão lógica/jurídica para devolução de

valores atrelados ao reajuste de índice financeiro, causando

insegurança jurídica.

Não assiste razão ao Reclamante.

Mesmorecebidode boa-fé, a determinação de devolução da

quantia superior à devida pela exequente é imperativa, sob pena de

enriquecimento sem causa, não autorizado pelo ordenamento

jurídico vigente.

Mantenho.

3.CONCLUSÃO. Isto posto, nos termos da fundamentação supra,

julgo Improcedentes a Impugnação aos Cálculos.

Prazo de lei. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000217-30.2017.5.05.0019
RECLAMANTE KLEUBER JOSE DE ABREU

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEUBER JOSE DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e35469

proferida nos autos.

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos, examinados, etc.

1.RELATÓRIO. KLEUBER JOSE DE ABREU, nos autos do

processo em que litiga com BANCO BRADESCO S.A., apresentou

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS de Id.9f9388e, deduzindo os

fatos e formulando os pedidos constantes na promoção de

Id.7890216. O Reclamante se manifestou sob Id.40c423c.

Impugnação tempestiva. Processo em ordem. Relatados, decido.

2.FUNDAMENTOS DA DECISÃO. 2.1. ATUALIZAÇÃO. Alega o

Reclamante que os cálculos de atualização do juízo não adotou o

critério do Supremo Tribunal Federal para a atualização dos débitos

trabalhistas.

Não assiste razão ao Reclamante.

Os cálculos do juízo de Id.9f9388e dizem respeito a uma

atualização a partir de 30/11/2022 de valores homologados antes

desta data. A partir de 30/11/2022, período da fase processual,

incide apenas a SELIC, conforme entendimento do Supremo

Tribunal Federal.

Nada a reparar.

2.2. EXECUÇÃO FORÇADA. Aduz o Reclamante ser impossível a

execução de um valor devido por ele, que recebeu os valores de

boa-fé, inexistindo conclusão lógica/jurídica para devolução de

valores atrelados ao reajuste de índice financeiro, causando

insegurança jurídica.

Não assiste razão ao Reclamante.

Mesmorecebidode boa-fé, a determinação de devolução da

quantia superior à devida pela exequente é imperativa, sob pena de

enriquecimento sem causa, não autorizado pelo ordenamento

jurídico vigente.

Mantenho.

3.CONCLUSÃO. Isto posto, nos termos da fundamentação supra,

julgo Improcedentes a Impugnação aos Cálculos.

Prazo de lei. Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001394-21.2016.5.05.0033
RECLAMANTE MILENA CAROLINA DA CRUZ

AZEVEDO

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DA
BAHIA

ADVOGADO LUCIANA ABREU FONSECA
COUTO(OAB: 25908/BA)

ADVOGADO ANA JULIA MOTA DE ANDRADE
ARAUJO(OAB: 34014/BA)

ADVOGADO ESTACIO MONTEIRO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 47889/BA)

ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

ADVOGADO MARAIVAN GONÇALVES
ROCHA(OAB: 4678/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b50f9c7

proferido nos autos.

Vistos, examinados, etc.

1- Nos autos as promoções de IDs. a0dcc5c e c3f2f0d.

2- Retire-se o processo de pauta e prossiga-se a execução.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.
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    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001394-21.2016.5.05.0033
RECLAMANTE MILENA CAROLINA DA CRUZ

AZEVEDO

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DA
BAHIA

ADVOGADO LUCIANA ABREU FONSECA
COUTO(OAB: 25908/BA)

ADVOGADO ANA JULIA MOTA DE ANDRADE
ARAUJO(OAB: 34014/BA)

ADVOGADO ESTACIO MONTEIRO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 47889/BA)

ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

ADVOGADO MARAIVAN GONÇALVES
ROCHA(OAB: 4678/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA CAROLINA DA CRUZ AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b50f9c7

proferido nos autos.

Vistos, examinados, etc.

1- Nos autos as promoções de IDs. a0dcc5c e c3f2f0d.

2- Retire-se o processo de pauta e prossiga-se a execução.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000778-46.2016.5.05.0033
RECLAMANTE SANDRO PURCINO BRANDAO

ADVOGADO EVERSON OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 220533/SP)

ADVOGADO JOILENE GOMES FRANCA(OAB:
52664/BA)

ADVOGADO EVELEN DA CRUZ DANTAS(OAB:
36891/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6527bfc

proferida nos autos.

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos, examinados, etc.

1.RELATÓRIO. VIA S/A,, nos autos do processo em que litiga com

SANDRO PURCINO BRANDAO, apresentou IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS de Id.40efab9, deduzindo os fatos e formulando os

pedidos constantes na promoção de Id.e83ced7. O Reclamante se

manifestou sob Id.02db449. Impugnação tempestiva. Processo em

ordem. Relatados, decido.

2.FUNDAMENTOS DA DECISÃO. 2.1. ADICIONAL DE HORAS

EXTRAS. Insurge-se a Reclamada contra a apuração das horas

extras com adicionais de 100% e 70%, sustentando que a sentença

limitou o adicional de 50%.

Assiste razão à Reclamada.

A sentença condenou a Reclamada ao pagamento do adicional de

horas extras no percentual de 50% ou de 100% nos dias de

feriados. Tendo em vista que a jornada fixada pelo juízo não fala em

labor em feriados, são apenas devidos os adicionais de 50%.

Ajustem-se os cálculos.

2.2. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. Pugna a Reclamada pela

limitação das diferenças de aviso prévio a 03 dias, conforme

decisão de embargos de declaração.

Assiste razão à Reclamada.

Conforme TRCT anexados aos autos a Reclamada pagou o aviso

prévio de 42 dias, sendo devida a diferença de apenas 03 dias.

Ajustem-se os cálculos.

2.3. SELIC. Impugna a Reclamada a aplicação da taxa SELIC mês

a mês e não a partir do ajuizamento da ação.

Não assiste razão à Reclamada.

O Reclamante utilizou os parâmetros definidos pelo Supremo

Tribunal Federal, na ADC nº58 para a apuração dos juros e

correção monetária, com aplicação do IPCA-E e juros TR até a data

do ajuizamento e SELIC a partir da inicial.

Nada a reparar.

2.4. SAT. Aduz a Reclamada que o percentual correto da SAT é de

1%.
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Não assiste razão à Reclamada.

A Reclamada não comprova o quanto alegado.

Mantenho.

3.CONCLUSÃO. Isto posto, nos termos da fundamentação supra,

julgo Procedentes em Parte a Impugnação aos Cálculos.

Prazo de lei. Notifiquem-se as partes.

Fixo o valor da condenação em R$ 909.304,98, atualizados até

29/02/2024, conforme planilha elaborada pela Secretaria da Vara,

que adoto e que passa a integrar a presente decisão, sujeita apenas

às futuras atualizações, custas processuais e contribuição

previdenciária.

I – Libere-se ao Reclamante o valor incontroverso reconhecido pela

Reclamada em seus cálculos de Id.e923fba, no valor de até R$

575.619,99.

II - Recolha-se a contribuição previdenciária sobre o valor

incontroverso liberado informado nos cálculos da Reclamada

(R$131.654,33).

Prazo de lei. Intimem-se as partes.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000778-46.2016.5.05.0033
RECLAMANTE SANDRO PURCINO BRANDAO

ADVOGADO EVERSON OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 220533/SP)

ADVOGADO JOILENE GOMES FRANCA(OAB:
52664/BA)

ADVOGADO EVELEN DA CRUZ DANTAS(OAB:
36891/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO PURCINO BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6527bfc

proferida nos autos.

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos, examinados, etc.

1.RELATÓRIO. VIA S/A,, nos autos do processo em que litiga com

SANDRO PURCINO BRANDAO, apresentou IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS de Id.40efab9, deduzindo os fatos e formulando os

pedidos constantes na promoção de Id.e83ced7. O Reclamante se

manifestou sob Id.02db449. Impugnação tempestiva. Processo em

ordem. Relatados, decido.

2.FUNDAMENTOS DA DECISÃO. 2.1. ADICIONAL DE HORAS

EXTRAS. Insurge-se a Reclamada contra a apuração das horas

extras com adicionais de 100% e 70%, sustentando que a sentença

limitou o adicional de 50%.

Assiste razão à Reclamada.

A sentença condenou a Reclamada ao pagamento do adicional de

horas extras no percentual de 50% ou de 100% nos dias de

feriados. Tendo em vista que a jornada fixada pelo juízo não fala em

labor em feriados, são apenas devidos os adicionais de 50%.

Ajustem-se os cálculos.

2.2. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. Pugna a Reclamada pela

limitação das diferenças de aviso prévio a 03 dias, conforme

decisão de embargos de declaração.

Assiste razão à Reclamada.

Conforme TRCT anexados aos autos a Reclamada pagou o aviso

prévio de 42 dias, sendo devida a diferença de apenas 03 dias.

Ajustem-se os cálculos.

2.3. SELIC. Impugna a Reclamada a aplicação da taxa SELIC mês

a mês e não a partir do ajuizamento da ação.

Não assiste razão à Reclamada.

O Reclamante utilizou os parâmetros definidos pelo Supremo

Tribunal Federal, na ADC nº58 para a apuração dos juros e

correção monetária, com aplicação do IPCA-E e juros TR até a data

do ajuizamento e SELIC a partir da inicial.

Nada a reparar.

2.4. SAT. Aduz a Reclamada que o percentual correto da SAT é de

1%.

Não assiste razão à Reclamada.

A Reclamada não comprova o quanto alegado.

Mantenho.

3.CONCLUSÃO. Isto posto, nos termos da fundamentação supra,

julgo Procedentes em Parte a Impugnação aos Cálculos.
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Prazo de lei. Notifiquem-se as partes.

Fixo o valor da condenação em R$ 909.304,98, atualizados até

29/02/2024, conforme planilha elaborada pela Secretaria da Vara,

que adoto e que passa a integrar a presente decisão, sujeita apenas

às futuras atualizações, custas processuais e contribuição

previdenciária.

I – Libere-se ao Reclamante o valor incontroverso reconhecido pela

Reclamada em seus cálculos de Id.e923fba, no valor de até R$

575.619,99.

II - Recolha-se a contribuição previdenciária sobre o valor

incontroverso liberado informado nos cálculos da Reclamada

(R$131.654,33).

Prazo de lei. Intimem-se as partes.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000130-66.2016.5.05.0033
RECLAMANTE FABIANO AZEVEDO NOGUEIRA

ADVOGADO RODRIGO BOTTURA MUNHOZ(OAB:
225084/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO CRUZ
CAVALCANTI(OAB: 138666/SP)

RECLAMADO MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO MCE ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA ADAO FERREIRA(OAB:
28606/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCE ENGENHARIA S.A.

  - MONSANTO DO BRASIL LTDA

  - OXITENO NORDESTE S A INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 955963f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Notifique-se a(o) Reclamado para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos pela(o) Reclamada(o).

2- Após o decurso do prazo, tendo em vista a prolação de sentença

liquida, e que os Embargos de Declaração versam sobre matéria

atinente aos cálculos de sentença, encaminhem-se os autos ao

calculista da vara, para análise dos pontos atacados, ponderada a

defesa dos Declaratórios.

3- Sem outras determinações, encaminhem-se os autos conclusos

para a juíza prolatora da sentença impugnada, Dr(a). SILVIA DO

VALE, para julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000244-58.2023.5.05.0033
RECLAMANTE SANDRA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

RECLAMADO DANTAS SERVICOS EMPRESARIAIS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO MAGNOLIA PIMENTA MATOS(OAB:
48313/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36e1a89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000244-58.2023.5.05.0033
RECLAMANTE SANDRA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

RECLAMADO DANTAS SERVICOS EMPRESARIAIS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO MAGNOLIA PIMENTA MATOS(OAB:
48313/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANTAS SERVICOS EMPRESARIAIS ESPECIALIZADOS
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36e1a89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000127-72.2020.5.05.0033
RECLAMANTE UBIRACI FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CAIO PRYL OCKE(OAB: 58217/BA)

ADVOGADO JULIANA DE CAIRES BONFIM(OAB:
27805/BA)

ADVOGADO ROBERTO NEY OLIVEIRA ARAUJO
JUNIOR(OAB: 27368/BA)

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPE RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e0d740

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO.

Isto posto, na forma da fundamentação supra, julgo Procedentes

em Parte os Embargos à Execução.

Fixo o valor da condenação em R$ 12.555,71, atualizados até

29/02/2024, conforme planilha elaborada pela Secretaria da Vara,

que adoto e que passa a integrar a presente decisão, sujeita apenas

às futuras atualizações, custas processuais e contribuição

previdenciária.

I – Libere-se ao Reclamante o valor incontroverso reconhecido pela

Reclamada em seus cálculos de Id.bb5460a, no montante de R$

6.678,25.

II - Libere-se ao advogado do Reclamante o valor incontroverso

reconhecido pela Reclamada em seus cálculos, no montante de R$

1.047,82.

III - Recolha-se a contribuição previdenciária sobre o valor

incontroverso liberado informado nos cálculos da Reclamada

(R$1.797,63).

Prazo de lei. Intimem-se as partes.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000127-72.2020.5.05.0033
RECLAMANTE UBIRACI FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CAIO PRYL OCKE(OAB: 58217/BA)

ADVOGADO JULIANA DE CAIRES BONFIM(OAB:
27805/BA)

ADVOGADO ROBERTO NEY OLIVEIRA ARAUJO
JUNIOR(OAB: 27368/BA)

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRACI FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e0d740

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO.

Isto posto, na forma da fundamentação supra, julgo Procedentes

em Parte os Embargos à Execução.

Fixo o valor da condenação em R$ 12.555,71, atualizados até

29/02/2024, conforme planilha elaborada pela Secretaria da Vara,

que adoto e que passa a integrar a presente decisão, sujeita apenas

às futuras atualizações, custas processuais e contribuição

previdenciária.

I – Libere-se ao Reclamante o valor incontroverso reconhecido pela

Reclamada em seus cálculos de Id.bb5460a, no montante de R$

6.678,25.

II - Libere-se ao advogado do Reclamante o valor incontroverso

reconhecido pela Reclamada em seus cálculos, no montante de R$

1.047,82.

III - Recolha-se a contribuição previdenciária sobre o valor

incontroverso liberado informado nos cálculos da Reclamada

(R$1.797,63).

Prazo de lei. Intimem-se as partes.
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    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000456-31.2013.5.05.0033
RECLAMANTE JONIBSON CEZAR REGIS DOS

SANTOS

RECLAMANTE WELLINGTON DE JESUS
CUPERTINO

RECLAMANTE CLOUDES SANTOS GUERRA

RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE
SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

ADVOGADO GUSTAVO COSTA PINTO DE
PAULA(OAB: 16093/BA)

RECLAMADO ELISABETE MARIA SOARES GOMES

RECLAMADO SEMP INFORMATICA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO EDUARDO COSTA DE
MENEZES(OAB: 17611/BA)

RECLAMADO AUGUSTO CESAR DOS SANTOS
SILVA

RECLAMADO FAROL EMPRESA DE VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE SEG E VIGILANCIA DO
EST BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c911ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924 e 925 do

Código de Processo Civil, haja vista que a executada satisfez as

obrigações delineadas no comando judicial.

Libere-se ao demandado o crédito remanescente e o saldo dos

depósitos recursais à reclamada que efetuou o pagamento, se

houver.

1.

Intime-se o reclamado para indicar, no prazo de cinco dias, conta

bancária (banco, conta, agência, operação (CEF), nome e

CPF/CNPJ do respectivo titular) a fim de viabilizar a transferência

do crédito a ser disponibilizado, caso tenha interesse nessa

forma de recebimento, sob pena de expedição alvará para saque

diretamente no caixa e indeferimento de posterior requerimento

formulado nesse sentido.

2.

Retirem-se as restrições judiciais impostas aos bens de

propriedade do réu, também se houver.

3.

Exclua-se o réu do BNDT.4.

Arquivem-se os autos.5.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000456-31.2013.5.05.0033
RECLAMANTE JONIBSON CEZAR REGIS DOS

SANTOS

RECLAMANTE WELLINGTON DE JESUS
CUPERTINO

RECLAMANTE CLOUDES SANTOS GUERRA

RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE
SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

ADVOGADO GUSTAVO COSTA PINTO DE
PAULA(OAB: 16093/BA)

RECLAMADO ELISABETE MARIA SOARES GOMES

RECLAMADO SEMP INFORMATICA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO EDUARDO COSTA DE
MENEZES(OAB: 17611/BA)

RECLAMADO AUGUSTO CESAR DOS SANTOS
SILVA

RECLAMADO FAROL EMPRESA DE VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMP INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c911ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924 e 925 do

Código de Processo Civil, haja vista que a executada satisfez as

obrigações delineadas no comando judicial.

Libere-se ao demandado o crédito remanescente e o saldo dos

depósitos recursais à reclamada que efetuou o pagamento, se

houver.

1.

Intime-se o reclamado para indicar, no prazo de cinco dias, conta

bancária (banco, conta, agência, operação (CEF), nome e

CPF/CNPJ do respectivo titular) a fim de viabilizar a transferência

do crédito a ser disponibilizado, caso tenha interesse nessa

forma de recebimento, sob pena de expedição alvará para saque

diretamente no caixa e indeferimento de posterior requerimento

formulado nesse sentido.

2.

Retirem-se as restrições judiciais impostas aos bens de

propriedade do réu, também se houver.

3.

Exclua-se o réu do BNDT.4.
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Arquivem-se os autos.5.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0110500-30.2007.5.05.0033
RECLAMANTE EDIVA SANTOS PURIFICACAO

ADVOGADO ISABELA ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 24274/BA)

ADVOGADO ARISTOTELES DA COSTA LEAL
NETO(OAB: 12774/BA)

RECLAMANTE VALTER DORIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARISTOTELES DA COSTA LEAL
NETO(OAB: 12774/BA)

ADVOGADO ISABELA ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 24274/BA)

RECLAMANTE JAIDAN DE JESUS NASCIMENTO

ADVOGADO ISABELA ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 24274/BA)

ADVOGADO ARISTOTELES DA COSTA LEAL
NETO(OAB: 12774/BA)

RECLAMADO SORAIA APARECIDA CUNHA SOUTO

ADVOGADO JADE DE SANTANA VELOSO
CASQUEIRO(OAB: 53362/BA)

ADVOGADO ADRIEL FERREIRA DE OLIVEIRA
SANTANA(OAB: 65665/BA)

ADVOGADO RUBENS WIECK(OAB: 15810/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVA SANTOS PURIFICACAO

  - JAIDAN DE JESUS NASCIMENTO

  - VALTER DORIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3f12f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ao reclamante vista da manifestação de Id. 7ea17f7.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000057-70.2011.5.05.0033
RECLAMANTE ADELINO MARTINIANO DA ROCHA

PRIMO

ADVOGADO ALBERTO DA SILVA MATOS(OAB:
11350/BA)

ADVOGADO GODOFREDO DE SOUZA
SANTOS(OAB: 21260/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINO MARTINIANO DA ROCHA PRIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 720a025

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ao reclamante vista da manifestação de Id. d4e8e88.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000880-34.2017.5.05.0033
RECLAMANTE ELANE FREITAS MANGUEIRA

SANTOS

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

RECLAMADO CIELO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA BRIGIDO HOLANDA
BEISL NOBLAT(OAB: 20134/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7677613

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo mais 5 dias ao reclamado para comprovar o pagamento

do remanescente. Notifique-se.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001286-55.2017.5.05.0033
RECLAMANTE LAIS ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO WANDERVAL MACEDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30432/BA)

RECLAMADO TATIANE HELENA DE SOUZA
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RECLAMADO F & G S SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CELLA(OAB: 177041/SP)

RECLAMADO FELIPE DIAS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0e0f96

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a(o) Exequente para, no prazo de 30 dias, indicar

meios concretos que possibilitem o prosseguimento da execução,

sob pena de os autos serem encaminhados ao Arquivo Provisório, e

se lá permanecerem por mais de 02 anos, ser declarada a

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000033-27.2020.5.05.0033
RECLAMANTE DEISE MONIQUE SANTOS

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE MONIQUE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2477829

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ao reclamante vista da manifestação de Id. 7162f8a.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000197-60.2018.5.05.0033
RECLAMANTE VALERIA MUNIZ PRATES

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA MELLO
MIGUEL(OAB: 31455/BA)

ADVOGADO MARCELO GABRIEL SOUZA
ARAUJO(OAB: 31915/BA)

ADVOGADO VANESSA SANTOS ANDRADE(OAB:
48465/BA)

RECLAMADO NUCLEO 7 PROJETOS E GESTAO
EDUCACIONAL EIRELI - ME

ADVOGADO GISELLE BONFIM LEAL SOUZA(OAB:
56388/BA)

ADVOGADO DIEGO LEAL PITOMBO(OAB:
29909/BA)

RECLAMADO JOILSON BARROS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA MUNIZ PRATES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d759ec4

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho o despacho de Id. a7d9520 pelos motivos ali expendidos.

Intime-se o reclamante.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000425-98.2019.5.05.0033
RECLAMANTE FELIPE PEREIRA TRIGO

ADVOGADO TACIO DA CRUZ SOUZA
SANTOS(OAB: 53279/BA)

ADVOGADO RENAN DE OLIVEIRA VIEIRA(OAB:
43016/BA)

RECLAMADO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO PRISCILA MARA PERESI(OAB:
155535/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE PEREIRA TRIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45bbb7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, examinados etc.

1- Dê-se vista à(o) Reclamante da devolução da notificação

encaminhada A V B HOLDING S/A, bem assim da Impugnação de

Cálculos, no prazo de 8 dias, ficando a parte advertida que no caso

de alegação de incorreção dos cálculos, deverá apresentar

demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo, sob o

formato PJE-Calc,  com a extensão PJC, para o PJE,

disponibilizando-os na aba “cálculos do processo”, ou encaminhar

para o email de cálculos da vara (calculistas.ssav33@trt5.jus.br),

sob pena de rejeição liminar (CPC, §§ 4º e 5º do art. 525; CLT, art.

879, §§ 1º-B, 2º).

2 - Após a manifestação remetam-se os autos ao calculista da vara,

para análise dos pontos impugnados, ponderadas as alegações

contidas na defesa acaso apresentadas.

3- Após, proceda-se a conclusão dos autos para julgamento.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000127-04.2022.5.05.0033
REQUERENTE PAULO MARCOS OLIVEIRA DA

COSTA

ADVOGADO VANDER LUIZ PEREIRA COSTA
JUNIOR(OAB: 28902/BA)

REQUERIDO B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

REQUERIDO SASCAR - TECNOLOGIA E
SEGURANCA AUTOMOTIVA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

REQUERIDO NEGRESCO S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO GIOVANNA PIRES MADER
SUNYE(OAB: 50570/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MARCOS OLIVEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e0a4be

proferido nos autos.

1 - Notifique-se o Autor para juntar aos autos as fichas financeiras,

contracheques e TRCT, constantes nos autos principais,

documentos indispensáveis para verificação dos cálculos

impugnados, no prazo de 30 dias sob pena de extinção do processo

sem julgamento do mérito.

2- Juntados corretamente os documentos citados no item anterior,

dê-se vista à Ré para manifestação.

3- Após, remetam-se os autos ao calculista da vara, para análise

dos pontos atacados na impugnação acaso apresentada,

ponderadas as argumentações da defesa da parte adversa.

4- Por fim, proceda-se a conclusão para julgamento da Impugnação.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000363-19.2023.5.05.0033
RECLAMANTE ALEX CLIMACO DOS SANTOS

ADVOGADO Lucas Rebouças Britto
Fernandes(OAB: 28522/BA)

ADVOGADO LAIS SILVA MOTA(OAB: 40687/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db7f042

proferido nos autos.

Vistos, examinados, etc.

1- Fica a audiência adiada para o dia 29/05/2024 às 09h05min.

2- Notifiquem-se os litigantes.

3- Renove-se o ofício de ID d27c648, POR OFICIAL DE JUSTIÇA,

determinando urgência na resposta.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000363-19.2023.5.05.0033
RECLAMANTE ALEX CLIMACO DOS SANTOS

ADVOGADO Lucas Rebouças Britto
Fernandes(OAB: 28522/BA)

ADVOGADO LAIS SILVA MOTA(OAB: 40687/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX CLIMACO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db7f042

proferido nos autos.

Vistos, examinados, etc.

1- Fica a audiência adiada para o dia 29/05/2024 às 09h05min.

2- Notifiquem-se os litigantes.

3- Renove-se o ofício de ID d27c648, POR OFICIAL DE JUSTIÇA,

determinando urgência na resposta.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000779-07.2011.5.05.0033
RECLAMANTE CAROLINA LOPES VASCONCELOS

ADVOGADO FAUSTA BRANDÃO
SARMENTO(OAB: 25052/BA)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO JULIO CEZAR ROCHA BRITO

RECLAMADO VILLAS ENGLISH COURSE LTDA

RECLAMADO UEC UNIVERSAL ENGLISH COURSE
LTDA - ME

ADVOGADO GERTA ANGELICA SCHULTZ
CORTES FAHEL(OAB: 17080/BA)

RECLAMADO JULIA ADRIANA ROCHA DE BRITO

RECLAMADO CARLOS HUMBERTO ROCHA BRITO

RECLAMADO CLAUDENOR AMARAL DE BRITO

TERCEIRO
INTERESSADO

SARTRE EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA LOPES VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f2f316

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamante para ter vista, no prazo de 30 dias, da(s)

informações encaminhadas pelas instituições financeiras através do

CCS, a(s) qual(is) se encontra(m) juntados(s) eletronicamente e sob

sigilo, conforme § 3º, do art. 26 do Provimento nº 004/2012 deste

Regional, cuja visibilidade está restrita a parte autora, ficando

advertido que deverá observar o quanto disposto nos incisos I a VI,

do §4º, do art. 26, do do Provimento CR TRT5 nº 004/2012, a seguir

transcrito:

"I. proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais

documentos a terceiros, e que deve manter sigilo sobre todas as

informações a que tiver acesso, especialmente para os efeitos da

Lei Complementar nº 105/2001;

II. utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados;

III. atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao juízo decidir

sobre a liberação do acesso à petição às demais partes e

interessados;

IV. a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual

violação ao dever de confidencialidade.”.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000286-44.2022.5.05.0033
RECLAMANTE ALEX FALCAO DA COSTA

ADVOGADO ALESSANDRA DANTAS CAMILO
CORREIA(OAB: 29062/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL LUDCO

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL LUMNO

ADVOGADO JOAO CERQUEIRA TEIXEIRA
NETO(OAB: 22063/BA)

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PLATNO

ADVOGADO AHAMED DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 21359/BA)

ADVOGADO VITORIA COSTA(OAB: 53752/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL ATMOS

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECLAMADO CDI SEGURANCA PRIVADA LTDA -
ME

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO GREENVILLE ETCO

ADVOGADO EDUARDO ALEM ROCHA(OAB:
49317/BA)

RECLAMADO CDI SERVICOS ESPECIALIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO CAMILLA MOTA MALAQUIAS DE
ALMEIDA(OAB: 57777/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FALCAO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af29dcc

proferido nos autos.

DESPACHO.

1- Notifique-se a(o) Reclamante para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos pela(o) Reclamada(o).

2- Sem outras determinações, encaminhem-se os autos conclusos

para a juíza prolatora da sentença impugnada, Dr(a). SILVIA

ISABELLE DO VALE, para julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000042-81.2023.5.05.0033
RECLAMANTE ROSIANI SANTANA CONCEICAO

SANTOS

ADVOGADO SAULO NOBREGA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 28234/BA)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

TESTEMUNHA ANA PAULA DOS SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

  - COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 819d3a2

proferido nos autos.

Vistos, examinados, etc.

1- Fica a audiência adiada para o dia 29/05/2024 às 09h20min.

2- Notifiquem-se os litigantes, sob as penalidades de praxe.

3- Reitere-se o mandado de condução coercitiva, determinando a

solicitação de auxílio policial.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000042-81.2023.5.05.0033
RECLAMANTE ROSIANI SANTANA CONCEICAO

SANTOS

ADVOGADO SAULO NOBREGA RIBEIRO
CHAVES(OAB: 28234/BA)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

TESTEMUNHA ANA PAULA DOS SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANI SANTANA CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 819d3a2

proferido nos autos.

Vistos, examinados, etc.

1- Fica a audiência adiada para o dia 29/05/2024 às 09h20min.

2- Notifiquem-se os litigantes, sob as penalidades de praxe.

3- Reitere-se o mandado de condução coercitiva, determinando a

solicitação de auxílio policial.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000408-23.2023.5.05.0033
RECLAMANTE EMILI COSTA DA SILVA

ADVOGADO CATHARINA PEIXINHO FERREIRA
BACELAR(OAB: 21650/BA)

RECLAMADO AILTON SILVA PRESIDIO JUNIOR
EIRELI

ADVOGADO MAURICIO SAMPAIO CAMPOS
FILHO(OAB: 37374/BA)

PERITO PAULO KIRSCHBAUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILI COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4962a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes quanto ao laudo pericial apresentado. Prazo de

10 (dez) dias.

1.

Apresentados quesitos explicativos, notifique-se o perito para

resposta. Prazo de 10 (dez) dias.

2.

Da resposta do perito, vista aos litigantes. Prazo de 10 dias.3.

Após, inclua-se o feito em pauta, notificando partes e advogados,

observando as cominações legais.

4.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000408-23.2023.5.05.0033
RECLAMANTE EMILI COSTA DA SILVA

ADVOGADO CATHARINA PEIXINHO FERREIRA
BACELAR(OAB: 21650/BA)

RECLAMADO AILTON SILVA PRESIDIO JUNIOR
EIRELI

ADVOGADO MAURICIO SAMPAIO CAMPOS
FILHO(OAB: 37374/BA)

PERITO PAULO KIRSCHBAUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON SILVA PRESIDIO JUNIOR EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4962a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes quanto ao laudo pericial apresentado. Prazo de

10 (dez) dias.

1.

Apresentados quesitos explicativos, notifique-se o perito para

resposta. Prazo de 10 (dez) dias.

2.

Da resposta do perito, vista aos litigantes. Prazo de 10 dias.3.

Após, inclua-se o feito em pauta, notificando partes e advogados,

observando as cominações legais.

4.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000220-30.2023.5.05.0033
RECLAMANTE LEANDRO ARAUJO MORENO

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1f8469

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se às partes vista da manifestação de Id. 632c7a9.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000220-30.2023.5.05.0033
RECLAMANTE LEANDRO ARAUJO MORENO

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO MOREL MONTAGENS DE REDES
ELETRICAS LTDA

PERITO LARISSA DE ARAUJO COSTA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ARAUJO MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1f8469

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se às partes vista da manifestação de Id. 632c7a9.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000068-16.2022.5.05.0033
RECLAMANTE ADRIANO SOTERO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO SERGIO(OAB:
47559/BA)

RECLAMADO C4 XPRESS TRANSPORTE,
LOGISTICA E ARMAZENAMENTO DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO JARLENO ANTONIO DA SILVA
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 16797/BA)

PERITO RODRIGO LOBO BRAGA DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - C4 XPRESS TRANSPORTE, LOGISTICA E
ARMAZENAMENTO DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78cee1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, examinados etc.

1- Dê-se vista à Reclamada para apresentação de Impugnação,

querendo, no prazo de 08 (oito) dias, ficando a parte advertida que

no caso de alegação de incorreção dos cálculos, deverá apresentar

demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo, sob o

formato PJE-Calc, com a extensão PJC, para o PJE,

disponibilizando-os na aba “cálculos do processo”, ou encaminhar

para o email de cálculos da vara (calculistas.ssav33@trt5.jus.br),

sob pena de rejeição liminar (CPC, §§ 4º e 5º do art. 525; CLT, art.

879, §§ 1º-B, 2º).

2 - Apresentada a Impugnação, dê-se vista ao Reclamante.

3- Após a manifestação ou decorrido o prazo, remetam-se os autos

ao calculista da vara, para análise dos pontos impugnados,

ponderadas as alegações contidas na defesa acaso apresentadas.

4- Em seguida, proceda-se à conclusão dos autos para julgamento.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000626-56.2020.5.05.0033
RECLAMANTE MARILIA LIMA GUANAES CLEMENT

ADVOGADO MICHEL MARIM DOS SANTOS
SILVA(OAB: 372274/SP)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 191362/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c292e7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada para comprovar o pagamento do

remanescente, no prazo de cinco dias, sob pena de penhora on line.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000415-83.2021.5.05.0033
RECLAMANTE CLAUDENISE DA COSTA SILVA

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)
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ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74778d1

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Notifique-se a(o) Reclamada(o) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos pela(o) Reclamante.

2- Após o decurso do prazo, sem outras determinações,

encaminhem-se os autos conclusos para a juíza prolatora da

sentença impugnada, Dr(a). PAULA LEAL LORDELO, para

julgamento dos Embargos Declaratórios

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000655-04.2023.5.05.0033
RECLAMANTE JONATAN SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO VIVIAN ALMEIDA DE MOURA(OAB:
74103/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE CANTINA VOLPI
PARALELA LTDA

ADVOGADO DANIEL BARROS SILVA DE LEITE
MIRANDA(OAB: 28096/BA)

ADVOGADO LUCIANA VELLOSO VIANNA
BITTENCOURT(OAB: 28087/BA)

RECLAMADO MASSA VOLPI PIZZARIA LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL BARROS SILVA DE LEITE
MIRANDA(OAB: 28096/BA)

ADVOGADO LUCIANA VELLOSO VIANNA
BITTENCOURT(OAB: 28087/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA VOLPI PIZZARIA LTDA - EPP

  - RESTAURANTE CANTINA VOLPI PARALELA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15efe01

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ao reclamado vista da manifestação de Id. 47a195c.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000070-15.2024.5.05.0033
RECLAMANTE LIDIANE GUIMARAES ARAUJO

RAMOS

ADVOGADO Antonio Salvador Lomba(OAB:
16805/BA)

ADVOGADO Lucas Fonseca Mayer da Silveira(OAB:
26858/BA)

RECLAMADO HYPERA S.A.

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

ADVOGADO HEITOR WASHINGTON VILLA(OAB:
405041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE GUIMARAES ARAUJO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d82710

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento deduzido na petição de id. ca0b7b9,

autorizando o depoimento da testemunha por videoconferência. Not.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000628-51.2023.5.05.0023
REQUERENTE CICERO AGRICIO DA SILVA

ADVOGADO DJALMA DA SILVA LEANDRO(OAB:
10702/BA)

REQUERIDO ZB - TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZB - TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c725f12

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da possibilidade de reversão da sentença de primeiro grau,

sobreste-se este feito até o trânsito em julgado da ação principal.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000628-51.2023.5.05.0023
REQUERENTE CICERO AGRICIO DA SILVA

ADVOGADO DJALMA DA SILVA LEANDRO(OAB:
10702/BA)

REQUERIDO ZB - TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO AGRICIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c725f12

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da possibilidade de reversão da sentença de primeiro grau,

sobreste-se este feito até o trânsito em julgado da ação principal.

SALVADOR/BA, 15 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000560-71.2023.5.05.0033
RECLAMANTE INALDO OLIVEIRA FANECA JUNIOR

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID add372f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

 Isto posto, e considerando-se tudo o mais que dos autos

constam, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a postulação de

INALDO OLIVEIRA FANECA JUNIOR ,condenandoHNK

LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDAa cumprir e pagar àquela, no

prazo de oito dias, os valores correspondentes às verbas deferidas

e indicadas na fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele transcrita. Deferem-se os beneplácitos da

Justiça Gratuita.

 Honorários advocatícios pelos Reclamados, fixados em 15%

sobre o valor da condenação. Deixo de condenar o autor pela parte

sucumbente por ser beneficiário da justiça gratuita.

 No prazo legal, os reclamados deverão comprovar o

recolhimento previdenciário incidente sobre as parcelas objeto

dessa condenação, exceto aquelas previstas no art. 28, § 9º da lei

8.212/91, autorizado o desconto da parte devida ao autor. Em caso

de inércia, execute o total nestes próprios autos.

Custas pelo reclamado, no valor de R$ 300,00, calculadas sobre o

valor de R$ 15.000,00, arbitrado aos fins legais.

 Prazo de lei para interposição de recurso. INTIMEM-SE AS

PARTES.

[1]Proteção à intimidade do empregado. São Paulo: LTr, 1997, p.

74.[2]Abuso de Direito na Relação de Emprego. São Paulo: LTr,

2005, p. 114-115.[3] Todo o capítulo II.[4] Como já afirmou José

João Abrantes (Contrato de trabalho e direitos fundamentais.

Coimbra: Coimbra Editora, 2005,p. 61): “a conclusão de um

contrato de trabalho não implica, de modo algum, a privação de

direitos que a Constituição reconhece ao trabalhador como cidadão.

Na empresa, o trabalhador mantém, em princípio, todos os direitos

de que são titulares todas as outras pessoas”.[5] Disponível em:

http://hj.tribunalconstitucional.es/HJ/docs/BOE/BOE-T-2000-

9223.pdf. Acesso em 07/03/2013.[6] Op. cit., p. 60.[7] Op. cit., p.

60.[8] Os direitos laborais inespecíficos dos trabalhadores. In:

Direitos laborais inespecíficos.Os direitos gerais de cidadania na

relação de trabalho,ALMEIDA, Renato Rua de (coord.); SUPIONI

JUNIOR, Claudimir; SOBRAL, Jeana Silva (orgs.) São Paulo: LTr,

2012, p. 09-13.[9] DINIZ, Maria Helena. Compêndio de introdução à

ciência do direito: introdução à teoria geral do direito, à filosofia do

direito, à sociologia jurídica e à lógica jurídica, norma jurídica e

aplicação do direito. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 503.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000560-71.2023.5.05.0033
RECLAMANTE INALDO OLIVEIRA FANECA JUNIOR

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INALDO OLIVEIRA FANECA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID add372f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

 Isto posto, e considerando-se tudo o mais que dos autos

constam, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a postulação de

INALDO OLIVEIRA FANECA JUNIOR ,condenandoHNK

LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDAa cumprir e pagar àquela, no

prazo de oito dias, os valores correspondentes às verbas deferidas

e indicadas na fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele transcrita. Deferem-se os beneplácitos da

Justiça Gratuita.

 Honorários advocatícios pelos Reclamados, fixados em 15%

sobre o valor da condenação. Deixo de condenar o autor pela parte

sucumbente por ser beneficiário da justiça gratuita.

 No prazo legal, os reclamados deverão comprovar o

recolhimento previdenciário incidente sobre as parcelas objeto

dessa condenação, exceto aquelas previstas no art. 28, § 9º da lei

8.212/91, autorizado o desconto da parte devida ao autor. Em caso

de inércia, execute o total nestes próprios autos.

Custas pelo reclamado, no valor de R$ 300,00, calculadas sobre o

valor de R$ 15.000,00, arbitrado aos fins legais.

 Prazo de lei para interposição de recurso. INTIMEM-SE AS

PARTES.

[1]Proteção à intimidade do empregado. São Paulo: LTr, 1997, p.

74.[2]Abuso de Direito na Relação de Emprego. São Paulo: LTr,

2005, p. 114-115.[3] Todo o capítulo II.[4] Como já afirmou José

João Abrantes (Contrato de trabalho e direitos fundamentais.

Coimbra: Coimbra Editora, 2005,p. 61): “a conclusão de um

contrato de trabalho não implica, de modo algum, a privação de

direitos que a Constituição reconhece ao trabalhador como cidadão.

Na empresa, o trabalhador mantém, em princípio, todos os direitos

de que são titulares todas as outras pessoas”.[5] Disponível em:

http://hj.tribunalconstitucional.es/HJ/docs/BOE/BOE-T-2000-

9223.pdf. Acesso em 07/03/2013.[6] Op. cit., p. 60.[7] Op. cit., p.

60.[8] Os direitos laborais inespecíficos dos trabalhadores. In:

Direitos laborais inespecíficos.Os direitos gerais de cidadania na

relação de trabalho,ALMEIDA, Renato Rua de (coord.); SUPIONI

JUNIOR, Claudimir; SOBRAL, Jeana Silva (orgs.) São Paulo: LTr,

2012, p. 09-13.[9] DINIZ, Maria Helena. Compêndio de introdução à

ciência do direito: introdução à teoria geral do direito, à filosofia do

direito, à sociologia jurídica e à lógica jurídica, norma jurídica e

aplicação do direito. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 503.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000863-85.2023.5.05.0033
EMBARGANTE ADELIA MARIA ABERCEB

CARVALHO

ADVOGADO FLAVIO RENATO LEITE FARAH(OAB:
861/BA)

EMBARGANTE DOMINIQUE MERLI

ADVOGADO FLAVIO RENATO LEITE FARAH(OAB:
861/BA)

EMBARGADO UELTON ARAUJO CALDAS

ADVOGADO SILVANIA DA SILVA MUSTAFA(OAB:
762/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELTON ARAUJO CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae82867

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os argumentos

lançados nos EMBARGOS DE TERCEIRO pela fundamentação

supra, que passa a integrar esta conclusão. Prazo de lei.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao embargado, como

solicitado na inicial.

Custas e honorários advocatícios pelo embargado, porém

dispensados por ser ele beneficiário da justiça gratuita.

Determino que esta decisão seja juntada aos autos principais.

Cumpra-se.

Após, arquivem-se os autos.
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    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000863-85.2023.5.05.0033
EMBARGANTE ADELIA MARIA ABERCEB

CARVALHO

ADVOGADO FLAVIO RENATO LEITE FARAH(OAB:
861/BA)

EMBARGANTE DOMINIQUE MERLI

ADVOGADO FLAVIO RENATO LEITE FARAH(OAB:
861/BA)

EMBARGADO UELTON ARAUJO CALDAS

ADVOGADO SILVANIA DA SILVA MUSTAFA(OAB:
762/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIA MARIA ABERCEB CARVALHO

  - DOMINIQUE MERLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae82867

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os argumentos

lançados nos EMBARGOS DE TERCEIRO pela fundamentação

supra, que passa a integrar esta conclusão. Prazo de lei.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao embargado, como

solicitado na inicial.

Custas e honorários advocatícios pelo embargado, porém

dispensados por ser ele beneficiário da justiça gratuita.

Determino que esta decisão seja juntada aos autos principais.

Cumpra-se.

Após, arquivem-se os autos.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001114-26.2011.5.05.0033
RECLAMANTE LAZARO SOTERO DOS SANTOS

RECLAMANTE VALTER JOSE ALEXANDRINO

RECLAMANTE GEORGE RIBAMAR SILVA BIAO

RECLAMANTE MAURICIO BORGES LEAL ROXO

RECLAMANTE GIDERVAL MOREIRA DE ARGOLO

RECLAMANTE ODAILTON SANTOS SILVA

RECLAMANTE MOISES TEIXEIRA LEITE

RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DA SILVA
PEREIRA

RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE
SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMANTE IVANI ALMEIDA SANTOS

RECLAMANTE MARCOS PAULO SOARES DOS
SANTOS

RECLAMANTE SOSTENILDO DOS SANTOS BAHIA

RECLAMADO PROTECTOR SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE SEG E VIGILANCIA DO
EST BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f25f34b

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ao reclamante vista da manifestação de Id. 0462ac6.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0027600-19.2009.5.05.0033
RECLAMANTE REGINALDO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE MUNZER BRAIDE FILHO(OAB:
17290/BA)

ADVOGADO SORAIA BATISTA ALMEIDA
BRAIDE(OAB: 11776/BA)

RECLAMADO JAIR COSTA CONTI

ADVOGADO RHAYSSA MUTI EFFREN(OAB:
35265/BA)

RECLAMADO JAIR COSTA CONTI FILHO

ADVOGADO RHAYSSA MUTI EFFREN(OAB:
35265/BA)

RECLAMADO RAFAELA COMERCIO DE
CONFECCOES E TECIDOS LTDA -
ME

ADVOGADO RHAYSSA MUTI EFFREN(OAB:
35265/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ATA AEROTAXI ABAETE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR COSTA CONTI

  - JAIR COSTA CONTI FILHO

  - RAFAELA COMERCIO DE CONFECCOES E TECIDOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 107285a

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o executado para garantir integralmente a execução no

prazo de cinco dias e, querendo, opor embargos à execução, sob

pena de liberação - em favor do exequente - do valor que se

encontra à disposição do Juízo.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000778-46.2016.5.05.0033
RECLAMANTE SANDRO PURCINO BRANDAO

ADVOGADO EVERSON OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 220533/SP)

ADVOGADO JOILENE GOMES FRANCA(OAB:
52664/BA)

ADVOGADO EVELEN DA CRUZ DANTAS(OAB:
36891/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c8afd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada para comprovar o pagamento do

incontroverso, no prazo de 5 dias, sob pena de penhora on line.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000205-32.2021.5.05.0033
RECLAMANTE ROSUILSON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSUILSON OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15d7e23

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ao reclamado vista da manifestação de Id. 6763d33.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000205-32.2021.5.05.0033
RECLAMANTE ROSUILSON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15d7e23

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ao reclamado vista da manifestação de Id. 6763d33.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    SILVIA ISABELLE RIBEIRO TEIXEIRA DO VALE
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000554-98.2022.5.05.0033
RECLAMANTE MARCIA NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO WALKYRIA ARAUJO LANDIM(OAB:
57023/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000554-98.2022.5.05.0033

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da Impugnação à Sentença

de Liquidação de ID 612b62a

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RODRIGO DA SILVA PONTES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000574-55.2023.5.05.0033
RECLAMANTE CLAUDIA SANTOS SOUZA

ADVOGADO MARCUS DAVID ESTEVAM
LEAL(OAB: 51322/BA)

RECLAMADO HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

PERITO RODRIGO LOBO BRAGA DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE DA BAHIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000574-55.2023.5.05.0033

Fica V.Sa. notificada para ter ciência da MANIFESTAÇÃO de ID

cc9e872.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RODRIGO DA SILVA PONTES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000789-31.2023.5.05.0033
RECLAMANTE EDVANIA SANTOS SENA

ADVOGADO ANTONIO JOSE SANTOS DA
SILVA(OAB: 67979/BA)

RECLAMADO TRIX MIRIM ALIMENTACAO
ESCOLAR LTDA

RECLAMADO ESCOLA CONCEPT SALVADOR
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANIA SANTOS SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000789-31.2023.5.05.0033

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da certidão de ID 7bb2c1e.

Prazo de 05 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARMEN DO ESPIRITO SANTO BASTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000683-11.2019.5.05.0033
RECLAMANTE CRISTIANE MARQUES ROCHA

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO MARIA JOSE GABRIEL DE SANTANA

ADVOGADO BRUNI ROCHA FIGUEIREDO(OAB:
31009/BA)

RECLAMADO GUILHERME MARQUES DE
SANTANA

ADVOGADO BRUNI ROCHA FIGUEIREDO(OAB:
31009/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE MARQUES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000683-11.2019.5.05.0033

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da expedição do alvará e

do encaminhamento para assinatura.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIZ OLIVEIRA DE MENEZES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000434-89.2021.5.05.0033
RECLAMANTE ANDREIA DA SURPRESA SANTOS

ADVOGADO CESAR PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 63825/BA)

ADVOGADO TAMIRES SOUZA OLIVEIRA(OAB:
65487/BA)

RECLAMADO IGOR ANTONIO MAGALHAES
NOVAIS

ADVOGADO ANDRE MAURICIO SANTOS
VIANA(OAB: 57491/BA)

RECLAMADO INSTITUICAO SOCIAL MANASSES

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DA SURPRESA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000434-89.2021.5.05.0033

Fica V. Sa. notificada para, querendo, contrarrazoar o recurso da

parte adversa no prazo de 8 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RODRIGO DA SILVA PONTES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000196-57.2022.5.05.0026
RECLAMANTE JEORGE FONSECA GOMES

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEORGE FONSECA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000196-57.2022.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência de que fica designada

audiência para o dia 17/06/2024 às 09 horas e 50 minutos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARMEN DO ESPIRITO SANTO BASTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000196-57.2022.5.05.0026
RECLAMANTE JEORGE FONSECA GOMES

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000196-57.2022.5.05.0026

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência de que fica designada

audiência para o dia 17/06/2024 às 09 horas e 50 minutos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARMEN DO ESPIRITO SANTO BASTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000998-10.2017.5.05.0033
RECLAMANTE DAIANA DE JESUS CARDOSO

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO BAITA PIZZA E RESTAURANTE LTDA
- ME

RECLAMADO EDIVANIO FERREIRA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

RECLAMADO EDIVANIO FERREIRA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

RECLAMADO BAITA BAR E RESTAURANTE LTDA -
ME

RECLAMADO BARRETO FERREIRA PIZZARIA E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEFAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA DE JESUS CARDOSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000998-10.2017.5.05.0033

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência de que fica designada

audiência para o dia 15/04/2024 às 09 horas e 50 minutos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARMEN DO ESPIRITO SANTO BASTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000998-10.2017.5.05.0033
RECLAMANTE DAIANA DE JESUS CARDOSO

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO BAITA PIZZA E RESTAURANTE LTDA
- ME

RECLAMADO EDIVANIO FERREIRA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

RECLAMADO EDIVANIO FERREIRA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

RECLAMADO BAITA BAR E RESTAURANTE LTDA -
ME

RECLAMADO BARRETO FERREIRA PIZZARIA E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEFAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000998-10.2017.5.05.0033

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência de que fica designada

audiência para o dia 15/04/2024 às 09 horas e 50 minutos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARMEN DO ESPIRITO SANTO BASTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000998-10.2017.5.05.0033
RECLAMANTE DAIANA DE JESUS CARDOSO

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO BAITA PIZZA E RESTAURANTE LTDA
- ME

RECLAMADO EDIVANIO FERREIRA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

RECLAMADO EDIVANIO FERREIRA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

RECLAMADO BAITA BAR E RESTAURANTE LTDA -
ME

RECLAMADO BARRETO FERREIRA PIZZARIA E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEFAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRETO FERREIRA PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000998-10.2017.5.05.0033

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência de que fica designada

audiência para o dia 15/04/2024 às 09 horas e 50 minutos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARMEN DO ESPIRITO SANTO BASTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000998-10.2017.5.05.0033
RECLAMANTE DAIANA DE JESUS CARDOSO

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO BAITA PIZZA E RESTAURANTE LTDA
- ME

RECLAMADO EDIVANIO FERREIRA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

RECLAMADO EDIVANIO FERREIRA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

RECLAMADO BAITA BAR E RESTAURANTE LTDA -
ME

RECLAMADO BARRETO FERREIRA PIZZARIA E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEFAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO: 0000998-10.2017.5.05.0033

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência de que fica designada

audiência para o dia 15/04/2024 às 09 horas e 50 minutos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARMEN DO ESPIRITO SANTO BASTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000698-77.2019.5.05.0033
RECLAMANTE EVANI LEFUNDES SANTOS E SILVA

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO DANTAS
CALIL(OAB: 7807/BA)

ADVOGADO CIBELLE ALMEIDA PINTO
TRINDADE(OAB: 18367/BA)

ADVOGADO GERSONITA DA SILVA
SANTOS(OAB: 30163/BA)

ADVOGADO JUBIRACI DE ARAUJO
SANTANA(OAB: 40577/BA)

RECLAMADO VANESSA VIANA POMBO ANDRADE

ADVOGADO MARCELO VIANA POMBO(OAB:
52340/BA)

ADVOGADO MARCELO MOTA PEDREIRA(OAB:
47313/BA)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS
PATRIMONIAIS 5 J EIRELI

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

RECLAMADO REAL ASSESSORIA E COBRANCAS
AMIGAVEIS LTDA

ADVOGADO SERGIO RODRIGO RUSSO
VIEIRA(OAB: 24143/BA)

RECLAMADO AL2 MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO MARCELO VIANA POMBO(OAB:
52340/BA)

ADVOGADO MARCELO MOTA PEDREIRA(OAB:
47313/BA)

RECLAMADO MULTIBEL UTILIDADES E
ELETRODOMESTICOS EIRELI

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

RECLAMADO JOSENILSON DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

RECLAMADO LAURA ANDRADE MARTINS DE
OLIVA

ADVOGADO MARCELO VIANA POMBO(OAB:
52340/BA)

ADVOGADO MARCELO MOTA PEDREIRA(OAB:
47313/BA)

RECLAMADO ENZO AUGUSTO LOMANTO SOUZA
ANDRADE

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO JOAO DANIEL BITENCOURT DA
SILVA(OAB: 49853/BA)

ADVOGADO SERGIO LUIZ SANTOS DE
SOUZA(OAB: 44955/BA)

ADVOGADO CIBELLE ALMEIDA PINTO
TRINDADE(OAB: 18367/BA)

ADVOGADO GERSONITA DA SILVA
SANTOS(OAB: 30163/BA)

ADVOGADO JUBIRACI DE ARAUJO
SANTANA(OAB: 40577/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

15ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AL2 MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI

  - EMPREENDIMENTOS PATRIMONIAIS 5 J EIRELI

  - JOSENILSON DE SOUZA ANDRADE

  - LAURA ANDRADE MARTINS DE OLIVA

  - MULTIBEL UTILIDADES E ELETRODOMESTICOS EIRELI

  - REAL ASSESSORIA E COBRANCAS AMIGAVEIS LTDA

  - VANESSA VIANA POMBO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2cdbf0

proferido nos autos.

E N Z O  A U G U S T O  L O M A N T O  S O U Z A  A N D R A D E  e

EMPREENDIMENTOS PATRIMONIAIS 5J EIRELI (“5J”)

interpuseram Agravo de Petição com pedido de efeito suspensivo,

conforme ID’s 9316112 e ea3a156.

O presente feito atua na qualidade de processo piloto de Regime

Especial de Execução Forçada – REEF. Nesse sentido, o

procedimento unificado de busca, constrição e expropriação com

vistas ao adimplemento da dívida consolidada são realizados

mediante a utilização do processo piloto e, como medida de

otimização das diligências executórias, as decisões do presente

feito passam a vincular a totalidade das execuções individuais

incluídas na reunião de execuções.

Imperioso destacar que o Agravo de Petição não possui efeito

suspensivo, possibilitando a continuidade dos atos executórios no

processo principal (CLT, art. 899 caput).

Não obstante a previsão legal, as funcionalidades do sistema PJe

não permitem, até a presente data, a autuação em apartado de

recursos não dotados de efeito suspensivo, interpostos na fase de

execução de processos.

Por sua vez, tratando-se de processo piloto, o qual concentra

inúmeras execuções, a remessa da íntegra do processo à 2ª

Instância e o consequente trancamento do feito em 1º grau

acarretará potencial prejuízo à reunião de execuções e aos

credores trabalhistas (artigo 1º do Ato Conjunto CSJT nº 1/2018).

Assim sendo, eventual remessa para processamento do recurso

nos moldes atualmente disponíveis no Sistema PJE inviabilizará o
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prosseguimento da execução unificada, o que além de prejudicar os

credores trabalhistas, os quais não poderão prosseguir com a

execução individualmente, acarretará morosidade processual, indo

de encontro com os princípios da celeridade processual (art. 5º,

XXXV da CF), da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVII,da

CF) e da efetividade da prestação jurisdicional, norteadores da

atuação deste Juízo da Secretaria de Execução e Expropriação.

Isso posto, considerando a inexistência de funcionalidade própria,

determina-se a autuação do Agravo de Petição em apartado como

“Cumprimento Provisório de Sentença” e a sua remessa à 2ª

instância para regular processamento, após notificada a Comissão

de Credores para contrarrazões.

O recurso deverá ser distribuído por dependência ao processo

principal, o qual permanecerá neste Juízo para regular

prosseguimento do feito.

Para facilitar a compreensão do procedimento adotado por este

Juízo, junte-se cópia do presente despacho ao novo feito.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA PRESAS ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000698-77.2019.5.05.0033
RECLAMANTE EVANI LEFUNDES SANTOS E SILVA

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO DANTAS
CALIL(OAB: 7807/BA)

ADVOGADO CIBELLE ALMEIDA PINTO
TRINDADE(OAB: 18367/BA)

ADVOGADO GERSONITA DA SILVA
SANTOS(OAB: 30163/BA)

ADVOGADO JUBIRACI DE ARAUJO
SANTANA(OAB: 40577/BA)

RECLAMADO VANESSA VIANA POMBO ANDRADE

ADVOGADO MARCELO VIANA POMBO(OAB:
52340/BA)

ADVOGADO MARCELO MOTA PEDREIRA(OAB:
47313/BA)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS
PATRIMONIAIS 5 J EIRELI

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

RECLAMADO REAL ASSESSORIA E COBRANCAS
AMIGAVEIS LTDA

ADVOGADO SERGIO RODRIGO RUSSO
VIEIRA(OAB: 24143/BA)

RECLAMADO AL2 MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO MARCELO VIANA POMBO(OAB:
52340/BA)

ADVOGADO MARCELO MOTA PEDREIRA(OAB:
47313/BA)

RECLAMADO MULTIBEL UTILIDADES E
ELETRODOMESTICOS EIRELI

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

RECLAMADO JOSENILSON DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

RECLAMADO LAURA ANDRADE MARTINS DE
OLIVA

ADVOGADO MARCELO VIANA POMBO(OAB:
52340/BA)

ADVOGADO MARCELO MOTA PEDREIRA(OAB:
47313/BA)

RECLAMADO ENZO AUGUSTO LOMANTO SOUZA
ANDRADE

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO JOAO DANIEL BITENCOURT DA
SILVA(OAB: 49853/BA)

ADVOGADO SERGIO LUIZ SANTOS DE
SOUZA(OAB: 44955/BA)

ADVOGADO CIBELLE ALMEIDA PINTO
TRINDADE(OAB: 18367/BA)

ADVOGADO GERSONITA DA SILVA
SANTOS(OAB: 30163/BA)

ADVOGADO JUBIRACI DE ARAUJO
SANTANA(OAB: 40577/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

15ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANI LEFUNDES SANTOS E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2cdbf0

proferido nos autos.

E N Z O  A U G U S T O  L O M A N T O  S O U Z A  A N D R A D E  e

EMPREENDIMENTOS PATRIMONIAIS 5J EIRELI (“5J”)

interpuseram Agravo de Petição com pedido de efeito suspensivo,

conforme ID’s 9316112 e ea3a156.

O presente feito atua na qualidade de processo piloto de Regime

Especial de Execução Forçada – REEF. Nesse sentido, o

procedimento unificado de busca, constrição e expropriação com

vistas ao adimplemento da dívida consolidada são realizados

mediante a utilização do processo piloto e, como medida de

otimização das diligências executórias, as decisões do presente

feito passam a vincular a totalidade das execuções individuais

incluídas na reunião de execuções.

Imperioso destacar que o Agravo de Petição não possui efeito

suspensivo, possibilitando a continuidade dos atos executórios no

processo principal (CLT, art. 899 caput).

Não obstante a previsão legal, as funcionalidades do sistema PJe

não permitem, até a presente data, a autuação em apartado de

recursos não dotados de efeito suspensivo, interpostos na fase de

execução de processos.
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Por sua vez, tratando-se de processo piloto, o qual concentra

inúmeras execuções, a remessa da íntegra do processo à 2ª

Instância e o consequente trancamento do feito em 1º grau

acarretará potencial prejuízo à reunião de execuções e aos

credores trabalhistas (artigo 1º do Ato Conjunto CSJT nº 1/2018).

Assim sendo, eventual remessa para processamento do recurso

nos moldes atualmente disponíveis no Sistema PJE inviabilizará o

prosseguimento da execução unificada, o que além de prejudicar os

credores trabalhistas, os quais não poderão prosseguir com a

execução individualmente, acarretará morosidade processual, indo

de encontro com os princípios da celeridade processual (art. 5º,

XXXV da CF), da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVII,da

CF) e da efetividade da prestação jurisdicional, norteadores da

atuação deste Juízo da Secretaria de Execução e Expropriação.

Isso posto, considerando a inexistência de funcionalidade própria,

determina-se a autuação do Agravo de Petição em apartado como

“Cumprimento Provisório de Sentença” e a sua remessa à 2ª

instância para regular processamento, após notificada a Comissão

de Credores para contrarrazões.

O recurso deverá ser distribuído por dependência ao processo

principal, o qual permanecerá neste Juízo para regular

prosseguimento do feito.

Para facilitar a compreensão do procedimento adotado por este

Juízo, junte-se cópia do presente despacho ao novo feito.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA PRESAS ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000698-77.2019.5.05.0033
RECLAMANTE EVANI LEFUNDES SANTOS E SILVA

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO DANTAS
CALIL(OAB: 7807/BA)

ADVOGADO CIBELLE ALMEIDA PINTO
TRINDADE(OAB: 18367/BA)

ADVOGADO GERSONITA DA SILVA
SANTOS(OAB: 30163/BA)

ADVOGADO JUBIRACI DE ARAUJO
SANTANA(OAB: 40577/BA)

RECLAMADO VANESSA VIANA POMBO ANDRADE

ADVOGADO MARCELO VIANA POMBO(OAB:
52340/BA)

ADVOGADO MARCELO MOTA PEDREIRA(OAB:
47313/BA)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS
PATRIMONIAIS 5 J EIRELI

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

RECLAMADO REAL ASSESSORIA E COBRANCAS
AMIGAVEIS LTDA

ADVOGADO SERGIO RODRIGO RUSSO
VIEIRA(OAB: 24143/BA)

RECLAMADO AL2 MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO MARCELO VIANA POMBO(OAB:
52340/BA)

ADVOGADO MARCELO MOTA PEDREIRA(OAB:
47313/BA)

RECLAMADO MULTIBEL UTILIDADES E
ELETRODOMESTICOS EIRELI

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

RECLAMADO JOSENILSON DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

RECLAMADO LAURA ANDRADE MARTINS DE
OLIVA

ADVOGADO MARCELO VIANA POMBO(OAB:
52340/BA)

ADVOGADO MARCELO MOTA PEDREIRA(OAB:
47313/BA)

RECLAMADO ENZO AUGUSTO LOMANTO SOUZA
ANDRADE

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO JOAO DANIEL BITENCOURT DA
SILVA(OAB: 49853/BA)

ADVOGADO SERGIO LUIZ SANTOS DE
SOUZA(OAB: 44955/BA)

ADVOGADO CIBELLE ALMEIDA PINTO
TRINDADE(OAB: 18367/BA)

ADVOGADO GERSONITA DA SILVA
SANTOS(OAB: 30163/BA)

ADVOGADO JUBIRACI DE ARAUJO
SANTANA(OAB: 40577/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

15ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSÃO DE CREDORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2cdbf0

proferido nos autos.

E N Z O  A U G U S T O  L O M A N T O  S O U Z A  A N D R A D E  e

EMPREENDIMENTOS PATRIMONIAIS 5J EIRELI (“5J”)

interpuseram Agravo de Petição com pedido de efeito suspensivo,

conforme ID’s 9316112 e ea3a156.

O presente feito atua na qualidade de processo piloto de Regime

Especial de Execução Forçada – REEF. Nesse sentido, o

procedimento unificado de busca, constrição e expropriação com

vistas ao adimplemento da dívida consolidada são realizados

mediante a utilização do processo piloto e, como medida de

otimização das diligências executórias, as decisões do presente

feito passam a vincular a totalidade das execuções individuais

incluídas na reunião de execuções.
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Imperioso destacar que o Agravo de Petição não possui efeito

suspensivo, possibilitando a continuidade dos atos executórios no

processo principal (CLT, art. 899 caput).

Não obstante a previsão legal, as funcionalidades do sistema PJe

não permitem, até a presente data, a autuação em apartado de

recursos não dotados de efeito suspensivo, interpostos na fase de

execução de processos.

Por sua vez, tratando-se de processo piloto, o qual concentra

inúmeras execuções, a remessa da íntegra do processo à 2ª

Instância e o consequente trancamento do feito em 1º grau

acarretará potencial prejuízo à reunião de execuções e aos

credores trabalhistas (artigo 1º do Ato Conjunto CSJT nº 1/2018).

Assim sendo, eventual remessa para processamento do recurso

nos moldes atualmente disponíveis no Sistema PJE inviabilizará o

prosseguimento da execução unificada, o que além de prejudicar os

credores trabalhistas, os quais não poderão prosseguir com a

execução individualmente, acarretará morosidade processual, indo

de encontro com os princípios da celeridade processual (art. 5º,

XXXV da CF), da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVII,da

CF) e da efetividade da prestação jurisdicional, norteadores da

atuação deste Juízo da Secretaria de Execução e Expropriação.

Isso posto, considerando a inexistência de funcionalidade própria,

determina-se a autuação do Agravo de Petição em apartado como

“Cumprimento Provisório de Sentença” e a sua remessa à 2ª

instância para regular processamento, após notificada a Comissão

de Credores para contrarrazões.

O recurso deverá ser distribuído por dependência ao processo

principal, o qual permanecerá neste Juízo para regular

prosseguimento do feito.

Para facilitar a compreensão do procedimento adotado por este

Juízo, junte-se cópia do presente despacho ao novo feito.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    ANDREA PRESAS ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

34ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000142-14.2015.5.05.0034
RECLAMANTE WELLINGTON MUNIZ PRATES

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

RECLAMADO PEDRO ALMEIDA DE CERQUEIRA
JUNIOR - ME

RECLAMADO PEDRO ALMEIDA DE CERQUEIRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ALMEIDA DE CERQUEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) PEDRO ALMEIDA DE

CERQUEIRA JUNIOR, com endereço incerto e não sabido, para

TER CIÊNCIA acerca do bloqueio parcial (ID. 2ba1384).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GILTHON BARRETO RODRIGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000037-22.2024.5.05.0034
RECLAMANTE JOILSON PINTO SANTANA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO COSTA(OAB:
35586/BA)

ADVOGADO MAURICIO NEUMANN(OAB:
34230/BA)

RECLAMADO PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
MARATA LTDA.

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificada a PORTSERV LOGISTICA E

SERVICOS LTDA, com endereço desconhecido, para tomar

ciência e comparecer à audiência designada para o dia 14/05/2024

09:15 a ser realizada na sede desta Vara localizada na Rua Miguel

Calmon, 285, 9º ANDAR, COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP:

40015-901. A ausência implicará na aplicação das regras do Art.

844 da CLT. A petição inicial e documentos poderão ser acessados

p e l o  s i t e
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http://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) de acesso que serão

fornecidas na Secretaria da Vara.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica o acesso ao inteiro teor do

p r o c e s s o  e s t a r á  d i s p o n í v e l  a t r a v é s  d o  s i t e

http://.pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe. Em audiência não serão recebidos documentos em

papel nem esta autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências. Caso necessário, poderá ser

utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade

para prática dos atos processuais pelo interessado. Fica também

facultada à parte a apresentação de defesa oral. Caso mude de

endereço, comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RENATA MODESTO SANTOS

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000170-69.2021.5.05.0034
RECLAMANTE JADSON RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMANTE HENDRICK EMANOEL RODRIGUES
DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMANTE GRACIELE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMANTE MAURICIO DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA FREIRE DE
LIMA(OAB: 27266/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO NTR - GESTORA DE COZINHAS
INDUSTRIAIS RESTAURANTES E
BUFFET LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO GUARDA DE FREITAS(OAB:
43685/BA)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

  - NTR - GESTORA DE COZINHAS INDUSTRIAIS
RESTAURANTES E BUFFET LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92ecc80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto:

Acolho o pedido formulado pela perita PALOMA GREICE

ALVARES DA SILVA para sanar a omissão e condenar a

reclamada NTR – GESTORA DE COZINHAS INDUSTRIAIS

RESTAURANTES E BUFFET LTDA a pagar os honorários

periciais, pois sucumbente na pretensão objeto da perícia (art. 790-

B da CLT), arbitrado em R$ 2.500,00, tendo em vista a

complexidade da perícia, o grau de zelo do perito, o lugar e o tempo

exigidos par sua realização, bem como as peculiaridades regionais.

Deve ser deduzido o valor fixado a título de honorários provisionais.

Observe-se a OJ 198, da SDI-1, do C.TST, para atualização do

valor. Os demais reclamados permanecem como responsáveis

subsidiários também em relação a esta parcela.

Conheço dos embargos de declaração opostos por MUNICÍPIO DE

SALVADOR e julgo-os improcedentes.

Notifiquem-se as partes.

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000170-69.2021.5.05.0034
RECLAMANTE JADSON RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMANTE HENDRICK EMANOEL RODRIGUES
DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMANTE GRACIELE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMANTE MAURICIO DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO SANTOS(OAB:
69706/BA)

ADVOGADO JAIRO RAMOS COELHO LINS DE
ALBUQUERQUE SENTO SE(OAB:
58465/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA FREIRE DE
LIMA(OAB: 27266/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO NTR - GESTORA DE COZINHAS
INDUSTRIAIS RESTAURANTES E
BUFFET LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO GUARDA DE FREITAS(OAB:
43685/BA)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELE SANTOS DA SILVA

  - HENDRICK EMANOEL RODRIGUES DOS SANTOS

  - JADSON RODRIGUES DOS SANTOS

  - MAURICIO DOS SANTOS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92ecc80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto:

Acolho o pedido formulado pela perita PALOMA GREICE

ALVARES DA SILVA para sanar a omissão e condenar a

reclamada NTR – GESTORA DE COZINHAS INDUSTRIAIS

RESTAURANTES E BUFFET LTDA a pagar os honorários

periciais, pois sucumbente na pretensão objeto da perícia (art. 790-

B da CLT), arbitrado em R$ 2.500,00, tendo em vista a

complexidade da perícia, o grau de zelo do perito, o lugar e o tempo

exigidos par sua realização, bem como as peculiaridades regionais.

Deve ser deduzido o valor fixado a título de honorários provisionais.

Observe-se a OJ 198, da SDI-1, do C.TST, para atualização do

valor. Os demais reclamados permanecem como responsáveis

subsidiários também em relação a esta parcela.

Conheço dos embargos de declaração opostos por MUNICÍPIO DE

SALVADOR e julgo-os improcedentes.

Notifiquem-se as partes.

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000080-61.2021.5.05.0034
RECLAMANTE ANITA MARIA BARBOSA

ADVOGADO SILVANIA DA SILVA MUSTAFA(OAB:
762/BA)

RECLAMADO CLINICA MEDICA E REABILITACAO
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO DOS REIS RAMOS

ADVOGADO SERGIO DOS REIS RAMOS(OAB:
15324/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA MEDICA E REABILITACAO ESPECIALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c2c203

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO.

Ante o exposto, nos autos da presente ação trabalhista, ajuizada

porANITA MARIA BARBOSAem face daCLINICA MEDICA E

REABILITAÇÃO ESPECIALIZADA LTDA, o Juízo da 34ª VARA

DO TRABALHO DE SALVADOR, em sua sede, pela lavra da MM.

Juíza Trabalho CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA, decide,

nos exatos termos da fundamentação supra, que compõe este

dispositivo como se aqui estivesse integralmente transcrita:

- julgar PROCEDENTE EM PARTE os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO de id.a922854., opostos pelaCLINICA MEDICA E

REABILITAÇÃO ESPECIALIZADA LTDAà sentença de cognição:

Intimem-se as partes.

Prazo de lei.
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Clarissa Mota Carvalho Oliveira

Juíza do Trabalho

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000080-61.2021.5.05.0034
RECLAMANTE ANITA MARIA BARBOSA

ADVOGADO SILVANIA DA SILVA MUSTAFA(OAB:
762/BA)

RECLAMADO CLINICA MEDICA E REABILITACAO
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO DOS REIS RAMOS

ADVOGADO SERGIO DOS REIS RAMOS(OAB:
15324/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANITA MARIA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c2c203

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO.

Ante o exposto, nos autos da presente ação trabalhista, ajuizada

porANITA MARIA BARBOSAem face daCLINICA MEDICA E

REABILITAÇÃO ESPECIALIZADA LTDA, o Juízo da 34ª VARA

DO TRABALHO DE SALVADOR, em sua sede, pela lavra da MM.

Juíza Trabalho CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA, decide,

nos exatos termos da fundamentação supra, que compõe este

dispositivo como se aqui estivesse integralmente transcrita:

- julgar PROCEDENTE EM PARTE os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO de id.a922854., opostos pelaCLINICA MEDICA E

REABILITAÇÃO ESPECIALIZADA LTDAà sentença de cognição:

Intimem-se as partes.

Prazo de lei.

Clarissa Mota Carvalho Oliveira

Juíza do Trabalho

    CLARISSA MOTA CARVALHO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000049-36.2024.5.05.0034
RECLAMANTE LUIS ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMETICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3625ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamado do aditamento formulado conforme

petição de ID nº 12b6896.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000797-49.2016.5.05.0034
RECLAMANTE ROSANGELA UMBELINA SOUZA DA

SILVA

ADVOGADO DAVID BELLAS CAMARA
BITTENCOURT(OAB: 4964/BA)

RECLAMADO SOCIEDADE ANONIMA HOSPITAL
ALIANCA

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA GUIMARAES
VITARI(OAB: 13646/BA)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIME - UNIAO METROPOLITANA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO E CULTURA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA UMBELINA SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 970db10

proferido nos autos.
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DESPACHO

1. Notifique-se a reclamante/embargada para que se manifeste

sobre os Embargos de Declaração opostos pela

reclamada/embargante - Id 833e027, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

2. Após o decurso do prazo, sem outras determinações, façam-se

os autos conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000486-14.2023.5.05.0034
RECLAMANTE ROSIELE SILVA DE LIMA

ADVOGADO WALKYRIA ARAUJO LANDIM(OAB:
57023/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab24d8b

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo o recurso ordinário interposto pela Reclamada através da

petição de ID nº af35311 em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo, representação

processual e tempestividade).

2. Notifiquem-se os recorridos/Reclamados para, querendo,

contrarrazoá-lo, no prazo legal.

3. Notitique-se, ainda, a Reclamada OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, para, querendo, contrarrazor o recurso ordinário

interposto pela Reclamada CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL, nos termos da decisão

de Id 1bac85f.

4. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação dos

recorridos, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000775-44.2023.5.05.0034
RECLAMANTE RODRIGO DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO DANIEL GALVAO FERREIRA(OAB:
49030/RN)

RECLAMADO MAXSU SERVICOS COMBINADOS
LTDA

ADVOGADO JOSÉ ROGÉRIO NUNES
RAMOS(OAB: 9983/BA)

ADVOGADO MARCIA DA PAIXAO SILVA LAVIGNE
HOHLENWERGER(OAB: 11156/BA)

RECLAMADO LICEU SALESIANO DO SALVADOR

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LICEU SALESIANO DO SALVADOR

  - MAXSU SERVICOS COMBINADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eac5dba

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo o recurso ordinário interposto pelo Reclamante através

da petição de ID nº 90bb6f4 em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade).

2. Notifique-se o recorrido/LICEU SALESIANO DO SALVADOR

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

3 .  Con t ra r razões  do  Rec lamado MAXSU SERVICOS

COMBINADOS LTDA de Id d5b1710, datada do dia 11/03/2024.

4. Não recebo o recurso adesivo interposto através da petição de Id

bff5cce em face do desatendimento dos pressupostos extrínsecos)

de admissibilidade recursal: preparo. Notifique-se o recorrente.

5. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao E. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000284-37.2023.5.05.0034
RECLAMANTE MARCOS PAULO DOS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)
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RECLAMADO CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO RENATA ASTOLFO COUTINHO
SANTOS(OAB: 43404/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 749be63

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo o recurso ordinário interposto pelo Reclamante através

da petição de ID nº 826696b em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade).

2. Notifique-se o recorrido/Reclamado para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrido,

encaminhem-se os autos ao E. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000623-93.2023.5.05.0034
RECLAMANTE EDIMARIO DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO GABRIELE COELHO LESSA(OAB:
61037/BA)

RECLAMADO DAM SERVICOS OPERACIONAIS
LTDA

ADVOGADO PRISCILA DE PINA SILVA
GIFFONE(OAB: 56398/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAM SERVICOS OPERACIONAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0ad443

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro em parte o requerimento de ID 36f4d92, visto que a pericia

médica realizada por profissional especializado em Medicina do

Trabalho é suficiente para verificação das condições de saúde e

também das condições do ambiente de trabalho do autor, razão

pela qual nomeio para atuar como perito do Juízo o Dr. CARLOS

EDUARDO REIS DE SOUSA.

Notifique-se o ilustre perito, para que informe o local e a data para a

realização da perícia, no prazo de dez dias.

Notifiquem-se as partes, por seus patronos, para ciência e para,

querendo, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos,

bem como para informarem os números dos telefones para contato

com o expert, no prazo de 15 dias.

Retire-se o feito de pauta de audiência.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000623-93.2023.5.05.0034
RECLAMANTE EDIMARIO DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO GABRIELE COELHO LESSA(OAB:
61037/BA)

RECLAMADO DAM SERVICOS OPERACIONAIS
LTDA

ADVOGADO PRISCILA DE PINA SILVA
GIFFONE(OAB: 56398/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMARIO DOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0ad443

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro em parte o requerimento de ID 36f4d92, visto que a pericia

médica realizada por profissional especializado em Medicina do

Trabalho é suficiente para verificação das condições de saúde e

também das condições do ambiente de trabalho do autor, razão

pela qual nomeio para atuar como perito do Juízo o Dr. CARLOS

EDUARDO REIS DE SOUSA.

Notifique-se o ilustre perito, para que informe o local e a data para a

realização da perícia, no prazo de dez dias.

Notifiquem-se as partes, por seus patronos, para ciência e para,

querendo, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos,

bem como para informarem os números dos telefones para contato

com o expert, no prazo de 15 dias.

Retire-se o feito de pauta de audiência.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000159-74.2020.5.05.0034
RECLAMANTE JORGE SOARES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca563dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao Reclamante da petição da Reclamada de Id

7a15e69 e dos cálculos de Id 82a0078.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000065-87.2024.5.05.0034
RECLAMANTE MAILSON SOUZA SALDANHA

ADVOGADO MARCUS TADEU GALVAO
MENDES(OAB: 26050/BA)

RECLAMADO CONCEPT TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEPT TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a789894

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência já designada oportunidade em que será

apreciada a proposta de acordo de Id 72f08c4, ratificado no Id

4d20b39.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000683-66.2023.5.05.0034
RECLAMANTE SILVANA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO MARCUS DAVID ESTEVAM
LEAL(OAB: 51322/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62a1752

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifique-se o expert nomeado nos autos para responder os

quesitos de Id 844f5a1, no prazo de 10(dez) dias.

2. Ciência a Reclamada das provas emprestadas juntadas pela

Reclamante de Id`s 5877eee e 8907dfc.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000065-87.2024.5.05.0034
RECLAMANTE MAILSON SOUZA SALDANHA

ADVOGADO MARCUS TADEU GALVAO
MENDES(OAB: 26050/BA)

RECLAMADO CONCEPT TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO WALDOMIRO BORGES DOS
SANTOS NETO(OAB: 44214/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAILSON SOUZA SALDANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a789894

proferido nos autos.

DESPACHO
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Aguarde-se a audiência já designada oportunidade em que será

apreciada a proposta de acordo de Id 72f08c4, ratificado no Id

4d20b39.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000635-78.2021.5.05.0034
RECLAMANTE JHONATTAN GOMES BATISTA

ADVOGADO BARBARA LOURDES SOUZA
SANTOS(OAB: 37318/BA)

ADVOGADO RAONNI LIMA DE ASSIS(OAB:
32022/BA)

RECLAMADO SALVADOR COMERCIO DE
PRODUTOS OPTICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANE GONCALVES DOS
SANTOS TAGAWA(OAB: 208251/SP)

RECLAMADO LUNETTES OPTICAL LTDA

ADVOGADO LUCIANE GONCALVES DOS
SANTOS TAGAWA(OAB: 208251/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUNETTES OPTICAL LTDA

  - SALVADOR COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e1d3d1

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vista aos reclamados dos cálculos apresentados, prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo  879,  §  2º,  CLT. 

Esclareço  que  a  impugnação  deve  ser  objetiva, apontando

matematicamente os erros de cálculos e indicando os valores

que seriam corretos.

2. Não serão conhecidas impugnações genéricas, sem objetividade

e sem delimitação específica de matérias e valores.

3. Apresentada a impugnação, abra-se vista à parte Reclamante,

prazo de 8 dias.

4. Após, à calculista para verificação das contas, observando-

se a impugnação e obedecendo ao comando sentencial e ao

acórdão.

5. Por fim, façam os autos conclusos para julgamento do incidente.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000554-95.2022.5.05.0034

RECLAMANTE RITA DE CASSIA NOGUEIRA
CERQUEIRA

ADVOGADO ANGELA KARYNE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 46195/BA)

RECLAMADO ASSUPERO ENSINO SUPERIOR
LTDA.

ADVOGADO MARCIO RAFAEL GAZZINEO(OAB:
23495/CE)

ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO
VALENCA(OAB: 15783/CE)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA NOGUEIRA CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000554-95.2022.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada para: ter vista da impugnação apresentada

pela Reclamada Id 08d0002, prazo de 08 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDILENA DOS SANTOS BRANDAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0147300-88.2006.5.05.0034
RECLAMANTE RENATO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Luiz Carlos da Costa Souza(OAB:
9527/BA)

RECLAMADO GERSEG - GERENCIAL DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO PINHEIRO
SCHETTINI(OAB: 20975/BA)

RECLAMADO MARIO CESAR DUARTE

RECLAMADO NILTON BORBA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO DA SILVA
NEVES(OAB: 11005/BA)

ADVOGADO MILTON MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 3526/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS DO 1 OFICIO
DA COMARCA DE CAMACARI

TERCEIRO
INTERESSADO

19ª VARA DO TRABALHO DE
SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO: 0147300-88.2006.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência do expediente juntado no Id

b08ca26.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EDILENA DOS SANTOS BRANDAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001106-46.2011.5.05.0034
RECLAMANTE MARCELINO TELES DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMANTE JOSE ANTONIO DA CONCEICAO
ALMEIDA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMANTE GEOVANIO DE SANTANA DIAS

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECLAMANTE JOSADAQUE ALMEIDA CHAGAS

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMANTE ELISEU FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECLAMANTE SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECLAMANTE ALBERTO SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECLAMANTE CARLINDO DA CRUZ

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECLAMANTE VALDEMAR SOBRINHO DOS
SANTOS

RECLAMANTE NILTON SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE
SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMANTE NILTON MENIS GOMES DA SILVA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

RECLAMADO PROTECTOR SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

COSTA PINTO ADVOGADOS
ASSOCIADOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE SEG E VIGILANCIA DO
EST BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001106-46.2011.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada acerca da liberação de crédito em seu favor

(ID.990cb93), referente ao crédito devido a DRA. SORAYA REGINA

BASTOS COSTA PINTO apurados na planilha de ID.9f69e5c, Ofício

Precatório de ID.628e299.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANANDA OHNO CABRAL NONAKA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001054-11.2015.5.05.0034
RECLAMANTE JAILDERSON CALDAS BONFIM DA

SILVA

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR GOMES DE
ALMEIDA MACIEL(OAB: 26691/BA)

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO SUBEDU COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 14428/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILDERSON CALDAS BONFIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a18fc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido adunado na promoção de Id cd2d0f5, tendo em

vista que este foi objeto de apreciação conforme se verifica nos
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autos despacho de Id 8cac567, certidão de Id 1533ddd e

documento de Id 3ea2770.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000142-14.2015.5.05.0034
RECLAMANTE WELLINGTON MUNIZ PRATES

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

RECLAMADO PEDRO ALMEIDA DE CERQUEIRA
JUNIOR - ME

RECLAMADO PEDRO ALMEIDA DE CERQUEIRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON MUNIZ PRATES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09b8b60

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do teor da certidão de ID. 86254fc, renove-se a ciência ao

executado PEDRO ALMEIDA DE CERQUEIRA JUNIOR (CPF:

865.131.685-20) acerca do bloqueio parcial (ID. 2ba1384),

mediante notificação por edital, devendo complementar a

garantia do Juízo, em 5 dias, sob pena de liberação do crédito à

exequente e de novo bloqueio mediante o SisbaJud.

2. Decorrido o prazo "in albis", libere-se o valor à parte exequente.

Para tanto, notifique-se, desde já, para indicar conta, se desejar.

Caso contrário, libere-se por alvará.

3. Em razão da petição de ID. c12a73b protocolada pelo exequente,

indefiro o pedido de expedição de ofícios à Caixa Econômica

Federal e ao Banco do Brasil, para verificar a existência de

depósitos recursais ou judiciais efetuadas pelo reclamado, visto que

este E.TRT5 dispõe de ferramenta própria para tal averiguação,

qual seja, o sistema Garimpo. A pesquisa no referido sistema já foi

realizada por esta Secretaria, tendo apresentado resultado negativo,

conforme certidão de ID. 7b02c13, datada do dia 19/03/2024.

4. Defiro a expedição de ofício ao INSS, para que informe se o

executado PEDRO ALMEIDA DE CERQUEIRA JUNIOR (CPF:

865.131.685-20) recebe algum benefício previdenciário. Em caso

positivo, com base na Súmula 47 TRT5, determino o bloqueio

nos proventos do referido executado, no percentual de 20%

mensal, até o limite do débito, devendo aquele Órgão observar

outras determinações judiciais, a fim de não ultrapassar o

percentual permitido, bem como transferir os valores para a Caixa,

agência 1509, ou Banco do Brasil, agência 3832, à disposição deste

Juíz.

Tendo em vista o acordo de cooperação técnica entre o Instituto

Nacional de seguridade Social - INSS e este Tribunal, conforme

PROAD 13928/2022, cumpra-se através do e-mail

oficio.inss@trt5.jus.br.

5. Ato contínuo, no que tange ao requerimento de apreensão e

suspensão da CNH do executado (pessoa física), observa-se que o

art. 139, inc. IV, do CPC passou a admitir a adoção de medidas

executivas atípicas. O mencionado dispositivo dispõe que deve o

Juiz dirigir o processo determinando “todas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que

tenham por objeto prestação pecuniária.”

O Supremo Tribunal Federal, STF em sede da ADI 5941, decidiu:

“constitucional dispositivo do Código de Processo Civil (CPC) que

autoriza o juiz a determinar medidas coercitivas necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial, como a apreensão da

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e de passaporte, a

suspensão do direito de dirigir e a proibição de participação em

c o n c u r s o  e  l i c i t a ç ã o  p ú b l i c a ” .

(https://www.migalhas.com.br/coluna/cpc-na-pratica/382256/o-

recente-julgamento-da-adi-5941-no-stf)

As medidas, apesar de excepcionais, devem ser aplicadas ao caso

concreto amparada pelo inciso IV do art. 139 do CPC, por força do

disposto no art. 769 da CLT, uma vez que tem por objetivo a

adimplência da obrigação judicialmente estabelecida ao executado.

Assim, suspenda-se a CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO

do executado PEDRO ALMEIDA DE CERQUEIRA JUNIOR (CPF:

865.131.685-20), mediante o sistema RENAJUD.

6. Após, aguarde-se a resposta do ofício expedido ao INSS.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000916-44.2015.5.05.0034
RECLAMANTE COSME DE JESUS SANTOS

ADVOGADO ZAIRA MENEZES CARVALHO
TORRES NASCIMENTO(OAB:
24325/BA)

RECLAMADO GESTE - GRAFICA E EDITORA
SANTA TEREZA LTDA - ME
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ADVOGADO PABLO DOMINGUES FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 23985/BA)

RECLAMADO GENSA - GRAFICA E EDITORA
NOSSA SENHORA APARECIDA
LTDA - ME

ADVOGADO CATHARINA ARAUJO LISBOA(OAB:
55506/BA)

ADVOGADO GABRIELA PEDREIRA
FEDERICO(OAB: 13009/BA)

ADVOGADO PABLO DOMINGUES FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 23985/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Salvador Card

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a25f7

proferido nos autos.

DECISÃO

1. Recebo o agravo de petição de Id 55af9bf, em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (representação processual e tempestividade).

2. Notifique-se o agravado (EXEQUENTE) para, querendo,

contraminutá-lo, no prazo legal.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000540-77.2023.5.05.0034
RECLAMANTE GEOVANA LIMA ASSIS DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDREZA EVELIN FERREIRA DA
SILVA(OAB: 71958/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f8467d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vista a Reclamante do comprovante de baixa na CTPS Digital da

Reclamante de Id 0f1abdd.

2. Vista ao reclamado dos cálculos apresentados, prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo  879,  §  2º,  CLT. 

Esclareço  que  a  impugnação  deve  ser  objetiva, apontando

matematicamente os erros de cálculos e indicando os valores

que seriam corretos.

3. Não serão conhecidas impugnações genéricas, sem objetividade

e sem delimitação específica de matérias e valores.

4. Apresentada a impugnação, abra-se vista à parte Reclamante,

prazo de 8 dias.

5. Após, à calculista para verificação das contas, observando-

se a impugnação e obedecendo ao comando sentencial e ao

acórdão.

6. Por fim, façam os autos conclusos para julgamento do incidente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000540-77.2023.5.05.0034
RECLAMANTE GEOVANA LIMA ASSIS DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDREZA EVELIN FERREIRA DA
SILVA(OAB: 71958/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANA LIMA ASSIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f8467d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vista a Reclamante do comprovante de baixa na CTPS Digital da

Reclamante de Id 0f1abdd.

2. Vista ao reclamado dos cálculos apresentados, prazo

preclusivo de 8 dias, nos termos do artigo  879,  §  2º,  CLT. 

Esclareço  que  a  impugnação  deve  ser  objetiva, apontando

matematicamente os erros de cálculos e indicando os valores

que seriam corretos.

3. Não serão conhecidas impugnações genéricas, sem objetividade
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e sem delimitação específica de matérias e valores.

4. Apresentada a impugnação, abra-se vista à parte Reclamante,

prazo de 8 dias.

5. Após, à calculista para verificação das contas, observando-

se a impugnação e obedecendo ao comando sentencial e ao

acórdão.

6. Por fim, façam os autos conclusos para julgamento do incidente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000129-49.2014.5.05.0034
RECLAMANTE DERMEVAL SANTOS DE ASSIS

ADVOGADO LUIS CARLOS SOUZA SANTOS(OAB:
31234/BA)

ADVOGADO VALERIA CRISTINA MAINART
DONATI(OAB: 39319/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERMEVAL SANTOS DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000129-49.2014.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada acerca da liberação de crédito em seu favor

(ID.42f4b31), referente ao pagamento da RPV de ID. 29a22a7.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANANDA OHNO CABRAL NONAKA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0020600-67.2006.5.05.0034
RECLAMANTE EMILIANA MENDONCA BRICIDIO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS EVANGELISTA
ARAUJO(OAB: 17378/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO MARIA FERNANDA VASCONCELLOS
AVILA(OAB: 25238/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0020600-67.2006.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do item 4 do Despacho

Id.5a3d2b3 (Notifique-se para indicar conta, se desejar), que

segue:

DESPACHO

1. Atualizem-se os cálculos de Id 89ed85d.

2. Após, libere-se em favor do Exequente o seu crédito líquido

conforme a planilha atualizada, mediante a transferência bancária

para conta indicada em sua promoção de Id .

3. Recolham-se as custas processuais.

4. Cumpridas as diligências anteriores, libere-se em favor da

Executada FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL

PETROS o saldo dos depósitos judiciais certificados no Id a75afd5.

Notifique-se para indicar conta, se desejar.

4.1. Informada a conta, proceda-se à transferência, dando-lhe

ciência quando da efetivação da operação.

4.2. Caso contrário, libere-se pelo SIF diretamente, dando-lhe

ciência.

5. Após aferida a absoluta ausência de saldo retido, inclusive

recursal, arquive-se o processo findo, certificando-se.

SALVADOR/BA, 02 de março de 2024.

MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

Juíza do Trabalho Substituta

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANANDA OHNO CABRAL NONAKA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000431-39.2018.5.05.0034
RECLAMANTE TIAGO AGUIAR PEREIRA

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

RECLAMADO CATUSSABA HOTEL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATUSSABA HOTEL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1741
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000431-39.2018.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada acerca da liberação de crédito em seu favor

(ID.7c06f60 e ID.895b7d2).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANANDA OHNO CABRAL NONAKA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000017-31.2024.5.05.0034
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO ALMEIDA

OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
ALVES(OAB: 64155/BA)

RECLAMADO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
CAJAZEIRAS LTDA

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO ALMEIDA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000017-31.2024.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada acerca da liberação de crédito em seu favor

(ID.c07d4e8) referente ao pagamento da 1ª parcela do Acordo

Id.74b8ed0.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANANDA OHNO CABRAL NONAKA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000576-56.2022.5.05.0034
RECLAMANTE MONALIZA FERREIRA PLANZO

ADVOGADO MARY LUCIA SOUZA DA SILVA
LOPEZ(OAB: 44584/BA)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONALIZA FERREIRA PLANZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000576-56.2022.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada acerca da liberação de crédito em seu favor

correspondente ao pagamento do CRÉDITO LIQUIDO DEVIDO AO

RECLAMANTE (ID.a5bcc3f) e dos HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

(ID.50a49cc), apurados na planilha de Id a2945d1.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANANDA OHNO CABRAL NONAKA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000429-98.2020.5.05.0034
RECLAMANTE GLAUCIA CRISTINA DA TRINDADE

CARDOSO

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECLAMADO CEFRAM FACILITIES LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO PITER LUIZ DE SOUSA(OAB:
162394/MG)

RECLAMADO CP SERVICO COMERCIO E
LOCACAO LTDA

RECLAMADO CANDIOTO CONSERVADORA LTDA

RECLAMADO S. A. SERVICOS DE ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA CRISTINA DA TRINDADE CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000429-98.2020.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada acerca da liberação de crédito em seu favor

(ID.ebe7e32) referente ao pagamento da 6ª parcela do Acordo

Id.39df9f1.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANANDA OHNO CABRAL NONAKA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000142-14.2015.5.05.0034
RECLAMANTE WELLINGTON MUNIZ PRATES

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)
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ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

RECLAMADO PEDRO ALMEIDA DE CERQUEIRA
JUNIOR - ME

RECLAMADO PEDRO ALMEIDA DE CERQUEIRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON MUNIZ PRATES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000142-14.2015.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada para: indicar conta bancária, se desejar, para

quando da liberação de crédito após prazo sem manifestação do

reclamado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GILTHON BARRETO RODRIGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001096-60.2015.5.05.0034
RECLAMANTE JOSE CONCEICAO LIMA BARBOSA

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001096-60.2015.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada acerca da liberação de crédito em seu favor

(Id.535c874; Id.f6ff6d9 e Id.4d353c4 ).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANANDA OHNO CABRAL NONAKA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000790-13.2023.5.05.0034
RECLAMANTE MANUELLE GALDERISI SAMPAIO

ADVOGADO DAVI BARBOSA OITICICA(OAB:
30372/BA)

RECLAMADO VERO ARQUITETURA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA
CHAGAS(OAB: 35013/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUELLE GALDERISI SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000790-13.2023.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência da liberação da 2ª parcela do

acordo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GILTHON BARRETO RODRIGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000702-24.2013.5.05.0034
RECLAMANTE MARLENE DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO MARIANA ROCHA RODRIGUES(OAB:
18935/BA)

ADVOGADO ANA ELVIRA MORENO SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 9866/BA)

RECLAMADO ECMAN ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO LUCIANO GUIMARAES DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS,
TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURIDICA DE BARUERI

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTOS DUMONT CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ebe4f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência a Exequente do teor do ofício recebido do juízo da 1ª

Vara do Trabalho de Barbacena de Id 7c542be.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000194-63.2022.5.05.0034
RECLAMANTE CLAUDIO LUIZ DOS SANTOS

QUEIROZ

ADVOGADO RODRIGO DO VALLE
OLIVEIRA(OAB: 35038/BA)

ADVOGADO RICARDO GESTEIRA RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 20328/BA)

ADVOGADO ANDRE BRANDAO FIALHO
RIBEIRO(OAB: 22894/BA)

ADVOGADO EVELIN FERREIRA DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 58052/BA)

RECLAMADO UNISYS BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LUIZ DOS SANTOS QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8b183d

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento de ID 85190e4, determino a conversão da

audiência do dia 26/03/2024 às 09:40h para o formato HÍBRIDO,

mantidas as cominações legais.

Fica facultada a participação das partes, advogados e testemunhas

de forma presencial ou por videoconferência, sendo este através do

seguinte link do Zoom: https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83191334950 ou

ID da reunião: 831 9133 4950.

Aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000194-63.2022.5.05.0034
RECLAMANTE CLAUDIO LUIZ DOS SANTOS

QUEIROZ

ADVOGADO RODRIGO DO VALLE
OLIVEIRA(OAB: 35038/BA)

ADVOGADO RICARDO GESTEIRA RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 20328/BA)

ADVOGADO ANDRE BRANDAO FIALHO
RIBEIRO(OAB: 22894/BA)

ADVOGADO EVELIN FERREIRA DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 58052/BA)

RECLAMADO UNISYS BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNISYS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8b183d

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento de ID 85190e4, determino a conversão da

audiência do dia 26/03/2024 às 09:40h para o formato HÍBRIDO,

mantidas as cominações legais.

Fica facultada a participação das partes, advogados e testemunhas

de forma presencial ou por videoconferência, sendo este através do

seguinte link do Zoom: https://trt5-jus-br.zoom.us/j/83191334950 ou

ID da reunião: 831 9133 4950.

Aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000682-28.2016.5.05.0034
RECLAMANTE IRLAN BASTOS SILVA

ADVOGADO ANDREA DOS SANTOS
VIRGENS(OAB: 27360/BA)

RECLAMADO PDG CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
42873/BA)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO INTERAPOIO - SERVICOS E
METODOS CONSTRUTIVOS - EIRELI
- EPP

ADVOGADO LEILA ANGELICA LUVIZUTI MOURA
CASTRO DE LUCENA(OAB:
211305/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRLAN BASTOS SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3501985

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte Exequente para ter ciência da diligência

negativa (carta precatória de Id 8657a26), bem como para indicar,

de forma conclusiva, outros meios para prosseguimento da

execução, em 10 (dez) dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000984-91.2015.5.05.0034
RECLAMANTE ALLAN SOUZA BASTOS

ADVOGADO JANIS SANTOS LEAL
PINHEIRO(OAB: 61556/BA)

ADVOGADO CIBELLE ALMEIDA PINTO
TRINDADE(OAB: 18367/BA)

RECLAMADO PRODAL SAUDE S/A

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

RECLAMADO LAVANDERIA TECNICA LTDA - ME

ADVOGADO Odonel Vilas Boas Junior(OAB:
13593/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVANDERIA TECNICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a205cd6

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do teor da certidão de ID. b99a53f, presume-se quitado o

acordo em relação às parcelas em favor do exequente.

2. No que tange ao requerimento da 2ª executada PRODAL SAÚDE

S/A acerca da petição de ID. 2e88012, datada do dia 26/09/2023,

responsável subsidiária, indefiro, por ora, a liberação do depósito

recursal de ID. 3ec2ec6, visto que ainda estão pendentes os

recolhimentos de tributos.

3. Assim, notifique-se a 1ª executada LAVANDERIA TECNICA

LTDA - ME, para que comprove, no prazo de 5 dias, o recolhimento

previdenciário e custas, em razão do acordo homologado, conforme

Decisão de ID. 89c29c4, e, no mesmo prazo, efetue o depósito

judicial no valor de R$ 420,90, nos termos da planilha de cálculos

de ID. c0c8f67, a título de ressarcimento à União Federal quanto

aos honorários provisionais adiantados ao perito, sob pena de

prosseguimento da execução, mediante ordem de bloqueio online,

via SISBAJUD, o que já fica autorizado.

4. Requisitem-se os honorários definitivos do perito Luiz Cesar

Praça (CPF: 409.869.008-00), nos termos do Despacho de ID.

1e728e5, via PROAD, à Presidência doTRT5, utilizando-se o

assunto: "Pagamento de honorários periciais fora do sistema, em

caráter excepcional", tendo em vista a dificuldade reportada pelo

perito em sua manifestação de ID. d0ae435, encaminhando cópia

do Despacho de ID 1e728e5, Sentença de ID 24cb242, certidão de

trânsito em julgado de ID 7d5cb3f, da manifestação do perito de ID

d0ae435 e deste despacho.

5. Comprovada a liberação, dê-se ciência ao perito (via e-mail

luizcpraca@gmail.com).

6. Aguarde-se o cumprimento do item 3 supramencionado pela

LAVANDERIA TECNICA LTDA - ME.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000142-96.2024.5.05.0034
REQUERENTES BARRA S CONSTRUCAO,

PROJETOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

REQUERENTES TAIANE DOS SANTOS BOMFIM

ADVOGADO LEILIANE SOUZA IZIDORO(OAB:
44381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE DOS SANTOS BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b352dbe

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento formulado pelas partes, determino a

conversão da audiência do dia 15/04/2024 às 09:15h para a

modalidade híbrida/telepresencial, notificando-se as partes de que

deverão comparecer sob as cominações do art. 844, da CLT.

As partes e advogados terão acesso à sala de audiência através do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1745
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

seguinte link do Zoom: https://trt5-jus-br.zoom.us/j/86305626686 ou

ID da reunião: 863 0562 6686.

Notifiquem-se, ainda, os procuradores das partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000079-71.2024.5.05.0034
RECLAMANTE VINICIUS AZEVEDO DOS PASSOS

ADVOGADO INGRID DE OLIVEIRA FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 50795/BA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL SAO
RAFAEL LTDA

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

RECLAMADO ALAN RICARDO ALVES ALMEIDA

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS ALAMAR LTDA

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

RECLAMADO MARCELO ALVES ALMEIDA

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGEDU TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN RICARDO ALVES ALMEIDA

  - CENTRO EDUCACIONAL SAO RAFAEL LTDA

  - EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS ALAMAR LTDA

  - MARCELO ALVES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52b9225

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento de ID e8249f9, para autorizar a

participação do reclamado Marcelo Alves Almeida na audiência

do dia 30/04/2024 às 09:25h por meio telepresencial, mantidas

as cominações legais.

1.

O reclamado deve acessar a sala de audiência através do

seguinte link do Zoom https://trt5-jus-br.zoom.us/j/87862161337

ou ID da reunião: 878 6216 1337.

2.

O autor, os patronos das partes e testemunhas de ambas as

partes devem comparecer a audiência presencialmente.

3.

Aguarde-se a audiência.4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000142-96.2024.5.05.0034
REQUERENTES BARRA S CONSTRUCAO,

PROJETOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

REQUERENTES TAIANE DOS SANTOS BOMFIM

ADVOGADO LEILIANE SOUZA IZIDORO(OAB:
44381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRA S CONSTRUCAO, PROJETOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b352dbe

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento formulado pelas partes, determino a

conversão da audiência do dia 15/04/2024 às 09:15h para a

modalidade híbrida/telepresencial, notificando-se as partes de que

deverão comparecer sob as cominações do art. 844, da CLT.

As partes e advogados terão acesso à sala de audiência através do

seguinte link do Zoom: https://trt5-jus-br.zoom.us/j/86305626686 ou

ID da reunião: 863 0562 6686.

Notifiquem-se, ainda, os procuradores das partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000079-71.2024.5.05.0034
RECLAMANTE VINICIUS AZEVEDO DOS PASSOS

ADVOGADO INGRID DE OLIVEIRA FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 50795/BA)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL SAO
RAFAEL LTDA

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

RECLAMADO ALAN RICARDO ALVES ALMEIDA

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS ALAMAR LTDA

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

RECLAMADO MARCELO ALVES ALMEIDA

ADVOGADO SAULO NOGUEIRA
GUIMARAES(OAB: 35362/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGEDU TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS AZEVEDO DOS PASSOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52b9225

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento de ID e8249f9, para autorizar a

participação do reclamado Marcelo Alves Almeida na audiência

do dia 30/04/2024 às 09:25h por meio telepresencial, mantidas

as cominações legais.

1.

O reclamado deve acessar a sala de audiência através do

seguinte link do Zoom https://trt5-jus-br.zoom.us/j/87862161337

ou ID da reunião: 878 6216 1337.

2.

O autor, os patronos das partes e testemunhas de ambas as

partes devem comparecer a audiência presencialmente.

3.

Aguarde-se a audiência.4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000813-56.2023.5.05.0034
RECLAMANTE ANDERSON SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

RECLAMADO ALEXANDRE MARTINS DE
MEDEIROS

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
ALTERNATIVO DE PASSAGEIROS E
TURISMO EXPRESSO LINHA
BRANCA

ADVOGADO EDSON ALMEIDA DE JESUS
JUNIOR(OAB: 21605/BA)

RECLAMADO JOAO CHARLES DAMASCENO

ADVOGADO EDSON ALMEIDA DE JESUS
JUNIOR(OAB: 21605/BA)

RECLAMADO LEONARDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO EDSON ALMEIDA DE JESUS
JUNIOR(OAB: 21605/BA)

RECLAMADO MACSUEL BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON ALMEIDA DE JESUS
JUNIOR(OAB: 21605/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e21ab22

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da certidão de ID 6dcf212 e requerimento do reclamado de

ID 7162b96, determino o adiamento da audiência para o dia

14/05/2024 às 09:05h.

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer sob as

cominações do art. 844, da CLT. Considerando a certidão do oficial

de justiça, que noticia acerca da devolução da notificação com

certidão negativa de cumprimento quanto ao 2º reclamado,

determino que adote-se o procedimento previsto no convênio TRT-

SERPRO, buscando-se o endereço atualizado do sócio da empresa

demandada. Sendo o endereço localizado distinto daquele residente

nos autos, renove-se a notificação para cumprimento no atual

endereço por oficial de justiça. Caso contrário, registre-se na

autuação e cadastro do processo "ENDEREÇO IGNORADO" e

renove-se a notificação por EDITAL.

Notifiquem-se, ainda, os procuradores das partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000813-56.2023.5.05.0034
RECLAMANTE ANDERSON SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

RECLAMADO ALEXANDRE MARTINS DE
MEDEIROS

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
ALTERNATIVO DE PASSAGEIROS E
TURISMO EXPRESSO LINHA
BRANCA

ADVOGADO EDSON ALMEIDA DE JESUS
JUNIOR(OAB: 21605/BA)

RECLAMADO JOAO CHARLES DAMASCENO

ADVOGADO EDSON ALMEIDA DE JESUS
JUNIOR(OAB: 21605/BA)

RECLAMADO LEONARDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO EDSON ALMEIDA DE JESUS
JUNIOR(OAB: 21605/BA)

RECLAMADO MACSUEL BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON ALMEIDA DE JESUS
JUNIOR(OAB: 21605/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE ALTERNATIVO DE
PASSAGEIROS E TURISMO EXPRESSO LINHA BRANCA

  - JOAO CHARLES DAMASCENO

  - LEONARDO RODRIGUES DE SOUZA

  - MACSUEL BRITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e21ab22

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da certidão de ID 6dcf212 e requerimento do reclamado de

ID 7162b96, determino o adiamento da audiência para o dia

14/05/2024 às 09:05h.

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer sob as

cominações do art. 844, da CLT. Considerando a certidão do oficial

de justiça, que noticia acerca da devolução da notificação com

certidão negativa de cumprimento quanto ao 2º reclamado,

determino que adote-se o procedimento previsto no convênio TRT-

SERPRO, buscando-se o endereço atualizado do sócio da empresa

demandada. Sendo o endereço localizado distinto daquele residente

nos autos, renove-se a notificação para cumprimento no atual

endereço por oficial de justiça. Caso contrário, registre-se na

autuação e cadastro do processo "ENDEREÇO IGNORADO" e

renove-se a notificação por EDITAL.

Notifiquem-se, ainda, os procuradores das partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000296-85.2022.5.05.0034
RECLAMANTE ADRIELE MAYARA SOUZA

SOLEDADE

ADVOGADO EDDIE PARISH SILVA(OAB:
23186/BA)

ADVOGADO MOISES PARISH VIEIRA(OAB:
19876/BA)

RECLAMADO FULLCRED CONSULTORIA
FINANCEIRA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE MAYARA SOUZA SOLEDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36e1450

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à exequente, da devolução da carta precatória sem

êxito de Id a7c23af.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0054900-21.2007.5.05.0034
RECLAMANTE ANTONIO LAZARO NASCIMENTO

CONCEICAO

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195/BA)

RECLAMADO EMPRESA NACIONAL DE CERVEJAS
E BEBIDAS S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA CARDOSO DE
SOUSA ALVES(OAB: 50252/GO)

RECLAMADO PILLAR FRANCISCO MAIA
CALOMENI

ADVOGADO KELLY DE ARRUDA CABRAL
FRAGA(OAB: 17039/BA)

RECLAMADO REGINA BENITES RICCI

RECLAMADO FERNANDO MORAIS PINHEIRO

ADVOGADO ROCIMAR BRIGIDO SILVEIRA
HOLANDA(OAB: 38085/BA)

RECLAMADO BENITES & RICCI LTDA

ADVOGADO JOSE GERALDO TOLENTINO DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 26372/GO)

RECLAMADO ADRIANO PINHEIRO MENDES

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS IMPERIAL S/A

ADVOGADO SCHEILLA DE ALMEIDA
MORTOZA(OAB: 11361/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LAZARO NASCIMENTO CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4df1c5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte Exequente para ter ciência das diligências

negativas, bem como para indicar, de forma conclusiva, outros

meios para prosseguimento da execução, em 10 (dez) dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000372-85.2017.5.05.0034
RECLAMANTE ELIEDSON DA LUZ SANTOS COUTO

ADVOGADO TEMISTOCLES ROSA REBOUCA
JUNIOR(OAB: 39447/BA)

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

RECLAMADO CLEUZA SILVA DE JESUS - ME

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO CLEUZA SILVA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

WANDERSON BARRETO SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE SOUZA
ALMEIDA(OAB: 58730/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEDSON DA LUZ SANTOS COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c630ddd

proferida nos autos.

DECISÃO

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

I – RELATÓRIO

WANDERSON BARRETO SILVA, na reclamação trabalhista em

que contendem ELIEDSON DA LUZ SANTOS COUTO

(reclamante) e, do outro lado, CLEUZA SILVA DE JESUS – ME (1ª

reclamada) e CLEUZA SILVA DE JESUS (2ª reclamada), opõe

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE aduzindo o quanto exposto

na petição de ID 0aae624. Notificado, o excepto apresentou a

manifestação de ID a75ae9c. Os autos vieram conclusos para

julgamento.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Importa observar que o mecanismo processual, de elaboração

doutrinária, denominado exceção de pré-executividade, tem lugar

diante de situações em que trazidas arguições de nulidades ou

vícios formais dotados de relevância bastante para ensejar a

nulidade absoluta da execução ou a insubsistência de sua

constituição.

Em princípio, enquanto medida excepcional e restrita, manejável

com o fim de se evitar irreparável prejuízo de eventual investida

sobre o patrimônio do executado, presta-se a deduzir matérias de

ordem pública – pronunciáveis de ofício, portanto -, sem a prévia

exigência da garantia do juízo, mediante necessária prova pré-

constituída, eis que não admite dilação probatória.

Investe-se o excipiente em face da execução deflagrada em seu

desfavor arguindo a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo

da presente ação aduzindo que a reclamação foi movida em

desfavor da antiga proprietária, a empresa da reclamada CLEUZA

SILVA DE JUSUS – ME, sendo que as empresas possuem CNPJ

diferentes.

O excepto/exequente afirma que o ora excipiente permaneceu

inerte quando foi notificado para se manifestar acerca da alegação

de sucessão empresarial, somente apresentado manifestação agora

quando determinada a penhora dos bens. Sustenta que não foi

trazida nenhuma prova que afaste a sua responsabilidade. Ressalta

que o excipiente comprou a empresa para atuar no mesmo ramo de

atividade, com os mesmos maquinários e empregando os mesmos

funcionários.

Pois bem.

A decisão de ID ecb6c8b, ao apreciar o pleito de reconhecimento de

sucessão empresarial formulado pelo autor e ao qual o ora

excipiente não apresentou qualquer manifestação, assim expôs:

“A sucessão trabalhista ou sucessão de empregadores típica se

opera mediante a transferência da titularidade da empresa ou

estabelecimento, com transmissão de créditos e assunção de

dívidas entre alienante e adquirente envolvidos.

A alteração na estrutura jurídica ou na propriedade da empresa não

pode afetar o contrato de trabalho, tampouco os direitos que foram

adquiridos em decorrência deste, nos termos dos arts. 10 e 448 da

CLT:

"Art. 10 - Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não

afetará os direitos adquiridos por seus empregados.

Art. 448 - A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da

empresa não afetará os contratos de trabalho dos respectivos

empregados".

Irregularidades financeiras a parte, o certo é que o reclamante,

trabalhador da primeira ré teve fraudados direitos trabalhistas e a

devedora principal não tem condições de responder pelos débitos

existentes.

Portanto, com amparo nos artigos 9º, 10 e 448 da CLT, concluo pela

responsabilidade solidária das reclamadas para com os créditos

reconhecidos ao autor.

Sendo assim, defiro o pleito autoral de ID. ea4cdbb e determino o

prosseguimento da execução contra ANDERSON BARRETO SILVA

ME, CNPJ 44224903/0001-21, NOME FANTASIA:

CHURRASCARIA BODE NA BRASA”.

Apesar de a empresa reclamada e a empresa do excipiente

possuírem CNPJ distintos, sendo empresas diversas, o excipente

confirmou ter adquirido o estabelecimento empresarial ao afirmar

que CLEUZA SILVA DE JUSUS – ME, reclamada na ação, é a

antiga proprietária. Desta forma, é clara a ocorrência de sucessão

empresarial.

Ainda, cabe invocar o disposto no artigo 488-A da CLT:

“Art. 448-A. Caracterizada a sucessão empresarial ou de

empregadores prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as

obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os

empregados trabalhavam para a empresa sucedida, são de

responsabilidade do sucessor. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Desta forma, mantenho o entendimento exposto na decisão de ID
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ecb6c8b, reconhecendo a responsabilidade solidária entre as

reclamadas e o então excipiente.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço da exceção de pré-executividade e no

mérito, julgo-a IMPROCEDENTE, para reconhecer a

responsabilidade solidária de WANDERSON BARRETO SILVA no

pagamento dos débitos oriundos do presente processo em

decorrência da sucessão empresarial, tudo nos termos da

fundamentação acima, que integra o presente dispositivo.

Retifique-se o polo passivo da ação para incluir WANDERSON

BARRETO SILVA – CNPJ 44.224.903/0001-21 como reclamado.

Custas no importe mínimo de R$10,64, dispensadas ante o ínfimo

valor.

Intimem-se.

Nada mais.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000372-85.2017.5.05.0034
RECLAMANTE ELIEDSON DA LUZ SANTOS COUTO

ADVOGADO TEMISTOCLES ROSA REBOUCA
JUNIOR(OAB: 39447/BA)

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

RECLAMADO CLEUZA SILVA DE JESUS - ME

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO CLEUZA SILVA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

WANDERSON BARRETO SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE SOUZA
ALMEIDA(OAB: 58730/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON BARRETO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c630ddd

proferida nos autos.

DECISÃO

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

I – RELATÓRIO

WANDERSON BARRETO SILVA, na reclamação trabalhista em

que contendem ELIEDSON DA LUZ SANTOS COUTO

(reclamante) e, do outro lado, CLEUZA SILVA DE JESUS – ME (1ª

reclamada) e CLEUZA SILVA DE JESUS (2ª reclamada), opõe

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE aduzindo o quanto exposto

na petição de ID 0aae624. Notificado, o excepto apresentou a

manifestação de ID a75ae9c. Os autos vieram conclusos para

julgamento.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Importa observar que o mecanismo processual, de elaboração

doutrinária, denominado exceção de pré-executividade, tem lugar

diante de situações em que trazidas arguições de nulidades ou

vícios formais dotados de relevância bastante para ensejar a

nulidade absoluta da execução ou a insubsistência de sua

constituição.

Em princípio, enquanto medida excepcional e restrita, manejável

com o fim de se evitar irreparável prejuízo de eventual investida

sobre o patrimônio do executado, presta-se a deduzir matérias de

ordem pública – pronunciáveis de ofício, portanto -, sem a prévia

exigência da garantia do juízo, mediante necessária prova pré-

constituída, eis que não admite dilação probatória.

Investe-se o excipiente em face da execução deflagrada em seu

desfavor arguindo a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo

da presente ação aduzindo que a reclamação foi movida em

desfavor da antiga proprietária, a empresa da reclamada CLEUZA

SILVA DE JUSUS – ME, sendo que as empresas possuem CNPJ

diferentes.

O excepto/exequente afirma que o ora excipiente permaneceu

inerte quando foi notificado para se manifestar acerca da alegação

de sucessão empresarial, somente apresentado manifestação agora

quando determinada a penhora dos bens. Sustenta que não foi

trazida nenhuma prova que afaste a sua responsabilidade. Ressalta

que o excipiente comprou a empresa para atuar no mesmo ramo de

atividade, com os mesmos maquinários e empregando os mesmos

funcionários.

Pois bem.

A decisão de ID ecb6c8b, ao apreciar o pleito de reconhecimento de

sucessão empresarial formulado pelo autor e ao qual o ora

excipiente não apresentou qualquer manifestação, assim expôs:

“A sucessão trabalhista ou sucessão de empregadores típica se

opera mediante a transferência da titularidade da empresa ou

estabelecimento, com transmissão de créditos e assunção de

dívidas entre alienante e adquirente envolvidos.

A alteração na estrutura jurídica ou na propriedade da empresa não

pode afetar o contrato de trabalho, tampouco os direitos que foram

adquiridos em decorrência deste, nos termos dos arts. 10 e 448 da

CLT:

"Art. 10 - Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não
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afetará os direitos adquiridos por seus empregados.

Art. 448 - A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da

empresa não afetará os contratos de trabalho dos respectivos

empregados".

Irregularidades financeiras a parte, o certo é que o reclamante,

trabalhador da primeira ré teve fraudados direitos trabalhistas e a

devedora principal não tem condições de responder pelos débitos

existentes.

Portanto, com amparo nos artigos 9º, 10 e 448 da CLT, concluo pela

responsabilidade solidária das reclamadas para com os créditos

reconhecidos ao autor.

Sendo assim, defiro o pleito autoral de ID. ea4cdbb e determino o

prosseguimento da execução contra ANDERSON BARRETO SILVA

ME, CNPJ 44224903/0001-21, NOME FANTASIA:

CHURRASCARIA BODE NA BRASA”.

Apesar de a empresa reclamada e a empresa do excipiente

possuírem CNPJ distintos, sendo empresas diversas, o excipente

confirmou ter adquirido o estabelecimento empresarial ao afirmar

que CLEUZA SILVA DE JUSUS – ME, reclamada na ação, é a

antiga proprietária. Desta forma, é clara a ocorrência de sucessão

empresarial.

Ainda, cabe invocar o disposto no artigo 488-A da CLT:

“Art. 448-A. Caracterizada a sucessão empresarial ou de

empregadores prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as

obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os

empregados trabalhavam para a empresa sucedida, são de

responsabilidade do sucessor. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Desta forma, mantenho o entendimento exposto na decisão de ID

ecb6c8b, reconhecendo a responsabilidade solidária entre as

reclamadas e o então excipiente.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço da exceção de pré-executividade e no

mérito, julgo-a IMPROCEDENTE, para reconhecer a

responsabilidade solidária de WANDERSON BARRETO SILVA no

pagamento dos débitos oriundos do presente processo em

decorrência da sucessão empresarial, tudo nos termos da

fundamentação acima, que integra o presente dispositivo.

Retifique-se o polo passivo da ação para incluir WANDERSON

BARRETO SILVA – CNPJ 44.224.903/0001-21 como reclamado.

Custas no importe mínimo de R$10,64, dispensadas ante o ínfimo

valor.

Intimem-se.

Nada mais.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000372-85.2017.5.05.0034
RECLAMANTE ELIEDSON DA LUZ SANTOS COUTO

ADVOGADO TEMISTOCLES ROSA REBOUCA
JUNIOR(OAB: 39447/BA)

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

RECLAMADO CLEUZA SILVA DE JESUS - ME

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO CLEUZA SILVA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

WANDERSON BARRETO SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE SOUZA
ALMEIDA(OAB: 58730/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUZA SILVA DE JESUS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c630ddd

proferida nos autos.

DECISÃO

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

I – RELATÓRIO

WANDERSON BARRETO SILVA, na reclamação trabalhista em

que contendem ELIEDSON DA LUZ SANTOS COUTO

(reclamante) e, do outro lado, CLEUZA SILVA DE JESUS – ME (1ª

reclamada) e CLEUZA SILVA DE JESUS (2ª reclamada), opõe

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE aduzindo o quanto exposto

na petição de ID 0aae624. Notificado, o excepto apresentou a

manifestação de ID a75ae9c. Os autos vieram conclusos para

julgamento.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Importa observar que o mecanismo processual, de elaboração

doutrinária, denominado exceção de pré-executividade, tem lugar

diante de situações em que trazidas arguições de nulidades ou

vícios formais dotados de relevância bastante para ensejar a

nulidade absoluta da execução ou a insubsistência de sua

constituição.

Em princípio, enquanto medida excepcional e restrita, manejável

com o fim de se evitar irreparável prejuízo de eventual investida

sobre o patrimônio do executado, presta-se a deduzir matérias de

ordem pública – pronunciáveis de ofício, portanto -, sem a prévia

exigência da garantia do juízo, mediante necessária prova pré-
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constituída, eis que não admite dilação probatória.

Investe-se o excipiente em face da execução deflagrada em seu

desfavor arguindo a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo

da presente ação aduzindo que a reclamação foi movida em

desfavor da antiga proprietária, a empresa da reclamada CLEUZA

SILVA DE JUSUS – ME, sendo que as empresas possuem CNPJ

diferentes.

O excepto/exequente afirma que o ora excipiente permaneceu

inerte quando foi notificado para se manifestar acerca da alegação

de sucessão empresarial, somente apresentado manifestação agora

quando determinada a penhora dos bens. Sustenta que não foi

trazida nenhuma prova que afaste a sua responsabilidade. Ressalta

que o excipiente comprou a empresa para atuar no mesmo ramo de

atividade, com os mesmos maquinários e empregando os mesmos

funcionários.

Pois bem.

A decisão de ID ecb6c8b, ao apreciar o pleito de reconhecimento de

sucessão empresarial formulado pelo autor e ao qual o ora

excipiente não apresentou qualquer manifestação, assim expôs:

“A sucessão trabalhista ou sucessão de empregadores típica se

opera mediante a transferência da titularidade da empresa ou

estabelecimento, com transmissão de créditos e assunção de

dívidas entre alienante e adquirente envolvidos.

A alteração na estrutura jurídica ou na propriedade da empresa não

pode afetar o contrato de trabalho, tampouco os direitos que foram

adquiridos em decorrência deste, nos termos dos arts. 10 e 448 da

CLT:

"Art. 10 - Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não

afetará os direitos adquiridos por seus empregados.

Art. 448 - A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da

empresa não afetará os contratos de trabalho dos respectivos

empregados".

Irregularidades financeiras a parte, o certo é que o reclamante,

trabalhador da primeira ré teve fraudados direitos trabalhistas e a

devedora principal não tem condições de responder pelos débitos

existentes.

Portanto, com amparo nos artigos 9º, 10 e 448 da CLT, concluo pela

responsabilidade solidária das reclamadas para com os créditos

reconhecidos ao autor.

Sendo assim, defiro o pleito autoral de ID. ea4cdbb e determino o

prosseguimento da execução contra ANDERSON BARRETO SILVA

ME, CNPJ 44224903/0001-21, NOME FANTASIA:

CHURRASCARIA BODE NA BRASA”.

Apesar de a empresa reclamada e a empresa do excipiente

possuírem CNPJ distintos, sendo empresas diversas, o excipente

confirmou ter adquirido o estabelecimento empresarial ao afirmar

que CLEUZA SILVA DE JUSUS – ME, reclamada na ação, é a

antiga proprietária. Desta forma, é clara a ocorrência de sucessão

empresarial.

Ainda, cabe invocar o disposto no artigo 488-A da CLT:

“Art. 448-A. Caracterizada a sucessão empresarial ou de

empregadores prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as

obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os

empregados trabalhavam para a empresa sucedida, são de

responsabilidade do sucessor. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Desta forma, mantenho o entendimento exposto na decisão de ID

ecb6c8b, reconhecendo a responsabilidade solidária entre as

reclamadas e o então excipiente.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço da exceção de pré-executividade e no

mérito, julgo-a IMPROCEDENTE, para reconhecer a

responsabilidade solidária de WANDERSON BARRETO SILVA no

pagamento dos débitos oriundos do presente processo em

decorrência da sucessão empresarial, tudo nos termos da

fundamentação acima, que integra o presente dispositivo.

Retifique-se o polo passivo da ação para incluir WANDERSON

BARRETO SILVA – CNPJ 44.224.903/0001-21 como reclamado.

Custas no importe mínimo de R$10,64, dispensadas ante o ínfimo

valor.

Intimem-se.

Nada mais.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000474-73.2018.5.05.0034
RECLAMANTE ALINE MARCIA SANTANA DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO RLE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVA
SANTOS(OAB: 7887/AM)

ADVOGADO FRED ANDRES DO COUTO
SILVA(OAB: 7695/AM)

RECLAMADO RAIZEN S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000474-73.2018.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada para: TER CIÊNCIA da penhora efetivada

(ID:ba09403), fica de logo convertido em penhora o bloqueio

realizado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GILTHON BARRETO RODRIGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000105-11.2020.5.05.0034
RECLAMANTE JEANE SANTANA GONCALVES DA

PAIXAO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

RECLAMADO LURY HEBE FORTUNATO DOS
SANTOS - ME

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

RECLAMADO COLEGIO FORTUNATO LTDA - ME

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

RECLAMADO IRACY CELESTE SOUZA
FORTUNATO - ME

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE SANTANA GONCALVES DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da liberação da 9ª parcela

do acordo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GILTHON BARRETO RODRIGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000771-07.2023.5.05.0034
RECLAMANTE MARIA ELIANE FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO LEANDRO DA HORA SILVA(OAB:
47506/BA)

RECLAMADO ARLINDA PELETEIRO TOURINHO

ADVOGADO EZIQUIO DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 10074/BA)

ADVOGADO SUELI LORENZO DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 10916/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIANE FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: TOMAR CIÊNCIA de que foi designada

audiência para o dia 16/05/2024 às 09:10h, devendo as partes

comparecerem a audiência, sob as penas do Art. 844 da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RENATA MODESTO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000771-07.2023.5.05.0034
RECLAMANTE MARIA ELIANE FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO LEANDRO DA HORA SILVA(OAB:
47506/BA)

RECLAMADO ARLINDA PELETEIRO TOURINHO

ADVOGADO EZIQUIO DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 10074/BA)

ADVOGADO SUELI LORENZO DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 10916/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDA PELETEIRO TOURINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: TOMAR CIÊNCIA de que foi designada

audiência para o dia 16/05/2024 às 09:10h, devendo as partes

comparecerem a audiência, sob as penas do Art. 844 da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RENATA MODESTO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000196-33.2022.5.05.0034
RECLAMANTE JOSENILDE BENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE OTAVIO DE SANTANA
SILVA(OAB: 40204/BA)

RECLAMADO ULTRA PLANTAO SERVICOS
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE TOURINHO
ALMEIDA(OAB: 34605/BA)

ADVOGADO ARNALDO BASTOS
MAGALHAES(OAB: 31401/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSENILDE BENTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000196-33.2022.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada acerca da expedição do Id.0ce1191 - ALVARÁ

Nº 25/2024 - Levantamento dos valores (FGTS) .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ANANDA OHNO CABRAL NONAKA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001325-54.2014.5.05.0034
RECLAMANTE RENATA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO OSVALDO LOPES RIBEIRO
NETO(OAB: 31485/BA)

ADVOGADO ALAN RODRIGUES SAMPAIO(OAB:
26915/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO THIAGO VIANNA BERENGUER(OAB:
24109/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO SA (AG 232-1)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001325-54.2014.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência da devolução do saldo

remanescente através de transferência para a conta bancária

indicada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GILTHON BARRETO RODRIGUES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000462-98.2014.5.05.0034
RECLAMANTE ANA CACIA MARIA ARAUJO DOS

SANTOS

ADVOGADO SERGIO DE CAMPOS VIEIRA(OAB:
10428/BA)

ADVOGADO MICHELLE VIEIRA SOBRAL(OAB:
21925/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO Rosemar de Almeida Alves

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO VIEIRA E ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000462-98.2014.5.05.0034

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência da transferência de saldo

remanescente para a conta indicada. Siscondj.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

GILTHON BARRETO RODRIGUES

Secretário de Audiência

Sentença

Processo Nº ATOrd-0000321-98.2022.5.05.0034
RECLAMANTE ANALICE PEREIRA ALVES

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO GINA CELI BURLACCHINI SANCHES
GUERREIRO

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

RECLAMADO CID FARIAS GUERREIRO

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALICE PEREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID 8614442

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1754
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Por essas razões,julgo

parcialmente procedentesos pedidos formulados por ANALICE

PEREIRA ALVES, para condenar os reclamados, CID FARIAS

GUERREIRO e GINA CELI  BURLACCHINI  SANCHES

GUERREIRO, solidariamente, a lhe pagar as parcelas deferidas nos

t e r m o s  d a  f u n d a m e n t a ç ã o  s u p r a  c o m o  s e  n e s t e

dispositivoestivesse transcrita.", bem como os cálculos de ID

e78a74a.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RENATA MODESTO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000321-98.2022.5.05.0034
RECLAMANTE ANALICE PEREIRA ALVES

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO GINA CELI BURLACCHINI SANCHES
GUERREIRO

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

RECLAMADO CID FARIAS GUERREIRO

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CID FARIAS GUERREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID 8614442

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Por essas razões,julgo

parcialmente procedentesos pedidos formulados por ANALICE

PEREIRA ALVES, para condenar os reclamados, CID FARIAS

GUERREIRO e GINA CELI  BURLACCHINI  SANCHES

GUERREIRO, solidariamente, a lhe pagar as parcelas deferidas nos

t e r m o s  d a  f u n d a m e n t a ç ã o  s u p r a  c o m o  s e  n e s t e

dispositivoestivesse transcrita.", bem como os cálculos de ID

e78a74a.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RENATA MODESTO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000321-98.2022.5.05.0034

RECLAMANTE ANALICE PEREIRA ALVES

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO GINA CELI BURLACCHINI SANCHES
GUERREIRO

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

RECLAMADO CID FARIAS GUERREIRO

ADVOGADO RYZIA SURAMA ALVES VILAS
BOAS(OAB: 13754/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GINA CELI BURLACCHINI SANCHES GUERREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID 8614442

proferida no processo, cuja conclusão é: "...Por essas razões,julgo

parcialmente procedentesos pedidos formulados por ANALICE

PEREIRA ALVES, para condenar os reclamados, CID FARIAS

GUERREIRO e GINA CELI  BURLACCHINI  SANCHES

GUERREIRO, solidariamente, a lhe pagar as parcelas deferidas nos

t e r m o s  d a  f u n d a m e n t a ç ã o  s u p r a  c o m o  s e  n e s t e

dispositivoestivesse transcrita.", bem como os cálculos de ID

e78a74a.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

RENATA MODESTO SANTOS

Secretário de Audiência

35ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0000375-37.2017.5.05.0035
RECLAMANTE JOSE NILTON DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE CHAVES
BERNARDO(OAB: 37189/BA)

ADVOGADO DANIEL DE MATOS SOUZA(OAB:
42004/BA)

RECLAMADO VIVALDO DANTAS DE ANDRADE
FILHO

RECLAMADO CASA NOVA MODULADOS EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA NOVA MODULADOS EIRELI - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, f ica noti f icado(a) CASA NOVA

MODULADOS EIRELI - ME

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

parater ciência do despacho de id.55058af:

"Vistas às reclamadas dos Embargos de declaração de id 9aa6e1f."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CRISTIANE SILVA ABREU

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000348-44.2023.5.05.0035
RECLAMANTE CLAUDIOMIRO LOPES DA SILVA

ADVOGADO KARLA MARIA ANJOS SEPULVEDA
BALTHAZAR DA SILVEIRA(OAB:
11271/BA)

ADVOGADO MARCELLE MENEZES MARON(OAB:
12078/BA)

RECLAMADO DILSON MAGALHAES PORTUGAL
JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARAES DORTAS
MATOS SOBRINHO(OAB: 41409/BA)

RECLAMADO EDMUNDO SUZARTE PORTUGAL

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARAES DORTAS
MATOS SOBRINHO(OAB: 41409/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILSON MAGALHAES PORTUGAL JUNIOR

  - EDMUNDO SUZARTE PORTUGAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40b7d95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO. Ex positis, julgo os pedidos objeto da reclamação

trabalhista ajuizada por CLAUDIOMIRO LOPES DA SILVA

procedentes em parte em relação a EDMUNDO SUZARTE

PORTUGAL e improcedentes em relação a DILSON MAGALHAES

PORTUGAL JUNIOR. Condeno o reclamado sucumbente a pagar

ao reclamante, com incidência de juros e correção monetária, a

quantia líquida de R$ 66.806,72 (sessenta e seis mil oitocentos e

seis reais setenta e dois centavos), atualizada até 29/02/2024.

Débito total no importe de R$ 77.704,79 (setenta e sete mil

setecentos e quatro reais setenta e nove centavos), conforme

fundamentação supra e planilha em anexo, que integram este

decisum como se transcritas. Honorários de sucumbência pelo

reclamado sucumbente em favor dos advogados do reclamante, sob

condição suspensiva. Honorários de sucumbência pelo reclamante

em favor dos advogados dos reclamados, sob condição suspensiva.

Custas pelo reclamado sucumbente no importe de R$ 1.554,10 (mil

quinhentos e cinquenta e quatro reais dez centavos), calculadas

sobre R$ 77.704,79 (setenta e sete mil, setecentos e quatro reais e

setenta e nove centavos), dispensadas em face da concessão do

benefício da justiça gratuita. Notifiquem-se as partes.

    CLEA PIMENTA BASTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000348-44.2023.5.05.0035
RECLAMANTE CLAUDIOMIRO LOPES DA SILVA

ADVOGADO KARLA MARIA ANJOS SEPULVEDA
BALTHAZAR DA SILVEIRA(OAB:
11271/BA)

ADVOGADO MARCELLE MENEZES MARON(OAB:
12078/BA)

RECLAMADO DILSON MAGALHAES PORTUGAL
JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARAES DORTAS
MATOS SOBRINHO(OAB: 41409/BA)

RECLAMADO EDMUNDO SUZARTE PORTUGAL

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARAES DORTAS
MATOS SOBRINHO(OAB: 41409/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIOMIRO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40b7d95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO. Ex positis, julgo os pedidos objeto da reclamação

trabalhista ajuizada por CLAUDIOMIRO LOPES DA SILVA

procedentes em parte em relação a EDMUNDO SUZARTE

PORTUGAL e improcedentes em relação a DILSON MAGALHAES

PORTUGAL JUNIOR. Condeno o reclamado sucumbente a pagar

ao reclamante, com incidência de juros e correção monetária, a

quantia líquida de R$ 66.806,72 (sessenta e seis mil oitocentos e

seis reais setenta e dois centavos), atualizada até 29/02/2024.

Débito total no importe de R$ 77.704,79 (setenta e sete mil

setecentos e quatro reais setenta e nove centavos), conforme
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fundamentação supra e planilha em anexo, que integram este

decisum como se transcritas. Honorários de sucumbência pelo

reclamado sucumbente em favor dos advogados do reclamante, sob

condição suspensiva. Honorários de sucumbência pelo reclamante

em favor dos advogados dos reclamados, sob condição suspensiva.

Custas pelo reclamado sucumbente no importe de R$ 1.554,10 (mil

quinhentos e cinquenta e quatro reais dez centavos), calculadas

sobre R$ 77.704,79 (setenta e sete mil, setecentos e quatro reais e

setenta e nove centavos), dispensadas em face da concessão do

benefício da justiça gratuita. Notifiquem-se as partes.

    CLEA PIMENTA BASTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000517-31.2023.5.05.0035
RECLAMANTE JAMILE SANTANA DO ROSARIO

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e63117

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO. Ex positis, julgo procedentes em parte os pedidos

objeto da reclamação trabalhista ajuizada por JAMILE SANTANA

DO ROSARIO contra ALMAVIVA DO BRASIL S/A. Condeno a

reclamada a pagar à reclamante, com incidência de juros e correção

monetária, a quantia líquida de R$ 4.428,64 (quatro mil,

quatrocentos e vinte e oito reais e sessenta e quatro centavos),

atualizada até 29/02/2024. Débito total no importe de R$ 5.575,64

(cinco mil, quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro

centavos), conforme fundamentação supra e planilha em anexo,

que integram este decisum como se transcritas. Honorários de

sucumbência pela reclamada em favor dos advogados da

reclamante. Honorários de sucumbência pela reclamante em

proveito dos advogados da reclamada, sob condição suspensiva, a

teor do artigo 791-A, parágrafo 4º da Consolidação das Leis do

Trabalho. Custas pela reclamada no importe de R$ 109,33 (cento e

nove reais e trinta e três centavos), calculadas sobre R$ 5.466,31

(cinco mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta e um

centavos). Notifiquem-se as partes.

    CLEA PIMENTA BASTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000517-31.2023.5.05.0035
RECLAMANTE JAMILE SANTANA DO ROSARIO

ADVOGADO ANTONIO JOSE ASSUNCAO
GODINHO(OAB: 41095/BA)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE SANTANA DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e63117

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO. Ex positis, julgo procedentes em parte os pedidos

objeto da reclamação trabalhista ajuizada por JAMILE SANTANA

DO ROSARIO contra ALMAVIVA DO BRASIL S/A. Condeno a

reclamada a pagar à reclamante, com incidência de juros e correção

monetária, a quantia líquida de R$ 4.428,64 (quatro mil,

quatrocentos e vinte e oito reais e sessenta e quatro centavos),

atualizada até 29/02/2024. Débito total no importe de R$ 5.575,64

(cinco mil, quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro

centavos), conforme fundamentação supra e planilha em anexo,

que integram este decisum como se transcritas. Honorários de

sucumbência pela reclamada em favor dos advogados da

reclamante. Honorários de sucumbência pela reclamante em

proveito dos advogados da reclamada, sob condição suspensiva, a

teor do artigo 791-A, parágrafo 4º da Consolidação das Leis do

Trabalho. Custas pela reclamada no importe de R$ 109,33 (cento e

nove reais e trinta e três centavos), calculadas sobre R$ 5.466,31

(cinco mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta e um

centavos). Notifiquem-se as partes.

    CLEA PIMENTA BASTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000087-45.2024.5.05.0035
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RECLAMANTE JOELMA COSTA OLIVER

ADVOGADO CAROLINA MONTEIRO ANIAS(OAB:
27632/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA COSTA OLIVER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da decisão de id 982c748,

cuja(o) conclusão/dispositivo é a(o) seguinte: Desta forma, não se

encontrando caracterizados os requisitos autorizadores para a

concessão antecipatória da tutela pretendida, INDEFIRO a tutela

antecipada requerida. NOTIFIQUE-SE O RECLAMANTE. 2. Após,

aguarde-se a audiência já designada.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

MARCELO SOUZA DUARTE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000633-08.2021.5.05.0035
RECLAMANTE BENTO DE JESUS SILVA

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fdf8e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO. Ante o exposto, julgo os presentes embargos de

declaração procedentes, conforme fundamentação supra, que

integra este decisumcomo se transcrita. Notifiquem-se as partes.

    CLEA PIMENTA BASTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000633-08.2021.5.05.0035
RECLAMANTE BENTO DE JESUS SILVA

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTO DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fdf8e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO. Ante o exposto, julgo os presentes embargos de

declaração procedentes, conforme fundamentação supra, que

integra este decisumcomo se transcrita. Notifiquem-se as partes.

    CLEA PIMENTA BASTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000850-90.2017.5.05.0035
RECLAMANTE ANANI TIMOTEO SAMPAIO

ADVOGADO CATARINA RODRIGUES COSTA
DIAS(OAB: 27195/BA)

RECLAMADO MANA ENGENHARIA E
CONSULTORIA S/A

RECLAMADO CORDELIA ALVES RIOS

RECLAMADO DARCY REBELLO FILHO

ADVOGADO FERNANDA LISBOA CORRÊA(OAB:
37323/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCY REBELLO FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b73641

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc...

I – RELATÓRIO.

Opostos embargos de declaração pelo credor ANANI TIMOTEO

SAMPAIO. Produzida manifestação pela devedora subsidiária

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS. Autos em ordem

para decisão.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

O credor embargante aponta omissão na decisão embargada.

Alega que sua argumentação referente a “necessidade de imediato

direcionamento da execução em favor da responsável subsidiária”

não foi apreciada. Alega que os requerimentos correlatos não foram

analisados.

Pois bem.

Não há omissão, contradição ou obscuridade na decisão de

impugnação a cálculos embargada.

O processo está na fase de liquidação.

As questões objeto da impugnação a cálculos apresentada nos

autos foram objeto de análise e pronunciamento.

Não há omissão, contradição ou obscuridade a ser corrigida.

Eventual necessidade de direcionamento da execução contra

devedora subsidiária será analisada no momento processual

oportuno.

III – CONCLUSÃO.

Em conformidade com as razões expostas, julgo improcedentes os

embargos de declaração.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    CLEA PIMENTA BASTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000850-90.2017.5.05.0035

RECLAMANTE ANANI TIMOTEO SAMPAIO

ADVOGADO CATARINA RODRIGUES COSTA
DIAS(OAB: 27195/BA)

RECLAMADO MANA ENGENHARIA E
CONSULTORIA S/A

RECLAMADO CORDELIA ALVES RIOS

RECLAMADO DARCY REBELLO FILHO

ADVOGADO FERNANDA LISBOA CORRÊA(OAB:
37323/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANANI TIMOTEO SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b73641

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc...

I – RELATÓRIO.

Opostos embargos de declaração pelo credor ANANI TIMOTEO

SAMPAIO. Produzida manifestação pela devedora subsidiária

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS. Autos em ordem

para decisão.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

O credor embargante aponta omissão na decisão embargada.

Alega que sua argumentação referente a “necessidade de imediato

direcionamento da execução em favor da responsável subsidiária”

não foi apreciada. Alega que os requerimentos correlatos não foram

analisados.

Pois bem.

Não há omissão, contradição ou obscuridade na decisão de

impugnação a cálculos embargada.

O processo está na fase de liquidação.

As questões objeto da impugnação a cálculos apresentada nos

autos foram objeto de análise e pronunciamento.

Não há omissão, contradição ou obscuridade a ser corrigida.

Eventual necessidade de direcionamento da execução contra

devedora subsidiária será analisada no momento processual

oportuno.
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III – CONCLUSÃO.

Em conformidade com as razões expostas, julgo improcedentes os

embargos de declaração.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    CLEA PIMENTA BASTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000596-15.2020.5.05.0035
RECLAMANTE MARCIO ANDRE MENEZES AROUCA

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANDRE MENEZES AROUCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...

III. CONCLUSÃO. Ex positis, julgo procedentes em parte os

embargos de declaração interpostos pelo reclamanteMÁRCIO

ANDRÉ MENEZES AROUCA e improcedentes os embargos de

declaração interpostos pelo reclamado BANCO BRADESCO S/A.

Condeno o reclamado a pagar a multa fixada na decisão de id

e96e57d, conforme fundamentação supra, que integra este

decisumcomo se transcrita. Prazo de lei. Notifiquem-se."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CRISTIANE SILVA ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000596-15.2020.5.05.0035
RECLAMANTE MARCIO ANDRE MENEZES AROUCA

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...

III. CONCLUSÃO. Ex positis, julgo procedentes em parte os

embargos de declaração interpostos pelo reclamanteMÁRCIO

ANDRÉ MENEZES AROUCA e improcedentes os embargos de

declaração interpostos pelo reclamado BANCO BRADESCO S/A.

Condeno o reclamado a pagar a multa fixada na decisão de id

e96e57d, conforme fundamentação supra, que integra este

decisumcomo se transcrita. Prazo de lei. Notifiquem-se."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CRISTIANE SILVA ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000588-19.2012.5.05.0035
RECLAMANTE PEDRO JORGE SANTOS

ADVOGADO RAFAEL RAMON SANTOS SENA DA
SILVA(OAB: 76324/BA)

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

RECLAMADO BERGON PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO ODACIR CAPELATO FILHO(OAB:
17829/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

RECLAMADO RG PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PEDRO JORGE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25c5164

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não conheço dos embargos de declaração de id 499c59a, pois

incabíveis à espécie, nos termos do artigo 897-A da CLT.

A fim de evitar arguição de nulidade processual, analiso os temas

suscitados, recebendo a peça como simples petição.

Mantenho o despacho de id 9264b89, salientando que a pesquisa

no INFOJUD de pessoas jurídicas alcança tão-somente informações

sobre créditos tributáveis, sem indicação de bens. Assim, a

pesquisa se torna inócua.

No que concerne ao pedido de juntada de documentos atestantes

das pesquisas, resta o mesmo indeferido. Destaco, a este respeito,

que os servidores desta Especializada detém fé pública.

Intime-se o exequente.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000011-26.2021.5.05.0035
EXEQUENTE JANETE ALVES FERREIRA

ANUNCIACAO

ADVOGADO MANOEL LUIZ DE PAIVA
PEREIRA(OAB: 37388/BA)

ADVOGADO GENER MENESES CARVALHO(OAB:
34870/BA)

EXECUTADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE ALVES FERREIRA ANUNCIACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2ce85c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nos autos os embargos de declaração de id ff321b5.

O exame da decisão embargada não revela vício. O deferimento da

recuperação judicial da devedora principal não impede o

redirecionamento da execução em face do devedor subsidiário. A

pretensão da embargante só pode ser alcançada via recurso

vertical.

Destarte, julgo improcedentes os embargos de declaração.

Notifiquem-se as partes.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000011-26.2021.5.05.0035
EXEQUENTE JANETE ALVES FERREIRA

ANUNCIACAO

ADVOGADO MANOEL LUIZ DE PAIVA
PEREIRA(OAB: 37388/BA)

ADVOGADO GENER MENESES CARVALHO(OAB:
34870/BA)

EXECUTADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2ce85c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nos autos os embargos de declaração de id ff321b5.

O exame da decisão embargada não revela vício. O deferimento da

recuperação judicial da devedora principal não impede o

redirecionamento da execução em face do devedor subsidiário. A

pretensão da embargante só pode ser alcançada via recurso

vertical.

Destarte, julgo improcedentes os embargos de declaração.

Notifiquem-se as partes.
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    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0008700-79.2009.5.05.0035
RECLAMANTE SILAS FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON LISBOA DIAS
COELHO(OAB: 24949/BA)

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

ADVOGADO SHEILA SILVA DIAS ALVES(OAB:
23749/BA)

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ffd856

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc...

I – RELATÓRIO.

Opostos embargos de declaração por FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS. Silente a parte contrária,

apesar de regularmente intimada. Autos em ordem para decisão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Sustenta a embargante a existência de contradição na decisão

embargada. Alega que as questões lançadas na impugnação aos

cálculos nunca forma apreciadas na presente ação.

Com razão.

Assim passo a analisar as matérias aventadas na impugnação aos

cálculos de id 6e08f0d.

DA RESERVA MATEMÁTICA. DO EQUILIBRIO ATUARIAL. DO

CUSTEIO. DA METODOLOGIA DE CÁLCULO.

Sustenta a reclama ocorrência de vício nos cálculos quanto aos

temas “reserva matemática”, “equilíbrio atuarial”, “custeio” e

“metodologia de cálculo”.

Sem razão.

As matérias em questão encontram-se acobertadas pela coisa

julgada. A este respeito, observo que os cálculos foram elaborados

acordes com o título executivo, nos termos do artigo 39 do

regulamento Básico PETROS de 1969.

Mantenho os cálculos, no particular.

DOS JUROS

Sustenta a reclamada equívoca na base de incidência dos juros de

mora.

Sem razão.

Os juros de mora foram corretamente aplicados sobre o valor bruto

da condenação. Observo que inexiste previsão legal para dedução

da contribuição previdenciária da base de cálculo dos juros de

mora.

A este respeito, as seguintes decisões:

“JUROS DE MORA. BASE DE CÁLCULO. TRIBUTOS. O art. 39, §

1º da Lei 8.177/91, determina a incidência do juros de 1% sobre o

valor dos "débitos trabalhistas constantes de condenação pela

Justiça do Trabalho". Considerando que a contribuição

previdenciária e o imposto de renda também integra a condenação,

é devida a aplicação dos juros de mora sobre ela” (Processo

0001200-41.2017.5.05.0015, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO

COUTO, Quinta Turma, DJ 05/03/2021) ;

“EMBARGOS À EXECUÇÃO - IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. PROCEDIMENTO DO ART. 879, §2º da CLT. Não

há que se cogitar em preclusão quando a sentença de liquidação é

rediscutida nos embargos à execução, pois é este o único momento

processual apto para impugnação, inteligência dos § § 3º e 4º, do

art. 884, da CLT. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DOS

JUROS INCIDENTES SOBRE AS DIFERENÇAS BRUTAS - Os

juros têm incidência sobre o total da condenação, inclusive as

contribuições destinadas à Previdência Social, consoante

inteligência da Súmula 200, do E. TST” (Processo 0000488-
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83.2015.5.05.0221, Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) ANA

LUCIA BEZERRA SILVA, Quarta Turma, DJ 20/02/2021);

Nada a alterar, no particular.

DO PERÍODO DE APURAÇÃO

A reclamada aponta erro nos cálculos. Faz alusão ao período de

pauração.

Sem razão.

Os cálculos foram elaborados em observância aos valores devidos

à pensionista do de cujus.

Nada a modificar.

III – DISPOSITIVO

Em conformidade com as razões expostas, julgo procedentes os

embargos de declaração, ao tempo em que julgo improcedente a

impugnação aos cálculos.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0008700-79.2009.5.05.0035
RECLAMANTE SILAS FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON LISBOA DIAS
COELHO(OAB: 24949/BA)

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

ADVOGADO SHEILA SILVA DIAS ALVES(OAB:
23749/BA)

ADVOGADO ELIEZER SANTANA MATOS(OAB:
23792/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ffd856

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc...

I – RELATÓRIO.

Opostos embargos de declaração por FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS. Silente a parte contrária,

apesar de regularmente intimada. Autos em ordem para decisão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Sustenta a embargante a existência de contradição na decisão

embargada. Alega que as questões lançadas na impugnação aos

cálculos nunca forma apreciadas na presente ação.

Com razão.

Assim passo a analisar as matérias aventadas na impugnação aos

cálculos de id 6e08f0d.

DA RESERVA MATEMÁTICA. DO EQUILIBRIO ATUARIAL. DO

CUSTEIO. DA METODOLOGIA DE CÁLCULO.

Sustenta a reclama ocorrência de vício nos cálculos quanto aos

temas “reserva matemática”, “equilíbrio atuarial”, “custeio” e

“metodologia de cálculo”.

Sem razão.

As matérias em questão encontram-se acobertadas pela coisa

julgada. A este respeito, observo que os cálculos foram elaborados

acordes com o título executivo, nos termos do artigo 39 do

regulamento Básico PETROS de 1969.

Mantenho os cálculos, no particular.
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DOS JUROS

Sustenta a reclamada equívoca na base de incidência dos juros de

mora.

Sem razão.

Os juros de mora foram corretamente aplicados sobre o valor bruto

da condenação. Observo que inexiste previsão legal para dedução

da contribuição previdenciária da base de cálculo dos juros de

mora.

A este respeito, as seguintes decisões:

“JUROS DE MORA. BASE DE CÁLCULO. TRIBUTOS. O art. 39, §

1º da Lei 8.177/91, determina a incidência do juros de 1% sobre o

valor dos "débitos trabalhistas constantes de condenação pela

Justiça do Trabalho". Considerando que a contribuição

previdenciária e o imposto de renda também integra a condenação,

é devida a aplicação dos juros de mora sobre ela” (Processo

0001200-41.2017.5.05.0015, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO DO

COUTO, Quinta Turma, DJ 05/03/2021) ;

“EMBARGOS À EXECUÇÃO - IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. PROCEDIMENTO DO ART. 879, §2º da CLT. Não

há que se cogitar em preclusão quando a sentença de liquidação é

rediscutida nos embargos à execução, pois é este o único momento

processual apto para impugnação, inteligência dos § § 3º e 4º, do

art. 884, da CLT. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DOS

JUROS INCIDENTES SOBRE AS DIFERENÇAS BRUTAS - Os

juros têm incidência sobre o total da condenação, inclusive as

contribuições destinadas à Previdência Social, consoante

inteligência da Súmula 200, do E. TST” (Processo 0000488-

83.2015.5.05.0221, Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) ANA

LUCIA BEZERRA SILVA, Quarta Turma, DJ 20/02/2021);

Nada a alterar, no particular.

DO PERÍODO DE APURAÇÃO

A reclamada aponta erro nos cálculos. Faz alusão ao período de

pauração.

Sem razão.

Os cálculos foram elaborados em observância aos valores devidos

à pensionista do de cujus.

Nada a modificar.

III – DISPOSITIVO

Em conformidade com as razões expostas, julgo procedentes os

embargos de declaração, ao tempo em que julgo improcedente a

impugnação aos cálculos.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0112300-24.2006.5.05.0035
RECLAMANTE BELANIZA MARIA MACIEL DE

SOUZA SANTOS

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE EURY VINHAS DEL REI

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE JOSE BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO JOSEVAL BRITO CARNEIRO(OAB:
9018/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE JOSE FRANCISCO PAIXAO

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE JOSUE CARVALHO FONSECA

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26c7531

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não conheço dos embargos de declaração de id d8cba35, visto que

incabíveis à espécie, nos termos do artigo 897-A da CLT.

Ademais, as planilhas juntadas com a certidão de id 00c86da são

de mera atualização.

Intimem-se as partes.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0112300-24.2006.5.05.0035
RECLAMANTE BELANIZA MARIA MACIEL DE

SOUZA SANTOS

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE EURY VINHAS DEL REI

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE JOSE BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

ADVOGADO JOSEVAL BRITO CARNEIRO(OAB:
9018/BA)

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

RECLAMANTE JOSE FRANCISCO PAIXAO

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMANTE JOSUE CARVALHO FONSECA

ADVOGADO Maria das Graças Borges Nunes
Fernandes(OAB: 12187/BA)

ADVOGADO FLAVIA QUADROS MEIRA(OAB:
19511/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELANIZA MARIA MACIEL DE SOUZA SANTOS

  - EURY VINHAS DEL REI

  - JOSE BARBOSA DE SOUSA

  - JOSE FRANCISCO PAIXAO

  - JOSUE CARVALHO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26c7531

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não conheço dos embargos de declaração de id d8cba35, visto que

incabíveis à espécie, nos termos do artigo 897-A da CLT.

Ademais, as planilhas juntadas com a certidão de id 00c86da são

de mera atualização.

Intimem-se as partes.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0094200-50.2008.5.05.0035
RECLAMANTE THAIS MARIA STELITANO

GONSALVES FERNANDES

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE EDUARDO JOSE STELITANO LIRA
GONCALVES

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE LUIZ RAIMUNDO BORBA SANTANA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

RECLAMANTE LARISSE KARINA STELITANO
GONSALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE GUSTAVO STELITANO LIRA
GONCALVES

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE ROSELENE ASSUNCAO STELITANO
LIRA GONCALVES

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MANOEL MACHADO BATISTA(OAB:
3488/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddf820f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em conformidade com as razões expostas, julgo os embargos de

declaração IMPROCEDENTES.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0094200-50.2008.5.05.0035
RECLAMANTE THAIS MARIA STELITANO

GONSALVES FERNANDES

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE EDUARDO JOSE STELITANO LIRA
GONCALVES

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE LUIZ RAIMUNDO BORBA SANTANA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS
EVANGELISTA(OAB: 18275/BA)

RECLAMANTE LARISSE KARINA STELITANO
GONSALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE GUSTAVO STELITANO LIRA
GONCALVES

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE ROSELENE ASSUNCAO STELITANO
LIRA GONCALVES

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO MANOEL MACHADO BATISTA(OAB:
3488/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JOSE STELITANO LIRA GONCALVES

  - GUSTAVO STELITANO LIRA GONCALVES

  - LARISSE KARINA STELITANO GONSALVES DE OLIVEIRA

  - LUIZ RAIMUNDO BORBA SANTANA

  - ROSELENE ASSUNCAO STELITANO LIRA GONCALVES

  - THAIS MARIA STELITANO GONSALVES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddf820f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em conformidade com as razões expostas, julgo os embargos de

declaração IMPROCEDENTES.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000652-97.2010.5.05.0035
RECLAMANTE ANA MARIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO ALVES
SIMOES(OAB: 28097/BA)

ADVOGADO RANNIERE MIRANDA
SANTANA(OAB: 22270/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 14239/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46cac1c

proferido nos autos.

Vista à reclamada dos Embargos de Declaração de id 60063a7.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000802-39.2014.5.05.0035
RECLAMANTE ANA PAULA DESIDERIO DOS

SANTOS

ADVOGADO Paulo José Oliveira Alves(OAB:
24942/BA)

ADVOGADO FABRICIO ZACCARELLI ASSIS
DALTRO(OAB: 38370/BA)

RECLAMADO ANTONIO ZUHEIR WADIE BISHARA
BADRA

ADVOGADO ANTONIO ZUHEIR WADIE BISHARA
BADRA(OAB: 17351/RS)

RECLAMADO FORTUNY ENERGIA BRASIL LTDA

ADVOGADO HELAYNE CRISTINA LUIZ CUNHA
SILVA(OAB: 190431/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO PEREIRA DA
MOTA(OAB: 249265/SP)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO BOAVENTURA
PACIFICO(OAB: 181391/RJ)

RECLAMADO INVERSIONES FINANCIERAS
FORTUNY SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPARICA - REGISTRO DE IMOVEIS
E HIPOTECAS TITULOS E
DOCUMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DESIDERIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ffea9c

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para, no prazo de 30 dias, diligenciar

meios executórios, sendo que decorrido o prazo, os autos serão

arquivados provisoriamente por dois anos para, oportunamente ser

apreciada a aplicação da prescrição intercorrente nos termos do

artigo 11 - A da CLT.

Transcorrido o prazo, sem manifestação, aguarde-se no arquivo

provisório com registro no GIGs.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000362-62.2022.5.05.0035
RECLAMANTE GILDALVA NUNES DA CRUZ

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
NETO(OAB: 54153/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e591eb

proferido nos autos.

EXISTE DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO PELA RECLAMADA

SOB ID.115dad2.

Notifique(m)-se a(s) devedora(s) para pagamento do valor devido

no PRAZO DE 15 DIAS, sob pena de execução.

Decorrido o prazo sem pagamento ou indicação de bens à penhora,

proceda-se ao bloqueio de seus ativos financeiros pelo convênio

SISBAJUD.

Sem êxito, efetive-se a inclusão de seu(s) nome(s) no BNDT, com

observância do prazo de 45 dias, contados da data da citação.

Verifique-se a existência de veículos em seu(s) nome(s) por meio

do RENAJUD.

Registre-se a indisponibilidade de seus bens imóveis por meio do

CNIB.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000894-02.2023.5.05.0035
RECLAMANTE ROMILDA CONCEICAO BASTOS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

RECLAMADO SISTEMA QUATRO TECNICAS DE
CONSERVACAO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO NIVEA CRISTIANE GOUVEIA
CAMPOS BACARO(OAB: 193452/SP)

PERITO HELOISA APARECIDA LACERDA E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDA CONCEICAO BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3679189

proferido nos autos.

Nos autos a petição de id 6b0babf.

Nomeio HELOISA APARECIDA LACERDA E SILVA para atuar

como perita(o) oficial.

Ciente a(o) experta(o) de sua nomeação.

Ciente também de que deverá informar às partes data, horário e

local da realização da perícia.

Ciente de que deverá apresentar o laudo até o dia 08/05/2024.

Concedo às partes prazo de 05 dias para apresentação de quesitos

e indicação de assistentes técnicos, querendo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000894-02.2023.5.05.0035
RECLAMANTE ROMILDA CONCEICAO BASTOS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

RECLAMADO SISTEMA QUATRO TECNICAS DE
CONSERVACAO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO NIVEA CRISTIANE GOUVEIA
CAMPOS BACARO(OAB: 193452/SP)

PERITO HELOISA APARECIDA LACERDA E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMA QUATRO TECNICAS DE CONSERVACAO
AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3679189

proferido nos autos.

Nos autos a petição de id 6b0babf.

Nomeio HELOISA APARECIDA LACERDA E SILVA para atuar

como perita(o) oficial.

Ciente a(o) experta(o) de sua nomeação.

Ciente também de que deverá informar às partes data, horário e

local da realização da perícia.

Ciente de que deverá apresentar o laudo até o dia 08/05/2024.

Concedo às partes prazo de 05 dias para apresentação de quesitos

e indicação de assistentes técnicos, querendo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000052-56.2022.5.05.0035
RECLAMANTE LUIS NERY MORAES FILHO

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO ALAN BAUMGRATZ ANDRINO(OAB:
112382/RJ)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb66c69

proferida nos autos.

Homologo a conta de liquidação de id a0ce9fa , confeccionada pela

reclamada, não refutada pelo reclamante, conforme petição de id

3f11afa.

Notifique-se a parte devedora, por meio de advogado, para

proceder ao cumprimento de sua obrigação de pagar. Prazo de 15

dias.

Decorrido o prazo sem comprovação de cumprimento da obrigação

de pagar, inclua-se o presente processo no SISBAJUD.

Proceda-se à consulta no sistema RENAJUD.

Proceda-se aos registros no BNDT e no CNIB.

Sem sucesso,  not i f ique-se a par te credora para dar

prosseguimento à execução, com registro de que sua inércia

ensejará aplicação do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo de trinta dias sem manifestação, remetam-se os

autos ao arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000052-56.2022.5.05.0035
RECLAMANTE LUIS NERY MORAES FILHO

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO ALAN BAUMGRATZ ANDRINO(OAB:
112382/RJ)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS NERY MORAES FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb66c69

proferida nos autos.

Homologo a conta de liquidação de id a0ce9fa , confeccionada pela

reclamada, não refutada pelo reclamante, conforme petição de id

3f11afa.

Notifique-se a parte devedora, por meio de advogado, para

proceder ao cumprimento de sua obrigação de pagar. Prazo de 15

dias.

Decorrido o prazo sem comprovação de cumprimento da obrigação

de pagar, inclua-se o presente processo no SISBAJUD.

Proceda-se à consulta no sistema RENAJUD.

Proceda-se aos registros no BNDT e no CNIB.

Sem sucesso,  not i f ique-se a par te credora para dar

prosseguimento à execução, com registro de que sua inércia

ensejará aplicação do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo de trinta dias sem manifestação, remetam-se os

autos ao arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001300-77.2010.5.05.0035
RECLAMANTE RITA DE CASSIA LOMBA PINTO

ADVOGADO NATASHA ALMEIDA COSTA(OAB:
30892/BA)

ADVOGADO DANIEL BRITTO DOS SANTOS(OAB:
13073/BA)

ADVOGADO ARNALDO COSTA JUNIOR(OAB:
14945/BA)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA LOMBA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4b8f93

proferido nos autos.

Nos autos as manifestações sob ids.fd8afbd,b809fc3 e c6f1785.

Notifique-se a exequente para, no prazo de 10 dias, se manifestar

sobre as petições de ids.b809fc3 e c6f1785..

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000556-72.2016.5.05.0035
RECLAMANTE ELADIO BORGES DE SOUZA

ADVOGADO ANIBAL BARROS DUARTE
DOLIVEIRA(OAB: 33092/BA)

RECLAMADO GENGHIS KHAN RODRIGUES
JUNIOR

RECLAMADO SAO CRISTOVAO ELETRO DIESEL
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO COSTA
PITANGA(OAB: 12944/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELADIO BORGES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e87fbbf

proferido nos autos.

Reitere-se a notificação ao exequente nos termos do despacho

proferido sob id.a2c4c5e.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000665-13.2021.5.05.0035
RECLAMANTE CESAR FERREIRA SANTOS

ADVOGADO CAROLINA SEIXAS BACELLAR(OAB:
18366/BA)

RECLAMADO OAS EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81af425

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de cinco dias, informar se

a esposa foi incluida no plano de saúde.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000748-58.2023.5.05.0035
RECLAMANTE PAULO ROBERTO COELHO DA

CONCEICAO

ADVOGADO LUIS VINICIUS DE ARAGAO
COSTA(OAB: 22104/BA)

ADVOGADO MATHEUS HAGE FERNANDEZ(OAB:
26388/BA)

ADVOGADO EMANUEL LINS FREIRE
VASCONCELLOS(OAB: 29672/BA)

RECLAMADO AMERICA DO SUL - TAXI AEREO
LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO COELHO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb788c8

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 15 dias, informar o

endereço atual do reclamado sob id.2edaf66, sob pena de

indeferimento da inicial.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000818-90.2014.5.05.0035
RECLAMANTE MARIA AMELIA DA CONCEICAO

ADVOGADO VANESSA CARVALHO ROLIM
ESMERALDO(OAB: 36926/BA)

ADVOGADO LEANE MERISE LESSA COSTA
MOREIRA(OAB: 22384/BA)

RECLAMADO DARLAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO AMORIM DOURADO(OAB:
23846/BA)

RECLAMADO JOSELITO CORREIA VILAS BOAS
SOBRINHO

ADVOGADO MAURICIO AMORIM DOURADO(OAB:
23846/BA)

RECLAMADO PAULO JOSE CARVALHO RIBEIRO

ADVOGADO MAURICIO AMORIM DOURADO(OAB:
23846/BA)

RECLAMADO MARLY SANTOS VILAS BOAS

ADVOGADO MAURICIO AMORIM DOURADO(OAB:
23846/BA)

RECLAMADO VILAS BOAS EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO AMORIM DOURADO(OAB:
23846/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAN DE OLIVEIRA

  - JOSELITO CORREIA VILAS BOAS SOBRINHO

  - MARLY SANTOS VILAS BOAS

  - PAULO JOSE CARVALHO RIBEIRO

  - VILAS BOAS EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 911bfb1

proferida nos autos.

Homologo o acordo de ID674c799 (20 Parcelas) para que surta os

devidos efeitos.

À Secretaria da 35ª Vara do Trabalho para cadastrar as parcelas no

PJE.

Ciência às partes de que devem informar o pagamento das parcelas

nos autos, inclusive em caso de depósito no Banco do Brasil, face à

inviabilidade de controle pela Secretaria desta Vara do Trabalho.

Cumprido o acordo, registrem-se os pagamentos e arquivem-se os

autos. Noticiado descumprimento, execute-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000818-90.2014.5.05.0035
RECLAMANTE MARIA AMELIA DA CONCEICAO

ADVOGADO VANESSA CARVALHO ROLIM
ESMERALDO(OAB: 36926/BA)

ADVOGADO LEANE MERISE LESSA COSTA
MOREIRA(OAB: 22384/BA)

RECLAMADO DARLAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO AMORIM DOURADO(OAB:
23846/BA)

RECLAMADO JOSELITO CORREIA VILAS BOAS
SOBRINHO

ADVOGADO MAURICIO AMORIM DOURADO(OAB:
23846/BA)

RECLAMADO PAULO JOSE CARVALHO RIBEIRO

ADVOGADO MAURICIO AMORIM DOURADO(OAB:
23846/BA)

RECLAMADO MARLY SANTOS VILAS BOAS

ADVOGADO MAURICIO AMORIM DOURADO(OAB:
23846/BA)

RECLAMADO VILAS BOAS EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO AMORIM DOURADO(OAB:
23846/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AMELIA DA CONCEICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 911bfb1

proferida nos autos.

Homologo o acordo de ID674c799 (20 Parcelas) para que surta os

devidos efeitos.

À Secretaria da 35ª Vara do Trabalho para cadastrar as parcelas no

PJE.

Ciência às partes de que devem informar o pagamento das parcelas

nos autos, inclusive em caso de depósito no Banco do Brasil, face à

inviabilidade de controle pela Secretaria desta Vara do Trabalho.

Cumprido o acordo, registrem-se os pagamentos e arquivem-se os

autos. Noticiado descumprimento, execute-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001012-90.2014.5.05.0035
RECLAMANTE ROSE MEYRE ALVES CAMARAO

SANTANA

ADVOGADO FREDERICO MOREIRA NEVES(OAB:
15643/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE AURICELIO DA ROCHA
SANTOS(OAB: 134516/SP)

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

ADVOGADO MARCIA FERREIRA BARRETO(OAB:
37315/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO CONSORCIO TELELISTAS

ADVOGADO JOSE AURICELIO DA ROCHA
SANTOS(OAB: 134516/SP)

RECLAMADO TELELISTAS ( REGIAO 1 ) LTDA

ADVOGADO JOSE AURICELIO DA ROCHA
SANTOS(OAB: 134516/SP)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

ADVOGADO MARCIA FERREIRA BARRETO(OAB:
37315/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TELELISTAS

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELELISTAS ( REGIAO 1 ) LTDA

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9074ebb

proferida nos autos.

Recebo o agravo de petição, visto que preenchidos os requisitos de

admissibilidade.

Intime-se o(a) agravado(a) para que apresente, querendo,

contraminuta.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao e. TRT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000040-08.2023.5.05.0035
RECLAMANTE EDNA COSTA DAMASCENO

ADVOGADO ISABELA ALVES OLIVEIRA DE
JESUS(OAB: 39840/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA COSTA DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7d3697

proferida nos autos.

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no id c6878e5, visto que

atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade

(tempestividade, regularidade formal e preparo).

Notifique(m)-se a(o)(s) recorrida(o)(s) para apresentação de

contrarrazões, querendo. Prazo de lei.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos eletronicamente ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho desta 5a Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000356-55.2022.5.05.0035
RECLAMANTE MARCELA DIAS COELHO DE

SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECLAMADO DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA DIAS COELHO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000356-55.2022.5.05.0035

Fica V. Sa. notificada para informar dados bancários com a

finalidade de transferência de crédito (titularidade, cpf/cnpj,

agência, tipo e número da conta bancária com o dígito em

destaque e se CEF a operação).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CRISTIANE SILVA ABREU

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000048-48.2024.5.05.0035
REQUERENTE OLEGARIO BISPO DE SANTANA

NETO

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

REQUERIDO CONDOMINIO SHOPPING DA BAHIA

ADVOGADO CATARINE CORREIA BURLACCHINI
GUANAES GOMES(OAB: 15041/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

REQUERIDO MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

ADVOGADO FREDERICO SANTANA DE
FARIAS(OAB: 28101/BA)

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistas às reclamadas da planilha de id 9ddfaff . Prazo de 8 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FILIPE ORTIZ DE MORAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000048-48.2024.5.05.0035
REQUERENTE OLEGARIO BISPO DE SANTANA

NETO

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

REQUERIDO CONDOMINIO SHOPPING DA BAHIA

ADVOGADO CATARINE CORREIA BURLACCHINI
GUANAES GOMES(OAB: 15041/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

REQUERIDO MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

ADVOGADO FREDERICO SANTANA DE
FARIAS(OAB: 28101/BA)

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SHOPPING DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistas às reclamadas da planilha de id 9ddfaff . Prazo de 8 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FILIPE ORTIZ DE MORAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000873-26.2023.5.05.0035
REQUERENTE JOSE CARLOS MATOS PIRES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS MATOS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para: apresentar cálculos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FILIPE ORTIZ DE MORAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000440-22.2023.5.05.0035
RECLAMANTE MARCOS MORAIS CUNHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO LADSSON PIMENTEL
NOGUEIRA(OAB: 57069/BA)

RECLAMADO RAUTA E CABRAL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

RECLAMADO VELTEN LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUTA E CABRAL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

  - VELTEN LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7cf3e51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Diante do exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

decido julgar procedente em parte a postulação do reclamante

Rauta e Cabral Transportes e Logística Ltda. e Velten Logística

e Transporte Ltda. - EPP, para condená-los a pagar, em

responsabilidade solidária, com juros e correção monetária, as

parcelas deferidas na fundamentação supra, que segue como se

aqui estivesse transcrita:

Horas extras com integração e reflexos;

Indenização só intervalo intrajornada;

Adicional noturno, com integração e reflexos;

Auxílio Alimentação;

Participação nos lucros e resultados;

Diferenças de parcelas rescisórias não pagas;

Multa do art. 477 da CLT.

Quando do pagamento, deve ser observada a dedução dos

descontos legais de INSS e Imposto de Renda. Custas, pela

reclamada de R$ 800,00, calculadas sobre R$ 40.000,00, valor

arbitrado à condenação. Prazo de lei. NOTIFIQUEM-SE AS

PARTES.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000440-22.2023.5.05.0035
RECLAMANTE MARCOS MORAIS CUNHA

ADVOGADO LADSSON PIMENTEL
NOGUEIRA(OAB: 57069/BA)

RECLAMADO RAUTA E CABRAL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

RECLAMADO VELTEN LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MORAIS CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7cf3e51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Diante do exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

decido julgar procedente em parte a postulação do reclamante

Rauta e Cabral Transportes e Logística Ltda. e Velten Logística

e Transporte Ltda. - EPP, para condená-los a pagar, em

responsabilidade solidária, com juros e correção monetária, as

parcelas deferidas na fundamentação supra, que segue como se

aqui estivesse transcrita:

Horas extras com integração e reflexos;

Indenização só intervalo intrajornada;

Adicional noturno, com integração e reflexos;

Auxílio Alimentação;

Participação nos lucros e resultados;

Diferenças de parcelas rescisórias não pagas;

Multa do art. 477 da CLT.

Quando do pagamento, deve ser observada a dedução dos

descontos legais de INSS e Imposto de Renda. Custas, pela

reclamada de R$ 800,00, calculadas sobre R$ 40.000,00, valor

arbitrado à condenação. Prazo de lei. NOTIFIQUEM-SE AS

PARTES.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000676-18.2016.5.05.0035
RECLAMANTE GILMAR COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO EUGENIO GALDINO ALVES
VILELA(OAB: 26062/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - GILMAR COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000676-18.2016.5.05.0035

Reiterando a intimação de id.8b7a2c3, fica V.Sa. notificada para

informar dados bancários com a finalidade de transferência de

crédito (titularidade, cpf/cnpj, agência, tipo e número da conta

bancária com o dígito em destaque e se CEF a operação).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CRISTIANE SILVA ABREU

Servidor

Processo Nº ConPag-0000146-67.2023.5.05.0035
CONSIGNANTE TORRE CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO WALDEMIRO LINS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
11552/BA)

CONSIGNATÁRIO FERNANDA CONCEICAO MENEZES

ADVOGADO CARLA IZABELE ALMEIDA
LIMA(OAB: 45182/BA)

CONSIGNATÁRIO VANESSA COSTA MENEZES

ADVOGADO CARLA IZABELE ALMEIDA
LIMA(OAB: 45182/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CONCEICAO MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000146-67.2023.5.05.0035

Fica V. Sa. notificada para informar dados bancários com a

finalidade de transferência de crédito (titularidade, cpf/cnpj,

agência, tipo e número da conta bancária com o dígito em

destaque e se CEF a operação). Caso a conta apresentada seja

de titularidade da advogada da reclamante, juntar procuração com

poderes específicos para receber valores.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CRISTIANE SILVA ABREU

Servidor

Processo Nº ConPag-0000146-67.2023.5.05.0035
CONSIGNANTE TORRE CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO WALDEMIRO LINS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
11552/BA)

CONSIGNATÁRIO FERNANDA CONCEICAO MENEZES

ADVOGADO CARLA IZABELE ALMEIDA
LIMA(OAB: 45182/BA)

CONSIGNATÁRIO VANESSA COSTA MENEZES

ADVOGADO CARLA IZABELE ALMEIDA
LIMA(OAB: 45182/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA COSTA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000146-67.2023.5.05.0035

Fica V. Sa. notificada para informar dados bancários com a

finalidade de transferência de crédito (titularidade, cpf/cnpj,

agência, tipo e número da conta bancária com o dígito em

destaque e se CEF a operação). Caso a conta apresentada seja

de titularidade da advogada da reclamante, juntar procuração com

poderes específicos para receber valores.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CRISTIANE SILVA ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000464-55.2020.5.05.0035
RECLAMANTE EDNALDO DE MORAIS SANTOS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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  - EDNALDO DE MORAIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000464-55.2020.5.05.0035

Fica V. Sa. notificada para informar dados bancários com a

finalidade de transferência de crédito (titularidade, cpf/cnpj,

agência, tipo e número da conta bancária com o dígito em

destaque e se CEF a operação).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CRISTIANE SILVA ABREU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000950-45.2017.5.05.0035
RECLAMANTE ELIAS RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO MUTI EFFREN(OAB:
29590/BA)

ADVOGADO ANGELO MARIO PALHARES
ALVES(OAB: 49860/BA)

RECLAMADO YACHT CLUBE DA BAHIA

ADVOGADO ERNESTO COSTA BATISTA(OAB:
11286/BA)

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YACHT CLUBE DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2126086

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000950-45.2017.5.05.0035
RECLAMANTE ELIAS RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO MUTI EFFREN(OAB:
29590/BA)

ADVOGADO ANGELO MARIO PALHARES
ALVES(OAB: 49860/BA)

RECLAMADO YACHT CLUBE DA BAHIA

ADVOGADO ERNESTO COSTA BATISTA(OAB:
11286/BA)

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2126086

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000905-70.2019.5.05.0035
EXEQUENTE LEONARDO FERREIRA SANTOS

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000905-70.2019.5.05.0035

Reiterando a intimação de id.80caeb7 , fica V.Sa. notificada para ter

ciência dos alvarás para saque de id.23377fd e id.01689d2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CRISTIANE SILVA ABREU

Servidor

Processo Nº ATSum-0000606-59.2020.5.05.0035
RECLAMANTE SOLANGE NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SUELI VELOSO SILVA(OAB:
12678/BA)

RECLAMADO PAULO ROBERTO LORDELO
SEIXAS

ADVOGADO ADEILSON AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 8504/BA)

RECLAMADO LUCIA REGINA COSTA
MASCARENHAS

ADVOGADO ADEILSON AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 8504/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000606-59.2020.5.05.0035

Fica V.Sa. notificada para receber a CTPS.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA ANDARI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000479-97.2015.5.05.0035
RECLAMANTE FRANCINE SILVA SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ MACEDO DE ALMEIDA
ALVES(OAB: 37925/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA LUZ
CRUZ(OAB: 33310/BA)

ADVOGADO PAULA GABRIELA FERREIRA
BARBOSA(OAB: 26962/PE)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5fb827

proferido nos autos.

Vista à reclamada da planilha de id d5072e3. Prazo de 8 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000151-70.2015.5.05.0035
RECLAMANTE ALINE CRISTINA DE AQUINO NERES

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

ADVOGADO LUIZ SERGIO SOARES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 5822/BA)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUZA SANTOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CRISTINA DE AQUINO NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 649a6fa

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente da baixa dos autos e aguarde-se no

arquivo provisório tendo em vista que já foi expedida certidão de

habilitação de crédito sob id.248fac6.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001556-20.2014.5.05.0022
RECLAMANTE FLAVIO ASSIS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA NUNES PAES(OAB:
26908/BA)

ADVOGADO ANA KARLA SOUZA DE
FREITAS(OAB: 26081/BA)

ADVOGADO FÁBIO FRANCISCO PINHEIRO DE
FREITAS(OAB: 24528/BA)

RECLAMADO JLJ INSTALACOES HIDRAULICAS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO JAIRA MARIA DE SOUSA SANTOS

RECLAMADO JUSTINIANO LOPES DE JESUS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ASSIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4677cdc

proferido nos autos.

Remetam-se os autos ao arquivo provisório, com registro de prazo

no GIG's.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001100-06.2014.5.05.0011
RECLAMANTE IURI JOSE MENDES TEIXEIRA
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ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURI JOSE MENDES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78f5169

proferido nos autos.

Existe depósito recursal efetuado pela primeira reclamada.

A segunda reclamada foi condenada subsidiariamente.

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamante(s) para elaboração de cálculos

de liquidação de sentença pelo programa PJe-Calc.

Os cálculos devem ser juntados aos autos devidamente

acompanhados do arquivo PJC.

Não serão conhecidos cálculos desacompanhados do arquivo PJC.

Prazo de 30 dias.

A não apresentação dos cálculos ensejará aplicação da regra

contida no artigo 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000931-10.2015.5.05.0035
RECLAMANTE JACIARA DA SILVA SANTOS

BRIZOLARA

ADVOGADO LUCIANA PARISH VIEIRA(OAB:
25324/BA)

ADVOGADO MOISES PARISH VIEIRA(OAB:
19876/BA)

RECLAMADO RLA TELECOM REPRESENTACOES
E SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELE ABADE DE CARVALHO
DOS SANTOS(OAB: 38984/BA)

ADVOGADO DENILSON SANTOS BEZERRA(OAB:
33725/BA)

RECLAMADO JV TELECOMUNICACOES
SERVICOS E COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA COSTA(OAB:
19309/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JV TELECOMUNICACOES SERVICOS E COMERCIO LTDA -
ME

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - RLA TELECOM REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a261a0

proferido nos autos.

Notifique(m)-se a(s) devedora(s) para pagamento do valor devido

no PRAZO DE 15 DIAS, sob pena de execução.

Decorrido o prazo sem pagamento ou indicação de bens à penhora,

proceda-se ao bloqueio de seus ativos financeiros pelo convênio

SISBAJUD.

Sem êxito, efetive-se a inclusão de seu(s) nome(s) no BNDT, com

observância do prazo de 45 dias, contados da data da citação.

Verifique-se a existência de veículos em seu(s) nome(s) por meio

do RENAJUD.

Registre-se a indisponibilidade de seus bens imóveis por meio do

CNIB.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000616-79.2015.5.05.0035
RECLAMANTE ROSANGELA DE SOUZA CHAVES

ADVOGADO JOAQUIM VALTER SANTOS
JÚNIOR(OAB: 15309/BA)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ATACADISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db0e25f

proferida nos autos.
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Homologo a conta de liquidação de id aea4d14, confeccionada pela

reclamante, não refutada pela reclamada.

Notifique-se a parte devedora, por meio de advogado, para

proceder ao cumprimento de sua obrigação de pagar. Prazo de 15

dias.

Decorrido o prazo sem comprovação de cumprimento da obrigação

de pagar, inclua-se o presente processo no SISBAJUD.

Proceda-se à consulta no sistema RENAJUD.

Proceda-se aos registros no BNDT e no CNIB.

Sem sucesso,  not i f ique-se a par te credora para dar

prosseguimento à execução, com registro de que sua inércia

ensejará aplicação do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo de trinta dias sem manifestação, remetam-se os

autos ao arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000616-79.2015.5.05.0035
RECLAMANTE ROSANGELA DE SOUZA CHAVES

ADVOGADO JOAQUIM VALTER SANTOS
JÚNIOR(OAB: 15309/BA)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DE SOUZA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db0e25f

proferida nos autos.

Homologo a conta de liquidação de id aea4d14, confeccionada pela

reclamante, não refutada pela reclamada.

Notifique-se a parte devedora, por meio de advogado, para

proceder ao cumprimento de sua obrigação de pagar. Prazo de 15

dias.

Decorrido o prazo sem comprovação de cumprimento da obrigação

de pagar, inclua-se o presente processo no SISBAJUD.

Proceda-se à consulta no sistema RENAJUD.

Proceda-se aos registros no BNDT e no CNIB.

Sem sucesso,  not i f ique-se a par te credora para dar

prosseguimento à execução, com registro de que sua inércia

ensejará aplicação do artigo 11-A da CLT.

Decorrido o prazo de trinta dias sem manifestação, remetam-se os

autos ao arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000851-65.2023.5.05.0035
EMBARGANTE IARA GOMES BARBOSA

ADVOGADO CAROLINE OUAIS PROFETA
GOES(OAB: 57820/BA)

EMBARGADO BARRA AVENIDA
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

ADVOGADO JADE DE SANTANA VELOSO
CASQUEIRO(OAB: 53362/BA)

EMBARGADO MAURICIO CONCEICAO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JADE DE SANTANA VELOSO
CASQUEIRO(OAB: 53362/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA GOMES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f62d81e

proferido nos autos.

Aos embargados para que apresentem, querendo, resposta à

presente ação.

Prazo comum de 15 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000851-65.2023.5.05.0035
EMBARGANTE IARA GOMES BARBOSA

ADVOGADO CAROLINE OUAIS PROFETA
GOES(OAB: 57820/BA)

EMBARGADO BARRA AVENIDA
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

ADVOGADO JADE DE SANTANA VELOSO
CASQUEIRO(OAB: 53362/BA)

EMBARGADO MAURICIO CONCEICAO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JADE DE SANTANA VELOSO
CASQUEIRO(OAB: 53362/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRA AVENIDA EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

  - MAURICIO CONCEICAO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1778
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f62d81e

proferido nos autos.

Aos embargados para que apresentem, querendo, resposta à

presente ação.

Prazo comum de 15 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0132500-81.2008.5.05.0035
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DA COSTA

ADVOGADO TULIO AMADEU SANTOS
ARAUJO(OAB: 21374/BA)

RECLAMANTE SIRLENE SANTANA DA COSTA

ADVOGADO TULIO AMADEU SANTOS
ARAUJO(OAB: 21374/BA)

RECLAMANTE LINDOIA SANTOS TORQUATO
NASCIMENTO

ADVOGADO TULIO AMADEU SANTOS
ARAUJO(OAB: 21374/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3622a2d

proferido nos autos.

Vista à reclamada da impugnação de id 21a1cfb.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001162-66.2017.5.05.0035
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DUARTE

VIANNA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO DUARTE VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ab23fa

proferido nos autos.

Existe depósito recursal sob id.9e8f4f7 nos autos.

Notifique(m)-se a(o)(s) reclamante(s) para elaboração de cálculos

de liquidação de sentença pelo programa PJe-Calc.

Os cálculos devem ser juntados aos autos devidamente

acompanhados do arquivo PJC.

Não serão conhecidos cálculos desacompanhados do arquivo PJC.

Prazo de 30 dias.

A não apresentação dos cálculos ensejará aplicação da regra

contida no artigo 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001342-53.2015.5.05.0035
RECLAMANTE DANIELA SANTOS LISBOA

ADVOGADO Paulo Athayde de Carvalho(OAB:
13815/BA)

RECLAMADO INSBOT - INSTITUTO BAHIANO DE
ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
SOCIEDADE SIMPLES LTDA. - ME

ADVOGADO DANYELLE CRUZ DE MORAES(OAB:
42225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSBOT - INSTITUTO BAHIANO DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 305f727

proferida nos autos.

Recebo o agravo de petição, visto que preenchidos os requisitos de

admissibilidade.
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Intime-se o(a) agravado(a) para que apresente, querendo,

contraminuta.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao e. TRT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001257-33.2016.5.05.0035
RECLAMANTE THAIANA CRISTINA PLANZO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SIZENANDO RUBEM CERQUEIRA
FILHO(OAB: 8159/BA)

RECLAMADO MIRABELLA COMERCIO E
INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO LEANDRO COELHO DINIZ(OAB:
19802/BA)

RECLAMADO FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIANA CRISTINA PLANZO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b1f4ed

proferido nos autos.

Vista à reclamante da Impugnação aos Cálculos de id bb8b6a2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000551-11.2020.5.05.0035
RECLAMANTE JOSUEL XAVIER SANTOS

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO MARINA BATTISTA PONCIANO(OAB:
204507/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - TRANSVALENTE LOGISTICA LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26b3527

proferida nos autos.

Homologo o acordo de IDdb083d7 para que surta os devidos

efeitos.

À Secretaria da 35ª Vara do Trabalho para cadastrar as parcelas no

PJE.

Ciência às partes de que devem informar o pagamento das parcelas

nos autos, inclusive em caso de depósito no Banco do Brasil, face à

inviabilidade de controle pela Secretaria desta Vara do Trabalho.

Cumprido o acordo, registrem-se os pagamentos e arquivem-se os

autos. Noticiado descumprimento, execute-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000551-11.2020.5.05.0035
RECLAMANTE JOSUEL XAVIER SANTOS

ADVOGADO JOAO ALOYSIO COSTA
UNFRIED(OAB: 30501/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMIDADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO MARINA BATTISTA PONCIANO(OAB:
204507/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUEL XAVIER SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26b3527

proferida nos autos.

Homologo o acordo de IDdb083d7 para que surta os devidos

efeitos.

À Secretaria da 35ª Vara do Trabalho para cadastrar as parcelas no

PJE.

Ciência às partes de que devem informar o pagamento das parcelas
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nos autos, inclusive em caso de depósito no Banco do Brasil, face à

inviabilidade de controle pela Secretaria desta Vara do Trabalho.

Cumprido o acordo, registrem-se os pagamentos e arquivem-se os

autos. Noticiado descumprimento, execute-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001229-65.2016.5.05.0035
RECLAMANTE ANTONIEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO CAROLINE PASSOS VELAME(OAB:
50348/BA)

RECLAMANTE RAIMUNDO JEFERSON DE SOUZA
SANTOS

ADVOGADO CAROLINE PASSOS VELAME(OAB:
50348/BA)

RECLAMANTE LUCIANO DALTRO ITALIANO

ADVOGADO CAROLINE PASSOS VELAME(OAB:
50348/BA)

RECLAMADO TORRE CONSTRUTORA E LIMPEZA
URBANA LTDA - ME

RECLAMADO ABENGOA CONSTRUCAO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABENGOA CONSTRUCAO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de id

0dcbe34, cuja(o) conclusão/dispositivo é a(o) seguinte:

...

Notifique-se a reclamada ABENGOA CONSTRUCAO BRASIL LTDA

para que apresente dados bancários para devolução do valor

remanescente.

Apresentada a conta, transfira-se.

Após, arquivem-se os autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCELO SOUZA DUARTE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000562-35.2023.5.05.0035
RECLAMANTE ROMARIO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO DARLENE BOMFIM DA SILVA(OAB:
70608/BA)

RECLAMADO S3 SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO BRUNA LIVIA GUIMARAES REBELLO
FERRO(OAB: 17116/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

p r o c e s s o ,  c u j a  c o n c l u s ã o  é :

"...Diantedoexposto,econsiderandooquemaisdosautosconsta,

d e c i d o  j u l g a r  I M P R O C E D E N T E a  p o s t u l a ç ã o  d o

reclamanteRomário Jesus dos Santosemfaceda reclamadaS3

Serviços de Engenharia Ltda., tudo conforme a fundamentação

supra, a qual passa a integrar o presente dispositivo como se nele

estivesse transcrita.

Custas processuais, pelo reclamante, no montante de R$412,26,

calculadas sobre o montante de R$20.612,95, valor atribuído à

causa na inicial, desde já dispensadas em face da concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita (art. 790, §3º, da CLT).

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA ANDARI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000562-35.2023.5.05.0035
RECLAMANTE ROMARIO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO DARLENE BOMFIM DA SILVA(OAB:
70608/BA)

RECLAMADO S3 SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO BRUNA LIVIA GUIMARAES REBELLO
FERRO(OAB: 17116/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S3 SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

p r o c e s s o ,  c u j a  c o n c l u s ã o  é :

"...Diantedoexposto,econsiderandooquemaisdosautosconsta,

d e c i d o  j u l g a r  I M P R O C E D E N T E a  p o s t u l a ç ã o  d o

reclamanteRomário Jesus dos Santosemfaceda reclamadaS3

Serviços de Engenharia Ltda., tudo conforme a fundamentação

supra, a qual passa a integrar o presente dispositivo como se nele
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estivesse transcrita.

Custas processuais, pelo reclamante, no montante de R$412,26,

calculadas sobre o montante de R$20.612,95, valor atribuído à

causa na inicial, desde já dispensadas em face da concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita (art. 790, §3º, da CLT).

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA ANDARI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000830-41.2013.5.05.0035
RECLAMANTE JOSILENE SANTANA DE SOUZA

REIS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

RECLAMADO PORTAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - EPP

RECLAMADO LEANDRO LAGO CABRAL

ADVOGADO CYNTHIA MARIA TAVARES
FALCÃO(OAB: 12589/BA)

RECLAMADO LUCAS LAGO CABRAL

ADVOGADO KELLY DE ARRUDA CABRAL
FRAGA(OAB: 17039/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILENE SANTANA DE SOUZA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da90b65

proferido nos autos.

Audiência agendada para tentativa de conciliação, dia 22.03.2024,

às 09:35h;

Link de acesso: https://trt5-jus-br.zoom.us/j/81914039338 ;

Id da reunião: 81914039338.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000830-41.2013.5.05.0035
RECLAMANTE JOSILENE SANTANA DE SOUZA

REIS

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

RECLAMADO PORTAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - EPP

RECLAMADO LEANDRO LAGO CABRAL

ADVOGADO CYNTHIA MARIA TAVARES
FALCÃO(OAB: 12589/BA)

RECLAMADO LUCAS LAGO CABRAL

ADVOGADO KELLY DE ARRUDA CABRAL
FRAGA(OAB: 17039/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LAGO CABRAL

  - LUCAS LAGO CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da90b65

proferido nos autos.

Audiência agendada para tentativa de conciliação, dia 22.03.2024,

às 09:35h;

Link de acesso: https://trt5-jus-br.zoom.us/j/81914039338 ;

Id da reunião: 81914039338.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    THAIS MENDONCA ALELUIA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000382-19.2023.5.05.0035
RECLAMANTE ALAN NASCIMENTO BITENCOURT

ADVOGADO IGOR PINHEIRO DA SILVA(OAB:
61634/BA)

ADVOGADO OSVALDO LOPES RIBEIRO
NETO(OAB: 31485/BA)

ADVOGADO ALAN RODRIGUES SAMPAIO(OAB:
26915/BA)

RECLAMADO M DE AGUIAR COM DE
COMBUSTIVEIS E DER DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

ADVOGADO NAGILLA LARISSA GOMES
SANTIAGO LEITE(OAB: 45750/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN NASCIMENTO BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83833c0
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO. Ex positis, julgo procedentes em parte os pedidos

objeto da reclamação trabalhista ajuizada por ALAN NASCIMENTO

BITENCOURT contra M DE AGUIAR COMÉRCIO DE

COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. Condeno a

reclamada a pagar ao reclamante, com incidência de juros e

correção monetária, a quantia líquida de R$ 19.242,92 (dezenove

mil, duzentos e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos),

atualizada até 29/02/2024. Débito total no importe de R$ 24.337,24

(vinte e quatro mil, trezentos e trinta e sete reais e vinte e quatro

centavos), conforme fundamentação supra e planilha em anexo,

que integram este decisum como se transcritas. Honorários de

sucumbência pela reclamada em favor dos advogados do

reclamante. Honorários de sucumbência pelo reclamante em favor

dos advogados da reclamada, sob condição suspensiva, a teor do

artigo 791-A, parágrafo 4º da Consolidação das Leis do Trabalho.

Custas pela reclamada no importe de R$ 477,20 (quatrocentos e

setenta e sete reais e vinte centavos), calculadas sobre R$

23.860,04 (vinte e três mil, oitocentos e sessenta reais e quatro

centavos). Expeça-se alvará para habilitação do reclamante no

programa do seguro desemprego. Notifiquem-se as partes.

    CLEA PIMENTA BASTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000382-19.2023.5.05.0035
RECLAMANTE ALAN NASCIMENTO BITENCOURT

ADVOGADO IGOR PINHEIRO DA SILVA(OAB:
61634/BA)

ADVOGADO OSVALDO LOPES RIBEIRO
NETO(OAB: 31485/BA)

ADVOGADO ALAN RODRIGUES SAMPAIO(OAB:
26915/BA)

RECLAMADO M DE AGUIAR COM DE
COMBUSTIVEIS E DER DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

ADVOGADO NAGILLA LARISSA GOMES
SANTIAGO LEITE(OAB: 45750/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DE AGUIAR COM DE COMBUSTIVEIS E DER DE
PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83833c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO. Ex positis, julgo procedentes em parte os pedidos

objeto da reclamação trabalhista ajuizada por ALAN NASCIMENTO

BITENCOURT contra M DE AGUIAR COMÉRCIO DE

COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. Condeno a

reclamada a pagar ao reclamante, com incidência de juros e

correção monetária, a quantia líquida de R$ 19.242,92 (dezenove

mil, duzentos e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos),

atualizada até 29/02/2024. Débito total no importe de R$ 24.337,24

(vinte e quatro mil, trezentos e trinta e sete reais e vinte e quatro

centavos), conforme fundamentação supra e planilha em anexo,

que integram este decisum como se transcritas. Honorários de

sucumbência pela reclamada em favor dos advogados do

reclamante. Honorários de sucumbência pelo reclamante em favor

dos advogados da reclamada, sob condição suspensiva, a teor do

artigo 791-A, parágrafo 4º da Consolidação das Leis do Trabalho.

Custas pela reclamada no importe de R$ 477,20 (quatrocentos e

setenta e sete reais e vinte centavos), calculadas sobre R$

23.860,04 (vinte e três mil, oitocentos e sessenta reais e quatro

centavos). Expeça-se alvará para habilitação do reclamante no

programa do seguro desemprego. Notifiquem-se as partes.

    CLEA PIMENTA BASTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000126-81.2020.5.05.0035
RECLAMANTE UBIRACI DE JESUS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

TESTEMUNHA REGINALDO ALVES DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b262048

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO. Ante o exposto, julgo os embargos de declaração

procedentes, conforme fundamentação supra e cálculos de id

b835b19, que integram este decisum como se transcritos.

Notifiquem-se as partes.
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    CLEA PIMENTA BASTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000126-81.2020.5.05.0035
RECLAMANTE UBIRACI DE JESUS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

TESTEMUNHA REGINALDO ALVES DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRACI DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b262048

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO. Ante o exposto, julgo os embargos de declaração

procedentes, conforme fundamentação supra e cálculos de id

b835b19, que integram este decisum como se transcritos.

Notifiquem-se as partes.

    CLEA PIMENTA BASTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000357-40.2022.5.05.0035
RECLAMANTE SEVERO JOSE DA SILVA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS ARAUJO(OAB:
32553/PE)

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12a2351

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO. Ex positis, julgo improcedentes os embargos de

declaração interpostos por SEVERO JOSÉ DA SILVA e

procedentes em parte os embargos de declaração interpostos por

BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA,

conforme fundamentação supra e cálculos de id 8fc2d01, que

integram este decisum como se transcritos. Notifiquem-se as partes.

    CLEA PIMENTA BASTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000357-40.2022.5.05.0035
RECLAMANTE SEVERO JOSE DA SILVA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO TATIANA DE MORAIS ARAUJO(OAB:
32553/PE)

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12a2351

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO. Ex positis, julgo improcedentes os embargos de

declaração interpostos por SEVERO JOSÉ DA SILVA e

procedentes em parte os embargos de declaração interpostos por

BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA,

conforme fundamentação supra e cálculos de id 8fc2d01, que

integram este decisum como se transcritos. Notifiquem-se as partes.

    CLEA PIMENTA BASTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000329-82.2016.5.05.0035
RECLAMANTE INDIARA TEIXEIRA DE SANTANA

ADVOGADO JOSE MARCELO OLIVEIRA(OAB:
31181/BA)

ADVOGADO DIELSON FERNANDES LESSA(OAB:
12312/BA)

RECLAMADO MEDIAL TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO BARBARA LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
43976/BA)
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RECLAMADO MARCELO BRAGA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDIAL TERCEIRIZACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do DESPACHO de id

9f65ba7, cujo teor é o seguinte: Vista às reclamadas dos Embargos

de Declaração de id 7082cf9.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCELO SOUZA DUARTE

Servidor

36ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATOrd-0001207-67.2017.5.05.0036
RECLAMANTE AVELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO ARAUJO MOURA(OAB:
28546/BA)

RECLAMADO ADALBERTO BASTOS CARMO

RECLAMADO OSVALDO RIBEIRO DE SOUSA

RECLAMADO AVICULTURA BASTOS SOUSA LTDA
ME - ME

RECLAMADO WILLAN GOMES MARQUES

ARREMATANTE ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASILPREV SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA SEGURADORA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA CAPITALIZACAO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLAN GOMES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) WILLAN GOMES

MARQUES, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte

conclusão:

"...III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a Ação Incidental de

Desconsideração da Personalidade Jurídica para declarar que os

sócios ADALBERTO BASTOS CARMO e OSVALDO RIBEIRO DE

SOUSA integram o polo passivo da lide, tudo nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste decisum como se aqui

transcrita estivesse.

NOTIFIQUEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDO DE SOUSA SANTOS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000655-92.2023.5.05.0036
RECLAMANTE RUBEN COUTINHO JUNIOR

ADVOGADO LADISLAU MOREIRA RIBEIRO(OAB:
70854/BA)

RECLAMADO CONSORCIO SALVADOR
AMBIENTAL

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBEN COUTINHO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000655-92.2023.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do despacho

ID 972de55: "1- Tendo em vista as diversas notificações ao(a)

expert sem a devida manifestação do(a) mesmo(a), destituo o(a)

perito(a) DANILO BARRETO SOUZA. 2- Em face do pedido de

realização de perícia médica, designo o(a) expert Rosemar de

Almeida Alves para atuar como perito(a) do Juízo. 3- Cadastre-se

no PJe o(a) expert acima, notificando-o(a), inclusive para informar a

este Juízo, no prazo de 10 dias, sob pena de destituição, dia,

horário e local para a realização da perícia para posterior

comunicação às partes, ou, querendo, informar aos patronos dos
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litigantes os dados acima (dia, horário e local para a realização da

perícia). Caso o(a) perito(a) ainda não esteja vinculado(a) a esta

Unidade na aba correspondente do PJe, deve a Secretaria vinculá-

lo(a). 4- Deve o(a) expert apresentar o laudo em até 30 dias após a

data da perícia, sob pena de destituição. 5- Notifiquem-se às partes.

6- Quesitos e assistentes técnicos já indicados. 7- Honorários

definitivos do perito ao final.".

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

REBECA FONTES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000655-92.2023.5.05.0036
RECLAMANTE RUBEN COUTINHO JUNIOR

ADVOGADO LADISLAU MOREIRA RIBEIRO(OAB:
70854/BA)

RECLAMADO CONSORCIO SALVADOR
AMBIENTAL

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SALVADOR AMBIENTAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000655-92.2023.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do despacho

ID 972de55: "1- Tendo em vista as diversas notificações ao(a)

expert sem a devida manifestação do(a) mesmo(a), destituo o(a)

perito(a) DANILO BARRETO SOUZA. 2- Em face do pedido de

realização de perícia médica, designo o(a) expert Rosemar de

Almeida Alves para atuar como perito(a) do Juízo. 3- Cadastre-se

no PJe o(a) expert acima, notificando-o(a), inclusive para informar a

este Juízo, no prazo de 10 dias, sob pena de destituição, dia,

horário e local para a realização da perícia para posterior

comunicação às partes, ou, querendo, informar aos patronos dos

litigantes os dados acima (dia, horário e local para a realização da

perícia). Caso o(a) perito(a) ainda não esteja vinculado(a) a esta

Unidade na aba correspondente do PJe, deve a Secretaria vinculá-

lo(a). 4- Deve o(a) expert apresentar o laudo em até 30 dias após a

data da perícia, sob pena de destituição. 5- Notifiquem-se às partes.

6- Quesitos e assistentes técnicos já indicados. 7- Honorários

definitivos do perito ao final.".

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

REBECA FONTES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000539-86.2023.5.05.0036
RECLAMANTE VANESSA ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS
NETO(OAB: 40714/BA)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DULTRA DO
VALE JUNIOR(OAB: 56466/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6682ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000539-86.2023.5.05.0036
RECLAMANTE VANESSA ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS
NETO(OAB: 40714/BA)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DULTRA DO
VALE JUNIOR(OAB: 56466/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ROCHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6682ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000046-46.2022.5.05.0036
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RECLAMANTE DIRCEU GUEDES DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTANA
PACHECO(OAB: 65154/BA)

RECLAMADO DANIEL BORGES LOPES

ADVOGADO VANESSA DAVID SANTOS(OAB:
25237/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BORGES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb66be9

proferido nos autos.

- Vista às partes da baixa dos autos. Prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000046-46.2022.5.05.0036
RECLAMANTE DIRCEU GUEDES DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTANA
PACHECO(OAB: 65154/BA)

RECLAMADO DANIEL BORGES LOPES

ADVOGADO VANESSA DAVID SANTOS(OAB:
25237/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU GUEDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb66be9

proferido nos autos.

- Vista às partes da baixa dos autos. Prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001394-85.2011.5.05.0036
RECLAMANTE RITA LUZIA MENEZES TEIXEIRA

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

PERITO KAMILA NOVAES BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a6be66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001394-85.2011.5.05.0036
RECLAMANTE RITA LUZIA MENEZES TEIXEIRA

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

PERITO KAMILA NOVAES BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA LUZIA MENEZES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a6be66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000730-10.2018.5.05.0036
RECLAMANTE JUCIALINA SANTOS CAVALCANTE

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO RAMON CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO GEORGE ROCHA BARBOSA(OAB:
35647/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS
EMPRESAS DO MERCADO DE
FIDELIZACAO - ABEMF

TERCEIRO
INTERESSADO

Escola Mundo do Horizonte

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON CASTRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7943c26

proferido nos autos.

- Vista às partes do despacho de Id e130dcf, bem como o réu para

que comprove que o bloqueio mencionado no id 97b4603 refere-se

ao salário do acionado. Prazo de 05 dias.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000104-83.2021.5.05.0036
RECLAMANTE ILKA DE JESUS LISBOA

ADVOGADO RODRIGO MEDEIROS DE ALMEIDA
MARTINS(OAB: 14554/BA)

ADVOGADO TIAGO CEZIMBRA TAVARES
BRANDAO(OAB: 45144/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO SHOPPING CENTER
PIEDADE

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PERRELLI
FERNANDES(OAB: 8649/BA)

ADVOGADO CLEUMAR NOGUEIRA
CAVALCANTI(OAB: 25688/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SHOPPING CENTER PIEDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97031b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III –CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos pelo CONDOMINIO SHOPPING CENTER PIEDADEe, no

mérito,julgoIMPROCEDENTES,nos termos da fundamentação

supra, parte integrante desse dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita.

Apura-se o quantum debeatur em R$ 35.633,55 (trinta e cinco mil,

seiscentos e trinta e três reais e cinquenta e cinco centavos),

atualizado em 08/03/2024, de acordo com a planilha de ID.

7465a30, que acompanha e passa a integrar o presente decisum.

Prazo de lei. Publique-se. Intimem-se as partes.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000730-10.2018.5.05.0036
RECLAMANTE JUCIALINA SANTOS CAVALCANTE

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO RAMON CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO GEORGE ROCHA BARBOSA(OAB:
35647/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS
EMPRESAS DO MERCADO DE
FIDELIZACAO - ABEMF

TERCEIRO
INTERESSADO

Escola Mundo do Horizonte

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIALINA SANTOS CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7943c26

proferido nos autos.

- Vista às partes do despacho de Id e130dcf, bem como o réu para

que comprove que o bloqueio mencionado no id 97b4603 refere-se

ao salário do acionado. Prazo de 05 dias.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.
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    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000104-83.2021.5.05.0036
RECLAMANTE ILKA DE JESUS LISBOA

ADVOGADO RODRIGO MEDEIROS DE ALMEIDA
MARTINS(OAB: 14554/BA)

ADVOGADO TIAGO CEZIMBRA TAVARES
BRANDAO(OAB: 45144/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO SHOPPING CENTER
PIEDADE

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PERRELLI
FERNANDES(OAB: 8649/BA)

ADVOGADO CLEUMAR NOGUEIRA
CAVALCANTI(OAB: 25688/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILKA DE JESUS LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97031b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III –CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

opostos pelo CONDOMINIO SHOPPING CENTER PIEDADEe, no

mérito,julgoIMPROCEDENTES,nos termos da fundamentação

supra, parte integrante desse dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita.

Apura-se o quantum debeatur em R$ 35.633,55 (trinta e cinco mil,

seiscentos e trinta e três reais e cinquenta e cinco centavos),

atualizado em 08/03/2024, de acordo com a planilha de ID.

7465a30, que acompanha e passa a integrar o presente decisum.

Prazo de lei. Publique-se. Intimem-se as partes.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0032400-52.2007.5.05.0036
RECLAMANTE CYNARA FERREIRA ARAUJO SILVA

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

RECLAMADO FISIONEO GRUPO DE
FISIOTERAPIA NEONATAL E
PEDIATRICA LTDA

ADVOGADO PAULO DE ARAUJO SANTOS(OAB:
12522/BA)

RECLAMADO MARIA CELENE DE ANDRADE
PIRES PITANGA

ADVOGADO PAULO DE ARAUJO SANTOS(OAB:
12522/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO MARIANA CRISTO LASSERRE(OAB:
15910/BA)

RECLAMADO DENIZE BRANDAO DA SILVA

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIZE BRANDAO DA SILVA

  - FISIONEO GRUPO DE FISIOTERAPIA NEONATAL E
PEDIATRICA LTDA

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

  - MARIA CELENE DE ANDRADE PIRES PITANGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d808e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- CONCLUSÃO

Ante o exposto, NÃO CONHEÇOos EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos pela FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEIRA,nos termos da

fundamentação supra, que deve ser considerada como se aqui

estivesse literalmente transcrita.

Intimem-se as partes.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0032400-52.2007.5.05.0036
RECLAMANTE CYNARA FERREIRA ARAUJO SILVA

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

RECLAMADO FISIONEO GRUPO DE
FISIOTERAPIA NEONATAL E
PEDIATRICA LTDA

ADVOGADO PAULO DE ARAUJO SANTOS(OAB:
12522/BA)

RECLAMADO MARIA CELENE DE ANDRADE
PIRES PITANGA

ADVOGADO PAULO DE ARAUJO SANTOS(OAB:
12522/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA
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ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO MARIANA CRISTO LASSERRE(OAB:
15910/BA)

RECLAMADO DENIZE BRANDAO DA SILVA

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYNARA FERREIRA ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d808e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- CONCLUSÃO

Ante o exposto, NÃO CONHEÇOos EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos pela FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEIRA,nos termos da

fundamentação supra, que deve ser considerada como se aqui

estivesse literalmente transcrita.

Intimem-se as partes.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000244-59.2017.5.05.0036
RECLAMANTE PEDRO RAMOS

ADVOGADO SERGIO BARBOSA DA SILVA(OAB:
19238/BA)

ADVOGADO JACIARA FERREIRA(OAB: 47025/BA)

RECLAMADO ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FELIPE LOBAO FERRAZ
RIBEIRO(OAB: 23810/BA)

ADVOGADO CLEIDE MASCARENHAS
BRANDAO(OAB: 28807/BA)

RECLAMADO ILUMINA SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CLEIDE MASCARENHAS
BRANDAO(OAB: 28807/BA)

RECLAMADO COMPACTA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VANESSA MATOS
FERNANDES(OAB: 20816/BA)

RECLAMADO FAUSTINO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CLEIDE MASCARENHAS
BRANDAO(OAB: 28807/BA)

RECLAMADO MARCIO ALMEIDA LANDIM BATISTA

ADVOGADO CAROLINE DOS PASSOS
VELOSO(OAB: 29446/BA)

RECLAMADO CONSORCIO CITELUZ-ILUMITECH

ADVOGADO CLEIDE MASCARENHAS
BRANDAO(OAB: 28807/BA)

RECLAMADO PAMM REPRESENTACOES LTDA -
ME

ADVOGADO CAROLINE DOS PASSOS
VELOSO(OAB: 29446/BA)

RECLAMADO CITELUZ SERVICOS DE
ILUMINACAO URBANA S/A

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECLAMADO LANDIM SERVICOS DE ARTES E
PRODUCOES LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE DOS PASSOS
VELOSO(OAB: 29446/BA)

RECLAMADO LUMIBAHIA SERVICOS E PROJETOS
DE ILUMINACAO LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE DOS PASSOS
VELOSO(OAB: 29446/BA)

ADVOGADO JOAO PAULO MATOS DE SANTANA
SACRAMENTO(OAB: 31103/BA)

RECLAMADO SATIVA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VANESSA MATOS
FERNANDES(OAB: 20816/BA)

RECLAMADO CONSORCIO CSI

ADVOGADO VANESSA MATOS
FERNANDES(OAB: 20816/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITELUZ SERVICOS DE ILUMINACAO URBANA S/A

  - COMPACTA ENGENHARIA LTDA

  - CONSORCIO CITELUZ-ILUMITECH

  - CONSORCIO CSI

  - FAUSTINO PARTICIPACOES LTDA

  - ILUMINA SERVICOS LTDA - ME

  - ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA

  - LANDIM SERVICOS DE ARTES E PRODUCOES LTDA - ME

  - LUMIBAHIA SERVICOS E PROJETOS DE ILUMINACAO LTDA
- ME

  - MARCIO ALMEIDA LANDIM BATISTA

  - PAMM REPRESENTACOES LTDA - ME

  - SATIVA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60ef9a8

proferido nos autos.

- Vista às partes da baixa dos autos. Prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000244-59.2017.5.05.0036
RECLAMANTE PEDRO RAMOS

ADVOGADO SERGIO BARBOSA DA SILVA(OAB:
19238/BA)

ADVOGADO JACIARA FERREIRA(OAB: 47025/BA)

RECLAMADO ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FELIPE LOBAO FERRAZ
RIBEIRO(OAB: 23810/BA)

ADVOGADO CLEIDE MASCARENHAS
BRANDAO(OAB: 28807/BA)
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RECLAMADO ILUMINA SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CLEIDE MASCARENHAS
BRANDAO(OAB: 28807/BA)

RECLAMADO COMPACTA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VANESSA MATOS
FERNANDES(OAB: 20816/BA)

RECLAMADO FAUSTINO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CLEIDE MASCARENHAS
BRANDAO(OAB: 28807/BA)

RECLAMADO MARCIO ALMEIDA LANDIM BATISTA

ADVOGADO CAROLINE DOS PASSOS
VELOSO(OAB: 29446/BA)

RECLAMADO CONSORCIO CITELUZ-ILUMITECH

ADVOGADO CLEIDE MASCARENHAS
BRANDAO(OAB: 28807/BA)

RECLAMADO PAMM REPRESENTACOES LTDA -
ME

ADVOGADO CAROLINE DOS PASSOS
VELOSO(OAB: 29446/BA)

RECLAMADO CITELUZ SERVICOS DE
ILUMINACAO URBANA S/A

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECLAMADO LANDIM SERVICOS DE ARTES E
PRODUCOES LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE DOS PASSOS
VELOSO(OAB: 29446/BA)

RECLAMADO LUMIBAHIA SERVICOS E PROJETOS
DE ILUMINACAO LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE DOS PASSOS
VELOSO(OAB: 29446/BA)

ADVOGADO JOAO PAULO MATOS DE SANTANA
SACRAMENTO(OAB: 31103/BA)

RECLAMADO SATIVA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VANESSA MATOS
FERNANDES(OAB: 20816/BA)

RECLAMADO CONSORCIO CSI

ADVOGADO VANESSA MATOS
FERNANDES(OAB: 20816/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60ef9a8

proferido nos autos.

- Vista às partes da baixa dos autos. Prazo de 30 dias.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000126-20.2016.5.05.0036
RECLAMANTE MAURICIO DA SILVA FARIAS

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO SERGIO(OAB:
47559/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

RECLAMADO MARIA SILVANA GONZALEZ CAL

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

RECLAMADO RG PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

RECLAMADO RICARDO RODRIGUEZ GONZALEZ

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

RECLAMADO ALFREDO RODRIGUEZ GONZALEZ

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

RECLAMADO BERGON PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

RECLAMADO BTM - BAHIA TRANSPORTES
METROPOLITANOS LTDA.

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO CAMILA GONZAGA ALVES
FERREIRA(OAB: 45113/BA)

RECLAMADO JACINTO RODRIGUEZ GONZALEZ

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECLAMADO JESUS BENITO RIBEIRO GONZALEZ

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFREDO RODRIGUEZ GONZALEZ

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

PERITO LEONARDO DOS SANTOS
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA GONZALEZ PINO

TERCEIRO
INTERESSADO

JESUS BENITO RIBEIRO GONZALEZ

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR MANSUR TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO RODRIGUEZ GONZALEZ

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA BERNARDINA TEIXEIRA
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TERCEIRO
INTERESSADO

JACINTO RODRIGUEZ GONZALEZ

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SILVANA GONZALEZ CAL

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO RODRIGUEZ GONZALEZ

  - BERGON PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - BTM - BAHIA TRANSPORTES METROPOLITANOS LTDA.

  - BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - JACINTO RODRIGUEZ GONZALEZ

  - JESUS BENITO RIBEIRO GONZALEZ

  - MARIA SILVANA GONZALEZ CAL

  - RG PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - RICARDO RODRIGUEZ GONZALEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9492e1a

proferido nos autos.

- Vista às partes da atualização de id 0bcf428. Prazo de 05 dias.

- Oportunamente este Juízo se manifestará sobre o depósito de id

24fa62c da ré BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000126-20.2016.5.05.0036
RECLAMANTE MAURICIO DA SILVA FARIAS

ADVOGADO EDUARDO AZEVEDO SERGIO(OAB:
47559/BA)

RECLAMADO BTU BAHIA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

RECLAMADO MARIA SILVANA GONZALEZ CAL

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

RECLAMADO RG PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

RECLAMADO RICARDO RODRIGUEZ GONZALEZ

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

RECLAMADO ALFREDO RODRIGUEZ GONZALEZ

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

RECLAMADO BERGON PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

RECLAMADO BTM - BAHIA TRANSPORTES
METROPOLITANOS LTDA.

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO CAMILA GONZAGA ALVES
FERREIRA(OAB: 45113/BA)

RECLAMADO JACINTO RODRIGUEZ GONZALEZ

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECLAMADO JESUS BENITO RIBEIRO GONZALEZ

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFREDO RODRIGUEZ GONZALEZ

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

PERITO LEONARDO DOS SANTOS
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA GONZALEZ PINO

TERCEIRO
INTERESSADO

JESUS BENITO RIBEIRO GONZALEZ

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR MANSUR TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO RODRIGUEZ GONZALEZ

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA BERNARDINA TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JACINTO RODRIGUEZ GONZALEZ

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SILVANA GONZALEZ CAL

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JÚNIOR(OAB: 18373/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MAURICIO DA SILVA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9492e1a

proferido nos autos.

- Vista às partes da atualização de id 0bcf428. Prazo de 05 dias.

- Oportunamente este Juízo se manifestará sobre o depósito de id

24fa62c da ré BTU BAHIA TRANSPORTES URBANOS LTDA

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000692-56.2022.5.05.0036
RECLAMANTE ROBIVAL ALEXANDRINO BRANDAO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARDOSO
DUARTE(OAB: 15613/BA)

ADVOGADO Igor Barros Penalva(OAB: 18389/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f6cfb4

proferida nos autos.

-Notifique(m)-se o(s) réu(s) para contra-arrazoar(em) o recurso

adesivo id 6765dfa. Prazo de 8 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000294-85.2017.5.05.0036
RECLAMANTE JOILMA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECLAMADO PINHEIRO MAYER EMBALAGENS
DO NORDESTE LTDA.

RECLAMADO MARLY MAYER PINHEIRO

ADVOGADO DANIEL GOMES BRITO(OAB:
12189/BA)

ADVOGADO CAINA PACHECO PEREIRA
NUNES(OAB: 62335/BA)

RECLAMADO RONALDO PINHEIRO

ADVOGADO DANIEL GOMES BRITO(OAB:
12189/BA)

ADVOGADO CAINA PACHECO PEREIRA
NUNES(OAB: 62335/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS, HIPOTECAS E TITULOS E
DOCUMENTOS PESSOAS
JURIDICAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Lauro de Freitas/BA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLY MAYER PINHEIRO

  - RONALDO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 850bdd1

proferida nos autos.

- Agravo de petição interposto ID cdef986, tempestivo,

representação regular.

- Notifique-se, pois , o(s) reclamado(s) para contra-arrazoar(em) o

agravo supra. Prazo legal.

- Após a apresentação das contra-razões ou decorrido o prazo sem

manifestação, subam os autos ao E.TRT5 para o processamento

do(s) recurso(s).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000355-33.2023.5.05.0036
RECLAMANTE ISAURA SANTANA D ALCANTARA
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ADVOGADO JOAO ALVES DO AMARAL(OAB:
5869/BA)

ADVOGADO VIVIANE DO AMARAL VILELA(OAB:
20195/BA)

RECLAMADO INSTITUTO FERNANDO FILGUEIRAS
- IFF

ADVOGADO RENATA LIMONGI CHAVES(OAB:
27375/BA)

ADVOGADO EMANUEL FARO BARRETTO(OAB:
23776/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAURA SANTANA D ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3df1f52

proferido nos autos.

- Notifique(m)-se o autor para ter(em) vista dos documentos

juntados com a petição ID 1bbe9ab. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000113-74.2023.5.05.0036
RECLAMANTE LUCAS CASTRO SANTANA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO SEMP MANUTENCAO PREDIAL
EIRELI

ADVOGADO LUCIANO JOSE DE MATOS
SILVA(OAB: 50322/BA)

ADVOGADO MARILENE DE BRITO
TOURINHO(OAB: 30004/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO PATIO JARDINS

ADVOGADO MARILENE DE BRITO
TOURINHO(OAB: 30004/BA)

ADVOGADO THIAGO FIAIS TAVARES(OAB:
32776/BA)

ADVOGADO CINTHIA MOEMA GOMES SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 34181/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CASTRO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6b9475

proferido nos autos.

Vista ao autor da petição de id dc0a8a9 e documentos anexados.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000615-13.2023.5.05.0036
RECLAMANTE BRUNO GOMES DA ROCHA

ADVOGADO VITOR BEZERRA VIEIRA
SANTOS(OAB: 68173/BA)

ADVOGADO DORVAL DOMINGUES MACHADO
JUNIOR(OAB: 39777/BA)

ADVOGADO ANGELICA VITORIA COSTA
FALCAO(OAB: 66164/BA)

RECLAMADO FARMACIA NOSSA FARMA LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ SANTOS DE
SOUZA(OAB: 44955/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GOMES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4f07f6

proferido nos autos.

Requeira o autor o que entender de direito para o prosseguimento

da execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000112-89.2023.5.05.0036
RECLAMANTE ROSE EMORIELE SANTOS BOMFIM

ADVOGADO RENATA BASTOS BRITO LAPA(OAB:
26226/BA)

ADVOGADO THIAGO MUNIZ FERREIRA
PACHECO(OAB: 26357/BA)

RECLAMADO EDIVANIA CARVALHO RIBEIRO
NOGUEIRA 24980694888

ADVOGADO CAMILA DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
75011/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANIA CARVALHO RIBEIRO NOGUEIRA 24980694888

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cfaf40

proferido nos autos.

- Agravo de petição interposto ID. 95a9915, tempestivo,

representação regular.

- Notifique-se, pois, a reclamada para contra-arrazoar o agravo

supra. Prazo legal.

- Após a apresentação das contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, subam os autos ao E.TRT5 para o processamento

do(s) recurso(s).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000039-54.2022.5.05.0036
RECLAMANTE LAIS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELE COELHO LESSA(OAB:
61037/BA)

ADVOGADO JOSENILSON BARBOSA DE
SANTANA(OAB: 48460/BA)

ADVOGADO JACKSON SILVA DE MELO(OAB:
49560/BA)

RECLAMADO LIBERDADE BIJU E ACESSORIOS
LTDA

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBERDADE BIJU E ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b615d7

proferido nos autos.

- Notifique(m)-se a(s) ré(s) para ter(em) vista da petição de id

fb45e40, bem como o autor para ter vista do id 4230c83. Prazo de

05 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000039-54.2022.5.05.0036
RECLAMANTE LAIS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELE COELHO LESSA(OAB:
61037/BA)

ADVOGADO JOSENILSON BARBOSA DE
SANTANA(OAB: 48460/BA)

ADVOGADO JACKSON SILVA DE MELO(OAB:
49560/BA)

RECLAMADO LIBERDADE BIJU E ACESSORIOS
LTDA

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b615d7

proferido nos autos.

- Notifique(m)-se a(s) ré(s) para ter(em) vista da petição de id

fb45e40, bem como o autor para ter vista do id 4230c83. Prazo de

05 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000819-57.2023.5.05.0036
REQUERENTE D.A.L.J.

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

REQUERIDO D.C.S.

ADVOGADO BRUNA CARAM RODRIGUES
COSTA(OAB: 159584/RJ)

REQUERIDO A.I.D.B.S.

ADVOGADO THIAGO SOUZA DE ABREU
XIMENES(OAB: 183154/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BRITTO MENDES(OAB:
114034/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.I.D.B.S.

  - D.C.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 684f40a.

Processo Nº ATOrd-0000713-71.2018.5.05.0036
RECLAMANTE GILMAR SANTANA AMARAL

ADVOGADO JOAO AMORIM(OAB: 46314/BA)

ADVOGADO OSVALDO LOPES RIBEIRO
NETO(OAB: 31485/BA)

ADVOGADO ALAN RODRIGUES SAMPAIO(OAB:
26915/BA)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLAS LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

PERITO MARCELA CARVALHO SOUZA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR SANTANA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b35a329

proferido nos autos.

- Vista ao autor da certidão de id f056c0d.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000100-90.2014.5.05.0036
RECLAMANTE LORENA NASCIMENTO SILVA DE

PINA

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO GC DOCERIA E ALIMENTOS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA NASCIMENTO SILVA DE PINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c969d3

proferido nos autos.

Vista ao autor das informações anexadas com a certidão retro.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0037000-48.2009.5.05.0036
RECLAMANTE VALFREDO EDMUNDO SILVA REGO

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO TELELISTAS ( REGIAO 1 ) LTDA

ADVOGADO JOSE AURICELIO DA ROCHA
SANTOS(OAB: 134516/SP)

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16f7a8b

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para que informem o juízo, bem como o nº

do processo onde se encontra o processo de recuperação judicial

da ré e nome do Administrador Judicial, com o fim de habilitação do

crédito do autor . Prazo de 10 dias

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0037000-48.2009.5.05.0036
RECLAMANTE VALFREDO EDMUNDO SILVA REGO

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

RECLAMADO TELELISTAS ( REGIAO 1 ) LTDA

ADVOGADO JOSE AURICELIO DA ROCHA
SANTOS(OAB: 134516/SP)

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALFREDO EDMUNDO SILVA REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16f7a8b

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para que informem o juízo, bem como o nº

do processo onde se encontra o processo de recuperação judicial

da ré e nome do Administrador Judicial, com o fim de habilitação do

crédito do autor . Prazo de 10 dias

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000457-31.2018.5.05.0036
RECLAMANTE ERICA SOUSA CARVALHO

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

ADVOGADO TATIANA MOREIRA ROSSINI DE
OLIVEIRA(OAB: 23066/BA)

RECLAMADO MASTERCARD BRASIL SOLUCOES
DE PAGAMENTO LTDA.

ADVOGADO WILDINER TURCI(OAB: 188279/SP)

RECLAMADO VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

ADVOGADO PRISCILA MIRANDA PEREZ
HASSELMANN(OAB: 26711/BA)

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

RECLAMADO GLOBAL PAYMENTS - SERVICOS DE
PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES DA CUNHA
PEREIRA FIALDINI(OAB: 136461/SP)

ADVOGADO LUCIA HELENA FERNANDES DE
BARROS(OAB: 271049/SP)

RECLAMADO DIRECT FACIL ADMINISTRADORA
DE CARTOES EIRELI - ME

ADVOGADO THIAGO TERRA COIMBRA(OAB:
391781/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL PAYMENTS - SERVICOS DE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição do alvará de Id. 6271ab4. Receber o

crédito na agência da CEF.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDO DE SOUSA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000111-22.2014.5.05.0036
RECLAMANTE LEOPOLDO NASCIMENTO DE

ALMEIDA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO WE UNIFORMES PROFISSIONAIS
LTDA - ME

RECLAMADO EDIENEIDE RAMOS PIANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria da Fazenda do Município

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITANIA DOS PORTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MANTRIS - GESTAO EM SAUDE
CORPORATIVA LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG - Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplementar e Capitalização

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOPOLDO NASCIMENTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000111-22.2014.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência que a tentativa de

bloqueio restou infrutífera, devendo requerer o que de direito. Prazo

de 30 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EMANOELLE AUXILIANE SANTANA TEIXEIRA CASAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0000670-61.2023.5.05.0036
CONSIGNANTE JG SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARLUS FAGUNDES DE
ALMEIDA(OAB: 16929/BA)

CONSIGNATÁRIO MARCOS SANTANA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JG SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do dispositivo da sentença de Id. af9a948:

"..III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO

EM PAGAMENTO, na forma da fundamentação supra, que integra a

presente conclusão como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Custas de R$12,00, pelo consignado, calculadas sobre R$600,00,

valor arbitrado à causa somente para este efeito, dispensadas de

ofício.

NOTIFIQUE-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDO DE SOUSA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001207-67.2017.5.05.0036
RECLAMANTE AVELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO ARAUJO MOURA(OAB:
28546/BA)

RECLAMADO ADALBERTO BASTOS CARMO

RECLAMADO OSVALDO RIBEIRO DE SOUSA

RECLAMADO AVICULTURA BASTOS SOUSA LTDA
ME - ME

RECLAMADO WILLAN GOMES MARQUES

ARREMATANTE ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASILPREV SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA SEGURADORA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA CAPITALIZACAO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVELINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do teor do dispositivo da sentença de Id. d58596b:

"...III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a Ação Incidental de

Desconsideração da Personalidade Jurídica para declarar que os

sócios ADALBERTO BASTOS CARMO e OSVALDO RIBEIRO DE

SOUSA integram o polo passivo da lide, tudo nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste decisum como se aqui

transcrita estivesse.

NOTIFIQUEM-SE."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDO DE SOUSA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000329-74.2019.5.05.0036
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND

MET,SID,MEC,AUTO,E DE A
PECAS,MAT ELE ELE,INFO,EMP
SERV REP,MANU,MONTAG,DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO KENIA FARIAS FONSECA(OAB:
17376/BA)

ADVOGADO ROBSON JESUS DOS SANTOS(OAB:
28852/BA)

ADVOGADO LUCILLE CORREIA
CAVALCANTE(OAB: 26232/BA)

RECLAMADO ELEVE ASSISTENCIA TECNICA E
COMERCIO EM ELEVADORES LTDA

ADVOGADO LARISSA MUINOS DE ANDRADE
ALBUQUERQUE(OAB: 39733/BA)

ADVOGADO LEONARDO FELIX SOUZA(OAB:
22044/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

TERCEIRO
INTERESSADO

Condomínio Edifício Marina de Capri

TERCEIRO
INTERESSADO

Condomínio Edifício Lac Dannecy

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVE ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO EM
ELEVADORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000329-74.2019.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência do teor da decisão de id d93ea45..." 1- O réu não se

manifestou sobre os cálculos id b9dfbfb, pelo que homologo-os.

2- Proceda-se ao lançamento do movimento "iniciada a execução",

devendo previamente ser registrada a obrigação de pagar para a

efetiva mudança de fase.

3- In casu, tratando-se de execução de título de executivo judicial

(cumprimento de sentença), a citação executiva prevista no art.880

da CLT trata-se da intimação para a parte ficar ciente do início de

seu prazo para pagamento ou garantia da execução.

4- Dessa forma, com fundamento no art.523, caput, c/c art.513, §2º,

inciso I, ambos do CPC, aplicados de forma supletiva à espécie,

notifique-se a reclamada, por seus advogados, para que, proceda

ao pagamento voluntário da dívida ou garanta a execução, no prazo

de 15 dias, sob pena de penhora, observando-se à gradação do art.

835 do CPC.

5- Excetua-se a aplicação de multa (CPC, 523, §1º) em virtude do

quanto disposto na Súmula 16 deste E.TRT."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIANA ANDRADE MONTEIRO OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0000179-30.2018.5.05.0036
RECLAMANTE ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE CRISOSTEMO SEIXAS ROSA
JUNIOR(OAB: 41361/BA)

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
32387/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO OURO
BRANCO

ADVOGADO MARCOS SANTOS ROSA(OAB:
7006/BA)

ADVOGADO BARBARA MARIA VASCONCELOS
ROSA(OAB: 7495/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO OURO BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fff311

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto julgo PROCEDENTES os Embargos de Declaração

opostos nos termos da fundamentação supra, que integra esta

conclusão como se aqui transcrita estivesse.

NOTIFIQUEM-SE.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000179-30.2018.5.05.0036
RECLAMANTE ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE CRISOSTEMO SEIXAS ROSA
JUNIOR(OAB: 41361/BA)

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
32387/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO OURO
BRANCO

ADVOGADO MARCOS SANTOS ROSA(OAB:
7006/BA)

ADVOGADO BARBARA MARIA VASCONCELOS
ROSA(OAB: 7495/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fff311

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto julgo PROCEDENTES os Embargos de Declaração

opostos nos termos da fundamentação supra, que integra esta

conclusão como se aqui transcrita estivesse.

NOTIFIQUEM-SE.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001007-31.2015.5.05.0036
RECLAMANTE CELMA ARAUJO MIRANDA

ADVOGADO ROSANGELA FREIRE DE
CARVALHO AMORIM(OAB:
23667/BA)

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO HOTEIS OTHON S A

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO MARCELA DO CARMO VILAS
BOAS(OAB: 20187/BA)

ADVOGADO RAFAELLA SOUZA OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30415/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELMA ARAUJO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência:

"1- Homologo a atualização de id ab615fd.

2- À Secretaria para juntar aos autos o(s) saldo(s) do(s)

depósito(s)existente(s) nos autos, inclusive recursal.

3- Inexistindo crédito, expeça-se Certidão de Habilitação de Crédito

do autor perante o feito nº 0280230-13.2018.8.19.0001, que tramita

perante a 5ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de

Janeiro, ENEDEREÇO: Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central, 712,

CEP: 20020-903, Centro, Rio de Janeiro - RJ, Tel.: 3133 2439, e-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1799
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

mail:cap05vemp@tjrj.jus.br. NOME DO ADMINISTRADO JUDICIAL:

Bruno Galvão Souza P. de Rezende, OAB/RJ 124.405, com

endereço na Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar, Centro Rio de Janeiro,

CEP: 20040-915, Tel.:(21) 2242-0447 / 2507-1271.

4- Após, notifiquem-se as partes bem como o autor para tomar

ciência da referida certidão, devendo habilitar o seu crédito

perante o Juízo competente.

5- Depois, voltem os autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDO DE SOUSA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001007-31.2015.5.05.0036
RECLAMANTE CELMA ARAUJO MIRANDA

ADVOGADO ROSANGELA FREIRE DE
CARVALHO AMORIM(OAB:
23667/BA)

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

RECLAMADO HOTEIS OTHON S A

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO MARCELA DO CARMO VILAS
BOAS(OAB: 20187/BA)

ADVOGADO RAFAELLA SOUZA OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30415/BA)

ADVOGADO TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEIS OTHON S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência:

"1- Homologo a atualização de id ab615fd.

2- À Secretaria para juntar aos autos o(s) saldo(s) do(s)

depósito(s)existente(s) nos autos, inclusive recursal.

3- Inexistindo crédito, expeça-se Certidão de Habilitação de Crédito

do autor perante o feito nº 0280230-13.2018.8.19.0001, que tramita

perante a 5ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de

Janeiro, ENEDEREÇO: Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central, 712,

CEP: 20020-903, Centro, Rio de Janeiro - RJ, Tel.: 3133 2439, e-

mail:cap05vemp@tjrj.jus.br. NOME DO ADMINISTRADO JUDICIAL:

Bruno Galvão Souza P. de Rezende, OAB/RJ 124.405, com

endereço na Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar, Centro Rio de Janeiro,

CEP: 20040-915, Tel.:(21) 2242-0447 / 2507-1271.

4- Após, notifiquem-se as partes bem como o autor para tomar

ciência da referida certidão, devendo habilitar o seu crédito

perante o Juízo competente.

5- Depois, voltem os autos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDO DE SOUSA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000192-19.2024.5.05.0036
RECLAMANTE GILMARA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDMUNDO SANTOS DE JESUS(OAB:
65774/BA)

RECLAMADO SAPOTIMANGABA BAR E
RESTAURANTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARA SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000192-19.2024.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para: 1- A petição inicial não informa, conforme

certidão de triagem,os dados elencados nas diretrizes

estabelecidas pela Resolução n. 345, de 09 de outubro de 2020,

alterada pela Resolução n. 378, de 09 de março de 2021, ambas do

Conselho Nacional de Justiça, essenciais para que seja adotado no

presente feito o rito do “Juízo 100% Digital”

2- Ante o exposto, uma vez que o presente processo não tramitará

no âmbito do Juízo 100% Digital, determino que seja removido das

características deste processo presentes na atuação, o

correspondente registro.

3- Notifique(m)-se as partes de que deverão comparecer à

audiência PRESENCIAL designada, sob as cominações do art.844

da CLT.

O NÃO COMPARECIMENTO DO ACIONANTE IMPLICARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA AÇÃO, BEM COMO SE RECLAMADO(A)

NÃO COMPARECER À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO

JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA APLICAÇÃO

DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE FATO, DE

ACORDO COM A LEI.

4- Dê-se ciência ao reclamante, por seu patrono, acerca do inteiro

teor deste despacho.

5- Aguarde-se a audiência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EMANOELLE AUXILIANE SANTANA TEIXEIRA CASAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0035300-76.2005.5.05.0036
RECLAMANTE RONALDO DA SILVA REIS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SILVA
TRINDADE(OAB: 18927/BA)

ADVOGADO lucas andrade mello(OAB: 20932/BA)

RECLAMADO GUARA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CERQUEIRA
GUEDES CHAVES(OAB: 27433/BA)

RECLAMADO DUTOBRAS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DE MELO(OAB:
21602/BA)

ADVOGADO GUILHERME BRITTO MIRANTE(OAB:
19553/BA)

RECLAMADO JEAN CHICOUREL

RECLAMADO JAYME ANDION CORTIZO

RECLAMADO VISAO EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA DE JESUS COSTA
DANTAS(OAB: 23431/BA)

RECLAMADO CVIX CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO GUILHERME BRITTO MIRANTE(OAB:
19553/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível da Comarca de Ipojuca-
PE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DA SILVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac4e48b

proferida nos autos.

AGRAVO DE PETIÇÁO DE ID  Id c2df4ed , TEMPESTIVO E COM

REPRESENTAÇÃO REGULAR.NOTIFIQUE-SE, POIS, O

EXEQUENTE PARA CONTRAMINUTÁ-LO

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000852-57.2017.5.05.0036
RECLAMANTE MARIA JOSE NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO ARSEMIO POSSAMAI(OAB:
27427/BA)

ADVOGADO TIAGO CHAVEZ PINHEIRO
COSTA(OAB: 27004/BA)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO TAVARES
GRISI(OAB: 15128/BA)

RECLAMADO LIPDOM POUSADA E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECLAMADO CELLAR COLCHOES & ESPUMAS
LTDA

RECLAMADO DOMINGOS BACELAR DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECLAMADO DOMINGOS BACELAR DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

TORO CORRETORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

6º Ofício de Registro de Imóveis de
Salvador

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS BACELAR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000852-57.2017.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para: Com fulcro no art.133 a 135 do NCPC,

notifique(m)-se o(s) sócio(s) DOMINGOS BACELAR DE SOUZA,

CPF: 919.185.375-34, para que se manifeste(m) acerca da

despersonalização jurídica da acionada, no prazo de 15 dias, sob

pena de a presente execução lhe ser direcionada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EMANOELLE AUXILIANE SANTANA TEIXEIRA CASAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010239-38.2013.5.05.0036
RECLAMANTE MARCELO BAUMERT BARRETTO

ADVOGADO LEONARDO GUERREIRO
BAUMERT(OAB: 27040/BA)

RECLAMADO SONY BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

ADVOGADO CRISTIAN ALVES FERNANDES(OAB:
343264/SP)

ADVOGADO FERNANDA CLAUDIA FARIA(OAB:
318410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONY BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0010239-38.2013.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência da solicitação de transferência de id adf92cc.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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MARIANA ANDRADE MONTEIRO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0035300-76.2005.5.05.0036
RECLAMANTE RONALDO DA SILVA REIS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SILVA
TRINDADE(OAB: 18927/BA)

ADVOGADO lucas andrade mello(OAB: 20932/BA)

RECLAMADO GUARA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CERQUEIRA
GUEDES CHAVES(OAB: 27433/BA)

RECLAMADO DUTOBRAS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DE MELO(OAB:
21602/BA)

ADVOGADO GUILHERME BRITTO MIRANTE(OAB:
19553/BA)

RECLAMADO JEAN CHICOUREL

RECLAMADO JAYME ANDION CORTIZO

RECLAMADO VISAO EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA DE JESUS COSTA
DANTAS(OAB: 23431/BA)

RECLAMADO CVIX CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO GUILHERME BRITTO MIRANTE(OAB:
19553/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível da Comarca de Ipojuca-
PE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DA SILVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para contraminutar o Agravo de Petição de Id

Id c2df4ed.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ERIKA SANTOS SAMPAIO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001117-35.2012.5.05.0036
RECLAMANTE CELINA ROCHA LOPES ASSIS

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO SERGIO CAYRES SANTOS(OAB:
48445/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55871cb

proferida nos autos.

NOTIFIQUE-SE A EXECUTADA PARA CONTRAMINUTAR O

AGRAVO INTERPOSTO, POR MEIO DA PROMOÇÃO DE ID 

2567bad  , TEMPESTIVAMENTE E COM REPRESENTAÇÃO

REGULAR.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001117-35.2012.5.05.0036
RECLAMANTE CELINA ROCHA LOPES ASSIS

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO SERGIO CAYRES SANTOS(OAB:
48445/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELINA ROCHA LOPES ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55871cb

proferida nos autos.

NOTIFIQUE-SE A EXECUTADA PARA CONTRAMINUTAR O

AGRAVO INTERPOSTO, POR MEIO DA PROMOÇÃO DE ID 

2567bad  , TEMPESTIVAMENTE E COM REPRESENTAÇÃO

REGULAR.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000131-03.2020.5.05.0036
RECLAMANTE CARLOS EDMUNDO CHENAUD

DREHMER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO LISA LIMA BENEVIDES CARNEIRO
DE OLIVEIRA(OAB: 57033/BA)

ADVOGADO ANDREA MARQUES SILVA(OAB:
14762/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO LEIDE FERNANDA DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 59761/BA)

ADVOGADO THIAGO SOUSA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 30740/BA)

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

ADVOGADO ISLA GOMES NEVES(OAB:
70321/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDMUNDO CHENAUD DREHMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000131-03.2020.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência do atos proferidos no

processo cabecel 0000129-43.2014.5.05.0036, para ciência do

Edital, convocando todos os advogados dos credores da parte

executada para Assembleia Geral de Credores que se realizará no

dia 17/04/2024 às 13h, de forma TELEPRESENCIAL, via ZOOM, na

sala de audiências da Secretaria de Execução e Expropriação

(SEE), no link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audienciacee.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EMANOELLE AUXILIANE SANTANA TEIXEIRA CASAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000314-52.2012.5.05.0036
RECLAMANTE IZAIAS GALVAO DIAS

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIAS GALVAO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac82780

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000314-52.2012.5.05.0036
RECLAMANTE IZAIAS GALVAO DIAS

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac82780

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000112-55.2024.5.05.0036
RECLAMANTE FLORISVALDO LIMA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

ADVOGADO MARCIO SUDSILOWSKY
FERREIRA(OAB: 40130/BA)

ADVOGADO MATHEUS FREITAS SILVEIRA(OAB:
57046/BA)

RECLAMADO MARCELO DO NASCIMENTO
ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO LIMA DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edee463

proferido nos autos.

- Vista ao autor da informação retro. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000124-69.2024.5.05.0036
RECLAMANTE ELIZANGELA TEIXEIRA BONFIM

ADVOGADO MARCIA VANESSA ANDRADE
COSTA(OAB: 57358/BA)

ADVOGADO DESCARTES GRAMACHO
NETO(OAB: 53446/BA)

RECLAMADO AGNALDO MONTEIRO DE
CARVALHO

RECLAMADO NADJANE ROSA SANTOS DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA TEIXEIRA BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88edf9a

proferido nos autos.

Vista do id 504d033 à autora.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000517-62.2022.5.05.0036
RECLAMANTE JACILENE ALCANTARA PEREIRA

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

RECLAMADO RICARDO LOPES CAMBRA

ADVOGADO CLOVES CERQUEIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 32582/BA)

ADVOGADO JESSANE SANTIAGO DA SILVA
CORREIA(OAB: 46679/BA)

ADVOGADO CARLA BORGES DE ANDRADE(OAB:
20420/BA)

ADVOGADO DALVIO JOSE DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 1676/BA)

ADVOGADO JOSE CARLOS BANDEIRA DE MELO
JORGE(OAB: 9321/BA)

RECLAMADO ILMA LOPES CAMBRA

ADVOGADO CLOVES CERQUEIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 32582/BA)

ADVOGADO CARLA BORGES DE ANDRADE(OAB:
20420/BA)

ADVOGADO JESSANE SANTIAGO DA SILVA
CORREIA(OAB: 46679/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILMA LOPES CAMBRA

  - RICARDO LOPES CAMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb6932e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III –CONCLUSÃO

A n t e  o  e x p o s t o , c o n h e ç o  d o s E M B A R G O S  D E

DECLARAÇÃOopostospor RICARDO LOPES CAMBRA e ILMA

LOPES CAMBRA,e, no mérito,julgo PROCEDENTES, EM

PARTE, para conferir efeitos modificativos aos embargos, sanando

os vícios apontados,tudo nos termos da fundamentação supra,

parte integrante desse dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita. Prazo de lei. Publique-se. Intimem-se as

partes.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000352-78.2023.5.05.0036
EMBARGANTE ROBERTO CARLOS GOMES

SUAREZ SOLLA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS GOMES
SUAREZ SOLLA(OAB: 26829/BA)

EMBARGADO SYENE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. - PROJETO
ROTULA

ADVOGADO RENATA CASTRO E
GONCALVES(OAB: 50942/BA)

ADVOGADO EDILMA MOURA FERREIRA(OAB:
10213/BA)

ADVOGADO LARISSA LIANA ALMEIDA DE
OLIVEIRA MENEZES(OAB: 31761/BA)

EMBARGADO SM SEGURANCA MAXIMA EM
SISTEMAS DE COMBATE A
INCENDIO LTDA - ME

EMBARGADO MCC ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO VALBERTO PEREIRA GALVAO(OAB:
7997/BA)

ADVOGADO BRUNO MATOS PITHON(OAB:
17384/BA)

EMBARGADO LEONARDO MIRANDA LISBOA

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BRAGA
JONES(OAB: 26284/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO EURIPEDES BRITO CUNHA
JUNIOR(OAB: 11433/BA)

ADVOGADO ADRIANA VIANA DA CUNHA(OAB:
13842/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS GOMES SUAREZ SOLLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 289c11c

proferido nos autos.

Vista do id db187cc ao embargante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000517-62.2022.5.05.0036
RECLAMANTE JACILENE ALCANTARA PEREIRA

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

RECLAMADO RICARDO LOPES CAMBRA

ADVOGADO CLOVES CERQUEIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 32582/BA)

ADVOGADO JESSANE SANTIAGO DA SILVA
CORREIA(OAB: 46679/BA)

ADVOGADO CARLA BORGES DE ANDRADE(OAB:
20420/BA)

ADVOGADO DALVIO JOSE DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 1676/BA)

ADVOGADO JOSE CARLOS BANDEIRA DE MELO
JORGE(OAB: 9321/BA)

RECLAMADO ILMA LOPES CAMBRA

ADVOGADO CLOVES CERQUEIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 32582/BA)

ADVOGADO CARLA BORGES DE ANDRADE(OAB:
20420/BA)

ADVOGADO JESSANE SANTIAGO DA SILVA
CORREIA(OAB: 46679/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACILENE ALCANTARA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb6932e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III –CONCLUSÃO

A n t e  o  e x p o s t o , c o n h e ç o  d o s E M B A R G O S  D E

DECLARAÇÃOopostospor RICARDO LOPES CAMBRA e ILMA

LOPES CAMBRA,e, no mérito,julgo PROCEDENTES, EM

PARTE, para conferir efeitos modificativos aos embargos, sanando

os vícios apontados,tudo nos termos da fundamentação supra,

parte integrante desse dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita. Prazo de lei. Publique-se. Intimem-se as

partes.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000756-66.2022.5.05.0036
RECLAMANTE ADRIANA DE SOUZA LOPES

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA(OAB:
29455/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE SOUZA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc57060

proferido nos autos.

Excluo a petição de id 2d434ad, em face ao teor da promoção retro.

O documento de id f2626d6, em sigilo, tem visibilidade para as

partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001428-21.2015.5.05.0036
RECLAMANTE THIAGO ARAUJO DA PURIFICACAO

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO ALMIR SACRAMENTO DOS SANTOS
67808956520

ADVOGADO ANDRESON KAIQUE DE CASTRO
GUIMARAES VALE(OAB: 76058/BA)

RECLAMADO ALMIR SACRAMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRESON KAIQUE DE CASTRO
GUIMARAES VALE(OAB: 76058/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INCRA - Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA FAZENDA
MUNICIPAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR SACRAMENTO DOS SANTOS

  - ALMIR SACRAMENTO DOS SANTOS 67808956520

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc88c1b

proferido nos autos.

- Notifique-se o patrono dos réus para que indiquem o atual

endereço de seus constituintes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000500-60.2021.5.05.0036
EXEQUENTE CAMILLA DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ CABRAL DE
BRITTO(OAB: 53557/BA)

EXECUTADO MARIA ANTONIA MEROLA

EXECUTADO NT FAST ALIMENTACAO EIRELI

ADVOGADO MARCELO LAURINDO PEDRO(OAB:
268284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLA DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência:

"- Vista ao autor do despacho constante do id 77f68f1, prolatado em

29/02/2024 pelo Juízo Deprecado, que requer a certidão atual do

Oficial de Registro do Imóvel que depreca ser penhorado."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDO DE SOUSA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000258-38.2020.5.05.0036
RECLAMANTE VANILSON SOARES SANTOS

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

RECLAMADO FE COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILSON SOARES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000258-38.2020.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência da certidão de id 3843668 e documento associado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIANA ANDRADE MONTEIRO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000144-60.2024.5.05.0036
RECLAMANTE JADSON DA CONCEICAO

CARVALHO

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

RECLAMADO UNIAO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI - ME

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON DA CONCEICAO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ter vista da informação de id 0102325.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

ERIKA SANTOS SAMPAIO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000537-53.2022.5.05.0036
RECLAMANTE ICARO DA SILVA SENA

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO CHURRASCARIA & PIZZARIA DO
WALTER EIRELI

ADVOGADO YURI SANTANA FERREIRA(OAB:
42097/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICARO DA SILVA SENA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1806
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb7b0b3

proferido nos autos.

- Notifique-se o autor para ter vista dos embargos ID 8876e91.

Prazo de 05 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000035-22.2019.5.05.0036
RECLAMANTE CARLOS JORGE GONCALVES DE

JESUS

ADVOGADO JORGE OTAVIO DOS SANTOS(OAB:
16246/BA)

RECLAMADO KLEBER ANDRE FIGUEREDO DE
JESUS

RECLAMADO ALEX SANDRO VENANCIO
GALLETTI

ADVOGADO WAGNER BEMFICA ARAUJO(OAB:
16024/BA)

RECLAMADO ALFAIATARIA DA MADEIRA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRARIA - INCRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO VENANCIO GALLETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2299931

proferido nos autos.

1- Homologo a atualização de Id 59d3cfd.

2- Convolo em penhora o(s) depósito(s) de id('s) 2951e82.

3- Notifique-se o(a) executado(a) ALEX SANDRO VENANCIO

GALLETTI, inclusive para complementar a garantia do Juízo, no

prazo legal, sob pena de utilização de tal valor para pagamento de

parte do débito do executado e prosseguimento da execução. Prazo

de 05 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000748-89.2022.5.05.0036
RECLAMANTE UBIRAJARA ALVARO SILVA

PEREIRA

ADVOGADO MARCELO CUNHA DORIA(OAB:
16185/BA)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
COSTA VERDE LTDA

ADVOGADO MARIA APARECIDA RIBEIRO DE
VASCONCELOS CINCURA DE
ANDRADE(OAB: 9740/BA)

ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRAJARA ALVARO SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 724c37b

proferido nos autos.

- Defiro o pedido formulado na petição ID 75472bf. Prazo de 10

dias.

- Notifique-se o(a) autor(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000591-82.2023.5.05.0036
RECLAMANTE STEFANE SILVA MACIEL

ADVOGADO GEORGE DIAS OLIVEIRA(OAB:
53605/BA)

RECLAMADO RAMIRO CAMPELO COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMIRO CAMPELO COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4095954

proferido nos autos.

- Notifique(m)-se a(s) ré(s) para ter(em) vista da petição de id

8c661ec. Prazo de 05 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1807
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000591-82.2023.5.05.0036
RECLAMANTE STEFANE SILVA MACIEL

ADVOGADO GEORGE DIAS OLIVEIRA(OAB:
53605/BA)

RECLAMADO RAMIRO CAMPELO COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANE SILVA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4095954

proferido nos autos.

- Notifique(m)-se a(s) ré(s) para ter(em) vista da petição de id

8c661ec. Prazo de 05 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000785-82.2023.5.05.0036
RECLAMANTE MARCIO RANGEL SANTANA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO CEZAR SILVA DE JESUS(OAB:
75384/BA)

ADVOGADO ALEXANDRA CARLA DOS SANTOS
DIAS(OAB: 69583/BA)

ADVOGADO SEUMARA DA SILVA GOMES(OAB:
69961/BA)

ADVOGADO LORA LAY RODRIGUES
MARQUES(OAB: 64372/BA)

ADVOGADO DANIEL DA CRUZ JUNIOR(OAB:
53969/BA)

ADVOGADO ALBERTO DA SILVA
PURIFICACAO(OAB: 61965/BA)

RECLAMADO OLIVEIRA & SANTANA -
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO SILVANA MIRIAM GIACOMINI
WERNER(OAB: 23805/RS)

RECLAMADO FENIX SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E APOIO A
GESTAO DE SAUDE LTDA

ADVOGADO SILVANA MIRIAM GIACOMINI
WERNER(OAB: 23805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RANGEL SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45e8276

proferido nos autos.

- Com fulcro no art.800, §2º da CLT, notifique-se o autor para ter

vista da petição ID abd21d4 (Exceção de Incompetência). Prazo de

05 dias, sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000169-73.2024.5.05.0036
RECLAMANTE MAIARA COSTA SILVA

ADVOGADO KARLA MARIA ANJOS SEPULVEDA
BALTHAZAR DA SILVEIRA(OAB:
11271/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1813e4

proferido nos autos.

- Em face ao teor do id 1549e12 e, com fulcro no Art.3º do Ato

Conjunto GP/CR TRT5 nº 008/2022, bem como em face à

Recomendação nº 002/2022 da CGJT, indefiro o pedido efetuado

no id a20584f no que se refere ao presnete feito tramitar na

modalidade 100% digital.

- Diante disso, fica mantida a audiência, na forma presencial.

- Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000169-73.2024.5.05.0036
RECLAMANTE MAIARA COSTA SILVA

ADVOGADO KARLA MARIA ANJOS SEPULVEDA
BALTHAZAR DA SILVEIRA(OAB:
11271/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1808
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1813e4

proferido nos autos.

- Em face ao teor do id 1549e12 e, com fulcro no Art.3º do Ato

Conjunto GP/CR TRT5 nº 008/2022, bem como em face à

Recomendação nº 002/2022 da CGJT, indefiro o pedido efetuado

no id a20584f no que se refere ao presnete feito tramitar na

modalidade 100% digital.

- Diante disso, fica mantida a audiência, na forma presencial.

- Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000176-46.2016.5.05.0036
RECLAMANTE GLEIBE DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO MANUELA FONSECA MARTINS
PIMENTA(OAB: 19778/BA)

RECLAMADO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO ANTÔNIO CESAR PEREIRA JOAU E
SILVA(OAB: 9332/BA)

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

PERITO MARCELA CARVALHO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53473e1

proferido nos autos.

- Notifique(m)-se a(s) ré(s) para ter(em) vista da petição ID 334dcdf.

Prazo de 05 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000095-53.2023.5.05.0036
RECLAMANTE S.

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

RECLAMANTE G.R.S.

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

RECLAMANTE C.

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

RECLAMANTE M.D.D.M.

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

RECLAMANTE C.F.S.

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

RECLAMANTE M.D.J.S.

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

RECLAMADO I.I.D.P.S.L.

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO DE LIMA
LINHEIRO(OAB: 12392/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

B.D.B.A.1.

TERCEIRO
INTERESSADO

I.N.D.S.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.

  - C.F.S.

  - G.R.S.

  - M.D.D.M.

  - M.D.J.S.

  - S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 914e663.

Processo Nº ATOrd-0000763-05.2015.5.05.0036
RECLAMANTE GUSTAVO MENDONCA SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO SHEYLA COSTA SOBRINHO

RECLAMADO COMPLETA COMERCIO DE MOVEIS
- EIRELI - EPP

ADVOGADO LUCIANA MARQUES ROCHA(OAB:
31881/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Completa Comercio de Moveis - Eireli -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria da Fazenda do Município de
Salvador

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO MENDONCA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1809
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8945d08

proferido nos autos.

- Notifique-se o autor para que informe o nº do CPF das pessoas

indicadas na petição de id 7b584bf.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000485-67.2016.5.05.0036
RECLAMANTE ELINALDO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO RICARDO BRAZ CONTREIRAS
SANTOS

RECLAMADO ASG TECNOLOGIA EM
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO GIULLIANO DANTAS DE
PAULA(OAB: 24951/BA)

RECLAMADO SUELEN PITA SANTORIO
CONTREIRAS

RECLAMADO IVONICE CORREIA CONTREIRAS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELEN PITA SANTORIO
CONTREIRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS
EMPRESAS DO MERCADO DE
FIDELIZACAO - ABEMF

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO BRAZ CONTREIRAS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

IVONICE CORREIA CONTREIRAS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG - Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde
Suplementar e Capitalização

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINALDO SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32a6595

proferido nos autos.

- Informe o autor em relação a qual réu deseja obter a informação

referida no id 615b8c4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001465-14.2016.5.05.0036
RECLAMANTE IARACI JAIRA DE ARAUJO ALMEIDA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO TIAGO MACHADO DE FREITAS(OAB:
16831/BA)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4726724

proferido nos autos.

- Defiro, em parte, o pedido formulado na petição ID 7e95596. Prazo

de 08 dias.

- Notifique-se a ré.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000286-06.2020.5.05.0036
RECLAMANTE JOSE ANSELMO OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO LUCIANA NOVAES FREIRE LOPES
CAMPOS(OAB: 24940/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO JORGE LUIS REHEM ALMEIDA
SILVA(OAB: 13100/BA)

ADVOGADO GIOVANNA BASTOS SAMPAIO
CORREIA(OAB: 42468/BA)

ADVOGADO GABRIELA FIALHO DUARTE(OAB:
23687/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANSELMO OLIVEIRA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1810
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59b7248

proferido nos autos.

- Notifiquem-se as partes para terem vista da petição do(a) perito(a)

de ID 3913cd9.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000286-06.2020.5.05.0036
RECLAMANTE JOSE ANSELMO OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO LUCIANA NOVAES FREIRE LOPES
CAMPOS(OAB: 24940/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO JORGE LUIS REHEM ALMEIDA
SILVA(OAB: 13100/BA)

ADVOGADO GIOVANNA BASTOS SAMPAIO
CORREIA(OAB: 42468/BA)

ADVOGADO GABRIELA FIALHO DUARTE(OAB:
23687/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A EBAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59b7248

proferido nos autos.

- Notifiquem-se as partes para terem vista da petição do(a) perito(a)

de ID 3913cd9.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000062-39.2018.5.05.0036
RECLAMANTE RENATO NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO FABIO FELIX BASTOS

RECLAMADO CABLE BAHIA LTDA

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE CASTRO
DALTRO(OAB: 13743/BA)

ADVOGADO JAINE KELLY MOURA DE SANTANA
OLIVEIRA(OAB: 302144/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RAMIREZ
PIRES(OAB: 125319/MG)

RECLAMADO RICARDO MOLLO MORENO AVILEZ

RECLAMADO BAUD PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO TELEVISAO CIDADE S.A.

RECLAMADO EDUARDO AQUINO MELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

ÀS VARAS DO TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO NASCIMENTO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000062-39.2018.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para: Vista ao autor da informação retro (id

9f6f6fd).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

EMANOELLE AUXILIANE SANTANA TEIXEIRA CASAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000189-35.2022.5.05.0036
RECLAMANTE EDILEUZA LOURENCA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAYANE RIBEIRO PARAIZO(OAB:
63890/BA)

ADVOGADO AMANDA FEDULO
FERNANDES(OAB: 61948/BA)

RECLAMADO V.S. INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO HARTURY
RODRIGUES(OAB: 21201/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.S. INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000189-35.2022.5.05.0036

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2f9e46

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1811
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

- Considerando que o processo judicial eletrônico exige como

pressuposto de validade do próprio ato processual a assinatura

eletrônica com identificação inequívoca do signatário, conforme

artigos 1°, 2° e 8°, parágrafo único da Lei n.° 11.419/2006;

- Considerando ainda que, em razão desta exigência legal, não se

considera válida, no processo judicial eletrônico, a imagem da

assinatura da parte, posteriormente digitalizada;

- Conclui-se que a petição de acordo apresentada encontra-se

assinada eletronicamente somente pela parte que a juntou aos

autos. Em razão disso, notifique-se o(a) reclamado, por seu

advogado, para ter vista da avença id e3dffe8, para que se

manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIANA ANDRADE MONTEIRO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000824-79.2023.5.05.0036
RECLAMANTE CLERISTON CIRCUNCISAO DOS

SANTOS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLERISTON CIRCUNCISAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24ccffd

proferido nos autos.

O prazo requerido na petição reto já foi ultrapassado. Not.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000633-05.2021.5.05.0036
RECLAMANTE EGBERTO RAMOS COSTA ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 41353/BA)

RECLAMADO ECOMODAL - TRANSPORTES E
SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO CLOVES CERQUEIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 32582/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGBERTO RAMOS COSTA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3535d3c

proferido nos autos.

- Vista ao autor da informação retro. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000361-40.2023.5.05.0036
RECLAMANTE TACIO SOUZA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO GALVAO
PEDREIRA(OAB: 32854/BA)

RECLAMADO FENIX REPRESENTACAO
VAREJISTA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACIO SOUZA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f122701

proferido nos autos.

Vista do id 0ffef72ao autor.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LUCYENNE AMELIA DE QUADROS VEIGA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000349-31.2020.5.05.0036
RECLAMANTE MARCELA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
31341/BA)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

TERCEIRO
INTERESSADO

MURILLO CAETANO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000349-31.2020.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência da transferência solicitada por meio do alvará de id

ff83b7b.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARIANA ANDRADE MONTEIRO OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000732-38.2022.5.05.0036
RECLAMANTE ANDREZA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO SUDSILOWSKY
FERREIRA(OAB: 40130/BA)

ADVOGADO MATHEUS FREITAS SILVEIRA(OAB:
57046/BA)

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO ANTONIO DELFINO RIOS MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35f1787

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000732-38.2022.5.05.0036
RECLAMANTE ANDREZA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO SUDSILOWSKY
FERREIRA(OAB: 40130/BA)

ADVOGADO MATHEUS FREITAS SILVEIRA(OAB:
57046/BA)

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO ANTONIO DELFINO RIOS MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35f1787

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VIVIANE CHRISTINE MARTINS FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000425-21.2021.5.05.0036
RECLAMANTE ANDREA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ISABELA MARIA CARDOSO
PEDREIRA(OAB: 56107/BA)

ADVOGADO PAULO DONISETE PITARELLI(OAB:
14619/BA)

ADVOGADO VALDOMIRO PASTORE(OAB:
66479/BA)

RECLAMADO FORTBRAS PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

ADVOGADO ANNA GABRIELA FERREIRA DA
MOTA(OAB: 434606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTBRAS PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000425-21.2021.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor da decisão

ID b74f370: "1- Em face ao teor do id 58e7747, homologo os

cálculos de ID 44cc9f7, dando-se, por conseguinte, na forma do

art.878, da CLT, o início à execução definitiva do título judicial. 2-

Proceda-se ao lançamento do movimento "iniciada a execução",

devendo previamente ser registrada a obrigação de pagar, no menu

da tarefa deste processo, para a efetiva mudança de fase. 3- In

casu, tratando-se de execução de título de executivo judicial

(cumprimento de sentença), a citação executiva prevista no art.880

da CLT trata-se da intimação para a parte ficar ciente do início de

seu prazo para pagamento ou garantia da execução. 4- Dessa
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forma, com fundamento no art.523, caput, c/c art.513, §2º, inciso I,

ambos do CPC, aplicados de forma supletiva à espécie, notifique-se

a reclamada, por seus advogados, para que, proceda ao pagamento

voluntário da dívida ou garanta a execução, no prazo de 15 dias,

sob pena de penhora, observando-se à gradação do art. 835 do

CPC. 5- Excetua-se a aplicação de multa (CPC, 523, §1º) em

virtude do quanto disposto na Súmula 16 deste E.TRT.".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

REBECA FONTES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000146-35.2021.5.05.0036
RECLAMANTE LEONARDO DE JESUS FRANCA

ADVOGADO DAVID MUNIZ SANTOS(OAB:
53914/BA)

RECLAMADO ILUZ COMERCIO DE ALIMENTOS E
PRODUCOES DE EVENTOS LTDA

ADVOGADO WILLIAM FELIX LIMA(OAB: 60930/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILUZ COMERCIO DE ALIMENTOS E PRODUCOES DE
EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000146-35.2021.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor da decisão

ID 2d5d52c: "1- O réu não se manifestou sobre os cálculos id

2d7838b, pelo que homologo-os. 2- Proceda-se ao lançamento do

movimento "iniciada a execução", devendo previamente ser

registrada a obrigação de pagar para a efetiva mudança de fase. 3-

In casu, tratando-se de execução de título de executivo judicial

(cumprimento de sentença), a citação executiva prevista no art.880

da CLT trata-se da intimação para a parte ficar ciente do início de

seu prazo para pagamento ou garantia da execução. 4- Dessa

forma, com fundamento no art.523, caput, c/c art.513, §2º, inciso I,

ambos do CPC, aplicados de forma supletiva à espécie, notifique-se

a reclamada, por seus advogados, para que, proceda ao pagamento

voluntário da dívida ou garanta a execução, no prazo de 15 dias,

sob pena de penhora, observando-se à gradação do art. 835 do

CPC. 5- Excetua-se a aplicação de multa (CPC, 523, §1º) em

virtude do quanto disposto na Súmula 16 deste E.TRT.".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

REBECA FONTES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000356-62.2016.5.05.0036
RECLAMANTE GLEIDSON FERREIRA DE SANTANA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO TAINA DE ORLANDO DORIA(OAB:
253637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000356-62.2016.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor da decisão

ID 627a620: "1- Em face ao teor do id dad000b, homologo as contas

de id c96ca9e. 2- Proceda-se ao lançamento do movimento

"iniciada a execução", devendo previamente ser registrada a

obrigação de pagar, no menu da tarefa deste processo, para a

efetiva mudança de fase. 3- In casu, tratando-se de execução de

título de executivo judicial, a citação executiva prevista no art.880 da

CLT trata-se da intimação para a parte ficar ciente do início de seu

prazo para pagamento ou garantia da execução. 4- Dessa forma,

com fundamento no art.523, caput, c/c art.513, §2º, inciso I, ambos

do CPC, aplicados de forma supletiva à espécie, notifique-se a

reclamada, por seus advogados, para que, proceda ao pagamento

voluntário da dívida ou garanta a execução, no prazo de 15 dias. 5-

Excetua-se a aplicação de multa (CPC, 523, §1º) em virtude do

quanto disposto na Súmula 16 deste E.TRT. 6- Saliento que a ré se

encontra em recuperação judicial.".

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

REBECA FONTES DE OLIVEIRA

Assessor

37ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000719-02.2023.5.05.0037
RECLAMANTE SELMA SANTOS DA HORA
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ADVOGADO TATIANA SILVA PEREIRA(OAB:
37213/BA)

RECLAMADO COTTAR MANUTENCOES LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTTAR MANUTENCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6291c7

proferido nos autos.

Vista às partes do laudo pericial de ID 127ded5.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000719-02.2023.5.05.0037
RECLAMANTE SELMA SANTOS DA HORA

ADVOGADO TATIANA SILVA PEREIRA(OAB:
37213/BA)

RECLAMADO COTTAR MANUTENCOES LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA SANTOS DA HORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6291c7

proferido nos autos.

Vista às partes do laudo pericial de ID 127ded5.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000877-38.2015.5.05.0037
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DE SOUZA PAIXAO

ADVOGADO GABRIEL PINTO DA
CONCEICAO(OAB: 8519/BA)

RECLAMADO GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

PERITO VAGNER NUNES COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL PINTO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DE SOUZA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb0df30

proferido nos autos.

Vista ao exequente dos embargos à execução opostos ( ID

3db3313).

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000759-57.2018.5.05.0037
RECLAMANTE MARCIO CONCEICAO FERNANDES

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b117f

proferido nos autos.

Notifique-se a Reclamada para, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentar impugnação fundamentada com indicação dos itens e
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valores de discordância dos cálculos de liquidação apresentados

pelo Reclamante ( IDb09f6a2 ), sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000759-57.2018.5.05.0037
RECLAMANTE MARCIO CONCEICAO FERNANDES

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CONCEICAO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b117f

proferido nos autos.

Notifique-se a Reclamada para, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentar impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores de discordância dos cálculos de liquidação apresentados

pelo Reclamante ( IDb09f6a2 ), sob pena de preclusão.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000037-18.2021.5.05.0037
RECLAMANTE ADEINILSON BARROSO DE PINHO

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO RICARDO DE JESUS ALVES(OAB:
30089/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO
DA BAHIA - CONDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8be3ec8

proferida nos autos.

1. Homologo os cálculos de ID b09f6a2 , apresentados pelo

Reclamante. Inicie-se a execução.

2. Notifique-se a Reclamada  para, querendo, embargar a

execução. Prazo de 30 (trinta) dias.

3. Deixo de intimar a PF/BA , em face o ATO GP Nº

526/2023,determinando que as varas do Trabalho deste Regional

se abstenham de notificar a União Federal, representada pela

Procuradoria-Geral Federal no Estado da Bahia, nos processos cujo

valor da contribuição previdenciária e do imposto de renda retido na

fonte seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais).

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000138-50.2024.5.05.0037
REQUERENTES EMPRESA GRAFICA DA BAHIA

ADVOGADO Luiz Carlos Alencar Barbosa(OAB:
3220/BA)

ADVOGADO MARIA ANUNCIADA SOUZA
SAMPAIO(OAB: 7239/BA)

REQUERENTES JOAO PAULO RIBERIO BARRETO

ADVOGADO IAGO BRITO SANTOS(OAB:
56521/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO RIBERIO BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECEBER CRÉDITO: "...1- Libere-se o depósito de ID bf96cd7 em

favor do do 2º Requerente JOAO PAULO RIBERIO BARRETO por

alvará.

2- Registre-se no sistema o pagamento integral do acordo, inclusive

da contribuição previdenciária e das custas judiciais, consoante

comprovantes de ID 429084a.

3- Após, certifique a Secretaria a ausência de valores disponíveis

em contas vinculadas a este processo.
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4- Não havendo saldo remanescente e considerando que houve a

quitação integral do acordo, aruqivem-se os autos."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

PEDRO JORGE DE JESUS GOMES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000735-53.2023.5.05.0037
RECLAMANTE VANESSA CAVALCANTE DIAS

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CAVALCANTE DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f98209

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

À vista do exposto, julgo a reclamação IMPROCEDENTE,

absolvendo o reclamado dos pedidos formulados na exordial,

conforme fundamentação, que integra este "decisum" como se

transcrita estivesse. Custas, pela reclamante, de R$ 60,00,

calculadas sobre R$ 3.000,00, valor atribuído à causa para efeitos

fiscais, dispensadas . INTIMEM-SE AS PARTES.

Salvador, 19 de março de 2024.

Janair Tolentino Álvares

JUÍZA DO TRABALHO

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001046-25.2015.5.05.0037
RECLAMANTE MARIA DO CARMO BATISTA

GOUVEIA

ADVOGADO MIRIAN REGINA DE LACERDA
FREIRE(OAB: 12572/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319/BA)

RECLAMADO UNIVERSIDADE CATOLICA DO
SALVADOR

ADVOGADO THIAGO SOUSA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 30740/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO ALEX RODRIGUES DA
CONCEICAO(OAB: 45700/BA)

ADVOGADO TIAGO PINHEIRO PONZIO(OAB:
35617/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVERSIDADE CATOLICA DO SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5f0cd9

proferido nos autos.

Ciência ao executado dos bloqueios efetivados em contas de sua

titularidade, via sistema SISBAJUD, e de que deverá garantir a

integralidade do débito, no prazo de 5(cinco) dias, após o que

poderá opor embargos à execução, sob pena de serem liberados

os referidos valores em favor do exequente.

1.

Decorrido o prazo, sem manifestação, transfira-se o saldo dos

valores bloqueados para conta de titularidade do patrono do

exequente indicada na manifestação de ID 76f38f..

2.

Ato contínuo, atualizem-se os cálculos, deduzindo-se os valores

já liberados.

3.

Proceda a habilitação do saldo remanescente da execução no

REEF, nos autos do Proc.0000129-43.2014.5.05.0036, por meio

do link: https://forms.gle/9rMxerhiKzzqdizs5

4.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000783-12.2023.5.05.0037
RECLAMANTE EDMILSON SILVA DE JESUS

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO GERSEG - GERENCIAL DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)
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RECLAMADO QUALITY SEGUR SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO SHOPPING DA BAHIA

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 41358/BA)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SHOPPING DA BAHIA

  - GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ac502a

proferido nos autos.

A decretação de prescrição importa em análise de prejudicial do

mérito. Logo, a sua apreciação ocorrerá por ocasião da prolação

da sentença, motivo pelo qual indefiro o pedido de ID 895fba5.

Saliente-se ainda que que a prova pericial foi requerida pela

parte autora e o seu cancelamento fere o Princípio constitucional

que assegura a ampla defesa. Notifique-se.

1.

Ciência às partes da manifestação de ID 5656b91 da Sra. Perita

indicando data, hora para realização da prova pericial.

2.

jt

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000783-12.2023.5.05.0037
RECLAMANTE EDMILSON SILVA DE JESUS

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECLAMADO GERSEG - GERENCIAL DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

RECLAMADO QUALITY SEGUR SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO SHOPPING DA BAHIA

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 41358/BA)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ac502a

proferido nos autos.

A decretação de prescrição importa em análise de prejudicial do

mérito. Logo, a sua apreciação ocorrerá por ocasião da prolação

da sentença, motivo pelo qual indefiro o pedido de ID 895fba5.

Saliente-se ainda que que a prova pericial foi requerida pela

parte autora e o seu cancelamento fere o Princípio constitucional

que assegura a ampla defesa. Notifique-se.

1.

Ciência às partes da manifestação de ID 5656b91 da Sra. Perita

indicando data, hora para realização da prova pericial.

2.

jt

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000024-58.2017.5.05.0037
RECLAMANTE FERNANDA NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRA PINHEIRO DA
SILVA(OAB: 11701/BA)

RECLAMADO Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

ADVOGADO ROGERIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

PERITO SUZANA VILELA PRACA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b38f559

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para, no prazo de 5(cinco) dias, prestar

informações acerca do seu processo de recuperação judicial,

juntando documentos aptos a comprovar a sua manutenção, bem

como a decisão que deferiu o seu processamento.

1.

A promoção de id 5bf82d8 será apreciada oportunamente.2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000718-17.2023.5.05.0037
RECLAMANTE VERA LUCIA DOS SANTOS
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ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

PERITO EVANDINA CANDIDA LAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPE RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6bd90e

proferido nos autos.

Por não vislumbrar vícios capazes de nulificar a perícia ou o

laudo apresentado, indefiro o pedido (ID 2985ac8) de realização

de nova prova pericial. Ademais, é cediço, que o Juízo não está

adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu convencimento

motivado por meio de outros elementos probantes existentes nos

autos, conforme art.479 do CPC, de aplicação supletiva, que

serão devidamente valorados. Notifique-se.

1.

Vista ao Reclamante do parecer do Assistente técnico da 1ª

Reclamada de ID 2e98fa0 .

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000718-17.2023.5.05.0037
RECLAMANTE VERA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECLAMADO BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

PERITO EVANDINA CANDIDA LAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6bd90e

proferido nos autos.

Por não vislumbrar vícios capazes de nulificar a perícia ou o

laudo apresentado, indefiro o pedido (ID 2985ac8) de realização

de nova prova pericial. Ademais, é cediço, que o Juízo não está

adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu convencimento

motivado por meio de outros elementos probantes existentes nos

autos, conforme art.479 do CPC, de aplicação supletiva, que

serão devidamente valorados. Notifique-se.

1.

Vista ao Reclamante do parecer do Assistente técnico da 1ª

Reclamada de ID 2e98fa0 .

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000255-95.2011.5.05.0037
RECLAMANTE HERMINIO DOS SANTOS

ADVOGADO Daniela Correia Torres(OAB:
12722/BA)

RECLAMADO PRAIA GRANDE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

ADVOGADO LEANDRO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 38629/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRAIA GRANDE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d415462

proferido nos autos.

1- Considerando que o saldo remanescente da conta judicial

1509.042.05148310-1 (Id d2f2bb3) pertence a PRAIA GRANDE

TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 01.026.732/0001-13.
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2- Considerando que não há saldo de depósito recursal efetuado

pelo reclamado PRAIA GRANDE TRANSPORTES LTDA, CNPJ:

01.026.732/0001-13, conforme extrato de Id 96188cc.

3- Considerando a sua notória solvabilidade e amparada pelo

permissivo contido no art.2º, §10º do Ato Conjunto GP/CR TRT5 nº

01/2019, notifique-se a PRAIA GRANDE TRANSPORTES LTDA,

CNPJ: 01.026.732/0001-13, para fornecer conta de sua titularidade,

no prazo de 48(quarenta e oito) horas, para permitir a

transferência da quantia existente na conta judicial

1509.042.05148310-1.

4- Após, retornem os autos ao arquivo geral.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001383-43.2017.5.05.0037
RECLAMANTE FABIANO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO GERSONITA DA SILVA
SANTOS(OAB: 30163/BA)

ADVOGADO JUBIRACI DE ARAUJO
SANTANA(OAB: 40577/BA)

RECLAMADO AILTON PEREIRA DE ALMEIDA
MICRO EMPRESA - EPP

ADVOGADO ELISANGELA ANDRADE DE
CARVALHO PEREIRA SILVA(OAB:
38961/BA)

RECLAMADO AILTON PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ELISANGELA ANDRADE DE
CARVALHO PEREIRA SILVA(OAB:
38961/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON PEREIRA DE ALMEIDA

  - AILTON PEREIRA DE ALMEIDA MICRO EMPRESA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1831b0

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao exequente do ofício de id 2e1ce02.1.

Aguarde-se a disponibilização dos valores bloqueados pela

autarquia previdenciária em cumprimento ao ofício de id

b9e115e.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000598-47.2018.5.05.0037

RECLAMANTE IRVING WALLACE FREO

ADVOGADO GIOVANA NATALY PIRES CORREIA
LIMA(OAB: 44781/BA)

ADVOGADO WAGNER ROCHA FARIAS(OAB:
45109/BA)

RECLAMADO ARMAZEM TOP ALTO LTDA

ADVOGADO VALTER JOSE RIBEIRO
PEREIRA(OAB: 23323/BA)

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

PERITO VAGNER NUNES COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM TOP ALTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1bf388

proferido nos autos.

Considerando a complexidade dos cálculos, reconsidero o

despacho de ID 9a6ac42 , para determinar a nomeação do

Contador VAGNER NUNES COSTA, Perito do Juízo. Fixo os

honorários periciais em R$ 1.200,00.

1.

Fica cientificado o Perito nomeado no item 1 deste

despacho para atribuir SIGILO quando remeter os cálculos

confeccionados para este Juízo, bem como prestar as

informações detalhadas acerca dos Embargos à Execução /

Impugnação de cálculos, atentando também para a defesa da

parte adversa.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001383-43.2017.5.05.0037
RECLAMANTE FABIANO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO GERSONITA DA SILVA
SANTOS(OAB: 30163/BA)

ADVOGADO JUBIRACI DE ARAUJO
SANTANA(OAB: 40577/BA)

RECLAMADO AILTON PEREIRA DE ALMEIDA
MICRO EMPRESA - EPP

ADVOGADO ELISANGELA ANDRADE DE
CARVALHO PEREIRA SILVA(OAB:
38961/BA)

RECLAMADO AILTON PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ELISANGELA ANDRADE DE
CARVALHO PEREIRA SILVA(OAB:
38961/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DOS SANTOS JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1831b0

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao exequente do ofício de id 2e1ce02.1.

Aguarde-se a disponibilização dos valores bloqueados pela

autarquia previdenciária em cumprimento ao ofício de id

b9e115e.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000598-47.2018.5.05.0037
RECLAMANTE IRVING WALLACE FREO

ADVOGADO GIOVANA NATALY PIRES CORREIA
LIMA(OAB: 44781/BA)

ADVOGADO WAGNER ROCHA FARIAS(OAB:
45109/BA)

RECLAMADO ARMAZEM TOP ALTO LTDA

ADVOGADO VALTER JOSE RIBEIRO
PEREIRA(OAB: 23323/BA)

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

PERITO VAGNER NUNES COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRVING WALLACE FREO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1bf388

proferido nos autos.

Considerando a complexidade dos cálculos, reconsidero o

despacho de ID 9a6ac42 , para determinar a nomeação do

Contador VAGNER NUNES COSTA, Perito do Juízo. Fixo os

honorários periciais em R$ 1.200,00.

1.

Fica cientificado o Perito nomeado no item 1 deste

despacho para atribuir SIGILO quando remeter os cálculos

confeccionados para este Juízo, bem como prestar as

informações detalhadas acerca dos Embargos à Execução /

Impugnação de cálculos, atentando também para a defesa da

parte adversa.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000125-90.2020.5.05.0037
RECLAMANTE ROSANE GUSMAO OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

RECLAMADO SABORE CIA COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS MARTINS SOUTO
NETO(OAB: 43425/BA)

RECLAMADO THIAGO PASSOS MOTTA

RECLAMADO EDUARDO ABENHAIM

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO DA BAHIA - SEBAB

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABORE CIA COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b08c15

proferida nos autos.

1.Homologo o acordo de ID c46550d para que produza seus

jurídicos e legais efeitos. Notifiquem-se.

2. Custas pela reclamada SABORE CIA COMERCIO E SERVICOS

DE ALIMENTOS LTDA - ME no valor de R$ 70,00

3. Deixo de intimar a PF/BA , em face o ATO GP Nº

526/2023,determinando que as varas do Trabalho deste Regional

se abstenham de notificar a União Federal, representada pela

Procuradoria-Geral Federal no Estado da Bahia, nos processos cujo

valor da contribuição previdenciária e do imposto de renda retido na

fonte seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000125-90.2020.5.05.0037
RECLAMANTE ROSANE GUSMAO OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

RECLAMADO SABORE CIA COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS MARTINS SOUTO
NETO(OAB: 43425/BA)

RECLAMADO THIAGO PASSOS MOTTA
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RECLAMADO EDUARDO ABENHAIM

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO DA BAHIA - SEBAB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE GUSMAO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b08c15

proferida nos autos.

1.Homologo o acordo de ID c46550d para que produza seus

jurídicos e legais efeitos. Notifiquem-se.

2. Custas pela reclamada SABORE CIA COMERCIO E SERVICOS

DE ALIMENTOS LTDA - ME no valor de R$ 70,00

3. Deixo de intimar a PF/BA , em face o ATO GP Nº

526/2023,determinando que as varas do Trabalho deste Regional

se abstenham de notificar a União Federal, representada pela

Procuradoria-Geral Federal no Estado da Bahia, nos processos cujo

valor da contribuição previdenciária e do imposto de renda retido na

fonte seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000354-45.2023.5.05.0037
RECLAMANTE JEFERSON DA CRUZ FERREIRA

ADVOGADO DIOGENES DA SILVA SOARES(OAB:
62603/BA)

RECLAMADO AF COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO ISABELLA VILAS BOAS
PACHECO(OAB: 67905/BA)

ADVOGADO MARCOS DE ANDRADE
STALLONE(OAB: 26900/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AF COMERCIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20f67b7

proferido nos autos.

1. Defiro o parcelamento da dívida, como requerido, com fulcro no

art. 916 do CPC/2015. O crédito será atualizado até o efetivo

pagamento.

2. Transfira-se o depósito de ID 372eb10 para conta de titularidade

do escritório de advocacia do patrono do Reclamante, indicada na

manifestação de ID 7b56846, qual seja, BANCO NU PAGAMENTO

S.A, AGÊNCIA: 0001, CONTA CORRENTE: 29067689-2.

3. Observe a Secretaria que as demais parcelas, referentes ao

pagamento do crédito líquido do Autor, deverão ser

transferidas para conta de sua titularidade indicada na

supramencionada petição, qual seja BANCO SANTANDER, AG.

0906, Contacorrente:01038847-7.

4. Ciência às partes do inteiro teor.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000354-45.2023.5.05.0037
RECLAMANTE JEFERSON DA CRUZ FERREIRA

ADVOGADO DIOGENES DA SILVA SOARES(OAB:
62603/BA)

RECLAMADO AF COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO ISABELLA VILAS BOAS
PACHECO(OAB: 67905/BA)

ADVOGADO MARCOS DE ANDRADE
STALLONE(OAB: 26900/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DA CRUZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20f67b7

proferido nos autos.

1. Defiro o parcelamento da dívida, como requerido, com fulcro no

art. 916 do CPC/2015. O crédito será atualizado até o efetivo

pagamento.

2. Transfira-se o depósito de ID 372eb10 para conta de titularidade

do escritório de advocacia do patrono do Reclamante, indicada na

manifestação de ID 7b56846, qual seja, BANCO NU PAGAMENTO

S.A, AGÊNCIA: 0001, CONTA CORRENTE: 29067689-2.

3. Observe a Secretaria que as demais parcelas, referentes ao

pagamento do crédito líquido do Autor, deverão ser

transferidas para conta de sua titularidade indicada na

supramencionada petição, qual seja BANCO SANTANDER, AG.
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0906, Contacorrente:01038847-7.

4. Ciência às partes do inteiro teor.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000698-65.2019.5.05.0037
RECLAMANTE RODRIGO LEMOS SILVA

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd80d9c

proferido nos autos.

Vista às partes das impugnações aos cálculos apresentadas ( ID

2840ef0 e ID 931d74b).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000698-65.2019.5.05.0037
RECLAMANTE RODRIGO LEMOS SILVA

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

PERITO FELIPE GUIMARAES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LEMOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd80d9c

proferido nos autos.

Vista às partes das impugnações aos cálculos apresentadas ( ID

2840ef0 e ID 931d74b).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000648-39.2019.5.05.0037
RECLAMANTE GLEISON DE ALMEIDA BARRETO

ADVOGADO SILVANIA DA SILVA MUSTAFA(OAB:
762/BA)

RECLAMADO LOURIVAL ARAUJO ALVES JUNIOR

ADVOGADO BERNARD ARAUJO BARROS(OAB:
57000/BA)

RECLAMADO LEANDRO ANDRADE DE ARAUJO
ALVES

RECLAMADO LUCIVAL OLIVEIRA ALVES

RECLAMADO CLINICA DO TRABALHO ITAIGARA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL ARAUJO ALVES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f81e6a

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao executado LOURIVAL ARAUJO ALVES

JUNIOR do bloqueio de id 02811e6, efetivado por intermédio do

sistema BACENJUD/SISBAJUD, bem como de que deverá

garantir integralmente o débito, no prazo de 5(cinco) dias, após o

que poderá opor embargos à execução, sob pena do valor

bloqueado ser liberado em favor do exequente.

1.

Retifique-se a autuação, inserindo-se a informação “endereço

desconhecido” no cadastro do sócio LEANDRO ANDRADE DE

ARAUJO ALVES. Em seguida, cite-o, por edital, para efetuar o

pagamento do débito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou

garantir a execução, sob pena de penhora.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000846-37.2023.5.05.0037
RECLAMANTE IRLAN DANTAS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)
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RECLAMADO CEMA CONSTRUCOES E
TECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRLAN DANTAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69f0b35

proferido nos autos.

Vista ao Reclamante do documentos anexados com a manifestação

de ID 6a27406.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000664-51.2023.5.05.0037
RECLAMANTE JEANE SANTOS DAMASCENO

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f6c725

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de ID 5656b91 para delimitação do objeto da

perícia, considerando o Princípio constitucional que assegura a

ampla defesa. Notifique-se.

1.

Considerando que o Sr. Perito, até a presente data, não se

manifestou acerca do despacho de ID 223acb6 e tendo em vista

a proximidade, retire-se o feito da pauta do dia 01/04/2024.

2.

Ciência às partes da manifestação de ID 8be7036 do Sr. Perito

indicando data, hora e local para realização da prova pericial.

3.

jt

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000664-51.2023.5.05.0037
RECLAMANTE JEANE SANTOS DAMASCENO

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE SANTOS DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f6c725

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de ID 5656b91 para delimitação do objeto da

perícia, considerando o Princípio constitucional que assegura a

ampla defesa. Notifique-se.

1.

Considerando que o Sr. Perito, até a presente data, não se

manifestou acerca do despacho de ID 223acb6 e tendo em vista

a proximidade, retire-se o feito da pauta do dia 01/04/2024.

2.

Ciência às partes da manifestação de ID 8be7036 do Sr. Perito

indicando data, hora e local para realização da prova pericial.

3.

jt

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000205-83.2022.5.05.0037
RECLAMANTE JAMILE VIANA DE SOUZA

ADVOGADO ERNANI DAVID AZEVEDO LIMA(OAB:
58922/BA)

ADVOGADO GABRIEL FRACASSI NEGRIS(OAB:
57904/BA)

RECLAMADO A.L MESSIAS SILVA FILHO
MINIMERCADO

ADVOGADO MARCOS PAULO GRANJA
FERREIRA(OAB: 68512/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L MESSIAS SILVA FILHO MINIMERCADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e737c7

proferido nos autos.

Notifique-se a Reclamada para, no prazo de 10 (dez) dias,

proceder às notações na CTPS no Autor,sob pena de pagamento

de multa de R$50,00 por dia de descumprimento da obrigação de

fazer, limitada ao valor de R$1.500,00, em favor do reclamante e

sem prejuízo de a anotação vir a ser procedida pela Secretaria

da Vara, nos termos da sentença de ID 0b4072d.

1.

Após a comprovação de baixa na CTPS do Autor, expeça-se

novo alvará para habi l i tação no programa do seguro

desemprego, caso preencha as condições necessárias.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000205-83.2022.5.05.0037
RECLAMANTE JAMILE VIANA DE SOUZA

ADVOGADO ERNANI DAVID AZEVEDO LIMA(OAB:
58922/BA)

ADVOGADO GABRIEL FRACASSI NEGRIS(OAB:
57904/BA)

RECLAMADO A.L MESSIAS SILVA FILHO
MINIMERCADO

ADVOGADO MARCOS PAULO GRANJA
FERREIRA(OAB: 68512/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE VIANA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e737c7

proferido nos autos.

Notifique-se a Reclamada para, no prazo de 10 (dez) dias,

proceder às notações na CTPS no Autor,sob pena de pagamento

de multa de R$50,00 por dia de descumprimento da obrigação de

fazer, limitada ao valor de R$1.500,00, em favor do reclamante e

sem prejuízo de a anotação vir a ser procedida pela Secretaria

da Vara, nos termos da sentença de ID 0b4072d.

1.

Após a comprovação de baixa na CTPS do Autor, expeça-se

novo alvará para habi l i tação no programa do seguro

desemprego, caso preencha as condições necessárias.

2.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-77.2024.5.05.0037
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO FELIPE CHAVES DE SIQUEIRA
SANTOS(OAB: 28826/BA)

RECLAMADO PRODAL SAUDE S/A

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRODAL SAUDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 462c04c

proferida nos autos.

SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DA BAHIA autor

nos autos do processo em epígrafe, postula a concessão de

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA em face de PRODAL SAUDE S/A

pelos fatos e fundamentos alegados na inicial, razão pela qual

vieram os autos conclusos para decisão.

Requer a acionante que seja “sejam anuladas todas as dispensas

de enfermeiros (as) realizadas pela 1ª Reclamada a partir de

15/12/2023, determinando-se a imediata readmissão/reintegração

destes empregados, com o pagamento de todas as verbas salariais

vencidas e vincendas, como salários, gratificações, depósitos de

FGTS, 13º salários, Férias + 1/3, horas extras, adicional noturno,

insalubridade, auxílio-refeição/alimentação devidos no período,

restabelecendo o status quo ante, sob pena de multa diária de R$

10.000,00 (dez mil reais), por trabalhador atingido. b) que seja

determinado que a Reclamada se abstenha de realizar nova

dispensa em massa de trabalhadores enfermeiros sem a

intervenção e negociação efetiva com o Sindicato da categoria, sob

pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por

trabalhador atingido. ” aos argumentos da exordial. Afirma que “a

despedida coletiva não é proibida, mas está sujeita ao procedimento

de negociação coletiva, devendo ser justificada, apoiada em

motivos comprovados, de natureza técnica, e econômicos e ainda
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deve ser precedida de negociação coletiva com o Sindicato,

mediante adoção de critérios objetivos” e que “é evidente que a

negociação e intervenção PRÉVIA do Sindicato Autor era requisito

de validade das dispensas perpetradas pela Reclamada, o que não

ocorreu, sendo ilegais as despedidas dos enfermeiros realizadas

pela Ré”.

A reclamada, por sua vez, na manifestação de ID f6c7015 negou

que tenha ocorrido dispensa coletiva uma vez que “não realizou a

redução dos postos de trabalho, posto que realizou diversas

contratações”.

Estabelecem os arts. 294, parágrafo único e 300, §1º do NCPC

subsidiários que o juiz, liminarmente ou mediante justificação prévia,

poderá conceder a tutela de urgência, quando houver elementos

que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo.

Ocorre que, no entender deste Juízo, não há, por ora, elementos

suficientes à concessão da tutela pleiteada. Com efeito, a

probabilidade do direito não está evidente, na medida em que há

dúvida se a hipótese foi de demissão coletiva ou plúrima, onde não

configuraria abuso de direito, mas apenas exercício do jus variandi.

Diante da fundamentação supra, INDEFIRO, por ora, a tutela

pleiteada.

NOTIFIQUEM-SE.

NOTIFIQUEM-SE OS RECLAMADOS DA AUDIÊNCIA

DESIGNADA OBSERVANDO AS COMINAÇÕES DO ART. 844 DA

CLT.

Salvador, 19 de março e 2024

JANAIR TOLENTINO ÁLVARES

JUÍZA DO TRABALHO

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-77.2024.5.05.0037
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO FELIPE CHAVES DE SIQUEIRA
SANTOS(OAB: 28826/BA)

RECLAMADO PRODAL SAUDE S/A

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 462c04c

proferida nos autos.

SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DA BAHIA autor

nos autos do processo em epígrafe, postula a concessão de

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA em face de PRODAL SAUDE S/A

pelos fatos e fundamentos alegados na inicial, razão pela qual

vieram os autos conclusos para decisão.

Requer a acionante que seja “sejam anuladas todas as dispensas

de enfermeiros (as) realizadas pela 1ª Reclamada a partir de

15/12/2023, determinando-se a imediata readmissão/reintegração

destes empregados, com o pagamento de todas as verbas salariais

vencidas e vincendas, como salários, gratificações, depósitos de

FGTS, 13º salários, Férias + 1/3, horas extras, adicional noturno,

insalubridade, auxílio-refeição/alimentação devidos no período,

restabelecendo o status quo ante, sob pena de multa diária de R$

10.000,00 (dez mil reais), por trabalhador atingido. b) que seja

determinado que a Reclamada se abstenha de realizar nova

dispensa em massa de trabalhadores enfermeiros sem a

intervenção e negociação efetiva com o Sindicato da categoria, sob

pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por

trabalhador atingido. ” aos argumentos da exordial. Afirma que “a

despedida coletiva não é proibida, mas está sujeita ao procedimento

de negociação coletiva, devendo ser justificada, apoiada em

motivos comprovados, de natureza técnica, e econômicos e ainda

deve ser precedida de negociação coletiva com o Sindicato,

mediante adoção de critérios objetivos” e que “é evidente que a

negociação e intervenção PRÉVIA do Sindicato Autor era requisito

de validade das dispensas perpetradas pela Reclamada, o que não

ocorreu, sendo ilegais as despedidas dos enfermeiros realizadas

pela Ré”.

A reclamada, por sua vez, na manifestação de ID f6c7015 negou

que tenha ocorrido dispensa coletiva uma vez que “não realizou a

redução dos postos de trabalho, posto que realizou diversas

contratações”.

Estabelecem os arts. 294, parágrafo único e 300, §1º do NCPC

subsidiários que o juiz, liminarmente ou mediante justificação prévia,

poderá conceder a tutela de urgência, quando houver elementos

que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
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risco ao resultado útil do processo.

Ocorre que, no entender deste Juízo, não há, por ora, elementos

suficientes à concessão da tutela pleiteada. Com efeito, a

probabilidade do direito não está evidente, na medida em que há

dúvida se a hipótese foi de demissão coletiva ou plúrima, onde não

configuraria abuso de direito, mas apenas exercício do jus variandi.

Diante da fundamentação supra, INDEFIRO, por ora, a tutela

pleiteada.

NOTIFIQUEM-SE.

NOTIFIQUEM-SE OS RECLAMADOS DA AUDIÊNCIA

DESIGNADA OBSERVANDO AS COMINAÇÕES DO ART. 844 DA

CLT.

Salvador, 19 de março e 2024

JANAIR TOLENTINO ÁLVARES

JUÍZA DO TRABALHO

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010581-46.2013.5.05.0037
RECLAMANTE TAMARA GONCALVES DE SANTANA

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANA LUIZA SOBRAL SOARES(OAB:
840/PE)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

PERITO VAGNER NUNES COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA GONCALVES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d73b50

proferida nos autos.

1. É tempestivo o agravo de petição interposto (ID 3f52a47) e estão

presentes os pressupostos de admissibilidade. Recebo-o, pois, e

concedo vista ao Reclamante, para, querendo, oferecer

contraminuta.

2. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

agravado(a,s), encaminhem-se os autos ao Eg. TRT da 5ª Região.

tk

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000285-47.2022.5.05.0037
RECLAMANTE DOUGLAS BARRETO DIAS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SALATIEL DA SILVA SANTOS(OAB:
62708/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS BARRETO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca075bf

proferida nos autos.

1. É tempestivo o agravo de petição interposto (ID e821e31) e estão

presentes os pressupostos de admissibilidade. Recebo-o, pois, e

concedo vista ao Reclamante, para, querendo, oferecer

contraminuta.

2. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

agravado(a,s), encaminhem-se os autos ao Eg. TRT da 5ª Região.

tk

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001183-36.2017.5.05.0037
RECLAMANTE MARCOS DE JESUS ROSARIO

ADVOGADO JOILENE GOMES FRANCA(OAB:
52664/BA)

ADVOGADO EVERSON OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 220533/SP)

ADVOGADO EVELEN DA CRUZ DANTAS(OAB:
36891/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb8f9ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando a notória solvabilidade da empresa executada,

dotada de expressiva magnitude econômica e amparado pelo

permissivo contido no art. 2 º, § 10º do Ato Conjunto GP/CR TRT5

nº01/2019, notifique-se a reclamada para querendo, no prazo de 48

horas, indicar conta de sua titularidade para transferência do saldo

remanescente .

Expeça-se alvará em favor da demandada do saldo sobejante

existente nos autos , inclusive de depósitos recursais.

Após, comprovada a transferência, arquivem-se os autos .

    JANAIR FERREIRA TOLENTINO ALVARES

    Juíza do Trabalho Titular

38ª. Vara do Trabalho de Salvador

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000140-17.2024.5.05.0038
RECLAMANTE FRANCIANE CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO LEANDRO DA HORA SILVA(OAB:
47506/BA)

RECLAMADO AIKAW SURF WEAR COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIANE CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43e73f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000238-70.2022.5.05.0038
RECLAMANTE DEISE MOITINHO RIBEIRO

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTANA
PACHECO(OAB: 65154/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

ADVOGADO IGOR FACCIM BONINE(OAB:
22654/ES)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000238-70.2022.5.05.0038

Fica V.Sa. notificada para ciência que foi expedido alvará para

liberação de valor remanescente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SANDRA MARIA DE ASSIS MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0089700-92.2009.5.05.0038
RECLAMANTE NADIA TATIANE SANTOS

NOGUEIRA LACERDA

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

RECLAMADO PARCEIRA RECURSOS HUMANOS &
SERVICOS TEMPORARIOS EIRELI

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GESTEIRA COSTA(OAB:
27399/BA)

RECLAMADO CONTACT SERVICE RECURSOS
HUMANOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PETRONIO FARIAS DE
AMORIM(OAB: 21683/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ADELMO DA SILVA
EMERENCIANO(OAB: 91916/SP)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO SERVICOS E
PROCESSAMENTO DE
INFORMACOES COMERCIAIS LTDA.

ADVOGADO ADELMO DA SILVA
EMERENCIANO(OAB: 91916/SP)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIA TATIANE SANTOS NOGUEIRA LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0089700-92.2009.5.05.0038

Fica V.Sa. notificada para ciência que foi expedido alvará para

liberação do crédito líquido devido ao reclamante.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SANDRA MARIA DE ASSIS MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000268-76.2020.5.05.0038
RECLAMANTE PAULO SERGIO LAGO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECLAMADO CATUSSABA HOTEL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATUSSABA HOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000268-76.2020.5.05.0038

Fica V.Sa. notificada para pagar o débito apurado nos autos, no

prazo de 15 dias, conforme arts. 15 e 523 do novo CPC, sob pena

de penhora e prosseguimento da execução nos termos do art. 884

da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SANDRA MARIA DE ASSIS MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0066800-86.2007.5.05.0038
RECLAMANTE MARIDALVA SILVA FONTENELLE

REIS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA EUGENIA FONTENELLE
VIEIRA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DE SANTANA

RECLAMANTE MARIA LAPA ALVES SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO RODRIGUES
PAIVA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LEIDIMAR TEIXEIRA LEDO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARINALVA CERQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA GLACIETE ROCHA BAGANO
GUIMARAES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE Luis Antonio de Santana

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA EUNICE RAMOS DE ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA RIBEIRO DA SILVA PIRES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE DIONISIO DE JESUS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA TEREZA SANTOS CRUZ

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE DOMINGOS FIGUEIREDO DE
JESUS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE GAMA DE LIMA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO DE ALMEIDA
SOUZA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA NATIVIDADE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE CIRIACO DE SENA FILHO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES VIEIRA DOS
ANJOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JORGE VENTURA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMANTE JOSE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE ALBERTO CARDOSO DE
CASTRO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE ARNALDO GONZAGA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JORGE EPAMINONDAS SOUSA
PINTO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JORGE LUIZ BRASIL

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JORGE LUIZ ALVES SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MIGUEL ARCANJO VIEIRA SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JORGE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LOURIVAL DA SILVA GOMES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE IVO DE OLIVEIRA BASTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIAN DANTAS PASSOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA ELISABETE ALVES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSEVALDO AZEVEDO BRITO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE INACIO DA COSTA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE NETO CAVALCANTE

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA VILARONGA CUNHA DE
ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARTHA VANNI PINTO DE QUEIROZ

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARCELO EDUARDO DAMASIO
DOREA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS PEREIRA
GOMES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MANOEL ALVES PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MANOEL MESSIAS PAES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS FERREIRA PRIMO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LUIZ CELSO BARBOSA DE ASSIS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LUIZ GOMES COSTA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LUIZ PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LUIZ WALTER ROCHA ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE Maria das Gracas Pereira Gomes

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LUZINEIDE BOMFIM DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JONAS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JONAS PINTO DE CASTRO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS CONCEICAO
CERQUEIRA BASTOS

RECLAMANTE JOAO CARDOSO DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOAO CARLOS RAMOS SOUZA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOAO MILTON REGO LOPES DA
SILVA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA MARGARETH AMARAL
FROES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOAO SOUZA SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JEOVA GOMES DA CRUZ

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOAO ALVES FILHO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOAO ALVES PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES GALVAO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOAO BATISTA BARBOSA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA MADALENA RODRIGUES
REGIS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JAILSON RAMOS DOS SANTOS
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ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JANETE SOARES DE LIMA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA ALMEIDA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARINO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JULENICE SOUZA COELHO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JUAN FERREIRA FILHO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA LUCIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JUAREZ PEREIRA ALVES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LUCIANO GONCALVES DE SALES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA LUZIA BARRETO DE MATOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE VIDAL FILHO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LIBERINO FERRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS QUEIROZ DA
SILVA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LISIANE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LOURILDO MOREIRA NOVAIS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LOURIVAL SOARES LIMA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE RANIERI CAETANO DE JESUS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LARRUBIA LACERDA SILVEIRA
CARDOSO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LEDA MARIA DO ESPIRITO SANTO
DANTAS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JACKSON ROBERTO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

RECLAMANTE MARIO LUIZ ALVES PIMENTA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JANE MARIA CANARIO DE MACEDO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

RECLAMANTE JASSIARA ASSIS ALVES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

RECLAMANTE JOAO ALBERTO FONSECA GOMES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON ROBERTO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0066800-86.2007.5.05.0038

Fica V.Sa. notificada para ciência dos precatórios expedidos ids.

422dea6, 08083ad, 4c1dc2b e 76cb2ae.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SANDRA MARIA DE ASSIS MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0066800-86.2007.5.05.0038
RECLAMANTE MARIDALVA SILVA FONTENELLE

REIS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA EUGENIA FONTENELLE
VIEIRA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DE SANTANA

RECLAMANTE MARIA LAPA ALVES SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)
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RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO RODRIGUES
PAIVA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LEIDIMAR TEIXEIRA LEDO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARINALVA CERQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA GLACIETE ROCHA BAGANO
GUIMARAES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE Luis Antonio de Santana

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA EUNICE RAMOS DE ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA RIBEIRO DA SILVA PIRES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE DIONISIO DE JESUS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA TEREZA SANTOS CRUZ

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE DOMINGOS FIGUEIREDO DE
JESUS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE GAMA DE LIMA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO DE ALMEIDA
SOUZA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA NATIVIDADE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE CIRIACO DE SENA FILHO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES VIEIRA DOS
ANJOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JORGE VENTURA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE ALBERTO CARDOSO DE
CASTRO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE ARNALDO GONZAGA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JORGE EPAMINONDAS SOUSA
PINTO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JORGE LUIZ BRASIL

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JORGE LUIZ ALVES SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MIGUEL ARCANJO VIEIRA SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JORGE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LOURIVAL DA SILVA GOMES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE IVO DE OLIVEIRA BASTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIAN DANTAS PASSOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA ELISABETE ALVES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSEVALDO AZEVEDO BRITO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE INACIO DA COSTA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE NETO CAVALCANTE

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA VILARONGA CUNHA DE
ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARTHA VANNI PINTO DE QUEIROZ

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARCELO EDUARDO DAMASIO
DOREA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS PEREIRA
GOMES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MANOEL ALVES PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MANOEL MESSIAS PAES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS FERREIRA PRIMO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LUIZ CELSO BARBOSA DE ASSIS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LUIZ GOMES COSTA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LUIZ PEREIRA DE ALMEIDA
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ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LUIZ WALTER ROCHA ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE Maria das Gracas Pereira Gomes

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LUZINEIDE BOMFIM DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JONAS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JONAS PINTO DE CASTRO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS CONCEICAO
CERQUEIRA BASTOS

RECLAMANTE JOAO CARDOSO DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOAO CARLOS RAMOS SOUZA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOAO MILTON REGO LOPES DA
SILVA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA MARGARETH AMARAL
FROES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOAO SOUZA SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JEOVA GOMES DA CRUZ

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOAO ALVES FILHO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOAO ALVES PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA DE LOURDES GALVAO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOAO BATISTA BARBOSA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA MADALENA RODRIGUES
REGIS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JAILSON RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JANETE SOARES DE LIMA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA ALMEIDA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARINO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JULENICE SOUZA COELHO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JUAN FERREIRA FILHO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA LUCIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JUAREZ PEREIRA ALVES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LUCIANO GONCALVES DE SALES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA LUZIA BARRETO DE MATOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE VIDAL FILHO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LIBERINO FERRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS QUEIROZ DA
SILVA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LISIANE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LOURILDO MOREIRA NOVAIS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LOURIVAL SOARES LIMA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE RANIERI CAETANO DE JESUS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LARRUBIA LACERDA SILVEIRA
CARDOSO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE LEDA MARIA DO ESPIRITO SANTO
DANTAS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JACKSON ROBERTO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

RECLAMANTE MARIO LUIZ ALVES PIMENTA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMANTE JANE MARIA CANARIO DE MACEDO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)
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RECLAMANTE JASSIARA ASSIS ALVES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

RECLAMANTE JOAO ALBERTO FONSECA GOMES

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0066800-86.2007.5.05.0038

Fica V.Sa. notificada para ciência dos precatórios expedidos ids.

422dea6, 08083ad, 4c1dc2b e 76cb2ae.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SANDRA MARIA DE ASSIS MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000587-20.2015.5.05.0038
RECLAMANTE GEORGE ALENCAR DE FREITAS

MILITAO

ADVOGADO IONE DE OLIVEIRA SIMOES(OAB:
36265/BA)

ADVOGADO ONALDO ROSA DE
FIGUEIREDO(OAB: 18765/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE ALENCAR DE FREITAS MILITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000587-20.2015.5.05.0038

Fica V.Sa. notificada para informar dados bancários, salientando

que é indispensável para cumprimento da determinação de expedir

o Precatório.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

SANDRA MARIA DE ASSIS MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000758-11.2014.5.05.0038
RECLAMANTE ELISANDRA CARINE DO

NASCIMENTO BARBOSA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 22429/BA)

ADVOGADO FABIO GOUVEIA CARVALHO(OAB:
22673/BA)

RECLAMADO VIRGILIO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO SERGIO SANTOS SILVA(OAB:
9993/BA)

RECLAMADO VIRGILIO DE OLIVEIRA NETO - ME

ADVOGADO SERGIO SANTOS SILVA(OAB:
9993/BA)

RECLAMADO M. DA C. S. BARRETO

ADVOGADO SERGIO SANTOS SILVA(OAB:
9993/BA)

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO SOUZA
BARRETO

ADVOGADO SERGIO SANTOS SILVA(OAB:
9993/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRA CARINE DO NASCIMENTO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7270c17

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 dias, opte por

uma das medidas executivas indicadas na petição de ID 8fe02c1,

por razões de celeridade e economia processual, considerando que

o êxito de uma delas impede que sejam adotadas novas medidas.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001264-16.2016.5.05.0038
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PINTO DA SILVA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO METALURGICA MELF LTDA

RECLAMADO WENDELL LACERDA ABREU

RECLAMADO GENIVAL LAGOA SANTOS

ADVOGADO PAULINE FRAGA LOPES TOTH(OAB:
226722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PINTO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a1636

proferido nos autos.

Vistos.

Nos autos, depósitos parciais de ID c13801b e 69686a9, aquém do

valor total do débito.

Intime-se a parte exequente para, em 10 dias, requerer o que

entender de direito, ciente das cominações do art. 11-A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000806-67.2014.5.05.0038
RECLAMANTE GILSON SOUZA DE JESUS

ADVOGADO RICARDO MORAES AMORIM(OAB:
28963/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA LUCAIA LTDA

ADVOGADO CONCEIÇÃO MARIA DE SOUZA
AMORIM SANJUAN(OAB: 10375/BA)

RECLAMADO FERNANDO VISCO DIDIER FILHO

RECLAMADO CEZAR AUGUSTO CASTRO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON SOUZA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cacb057

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a parte exequente para que tome ciência dos últimos

atos processuais, e indique novos meios executivos, nos termos do

art. 878 da CLT, diversos dos que já foram tentados nos autos,

para prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena

de encaminhamento dos autos ao arquivo provisório e aplicação da

prescr ição intercorrente após o decurso de dois anos,

independentemente de nova intimação, conforme §1º, do art.11-A

da CLT, combinado com o art. 9º do CPC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000183-95.2017.5.05.0038
RECLAMANTE ANDRE NOBRE PEREIRA

ADVOGADO JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
7468/BA)

ADVOGADO MAGDA ESMERALDA DE BARROS
TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
8939/BA)

RECLAMADO BBA RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO BRENDA BARRETO PEDREIRA
LOPES(OAB: 53141/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO MARCO FLAVIO ALONSO ALVAREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVES DE ESPERA FELIZ/ MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - BBA RESTAURANTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66f9055

proferida nos autos.

A Juíza do Trabalho Clarissa Nilo de Magaldi Sabino, no exercício

de suas atribuições perante a 38ª Vara do Trabalho de Salvador,

proferiu a seguinte decisão no processo acima epigrafado.

DECISÃO DE HABILITAÇÃO

A habilitação de herdeiros de Reclamante falecido no curso do

processo, nesta Justiça especializada, se dá na forma exposta nos

arts. 689 do CPC, quanto ao procedimento, c/c o art. 1º da Lei

6.858/80.

O artigo 688 do CPC disciplina que “A habilitação pode ser

requerida: I - pela parte, em relação aos sucessores do falecido e II

- pelos sucessores do falecido, em relação à parte”.

O art. 1º da Lei 6.858/80 prevê que “Os valores devidos pelos

empregadores aos empregados e os montantes das contas

individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo

de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos

respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos

dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma

da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua

falta, aos sucessores previstos na lei civil...”.

Inicialmente, verifica-se que a certidão de óbito de ANDRE NOBRE

PEREIRA foi anexada sob #id:041ebec. 

Feito esse esclarecimento, cumpre realçar que a declaração do
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INSS de #id:8a28223 demonstra que o falecido possui como

dependente, habilitado perante a referida autarquia, o seu filho

ANDREW NOBRE SACRAMENTO - CPF: 091.477.985-05.

Por outro lado, não foi comprovada relação existente entre o de

cujus e a Sra. FERNANDA SACRAMENTO DOS SANTOS - CPF:

057.377.515-03, em pese a alegação de união estável.

Também fora expedido edital de chamamento de outros eventuais

herdeiros do falecido (#id:fa8ebc1), sem êxito, contudo.

Como se vê, na condição de filho, descendente direto do de cujus, o

requerente se inclui no rol de herdeiros necessários, e, como tal,

comprovou sua condição, por meio dos documentos acostados aos

autos.

Tais documentos, portanto, em conjunto com a certidão de óbito

também acostada, se constituem em prova legítima para a

declaração da habilitação incidente, uma vez que atestada a

condição de herdeiro e o óbito sucedido.

Diante da documentação anexada aos autos, considero ANDREW

NOBRE SACRAMENTO - CPF: 091.477.985-05 como único

dependente habilitado ao recebimento de créditos aqui

reconhecidos.

Proceda-se a retificação da autuação para constar no polo ativo

ANDRE NOBRE PEREIRA ESPOLIO DE representado na pessoa

de ANDREW NOBRE SACRAMENTO - CPF: 091.477.985-05

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000183-95.2017.5.05.0038
RECLAMANTE ANDRE NOBRE PEREIRA

ADVOGADO JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
7468/BA)

ADVOGADO MAGDA ESMERALDA DE BARROS
TEIXEIRA DE ALMEIDA(OAB:
8939/BA)

RECLAMADO BBA RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO BRENDA BARRETO PEDREIRA
LOPES(OAB: 53141/BA)

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECLAMADO MARCO FLAVIO ALONSO ALVAREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVES DE ESPERA FELIZ/ MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE NOBRE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66f9055

proferida nos autos.

A Juíza do Trabalho Clarissa Nilo de Magaldi Sabino, no exercício

de suas atribuições perante a 38ª Vara do Trabalho de Salvador,

proferiu a seguinte decisão no processo acima epigrafado.

DECISÃO DE HABILITAÇÃO

A habilitação de herdeiros de Reclamante falecido no curso do

processo, nesta Justiça especializada, se dá na forma exposta nos

arts. 689 do CPC, quanto ao procedimento, c/c o art. 1º da Lei

6.858/80.

O artigo 688 do CPC disciplina que “A habilitação pode ser

requerida: I - pela parte, em relação aos sucessores do falecido e II

- pelos sucessores do falecido, em relação à parte”.

O art. 1º da Lei 6.858/80 prevê que “Os valores devidos pelos

empregadores aos empregados e os montantes das contas

individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo

de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos

respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos

dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma

da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua

falta, aos sucessores previstos na lei civil...”.

Inicialmente, verifica-se que a certidão de óbito de ANDRE NOBRE

PEREIRA foi anexada sob #id:041ebec. 

Feito esse esclarecimento, cumpre realçar que a declaração do

INSS de #id:8a28223 demonstra que o falecido possui como

dependente, habilitado perante a referida autarquia, o seu filho

ANDREW NOBRE SACRAMENTO - CPF: 091.477.985-05.

Por outro lado, não foi comprovada relação existente entre o de

cujus e a Sra. FERNANDA SACRAMENTO DOS SANTOS - CPF:

057.377.515-03, em pese a alegação de união estável.

Também fora expedido edital de chamamento de outros eventuais

herdeiros do falecido (#id:fa8ebc1), sem êxito, contudo.

Como se vê, na condição de filho, descendente direto do de cujus, o

requerente se inclui no rol de herdeiros necessários, e, como tal,

comprovou sua condição, por meio dos documentos acostados aos

autos.

Tais documentos, portanto, em conjunto com a certidão de óbito

também acostada, se constituem em prova legítima para a

declaração da habilitação incidente, uma vez que atestada a

condição de herdeiro e o óbito sucedido.

Diante da documentação anexada aos autos, considero ANDREW

NOBRE SACRAMENTO - CPF: 091.477.985-05 como único

dependente habilitado ao recebimento de créditos aqui

reconhecidos.

Proceda-se a retificação da autuação para constar no polo ativo

ANDRE NOBRE PEREIRA ESPOLIO DE representado na pessoa
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de ANDREW NOBRE SACRAMENTO - CPF: 091.477.985-05

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000922-73.2014.5.05.0038
RECLAMANTE THIAGO DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

RECLAMADO SYENE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. - PROJETO
ROTULA

ADVOGADO LARISSA LIANA ALMEIDA DE
OLIVEIRA MENEZES(OAB: 31761/BA)

ADVOGADO EDILMA MOURA FERREIRA(OAB:
10213/BA)

RECLAMADO NASK EMPREITEIRA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SALVADOR/BA

TERCEIRO
INTERESSADO

EUNE LUZ DA CRUZ

ADVOGADO JOSE ANTONIO FERREIRA
FILHO(OAB: 40156/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE SOUZA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91e003b

proferido nos autos.

Vistos,

Indefiro o pedido da parte exequente, considerando que já houve

quitação do feito.

Ciência.

Decorrido, arquive-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000064-61.2022.5.05.0038
RECLAMANTE IVONETE COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO ARAUJO DINIZ(OAB:
48238/BA)

RECLAMADO VINTAGE COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

ADVOGADO LUCIANA DUARTE CRESPO(OAB:
22267/PE)

ADVOGADO ELIANE MATIAS MOTA(OAB:
10320/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSCAR LUIS LEE JANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE COSTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62d9dc9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a parte exequente para que tome ciência dos últimos

atos processuais, e indique novos meios executivos, nos termos do

art. 878 da CLT, diversos dos que já foram tentados nos autos,

para prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena

de encaminhamento dos autos ao arquivo provisório e aplicação da

prescr ição intercorrente após o decurso de dois anos,

independentemente de nova intimação, conforme §1º, do art.11-A

da CLT, combinado com o art. 9º do CPC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000486-46.2016.5.05.0038
RECLAMANTE DANIEL SILVA COSTA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECLAMADO DELICIA DAS CARNES LTDA - ME

RECLAMADO ROBERLAN SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58e13cf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro, por ora, o requerimento principal formulado na petição de id

98efa31 relativamente à suspensão da CNH do executado.

A aplicação de qualquer medida executória indireta, que visa

compelir o cumprimento da obrigação pelo próprio devedor,
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depende de que esta possua aptidão para produzir o efeito

pretendido pelo credor (interesse-utilidade), bem assim que se

observe o postulado da proporcionalidade para sopesar os

interesses e direitos disponíveis das duas partes, devedor e credor.

Portanto, somente se admite o seu manejo se a medida executória

coercitiva tiver aptidão para efetivamente constranger o devedor

contumaz a cumprir com suas obrigações.

Não é o que se percebe no presente caso, em que delineada a

situação de execução frustrada por insolvabilidade do devedor.

Acresça-se que as medidas pretendidas ainda que indiretamente,

limitam a liberdade, o direito de ir e vir do devedor pessoa física e ,

portanto, sua aplicação deve ser ponderada e utilizada com a

máxima cautela em casos específicos em que há indícios claros de

locupletação e má fé do devedor, notícia de viagens incompatíveis

com sua condição econômica ou gastos inconciliáveis com seu

patrimônio líquido, o que tampouco se percebe no presente caso.

Notifique-se a parte exequente.

Decorrido in albis o prazo, voltem conclusos para deliberara

acerca dos demais pleitos de id 98efa31.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000496-80.2022.5.05.0038
RECLAMANTE UZIEL MENEZES SANTOS

ADVOGADO ANDERSON OTÁVIO DOS
SANTOS(OAB: 27667/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0832ea

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) de id(s) 8af821f e e38fc91, em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibi l idade recursal .

Registrem-se as custas processuais de id(s) c92d432.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000496-80.2022.5.05.0038
RECLAMANTE UZIEL MENEZES SANTOS

ADVOGADO ANDERSON OTÁVIO DOS
SANTOS(OAB: 27667/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - UZIEL MENEZES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0832ea

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s) de id(s) 8af821f e e38fc91, em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibi l idade recursal .

Registrem-se as custas processuais de id(s) c92d432.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000698-72.2013.5.05.0038
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NA IND DA CONST

E DA MADEIRA NO EST DA BA

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

RECLAMADO BROTAS INCORPORADORA LTDA
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ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

RECLAMADO PAULISTA PINTURAS E
ACABAMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO FABIO ANDERSON DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE JORGE OTÁVIO
OLIVEIRA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NA IND DA CONST E DA MADEIRA NO EST
DA BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d209e9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a parte exequente para que tome ciência dos últimos

atos processuais, e indique novos meios executivos, nos termos do

art. 878 da CLT, diversos dos que já foram tentados nos autos,

para prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena

de encaminhamento dos autos ao arquivo provisório e aplicação da

prescr ição intercorrente após o decurso de dois anos,

independentemente de nova intimação, conforme §1º, do art.11-A

da CLT, combinado com o art. 9º do CPC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000426-39.2017.5.05.0038
RECLAMANTE FRANCISCO IRAN RODRIGUES

CAVALCANTE FILHO

ADVOGADO TAIS SOUZA DE CERQUEIRA(OAB:
20193/BA)

ADVOGADO CAMILA GOMES LADEIA(OAB:
15992/BA)

RECLAMADO SAL-TTUR SALVADOR
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

RECLAMADO ELZA SOUZA FERREIRA

RECLAMADO WILSON REIS DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO IRAN RODRIGUES CAVALCANTE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 074d0d0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a parte exequente para que tome ciência dos últimos

atos processuais, e indique novos meios executivos, nos termos do

art. 878 da CLT, diversos dos que já foram tentados nos autos,

para prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena

de encaminhamento dos autos ao arquivo provisório e aplicação da

prescr ição intercorrente após o decurso de dois anos,

independentemente de nova intimação, conforme §1º, do art.11-A

da CLT, combinado com o art. 9º do CPC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000702-60.2023.5.05.0038
EMBARGANTE COMISSÃO DE REPRESENTANTES

DO CONDOMÍNIO DE CONSTRUÇÃO
INFINITY ECOLOGIC RESIDENCE

ADVOGADO VIVIANE ZACHARIAS DO
AMARAL(OAB: 7162/GO)

EMBARGADO MAURICIO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS(OAB:
26195/BA)

EMBARGADO JOSE BISPO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS(OAB:
26195/BA)

EMBARGADO BERNARDO BRITO RAMOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS(OAB:
26195/BA)

EMBARGADO EVANITO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS(OAB:
26195/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO BRITO RAMOS

  - EVANITO CARDOSO DOS SANTOS

  - JOSE BISPO

  - MAURICIO ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ef3038

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Isto posto, julgo PROCEDENTES os EMBARGOS DE TERCEIROS

opostos, nos termos da fundamentação supra, que integra este

decisum como se aqui literalmente transcrita estivesse.

Custas pelos embargados, no importe de R$44,26, nos termos do

art. 789-A, V, da CLT, isento em face da justiça gratuita concedida

na forma do art. 790, §3o, da Consolidação das Leis do Trabalho –

CLT, tendo em vista tratar-se de ação incidental aos autos principais

em que foi concedido o benefício da justiça gratuita aos oras

embargados.

Determino à SECRETARIA DA VARA:

a) Notifiquem-se as partes;

b) Retire-se a constrição sobre o bem imóvel Matrícula nº 33.666,

localizado na Rua Marques de Queluz, n.º 14, Pituaçu,

Salvador/BA, CEP.: 41740-170, no 7º Ofício de Registro de

Imóveis de Salvador/BA de #id:6891b41;

c) Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos do processo

principal.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000702-60.2023.5.05.0038
EMBARGANTE COMISSÃO DE REPRESENTANTES

DO CONDOMÍNIO DE CONSTRUÇÃO
INFINITY ECOLOGIC RESIDENCE

ADVOGADO VIVIANE ZACHARIAS DO
AMARAL(OAB: 7162/GO)

EMBARGADO MAURICIO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS(OAB:
26195/BA)

EMBARGADO JOSE BISPO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS(OAB:
26195/BA)

EMBARGADO BERNARDO BRITO RAMOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS(OAB:
26195/BA)

EMBARGADO EVANITO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS(OAB:
26195/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSÃO DE REPRESENTANTES DO CONDOMÍNIO DE
CONSTRUÇÃO INFINITY ECOLOGIC RESIDENCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ef3038

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Isto posto, julgo PROCEDENTES os EMBARGOS DE TERCEIROS

opostos, nos termos da fundamentação supra, que integra este

decisum como se aqui literalmente transcrita estivesse.

Custas pelos embargados, no importe de R$44,26, nos termos do

art. 789-A, V, da CLT, isento em face da justiça gratuita concedida

na forma do art. 790, §3o, da Consolidação das Leis do Trabalho –

CLT, tendo em vista tratar-se de ação incidental aos autos principais

em que foi concedido o benefício da justiça gratuita aos oras

embargados.

Determino à SECRETARIA DA VARA:

a) Notifiquem-se as partes;

b) Retire-se a constrição sobre o bem imóvel Matrícula nº 33.666,

localizado na Rua Marques de Queluz, n.º 14, Pituaçu,

Salvador/BA, CEP.: 41740-170, no 7º Ofício de Registro de

Imóveis de Salvador/BA de #id:6891b41;

c) Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos do processo

principal.

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

39ª. Vara do Trabalho de Salvador

Edital

Processo Nº ATSum-0000037-07.2024.5.05.0039
RECLAMANTE UALAS OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO DANIELA CERQUEIRA
BARBOSA(OAB: 62484/BA)

RECLAMADO TECHNOFIBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO JS ECOTRANSFORMACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHNOFIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificada a TECHNOFIBRAS

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, com endereço desconhecido,

para tomar ciência e comparecer à audiência designada para o dia

29/05/2024 09:05 a ser realizada na sede desta Vara localizada na

Rua Miguel Calmon, 285, 285, 10º andar, COMERCIO,
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SALVADOR/BA - CEP: 40015-901. A ausência implicará na

aplicação das regras do Art. 844 da CLT. A petição inicial e

d o c u m e n t o s  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) de acesso que serão

fornecidas na Secretaria da Vara.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica o acesso ao inteiro teor do

p r o c e s s o  e s t a r á  d i s p o n í v e l  a t r a v é s  d o  s i t e

http://.pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe. Em audiência não serão recebidos documentos em

papel nem esta autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências. Caso necessário, poderá ser

utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade

para prática dos atos processuais pelo interessado. Fica também

facultada à parte a apresentação de defesa oral. Caso mude de

endereço, comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCOS AUGUSTO NASCIMENTO PASSOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000037-07.2024.5.05.0039
RECLAMANTE UALAS OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO DANIELA CERQUEIRA
BARBOSA(OAB: 62484/BA)

RECLAMADO TECHNOFIBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO JS ECOTRANSFORMACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JS ECOTRANSFORMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias após o decurso de 20

d i a s  d e  s u a  p u b l i c a ç ã o ,  f i c a  n o t i f i c a d a  a  J S

ECOTRANSFORMACAO LTDA, com endereço desconhecido,

para tomar ciência e comparecer à audiência designada para o dia

29/05/2024 09:05 a ser realizada na sede desta Vara localizada na

Rua Miguel Calmon, 285, 285, 10º andar, COMERCIO,

SALVADOR/BA - CEP: 40015-901. A ausência implicará na

aplicação das regras do Art. 844 da CLT. A petição inicial e

d o c u m e n t o s  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) de acesso que serão

fornecidas na Secretaria da Vara.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica o acesso ao inteiro teor do

p r o c e s s o  e s t a r á  d i s p o n í v e l  a t r a v é s  d o  s i t e

http://.pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe. Em audiência não serão recebidos documentos em
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papel nem esta autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências. Caso necessário, poderá ser

utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade

para prática dos atos processuais pelo interessado. Fica também

facultada à parte a apresentação de defesa oral. Caso mude de

endereço, comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCOS AUGUSTO NASCIMENTO PASSOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000464-77.2019.5.05.0039
RECLAMANTE DOUGLAS GABRIEL PEREIRA DA

SILVA

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS GABRIEL PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) DOUGLAS GABRIEL

PEREIRA DA SILVA, com endereço incerto e não sabido, para

Tomar ciência da penhora “online” em conta, mediante convênio

SISBAJUD ( valor de R$2.000,00) .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA RIBEIRO PORTELA BRAGA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000355-05.2015.5.05.0039
RECLAMANTE MARIA CONCEICAO SANTOS DA

SILVA DE ARAGAO

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)

RECLAMADO MARCIA CRISTINA DE SOUZA
RAMOS

RECLAMADO ACOGEL COZINHAS INDUSTRIAIS
LTDA

RECLAMADO JOICE SOUSA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE SOUSA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

JOICE SOUSA RAMOS

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para pagar(em) a quantia de R$11.727,55 ,sujeita a atualização

monetária até final pagamento, nos termos da Decisão proferida

neste processo correspondente a: PRINCIPAL:R$11.497,60 ;

INSS:R$0,0 ; CUSTAS:R$229,95 ou garantir a execução. Caso não

pague(m) nem garanta(m) a execução, no prazo acima, serão

penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da

execução e integral pagamento da dívida. Cópia dos cálculos e da

sentença à disposição na Secretaria da Vara.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA RIBEIRO PORTELA BRAGA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000355-05.2015.5.05.0039
RECLAMANTE MARIA CONCEICAO SANTOS DA

SILVA DE ARAGAO

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)

RECLAMADO MARCIA CRISTINA DE SOUZA
RAMOS

RECLAMADO ACOGEL COZINHAS INDUSTRIAIS
LTDA

RECLAMADO JOICE SOUSA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA DE SOUZA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

MARCIA CRISTINA DE SOUZA RAMOS
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Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para pagar(em) a quantia de R$11.727,55 ,sujeita a atualização

monetária até final pagamento, nos termos da Decisão proferida

neste processo correspondente a: PRINCIPAL:R$11.497,60 ;

INSS:R$0,0 ; CUSTAS:R$229,95 ou garantir a execução. Caso não

pague(m) nem garanta(m) a execução, no prazo acima, serão

penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da

execução e integral pagamento da dívida. Cópia dos cálculos e da

sentença à disposição na Secretaria da Vara.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA RIBEIRO PORTELA BRAGA

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATSum-0000127-15.2024.5.05.0039
RECLAMANTE GISELLE BEATRIZ COSTA RIBEIRO

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5c24c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Informe o réu, se houver, onde se encontra a solicitação de

tramitação do feito perante o juízo 100% digital. Observa-se que

BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA tem utilizado peça

padrão em dezenas de processos, apresentando aquilo que

menciona como concordância com tal pedido (embora condicionada

a outras questões) quando sequer consta tal pedido nos autos. Tal

prática, além de revelar descuido, impacta negativamente na

prestação jurisdicional, pois não se trata de questão pontual.

Aguarde-se a audiência.

53572

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000087-33.2024.5.05.0039
RECLAMANTE JURACI DE SOUZA

ADVOGADO ANA SUELI DE AZEVEDO
SANTIAGO(OAB: 32885/BA)

RECLAMADO GALPON COMERCIO E SERVICOS
DE SERIGRAFIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ARAUJO SILVA(OAB:
27099/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 946e86b

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência antecipada para 25/03/2024, às 09:15h, por motivo de

petição de acordo.

Notifiquem-se as partes da nova data e horário da audiência,

oportunidade em que será apreciado o acordo.

53572

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000900-94.2023.5.05.0039
RECLAMANTE ERIMAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DANIEL WASHINGTON DANTAS
LAUDELINO(OAB: 75214/BA)

RECLAMADO CASANOVA WORK CONVENIENCIA
E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO ANDRE SIGILIANO PARADELA(OAB:
22179/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 40022/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIMAR SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cffcba9

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o feito de pauta.1.

Ciência da exceção de incompetência à parte contrária, pelo2.
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prazo de cinco dias. Em igual prazo as partes devem informar se

pretendem produzir prova oral.

Após, inclua-se o feito em pauta para instrução da exceção (se

requerida a produção de prova oral pelas partes) ou façam os

autos conclusos para julgamento da exceção de incompetência.

3.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-22.2024.5.05.0039
RECLAMANTE LUCAS VINICIUS DO AMARAL

ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR HENRIQUES DA
SILVA(OAB: 79453/BA)

ADVOGADO CAIO BARROS DE CARVALHO(OAB:
79966/BA)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0ff575

proferido nos autos.

DESPACHO

A ausência da ré à audiência implicará em pena de revelia quanto à

matérias fáticas. Em relação ao autor, pena de arquivamento.

Quanto à petição de #id:1c21329, reporto-me à previsão contida no

rito processual trabalhista, arts. 843 e 844, da CLT, o que já é de

conhecimento dos advogados, por se tratar de matéria legal.

Ademais, fica a critério do magistrado que presidir a pauta do dia

adotar ou não providências que impliquem no adiamento da

audiência, a exemplo de hipóteses como: concessão de prazo para

manifestação sobre documentos, designação de perícia, expedição

de ofício (analisando-se o caso concreto sempre).

Aguarde-se a audiência.

53572

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000087-33.2024.5.05.0039
RECLAMANTE JURACI DE SOUZA

ADVOGADO ANA SUELI DE AZEVEDO
SANTIAGO(OAB: 32885/BA)

RECLAMADO GALPON COMERCIO E SERVICOS
DE SERIGRAFIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ARAUJO SILVA(OAB:
27099/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALPON COMERCIO E SERVICOS DE SERIGRAFIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 946e86b

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência antecipada para 25/03/2024, às 09:15h, por motivo de

petição de acordo.

Notifiquem-se as partes da nova data e horário da audiência,

oportunidade em que será apreciado o acordo.

53572

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001186-87.2014.5.05.0039
RECLAMANTE TIAGO BRITO DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

ADVOGADO ADILSON AFFONSO DE
CASTRO(OAB: 3921/BA)

RECLAMADO FLAVIA ROSANA ROCHA AMARAL

RECLAMADO NOVO MILLENIUM SERVICOS DE
COBRANCA E INFORMACAO
CADASTRAL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO BRITO DA SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e161142

proferido nos autos.

Prejudicada a análise do pedido de desconsideração da

personalidade jurídica formulado pelo exequente, vez que a

sentença de #id:bb2afb0 decretou a prescrição intercorrente com

trânsito em julgado.Não fosse isso, tal diligência já foi realizada nos

autos, como se vê a partir do despacho de #id:149b0a8.
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Arquivem-se os autos definitivamente.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000098-33.2022.5.05.0039
RECLAMANTE CLAUDIO DIOGENES SANTOS

FARIAS

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARIA AMELIA PEREIRA
ABUD(OAB: 19975/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DIOGENES SANTOS FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e67a8e8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Embargos tempestivos. Representação postulatória regular.

dispensado da garantia do juízo. Notifique-se o(a) autor(a) para

contestar os embargos à execução de Id. 7cd780c, no prazo de 5

(cinco) dias.

3. Em seguida, ao calculista do Juízo para conferência das contas

no tocante aos pontos embargados e à luz do comando sentencial

transitado em julgado.

4. Por fim, concluam-se para julgamento dos embargos à execução.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000790-95.2023.5.05.0039
RECLAMANTE ROBERVAL MENDES DE JESUS

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO PEDRO CORREA OLIVEIRA(OAB:
3999/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO ENGETRA TECNOLOGIA E
CONSTRUCAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGETRA TECNOLOGIA E CONSTRUCAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b25de56

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se ENGETRA TECNOLOGIA E CONSTRUCAO LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL , para juntar aos autos a

DECLARAÇÃO DO SEFIP / GFIP (antiga RAIS - Relação Anual

de Informações Sociais), com a relação de todos os seus

empregados, referente ao ano de 2022, no prazo de cinco dias

dias, sob pena de confissão.

1.

Concedo vista ao autor, sucessivamente, para que este,

querendo, se manifeste sobre os documentos em mesa de

audiência.

2.

53572

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000790-95.2023.5.05.0039
RECLAMANTE ROBERVAL MENDES DE JESUS

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO PEDRO CORREA OLIVEIRA(OAB:
3999/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO ENGETRA TECNOLOGIA E
CONSTRUCAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERVAL MENDES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b25de56
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proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se ENGETRA TECNOLOGIA E CONSTRUCAO LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL , para juntar aos autos a

DECLARAÇÃO DO SEFIP / GFIP (antiga RAIS - Relação Anual

de Informações Sociais), com a relação de todos os seus

empregados, referente ao ano de 2022, no prazo de cinco dias

dias, sob pena de confissão.

1.

Concedo vista ao autor, sucessivamente, para que este,

querendo, se manifeste sobre os documentos em mesa de

audiência.

2.

53572

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0094300-90.2008.5.05.0039
RECLAMANTE JOSE MARCELO FERREIRA DE

SOUZA

RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE
SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECLAMANTE CARLOS ROGERIO LIMA
GONCALVES

RECLAMANTE JAIME DA SILVA

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SERVA DA SILVA

RECLAMANTE ALEXSANDRO SANTANA DOS
SANTOS

RECLAMADO ASCOP - VIGILANCIA ELETRONICA
E PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEI VIANA COSTA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d324883

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, decreta-se, de ofício, a prescrição da pretensão

executiva, determinando-se a extinção do processo em relação ao

substituído CARLOS ALBERTO SERVA DA SILVA, com resolução

de mérito (CPC, 487, II).

Notifiquem-se.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0094300-90.2008.5.05.0039
RECLAMANTE JOSE MARCELO FERREIRA DE

SOUZA

RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE
SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECLAMANTE CARLOS ROGERIO LIMA
GONCALVES

RECLAMANTE JAIME DA SILVA

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SERVA DA SILVA

RECLAMANTE ALEXSANDRO SANTANA DOS
SANTOS

RECLAMADO ASCOP - VIGILANCIA ELETRONICA
E PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEI VIANA COSTA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE SEG E VIGILANCIA DO
EST BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d324883

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, decreta-se, de ofício, a prescrição da pretensão

executiva, determinando-se a extinção do processo em relação ao

substituído CARLOS ALBERTO SERVA DA SILVA, com resolução

de mérito (CPC, 487, II).

Notifiquem-se.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000702-57.2023.5.05.0039
RECLAMANTE ADENILTON DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DUARTE(OAB:
60938/BA)
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ADVOGADO ADRIANO SANTOS COSTA(OAB:
62672/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO SHOPPING DA BAHIA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SHOPPING DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acf8f86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, rejeitam-se as preliminares, reconhece-se a

prescrição quinquenal e, no mérito, julgam-se PROCEDENTES, EM

PARTE, os pedidos formulados na inicial por ADENILTON DA

CRUZ SANTOS para condenar CONDOMINIO SHOPPING DA

BAHIA a pagar a quantia de R$ 34.052,14, no prazo de lei,

correspondente às verbas deferidas no tópico “2.5”, as quais se

integram na planilha anexa e neste conclusivo, como se aqui

estivessem literalmente transcritos. Valores finais apurados por

simples cálculos, observando-se a variação histórica salarial,

dedução de parcelas pagas sob idêntico rótulo, dias efetivamente

trabalhados, atualização nos moldes definidos pelo STF no

julgamento da ADC 58 (IPCA-E na fase prejudicial e, a partir do

ajuizamento, taxa SELIC), Súmula 381/TST e, no que cabível,

Súmula 439/TST, além dos descontos previdenciários/fiscais

pertinentes (observados art. 28 da Lei n. 8.212/94, Provimento n.

01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, OJ-SDI1-400

do TST). A parte Autora é beneficiária da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios conforme tópico “2.10”. Custas processuais

pela parte Reclamada no valor de R$ 667,69, arbitrado sobre R$

33.384,45, valor da condenação. INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000702-57.2023.5.05.0039
RECLAMANTE ADENILTON DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DUARTE(OAB:
60938/BA)

ADVOGADO ADRIANO SANTOS COSTA(OAB:
62672/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO SHOPPING DA BAHIA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILTON DA CRUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acf8f86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, rejeitam-se as preliminares, reconhece-se a

prescrição quinquenal e, no mérito, julgam-se PROCEDENTES, EM

PARTE, os pedidos formulados na inicial por ADENILTON DA

CRUZ SANTOS para condenar CONDOMINIO SHOPPING DA

BAHIA a pagar a quantia de R$ 34.052,14, no prazo de lei,

correspondente às verbas deferidas no tópico “2.5”, as quais se

integram na planilha anexa e neste conclusivo, como se aqui

estivessem literalmente transcritos. Valores finais apurados por

simples cálculos, observando-se a variação histórica salarial,

dedução de parcelas pagas sob idêntico rótulo, dias efetivamente

trabalhados, atualização nos moldes definidos pelo STF no

julgamento da ADC 58 (IPCA-E na fase prejudicial e, a partir do

ajuizamento, taxa SELIC), Súmula 381/TST e, no que cabível,

Súmula 439/TST, além dos descontos previdenciários/fiscais

pertinentes (observados art. 28 da Lei n. 8.212/94, Provimento n.

01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, OJ-SDI1-400

do TST). A parte Autora é beneficiária da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios conforme tópico “2.10”. Custas processuais

pela parte Reclamada no valor de R$ 667,69, arbitrado sobre R$

33.384,45, valor da condenação. INTIMEM-SE AS PARTES.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000561-72.2022.5.05.0039
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

EXECUTADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO VIVIAN MACHADO BARBOSA(OAB:
20965/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ter vista dos cálculos apresentados pelo
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sindicato autor, no prazo de 08 (oito) dias, nos moldes da decisão

de #id:33dbc7b.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO DAMACENA BARBEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000717-60.2022.5.05.0039
RECLAMANTE DONATO PAIXAO DO CARMO

ADVOGADO GERALDO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 23705/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

RECLAMADO CONSORCIO DESENVOLVIMENTO
URBANO DO JAGUARIBE

ADVOGADO MARIANA ROCHA RODRIGUES(OAB:
18935/BA)

ADVOGADO IURI VASCONCELOS BARROS DE
BRITO(OAB: 14593/BA)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DESENVOLVIMENTO URBANO DO JAGUARIBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2a5b22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, conheço

eJULGO IMPROCEDENTESos embargos de declaração opostos

porCONSORCIO DESENVOLVIMENTO URBANO DO

JAGUARIBE em face da sentença proferida nos autos em que litiga

comDONATO PAIXAO DO CARMO,tudonos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo, como

se aqui estivesse transcrita.

Notifiquem-se as partes.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000717-60.2022.5.05.0039
RECLAMANTE DONATO PAIXAO DO CARMO

ADVOGADO GERALDO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 23705/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

RECLAMADO CONSORCIO DESENVOLVIMENTO
URBANO DO JAGUARIBE

ADVOGADO MARIANA ROCHA RODRIGUES(OAB:
18935/BA)

ADVOGADO IURI VASCONCELOS BARROS DE
BRITO(OAB: 14593/BA)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONATO PAIXAO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2a5b22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, conheço

eJULGO IMPROCEDENTESos embargos de declaração opostos

porCONSORCIO DESENVOLVIMENTO URBANO DO

JAGUARIBE em face da sentença proferida nos autos em que litiga

comDONATO PAIXAO DO CARMO,tudonos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo, como

se aqui estivesse transcrita.

Notifiquem-se as partes.

    ALEXA ROCHA DE ALMEIDA FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000314-72.2014.5.05.0039
RECLAMANTE SHEILA PAIM OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JORGE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 36267/BA)

RECLAMADO SETE CENTRAL DE ESTERILIZACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO RIANNIE MACHADO SALES(OAB:
25092/BA)

RECLAMADO GILSON SOLDERA

ADVOGADO RIANNIE MACHADO SALES(OAB:
25092/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETE CENTRAL DE ESTERILIZACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000314-72.2014.5.05.0039

Fica V.Sa. notificada para: ciência aos executados, SETE
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CENTRAL DE ESTERILIZACAO LTDA - EPP e Espólio de GILSON

SOLDERA acerca da manifestação de #id:c7657c4 que alega

fraude à execução. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA RIBEIRO PORTELA BRAGA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000314-72.2014.5.05.0039
RECLAMANTE SHEILA PAIM OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JORGE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 36267/BA)

RECLAMADO SETE CENTRAL DE ESTERILIZACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO RIANNIE MACHADO SALES(OAB:
25092/BA)

RECLAMADO GILSON SOLDERA

ADVOGADO RIANNIE MACHADO SALES(OAB:
25092/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON SOLDERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000314-72.2014.5.05.0039

Fica V.Sa. notificada para: ciência aos executados, SETE

CENTRAL DE ESTERILIZACAO LTDA - EPP e Espólio de GILSON

SOLDERA acerca da manifestação de #id:c7657c4 que alega

fraude à execução. Prazo de 10 dias.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA RIBEIRO PORTELA BRAGA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000753-05.2022.5.05.0039
RECLAMANTE ELIETE DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO Deraldo Jose Castro de Araújo(OAB:
16389/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 33816/ES)

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA FREIRE DE
LIMA(OAB: 27266/BA)

ADVOGADO MOAMA TEIXEIRA SOUZA(OAB:
52632/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc1abc9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO:

Posto isto, resolve o Juízo da 39ª Vara do Trabalho de Salvador

julgar PROCEDENTE EM PARTE a presente reclamação

trabalhista, condenando o primeiro Reclamado (INSTITUTO DE

GESTAO E HUMANIZACAO IGH) de forma principal e o segundo

Reclamado (ESTADO DA BAHIA) de forma subsidiária a, no prazo

de oito dias a contar do trânsito em julgado, pagar o valor total de

R$ 7.210,58 (sete mil, duzentos e dez reais e cinquenta e oito

centavos), bem como os juros e a correção monetária que se

vencerem até o dia do efetivo pagamento por parte da Acionada,

valor esse que se refere às verbas deferidas nos moldes da

fundamentação e conforme demonstrativo anexo, sendo ambos

partes integrantes desta decisão como se aqui estivessem

transcritos. Foram deferidas as seguintes verbas:

- diferenças do adicional de insalubridade, no período de março de

2020 a março de 2021, em razão de ser devido o adicional à base

de 40% sobre o salário equivalente ao mínimo legal, uma vez que

não existe norma justificadora da sua incidência sobre o salário-

base da Reclamante, sendo de logo também deferidas as

diferenças de férias acrescidas de 1/3, 13º salário, depósitos do

FGTS acrescidos da multa de 40%;

- honorários periciais definitivos em R$2.000,00 (dois mil reais);

- honorários de sucumbência fixados no percentual de 10%,

calculados sobre o valor da condenação.

Foi deferido o requerimento da primeira Reclamada no que tange à

isenção da contribuição previdenciária patronal, na medida em que

comprovado que obteve o certificado de entidade beneficente de

assistência social.

Foi deferido o benefício da gratuidade da justiça à parte Autora e

indeferido à primeira Ré.

Custas, pela parte Reclamada, de R$ 141,38, calculadas sobre R$

7.069,20, valor da condenação.

INTIMEM-SE.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000753-05.2022.5.05.0039
RECLAMANTE ELIETE DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO Deraldo Jose Castro de Araújo(OAB:
16389/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 33816/ES)

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA FREIRE DE
LIMA(OAB: 27266/BA)

ADVOGADO MOAMA TEIXEIRA SOUZA(OAB:
52632/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE DOS SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc1abc9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO:

Posto isto, resolve o Juízo da 39ª Vara do Trabalho de Salvador

julgar PROCEDENTE EM PARTE a presente reclamação

trabalhista, condenando o primeiro Reclamado (INSTITUTO DE

GESTAO E HUMANIZACAO IGH) de forma principal e o segundo

Reclamado (ESTADO DA BAHIA) de forma subsidiária a, no prazo

de oito dias a contar do trânsito em julgado, pagar o valor total de

R$ 7.210,58 (sete mil, duzentos e dez reais e cinquenta e oito

centavos), bem como os juros e a correção monetária que se

vencerem até o dia do efetivo pagamento por parte da Acionada,

valor esse que se refere às verbas deferidas nos moldes da

fundamentação e conforme demonstrativo anexo, sendo ambos

partes integrantes desta decisão como se aqui estivessem

transcritos. Foram deferidas as seguintes verbas:

- diferenças do adicional de insalubridade, no período de março de

2020 a março de 2021, em razão de ser devido o adicional à base

de 40% sobre o salário equivalente ao mínimo legal, uma vez que

não existe norma justificadora da sua incidência sobre o salário-

base da Reclamante, sendo de logo também deferidas as

diferenças de férias acrescidas de 1/3, 13º salário, depósitos do

FGTS acrescidos da multa de 40%;

- honorários periciais definitivos em R$2.000,00 (dois mil reais);

- honorários de sucumbência fixados no percentual de 10%,

calculados sobre o valor da condenação.

Foi deferido o requerimento da primeira Reclamada no que tange à

isenção da contribuição previdenciária patronal, na medida em que

comprovado que obteve o certificado de entidade beneficente de

assistência social.

Foi deferido o benefício da gratuidade da justiça à parte Autora e

indeferido à primeira Ré.

Custas, pela parte Reclamada, de R$ 141,38, calculadas sobre R$

7.069,20, valor da condenação.

INTIMEM-SE.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000482-93.2022.5.05.0039
RECLAMANTE SILVONETE DE JESUS DOS

SANTOS SOUZA

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DE FARIA(OAB:
49445/BA)

ADVOGADO MARILIA GABRIELA VILAS BOAS DE
CASTRO(OAB: 28198/BA)

RECLAMANTE M.E.S.D.S.

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DE FARIA(OAB:
49445/BA)

ADVOGADO MARILIA GABRIELA VILAS BOAS DE
CASTRO(OAB: 28198/BA)

RECLAMANTE NOEL RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MARILIA GABRIELA VILAS BOAS DE
CASTRO(OAB: 28198/BA)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DE FARIA(OAB:
49445/BA)

RECLAMADO MAINAN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLOVES CERQUEIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 32582/BA)

ADVOGADO CARLA BORGES DE ANDRADE(OAB:
20420/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA ANTONIO VITOR LIMA DA SILVA

TESTEMUNHA ROBENILSON BONFIM SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAINAN ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d81f5fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - CONCLUSÃO:

Posto isto, resolve o Juízo da 39ª Vara do Trabalho de Salvador

rejeitar as preliminares arguidas, julgar PROCEDENTE a Ação de

Consignação em Pagamento tombada sob o nº 0000380-

71.2022.5.05.0039, reconhecendo, entretanto, a quitação apenas
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dos valores discriminados no TRCT de Id. 0645938 da

consignatória, julgar IMPROCEDENTE a Reclamação Trabalhista

ajuizada sob o nº 0000235-78.2023.5.05.0039 e julgar

PROCEDENTE EM PARTE a Reclamação Trabalhista ajuizada sob

o número 0000482-93.2022.5.05.0039, tudo nos termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo como se aqui

estivesse transcrita, condenando os Reclamados, sendo o segundo

de forma subsidiária, a, no prazo de oito dias a contar do trânsito

em julgado, pagar o valor de R$ 14.320,57 (quatorze mil, trezentos

e vinte reais e cinquenta e sete centavos), bem como os juros e a

correção monetária que se vencerem até o dia do efetivo

pagamento por parte da Acionada, valor esse que se refere às

verbas deferidas nos moldes da fundamentação e conforme

demonstrativo em anexo, que são partes integrantes deste decisum.

Foram deferidas as seguintes verbas:

- pagamento a título indenizatório do valor mensal da cesta básica

correspondente a R$ 159,02 a partir da admissão do Autor, R$

166,14 a partir de fevereiro/2020, R$ 175,19 a partir de

fevereiro/2021 e R$ 192,98 a partir de fevereiro de 2022, conforme

normas coletivas juntadas aos autos;

- diferença de seguro de vida no valor de R$ 3.090,04;

- honorários advocatícios ora arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação.

Foi deferido o benefício da gratuidade da justiça à parte Autora.

Custas, pela parte Reclamada, de R$ 280,80, calculadas sobre R$

14.039,77, valor da condenação.

INTIMEM-SE.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000482-93.2022.5.05.0039
RECLAMANTE SILVONETE DE JESUS DOS

SANTOS SOUZA

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DE FARIA(OAB:
49445/BA)

ADVOGADO MARILIA GABRIELA VILAS BOAS DE
CASTRO(OAB: 28198/BA)

RECLAMANTE M.E.S.D.S.

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DE FARIA(OAB:
49445/BA)

ADVOGADO MARILIA GABRIELA VILAS BOAS DE
CASTRO(OAB: 28198/BA)

RECLAMANTE NOEL RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MARILIA GABRIELA VILAS BOAS DE
CASTRO(OAB: 28198/BA)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DE FARIA(OAB:
49445/BA)

RECLAMADO MAINAN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLOVES CERQUEIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 32582/BA)

ADVOGADO CARLA BORGES DE ANDRADE(OAB:
20420/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA ANTONIO VITOR LIMA DA SILVA

TESTEMUNHA ROBENILSON BONFIM SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.E.S.D.S.

  - NOEL RIBEIRO DE SOUZA

  - SILVONETE DE JESUS DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d81f5fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - CONCLUSÃO:

Posto isto, resolve o Juízo da 39ª Vara do Trabalho de Salvador

rejeitar as preliminares arguidas, julgar PROCEDENTE a Ação de

Consignação em Pagamento tombada sob o nº 0000380-

71.2022.5.05.0039, reconhecendo, entretanto, a quitação apenas

dos valores discriminados no TRCT de Id. 0645938 da

consignatória, julgar IMPROCEDENTE a Reclamação Trabalhista

ajuizada sob o nº 0000235-78.2023.5.05.0039 e julgar

PROCEDENTE EM PARTE a Reclamação Trabalhista ajuizada sob

o número 0000482-93.2022.5.05.0039, tudo nos termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo como se aqui

estivesse transcrita, condenando os Reclamados, sendo o segundo

de forma subsidiária, a, no prazo de oito dias a contar do trânsito

em julgado, pagar o valor de R$ 14.320,57 (quatorze mil, trezentos

e vinte reais e cinquenta e sete centavos), bem como os juros e a

correção monetária que se vencerem até o dia do efetivo

pagamento por parte da Acionada, valor esse que se refere às

verbas deferidas nos moldes da fundamentação e conforme

demonstrativo em anexo, que são partes integrantes deste decisum.

Foram deferidas as seguintes verbas:

- pagamento a título indenizatório do valor mensal da cesta básica

correspondente a R$ 159,02 a partir da admissão do Autor, R$

166,14 a partir de fevereiro/2020, R$ 175,19 a partir de

fevereiro/2021 e R$ 192,98 a partir de fevereiro de 2022, conforme

normas coletivas juntadas aos autos;

- diferença de seguro de vida no valor de R$ 3.090,04;

- honorários advocatícios ora arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação.

Foi deferido o benefício da gratuidade da justiça à parte Autora.

Custas, pela parte Reclamada, de R$ 280,80, calculadas sobre R$

14.039,77, valor da condenação.
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INTIMEM-SE.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000251-66.2022.5.05.0039
RECLAMANTE FIORE TRISI JUNIOR

ADVOGADO VANESSA SOUSA FREIRE(OAB:
53788/BA)

ADVOGADO LEONARDO PINTO ALMEIDA
DOTO(OAB: 22922/BA)

ADVOGADO LEANDRO COELHO DINIZ(OAB:
19802/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E INFANCIA UBAIRA

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIORE TRISI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b14147f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO:

Posto isto, resolve o Juízo julgar PROCEDENTE EM PARTE a

presente reclamação trabalhista, condenando a Reclamada a, no

prazo de oito dias a contar do trânsito em julgado pagar o valor total

de R$ 43.913,55 (quarenta e três mil, novecentos e treze reais e

cinquenta e cinco centavos), bem como os juros e a correção

monetária que se vencerem até o dia do efetivo pagamento por

parte da Acionada, valor esse que se refere às verbas deferidas nos

moldes da fundamentação e conforme demonstrativo anexo, sendo

ambos partes integrantes desta decisão como se aqui estivessem

transcritos. Foram deferidas as seguintes verbas:

- horas extras laboradas acima da 8ª diária e 44ª semanal,

acrescidas do adicional legal, observada a aplicação da súmula 85

do TST, bem como integração das horas extras ao salário da parte

Autora, para fins de pagamento das diferenças de férias + 1/3, 13º

salário, FGTS+40%, RSR (calculado na proporção de 1/6) e aviso

prévio.

- contraprestação correspondente a trinta minutos de intervalo

suprimido, acrescida de 50%, por cada dia laborado, a partir da

jornada já fixada, sendo indevidas diferenças decorrentes de

integração, haja vista o disposto no § 4º do art. 71 da CLT.

- honorários de sucumbência fixados no percentual de 10%,

calculados sobre o valor da condenação.

Tendo em vista a realização de prova técnica nos autos, e que a

designação da perita ocorreu em data posterior a 25/10/2019, não

existindo liberação de honorários provisionais, arbitro os honorários

definitivos da perita em R$ 1.000,00.

Deve ser cientificada a perita a respeito da decisão, encaminhando-

lhe cópia, inclusive para que informe os dados porventura não

fornecidos à Secretaria, na forma dos aludidos provimentos.

Foi deferido o benefício da gratuidade da justiça à parte Autora.

Custas, pela parte Reclamada, de R$ 861,05, calculadas sobre R$

43.052,50, valor da condenação.

INTIMEM-SE.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000251-66.2022.5.05.0039
RECLAMANTE FIORE TRISI JUNIOR

ADVOGADO VANESSA SOUSA FREIRE(OAB:
53788/BA)

ADVOGADO LEONARDO PINTO ALMEIDA
DOTO(OAB: 22922/BA)

ADVOGADO LEANDRO COELHO DINIZ(OAB:
19802/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E INFANCIA UBAIRA

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E INFANCIA
UBAIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b14147f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO:

Posto isto, resolve o Juízo julgar PROCEDENTE EM PARTE a

presente reclamação trabalhista, condenando a Reclamada a, no

prazo de oito dias a contar do trânsito em julgado pagar o valor total

de R$ 43.913,55 (quarenta e três mil, novecentos e treze reais e

cinquenta e cinco centavos), bem como os juros e a correção

monetária que se vencerem até o dia do efetivo pagamento por

parte da Acionada, valor esse que se refere às verbas deferidas nos
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moldes da fundamentação e conforme demonstrativo anexo, sendo

ambos partes integrantes desta decisão como se aqui estivessem

transcritos. Foram deferidas as seguintes verbas:

- horas extras laboradas acima da 8ª diária e 44ª semanal,

acrescidas do adicional legal, observada a aplicação da súmula 85

do TST, bem como integração das horas extras ao salário da parte

Autora, para fins de pagamento das diferenças de férias + 1/3, 13º

salário, FGTS+40%, RSR (calculado na proporção de 1/6) e aviso

prévio.

- contraprestação correspondente a trinta minutos de intervalo

suprimido, acrescida de 50%, por cada dia laborado, a partir da

jornada já fixada, sendo indevidas diferenças decorrentes de

integração, haja vista o disposto no § 4º do art. 71 da CLT.

- honorários de sucumbência fixados no percentual de 10%,

calculados sobre o valor da condenação.

Tendo em vista a realização de prova técnica nos autos, e que a

designação da perita ocorreu em data posterior a 25/10/2019, não

existindo liberação de honorários provisionais, arbitro os honorários

definitivos da perita em R$ 1.000,00.

Deve ser cientificada a perita a respeito da decisão, encaminhando-

lhe cópia, inclusive para que informe os dados porventura não

fornecidos à Secretaria, na forma dos aludidos provimentos.

Foi deferido o benefício da gratuidade da justiça à parte Autora.

Custas, pela parte Reclamada, de R$ 861,05, calculadas sobre R$

43.052,50, valor da condenação.

INTIMEM-SE.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001196-97.2015.5.05.0039
RECLAMANTE EDINEIA MARQUES DE SOUSA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECLAMADO LOCALCRED TELEATENDIMENTO E
TELESSERVICOS LTDA

ADVOGADO ROVANIA BRAIA SPOSITO(OAB:
176087/SP)

ADVOGADO ARETUSA POLLIANNA
ARAUJO(OAB: 10163/ES)

ADVOGADO LUIS CARLOS MONTEIRO
LAURENCO(OAB: 16780/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA MARQUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para levantamento do alvará de #id:97dcf4f, no

prazo de 10 (dez) dias, ou, alternativamente indicar conta bancária

para transferência do crédito.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FLAVIO DE SOUZA OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000652-65.2022.5.05.0039
RECLAMANTE FABRICIO TUY DOS SANTOS

ADVOGADO ALEX DA SILVA ANDRADE(OAB:
43391/BA)

ADVOGADO JESSICA RUBIA DE SA
SANTOS(OAB: 50225/BA)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECLAMADO ACESSO PRODUTOS ALIMENTICIOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO ISAAC PEREIRA
SALES(OAB: 20795/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACESSO PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d85dd2

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o(s) recurso ordinário(s) de #id:1454dd5. Atendidos os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação postulatória e tempestividade).

1.

Notifique(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, contrarrazoá-

lo(s), no prazo legal.

2.

Apresentadas contrarrazões ou silentes, subam os autos ao E.

TRT.

3.

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000627-67.2013.5.05.0039
RECLAMANTE SALYS DA SILVA SANTOS

RECLAMANTE VALDEMIR ALVES CORREIA

RECLAMANTE GENILDO VIEIRA DO NASCIMENTO

RECLAMANTE JOAO JESUS DA SILVA
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RECLAMANTE JEAN FRANCISCO DA SILVA NUNES

RECLAMANTE JOELSON MODESTO LEITE

RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE
SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

RECLAMADO HKS SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - EPP

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO NEFITON VIANA FILHO(OAB:
7605/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO
FRANCISCO E DO PARNAIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0cbd29

proferida nos autos.

Vistos etc.

A devedora subsidiária COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

DOS VALES DO SAO FRANCISCO E DO PARNAIBA -

CODEVASF apresentou manifestação através da qual concorda

com os cálculos da liquidação, requerendo apenas a sujeição do

débito apurado ao regime de precatório, na forma estabelecida no

art. 100 da CF, apresentando os seguintes argumentos: afirma que

é empresa pública federal, criada pela Lei n. 6.088/74, atualmente

vinculada ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento

Regional (Decreto n. 11.401/2023), que tem por finalidade precípua

"promover o desenvolvimento integrado de áreas prioritárias, o que

faz primordialmente mediante a implantação de distritos

agroindustriais e agropecuários"; defende que "toda a gama de

atividades desenvolvidas são voltadas ao desenvolvimento

integrado de suas áreas de atuação, sendo que todas estas

guardam como traço fundamental a supremacia do interesse público

consistente no referido desenvolvimento, não sendo sequer

cogitada a exploração de atividade econômica (lucro)"; todos os

recursos utilizados são provenientes do orçamento geral da União e

todos os valores auferidos no desempenho de suas atividades

programáticas são recolhidos ao Tesouro Nacional através de

DARF ou GRU; conclui que a empresa não exerce atividade

econômica, destinando-se à execução de finalidades de interesse

social, desenvolvendo, portanto, típico serviço público, pelo que

deve ser aplicado o entendimento do STF no sentido de que "é

inconstitucional determinação judicial que decreta a constrição de

bens de sociedade de economia mista e empresas públicas

prestadora de serviços públicos em regime não concorrencial, para

fins de pagamento de débitos trabalhistas".

Vejamos.

No julgamento do Tema 253 de Repercussão Geral ocorrido em 25-

05-2011 o STF firmou tese no sentido de que "Sociedades de

economia mista que desenvolvem atividade econômica em regime

concorrencial não se beneficiam do regime de precatórios, previsto

no art. 100 da Constituição da República". Da fundamentação do

voto prevalecente é possível colher o entendimento de que a

submissão de empresas integrantes da administração indireta ao

regime de precatóriosocorrerá somente em situações excepcionais,

quando atendidos requisitos como a prestação de serviço público

essencial, em regime não concorrencial e sem distribuição de

lucros, já que sociedades de economia mista e empresas estatais

têm por definição legal o propósito de exploração de atividade

econômica, inclusive com intuito lucrativo (art. 5º, III, do Decreto-Lei

n. 200/1967). Destaque-se a menção feita pelo Ministro Relator de

que a extensão da prerrogativa constitucional do regime de

precatórios às sociedades de economia mista "tem o potencial para

desequilibrar artificialmente as condições da concorrência, em

prejuízo das pessoas jurídicas e dos grupos de pessoas jurídicas

alheios a qualquer participação societária estatal", reforçando ainda

que "ao perseguir o lucro como objetivo principal, o Estado deve

despir-se de garantias soberanas necessárias à proteção do regime

democrático, do sistema republicano e do pacto federativo, pois tais

salvaguardas são incompatíveis com a livre iniciativa e com o

equilíbrio concorrencial".

Mais recentemente, o STF reconheceu, no julgamento da ADPF

616, em maio de 2021, a submissão da Empresa Baiana de Águas

e Saneamento - EMBASA ao regime de precatórios, firmando a

seguinte tese: “Os recursos públicos vinculados ao orçamento de

estatais prestadoras de serviço público essencial, em regime não

concorrencial e sem intuito lucrativo primário não podem ser

bloqueados ou sequestrados por decisão judicial para pagamento

de suas dívidas, em virtude do disposto no art. 100 da CF/1988, e

dos princípios da legalidade orçamentária (art. 167, VI, da CF), da

separação dos poderes (arts. 2°, 60, § 4°, III, da CF) e da eficiência

da administração pública (art. 37, caput, da CF)”.

À míngua de expressa previsão legal ou decisão vinculante que

verse sobre a situação específica da empresa ora Demandada, os

entendimentos firmados pelo STF em torno de temas análogos

devem servir de baliza na apreciação do requerimento apresentado

pela parte. Nesse sentido, é possível definir que o entendimento é

pela possibilidade de extensão da prerrogativa do regime de
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precatórios às sociedades de economia mista ou empresas públicas

que prestem serviço público, sem intuito lucrativo primário, e em

regime não concorrencial, situação na qual a Demandada

demonstrou se enquadrar.

A partir do que dispõe o art. 4º da Lei n. 6.088/74 e Estatuto

anexado no ID d8a82d8, a CODEVASF, de fato, cumpre tais

requisitos, senão vejamos:

"Art. 4º A Codevasf tem por finalidade o aproveitamento, para fins

agrícolas, agropecuários e agroindustriais, dos recursos de água e

solo das bacias hidrográficas que compõem sua área de atuação,

diretamente ou por intermédio de entidades públicas e privadas,

com a promoção do desenvolvimento integrado de áreas prioritárias

e a implantação de distritos agroindustriais e agropecuários, com

possibilidade, para esse efeito, de coordenar ou executar,

diretamente ou mediante contratação, obras de infraestrutura,

particularmente de captação de água, para fins de irrigação, de

construção de canais primários ou secundários, e também obras de

saneamento básico, eletrificação e transportes, conforme plano

diretor, em articulação com os órgãos federais competentes"

A atuação da Demandada, diante de tais disposições, está voltada

ao cumprimento de serviços públicos de interesse social (art. 21, IX,

XVIII, e art. 23, IX, da CF), destacando-se a composição do seu

capital social, que pertence integralmente à União (art. 9º do

Estatuto), não se vislumbrando atuação em regime concorrencial,

tampouco intuito lucrativo (art. 27 do Estatuto) nas atividades

exercidas.

Diante de tais premissas, especialmente por estar em consonância

com o entendimento firmado pelo STF na ADPF 616, cumpre a este

julgador acolher o requerimento da devedora subsidiária para

autorizar a submissão do crédito exequendo ao regime de

pagamento via precatórios, equiparado à Fazenda Pública (art. 100,

da Constituição Federal).

Notifiquem-se.

Nada mais havendo, considerando que a prerrogativa ora

reconhecida está adstrita à submissão da execução ao regime de

precatórios, ou seja, sendo vedada tão somente a prática de atos

constritivos contra a empresa pública, libere-se ao exequente o

saldo existente no processo (cf. ID 1d8df76), oriundo de depósito

recursal colocado à disposição do Juízo pela segunda Reclamada

ainda na fase recursal, montante muito inferior ao crédito líquido

devido.

Em seguida, atualizem-se as contas e expeça-se precatório.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000627-67.2013.5.05.0039
RECLAMANTE SALYS DA SILVA SANTOS

RECLAMANTE VALDEMIR ALVES CORREIA

RECLAMANTE GENILDO VIEIRA DO NASCIMENTO

RECLAMANTE JOAO JESUS DA SILVA

RECLAMANTE JEAN FRANCISCO DA SILVA NUNES

RECLAMANTE JOELSON MODESTO LEITE

RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE
SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

RECLAMADO HKS SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA - EPP

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO NEFITON VIANA FILHO(OAB:
7605/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE SEG E VIGILANCIA DO
EST BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0cbd29

proferida nos autos.

Vistos etc.

A devedora subsidiária COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

DOS VALES DO SAO FRANCISCO E DO PARNAIBA -

CODEVASF apresentou manifestação através da qual concorda

com os cálculos da liquidação, requerendo apenas a sujeição do

débito apurado ao regime de precatório, na forma estabelecida no

art. 100 da CF, apresentando os seguintes argumentos: afirma que

é empresa pública federal, criada pela Lei n. 6.088/74, atualmente

vinculada ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento

Regional (Decreto n. 11.401/2023), que tem por finalidade precípua

"promover o desenvolvimento integrado de áreas prioritárias, o que

faz primordialmente mediante a implantação de distritos

agroindustriais e agropecuários"; defende que "toda a gama de

atividades desenvolvidas são voltadas ao desenvolvimento

integrado de suas áreas de atuação, sendo que todas estas

guardam como traço fundamental a supremacia do interesse público

consistente no referido desenvolvimento, não sendo sequer

cogitada a exploração de atividade econômica (lucro)"; todos os

recursos utilizados são provenientes do orçamento geral da União e

todos os valores auferidos no desempenho de suas atividades

programáticas são recolhidos ao Tesouro Nacional através de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1855
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DARF ou GRU; conclui que a empresa não exerce atividade

econômica, destinando-se à execução de finalidades de interesse

social, desenvolvendo, portanto, típico serviço público, pelo que

deve ser aplicado o entendimento do STF no sentido de que "é

inconstitucional determinação judicial que decreta a constrição de

bens de sociedade de economia mista e empresas públicas

prestadora de serviços públicos em regime não concorrencial, para

fins de pagamento de débitos trabalhistas".

Vejamos.

No julgamento do Tema 253 de Repercussão Geral ocorrido em 25-

05-2011 o STF firmou tese no sentido de que "Sociedades de

economia mista que desenvolvem atividade econômica em regime

concorrencial não se beneficiam do regime de precatórios, previsto

no art. 100 da Constituição da República". Da fundamentação do

voto prevalecente é possível colher o entendimento de que a

submissão de empresas integrantes da administração indireta ao

regime de precatóriosocorrerá somente em situações excepcionais,

quando atendidos requisitos como a prestação de serviço público

essencial, em regime não concorrencial e sem distribuição de

lucros, já que sociedades de economia mista e empresas estatais

têm por definição legal o propósito de exploração de atividade

econômica, inclusive com intuito lucrativo (art. 5º, III, do Decreto-Lei

n. 200/1967). Destaque-se a menção feita pelo Ministro Relator de

que a extensão da prerrogativa constitucional do regime de

precatórios às sociedades de economia mista "tem o potencial para

desequilibrar artificialmente as condições da concorrência, em

prejuízo das pessoas jurídicas e dos grupos de pessoas jurídicas

alheios a qualquer participação societária estatal", reforçando ainda

que "ao perseguir o lucro como objetivo principal, o Estado deve

despir-se de garantias soberanas necessárias à proteção do regime

democrático, do sistema republicano e do pacto federativo, pois tais

salvaguardas são incompatíveis com a livre iniciativa e com o

equilíbrio concorrencial".

Mais recentemente, o STF reconheceu, no julgamento da ADPF

616, em maio de 2021, a submissão da Empresa Baiana de Águas

e Saneamento - EMBASA ao regime de precatórios, firmando a

seguinte tese: “Os recursos públicos vinculados ao orçamento de

estatais prestadoras de serviço público essencial, em regime não

concorrencial e sem intuito lucrativo primário não podem ser

bloqueados ou sequestrados por decisão judicial para pagamento

de suas dívidas, em virtude do disposto no art. 100 da CF/1988, e

dos princípios da legalidade orçamentária (art. 167, VI, da CF), da

separação dos poderes (arts. 2°, 60, § 4°, III, da CF) e da eficiência

da administração pública (art. 37, caput, da CF)”.

À míngua de expressa previsão legal ou decisão vinculante que

verse sobre a situação específica da empresa ora Demandada, os

entendimentos firmados pelo STF em torno de temas análogos

devem servir de baliza na apreciação do requerimento apresentado

pela parte. Nesse sentido, é possível definir que o entendimento é

pela possibilidade de extensão da prerrogativa do regime de

precatórios às sociedades de economia mista ou empresas públicas

que prestem serviço público, sem intuito lucrativo primário, e em

regime não concorrencial, situação na qual a Demandada

demonstrou se enquadrar.

A partir do que dispõe o art. 4º da Lei n. 6.088/74 e Estatuto

anexado no ID d8a82d8, a CODEVASF, de fato, cumpre tais

requisitos, senão vejamos:

"Art. 4º A Codevasf tem por finalidade o aproveitamento, para fins

agrícolas, agropecuários e agroindustriais, dos recursos de água e

solo das bacias hidrográficas que compõem sua área de atuação,

diretamente ou por intermédio de entidades públicas e privadas,

com a promoção do desenvolvimento integrado de áreas prioritárias

e a implantação de distritos agroindustriais e agropecuários, com

possibilidade, para esse efeito, de coordenar ou executar,

diretamente ou mediante contratação, obras de infraestrutura,

particularmente de captação de água, para fins de irrigação, de

construção de canais primários ou secundários, e também obras de

saneamento básico, eletrificação e transportes, conforme plano

diretor, em articulação com os órgãos federais competentes"

A atuação da Demandada, diante de tais disposições, está voltada

ao cumprimento de serviços públicos de interesse social (art. 21, IX,

XVIII, e art. 23, IX, da CF), destacando-se a composição do seu

capital social, que pertence integralmente à União (art. 9º do

Estatuto), não se vislumbrando atuação em regime concorrencial,

tampouco intuito lucrativo (art. 27 do Estatuto) nas atividades

exercidas.

Diante de tais premissas, especialmente por estar em consonância

com o entendimento firmado pelo STF na ADPF 616, cumpre a este

julgador acolher o requerimento da devedora subsidiária para

autorizar a submissão do crédito exequendo ao regime de

pagamento via precatórios, equiparado à Fazenda Pública (art. 100,

da Constituição Federal).

Notifiquem-se.

Nada mais havendo, considerando que a prerrogativa ora

reconhecida está adstrita à submissão da execução ao regime de

precatórios, ou seja, sendo vedada tão somente a prática de atos

constritivos contra a empresa pública, libere-se ao exequente o

saldo existente no processo (cf. ID 1d8df76), oriundo de depósito

recursal colocado à disposição do Juízo pela segunda Reclamada

ainda na fase recursal, montante muito inferior ao crédito líquido

devido.

Em seguida, atualizem-se as contas e expeça-se precatório.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000652-65.2022.5.05.0039
RECLAMANTE FABRICIO TUY DOS SANTOS

ADVOGADO ALEX DA SILVA ANDRADE(OAB:
43391/BA)

ADVOGADO JESSICA RUBIA DE SA
SANTOS(OAB: 50225/BA)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECLAMADO ACESSO PRODUTOS ALIMENTICIOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO ISAAC PEREIRA
SALES(OAB: 20795/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO TUY DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d85dd2

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o(s) recurso ordinário(s) de #id:1454dd5. Atendidos os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação postulatória e tempestividade).

1.

Notifique(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, contrarrazoá-

lo(s), no prazo legal.

2.

Apresentadas contrarrazões ou silentes, subam os autos ao E.

TRT.

3.

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000506-24.2022.5.05.0039
RECLAMANTE FRANCILENE DA FRANCA PINHO

MATOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

PERITO ASTOR CASTRO BARBOSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCILENE DA FRANCA PINHO MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 973044b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes das respostas apresentadas pelo(a) perito(a)

ELIANA CRISTINA DA GAMA BLUMETTI (#id:1c52091). Prazo

de cinco dias.

1.

Aguarde-se, ainda, o término do prazo em curso para

manifestação das partes quanto ao laudo pericial psicológico

apresentado pelo perita(o) ASTOR CASTRO BARBOSA NETO.

2.

Observe a Secretaria que no presente feito houve realização de

duas perícias: médica (perita: ELIANA CRISTINA DA GAMA

BLUMETTI) e psicológica (perito: ASTOR CASTRO BARBOSA

NETO).

•

Em relação à perícia médica, foram apresentadas respostas aos

quesitos complementares (item "1").

•

Em relação à perícia psicológica, foi apresentado laudo pericial e

o prazo para manifestação das partes está em curso.

•

Em caso de apresentação de quesitos explicativos em relação ao

laudo psicológico, foi designado prazo de cinco dias para

resposta pelo perito ASTOR CASTRO BARBOSA NETO, a fluir a

partir de 01-04-2024.

•

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000506-24.2022.5.05.0039
RECLAMANTE FRANCILENE DA FRANCA PINHO

MATOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

PERITO ASTOR CASTRO BARBOSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 973044b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes das respostas apresentadas pelo(a) perito(a)

ELIANA CRISTINA DA GAMA BLUMETTI (#id:1c52091). Prazo

de cinco dias.

1.

Aguarde-se, ainda, o término do prazo em curso para

manifestação das partes quanto ao laudo pericial psicológico

apresentado pelo perita(o) ASTOR CASTRO BARBOSA NETO.

2.

Observe a Secretaria que no presente feito houve realização de

duas perícias: médica (perita: ELIANA CRISTINA DA GAMA

BLUMETTI) e psicológica (perito: ASTOR CASTRO BARBOSA

NETO).

•

Em relação à perícia médica, foram apresentadas respostas aos

quesitos complementares (item "1").

•

Em relação à perícia psicológica, foi apresentado laudo pericial e

o prazo para manifestação das partes está em curso.

•

Em caso de apresentação de quesitos explicativos em relação ao

laudo psicológico, foi designado prazo de cinco dias para

resposta pelo perito ASTOR CASTRO BARBOSA NETO, a fluir a

partir de 01-04-2024.

•

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000818-20.2010.5.05.0039
RECLAMANTE ADEMIR LIMA CRUZ

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

ADVOGADO GUSTAVO MOTA LEAL DE
FIGUEIREDO FILHO(OAB: 18619/BA)

RECLAMADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

ADVOGADO MAURICIO DE FERREIRA
BANDEIRA(OAB: 14310/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO BRUNO MONTEIRO DE CASTRO
BRANDAO LIMA(OAB: 16736/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M M TELECOM - ENGENHARIA E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d69649

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação da demandada TELEMAR NORTE LESTE

S/Ano sentido de ser desnecessária a expedição de certidão de

crédito; considerando que já se encontram ultrapassados todos os

prazos por ela informados (180 dias, 90 dias); considerando que

embora a empresa tenha sido submetida a nova recuperação

judicial processada perante a 7ª Vara Empresarial da Comarca da

Capital do Rio de Janeiro, sob o n. 0809863-36.2023.8.19.0001, os

créditos reconhecidos na presente ação estariam submetidos à

recuperação judicial anterior de n. 0203711-65.2016.8.19.0001,

delibera-se:

Notifique-se a TELEMAR NORTE LESTE S/A para que informe, de

forma clara e objetiva, no prazo de 05 (cinco) dias, como se

processará o pagamento do crédito que se executa na presente

ação e, sendo o caso, já diligenciar os atos necessários à quitação

do feito, sob pena de multa por litigância de má-fé (art. 80, IV, do

CPC), no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor total da

execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000818-20.2010.5.05.0039
RECLAMANTE ADEMIR LIMA CRUZ

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

ADVOGADO GUSTAVO MOTA LEAL DE
FIGUEIREDO FILHO(OAB: 18619/BA)

RECLAMADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

ADVOGADO MAURICIO DE FERREIRA
BANDEIRA(OAB: 14310/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO BRUNO MONTEIRO DE CASTRO
BRANDAO LIMA(OAB: 16736/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR LIMA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d69649

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação da demandada TELEMAR NORTE LESTE

S/Ano sentido de ser desnecessária a expedição de certidão de

crédito; considerando que já se encontram ultrapassados todos os

prazos por ela informados (180 dias, 90 dias); considerando que

embora a empresa tenha sido submetida a nova recuperação

judicial processada perante a 7ª Vara Empresarial da Comarca da

Capital do Rio de Janeiro, sob o n. 0809863-36.2023.8.19.0001, os

créditos reconhecidos na presente ação estariam submetidos à

recuperação judicial anterior de n. 0203711-65.2016.8.19.0001,

delibera-se:

Notifique-se a TELEMAR NORTE LESTE S/A para que informe, de

forma clara e objetiva, no prazo de 05 (cinco) dias, como se

processará o pagamento do crédito que se executa na presente

ação e, sendo o caso, já diligenciar os atos necessários à quitação

do feito, sob pena de multa por litigância de má-fé (art. 80, IV, do

CPC), no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor total da

execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000151-63.2012.5.05.0039
RECLAMANTE ELISIARIO CABRAL OLIVEIRA NETO

ADVOGADO FRANCESCO MOSCATO NETO(OAB:
10994/BA)

RECLAMADO ACO PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO BRIGADA VERDE LTDA

ADVOGADO MARLUS FAGUNDES DE
ALMEIDA(OAB: 16929/BA)

ADVOGADO FLAVIO CUMMING DA SILVA(OAB:
18458/BA)

ADVOGADO ANA PATRICIA DANTAS LEAO(OAB:
17920/BA)

RECLAMADO CARBONOR S.A.

ADVOGADO GABRIEL CARVALHO MANZINI(OAB:
50298/BA)

RECLAMADO STAR AMBIENTAL LTDA

RECLAMADO IKE INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA

RECLAMADO TRANSQUIM TRANSPORTES
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO WALDEMIRO LINS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
11552/BA)

RECLAMADO ST LOG ARMAZENS LOGISTICOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO KALIANY CONCEICAO PINHEIRO
SOUZA(OAB: 32185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISIARIO CABRAL OLIVEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de08776

proferida nos autos.

Vistos etc.

A Reclamada BRIGADA VERDE LTDA argui nulidade processual

por não ter sido observado o requerimento de anotação de novo

patrono constituído conforme ID e1ad978 (Bel. Marlus Fagundes de

Almeida). Como se vê, o requerimento foi, de fato, apresentado em

janeiro de 2016, após a baixa dos autos diante do trânsito em

julgado da ação. O ato subsequente, dirigido àquela Reclamada, foi

o mandado de citação de ID c654d64, já que foi adotado pelo Juízo

o procedimento de homologação direta das contas, o qual dispensa

a prévia cientificação da parte contrária (ID f21bc2c). A citação do

devedor foi pessoal e, como se observa no ID 763d48c, válida.

Diante da inércia da Reclamada, foram deflagrados atos de

constrição e, posteriormente, expedida notificação àquela

Reclamada em março de 2023 para cientificar-lhe das penhoras até

então realizadas (despacho ID 4655e2c).

A notificação, contudo, não observou a constituição do novo

patrono, conforme se afere da publicação do DJE:

Isto posto, forçoso acolher a arguição de nulidade tão somente a

partir da notificação de ID 0f1b348, devolvendo, neste ato, o prazo à

Reclamada BRIGADA VERDE LTDA para ter ciência dos depósitos

convolados em penhora, indicados no ID 4655e2c, pelo prazo de 05

(cinco) dias e, querendo, opor embargos à execução mediante

complementação da integral garantia do juízo, sob pena de

liberação dos valores penhorados e prosseguimento da execução

pelo valor do débito remanescente.

Notifique-se, sendo o Reclamante para se manifestar no prazo de 5

dias sobre a indicação de bem à penhora no ID f886b41.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000151-63.2012.5.05.0039
RECLAMANTE ELISIARIO CABRAL OLIVEIRA NETO

ADVOGADO FRANCESCO MOSCATO NETO(OAB:
10994/BA)

RECLAMADO ACO PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO BRIGADA VERDE LTDA

ADVOGADO MARLUS FAGUNDES DE
ALMEIDA(OAB: 16929/BA)

ADVOGADO FLAVIO CUMMING DA SILVA(OAB:
18458/BA)

ADVOGADO ANA PATRICIA DANTAS LEAO(OAB:
17920/BA)

RECLAMADO CARBONOR S.A.

ADVOGADO GABRIEL CARVALHO MANZINI(OAB:
50298/BA)

RECLAMADO STAR AMBIENTAL LTDA

RECLAMADO IKE INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA

RECLAMADO TRANSQUIM TRANSPORTES
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO WALDEMIRO LINS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
11552/BA)

RECLAMADO ST LOG ARMAZENS LOGISTICOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO KALIANY CONCEICAO PINHEIRO
SOUZA(OAB: 32185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIGADA VERDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de08776

proferida nos autos.

Vistos etc.

A Reclamada BRIGADA VERDE LTDA argui nulidade processual

por não ter sido observado o requerimento de anotação de novo

patrono constituído conforme ID e1ad978 (Bel. Marlus Fagundes de

Almeida). Como se vê, o requerimento foi, de fato, apresentado em

janeiro de 2016, após a baixa dos autos diante do trânsito em

julgado da ação. O ato subsequente, dirigido àquela Reclamada, foi

o mandado de citação de ID c654d64, já que foi adotado pelo Juízo

o procedimento de homologação direta das contas, o qual dispensa

a prévia cientificação da parte contrária (ID f21bc2c). A citação do

devedor foi pessoal e, como se observa no ID 763d48c, válida.

Diante da inércia da Reclamada, foram deflagrados atos de

constrição e, posteriormente, expedida notificação àquela

Reclamada em março de 2023 para cientificar-lhe das penhoras até

então realizadas (despacho ID 4655e2c).

A notificação, contudo, não observou a constituição do novo

patrono, conforme se afere da publicação do DJE:

Isto posto, forçoso acolher a arguição de nulidade tão somente a

partir da notificação de ID 0f1b348, devolvendo, neste ato, o prazo à

Reclamada BRIGADA VERDE LTDA para ter ciência dos depósitos

convolados em penhora, indicados no ID 4655e2c, pelo prazo de 05

(cinco) dias e, querendo, opor embargos à execução mediante

complementação da integral garantia do juízo, sob pena de

liberação dos valores penhorados e prosseguimento da execução

pelo valor do débito remanescente.

Notifique-se, sendo o Reclamante para se manifestar no prazo de 5

dias sobre a indicação de bem à penhora no ID f886b41.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001232-71.2017.5.05.0039
RECLAMANTE MOACIR PEREIRA SANTOS

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

RECLAMADO MFX DO BRASIL EQUIPAMENTOS
DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO PROAGIL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MFX DO BRASIL EQUIPAMENTOS DE PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9ce1c4

proferido nos autos.

DESPACHO

O acordo homologado tem força de sentença transitada em julgado

e, por isso, somente é atacável mediante propositura de ação

rescisória.

Logo, por uma questão de ordem processual, seus efeitos não

podem ser condicionantes ao cumprimento da cláusula que prevê o

seu pagamento.

Do ponto de vista material é até possível deliberar nesse sentido.

Contudo, processualmente, a aludida cláusula configura uma

anomalia jurídica, ao abrir a possibilidade do processo retornar ao

status anterior àquele da prolação de sentença homologatória

transitada em julgado.

Portanto, não homologo o acordo de Id 2929873. Em relação à

contribuição previdenciária, deve ser observada a proporcionalidade

oposta pela OJ 376, da SDI-1.

Por fim, o acordo não deliberou no tocante à primeira ré, devendo
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ser esclarecida a sua responsabilidade, acaso figure no acordo, ou

renúncia quanto aos créditos devidos pela mesma, em caso de

omissão.

Notifiquem-se as partes para, querendo, apresentarem novo acordo

ou aditamento ao anterior no tocante a tais aspectos.

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001232-71.2017.5.05.0039
RECLAMANTE MOACIR PEREIRA SANTOS

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

RECLAMADO MFX DO BRASIL EQUIPAMENTOS
DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO PROAGIL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9ce1c4

proferido nos autos.

DESPACHO

O acordo homologado tem força de sentença transitada em julgado

e, por isso, somente é atacável mediante propositura de ação

rescisória.

Logo, por uma questão de ordem processual, seus efeitos não

podem ser condicionantes ao cumprimento da cláusula que prevê o

seu pagamento.

Do ponto de vista material é até possível deliberar nesse sentido.

Contudo, processualmente, a aludida cláusula configura uma

anomalia jurídica, ao abrir a possibilidade do processo retornar ao

status anterior àquele da prolação de sentença homologatória

transitada em julgado.

Portanto, não homologo o acordo de Id 2929873. Em relação à

contribuição previdenciária, deve ser observada a proporcionalidade

oposta pela OJ 376, da SDI-1.

Por fim, o acordo não deliberou no tocante à primeira ré, devendo

ser esclarecida a sua responsabilidade, acaso figure no acordo, ou

renúncia quanto aos créditos devidos pela mesma, em caso de

omissão.

Notifiquem-se as partes para, querendo, apresentarem novo acordo

ou aditamento ao anterior no tocante a tais aspectos.

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000579-93.2022.5.05.0039
RECLAMANTE GUTEMBERG DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 1572-A/PE)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

PERITO HENRY MAC GREY CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEMBERG DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0406538

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ciência às partes do laudo pericial de #id:15522b6 . Prazo de

cinco dias.

2. Fica a(o) perita(o) CELIA DE FATIMA ALVES DE NOVAES, de

logo, notificada(o) para responder eventuais quesitos explicativos.

Prazo de cinco dias, a fluir a partir de 03/04/2023, sob as

cominações do art. 468, do Código de Processo Civil. Advirta-se,

ainda, que o art. 469, do CPC, de aplicação subsidiária, estabelece

que “as partes poderão apresentar quesitos suplementares durante

a diligência, que poderão ser respondidos pelo perito previamente

ou na audiência de instrução e julgamento”.

3. Do contrário, ou seja, não havendo apresentação de quesitos

explicativos, inclua-se o feito em pauta de instrução e notifiquem-se

as partes, sob pena de confissão (testemunhas deverão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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comparecer independentemente de notificação, sob pena de

preclusão).

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000579-93.2022.5.05.0039
RECLAMANTE GUTEMBERG DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 1572-A/PE)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

PERITO HENRY MAC GREY CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0406538

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ciência às partes do laudo pericial de #id:15522b6 . Prazo de

cinco dias.

2. Fica a(o) perita(o) CELIA DE FATIMA ALVES DE NOVAES, de

logo, notificada(o) para responder eventuais quesitos explicativos.

Prazo de cinco dias, a fluir a partir de 03/04/2023, sob as

cominações do art. 468, do Código de Processo Civil. Advirta-se,

ainda, que o art. 469, do CPC, de aplicação subsidiária, estabelece

que “as partes poderão apresentar quesitos suplementares durante

a diligência, que poderão ser respondidos pelo perito previamente

ou na audiência de instrução e julgamento”.

3. Do contrário, ou seja, não havendo apresentação de quesitos

explicativos, inclua-se o feito em pauta de instrução e notifiquem-se

as partes, sob pena de confissão (testemunhas deverão

comparecer independentemente de notificação, sob pena de

preclusão).

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000417-64.2023.5.05.0039
RECLAMANTE JOAO ANTONIO OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO THAIS BRAGA SANTOS(OAB:
51690/BA)

RECLAMADO BAIANAO MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO ELISSANDRA LOPES DO ROSARIO
SILVA(OAB: 29171/BA)

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAIANAO MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3079abf

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ciência às partes do laudo pericial de #id:304a84f . Prazo de

cinco dias.

2. Fica a(o) perita(o) CELIA DE FATIMA ALVES DE NOVAES, de

logo, notificada(o) para responder eventuais quesitos explicativos.

Prazo de cinco dias, a fluir a partir de 03/04/2023, sob as

cominações do art. 468, do Código de Processo Civil. Advirta-se,

ainda, que o art. 469, do CPC, de aplicação subsidiária, estabelece

que “as partes poderão apresentar quesitos suplementares durante

a diligência, que poderão ser respondidos pelo perito previamente

ou na audiência de instrução e julgamento”.

3. Do contrário, ou seja, não havendo apresentação de quesitos

explicativos, inclua-se o feito em pauta de instrução e notifiquem-se

as partes, sob pena de confissão (testemunhas deverão

comparecer independentemente de notificação, sob pena de

preclusão).

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo Nº ATOrd-0000417-64.2023.5.05.0039
RECLAMANTE JOAO ANTONIO OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO THAIS BRAGA SANTOS(OAB:
51690/BA)

RECLAMADO BAIANAO MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO ELISSANDRA LOPES DO ROSARIO
SILVA(OAB: 29171/BA)

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3079abf

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ciência às partes do laudo pericial de #id:304a84f . Prazo de

cinco dias.

2. Fica a(o) perita(o) CELIA DE FATIMA ALVES DE NOVAES, de

logo, notificada(o) para responder eventuais quesitos explicativos.

Prazo de cinco dias, a fluir a partir de 03/04/2023, sob as

cominações do art. 468, do Código de Processo Civil. Advirta-se,

ainda, que o art. 469, do CPC, de aplicação subsidiária, estabelece

que “as partes poderão apresentar quesitos suplementares durante

a diligência, que poderão ser respondidos pelo perito previamente

ou na audiência de instrução e julgamento”.

3. Do contrário, ou seja, não havendo apresentação de quesitos

explicativos, inclua-se o feito em pauta de instrução e notifiquem-se

as partes, sob pena de confissão (testemunhas deverão

comparecer independentemente de notificação, sob pena de

preclusão).

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000432-33.2023.5.05.0039
RECLAMANTE ELIOSVALDO NUNES DE SOUZA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA KAZZA EIRELI

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA KAZZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 429cf6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes das respostas apresentadas pelo(a) perito(a)

(#id:fe3d9ba).

1.

Inclua-se o feito em pauta (instrução).2.

Notifiquem-se as partes, por meio de seus advogados

constituídos, sob pena de confissão quanto à matéria de fato. As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, sob pena de preclusão quanto ao direito de ouvi-las.

Os patronos das partes deverão informar aos seus clientes data

e horário designados para comparecimento à audiência.

3.

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000432-33.2023.5.05.0039
RECLAMANTE ELIOSVALDO NUNES DE SOUZA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA KAZZA EIRELI

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIOSVALDO NUNES DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 429cf6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes das respostas apresentadas pelo(a) perito(a)

(#id:fe3d9ba).

1.

Inclua-se o feito em pauta (instrução).2.

Notifiquem-se as partes, por meio de seus advogados

constituídos, sob pena de confissão quanto à matéria de fato. As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, sob pena de preclusão quanto ao direito de ouvi-las.

Os patronos das partes deverão informar aos seus clientes data

e horário designados para comparecimento à audiência.

3.

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000795-20.2023.5.05.0039
RECLAMANTE CAIO SOUTO ROCHA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO ARMAZEM TOP ALTO LTDA

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM TOP ALTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4840a00

proferido nos autos.

DESPACHO

Perícia agendada para 02 de Abril de 2024, às 16h00min,

conforme petição do(a) perito(a) de #id:340cb03.

O laudo pericial deverá ser apresentado até o dia 02-05-2024.

Delibera-se:

Ciência às partes através de seus advogados e à(o) perita(o). Os1.

patronos deverão informar aos seus clientes data, horário e local

da perícia.

Aguarde-se a realização da perícia e a entrega do laudo.2.

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000795-20.2023.5.05.0039
RECLAMANTE CAIO SOUTO ROCHA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECLAMADO ARMAZEM TOP ALTO LTDA

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO SOUTO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4840a00

proferido nos autos.

DESPACHO

Perícia agendada para 02 de Abril de 2024, às 16h00min,

conforme petição do(a) perito(a) de #id:340cb03.

O laudo pericial deverá ser apresentado até o dia 02-05-2024.

Delibera-se:

Ciência às partes através de seus advogados e à(o) perita(o). Os

patronos deverão informar aos seus clientes data, horário e local

da perícia.

1.

Aguarde-se a realização da perícia e a entrega do laudo.2.

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000626-33.2023.5.05.0039
EXEQUENTE ABIGAIL ELIAS SILVA

ADVOGADO IZABELLA SERAPHIM PITANGA
ATHAYDE(OAB: 58947/BA)

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

EXECUTADO DESENBAHIA-AGENCIA DE
FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA
S/A

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DESENBAHIA-AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DA
BAHIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 496449b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE DESISTÊNCIA

Homologo a desistência requerida nos moldes do art. 485, VIII, do

CPC.

Dispensada a anuência da parte ex adversa, uma vez que anterior

ao contraditório.

Retire-se o feito da pauta de audiência.

Custas de R$1.000,00, dispensadas na forma da Lei.

Notifiquem-se.

Arquivem-se os autos.

53572

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000626-33.2023.5.05.0039
EXEQUENTE ABIGAIL ELIAS SILVA

ADVOGADO IZABELLA SERAPHIM PITANGA
ATHAYDE(OAB: 58947/BA)

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

EXECUTADO DESENBAHIA-AGENCIA DE
FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA
S/A

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIGAIL ELIAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 496449b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE DESISTÊNCIA

Homologo a desistência requerida nos moldes do art. 485, VIII, do

CPC.

Dispensada a anuência da parte ex adversa, uma vez que anterior

ao contraditório.

Retire-se o feito da pauta de audiência.

Custas de R$1.000,00, dispensadas na forma da Lei.

Notifiquem-se.

Arquivem-se os autos.

53572

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001196-97.2015.5.05.0039
RECLAMANTE EDINEIA MARQUES DE SOUSA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECLAMADO LOCALCRED TELEATENDIMENTO E
TELESSERVICOS LTDA

ADVOGADO ROVANIA BRAIA SPOSITO(OAB:
176087/SP)

ADVOGADO ARETUSA POLLIANNA
ARAUJO(OAB: 10163/ES)

ADVOGADO LUIS CARLOS MONTEIRO
LAURENCO(OAB: 16780/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA MARQUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para apresentar conta bancária de sua

titularidade para transferência de crédito, ou,alternativamente,

manifeste-se acerca da expedição de alvará para comparecer à

agência bancária a fim de recebê-lo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FLAVIO DE SOUZA OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001196-97.2015.5.05.0039
RECLAMANTE EDINEIA MARQUES DE SOUSA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECLAMADO LOCALCRED TELEATENDIMENTO E
TELESSERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO ROVANIA BRAIA SPOSITO(OAB:
176087/SP)

ADVOGADO ARETUSA POLLIANNA
ARAUJO(OAB: 10163/ES)

ADVOGADO LUIS CARLOS MONTEIRO
LAURENCO(OAB: 16780/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para apresentar conta bancária de sua

titularidade para transferência de crédito, ou,alternativamente,

manifeste-se acerca da expedição de alvará para comparecer à

agência bancária a fim de recebê-lo.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FLAVIO DE SOUZA OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0000485-53.2019.5.05.0039
EXEQUENTE JOSEFA FERREIRA BRAZ

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

EXECUTADO NATYBEL INDUSTRIA DE
CONFECOES LTDA

EXECUTADO NEIDE DE OLIVEIRA COSTA

EXECUTADO IRACI DIAS DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO FINANCEIRO DA
PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO
ESTADO DA BAHIA-FUNPREV

TERCEIRO
INTERESSADO

CNSEG - Confederação Nacional das
Empresas de Seguros Gerais

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA FERREIRA BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000485-53.2019.5.05.0039

Fica V.Sa. notificada para: ciência da pesquisa anexada em sigilo

com visibilidade às partes e indicar a este Juízo, no prazo de trinta

dias, meios eficazes para o prosseguimento dos atos de constrição,

sob pena de retorno ao arquivo provisório até o término da

contagem do prazo estabelecido no art 11- A da CLT.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA RIBEIRO PORTELA BRAGA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000328-85.2016.5.05.0039
RECLAMANTE LEONARDO RODRIGO GARCIA

ADVOGADO NEI VIANA COSTA PINTO(OAB:
8361/BA)

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

RECLAMADO ELIANA CARNEIRO TEIXEIRA
MENDES

ADVOGADO LARA TEIXEIRA MENDES
NONINO(OAB: 167627/SP)

RECLAMADO E. C. T. MENDES - ME

ADVOGADO LARA TEIXEIRA MENDES
NONINO(OAB: 167627/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO RODRIGO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência dos alvarás eletrônicos

expedidos em seu favor. Salienta-se que deverá informar, no prazo

de até 10 (dez) dias,eventual problema no pagamento, conforme

determina o art. 2º, § 3º, do Ato da Presidência Nº 24, de 21 de

Janeiro de 2016, devendo atentar-se, ainda, para a data de validade

do alvará.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FLAVIO DE SOUZA OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001165-53.2010.5.05.0039
RECLAMANTE JULIANA CAROLINE MARINHO DE

JESUS

ADVOGADO LOUISE MOURA BARROS(OAB:
24337/BA)

ADVOGADO LUIZ DE JESUS BARROS(OAB:
15268/BA)

RECLAMADO MARCIO MAGALHAES COSTA - ME

RECLAMADO MARCIO MAGALHAES COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CAROLINE MARINHO DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001165-53.2010.5.05.0039

Fica V.Sa. notificada para: indicar a este Juízo, no prazo de trinta

dias, meios eficazes para o prosseguimento dos atos de

constrição, sob pena de retorno ao arquivo provisório até o

término da contagem do prazo estabelecido no art 11- A da

CLT. Não serão acatados pedidos genéricos de renovação, assim

como de consultas a convênios outros sem a devida fundamentação

e propósito. Pedidos de mobilização da máquina judiciária para

realização de consultas/convênios devem explicitar de forma

concretaa sua finalidade específica na resolução da presente

execução. Do contrário, o impulso será reputado ineficaz e os autos

mantidos no arquivo provisório.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANA RIBEIRO PORTELA BRAGA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000688-15.2019.5.05.0039
RECLAMANTE EDIVAN DE JESUS SILVA

ADVOGADO VICTOR BARROS LOBO(OAB:
41034/BA)

RECLAMADO MAC FACILITIES E MANUTENCAO
LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO CEO SALVADOR
SHOPPING

ADVOGADO DANIEL RAMON CORREIA
PEREIRA(OAB: 32518/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO FLORIMAR DOS SANTOS
VIANA(OAB: 13902/BA)

ADVOGADO THIAGO SOUSA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 30740/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA BAHIA

  - CONDOMINIO CEO SALVADOR SHOPPING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1be7c3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

A responsável principal MAC FACILITIES E MANUTENCAO LTDA

é devedora da quantia de R$ 16.350,91, enquanto as reclamadas

subsidiárias, ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA

BAHIA e CONDOMINIO CEO SALVADOR SHOPPING são

devedoras de valores referentes a períodos específicos, R$ 479,24

e R$ 658,26, respectivamente. Valores históricos.

A execução em face da devedora principal foi frustrada.

A hipótese é de redirecionamento desta às devedoras subsidiárias

até o limite da dívida de cada uma, além de aplicação do IDPJ em

face da devedora principal para satisfação da sua cota da dívida.

Delibera-se:

1.Notifiquem-se ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA

BAHIA e CONDOMINIO CEO SALVADOR SHOPPING para, no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 523, caput, do CPC

(excetuada a aplicação de multa), quitarem a execução até o limite

da dívida de cada uma, depositando o crédito líquido devidamente

atualizado e comprovando o recolhimento dos tributos devidos,

através de GRU, GPS e DARF, sob pena de imediato bloqueio

"online" de seus ativos financeiros via SISBAJUD (antigo

BACENJUD/SABB) e prática de demais atos constritivos.

ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA BAHIA -

devedora subsidiária

CONDOMINIO CEO SALVADOR SHOPPING - devedor subsidiário:

2. Cumpra-se o comando de id 3d51650.

3. Existe RREF em curso em face da UCSAL, Planilha Cálculos -

Reunião de Execuções UCSAL (Processo Piloto n.0000129-

43.2014.5.05.0036). Diante disso, encaminhada ao setor

competente planilha da dívida da UCSAL, qual seja, para fins de

habilitação:

Observe a Secretaria a existência das seguintes dívidas em relação

ao cada réu:

MAC FACILITIES E MANUTENCAO LTDA - devedor principal:•

ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA BAHIA -

devedora subsidiária

•

CONDOMINIO CEO SALVADOR SHOPPING - devedor

subsidiário:

•

Observe que a execução foi redirecionada aos devedores

subsidiários até o limite da dívida de cada um

•

existe REEF em curso em face da UCSAL, cuja planilha já foi

encaminhada ao Setor de Execução.

•

Houve determinação de IDPJ em face da devedora principal,

pendente de cumprimento.

•
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000688-15.2019.5.05.0039
RECLAMANTE EDIVAN DE JESUS SILVA

ADVOGADO VICTOR BARROS LOBO(OAB:
41034/BA)

RECLAMADO MAC FACILITIES E MANUTENCAO
LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO CEO SALVADOR
SHOPPING

ADVOGADO DANIEL RAMON CORREIA
PEREIRA(OAB: 32518/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO FLORIMAR DOS SANTOS
VIANA(OAB: 13902/BA)

ADVOGADO THIAGO SOUSA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 30740/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1be7c3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

A responsável principal MAC FACILITIES E MANUTENCAO LTDA

é devedora da quantia de R$ 16.350,91, enquanto as reclamadas

subsidiárias, ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA

BAHIA e CONDOMINIO CEO SALVADOR SHOPPING são

devedoras de valores referentes a períodos específicos, R$ 479,24

e R$ 658,26, respectivamente. Valores históricos.

A execução em face da devedora principal foi frustrada.

A hipótese é de redirecionamento desta às devedoras subsidiárias

até o limite da dívida de cada uma, além de aplicação do IDPJ em

face da devedora principal para satisfação da sua cota da dívida.

Delibera-se:

1.Notifiquem-se ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA

BAHIA e CONDOMINIO CEO SALVADOR SHOPPING para, no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 523, caput, do CPC

(excetuada a aplicação de multa), quitarem a execução até o limite

da dívida de cada uma, depositando o crédito líquido devidamente

atualizado e comprovando o recolhimento dos tributos devidos,

através de GRU, GPS e DARF, sob pena de imediato bloqueio

"online" de seus ativos financeiros via SISBAJUD (antigo

BACENJUD/SABB) e prática de demais atos constritivos.

ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA BAHIA -

devedora subsidiária

CONDOMINIO CEO SALVADOR SHOPPING - devedor subsidiário:

2. Cumpra-se o comando de id 3d51650.

3. Existe RREF em curso em face da UCSAL, Planilha Cálculos -

Reunião de Execuções UCSAL (Processo Piloto n.0000129-

43.2014.5.05.0036). Diante disso, encaminhada ao setor

competente planilha da dívida da UCSAL, qual seja, para fins de

habilitação:

Observe a Secretaria a existência das seguintes dívidas em relação

ao cada réu:

MAC FACILITIES E MANUTENCAO LTDA - devedor principal:•

ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA BAHIA -

devedora subsidiária

•

CONDOMINIO CEO SALVADOR SHOPPING - devedor

subsidiário:

•

Observe que a execução foi redirecionada aos devedores

subsidiários até o limite da dívida de cada um

•

existe REEF em curso em face da UCSAL, cuja planilha já foi

encaminhada ao Setor de Execução.

•

Houve determinação de IDPJ em face da devedora principal,

pendente de cumprimento.

•
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000587-07.2021.5.05.0039
REQUERENTE ROGERIO DA SILVA LIMA

ADVOGADO CIBELLE ALMEIDA PINTO
TRINDADE(OAB: 18367/BA)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

REQUERIDO L.C. INSPECOES TECNICAS LTDA

ADVOGADO LOUISE MOSCOVITS XAVIER
FRANCA(OAB: 29496/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7de2c14

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifiquem-se as parte para tomarem ciência da inclusão do feito

na pauta do dia 15/04/2024 às 9h15 para tentativa de acordo.

Notifiquem-se as partes por intermédio de seus patronos, que

deverão comunicar a seus clientes a data, horário e forma de

acesso à audiência.

2. Em razão de economia processual e para facilitar a conciliação,

faculto às partes comparecerem à audiência tanto de modo

presencial na sede desta Especializada quanto de modo remoto.

3. As partes ficam cientes que a sala de audiências virtual se

encontra no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada

digitando-se o seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl39vtssa ou digitando o ID Pessoal de Reunião

493 534 9804

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000587-07.2021.5.05.0039
REQUERENTE ROGERIO DA SILVA LIMA

ADVOGADO CIBELLE ALMEIDA PINTO
TRINDADE(OAB: 18367/BA)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

REQUERIDO L.C. INSPECOES TECNICAS LTDA

ADVOGADO LOUISE MOSCOVITS XAVIER
FRANCA(OAB: 29496/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C. INSPECOES TECNICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7de2c14

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifiquem-se as parte para tomarem ciência da inclusão do feito

na pauta do dia 15/04/2024 às 9h15 para tentativa de acordo.

Notifiquem-se as partes por intermédio de seus patronos, que

deverão comunicar a seus clientes a data, horário e forma de

acesso à audiência.

2. Em razão de economia processual e para facilitar a conciliação,

faculto às partes comparecerem à audiência tanto de modo

presencial na sede desta Especializada quanto de modo remoto.

3. As partes ficam cientes que a sala de audiências virtual se

encontra no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada

digitando-se o seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl39vtssa ou digitando o ID Pessoal de Reunião

493 534 9804

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000587-07.2021.5.05.0039
REQUERENTE ROGERIO DA SILVA LIMA

ADVOGADO CIBELLE ALMEIDA PINTO
TRINDADE(OAB: 18367/BA)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

REQUERIDO L.C. INSPECOES TECNICAS LTDA

ADVOGADO LOUISE MOSCOVITS XAVIER
FRANCA(OAB: 29496/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7de2c14

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Notifiquem-se as parte para tomarem ciência da inclusão do feito

na pauta do dia 15/04/2024 às 9h15 para tentativa de acordo.

Notifiquem-se as partes por intermédio de seus patronos, que

deverão comunicar a seus clientes a data, horário e forma de

acesso à audiência.

2. Em razão de economia processual e para facilitar a conciliação,

faculto às partes comparecerem à audiência tanto de modo

presencial na sede desta Especializada quanto de modo remoto.

3. As partes ficam cientes que a sala de audiências virtual se

encontra no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada

digitando-se o seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-
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br.zoom.us/my/sl39vtssa ou digitando o ID Pessoal de Reunião

493 534 9804

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001336-63.2017.5.05.0039
RECLAMANTE RUCILENE DE JESUS SILVA

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

PERITO ANTONIO CARLOS CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUCILENE DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do alvará de ID.71e7d34.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FLAVIO DE SOUZA OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº PetCiv-0000639-32.2023.5.05.0039
AUTOR VICTORIA SILVA DE ALENCAR

CONFECCOES

ADVOGADO LARISSA RIBEIRO DE ARAUJO
FREITAS(OAB: 47653/BA)

ADVOGADO ISABELA CARRA SCHIOCHET(OAB:
49995/BA)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA SILVA DE ALENCAR CONFECCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb3545f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Posto isto, resolve o Juízo da 39ª Vara do Trabalho de Salvador

julgar IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos da

fundamentação, que integra este dispositivo como se aqui estivesse

literalmente transcrita.

Custas, pela parte Autora, de R$ 262,89, calculadas sobre R$

13.144,74, valor da causa, que ficam dispensadas face a gratuidade

deferida.

INTIMEM-SE.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0092900-41.2008.5.05.0039
RECLAMANTE JOSIVALDO MARINHO DE JESUS

RECLAMANTE JERONIMO ANTONIO DE OLIVEIRA
FILHO

RECLAMANTE SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE
SEG E VIGILANCIA DO EST BA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

RECLAMANTE WILSON FERREIRA DA SILVA

RECLAMANTE JOSE BRITO DA SILVA

RECLAMANTE JOSE MARCOS DA PAIXAO

RECLAMANTE JOSE SILVA FREIRE

RECLAMANTE ADELMO DA ENCARNACAO VIANA

RECLAMANTE ALEX DE SOUZA GAMA

RECLAMANTE ALBERTO DE OLIVEIRA COSTA

RECLAMADO AFRANIO CEZAR OLIVA DE MATTOS

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECLAMADO SEVIBA SEGURANCA E VIGILANCIA
DA BAHIA LTDA

ADVOGADO ADILSON AFFONSO DE
CASTRO(OAB: 3921/BA)

RECLAMADO JAIRO BARREIROS DE ALMEIDA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP DE EMPRESAS DE SEG E VIGILANCIA DO
EST BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ciência da certidão de iD. ca312f0 e das

RPVS de ID.01b6d89, 4d654f4, a5266a3, ea7b169,3748d01,

c48b920, 12c6908, 22cc665,c135a60, ea17614 .

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

FLAVIO DE SOUZA OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000648-91.2023.5.05.0039
RECLAMANTE MAIARA GABRIELE BORGES DOS

SANTOS

ADVOGADO BERNARD ARAUJO BARROS(OAB:
57000/BA)

ADVOGADO TERCYA FERNANDA ALVES
REINEL(OAB: 58994/BA)
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RECLAMADO NORMALUCIA OLIVEIRA LIMA DE
ABREU

RECLAMADO MARCIO FILIPE CARVALHO CEDRAZ

RECLAMADO BEATRIZ OLIVEIRA LIMA DE ABREU

RECLAMADO MB COMERCIO DE FOLHEADOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE SILVA VIEIRA(OAB:
38436/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA GABRIELE BORGES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 973913e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO:

Posto isto, resolve o Juízo da 39ª Vara do Trabalho de Salvador

julgar PROCEDENTE EM PARTE a presente reclamação

trabalhista, condenando a Reclamada a, no prazo de oito dias a

contar do trânsito em julgado, pagar o valor total, bem como os

juros e a correção monetária que se vencerem até o dia do efetivo

pagamento por parte da Acionada, valor esse que se refere às

verbas deferidas nos moldes da fundamentação e conforme

demonstrativo anexo, sendo ambos partes integrantes desta

decisão como se aqui estivessem transcritos. Foram deferidas as

seguintes verbas:

- aviso prévio indenizado proporcional, com integração ao tempo de

serviço para apuração de 13º salário proporcional, férias

proporcionais acrescidas de 1/3 e depósitos do FGTS acrescidos de

40%;

- diferenças de FGTS e acréscimo de 40% sobre os depósitos do

FGTS devidos ao longo do vínculo;

- uma hora extraordinária semanal, sendo indevidas as diferenças

consectárias, dada a ausência de habitualidade, sobretudo diante

do exíguo tempo do contrato de trabalho firmado entre as partes;

- honorários de sucumbência fixados no percentual de 10%,

calculados sobre o valor da condenação.

Foi deferido o pedido de retificação da anotação da CTPS do

Reclamante, para fazer constar como data dedespedida

06/09/2023, aqui considerada a projeção do aviso prévio de trinta

dias. Para isso, a parte Autora deve entregar a sua CTPS na

Secretaria do Juízo, após o trânsito em julgado da decisão, para

que a Secretaria realize as referidas anotações.

Foi deferido o benefício da gratuidade da justiça à parte Autora.

Custas, pela parte Reclamada, consoante planilha de liquidação

que integra a presente decisão, incidente sobre o valor da

condenação ali indicado.

INTIMEM-SE.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000648-91.2023.5.05.0039
RECLAMANTE MAIARA GABRIELE BORGES DOS

SANTOS

ADVOGADO BERNARD ARAUJO BARROS(OAB:
57000/BA)

ADVOGADO TERCYA FERNANDA ALVES
REINEL(OAB: 58994/BA)

RECLAMADO NORMALUCIA OLIVEIRA LIMA DE
ABREU

RECLAMADO MARCIO FILIPE CARVALHO CEDRAZ

RECLAMADO BEATRIZ OLIVEIRA LIMA DE ABREU

RECLAMADO MB COMERCIO DE FOLHEADOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE SILVA VIEIRA(OAB:
38436/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MB COMERCIO DE FOLHEADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 973913e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO:

Posto isto, resolve o Juízo da 39ª Vara do Trabalho de Salvador

julgar PROCEDENTE EM PARTE a presente reclamação

trabalhista, condenando a Reclamada a, no prazo de oito dias a

contar do trânsito em julgado, pagar o valor total, bem como os

juros e a correção monetária que se vencerem até o dia do efetivo

pagamento por parte da Acionada, valor esse que se refere às

verbas deferidas nos moldes da fundamentação e conforme

demonstrativo anexo, sendo ambos partes integrantes desta

decisão como se aqui estivessem transcritos. Foram deferidas as

seguintes verbas:

- aviso prévio indenizado proporcional, com integração ao tempo de

serviço para apuração de 13º salário proporcional, férias

proporcionais acrescidas de 1/3 e depósitos do FGTS acrescidos de

40%;

- diferenças de FGTS e acréscimo de 40% sobre os depósitos do

FGTS devidos ao longo do vínculo;

- uma hora extraordinária semanal, sendo indevidas as diferenças
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consectárias, dada a ausência de habitualidade, sobretudo diante

do exíguo tempo do contrato de trabalho firmado entre as partes;

- honorários de sucumbência fixados no percentual de 10%,

calculados sobre o valor da condenação.

Foi deferido o pedido de retificação da anotação da CTPS do

Reclamante, para fazer constar como data dedespedida

06/09/2023, aqui considerada a projeção do aviso prévio de trinta

dias. Para isso, a parte Autora deve entregar a sua CTPS na

Secretaria do Juízo, após o trânsito em julgado da decisão, para

que a Secretaria realize as referidas anotações.

Foi deferido o benefício da gratuidade da justiça à parte Autora.

Custas, pela parte Reclamada, consoante planilha de liquidação

que integra a presente decisão, incidente sobre o valor da

condenação ali indicado.

INTIMEM-SE.

    NAIARA LAGE PEREIRA BOHNKE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000588-21.2023.5.05.0039
RECLAMANTE EDINARA DE SANTANA DANTAS

ADVOGADO BARBARA FRATONI COSTA(OAB:
73113/BA)

RECLAMADO CBB SALVADOR ADMINISTRACAO
HOTELEIRA E COMERCIAL LTDA

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RECLAMADO MPS COM DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL PITOMBO DE
CRISTO(OAB: 25185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBB SALVADOR ADMINISTRACAO HOTELEIRA E
COMERCIAL LTDA

  - MPS COM DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcd9037

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante de tudo quanto exposto, NEGO PROVIMENTO AOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos por MPS COM DE

ALIMENTOS LTDA, ao tempo que lhe aplico multa igual a 5%

(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, tudo nos termos

da “Fundamentação” supra.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000588-21.2023.5.05.0039
RECLAMANTE EDINARA DE SANTANA DANTAS

ADVOGADO BARBARA FRATONI COSTA(OAB:
73113/BA)

RECLAMADO CBB SALVADOR ADMINISTRACAO
HOTELEIRA E COMERCIAL LTDA

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RECLAMADO MPS COM DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL PITOMBO DE
CRISTO(OAB: 25185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINARA DE SANTANA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcd9037

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante de tudo quanto exposto, NEGO PROVIMENTO AOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos por MPS COM DE

ALIMENTOS LTDA, ao tempo que lhe aplico multa igual a 5%

(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, tudo nos termos

da “Fundamentação” supra.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000189-55.2024.5.05.0039
RECLAMANTE LISSANDRO LIMA SIMAO
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ADVOGADO ANA CARLA MASCARENHAS DOS
SANTOS(OAB: 63617/BA)

ADVOGADO Maria Renata Gomes de
Carvalho(OAB: 18560/BA)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 41358/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL PELA MUSICA - IDSM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISSANDRO LIMA SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07cf1c1

proferido nos autos.

DESPACHO

1 – Tendo em vista o teor da certidão de Id c419a5e notifique-se a

parte autora para, no prazo de 5 dias, informar os dados indicados

na referida certidão a fim de possibilitar a tramitação do processo no

Juízo 100% digital, sob pena de o silêncio ser reputado como

desistência da tramitação processual nesta modalidade.

2 - Face à proximidade da audiência e a fim de imprimir celeridade

ao feito, notifique(m)-se o(s) réu(s) para que:

a) Tome ciência do ajuizamento da presente ação, bem como para

comparecer à audiência designada, sob as penas do art. 844 da

CLT.

b) No prazo de 05 (cinco) dias úteis, querendo, se oponha sobre a

escolha pelo “Juízo 100% Digital”, nos termos do art. 7º, da

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 n. 038, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2021. Observe, ainda, que, não sendo o caso de

oposição, deverá ser indicado o endereço eletrônico e linha

telefônica móvel celular da parte reclamada e de seu advogado (art.

7º, §4º, da RA TRT5 38/2021).

3 - Ressalto que a sala de espera virtual se encontrará no aplicativo

Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o seguinte

endereço eletrônico: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl39vtssa ou

o ID pessoal 493 534 9804 no aplicativo.

4 - Ficam as partes cientes, ainda, de que nos casos de

decurso do prazo do item 1 ou de discordância da parte ré

quanto à tramitação do presente processo na modalidade de

Juízo 100% digital, ficam mantidas a data e a hora da audiência

já designada, a qual ocorrerá no fórum da Justiça do Trabalho,

localizado no bairro do Comércio.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000229-42.2021.5.05.0039
RECLAMANTE MISAEL DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

RECLAMADO BEM ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

ADVOGADO DIEGO SUED ALVES DE
ARAUJO(OAB: 42331/BA)

RECLAMADO LB ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

ADVOGADO DIEGO SUED ALVES DE
ARAUJO(OAB: 42331/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISAEL DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68ec3b5

proferida nos autos.

Vistos e examinados.

Apresentadas contas de liquidação pelo autor.

Réu concorda com os valores.

Homologam-se.

Requer o réu o parcelamento previsto no art. 916, do CPC.

Efetuado depósito de trinta por cento do total da execução.

Primeiramente, vista ao autor.

Libere-se eletronicamente ao exequente, o depósito de id 8308fe0,

correspondente ao pagamento pela executada em conformidade

com o dispositivo legal supramencionado, valor este inferior ao

crédito líquido do autor quantificado na planilha homologada.

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000358-52.2018.5.05.0039
RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO HUMBERTO GUSTAVO DRUMMOND
DA SILVA TEIXEIRA(OAB: 32047/BA)
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RECLAMADO MRGC VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

RECLAMADO MAKITA DO BRASIL FERRAMENTAS
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO DEBORA MONTEIRO
ESPOSITO(OAB: 158769/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKITA DO BRASIL FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16248b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

O réu depositou em juízo valores para satisfação integral da dívida.

Determina-se:

Registre-se o recolhimento das custas processuais. Certifique-se.1.

Libere-se o crédito líquido do reclamante e honorários

advocatícios de sucumbência, conforme depositado pelo réu,

observando-se os valores de ids d96e8ac e 71431d1,

respectivamente.

2.

Notifique-se o demandado para que no prazo de cinco dias

comprove em juízo o recolhimento da contribuição previdenciária

que, por algum lapso, deixou de ser anexado aos autos, sobe

pena de bloqueio de seus ativos via SISBAJUD e imediato

recolhimento, independentemente de nova notificação.

3.

Acostem-se aos autos os comprovantes de recolhimento e

registrem-se no Sistema.

4.

Manifestando-se, voltem conclusos. Caso contrário, vistoriem-se

os autos findos para fins de baixa em quaisquer restrições

existentes via sistema (ex: Renajud, CNIB, BNDT, Serasajud).

Certifique-se.

5.

Verifique a existência de saldo em contas judiciais (BB e CEF),

assim como em contas recursais e guias de GFIP anexadas aos

autos e, somente se não se detectada pendência de saldo,

certifique-se e arquivem-se. Do contrário, ou seja, se constatada

qualquer pendência de saldo/liberação após a conferência de

todas estas opções, certifique-se e devolva-se o montante ao

respectivo réu, e arquivem-se os autos, hipótese de extinção da

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC (satisfação da

obrigação).

6.

Observe a Secretaria a obrigatoriedade de registrar no sistema,

para f ins estat íst icos e de controle dos Tr ibunais,  as

liberações/pagamentos realizados no processo, assim como os

recolhimentos comprovados, sejam eles efetuados pela parte ou

pela Unidade. Diante disso, deverá a Secretaria quando do

arquivamento, sempre, verificar se os registros estão devidamente

lançados e, em caso contrário, deverá alimentar corretamente o

sistema, regularizando-se as informações estatísticas.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001039-90.2016.5.05.0039
RECLAMANTE OSNILZE ANTONIA MORAES BISPO

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO ACCIOLY(OAB:
15677/BA)

PERITO ALEX MAIA BORGES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIX & PITA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E EXTENSAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7647c7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E EXTENSAO concorda com

as contas, conforme petição de id 2acf249.

Determina-se:

Utilizando-se de um dos depósitos abaixo, libere-se ao autor o

seu crédito líquido remanescente contido na planilha homologada

(R$3.152,86,com correção a partir de 28-02-2024).

1.

Notifique-se a demanda para comprovação do recolhimento

previdenciário da diferença necessária (aproximadamente

R$3.300,00) para quitação do feito. Prazo de cinco dias, sob

pena de bloqueio de ativos via SISBAJUD no importe de

R$3.300,00 e utilização do montante para quitação da execução,

independentemente de nova notificação. Observe que após, a

2.
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liberação acima, a execução remanescerá tão somente em

relação à contribuição previdenciária.

Recolha-se a contribuição previdenciária e custas, já existindo

nos autos valor suficiente para quitação das custas e maior parte

da contribuição previdenciária.

3.

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000158-69.2023.5.05.0039
RECLAMANTE ROSENILDA SANTOS SILVA

ADVOGADO MELRILU VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
51362/BA)

ADVOGADO marlen kell cunha rosario(OAB:
34237/BA)

RECLAMADO CITY SERVICOS E TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO EDMUNDO PEREIRA LOUREIRO
NETO(OAB: 35099/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITY SERVICOS E TRANSPORTES ESPECIALIZADOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8b4780

proferido nos autos.

Retifique-se a autuação, observando o substabelecimento sem

reserva de poderes apresentado pela reclamada, para constar o

nome do patrono habilitado na petição de ID. 28310b4.

Convolo os depósitos residentes nos autos em penhora de

#id:13ffb95. Ciência a(o) acionado(a), inclusive para complementar

a garantia do Juízo, sob pena de liberação dos valores a(o)

exeqüente, vez que se trata de execução de acordo não pago

havendo, portanto, débito reconhecido pela(o) Ré(u) transitado em

julgado.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001312-35.2017.5.05.0039
RECLAMANTE EMERSON BRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLARISSA GOES MASCARENHAS
ALVES(OAB: 32932/BA)

ADVOGADO PAULO CEZAR RIBEIRO DA
COSTA(OAB: 37552/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON BRAZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eaa6f3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Embargos tempestivos de #id:f079d68. Representação

postulatória regular. Sem necessidade de garantia do juízo vez que

a embargante se encontra em recuperação judicial.

2. Notifique-se o(a) autor(a) para contestar os embargos à

execução, no prazo de 5 (cinco) dias.

3. Em seguida, ao calculista do Juízo para conferência das contas

no tocante aos pontos embargados e à luz do comando sentencial

transitado em julgado.

4. Por fim, concluam-se para julgamento dos embargos à execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000239-04.2012.5.05.0039
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS MAGALHAES

CHAMUSCA

ADVOGADO JOSEMAR SILVA CORDEIRO(OAB:
21886/BA)

RECLAMADO VALE MANGANES S.A

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)
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TERCEIRO
INTERESSADO

CASSIMIRO JOSE DE OLIVEIRA
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE MANGANES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a9922b

proferido nos autos.

DESPACHO

Observe o requerente que o alvará de id 6e22638 já contém o valor

a ser liberado. O réu dispõe de todas as informações necessárias

para cumprir o comando de id f16dc52.

Nada a deferir, por ora. Aguarde-se o término do prazo em curso

para o réu (25-03-2024).

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000375-25.2017.5.05.0039
RECLAMANTE MANOEL SOUZA BELEM

ADVOGADO SILAS OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
35862/BA)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LAIS CABRAL VILACA(OAB:
38498/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72a07aa

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o(s) recurso ordinário(s) de #id:2138b5a. Atendidos os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (isento

preparo, representação postulatória e tempestividade).

1.

Notifique(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, contrarrazoá-

lo(s), no prazo legal.

2.

Apresentadas contrarrazões ou silentes, subam os autos ao E.

TRT.

3.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000188-70.2024.5.05.0039
RECLAMANTE JOISE NEVES SANTOS

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SOARES DE
QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
465223/SP)

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOISE NEVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46113ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Delibera-se:

1. Em se tratando de processo sob tramitação perante o Juízo

100% digital, a audiência será realizada na modalidade

telepresencial. Ressalto que a sala de espera virtual se encontrará

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o
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seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl39vtssa ou o ID pessoal 493 534 9804 no

aplicativo.

2. Registre-se no sistema a modalidade e o respectivo link. 

3. Notifique-se o réu para comparecimento, sob as cominações do

art. 844, da CLT. O réu tem o prazo de cinco dias para, querendo,

se opor sobre a escolha pelo “Juízo 100% Digital”, nos termos do

art. 7º, da RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 n. 038, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2021. Observe, ainda, que deverá ser indicado o

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular da parte

reclamada e de seu advogado (art. 7º, §4º, da RA TRT5 38/2021).

4. Ficam as partes cientes, ainda, de que no caso de

discordância da parte ré quanto à tramitação do presente

processo na modalidade de Juízo 100% digital, ficam mantidas

a data e a hora da audiência já designada, a qual ocorrerá no

fórum da Justiça do Trabalho, localizado no bairro do

Comércio.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000043-48.2023.5.05.0039
RECLAMANTE LETICIA MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO INGRID CERQUEIRA SUZARTE DOS
SANTOS(OAB: 60666/BA)

ADVOGADO ALINE LIMA MELO NOVAIS(OAB:
55977/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MENDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0982c5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência dos embargos de declaração à(s) parte contrária(s).

Prazo de cinco dias.

1.

Após, façam os autos conclusos para julgamento dos embargos2.

de declaração, observando-se o(a) magistrado(a) prolator(a) da

sentença/decisão embargada: Dr(a). MARÍLIA SACRAMENTO.

Oportunamente haverá deliberação acerca dos Embargos à

Execução interposto por CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL, através da petição de

#id:8209c00.

3.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000087-33.2024.5.05.0039
RECLAMANTE JURACI DE SOUZA

ADVOGADO ANA SUELI DE AZEVEDO
SANTIAGO(OAB: 32885/BA)

RECLAMADO GALPON COMERCIO E SERVICOS
DE SERIGRAFIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ARAUJO SILVA(OAB:
27099/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALPON COMERCIO E SERVICOS DE SERIGRAFIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7af86d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Como já deliberado, o acordo será apreciado em mesa de audiência

com a presença de todas as partes.

Aguarde-se.

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000087-33.2024.5.05.0039
RECLAMANTE JURACI DE SOUZA

ADVOGADO ANA SUELI DE AZEVEDO
SANTIAGO(OAB: 32885/BA)

RECLAMADO GALPON COMERCIO E SERVICOS
DE SERIGRAFIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ARAUJO SILVA(OAB:
27099/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7af86d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Como já deliberado, o acordo será apreciado em mesa de audiência

com a presença de todas as partes.

Aguarde-se.

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000194-77.2024.5.05.0039
RECLAMANTE JOAO VITOR MORAIS LIMA

ADVOGADO KARINA XIMENES ALBUQUERQUE
PONTES(OAB: 40514/CE)

ADVOGADO LARISSA DE ASSIS VIANA(OAB:
39215/CE)

RECLAMADO GILMARIO DE OLIVEIRA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR MORAIS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0e5309

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Delibera-se:

1. Em se tratando de processo sob tramitação perante o Juízo

100% digital, a audiência será realizada na modalidade

telepresencial. Ressalto que a sala de espera virtual se encontrará

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl39vtssa ou o ID pessoal 493 534 9804 no

aplicativo.

2. Registre-se no sistema a modalidade e o respectivo link. 

3. Notifique-se o réu para comparecimento, sob as cominações do

art. 844, da CLT. O réu tem o prazo de cinco dias para, querendo,

se opor sobre a escolha pelo “Juízo 100% Digital”, nos termos do

art. 7º, da RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 n. 038, DE 3 DE

SETEMBRO DE 2021. Observe, ainda, que deverá ser indicado o

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular da parte

reclamada e de seu advogado (art. 7º, §4º, da RA TRT5 38/2021).

4. Ficam as partes cientes, ainda, de que no caso de

discordância da parte ré quanto à tramitação do presente

processo na modalidade de Juízo 100% digital, ficam mantidas

a data e a hora da audiência já designada, a qual ocorrerá no

fórum da Justiça do Trabalho, localizado no bairro do

Comércio.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001565-28.2014.5.05.0039
RECLAMANTE SONIA MARIA CAVALCANTI

FIGUEIREDO

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUC DE PAIS DE
ALUNOS DE ITAPOA

ADVOGADO ANTONIO VITHEAB BOTURA(OAB:
3146/BA)

RECLAMADO JOSEDILSON GUERRA LIMA

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 43742/BA)

RECLAMADO MARIA SUZANA GOMES
MONTENEGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA CAVALCANTI FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d72d320

proferido nos autos.

Tendo em vista que o Juízo não se encontra garantido, o que

inviabiliza a oposição de embargos à execução, mas levando-se em

conta o teor da promoção de ID. 519465d, que trata de pedido de

desbloqueio de benefício de aposentadoria, considerando-se ainda

o princípio da fungibilidade dos recursos, recebo a peça antes

mencionada como exceção de pré-executividade. Dessa forma, dê-

se vista à parte exeqüente para, querendo, oferecer a sua

contestação no prazo de cinco dias.

Após, decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000018-35.2023.5.05.0039
RECLAMANTE JEAN SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO MUNIZ FERREIRA
PACHECO(OAB: 26357/BA)

ADVOGADO RENATA BASTOS BRITO LAPA(OAB:
26226/BA)

RECLAMADO LIMIAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DOS REIS FERREIRA(OAB:
28345/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd58773

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos autos os dados bancários da perita, conforme #id:c2d011f.

Liberem-se os honorários periciais em favor da perita LETICIA

NAIARA CERQUEIRA SILVA, utilizando-se de todo o depósito de

#id:a7f7353.

A parte autora apresentou as contas de liquidação através da

petição de Id. 3453562.

1. Notifiquem-se as partes, simultaneamente (PRAZO

SUCESSIVO), nos seguintes moldes:

1.1. A(s) ré(s) LIMIAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA para, querendo, nos termos do art. 879, §2º, da CLT, no

prazo de oito dias, sob pena de preclusão, concomitantemente:

a) oferecer(em) impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância. Em obediência ao ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 003/2018, a parte, ao indicar seus cálculos,

deverá apresentá-lo através da ferramenta "PJe-Calc Cidadão",

disponível no sítio eletrônico deste Regional e do TRT-8ª Região,

desenvolvedor da ferramenta. Além disso, após a elaboração das

contas, a parte deverá juntar ao processo o memorial de cálculo

emitido pelo sistema, bem como enviar ao e-mail

(39avara_ssa@trt5.jus.br) o arquivo com extensão ".PJC" do cálculo

realizado. A não apresentação da planilha de cálculos no prazo em

curso, ensejará o não conhecimento da impugnação, a ser

considerada genérica, consoante entendimento consolidado através

da Súmula 14 do TRT5, aplicado por analogia à hipótese de

impugnação aos cálculos; e b) depositar(em) a quantia

incontroversa (em caso de plúrima de réu esta última obrigação se

estende apenas ao(s) devedor(es) condenado(s) de forma principal

(e solidariamente),em face da natureza alimentar do crédito

trabalhista (art. 100, §1º, da CRFB/88). Registre-se, por fim, que a

finalidade da alteração do art. 879, §2º, da CLT é evitar que o

devedor seja obrigado a garantir a execução no valor indicado

unilateralmente pelo credor, onerando-o, assim, em demasia. No

caso em questão, contudo, a obrigação do devedor está limitada ao

depósito do valor incontroverso, ou seja, reconhecido, pelo próprio

como devido.

Na hipótese de ausência de impugnação, restam homologadas

as contas do autor, hipótese em que o réu fica de logo intimado

para, no prazo consignado no item “1.1”, quitar a execução,

sob pena de constrição patrimonial.

1.2. O reclamante para, querendo, contestar a impugnação,

porventura apresentada pelo(s) reclamado(s), no prazo sucessivo

de oito dias.

Por cautela, registre-se que contra a sentença que julgará a

eventual impugnação aos cálculos não caberá recurso imediato, por

aplicação do art. 884, §3º, da CLT, que, de forma expressa, prevê

que somente nos embargos à penhora (leia-se embargos à

execução) poderá o executado impugnar a sentença de liquidação,

cabendo ao exequente igual direito (impugnação à sentença de

liquidação) e no mesmo prazo (cinco dias).

Observe a Secretaria que detectado o depósito, fica autorizada,

desde já, a liberação, em favor do credor, do valor LÍQUIDO

constante na planilha do DEVEDOR (incontroverso) a ser suportado

por depósito efetuado pela respectiva executada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000018-35.2023.5.05.0039
RECLAMANTE JEAN SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO MUNIZ FERREIRA
PACHECO(OAB: 26357/BA)

ADVOGADO RENATA BASTOS BRITO LAPA(OAB:
26226/BA)

RECLAMADO LIMIAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DOS REIS FERREIRA(OAB:
28345/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMIAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd58773

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos autos os dados bancários da perita, conforme #id:c2d011f.

Liberem-se os honorários periciais em favor da perita LETICIA

NAIARA CERQUEIRA SILVA, utilizando-se de todo o depósito de

#id:a7f7353.

A parte autora apresentou as contas de liquidação através da

petição de Id. 3453562.

1. Notifiquem-se as partes, simultaneamente (PRAZO

SUCESSIVO), nos seguintes moldes:

1.1. A(s) ré(s) LIMIAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA para, querendo, nos termos do art. 879, §2º, da CLT, no

prazo de oito dias, sob pena de preclusão, concomitantemente:

a) oferecer(em) impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância. Em obediência ao ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 003/2018, a parte, ao indicar seus cálculos,

deverá apresentá-lo através da ferramenta "PJe-Calc Cidadão",

disponível no sítio eletrônico deste Regional e do TRT-8ª Região,

desenvolvedor da ferramenta. Além disso, após a elaboração das

contas, a parte deverá juntar ao processo o memorial de cálculo

emitido pelo sistema, bem como enviar ao e-mail

(39avara_ssa@trt5.jus.br) o arquivo com extensão ".PJC" do cálculo

realizado. A não apresentação da planilha de cálculos no prazo em

curso, ensejará o não conhecimento da impugnação, a ser

considerada genérica, consoante entendimento consolidado através

da Súmula 14 do TRT5, aplicado por analogia à hipótese de

impugnação aos cálculos; e b) depositar(em) a quantia

incontroversa (em caso de plúrima de réu esta última obrigação se

estende apenas ao(s) devedor(es) condenado(s) de forma principal

(e solidariamente),em face da natureza alimentar do crédito

trabalhista (art. 100, §1º, da CRFB/88). Registre-se, por fim, que a

finalidade da alteração do art. 879, §2º, da CLT é evitar que o

devedor seja obrigado a garantir a execução no valor indicado

unilateralmente pelo credor, onerando-o, assim, em demasia. No

caso em questão, contudo, a obrigação do devedor está limitada ao

depósito do valor incontroverso, ou seja, reconhecido, pelo próprio

como devido.

Na hipótese de ausência de impugnação, restam homologadas

as contas do autor, hipótese em que o réu fica de logo intimado

para, no prazo consignado no item “1.1”, quitar a execução,

sob pena de constrição patrimonial.

1.2. O reclamante para, querendo, contestar a impugnação,

porventura apresentada pelo(s) reclamado(s), no prazo sucessivo

de oito dias.

Por cautela, registre-se que contra a sentença que julgará a

eventual impugnação aos cálculos não caberá recurso imediato, por

aplicação do art. 884, §3º, da CLT, que, de forma expressa, prevê

que somente nos embargos à penhora (leia-se embargos à

execução) poderá o executado impugnar a sentença de liquidação,

cabendo ao exequente igual direito (impugnação à sentença de

liquidação) e no mesmo prazo (cinco dias).

Observe a Secretaria que detectado o depósito, fica autorizada,

desde já, a liberação, em favor do credor, do valor LÍQUIDO

constante na planilha do DEVEDOR (incontroverso) a ser suportado

por depósito efetuado pela respectiva executada.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000512-07.2017.5.05.0039
RECLAMANTE DANIELA NUNES NASCIMENTO

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA NUNES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c73fef8

proferido nos autos.

DESPACHO

Revejo a decisão de ID.235091d para permitir que a CONTAX S.A. -

EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

possa apresentar embargos à execução, sem a necessidade de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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garantia do juízo, como o fez através da petição de #id:8fc9da1.

A execução foi redirecionada ao devedor subsidiário BANCO

ITAUCARD S.A. que também apresentou embargos à execução

pelo #id:99527fa. Embargos tempestivos. Representação

postulatória regular. Juízo garantido.

Notifique-se o(a) autor(a) para contestar os embargos à execução

de #id:8fc9da1 e #id:99527fa, bem como para se manifestar acerca

da petição de #720c411, no prazo de 5 (cinco) dias.

Em seguida, ao calculista do Juízo para conferência das contas no

tocante aos pontos embargados e à luz do comando sentencial

transitado em julgado.

Por fim, concluam-se para julgamento dos embargos à execução.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000180-40.2017.5.05.0039
RECLAMANTE RAFAEL VICENTE DE JESUS CRUZ

ADVOGADO JOEL ARAUJO DE SOUZA(OAB:
34149/BA)

RECLAMANTE IGOR JABES RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO JOEL ARAUJO DE SOUZA(OAB:
34149/BA)

RECLAMADO MONKAL EMPREENDIMENTOS
EIRELI - EPP

RECLAMADO WASHINGTON LIMA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
RECEITA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO
ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL VICENTE DE JESUS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6681c4

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Execução frustrada.

Processo aguardando término do prazo prescricional.

Autos conclusos para análise da petição de #id:acebc56.

No que diz respeito ao CNCR, existe consulta pública disponível ao

exequente através do site oficial. A título ilustrativo, segue link para

que o reclamante realize a consulta: https://sncr.serpro.gov.br/sncr-

web/consultaPublica.jsf?windowId=2c5

A mera manifestação da parte autora e apresentação de

requerimentos que não resultem em satisfação da Execução não

são por si só capazes de interromper ou suspender o prazo da

prescrição intercorrente. Não serão acatados pedidos genéricos de

renovação, assim como de consultas a convênios outros sem a

devida fundamentação e propósito. Pedidos de mobilização da

máquina judiciária para realização de consultas/convênios devem

explicitar de forma concretaa sua finalidade específica na

resolução da presente execução. Do contrário, o impulso será

reputado ineficaz e os autos mantidos no arquivo provisório.

Notifique-se retornem ao arquivo provisório para aguardar o término

do prazo prescricional.

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000576-17.2017.5.05.0039
RECLAMANTE DEIVID RAFAEL SIQUEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA FERNANDES DE
CARVALHO(OAB: 34145/BA)

RECLAMADO LENOBETAO LTDA

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

PERITO ANTONIO CARLOS CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENOBETAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fa12e2

proferida nos autos.

DESPACHO

A demandada encontra-se em recuperação judicial.

Somente o Juízo Universal possui competência para verificar se

haverá retenção nos autos daquele Juízo para pagamento dos

credores conforme gradação legal ou se determinará o

levantamento em favor da administração ou investimentos

devidamente conhecido nos autos da ação falimentar, ou seja,

somente cabe àquele Juízo a destinação dos valores.

O presente feito se encontra com sentença liquidada transitada em

julgado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1881
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Decorrido o prazo para o cumprimento voluntário da sentença.

A competência material desta Justiça especializada limita-se até a

expedição de certidão de crédito trabalhista, quando o exequente

deverá postular sua habilitação no quadro geral perante o juízo

universal da recuperação judicial.

Este é o entendimento majoritário das instâncias superiores. Por

oportuno, colho o seguinte aresto:

Ementa: AGRAVO DE PETIÇÃO.EXECUÇÃO. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.LIMITE DA COMPETÊNCIA. JUÍZO CÍVEL. De acordo

com o art. 6º e 2º da Lei 11.101/20015, a competência material

desta Justiça especializada limita-se até a expedição de crédito

trabalhista, quando o exequente deverá postular sua habilitação no

quadro geral perante o juízo universal da recuperação judicial.

Processo 0000800-14.2010.5.05.0034, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES, Segunda

Turma, DJ 30/08/2021

Feitas as considerações, delibera-se:

Notifiquem-se. Cabem aos interessados manter o juízo informado

quanto ao prazo para encerramento da recuperação judicial e

eventuais prorrogações, sob pena de após expedição da certidão

de decurso do último prazo informado, os autos serem remetidos

ao arquivo geral por presunção relativa de habilitação do crédito

e respectiva quitação.

1.

Após, expeça-se certidão de crédito para habilitação do autor

perante o Juízo de Recuperação Judicial, dando ciência ao

exequente para que diligencie a respectiva habilitação do crédito

perante aquele juízo.

2.

Expeça-se certidão de crédito também em favor do perito, no

tocante aos seus honorários, notificando-o para que promova a

sua respectiva habilitação perante o juízo universal.

3.

Por fim, aguarde-se no sobrestamento (código: 50142 falência ou

recuperação judicial), tal como determinado pela Corregedoria

Regional, para posterior e oportuno arquivamento dos

autos.Expeça-se certidão de crédito para habilitação perante o

Juízo de Recuperação Judicial, dando ciência ao exequente

para que diligencie a respectiva habilitação do crédito perante

aquele juízo.

4.

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000576-17.2017.5.05.0039
RECLAMANTE DEIVID RAFAEL SIQUEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA FERNANDES DE
CARVALHO(OAB: 34145/BA)

RECLAMADO LENOBETAO LTDA

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

PERITO ANTONIO CARLOS CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID RAFAEL SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fa12e2

proferida nos autos.

DESPACHO

A demandada encontra-se em recuperação judicial.

Somente o Juízo Universal possui competência para verificar se

haverá retenção nos autos daquele Juízo para pagamento dos

credores conforme gradação legal ou se determinará o

levantamento em favor da administração ou investimentos

devidamente conhecido nos autos da ação falimentar, ou seja,

somente cabe àquele Juízo a destinação dos valores.

O presente feito se encontra com sentença liquidada transitada em

julgado.

Decorrido o prazo para o cumprimento voluntário da sentença.

A competência material desta Justiça especializada limita-se até a

expedição de certidão de crédito trabalhista, quando o exequente

deverá postular sua habilitação no quadro geral perante o juízo

universal da recuperação judicial.

Este é o entendimento majoritário das instâncias superiores. Por

oportuno, colho o seguinte aresto:

Ementa: AGRAVO DE PETIÇÃO.EXECUÇÃO. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.LIMITE DA COMPETÊNCIA. JUÍZO CÍVEL. De acordo

com o art. 6º e 2º da Lei 11.101/20015, a competência material

desta Justiça especializada limita-se até a expedição de crédito

trabalhista, quando o exequente deverá postular sua habilitação no

quadro geral perante o juízo universal da recuperação judicial.

Processo 0000800-14.2010.5.05.0034, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES, Segunda

Turma, DJ 30/08/2021

Feitas as considerações, delibera-se:

Notifiquem-se. Cabem aos interessados manter o juízo informado

quanto ao prazo para encerramento da recuperação judicial e

eventuais prorrogações, sob pena de após expedição da certidão

de decurso do último prazo informado, os autos serem remetidos

1.
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ao arquivo geral por presunção relativa de habilitação do crédito

e respectiva quitação.

Após, expeça-se certidão de crédito para habilitação do autor

perante o Juízo de Recuperação Judicial, dando ciência ao

exequente para que diligencie a respectiva habilitação do crédito

perante aquele juízo.

2.

Expeça-se certidão de crédito também em favor do perito, no

tocante aos seus honorários, notificando-o para que promova a

sua respectiva habilitação perante o juízo universal.

3.

Por fim, aguarde-se no sobrestamento (código: 50142 falência ou

recuperação judicial), tal como determinado pela Corregedoria

Regional, para posterior e oportuno arquivamento dos

autos.Expeça-se certidão de crédito para habilitação perante o

Juízo de Recuperação Judicial, dando ciência ao exequente

para que diligencie a respectiva habilitação do crédito perante

aquele juízo.

4.

53572

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MARILIA SACRAMENTO

    Juíza do Trabalho Titular

1ª. Vara Do Trabalho De Alagoinhas

Edital

Processo Nº ATOrd-0023900-05.1999.5.05.0221
RECLAMANTE BELMIRO PINHEIRO

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

ADVOGADO SERGIO BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 914/BA)

RECLAMADO DALTON PEREIRA BRASIL

RECLAMADO JANETE SOUZA GONSALVES

RECLAMADO CARIVALDO OLIVEIRA GONSALVES

RECLAMADO ELUS CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA - ME

RECLAMADO ANSELMO JOSE DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO JOSE DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ANSELMO JOSE DE

SANTANA, com endereço incerto e não sabido, para ciência da

sentença ID 8a8ab11:

DECISÃO

(Desconsideração da Personalidade Jurídica)

RELATÓRIO: BELMIRO PINHEIRO apresenta PEDIDO DE

INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA, nos autos do processo supra na

forma das alegações de ID. 71e5717. Notificados, os sócios

quedaram silentes. Tudo visto e examinado.

FUNDAMENTAÇÃO: Frustrada a execução contra a empresa

demandada, a parte autora requereu a desconsideração da

personalidade jurídica da devedora, procedimento autorizado pelo

art. 855-A da CLT.

Embora notificados, os sócios da empresa executada, não

apresentaram contestação ao incidente.

Assim, cumpridos todos os requisitos legais, defere-se o pleito

autoral para determinar a inclusão dos sócios no polo passivo da

lide, para que se prossiga a execução destes.

CONCLUSÃO: Do exposto, DÁ-SE PROCEDÊNCIA ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica. Prossiga-se a

execução. Prazo de lei. Notifiquem-se as partes.

ALAGOINHAS/BA, 07 de março de 2024.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

LIDIA ALMEIDA SANTOS

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0002063-97.2013.5.05.0221
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS DE SANTANA
FIGUEIREDO(OAB: 4589/SE)

RECLAMADO SERTEL SERVICOS DE
INSTALACOES TERMICAS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Alagoinhas

ATOrd 0002063-97.2013.5.05.0221
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RECLAMANTE: MARCOS ANTONIO ALVES DOS SANTOS

RECLAMADO(A): SERTEL SERVICOS DE INSTALACOES

TERMICAS LTDA E OUTROS (2)

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 1ª Vara do

Trabalho de Alagoinhas, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho JUAREZ DOURADO WANDERLEY, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número

0002063-97.2013.5.05.0221, supramencionada.

Às 10:44, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante MARCOS ANTONIO ALVES DOS

SANTOS e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente  a  par te  rec lamada SERTEL SERVICOS DE

INSTALACOES TERMICAS LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS, presente o(a) seu(a) advogado(a), Dr(a).

JANARDAN DOS SANTOS GOMES, OAB 38152/BA.

Pelo Juiz foi dito que diante da possibilidade de celebração de

acordo indicado na petição de folhas 671, confirmada pelo

advogado da executada presente, determino o adiamento da

presente sessão.

. AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO SUSPENSA

E ADIADA. Para ,na modalidade telepresencial, designa-se a data

de 02/04/2024, às 08h26, por meio do aplicativo ZOOM, código de

acesso à sala de espera https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtalg.

Ciente o executado presente. Notificar as partes ausentes.

O acesso à sala de audiências, para partes e advogados, se dará

da seguinte forma:

a- Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link (https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtalg). Selecione

conectar áudio e vídeo e clique em ingressar na reunião. Caso o

ZOOM não esteja instalado é necessário seguir os seguintes

passos:

1.Abra o Chrome.

2.Acesse join.zoom.us.

3.Insira a ID da reunião fornecida peloanfitrião/organizador.

4.Clique em Ingressar.

5.Clique em Abrir Zoom Meetings (PC) ou Abrir zoom.us (Mac). É

necessário clicar nesta opção sempre que tentar iniciar o Zoom em

um navegador da Web.

6.Na sequência haverá direcionamento à sala de espera da sua

reunião. Assim que o anfitrião da reunião autorizar sua entrada a

audiência será iniciada.

b- Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo ZOOM previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião (https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtalg), selecione conectar áudio e vídeo e

clique em Ingressar na reunião. Assim que o anfitrião da

reunião autorizar sua entrada a audiência será iniciada.

s partes e advogados, caso necessitem, podem tirar suas dúvidas

sobre o acesso à audiência por videoconferência por meio de

contato com a Secretaria da Vara (fone 0800-071-0400 ).

JUAREZ DOURADO WANDERLEY

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por JOAO HENRIQUE REGO DE AMORIM,

Secretário(a) de Audiência.

ALAGOINHAS/BA, 18 de março de 2024.

JOAO HENRIQUE REGO DE AMORIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000110-49.2023.5.05.0221
RECLAMANTE FRANCISCO DE SOUZA BARRETO

ADVOGADO THIAGO DE FRANCA RIBEIRO(OAB:
65061/BA)

RECLAMADO SUPERMEDEIROS COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO ROCHA LEAL(OAB:
11222/BA)

ADVOGADO JANIO FIGUEIREDO DE
CASTILHO(OAB: 42784/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE SOUZA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000110-49.2023.5.05.0221

Fica V.Sa. notificada para ciência do despacho Id 32b95aa:

Vistos etc

Determino à Secretaria da Vara que notifique as partes, por seus

advogados, da designação de audiência telepresencial de instrução

para o dia 08/07/2024, às 9h10, por meio do aplicativo ZOOM,

código de acesso à sala de espera https://trt5-jus-
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br.zoom.us/my/sl1vtalg.

Caberá a cada parte intimar suas testemunhas acerca da data,

horário e meios de acesso à sala de espera de audiência

telepresencial, inclusive código de acesso.

O acesso à sala de audiências, para partes e advogados, se dará

da seguinte forma:

a- Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link (https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtalg). Selecione

conectar áudio e vídeo e clique em ingressar na reunião. Caso o

ZOOM não esteja instalado é necessário seguir os seguintes

passos:

1.Abra o Chrome.

2.Acesse join.zoom.us.

3.Insira a ID da reunião fornecida peloanfitrião/organizador.

4.Clique em Ingressar.

5.Clique em Abrir Zoom Meetings (PC) ou Abrir zoom.us (Mac). É

necessário clicar nesta opção sempre que tentar iniciar o Zoom em

um navegador da Web.

6.Na sequência haverá direcionamento à sala de espera da sua

reunião. Assim que o anfitrião da reunião autorizar sua entrada a

audiência será iniciada.

A audiência será gravada para uso exclusivo no processo, não

estando autorizada a gravação para outros fins, podendo o arquivo

ser disponibilizado no andamento processual, com acesso às partes

e procuradores habilitados, ou ser descartado ao final (art. 7º, §§ 3º

e 4º do Ato CR TRT5 nº 21, de 27.04.2020).

Nos termos do parágrafo único, do artigo 2º da aludida

Recomendação CR nº 2, de 12/08/2020, eventuais oposições das

partes serão avaliadas quando da abertura da audiência, nos

termos do § 1º, do art. 844, da Consolidação das Leis do

Trabalho. O não comparecimento importará em confissão ficta,

nos termos do art. 844, consolidado.

As partes e advogados, caso necessitem, podem tirar suas dúvidas

sobre o acesso à audiência por videoconferência por meio de

contato com a Secretaria da Vara (fone 75 3422-5539).

Notifiquem-se.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000110-49.2023.5.05.0221
RECLAMANTE FRANCISCO DE SOUZA BARRETO

ADVOGADO THIAGO DE FRANCA RIBEIRO(OAB:
65061/BA)

RECLAMADO SUPERMEDEIROS COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO ROCHA LEAL(OAB:
11222/BA)

ADVOGADO JANIO FIGUEIREDO DE
CASTILHO(OAB: 42784/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMEDEIROS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000110-49.2023.5.05.0221

Fica V.Sa. notificada para ciência do despacho Id 32b95aa:

Vistos etc

Determino à Secretaria da Vara que notifique as partes, por seus

advogados, da designação de audiência telepresencial de instrução

para o dia 08/07/2024, às 9h10, por meio do aplicativo ZOOM,

código de acesso à sala de espera https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtalg.

Caberá a cada parte intimar suas testemunhas acerca da data,

horário e meios de acesso à sala de espera de audiência

telepresencial, inclusive código de acesso.

O acesso à sala de audiências, para partes e advogados, se dará

da seguinte forma:

a- Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link (https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtalg). Selecione

conectar áudio e vídeo e clique em ingressar na reunião. Caso o

ZOOM não esteja instalado é necessário seguir os seguintes

passos:

1.Abra o Chrome.

2.Acesse join.zoom.us.

3.Insira a ID da reunião fornecida peloanfitrião/organizador.

4.Clique em Ingressar.

5.Clique em Abrir Zoom Meetings (PC) ou Abrir zoom.us (Mac). É

necessário clicar nesta opção sempre que tentar iniciar o Zoom em

um navegador da Web.

6.Na sequência haverá direcionamento à sala de espera da sua

reunião. Assim que o anfitrião da reunião autorizar sua entrada a

audiência será iniciada.

A audiência será gravada para uso exclusivo no processo, não

estando autorizada a gravação para outros fins, podendo o arquivo

ser disponibilizado no andamento processual, com acesso às partes
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e procuradores habilitados, ou ser descartado ao final (art. 7º, §§ 3º

e 4º do Ato CR TRT5 nº 21, de 27.04.2020).

Nos termos do parágrafo único, do artigo 2º da aludida

Recomendação CR nº 2, de 12/08/2020, eventuais oposições das

partes serão avaliadas quando da abertura da audiência, nos

termos do § 1º, do art. 844, da Consolidação das Leis do

Trabalho. O não comparecimento importará em confissão ficta,

nos termos do art. 844, consolidado.

As partes e advogados, caso necessitem, podem tirar suas dúvidas

sobre o acesso à audiência por videoconferência por meio de

contato com a Secretaria da Vara (fone 75 3422-5539).

Notifiquem-se.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000180-03.2022.5.05.0221
RECLAMANTE MATHEUS DOS SANTOS

REBOUCAS

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO ISIS ALVES MOTA(OAB: 33339/BA)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DOS SANTOS REBOUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

p rocesso ,  cu ja  conc lusão  é :  " . . . I s to  pos to ,  JULGO

IMPROCEDENTES os embargos de declaração opostos pelo

sindicato reclamante, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES."

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000180-03.2022.5.05.0221
RECLAMANTE MATHEUS DOS SANTOS

REBOUCAS

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO ISIS ALVES MOTA(OAB: 33339/BA)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

p rocesso ,  cu ja  conc lusão  é :  " . . . I s to  pos to ,  JULGO

IMPROCEDENTES os embargos de declaração opostos pelo

sindicato reclamante, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES."

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000676-95.2023.5.05.0221
RECLAMANTE ANDREA MARIA DE SENA SANTOS

SOUZA

ADVOGADO SEBASTIAO DUQUE DA SILVA(OAB:
736/BA)

RECLAMADO A 7 PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MARIA DE SENA SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000676-95.2023.5.05.0221

Fica V.Sa. notificada para ciência do despacho Id d353d2a:

"Fica incluído o feito na PAUTA DE AUDIÊNCIA UNA, de forma

telepresencial, designada para o dia 08/07/2024 às 08:20h,

devendo ser intimadas as partes, pessoalmente, pelo sistema e-

carta, bem como respectivos advogados, se constituídos,
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oportunidade em que deverá apresentar testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), independentemente de notificação judicial e,

caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado que as

mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão,conforme os art.

844 e 852-H da CLT.

O acesso à sala de audiências, para partes e advogados, se dará

da seguinte forma:

a- Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link (https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtalg). Selecione

conectar áudio e vídeo e clique em ingressar na reunião. Caso o

ZOOM não esteja instalado é necessário seguir os seguintes

passos:

1.Abra o Chrome.

2.Acesse join.zoom.us.

3.Insira a ID da reunião fornecida peloanfitrião/organizador.

4.Clique em Ingressar.

5.Clique em Abrir Zoom Meetings (PC) ou Abrir zoom.us (Mac). É

necessário clicar nesta opção sempre que tentar iniciar o Zoom em

um navegador da Web.

6.Na sequência haverá direcionamento à sala de espera da sua

reunião. Assim que o anfitrião da reunião autorizar sua entrada a

audiência será iniciada.

b- Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo ZOOM previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião (https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtalg), selecione conectar áudio e vídeo e

clique em Ingressar na reunião. Assim que o anfitrião da

reunião autorizar sua entrada a audiência será iniciada.

A audiência será gravada para uso exclusivo no processo, não

estando autorizada a gravação para outros fins, podendo o arquivo

ser disponibilizado no andamento processual, com acesso às partes

e procuradores habilitados, ou ser descartado ao final (art. 7º, §§ 3º

e 4º do Ato CR TRT5 nº 21, de 27.04.2020).

Eventuais oposições das partes serão avaliadas quando da

abertura da audiência, nos termos do § 1º, do art. 844, da

Consolidação das Leis do Trabalho. O não comparecimento

importará em confissão ficta e preclusão, nos termos do art.

844, consolidado.

As partes e advogados, caso necessitem, podem tirar suas dúvidas

sobre o acesso à audiência por videoconferência por meio de

contato com a Secretaria da Vara (fone 75 3422-5539 ).

Notifiquem-se."

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000676-95.2023.5.05.0221
RECLAMANTE ANDREA MARIA DE SENA SANTOS

SOUZA

ADVOGADO SEBASTIAO DUQUE DA SILVA(OAB:
736/BA)

RECLAMADO A 7 PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A 7 PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000676-95.2023.5.05.0221

Fica V.Sa. notificada para ciência do despacho Id d353d2a:

"Fica incluído o feito na PAUTA DE AUDIÊNCIA UNA, de forma

telepresencial, designada para o dia 08/07/2024 às 08:20h,

devendo ser intimadas as partes, pessoalmente, pelo sistema e-

carta, bem como respectivos advogados, se constituídos,

oportunidade em que deverá apresentar testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), independentemente de notificação judicial e,

caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado que as

mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão,conforme os art.

844 e 852-H da CLT.

O acesso à sala de audiências, para partes e advogados, se dará

da seguinte forma:

a- Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link (https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtalg). Selecione

conectar áudio e vídeo e clique em ingressar na reunião. Caso o

ZOOM não esteja instalado é necessário seguir os seguintes

passos:

1.Abra o Chrome.

2.Acesse join.zoom.us.

3.Insira a ID da reunião fornecida peloanfitrião/organizador.

4.Clique em Ingressar.

5.Clique em Abrir Zoom Meetings (PC) ou Abrir zoom.us (Mac). É

necessário clicar nesta opção sempre que tentar iniciar o Zoom em

um navegador da Web.

6.Na sequência haverá direcionamento à sala de espera da sua

reunião. Assim que o anfitrião da reunião autorizar sua entrada a

audiência será iniciada.

b- Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo ZOOM previamente e, no dia e horário
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designados, inserir o código da reunião (https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtalg), selecione conectar áudio e vídeo e

clique em Ingressar na reunião. Assim que o anfitrião da

reunião autorizar sua entrada a audiência será iniciada.

A audiência será gravada para uso exclusivo no processo, não

estando autorizada a gravação para outros fins, podendo o arquivo

ser disponibilizado no andamento processual, com acesso às partes

e procuradores habilitados, ou ser descartado ao final (art. 7º, §§ 3º

e 4º do Ato CR TRT5 nº 21, de 27.04.2020).

Eventuais oposições das partes serão avaliadas quando da

abertura da audiência, nos termos do § 1º, do art. 844, da

Consolidação das Leis do Trabalho. O não comparecimento

importará em confissão ficta e preclusão, nos termos do art.

844, consolidado.

As partes e advogados, caso necessitem, podem tirar suas dúvidas

sobre o acesso à audiência por videoconferência por meio de

contato com a Secretaria da Vara (fone 75 3422-5539 ).

Notifiquem-se."

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000189-62.2022.5.05.0221
RECLAMANTE GILSON SILVA LIMA

ADVOGADO ESTER CERQUEIRA TEIXEIRA(OAB:
10092/BA)

ADVOGADO DARLEN DA SILVA MASSA(OAB:
16553/BA)

RECLAMADO PRIMO SCHINCARIOL IND DE CERV
E REFRIG DO NORDESTE S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMO SCHINCARIOL IND DE CERV E REFRIG DO
NORDESTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 404cd4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de

declaração opostos pelas partes, nos moldes dos fundamentos

acima delineados, como se aqui estivesse literalmente transcrita.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000527-07.2020.5.05.0221
RECLAMANTE GIVANDO SANTOS DE ASSIS

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO RENE GUILHERME KOERNER
NETO(OAB: 187158/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANDO SANTOS DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba4ff45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Isto posto, JULGO PROCEDENTES os embargos de declaração

opostos pelo reclamante, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000189-62.2022.5.05.0221
RECLAMANTE GILSON SILVA LIMA

ADVOGADO ESTER CERQUEIRA TEIXEIRA(OAB:
10092/BA)

ADVOGADO DARLEN DA SILVA MASSA(OAB:
16553/BA)

RECLAMADO PRIMO SCHINCARIOL IND DE CERV
E REFRIG DO NORDESTE S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON SILVA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 404cd4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de

declaração opostos pelas partes, nos moldes dos fundamentos

acima delineados, como se aqui estivesse literalmente transcrita.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000527-07.2020.5.05.0221
RECLAMANTE GIVANDO SANTOS DE ASSIS

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO RENE GUILHERME KOERNER
NETO(OAB: 187158/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba4ff45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Isto posto, JULGO PROCEDENTES os embargos de declaração

opostos pelo reclamante, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000543-87.2022.5.05.0221
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ALAGOINHAS

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO GABRIEL BRITO SANTOS(OAB:
72537/BA)

RECLAMADO VALDEMIR TEIXEIRA DE SOUZA
COMERCIO DE CARNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
ALAGOINHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b97be1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Isto posto, JULGO PROCEDENTES os embargos de declaração

opostos pelo sindicato reclamante, nos termos da fundamentação

supra, que integra este dispositivo, como se aqui estivesse

literalmente transcrita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000646-31.2021.5.05.0221
RECLAMANTE RAIMUNDO CARLOS SANTOS

FONSECA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO SILVEIRA INSTALACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ELIENE AMARAL SILVEIRA(OAB:
55465/BA)

RECLAMADO CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA
FERBASA

ADVOGADO LORENA CAMILA SANTOS
SALES(OAB: 37781/BA)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO CARLOS SANTOS FONSECA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90fd7a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de declaração

opostos pela reclamada, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000646-31.2021.5.05.0221
RECLAMANTE RAIMUNDO CARLOS SANTOS

FONSECA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO SILVEIRA INSTALACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ELIENE AMARAL SILVEIRA(OAB:
55465/BA)

RECLAMADO CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA
FERBASA

ADVOGADO LORENA CAMILA SANTOS
SALES(OAB: 37781/BA)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA FERBASA

  - SILVEIRA INSTALACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90fd7a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de declaração

opostos pela reclamada, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000519-93.2021.5.05.0221
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 542ee47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de declaração

opostos pela reclamada, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000699-75.2022.5.05.0221
RECLAMANTE DAVID ELIAS ALVIM

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac3567b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de declaração

opostos pelo reclamante, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000508-64.2021.5.05.0221
RECLAMANTE WALLACE GANDHI SILVA NUNES

ADVOGADO HERBERT VIEIRA DE MOURA(OAB:
36215/BA)

ADVOGADO WALLACE VIEIRA DE MOURA(OAB:
33854/BA)

RECLAMADO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE GANDHI SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03e7548

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de declaração

opostos pela reclamada, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000519-93.2021.5.05.0221
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 542ee47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de declaração

opostos pela reclamada, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000508-64.2021.5.05.0221
RECLAMANTE WALLACE GANDHI SILVA NUNES

ADVOGADO HERBERT VIEIRA DE MOURA(OAB:
36215/BA)

ADVOGADO WALLACE VIEIRA DE MOURA(OAB:
33854/BA)

RECLAMADO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03e7548

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de declaração

opostos pela reclamada, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000699-75.2022.5.05.0221
RECLAMANTE DAVID ELIAS ALVIM

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ELIAS ALVIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac3567b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de declaração

opostos pelo reclamante, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000519-93.2021.5.05.0221
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 542ee47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de declaração

opostos pela reclamada, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000846-38.2021.5.05.0221
RECLAMANTE JADSON SANTOS GOMES

ADVOGADO VICTOR MATHEUS CASTRO
OLIVEIRA ALVES(OAB: 52333/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO AGUAS DE SAUIPE

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO AGUAS DE SAUIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6a9505
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Do exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos de declaração

opostos pelo reclamado, nos moldes dos fundamentos

anteriormente delineados, como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000846-38.2021.5.05.0221
RECLAMANTE JADSON SANTOS GOMES

ADVOGADO VICTOR MATHEUS CASTRO
OLIVEIRA ALVES(OAB: 52333/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO AGUAS DE SAUIPE

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6a9505

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Do exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos de declaração

opostos pelo reclamado, nos moldes dos fundamentos

anteriormente delineados, como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000146-28.2022.5.05.0221
RECLAMANTE LUCIANO AGUIAR DE MATOS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO AGUIAR DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8693bb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de

declaração opostos pelas partes, nos moldes dos fundamentos

acima delineados, como se aqui estivesse literalmente transcrita.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000011-84.2020.5.05.0221
RECLAMANTE OSCAR DORIA DIAS

ADVOGADO SERGIO LUIS BORGES NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 61329/BA)

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64fce42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Isto posto, JULGO PROCEDENTES os embargos de declaração

opostos pelo reclamante, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000011-84.2020.5.05.0221
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RECLAMANTE OSCAR DORIA DIAS

ADVOGADO SERGIO LUIS BORGES NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 61329/BA)

ADVOGADO DJALMA ALVES CHAVES(OAB:
30758/BA)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR DORIA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64fce42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Isto posto, JULGO PROCEDENTES os embargos de declaração

opostos pelo reclamante, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000039-18.2021.5.05.0221
RECLAMANTE EDILEUZA CAVALCANTE DOS

SANTOS

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO MIQUILENE SANTANA PAIM(OAB:
63915/BA)

RECLAMADO P R REFRIGERACAO SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO RAPHAEL PITOMBO DE
CRISTO(OAB: 25185/BA)

RECLAMADO ALISSON PORTELA CALAZANS

ADVOGADO RAPHAEL PITOMBO DE
CRISTO(OAB: 25185/BA)

RECLAMADO JACIRA CRUZ PORTELA

ADVOGADO RAPHAEL PITOMBO DE
CRISTO(OAB: 25185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON PORTELA CALAZANS

  - JACIRA CRUZ PORTELA

  - P R REFRIGERACAO SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdb2152

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Isto posto, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE, os embargos de

declaração opostos pela reclamante, nos termos da fundamentação

supra, que integra este dispositivo, como se aqui estivesse

literalmente transcrita.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000039-18.2021.5.05.0221
RECLAMANTE EDILEUZA CAVALCANTE DOS

SANTOS

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO MIQUILENE SANTANA PAIM(OAB:
63915/BA)

RECLAMADO P R REFRIGERACAO SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO RAPHAEL PITOMBO DE
CRISTO(OAB: 25185/BA)

RECLAMADO ALISSON PORTELA CALAZANS

ADVOGADO RAPHAEL PITOMBO DE
CRISTO(OAB: 25185/BA)

RECLAMADO JACIRA CRUZ PORTELA

ADVOGADO RAPHAEL PITOMBO DE
CRISTO(OAB: 25185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEUZA CAVALCANTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdb2152

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1894
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Isto posto, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE, os embargos de

declaração opostos pela reclamante, nos termos da fundamentação

supra, que integra este dispositivo, como se aqui estivesse

literalmente transcrita.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000425-48.2021.5.05.0221
RECLAMANTE MARIA BENTA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTENOR CARDOSO SILVA
FILHO(OAB: 28157/BA)

RECLAMANTE VALMIR DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO ANTENOR CARDOSO SILVA
FILHO(OAB: 28157/BA)

RECLAMANTE GLEIBIS DOS SANTOS FARIAS

ADVOGADO ANTENOR CARDOSO SILVA
FILHO(OAB: 28157/BA)

RECLAMANTE EMERSON DA COSTA SANTOS

ADVOGADO ANTENOR CARDOSO SILVA
FILHO(OAB: 28157/BA)

RECLAMANTE EDVAN BISPO DE JESUS

ADVOGADO ANTENOR CARDOSO SILVA
FILHO(OAB: 28157/BA)

RECLAMADO ADELSON BARBOSA DA FONSECA

ADVOGADO LUCIA MIRANDA DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 37694/BA)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS LINHA
VERDE LTDA

ADVOGADO lucas andrade krejci(OAB: 24002/BA)

ADVOGADO JOSEVAL BOMFIM
FIGUEIREDO(OAB: 39744/BA)

ADVOGADO ROSANGELA OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 39697/BA)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MURICY DA
SILVA(OAB: 42365/BA)

RECLAMADO TOCA DO GIGIO RESTAURANTE E
LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO LUCIA MIRANDA DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 37694/BA)

RECLAMADO PAULO GERMANO SGARIONI

RECLAMADO P.G.P.S COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

RECLAMADO REGINALDO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSEVAL BOMFIM
FIGUEIREDO(OAB: 39744/BA)

ADVOGADO ROSANGELA OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 39697/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON BARBOSA DA FONSECA

  - POSTO DE COMBUSTIVEIS LINHA VERDE LTDA

  - REGINALDO GONCALVES DA SILVA

  - TOCA DO GIGIO RESTAURANTE E LANCHONETE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3d38f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA EM DESFAVOR DE ADELSON BARBOSA

FONSECA E JULGADO PROCEDENTE, EM PARTE, A

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PROPOSTA POR VALMIR DA

CONCEIÇÃO SANTOS, GLEIBIS DOS SANTOS FARIAS, EDVAN

BISPO DE JESUS, MARIA BENTA LIMA DOS SANTOS,

EMERSON DA COSTA SANTOS EM DESFAVOR DE TOCA DO

GIGIO RESTAURANTE E LANCHONETE EIRELI, POSTO DE

COMBUSTÍVEIS LINHA VERDE LTDA., REGINALDO

GONÇALVES DA SILVA, PGPS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS

LTDA. E PAULO GERMANO SGARIONI, para, em 08 dias,

pagarem solidariamente, com juros e correção monetária, as

parcelas deferidas na fundamentação supra que integra este

Decisum como se aqui transcrita estivesse.

A liquidação far-se-á por cálculos, devendo ser observados os

parâmetros fixados na fundamentação supra.

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, incluído

pela Lei n. 10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

que se enquadrem entre aquelas previstas no artigo 214, § 9º, do

Decreto 3.048/99 e o FGTS acrescido da indenização de 40%

(artigo 28 da Lei n.8.036/90).

As contribuições fiscais devem ser calculadas, mês a mês,

conforme Instrução Normativa nº 1.127, de 07 de fevereiro de 2011,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,

jurisprudência do STJ e Ato Declaratório do PGFN nº 01/2009,

cabendo ao reclamado recolher os valores apurados, permitindo-se

a dedução do crédito do reclamante, conforme artigo 46 da Lei nº

8.541/92 e o Provimento n° 01/96 da Corregedoria do TST, devendo

ser comprovado nos autos, sob pena de se oficiar o órgão

competente.

CUSTAS pela reclamada, no valor de R$ 2.200,00, calculadas

sobre R$ 110.000,00, valor da condenação atribuído à causa para o

referido fim.

Intime-se a União (PGF), após a liquidação do julgado, para se

manifestar no prazo preclusivo de dez dias, nos termos do que

dispõe o art. 879 § 3º da CLT, caso se verifique, com relação às

verbas previdenciárias, a incidência de valor superior ao constante

do Ato Nº 057/2012 da Presidência deste Regional, do contrário fica

dispensada a referida intimação.

NOTIFICAR AS PARTES.
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    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000425-48.2021.5.05.0221
RECLAMANTE MARIA BENTA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTENOR CARDOSO SILVA
FILHO(OAB: 28157/BA)

RECLAMANTE VALMIR DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO ANTENOR CARDOSO SILVA
FILHO(OAB: 28157/BA)

RECLAMANTE GLEIBIS DOS SANTOS FARIAS

ADVOGADO ANTENOR CARDOSO SILVA
FILHO(OAB: 28157/BA)

RECLAMANTE EMERSON DA COSTA SANTOS

ADVOGADO ANTENOR CARDOSO SILVA
FILHO(OAB: 28157/BA)

RECLAMANTE EDVAN BISPO DE JESUS

ADVOGADO ANTENOR CARDOSO SILVA
FILHO(OAB: 28157/BA)

RECLAMADO ADELSON BARBOSA DA FONSECA

ADVOGADO LUCIA MIRANDA DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 37694/BA)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS LINHA
VERDE LTDA

ADVOGADO lucas andrade krejci(OAB: 24002/BA)

ADVOGADO JOSEVAL BOMFIM
FIGUEIREDO(OAB: 39744/BA)

ADVOGADO ROSANGELA OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 39697/BA)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MURICY DA
SILVA(OAB: 42365/BA)

RECLAMADO TOCA DO GIGIO RESTAURANTE E
LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO LUCIA MIRANDA DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 37694/BA)

RECLAMADO PAULO GERMANO SGARIONI

RECLAMADO P.G.P.S COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

RECLAMADO REGINALDO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSEVAL BOMFIM
FIGUEIREDO(OAB: 39744/BA)

ADVOGADO ROSANGELA OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 39697/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAN BISPO DE JESUS

  - EMERSON DA COSTA SANTOS

  - GLEIBIS DOS SANTOS FARIAS

  - MARIA BENTA LIMA DOS SANTOS

  - VALMIR DA CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3d38f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA EM DESFAVOR DE ADELSON BARBOSA

FONSECA E JULGADO PROCEDENTE, EM PARTE, A

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PROPOSTA POR VALMIR DA

CONCEIÇÃO SANTOS, GLEIBIS DOS SANTOS FARIAS, EDVAN

BISPO DE JESUS, MARIA BENTA LIMA DOS SANTOS,

EMERSON DA COSTA SANTOS EM DESFAVOR DE TOCA DO

GIGIO RESTAURANTE E LANCHONETE EIRELI, POSTO DE

COMBUSTÍVEIS LINHA VERDE LTDA., REGINALDO

GONÇALVES DA SILVA, PGPS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS

LTDA. E PAULO GERMANO SGARIONI, para, em 08 dias,

pagarem solidariamente, com juros e correção monetária, as

parcelas deferidas na fundamentação supra que integra este

Decisum como se aqui transcrita estivesse.

A liquidação far-se-á por cálculos, devendo ser observados os

parâmetros fixados na fundamentação supra.

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, incluído

pela Lei n. 10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

que se enquadrem entre aquelas previstas no artigo 214, § 9º, do

Decreto 3.048/99 e o FGTS acrescido da indenização de 40%

(artigo 28 da Lei n.8.036/90).

As contribuições fiscais devem ser calculadas, mês a mês,

conforme Instrução Normativa nº 1.127, de 07 de fevereiro de 2011,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,

jurisprudência do STJ e Ato Declaratório do PGFN nº 01/2009,

cabendo ao reclamado recolher os valores apurados, permitindo-se

a dedução do crédito do reclamante, conforme artigo 46 da Lei nº

8.541/92 e o Provimento n° 01/96 da Corregedoria do TST, devendo

ser comprovado nos autos, sob pena de se oficiar o órgão

competente.

CUSTAS pela reclamada, no valor de R$ 2.200,00, calculadas

sobre R$ 110.000,00, valor da condenação atribuído à causa para o

referido fim.

Intime-se a União (PGF), após a liquidação do julgado, para se

manifestar no prazo preclusivo de dez dias, nos termos do que

dispõe o art. 879 § 3º da CLT, caso se verifique, com relação às

verbas previdenciárias, a incidência de valor superior ao constante

do Ato Nº 057/2012 da Presidência deste Regional, do contrário fica

dispensada a referida intimação.

NOTIFICAR AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000760-04.2020.5.05.0221
RECLAMANTE JADYSON TELES DE JESUS
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ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADYSON TELES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Ex positis, decide o Juízo da 1ª Vara

do Trabalho de Alagoinhas o seguinte: a) Deferir o benefício da

Just iça Gratui ta requer ido pela reclamante;  b)  Julgar

PROCEDENTE EM PARTE a postulação de JADYSON TELES

DE JESUS contra MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI,

para condenar esta última nos termos da Fundamentação supra

que passa a integrar este decisum como se aqui estivesse

literalmente transcrita. Quantum debeatur a ser apurado em

liquidação por método compatível. Observe-se os juros e

atualização monetária na forma da lei. Custas, pela reclamada, no

importe de R$ 880,33, calculadas sobre R$  44.016,43, conforme

planilha de cálculos que integra a presente sentença. Ao setor de

Cálculos para atualização da planilha que será parte integrante

desta sentença. A Reclamada deverá proceder no prazo legal o

recolhimento da contribuição previdenciária devida sobre os valores

salariais deferidos, deduzido do crédito do Reclamante a parte

daquela que a este incumbe, na forma da legislação própria. Quanto

ao Imposto de Renda, incumbe à Reclamada, fonte pagadora,

efetuar a dedução no momento do pagamento do crédito da

Reclamante e o recolhimento comprovando-o nos autos. Quanto à

época própria, base dos cálculos é o mês da respectiva

competência, conforme entendimento jurisprudencial remansoso.

Observe-se a variação histórica do salário, conforme os

contracheques adunados; o abatimento de valores pagos sob a

mesma rubrica que as verbas deferidas e a exclusão dos dias não

trabalhados, em suspensão ou interrupção contratual. Prejudicados

os demais requerimentos cautelares do Reclamado por não

caracterizadas as hipóteses legais. Após a atualização dos

cálculos deverá a Secretaria notificar as partes. Prazo de oito

dias. "

Tomar ciência da planilha de cálculo de atualização ID 00d6f7a.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000760-04.2020.5.05.0221
RECLAMANTE JADYSON TELES DE JESUS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Ex positis, decide o Juízo da 1ª Vara

do Trabalho de Alagoinhas o seguinte: a) Deferir o benefício da

Just iça Gratui ta requer ido pela reclamante;  b)  Julgar

PROCEDENTE EM PARTE a postulação de JADYSON TELES

DE JESUS contra MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI,

para condenar esta última nos termos da Fundamentação supra

que passa a integrar este decisum como se aqui estivesse

literalmente transcrita. Quantum debeatur a ser apurado em

liquidação por método compatível. Observe-se os juros e

atualização monetária na forma da lei. Custas, pela reclamada, no

importe de R$ 880,33, calculadas sobre R$  44.016,43, conforme

planilha de cálculos que integra a presente sentença. Ao setor de

Cálculos para atualização da planilha que será parte integrante

desta sentença. A Reclamada deverá proceder no prazo legal o

recolhimento da contribuição previdenciária devida sobre os valores

salariais deferidos, deduzido do crédito do Reclamante a parte

daquela que a este incumbe, na forma da legislação própria. Quanto

ao Imposto de Renda, incumbe à Reclamada, fonte pagadora,

efetuar a dedução no momento do pagamento do crédito da

Reclamante e o recolhimento comprovando-o nos autos. Quanto à

época própria, base dos cálculos é o mês da respectiva

competência, conforme entendimento jurisprudencial remansoso.

Observe-se a variação histórica do salário, conforme os

contracheques adunados; o abatimento de valores pagos sob a

mesma rubrica que as verbas deferidas e a exclusão dos dias não

trabalhados, em suspensão ou interrupção contratual. Prejudicados

os demais requerimentos cautelares do Reclamado por não
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caracterizadas as hipóteses legais. Após a atualização dos

cálculos deverá a Secretaria notificar as partes. Prazo de oito

dias. "

Tomar ciência da planilha de cálculo de atualização ID 00d6f7a.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000208-97.2024.5.05.0221
RECLAMANTE EMILIO BATISTA

ADVOGADO CINTHIA MAIANNA GONCALVES
NEVES(OAB: 35078/BA)

RECLAMADO GLEIBSON LUIZ GOMES DE
SIQUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

EMILIO BATISTA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 03/05/2024 08:55, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 1ª Vara do Trabalho de

Alagoinhas, devendo ser acessada pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtalg, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, deverão ser apresentadas as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos, sob pena de preclusão,

e/ou testemunhas, no máximo de 3 (três).

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem se apresentar

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, observado o disposto no art.

6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt5.jus.br

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000209-82.2024.5.05.0221
RECLAMANTE VANUSA BARBOZA MOTA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUSA BARBOZA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

VANUSA BARBOZA MOTA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 03/05/2024 09:00, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 1ª Vara do Trabalho de

Alagoinhas, devendo ser acessada pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtalg, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, deverão ser apresentadas as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos, sob pena de preclusão,

e/ou testemunhas, no máximo de 3 (três).

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem se apresentar

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, observado o disposto no art.

6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos
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§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt5.jus.br

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000542-15.2016.5.05.0221
RECLAMANTE WELLHINGTON MATOS SOUZA

ADVOGADO LUZILANDIA RIBEIRO SILVA(OAB:
11762/BA)

RECLAMADO SISCOBRAS SISTEMAS
CONSTRUTIVOS DO BRASIL S/A

ADVOGADO JESSICA VERONEZE DUARTE(OAB:
118221/RS)

ADVOGADO ROSA MARIA NASCIMENTO(OAB:
25964/RS)

ADVOGADO TAIMA CHEMALE DA SILVA
DALLEGRAVE(OAB: 54850/RS)

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA DE MOURA(OAB:
76406/RS)

RECLAMADO M&A MANUTENCAO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO SILVIO LUIZ ESTRELA DA
SILVA(OAB: 309137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLHINGTON MATOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para, no prazo de 10 dias, indicar meios para

prosseguimento da execução, nos termos do art. 848 da CLT, sob

pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, sob as

cominações de prescrição intercorrente do art. 11-A da CLT.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

LIDIA ALMEIDA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000332-17.2023.5.05.0221
RECLAMANTE GLEFERSON MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ISRAEL SALVADOR FREIRE(OAB:
22886/BA)

RECLAMADO FASTTEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ATILA DUDERSTADT(OAB:
25102/PR)

RECLAMADO JR. BRASIL COZINHA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO JOAO MARIO BERGESCH(OAB:
51475/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEFERSON MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000332-17.2023.5.05.0221

Fica V.Sa. notificada para ciência da manifestação do perito ID

cff5c0e.

Prazo de 05 dias.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000332-17.2023.5.05.0221
RECLAMANTE GLEFERSON MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ISRAEL SALVADOR FREIRE(OAB:
22886/BA)

RECLAMADO FASTTEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ATILA DUDERSTADT(OAB:
25102/PR)

RECLAMADO JR. BRASIL COZINHA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO JOAO MARIO BERGESCH(OAB:
51475/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR. BRASIL COZINHA INDUSTRIAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000332-17.2023.5.05.0221

Fica V.Sa. notificada para ciência da manifestação do perito ID

cff5c0e.

Prazo de 05 dias.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000332-17.2023.5.05.0221
RECLAMANTE GLEFERSON MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ISRAEL SALVADOR FREIRE(OAB:
22886/BA)

RECLAMADO FASTTEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ATILA DUDERSTADT(OAB:
25102/PR)

RECLAMADO JR. BRASIL COZINHA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO JOAO MARIO BERGESCH(OAB:
51475/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA
VIEIRA(OAB: 37668/RS)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FASTTEL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000332-17.2023.5.05.0221

Fica V.Sa. notificada para ciência da manifestação do perito ID

cff5c0e.

Prazo de 05 dias.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ EMANUEL NASCIMENTO SILVA

Assessor

Processo Nº ACum-0000480-28.2023.5.05.0221
RECLAMANTE SINDICATO DOS INTRUTORES E

EMPREGADOS EM CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES -
C.F.C - DE AUTO E MOTO ESCOLA
DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO GABRIEL BRITO SANTOS(OAB:
72537/BA)

ADVOGADO NATALI BRITO ANDRADE(OAB:
63795/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

RECLAMADO C.F.C. CAJAIBA LTDA - ME

ADVOGADO KAIQUE CARVALHO SANTOS(OAB:
63491/BA)

ADVOGADO GIVANILDO REIS DO
NASCIMENTO(OAB: 76132/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS INTRUTORES E EMPREGADOS EM
CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES - C.F.C - DE AUTO
E MOTO ESCOLA DO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2595c67

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia

02/04/2024 às 10h10.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pena de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000765-26.2020.5.05.0221
RECLAMANTE LARISSA LIMA BINA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO TRICILA LUNA SAMPAIO(OAB:
41502/BA)
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ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA LIMA BINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d5326d

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia

02/04/2024 às 14h00.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pena de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000904-07.2022.5.05.0221
RECLAMANTE INAYARA JACOB MARQUES

ADVOGADO GABRIEL BRITO SANTOS(OAB:
72537/BA)

ADVOGADO NATALI BRITO ANDRADE(OAB:
63795/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

RECLAMADO GUSTAVO LUIZ PEREIRA MACHADO

ADVOGADO AGENOR LIMA FILHO(OAB:
52090/BA)

RECLAMADO GJM INDUSTRIA DE COUROS
EIRELI

ADVOGADO AGENOR LIMA FILHO(OAB:
52090/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INAYARA JACOB MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7676b02

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia

02/04/2024 às 09h50.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pena de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000480-28.2023.5.05.0221
RECLAMANTE SINDICATO DOS INTRUTORES E

EMPREGADOS EM CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES -
C.F.C - DE AUTO E MOTO ESCOLA
DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO GABRIEL BRITO SANTOS(OAB:
72537/BA)

ADVOGADO NATALI BRITO ANDRADE(OAB:
63795/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

RECLAMADO C.F.C. CAJAIBA LTDA - ME

ADVOGADO KAIQUE CARVALHO SANTOS(OAB:
63491/BA)

ADVOGADO GIVANILDO REIS DO
NASCIMENTO(OAB: 76132/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - C.F.C. CAJAIBA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2595c67

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia

02/04/2024 às 10h10.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pena de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000765-26.2020.5.05.0221
RECLAMANTE LARISSA LIMA BINA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO TRICILA LUNA SAMPAIO(OAB:
41502/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d5326d

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia

02/04/2024 às 14h00.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pena de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000904-07.2022.5.05.0221
RECLAMANTE INAYARA JACOB MARQUES

ADVOGADO GABRIEL BRITO SANTOS(OAB:
72537/BA)

ADVOGADO NATALI BRITO ANDRADE(OAB:
63795/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

RECLAMADO GUSTAVO LUIZ PEREIRA MACHADO

ADVOGADO AGENOR LIMA FILHO(OAB:
52090/BA)

RECLAMADO GJM INDUSTRIA DE COUROS
EIRELI

ADVOGADO AGENOR LIMA FILHO(OAB:
52090/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GJM INDUSTRIA DE COUROS EIRELI

  - GUSTAVO LUIZ PEREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7676b02

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia

02/04/2024 às 09h50.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pena de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000653-23.2021.5.05.0221
RECLAMANTE JOSEANE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

RECLAMADO CALCADOS MALU LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf1ceb

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia

02/04/2024 às 08h50.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pena de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000653-23.2021.5.05.0221
RECLAMANTE JOSEANE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

RECLAMADO CALCADOS MALU LTDA

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS MALU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf1ceb

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia

02/04/2024 às 08h50.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra
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no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pena de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000951-15.2021.5.05.0221
RECLAMANTE JAMILE MARTINS TEIXEIRA

ADVOGADO ADRIELLE DE OLIVEIRA BARBOSA
FERREIRA(OAB: 40709/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JANDAIRA

ADVOGADO WEDERSON ADVINCULA
SIQUEIRA(OAB: 102533/MG)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS EM SAUDE E
EQUIVALENTES

ADVOGADO LUAN REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 46772/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM
SAUDE E EQUIVALENTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89721b8

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia 02/04/2024

às 14h20.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pena de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000951-15.2021.5.05.0221
RECLAMANTE JAMILE MARTINS TEIXEIRA

ADVOGADO ADRIELLE DE OLIVEIRA BARBOSA
FERREIRA(OAB: 40709/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JANDAIRA

ADVOGADO WEDERSON ADVINCULA
SIQUEIRA(OAB: 102533/MG)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS EM SAUDE E
EQUIVALENTES

ADVOGADO LUAN REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 46772/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE MARTINS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89721b8

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia 02/04/2024

às 14h20.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pena de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000551-40.2017.5.05.0221
RECLAMANTE RAFAEL ARAUJO MATOS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO MOTA DE
MEDEIROS(OAB: 14407/BA)

ADVOGADO FREDERICO MOTA DE MEDEIROS
SEGUNDO(OAB: 35629/BA)

RECLAMADO BASE PETROLEO E GAS S.A.
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ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO KPMG CORPORATE FINANCE LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE PETROLEO E GAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abcee28

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia

02/04/2024 às 13h00.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pena de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000551-40.2017.5.05.0221
RECLAMANTE RAFAEL ARAUJO MATOS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO MOTA DE
MEDEIROS(OAB: 14407/BA)

ADVOGADO FREDERICO MOTA DE MEDEIROS
SEGUNDO(OAB: 35629/BA)

RECLAMADO BASE PETROLEO E GAS S.A.

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO KPMG CORPORATE FINANCE LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ARAUJO MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abcee28

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia

02/04/2024 às 13h00.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pena de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000394-28.2021.5.05.0221
RECLAMANTE LUCIANO ARAUJO CAVALCANTE

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

RECLAMADO PKG DO BRASIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO SONCHIM(OAB:
196462/SP)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PKG DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 455d54d

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia 01/04/2024

às 13h00.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pen de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000500-24.2020.5.05.0221
RECLAMANTE HUGO SILVA FREIRE

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 252233/SP)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO SILVA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e71191

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia

02/04/2024 às 13h20.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pena de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000394-28.2021.5.05.0221
RECLAMANTE LUCIANO ARAUJO CAVALCANTE

ADVOGADO JAQUELINE ALMEIDA SILVA(OAB:
32401/BA)

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

ADVOGADO ANA CARLA SILVA ROCHA(OAB:
30193/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

RECLAMADO PKG DO BRASIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO SONCHIM(OAB:
196462/SP)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ARAUJO CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 455d54d

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do
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processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia 01/04/2024

às 13h00.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pen de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000500-24.2020.5.05.0221
RECLAMANTE HUGO SILVA FREIRE

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 252233/SP)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e71191

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia

02/04/2024 às 13h20.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pena de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0000478-92.2022.5.05.0221
AUTOR SIND DOS FISIOTERAPEUTAS E

TERAP OCUPACIONAIS ESTADO BA

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RÉU ESTADO DA BAHIA

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ISAN ALMEIDA LIMA(OAB: 26950/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS FISIOTERAPEUTAS E TERAP OCUPACIONAIS
ESTADO BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6fbc8

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia

02/04/2024 às 09h10.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pena de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.
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    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0000478-92.2022.5.05.0221
AUTOR SIND DOS FISIOTERAPEUTAS E

TERAP OCUPACIONAIS ESTADO BA

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

RÉU ESTADO DA BAHIA

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ISAN ALMEIDA LIMA(OAB: 26950/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR - IBDAH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6fbc8

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia

02/04/2024 às 09h10.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pena de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000907-59.2022.5.05.0221
RECLAMANTE LUAN FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

RECLAMADO 3R PETROLEUM OLEO E GAS S.A.

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECLAMADO PECOM ENERGIA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2747697

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia

02/04/2024 às 09:30.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pena de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000907-59.2022.5.05.0221
RECLAMANTE LUAN FERREIRA DOS SANTOS
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ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

RECLAMADO 3R PETROLEUM OLEO E GAS S.A.

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECLAMADO PECOM ENERGIA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3R PETROLEUM OLEO E GAS S.A.

  - PECOM ENERGIA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2747697

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia

02/04/2024 às 09:30.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pena de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000474-26.2020.5.05.0221
RECLAMANTE EDSON JUNIOR LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 252233/SP)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON JUNIOR LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3989bad

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia

02/04/2024 às 13h40.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pena de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000474-26.2020.5.05.0221
RECLAMANTE EDSON JUNIOR LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 252233/SP)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3989bad

proferido nos autos.

Vistos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0

para julgamento.

Fica redesignada a audiência para ser realizada no dia

02/04/2024 às 13h40.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

seguinte endereço eletrônico: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580, sob pena de confissão. O ingressante

na sala deve nomear usuário com horário da audiência e

nome.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

    DIEGO ALIRIO OLIVEIRA SABINO

    Juiz do Trabalho Substituto

2ª. Vara Do Trabalho De Alagoinhas

Edital

Processo Nº ACum-0000717-45.2012.5.05.0222
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CATU

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

RECLAMADO MOISES DOS SANTOS

RECLAMADO JOCEVAL DE JESUS PEREIRA

RECLAMADO MJ COMERCIO DE ESTIVAS LTDA -
ME

ADVOGADO SAULO JOSE BORGES
DUARTE(OAB: 11774/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) MOISES DOS SANTOS,

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência do bloqueio de conta (id. fda5871).

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

LAIS DIAS SILVA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000891-78.2017.5.05.0222
RECLAMANTE OSVALDO DE JESUS BISPO

ADVOGADO ADRIANA VIANA DA FONSECA(OAB:
37987/BA)

ADVOGADO JOSE MARCOS REIS DO
CARMO(OAB: 13370/BA)

ADVOGADO LARA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
38956/BA)

RECLAMADO BRESPEL COMPANHIA INDUSTRIAL
BRASIL ESPANHA

PERITO EMANUEL ZANARDINI

PERITO ANTONIO DELFINO RIOS MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRESPEL COMPANHIA INDUSTRIAL BRASIL ESPANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) BRESPEL COMPANHIA

INDUSTRIAL BRASIL ESPANHA no Endereço desconhecido,

com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência do despacho

de Id 4234087:

"Vistos etc.

DEVE A SECRETARIA DA VARA REQUISITAR O PAGAMENTO

DOS HONORÁRIOS DO PERITO POR MEIO DO SIGEO-JT

1. Nos termos do art. 879, § 2º da CLT, com a modificação

introduzida pela Lei n. 13.467/2017, dê-se vista à parte Reclamada
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dos cálculos apresentados pela parte autora. Prazo de 08 (oito)

dias, dentro do qual deverá a parte Ré, sob pena de preclusão,

oferecer impugnação fundamentada, delimitando os itens e

respectivos valores da conta alvos de sua insurgência.

2. Havendo impugnação, dê-se vista à parte Autora, também no

prazo de 08 (oito) dias.

3. Ato contínuo, encaminhem-se os autos ao Calculista para

averiguação dos pontos impugnados, apresentando novos cálculos,

se necessário.

4. Após, façam-se os autos conclusos para decisão.

5. Não havendo impugnação dos cálculos no prazo assinalado,

façam-se os autos conclusos para homologação."

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

EDIANE MARCELLE SOUZA DOS ANJOS

Servidor

Processo Nº ACum-0000717-45.2012.5.05.0222
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CATU

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

RECLAMADO MOISES DOS SANTOS

RECLAMADO JOCEVAL DE JESUS PEREIRA

RECLAMADO MJ COMERCIO DE ESTIVAS LTDA -
ME

ADVOGADO SAULO JOSE BORGES
DUARTE(OAB: 11774/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCEVAL DE JESUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JOCEVAL DE JESUS

PEREIRA, Endereço desconhecido, com endereço incerto e não

sabido, para tomar ciência do bloqueio de conta (id.478e5d4).

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

LAIS DIAS SILVA PEREIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001300-25.2015.5.05.0222
RECLAMANTE RAIMUNDA CRISTINA NUNES DE

ANDRADE

ADVOGADO PRISCILA AMARAL ALVES(OAB:
22359/BA)

ADVOGADO ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA(OAB: 21782/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CATU

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA CRISTINA NUNES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Crédito disponível na Caixa Economica

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTHIANE ARAUJO MEDEIROS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000490-84.2014.5.05.0222
RECLAMANTE CLARICE MENEZES DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS DE SANTANA
FIGUEIREDO(OAB: 4589/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO SERTEL SERVICOS DE
INSTALACOES TERMICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE MENEZES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Alvara de id. Id c443e80 disponivel. Crédito disponível na Caixa

Economica

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTHIANE ARAUJO MEDEIROS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000700-62.2019.5.05.0222
RECLAMANTE WZIEL BITTENCOURT DAMASCENO

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

RECLAMADO NELCY BARRETO VIEIRA

ADVOGADO LUIS VICTOR DE MELO
SANTOS(OAB: 41555/BA)

RECLAMADO TACOGRAFO C&A LTDA

ADVOGADO WILDINEA NASCIMENTO
MACHADO(OAB: 55867/BA)

ADVOGADO LUIS VICTOR DE MELO
SANTOS(OAB: 41555/BA)
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RECLAMADO NATANAEL QUADROS BARRETO

ADVOGADO LUIS VICTOR DE MELO
SANTOS(OAB: 41555/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WZIEL BITTENCOURT DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Crédito disponível na Caixa Economica

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTHIANE ARAUJO MEDEIROS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000068-94.2023.5.05.0222
RECLAMANTE ROBERTO DE JESUS SOUSA FILHO

ADVOGADO LUDMILLA SANTANA REIS(OAB:
24681/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

RECLAMADO B & A SERVICOS EM EDIFICACOES
EIRELI

ADVOGADO RICARDO MORAES AMORIM(OAB:
28963/BA)

RECLAMADO EPTA EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO JOSENEIDE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 39552/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE JESUS SOUSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Crédito disponível na Caixa Economica

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTHIANE ARAUJO MEDEIROS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000960-42.2019.5.05.0222
RECLAMANTE TACIANO CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO MIQUILENE SANTANA PAIM(OAB:
63915/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

RECLAMADO MAYKE DOS SANTOS ROSARIO

ADVOGADO ALEXSANDRO SANTANA
SANTOS(OAB: 906-B/BA)

RECLAMADO MAYKE DOS SANTOS ROSARIO
05702375564

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACIANO CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Crédito disponível na Caixa Economica

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTHIANE ARAUJO MEDEIROS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000180-34.2021.5.05.0222
RECLAMANTE ALZIRA DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO EVERTON SANTOS BISPO(OAB:
53728/BA)

RECLAMADO CONTINUA SISTEMAS DE
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG ARAUJO LIMA(OAB:
24632/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Crédito disponível na Caixa Economica

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTHIANE ARAUJO MEDEIROS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0080100-48.2007.5.05.0222
RECLAMANTE JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO RICARDO SOUSA DE
CASTRO(OAB: 20001/BA)

RECLAMADO INDUSTRIAL CONDE DE MADEIRAS
LTDA - ME

RECLAMADO RITA DE CASSIA ANDRADE RIBEIRO

ADVOGADO HAMILTON RIBEIRO JUNIOR(OAB:
16295/BA)

RECLAMADO ANGELA TIMON RODRIGUEZ

RECLAMADO MARIO JOAO DE SOUSA
QUINTELLA

ADVOGADO ZIRONALDO NUNES BARROS(OAB:
6582/SE)
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RECLAMADO SIVANILDO DE CARVALHO SANTOS

RECLAMADO IVAN PIRES CARDOSO SANTOS

RECLAMADO JOSE CARLOS VIEIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência ao Exequente dos termos da manifestação de id

50a9c4d. Prazo de 5 dias.

Após, concluam-se os autos para julgamento da exceção de pré-

executividade.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

EDIANE MARCELLE SOUZA DOS ANJOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001533-61.2011.5.05.0222
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NA IND DA CONST

E DA MADEIRA NO EST DA BA

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO ECONTEP-EMPRESA DE
CONSULTORIA E PROJETOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO COELHO DINIZ(OAB:
19802/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE OTAVIO OLIVEIRA LIMA
FILHO

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

PERITO WELLINGTON SANTOS DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECONTEP-EMPRESA DE CONSULTORIA E PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

Vistos etc.

Deve a secretaria da vara pesquisar no SIF e SISCONDJT a

existência de saldos em contas judiciais e recursais vinculados a

este feito. Após, venham os autos conclusos para apreciar o pedido

de id a71887e.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº ecdb431

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(RDAs) para, querendo, contrarrazoá

-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ALAGOINHAS/BA, 19 de março de 2024.

EDIANE MARCELLE SOUZA DOS ANJOS

Servidor

Vara Do Trabalho De Barreiras

Edital

Processo Nº ATSum-0001039-67.2016.5.05.0661
RECLAMANTE DANILO FELIX DA SILVA SANTANA

ADVOGADO NADYONE VASCONCELOS SODRE
COELHO(OAB: 60144/BA)

ADVOGADO GILBERTO GONCALVES
MAGALHAES RICCIO(OAB:
46638/BA)

RECLAMADO SUDOESTE SERVICOS OPTICOS
LTDA

RECLAMADO BRUNO DE MACEDO

RECLAMADO F.D.M.

TESTEMUNHA MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA
CANTANHEDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) BRUNO DE MACEDO

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência da Sentença ID 8e21d39 proferida nos autos,

cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

instaurado com base nos arts. 133 e seguintes do CPC, bem como

na IN nº 39/16 do TST.

Após tentativas frustradas de execução contra a pessoa jurídica

devedora, foi desconsiderada a personalidade desta com o objetivo

de garantir a satisfação dos créditos trabalhistas fixados no título

executivo.
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A teoria da desconsideração da personalidade jurídica, também

conhecida como disregard doctrine, está prevista nos arts. 28 da Lei

n. 8.078/90 e 50 do CC, sendo regulada nos arts. 133 e seguintes

do CPC, com autorização legal para aplicação na relação de

trabalho, conforme o art. 855-A da CLT.

A pessoa jurídica não se confunde com a dos sócios, tampouco a

sociedade comercial se confunde com a de seus administradores ou

acionistas. Não obstante, a lei atribui ao sócio a chamada

responsabilidade patrimonial.

Assim, os bens dos sócios podem vir a ser chamados a responder

pela execução, caso a sociedade não apresente bens que

satisfaçam a execução.

Nesse sentido, sem sucesso na execução contra a devedora

principal, essa deve ser dirigida aos sócios.

No caso em questão, os sócios FRANCISCO DE MACEDO e

BRUNO DE MACEDO, regularmente citados, permaneceram inerte,

não tendo se insurgido contra o incidente proposto.

Dessa forma, julgo procedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica instaurado e determino o prosseguimento da

execução, agora também em face dos sócios da executada.

Intimem-se as partes e os sócios da executada.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

FATIMA CHRISTINA TORRES ROMERO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000547-12.2015.5.05.0661
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO TORRES LEITE(OAB:
28614/BA)

RECLAMADO CAPTAR AGROBUSINESS E
CONFINAMENTO LTDA

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

RECLAMADO ALMIR FRANCISCO DE MORAES
FILHO

ADVOGADO FREDIE SOUZA DIDIER
JUNIOR(OAB: 489-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR FRANCISCO DE MORAES FILHO

  - CAPTAR AGROBUSINESS E CONFINAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f275c27

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a parte reclamada para pagar o valor do seu débito, em

48 horas, sob pena de execução, com a liberação do depósito

recursal em favor do autor.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para ser apreciado o

requerimento do exequente de ID.aa4fd7d.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000650-38.2023.5.05.0661
RECLAMANTE FLAVIO REIS DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA DA SILVA(OAB:
75936/BA)

RECLAMADO RENOVA SERVICOS DE COLETAS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO ALESSIA YRLA FERREIRA DA SILVA
PITA(OAB: 69828/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVA SERVICOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e46bba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a redesignação da audiênciade

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 10/06/2024

às 15:10, mantidas as mesmas cominações anteriores.

Link da sala telepresencial da Vara do Trabalho de Barreiras:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos patronos.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000650-38.2023.5.05.0661
RECLAMANTE FLAVIO REIS DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA DA SILVA(OAB:
75936/BA)

RECLAMADO RENOVA SERVICOS DE COLETAS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO ALESSIA YRLA FERREIRA DA SILVA
PITA(OAB: 69828/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO REIS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e46bba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a redesignação da audiênciade

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 10/06/2024

às 15:10, mantidas as mesmas cominações anteriores.

Link da sala telepresencial da Vara do Trabalho de Barreiras:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos patronos.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº IAFG-0000336-92.2023.5.05.0661
REQUERENTE MASSA FORT CONCRETOS

ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

ADVOGADO REBECA DA SILVA LIMA(OAB:
77530/BA)

REQUERIDO EUDSON GONCALVES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FORT CONCRETOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e5f2f9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Para fins de adequação de pauta de audiências, fica facultada às

partes, advogados e testemunhas a participação na audiência de

forma telepresencial. O acesso à sala de audiência, de forma

telepresencial, se dará pelo seguinte link do zoom: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr

2. As partes ficam cientes de que, se porventura não ingressarem

na sala de audiência telepresencial, por motivo externo ao link de

internet do Poder Judiciário – a exemplo de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar ou por inabilidade do uso da

plataforma zoom –, o processo seguirá normalmente o seu trâmite,

assumindo a parte as consequências legais pela não realização dos

atos processuais para os quais foi convocada (art. 7º, parágrafo

único, do Ato Conjunto GP/CR N.8, de 05 de outubro de 2022). É

dever das partes garantirem uma boa base de dados para conexão

na audiência por videoconferência, com tolerância máxima de 10

minutos para sanarem qualquer irregularidade por instabilidade de

rede ou dificuldade de conexão, sob pena de aplicação da pena

cabível.

3. Dê-se ciência às partes, através dos advogados habilitados no

PJE, inclusive de que ficam mantidas todas as demais

determinações anteriores em relação à audiência designada.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000341-17.2023.5.05.0661
RECLAMANTE ADRIANO DAMASCENO

BITENCOURT

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14112ce

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes do laudo pericial complementar de

ID.d08b10b, pelo prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo e sem novos quesitos complementares, aguarde-
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se a audiência.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000341-17.2023.5.05.0661
RECLAMANTE ADRIANO DAMASCENO

BITENCOURT

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DAMASCENO BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14112ce

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes do laudo pericial complementar de

ID.d08b10b, pelo prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo e sem novos quesitos complementares, aguarde-

se a audiência.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000380-14.2023.5.05.0661
RECLAMANTE NAJELA SUELLE DA ROCHA

CIRQUEIRA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAJELA SUELLE DA ROCHA CIRQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc558ea

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Para fins de adequação de pauta de audiências, fica facultada às

partes, advogados e testemunhas a participação na audiência de

forma telepresencial. O acesso à sala de audiência, de forma

telepresencial, se dará pelo seguinte link do zoom: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr

2. As partes ficam cientes de que, se porventura não ingressarem

na sala de audiência telepresencial, por motivo externo ao link de

internet do Poder Judiciário – a exemplo de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar ou por inabilidade do uso da

plataforma zoom –, o processo seguirá normalmente o seu trâmite,

assumindo a parte as consequências legais pela não realização dos

atos processuais para os quais foi convocada (art. 7º, parágrafo

único, do Ato Conjunto GP/CR N.8, de 05 de outubro de 2022). É

dever das partes garantirem uma boa base de dados para conexão

na audiência por videoconferência, com tolerância máxima de 10

minutos para sanarem qualquer irregularidade por instabilidade de

rede ou dificuldade de conexão, sob pena de aplicação da pena

cabível.

3. Dê-se ciência às partes, através dos advogados habilitados no

PJE, inclusive de que ficam mantidas todas as demais

determinações anteriores em relação à audiência designada.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000859-41.2022.5.05.0661
RECLAMANTE GILENE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO ERICO LEONAM DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 59212/BA)

ADVOGADO KELLY TAMARA MONTINO DE
OLIVEIRA(OAB: 49764/BA)

ADVOGADO ANNA CAROLINA DE SOUSA
FELIPE(OAB: 57448/BA)

RECLAMADO CAMILLA MARIA MORENO
LAURINDO SOUSA

ADVOGADO FABRICIO FERNANDES
COELHO(OAB: 39976/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILENE GONCALVES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fc1654

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registrem-se o cumprimento integral do acordo e os recolhimentos

dos encargos legais no sistema PJe.

Arquivem-se os autos em definitivo.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000380-14.2023.5.05.0661
RECLAMANTE NAJELA SUELLE DA ROCHA

CIRQUEIRA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc558ea

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Para fins de adequação de pauta de audiências, fica facultada às

partes, advogados e testemunhas a participação na audiência de

forma telepresencial. O acesso à sala de audiência, de forma

telepresencial, se dará pelo seguinte link do zoom: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr

2. As partes ficam cientes de que, se porventura não ingressarem

na sala de audiência telepresencial, por motivo externo ao link de

internet do Poder Judiciário – a exemplo de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar ou por inabilidade do uso da

plataforma zoom –, o processo seguirá normalmente o seu trâmite,

assumindo a parte as consequências legais pela não realização dos

atos processuais para os quais foi convocada (art. 7º, parágrafo

único, do Ato Conjunto GP/CR N.8, de 05 de outubro de 2022). É

dever das partes garantirem uma boa base de dados para conexão

na audiência por videoconferência, com tolerância máxima de 10

minutos para sanarem qualquer irregularidade por instabilidade de

rede ou dificuldade de conexão, sob pena de aplicação da pena

cabível.

3. Dê-se ciência às partes, através dos advogados habilitados no

PJE, inclusive de que ficam mantidas todas as demais

determinações anteriores em relação à audiência designada.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000039-85.2023.5.05.0661
RECLAMANTE MICHELLE DA SILVA MEDEIROS

FIGUEIREDO

ADVOGADO MATHEUS SILVA PEREIRA(OAB:
421611/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE DA SILVA MEDEIROS FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b01f0ba

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamante para apresentar nova liquidação do julgado,

observando os exatos termos da sentença e do acórdão do E.

TRT5, no prazo de 30 (trinta) dias.

Deve a autora, também, exportar e enviar ao Pje a planilha de

cálculos a ser elaborada no sistema Pje-Calc Cidadão para que a

contadoria do juízo a acesse e faça as adequações que

eventualmente venham a ser reconhecidas pelo juízo como

necessárias.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000289-26.2020.5.05.0661
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RECLAMANTE FELIPE PEREIRA PIMENTEL

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 46635/BA)

RECLAMADO HORSE CENTER BIOTECNOLOGIAS
EQUINA LTDA - ME

ADVOGADO MARICELLE BARRETO DE SOUZA
ULTRAMARE(OAB: 24046/BA)

RECLAMADO FRIBARREIRAS AGRO INDUSTRIAL
DE ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

ADVOGADO MANUELA CASTOR DOS
SANTOS(OAB: 34409/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE PEREIRA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5706ea

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamante para ratificar, ou não, os termo do acordo

de Id d13aacd, por meio de assinatura digital no sistema PJe, no

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não homologação e

prosseguimento do feito.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000859-41.2022.5.05.0661
RECLAMANTE GILENE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO ERICO LEONAM DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 59212/BA)

ADVOGADO KELLY TAMARA MONTINO DE
OLIVEIRA(OAB: 49764/BA)

ADVOGADO ANNA CAROLINA DE SOUSA
FELIPE(OAB: 57448/BA)

RECLAMADO CAMILLA MARIA MORENO
LAURINDO SOUSA

ADVOGADO FABRICIO FERNANDES
COELHO(OAB: 39976/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLA MARIA MORENO LAURINDO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fc1654

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Registrem-se o cumprimento integral do acordo e os recolhimentos

dos encargos legais no sistema PJe.

Arquivem-se os autos em definitivo.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000784-02.2022.5.05.0661
RECLAMANTE ROBSON PASSOS DA

RESSURREICAO

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

RECLAMADO ENGESET - SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGESET - SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c48a510

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamada para pagar as contribuições

previdenciárias (planilha de cálculo de Id 9254f9a), no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de execução.

Transcorrido o prazo sem que a reclamada tenha realizado o

pagamento, efetue-se tentativa de bloqueio SISBAJUD, na

modalidade teimosinha, por no mínimo 30 (trinta) dias.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000139-11.2021.5.05.0661
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4a54bf

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos Agravo de Petição da Reclamada (COELBA) de

ID.25b24d8.

1. Recebo os embargos de declaração do Autor (MPT), porquanto

atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal.

2. Intime-se a parte Demandada (COELBA) para se manifestar

sobre os embargos de declaração opostos, no prazo de 5 dias, sob

pena de preclusão.

3. Após o decurso do prazo, façam os autos conclusos para

julgamento dos embargos de declaração.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000424-04.2021.5.05.0661
RECLAMANTE NILDENOR DOS SANTOS CINTRA

ADVOGADO NERIANE WANDERLEY
GOMES(OAB: 35306/BA)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dde689

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamada para ter vista dos cálculos de

liquidação e, querendo, opor impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de

oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da

CLT.

Havendo impugnação, deve o reclamado, também, exportar e

enviar ao Pje a planilha de cálculos a ser elaborada no sistema Pje-

Calc Cidadão. Após, notifique-se a parte exequente para

manifestação, no prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao Calculista para analisar os pontos

relativos à impugnação de cálculos e retificar as contas, caso

necessário, de acordo com o comando sentencial.

Não havendo impugnação, façam os autos conclusos para decisão

de homologação dos cálculos.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000613-16.2020.5.05.0661
RECLAMANTE HEBER PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA PEREIRA DE
MORAES(OAB: 3815/TO)

ADVOGADO NEWTON CESAR DA SILVA
LOPES(OAB: 4516-B/TO)

RECLAMADO SYKUE GERACAO DE ENERGIA
LTDA.

ADVOGADO HORACIO CONDE SANDALO
FERREIRA(OAB: 207968/SP)

ADVOGADO SUZANE CARVALHO RUFFINO
PEREIRA(OAB: 367321/SP)

ADVOGADO ANDRÉ DE MELO RIBEIRO(OAB:
221925/SP)

RECLAMADO DOMINIO EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYKUE GERACAO DE ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 207ed91

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo o recurso ordinário da segunda reclamada (SYKUE

GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA), porquanto atendidos os

pressupostos de admissibil idade recursal.

2. Intimem-se os recorridos (autor e primeira reclamada), para

apresentarem contrarrazões ao recurso, no prazo de 8 dias.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte

recorrida, encaminhe-se o processo ao e. TRT da 5ª Região.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000876-77.2022.5.05.0661
RECLAMANTE DOMINGOS RODRIGUES DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO DEYVID ROMEIRO ARAUJO(OAB:
41690/BA)

RECLAMADO ELSON DE OLIVEIRA PRADO

ADVOGADO JOANA GABRIELA REIS DA
SILVA(OAB: 65166/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON DE OLIVEIRA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41893af

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamada para ter vista dos cálculos de

liquidação e, querendo, opor impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de

oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da

CLT.

Havendo impugnação, deve o reclamado, também, exportar e

enviar ao Pje a planilha de cálculos a ser elaborada no sistema Pje-

Calc Cidadão. Após, notifique-se a parte exequente para

manifestação, no prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao Calculista para analisar os pontos

relativos à impugnação de cálculos e retificar as contas, caso

necessário, de acordo com o comando sentencial.

Não havendo impugnação, façam os autos conclusos para decisão

de homologação dos cálculos.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000589-80.2023.5.05.0661
RECLAMANTE GABRIELLA DO NASCIMENTO LIMA

CAMPOS

ADVOGADO KARIZA PRISCILA CARVALHO
SOUZA(OAB: 69784/BA)

ADVOGADO SACHA SUAREZ MUTTI DE MACEDO
MAIA(OAB: 47301/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO M A REFEICOES E EVENTOS LTDA

ADVOGADO AENDEL SANTANA MARQUES
PORTO(OAB: 37369/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M A REFEICOES E EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fae19dc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a antecipação da audiênciaUNA POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 27/05/2024 às 16:00, mantidas

as mesmas cominações anteriores.

Link da sala telepresencial da Vara do Trabalho de Barreiras:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Intimem-se as partes por meio de seus patronos.

Intime-se o Estado da Bahia via sistema.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000589-80.2023.5.05.0661
RECLAMANTE GABRIELLA DO NASCIMENTO LIMA

CAMPOS

ADVOGADO KARIZA PRISCILA CARVALHO
SOUZA(OAB: 69784/BA)

ADVOGADO SACHA SUAREZ MUTTI DE MACEDO
MAIA(OAB: 47301/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO M A REFEICOES E EVENTOS LTDA

ADVOGADO AENDEL SANTANA MARQUES
PORTO(OAB: 37369/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA DO NASCIMENTO LIMA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fae19dc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a antecipação da audiênciaUNA POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 27/05/2024 às 16:00, mantidas

as mesmas cominações anteriores.

Link da sala telepresencial da Vara do Trabalho de Barreiras:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Intimem-se as partes por meio de seus patronos.

Intime-se o Estado da Bahia via sistema.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001543-73.2016.5.05.0661
RECLAMANTE MAURICEA ALIMENTOS DO

NORDESTE LTDA

ADVOGADO IOLANDA ANDRADE SOUSA(OAB:
24605/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICEA ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e585c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o teor da manifestação da parte executada (UNIÃO

FEDERAL) de ID.3a94792, notifiquem-se os beneficiários (autora e

procurador) para informarem os seus respectivos dados bancários,

nos termos da determinação contidano art. 14 da Resolução CSJT

n. 314/2021. Prazo de 05 dias.

Ato contínuo, ao Calculista para atualização dos cálculos.

Após, expeça-se RPV/Precatório.

Notifiquem-se as partes.

Aguarde-se o pagamento.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010386-61.2015.5.05.0661
RECLAMANTE LIOMAR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA CAMARGO
PEREIRA(OAB: 32558/BA)

RECLAMADO M & A COMERCIO DE PECAS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO GEANE ANTUNES CRUZ(OAB:
38810/BA)

ADVOGADO VINICIUS FASOLIN SANTETTI(OAB:
67982/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M & A COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4e1b6d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamada para ter vista dos cálculos de

liquidação e, querendo, opor impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de

oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da

CLT.

Havendo impugnação, deve o reclamado, também, exportar e

enviar ao Pje a planilha de cálculos a ser elaborada no sistema Pje-

Calc Cidadão. Após, notifique-se a parte exequente para

manifestação, no prazo de 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao Calculista para analisar os pontos

relativos à impugnação de cálculos e retificar as contas, caso

necessário, de acordo com o comando sentencial.

Não havendo impugnação, façam os autos conclusos para decisão

de homologação dos cálculos.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000120-88.2010.5.05.0661
RECLAMANTE DEVIENY AZEVEDO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LARISSA CAMANDAROBA CASTELO
BRANCO SOBUTKA(OAB: 19392/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ CAMANDAROBA
CASTELO BRANCO(OAB: 463-B/BA)

RECLAMADO FABIAN BONETI BARROS

RECLAMADO CECILIA BONETI

RECLAMADO AMAUANA TRANSPORTADORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVIENY AZEVEDO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05d1dac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para tomar ciência da certidão de Id

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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7d7119d , bem como para indicar meios de prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento

provisório dos autos, salientando-se que se não houver impulso à

execução, no prazo de 2 anos, será decretada a prescrição

intercorrente, com a consequente extinção da execução, nos termos

dos art. 878 c/c art. 11-A, da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se em arquivo a

iniciativa da parte interessada.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001042-51.2018.5.05.0661
RECLAMANTE HYGOR DE ARAUJO DE QUEIROZ

ADVOGADO SAMARA DE OLIVEIRA SANTANA
SEVERO(OAB: 54611/BA)

ADVOGADO LUANA ROCHA DE JESUS(OAB:
53139/BA)

RECLAMADO CLAUDIA SIRLENE DA SILVA
GUIMARAES

ADVOGADO KENNEDY EMMANUEL MACEDO
BARBOSA(OAB: 32678/BA)

RECLAMADO CLAUDIA SIRLENE DA SILVA
GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYGOR DE ARAUJO DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89f71fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não há elementos nos autos que indiquem que a dívida trabalhista

possa atingir os bens comuns do casal. Portanto, não há

fundamento legal para incluir o cônjuge da executada no polo

passivo da presente execução.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de inclusão do cônjuge da

executada no polo passivo da execução trabalhista.

A empresa individual configura ficção jurídica para habilitar a

pessoa natural a exercer atos comerciais. Sob esse prisma, o

patrimônio da empresa individual confunde-se com o do empresário

que a constituiu, formando conjunto uno de bens e direitos, não

havendo distinção de propriedade.

Determino que a ordem de bloqueio já efetivada nos autos recaia

também sobre a empresária CLAUDIA SIRLENE DA SILVA

GUIMARAES, CPF: 564.943.005-53, por intermédio do sistema

SISBAJUD. Observe-se a modalidade teimosinha, por no máximo

30 (trinta) dias.

Sem êxito, inclua-se o nome da empresária no BNDT e no

SERASA.

Ato contínuo, proceda à restrição total de veículos via RENAJUD.

Infrutífera a determinação anterior, proceda à indisponibilidade de

bens da empresária individual por meio do CNIB.

Após decorrido o prazo de 30 dias, sem resposta positiva, expeça-

se mandado de penhora com todas as ferramentas de pesquisa

patrimonial.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010450-71.2015.5.05.0661
RECLAMANTE MARIA JOSE PEREIRA LIMA

ADVOGADO JORGE LUIZ CAMANDAROBA
CASTELO BRANCO(OAB: 463-B/BA)

ADVOGADO LARISSA CAMANDAROBA CASTELO
BRANCO SOBUTKA(OAB: 19392/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE CHÃO GOIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dce4c25

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para tomar ciência da certidão de Id

2e304a3, informar o CNPJ da reclamada e indicar meios de

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, salientando-se que se não

houver impulso à execução, no prazo de 2 anos, será decretada a

prescrição intercorrente, com a consequente extinção da execução,

nos termos dos art. 878 c/c art. 11-A, da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se em arquivo a

iniciativa da parte interessada.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000352-46.2023.5.05.0661
RECLAMANTE ANTONIO SOARES DA COSTA

ADVOGADO MILLENA MOURA DA COSTA(OAB:
75303/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1922
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO RAPIDO FEDERAL VIACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOCIMAR MOREIRA SILVA(OAB:
11863/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO FEDERAL VIACAO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0d88f3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Para fins de adequação de pauta de audiências, fica facultada às

partes, advogados e testemunhas a participação na audiência de

forma telepresencial. O acesso à sala de audiência, de forma

telepresencial, se dará pelo seguinte link do zoom: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr

2. As partes ficam cientes de que, se porventura não ingressarem

na sala de audiência telepresencial, por motivo externo ao link de

internet do Poder Judiciário – a exemplo de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar ou por inabilidade do uso da

plataforma zoom –, o processo seguirá normalmente o seu trâmite,

assumindo a parte as consequências legais pela não realização dos

atos processuais para os quais foi convocada (art. 7º, parágrafo

único, do Ato Conjunto GP/CR N.8, de 05 de outubro de 2022). É

dever das partes garantirem uma boa base de dados para conexão

na audiência por videoconferência, com tolerância máxima de 10

minutos para sanarem qualquer irregularidade por instabilidade de

rede ou dificuldade de conexão, sob pena de aplicação da pena

cabível.

3. Dê-se ciência às partes, através dos advogados habilitados no

PJE, inclusive de que ficam mantidas todas as demais

determinações anteriores em relação à audiência designada.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000352-46.2023.5.05.0661
RECLAMANTE ANTONIO SOARES DA COSTA

ADVOGADO MILLENA MOURA DA COSTA(OAB:
75303/BA)

RECLAMADO RAPIDO FEDERAL VIACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOCIMAR MOREIRA SILVA(OAB:
11863/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SOARES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0d88f3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Para fins de adequação de pauta de audiências, fica facultada às

partes, advogados e testemunhas a participação na audiência de

forma telepresencial. O acesso à sala de audiência, de forma

telepresencial, se dará pelo seguinte link do zoom: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr

2. As partes ficam cientes de que, se porventura não ingressarem

na sala de audiência telepresencial, por motivo externo ao link de

internet do Poder Judiciário – a exemplo de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar ou por inabilidade do uso da

plataforma zoom –, o processo seguirá normalmente o seu trâmite,

assumindo a parte as consequências legais pela não realização dos

atos processuais para os quais foi convocada (art. 7º, parágrafo

único, do Ato Conjunto GP/CR N.8, de 05 de outubro de 2022). É

dever das partes garantirem uma boa base de dados para conexão

na audiência por videoconferência, com tolerância máxima de 10

minutos para sanarem qualquer irregularidade por instabilidade de

rede ou dificuldade de conexão, sob pena de aplicação da pena

cabível.

3. Dê-se ciência às partes, através dos advogados habilitados no

PJE, inclusive de que ficam mantidas todas as demais

determinações anteriores em relação à audiência designada.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000814-03.2023.5.05.0661
RECLAMANTE S.

ADVOGADO ANTONIO CHARLES LUZ DE
SOUSA(OAB: 54349/BA)

RECLAMANTE L.

ADVOGADO ANTONIO XAVIER DOS
SANTOS(OAB: 61067/BA)

ADVOGADO ANTONIO CHARLES LUZ DE
SOUSA(OAB: 54349/BA)

RECLAMADO C.T.E.T.E.

ADVOGADO FABRICIO FERNANDES
COELHO(OAB: 39976/BA)

ADVOGADO CLECIA XENDRIANE DE SA
COSTA(OAB: 66253/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

D.d.P.C.d.B.J.d.L.B.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Intimado(s)/Citado(s):

  - C.T.E.T.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9fb8386.

Processo Nº ATOrd-0000814-03.2023.5.05.0661
RECLAMANTE S.

ADVOGADO ANTONIO CHARLES LUZ DE
SOUSA(OAB: 54349/BA)

RECLAMANTE L.

ADVOGADO ANTONIO XAVIER DOS
SANTOS(OAB: 61067/BA)

ADVOGADO ANTONIO CHARLES LUZ DE
SOUSA(OAB: 54349/BA)

RECLAMADO C.T.E.T.E.

ADVOGADO FABRICIO FERNANDES
COELHO(OAB: 39976/BA)

ADVOGADO CLECIA XENDRIANE DE SA
COSTA(OAB: 66253/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

D.d.P.C.d.B.J.d.L.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.

  - S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9fb8386.

Processo Nº ATSum-0000621-27.2019.5.05.0661
RECLAMANTE SAVIO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO JEANDRESON SOUZA BISPO(OAB:
54335/BA)

ADVOGADO LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
54994/BA)

RECLAMADO MONIQUE PIZATTO GARCIA

ADVOGADO DAYSE LUCIA SANTOS GARCIA
PIZATTO(OAB: 112130/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVIO DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2a68a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Libere-se ao exequente o depósito recursal existente nos autos.

Após, remetam-se os autos à contadoria da Vara para dedução dos

valores levantados pelo exequente e para apuração do saldo

remanescente atualizado.

Após, expeça-se ordem de bloqueio dos ativos financeiros da

executada por meio do Sistema de Busca de Ativos do Poder

Judiciário - SISBAJUD. Utilize a ferramenta de repetição de ordem

denominada teimosinha por no mínimo 30 dias.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000621-27.2019.5.05.0661
RECLAMANTE SAVIO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO JEANDRESON SOUZA BISPO(OAB:
54335/BA)

ADVOGADO LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
54994/BA)

RECLAMADO MONIQUE PIZATTO GARCIA

ADVOGADO DAYSE LUCIA SANTOS GARCIA
PIZATTO(OAB: 112130/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE PIZATTO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2a68a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Libere-se ao exequente o depósito recursal existente nos autos.

Após, remetam-se os autos à contadoria da Vara para dedução dos

valores levantados pelo exequente e para apuração do saldo

remanescente atualizado.

Após, expeça-se ordem de bloqueio dos ativos financeiros da

executada por meio do Sistema de Busca de Ativos do Poder

Judiciário - SISBAJUD. Utilize a ferramenta de repetição de ordem

denominada teimosinha por no mínimo 30 dias.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001265-72.2016.5.05.0661
RECLAMANTE SAMARA SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO MENELEU GONCALVES
MORENO(OAB: 23833/CE)

ADVOGADO ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18902/BA)

ADVOGADO CINTIA DE ALMEIDA PARENTE(OAB:
24026/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MENELEU, PARENTE E EMANUELLI
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c836de

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o executado (BANCO BRADESCO) para se manifestar

sobre o requerimento da exequente de ID.297f2dc, no prazo de 05

dias, sob pena de preclusão.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010669-84.2015.5.05.0661
RECLAMANTE MOACIR GOMES PEREIRA

ADVOGADO AIRTON PEREIRA PINTO(OAB:
11639/BA)

RECLAMADO PDCA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO TRANCHO DE
AZEVEDO(OAB: 20189/DF)

ADVOGADO SAUL MACALOS DE PAIVA(OAB:
19993/DF)

RECLAMADO HAVAN LOJAS DE
DEPARTAMENTOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA

  - PDCA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db95fc4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Indefiro o pedido de liberação de valores depositados pela 2ª

reclamada, uma vez que esta foi condenada de forma subsidiária.

Inicie-se a execução em desfavor da 1ª reclamada:

1. Efetue-se tentativa de bloqueio dos ativos financeiros da 1ª

reclamada por meio do Sistema de Busca de Ativos do Poder

Judiciário - SISBAJUD. Utilize a ferramenta de repetição de ordem

denominada teimosinha por no mínimo 30 dias.

2. Sem êxito, inclua-se o nome da 1ª executada no BNDT e

SERASA.

3. Ato contínuo, proceda à restrição total de veículos via RENAJUD.

4. Infrutífera a determinação anterior, proceda à indisponibilidade de

bens da 1ª reclamada por meio do CNIB.

5. Após decorrido o prazo de 30 dias, sem resposta positiva, expeça

-se mandado de penhora com todas as ferramentas de pesquisa

patrimonial.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000049-71.2019.5.05.0661
RECLAMANTE NAGILA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO BETINA SANTROVITSCH
POSSATO(OAB: 24035/BA)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO HELICA SOUZA(OAB: 50527/BA)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86ab2e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, examinados.

Presumo quitado o acordo em relação aos créditos da exequente,

salvo prova inequívoca posterior.

Custas processuais, contribuições previdenciárias e verbas fiscais

recolhidas e comprovadas. Registre-se no sistema PJe.

Exclua-se a reclamada de eventual restrição lançada sobre seus

bens por meio dos convênios à disposição do TRT 5ª Região.

Libere-se à reclamada os depósitos recursais existentes nos autos.

Após confirmada a inexistência de valores associados ao processo,
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arquivem-se os autos em definitivo.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010669-84.2015.5.05.0661
RECLAMANTE MOACIR GOMES PEREIRA

ADVOGADO AIRTON PEREIRA PINTO(OAB:
11639/BA)

RECLAMADO PDCA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO TRANCHO DE
AZEVEDO(OAB: 20189/DF)

ADVOGADO SAUL MACALOS DE PAIVA(OAB:
19993/DF)

RECLAMADO HAVAN LOJAS DE
DEPARTAMENTOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db95fc4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Indefiro o pedido de liberação de valores depositados pela 2ª

reclamada, uma vez que esta foi condenada de forma subsidiária.

Inicie-se a execução em desfavor da 1ª reclamada:

1. Efetue-se tentativa de bloqueio dos ativos financeiros da 1ª

reclamada por meio do Sistema de Busca de Ativos do Poder

Judiciário - SISBAJUD. Utilize a ferramenta de repetição de ordem

denominada teimosinha por no mínimo 30 dias.

2. Sem êxito, inclua-se o nome da 1ª executada no BNDT e

SERASA.

3. Ato contínuo, proceda à restrição total de veículos via RENAJUD.

4. Infrutífera a determinação anterior, proceda à indisponibilidade de

bens da 1ª reclamada por meio do CNIB.

5. Após decorrido o prazo de 30 dias, sem resposta positiva, expeça

-se mandado de penhora com todas as ferramentas de pesquisa

patrimonial.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000049-71.2019.5.05.0661

RECLAMANTE NAGILA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO BETINA SANTROVITSCH
POSSATO(OAB: 24035/BA)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO HELICA SOUZA(OAB: 50527/BA)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAGILA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86ab2e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, examinados.

Presumo quitado o acordo em relação aos créditos da exequente,

salvo prova inequívoca posterior.

Custas processuais, contribuições previdenciárias e verbas fiscais

recolhidas e comprovadas. Registre-se no sistema PJe.

Exclua-se a reclamada de eventual restrição lançada sobre seus

bens por meio dos convênios à disposição do TRT 5ª Região.

Libere-se à reclamada os depósitos recursais existentes nos autos.

Após confirmada a inexistência de valores associados ao processo,

arquivem-se os autos em definitivo.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001038-38.2023.5.05.0661
RECLAMANTE MARCOS JOSE BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 074255b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando os argumentos esposados pela parte reclamada (Id

a252f2a) que se insurgiu quanto à interposição da ação no Juízo

100% Digital, defiro o requerimento de conversão da modalidade de

audiência telepresencial para presencial.

Altere-se a modalidade do processo e da audiência.

Mantida a assentada já marcada para o dia 20/05/2024, às

9h00min.

Dê-se ciência às partes, através dos advogados habilitados no PJe,

inclusive de que ficam mantidas todas as demais determinações

anteriores em relação à audiência designada.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001038-38.2023.5.05.0661
RECLAMANTE MARCOS JOSE BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 074255b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando os argumentos esposados pela parte reclamada (Id

a252f2a) que se insurgiu quanto à interposição da ação no Juízo

100% Digital, defiro o requerimento de conversão da modalidade de

audiência telepresencial para presencial.

Altere-se a modalidade do processo e da audiência.

Mantida a assentada já marcada para o dia 20/05/2024, às

9h00min.

Dê-se ciência às partes, através dos advogados habilitados no PJe,

inclusive de que ficam mantidas todas as demais determinações

anteriores em relação à audiência designada.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001088-64.2023.5.05.0661
RECLAMANTE WELINGTON DE CASTRO LIMA

ADVOGADO IVONE RAMALHO DOS
SANTOS(OAB: 9850/TO)

RECLAMADO ADELAR FONTANA

ADVOGADO RAWEINY BELARMINO(OAB:
66212/BA)

ADVOGADO CAIA FONTANA(OAB: 53977/BA)

ADVOGADO MARIANE REGINA
CONEGLIAN(OAB: 42518/BA)

RECLAMADO DINOSSANI FONTANA

ADVOGADO RAWEINY BELARMINO(OAB:
66212/BA)

ADVOGADO CAIA FONTANA(OAB: 53977/BA)

ADVOGADO MARIANE REGINA
CONEGLIAN(OAB: 42518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELAR FONTANA

  - DINOSSANI FONTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc8a59c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as reclamadas para ratificar, ou não, os termo do

acordo de Id 0e0af17, por meio de assinatura digital no sistema

PJe, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não homologação e

prosseguimento do feito.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000848-75.2023.5.05.0661
RECLAMANTE LUIZ CARLOS BISPO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO SANTOS CORREIA(OAB:
48290/BA)

RECLAMADO CONSSOL ENGENHARIA E
CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO JESSICA BATISTA LOPES(OAB:
69362/GO)

ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

RECLAMADO MAXUM MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA
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ADVOGADO SALOMAO TAVARES PINTO
JUNIOR(OAB: 54234/BA)

ADVOGADO GLORIA SANCHO PAIVA DE
OLIVEIRA(OAB: 54575/BA)

ADVOGADO REGINA MARA RAYMUNDO(OAB:
351304/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSSOL ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI

  - MAXUM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8631181

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Para fins de adequação de pauta de audiências, fica facultada às

partes, advogados e testemunhas a participação na audiência de

forma telepresencial. O acesso à sala de audiência, de forma

telepresencial, se dará pelo seguinte link do zoom: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr

2. As partes ficam cientes de que, se porventura não ingressarem

na sala de audiência telepresencial, por motivo externo ao link de

internet do Poder Judiciário – a exemplo de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar ou por inabilidade do uso da

plataforma zoom –, o processo seguirá normalmente o seu trâmite,

assumindo a parte as consequências legais pela não realização dos

atos processuais para os quais foi convocada (art. 7º, parágrafo

único, do Ato Conjunto GP/CR N.8, de 05 de outubro de 2022). É

dever das partes garantirem uma boa base de dados para conexão

na audiência por videoconferência, com tolerância máxima de 10

minutos para sanarem qualquer irregularidade por instabilidade de

rede ou dificuldade de conexão, sob pena de aplicação da pena

cabível.

3. Dê-se ciência às partes, através dos advogados habilitados no

PJE, inclusive de que ficam mantidas todas as demais

determinações anteriores em relação à audiência designada.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000780-28.2023.5.05.0661
RECLAMANTE ANA ELQUE OLIVEIRA MIRANDA

ADVOGADO HAMILTON GONCALVES
SILVEIRA(OAB: 76185/RS)

RECLAMADO CLAUDIANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JANSER MOURA MAIA(OAB:
67344/BA)

RECLAMADO CLAUDIANA MARINES COMERCIAL
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JANSER MOURA MAIA(OAB:
67344/BA)

ADVOGADO JOEL BATISTA GAMA NETO(OAB:
44567/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ELQUE OLIVEIRA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a772e30

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a redesignação da audiênciade

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 10/06/2024

às 16:00, mantidas as mesmas cominações anteriores.

Link da sala telepresencial da Vara do Trabalho de Barreiras:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos patronos.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000848-75.2023.5.05.0661
RECLAMANTE LUIZ CARLOS BISPO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO SANTOS CORREIA(OAB:
48290/BA)

RECLAMADO CONSSOL ENGENHARIA E
CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO JESSICA BATISTA LOPES(OAB:
69362/GO)

ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

RECLAMADO MAXUM MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SALOMAO TAVARES PINTO
JUNIOR(OAB: 54234/BA)

ADVOGADO GLORIA SANCHO PAIVA DE
OLIVEIRA(OAB: 54575/BA)

ADVOGADO REGINA MARA RAYMUNDO(OAB:
351304/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS BISPO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8631181

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Para fins de adequação de pauta de audiências, fica facultada às

partes, advogados e testemunhas a participação na audiência de

forma telepresencial. O acesso à sala de audiência, de forma

telepresencial, se dará pelo seguinte link do zoom: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr

2. As partes ficam cientes de que, se porventura não ingressarem

na sala de audiência telepresencial, por motivo externo ao link de

internet do Poder Judiciário – a exemplo de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar ou por inabilidade do uso da

plataforma zoom –, o processo seguirá normalmente o seu trâmite,

assumindo a parte as consequências legais pela não realização dos

atos processuais para os quais foi convocada (art. 7º, parágrafo

único, do Ato Conjunto GP/CR N.8, de 05 de outubro de 2022). É

dever das partes garantirem uma boa base de dados para conexão

na audiência por videoconferência, com tolerância máxima de 10

minutos para sanarem qualquer irregularidade por instabilidade de

rede ou dificuldade de conexão, sob pena de aplicação da pena

cabível.

3. Dê-se ciência às partes, através dos advogados habilitados no

PJE, inclusive de que ficam mantidas todas as demais

determinações anteriores em relação à audiência designada.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000780-28.2023.5.05.0661
RECLAMANTE ANA ELQUE OLIVEIRA MIRANDA

ADVOGADO HAMILTON GONCALVES
SILVEIRA(OAB: 76185/RS)

RECLAMADO CLAUDIANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JANSER MOURA MAIA(OAB:
67344/BA)

RECLAMADO CLAUDIANA MARINES COMERCIAL
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JANSER MOURA MAIA(OAB:
67344/BA)

ADVOGADO JOEL BATISTA GAMA NETO(OAB:
44567/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANA ALVES DA SILVA

  - CLAUDIANA MARINES COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a772e30

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a redesignação da audiênciade

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 10/06/2024

às 16:00, mantidas as mesmas cominações anteriores.

Link da sala telepresencial da Vara do Trabalho de Barreiras:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos patronos.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001117-17.2023.5.05.0661
RECLAMANTE JOEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO DUGUAY SOARES BATISTA DO
NASCIMENTO(OAB: 36646/BA)

ADVOGADO DENER GLASS(OAB: 32107/BA)

RECLAMADO BRUNA EDWIGES GALDINO DOS
REIS

RECLAMADO BRUNA EDWIGES GALDINO DOS
REIS 37074391867

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c052de0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recolham-se os mandados de ID's e94f749 e e5a1d98.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a redesignação da audiênciaUNA POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 10/06/2024, às 14:00, mantidas

as mesmas cominações anteriores.

Link da sala telepresencial da Vara do Trabalho de Barreiras:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus respectivos

patronos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1929
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se os reclamados, por Oficial de Justiça, sob as

cominações do Art. 844, da CLT.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001089-49.2023.5.05.0661
RECLAMANTE JUNIOR CESAR SIQUEIRA CASTRO

ADVOGADO IVONE RAMALHO DOS
SANTOS(OAB: 9850/TO)

RECLAMADO DINOSSANI FONTANA

ADVOGADO RAWEINY BELARMINO(OAB:
66212/BA)

ADVOGADO CAIA FONTANA(OAB: 53977/BA)

ADVOGADO MARIANE REGINA
CONEGLIAN(OAB: 42518/BA)

RECLAMADO ADELAR FONTANA

ADVOGADO RAWEINY BELARMINO(OAB:
66212/BA)

ADVOGADO CAIA FONTANA(OAB: 53977/BA)

ADVOGADO MARIANE REGINA
CONEGLIAN(OAB: 42518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELAR FONTANA

  - DINOSSANI FONTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd7b31c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as reclamadas para ratificar, ou não, os termo do

acordo de Id 9a1fc31, por meio de assinatura digital no sistema PJe,

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não homologação e

prosseguimento do feito.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000665-07.2023.5.05.0661
RECLAMANTE MARCIO RENER BATISTA DE

SOUZA

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BISCONSINI(OAB:
297806/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE ALCANTRA MIELLE
FINOCCHIO(OAB: 448649/SP)

RECLAMADO TRANS KARECA TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO AIRTON PEREIRA PINTO(OAB:
11639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS KARECA TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 492f879

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a antecipação da audiênciaUNA POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 27/05/2024, às 15:00, mantidas

as mesmas cominações anteriores.

Link da sala telepresencial da Vara do Trabalho de Barreiras:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Intimem-se as partes pelos seus respectivos patronos.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000665-07.2023.5.05.0661
RECLAMANTE MARCIO RENER BATISTA DE

SOUZA

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BISCONSINI(OAB:
297806/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE ALCANTRA MIELLE
FINOCCHIO(OAB: 448649/SP)

RECLAMADO TRANS KARECA TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO AIRTON PEREIRA PINTO(OAB:
11639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RENER BATISTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 492f879

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a antecipação da audiênciaUNA POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 27/05/2024, às 15:00, mantidas

as mesmas cominações anteriores.

Link da sala telepresencial da Vara do Trabalho de Barreiras:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Intimem-se as partes pelos seus respectivos patronos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1930
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001076-50.2023.5.05.0661
RECLAMANTE JOILSON SOUZA DE JESUS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO ELETROCLEAN SERVICOS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO FIBRASIL INFRAESTRUTURA E
FIBRA OTICA S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON SOUZA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba9d1ee

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Para fins de adequação de pauta de audiências, fica facultada às

partes, advogados e testemunhas a participação na audiência de

forma telepresencial. O acesso à sala de audiência, de forma

telepresencial, se dará pelo seguinte link do zoom: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr

2. As partes ficam cientes de que, se porventura não ingressarem

na sala de audiência telepresencial, por motivo externo ao link de

internet do Poder Judiciário – a exemplo de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar ou por inabilidade do uso da

plataforma zoom –, o processo seguirá normalmente o seu trâmite,

assumindo a parte as consequências legais pela não realização dos

atos processuais para os quais foi convocada (art. 7º, parágrafo

único, do Ato Conjunto GP/CR N.8, de 05 de outubro de 2022). É

dever das partes garantirem uma boa base de dados para conexão

na audiência por videoconferência, com tolerância máxima de 10

minutos para sanarem qualquer irregularidade por instabilidade de

rede ou dificuldade de conexão, sob pena de aplicação da pena

cabível.

3. Dê-se ciência às partes, através dos advogados habilitados no

PJE, inclusive de que ficam mantidas todas as demais

determinações anteriores em relação à audiência designada.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001076-50.2023.5.05.0661
RECLAMANTE JOILSON SOUZA DE JESUS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO ELETROCLEAN SERVICOS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO FIBRASIL INFRAESTRUTURA E
FIBRA OTICA S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRASIL INFRAESTRUTURA E FIBRA OTICA S.A.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba9d1ee

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Para fins de adequação de pauta de audiências, fica facultada às

partes, advogados e testemunhas a participação na audiência de

forma telepresencial. O acesso à sala de audiência, de forma

telepresencial, se dará pelo seguinte link do zoom: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr

2. As partes ficam cientes de que, se porventura não ingressarem

na sala de audiência telepresencial, por motivo externo ao link de

internet do Poder Judiciário – a exemplo de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar ou por inabilidade do uso da

plataforma zoom –, o processo seguirá normalmente o seu trâmite,

assumindo a parte as consequências legais pela não realização dos

atos processuais para os quais foi convocada (art. 7º, parágrafo

único, do Ato Conjunto GP/CR N.8, de 05 de outubro de 2022). É

dever das partes garantirem uma boa base de dados para conexão

na audiência por videoconferência, com tolerância máxima de 10

minutos para sanarem qualquer irregularidade por instabilidade de

rede ou dificuldade de conexão, sob pena de aplicação da pena

cabível.

3. Dê-se ciência às partes, através dos advogados habilitados no

PJE, inclusive de que ficam mantidas todas as demais

determinações anteriores em relação à audiência designada.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1931
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001078-20.2023.5.05.0661
RECLAMANTE MATEUS ALVES BATISTA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO ELETROCLEAN SERVICOS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO R2T TELECOMUNICACOES LTDA

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee3512f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Para fins de adequação de pauta de audiências, fica facultada às

partes, advogados e testemunhas a participação na audiência de

forma telepresencial. O acesso à sala de audiência, de forma

telepresencial, se dará pelo seguinte link do zoom: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr

2. As partes ficam cientes de que, se porventura não ingressarem

na sala de audiência telepresencial, por motivo externo ao link de

internet do Poder Judiciário – a exemplo de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar ou por inabilidade do uso da

plataforma zoom –, o processo seguirá normalmente o seu trâmite,

assumindo a parte as consequências legais pela não realização dos

atos processuais para os quais foi convocada (art. 7º, parágrafo

único, do Ato Conjunto GP/CR N.8, de 05 de outubro de 2022). É

dever das partes garantirem uma boa base de dados para conexão

na audiência por videoconferência, com tolerância máxima de 10

minutos para sanarem qualquer irregularidade por instabilidade de

rede ou dificuldade de conexão, sob pena de aplicação da pena

cabível.

3. Dê-se ciência às partes, através dos advogados habilitados no

PJE, inclusive de que ficam mantidas todas as demais

determinações anteriores em relação à audiência designada.

4. Intimem-se as reclamadas 2T TELECOMUNICAÇÕES LTDA e

ELETROCLEAN SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, sob as

cominações do art.844, da CLT.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001078-20.2023.5.05.0661
RECLAMANTE MATEUS ALVES BATISTA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO ELETROCLEAN SERVICOS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO R2T TELECOMUNICACOES LTDA

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS ALVES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee3512f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Para fins de adequação de pauta de audiências, fica facultada às

partes, advogados e testemunhas a participação na audiência de

forma telepresencial. O acesso à sala de audiência, de forma

telepresencial, se dará pelo seguinte link do zoom: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr

2. As partes ficam cientes de que, se porventura não ingressarem

na sala de audiência telepresencial, por motivo externo ao link de

internet do Poder Judiciário – a exemplo de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar ou por inabilidade do uso da

plataforma zoom –, o processo seguirá normalmente o seu trâmite,

assumindo a parte as consequências legais pela não realização dos

atos processuais para os quais foi convocada (art. 7º, parágrafo

único, do Ato Conjunto GP/CR N.8, de 05 de outubro de 2022). É

dever das partes garantirem uma boa base de dados para conexão

na audiência por videoconferência, com tolerância máxima de 10

minutos para sanarem qualquer irregularidade por instabilidade de

rede ou dificuldade de conexão, sob pena de aplicação da pena

cabível.

3. Dê-se ciência às partes, através dos advogados habilitados no

PJE, inclusive de que ficam mantidas todas as demais

determinações anteriores em relação à audiência designada.

4. Intimem-se as reclamadas 2T TELECOMUNICAÇÕES LTDA e

ELETROCLEAN SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, sob as

cominações do art.844, da CLT.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1932
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000781-13.2023.5.05.0661
RECLAMANTE EPAMINONDAS SOUZA FILHO

ADVOGADO HAMILTON GONCALVES
SILVEIRA(OAB: 76185/RS)

RECLAMADO CLAUDIANA MARINES COMERCIAL
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JANSER MOURA MAIA(OAB:
67344/BA)

ADVOGADO JOEL BATISTA GAMA NETO(OAB:
44567/BA)

RECLAMADO CLAUDIANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JANSER MOURA MAIA(OAB:
67344/BA)

ADVOGADO JOEL BATISTA GAMA NETO(OAB:
44567/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPAMINONDAS SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af7f34c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o documento de Id 837c8d0.

À Secretaria, proceder à juntada do documento de ID a814aa6 no

processo de número 0000780-28.2023.5.05.0661.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a redesignação da audiênciade

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 10/06/2024

às 15:50, mantidas as mesmas cominações anteriores.

Link da sala telepresencial da Vara do Trabalho de Barreiras:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos patronos.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000781-13.2023.5.05.0661
RECLAMANTE EPAMINONDAS SOUZA FILHO

ADVOGADO HAMILTON GONCALVES
SILVEIRA(OAB: 76185/RS)

RECLAMADO CLAUDIANA MARINES COMERCIAL
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JANSER MOURA MAIA(OAB:
67344/BA)

ADVOGADO JOEL BATISTA GAMA NETO(OAB:
44567/BA)

RECLAMADO CLAUDIANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JANSER MOURA MAIA(OAB:
67344/BA)

ADVOGADO JOEL BATISTA GAMA NETO(OAB:
44567/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANA ALVES DA SILVA

  - CLAUDIANA MARINES COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af7f34c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o documento de Id 837c8d0.

À Secretaria, proceder à juntada do documento de ID a814aa6 no

processo de número 0000780-28.2023.5.05.0661.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a redesignação da audiênciade

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 10/06/2024

às 15:50, mantidas as mesmas cominações anteriores.

Link da sala telepresencial da Vara do Trabalho de Barreiras:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos patronos.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000651-23.2023.5.05.0661
RECLAMANTE JOAO CALDEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA DA SILVA(OAB:
75936/BA)

RECLAMADO RENOVA SERVICOS DE COLETAS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO ALESSIA YRLA FERREIRA DA SILVA
PITA(OAB: 69828/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CALDEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75e000b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1933
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a redesignação da audiênciade

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 10/06/2024

às 15:30, mantidas as mesmas cominações anteriores.

Link da sala telepresencial da Vara do Trabalho de Barreiras:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos patronos.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000651-23.2023.5.05.0661
RECLAMANTE JOAO CALDEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA DA SILVA(OAB:
75936/BA)

RECLAMADO RENOVA SERVICOS DE COLETAS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO ALESSIA YRLA FERREIRA DA SILVA
PITA(OAB: 69828/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVA SERVICOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75e000b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a redesignação da audiênciade

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 10/06/2024

às 15:30, mantidas as mesmas cominações anteriores.

Link da sala telepresencial da Vara do Trabalho de Barreiras:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos patronos.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001077-35.2023.5.05.0661
RECLAMANTE JOILSON SOUZA DE JESUS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON SOUZA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 315309c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Para fins de adequação de pauta de audiências, fica facultada às

partes, advogados e testemunhas a participação na audiência de

forma telepresencial. O acesso à sala de audiência, de forma

telepresencial, se dará pelo seguinte link do zoom: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr

2. As partes ficam cientes de que, se porventura não ingressarem

na sala de audiência telepresencial, por motivo externo ao link de

internet do Poder Judiciário – a exemplo de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar ou por inabilidade do uso da

plataforma zoom –, o processo seguirá normalmente o seu trâmite,

assumindo a parte as consequências legais pela não realização dos

atos processuais para os quais foi convocada (art. 7º, parágrafo

único, do Ato Conjunto GP/CR N.8, de 05 de outubro de 2022). É

dever das partes garantirem uma boa base de dados para conexão

na audiência por videoconferência, com tolerância máxima de 10

minutos para sanarem qualquer irregularidade por instabilidade de

rede ou dificuldade de conexão, sob pena de aplicação da pena

cabível.

3. Dê-se ciência às partes, através dos advogados habilitados no

PJE, inclusive de que ficam mantidas todas as demais

determinações anteriores em relação à audiência designada.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001077-35.2023.5.05.0661
RECLAMANTE JOILSON SOUZA DE JESUS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1934
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

  - VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS PARA INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 315309c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Para fins de adequação de pauta de audiências, fica facultada às

partes, advogados e testemunhas a participação na audiência de

forma telepresencial. O acesso à sala de audiência, de forma

telepresencial, se dará pelo seguinte link do zoom: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr

2. As partes ficam cientes de que, se porventura não ingressarem

na sala de audiência telepresencial, por motivo externo ao link de

internet do Poder Judiciário – a exemplo de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar ou por inabilidade do uso da

plataforma zoom –, o processo seguirá normalmente o seu trâmite,

assumindo a parte as consequências legais pela não realização dos

atos processuais para os quais foi convocada (art. 7º, parágrafo

único, do Ato Conjunto GP/CR N.8, de 05 de outubro de 2022). É

dever das partes garantirem uma boa base de dados para conexão

na audiência por videoconferência, com tolerância máxima de 10

minutos para sanarem qualquer irregularidade por instabilidade de

rede ou dificuldade de conexão, sob pena de aplicação da pena

cabível.

3. Dê-se ciência às partes, através dos advogados habilitados no

PJE, inclusive de que ficam mantidas todas as demais

determinações anteriores em relação à audiência designada.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001125-91.2023.5.05.0661
RECLAMANTE ALESSANDRA DE MENESES DOS

ANJOS

ADVOGADO LUCAS FRANKLIN FREITAS DE
SOUSA(OAB: 66155/BA)

ADVOGADO CAIQUE YOHAN DA SILVA
SOUZA(OAB: 66325/BA)

RECLAMADO LEONARDO RIBEIRO MARCAL DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DE MENESES DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bac34ca

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a redesignação da UNA POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 10/06/2024 às 14:20, mantidas

as mesmas cominações anteriores.

Link da sala telepresencial da Vara do Trabalho de Barreiras:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Intime-se o autor por meio de seus patronos.

Intime-se o reclamado por meio de Mandado.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000766-44.2023.5.05.0661
REQUERENTES TROPICAL EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RICARDO BOAVENTURA DE
CARVALHO(OAB: 37265/BA)

REQUERENTES CICERO JOSE PEREIRA NUNES

ADVOGADO WEVIGTON MAGNO RALDI
GLATT(OAB: 74563/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROPICAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7017ac7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo o recurso ordinário interpostos por ambas as partes (Id

0738a7a), porquanto atendidos os pressupostos de admissibilidade

recursal.

2. Encaminhe-se o processo ao e. TRT da 5ª Região.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1935
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000657-30.2023.5.05.0661
RECLAMANTE RICARDO SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA DA SILVA(OAB:
75936/BA)

RECLAMADO RENOVA SERVICOS DE COLETAS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO ALESSIA YRLA FERREIRA DA SILVA
PITA(OAB: 69828/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVA SERVICOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce4d7c9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a antecipação da audiênciaUNA POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 27/05/2024 às 15:30, mantidas

as mesmas cominações anteriores.

Link da sala telepresencial da Vara do Trabalho de Barreiras:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Intimem-se partes por meio de seus respectivos patronos.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000766-44.2023.5.05.0661
REQUERENTES TROPICAL EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RICARDO BOAVENTURA DE
CARVALHO(OAB: 37265/BA)

REQUERENTES CICERO JOSE PEREIRA NUNES

ADVOGADO WEVIGTON MAGNO RALDI
GLATT(OAB: 74563/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO JOSE PEREIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7017ac7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo o recurso ordinário interpostos por ambas as partes (Id

0738a7a), porquanto atendidos os pressupostos de admissibilidade

recursal.

2. Encaminhe-se o processo ao e. TRT da 5ª Região.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000657-30.2023.5.05.0661
RECLAMANTE RICARDO SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA DA SILVA(OAB:
75936/BA)

RECLAMADO RENOVA SERVICOS DE COLETAS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO ALESSIA YRLA FERREIRA DA SILVA
PITA(OAB: 69828/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SOUZA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce4d7c9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a antecipação da audiênciaUNA POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 27/05/2024 às 15:30, mantidas

as mesmas cominações anteriores.

Link da sala telepresencial da Vara do Trabalho de Barreiras:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Intimem-se partes por meio de seus respectivos patronos.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001075-65.2023.5.05.0661
RECLAMANTE CRISTIAN MAGNO DOS SANTOS

CRUZ

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1936
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

  - VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS PARA INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a613f1f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Para fins de adequação de pauta de audiências, fica facultada às

partes, advogados e testemunhas a participação na audiência de

forma telepresencial. O acesso à sala de audiência, de forma

telepresencial, se dará pelo seguinte link do zoom: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr

2. As partes ficam cientes de que, se porventura não ingressarem

na sala de audiência telepresencial, por motivo externo ao link de

internet do Poder Judiciário – a exemplo de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar ou por inabilidade do uso da

plataforma zoom –, o processo seguirá normalmente o seu trâmite,

assumindo a parte as consequências legais pela não realização dos

atos processuais para os quais foi convocada (art. 7º, parágrafo

único, do Ato Conjunto GP/CR N.8, de 05 de outubro de 2022). É

dever das partes garantirem uma boa base de dados para conexão

na audiência por videoconferência, com tolerância máxima de 10

minutos para sanarem qualquer irregularidade por instabilidade de

rede ou dificuldade de conexão, sob pena de aplicação da pena

cabível.

3. Dê-se ciência às partes, através dos advogados habilitados no

PJE, inclusive de que ficam mantidas todas as demais

determinações anteriores em relação à audiência designada.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000737-91.2023.5.05.0661
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO GOMES

SOARES

ADVOGADO AIRTON PEREIRA PINTO(OAB:
11639/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO FABIOLLA PETRONILIA
NOGUEIRA(OAB: 26518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53931d5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Para fins de adequação de pauta de audiências, fica facultada às

partes, advogados e testemunhas a participação na audiência de

forma telepresencial. O acesso à sala de audiência, de forma

telepresencial, se dará pelo seguinte link do zoom: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr

2. As partes ficam cientes de que, se porventura não ingressarem

na sala de audiência telepresencial, por motivo externo ao link de

internet do Poder Judiciário – a exemplo de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar ou por inabilidade do uso da

plataforma zoom –, o processo seguirá normalmente o seu trâmite,

assumindo a parte as consequências legais pela não realização dos

atos processuais para os quais foi convocada (art. 7º, parágrafo

único, do Ato Conjunto GP/CR N.8, de 05 de outubro de 2022). É

dever das partes garantirem uma boa base de dados para conexão

na audiência por videoconferência, com tolerância máxima de 10

minutos para sanarem qualquer irregularidade por instabilidade de

rede ou dificuldade de conexão, sob pena de aplicação da pena

cabível.

3. Dê-se ciência às partes, através dos advogados habilitados no

PJE, inclusive de que ficam mantidas todas as demais

determinações anteriores em relação à audiência designada.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001075-65.2023.5.05.0661
RECLAMANTE CRISTIAN MAGNO DOS SANTOS

CRUZ

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO VALTELLINA DO BRASIL SERVICOS
PARA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 352535/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1937
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN MAGNO DOS SANTOS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a613f1f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Para fins de adequação de pauta de audiências, fica facultada às

partes, advogados e testemunhas a participação na audiência de

forma telepresencial. O acesso à sala de audiência, de forma

telepresencial, se dará pelo seguinte link do zoom: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr

2. As partes ficam cientes de que, se porventura não ingressarem

na sala de audiência telepresencial, por motivo externo ao link de

internet do Poder Judiciário – a exemplo de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar ou por inabilidade do uso da

plataforma zoom –, o processo seguirá normalmente o seu trâmite,

assumindo a parte as consequências legais pela não realização dos

atos processuais para os quais foi convocada (art. 7º, parágrafo

único, do Ato Conjunto GP/CR N.8, de 05 de outubro de 2022). É

dever das partes garantirem uma boa base de dados para conexão

na audiência por videoconferência, com tolerância máxima de 10

minutos para sanarem qualquer irregularidade por instabilidade de

rede ou dificuldade de conexão, sob pena de aplicação da pena

cabível.

3. Dê-se ciência às partes, através dos advogados habilitados no

PJE, inclusive de que ficam mantidas todas as demais

determinações anteriores em relação à audiência designada.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000737-91.2023.5.05.0661
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO GOMES

SOARES

ADVOGADO AIRTON PEREIRA PINTO(OAB:
11639/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO FABIOLLA PETRONILIA
NOGUEIRA(OAB: 26518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO GOMES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53931d5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Para fins de adequação de pauta de audiências, fica facultada às

partes, advogados e testemunhas a participação na audiência de

forma telepresencial. O acesso à sala de audiência, de forma

telepresencial, se dará pelo seguinte link do zoom: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr

2. As partes ficam cientes de que, se porventura não ingressarem

na sala de audiência telepresencial, por motivo externo ao link de

internet do Poder Judiciário – a exemplo de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar ou por inabilidade do uso da

plataforma zoom –, o processo seguirá normalmente o seu trâmite,

assumindo a parte as consequências legais pela não realização dos

atos processuais para os quais foi convocada (art. 7º, parágrafo

único, do Ato Conjunto GP/CR N.8, de 05 de outubro de 2022). É

dever das partes garantirem uma boa base de dados para conexão

na audiência por videoconferência, com tolerância máxima de 10

minutos para sanarem qualquer irregularidade por instabilidade de

rede ou dificuldade de conexão, sob pena de aplicação da pena

cabível.

3. Dê-se ciência às partes, através dos advogados habilitados no

PJE, inclusive de que ficam mantidas todas as demais

determinações anteriores em relação à audiência designada.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001087-79.2023.5.05.0661
RECLAMANTE BRUNO SIQUEIRA CASTRO

ADVOGADO IVONE RAMALHO DOS
SANTOS(OAB: 9850/TO)

RECLAMADO DINOSSANI FONTANA

ADVOGADO RAWEINY BELARMINO(OAB:
66212/BA)

ADVOGADO CAIA FONTANA(OAB: 53977/BA)

ADVOGADO MARIANE REGINA
CONEGLIAN(OAB: 42518/BA)

RECLAMADO ADELAR FONTANA

ADVOGADO RAWEINY BELARMINO(OAB:
66212/BA)

ADVOGADO CAIA FONTANA(OAB: 53977/BA)

ADVOGADO MARIANE REGINA
CONEGLIAN(OAB: 42518/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1938
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELAR FONTANA

  - DINOSSANI FONTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50a4169

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as reclamadas para ratificar, ou não, os termo do

acordo de Id 7b21ed6, por meio de assinatura digital no sistema

PJe, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não homologação e

prosseguimento do feito.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000151-20.2024.5.05.0661
RECLAMANTE PAULO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO AMABIA NICOLLY SILVA
VINHAL(OAB: 70705/GO)

ADVOGADO STEFANY JAQUELINE
REZENDE(OAB: 50785/GO)

RECLAMADO Lucas Alves Teixeira

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 890b9ae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para tomar ciência da certidão de triagem

de ID 9875b0b , devendo juntar sua CTPS bem como informar o

CPF/CNPJ da reclamada, no prazo de 15 dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito,.

Decorrido o prazo sem manifestação, façam os autos conclusos

para extinção.

Juntado os documentos supramencionados, notifique-se a acionada

da audiência, sob pena das cominações do artigo 844 da CLT.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000253-42.2024.5.05.0661
RECLAMANTE JAILTON LUDUJERO SANTOS DE

JESUS

ADVOGADO FERNANDO SANTOS VIEIRA(OAB:
30359/BA)

RECLAMADO MARFIM AGROPECUARIA LTDA

RECLAMADO STEFANIA UNGARO LANFREDI &
CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON LUDUJERO SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID febc9d9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para ter ciência da certidão de triagem de

Id. c345a87,devendo fornecer o endereço eletrônico e linha

telefônica móvel celular da parte autora e do respectivo advogado,

conforme determinado na RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5

n. 038, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021, no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena do mesmo não ter andamento como Juízo 100% digital.

Após, aguarde-se a audiência inicial por videoconferência

designada para o dia 28/05/2024 às 08:20hs.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000186-77.2024.5.05.0661
REQUERENTES JESUS & CIA LTDA

ADVOGADO ANNA BEATRIZ GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 73771/BA)

REQUERENTES FANNY ALVES SILVA DE MATTOS
PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f03946
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência da certidão de

triagem de Id db28f2d, devendo juntar documentos de identificação

da requerente FANNY ALVES SILVA DE MATTOS PINHEIRO,

bem como procuraçõesa com poderes específicos para para firmar

acordo nos autos, conforme determina o artigo 105 do Código de

Processo Civil, tendo em vista que as procurações juntadas não

dispõem de poderes para tanto (Id 7e2947a/Id 29bd6f2), no prazo

de 15 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Decorrido o prazo sem manifestação, façam os autos conclusos

para extinção.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000101-91.2024.5.05.0661
RECLAMANTE ANA HELENA SANTOS BARRETO

ADVOGADO HERSON RIBEIRO
NASCIMENTO(OAB: 44095/BA)

RECLAMADO DELCO MOREIRA DE CARVALHO
03354365528

RECLAMADO DELCO MOREIRA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA HELENA SANTOS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d87f73d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a Reclamante para ter ciência das certidões de Id nº

3aee4bc e Id nº 8afe7d3, bem como para indicar o endereço atual e

completo dos Reclamados, no prazo de 15 dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Transcorrido o prazo sem manifestação, façam-se os autos

conclusos para sentença de extinção.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000004-91.2024.5.05.0661
RECLAMANTE ELIAS TELES OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO TORRES LEITE(OAB:
28614/BA)

RECLAMADO ELASTRI ENGENHARIA S/A

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELASTRI ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 422cbe6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a antecipação da audiênciaUNA POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 28/05/2024, às 14h00, mantidas

as mesmas cominações anteriores.

Link da sala telepresencial da Vara do Trabalho de Barreiras:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos patronos.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000004-91.2024.5.05.0661
RECLAMANTE ELIAS TELES OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO TORRES LEITE(OAB:
28614/BA)

RECLAMADO ELASTRI ENGENHARIA S/A

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS TELES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 422cbe6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a antecipação da audiênciaUNA POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 28/05/2024, às 14h00, mantidas

as mesmas cominações anteriores.

Link da sala telepresencial da Vara do Trabalho de Barreiras:
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https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos patronos.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000268-11.2024.5.05.0661
RECLAMANTE DOUGLAS MARIANO DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO SOSTENES LIMA DA SILVA(OAB:
32367/BA)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MARIANO DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7550a16

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para ter ciência da certidão de triagem de

Id. e0cbb61, devendo fornecer o endereço eletrônico e linha

telefônica móvel celular da parte autora e do respectivo advogado,

conforme determinado na RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5

n. 038, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021, no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena do mesmo não ter andamento como Juízo 100% digital.

Após, aguarde-se a audiência por videoconferência designada para

o dia 26/04/2024 às 09:00hs.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000270-78.2024.5.05.0661
RECLAMANTE ANDRE PALSIKOWSKI

ADVOGADO HERSON RIBEIRO
NASCIMENTO(OAB: 44095/BA)

RECLAMADO IGOR COMPARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PALSIKOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50416f1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para ter ciência da certidão de triagem de

Id. 6f35838, devendo fornecer o endereço eletrônico e linha

telefônica móvel celular da parte autora e do respectivo advogado,

conforme determinado na RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5

n. 038, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021, no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena do mesmo não ter andamento como Juízo 100% digital.

Após, aguarde-se a audiência inicial por videoconferência

designada para o dia 26/04/2024 às 08:30hs.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001136-23.2023.5.05.0661
RECLAMANTE ADRIANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO PAZ BEZERRA(OAB:
69394/BA)

ADVOGADO JOQUEBED DA SILVA CARVALHO
MATOS(OAB: 73552/BA)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA MOREIRA
GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71ba3a1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a antecipação da audiênciaUNA POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 27/05/2024 às 14:20, mantidas

as mesmas cominações anteriores.

Link da sala telepresencial da Vara do Trabalho de Barreiras:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Intime-se a parte autora, por meio de seu patrono.

Intime-se a parte reclamada, via postal.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001137-08.2023.5.05.0661
RECLAMANTE JADSON DANIEL FERNANDES DE

MORAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 1941
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANA PAULA SANTOS CASTRO(OAB:
50767/BA)

RECLAMADO ONDUMAR FERREIRA BORGES
JUNIOR - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON DANIEL FERNANDES DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2de1296

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a antecipação da audiênciaUNA POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 27/05/2024, às 14:40, mantidas

as mesmas cominações anteriores.

Link da sala telepresencial da Vara do Trabalho de Barreiras:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Intime-se a parte autora, por meio de seu patrono.

Intime-se a parte reclamada, por Oficial de Justiça.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001115-47.2023.5.05.0661
RECLAMANTE ADRIAN DOS REIS MACEDO

ADVOGADO FABIO NASCIMENTO SILVA(OAB:
58761/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES TOMBINI LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIAN DOS REIS MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c127ca0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0001099-06.2017.5.05.0661
AUTOR PORTO BRASIL COMBUSTIVEIS

LTDA

ADVOGADO SUZANA WONG DOS SANTOS(OAB:
37819/BA)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO BRASIL COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4709bd3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que o houve o pagamento do RPV expedido, libere-

se os valores ao exequente, com correção monetária, notificando-o

para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar os dados bancários.

Registrem-se os pagamentos no sistema PJe e GEPREC.

Arquivem-se os autos em definitivo.

    REBECA AGUIAR PIRES ACCIOLY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0051900-09.2006.5.05.0661
RECLAMANTE VERALUCIA TEIXEIRA PRADO

RAMOS

ADVOGADO Paulo Athayde de Carvalho(OAB:
13815/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ATHAYDE SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47e6718

proferido nos autos.

DESPACHO:

Tem razão a exequente quando alega, na petição de id 1289e79, a

impossibilidade de arquivamento dos autos em virtude da

necessidade de apurar a parcela referente à pensão mensal.

Ocorre, porém, que o processo não pode ser eternizado em
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execuções sucessivas no ambiente judicial, "via crucis"

extremamente prejudicial tanto para as partes como também para o

juízo.

Assim, ficam as partes cientes que na próxima liquidação deverá

ser apurada a parcela a ser inserida em folha mensal de

pagamento pelo executado, este que a partir daí deverá manter tal

quitação diretamente na conta pessoal em favor da exequente.

Notifiquem-se as partes.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0051900-09.2006.5.05.0661
RECLAMANTE VERALUCIA TEIXEIRA PRADO

RAMOS

ADVOGADO Paulo Athayde de Carvalho(OAB:
13815/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ATHAYDE SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERALUCIA TEIXEIRA PRADO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47e6718

proferido nos autos.

DESPACHO:

Tem razão a exequente quando alega, na petição de id 1289e79, a

impossibilidade de arquivamento dos autos em virtude da

necessidade de apurar a parcela referente à pensão mensal.

Ocorre, porém, que o processo não pode ser eternizado em

execuções sucessivas no ambiente judicial, "via crucis"

extremamente prejudicial tanto para as partes como também para o

juízo.

Assim, ficam as partes cientes que na próxima liquidação deverá

ser apurada a parcela a ser inserida em folha mensal de

pagamento pelo executado, este que a partir daí deverá manter tal

quitação diretamente na conta pessoal em favor da exequente.

Notifiquem-se as partes.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000043-64.2019.5.05.0661
RECLAMANTE JOAO BATISTA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO NELSON LUIS LEMOS
VALLADARES(OAB: 20141/BA)

RECLAMADO ISABEL DA CUNHA

ADVOGADO JOSIAS GARCIA RIBEIRO(OAB: 1123
-A/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000043-64.2019.5.05.0661

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Sentença ID.78fd15e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir: 3.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o que consta dos autos, decide este

Juízo julgar IMPROCEDENTE a postulação de JOÃO BATISTA

ALMEIDA DA SILVA em face de ISABEL DA CUNHA.

Concede-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

C o n d e n a - s e  o  r e c l a m a n t e  a  p a g a r  h o n o r á r i o s  d e

sucumbência,ressalvada a condição suspensiva de exigibilidade da

sua obrigação.

Honorários periciais definitivos a serem pagos nos termos da

Fundamentação supra, que integra este decisumcomo se estivesse

transcrita.

Custas processuais pelo reclamante, no montante de R$ 1.583,78,

calculadas sobre R$ 79.189,00, valor atribuído à causa, porém

dispensadas em face da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

FATIMA CHRISTINA TORRES ROMERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000043-64.2019.5.05.0661
RECLAMANTE JOAO BATISTA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO NELSON LUIS LEMOS
VALLADARES(OAB: 20141/BA)

RECLAMADO ISABEL DA CUNHA

ADVOGADO JOSIAS GARCIA RIBEIRO(OAB: 1123
-A/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ISABEL DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000043-64.2019.5.05.0661

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Sentença ID.78fd15e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir: 3.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o que consta dos autos, decide este

Juízo julgar IMPROCEDENTE a postulação de JOÃO BATISTA

ALMEIDA DA SILVA em face de ISABEL DA CUNHA.

Concede-se ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

C o n d e n a - s e  o  r e c l a m a n t e  a  p a g a r  h o n o r á r i o s  d e

sucumbência,ressalvada a condição suspensiva de exigibilidade da

sua obrigação.

Honorários periciais definitivos a serem pagos nos termos da

Fundamentação supra, que integra este decisumcomo se estivesse

transcrita.

Custas processuais pelo reclamante, no montante de R$ 1.583,78,

calculadas sobre R$ 79.189,00, valor atribuído à causa, porém

dispensadas em face da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

FATIMA CHRISTINA TORRES ROMERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000684-13.2023.5.05.0661
RECLAMANTE FERNANDA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO VICTOR AMON REIS SCHMIDT(OAB:
76636/BA)

ADVOGADO WEBERTH DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 69242/BA)

RECLAMADO IURE ARCANJO DA SILVA

ADVOGADO FABIANE FRANCISCA LAISMANN
XAVIER(OAB: 40857/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURE ARCANJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8616b0a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a antecipação da audiênciade

INSTRUÇÃO, na modalidade presencial, para o dia 26/04/2024, às

11h00, mantidas as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por meio dos seus respectivos patronos.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000684-13.2023.5.05.0661
RECLAMANTE FERNANDA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO VICTOR AMON REIS SCHMIDT(OAB:
76636/BA)

ADVOGADO WEBERTH DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 69242/BA)

RECLAMADO IURE ARCANJO DA SILVA

ADVOGADO FABIANE FRANCISCA LAISMANN
XAVIER(OAB: 40857/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8616b0a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de readequação da pauta de

audiências, DETERMINO a antecipação da audiênciade

INSTRUÇÃO, na modalidade presencial, para o dia 26/04/2024, às

11h00, mantidas as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por meio dos seus respectivos patronos.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000124-71.2023.5.05.0661
RECLAMANTE MARCELO LUIS REIS CONCEICAO

ADVOGADO LARISSA CAMANDAROBA CASTELO
BRANCO SOBUTKA(OAB: 19392/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1f5951

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o recurso ordinário da parte autora, porquanto atendidos

os pressupostos de admissibilidade recursal.

2. Intime-se a parte reclamada para, querendo, contrarrazoar o

recurso, no prazo de 8 dias.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte

recorrida, encaminhe-se o processo ao e. TRT da 5ª Região.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000790-14.2019.5.05.0661
RECLAMANTE FAEB - FEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO FERNANDA PEDREIRA
FERNANDES(OAB: 33242/BA)

RECLAMANTE CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO FERNANDA PEDREIRA
FERNANDES(OAB: 33242/BA)

RECLAMADO CESAR AUGUSTO SIMOES
MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

  - FAEB - FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7087c93

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo transitado em julgado a sentença de Id.9cdadb4, notifiquem-

se as reclamantes para comprovarem o pagamento das custas

processuais, no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000104-80.2023.5.05.0661
RECLAMANTE GUILHERME SA DE SOUZA

ADVOGADO LETICIA RESENDE HERCULANO
COELHO(OAB: 42606/DF)

RECLAMADO ROQUE LUIZ GORGEN

ADVOGADO LEISLE AZEVEDO JESUINO DE
OLIVEIRA NUNES(OAB: 26658/BA)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO GORGEN

ADVOGADO LEISLE AZEVEDO JESUINO DE
OLIVEIRA NUNES(OAB: 26658/BA)

RECLAMADO JOSE ALMIR GORGEN

ADVOGADO LEISLE AZEVEDO JESUINO DE
OLIVEIRA NUNES(OAB: 26658/BA)

RECLAMADO DANIEL RICARDO GORGEN

ADVOGADO LEISLE AZEVEDO JESUINO DE
OLIVEIRA NUNES(OAB: 26658/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0ce161

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A necessidade de realização da perícia será verificada após a

instrução processual.

Suste-se, por ora, a designação da perícia. Notifique-se o perito do

Juízo.

Inclua-se o feito na pauta do dia 25/04/2024, às 10:45hs, para

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL e notifiquem-se as

partes para comparecimento à videoconferência, sob pena de

confissão, quando deverão apresentar suas testemunhas, estas no

máximo de 3 (três), independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intimem-se os procuradores das partes. Link da sala telepresencial

da Vara do Trabalho de Barreiras: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Todos os procedimentos adotados para a realização das audiências

virtuais, estão dispostas no Manual de Audiências Telepresenciais,

no site do Tribunal https://www.trt5.jus.br e devem ser observadas

pelas partes.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000104-80.2023.5.05.0661
RECLAMANTE GUILHERME SA DE SOUZA
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ADVOGADO LETICIA RESENDE HERCULANO
COELHO(OAB: 42606/DF)

RECLAMADO ROQUE LUIZ GORGEN

ADVOGADO LEISLE AZEVEDO JESUINO DE
OLIVEIRA NUNES(OAB: 26658/BA)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO GORGEN

ADVOGADO LEISLE AZEVEDO JESUINO DE
OLIVEIRA NUNES(OAB: 26658/BA)

RECLAMADO JOSE ALMIR GORGEN

ADVOGADO LEISLE AZEVEDO JESUINO DE
OLIVEIRA NUNES(OAB: 26658/BA)

RECLAMADO DANIEL RICARDO GORGEN

ADVOGADO LEISLE AZEVEDO JESUINO DE
OLIVEIRA NUNES(OAB: 26658/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO GORGEN

  - DANIEL RICARDO GORGEN

  - JOSE ALMIR GORGEN

  - ROQUE LUIZ GORGEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0ce161

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A necessidade de realização da perícia será verificada após a

instrução processual.

Suste-se, por ora, a designação da perícia. Notifique-se o perito do

Juízo.

Inclua-se o feito na pauta do dia 25/04/2024, às 10:45hs, para

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL e notifiquem-se as

partes para comparecimento à videoconferência, sob pena de

confissão, quando deverão apresentar suas testemunhas, estas no

máximo de 3 (três), independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intimem-se os procuradores das partes. Link da sala telepresencial

da Vara do Trabalho de Barreiras: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Todos os procedimentos adotados para a realização das audiências

virtuais, estão dispostas no Manual de Audiências Telepresenciais,

no site do Tribunal https://www.trt5.jus.br e devem ser observadas

pelas partes.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000140-74.2013.5.05.0661
RECLAMANTE WASHINGTON DA CRUZ BORGES

ADVOGADO ORLANDO ALVES SOLEDADE(OAB:
25712/BA)

ADVOGADO ITARAJU QUEIROZ SANTOS(OAB:
25654/BA)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA LIRA

RECLAMADO FLAVIO DIAS MENEZES

RECLAMADO TESUR - TERCERIZACAO DE
SERVICOS URBANOS E RURAIS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON DA CRUZ BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0df161e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o pedido de redirecionamento solicitado, tendo em vista que

conforme já informado por meio dos despachos anteriores (Id

1f5f47c/Id 583498f/Id 4cc7cf5).

Notifique-se o reclamante para indicar meios de prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento

provisório dos autos, salientando-se que se não houver impulso à

execução, no prazo de 2 anos, será decretada a prescrição

intercorrente, com a consequente extinção da execução, nos termos

dos art. 878 c/c art. 11-A, da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se em arquivo a

iniciativa da parte interessada

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000123-52.2024.5.05.0661
RECLAMANTE ALESSANDRA EDNA FONSECA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MAURO SCHEER LUIS(OAB:
211264/SP)

RECLAMADO BOA VISTA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E COMBINADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA EDNA FONSECA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c77589

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a Reclamante para ter ciência da certidão de Id nº.

14a00aee , bem como para indicar o endereço atual e completo do

Reclamado, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. Com a informação, renove-se a notificação de

Id 0e24b3a.

Transcorrido o prazo sem manifestação, façam-se os autos

conclusos para sentença de extinção.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000197-09.2024.5.05.0661
RECLAMANTE MATHEUS SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO ANDERSON MARTINS
MIRANDA(OAB: 51646/GO)

RECLAMADO VIACAO CENTRAL BAHIA DE
TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

RECLAMADO JOTAMAR COMERCIO DE PECAS E
TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA.

RECLAMADO EXPRESSO MAIA LTDA

RECLAMADO COMVEIMA COMERCIO DE
VEICULOS, MAQUINAS E
TRATORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SILVA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b10f64a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para ter ciência da certidão de triagem de

Id. 85b0aca, devendo fornecer o endereço eletrônico e linha

telefônica móvel celular da parte autora e do respectivo advogado,

conforme determinado na RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5

n. 038, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021, no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena do mesmo não ter andamento como Juízo 100% digital.

Deve o autor, também, juntar cópia legivel do documento de id.

3cc9abc, no mesmo prazo assinalado acima, sob pena de terem

sua visualização tornada indisponível e serem desconsiderados

como meio de prova, nos termos do art. 21 do Provimento Conjunto

GP/CR n. 5/2014 c/c o art. 15 da Resolução CSJT n. 185/2017.

Após, aguarde-se a audiência inicial por videoconferência

designada para o dia 09/05/2024 às 08:30hs.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000425-18.2023.5.05.0661
RECLAMANTE ANDERSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SUZANA WONG DOS SANTOS(OAB:
37819/BA)

ADVOGADO GRAZIELLY VELAME DE
SOUZA(OAB: 50185/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO DANIELA BRITO DE OLIVEIRA(OAB:
30568/BA)

ADVOGADO MARCIA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 13647/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31f4e6a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo os embargos de declaração do requerente e da primeira

reclamada, porquanto atendidos os pressupostos de admissibilidade

recursal.

2. Intimem-se os recorridos para se manifestarem sobre os

embargos de declaração opostos, no prazo de 5 dias, sob pena de

preclusão.

3. Após o decurso do prazo, sem outras determinações, façam-se

conclusos, para julgamento, ao Juiz prolator da sentença de Id.

8878892.

4. Aguarde-se a decisão dos embargos de declaração para

apreciação do recurso ordinário interposto ao Id. f330e1f.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000425-18.2023.5.05.0661
RECLAMANTE ANDERSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SUZANA WONG DOS SANTOS(OAB:
37819/BA)

ADVOGADO GRAZIELLY VELAME DE
SOUZA(OAB: 50185/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA
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RECLAMADO SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO DANIELA BRITO DE OLIVEIRA(OAB:
30568/BA)

ADVOGADO MARCIA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 13647/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31f4e6a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Recebo os embargos de declaração do requerente e da primeira

reclamada, porquanto atendidos os pressupostos de admissibilidade

recursal.

2. Intimem-se os recorridos para se manifestarem sobre os

embargos de declaração opostos, no prazo de 5 dias, sob pena de

preclusão.

3. Após o decurso do prazo, sem outras determinações, façam-se

conclusos, para julgamento, ao Juiz prolator da sentença de Id.

8878892.

4. Aguarde-se a decisão dos embargos de declaração para

apreciação do recurso ordinário interposto ao Id. f330e1f.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001005-92.2016.5.05.0661
RECLAMANTE GILVAN BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO LIMA ARAÚJO(OAB:
21610/BA)

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

RECLAMADO PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

PERITO NATHALIE DE CARVALHO XAVIER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO HIGINO & ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b6ff6d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observando-se a discriminação das parcelas da conciliação

homologada em audiência (Ata de ID 58c6353), a título de

indenização por danos morais, conclui-se pela concordância da

Reclamada quanto ao pedido de adicional de

insalubridade/periculosidade, assumindo, assim, com as despesas

processuais concernentes às perícias técnica e médica realizadas.

Sendo assim, diante da fixação dos honorários periciais definitivos

em R$ 2.000,00 (dois mil reais), e tendo em vista a existência do

depósito judicial de ID 256dbeb, no valor de R$ 500,00 (quinhentos

reais), efetuado pela Reclamada PROXXI TECNOLOGIA LTDA,

notifique-se a mesma para que comprove nos autos o depósito do

valor complementar dos honorários definitivos referentes à perícia

técnica (R$ 1.500,00), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

execução.

Libere-se o depósito de ID 256dbeb à perita NATHALIE DE

CARVALHO XAVIER, por meio de transferência para a conta

bancária de sua titularidade, informada na manifestação de ID

cce00f3, esclarecendo tratar-se de valor parcial e que o saldo

complementar lhe será pago tão logo a Reclamada comprove o

depósito nos autos.

Quanto ao depósito de ID 307de5c, tendo em vista a homologação

da desistência da ação em face do Reclamado BANCO

BRADESCO S.A., reabilite-se o mesmo no processo, para que seja

notificado com o intuito de que indique conta bancária de sua

titularidade, para fins de devolução do valor.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000138-89.2022.5.05.0661
RECLAMANTE ENIO DA CUNHA SOUSA

ADVOGADO FERNANDA SOUZA DO
AMARAL(OAB: 28604/BA)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO DA CUNHA SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66ca7d8

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Recebo o recurso ordinário da parte reclamada, porquanto

atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal.

2. Intime-se a parte reclamante para, querendo, contrarrazoar o

recurso, no prazo de 8 dias.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte

recorrida, encaminhe-se o processo ao e. TRT da 5ª Região.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000919-19.2019.5.05.0661
RECLAMANTE NEIRIA PLACIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO WEMERSON LUAN PAZ
SANTOS(OAB: 55704/BA)

ADVOGADO LARISSA CAMANDAROBA CASTELO
BRANCO SOBUTKA(OAB: 19392/BA)

ADVOGADO GABRIELLA SILVA MIGUEL
SANDOVAL MOREIRA(OAB:
41890/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO GUILHERME DIMOVCI MARIA(OAB:
406802/SP)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMISSAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cbcb6ff

proferida nos autos.

Vistos etc.

1- Recebo o recurso ordinário da 2ª reclamada, EMPRESA BAIANA

DE AGUAS E SANEAMENTO S/A, porquanto atendidos os

pressupostos de admissibilidade recursal.

2- Intime-se a parte reclamante e 1ª reclamada para, querendo,

contrarrazoar o recurso, no prazo de 8 dias.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte

recorrida, encaminhe-se o processo ao e. TRT da 5ª Região.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000919-19.2019.5.05.0661
RECLAMANTE NEIRIA PLACIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO WEMERSON LUAN PAZ
SANTOS(OAB: 55704/BA)

ADVOGADO LARISSA CAMANDAROBA CASTELO
BRANCO SOBUTKA(OAB: 19392/BA)

ADVOGADO GABRIELLA SILVA MIGUEL
SANDOVAL MOREIRA(OAB:
41890/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO GUILHERME DIMOVCI MARIA(OAB:
406802/SP)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

ADVOGADO NATALIA GUEDES
CAVALCANTI(OAB: 30451/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIRIA PLACIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cbcb6ff

proferida nos autos.

Vistos etc.

1- Recebo o recurso ordinário da 2ª reclamada, EMPRESA BAIANA

DE AGUAS E SANEAMENTO S/A, porquanto atendidos os

pressupostos de admissibilidade recursal.

2- Intime-se a parte reclamante e 1ª reclamada para, querendo,

contrarrazoar o recurso, no prazo de 8 dias.

3. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte

recorrida, encaminhe-se o processo ao e. TRT da 5ª Região.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000136-22.2022.5.05.0661
RECLAMANTE JANCO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA SOUZA DO
AMARAL(OAB: 28604/BA)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)
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PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86ccdc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, observados os parâmetros estabelecidos na

fundamentação, que integram este dispositivo como se aqui

estivessem transcritos, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a

postulação veiculada nesta reclamação para condenar a reclamada

a:

1) pagar ao reclamante:

1.1) adicional de periculosidade de 30% sobre o salário do autor,

com relação aos últimos 05 (cinco) anos laborados para a

reclamada, e integração ao salário para pagamento das diferenças

reflexas de 13º salário, de férias com 1/3, de aviso prévio e de

FGTS + 40% de multa, no valor de R$ 28.530,00;

1.2) correção monetária e juros de mora, devendo ser aplicados “os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial” e “a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, com os

seguintes esclarecimentos: “ Em relação à fase extrajudicial, ou

seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá

ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no período de

janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE) (...). Além dessa

indexação, deverão ser aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991);”

2) pagar ao(s) patrono(s) do reclamante honorários advocatícios

meramente sucumbenciais de 8% sobre o valor da condenação;

3) pagar ao I.Perito honorários periciais definitivos, no valor de R$

3.052,00.

Acolho como corretos os valores atribuídos aos pedidos na

inicial, o que deverá ser observado pelo(a) I. Calculista por

ocasião da liquidação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 700,00, ora,

provisoriamente, calculadas, tendo em vista o valor de R$

35.000,00, ora, também provisoriamente, arbitrado à condenação.

Notifiquem-se as partes. Desnecessária a notificação da União, nos

termos do art. 832, §§ 3º, 5º e 7º, da CLT e da Portaria

correspondente do Ministério da Fazenda e Ato correspondente

deste Egrégio TRT, tendo em vista o valor arbitrado à condenação,

as verbas que a integram e o valor da contribuição previdenciária

incidente.

    ANTONIO RICARDO DE SOUZA AQUINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000136-22.2022.5.05.0661
RECLAMANTE JANCO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA SOUZA DO
AMARAL(OAB: 28604/BA)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86ccdc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, observados os parâmetros estabelecidos na

fundamentação, que integram este dispositivo como se aqui

estivessem transcritos, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a

postulação veiculada nesta reclamação para condenar a reclamada

a:

1) pagar ao reclamante:

1.1) adicional de periculosidade de 30% sobre o salário do autor,

com relação aos últimos 05 (cinco) anos laborados para a

reclamada, e integração ao salário para pagamento das diferenças

reflexas de 13º salário, de férias com 1/3, de aviso prévio e de

FGTS + 40% de multa, no valor de R$ 28.530,00;

1.2) correção monetária e juros de mora, devendo ser aplicados “os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial” e “a partir do ajuizamento da ação, a
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incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, com os

seguintes esclarecimentos: “ Em relação à fase extrajudicial, ou

seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá

ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no período de

janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE) (...). Além dessa

indexação, deverão ser aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991);”

2) pagar ao(s) patrono(s) do reclamante honorários advocatícios

meramente sucumbenciais de 8% sobre o valor da condenação;

3) pagar ao I.Perito honorários periciais definitivos, no valor de R$

3.052,00.

Acolho como corretos os valores atribuídos aos pedidos na

inicial, o que deverá ser observado pelo(a) I. Calculista por

ocasião da liquidação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 700,00, ora,

provisoriamente, calculadas, tendo em vista o valor de R$

35.000,00, ora, também provisoriamente, arbitrado à condenação.

Notifiquem-se as partes. Desnecessária a notificação da União, nos

termos do art. 832, §§ 3º, 5º e 7º, da CLT e da Portaria

correspondente do Ministério da Fazenda e Ato correspondente

deste Egrégio TRT, tendo em vista o valor arbitrado à condenação,

as verbas que a integram e o valor da contribuição previdenciária

incidente.

    ANTONIO RICARDO DE SOUZA AQUINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000674-66.2023.5.05.0661
RECLAMANTE THIAGO VINICIOS RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

ADVOGADO ARIANA SANTOS DE ANDRADE DE
CASTRO(OAB: 70878/BA)

ADVOGADO AKAUAN BOMFIM DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 71152/BA)

ADVOGADO HELLEN MYLLENA BUENO
MATOS(OAB: 76519/BA)

RECLAMADO STTE SERVICOS TECNICOS DE
TELECOMUNICACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STTE SERVICOS TECNICOS DE TELECOMUNICACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e39b4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000674-66.2023.5.05.0661
RECLAMANTE THIAGO VINICIOS RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

ADVOGADO ARIANA SANTOS DE ANDRADE DE
CASTRO(OAB: 70878/BA)

ADVOGADO AKAUAN BOMFIM DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 71152/BA)

ADVOGADO HELLEN MYLLENA BUENO
MATOS(OAB: 76519/BA)

RECLAMADO STTE SERVICOS TECNICOS DE
TELECOMUNICACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO VINICIOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e39b4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000386-55.2022.5.05.0661
RECLAMANTE MARIO EMERSON OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO NILTON ALVES DA COSTA
JUNIOR(OAB: 44668/BA)

RECLAMADO DEICHSEL CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO DIEB CORONADO(OAB:
15784/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO EMERSON OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000386-55.2022.5.05.0661
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Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da manifestação de ID.

4077af9 e dos documentos de ID. 79f40b0 e ID. de66643 relativos

à regularização dos depósitos fundiários, sob pena considerá-los

com prova de regularidade.

Em caso de inércia, remetam-se os autos ao arquivo em definitivo.

BARREIRAS/BA, 18 de março de 2024.

FATIMA CHRISTINA TORRES ROMERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000917-25.2014.5.05.0661
RECLAMANTE ELISA REGO MENEZES OLIVEIRA

ADVOGADO MIGUEL ANGELO ALVES
CERQUEIRA(OAB: 18593/BA)

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA PADRE ALFREDO HASLER, S/N, FÓRUM ANTONIO

BALBINO, MORADA DA LUA, BARREIRAS/BA - CEP: 47806-245

TEL.:(77) 36113610 - EMAIL: 1avarabrr@trt5.jus.br

PROCESSO: 0000917-25.2014.5.05.0661

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: ELISA REGO MENEZES OLIVEIRA

RECLAMADO: BANCO DO BRASIL SA

NOTIFICAÇÃO

BANCO DO BRASIL SA

Endereço desconhecido

 Fica V. Sa. notificada para:ciência da devolução do

saldo do processo, para a conta indicada, com prazo de dez

dias para reportar eventual problema no recebimento.

 BARREIRAS/BA/BA, 19 de março de 2024.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

CARLA CRISTINE DA SILVA MEDRADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000209-38.2015.5.05.0661
RECLAMANTE CARLOS MAYCON BASTOS DOS

SANTOS

ADVOGADO LARISSA CAMANDAROBA CASTELO
BRANCO SOBUTKA(OAB: 19392/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ CAMANDAROBA
CASTELO BRANCO(OAB: 463-B/BA)

RECLAMADO GRANFLOR - GESTAO DE
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MAYCON BASTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000209-38.2015.5.05.0661

Fica V.Sa. notificada para: ciência da liberação do crédito, mediante

transferência para a conta indicada, com prazo de dez dias para

reportar eventual problema no recebimento.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

CARLA CRISTINE DA SILVA MEDRADO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000284-62.2024.5.05.0661
RECLAMANTE FRANCISCO CLEYTON CARVALHO

MARQUES

ADVOGADO SANDRA SILVA SANTOS
HUSEIN(OAB: 50822/BA)

ADVOGADO TATIANE SILVA REGO(OAB:
58397/BA)

RECLAMADO MARCELO NAVA

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CLEYTON CARVALHO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000284-62.2024.5.05.0661

Fica V.Sa. notificada para  comparecer à audiência designada para
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o dia 04/06/2024 08:25, a ser realizada na sala de audiências da

Vara do Trabalho de Barreiras, situada na RUA PADRE

ALFREDO HASLER, S/N, FÓRUM ANTONIO BALBINO,

MORADA DA LUA, BARREIRAS/BA - CEP: 47806-245 e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

FATIMA CHRISTINA TORRES ROMERO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001116-32.2023.5.05.0661
RECLAMANTE ELOSMAR DELFINO DE MELO

ADVOGADO ELENILDA GOMES DOS SANTOS
CARNEIRO(OAB: 57104/BA)

RECLAMADO MEGA MANUTENCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOSMAR DELFINO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ELOSMAR DELFINO DE MELO

Fica V.Sª notificada tomar ciência da certidão de ID 0738924 e para

emendar a inicial, informando o endereço atual da reclamada, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento do feito sem

resolução do mérito.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

VITOR ELISEU MACEDO DINIZ

Servidor

Processo Nº ATSum-0000275-03.2024.5.05.0661
RECLAMANTE RAFIC DA SILVA SOUZA

ADVOGADO JOSE LUIS TREVIZAN FILHO(OAB:
269588/SP)

ADVOGADO EGLE PAULA RODRIGUES
GONCALEZ TREVIZAN(OAB:
293804/SP)

RECLAMADO ITAPORA POCOS ARTESIANOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFIC DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000275-03.2024.5.05.0661

Fica V.Sa. notificada para  comparecer à audiência designada para

o dia 15/05/2024 14:20, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da Vara do Trabalho de Barreiras, devendo ser

acessada pelo link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr  na

data e horário acima indicados. Na oportunidade, deverão ser

apresentadas as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos, sob pena de preclusão, e/ou testemunhas, no máximo

de 2 (duas).

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem se apresentar

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, observado o disposto no art.

6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos
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§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

FATIMA CHRISTINA TORRES ROMERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0089900-35.1993.5.05.0661
RECLAMANTE IRACI PEREIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ CAMANDAROBA
CASTELO BRANCO(OAB: 463-B/BA)

RECLAMANTE OSVALDISON PEREIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ CAMANDAROBA
CASTELO BRANCO(OAB: 463-B/BA)

RECLAMANTE SONIA ALICE PEREIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ CAMANDAROBA
CASTELO BRANCO(OAB: 463-B/BA)

RECLAMADO PAULO JOSE THEOPHILO GERTNER

ADVOGADO JOSÉ AROLDO ALVES SILVA(OAB:
20429/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOSE THEOPHILO GERTNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0089900-35.1993.5.05.0661

Fica V.Sa. notificada para: ciência da liberação do crédito existente

nos autos, mediante transferência para a conta indicada, com prazo

de dez dias para reportar eventual problema no recebimento.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

CARLA CRISTINE DA SILVA MEDRADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000277-70.2024.5.05.0661
RECLAMANTE ELEN ESPINDOLA DANTAS

ADVOGADO AIRTON PEREIRA PINTO(OAB:
11639/BA)

RECLAMADO REGIANE MENEZES DE MELO
BOMFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEN ESPINDOLA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000277-70.2024.5.05.0661

Fica V.Sa. notificada para comparecer à audiência designada para

o dia 15/05/2024 14:40, a ser realizada na sala de audiências da

Vara do Trabalho de Barreiras, situada na RUA PADRE

ALFREDO HASLER, S/N, FÓRUM ANTONIO BALBINO,

MORADA DA LUA, BARREIRAS/BA - CEP: 47806-245 e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.
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Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

N

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

FATIMA CHRISTINA TORRES ROMERO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000970-11.2011.5.05.0661
RECLAMANTE RICARDO FONTES DE ARAUJO

ANDRADE

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 23625/BA)

ADVOGADO Ivanice Martins da Silva Caon(OAB:
28890/BA)

ADVOGADO FABIANA CALHEIRA MENEZES
ROSENO(OAB: 24848/BA)

ADVOGADO CRISTIANO PEREIRA PENA(OAB:
25624/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO MARISTELA STRIEDER(OAB: 662-
B/BA)

ADVOGADO LUDMILA FARIA MAYER DA
SILVEIRA(OAB: 37183/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9cb740

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante de tudo quanto exposto, NEGO PROVIMENTO AOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos por FUNDACAO DOS

ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF, tudo nos termos da

“Fundamentação” supra.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000970-11.2011.5.05.0661
RECLAMANTE RICARDO FONTES DE ARAUJO

ANDRADE

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 23625/BA)

ADVOGADO Ivanice Martins da Silva Caon(OAB:
28890/BA)

ADVOGADO FABIANA CALHEIRA MENEZES
ROSENO(OAB: 24848/BA)

ADVOGADO CRISTIANO PEREIRA PENA(OAB:
25624/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO MARISTELA STRIEDER(OAB: 662-
B/BA)

ADVOGADO LUDMILA FARIA MAYER DA
SILVEIRA(OAB: 37183/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FONTES DE ARAUJO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9cb740

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante de tudo quanto exposto, NEGO PROVIMENTO AOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos por FUNDACAO DOS

ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF, tudo nos termos da

“Fundamentação” supra.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000249-05.2024.5.05.0661
RECLAMANTE ELIVANIA RODRIGUES MACEDO

ADVOGADO LUIZ CESAR SALLES(OAB:
55643/BA)

RECLAMADO Rafa Móveis

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVANIA RODRIGUES MACEDO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05c906d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamante para tomar ciência da certidão de triagem

de Id 86a8e98, devendo informar o CPF/CNPJ da reclamada, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Deve a autora, também, fornecer o endereço eletrônico e linha

telefônica móvel celular da parte autora e do respectivo advogado,

conforme determinado na RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5

n. 038, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021, no mesmo prazo assinalado

acima, sob pena do mesmo não ter andamento como Juízo 100%

digital.

Após, aguarde-se a audiência una por videoconferência designada

para o dia 26/08/2024 às 09:30hs.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000754-45.2014.5.05.0661
RECLAMANTE ARAMIS DE ABREU PACHECO

JUNIOR

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 106454/MG)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 23625/BA)

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAMIS DE ABREU PACHECO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c3b481

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante da juntada, pela reclamada, dos documentos requeridos,

intime-se o reclamante para liquidar o julgado no prazo de 30 (trinta)

dias, devendo observar os parâmetros fixados no título executivo,

sob pena de encaminhamento do processo ao arquivo provisório,

salientando-lhe, ainda, que os cálculos deverão, conforme o caso,

discriminar as contribuições previdenciárias (cota do empregado e

empregador, separadamente), imposto de renda e custas

processuais.

Deve o autor, também, exportar e enviar ao Pje a planilha de

cálculos a ser elaborada no sistema Pje-Calc Cidadão para que a

contadoria do juízo a acesse e faça as adequações que

eventualmente venham a ser reconhecidas pelo juízo como

necessárias.

Silente o autor, aguarde-se em arquivo a iniciativa da referida parte.

Saliente-se que se não houver impulso à execução no prazo de 2

anos, será decretada a prescrição intercorrente, com a consequente

extinção da execução, nos termos dos artigos 878 c/c art.11-A da

CLT.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000051-02.2023.5.05.0661
RECLAMANTE JOAO CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO ADOLFO MICLOS JUNIOR(OAB:
57286/BA)

RECLAMADO PORTAL DO OESTE AGRICOLA
LTDA

ADVOGADO FABRICIO FERNANDES
COELHO(OAB: 39976/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTAL DO OESTE AGRICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a30d712

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamada para, querendo, impugnar os cálculos

apresentados pela parte autora, no prazo de 08 dias, sob pena de

preclusão (art. 879, §2º, da CLT).

Havendo impugnação, notifique-se a parte exequente para

manifestação no prazo de 8 dias. Após, não havendo concordância

do reclamante com a impugnação da reclamada, remetam-se os

autos ao calculista para que emita certidão detalhada, explicando os

pontos relativos à impugnação de cálculos formulada pela

reclamada.

Não havendo impugnação pela reclamada, ou, se havendo, o
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reclamante concordar com a mesma, façam os autos conclusos

para decisão de homologação dos cálculos.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000200-32.2022.5.05.0661
RECLAMANTE PAULO CESARIO DA SILVA

SOBRINHO

ADVOGADO ROMULO VILELA LACERDA
CAVALCANTE(OAB: 275051/SP)

RECLAMADO MAURICEA ALIMENTOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO IOLANDA ANDRADE SOUSA(OAB:
24605/BA)

ADVOGADO MARCIO ROGERIO DE SOUZA(OAB:
16661/PR)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESARIO DA SILVA SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f019879

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se a requisição dos honorários periciais, fixados em R$

1.000,00, em favor do perito.

Notifique-se o perito.

Comprova a liberação, arquivem-se os autos em definitivo.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000200-32.2022.5.05.0661
RECLAMANTE PAULO CESARIO DA SILVA

SOBRINHO

ADVOGADO ROMULO VILELA LACERDA
CAVALCANTE(OAB: 275051/SP)

RECLAMADO MAURICEA ALIMENTOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO IOLANDA ANDRADE SOUSA(OAB:
24605/BA)

ADVOGADO MARCIO ROGERIO DE SOUZA(OAB:
16661/PR)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICEA ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f019879

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se a requisição dos honorários periciais, fixados em R$

1.000,00, em favor do perito.

Notifique-se o perito.

Comprova a liberação, arquivem-se os autos em definitivo.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000274-18.2024.5.05.0661
RECLAMANTE RAFAEL MARINHO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO HS CONSTRUCOES E
TERRAPLENAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MARINHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ba9f1b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para tomar ciência da certidão de triagem

de Id 16c09dc, devendo juntar seu documento de identificação,

regularizando a representação processual, no prazo de 15 dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Decorrido o prazo sem manifestação, façam os autos conclusos

para extinção.

Juntado o documento de identificação, notifiquem-se as partes para

comparecimento à videoconferência designada para o dia

15/05/2024 às 14:00hs, o reclamante através de seu patrono, sob

as penas do art. 844 da CLT. A reclamada deverá apresentar

defesa e documentos até o início da audiência inicial, sob pena de

decretação da revelia e aplicação da pena de confissão.

Intimem-se os procuradores das partes. Link da sala telepresencial
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da Vara  do  Traba lho  de  Bar re i ras :  ht tps: / / t r t5 - jus-

br .zoom.us/my/s l1vtbrr

Todos os procedimentos adotados para a realização das audiências

virtuais, estão dispostas no Manual de Audiências Telepresenciais,

no site do Tribunal https://www.trt5.jus.br e devem ser observadas

pelas partes.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000220-33.2016.5.05.0661
RECLAMANTE MARIZAN DO NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO VERONICA GONCALVES DE
LIMA(OAB: 54272/BA)

ADVOGADO NADIA MAMI HASEGAWA
MARCOLINO(OAB: 46117/BA)

ADVOGADO JORGE KAYRO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 45117/BA)

RECLAMADO MAIKEL HASPER SCHULZ

ADVOGADO GABRIELA CERQUEIRA
ANDRADE(OAB: 24400/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKEL HASPER SCHULZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1f48d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, examinados.

Expeça-se ordem de bloqueio dos ativos financeiros da executada

por meio do Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário -

SISBAJUD.

Utilize-se a ferramenta de repetição de ordem denominada

teimosinha por no mínimo 30 dias.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000396-65.2023.5.05.0661
RECLAMANTE IVAN CARLOS DA SILVA LOPES

ADVOGADO VIVIANE COLACINO DE GODOY
MARQUESINI(OAB: 155874/SP)

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 191555/SP)

ADVOGADO CAMILA MORAIS GONCALVES(OAB:
378422/SP)

RECLAMADO MOLD PRE-MOLDADOS LTDA

ADVOGADO MARCIO SANTOS DA SILVA(OAB:
28111/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN CARLOS DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2a7b2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes acerca da manifestação do perito (ID.

3262c00), devendo informar o endereço com ponto de referência,

para que possa ser agendada a perícia.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000396-65.2023.5.05.0661
RECLAMANTE IVAN CARLOS DA SILVA LOPES

ADVOGADO VIVIANE COLACINO DE GODOY
MARQUESINI(OAB: 155874/SP)

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 191555/SP)

ADVOGADO CAMILA MORAIS GONCALVES(OAB:
378422/SP)

RECLAMADO MOLD PRE-MOLDADOS LTDA

ADVOGADO MARCIO SANTOS DA SILVA(OAB:
28111/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOLD PRE-MOLDADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2a7b2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes acerca da manifestação do perito (ID.

3262c00), devendo informar o endereço com ponto de referência,

para que possa ser agendada a perícia.
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BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001211-04.2019.5.05.0661
RECLAMANTE WESLEY PEREIRA DA GUARDA

ADVOGADO ORLANDO ALVES SOLEDADE(OAB:
25712/BA)

RECLAMADO PEDREIRA LINS LTDA

ADVOGADO ISIDRO CARDOSO DA CRUZ(OAB:
14818/GO)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY PEREIRA DA GUARDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4263a3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para liquidar o julgado no prazo de 30 (trinta)

dias, devendo observar os parâmetros fixados no título executivo,

sob pena de encaminhamento do processo ao arquivo provisório,

salientando-lhe ainda que os cálculos deverão, conforme o caso,

discriminar as contribuições previdenciárias (cota do empregado e

empregador, separadamente), imposto de renda e custas

processuais.

Deve o autor, também, exportar e enviar ao Pje a planilha de

cálculos a ser elaborada no sistema Pje-Calc Cidadão para que a

contadoria do juízo a acesse e faça as adequações que

eventualmente venham a ser reconhecidas pelo juízo como

necessárias.

Silente o autor, aguarde-se em arquivo a iniciativa da referida parte.

Saliente-se que se não houver impulso à execução no prazo de 2

anos, será decretada a prescrição intercorrente, com a consequente

extinção da execução, nos termos dos artigos 878 c/c art.11-A da

CLT.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000824-91.2016.5.05.0661
RECLAMANTE EDILENE MAGALHAES SERPA

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

PERITO ROBSON DALTO DE AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE MAGALHAES SERPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d98d4e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do Provimento da Ação Rescisória ajuizada pela reclamada

dos presentes autos, extingue-se a liquidação e consequente

execução nos presentes autos.

Cancele-se a perícia contábil designada.

Notifiquem-se as partes e o perito, COM URGÊNCIA.

Após, arquivem-se definitivamente os autos.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000210-13.2021.5.05.0661
RECLAMANTE RAILANE MANDINGA TAVARES

ADVOGADO MIRIAM BRITO DIAS(OAB: 65903/BA)

RECLAMADO JANIO PEREIRA COSTA

ADVOGADO FABIO PICCOLI(OAB: 61777/BA)

ADVOGADO EDNALVA DA SILVA LIMA(OAB:
68589/BA)

ADVOGADO RONEY OLIVEIRA DE ARAUJO(OAB:
54296/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO PEREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b2c093

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diferentemente do que alega o autor, o deferimento da Justiça

gratuita não dispensa o mesmo do pagamento dos honorários de

sucumbência, mas apenas fica na condição suspensiva de
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exigibilidade e poderão ser executadas se no biênio subsequente o

credor demonstrar que deixou de existir a a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade da justiça,

conforme art. 791-A, §4º da CLT.

Nesses termos, mantenho o débito do reclamante em relação aos

honorários de sucumbência, ficando, no entanto suspensa a sua

exigibilidade por dois anos, devendo a parte ré, comprovar, nos

autos, que deixou de existir a miserabilidade do reclamante.

Notifiquem-se as partes, o reclamante, para indicar a conta para

transferência do seu crédito, como já determinado, a reclamada

para comprovar o depósito da diferença do valor em relação ao

deposito recursal existente no processo, no prazo de 5 dias, sob

pena de execução.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000210-13.2021.5.05.0661
RECLAMANTE RAILANE MANDINGA TAVARES

ADVOGADO MIRIAM BRITO DIAS(OAB: 65903/BA)

RECLAMADO JANIO PEREIRA COSTA

ADVOGADO FABIO PICCOLI(OAB: 61777/BA)

ADVOGADO EDNALVA DA SILVA LIMA(OAB:
68589/BA)

ADVOGADO RONEY OLIVEIRA DE ARAUJO(OAB:
54296/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILANE MANDINGA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b2c093

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diferentemente do que alega o autor, o deferimento da Justiça

gratuita não dispensa o mesmo do pagamento dos honorários de

sucumbência, mas apenas fica na condição suspensiva de

exigibilidade e poderão ser executadas se no biênio subsequente o

credor demonstrar que deixou de existir a a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade da justiça,

conforme art. 791-A, §4º da CLT.

Nesses termos, mantenho o débito do reclamante em relação aos

honorários de sucumbência, ficando, no entanto suspensa a sua

exigibilidade por dois anos, devendo a parte ré, comprovar, nos

autos, que deixou de existir a miserabilidade do reclamante.

Notifiquem-se as partes, o reclamante, para indicar a conta para

transferência do seu crédito, como já determinado, a reclamada

para comprovar o depósito da diferença do valor em relação ao

deposito recursal existente no processo, no prazo de 5 dias, sob

pena de execução.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0001005-48.2023.5.05.0661
CONSIGNANTE MILTON TERADA

ADVOGADO MILLENA MOURA DA COSTA(OAB:
75303/BA)

ADVOGADO GABRIELA CERQUEIRA
ANDRADE(OAB: 24400/BA)

CONSIGNATÁRIO N.S.D.

CONSIGNATÁRIO G.F.S.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON TERADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaa7877

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifica-se que ainda não foi juntado o

documento do depósito judicial para o Banco do Brasil a que se

refere a Ata de Audiência de ID 0189901.

Dessa forma, notifique-se o consignante para que, no prazo de 24h,

proceda à referida juntada no presente processo.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000500-57.2023.5.05.0661
RECLAMANTE CASSIANO BISPO DE ALMEIDA

SOARES

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO DE
OLIVEIRA(OAB: 19286/GO)

RECLAMADO MAURICEA ALIMENTOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO IOLANDA ANDRADE SOUSA(OAB:
24605/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

PERITO ROBERTO CARLOS GOMES

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MAURICEA ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c1adac

proferido nos autos.

Vistos, examinados.

1 - Notifiquem-se as partes para tomarem ciência do laudo pericial

(perícia técnica), pelo prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

2 - Em caso de apresentação de quesitos complementares, intime-

se o(a) perito(a), para proceder aos devidos esclarecimentos, no

prazo de 10 dias, dando-se vista, em seguida, às partes, das

respostas dadas pelo(a) perito(a), para, querendo, manifestarem-se,

no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000500-57.2023.5.05.0661
RECLAMANTE CASSIANO BISPO DE ALMEIDA

SOARES

ADVOGADO ROGERIO PEIXOTO DE
OLIVEIRA(OAB: 19286/GO)

RECLAMADO MAURICEA ALIMENTOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO IOLANDA ANDRADE SOUSA(OAB:
24605/BA)

PERITO ALEXANDRE DIAS FERREIRA

PERITO ROBERTO CARLOS GOMES

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO BISPO DE ALMEIDA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c1adac

proferido nos autos.

Vistos, examinados.

1 - Notifiquem-se as partes para tomarem ciência do laudo pericial

(perícia técnica), pelo prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

2 - Em caso de apresentação de quesitos complementares, intime-

se o(a) perito(a), para proceder aos devidos esclarecimentos, no

prazo de 10 dias, dando-se vista, em seguida, às partes, das

respostas dadas pelo(a) perito(a), para, querendo, manifestarem-se,

no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000164-87.2022.5.05.0661
RECLAMANTE EDNILSON CONCEICAO DE

CARVALHO

ADVOGADO RAFAEL REAMI VIEIRA(OAB:
36257/BA)

RECLAMADO H&F CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNILSON CONCEICAO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b06b22

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao reclamante da certidão de Id.250f085, do oficial de

justiça, devendo informar, no prazo de 15 dias, o atual endereço do

reclamado, sob pena dos autos aguardarem no arquivo provisório.

Saliente-se que se não houver impulso à execução, no prazo de 2

anos, será decretada a prescrição intercorrente, com a consequente

extinção da execução, nos termos dos artigos 878 c/c art.11-A da

CLT.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000012-73.2021.5.05.0661
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO CARVALHO

DOS SANTOS

ADVOGADO AIRTON PEREIRA PINTO(OAB:
11639/BA)

RECLAMADO DOMINIO EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA - EPP

RECLAMADO SYKUE GERACAO DE ENERGIA
LTDA.

ADVOGADO HORACIO CONDE SANDALO
FERREIRA(OAB: 207968/SP)

ADVOGADO SUZANE CARVALHO RUFFINO
PEREIRA(OAB: 367321/SP)

ADVOGADO ANDRÉ DE MELO RIBEIRO(OAB:
221925/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 112d786

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para liquidar o julgado no prazo de 30 (trinta)

dias, devendo observar os parâmetros fixados no título executivo,

sob pena de encaminhamento do processo ao arquivo provisório,

salientando-lhe ainda que os cálculos deverão, conforme o caso,

discriminar as contribuições previdenciárias (cota do empregado e

empregador, separadamente), imposto de renda e custas

processuais.

Deve o autor, também, exportar e enviar ao Pje a planilha de

cálculos a ser elaborada no sistema Pje-Calc Cidadão para que a

contadoria do juízo a acesse e faça as adequações que

eventualmente venham a ser reconhecidas pelo juízo como

necessárias.

Silente o autor, aguarde-se em arquivo a iniciativa da referida parte.

Saliente-se que se não houver impulso à execução no prazo de 2

anos, será decretada a prescrição intercorrente, com a consequente

extinção da execução, nos termos dos artigos 878 c/c art.11-A da

CLT.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000072-75.2023.5.05.0661
RECLAMANTE DENILTO ALMEIDA SILVA

ADVOGADO SUZANA WONG DOS SANTOS(OAB:
37819/BA)

ADVOGADO TAMIRES COSTA DE SOUZA(OAB:
52194/BA)

ADVOGADO GRAZIELLY VELAME DE
SOUZA(OAB: 50185/BA)

RECLAMADO SANEAR PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO TAMIRES COSTA DE SOUZA(OAB:
52194/BA)

RECLAMADO BURITI EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO BRUNA ROLDI DOS REIS(OAB:
35954/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILTO ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50e22ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante acerca da manifestação de ID. 1e6d26a.

Após, voltem os autos conclusos para decisão.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000328-18.2023.5.05.0661
RECLAMANTE AILTON PEREIRA DE MATOS

ADVOGADO LARISSA CAMANDAROBA CASTELO
BRANCO SOBUTKA(OAB: 19392/BA)

ADVOGADO THIAGO SOBUTKA(OAB: 71056/BA)

RECLAMADO SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO MARCIA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 13647/BA)

ADVOGADO DANIELA BRITO DE OLIVEIRA(OAB:
30568/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd0af2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamada para, querendo, impugnar os cálculos

apresentados pela parte autora, no prazo de 08 dias, sob pena de

preclusão (art. 879, §2º, da CLT).

Havendo impugnação, notifique-se a parte exequente para

manifestação no prazo de 8 dias. Após, não havendo concordância

do reclamante com a impugnação da reclamada, remetam-se os

autos ao calculista para que emita certidão detalhada, explicando os

pontos relativos à impugnação de cálculos formulada pela

reclamada.

Não havendo impugnação pela reclamada, ou, se havendo, o

reclamante concordar com a mesma, façam os autos conclusos
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para decisão de homologação dos cálculos.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001204-17.2016.5.05.0661
RECLAMANTE JOCEIA NUNES MATA

ADVOGADO RENATO JOSE DOS SANTOS(OAB:
606/BA)

RECLAMADO SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO CRISTIANE SENRA LIMA(OAB:
19458/BA)

ADVOGADO RAILINE CARVALHO DE MOURA
OLIVEIRA(OAB: 29647/BA)

ADVOGADO ANNA CAROLINE BATISTA
ROCHA(OAB: 24649/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA HINDHIRA MIRANDA REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCEIA NUNES MATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e65e867

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista que a reclamada efetuou o pagamento, liberem-se o

crédito do reclamante e os honorários advocatícios, conforme

planilha de cálculo de Id 9c82164, com juros e correção monetária a

partir de 15/01/2023, notificando-os para, no prazo de 5 (cinco) dias,

informar os dados bancários para pagamento.

Registrem-se os pagamentos e recolhimentos no PJe.

Retirem-se eventuais restrições (BNDT, SERASAJUD, etc) em

relação ao reclamado.

Após, inexistindo saldo, arquivem-se os autos em definitivo.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000095-89.2021.5.05.0661
RECLAMANTE PAULINO BENEVAL DA SILVA

ADVOGADO TARSILA ARAUJO LEITE(OAB:
29181/BA)

ADVOGADO VIVIANE DIVINA ALVES DA
SILVA(OAB: 40688/BA)

ADVOGADO KUETILIN SABRINA EGITO DA
SILVA(OAB: 46158/BA)

RECLAMADO TV SOM COMERCIO
REPRESENTACAO DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULINO BENEVAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66187e1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o Reclamante através do seu patrono, e também

pessoalmente, para vir receber a sua CTPS devidamente anotada,

no prazo de 15 dias, sob pena de ser considerado abandono da

mesma, com o consequente encaminhamento à SRTE

(Superintendência Regional do Trabalho e Emprego) da Capital,

conforme Memorando SCJ1 GP nº 01/2023 e Convênio de

Cooperação Técnica Interinstitucional entre o E.TRT5 e a SRTE.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000204-06.2021.5.05.0661
RECLAMANTE MARIA ISIDORIA GUEDES DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO MANOEL MESSIAS ALVES
BRANDAO(OAB: 55953/BA)

RECLAMADO INSTITUTO ASSOCIACAO SOCIAL
SENHOR DO BONFIM

RECLAMADO IGP - INSTITUTO DE GESTAO E
PRESERVACAO

ADVOGADO AGNALDO VIEIRA QUEIROZ(OAB:
48484/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA RITA DE
CASSIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ISIDORIA GUEDES DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebe3da5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que o reclamante está devidamente assistida por

advogado, bem como que as ferramentas para elaboração e

atualização de cálculos são fornecidas gratuitamente às partes, no
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sítio eletrônico do TRT, indefiro o requerimento de ID.adfc2b6,

devendo o próprio reclamante promover a liquidação do julgado, no

prazo de 30 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório e início do prazo prescricional intercorrente. Intime-se.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001281-31.2013.5.05.0661
RECLAMANTE DIONESON XAVIER DA ROCHA

ADVOGADO JORGE LUIZ CAMANDAROBA
CASTELO BRANCO(OAB: 463-B/BA)

ADVOGADO JULIA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
25411/BA)

ADVOGADO LARISSA CAMANDAROBA CASTELO
BRANCO SOBUTKA(OAB: 19392/BA)

RECLAMADO SEMPRE FORT SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONESON XAVIER DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fd4b4c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para tomar ciência da certidão de Id

2f1d423 bem como das tentativas infrutíferas de bloqueios por meio

do SISBAJUD, a fim de que indique meios de prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento

provisório dos autos, salientando-se que se não houver impulso à

execução, no prazo de 2 anos, será decretada a prescrição

intercorrente, com a consequente extinção da execução, nos termos

dos art. 878 c/c art. 11-A, da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se em arquivo a

iniciativa da parte interessada.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000769-33.2022.5.05.0661
RECLAMANTE LUCIANA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE ELISIO CARDOSO
NEVES(OAB: 26259/BA)

RECLAMADO GEOVANA ARAUJO ASSUNCAO

ADVOGADO TATIANE SILVA REGO(OAB:
58397/BA)

RECLAMADO GEOVANA ARAUJO ASSUNCAO
01922515116

ADVOGADO TATIANE SILVA REGO(OAB:
58397/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85aaf7d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta na 8ª Semana Nacional de Conciliação

Trabalhista (de 20/05/2024 a 24/05/2024), de forma telepresencial,

facultando-se as partes o comparecimento à Vara do Trabalho de

Barreiras, no caso de não possuírem os meios tecnológicos para

participação da audiência.

Notifiquem-se as partes.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000769-33.2022.5.05.0661
RECLAMANTE LUCIANA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE ELISIO CARDOSO
NEVES(OAB: 26259/BA)

RECLAMADO GEOVANA ARAUJO ASSUNCAO

ADVOGADO TATIANE SILVA REGO(OAB:
58397/BA)

RECLAMADO GEOVANA ARAUJO ASSUNCAO
01922515116

ADVOGADO TATIANE SILVA REGO(OAB:
58397/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANA ARAUJO ASSUNCAO

  - GEOVANA ARAUJO ASSUNCAO 01922515116

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85aaf7d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta na 8ª Semana Nacional de Conciliação

Trabalhista (de 20/05/2024 a 24/05/2024), de forma telepresencial,

facultando-se as partes o comparecimento à Vara do Trabalho de
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Barreiras, no caso de não possuírem os meios tecnológicos para

participação da audiência.

Notifiquem-se as partes.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000742-16.2023.5.05.0661
RECLAMANTE LUCINEIA DE SOUZA DE CARVALHO

ADVOGADO FILIPE SIQUEIRA GUERRA(OAB:
25477/CE)

RECLAMADO ANA TELMA MATIAS DOARTE

ADVOGADO EVANDRO BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 25288/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA TELMA MATIAS DOARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65b44a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para liquidar o julgado no prazo de 30 (trinta)

dias, devendo observar os parâmetros fixados no título executivo,

sob pena de encaminhamento do processo ao arquivo provisório,

salientando-lhe ainda que os cálculos deverão, conforme o caso,

discriminar as contribuições previdenciárias (cota do empregado e

empregador, separadamente), imposto de renda e custas

processuais.

Deve o autor, também, exportar e enviar ao Pje a planilha de

cálculos a ser elaborada no sistema Pje-Calc Cidadão para que a

contadoria do juízo a acesse e faça as adequações que

eventualmente venham a ser reconhecidas pelo juízo como

necessárias.

Silente o autor, aguarde-se em arquivo a iniciativa da referida parte.

Saliente-se que se não houver impulso à execução no prazo de 2

anos, será decretada a prescrição intercorrente, com a consequente

extinção da execução, nos termos dos artigos 878 c/c art.11-A da

CLT.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000742-16.2023.5.05.0661

RECLAMANTE LUCINEIA DE SOUZA DE CARVALHO

ADVOGADO FILIPE SIQUEIRA GUERRA(OAB:
25477/CE)

RECLAMADO ANA TELMA MATIAS DOARTE

ADVOGADO EVANDRO BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 25288/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA DE SOUZA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65b44a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para liquidar o julgado no prazo de 30 (trinta)

dias, devendo observar os parâmetros fixados no título executivo,

sob pena de encaminhamento do processo ao arquivo provisório,

salientando-lhe ainda que os cálculos deverão, conforme o caso,

discriminar as contribuições previdenciárias (cota do empregado e

empregador, separadamente), imposto de renda e custas

processuais.

Deve o autor, também, exportar e enviar ao Pje a planilha de

cálculos a ser elaborada no sistema Pje-Calc Cidadão para que a

contadoria do juízo a acesse e faça as adequações que

eventualmente venham a ser reconhecidas pelo juízo como

necessárias.

Silente o autor, aguarde-se em arquivo a iniciativa da referida parte.

Saliente-se que se não houver impulso à execução no prazo de 2

anos, será decretada a prescrição intercorrente, com a consequente

extinção da execução, nos termos dos artigos 878 c/c art.11-A da

CLT.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0001037-29.2018.5.05.0661
CONSIGNANTE M.C.S.K.

ADVOGADO ANDRE RICARDO ROSSETTE
CARDOZO(OAB: 23522/BA)

CONSIGNATÁRIO V.S.D.C.

ADVOGADO ALAN DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
40052/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

B.B.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.F.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - M.C.S.K.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6d87411.

Processo Nº ATSum-0120700-55.2007.5.05.0661
RECLAMANTE MANOEL BENTO DE OLIVEIRA

RECLAMADO POSTO NOVENTA LTDA - ME

ADVOGADO EDER RICARDO FIOR(OAB:
23633/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FIOR(OAB:
24062/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO NOVENTA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2438c8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumpra-se na íntegra a sentença de Id 6a0eb8c (devolver saldo

remanescente para a reclamada e arquivar os autos).

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000237-88.2024.5.05.0661
RECLAMANTE MATHEUS MOREIRA RODRIGUES

ADVOGADO MATHEUS EDWARD DA CRUZ(OAB:
475713/SP)

RECLAMADO FARIA & SANTANA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MOREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2716b1a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para tomar ciência da certidão de triagem

de Id 91ff038, devendo regularizar a representação processual do

seu patrono no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Decorrido o prazo sem manifestação, façam os autos conclusos

para extinção.

Juntado o documento de identificação supramencionado, notifiquem

-se as partes para comparecimento à videoconferência designada

para o dia 22/08/2024 às 10:00hs, o reclamante através de seu

patrono, sob as penas do art. 844 da CLT. A reclamada deverá

apresentar defesa e documentos até o início da audiência inicial,

sob pena de decretação da revelia e aplicação da pena de

confissão.

Intimem-se os procuradores das partes. Link da sala telepresencial

da  Vara  do  Traba lho  de  Bar re i ras :  ht tps: / / t r t5 - jus-

br .zoom.us/my/s l1vtbrr

Todos os procedimentos adotados para a realização das audiências

virtuais, estão dispostas no Manual de Audiências Telepresenciais,

no site do Tribunal https://www.trt5.jus.br e devem ser observadas

pelas partes.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000161-69.2021.5.05.0661
RECLAMANTE ROBSON DOMINGOS FERNANDES

ADVOGADO HERVAL ANTONIO COTRIM
SILVA(OAB: 63262/BA)

ADVOGADO ADMILSON RODRIGUES
TEIXEIRA(OAB: 152035/SP)

RECLAMADO HL LOGISTICA E ARMAZEM GERAIS
LTDA

ADVOGADO BRUNO MARTINEZ CARNEIRO
RIBEIRO NEVES(OAB: 27017/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HL LOGISTICA E ARMAZEM GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0296baa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro a renúncia do advogado da reclamada tendo em vista ter

comprovado nos autos que comunicou o seu cliente. Notifique-se.

Retifique-se a autuação.

Notifique-se, ainda, a reclamada pessoalmente para, querendo,

regularizar sua representação nos autos. Prazo 15 (quinze) dias.

Cumprir, com Urgência, decisão de Id 2809660 (itens 4 a 7),

conforme já determinado no despacho de Id 63507b3.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001638-45.2012.5.05.0661
RECLAMANTE JOSE BATISTA DO AMARAL

ADVOGADO ANDRESSA GOMES DE
ARAUJO(OAB: 34051/BA)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIALIZAR - ISO

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA VICENTE DA
SILVA(OAB: 15006/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARREIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BATISTA DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1743e1e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Retire-se a penhora realizada nos rostos dos autos (Id c6c803a),

conforme determinado na Sentença dos autos nº 0003917-

90.2013.4.01.3303 (Id 717c581).

Revejo os despachos anteriores (Id d3e9dc2/Id c6f416c), tendo em

vista que a parte autora já havia solicitado na petição de Id 307109e

o redirecionamento da execução em face do Município de Barreiras.

Notifiquem-se os beneficiários (reclamante e procurador) para

informarem os seus respectivos dados bancários, nos termos da

determinação contida no art. 14 da Resolução CSJT n. 314/2021.

Prazo de 05 dias.

Com as informações nos autos, ao Calculista para atualização do

crédito.

Após, expeça-se RPV/Precatório.

Dê-se ciência às partes.

Aguarde-se o pagamento.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000114-61.2022.5.05.0661
RECLAMANTE LARISSA GOMES PINHEIRO

ADVOGADO JOSE CAVALCANTE REGIS(OAB:
67734/BA)

RECLAMADO CTS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARLLUS GODOI DO VALE(OAB:
22134/GO)

RECLAMADO SR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCIVANE DE MELO
FERREIRA(OAB: 28838/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTS ENGENHARIA LTDA

  - SR ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a7390b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamada para, querendo, impugnar os cálculos

apresentados pela parte autora, no prazo de 08 dias, sob pena de

preclusão (art. 879, §2º, da CLT).

Havendo impugnação, notifique-se a parte exequente para

manifestação no prazo de 8 dias. Após, não havendo concordância

do reclamante com a impugnação da reclamada, remetam-se os

autos ao calculista para que emita certidão detalhada, explicando os

pontos relativos à impugnação de cálculos formulada pela

reclamada.

Não havendo impugnação pela reclamada, ou, se havendo, o

reclamante concordar com a mesma, façam os autos conclusos

para decisão de homologação dos cálculos.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000551-68.2023.5.05.0661
RECLAMANTE CLAUDIA ARAUJO SOUZA DOS

ANJOS

ADVOGADO SABRINA DE SOUZA SILVA(OAB:
75576/BA)

RECLAMADO ALCIDESIO NONATO DA SILVA
JUNIOR 95883193587

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ARAUJO SOUZA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f74700

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para liquidar o julgado no prazo de 30 (trinta)
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dias, devendo observar os parâmetros fixados no título executivo,

sob pena de encaminhamento do processo ao arquivo provisório,

salientando-lhe ainda que os cálculos deverão, conforme o caso,

discriminar as contribuições previdenciárias (cota do empregado e

empregador, separadamente), imposto de renda e custas

processuais.

Deve o autor, também, exportar e enviar ao Pje a planilha de

cálculos a ser elaborada no sistema Pje-Calc Cidadão para que a

contadoria do juízo a acesse e faça as adequações que

eventualmente venham a ser reconhecidas pelo juízo como

necessárias.

Silente o autor, aguarde-se em arquivo a iniciativa da referida parte.

Saliente-se que se não houver impulso à execução no prazo de 2

anos, será decretada a prescrição intercorrente, com a consequente

extinção da execução, nos termos dos artigos 878 c/c art.11-A da

CLT.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000398-79.2016.5.05.0661
RECLAMANTE JOSE CARLOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA OLIVEIRA FREITAS(OAB:
64569/BA)

ADVOGADO MAKYSUEL MARTINS DE
CARVALHO(OAB: 42182/BA)

ADVOGADO HAMILTON GONCALVES
SILVEIRA(OAB: 76185/RS)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO RAFAEL SANTANA
MARSCHKE(OAB: 47353/BA)

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3af1d8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamada para, querendo, impugnar os cálculos

apresentados pela parte autora, no prazo de 08 dias, sob pena de

preclusão (art. 879, §2º, da CLT).

Havendo impugnação, notifique-se a parte exequente para

manifestação, no prazo de 8 dias. Após, não havendo concordância

do reclamante com a impugnação da reclamada, remetam-se os

autos ao calculista para que emita certidão detalhada, explicando os

pontos relativos à impugnação de cálculos formulada pela

reclamada.

Não havendo impugnação pela reclamada, ou, se havendo, o

reclamante concordar com a mesma, façam os autos conclusos

para decisão de homologação dos cálculos.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000890-37.2017.5.05.0661
RECLAMANTE FEDERACAO DOS SERVIDORES

PUBLICOS MUNICIPAIS DO ESTADO
DA BAHIA

ADVOGADO DERCKIAN ANDRADE SANTANA
SANTOS(OAB: 50622/BA)

ADVOGADO CRISTIANE ASSUNCAO
COSTA(OAB: 26402/BA)

ADVOGADO JOELSON SANTOS COSTA(OAB:
48889/BA)

ADVOGADO SIRLEIDE DE FIGUEIREDO
BARBOSA(OAB: 33253/BA)

ADVOGADO JUVENAL ALVES COSTA(OAB:
7845/BA)

ADVOGADO EDNANDO ASSUNCAO DE
SANTANA(OAB: 48408/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIACHAO DAS
NEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE
RIACHAO DAS NEVES - SINDSERN

ADVOGADO EDSON VIEIRA DE LIMA(OAB:
27544/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DO
ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1739593

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Deixo de recepcionar os cálculos de liquidação de 3dc8ded,

apresentados pela reclamante, pois aplicam juros de mora em
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duplicidade. Observa-se a aplicação de Juros de 1% ao mês (art.

600 da CLT) e juros simples aplicados à Fazenda Pública a partir da

inicial, incorrendo em bis in idem.

Ademais, a Emenda Constitucional n. 113/2021 definiu que, nas

condenações que envolvam a Fazenda Pública, haverá a

incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da

taxa Selic acumulado mensalmente, isso independentemente da

natureza do precatório e para fins de atualização monetária, de

remuneração do capital e de compensação da mora. Dessa forma,

a partir de dezembro de 2021, ao montante apurado em novembro

de 2021 (principal e juros) deverá ser aplicada somente a taxa Selic.

Portando, não recebo os cálculos apresentados pela autora.

Notifique a reclamante para apresentar novos cálculos, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório da Vara. Prazo de 30 dias.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExTiEx-0000921-47.2023.5.05.0661
EXEQUENTE AUTO POSTO FORMULA 1 LTDA

ADVOGADO DENIELSEN TANTIN
RAGIOTTO(OAB: 29560/BA)

EXECUTADO MARIONAN ANCELMO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO FORMULA 1 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfb97ba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com base no artigo 855-D, da CLT, designo sessão de audiência

para o dia 23/04/2024 às 09:45min, por videoconferência, para

análise presencial do acordo noticiado nos autos.

Notifiquem-se as partes. Link da sala telepresencial da Vara do

Trabalho de Barreiras: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbrr

Aguarde-se a audiência.

BARREIRAS/BA, 19 de março de 2024.

    CARLOS JOSE SOUZA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Vara Do Trabalho De Bom Jesus Da Lapa

Edital

Processo Nº ATOrd-0102600-68.1996.5.05.0651
RECLAMANTE ORLANDO DE CASTRO NEVES

ADVOGADO MAURO MAGALHAES DE
MOURA(OAB: 8818/BA)

RECLAMADO TRANSGUARDA BAHIA LIMPEZA,
CONSERVACAO E LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA - ME

RECLAMADO JAIRICO MARTINS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSGUARDA BAHIA LIMPEZA, CONSERVACAO E
LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) TRANSGUARDA BAHIA

LIMPEZA, CONSERVACAO E LOCACAO DE MAO DE OBRA

LTDA - ME, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

da decisão de id e066134, proferida nos autos em epígrafe, que tem

a seguinte conclusão: "Diante de todo o exposto, tendo em vista

que a presente execução ficou paralisada por um período

superior a 02 (dois) anos, por culpa única e exclusiva da parte

exequente, não se vislumbra outra saída senão a declaração de

extinção desta execução pela ocorrência da prescrição

intercorrente...".

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

EDER CERQUEIRA SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0102600-68.1996.5.05.0651
RECLAMANTE ORLANDO DE CASTRO NEVES

ADVOGADO MAURO MAGALHAES DE
MOURA(OAB: 8818/BA)

RECLAMADO TRANSGUARDA BAHIA LIMPEZA,
CONSERVACAO E LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA - ME

RECLAMADO JAIRICO MARTINS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRICO MARTINS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JAIRICO MARTINS DE

ALMEIDA, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

da decisão de id e066134, proferida nos autos em epígrafe, que tem

a seguinte conclusão: "Diante de todo o exposto, tendo em vista

que a presente execução ficou paralisada por um período

superior a 02 (dois) anos, por culpa única e exclusiva da parte

exequente, não se vislumbra outra saída senão a declaração de

extinção desta execução pela ocorrência da prescrição

intercorrente...".

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

EDER CERQUEIRA SOARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000530-59.2022.5.05.0651
RECLAMANTE MARIA EDUARDA PINHEIRO SOUSA

ADVOGADO ALEILSON SANTOS BISPO(OAB:
57318/DF)

RECLAMADO RESTAURANTE BIQUIBA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE BIQUIBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

RESTAURANTE BIQUIBA LTDA, Endereço desconhecido, com

endereço incerto e não sabido, para pagar(em) R$39.466,97 (trinta

e nove mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e sete

centavos) correspondente a: LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE

32.482,59, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS

DEVIDOS 4.535,16, HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ALEILSON

SANTOS BISPO 1.675,30 e CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO

RECLAMADO 773,86, ou garantir a execução. Caso não pague(m)

nem garanta(m) a execução, no prazo acima, serão penhorados

tantos bens quantos bastem para a garantia da execução e integral

pagamento da dívida. Cópia dos cálculos e da sentença à

disposição na Secretaria da Vara.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000598-09.2022.5.05.0651
RECLAMANTE JANIZETE SOUZA REIS

ADVOGADO QUECIO FERNANDO OLIVEIRA
COSTA(OAB: 41328/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TABOCAS DO BREJO
VELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIZETE SOUZA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência dos alvarás de ids: cdf58f7

e 21fdbad.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

MANOEL DO CARMO DOS SANTOS MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000761-52.2023.5.05.0651
RECLAMANTE JAILSON SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA SERGIO HONORIO
SOUZA(OAB: 53870/BA)

RECLAMADO LINCOLN DINIZ JUNQUEIRA DE
AZEVEDO

ADVOGADO MARCIO ROGERIO DE SOUZA(OAB:
16661/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do alvará de id 88568a5.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

EDER CERQUEIRA SOARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000238-45.2020.5.05.0651
RECLAMANTE AURIENE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO SANTOS DA SILVA(OAB:
28111/BA)
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ADVOGADO ADEILSON DA SILVA ARAUJO(OAB:
50440/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JABORANDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURIENE MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência dos alvará expedidos nos

autos.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

MANOEL DO CARMO DOS SANTOS MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000207-88.2021.5.05.0651
RECLAMANTE EDVALDO GUTEMBERGUE DOS

SANTOS

ADVOGADO THAYSA XAVIER DOURADO
BONIFACIO SILVA(OAB: 65748/BA)

ADVOGADO SANDRA REGINA XAVIER
DOURADO SILVA(OAB: 19246/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

RECLAMADO JF SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SAMPAIO NEVES(OAB:
27029/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6684eb3

proferida nos autos.

Despacho

Considerando que o risco da atividade econômica é do

empregador;

Considerando o caráter alimentar do crédito trabalhista;

Indefiro o requerimento de #id:6f42536 .

Atualize-se a conta e proceda-se ao bloqueio de ativos bancários do

executado por meio do convênio Sisbajud.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000609-48.2016.5.05.0651
RECLAMANTE JOAO BATISTA DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA SILVA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45b358a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Converto em penhora o bloqueio de id _ 99399a4 e e4eee5f.

Notifique-se a o autor, ora executado, para se manifestar no prazo

de 05 (cinco) dias.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000743-41.2017.5.05.0651
RECLAMANTE ORLANDO PEREIRA MICLOS

ADVOGADO EDVALDO JOSE DE LIMA
OLIVEIRA(OAB: 46573/BA)

ADVOGADO MORGANA PEREIRA BORGES
NUNES(OAB: 34172/BA)

RECLAMADO PLANTA 7 S.A. EMPREENDIMENTOS
RURAIS

ADVOGADO PAULO ROBERTO MAGALHAES DE
MOURA(OAB: 8104/BA)

ADVOGADO KEILA DAS DORES ALVES(OAB:
127763/MG)

RECLAMADO GIUSEPPE TRINCANATO

RECLAMADO CLAUDIO TRINCANATO

ADVOGADO DANIELE CRISTINA SILVA(OAB:
431463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO TRINCANATO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25aba82

proferido nos autos.

Da análise dos autos, observa-se não emanar deste Juízo ordem

de bloqueio de ativos financeiros do reclamado, pois quitado

integralmente o débito.

Sendo assim, intime-se o requerente para apresentar comprovante

das alegações de #id:09fb8a2 no prazo de vinte dias.

No silêncio, retornem os autos ao arquivo.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000152-06.2022.5.05.0651
EXEQUENTE JOAO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MARILENA BARANOWSKI(OAB:
42877/BA)

EXEQUENTE JOANA NEIDE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARILENA BARANOWSKI(OAB:
42877/BA)

EXEQUENTE JOAQUIM NONATO DE ABREU
BARBOSA

ADVOGADO MARILENA BARANOWSKI(OAB:
42877/BA)

EXEQUENTE JOAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARILENA BARANOWSKI(OAB:
42877/BA)

EXEQUENTE JOAO DOS REIS

ADVOGADO MARILENA BARANOWSKI(OAB:
42877/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CORRENTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA NEIDE SILVA DE OLIVEIRA

  - JOAO DOS REIS

  - JOAO JOSE DOS SANTOS

  - JOAO PEREIRA DOS SANTOS

  - JOAQUIM NONATO DE ABREU BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4cbd2b

proferido nos autos.

Intime-se o advogado dos herdeiros do autor João dos Reis para

acostar aos autos certidão de óbito da esposa do de cujus, bem

assim documentos dos sucessores dos filhos pré-mortos , uma vez

que, de acordo com os documentos de Id 5a344c3 e Id b64f9d0,

um era divorciado e deixou filha e o outro deixou filho e esposa.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000522-48.2023.5.05.0651
EXEQUENTE MARCELINA GOMES DE SOUSA

ADVOGADO EDESIO XAVIER SOARES
JUNIOR(OAB: 20396/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SITIO DO MATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELINA GOMES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6443785

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Tendo em vista que já escoou a dilação do prazo solicitada no

item “c” da petição de Id 254b779, notifique-se o advogado dos

herdeiros da autora Marcelina Gomes de Sousa para acostar aos

autos certidão de óbito do esposo da de cujus, no prazo de 10 dias.

2) Cumprido o item supra, dê-se vista ao reclamado do pedido de

habilitação de Id d5312a8 e documentos. Prazo: 5 dias.

3) Por fim, venham os autos conclusos para decisão de habilitação

(Id d5312a8).

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000124-04.2023.5.05.0651
RECLAMANTE WALDENY GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAMON MARQUES AZEVEDO(OAB:
51021/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDENY GOMES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aba7371

proferido nos autos.

Vistos.

A teoria da relativização da coisa julgada deve ser aplicada

naquelas situações em que há injustiça, grave fraude processual ou

erro grosseiro.

Diante dos fatos graves constatados nas ações trabalhistas de n.

0000331-03.2023.5.05.0651, 0000507-79.2023.5.05.0651, 0000295

-58.2023.5.05.0651 e 0000306-87.2023.5.05.0651, SUSTE-SE o

andamento da presente execução até ulterior deliberação e intime-

se a parte autora a anexar a sua CTPS original na Secretaria da

Vara, no prazo de 5 dias, de sorte a verificar a sua autenticidade.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000478-97.2021.5.05.0651
RECLAMANTE FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SANTOS COTRIM(OAB:
66945/BA)

RECLAMADO SAE TOWERS BRASIL TORRES DE
TRANSMISSAO LTDA

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RECLAMADO MENIM BRASIL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAE TOWERS BRASIL TORRES DE TRANSMISSAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9caeefc

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Converta-se em o feito em diligência, a fim de que seja cumprida

a sentença de Id 68ec02b, na parte que determinou a expedição de

ofício ao SINTEPAV, na fase de execução, para que apresente os

comprovantes de eventuais repasses de valores ao reclamante

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS (CPF 364.623.901-82), ex-

empregado da reclamada MENIN BRASIL EIRELI (CNPJ nº

37.237.688/0001-38), com vínculo de 14/06/2021 a 21/09/2021,

bem como sua devida discriminação (individualização das parcelas

quitadas), para fins de dedução, no prazo de 10 dias.

2) Apresentados os documentos acima, dê-se vista às partes, pelo

prazo comum de 5 dias.

3) Por fim, venham os autos conclusos para julgamento dos

embargos à execução de Id 7ca30a5.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000478-97.2021.5.05.0651
RECLAMANTE FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SANTOS COTRIM(OAB:
66945/BA)

RECLAMADO SAE TOWERS BRASIL TORRES DE
TRANSMISSAO LTDA

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RECLAMADO MENIM BRASIL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9caeefc

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Converta-se em o feito em diligência, a fim de que seja cumprida

a sentença de Id 68ec02b, na parte que determinou a expedição de

ofício ao SINTEPAV, na fase de execução, para que apresente os

comprovantes de eventuais repasses de valores ao reclamante

FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS (CPF 364.623.901-82), ex-

empregado da reclamada MENIN BRASIL EIRELI (CNPJ nº

37.237.688/0001-38), com vínculo de 14/06/2021 a 21/09/2021,

bem como sua devida discriminação (individualização das parcelas

quitadas), para fins de dedução, no prazo de 10 dias.

2) Apresentados os documentos acima, dê-se vista às partes, pelo

prazo comum de 5 dias.

3) Por fim, venham os autos conclusos para julgamento dos

embargos à execução de Id 7ca30a5.
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000333-70.2023.5.05.0651
RECLAMANTE GILSON DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
BARBOSA(OAB: 39996/DF)

RECLAMADO CLAUDIO DE AZEVEDO BISPO

RECLAMADO PEDRA CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DOS SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db73bf1

proferido nos autos.

Vistos.

Exclua-se do polo passivo o Estado da Bahia, em face de quem

o feito foi extinto sem julgamento do mérito.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 05 (cinco) dias,

depositar sua CTPS na Secretaria da Vara, que deverá proceder às

anotações determinadas na sentença. Notifique-se, bem assim, o

reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias, liquidar o julgado,

salientando-lhe de que os cálculos deverão ser apresentados com

discriminação das contribuições previdenciárias (cota do empregado

e empregador, separadamente) e imposto de renda.

Recomenda-se a utilização do programa PJe-Calc Cidadão,

disponível ao público para download no site

https://portalpje.trt5.jus.br/pje-calc-cidadao. Os cálculos deverão,

também, ser enviados eletronicamente, através do e-mail

1avara_bjl@trt5.jus.br, através de arquivo salvo no próprio Pje-Calc

em “Operações”; “exportar”, sendo que não serão recebidos

arquivos no formato HTML ou PDF.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois anos

a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada sua

inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT, de acordo com as novas

regras da Lei nº 13.467, de 2017.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000187-92.2024.5.05.0651
RECLAMANTE ROSIANE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO QUEIROZ
DA SILVA(OAB: 35518/BA)

ADVOGADO ADRIANA DE SOUZA QUEIROZ(OAB:
57561/BA)

RECLAMADO ALINE DOS SANTOS CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f58cbd

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Inobstante a reclamante tenha nomeado a inicial como

"reclamatória trabalhista c/ pedido liminar", não houve formulação

de pedido de tutela de urgência.

2. Determino a conversão do rito processual para o sumaríssimo,

tendo em vista o valor atribuído à ação.

3. Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer à audiência

designada nos autos, sob as penas do art. 844 da CLT, inclusive de

que, caso optem por participar da audiência via videoconferência, o

acesso à sala de audiências se dará por meio da plataforma

Zoom, da seguinte forma:

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbjl na barra de

endereços do navegador da internet, clicar em Ingresse em seu

navegador, em seguida em Iniciar a reunião, inserir o nome no

campo apropriado e clicar em Entrar.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo ZOOM CloudMeetings previamente e, no dia e

horário designados, inserir o código da reunião: sl1vtbjl .

4. Diante da opção formulada pelo “JUÍZO 100% DIGITAL”, na

forma da Resolução nº 345, de 9 de outubro de 2020 do CNJ

(Conselho Nacional de Justiça), com redação dada pela Resolução

nº 378, de 9 de março de 2021, do CNJ (Conselho Nacional de

Justiça), e da Resolução Administrativa TRT5 nº 038, de 3 de

setembro de 2021, notifique-se o reclamante para fornecer seu

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular, nos termos

do § 2° do art. 5º da RA TRT5 nº 038/2021, no prazo de 15 dias,

sob pena de inviabilizar a tramitação da ação trabalhista pelo Juízo

100% Digital, com a exclusão da opção na autuação do Pje.

5. No prazo acima indicado, a parte autora deverá fornecer

também o seu número de cadastro no PIS/PASEP/NIT, bem
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como de sua CTPS e CPF da reclamada.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000943-24.2012.5.05.0651
RECLAMANTE LEONARDO DE SOUSA BORGES

RECLAMANTE ALEXSANDRO BATISTA DE
OLIVEIRA

RECLAMANTE FLAVIO APARECIDO GOMES DA
SILVA

RECLAMANTE EDNEI SOUZA DE OLIVEIRA

RECLAMANTE IRANI BATISTA MENDES NUNES

RECLAMANTE SIND TRAB POSTOS SERVICOS
COMB DER PETROLEO ESTADO
BAHI

ADVOGADO JOSELITA NEPOMUCENO
BORBA(OAB: 18916/BA)

ADVOGADO LINDA FERREIRA ANDRADE(OAB:
25551/BA)

RECLAMANTE LEONARDO ALVES DOS SANTOS

RECLAMANTE HELIO DE SOUZA SANTANA

RECLAMANTE ALDAIRO PEREIRA NEVES

RECLAMANTE JOSIMAR DA SILVA VIANA

RECLAMADO LUCIVAL DA SILVA NAZARETH
EIRELI

ADVOGADO JOSELITA NEPOMUCENO
BORBA(OAB: 18916/BA)

ADVOGADO GREGORIO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 40458/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO REGISTRO DE
IMOVEIS, HIPOTECAS E TITULOS E
DOCUMENTOS E DAS PESSOAS
JURIDICAS DA COMARCA DE
SANTA MARIA DA VITORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB POSTOS SERVICOS COMB DER PETROLEO
ESTADO BAHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53248e9

proferido nos autos.

Registrado o substabelecimento de id4049af0 .

Abra-se vista ao exequente da promoção de id 352eaee , pelo prazo

de dez dias.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000408-17.2020.5.05.0651
RECLAMANTE MAURICIO ALVES BESSA

ADVOGADO FERNANDO NEPOMUCENO
NASCIMENTO(OAB: 42620/BA)

RECLAMADO PAULO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA MOURA CORREA(OAB:
10277/TO)

RECLAMADO BAUDANI SERVICOS DE
SANEAMENTO E CONSTRUCOES
EIRELI

ADVOGADO TATIANA MOURA CORREA(OAB:
10277/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAUDANI SERVICOS DE SANEAMENTO E CONSTRUCOES
EIRELI

  - PAULO BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 665c793

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Converto em penhora os bloqueios de id _ b75d509 e 2b858bd.

Notifique-se a executada para se manifestar no prazo de 05 (cinco)

dias.

No silêncio, recolham-se os encargos, registre-se e arquive-se

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000056-88.2022.5.05.0651
RECLAMANTE DIOGO DORNELES CARVALHO

ADVOGADO AMANDA CRISTHINA COSTA
RESENDE PACHECO(OAB:
60007/GO)

RECLAMADO SANTA COLOMBA AGROPECUARIA
LTDA

ADVOGADO GILMAR GOMES DA SILVA(OAB:
227644/SP)

RECLAMADO MEIRELES OLIVEIRA
TRANSPORTES & SERVICOS EIRELI

ADVOGADO EMANUELLE CALINY DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
50672/GO)

RECLAMADO LR TRANSPORTES & SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MIRON PAULA BATISTA(OAB:
32226/GO)

RECLAMADO WANDERLEY MOREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIS ALCI COSTA NETO(OAB:
52176/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LR TRANSPORTES & SERVICOS LTDA

  - MEIRELES OLIVEIRA TRANSPORTES & SERVICOS EIRELI

  - SANTA COLOMBA AGROPECUARIA LTDA

  - WANDERLEY MOREIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7034894

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isso posto, e considerando o mais que dos autos consta, decide

este Juízo conhecer os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos

pela reclamada LR TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA e, no

mérito, julgá-los PROCEDENTES, nos termos da fundamentação,

que integra este dispositivo para todos os fins. Intimem-se.

1) Ato contínuo, tendo em vista que os encargos devidos no acordo

serão arcados pelo reclamado Wanderley Moreira dos Santos,

conforme ata de audiência de Id 9b5196b, prossiga-se no

cumprimento do despacho sequenciado de Id a23478a, a partir do

item “3” do despacho de Id a23478a (exclusão da LT Transportes).

Ressalte-se que no cumprimento do item “6” o reclamado

Wanderley Moreira dos Santos deverá ser notificado também

para arcar com os tributos de id 4bdeb45, sob pena de execução,

conforme ata de audiência de Id 9b5196b.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000056-88.2022.5.05.0651
RECLAMANTE DIOGO DORNELES CARVALHO

ADVOGADO AMANDA CRISTHINA COSTA
RESENDE PACHECO(OAB:
60007/GO)

RECLAMADO SANTA COLOMBA AGROPECUARIA
LTDA

ADVOGADO GILMAR GOMES DA SILVA(OAB:
227644/SP)

RECLAMADO MEIRELES OLIVEIRA
TRANSPORTES & SERVICOS EIRELI

ADVOGADO EMANUELLE CALINY DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
50672/GO)

RECLAMADO LR TRANSPORTES & SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MIRON PAULA BATISTA(OAB:
32226/GO)

RECLAMADO WANDERLEY MOREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIS ALCI COSTA NETO(OAB:
52176/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DORNELES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7034894

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Isso posto, e considerando o mais que dos autos consta, decide

este Juízo conhecer os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos

pela reclamada LR TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA e, no

mérito, julgá-los PROCEDENTES, nos termos da fundamentação,

que integra este dispositivo para todos os fins. Intimem-se.

1) Ato contínuo, tendo em vista que os encargos devidos no acordo

serão arcados pelo reclamado Wanderley Moreira dos Santos,

conforme ata de audiência de Id 9b5196b, prossiga-se no

cumprimento do despacho sequenciado de Id a23478a, a partir do

item “3” do despacho de Id a23478a (exclusão da LT Transportes).

Ressalte-se que no cumprimento do item “6” o reclamado

Wanderley Moreira dos Santos deverá ser notificado também

para arcar com os tributos de id 4bdeb45, sob pena de execução,

conforme ata de audiência de Id 9b5196b.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000482-08.2019.5.05.0651
RECLAMANTE JANAINA SILVA DE ABREU

ADVOGADO SANDRA REGINA XAVIER
DOURADO SILVA(OAB: 19246/BA)

RECLAMADO SUCOS MANIA EIRELI

ADVOGADO EMANUEL LARANJEIRA
GOMES(OAB: 42665/BA)

RECLAMADO IOHANA TIZUKO INOUE E CASTRO

ADVOGADO EMANUEL LARANJEIRA
GOMES(OAB: 42665/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOHANA TIZUKO INOUE E CASTRO

  - SUCOS MANIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f21169

proferida nos autos.

DECISÃO
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A reclamada foi condenada por sentença transitada em julgado a

reintegrar a reclamante, em razão de estabilidade gestacional.

Após o trânsito em julgado, a reclamada informou que encerrou

suas atividades empresariais, o que impossibilitou o cumprimento

da ordem de reintegração e a baixa da CTPS.

Intimada, a obreira postulou a conversão da reintegração em

indenização de forma dobrada, conforme art. 497 da CLT.

Pois bem.

Diante da impossibilidade de cumprimento da obrigação de fazer,

de reintegrar a reclamante, em razão do encerramento das

atividades empresariais da reclamada (Id cf9056d), não há

alternativa senão DEFERIR a conversão da obrigação de fazer

(reintegrar) em obrigação de pagar indenização substitutiva à

estabilidade gestacional, devendo essa corresponder ao pagamento

dos salários vencidos, férias acrescidas do 1/3, 13º salários e

depósitos fundiários com o acréscimo de 40%, desde a ilícita

despedida (01/06/2019) até cinco meses após o parto, data limite do

periodo estabilitário. Devendo o termo final do período estabilitário

ser provado com a juntada de certidão de nascimento do filho da

reclamante, posto que não reside nos autos tal informação.

Tal indenização é devida de forma simples, uma vez que a previsão

de pagamento em dobro do art. 497 da CLT se aplica somente em

caso de estabilidade decenal, que não é o caso dos autos.

INDEFERE-SE.

A baixa da CTPS deverá ser realizada pela secretaria da Vara (art.

29 da CLT). Intimem-se as partes desta decisão, ocasião em

que a reclamante deverá ser notificada, ainda, para juntar

cálculos da indenização deferida e certidão de nascimento do

seu filho, no prazo de 15 dias.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000482-08.2019.5.05.0651
RECLAMANTE JANAINA SILVA DE ABREU

ADVOGADO SANDRA REGINA XAVIER
DOURADO SILVA(OAB: 19246/BA)

RECLAMADO SUCOS MANIA EIRELI

ADVOGADO EMANUEL LARANJEIRA
GOMES(OAB: 42665/BA)

RECLAMADO IOHANA TIZUKO INOUE E CASTRO

ADVOGADO EMANUEL LARANJEIRA
GOMES(OAB: 42665/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA SILVA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f21169

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada foi condenada por sentença transitada em julgado a

reintegrar a reclamante, em razão de estabilidade gestacional.

Após o trânsito em julgado, a reclamada informou que encerrou

suas atividades empresariais, o que impossibilitou o cumprimento

da ordem de reintegração e a baixa da CTPS.

Intimada, a obreira postulou a conversão da reintegração em

indenização de forma dobrada, conforme art. 497 da CLT.

Pois bem.

Diante da impossibilidade de cumprimento da obrigação de fazer,

de reintegrar a reclamante, em razão do encerramento das

atividades empresariais da reclamada (Id cf9056d), não há

alternativa senão DEFERIR a conversão da obrigação de fazer

(reintegrar) em obrigação de pagar indenização substitutiva à

estabilidade gestacional, devendo essa corresponder ao pagamento

dos salários vencidos, férias acrescidas do 1/3, 13º salários e

depósitos fundiários com o acréscimo de 40%, desde a ilícita

despedida (01/06/2019) até cinco meses após o parto, data limite do

periodo estabilitário. Devendo o termo final do período estabilitário

ser provado com a juntada de certidão de nascimento do filho da

reclamante, posto que não reside nos autos tal informação.

Tal indenização é devida de forma simples, uma vez que a previsão

de pagamento em dobro do art. 497 da CLT se aplica somente em

caso de estabilidade decenal, que não é o caso dos autos.

INDEFERE-SE.

A baixa da CTPS deverá ser realizada pela secretaria da Vara (art.

29 da CLT). Intimem-se as partes desta decisão, ocasião em

que a reclamante deverá ser notificada, ainda, para juntar

cálculos da indenização deferida e certidão de nascimento do

seu filho, no prazo de 15 dias.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo Nº HTE-0000147-13.2024.5.05.0651
REQUERENTES MARIA HILDA DO SACRAMENTO

SANTOS

ADVOGADO PATRICIA LELES DA SILVA(OAB:
59791/BA)

REQUERENTES MAISE VAZ DOS SANTOS

ADVOGADO EMANUEL LARANJEIRA
GOMES(OAB: 42665/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISE VAZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e275d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000147-13.2024.5.05.0651
REQUERENTES MARIA HILDA DO SACRAMENTO

SANTOS

ADVOGADO PATRICIA LELES DA SILVA(OAB:
59791/BA)

REQUERENTES MAISE VAZ DOS SANTOS

ADVOGADO EMANUEL LARANJEIRA
GOMES(OAB: 42665/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HILDA DO SACRAMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e275d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000031-07.2024.5.05.0651
RECLAMANTE CLAUDIO PARANHOS SARMENTO

NETO

ADVOGADO HYGOR SILVA SANTOS(OAB: 27551-
O/MT)

RECLAMADO JEFAO SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOAO BIGOLIN(OAB: 29704/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFAO SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff1a19c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000031-07.2024.5.05.0651
RECLAMANTE CLAUDIO PARANHOS SARMENTO

NETO

ADVOGADO HYGOR SILVA SANTOS(OAB: 27551-
O/MT)

RECLAMADO JEFAO SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOAO BIGOLIN(OAB: 29704/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO PARANHOS SARMENTO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff1a19c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000530-59.2022.5.05.0651
RECLAMANTE MARIA EDUARDA PINHEIRO SOUSA

ADVOGADO ALEILSON SANTOS BISPO(OAB:
57318/DF)

RECLAMADO RESTAURANTE BIQUIBA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA PINHEIRO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para comparecer na Secretaria da Vara do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Trabalho a fim de receber a CTPS.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

MANOEL DO CARMO DOS SANTOS MOREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010036-06.2015.5.05.0651
RECLAMANTE NELSON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO PAULO RODRIGO BATISTA
SILVA(OAB: 44096/BA)

ADVOGADO IVANILDE DE JESUS CASTRO(OAB:
37186/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ENGENHARIA
HIDRICA E DE SANEAMENTO DA
BAHIA CERB

ADVOGADO ISABEL MARIA DE NOVAES
SOUZA(OAB: 177256/MG)

ADVOGADO ALVARO PEREIRA BOAVENTURA
JUNIOR(OAB: 35857/BA)

ADVOGADO ANDERSON CARLOS SILVA
ROCHA(OAB: 38426/BA)

ADVOGADO GISELE GOMES BACELAR
GRAMACHO(OAB: 23212/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ENGENHARIA HIDRICA E DE
SANEAMENTO DA BAHIA CERB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do documento de id

9871f08.

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

EDER CERQUEIRA SOARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000413-34.2023.5.05.0651
RECLAMANTE RODRIGO PEREIRA MORAIS DE

SOUZA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMORIM DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 431439/SP)

RECLAMADO RJ EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

ADVOGADO BRENDA BARRETO PEDREIRA
LOPES(OAB: 53141/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RJ EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caffc37

proferido nos autos.

Inicialmente, intime-se o reclamado para comprovar o cumprimento

da obrigação de fazer em até dez dias, sob pena de multa diária de

R$ 100,00, limitada ao teto máximo de R$ 1.000,00.

Se a Ré não cumprir a referida obrigação, deverá a Secretaria da

Vara fazer e em quaisquer dos casos, jamais poderá constar que as

anotações na CTPS se deram por ordem judicial.

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do requerimento

de #id:909cfcf .

BOM JESUS DA LAPA/BA, 19 de março de 2024.

    KARINA MAVROMATI DE BARROS E AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Vara Do Trabalho De Brumado

Edital

Processo Nº ATSum-0000611-68.2022.5.05.0631
RECLAMANTE THIAGO SANTOS DOS ANJOS

ADVOGADO JOAO MORAIS DA
PURIFICACAO(OAB: 3504/BA)

RECLAMADO CRISTAL WHITE COMERCIO DE
PEDRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTAL WHITE COMERCIO DE PEDRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) CRISTAL WHITE

COMERCIO DE PEDRAS LTDA, com endereço incerto e não

sabido, para vista do cálculo de liquidação, para impugnação

fundamentada, exatamente como preceitua o § 2º do art. 879 da

CLT.

BRUMADO/BA, 19 de março de 2024.

MARCELO GUIMARAES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Notificação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo Nº ATOrd-0000366-62.2019.5.05.0631
RECLAMANTE JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO CLEITON LIMA CHAVES(OAB:
29849/BA)

ADVOGADO ADALVE MARIA DE
ALCANTARA(OAB: 27913/BA)

RECLAMADO EUVALDO GUIMARAES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO MARISVALDO MIRANDA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ERIC BERNARDINO PIRES(OAB:
52498/BA)

RECLAMADO ELKE RAFAELA ALMEIDA OLIVEIRA
MIRANDA - ME

ADVOGADO ERIC BERNARDINO PIRES(OAB:
52498/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISVALDO MIRANDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

para, no prazo 48 horas, dar cumprimento à sentença tornada

líquida, no valor de R$ 170.781,17 (cento e setenta mil setecentos e

oitenta e um reais e dezessete centavos),

efetuando o pagamento da dívida, com a dedução dos valores que

eventualmente se

encontrem à disposição do Juízo, inclusive depósito recursal, na

forma da previsão

inscrita no item II, letra “g”, da Instrução Normativa nº 03/1993 do C.

TST,satisfazendo,

inclusive, eventual obrigação de fazer ou não fazer constituída na

coisa julgada, conforme Decisão de Id c40b587

BRUMADO/BA, 19 de março de 2024.

VITOR AMORIM DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000366-62.2019.5.05.0631
RECLAMANTE JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO CLEITON LIMA CHAVES(OAB:
29849/BA)

ADVOGADO ADALVE MARIA DE
ALCANTARA(OAB: 27913/BA)

RECLAMADO EUVALDO GUIMARAES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO MARISVALDO MIRANDA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ERIC BERNARDINO PIRES(OAB:
52498/BA)

RECLAMADO ELKE RAFAELA ALMEIDA OLIVEIRA
MIRANDA - ME

ADVOGADO ERIC BERNARDINO PIRES(OAB:
52498/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELKE RAFAELA ALMEIDA OLIVEIRA MIRANDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

para, no prazo 48 horas, dar cumprimento à sentença tornada

líquida, no valor de R$ 170.781,17 (cento e setenta mil setecentos e

oitenta e um reais e dezessete centavos),

efetuando o pagamento da dívida, com a dedução dos valores que

eventualmente se

encontrem à disposição do Juízo, inclusive depósito recursal, na

forma da previsão

inscrita no item II, letra “g”, da Instrução Normativa nº 03/1993 do C.

TST,satisfazendo,

inclusive, eventual obrigação de fazer ou não fazer constituída na

coisa julgada, conforme Decisão de Id c40b587

BRUMADO/BA, 19 de março de 2024.

VITOR AMORIM DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000568-68.2021.5.05.0631
RECLAMANTE LIDNALVA ROSA ALVES

ADVOGADO JAIR CHARLES PEREIRA
AZEVEDO(OAB: 26213/BA)

ADVOGADO KAIQUE PEREIRA AZEVEDO(OAB:
68908/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ERICO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDNALVA ROSA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000568-68.2021.5.05.0631

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de #id:149ba67

proferida no processo, cuja conclusão é: “...Isto posto, julgo

IMPROCEDENTES os EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pelo

MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO em face da execução

movidapor LIDNALVA ROSA ALVES, na conformidade da

fundamentação supra, que aqui se integra. Os cálculos foram

atualizados, remanescendo para a exequente o crédito líquido de

R$ 8.108,20 e, como o débito total do executado o montante de R$

9.396,61, atualizado até 21/02/2024. INTIMEM-SE AS PARTES.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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…”.

BRUMADO/BA, 19 de março de 2024.

VITOR AMORIM DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001445-47.2017.5.05.0631
RECLAMANTE CAIOMIN DIAS PEREIRA

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO YNDIRA MAGNO NORONHA(OAB:
18094/PA)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMTRAM

ADVOGADO JAIME GONCALVES FILHO(OAB:
235007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIAÇÃO NOVO HORIZONTE

ADVOGADO JOSE RENATO FREITAS REGO(OAB:
31686/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIOMIN DIAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001445-47.2017.5.05.0631

Fica V.sa. notificada para tomar ciência do despacho de id:b3d0f06:

"(...) Antes, porém, dê-se ciência às partes dos termos deste

despacho, bem assim do demonstrativo de atualização da dívida a

ser produzido em seu cumprimento."

BRUMADO/BA, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE LOBO E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001445-47.2017.5.05.0631
RECLAMANTE CAIOMIN DIAS PEREIRA

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO YNDIRA MAGNO NORONHA(OAB:
18094/PA)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMTRAM

ADVOGADO JAIME GONCALVES FILHO(OAB:
235007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIAÇÃO NOVO HORIZONTE

ADVOGADO JOSE RENATO FREITAS REGO(OAB:
31686/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAGUARANA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001445-47.2017.5.05.0631

Fica V.sa. notificada para tomar ciência do despacho de id:b3d0f06:

"(...) Antes, porém, dê-se ciência às partes dos termos deste

despacho, bem assim do demonstrativo de atualização da dívida a

ser produzido em seu cumprimento."

BRUMADO/BA, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE LOBO E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001445-47.2017.5.05.0631
RECLAMANTE CAIOMIN DIAS PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO YNDIRA MAGNO NORONHA(OAB:
18094/PA)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMTRAM

ADVOGADO JAIME GONCALVES FILHO(OAB:
235007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIAÇÃO NOVO HORIZONTE

ADVOGADO JOSE RENATO FREITAS REGO(OAB:
31686/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001445-47.2017.5.05.0631

Fica V.sa. notificada para tomar ciência do despacho de id:b3d0f06:

"(...) Antes, porém, dê-se ciência às partes dos termos deste

despacho, bem assim do demonstrativo de atualização da dívida a

ser produzido em seu cumprimento."

BRUMADO/BA, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE LOBO E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001445-47.2017.5.05.0631
RECLAMANTE CAIOMIN DIAS PEREIRA

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO YNDIRA MAGNO NORONHA(OAB:
18094/PA)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMTRAM

ADVOGADO JAIME GONCALVES FILHO(OAB:
235007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIAÇÃO NOVO HORIZONTE

ADVOGADO JOSE RENATO FREITAS REGO(OAB:
31686/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASSAU ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001445-47.2017.5.05.0631

Fica V.sa. notificada para tomar ciência do despacho de id:b3d0f06:

"(...) Antes, porém, dê-se ciência às partes dos termos deste

despacho, bem assim do demonstrativo de atualização da dívida a

ser produzido em seu cumprimento."

BRUMADO/BA, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE LOBO E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001445-47.2017.5.05.0631
RECLAMANTE CAIOMIN DIAS PEREIRA

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)
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RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO YNDIRA MAGNO NORONHA(OAB:
18094/PA)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMTRAM

ADVOGADO JAIME GONCALVES FILHO(OAB:
235007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIAÇÃO NOVO HORIZONTE

ADVOGADO JOSE RENATO FREITAS REGO(OAB:
31686/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001445-47.2017.5.05.0631

Fica V.sa. notificada para tomar ciência do despacho de id:b3d0f06:

"(...) Antes, porém, dê-se ciência às partes dos termos deste

despacho, bem assim do demonstrativo de atualização da dívida a

ser produzido em seu cumprimento."

BRUMADO/BA, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE LOBO E SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000048-06.2024.5.05.0631
RECLAMANTE WILLIAM PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SABRINA LIMA DE AMORIM(OAB:
59552/BA)

RECLAMADO COMERCIAL DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO XAVIER PINA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000048-06.2024.5.05.0631

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão de #id:05c1cfc

proferida no processo, cuja conclusão é: “...DECISÃO

Vistos; examinados.

WILLIAM PEREIRA DA SILVA nos autos da Reclamação

Trabalhista proposta por COMERCIAL DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO XAVIER PINA LTDA, requer a concessão de tutela

de urgência de natureza antecipatória.

Alega o reclamante que foi despediso sem justa nada tendo

recebido a título de pareclas rescisórias, requerendo, em

contrapartida, a concessão de tutela de urgência de natureza

natecipatória para que a reclamada efetue o pagamento de de tais

créditos, pena de multa diária no valor de R$ 500,00.

Pois bem. Os requisitos gerais para a concessão da tutela de

urgência seja ela de natureza cautelar ou antecipatória, estão no

art. 300 do NCPC, supletivo, exigindo – se além da probabilidade

do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo,

que não haja risco de irreversibilidade do provimento a ser

antecipado.

Com efeito, o §4º do art. 300 do NCPC, supletivo, estabelece que

“A tutela de urgência de natureza antecipada não será

concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos

efeitos da decisão”

No caso dos autos, estão ausentes os requisitos para a concessão

da medida antecipatória requerida na inicial, pois, existe o risco de

irreversibilidade do provimento a ser antecipado caso a decisão final

não seja favorável ao autor, impossibilitando – se a restituição das

partes ao status quo ante.

Diante disso, indefere – se a tutela de urgência requerida. INTIME –

SE. …”.

BRUMADO/BA, 19 de março de 2024.

VITOR AMORIM DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0000398-28.2023.5.05.0631
CONSIGNANTE EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA BRUNELO
SEGRE(OAB: 96562/SP)

CONSIGNATÁRIO G.D.L.P.

CONSIGNATÁRIO WALMIR DIAS PRADO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000398-28.2023.5.05.0631

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de #id:8fd9aac

proferida no processo, cuja conclusão é: “... Isto posto,

julgoPROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na Ação

de Consignação em Pagamento proposta porEVIK SEGURANÇA

E VIGILÂNCIA LTDA.em face deGUSTAVO DE LIMA PRADO

representado por sua genitora Ivete Gomes de Lima, nos termos da

fundamentação supra, que aqui se integra.Cumpra – se à

secretaria da vara o quanto discriminado acima. Custas pelo

consignatário no importe de R$ 78, 80, calculadas sobre o valor

arbitrado a causa de R$ 3.940, 06, 00, dispensadas. INTIMEM-SE.

…”.

BRUMADO/BA, 19 de março de 2024.

VITOR AMORIM DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0002106-26.2017.5.05.0631
RECLAMANTE ELZO DE OLIVEIRA FIGUEREDO

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

ADVOGADO LARISSA NUNES AMARAL
ANDRADE(OAB: 42589/BA)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO ANA PAULA CAVALCANTE
MILET(OAB: 6474/SE)

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO SIDCLAY DOS REIS AMARAL(OAB:
11809/SE)

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO ANA PAULA CAVALCANTE
MILET(OAB: 6474/SE)

ADVOGADO DAVID PINTO RIBEIRO DE MOURA
FARIAS(OAB: 8337/PE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO ANA PAULA CAVALCANTE
MILET(OAB: 6474/SE)

ADVOGADO DAVID PINTO RIBEIRO DE MOURA
FARIAS(OAB: 8337/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE OLIVEIRA

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZO DE OLIVEIRA FIGUEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciencia da Certidão de Credito expedida bem como para que

imprimam os documentos e providenciem as devidas habilitações

junto à massa recuperanda, através do Administrador Judicial

BRUMADO/BA, 19 de março de 2024.

VITOR AMORIM DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000701-42.2023.5.05.0631
RECLAMANTE ROBERTO RIBEIRO LEITE

ADVOGADO JOSSILEI RAMOS DA SILVA(OAB:
67950/BA)

ADVOGADO LIDIANE ROCHA CARLOS(OAB:
56165/BA)

RECLAMADO H. G. CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO INGRID FREIRE DA COSTA
COIMBRA VIEIRA(OAB: 42161/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H. G. CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 033063c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000701-42.2023.5.05.0631
RECLAMANTE ROBERTO RIBEIRO LEITE

ADVOGADO JOSSILEI RAMOS DA SILVA(OAB:
67950/BA)

ADVOGADO LIDIANE ROCHA CARLOS(OAB:
56165/BA)

RECLAMADO H. G. CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO INGRID FREIRE DA COSTA
COIMBRA VIEIRA(OAB: 42161/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO RIBEIRO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 033063c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000695-69.2022.5.05.0631
RECLAMANTE VANDERLEY ALVES OLIVEIRA

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

RECLAMADO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db20fff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000695-69.2022.5.05.0631
RECLAMANTE VANDERLEY ALVES OLIVEIRA

ADVOGADO CAIO GOMES BISPO(OAB:
201490/MG)

ADVOGADO CLARICE AZEVEDO GOMES REIS
MENDES(OAB: 160358/MG)

ADVOGADO CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937/MG)

ADVOGADO ISAQUE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 163490/MG)

ADVOGADO MIRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417/MG)

RECLAMADO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEY ALVES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db20fff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000717-93.2023.5.05.0631
RECLAMANTE POLIANA SOUZA GRAIA

ADVOGADO CAROLINA LIMA AMORIM(OAB:
64707/BA)

ADVOGADO JOSE BENTO BRITO PORTO(OAB:
64810/BA)

ADVOGADO ALINE LIMA MELO NOVAIS(OAB:
55977/BA)

RECLAMADO Cristiane Vieira Costa

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA SOUZA GRAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada a comparecer à audiência designada para o

dia 29/04/2024 14:20, devendo V. Sa. informar ao seu

constituinte acerca da aludida audiência, que deverá

comparecer sob pena das cominações do art. 844 CLT e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 2(duas), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.
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Por fim, ressalte-se que a audiência será realizada no ambiente

virtual da plataforma do Zoom, podendo ser acessado através do

endereço https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtbru ou inserindo o ID

806 172 3470 na mesma plataforma Zoom.

BRUMADO/BA, 19 de março de 2024.

THIAGO ALVES SANTOS

Servidor

Processo Nº AEC-0000375-82.2023.5.05.0631
AUTOR JOSE RAIMUNDO DA MATA DIAS

ADVOGADO TIAGO AMARAL LIMA(OAB:
63570/BA)

ADVOGADO INGRID FREIRE DA COSTA
COIMBRA VIEIRA(OAB: 42161/BA)

AUTOR MARIA CONCEICAO DA MATA SILVA

ADVOGADO TIAGO AMARAL LIMA(OAB:
63570/BA)

ADVOGADO INGRID FREIRE DA COSTA
COIMBRA VIEIRA(OAB: 42161/BA)

RÉU MAGNORIA NOBRE DE SOUSA

ADVOGADO JOSE ILTON ALMEIDA LIMA
JUNIOR(OAB: 55688/BA)

ADVOGADO ELISMAR CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 51381/BA)

RÉU MARIA VANDA MARCOS DE
MACEDO SOUSA

ADVOGADO JOSE ILTON ALMEIDA LIMA
JUNIOR(OAB: 55688/BA)

ADVOGADO ELISMAR CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 51381/BA)

RÉU JOAO FIGUEIREDO VAZ

ADVOGADO JOSE ILTON ALMEIDA LIMA
JUNIOR(OAB: 55688/BA)

ADVOGADO ELISMAR CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 51381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FIGUEIREDO VAZ

  - MAGNORIA NOBRE DE SOUSA

  - MARIA VANDA MARCOS DE MACEDO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 018bd7f

proferido nos autos.

Vistos etc;

Ante o peticionamento dos réus através da manifestação de ID.

44f25af, no sentido de informar que houve assembleia realizada na

sede do sindicato, com a devida prestação e aprovação das contas

e ainda informa que os referidos documentos estão disponíveis para

os associados terem acesso, converto o feito em diligência para que

os autores informem, no prazo de 15 dias, se houve a regular

prestação de contas e se tiveram acesso aos documentos

pretendidos.

Após a manifestação dos autores, retorne o feito concluso a este

magistrado para prolação da sentença.

BRUMADO/BA, 19 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº AEC-0000375-82.2023.5.05.0631
AUTOR JOSE RAIMUNDO DA MATA DIAS

ADVOGADO TIAGO AMARAL LIMA(OAB:
63570/BA)

ADVOGADO INGRID FREIRE DA COSTA
COIMBRA VIEIRA(OAB: 42161/BA)

AUTOR MARIA CONCEICAO DA MATA SILVA

ADVOGADO TIAGO AMARAL LIMA(OAB:
63570/BA)

ADVOGADO INGRID FREIRE DA COSTA
COIMBRA VIEIRA(OAB: 42161/BA)

RÉU MAGNORIA NOBRE DE SOUSA

ADVOGADO JOSE ILTON ALMEIDA LIMA
JUNIOR(OAB: 55688/BA)

ADVOGADO ELISMAR CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 51381/BA)

RÉU MARIA VANDA MARCOS DE
MACEDO SOUSA

ADVOGADO JOSE ILTON ALMEIDA LIMA
JUNIOR(OAB: 55688/BA)

ADVOGADO ELISMAR CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 51381/BA)

RÉU JOAO FIGUEIREDO VAZ

ADVOGADO JOSE ILTON ALMEIDA LIMA
JUNIOR(OAB: 55688/BA)

ADVOGADO ELISMAR CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 51381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO DA MATA DIAS

  - MARIA CONCEICAO DA MATA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 018bd7f

proferido nos autos.

Vistos etc;

Ante o peticionamento dos réus através da manifestação de ID.

44f25af, no sentido de informar que houve assembleia realizada na

sede do sindicato, com a devida prestação e aprovação das contas

e ainda informa que os referidos documentos estão disponíveis para

os associados terem acesso, converto o feito em diligência para que

os autores informem, no prazo de 15 dias, se houve a regular

prestação de contas e se tiveram acesso aos documentos

pretendidos.
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Após a manifestação dos autores, retorne o feito concluso a este

magistrado para prolação da sentença.

BRUMADO/BA, 19 de março de 2024.

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000289-14.2023.5.05.0631
RECLAMANTE GIOVANA APARECIDA MACHADO

RODRIGUES

ADVOGADO WILLIAM MACHADO SILVA(OAB:
73622/BA)

ADVOGADO ISABEL KARINE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 34601/BA)

RECLAMADO GIRLAN DIAS ALMEIDA 07027453592

ADVOGADO MAIRES MIRIAN ALVES
BATISTA(OAB: 67640/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA APARECIDA MACHADO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9876517

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I. RELATÓRIO

GIOVANA APARECIDA MACHADO RODRIGUESpropõe

reclamação trabalhista contra GIRLAN DIAS ALMEIDA, expondo e

requerendo conforme a petição inicial e documentos. O reclamado

apresentou defesa, acompanhada de documentos, sobre os quais

se manifestou a reclamante. O feito foi instruído com interrogatório

das partes, oitiva de uma testemunha e documentos. Razões finais

reiterativas. Não lograram êxito as tentativas de conciliação.

II. FUNDAMENTOS

1. Das considerações iniciais

A presente reclamatória foi ajuizada em 14/05/2023, portanto, após

a entrada em vigor da Lei 13.467/17, o que ocorreu a partir de

11/11/2017, razão pela qual será analisada já sob a égide do

referido diploma legal.

De referências as relações jurídicas de Direito Material, serão

regidas pela lei vigente ao tempo em que se constituiu o fato, ato ou

situação jurídica definida na inicial, respeitando – se, sempre, o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, nos termos

dos arts. 2º e 6ºdo Decreto – lei nº 4.657/1942.

2. Da gratuidade judiciária

O benefício da gratuidade judiciária poderá ser concedido, de ofício

ou a requerimento, àqueles que percebem salário em valor igual ou

inferior a 40% (quarenta por cento) do teto da Previdência Social,

ou, então, que comprovem a insuficiência de recursos para arcar

com as despesas processuais, conforme §§3º e 4º do art. 790 da

CLT com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/17. A

contraprestação declarada pela reclamante na petição inicial, que

se presume verídica diante das disposições da Lei nº 7115/1983, é

inferior a 40% do teto da previdência social, estando assim,

presentes os requisitos para a percepção da gratuidade judiciária,

requerimento deferido.

3. Da relação de emprego

Alega a reclamante que trabalhou para o reclamado de 09/12/2022

a 07/05/2023, contratado para exercer a função de Atendente,

quando considerou indiretamente rescindido o contrato de emprego

pelo descumprimento das obrigações contratuais por parte do

empregador.

Com efeito, arremata a reclamante que o reclamado descumpriu

diversas obrigações contratuais, a exemplo de não registrar a

relação de emprego na CTPS e não recolher o FGTS, fazendo com

que considerasse indiretamente rescindido o contrato de emprego a

partir 07/05/2023.

Desta forma, a reclamante requer que seja reconhecida a relação

de emprego com o reclamado, assim como a despedida indireta,

com o consequente pagamento das parcelas rescisórias dentre

outros direitos, inclusive, assinatura e baixa da CTPS.

O reclamado insurge – se, asseverando, em síntese, que a

reclamante nunca foi sua empregada, mas, sim, lhe prestou alguns

serviços de delivery, sem recebimento de salários, cumprimento de

ordens, horários e fiscalização, portanto, sem relação de emprego.

Enfim, o reclamado nega a existência de relação de emprego com a

autora, por ausência dos seus elementos constitutivos.

Sopesadas as considerações das partes, temos que as provas dos

autos socorrem o reclamado quanto a inexistência de relação de

emprego com a autora.

Com efeito, analisando as provas produzidas, exsurge claramente

que a relação havida com o reclamado não pode ser reputada como

de empregado, diante da inexistência de subordinação jurídica.

Ressalte – se que a subordinação jurídica é o principal elemento

caracterizador da relação de emprego, que a distinguindo, inclusive,

das demais modalidades de prestação de trabalho, onde tal

elemento aparece em grau bastante rarefeito.

Pela subordinação jurídica o empregado aliena a sua energia

pessoal em prol da contraprestação salarial, perdendo o poder de

dirigi – la em proveito do empregador, quando se coloca à mercê

das suas ordens, passando a cumprir as normas da empresa, com

a obrigatoriedade de comparecimento no local de trabalho, muitas

vezes em horários pré – determinados, sujeitando – se, inclusive, ao

exercício do poder disciplinar, nas hipóteses de cometimento de
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faltas ou descumprimento das obrigações do contrato.

Na hipótese dos autos, não havia o elemento subordinação jurídica

na relação entabulada entre os litigantes.

Inicialmente, atente – se para as declarações da autora em

interrogatório, no sentido de que se não pudesse fazer as entregas,

não receberia a diária e o reclamado designava outra pessoa para

tal fim, o que não compatível com a subordinação jurídica

decorrente da relação de emprego.

Com efeito, disse a reclamante que “... quando tinha algum

impedimento o reclamado arranjava outra pessoa para fazer as

entregas...”, bem como que “...quando faltava ao trabalho não

recebia o pagamento do valor correspondente ao dia...”

De resto, a única testemunha do reclamado também comprovou

que a reclamante trabalhava sem subordinação jurídica, pois,

poderia se recusar a fazer as entregas, sem se submeter ao poder

disciplinar do empregador. Confira – se: “...que nem todos os dias

tinha delivery; que se não tivesse delivery a reclamante não

trabalhava; que quando tinha delivery mandava mensagem

para a reclamante; que poderia ocorrer da reclamante se

recusar a fazer determinada entrega...”

Disse também a testemunha que “...a reclamante não passava o

dia todo no estabelecimento; que a reclamante só comparecia

no estabelecimento quando tinha entregas; que a reclamante

não recebia ordens de ninguém do estabelecimento...”

Verifica – se, portanto, que a relação havida entre a reclamante e o

reclamado carece do elemento subordinação jurídica, razão pela

qual não pode ser reputada como de emprego.

Consequentemente,não se reconhece a existência de relação de

emprego entre os litigantes, ficando indeferidos todos os pedidos

formulados da inicial, porque seus consectários lógicos.

4. Dos honorários de sucumbência

Considerando a improcedência da reclamatória, é devido o

pagamento de honorários de sucumbência em favor dos advogados

dos reclamados, conforme previsto no art. 791-A da CLT, cujo

percentual fixamos em 5%, que incidirá sobre o valor da causa

atribuído na petição inicial e/ou proveito econômico obtido.

Não obstante, em recente decisão oriunda do Incidente de Arguição

de Inconstitucionalidade, processo nº 0001543-77.2020.5.05.000

( A r g I n c C i v ) ,  o  E g .  T R T  d a  5 ª  R e g i ã o  d e c l a r o u  a

inconstitucionalidade parcial do §4º do art. 791 – A da CLT, com

redação dada pela Lei 13.467/17, ao argumento de que a

expressão“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa”

afronta o princípio da isonomia consagrado pela Constituição

Federal de 1988.

Com efei to, entendeu o Eg. Regional que o legislador

infraconstitucional estava dando tratamento diferenciado aos

beneficiários da Gratuidade Judiciária, impondo aos litigantes que

auferissem tal benefício na Justiça do Trabalho tratamento muito

mais rigoroso do que àquele imposto aos litigantes nos demais

órgãos judiciários brasileiros, sujeitos a disciplina do §3º do art. 98

do CPC, violando – se, portanto, o princípio da isonomia

consagrado constitucionalmente, por inexistir justificativa para essa

um tratamento tão diferenciado.

Pacificando a questão, no julgamento da ADI nº 5766, o STF

também entendeu pela inconstitucionalidade da norma que obriga o

beneficiário da gratuidade judiciária a arcar com o pagamento as

despesas processuais, dentre as quais destacamos os honorários

de sucumbência.

Com efeito, o STF entendeu pela inconstitucionalidade da

expressão“...desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa...”,constante no §4º do art. 791 – A da CLT.

Com base em tal julgamento, a obrigação do beneficiário da

gratuidade judiciária ficará pendente de exigibilidade pelo prazo de

dois anos, somente podendo ser executada caso receba em juízo

ou fora dele algum crédito que lhe retire da condição de

insuficiência econômica que justificou a concessão do benefício.

Desta forma, em obediência a decisão proferida pelo STF, dotada

de força vinculante e efeito ex tunc, fica, de logo, definido que a

obrigação do beneficiário da gratuidade judiciária de pagar

honorários de sucumbência ficará pendente de exigibilidade,

somente podendo ser executada se dentro dos dois que se lhe

sucederem, desaparecer a situação de miserabilidade jurídica que

ensejou a concessão da gratuidade.

III. CONCLUSÃO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

porGIOVANA APARECIDA MACHADO RODRIGUEScontra

GIRLAN DIAS ALMEIDA, nos termos da fundamentação supra, que

aqui se integra. Condena – se a reclamante no pagamento dos

honorários sucumbenciais, observando – se que tal obrigação

encontra – se pendente de exigibil idade, nos termos da

fundamentação supra. Custas pela autora no importe de R$ 372,

17, calculadas sobre o valor arbitrado à causa de R$ 18.608, 46,

dispensadas. INTIMEM-SE.

    CINTYA AGUIAR PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000261-46.2023.5.05.0631
RECLAMANTE BRUNO RODRIGUES NERIS
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ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

ADVOGADO ARIANA SANTOS DE ANDRADE DE
CASTRO(OAB: 70878/BA)

ADVOGADO AKAUAN BOMFIM DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 71152/BA)

ADVOGADO HELLEN MYLLENA BUENO
MATOS(OAB: 76519/BA)

RECLAMADO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c858fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTYA AGUIAR PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000261-46.2023.5.05.0631
RECLAMANTE BRUNO RODRIGUES NERIS

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

ADVOGADO ARIANA SANTOS DE ANDRADE DE
CASTRO(OAB: 70878/BA)

ADVOGADO AKAUAN BOMFIM DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 71152/BA)

ADVOGADO HELLEN MYLLENA BUENO
MATOS(OAB: 76519/BA)

RECLAMADO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RODRIGUES NERIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c858fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTYA AGUIAR PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000262-31.2023.5.05.0631
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

ADVOGADO ARIANA SANTOS DE ANDRADE DE
CASTRO(OAB: 70878/BA)

ADVOGADO AKAUAN BOMFIM DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 71152/BA)

ADVOGADO HELLEN MYLLENA BUENO
MATOS(OAB: 76519/BA)

RECLAMADO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5295c4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTYA AGUIAR PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000262-31.2023.5.05.0631
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

ADVOGADO ARIANA SANTOS DE ANDRADE DE
CASTRO(OAB: 70878/BA)

ADVOGADO AKAUAN BOMFIM DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 71152/BA)

ADVOGADO HELLEN MYLLENA BUENO
MATOS(OAB: 76519/BA)

RECLAMADO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5295c4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTYA AGUIAR PEREIRA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000139-33.2023.5.05.0631
RECLAMANTE JANDER OLIVEIRA CAYRES ALVES

ADVOGADO JAIR CHARLES PEREIRA
AZEVEDO(OAB: 26213/BA)

ADVOGADO KAIQUE PEREIRA AZEVEDO(OAB:
68908/BA)

RECLAMADO METRO ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO DE LIMA
LINHEIRO(OAB: 12392/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - METRO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92e160f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTYA AGUIAR PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000139-33.2023.5.05.0631
RECLAMANTE JANDER OLIVEIRA CAYRES ALVES

ADVOGADO JAIR CHARLES PEREIRA
AZEVEDO(OAB: 26213/BA)

ADVOGADO KAIQUE PEREIRA AZEVEDO(OAB:
68908/BA)

RECLAMADO METRO ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO DE LIMA
LINHEIRO(OAB: 12392/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDER OLIVEIRA CAYRES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92e160f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTYA AGUIAR PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001380-52.2017.5.05.0631
RECLAMANTE PATRICIA SILVA NOVAIS

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

RECLAMADO TECHSERV SERVICOS PREDIAIS
EIRELI

ADVOGADO BRUNO SAMPAIO DE
OLIVEIRA(OAB: 44473/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SILVA NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001380-52.2017.5.05.0631

Fica V.sa. notificada para tomar ciência do despacho de

#id:fc8396a

"...Concomitantemente, intimem-se todos os advogados habilitados

no processo, por meio do DEJT, para ciência do presente

despacho...."

BRUMADO/BA, 19 de março de 2024.

IHURY DIAS NOVAIS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001380-52.2017.5.05.0631
RECLAMANTE PATRICIA SILVA NOVAIS

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

RECLAMADO TECHSERV SERVICOS PREDIAIS
EIRELI

ADVOGADO BRUNO SAMPAIO DE
OLIVEIRA(OAB: 44473/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHSERV SERVICOS PREDIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001380-52.2017.5.05.0631

Fica V.sa. notificada para tomar ciência do despacho de

#id:fc8396a

"...Concomitantemente, intimem-se todos os advogados habilitados

no processo, por meio do DEJT, para ciência do presente

despacho...."

BRUMADO/BA, 19 de março de 2024.

IHURY DIAS NOVAIS
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Servidor

Processo Nº ATSum-0000701-42.2023.5.05.0631
RECLAMANTE ROBERTO RIBEIRO LEITE

ADVOGADO JOSSILEI RAMOS DA SILVA(OAB:
67950/BA)

ADVOGADO LIDIANE ROCHA CARLOS(OAB:
56165/BA)

RECLAMADO H. G. CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO INGRID FREIRE DA COSTA
COIMBRA VIEIRA(OAB: 42161/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO RIBEIRO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 033063c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"(...) 3. DISPOSITIVO

Pelo exposto,com base na fundamentação supra,JULGO

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na ação

ajuizada por ROBERTO RIBEIRO LEITEem face de H. G.

CONSTRUÇÕES LTDA para condenar a:

1 –Verbas rescisórias do TRCT de id. 6F19a69, devendo ser

liberado o depósito de Id. 8Ec4f50.

2-Multa do art. 477 da CLT.

Defiro a Justiça Gratuita à parte autora.

Sobre os valores apurados em liquidação de sentença incidem juros

de mora e correção monetária (súmula 211 do TST), de modo que

devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e a taxa SELIC após

o ajuizamento da ação, conforme decisão do STF no julgamento

conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58

e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e

6021.

O imposto de renda deverá ser suportado pela parte autora,

beneficiária do crédito. Para efeito de IR, observe-se a OJ 400 da

SDI-I do TST, devendo ainda ser calculado mês a mês (regime de

competência), na forma prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713/88

(alterado pela Lei nº 12.350/10) e demais normas da SRF em vigor

na data do efetivo pagamento da parcela, observando-se, ainda, no

que couber, o disposto no Provimento 01/96 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e na Súmula 368 do TST.

Em atenção ao art. 832, § 3º, da CLT, declara-se que as parcelas

deferidasnão possuem natureza salarial e nem representam

acréscimo patrimonial, não ensejando a incidência de IR e INSS.

Arbitram-se os honorários advocatícios da parte autora em 10%

sobre o valor da liquidação da sentença.

Custas de R$1200,00, pelo reclamado, calculadas sobre o valor de

R$ 5.000,00, atribuído a causa para este fim.

Intimem-se as partes.

BRUMADO/BA, 19 de março de 2024.

VITOR AMORIM DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000701-42.2023.5.05.0631
RECLAMANTE ROBERTO RIBEIRO LEITE

ADVOGADO JOSSILEI RAMOS DA SILVA(OAB:
67950/BA)

ADVOGADO LIDIANE ROCHA CARLOS(OAB:
56165/BA)

RECLAMADO H. G. CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO INGRID FREIRE DA COSTA
COIMBRA VIEIRA(OAB: 42161/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H. G. CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 033063c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"(...) 3. DISPOSITIVO

Pelo exposto,com base na fundamentação supra,JULGO

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na ação

ajuizada por ROBERTO RIBEIRO LEITEem face de H. G.

CONSTRUÇÕES LTDA para condenar a:

1 –Verbas rescisórias do TRCT de id. 6F19a69, devendo ser

liberado o depósito de Id. 8Ec4f50.

2-Multa do art. 477 da CLT.

Defiro a Justiça Gratuita à parte autora.

Sobre os valores apurados em liquidação de sentença incidem juros

de mora e correção monetária (súmula 211 do TST), de modo que

devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e a taxa SELIC após

o ajuizamento da ação, conforme decisão do STF no julgamento

conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58

e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e

6021.

O imposto de renda deverá ser suportado pela parte autora,

beneficiária do crédito. Para efeito de IR, observe-se a OJ 400 da

SDI-I do TST, devendo ainda ser calculado mês a mês (regime de
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competência), na forma prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713/88

(alterado pela Lei nº 12.350/10) e demais normas da SRF em vigor

na data do efetivo pagamento da parcela, observando-se, ainda, no

que couber, o disposto no Provimento 01/96 da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho e na Súmula 368 do TST.

Em atenção ao art. 832, § 3º, da CLT, declara-se que as parcelas

deferidasnão possuem natureza salarial e nem representam

acréscimo patrimonial, não ensejando a incidência de IR e INSS.

Arbitram-se os honorários advocatícios da parte autora em 10%

sobre o valor da liquidação da sentença.

Custas de R$1200,00, pelo reclamado, calculadas sobre o valor de

R$ 5.000,00, atribuído a causa para este fim.

Intimem-se as partes.

BRUMADO/BA, 19 de março de 2024.

VITOR AMORIM DE SOUZA

Secretário de Audiência

1ª. Vara Do Trabalho De Camaçari

Edital

Processo Nº ATSum-0008800-76.2005.5.05.0131
RECLAMANTE CARLOS JOSE DA CONCEICAO

LEITE

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

RECLAMADO ROBERTO MARTINS DE OLIVEIRA

RECLAMADO ALBERTO JORGE GEZLER FRANCO

RECLAMADO M P LOCACAO DE MAO DE OBRA
TEMPORARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIETA MARIA RAIMUNDO
CONTREIRAS

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIROZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ROBERTO MARTINS DE

OLIVEIRA, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte

conclusão: Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID

13eb7d6 proferido nos autos. Vista à(s) parte(s) contrária(s) dos

Embargos de Declaração opostos. Após, tornem os autos conclusos

para julgamento dos Embargos de Declaração.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

DALMO RADAMES SANTOS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000968-98.2019.5.05.0131
RECLAMANTE VANDERSON SILVA CARDOSO

ADVOGADO SIOMARA MUNIZ PREVITERA DE
OLIVEIRA(OAB: 11392/BA)

RECLAMADO M.P.F. CONSULTORIA EIRELI - ME

RECLAMADO MARCOS PAULO FRANCO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO FRANCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) MARCOS PAULO

FRANCO DOS SANTOS, Endereço desconhecido, com endereço

incerto e não sabido, para tomar ciência da instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica e, no prazo

de 15 (quinze) dias, oferecerem manifestação e requererem as

provas que entenderem cabíveis, nos termos do art. 855-A da CLT

c/c art. 135 do CPC.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

DALMO RADAMES SANTOS LOPES

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001583-93.2016.5.05.0131
RECLAMANTE MARCELO GUSTAVO DOS SANTOS

ORNELAS

ADVOGADO MIRIAN REGINA DE LACERDA
FREIRE(OAB: 12572/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARTINS BRANDÃO
FREIRE(OAB: 37267/BA)

ADVOGADO MARIA CRISTIANE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 35261/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE MELCHIADES COSTA DA
SILVA(OAB: 7147/BA)
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PERITO MAYRE MARISA DE NADAY
BIAZOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GUSTAVO DOS SANTOS ORNELAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

MARCELO GUSTAVO DOS SANTOS ORNELAS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada para: tomar ciência da Sentença ID -

9c7aa65.

CONCLUSÃO: Ante o exposto, julgam-se PARCIALMENTE

PROCEDENTESos Embargos à execução opostos pela executada.

Prossiga-se a execução. Custas pela executada no importe de R$

44,26, inciso V, nos termos do art.789-A, da CLT.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

DALMO RADAMES SANTOS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001583-93.2016.5.05.0131
RECLAMANTE MARCELO GUSTAVO DOS SANTOS

ORNELAS

ADVOGADO MIRIAN REGINA DE LACERDA
FREIRE(OAB: 12572/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARTINS BRANDÃO
FREIRE(OAB: 37267/BA)

ADVOGADO MARIA CRISTIANE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 35261/BA)

ADVOGADO ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSE MELCHIADES COSTA DA
SILVA(OAB: 7147/BA)

PERITO MAYRE MARISA DE NADAY
BIAZOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada para: tomar ciência da Sentença ID -

9c7aa65.

CONCLUSÃO: Ante o exposto, julgam-se PARCIALMENTE

PROCEDENTESos Embargos à execução opostos pela executada.

Prossiga-se a execução. Custas pela executada no importe de R$

44,26, inciso V, nos termos do art.789-A, da CLT.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

DALMO RADAMES SANTOS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000486-48.2022.5.05.0131
RECLAMANTE ERIVAN LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RECLAMADO BRASKEM S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES CAVALINHO LTDA

ADVOGADO WAGNER VIGOLO(OAB: 98195/RS)

ADVOGADO Sergio Bastos Paiva(OAB: 8146/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S/A

  - TRANSPORTES CAVALINHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 746b149

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e tendo em consideração o mais que dos autos

consta, o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Camaçari-BA resolve

julgar IMPROCEDENTES os pedidos da reclamação trabalhista

proposta por ERIVAN LEONARDO DA SILVA contra BRASKEM

S/A e julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da

reclamação trabalhista proposta por ERIVAN LEONARDO DA

SILVA contra TRANSPORTES CAVALINHO LTDA, condenando a

Reclamada a pagar ao Reclamante os títulos em fiel observância à

fundamentação supra, a qual passa a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Quantum debeatur apurado na liquidação mediante cálculos.

Juros e correção monetária na forma da ADC 58 e ADC 59 do STF.

Contribuição previdenciária e Imposto de renda na forma da lei.

A Reclamada é responsável pelos honorários devidos ao patrono do

Reclamante, nos termos do artigo 791-A da CLT, no percentual de

5% (cinco por cento) do valor da condenação.

Os honorários advocatícios são devidos pelo Reclamante no
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percentual de 5% do valor dos pedidos que restou sucumbente, nos

termos dos artigos 790, § 3o e 791-A, ambos da CLT, de acordo

com a interpretação do Supremo Tribunal Federal na ADI n.

5.766/DF, os quais ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade.

Custas, pela primeira reclamada, no valor de R$ 918,74

(novecentos e dezoito reais e setenta e quatro centavos),

calculadas sobre a importância de R$ 45.936,91 (quarenta e cinco

mil, novecentos e trinta e seis reais e noventa e um centavos), de

acordo com a planilha de cálculos em anexo, que integra essa

decisão, como se nela estivesse transcrita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

E PARA CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE VAI

DEVIDAMENTE ASSINADA.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000486-48.2022.5.05.0131
RECLAMANTE ERIVAN LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RECLAMADO BRASKEM S/A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECLAMADO TRANSPORTES CAVALINHO LTDA

ADVOGADO WAGNER VIGOLO(OAB: 98195/RS)

ADVOGADO Sergio Bastos Paiva(OAB: 8146/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVAN LEONARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 746b149

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e tendo em consideração o mais que dos autos

consta, o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Camaçari-BA resolve

julgar IMPROCEDENTES os pedidos da reclamação trabalhista

proposta por ERIVAN LEONARDO DA SILVA contra BRASKEM

S/A e julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da

reclamação trabalhista proposta por ERIVAN LEONARDO DA

SILVA contra TRANSPORTES CAVALINHO LTDA, condenando a

Reclamada a pagar ao Reclamante os títulos em fiel observância à

fundamentação supra, a qual passa a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Quantum debeatur apurado na liquidação mediante cálculos.

Juros e correção monetária na forma da ADC 58 e ADC 59 do STF.

Contribuição previdenciária e Imposto de renda na forma da lei.

A Reclamada é responsável pelos honorários devidos ao patrono do

Reclamante, nos termos do artigo 791-A da CLT, no percentual de

5% (cinco por cento) do valor da condenação.

Os honorários advocatícios são devidos pelo Reclamante no

percentual de 5% do valor dos pedidos que restou sucumbente, nos

termos dos artigos 790, § 3o e 791-A, ambos da CLT, de acordo

com a interpretação do Supremo Tribunal Federal na ADI n.

5.766/DF, os quais ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade.

Custas, pela primeira reclamada, no valor de R$ 918,74

(novecentos e dezoito reais e setenta e quatro centavos),

calculadas sobre a importância de R$ 45.936,91 (quarenta e cinco

mil, novecentos e trinta e seis reais e noventa e um centavos), de

acordo com a planilha de cálculos em anexo, que integra essa

decisão, como se nela estivesse transcrita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

E PARA CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE VAI

DEVIDAMENTE ASSINADA.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000434-52.2022.5.05.0131
RECLAMANTE ERNANE SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a2fc48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Ante o exposto e tendo em consideração o mais que dos autos

consta, o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Camaçari-BA, decide

julgar PROCEDENTES os pedidos da reclamação trabalhista

proposta por ERNANE SANTOS DE JESUS contra NOLANDIS

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, condenando a

Reclamada a pagar ao Reclamante os títulos em fiel observância à

fundamentação supra, a qual passa a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Quantum debeatur apurado na liquidação mediante cálculos. Deve

ser deduzido o montante comprovadamente quitado sob a mesma

rubrica, observada a evolução salarial e excluídos dias não

laborados.

Juros e correção monetária na forma da ADC 58 e ADC 59 do STF.

Contribuições previdenciárias e imposto de renda na forma da lei.

A Reclamada é responsável pelos honorários devidos ao patrono do

Reclamante, nos termos do artigo 791-A da CLT, no percentual de

5% (cinco por cento) do valor da condenação.

Custas, pela reclamada, no valor de R$10.315,56 (dez mil,

trezentos e quinze reais e cinquenta e seis centavos), calculadas

sobre a importância de R$515.777,80 (quinhentos e quinze mil,

setecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos), conforme

planilha de cálculos que integra essa decisão, como se nela

estivesse transcrita.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

E PARA CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE VAI

DEVIDAMENTE ASSINADA.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000434-52.2022.5.05.0131
RECLAMANTE ERNANE SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JOSE JOAQUIM BAPTISTA
NETO(OAB: 8143/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANE SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a2fc48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e tendo em consideração o mais que dos autos

consta, o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Camaçari-BA, decide

julgar PROCEDENTES os pedidos da reclamação trabalhista

proposta por ERNANE SANTOS DE JESUS contra NOLANDIS

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, condenando a

Reclamada a pagar ao Reclamante os títulos em fiel observância à

fundamentação supra, a qual passa a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Quantum debeatur apurado na liquidação mediante cálculos. Deve

ser deduzido o montante comprovadamente quitado sob a mesma

rubrica, observada a evolução salarial e excluídos dias não

laborados.

Juros e correção monetária na forma da ADC 58 e ADC 59 do STF.

Contribuições previdenciárias e imposto de renda na forma da lei.

A Reclamada é responsável pelos honorários devidos ao patrono do

Reclamante, nos termos do artigo 791-A da CLT, no percentual de

5% (cinco por cento) do valor da condenação.

Custas, pela reclamada, no valor de R$10.315,56 (dez mil,

trezentos e quinze reais e cinquenta e seis centavos), calculadas

sobre a importância de R$515.777,80 (quinhentos e quinze mil,

setecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos), conforme

planilha de cálculos que integra essa decisão, como se nela

estivesse transcrita.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

E PARA CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE VAI

DEVIDAMENTE ASSINADA.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000864-38.2021.5.05.0131
RECLAMANTE FRANCISCO RAMOS DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

ADVOGADO BIANCA MACHADO
MENDONCA(OAB: 28494/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOLANDIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb0cda5

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso adesivo interposto por meio da petição de ID

e1c7e1c em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000150-73.2024.5.05.0131
CONSIGNANTE NEW ELETRIC SERVICOS BRASIL

LTDA

ADVOGADO MARCOS FELIPE DE ALMEIDA
FERNANDES(OAB: 108048/MG)

CONSIGNATÁRIO MICHEL AMANCIO DOS SANTOS

CONSIGNATÁRIO MICHELE AMANSO DOS SANTOS

CONSIGNATÁRIO Espólio de MARIO GOMES DOS
SANTOS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEW ELETRIC SERVICOS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 994abe0

proferido nos autos.

Determino audiência INAUGURAL para o dia 18/04/2024 às 09:05,

a ser realizada na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de

Camaçari RUA DO CONTORNO, S/N, FÓRUM BARACHÍSIO

LISBOA, DOIS DE JULHO, CAMACARI/BA - CEP: 42800-610. 

A partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob as

cominações do art. 844 da CLT.

Notifiquem-se as partes.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000324-19.2023.5.05.0131
RECLAMANTE GETULIO BOMFIM AMORIM

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

RECLAMANTE GERSON DA ENCARNACAO DE
JESUS

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

RECLAMANTE IVANILSON BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

RECLAMANTE IDMO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

RECLAMANTE GIOVANI MESSIAS BEZERRA
LEONY

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

RECLAMANTE EDNO FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

RECLAMANTE EDMILSON BRITO DA CONCEICAO

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

RECLAMANTE FREDSON FERNANDO NOBLAT
COELHO

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

RECLAMANTE EVANILDO FERREIRA COSTA

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

RECLAMADO PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

  - PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4eb71aa
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e tendo em consideração o mais que dos autos

consta, o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Camaçari-BA resolve

acolher a preliminar de litispendência, nos termos do parágrafo

primeiro, do artigo 337 do CPC, e, determino a extinção do

presente processo sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 485, inciso V e parágrafo terceiro, do CPC quanto ao

pedido de indenização substitutiva relativa às negociações

coletivas e julgar IMPROCEDENTES os pedidos da reclamação

trabalhista proposta por EDMILSON BRITO DA CONCEICAO,

EDNO FERREIRA DE JESUS, EVANILDO FERREIRA COSTA,

FREDSON FERNANDO NOBLAT COELHO, GERSON DA

ENCARNACAO DE JESUS, GETULIO BOMFIM AMORIM,

GIOVANI MESSIAS BEZERRA LEONY, IDMO GONCALVES DA

SILVA e IVANILSON BATISTA DOS SANTOS contra PRONTO

EXPRESS LOGISTICA S/A e FORD MOTOR COMPANY BRASIL

LTDA.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Quanto aos honorários advocatícios, os mesmos são devidos pelo

Reclamante no percentual de 5% do valor dos pedidos que restou

sucumbente, nos termos dos artigos 790, § 3º e 791-A, ambos da

CLT, os quais ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade,

conforme decisão do Supremo Tribunal Federal a ADI n. 5.766/DF.

Custas, pelos reclamantes, no valor de R$31.144,08, calculadas

sobre a importância de R$4.665.538,94, dispensadas por serem

beneficiários da justiça gratuita.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

E PARA CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE VAI

DEVIDAMENTE ASSINADA.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000324-19.2023.5.05.0131
RECLAMANTE GETULIO BOMFIM AMORIM

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

RECLAMANTE GERSON DA ENCARNACAO DE
JESUS

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

RECLAMANTE IVANILSON BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

RECLAMANTE IDMO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

RECLAMANTE GIOVANI MESSIAS BEZERRA
LEONY

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

RECLAMANTE EDNO FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

RECLAMANTE EDMILSON BRITO DA CONCEICAO

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

RECLAMANTE FREDSON FERNANDO NOBLAT
COELHO

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

RECLAMANTE EVANILDO FERREIRA COSTA

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

RECLAMADO PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON BRITO DA CONCEICAO

  - EDNO FERREIRA DE JESUS

  - EVANILDO FERREIRA COSTA

  - FREDSON FERNANDO NOBLAT COELHO

  - GERSON DA ENCARNACAO DE JESUS

  - GETULIO BOMFIM AMORIM

  - GIOVANI MESSIAS BEZERRA LEONY

  - IDMO GONCALVES DA SILVA

  - IVANILSON BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4eb71aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e tendo em consideração o mais que dos autos

consta, o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Camaçari-BA resolve
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acolher a preliminar de litispendência, nos termos do parágrafo

primeiro, do artigo 337 do CPC, e, determino a extinção do

presente processo sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 485, inciso V e parágrafo terceiro, do CPC quanto ao

pedido de indenização substitutiva relativa às negociações

coletivas e julgar IMPROCEDENTES os pedidos da reclamação

trabalhista proposta por EDMILSON BRITO DA CONCEICAO,

EDNO FERREIRA DE JESUS, EVANILDO FERREIRA COSTA,

FREDSON FERNANDO NOBLAT COELHO, GERSON DA

ENCARNACAO DE JESUS, GETULIO BOMFIM AMORIM,

GIOVANI MESSIAS BEZERRA LEONY, IDMO GONCALVES DA

SILVA e IVANILSON BATISTA DOS SANTOS contra PRONTO

EXPRESS LOGISTICA S/A e FORD MOTOR COMPANY BRASIL

LTDA.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Quanto aos honorários advocatícios, os mesmos são devidos pelo

Reclamante no percentual de 5% do valor dos pedidos que restou

sucumbente, nos termos dos artigos 790, § 3º e 791-A, ambos da

CLT, os quais ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade,

conforme decisão do Supremo Tribunal Federal a ADI n. 5.766/DF.

Custas, pelos reclamantes, no valor de R$31.144,08, calculadas

sobre a importância de R$4.665.538,94, dispensadas por serem

beneficiários da justiça gratuita.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

E PARA CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE VAI

DEVIDAMENTE ASSINADA.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0060700-64.2006.5.05.0131
RECLAMANTE MARIA ANGELICA DIAS DE

ALENCAR

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMADO CATA TECIDOS E EMBALAGENS
INDUSTRIAIS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSÉ LINO DE ANDRADE
NETO(OAB: 10760/BA)

ADVOGADO LARISSA MEGA ROCHA(OAB:
11666/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGELICA DIAS DE ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para receber Certidão de Crédito para

Habilitação no Juízo Falimentar ID - 6423589.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

DALMO RADAMES SANTOS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000029-89.2017.5.05.0131
RECLAMANTE NARON LIMA CORDEIRO

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO ISOMETRICO ISOLAMENTO
TERMICO ANDAIMES E PINTURAS
LTDA - ME

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA GALDINO
COTIAS(OAB: 43946/BA)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE JESUS DE
SOUZA(OAB: 39448/BA)

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARON LIMA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado(a): as partes para se manifestarem no prazo

de 5 (cinco)dias a respeito dos Embargos de Declaração

apresentados pelo ex-adverso, haja vista a possibilidade concreta

de ser concedido efeito modificativo aos recursos e diante do

quanto previsto no §2º do art. 897-A da CLT.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

DALMO RADAMES SANTOS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000151-29.2022.5.05.0131
RECLAMANTE REBECA LIMA DA CONCEICAO

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO THY COMERCIO DE BRINQUEDOS
LTDA

ADVOGADO CLEIDSON JORGE CORREIA PINO
COSTA(OAB: 55596/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA LIMA DA CONCEICAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência de liberação de crédito.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

SERGIO JORDANO FONSECA XIMENES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000062-11.2019.5.05.0131
RECLAMANTE ALVARO ROBISON ALMEIDA

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MARCOS
SACRAMENTO(OAB: 41751/BA)

RECLAMADO LIS TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

RECLAMADO OXITENO S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO ADRIANA MEIRA PINTO COELHO
BACELAR(OAB: 32208/BA)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO ROBISON ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado(a) para tomar ciência do Despacho Id -

ac962ac.

Vista à(s) parte(s) contrária(s) dos Embargos de Declaração

opostos.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

DALMO RADAMES SANTOS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000825-70.2023.5.05.0131
RECLAMANTE MISLANE DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO BRIDGESTONE DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO SUPREMA SERVICOS GERAIS E DE
PORTARIA LTDA

ADVOGADO VIVIANE AKEMI SUZUKI(OAB:
365147/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISLANE DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência de expedição de alvará de

seguro desemprego (id 612fd48).

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

SERGIO JORDANO FONSECA XIMENES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000019-69.2022.5.05.0131
RECLAMANTE ALICE ANDRADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO COMERCIO VAREJISTA DE
SORVETE LTDA

ADVOGADO BIANCA SAMPAIO PEIXOTO DE
SOUSA(OAB: 50694/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE ANDRADE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2bfe8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLA FERNANDES DA CUNHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000377-39.2019.5.05.0131
RECLAMANTE ROBSON ISAIAS SILVA DE SOUZA

ADVOGADO VANUSA BERBERT DE
CASTRO(OAB: 14800/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

PERITO MAYRE MARISA DE NADAY
BIAZOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ISAIAS SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.Sa intimado para tomar ciência que foi designado como

perito, MAYRE MARISA DE NADAY BIAZOTTI, devendo entregar o

laudo pericial até o dia 30/04/2024.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

DALMO RADAMES SANTOS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000377-39.2019.5.05.0131
RECLAMANTE ROBSON ISAIAS SILVA DE SOUZA

ADVOGADO VANUSA BERBERT DE
CASTRO(OAB: 14800/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

PERITO MAYRE MARISA DE NADAY
BIAZOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para tomar ciência que foi designado como

perito, MAYRE MARISA DE NADAY BIAZOTTI, devendo entregar o

laudo pericial até o dia 30/04/2024.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

DALMO RADAMES SANTOS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000632-89.2022.5.05.0131
RECLAMANTE ROGERIO TAVARES LIMA

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO IMBASSAI PRIVILEGE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO Alessandra Moura de Carvalho(OAB:
13318/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMBASSAI PRIVILEGE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d42944a

proferida nos autos.

Vistos etc...

1.Recebo o recurso adesivo interposto pelo reclamante em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal.

2.Notifique-se a(s) reclamada(s) para, no prazo de 8 dias,

contrarrazoá-lo.

3.Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Eg.TRT.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000328-56.2023.5.05.0131
RECLAMANTE LAILSON MELO PERRONE

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS COSTA(OAB:
35119/BA)

RECLAMADO FIXAR INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FLÁVIA UCKONN OLIVEIRA(OAB:
23083/BA)

PERITO ALVARO FREIRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIXAR INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e845ec

proferida nos autos.

Vistos etc...

1.Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal.

2.Notifique-se a(s) reclamada(s) para, no prazo de 8 dias,

contrarrazoá-lo.

3.Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Eg.TRT.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000706-12.2023.5.05.0131
RECLAMANTE ANDRE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)
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ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

RECLAMADO MERCADO FONSECA LTDA

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO FONSECA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85f1c83

proferido nos autos.

Vistos etc...

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Após, voltem os autos conclusos.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000706-12.2023.5.05.0131
RECLAMANTE ANDRE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

RECLAMADO MERCADO FONSECA LTDA

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85f1c83

proferido nos autos.

Vistos etc...

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Após, voltem os autos conclusos.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000569-35.2020.5.05.0131
RECLAMANTE FABIO DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a7da34

proferida nos autos.

Vistos etc...

1.Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal.

2.Notifique-se a(s) reclamada(s) para, no prazo de 8 dias,

contrarrazoá-lo.

3.Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Eg.TRT.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000878-22.2021.5.05.0131
RECLAMANTE PAULO SERGIO CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)
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PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2112a15

proferida nos autos.

Vistos etc...

1.Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal.

2.Notifique-se a(s) reclamada(s) para, no prazo de 8 dias,

contrarrazoá-lo.

3.Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Eg.TRT.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000224-30.2024.5.05.0131
RECLAMANTE CAIQUE FLORES DE SANTANA

ADVOGADO ISRAEL DAVE SOUZA BORGES
VIANA(OAB: 39857/PE)

RECLAMADO MARAMBAIA SERVICOS DE
LOCACAO, CONSTRUCAO E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIQUE FLORES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67d0800

proferido nos autos.

Vistos etc...

Retire-se o feito de pauta;

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC-JT de primeiro grau, para

designação de audiência inaugural, sob as penas do artigo 844 da

CLT;

Restando esclarecido que a audiência a ser designada no CEJUSC-

JT de primeiro grau, na ausência de celebração de conciliação,

constitui a oportunidade para apresentação de defesa e

documentos, sob pena de revelia e confissão.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000658-86.2023.5.05.0023
RECLAMANTE JAQUELINE SANTOS RODRIGUES

DE JESUS

ADVOGADO HENRIQUE CHAVES
BERNARDO(OAB: 37189/BA)

ADVOGADO DANIEL DE MATOS SOUZA(OAB:
42004/BA)

RECLAMADO GLAUCIA SOARES CARVALHO

ADVOGADO LILIAN VALERIA NOBRE DE
QUEIROZ LIMA(OAB: 41113/BA)

RECLAMADO EDUARDO SOARES AUGUSTO

ADVOGADO LILIAN VALERIA NOBRE DE
QUEIROZ LIMA(OAB: 41113/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SOARES AUGUSTO

  - GLAUCIA SOARES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8be8d2a

proferido nos autos.

Vistos etc...

Retire-se o feito de pauta;

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC-JT de primeiro grau, para

designação de audiência inaugural, sob as penas do artigo 844 da

CLT;

Restando esclarecido que a audiência a ser designada no CEJUSC-

JT de primeiro grau, na ausência de celebração de conciliação,

constitui a oportunidade para apresentação de defesa e

documentos, sob pena de revelia e confissão.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000658-86.2023.5.05.0023
RECLAMANTE JAQUELINE SANTOS RODRIGUES

DE JESUS

ADVOGADO HENRIQUE CHAVES
BERNARDO(OAB: 37189/BA)

ADVOGADO DANIEL DE MATOS SOUZA(OAB:
42004/BA)

RECLAMADO GLAUCIA SOARES CARVALHO

ADVOGADO LILIAN VALERIA NOBRE DE
QUEIROZ LIMA(OAB: 41113/BA)
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RECLAMADO EDUARDO SOARES AUGUSTO

ADVOGADO LILIAN VALERIA NOBRE DE
QUEIROZ LIMA(OAB: 41113/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE SANTOS RODRIGUES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8be8d2a

proferido nos autos.

Vistos etc...

Retire-se o feito de pauta;

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC-JT de primeiro grau, para

designação de audiência inaugural, sob as penas do artigo 844 da

CLT;

Restando esclarecido que a audiência a ser designada no CEJUSC-

JT de primeiro grau, na ausência de celebração de conciliação,

constitui a oportunidade para apresentação de defesa e

documentos, sob pena de revelia e confissão.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001136-08.2016.5.05.0131
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DOS REIS

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

RECLAMADO PDG CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
42873/BA)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO TALIA INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
42873/BA)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO IMPERIO CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO FILIPI JOSE MAGALHAES
CORREIA(OAB: 40722/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRICEWATERHOUSECOOPERS
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed07d96

proferido nos autos.

Vistos etc...

Ciência ao exequente do teor da petição de id 2f60c45, pelo prazo

de 10 dias.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ARIANE XAVIER FERRARI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000348-91.2016.5.05.0131
RECLAMANTE LUCIANO DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 24174/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DOS SANTOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência de liberação de crédito.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

SERGIO JORDANO FONSECA XIMENES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001266-61.2017.5.05.0131
RECLAMANTE FILINTRO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO NURIA ALMEIDA LEAL
QUADROS(OAB: 21533/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

ADVOGADO MATHEUS ATHAYDE DE
SOUZA(OAB: 42041/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO ALBATROZ

ADVOGADO MARIANA ROCHA RODRIGUES(OAB:
18935/BA)

ADVOGADO IURI VASCONCELOS BARROS DE
BRITO(OAB: 14593/BA)
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PERITO CARLOS ALBERTO ALGRANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ALBATROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da certidão de id. e1f674b

e depositar os valores remanescentes ali indicados (R$ 219,10), no

prazo de 10 dias, sob pena de bloqueio.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

SERGIO JORDANO FONSECA XIMENES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000100-47.2024.5.05.0131
RECLAMANTE LEONARDO DESIDERIO DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

RECLAMADO MTC MANUTENCAO INDUSTRIA
LTDA - EPP

ADVOGADO KARLA MARCELINO MENEZES(OAB:
10265/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MTC MANUTENCAO INDUSTRIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado(a) para tomar ciência do Depósito de CTPS ID

- 1a8c92c.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

DALMO RADAMES SANTOS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000200-02.2024.5.05.0131
RECLAMANTE RAFAELA CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO IVES SOARES DE LIMA
JUNIOR(OAB: 71623/BA)

RECLAMADO FERNANDO JOSE SILVA DE
FREITAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA CORREIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência ao reclamante de que:

O reclamado foi notificado que deverá se manifestar, no prazo de

5 (cinco) dias, acerca do requerimento de adoção do Juízo

100% Digital, salientando que, acaso silente, entender-se-á pela

discordância, com a manutenção da audiência presencial.

Caso concorde com a modalidade do Juízo 100% Digital, as

partes e seus advogados deverão fornecer endereço de e-mail

e o número de telefone celular, e serão feitas as citações, as

notificações e a intimações por esses meios eletrônicos, nos

termos dos artigos 193 e 246, V, do Código de Processo Civil,

conforme dispõe o parágrafo único, do artigo segundo, da

Resolução nº 345, de 09/10/2020, do CNJ.

Com a adoção do juízo 100% Digital e com o cumprimento supra, a

audiência será realizada na modalidade telepresencial, devendo as

partes terem acesso à audiência pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/4034683761, oportunidade em que a Reclamada

apresentará contestação.

Na hipótese de manifestação em contrário pela Reclamada quanto

à modalidade da Ação 100% digital, a Secretaria da Vara deverá

alterar no sistema de autuação dos presentes autos, mantendo-se a

data prevista da audiência presencial.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

BRUNA GABRIELLE COSTA SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000194-92.2024.5.05.0131
RECLAMANTE REINALDO SANTOS IMPROTA

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO MESQUITA
DOS REIS MARINHO(OAB: 33399/BA)

RECLAMADO SANSUY S/A INDUSTRIA DE
PLASTICOS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO SANTOS IMPROTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência ao reclamante de que:

O reclamado foi notificado que deverá se manifestar, no prazo de
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5 (cinco) dias, acerca do requerimento de adoção do Juízo

100% Digital, salientando que, acaso silente, entender-se-á pela

discordância, com a manutenção da audiência presencial.

Caso concorde com a modalidade do Juízo 100% Digital, as

partes e seus advogados deverão fornecer endereço de e-mail

e o número de telefone celular, e serão feitas as citações, as

notificações e a intimações por esses meios eletrônicos, nos

termos dos artigos 193 e 246, V, do Código de Processo Civil,

conforme dispõe o parágrafo único, do artigo segundo, da

Resolução nº 345, de 09/10/2020, do CNJ.

Com a adoção do juízo 100% Digital e com o cumprimento supra, a

audiência será realizada na modalidade telepresencial, devendo as

partes terem acesso à audiência pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/4034683761, oportunidade em que a Reclamada

apresentará contestação.

Na hipótese de manifestação em contrário pela Reclamada quanto

à modalidade da Ação 100% digital, a Secretaria da Vara deverá

alterar no sistema de autuação dos presentes autos, mantendo-se a

data prevista da audiência presencial.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

BRUNA GABRIELLE COSTA SOUSA

Servidor

Processo Nº ETCiv-0000783-21.2023.5.05.0131
EMBARGANTE SUSANE PARANHOS COELHO

CERQUEIRA

ADVOGADO CAIO VICTOR CASTILHO MAIA DE
ALMEIDA(OAB: 29652/BA)

EMBARGADO DANIEL DOS SANTOS CORREIA

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANE PARANHOS COELHO CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000783-21.2023.5.05.0131

Fica V.Sa. notificada para: Findo o prazo supra, com contestação,

notifique-se a parte autora, para que no prazo de 15 dias se

manifeste sobre as preliminares e documentos porventura

apresentados, e informe quais provas pretende produzir, também

indicando sua pertinência e finalidade, sob pena de preclusão;

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

JAMILE COSTA CORREIA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000667-20.2020.5.05.0131
RECLAMANTE TERCIA DAIANE DOS SANTOS

AMORIM

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

RECLAMADO LOJAS INSINUANTE S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RECLAMADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERCIA DAIANE DOS SANTOS AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000667-20.2020.5.05.0131

Fica V.Sa. notificada para, querendo, apresentar contraminuta ao

Agravo de Petição interposto, no prazo legal.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

FABIANA DA ROS

Servidor

2ª. Vara Do Trabalho De Camaçari

Edital

Processo Nº ATSum-0000839-85.2022.5.05.0132
RECLAMANTE RODRIGO CONCEICAO OLIVEIRA

ADVOGADO HALLANNE GABRIELLA CARVALHO
MARQUES(OAB: 33455/BA)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)
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ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

RECLAMADO G F M MANUTENCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G F M MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) G F M MANUTENCAO

LTDA, com endereço incerto e não sabido, para, querendo,

contrarrazoar o recurso ordinário interposto pelo reclamante através

da petição de Id. ef1bee, no prazo legal.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

JAMILLE DE OLIVEIRA SIQUEIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000204-70.2023.5.05.0132
RECLAMANTE JEOVAH DA SILVA SANTOS JUNIOR

ADVOGADO VANESSA DE JESUS SANTOS(OAB:
67680/BA)

ADVOGADO BETINA DE OLIVEIRA DA
CONCEICAO(OAB: 63194/BA)

RECLAMADO CONSORCIO EDUCACAO URBANA

ADVOGADO LETTICIA ROCHA DE JESUS(OAB:
27155/BA)

RECLAMADO AXXO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LETTICIA ROCHA DE JESUS(OAB:
27155/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AXXO CONSTRUTORA LTDA

  - CONSORCIO EDUCACAO URBANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6de2aad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-) DISPOSITIVO.

Ex positis, resolve o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Camaçari,

ACOLHER a responsabilidade solidária das Rés; e

JULGARPARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta

reclamação formulados por JEOVAH DA SILVA SANTOS JUNIOR,

para condenar solidariamente os Reclamados, CONSORCIO

EDUCACAO URBANA e AXXO CONSTRUTORA LTDA a pagar ao

Reclamante, no prazo de oito dias, as parcelas deferidas na

fundamentação supra que integra este dispositivo em toda sua

plenitude, como se aqui estivesse literalmente transcrita. Os valores

haverão de ser quantificados pelo calculista deste Juízo, integrando

a planilha esta decisão. Observe o setor de cálculos a dedução das

parcelas pagas a igual título, a exclusão dos dias não trabalhados,

inclusive, férias e os períodos de validade das normas coletivas,

porventura colacionadas aos autos.Custas pelas Reclamadas no

percentual de 2% sobre o valor computado nos cálculos que

acompanham a presente decisão. Honorários de sucumbência nos

termos do subitem especifico. Deverá a parte Reclamada, no prazo

de 48 horas, após o trânsito em julgado desta decisão,

independentemente de intimação, efetuar o pagamento da quantia

total certificada nesta sentença e comprová-lo nos autos. Não

havendo pagamento espontâneo do devedor no prazo acima e

tratando-se de decisão líquida será desnecessária a citação do

Executado, bastando a intimação para pagamento por meio de seu

procurador. Não havendo procurador, far-se-á a intimação ao

devedor por via postal. Fica de logo ciente a parte Reclamada que,

em caso de ausência de comprovação de pagamento do débito,

começará a fluir, no dia útil seguinte ao término do prazo de 48

horas acima referido, o prazo de 45 dias para a inclusão do nome

do devedor inadimplente no Banco de Dados deste Tribunal,

previsto no art. 883-A da CLT. Contribuições e retenções a título de

IR e Previdência social decorrem de lei e serão aplicados quando

da fase de quitação da condenação. Ficam isentas de contribuição

previdenciária as parcelas das alíneas “A” a “X”, do parágrafo 9º, do

art. 28, da Lei 8212/91. Após o retorno dos autos do calculista serão

as partes notificadas, iniciando-se o prazo de lei para recurso.

Cumpra-se. Nada mais.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000204-70.2023.5.05.0132
RECLAMANTE JEOVAH DA SILVA SANTOS JUNIOR

ADVOGADO VANESSA DE JESUS SANTOS(OAB:
67680/BA)
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ADVOGADO BETINA DE OLIVEIRA DA
CONCEICAO(OAB: 63194/BA)

RECLAMADO CONSORCIO EDUCACAO URBANA

ADVOGADO LETTICIA ROCHA DE JESUS(OAB:
27155/BA)

RECLAMADO AXXO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LETTICIA ROCHA DE JESUS(OAB:
27155/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVAH DA SILVA SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6de2aad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-) DISPOSITIVO.

Ex positis, resolve o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Camaçari,

ACOLHER a responsabilidade solidária das Rés; e

JULGARPARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta

reclamação formulados por JEOVAH DA SILVA SANTOS JUNIOR,

para condenar solidariamente os Reclamados, CONSORCIO

EDUCACAO URBANA e AXXO CONSTRUTORA LTDA a pagar ao

Reclamante, no prazo de oito dias, as parcelas deferidas na

fundamentação supra que integra este dispositivo em toda sua

plenitude, como se aqui estivesse literalmente transcrita. Os valores

haverão de ser quantificados pelo calculista deste Juízo, integrando

a planilha esta decisão. Observe o setor de cálculos a dedução das

parcelas pagas a igual título, a exclusão dos dias não trabalhados,

inclusive, férias e os períodos de validade das normas coletivas,

porventura colacionadas aos autos.Custas pelas Reclamadas no

percentual de 2% sobre o valor computado nos cálculos que

acompanham a presente decisão. Honorários de sucumbência nos

termos do subitem especifico. Deverá a parte Reclamada, no prazo

de 48 horas, após o trânsito em julgado desta decisão,

independentemente de intimação, efetuar o pagamento da quantia

total certificada nesta sentença e comprová-lo nos autos. Não

havendo pagamento espontâneo do devedor no prazo acima e

tratando-se de decisão líquida será desnecessária a citação do

Executado, bastando a intimação para pagamento por meio de seu

procurador. Não havendo procurador, far-se-á a intimação ao

devedor por via postal. Fica de logo ciente a parte Reclamada que,

em caso de ausência de comprovação de pagamento do débito,

começará a fluir, no dia útil seguinte ao término do prazo de 48

horas acima referido, o prazo de 45 dias para a inclusão do nome

do devedor inadimplente no Banco de Dados deste Tribunal,

previsto no art. 883-A da CLT. Contribuições e retenções a título de

IR e Previdência social decorrem de lei e serão aplicados quando

da fase de quitação da condenação. Ficam isentas de contribuição

previdenciária as parcelas das alíneas “A” a “X”, do parágrafo 9º, do

art. 28, da Lei 8212/91. Após o retorno dos autos do calculista serão

as partes notificadas, iniciando-se o prazo de lei para recurso.

Cumpra-se. Nada mais.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001155-74.2017.5.05.0132
RECLAMANTE HEBERT CARLOS CRUZ

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

RECLAMADO VALFILM NORDESTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDO MARQUES MUNIZ
SANTOS(OAB: 26043/BA)

ADVOGADO EDMILSON MACHADO DA SILVA
FILHO(OAB: 27626/BA)

PERITO CARLOS ALBERTO ALGRANTI

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALFILM NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f74a406

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO –

Ex positis, resolve o juízo da 2ª Vara do Trabalho de Camaçari

conhecer os embargos de declaração apresentados pelo

Reclamado, diante da sua tempestividade e DAR PROVIMENTO

PARCIAL a eles.Tudo na forma da fundamentação retro e planilha

de cálculos de ID. 0665ea2, integrantes do Decisum em todos os

seus termos. Cumpra-se. INTIMEM-SE.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000654-52.2019.5.05.0132
RECLAMANTE FERNANDA SANTOS NERY

ADVOGADO HALLANNE GABRIELLA CARVALHO
MARQUES(OAB: 33455/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO LORENA MS CLINICA DE
ACUPUNTURA & FISIO EIRELI

ADVOGADO ALLAN GABRIEL FLORES LIMA(OAB:
37986/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMACARI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA MS CLINICA DE ACUPUNTURA & FISIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4c10b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO –

Ex positis, resolvo conhecer os embargos de declaração

apresentados pelo segundo Reclamado, diante da sua

tempestividade e DAR PROVIMENTOa eles.Tudo na forma da

fundamentação retro e planilhas de cálculos de ID. 979de8d e ID.

9b41757, integrantes do Decisum em todos os seus termos.

INTIMEM-SE.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001155-74.2017.5.05.0132
RECLAMANTE HEBERT CARLOS CRUZ

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

RECLAMADO VALFILM NORDESTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDO MARQUES MUNIZ
SANTOS(OAB: 26043/BA)

ADVOGADO EDMILSON MACHADO DA SILVA
FILHO(OAB: 27626/BA)

PERITO CARLOS ALBERTO ALGRANTI

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBERT CARLOS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f74a406

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO –

Ex positis, resolve o juízo da 2ª Vara do Trabalho de Camaçari

conhecer os embargos de declaração apresentados pelo

Reclamado, diante da sua tempestividade e DAR PROVIMENTO

PARCIAL a eles.Tudo na forma da fundamentação retro e planilha

de cálculos de ID. 0665ea2, integrantes do Decisum em todos os

seus termos. Cumpra-se. INTIMEM-SE.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000654-52.2019.5.05.0132
RECLAMANTE FERNANDA SANTOS NERY

ADVOGADO HALLANNE GABRIELLA CARVALHO
MARQUES(OAB: 33455/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO LORENA MS CLINICA DE
ACUPUNTURA & FISIO EIRELI

ADVOGADO ALLAN GABRIEL FLORES LIMA(OAB:
37986/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMACARI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA SANTOS NERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4c10b6
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO –

Ex positis, resolvo conhecer os embargos de declaração

apresentados pelo segundo Reclamado, diante da sua

tempestividade e DAR PROVIMENTOa eles.Tudo na forma da

fundamentação retro e planilhas de cálculos de ID. 979de8d e ID.

9b41757, integrantes do Decisum em todos os seus termos.

INTIMEM-SE.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001539-11.2015.5.05.0131
RECLAMANTE CRISPIM DAMASCENO DE JESUS

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO PAULO SERGIO MENESES DE
JESUS(OAB: 30811/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO SAUIPE S/A

ADVOGADO CAMILA LEAO DE CARVALHO(OAB:
34884/BA)

ADVOGADO RAFAELLA SOUZA OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30415/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISPIM DAMASCENO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f15e75

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Convolo em penhora os depósitos residentes nos autos, que

garantem a execução.

2. Notifique-se o(a) exequente para contestar os embargos à

execução de Id. ffbee0d e anexos, bem como para indicar dados

bancários no prazo de 5 dias.

3. Ausente preliminar de nulidade processual ou qualquer outra que

impeça o julgamento do mérito, libere-se apenas o crédito líquido

incontroverso reconhecido pelo(a) executado(a) na planilha de Id.

8573210 (R$ 29.140,80).

4. Registre-se o pagamento do crédito líquido.

5. Encaminhem-se os autos à Contadoria para conferência dos

pontos impugnados.

6. Após, voltem os autos conclusos para julgamento dos embargos

à execução.

7. Dispensada a intimação da União Federal/PGF diante do teor do

conteúdo do Ato nº 526/2023, da Presidência deste Regional c/c a

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000495-17.2016.5.05.0132
RECLAMANTE VALDETE FERREIRA LIMA

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

RECLAMADO LUCIGLEICE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO Antônio César Souza Peláez(OAB:
32540/BA)

RECLAMADO L O DA SILVA RESTAURANTE - ME

ADVOGADO Antônio César Souza Peláez(OAB:
32540/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDETE FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1692b5c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da ausência de resposta das seguradoras associadas à

CNSeg, o que sugere a ausência de vínculos com a executada,

notifique-se a exequente para que, no prazo de quinze dias, se

manifeste de forma conclusiva sobre o prosseguimento do feito, não

se justificando as renovações de requerimentos já

diligenciados nos autos. Fica ciente a parte exequente de que se

mantendo silente ou requerendo diligências já realizadas, os autos

serão arquivados provisoriamente até ulterior manifestação da parte

no sentido de indicar meios de prosseguir-se na execução ou até

transcurso do prazo previsto do art. 11-A da CLT.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000025-25.2012.5.05.0132
RECLAMANTE ANA ISAURA LIMA NOGUEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA SALES LOPES(OAB:
12940/BA)

ADVOGADO KARINE COSTA GONÇALVES(OAB:
22418/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR E
PROTETORA DA INFANCIA E DA
MATERNIDADE DE CAMACARI

ADVOGADO JULIO CESAR BARBOSA DE
SOUZA(OAB: 27536/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUND DESENV DA CRIANCA E DO
ADOLESC A DE ALMEIDA FUNDAC

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ISAURA LIMA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1449058

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ao exame da certidão de #id:28f1be4, vê-se que o imóvel de

matrícula n.º 44.242 é de propriedade de MARIA DO CARMO

SIQUEIRA, que não integra o polo passivo da presente execução,

conforme determinado no acórdão de #id:af7f68a.

Notifique-se a exequente para ciência, bem como para, no prazo de

quinze dias, se manifestar de forma conclusiva sobre o

prosseguimento do feito, não se justificando as renovações de

requerimentos já diligenciados nos autos. Fica ciente a parte

exequente de que se mantendo silente ou requerendo diligências já

realizadas, os autos serão arquivados provisoriamente até ulterior

manifestação da parte no sentido de indicar meios de prosseguir-se

na execução ou até transcurso do prazo previsto do art. 11-A da

CLT.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000998-04.2017.5.05.0132
RECLAMANTE ADEILSON DIAS ALVES

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO CHAPA PRESTACAO DE SERVICOS
DE CARGAS E DESCARGAS LTDA -
ME

RECLAMADO INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS
LTDA

ADVOGADO HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILSON DIAS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38dff2a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamante para tomar ciência da resposta da Caixa

Econômica Federal de Id. 4202836 e anexo, pelo prazo de 10 dias.

Notifique-se o(a) reclamante, ainda, para, no prazo de 30 (trinta)

dias, apresentar seus cálculos de l iquidação, mediante

peticionamento com as respectivas planilhas, inclusive da apuração

de eventuais horas extras em cartões de ponto, indicando, ainda, os

valores referentes aos honorários periciais acaso devidos, os

encargos fiscais e previdenciários incidentes.

Em face do disposto no art. 3º do ATO CONJUNTO GP/CR TRT5 N.

007, DE 26 DE AGOSTO DE 2021, deve o(a) reclamante

apresentar cálculo em formato PDF, preferencialmente elaborado

na ferramenta “PJe-Calc Cidadão”.

Utilizando a ferramenta ferramenta “Pje-Calc Cidadão”, a parte deve

juntar ao processo, por meio de petição, o memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”.

Caso utilize qualquer outro sistema de cálculos ou planilhas

eletrônicas, a parte deve disponibilizar o arquivo editável, contendo

todas as fórmulas utilizadas, à Secretaria da Vara, através do e-mail

2avara_cam@trt5.jus.br, constando no campo assunto o número

completo do processo.

A inobservância na modulação ora imposta ensejará a rejeição

liminar dos cálculos.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000583-55.2016.5.05.0132
RECLAMANTE JOSE RONILSON DE JESUS NOBRE

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)
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RECLAMADO RADIAL GESSO COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FILIPI JOSE MAGALHAES
CORREIA(OAB: 40722/BA)

RECLAMADO JOSE EDSON SANTOS DOS REIS

ADVOGADO FILIPI JOSE MAGALHAES
CORREIA(OAB: 40722/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDSON SANTOS DOS REIS

  - RADIAL GESSO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3db282b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as executadas para que paguem o débito

remanescente, conforme planilha de Id. 9dba546, no prazo de 5

dias, sob pena de prosseguimento da execução.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001438-68.2015.5.05.0132
RECLAMANTE VALMIR DOS ANJOS MOURA

ADVOGADO RUBENS MATOS DE
ALVARENGA(OAB: 22907/BA)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO QUAATRO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - QUAATRO PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27d766d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Convolo em penhora os valores disponíveis nos autos

(#id:6e3dba4 e #id:4893b8f). Notifiquem-se as executadas para

ciência, bem como para que, caso pretendam opor embargos à

execução,garantam integralmenteo Juízo,em 05 dias, sob pena

de imediata liberação dos valores depositados nos autos ao

exequente.

2. Decorrido o prazo sem manifestação da parte devedora, retornem

os autos conclusos para liberação do crédito ao exequente e

prosseguimento da execução quanto ao débito remanescente.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001122-84.2017.5.05.0132
RECLAMANTE BENEVAL PEREIRA DA PAIXAO

ADVOGADO DANILO LIMA ALVES(OAB:
19232/BA)

ADVOGADO LUCAS CARNEIRO DOS PRAZERES
PACHECO ESTRELA(OAB: 36302/BA)

RECLAMADO OXITENO NORDESTE S A
INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO OLEOQUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISMAEL MATOS NASCIMENTO

PERITO SIMONE DE OLIVEIRA FAULHABER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEVAL PEREIRA DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f28bd6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Não conheço dos embargos de declaração opostos pelo

reclamante através da petição de Id. edc333c, porquanto

intempestivos, já que protocolizados após o decurso do quinquídio

legal, considerando a ciência da decisão de Id. c73f22c no dia

21/02/2024.

2. Notifique-se o(a) reclamante para que se manifeste sobre os

embargos de declaração opostos pela reclamada, conforme petição

de Id. 712c300, no prazo de 5 dias.

3. Após o decurso do prazo, sem outras determinações,

encaminhem-se os autos à Contadoria para conferência dos pontos

impugnados nos embargos de declaração de Id. 712c300.
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4. Voltem os autos conclusos para julgamento dos embargos

declaratórios.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000088-40.2018.5.05.0132
RECLAMANTE FRANCISCO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO NATANAEL FERNANDES DE
ALMEIDA JUNIOR(OAB: 25635/BA)

ADVOGADO NATALIE FERNANDES CEDRAZ DE
ALMEIDA(OAB: 25857/BA)

RECLAMADO CERAMICA UNIVERSAL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO MONIZE TRANCOSO DE SOUZA
ACHY(OAB: 35912/BA)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA COELHO(OAB:
34439/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b617f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Renove-se a notificação da parte autora para que promova a

liquidação do julgado, em 30 dias, observando as mesmas

determinações do despacho de #id:9ec7457.

2. Decorrido o prazo sem manifestação da parte, os autos serão

encaminhados ao arquivo provisório.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000824-92.2017.5.05.0132
RECLAMANTE ALBERTO CAETANO MARQUES

FILHO

ADVOGADO MANUELA BISPO DE LIMA(OAB:
37662/BA)

ADVOGADO ROQUENALVO FERREIRA
DANTAS(OAB: 26868/BA)

RECLAMADO FIXAR INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FLÁVIA UCKONN OLIVEIRA(OAB:
23083/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIXAR INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0e89dd

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Não recebo o recurso agravo de petição interposto pela

reclamada através da petição de Id. c38de30, pois, nos termos do §

3º do art. 884 da CLT, somente nos embargos poderá o executado

impugnar a sentença de liquidação.

2. Notifique-se o(a) recorrente para tomar ciência da presente

decisão.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000106-51.2024.5.05.0132
RECLAMANTE ARM CONSULTORIA EM

SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARM CONSULTORIA EM SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff1e90c

proferida nos autos.

DECISÃO

Juíza Alessandra Barbosa d’Andrade Stern

Vistos etc.

A ARM CONSULTORIA EM SEGURANCA LTDA -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL (Autora) propôs ação anulatória de

débito fiscal contra a UNIÃO FEDERAL (PGFN), (Ré), postulando,

entre outros, a concessão de MEDIDA LIMINAR, inaudita altera

pars, em caráter de TUTELA DE URGÊNCIA, pretendendo a

suspensão da inscrição dos débitos da dívida ativa para fins de

obter certidão negativa federal. Afirma que o auto de infração é nulo
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por ausência de notificação da empresa, pois a notificação da

lavratura do auto ora impugnado jamais foi recebida pela empresa.

A tutela foi indeferida. A Autora solicitou a reconsideração da

decisão.

Ao exame.

O art. 300 do CPC/2015 prevê:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Dois requisitos são imprescindíveis para o deferimento de qualquer

medida cautelar, quais sejam o periculum in mora e o fumus boni

iuris.

No caso, a Autora requer busca a anulação do auto de infração

decorrente de violação às leis trabalhistas, afirmando que houve

notificação por edital (ID. 18d313b), todavia a empresa possui

endereço certo.

Como explanado em decisão de ID. 7184612, a tutela pretendida se

confunde com o próprio mérito da reclamatória. A UNIÃO

(FAZENDA NACIONAL), inclusive, apresentou contestação (ID.

96b9df0), trazendo documentos que confirmam que houve diversas

tentativas de notificação da empresa pela via postal. Destaco, mais

uma vez, que os documentos trazidos pela Autora não são capazes

de afastar a presunção de legitimidade e veracidade do ato

administrativo praticado, de modo quea prova constante dos

presentes autos não é inequívoca.

Assim, indefiro o pedido de reconsideração da tutela de urgência

formulado. Indefiro.

Notifiquem-se as partes. Encaminhem-se os autos para

inclusão em pauta de audiência para tentativa de conciliação.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000382-53.2022.5.05.0132
RECLAMANTE ARMANDO SOUSA CAMPOS FILHO

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

ADVOGADO CAIO GALRAO DE LUCENA DE
ARAUJO(OAB: 55233/BA)

RECLAMADO IC TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IC TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59e20dc

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante através da

petição de Id. edae178, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou em caso de decurso in albis do

prazo, encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-29.2020.5.05.0132
RECLAMANTE MARIA MARCIA SOARES SALES

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MATA DE SAO JOAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARCIA SOARES SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32f8d3b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Notifique-se o(a) exequente para contestar os embargos à

execução de Id. b4d4008 e anexos, no prazo de 5 dias.

2. Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos à Contadoria para

conferência dos pontos impugnados.

3. Após, façam-se os autos conclusos para julgamento dos

embargos à execução.

4. Dispensada a intimação da União Federal/PGF diante do teor do

conteúdo do Ato nº 526/2023, da Presidência deste Regional c/c a

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo Nº ATOrd-0000428-76.2021.5.05.0132
RECLAMANTE MARCOS MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO Augusto Della-Cella Souza(OAB:
35029/BA)

ADVOGADO MARCELO LUIS DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 11602/BA)

RECLAMADO INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS
LTDA

ADVOGADO HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 872086b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o(a) reclamado(a) para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar impugnação fundamentada acerca dos cálculos de

liquidação acostados pelo(a) reclamante, conforme planilha de Id.

951c08f, com indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000174-40.2020.5.05.0132
RECLAMANTE SAMILE CARVALHO SILVA

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 57909/BA)

RECLAMADO QUALISERV SERVICOS DE APOIO
OPERACIONAL E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO FABRICIO PIRES DA COSTA(OAB:
420555/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALISERV SERVICOS DE APOIO OPERACIONAL E
LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8f14cc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o(a) reclamado(a) para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar impugnação fundamentada acerca dos cálculos de

liquidação acostados pelo(a) reclamante, conforme planilha de Id.

49d7519, com indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000495-07.2022.5.05.0132
EXEQUENTE GIOVANI PEREIRA ALVES

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

ADVOGADO GUSTAVO COSTA PINTO DE
PAULA(OAB: 16093/BA)

EXECUTADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 230e95d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Homologo a atualização de #id:0379243.

2. Notifique-se a executada para pagar o débito remanescente,

conforme planilha de #id:0379243, no prazo de quinze dias, sob

pena de prosseguimento da execução.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000562-69.2022.5.05.0132
AUTOR ANDERSON VIEIRA GOIS

ADVOGADO ROSANA MURO SFEIR(OAB:
68980/SP)

RÉU GEOVANIA PEREIRA SOUZA

RÉU BEAUTY SEVEN COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS DO 1 OFICIO
DA COMARCA DE CAMACARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON VIEIRA GOIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 375999f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A atuação da oficiala de justiça está em consonância com o art. 9º,

§ 3º, II, do PROVIMENTO CONJUNTO GP/CR N. 0013, DE 19 DE

OUTUBRO DE 2020 e com o item 2.5 da ORDEM DE SERVIÇO

DOS POLOS ESPECIALIZADOS EM EXECUÇÃO DO TRT5 Nº

3/2021, 21 de julho de 2021, de forma que indefiro o requerimento

formulado por ANDERSON VIEIRA GOIS na petição de Id.

6d12456.

Aguarde-se a manifestação do Juízo Deprecante quanto à

manutenção ou não da ordem de penhora.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000087-79.2023.5.05.0132
RECLAMANTE LUCINEIA SIMOES DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS SANTANA VIDIGAL
ALVES(OAB: 256102/SP)

ADVOGADO AGAMENON MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 99424/SP)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 879c8c8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para se manifestarem sobre as respostas

aos quesitos complementares (Id. 6a3b253), no prazo de 10 (dez)

dias.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000681-64.2021.5.05.0132
RECLAMANTE CICERO AIRTON QUEIROZ DE

MACEDO

ADVOGADO FELIX DE SOUZA FILHO(OAB:
46316/BA)

RECLAMADO MONSANTO NORDESTE INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA.

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECLAMADO MKS SOLUCOES INTEGRADAS S.A.

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

ADVOGADO PEDRO BURGOS SOARES
NETO(OAB: 29903/BA)

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKS SOLUCOES INTEGRADAS S.A.

  - MONSANTO NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c43b61

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo(a) reclamante através da

petição de Id. 797d211, em face do atendimento dos pressupostos

extrínsecos de admissibilidade recursal.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou em caso de decurso in albis do

prazo, encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000278-61.2022.5.05.0132
RECLAMANTE ORLANDO PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO HALLANNE GABRIELLA CARVALHO
MARQUES(OAB: 33455/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO OPUS CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO RENATA CRISTIANE ARAUJO DE
MEDEIROS(OAB: 48520/PR)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA
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ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

  - OPUS CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 683338d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para que se manifeste(m)

sobre os embargos de declaração opostos pelo(a) reclamante,

conforme petição de Id. 7e0179f, no prazo de 5 dias.

2. Após o decurso do prazo, sem outras determinações, faça-se a

conclusão para julgamento dos embargos declaratórios.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000087-79.2023.5.05.0132
RECLAMANTE LUCINEIA SIMOES DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS SANTANA VIDIGAL
ALVES(OAB: 256102/SP)

ADVOGADO AGAMENON MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 99424/SP)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA SIMOES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 879c8c8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para se manifestarem sobre as respostas

aos quesitos complementares (Id. 6a3b253), no prazo de 10 (dez)

dias.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0028300-23.2008.5.05.0132
RECLAMANTE PATRICIA MACHADO DANTAS DE

GOES

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

ADVOGADO Daniela Correia Torres(OAB:
12722/BA)

RECLAMANTE VIRGINIA HURBATH SANTOS

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

ADVOGADO Daniela Correia Torres(OAB:
12722/BA)

RECLAMANTE JANDIRA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

ADVOGADO Daniela Correia Torres(OAB:
12722/BA)

RECLAMANTE SANDRA REGINA SANTANA DE
ALMEIDA

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

ADVOGADO Daniela Correia Torres(OAB:
12722/BA)

RECLAMANTE ANDREA SALES RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

ADVOGADO Daniela Correia Torres(OAB:
12722/BA)

RECLAMANTE JUCILENE DANTAS DE FREITAS

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

ADVOGADO Daniela Correia Torres(OAB:
12722/BA)

RECLAMADO POSTDATA SERVICOS E GESTAO
DE SAUDE LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 24389/BA)

RECLAMADO AFRANIO CEZAR OLIVA DE MATTOS

RECLAMADO ULISSES BEZERRA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SALES RODRIGUES

  - JANDIRA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

  - JUCILENE DANTAS DE FREITAS

  - PATRICIA MACHADO DANTAS DE GOES

  - SANDRA REGINA SANTANA DE ALMEIDA

  - VIRGINIA HURBATH SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdb61ba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que, nesta oportunidade, retirei o sigilo sobre os

docuementos que acompanham a certidão de Id. 1b968bc, renove-
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se a notificação dos exequentes para que, no prazo de quinze dias,

se manifestem de forma conclusiva sobre o prosseguimento do

feito, não se justificando as renovações de requerimentos já

diligenciados nos autos. Fica, cientes os exequentes de que se

mantendo silentes ou requerendo diligências já realizadas, os autos

serão arquivados provisoriamente até ulterior manifestação da parte

no sentido de indicar meios de prosseguir-se na execução ou até

transcurso do prazo previsto do Art. 11-A da CLT.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001635-86.2016.5.05.0132
RECLAMANTE JORGE DA SILVA SIMOES

ADVOGADO QUECIO CARNEIRO DA SILVA(OAB:
31922/BA)

ADVOGADO MICHELLE CARNEIRO DA
SILVA(OAB: 41356/BA)

RECLAMADO EXEL LOGISTICS DO NORDESTE
LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRA SOUZA COSTA(OAB:
271881/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DE GOIS SOUSA(OAB:
35074/BA)

RECLAMADO DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DA SILVA SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6544b33

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000566-87.2014.5.05.0132
RECLAMANTE DAVID DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANAPANEMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37c932f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, recebo os presentes Embargos e

ju lgoPROCEDENTES EM PARTEOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO apresentados pela Reclamada/Embargante,nos

termos da fundamentação supra e cálculos de ID. 7fdc506, que

integram o presente decisum.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000566-87.2014.5.05.0132
RECLAMANTE DAVID DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37c932f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, recebo os presentes Embargos e

ju lgoPROCEDENTES EM PARTEOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO apresentados pela Reclamada/Embargante,nos

termos da fundamentação supra e cálculos de ID. 7fdc506, que

integram o presente decisum.

Publique-se. Intimem-se as partes.

Alessandra Barbosa d’Andrade

Juíza do Trabalho Titular

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000756-35.2023.5.05.0132
RECLAMANTE PRISCILA ROBERTA SILVA XAVIER

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LIMA LEITE(OAB:
312246/SP)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA ROBERTA SILVA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0c5058

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Acordo devidamente cumprido (#id:915e1f4 e #id:71884b6).

Registre-se o pagamento e o recolhimento no PJe.

Dispensada a intimação da União Federal/PGF, nos termos do Ato

TRT5 nº 526/2023.

Arquivem-se os autos definitivamente.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000756-35.2023.5.05.0132
RECLAMANTE PRISCILA ROBERTA SILVA XAVIER

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LIMA LEITE(OAB:
312246/SP)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0c5058

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Acordo devidamente cumprido (#id:915e1f4 e #id:71884b6).

Registre-se o pagamento e o recolhimento no PJe.

Dispensada a intimação da União Federal/PGF, nos termos do Ato

TRT5 nº 526/2023.

Arquivem-se os autos definitivamente.

    ALESSANDRA BARBOSA D ANDRADE STERN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000009-51.2024.5.05.0132
EMBARGANTE PATRICIA KARINE BARBOSA

FLORES

ADVOGADO IAGO FRANCO DAVID(OAB:
51803/BA)

ADVOGADO LIVIO RAFAEL LIMA
CAVALCANTE(OAB: 29362/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO MAGALHAES
DAVID(OAB: 8291/BA)

EMBARGADO JOSE TIBURCIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIMARIO DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 40721/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TIBURCIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45996f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.
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PATRÍCIA KARINE BARBOSA FLORES opôs os presentes

Embargos de Terceiro em face de JOSÉ TIBURCIO DOS SANTOS

postulando, em sede liminar, postulando a suspensão da medida

constritiva sobre o imóvel “Apartamento de nº 205, Torre B, Tipo B1,

situado na Av. Paulo Filadélfo, Vaga de garagem nº 35, Pavimento

Sobsolo G, componente do Condomínio Parque da Serra, na cidade

de Vitória da Conquista –BA, matriculado sob o nº 48.461, perante o

Cartório do 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITÓRIA

DA CONQUISTA BA”, constrição essa implementada na execução

do processo principal nº 0001353-19.2014.5.05.0132, no qual são

partes o Exequente José Tibúrcio dos Santos e os executados BCL

CONSTRUTORA LTDA, ANTONOILDO TRANCOSO NEVES,

FRANCISCO CARLOS CAVALCANTE REIS, ADMIR PEREIRA

AGUIAR e FERNANDO MÁRIO LEAL.

Pois bem.

A concessão de tutela provisória de urgência, cautelar ou

antecipada, exige o preenchimento dos requisitos elencados nos

arts. 300/301 do CPC/2015, dentre os quais, a probabilidade do

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

In casu, o fundamento em que se baseia o autor para postular a

entrega imediata da tutela jurisdicional consiste na alegação de que

herdou o imóvel de sua genitora, Sra. Ilma Maria das Flores,

conforme formal de partilha no processo de inventário e partilha

colacionado no documento de ID 7206778, imóvel este que foi

adquirido junto a BCL CONSTRUTORA LTDA em 05/03/2013, ou

seja, bem antes do ajuizamento da ação principal (em 05/02/2019) e

da indisponibilidade (em 24/08/2023). Informa que tramita na 24ª

Vara Cível de Vitória da Conquista a ação de Adjudicação

Compulsória sob o nº 8019535-09.2023.8.05.0274 movida pela ora

embargante em face da referida construtora objetivando a

formalização da transferência de titularidade do imóvel em questão.

Pois bem.

Foi acostado aos autos, no documento de ID e46b3d7, o contrato

particular de Promessa de Compra e venda do imóvel objeto da

indisponibilidade, firmado em 05/03/2013, onde figura como

promissária compradora a Sra. Ilma Maria das Flores, bem como

uma nota promissória no qual a promissária compradora se

compromete a pagar o valor global do imóvel em 08/03/2013.

Trouxe ainda contrato de locação do imóvel firmado em 13/02/2020

(ID 3caa3d3), constando como locadora a então embargante,

naquele ato representando a Sra. Ilma conforme Termo de

Inventariante nos autos do processo de inventário e partilha (ID

7206778). Também foi acostado o Alvará Judicial expedido nos

autos do Proceso de Inventário e Partilha, autorizando a

embargante a realizar a transferência do imóvel para o seu nome

junto ao Cartório competente (ID 7206778).

Diante de toda a documentação acostada, há fortes indícios de que

a embargante é a real proprietária do imóvel, herdado da Sra. Ilma

Maria das Flores conforme partilha realizada, tendo sido

comprovada a posse do imóvel por meio do contrato de locação

acostado. O perigo de dano também fica patente uma vez que a

expropriação de bem que lhe pertence pode lhe causar prejuízo

financeiro.

Assim, em análise de cognição sumária, defiro em parte o pleito

para que seja mantida a indisponibilidade que afeta o bem, contudo

devendo ser SUSTADA, no processo principal nº 0001353-

19.2014.5.05.0132, a efetivação de medidas de expropriação do

imóvel matriculado sob o nº 48.461 no Cartório do 2º Ofício de

Registro de Imóveis de Vitória da Conquista, tipo apartamento,

nº205, Torre B, situado no Condomínio Parque da Serra, até o

julgamento do presente Embargo de Terceiro, consoante disposto

no art. 678 do Código de Processo Civil.

Verifica-se que no polo passivo da presente demanda consta

apenas o exequente da ação principal, JOSÉ TIBURCIO DOS

SANTOS, não constando todos os afetados com o eventual

deferimento da medida postulada.

INTIMEM-SE as partes da presente decisão. Intime-se a parte

autora, inclusive para, no prazo de 15 dias, regularizar o polo

passivo da ação sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito. Regularizado o polo passivo, intime(m)-se o(s) recém

ingressados para também tomar ciência desta decisão.

TRASLADE-SE cópia desta decisão para o processo principal sob o

nº 0001353-19.2014.5.05.0132.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000009-51.2024.5.05.0132
EMBARGANTE PATRICIA KARINE BARBOSA

FLORES

ADVOGADO IAGO FRANCO DAVID(OAB:
51803/BA)

ADVOGADO LIVIO RAFAEL LIMA
CAVALCANTE(OAB: 29362/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO MAGALHAES
DAVID(OAB: 8291/BA)

EMBARGADO JOSE TIBURCIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIMARIO DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 40721/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA KARINE BARBOSA FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45996f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

PATRÍCIA KARINE BARBOSA FLORES opôs os presentes

Embargos de Terceiro em face de JOSÉ TIBURCIO DOS SANTOS

postulando, em sede liminar, postulando a suspensão da medida

constritiva sobre o imóvel “Apartamento de nº 205, Torre B, Tipo B1,

situado na Av. Paulo Filadélfo, Vaga de garagem nº 35, Pavimento

Sobsolo G, componente do Condomínio Parque da Serra, na cidade

de Vitória da Conquista –BA, matriculado sob o nº 48.461, perante o

Cartório do 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITÓRIA

DA CONQUISTA BA”, constrição essa implementada na execução

do processo principal nº 0001353-19.2014.5.05.0132, no qual são

partes o Exequente José Tibúrcio dos Santos e os executados BCL

CONSTRUTORA LTDA, ANTONOILDO TRANCOSO NEVES,

FRANCISCO CARLOS CAVALCANTE REIS, ADMIR PEREIRA

AGUIAR e FERNANDO MÁRIO LEAL.

Pois bem.

A concessão de tutela provisória de urgência, cautelar ou

antecipada, exige o preenchimento dos requisitos elencados nos

arts. 300/301 do CPC/2015, dentre os quais, a probabilidade do

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

In casu, o fundamento em que se baseia o autor para postular a

entrega imediata da tutela jurisdicional consiste na alegação de que

herdou o imóvel de sua genitora, Sra. Ilma Maria das Flores,

conforme formal de partilha no processo de inventário e partilha

colacionado no documento de ID 7206778, imóvel este que foi

adquirido junto a BCL CONSTRUTORA LTDA em 05/03/2013, ou

seja, bem antes do ajuizamento da ação principal (em 05/02/2019) e

da indisponibilidade (em 24/08/2023). Informa que tramita na 24ª

Vara Cível de Vitória da Conquista a ação de Adjudicação

Compulsória sob o nº 8019535-09.2023.8.05.0274 movida pela ora

embargante em face da referida construtora objetivando a

formalização da transferência de titularidade do imóvel em questão.

Pois bem.

Foi acostado aos autos, no documento de ID e46b3d7, o contrato

particular de Promessa de Compra e venda do imóvel objeto da

indisponibilidade, firmado em 05/03/2013, onde figura como

promissária compradora a Sra. Ilma Maria das Flores, bem como

uma nota promissória no qual a promissária compradora se

compromete a pagar o valor global do imóvel em 08/03/2013.

Trouxe ainda contrato de locação do imóvel firmado em 13/02/2020

(ID 3caa3d3), constando como locadora a então embargante,

naquele ato representando a Sra. Ilma conforme Termo de

Inventariante nos autos do processo de inventário e partilha (ID

7206778). Também foi acostado o Alvará Judicial expedido nos

autos do Proceso de Inventário e Partilha, autorizando a

embargante a realizar a transferência do imóvel para o seu nome

junto ao Cartório competente (ID 7206778).

Diante de toda a documentação acostada, há fortes indícios de que

a embargante é a real proprietária do imóvel, herdado da Sra. Ilma

Maria das Flores conforme partilha realizada, tendo sido

comprovada a posse do imóvel por meio do contrato de locação

acostado. O perigo de dano também fica patente uma vez que a

expropriação de bem que lhe pertence pode lhe causar prejuízo

financeiro.

Assim, em análise de cognição sumária, defiro em parte o pleito

para que seja mantida a indisponibilidade que afeta o bem, contudo

devendo ser SUSTADA, no processo principal nº 0001353-

19.2014.5.05.0132, a efetivação de medidas de expropriação do

imóvel matriculado sob o nº 48.461 no Cartório do 2º Ofício de

Registro de Imóveis de Vitória da Conquista, tipo apartamento,

nº205, Torre B, situado no Condomínio Parque da Serra, até o

julgamento do presente Embargo de Terceiro, consoante disposto

no art. 678 do Código de Processo Civil.

Verifica-se que no polo passivo da presente demanda consta

apenas o exequente da ação principal, JOSÉ TIBURCIO DOS

SANTOS, não constando todos os afetados com o eventual

deferimento da medida postulada.

INTIMEM-SE as partes da presente decisão. Intime-se a parte

autora, inclusive para, no prazo de 15 dias, regularizar o polo

passivo da ação sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito. Regularizado o polo passivo, intime(m)-se o(s) recém

ingressados para também tomar ciência desta decisão.

TRASLADE-SE cópia desta decisão para o processo principal sob o

nº 0001353-19.2014.5.05.0132.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000743-36.2023.5.05.0132
RECLAMANTE JESSICA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO SHOPPING RIVIERA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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  - JESSICA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000743-36.2023.5.05.0132

Fica V.Sa. notificada para: apresentar quesitos e indicar assistentes

técnicos, no prazo de 10 dias, ficando ciente que a data de

realização da perícia será informada nos autos pelo perito,

oportunidade em que serão cientificadas as partes.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

TAISA TEIXEIRA LACERDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000743-36.2023.5.05.0132
RECLAMANTE JESSICA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO SHOPPING RIVIERA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SHOPPING RIVIERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000743-36.2023.5.05.0132

Fica V.Sa. notificada para: apresentar quesitos e indicar assistentes

técnicos, no prazo de 10 dias, ficando ciente que a data de

realização da perícia será informada nos autos pelo perito,

oportunidade em que serão cientificadas as partes.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

TAISA TEIXEIRA LACERDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0145500-32.2000.5.05.0132
RECLAMANTE ENILSON NUNES SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

RECLAMADO ESMAN MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA

RECLAMADO JOSENILDA FRANCA DA SILVA

ADVOGADO ISADORA MARIA LOPES
TAVARES(OAB: 19291/BA)

RECLAMADO IVAN BARRETTO DA SILVA

RECLAMADO IVO ROCHA CALDAS

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO FINANCEIRO DA
PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO
ESTADO DA BAHIA-FUNPREV

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO ANALISE DE PESQUISAS
CLINICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDA FRANCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

JOSENILDA FRANCA DA SILVA

Fica V. Sa. notificado para:tomar ciência da transferência do

saldo remanescente do processo em epígrafe para o processo de nº

0017500-09.2003.5.05.0132.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

IARA DE CARVALHO VILLACA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001249-56.2016.5.05.0132
RECLAMANTE TEOFILO ANTUNES DAS DORES

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECLAMADO ROYAL EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA E ASS INDUSTRIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO ALEXANDRINO ARAUJO
SOUZA(OAB: 15696/BA)

RECLAMADO BRACELL BAHIA SPECIALTY
CELLULOSE S.A.

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MACHADO PINTO E PARANAGUA
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL BAHIA SPECIALTY CELLULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO: 0001249-56.2016.5.05.0132

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência dos alvarás de

transferências expedidos nos autos Id. f1a4ac4, Id. 6db16e1 e Id.

af531f1 em seu favor, no prazo de cinco dias.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

EDVAL BATISTA DOS SANTOS FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000072-47.2022.5.05.0132
RECLAMANTE JAILTON DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO LAYZE MORAES LOPES(OAB:
68381/BA)

RECLAMADO WINDAR TORRES EOLICAS DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINDAR TORRES EOLICAS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48de10c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Ante o exposto, decido:

DECLARAR de ofício a incompetência da Justiça do Trabalho para

executar as contribuições previdenciárias não recolhidas durante o

contrato de trabalho, limitando-se às parcelas – que integram o

salário de contribuição – deferidas na sentença.

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

porJAILTON DOS SANTOS SANTANA em desfavor de WINDAR

TORRES EOLICAS DO BRASIL LTDA, nos termos da

fundamentação acima que integra este decisum,para condenar a

parte reclamada a cumprir, após o trânsito em julgado, as

obrigações acima descritas e a seguir:pagamento de adicional de

insalubridade, com reflexos em férias mais um terço, 13º salário e

depósitos de FGTS, aviso prévio e multa de 40%;40 (quarenta)

minutos de intervalo suprimido, mais 50%, sem repercussões.

Liquidação da sentença por cálculos, inclusive das contribuições

previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da CLT),

observados os parâmetros ajustados na fundamentação.

Gratuidade de Justiça concedida à parte autora.

Honorários de sucumbência e periciais fixados na fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor arbitrado à condenação apenas para este fim,

de acordo com o art. 789, da CLT.

Após a liquidação, intime-se a União (art. 832, § 4º, da CLT).

Intimem-se as partes.

    ANA TERRA FAGUNDES OLIVEIRA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000072-47.2022.5.05.0132
RECLAMANTE JAILTON DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO LAYZE MORAES LOPES(OAB:
68381/BA)

RECLAMADO WINDAR TORRES EOLICAS DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON DOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48de10c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Ante o exposto, decido:

DECLARAR de ofício a incompetência da Justiça do Trabalho para

executar as contribuições previdenciárias não recolhidas durante o

contrato de trabalho, limitando-se às parcelas – que integram o

salário de contribuição – deferidas na sentença.

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

porJAILTON DOS SANTOS SANTANA em desfavor de WINDAR

TORRES EOLICAS DO BRASIL LTDA, nos termos da

fundamentação acima que integra este decisum,para condenar a

parte reclamada a cumprir, após o trânsito em julgado, as

obrigações acima descritas e a seguir:pagamento de adicional de

insalubridade, com reflexos em férias mais um terço, 13º salário e

depósitos de FGTS, aviso prévio e multa de 40%;40 (quarenta)

minutos de intervalo suprimido, mais 50%, sem repercussões.

Liquidação da sentença por cálculos, inclusive das contribuições

previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da CLT),

observados os parâmetros ajustados na fundamentação.
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Gratuidade de Justiça concedida à parte autora.

Honorários de sucumbência e periciais fixados na fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor arbitrado à condenação apenas para este fim,

de acordo com o art. 789, da CLT.

Após a liquidação, intime-se a União (art. 832, § 4º, da CLT).

Intimem-se as partes.

    ANA TERRA FAGUNDES OLIVEIRA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001379-80.2015.5.05.0132
RECLAMANTE ADEMIR FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195/BA)

ADVOGADO ANA MARIA MARCONDES
CESAR(OAB: 20981/BA)

ADVOGADO GUSTAVO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 25321/BA)

RECLAMADO FMP USINAGEM INDUSTRIAL LTDA -
ME

ADVOGADO SHIRLEY SUAREZ SANTOS
CRUZ(OAB: 37233/BA)

RECLAMADO PEIU SOCIEDADE DE PROPOSITO
ESPECIFICO -SPE S.A.

ADVOGADO ALTAMIRO CASSIANO DA ROCHA
NETTO(OAB: 17512/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCONDES CESAR ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FMP USINAGEM INDUSTRIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001379-80.2015.5.05.0132

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da expedição de alvará de

transferência Id.490992d em seu favor, no prazo de cinco dias.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

EDVAL BATISTA DOS SANTOS FILHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001128-61.2016.5.05.0024
RECLAMANTE IRECE DE ALMEIDA ARAUJO

ADVOGADO ROBERTA MARIA CERQUEIRA
COSTA ANDRADE(OAB: 18603/BA)

RECLAMADO BRASKEM S/A

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO BERENICE ELIZABETH
LAMBERT(OAB: 22260/BA)

ADVOGADO JOAO ROBERTO FRANCISCO DE
BRITO JUNIOR(OAB: 25188/BA)

RECLAMADO CNO S.A

ADVOGADO LEONARDO SANJUAN TOBIO(OAB:
38556/BA)

ADVOGADO NEIVIANE CORDEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 19726/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA ESTADUAL DE REG DE
SERV PUB DE ENERG,TRANSP E
COMUNIC DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRECE DE ALMEIDA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência de que foi (foram)

expedido(s) alvará(s) para liberação de crédito ao Reclamante em

19/03/2024. Salienta-se que o(s) alvará(s) deverá(ão) ser retirado(s)

diretamente na Caixa Econômica Federal, sendo desnecessário o

comparecimento na Secretaria da Vara.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

TAISA TEIXEIRA LACERDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0058700-25.2005.5.05.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO

QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

RECLAMADO GRIFFIN BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO ADILSON CARLOS ZANIRATTO
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Ailton da Silva Araujo

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRIFFIN BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 577f785

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

JUÍZA VIVIANE ROCHA

Vistos, etc.

RELATÓRIO

SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO, PETROQUIMICO,

PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS QUIMICOS DO

ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA (Reclamante), nos autos da

reclamação trabalhista movida contra GRIFFIN BRASIL LTDA,

apresentou IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, sob os fundamentos

consignados na promoção de ID. 1751Ee2 e planilha de cálculos de

ID.20e92a6. A Reclamada se manifestou em ID. 2fa088c. Foi

liberado o valor incontroverso. Os autos foram remetidos ao

Calculista da unidade jurisdicional para as informações pertinentes.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

FUNDAMENTOS

1. EXTRAPOLAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO PERITO

A reclamante alega que a modulação utilizada para a correção

monetária deveria seguir o mesmo procedimento do cálculo

realizado no cálculo original, ou seja, IPCA-E e Juros de 1% ao

mês.

Sem razão.

No despacho ID. c0a3432 foi determinado que a correção monetária

e os juros deveriam seguir a modulação da ADC58, ou seja, IPCA-E

na fase pré-judicial e taxa SELIC após a data do ajuizamento.

Cálculo mantido neste aspecto.

2. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCA. INOBSERVÂNCIA DE

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO.

A reclamante apresenta mera inconformismo com a determinação

contida no despacho de ID. C0a3432:” adequar os cálculos de

liquidação aos termos do acórdão proferido no bojo da ADC 58-DF,

que resultou na aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, e da taxa

Selic, a partir do ajuizamento da ação.”

Sem razão.

Ratifico o despacho supracitado, uma vez que sentença transitada

em julgado não adotou expressamente na sua fundamentação

critérios fixos de correção monetária e juros.

Cálculo mantido neste aspecto.

3. DATA DE ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS

O reclamante alega erro na atualização em razão da data utilizada.

Sem razão os valores da Taxa SELIC são disponibilizados no

próprio PJe-Calc são atualizados de forma constante.

Assim, nada a retificar nesse quesito.

4. INSS. COTA PARTE RECLAMANTES

O autor alega erro nos cálculos do INSS – cota reclamante,

realizados pelo perito do Juízo.

Sem razão.

O Cálculo da contribuição foi feito de acordo com a lei.

Cálculo mantido neste aspecto.

5. QUANTIFICAÇÃO DOS JUROS DE MORA. DEDUÇÃO PRÉVIA

DA PARCELA PREVIDENCIÁRIA .

O autor alega que os juros foram calculados de forma indevida, com

dedução prévia da parcela previdenciária.

Com razão.

A apuração a ser seguida deve observar como base apenas as

verbas.

Cálculo retificado.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE A

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS apresentada pela Reclamante,

nos termos da fundamentação supra e cálculos, que integram

plenamente este decisum.

Notifiquem-se as partes desta decisão.
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CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0058700-25.2005.5.05.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO

QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

RECLAMADO GRIFFIN BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO ADILSON CARLOS ZANIRATTO
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Ailton da Silva Araujo

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,
PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS
QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 577f785

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

JUÍZA VIVIANE ROCHA

Vistos, etc.

RELATÓRIO

SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO, PETROQUIMICO,

PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS QUIMICOS DO

ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA (Reclamante), nos autos da

reclamação trabalhista movida contra GRIFFIN BRASIL LTDA,

apresentou IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, sob os fundamentos

consignados na promoção de ID. 1751Ee2 e planilha de cálculos de

ID.20e92a6. A Reclamada se manifestou em ID. 2fa088c. Foi

liberado o valor incontroverso. Os autos foram remetidos ao

Calculista da unidade jurisdicional para as informações pertinentes.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

FUNDAMENTOS

1. EXTRAPOLAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO PERITO

A reclamante alega que a modulação utilizada para a correção

monetária deveria seguir o mesmo procedimento do cálculo

realizado no cálculo original, ou seja, IPCA-E e Juros de 1% ao

mês.

Sem razão.

No despacho ID. c0a3432 foi determinado que a correção monetária

e os juros deveriam seguir a modulação da ADC58, ou seja, IPCA-E

na fase pré-judicial e taxa SELIC após a data do ajuizamento.

Cálculo mantido neste aspecto.

2. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCA. INOBSERVÂNCIA DE

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO.

A reclamante apresenta mera inconformismo com a determinação

contida no despacho de ID. C0a3432:” adequar os cálculos de

liquidação aos termos do acórdão proferido no bojo da ADC 58-DF,

que resultou na aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, e da taxa

Selic, a partir do ajuizamento da ação.”

Sem razão.

Ratifico o despacho supracitado, uma vez que sentença transitada

em julgado não adotou expressamente na sua fundamentação

critérios fixos de correção monetária e juros.

Cálculo mantido neste aspecto.

3. DATA DE ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS

O reclamante alega erro na atualização em razão da data utilizada.

Sem razão os valores da Taxa SELIC são disponibilizados no

próprio PJe-Calc são atualizados de forma constante.

Assim, nada a retificar nesse quesito.

4. INSS. COTA PARTE RECLAMANTES

O autor alega erro nos cálculos do INSS – cota reclamante,

realizados pelo perito do Juízo.

Sem razão.

O Cálculo da contribuição foi feito de acordo com a lei.

Cálculo mantido neste aspecto.
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5. QUANTIFICAÇÃO DOS JUROS DE MORA. DEDUÇÃO PRÉVIA

DA PARCELA PREVIDENCIÁRIA .

O autor alega que os juros foram calculados de forma indevida, com

dedução prévia da parcela previdenciária.

Com razão.

A apuração a ser seguida deve observar como base apenas as

verbas.

Cálculo retificado.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE A

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS apresentada pela Reclamante,

nos termos da fundamentação supra e cálculos, que integram

plenamente este decisum.

Notifiquem-se as partes desta decisão.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000215-02.2023.5.05.0132
REQUERENTE ROMILTON PEDRO DE AMORIM

ADVOGADO LUZIA PERES(OAB: 20608/BA)

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

REQUERIDO TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL
S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

REQUERIDO PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS
S.A

ADVOGADO ANA CRISTINA PACHECO COSTA
NASCIMENTO MEIRELES(OAB:
11672/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

PERITO SIMONE DE OLIVEIRA FAULHABER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS S.A

  - TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f872aa

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

JUÍZA VIVIANE ROCHA

Vistos, etc.

RELATÓRIO

PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS S.A E TRONOX PIGMENTOS

DO BRASIL S.A (Reclamadas), nos autos da reclamação trabalhista

movida por OMILTON PEDRO DE AMORIM, apresentaram

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, sob os fundamentos

consignados nas promoções de ID. B57f2ce e 2624299 e planilhas

de cálculos de ID.cce22e1 e f2cb87b. A Reclamante se manifestou

em ID. ef8765d. Os autos foram remetidos ao Calculista da unidade

jurisdicional para as informações pertinentes. Vieram os autos

conclusos para julgamento.

FUNDAMENTOS

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A reclamada Tronox alega ter responsabilidade subsidiária

reconhecido, só cabendo execução contra ela quando esgotadas

todas as possibilidades de pagamentopela primeira reclamada.

Com razão.

A sentença de ID. 69B544f, reconhece a subsidiariedade da

segunda reclamada.

2. HORAS EXTRAS. NÚMEROS

A reclamada alega que quando da elaboração dos cálculos das

horas extras não foi respeitado, pelo reclamante, a jornada fixada

pela sentença.

Com razão.

A sentença deferiu pagamento de horas extras conforme trazido na

exordial nos meses em que os cartões anexados aos autos se

encontram apócrifos, mas devem ser excluídos os dias de feriados

e os dias de férias.

Cálculos retificados neste aspecto.
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3. REPERCUSSÃO DO ACÚMULO DE FUNÇÃO SOBRE HORAS

EXTRASPAGAS

A reclamada alega que apesar de deferido o reflexo do acúmulo de

função deferido sobre as horas extras, a reclamante quantificou

esse reflexo em meses que não houve o pagamento da

sobrejornada.

Com razão a reclamada.

A repercussão do reflexo do acúmulo de função sobre as horas

extras é condicionado a existência destas.

Cálculos retificados.

4. BASE DE CÁLCULO DAS DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS

A reclamada alega que, quando da estruturação da base de cálculo

das horas extras, a reclamante incluiu verbas de forma equivocada,

trazendo reflexo de reflexo para a composição salarial.

Sem razão.

O adicional de periculosidade faz parte da base de cálculo das

horas extras.

Cálculo mantido neste aspecto.

5. AUSÊNCIA DE DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS SOB O

MESMOTÍTULO DOS DEFERIDOS

A reclamada alega que não foram realizadas as deduções das

verbas apuradas e que já havia pagamento comprovados, em

contracheque, sob a mesma rubrica.

Com razão .

Foi deferido em Acórdão a dedução dos valores pagos sob o

mesmo título.

Cálculos retificados neste aspecto.

6. BASE DE CÁLCULO DO FGTS COM 40%

A reclamada alega que o FGTS mais a multa de 40% foram

deferidos apenas como reflexos das verbas principais .

Com razão.

Não há que se falar em incidência de FGTS nas verbas reflexas.

Cálculo retificado neste aspecto.

7. ACÚMULO DE FUNÇÃO

A reclamada Priner alega que o reclamante utilizou percentual

majorado para o cálculo do acumulo de função deferido.

Com razão.

O percentual a ser usado deve ser 20% e não 20,21%, como

verificado.

Cálculo retificado neste aspecto.

8. FÉRIAS + 1/3 BIS IN IDEM

A reclamada Priner alega que não foi observado o período de

efetivo gozo das férias o que acarreta discrepâncias noa cálculos da

verba. Requer, ainda, a retificação do uso de diferença salarial e

diferença de férias no mesmo mês de fruição para não haver

duplicidade na apuração.

Com razão.

Datas de gozo das férias e cálculo retificado neste sentido.

9. MÉDIA DAS HORAS EXTRAS UTILIZADAS PARA

QUANTIFICAÇÃO DOS REFLEXOS

A reclamada alega que, da análise da planilha apresentada, restou

provada que o reclamante apurou os reflexos das horas extras pelo

total destas existente e não pela diferença devida. Requer

retificação.

Com razão.

Os reflexos devem ser calculados sobre a diferença deferida.

Cálculo retificado neste aspecto.

10. INCIDÊNCIA DE MULTA E JUROS DE MORA SOBRE AS

CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC.

A reclamada alega erro no uso da Selic como índice de correção

monetária das contribuições previdenciárias.

Sem razão.

Mantida a utilização da Selic.

Cálculo mantido neste aspecto.

11. CUSTAS

A reclamada alega: “ cumpre impugnar a apuração de custas

processuais ali consignada, uma vez que a Reclamada já quitou tal

recolhimento quando da interposição dos recursos na fase de

cognição, nada mais devendo sob este título“.

Sem razão.

Entende o Juízo que há apuração de custas remanescentes e as já

recolhidas nos autos devem ser deduzidas do cálculo.

Assim segue o cálculo.

CONCLUSÃO
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Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE A

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS apresentada pelos Reclamados,

nos termos da fundamentação supra e cálculo de ID.7779546, que

integra plenamente este decisum.

Notifiquem-se as partes desta decisão.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000215-02.2023.5.05.0132
REQUERENTE ROMILTON PEDRO DE AMORIM

ADVOGADO LUZIA PERES(OAB: 20608/BA)

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

REQUERIDO TRONOX PIGMENTOS DO BRASIL
S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

REQUERIDO PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS
S.A

ADVOGADO ANA CRISTINA PACHECO COSTA
NASCIMENTO MEIRELES(OAB:
11672/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

PERITO SIMONE DE OLIVEIRA FAULHABER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILTON PEDRO DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f872aa

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

JUÍZA VIVIANE ROCHA

Vistos, etc.

RELATÓRIO

PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS S.A E TRONOX PIGMENTOS

DO BRASIL S.A (Reclamadas), nos autos da reclamação trabalhista

movida por OMILTON PEDRO DE AMORIM, apresentaram

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, sob os fundamentos

consignados nas promoções de ID. B57f2ce e 2624299 e planilhas

de cálculos de ID.cce22e1 e f2cb87b. A Reclamante se manifestou

em ID. ef8765d. Os autos foram remetidos ao Calculista da unidade

jurisdicional para as informações pertinentes. Vieram os autos

conclusos para julgamento.

FUNDAMENTOS

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A reclamada Tronox alega ter responsabilidade subsidiária

reconhecido, só cabendo execução contra ela quando esgotadas

todas as possibilidades de pagamentopela primeira reclamada.

Com razão.

A sentença de ID. 69B544f, reconhece a subsidiariedade da

segunda reclamada.

2. HORAS EXTRAS. NÚMEROS

A reclamada alega que quando da elaboração dos cálculos das

horas extras não foi respeitado, pelo reclamante, a jornada fixada

pela sentença.

Com razão.

A sentença deferiu pagamento de horas extras conforme trazido na

exordial nos meses em que os cartões anexados aos autos se

encontram apócrifos, mas devem ser excluídos os dias de feriados

e os dias de férias.

Cálculos retificados neste aspecto.

3. REPERCUSSÃO DO ACÚMULO DE FUNÇÃO SOBRE HORAS

EXTRASPAGAS

A reclamada alega que apesar de deferido o reflexo do acúmulo de

função deferido sobre as horas extras, a reclamante quantificou

esse reflexo em meses que não houve o pagamento da

sobrejornada.

Com razão a reclamada.

A repercussão do reflexo do acúmulo de função sobre as horas

extras é condicionado a existência destas.

Cálculos retificados.

4. BASE DE CÁLCULO DAS DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS

A reclamada alega que, quando da estruturação da base de cálculo

das horas extras, a reclamante incluiu verbas de forma equivocada,

trazendo reflexo de reflexo para a composição salarial.

Sem razão.

O adicional de periculosidade faz parte da base de cálculo das

horas extras.

Cálculo mantido neste aspecto.
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5. AUSÊNCIA DE DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS SOB O

MESMOTÍTULO DOS DEFERIDOS

A reclamada alega que não foram realizadas as deduções das

verbas apuradas e que já havia pagamento comprovados, em

contracheque, sob a mesma rubrica.

Com razão .

Foi deferido em Acórdão a dedução dos valores pagos sob o

mesmo título.

Cálculos retificados neste aspecto.

6. BASE DE CÁLCULO DO FGTS COM 40%

A reclamada alega que o FGTS mais a multa de 40% foram

deferidos apenas como reflexos das verbas principais .

Com razão.

Não há que se falar em incidência de FGTS nas verbas reflexas.

Cálculo retificado neste aspecto.

7. ACÚMULO DE FUNÇÃO

A reclamada Priner alega que o reclamante utilizou percentual

majorado para o cálculo do acumulo de função deferido.

Com razão.

O percentual a ser usado deve ser 20% e não 20,21%, como

verificado.

Cálculo retificado neste aspecto.

8. FÉRIAS + 1/3 BIS IN IDEM

A reclamada Priner alega que não foi observado o período de

efetivo gozo das férias o que acarreta discrepâncias noa cálculos da

verba. Requer, ainda, a retificação do uso de diferença salarial e

diferença de férias no mesmo mês de fruição para não haver

duplicidade na apuração.

Com razão.

Datas de gozo das férias e cálculo retificado neste sentido.

9. MÉDIA DAS HORAS EXTRAS UTILIZADAS PARA

QUANTIFICAÇÃO DOS REFLEXOS

A reclamada alega que, da análise da planilha apresentada, restou

provada que o reclamante apurou os reflexos das horas extras pelo

total destas existente e não pela diferença devida. Requer

retificação.

Com razão.

Os reflexos devem ser calculados sobre a diferença deferida.

Cálculo retificado neste aspecto.

10. INCIDÊNCIA DE MULTA E JUROS DE MORA SOBRE AS

CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC.

A reclamada alega erro no uso da Selic como índice de correção

monetária das contribuições previdenciárias.

Sem razão.

Mantida a utilização da Selic.

Cálculo mantido neste aspecto.

11. CUSTAS

A reclamada alega: “ cumpre impugnar a apuração de custas

processuais ali consignada, uma vez que a Reclamada já quitou tal

recolhimento quando da interposição dos recursos na fase de

cognição, nada mais devendo sob este título“.

Sem razão.

Entende o Juízo que há apuração de custas remanescentes e as já

recolhidas nos autos devem ser deduzidas do cálculo.

Assim segue o cálculo.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE A

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS apresentada pelos Reclamados,

nos termos da fundamentação supra e cálculo de ID.7779546, que

integra plenamente este decisum.

Notifiquem-se as partes desta decisão.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001661-84.2016.5.05.0132
RECLAMANTE JOSUEL PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

RECLAMADO WINDAR TORRES EOLICAS DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUEL PEREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61fea74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelas razões expendidas, que integram o decisum como se nele

estivessem transcritas, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

EMBARGOS À EXECUÇÃO e, considerando os valores de

R$34.032,74 e de R$35.211,13 liberados ao reclamante

respectivamente em 28/04/2023 e 07/012/2023, fixar o saldo da

execução em R$(23.903,24), atualizado até 31/03/2024, conforme

planilhas de cálculos de IDs bcfa3a1 e 2a0deb5 e fundamentação

supra, as quais integram este decisum, como se aqui transcritas.

PRAZO DE LEI. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001661-84.2016.5.05.0132
RECLAMANTE JOSUEL PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

RECLAMADO WINDAR TORRES EOLICAS DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINDAR TORRES EOLICAS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61fea74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelas razões expendidas, que integram o decisum como se nele

estivessem transcritas, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

EMBARGOS À EXECUÇÃO e, considerando os valores de

R$34.032,74 e de R$35.211,13 liberados ao reclamante

respectivamente em 28/04/2023 e 07/012/2023, fixar o saldo da

execução em R$(23.903,24), atualizado até 31/03/2024, conforme

planilhas de cálculos de IDs bcfa3a1 e 2a0deb5 e fundamentação

supra, as quais integram este decisum, como se aqui transcritas.

PRAZO DE LEI. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0095100-77.2001.5.05.0132
RECLAMANTE JORGE TRINDADE

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

RECLAMADO COREL ISOLANTES TERMICOS
LIMITADA - ME

RECLAMADO RENATO LUIZ SARMENTO
BARBOSA

RECLAMADO ROSEMAR FIGUEREDO BARBOSA

ADVOGADO DANIELA GURGEL FERNANDES
GIACOMO(OAB: 18800/BA)

ADVOGADO EDNARDO BLUMETTI BRITO(OAB:
16971/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0095100-77.2001.5.05.0132

Fica V.Sa. notificada para levantar alvarás expedidos.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

FULVIO ALLAN BARRETO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000105-66.2024.5.05.0132
RECLAMANTE MARIANA SILVA DE BRITO

ADVOGADO FERNANDA PIRES BEZERRA(OAB:
60075/PE)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO BEZERRA(OAB:
36826/PE)

RECLAMADO EMANUEL MONTEIRO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA SILVA DE BRITO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ea1548

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Consoante se infere de leitura da petição inicial, a parte autora

ajuizou a presente ação trabalhista almejando o reconhecimento

judicial de direitos diversos, dentre eles:

(i) reconhecimento de vínculo empregatício e parcelas decorrentes

da execução e extinção do contrato de trabalho;

(ii) reconhecimento de estabilidade em decorrência de conjecturado

adoecimento laboral e verbas correspondentes, tais como,

indenizações reparatórias de danos morais.

É sabido que cada pedido corresponde a uma ação própria, que

pode ser ou não cumulada em um único processo, e será decidido

(cada pedido/ação) em capítulos autônomos da sentença.

Quanto à cumulação de pedidos, dispõe a Consolidação das Leis

do Trabalho no

art. 842:

Art. 842. Sendo várias as reclamações e havendo identidade de

matéria, poderão ser acumuladas num só processo, se se tratar

de empregados da mesma empresa ou estabelecimento. (g.n.)

Por sua vez, à luz das normas do Direito Processual Civil comum,

conforme regra do CPC-2015, art. 327, caput:

Art. 327. É lícita a cumulação, em um único processo, contra o

mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja

conexão. (g.n.).

Em uma primeira análise à luz da legislação infraconstitucional

supra destacada, poder-se-ia dizer que a cumulação de pedidos,

nos moldes apresentados, está de acordo com o sistema

processual em vigor.

Na hipótese em apreço, todavia, o que se percebe é que a

cumulação de pedidos adotada pela reclamante quando do

ajuizamento da ação afronta princípios constitucionais de

observância obrigatória por todos, normas estas que prevalecem

sobre quaisquer outras.

Com efeito, ao apresentar em uma única demanda judicial pleitos

que se revelam de resolução mais simplificada e célere – parcelas

decorrentes da execução e extinção da relação de emprego – com

outras postulações que exigirão a suspensão total do processo sine

die para a produção de provas periciais, a cumulação de pedidos

conspira contra os princípios constitucionais da duração razoável do

processo, celeridade na tramitação e eficiência na administração

pública judiciária:

CF, Art. 5º, LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do

processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação.

CF - Art. 37, caput - A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte: [...]

Observe-se que para dar concretude à estes princípios, o próprio

Código de Processo Civil dispõe sobre a necessidade de resolução

de processos em tempo razoável, com eficiência e efetividade ao

dispor que:

Art. 4º. As partes têm o direito de obter em prazo razoável a

solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si

para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos

fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e

promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a

proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade

e a eficiência.

A cumulação de pedidos, portanto, se mantida, prejudicará a

resolução em tempo menor de direitos alimentares reclamados pela

parte autora; resultará em prejuízos à possível produção de prova

oral, considerando o efeito deletério do passar do tempo na

memória de partes e testemunhas; além do que comprometerá o

melhor gerenciamento pela Vara do Trabalho dos processos que

contenham apenas pedidos que dependam de perícias (eficiência

judiciária).

A propósito, conforme informações descritas no Relatório de Análise

de Fluxo de Trabalho das Varas de Camaçari, elaborado em 2023

pela Secretaria de Organização e Métodos deste Tribunal e

divulgado no PROAD-TRT5 19591/2023, ficou comprovado o forte

impacto das perícias no prazo médio de duração da fase de

conhecimento dos processos.

Destarte, razões de ordem pública justificam e impõem o

desmembramento de pedidos dos processos, para evitar os

possíveis tumultos processuais, demora na prestação jurisdicional e

até a possível não concretização desta, se, por exemplo, a prova

oral se perder pelo longo período que pode ser exigido para a
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conclusão de prova pericial.

Pois bem.

A despeito do que foi visto apontar para a solução da ceifa

prematura de toda esta demanda, é certo que a partir do advento do

Código de Processo Civil de 2015, aplicável supletiva e

subsidiariamente aos feitos que tramitam na Justiça do Trabalho, foi

instituído o princípio da primazia da solução do mérito.

Segundo o aludido princípio, consagrado em diversos dispositivos

do Código de Ritos, os órgãos jurisdicionais devem fazer todos os

esforços para examinar o mérito da lide e resolver em definitivo o

conflito apresentado pelas partes, superando, sempre que possível,

os vícios do processo.

Assim, com o escopo de se tentar evitar a extinção de todos os

pedidos sem resolução de mérito, com base na regra contida no art.

485, IV, do Código de Processo Civil – 2015 DECLARO EXTINTOS

apenas os pleitos que dependem de prova pericial, a saber:

(i) declaração de estabilidade acidentária e consequente pagamento

de indenização correspondente ao período de estabilidade e

reflexos nas verbas rescisórias (pedidos "j" e "k");

(ii) indenização por danos morais e materiais em razão de dispensa

discriminatória (pedido "m" e "n").

A partir da extinção e consequente desmembramento desta ação, à

parte autora é facultado ajuizar nova demanda de modo a

contemplar as postulações que requeiram prova pericial médica em

um novo processo distinto dos demais.

Ciência às partes.

Retire-se o processo da pauta deste Juízo da 2ª Vara do Trabalho

de Camaçari.

Após, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para realização da

audiência de tentativa de conciliação, sendo que, na hipótese de

não haver conciliação, a audiência será considerada como

INAUGURAL, com o recebimento imediato de DEFESA, devendo

as partes ser notificadas, portanto, sob as penas do art. 844 da

CLT.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001075-13.2017.5.05.0132
RECLAMANTE LUIZ PAULO SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO SERGIO MENESES DE
JESUS(OAB: 30811/BA)

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO NEO LAVANDERIA HOSPITALAR
LTDA

ADVOGADO José Rodrigo Cardoso Barreto(OAB:
33476/BA)

RECLAMADO PRISCILA SILVA ALVES - ME

ADVOGADO José Rodrigo Cardoso Barreto(OAB:
33476/BA)

RECLAMADO PRISCILA SILVA ALVES

ADVOGADO José Rodrigo Cardoso Barreto(OAB:
33476/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO RODRIGUES ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIONAI RIBEIRO SILVA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEO LAVANDERIA HOSPITALAR LTDA

  - PRISCILA SILVA ALVES

  - PRISCILA SILVA ALVES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c07625

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e determino a inclusão

dos sócios ELIONAI RIBEIRO SILVA ALVES e PEDRO

RODRIGUES ALVES no polo passivo da presente ação, tudo nos

termos da fundamentação acima, que integra o presente dispositivo.

Custas no importe mínimo de R$10,64, dispensadas ante o ínfimo

valor.

Intimem-se.

Nada mais.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001075-13.2017.5.05.0132
RECLAMANTE LUIZ PAULO SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO SERGIO MENESES DE
JESUS(OAB: 30811/BA)

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA REGO
NASCIMENTO(OAB: 26013/BA)

RECLAMADO NEO LAVANDERIA HOSPITALAR
LTDA

ADVOGADO José Rodrigo Cardoso Barreto(OAB:
33476/BA)

RECLAMADO PRISCILA SILVA ALVES - ME

ADVOGADO José Rodrigo Cardoso Barreto(OAB:
33476/BA)

RECLAMADO PRISCILA SILVA ALVES

ADVOGADO José Rodrigo Cardoso Barreto(OAB:
33476/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO RODRIGUES ALVES
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TERCEIRO
INTERESSADO

ELIONAI RIBEIRO SILVA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO SANTOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c07625

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e determino a inclusão

dos sócios ELIONAI RIBEIRO SILVA ALVES e PEDRO

RODRIGUES ALVES no polo passivo da presente ação, tudo nos

termos da fundamentação acima, que integra o presente dispositivo.

Custas no importe mínimo de R$10,64, dispensadas ante o ínfimo

valor.

Intimem-se.

Nada mais.

    VIVIANE MARIA NEVES DA ROCHA BORGES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000789-59.2022.5.05.0132
RECLAMANTE WESLEY ASSIS DE ALMEIDA

ADVOGADO HELON DOS SANTOS(OAB:
65323/BA)

ADVOGADO ANDERSON BARROS BAHIA(OAB:
56524/BA)

RECLAMADO HIPERIDEAL EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPERIDEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a4c358

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso,julgo procedentes em parteos pedidos da ação

trabalhista movida por WESLEY ASSIS DE ALMEIDApara

condenar HIPERIDEAL EMPREENDIMENTOS LTDAa pagar à

parte autora, no prazo de 48h após a liquidação do julgado, com

juros e correção monetária, observados os recolhimentos

previdenciários e fiscais cabíveis, na forma da lei, as parcelas

deferidas na fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo.

Deverá a reclamada: proceder à baixa em CTPS do autor,

observada a projeção do aviso-prévio, em dez dias contados a partir

da intimação acerca da entrega do documento em Secretaria, sob

pena de multa diária de R$30,00 até o limite máximo de

R$1.000,00, sem prejuízo da anotação pela Secretaria (sem

referência, na CTPS, quanto ao processo judicial) e comunicação

ao órgão fiscalizador;comprovar os recolhimentos do FGTS e do

acréscimo de 40%; fornecer as guias para levantamento do FGTS e

fazer o comunicado de dispensa para o seguro-desemprego, em até

dez dias após a liquidação do julgado. Haverá execução pelas

quantias equivalentes caso verificada a inadimplência, inexistência

ou insuficiência dos depósitos e, no que tange ao seguro-

desemprego, inclusive se frustrado o direito de recebimento do

benefício pelo decurso do prazo legal ou pela inexistência de saque

de FGTS.

Concedido o benefício da Justiça Gratuita em favor do reclamante.

Custas de R$200,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$10.000,00.

Intimem-se as partes, observando eventuais requerimentos de

intimação exclusiva

    DEBORA DE SOUZA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000789-59.2022.5.05.0132
RECLAMANTE WESLEY ASSIS DE ALMEIDA

ADVOGADO HELON DOS SANTOS(OAB:
65323/BA)

ADVOGADO ANDERSON BARROS BAHIA(OAB:
56524/BA)

RECLAMADO HIPERIDEAL EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY ASSIS DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a4c358

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso,julgo procedentes em parteos pedidos da ação

trabalhista movida por WESLEY ASSIS DE ALMEIDApara

condenar HIPERIDEAL EMPREENDIMENTOS LTDAa pagar à

parte autora, no prazo de 48h após a liquidação do julgado, com

juros e correção monetária, observados os recolhimentos

previdenciários e fiscais cabíveis, na forma da lei, as parcelas

deferidas na fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo.

Deverá a reclamada: proceder à baixa em CTPS do autor,

observada a projeção do aviso-prévio, em dez dias contados a partir

da intimação acerca da entrega do documento em Secretaria, sob

pena de multa diária de R$30,00 até o limite máximo de

R$1.000,00, sem prejuízo da anotação pela Secretaria (sem

referência, na CTPS, quanto ao processo judicial) e comunicação

ao órgão fiscalizador;comprovar os recolhimentos do FGTS e do

acréscimo de 40%; fornecer as guias para levantamento do FGTS e

fazer o comunicado de dispensa para o seguro-desemprego, em até

dez dias após a liquidação do julgado. Haverá execução pelas

quantias equivalentes caso verificada a inadimplência, inexistência

ou insuficiência dos depósitos e, no que tange ao seguro-

desemprego, inclusive se frustrado o direito de recebimento do

benefício pelo decurso do prazo legal ou pela inexistência de saque

de FGTS.

Concedido o benefício da Justiça Gratuita em favor do reclamante.

Custas de R$200,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$10.000,00.

Intimem-se as partes, observando eventuais requerimentos de

intimação exclusiva

    DEBORA DE SOUZA SILVA LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

3ª. Vara Do Trabalho De Camaçari

Edital

Processo Nº ATOrd-0000400-47.2017.5.05.0133
RECLAMANTE ISABELA GONCALVES CARVALHO

DE SANTANA

ADVOGADO GIOVAH SOUZA GALVAO(OAB:
30624/BA)

RECLAMADO MOACIR BOMFIM SANTOS

RECLAMADO N. LUZ SUPERMERCADOS MAIS

ADVOGADO RICARDO MORAES AMORIM(OAB:
28963/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR BOMFIM SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 15 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S) MOACIR BOMFIM

SANTOS, com endereço incerto e não sabido, para, em 15 (quinze)

dias, pagar o valor atualizado do crédito líquido do Reclamante e

comprovar os recolhimentos legais (CPC 513, § 2º, I c/c 523), ou

garantir a execução. Caso não pague(m) nem garanta(m) a

execução, no prazo acima, serão penhorados tantos bens quantos

bastem para a garantia da execução e integral pagamento da

dívida. Cópia dos cálculos e da sentença à disposição na Secretaria

da Vara.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

HUGO NUNES DE MORAIS

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATSum-0000479-50.2022.5.05.0133
RECLAMANTE A.L.A.S.

ADVOGADO CLAUDIANE DAS NEVES SENA(OAB:
38141/BA)

RECLAMADO S.S.

ADVOGADO ISABELA DAS NEVES ALMEIDA
SCHINDLER(OAB: 45127/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO R.A.D.A.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 99124c4.

Processo Nº ATOrd-0000563-22.2020.5.05.0133
RECLAMANTE CLEIDE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

RECLAMADO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A
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ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000563-22.2020.5.05.0133

Fica V.Sa. notificada para: Apresentados os cálculos de liquidação

do julgado, intime-se o reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, no termos

do art. 879, parágrafo 2º da CLT. Devendo, nesta oportunidade,

proceder ao depósito do valor reconhecido como devido no

presente feito.

CAMACARI/BA, 18 de março de 2024.

JAMILE SANTANA MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CartPrecCiv-0000170-73.2015.5.05.0133
AUTOR PORFIRIO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO JOEL ROQUE DO
NASCIMENTO(OAB: 9219/BA)

RÉU JULIANA COSTA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORFIRIO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1bd82e

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao demandante de que os requerimentos deverão

ser feitos no processo principal.

1.

Após, retorne-se a carta ao arquivo.2.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000724-08.2015.5.05.0133
RECLAMANTE RODRIGO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO NATALLIA DE MACEDO LIMA
SILVA(OAB: 38547/BA)

ADVOGADO LARISSA GOIS COSTA
MARINHO(OAB: 40015/BA)

RECLAMADO CONSORCIO ANDRADE GUTIERREZ
- TECHINT (AG - TECH)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO ARCTEST-SERVICOS TEC. DE
INSPECAO E MANUT. INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO RITA MEIRA COSTA GOZZI(OAB:
213783/SP)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 359861/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR GAIOTTO
MACHADO(OAB: 338657/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCTEST-SERVICOS TEC. DE INSPECAO E MANUT.
INDUSTRIAL LTDA

  - CONSORCIO ANDRADE GUTIERREZ - TECHINT (AG - TECH)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54e59be

proferido nos autos.

Reconsidero o despacho de id 1bfbda7, tendo em vista que o

processo deveria ter sido encaminhado para decisão de

impugnação aos cálculos. Ciência às partes.

1.

Após, autos conclusos para decisão geral.2.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000724-08.2015.5.05.0133
RECLAMANTE RODRIGO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO NATALLIA DE MACEDO LIMA
SILVA(OAB: 38547/BA)

ADVOGADO LARISSA GOIS COSTA
MARINHO(OAB: 40015/BA)

RECLAMADO CONSORCIO ANDRADE GUTIERREZ
- TECHINT (AG - TECH)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO ARCTEST-SERVICOS TEC. DE
INSPECAO E MANUT. INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO RITA MEIRA COSTA GOZZI(OAB:
213783/SP)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 359861/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR GAIOTTO
MACHADO(OAB: 338657/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54e59be

proferido nos autos.

Reconsidero o despacho de id 1bfbda7, tendo em vista que o

processo deveria ter sido encaminhado para decisão de

impugnação aos cálculos. Ciência às partes.

1.

Após, autos conclusos para decisão geral.2.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000096-04.2024.5.05.0133
RECLAMANTE FELIPE ARAUJO DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS REGO DE
BURGOS(OAB: 11050/BA)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ARAUJO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6294c38

proferido nos autos.

Defiro a participação do reclamante na assentada por

videoconferência, através da Plataforma Zoom, cujo acesso à

Sala de Espera poderá ocorrer por computador ou celular.

1.

Notifique-se.

Para acesso por computador, inserir o seguinte link na barra de

endereço do navegador de internet :  ht tps: / / t r t5- jus-

br .zoom.us/my/s l3vtcam.

2.

Para acesso por celular, instalar previamente o aplicativo Zoom.

No dia e horário da audiência, acessar o aplicativo, clicar em

"Ingressar" e digitar o seguinte ID da Reunião: 521 624 2392.

3.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000552-56.2021.5.05.0133
RECLAMANTE JEFERSON JADER SANTOS DE

CARVALHO

ADVOGADO ANDRE LUIS SANTOS DE
SANTANA(OAB: 48598/BA)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO HELLEN FONSECA FANTATO(OAB:
377847/SP)

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO WILLIAN FERNANDES DE
FIGUEIREDO(OAB: 18295/PB)

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

RECLAMADO CETREL S.A.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON JADER SANTOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 221b890

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 14c86ff em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.
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    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000338-94.2023.5.05.0133
RECLAMANTE PITAGORA CAVALCANTE

ADVOGADO MARIO DOS ANJOS DO AMOR
DIVINO(OAB: 56741/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PITAGORA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6a08ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001064-54.2012.5.05.0133
RECLAMANTE CARLOS EPIFANIO DOS SANTOS

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCRITORIO DE ADVOCACIA
NOVOA, BRAGA & RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANAPANEMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af0df6f

proferido nos autos.

Vistos etc.1.

Notifiquem-se os(as) embargados(as) para que se manifeste

sobre os Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade

de ser concedido efeito modificativo ao julgado.

2.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

3.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001064-54.2012.5.05.0133
RECLAMANTE CARLOS EPIFANIO DOS SANTOS

ADVOGADO GENESIO RAMOS MOREIRA(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCRITORIO DE ADVOCACIA
NOVOA, BRAGA & RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EPIFANIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af0df6f

proferido nos autos.

Vistos etc.1.

Notifiquem-se os(as) embargados(as) para que se manifeste

sobre os Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade

de ser concedido efeito modificativo ao julgado.

2.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

3.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000402-12.2020.5.05.0133
RECLAMANTE JOAO VITOR DE OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO CINZEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900/PE)

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

ADVOGADO MILTON CUNHA NETO(OAB:
10617/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINZEL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 616f1f1

proferido nos autos.

Dê-se vista à demandada da manifestação de id 759a402. Prazo

de 5 dias, sob pena de preclusão.

1.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.2.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001632-70.2012.5.05.0133
RECLAMANTE ABIDA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO HERMANO FRANCISCO DE
SOUSA(OAB: 31575/BA)

RECLAMADO LEONICE BRASIL SANTANA

RECLAMADO ECO BRASIL COMERCIO E
SERVICOS DE MATERIAIS
RECICLAVEIS LTDA - ME

ADVOGADO ALISSON CARDOSO PEIXOTO(OAB:
57423/BA)

RECLAMADO EVANGELINA RIBEIRO DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE MATERIAIS
RECICLAVEIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03d07dc

proferida nos autos.

Homologo o acordo celebrado pelas partes para que produza

seus efeitos legais e jurídicos. Cadastrem-se as parcelas

observando-se os valores referentes aos honorários

advocatícios.

1.

Encargos legais pela reclamada. Prazo de 5 dias para

comprovação, sob pena de penhora.

2.

O reclamante deverá informar acerca do descumprimento do

acordo no prazo máximo de 15 dias após a data pactuada para o

pagamento da última parcela, sob pena do silêncio implicar em

quitação.

3.

Descumprido o acordo, execute-se diretamente por meio de

penhora on-line.

4.

Notifiquem-se as partes.5.

Cumprida a avença, retirem-se as restrições e os gravames

existentes em desfavor dos executados.

6.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001632-70.2012.5.05.0133
RECLAMANTE ABIDA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO HERMANO FRANCISCO DE
SOUSA(OAB: 31575/BA)

RECLAMADO LEONICE BRASIL SANTANA

RECLAMADO ECO BRASIL COMERCIO E
SERVICOS DE MATERIAIS
RECICLAVEIS LTDA - ME

ADVOGADO ALISSON CARDOSO PEIXOTO(OAB:
57423/BA)

RECLAMADO EVANGELINA RIBEIRO DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIDA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03d07dc

proferida nos autos.

Homologo o acordo celebrado pelas partes para que produza

seus efeitos legais e jurídicos. Cadastrem-se as parcelas

observando-se os valores referentes aos honorários

advocatícios.

1.

Encargos legais pela reclamada. Prazo de 5 dias para

comprovação, sob pena de penhora.

2.
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O reclamante deverá informar acerca do descumprimento do

acordo no prazo máximo de 15 dias após a data pactuada para o

pagamento da última parcela, sob pena do silêncio implicar em

quitação.

3.

Descumprido o acordo, execute-se diretamente por meio de

penhora on-line.

4.

Notifiquem-se as partes.5.

Cumprida a avença, retirem-se as restrições e os gravames

existentes em desfavor dos executados.

6.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001116-11.2016.5.05.0133
RECLAMANTE JACKSON MANOEL HIPOLITO

ADVOGADO JANAINA MENEZES DORIA(OAB:
13904/BA)

ADVOGADO HERSEN CUMMING E SILVA
JUNIOR(OAB: 17861/BA)

RECLAMADO BRIDGESTONE DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4ee2fd

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Notifique-se a demandada para efetuar o pagamento do

remanescente da execução, devidamente atualizado, no prazo

de 5 dias, sob pena de penhora.

2.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001116-11.2016.5.05.0133
RECLAMANTE JACKSON MANOEL HIPOLITO

ADVOGADO JANAINA MENEZES DORIA(OAB:
13904/BA)

ADVOGADO HERSEN CUMMING E SILVA
JUNIOR(OAB: 17861/BA)

RECLAMADO BRIDGESTONE DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON MANOEL HIPOLITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4ee2fd

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Notifique-se a demandada para efetuar o pagamento do

remanescente da execução, devidamente atualizado, no prazo

de 5 dias, sob pena de penhora.

2.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000080-84.2023.5.05.0133
RECLAMANTE E.T.S.

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

RECLAMADO S.S.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.T.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e464dbd.

Processo Nº ATOrd-0000383-98.2023.5.05.0133
RECLAMANTE DARIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

RECLAMADO TECNOGRES REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA.

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

ADVOGADO LARA SPONCHIADO(OAB:
467779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOGRES REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40625fb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº d8b9ba0

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000722-62.2020.5.05.0133
RECLAMANTE VAGNER DOS SANTOS MOURA

ADVOGADO CRISTIANO DIAS SANTOS(OAB:
29088/BA)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 48595/BA)

RECLAMADO L.S. CONSTRUCOES, PORTARIA E
LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO ALLAN GABRIEL FLORES LIMA(OAB:
37986/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.S. CONSTRUCOES, PORTARIA E LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc703bc

proferida nos autos.

 EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

I - RELATÓRIO

L.S. CONSTRUCOES, PORTARIA E LIMPEZA EIRELI opôs

Exceção de Pré-Executividade, nos termos da petição de ID:

5822aba. O excepto, devidamente notificado, não se manifestou. É

o relatório.

II – FUNDAMENTOS

II.1) DO CABIMENTO

A exceção de pré-Executividade ou objeção de pré-Executividade

não é disciplinada em lei, mas fruto da construção doutrinária e

Jurisprudencial. Esse remédio jurídico tem sido admitido,

excepcionalmente, como meio de defesa do devedor no processo

de execução, sem a necessidade de garantir o Juízo, quando se

alega pagamento ou qualquer outra forma de extinção da obrigação,

ou se suscita matéria de ordem pública, como a ausência das

condições da ação ou dos pressupostos processuais. É, assim,

medida que visa arguir vício ou nulidade do título executivo sobre o

qual se funda a execução.

No caso em tela, considerando que o excipiente argui a nulidade de

citação, afigura-se cabível a presente exceção.

II.2) DA NULIDADE DE CITAÇÃO

A excipiente opôs exceção de pré-executividade, aduzindo, em

síntese, que é nula a citação, uma vez que “a empresa reclamada

não estava localizada na cidade de Osasco/SP”,já que “DESDE

MEADOS DO ANO DE 2019, A EMPRESA EXECUTADA PASSOU

A FUNCIONAR NA CIDADE DE COTIA/SP, INCLUSIVE FOI

SOLICITADA A ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO PARA QUE

CONSTASSE O NOVO ENDEREÇO DA EXECUTADA,

CONFORME COMPROVA A ALTERAÇÃO DO CONTRATO

SOCIAL ANEXADA AOS AUTOS NESTA OPORTUNIDADE”.

Pois bem.

Inicialmente, cumpre observar que a nulidade de citação se

caracteriza como vício “transrescisório”, isto é, nem mesmo o

trânsito em julgado da sentença de mérito é capaz de convalidar o

defeito da citação. Assim, não há que se falar em preclusão

temporal no caso em tela, pois a parte executada apresentou sua

irresignação quanto à citação, no presente feito, no primeiro

momento em que se manifestou nos autos.

Assentada tal premissa, verifico que o obreiro, na inicial, indicou

como endereço da reclamada “Rua Dez de Janeiro, nº 246, Centro,

Cotia – SP, CEP 06.700-090”. Para tal endereço, foi remetida

notificação postal, a qual não logrou êxito.

Em face de tal circunstância, o autor foi notificado para informar

endereço completo e atualizado da reclamada e informou como tal

“AVENIDA DOS AUTONOMISTAS, 896, VILA YARA - SALA 609

OSASCO/SP - CEP 06020-012”.

Na sequência, foi expedida notificação postal para o referido

endereço e foi obtida a informação no e-Carta de “objeto entregue

ao destinatário”. Considerando, contudo, que a reclamada não

apresentou contestação, este Juízo determinou a renovação da
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notificação, por Oficial de Justiça, por considerar que as

informações obtidas no sítio dos Correios não são revestidas de fé

pública.

Ocorre que a notificação por essa via tampouco foi bem sucedida,

pois a empresa era desconhecida no local, conforme certidão de ID:

927fd2c. Assim, considerando o insucesso da diligência, foi

determinada a notificação da reclamada por edital.

Pois bem.

A publicação por meio de edital somente deverá ocorrer de forma

excepcional, eis que, tratando-se de uma ficção jurídica, não

garante a ciência pelo notificado, e, por consequência, não

assegura o direito de defesa de forma efetiva, como consagrado na

Constituição Federal (art. 5º, LV).

No caso dos autos, os documentos anexados aos autos, a exemplo

daquele de ID: c77dd42, demonstram que a localização da

reclamada de fato era no endereço indicado na inicial, qual seja:

Rua Dez de Janeiro, nº 246, Centro, Cotia/SP, e não na “AVENIDA

DOS AUTONOMISTAS, 896, VILA YARA - SALA 609 OSASCO/SP

- CEP 06020-012”.

Ocorre que somente houve uma única tentativa de notificação no

endereço informado na exordial, por via postal. Todavia, conforme

já deixado assente por este Juízo no despacho de ID: 49280fe, as

informações obtidas no sítio dos Correios não são revestidas de fé

pública.

Dessa forma, considerando que não houve tentativa de intimação

por meio de oficial de justiça no aludido endereço e, por

consequência, inexistiu certidão de que a empresa se encontra

desativada, bem como que a citação por edital é medida extrema,

cabível apenas depois de esgotadas as tentativas de localização do

réu por outros meios , julgo PROCEDENTE a exceção de pré-

executividade, para declarar a nulidadedos atos processuais

praticados a partir da notificação inicial e determinar a inclusão do

feito em pauta para audiência inaugural, notificando-se as partes

para comparecimento, sob as penas do art. 844 da CLT.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a exceção de pré-

executividade, conforme fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo, para declarar a nulidadedos atos processuais

praticados a partir da notificação inicial e determinar a inclusão do

feito em pauta para audiência inaugural, notificando-se as partes

para comparecimento, sob as penas do art. 844 da CLT.

INTIMEM-SE. Decorrido o prazo recursal, inclua-se o feito em

pauta, como acima determinado.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001762-26.2013.5.05.0133
RECLAMANTE WILLIS DAVID SANTOS BASTOS

ADVOGADO MARCIA COSTA RIBEIRO(OAB:
24845/BA)

RECLAMADO ABRANTES AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRANTES AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b3a7bd

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO:

ABRANTES AMBIENTAL LTDA apresentou impugnação aos

cálculos, na reclamação trabalhista que lhe move WILLIS DAVID

SANTOS BASTOS, pelos fundamentos expostos na petição de ID

992a8ba. Regularmente notificado, o exequente se manifestou na

promoção de ID 7452902.

Sem necessidade de outras provas, passo a decidir:

II – FUNDAMENTOS:

II.1) DAS HORAS EXTRAS.

Insurge-se a reclamada sobre o cálculo do reclamante, alegando

que este considerou como hora extra todo labor realizado aos

domingos, além de ter apurado como extras as horas trabalhadas

aos sábados, sempre que estas ultrapassavam 4 horas.

Com razão.

Não houve deferimento de domingos em dobro, assim, os dias de

domingos e sábados laborados devem ser apurados apenas quanto

ao excesso diário de 8 horas, caso houver.

Retificado o cálculo neste ponto.

II.2) DAS DIFERENÇAS REFLEXAS DE AVISO PRÉVIO

Aduz a demandada que os cálculos do obreiro estão incorretos,

uma vez que quantifica diferenças reflexas de aviso prévio,

decorrentes das horas extras, sem que haja condenação nesse

sentido.

Razão lhe assiste.

A sentença foi clara ao mencionar que era incabível a repercussão

em aviso prévio e multa de 40% sobre as diferenças de horas
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extras, tendo em vista que foi declarada a nulidade da dispensa e

determinada a reintegração do autor no emprego.

Retificado o cálculo, neste particular.

II.3) DO SALÁRIO RELATIVO AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2013

Insurge-se a ré quanto à apuração do salário de fevereiro de 2013,

sustentando que este foi calculado em sua integralidade, como se

lhe fosse devido o mês inteiro, sem considerar que o obreiro já

havia recebido saldo de salário até 19/02.

Tem razão.

Retificado o cálculo também neste pormenor, inclusive com o

reconhecimento do autor quanto ao equívoco.

II.4) DA QUANTIFICAÇÃO DO 13º SALÁRIO DESDE 2013

Sustenta a impugnante que o reclamante equivocou-se ao apurar o

13º salário de 2013 a 2022 em seu cálculo.

Razão não lhe assiste.

O 13º é salário, portanto sua apuração está em conformidade com o

deferimento sentencial. Nada a retificar.

II.5) DA ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRABALHISTA

Requer a insurgente que seja aplicado o IPCA-E na fase pré-

judicial, e a SELIC após a distribuição, sem incidência de juros de

mora, conforme disposição da ADC 58.

Pois bem.

Na forma do entendimento jurisprudencial firmado pelo e. STF no

julgamento das ADCs nº 58 e 59 e ADIs nº 5.867 e 6.021, de efeito

vinculante e eficácia erga omnes, os créditos apurados no presente

feito devem ser atualizados pelo IPCA-E na fase pré-judicial e pela

SELIC (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia) a partir do

ajuizamento da ação.

II.6) DO CÁLCULO DA MULTA E SALÁRIOS - IMPOSSIBILIDADE

DE CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - DA NECESSIDADE DE

REDUÇÃO EQUITATIVA DAS ASTREINTES

A impugnante alega que fora apurada vultosa quantia a título de

astreintes, em razão de ausência de restabelecimento de plano de

saúde, bem como salários até o ano de 2022, diante da ausência da

reintegração.

Aduz que "após a prolação de sentença determinando a

reintegração do autor, mais especificamente em dezembro de 2016,

a reclamada encerrou seu contrato de prestação de serviços de

limpeza urbana celebrado com a Prefeitura Municipal de Camaçari

e, desde então, finalizou suas atividades operacionais, o que tornou

impossível o cumprimento da referida obrigação de fazer".

Salienta que "O seu funcionamento, hoje, se restringe à

manutenção de escritório virtual para cumprimento de trâmites

administrativos e burocráticos para viabilizar a baixa da empresa

junto à Receita".

Argumenta que, ante a impossibilidade de cumprimento da

obrigação de fazer, não há que se falar em cômputo de multa,

tampouco de salários até 2022. Assevera que, caso não se entenda

pela exclusão da multa, essa deve ser reduzida de forma equitativa.

Por fim, pugna pela exclusão das astreintes da base de cálculo das

custas processuais.

Pois bem.

A sentença exequenda deferiu a reintegração do autor e o

restabelecimento do plano de saúde, no prazo de 20 dias após a

publicação do decisum, sob pena de multa diária de R$ 500,00

(quinhentos reais).

Na sequência, a ré apresentou um pedido de "reconsideração" em

face da sentença, em fevereiro de 2017, aduzindo que houve o

encerramento de suas atividades, o que inviabilizaria o cumprimento

da obrigação de fazer. Em face de tal pedido, este Juízo se

pronunciou quanto ao não cabimento de pedido de reconsideração,

e consignou que as alegações da acionada somente poderiam ser

examinadas pelo juízo de segundo grau, caso fosse interposto o

recurso apropriado para tal fim.

Ocorre que a ré, a despeito de informada acerca da inadequação da

via eleita para postular a reforma do julgado, manteve-se inerte,

pois nem cumpriu a obrigação de fazer que lhe foi imposta (ainda

que apenas o restabelecimento do plano de saúde do autor),

tampouco apresentou Recurso Ordinário com pedido de efeito

suspensivo em face da sentença que fixou a multa cominatória. Em

verdade, a alegada impossibilidade de cumprimento da obrigação

de fazer sequer foi aventada em sede de Recurso Ordinário.

Assim, ante a conduta de recalcitrância do devedor em cumprir a

decisão judicial, mantenho a multa na forma como fixada no título

executivo judicial. Todavia, não cabe a apuração de juros sobre as

astreintes, o que foi retificado.

II.7) DO TERMO A QUO DA MULTA FIXADA

Pugna a ré pelo ajuste do termo a quo da multa fixada, aduzindo

que o reclamante apurou a multa a partir de 12/12/2016, apesar da

sentença ter sido publicada no dia 23/01/2017.

Tem razão.

A sentença determina que a multa deveria ser cobrada após 20 dias

da publicação. Assim, a data base para a cobrança da multa é a

partir de 12/02/2017 (20 dias após 23/01/2017).

Retificado o cálculo, portanto.

II.8) DAS ASTREINTES NA BASE DE CÁLCULO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS

Insurge-se a ré contra a inclusão da multa na base de cálculo das

custas processuais.

Não tem razão.

A base de cálculo das custas processuais é o valor da condenação.

Assim, nada há a ser retificado nesta questão.
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III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação

aos cálculos interposta pela executada, conforme fundamentação

supra e cálculos que integram este decisum como se aqui

estivessem literalmente transcritos.

Intimem-se.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000561-47.2023.5.05.0133
RECLAMANTE GABRIEL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO TERRAS ALPHAVILLE
CAMACARI

ADVOGADO JOSE FERNANDO MARQUES MUNIZ
SANTOS(OAB: 26043/BA)

ADVOGADO Jorge Igor Rangel Santos
Moreira(OAB: 28629/BA)

PERITO HUDSON RAFALSKI CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO TERRAS ALPHAVILLE CAMACARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b7dbe3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das respostas aos quesitos apresentadas pelo

perito, Id 7f3902f, pelo prazo de 10 (dez) dias.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000772-20.2022.5.05.0133
REQUERENTE S.G.D.A.O.D.S.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

REQUERIDO ICATU SEGUROS S/A

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE
MOURA JUNIOR(OAB: 23289/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.G.D.A.O.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1e569d

proferido nos autos.

Vistos etc.

1)Intime-se o Reclamante para manifestar-se sobre os embargos à

execução opostos;

2) Após o decurso do prazo para manifestação do Exequente,

encaminhem-se os autos ao Calculista para conferência dos

cálculos de liquidação à luz das impugnações lançadas nos

embargos à execução.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001762-26.2013.5.05.0133
RECLAMANTE WILLIS DAVID SANTOS BASTOS

ADVOGADO MARCIA COSTA RIBEIRO(OAB:
24845/BA)

RECLAMADO ABRANTES AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

ADVOGADO JOÃO GONÇALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIS DAVID SANTOS BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b3a7bd

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO:

ABRANTES AMBIENTAL LTDA apresentou impugnação aos

cálculos, na reclamação trabalhista que lhe move WILLIS DAVID

SANTOS BASTOS, pelos fundamentos expostos na petição de ID

992a8ba. Regularmente notificado, o exequente se manifestou na

promoção de ID 7452902.

Sem necessidade de outras provas, passo a decidir:

II – FUNDAMENTOS:

II.1) DAS HORAS EXTRAS.

Insurge-se a reclamada sobre o cálculo do reclamante, alegando
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que este considerou como hora extra todo labor realizado aos

domingos, além de ter apurado como extras as horas trabalhadas

aos sábados, sempre que estas ultrapassavam 4 horas.

Com razão.

Não houve deferimento de domingos em dobro, assim, os dias de

domingos e sábados laborados devem ser apurados apenas quanto

ao excesso diário de 8 horas, caso houver.

Retificado o cálculo neste ponto.

II.2) DAS DIFERENÇAS REFLEXAS DE AVISO PRÉVIO

Aduz a demandada que os cálculos do obreiro estão incorretos,

uma vez que quantifica diferenças reflexas de aviso prévio,

decorrentes das horas extras, sem que haja condenação nesse

sentido.

Razão lhe assiste.

A sentença foi clara ao mencionar que era incabível a repercussão

em aviso prévio e multa de 40% sobre as diferenças de horas

extras, tendo em vista que foi declarada a nulidade da dispensa e

determinada a reintegração do autor no emprego.

Retificado o cálculo, neste particular.

II.3) DO SALÁRIO RELATIVO AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2013

Insurge-se a ré quanto à apuração do salário de fevereiro de 2013,

sustentando que este foi calculado em sua integralidade, como se

lhe fosse devido o mês inteiro, sem considerar que o obreiro já

havia recebido saldo de salário até 19/02.

Tem razão.

Retificado o cálculo também neste pormenor, inclusive com o

reconhecimento do autor quanto ao equívoco.

II.4) DA QUANTIFICAÇÃO DO 13º SALÁRIO DESDE 2013

Sustenta a impugnante que o reclamante equivocou-se ao apurar o

13º salário de 2013 a 2022 em seu cálculo.

Razão não lhe assiste.

O 13º é salário, portanto sua apuração está em conformidade com o

deferimento sentencial. Nada a retificar.

II.5) DA ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRABALHISTA

Requer a insurgente que seja aplicado o IPCA-E na fase pré-

judicial, e a SELIC após a distribuição, sem incidência de juros de

mora, conforme disposição da ADC 58.

Pois bem.

Na forma do entendimento jurisprudencial firmado pelo e. STF no

julgamento das ADCs nº 58 e 59 e ADIs nº 5.867 e 6.021, de efeito

vinculante e eficácia erga omnes, os créditos apurados no presente

feito devem ser atualizados pelo IPCA-E na fase pré-judicial e pela

SELIC (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia) a partir do

ajuizamento da ação.

II.6) DO CÁLCULO DA MULTA E SALÁRIOS - IMPOSSIBILIDADE

DE CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - DA NECESSIDADE DE

REDUÇÃO EQUITATIVA DAS ASTREINTES

A impugnante alega que fora apurada vultosa quantia a título de

astreintes, em razão de ausência de restabelecimento de plano de

saúde, bem como salários até o ano de 2022, diante da ausência da

reintegração.

Aduz que "após a prolação de sentença determinando a

reintegração do autor, mais especificamente em dezembro de 2016,

a reclamada encerrou seu contrato de prestação de serviços de

limpeza urbana celebrado com a Prefeitura Municipal de Camaçari

e, desde então, finalizou suas atividades operacionais, o que tornou

impossível o cumprimento da referida obrigação de fazer".

Salienta que "O seu funcionamento, hoje, se restringe à

manutenção de escritório virtual para cumprimento de trâmites

administrativos e burocráticos para viabilizar a baixa da empresa

junto à Receita".

Argumenta que, ante a impossibilidade de cumprimento da

obrigação de fazer, não há que se falar em cômputo de multa,

tampouco de salários até 2022. Assevera que, caso não se entenda

pela exclusão da multa, essa deve ser reduzida de forma equitativa.

Por fim, pugna pela exclusão das astreintes da base de cálculo das

custas processuais.

Pois bem.

A sentença exequenda deferiu a reintegração do autor e o

restabelecimento do plano de saúde, no prazo de 20 dias após a

publicação do decisum, sob pena de multa diária de R$ 500,00

(quinhentos reais).

Na sequência, a ré apresentou um pedido de "reconsideração" em

face da sentença, em fevereiro de 2017, aduzindo que houve o

encerramento de suas atividades, o que inviabilizaria o cumprimento

da obrigação de fazer. Em face de tal pedido, este Juízo se

pronunciou quanto ao não cabimento de pedido de reconsideração,

e consignou que as alegações da acionada somente poderiam ser

examinadas pelo juízo de segundo grau, caso fosse interposto o

recurso apropriado para tal fim.

Ocorre que a ré, a despeito de informada acerca da inadequação da

via eleita para postular a reforma do julgado, manteve-se inerte,

pois nem cumpriu a obrigação de fazer que lhe foi imposta (ainda

que apenas o restabelecimento do plano de saúde do autor),

tampouco apresentou Recurso Ordinário com pedido de efeito

suspensivo em face da sentença que fixou a multa cominatória. Em

verdade, a alegada impossibilidade de cumprimento da obrigação

de fazer sequer foi aventada em sede de Recurso Ordinário.

Assim, ante a conduta de recalcitrância do devedor em cumprir a

decisão judicial, mantenho a multa na forma como fixada no título

executivo judicial. Todavia, não cabe a apuração de juros sobre as

astreintes, o que foi retificado.
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II.7) DO TERMO A QUO DA MULTA FIXADA

Pugna a ré pelo ajuste do termo a quo da multa fixada, aduzindo

que o reclamante apurou a multa a partir de 12/12/2016, apesar da

sentença ter sido publicada no dia 23/01/2017.

Tem razão.

A sentença determina que a multa deveria ser cobrada após 20 dias

da publicação. Assim, a data base para a cobrança da multa é a

partir de 12/02/2017 (20 dias após 23/01/2017).

Retificado o cálculo, portanto.

II.8) DAS ASTREINTES NA BASE DE CÁLCULO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS

Insurge-se a ré contra a inclusão da multa na base de cálculo das

custas processuais.

Não tem razão.

A base de cálculo das custas processuais é o valor da condenação.

Assim, nada há a ser retificado nesta questão.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação

aos cálculos interposta pela executada, conforme fundamentação

supra e cálculos que integram este decisum como se aqui

estivessem literalmente transcritos.

Intimem-se.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000722-62.2020.5.05.0133
RECLAMANTE VAGNER DOS SANTOS MOURA

ADVOGADO CRISTIANO DIAS SANTOS(OAB:
29088/BA)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 48595/BA)

RECLAMADO L.S. CONSTRUCOES, PORTARIA E
LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO ALLAN GABRIEL FLORES LIMA(OAB:
37986/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DOS SANTOS MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc703bc

proferida nos autos.

 EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

I - RELATÓRIO

L.S. CONSTRUCOES, PORTARIA E LIMPEZA EIRELI opôs

Exceção de Pré-Executividade, nos termos da petição de ID:

5822aba. O excepto, devidamente notificado, não se manifestou. É

o relatório.

II – FUNDAMENTOS

II.1) DO CABIMENTO

A exceção de pré-Executividade ou objeção de pré-Executividade

não é disciplinada em lei, mas fruto da construção doutrinária e

Jurisprudencial. Esse remédio jurídico tem sido admitido,

excepcionalmente, como meio de defesa do devedor no processo

de execução, sem a necessidade de garantir o Juízo, quando se

alega pagamento ou qualquer outra forma de extinção da obrigação,

ou se suscita matéria de ordem pública, como a ausência das

condições da ação ou dos pressupostos processuais. É, assim,

medida que visa arguir vício ou nulidade do título executivo sobre o

qual se funda a execução.

No caso em tela, considerando que o excipiente argui a nulidade de

citação, afigura-se cabível a presente exceção.

II.2) DA NULIDADE DE CITAÇÃO

A excipiente opôs exceção de pré-executividade, aduzindo, em

síntese, que é nula a citação, uma vez que “a empresa reclamada

não estava localizada na cidade de Osasco/SP”,já que “DESDE

MEADOS DO ANO DE 2019, A EMPRESA EXECUTADA PASSOU

A FUNCIONAR NA CIDADE DE COTIA/SP, INCLUSIVE FOI

SOLICITADA A ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO PARA QUE

CONSTASSE O NOVO ENDEREÇO DA EXECUTADA,

CONFORME COMPROVA A ALTERAÇÃO DO CONTRATO

SOCIAL ANEXADA AOS AUTOS NESTA OPORTUNIDADE”.

Pois bem.

Inicialmente, cumpre observar que a nulidade de citação se

caracteriza como vício “transrescisório”, isto é, nem mesmo o

trânsito em julgado da sentença de mérito é capaz de convalidar o

defeito da citação. Assim, não há que se falar em preclusão

temporal no caso em tela, pois a parte executada apresentou sua

irresignação quanto à citação, no presente feito, no primeiro

momento em que se manifestou nos autos.

Assentada tal premissa, verifico que o obreiro, na inicial, indicou

como endereço da reclamada “Rua Dez de Janeiro, nº 246, Centro,

Cotia – SP, CEP 06.700-090”. Para tal endereço, foi remetida

notificação postal, a qual não logrou êxito.

Em face de tal circunstância, o autor foi notificado para informar

endereço completo e atualizado da reclamada e informou como tal
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“AVENIDA DOS AUTONOMISTAS, 896, VILA YARA - SALA 609

OSASCO/SP - CEP 06020-012”.

Na sequência, foi expedida notificação postal para o referido

endereço e foi obtida a informação no e-Carta de “objeto entregue

ao destinatário”. Considerando, contudo, que a reclamada não

apresentou contestação, este Juízo determinou a renovação da

notificação, por Oficial de Justiça, por considerar que as

informações obtidas no sítio dos Correios não são revestidas de fé

pública.

Ocorre que a notificação por essa via tampouco foi bem sucedida,

pois a empresa era desconhecida no local, conforme certidão de ID:

927fd2c. Assim, considerando o insucesso da diligência, foi

determinada a notificação da reclamada por edital.

Pois bem.

A publicação por meio de edital somente deverá ocorrer de forma

excepcional, eis que, tratando-se de uma ficção jurídica, não

garante a ciência pelo notificado, e, por consequência, não

assegura o direito de defesa de forma efetiva, como consagrado na

Constituição Federal (art. 5º, LV).

No caso dos autos, os documentos anexados aos autos, a exemplo

daquele de ID: c77dd42, demonstram que a localização da

reclamada de fato era no endereço indicado na inicial, qual seja:

Rua Dez de Janeiro, nº 246, Centro, Cotia/SP, e não na “AVENIDA

DOS AUTONOMISTAS, 896, VILA YARA - SALA 609 OSASCO/SP

- CEP 06020-012”.

Ocorre que somente houve uma única tentativa de notificação no

endereço informado na exordial, por via postal. Todavia, conforme

já deixado assente por este Juízo no despacho de ID: 49280fe, as

informações obtidas no sítio dos Correios não são revestidas de fé

pública.

Dessa forma, considerando que não houve tentativa de intimação

por meio de oficial de justiça no aludido endereço e, por

consequência, inexistiu certidão de que a empresa se encontra

desativada, bem como que a citação por edital é medida extrema,

cabível apenas depois de esgotadas as tentativas de localização do

réu por outros meios , julgo PROCEDENTE a exceção de pré-

executividade, para declarar a nulidadedos atos processuais

praticados a partir da notificação inicial e determinar a inclusão do

feito em pauta para audiência inaugural, notificando-se as partes

para comparecimento, sob as penas do art. 844 da CLT.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a exceção de pré-

executividade, conforme fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo, para declarar a nulidadedos atos processuais

praticados a partir da notificação inicial e determinar a inclusão do

feito em pauta para audiência inaugural, notificando-se as partes

para comparecimento, sob as penas do art. 844 da CLT.

INTIMEM-SE. Decorrido o prazo recursal, inclua-se o feito em

pauta, como acima determinado.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000402-07.2023.5.05.0133
RECLAMANTE JOELIA FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO HERMANO FRANCISCO DE
SOUSA(OAB: 31575/BA)

RECLAMADO LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA

  - LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca9a57b

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Após, voltem os autos conclusos.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000561-47.2023.5.05.0133
RECLAMANTE GABRIEL DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO TERRAS ALPHAVILLE
CAMACARI

ADVOGADO JOSE FERNANDO MARQUES MUNIZ
SANTOS(OAB: 26043/BA)

ADVOGADO Jorge Igor Rangel Santos
Moreira(OAB: 28629/BA)
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PERITO HUDSON RAFALSKI CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b7dbe3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das respostas aos quesitos apresentadas pelo

perito, Id 7f3902f, pelo prazo de 10 (dez) dias.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000402-07.2023.5.05.0133
RECLAMANTE JOELIA FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO HERMANO FRANCISCO DE
SOUSA(OAB: 31575/BA)

RECLAMADO LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELIA FERREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca9a57b

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Após, voltem os autos conclusos.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001084-40.2015.5.05.0133
RECLAMANTE FRANCISCO PIRES

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA CONCEICAO
PINTO(OAB: 23754/BA)

ADVOGADO EDUARDO AGNELO PEREIRA(OAB:
14193/BA)

RECLAMADO CETREL S.A.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETREL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cc1dd3

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO:

CETREL S.A apresentou impugnação aos cálculos, na reclamação

trabalhista que lhe move FRANCISCO PIRES, pelos fundamentos

expostos na petição de ID: af5523f. Regularmente notificado, o

exequente se manifestou na promoção de ID: 8762085. Sem

necessidade de outras provas, passo a decidir:

II – FUNDAMENTOS:

II.1) DAS FÉRIAS + 1/3

Alega a impugnante que o exequente não teria observado os

períodos de férias efetivamente gozados, conforme ficha de registro

e demonstrativos de pagamento acostados aos autos.

Tem razão.

A sentença exequenda determinou a observância dos períodos de

ausências do autor comprovados nos autos, a exemplo de faltas,

férias, licenças, etc. Todavia, não atentou o obreiro para os

períodos de férias efetivamente gozados.

Contas retificadas, no particular.

II.2) DA EVOLUÇÃO SALARIAL

Argumenta a ré que a base de cálculo das horas extras deve ser

compostas apenas do salário base acrescido do adicional de

periculosidade.

Tem razão, em parte.

Isso porque a parcela intitulada HRA efetivamente não integra a

base de cálculo das horas extras, tendo em vista que foi

reconhecido no título executivo judicial que tal verba se destinava a

remunerar as horas intervalares suprimidas, devendo ser deduzida
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quando da apuração das extras decorrentes da supressão da pausa

para alimentação e descanso.

Por outro lado, o adicional noturno tem natureza salarial, portanto,

nos termos da Sumula 264 do C. TST, deve integrar a base de

cálculo das horas extras.

II.3) DAS HORAS EXTRAS

Aduz a acionada que para apuração das horas extras não foram

observados os dias efetivamente laborados, bem como a jornada

correta. Aduz, ainda, que deveria ser abatidas “2:24 horas por

semana nos dias em que houve treinamento”.

Tem razão, em parte.

O título executivo judicial, ao deferir as horas extras decorrentes da

participação em cursos e treinamentos, determinou que se

computasse somente o que excedesse a 2h24min semanais

destinadas a tais eventos. Tal parâmetro foi observado pelo

exequente, todavia, houve equívoco na transformação do formato

hora (2h24min) para o formato decimal (2,40h), o que foi retificado

pela Contadoria do Juízo.

Em relação aos dias efetivamente laborados, o autor deixou de

considerar corretamente as ausências ao serviço, a exemplo dos

períodos de férias e do período de 19/09/2014 a 28/09/2014,

registrado em sua ficha de registro funcional.

No tocante às horas in itinere, a sentença exequenda deferiu “a

integração de 1h30min como hora extra (tempo informado na

exordial e ratificado pela testemunha arrolada pela ré) à jornada do

reclamante, somente para os dias de labor no turno que finalizava

após às 22:15 (turno misto), no trecho trabalho-residência, e para os

dias de labor no turno que iniciava após às 22:15 (turno noturno), a

serem apenas para o trecho residência-trabalho verificados de

acordo com as escalas de trabalho do demandante”.Tendo em

vista que tais parâmetros não foram corretamente observados, as

contas foram retificadas, no particular.

II.4) DOS PARÂMETROS PARA ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO

OBREIRO

Pugna a reclamada pela adoção do entendimento firmado pelo E.

STF no julgamento da ADC 58.

Pois bem.

Na forma do entendimento jurisprudencial firmado pelo e. STF no

julgamento das ADCs nº 58 e 59 e ADIs nº 5.867 e 6.021, de efeito

vinculante e eficácia erga omnes, os créditos apurados no presente

feito devem ser atualizados pelo IPCA-E na fase pré-judicial e pela

SELIC (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia) a partir do

ajuizamento da ação

II.5) DA INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE A CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA

Conforme entendimento sedimentado na Súmula 368 do TST, o fato

gerador da contribuição previdenciária decorrente de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo para os

serviços prestados a partir de 05/03/2009 é a data da efetiva

prestação de serviços, devendo, por consequência, ser aplicados os

acréscimos próprios da legislação, ou seja, juros equivalentes à

taxa SELIC.

II.6) DAS CUSTAS PROCESSUAIS

Aduz o Demandado que pagou regularmente as custas processuais

quando da interposição do Recurso Ordinário, nada mais devendo a

este título.

Sem razão o Insurgente, pois as custas recolhidas nesse momento

processual são fixadas apenas provisoriamente, uma vez que a

sentença ainda tem-se por ilíquida.

Esse é o entendimento consolidado no E. TRT da 5ª Região,

conforme transcrito abaixo:

Ementa: CUSTAS PROCESSUAIS. COMPLEMENTAÇÃO NA

EXECUÇÃO. O valor das custas processuais a que se refere o art.

789, da CLT, tal como fixado no comando sentencial, é provisório,

não correspondendo ao efetivamente devido, que somente resta

conhecido à época da quantificação do julgado. E aí cabe ao

executado complementar o pagamento, no caso de já ter adiantado

aquele arbitrado na sentença de conhecimento. Processo 0230600-

59.1997.5.05.0002 AP, Relatora Desembargadora DALILA

ANDRADE, 2ª. TURMA, DJ 17/12/2010.

No presente caso, verifica-se que o Réu comprovou o pagamento

das custas processuais quando da interposição do recurso. Sendo o

valor liquidado superior àquele arbitrado no título executivo, cumpre-

lhe complementar o montante das custas quando do cumprimento

da sentença.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTEa impugnação aos

cálculos interposta por CETREL S.A, conforme fundamentação

supra e cálculos de ID: 847e477 que integram este decisum como

se aqui estivessem transcritos. 

INTIMEM-SE.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000441-72.2021.5.05.0133
RECLAMANTE NADSON DA PAIXAO FERREIRA

ADVOGADO BIANCA ALANE ALMEIDA BRITO
DOS SANTOS(OAB: 52631/BA)

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

RECLAMADO FORD CREDIT HOLDING BRASIL
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)
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RECLAMADO PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD CREDIT HOLDING BRASIL LTDA

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

  - PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b7b100

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Reconsidero o item 03 do despacho de id 615d7cc.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, conforme Id.

d45c0d4, intime-se o reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, no termos

do art. 879, parágrafo 2º da CLT.

2 - Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-

se vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito)dias.

3 - Em seguida, ao calculista do Juízo para verificação das contas

no tocante aos pontos impugnados pelas partes.

4 - Após, façam os autos conclusos.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001084-40.2015.5.05.0133
RECLAMANTE FRANCISCO PIRES

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA CONCEICAO
PINTO(OAB: 23754/BA)

ADVOGADO EDUARDO AGNELO PEREIRA(OAB:
14193/BA)

RECLAMADO CETREL S.A.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cc1dd3

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO:

CETREL S.A apresentou impugnação aos cálculos, na reclamação

trabalhista que lhe move FRANCISCO PIRES, pelos fundamentos

expostos na petição de ID: af5523f. Regularmente notificado, o

exequente se manifestou na promoção de ID: 8762085. Sem

necessidade de outras provas, passo a decidir:

II – FUNDAMENTOS:

II.1) DAS FÉRIAS + 1/3

Alega a impugnante que o exequente não teria observado os

períodos de férias efetivamente gozados, conforme ficha de registro

e demonstrativos de pagamento acostados aos autos.

Tem razão.

A sentença exequenda determinou a observância dos períodos de

ausências do autor comprovados nos autos, a exemplo de faltas,

férias, licenças, etc. Todavia, não atentou o obreiro para os

períodos de férias efetivamente gozados.

Contas retificadas, no particular.

II.2) DA EVOLUÇÃO SALARIAL

Argumenta a ré que a base de cálculo das horas extras deve ser

compostas apenas do salário base acrescido do adicional de

periculosidade.

Tem razão, em parte.

Isso porque a parcela intitulada HRA efetivamente não integra a

base de cálculo das horas extras, tendo em vista que foi

reconhecido no título executivo judicial que tal verba se destinava a

remunerar as horas intervalares suprimidas, devendo ser deduzida

quando da apuração das extras decorrentes da supressão da pausa

para alimentação e descanso.

Por outro lado, o adicional noturno tem natureza salarial, portanto,

nos termos da Sumula 264 do C. TST, deve integrar a base de

cálculo das horas extras.

II.3) DAS HORAS EXTRAS

Aduz a acionada que para apuração das horas extras não foram

observados os dias efetivamente laborados, bem como a jornada

correta. Aduz, ainda, que deveria ser abatidas “2:24 horas por

semana nos dias em que houve treinamento”.

Tem razão, em parte.

O título executivo judicial, ao deferir as horas extras decorrentes da
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participação em cursos e treinamentos, determinou que se

computasse somente o que excedesse a 2h24min semanais

destinadas a tais eventos. Tal parâmetro foi observado pelo

exequente, todavia, houve equívoco na transformação do formato

hora (2h24min) para o formato decimal (2,40h), o que foi retificado

pela Contadoria do Juízo.

Em relação aos dias efetivamente laborados, o autor deixou de

considerar corretamente as ausências ao serviço, a exemplo dos

períodos de férias e do período de 19/09/2014 a 28/09/2014,

registrado em sua ficha de registro funcional.

No tocante às horas in itinere, a sentença exequenda deferiu “a

integração de 1h30min como hora extra (tempo informado na

exordial e ratificado pela testemunha arrolada pela ré) à jornada do

reclamante, somente para os dias de labor no turno que finalizava

após às 22:15 (turno misto), no trecho trabalho-residência, e para os

dias de labor no turno que iniciava após às 22:15 (turno noturno), a

serem apenas para o trecho residência-trabalho verificados de

acordo com as escalas de trabalho do demandante”.Tendo em

vista que tais parâmetros não foram corretamente observados, as

contas foram retificadas, no particular.

II.4) DOS PARÂMETROS PARA ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO

OBREIRO

Pugna a reclamada pela adoção do entendimento firmado pelo E.

STF no julgamento da ADC 58.

Pois bem.

Na forma do entendimento jurisprudencial firmado pelo e. STF no

julgamento das ADCs nº 58 e 59 e ADIs nº 5.867 e 6.021, de efeito

vinculante e eficácia erga omnes, os créditos apurados no presente

feito devem ser atualizados pelo IPCA-E na fase pré-judicial e pela

SELIC (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia) a partir do

ajuizamento da ação

II.5) DA INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE A CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA

Conforme entendimento sedimentado na Súmula 368 do TST, o fato

gerador da contribuição previdenciária decorrente de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo para os

serviços prestados a partir de 05/03/2009 é a data da efetiva

prestação de serviços, devendo, por consequência, ser aplicados os

acréscimos próprios da legislação, ou seja, juros equivalentes à

taxa SELIC.

II.6) DAS CUSTAS PROCESSUAIS

Aduz o Demandado que pagou regularmente as custas processuais

quando da interposição do Recurso Ordinário, nada mais devendo a

este título.

Sem razão o Insurgente, pois as custas recolhidas nesse momento

processual são fixadas apenas provisoriamente, uma vez que a

sentença ainda tem-se por ilíquida.

Esse é o entendimento consolidado no E. TRT da 5ª Região,

conforme transcrito abaixo:

Ementa: CUSTAS PROCESSUAIS. COMPLEMENTAÇÃO NA

EXECUÇÃO. O valor das custas processuais a que se refere o art.

789, da CLT, tal como fixado no comando sentencial, é provisório,

não correspondendo ao efetivamente devido, que somente resta

conhecido à época da quantificação do julgado. E aí cabe ao

executado complementar o pagamento, no caso de já ter adiantado

aquele arbitrado na sentença de conhecimento. Processo 0230600-

59.1997.5.05.0002 AP, Relatora Desembargadora DALILA

ANDRADE, 2ª. TURMA, DJ 17/12/2010.

No presente caso, verifica-se que o Réu comprovou o pagamento

das custas processuais quando da interposição do recurso. Sendo o

valor liquidado superior àquele arbitrado no título executivo, cumpre-

lhe complementar o montante das custas quando do cumprimento

da sentença.

III – CONCLUSÃO:

Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTEa impugnação aos

cálculos interposta por CETREL S.A, conforme fundamentação

supra e cálculos de ID: 847e477 que integram este decisum como

se aqui estivessem transcritos. 

INTIMEM-SE.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000436-50.2021.5.05.0133
RECLAMANTE ELIZAMA ANDREIA XAVIER LOPES

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO AUTOMETAL S/A

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZAMA ANDREIA XAVIER LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f33cfdb
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000436-50.2021.5.05.0133
RECLAMANTE ELIZAMA ANDREIA XAVIER LOPES

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO AUTOMETAL S/A

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOMETAL S/A

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f33cfdb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000756-37.2020.5.05.0133
RECLAMANTE MARILENE PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO BAMBERG
CERQUEIRA(OAB: 46279/BA)

RECLAMADO CERAMICA AMADO BAHIA
INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI -
ME

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA COELHO(OAB:
34439/BA)

ADVOGADO HUMBERTO AUGUSTO PINTO
NETO(OAB: 17343/BA)

RECLAMADO CERAMICA NOVA BAHIA INDUSTRIA
E COMERCIO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE PINTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f5f637

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº b0ca2dc

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região. 

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000187-31.2023.5.05.0133
RECLAMANTE NIVALDO ALMEIDA BISPO

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5606b1

proferido nos autos.
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Vistos etc.

1 - Reconsidero o item 03 do despacho de id 647f671.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, conforme Id.

964aaeb, intime-se o reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, no termos

do art. 879, parágrafo 2º da CLT.

2 - Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-

se vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito)dias.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000137-68.2024.5.05.0133
RECLAMANTE CRISTIANO SANTOS DE MELO

ADVOGADO JEOVANA BARBOSA SANTOS(OAB:
76929/BA)

RECLAMADO ARIANNE MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO NILSON RIBEIRO SPINDOLA(OAB:
18822/GO)

RECLAMADO ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL
LTDA

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SANTOS DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 780a7b8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos moldes do artigo 800 da CLT, suspenda o feito até o

julgamento da exceção de incompetência.

Notifique-se o reclamante para manifestação no prazo de cinco dias

(art. 800, § 2º, da CLT).

Após, façam os autos conclusos para decisão acerca da

incompetência aduzida.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000263-25.2022.5.05.0025
RECLAMANTE VALMIR MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECLAMADO MKS SOLUCOES INTEGRADAS S.A.

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

ADVOGADO PEDRO BURGOS SOARES
NETO(OAB: 29903/BA)

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKS SOLUCOES INTEGRADAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17dd588

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Reconsidero o item 03 do despacho de id d24a56b.

Apresentados os cálculos de liquidação do julgado, conforme Id.

2d4f929, intime-se o reclamado para, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, no termos

do art. 879, parágrafo 2º da CLT.

2 - Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-

se vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito)dias.

3 - Em seguida, ao calculista do Juízo para verificação das contas

no tocante aos pontos impugnados pelas partes.

4 - Após, façam os autos conclusos.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000137-10.2020.5.05.0133
RECLAMANTE ALDA MARIA SILVA

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MATA DE SAO JOAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDA MARIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea91ebd

proferido nos autos.

Vistos etc.

1)Intime-se o Reclamante para manifestar-se sobre os embargos à

execução opostos;

2) Após o decurso do prazo para manifestação do Exequente,

encaminhem-se os autos ao Calculista para conferência dos

cálculos de liquidação à luz das impugnações lançadas nos

embargos à execução.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000049-98.2022.5.05.0133
RECLAMANTE FRANCISCO NICACIO DA ROCHA

ADVOGADO FERNANDA PEDROSO CINTRA DE
SOUZA(OAB: 306781/SP)

ADVOGADO SYLVINO CINTRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 60045/SP)

RECLAMADO FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL LTDA

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d41347c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para ciência da data, local e horário da

prova pericial, informada pelo Perito do Juízo nomeado para perícia,

conforme petição de id 5782c30.

Devem as partes, ainda, atentarem-se para juntar os documentos

eventualmente solicitados pelo Perito, bem como portarem

documentos de identificação e exames complementares que

possuírem.

Atente-se, o(a) Perito(a) do Juízo, para o fato de que cabe ao

Perito(a) dar ciência às partes do local, data e horário da Perícia,

por email ou telefone existente nos autos.

Notifique-se, no entanto, por cautela, as partes, da manifestação

do(a) Perito(a).

Após, aguarde-se a realização da mesma.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000049-98.2022.5.05.0133
RECLAMANTE FRANCISCO NICACIO DA ROCHA

ADVOGADO FERNANDA PEDROSO CINTRA DE
SOUZA(OAB: 306781/SP)

ADVOGADO SYLVINO CINTRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 60045/SP)

RECLAMADO FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NICACIO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d41347c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para ciência da data, local e horário da

prova pericial, informada pelo Perito do Juízo nomeado para perícia,

conforme petição de id 5782c30.

Devem as partes, ainda, atentarem-se para juntar os documentos

eventualmente solicitados pelo Perito, bem como portarem

documentos de identificação e exames complementares que

possuírem.

Atente-se, o(a) Perito(a) do Juízo, para o fato de que cabe ao

Perito(a) dar ciência às partes do local, data e horário da Perícia,

por email ou telefone existente nos autos.

Notifique-se, no entanto, por cautela, as partes, da manifestação

do(a) Perito(a).

Após, aguarde-se a realização da mesma.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0000034-32.2022.5.05.0133
RECLAMANTE FABIANA MOREIRA SANTOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE MACEDO(OAB:
30641/BA)

RECLAMADO BLOCK RASTREAMENTO E
MONITORAMENTO INTELIGENTE
EIRELI

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

RECLAMADO ANDREA DE ALMEIDA BETIOL
FALERO

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA MOREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea1ff56

proferido nos autos.

Efetue a Secretar ia o recolh imento da contr ibuição

previdenciária, no importe de R$ 363,22, utilizando-se do

depósito de id e858565. Registre-se.

1.

Notifique-se o reclamante para informar conta corrente, sua ou

do seu advogado com poderes para receber crédito, para fins de

transferência do valor a ser liberado em seu favor. Prazo de

preclusivo de 10 dias, sob pena de ter, o beneficiário, que

diligenciar para receber seu crédito perante a instituição

financeira competente.

2.

Decorrido o prazo in albis ou indicado os dados bancários

de titularidade da parte autora ou seu advogado com

poderes para receber crédito, efetue-se a liberação do saldo

remanescente do depósito de id e858565, conforme previsto no

acordo homologado (id 28a311e).

3.

Notifique-se a autora para receber crédito.4.

Registre-se o pagamento efetuado.5.

Após, retornem os autos conclusos para extinção da execução

por sentença.

6.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000326-87.2017.5.05.0134
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS DO AMOR

DIVINO

ADVOGADO DOUGLAS SANTANA VIDIGAL
ALVES(OAB: 256102/SP)

ADVOGADO AGAMENON MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 99424/SP)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS SANTANA VIDIGAL
ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

AGAMENON MARTINS - SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd3c0be

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Dê-se ciência à demandada da manifestação de id bc060cb.2.

Notifique-se ainda para indicar conta para devolução de saldo

remanescente no processo.

3.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000326-87.2017.5.05.0134
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS DO AMOR

DIVINO

ADVOGADO DOUGLAS SANTANA VIDIGAL
ALVES(OAB: 256102/SP)

ADVOGADO AGAMENON MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 99424/SP)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS SANTANA VIDIGAL
ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

AGAMENON MARTINS - SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DOS SANTOS DO AMOR DIVINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd3c0be
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proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Dê-se ciência à demandada da manifestação de id bc060cb.2.

Notifique-se ainda para indicar conta para devolução de saldo

remanescente no processo.

3.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000432-42.2023.5.05.0133
RECLAMANTE EMERSON ALVES GENUINO

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

RECLAMADO BRACELL BAHIA SPECIALTY
CELLULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA
BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS

TERCEIRO
INTERESSADO

CLÍNICA ÍCARO PEREIRA E LABOR
HEALTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL BAHIA SPECIALTY CELLULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b30185

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Audiência retirada de pauta. Dê-se ciência.2.

Aguarde-se a resposta dos ofícios.3.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000432-42.2023.5.05.0133
RECLAMANTE EMERSON ALVES GENUINO

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

RECLAMADO BRACELL BAHIA SPECIALTY
CELLULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA
BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS

TERCEIRO
INTERESSADO

CLÍNICA ÍCARO PEREIRA E LABOR
HEALTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON ALVES GENUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b30185

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Audiência retirada de pauta. Dê-se ciência.2.

Aguarde-se a resposta dos ofícios.3.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000079-41.2019.5.05.0133
RECLAMANTE PAULO ROBERTO SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO MICHAELLY CRISTINA RAMOS DA
SILVA(OAB: 36241/BA)

RECLAMADO RCTECH SERVICE EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIO MOIA TEIXEIRA(OAB:
159458/SP)

RECLAMADO IMETAME TERMELETRICA LTDA

ADVOGADO GUILHERME INDUZZI
MODENESE(OAB: 22140/ES)

ADVOGADO BRUNO CARLESSO DOS REIS(OAB:
13507/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMETAME TERMELETRICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

IMETAME TERMELETRICA LTDA

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência da certidão de id 99b873d.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

LUIS GUILHERME LIMA CORREIA

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000479-89.2018.5.05.0133
RECLAMANTE RAILDA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO VANUSA BERBERT DE
CASTRO(OAB: 14800/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

RECLAMADO ACMAV ADMINISTRACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILDA CONCEICAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RAILDA CONCEIÇÃO DA SILVA

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência da pesquisa INFOJUD (id

6665070) juntada nos autos.

Ficando a parte advertida quanto à: "I. proibição de reproduzir ou

divulgar o conteúdo de tais documentos a terceiros, e que deve

manter sigilo sobre todas as informações a que tiver acesso,

especialmente para os efeitos da Lei Complementar nº 105/2001; II.

utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados; III. atribuição de sigilo no sistema PJe às

petições que fizerem menção às informações sigilosas, competindo

ao juízo decidir sobre a liberação do acesso à petição às demais

partes e interessados; IV. a responsabilidade pelos danos

decorrentes de eventual violação ao dever de confidencialidade"

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

LUIS GUILHERME LIMA CORREIA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000531-27.2014.5.05.0133
RECLAMANTE ALVINO LOURENCO DOS SANTOS

ADVOGADO MELISSA TEIXEIRA SANTOS E
ALENCAR(OAB: 16315/BA)

ADVOGADO DIMAS SANTOS FILHO(OAB:
6687/BA)

RECLAMADO NATIVA TERRAPLANAGEM
LOCACAO E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO SANTOS SANTOS SERVICOS DE
PINTURA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVINO LOURENCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifique-se o exequente para recebimento, devendo apresentar, no

prazo de 30 dias os cálculos atualizados, com a devida dedução do

recebido, indicando meios para prosseguimento da execução,

considerando inexitosas as tentativas junto ao Bacenjud, Renajud e

Infojud.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

GABRIELA MARIA ABREU DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000592-67.2023.5.05.0133
RECLAMANTE ELIAS SANTOS DANTAS

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

RECLAMADO ENGETRA TECNOLOGIA E
CONSTRUCAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGETRA TECNOLOGIA E CONSTRUCAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 490cd27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, rejeito

as preliminares de suspensão do processo em face de recuperação

judicial, incompetência absoluta e ilegitimidade passiva e, no mérito,

julgo IMPROCEDENTE a demanda proposta por ELIAS SANTOS

DANTAS contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

DO ESTADO DA BAHIA - CONDER, e julgo PROCEDENTE EM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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PARTE a demanda proposta por ELIAS SANTOS DANTAS contra

ENGETRA TECNOLOGIA E CONSTRUCAO EIRELI, tudo em

conformidade com a Fundamentação supra, a qual passa a integrar

o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita, para

condenar a Parte Reclamada a:

a) proceder à ASSINATURA da CTPS da Parte Reclamante, no

prazo de oito dias, contados da ciência do depósito da CTPS em

Secretaria, no caso de cumprimento físico, ou da ciência desta

sentença, no caso de cumprimento eletrônico, sob pena de

incidência de astreintes ora fixadas no valor de R$ 50,00 por dia de

atraso, até o limite de R$ 5.000,00 e, em caso de a Parte

Reclamada permanecer omissa, deverá a Secretaria da Vara

realizar as anotações pertinentes, observado o procedimento

indicado na Fundamentação acima; e

b) PAGAR à Parte Reclamante, no prazo de 15 dias contados da

ciência da publicação desta sentença, na forma do art. 523 do CPC,

excluída a multa de 10% (em face da Súmula n. 0016 deste E.

TRT5), o valor total da condenação (R$ 4.330,35), conforme

planilha anexa, que integra esta sentença, como se aqui estivesse

transcrita, limitada a condenação aos valores dos pedidos, em face

do princípio da adstrição/congruência.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título nos

termos dos comprovantes constantes dos autos, observando-se a

evolução salarial da parte autora, excluindo-se, ainda, os dias em

que não tenha havido labor.

Débitos com as limitações impostas pela Súmula n. 381 do C. TST,

corrigidos pelo IPCA-e até a data do ajuizamento da ação,

acrescidos dos juros equivalentes à TR do período. A partir de

então (fase judicial), utilização somente da taxa SELIC, que

incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de mora,

na forma da decisão proferida pelo STF nos autos da ADC nº 58.

As contribuições previdenciárias e os demais tributos devem ser

recolhidos conforme o disposto na Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, bem como de acordo

com a Súmula n. 368 do C. TST.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    ANDREA PRESAS ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000592-67.2023.5.05.0133
RECLAMANTE ELIAS SANTOS DANTAS

ADVOGADO ALIOMAR MENDES MURITIBA(OAB:
9711/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

RECLAMADO ENGETRA TECNOLOGIA E
CONSTRUCAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS SANTOS DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 490cd27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, rejeito

as preliminares de suspensão do processo em face de recuperação

judicial, incompetência absoluta e ilegitimidade passiva e, no mérito,

julgo IMPROCEDENTE a demanda proposta por ELIAS SANTOS

DANTAS contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

DO ESTADO DA BAHIA - CONDER, e julgo PROCEDENTE EM

PARTE a demanda proposta por ELIAS SANTOS DANTAS contra

ENGETRA TECNOLOGIA E CONSTRUCAO EIRELI, tudo em

conformidade com a Fundamentação supra, a qual passa a integrar

o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita, para

condenar a Parte Reclamada a:

a) proceder à ASSINATURA da CTPS da Parte Reclamante, no

prazo de oito dias, contados da ciência do depósito da CTPS em

Secretaria, no caso de cumprimento físico, ou da ciência desta

sentença, no caso de cumprimento eletrônico, sob pena de

incidência de astreintes ora fixadas no valor de R$ 50,00 por dia de

atraso, até o limite de R$ 5.000,00 e, em caso de a Parte

Reclamada permanecer omissa, deverá a Secretaria da Vara

realizar as anotações pertinentes, observado o procedimento

indicado na Fundamentação acima; e
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b) PAGAR à Parte Reclamante, no prazo de 15 dias contados da

ciência da publicação desta sentença, na forma do art. 523 do CPC,

excluída a multa de 10% (em face da Súmula n. 0016 deste E.

TRT5), o valor total da condenação (R$ 4.330,35), conforme

planilha anexa, que integra esta sentença, como se aqui estivesse

transcrita, limitada a condenação aos valores dos pedidos, em face

do princípio da adstrição/congruência.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos a idêntico título nos

termos dos comprovantes constantes dos autos, observando-se a

evolução salarial da parte autora, excluindo-se, ainda, os dias em

que não tenha havido labor.

Débitos com as limitações impostas pela Súmula n. 381 do C. TST,

corrigidos pelo IPCA-e até a data do ajuizamento da ação,

acrescidos dos juros equivalentes à TR do período. A partir de

então (fase judicial), utilização somente da taxa SELIC, que

incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de mora,

na forma da decisão proferida pelo STF nos autos da ADC nº 58.

As contribuições previdenciárias e os demais tributos devem ser

recolhidos conforme o disposto na Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, bem como de acordo

com a Súmula n. 368 do C. TST.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    ANDREA PRESAS ROCHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000268-82.2020.5.05.0133
RECLAMANTE MARIA CELESTINA DE JESUS DOS

SANTOS

ADVOGADO MAURO SCHEER LUIS(OAB:
211264/SP)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE CARVALHO

ADVOGADO GERALDO AUGUSTO RAMOS SILVA
JUNIOR(OAB: 10987/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c8cc50

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Renove-se a notificação da demandada para pagamento, no

prazo de 5 dias, sob pena de penhora.

2.

Decorrido o prazo sem comprovação da quitação, registre-se

solicitação de bloqueio via SISBAJUD, incluindo repetição

(teimosinha), da ordem, pelo prazo de 30 dias.

3.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000268-82.2020.5.05.0133
RECLAMANTE MARIA CELESTINA DE JESUS DOS

SANTOS

ADVOGADO MAURO SCHEER LUIS(OAB:
211264/SP)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE CARVALHO

ADVOGADO GERALDO AUGUSTO RAMOS SILVA
JUNIOR(OAB: 10987/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELESTINA DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c8cc50

proferido nos autos.

Vistos, etc.1.

Renove-se a notificação da demandada para pagamento, no

prazo de 5 dias, sob pena de penhora.

2.

Decorrido o prazo sem comprovação da quitação, registre-se

solicitação de bloqueio via SISBAJUD, incluindo repetição

(teimosinha), da ordem, pelo prazo de 30 dias.

3.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000212-54.2017.5.05.0133
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SANTANA SILVA

ADVOGADO KARINE DA COSTA ROCHA
BAPTISTA(OAB: 16580/BA)

RECLAMADO TUNA COMERCIAL TECNICA PARA
VEICULOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

RECLAMADO CONCESSIONARIA LITORAL NORTE
S/A - CLN

ADVOGADO JESSICA DA SILVA SANTOS(OAB:
53958/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DE GOIS SOUSA(OAB:
35074/BA)
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ADVOGADO LUANA CERQUEIRA SOUSA(OAB:
34406/BA)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA LITORAL NORTE S/A - CLN

  - TUNA COMERCIAL TECNICA PARA VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbb333b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.1.

Providencie a secretaria o pagamento dos honorários à perita

FLAVIA ADORNO ALVES LANDIM, no importe de R$1.447,76,

através do AJ-JT (SIGEO).

2.

Retirem-se as restrições existentes no convênio CNIB.3.

Após, em atenção ao PROVIMENTO GP/CR nº 01/2019 do TRT5

(Projeto Garimpo), verifique-se a existência de outras demandas

em face da reclamada e, em caso positivo, transfira-se o crédito

para a conta judicial dos respectivos processos, comunicando-a.

4.

Em caso negativo, notifique-se a reclamada para informar conta

corrente, sua ou do seu advogado com poderes para receber

crédito, para fins de transferência do valor a ser liberado em seu

favor. Prazo de preclusivo de 10 dias, sob pena de ter, o

beneficiário, que diligenciar para receber seu crédito perante a

instituição financeira competente.

5.

Decorrido o prazo in albis ou indicado os dados bancários de

titularidade da reclamada ou seu advogado com poderes para

receber crédito, liberem-se os valores remanescentes à

Reclamada, notificando-a para recebimento.

6.

Por fim, arquivem-se os autos findos.7.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000212-54.2017.5.05.0133
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SANTANA SILVA

ADVOGADO KARINE DA COSTA ROCHA
BAPTISTA(OAB: 16580/BA)

RECLAMADO TUNA COMERCIAL TECNICA PARA
VEICULOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO POMBINHO DA
SILVA(OAB: 22178/BA)

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

RECLAMADO CONCESSIONARIA LITORAL NORTE
S/A - CLN

ADVOGADO JESSICA DA SILVA SANTOS(OAB:
53958/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DE GOIS SOUSA(OAB:
35074/BA)

ADVOGADO LUANA CERQUEIRA SOUSA(OAB:
34406/BA)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SANTANA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbb333b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.1.

Providencie a secretaria o pagamento dos honorários à perita

FLAVIA ADORNO ALVES LANDIM, no importe de R$1.447,76,

através do AJ-JT (SIGEO).

2.

Retirem-se as restrições existentes no convênio CNIB.3.

Após, em atenção ao PROVIMENTO GP/CR nº 01/2019 do TRT5

(Projeto Garimpo), verifique-se a existência de outras demandas

em face da reclamada e, em caso positivo, transfira-se o crédito

para a conta judicial dos respectivos processos, comunicando-a.

4.

Em caso negativo, notifique-se a reclamada para informar conta

corrente, sua ou do seu advogado com poderes para receber

crédito, para fins de transferência do valor a ser liberado em seu

favor. Prazo de preclusivo de 10 dias, sob pena de ter, o

beneficiário, que diligenciar para receber seu crédito perante a

instituição financeira competente.

5.

Decorrido o prazo in albis ou indicado os dados bancários de

titularidade da reclamada ou seu advogado com poderes para

receber crédito, liberem-se os valores remanescentes à

Reclamada, notificando-a para recebimento.

6.

Por fim, arquivem-se os autos findos.7.

    HUGO NUNES DE MORAIS

    Juiz do Trabalho Substituto

4ª. Vara Do Trabalho De Camaçari

Edital

Processo Nº ATOrd-0039800-80.2008.5.05.0134
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RECLAMANTE GONCALO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

ADVOGADO LUCIA MAGALI SOUTO AVENA(OAB:
6871/BA)

RECLAMADO J C S CONSTRUCOES SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA

RECLAMADO PAULO CESAR OLIVEIRA BACELLAR

RECLAMADO JORGE SALES DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

COLEGIO NOTARIAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR OLIVEIRA BACELLAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) PAULO CESAR

OLIVEIRA BACELLAR, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência do despacho ID 5d64a38 proferido nos autos:

"DESPACHO; Vistos etc.Como garantia do contraditório e da ampla

defesa, dê-se ciência à parte ex adversa da promoção de

Ida6a02bc e documento , pelo prazo de 05 dias. Após, retornem-se

conclusos para análise."

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

DIANA SANTANA FIGUEIREDO BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0039800-80.2008.5.05.0134
RECLAMANTE GONCALO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

ADVOGADO LUCIA MAGALI SOUTO AVENA(OAB:
6871/BA)

RECLAMADO J C S CONSTRUCOES SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA

RECLAMADO PAULO CESAR OLIVEIRA BACELLAR

RECLAMADO JORGE SALES DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

COLEGIO NOTARIAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SALES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JORGE SALES DA

CRUZ, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência do

despacho ID. 5d64a38 proferido nos autos: "DESPACHO; Vistos

etc.Como garantia do contraditório e da ampla defesa, dê-se ciência

à parte ex adversa da promoção de Ida6a02bc e documento , pelo

prazo de 05 dias. Após, retornem-se conclusos para análise."

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

DIANA SANTANA FIGUEIREDO BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000498-63.2016.5.05.0134
RECLAMANTE ROBSON ANUNCIACAO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

RECLAMADO NATHALIE ESTHER ALLAN

RECLAMADO THOMAS RUDOLF EDUARD
MAGNUS

RECLAMADO THOMAS MAGNUS CONSTRUCOES
LTDA

RECLAMADO THOMAS MAGNUS
INCORPORACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS - SEXTO
OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMAS MAGNUS INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) THOMAS MAGNUS

INCORPORACOES LTDA, com endereço incerto e não sabido,

paratomar ciência da Decisão ID 9a3d57b proferida nos autos.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

DIANA SANTANA FIGUEIREDO BRITO

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000498-63.2016.5.05.0134
RECLAMANTE ROBSON ANUNCIACAO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

RECLAMADO NATHALIE ESTHER ALLAN

RECLAMADO THOMAS RUDOLF EDUARD
MAGNUS

RECLAMADO THOMAS MAGNUS CONSTRUCOES
LTDA

RECLAMADO THOMAS MAGNUS
INCORPORACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS - SEXTO
OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMAS MAGNUS CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) THOMAS MAGNUS

CONSTRUCOES LTDA, com endereço incerto e não sabido,

paratomar ciência da Decisão ID 9a3d57b proferida nos autos.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

DIANA SANTANA FIGUEIREDO BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000498-63.2016.5.05.0134
RECLAMANTE ROBSON ANUNCIACAO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

RECLAMADO NATHALIE ESTHER ALLAN

RECLAMADO THOMAS RUDOLF EDUARD
MAGNUS

RECLAMADO THOMAS MAGNUS CONSTRUCOES
LTDA

RECLAMADO THOMAS MAGNUS
INCORPORACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS - SEXTO
OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIE ESTHER ALLAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) NATHALIE ESTHER

ALLAN, com endereço incerto e não sabido, paratomar ciência da

Decisão ID 9a3d57b proferida nos autos.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

DIANA SANTANA FIGUEIREDO BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000498-63.2016.5.05.0134
RECLAMANTE ROBSON ANUNCIACAO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

RECLAMADO NATHALIE ESTHER ALLAN

RECLAMADO THOMAS RUDOLF EDUARD
MAGNUS

RECLAMADO THOMAS MAGNUS CONSTRUCOES
LTDA

RECLAMADO THOMAS MAGNUS
INCORPORACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS E HIPOTECAS - SEXTO
OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMAS RUDOLF EDUARD MAGNUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) THOMAS RUDOLF

EDUARD MAGNUS, com endereço incerto e não sabido,

paratomar ciência da Decisão ID 9a3d57b proferida nos autos.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

DIANA SANTANA FIGUEIREDO BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001640-39.2015.5.05.0134
RECLAMANTE ERIVALDO MENDES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMANTE PAULO HENRIQUE SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMANTE GILMAR CRUZ SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMANTE ROSIMARIO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMANTE FABIO DOS SANTOS CONCEICAO

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMANTE FLAVIO SOUZA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO COMBRASPE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CATU

TERCEIRO
INTERESSADO

GLEIDSON BORGES MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

LOURIVAL DE JESUS MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDSON BORGES MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) GLEIDSON BORGES

MELO, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da

decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte

conclusão: DISPOSITIVO.Em face do exposto, acolho o incidente

de descons ideração para dec larar  que os sóc ios  da

executadaGLEIDSON BORGES MELO e LOURIVAL DE JESUS

MELO são partes legítimas para figurar no polo passivo da presente

demanda na condição de executados, conforme fundamentação

supra.Prossiga-se a execução. Intimem-se as partes.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

DIANA SANTANA FIGUEIREDO BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001640-39.2015.5.05.0134
RECLAMANTE ERIVALDO MENDES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMANTE GILMAR CRUZ SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMANTE ROSIMARIO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMANTE FABIO DOS SANTOS CONCEICAO

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMANTE FLAVIO SOUZA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS CAVALCANTE COSTA
LIMA(OAB: 14180/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECLAMADO COMBRASPE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CATU

TERCEIRO
INTERESSADO

GLEIDSON BORGES MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

LOURIVAL DE JESUS MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL DE JESUS MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) LOURIVAL DE JESUS

MELO, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da

decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte

conclusão: DISPOSITIVO.Em face do exposto, acolho o incidente

de descons ideração para dec larar  que os sóc ios  da

executadaGLEIDSON BORGES MELO e LOURIVAL DE JESUS

MELO são partes legítimas para figurar no polo passivo da presente

demanda na condição de executados, conforme fundamentação

supra.Prossiga-se a execução. Intimem-se as partes.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

DIANA SANTANA FIGUEIREDO BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000178-03.2022.5.05.0134
RECLAMANTE RONALD MELO DOS REIS

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

RECLAMADO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) EPMAN COMERCIO DE

FERRAGENS, MANUTENCAO E SERVICOS LTDA , com

endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão

proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte conclusão:

"DECISÃO ;Vistos e etc. Recebe-se o Recurso Ordinário interposto

pela parte autora pois tempestivo. Ao Recorrido, para manifestação

no prazo preclusivo de 08 dias.Após, remetam-se os autos ao E.

TRT."

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

DIANA SANTANA FIGUEIREDO BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000822-43.2022.5.05.0134
RECLAMANTE EDINALDO JERONIMO CORREIA

ADVOGADO JAILSON MATOS DE SOUSA
FILHO(OAB: 49455/BA)

RECLAMADO FTP CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FTP CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificada a FTP CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, com endereço desconhecido,

para tomar ciência do despacho:" Vistos etc.,

1. Considerando que a parte autora requereu o “JUÍZO 100%

DIGITAL” na petição de Id f0caa7b, notifiquem-se as partes, por

seus advogados, que devem comparecer na audiência presencial

no dia 09/05/2024 às 09:05 horas, sob as penas do art.844 da

CLT.

2. Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para tomar(em) ciência que a

parte autora escolheu pelo juízo 100% digital, nos termos do Art.5º,

da Resolução Administrativa TRT5 N.38, de 03/09/2021. Ressalte-

se que a(s) reclamada(s) pode(m) se opor à escolha prevista no

art.5º em até 5 dias úteis contados do recebimento da notificação,

sendo que no caso de pluralidade de partes, a adoção do “Juízo

100% Digital” deve ocorrer com a anuência de todos. Ressalte-se

que caso a(s) parte(s) fiquem silentes ou apresente manifestação

não concordando com a audiência na modalidade telepresencial, a

audiência ocorrerá na modalidade presencial. Notifiquem-se."

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

CAROLINA ALMEIDA DOS SANTOS ARAUJO

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000211-95.2019.5.05.0134
RECLAMANTE CARLUCIO MOREIRA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO CONTINENTAL TRANSPORTES,
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIEGO FONTES CARVALHO DE
ARAÚJO(OAB: 6274/SE)

RECLAMADO VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART
LANES(OAB: 41977/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLUCIO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000211-95.2019.5.05.0134

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência, no prazo de 08 dias, da

impugnação apresentada pelo reclamado ID 589fe64, conforme a

determinação do despacho ID 2f9d394.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

DIANA SANTANA FIGUEIREDO BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000946-31.2019.5.05.0134
RECLAMANTE VALDILUCE BISPO BARRETO

FIGUEIREDO

ADVOGADO ADRIANO BARRETO BARBOZA(OAB:
27658/BA)

RECLAMADO ELIZETE GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOMES
PEREIRA(OAB: 13187/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDILUCE BISPO BARRETO FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000946-31.2019.5.05.0134

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho proferido

nos autos, transcrito abaixo:

"...2. Manifestando-se o demandado, em face do contraditório, abra-

se vista ao autor da impugnação apresentada, pelo prazo de 08

(oito) dias..."

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

VITORIA QUEREN BISPO VENTURA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000171-84.2017.5.05.0134
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO WILKER FABIAN MAGALHAES
MURITIBA(OAB: 24277/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RECLAMADO MCM CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO LEONARDO MACIEL PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28870/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000171-84.2017.5.05.0134

Fica V.Sa. notificada para, no prazo de 30 dias, requerer o que

entende de direito, ficando alertado que o art. 11-A da CLT é a base

legal para extinguir a execução diante da inércia do exequente que

deixa de movimentar o processo por período superior a dois anos,

podendo a prescrição intercorrente ser requerida ou declarada de

ofício em qualquer grau de jurisdição.

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

DIANA SANTANA FIGUEIREDO BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000304-63.2016.5.05.0134
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS ALVES LUNA

ADVOGADO WILKER FABIAN MAGALHAES
MURITIBA(OAB: 24277/BA)

ADVOGADO DALILA BAHIA NAVARRO
CARDOSO(OAB: 36618/BA)

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

RECLAMADO LARISSA GOMES DE SOUZA

RECLAMADO GP GROUP SERVICOS CIVIS -
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ALVES LUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000304-63.2016.5.05.0134

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência das pesquisas

realizada conforme despacho proferido nos autos, transcrito

abaixo:

"...Após, dê-se vista ao Exequente pelo prazo de 05 dias..."

CAMACARI/BA, 19 de março de 2024.

VITORIA QUEREN BISPO VENTURA

Servidor

1ª Vara Do Trabalho De Candeias

Edital

Processo Nº ATOrd-0000486-25.2015.5.05.0121
RECLAMANTE DANIEL DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO ELICIO DOS SANTOS NEVES

RECLAMADO CLAUDIA DOS SANTOS NEVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO CES - SERVICOS DE LIMPEZA,
CONSTRUCOES E RECURSOS
HUMANOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CES - SERVICOS DE LIMPEZA, CONSTRUCOES E
RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) CES - SERVICOS DE

LIMPEZA, CONSTRUCOES E RECURSOS HUMANOS LTDA -

ME, com endereço incerto e não sabido, paratomar ciência da

Sentença de ID 1ef3072, cuja conclusão é:

[Diante do exposto, ACOLHO o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica em face dos suscitados ELICIO DOS

SANTOS NEVES e CLAUDIA DOS SANTOS NEVES, nos termos

da fundamentação supra, que integra este decisum como se nele

transcrito para todos os efeitos de lei.

Inclua-se os suscitados no polo passivo da demanda.

Após, notifiquem-se as partes, os suscitados por edital.]. 

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000636-93.2021.5.05.0121
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE CARMO DA

SILVA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO LM MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LM MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) LM MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA , com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem a

seguinte conclusão:

[Ante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e, no

mérito, julgo parcialmente procedentesos pedidos formulados

por Francisco José Carmo da Silva em desfavor de LM

Manutenção e Serviços Ltdae Petrobrás Transporte S/A –

Transpetro, observando-se a responsabilidade subsidiária da

Transpetro, tudo nos termos da fundamentação supra que integra

este dispositivo.

À parte autora é concedido o benefício da gratuidade da justiça.

Honorários advocatícios devidos conforme tópico próprio da

fundamentação.

Deverá a ré recolher as contribuições previdenciárias e fiscais sobre

as parcelas acima deferidas passíveis de incidência, com

comprovação nos autos no prazo de 15 dias. Em não comprovados

os recolhimentos, oficiem-se os agentes de arrecadação e

executem-se os recolhimentos previdenciários, consoante o artigo

876, parágrafo único, da CLT.

Sobre os valores objeto de condenação incidem juros e correção

monetária, na forma da lei, observando-se os critérios fixados na

fundamentação.

Custas processuais no importe de R$600,00, calculadas sobre o

valor que provisoriamente arbitro à condenação - R$30.000,00, sob

a responsabilidade das rés.

Autorizo a dedução das parcelas pagas sob os mesmos títulos.

Intimem-se as partes.].

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0171600-47.2006.5.05.0121
RECLAMANTE LUCINEI TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 27648/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO EMTEL VIGILANCIA E SEGURANCA
SC LTDA

RECLAMADO EMTEL RECURSOS E SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO EDITORIA E CONSULTORIA CCA
ASSOCIADOS LTDA

RECLAMADO SEVEN LOCADORA E
ADMINISTRADORA S/C LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO ONOR DOS SANTOS ARAUJO

RECLAMADO GOLD BLUE PARTICIPACOES S/C
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA NORMA DOS SANTOS
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMTEL VIGILANCIA E SEGURANCA SC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) EMTEL VIGILANCIA E

SEGURANCA SC LTDA, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem

a seguinte conclusão:

[Diante do exposto, ACOLHO o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica apresentado por LUCINEI TEIXEIRA

SANTOS em face da sócia MARIA NORMA DOS SANTOS

ARAUJO , nos termos da fundamentação supra, que integra este

decisum como se nele transcrito para todos os efeitos de lei.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.].

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0171600-47.2006.5.05.0121
RECLAMANTE LUCINEI TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 27648/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO EMTEL VIGILANCIA E SEGURANCA
SC LTDA

RECLAMADO EMTEL RECURSOS E SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO EDITORIA E CONSULTORIA CCA
ASSOCIADOS LTDA

RECLAMADO SEVEN LOCADORA E
ADMINISTRADORA S/C LTDA

RECLAMADO ONOR DOS SANTOS ARAUJO

RECLAMADO GOLD BLUE PARTICIPACOES S/C
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA NORMA DOS SANTOS
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONOR DOS SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ONOR DOS SANTOS

ARAUJO, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte

conclusão:

[Diante do exposto, ACOLHO o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica apresentado por LUCINEI TEIXEIRA

SANTOS em face da sócia MARIA NORMA DOS SANTOS

ARAUJO , nos termos da fundamentação supra, que integra este

decisum como se nele transcrito para todos os efeitos de lei.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.].

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0171600-47.2006.5.05.0121
RECLAMANTE LUCINEI TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 27648/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO EMTEL VIGILANCIA E SEGURANCA
SC LTDA

RECLAMADO EMTEL RECURSOS E SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO EDITORIA E CONSULTORIA CCA
ASSOCIADOS LTDA

RECLAMADO SEVEN LOCADORA E
ADMINISTRADORA S/C LTDA

RECLAMADO ONOR DOS SANTOS ARAUJO

RECLAMADO GOLD BLUE PARTICIPACOES S/C
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA NORMA DOS SANTOS
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORIA E CONSULTORIA CCA ASSOCIADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publ icação, f ica noti f icado(a) EDITORIA E

CONSULTORIA CCA ASSOCIADOS LTDA, com endereço incerto

e não sabido, para tomar ciência da decisão proferida nos autos em

epígrafe, que tem a seguinte conclusão:

[Diante do exposto, ACOLHO o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica apresentado por LUCINEI TEIXEIRA

SANTOS em face da sócia MARIA NORMA DOS SANTOS

ARAUJO , nos termos da fundamentação supra, que integra este

decisum como se nele transcrito para todos os efeitos de lei.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.].

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0171600-47.2006.5.05.0121
RECLAMANTE LUCINEI TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 27648/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO EMTEL VIGILANCIA E SEGURANCA
SC LTDA

RECLAMADO EMTEL RECURSOS E SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO EDITORIA E CONSULTORIA CCA
ASSOCIADOS LTDA

RECLAMADO SEVEN LOCADORA E
ADMINISTRADORA S/C LTDA

RECLAMADO ONOR DOS SANTOS ARAUJO

RECLAMADO GOLD BLUE PARTICIPACOES S/C
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA NORMA DOS SANTOS
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMTEL RECURSOS E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) EMTEL RECURSOS E

SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, com endereço incerto e não

sabido, para tomar ciência da decisão proferida nos autos em

epígrafe, que tem a seguinte conclusão:

[Diante do exposto, ACOLHO o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica apresentado por LUCINEI TEIXEIRA

SANTOS em face da sócia MARIA NORMA DOS SANTOS

ARAUJO , nos termos da fundamentação supra, que integra este

decisum como se nele transcrito para todos os efeitos de lei.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.].

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0171600-47.2006.5.05.0121
RECLAMANTE LUCINEI TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 27648/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO EMTEL VIGILANCIA E SEGURANCA
SC LTDA

RECLAMADO EMTEL RECURSOS E SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO EDITORIA E CONSULTORIA CCA
ASSOCIADOS LTDA

RECLAMADO SEVEN LOCADORA E
ADMINISTRADORA S/C LTDA

RECLAMADO ONOR DOS SANTOS ARAUJO

RECLAMADO GOLD BLUE PARTICIPACOES S/C
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA NORMA DOS SANTOS
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLD BLUE PARTICIPACOES S/C LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publ icação, f ica noti f icado(a) GOLD BLUE

PARTICIPACOES S/C LTDA, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência da decisão proferida nos autos em epígrafe, que

tem a seguinte conclusão:
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[Diante do exposto, ACOLHO o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica apresentado por LUCINEI TEIXEIRA

SANTOS em face da sócia MARIA NORMA DOS SANTOS

ARAUJO , nos termos da fundamentação supra, que integra este

decisum como se nele transcrito para todos os efeitos de lei.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.].

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0171600-47.2006.5.05.0121
RECLAMANTE LUCINEI TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 27648/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO EMTEL VIGILANCIA E SEGURANCA
SC LTDA

RECLAMADO EMTEL RECURSOS E SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO EDITORIA E CONSULTORIA CCA
ASSOCIADOS LTDA

RECLAMADO SEVEN LOCADORA E
ADMINISTRADORA S/C LTDA

RECLAMADO ONOR DOS SANTOS ARAUJO

RECLAMADO GOLD BLUE PARTICIPACOES S/C
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA NORMA DOS SANTOS
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVEN LOCADORA E ADMINISTRADORA S/C LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) SEVEN LOCADORA E

ADMINISTRADORA S/C LTDA, com endereço incerto e não

sabido, para tomar ciência da decisão proferida nos autos em

epígrafe, que tem a seguinte conclusão:

[Diante do exposto, ACOLHO o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica apresentado por LUCINEI TEIXEIRA

SANTOS em face da sócia MARIA NORMA DOS SANTOS

ARAUJO , nos termos da fundamentação supra, que integra este

decisum como se nele transcrito para todos os efeitos de lei.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.].

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000002-10.2015.5.05.0121
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DOS SANTOS

NOGUEIRA

ADVOGADO JAIRO DAS VIRGENS DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
43769/BA)

ADVOGADO JOEL ROQUE DO
NASCIMENTO(OAB: 9219/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO HUGO BENAMOR FERILLES(OAB:
152961/RJ)

ADVOGADO MARIA ABREU DO VALLE(OAB:
145508/RJ)

ADVOGADO RENATA VICENTE PEREIRA(OAB:
146229/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc8c3b8

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de
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2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000002-10.2015.5.05.0121
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DOS SANTOS

NOGUEIRA

ADVOGADO JAIRO DAS VIRGENS DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
43769/BA)

ADVOGADO JOEL ROQUE DO
NASCIMENTO(OAB: 9219/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO MPE MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A

ADVOGADO HUGO BENAMOR FERILLES(OAB:
152961/RJ)

ADVOGADO MARIA ABREU DO VALLE(OAB:
145508/RJ)

ADVOGADO RENATA VICENTE PEREIRA(OAB:
146229/RJ)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DOS SANTOS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc8c3b8

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000515-07.2017.5.05.0121
RECLAMANTE RITA MARIA COSTA DA SILVA

ADVOGADO MARIO CESAR BISPO DO
ROSARIO(OAB: 13054/BA)

RECLAMADO JULIA MILENA NOLASCO DO
NASCIMENTO - ME

ADVOGADO VANUSA BERBERT DE
CASTRO(OAB: 14800/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA MILENA NOLASCO DO NASCIMENTO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 123c213

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000515-07.2017.5.05.0121
RECLAMANTE RITA MARIA COSTA DA SILVA

ADVOGADO MARIO CESAR BISPO DO
ROSARIO(OAB: 13054/BA)

RECLAMADO JULIA MILENA NOLASCO DO
NASCIMENTO - ME

ADVOGADO VANUSA BERBERT DE
CASTRO(OAB: 14800/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA MARIA COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 123c213

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-60.2021.5.05.0122
RECLAMANTE CLEIDE SELMA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MADRE DE DEUS
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RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO MARILIA SOUZA BARBOSA(OAB:
53756/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CASTRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b7b959

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-60.2021.5.05.0122
RECLAMANTE CLEIDE SELMA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MADRE DE DEUS

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO MARILIA SOUZA BARBOSA(OAB:
53756/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE SELMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b7b959

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos
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e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000614-69.2020.5.05.0121
RECLAMANTE MARIVALDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

RECLAMADO GRAUTECH CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO EDSON ALMEIDA DE JESUS
JUNIOR(OAB: 21605/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAUTECH CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4169c43

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000614-69.2020.5.05.0121
RECLAMANTE MARIVALDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

RECLAMADO GRAUTECH CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO EDSON ALMEIDA DE JESUS
JUNIOR(OAB: 21605/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4169c43

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de
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2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001412-59.2022.5.05.0121
RECLAMANTE VANESSA DOS SANTOS DA PAIXAO

ADVOGADO ELIEZER DE ALMEIDA
DAMASCENO(OAB: 60248/BA)

ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 69165/BA)

RECLAMADO INCENTIVAR CLINICA
MULTIDISCIPLINAR LIMITADA

ADVOGADO ELIANE SAMPAIO DOS
SANTOS(OAB: 52660/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCENTIVAR CLINICA MULTIDISCIPLINAR LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a415e3

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001412-59.2022.5.05.0121
RECLAMANTE VANESSA DOS SANTOS DA PAIXAO

ADVOGADO ELIEZER DE ALMEIDA
DAMASCENO(OAB: 60248/BA)

ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 69165/BA)

RECLAMADO INCENTIVAR CLINICA
MULTIDISCIPLINAR LIMITADA

ADVOGADO ELIANE SAMPAIO DOS
SANTOS(OAB: 52660/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DOS SANTOS DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a415e3

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à
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presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000660-92.2019.5.05.0121
RECLAMANTE SERGIO DE FREITAS NEVES

ADVOGADO PAULO MARCOS DOS SANTOS
LIBANIO(OAB: 38927/BA)

ADVOGADO ADILSON DE ALMEIDA COSTA(OAB:
49761/BA)

RECLAMADO AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae707b9

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000660-92.2019.5.05.0121
RECLAMANTE SERGIO DE FREITAS NEVES

ADVOGADO PAULO MARCOS DOS SANTOS
LIBANIO(OAB: 38927/BA)

ADVOGADO ADILSON DE ALMEIDA COSTA(OAB:
49761/BA)

RECLAMADO AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE FREITAS NEVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2074
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae707b9

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001364-03.2022.5.05.0121
RECLAMANTE ANDERSON CONCEICAO DE

NORONHA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO APL COMERCIO DE PISOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA ALEXANDRA SANTOS
SILVA(OAB: 14716/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APL COMERCIO DE PISOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b989d2

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001364-03.2022.5.05.0121
RECLAMANTE ANDERSON CONCEICAO DE

NORONHA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO APL COMERCIO DE PISOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA ALEXANDRA SANTOS
SILVA(OAB: 14716/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CONCEICAO DE NORONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b989d2

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000714-92.2018.5.05.0121
RECLAMANTE CINTIA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO NILTEK SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
26127/PE)

ADVOGADO RICARDO SANTANA BISPO(OAB:
2676/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTEK SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88066f4

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância
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da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000714-92.2018.5.05.0121
RECLAMANTE CINTIA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO NILTEK SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
26127/PE)

ADVOGADO RICARDO SANTANA BISPO(OAB:
2676/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88066f4

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0065400-94.1998.5.05.0121
RECLAMANTE ANTONIO NONATO DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO MARCIA LUIZA FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 14882/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

RECLAMANTE EVERALDO JOSE PINHEIRO

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO MARCIA LUIZA FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 14882/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NONATO DOS SANTOS

  - EVERALDO JOSE PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1c9e84

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à
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presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000834-06.2016.5.05.0122
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE JESUS

ADVOGADO SANDRA CASSIA DA SILVA
GUERRA(OAB: 47236/BA)

ADVOGADO ALEX MARTINS GUERRA(OAB:
46351/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO TECNOSONDA S A

ADVOGADO MARIA MONIKA THEODORO
DELLI(OAB: 43136/BA)

ADVOGADO VIVIANE DO AMARAL VILELA(OAB:
20195/BA)

ADVOGADO RODRIGO NOBREGA RIBEIRO
VILELA(OAB: 22193/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ee66d8

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000834-06.2016.5.05.0122
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE JESUS

ADVOGADO SANDRA CASSIA DA SILVA
GUERRA(OAB: 47236/BA)

ADVOGADO ALEX MARTINS GUERRA(OAB:
46351/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO TECNOSONDA S A

ADVOGADO MARIA MONIKA THEODORO
DELLI(OAB: 43136/BA)

ADVOGADO VIVIANE DO AMARAL VILELA(OAB:
20195/BA)

ADVOGADO RODRIGO NOBREGA RIBEIRO
VILELA(OAB: 22193/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOSONDA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ee66d8

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000834-06.2016.5.05.0122
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE JESUS

ADVOGADO SANDRA CASSIA DA SILVA
GUERRA(OAB: 47236/BA)

ADVOGADO ALEX MARTINS GUERRA(OAB:
46351/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO TECNOSONDA S A

ADVOGADO MARIA MONIKA THEODORO
DELLI(OAB: 43136/BA)

ADVOGADO VIVIANE DO AMARAL VILELA(OAB:
20195/BA)

ADVOGADO RODRIGO NOBREGA RIBEIRO
VILELA(OAB: 22193/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ee66d8

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,
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embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000512-52.2017.5.05.0121
RECLAMANTE TAIANE DOS ANJOS RABELO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS EM SAUDE E
EQUIVALENTES

ADVOGADO JOAO CARLOS DOS SANTOS
SENA(OAB: 13922/BA)

ADVOGADO LUAN REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 46772/BA)

RECLAMADO REDESAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

ADVOGADO ROBERTO LIMA SANTOS
NETO(OAB: 354264/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVEIRA
FERREIRA DO AMARAL
DUARTE(OAB: 22729/BA)

ADVOGADO SALMA FOUAD KODSI(OAB:
52971/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM
SAUDE E EQUIVALENTES

  - REDESAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9241c2

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000512-52.2017.5.05.0121
RECLAMANTE TAIANE DOS ANJOS RABELO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS EM SAUDE E
EQUIVALENTES

ADVOGADO JOAO CARLOS DOS SANTOS
SENA(OAB: 13922/BA)

ADVOGADO LUAN REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 46772/BA)

RECLAMADO REDESAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

ADVOGADO ROBERTO LIMA SANTOS
NETO(OAB: 354264/SP)
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVEIRA
FERREIRA DO AMARAL
DUARTE(OAB: 22729/BA)

ADVOGADO SALMA FOUAD KODSI(OAB:
52971/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE DOS ANJOS RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9241c2

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001524-38.2016.5.05.0121
RECLAMANTE ADILSON FONSECA DE FREITAS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECLAMADO MCE ENGENHARIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOW BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b3430e

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância
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da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001524-38.2016.5.05.0121
RECLAMANTE ADILSON FONSECA DE FREITAS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECLAMADO MCE ENGENHARIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON FONSECA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b3430e

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000500-35.2017.5.05.0122
EXEQUENTE DIEGO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO FILIPE BRITO ROCHA
SANTANA(OAB: 32154/BA)

EXECUTADO RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

EXECUTADO LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

  - RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9434fd

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de
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honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000500-35.2017.5.05.0122
EXEQUENTE DIEGO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO FILIPE BRITO ROCHA
SANTANA(OAB: 32154/BA)

EXECUTADO RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

EXECUTADO LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9434fd

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000880-61.2017.5.05.0121
RECLAMANTE RUAN CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

ADVOGADO ALECIO JOCIMAR FAVARO(OAB:
5522/ES)

RECLAMADO FIBRIA-MS CELULOSE SUL MATO-
GROSSENSE LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA
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  - FIBRIA-MS CELULOSE SUL MATO-GROSSENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 151c96f

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000880-61.2017.5.05.0121
RECLAMANTE RUAN CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

ADVOGADO ALECIO JOCIMAR FAVARO(OAB:
5522/ES)

RECLAMADO FIBRIA-MS CELULOSE SUL MATO-
GROSSENSE LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 151c96f

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o
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laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001353-81.2016.5.05.0121
RECLAMANTE PAULO LANDULFO RIBEIRO DE

MIRANDA

ADVOGADO DIELSON FERNANDES LESSA(OAB:
12312/BA)

ADVOGADO HENRIQUE MOTA SILVA
PEREIRA(OAB: 50461/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LANDULFO RIBEIRO DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca5309e

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001381-20.2014.5.05.0121
RECLAMANTE VANDERLEI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO LARISSA GOIS COSTA
MARINHO(OAB: 40015/BA)

RECLAMADO RAIZEN S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO THIAGO PITTA DIAS(OAB:
262479/SP)

ADVOGADO MARINA DE CASTRO CARVALHO
CURY(OAB: 237625/SP)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

RECLAMADO EMCO HITRAX CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO FABIO LYRA QUINTELA(OAB:
130749/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86399af

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os
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honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001381-20.2014.5.05.0121
RECLAMANTE VANDERLEI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO LARISSA GOIS COSTA
MARINHO(OAB: 40015/BA)

RECLAMADO RAIZEN S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO THIAGO PITTA DIAS(OAB:
262479/SP)

ADVOGADO MARINA DE CASTRO CARVALHO
CURY(OAB: 237625/SP)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

RECLAMADO EMCO HITRAX CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO FABIO LYRA QUINTELA(OAB:
130749/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMCO HITRAX CONSTRUCOES LTDA

  - RAIZEN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86399af

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0129200-52.2005.5.05.0121
RECLAMANTE EDILSON SANTOS SANTIAGO

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)
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ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO MONTEIRO
ALVES

ADVOGADO JACQUELINE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 55293/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

RECLAMANTE JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELA PEIXOTO FRANCA
OLIVEIRA(OAB: 25095/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3611e9d

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0129200-52.2005.5.05.0121
RECLAMANTE EDILSON SANTOS SANTIAGO

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO MONTEIRO
ALVES

ADVOGADO JACQUELINE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 55293/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)
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RECLAMANTE JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELA PEIXOTO FRANCA
OLIVEIRA(OAB: 25095/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO MONTEIRO ALVES

  - EDILSON SANTOS SANTIAGO

  - JOAO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3611e9d

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001203-66.2017.5.05.0121
RECLAMANTE AFONSO DA SILVA CAPIM

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO LUCIMEIRE MENEZES TELES(OAB:
119487/SP)

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

ADVOGADO Marina Gomes Mattos Devides(OAB:
29413/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO DA SILVA CAPIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ae9b98

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de
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2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001203-66.2017.5.05.0121
RECLAMANTE AFONSO DA SILVA CAPIM

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO LUCIMEIRE MENEZES TELES(OAB:
119487/SP)

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

ADVOGADO Marina Gomes Mattos Devides(OAB:
29413/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE AZEVEDO
BULLOS(OAB: 15645/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERTILIZANTES HERINGER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ae9b98

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001771-87.2014.5.05.0121
RECLAMANTE CLAUDIANO SILVA ROSA

ADVOGADO LUCAS AUGUSTUS TESTA
CAMPOS(OAB: 25383/BA)

ADVOGADO ANGELO MIGUEL FERREIRA
MENEZES(OAB: 39066/BA)

RECLAMADO PAULO CESAR PRATES COSTA - ME

RECLAMADO ISOGAMA INDUSTRIA QUIMICA
LTDA

ADVOGADO FLAVIA MATTOS E SANTOS(OAB:
25668/BA)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISOGAMA INDUSTRIA QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c191b7

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001771-87.2014.5.05.0121
RECLAMANTE CLAUDIANO SILVA ROSA

ADVOGADO LUCAS AUGUSTUS TESTA
CAMPOS(OAB: 25383/BA)

ADVOGADO ANGELO MIGUEL FERREIRA
MENEZES(OAB: 39066/BA)

RECLAMADO PAULO CESAR PRATES COSTA - ME

RECLAMADO ISOGAMA INDUSTRIA QUIMICA
LTDA

ADVOGADO FLAVIA MATTOS E SANTOS(OAB:
25668/BA)

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANO SILVA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c191b7

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000052-36.2015.5.05.0121
RECLAMANTE MIGUEL AMARO SANTANA DA

HORA

ADVOGADO FERNANDA REIS PEREIRA E
SILVA(OAB: 41503/BA)
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ADVOGADO ALICE REIS PEREIRA E SILVA(OAB:
12254/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL AMARO SANTANA DA HORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f95aebf

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000852-30.2016.5.05.0121
RECLAMANTE ROBERTO ROSA BATISTA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

RECLAMADO DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO THIFANI RIBEIRO VASCONCELOS
DE OLIVEIRA(OAB: 40925/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECLAMADO MCE ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO GEAZE MURIEL RIBEIRO DA
CRUZ(OAB: 33741/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOW BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

  - MCE ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e47640

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,
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embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000852-30.2016.5.05.0121
RECLAMANTE ROBERTO ROSA BATISTA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

RECLAMADO DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO THIFANI RIBEIRO VASCONCELOS
DE OLIVEIRA(OAB: 40925/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECLAMADO MCE ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO GEAZE MURIEL RIBEIRO DA
CRUZ(OAB: 33741/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ROSA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e47640

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001843-74.2014.5.05.0121
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE UDSON CARLOS SOUZA DA
CONCEICAO

ADVOGADO TADEU OLIVEIRA DE ALMEIDA(OAB:
25608/BA)

ADVOGADO FERNANDA SEABRA LEITE
LINS(OAB: 42292/BA)

RECLAMADO STILLO REFRIGERACOES E
SERVIÇOS LTDA

ADVOGADO RUDINEY RODRIGUES
SANTOS(OAB: 13310/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STILLO REFRIGERACOES E SERVIÇOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4f1b88

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à
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presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001843-74.2014.5.05.0121
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE UDSON CARLOS SOUZA DA
CONCEICAO

ADVOGADO TADEU OLIVEIRA DE ALMEIDA(OAB:
25608/BA)

ADVOGADO FERNANDA SEABRA LEITE
LINS(OAB: 42292/BA)

RECLAMADO STILLO REFRIGERACOES E
SERVIÇOS LTDA

ADVOGADO RUDINEY RODRIGUES
SANTOS(OAB: 13310/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UDSON CARLOS SOUZA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4f1b88

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000264-62.2012.5.05.0121
RECLAMANTE ARISVALDO PINTO DE SOUSA

ADVOGADO JEAN CESAR SILVA SANTOS(OAB:
67521/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO LAIS PINTO FERREIRA(OAB:
15186/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO NORCONTROL ENGENHARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISVALDO PINTO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b532c10

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001462-95.2016.5.05.0121
RECLAMANTE ROBSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO TRANSPORTADORA FRIBON LTDA -
ME

ADVOGADO VALDIR MATHEUS PAIVA DE
SOUZA(OAB: 34384/GO)

ADVOGADO ANDERSON MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 30196/GO)

ADVOGADO MAYKON FERREIRA
ABOULHOSN(OAB: 31475/GO)

ADVOGADO IGOR LUCAS ALVES
ABOULHOSN(OAB: 31336/GO)

ADVOGADO SARA CAROLINE DE ANDRADE
COSTA(OAB: 28904/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA FRIBON LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77437ce

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001462-95.2016.5.05.0121
RECLAMANTE ROBSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO TRANSPORTADORA FRIBON LTDA -
ME

ADVOGADO VALDIR MATHEUS PAIVA DE
SOUZA(OAB: 34384/GO)

ADVOGADO ANDERSON MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 30196/GO)

ADVOGADO MAYKON FERREIRA
ABOULHOSN(OAB: 31475/GO)

ADVOGADO IGOR LUCAS ALVES
ABOULHOSN(OAB: 31336/GO)

ADVOGADO SARA CAROLINE DE ANDRADE
COSTA(OAB: 28904/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77437ce

proferido nos autos.

DESPACHO

1-DETERMINO a realização de perícia contábil para análise das

impugnações de cálculos e/ou embargos à execução, referentes à

presente ação, procedimento que, ressalte-se, está alinhado às

Recomendações ns.º 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018 e

GP/CR TRT5 2, de 2 de março de 2024, que autorizam a nomeação

de peritos. Esclareça-se que não haverá adiantamento de

honorários provisionais, nos termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

Quanto aos honorários definitivos, caberá à parte reclamada, que

deu causa à instauração desta fase processual, arcar com os

honorários periciais do expert, que serão fixados em conformidade

com o preceito contido no §6º do art. 879 da CLT. Por seu turno, na

forma do Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º 007, de 26 de agosto de

2021, após a elaboração do cálculo, o perito deve juntar ao

processo laudo pericial acompanhado de memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF, e, ao anexar o “PDF”, o perito

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Por tal razão,

considerando que a perícia se destina à conferência das contas,

observando os pontos suscitados na impugnação aos cálculos,

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação e

respectiva contestação da parte adversa, para fins de observância

da res judicata, não se faz necessária a apresentação de quesitos

e/ou indicação de assistente técnico.

2-Para exercer esse múnus, nomeio a perita Sra. KAMILA

NOVAES BRAGA, que deverá ser intimada para tomar

conhecimento da sua designação e de que deverá apresentar o

laudo pericial no prazo de 60 dias dias.

3-Dê-se ciência às partes.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001588-16.2014.5.05.0122
RECLAMANTE LUAN MENEZES DA CRUZ

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO M.G. DA SILVA ELETRONICOS - ME

RECLAMADO EMBRATEL TVSAT
TELECOMUNICACOES SA

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SILVA LEITE(OAB:
8270/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN MENEZES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 375af7f

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para contestar a impugnação de ID

0f4e7b3

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo Nº ATOrd-0001388-41.2016.5.05.0121
RECLAMANTE RAFAEL DE FREITAS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6672be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a parte reclamada para tomar ciência dos cálculos

apresentados pela parte autora e apresentar impugnação no prazo

de 8 dias, nos termos no art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, a reclamada empregadora deverá efetuar o

depósito do valor reconhecido como devido no presente feito.

Registre-se que, a critério dos interessados, com vistas a tornar

mais célere a análise das contas, os cálculos devem ser,

preferencialmente, acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, na forma estabelecida no ATO CONJUNTO GP/CR TRT5

N. 007, de 26 de agosto de 2021. Na oportunidade, a parte poderá

juntar ao processo, através de petição, o memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”.

Considerando, ainda, que a boa-fé deve ser a tônica de todos que

participam do processo (art. 5º do CPC), saliente-se que a

impugnação apresentada deverá obedecer aos limites e parâmetros

expressamente traçados pela coisa julgada, no tocante às verbas

que são objeto da condenação, advertindo-se que a sua

inobservância poderá ensejar a caracterização da litigância de má-

fé, conforme incisos IV e VI do art. 80 do CPC/2015, de aplicação

subsidiária, o que será apreciado pelo juízo no momento oportuno.

Decorrido o prazo in albis,façam conclusos para decisão de

homologação dos cálculos.

Apresentada a impugnação, notifique-se a parte autora para se

manifestar, querendo, no prazo de 8 dias.

Desnecessária a notificação da União/PF-BA, nos termos da

Portaria MF nº 0582/2013 c/c o ATO TRT5 nº 016/2014.

Em seguida, encaminhem-se os autos ao calculista do Juízo para

análise das contas.

Por fim, façam conclusos para decisão de homologação dos

cálculos.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001304-11.2014.5.05.0121
RECLAMANTE CLAUDIO EMANOEL MENDES DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDERSON ARAUJO GALLIZA(OAB:
6762/RN)

RECLAMADO PERBRAS EMPRESA BRASILEIRA
DE PERFURACOES LTDA

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA PACHECO COSTA
NASCIMENTO MEIRELES(OAB:
11672/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

POTTENCIAL SEGURADORA S.A.

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE PERFURACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8de9deb

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para contestar a impugnação de ID

884e097.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001304-11.2014.5.05.0121
RECLAMANTE CLAUDIO EMANOEL MENDES DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDERSON ARAUJO GALLIZA(OAB:
6762/RN)

RECLAMADO PERBRAS EMPRESA BRASILEIRA
DE PERFURACOES LTDA

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA PACHECO COSTA
NASCIMENTO MEIRELES(OAB:
11672/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

POTTENCIAL SEGURADORA S.A.

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO EMANOEL MENDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8de9deb

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para contestar a impugnação de ID

884e097.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000392-96.2023.5.05.0121
RECLAMANTE JOSE RIVALDO DE MENDONCA

MESSIAS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO INTERCEMENT BRASIL S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RECLAMADO RAMOS REIS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERCEMENT BRASIL S.A.

  - RAMOS REIS ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a60cd39

proferida nos autos.

RTSum 0000392-96.2023.5.05.0121

DECISÃO

I. RELATÓRIO

                 JOSÉ RIVALDO DE MENDONÇA MESSIAS,

ajuizou reclamação trabalhista contra RAMOS REIS ENGENHARIA

LTDA e INTERCEMENT BRASIL S.A, nos termos da promoção de

ID. a4bb0c3. Por seu turno, a Demandada RAMOS REIS

ENGENHARIA LTDA, apresenta EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

EM RAZÃO DO LUGAR conforme promoção de ID. a220187 . O

Obreiro apresentou sua manifestação de ID. be57427) concordando

expressamente com os termos da exceção. De igual modo, a

segunda Ré apresentou concordância com os termos da exceção

(Id. 2b1195b ). Os autos vieram-me conclusos para Decisão acerca

da exceção de incompetência territorial.

II. FUNDAMENTOS

Requer o Excipiente, com fundamento no caput do artigo 651 da

CLT, seja o presente processo encaminhado para a Vara do

Trabalho de Senhor do Bonfim, jurisdição competente para

processar e julgar os processos trabalhistas da cidade de Campo

Formoso/Bahia, local da prestação de serviços do excepto, e local

em que se encontram todas as provas e testemunhas.

Quanto ao Excepto, com a manifestação de Id. be57427) , concorda

com os termos da exceção de incompetência, o mesmo

acontecendo em relação a empresa litisconsorte (Id. 2b1195b).

No caput do artigo 651 da CLT, tem-se como regra o local da

prestação de serviços, independente do local de contratação ou da

circunstância do empregado figurar no polo ativo ou passivo da lide.

O principal objetivo do legislador foi favorecer o acesso à justiça,

partindo da premissa de haver uma maior facilidade na prestação

jurisdicional na localidade, como a produção de provas

testemunhais ou periciais. Essa é a regra a ser aplicada na maior

parte das lides.

Considerando a ausência de resistência à pretensão consignada na

exceção de incompetência em razão do lugar, aplica-se ao caso o

quanto disposto no caput do art.651 da CLT, acolhendo a exceção

de incompetência territorial.

III. CONCLUSÃO

Isso posto, ACOLHO A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

DECLINATÓRIA DE FORO e declino dacompetência para aVara

do Trabalhode SENHOR DO BONFIM, atravésde remessa

dosautos eletrônicos ao Juízo daquela Cidade, sob as cautelas de

praxe.

Notifiquem-se as partes.

MARIA DE FÁTIMA CARIBÉ SEIXAS

JUÍZA TITULAR

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000392-96.2023.5.05.0121
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RECLAMANTE JOSE RIVALDO DE MENDONCA
MESSIAS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO INTERCEMENT BRASIL S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RECLAMADO RAMOS REIS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIVALDO DE MENDONCA MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a60cd39

proferida nos autos.

RTSum 0000392-96.2023.5.05.0121

DECISÃO

I. RELATÓRIO

                 JOSÉ RIVALDO DE MENDONÇA MESSIAS,

ajuizou reclamação trabalhista contra RAMOS REIS ENGENHARIA

LTDA e INTERCEMENT BRASIL S.A, nos termos da promoção de

ID. a4bb0c3. Por seu turno, a Demandada RAMOS REIS

ENGENHARIA LTDA, apresenta EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

EM RAZÃO DO LUGAR conforme promoção de ID. a220187 . O

Obreiro apresentou sua manifestação de ID. be57427) concordando

expressamente com os termos da exceção. De igual modo, a

segunda Ré apresentou concordância com os termos da exceção

(Id. 2b1195b ). Os autos vieram-me conclusos para Decisão acerca

da exceção de incompetência territorial.

II. FUNDAMENTOS

Requer o Excipiente, com fundamento no caput do artigo 651 da

CLT, seja o presente processo encaminhado para a Vara do

Trabalho de Senhor do Bonfim, jurisdição competente para

processar e julgar os processos trabalhistas da cidade de Campo

Formoso/Bahia, local da prestação de serviços do excepto, e local

em que se encontram todas as provas e testemunhas.

Quanto ao Excepto, com a manifestação de Id. be57427) , concorda

com os termos da exceção de incompetência, o mesmo

acontecendo em relação a empresa litisconsorte (Id. 2b1195b).

No caput do artigo 651 da CLT, tem-se como regra o local da

prestação de serviços, independente do local de contratação ou da

circunstância do empregado figurar no polo ativo ou passivo da lide.

O principal objetivo do legislador foi favorecer o acesso à justiça,

partindo da premissa de haver uma maior facilidade na prestação

jurisdicional na localidade, como a produção de provas

testemunhais ou periciais. Essa é a regra a ser aplicada na maior

parte das lides.

Considerando a ausência de resistência à pretensão consignada na

exceção de incompetência em razão do lugar, aplica-se ao caso o

quanto disposto no caput do art.651 da CLT, acolhendo a exceção

de incompetência territorial.

III. CONCLUSÃO

Isso posto, ACOLHO A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

DECLINATÓRIA DE FORO e declino dacompetência para aVara

do Trabalhode SENHOR DO BONFIM, atravésde remessa

dosautos eletrônicos ao Juízo daquela Cidade, sob as cautelas de

praxe.

Notifiquem-se as partes.

MARIA DE FÁTIMA CARIBÉ SEIXAS

JUÍZA TITULAR

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000996-67.2017.5.05.0121
RECLAMANTE EDVANILTON DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO PAULUS CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIA LUIZA FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 14882/BA)

ADVOGADO VICTOR BATISTA OLIVEIRA(OAB:
45297/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANILTON DE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000996-67.2017.5.05.0121

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência da expedição de 2 alvarás

datados de 15/03/2024, devendo efetuar o respectivo saque no
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prazo de 5 dias.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

GABRIEL DA SILVEIRA SILVA FRIEDERICK

Servidor

Processo Nº ATOrd-0150400-52.2004.5.05.0121
RECLAMANTE MIRIAM PURIDADE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXSANDRA MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 30273/BA)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO LORENA PRAZERES LEAL(OAB:
29430/BA)

RECLAMADO GIANCARLO RIBEIRO DA SILVA

RECLAMADO LAURENTINO SOUZA CONCEICAO

RECLAMADO CONDOR CONSULTORIA EM
RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

AQUILA EMPREENDIMENTOS LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO FINANCEIRO DA
PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO
ESTADO DA BAHIA-FUNPREV

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM PURIDADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0150400-52.2004.5.05.0121

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência dos recibos de ID 1ac5ec4 e

d50ce5d.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

GABRIEL DA SILVEIRA SILVA FRIEDERICK

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001314-11.2021.5.05.0121
RECLAMANTE JOHN EMERSON SANTIAGO DOS

SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CCT - CONCEITUAL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LUCIANO AYRES FURTADO(OAB:
140024/MG)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001314-11.2021.5.05.0121

Fica V.Sa. notificada para: Ter ciência do Recurso de ID

462e33d para, querendo, contrarrazoá-lo.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

GABRIEL DA SILVEIRA SILVA FRIEDERICK

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000291-98.2019.5.05.0121
RECLAMANTE JACIRENE LEAO FERNANDES

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS EM SAUDE E
EQUIVALENTES

ADVOGADO LUAN REZENDE LEITE
SANTOS(OAB: 46772/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

RECLAMADO REDESAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO ROBERTO LIMA SANTOS
NETO(OAB: 354264/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVEIRA
FERREIRA DO AMARAL
DUARTE(OAB: 22729/BA)

ADVOGADO NASKAAVESKS DIAS DOS SANTOS
TELES TEIXEIRA(OAB: 43388/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIRENE LEAO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cb1152

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para liquidar o julgado.

Registre-se que, a critério dos interessados, com vistas a tornar

mais célere a análise das contas, os cálculos devem ser,

preferencialmente, acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, na forma estabelecida no ATO CONJUNTO GP/CR TRT5

N. 007, de 26 de agosto de 2021. Na oportunidade, a parte poderá

juntar ao processo, através de petição, o memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve
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escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”.

Decorrido in albis o prazo de 30 dias, aguarde-se no arquivo

provisório a manifestação da parte interessada.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000258-11.2019.5.05.0121
RECLAMANTE ALEXANDRE DO NASCIMENTO

SANTANA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO COMERCIAL LOPES DE ALMEIDA
LTDA

ADVOGADO SANDRA MARIA SOUSA
TELES(OAB: 23258/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DO NASCIMENTO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 827acb3

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para contestar a impugnação de ID

9305c2f. Prazo de 8 dias.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000113-52.2019.5.05.0121
RECLAMANTE SALVADOR DA PURIFICACAO

ALEIXO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
METALURGIA E MINERACAO

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

RECLAMADO TOP ANDAIMES LOCACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA DONE GOMES(OAB:
121333/MG)

TESTEMUNHA JONATAS JOSÉ FELICIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADOR DA PURIFICACAO ALEIXO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b92e218

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se a realização da audiência designada.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000113-52.2019.5.05.0121
RECLAMANTE SALVADOR DA PURIFICACAO

ALEIXO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
METALURGIA E MINERACAO

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

RECLAMADO TOP ANDAIMES LOCACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA DONE GOMES(OAB:
121333/MG)

TESTEMUNHA JONATAS JOSÉ FELICIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERACAO

  - TOP ANDAIMES LOCACOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b92e218

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se a realização da audiência designada.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001695-92.2016.5.05.0121
RECLAMANTE CRISTIANO MEDEIROS SANTANA

ADVOGADO CLOVIS LAFAIETE VEIGA DE
CASTRO(OAB: 13562/BA)

RECLAMADO RAIZEN S.A.
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ADVOGADO THIAGO PITTA DIAS(OAB:
262479/SP)

ADVOGADO MARINA DE CASTRO CARVALHO
CURY(OAB: 237625/SP)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

RECLAMADO TRANSPEDROSA S/A

ADVOGADO PAULO TEODORO DO
NASCIMENTO(OAB: 53758/MG)

ADVOGADO JEFERSON COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 75899/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN S.A.

  - TRANSPEDROSA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26d7478

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes informando que a ré RAIZEN S.A. será

excluída da lide com a homologação da conciliação, na medida em

que não foi apresentada com a proposta de acordo solução jurídica

para a aludida demandada, cientificando também a parte autora da

promoção de ID dd0a8fe, que altera, parcialmente, os termos da

proposta já apresentada.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001439-52.2016.5.05.0121
RECLAMANTE EDIELSON SENA

ADVOGADO RUBENS MATOS DE
ALVARENGA(OAB: 22907/BA)

RECLAMADO CONSORCIO EBE-ALUSA

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

RECLAMADO QUAATRO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO GUARUPART PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO ALUPAR INVESTIMENTO S.A.

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIELSON SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74eaa37

proferido nos autos.

Recebo as peças de ID 830f029 e a21710f como embargos à

execução. Altere-se o tipo de petição.

Notifique-se o exequente para contestar os embargos à execução.

Após decorrido o prazo acima, ao calculista da Vara para

conferência da conta, observando as impugnações havidas.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001695-92.2016.5.05.0121
RECLAMANTE CRISTIANO MEDEIROS SANTANA

ADVOGADO CLOVIS LAFAIETE VEIGA DE
CASTRO(OAB: 13562/BA)

RECLAMADO RAIZEN S.A.

ADVOGADO THIAGO PITTA DIAS(OAB:
262479/SP)

ADVOGADO MARINA DE CASTRO CARVALHO
CURY(OAB: 237625/SP)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

RECLAMADO TRANSPEDROSA S/A

ADVOGADO PAULO TEODORO DO
NASCIMENTO(OAB: 53758/MG)

ADVOGADO JEFERSON COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 75899/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MEDEIROS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26d7478

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes informando que a ré RAIZEN S.A. será

excluída da lide com a homologação da conciliação, na medida em

que não foi apresentada com a proposta de acordo solução jurídica

para a aludida demandada, cientificando também a parte autora da

promoção de ID dd0a8fe, que altera, parcialmente, os termos da
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proposta já apresentada.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000303-49.2018.5.05.0121
RECLAMANTE GILSON CHAVES DE AGUIAR

CARVALHO

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 449a1ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a parte reclamada para tomar ciência dos cálculos

apresentados pela parte autora e apresentar impugnação no prazo

de 8 dias, nos termos no art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, a reclamada empregadora deverá efetuar o

depósito do valor reconhecido como devido no presente feito.

Registre-se que, a critério dos interessados, com vistas a tornar

mais célere a análise das contas, os cálculos devem ser,

preferencialmente, acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, na forma estabelecida no ATO CONJUNTO GP/CR TRT5

N. 007, de 26 de agosto de 2021. Na oportunidade, a parte poderá

juntar ao processo, através de petição, o memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”.

Considerando, ainda, que a boa-fé deve ser a tônica de todos que

participam do processo (art. 5º do CPC), saliente-se que a

impugnação apresentada deverá obedecer aos limites e parâmetros

expressamente traçados pela coisa julgada, no tocante às verbas

que são objeto da condenação, advertindo-se que a sua

inobservância poderá ensejar a caracterização da litigância de má-

fé, conforme incisos IV e VI do art. 80 do CPC/2015, de aplicação

subsidiária, o que será apreciado pelo juízo no momento oportuno.

Decorrido o prazo in albis,façam conclusos para decisão de

homologação dos cálculos.

Apresentada a impugnação, notifique-se a parte autora para se

manifestar, querendo, no prazo de 8 dias.

Desnecessária a notificação da União/PF-BA, nos termos da

Portaria MF nº 0582/2013 c/c o ATO TRT5 nº 016/2014.

Em seguida, encaminhem-se os autos ao calculista do Juízo para

análise das contas.

Por fim, façam conclusos para decisão de homologação dos

cálculos.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001191-13.2021.5.05.0121
RECLAMANTE ERIKI PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

RECLAMADO BRASQUIMICA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA GOES TELES
ZALUSKI(OAB: 8527/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASQUIMICA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52a09f3

proferido nos autos.

Vista à parte contrária dos embargos declaratórios de ID 556ea73

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001191-13.2021.5.05.0121
RECLAMANTE ERIKI PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

RECLAMADO BRASQUIMICA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA GOES TELES
ZALUSKI(OAB: 8527/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKI PEREIRA DA CRUZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52a09f3

proferido nos autos.

Vista à parte contrária dos embargos declaratórios de ID 556ea73

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001357-45.2021.5.05.0121
RECLAMANTE ADILTON CAMPOS DE JESUS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO NACIONAL - LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS ESPECIAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO ROBERTO CAL ALMEIDA
FILHO(OAB: 37614/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACIONAL - LOCACAO DE EQUIPAMENTOS ESPECIAIS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c90932

proferida nos autos.

Homologo o acordo de ID 5fc42d9, considerando a peça de ID

55fe5ae parte dele integrante, para que produza seus efeitos

jurídicos.

Liberem-se os saldos das contas ns. 0951.042.01535260-5,

0951.042.01535371-7 e 0951.042.01535483-7 a título das parcelas

do acordo,

Libere-se o saldo da conta n. 0951.042.01535261-3 em favor do

advogado da parte autora à guisa de honorários.

Custas e contribuições previdenciárias já recolhidas, ID 955807b.

Intimem-se as partes.

Após, arquivem-se os autos.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000243-03.2023.5.05.0121
RECLAMANTE MOISES DE SANTANA SILVA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CONSTRUINTER ENGENHARIA &
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO SIDNEY PRAXEDES DE
SOUZA(OAB: 127297/SP)

RECLAMADO CMOC BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DE SANTANA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ada7029

proferida nos autos.

Não conheço da exceção de incompetência em razão do lugar de ID

- fb9874, visto que, intempestiva, na medida em que aforada após o

prazo legal previsto no artigo 800 da CLT, consoante se infere da

certidão de ID f1eb128, que acusa o recebimento da intimação da

audiência inaugural em 23.1.2024 e ajuizamento do remédio jurídico

em 06.2.2024. Intime-se.

Não havendo anuência com o despacho de ID 0fdb456, notifiquem-

se a parte autora e o litisconsorte para que contestem a exceção de

incompetência em razão do lugar de ID 0464c62.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001357-45.2021.5.05.0121
RECLAMANTE ADILTON CAMPOS DE JESUS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO NACIONAL - LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS ESPECIAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO ROBERTO CAL ALMEIDA
FILHO(OAB: 37614/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILTON CAMPOS DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c90932

proferida nos autos.

Homologo o acordo de ID 5fc42d9, considerando a peça de ID

55fe5ae parte dele integrante, para que produza seus efeitos

jurídicos.

Liberem-se os saldos das contas ns. 0951.042.01535260-5,

0951.042.01535371-7 e 0951.042.01535483-7 a título das parcelas

do acordo,

Libere-se o saldo da conta n. 0951.042.01535261-3 em favor do

advogado da parte autora à guisa de honorários.

Custas e contribuições previdenciárias já recolhidas, ID 955807b.

Intimem-se as partes.

Após, arquivem-se os autos.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000243-03.2023.5.05.0121
RECLAMANTE MOISES DE SANTANA SILVA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CONSTRUINTER ENGENHARIA &
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO SIDNEY PRAXEDES DE
SOUZA(OAB: 127297/SP)

RECLAMADO CMOC BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMOC BRASIL SERVICOS ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

  - CONSTRUINTER ENGENHARIA & CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ada7029

proferida nos autos.

Não conheço da exceção de incompetência em razão do lugar de ID

- fb9874, visto que, intempestiva, na medida em que aforada após o

prazo legal previsto no artigo 800 da CLT, consoante se infere da

certidão de ID f1eb128, que acusa o recebimento da intimação da

audiência inaugural em 23.1.2024 e ajuizamento do remédio jurídico

em 06.2.2024. Intime-se.

Não havendo anuência com o despacho de ID 0fdb456, notifiquem-

se a parte autora e o litisconsorte para que contestem a exceção de

incompetência em razão do lugar de ID 0464c62.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000111-09.2024.5.05.0121
RECLAMANTE JOSE LEONARDO CERQUEIRA LIMA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO MONTO INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEONARDO CERQUEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13d9578

proferido nos autos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

una do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0 para

julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica designada a realização de audiência una no dia 04/04/2024,

por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas
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respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão. A primeira reclamada, intime-se a por via postal,

com AR.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000013-58.2023.5.05.0121
RECLAMANTE ADENILTON ALVES SOARES

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO UNIGEL PLASTICOS S/A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

RECLAMADO MONTKALL MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO HERMANO FRANCISCO DE
SOUSA(OAB: 31575/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILTON ALVES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af4ffc7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, a fim de possibilitar a

realização dos atos processuais por videoconferência, a remessa

dos autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja

realizada a audiência una, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento, notifiquem-se as partes para que se

manifestem acerca da conversão do processo ao Juízo 100%

Digital, mantidas as notificações das partes pelo DEJT ou via postal,

conforme o caso, no prazo de 05 dias, sendo o silêncio

considerado anuência.

Não havendo manifestação em sentido contrário, converta-se o

rito e remetam-se os autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000013-58.2023.5.05.0121
RECLAMANTE ADENILTON ALVES SOARES

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO UNIGEL PLASTICOS S/A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

RECLAMADO MONTKALL MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO HERMANO FRANCISCO DE
SOUSA(OAB: 31575/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTKALL MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

  - UNIGEL PLASTICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af4ffc7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, a fim de possibilitar a

realização dos atos processuais por videoconferência, a remessa

dos autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja

realizada a audiência una, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento, notifiquem-se as partes para que se

manifestem acerca da conversão do processo ao Juízo 100%

Digital, mantidas as notificações das partes pelo DEJT ou via postal,

conforme o caso, no prazo de 05 dias, sendo o silêncio

considerado anuência.

Não havendo manifestação em sentido contrário, converta-se o

rito e remetam-se os autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000423-87.2021.5.05.0121
RECLAMANTE RONI SANTANA DO NASCIMENTO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ICETY
ANTUNES(OAB: 10062/MS)

RECLAMADO CBC INDUSTRIAS PESADAS S A

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)
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ADVOGADO STEPHANIE ALLINE MARTINS
IANOVALI(OAB: 361341/SP)

RECLAMADO FEREZIN - MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO BRUNA PRADO BORGES(OAB:
326463/SP)

ADVOGADO ANA PAULA GALHARDI BELEM(OAB:
326459/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBC INDUSTRIAS PESADAS S A

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

  - FEREZIN - MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24f5fba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, a fim de possibilitar a

realização dos atos processuais por videoconferência, a remessa

dos autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja

realizada a audiência una, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento, notifiquem-se as partes para que se

manifestem acerca da conversão do processo ao Juízo 100%

Digital, mantidas as notificações das partes pelo DEJT ou via postal,

conforme o caso, no prazo de 05 dias, sendo o silêncio

considerado anuência.

Não havendo manifestação em sentido contrário, converta-se o

rito e remetam-se os autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000423-87.2021.5.05.0121
RECLAMANTE RONI SANTANA DO NASCIMENTO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ICETY
ANTUNES(OAB: 10062/MS)

RECLAMADO CBC INDUSTRIAS PESADAS S A

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

ADVOGADO STEPHANIE ALLINE MARTINS
IANOVALI(OAB: 361341/SP)

RECLAMADO FEREZIN - MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO BRUNA PRADO BORGES(OAB:
326463/SP)

ADVOGADO ANA PAULA GALHARDI BELEM(OAB:
326459/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI SANTANA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24f5fba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, a fim de possibilitar a

realização dos atos processuais por videoconferência, a remessa

dos autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja

realizada a audiência una, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento, notifiquem-se as partes para que se

manifestem acerca da conversão do processo ao Juízo 100%

Digital, mantidas as notificações das partes pelo DEJT ou via postal,

conforme o caso, no prazo de 05 dias, sendo o silêncio

considerado anuência.

Não havendo manifestação em sentido contrário, converta-se o

rito e remetam-se os autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001062-71.2022.5.05.0121
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS EVANGELISTA

DE SOUZA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO INSTITUTO VIDA FORTE

ADVOGADO FRANCISCO NETO DE BORGES
REIS(OAB: 9304/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MADRE DE DEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS EVANGELISTA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e516730

proferido nos autos.

Vista à parte contrária dos embargos declaratórios de ID 48897b1

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000702-44.2019.5.05.0121
RECLAMANTE EMERSON BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO ARLANXEO BRASIL S.A.

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO VIDEOLAR-INNOVA S/A

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECLAMADO L. G. SILVEIRA DEMOLICOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLANXEO BRASIL S.A.

  - VIDEOLAR-INNOVA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67bf98e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Retifique-se a autuação para retirar do polo passivo da demanda as

reclamadas ARLANXEO BRASIL S.A. e VIDEOLAR-INNOVA S/A,

em face do quanto determinado na sentença de Id cdf71fa (item

2.3.5).

Notifique-se a parte autora para liquidar o julgado.

Registre-se que, a critério dos interessados, com vistas a tornar

mais célere a análise das contas, os cálculos devem ser,

preferencialmente, acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, na forma estabelecida no ATO CONJUNTO GP/CR TRT5

N. 007, de 26 de agosto de 2021. Na oportunidade, a parte poderá

juntar ao processo, através de petição, o memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”.

Decorrido in albis o prazo de 30 dias, aguarde-se no arquivo

provisório a manifestação da parte interessada.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000573-05.2020.5.05.0121
RECLAMANTE HELIO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO FABIANA LIMA DE ALMEIDA(OAB:
38263/BA)

ADVOGADO ELIANE DE LIMA SANTANA
BULCAO(OAB: 38397/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

RECLAMADO NEOENERGIA S.A

ADVOGADO GEORGE RICARDO MATTOS DE
ARAUJO(OAB: 162347/RJ)

RECLAMADO JCV ENERGIA LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51ceda4

proferido nos autos.

Vista à parte acionada dos cálculos anexados com a promoção de

#id:678e1b7 para que se manifeste, no prazo legal, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000702-44.2019.5.05.0121
RECLAMANTE EMERSON BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO ARLANXEO BRASIL S.A.

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)
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RECLAMADO VIDEOLAR-INNOVA S/A

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECLAMADO L. G. SILVEIRA DEMOLICOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON BRITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67bf98e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Retifique-se a autuação para retirar do polo passivo da demanda as

reclamadas ARLANXEO BRASIL S.A. e VIDEOLAR-INNOVA S/A,

em face do quanto determinado na sentença de Id cdf71fa (item

2.3.5).

Notifique-se a parte autora para liquidar o julgado.

Registre-se que, a critério dos interessados, com vistas a tornar

mais célere a análise das contas, os cálculos devem ser,

preferencialmente, acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, na forma estabelecida no ATO CONJUNTO GP/CR TRT5

N. 007, de 26 de agosto de 2021. Na oportunidade, a parte poderá

juntar ao processo, através de petição, o memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”.

Decorrido in albis o prazo de 30 dias, aguarde-se no arquivo

provisório a manifestação da parte interessada.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000573-05.2020.5.05.0121
RECLAMANTE HELIO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO FABIANA LIMA DE ALMEIDA(OAB:
38263/BA)

ADVOGADO ELIANE DE LIMA SANTANA
BULCAO(OAB: 38397/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

RECLAMADO NEOENERGIA S.A

ADVOGADO GEORGE RICARDO MATTOS DE
ARAUJO(OAB: 162347/RJ)

RECLAMADO JCV ENERGIA LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JCV ENERGIA LTDA

  - NEOENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51ceda4

proferido nos autos.

Vista à parte acionada dos cálculos anexados com a promoção de

#id:678e1b7 para que se manifeste, no prazo legal, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000492-71.2011.5.05.0121
RECLAMANTE ANTONIO ADAILSON OLIVEIRA DE

AQUINO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO NORSERGE NORTE SERVICOS
GERAIS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ADAILSON OLIVEIRA DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e68a1b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a parte reclamada para tomar ciência dos cálculos

apresentados pela parte autora e apresentar impugnação no prazo

de 8 dias, nos termos no art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, a reclamada empregadora deverá efetuar o
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depósito do valor reconhecido como devido no presente feito.

Registre-se que, a critério dos interessados, com vistas a tornar

mais célere a análise das contas, os cálculos devem ser,

preferencialmente, acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, na forma estabelecida no ATO CONJUNTO GP/CR TRT5

N. 007, de 26 de agosto de 2021. Na oportunidade, a parte poderá

juntar ao processo, através de petição, o memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”.

Considerando, ainda, que a boa-fé deve ser a tônica de todos que

participam do processo (art. 5º do CPC), saliente-se que a

impugnação apresentada deverá obedecer aos limites e parâmetros

expressamente traçados pela coisa julgada, no tocante às verbas

que são objeto da condenação, advertindo-se que a sua

inobservância poderá ensejar a caracterização da litigância de má-

fé, conforme incisos IV e VI do art. 80 do CPC/2015, de aplicação

subsidiária, o que será apreciado pelo juízo no momento oportuno.

Decorrido o prazo in albis,façam conclusos para decisão de

homologação dos cálculos.

Apresentada a impugnação, notifique-se a parte autora para se

manifestar, querendo, no prazo de 8 dias.

Desnecessária a notificação da União/PF-BA, nos termos da

Portaria MF nº 0582/2013 c/c o ATO TRT5 nº 016/2014.

Em seguida, encaminhem-se os autos ao calculista do Juízo para

análise das contas.

Por fim, façam conclusos para decisão de homologação dos

cálculos.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000723-83.2020.5.05.0121
RECLAMANTE GILMAR NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO BRUNO ALESSANDRO DE OLIVEIRA

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
METALURGIA E MINERACAO

ADVOGADO THIAGO BARROSO DE
VASCONCELOS(OAB: 108248/MG)

ADVOGADO FLAVIA MARIA PIMENTA BARROSO
CHIARI(OAB: 58643/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8093851

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para liquidar o julgado.

Registre-se que, a critério dos interessados, com vistas a tornar

mais célere a análise das contas, os cálculos devem ser,

preferencialmente, acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, na forma estabelecida no ATO CONJUNTO GP/CR TRT5

N. 007, de 26 de agosto de 2021. Na oportunidade, a parte poderá

juntar ao processo, através de petição, o memorial de cálculo

emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF, deve

escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e anexar o

arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”.

Decorrido in albis o prazo de 30 dias, aguarde-se no arquivo

provisório a manifestação da parte interessada.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000120-68.2024.5.05.0121
RECLAMANTE CLAUDENICE BISPO

ADVOGADO LAIS MORAES MACEDO(OAB:
49986/BA)

RECLAMADO MM LIMPEZA URBANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENICE BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfd65be

proferido nos autos.

Diante da celebração do termo de cooperação entre a 1ª. Vara do

Trabalho de Candeias e o CEJUSC-JT 1º. Grau, decido que a

audiência inaugural será realizada pelo CEJUSC-JT, de forma

telepresencial, sob as penalidades contidas no artigo 844, da CLT.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC-JT de primeiro grau, para

designação da audiência inaugural, sob as penas do Artigo 844 da

CLT. Restando esclarecido que a audiência a ser designada pelo

CEJUSC-JT primeiro grau, na ausência da celebração de

conciliação, constitui a oportunidade para apresentação de defesa e
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documentos sob pena de revelia e confissão.

Ao final, saliento:

a) diante da prévia habilitação de Advogado com poderes amplos a

parte autora será intimada por seu Advogado para comparecer à

audiência, telepresencial, a ser designada pelo CEJUSC-JT 1º,

grau, sob pena de arquivamento.

b) a parte ré será citada por meio de e-carta (COM AR) para

comparecer à audiência, telepresencial, a ser designada pelo

CEJUSC-JT 1º, grau, sob pena de revelia e confissão.

Intime-se e cumpra-se

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000107-69.2024.5.05.0121
RECLAMANTE JOAO MOURA DA MATA

ADVOGADO EMILIO FRAGA SANTOS(OAB:
43179/BA)

RECLAMADO SERVICE ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MOURA DA MATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b80e683

proferido nos autos.

Com fulcro nos princípios constitucionais da duração razoável do

processo e da celeridade processual, bem como requisição pela

Corregedoria Regional, determino a remessa dos autos ao 2º

Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada a audiência

una do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de Justiça 4.0 para

julgamento.

Fica designada a realização de audiência una no dia 16/04/2024, às

08:30, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, a autora por meio do(a) advogado(a)

para comparecer à audiência, sob pena de arquivamento, e a

parte acionada para também comparecer, sob pena de revelia e

confissão, inclusive de que deverão trazer as suas respectivas

testemunhas independente de intimação, sob pena de

preclusão, a ré via postal, com AR

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000155-09.2016.5.05.0121
RECLAMANTE EUSEBIO SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

RECLAMADO BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUSEBIO SANTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5dbaaec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES Eos Embargos à

execução opostos por PETROBRÁS PETROLEO BRASILEIRO

S/A, nos termos da fundamentação supra, e fixo o valor da

execução em R$ 52.520,76, atualizados até 23/11/2023, conforme

planilha de id Nº 868a3d6. Intimem-se.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000155-09.2016.5.05.0121
RECLAMANTE EUSEBIO SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

RECLAMADO BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE ENGENHARIA E SERVICOS DE PETROLEO E GAS
S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5dbaaec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES Eos Embargos à

execução opostos por PETROBRÁS PETROLEO BRASILEIRO

S/A, nos termos da fundamentação supra, e fixo o valor da

execução em R$ 52.520,76, atualizados até 23/11/2023, conforme

planilha de id Nº 868a3d6. Intimem-se.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000480-71.2022.5.05.0121
RECLAMANTE GEORDENIS LOPO SANTOS

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 26572/BA)

RECLAMADO M V S CONSTRUCOES MONTAGEM
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

RECLAMADO PETROBRAS BIOCOMBUSTIVEL S/A

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MARQUES
MACHADO(OAB: 121538/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M V S CONSTRUCOES MONTAGEM E SERVICOS LTDA

  - PETROBRAS BIOCOMBUSTIVEL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d22697d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo, decido, conhecer dos embargos opostos pela

segunda ré e, no mérito, acolhê-los, corrigindo o erro material no

dispositivo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000480-71.2022.5.05.0121
RECLAMANTE GEORDENIS LOPO SANTOS

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 26572/BA)

RECLAMADO M V S CONSTRUCOES MONTAGEM
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

RECLAMADO PETROBRAS BIOCOMBUSTIVEL S/A

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MARQUES
MACHADO(OAB: 121538/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORDENIS LOPO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d22697d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo, decido, conhecer dos embargos opostos pela

segunda ré e, no mérito, acolhê-los, corrigindo o erro material no

dispositivo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000659-05.2022.5.05.0121
RECLAMANTE KARINE OLIVEIRA ANDRADE DE

BARROS

ADVOGADO VERSIA MARIA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 16585/BA)

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 14134/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MADRE DE DEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE OLIVEIRA ANDRADE DE BARROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9f2df7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo, decido, conhecer dos embargos opostos pela

autora e, no mérito, rejeitá-los.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0163700-23.2000.5.05.0121
RECLAMANTE PAULO CEZAR DOS SANTOS

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

RECLAMADO TECHINT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S/A

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO CHARLES SILVA GOES

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0163700-23.2000.5.05.0121

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Planilha de Cálculos de

ID f04cb7a.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0163700-23.2000.5.05.0121
RECLAMANTE PAULO CEZAR DOS SANTOS

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

RECLAMADO TECHINT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S/A

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO CHARLES SILVA GOES

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0163700-23.2000.5.05.0121

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Planilha de Cálculos de

ID f04cb7a.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0163700-23.2000.5.05.0121
RECLAMANTE PAULO CEZAR DOS SANTOS

ADVOGADO ALMIR RODRIGUES E SILVA(OAB:
8632/BA)

RECLAMADO TECHINT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S/A

ADVOGADO ERICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO CHARLES SILVA GOES

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CHARLES SILVA GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0163700-23.2000.5.05.0121

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Planilha de Cálculos de

ID f04cb7a.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000119-20.2023.5.05.0121
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RECLAMANTE SAMUEL JESUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 26572/BA)

RECLAMANTE MARIA DAS DORES SANTANA DE
JESUS

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 26572/BA)

RECLAMADO AS ENGENHARIA EIRELI - EPP

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MADRE DE DEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AS ENGENHARIA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33d7430

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo, decido, conhecer dos embargos opostos pelos

autores e, no mérito, rejeitá-los.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000119-20.2023.5.05.0121
RECLAMANTE SAMUEL JESUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 26572/BA)

RECLAMANTE MARIA DAS DORES SANTANA DE
JESUS

ADVOGADO DANIELA DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 26572/BA)

RECLAMADO AS ENGENHARIA EIRELI - EPP

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MADRE DE DEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES SANTANA DE JESUS

  - SAMUEL JESUS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33d7430

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo, decido, conhecer dos embargos opostos pelos

autores e, no mérito, rejeitá-los.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001185-06.2021.5.05.0121
RECLAMANTE RITA MARIA FONSECA DOS

SANTOS

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA MARIA FONSECA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 106820f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo, decido, em sede preliminar, rejeitar a prefacial de

incompetência material.

No mérito, acolho a prejudicial de prescrição parcial e julgo

procedentes em parte os pedidos formulados por Rita Maria

Fonseca dos Santos em desfavor de Município de Candeiasnas

ações constantes do cabeçalho desta sentença, tudo nos termos da

fundamentação supra que integra este dispositivo.

À parte autora é concedido o benefício da gratuidade da justiça.

Honorários advocatícios devidos conforme tópico próprio da

fundamentação.

Sobre os valores objeto de condenação incidem juros e correção

monetária, na forma da lei, observando-se os critérios fixados na

fundamentação.

Custas processuais no importe de R$200,00, calculadas sobre o

valor que provisoriamente arbitro à condenação como sendo de

R$10.000,00, sob a responsabilidade do réu, isento de

recolhimento, por se tratar de ente público.
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Sentença proferida de forma ilíquida, em homenagem ao princípio

da duração razoável do processo.

Autorizo a dedução das parcelas pagas sob os mesmos títulos,

inclusive em ações anteriores.

Intimem-se as partes, pessoalmente e por seus advogados.

Oportunamente, intime-se a União para os fins do art. 832, § 5º, da

CLT.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    CAROLINA GUERREIRO MORAIS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001368-16.2017.5.05.0121
RECLAMANTE UELITON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JAMILLE RIGAUD DE AZEREDO
COUTINHO(OAB: 26025/BA)

ADVOGADO JUCIVALDO BARBOSA DE
JESUS(OAB: 41938/BA)

ADVOGADO JOAO DE AZEREDO COUTINHO
NETO(OAB: 14984/BA)

ADVOGADO JONE FERNANDO RIGAUD DE
AZEREDO COUTINHO(OAB:
58695/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELITON OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 099660f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0109500-08.1996.5.05.0121
RECLAMANTE MARIA SAO PEDRO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO DANTAS
CALIL(OAB: 7807/BA)

RECLAMADO ALDENIVA SANTOS DA SILVA

RECLAMADO CICERO PEDRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SAO PEDRO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ee5b61

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0106100-49.1997.5.05.0121
RECLAMANTE JULIO CASAES DOS SANTOS

RECLAMANTE JOSE AUGUSTO NEVES

ADVOGADO ABILIO CASTRO DOS SANTOS(OAB:
12982/BA)

ADVOGADO ABILIO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
4334/BA)

RECLAMADO CARMELITO OLIVEIRA SANTOS

RECLAMADO NEUSA MARIA OLIVEIRA SANTOS

RECLAMADO C.L.I. - CONSTRUCOES E LIMPEZA
INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO LAURINDO PEDRO GOMES(OAB:
11310/BA)

RECLAMADO TELECOMUNICACOES DA BAHIA S
A TELEBAHIA

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.L.I. - CONSTRUCOES E LIMPEZA INDUSTRIAL LTDA - ME

  - TELECOMUNICACOES DA BAHIA S A TELEBAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14b5e6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0106100-49.1997.5.05.0121
RECLAMANTE JULIO CASAES DOS SANTOS

RECLAMANTE JOSE AUGUSTO NEVES

ADVOGADO ABILIO CASTRO DOS SANTOS(OAB:
12982/BA)

ADVOGADO ABILIO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
4334/BA)

RECLAMADO CARMELITO OLIVEIRA SANTOS

RECLAMADO NEUSA MARIA OLIVEIRA SANTOS

RECLAMADO C.L.I. - CONSTRUCOES E LIMPEZA
INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO LAURINDO PEDRO GOMES(OAB:
11310/BA)
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RECLAMADO TELECOMUNICACOES DA BAHIA S
A TELEBAHIA

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14b5e6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000636-93.2021.5.05.0121
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE CARMO DA

SILVA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO LM MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE CARMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000636-93.2021.5.05.0121

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do Recurso Ordinário de ID

8ebb779 e, querendo, contraminutá-lo.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000133-38.2022.5.05.0121
RECLAMANTE DEIJANIRA SANTOS LEAL

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIJANIRA SANTOS LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54bc605

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001145-34.2015.5.05.0121
RECLAMANTE JOSE JORGE DE SOUZA BRITO

ADVOGADO ALECIANA DA SILVA SANTANA(OAB:
41101/BA)

ADVOGADO LILIANE PEREIRA CAMPOS(OAB:
42290/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES
FERRAZ DE CAMARGO(OAB:
180623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JORGE DE SOUZA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 297537e

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao acionante da certidão de ID b5ea81b

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000916-74.2015.5.05.0121
RECLAMANTE ODENILTON SALES SANTOS

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)
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ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

RECLAMADO GRAFTECH BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
CORDEIRO(OAB: 1885/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFTECH BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b595d4d

proferido nos autos.

1-Indefiro o requerimento formulado na promoção de ID 588f9ce,

haja vista que a empresa titular da conta indicada não é parte no

processo para a qual o numerário deve ser restituído;

2-Intime-se.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000157-03.2021.5.05.0121
EXEQUENTE GILDETE DO CARMO VIEIRA

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDETE DO CARMO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

[Diante do exposto, julgo procedente em parte a impugnação aos

cálculos oposta pela reclamada, tudo conforme fundamentação

acima que integra este dispositivo para todos os fins. Determino o

retorno dos autos ao Setor de Cálculos para limitação à data de

ajuizamento da presente ação.

Após a retificação da planilha, façam-se conclusos para

homologação dos cálculos e fixação do quantum debeatur.

Intimem-se as partes, após a homologação.].

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0016400-18.2004.5.05.0121
RECLAMANTE JOSENEY SOUZA SAMPAIO

ADVOGADO MOISES BARBOSA DA SILVA(OAB:
69429/BA)

RECLAMADO M G B COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO E ALCOOL LTDA

RECLAMADO JOSE DE ANXIETA MOITA

RECLAMADO ARISTIDES GOMES DA COSTA
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENEY SOUZA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22d760b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Retire-se a restrição do veículo discriminado na certidão de Id

5a4f028.

Cumpra-se integralmente do despacho de id 17675ad.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0171600-47.2006.5.05.0121
RECLAMANTE LUCINEI TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 27648/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO EMTEL VIGILANCIA E SEGURANCA
SC LTDA

RECLAMADO EMTEL RECURSOS E SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO EDITORIA E CONSULTORIA CCA
ASSOCIADOS LTDA

RECLAMADO SEVEN LOCADORA E
ADMINISTRADORA S/C LTDA

RECLAMADO ONOR DOS SANTOS ARAUJO

RECLAMADO GOLD BLUE PARTICIPACOES S/C
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA NORMA DOS SANTOS
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEI TEIXEIRA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0171600-47.2006.5.05.0121

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Decisão de ID 394a7be

cuja conclusão é:

[Diante do exposto, ACOLHO o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica apresentado por LUCINEI TEIXEIRA

SANTOS em face da sócia MARIA NORMA DOS SANTOS

ARAUJO , nos termos da fundamentação supra, que integra este

decisum como se nele transcrito para todos os efeitos de lei.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.].

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000650-48.2019.5.05.0121
RECLAMANTE VALDINEI TRAVASSO DOS SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO SJC BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO MERCIA MENDES RIBEIRO(OAB:
49633/GO)

ADVOGADO MARCELO APARECIDO DA
PONTE(OAB: 29706/GO)

RECLAMADO COLORBRAS MANUTENCAO E
PREVENCAO INDUSTRIAL LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI TRAVASSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a48d15

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id b7613a8, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 04/04/2024, às 09:50, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000650-48.2019.5.05.0121
RECLAMANTE VALDINEI TRAVASSO DOS SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO SJC BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO MERCIA MENDES RIBEIRO(OAB:
49633/GO)

ADVOGADO MARCELO APARECIDO DA
PONTE(OAB: 29706/GO)

RECLAMADO COLORBRAS MANUTENCAO E
PREVENCAO INDUSTRIAL LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SJC BIOENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a48d15

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id b7613a8, determino a conversão do presente feito
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ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 04/04/2024, às 09:50, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000356-25.2021.5.05.0121
RECLAMANTE RUI JORGE PIMENTA E SILVA

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI JORGE PIMENTA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

[Pelo exposto declara-se a incompetência absoluta desta

Justiça especializada para a apreciação do processo promovido

por ESPÓLIO DE MARIA DILZA DA SILVA E SILVA

representado na pessoa de RUI JORGE PIMENTA E SILVA DA

SILVA , Autor, contra MUNICIPIO DECANDEIAS ré ,nos termos

da fundamentação supra, que integra o presente dispositivo

paratodos os efeitos legais

Intimem-se as partes. Antes porém, retifique-se a autuação,

conforme determinado na presente fundamentação.

Após o trânsito emjulgado, encaminhem-se os autos autos à

Justiçacomum do Município reclamado.].

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000234-46.2020.5.05.0121
RECLAMANTE BEATRIZ VIEIRA VENEZ

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO MARCUS VILLA COSTA(OAB:
13605/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ VIEIRA VENEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfdfc5f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos a manifestação da reclamante de Id 96e1f79.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 5b362ff, determino a conversão do presente feito ao

Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 04/04/2024, às 09:30, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da
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audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000234-46.2020.5.05.0121
RECLAMANTE BEATRIZ VIEIRA VENEZ

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO MARCUS VILLA COSTA(OAB:
13605/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfdfc5f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos a manifestação da reclamante de Id 96e1f79.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 5b362ff, determino a conversão do presente feito ao

Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 04/04/2024, às 09:30, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000315-58.2021.5.05.0121
RECLAMANTE RENATO BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO LM MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 720a414

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 1d14023, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 05/04/2024, às 09:30, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2119
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000315-58.2021.5.05.0121
RECLAMANTE RENATO BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO LM MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO BORGES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 720a414

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 1d14023, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 05/04/2024, às 09:30, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000384-90.2021.5.05.0121
RECLAMANTE PAULO VITOR MACHADO DA SILVA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO LM MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaf3397

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 27d9da2, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 03/04/2024, às 09:50, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2120
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000384-90.2021.5.05.0121
RECLAMANTE PAULO VITOR MACHADO DA SILVA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO LM MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VITOR MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaf3397

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 27d9da2, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 03/04/2024, às 09:50, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000838-70.2021.5.05.0121
RECLAMANTE GERVASIO DOS SANTOS

CELESTINO

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO LM MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ADEILSON AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 8504/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87e0472

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos as manifestações de Ids 1f9c7ed, 7cc17ae e 4ae9a4f.

Tendo a 2ª reclamada (Petrobrás) discordado com a tramitação dos

autos no juízo 100% digital (vide petição de Id 4ae9a4f), devem os

autos permanecerem nesta Unidade Jurisdicional.

Aguarde-se a realização da audiência já marcada, conforme

determinado na certidão de Id 2d6e885.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000838-70.2021.5.05.0121
RECLAMANTE GERVASIO DOS SANTOS

CELESTINO

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO LM MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ADEILSON AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 8504/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LM MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87e0472

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos as manifestações de Ids 1f9c7ed, 7cc17ae e 4ae9a4f.

Tendo a 2ª reclamada (Petrobrás) discordado com a tramitação dos

autos no juízo 100% digital (vide petição de Id 4ae9a4f), devem os

autos permanecerem nesta Unidade Jurisdicional.

Aguarde-se a realização da audiência já marcada, conforme

determinado na certidão de Id 2d6e885.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000838-70.2021.5.05.0121
RECLAMANTE GERVASIO DOS SANTOS

CELESTINO

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO LM MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ADEILSON AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 8504/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERVASIO DOS SANTOS CELESTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87e0472

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos as manifestações de Ids 1f9c7ed, 7cc17ae e 4ae9a4f.

Tendo a 2ª reclamada (Petrobrás) discordado com a tramitação dos

autos no juízo 100% digital (vide petição de Id 4ae9a4f), devem os

autos permanecerem nesta Unidade Jurisdicional.

Aguarde-se a realização da audiência já marcada, conforme

determinado na certidão de Id 2d6e885.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000817-94.2021.5.05.0121
RECLAMANTE WALISON SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO ALVARO VINICIUS SUAREZ
DULTRA(OAB: 29957/BA)

ADVOGADO COSME SAMIR ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 73725/BA)

RECLAMADO AGUA FORTE SANEAMENTO
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA ALMEIDA(OAB:
282896/SP)

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUA FORTE SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 916a8d0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos a manifestação de ID 5adcba8.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 2da61b2, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 04/04/2024, às 10:10, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra
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no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000817-94.2021.5.05.0121
RECLAMANTE WALISON SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO ALVARO VINICIUS SUAREZ
DULTRA(OAB: 29957/BA)

ADVOGADO COSME SAMIR ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 73725/BA)

RECLAMADO AGUA FORTE SANEAMENTO
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA ALMEIDA(OAB:
282896/SP)

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALISON SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 916a8d0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos a manifestação de ID 5adcba8.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 2da61b2, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 04/04/2024, às 10:10, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000901-95.2021.5.05.0121
RECLAMANTE WESLEY CONCEICAO COSTA

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

RECLAMADO FUNCIONAL RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO FILIPE BAUMGRATZ DELGADO
MOTA(OAB: 334099/SP)

RECLAMADO LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNCIONAL RECURSOS HUMANOS LTDA

  - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe4953c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 92dc213, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 05/04/2024, às 10:10, na
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modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000901-95.2021.5.05.0121
RECLAMANTE WESLEY CONCEICAO COSTA

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

RECLAMADO FUNCIONAL RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO FILIPE BAUMGRATZ DELGADO
MOTA(OAB: 334099/SP)

RECLAMADO LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY CONCEICAO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe4953c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 92dc213, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 05/04/2024, às 10:10, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000851-69.2021.5.05.0121
RECLAMANTE IVANILDO RAMOS AMORIM

ADVOGADO BRUNO FREITAS FAICAL(OAB:
34133/BA)

RECLAMADO TIMAC AGRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERTILIZANTES
LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIMAC AGRO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9422ae9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos a promoção de Id 7400791.

Tendo a reclamada discordado com a tramitação dos autos no juízo

100% digital, devem os autos permanecerem nesta Unidade

Jurisdicional.

Aguarde-se a realização da audiência presencial já marcada,

conforme determinado na ata de audiência de Id e3a9029.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000851-69.2021.5.05.0121
RECLAMANTE IVANILDO RAMOS AMORIM

ADVOGADO BRUNO FREITAS FAICAL(OAB:
34133/BA)
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RECLAMADO TIMAC AGRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERTILIZANTES
LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO RAMOS AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9422ae9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos a promoção de Id 7400791.

Tendo a reclamada discordado com a tramitação dos autos no juízo

100% digital, devem os autos permanecerem nesta Unidade

Jurisdicional.

Aguarde-se a realização da audiência presencial já marcada,

conforme determinado na ata de audiência de Id e3a9029.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001044-84.2021.5.05.0121
RECLAMANTE ANDERSON MIRANDA DE ANDRADE

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO ISC EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO JAQUELAINE ALVES PINTO DE
AVILA(OAB: 98153/MG)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO CIA LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

RECLAMADO MONSTEEL - ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA FERREIRA(OAB:
222997/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO CIA LTDA

  - ISC EQUIPAMENTOS LTDA - ME

  - MONSTEEL - ESTRUTURAS METALICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52a0dec

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos as manifestações de Ids 62390f0 e a9bac4d.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 1e13112, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 03/04/2024, às 10:10, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001044-84.2021.5.05.0121
RECLAMANTE ANDERSON MIRANDA DE ANDRADE

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO ISC EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO JAQUELAINE ALVES PINTO DE
AVILA(OAB: 98153/MG)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO CIA LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

RECLAMADO MONSTEEL - ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA FERREIRA(OAB:
222997/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MIRANDA DE ANDRADE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52a0dec

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos as manifestações de Ids 62390f0 e a9bac4d.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 1e13112, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 03/04/2024, às 10:10, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000940-92.2021.5.05.0121
RECLAMANTE BARBARA DO NASCIMENTO DOS

SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JEAN CARLOS SOUZA
FERREIRA(OAB: 47958/BA)

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b032fdd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos as manifestações de Ids 409f378 e a00ce16.

Tendo a 2ª reclamada (Petrobrás) discordado com a tramitação dos

autos no juízo 100% digital (vide petição de Id a00ce16), devem os

autos permanecerem nesta Unidade Jurisdicional.

Aguarde-se a realização da audiência já marcada, conforme

determinado na certidão de Id def4cd1.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000940-92.2021.5.05.0121
RECLAMANTE BARBARA DO NASCIMENTO DOS

SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JEAN CARLOS SOUZA
FERREIRA(OAB: 47958/BA)

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA DO NASCIMENTO DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b032fdd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos as manifestações de Ids 409f378 e a00ce16.

Tendo a 2ª reclamada (Petrobrás) discordado com a tramitação dos

autos no juízo 100% digital (vide petição de Id a00ce16), devem os

autos permanecerem nesta Unidade Jurisdicional.

Aguarde-se a realização da audiência já marcada, conforme

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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determinado na certidão de Id def4cd1.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000265-95.2022.5.05.0121
RECLAMANTE L.D.J.A.

ADVOGADO JOAO LIMA DE SOUZA(OAB:
26254/BA)

RECLAMANTE LUCIVANIA NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO JOAO LIMA DE SOUZA(OAB:
26254/BA)

RECLAMADO DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

RECLAMADO ERB ARATINGA S.A (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOW BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

  - ERB ARATINGA S.A (EM RECUPERACAO JUDICIAL)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c340009

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos as promoções de Ids 0146749, 1b88dcb e b596481.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id c149b3e, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 17/04/2024, às 10:10, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000265-95.2022.5.05.0121
RECLAMANTE L.D.J.A.

ADVOGADO JOAO LIMA DE SOUZA(OAB:
26254/BA)

RECLAMANTE LUCIVANIA NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO JOAO LIMA DE SOUZA(OAB:
26254/BA)

RECLAMADO DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

RECLAMADO ERB ARATINGA S.A (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.D.J.A.

  - LUCIVANIA NASCIMENTO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c340009

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos as promoções de Ids 0146749, 1b88dcb e b596481.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id c149b3e, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 17/04/2024, às 10:10, na
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modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001132-25.2021.5.05.0121
RECLAMANTE WELLINGTON CLAUDIO BRAGA

BONFIM

ADVOGADO MILENA SINALLI DOS REIS
GONCALVES(OAB: 34942/BA)

RECLAMADO CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO ANTONIO DELFINO RIOS MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20f571c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos a promoção de Id 0ecd870.

Tendo a reclamada discordado com a tramitação dos autos no juízo

100% digital, devem os autos permanecerem nesta Unidade

Jurisdicional.

Aguarde-se a realização da audiência já marcada, conforme

determinado na ata de audiência de Id 5265cd9.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001132-25.2021.5.05.0121
RECLAMANTE WELLINGTON CLAUDIO BRAGA

BONFIM

ADVOGADO MILENA SINALLI DOS REIS
GONCALVES(OAB: 34942/BA)

RECLAMADO CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO ANTONIO DELFINO RIOS MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CLAUDIO BRAGA BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20f571c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos a promoção de Id 0ecd870.

Tendo a reclamada discordado com a tramitação dos autos no juízo

100% digital, devem os autos permanecerem nesta Unidade

Jurisdicional.

Aguarde-se a realização da audiência já marcada, conforme

determinado na ata de audiência de Id 5265cd9.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000773-75.2021.5.05.0121
RECLAMANTE RENATO FERREIRA

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

ADVOGADO ALEX BURGOS SANTANA(OAB:
31388/BA)

RECLAMADO MDS - MONTAGEM INDUSTRIAL E
ISOLAMENTO TERMICO - EIRELI

ADVOGADO EDER JOSE GUEDES DA
CUNHA(OAB: 292734/SP)

RECLAMADO MONTINDUSTRIAL - ISOLAMENTOS
TERMICOS E MONTAGEM - LTDA

ADVOGADO EDER JOSE GUEDES DA
CUNHA(OAB: 292734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MDS - MONTAGEM INDUSTRIAL E ISOLAMENTO TERMICO -
EIRELI

  - MONTINDUSTRIAL - ISOLAMENTOS TERMICOS E
MONTAGEM - LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51f3f00

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Nos autos as promoções de Ids 05c5b34 e 389fab2.

Tendo a parte reclamante discordado com a tramitação dos autos

no juízo 100% digital, vide promoção de Id 05c5b34, devem os

autos permanecerem nesta Unidade Jurisdicional.

Aguarde-se a realização da audiência presencial já marcada,

conforme determinado na ata de audiência de Id cda206b.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000773-75.2021.5.05.0121
RECLAMANTE RENATO FERREIRA

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

ADVOGADO ALEX BURGOS SANTANA(OAB:
31388/BA)

RECLAMADO MDS - MONTAGEM INDUSTRIAL E
ISOLAMENTO TERMICO - EIRELI

ADVOGADO EDER JOSE GUEDES DA
CUNHA(OAB: 292734/SP)

RECLAMADO MONTINDUSTRIAL - ISOLAMENTOS
TERMICOS E MONTAGEM - LTDA

ADVOGADO EDER JOSE GUEDES DA
CUNHA(OAB: 292734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51f3f00

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos as promoções de Ids 05c5b34 e 389fab2.

Tendo a parte reclamante discordado com a tramitação dos autos

no juízo 100% digital, vide promoção de Id 05c5b34, devem os

autos permanecerem nesta Unidade Jurisdicional.

Aguarde-se a realização da audiência presencial já marcada,

conforme determinado na ata de audiência de Id cda206b.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000098-35.2022.5.05.0006
RECLAMANTE MURILO MILER DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

RECLAMADO GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

RECLAMADO ULTRACARGO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A.

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

  - ULTRACARGO LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bbd778

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos a manifestação de Id 375f933.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 7a572c8, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 15/04/2024, às 10:10, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.
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    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000098-35.2022.5.05.0006
RECLAMANTE MURILO MILER DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

RECLAMADO GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

RECLAMADO ULTRACARGO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO MILER DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bbd778

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos a manifestação de Id 375f933.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 7a572c8, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 15/04/2024, às 10:10, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000378-49.2022.5.05.0121
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO BISPO DOS

SANTOS

ADVOGADO PRISCILA DOS SANTOS DE
JESUS(OAB: 60313/BA)

RECLAMADO PARCER SOLUCOES LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

ADVOGADO VICTOR CRUZ CERQUEIRA DA
SILVA(OAB: 30360/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARCER SOLUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee750a4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos a manifestação de ID e68119a.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id e1eb000, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 16/04/2024, às 09:50, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da
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audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000378-49.2022.5.05.0121
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO BISPO DOS

SANTOS

ADVOGADO PRISCILA DOS SANTOS DE
JESUS(OAB: 60313/BA)

RECLAMADO PARCER SOLUCOES LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

ADVOGADO VICTOR CRUZ CERQUEIRA DA
SILVA(OAB: 30360/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee750a4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos a manifestação de ID e68119a.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id e1eb000, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 16/04/2024, às 09:50, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001324-55.2021.5.05.0121
RECLAMANTE AGNALDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO EDILEUSA SANTANA DE
SOUZA(OAB: 59888/BA)

ADVOGADO LUCAS AUGUSTUS TESTA
CAMPOS(OAB: 25383/BA)

RECLAMADO WN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS KLEBER DE
ANDRADE(OAB: 3766/SE)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9735a01

proferido nos autos.

Indefiro o quanto requerido na manifestação de id 1c13d0d, na

medida em que a instrução do feito ainda não foi encerrada.

Aguarde-se a realização da audiência designada.

Intimem-se as partes.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001324-55.2021.5.05.0121
RECLAMANTE AGNALDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO EDILEUSA SANTANA DE
SOUZA(OAB: 59888/BA)

ADVOGADO LUCAS AUGUSTUS TESTA
CAMPOS(OAB: 25383/BA)

RECLAMADO WN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS KLEBER DE
ANDRADE(OAB: 3766/SE)

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9735a01

proferido nos autos.

Indefiro o quanto requerido na manifestação de id 1c13d0d, na

medida em que a instrução do feito ainda não foi encerrada.

Aguarde-se a realização da audiência designada.

Intimem-se as partes.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001495-75.2022.5.05.0121
RECLAMANTE ANDRE LUIS SOUZA SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c9bbff

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 8149e58, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 19/04/2024, às 10:10, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001495-75.2022.5.05.0121
RECLAMANTE ANDRE LUIS SOUZA SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c9bbff

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 8149e58, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de
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Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 19/04/2024, às 10:10, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001301-12.2021.5.05.0121
RECLAMANTE JONATAS LOPES OLIVEIRA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO CONSORCIO COPASA - ELLO
(REDES DE BELEM)

ADVOGADO RAFAELA AZEVEDO DE LEAO(OAB:
16761/PA)

ADVOGADO RUBENS FERNANDES LEAO(OAB:
26683/PA)

RECLAMADO ZEUS ENGENHARIA E PROJETOS
UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO WAGNER LUIZ DE ANDRADE(OAB:
154379/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO COPASA - ELLO (REDES DE BELEM)

  - ZEUS ENGENHARIA E PROJETOS UNIPESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71decdd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 2914726, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 17/04/2024, às 09:50, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001301-12.2021.5.05.0121
RECLAMANTE JONATAS LOPES OLIVEIRA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO CONSORCIO COPASA - ELLO
(REDES DE BELEM)

ADVOGADO RAFAELA AZEVEDO DE LEAO(OAB:
16761/PA)

ADVOGADO RUBENS FERNANDES LEAO(OAB:
26683/PA)

RECLAMADO ZEUS ENGENHARIA E PROJETOS
UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO WAGNER LUIZ DE ANDRADE(OAB:
154379/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS LOPES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71decdd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da
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intimação de Id 2914726, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 17/04/2024, às 09:50, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000366-35.2022.5.05.0121
RECLAMANTE RODRIGO DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO COFCO BRASIL S.A

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO RPX SERVICOS DE MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO ACLECIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 256676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29b2225

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos as manifestações de Ids fdf351a e 400b4a0.

Tendo a 2ª reclamada (Nestle Brasil Ltda) discordado com a

tramitação dos autos no juízo 100% digital, devem os autos

permanecerem nesta Unidade Jurisdicional.

Aguarde-se a realização da audiência já marcada, conforme

determinado na ata de audiência de Id 211db5b.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000366-35.2022.5.05.0121
RECLAMANTE RODRIGO DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO COFCO BRASIL S.A

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO RPX SERVICOS DE MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO ACLECIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 256676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO BRASIL S.A

  - NESTLE BRASIL LTDA.

  - RPX SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29b2225

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos as manifestações de Ids fdf351a e 400b4a0.

Tendo a 2ª reclamada (Nestle Brasil Ltda) discordado com a

tramitação dos autos no juízo 100% digital, devem os autos

permanecerem nesta Unidade Jurisdicional.

Aguarde-se a realização da audiência já marcada, conforme

determinado na ata de audiência de Id 211db5b.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000410-88.2021.5.05.0121
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RECLAMANTE GERSON DE FRENCA DE JESUS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO LM MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7517a1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 57119c4, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 03/04/2024, às 09:10, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000410-88.2021.5.05.0121

RECLAMANTE GERSON DE FRENCA DE JESUS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO LM MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DE FRENCA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7517a1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 57119c4, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 03/04/2024, às 09:10, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000522-57.2021.5.05.0121

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMANTE FABIO DE JESUS ARGOLO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO LM MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0c3fd6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 75624c2 determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 04/04/2024, às 09:10, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000522-57.2021.5.05.0121

RECLAMANTE FABIO DE JESUS ARGOLO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO LM MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE JESUS ARGOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0c3fd6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id 75624c2 determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 04/04/2024, às 09:10, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000926-60.2011.5.05.0121

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMANTE Maria Domingas Santos da Silva

ADVOGADO JACQUELINE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 55293/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE DOS REIS

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMANTE MARIA CONCEICAO SANTOS
TEIXEIRA

ADVOGADO JACQUELINE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 55293/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE DIAS DE JESUS

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CONCEICAO SANTOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

[Ante o exposto, habilito :

- GILDÁSIO DIAS DE JESUS, MARLENE DIAS DE JESUS

AMARAL, CARLOS ALBERTO DIAS DE JESUS, MARLETE DA

PAIXÃO DIAS DE JESUS ARAÚJO, LINDINALVA DE JESUS

SOUZA, ALBERTO JORGE DIAS DE JESUS, DERIVALDO DIAS

DE JESUS  e JUCIARA DIAS DE JESUS como herdeiros da de

cujus MARIA JOSÉ DIAS DE JESUS , no polo ativo  do

presente processo.

- ANGELINA PAULA DOS SANTOS TEIXEIRA, ANA MARIA

TEIXEIRA DA SILVA, JOÃO PAULO DOS SANTOS TEIXEIRA,

PEDRO RAIMUNDO DOS SANTOS TEIXEIRA, JORGE LÁZARO

DOS SANTOS TEIXEIRA, MARIA ISABEL TEIXEIRA DE JESUS

como herdeiros da de cujus MARIA  CONCEIÇÃO SANTOS

TEIXEIRA, no polo ativo  do presente processo.

- ADRIANO SANTOS DA SILVA, BARBARA REGINA SANTOS DA

SILVA, JOSÉ ROBERTO SANTOS DA SILVA, e TELMA REGINA

DOS SANTOS, todos herdeiros da "de cujus " MARIA DOMINGAS

 SANTOS DA SILVA, no polo ativo  do presente processo.

Deve ser observado em caso de liberação de valores , o quinhão 

que cabe a cada sucessor, conforme  fundamentação supra que

integra o presente dispositivo para todos os fins.

Proceda-se a retificação  da autuação .

Registre-se o atual patrocínio  dos sucessores.

Notifiquem-se as partes e os herdeiros na pessoa do advogados

constituídos.].

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000926-60.2011.5.05.0121
RECLAMANTE Maria Domingas Santos da Silva

ADVOGADO JACQUELINE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 55293/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE DOS REIS

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMANTE MARIA CONCEICAO SANTOS
TEIXEIRA

ADVOGADO JACQUELINE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 55293/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE DIAS DE JESUS

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Maria Domingas Santos da Silva

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

[Ante o exposto, habilito:

- GILDÁSIO DIAS DE JESUS, MARLENE DIAS DE JESUS

AMARAL, CARLOS ALBERTO DIAS DE JESUS, MARLETE DA

PAIXÃO DIAS DE JESUS ARAÚJO, LINDINALVA DE JESUS

SOUZA, ALBERTO JORGE DIAS DE JESUS, DERIVALDO DIAS

DE JESUS  e JUCIARA DIAS DE JESUS como herdeiros da de

cujus MARIA JOSÉ DIAS DE JESUS , no polo ativo  do

presente processo.

- ANGELINA PAULA DOS SANTOS TEIXEIRA, ANA MARIA

TEIXEIRA DA SILVA, JOÃO PAULO DOS SANTOS TEIXEIRA,

PEDRO RAIMUNDO DOS SANTOS TEIXEIRA, JORGE LÁZARO

DOS SANTOS TEIXEIRA, MARIA ISABEL TEIXEIRA DE JESUS

como herdeiros da de cujus MARIA  CONCEIÇÃO SANTOS

TEIXEIRA, no polo ativo  do presente processo.

- ADRIANO SANTOS DA SILVA, BARBARA REGINA SANTOS DA

SILVA, JOSÉ ROBERTO SANTOS DA SILVA, e TELMA REGINA

DOS SANTOS, todos herdeiros da "de cujus " MARIA DOMINGAS

 SANTOS DA SILVA, no polo ativo  do presente processo.

Deve ser observado em caso de liberação de valores , o quinhão 

que cabe a cada sucessor, conforme  fundamentação supra que

integra o presente dispositivo para todos os fins.

Proceda-se a retificação  da autuação .

Registre-se o atual patrocínio  dos sucessores.

Notifiquem-se as partes e os herdeiros na pessoa do advogados

constituídos.].

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000926-60.2011.5.05.0121
RECLAMANTE Maria Domingas Santos da Silva

ADVOGADO JACQUELINE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 55293/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE DOS REIS

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMANTE MARIA CONCEICAO SANTOS
TEIXEIRA

ADVOGADO JACQUELINE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 55293/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE DIAS DE JESUS

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DIAS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

[Ante o exposto, habilito:

- GILDÁSIO DIAS DE JESUS, MARLENE DIAS DE JESUS

AMARAL, CARLOS ALBERTO DIAS DE JESUS, MARLETE DA

PAIXÃO DIAS DE JESUS ARAÚJO, LINDINALVA DE JESUS

SOUZA, ALBERTO JORGE DIAS DE JESUS, DERIVALDO DIAS

DE JESUS  e JUCIARA DIAS DE JESUS como herdeiros da de

cujus MARIA JOSÉ DIAS DE JESUS , no polo ativo  do

presente processo.

- ANGELINA PAULA DOS SANTOS TEIXEIRA, ANA MARIA

TEIXEIRA DA SILVA, JOÃO PAULO DOS SANTOS TEIXEIRA,

PEDRO RAIMUNDO DOS SANTOS TEIXEIRA, JORGE LÁZARO

DOS SANTOS TEIXEIRA, MARIA ISABEL TEIXEIRA DE JESUS

como herdeiros da de cujus MARIA  CONCEIÇÃO SANTOS

TEIXEIRA, no polo ativo  do presente processo.

- ADRIANO SANTOS DA SILVA, BARBARA REGINA SANTOS DA

SILVA, JOSÉ ROBERTO SANTOS DA SILVA, e TELMA REGINA

DOS SANTOS, todos herdeiros da "de cujus " MARIA DOMINGAS

 SANTOS DA SILVA, no polo ativo  do presente processo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Deve ser observado em caso de liberação de valores , o quinhão 

que cabe a cada sucessor, conforme  fundamentação supra que

integra o presente dispositivo para todos os fins.

Proceda-se a retificação  da autuação .

Registre-se o atual patrocínio  dos sucessores.

Notifiquem-se as partes e os herdeiros na pessoa do advogados

constituídos.].

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000926-60.2011.5.05.0121
RECLAMANTE Maria Domingas Santos da Silva

ADVOGADO JACQUELINE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 55293/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE DOS REIS

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMANTE MARIA CONCEICAO SANTOS
TEIXEIRA

ADVOGADO JACQUELINE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 55293/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE DIAS DE JESUS

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

[Ante o exposto, habilito:

- GILDÁSIO DIAS DE JESUS, MARLENE DIAS DE JESUS

AMARAL, CARLOS ALBERTO DIAS DE JESUS, MARLETE DA

PAIXÃO DIAS DE JESUS ARAÚJO, LINDINALVA DE JESUS

SOUZA, ALBERTO JORGE DIAS DE JESUS, DERIVALDO DIAS

DE JESUS  e JUCIARA DIAS DE JESUS como herdeiros da de

cujus MARIA JOSÉ DIAS DE JESUS , no polo ativo  do

presente processo.

- ANGELINA PAULA DOS SANTOS TEIXEIRA, ANA MARIA

TEIXEIRA DA SILVA, JOÃO PAULO DOS SANTOS TEIXEIRA,

PEDRO RAIMUNDO DOS SANTOS TEIXEIRA, JORGE LÁZARO

DOS SANTOS TEIXEIRA, MARIA ISABEL TEIXEIRA DE JESUS

como herdeiros da de cujus MARIA  CONCEIÇÃO SANTOS

TEIXEIRA, no polo ativo  do presente processo.

- ADRIANO SANTOS DA SILVA, BARBARA REGINA SANTOS DA

SILVA, JOSÉ ROBERTO SANTOS DA SILVA, e TELMA REGINA

DOS SANTOS, todos herdeiros da "de cujus " MARIA DOMINGAS

 SANTOS DA SILVA, no polo ativo  do presente processo.

Deve ser observado em caso de liberação de valores , o quinhão 

que cabe a cada sucessor, conforme  fundamentação supra que

integra o presente dispositivo para todos os fins.

Proceda-se a retificação  da autuação .

Registre-se o atual patrocínio  dos sucessores.

Notifiquem-se as partes e os herdeiros na pessoa do advogados

constituídos.].

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000926-60.2011.5.05.0121
RECLAMANTE Maria Domingas Santos da Silva

ADVOGADO JACQUELINE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 55293/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE DOS REIS

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMANTE MARIA CONCEICAO SANTOS
TEIXEIRA

ADVOGADO JACQUELINE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 55293/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE DIAS DE JESUS

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

[Ante o exposto, habilito:

- GILDÁSIO DIAS DE JESUS, MARLENE DIAS DE JESUS

AMARAL, CARLOS ALBERTO DIAS DE JESUS, MARLETE DA

PAIXÃO DIAS DE JESUS ARAÚJO, LINDINALVA DE JESUS

SOUZA, ALBERTO JORGE DIAS DE JESUS, DERIVALDO DIAS

DE JESUS  e JUCIARA DIAS DE JESUS como herdeiros da de

cujus MARIA JOSÉ DIAS DE JESUS , no polo ativo  do

presente processo.

- ANGELINA PAULA DOS SANTOS TEIXEIRA, ANA MARIA

TEIXEIRA DA SILVA, JOÃO PAULO DOS SANTOS TEIXEIRA,

PEDRO RAIMUNDO DOS SANTOS TEIXEIRA, JORGE LÁZARO

DOS SANTOS TEIXEIRA, MARIA ISABEL TEIXEIRA DE JESUS

como herdeiros da de cujus MARIA  CONCEIÇÃO SANTOS

TEIXEIRA, no polo ativo  do presente processo.

- ADRIANO SANTOS DA SILVA, BARBARA REGINA SANTOS DA

SILVA, JOSÉ ROBERTO SANTOS DA SILVA, e TELMA REGINA

DOS SANTOS, todos herdeiros da "de cujus " MARIA DOMINGAS

 SANTOS DA SILVA, no polo ativo  do presente processo.

Deve ser observado em caso de liberação de valores , o quinhão 

que cabe a cada sucessor, conforme  fundamentação supra que

integra o presente dispositivo para todos os fins.

Proceda-se a retificação  da autuação .

Registre-se o atual patrocínio  dos sucessores.

Notifiquem-se as partes e os herdeiros na pessoa do advogados

constituídos.].

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000926-60.2011.5.05.0121
RECLAMANTE Maria Domingas Santos da Silva

ADVOGADO JACQUELINE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 55293/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE DOS REIS

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMANTE MARIA CONCEICAO SANTOS
TEIXEIRA

ADVOGADO JACQUELINE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 55293/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE DIAS DE JESUS

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é:

[Ante o exposto, habilito:

- GILDÁSIO DIAS DE JESUS, MARLENE DIAS DE JESUS

AMARAL, CARLOS ALBERTO DIAS DE JESUS, MARLETE DA

PAIXÃO DIAS DE JESUS ARAÚJO, LINDINALVA DE JESUS

SOUZA, ALBERTO JORGE DIAS DE JESUS, DERIVALDO DIAS

DE JESUS  e JUCIARA DIAS DE JESUS como herdeiros da de

cujus MARIA JOSÉ DIAS DE JESUS , no polo ativo  do

presente processo.
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- ANGELINA PAULA DOS SANTOS TEIXEIRA, ANA MARIA

TEIXEIRA DA SILVA, JOÃO PAULO DOS SANTOS TEIXEIRA,

PEDRO RAIMUNDO DOS SANTOS TEIXEIRA, JORGE LÁZARO

DOS SANTOS TEIXEIRA, MARIA ISABEL TEIXEIRA DE JESUS

como herdeiros da de cujus MARIA  CONCEIÇÃO SANTOS

TEIXEIRA, no polo ativo  do presente processo.

- ADRIANO SANTOS DA SILVA, BARBARA REGINA SANTOS DA

SILVA, JOSÉ ROBERTO SANTOS DA SILVA, e TELMA REGINA

DOS SANTOS, todos herdeiros da "de cujus " MARIA DOMINGAS

 SANTOS DA SILVA, no polo ativo  do presente processo.

Deve ser observado em caso de liberação de valores , o quinhão 

que cabe a cada sucessor, conforme  fundamentação supra que

integra o presente dispositivo para todos os fins.

Proceda-se a retificação  da autuação .

Registre-se o atual patrocínio  dos sucessores.

Notifiquem-se as partes e os herdeiros na pessoa do advogados

constituídos.].

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ANDRE GUILHERME PESSOA BRASILEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000190-22.2023.5.05.0121
RECLAMANTE JOABE MARQUES OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO GD MANUTENCAO, MONTAGEM E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CYNTIA DANYELLA PEREIRA
BORGES ALVES(OAB: 103885/MG)

RECLAMADO JMN MINERACAO S.A.

ADVOGADO CLARICE OLIVEIRA MARTINS DA
COSTA(OAB: 158112/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GD MANUTENCAO, MONTAGEM E SERVICOS LTDA

  - JMN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 196cb10

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a exceção de incompetência oposta pelo reclamado (id

c10de08). Em obediência ao art. 800 da CLT, com redação alterada

pela Lei n.º 13.467/2017, suspenda-se o processo.

Notifique-se a parte autora e, se existentes, os litisconsortes para,

querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias.

Converta-se a audiência designada para o dia 01/04/2024 às 12:20

em instrução de exceção de incompetência, mantidas a data,

horário e formato por videoconferência através do link abaixo:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtca .

Intimem-se as partes.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000190-22.2023.5.05.0121
RECLAMANTE JOABE MARQUES OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO GD MANUTENCAO, MONTAGEM E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CYNTIA DANYELLA PEREIRA
BORGES ALVES(OAB: 103885/MG)

RECLAMADO JMN MINERACAO S.A.

ADVOGADO CLARICE OLIVEIRA MARTINS DA
COSTA(OAB: 158112/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOABE MARQUES OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 196cb10

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a exceção de incompetência oposta pelo reclamado (id

c10de08). Em obediência ao art. 800 da CLT, com redação alterada

pela Lei n.º 13.467/2017, suspenda-se o processo.

Notifique-se a parte autora e, se existentes, os litisconsortes para,

querendo, apresentar manifestação no prazo de 5 dias.

Converta-se a audiência designada para o dia 01/04/2024 às 12:20

em instrução de exceção de incompetência, mantidas a data,

horário e formato por videoconferência através do link abaixo:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtca .

Intimem-se as partes.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.
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    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001168-09.2017.5.05.0121
RECLAMANTE GEISON NASCIMENTO CARVALHO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO GIRLENE SANTOS DO NASCIMENTO

RECLAMADO CAROLINE SANTOS DO
NASCIMENTO

RECLAMADO MICHEL NASCIMENTO FERRAO

RECLAMADO JCM EMPREENDIMENTOS EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA DOS CORREIOS - AC
CENTRAL SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISON NASCIMENTO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b8d189

proferido nos autos.

1-Convolo em penhora os valores bloqueados nos autos;

2-Notifiquem-se as acionadas por Oficial de Justiça para garantirem

integralmente a execução no prazo de 05 dias, sob pena de serem

liberados os valores bloqueados em favor do acionante.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000324-20.2021.5.05.0121
RECLAMANTE JOSE SENA DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS
MELO(OAB: 48682/BA)

RECLAMADO SQM VITAS BRASIL
AGROINDUSTRIA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

PERITO FLAVIO ROBERT SANT ANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SENA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30a0c5e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos a promoção de Id 16d4df9.

Tendo a reclamada discordado com a tramitação dos autos no juízo

100% digital, devem os autos permanecerem nesta Unidade

Jurisdicional.

Aguarde-se a realização da audiência presencial já marcada,

conforme determinado na ata de audiência de Id 4668bef.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000324-20.2021.5.05.0121
RECLAMANTE JOSE SENA DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DOS SANTOS
MELO(OAB: 48682/BA)

RECLAMADO SQM VITAS BRASIL
AGROINDUSTRIA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

PERITO FLAVIO ROBERT SANT ANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SQM VITAS BRASIL AGROINDUSTRIA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30a0c5e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos a promoção de Id 16d4df9.

Tendo a reclamada discordado com a tramitação dos autos no juízo

100% digital, devem os autos permanecerem nesta Unidade

Jurisdicional.

Aguarde-se a realização da audiência presencial já marcada,

conforme determinado na ata de audiência de Id 4668bef.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0115800-39.2003.5.05.0121
RECLAMANTE PEDRO DE MENEZES

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)
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ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO BASMAR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

RECLAMADO MARCOS DA SILVA GUERREIRO

ADVOGADO GUSTAVO SAMPAIO NEVES(OAB:
27029/BA)

RECLAMADO GERSON & JORGE LTDA - ME

RECLAMADO RICARDO LUIZ RODRIGUES
BASSALO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DA SILVA GUERREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 024903d

proferido nos autos.

1-Não conheço do requerimento formulado na promoção de ID

f95a30a, haja vista que a questão já foi dirimida por meio da

decisão de ID 72be5d3, que não foi desafiada, à época própria, por

recurso, não cabendo a este Juízo o reexame de suas próprias

decisões nos termos do artigo 836 da CLT.

2-Intime-se o executado MARCOS DA SILVA GUERREIRO.

3-Após façam os autos conclusos para se deliberar acerca dos

valores depositados nos autos.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0115800-39.2003.5.05.0121
RECLAMANTE PEDRO DE MENEZES

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO BASMAR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

RECLAMADO MARCOS DA SILVA GUERREIRO

ADVOGADO GUSTAVO SAMPAIO NEVES(OAB:
27029/BA)

RECLAMADO GERSON & JORGE LTDA - ME

RECLAMADO RICARDO LUIZ RODRIGUES
BASSALO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 024903d

proferido nos autos.

1-Não conheço do requerimento formulado na promoção de ID

f95a30a, haja vista que a questão já foi dirimida por meio da

decisão de ID 72be5d3, que não foi desafiada, à época própria, por

recurso, não cabendo a este Juízo o reexame de suas próprias

decisões nos termos do artigo 836 da CLT.

2-Intime-se o executado MARCOS DA SILVA GUERREIRO.

3-Após façam os autos conclusos para se deliberar acerca dos

valores depositados nos autos.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000641-52.2020.5.05.0121
RECLAMANTE CLEILTON MELO DA FRANCA

SANTANA

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GÓES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

RECLAMADO PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO LETICIA RESENDE HERCULANO
COELHO(OAB: 42606/DF)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09ab863

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos as manifestações de Ids 466fb85 e bdea130.

Tendo a 2ª reclamada (Petrobrás) discordado com a tramitação dos

autos no juízo 100% digital (vide petição de Id bdea130), devem os

autos permanecerem nesta Unidade Jurisdicional.

Aguarde-se a realização da audiência já marcada, conforme

determinado na certidão de Id 2bcba7e.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000641-52.2020.5.05.0121
RECLAMANTE CLEILTON MELO DA FRANCA

SANTANA
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ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GÓES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

RECLAMADO PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO LETICIA RESENDE HERCULANO
COELHO(OAB: 42606/DF)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEILTON MELO DA FRANCA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09ab863

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos as manifestações de Ids 466fb85 e bdea130.

Tendo a 2ª reclamada (Petrobrás) discordado com a tramitação dos

autos no juízo 100% digital (vide petição de Id bdea130), devem os

autos permanecerem nesta Unidade Jurisdicional.

Aguarde-se a realização da audiência já marcada, conforme

determinado na certidão de Id 2bcba7e.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000386-60.2021.5.05.0121
RECLAMANTE PEDRO LUIZ SILVA BOMFIM

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO LM MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ADEILSON AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 8504/BA)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LUIZ SILVA BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fe274a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos as promoções da 1ª reclamada de Ids dc37fac e f8104ea.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id e45a689, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 05/04/2024, às 09:50, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000386-60.2021.5.05.0121
RECLAMANTE PEDRO LUIZ SILVA BOMFIM

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO LM MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ADEILSON AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 8504/BA)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LM MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fe274a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos as promoções da 1ª reclamada de Ids dc37fac e f8104ea.

Decorrido o prazo para as partes se manifestarem acerca do teor da

intimação de Id e45a689, determino a conversão do presente feito

ao Juízo 100% Digital.

Outrossim, com fulcro nos princípios constitucionais da duração

razoável do processo e da celeridade processual, bem como

requisição pela Corregedoria Regional, determino a remessa dos

autos ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 do TRT 5 para que seja realizada

a audiência de instrução do feito, e, posteriormente ao 1º Núcleo de

Justiça 4.0 para julgamento.

Assim, retire-se o processo de pauta.

Fica, desde já, designada a audiência de instrução, a ser realizada

no 2º Núcleo de Justiça 4.0, no dia 05/04/2024, às 09:50, na

modalidade telepresencial, por videoconferência.

As partes ficam cientes que a sala de audiência virtual se encontra

no aplicativo Zoom Meeting e deverá ser acessada digitando-se o

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/segundonucleo4sala1 ou digitando o ID Pessoal

de Reunião 979 680 6580. Favor nomear usuário com horário da

audiência e nome.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos para depor,

sob pena de confissão, inclusive de que deverão trazer as suas

respectivas testemunhas independente de intimação, sob pena

de preclusão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0099600-88.2002.5.05.0121
RECLAMANTE WALTER DE SOUZA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO HILDETH DALVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0300b0

proferida nos autos.

Homologo o acordo de ID 782832e, considerando a peça de ID

670c833 parte dele integrante, para que produza seus efeitos

jurídicos.

A partir da conta judicial nº 0951.042.01535926-0, da CEF, libere-se

o saldo total, em favor do exequente, por seus procuradores com

poderes específicos para "receber dinheiro", ficando desde já

autorizada a transferência bancária para conta apresentada na

cláusula primeira da avença id 0ed8b72. Intime-se.

Após, deverá a Secretaria proceder ao desbloqueio das contas da

reclamada.

A parte autora deverá informar a este Juízo o recebimento do valor

acordado, no prazo de 10 dias, após o vencimento da parcela,

implicando o silêncio em confirmação tácita de recebimento;

Não se verificando o cumprimento do acordo e considerando que os

acionados estão cientes do débito, fica, de logo, determinado a

penhora on line, por meio do sistema SISBAJUD;

O não cumprimento do presente acordo no prazo ajustado implicará

na inclusão do devedor inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, nos termos da Lei 12.440/2011 e RA

1470/2011 do TST.

Cumprido o acordo arquivem-se os autos, ficando autorizada a

exclusão dos demandados dos cadastros restritivos; noticiado o

descumprimento execute-se.

Intimem-se as partes.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0029300-14.1996.5.05.0121
RECLAMANTE LUCINEIA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL SIMOES(OAB: 13295/BA)

ADVOGADO ANTONIO CESAR CARVALHO DE
MAGALDI(OAB: 4841/BA)

RECLAMADO ANA RITA DIAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39194d3

proferida nos autos.

1-Notifique-se a parte autora para indicar especificamente meios

para prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento
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provisório da ação, sem prejuízo da aplicação da prescrição prevista

no art. 11-A da CLT, salientado que o requerimento de mera

repetição de atos processuais/diligências já realizadas, sem êxito,

não implicará interrupção do prazo prescricional.

2. Por fim, aguarde-se na tarefa sobrestamento do Pje a

manifestação da parte interessada, a teor do artigo 128 do

Provimento n. 4/2023 da CGCJT.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000858-61.2021.5.05.0121
RECLAMANTE GILSON CHAVES DE AGUIAR

CARVALHO

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELA PEIXOTO FRANCA
OLIVEIRA(OAB: 25095/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3aed196

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000858-61.2021.5.05.0121
RECLAMANTE GILSON CHAVES DE AGUIAR

CARVALHO

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELA PEIXOTO FRANCA
OLIVEIRA(OAB: 25095/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON CHAVES DE AGUIAR CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3aed196

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0029900-64.1998.5.05.0121
RECLAMANTE LINDINALVA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LINDINALVA MARY FREITAS
CONCEICÃO(OAB: 12841/BA)

RECLAMADO DAMEL COM DE ALIMENTOS E
DERIVALDOS LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO DANTAS
CALIL(OAB: 7807/BA)

RECLAMADO RITA DE CASSIA SILVA

ADVOGADO ANALICE DOS SANTOS(OAB:
12428/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDINALVA DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0029900-64.1998.5.05.0121

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência da expedição de 2 alvarás

datados de 18/03/2024, devendo efetuar os respectivos saques no

prazo de 5 dias.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

GABRIEL DA SILVEIRA SILVA FRIEDERICK

Servidor

Processo Nº ATSum-0000614-98.2022.5.05.0121
RECLAMANTE DILTON MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO PARCER SOLUCOES LTDA

ADVOGADO VICTOR CRUZ CERQUEIRA DA
SILVA(OAB: 30360/BA)

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARCER SOLUCOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0541879

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos as manifestações de Ids dd7d21a e c457861.

Tendo a 2ª reclamada (Petrobrás) discordado com a tramitação dos

autos no juízo 100% digital (vide petição de Id c457861), devem os

autos permanecerem nesta Unidade Jurisdicional.

Aguarde-se a realização da audiência já marcada, conforme

determinado na certidão de Id e8e9c32.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000614-98.2022.5.05.0121
RECLAMANTE DILTON MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO PARCER SOLUCOES LTDA

ADVOGADO VICTOR CRUZ CERQUEIRA DA
SILVA(OAB: 30360/BA)

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILTON MARCOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0541879

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos as manifestações de Ids dd7d21a e c457861.

Tendo a 2ª reclamada (Petrobrás) discordado com a tramitação dos

autos no juízo 100% digital (vide petição de Id c457861), devem os

autos permanecerem nesta Unidade Jurisdicional.

Aguarde-se a realização da audiência já marcada, conforme

determinado na certidão de Id e8e9c32.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000614-98.2022.5.05.0121
RECLAMANTE DILTON MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO PARCER SOLUCOES LTDA

ADVOGADO VICTOR CRUZ CERQUEIRA DA
SILVA(OAB: 30360/BA)

ADVOGADO RAIMUNDO CAIRES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 30629/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0541879

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos as manifestações de Ids dd7d21a e c457861.

Tendo a 2ª reclamada (Petrobrás) discordado com a tramitação dos

autos no juízo 100% digital (vide petição de Id c457861), devem os

autos permanecerem nesta Unidade Jurisdicional.

Aguarde-se a realização da audiência já marcada, conforme

determinado na certidão de Id e8e9c32.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA DE FATIMA CARIBE SEIXAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000460-61.2014.5.05.0121
RECLAMANTE JOSE CARLOS BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE ACACIO DE MIRANDA
REIS(OAB: 25849/BA)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BISPO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO:

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência da expedição de 2 alvarás

datados de 18/03/2024, devendo efetuar os respectivos saques no

prazo de 5 dias.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

GABRIEL DA SILVEIRA SILVA FRIEDERICK

Servidor

2ª Vara Do Trabalho De Candeias

Edital

Processo Nº ATSum-0000774-86.2023.5.05.0122
RECLAMANTE WAGNER MARCELO PIMENTEL

SODRE

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CALMEK COMERCIO LOCACAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI

RECLAMADO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO GILSON U DA COSTA INSTALACAO
INDUSTRIAL E MONTAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON U DA COSTA INSTALACAO INDUSTRIAL E
MONTAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificada a GILSON U DA COSTA

INSTALACAO INDUSTRIAL E MONTAGEM LTDA, com endereço

desconhecido, para tomar ciência e comparecer à audiência

designada para o dia 03/06/2024 09:00 a ser realizada na sala de

audiencias telepresenciais da 2ª Vara do Trabalho de Candeias,

devendo ser acessada por meio dos seguintes dados: link:

h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86318262958?pwd=UzQya3lLRUxqU3U5VHdCaC9E

T0todz09 ID da reunião: 863 1826 2958 Senha de acesso:

073248. A ausência implicará na aplicação das regras do Art. 844

da CLT. A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo

s i t e

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) de acesso que serão

fornecidas na Secretaria da Vara.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica o acesso ao inteiro teor do

p r o c e s s o  e s t a r á  d i s p o n í v e l  a t r a v é s  d o  s i t e

http://.pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe. Em audiência não serão recebidos documentos em

papel nem esta autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências. Caso necessário, poderá ser

utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade

para prática dos atos processuais pelo interessado. Fica também

facultada à parte a apresentação de defesa oral. Caso mude de

endereço, comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ELAINE DE ARAUJO MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000774-86.2023.5.05.0122
RECLAMANTE WAGNER MARCELO PIMENTEL

SODRE

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)
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RECLAMADO CALMEK COMERCIO LOCACAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI

RECLAMADO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO GILSON U DA COSTA INSTALACAO
INDUSTRIAL E MONTAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALMEK COMERCIO LOCACAO E MONTAGEM INDUSTRIAL
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificada a CALMEK COMERCIO

LOCACAO E MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI, com endereço

desconhecido, para tomar ciência e comparecer à audiência

designada para o dia 03/06/2024 09:00 a ser realizada na sala de

audiências telepresenciais da 2ª Vara do Trabalho de Candeias,

devendo ser acessada por meio dos seguintes dados: link:

h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86318262958?pwd=UzQya3lLRUxqU3U5VHdCaC9E

T0todz09 ID da reunião: 863 1826 2958 Senha de acesso:

073248.. A ausência implicará na aplicação das regras do Art. 844

da CLT. A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo

s i t e

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) de acesso que serão

fornecidas na Secretaria da Vara.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica o acesso ao inteiro teor do

p r o c e s s o  e s t a r á  d i s p o n í v e l  a t r a v é s  d o  s i t e

http://.pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe. Em audiência não serão recebidos documentos em

papel nem esta autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências. Caso necessário, poderá ser

utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade

para prática dos atos processuais pelo interessado. Fica também

facultada à parte a apresentação de defesa oral. Caso mude de

endereço, comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ELAINE DE ARAUJO MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000077-70.2020.5.05.0122
RECLAMANTE ALENILDES SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

ADVOGADO ALEX BURGOS SANTANA(OAB:
31388/BA)

RECLAMADO FARMACIA DO TRABALHADOR DO
NORDESTE DA BAHIA LTDA

ADVOGADO DANILO ALFAYA DE ANDRADE(OAB:
29726/BA)

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

RECLAMADO E B A ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO GAT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GAT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

E B A ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - E B A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) E B A ADMINISTRACAO

E PARTICIPACOES LTDA, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência da Sentença - IDPJ de Id 5d50f2b proferida nos

autos em epígrafe, que tem a seguinte conclusão: "...Forte em tais
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razões, ACOLHO o pedido formulado no presente incidente de

desconsideração da personalidade jurídica para condenar a

sócia E B A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e GAT

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA no pagamento

da dívida da ex-empregadora FARMACIA DO TRABALHADOR

DO NORDESTE DA BAHIA LTDA, que figura como objeto deste

cumprimento de sentença.

Em cumprimento, determino:

1 – Incluam-se as sócias E B A ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA e GAT EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA no polo passivo;

2 – Outro tanto, diante da recuperação judicial, determino a

suspensão do presente cumprimento de sentença contra as

sócias empresas GAT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA e E B A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA,

porquanto submetidas a processamento de recuperação

judicial;

3 - Intimem-se partes, advertindo-se a parte credora, inclusive, de

que deverá indicar outros meios que permitam o prosseguimento da

execução".

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ADILSON DE OLIVEIRA DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000077-70.2020.5.05.0122
RECLAMANTE ALENILDES SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

ADVOGADO ALEX BURGOS SANTANA(OAB:
31388/BA)

RECLAMADO FARMACIA DO TRABALHADOR DO
NORDESTE DA BAHIA LTDA

ADVOGADO DANILO ALFAYA DE ANDRADE(OAB:
29726/BA)

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

RECLAMADO E B A ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO GAT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GAT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

E B A ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

d i a s  d e  s u a  p u b l i c a ç ã o ,  f i c a  n o t i f i c a d o ( a )  G A T

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, com endereço

incerto e não sabido, para tomar ciência da Sentença - IDPJ de Id

5d50f2b proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte

conclusão: "...Forte em tais razões, ACOLHO o pedido

formulado no presente incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para condenar a sócia E B A

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e  GAT

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA no pagamento

da dívida da ex-empregadora FARMACIA DO TRABALHADOR

DO NORDESTE DA BAHIA LTDA, que figura como objeto deste

cumprimento de sentença.

Em cumprimento, determino:

1 – Incluam-se as sócias E B A ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA e GAT EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA no polo passivo;

2 – Outro tanto, diante da recuperação judicial, determino a

suspensão do presente cumprimento de sentença contra as

sócias empresas GAT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA e E B A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA,

porquanto submetidas a processamento de recuperação

judicial;

3 - Intimem-se partes, advertindo-se a parte credora, inclusive, de

que deverá indicar outros meios que permitam o prosseguimento da

execução".

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ADILSON DE OLIVEIRA DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000361-84.2015.5.05.0015
RECLAMANTE LUCIANO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO INGO SA HAGE CALABRICH(OAB:
20837/BA)

ADVOGADO RODRIGO CASSUNDE
MORAES(OAB: 20972/BA)

RECLAMADO BCL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECLAMADO CONSULTE CONTROLE
TECNOLOGICO DE CONCRETO
LTDA. - EPP

RECLAMADO CONSORCIO GNL BAHIA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO ADRIANA REIS DE SÁ
OLIVEIRA(OAB: 26060/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULTE CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETO
LTDA. - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de10 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) CONSULTE CONTROLE

TECNOLOGICO DE CONCRETO LTDA. - EPP

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

para pagamento do remanescente devido, no prazo de 10 dias, sob

pena de penhora.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

RUSENIL BATISTA LEITE

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000363-48.2020.5.05.0122
RECLAMANTE MARIA FLORA DE ARAUJO

CARDOSO

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FLORA DE ARAUJO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2e4cd0

proferido nos autos.

Recebo o expediente de id ab5d9fe como Embargos à Execução.

Não há que se falar em prejuízo ao município executado, diante da

possibilidade da parte impugnar os cálculos sem a necessidade de

garantia do juízo.

Notifique-se a exequente para se manifestar sobre os Embargos à

Execução apresentados, no prazo legal.

Em seguida, voltem conclusos.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-47.2023.5.05.0122
RECLAMANTE ELTON LACERDA SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO M V S CONSTRUCOES MONTAGEM
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b9bebe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-47.2023.5.05.0122
RECLAMANTE ELTON LACERDA SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO M V S CONSTRUCOES MONTAGEM
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M V S CONSTRUCOES MONTAGEM E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b9bebe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HAROLDO MENDES BARBOSA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-47.2023.5.05.0122
RECLAMANTE ELTON LACERDA SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO M V S CONSTRUCOES MONTAGEM
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON LACERDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b9bebe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000934-87.2018.5.05.0122
RECLAMANTE SUELI SANTOS DOS REIS CHAGAS

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI SANTOS DOS REIS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc4f6ca

proferido nos autos.

Recebo o expediente de id 9700132 como Embargos à Execução.

Não há que se falar em prejuízo ao município executado, diante da

possibilidade da parte impugnar os cálculos sem a necessidade de

garantia do juízo.

Notifique-se a exequente para se manifestar sobre os Embargos à

Execução apresentados, no prazo legal.

Em seguida, voltem conclusos.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000572-17.2020.5.05.0122
RECLAMANTE DALVA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2819a

proferido nos autos.

Recebo o expediente de id 8492e69 como Embargos à Execução.

Não há que se falar em prejuízo ao município executado, diante da

possibilidade da parte impugnar os cálculos sem a necessidade de

garantia do juízo.

Notifique-se a exequente para se manifestar sobre os Embargos à

Execução apresentados, no prazo legal.

Em seguida, voltem conclusos.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000990-18.2021.5.05.0122
RECLAMANTE ROSILENE MOREIRA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO COESA CONSTRUCAO E
MONTAGENS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COESA CONSTRUCAO E MONTAGENS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe3d956

proferido nos autos.

Notifique-se a demandada COESA CONSTRUCAO E

MONTAGENS S.A. para pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena

de ter seu nome incluído no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e de início imediato dos procedimentos executórios.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000671-84.2020.5.05.0122
RECLAMANTE JANICE DE ARAUJO SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICE DE ARAUJO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcd7194

proferido nos autos.

Recebo o expediente de id c632aef como Embargos à Execução.

Não há que se falar em prejuízo ao município executado, diante da

possibilidade da parte impugnar os cálculos sem a necessidade de

garantia do juízo.

Notifique-se a exequente para se manifestar sobre os Embargos à

Execução apresentados, no prazo legal.

Em seguida, voltem conclusos.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000857-15.2017.5.05.0122
RECLAMANTE ROBSON RIBEIRO BISPO

ADVOGADO ADEMILTON BARBOSA FERNANDEZ
JUNIOR(OAB: 48510/BA)

RECLAMADO PLUMATEX COLCHOES INDUSTRIAL
LIMITADA

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON RIBEIRO BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf43bcd

proferido nos autos.

Vista às partes dos expedientes de id's 9eef68c e 005cebe.

Em seguida, venham os autos conclusos.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000857-15.2017.5.05.0122
RECLAMANTE ROBSON RIBEIRO BISPO

ADVOGADO ADEMILTON BARBOSA FERNANDEZ
JUNIOR(OAB: 48510/BA)

RECLAMADO PLUMATEX COLCHOES INDUSTRIAL
LIMITADA

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLUMATEX COLCHOES INDUSTRIAL LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf43bcd

proferido nos autos.

Vista às partes dos expedientes de id's 9eef68c e 005cebe.

Em seguida, venham os autos conclusos.

CANDEIAS/BA, 18 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000449-14.2023.5.05.0122
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RECLAMANTE TIAGO SANTOS SOUZA

ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 69165/BA)

ADVOGADO ELIEZER DE ALMEIDA
DAMASCENO(OAB: 60248/BA)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO ATMA PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6ed3b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decido o seguinte:

A. Deferir os benefícios da gratuidade de Justiça à parte autora;

B. Indeferir a suspensão desta demanda, na fase de

conhecimento/liquidação, em face do processamento de

recuperação judicial em favor de primeira e segunda reclamadas;

C. Rechaçar seja o valor da condenação limitado ao montante

correspondente a cada pedido líquido formulado na petição inicial;

D. Rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva;

E. Rejeitar a preliminar de carência de ação;

F. Rejeitar as preliminares de inépcia da inicial;

G. Rejeitar a impugnação aos valores dos pedidos;

H. Reconhecer a adesão da primeira reclamada à regra de

desoneração fiscal prevista no artigo 7º da Lei 12.546/2011, para

reconhecer que a cota patronal dos encargos previdenciários (20% -

inciso I do artigo 22 da Lei n. 8.212/91) incidentes sobre o valor da

condenação já se encontra quitada;

I. No mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por TIAGO SANTOS SOUZA em face das reclamadas

ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A., ATMA

PARTICIPACOES S.A. e PETROLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRAS, para condená-las, sendo a primeira e a segunda de

forma direta como devedoras solidárias, e a última, na qualidade de

responsável subsidiária, a cumprirem, no prazo de oito dias, as

obrigações adiante listadas:

1. Pagamento de diferenças salariais devidas de maio/2020 até a

despedida, compreendendo a diferença entre o piso normativo

especificado na fundamentação e o salário básico pago nesse

período, bem como das diferenças reflexas expressamente

requeridas a título de adicional de periculosidade, férias acrescidas

de 1/3, décimo terceiro salário e FGTS mais indenização de 40%;

2. Pagamento ao reclamante de férias proporcionais, acrescidas de

1/3, correspondentes a 8/12 avos;

3. Pagamento ao reclamante do décimo terceiro proporcional,

correspondente a 6/12 avos;

4. Pagamento ao reclamante de diferenças de depósitos fundiários

devidos no curso do vínculo, acrescidos da indenização de 40%

pe la  desped ida  imo t i vada ,  deduz indo -se  a  quan t i a

comprovadamen te  r eco lh i da  ( ID .  8 f1e3 f7 ) ;

5. Pagamento ao reclamante da multa do artigo 477 da CLT, no

importe de R$1.998,01, haja vista o atraso no pagamento das

verbas rescisórias;

6. Pagamento ao reclamante da multa do artigo 467 da CLT,

correspondente a 50% das parcelas rescisórias incontroversas, no

importe de R$3.237,00;

7. Pagamento ao reclamante de indenização substitutiva em face

das diferenças devidas a título do benefício cesta básica, a partir de

maio/2020 até a despedida, que deverá ser apurada subtraindo a

quantia devida desde maio/2020 de acordo com as normas

coletivas daquela efetivamente paga no curso do vínculo, conforme

extrato de ID. ff98b99;

8. Pagamento ao reclamante da multa diária prevista no §3º da

cláusula 53ª da CCT, correspondente a 294 dias de atraso, no valor

individual de R$116,33 (salário básico já com a aplicação do

reajuste normativo – R$3.489,88 – dividido por 30), totalizando o

importe de R$34.200,82;

9. Pagamento de diferenças de horas extraordinárias no período da

admissão até dezembro/2021 e no mês de junho/2022, sendo: a)

47,08 horas extraordinárias mensais, acrescidas do adicional de

50%; b) 16 horas extraordinárias mensais (domingos), acrescidas

do adicional de 100%; e c) pagamento de 08 horas extraordinárias,

com o adicional de 100%, nos dias de feriado trabalhados que

coincidiram com as datas apontadas na inicial;

10. Pagamento ao reclamante, em face da integração das horas

extraordinárias ao salário, das diferenças reflexas a título repouso

semanal remunerado (conforme entendimento esposado na Súmula

172 do Eg. TST, e à base de 20%), 13º salários, férias acrescidas
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de 1/3 e FGTS + 40%.

Julgo improcedentes os demais pedidos formulados na petição

inicial.

Honorários de sucumbência pelas reclamadas, no importe

equivalente a 10% do crédito bruto apurado, em favor dos

advogados dos reclamantes.

Honorários de sucumbência pelos reclamantes, no valor de 10%

sobre o somatório dos pedidos integralmente rejeitados, em favor

dos advogados das reclamadas, divididos de forma equânime.

Tendo sido deferido ao reclamante os benefícios da Justiça gratuita,

manter-se-ão as despesas processuais a título de honorários de

sucumbência em condição suspensiva de exigibilidade, cabendo

aos respectivos credores demonstrar, no prazo de dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado, que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos, nos exatos termos da

inconstitucionalidade reconhecida pelo STF na ADI 5766.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita,

observados os limites impostos à lide pela postulação.

A liquidação deverá observar, excetuando as parcelas com

condenação líquida, a evolução salarial consignada nas fichas

financeiras e, a partir de maio/2020, considerando o piso normativo

reconhecido na fundamentação como salário básico. Deverão ser

deduzidas as quitadas no curso do vínculo sob idêntica rubrica das

parcelas ora deferidos, observando o critério global em relação

às horas extraordinárias, na forma da OJ 415 da SDI-1, bem

assim considerados os períodos em que não houve labor.

QUANTUM DEBEATUR a ser fixado na fase de liquidação, com

incidência de juros e correção monetária do crédito na esteira do

entendimento fixado pelo STF nas ADC’s 58 e 59 (na fase

extrajudicial, correção pelo IPCA-E cumulada com juros legais na

forma do art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, que correspondem à

TRD; e, a partir do ajuizamento da ação, exclusivamente pela

SELIC), obedecendo-se, ainda, ao estabelecido na súmula nº 381

do Eg. TST.

Em cumprimento ao disposto na Lei 10.035/00, reconheço que

possuem natureza salarial os seguintes títulos deferidos na

sentença: diferenças de horas extraordinárias, décimo terceiro,

diferenças de RSR, diferenças salariais, diferenças de adicional de

periculosidade.

A integralidade dos recolhimentos das contribuições previdenciárias

deverá ser efetuada sob o número do NIT/PIS do trabalhador.

A responsabilidade pelos recolhimentos das contribuições

previdenciárias é da reclamada condenada, possuindo direito à

dedução quanto à parte que é de responsabilidade do empregado.

Tal retenção apenas é cabível, no que diz respeito às contribuições

previdenciárias devidas em relação às parcelas deferidas na

sentença (parte segurado), o que estará sujeito aos limites dos

salários de contribuição, nas épocas próprias e após a

comprovação nos autos do efetivo recolhimento (arts. 20,43 e 44 da

Lei 8.212/91).

No tocante ao Imposto de Renda devido pelo empregado, deve ser

calculado pelo critério de competência, mês a mês, devendo ser

aplicadas as alíquotas vigentes na época em que eram devidos os

rendimentos, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7713/88, com

redação dada pela MP nº 497/10, observando-se a Instrução

Normativa nº 1127/2011, da Receita Federal.

A quantificação dos encargos previdenciários e fiscais

eventualmente incidentes sobre o valor da condenação deverão

observar, ainda, os demais aspectos fixados na súmula 368 do eg.

TST.

Custas processuais pelas reclamadas, no importe de R$ 1.000,00

fixadas sobre o valor de R$50.000,00, atribuído à causa apenas

para este efeito.

Intimem-se.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000449-14.2023.5.05.0122
RECLAMANTE TIAGO SANTOS SOUZA

ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 69165/BA)

ADVOGADO ELIEZER DE ALMEIDA
DAMASCENO(OAB: 60248/BA)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO ATMA PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATMA PARTICIPACOES S.A.

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6ed3b2
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decido o seguinte:

A. Deferir os benefícios da gratuidade de Justiça à parte autora;

B. Indeferir a suspensão desta demanda, na fase de

conhecimento/liquidação, em face do processamento de

recuperação judicial em favor de primeira e segunda reclamadas;

C. Rechaçar seja o valor da condenação limitado ao montante

correspondente a cada pedido líquido formulado na petição inicial;

D. Rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva;

E. Rejeitar a preliminar de carência de ação;

F. Rejeitar as preliminares de inépcia da inicial;

G. Rejeitar a impugnação aos valores dos pedidos;

H. Reconhecer a adesão da primeira reclamada à regra de

desoneração fiscal prevista no artigo 7º da Lei 12.546/2011, para

reconhecer que a cota patronal dos encargos previdenciários (20% -

inciso I do artigo 22 da Lei n. 8.212/91) incidentes sobre o valor da

condenação já se encontra quitada;

I. No mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por TIAGO SANTOS SOUZA em face das reclamadas

ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A., ATMA

PARTICIPACOES S.A. e PETROLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRAS, para condená-las, sendo a primeira e a segunda de

forma direta como devedoras solidárias, e a última, na qualidade de

responsável subsidiária, a cumprirem, no prazo de oito dias, as

obrigações adiante listadas:

1. Pagamento de diferenças salariais devidas de maio/2020 até a

despedida, compreendendo a diferença entre o piso normativo

especificado na fundamentação e o salário básico pago nesse

período, bem como das diferenças reflexas expressamente

requeridas a título de adicional de periculosidade, férias acrescidas

de 1/3, décimo terceiro salário e FGTS mais indenização de 40%;

2. Pagamento ao reclamante de férias proporcionais, acrescidas de

1/3, correspondentes a 8/12 avos;

3. Pagamento ao reclamante do décimo terceiro proporcional,

correspondente a 6/12 avos;

4. Pagamento ao reclamante de diferenças de depósitos fundiários

devidos no curso do vínculo, acrescidos da indenização de 40%

pe la  desped ida  imo t i vada ,  deduz indo -se  a  quan t i a

comprovadamen te  r eco lh i da  ( ID .  8 f1e3 f7 ) ;

5. Pagamento ao reclamante da multa do artigo 477 da CLT, no

importe de R$1.998,01, haja vista o atraso no pagamento das

verbas rescisórias;

6. Pagamento ao reclamante da multa do artigo 467 da CLT,

correspondente a 50% das parcelas rescisórias incontroversas, no

importe de R$3.237,00;

7. Pagamento ao reclamante de indenização substitutiva em face

das diferenças devidas a título do benefício cesta básica, a partir de

maio/2020 até a despedida, que deverá ser apurada subtraindo a

quantia devida desde maio/2020 de acordo com as normas

coletivas daquela efetivamente paga no curso do vínculo, conforme

extrato de ID. ff98b99;

8. Pagamento ao reclamante da multa diária prevista no §3º da

cláusula 53ª da CCT, correspondente a 294 dias de atraso, no valor

individual de R$116,33 (salário básico já com a aplicação do

reajuste normativo – R$3.489,88 – dividido por 30), totalizando o

importe de R$34.200,82;

9. Pagamento de diferenças de horas extraordinárias no período da

admissão até dezembro/2021 e no mês de junho/2022, sendo: a)

47,08 horas extraordinárias mensais, acrescidas do adicional de

50%; b) 16 horas extraordinárias mensais (domingos), acrescidas

do adicional de 100%; e c) pagamento de 08 horas extraordinárias,

com o adicional de 100%, nos dias de feriado trabalhados que

coincidiram com as datas apontadas na inicial;

10. Pagamento ao reclamante, em face da integração das horas

extraordinárias ao salário, das diferenças reflexas a título repouso

semanal remunerado (conforme entendimento esposado na Súmula

172 do Eg. TST, e à base de 20%), 13º salários, férias acrescidas

de 1/3 e FGTS + 40%.

Julgo improcedentes os demais pedidos formulados na petição

inicial.

Honorários de sucumbência pelas reclamadas, no importe

equivalente a 10% do crédito bruto apurado, em favor dos

advogados dos reclamantes.

Honorários de sucumbência pelos reclamantes, no valor de 10%

sobre o somatório dos pedidos integralmente rejeitados, em favor

dos advogados das reclamadas, divididos de forma equânime.

Tendo sido deferido ao reclamante os benefícios da Justiça gratuita,

manter-se-ão as despesas processuais a título de honorários de

sucumbência em condição suspensiva de exigibilidade, cabendo

aos respectivos credores demonstrar, no prazo de dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado, que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos, nos exatos termos da

inconstitucionalidade reconhecida pelo STF na ADI 5766.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita,

observados os limites impostos à lide pela postulação.
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A liquidação deverá observar, excetuando as parcelas com

condenação líquida, a evolução salarial consignada nas fichas

financeiras e, a partir de maio/2020, considerando o piso normativo

reconhecido na fundamentação como salário básico. Deverão ser

deduzidas as quitadas no curso do vínculo sob idêntica rubrica das

parcelas ora deferidos, observando o critério global em relação

às horas extraordinárias, na forma da OJ 415 da SDI-1, bem

assim considerados os períodos em que não houve labor.

QUANTUM DEBEATUR a ser fixado na fase de liquidação, com

incidência de juros e correção monetária do crédito na esteira do

entendimento fixado pelo STF nas ADC’s 58 e 59 (na fase

extrajudicial, correção pelo IPCA-E cumulada com juros legais na

forma do art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, que correspondem à

TRD; e, a partir do ajuizamento da ação, exclusivamente pela

SELIC), obedecendo-se, ainda, ao estabelecido na súmula nº 381

do Eg. TST.

Em cumprimento ao disposto na Lei 10.035/00, reconheço que

possuem natureza salarial os seguintes títulos deferidos na

sentença: diferenças de horas extraordinárias, décimo terceiro,

diferenças de RSR, diferenças salariais, diferenças de adicional de

periculosidade.

A integralidade dos recolhimentos das contribuições previdenciárias

deverá ser efetuada sob o número do NIT/PIS do trabalhador.

A responsabilidade pelos recolhimentos das contribuições

previdenciárias é da reclamada condenada, possuindo direito à

dedução quanto à parte que é de responsabilidade do empregado.

Tal retenção apenas é cabível, no que diz respeito às contribuições

previdenciárias devidas em relação às parcelas deferidas na

sentença (parte segurado), o que estará sujeito aos limites dos

salários de contribuição, nas épocas próprias e após a

comprovação nos autos do efetivo recolhimento (arts. 20,43 e 44 da

Lei 8.212/91).

No tocante ao Imposto de Renda devido pelo empregado, deve ser

calculado pelo critério de competência, mês a mês, devendo ser

aplicadas as alíquotas vigentes na época em que eram devidos os

rendimentos, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7713/88, com

redação dada pela MP nº 497/10, observando-se a Instrução

Normativa nº 1127/2011, da Receita Federal.

A quantificação dos encargos previdenciários e fiscais

eventualmente incidentes sobre o valor da condenação deverão

observar, ainda, os demais aspectos fixados na súmula 368 do eg.

TST.

Custas processuais pelas reclamadas, no importe de R$ 1.000,00

fixadas sobre o valor de R$50.000,00, atribuído à causa apenas

para este efeito.

Intimem-se.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000449-14.2023.5.05.0122
RECLAMANTE TIAGO SANTOS SOUZA

ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 69165/BA)

ADVOGADO ELIEZER DE ALMEIDA
DAMASCENO(OAB: 60248/BA)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO ATMA PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6ed3b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decido o seguinte:

A. Deferir os benefícios da gratuidade de Justiça à parte autora;

B. Indeferir a suspensão desta demanda, na fase de

conhecimento/liquidação, em face do processamento de

recuperação judicial em favor de primeira e segunda reclamadas;

C. Rechaçar seja o valor da condenação limitado ao montante

correspondente a cada pedido líquido formulado na petição inicial;

D. Rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva;

E. Rejeitar a preliminar de carência de ação;

F. Rejeitar as preliminares de inépcia da inicial;

G. Rejeitar a impugnação aos valores dos pedidos;

H. Reconhecer a adesão da primeira reclamada à regra de

desoneração fiscal prevista no artigo 7º da Lei 12.546/2011, para

reconhecer que a cota patronal dos encargos previdenciários (20% -

inciso I do artigo 22 da Lei n. 8.212/91) incidentes sobre o valor da
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condenação já se encontra quitada;

I. No mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por TIAGO SANTOS SOUZA em face das reclamadas

ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A., ATMA

PARTICIPACOES S.A. e PETROLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRAS, para condená-las, sendo a primeira e a segunda de

forma direta como devedoras solidárias, e a última, na qualidade de

responsável subsidiária, a cumprirem, no prazo de oito dias, as

obrigações adiante listadas:

1. Pagamento de diferenças salariais devidas de maio/2020 até a

despedida, compreendendo a diferença entre o piso normativo

especificado na fundamentação e o salário básico pago nesse

período, bem como das diferenças reflexas expressamente

requeridas a título de adicional de periculosidade, férias acrescidas

de 1/3, décimo terceiro salário e FGTS mais indenização de 40%;

2. Pagamento ao reclamante de férias proporcionais, acrescidas de

1/3, correspondentes a 8/12 avos;

3. Pagamento ao reclamante do décimo terceiro proporcional,

correspondente a 6/12 avos;

4. Pagamento ao reclamante de diferenças de depósitos fundiários

devidos no curso do vínculo, acrescidos da indenização de 40%

pe la  desped ida  imo t i vada ,  deduz indo -se  a  quan t i a

comprovadamen te  r eco lh i da  ( ID .  8 f1e3 f7 ) ;

5. Pagamento ao reclamante da multa do artigo 477 da CLT, no

importe de R$1.998,01, haja vista o atraso no pagamento das

verbas rescisórias;

6. Pagamento ao reclamante da multa do artigo 467 da CLT,

correspondente a 50% das parcelas rescisórias incontroversas, no

importe de R$3.237,00;

7. Pagamento ao reclamante de indenização substitutiva em face

das diferenças devidas a título do benefício cesta básica, a partir de

maio/2020 até a despedida, que deverá ser apurada subtraindo a

quantia devida desde maio/2020 de acordo com as normas

coletivas daquela efetivamente paga no curso do vínculo, conforme

extrato de ID. ff98b99;

8. Pagamento ao reclamante da multa diária prevista no §3º da

cláusula 53ª da CCT, correspondente a 294 dias de atraso, no valor

individual de R$116,33 (salário básico já com a aplicação do

reajuste normativo – R$3.489,88 – dividido por 30), totalizando o

importe de R$34.200,82;

9. Pagamento de diferenças de horas extraordinárias no período da

admissão até dezembro/2021 e no mês de junho/2022, sendo: a)

47,08 horas extraordinárias mensais, acrescidas do adicional de

50%; b) 16 horas extraordinárias mensais (domingos), acrescidas

do adicional de 100%; e c) pagamento de 08 horas extraordinárias,

com o adicional de 100%, nos dias de feriado trabalhados que

coincidiram com as datas apontadas na inicial;

10. Pagamento ao reclamante, em face da integração das horas

extraordinárias ao salário, das diferenças reflexas a título repouso

semanal remunerado (conforme entendimento esposado na Súmula

172 do Eg. TST, e à base de 20%), 13º salários, férias acrescidas

de 1/3 e FGTS + 40%.

Julgo improcedentes os demais pedidos formulados na petição

inicial.

Honorários de sucumbência pelas reclamadas, no importe

equivalente a 10% do crédito bruto apurado, em favor dos

advogados dos reclamantes.

Honorários de sucumbência pelos reclamantes, no valor de 10%

sobre o somatório dos pedidos integralmente rejeitados, em favor

dos advogados das reclamadas, divididos de forma equânime.

Tendo sido deferido ao reclamante os benefícios da Justiça gratuita,

manter-se-ão as despesas processuais a título de honorários de

sucumbência em condição suspensiva de exigibilidade, cabendo

aos respectivos credores demonstrar, no prazo de dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado, que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos, nos exatos termos da

inconstitucionalidade reconhecida pelo STF na ADI 5766.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita,

observados os limites impostos à lide pela postulação.

A liquidação deverá observar, excetuando as parcelas com

condenação líquida, a evolução salarial consignada nas fichas

financeiras e, a partir de maio/2020, considerando o piso normativo

reconhecido na fundamentação como salário básico. Deverão ser

deduzidas as quitadas no curso do vínculo sob idêntica rubrica das

parcelas ora deferidos, observando o critério global em relação

às horas extraordinárias, na forma da OJ 415 da SDI-1, bem

assim considerados os períodos em que não houve labor.

QUANTUM DEBEATUR a ser fixado na fase de liquidação, com

incidência de juros e correção monetária do crédito na esteira do

entendimento fixado pelo STF nas ADC’s 58 e 59 (na fase

extrajudicial, correção pelo IPCA-E cumulada com juros legais na

forma do art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, que correspondem à

TRD; e, a partir do ajuizamento da ação, exclusivamente pela

SELIC), obedecendo-se, ainda, ao estabelecido na súmula nº 381

do Eg. TST.

Em cumprimento ao disposto na Lei 10.035/00, reconheço que

possuem natureza salarial os seguintes títulos deferidos na

sentença: diferenças de horas extraordinárias, décimo terceiro,

diferenças de RSR, diferenças salariais, diferenças de adicional de
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periculosidade.

A integralidade dos recolhimentos das contribuições previdenciárias

deverá ser efetuada sob o número do NIT/PIS do trabalhador.

A responsabilidade pelos recolhimentos das contribuições

previdenciárias é da reclamada condenada, possuindo direito à

dedução quanto à parte que é de responsabilidade do empregado.

Tal retenção apenas é cabível, no que diz respeito às contribuições

previdenciárias devidas em relação às parcelas deferidas na

sentença (parte segurado), o que estará sujeito aos limites dos

salários de contribuição, nas épocas próprias e após a

comprovação nos autos do efetivo recolhimento (arts. 20,43 e 44 da

Lei 8.212/91).

No tocante ao Imposto de Renda devido pelo empregado, deve ser

calculado pelo critério de competência, mês a mês, devendo ser

aplicadas as alíquotas vigentes na época em que eram devidos os

rendimentos, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7713/88, com

redação dada pela MP nº 497/10, observando-se a Instrução

Normativa nº 1127/2011, da Receita Federal.

A quantificação dos encargos previdenciários e fiscais

eventualmente incidentes sobre o valor da condenação deverão

observar, ainda, os demais aspectos fixados na súmula 368 do eg.

TST.

Custas processuais pelas reclamadas, no importe de R$ 1.000,00

fixadas sobre o valor de R$50.000,00, atribuído à causa apenas

para este efeito.

Intimem-se.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000623-23.2023.5.05.0122
RECLAMANTE JEFERSON DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO SINGAPURA CONSTRUCAO E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LETICIA PINCINATO SILVA(OAB:
435598/SP)

ADVOGADO JOAO LUIZ PEREIRA DA SILVA(OAB:
386336/SP)

RECLAMADO HEINZ BRASIL S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEINZ BRASIL S.A.

  - SINGAPURA CONSTRUCAO E MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78d25ac

proferida nos autos.

DECISÃO

JEFERSON DOS SANTOS TEIXEIRA propôs Reclamação

Trabalhista em face de SINGAPURA CONSTRUCAO E

MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e HEINZ BRASIL S/A,

apresentando todas as postulações constantes da petição inicial.

Designada audiência e notificadas as reclamadas, foi apresentada

Exceção de Incompetência em razão do lugar pela primeira

reclamada.

Foi determinada a suspensão do feito para apreciação do incidente.

Intimados o exceto e a segunda reclamada para se manifestarem, o

exceto apresentou a promoção de ID. c185680 e a segunda

reclamada, a promoção de ID 6378d28.

Não havendo mais provas a se produzirem acerca da Exceção de

Incompetência Territorial apresentada, foi encerrada a instrução no

particular.

Vieram, assim, conclusos os autos para decisão.

Vejamos:

Alega a Excipiente que o exceto foi contratado na cidade de

Vinhedo/SP, para prestar serviços em Nerópolis/Go.

Pugna sejam os autos encaminhados ao juízo competente pela

jurisdição do município de Vinhedo/SP ou, em última análise, do

município de Nerópolis/Go.

Restou incontroverso, desde a exordial, que o Exceto trabalhou,

durante todo o contrato de trabalho mantido com a primeira

reclamada, em favor da segunda reclamada, na cidade de

Nerópolis/Go.

A competência territorial é definida em lei, na forma do que se

encontra previsto no art. 651 da CLT, pelo local da prestação de

serviços do trabalhador, e, numa interpretação mais extensiva do

dispositivo, considerando-se a exceção prevista no §3º, reconhece-

se que competente se apresenta também o local em que fora

contratado ou arregimentado o trabalhador.

Entretanto, conquanto editada no escopo de salvaguardar a

proteção do trabalhador, porquanto hipossuficiente, a regra em

questão, diante da atual conjuntura das relações de trabalho

vivenciadas no País, desvenda-se incompatível com o princípio ora

citado, uma vez que, aplicado sem ponderações, representa clara

afronta à aplicação, de forma substantiva, da garantia constitucional

do acesso à jurisdição.
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Isto porque, em casos como o presente, em que o autor da ação é

domiciliado no estado da Bahia e prestou serviços no estado de

Goiás, as despesas necessárias para ajuizar e dar andamento do

processo, desenganadamente, obstaria o mesmo veicular a

pretensão.

Contextualizando, impende consignar que, outrora, as empresas

contratavam trabalhadores locais, realizavam os serviços e

retornavam ao seu domicílio original. Atualmente, em face do

implemento dos meios de comunicação e transporte, bem assim,

diante da ausência de profissional especializado, faz-se exatamente

o contrário.

Ou seja, buscam-se trabalhadores qualificados, onde se encontrem,

para atuação em qualquer localidade do país, na execução de

serviços, diante da larga implementação da terceirização de mão de

obra.

Observa-se dos endereços que a ex-empregadora, ora excipiente –

sediada em Vinhedo/SP – contratou um trabalhador domiciliado em

Candeias-Ba – para executar um contrato firmado com a segunda

reclamada em Nerópolis/Go.

Conseguintemente, a aplicação da regra de competência territorial,

em casos como o presente, deverá ser ponderada no escopo de

preservar o princípio constitucional do acesso à justiça, facultando-

se ao hipossuficiente, portanto, ajuizar a demanda trabalhista no

foro de seu domicílio.

Isto posto, REJEITO a Exceção de Incompetência ora examinada.

Inclua-se o feito em pauta, intimando as partes sob as penas do art.

844 da CLT.

Intimem-se as partes.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000623-23.2023.5.05.0122
RECLAMANTE JEFERSON DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO SINGAPURA CONSTRUCAO E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LETICIA PINCINATO SILVA(OAB:
435598/SP)

ADVOGADO JOAO LUIZ PEREIRA DA SILVA(OAB:
386336/SP)

RECLAMADO HEINZ BRASIL S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DOS SANTOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78d25ac

proferida nos autos.

DECISÃO

JEFERSON DOS SANTOS TEIXEIRA propôs Reclamação

Trabalhista em face de SINGAPURA CONSTRUCAO E

MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e HEINZ BRASIL S/A,

apresentando todas as postulações constantes da petição inicial.

Designada audiência e notificadas as reclamadas, foi apresentada

Exceção de Incompetência em razão do lugar pela primeira

reclamada.

Foi determinada a suspensão do feito para apreciação do incidente.

Intimados o exceto e a segunda reclamada para se manifestarem, o

exceto apresentou a promoção de ID. c185680 e a segunda

reclamada, a promoção de ID 6378d28.

Não havendo mais provas a se produzirem acerca da Exceção de

Incompetência Territorial apresentada, foi encerrada a instrução no

particular.

Vieram, assim, conclusos os autos para decisão.

Vejamos:

Alega a Excipiente que o exceto foi contratado na cidade de

Vinhedo/SP, para prestar serviços em Nerópolis/Go.

Pugna sejam os autos encaminhados ao juízo competente pela

jurisdição do município de Vinhedo/SP ou, em última análise, do

município de Nerópolis/Go.

Restou incontroverso, desde a exordial, que o Exceto trabalhou,

durante todo o contrato de trabalho mantido com a primeira

reclamada, em favor da segunda reclamada, na cidade de

Nerópolis/Go.

A competência territorial é definida em lei, na forma do que se

encontra previsto no art. 651 da CLT, pelo local da prestação de

serviços do trabalhador, e, numa interpretação mais extensiva do

dispositivo, considerando-se a exceção prevista no §3º, reconhece-

se que competente se apresenta também o local em que fora

contratado ou arregimentado o trabalhador.

Entretanto, conquanto editada no escopo de salvaguardar a

proteção do trabalhador, porquanto hipossuficiente, a regra em

questão, diante da atual conjuntura das relações de trabalho

vivenciadas no País, desvenda-se incompatível com o princípio ora

citado, uma vez que, aplicado sem ponderações, representa clara

afronta à aplicação, de forma substantiva, da garantia constitucional

do acesso à jurisdição.
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Isto porque, em casos como o presente, em que o autor da ação é

domiciliado no estado da Bahia e prestou serviços no estado de

Goiás, as despesas necessárias para ajuizar e dar andamento do

processo, desenganadamente, obstaria o mesmo veicular a

pretensão.

Contextualizando, impende consignar que, outrora, as empresas

contratavam trabalhadores locais, realizavam os serviços e

retornavam ao seu domicílio original. Atualmente, em face do

implemento dos meios de comunicação e transporte, bem assim,

diante da ausência de profissional especializado, faz-se exatamente

o contrário.

Ou seja, buscam-se trabalhadores qualificados, onde se encontrem,

para atuação em qualquer localidade do país, na execução de

serviços, diante da larga implementação da terceirização de mão de

obra.

Observa-se dos endereços que a ex-empregadora, ora excipiente –

sediada em Vinhedo/SP – contratou um trabalhador domiciliado em

Candeias-Ba – para executar um contrato firmado com a segunda

reclamada em Nerópolis/Go.

Conseguintemente, a aplicação da regra de competência territorial,

em casos como o presente, deverá ser ponderada no escopo de

preservar o princípio constitucional do acesso à justiça, facultando-

se ao hipossuficiente, portanto, ajuizar a demanda trabalhista no

foro de seu domicílio.

Isto posto, REJEITO a Exceção de Incompetência ora examinada.

Inclua-se o feito em pauta, intimando as partes sob as penas do art.

844 da CLT.

Intimem-se as partes.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000084-23.2024.5.05.0122
RECLAMANTE ANDERSON TELES FRANCO DA

SILVA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO LETICIA PLACIDINA DA SILVA
ANDHAIMES EIRELI

ADVOGADO JOAO ANTONIO GOBBI(OAB:
163567/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON TELES FRANCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c956ff

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Sob o #id:3a28029, Exceção de Incompetência apresentada pela

Reclamada.

Com espeque no artigo 800, §1º, da CLT, SUSPENDO o processo

em epígrafe até que seja decidida a exceção ora epigrafada.

Mantenha-se a audiência designada no presente feito para o dia

20/05/2024 10h30min, como forma de preservar o princípio da

economicidade, acaso rejeitada a exceção.

Intime-se o exceto, para, em 05 (cinco) dias, apresentar

manifestação, na forma do §2º do artigo 800 da CLT.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000084-23.2024.5.05.0122
RECLAMANTE ANDERSON TELES FRANCO DA

SILVA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO LETICIA PLACIDINA DA SILVA
ANDHAIMES EIRELI

ADVOGADO JOAO ANTONIO GOBBI(OAB:
163567/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA PLACIDINA DA SILVA ANDHAIMES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c956ff

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Sob o #id:3a28029, Exceção de Incompetência apresentada pela

Reclamada.

Com espeque no artigo 800, §1º, da CLT, SUSPENDO o processo

em epígrafe até que seja decidida a exceção ora epigrafada.

Mantenha-se a audiência designada no presente feito para o dia

20/05/2024 10h30min, como forma de preservar o princípio da

economicidade, acaso rejeitada a exceção.

Intime-se o exceto, para, em 05 (cinco) dias, apresentar
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manifestação, na forma do §2º do artigo 800 da CLT.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000543-59.2023.5.05.0122
RECLAMANTE CASSIO VIEIRA FARIAS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO ATUS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO KARINE ELISE PAES CALABRESI
CASTRO(OAB: 84415/MG)

RECLAMADO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATUS ENGENHARIA LTDA

  - LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 383268c

proferida nos autos.

DECISÃO

CASSIO VIEIRA FARIAS propôs Reclamação Trabalhista em face

de ATUS ENGENHARIA LTDA e LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA,

apresentando todas as postulações constantes da petição inicial.

Designada audiência e notificadas as reclamadas, foi apresentada

Exceção de Incompetência em razão do lugar pela primeira

reclamada.

Foi determinada a suspensão do feito para apreciação do incidente.

Intimados o exceto e a segunda reclamada para se manifestarem,

não se manifestaram.

Não havendo mais provas a se produzirem acerca da Exceção de

Incompetência Territorial apresentada, foi encerrada a instrução no

particular.

Vieram, assim, conclusos os autos para decisão.

Vejamos:

Alega a Excipiente que o exceto foi contratado em Paulínea/SP,

para prestar serviços em Pirapora-MG.

Pugna sejam os autos encaminhados ao juízo competente pela

jurisdição do município de Pirapora–MG.

Restou incontroverso, desde a exordial, que o Exceto trabalhou,

durante todo o contrato de trabalho mantido com a primeira

reclamada, em favor da segunda reclamada, na cidade de Pipora-

MG.

A competência territorial é definida em lei, na forma do que se

encontra previsto no art. 651 da CLT, pelo local da prestação de

serviços do trabalhador, e, numa interpretação mais extensiva do

dispositivo, considerando-se a exceção prevista no §3º, reconhece-

se que competente se apresenta também o local em que fora

contratado ou arregimentado o trabalhador.

Entretanto, conquanto editada no escopo de salvaguardar a

proteção do trabalhador, porquanto hipossuficiente, a regra em

questão, diante da atual conjuntura das relações de trabalho

vivenciadas no País, desvenda-se incompatível com o princípio ora

citado, uma vez que, aplicado sem ponderações, representa clara

afronta à aplicação, de forma substantiva, da garantia constitucional

do acesso à jurisdição.

Isto porque, em casos como o presente, em que o autor da ação é

domiciliado no estado da Bahia e prestou serviços no estado de

Minas Gerais, as despesas necessárias para ajuizar e dar

andamento do processo, desenganadamente, obstaria o mesmo

veicular a pretensão.

Contextualizando, impende consignar que, outrora, as empresas

contratavam trabalhadores locais, realizavam os serviços e

retornavam ao seu domicílio original. Atualmente, em face do

implemento dos meios de comunicação e transporte, bem assim,

diante da ausência de profissional especializado, faz-se exatamente

o contrário.

Ou seja, buscam-se trabalhadores qualificados, onde se encontrem,

para atuação em qualquer localidade do país, na execução de

serviços, diante da larga implementação da terceirização de mão de

obra.

Observa-se dos endereços que a ex-empregadora, ora excipiente –

sediada em Paulínea/SP – contratou um trabalhador domiciliado em

Candeias-Ba – para executar um contrato firmado com a segunda

reclamada em Pirapora-MG.

Note-se que o TRCT de #id:0d84bb1 comprova que o reclamante,

ao tempo do desligamento, mantinha-se residente na cidade de

Candeias-Ba, que esta sob a jurisdição deste Juízo.

Sintomático que a excipiente sequer tenha anexado aos autos o

contrato de trabalho firmado pelo reclamante.

Conseguintemente, a aplicação da regra de competência territorial,

em casos como o presente, deverá ser ponderada no escopo de

preservar o princípio constitucional do acesso à justiça, facultando-

se ao hipossuficiente, portanto, ajuizar a demanda trabalhista no
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foro de seu domicílio.

Isto posto, REJEITO a Exceção de Incompetência ora examinada.

Inclua-se o feito em pauta, intimando as partes, sob as penas do art.

844 da CLT.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000543-59.2023.5.05.0122
RECLAMANTE CASSIO VIEIRA FARIAS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO ATUS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO KARINE ELISE PAES CALABRESI
CASTRO(OAB: 84415/MG)

RECLAMADO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO VIEIRA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 383268c

proferida nos autos.

DECISÃO

CASSIO VIEIRA FARIAS propôs Reclamação Trabalhista em face

de ATUS ENGENHARIA LTDA e LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA,

apresentando todas as postulações constantes da petição inicial.

Designada audiência e notificadas as reclamadas, foi apresentada

Exceção de Incompetência em razão do lugar pela primeira

reclamada.

Foi determinada a suspensão do feito para apreciação do incidente.

Intimados o exceto e a segunda reclamada para se manifestarem,

não se manifestaram.

Não havendo mais provas a se produzirem acerca da Exceção de

Incompetência Territorial apresentada, foi encerrada a instrução no

particular.

Vieram, assim, conclusos os autos para decisão.

Vejamos:

Alega a Excipiente que o exceto foi contratado em Paulínea/SP,

para prestar serviços em Pirapora-MG.

Pugna sejam os autos encaminhados ao juízo competente pela

jurisdição do município de Pirapora–MG.

Restou incontroverso, desde a exordial, que o Exceto trabalhou,

durante todo o contrato de trabalho mantido com a primeira

reclamada, em favor da segunda reclamada, na cidade de Pipora-

MG.

A competência territorial é definida em lei, na forma do que se

encontra previsto no art. 651 da CLT, pelo local da prestação de

serviços do trabalhador, e, numa interpretação mais extensiva do

dispositivo, considerando-se a exceção prevista no §3º, reconhece-

se que competente se apresenta também o local em que fora

contratado ou arregimentado o trabalhador.

Entretanto, conquanto editada no escopo de salvaguardar a

proteção do trabalhador, porquanto hipossuficiente, a regra em

questão, diante da atual conjuntura das relações de trabalho

vivenciadas no País, desvenda-se incompatível com o princípio ora

citado, uma vez que, aplicado sem ponderações, representa clara

afronta à aplicação, de forma substantiva, da garantia constitucional

do acesso à jurisdição.

Isto porque, em casos como o presente, em que o autor da ação é

domiciliado no estado da Bahia e prestou serviços no estado de

Minas Gerais, as despesas necessárias para ajuizar e dar

andamento do processo, desenganadamente, obstaria o mesmo

veicular a pretensão.

Contextualizando, impende consignar que, outrora, as empresas

contratavam trabalhadores locais, realizavam os serviços e

retornavam ao seu domicílio original. Atualmente, em face do

implemento dos meios de comunicação e transporte, bem assim,

diante da ausência de profissional especializado, faz-se exatamente

o contrário.

Ou seja, buscam-se trabalhadores qualificados, onde se encontrem,

para atuação em qualquer localidade do país, na execução de

serviços, diante da larga implementação da terceirização de mão de

obra.

Observa-se dos endereços que a ex-empregadora, ora excipiente –

sediada em Paulínea/SP – contratou um trabalhador domiciliado em

Candeias-Ba – para executar um contrato firmado com a segunda

reclamada em Pirapora-MG.

Note-se que o TRCT de #id:0d84bb1 comprova que o reclamante,

ao tempo do desligamento, mantinha-se residente na cidade de

Candeias-Ba, que esta sob a jurisdição deste Juízo.

Sintomático que a excipiente sequer tenha anexado aos autos o

contrato de trabalho firmado pelo reclamante.

Conseguintemente, a aplicação da regra de competência territorial,

em casos como o presente, deverá ser ponderada no escopo de

preservar o princípio constitucional do acesso à justiça, facultando-
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se ao hipossuficiente, portanto, ajuizar a demanda trabalhista no

foro de seu domicílio.

Isto posto, REJEITO a Exceção de Incompetência ora examinada.

Inclua-se o feito em pauta, intimando as partes, sob as penas do art.

844 da CLT.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000632-82.2023.5.05.0122
RECLAMANTE CARLOS FILIPE GONCALVES

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECLAMADO ATUS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO KARINE ELISE PAES CALABRESI
CASTRO(OAB: 84415/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATUS ENGENHARIA LTDA

  - LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3420de2

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Intime-se as partes a fim de que informe se têm interesse na

produção de prova oral em relação à Exceção de Incompetência.

Prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, deverá a excipiente anexar aos autos o contrato

de trabalho do reclamante, sob pena de confissão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000632-82.2023.5.05.0122
RECLAMANTE CARLOS FILIPE GONCALVES

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA

ADVOGADO HEND CRISTINA SILVA LOPES(OAB:
210831/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CUNHA SOUZA
LIMA(OAB: 162452/MG)

RECLAMADO ATUS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO KARINE ELISE PAES CALABRESI
CASTRO(OAB: 84415/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FILIPE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3420de2

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Intime-se as partes a fim de que informe se têm interesse na

produção de prova oral em relação à Exceção de Incompetência.

Prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, deverá a excipiente anexar aos autos o contrato

de trabalho do reclamante, sob pena de confissão.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000403-25.2023.5.05.0122
RECLAMANTE ANTONIO SOUZA FILHO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO ROMA CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA

ADVOGADO VICTOR HELIO AVELINO
RAMOS(OAB: 203364/MG)

RECLAMADO VALE S.A.

RECLAMADO ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000403-25.2023.5.05.0122

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da designação de audiência

telepresencial Id e0a951e:

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.
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LUCIENE LIMA BELARMINO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000403-25.2023.5.05.0122
RECLAMANTE ANTONIO SOUZA FILHO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO ROMA CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA

ADVOGADO VICTOR HELIO AVELINO
RAMOS(OAB: 203364/MG)

RECLAMADO VALE S.A.

RECLAMADO ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMA CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000403-25.2023.5.05.0122

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da designação de audiência

telepresencial Id e0a951e:

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

LUCIENE LIMA BELARMINO

Servidor

Processo Nº CumSen-0000286-68.2022.5.05.0122
EXEQUENTE LUCILIA AMANCIO POLIDADE

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILIA AMANCIO POLIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para, querendo, apresentarem

manifestação acerca do(s) Precatório(s). Prazo de cinco dias.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ADILSON DE OLIVEIRA DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0001326-22.2021.5.05.0122
EXEQUENTE JILNEIDE DE SANTANA MENDES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JILNEIDE DE SANTANA MENDES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para, querendo, apresentarem

manifestação acerca do(s) Precatório(s). Prazo de cinco dias.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ADILSON DE OLIVEIRA DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000774-86.2023.5.05.0122
RECLAMANTE WAGNER MARCELO PIMENTEL

SODRE

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CALMEK COMERCIO LOCACAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI

RECLAMADO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO GILSON U DA COSTA INSTALACAO
INDUSTRIAL E MONTAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER MARCELO PIMENTEL SODRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000774-86.2023.5.05.0122

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da audiência designada

para o dia 03/06/2024 às 09:00, a ser realizada na sala de

audiências telepresenciais da 2ª Vara do Trabalho de Candeias,

devendo ser acessada por meio do link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/86318262958?pwd=UzQya3lLRUxqU3U5VHdCaC9E

T0todz09 ID da reunião: 863 1826 2958 Senha de acesso:

073248.

Parte autora notificada, por meio dos seus advogados, de que
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deverá comparecer à audiência designada, sob as penas do art.

844 da CLT.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ELAINE DE ARAUJO MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000774-86.2023.5.05.0122
RECLAMANTE WAGNER MARCELO PIMENTEL

SODRE

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO CALMEK COMERCIO LOCACAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI

RECLAMADO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO GILSON U DA COSTA INSTALACAO
INDUSTRIAL E MONTAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

RAIZEN ENERGIA S.A

Pela presente, fica o destinatário notificado, por meio de seu

advogado, para ciência da audiência designada para o dia

03/06/2024 às 09:00, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da 2ª Vara do Trabalho de Candeias, devendo ser

a c e s s a d a  p o r  m e i o  d o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86318262958?pwd=UzQya3lLRUxqU3U5VHdCaC9E

T0todz09 ID da reunião: 863 1826 2958 Senha de acesso:

073248, na data e horário acima indicados. Na oportunidade,

devem ser apresentadas as testemunhas que o destinatário julgar

necessárias, no máximo de 2 (duas), independentemente de

notificação judicial, cujo acesso à sala de audiências se dará por

meio do link acima informado, observado o disposto no art. 6º, §§1º

e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020 e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (2avaracad@trt5.jus.br) ou por telefone.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível no endereço

eletrônico http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio

credenciamento. A contestação e os documentos deverão ser

cadastrados e encaminhados, eletronicamente, antes do início

da audiência, por meio do sistema PJe. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser encaminhados, sob

pena de confissão, ressalvado o disposto nos artigos 3º, §4º, e 6º,

§1º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ELAINE DE ARAUJO MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000077-70.2020.5.05.0122
RECLAMANTE ALENILDES SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

ADVOGADO ALEX BURGOS SANTANA(OAB:
31388/BA)

RECLAMADO FARMACIA DO TRABALHADOR DO
NORDESTE DA BAHIA LTDA

ADVOGADO DANILO ALFAYA DE ANDRADE(OAB:
29726/BA)

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

RECLAMADO E B A ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA
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RECLAMADO GAT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GAT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

E B A ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALENILDES SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da Sentença - IDPJ de Id

5d50f2b proferida nos autos do processo.

"SENTENÇA

1 – RELATÓRIO

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica (IDPJ) deflagrado em face das empresas GAT

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e E B A

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, na condição de

sócias da reclamada/devedora FARMACIA DO TRABALHADOR DO

NORDESTE DA BAHIA LTDA, ora executada, deflagrado em face

do requerimento apresentado pela parte credora na petição de ID.

396720c.

Intimadas para, nos termos do artigo 135 do CPC/15 se

manifestarem, as sócias GAT EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA e E B A ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA deixaram decorrer in albis o prazo para

impugnação.

É, em síntese, o que cumpre relatar. Passo a decidir.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

2.1 – Suspensão da execução. Recuperação judicial.

Prosseguimento da execução contra os sócios

Conquanto o esgotamento in albis do prazo para as sócias

apresentarem impugnação, impende registrar que o deferimento da

recuperação judicial da reclamada FARMACIA DO TRABALHADOR

DO NORDESTE DA BAHIA LTDA que, na espécie, ensejou a

suspensão da pretensão executória em seu desfavor, não

representa óbice à aplicação do instituto da desconsideração da

personalidade jurídica, notadamente quando especada na teoria

menor (artigo 28, §5º, do CDC), tanto por ausência de norma

proibitiva neste particular quanto pelo fato de os bens dos sócios

não se submeterem à recuperação judicial.

Nesse toar, a Lei n. 14.112/2020, ao incluir o inciso II no artigo 6º da

Lei 11.101/2005, trouxe disposição alinhada ao entendimento do

STJ no sentido de que a suspensão das execuções contra a

recuperanda somente atingiria os bens dos sócios/diretores se

estes, por determinação do juízo universal, também houvessem

sido submetidos à recuperação, o que, no caso, não se verificou.

Corroborando o tema, confiram-se as súmulas 480 e 581 do STJ:

O juízo da recuperação judicial não é competente para decidir

sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de

recuperação da empresa. (SÚMULA 480, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 27/06/2012, DJe 01/08/2012)

A recuperação judicial do devedor principal não impede o

prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra

terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por

garantia cambial, real ou fidejussória. (SÚMULA 581, SEGUNDA

SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 19/09/2016)

Confiram-se, sobre o tema, os julgados adiante transcritos, todos

colhidos do acervo do STJ no escopo de referendar a competência

da justiça do trabalhado para prosseguir com a execução em face

dos diretores/sócios da recuperanda:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO UNIVERSAL.

EXECUÇÃO.  BENS DOS SÓCIOS.  CONFLITO.  NÃO

OCORRÊNCIA.

1. A constrição de bens dos sócios da empresa falida, realizada

após terem sido estes responsabilizados no âmbito da execução

trabalhista, não caracteriza conflito de competência, se não houve a

comprovação de que o juízo concursal estendeu os efeitos da

quebra em relação a seu patrimônio pessoal.

2. O conflito de competência não pode ser utilizado como

sucedâneo recursal.

3. Agravo Interno não provido.

(AgInt no CC 183.377/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 06/12/2021, DJe 09/12/2021)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO.

INSURGÊNCIA DOS AGRAVANTES.

1. Nos termos da jurisprudência da Segunda Seção desta Corte,

não viola a competência do juízo universal da falência ou da

recuperação judicial, por si só, a decisão que desconsidera a
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personalidade jurídica da empresa.

1.1. Se o patrimônio da massa falida não é objeto de constrição,

mas sim os bens dos sócios não atingidos pela decretação da

falência, não se cogita de competência do juízo falimentar para

decidir sobre a execução do crédito reclamado. Incidência da

Súmula 83/STJ.

2. Agravo interno desprovido.

(AgInt no REsp 1883886/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI,

QUARTA TURMA, julgado em 05/10/2021, DJe 14/10/2021)

Ou seja, deflui-se - ressalvando o entendimento em contrário - que

a aprovação do plano de recuperação judicial ou a decretação da

falência apenas suspende a execução contra a empresa

Recuperanda/Falida, não obstando, via de consequência e desde

que consubstanciada a hipótese legal, o redirecionamento da

pretensão executória contra os seus diretores mediante a prévia

instauração do incidente correspondente.

Objetivando corroborar o entendimento ora sufragado, vejamos

posicionamento recente do eg. TST sobre a matéria: "I - AGRAVO

DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. FASE DE

EXECUÇÃO. EXEQUENTE. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA

DEVEDORA PRINCIPAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS

SÓCIOS. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. LEI. Nº

13.467/2017. 1 - Deve ser reconhecida a transcendência política

quando se constata em exame preliminar o desrespeito à

jurisprudência do TST. 2 - Aconselhável o processamento do

recurso de revista, a fim de prevenir eventual violação do art. 114, I,

da CF. 3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. II -

RECURSO DE REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. EXEQUENTE.

DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA DEVEDORA PRINCIPAL.

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO. 1 - O entendimento desta Corte é de que, na

hipótese de decretação de falência de empresa, a Justiça do

Trabalho tem competência para julgar pedido de desconsideração

da personalidade jurídica, para fins de redirecionar a execução

contra os bens dos sócios da empresa executada, haja vista que os

bens dos sócios não se confundem com os bens da massa falida. 2

- Recurso de revista a que se dá provimento"(RR-10825-

83.2014.5.15.0029, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 19/11/2021).

Reafirmando a posição, confira-se, igualmente, decisão proferida

pelo eg. TRT5: "EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EXECUÇÃO EM FACE DO SÓCIO. POSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. "A Justiça do

Trabalho é competente para redirecionar a execução contra os

sócios da empresa falida (ou em recuperação judicial). Isso porque,

na hipótese de eventual constrição de bens, esta não recairá sobre

o patrimônio da massa falida (o que atrairia a competência do juízo

falimentar), mas, sim contra o patrimônio do sócio da empresa

executada" (AIRR - 94100-44.2011.5.17.0007, Relatora Ministra:

Kátia Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 30/11/2016, 6ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 02/12/2016). Desse modo, deve

prosseguir a execução em face dos demais sócios e empresas que

não estão em recuperação judicial."(Processo 0001462-

60.2013.5.05.0102 AP, Origem SAMP, ac. nº 290550/2017, Relator

Desembargador EDILTON MEIRELES , 1ª. TURMA, DJ

05/12/2017).

Conclui-se, assim, pela possibilidade de prosseguimento da

execução contra os sócios da recuperanda, bem assim sobre a

competência desta justiça especializada para processar o IDPJ.

2.1 - Desconsideração da personalidade jurídica

Prosseguindo o exame, não se pode descurar que a tentativa de

penhora do patrimônio da empresa devedora FARMACIA DO

TRABALHADOR DO NORDESTE DA BAHIA LTDA para satisfazer

a execução resultou infrutífera em face da suspensão da execução

em seu desfavor por se encontrar em recuperação judicial, de sorte

a demonstrar a sua insolvência no tocante às obrigações

trabalhistas.

Com efeito, a regra do artigo 28, §5º, do CDC (teoria menor), por

aplicação analógica, contempla a possibilidade de desconsideração

da personalidade jurídica “[...] sempre que sua personalidade for, de

alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados

aos consumidores”, o que, portanto, evidencia consubstanciar o

inadimplemento do ex-empregador (devedor) motivo suficiente para

ensejar o redirecionamento da execução contra o patrimônio dos

sócios.

Nesse sentido: “DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA -

INSOLVÊNCIA DA EMPREGADORA. No processo trabalhista,

aplica-se, por analogia, o art. 28 do Código de Defesa do

Consumidor, diante da semelhança principiológica entre esses dois

ramos jurídicos; assim, estabelece-se a possibilidade de

desconsideração da personalidade jurídica quando caracterizado o

"estado de insolvência" da pessoa jurídica ou até mesmo quando a

"personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de

prejuízos".” (TRT5, Processo 0000290-21.2012.5.05.0037, Origem

PJE, Relator(a) Desembargador(a) IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI, Primeira Turma, DJ 14/10/2019)
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Constata-se, portanto, que a desconsideração da personalidade

jurídica na execução trabalhista não carece da demonstração dos

requisitos previstos na Teoria Maior, espelhada no artigo 50 do

Código Civil, bastando, haja vista a aplicação da Teoria Menor,

estampada artigo 28, §5º, do CDC, a insolvência da empresa

devedora, como verificado no presente caso.

Registre-se, aliás, que ao presente IDPJ, instaurado após a edição

da Lei 13.467/2017, aplica-se a regra do artigo 10-A da CLT, que

assim prescreve:

Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência:

I - a empresa devedora;

II - os sócios atuais; e

III - os sócios retirantes.

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com

os demais quando ficar comprovada fraude na alteração societária

decorrente da modificação do contrato.

Da norma transcrita acima é forçoso inferir que o legislador

ordinário, objetivando preservar o recebimento do crédito pelo

trabalhador – hipossuficiente econômico –, incluiu o referido

dispositivo que contempla a responsabilidade subsidiária dos

sócios, cujo redirecionamento exige como requisito, apenas, o

inadimplemento da obrigação pela devedora principal, no caso, a

empresa empregadora, de modo a tornar desnecessária, também

por esta razão, a invocação/comprovação de abuso de

personalidade para que o patrimônio do sócio atual e, observando a

ordem de preferência, aquele do retirante, responda pela dívida

trabalhista da pessoa jurídica.

Nessa linha confiram-se julgados deste Regional, adiante

transcrito:

“AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Consoante disposto no art. 855-

A, §1º II da CLT é recorrível de imediato a decisão interlocutória

proferida na fase de execução que acolhe ou rejeita o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica. Agravo de Petição

conhecido. CITAÇÃO. E-CARTA. VALIDADE. Como se infere do

§1º do art. 841 da CLT e da Súmula no 16 do c. TST, no processo

do trabalho, a citação não exige pessoalidade e é realizada por

meio de notificação postal, que se presume válida quando entregue

no correto endereço da citando, a quem compete provar o seu não

recebimento. Preliminar rejeitada. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. POSSIBILIDADE. Quando a

personalidade jurídica for, de alguma forma, empecilho ao

recebimento dos direitos reconhecidos em sentença e atenuação

dos prejuízos advindos para o trabalhador, parte hipossuficiente,

caberá a desconsideração (art.28, §5º do CDC) da personalidade

jurídica da empresa para responsabilização dos sócios. Após a

vigência da Lei 13.467/17 traçou-se norma própria trabalhista que

não destoa do CDC (art. 10-A da CLT), bastando que a dívida não

seja paga para que o sócio seja implicado, reservando-se a

possibilidade de invocação do benefício de ordem, com

apresentação de bens de fácil alienação. In caso, os sócios sequer

contestam sua condição, insistindo quanto a essencialidade dos

requisitos do art. 50 do CC, o que não é necessário e com a

indicação de bens em localização incerta e de comercialização

duvidosa. Agravo desprovido.” (TRT5, Processo 0000221-

29.2015.5.05.0022, Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) ANA

PAOLA SANTOS MACHADO DINIZ, Segunda Turma, DJ

02/12/2022).

“SÓCIO. RESPONSABILIDADE. O sócio responde pelo débito da

empresa independentemente da prática de ato ilícito que justifique a

desconsideração da personalidade jurídica, por força do disposto no

art. 10-A da CLT”. (TRT5, Processo 0000222-76.2013.5.05.0121,

Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) EDILTON MEIRELES

DE OLIVEIRA SANTOS, Primeira Turma, DJ 25/08/2023)

Impende, portanto, o acolhimento do IDPJ.

2.3 – Recuperação judicial das sócias

Reexaminando o processo em epígrafe, em especial, os

documentos que acompanharam a defesa da reclamada, é forçoso

inferir que no processamento da recuperação judicial envolvendo a

FARMACIA DO TRABALHADOR DO NORDESTE DA BAHIA LTDA,

ora reclamada, também contemplou as sócias GAT

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e E B A

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, de modo que, em

relação a elas, a execução também deverá ser suspensa, conforme

mandamento do artigo 6º da Lei n. 11.101/2005, alterado pela Lei

14.112/2020.

3 – DISPOSITIVO

Forte em tais razões, ACOLHO o pedido formulado no presente

incidente de desconsideração da personalidade jurídica para

condenar a sócia E B A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA e GAT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA no

pagamento da dívida da ex-empregadora FARMACIA DO

TRABALHADOR DO NORDESTE DA BAHIA LTDA, que figura

como objeto deste cumprimento de sentença.
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Em cumprimento, determino:

1 – Incluam-se as sócias E B A ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA e GAT EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA no polo passivo;

2 – Outro tanto, diante da recuperação judicial, determino a

suspensão do presente cumprimento de sentença contra as

sócias empresas GAT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA e E B A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA,

porquanto submetidas a processamento de recuperação

judicial;

3 - Intimem-se partes, advertindo-se a parte credora, inclusive, de

que deverá indicar outros meios que permitam o prosseguimento da

execução".

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ADILSON DE OLIVEIRA DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000077-70.2020.5.05.0122
RECLAMANTE ALENILDES SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

ADVOGADO ALEX BURGOS SANTANA(OAB:
31388/BA)

RECLAMADO FARMACIA DO TRABALHADOR DO
NORDESTE DA BAHIA LTDA

ADVOGADO DANILO ALFAYA DE ANDRADE(OAB:
29726/BA)

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

RECLAMADO E B A ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO GAT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GAT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

E B A ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA DO TRABALHADOR DO NORDESTE DA BAHIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da Sentença - IDPJ de Id

5d50f2b proferida nos autos do processo.

"SENTENÇA

1 – RELATÓRIO

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica (IDPJ) deflagrado em face das empresas GAT

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e E B A

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, na condição de

sócias da reclamada/devedora FARMACIA DO TRABALHADOR DO

NORDESTE DA BAHIA LTDA, ora executada, deflagrado em face

do requerimento apresentado pela parte credora na petição de ID.

396720c.

Intimadas para, nos termos do artigo 135 do CPC/15 se

manifestarem, as sócias GAT EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA e E B A ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA deixaram decorrer in albis o prazo para

impugnação.

É, em síntese, o que cumpre relatar. Passo a decidir.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

2.1 – Suspensão da execução. Recuperação judicial.

Prosseguimento da execução contra os sócios

Conquanto o esgotamento in albis do prazo para as sócias

apresentarem impugnação, impende registrar que o deferimento da

recuperação judicial da reclamada FARMACIA DO TRABALHADOR

DO NORDESTE DA BAHIA LTDA que, na espécie, ensejou a

suspensão da pretensão executória em seu desfavor, não

representa óbice à aplicação do instituto da desconsideração da

personalidade jurídica, notadamente quando especada na teoria

menor (artigo 28, §5º, do CDC), tanto por ausência de norma

proibitiva neste particular quanto pelo fato de os bens dos sócios

não se submeterem à recuperação judicial.

Nesse toar, a Lei n. 14.112/2020, ao incluir o inciso II no artigo 6º da

Lei 11.101/2005, trouxe disposição alinhada ao entendimento do

STJ no sentido de que a suspensão das execuções contra a

recuperanda somente atingiria os bens dos sócios/diretores se

estes, por determinação do juízo universal, também houvessem

sido submetidos à recuperação, o que, no caso, não se verificou.

Corroborando o tema, confiram-se as súmulas 480 e 581 do STJ:

O juízo da recuperação judicial não é competente para decidir

sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de

recuperação da empresa. (SÚMULA 480, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 27/06/2012, DJe 01/08/2012)

A recuperação judicial do devedor principal não impede o

prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra

terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por

garantia cambial, real ou fidejussória. (SÚMULA 581, SEGUNDA

SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 19/09/2016)
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Confiram-se, sobre o tema, os julgados adiante transcritos, todos

colhidos do acervo do STJ no escopo de referendar a competência

da justiça do trabalhado para prosseguir com a execução em face

dos diretores/sócios da recuperanda:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO UNIVERSAL.

EXECUÇÃO.  BENS DOS SÓCIOS.  CONFLITO.  NÃO

OCORRÊNCIA.

1. A constrição de bens dos sócios da empresa falida, realizada

após terem sido estes responsabilizados no âmbito da execução

trabalhista, não caracteriza conflito de competência, se não houve a

comprovação de que o juízo concursal estendeu os efeitos da

quebra em relação a seu patrimônio pessoal.

2. O conflito de competência não pode ser utilizado como

sucedâneo recursal.

3. Agravo Interno não provido.

(AgInt no CC 183.377/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 06/12/2021, DJe 09/12/2021)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO.

INSURGÊNCIA DOS AGRAVANTES.

1. Nos termos da jurisprudência da Segunda Seção desta Corte,

não viola a competência do juízo universal da falência ou da

recuperação judicial, por si só, a decisão que desconsidera a

personalidade jurídica da empresa.

1.1. Se o patrimônio da massa falida não é objeto de constrição,

mas sim os bens dos sócios não atingidos pela decretação da

falência, não se cogita de competência do juízo falimentar para

decidir sobre a execução do crédito reclamado. Incidência da

Súmula 83/STJ.

2. Agravo interno desprovido.

(AgInt no REsp 1883886/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI,

QUARTA TURMA, julgado em 05/10/2021, DJe 14/10/2021)

Ou seja, deflui-se - ressalvando o entendimento em contrário - que

a aprovação do plano de recuperação judicial ou a decretação da

falência apenas suspende a execução contra a empresa

Recuperanda/Falida, não obstando, via de consequência e desde

que consubstanciada a hipótese legal, o redirecionamento da

pretensão executória contra os seus diretores mediante a prévia

instauração do incidente correspondente.

Objetivando corroborar o entendimento ora sufragado, vejamos

posicionamento recente do eg. TST sobre a matéria: "I - AGRAVO

DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. FASE DE

EXECUÇÃO. EXEQUENTE. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA

DEVEDORA PRINCIPAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS

SÓCIOS. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. LEI. Nº

13.467/2017. 1 - Deve ser reconhecida a transcendência política

quando se constata em exame preliminar o desrespeito à

jurisprudência do TST. 2 - Aconselhável o processamento do

recurso de revista, a fim de prevenir eventual violação do art. 114, I,

da CF. 3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. II -

RECURSO DE REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. EXEQUENTE.

DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA DEVEDORA PRINCIPAL.

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO. 1 - O entendimento desta Corte é de que, na

hipótese de decretação de falência de empresa, a Justiça do

Trabalho tem competência para julgar pedido de desconsideração

da personalidade jurídica, para fins de redirecionar a execução

contra os bens dos sócios da empresa executada, haja vista que os

bens dos sócios não se confundem com os bens da massa falida. 2

- Recurso de revista a que se dá provimento"(RR-10825-

83.2014.5.15.0029, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 19/11/2021).

Reafirmando a posição, confira-se, igualmente, decisão proferida

pelo eg. TRT5: "EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EXECUÇÃO EM FACE DO SÓCIO. POSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. "A Justiça do

Trabalho é competente para redirecionar a execução contra os

sócios da empresa falida (ou em recuperação judicial). Isso porque,

na hipótese de eventual constrição de bens, esta não recairá sobre

o patrimônio da massa falida (o que atrairia a competência do juízo

falimentar), mas, sim contra o patrimônio do sócio da empresa

executada" (AIRR - 94100-44.2011.5.17.0007, Relatora Ministra:

Kátia Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 30/11/2016, 6ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 02/12/2016). Desse modo, deve

prosseguir a execução em face dos demais sócios e empresas que

não estão em recuperação judicial."(Processo 0001462-

60.2013.5.05.0102 AP, Origem SAMP, ac. nº 290550/2017, Relator

Desembargador EDILTON MEIRELES , 1ª. TURMA, DJ

05/12/2017).

Conclui-se, assim, pela possibilidade de prosseguimento da

execução contra os sócios da recuperanda, bem assim sobre a

competência desta justiça especializada para processar o IDPJ.
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2.1 - Desconsideração da personalidade jurídica

Prosseguindo o exame, não se pode descurar que a tentativa de

penhora do patrimônio da empresa devedora FARMACIA DO

TRABALHADOR DO NORDESTE DA BAHIA LTDA para satisfazer

a execução resultou infrutífera em face da suspensão da execução

em seu desfavor por se encontrar em recuperação judicial, de sorte

a demonstrar a sua insolvência no tocante às obrigações

trabalhistas.

Com efeito, a regra do artigo 28, §5º, do CDC (teoria menor), por

aplicação analógica, contempla a possibilidade de desconsideração

da personalidade jurídica “[...] sempre que sua personalidade for, de

alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados

aos consumidores”, o que, portanto, evidencia consubstanciar o

inadimplemento do ex-empregador (devedor) motivo suficiente para

ensejar o redirecionamento da execução contra o patrimônio dos

sócios.

Nesse sentido: “DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA -

INSOLVÊNCIA DA EMPREGADORA. No processo trabalhista,

aplica-se, por analogia, o art. 28 do Código de Defesa do

Consumidor, diante da semelhança principiológica entre esses dois

ramos jurídicos; assim, estabelece-se a possibilidade de

desconsideração da personalidade jurídica quando caracterizado o

"estado de insolvência" da pessoa jurídica ou até mesmo quando a

"personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de

prejuízos".” (TRT5, Processo 0000290-21.2012.5.05.0037, Origem

PJE, Relator(a) Desembargador(a) IVANA MERCIA NILO DE

MAGALDI, Primeira Turma, DJ 14/10/2019)

Constata-se, portanto, que a desconsideração da personalidade

jurídica na execução trabalhista não carece da demonstração dos

requisitos previstos na Teoria Maior, espelhada no artigo 50 do

Código Civil, bastando, haja vista a aplicação da Teoria Menor,

estampada artigo 28, §5º, do CDC, a insolvência da empresa

devedora, como verificado no presente caso.

Registre-se, aliás, que ao presente IDPJ, instaurado após a edição

da Lei 13.467/2017, aplica-se a regra do artigo 10-A da CLT, que

assim prescreve:

Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência:

I - a empresa devedora;

II - os sócios atuais; e

III - os sócios retirantes.

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com

os demais quando ficar comprovada fraude na alteração societária

decorrente da modificação do contrato.

Da norma transcrita acima é forçoso inferir que o legislador

ordinário, objetivando preservar o recebimento do crédito pelo

trabalhador – hipossuficiente econômico –, incluiu o referido

dispositivo que contempla a responsabilidade subsidiária dos

sócios, cujo redirecionamento exige como requisito, apenas, o

inadimplemento da obrigação pela devedora principal, no caso, a

empresa empregadora, de modo a tornar desnecessária, também

por esta razão, a invocação/comprovação de abuso de

personalidade para que o patrimônio do sócio atual e, observando a

ordem de preferência, aquele do retirante, responda pela dívida

trabalhista da pessoa jurídica.

Nessa linha confiram-se julgados deste Regional, adiante

transcrito:

“AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Consoante disposto no art. 855-

A, §1º II da CLT é recorrível de imediato a decisão interlocutória

proferida na fase de execução que acolhe ou rejeita o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica. Agravo de Petição

conhecido. CITAÇÃO. E-CARTA. VALIDADE. Como se infere do

§1º do art. 841 da CLT e da Súmula no 16 do c. TST, no processo

do trabalho, a citação não exige pessoalidade e é realizada por

meio de notificação postal, que se presume válida quando entregue

no correto endereço da citando, a quem compete provar o seu não

recebimento. Preliminar rejeitada. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. POSSIBILIDADE. Quando a

personalidade jurídica for, de alguma forma, empecilho ao

recebimento dos direitos reconhecidos em sentença e atenuação

dos prejuízos advindos para o trabalhador, parte hipossuficiente,

caberá a desconsideração (art.28, §5º do CDC) da personalidade

jurídica da empresa para responsabilização dos sócios. Após a

vigência da Lei 13.467/17 traçou-se norma própria trabalhista que

não destoa do CDC (art. 10-A da CLT), bastando que a dívida não

seja paga para que o sócio seja implicado, reservando-se a

possibilidade de invocação do benefício de ordem, com

apresentação de bens de fácil alienação. In caso, os sócios sequer

contestam sua condição, insistindo quanto a essencialidade dos

requisitos do art. 50 do CC, o que não é necessário e com a

indicação de bens em localização incerta e de comercialização

duvidosa. Agravo desprovido.” (TRT5, Processo 0000221-

29.2015.5.05.0022, Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) ANA

PAOLA SANTOS MACHADO DINIZ, Segunda Turma, DJ

02/12/2022).
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“SÓCIO. RESPONSABILIDADE. O sócio responde pelo débito da

empresa independentemente da prática de ato ilícito que justifique a

desconsideração da personalidade jurídica, por força do disposto no

art. 10-A da CLT”. (TRT5, Processo 0000222-76.2013.5.05.0121,

Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) EDILTON MEIRELES

DE OLIVEIRA SANTOS, Primeira Turma, DJ 25/08/2023)

Impende, portanto, o acolhimento do IDPJ.

2.3 – Recuperação judicial das sócias

Reexaminando o processo em epígrafe, em especial, os

documentos que acompanharam a defesa da reclamada, é forçoso

inferir que no processamento da recuperação judicial envolvendo a

FARMACIA DO TRABALHADOR DO NORDESTE DA BAHIA LTDA,

ora reclamada, também contemplou as sócias GAT

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e E B A

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, de modo que, em

relação a elas, a execução também deverá ser suspensa, conforme

mandamento do artigo 6º da Lei n. 11.101/2005, alterado pela Lei

14.112/2020.

3 – DISPOSITIVO

Forte em tais razões, ACOLHO o pedido formulado no presente

incidente de desconsideração da personalidade jurídica para

condenar a sócia E B A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA e GAT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA no

pagamento da dívida da ex-empregadora FARMACIA DO

TRABALHADOR DO NORDESTE DA BAHIA LTDA, que figura

como objeto deste cumprimento de sentença.

Em cumprimento, determino:

1 – Incluam-se as sócias E B A ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA e GAT EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA no polo passivo;

2 – Outro tanto, diante da recuperação judicial, determino a

suspensão do presente cumprimento de sentença contra as

sócias empresas GAT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA e E B A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA,

porquanto submetidas a processamento de recuperação

judicial;

3 - Intimem-se partes, advertindo-se a parte credora, inclusive, de

que deverá indicar outros meios que permitam o prosseguimento da

execução".

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ADILSON DE OLIVEIRA DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001176-51.2015.5.05.0122
RECLAMANTE FRANCINALDO OLIVEIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO LEOVIGILDO JOSE RABELO
BASTOS

ADVOGADO CAROLINA SANTOS BARROS(OAB:
45485/BA)

ADVOGADO VINICIUS MARTINS CUTOLO(OAB:
47692/BA)

RECLAMADO BENEDITO PAES DIAS PANTOJA

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SILVA
SANTOS(OAB: 59816/BA)

ADVOGADO VINICIUS MARTINS CUTOLO(OAB:
47692/BA)

RECLAMADO LEOMAR NAVAL LTDA - ME

ADVOGADO VINICIUS MARTINS CUTOLO(OAB:
47692/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINALDO OLIVEIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificada a parte autora para efetuar o levantamento do Id

41af4c3 - Alvará junto à Caixa Econômica Federal.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ADILSON DE OLIVEIRA DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000095-52.2024.5.05.0122
RECLAMANTE LUIZ CARLOS RIBEIRO CONCEICAO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO BRACELL BAHIA SPECIALTY
CELLULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

RECLAMADO FACILITES SERVICOS LTDA

RECLAMADO ERB ARATINGA S.A (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS RIBEIRO CONCEICAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000095-52.2024.5.05.0122

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da audiência designada

para o dia 20/05/2024 às 11:00, a ser realizada na sala de

audiências telepresenciais da 2ª Vara do Trabalho de Candeias,

devendo ser acessada pelo link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/85676987890?pwd=VlFQUXNsdDMyK08yYUc0OFA

1eThCdz09 ID da reunião: 856 7698 7890 Senha de acesso:

333647, na data e horário acima indicados.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ELAINE DE ARAUJO MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000095-52.2024.5.05.0122
RECLAMANTE LUIZ CARLOS RIBEIRO CONCEICAO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO BRACELL BAHIA SPECIALTY
CELLULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

RECLAMADO FACILITES SERVICOS LTDA

RECLAMADO ERB ARATINGA S.A (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL BAHIA SPECIALTY CELLULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000095-52.2024.5.05.0122

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da audiência designada

para o dia 20/05/2024 às 11:00, a ser realizada na sala de

audiências telepresenciais da 2ª Vara do Trabalho de Candeias,

devendo ser acessada pelo link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/85676987890?pwd=VlFQUXNsdDMyK08yYUc0OFA

1eThCdz09 ID da reunião: 856 7698 7890 Senha de acesso:

333647, na data e horário acima indicados.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ELAINE DE ARAUJO MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000045-26.2024.5.05.0122
RECLAMANTE JOSEVAL DE JESUS REIS

ADVOGADO WAGNER JOSE ALMEIDA DE
ARAUJO(OAB: 46952/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS SANTANA
SANTOS(OAB: 48506/BA)

RECLAMADO LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS
DE PETROLEO LTDA

RECLAMADO N.B.S. SERVICOS GEOLOGICOS
PINTURAS E REFORMAS EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVAL DE JESUS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000045-26.2024.5.05.0122

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da audiência designada

para o dia 27/05/2024 às 10:20, a ser realizada na sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Candeias, situada no

Centro Administrativo, S/N, Fórum Teixeira de Freitas, CENTRO,

CANDEIAS/BA - CEP: 43805-970.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ELAINE DE ARAUJO MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001233-35.2016.5.05.0122
RECLAMANTE BENEDITO DA CONCEICAO

ADVOGADO LAIANE PRATES LEBRE(OAB:
29522/BA)

ADVOGADO EDUARDO SILVA SANTOS(OAB:
32473/BA)

RECLAMADO ITAJUBA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

RECLAMADO MOLIZA REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA

ADVOGADO ANNIBAL DE OLIVEIRA VIEIRA
NETO(OAB: 30681/BA)

RECLAMADO BRASCOPA COMERCIAL E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

RECLAMADO ESQUADRINOR ARTEFATOS DE
ALUMINIO LTDA

ADVOGADO ROBERTO FRANCISCO DANTAS
CALIL(OAB: 7807/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASCOPA COMERCIAL E LOGISTICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fa66c8

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento formulado pela reclamada BRASCOPA

COMERCIAL E LOGÍSTICA LTDA. na petição de Id d218a16, no

sentido de substabelecer procurador, ante a ausência de

regularidade processual do advogado subscritor da referida petição.

Intime-se.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000600-77.2023.5.05.0122
RECLAMANTE MIRIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO RETECH SERVICOS ESPECIAIS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO IZABELLA MACHADO VENTURA
DUTRA NICACIO(OAB: 70820/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RECLAMADO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

  - RETECH SERVICOS ESPECIAIS DE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e18ee2

proferida nos autos.

Trata-se de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA

apresentada pela parte ré, nos autos da reclamação trabalhista

epigrafada.

Suspenso o curso do processo para exame, foi intimado o excepto,

o qual apresentou resposta oportuna.

Desnecessária a realização de prova em audiência, em razão de

não haver controvérsia quanto ao local da prestação dos serviços.

Não vislumbro nulidade processual, passo a decidir.

Conheço e passo a decidir.

Defende a excipiente que o reclamante não prestou serviços sob

sua responsabilidade direta ou indireta nos municípios integrantes

desta jurisdição, devendo haver o declínio da competência desta

jurisdição.

Não há controvérsia quanto ao local da prestação de serviços, como

sendo aquele apontado pela excipiente.

Em se tratando de empresa prestadora de serviços, por sua

natureza, a atuação se perfaz, onde lhe contratem, traduzindo-se

assim em condição implícita, quanto a aplicação da exceção

existente pela norma invocada pela excipiente.

Não se pode esquecer, contudo, a natureza da norma e seu

conteúdo protetivo, visto que a edição se fez em benefício do

trabalhador.

Outrora, ocorria o fenômeno inverso, ou seja, as empresas

contratavam trabalhadores locais, realizavam os serviços e

retornavam ao seu domicílio original.

Atualmente, em face do implemento dos meios de comunicação e

transporte, bem assim, diante da ausência de profissionais

especializados, nas localidades onde os serviços se disponibilizam,

se faz exatamente o contrário.

Buscam-se trabalhadores qualificados, onde se encontrem, para

atuação em qualquer localidade do país, na execução de serviços,

diante da larga e ampla implementação da terceirização de mão de

obra.

Observa-se dos endereços, que a empregadora – domiciliada em

região distinta do país – contratou um trabalhador – domiciliado na

Bahia – para executar um contrato firmado com a segunda

reclamada, domiciliada em outra localidade, com parque industrial

em município diverso.

A competência neste caso, se estabeleceria pelo local da prestação

de serviços, em regra, que nem coincide com o domicílio do

empregador.

A norma do artigo 651 § 3º apresenta exceção em relação ao lugar

da prestação de serviços, quando o empregador, por sua natureza,

presta serviços em diversas localidades, como é o caso das

empresas prestadoras de serviços em geral.

Não fosse isto, há o aspecto da dificuldade de utilização da

jurisdição pelo reclamante, nas oportunidades em que devesse

comparecer ao juízo.

Assim, tivesse que se deslocar a outro estado da federação – ainda

mais tão distante – sem margem a dúvida, a insuficiência presumida

de recursos, impediria o exercício do direito de ação.

A jurisprudência do E. TRT da 5ª encontra-se consolidada neste

sentido:
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Ementa: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO AMPLO ACESSO À

JUSTIÇA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. FORO DO DOMICÍLIO

DO EX-EMPREGADO. A correta exegese a ser feita das normas

processuais do Direito do Trabalho, e aqui se inclui o artigo 651, da

CLT, é a de que estas garantam primordialmente o princípio

constitucional do acesso à Justiça, estabelecido no art. 5º, XXXV,

da CF. Dessa forma, é permitido o deslocamento da competência

territorial definida na lei, quando esta se mostre excessivamente

onerosa para a parte hipossuficiente, impedindo ou obstaculizando

de forma gravosa o acesso do ex-empregado à Justiça. Processo

0001296-87.2021.5 .05.0121,  Or igem PJE,  Re la tor (a)

Desembargador(a) VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA, Quinta

Turma, DJ 05/03/2024

Ementa: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

EM RAZÃO DO TERRITÓRIO. ACESSO À JUSTIÇA. ART. 5º,

XXXV, DA CF/88. Não se pode descurar que as regras que

estabelecem a competência territorial para conhecer das

reclamações trabalhistas, tal como previsto no art. 651 da CLT,

colimam propiciar melhores condições para que o trabalhador

acesse o Poder Judiciário em busca da tutela jurisdicional

assecuratória dos seus direitos trabalhistas. Por essa razão, as

regras ali descritas devem ser interpretadas à luz do disposto no art.

5º, XXXV, da CF/88, buscando-se conformá-las aos ditames

materiais, e não meramente formais, de acesso à Justiça. Processo

0001573-47.2011.5.05.0641 ROT, Origem LEGADO, Relatora

Juíza Convocada ELOÍNA MARIA BARBOSA MACHADO, 4ª.

TURMA, DJ 18/06/2019

Dessa forma, em sintonia com o conjunto do regramento jurídico,

editado em benefício do trabalhador, bem assim, em respeito à

Constituição Federal, assegurando o direito ao amplo acesso à

jurisdição, a exceção deve ser rejeitada.

CONCLUSÃO:

Ante ao exposto, rejeita-se a exceção de incompetência em razão

do lugar

Inclua-se o feito em pauta, notificando-se as partes nos endereços

constantes dos autos, com as advertências relativas ao dever de

comparecer sob as penas do artigo 844 da CLT.

O tipo de decisão não comporta recurso direto.

Intimem-se as partes.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000768-79.2023.5.05.0122
RECLAMANTE EDVANDO DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO MINERACAO MARACA INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

RECLAMADO ACOPLATION MONTAGENS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SILVA
ANDREZA(OAB: 113239/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACOPLATION MONTAGENS E MANUTENCAO LTDA

  - MINERACAO MARACA INDUSTRIA E COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43c4a67

proferida nos autos.

Trata-se de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA

apresentada pela parte ré, nos autos da reclamação trabalhista

epigrafada.

Suspenso o curso do processo para exame, foi intimado o excepto,

o qual apresentou resposta oportuna.

Desnecessária a realização de prova em audiência, em razão de

não haver controvérsia quanto ao local da prestação dos serviços.

Não vislumbro nulidade processual, passo a decidir.

Conheço e passo a decidir.

Defende a excipiente que o reclamante não prestou serviços sob

sua responsabilidade, direta ou indireta nos municípios integrantes

desta jurisdição, devendo haver o declínio da competência desta

jurisdição.

Não há controvérsia quanto ao local da prestação de serviços, como

sendo aquele apontado pela excipiente.

Em se tratando de empresa prestadora de serviços, por sua

natureza, a atuação se perfaz, onde lhe contratem, traduzindo-se

assim em condição implícita, quanto a aplicação da exceção

existente pela norma invocada pela excipiente.

Não se pode esquecer, contudo, a natureza da norma e seu

conteúdo protetivo, visto que a edição se fez em benefício do

trabalhador.

Outrora, ocorria o fenômeno inverso, ou seja, as empresas

contratavam trabalhadores locais, realizavam os serviços e

retornavam ao seu domicílio original.

Atualmente, em face do implemento dos meios de comunicação e

transporte, bem assim, diante da ausência de profissionais
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especializados, nas localidades onde os serviços se disponibilizam,

se faz exatamente o contrário.

Buscam-se trabalhadores qualificados, onde se encontrem, para

atuação em qualquer localidade do país, na execução de serviços,

diante da larga e ampla implementação da terceirização de mão de

obra.

Observa-se dos endereços, que a empregadora – domiciliada em

região distinta do país – contratou um trabalhador – domiciliado na

Bahia – para executar um contrato firmado com a segunda

reclamada, domiciliada em outra localidade, com parque industrial

em município diverso.

A competência neste caso, se estabeleceria pelo local da prestação

de serviços, em regra, que nem coincide com o domicílio do

empregador.

A norma do artigo 651 § 3º apresenta exceção em relação ao lugar

da prestação de serviços, quando o empregador, por sua natureza,

presta serviços em diversas localidades, como é o caso das

empresas prestadoras de serviços em geral.

Não fosse isto, há o aspecto da dificuldade de utilização da

jurisdição pelo reclamante, nas oportunidades em que devesse

comparecer ao juízo.

Assim, tivesse que se deslocar a outro estado da federação – ainda

mais tão distante – sem margem a dúvida, a insuficiência presumida

de recursos, impediria o exercício do direito de ação.

A jurisprudência do E. TRT da 5ª encontra-se consolidada neste

sentido:

Ementa: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO AMPLO ACESSO À

JUSTIÇA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. FORO DO DOMICÍLIO

DO EX-EMPREGADO. A correta exegese a ser feita das normas

processuais do Direito do Trabalho, e aqui se inclui o artigo 651, da

CLT, é a de que estas garantam primordialmente o princípio

constitucional do acesso à Justiça, estabelecido no art. 5º, XXXV,

da CF. Dessa forma, é permitido o deslocamento da competência

territorial definida na lei, quando esta se mostre excessivamente

onerosa para a parte hipossuficiente, impedindo ou obstaculizando

de forma gravosa o acesso do ex-empregado à Justiça. Processo

0001296-87.2021.5 .05.0121,  Or igem PJE,  Re la tor (a)

Desembargador(a) VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA, Quinta

Turma, DJ 05/03/2024

Ementa: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

EM RAZÃO DO TERRITÓRIO. ACESSO À JUSTIÇA. ART. 5º,

XXXV, DA CF/88. Não se pode descurar que as regras que

estabelecem a competência territorial para conhecer das

reclamações trabalhistas, tal como previsto no art. 651 da CLT,

colimam propiciar melhores condições para que o trabalhador

acesse o Poder Judiciário em busca da tutela jurisdicional

assecuratória dos seus direitos trabalhistas. Por essa razão, as

regras ali descritas devem ser interpretadas à luz do disposto no art.

5º, XXXV, da CF/88, buscando-se conformá-las aos ditames

materiais, e não meramente formais, de acesso à Justiça. Processo

0001573-47.2011.5.05.0641 ROT, Origem LEGADO, Relatora

Juíza Convocada ELOÍNA MARIA BARBOSA MACHADO, 4ª.

TURMA, DJ 18/06/2019

Dessa forma, em sintonia com o conjunto do regramento jurídico,

editado em benefício do trabalhador, bem assim, em respeito à

Constituição Federal, assegurando o direito ao amplo acesso à

jurisdição, a exceção deve ser rejeitada.

CONCLUSÃO:

Ante ao exposto, rejeita-se a exceção de incompetência em razão

do lugar

Inclua-se o feito em pauta, notificando-se as partes nos endereços

constantes dos autos, com as advertências relativas ao dever de

comparecer sob as penas do artigo 844 da CLT.

O tipo de decisão não comporta recurso direto.

Intimem-se as partes.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000600-77.2023.5.05.0122
RECLAMANTE MIRIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO RETECH SERVICOS ESPECIAIS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO IZABELLA MACHADO VENTURA
DUTRA NICACIO(OAB: 70820/MG)

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RECLAMADO NEXA RECURSOS MINERAIS S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIVALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e18ee2

proferida nos autos.

Trata-se de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA
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apresentada pela parte ré, nos autos da reclamação trabalhista

epigrafada.

Suspenso o curso do processo para exame, foi intimado o excepto,

o qual apresentou resposta oportuna.

Desnecessária a realização de prova em audiência, em razão de

não haver controvérsia quanto ao local da prestação dos serviços.

Não vislumbro nulidade processual, passo a decidir.

Conheço e passo a decidir.

Defende a excipiente que o reclamante não prestou serviços sob

sua responsabilidade direta ou indireta nos municípios integrantes

desta jurisdição, devendo haver o declínio da competência desta

jurisdição.

Não há controvérsia quanto ao local da prestação de serviços, como

sendo aquele apontado pela excipiente.

Em se tratando de empresa prestadora de serviços, por sua

natureza, a atuação se perfaz, onde lhe contratem, traduzindo-se

assim em condição implícita, quanto a aplicação da exceção

existente pela norma invocada pela excipiente.

Não se pode esquecer, contudo, a natureza da norma e seu

conteúdo protetivo, visto que a edição se fez em benefício do

trabalhador.

Outrora, ocorria o fenômeno inverso, ou seja, as empresas

contratavam trabalhadores locais, realizavam os serviços e

retornavam ao seu domicílio original.

Atualmente, em face do implemento dos meios de comunicação e

transporte, bem assim, diante da ausência de profissionais

especializados, nas localidades onde os serviços se disponibilizam,

se faz exatamente o contrário.

Buscam-se trabalhadores qualificados, onde se encontrem, para

atuação em qualquer localidade do país, na execução de serviços,

diante da larga e ampla implementação da terceirização de mão de

obra.

Observa-se dos endereços, que a empregadora – domiciliada em

região distinta do país – contratou um trabalhador – domiciliado na

Bahia – para executar um contrato firmado com a segunda

reclamada, domiciliada em outra localidade, com parque industrial

em município diverso.

A competência neste caso, se estabeleceria pelo local da prestação

de serviços, em regra, que nem coincide com o domicílio do

empregador.

A norma do artigo 651 § 3º apresenta exceção em relação ao lugar

da prestação de serviços, quando o empregador, por sua natureza,

presta serviços em diversas localidades, como é o caso das

empresas prestadoras de serviços em geral.

Não fosse isto, há o aspecto da dificuldade de utilização da

jurisdição pelo reclamante, nas oportunidades em que devesse

comparecer ao juízo.

Assim, tivesse que se deslocar a outro estado da federação – ainda

mais tão distante – sem margem a dúvida, a insuficiência presumida

de recursos, impediria o exercício do direito de ação.

A jurisprudência do E. TRT da 5ª encontra-se consolidada neste

sentido:

Ementa: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO AMPLO ACESSO À

JUSTIÇA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. FORO DO DOMICÍLIO

DO EX-EMPREGADO. A correta exegese a ser feita das normas

processuais do Direito do Trabalho, e aqui se inclui o artigo 651, da

CLT, é a de que estas garantam primordialmente o princípio

constitucional do acesso à Justiça, estabelecido no art. 5º, XXXV,

da CF. Dessa forma, é permitido o deslocamento da competência

territorial definida na lei, quando esta se mostre excessivamente

onerosa para a parte hipossuficiente, impedindo ou obstaculizando

de forma gravosa o acesso do ex-empregado à Justiça. Processo

0001296-87.2021.5 .05.0121,  Or igem PJE,  Re la tor (a)

Desembargador(a) VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA, Quinta

Turma, DJ 05/03/2024

Ementa: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

EM RAZÃO DO TERRITÓRIO. ACESSO À JUSTIÇA. ART. 5º,

XXXV, DA CF/88. Não se pode descurar que as regras que

estabelecem a competência territorial para conhecer das

reclamações trabalhistas, tal como previsto no art. 651 da CLT,

colimam propiciar melhores condições para que o trabalhador

acesse o Poder Judiciário em busca da tutela jurisdicional

assecuratória dos seus direitos trabalhistas. Por essa razão, as

regras ali descritas devem ser interpretadas à luz do disposto no art.

5º, XXXV, da CF/88, buscando-se conformá-las aos ditames

materiais, e não meramente formais, de acesso à Justiça. Processo

0001573-47.2011.5.05.0641 ROT, Origem LEGADO, Relatora

Juíza Convocada ELOÍNA MARIA BARBOSA MACHADO, 4ª.

TURMA, DJ 18/06/2019

Dessa forma, em sintonia com o conjunto do regramento jurídico,

editado em benefício do trabalhador, bem assim, em respeito à

Constituição Federal, assegurando o direito ao amplo acesso à

jurisdição, a exceção deve ser rejeitada.

CONCLUSÃO:

Ante ao exposto, rejeita-se a exceção de incompetência em razão

do lugar

Inclua-se o feito em pauta, notificando-se as partes nos endereços

constantes dos autos, com as advertências relativas ao dever de

comparecer sob as penas do artigo 844 da CLT.

O tipo de decisão não comporta recurso direto.

Intimem-se as partes.
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CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000768-79.2023.5.05.0122
RECLAMANTE EDVANDO DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO MINERACAO MARACA INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

RECLAMADO ACOPLATION MONTAGENS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SILVA
ANDREZA(OAB: 113239/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANDO DOS SANTOS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43c4a67

proferida nos autos.

Trata-se de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA

apresentada pela parte ré, nos autos da reclamação trabalhista

epigrafada.

Suspenso o curso do processo para exame, foi intimado o excepto,

o qual apresentou resposta oportuna.

Desnecessária a realização de prova em audiência, em razão de

não haver controvérsia quanto ao local da prestação dos serviços.

Não vislumbro nulidade processual, passo a decidir.

Conheço e passo a decidir.

Defende a excipiente que o reclamante não prestou serviços sob

sua responsabilidade, direta ou indireta nos municípios integrantes

desta jurisdição, devendo haver o declínio da competência desta

jurisdição.

Não há controvérsia quanto ao local da prestação de serviços, como

sendo aquele apontado pela excipiente.

Em se tratando de empresa prestadora de serviços, por sua

natureza, a atuação se perfaz, onde lhe contratem, traduzindo-se

assim em condição implícita, quanto a aplicação da exceção

existente pela norma invocada pela excipiente.

Não se pode esquecer, contudo, a natureza da norma e seu

conteúdo protetivo, visto que a edição se fez em benefício do

trabalhador.

Outrora, ocorria o fenômeno inverso, ou seja, as empresas

contratavam trabalhadores locais, realizavam os serviços e

retornavam ao seu domicílio original.

Atualmente, em face do implemento dos meios de comunicação e

transporte, bem assim, diante da ausência de profissionais

especializados, nas localidades onde os serviços se disponibilizam,

se faz exatamente o contrário.

Buscam-se trabalhadores qualificados, onde se encontrem, para

atuação em qualquer localidade do país, na execução de serviços,

diante da larga e ampla implementação da terceirização de mão de

obra.

Observa-se dos endereços, que a empregadora – domiciliada em

região distinta do país – contratou um trabalhador – domiciliado na

Bahia – para executar um contrato firmado com a segunda

reclamada, domiciliada em outra localidade, com parque industrial

em município diverso.

A competência neste caso, se estabeleceria pelo local da prestação

de serviços, em regra, que nem coincide com o domicílio do

empregador.

A norma do artigo 651 § 3º apresenta exceção em relação ao lugar

da prestação de serviços, quando o empregador, por sua natureza,

presta serviços em diversas localidades, como é o caso das

empresas prestadoras de serviços em geral.

Não fosse isto, há o aspecto da dificuldade de utilização da

jurisdição pelo reclamante, nas oportunidades em que devesse

comparecer ao juízo.

Assim, tivesse que se deslocar a outro estado da federação – ainda

mais tão distante – sem margem a dúvida, a insuficiência presumida

de recursos, impediria o exercício do direito de ação.

A jurisprudência do E. TRT da 5ª encontra-se consolidada neste

sentido:

Ementa: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO AMPLO ACESSO À

JUSTIÇA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. FORO DO DOMICÍLIO

DO EX-EMPREGADO. A correta exegese a ser feita das normas

processuais do Direito do Trabalho, e aqui se inclui o artigo 651, da

CLT, é a de que estas garantam primordialmente o princípio

constitucional do acesso à Justiça, estabelecido no art. 5º, XXXV,

da CF. Dessa forma, é permitido o deslocamento da competência

territorial definida na lei, quando esta se mostre excessivamente

onerosa para a parte hipossuficiente, impedindo ou obstaculizando

de forma gravosa o acesso do ex-empregado à Justiça. Processo

0001296-87.2021.5 .05.0121,  Or igem PJE,  Re la tor (a)

Desembargador(a) VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA, Quinta

Turma, DJ 05/03/2024

Ementa: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
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EM RAZÃO DO TERRITÓRIO. ACESSO À JUSTIÇA. ART. 5º,

XXXV, DA CF/88. Não se pode descurar que as regras que

estabelecem a competência territorial para conhecer das

reclamações trabalhistas, tal como previsto no art. 651 da CLT,

colimam propiciar melhores condições para que o trabalhador

acesse o Poder Judiciário em busca da tutela jurisdicional

assecuratória dos seus direitos trabalhistas. Por essa razão, as

regras ali descritas devem ser interpretadas à luz do disposto no art.

5º, XXXV, da CF/88, buscando-se conformá-las aos ditames

materiais, e não meramente formais, de acesso à Justiça. Processo

0001573-47.2011.5.05.0641 ROT, Origem LEGADO, Relatora

Juíza Convocada ELOÍNA MARIA BARBOSA MACHADO, 4ª.

TURMA, DJ 18/06/2019

Dessa forma, em sintonia com o conjunto do regramento jurídico,

editado em benefício do trabalhador, bem assim, em respeito à

Constituição Federal, assegurando o direito ao amplo acesso à

jurisdição, a exceção deve ser rejeitada.

CONCLUSÃO:

Ante ao exposto, rejeita-se a exceção de incompetência em razão

do lugar

Inclua-se o feito em pauta, notificando-se as partes nos endereços

constantes dos autos, com as advertências relativas ao dever de

comparecer sob as penas do artigo 844 da CLT.

O tipo de decisão não comporta recurso direto.

Intimem-se as partes.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000692-58.2023.5.05.0121
RECLAMANTE IVANILTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO ACOPLATION MONTAGENS E
MANUTENCAO LTDA

RECLAMADO ANGLO AMERICAN MINERIO DE
FERRO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILTON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000692-58.2023.5.05.0121

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da audiência designada

para o dia 27/05/2024 às 10:30, a ser realizada na sala de

audiências telepresenciais da 2ª Vara do Trabalho de Candeias,

devendo ser acessada por meio do link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/83499061842?pwd=Qmp0ZUdCL1pjRFZVSWxTWG

1GVWFwUT09 ID da reunião: 834 9906 1842 Senha de acesso:

679751.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ELAINE DE ARAUJO MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001364-15.2013.5.05.0122
RECLAMANTE THAIANA PURIFICACAO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ZENIRA MARIA RAMOS
ARAUJO(OAB: 11400/BA)

RECLAMANTE MARGARETE CERQUEIRA
FONSECA

ADVOGADO ZENIRA MARIA RAMOS
ARAUJO(OAB: 11400/BA)

RECLAMADO MARIA EDNALVA CONCEICAO
PEREIRA - ME

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

RECLAMADO MARIA EDNALVA CONCEICAO

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDNALVA CONCEICAO

  - MARIA EDNALVA CONCEICAO PEREIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9268594

proferido nos autos.

Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo

provisório, pelo prazo de dois anos.

Após, voltem conclusos para exame da prescrição do direito de

movimentação da jurisdição, em fase de cumprimento de sentença,

na forma do §1º, do artigo 11-A, da CLT.

Intimem-se.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001364-15.2013.5.05.0122
RECLAMANTE THAIANA PURIFICACAO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ZENIRA MARIA RAMOS
ARAUJO(OAB: 11400/BA)

RECLAMANTE MARGARETE CERQUEIRA
FONSECA

ADVOGADO ZENIRA MARIA RAMOS
ARAUJO(OAB: 11400/BA)

RECLAMADO MARIA EDNALVA CONCEICAO
PEREIRA - ME

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

RECLAMADO MARIA EDNALVA CONCEICAO

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE CERQUEIRA FONSECA

  - THAIANA PURIFICACAO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9268594

proferido nos autos.

Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo

provisório, pelo prazo de dois anos.

Após, voltem conclusos para exame da prescrição do direito de

movimentação da jurisdição, em fase de cumprimento de sentença,

na forma do §1º, do artigo 11-A, da CLT.

Intimem-se.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000112-88.2024.5.05.0122
RECLAMANTE BRENDA CRISTINA DA SILVA DE

JESUS

ADVOGADO GABRIEL ASTOLPHO DE
FARIAS(OAB: 49169/BA)

ADVOGADO THAYNA SANTOS DO
LIVRAMENTO(OAB: 65094/BA)

RECLAMADO MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA CRISTINA DA SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000112-88.2024.5.05.0122

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da audiência designada

para o dia 27/05/2024 09:10, a ser realizada na sala de audiências

telepresenciais da 2ª Vara do Trabalho de Candeias, devendo ser

acessada por meio do link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/87175242571?pwd=alFSMU5hb3hKRS92MHFWQnp

5VDdEUT09 ID da reunião: 871 7524 2571 Senha de acesso:

493262.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ELAINE DE ARAUJO MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000745-75.2019.5.05.0122
RECLAMANTE RENILSON MUNIZ PINHEIRO

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILSON MUNIZ PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 359a070

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Isto posto, conheço dos Embargos à Execução ora examinados,

para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES, nos termos da

fundamentação supra.

O título executivo, porquanto superada a divergência em face da

anuência da parte autora aos cálculos da embargante, é

representado pela planilha de ID. caba6cc, a qual, a partir de

09/12/2021, deverá ser atualizada exclusivamente pela aplicação da

taxa SELIC, nos termos do artigo 3º da EC 103/2021.

Custas processuais pela executada, no valor de R$ 44,26, conforme

artigo 789-A, V, da CLT, dispensadas, na forma do artigo 790-A, I,
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da CLT.

Intimem-se as partes.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000657-95.2023.5.05.0122
EXEQUENTE LUCAS SERRA DANTAS

ADVOGADO CLAUDIA CARIA LUZ MOREIRA(OAB:
34169/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SERRA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado o credor para ter vistas dos embargos à execução

(#id:5730f09) pelo prazo de cinco dias.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

JAMILE RIOS DE MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000435-48.2022.5.05.0192
RECLAMANTE RAYLA AZEREDO CASTRO

ADVOGADO MAYANA FREITAS DE LIMA(OAB:
38443/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E INFANCIA UBAIRA

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MADRE DE DEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E INFANCIA
UBAIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000435-48.2022.5.05.0192

Fica V. Sa. notificada para: "4 - Deverá a reclamada ASSOCIACAO

DE PROTECAO A MATERNIDADE E INFANCIA UBAIRA

comprovar o recolhimento das custas processuais no prazo de até

dez dias após o vencimento da última parcela do acordo, sob pena

de execução, independentemente de notificação".

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ADILSON DE OLIVEIRA DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001458-45.2022.5.05.0122
RECLAMANTE RAIMUNDO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO PAREX ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA
AMARAL(OAB: 81335/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
AMARAL(OAB: 115776/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAREX ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a04d752

proferida nos autos.

Notifique-se a demandada para pagamento, no prazo de 08 dias,

conforme estipulado em sentença, sob pena de ter seu nome

incluído no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e de início

imediato dos procedimentos executórios.

Na hipótese de decurso "in albis" do prazo para pagamento,

bloqueiem-se os ativos financeiros da reclamada, através do

Sisbajud, até o limite do seu crédito, utilizando a ferramenta de

repetição automática por trinta dias.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000065-56.2020.5.05.0122
RECLAMANTE GENIVALDO DA SILVA CONCEICAO

DE JESUS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO N. C. S - FABRICACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARCUS MODENESI VICENTE(OAB:
13280/ES)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ANJOS MIRO(OAB:
103739/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO DA SILVA CONCEICAO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd18057

proferido nos autos.

Dê-se vista ao reclamante da Impugnação aos Cálculos de id

63176e8. Prazo de 8 dias.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000848-32.2012.5.05.0121
RECLAMANTE ROSANGELA MARIA CARDOSO

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

ADVOGADO ALEX BURGOS SANTANA(OAB:
31388/BA)

RECLAMADO GUARDIOES SERVICOS TECNICOS
LTDA - MASSA FALIDA

RECLAMADO LINALDO PEREIRA

RECLAMADO LAMARTINE PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARIA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83fa19c

proferido nos autos.

Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo

provisório, pelo prazo de dois anos.

Após, voltem conclusos para exame da prescrição do direito de

movimentação da jurisdição, em fase de cumprimento de sentença,

na forma do §1º, do artigo 11-A, da CLT.

Intime-se.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000001-41.2023.5.05.0122
RECLAMANTE ALMIRO GOMES ALVES

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

ADVOGADO ALEX BURGOS SANTANA(OAB:
31388/BA)

RECLAMADO LD CELULOSE S.A.

ADVOGADO CAMILA ANDRESSA FERRAGUT
MUZEL(OAB: 282039/SP)

RECLAMADO MONTCALM MONTAGENS
INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO MARINA GRAZIELA BRUM
POLIDORO(OAB: 363004/SP)

RECLAMADO LAM ISOLANTES TERMICOS EIRELI

ADVOGADO GIULIANO GUERREIRO
GHILARDI(OAB: 154499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAM ISOLANTES TERMICOS EIRELI

  - LD CELULOSE S.A.

  - MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73830f0

proferida nos autos.

Considerando a concordância das reclamadas, homologo os

cálculos apresentados.

Defiro o requerimento de parcelamento do débito com fulcro no art.

916 do CPC.

Inicie o fluxo de execução.

Libere-se ao reclamante o depósito de id 61d5459, correspondente

ao sinal de 30% do seu crédito líquido, bem como o depósito de id

62db76d, referente à 1ª quota do parcelamento.

Liberem-se, ainda, os honorários advocatícios, conforme depósito

de id e42208c.

Registrem-se as parcelas liberadas, bem como a contribuição

previdenciária e as custas processuais já recolhidas.

Aguarde-se o pagamento da próxima parcela na tarefa "controle de

parcelamento", com as datas de vencimento e valores de cada

parcela.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000001-41.2023.5.05.0122
RECLAMANTE ALMIRO GOMES ALVES

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

ADVOGADO ALEX BURGOS SANTANA(OAB:
31388/BA)

RECLAMADO LD CELULOSE S.A.

ADVOGADO CAMILA ANDRESSA FERRAGUT
MUZEL(OAB: 282039/SP)
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RECLAMADO MONTCALM MONTAGENS
INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO MARINA GRAZIELA BRUM
POLIDORO(OAB: 363004/SP)

RECLAMADO LAM ISOLANTES TERMICOS EIRELI

ADVOGADO GIULIANO GUERREIRO
GHILARDI(OAB: 154499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIRO GOMES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73830f0

proferida nos autos.

Considerando a concordância das reclamadas, homologo os

cálculos apresentados.

Defiro o requerimento de parcelamento do débito com fulcro no art.

916 do CPC.

Inicie o fluxo de execução.

Libere-se ao reclamante o depósito de id 61d5459, correspondente

ao sinal de 30% do seu crédito líquido, bem como o depósito de id

62db76d, referente à 1ª quota do parcelamento.

Liberem-se, ainda, os honorários advocatícios, conforme depósito

de id e42208c.

Registrem-se as parcelas liberadas, bem como a contribuição

previdenciária e as custas processuais já recolhidas.

Aguarde-se o pagamento da próxima parcela na tarefa "controle de

parcelamento", com as datas de vencimento e valores de cada

parcela.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000007-14.2024.5.05.0122
RECLAMANTE JONATHAS DE SOUZA ALVES

ADVOGADO neila carine sampaio das
mandias(OAB: 33068/BA)

RECLAMADO BAHIA TACOGRAFO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAS DE SOUZA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000007-14.2024.5.05.0122

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da audiência designada

para o dia 27/05/2024 às 10:10, a ser realizada na sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Candeias, situada no

Centro Administrativo, S/N, Fórum Teixeira de Freitas, CENTRO,

CANDEIAS/BA - CEP: 43805-970.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ELAINE DE ARAUJO MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001084-42.2016.5.05.0121
RECLAMANTE JUCIEDA PORTELA BARBOSA

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO MARYLIA GABRIELLA SANTANA DE
CARVALHO(OAB: 43569/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIEDA PORTELA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea1ed08

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Revendo os autos, considerado o respeito ao princípio da razoável

duração do processo.

Homologo os cálculos constantes da planilha sob Id d744424;

Recebo os embargos do devedor, sob Id ceeb021, considerando-os

tempestivos, em vista da ausência de intimação anterior, quanto a

liquidação.

Abra-se vistas a parte credora.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    HAROLDO MENDES BARBOSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000935-33.2022.5.05.0122
EXEQUENTE NALVA SALES DA SILVA

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CANDEIAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NALVA SALES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para, querendo, apresentarem

manifestação acerca do(s) Precatório(s). Prazo de cinco dias.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ADILSON DE OLIVEIRA DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000731-52.2023.5.05.0122
RECLAMANTE GILMAR CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO ENESA ENGENHARIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000731-52.2023.5.05.0122

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da audiência designada

para o dia 15/04/2024 às 11:30, a ser realizada na sala de

audiências telepresenciais da 2ª Vara do Trabalho de Candeias,

devendo ser acessada por meio do link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/85346459408?pwd=SkVvaG5QWUJIeHhKbkNETy9

0RmNjQT09 ID da reunião: 853 4645 9408 Senha de acesso:

606909.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ELAINE DE ARAUJO MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000731-52.2023.5.05.0122
RECLAMANTE GILMAR CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO ENESA ENGENHARIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000731-52.2023.5.05.0122

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da audiência designada

para o dia 15/04/2024 às 11:30, a ser realizada na sala de

audiências telepresenciais da 2ª Vara do Trabalho de Candeias,

devendo ser acessada por meio do link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/85346459408?pwd=SkVvaG5QWUJIeHhKbkNETy9

0RmNjQT09 ID da reunião: 853 4645 9408 Senha de acesso:

606909.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ELAINE DE ARAUJO MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000111-06.2024.5.05.0122
RECLAMANTE JORGE JUNIOR DA CONCEICAO

RIBEIRO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO VALOBRAS INDUSTRIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE JUNIOR DA CONCEICAO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000111-06.2024.5.05.0122

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da audiência designada

para o dia 27/05/2024 às 09:00, a ser realizada na sala de

audiências telepresenciais da 2ª Vara do Trabalho de Candeias,

devendo ser acessada pelo link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/81400645538?pwd=UnEvMDdkT1JUTnV5bWNvdTJ
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ab2l4UT09 ID da reunião: 814 0064 5538 Senha de acesso:

837124, na data e horário acima indicados.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ELAINE DE ARAUJO MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000109-36.2024.5.05.0122
RECLAMANTE ALEX PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO RODSTAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000109-36.2024.5.05.0122

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da audiência designada

para o dia 27/05/2024 às 08:50, a ser realizada na sala de

audiências telepresenciais da 2ª Vara do Trabalho de Candeias,

devendo ser acessada por meio do link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/82724003232?pwd=dWhuSlh5dlNyWVJDMlVwc2k4

dk9RUT09 ID da reunião: 827 2400 3232 Senha de acesso:

055327.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ELAINE DE ARAUJO MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000005-44.2024.5.05.0122
RECLAMANTE ALICE DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO GABRIELLE MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 59220/BA)

RECLAMADO PECOM ENERGIA DO BRASIL S.A.

RECLAMADO PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS
S.A

RECLAMADO COOPTRANSPORTES LOCACAO E
TURISMO LTDA - ME

RECLAMADO DOW BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE DOS SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000005-44.2024.5.05.0122

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da audiência designada

para o dia 22/04/2024 às 11:10, a ser realizada na sala de

audiências telepresenciais da 2ª Vara do Trabalho de Candeias,

devendo ser acessada por meio do link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/j/89288637430?pwd=a09PY1FRYXBGeXExRTdMSXh

NbHo0dz09 ID da reunião: 892 8863 7430 Senha de acesso:

774464.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ELAINE DE ARAUJO MOREIRA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001220-26.2022.5.05.0122
EXEQUENTE MARIA DAS GRACAS SANTOS DIAS

LIMA

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS SANTOS DIAS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd916d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Baixaram os autos eletrônicos do Tribunal ad quem, após o

julgamento do agravo de petição interposto pela parte credora, no

sentido de chancelar o prosseguimento deste cumprimento de

sentença.

No caso, a sentença de ID. 9ebff4a, que extinguiu o presente

cumprimento individual sentença proferida na ação coletiva

0000708-48.2019.5.05.0122 em face da existência de três outras

demandas individuais versando sobre o recolhimento do FGTS

ajuizadas pela ora exequente, foi reformada para determinar o

abatimento dos valores objeto de condenação nas citadas ações

trabalhistas, conforme acórdão de ID. cbe0e6f, que assim delimitou:
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"[...]

Examino.

Incontroversa a existência de demandas individuais e coletivas

versando sobre o recolhimento do FGTS obreiro.

No âmbito do processo coletivo, o instituto da litispendência está

previsto expressamente na primeira parte do art. 104 do Código de

Defesa do Consumidor, aplicado subsidiariamente ao Processo do

Trabalho, em face do permissivo do art. 769 da CLT, que assim

dispõe:

"As ações coletivas, previstas nos incisos I e II, do parágrafo único,

do artigo 81, não induzem litispendência para as ações individuais,

mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que

aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os

autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência nos autos do

ajuizamento da ação coletiva."

In casu, não restou demonstrado que o autor teve ciência

inequívoca da existência da ação coletiva, a fim de requerer a

suspensão da ação individual, elencada pelo dispositivo legal como

razão determinante a afastar os efeitos da coisa julgada em ação

coletiva. Observe-se que cabia ao agravado o ônus de cientificar o

acionante quanto à existência da demanda proposta pelo Sindicato,

tendo em vista que inegavelmente tinha ciência de tal tramitação,

não sendo razoável que agora se beneficie o executado de sua

própria omissão.

Merece, pois, reforma a sentença.

DOU PROVIMENTO ao agravo de petição para determinar o

prosseguimento da presente execução, deduzindo-se os valores

comprovadamente já percebidos pelo exequente a idêntico título.

[...]".

Diante do quanto consignado na decisão colegiada supra, tem-se

que restou reconhecida a quitação dos depósitos fundiários devidos

à parte exequente compreendidos nas competências no curso de

todo o vínculo mantido com o município executado envolvendo as

três ações individuais 0000692-94.2019.5.05.0122, 0000927-

95.2018.5.05.0122 e 0000235-04.2015.5.05.0122, bem assim, outro

tanto, que se encontra pendente de satisfação, considerando o título

constituído na ação coletiva, apenas o adimplemento do FGTS

devido de novembro/2019 a dezembro/2021 e da indenização pela

despedida imotivada (40% sobre o FGTS devido no curso de todo o

vínculo).

Isto porque, no caso, na ação 000235-04.2015.5.05.0122, o

recolhimento do FGTS contemplou as competências devidas da

admissão até abril/2017, e com execução já satisfeita; no feito

0000927-95.2018.5.05.0122, condenação já transitada em julgado

ao recolhimento do FGTS devido de 01/03/2017 a 13/12/2018,

aguardando início da execução; e, no processo 0000692-

94.2019.5.05.0122, transitado em julgado, com condenação ao

recolhimento do FGTS devido de janeiro/2019 até outubro/2019.

Assim, considerando que o FGTS devido da admissão até

outubro/2019 encontra-se acobertado pela ações individuais citadas

acima, o presente cumprimento de sentença não deverá prosseguir

quanto dos depósitos fundiários destas competências, sob pena,

inclusive, de se chancelar o enriquecimento indevido. Ademais,

consigne-se, a quitação do principal nos processos individuais

também afasta a possibilidade de se incluir acessórios do FGTS

previstos na ação coletiva.

Ou seja, em face do acórdão de ID. cbe0e6f, o presente

cumprimento de sentença deverá prosseguir, apenas, em

relação às competências devidas de novembro/2019 a

dezembro/2021 e à indenização pela despedida imotivada (40%

sobre o FGTS), razão porque determino:

Em cumprimento ao acórdão de ID. cbe0e6, ao setor de cálculos

para adequar o valor da liquidação, observando o quanto

consignado acima e, em relação à atualização, os critérios fixados

no Tema 810 pelo STF e, a partir de 09/12/2021, exclusivamente a

taxa SELIC. Deverão ser acrescidas, igualmente, as despesas com

honorários de sucumbência.

Após, retire-se o sigilo desta decisão e intimem-se as partes.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000116-96.2022.5.05.0122
RECLAMANTE TENILSON DA SILVA DOS SANTOS

DE JESUS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO PEIXOTO LIMPEZA E VAPORIZACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

ADVOGADO ALEX BURGOS SANTANA(OAB:
31388/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP ANDAIMES LOCACOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENILSON DA SILVA DOS SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da Sentença ID d5e61ad
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proferida nos autos do processo.

"I.RELATÓRIO

TENILSON DA SILVA DOS SANTOS DE JESUS,propõe

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA contra a reclamada PEIXOTO

LIMPEZAEVAPORIZAÇÃO LTDA (NOME FANTASIA:

TRANSLIMP LIMPEZA E VAPORIZAÇÃO)alegando fatos e

formulando pedidos consoante petição inicial, juntando instrumento

de mandato e documentos.

A reclamada foi notificada de modo regular, contestou o feito e

anexou documentos, sobre os quais o reclamante se manifestou

oportunamente.

Alçada fixada.

Em audiência, foi aplicada a pena de confissão ao autor, por

comparecer em audiência por vídeo conferência e não conectar o

áudio. Não houve produção de prova testemunhal. Sem outras

provas, foi encerrada a dilação probatória. As razões finais foram

formuladas pelas partes. A segunda tentativa restou inviabilizada,

em face da frustração da captação do áudio do autor por vídeo

conferência. 

II.FUNDAMENTAÇÃO

GRATUIDADE DA JUSTIÇA

O reclamante emitiu declaração do próprio punho, informando sua

miserabilidade jurídica (Id 7751621). Para aqueles que percebem

quantia inferior ao valor de 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social e se declarem pobres, deve ser

deferido o benefício, permitindo-se ao demandado a demonstração

em sentido contrário, ou seja, que há disponibilidade financeira,

para assunção de tais despesas. A reclamada não demonstrou que

o autor reúne condições de demandar sem prejuízo do sustento

próprio e da família. Por outro lado, o artigo 790 da CLT prevê o

benefício pleiteado para situações como declaradas pela parte

autora. Defere-se.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O valor da causa indicado pelo autor encontra-se em sintonia com o

disposto no art 292, inciso I e VI do CPC.

Advirta-se à reclamada que o valor da causa não deve estar

associado necessariamente à procedência dos pedidos.

Ademais, impugnando o valor da causa, à reclamada competia

comprovar a inexatidão do valor indicado pelo autor e o quantum

entende devido e disso não cuidou, de modo que o mero

inconformismo não representa fundamento suficiente para infirmar

os valores da inicial.

PLUS SALARIAL

Narra a inicial que:

“Apesar de o reclamante ter sido contratado para a função de

Auxiliar de Serviços Gerais, e classificado para exercer a função de

Lavador de Autos a partir de 02.03.2020, o mesmo sempre exerceu

as duas funções no curso do contrato de trabalho. No entanto, a

reclamada não lhe pagava o PLUS SALARIAL em função do

acúmulo funcional, havendo assim, a quebra do equilíbrio contratual

beneficiando-se tãosomente a reclamada”.(Id 66be544).

Persegue ao final de sua narrativa o que chamou de “plus salarial”

pelo suposto acúmulo de função.

Ocorre que, ainda que o autor realizasse as atividades nas

condições por ele ditas na sua peça introdutória, a sua pretensão

não possui amparo no sistema de direito positivo vigente, senão em

interpretação que violente a boa fé nos contratos.

Por outras palavras, não há embasamento legal para fundamentar a

pretensão do autor, visto que não existe nos autos previsão coletiva

ou contratual que justifique o pagamento de acúmulo de função.

Existindo na empresa plano de cargos e salários o exercício de

atividade diversa daquela pactuada poderá levar a diferenças

salariais por desvio funcional. Não existindo, poderá ocorrer a

hipótese de equiparação, de modo a preservar o princípio da

isonomia salarial. Não sendo o caso, o empregado se obriga a

desempenhar todas as funções compatíveis com sua capacidade

física ou intelectual, cujo labor será devidamente remunerado com a

tarifa contratada, mesmo porque ao empregador incumbe dirigir a

prestação de serviços. Acaso tenha havido necessidade de atuação

do reclamante em outras atividades, como consta em sua inicial,

ainda que trabalhasse em uma função mais complexa, se não

houvesse plano de cargos e salários, ou paradigma, ou ainda se

tratasse de substituição ao outro colega, não teria direito ao que

persegue.

O reclamante não indica a existência de norma interna

descrevendo, de modo especificado, quais atividades integrantes à

função, com respectiva remuneração, o que leva à compreensão de

que não havia plano de cargos e salários regular. Não havendo

estipulação expressa o empregado se obriga a desempenhar todas

as atividades compatíveis com a sua aptidão física e intelectual.

O trabalho por unidade de tempo, como o do reclamante, pressupõe

a remuneração pelo trabalho, qualquer que seja ele. Impossível ao

Judiciário fixar ou arbitrar, através de percentual, novo salário para

quem já tem um salário definido no contrato (art. 456, parágrafo

único, da CLT). Indefere-se.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS

Persegue o reclamante diferenças de horas extraordinárias e

intervalo intrajornada aos sábados, alegando que:

“...laborava de segunda a sexta das 08:00h às 18:00h, com

intervalo de 01h (uma hora) para refeição/descanso e sábados das

08:00 às 14:00, sem intervalopara refeição/descanso,

extrapolandoem média 03vezes na semana até às 19:00. No
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entanto, a reclamada não lhe pagava corretamente as horas extras

laboradas com habitualidade” -Id 66be544.

Mais adiante, afirma que:

“Apesar de a reclamada pagar parte das horas extras laboradas

habitualmente, não as integrava corretamente ao salário, forçando

com isto diferenças ...”- Id 66be544.

É do autor o ônus de demonstrar a existência de diferenças de

horas extraordinárias não adimplidas, porquanto se trata de fato

constitutivo de seu direito, a teor do que dispõem os artigos 373, I

do novo CPC e 818 da CLT.

O reclamante afirma que prestava horas extraordinárias, todavia,

não recebia a totalidade dos valores devidos. Alegando que

existiam diferenças de horas extraordinárias em seu favor, competia

apontar em que elas consistiam, por exemplo, poderia indicar, ainda

que de modo aproximado, quantas horas extraordinárias eram

realizadas e quantas eram pagas, demonstrando as diferenças

existentes em seu favor. Poderia também informar se as diferenças

são decorrentes da adoção de uma base remuneratória inferior a

correta, da aplicação de percentual diverso do determinado pela

norma coletiva, da adoção pela reclamada de jornada distinta da

pactuado por meio do contrato de trabalho, ou se decorrentes de

descaracterização de acordo de compensação regulamentado pela

norma coletiva e praticado de forma irregular. Poderia aduzir ainda

que era impedido de registrar o excesso pela empregadora,

indicando, em sua narrativa, o montante supostamente laborado em

excesso, porém não registrado. O reclamante não suscitou

quaisquer dessas hipóteses, não indicando qualquer base para o

pedido de diferenças horas extraordinárias, tampouco empreendeu

esforços no sentido de apontá-las, embora fosse seu o ônus

probatório.

Não cabe ao juiz substituir as partes indicando supostas diferenças,

sob pena de quebrar a imparcialidade, violando o princípio da

igualdade, bem como o princípio da não surpresa, agora positivado

pelo Novo Código de Processo Civil nos artigos 9 e 10, aplicáveis

subsidiariamente ao Processo do Trabalho.

Vale registrar que a manifestação sobre a prova documental sob Id

d537a6e, não passa de inovação à lide, devendo, portanto, ser

rechaçada, mesmo porque violadora dos deveres processuais nos

termos do artigo 77, inciso VI do novo CPC/15.

Se não se dedicou a apontar as horas extraordinárias que alega ter

jus na peça de ingresso, inclusive as decorrentes da integração da

parcela ao complexo salarial e diferenças reflexas, é porque elas

não existem. Em relação aos pedidos de diferenças de parcelas

rescisórias, por se tratarem de pedidos acessórios, devem seguir a

mesma sorte do principal. Indeferem-se.

Em relação ao intervalo intrajornada, os cartões de ponto anexados

aos autos (Id 6eec071 e seguintes), adotado por ambas as partes

como meio de prova, demonstram que havia a sua concessão pela

empregadora, a exceção dos sábados visto que, em regra, não

havia jornada superior a 04 horas.

Em sua manifestação à prova documental o autor acenou para os

dias 14/04/2018, 29/04/2018,22/06/2018, 04/05/2019, 13/08/2019,

24/03/2020, 31/03/2020, 21/06/2021, 16/12,2020 e 30/01/2021,

alegando que“QUANDO HAVIA CONCESSÃO DE INTERVALO EM

SUA MAIORIA ERA MENOS DE 1 (UMA) HORA”. - Id d537a6e.

Em que pese a observa-se dos cartões de ponto (Id 6eec071 e

seguintes) que, quando havia labor superior a 04 horas aos

sábados, esta jornada não ultrapassava 06 horas, de modo que não

era devido intervalo intrajornada de 01 hora nestes casos.

Diante deste quadro, indefere-se o intervalo intrajornada aos

sábados. 

RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS

Alega o reclamante que a reclamada efetuou descontos no

contracheque do mês de outubro/2021 no importe de R$ 263,66

(duzentos e sessenta e três reais e sessenta eseis centavos),

soba rubrica “faltas”, noentanto, tal descontofora efetuado

indevidamente, pois não houve faltas injustificadas neste mês.

Persegue restituição dos valores.

A reclamada admite os descontos, mas alega o reclamante faltou 12

dias sem justificativas e, por várias vezes, se retirou da empresa

antes do término da sua jornada, sem apresentar qualquer tipo de

justificativa.

O cartão de ponto de Id 1ed66af comprova a tese da defesa.

Indefere-se.

DIFERENÇAS DE FGTS MAIS 40%

Persegue o reclamante diferenças de FGTS mas multa

compensatória de 40%, alegando que o recolhimento foi incorreto.

A reclamada afirma que houve o regular recolhimento a conta

vinculada, anexando aos autos o extrato de Id fad1b43.

À vista de tal documento, o autor não apontou nenhuma diferença

de valor em seu favor, razão pela qual reputo corretos os valores

depositados pela empregadora.

Indefere-se.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando a sucumbência do autor, deve responder por

honorários, em favor do réu, no percentual de 5%, a ser apurado

sobre o valor das parcelas em que se tornou vencido.

Na forma da ADI 5766 do STF, os honorários de sucumbência

devem permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

prazo de dois anos, a ser observado pelo credor para fins de

comprovar eventual desaparecimento da condição de insuficiência

econômica do reclamante, e assim possibilitar a execução, sob
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pena de extinção do débito após transcorrido o período.

III DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Custas processuais pelo reclamante no valor de R$ 1.294,74

calculadas sobre R$ 64.737,09 valor atribuído à causa somente

para estes fins, cujo valor fica dispensado por força da gratuidade a

justiça deferida.

Considerando a sucumbência do autor, deve responder por

honorários, em favor do réu requerente, no percentual de 5%, a ser

apurado sobre o valor das parcelas em que se tornou vencido.

Os honorários de sucumbência, no importe de 5% sobre o valor em

que sucumbiu, que devem permanecer sob condição suspensiva de

exigibilidade pelo prazo de dois anos, na forma da ADI 5766 do

STF, a ser observado pelo credor para fins de comprovar eventual

desaparecimento da condição de insuficiência econômica do

reclamante, e assim possibilitar a execução, sob pena de extinção

do débito após transcorrido o período.

Intimem-se as partes".

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ADILSON DE OLIVEIRA DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000116-96.2022.5.05.0122
RECLAMANTE TENILSON DA SILVA DOS SANTOS

DE JESUS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO PEIXOTO LIMPEZA E VAPORIZACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA DA PIEDADE BURGOS
SANTANA(OAB: 10689/BA)

ADVOGADO ALEX BURGOS SANTANA(OAB:
31388/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP ANDAIMES LOCACOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEIXOTO LIMPEZA E VAPORIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da Sentença ID d5e61ad

proferida nos autos do processo.

"I.RELATÓRIO

TENILSON DA SILVA DOS SANTOS DE JESUS,propõe

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA contra a reclamada PEIXOTO

LIMPEZAEVAPORIZAÇÃO LTDA (NOME FANTASIA:

TRANSLIMP LIMPEZA E VAPORIZAÇÃO)alegando fatos e

formulando pedidos consoante petição inicial, juntando instrumento

de mandato e documentos.

A reclamada foi notificada de modo regular, contestou o feito e

anexou documentos, sobre os quais o reclamante se manifestou

oportunamente.

Alçada fixada.

Em audiência, foi aplicada a pena de confissão ao autor, por

comparecer em audiência por vídeo conferência e não conectar o

áudio. Não houve produção de prova testemunhal. Sem outras

provas, foi encerrada a dilação probatória. As razões finais foram

formuladas pelas partes. A segunda tentativa restou inviabilizada,

em face da frustração da captação do áudio do autor por vídeo

conferência. 

II.FUNDAMENTAÇÃO

GRATUIDADE DA JUSTIÇA

O reclamante emitiu declaração do próprio punho, informando sua

miserabilidade jurídica (Id 7751621). Para aqueles que percebem

quantia inferior ao valor de 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social e se declarem pobres, deve ser

deferido o benefício, permitindo-se ao demandado a demonstração

em sentido contrário, ou seja, que há disponibilidade financeira,

para assunção de tais despesas. A reclamada não demonstrou que

o autor reúne condições de demandar sem prejuízo do sustento

próprio e da família. Por outro lado, o artigo 790 da CLT prevê o

benefício pleiteado para situações como declaradas pela parte

autora. Defere-se.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O valor da causa indicado pelo autor encontra-se em sintonia com o

disposto no art 292, inciso I e VI do CPC.

Advirta-se à reclamada que o valor da causa não deve estar

associado necessariamente à procedência dos pedidos.

Ademais, impugnando o valor da causa, à reclamada competia

comprovar a inexatidão do valor indicado pelo autor e o quantum

entende devido e disso não cuidou, de modo que o mero

inconformismo não representa fundamento suficiente para infirmar

os valores da inicial.

PLUS SALARIAL

Narra a inicial que:

“Apesar de o reclamante ter sido contratado para a função de

Auxiliar de Serviços Gerais, e classificado para exercer a função de

Lavador de Autos a partir de 02.03.2020, o mesmo sempre exerceu

as duas funções no curso do contrato de trabalho. No entanto, a

reclamada não lhe pagava o PLUS SALARIAL em função do

acúmulo funcional, havendo assim, a quebra do equilíbrio contratual

beneficiando-se tãosomente a reclamada”.(Id 66be544).
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Persegue ao final de sua narrativa o que chamou de “plus salarial”

pelo suposto acúmulo de função.

Ocorre que, ainda que o autor realizasse as atividades nas

condições por ele ditas na sua peça introdutória, a sua pretensão

não possui amparo no sistema de direito positivo vigente, senão em

interpretação que violente a boa fé nos contratos.

Por outras palavras, não há embasamento legal para fundamentar a

pretensão do autor, visto que não existe nos autos previsão coletiva

ou contratual que justifique o pagamento de acúmulo de função.

Existindo na empresa plano de cargos e salários o exercício de

atividade diversa daquela pactuada poderá levar a diferenças

salariais por desvio funcional. Não existindo, poderá ocorrer a

hipótese de equiparação, de modo a preservar o princípio da

isonomia salarial. Não sendo o caso, o empregado se obriga a

desempenhar todas as funções compatíveis com sua capacidade

física ou intelectual, cujo labor será devidamente remunerado com a

tarifa contratada, mesmo porque ao empregador incumbe dirigir a

prestação de serviços. Acaso tenha havido necessidade de atuação

do reclamante em outras atividades, como consta em sua inicial,

ainda que trabalhasse em uma função mais complexa, se não

houvesse plano de cargos e salários, ou paradigma, ou ainda se

tratasse de substituição ao outro colega, não teria direito ao que

persegue.

O reclamante não indica a existência de norma interna

descrevendo, de modo especificado, quais atividades integrantes à

função, com respectiva remuneração, o que leva à compreensão de

que não havia plano de cargos e salários regular. Não havendo

estipulação expressa o empregado se obriga a desempenhar todas

as atividades compatíveis com a sua aptidão física e intelectual.

O trabalho por unidade de tempo, como o do reclamante, pressupõe

a remuneração pelo trabalho, qualquer que seja ele. Impossível ao

Judiciário fixar ou arbitrar, através de percentual, novo salário para

quem já tem um salário definido no contrato (art. 456, parágrafo

único, da CLT). Indefere-se.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS

Persegue o reclamante diferenças de horas extraordinárias e

intervalo intrajornada aos sábados, alegando que:

“...laborava de segunda a sexta das 08:00h às 18:00h, com

intervalo de 01h (uma hora) para refeição/descanso e sábados das

08:00 às 14:00, sem intervalopara refeição/descanso,

extrapolandoem média 03vezes na semana até às 19:00. No

entanto, a reclamada não lhe pagava corretamente as horas extras

laboradas com habitualidade” -Id 66be544.

Mais adiante, afirma que:

“Apesar de a reclamada pagar parte das horas extras laboradas

habitualmente, não as integrava corretamente ao salário, forçando

com isto diferenças ...”- Id 66be544.

É do autor o ônus de demonstrar a existência de diferenças de

horas extraordinárias não adimplidas, porquanto se trata de fato

constitutivo de seu direito, a teor do que dispõem os artigos 373, I

do novo CPC e 818 da CLT.

O reclamante afirma que prestava horas extraordinárias, todavia,

não recebia a totalidade dos valores devidos. Alegando que

existiam diferenças de horas extraordinárias em seu favor, competia

apontar em que elas consistiam, por exemplo, poderia indicar, ainda

que de modo aproximado, quantas horas extraordinárias eram

realizadas e quantas eram pagas, demonstrando as diferenças

existentes em seu favor. Poderia também informar se as diferenças

são decorrentes da adoção de uma base remuneratória inferior a

correta, da aplicação de percentual diverso do determinado pela

norma coletiva, da adoção pela reclamada de jornada distinta da

pactuado por meio do contrato de trabalho, ou se decorrentes de

descaracterização de acordo de compensação regulamentado pela

norma coletiva e praticado de forma irregular. Poderia aduzir ainda

que era impedido de registrar o excesso pela empregadora,

indicando, em sua narrativa, o montante supostamente laborado em

excesso, porém não registrado. O reclamante não suscitou

quaisquer dessas hipóteses, não indicando qualquer base para o

pedido de diferenças horas extraordinárias, tampouco empreendeu

esforços no sentido de apontá-las, embora fosse seu o ônus

probatório.

Não cabe ao juiz substituir as partes indicando supostas diferenças,

sob pena de quebrar a imparcialidade, violando o princípio da

igualdade, bem como o princípio da não surpresa, agora positivado

pelo Novo Código de Processo Civil nos artigos 9 e 10, aplicáveis

subsidiariamente ao Processo do Trabalho.

Vale registrar que a manifestação sobre a prova documental sob Id

d537a6e, não passa de inovação à lide, devendo, portanto, ser

rechaçada, mesmo porque violadora dos deveres processuais nos

termos do artigo 77, inciso VI do novo CPC/15.

Se não se dedicou a apontar as horas extraordinárias que alega ter

jus na peça de ingresso, inclusive as decorrentes da integração da

parcela ao complexo salarial e diferenças reflexas, é porque elas

não existem. Em relação aos pedidos de diferenças de parcelas

rescisórias, por se tratarem de pedidos acessórios, devem seguir a

mesma sorte do principal. Indeferem-se.

Em relação ao intervalo intrajornada, os cartões de ponto anexados

aos autos (Id 6eec071 e seguintes), adotado por ambas as partes

como meio de prova, demonstram que havia a sua concessão pela

empregadora, a exceção dos sábados visto que, em regra, não

havia jornada superior a 04 horas.

Em sua manifestação à prova documental o autor acenou para os
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dias 14/04/2018, 29/04/2018,22/06/2018, 04/05/2019, 13/08/2019,

24/03/2020, 31/03/2020, 21/06/2021, 16/12,2020 e 30/01/2021,

alegando que“QUANDO HAVIA CONCESSÃO DE INTERVALO EM

SUA MAIORIA ERA MENOS DE 1 (UMA) HORA”. - Id d537a6e.

Em que pese a observa-se dos cartões de ponto (Id 6eec071 e

seguintes) que, quando havia labor superior a 04 horas aos

sábados, esta jornada não ultrapassava 06 horas, de modo que não

era devido intervalo intrajornada de 01 hora nestes casos.

Diante deste quadro, indefere-se o intervalo intrajornada aos

sábados. 

RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS

Alega o reclamante que a reclamada efetuou descontos no

contracheque do mês de outubro/2021 no importe de R$ 263,66

(duzentos e sessenta e três reais e sessenta eseis centavos),

soba rubrica “faltas”, noentanto, tal descontofora efetuado

indevidamente, pois não houve faltas injustificadas neste mês.

Persegue restituição dos valores.

A reclamada admite os descontos, mas alega o reclamante faltou 12

dias sem justificativas e, por várias vezes, se retirou da empresa

antes do término da sua jornada, sem apresentar qualquer tipo de

justificativa.

O cartão de ponto de Id 1ed66af comprova a tese da defesa.

Indefere-se.

DIFERENÇAS DE FGTS MAIS 40%

Persegue o reclamante diferenças de FGTS mas multa

compensatória de 40%, alegando que o recolhimento foi incorreto.

A reclamada afirma que houve o regular recolhimento a conta

vinculada, anexando aos autos o extrato de Id fad1b43.

À vista de tal documento, o autor não apontou nenhuma diferença

de valor em seu favor, razão pela qual reputo corretos os valores

depositados pela empregadora.

Indefere-se.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando a sucumbência do autor, deve responder por

honorários, em favor do réu, no percentual de 5%, a ser apurado

sobre o valor das parcelas em que se tornou vencido.

Na forma da ADI 5766 do STF, os honorários de sucumbência

devem permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

prazo de dois anos, a ser observado pelo credor para fins de

comprovar eventual desaparecimento da condição de insuficiência

econômica do reclamante, e assim possibilitar a execução, sob

pena de extinção do débito após transcorrido o período.

III DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Custas processuais pelo reclamante no valor de R$ 1.294,74

calculadas sobre R$ 64.737,09 valor atribuído à causa somente

para estes fins, cujo valor fica dispensado por força da gratuidade a

justiça deferida.

Considerando a sucumbência do autor, deve responder por

honorários, em favor do réu requerente, no percentual de 5%, a ser

apurado sobre o valor das parcelas em que se tornou vencido.

Os honorários de sucumbência, no importe de 5% sobre o valor em

que sucumbiu, que devem permanecer sob condição suspensiva de

exigibilidade pelo prazo de dois anos, na forma da ADI 5766 do

STF, a ser observado pelo credor para fins de comprovar eventual

desaparecimento da condição de insuficiência econômica do

reclamante, e assim possibilitar a execução, sob pena de extinção

do débito após transcorrido o período.

Intimem-se as partes".

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

ADILSON DE OLIVEIRA DIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000361-84.2015.5.05.0015
RECLAMANTE LUCIANO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO INGO SA HAGE CALABRICH(OAB:
20837/BA)

ADVOGADO RODRIGO CASSUNDE
MORAES(OAB: 20972/BA)

RECLAMADO BCL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECLAMADO CONSULTE CONTROLE
TECNOLOGICO DE CONCRETO
LTDA. - EPP

RECLAMADO CONSORCIO GNL BAHIA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO ADRIANA REIS DE SÁ
OLIVEIRA(OAB: 26060/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BCL CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000361-84.2015.5.05.0015

Fica V.Sa. notificada para pagamento do remanescente devido, no

prazo de 10 dias, sob pena de penhora.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

RUSENIL BATISTA LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000902-82.2018.5.05.0122
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RECLAMANTE ROSILDA SANTOS FREITAS DA
PAIXAO

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILDA SANTOS FREITAS DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para, querendo, apresentarem

manifestação acerca do(s) Precatório(s). Prazo de cinco dias.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

RUSENIL BATISTA LEITE

Servidor

Processo Nº CumSen-0000933-63.2022.5.05.0122
EXEQUENTE DILZA DA SILVA

ADVOGADO SIMONE BORGES PERES(OAB:
26705/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d17e97a

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o agravo de petição de ID. 5756ac1, interposto pelo

município executado, porquanto próprio, tempestivo (intimação em

07/12/2023 e protocolo em 29/01/2024), desnecessário o preparo e

subscrito digitalmente por advogado regularmente constituído (ID.

c86b600 ).

Vista à parte exequente.

Após, autue-se o agravo de petição e remeta-se ao eg. TRT.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000013-21.2024.5.05.0122
RECLAMANTE CARLITO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 69165/BA)

RECLAMADO W & E TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO YAGO BORDONI PEREIRA(OAB:
69354/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLITO DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 034b9e4

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Estando os presentes autos estão aguardando audiência a ser

realizada no dia 22/04/2024 às 09h20min, a reclamada W & E

TRANSPORTE LTDA - ME apresentou termos de acordo

#id:b51b4e0.

Considerando-se que não houve audiência ainda no presente feito e

que a homologação do acordo depende a anuência expressa das

partes envolvidas, intimem-se as partes para informarem se

concordam com a antecipação da audiência, para que se realize no

dia 01/04/2024 às 09h20min, por videoconferência, nos mesmos

moldes e com os mesmos dados constantes das notificações

anteriormente encaminhadas.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000013-21.2024.5.05.0122
RECLAMANTE CARLITO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 69165/BA)

RECLAMADO W & E TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO YAGO BORDONI PEREIRA(OAB:
69354/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W & E TRANSPORTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 034b9e4

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Estando os presentes autos estão aguardando audiência a ser

realizada no dia 22/04/2024 às 09h20min, a reclamada W & E

TRANSPORTE LTDA - ME apresentou termos de acordo

#id:b51b4e0.

Considerando-se que não houve audiência ainda no presente feito e

que a homologação do acordo depende a anuência expressa das

partes envolvidas, intimem-se as partes para informarem se

concordam com a antecipação da audiência, para que se realize no

dia 01/04/2024 às 09h20min, por videoconferência, nos mesmos

moldes e com os mesmos dados constantes das notificações

anteriormente encaminhadas.

CANDEIAS/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Vara Do Trabalho De Conceição Do Coité

Edital

Processo Nº ATOrd-0002855-24.2014.5.05.0251
RECLAMANTE ANTONIO ROCHA OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA GUERRA
ALVES(OAB: 34797/BA)

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
MARIA ANTONIA EIRELI - EPP

ADVOGADO MACSON ALBERTO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 42398/BA)

RECLAMADO ANTONIO SEBASTIAO HOMEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SEBASTIAO HOMEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PRAÇA THEÓGENES CALIXTO, S/N, CENTRO, CONCEICAO DO

COITE/BA - CEP: 48730-000

NOTIFICAÇÃO

ANTONIO SEBASTIAO HOMEM

Endereço desconhecido

 Fica V. Sa. notificado para tomar ciência do teor do

despacho de id 52dfaf4: "Diante da existência de bloqueio parcial

nos autos, determino, com vistas a possibilitar a liberação do crédito

e ao mesmo tempo assegurar o exercício do contraditório, a

abertura de vista à parte ré, POR EDITAL, inclusive, para

complementar o valor da execução e opor embargos à execução,

querendo, no prazo legal. Superado o prazo legal sem

manifestação, libere-se o crédito ao autor, intimando-o, inclusive

para ciência de que deverá diligenciar os meios necessários ao

prosseguimento da execução em 30 dias. No silêncio, aguarde-se

no arquivo provisório da Unidade por dois anos, quando então,

certificada sua inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT, de acordo

com as novas regras da Lei nº 13.467, de 2017"

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
23072014580148900

000081819107

SISBAJUD -

PARCIAL

Sisbajud

(desbloqueio)

23010914513031100

000075397511

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22121216080098700

000075050011

Certidão( SISBAJUD

TRANSFERÊNCIA)
Certidão

22120116244616300

000074807698

Sisbajud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
22111816401891100

000074410091

Venceu o prazo para

pagar a execução
Certidão

22072613554822800

000070676696

Edital Edital
22041116000214600

000067397130

Carta Precatória

Executória recebida
Certidão

22021608495789800

000065660854

Despacho Despacho
22012617311086700

000065048175
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DEVOLUÇÃO CP Certidão
22012617292431700

000065048041

Certidão de consulta

de andamento da CP
Certidão

21081821105507400

000061154738

Despacho Despacho
21060912070082800

000059162316

Juntada de consulta

de Carta Precatória
Certidão

21060815484540000

000059133430

informa dist. de cp Documento Diverso
20112611073774600

000053938671

Envio de Carta

Precatória Executória
Certidão

20111315185028100

000053612252

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

20111212140738900

000053570092

Decisão Decisão
20102810173869600

000053193499

vencimento de prazo

para manifestar-se
Certidão

20102810140882400

000053193288

notificação postal

valida para
Certidão

20102810130750700

000053193262

Intimação Intimação
20081916252654000

000050911767

juntada de consulta

ao Serpro
Certidão

20081916175452300

000050911452

Intimação Intimação
20081916093522100

000050910846

Despacho Despacho
20081213352040900

000050626104

Reiterar solicitação Manifestação
20062610552589200

000049114153

Intimação Intimação
20061709440043800

000048764144

Despacho Despacho
20060415483272600

000048339332

0002855-24.2014
Carta Precatória

Executória

20021714581306400

000045939167

Informação de Carta

Precatória
Certidão

20021714553892100

000045938996

Despacho Despacho
19102316120178200

000043330160

informa dist. cp Documento Diverso
19081610262533200

000041288682

Envio de Carta

Precatória Executada
Certidão

19060309353072500

000039545826

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

19052914525018800

000039451216

renajud Certidão
19051411444152000

000039011434

cumprimento Certidão
19051411415586100

000039011222

inexistente
Sisbajud

(desbloqueio)

19020508431992400

000036691006

tela Sisbajud (bloqueio)
18113015252685200

000035640997

Ausência de

Pagamento
Certidão

18101610360383600

000034524678

Intimação Intimação
18082216294147600

000033166006

Decisão Decisão
18072520215128800

000032478724

Promover a

Execução
Manifestação

18061321520381500

000031469976

PROMOVER A

EXECUÇÃO -
Documento Diverso

18061321530007100

000031469985
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Despacho Notificação
18052115455600800

000030896448

Despacho Despacho
18051810371345700

000030835599

Decisão Notificação
18012215160000600

000027692236

Decisão Decisão
18012215132880700

000027692074

Despacho Notificação
17120414400246500

000026989933

Despacho Despacho
17120414371366800

000026989787

Demonstrativo de

cálculo
Documento Diverso

17113011094466300

000026902730

Resumo de cálculo Documento Diverso
17113011061188900

000026902509

PetiçãoLiquidação de

sentença por
Documento Diverso

17113011060785600

000026902504

Cálculos
Apresentação de

Cálculos

17113011040225700

000026902400

Termo de Abertura

de Liquidação

Termo de Abertura

de Liquidação

17102410195822300

000025709104

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para

receber orientações.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

JOAO JULIAM DOS REIS LIMA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0304700-91.2009.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DE JESUS

ADVOGADO PATRICIA HELANE BORGES
SOARES DE QUEIROZ(OAB:
28395/BA)

ADVOGADO WILSON ANTONIO DE
QUEIROZ(OAB: 27386/BA)

RECLAMADO AF CAR GESTAO, MANUTENCAO E
LOCACAO LTDA - EPP

ADVOGADO RAIMUNDO MOREIRA REIS
JUNIOR(OAB: 15482/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AF CAR GESTAO, MANUTENCAO E LOCACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aee7235

proferido nos autos.

O executado já se encontra ciente dos valores penhorados em sua

conta bancária (vide depósito de Id 2f028b1) e não apresentou

manifestação. Assim, libere-se ao exequente aquele depósito.

Na intimação de Id 37187ad, a executada também foi intimada para

cumprir a obrigação de fazer, restando silente acerca daquela

determinação. Assim, mais uma vez, intime-se a executada para

que comprove o cumprimento da obrigação de fazer, restando

indeferidos os requerimentos contidos na petição de Id 0f0cd2e,

visto que desarrazoados.

Atente-se a parte ré que não está sendo concedido novo prazo para

cumprimento da obrigação de fazer, mas determinando-se apenas

que seja comprovado o seu regular cumprimento, visto que a multa

pelo inadimplemento já está sendo computada.

CONCEICAO DO COITE/BA, 18 de março de 2024.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002399-06.2016.5.05.0251
RECLAMANTE FLORISVALDO CARDOSO DA SILVA

NETO

ADVOGADO IVO GOMES ARAUJO(OAB:
25361/BA)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE SERRINHA

ADVOGADO KARINA DE ARAUJO SILVA LIMA
RAMOS(OAB: 26903/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO CARDOSO DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d001fe5

proferido nos autos.

Converto os bloqueios SISBAJUD em penhora, notifiquem-se as

partes com prazo de 5 dias para, querendo, opor embargos à

execução/impugnação.

Decorrido o prazo sem manifestação, retornem concluso para

decisão.

CONCEICAO DO COITE/BA, 18 de março de 2024.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000156-79.2022.5.05.0251
RECLAMANTE GUSTAVO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 69771/BA)

ADVOGADO ICARO MANOEL PASSOS
MENEZES(OAB: 36162/BA)

ADVOGADO DANILO FREITAS DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 30677/BA)

RECLAMADO AGRO INDUSTRIA SERRINHA LTDA

ADVOGADO ARY NEWTON BELO PINA(OAB:
9008/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO INDUSTRIA SERRINHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3694b60

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 30024d5

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

CONCEICAO DO COITE/BA, 18 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002321-12.2016.5.05.0251

RECLAMANTE OLANIA LIMA COSTA

ADVOGADO IVO GOMES ARAUJO(OAB:
25361/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO SANDES CONSERVACAO
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLANIA LIMA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (OLANIA LIMA COSTA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

YURI JOSE ROCHA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000171-82.2021.5.05.0251
RECLAMANTE GLECIEMILE SANTOS REIS

ADVOGADO RAIMUNDO MOREIRA REIS
JUNIOR(OAB: 15482/BA)

RECLAMADO GABRIEL REIS MOTA 04467764593

ADVOGADO HEUSA REGIA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 688/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLECIEMILE SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GLECIEMILE SANTOS REIS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

YURI JOSE ROCHA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000366-33.2022.5.05.0251
RECLAMANTE MARIA DA GLORIA OLIVEIRA DE

JESUS SANTOS

ADVOGADO ARNALDO FREITAS PIO(OAB:
10432/BA)
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ADVOGADO MICHAEL ANDREI MIRANDA DE
ALMEIDA(OAB: 49246/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO E
INVESTIMENTO COM INTERACAO
SOLIDARIA NORDESTE - CRESOL
NORDESTE

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO COM
INTERACAO SOLIDARIA NORDESTE - CRESOL NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COOPERATIVA DE CREDITO E

INVESTIMENTO COM INTERACAO SOLIDARIA NORDESTE -

CRESOL NORDESTE) intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

YURI JOSE ROCHA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001151-68.2017.5.05.0251
RECLAMANTE DURCLEIA SANTANA DOS REIS

VENCESLAU

ADVOGADO ELIDO ERNESTO REYES
JUNIOR(OAB: 15506/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO CAROLINA BRITO QUADROS DE
ANDRADE(OAB: 45787/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MARCELA DO CARMO VILAS
BOAS(OAB: 20187/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS

LTDA) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

YURI JOSE ROCHA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001216-92.2019.5.05.0251
RECLAMANTE MARIA AMELIA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO SAMUEL MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 32749/BA)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE MORGADO
LEITE(OAB: 33749/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTALUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AMELIA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SAMUEL MARTINS DE OLIVEIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

YURI JOSE ROCHA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002890-81.2014.5.05.0251
RECLAMANTE JURANDI AUGUSTO LOPES DE

ARAUJO

ADVOGADO RUI ROBSON ANDRADE BARRETO
FILHO(OAB: 25140/BA)

RECLAMADO YAMANA DESENVOLVIMENTO
MINERAL S/A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA GUIMARAES
VITARI(OAB: 13646/BA)

ADVOGADO ESTACIO MONTEIRO DE SOUSA
SANTOS(OAB: 47889/BA)

ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA PACHECO COSTA
NASCIMENTO MEIRELES(OAB:
11672/BA)

RECLAMADO MINERACAO MARACA INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO ANA CLAUDIA GUIMARAES
VITARI(OAB: 13646/BA)

RECLAMADO LUZES SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO MARACA INDUSTRIA E COMERCIO S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da transferência do crédito para conta informada.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO COSTA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ACum-0000791-60.2022.5.05.0251
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ALAGOINHAS

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO GABRIEL BRITO SANTOS(OAB:
72537/BA)

RECLAMADO R. L. BATISTA

ADVOGADO ALAN JEFFERSON ANDRADE DA
SILVA(OAB: 313658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
ALAGOINHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da transferência do crédito para conta do escritório

informado.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO COSTA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000229-51.2022.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE COSME ALVES DE BRITO

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA MOTA(OAB:
53113/BA)

RECLAMADO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentadas as contas pelo reclamante, abra-se vista à parte ré,

pelo prazo preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art. 879 da CLT.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000506-67.2022.5.05.0251
RECLAMANTE GLEICIELE DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA MOTA(OAB:
53113/BA)

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO ANA SELMA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO ERIDSON RENAN SOUZA
SILVA(OAB: 15277/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA SELMA ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentadas as contas pelo reclamante, abra-se vista à parte ré,

pelo prazo preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art. 879 da CLT.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000754-33.2022.5.05.0251
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SILVA DE

QUEIROZ

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA MOTA(OAB:
53113/BA)

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO JOSE MARCONE ALVES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ADRIANO LOPES VARJAO
RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB:
19080/BA)

PERITO GABRIEL BARRETO MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCONE ALVES DE QUEIROZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentadas as contas pelo reclamante, abra-se vista à parte ré,

pelo prazo preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art. 879 da CLT.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001990-64.2015.5.05.0251
RECLAMANTE CRISTIANO DA CUNHA

ADVOGADO SABINO GONCALVES DE LIMA
NETO(OAB: 19237/BA)

RECLAMADO ATLANTIC NICKEL MINERACAO
LTDA

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

RECLAMADO GMR MANUTENCAO E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
- ME

ADVOGADO EVERALDO SANT ANNA OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 15259/BA)

ADVOGADO ANTONIO MARLON SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 24620/BA)

RECLAMADO LARGO VANADIO DE MARACAS S.A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO MARIA DULCINEA DE MIRANDA
OLIVEIRA(OAB: 9623/BA)

RECLAMADO MINERACAO FAZENDA BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 62785/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência acerca da impugnação apresentada pela reclamada

no id ccbe6ed.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ResAutCiv-0000053-77.2019.5.05.0251
AUTOR MARIA ELIANA PIMENTEL DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18902/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO CARLOS VINICIUS ARAUJO
BRANDÃO(OAB: 23033/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIANA PIMENTEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca da resposta da sra. perita.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ResAutCiv-0000053-77.2019.5.05.0251
AUTOR MARIA ELIANA PIMENTEL DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18902/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO CARLOS VINICIUS ARAUJO
BRANDÃO(OAB: 23033/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca da resposta da sra. perita.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000311-53.2020.5.05.0251
RECLAMANTE JERFESON CASSIO OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO COUTINHO
BASTOS(OAB: 31202/BA)

RECLAMADO S. M. ESTEVES E CIA. LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS MADUREIRA
ESTEVES

ADVOGADO ANTONIO RACING DE LIMA
SOUTO(OAB: 60242/BA)

ADVOGADO FLORIVAL FERREIRA DE
CARVALHO NETO(OAB: 38063/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERFESON CASSIO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao autor da certidão de ID ee587a7.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

MAGNO FERREIRA BARRETTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001200-02.2023.5.05.0251
RECLAMANTE GICELIA LIMA LOPES ALMEIDA

ADVOGADO ITALO PEREIRA DE CARVALHO
MOTA(OAB: 79668/BA)

ADVOGADO HENRIQUE NASCIMENTO
CONCEICAO(OAB: 70067/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTALUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GICELIA LIMA LOPES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias ao autor para que

se manifeste, inclusive sobre as preliminares e documentos

apresentados pelo réu, indicando ainda se pretende produzir

provas em audiência.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO COSTA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000409-38.2020.5.05.0251
RECLAMANTE ANTONIO RAMOS DE JESUS

BACELAR

ADVOGADO IVO GOMES ARAUJO(OAB:
25361/BA)

RECLAMADO FAST HOME SISTEMAS
CONSTRUTIVOS EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO LUISI RODRIGUES(OAB:
187096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST HOME SISTEMAS CONSTRUTIVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000409-38.2020.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do alvará de transferência

de id 5539d78, id 8fc06ea e terá 10 dias para, após notificado,

informar acerca de qualquer problema no pagamento, conforme art.

18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ALVARO HEWERTON DA SILVA LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000426-06.2022.5.05.0251
RECLAMANTE IVAN ANDRADE ACCIOLY

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f98ceb
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proferido nos autos.

Considerando a garantia da execução, notifiquem-se as partes com

prazo  de  5  d ias  pa ra ,  querendo ,  opor  embargos  à

execução / impugnação .

Decorrido o prazo sem manifestação, retornem concluso para

decisão.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000426-06.2022.5.05.0251
RECLAMANTE IVAN ANDRADE ACCIOLY

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN ANDRADE ACCIOLY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f98ceb

proferido nos autos.

Considerando a garantia da execução, notifiquem-se as partes com

prazo  de  5  d ias  pa ra ,  querendo ,  opor  embargos  à

execução / impugnação .

Decorrido o prazo sem manifestação, retornem concluso para

decisão.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000583-47.2020.5.05.0251
RECLAMANTE ANAILZA MOTA RAMOS CARNEIRO

ADVOGADO JOSE FERNANDES CARNEIRO
NETO(OAB: 7622/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAILZA MOTA RAMOS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000583-47.2020.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência das transferências de

Alvarás eletrônicos.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

EMILANY SALES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000672-80.2014.5.05.0251
RECLAMANTE GEISA DA SILVA LIMA CAMPOS

ADVOGADO ANNE COUTINHO DE
CERQUEIRA(OAB: 35090/BA)

ADVOGADO KATIA SILENE SILVA
COUTINHO(OAB: 18088/BA)

ADVOGADO ADRIANO LOPES VARJAO
RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB:
19080/BA)

RECLAMADO LOJAS INSINUANTE S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO MARCELA DO CARMO VILAS
BOAS(OAB: 20187/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECLAMADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS INSINUANTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000672-80.2014.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do teor do despacho

abaixo:

INTIMAR A RECLAMADA PARA INFORMAR OS DADOS

COMPLEMENTOS DA CONTA JUDICIAL, CONFORME

CERTIDÃO DE id:689d080.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

PEDRO HELIO DE ALMEIDA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002989-51.2014.5.05.0251
RECLAMANTE MARIA LEILA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ
NETO(OAB: 6561/BA)
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RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LEILA DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da liberação do crédito

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO COSTA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000838-97.2023.5.05.0251
RECLAMANTE MARIA SUELI PORCINO OLIVEIRA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SERRINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SUELI PORCINO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...julgo PROCEDENTE EM PARTE a

ação ajuizada por MARIA SUELI PORCINO OLIVEIRA para

condenar o reclamado MUNICIPIO DE SERRINHA"

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ALVARO HEWERTON DA SILVA LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000526-63.2019.5.05.0251
RECLAMANTE NELCI CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO IVO GOMES ARAUJO(OAB:
25361/BA)

RECLAMADO NILTON ALMEIDA FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELCI CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000526-63.2019.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para informar dados bancários para

transferência de crédito.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

PEDRO HELIO DE ALMEIDA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001907-14.2016.5.05.0251
RECLAMANTE WASHINGTON IVA COSTA SILVA

ADVOGADO LARISSA LIMA GONCALVES
ARAUJO(OAB: 31749/BA)

ADVOGADO CLAUDIA DIDIA RIBEIRO
PALMEIRA(OAB: 29005/BA)

RECLAMADO COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS
SOUTO LTDA - EPP

ADVOGADO RAUL SILVA CARNEIRO(OAB:
23147/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS SOUTO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001907-14.2016.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para ciência da Certidão de

Proporcionalidade) - 76df40e, bem como para cumprimento do item

06 da DECISÃO de id- 688fd09: Apurado o valor, intime-se a

executada para recolhimento do valor, por meio de Guia DARF -

código 6092, em 10 (dez) após o pagamento da última parcela do

acordo, sob pena de execução.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

EMILANY SALES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001074-59.2017.5.05.0251
RECLAMANTE JESSICA RAMOS DA CRUZ

ADVOGADO RAUL SILVA CARNEIRO(OAB:
23147/BA)

RECLAMADO OTAVIO DIAS DE JESUS

RECLAMADO DUNGAO - COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO JOSE ALVARO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 50679/BA)

RECLAMADO WELLINGTON LIMA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JESSICA RAMOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001074-59.2017.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do teor do despacho de id

816adc6.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

JOAO JULIAM DOS REIS LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000892-49.2012.5.05.0251
RECLAMANTE CLEMILDES DE QUEIROZ SANTANA

ADVOGADO KATIA SILENE SILVA
COUTINHO(OAB: 18088/BA)

RECLAMADO MINERACAO FAZENDA BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA PACHECO COSTA
NASCIMENTO MEIRELES(OAB:
11672/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO FAZENDA BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 459ef64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Por tais fundamentos, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

execução, mantendo-se o valor constante da planilha de ID

f21e236, nos termos da fundamentação supra, que este

decisum integra como se aqui transcrita estivesse.

Providencie a ré o depósito do valor incontroverso reconhecido no

valor de R$ 12.653,56, sob pena de ser retirado da apólice juntada,

no prazo de 8 (oito) dias.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. Prazo de lei.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000892-49.2012.5.05.0251
RECLAMANTE CLEMILDES DE QUEIROZ SANTANA

ADVOGADO KATIA SILENE SILVA
COUTINHO(OAB: 18088/BA)

RECLAMADO MINERACAO FAZENDA BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA PACHECO COSTA
NASCIMENTO MEIRELES(OAB:
11672/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMILDES DE QUEIROZ SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 459ef64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Por tais fundamentos, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

execução, mantendo-se o valor constante da planilha de ID

f21e236, nos termos da fundamentação supra, que este

decisum integra como se aqui transcrita estivesse.

Providencie a ré o depósito do valor incontroverso reconhecido no

valor de R$ 12.653,56, sob pena de ser retirado da apólice juntada,

no prazo de 8 (oito) dias.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. Prazo de lei.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002249-25.2016.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE MARCONE DE ARAUJO

ADVOGADO ALICE REIS PEREIRA E SILVA(OAB:
12254/BA)

ADVOGADO FERNANDA REIS PEREIRA E
SILVA(OAB: 41503/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCONE DE ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17db558

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO.

Por todo exposto, JULGAM-SE IMPROVIDOS OS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS de ambas as partes, tudo em conformidade

com a fundamentação supra, que a este decisum e à sentença

guerreada integra como se transcrita estivesse.

O valor da condenação anteriormente fixado passa a ser de R$

909.377,79, atualizado até 31/03/2024.

Notifiquem-se, inclusive a demandada para apresentar, querendo,

manifestação acerca da impugnação de ID c79c279.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000065-33.2015.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE AMILTON FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO REISSON ANTONIO COELHO(OAB:
23656/BA)

ADVOGADO ALEX DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
44093/BA)

RECLAMADO CASTRO FONSECA CONSTRUCOES
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMILTON FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000065-33.2015.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do teor da decisão de id

1eccf4a.

"Sendo resultado negativo, ao exequente para tomar ciência do

insucesso da pesquisa de bens em face da reclamada, para, no

prazo de dez dias, indicar meios ao prosseguimento do feito, sob

pena do início da contagem do prazo da prescrição intercorrente, de

acordo com as novas regras da Lei nº 13.467, de 13.07.17.

Observa-se o reclamante que este juízo não irá reiterar atos

realizados recentemente sem sucesso.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois anos

a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada sua

inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT."

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

JOAO JULIAM DOS REIS LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010612-35.2015.5.05.0251
RECLAMANTE VANCLECIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO FCK CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ITALO BRUNO SANTANA SILVA E
SILVA(OAB: 23852/BA)

ADVOGADO Klayton Menezes Ribeiro(OAB:
9829/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANCLECIO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63ad269

proferida nos autos.

IMPUGNAÇÃO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO - DECISÃO3

Em verdade, conforme o extrato de FGTS ora apresentado,

necessário se faz abater dos valores calculados o montante

fundiário sacado, pelo que determinei a correção. Procede.

DECIDO:

1. Nos termos da fundamentação supra, HOMOLOGO os cálculos

apontados nas planilhas ora juntadas aos autos, no valor total de

R$ 9.651,01, atualizado até 31/03/2024.

 2. Cite-se o(a) devedor(a) principal, na pessoa de seu advogado

(na forma dos arts. 878 e 880, ambos da CLT, art. 513, § 2º, I, do

NCPC), para, no prazo de 48 horas, efetuar o pagamento do valor

da execução apontado acima, sob pena de penhora, servindo a

presente intimação como Citação do devedor.

Após a citação, registre-se a obrigação de pagar e tramite-se a

mudança de fase para execução.

Com o pagamento, não havendo impugnações, libere-se o valor

líquido ao exequente e efetuem-se os recolhimentos devidos, tudo

conforme planilha de cálculos homologados, intimando-se as partes.

Atente-se o patrono do exequente quanto à necessidade de

apresentação de seus dados bancários para expedição dos

alvará.

Não havendo mais pendências, voltem os autos conclusos para
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sentença de encerramento da execução e arquivamento dos autos.

3. Não havendo o pagamento espontâneo, proceda-se, em face

da gradação legal prevista no art. 835 do CPC, o bloqueio dos

ativos financeiros da executada – no valor descrito na planilha de

cálculo, em todo território nacional, até o limite do débito, conforme

determina o §2º do PROVIMENTO CONJUNTO GP/CR N. 0013:

§2º As tentativas de bloqueio de ativos financeiros via sistema

SISBAJUD devem ser feitas por, no mínimo, 30 (trinta) dias,

cabendo a reiteração da ordem pela Vara no 30º (trigésimo) dia,

antes da expedição do mandado de penhora e pesquisa

patrimonial.

4. Restando negativa a pesquisa Sisbajud, e, CASO HAJA

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, CITE-SE-O PARA PAGAMENTO DA

EXECUÇÃO, no prazo de 48 horas, na pessoa de seu

procurador, sob pena de execução, prosseguindo-se como já

determinado acima, utilizando-se o convênio Sisbajud.

5. No insucesso da penhora online via Sisbajud, decorrido o prazo

de 45 dias da data da citação sem que haja o pagamento da

execução, inclua(m)-se a(s) Demandada(s) no BNDT, nos termos

do art. 883-A da CLT.

6. Nos termos do art. 765 e 878 da CLT e diante da expressa

previsão no art. 185-A do Código Tributário Nacional, DECLARA-SE

a indisponibilidade dos bens de todos os executados, por meio do

acesso ao portal CNIB (www.indisponibilidade.org.br), com simples

lançamento do CPF e CNPJ no sistema.

                   7. Na hipótese de restar infrutífera a

tentativa de bloqueio de ativos financeiros, proceda-se a pesquisa

de veículos de titularidade do executado, através do sistema

RENAJUD. Havendo êxito, promova-se a averbação de restrição

judicial e expeça-se o competente mandado de penhora.

                  8. Em caso de insucesso na pesquisa junto

ao RENAJUD, expeça-se mandado de penhora, a fim de que sejam

cumpridas as determinações do art. 3º e ss do Provimento Conjunto

GP/CR nº 0013/2020. Neste sentido, o mandado deve ser expedido,

ainda que a ré seja notificada por edital, uma vez que o objetivo

principal do ato é a investigação patrimonial, nos termos do ATO já

mencionado. Nesse último caso, deverá a secretaria da vara

destacar tal informação no corpo do mandado.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010612-35.2015.5.05.0251
RECLAMANTE VANCLECIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO FCK CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ITALO BRUNO SANTANA SILVA E
SILVA(OAB: 23852/BA)

ADVOGADO Klayton Menezes Ribeiro(OAB:
9829/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCK CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63ad269

proferida nos autos.

IMPUGNAÇÃO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO - DECISÃO3

Em verdade, conforme o extrato de FGTS ora apresentado,

necessário se faz abater dos valores calculados o montante

fundiário sacado, pelo que determinei a correção. Procede.

DECIDO:

1. Nos termos da fundamentação supra, HOMOLOGO os cálculos

apontados nas planilhas ora juntadas aos autos, no valor total de

R$ 9.651,01, atualizado até 31/03/2024.

 2. Cite-se o(a) devedor(a) principal, na pessoa de seu advogado

(na forma dos arts. 878 e 880, ambos da CLT, art. 513, § 2º, I, do

NCPC), para, no prazo de 48 horas, efetuar o pagamento do valor

da execução apontado acima, sob pena de penhora, servindo a

presente intimação como Citação do devedor.

Após a citação, registre-se a obrigação de pagar e tramite-se a

mudança de fase para execução.

Com o pagamento, não havendo impugnações, libere-se o valor

líquido ao exequente e efetuem-se os recolhimentos devidos, tudo

conforme planilha de cálculos homologados, intimando-se as partes.

Atente-se o patrono do exequente quanto à necessidade de

apresentação de seus dados bancários para expedição dos

alvará.

Não havendo mais pendências, voltem os autos conclusos para

sentença de encerramento da execução e arquivamento dos autos.

3. Não havendo o pagamento espontâneo, proceda-se, em face

da gradação legal prevista no art. 835 do CPC, o bloqueio dos

ativos financeiros da executada – no valor descrito na planilha de

cálculo, em todo território nacional, até o limite do débito, conforme

determina o §2º do PROVIMENTO CONJUNTO GP/CR N. 0013:

§2º As tentativas de bloqueio de ativos financeiros via sistema

SISBAJUD devem ser feitas por, no mínimo, 30 (trinta) dias,

cabendo a reiteração da ordem pela Vara no 30º (trigésimo) dia,

antes da expedição do mandado de penhora e pesquisa
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patrimonial.

4. Restando negativa a pesquisa Sisbajud, e, CASO HAJA

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, CITE-SE-O PARA PAGAMENTO DA

EXECUÇÃO, no prazo de 48 horas, na pessoa de seu

procurador, sob pena de execução, prosseguindo-se como já

determinado acima, utilizando-se o convênio Sisbajud.

5. No insucesso da penhora online via Sisbajud, decorrido o prazo

de 45 dias da data da citação sem que haja o pagamento da

execução, inclua(m)-se a(s) Demandada(s) no BNDT, nos termos

do art. 883-A da CLT.

6. Nos termos do art. 765 e 878 da CLT e diante da expressa

previsão no art. 185-A do Código Tributário Nacional, DECLARA-SE

a indisponibilidade dos bens de todos os executados, por meio do

acesso ao portal CNIB (www.indisponibilidade.org.br), com simples

lançamento do CPF e CNPJ no sistema.

                   7. Na hipótese de restar infrutífera a

tentativa de bloqueio de ativos financeiros, proceda-se a pesquisa

de veículos de titularidade do executado, através do sistema

RENAJUD. Havendo êxito, promova-se a averbação de restrição

judicial e expeça-se o competente mandado de penhora.

                  8. Em caso de insucesso na pesquisa junto

ao RENAJUD, expeça-se mandado de penhora, a fim de que sejam

cumpridas as determinações do art. 3º e ss do Provimento Conjunto

GP/CR nº 0013/2020. Neste sentido, o mandado deve ser expedido,

ainda que a ré seja notificada por edital, uma vez que o objetivo

principal do ato é a investigação patrimonial, nos termos do ATO já

mencionado. Nesse último caso, deverá a secretaria da vara

destacar tal informação no corpo do mandado.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001440-35.2016.5.05.0251
RECLAMANTE JACKSON MARTINS DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE FABIO ANDRADE
SAPUCAIA(OAB: 9238/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUANDA ALVES VIEIRA CRUZ(OAB:
19161/BA)

ADVOGADO ANA ANGELICA DOS SANTOS(OAB:
13175/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON MARTINS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d64588c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ato contínuo, considerando o teor da decisão proferida no

processo n. CSJT - PP 2451-75.2020.5.90.000, no sentido de que

os pagamentos em precatório ocorram mediante Alvará de

transferência para a conta do beneficiário e, em atenção ainda ao

despacho/ofício n. 0072/2021 oriundo da Corregedoria deste

Regional, determino a intimação dos credores, para que

informem os seus dados bancários no prazo de cinco dias, sob

pena de não prosseguimento do precatório.

Decorrido o prazo sem apresentação dos dados bancários

reitere-se a notificação ao patrono e notifique-se o reclamante

mediante postal.

2.Considerando, ainda, a existência de lei editada pelo ente público

em valor aproximado ao da presente execução, dê-se ciência à

parte autora, nos termos como facultado no §3º do art. 100 da Carta

Magna, para que informe se possui interesse em renunciar parte

de seu crédito, a fim de possibilitar o pagamento por meio de RPV.

Manifestada a renúncia, execute-se mediante RPV, respeitando o

teto do Regime Geral da Previdência.

3. Decorrido o prazo concedido, e apenas nos casos em que os

cálculos estejam desatualizados há mais de 90 (noventa) dias,

encaminhem-se os autos à Contadoria do Juízo para atualizar as

contas (Resolução n. 303 de 2019 do CNJ) e expedição da Planilha

GPREC.

4. Atualizada as contas ou estando os cálculos atualizados em até

90 (noventa) dias, Expeça-se precatório/rpv para pagamento dos

créditos. Observe a Secretaria quando do cumprimento as

disposições contidas no Provimento Conjunto GP/CR TRT5-

001/2021, inciso V, art. 4º c/c art. 5º (constarão em requisição

autônoma, RPV/Precatório, as contribuições previdenciárias

devidas pela Fazenda Pública. Bem como). Observe-se ainda o

PROVIMENTO CONJUNTO TRT5 N 011/2021, que estabelece

procedimentos adaptativos ao sistema GPREC, com destaque

para os art. 4° c/c art. 5°.

5. Expedido o ofício precatório, dê-se ciência às partes, na forma da

Resolução CNJ nº 303/2019, art. 7º, §5º, por 5 (cinco) dias.

6. Decorrido o prazo, remeta-se o Gprec para a seção de

precatórios.

7. Não havendo RPV, certifique-se que os autos estão aguardando

pagamento do Precatório, adicione-se o chip “aguardar pagamento

precatório/rpv” e sobreste-se o feito com o código 898, no

aguardo do crédito, por 2(dois) anos.

8. Havendo ofício RPV, aguarde-se o prazo para pagamento ou
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execução forçada.

9. Atentem-se as partes que a opção pela cobrança por meio de

precatório ou requisição de pequeno valor se dará no momento da

expedição do respectivo ofício, pela secretaria da vara, obedecendo

a legislação vigente, e as partes serão intimadas para ciência e

manifestação.

aguarde-se o prazo para pagamento ou execução forçada.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

    MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001245-45.2019.5.05.0251
RECLAMANTE MARIA DO CARMO DE QUEIROZ

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA MOTA(OAB:
53113/BA)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA GUERRA
ALVES(OAB: 34797/BA)

RECLAMADO ELENITA DA SILVA SIMÕES MOTA

ADVOGADO DIANA SANTOS OLIVEIRA(OAB:
25481/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENITA DA SILVA SIMÕES MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001245-45.2019.5.05.0251

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do inteiro teor do despacho

de id 31df038.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

JOAO JULIAM DOS REIS LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000638-27.2022.5.05.0251
RECLAMANTE ADAO DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO TIALISSON ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 52847/BA)

ADVOGADO ITALO BRUNO SANTANA SILVA E
SILVA(OAB: 23852/BA)

RECLAMADO AGRO INDUSTRIA SERRINHA LTDA

ADVOGADO ARY NEWTON BELO PINA(OAB:
9008/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO INDUSTRIA SERRINHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca das respostas da sr. perita no id e109c56.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000638-27.2022.5.05.0251
RECLAMANTE ADAO DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO TIALISSON ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 52847/BA)

ADVOGADO ITALO BRUNO SANTANA SILVA E
SILVA(OAB: 23852/BA)

RECLAMADO AGRO INDUSTRIA SERRINHA LTDA

ADVOGADO ARY NEWTON BELO PINA(OAB:
9008/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO DE LIMA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca das respostas da sr. perita no id e109c56.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000587-16.2022.5.05.0251
EMBARGANTE SERGIO MARCOS HENRIQUES DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIEL PAIXAO SANTANA(OAB:
45401/BA)

EMBARGANTE HILTON HENRIQUES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIEL PAIXAO SANTANA(OAB:
45401/BA)

EMBARGANTE LUIZ AUGUSTO HENRIQUES DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIEL PAIXAO SANTANA(OAB:
45401/BA)

EMBARGADO MARCELO MOTA DA SILVA

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SARTI MENDONCA
INCORPORADORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PILAR ADMINISTRACAO
IMOBILIARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ENISA ENGENHARIA DE
INSTALACOES LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AUGUSTO HENRIQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciênc ia  às  pa r tes  ace rca  da  ce r t i dão  de  0054000-

37 .2005 .5 .05 .0251 .

Ainda, ficam os interessados cientes de que deverão comparecer ao

respectivo cartório de imóveis para que possam atender às

exigências cartorárias para retirada das restrições (vide Id

cb423a6).

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000587-16.2022.5.05.0251
EMBARGANTE SERGIO MARCOS HENRIQUES DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIEL PAIXAO SANTANA(OAB:
45401/BA)

EMBARGANTE HILTON HENRIQUES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIEL PAIXAO SANTANA(OAB:
45401/BA)

EMBARGANTE LUIZ AUGUSTO HENRIQUES DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIEL PAIXAO SANTANA(OAB:
45401/BA)

EMBARGADO MARCELO MOTA DA SILVA

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SARTI MENDONCA
INCORPORADORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PILAR ADMINISTRACAO
IMOBILIARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ENISA ENGENHARIA DE
INSTALACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MARCOS HENRIQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciênc ia  às  pa r tes  ace rca  da  ce r t i dão  de  0054000-

37 .2005 .5 .05 .0251 .

Ainda, ficam os interessados cientes de que deverão comparecer ao

respectivo cartório de imóveis para que possam atender às

exigências cartorárias para retirada das restrições (vide Id

cb423a6).

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000587-16.2022.5.05.0251
EMBARGANTE SERGIO MARCOS HENRIQUES DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIEL PAIXAO SANTANA(OAB:
45401/BA)

EMBARGANTE HILTON HENRIQUES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIEL PAIXAO SANTANA(OAB:
45401/BA)

EMBARGANTE LUIZ AUGUSTO HENRIQUES DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIEL PAIXAO SANTANA(OAB:
45401/BA)

EMBARGADO MARCELO MOTA DA SILVA

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SARTI MENDONCA
INCORPORADORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PILAR ADMINISTRACAO
IMOBILIARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ENISA ENGENHARIA DE
INSTALACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILTON HENRIQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciênc ia  às  pa r tes  ace rca  da  ce r t i dão  de  0054000-

37 .2005 .5 .05 .0251 .

Ainda, ficam os interessados cientes de que deverão comparecer ao

respectivo cartório de imóveis para que possam atender às

exigências cartorárias para retirada das restrições (vide Id

cb423a6).

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000587-16.2022.5.05.0251
EMBARGANTE SERGIO MARCOS HENRIQUES DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIEL PAIXAO SANTANA(OAB:
45401/BA)

EMBARGANTE HILTON HENRIQUES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIEL PAIXAO SANTANA(OAB:
45401/BA)

EMBARGANTE LUIZ AUGUSTO HENRIQUES DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIEL PAIXAO SANTANA(OAB:
45401/BA)

EMBARGADO MARCELO MOTA DA SILVA
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ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SARTI MENDONCA
INCORPORADORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PILAR ADMINISTRACAO
IMOBILIARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ENISA ENGENHARIA DE
INSTALACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MOTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciênc ia  às  pa r tes  ace rca  da  ce r t i dão  de  0054000-

37 .2005 .5 .05 .0251 .

Ainda, ficam os interessados cientes de que deverão comparecer ao

respectivo cartório de imóveis para que possam atender às

exigências cartorárias para retirada das restrições (vide Id

cb423a6).

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0054000-37.2005.5.05.0251
RECLAMANTE MARCELO MOTA DA SILVA

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO NILSON SARTI DA SILVA FILHO

RECLAMADO LUIS ANDRE DIAS FERREIRA

RECLAMADO NILSON NOGUEIRA DE JESUS

RECLAMADO M & S GESTAO DE NEGOCIOS
COMERCIAIS LTDA

RECLAMADO PILAR ADMINISTRACAO
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO REJANE AMORIM DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 13335/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO MARIO REIS MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PILAR ADMINISTRACAO IMOBILIARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos documentos encaminhados pelos cartórios de

imóveis contendo as exigências para retirada das restrições sobre

os imóveis (vide documentos juntados no PJE em 19 de março de

2024).

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000697-30.2013.5.05.0251
RECLAMANTE JOAO MARIA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO LAY ART CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO EDSON GAMA SOUZA

ADVOGADO CAMILA CARDOSO GAMA(OAB:
55488/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000697-30.2013.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para ciência da certidão de id5c464ac.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

EMILANY SALES LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001633-45.2019.5.05.0251
RECLAMANTE FAEB - FEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO ROSANA SANTOS DE
AZEVEDO(OAB: 37782/BA)

RECLAMANTE CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO ROSANA SANTOS DE
AZEVEDO(OAB: 37782/BA)

RECLAMADO JOSE VIRGILIO CORDEIRO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001633-45.2019.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para fornecer seus dados bancários a fim de

viabilizar transferência de crédito. PRAZO DE 05(CINCO)DIAS.
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CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

EMILANY SALES LIMA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001633-45.2019.5.05.0251
RECLAMANTE FAEB - FEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO ROSANA SANTOS DE
AZEVEDO(OAB: 37782/BA)

RECLAMANTE CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO ROSANA SANTOS DE
AZEVEDO(OAB: 37782/BA)

RECLAMADO JOSE VIRGILIO CORDEIRO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAEB - FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001633-45.2019.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para fornecer seus dados bancários a fim de

viabilizar transferência de crédito. PRAZO DE 05(CINCO)DIAS.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

EMILANY SALES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000762-10.2022.5.05.0251
RECLAMANTE JAQUELINE COSTA RAMOS

ADVOGADO CAMILA CARDOSO LUZ
SOUSA(OAB: 42442/BA)

RECLAMADO ESPACO DE SAUDE E ESTETICA
HARIUCHA VITORIO EIRELI

ADVOGADO JANNINE SERRA ARAUJO(OAB:
33515/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE COSTA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência à exequente acerca da manifestação de Id 37cda95. Prazo

de 10 dias para resposta.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000049-06.2020.5.05.0251
RECLAMANTE ALAN CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 32049/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACI

RECLAMADO TRANSARACI COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000049-06.2020.5.05.0251

Fica V.Sa. Notificada para se manifestar acerca do Oficio Precatório

de id aaec24a, na forma determinada no §5º, art. 7º, da Resolução

303/2019do CNJ.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ALVARO HEWERTON DA SILVA LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010199-22.2015.5.05.0251
RECLAMANTE ANTONIO JOSE MATOS SIMAO

ADVOGADO IGGOR BACELAR ANDRADE
PEDREIRA(OAB: 26401/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE MATOS SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3880390

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, registre-se o trânsito em julgado, iniciando a fase de

liquidação no sistema PJE (sentença ilíquida).

1) Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

liquidar o julgado, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser
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apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda.

Recomenda-se a utilização do programa PJe-Calc Cidadão,

d i s p o n í v e l  a o  p ú b l i c o  p a r a  d o w n l o a d  n o

sitehttps://portalpje.trt5.jus.br/pje-calc-cidadao. Os cálculos poderão

s e r  e n v i a d o s  e l e t r o n i c a m e n t e ,  a t r a v é s  d o

email1avara_ccc@trt5.jus.br, através de arquivo salvo no próprio

Pje-Calc em “Operações”; “exportar”, sendo que não serão

recebidos arquivos no formato HTML ou PDF.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois anos

a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada sua

inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT, de acordo com as novas

regras da Lei nº 13.467, de 2017.

2) Apresentadas as contas pelo reclamante, abra-se vista à parte ré,

pelo prazo preclusivo de 08 (oito) dias, na forma do art. 879 da CLT.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos ao Sr. Calculista,

inclusive para atendimento das disposições contidas na Resolução

nº 303 de 2019 do CNJ.

Após, conclua-se o processo para homologação de cálculos.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001975-32.2014.5.05.0251
RECLAMANTE TEREZA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
CARIDADE

ADVOGADO FLAVIANO JOSE DE FREITAS
NETO(OAB: 17951/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERRINHA CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS E
HIPOTECAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CARIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b5f03b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do trânsito em julgado dos embargos de terceiro de n.

0000445-17.2019.5.05.0251, que foi julgado procedente, determino

a expedição de ofício, via email, ao Cartório de Registro de

Imóveis de Serrinha, solicitando a exclusão da averbação da

penhora registrada na matrícula do imóvel de n. 632, Livro 02 B,

de propriedade da executada Associação Brasileira de

Caridade CNPJ: 14.483.762/0001-09.

Em atenção aos Princípios da Economia e Celeridade Processual,

confiro força de ofício ao presente despacho.

Após, cumpra-se o Ato Ordinatório de Id n. d6850b5

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000189-69.2022.5.05.0251
RECLAMANTE CLAUDIVAN DOS SANTOS RAPOSO

ADVOGADO JOAO VICTOR DE MELO SILVA(OAB:
70586/BA)

RECLAMADO JJ MATOS FERREIRA
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAO MENDES QUEIROZ
FILHO(OAB: 44845/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JJ MATOS FERREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e613f2b

proferido nos autos.

Considerando o depósito da conta de 1448.042.01530597-4, libere-

se ao exequente a 4º parcela.

Notifique-se a reclamada para manifestar-se sobre a petição de Id

b706434 - Manifestação.

Após, retornem conclusos.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001975-32.2014.5.05.0251
RECLAMANTE TEREZA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
CARIDADE

ADVOGADO FLAVIANO JOSE DE FREITAS
NETO(OAB: 17951/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERRINHA CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS E
HIPOTECAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA MARIA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b5f03b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do trânsito em julgado dos embargos de terceiro de n.

0000445-17.2019.5.05.0251, que foi julgado procedente, determino

a expedição de ofício, via email, ao Cartório de Registro de

Imóveis de Serrinha, solicitando a exclusão da averbação da

penhora registrada na matrícula do imóvel de n. 632, Livro 02 B,

de propriedade da executada Associação Brasileira de

Caridade CNPJ: 14.483.762/0001-09.

Em atenção aos Princípios da Economia e Celeridade Processual,

confiro força de ofício ao presente despacho.

Após, cumpra-se o Ato Ordinatório de Id n. d6850b5

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001441-83.2017.5.05.0251
RECLAMANTE CICERO PITAGORA SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 28466/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO SUSANA ALVES PEREIRA(OAB:
27071/BA)

ADVOGADO GABRIELA FIALHO DUARTE(OAB:
23687/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO GIOVANNA BASTOS SAMPAIO
CORREIA(OAB: 42468/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO PITAGORA SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c45079a

proferido nos autos.

Considerando o ofício de Id eb3b447, dê-se ciência ao Estado da

Bahia acerca da aceitação de adesão ao Acordo Global, para

eventual manifestação no prazo de 05 dias.

Em caso de silêncio do Estado da Bahia ou manifestando

concordância, HOMOLOGO O PEDIDO DE ADESÃO DO AUTOR

À CONCILIAÇÃO GLOBAL PARA FINS DE HABILITAÇÃO DO

CRÉDITO NO ROL DOS CRÉDITOS DA EXECUTADA.

Ato contínuo, À contadoria do juízo para atualização dos cálculos,

sendo que a atualização deverá se dar até a data da presente

homologação.

Atualizados os cálculos, proceda-se à habilitação. Atente-se a

Secretaria da Vara que a habilitação se dará apenas por meio do

envio de planilha de cálculos para o endereço eletrônico do Núcleo

de Conciliações Globais (ncg@trt5.jus.br), contendo os dados

indicados no art. 83, III do PROVIMENTO CONJUNTO GP/CR N.

06/202, quais sejam: numeração do processo, a data de

ajuizamento da ação, o valor individualizado de cada exequente,

inclusive nas ações plúrimas, a data de nascimento de cada

exequente, a data da última atualização dos cálculos e o valor das

contribuições previdenciárias, fiscais, custas e demais despesas

processuais.

Por fim, juntamente com os dados informados acima, deverá ser

encaminhada a cópia desta decisão homologatória do pedido de

adesão ao Acordo Global da Executada EBAL - EMPRESA BAIANA

DE ALIMENTOS S/A.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001441-83.2017.5.05.0251
RECLAMANTE CICERO PITAGORA SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 28466/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO SUSANA ALVES PEREIRA(OAB:
27071/BA)

ADVOGADO GABRIELA FIALHO DUARTE(OAB:
23687/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO GIOVANNA BASTOS SAMPAIO
CORREIA(OAB: 42468/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A EBAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c45079a

proferido nos autos.

Considerando o ofício de Id eb3b447, dê-se ciência ao Estado da

Bahia acerca da aceitação de adesão ao Acordo Global, para

eventual manifestação no prazo de 05 dias.

Em caso de silêncio do Estado da Bahia ou manifestando

concordância, HOMOLOGO O PEDIDO DE ADESÃO DO AUTOR

À CONCILIAÇÃO GLOBAL PARA FINS DE HABILITAÇÃO DO

CRÉDITO NO ROL DOS CRÉDITOS DA EXECUTADA.

Ato contínuo, À contadoria do juízo para atualização dos cálculos,

sendo que a atualização deverá se dar até a data da presente

homologação.

Atualizados os cálculos, proceda-se à habilitação. Atente-se a

Secretaria da Vara que a habilitação se dará apenas por meio do

envio de planilha de cálculos para o endereço eletrônico do Núcleo

de Conciliações Globais (ncg@trt5.jus.br), contendo os dados

indicados no art. 83, III do PROVIMENTO CONJUNTO GP/CR N.

06/202, quais sejam: numeração do processo, a data de

ajuizamento da ação, o valor individualizado de cada exequente,

inclusive nas ações plúrimas, a data de nascimento de cada

exequente, a data da última atualização dos cálculos e o valor das

contribuições previdenciárias, fiscais, custas e demais despesas

processuais.

Por fim, juntamente com os dados informados acima, deverá ser

encaminhada a cópia desta decisão homologatória do pedido de

adesão ao Acordo Global da Executada EBAL - EMPRESA BAIANA

DE ALIMENTOS S/A.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001225-54.2019.5.05.0251
RECLAMANTE ANTONIO ROBEILTON JESUS

PEREIRA

ADVOGADO SAMUEL MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 32749/BA)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE MORGADO
LEITE(OAB: 33749/BA)

RECLAMANTE ROBERTO JESUS PEREIRA

ADVOGADO SAMUEL MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 32749/BA)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE MORGADO
LEITE(OAB: 33749/BA)

RECLAMANTE RAFAEL JESUS PEREIRA

ADVOGADO SAMUEL MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 32749/BA)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE MORGADO
LEITE(OAB: 33749/BA)

RECLAMANTE MARIA ODETE DE JESUS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE MORGADO
LEITE(OAB: 33749/BA)

ADVOGADO SAMUEL MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 32749/BA)

RECLAMANTE CAMILLA DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO SAMUEL MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 32749/BA)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE MORGADO
LEITE(OAB: 33749/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTALUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROBEILTON JESUS PEREIRA

  - CAMILLA DE JESUS PEREIRA

  - MARIA ODETE DE JESUS

  - RAFAEL JESUS PEREIRA

  - ROBERTO JESUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14b48a0

proferida nos autos.

Tendo em vista tratar-se de ente público, que envolve interesse de

uma coletividade, determinei que a contadoria do Juízo verificasse

os cálculos apresentados pelo reclamante nos termos da Resolução

303 do CNJ.

DECIDO:

1. HOMOLOGO os cálculos apontados na planilha sob ID 5f4433e,

no valor total de R$ 660,09.

O(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara, CITA,

eletronicamente, conforme Lei nº 11.419/2006 e Resolução

CSJT n.º 185/2017, a(o) o Ente Público, para pagar ou embargar,

no prazo de lei, a quantia homologada acima, sujeita a

atualização monetária até final pagamento, servindo a presente

intimação como Mandado de Citação eletrônico, com fulcro no

Art. 66 do Provimento 4/2012, considerados os termos do Art.

225 do CPC.

2. Após a citação, registre-se a obrigação de pagar e tramite-se a

mudança de fase para execução.

3. Ato contínuo, considerando o teor da decisão proferida no

processo n. CSJT - PP 2451-75.2020.5.90.000, no sentido de que

os pagamentos em precatório ocorram mediante Alvará de

transferência para a conta do beneficiário e, em atenção ainda ao

despacho/ofício n. 0072/2021 oriundo da Corregedoria deste

Regional, determino a intimação dos credores, para que

informem os seus dados bancários no prazo de cinco dias, sob
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pena de não prosseguimento do precatório.

Considerando, ainda, a existência de lei editada pelo ente público

em valor aproximado ao da presente execução, dê-se ciência à

parte autora, nos termos como facultado no §3º do art. 100 da Carta

Magna, para que informe se possui interesse em renunciar parte

de seu crédito, a fim de possibilitar o pagamento por meio de RPV.

Manifestada a renúncia, execute-se mediante RPV, respeitando o

teto do Regime Geral da Previdência.

4. Decorrido o prazo concedido, e apenas nos casos em que os

cálculos estejam desatualizados há mais de 90 (noventa) dias,

encaminhem-se os autos à Contadoria do Juízo para atualizar as

contas (Resolução n. 303 de 2019 do CNJ) e expedição da Planilha

GPREC.

5. Atualizada as contas, Expeça-se precatório/rpv para pagamento

dos créditos. Observe a Secretaria quando do cumprimento as

disposições contidas no Provimento Conjunto GP/CR TRT5-

001/2021, inciso V, art. 4º c/c art. 5º (constarão em requisição

autônoma, RPV/Precatório, as contribuições previdenciárias

devidas pela Fazenda Pública. Bem como). Observe-se ainda o

PROVIMENTO CONJUNTO TRT5 N 011/2021, que estabelece

procedimentos adaptativos ao sistema GPREC, com destaque

para os art. 4° c/c art. 5°.

6. Expedido o ofício precatório, dê-se ciência às partes, na forma da

Resolução CNJ nº 303/2019, art. 7º, §5º, por 5 (cinco) dias.

7. Decorrido o prazo, remeta-se o Gprec para a seção de

precatórios.

8. Não havendo RPV, certifique-se que os autos estão aguardando

pagamento do Precatório, adicione-se o chip “aguardar pagamento

precatório/rpv” e sobreste-se o feito com o código 898, no aguardo

do crédito, por 2 (dois) anos.

9. Havendo ofício RPV, aguarde-se o prazo para pagamento ou

execução forçada.

10. Atentem-se as partes que a opção pela cobrança por meio de

precatório ou requisição de pequeno valor se dará no momento da

expedição do respectivo ofício, pela secretaria da vara, obedecendo

a legislação vigente, e as partes serão intimadas para ciência e

manifestação.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

    GEOVANE DE ASSIS BATISTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001138-30.2021.5.05.0251
RECLAMANTE WILSON MIRANDA PINHO

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA MOTA(OAB:
53113/BA)

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTIANE DE
CASTRO(OAB: 37998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON MIRANDA PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001138-30.2021.5.05.0251

Fica V.Sa. Notificada para se manifestar acerca do Oficio Precatório

de Id a2bcc1f , na forma determinada no §5º, art. 7º, da Resolução

303/2019do CNJ.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ALVARO HEWERTON DA SILVA LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001138-30.2021.5.05.0251
RECLAMANTE WILSON MIRANDA PINHO

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA MOTA(OAB:
53113/BA)

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTIANE DE
CASTRO(OAB: 37998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MS CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001138-30.2021.5.05.0251

Fica V.Sa. Notificada para se manifestar acerca do Oficio Precatório

de Id a2bcc1f , na forma determinada no §5º, art. 7º, da Resolução

303/2019do CNJ.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ALVARO HEWERTON DA SILVA LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001138-30.2021.5.05.0251
RECLAMANTE WILSON MIRANDA PINHO

ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA MOTA(OAB:
53113/BA)
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ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTIANE DE
CASTRO(OAB: 37998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001138-30.2021.5.05.0251

Fica V.Sa. Notificada para se manifestar acerca do Oficio Precatório

de Id a2bcc1f , na forma determinada no §5º, art. 7º, da Resolução

303/2019do CNJ.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ALVARO HEWERTON DA SILVA LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010451-25.2015.5.05.0251
RECLAMANTE EDNEI GALDINO DOS SANTOS

ADVOGADO ARIVALDO SACRAMENTO
FILHO(OAB: 5235/BA)

RECLAMADO ROQUE SENA CERQUEIRA

RECLAMADO PEDREIRA SANTA CRUZ LTDA
MICRO EMPRESA - ME

ADVOGADO LUCIANO ARAUJO CARNEIRO(OAB:
21946/BA)

RECLAMADO EDVALDO OLIVEIRA CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEI GALDINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da liberação do crédito

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ CLAUDIO COSTA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010477-23.2015.5.05.0251
RECLAMANTE JAIR DE ARAUJO COSTA

ADVOGADO JAIR DE ARAUJO COSTA
FILHO(OAB: 6110/SE)

ADVOGADO SABINO GONCALVES DE LIMA
NETO(OAB: 19237/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da transferência de Alvará

eletrônico de idd9d7dd7

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

EMILANY SALES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000767-47.2013.5.05.0251
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS OLIVEIRA DE

LIMA

ADVOGADO EUSTORGIO RESEDA(OAB:
25811/BA)

ADVOGADO EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ
NETO(OAB: 6561/BA)

RECLAMADO JOSE REINALDO JORDAO SEGURA

ADVOGADO WILLIAM RICARDO FURTUNATO
MARCIOLLI(OAB: 250573/SP)

RECLAMADO GECCOM - CONSTRUTORA LTDA. -
EPP

ADVOGADO WILLIAM RICARDO FURTUNATO
MARCIOLLI(OAB: 250573/SP)

RECLAMADO MARCELO SOARES SEGURA

ADVOGADO WILLIAM RICARDO FURTUNATO
MARCIOLLI(OAB: 250573/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILDA GONCALVES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS OLIVEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da resposta do convênio Infojud juntada aos autos, devendo

a parte autora indicar meios ao prosseguimento do feito em até 30

dias, sob pena de arquivamento e início de contagem da prescrição

intercorrente.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001212-65.2013.5.05.0251
RECLAMANTE CASSIO DIAS BATISTA
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ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO ARAGOM MODAS LTDA

ADVOGADO ERIDSON RENAN SOUZA
SILVA(OAB: 15277/BA)

ADVOGADO REISSON ANTONIO COELHO(OAB:
23656/BA)

RECLAMADO OLINDA DUTRA ROCHA

ADVOGADO ERIDSON RENAN SOUZA
SILVA(OAB: 15277/BA)

RECLAMADO ITAMARIO DUTRA ROCHA

ADVOGADO ERIDSON RENAN SOUZA
SILVA(OAB: 15277/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO FINANCEIRO DA
PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO
ESTADO DA BAHIA-FUNPREV

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAGOM MODAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001212-65.2013.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do ato ordinatório de id

d0d253e:

Portaria Nº 01/2023

Por força da Portaria de número epigrafado, de acordo com o

disposto no art. 203, § 4º, do CPC, PROCEDA-SE NOS TERMOS

ABAIXO:

Intimar a parte executada para tomar ciência da manifestação

apresentada pelo exequente no Id n. 446409d, requerendo

explicação quanto o valor

comprovado nos autos para quitação da 1ª parcela do acordo.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

PEDRO HELIO DE ALMEIDA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000037-84.2023.5.05.0251
RECLAMANTE MAURICIO DA SILVA CARNEIRO

ADVOGADO MARVIN VIANA DA SILVA(OAB:
72712/BA)

ADVOGADO JOSIMARIO DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 40721/BA)

RECLAMADO ANTONIO LISBOA CORDEIRO
MARTINS - EPP

ADVOGADO ANTONIO RACING DE LIMA
SOUTO(OAB: 60242/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LISBOA CORDEIRO MARTINS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000037-84.2023.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para:CITE-SE o(a) devedor(a), na pessoa de

seu advogado (na forma dos arts. 878 e 880, ambos da CLT, art.

513, § 2º, I, do NCPC), para, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento do valor R$ 18.221,00(DEZOITO MIL, DUZENTOS E

VINTE E UM REAIS)da execução apontado acima, sob pena de

penhora, servindo a presente intimação como citação do

devedor.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

EMILANY SALES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001083-50.2019.5.05.0251
RECLAMANTE EDMICIO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ
NETO(OAB: 6561/BA)

ADVOGADO NIVEA DA SILVA RAMOS
RESEDA(OAB: 44495/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMICIO RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ciência às partes, das expedição do

Precatório, para manifestação no prazo de 5(cinco)dias.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

EMILANY SALES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000847-93.2022.5.05.0251
RECLAMANTE JOSE AILTON DANTAS PEREIRA

ADVOGADO OTAVIO JOSE CARVALHO
CORDEIRO(OAB: 64226/BA)

RECLAMADO TRANSARACI COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO COOPBRASIL COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS

ADVOGADO THAYNA SANTOS COSTA(OAB:
50969/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPBRASIL COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do link para ingresso na sessão telepresencial deferida:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtccc

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000906-18.2021.5.05.0251
RECLAMANTE MAURICIO SILVA ALVES

ADVOGADO JOSIMARIO DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 40721/BA)

RECLAMADO OLIVEIRA E SANTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000906-18.2021.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para que informe dados bancários para

transferência de crédito.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

PEDRO HELIO DE ALMEIDA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000027-84.2016.5.05.0251
RECLAMANTE CRISPIM OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ
NETO(OAB: 6561/BA)

ADVOGADO EUSTORGIO RESEDA(OAB:
25811/BA)

ADVOGADO NIVEA DA SILVA RAMOS
RESEDA(OAB: 44495/BA)

RECLAMADO JOSE CARLOS ALMEIDA DE LIMA

RECLAMADO JOSE CARLOS ALMEIDA DE LIMA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISPIM OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000027-84.2016.5.05.0251

Fica V.Sa. notificada para: CIÊNCIA dos documentos de id

9d4e9db.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

EMILANY SALES LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002937-55.2014.5.05.0251
RECLAMANTE SAMUEL DE SOUZA REIS

ADVOGADO ROBERIO ARAUJO MOTA(OAB:
9191/BA)

RECLAMADO CELIO ROBERTO GONCALVES DA
SILVA

RECLAMADO CONSTRUTORA SOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO SANTOS VIEIRA(OAB:
30359/BA)

RECLAMADO ARIONEIDE JONAS DE LIMA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DE SOUZA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pesquisa infojud juntada aos autos.

Após, ao exequente para, indicar meios ao prosseguimento do feito,

sob pena do início da contagem do prazo da prescrição

intercorrente, de acordo com as novas regras da Lei nº 13.467, de

13.07.17. Observa-se o reclamante que este juízo não irá reiterar

atos realizados recentemente sem sucesso.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois anos

a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada sua

inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT.

CONCEICAO DO COITE/BA, 19 de março de 2024.

ROBERTO BULHOES DE SANTA INES

Assessor

Vara Do Trabalho De Cruz Das Almas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000717-61.2010.5.05.0401
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RECLAMANTE RONALDO SANTANA SANTOS

ADVOGADO ISLANDIA LOPES DE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 25105/BA)

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMANTE MARIO ZAN ALMEIDA DE NOVAIS

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

ADVOGADO ISLANDIA LOPES DE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 25105/BA)

RECLAMANTE JOSE GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ISLANDIA LOPES DE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 25105/BA)

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA MACADAME LTDA -
EPP

RECLAMADO CLARIVAL DA COSTA VIDAL

RECLAMADO ALINE DE CERQUEIRA LIMA

RECLAMADO FABIO CLARIVAL DE AZEVEDO
VIDAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GONCALVES DOS SANTOS

  - MARIO ZAN ALMEIDA DE NOVAIS

  - RONALDO SANTANA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1e0ca6

proferida nos autos.

Considerando a existência do processo 0000682-04.2010.5.05.0401

na fase de execuções em face do Demandado dos autos, em

observância ao direito fundamental à razoável duração do processo

em benefício do credor; os princípios da eficiência administrativa e

economia processual; o pagamento equânime dos créditos; a

premência do crédito trabalhista, haja vista seu caráter alimentar; e

a necessidade de preservação da função social da empresa (art. 35

do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1 /2020 e art. 148 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, de 19 de dezembro de

2019); reputando-se conveniente e necessária a reunião das

execuções perante esta unidade jurisdicional conforme autorizado

no art. 36 do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1/2020 e no

art. 149 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, de 19 de

dezembro de 2019, com vistas a agilizar o procedimento

expropriatório, consideradas as particularidades do caso concreto e

a não elaboração de Plano Especial de Pagamento Trabalhista

(PEPT),

determino a reunião/apensamento do presente feito ao processo

0000682-04.2010.5.05.0401, com a inclusão do Autor e seu patrono

no polo ativo do processo bem assim certidão de apensamento e

lembrete em ambos os processos, noprincipal, qual deverão ser

realizados todos os atos expropriatórios voltados à quitação dos

créditos exequendos transitados em julgado e liquidados em face

dos executados. No processo principal serão decididos todos os

incidentes intrinsecamente relacionados ao procedimento de

reunião de execuções e atos de expropriação, mantida a tramitação

das demais execuções perante os processos individuais, na forma

dos arts. 45 e 48, do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1/2020,

sendo certo, quando for o caso, que “as partes ou terceiro

interessado em discutir aspectos atinentes à execução deverão

interpor a medida judicial somente no processo definido como

principal, cujos efeitos alcançarão todos os demais processos

habilitados (Art. 48, §1º). A centralização das execuções em face de

devedores encontra respaldo no art. 28, caput e §1º, da Lei

6.830/90, aplicado à espécie por força do art. 889, da CLT, e no

princípio da cooperação jurisdicional, previsto no art. 69, II, do CPC,

estando expressamente admitida pela Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, que regulamentou a padronização da Reunião

das Execuções no âmbito da Justiça do Trabalho por meio da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO de 19/12/2019.

Registre-se, ainda, que nos autos principais foi realizado bloqueio

em conta salário do Demandado FÁBIO CLARIVAL DE AZEVEDO

VIDAL, restando, t]ao somente, o encaminhamento das guias de

depósitos.

Cumpridas orientações supra, determino o sobrestamento do feito.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 18 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001197-68.2012.5.05.0401
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMADO INSTITUTO CONSELHEIRO
MEDRADO

ADVOGADO ELIANA RODRIGUES GOMES(OAB:
29840/BA)

RECLAMADO JOSE MEDRADO VAZ SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18d6756
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proferido nos autos.

Diante da consulta de ID d65b1ce, indefiro o requerimento da

petição de ID 8c0991b.

Notifique(m)-se o(a)(s) Reclamante(s) para indicar(em) meios de

prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, salientando-se que se não

houver impulso à execução, no prazo de 2 anos, será decretada a

prescrição intercorrente, com a consequente extinção da execução,

nos termos dos art. 878 c/c art. 11-A, da CLT.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 18 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000827-60.2010.5.05.0401
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ BRAZIL

ADVOGADO ISLANDIA LOPES DE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 25105/BA)

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMANTE ANTONILDO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ISLANDIA LOPES DE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 25105/BA)

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMANTE ROBERTO LUIS DA SILVA
CONCEICAO

ADVOGADO ISLANDIA LOPES DE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 25105/BA)

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMADO CLARIVAL DA COSTA VIDAL

RECLAMADO FABIO CLARIVAL DE AZEVEDO
VIDAL

RECLAMADO ALINE DE CERQUEIRA LIMA

RECLAMADO CONSTRUTORA MACADAME LTDA -
EPP

ADVOGADO ROSIMARY CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 25598/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MACADAME LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4eda8ae

proferida nos autos.

Considerando a existência do processo 0000682-04.2010.5.05.0401

na fase de execuções em face do Demandado dos autos, em

observância ao direito fundamental à razoável duração do processo

em benefício do credor; os princípios da eficiência administrativa e

economia processual; o pagamento equânime dos créditos; a

premência do crédito trabalhista, haja vista seu caráter alimentar; e

a necessidade de preservação da função social da empresa (art. 35

do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1 /2020 e art. 148 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, de 19 de dezembro de

2019); reputando-se conveniente e necessária a reunião das

execuções perante esta unidade jurisdicional conforme autorizado

no art. 36 do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1/2020 e no

art. 149 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, de 19 de

dezembro de 2019, com vistas a agilizar o procedimento

expropriatório, consideradas as particularidades do caso concreto e

a não elaboração de Plano Especial de Pagamento Trabalhista

(PEPT),

determino a reunião/apensamento do presente feito ao processo

0000682-04.2010.5.05.0401, com a inclusão do Autor e seu patrono

no polo ativo do processo bem assim certidão de apensamento e

lembrete em ambos os processos, noprincipal, qual deverão ser

realizados todos os atos expropriatórios voltados à quitação dos

créditos exequendos transitados em julgado e liquidados em face

dos executados. No processo principal serão decididos todos os

incidentes intrinsecamente relacionados ao procedimento de

reunião de execuções e atos de expropriação, mantida a tramitação

das demais execuções perante os processos individuais, na forma

dos arts. 45 e 48, do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1/2020,

sendo certo, quando for o caso, que “as partes ou terceiro

interessado em discutir aspectos atinentes à execução deverão

interpor a medida judicial somente no processo definido como

principal, cujos efeitos alcançarão todos os demais processos

habilitados (Art. 48, §1º). A centralização das execuções em face de

devedores encontra respaldo no art. 28, caput e §1º, da Lei

6.830/90, aplicado à espécie por força do art. 889, da CLT, e no

princípio da cooperação jurisdicional, previsto no art. 69, II, do CPC,

estando expressamente admitida pela Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, que regulamentou a padronização da Reunião

das Execuções no âmbito da Justiça do Trabalho por meio da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO de 19/12/2019.

Registre-se, ainda, que nos autos principais foi realizado bloqueio

em conta salário do Demandado FÁBIO CLARIVAL DE AZEVEDO

VIDAL, restando, t]ao somente, o encaminhamento das guias de

depósitos.

Cumpridas orientações supra, determino o sobrestamento do feito.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 18 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000827-60.2010.5.05.0401
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ BRAZIL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2220
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ISLANDIA LOPES DE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 25105/BA)

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMANTE ANTONILDO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ISLANDIA LOPES DE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 25105/BA)

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMANTE ROBERTO LUIS DA SILVA
CONCEICAO

ADVOGADO ISLANDIA LOPES DE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 25105/BA)

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMADO CLARIVAL DA COSTA VIDAL

RECLAMADO FABIO CLARIVAL DE AZEVEDO
VIDAL

RECLAMADO ALINE DE CERQUEIRA LIMA

RECLAMADO CONSTRUTORA MACADAME LTDA -
EPP

ADVOGADO ROSIMARY CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 25598/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONILDO DA SILVA OLIVEIRA

  - ROBERTO LUIS DA SILVA CONCEICAO

  - WASHINGTON LUIZ BRAZIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4eda8ae

proferida nos autos.

Considerando a existência do processo 0000682-04.2010.5.05.0401

na fase de execuções em face do Demandado dos autos, em

observância ao direito fundamental à razoável duração do processo

em benefício do credor; os princípios da eficiência administrativa e

economia processual; o pagamento equânime dos créditos; a

premência do crédito trabalhista, haja vista seu caráter alimentar; e

a necessidade de preservação da função social da empresa (art. 35

do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1 /2020 e art. 148 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, de 19 de dezembro de

2019); reputando-se conveniente e necessária a reunião das

execuções perante esta unidade jurisdicional conforme autorizado

no art. 36 do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1/2020 e no

art. 149 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, de 19 de

dezembro de 2019, com vistas a agilizar o procedimento

expropriatório, consideradas as particularidades do caso concreto e

a não elaboração de Plano Especial de Pagamento Trabalhista

(PEPT),

determino a reunião/apensamento do presente feito ao processo

0000682-04.2010.5.05.0401, com a inclusão do Autor e seu patrono

no polo ativo do processo bem assim certidão de apensamento e

lembrete em ambos os processos, noprincipal, qual deverão ser

realizados todos os atos expropriatórios voltados à quitação dos

créditos exequendos transitados em julgado e liquidados em face

dos executados. No processo principal serão decididos todos os

incidentes intrinsecamente relacionados ao procedimento de

reunião de execuções e atos de expropriação, mantida a tramitação

das demais execuções perante os processos individuais, na forma

dos arts. 45 e 48, do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1/2020,

sendo certo, quando for o caso, que “as partes ou terceiro

interessado em discutir aspectos atinentes à execução deverão

interpor a medida judicial somente no processo definido como

principal, cujos efeitos alcançarão todos os demais processos

habilitados (Art. 48, §1º). A centralização das execuções em face de

devedores encontra respaldo no art. 28, caput e §1º, da Lei

6.830/90, aplicado à espécie por força do art. 889, da CLT, e no

princípio da cooperação jurisdicional, previsto no art. 69, II, do CPC,

estando expressamente admitida pela Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, que regulamentou a padronização da Reunião

das Execuções no âmbito da Justiça do Trabalho por meio da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO de 19/12/2019.

Registre-se, ainda, que nos autos principais foi realizado bloqueio

em conta salário do Demandado FÁBIO CLARIVAL DE AZEVEDO

VIDAL, restando, t]ao somente, o encaminhamento das guias de

depósitos.

Cumpridas orientações supra, determino o sobrestamento do feito.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 18 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000293-82.2011.5.05.0401
RECLAMANTE CRISPIM DOS SANTOS

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS GONZAGA

ADVOGADO ROSIMARY CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 25598/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA MACADAME LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2221
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82bed17

proferido nos autos.

Em que pese a manifestação de ID 141c6ad, nos autos do processo

0000682-04.2010.5.05.0401 foi determinado o bloqueio de conta

salário de FÁBIO CLARIVAL DE AZEVEDO VIDAL, sócio da

Reclamada, o qual já foi efetuado pelo Estado da Bahia, restando,

tão somente, o encaminhamento dos repasses.

Desta forma, o valor será rateado entre os Reclamantes para

quitação de seus débitos, sendo, assim, mais celere, econômico e

razoável para o andamento do feito o seu apensamento, conforme

determinado na decisão de ID 0f021e2.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 18 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000293-82.2011.5.05.0401
RECLAMANTE CRISPIM DOS SANTOS

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS GONZAGA

ADVOGADO ROSIMARY CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 25598/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA MACADAME LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISPIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82bed17

proferido nos autos.

Em que pese a manifestação de ID 141c6ad, nos autos do processo

0000682-04.2010.5.05.0401 foi determinado o bloqueio de conta

salário de FÁBIO CLARIVAL DE AZEVEDO VIDAL, sócio da

Reclamada, o qual já foi efetuado pelo Estado da Bahia, restando,

tão somente, o encaminhamento dos repasses.

Desta forma, o valor será rateado entre os Reclamantes para

quitação de seus débitos, sendo, assim, mais celere, econômico e

razoável para o andamento do feito o seu apensamento, conforme

determinado na decisão de ID 0f021e2.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 18 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000540-43.2023.5.05.0401
AUTOR CAIO LIMA SANTOS

ADVOGADO ELIELSON LEAL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 76367/BA)

ADVOGADO LOTHAR MATHAUS PINHEIRO
MAGESTADE(OAB: 76371/BA)

ADVOGADO VALTER GUILHERME COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 31934/BA)

ADVOGADO MARCIA NUNES DE ASSIS
MONTENEGRO(OAB: 52171/BA)

ADVOGADO FELIPE MENDONCA
MONTENEGRO(OAB: 47719/BA)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a96a675

proferido nos autos.

Considerando o quanto disposto no artigo 7º, § 2º, da Resolução

Administrativa TRT5 nº 038/2021, defiro o requerimento formulado

na petição de ID a81dc1a para processamento pelo JUÍZO 100%

DIGITAL. Determino que a audiência seja realizada de forma

telepresencial ou semipresencial, disponibilizando o link de acesso

à sala de espera de audiência às partes, através de seus patronos.

(Link de acesso à sala de espera de audiências telepresenciais da

Vara do Trabalho de Cruz das Almas: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtczm). Registre-se que a sala de audiência da

Unidade se encontra à disposição das partes para utilização no dia

designado para a audiência.

Intime-se o Autor, por seus patronos.

Aguarde-se a audiência.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 18 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000333-83.2019.5.05.0401
RECLAMANTE EDINALVA FONSECA SOUZA

ADVOGADO MARCIO SOUZA GARCIA(OAB:
18030/BA)

ADVOGADO FABIO SILVA SANTANA
SANTOS(OAB: 22074/BA)

ADVOGADO ROSILENE CALDAS MACHADO
MUNIZ(OAB: 60515/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAPEACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALVA FONSECA SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11c031e

proferido nos autos.

Não assiste razão à Reclamante em sua petição de ID 516b5cd,

tendo em vista que, conforme certidão de ID 4c7ab5e, o valor do

FGTS referente à base de cálculo dos meses sem contracheques

foi adicionado ao valor do FGTS referente à remuneração do mês

da última remuneração.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 18 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000692-48.2010.5.05.0401
RECLAMANTE JOSIANDRO DA CONCEICAO

SOUZA

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMANTE JOSE DE JESUS FILHO

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS
ALVES

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMANTE VALTER TEIXEIRA CONCEICAO

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMADO ALINE DE CERQUEIRA LIMA

RECLAMADO FABIO CLARIVAL DE AZEVEDO
VIDAL

RECLAMADO CONSTRUTORA MACADAME LTDA -
EPP

ADVOGADO ROSIMARY CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 25598/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MACADAME LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51a364f

proferida nos autos.

Considerando a existência do processo 0000682-04.2010.5.05.0401

na fase de execuções em face do Demandado dos autos, em

observância ao direito fundamental à razoável duração do processo

em benefício do credor; os princípios da eficiência administrativa e

economia processual; o pagamento equânime dos créditos; a

premência do crédito trabalhista, haja vista seu caráter alimentar; e

a necessidade de preservação da função social da empresa (art. 35

do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1 /2020 e art. 148 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, de 19 de dezembro de

2019); reputando-se conveniente e necessária a reunião das

execuções perante esta unidade jurisdicional conforme autorizado

no art. 36 do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1/2020 e no

art. 149 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, de 19 de

dezembro de 2019, com vistas a agilizar o procedimento

expropriatório, consideradas as particularidades do caso concreto e

a não elaboração de Plano Especial de Pagamento Trabalhista

(PEPT),

determino a reunião/apensamento do presente feito ao processo

0000682-04.2010.5.05.0401, com a inclusão do Autor e seu patrono

no polo ativo do processo bem assim certidão de apensamento e

lembrete em ambos os processos, noprincipal, qual deverão ser

realizados todos os atos expropriatórios voltados à quitação dos

créditos exequendos transitados em julgado e liquidados em face

dos executados. No processo principal serão decididos todos os

incidentes intrinsecamente relacionados ao procedimento de

reunião de execuções e atos de expropriação, mantida a tramitação

das demais execuções perante os processos individuais, na forma

dos arts. 45 e 48, do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1/2020,

sendo certo, quando for o caso, que “as partes ou terceiro

interessado em discutir aspectos atinentes à execução deverão

interpor a medida judicial somente no processo definido como

principal, cujos efeitos alcançarão todos os demais processos

habilitados (Art. 48, §1º). A centralização das execuções em face de

devedores encontra respaldo no art. 28, caput e §1º, da Lei

6.830/90, aplicado à espécie por força do art. 889, da CLT, e no

princípio da cooperação jurisdicional, previsto no art. 69, II, do CPC,

estando expressamente admitida pela Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, que regulamentou a padronização da Reunião

das Execuções no âmbito da Justiça do Trabalho por meio da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO de 19/12/2019.

Registre-se, ainda, que nos autos principais foi realizado bloqueio

em conta salário do Demandado FÁBIO CLARIVAL DE AZEVEDO

VIDAL, restando, t]ao somente, o encaminhamento das guias de

depósitos.

Cumpridas orientações supra, determino o sobrestamento do feito.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 18 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000692-48.2010.5.05.0401

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMANTE JOSIANDRO DA CONCEICAO
SOUZA

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMANTE JOSE DE JESUS FILHO

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS
ALVES

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMANTE VALTER TEIXEIRA CONCEICAO

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMADO ALINE DE CERQUEIRA LIMA

RECLAMADO FABIO CLARIVAL DE AZEVEDO
VIDAL

RECLAMADO CONSTRUTORA MACADAME LTDA -
EPP

ADVOGADO ROSIMARY CARDOSO DE
SOUZA(OAB: 25598/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE JESUS FILHO

  - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS ALVES

  - JOSIANDRO DA CONCEICAO SOUZA

  - VALTER TEIXEIRA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51a364f

proferida nos autos.

Considerando a existência do processo 0000682-04.2010.5.05.0401

na fase de execuções em face do Demandado dos autos, em

observância ao direito fundamental à razoável duração do processo

em benefício do credor; os princípios da eficiência administrativa e

economia processual; o pagamento equânime dos créditos; a

premência do crédito trabalhista, haja vista seu caráter alimentar; e

a necessidade de preservação da função social da empresa (art. 35

do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1 /2020 e art. 148 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, de 19 de dezembro de

2019); reputando-se conveniente e necessária a reunião das

execuções perante esta unidade jurisdicional conforme autorizado

no art. 36 do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1/2020 e no

art. 149 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, de 19 de

dezembro de 2019, com vistas a agilizar o procedimento

expropriatório, consideradas as particularidades do caso concreto e

a não elaboração de Plano Especial de Pagamento Trabalhista

(PEPT),

determino a reunião/apensamento do presente feito ao processo

0000682-04.2010.5.05.0401, com a inclusão do Autor e seu patrono

no polo ativo do processo bem assim certidão de apensamento e

lembrete em ambos os processos, noprincipal, qual deverão ser

realizados todos os atos expropriatórios voltados à quitação dos

créditos exequendos transitados em julgado e liquidados em face

dos executados. No processo principal serão decididos todos os

incidentes intrinsecamente relacionados ao procedimento de

reunião de execuções e atos de expropriação, mantida a tramitação

das demais execuções perante os processos individuais, na forma

dos arts. 45 e 48, do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1/2020,

sendo certo, quando for o caso, que “as partes ou terceiro

interessado em discutir aspectos atinentes à execução deverão

interpor a medida judicial somente no processo definido como

principal, cujos efeitos alcançarão todos os demais processos

habilitados (Art. 48, §1º). A centralização das execuções em face de

devedores encontra respaldo no art. 28, caput e §1º, da Lei

6.830/90, aplicado à espécie por força do art. 889, da CLT, e no

princípio da cooperação jurisdicional, previsto no art. 69, II, do CPC,

estando expressamente admitida pela Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, que regulamentou a padronização da Reunião

das Execuções no âmbito da Justiça do Trabalho por meio da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO de 19/12/2019.

Registre-se, ainda, que nos autos principais foi realizado bloqueio

em conta salário do Demandado FÁBIO CLARIVAL DE AZEVEDO

VIDAL, restando, t]ao somente, o encaminhamento das guias de

depósitos.

Cumpridas orientações supra, determino o sobrestamento do feito.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 18 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000411-19.2015.5.05.0401
RECLAMANTE MARIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JANAINA MUNIZ DA SILVA(OAB:
30770/BA)

ADVOGADO MAIANA CRISTINA DE SOUZA
MACIEL SOBRINHO(OAB: 30412/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CRUZ DAS ALMAS

ADVOGADO FREDY NUNES DIAS(OAB: 19223/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO MARCIO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
31319/BA)

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CRUZ DAS ALMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PEREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2224
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000411-19.2015.5.05.0401

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da certidão de ID a21bed8:

"...Certifico que [...] este processo foi incluído em pauta, sendo

designada sessão para o dia 08/05/2024, às 08h45min, na forma

SEMIPRESENCIAL - VIDEOCONFERÊNCIA - via Plataforma

ZOOM [...] facultada a opção de participação na audiência através

de uma das modalidades a seguir:

PRESENCIAL, comparecendoà sala de audiências da Vara do

Trabalho de Cruz das Almas, situada na Rua José Batista da

Fonseca, s/n - Fórum Paulo Almeida - centro - Cruz das Almas/Ba;

Por VIDEOCONFERÊNCIA, via ZOOM, por meio do link (sala de

espera) https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtczm...".

Deverá V. Sa. informar a seu(ua) constituinte, inclusive para se

fazer presente na audiência.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

NILTON CLOVES COSTA DE SANTANA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000411-19.2015.5.05.0401
RECLAMANTE MARIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JANAINA MUNIZ DA SILVA(OAB:
30770/BA)

ADVOGADO MAIANA CRISTINA DE SOUZA
MACIEL SOBRINHO(OAB: 30412/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CRUZ DAS ALMAS

ADVOGADO FREDY NUNES DIAS(OAB: 19223/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO MARCIO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
31319/BA)

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CRUZ DAS ALMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CRUZ DAS ALMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000411-19.2015.5.05.0401

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da certidão de ID a21bed8:

"...Certifico que [...] este processo foi incluído em pauta, sendo

designada sessão para o dia 08/05/2024, às 08h45min, na forma

SEMIPRESENCIAL - VIDEOCONFERÊNCIA - via Plataforma

ZOOM [...] facultada a opção de participação na audiência através

de uma das modalidades a seguir:

PRESENCIAL, comparecendoà sala de audiências da Vara do

Trabalho de Cruz das Almas, situada na Rua José Batista da

Fonseca, s/n - Fórum Paulo Almeida - centro - Cruz das Almas/Ba;

Por VIDEOCONFERÊNCIA, via ZOOM, por meio do link (sala de

espera) https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtczm...".

Deverá V. Sa. informar a seu(ua) constituinte, inclusive para se

fazer presente na audiência.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

NILTON CLOVES COSTA DE SANTANA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000154-76.2024.5.05.0401
RECLAMANTE REINALDO DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO LUCIENE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 49971/BA)

ADVOGADO CATIANE DO SACRAMENTO
SOUZA(OAB: 67728/BA)

RECLAMADO INOVAFLEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS E
COLCHOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DE SOUZA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc65418

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000152-09.2024.5.05.0401
RECLAMANTE LINDOVAL BOMFIM DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIENE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 49971/BA)

ADVOGADO CATIANE DO SACRAMENTO
SOUZA(OAB: 67728/BA)

RECLAMADO INOVAFLEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS E
COLCHOES LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOVAL BOMFIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c01e26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

I - RELATÓRIO:

LINDOVAL BOMFIM DOS SANTOS, devidamente qualificada na

inicial, ajuizou reclamação trabalhista em face de INOVAFLEX

INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS E COLCHOES

LTDA, narrando os fatos e formulando os pedidos conforme peça

de id b699bbe. Juntou documentos.

A Secretaria da Vara exarou a certidão de id b1bee8f.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

II. 1. JUSTIÇA GRATUITA.

Atendidos os pressupostos do § 3º do art. 790 da CLT, com a

redação da Lei 10.537/02, restam deferidos os benefícios da justiça

gratuita ao reclamante.

Convém ressaltar, nesse passo, que os benefícios da Justiça

gratuita não se confundem com o favor legal da assistência

judiciária. É que a assistência judiciária refere-se à representação

técnica, com previsão Constitucional (art. 5º, LXXIV), enquanto a

justiça gratuita refere-se apenas às despesas processuais, mesmo

que a parte esteja assistida por advogado livremente constituído,

bastando, para tanto, a percepção de salário igual ou inferior ao

dobro do mínimo legal, ou a simples afirmação, na própria petição

inicial, de que o requerente não se encontra em condições de pagar

as custas do processo sem prejuízo ou de sua família.

II. 2. NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NA

LEI Nº 11.419/2006, RESOLUÇÃO CSJT Nº 136/2014 E NO

PROVIMENTO GP/GCR Nº 5/2014. EXTINÇÃO DO PLEITO, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Consoante se extrai da certidão de id b1bee8f a parte autora

formulou vários pedidos, mas somente cadastrou 1 (um) e de forma

GENÉRICA na tela de registro do processo no sistema, deixando de

cumprir o quanto previsto no art. 4º do Provimento GP/GCR Nº

5/2014, in verbis:

"o cadastramento do processo, a distribuição da petição inicial e a

juntada da contestação, dos recursos e das petições em geral,

todos em formato digital, nos autos de processo eletrônico devem

ser feitos diretamente pelos advogados públicos e privados, sem

necessidade da intervenção da unidade judiciária, situação em que

a autuação ocorrerá de forma automática, fornecendo-se o recibo

eletrônico de protocolo" (grifei).

Já em seu art. 12 determina que: "Deverá a unidade judiciária,

quando do recebimento das ações originárias e dos recursos,

expedir Certidão de Triagem, conforme modelos constantes do

ANEXO I, verificando, no que couber, se há a indicação correta

dos números do CPF ou CNPJ, da CTPS, do RG, do CEP, do

PIS/PASEP ou CEI/NIT – Número de Inscrição do Trabalhador,

assim como a atividade econômica da pessoa reclamada, a

indicação precisa dos endereços, estes contendo, inclusive, pontos

de referência que possam facilitar o trabalho dos Oficiais de Justiça

e mensageiros, e os assuntos discutidos na lide". (grifo nosso).

Trata-se, portanto, da hipótese de ausência de pressuposto de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, na

forma do disposto no art. 485, I, do CPC.

Sendo assim, declaro a extinção do processo, sem resolução de

mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA, SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, a reclamação movida por LINDOVAL BOMFIM DOS

SANTOS em face de INOVAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE

ESTOFADOS E COLCHOES LTDA, nos termos do art. 485, I, do

CPC de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 260,06, calculadas sobre

o valor da causa (R$ 13.003,14) nos termos do art. 789, II, da CLT,

com a redação da Lei 10.537/2002, dispensadas diante da

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Retire-se o feito de pauta.

Resta prejudicada a tutela requerida.

Intime-se o autor.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000153-91.2024.5.05.0401
RECLAMANTE LUCIANO PEIXOTO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIENE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 49971/BA)

ADVOGADO CATIANE DO SACRAMENTO
SOUZA(OAB: 67728/BA)
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RECLAMADO INOVAFLEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS E
COLCHOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO PEIXOTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a691197

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000126-11.2024.5.05.0401
REQUERENTES EDVALDO SOUZA DOS ANJOS

ADVOGADO BRUNA DOS SANTOS MOTA
OLIVEIRA(OAB: 78018/BA)

REQUERENTES MARIA DAS GRACAS DA SILVEIRA
MAIA SAMPAIO SILVA

ADVOGADO NATHALIA NEVES LOPES
FIGUEIREDO(OAB: 49193/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO SOUZA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb39deb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000126-11.2024.5.05.0401
REQUERENTES EDVALDO SOUZA DOS ANJOS

ADVOGADO BRUNA DOS SANTOS MOTA
OLIVEIRA(OAB: 78018/BA)

REQUERENTES MARIA DAS GRACAS DA SILVEIRA
MAIA SAMPAIO SILVA

ADVOGADO NATHALIA NEVES LOPES
FIGUEIREDO(OAB: 49193/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS DA SILVEIRA MAIA SAMPAIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb39deb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000485-92.2023.5.05.0401
AUTOR KAMILLE LOGRADO PESSOA

ADVOGADO ELIELSON LEAL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 76367/BA)

ADVOGADO VALTER GUILHERME COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 31934/BA)

ADVOGADO FELIPE MENDONCA
MONTENEGRO(OAB: 47719/BA)

ADVOGADO MARCIA NUNES DE ASSIS
MONTENEGRO(OAB: 52171/BA)

ADVOGADO LOTHAR MATHAUS PINHEIRO
MAGESTADE(OAB: 76371/BA)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRA

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILLE LOGRADO PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66895c5

proferido nos autos.

Dê-se vista à Reclamante dos Embargos de Declaração de ID

d8e7343.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-se os autos

conclusos para julgamento dos Embargos de Declaração.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000018-02.2012.5.05.0401
RECLAMANTE MARIVALDO DIVINO DOS SANTOS

ADVOGADO TAMARA SANTOS CARNEIRO(OAB:
47107/BA)

RECLAMANTE JOSE MARIO DE JESUS COSTA

ADVOGADO TAMARA SANTOS CARNEIRO(OAB:
47107/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA VIEIRA LTDA - EPP
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIO DE JESUS COSTA

  - MARIVALDO DIVINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0608122

proferida nos autos.

Diante da certidão de ID b195560 e informação de ID 1797b4d,

determino o sobrestamento do feito até a conclusão do REEF.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000513-94.2022.5.05.0401
RECLAMANTE GIRLENE FERREIRA SANTOS

ADVOGADO ANALU COSTAL DA SILVA(OAB:
28943/BA)

ADVOGADO INAIARA GOMES DE SOUZA DA
SILVA(OAB: 53369/BA)

RECLAMADO LEITE E ALVES LTDA - ME

ADVOGADO SUIA SANTANA FIGUEIREDO(OAB:
40955/BA)

ADVOGADO WELLINGTON SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12777/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRLENE FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8f0327

proferido nos autos.

Dê-se vista à Reclamante da petição de ID 321d1d0 e anexos.

Prazo de 08 (oito) dias.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000454-82.2017.5.05.0401
RECLAMANTE EDSON SANTANA PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE
ARAUJO(OAB: 57218/BA)

ADVOGADO NADIA CONCEICAO MOURA DA
COSTA(OAB: 38186/BA)

RECLAMADO HELENA MARIA CAIRES LIMA

RECLAMADO EDILSON DA SILVA E SOUZA

RECLAMADO HEREIMAC EXTRACAO E
BRITAMENTO DE PEDRAS EIRELI

ADVOGADO MARCOS DA SILVA CARRILHO
ROSA(OAB: 41622/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEREIMAC EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6188bef

proferida nos autos.

Considerando a existência do processo 0000378-29.2015.5.05.0401

na fase de execuções em face dos Demandados dos autos,

inclusive com localização de bem imóvel, em observância ao

direito fundamental à razoável duração do processo em benefício do

credor; os princípios da eficiência administrativa e economia

processual; o pagamento equânime dos créditos; a premência do

crédito trabalhista, haja vista seu caráter alimentar; e a necessidade

de preservação da função social da empresa (art. 35 do Provimento

Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1 /2020 e art. 148 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, de 19 de dezembro de 2019); reputando-se

conveniente e necessária a reunião das execuções perante esta

unidade jurisdicional conforme autorizado no art. 36 do Provimento

Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1/2020 e no art. 149 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT, de 19 de dezembro de 2019, com vistas

a agilizar o procedimento expropriatório, consideradas as

particularidades do caso concreto e a não elaboração de Plano

Especial de Pagamento Trabalhista (PEPT), determino a

reunião/apensamento do presente feito ao processo 0000378-

29.2015.5.05.0401, com a inclusão do Autor do polo ativo do

processo principal, procuração e cálculos, no qual deverão ser

realizados todos os atos expropriatórios voltados à quitação dos

créditos exequendos transitados em julgado e liquidados em face

dos executados. No processo principal serão decididos todos os

incidentes intrinsecamente relacionados ao procedimento de

reunião de execuções e atos de expropriação, mantida a tramitação

das demais execuções perante os processos individuais, na forma

dos arts. 45 e 48, do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1/2020,

sendo certo, quando for o caso, que “as partes ou terceiro

interessado em discutir aspectos atinentes à execução deverão

interpor a medida judicial somente no processo definido como

principal, cujos efeitos alcançarão todos os demais processos

habilitados (Art. 48, §1º). A centralização das execuções em face de

devedores encontra respaldo no art. 28, caput e §1º, da Lei
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6.830/90, aplicado à espécie por força do art. 889, da CLT, e no

princípio da cooperação jurisdicional, previsto no art. 69, II, do CPC,

estando expressamente admitida pela Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, que regulamentou a padronização da Reunião

das Execuções no âmbito da Justiça do Trabalho por meio da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO de 19/12/2019.

Cumpridas orientações supra, determino o sobrestamento do feito.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000454-82.2017.5.05.0401
RECLAMANTE EDSON SANTANA PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE
ARAUJO(OAB: 57218/BA)

ADVOGADO NADIA CONCEICAO MOURA DA
COSTA(OAB: 38186/BA)

RECLAMADO HELENA MARIA CAIRES LIMA

RECLAMADO EDILSON DA SILVA E SOUZA

RECLAMADO HEREIMAC EXTRACAO E
BRITAMENTO DE PEDRAS EIRELI

ADVOGADO MARCOS DA SILVA CARRILHO
ROSA(OAB: 41622/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SANTANA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6188bef

proferida nos autos.

Considerando a existência do processo 0000378-29.2015.5.05.0401

na fase de execuções em face dos Demandados dos autos,

inclusive com localização de bem imóvel, em observância ao

direito fundamental à razoável duração do processo em benefício do

credor; os princípios da eficiência administrativa e economia

processual; o pagamento equânime dos créditos; a premência do

crédito trabalhista, haja vista seu caráter alimentar; e a necessidade

de preservação da função social da empresa (art. 35 do Provimento

Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1 /2020 e art. 148 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, de 19 de dezembro de 2019); reputando-se

conveniente e necessária a reunião das execuções perante esta

unidade jurisdicional conforme autorizado no art. 36 do Provimento

Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1/2020 e no art. 149 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT, de 19 de dezembro de 2019, com vistas

a agilizar o procedimento expropriatório, consideradas as

particularidades do caso concreto e a não elaboração de Plano

Especial de Pagamento Trabalhista (PEPT), determino a

reunião/apensamento do presente feito ao processo 0000378-

29.2015.5.05.0401, com a inclusão do Autor do polo ativo do

processo principal, procuração e cálculos, no qual deverão ser

realizados todos os atos expropriatórios voltados à quitação dos

créditos exequendos transitados em julgado e liquidados em face

dos executados. No processo principal serão decididos todos os

incidentes intrinsecamente relacionados ao procedimento de

reunião de execuções e atos de expropriação, mantida a tramitação

das demais execuções perante os processos individuais, na forma

dos arts. 45 e 48, do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1/2020,

sendo certo, quando for o caso, que “as partes ou terceiro

interessado em discutir aspectos atinentes à execução deverão

interpor a medida judicial somente no processo definido como

principal, cujos efeitos alcançarão todos os demais processos

habilitados (Art. 48, §1º). A centralização das execuções em face de

devedores encontra respaldo no art. 28, caput e §1º, da Lei

6.830/90, aplicado à espécie por força do art. 889, da CLT, e no

princípio da cooperação jurisdicional, previsto no art. 69, II, do CPC,

estando expressamente admitida pela Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, que regulamentou a padronização da Reunião

das Execuções no âmbito da Justiça do Trabalho por meio da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO de 19/12/2019.

Cumpridas orientações supra, determino o sobrestamento do feito.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000920-52.2012.5.05.0401
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SARDINHA

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO MAURO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
13347/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA VIEIRA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SARDINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8fcba5

proferida nos autos.

Diante da certidão de ID ee7cc2c e informação de ID 5e65067,
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determino o sobrestamento do feito até a conclusão do REEF.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000822-67.2012.5.05.0401
RECLAMANTE PAULO SERGIO DOS SANTOS

CONCEICAO

ADVOGADO RUTH SERRAVALLE DE BRITO(OAB:
23067/BA)

ADVOGADO EDINEI MATEO BALLIN(OAB:
26507/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA HABITACIONAL
ECONOMICA DOS EMPREGADOS
DA EMBRAPA LTDA -
COOPERBRAPA

RECLAMADO C N G CONSTRUTORA NOBREGA
GOMES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DOS SANTOS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b3f93b

proferida nos autos.

Atualize-se o crédito do Reclamante, deduzindo valor(es)

recebido(s).

Considerando a existência do processo 0000823-52.2012.5.05.0401

na fase de execuções em face dos Demandados dos autos, em

observância ao direito fundamental à razoável duração do processo

em benefício do credor; os princípios da eficiência administrativa e

economia processual; o pagamento equânime dos créditos; a

premência do crédito trabalhista, haja vista seu caráter alimentar; e

a necessidade de preservação da função social da empresa (art. 35

do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1 /2020 e art. 148 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, de 19 de dezembro de

2019); reputando-se conveniente e necessária a reunião das

execuções perante esta unidade jurisdicional conforme autorizado

no art. 36 do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1/2020 e no

art. 149 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, de 19 de

dezembro de 2019, com vistas a agilizar o procedimento

expropriatório, consideradas as particularidades do caso concreto e

a não elaboração de Plano Especial de Pagamento Trabalhista

(PEPT), determino a reunião/apensamento do presente feito ao

processo 0000823-52.2012.5.05.0401, com a inclusão do Autor

do polo ativo do processo principal, procuração e cálculos, no

qual deverão ser realizados todos os atos expropriatórios voltados à

quitação dos créditos exequendos transitados em julgado e

liquidados em face dos executados. No processo principal serão

decididos todos os incidentes intrinsecamente relacionados ao

procedimento de reunião de execuções e atos de expropriação,

mantida a tramitação das demais execuções perante os processos

individuais, na forma dos arts. 45 e 48, do Provimento Conjunto GP-

GCRTRT5 nº 1/2020, sendo certo, quando for o caso, que “as

partes ou terceiro interessado em discutir aspectos atinentes à

execução deverão interpor a medida judicial somente no processo

definido como principal, cujos efeitos alcançarão todos os demais

processos habilitados (Art. 48, §1º). A centralização das execuções

em face de devedores encontra respaldo no art. 28, caput e §1º, da

Lei 6.830/90, aplicado à espécie por força do art. 889, da CLT, e no

princípio da cooperação jurisdicional, previsto no art. 69, II, do CPC,

estando expressamente admitida pela Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, que regulamentou a padronização da Reunião

das Execuções no âmbito da Justiça do Trabalho por meio da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO de 19/12/2019.

Cumpridas orientações supra, determino o sobrestamento do feito.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000020-69.2012.5.05.0401
RECLAMANTE LUAN DOS SANTOS GUIMARAES

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE ZIPORA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE GILVAN PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE WELLINGTON CARLOS RATON DOS
SANTOS

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE CLAUDEMIR ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE PAULO ANDRADE SANTANA

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE RITA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE LUCIANO CONCEICAO PEREIRA

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE ELIANO GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE JOSE MARCELO FERREIRA DE
OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE GEORGE DE FREITAS DA PAIXAO
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ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE GILDASIO DA SILVA

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE VAGNO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE KLEBER ANTONIO SOUZA MATOS

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE ADRIANE DOS SANTOS RIBEIRO
FERREIRA

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE GILSON SOUZA DA SILVA

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE ANTONIO GOMES DO LAGO

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE ADILSON RAMOS DA CRUZ

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE MARCOS JOSE DOS REIS

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE ROBERTO JORGE MASCARENHAS
DE MELLO

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE FLAVIO DAS MERCES DOS SANTOS

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE JULIO CEZAR RODRIGUES

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMANTE JOSE ROQUE SILVA MATOS

ADVOGADO EMILE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
52073/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA VIEIRA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON RAMOS DA CRUZ

  - ADRIANE DOS SANTOS RIBEIRO FERREIRA

  - ANTONIO GOMES DO LAGO

  - CLAUDEMIR ANDRADE DA SILVA

  - ELIANO GONCALVES DE SOUZA

  - FLAVIO DAS MERCES DOS SANTOS

  - GEORGE DE FREITAS DA PAIXAO

  - GILDASIO DA SILVA

  - GILSON SOUZA DA SILVA

  - GILVAN PEREIRA DE OLIVEIRA

  - JOSE MARCELO FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO

  - JOSE ROQUE SILVA MATOS

  - JULIO CEZAR RODRIGUES

  - KLEBER ANTONIO SOUZA MATOS

  - LUAN DOS SANTOS GUIMARAES

  - LUCIANO CONCEICAO PEREIRA

  - MARCOS JOSE DOS REIS

  - PAULO ANDRADE SANTANA

  - RITA SOUZA DA SILVA

  - ROBERTO JORGE MASCARENHAS DE MELLO

  - VAGNO CORREA DE OLIVEIRA

  - WELLINGTON CARLOS RATON DOS SANTOS

  - ZIPORA RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a359a12

proferida nos autos.

Diante da certidão de ID 74f7f14 e informação de ID 3d5e231,

determino o sobrestamento do feito até a conclusão do REEF.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000740-70.2011.5.05.0401
RECLAMANTE EDSON DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA VIEIRA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA
RODOVIÁRIA FEDERAL EM
RONDÔNIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SRPRF-MA - Gestora Regional de
Leilão de Ferrosos do Maranhão

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE SOUZA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfd8593

proferida nos autos.

Diante da certidão de ID 5ff6b07 e informação de ID f4d0515,

determino o sobrestamento do feito até a conclusão do REEF.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000477-18.2023.5.05.0401
RECLAMANTE ALDERY SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO ELIELSON LEAL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 76367/BA)

ADVOGADO VALTER GUILHERME COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 31934/BA)

ADVOGADO MARCIA NUNES DE ASSIS
MONTENEGRO(OAB: 52171/BA)

ADVOGADO LOTHAR MATHAUS PINHEIRO
MAGESTADE(OAB: 76371/BA)

ADVOGADO FELIPE MENDONCA
MONTENEGRO(OAB: 47719/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRA
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ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDERY SOUZA DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe7dac9

proferido nos autos.

Dê-se vista à Reclamante dos Embargos de Declaração de ID

080d623.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-se os autos

conclusos para julgamento dos Embargos de Declaração.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000725-91.2017.5.05.0401
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU ADMINISTRADORA SUBAE
MANUTENCAO E LIMPEZA EIRELI -
ME

ADVOGADO GISLANE NASCIMENTO(OAB:
6899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA SUBAE MANUTENCAO E LIMPEZA
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59466c4

proferido nos autos.

Vistos etc.

O artigo 916 do novo CPC, aplicável ao processo do trabalho, reza

que:

"No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exeqüente e

comprovando o depósito de trinta por cento do valor em execução,

acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado

poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6

(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros

de um por cento ao mês.

§ 1o O exequente será intimado para manifestar-se sobre o

preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz decidirá o

requerimento em 5 (cinco) dias.

§ 2o Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu

levantamento.

§ 3o Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia

depositada, e serão suspensos os atos executivos.

§ 4o Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido

o depósito, que será convertido em penhora.

§ 5o O não pagamento de qualquer das prestações acarretará

cumulativamente:

I - o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento

do processo, com o imediato reinício dos atos executivos;

II - a imposição ao executado de multa de dez por cento sobre o

valor das prestações não pagas.

§ 6o A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa

renúncia ao direito de opor embargos.".

No caso em tela, o procedimento evitará que a execução se protele

com a prática de atos executórios desnecessários, sem nenhum

prejuízo para o Autor, que receberá seu crédito de forma atualizada,

com depósito inicial de 30% (trinta por cento) do valor da execução,

bem assim não haverá oposição de Embargos à Execução,

tampouco de Agravo, entendendo o Juízo a concordância pelo

Executado, por meio da petição de ID 46fd50c, dos cálculos

apresentados, com o encerramento da fase de cumprimento da

sentença. De outra banda, a execução deve se processar pela

forma menos gravosa ao Executado (artigo 805 do CPC),

possibilitando seu regular funcionamento.

Sob outro vértice, há depósitos referentes a bloqueios realizados

nos autos, não sendo possível, neste momento, ao Demandado

auferir seu real débito para depósito dos 30% (trinta por cento).

Desta forma, defiro o requerimento formulado na petição de ID

46fd50c.

Atualize-se o crédito do Exequente, dando-se vista às partes,

devendo o Demandado efetuar ao pagamento do depósito inicial de

30% (trinta por cento) do valor da execução remanescente, no

prazo de 10 (dez) dias.

.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000661-13.2019.5.05.0401
RECLAMANTE ERENILDES DOS REIS CARVALHO

ADVOGADO MARCIO SOUZA GARCIA(OAB:
18030/BA)

ADVOGADO FABIO SILVA SANTANA
SANTOS(OAB: 22074/BA)
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ADVOGADO DERCKIAN ANDRADE SANTANA
SANTOS(OAB: 50622/BA)

ADVOGADO JUVENAL ALVES COSTA(OAB:
7845/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DA
FEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERENILDES DOS REIS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2dcf12

proferido nos autos.

Diante da petição de ID b84040b, suste-se o cumprimento da

decisão de ID 5877318.

Registre-se o pagamento no GPREC e PJe.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000824-37.2012.5.05.0401
RECLAMANTE JOSIAS DE FREITAS SILVA

ADVOGADO FERNANDA VERGASTA MARTINS
PEDREIRA DE MENDONCA(OAB:
26276/BA)

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

ADVOGADO RUTH SERRAVALLE DE BRITO(OAB:
23067/BA)

ADVOGADO EDINEI MATEO BALLIN(OAB:
26507/BA)

RECLAMADO C N G CONSTRUTORA NOBREGA
GOMES LTDA

RECLAMADO COOPERATIVA HABITACIONAL
ECONOMICA DOS EMPREGADOS
DA EMBRAPA LTDA -
COOPERBRAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS DE FREITAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b066ed

proferida nos autos.

Considerando a existência do processo 0000823-52.2012.5.05.0401

na fase de execuções em face dos Demandados dos autos, em

observância ao direito fundamental à razoável duração do processo

em benefício do credor; os princípios da eficiência administrativa e

economia processual; o pagamento equânime dos créditos; a

premência do crédito trabalhista, haja vista seu caráter alimentar; e

a necessidade de preservação da função social da empresa (art. 35

do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1 /2020 e art. 148 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, de 19 de dezembro de

2019); reputando-se conveniente e necessária a reunião das

execuções perante esta unidade jurisdicional conforme autorizado

no art. 36 do Provimento Conjunto GP-GCRTRT5 nº 1/2020 e no

art. 149 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, de 19 de

dezembro de 2019, com vistas a agilizar o procedimento

expropriatório, consideradas as particularidades do caso concreto e

a não elaboração de Plano Especial de Pagamento Trabalhista

(PEPT), determino a reunião/apensamento do presente feito ao

processo 0000823-52.2012.5.05.0401, com a inclusão do Autor

do polo ativo do processo principal, procuração e cálculos, no

qual deverão ser realizados todos os atos expropriatórios voltados à

quitação dos créditos exequendos transitados em julgado e

liquidados em face dos executados. No processo principal serão

decididos todos os incidentes intrinsecamente relacionados ao

procedimento de reunião de execuções e atos de expropriação,

mantida a tramitação das demais execuções perante os processos

individuais, na forma dos arts. 45 e 48, do Provimento Conjunto GP-

GCRTRT5 nº 1/2020, sendo certo, quando for o caso, que “as

partes ou terceiro interessado em discutir aspectos atinentes à

execução deverão interpor a medida judicial somente no processo

definido como principal, cujos efeitos alcançarão todos os demais

processos habilitados (Art. 48, §1º). A centralização das execuções

em face de devedores encontra respaldo no art. 28, caput e §1º, da

Lei 6.830/90, aplicado à espécie por força do art. 889, da CLT, e no

princípio da cooperação jurisdicional, previsto no art. 69, II, do CPC,

estando expressamente admitida pela Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, que regulamentou a padronização da Reunião

das Execuções no âmbito da Justiça do Trabalho por meio da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO de 19/12/2019.

Cumpridas orientações supra, determino o sobrestamento do feito.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000051-69.2024.5.05.0401
REQUERENTES GABRIEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RAFAELA NOGUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 76464/BA)

REQUERENTES MANOELITO MAIA MELO
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ADVOGADO MARIA LUIZA ANDRADE SOBRAL
MELO(OAB: 56868/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOELITO MAIA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca8e043

proferido nos autos.

Dê-se vista ao ex-empregador da petição de ID cf2c88a, devendo

manifestar sua aquiescência, no prazo de 05 (cinco) dias, com a

advertência de que, no silêncio serão consideradas as datas ali

indicadas.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000058-61.2024.5.05.0401
RECLAMANTE MARIA CRISTINA NERI CORREIA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASTRO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA NERI CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f26213

proferido nos autos.

Dê-se vista à Reclamante da contestação de ID ace520b e

documentos anexados. Prazo de 10 (dez) dias.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000274-76.2011.5.05.0401
RECLAMANTE CLEBER ALVES NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS OLIVEIRA
SILVA(OAB: 10398/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA VIEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA MATOS CAMILO(OAB:
30096/BA)

RECLAMADO JOSE RENILDO PEREIRA ROSA

RECLAMADO LENAIDE BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA VIEIRA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7696743

proferida nos autos.

Diante da certidão de ID 5f6b7ea e informação de ID fe4eed5,

determino o sobrestamento do feito até a conclusão do REEF.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000274-76.2011.5.05.0401
RECLAMANTE CLEBER ALVES NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS OLIVEIRA
SILVA(OAB: 10398/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA VIEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA MATOS CAMILO(OAB:
30096/BA)

RECLAMADO JOSE RENILDO PEREIRA ROSA

RECLAMADO LENAIDE BORGES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER ALVES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7696743

proferida nos autos.

Diante da certidão de ID 5f6b7ea e informação de ID fe4eed5,

determino o sobrestamento do feito até a conclusão do REEF.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0068500-12.2006.5.05.0401
RECLAMANTE JERONIMO DE SOUZA

ADVOGADO KARINA MARIA BARRETTO SILVA
ROCHA(OAB: 18031/BA)

ADVOGADO ZENILDA RITA BARRETTO
SILVA(OAB: 18461/BA)

RECLAMANTE ALBINO CABRAL DE JESUS

ADVOGADO ZENILDA RITA BARRETTO
SILVA(OAB: 18461/BA)
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ADVOGADO KARINA MARIA BARRETTO SILVA
ROCHA(OAB: 18031/BA)

RECLAMANTE IRENIO DOS SANTOS

ADVOGADO KARINA MARIA BARRETTO SILVA
ROCHA(OAB: 18031/BA)

ADVOGADO ZENILDA RITA BARRETTO
SILVA(OAB: 18461/BA)

RECLAMANTE DOMINGOS BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO KARINA MARIA BARRETTO SILVA
ROCHA(OAB: 18031/BA)

ADVOGADO ZENILDA RITA BARRETTO
SILVA(OAB: 18461/BA)

RECLAMADO TEOFILO JOSE ASSIS DE OLIVEIRA

RECLAMADO ASSIS & OLIVEIRA CONSTRUTORA
LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ PEDREIRA DA SILVA(OAB:
11062/BA)

RECLAMADO CLEILDSON CESAR ASSIS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ PEDREIRA DA SILVA(OAB:
11062/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBINO CABRAL DE JESUS

  - DOMINGOS BISPO DOS SANTOS

  - IRENIO DOS SANTOS

  - JERONIMO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43344e8

proferido nos autos.

Intime-se a parte Autora para anexar o substabelecimento

mencionado na petição de ID e713e83, que não se fez acompanhar

com a mesma. Prazo de 15 (quinze) dias.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000972-48.2012.5.05.0401
RECLAMANTE JOAO PAULO AURELIANO DA SILVA

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

ADVOGADO RUTH SERRAVALLE DE BRITO(OAB:
23067/BA)

ADVOGADO EDINEI MATEO BALLIN(OAB:
26507/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA VIEIRA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO AURELIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6b48a7

proferida nos autos.

Diante da certidão de ID 1a31069 e informação de ID ce8e47a,

determino o sobrestamento do feito até a conclusão do REEF.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000077-14.2017.5.05.0401
RECLAMANTE LOURIVAL SANTANA

ADVOGADO FLAVIO JOSE DOS SANTOS(OAB:
10336/BA)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

ADVOGADO JORDAN MAGNO RIBEIRO
MASCARENHAS(OAB: 44664/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da transferência de ID f2abd53.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

LEANDRO CARLOS SOUZA DA SILVA REGIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000117-49.2024.5.05.0401
REQUERENTES REJANE VENTURA DOS SANTOS

ADVOGADO NATHALYA NEVES ROSA(OAB:
68456/BA)

REQUERENTES ASSIS BRANDAO SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALINE GOMES DA SILVA
NOGUEIRA(OAB: 77737/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIS BRANDAO SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 285cadd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000117-49.2024.5.05.0401
REQUERENTES REJANE VENTURA DOS SANTOS

ADVOGADO NATHALYA NEVES ROSA(OAB:
68456/BA)

REQUERENTES ASSIS BRANDAO SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALINE GOMES DA SILVA
NOGUEIRA(OAB: 77737/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE VENTURA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 285cadd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000244-60.2019.5.05.0401
RECLAMANTE MIGUEL DA PAZ SALES

ADVOGADO FREDY NUNES DIAS(OAB: 19223/BA)

RECLAMADO JOAO CARLOS PEREIRA BICALHO

ADVOGADO FELIPE PESSOA PAIVA(OAB:
38776/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS PEREIRA BICALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20b3229

proferido nos autos.

Concedo ao Reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT, inclusive em relação às custas,

taxas e emolumentos cartorários.

Pesquise-se, por meio do convênio penhora on line, certidão do

imóvel indicado na consulta CNIB de ID 739d63e.

Converto em penhora o montante bloqueado mediante convênio

SISBAJUD. Ciência da penhora ao executado. Ressalte-se, por

cautela, que deverão, no quinquídio legal, garantir integralmente o

juízo para, querendo, manejar embargos à execução.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000911-90.2012.5.05.0401
RECLAMANTE FRANCO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE HILARIAO FERREIRA(OAB:
35796/BA)

ADVOGADO MAURO TEIXEIRA BARRETTO(OAB:
13347/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA VIEIRA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 236d60d

proferido nos autos.

Dê-se vista às partes dos cálculos elaborados pela Secretaria da

Vara, pelo prazo de 08 (oito) dias, para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Considerando que o ATO GP TRT5 Nº 526/2023, publicado no

Diário da Justiça do Trabalho do dia 31.08.2023, revogou o ATO N.

TRT5-0016/2014 e determinou às Varas do Trabalho deste

Regional, que se abstenham de notificar a União Federal,

representada pela Procuradoria-Geral Federal no Estado da Bahia,

nos processos cujo valor da contribuição previdenciária devida seja

igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais), torna-se

desnecessária a intimação da União Federal/INSS

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000170-64.2023.5.05.0401
RECLAMANTE JULIANA CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO SERVILIO MACHADO DA SILVA
NETO(OAB: 56067/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO JOVELINA MARGARIDA DE JESUS

ADVOGADO MARIANA DOS SANTOS
ASPERA(OAB: 75853/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE AMORIM
FERNANDES(OAB: 65746/BA)

ADVOGADO DELSON DESIDERIO
MONTEIRO(OAB: 34964/BA)
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ADVOGADO DIELSON DESIDERIO
MONTEIRO(OAB: 52613/BA)

ADVOGADO DALTON DA SILVA MONTEIRO(OAB:
56185/BA)

RECLAMADO MARINALVA DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO MARIANA DOS SANTOS
ASPERA(OAB: 75853/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE AMORIM
FERNANDES(OAB: 65746/BA)

ADVOGADO DELSON DESIDERIO
MONTEIRO(OAB: 34964/BA)

ADVOGADO DIELSON DESIDERIO
MONTEIRO(OAB: 52613/BA)

ADVOGADO DALTON DA SILVA MONTEIRO(OAB:
56185/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

superintendência regional do trabalho
e emprego na bahia

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Desenvolvimento e
Assistência Social
(gestorpbf@mds.gov.br)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVELINA MARGARIDA DE JESUS

  - MARINALVA DA SILVA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6336649

proferido nos autos.

Dê-se vista às partes da resposta do MDS anexada no ID 7de0a7f.

Prazo de 05 (cinco) dias.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000170-64.2023.5.05.0401
RECLAMANTE JULIANA CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO SERVILIO MACHADO DA SILVA
NETO(OAB: 56067/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO JOVELINA MARGARIDA DE JESUS

ADVOGADO MARIANA DOS SANTOS
ASPERA(OAB: 75853/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE AMORIM
FERNANDES(OAB: 65746/BA)

ADVOGADO DELSON DESIDERIO
MONTEIRO(OAB: 34964/BA)

ADVOGADO DIELSON DESIDERIO
MONTEIRO(OAB: 52613/BA)

ADVOGADO DALTON DA SILVA MONTEIRO(OAB:
56185/BA)

RECLAMADO MARINALVA DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO MARIANA DOS SANTOS
ASPERA(OAB: 75853/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE AMORIM
FERNANDES(OAB: 65746/BA)

ADVOGADO DELSON DESIDERIO
MONTEIRO(OAB: 34964/BA)

ADVOGADO DIELSON DESIDERIO
MONTEIRO(OAB: 52613/BA)

ADVOGADO DALTON DA SILVA MONTEIRO(OAB:
56185/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

superintendência regional do trabalho
e emprego na bahia

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Desenvolvimento e
Assistência Social
(gestorpbf@mds.gov.br)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CONCEICAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6336649

proferido nos autos.

Dê-se vista às partes da resposta do MDS anexada no ID 7de0a7f.

Prazo de 05 (cinco) dias.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000136-89.2023.5.05.0401
RECLAMANTE RAFAELA DE ANDRADE DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO CLYMACO TEIXEIRA(OAB:
10930/BA)

RECLAMADO RAILDO FRANCO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO GOMES SANTOS(OAB:
58979/BA)

RECLAMADO ANA CRISTINA SILVEIRA SANTANA
FRANCO

ADVOGADO FLAVIO GOMES SANTOS(OAB:
58979/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AG.
CRUZ DAS ALMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CEPR - Comando Especializado de
Policiamento Rodoviário

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TESTEMUNHA EDILMO RAIMUNDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA SILVEIRA SANTANA FRANCO

  - RAILDO FRANCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c2d0bc
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proferido nos autos.

Dê-se vista às partes da resposta apresentada pela Caixa

Econômica Federal,conforme anexos de ID 189bd82. Prazo de 05

(cinco) dias.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000136-89.2023.5.05.0401
RECLAMANTE RAFAELA DE ANDRADE DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO CLYMACO TEIXEIRA(OAB:
10930/BA)

RECLAMADO RAILDO FRANCO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO GOMES SANTOS(OAB:
58979/BA)

RECLAMADO ANA CRISTINA SILVEIRA SANTANA
FRANCO

ADVOGADO FLAVIO GOMES SANTOS(OAB:
58979/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AG.
CRUZ DAS ALMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CEPR - Comando Especializado de
Policiamento Rodoviário

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TESTEMUNHA EDILMO RAIMUNDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DE ANDRADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c2d0bc

proferido nos autos.

Dê-se vista às partes da resposta apresentada pela Caixa

Econômica Federal,conforme anexos de ID 189bd82. Prazo de 05

(cinco) dias.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000219-76.2021.5.05.0401
RECLAMANTE LAURO EVANGELISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANE DA SILVA LIMA(OAB:
53146/BA)

RECLAMADO EDILSON SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO PAULO BISPO DOS SANTOS(OAB:
20468/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60705c9

proferido nos autos.

Convolo em penhora o depósito de ID 3839191.

Dê-se ciência ao Reclamado.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0070700-84.2009.5.05.0401
RECLAMANTE CARLOS PINHEIRO DA CRUZ

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 753794f

proferido nos autos.

Diante da informação de ID 220cbb0, intime-se a Caixa de

Previdência dos Funcs do Banco do Brasil, determinando que

proceda a devolução para conta judicial do valor indevidamente

transferido para a sua conta bancária no dia 06/02/2024, agência

330-X, conta corrente 402.663-2. Prazo de 10 (dez) dias.

CRUZ DAS ALMAS/BA, 19 de março de 2024.

    IONE LAGO SANTANA

    Juíza do Trabalho Titular

Vara Do Trabalho De Euclides Da Cunha

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000450-81.2016.5.05.0271
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RECLAMANTE JACKSON GAMA PRADO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON GAMA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7976ad0

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte exequente para contestar os embargos à

execução de #id:8fb7d15, no prazo de 05(cinco) dias.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Sr. Calculista para

conferência dos pontos impugnados.

Após, venham os autos conclusos para julgamento dos Embargos à

Execução.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 19 de março de 2024.

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000270-21.2023.5.05.0271
RECLAMANTE ERIVAN SANTANA MIRANDA

ADVOGADO LAIS CLAUDIA SOUZA
ARRUDA(OAB: 36331/BA)

RECLAMADO ALEXANDRE DANTAS BASTOS
LTDA

ADVOGADO ISAQUE DE SANTANA
CORREIA(OAB: 331837/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DANTAS BASTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000270-21.2023.5.05.0271

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da conversão em penhora

do depósito de Id 4610f62, devendo se manifestar no prazo legal.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA CAMPOS DE AGUIAR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000494-56.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JOSELENE FERREIRA DE MACEDO

ADVOGADO SOLANIELE CALDAS VARJAO(OAB:
54888/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE EUCLIDES DA
CUNHA

ADVOGADO VERA LUCIA LIMA DE SOUZA(OAB:
56021/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELENE FERREIRA DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2d6f39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide este Juízo da Vara do Trabalho de Euclides da Cunha

declarar a incompetência material desta Justiça Especializada

conforme art. 485, IV do NCPC, nos termos da fundamentação

supra que aqui se integram para os pleitos posteriores a 17/11/1997

e extinguir o presente feito, com resolução do mérito, em razão da

incidência da prescrição bienal para o período anterior a

17/11/1997, nos termos do art. 7º, XXIX da CF c/c o do art. 487, II

do NCPC, consoante fundamentação supra que aqui se integram.

Deferidos à parte Autora os benefícios da gratuidade de Justiça.

Custas no valor de R$615,96 devidas pela parte Reclamante,

calculadas sobre o montante de R$30.797,79 fixadas apenas para

este fim, isenta nos termos do art. 790-A da CLT.

Intimem-se as partes.

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000495-41.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO SOLANIELE CALDAS VARJAO(OAB:
54888/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE EUCLIDES DA
CUNHA

ADVOGADO VERA LUCIA LIMA DE SOUZA(OAB:
56021/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a96b22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decide este Juízo da Vara do Trabalho de Euclides da Cunha

declarar a incompetência material desta Justiça Especializada

conforme art. 485, IV do NCPC, nos termos da fundamentação

supra que aqui se integram para os pleitos posteriores a 17/11/1997

e extinguir o presente feito, com resolução do mérito, em razão da

incidência da prescrição bienal para o período anterior a

17/11/1997, nos termos do art. 7º, XXIX da CF c/c o do art. 487, II

do NCPC, consoante fundamentação supra que aqui se integram.

Deferidos à parte Autora os benefícios da gratuidade de Justiça.

Custas no valor de R$91,09 devidas pela parte Reclamante,

calculadas sobre o montante de R$4.554,74 fixadas apenas para

este fim, isenta nos termos do art. 790-A da CLT.

Intimem-se as partes.

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0028300-33.2004.5.05.0271
RECLAMANTE NATANAEL ARAUJO

ADVOGADO ANILTON LOMES DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 7556/SE)

ADVOGADO JUVENAL MUNIZ BARRETO
FILHO(OAB: 7092/BA)

RECLAMADO RILBERTO NUNES RESENDE

ADVOGADO FAGNER SANTANA DE
ARAUJO(OAB: 28952/BA)

ADVOGADO LAURENTINO SILVA CAMPOS
NETTO(OAB: 23758/BA)

RECLAMADO EUCLIDALINA ROSELIA DA SILVA
REZENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de ID f6cec97, bem como de que deve

requerer o que entender de direito no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de sobrestamento do feito, salientando-se que se não houver

impulso à execução, no prazo de 2 anos, será decretada a

prescrição intercorrente, com a consequente extinção da execução,

nos termos dos art. 878 c/c art. 11-A, § 2º, da CLT.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 19 de março de 2024.

EUGENIO RODRIGUES DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0028300-33.2004.5.05.0271
RECLAMANTE NATANAEL ARAUJO

ADVOGADO ANILTON LOMES DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 7556/SE)

ADVOGADO JUVENAL MUNIZ BARRETO
FILHO(OAB: 7092/BA)

RECLAMADO RILBERTO NUNES RESENDE

ADVOGADO FAGNER SANTANA DE
ARAUJO(OAB: 28952/BA)

ADVOGADO LAURENTINO SILVA CAMPOS
NETTO(OAB: 23758/BA)

RECLAMADO EUCLIDALINA ROSELIA DA SILVA
REZENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILBERTO NUNES RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de ID f6cec97. Prazo de lei.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 19 de março de 2024.

EUGENIO RODRIGUES DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000149-90.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JOSE HAMILTON MENEZES

CARVALHO

ADVOGADO LUIZ ALFREDO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 35343/BA)

ADVOGADO KLEITON GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 353435/SP)

RECLAMADO VASCO LUIZ MARQUES AZEVEDO

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO DE
MORAIS(OAB: 35245/BA)

RECLAMADO QUALITYCAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO DE
MORAIS(OAB: 35245/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITYCAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2240
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos do art. 880, da CLT, intime(m)-se o(s) executado(s)

QUALITYCAL INDUSTRIA na pessoa de seu(s) procurador(es),

na forma dos arts. 523 e 841, §1º do CPC e do item 1 do enunciado

nº 12 da 1ª Jornada Nacional de Execução Trabalhista, para que

faça(m) o pagamento voluntário da dívida, no prazo de 15 dias,

contadas da intimação, sob pena de penhora (cumprindo a

gradação do art. 835 do CPC) e a negativação no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 19 de março de 2024.

EUGENIO RODRIGUES DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ConPag-0000447-39.2010.5.05.0271
CONSIGNANTE BANCO DO BRASIL SA

CONSIGNATÁRIO CECILIA LUIZA SALES COSTA

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

ADVOGADO GEORGE KRAYCHETE MUNIZ
FERREIRA(OAB: 28766/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO CHARLES SILVA GOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA LUIZA SALES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf77f15

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Dê-se vista à consignada da impugnação de #id:7acb8eb.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 19 de março de 2024.

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000320-47.2023.5.05.0271
RECLAMANTE PAULO CARDOSO DA SILVA FILHO

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FERREIRA
FILHO(OAB: 44865/BA)

RECLAMADO HANDERSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NILBERTO MONTINO
PIMENTEL(OAB: 48161/BA)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE FERREIRA
MIRANDA(OAB: 48350/BA)

RECLAMADO MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA
GOMES

ADVOGADO NILBERTO MONTINO
PIMENTEL(OAB: 48161/BA)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE FERREIRA
MIRANDA(OAB: 48350/BA)

RECLAMADO MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA
GOMES & CIA LTDA

ADVOGADO NILBERTO MONTINO
PIMENTEL(OAB: 48161/BA)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE FERREIRA
MIRANDA(OAB: 48350/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANDERSON SILVA DE OLIVEIRA

  - MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA GOMES

  - MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA GOMES & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a5deb4

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o Recurso

Ordinário de #id:3edab48.

Intime-se os(a) recorridos(a)/reclamados para apresentar

contrarrazões, no prazo legal;

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, autue-se o recurso e

encaminhem-se os autos ao E. TRT da 5ª Região.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 19 de março de 2024.

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000275-43.2023.5.05.0271
RECLAMANTE JAIRSON SOUZA SANTOS NETO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
FILHO(OAB: 29029/BA)

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2241
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14428c4

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, recebo o Recurso

Ordinário de #id:29c3e2a.

Intime-se o(a) recorrido(a)/reclamado para apresentar

contrarrazões, no prazo legal;

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, autue-se o recurso e

encaminhem-se os autos ao E. TRT da 5ª Região.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 19 de março de 2024.

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000042-46.2023.5.05.0271
RECLAMANTE SILVANEIDE DE JESUS MATOS

ADVOGADO CARLA PATRICIA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 54170/BA)

RECLAMADO MARIA ALVES DOS SANTOS DE
CICERO DANTAS - ME

ADVOGADO GRACILIANO CELESTINO COSTA
NEVES(OAB: 41625/BA)

PERITO PEDRO MATEUS PEREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANEIDE DE JESUS MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fbb206b

proferida nos autos.

DECISÃO

1. O Recurso interposto através da petição de #id:18fa235 foi

apresentado sem o adequado preparo, uma vez que este se perfaz

com a realização do depósito recursal e recolhimento das custas

incidentes e, sendo assim, deserto o recurso em face do

desatendimento do pressuposto preparo recursal.

2. Entretanto, nota-se a existência de pleito de concessão de

gratuidade de justiça na peça de recurso. Nesse particular,

considerando os termos da OJ-269 da SBDI-1 do C. TST, recebo o

recurso de #id:18fa235, com as ressalvas acima expostas, para

submeter a apreciação de sua admissibilidade ao juízo ad quem

com apreciação do pleito de gratuidade, nos termos do art. 99, § 7º,

do CPC.

3. Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s)/reclamante para, querendo,

contrarrazoá-lo, no prazo legal.

4. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 19 de março de 2024.

    GILVAN OLIVEIRA SILVA AZEVEDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-27.2022.5.05.0271
RECLAMANTE SILAS SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL NASCIMENTO PRADO(OAB:
31537/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE COLETA
SELETIVA E CATADORES DE
MATERIAIS RECICLAVEIS DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO DIEGO PEREIRA FRAGUAS DOS
SANTOS(OAB: 30104/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE EUCLIDES DA
CUNHA

ADVOGADO VERA LUCIA LIMA DE SOUZA(OAB:
56021/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS SANTANA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Dê-se ciência ao exequente acerca da planilha de cálculos, assim

como da certidão retro para indicar meios de prosseguimento da

execução, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de remessa dos

autos ao Arquivo Provisório. Salientando que decorrido o prazo,

sem manifestação, os autos serão remetidos ao arquivo provisório

ea partir de então começará a fluir o prazo para aplicação da

prescrição intercorrente, conforme art. 11-A da CLT.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 19 de março de 2024.

EUGENIO RODRIGUES DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000253-19.2022.5.05.0271
RECLAMANTE ALEX PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO ALAN DIEGO REHEM GAMA DA
COSTA(OAB: 53511/BA)

RECLAMADO QUALITYCAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO WAGNER DA SILVA
LEAL(OAB: 38399/BA)

ADVOGADO ELIS REGINA BORGES DE
JESUS(OAB: 49723/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO DE
MORAIS(OAB: 35245/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2242
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO VASCO LUIZ MARQUES AZEVEDO

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO DE
MORAIS(OAB: 35245/BA)

PERITO PEDRO MATEUS PEREIRA DE
SOUZA

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PEREIRA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de ID a963090. Prazo de quinze dias.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 19 de março de 2024.

EUGENIO RODRIGUES DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000253-19.2022.5.05.0271
RECLAMANTE ALEX PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO ALAN DIEGO REHEM GAMA DA
COSTA(OAB: 53511/BA)

RECLAMADO QUALITYCAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO WAGNER DA SILVA
LEAL(OAB: 38399/BA)

ADVOGADO ELIS REGINA BORGES DE
JESUS(OAB: 49723/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO DE
MORAIS(OAB: 35245/BA)

RECLAMADO VASCO LUIZ MARQUES AZEVEDO

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO DE
MORAIS(OAB: 35245/BA)

PERITO PEDRO MATEUS PEREIRA DE
SOUZA

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITYCAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão de ID a963090. Prazo de quinze dias.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 19 de março de 2024.

EUGENIO RODRIGUES DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000123-58.2024.5.05.0271
RECLAMANTE JOSE MARIO ANDRADE OLIVEIRA

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RECLAMADO ADAUTO DANTAS DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIO ANDRADE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 08/05/2024 às 08h45min, a ser

realizada na sala de audiências telepresenciais da Vara do Trabalho

de Euclides da Cunha, devendo ser acessada por meio do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vteuc, sob pena do art. 844 da

CLT.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ PERICLES RODRIGUES DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000122-73.2024.5.05.0271
RECLAMANTE NATALIO DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO EDUARDO OLIVEIRA FELTER(OAB:
56987/GO)

RECLAMADO NORDESTE EMPREENDIMENTOS E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIO DA SILVA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 08/05/2024 às 08h40min, a ser

realizada na sala de audiências telepresenciais da Vara do Trabalho

de Euclides da Cunha, devendo ser acessada por meio do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vteuc, sob pena do art. 844 da

CLT.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ PERICLES RODRIGUES DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000130-50.2024.5.05.0271
RECLAMANTE WALISSON MENESES DOS REIS

ADVOGADO ANDRE LUIS MARTINS
KRUPCZAK(OAB: 116873/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2243
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO 34.782.653 MIRTES ALVES DE
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALISSON MENESES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 15/04/2024 às 08h55min, a ser

realizada na sala de audiências telepresenciais da Vara do Trabalho

de Euclides da Cunha, devendo ser acessada por meio do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vteuc, sob pena do art. 844 da

CLT.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ PERICLES RODRIGUES DE ABREU

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000473-17.2022.5.05.0271
RECLAMANTE FERNANDO OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO B&Q ENERGIA LTDA

ADVOGADO MATIAS JOAQUIM COELHO
NETO(OAB: 13535/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B&Q ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos do art. 880, da CLT, intime(m)-se o(s) executado(s) na

pessoa de seu(s) procurador(es), na forma dos arts. 523 e 841, §1º

do CPC e do(s) item 01 do enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional

de Execução Trabalhista, para que faça(m) o pagamento voluntário

da dívida, no prazo de 15 dias, contadas da intimação, sob pena de

penhora (cumprindo a gradação do art. 835 do CPC) e a

negativação no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 19 de março de 2024.

EUGENIO RODRIGUES DOS SANTOS

Servidor

Vara Do Trabalho De Eunápolis

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000471-84.2014.5.05.0511
RECLAMANTE IRISMAR COUTO DOS SANTOS

ADVOGADO ERICO ANTONIO PEREIRA
SANTOS(OAB: 33784/BA)

ADVOGADO GABRIELA PEREIRA DOS SANTOS
ASSIS(OAB: 36009/BA)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRISMAR COUTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f413bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para apresentar cálculos de quantificação do

julgado, anexando o arquivo PJC ao PJ-e, com a discriminação

dos descontos a título de contribuição previdenciária e imposto

de renda devidos, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art.

879, § 1º, A e B da CLT.

1.

Saliento que os cálculos processuais de liquidação e execução

devem ser apresentados pelas partes e peritos no formato do Pje

-Calc.

2.

EUNAPOLIS/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000561-82.2020.5.05.0511
RECLAMANTE CHARLLES PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO FLAVIA ANDRADE SIQUEIRA(OAB:
118191/MG)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2244
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7fcc5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Reclamada para comprovar o recolhimento da

contribuição previdenciária incidente sobre o acordo, no prazo de

cinco dias, sob pena de execução.

EUNAPOLIS/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000215-15.2012.5.05.0511
RECLAMANTE KATHERINE LOGRADO PESSOA E

ADVOGADOS ASSOCIADOS EIRELI -
ME

RECLAMANTE WAGNER GOMES TEIXEIRA

ADVOGADO KATHERINE LOGRADO
PESSOA(OAB: 25687/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO TAIANA TOSTA BOAVENTURA(OAB:
27803/BA)

RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Luiz de Moura Bastos Neto(OAB:
23822/BA)

PERITO PAULO CEZAR DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6b83c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes da baixa dos autos, para que requeiram o que

entender pertinente.

EUNAPOLIS/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000215-15.2012.5.05.0511
RECLAMANTE KATHERINE LOGRADO PESSOA E

ADVOGADOS ASSOCIADOS EIRELI -
ME

RECLAMANTE WAGNER GOMES TEIXEIRA

ADVOGADO KATHERINE LOGRADO
PESSOA(OAB: 25687/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO TAIANA TOSTA BOAVENTURA(OAB:
27803/BA)

RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Luiz de Moura Bastos Neto(OAB:
23822/BA)

PERITO PAULO CEZAR DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER GOMES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6b83c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes da baixa dos autos, para que requeiram o que

entender pertinente.

EUNAPOLIS/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000652-70.2023.5.05.0511
RECLAMANTE GLICIA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2245
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac6411a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados por GLICIA

RODRIGUES DE SOUZA em face de PROSEGUR BRASIL S/A -

TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANCA, nos termos

descritos na fundamentação.

Concedidos a parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela parte ré, no importe de R$112,17 (cento e doze reais e

dezessete centavos), pela base de 2% do valor ora arbitrado da

condenação de R$5.608,75 (cinco mil, seiscentos e oito reais e

setenta e cinco centavos).

    GABRIELA DE CARVALHO MEIRA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000652-70.2023.5.05.0511
RECLAMANTE GLICIA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLICIA RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac6411a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados por GLICIA

RODRIGUES DE SOUZA em face de PROSEGUR BRASIL S/A -

TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANCA, nos termos

descritos na fundamentação.

Concedidos a parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela parte ré, no importe de R$112,17 (cento e doze reais e

dezessete centavos), pela base de 2% do valor ora arbitrado da

condenação de R$5.608,75 (cinco mil, seiscentos e oito reais e

setenta e cinco centavos).

    GABRIELA DE CARVALHO MEIRA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000733-92.2018.5.05.0511
RECLAMANTE DAIUTO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO JORGE DOS SANTOS
SANTANA(OAB: 51725/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE EUNAPOLIS

RECLAMADO SMAR EMPRESA DE TRANSPORTES
LTDA. - ME

ADVOGADO FELIPE VIAN(OAB: 23634/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIUTO RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000733-92.2018.5.05.0511

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência do alvará de transferência

de ID a4b55ce (honorários advocatícios).

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

DIOGO JOSE MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000030-93.2020.5.05.0511
RECLAMANTE MOACY AGUIAR LEITE

ADVOGADO JACQUELINE SILVA
CARVALHO(OAB: 25555/BA)

ADVOGADO ISAURA MERCIA MONTEIRO
REGIS(OAB: 50692/BA)

RECLAMADO SANAMARTUR EMPRESA DE
TRANSPORTES LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE EUNAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACY AGUIAR LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000030-93.2020.5.05.0511
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Fica V.Sa. notificada para: A notificação do Reclamante, por seu

patrono, para que apresente conta bancária para crédito dos valores

diretamente pelo E. TRT5 quando do pagamento do precatório, sob

pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, visto que tal

dado é imprescindível à expedição e processamento do

RPV/precatório.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

DIOGO JOSE MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000108-87.2020.5.05.0511
RECLAMANTE ELIALDO SILVA SOUZA

ADVOGADO KRYSCIA MACHADO
FERNANDES(OAB: 44092/BA)

ADVOGADO LEONARDO SILVA GAMA(OAB:
50751/BA)

RECLAMADO DATASERVICE COMERCIO E
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO SERGIO DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 12835/BA)

RECLAMADO JORLANDO DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO SERGIO DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 12835/BA)

RECLAMADO CHARLE BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 12835/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATASERVICE COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para: INFORMAR DADOS

BANCÁRIOS PARA RECEBIMENTO DE CRÉDITO.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

VINICIUS DOS ANGELES NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000150-97.2024.5.05.0511
RECLAMANTE PAULA RAYANA MOREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO EDSON MOREIRA JUNIOR(OAB:
64036/BA)

ADVOGADO MARIA JULIA PIEDADE SPALLA
FERREIRA(OAB: 10136/BA)

RECLAMADO LEA ROCHA LIMA 07703009601

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA RAYANA MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16f9357

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista ao Reclamante da certidão de ID 5ec6a61, devendo inclusive

indicar endereço atualizado da Reclamada, no prazo de 10 dias,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000140-53.2024.5.05.0511
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE EUNAPOLIS E DOS
MUNICIPIOS DE PORTO SEGURO E
SANTA CRUZ CABRALIA

ADVOGADO VALTER CARLOS RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 54987/BA)

RECLAMADO E S OLIVEIRA COMERCIO
VAREJISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
EUNAPOLIS E DOS MUNICIPIOS DE PORTO SEGURO E
SANTA CRUZ CABRALIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdaf582

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista ao Reclamante da certidão de ID c804dce , devendo inclusive

indicar endereço atualizado da Reclamada, no prazo de 10 dias,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000358-91.2018.5.05.0511
RECLAMANTE SANDRO LUIS SILVEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNA MARQUES HYGINO(OAB:
45086/BA)
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ADVOGADO BIANCA PORTO MARQUES
HYGINO(OAB: 9079/BA)

ADVOGADO Jorge de Sousa Hygino(OAB:
11394/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

ADVOGADO PRISCILLA GONCALVES SOUSA
NUNES(OAB: 25732/BA)

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
52936/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
48072/BA)

TESTEMUNHA IDENILSON SOUZA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LUIS SILVEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para: INFORMAR DADOS

BANCÁRIOS PARA RECEBIMENTO DE CRÉDITO.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

VINICIUS DOS ANGELES NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001461-75.2014.5.05.0511
RECLAMANTE GEOVANE LUCENA DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA LEANDRA DE SOUZA
BORGES BARROS(OAB: 35506/BA)

RECLAMADO SANDRA MARA DE SOUZA DE
MARTINS

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARA DE SOUZA DE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92f495b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001461-75.2014.5.05.0511
RECLAMANTE GEOVANE LUCENA DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA LEANDRA DE SOUZA
BORGES BARROS(OAB: 35506/BA)

RECLAMADO SANDRA MARA DE SOUZA DE
MARTINS

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE LUCENA DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92f495b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000132-76.2024.5.05.0511
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE EUNAPOLIS E DOS
MUNICIPIOS DE PORTO SEGURO E
SANTA CRUZ CABRALIA

ADVOGADO VALTER CARLOS RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 54987/BA)

RECLAMADO JOV COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
EUNAPOLIS E DOS MUNICIPIOS DE PORTO SEGURO E
SANTA CRUZ CABRALIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aeee56

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista ao Reclamante da certidão de ID 29bfc89, devendo inclusive
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indicar endereço atualizado da Reclamada, no prazo de 10 dias,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000768-76.2023.5.05.0511
RECLAMANTE KAROLYNE LUZ DE MATOS REGO

ADVOGADO EDKLEBER CARVALHO
SOARES(OAB: 13439/BA)

ADVOGADO RAQUEL SANTOS FREITAS(OAB:
65129/BA)

RECLAMADO IRMAOS MATTAR & CIA LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

PERITO MARCONI VIEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MATTAR & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000768-76.2023.5.05.0511

Fica V.Sa. notificada para:

Nos termos do Despacho de ID 4e044a1, comprovar o pagamento

dos salários não pagos durante o período de afastamento da

Reclamante, no prazo de 05 dias, sob pena de bloqueio dos seus

ativos financeiros via SISBAJUD.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

DARLEI ROCHA PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001023-49.2014.5.05.0511
RECLAMANTE LUCIANO OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO VALDEMIR BONFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 31454/BA)

RECLAMADO PIANNA COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS DRAGO TAMAGNONI(OAB:
17144/ES)

ADVOGADO MARIO JORGE MARTINS
PAIVA(OAB: 33662/BA)

PERITO PAULO CEZAR DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIANNA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001023-49.2014.5.05.0511

Fica V.Sa. notificada para: pagar o valor apurado na planilha de ID

9114f6c, abatendo-se o valor informado no ID bc66da1. Prazo de

cinco dias, sob pena de execução.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

DIOGO JOSE MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000369-91.2016.5.05.0511
RECLAMANTE ALEXANDRE ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO REVIVER ADMINISTRACAO
PRISIONAL PRIVADA LTDA

ADVOGADO CARLA MELGACO DOS SANTOS
PRADO(OAB: 50584/BA)

ADVOGADO ROBERTA TUTRUT PLACIDO DOS
SANTOS(OAB: 16582/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

PERITO MARIA HELENA FORTES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVIVER ADMINISTRACAO PRISIONAL PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be1bf7c

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos, examinados etc.

1. RELATÓRIO

A REVIVER ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL PRIVADA LTDA,

devidamente qualificada, apresentou IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO nos autos da presente Reclamação

Trabalhista, que lhe é movida por ALEXANDRE ARAÚJO DOS

ANJOS, aos fundamentos expostos na petição de ID. 40b4d4f.

Regularmente int imado, o Reclamante apresentou sua

manifestação contrária tempestivamente, consoante razões que

foram expostas na petição de ID. 9630547. Considerando as razões

expostas no despacho de ID. afef463, os autos foram

encaminhados para a perícia, tendo sido apresentado pela Perita do

Juízo laudo e cálculos anexados à petição de ID. 2e9044e. Sem

necessidade de outras provas ou diligências, os autos vieram

conclusos para julgamento.
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2. FUNDAMENTAÇÃO

2.2. DAS QUESTÕES CONTROVERTIDAS PELA RECLAMADA -

A Reclamada sustentou, inicialmente, que os cálculos apresentados

pelo Reclamante estariam incorretos pelo fato de Autor ter aplicado,

em suas contas, juros moratórios contados desde a data do

vencimento das verbas. A Empresa tem razão, mas apenas

parcialmente, porque, o Reclamante efetivamente se equivocou

quando aplicou juros tanto na fase pré-judicial, quanto na fase

judicia.

Isso porque o acórdão que reformou a sentença de primeiro grau

não fez referência expressa quanto à forma de incidência da

correção monetária e juros. Sendo assim, deve ser aplicado o

entendimento cristalizado pelo STF no julgamento das ADC´S 58 e

59, ou seja, juros simples, com base na TRT, apurados desde o

vencimento das verbas vencidas, mas apenas na fase pré-judicial,

e Taxa SELIC (Receita Federal), na qual já estão incluídos os juros,

a partir do ajuizamento da ação. Acolhida parcialmente a

impugnação, as contas foram devidamente retificadas.

A Reclamada também se insurgiu quanto ao cômputo dos juros

SELIC na apuração das contribuições previdenciárias (cota

segurado e empresa). Sem razão, contudo, porque de acordo com o

disposto no artigo 43 da Lei n. 8.212/91, o fato gerador da

contribuição previdenciária é a data da efetiva prestação de serviço,

daí porque incidem juros de mora sobre as contribuições

previdenciárias não recolhidas a partir do fato gerador. Rejeito a

impugnação.

Por outro lado, a Reclamada tem razão quando sustenta que as

contribuições previdenciárias devem ser deduzidas antes da

aplicação dos juros, tendo o Reclamante se equivocada ao fazer a

dedução somente em momento posterior. Acolhida a impugnação.

Finalmente, impende dizer que a Reclamada não tem razão quando

afirma que existiria crédito a seu favor, porque nenhum pagamento

foi realizado pela Empresa, na medida em que os depósitos

recursais constituem apenas garantia de execução, de modo que a

dedução somente pode ser efetuado quando do efetivo pagamento

ao credor. Rejeito a impugnação.

2.2. DOS HONORÁRIOS PERICIAIS -O artigo 790-B da CLT é

absolutamente claro ao dispor que "A responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na

pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária de justiça gratuita"

.

Desse modo, considerando a sucumbência da Reclamada, não

apenas na presente Reclamação Trabalhista, como também no

objeto da impugnação, é indiscutivelmente dela a responsabilidade

pelo pagamento da remuneração da Perita que serviu ao Juízo.

Por essa razão, e considerando também o que dispõe o § 6º, do

artigo 879 da CLT, condeno a Reclamada a pagar à Perita do Juízo

a quantia de R$1.500,00 (mil reais e quinhentos), arbitrada a título

de honorários definitivos, valor arbitrado com observância aos

critérios de razoabilidade e proporcionalidade.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo

PROCEDENTE, EM PARTE, a impugnação aos cálculos de

liquidação apresentada pela REVIVER ADMINISTRAÇÃO

PRISIONAL PRIVADA LTDA ,  nos autos da Reclamação

Trabalhista que lhe é movida por ALEXANDRE ARAÚJO DOS

ANJOS, tudo nos termos da fundamentação supra, que deve ser

considerada parte integrante deste dispositivo como se aqui

estivesse literalmente transcrita.

Como consequência lógica e necessária desta decisão, homologo

os cálculos de ID. b59560f, elaborados pela Perita do Juízo, e fixo

o valor do débito em R$17.944,41 (dezessete mil, novecentos e

quarenta e quatro reais e quarenta e um centavos), atualizado

até 31/10/2023, devendo a ele ser acrescido o valor dos honorários

periciais, além de correção monetária e juros até a data do efetivo

pagamento, tudo conforme as contas homologadas que também

devem ser consideradas parte integrante deste dispositivo como se

aqui estivessem literalmente reproduzidos.

Considero a Reclamada citada com a publicação desta decisão e

converto os depósitos recursais em penhora. Libere-se

imediatamente em favor do Reclamante a quantia líquida de

R$10.538,58, reconhecida como devida pela Reclamada.

INTIMEM-SE AS PARTES, que ficam advertidas de que, nos

termos do que dispõe o § 3º do artigo 884 da CLT, “Somente nos

embargos à penhora poderá o executado impugnar a sentença de

liquidação, cabendo ao exeqüente igual direito e no mesmo prazo”,

daí porque, da presente decisão, não cabe recurso imediato para a

instância superior. Prazo de lei.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    IVO DANIEL POVOAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000369-91.2016.5.05.0511
RECLAMANTE ALEXANDRE ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO REVIVER ADMINISTRACAO
PRISIONAL PRIVADA LTDA

ADVOGADO CARLA MELGACO DOS SANTOS
PRADO(OAB: 50584/BA)

ADVOGADO ROBERTA TUTRUT PLACIDO DOS
SANTOS(OAB: 16582/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

PERITO MARIA HELENA FORTES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ARAUJO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be1bf7c

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos, examinados etc.

1. RELATÓRIO

A REVIVER ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL PRIVADA LTDA,

devidamente qualificada, apresentou IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO nos autos da presente Reclamação

Trabalhista, que lhe é movida por ALEXANDRE ARAÚJO DOS

ANJOS, aos fundamentos expostos na petição de ID. 40b4d4f.

Regularmente int imado, o Reclamante apresentou sua

manifestação contrária tempestivamente, consoante razões que

foram expostas na petição de ID. 9630547. Considerando as razões

expostas no despacho de ID. afef463, os autos foram

encaminhados para a perícia, tendo sido apresentado pela Perita do

Juízo laudo e cálculos anexados à petição de ID. 2e9044e. Sem

necessidade de outras provas ou diligências, os autos vieram

conclusos para julgamento.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.2. DAS QUESTÕES CONTROVERTIDAS PELA RECLAMADA -

A Reclamada sustentou, inicialmente, que os cálculos apresentados

pelo Reclamante estariam incorretos pelo fato de Autor ter aplicado,

em suas contas, juros moratórios contados desde a data do

vencimento das verbas. A Empresa tem razão, mas apenas

parcialmente, porque, o Reclamante efetivamente se equivocou

quando aplicou juros tanto na fase pré-judicial, quanto na fase

judicia.

Isso porque o acórdão que reformou a sentença de primeiro grau

não fez referência expressa quanto à forma de incidência da

correção monetária e juros. Sendo assim, deve ser aplicado o

entendimento cristalizado pelo STF no julgamento das ADC´S 58 e

59, ou seja, juros simples, com base na TRT, apurados desde o

vencimento das verbas vencidas, mas apenas na fase pré-judicial,

e Taxa SELIC (Receita Federal), na qual já estão incluídos os juros,

a partir do ajuizamento da ação. Acolhida parcialmente a

impugnação, as contas foram devidamente retificadas.

A Reclamada também se insurgiu quanto ao cômputo dos juros

SELIC na apuração das contribuições previdenciárias (cota

segurado e empresa). Sem razão, contudo, porque de acordo com o

disposto no artigo 43 da Lei n. 8.212/91, o fato gerador da

contribuição previdenciária é a data da efetiva prestação de serviço,

daí porque incidem juros de mora sobre as contribuições

previdenciárias não recolhidas a partir do fato gerador. Rejeito a

impugnação.

Por outro lado, a Reclamada tem razão quando sustenta que as

contribuições previdenciárias devem ser deduzidas antes da

aplicação dos juros, tendo o Reclamante se equivocada ao fazer a

dedução somente em momento posterior. Acolhida a impugnação.

Finalmente, impende dizer que a Reclamada não tem razão quando

afirma que existiria crédito a seu favor, porque nenhum pagamento

foi realizado pela Empresa, na medida em que os depósitos

recursais constituem apenas garantia de execução, de modo que a

dedução somente pode ser efetuado quando do efetivo pagamento

ao credor. Rejeito a impugnação.

2.2. DOS HONORÁRIOS PERICIAIS -O artigo 790-B da CLT é

absolutamente claro ao dispor que "A responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na

pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária de justiça gratuita"

.

Desse modo, considerando a sucumbência da Reclamada, não

apenas na presente Reclamação Trabalhista, como também no

objeto da impugnação, é indiscutivelmente dela a responsabilidade

pelo pagamento da remuneração da Perita que serviu ao Juízo.

Por essa razão, e considerando também o que dispõe o § 6º, do

artigo 879 da CLT, condeno a Reclamada a pagar à Perita do Juízo

a quantia de R$1.500,00 (mil reais e quinhentos), arbitrada a título

de honorários definitivos, valor arbitrado com observância aos

critérios de razoabilidade e proporcionalidade.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo

PROCEDENTE, EM PARTE, a impugnação aos cálculos de

liquidação apresentada pela REVIVER ADMINISTRAÇÃO

PRISIONAL PRIVADA LTDA ,  nos autos da Reclamação

Trabalhista que lhe é movida por ALEXANDRE ARAÚJO DOS

ANJOS, tudo nos termos da fundamentação supra, que deve ser

considerada parte integrante deste dispositivo como se aqui

estivesse literalmente transcrita.

Como consequência lógica e necessária desta decisão, homologo

os cálculos de ID. b59560f, elaborados pela Perita do Juízo, e fixo

o valor do débito em R$17.944,41 (dezessete mil, novecentos e

quarenta e quatro reais e quarenta e um centavos), atualizado

até 31/10/2023, devendo a ele ser acrescido o valor dos honorários

periciais, além de correção monetária e juros até a data do efetivo

pagamento, tudo conforme as contas homologadas que também

devem ser consideradas parte integrante deste dispositivo como se
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aqui estivessem literalmente reproduzidos.

Considero a Reclamada citada com a publicação desta decisão e

converto os depósitos recursais em penhora. Libere-se

imediatamente em favor do Reclamante a quantia líquida de

R$10.538,58, reconhecida como devida pela Reclamada.

INTIMEM-SE AS PARTES, que ficam advertidas de que, nos

termos do que dispõe o § 3º do artigo 884 da CLT, “Somente nos

embargos à penhora poderá o executado impugnar a sentença de

liquidação, cabendo ao exeqüente igual direito e no mesmo prazo”,

daí porque, da presente decisão, não cabe recurso imediato para a

instância superior. Prazo de lei.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    IVO DANIEL POVOAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000283-42.2024.5.05.0511
REQUERENTES GP7 NORDESTE DISTRIBUIDOR DE

BEBIDAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

REQUERENTES VICTOR MOREIRA PRADO

ADVOGADO LUIZA MOREIRA PRADO(OAB:
55409/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR MOREIRA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92a86ea

proferido nos autos.

Vistos, examinados etc.

Nos autos a petição de ID. 74dcd82.1.

A ratificação do acordo foi protocolada nos autos após a

sentença de extinção.

2.

Sendo assim, aguarde-se o trânsito em julgado.3.

Após, arquivem-se os autos.4.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    IVO DANIEL POVOAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000283-42.2024.5.05.0511
REQUERENTES GP7 NORDESTE DISTRIBUIDOR DE

BEBIDAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

REQUERENTES VICTOR MOREIRA PRADO

ADVOGADO LUIZA MOREIRA PRADO(OAB:
55409/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP7 NORDESTE DISTRIBUIDOR DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92a86ea

proferido nos autos.

Vistos, examinados etc.

Nos autos a petição de ID. 74dcd82.1.

A ratificação do acordo foi protocolada nos autos após a

sentença de extinção.

2.

Sendo assim, aguarde-se o trânsito em julgado.3.

Após, arquivem-se os autos.4.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    IVO DANIEL POVOAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0071200-19.2006.5.05.0511
RECLAMANTE ERONILDES AFONSO DOS SANTOS

DE JESUS

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO PAULINO FABIO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO ROBERTA TUTRUT PLACIDO DOS
SANTOS(OAB: 16582/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONILDES AFONSO DOS SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0071200-19.2006.5.05.0511

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da reiteração do

cumprimento da decisão, dessa vez via malote digital, junto ao

Cartório de Registro de Imóveis de Eunápolis/BA.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

REBECCA SANTOS ABRAHAO

Servidor

Processo Nº ConPag-0000951-47.2023.5.05.0511
CONSIGNANTE PASSAGENS TREVO LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)
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CONSIGNATÁRIO NIVALDO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MAYLANE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 75397/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bd9f5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo

PROCEDENTE a Ação de Consignação em Pagamento movida

pela PASSAGENS TREVO LTDA - ME em desfavor do ESPÓLIO

DE NIVALDO MOREIRA DOS SANTOS, para declarar que a

Empregadora não incidiu em mora quanto ao pagamento das

verbas rescisórias devidas ao trabalhador falecido, e declarar

extintas as obrigações da Empresa relativamente ao pagamento

das verbas rescisórias consignadas, tudo nos termos da

fundamentação supra que integra este decisum, como se aqui

literalmente transcrita.

Condeno o Consignado a pagar aos advogados da Consignante

honorários de sucumbência que arbitro em 5% (cinco por cento)

sobre o valor atualizado da causa, esclarecendo, de logo, que a teor

do disposto no § 4º, do artigo 791-A da CLT, uma vez deferido o

benefício da justiça gratuita, as obrigações decorrentes da

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se a

obrigação acaso decorrido esse prazo.

Determino, como corolário desta decisão, que a Secretaria da Vara

diligencie no sentido de viabilizar a liberação e/ou transferência dos

créditos, inclusive dos depósitos de FGTS, aos legítimos

beneficiários, filho do de cujos, o senhor CARLOS EDUARDO

RIBEIRO MOREIRA, CPF Nº 080.159.355-71 e sua irmã ELOISA

RIBEIRO MOREIRA, CPF Nº 080.213.675-39, representada pela

sua Genitora ELILDES DOS SANTOS RIBEIRO MOREIRA, CPF Nº

817.360.433-04, que deverão ser notificados através de sua

advogada já habilitada nos autos para indicarem os dados

bancários a fim de que sejam efetuadas as necessárias

transferências.

Custas pelo Consignado, no importe R$132,99, calculadas sobre o

valor da consignação, de R$6.649,94, de cujo pagamento fica

desonerado em face do benefício da justiça gratuita que lhe foi

outorgado.

INTIMEM-SE AS PARTES. Prazo de lei.

    IVO DANIEL POVOAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000951-47.2023.5.05.0511
CONSIGNANTE PASSAGENS TREVO LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

CONSIGNATÁRIO NIVALDO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MAYLANE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 75397/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSAGENS TREVO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bd9f5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo

PROCEDENTE a Ação de Consignação em Pagamento movida

pela PASSAGENS TREVO LTDA - ME em desfavor do ESPÓLIO

DE NIVALDO MOREIRA DOS SANTOS, para declarar que a

Empregadora não incidiu em mora quanto ao pagamento das

verbas rescisórias devidas ao trabalhador falecido, e declarar

extintas as obrigações da Empresa relativamente ao pagamento

das verbas rescisórias consignadas, tudo nos termos da

fundamentação supra que integra este decisum, como se aqui

literalmente transcrita.

Condeno o Consignado a pagar aos advogados da Consignante

honorários de sucumbência que arbitro em 5% (cinco por cento)

sobre o valor atualizado da causa, esclarecendo, de logo, que a teor

do disposto no § 4º, do artigo 791-A da CLT, uma vez deferido o

benefício da justiça gratuita, as obrigações decorrentes da

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se a

obrigação acaso decorrido esse prazo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2253
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Determino, como corolário desta decisão, que a Secretaria da Vara

diligencie no sentido de viabilizar a liberação e/ou transferência dos

créditos, inclusive dos depósitos de FGTS, aos legítimos

beneficiários, filho do de cujos, o senhor CARLOS EDUARDO

RIBEIRO MOREIRA, CPF Nº 080.159.355-71 e sua irmã ELOISA

RIBEIRO MOREIRA, CPF Nº 080.213.675-39, representada pela

sua Genitora ELILDES DOS SANTOS RIBEIRO MOREIRA, CPF Nº

817.360.433-04, que deverão ser notificados através de sua

advogada já habilitada nos autos para indicarem os dados

bancários a fim de que sejam efetuadas as necessárias

transferências.

Custas pelo Consignado, no importe R$132,99, calculadas sobre o

valor da consignação, de R$6.649,94, de cujo pagamento fica

desonerado em face do benefício da justiça gratuita que lhe foi

outorgado.

INTIMEM-SE AS PARTES. Prazo de lei.

    IVO DANIEL POVOAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000120-62.2024.5.05.0511
RECLAMANTE OSVALDO SOARES COSTA

ADVOGADO LARA RAFAELLE PINHO
SOARES(OAB: 31313/BA)

RECLAMADO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf60d41

proferida nos autos.

Vistos, examinados etc.

Nos autos a decisão de ID. 332145d, proferida nos autos do MS

0003685-15.2024.5.05.0000.

1.

Revogo a decisão de ID. 73f0212.2.

Dê-se ciência às partes.3.

Em seguida, voltem-me os autos conclusos para que sejam

prestadas as informações relativas ao Mandado de Segurança

acima referido.

4.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    IVO DANIEL POVOAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000120-62.2024.5.05.0511
RECLAMANTE OSVALDO SOARES COSTA

ADVOGADO LARA RAFAELLE PINHO
SOARES(OAB: 31313/BA)

RECLAMADO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO SOARES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf60d41

proferida nos autos.

Vistos, examinados etc.

Nos autos a decisão de ID. 332145d, proferida nos autos do MS

0003685-15.2024.5.05.0000.

1.

Revogo a decisão de ID. 73f0212.2.

Dê-se ciência às partes.3.

Em seguida, voltem-me os autos conclusos para que sejam

prestadas as informações relativas ao Mandado de Segurança

acima referido.

4.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    IVO DANIEL POVOAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001296-28.2014.5.05.0511
RECLAMANTE MARCELO CIRINO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

RECLAMADO GUARDSECURE SEGURANCA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO Bruno Menezes Santana Silva(OAB:
34993/BA)

ADVOGADO KAMILLA SILVA CALDAS
DUARTE(OAB: 25221/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARDSECURE SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001296-28.2014.5.05.0511

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Certidão de ID 231f453.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

REGINA SOUZA SANTOS TEIXEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000120-62.2024.5.05.0511
RECLAMANTE OSVALDO SOARES COSTA

ADVOGADO LARA RAFAELLE PINHO
SOARES(OAB: 31313/BA)

RECLAMADO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e107fc

proferido nos autos.

Vistos, examinados etc.

As informações relativas ao Mandado de Segurança 0003685-

15.2024.5.05.0000 já foram encaminhadas para o email da Vara.

1.

Diligencie a Secretaria no sentido de encaminhá-las ao Gabinete

do Eminente Desembargador Relator via malote digital.

2.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    IVO DANIEL POVOAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000120-62.2024.5.05.0511
RECLAMANTE OSVALDO SOARES COSTA

ADVOGADO LARA RAFAELLE PINHO
SOARES(OAB: 31313/BA)

RECLAMADO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO SOARES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e107fc

proferido nos autos.

Vistos, examinados etc.

As informações relativas ao Mandado de Segurança 0003685-

15.2024.5.05.0000 já foram encaminhadas para o email da Vara.

1.

Diligencie a Secretaria no sentido de encaminhá-las ao Gabinete

do Eminente Desembargador Relator via malote digital.

2.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    IVO DANIEL POVOAS DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000702-09.2017.5.05.0511
RECLAMANTE DEMILSON SOARES DA SILVA

ADVOGADO JESSIMAR SILVA ALVES(OAB:
39893/BA)

RECLAMADO REBUCCI REBUCCI MECANICA
LTDA - ME

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

RECLAMADO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ANDRESSA REZENDE
SANTOS(OAB: 51638/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO BRA LOGISTICA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ANDRESSA REZENDE
SANTOS(OAB: 51638/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO MAURICIO OLIVEIRA MATTOS

PERITO NATIELLE VELCOSA DA SILVA
ROLDI

TESTEMUNHA HEMERSON RICARDO GIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRA LOGISTICA DE TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000702-09.2017.5.05.0511
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Fica V.Sa. notificada para pagar no prazo de 48 horas, ou garantir

a execução, sob pena de lhe ser direcionadas medidas constrição

patrimonial direta e indireta. Saliente-se na notificação que elas

poderão utilizar do benefício de ordem dentro do prazo.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

REBECCA SANTOS ABRAHAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000702-09.2017.5.05.0511
RECLAMANTE DEMILSON SOARES DA SILVA

ADVOGADO JESSIMAR SILVA ALVES(OAB:
39893/BA)

RECLAMADO REBUCCI REBUCCI MECANICA
LTDA - ME

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

RECLAMADO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ANDRESSA REZENDE
SANTOS(OAB: 51638/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO BRA LOGISTICA DE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO ANDRESSA REZENDE
SANTOS(OAB: 51638/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO MAURICIO OLIVEIRA MATTOS

PERITO NATIELLE VELCOSA DA SILVA
ROLDI

TESTEMUNHA HEMERSON RICARDO GIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERACEL CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000702-09.2017.5.05.0511

Fica V.Sa. notificada para pagar no prazo de 48 horas, ou garantir

a execução, sob pena de lhe ser direcionadas medidas constrição

patrimonial direta e indireta. Saliente-se na notificação que elas

poderão utilizar do benefício de ordem dentro do prazo.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

REBECCA SANTOS ABRAHAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000114-89.2023.5.05.0511
RECLAMANTE RENATO PIRES BONOMO

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

ADVOGADO ARIANA SANTOS DE ANDRADE DE
CASTRO(OAB: 70878/BA)

ADVOGADO AKAUAN BOMFIM DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 71152/BA)

RECLAMADO STTE SERVICOS TECNICOS DE
TELECOMUNICACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO PIRES BONOMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e48a5b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao

julgado, notifique-se o embargado para que se manifeste,

querendo, sobre os Embargos de Declaração opostos pela

Reclamada.

1.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, façam os

autos conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios ao

Exmo. Dr. Ivo Daniel Póvoas.

2.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000034-62.2022.5.05.0511
RECLAMANTE THIAGO FERNANDO LIMA

MARQUES E SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 057e9bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante por

meio da petição de ID nº bc52601, em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibi l idade recursal

(representação processual e tempestividade).

1.

Notifique-se a Recorrida para, querendo, contra-arrazoá-lo, no

prazo legal.

2.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do

recorrido, encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

3.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025300-96.1995.5.05.0511
RECLAMANTE MAURICIO DE SOUZA DESLANDES

ADVOGADO ILMA RAMOS SANTOS
FALCAO(OAB: 10031/BA)

RECLAMADO HERCULES LEANDRO LUTKUS

RECLAMADO CARMELO GARCIA

RECLAMADO PORTO ATLANTICO BAR E
PROMOCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GARBELOTTI & CIA.LTDA.

ADVOGADO ANDRE COELHO BOGGI(OAB:
231359/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE SOUZA DESLANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 681b5cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as diligências realizadas não retornaram êxito,

intime-se o Exequente, inclusive para que indique meios que

possibilitem o prosseguimento da execução, no prazo de trinta

dias, sob pena de remessa dos autos ao Arquivo Provisório;

1.

Saliento que tal notificação servirá inclusive para os fins

dispostos no Art. 11-A da CLT;

2.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

Arquivo Provisório.

3.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000592-34.2022.5.05.0511
RECLAMANTE REINALDO DE JESUS SILVA

ADVOGADO MARLEM ROSA PEREIRA
FILHO(OAB: 35259/BA)

ADVOGADO MOANA ASSIS DASSIE(OAB:
64684/BA)

RECLAMADO BAHIA BEACH EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E HOTELARIA S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA REZEK
FERREIRA(OAB: 367593/SP)

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

RECLAMADO O BRASILEIRO - LOCADORA DE
VEICULOS LEVES E PESADOS E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME

RECLAMADO LSK ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANNA CAROLINA REZEK
FERREIRA(OAB: 367593/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA BEACH EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
HOTELARIA S.A.

  - LSK ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdf7c56

proferida nos autos.

DECISÃO

Frustradas as tentativas de localização de bens passíveis de

execução em face da devedora principal, resta demonstrada a

inidoneidade financeira desta, em razão da ausência de bens

livres e desembaraçados para pagamento do débito exequendo.

1.

Houve a condenação subsidiária das Reclamadas, conforme

Acórdão de ID d7b6930;

2.

Atualizem-se os cálculos;3.

I n t i m e m - s e  a s  R e c l a m a d a S  B A H I A  B E A C H

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E HOTELARIA S.A. e

LSK ENGENHARIA LTDA, devedoras subsidiárias, para pagar

ou, garantido o juízo, impugnar a execução, no prazo de 48

horas, sob pena de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema

SISBAJUD.

4.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000410-14.2023.5.05.0511
RECLAMANTE DAVID MIRANDA MENEZES

ADVOGADO CARLITO JOSE SOARES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 33333/BA)

RECLAMADO UNIMARKA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID MIRANDA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea6777e

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela Reclamada por meio

da petição de ID nº 813a753, em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade).

1.

Notifique-se o recorrido para, querendo, contra-arrazoá-lo, no

prazo legal.

2.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do

recorrido, encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

3.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000261-28.2017.5.05.0511
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO RODRIGUES

DOS SANTOS

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

RECLAMADO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO GO URBANIZACAO BERTOLDI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b89d6a5

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Intimem-se a parte autora para, querendo, no prazo de 08 (oito)

dias, apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, acerca dos cálculos de

liquidação do julgado apresentados, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, parágrafo 2º da CLT.

2 - Manifestando-se o Reclamante, em face do contraditório, abra-

se vista às Reclamadas da impugnação apresentada, pelo prazo de

08 (oito) dias.

3 - Saliento que os cálculos processuais de liquidação e execução

devem ser apresentados pelas partes e peritos obrigatoriamente no

formato do PjeCalc e anexado o arquivo PJC ao PJE.

4 - Em seguida, venham os autos conclusos.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000464-87.2017.5.05.0511
RECLAMANTE UILHA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO JACQUELINE SILVA
CARVALHO(OAB: 25555/BA)

RECLAMADO EDSON VANDER NUNES

RECLAMADO EDSON VANDER NUNES - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO ROMEU NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

MONPAC MONTAGEM DE PALETES
- EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO SILVA ARAGAO

ADVOGADO MARIANA SANTOS MACHADO(OAB:
69257/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILHA DE JESUS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e86930c

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Considerando as diversas diligências realizadas sem êxito, intime

-se o Exequente para que, analisando o andamento do processo,

indique meios inéditos e efetivos, que possibil item o

prosseguimento da execução, no prazo de cinco dias, sob pena

de remessa dos autos ao Arquivo Provisório;

1.

Saliento que tal notificação servirá inclusive para os fins

dispostos no Art. 11-A da CLT;

2.

Decorrido o prazo sem manifestação, ou caso a manifestação

solicite convênios já utilizados, remetam-se os autos ao Arquivo

Provisório.

3.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000145-17.2020.5.05.0511
RECLAMANTE WITSON SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO SENA DOS
SANTOS(OAB: 32568/ES)

RECLAMADO JULIO BOMFIM SOUSA

ADVOGADO CAIO RODRIGUES SABAINI(OAB:
38189/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO BOMFIM SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb029a8

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Intime-se a Reclamada para, querendo, no prazo de 08 (oito)

dias, apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, acerca dos cálculos de

liquidação do julgado apresentados, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, parágrafo 2º da CLT.

2 - Manifestando-se o Demandado, em face do contraditório, abra-

se vista ao autor da impugnação apresentada pela Reclamada, pelo

prazo de 08 (oito) dias.

3 - Saliento que os cálculos processuais de liquidação e execução

devem ser apresentados pelas partes e peritos obrigatoriamente no

formato do PjeCalc e anexado o arquivo PJC ao PJE.

4 - Em seguida, venham os autos conclusos.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000603-63.2022.5.05.0511
RECLAMANTE ERNANI RODRIGUES COSTA

ADVOGADO Odherbal de Santana Pinto(OAB:
32477/BA)

RECLAMADO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO S & D FLORESTAL BIOENERGIA
LTDA

ADVOGADO LUCAS MACEDO FAGUNDES(OAB:
123377/MG)

RECLAMADO S & D FLORESTAL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCAS MACEDO FAGUNDES(OAB:
123377/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERACEL CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fead6aa

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante por

meio da petição de ID nº 3f4ff2a, em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibi l idade recursal

(representação processual e tempestividade).

1.

Notifiquem-se os recorridos para, querendo, contra-arrazoá-lo, no

prazo legal.

2.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do

recorrido, encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

3.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000603-63.2022.5.05.0511
RECLAMANTE ERNANI RODRIGUES COSTA

ADVOGADO Odherbal de Santana Pinto(OAB:
32477/BA)

RECLAMADO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO S & D FLORESTAL BIOENERGIA
LTDA

ADVOGADO LUCAS MACEDO FAGUNDES(OAB:
123377/MG)

RECLAMADO S & D FLORESTAL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCAS MACEDO FAGUNDES(OAB:
123377/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Intimado(s)/Citado(s):

  - S & D FLORESTAL BIOENERGIA LTDA

  - S & D FLORESTAL LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fead6aa

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante por

meio da petição de ID nº 3f4ff2a, em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibi l idade recursal

(representação processual e tempestividade).

1.

Notifiquem-se os recorridos para, querendo, contra-arrazoá-lo, no

prazo legal.

2.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do

recorrido, encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

3.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000518-48.2020.5.05.0511
RECLAMANTE ADRIANO FERREIRA PORTO

ADVOGADO JOELLINGTON SANTOS
SANDES(OAB: 35369/BA)

RECLAMADO EMFLORS EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO PLANTAR S/A PLANEJAMENTO
TECNICA E ADMINISTRACAO DE
REFLORESTAMENTOS

ADVOGADO ROLDEN RUANI BOTELHO(OAB:
85020/MG)

RECLAMADO A.R.A. SERVICOS LTDA

ADVOGADO GEOVANA CARDOSO
SCAGLIA(OAB: 65544/BA)

RECLAMADO KTM - ADMINISTRACAO E
ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

PERITO MAURICIO OLIVEIRA MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KTM - ADMINISTRACAO E ENGENHARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff4a745

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de ID 1df30fa, não refutados pelas

Reclamadas;

1.

Nos termos do art. 880, da CLT, intimo a Executada A.R.A.

SERVIÇOS LTDA, devedora principal, na pessoa de seu

procurador, na forma do art. 841, §1º do CPC e do item 1 do

enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional de Execução

Trabalhista, para que faça o pagamento voluntário da dívida, no

prazo de cinco dias, sob pena de execução.

2.

Solicitem-se os honorários periciais definidos na Sentença de ID

7dbc5d9.

3.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000518-48.2020.5.05.0511
RECLAMANTE ADRIANO FERREIRA PORTO

ADVOGADO JOELLINGTON SANTOS
SANDES(OAB: 35369/BA)

RECLAMADO EMFLORS EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO PLANTAR S/A PLANEJAMENTO
TECNICA E ADMINISTRACAO DE
REFLORESTAMENTOS

ADVOGADO ROLDEN RUANI BOTELHO(OAB:
85020/MG)

RECLAMADO A.R.A. SERVICOS LTDA

ADVOGADO GEOVANA CARDOSO
SCAGLIA(OAB: 65544/BA)

RECLAMADO KTM - ADMINISTRACAO E
ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

PERITO MAURICIO OLIVEIRA MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.R.A. SERVICOS LTDA

  - EMFLORS EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA

  - PLANTAR S/A PLANEJAMENTO TECNICA E
ADMINISTRACAO DE REFLORESTAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff4a745

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Homologo os cálculos de ID 1df30fa, não refutados pelas

Reclamadas;

1.

Nos termos do art. 880, da CLT, intimo a Executada A.R.A.

SERVIÇOS LTDA, devedora principal, na pessoa de seu

procurador, na forma do art. 841, §1º do CPC e do item 1 do

enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional de Execução

Trabalhista, para que faça o pagamento voluntário da dívida, no

prazo de cinco dias, sob pena de execução.

2.

Solicitem-se os honorários periciais definidos na Sentença de ID

7dbc5d9.

3.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000518-48.2020.5.05.0511
RECLAMANTE ADRIANO FERREIRA PORTO

ADVOGADO JOELLINGTON SANTOS
SANDES(OAB: 35369/BA)

RECLAMADO EMFLORS EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO PLANTAR S/A PLANEJAMENTO
TECNICA E ADMINISTRACAO DE
REFLORESTAMENTOS

ADVOGADO ROLDEN RUANI BOTELHO(OAB:
85020/MG)

RECLAMADO A.R.A. SERVICOS LTDA

ADVOGADO GEOVANA CARDOSO
SCAGLIA(OAB: 65544/BA)

RECLAMADO KTM - ADMINISTRACAO E
ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

PERITO MAURICIO OLIVEIRA MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FERREIRA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff4a745

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de ID 1df30fa, não refutados pelas

Reclamadas;

1.

Nos termos do art. 880, da CLT, intimo a Executada A.R.A.

SERVIÇOS LTDA, devedora principal, na pessoa de seu

procurador, na forma do art. 841, §1º do CPC e do item 1 do

2.

enunciado nº 12 da 1ª Jornada Nacional de Execução

Trabalhista, para que faça o pagamento voluntário da dívida, no

prazo de cinco dias, sob pena de execução.

Solicitem-se os honorários periciais definidos na Sentença de ID

7dbc5d9.

3.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000561-82.2020.5.05.0511
RECLAMANTE CHARLLES PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO FLAVIA ANDRADE SIQUEIRA(OAB:
118191/MG)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48bb7cb

proferido nos autos.

Considerando o quanto já decido em decisão homologatória de ID.

6859d19, reconsidero o despacho de ID. d7fcc5d e torno nula a

intimação de ID. 8e87332.

Intime-se a EXPRESSO NEPOMUCENO S/A para tomar ciência

deste despacho, bem com o pra comprovar o recolhimento

previdenciário no prazo definido em Decisão Homologatória.

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000576-46.2023.5.05.0511
RECLAMANTE JOSE CARLOS BISPO DA SILVA

BORGES

ADVOGADO JACQUELINE SILVA
CARVALHO(OAB: 25555/BA)

ADVOGADO ISAURA MERCIA MONTEIRO
REGIS(OAB: 50692/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO CONSORCIO ESCOLA ITAJUIPE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO ESCOLA ITAJUIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8515a1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes, por meios dos seus patronos, para que se

manifestem, no prazo de 05 dias, sobre os documentos do Prevjud

juntados aos autos com a certidão de ID #id:eff4736

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000576-46.2023.5.05.0511
RECLAMANTE JOSE CARLOS BISPO DA SILVA

BORGES

ADVOGADO JACQUELINE SILVA
CARVALHO(OAB: 25555/BA)

ADVOGADO ISAURA MERCIA MONTEIRO
REGIS(OAB: 50692/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO CONSORCIO ESCOLA ITAJUIPE

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BISPO DA SILVA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8515a1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes, por meios dos seus patronos, para que se

manifestem, no prazo de 05 dias, sobre os documentos do Prevjud

juntados aos autos com a certidão de ID #id:eff4736

EUNAPOLIS/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

1ª. Vara Do Trabalho De Feira De Santana

Edital

Processo Nº ATOrd-0000149-05.2024.5.05.0191
RECLAMANTE THAIANE AMORIM DA SILVA

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO FORTCARGO TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO RPG TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

RECLAMADO L.R. PEGO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

RECLAMADO VELTEN S/A

RECLAMADO SCHELMAM & PEGO LTDA

RECLAMADO RAUTA E CABRAL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

RECLAMADO VELTEN LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHELMAM & PEGO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificada a SCHELMAM & PEGO

LTDA, para ciência da Audiência INICIAL designada para o dia

21/05/2024 às 09:15, sob pena de revelia e confissão, nos termos

do art. 844 da CLT, a ser realizada na sala de audiências da 1ª Vara

do Trabalho de Feira de Santana, Av. João Durval Carneiro,2768,

Fórum José Martins Catharino, Ponto Central – 44.075-196 - Feira

de Santana/BA.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária para receber orientações pelo e-

mail (1avarafsa@trt5.jus.br) ou por telefone.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

As partes podem acompanhar o andamento da Pauta

Processual por meio do aplicativo JTe, disponível nas

plataformas Google Play e App Store.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.
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ANDREA HUBER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000535-06.2022.5.05.0191
RECLAMANTE JOSE JORGE CERQUEIRA SANTOS

ADVOGADO FREDERICO ANDRE SANTOS
CARNEIRO(OAB: 27257/BA)

RECLAMADO A R COSTA DE FEIRA DE SANTANA
EIRELI

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A R COSTA DE FEIRA DE SANTANA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

A R COSTA DE FEIRA DE SANTANA EIRELI (CNPJ:

34.123.968/0001-27 ), com endereço incerto e não sabido, para

pagar(em) R$93.104,90 , correspondente a

Débito Trabalhista Proc 0000535-06.2022.5.05.0191

ou garantir a execução. Caso não pague(m) nem garanta(m) a

execução, no prazo acima, serão penhorados tantos bens quantos

bastem para a garantia da execução e integral pagamento da

dívida. Cópia dos cálculos e da sentença à disposição na Secretaria

da Vara.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

BARBARA BRUNA SAMPAIO DANTAS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000621-74.2022.5.05.0191
RECLAMANTE CAMILA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANGELA SERRA LEITE(OAB:
15792/BA)

ADVOGADO IGOR SERRA LEITE(OAB: 48295/BA)

RECLAMADO MATEUS SANTOS CARVALHO
04746655502

ADVOGADO ISABEL CRISTINA FE SILVA(OAB:
65326/BA)

RECLAMADO MATEUS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO ISABEL CRISTINA FE SILVA(OAB:
65326/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4bf678

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento da exequente, tendo em vista que a

consulta ao SNIPER, já efetuada, com a mesma finalidade, não

logrou êxito

Aguarde-se o decurso do prazo para a notificação ida17b8be

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000290-58.2023.5.05.0191
RECLAMANTE BENJAMIM DE JESUS ANUNCIACAO

ADVOGADO JOCACIO FERREIRA
CERQUEIRA(OAB: 34257/BA)

RECLAMADO PROGRESSO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ITANNA CARNEIRO RIOS(OAB:
33072/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENJAMIM DE JESUS ANUNCIACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc5a47c

proferida nos autos.

Homologo o acordo de ID437c38a  para que surta os efeitos

jurídicos legais.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$504,00, devendo

comprovar o seu recolhimento, no prazo cinco dias após a quitação

da conciliação, sob pena de execução.

O Reclamante deverá informar, no prazo de dez dias, após o

vencimento de cada parcela o seu cumprimento, implicando o seu

silêncio em presunção de quitação.

Visto que se trata de valor líquido, em caso de inadimplemento será

deflagrada a execução, dispensada a citação, iniciando-se a

constrição, preferencialmente através do sistema SISBAJUD

De acordo com o ato 06/2014 deste E. TRT, fica dispensada a

notificação da Procuradoria-Geral Federal responsável pela

execução de eventuais contribuições previdenciárias, em atenção à

Portaria MF 582/2013, para processos em que os valores sejam
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inferiores a R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumprido, arquivem-se os autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000290-58.2023.5.05.0191
RECLAMANTE BENJAMIM DE JESUS ANUNCIACAO

ADVOGADO JOCACIO FERREIRA
CERQUEIRA(OAB: 34257/BA)

RECLAMADO PROGRESSO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ITANNA CARNEIRO RIOS(OAB:
33072/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGRESSO CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc5a47c

proferida nos autos.

Homologo o acordo de ID437c38a  para que surta os efeitos

jurídicos legais.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$504,00, devendo

comprovar o seu recolhimento, no prazo cinco dias após a quitação

da conciliação, sob pena de execução.

O Reclamante deverá informar, no prazo de dez dias, após o

vencimento de cada parcela o seu cumprimento, implicando o seu

silêncio em presunção de quitação.

Visto que se trata de valor líquido, em caso de inadimplemento será

deflagrada a execução, dispensada a citação, iniciando-se a

constrição, preferencialmente através do sistema SISBAJUD

De acordo com o ato 06/2014 deste E. TRT, fica dispensada a

notificação da Procuradoria-Geral Federal responsável pela

execução de eventuais contribuições previdenciárias, em atenção à

Portaria MF 582/2013, para processos em que os valores sejam

inferiores a R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumprido, arquivem-se os autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000287-88.2023.5.05.0196
RECLAMANTE CLEBER OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO IGOR SERRA LEITE(OAB: 48295/BA)

ADVOGADO ROSANGELA SERRA LEITE(OAB:
15792/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1a7c72

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000150-34.2017.5.05.0191
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO BARBARA BERBERT BAER(OAB:
305547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e2deed

proferida nos autos.

Notifique-se a executada para comprovar o cumprimento das

obrigações de fazer, em trinta dias, nos termos do acórdão

id5c2951b, so pena de multa diária de R$1.000,00, bem como

comprovar o pagamento da indenização pelos danos morais

coletivos, R$100.000,00, sob pena de penhora online
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FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000692-42.2023.5.05.0191
RECLAMANTE RONALDO SANTOS CARVALHO

ADVOGADO VITOR DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 41701/BA)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS
BERIMBAU LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed60235

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para comparecimento sob as cominações

do art. 844 da CLT.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000693-61.2022.5.05.0191
RECLAMANTE ROSANGELA MATOS FERREIRA

ADVOGADO KENNEDY BEZERRA DE
CARVALHO(OAB: 69161/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE JESUS(OAB:
70417/BA)

ADVOGADO KAMILA SANTOS SILVA(OAB:
73416/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6eb3447

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000693-61.2022.5.05.0191
RECLAMANTE ROSANGELA MATOS FERREIRA

ADVOGADO KENNEDY BEZERRA DE
CARVALHO(OAB: 69161/BA)

ADVOGADO MONICA ALMEIDA DE JESUS(OAB:
70417/BA)

ADVOGADO KAMILA SANTOS SILVA(OAB:
73416/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MATOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6eb3447

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000732-58.2022.5.05.0191
RECLAMANTE JOSIMAR CARDOSO DE ARAUJO

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GOMES(OAB:
49502/BA)

RECLAMADO A G G VIAGENS E TURISMO EIRELI

ADVOGADO MAGDA DE CASSIA SANTOS
CAMPOS(OAB: 8233/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR CARDOSO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDSON OLIVEIRA GOMES) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

FEIRA DE SANTANA/BA, 13 de março de 2024.

SIMONE SILVA DE FIGUEIREDO CAMPOS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0001042-79.2013.5.05.0191
RECLAMANTE RAFAELLA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ARISTOTELES ARAUJO DE
AGUIAR(OAB: 19542/BA)

ADVOGADO LUIS VICTOR DE MELO
SANTOS(OAB: 41555/BA)

ADVOGADO LAERCIO GUERRA SILVA(OAB:
38367/BA)

ADVOGADO GERALDO ARAGAO GUERRA(OAB:
19733/BA)

RECLAMADO L. L. PAIVA - ME

ADVOGADO CLAUDIO EDUARDO DOS
SANTOS(OAB: 46918/BA)

ADVOGADO IGOR FREDERICO CANTUARIA
FERREIRA GOMES(OAB: 31468/BA)

RECLAMADO LARISSA LOPO PAIVA

ADVOGADO MARIANA DE SA MESSIAS
FIGUEIREDO(OAB: 39405/BA)

ADVOGADO CLAUDIO EDUARDO DOS
SANTOS(OAB: 46918/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS IRMÃ
DULCE

ADVOGADO RENATA DOREA XAVIER(OAB:
26824/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GNAP FISIOTERAPIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLA OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RAFAELLA OLIVEIRA DOS SANTOS) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 13 de março de 2024.

SIMONE SILVA DE FIGUEIREDO CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0047100-82.2009.5.05.0191
RECLAMANTE JOAO PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO MARCIA LUIZA FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 14882/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PINHEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOAO PINHEIRO DE OLIVEIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

SIMONE SILVA DE FIGUEIREDO CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000372-60.2021.5.05.0191
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS SANTANA

FRANCA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS

LTDA) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

SIMONE SILVA DE FIGUEIREDO CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000121-42.2021.5.05.0191
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANTONIO BOMFIM BARBOSA
CORREIA(OAB: 8989/BA)

ADVOGADO JONATHAS LEMOS CORREIA(OAB:
53996/BA)

RECLAMADO W P S PINTO

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - W P S PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (W P S PINTO) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

SIMONE SILVA DE FIGUEIREDO CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000354-10.2019.5.05.0191
RECLAMANTE ROBSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MANUELLE QUEIROZ BRANDAO
BRITO(OAB: 21095/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROBSON SILVA DOS SANTOS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

SIMONE SILVA DE FIGUEIREDO CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000057-61.2023.5.05.0191
EMBARGANTE UBIRANEIDE MACEDO SANTOS

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE SUZANE LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE MAGNA MACEDO SANTOS

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE RUANN MAGNUM MACEDO
OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGADO MICHAEL SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO ALMIR QUEIROZ FARIAS(OAB:
9836/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUANN MAGNUM MACEDO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000057-61.2023.5.05.0191

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do teor do Despacho de id.

e915f87:

"Transitada em julgado a sentença de cognição.

Conforme declinado no comando sentencial de cujo inteiro teor

tomaram ciência as partes, houve o deferimento do benefício da

justiça gratuita a(o) reclamante. Com efeito, em face do que dispõe

o art. 791-A, § 4º, da CLT, e em conformidade com o julgamento do

STF na ADI 5766, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade pelo prazo de dois

anos. Portanto, compete ao credor dos honorários de sucumbência,

dentro do prazo retroaludido, e se efetivamente demonstrada a

modificação da condição econômica patrimonial do(a) reclamante,

promover a execução a respectiva. Neste diapasão, findo o prazo

em questão a obrigação ficará extinta, independentemente de

pronunciamento judicial ulterior.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos definitivamente, sem prejuízo de serem

eventualmente desarquivados em caso de requerimento de

execução fundamentado, com vistas à elisão da justiça gratuita

outrora deferida, esclarecendo-se, de logo, que o supramencionado

prazo de caducidade de 2 anos é muito aquém se comparado ao

período em que os autos do processo eletrônico serão conservados

em arquivo, na forma da RESOLUÇÃO CSJT Nº 67, de 30 de abril

de 2010 – prazo mínimo de 5 anos.

Certifiquem-se nos autos principais o trânsito em julgado da

presente ação, anexando-se as peças necessárias"

FEIRA DE SANTANA/BA, 17 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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WILLIAM SANTOS LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001423-87.2013.5.05.0191
RECLAMANTE ALOISIO DE SENA SILVA JUNIOR

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO REINALDO ANTONIO DE MELO

ADVOGADO ANA AMELIA DE SOUZA
ARAUJO(OAB: 15279/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO DE SENA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b4403c

proferido nos autos.

Considerando a consulta infrutífera junto ao PREVJUD, indefiro o

requerimento do exequente

Devolvam-se os autos ao Arquivo Provisório

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001271-39.2013.5.05.0191
RECLAMANTE AGNALDO SOUZA DE CARVALHO

ADVOGADO IGOR AMADO VELOSO(OAB:
29272/BA)

RECLAMADO INOVACAO SERVICOS DE
LOGISTICA PARA EMPRESAS LTDA
- ME

RECLAMADO FABIANA MOREIRA COSTA

RECLAMADO INOVE SERVICOS DE LOGISTICAS
LTDA - ME

RECLAMADO EDUARDO LUIS CARDOSO REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO SOUZA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02acdef

proferido nos autos.

Notifique-se o Reclamante para, no prazo de trinta dias, indicar

meios concretos ao prosseguimento da execução, observando-se

as diligências já empreeendidas por este Juízo, ciente de que sua

inércia, após decorrido o prazo, dará início ao curso da prescrição

intercorrente (art. 11 A, §2º da CLT).

Decorrido o prazo acima assinalado, sem manifestação do

exequente e, considerando-se as diversas diligências e consultas

patrimoniais negativas realizadas nos autos, estando, portanto,

demonstrada a inexistência de bens, sobreste-se o andamento do

feito, por execução frustrada, por dois anos, dando-se início ao

curso da prescrição intercorrente (art. 11A, §2º da CLT),

encaminhando os autos ao Arquivo Provisório, com prazo

registrado no GIGS

Aguarde-se o transcurso do prazo acima referido, devendo o

exequente se atentar para o disposto no art. 202 do CPC e que o

feito não será retirado do sobrestamento para renovação de

mediadas já realizadas , sem que haja prova da alteração fática

anterior.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001333-40.2017.5.05.0191
RECLAMANTE PEDRO ORLANDO DE LIMA

ADVOGADO IGOR SERRA LEITE(OAB: 48295/BA)

ADVOGADO ROSANGELA SERRA LEITE(OAB:
15792/BA)

ADVOGADO POLLYANA BACELLAR
MACEDO(OAB: 46855/BA)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE DOCES E
TRANSPORTES MASCARENHAS
LTDA

ADVOGADO LUCIANO BRITO COTRIM(OAB:
26631/BA)

ADVOGADO LEANDRO PIRES FERNANDES(OAB:
20241/BA)

ADVOGADO BASILIO ACELINO DE CARVALHO
NETO(OAB: 36676/BA)

ADVOGADO VANESSA RAMOS BRITO(OAB:
38280/BA)

ADVOGADO LEANDRO NUNES GOBATTO(OAB:
37666/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE DOCES E TRANSPORTES
MASCARENHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 828ddb5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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proferida nos autos.

Movimente-se o processo para a fase executória

1 - Cite-se o devedor, na pessoa de seu advogado (CPC, art. 513,§

2º, I) caso tenha procurador, ou por ecarta/mandado conforme o

caso, não tento advogado cadastrado, para, no prazo de 48 horas,

efetuar o pagamento do montante da condenação ou garantir a

execução, sob pena de penhora.

2 -Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se ao bloqueio nos

haveres financeiros do executado, via SISBAJUD, até o limite do

valor perseguido nos autos, na modalidade repetida por trinta dias.

3 - Garantido o Juízo, cientifique-se o(a) executado (a) para

manifestação, no prazo de cinco dias.

4 - Sem êxito o cumprimento das diligências supra, inclua-se o

executado no SERASAJUD, bem como proceda-se a pesquisa junto

ao RENAJUD, na tentativa de localização de veículos dos

executados, ficando determinada a inclusão de restrição judicial de

circulação, a fim de proteger interesses de eventuais terceiros,

5- Nos termos do art. 765 e 878 da CT e diante da expressa

previsão do art. 185-A do CTN, DECLARA-SE a indisponibilidade

dos bens de todos os executados, por meio do acesso ao portal

CNIB (www.indisponibilidade.org.br), com simples lançamento do

CPF e CNPJ no sistema e aguarde-se por trinta dias.

6- Sem êxito, o cumprimento das diligências acima, voltem

conclusos para decisão acerca do BNDT, bem como para novas

deliberações

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000072-93.2024.5.05.0191
REQUERENTE FERNANDO CORREIA AMORIM

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

REQUERIDO PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRODUMAN ENGENHARIA S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: ter vista dos cálculos e, no prazo de oito

dias, querendo, apresentar impugnação fundamentada com

indicação de itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (o arquivo editável de cálculo, extensão.PJC, deve ser

encaminhando ao email desta unidade 1avarafsa@trt5.jus.br)

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

ANDREA HUBER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000781-12.2016.5.05.0191
RECLAMANTE ADEVALDA DO CARMO OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO WILLIAM PINTO
AZEVEDO(OAB: 44869/BA)

ADVOGADO MARCELL AURÉLIO BARRETO
CORREIA(OAB: 18352/BA)

RECLAMADO ENGENHARIA & ARQUITETURA
SUSTENTAVEIS LTDA ME - ME

ADVOGADO LANEYDE SAMPAIO
RODRIGUES(OAB: 13493/BA)

RECLAMADO MARCOS ANGELO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE AMELIA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

TCO ATACADISTA DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEVALDA DO CARMO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000781-12.2016.5.05.0191

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da liberação de crédito

através do alvará de id. b2a85fb.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ARLETE MOREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000820-96.2022.5.05.0191
RECLAMANTE LUCAS DE MELO FERREIRA

ADVOGADO ANTONIA DHINIS FELIX DA
SILVA(OAB: 61005/BA)

ADVOGADO KARLA SENA DA SILVA(OAB:
52594/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE MELO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para, querendo, informar conta bancária

destinada à recepção do crédito, conforme Sentença de id.

4bc2923, no prazo de 05 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

WILLIAM SANTOS LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000809-72.2019.5.05.0191
RECLAMANTE DIONIZIO ANTONIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 49164/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONIZIO ANTONIO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be7daaa

proferido nos autos.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, façam-se

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios ao Juiz que

proferiu a sentença de cognição.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000044-62.2023.5.05.0191
RECLAMANTE MARCOS MIRANDA DE SANTANA

ADVOGADO MARCIO HEBERTH SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 45131/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM APOIO
TECNICO OPERACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000044-62.2023.5.05.0191

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da certidão de id. ecce1c1,

bem como, para proceder à anotação na carteira de trabalho do

reclamante, no prazo de dez dias, conforme determinado na

Sentença de id. 433a9ab.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

WILLIAM SANTOS LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000873-63.2011.5.05.0191
RECLAMANTE NEYLSE CYNTIA DO NASCIMENTO

LEITE ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO ELCIOR PIAGGIO
OLIVEIRA(OAB: 20819/BA)

RECLAMADO J. LOPES CUNHA MATERIAL DE
CONSTRUCAO

RECLAMADO JORGE LOPES CUNHA

ADVOGADO EMANUEL GUSTAVO GARRIDO
TEIXEIRA DE CARVALHO(OAB:
25175/BA)

RECLAMADO JORGE LOPES CUNHA

ADVOGADO EMANUEL GUSTAVO GARRIDO
TEIXEIRA DE CARVALHO(OAB:
25175/BA)

ARREMATANTE ENDERSON FERREIRA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LOPES CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4dd271

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000873-63.2011.5.05.0191
RECLAMANTE NEYLSE CYNTIA DO NASCIMENTO

LEITE ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO ELCIOR PIAGGIO
OLIVEIRA(OAB: 20819/BA)

RECLAMADO J. LOPES CUNHA MATERIAL DE
CONSTRUCAO

RECLAMADO JORGE LOPES CUNHA

ADVOGADO EMANUEL GUSTAVO GARRIDO
TEIXEIRA DE CARVALHO(OAB:
25175/BA)

RECLAMADO JORGE LOPES CUNHA

ADVOGADO EMANUEL GUSTAVO GARRIDO
TEIXEIRA DE CARVALHO(OAB:
25175/BA)

ARREMATANTE ENDERSON FERREIRA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEYLSE CYNTIA DO NASCIMENTO LEITE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4dd271

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000446-56.2017.5.05.0191
RECLAMANTE LAIZE NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA FREITAS
MOTA(OAB: 38331/BA)

RECLAMADO STEEL SERVICOS AUXILIARES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIZE NASCIMENTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de30a13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000413-03.2016.5.05.0191
RECLAMANTE UBIRAJARA DOS SANTOS

FIGUEIREDO

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

RECLAMADO VENANCIO & SANTOS LTDA - ME

RECLAMADO CARINE C.BISPO - ME

ADVOGADO Klayton Menezes Ribeiro(OAB:
9829/BA)

RECLAMADO HERLON VENANCIO DOS SANTOS

RECLAMADO M.G. COSTA BISPO CARROCERIAS -
ME

ADVOGADO Klayton Menezes Ribeiro(OAB:
9829/BA)

RECLAMADO CARINE COSTA BISPO

RECLAMADO HERLON VENANCIO DOS SANTOS -
ME

ADVOGADO Klayton Menezes Ribeiro(OAB:
9829/BA)

RECLAMADO MARIA GORETTE COSTA BISPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRAJARA DOS SANTOS FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 526d405

proferido nos autos.

Notifique-se o Reclamante para, no prazo de trinta dias, indicar

meios concretos ao prosseguimento da execução, observando-se

as diligências já empreeendidas por este Juízo, ciente de que sua

inércia, após decorrido o prazo, dará início ao curso da prescrição

intercorrente (art. 11 A, §2º da CLT).

Decorrido o prazo acima assinalado, sem manifestação do

exequente e, considerando-se as diversas diligências e consultas

patrimoniais negativas realizadas nos autos, estando, portanto,

demonstrada a inexistência de bens, sobreste-se o andamento do

feito, por execução frustrada, por dois anos, dando-se início ao

curso da prescrição intercorrente (art. 11A, §2º da CLT),

encaminhando os autos ao Arquivo Provisório, com prazo

registrado no GIGS

Aguarde-se o transcurso do prazo acima referido, devendo o

exequente se atentar para o disposto no art. 202 do CPC e que o

feito não será retirado do sobrestamento para renovação de

mediadas já realizadas , sem que haja prova da alteração fática

anterior.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.
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    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000526-44.2022.5.05.0191
RECLAMANTE ANA LUCIA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO SILAS OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
35862/BA)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

RECLAMADO SERVE MAIS REFEICOES EIRELI -
ME

ADVOGADO IVANA RODRIGUES SANTOS(OAB:
33064/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVE MAIS REFEICOES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac4d32a

proferida nos autos.

Diante do princípio da efetividade, levando-se em conta o tempo

médio de trâmite das execuções trabalhistas é bem superior a sete

meses, conforme dados estatísticos facilmente verificáveis no BI ou

até mesmo pelo relatório justiça em números do CNJ, defere-se o

requerimento para parcelamento do crédito líquido do reclamante

acrescido de honorários advocatícios

Libere-se o valor depositado em favor do exequente, devendo a

acionada ser notificada para depositar a cada trinta dias da data da

publicação do despacho, o saldo em seis vezes acrescidas de

correção monetária e juros de um por cento, nos moldes previsto no

art. 916 do CPC

Fica a Secretaria da Vara autorizada a liberar os futuros aportes,

observando-se o crédito líquido do exequente.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000526-44.2022.5.05.0191
RECLAMANTE ANA LUCIA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO SILAS OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
35862/BA)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

RECLAMADO SERVE MAIS REFEICOES EIRELI -
ME

ADVOGADO IVANA RODRIGUES SANTOS(OAB:
33064/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac4d32a

proferida nos autos.

Diante do princípio da efetividade, levando-se em conta o tempo

médio de trâmite das execuções trabalhistas é bem superior a sete

meses, conforme dados estatísticos facilmente verificáveis no BI ou

até mesmo pelo relatório justiça em números do CNJ, defere-se o

requerimento para parcelamento do crédito líquido do reclamante

acrescido de honorários advocatícios

Libere-se o valor depositado em favor do exequente, devendo a

acionada ser notificada para depositar a cada trinta dias da data da

publicação do despacho, o saldo em seis vezes acrescidas de

correção monetária e juros de um por cento, nos moldes previsto no

art. 916 do CPC

Fica a Secretaria da Vara autorizada a liberar os futuros aportes,

observando-se o crédito líquido do exequente.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000944-79.2022.5.05.0191

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE GESSICA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO KLEBER SOARES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41b8a23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Em face do exposto, julga este Juízo PROCEDENTE EM PARTE a

ação proposta em face de ATENTO BRASIL S/A, para condená-la

a pagar no prazo legal, com juros e correção monetária, conforme

se apurar em regular liquidação, as parcelas constantes e deferidas

na fundamentação precedente que passa a fazer parte integrante

do presente dispositivo.

Custas pela parte reclamante no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre R$ 30.000,00, valor arbitrado apenas para tal fim.

Honorários periciais definitivos ora fixados em R$ 1.000,00, nos

termos do art. 21 da Resolução CSGT 247, considerando a

complexidade da matéria e o grau de zelo do perito. Ante a

sucumbência da parte autora no objeto da perícia e diante do

deferimento da gratuidade da justiça ao autor, a cifra deverá ser

paga mediante requisição ao Tribunal por meio do SOF.

Intimem-se as partes.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000944-79.2022.5.05.0191
RECLAMANTE GESSICA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO KLEBER SOARES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSICA LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41b8a23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Em face do exposto, julga este Juízo PROCEDENTE EM PARTE a

ação proposta em face de ATENTO BRASIL S/A, para condená-la

a pagar no prazo legal, com juros e correção monetária, conforme

se apurar em regular liquidação, as parcelas constantes e deferidas

na fundamentação precedente que passa a fazer parte integrante

do presente dispositivo.

Custas pela parte reclamante no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre R$ 30.000,00, valor arbitrado apenas para tal fim.

Honorários periciais definitivos ora fixados em R$ 1.000,00, nos

termos do art. 21 da Resolução CSGT 247, considerando a

complexidade da matéria e o grau de zelo do perito. Ante a

sucumbência da parte autora no objeto da perícia e diante do

deferimento da gratuidade da justiça ao autor, a cifra deverá ser

paga mediante requisição ao Tribunal por meio do SOF.

Intimem-se as partes.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000626-67.2020.5.05.0191
CONSIGNANTE B C TAVARES POSTO DE LAGEM

LTDA

ADVOGADO LAIS DA SILVA LIMA(OAB: 69178/BA)

CONSIGNATÁRIO JOAO CERQUEIRA DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO ROQUE DA SILVA MOTA(OAB:
41084/BA)

ADVOGADO BRUNO FALCAO MACEDO(OAB:
37532/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CERQUEIRA DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2273
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe32557

proferido nos autos.

Considerando-se a homologação de acordo nos autos a0000546-06

-2020-5-05-0191, bem como existência de saldo remanescente nos

presentes autos, notifiquem-se as parte para informarem a

destinação da referida verba

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000626-67.2020.5.05.0191
CONSIGNANTE B C TAVARES POSTO DE LAGEM

LTDA

ADVOGADO LAIS DA SILVA LIMA(OAB: 69178/BA)

CONSIGNATÁRIO JOAO CERQUEIRA DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO ROQUE DA SILVA MOTA(OAB:
41084/BA)

ADVOGADO BRUNO FALCAO MACEDO(OAB:
37532/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B C TAVARES POSTO DE LAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe32557

proferido nos autos.

Considerando-se a homologação de acordo nos autos a0000546-06

-2020-5-05-0191, bem como existência de saldo remanescente nos

presentes autos, notifiquem-se as parte para informarem a

destinação da referida verba

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0000339-02.2023.5.05.0191
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE RODRIGUES

MOTTE

RECLAMANTE RITA ELIZETE ZARDO DESTEFFANI
MOTTE

ADVOGADO ANGELICA SUELY MARIANI
ALVES(OAB: 18020/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TEATRO PARA A
INFANCIA E JUVENTUDE DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA ELIZETE ZARDO DESTEFFANI MOTTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ed202c

proferido nos autos.

Notifique-se a Reclamante para depositar sua CTPS na Secretaria

da Vara, em cinco dias

Depositado o referido documento, notifique-se a Reclamada para

cumprir a obrigação de fazer consistente em proceder assinatura da

CTPS do reclamante, no prazo de oito dias

Decorrido o prazo acima, sem manifestação, fica, desde já,

autorizada a assinatura pela Secretaria da Vara e encaminhamento

de ofício a DRT, acaso não concretizada a medida.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000485-43.2023.5.05.0191
RECLAMANTE ELIACY COELHO DE OLIVEIRA

CRUZ

ADVOGADO DAMARIS DA SILVA ALBUQUERQUE
VIEIRA(OAB: 46967/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM APOIO
TECNICO OPERACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 629ec22

proferida nos autos.

Torno sem efeito o despacho idae2d277

Recebo o recurso interposto em face do atendimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2274
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000966-06.2023.5.05.0191
RECLAMANTE DANILO NECO CARVALHO

ADVOGADO ROSANGELA SERRA LEITE(OAB:
15792/BA)

RECLAMADO SUINOS MACHADO DISTRIBUIDORA
DE CARNES LTDA

ADVOGADO VALBERTO PEREIRA GALVAO(OAB:
7997/BA)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO NECO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000966-06.2023.5.05.0191

Fica V.Sa. notificada para: apresentação de quesitos, indicação de

assistentes técnicos, querendo, e informação de endereços e

telefones para contato pelo perito.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ILSER LORENA MARTINEZ CAL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000966-06.2023.5.05.0191
RECLAMANTE DANILO NECO CARVALHO

ADVOGADO ROSANGELA SERRA LEITE(OAB:
15792/BA)

RECLAMADO SUINOS MACHADO DISTRIBUIDORA
DE CARNES LTDA

ADVOGADO VALBERTO PEREIRA GALVAO(OAB:
7997/BA)

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUINOS MACHADO DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000966-06.2023.5.05.0191

Fica V.Sa. notificada para: apresentação de quesitos, indicação de

assistentes técnicos, querendo, e informação de endereços e

telefones para contato pelo perito.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ILSER LORENA MARTINEZ CAL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000207-08.2024.5.05.0191
RECLAMANTE RONALDO MARQUES NUNES

ADVOGADO MANUELLE QUEIROZ BRANDAO
BRITO(OAB: 21095/BA)

RECLAMADO PAUMA ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MARQUES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000207-08.2024.5.05.0191

Fica V.Sa. notificada para ciência :Certifico que, conforme certidão

#id:544711d o endereço do reclamado apresenta CEP inválido,

razão pela qua a notificação foi devolvida. Por força da Portaria

02/2023: dar ciência à parte.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ILSER LORENA MARTINEZ CAL

Servidor

Processo Nº ATSum-0001019-84.2023.5.05.0191
RECLAMANTE ALISSON DOS SANTOS DE NOVAES

ADVOGADO RAIANA DE OLIVEIRA
PACHECO(OAB: 55132/BA)

ADVOGADO LUANA TAINARA OLIVEIRA
DOURADO(OAB: 56267/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON DOS SANTOS DE NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da transferência do crédito

através do SIF

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANDREA HUBER

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0001019-84.2023.5.05.0191
RECLAMANTE ALISSON DOS SANTOS DE NOVAES

ADVOGADO RAIANA DE OLIVEIRA
PACHECO(OAB: 55132/BA)

ADVOGADO LUANA TAINARA OLIVEIRA
DOURADO(OAB: 56267/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificada para comprovar o recolhimento das custas

processuais

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANDREA HUBER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000853-86.2022.5.05.0191
RECLAMANTE TIAGO HENRIQUE OLIVEIRA

QUEROZ

ADVOGADO DOUGLAS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 69771/BA)

RECLAMANTE G.H.Q.O.

ADVOGADO DOUGLAS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 69771/BA)

ADVOGADO DANILO FREITAS DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 30677/BA)

ADVOGADO ICARO MANOEL PASSOS
MENEZES(OAB: 36162/BA)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS
BERIMBAU LTDA

ADVOGADO DIOGO LUIZ CARNEIRO RIOS(OAB:
22799/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO HENRIQUE OLIVEIRA QUEROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000853-86.2022.5.05.0191

Fica V.Sa. notificada para ciência: Certifico que para a notificação

da testemunha se faz necessário prévio cadastro da mesma na

autuação. Por força da Portaria 02/2023 Notificar a parte para

informar o nome da testemunha.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ILSER LORENA MARTINEZ CAL

Servidor

Processo Nº ATSum-0000534-21.2022.5.05.0191
RECLAMANTE JOANA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000534-21.2022.5.05.0191

Fica V.Sa. notificada para: Notifique-se o(a) Agravado(a) para

contra-minutar o Agravo de Petição interposto

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ILSER LORENA MARTINEZ CAL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000142-57.2017.5.05.0191
RECLAMANTE SIMONE BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO PERENNE EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS DE AGUA SA

ADVOGADO VITOR EMANUEL LINS DE
MORAES(OAB: 15969/BA)

RECLAMADO PS CORNER SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO VINICIUS CERQUEIRA
BACELAR(OAB: 35184/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BATISTA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência do teorda Decisão de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ID3f71ab1 que julgou IMPROCEDENTE a impugnação aos

cálculos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANDREA HUBER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000142-57.2017.5.05.0191
RECLAMANTE SIMONE BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO PERENNE EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS DE AGUA SA

ADVOGADO VITOR EMANUEL LINS DE
MORAES(OAB: 15969/BA)

RECLAMADO PS CORNER SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO VINICIUS CERQUEIRA
BACELAR(OAB: 35184/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERENNE EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE AGUA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência do teorda Decisão de

ID3f71ab1 que julgou IMPROCEDENTE a impugnação aos

cálculos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANDREA HUBER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000142-57.2017.5.05.0191
RECLAMANTE SIMONE BATISTA NASCIMENTO

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO PERENNE EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS DE AGUA SA

ADVOGADO VITOR EMANUEL LINS DE
MORAES(OAB: 15969/BA)

RECLAMADO PS CORNER SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO VINICIUS CERQUEIRA
BACELAR(OAB: 35184/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PS CORNER SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência do teorda Decisão de

ID3f71ab1 que julgou IMPROCEDENTE a impugnação aos

cálculos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANDREA HUBER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000790-32.2020.5.05.0191
RECLAMANTE THIAGO DOS SANTOS BARROS

VITORIA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

ADVOGADO EUSEBIO DE OLIVEIRA CARVALHO
FILHO(OAB: 16256/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO JOSAFAT NADIER RIGAUD

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d965fc

proferido nos autos.

Verifique a Secretaria acerca do saldo existente no SISCONDJ

Quitada a execução, devolva-se ao executado, notificando-o para

fornecimento de dados bancários

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010020-11.2014.5.05.0191
RECLAMANTE SIND TRAB INDS ART BOR DE

PNEUMATICOS AFINS EST DA BAHI

ADVOGADO AUGUSTO SERGIO DO DESTERRO
SANTOS(OAB: 12168/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO Guilherme Neuenschwander
Figueiredo(OAB: 22011/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO SAULO EMANUEL NASCIMENTO DE
CASTRO(OAB: 22243/BA)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35b31c9

proferido nos autos.

Devolva-se o remanescente em favor da executada, notificando-a

para fornecimento de dados bancários

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000574-03.2022.5.05.0191
RECLAMANTE ADEMIR GONCALVES DE JESUS

ADVOGADO MAIZA SOUZA SIMAS VACCAREZZA
MIRANDA(OAB: 36382/BA)

RECLAMADO JARDIM CELESTIAL CEMITERIO
LTDA

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECLAMADO EDINALDO FREIRE DE MELO

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECLAMADO JAILSON FREIRE MOURA DE MELO

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

PERITO PALOMA GREICE ALVARES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR GONCALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b588372

proferido nos autos.

Cumpra-se a segunda parte do despacho id668e3ea

Vista ao Reclamante acerca da promoção id0f6ba0d

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000512-23.2023.5.05.0192
EXEQUENTE MARIZE DE JESUS CERQUEIRA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

EXEQUENTE SIVALDO BARRETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

EXEQUENTE ANATALIA BARBOSA DOS SANTOS
DE SOUZA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

EXEQUENTE TELMA DE JESUS SILVA

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

EXECUTADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000512-23.2023.5.05.0192

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de id.

c32803d proferido nos autos:

"Vistos.

Notifique-se a parte autora para tomar ciência da impugnação aos

cálculos no prazo de oito dias. Após, ao setor de cálculos para

verificar a pertinência das alegações das partes. Por fim, voltem os

autos conclusos."

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ARLETE MOREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000512-23.2023.5.05.0192
EXEQUENTE MARIZE DE JESUS CERQUEIRA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

EXEQUENTE SIVALDO BARRETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

EXEQUENTE ANATALIA BARBOSA DOS SANTOS
DE SOUZA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

EXEQUENTE TELMA DE JESUS SILVA

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

EXECUTADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2278
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZE DE JESUS CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000512-23.2023.5.05.0192

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de id.

c32803d proferido nos autos:

"Vistos.

Notifique-se a parte autora para tomar ciência da impugnação aos

cálculos no prazo de oito dias. Após, ao setor de cálculos para

verificar a pertinência das alegações das partes. Por fim, voltem os

autos conclusos."

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ARLETE MOREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000512-23.2023.5.05.0192
EXEQUENTE MARIZE DE JESUS CERQUEIRA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

EXEQUENTE SIVALDO BARRETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

EXEQUENTE ANATALIA BARBOSA DOS SANTOS
DE SOUZA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

EXEQUENTE TELMA DE JESUS SILVA

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

EXECUTADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIVALDO BARRETO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000512-23.2023.5.05.0192

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de id.

c32803d proferido nos autos:

"Vistos.

Notifique-se a parte autora para tomar ciência da impugnação aos

cálculos no prazo de oito dias. Após, ao setor de cálculos para

verificar a pertinência das alegações das partes. Por fim, voltem os

autos conclusos."

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ARLETE MOREIRA DA SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000512-23.2023.5.05.0192
EXEQUENTE MARIZE DE JESUS CERQUEIRA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

EXEQUENTE SIVALDO BARRETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

EXEQUENTE ANATALIA BARBOSA DOS SANTOS
DE SOUZA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

EXEQUENTE TELMA DE JESUS SILVA

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

EXECUTADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANATALIA BARBOSA DOS SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000512-23.2023.5.05.0192

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de id.

c32803d proferido nos autos:

"Vistos.

Notifique-se a parte autora para tomar ciência da impugnação aos

cálculos no prazo de oito dias. Após, ao setor de cálculos para

verificar a pertinência das alegações das partes. Por fim, voltem os

autos conclusos."

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ARLETE MOREIRA DA SILVA

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2279
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0125800-09.2008.5.05.0191
RECLAMANTE KATIA DANIELLE SANTOS SILVA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO SOCIEDADE DE APOIO A
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO ESTADO DA
BAHIA S/C - EDUC-BA - EPP

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

RECLAMADO SUELY SILVA KHOURY HEDAYE

ADVOGADO CAIO TUY DE OLIVEIRA(OAB:
34009/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY SILVA KHOURY HEDAYE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7535f3

proferido nos autos.

Oficie-se ao INSS determinando a suspensão imediata dos

bloqueios

Devolva-se o remanescente em favor da executada, notificando-a

para fornecimento de dados bancários

Arquivem-se

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000745-96.2018.5.05.0191
RECLAMANTE PATRICIA SOUZA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO PHILIPPE MARTINS ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 49260/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d86142a

proferido nos autos.

Cumpra-se o despacho idaf91421, segunda parte, observando-se

os cálculos id72595c0, facultando-se ao exequente fornecimento de

dados bancários

Havendo saldo remanescente, devolva-se em favor da executada,

para a conta informada na promoção idefb1556

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000745-96.2018.5.05.0191
RECLAMANTE PATRICIA SOUZA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO PHILIPPE MARTINS ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 49260/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d86142a

proferido nos autos.

Cumpra-se o despacho idaf91421, segunda parte, observando-se

os cálculos id72595c0, facultando-se ao exequente fornecimento de

dados bancários

Havendo saldo remanescente, devolva-se em favor da executada,

para a conta informada na promoção idefb1556

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2280
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000137-25.2023.5.05.0191
RECLAMANTE LUCIANO NUNES FRANCA

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

ADVOGADO ANALEIA JESUS DE OLIVEIRA(OAB:
61215/BA)

RECLAMADO SAO TOME COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

RECLAMADO SANTA MARIA - COMERCIAL DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

RECLAMADO C.R.M. COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

TESTEMUNHA LUCAS SANTOS DA SILVA

TESTEMUNHA DIEGO PEREIRA SILVA

TESTEMUNHA JAMISSON GAMA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO NUNES FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

Audiência de Instrução redesignada para o dia 02/04/2024 13:40,

sob pena de confissão, a ser realizada na sala de audiências da

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, Av. João Durval

Carneiro,2768, Fórum José Martins Catharino, Ponto Central –

44.075-196 - Feira de Santana/BA.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas, não intimadas por este

Juízo, devem comparecer independentemente de notificação judicial

e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado que as

mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

As partes podem acompanhar o andamento da Pauta

Processual por meio do aplicativo JTe, disponível nas

plataformas Google Play e App Store.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO LEITE LIMA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000137-25.2023.5.05.0191
RECLAMANTE LUCIANO NUNES FRANCA

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

ADVOGADO ANALEIA JESUS DE OLIVEIRA(OAB:
61215/BA)

RECLAMADO SAO TOME COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

RECLAMADO SANTA MARIA - COMERCIAL DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

RECLAMADO C.R.M. COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

TESTEMUNHA LUCAS SANTOS DA SILVA

TESTEMUNHA DIEGO PEREIRA SILVA

TESTEMUNHA JAMISSON GAMA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO TOME COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

Audiência de Instrução redesignada para o dia 02/04/2024 13:40,

sob pena de confissão, a ser realizada na sala de audiências da

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, Av. João Durval

Carneiro,2768, Fórum José Martins Catharino, Ponto Central –

44.075-196 - Feira de Santana/BA.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas, não intimadas por este

Juízo, devem comparecer independentemente de notificação judicial

e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado que as

mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

As partes podem acompanhar o andamento da Pauta

Processual por meio do aplicativo JTe, disponível nas

plataformas Google Play e App Store.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO LEITE LIMA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000137-25.2023.5.05.0191
RECLAMANTE LUCIANO NUNES FRANCA

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

ADVOGADO ANALEIA JESUS DE OLIVEIRA(OAB:
61215/BA)

RECLAMADO SAO TOME COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2281
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

RECLAMADO SANTA MARIA - COMERCIAL DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

RECLAMADO C.R.M. COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

TESTEMUNHA LUCAS SANTOS DA SILVA

TESTEMUNHA DIEGO PEREIRA SILVA

TESTEMUNHA JAMISSON GAMA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA MARIA - COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

Audiência de Instrução redesignada para o dia 02/04/2024 13:40,

sob pena de confissão, a ser realizada na sala de audiências da

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, Av. João Durval

Carneiro,2768, Fórum José Martins Catharino, Ponto Central –

44.075-196 - Feira de Santana/BA.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas, não intimadas por este

Juízo, devem comparecer independentemente de notificação judicial

e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado que as

mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

As partes podem acompanhar o andamento da Pauta

Processual por meio do aplicativo JTe, disponível nas

plataformas Google Play e App Store.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO LEITE LIMA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000137-25.2023.5.05.0191
RECLAMANTE LUCIANO NUNES FRANCA

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

ADVOGADO ANALEIA JESUS DE OLIVEIRA(OAB:
61215/BA)

RECLAMADO SAO TOME COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

RECLAMADO SANTA MARIA - COMERCIAL DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

RECLAMADO C.R.M. COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

TESTEMUNHA LUCAS SANTOS DA SILVA

TESTEMUNHA DIEGO PEREIRA SILVA

TESTEMUNHA JAMISSON GAMA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.R.M. COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

Audiência de Instrução redesignada para o dia 02/04/2024 13:40,

sob pena de confissão, a ser realizada na sala de audiências da

1ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, Av. João Durval

Carneiro,2768, Fórum José Martins Catharino, Ponto Central –

44.075-196 - Feira de Santana/BA.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas, não intimadas por este

Juízo, devem comparecer independentemente de notificação judicial

e, caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado que as

mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

As partes podem acompanhar o andamento da Pauta

Processual por meio do aplicativo JTe, disponível nas

plataformas Google Play e App Store.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO LEITE LIMA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000801-56.2023.5.05.0191
RECLAMANTE ANDSON DOS SANTOS BRANDAO

ADVOGADO RUY JOSE DE ALMEIDA FILHO(OAB:
23996/BA)

ADVOGADO ALMIR ROGERIO SOUZA DE SAO
PAULO(OAB: 15713/BA)

RECLAMADO LUCENA INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO GEORGE HENRIQUE DO ESPIRITO
SANTO SOUZA(OAB: 7593/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDSON DOS SANTOS BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2282
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a856c6

proferido nos autos.

Notifique-se o Reclamante para justificar sua ausência a audiência

designada, no prazo de cinco dias, sob pena de arcar com o

recolhimento das custas, no importe de R$1.400,00

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    NADVA NASCIMENTO DA CRUZ

    Juíza do Trabalho Substituta

2ª. Vara Do Trabalho De Feira De Santana

Edital

Processo Nº ATSum-0000180-61.2020.5.05.0192
RECLAMANTE ANTONIO LUIS DE ALMEIDA

ADVOGADO DAYAN SANDER OLIVEIRA(OAB:
21530/BA)

RECLAMADO NORSERGE NORTE SERVICOS
GERAIS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSERGE NORTE SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) NORSERGE NORTE

SERVICOS GERAIS LTDA Endereço desconhecido, com

endereço incerto e não sabido, para Ciência às embargadas, a

NORSERGE NORTE SERVICOS GERAIS LTDA por Edital, dos

embargos de declaração opostos por meio da petição com ID

8579c16.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA NETO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000238-25.2024.5.05.0192
RECLAMANTE SERGIO RICARDO SANTOS ALVES

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO JOSEMAR CONCEICAO DA SILVA

RECLAMADO J&T EXPRESS BRAZIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RICARDO SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a93ae31

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe

da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual, não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

II. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência será

realizada na modalidade por VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

III. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000262-53.2024.5.05.0192
RECLAMANTE ALEXSANDRO DOS SANTOS

SANTANA

ADVOGADO MANOEL DOS SANTOS
SANTANA(OAB: 40879/BA)

ADVOGADO NAYARA BASTOS DE LIMA(OAB:
59750/BA)

RECLAMADO PADRAO COMERCIAL DE
SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - ME

RECLAMADO TREVO DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f1bdff

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2283
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

I. Intime-se a parte autora para — caso tencione o prosseguimento

do feito pelo “JUÍZO 100% DIGITAL” —informar o endereço de

correio eletrônico (e-mail) DO RECLAMANTE (RA 38/2021, Art.

5º, § 2º). Prazo de 15 dias.

II. Em caso de silêncio, de logo, determino que a secretaria retifique

a autuação para exclusão da modalidade “Juízo 100% Digital”.

***

III. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe

da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual,  não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

IV. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade por VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

V. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000160-31.2024.5.05.0192
RECLAMANTE IGOR PIMENTEL LIMA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 58418/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR PIMENTEL LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID febe65e

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Inclua-se o feito na pauta do dia 31/07/2024, às 09:00 horas,

por VIDEOCONFERÊNCIA.

II. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe

da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual, não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

III. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade de VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

IV. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001126-09.2015.5.05.0192
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS MOURA DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDA REIS PEREIRA E
SILVA(OAB: 41503/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS MOURA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cd911c

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Homologo os cálculos com ID 40fbe17.

II. Intimem-se as partes para contestarem as impugnações aos

cálculos apresentadas. Prazo de lei.

III. Intime-se a União Federal (AGU/PGF).

IV. Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

conferência da conta impugnada e elaboração de nova, se

necessário.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000282-78.2023.5.05.0192
RECLAMANTE VANIA DE SOUZA SANTOS DE

JESUS

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS QUEIROZ(OAB:
56945/BA)

RECLAMADO VIATEK INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO VITOR EMANUEL LINS DE
MORAES(OAB: 15969/BA)

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIATEK INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa0192f

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Reputo desnecessária a realização de perícia médica no

ambiente de trabalho, uma vez que os fatos correlatos poderão

ser investigados na instrução tomada em audiência, valendo

ressaltar que em qualquer situação o juízo não está adstrito ao

laudo, podendo valer-se de outros elementos constantes dos autos

para formação do seu convencimento. Por conseguinte, indefiro o

requerimento da demandada. Intime-se.

II. Por outro lado, no que concerne os quesitos complementares

apresentados por meio da manifestação com ID 5c3f742, intime-se

o perito médico para prestar os devidos esclarecimentos no

prazo de 10 dias.

III. Outrossim, dê-se ciência à reclamada do teor dos documentos

acostados aos autos pela parte autora por meio da manifestação

com ID 2bed8c0. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000362-52.2017.5.05.0192
RECLAMANTE REGINA DE CASSIA DOS SANTOS

MATOS

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA
FERREIRA(OAB: 77280/BA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO SANTOS
JUNIOR(OAB: 77278/BA)

ADVOGADO NAYANE DO NASCIMENTO
PEREIRA(OAB: 41374/BA)

RECLAMADO CARTORIO DO REGISTRO CIVIL
DAS PESSOAS NATURAIS DO 1
OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA DE CASSIA DOS SANTOS MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac5f833

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a advogada inicialmente constituída por meio da

procuração com ID f29239b, para pronunciamento sobre a certidão

com ID 2df461b e seu anexo, o quais deverão permanecer em

sigilo, com visibilidade apenas para a parte autora. Na

oportunidade, cientifique-a também da petição com ID 2bf3f70 e

seus anexos. Prazo de 5 dias.

II. Após, voltem conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001820-46.2013.5.05.0192
RECLAMANTE MARIVALDO ALMEIDA DE JESUS

ADVOGADO ALMIR QUEIROZ FARIAS(OAB:
9836/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO Guilherme Neuenschwander
Figueiredo(OAB: 22011/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO ALMEIDA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4057181

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I. Diante dos termos da manifestação com ID b2fbcba

("…comprovar o pagamento da condenação, postulando seja
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declarada quitada a execução…"), JULGO SUBSISTENTE o

depósito com ID d2f1749 e EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

do CPC, art. 924, inciso II e art. 925.

II. Libere-se o crédito líquido da autora (conforme planilha com ID

550213d), com correção a partir da data do depósito com ID

d2f1749, devendo o importe ser transferido para conta corrente de

titularidade do patrono da parte autora, indicada em petitório

colacionado no ano em curso (ID 72f10af) e conforme poderes

conferidos na procuração com ID 5cda8cf.

III. Proceda a Secretaria aos recolhimentos da contribuição

previdenciária e custas processuais, conforme valores descritos na

planilha com ID 550213d, com correção a partir da data do depósito

com ID d2f1749.

IV. Proceda a Secretaria da Vara à retirada de possíveis restrições

opostas (sistema RENAJUD, CNIB e BNDT).

V. Arquivem-se definitivamente os autos físicos e virtuais.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001820-46.2013.5.05.0192
RECLAMANTE MARIVALDO ALMEIDA DE JESUS

ADVOGADO ALMIR QUEIROZ FARIAS(OAB:
9836/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO Guilherme Neuenschwander
Figueiredo(OAB: 22011/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4057181

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I. Diante dos termos da manifestação com ID b2fbcba

("…comprovar o pagamento da condenação, postulando seja

declarada quitada a execução…"), JULGO SUBSISTENTE o

depósito com ID d2f1749 e EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos

do CPC, art. 924, inciso II e art. 925.

II. Libere-se o crédito líquido da autora (conforme planilha com ID

550213d), com correção a partir da data do depósito com ID

d2f1749, devendo o importe ser transferido para conta corrente de

titularidade do patrono da parte autora, indicada em petitório

colacionado no ano em curso (ID 72f10af) e conforme poderes

conferidos na procuração com ID 5cda8cf.

III. Proceda a Secretaria aos recolhimentos da contribuição

previdenciária e custas processuais, conforme valores descritos na

planilha com ID 550213d, com correção a partir da data do depósito

com ID d2f1749.

IV. Proceda a Secretaria da Vara à retirada de possíveis restrições

opostas (sistema RENAJUD, CNIB e BNDT).

V. Arquivem-se definitivamente os autos físicos e virtuais.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000198-37.2024.5.05.0194
RECLAMANTE DERNEVAL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RECLAMADO PASSARO PRETO TRANSPORTES &
SERVICOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERNEVAL RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c7261a

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte autora para, diante da informação constante na

certidão de triagem, de que não possui endereço de correio

eletrônico (e-mail) — caso tencione o prosseguimento do feito pelo

“JUÍZO 100% DIGITAL” — deverá criar um e-mail e informar a

este Juízo, para que atenda aos requisitos exigidos pela norma

que regulamenta tal modalidade (RA 38/2021, Art. 5º, § 2º).

Prazo de 15 dias.

II. Em caso de silêncio, de logo, determino que a secretaria retifique

a autuação para exclusão da modalidade “Juízo 100% Digital”.

***

III. Inclua-se o feito na pauta do dia 29/05/2024, às 09h50min,

por VIDEOCONFERÊNCIA.

IV. Expeça-se notificação citatória da parte ré para que participe
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da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA na qual,  não

conciliando, deverá contestar o feito, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

V. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade por VIDEOCONFERÊNCIA e que sua

ausência injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art.

844).

VI. Os participantes deverão acessar a sala virtual de audiências da

2ª VT de Feira de Santana por meio do aplicativo Zoom no

seguinte endereço eletrônico:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa

Código da reunião: 447 984 3415

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000814-86.2022.5.05.0192
RECLAMANTE JULIVAN DA CONCEICAO SANTANA

FILHO

ADVOGADO DORA ANALI DOS SANTOS
SANTOS(OAB: 24591/BA)

ADVOGADO DANIEL ARAUJO RODRIGUES(OAB:
25244/BA)

RECLAMADO TLM - TOTAL LOGISTIC
MANAGEMENT SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIVAN DA CONCEICAO SANTANA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c20ebe

proferida nos autos.

DECISÃO

I. Admito o recurso ordinário interposto por meio da petição

com ID 6c2cbd0, porque preenchidos todos os requisitos de

admissibilidade.

II. Intime-se a parte Recorrida para apresentar suas razões de

contrariedade.

III. Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões

tempestivas, remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT

para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000963-82.2022.5.05.0192
RECLAMANTE MARIA LUCIA ROCHA CARDOSO

ADVOGADO BRUNA ZAMBONI RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 57114/BA)

ADVOGADO ALINE GOMES DA SILVA
NOGUEIRA(OAB: 77737/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA ROCHA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cce654

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios

opostos pela parte reclamante, nos termos da fundamentação

supra, elemento integrante deste conclusivo, como se aqui

estivesse literalmente transcrito.

Intimem-se.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000963-82.2022.5.05.0192
RECLAMANTE MARIA LUCIA ROCHA CARDOSO

ADVOGADO BRUNA ZAMBONI RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 57114/BA)

ADVOGADO ALINE GOMES DA SILVA
NOGUEIRA(OAB: 77737/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM APOIO
TECNICO OPERACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cce654

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios

opostos pela parte reclamante, nos termos da fundamentação

supra, elemento integrante deste conclusivo, como se aqui

estivesse literalmente transcrito.

Intimem-se.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000337-63.2022.5.05.0192
RECLAMANTE EDMILSON NASCIMENTO DE LIMA

ADVOGADO cibelle costa valadão(OAB: 14877/BA)

RECLAMADO CBS - CONSTRUTORA BAHIANA DE
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBS - CONSTRUTORA BAHIANA DE SANEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5c1069

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios

opostos pela parte reclamada, nos termos da fundamentação supra,

elemento integrante deste conclusivo, como se aqui estivesse

literalmente transcrito.

Intimem-se.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000337-63.2022.5.05.0192
RECLAMANTE EDMILSON NASCIMENTO DE LIMA

ADVOGADO cibelle costa valadão(OAB: 14877/BA)

RECLAMADO CBS - CONSTRUTORA BAHIANA DE
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON NASCIMENTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5c1069

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios

opostos pela parte reclamada, nos termos da fundamentação supra,

elemento integrante deste conclusivo, como se aqui estivesse

literalmente transcrito.

Intimem-se.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000805-61.2021.5.05.0192
RECLAMANTE CELSO JORGE MENDES SILVA

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO JORGE MENDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c86f4c

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte reclamante para indicar conta bancária de sua

titularidade ou de seu advogado legalmente constituído para fim de

transferência de crédito. Prazo de 5 dias.

II. Após a indicação acima determinada, libere-se em favor da parte

autora o saldo do depósito recursal com ID 77042ba, transferindo-o

para a sua conta ou a de seu advogado, ou mesmo disponibilizando

-o para saque pelos seus advogados na Caixa Econômica Federal

por meio do sistema de Interligação Bancária. Prazo de 5 dias.

III. Após, atualize-se o débito com a dedução do valor liberado em

favor da parte autora, bem como das custas recolhidas pela
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demandada (ID 406460c).

IV. Em seguida, intime-se a demandada para efetuar o depósito da

complementação de seu débito, sob pena de execução. Prazo de 5

dias.

V. Por fim, certifique-se nos autos da ação de CumPrSe 0000902-

90.2023.5.05.0192 acerca do trânsito em julgado do presente feito.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000871-46.2018.5.05.0192
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DE JESUS

BORGES

ADVOGADO CAMILLA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 33377/BA)

ADVOGADO JOSE FERREIRA FILHO(OAB:
55265/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DE JESUS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2884f30

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intime-se a parte autora para contestar a impugnação aos

cálculos apresentada pela demandada (ID 0c9e6ed). Prazo de lei.

II. Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

conferência da conta impugnada e elaboração de nova, se

necessário.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001647-51.2015.5.05.0192
RECLAMANTE TAMIRES FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO Luiz Eduardo Souza Lôbo(OAB:
28216/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA
- IMIP

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

  - INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROFESSOR
FERNANDO FIGUEIRA - IMIP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f8647f

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à demandada dos cálculos apresentados pela parte

autora por meio da petição com ID 8e945d8 para, querendo,

apresentar impugnação. Prazo de 08 dias.

Desnecessária a intimação da União Federal (AGU/PGF) com

cópia das contas porque o valor da contribuição previdenciária

devida é inferior a R$ 40.000,00 (cf. ATO GP TRT5 526/2023 c/c

Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023).

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000743-50.2023.5.05.0192
RECLAMANTE NOELIA BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dc8922

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vista à reclamada dos documentos juntados com a petição com ID

b714045. Prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000811-97.2023.5.05.0192
RECLAMANTE ANA CAROLINE DOS SANTOS

RAMOS

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 78911/BA)

RECLAMADO DANILO TEIXEIRA SANTA BARBARA

ADVOGADO GABRIELA SEPULVEDA
SOBRINHO(OAB: 65589/BA)

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO TEIXEIRA SANTA BARBARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b448585

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista ao reclamado da petição com ID c59ba84, no tocante à

informação da parte autora em relação ao "INTERESSE NA

COMPOSIÇÃO DE ACORDO".

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000121-34.2024.5.05.0192
RECLAMANTE LARISSA DA SILVA LOPES

ADVOGADO EDMARCOS OLIVEIRA COSTA(OAB:
51942/BA)

RECLAMADO DANIEL SILVEIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b71d0f

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Revejo a determinação com ID 31d98a8 para revogá-la, devendo

a Secretaria da Vara retirar a visibilidade daquela ordem para evitar

tumulto processual.

II.Expeça-se notificação citatória da parte ré para que

compareça à audiência PRESENCIAL na qual, não conciliando,

deverá contestar o feito, sob pena de revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

III. Ciência à parte autora, por seu patrono, de que a audiência

será realizada na modalidade PRESENCIAL e que sua ausência

injustificada ensejará arquivamento da ação (CLT, art. 844).

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000917-98.2019.5.05.0192
RECLAMANTE HELIO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO VITOR HUGO NOVAIS
BARBOSA(OAB: 37921/BA)

ADVOGADO CAMILA DIAS AMORIM(OAB:
40816/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
JACUIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb5027f

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. Decorrido o prazo prescricional de 2 anos, iniciado quando (nos

termos do art. 11-A, § 1º, da CLT), o exequente deixou de cumprir

determinação judicial de impulso processual no curso da execução

(publicação com ID 9a416a3), pronuncio de ofício a prescrição

intercorrente (CLT, art. 11-A, incluído pela Lei 13.467/17) e como

consequência extingo a execução com resolução de mérito

(CPC, art. 924, V). Intimem-se.

II. Arquivem-se definitivamente os autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000787-06.2022.5.05.0192
RECLAMANTE SEVERINO PEREIRA VITORIO

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

ADVOGADO MARCILIO PEREIRA FALCAO(OAB:
18914/BA)

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVACOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE
ATIVIDADES GERAIS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00299fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção ao Provimento CR 01/2019 c/c o art. 3º da

Recomendação CR 03/2014, encaminho para o e-mail

institucional da vara a minuta de sentença líquida para

elaboração das contas de liquidação.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000787-06.2022.5.05.0192
RECLAMANTE SEVERINO PEREIRA VITORIO

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

ADVOGADO MARCILIO PEREIRA FALCAO(OAB:
18914/BA)

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO PEREIRA VITORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00299fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção ao Provimento CR 01/2019 c/c o art. 3º da

Recomendação CR 03/2014, encaminho para o e-mail

institucional da vara a minuta de sentença líquida para

elaboração das contas de liquidação.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000865-97.2022.5.05.0192
RECLAMANTE IVAN BARBOSA MENEZES

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVACOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE
ATIVIDADES GERAIS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5794a16

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção ao Provimento CR 01/2019 c/c o art. 3º da

Recomendação CR 03/2014, encaminho para o e-mail

institucional da vara a minuta de sentença líquida para

elaboração das contas de liquidação.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000865-97.2022.5.05.0192
RECLAMANTE IVAN BARBOSA MENEZES

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN BARBOSA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5794a16

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção ao Provimento CR 01/2019 c/c o art. 3º da

Recomendação CR 03/2014, encaminho para o e-mail

institucional da vara a minuta de sentença líquida para

elaboração das contas de liquidação.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MARIANA FERNANDES MACIEL PRADO DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000334-11.2022.5.05.0192
RECLAMANTE JORGE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

RECLAMADO NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4749ec6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não conheço dos embargos de declaração com ID 51d2854, porque

intempestivos. Intime-se.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000232-86.2022.5.05.0192
RECLAMANTE ROZIANE DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

ADVOGADO MONICA ALELUIA SANTOS
ALMEIDA(OAB: 64265/BA)

RECLAMADO MOTOPEL MOTOS E PECAS LTDA

ADVOGADO DIOGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZIANE DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ea53f0

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ciência à embargada dos embargos de declaração opostos por

meio da petição com ID 6c246e8.

II. Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para julgamento

dos Embargos Declaratórios.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000684-96.2022.5.05.0192
RECLAMANTE JAMILLY NASCIMENTO MORENO

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 58418/BA)

ADVOGADO HENRIQUE ANTONIO BRITO
SANTANA(OAB: 40290/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50f44cb

proferida nos autos.

DECISÃO
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I. Admito o recurso ordinário interposto por meio da petição com

ID ba4bbe3, porque preenchidos todos os requisitos de

admissibilidade.

II. Intime-se a parte Recorrida para apresentar suas razões de

contrariedade.

III. Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões

tempestivas, remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT

para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000500-14.2020.5.05.0192
RECLAMANTE MARLON PINHEIRO SANTOS

ADVOGADO IGOR FREDERICO CANTUARIA
FERREIRA GOMES(OAB: 31468/BA)

RECLAMADO AJDV ENGENHARIA S.A

ADVOGADO RENATO MARCIO ARAUJO PASSOS
DUARTE(OAB: 13943/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON PINHEIRO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36ffc9c

proferida nos autos.

DECISÃO

I. Intime-se a parte reclamante para indicar conta bancária de

sua titularidade ou de seu advogado legalmente constituído para fim

de transferência de crédito. Prazo de 5 dias.

II. Após a indicação acima determinada, libere-se em favor da

parte autora o saldo do depósito recursal com ID c3452e4,

transferindo-o para a sua conta ou a de seu advogado, ou mesmo

disponibilizando-o para saque pelos seus advogados na Caixa

Econômica Federal por meio do sistema de Interligação Bancária.

Prazo de 5 dias.

III. Após, atualize-se o débito com a dedução do valor liberado em

favor da parte autora, bem como das custas recolhidas pela

demandada (ID 55eb146).

IV. Em seguida, intime-se a demandada para efetuar o depósito

da complementação de seu débito, sob pena de execução. Prazo

de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000492-03.2021.5.05.0192
RECLAMANTE FABIANO QUEIROZ COUTINHO

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

ADVOGADO MONICA ALELUIA SANTOS
ALMEIDA(OAB: 64265/BA)

RECLAMADO FARMACIA DO TRABALHADOR DO
SUL DA BAHIA LTDA - FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO QUEIROZ COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 936a2d7

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Intimem-se as partes para que informem o valor dos 3 últimos

salários do reclamante.

II. Após a informação acima, em acolhimento ao quanto decidido no

acórdão com ID 3df9147, determino a "a expedição do ALVARÁ

para habilitação do reclamante no seguro-desemprego".

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000762-61.2020.5.05.0192
RECLAMANTE ALOISIO VITAL DE CARVALHO

NETO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO TRICILA LUNA SAMPAIO(OAB:
41502/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MARCIA BERTO DE MEDEIROS
CARVALHO(OAB: 80198/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4130cc

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Dê-se vista à demandada da impugnação apresentada pela

parte autora (ID 26cfcd3), bem como à parte autora da

impugnação apresentada pela demandada (ID de08f79) para,

querendo, apresentarem contestação. Prazo comum de 05 dias.

II. Desnecessária a intimação da União Federal (AGU/PGF) com

cópia das contas porque o valor da contribuição previdenciária

devida é inferior a R$ 40.000,00 (cf. ATO GP TRT5 526/2023 c/c

Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023).

III. Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

conferência da conta impugnada e elaboração de nova, se

necessário.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000762-61.2020.5.05.0192
RECLAMANTE ALOISIO VITAL DE CARVALHO

NETO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO TRICILA LUNA SAMPAIO(OAB:
41502/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MARCIA BERTO DE MEDEIROS
CARVALHO(OAB: 80198/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO VITAL DE CARVALHO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4130cc

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Dê-se vista à demandada da impugnação apresentada pela

parte autora (ID 26cfcd3), bem como à parte autora da

impugnação apresentada pela demandada (ID de08f79) para,

querendo, apresentarem contestação. Prazo comum de 05 dias.

II. Desnecessária a intimação da União Federal (AGU/PGF) com

cópia das contas porque o valor da contribuição previdenciária

devida é inferior a R$ 40.000,00 (cf. ATO GP TRT5 526/2023 c/c

Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023).

III. Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

conferência da conta impugnada e elaboração de nova, se

necessário.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000319-42.2022.5.05.0192
RECLAMANTE VALDEMIR CORDEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO FELIPE ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 31578/BA)

ADVOGADO ARISTOTELES DA COSTA LEAL
NETO(OAB: 12774/BA)

ADVOGADO ISABELA ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 24274/BA)

RECLAMADO EG CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO EDUARDO GRANGEON

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

PERITO PAULO ROBERTO AGUIAR NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR CORDEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato ordinatório

Conforme disposto no art. 203, § 4º, CPC, e por força da Portaria de

número 01/2018:

Tomar ciência das resposta do perito (ID 4a7f575) aos quesitos

complementares.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

NUBIA DA SILVA BATISTA PORTILHO CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000319-42.2022.5.05.0192
RECLAMANTE VALDEMIR CORDEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO FELIPE ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 31578/BA)

ADVOGADO ARISTOTELES DA COSTA LEAL
NETO(OAB: 12774/BA)

ADVOGADO ISABELA ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 24274/BA)

RECLAMADO EG CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO EDUARDO GRANGEON

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)
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PERITO PAULO ROBERTO AGUIAR NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EG CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato ordinatório

Conforme disposto no art. 203, § 4º, CPC, e por força da Portaria de

número 01/2018:

Tomar ciência das resposta do perito (ID 4a7f575) aos quesitos

complementares.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

NUBIA DA SILVA BATISTA PORTILHO CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000319-42.2022.5.05.0192
RECLAMANTE VALDEMIR CORDEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO FELIPE ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 31578/BA)

ADVOGADO ARISTOTELES DA COSTA LEAL
NETO(OAB: 12774/BA)

ADVOGADO ISABELA ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 24274/BA)

RECLAMADO EG CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO EDUARDO GRANGEON

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

PERITO PAULO ROBERTO AGUIAR NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GRANGEON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato ordinatório

Conforme disposto no art. 203, § 4º, CPC, e por força da Portaria de

número 01/2018:

Tomar ciência das resposta do perito (ID 4a7f575) aos quesitos

complementares.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

NUBIA DA SILVA BATISTA PORTILHO CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000210-57.2024.5.05.0192
RECLAMANTE ADENILTON MOREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO RAMON ABREU BASTOS
JUNIOR(OAB: 45250/BA)

RECLAMADO SINO ELETRICIDADE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILTON MOREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

ADENILTON MOREIRA DE ALMEIDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 28/05/2024 09:35, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 2ª Vara do Trabalho de

Feira de Santana, devendo ser acessada pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa Código da reunião: 447 984 3415,

na data e horário acima indicados. Na oportunidade, deverão ser

apresentadas as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos, sob pena de preclusão, e/ou testemunhas, no máximo

de 2 (duas).

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem se apresentar

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, observado o disposto no art.

6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.
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ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA NETO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000230-48.2024.5.05.0192
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DOS SANTOS

BARROS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE JESUS
FALCAO(OAB: 32691/BA)

RECLAMADO ANDRADE FIGUEREDO
MEDICAMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DOS SANTOS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

MARCO ANTONIO DOS SANTOS BARROS

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 28/05/2024 09:45, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 2ª Vara do Trabalho de

Feira de Santana, devendo ser acessada pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa Código da reunião: 447 984 3415,

na data e horário acima indicados. Na oportunidade, deverão ser

apresentadas as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos, sob pena de preclusão, e/ou testemunhas, no máximo

de 2 (duas).

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem se apresentar

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, observado o disposto no art.

6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA NETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000330-03.2024.5.05.0192
RECLAMANTE ESTHER PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THAINARA OLIVEIRA SILVA
SANTOS(OAB: 74129/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTHER PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

ESTHER PEREIRA DOS SANTOS

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 30/07/2024 09:05, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 2ª Vara do Trabalho de

Feira de Santana, devendo ser acessada pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/audiencia2vtfsa Código da reunião: 447 984 3415,

na data e horário acima indicados. Na oportunidade, deverão ser

apresentadas as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos, sob pena de preclusão, e/ou testemunhas, no máximo

de 3 (três).

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem se apresentar

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, observado o disposto no art.

6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO
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das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA NETO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000180-61.2020.5.05.0192
RECLAMANTE ANTONIO LUIS DE ALMEIDA

ADVOGADO DAYAN SANDER OLIVEIRA(OAB:
21530/BA)

RECLAMADO NORSERGE NORTE SERVICOS
GERAIS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às embargadas, a NORSERGE NORTE SERVICOS

GERAIS LTDA por Edital, dos embargos de declaração opostos por

meio da petição com ID 8579c16.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA NETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000227-35.2020.5.05.0192
RECLAMANTE EDGAR OLIVEIRA MAIA NETO

ADVOGADO LORENA PEIXOTO OLIVEIRA(OAB:
35054/BA)

ADVOGADO VICTOR BRAZ DA SILVA
AZEVEDO(OAB: 35405/BA)

RECLAMADO W P S PINTO

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR OLIVEIRA MAIA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da transferência de crédito para a sua conta.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA NETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000227-35.2020.5.05.0192
RECLAMANTE EDGAR OLIVEIRA MAIA NETO

ADVOGADO LORENA PEIXOTO OLIVEIRA(OAB:
35054/BA)

ADVOGADO VICTOR BRAZ DA SILVA
AZEVEDO(OAB: 35405/BA)

RECLAMADO W P S PINTO

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W P S PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da transferência de crédito para a conta. da rda

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA NETO

Servidor

Processo Nº ConPag-0000847-76.2022.5.05.0192
CONSIGNANTE TSL SAO LUIZ TRANSPORTE DE

CARGA EIRELI

ADVOGADO MILENA MARTINS CASTELLI
RIBAS(OAB: 33628/PR)

CONSIGNATÁRIO ERLAN SANTOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TSL SAO LUIZ TRANSPORTE DE CARGA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000847-76.2022.5.05.0192

Fica V.Sa. notificada (por força do ATO ORDINATÓRIO -

PORTARIA Nº 01/2018) para manifestação acerca da resposta do

ofício encaminhado ao INSS (CERTIDÃO COM ID 4cb3612 E

SEUS ANEXOS).

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.
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ROQUE CARNEIRO SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000536-27.2018.5.05.0192
RECLAMANTE THAMIRES PASSOS ROCHA DA

SILVA

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE LAURIA ARAUJO
SOARES(OAB: 28617/PE)

RECLAMADO AGM ODONTOLOGIA S/S LTDA

ADVOGADO IGUARACY CARIBE SIMOES
SANTANA(OAB: 8742/BA)

RECLAMADO IOB - INSTITUTO DE ODONTOLOGIA
BARISON SOCIEDADE SIMPLES

ADVOGADO LAIS DA COSTA TOURINHO VILLAS
BOAS(OAB: 24024/BA)

ADVOGADO MARIANA TOURINHO STOLZE
MATOS(OAB: 35780/BA)

ADVOGADO TIANA CAMARDELLI MATOS(OAB:
14767/BA)

ADVOGADO SOIANE VIEIRA GONCALVES
VAZ(OAB: 120556/SP)

TESTEMUNHA THAIANE FREITAS COTRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES PASSOS ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da transferência de crédito para a conta. da rte

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA NETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001229-79.2016.5.05.0192
RECLAMANTE DERNEVAL GUSMAO SANTOS

ADVOGADO ALICE REIS PEREIRA E SILVA(OAB:
12254/BA)

ADVOGADO FERNANDA REIS PEREIRA E
SILVA(OAB: 41503/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

PERITO MARCELO LUIS DINIZ DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERNEVAL GUSMAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da expedição de precatórios com IDs 4d79f71 e 0da3b5a.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA NETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001229-79.2016.5.05.0192
RECLAMANTE DERNEVAL GUSMAO SANTOS

ADVOGADO ALICE REIS PEREIRA E SILVA(OAB:
12254/BA)

ADVOGADO FERNANDA REIS PEREIRA E
SILVA(OAB: 41503/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

PERITO MARCELO LUIS DINIZ DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da expedição de precatórios com IDs 4d79f71 e 0da3b5a.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA NETO

Servidor

Processo Nº ConPag-0000838-17.2022.5.05.0192
CONSIGNANTE WLA TRANSPORTES RODOVIARIO

DE CARGAS LTDA

ADVOGADO MIGUEL JACINTHO PEREIRA
FILHO(OAB: 7347/BA)

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

CONSIGNATÁRIO LENICE CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO JONYS COUTO DE NOVAES(OAB:
62129/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WLA TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000838-17.2022.5.05.0192

Fica V.Sa. notificada (por força do ATO ORDINATÓRIO -

PORTARIA Nº 01/2018) para tomar ciência do teor da certidão com

ID 269666b e seus anexos (refere-se à resposta do INSS acerca do

ofício com ID b519d0).

(... detectamos que o falecido ARISVALDO LIMA DA SILVA, CPF nº

399.120.945-49,possui apenas como dependente, coforme consulta
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anexa:1.1.FERNANDA CONCEIÇÃO DA SILVA, filha do falecido,

nascida em 10/03/2009...)

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ROQUE CARNEIRO SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000838-17.2022.5.05.0192
CONSIGNANTE WLA TRANSPORTES RODOVIARIO

DE CARGAS LTDA

ADVOGADO MIGUEL JACINTHO PEREIRA
FILHO(OAB: 7347/BA)

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

CONSIGNATÁRIO LENICE CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO JONYS COUTO DE NOVAES(OAB:
62129/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENICE CONCEICAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000838-17.2022.5.05.0192

Fica V.Sa. notificada (por força do ATO ORDINATÓRIO -

PORTARIA Nº 01/2018) para tomar ciência do teor da certidão com

ID 269666b e seus anexos (refere-se à resposta do INSS acerca do

ofício com ID b519d0).

(... detectamos que o falecido ARISVALDO LIMA DA SILVA, CPF nº

399.120.945-49,possui apenas como dependente, coforme consulta

anexa:1.1.FERNANDA CONCEIÇÃO DA SILVA, filha do falecido,

nascida em 10/03/2009...)

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ROQUE CARNEIRO SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0035200-17.2000.5.05.0192
RECLAMANTE TEREZA DE SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

ADVOGADO ANTONIO BOMFIM BARBOSA
CORREIA(OAB: 8989/BA)

RECLAMADO DILSON MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO EDMILSON LIMA DE ARAUJO(OAB:
9501/BA)

RECLAMADO DILSON MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO EDMILSON LIMA DE ARAUJO(OAB:
9501/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA DE SOUZA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Conforme disposto no art. 203, § 4º, CPC, e por força da Portaria de

número 01/2018: Tomar ciência da certidão com ID f1895c2, bem

como das certidões com IDs e622932 e 6e8fddd.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANO LIMA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0081600-55.2001.5.05.0192
RECLAMANTE JAILTON DA CRUZ MOREIRA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMANTE LUIZ JESUS DA SILVA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMANTE JOSE SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO ALBINO CARVALHO BRANDAO DE
SOUZA

ADVOGADO MARIA CECILIA FERREIRA DA
COSTA ANDRADE(OAB: 42511/PE)

RECLAMADO SANTA LUZIA PRODUTOS
CERAMICOS LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Conforme disposto no art. 203, § 4º, CPC, e por força da Portaria de

número 01/2018: Tomar ciência da certidão com ID 59e6812 e seu

anexo.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANO LIMA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0081600-55.2001.5.05.0192
RECLAMANTE JAILTON DA CRUZ MOREIRA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMANTE LUIZ JESUS DA SILVA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMANTE JOSE SANTANA DOS SANTOS
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ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO ALBINO CARVALHO BRANDAO DE
SOUZA

ADVOGADO MARIA CECILIA FERREIRA DA
COSTA ANDRADE(OAB: 42511/PE)

RECLAMADO SANTA LUZIA PRODUTOS
CERAMICOS LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Conforme disposto no art. 203, § 4º, CPC, e por força da Portaria de

número 01/2018: Tomar ciência da certidão com ID 59e6812 e seu

anexo.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANO LIMA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0081600-55.2001.5.05.0192
RECLAMANTE JAILTON DA CRUZ MOREIRA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMANTE LUIZ JESUS DA SILVA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMANTE JOSE SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO ALBINO CARVALHO BRANDAO DE
SOUZA

ADVOGADO MARIA CECILIA FERREIRA DA
COSTA ANDRADE(OAB: 42511/PE)

RECLAMADO SANTA LUZIA PRODUTOS
CERAMICOS LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON DA CRUZ MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Conforme disposto no art. 203, § 4º, CPC, e por força da Portaria de

número 01/2018: Tomar ciência da certidão com ID 59e6812 e seu

anexo.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANO LIMA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000160-07.2019.5.05.0192
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS CHAGAS DE

OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARVALHO
MACEDO E SILVA(OAB: 57207/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO NUNES E
CASTRO(OAB: 52856/BA)

RECLAMADO MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

ADVOGADO FREDERICO SANTANA DE
FARIAS(OAB: 28101/BA)

PERITO MARCELO LUIS DINIZ DOS SANTOS

PERITO BRENO LEAO SOUTO

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS CHAGAS DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d79b721

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Recebo os embargos à execução.

II. Intime-se a parte exequente para pronunciamento sobre os

embargos à execução opostos.

III. Após, encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos para

conferência da conta impugnada e elaboração de nova, se

necessário.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000300-80.2015.5.05.0192
RECLAMANTE KATIA BELA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO Luiz Eduardo Souza Lôbo(OAB:
28216/BA)

RECLAMADO RITA DE CASSIA MUNIZ

RECLAMADO AURISTELA DE ALENCAR DUTRA

RECLAMADO STEEL SERVICOS AUXILIARES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA BELA DOS SANTOS SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65c8352

proferido nos autos.

DESPACHO

Cientifique-se a exequente dos resultados obtidos por meio da

pesquisa SNIPER (certidão com ID e465dd4 e seus anexos),

mantendo-os em sigilo e com visibilidade para a parte exequente.

Prazo de 30 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000034-54.2019.5.05.0192
RECLAMANTE ANDERSON SILVA BISPO

ADVOGADO NATHALIA SOUZA ALMEIDA
BRASILEIRO(OAB: 52850/BA)

RECLAMADO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO BP ADMINISTRACAO DE SERVICOS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SILVA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 789e29a

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Acolhendo requerimento formulado pela parte autora por meio da

petição com ID 98f7a99, notifique-se a demandada condenada

de forma subsidiária para que indique, no prazo de 10 dias, bens

livres e desembaraçados da devedora principal, sob pena de ver a

execução redirecionada contra si.

II. Decorrido o prazo supra sem pronunciamento, CITE-SE o

devedor, por meio de sua procuradoria cadastrada neste sistema

PJe, para tomar ciência da conta homologada (ID 19ca5ea) e, no

prazo de 30 dias, querendo, embargar a execução. Intime-o, ainda,

para informar no prazo de 30 (trinta) dias e comprovar a este Juízo

acerca de débitos que preencham as condições estabelecidas nos §

9º e 10, do art. 100, da Constituição Federal e art. 6º, da Resolução

115/2010, do Conselho Nacional de Justiça, sob pena de perda do

direito de abatimento.

III. Desnecessária a intimação da União Federal (AGU/PGF) com

cópia das contas porque o valor da contribuição previdenciária

devida é inferior a R$ 40.000,00 (cf. ATO GP TRT5 526/2023 c/c

Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023).

IV. Intime-se a parte autora para indicar conta de sua

titularidade para fim de transferência de crédito.

V. Decorridos os prazos fixados no item II sem pronunciamento da

executada, encaminhem-se os autos à seção de Cálculos para

atualização.

VI. Após, expeça-se Requisição de Pequeno Valor nos próprios

autos, em observância ao Provimento GP/CR TRT5 nº 001/2021.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000744-66.2022.5.05.0193
EXEQUENTE RONALDO AYALA MOLITERNO

NETO

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO AYALA MOLITERNO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e03681d

proferida nos autos.

DECISÃO

I. Homologo os cálculos com ID 1495dd2.

II. Cite-se a devedora, na pessoa de seu advogado (CPC, art. 513,

§ 2º, I), para tomar ciência da conta ora homologada e, no prazo de

48 horas, efetuar o pagamento do montante da condenação ou

garantir a execução, sob pena de penhora.

III. Intimem-se as partes para pronunciamento sobre a petição com

ID 5820271 e seus anexos. Na oportunidade, intime-se a

demandada para pronunciamento sobre a petição com ID 25666bf.

IV.Desnecessária a intimação da União Federal (AGU/PGF)

porque o valor da contribuição previdenciária devida é inferior a R$

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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40.000,00 (cf. ATO GP TRT5 526/2023 c/c Portaria Normativa

PGF/AGU 47/2023).

V.Decorrido in albis o prazo fixado no item II supra (pagar ou

garantir a execução), proceda ao bloqueio dos ativos financeiros da

executada por meio do SISBAJUD, por no mínimo 30 dias

(PROVIMENTO CONJUNTO GP/CR N. 003/2021). Restituam-se

imediatamente os valores porventura bloqueados acima do devido.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000744-66.2022.5.05.0193
EXEQUENTE RONALDO AYALA MOLITERNO

NETO

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e03681d

proferida nos autos.

DECISÃO

I. Homologo os cálculos com ID 1495dd2.

II. Cite-se a devedora, na pessoa de seu advogado (CPC, art. 513,

§ 2º, I), para tomar ciência da conta ora homologada e, no prazo de

48 horas, efetuar o pagamento do montante da condenação ou

garantir a execução, sob pena de penhora.

III. Intimem-se as partes para pronunciamento sobre a petição com

ID 5820271 e seus anexos. Na oportunidade, intime-se a

demandada para pronunciamento sobre a petição com ID 25666bf.

IV.Desnecessária a intimação da União Federal (AGU/PGF)

porque o valor da contribuição previdenciária devida é inferior a R$

40.000,00 (cf. ATO GP TRT5 526/2023 c/c Portaria Normativa

PGF/AGU 47/2023).

V.Decorrido in albis o prazo fixado no item II supra (pagar ou

garantir a execução), proceda ao bloqueio dos ativos financeiros da

executada por meio do SISBAJUD, por no mínimo 30 dias

(PROVIMENTO CONJUNTO GP/CR N. 003/2021). Restituam-se

imediatamente os valores porventura bloqueados acima do devido.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    MILTON JOSE DEIRO DE MELLO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000621-47.2017.5.05.0192
RECLAMANTE PRISCILA LOPES DA CRUZ

ADVOGADO INDIARA NASCIMENTO DA
CRUZ(OAB: 78826/BA)

ADVOGADO DANILO JESUS DA CRUZ(OAB:
32861/BA)

RECLAMADO GRUPO HOSPITALAR MATTER-DEI
LTDA

ADVOGADO ISADORA DA MOTA ARAUJO(OAB:
46101/BA)

ADVOGADO VERBENIA CARNEIRO
SANTOS(OAB: 40891/BA)

ADVOGADO JOSE LAERCIO CARNEIRO
RIOS(OAB: 18163/BA)

ADVOGADO CAMILA GOMES LADEIA(OAB:
15992/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA LOPES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que a reclamante compareceu a esta Secretaria e

depositou a sua CTPS (nº 2701762, série 0040 BA), a qual se

encontra armazenada em local próprio à disposição da

reclamada para que seja feita a anotação de baixa, conforme

determinado no comando sentencial.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

TYARA MORAES PEDREIRA PIRES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001056-60.2013.5.05.0192
RECLAMANTE ELTON SANTANA RAMOS

ADVOGADO RICARDO DE AZEVEDO
CERQUEIRA(OAB: 23732/BA)

ADVOGADO ALPINIANO REIS OLIVEIRA
NETO(OAB: 23303/BA)

RECLAMADO CRISTIANO SOUZA SILVA

RECLAMADO FUTURO DO PRESENTE INDUSTRIA
E DESIGNER LTDA - ME

ADVOGADO AUGUSTO CESAR CERQUEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 725-B/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON SANTANA RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

indicar conta bancária de sua titularidade ou de seu advogado

legalmente constituído para fim de transferência de crédito.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA NETO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000874-59.2022.5.05.0192
RECLAMANTE WELINGTON DOS SANTOS

TEIXEIRA

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 9061/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

RECLAMADO MARQUES SERVICOS DE
MONTAGEM E INSTALACAO
ELETRICA LTDA

ADVOGADO JOAO NETO DE MORAIS
ALVES(OAB: 38076/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON DOS SANTOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000874-59.2022.5.05.0192

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é a seguinte: Pelo exposto, e por tudo o

mais que dos autos consta, decide este Juízo conceder os

benefícios de gratuidade de justiça à parte autora; e julgar

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos desta Reclamação

formulados porWELINGTON DOS SANTOS TEIXEIRAem face

deMARQUES SERVIÇOS DE MONTAGEM E INSTALAÇÃO

ELÉTRICA LTDA.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

KARINE OLIVEIRA PIRES PORTUGAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000874-59.2022.5.05.0192
RECLAMANTE WELINGTON DOS SANTOS

TEIXEIRA

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 9061/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

RECLAMADO MARQUES SERVICOS DE
MONTAGEM E INSTALACAO
ELETRICA LTDA

ADVOGADO JOAO NETO DE MORAIS
ALVES(OAB: 38076/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARQUES SERVICOS DE MONTAGEM E INSTALACAO
ELETRICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000874-59.2022.5.05.0192

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é a seguinte: Pelo exposto, e por tudo o

mais que dos autos consta, decide este Juízo conceder os

benefícios de gratuidade de justiça à parte autora; e julgar

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos desta Reclamação

formulados porWELINGTON DOS SANTOS TEIXEIRAem face

deMARQUES SERVIÇOS DE MONTAGEM E INSTALAÇÃO

ELÉTRICA LTDA.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

KARINE OLIVEIRA PIRES PORTUGAL

Secretário de Audiência

3ª. Vara Do Trabalho De Feira De Santana

Edital

Processo Nº ATOrd-0000085-23.2023.5.05.0193
RECLAMANTE TARCISIO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

ADVOGADO Fabiano Vilas Boas Gomes(OAB:
22982/BA)

RECLAMADO TECNOLUMEN ILUMINACAO
URBANA LTDA

RECLAMADO CONCESSIONARIA DE ILUMINACAO
PUBLICA CONECTA FEIRA DE
SANTANA SA

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOLUMEN ILUMINACAO URBANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) TECNOLUMEN

ILUMINACAO URBANA LTDA, com endereço incerto e não sabido,

para tomar ciência da decisão proferida nos autos em epígrafe, que

tem a seguinte conclusão: ...Pelo exposto, REJEITO as

preliminares; DEFIRO os benefícios da gratuidade da justiça aa

reclamante, e, considerando o que mais dos autos consta, no

mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE, a postulação contida na

Reclamação Trabalhista, para condenar as reclamadas (sendo a

2ª e 3ª Reclamadas subsidiariamente) ".

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

IVANEIDE SIBELE PEREIRA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001085-58.2023.5.05.0193
RECLAMANTE LUIZ DE SOUZA MASCARENHAS

JUNIOR

ADVOGADO ARNALDO LUIZ MOREIRA
SILVANY(OAB: 20467/BA)

RECLAMADO LE CARGAS EXPRESS EIRELI

RECLAMADO AMB TRANSPORTE EIRELI

RECLAMADO AUTOLAVE CAMACARI LTDA

ADVOGADO ELEILZA SANTOS SOUZA(OAB:
20387/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMB TRANSPORTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificada a AMB TRANSPORTE

EIRELI , com endereço desconhecido, para tomar ciência e

comparecer à audiência designada para o dia 13/06/2024 08:20 a

ser realizada na sede desta Vara localizada na AVENIDA JOAO

DURVAL CARNEIRO,  2768,  FÓRUM JOSÉ MARTINS

CATHARINO, PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA/BA - CEP:

44075-196. A ausência implicará na aplicação das regras do Art.

844 da CLT. A petição inicial e documentos poderão ser acessados

p e l o  s i t e

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) de acesso que serão

fornecidas na Secretaria da Vara.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica o acesso ao inteiro teor do

p r o c e s s o  e s t a r á  d i s p o n í v e l  a t r a v é s  d o  s i t e

http://.pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe. Em audiência não serão recebidos documentos em

papel nem esta autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências. Caso necessário, poderá ser

utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade

para prática dos atos processuais pelo interessado. Fica também

facultada à parte a apresentação de defesa oral. Caso mude de

endereço, comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001085-58.2023.5.05.0193
RECLAMANTE LUIZ DE SOUZA MASCARENHAS

JUNIOR

ADVOGADO ARNALDO LUIZ MOREIRA
SILVANY(OAB: 20467/BA)

RECLAMADO LE CARGAS EXPRESS EIRELI

RECLAMADO AMB TRANSPORTE EIRELI

RECLAMADO AUTOLAVE CAMACARI LTDA

ADVOGADO ELEILZA SANTOS SOUZA(OAB:
20387/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LE CARGAS EXPRESS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificada a LE CARGAS EXPRESS

EIRELI, com endereço desconhecido, para tomar ciência e

comparecer à audiência designada para o dia 13/06/2024 08:20 a

ser realizada na sede desta Vara localizada na AVENIDA JOAO

DURVAL CARNEIRO,  2768,  FÓRUM JOSÉ MARTINS

CATHARINO, PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA/BA - CEP:

44075-196. A ausência implicará na aplicação das regras do Art.

844 da CLT. A petição inicial e documentos poderão ser acessados

p e l o  s i t e

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando a(s) chaves(s) de acesso que serão

fornecidas na Secretaria da Vara.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica o acesso ao inteiro teor do

p r o c e s s o  e s t a r á  d i s p o n í v e l  a t r a v é s  d o  s i t e

http://.pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente com antecedência, por meio do

Portal PJe. Em audiência não serão recebidos documentos em

papel nem esta autorizado o uso de qualquer mídia em

computadores da sala de audiências. Caso necessário, poderá ser

utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade

para prática dos atos processuais pelo interessado. Fica também

facultada à parte a apresentação de defesa oral. Caso mude de

endereço, comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000177-79.2015.5.05.0193
RECLAMANTE AGNALDO MAIA PEREIRA

ADVOGADO MATHEUS COSTA PEREIRA(OAB:
17123/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO Guilherme Neuenschwander
Figueiredo(OAB: 22011/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO ELANE CRISTINA FREITAS
SILVA(OAB: 19143/BA)

TESTEMUNHA JOSE RAIMUNDO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO MAIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000177-79.2015.5.05.0193

Fica V.Sa. notificada para:

Tomar ciência dos embargos à execução de ID a4a1055.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

WILTON GABRIEL ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000148-18.2021.5.05.0161
RECLAMANTE WANDERLEY LEMOS DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c851e40

proferida nos autos.

Admito o recurso ordinário interposto, uma vez atendidos os

requisitos relativos à tempestividade e representação processual;

preparo dispensado.

Notifique-se a parte ré para apresentar suas contrarrazões, no

prazo legal.

Decorrido o prazo sem preliminares prejudiciais, autue-se o recurso

no sistema e remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT5.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000316-16.2024.5.05.0193
REQUERENTES V P RIOS MULTIMOLDURAS

ADVOGADO MONIQUE CAROLINE SILVA
RODRIGUES(OAB: 38627/BA)

REQUERENTES DELTON LIDINEI MORAES RIOS

ADVOGADO MONIQUE CAROLINE SILVA
RODRIGUES(OAB: 38627/BA)

REQUERENTES JONATHAN DA SILVA ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTON LIDINEI MORAES RIOS

  - V P RIOS MULTIMOLDURAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f0c297

proferido nos autos.

Converto o feito em diligência a fim de determinar que as partes

sanem os vícios apontados na certidão de Id n. f7a1088, exceto

quanto à procuração, no prazo de 15(quinze) dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000399-37.2021.5.05.0193
RECLAMANTE NAILDA SILVA DE LIMA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILDA SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d3b0aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - CONCLUSÃO

Por todo exposto, na reclamação trabalhista formulada por NAILDA

SILVA DE LIMAem face deCAIXA ECONÔMICA FEDERAL, rejeito

as preliminares suscitadas, concedo o benefício da justiça gratuita à

parte reclamante, e julgo a pretensão IMPROCEDENTE.

Honorários advocatícios e periciais, deduções, compensações,

atualização monetária, juros de mora, contribuições previdenciária e

tributária, e liquidação nos termos dos fundamentos. Tratando-se de

parte beneficiária da justiça gratuita, as obrigações da parte autora

decorrentes de sua sucumbência ficarão em condição suspensiva

de exigibilidade e somente será possível sua execução observando-

se os parâmetros definidos pelo E. STF no julgamento da ADI 5766.

Custas no importe de R$ 200,00, pela reclamante, isenta,

calculadas

sobre o valor atribuído à causa, de R$ 10.000,00.

Advirto as partes de que os Embargos de Declaração não se

prestam à revisão de fatos e provas, à impugnação da justiça da

decisão ou à correção de equívocos que não influam no

entendimento do comando exequendo ou no deslinde da causa, e

que todas as provas produzidas nos autos e argumentos

apresentados foram analisados, posto referidos apenas os

influentes no julgamento. A interposição de Embargos de

Declaração está adstrita aos contornos dos arts. 1.022 do CPC e

897-A da CLT; a interposição de recurso protelatório ensejará a

aplicação de multa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC,

reputando-se ato protelatório a interposição de Embargos de

Declaração com intuito de prequestionamento, ante o caráter

amplamente devolutivo do Recurso Ordinário.

À SECRETARIA DA VARA:

a) Intimem-se as partes por seus patronos;

    CLARISSA NILO DE MAGALDI SABINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000055-85.2023.5.05.0193
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EMBARGANTE UBIRANEIDE MACEDO SANTOS

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE SUZANE LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE MAGNA MACEDO SANTOS

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE RUANN MAGNUM MACEDO
OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGADO WASHINGTON MACEDO DOS
SANTOS

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

EMBARGADO JUAREZ MATOS DE SOUSA

ADVOGADO ELTON MOURA ROCHA(OAB:
47245/BA)

ADVOGADO ALMIR QUEIROZ FARIAS(OAB:
9836/BA)

EMBARGADO ELISANDRA DE ALMEIDA
CARNEIRO

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRANEIDE MACEDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "... Pelas razões expendidas, que se

integram ao decisum como se nele estivessem transcritas, julgo

PROCEDENTES os embargos de declaração opostos pelo

embargante. INTIMEM-SE AS PARTES..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

IVANEIDE SIBELE PEREIRA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000055-85.2023.5.05.0193
EMBARGANTE UBIRANEIDE MACEDO SANTOS

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE SUZANE LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE MAGNA MACEDO SANTOS

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE RUANN MAGNUM MACEDO
OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGADO WASHINGTON MACEDO DOS
SANTOS

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

EMBARGADO JUAREZ MATOS DE SOUSA

ADVOGADO ELTON MOURA ROCHA(OAB:
47245/BA)

ADVOGADO ALMIR QUEIROZ FARIAS(OAB:
9836/BA)

EMBARGADO ELISANDRA DE ALMEIDA
CARNEIRO

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANE LIMA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "... Pelas razões expendidas, que se

integram ao decisum como se nele estivessem transcritas, julgo

PROCEDENTES os embargos de declaração opostos pelo

embargante. INTIMEM-SE AS PARTES..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

IVANEIDE SIBELE PEREIRA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000055-85.2023.5.05.0193
EMBARGANTE UBIRANEIDE MACEDO SANTOS

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE SUZANE LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE MAGNA MACEDO SANTOS

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE RUANN MAGNUM MACEDO
OLIVEIRA
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ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGADO WASHINGTON MACEDO DOS
SANTOS

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

EMBARGADO JUAREZ MATOS DE SOUSA

ADVOGADO ELTON MOURA ROCHA(OAB:
47245/BA)

ADVOGADO ALMIR QUEIROZ FARIAS(OAB:
9836/BA)

EMBARGADO ELISANDRA DE ALMEIDA
CARNEIRO

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNA MACEDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "... Pelas razões expendidas, que se

integram ao decisum como se nele estivessem transcritas, julgo

PROCEDENTES os embargos de declaração opostos pelo

embargante. INTIMEM-SE AS PARTES..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

IVANEIDE SIBELE PEREIRA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000055-85.2023.5.05.0193
EMBARGANTE UBIRANEIDE MACEDO SANTOS

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE SUZANE LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE MAGNA MACEDO SANTOS

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE RUANN MAGNUM MACEDO
OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGADO WASHINGTON MACEDO DOS
SANTOS

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

EMBARGADO JUAREZ MATOS DE SOUSA

ADVOGADO ELTON MOURA ROCHA(OAB:
47245/BA)

ADVOGADO ALMIR QUEIROZ FARIAS(OAB:
9836/BA)

EMBARGADO ELISANDRA DE ALMEIDA
CARNEIRO

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUANN MAGNUM MACEDO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "... Pelas razões expendidas, que se

integram ao decisum como se nele estivessem transcritas, julgo

PROCEDENTES os embargos de declaração opostos pelo

embargante. INTIMEM-SE AS PARTES..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

IVANEIDE SIBELE PEREIRA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000055-85.2023.5.05.0193
EMBARGANTE UBIRANEIDE MACEDO SANTOS

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE SUZANE LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE MAGNA MACEDO SANTOS

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE RUANN MAGNUM MACEDO
OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGADO WASHINGTON MACEDO DOS
SANTOS

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

EMBARGADO JUAREZ MATOS DE SOUSA

ADVOGADO ELTON MOURA ROCHA(OAB:
47245/BA)

ADVOGADO ALMIR QUEIROZ FARIAS(OAB:
9836/BA)

EMBARGADO ELISANDRA DE ALMEIDA
CARNEIRO

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ MATOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "... Pelas razões expendidas, que se

integram ao decisum como se nele estivessem transcritas, julgo

PROCEDENTES os embargos de declaração opostos pelo

embargante. INTIMEM-SE AS PARTES..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

IVANEIDE SIBELE PEREIRA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000055-85.2023.5.05.0193
EMBARGANTE UBIRANEIDE MACEDO SANTOS

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE SUZANE LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE MAGNA MACEDO SANTOS

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE RUANN MAGNUM MACEDO
OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGADO WASHINGTON MACEDO DOS
SANTOS

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

EMBARGADO JUAREZ MATOS DE SOUSA

ADVOGADO ELTON MOURA ROCHA(OAB:
47245/BA)

ADVOGADO ALMIR QUEIROZ FARIAS(OAB:
9836/BA)

EMBARGADO ELISANDRA DE ALMEIDA
CARNEIRO

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON MACEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "... Pelas razões expendidas, que se

integram ao decisum como se nele estivessem transcritas, julgo

PROCEDENTES os embargos de declaração opostos pelo

embargante. INTIMEM-SE AS PARTES..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

IVANEIDE SIBELE PEREIRA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000055-85.2023.5.05.0193
EMBARGANTE UBIRANEIDE MACEDO SANTOS

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE SUZANE LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE MAGNA MACEDO SANTOS

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGANTE RUANN MAGNUM MACEDO
OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

EMBARGADO WASHINGTON MACEDO DOS
SANTOS

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

EMBARGADO JUAREZ MATOS DE SOUSA

ADVOGADO ELTON MOURA ROCHA(OAB:
47245/BA)

ADVOGADO ALMIR QUEIROZ FARIAS(OAB:
9836/BA)

EMBARGADO ELISANDRA DE ALMEIDA
CARNEIRO

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRA DE ALMEIDA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "... Pelas razões expendidas, que se

integram ao decisum como se nele estivessem transcritas, julgo

PROCEDENTES os embargos de declaração opostos pelo

embargante. INTIMEM-SE AS PARTES..."
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FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

IVANEIDE SIBELE PEREIRA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000921-06.2017.5.05.0193
RECLAMANTE EMANUEL MARCOS MORAES DA

SILVA

ADVOGADO LEANDRO PIRES FERNANDES(OAB:
20241/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO JHULLIANE MONTEIRO CARDOSO
DOS SANTOS(OAB: 52112/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RAISSA MOREIRA SAMPAIO(OAB:
49245/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

TESTEMUNHA Fernanda Santos de Argolo

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL MARCOS MORAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000921-06.2017.5.05.0193

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da impugnação

apresentada no prazo de oito dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

JULIANA MARCIA MOREIRA DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000921-06.2017.5.05.0193
RECLAMANTE EMANUEL MARCOS MORAES DA

SILVA

ADVOGADO LEANDRO PIRES FERNANDES(OAB:
20241/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO JHULLIANE MONTEIRO CARDOSO
DOS SANTOS(OAB: 52112/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RAISSA MOREIRA SAMPAIO(OAB:
49245/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

TESTEMUNHA Fernanda Santos de Argolo

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000921-06.2017.5.05.0193

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da impugnação

apresentada no prazo de oito dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

JULIANA MARCIA MOREIRA DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000753-91.2023.5.05.0193
RECLAMANTE CAIO HENRIQUE DO NASCIMENTO

CAFE

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTANA
OLIVEIRA(OAB: 77308/BA)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO SANTOS
MOTA(OAB: 77721/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccd5a3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, são julgados

PROCEDENTES os pedidos desta reclamação trabalhista,

formulados por CAIO HENRIQUE DO NASCIMENTO CAFÉ, em

face de TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA, para condenar a

Reclamada a cumprir e pagar as obrigações deferidas na

fundamentação supra, conforme os seus expressos termos, que

passam a integrar este dispositivo como se aqui estivesse

transcrita. Deduções, juros, correção e recolhimentos conforme

fundamentação supra. Deferidos os benefícios da justiça gratuita ao
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Reclamante. Custas, pela Reclamada, em face do valor da

condenação, conforme fixados em planilha em anexo. Nada mais.

Encerrou-se. Intimem-se.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000753-91.2023.5.05.0193
RECLAMANTE CAIO HENRIQUE DO NASCIMENTO

CAFE

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTANA
OLIVEIRA(OAB: 77308/BA)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO SANTOS
MOTA(OAB: 77721/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO HENRIQUE DO NASCIMENTO CAFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccd5a3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, são julgados

PROCEDENTES os pedidos desta reclamação trabalhista,

formulados por CAIO HENRIQUE DO NASCIMENTO CAFÉ, em

face de TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA, para condenar a

Reclamada a cumprir e pagar as obrigações deferidas na

fundamentação supra, conforme os seus expressos termos, que

passam a integrar este dispositivo como se aqui estivesse

transcrita. Deduções, juros, correção e recolhimentos conforme

fundamentação supra. Deferidos os benefícios da justiça gratuita ao

Reclamante. Custas, pela Reclamada, em face do valor da

condenação, conforme fixados em planilha em anexo. Nada mais.

Encerrou-se. Intimem-se.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000865-94.2022.5.05.0193
RECLAMANTE ADAILSON OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO CAETANO GONZAGA
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
54840/BA)

RECLAMADO BRACELL PAPEIS NORDESTE LTDA

ADVOGADO DIOGO LUIZ CARNEIRO RIOS(OAB:
22799/BA)

PERITO ALINE DIAS LIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL PAPEIS NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8067861

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, são julgados

PROCEDENTES os pedidos formulados nesta reclamação

trabalhista, por ADAILSON OLIVEIRA RAMOS em face de

BRACELL PAPEIS NORDESTE LTDA, para condenar a

Reclamada, a cumprir e pagar as obrigações deferidas na

fundamentação supra, conforme os seus expressos termos, que

passam a integrar este dispositivo como se aqui estivesse

transcrita. Deduções, juros, correção e recolhimentos conforme

fundamentação supra. Deferidos os benefícios da justiça gratuita ao

Reclamante. Custas, pela Reclamada, em face do valor da

condenação, conforme fixados em planilha em anexo. Nada mais.

Encerrou-se.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000865-94.2022.5.05.0193
RECLAMANTE ADAILSON OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO CAETANO GONZAGA
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
54840/BA)

RECLAMADO BRACELL PAPEIS NORDESTE LTDA

ADVOGADO DIOGO LUIZ CARNEIRO RIOS(OAB:
22799/BA)

PERITO ALINE DIAS LIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILSON OLIVEIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8067861

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, são julgados

PROCEDENTES os pedidos formulados nesta reclamação

trabalhista, por ADAILSON OLIVEIRA RAMOS em face de

BRACELL PAPEIS NORDESTE LTDA, para condenar a

Reclamada, a cumprir e pagar as obrigações deferidas na

fundamentação supra, conforme os seus expressos termos, que

passam a integrar este dispositivo como se aqui estivesse

transcrita. Deduções, juros, correção e recolhimentos conforme

fundamentação supra. Deferidos os benefícios da justiça gratuita ao

Reclamante. Custas, pela Reclamada, em face do valor da

condenação, conforme fixados em planilha em anexo. Nada mais.

Encerrou-se.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000389-22.2023.5.05.0193
RECLAMANTE LARA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68b6626

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, é rejeitada a

preliminar suscitada em defesa; no mérito, são julgados

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta

reclamação trabalhista, por LARA DIAS DOS SANTOS em face de

TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA, para condenar a Reclamada,

a cumprir e pagar as obrigações deferidas na fundamentação supra,

conforme os seus expressos termos, que passam a integrar este

dispositivo como se aqui estivesse transcrita. Deduções, juros,

correção e recolhimentos conforme fundamentação supra.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita à Reclamante. Custas,

pela Reclamada, em face do valor da condenação, conforme

fixados em planilha em anexo. Nada mais. Encerrou-se.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000389-22.2023.5.05.0193
RECLAMANTE LARA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68b6626

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, é rejeitada a

preliminar suscitada em defesa; no mérito, são julgados

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta

reclamação trabalhista, por LARA DIAS DOS SANTOS em face de

TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA, para condenar a Reclamada,

a cumprir e pagar as obrigações deferidas na fundamentação supra,

conforme os seus expressos termos, que passam a integrar este

dispositivo como se aqui estivesse transcrita. Deduções, juros,

correção e recolhimentos conforme fundamentação supra.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita à Reclamante. Custas,

pela Reclamada, em face do valor da condenação, conforme

fixados em planilha em anexo. Nada mais. Encerrou-se.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000991-13.2023.5.05.0193
RECLAMANTE ERIKA FERNANDA SOUZA SOARES

ADVOGADO LORENA PEIXOTO OLIVEIRA(OAB:
35054/BA)

RECLAMADO MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANPOWER STAFFING LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 680f13a

proferido nos autos.

Defiro, em caráter excepcional, o pedido formulado no identificador

44af870, devendo a Secretaria viabilizar o acesso da parte ré e dos

seus patronos à plataforma digital no dia e horários designados para

realização do ato.

A sala virtual deverá ser acessada por meio do link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa.

ID da reunião 446 561 7134.

Notifique-se.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000110-02.2024.5.05.0193
RECLAMANTE CRISTIANO LAURIA RIBEIRO

ADVOGADO VICTOR CORTES MACEDO(OAB:
39021/BA)

RECLAMADO GORD STAR TERCEIRIZACAO DE
MAO-DE-OBRA E SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO GOLD STAR TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO GOLD STAR CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO LAURIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e40bce

proferido nos autos.

Defiro o pedido formulado no identificador 1ddb805, facultando-se a

presença do autor à assentada designada de forma virtual,

exclusivamente, consoante prevê o art. 4º, §1º da Resolução CNJ

nº 354 de 19/11/2020, devendo a Secretaria viabilizar o acesso à

plataforma virtual na data e horário designados.

Mantém-se, contudo, a audiência no formato presencial.

Link para acesso à sala de audiência virtual: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa.

ID da reunião: 446 561 7134.

Notifique-se por meio do advogado constituído, a quem caberá

comunicar os dados necessários ao acesso e as penalidades para o

caso de não comparecimento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000848-24.2023.5.05.0193
RECLAMANTE FEDERACAO DOS EMP NO COM DE

BENS E SERVICOS DO EST DA
BAHIA

ADVOGADO LUCAS SILVA RESENDE(OAB:
37792/BA)

ADVOGADO MAURICIO XAVIER ROMANO
PINTO(OAB: 39302/BA)

ADVOGADO JOILSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
78102/BA)

RECLAMADO S L MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA - ME

ADVOGADO DANILLO TORRES DE AMORIM(OAB:
19461/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S L MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beecc13

proferido nos autos.

Nos autos os Embargos de Declaração de Id n. dba41ef e dbdb8c9.

Concedo às partes o prazo de cinco (5) dias para se manifestarem

sobre os embargos declaratórios reciprocamente opostos. 

Após, façam-se os autos conclusos a(o) Magistrado(a) que proferiu

a sentença embargada, para julgamento dos embargos

declaratórios.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000848-24.2023.5.05.0193
RECLAMANTE FEDERACAO DOS EMP NO COM DE

BENS E SERVICOS DO EST DA
BAHIA
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ADVOGADO LUCAS SILVA RESENDE(OAB:
37792/BA)

ADVOGADO MAURICIO XAVIER ROMANO
PINTO(OAB: 39302/BA)

ADVOGADO JOILSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
78102/BA)

RECLAMADO S L MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA - ME

ADVOGADO DANILLO TORRES DE AMORIM(OAB:
19461/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS EMP NO COM DE BENS E SERVICOS DO
EST DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beecc13

proferido nos autos.

Nos autos os Embargos de Declaração de Id n. dba41ef e dbdb8c9.

Concedo às partes o prazo de cinco (5) dias para se manifestarem

sobre os embargos declaratórios reciprocamente opostos. 

Após, façam-se os autos conclusos a(o) Magistrado(a) que proferiu

a sentença embargada, para julgamento dos embargos

declaratórios.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000690-37.2021.5.05.0193
RECLAMANTE ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

RECLAMADO ADRIANA CAVALCANTE MENDES

ADVOGADO Iocaã Costa Simões(OAB: 25799/BA)

ADVOGADO IVAN DE SOUZA TEIXEIRA(OAB:
14906/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE MEU CAFE DA
MANHA LTDA

ADVOGADO Iocaã Costa Simões(OAB: 25799/BA)

ADVOGADO IVAN DE SOUZA TEIXEIRA(OAB:
14906/BA)

RECLAMADO OSVALDO MACEDO FILHO EIRELI

ADVOGADO Iocaã Costa Simões(OAB: 25799/BA)

ADVOGADO IVAN DE SOUZA TEIXEIRA(OAB:
14906/BA)

RECLAMADO ANDRE LUIS DE MACEDO SANTOS

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO LUIZ FABIO PINTO MACEDO

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO CRISTIANO MACEDO COSTA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CAVALCANTE MENDES

  - ANDRE LUIS DE MACEDO SANTOS

  - CRISTIANO MACEDO COSTA

  - LUIZ FABIO PINTO MACEDO

  - OSVALDO MACEDO FILHO EIRELI

  - RESTAURANTE MEU CAFE DA MANHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb59c52

proferida nos autos.

Admito o recurso ordinário interposto, uma vez atendidos os

requisitos relativos à tempestividade e representação processual;

preparo dispensado.

Notifique-se a parte ré para apresentar suas contrarrazões, no

prazo legal.

Decorrido o prazo sem preliminares prejudiciais, autue-se o recurso

no sistema e remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT5.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000874-22.2023.5.05.0193
RECLAMANTE VALDEAN DA SILVA ALVES

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FS TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRICA S.A

  - MEDRAL ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40bb346

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000874-22.2023.5.05.0193
RECLAMANTE VALDEAN DA SILVA ALVES

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEAN DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40bb346

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000842-14.2023.5.05.0194
RECLAMANTE ADRIANO DOS SANTOS MUNIZ

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DOS SANTOS MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e0cdc8

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000842-14.2023.5.05.0194
RECLAMANTE ADRIANO DOS SANTOS MUNIZ

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS MIRA(OAB:
375979/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e0cdc8

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000862-76.2021.5.05.0193
RECLAMANTE TELMA RIBEIRO MACIEL

ADVOGADO LUCAS FEITOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 48214/BA)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

PERITO RODRIGO SANTOS MATOS
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TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fca67a0

proferida nos autos.

Admito o recurso ordinário interposto, uma vez atendidos os

requisitos relativos à tempestividade e representação processual;

preparo dispensado.

Notifique-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no

prazo legal.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, autue-se o recurso no sistema e

remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000855-13.2023.5.05.0194
RECLAMANTE WALSON VIEIRA SOUSA

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FS TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRICA S.A

  - MEDRAL ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d10e44

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000855-13.2023.5.05.0194
RECLAMANTE WALSON VIEIRA SOUSA

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALSON VIEIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d10e44

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001021-45.2023.5.05.0194
RECLAMANTE DANTAS FONSECA COSTA

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FS TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRICA S.A

  - MEDRAL ENERGIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d09edeb

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000981-08.2019.5.05.0193
RECLAMANTE CLOVIS DOS SANTOS SOTERO

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f50b00

proferido nos autos.

Nos autos os Embargos de Declaração de Id n. 7917c0c e ddedf08.

Concedo às partes o prazo de cinco (5) dias para se manifestarem

sobre os embargos declaratórios reciprocamente opostos. 

Após, façam-se os autos conclusos a(o) Magistrado(a) que proferiu

a sentença embargada, para julgamento dos embargos

declaratórios.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001021-45.2023.5.05.0194
RECLAMANTE DANTAS FONSECA COSTA

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANTAS FONSECA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d09edeb

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000981-08.2019.5.05.0193
RECLAMANTE CLOVIS DOS SANTOS SOTERO

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

PERITO ALEXANDRE BORGES BOELTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS DOS SANTOS SOTERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f50b00

proferido nos autos.

Nos autos os Embargos de Declaração de Id n. 7917c0c e ddedf08.

Concedo às partes o prazo de cinco (5) dias para se manifestarem

sobre os embargos declaratórios reciprocamente opostos. 

Após, façam-se os autos conclusos a(o) Magistrado(a) que proferiu

a sentença embargada, para julgamento dos embargos

declaratórios.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001025-91.2023.5.05.0191
RECLAMANTE JOSE REINALDO PEREIRA DE

JESUS

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FS TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRICA S.A

  - MEDRAL ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e5c5c

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000966-78.2015.5.05.0193
RECLAMANTE GERALDO DE OLIVEIRA SANTOS

FILHO

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

ADVOGADO ANA PAULA SALES DE JESUS
SILVA(OAB: 49957/BA)

RECLAMADO BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA
ADORNO(OAB: 8990/BA)

ADVOGADO DANILO BOAVENTURA
ADORNO(OAB: 28126/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANACY OLIVEIRA MOREIRA MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7aa8377

proferida nos autos.

Admito os recursos de Agravo de Petição interpostos nos

identificadores d5eb100 e 63ff9d6 (este último, em razão do novo

pronunciamento judicial e dentro dos limites das alterações

ocorridas), uma vez atendidos os requisitos relativos à

tempestividade e representação processual); preparo dispensado. 

Notifique-se a parte ré para apresentar sua contraminuta, no prazo

legal.

Decorrido o prazo legal, autuem-se os recursos no sistema e

remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT5.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001025-91.2023.5.05.0191
RECLAMANTE JOSE REINALDO PEREIRA DE

JESUS

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE REINALDO PEREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e5c5c

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000650-84.2023.5.05.0193
RECLAMANTE LUCIVALDO PINHEIRO DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO ERIKA OLIVEIRA ANDRADE(OAB:
43689/BA)

ADVOGADO ALICIENE BARBOSA ROCHA(OAB:
36422/BA)

RECLAMADO RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVALDO PINHEIRO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb7a21d

proferida nos autos.

Não conheço do recurso do autor, pois apresentado fora do prazo

legal.

O prazo de 08 dias (octídio legal), contado em dias úteis, finalizou

em 08 de março. A parte apresentou o recurso em 14 de março,

sendo intempestivo.

Notifique-se.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000851-73.2023.5.05.0194
RECLAMANTE FRANCINALDO RIBEIRO MENDES

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FS TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dbc1fd

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000380-60.2023.5.05.0193
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA
PEDREIRA(OAB: 9114/BA)

ADVOGADO EDILMA MOURA FERREIRA(OAB:
10213/BA)

RÉU ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
MUTUIPE

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

RÉU MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d561d5

proferido nos autos.

Nos autos os Embargos de Declaração de Id n. ba0c982 e cf6e97e.

Concedo às partes o prazo de cinco (5) dias para se manifestarem

sobre os embargos declaratórios reciprocamente opostos. 

Após, voltem conclusos para julgamento dos embargos

declaratórios.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000380-60.2023.5.05.0193
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA
PEDREIRA(OAB: 9114/BA)

ADVOGADO EDILMA MOURA FERREIRA(OAB:
10213/BA)

RÉU ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
MUTUIPE

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

RÉU MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE MUTUIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d561d5

proferido nos autos.

Nos autos os Embargos de Declaração de Id n. ba0c982 e cf6e97e.

Concedo às partes o prazo de cinco (5) dias para se manifestarem

sobre os embargos declaratórios reciprocamente opostos. 

Após, voltem conclusos para julgamento dos embargos

declaratórios.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000851-73.2023.5.05.0194
RECLAMANTE FRANCINALDO RIBEIRO MENDES

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINALDO RIBEIRO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dbc1fd

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000923-05.2019.5.05.0193
RECLAMANTE ANTONIO VICENTE MONTEIRO

ADVOGADO FELIPE PASSOS LIRA(OAB:
57137/BA)

ADVOGADO PAULO SERGIO BRITO
ARAGAO(OAB: 14104/BA)

RECLAMADO DIFFUCAP-CHEMOBRAS QUIMICA E
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO JHONATAN ARAUJO BOAVENTURA
DOS SANTOS(OAB: 44572/BA)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABEP - ACADEMIA BAIANA DE
ENSINO PESQUISA E EXTENSAO
LTDA

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIFFUCAP-CHEMOBRAS QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02e1c3f

proferido nos autos.

Nos autos os Embargos de Declaração de Id n. eca9c9f e 643b96a.

Concedo às partes o prazo de cinco (5) dias para se manifestarem

sobre os embargos declaratórios reciprocamente opostos. 

Após, conclua-se para a magistrada NAJLA ROSENTINA MEIJON

JORGE.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000923-05.2019.5.05.0193
RECLAMANTE ANTONIO VICENTE MONTEIRO

ADVOGADO FELIPE PASSOS LIRA(OAB:
57137/BA)

ADVOGADO PAULO SERGIO BRITO
ARAGAO(OAB: 14104/BA)

RECLAMADO DIFFUCAP-CHEMOBRAS QUIMICA E
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO JHONATAN ARAUJO BOAVENTURA
DOS SANTOS(OAB: 44572/BA)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABEP - ACADEMIA BAIANA DE
ENSINO PESQUISA E EXTENSAO
LTDA

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VICENTE MONTEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02e1c3f

proferido nos autos.

Nos autos os Embargos de Declaração de Id n. eca9c9f e 643b96a.

Concedo às partes o prazo de cinco (5) dias para se manifestarem

sobre os embargos declaratórios reciprocamente opostos. 

Após, conclua-se para a magistrada NAJLA ROSENTINA MEIJON

JORGE.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001026-76.2023.5.05.0191
RECLAMANTE SANDRO REIS MOREIRA DAS

VIRGENS

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FS TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRICA S.A

  - MEDRAL ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdba22c

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001026-76.2023.5.05.0191
RECLAMANTE SANDRO REIS MOREIRA DAS

VIRGENS

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO REIS MOREIRA DAS VIRGENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdba22c

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000071-05.2024.5.05.0193
RECLAMANTE THAIS TELES MARTINS

ADVOGADO ECIA KAROLINE TELES
MIRANDA(OAB: 52895/BA)

ADVOGADO LEONARDO BAMBERG
CERQUEIRA(OAB: 46279/BA)

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS TELES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2ccf81

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para que fique ciente do teor da certidão

de Id 5da40d0 e informe o atual endereço da parte ré, no prazo de 5

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 485, IV do CPC/2015.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0117500-52.2008.5.05.0193
RECLAMANTE SANDRA REGINA DA SILVA ATAIDE

DE JESUS

ADVOGADO MARCELO DE FARIAS NUNES(OAB:
10304/BA)

RECLAMADO PLASCALP PRODUTOS
CIRURGICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA CAVALCANTI
CERQUEIRA(OAB: 15152/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASCALP PRODUTOS CIRURGICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c098307

proferida nos autos.

As partes acordantes estão regularmente representadas, conforme

procurações de identificadores 4882916 e 3e12404.

HOMOLOGO O ACORDO de Id n. 2038f6f, ratificado no

idad4c0c0, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,

sendo o seu valor líquido de R$94.298,46.

Custas pela ré (PLASCALP), no importe de R$1.885,96,

calculadas sobre R$94.298,46.

Desnecessária a intimação da UNIÃO (Ato TRT5 nº 526/2023).

Uma vez cumprido integralmente o presente acordo, o que se

verificará após análise das despesas processuais (custas e

contribuição previdenciária), registrem-se os pagamentos no

sistema e arquivem-se os autos em definitivo. 

Noticiado o descumprimento da presente composição, EXECUTE-

SE, ficando ciente o(a) Reclamado(a), de logo, da dispensa da

expedição de Mandado de Citação para pagamento.

Cientifiquem-se as partes do inteiro teor desta sentença

homologatória.

Encaminhe-se à Coordenadoria de Execução e Expropriação cópia

do acordo judicial homologado, bem como das petições de

identificadores 2038f6f e ad4c0c0, para o devido conhecimento e

habilitação no REEF instaurado, processo n. 0031900-

60.2005.5.05.0034.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000354-62.2023.5.05.0193

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB. NAS EMP,
NOS SERV. LIMPEZA PUB TERC
PART FEIRA DE SANTANA E
REGIAO

ADVOGADO BRUNO LUIZ PACHECO
MARTINS(OAB: 23165/BA)

ADVOGADO SOLANGE IZABEL PACHECO
MARTINS(OAB: 8145/BA)

RECLAMADO CRETA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO IVANA ALVES DE ALMEIDA
BRITTO(OAB: 34102/BA)

ADVOGADO VITOR EMANUEL LINS DE
MORAES(OAB: 15969/BA)

ADVOGADO CARLOS MARTINS SOUTO
NETO(OAB: 43425/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB. NAS EMP, NOS SERV. LIMPEZA
PUB TERC PART FEIRA DE SANTANA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8badc07

proferido nos autos.

Vista à parte Reclamante dos embargos declaratórios opostos pela

parte contrária, pelo prazo de 05 dias.

Após, venham os autos conclusos para julgamento dos embargos

declaratórios.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0117500-52.2008.5.05.0193
RECLAMANTE SANDRA REGINA DA SILVA ATAIDE

DE JESUS

ADVOGADO MARCELO DE FARIAS NUNES(OAB:
10304/BA)

RECLAMADO PLASCALP PRODUTOS
CIRURGICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA CAVALCANTI
CERQUEIRA(OAB: 15152/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA DA SILVA ATAIDE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c098307

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2322
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos.

As partes acordantes estão regularmente representadas, conforme

procurações de identificadores 4882916 e 3e12404.

HOMOLOGO O ACORDO de Id n. 2038f6f, ratificado no

idad4c0c0, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,

sendo o seu valor líquido de R$94.298,46.

Custas pela ré (PLASCALP), no importe de R$1.885,96,

calculadas sobre R$94.298,46.

Desnecessária a intimação da UNIÃO (Ato TRT5 nº 526/2023).

Uma vez cumprido integralmente o presente acordo, o que se

verificará após análise das despesas processuais (custas e

contribuição previdenciária), registrem-se os pagamentos no

sistema e arquivem-se os autos em definitivo. 

Noticiado o descumprimento da presente composição, EXECUTE-

SE, ficando ciente o(a) Reclamado(a), de logo, da dispensa da

expedição de Mandado de Citação para pagamento.

Cientifiquem-se as partes do inteiro teor desta sentença

homologatória.

Encaminhe-se à Coordenadoria de Execução e Expropriação cópia

do acordo judicial homologado, bem como das petições de

identificadores 2038f6f e ad4c0c0, para o devido conhecimento e

habilitação no REEF instaurado, processo n. 0031900-

60.2005.5.05.0034.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001087-28.2023.5.05.0193
RECLAMANTE JANICLEA MENDES CERQUEIRA

ADVOGADO VITORIA MARIA SCHINDLER
LEAL(OAB: 66776/BA)

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
CARNEIRO(OAB: 74485/BA)

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7474a5

proferido nos autos.

Defiro, em caráter excepcional, o pedido formulado no identificador

ace8236, devendo a Secretaria viabilizar o acesso da parte ré e dos

seus patronos à plataforma digital no dia e horários designados para

realização do ato.

A sala virtual deverá ser acessada por meio do link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa.

ID da reunião 446 561 7134.

Notifique-se.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000213-09.2024.5.05.0193
RECLAMANTE ADRIELLE SILVA SALES SOUZA

ADVOGADO RAYANY MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 75484/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLE SILVA SALES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b54f985

proferido nos autos.

Expeça-se novo Alvará em favor da parte autora para habilitação

imediata ao benefício do seguro-desemprego, desta feita fazendo

constar os dados cadastrais da trabalhadora, conforme

manifestação de Id n. 585ccb0.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000036-50.2021.5.05.0193
RECLAMANTE JAMILLY SILVA PIRES

ADVOGADO LUCAS MENDES PINHEIRO(OAB:
49079/BA)

ADVOGADO MONALISA BARBOSA
PIMENTEL(OAB: 47914/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM APOIO
TECNICO OPERACIONAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d54d2c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos termos do art. 879, § 2º da CLT, com a modificação introduzida

pela Lei n. 13.467/2017, dê-se vista às partes dos cálculos

elaborados pelo juízo (ID. 5c47608). Prazo comum de 08 (oito) dias,

dentro do qual deverão, sob pena de preclusão, oferecer

impugnação fundamentada, delimitando os itens e respectivos

valores da conta alvos de sua insurgência.

Havendo impugnação, dê-se vista à parte contrária, também no

prazo de 08 (oito) dias.

Ato contínuo, encaminhem-se os autos ao Calculista para

averiguação dos pontos impugnados, apresentando novos cálculos,

se necessário.

Após, venham conclusos para prolação da sentença de liquidação.

Não havendo impugnação dos cálculos no prazo assinalado, voltem

os autos conclusos para homologação.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000036-50.2021.5.05.0193
RECLAMANTE JAMILLY SILVA PIRES

ADVOGADO LUCAS MENDES PINHEIRO(OAB:
49079/BA)

ADVOGADO MONALISA BARBOSA
PIMENTEL(OAB: 47914/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILLY SILVA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d54d2c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos termos do art. 879, § 2º da CLT, com a modificação introduzida

pela Lei n. 13.467/2017, dê-se vista às partes dos cálculos

elaborados pelo juízo (ID. 5c47608). Prazo comum de 08 (oito) dias,

dentro do qual deverão, sob pena de preclusão, oferecer

impugnação fundamentada, delimitando os itens e respectivos

valores da conta alvos de sua insurgência.

Havendo impugnação, dê-se vista à parte contrária, também no

prazo de 08 (oito) dias.

Ato contínuo, encaminhem-se os autos ao Calculista para

averiguação dos pontos impugnados, apresentando novos cálculos,

se necessário.

Após, venham conclusos para prolação da sentença de liquidação.

Não havendo impugnação dos cálculos no prazo assinalado, voltem

os autos conclusos para homologação.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000265-39.2023.5.05.0193
RECLAMANTE PRISCILA SATURNINO DOS

SANTOS BRANDAO

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
MARQUES(OAB: 34319/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIOS VILAS BOAS DE
FREITAS(OAB: 30828/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

PERITO ALINE DIAS LIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA SATURNINO DOS SANTOS BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7473d9

proferido nos autos.

Nos autos (ID n. bd4682e).

Impugna a autora o laudo pericial produzido no Juízo, pois a seu ver

a expert não teria avaliado corretamente o ambiente de trabalho e

levado em consideração as informações prestadas durante a

inspeção, disto se valendo para formular pedido de realização de

nova vistoria com outro profissional.

Não há razão, contudo, para se invalidar a prova produzida, por não

se vislumbrar qualquer situação concreta que leve este juízo a
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entender pela existência de erro no procedimento adotado quando

da avaliação das condições de trabalho.

Ao contrário. A perita apresentou respostas claras e objetivas,

inclusive quando indagada acerca dos acontecimentos ocorridos

durante a realização da inspeção, de modo que não há motivos

para se questionar a conduta da profissional, tampouco para anular

o parecer técnico.

Assim, é de se manter a prova judicial produzida.

Ademais, o Juiz não se encontra vinculado às conclusões do

parecer técnico (CPC, art. 436), e a parte poderá se valer de outros

elementos de prova.

Designe-se audiência de INSTRUÇÃO, na qual as partes deverão

comparecer para depor e produzir as provas que entenderem

necessárias, inclusive testemunhal, sob pena de confissão e

preclusão. 

Notifiquem-se por seus procuradores, a quem caberá comunicar

sobre data, hora e local, e as cominações legais para o caso de

não comparecimento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000049-44.2024.5.05.0193
RECLAMANTE MATEUS SANTOS COSTA

ADVOGADO VITOR HUGO NOVAIS
BARBOSA(OAB: 37921/BA)

RECLAMADO COMERCIO DE PETROLEO R S
SILVA LTDA

ADVOGADO VICTOR SACRAMENTO
PRAZERES(OAB: 41618/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE PETROLEO R S SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31aff29

proferido nos autos.

Dê-se vista à parte ré da manifestação de Id n. b7f8c0f e dos

documentos anexados, por cinco dias.

Após, e não havendo necessidade da prática de outros atos,

aguarde-se a realização da audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000838-80.2023.5.05.0192
RECLAMANTE ALBERTO MARTINS LIMA

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FS TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRICA S.A

  - MEDRAL ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb106fd

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000838-80.2023.5.05.0192
RECLAMANTE ALBERTO MARTINS LIMA

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)
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RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO MARTINS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb106fd

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001070-89.2023.5.05.0193
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO SOUSA BOGEA

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FS TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID add02b7

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001070-89.2023.5.05.0193
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO SOUSA BOGEA

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO SOUSA BOGEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID add02b7

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000521-79.2023.5.05.0193
RECLAMANTE BIANCA SOUZA SAMPAIO

ADVOGADO CAROLLINE FREITAS
SERAFIM(OAB: 59156/BA)

RECLAMADO JAKSON DA COSTA CERQUEIRA

ADVOGADO ADELITA SODRE AZEVEDO(OAB:
45103/BA)

RECLAMADO GERALDINE DA CONCEICAO
CARNEIRO

ADVOGADO ADELITA SODRE AZEVEDO(OAB:
45103/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDINE DA CONCEICAO CARNEIRO

  - JAKSON DA COSTA CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcc3242

proferido nos autos.

Notifique-se a parte ré para comprovar em 48 horas o pagamento

da sexta parcela do acordo, vencida em 13.03.2024, no valor de

R$1.000,00, acrescida da cláusula penal, sob pena de execução

direta.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000652-54.2023.5.05.0193
RECLAMANTE ALACANDRA DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARVALHO
MACEDO E SILVA(OAB: 57207/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALACANDRA DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84dca5a

proferido nos autos.

Vista à parte Reclamante dos embargos declaratórios opostos pela

parte contrária, pelo prazo de 05 dias.

Após, façam-se os autos conclusos a(o) Magistrado(a) que proferiu

a sentença embargada, para julgamento dos embargos

declaratórios.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000412-65.2023.5.05.0193
RECLAMANTE RUBEM CARLOS COSTA JUNIOR

ADVOGADO SARIANY COUTO DE GÓES
LEITE(OAB: 16819/BA)

ADVOGADO JANEIDY VERONICA COUTO DE
GOES MENEZES(OAB: 19700/BA)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS SAO ROQUE LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SAO
ROQUE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8cfd78f

proferida nos autos.

Admito o recurso adesivo interposto (tempestivo e atendidos os

demais pressupostos). 

Notifique-se a parte ré para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, autuem-se os recursos no sistema e

remetam-se os autos eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 16 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0080600-12.2004.5.05.0193
RECLAMANTE HERMANO DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES CUPERTINO

ADVOGADO GREISCIENE CASSIA NOGUEIRA
COSTA(OAB: 119754/MG)

RECLAMADO FABIO CUPERTINO ALBUQUERQUE

ADVOGADO GREISCIENE CASSIA NOGUEIRA
COSTA(OAB: 119754/MG)

RECLAMADO CALTEC CLADEIRARIA E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - ME

RECLAMADO JOSE CLOVIS CUPERTINO

ADVOGADO GREISCIENE CASSIA NOGUEIRA
COSTA(OAB: 119754/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FENIX FABRICACAO, MANUTENCAO
E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ENGEMAN ENGENHARIA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIO MARCOS BORGES & CIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GCN SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMANO DE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0080600-12.2004.5.05.0193

Fica V.Sa. notificada para, querendo, informar em 2(dois) dias os

dados de uma conta bancária, sob pena de expedição de Alvará

para saque diretamente na agência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

JULIANA MARCIA MOREIRA DE FREITAS

Assessor

Processo Nº HTE-0000136-97.2024.5.05.0193
REQUERENTES NAYANNY CONRRADO DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)
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ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

REQUERENTES INSTITUTO DE GESTAO INTEGRADA
- IGI

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYANNY CONRRADO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000136-97.2024.5.05.0193

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da expedição dos alvarás

para saque de FGTS e liberação do seguro desemprego.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

JULIANA MARCIA MOREIRA DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000026-06.2021.5.05.0193
RECLAMANTE JOSE ROGERIO NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO CATARINE AVELAR DOS
SANTOS(OAB: 63580/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROGERIO NASCIMENTO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000026-06.2021.5.05.0193

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da expedição dos alvarás

de ID 2da9224 e 17fecfb.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

JULIANA MARCIA MOREIRA DE FREITAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000458-98.2016.5.05.0193
RECLAMANTE DANILA LIMA COSTA

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO Luiz Eduardo Souza Lôbo(OAB:
28216/BA)

ADVOGADO MOABE SANTOS CASAS(OAB:
32672/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS SANTOS
DALTRO(OAB: 27909/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA
- IMIP

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS SANTOS
DALTRO(OAB: 27909/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILA LIMA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fa073b

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para que deposite a sua CTPS na

Secretaria da Vara, no prazo de 8 dias, a fim de que seja

cumprida a determinação constante da sentença de ID ed47a5d.

1.

Após o depósito da CTPS na Secretaria, notifique-se a parte ré

para que efetue às devidas anotações, no prazo de 48 horas, sob

pena de multa de R$ 150,00, limitada a R$ 1.500,00, em favor da

parte autora, nos termos do art. 536, § 1º, do CPC, conforme

determinado na sentença de ID ed47a5d.

2.

Considerando o trânsito em julgado da decisão de ID ba4152a,

remetam-se os autos ao Calculista da Vara para atualizar as

contas de Id n. ef3411c, acrescentando a multa imposta (ID

6991a24), bem como o valor devido à União Federal, adiantado a

título de provisionais(R$420,90).

3.

Utilizando os depósitos existentes nos autos, libere-se o crédito

remanescente do autor, os honorários periciais e recolham-se os

tributos.

4.

Uma vez que a quantia disponível é insuficiente para quitação

dos débitos, notifique-se a reclamada para pagar o remanescente

no prazo de 48 horas.

5.

Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se ao bloqueio de

ativos financeiros da parte executada, por meio do SISBAJUD,

pelo período de 30 dias.

6.

Frustrada a diligência anterior, inclua(m)-se o(s) executado(s) no

BNDT, efetue-se o registro de solicitação de indisponibilidade no

CNIB e proceda-se à pesquisa de veículos por meio do

RENAJUD, efetuando restrição de circulação naqueles passíveis

7.
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de penhora.

Após 30 dias do registro no CNIB, expeça-se mandado de

busca patrimonial e penhora para ser cumprido por um dos

oficiais de justiça deste Regional, inclusive com autorização de

quebra do sigilo fiscal e bancário do executado.

8.

Para o(s) Executado(s) que se encontre(m) em lugar incerto e

não sabido, a fim de possibilitar a remessa do(s) expediente(s),

via Pje, ao setor responsável pelo cumprimento da ordem,

determino que seja retificado o seu endereço para aquele que

consta da inicial. Caso o endereço da inicial seja em outro

estado, deverá ser retificado para o da Central de Mandados

desta cidade (Avenida João Durval Carneiro, 2768, Ponto

Central, CEP 44.075-196, Central de Mandados), devendo tal

observação constar do expediente, bem como deverá ser

colocado lembrete nos autos. sob pena de penhora.

9.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000702-80.2023.5.05.0193
RECLAMANTE JOSIVALDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO MARCOS VINICIUS MIDLHEY
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVALDO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 939f12d

proferido nos autos.

Nos autos, Id n. a8bb9fa.

Indefiro o pedido de realização de perícia no ambiente de trabalho,

levando em conta que o laudo médico se apresenta suficiente para

demonstrar a existência ou não de nexo ou concausa entre a

doença e a função exercida.

Notifiquem-se as partes para que informem se têm interesse em

produzir outras provas, inclusive em audiência, no prazo de dez

dias, sob pena de preclusão.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000357-51.2022.5.05.0193
RECLAMANTE LEANDRO LIMA DOS SANTOS

CARIBE

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
48072/BA)

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
52936/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

TESTEMUNHA ZONEIDE BISPO OLIVEIRA COELHO

TESTEMUNHA CLAUDINEI MARQUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LIMA DOS SANTOS CARIBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4783aab

proferido nos autos.

Ciência ao autor da certidão de Id n. 94b3a35, por cinco dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000702-80.2023.5.05.0193
RECLAMANTE JOSIVALDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO MARCOS VINICIUS MIDLHEY
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 939f12d

proferido nos autos.

Nos autos, Id n. a8bb9fa.

Indefiro o pedido de realização de perícia no ambiente de trabalho,

levando em conta que o laudo médico se apresenta suficiente para

demonstrar a existência ou não de nexo ou concausa entre a

doença e a função exercida.

Notifiquem-se as partes para que informem se têm interesse em

produzir outras provas, inclusive em audiência, no prazo de dez

dias, sob pena de preclusão.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001085-58.2023.5.05.0193
RECLAMANTE LUIZ DE SOUZA MASCARENHAS

JUNIOR

ADVOGADO ARNALDO LUIZ MOREIRA
SILVANY(OAB: 20467/BA)

RECLAMADO LE CARGAS EXPRESS EIRELI

RECLAMADO AMB TRANSPORTE EIRELI

RECLAMADO AUTOLAVE CAMACARI LTDA

ADVOGADO ELEILZA SANTOS SOUZA(OAB:
20387/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOLAVE CAMACARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb14ba6

proferido nos autos.

DEFIRO o pedido formulado pela advogada da terceira ré

(AUTOLAVE), em razão da situação excepcional, e com vistas a

possibilitar a continuidade da prestação jurisdicional e o menor

prejuízo ao trabalhador, devendo a Secretaria viabilizar o acesso da

advogada à plataforma virtual, o que deverá ocorrer exclusivamente

em seu favor.

Link para acesso à sala de audiência virtual: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa.

ID da reunião: 446 561 7134.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001012-86.2023.5.05.0193
RECLAMANTE UELBER DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO LEANDRO DE ASSIS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELBER DA SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6dfd4e

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao perito judicial que a vistoria técnica deverá ocorrer

na cidade de Serrinha- BA, no seguinte endereço: Avenida

Lomanto Junior, s/n, às margens da BR 116, local em que se deu

a prestação de serviço, sendo necessário confirmar o seu interesse

no exercício do encargo em tempo razoável à notificação das

partes, a fim de evitar deslocamentos desnecessários, bem como a

sua substituição.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001012-86.2023.5.05.0193
RECLAMANTE UELBER DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO LEANDRO DE ASSIS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6dfd4e

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao perito judicial que a vistoria técnica deverá ocorrer

na cidade de Serrinha- BA, no seguinte endereço: Avenida

Lomanto Junior, s/n, às margens da BR 116, local em que se deu
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a prestação de serviço, sendo necessário confirmar o seu interesse

no exercício do encargo em tempo razoável à notificação das

partes, a fim de evitar deslocamentos desnecessários, bem como a

sua substituição.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000229-94.2023.5.05.0193
RECLAMANTE FABIO DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

RECLAMADO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
S.A.

ADVOGADO PAULA KARENA FELICE DE
SALES(OAB: 19529/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPANORAMA TRANSPORTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52273ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, são julgados

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta

reclamação trabalhista, por FABIO DA CRUZ OLIVEIRA em face

de TRANSPANORAMA TRANSPORTES LTDA, para condenar a

Reclamada, a cumprir e pagar as obrigações deferidas na

fundamentação supra, conforme os seus expressos termos, que

passam a integrar este dispositivo como se aqui estivesse

transcrita. Deduções, juros, correção e recolhimentos conforme

fundamentação supra. Deferidos os benefícios da justiça gratuita ao

Reclamante. Custas, pela Reclamada, em face do valor da

condenação, conforme fixados em planilha em anexo. Nada mais.

Encerrou-se.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000229-94.2023.5.05.0193
RECLAMANTE FABIO DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

RECLAMADO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
S.A.

ADVOGADO PAULA KARENA FELICE DE
SALES(OAB: 19529/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA CRUZ OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52273ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, são julgados

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta

reclamação trabalhista, por FABIO DA CRUZ OLIVEIRA em face

de TRANSPANORAMA TRANSPORTES LTDA, para condenar a

Reclamada, a cumprir e pagar as obrigações deferidas na

fundamentação supra, conforme os seus expressos termos, que

passam a integrar este dispositivo como se aqui estivesse

transcrita. Deduções, juros, correção e recolhimentos conforme

fundamentação supra. Deferidos os benefícios da justiça gratuita ao

Reclamante. Custas, pela Reclamada, em face do valor da

condenação, conforme fixados em planilha em anexo. Nada mais.

Encerrou-se.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000575-84.2019.5.05.0193
RECLAMANTE BARBARA MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RAFAEL SOUZA MAGALHAES(OAB:
25997/BA)

ADVOGADO FELIPE ATHAYDE DA COSTA
LEAL(OAB: 31578/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
JACUIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA MARIA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo,  cuja conclusão é:  " . . .Ante o exposto,  ju lgo

PROCEDENTEa impugnação aos cálculos apresentada, nos

termos dos fundamentos supra, que integram este dispositivo, como
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se transcritos estivessem. Nada mais.Encaminhem-se os autos

ao calculista.Prazo de lei. Notifiquem-se as partes..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

IVANEIDE SIBELE PEREIRA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0000745-51.2022.5.05.0193
EXEQUENTE NAILDA SILVA DE LIMA

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILDA SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo,  cuja conclusão é:  " . . .Ante o exposto,  ju lgo

IMPROCEDENTESa impugnação aos cálculos apresentada pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERALe a impugnação aos cálculos

apresentada por NAILDA SILVA DE LIMA,nos termos dos

fundamentos supra, que integram este dispositivo, como se

transcritos estivessem. Nada mais. Prazo de lei. Notifiquem-se as

partes..."

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

IVANEIDE SIBELE PEREIRA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000655-48.2019.5.05.0193
RECLAMANTE GETULIO SILVA SOUZA

ADVOGADO KATHERYNE PASSOS PINTO(OAB:
41372/BA)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

RECLAMADO SANTA HELENA ESPORTE CLUBE

ADVOGADO DIVINO CABRAL GUIMARAES(OAB:
13049/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBOL
(FGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
FUTEBOL (CBF)

TESTEMUNHA FILIPE CRISTIANO FERREIRA DE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA HELENA ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000655-48.2019.5.05.0193

Fica V.Sa. notificada para: comprovar o recolhimento/pagamento

dos tributos devidos, no prazo de cinco dias, sob pena de execução

direta.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

IVANEIDE SIBELE PEREIRA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000215-13.2023.5.05.0193
RECLAMANTE OLGA SUELI ALVES MARCELO DA

CRUZ

ADVOGADO LUAN DO NASCIMENTO CAMPOS
RIBEIRO(OAB: 52898/BA)

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVACOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE
ATIVIDADES GERAIS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000215-13.2023.5.05.0193

Fica V.Sa. notificada para: cência do despacho de id 72f6647.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

IVANEIDE SIBELE PEREIRA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000215-13.2023.5.05.0193
RECLAMANTE OLGA SUELI ALVES MARCELO DA

CRUZ

ADVOGADO LUAN DO NASCIMENTO CAMPOS
RIBEIRO(OAB: 52898/BA)

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLGA SUELI ALVES MARCELO DA CRUZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000215-13.2023.5.05.0193

Fica V.Sa. notificada para: cência do despacho de id 72f6647.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

IVANEIDE SIBELE PEREIRA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000555-88.2022.5.05.0193
RECLAMANTE IVONEIDE CONCEICAO

EVANGELISTA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONEIDE CONCEICAO EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000555-88.2022.5.05.0193

Fica V.Sa. notificada para:ciência do despacho de id 2eeaea6.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

IVANEIDE SIBELE PEREIRA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000555-88.2022.5.05.0193
RECLAMANTE IVONEIDE CONCEICAO

EVANGELISTA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVACOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE
ATIVIDADES GERAIS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000555-88.2022.5.05.0193

Fica V.Sa. notificada para:ciência do despacho de id 2eeaea6.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

IVANEIDE SIBELE PEREIRA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000645-33.2021.5.05.0193
RECLAMANTE SILVINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO FREITAS DA
CRUZ(OAB: 23166/BA)

ADVOGADO IDYAMARA PEDROSA CRUZ
BRANDAO(OAB: 21954/BA)

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

TESTEMUNHA NILTON DE JESUS

TESTEMUNHA JOACKLES BARBOSA DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVINO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000645-33.2021.5.05.0193

Fica V.Sa. notificada para: ciência de despacho de id 57fe989.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

IVANEIDE SIBELE PEREIRA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000645-33.2021.5.05.0193
RECLAMANTE SILVINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO FREITAS DA
CRUZ(OAB: 23166/BA)

ADVOGADO IDYAMARA PEDROSA CRUZ
BRANDAO(OAB: 21954/BA)

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

TESTEMUNHA NILTON DE JESUS

TESTEMUNHA JOACKLES BARBOSA DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ATIVACOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE
ATIVIDADES GERAIS DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000645-33.2021.5.05.0193

Fica V.Sa. notificada para: ciência de despacho de id 57fe989.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

IVANEIDE SIBELE PEREIRA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000261-65.2024.5.05.0193
RECLAMANTE BIANCA VALERIA DE OLIVEIRA

ALMEIDA

ADVOGADO FRANCISCO DE SANTANA LIMA
JUNIOR(OAB: 69728/BA)

RECLAMADO ANTONIO HENRIQUE OLIVEIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA VALERIA DE OLIVEIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), para comparecer à audiência PRESENCIAL

designada para o dia 04/06/2024 08:45, a ser realizada na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, situada

na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768, FÓRUM JOSÉ

MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL, FEIRA DE

SANTANA/BA - CEP: 44075-196 e apresentar as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA  IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

WILTON GABRIEL ASSIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000260-80.2024.5.05.0193
RECLAMANTE MURILO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS QUEIROZ(OAB:
56945/BA)

RECLAMADO PROTECT SEG TERCEIRIZACAO
LTDA

RECLAMADO BLSO PROTECT SEGURANCA LTDA

RECLAMADO PROTECT SEG E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), para comparecer à audiência PRESENCIAL

designada para o dia 04/06/2024 08:30, a ser realizada na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, situada

na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768, FÓRUM JOSÉ

MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL, FEIRA DE

SANTANA/BA - CEP: 44075-196 e apresentar as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se
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façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA  IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

WILTON GABRIEL ASSIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000290-18.2024.5.05.0193
RECLAMANTE JOAO CAYO DOS SANTOS

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

RECLAMADO GMONTE MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CAYO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), para comparecer à audiência PRESENCIAL

designada para o dia 05/06/2024 09:15, a ser realizada na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, situada

na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768, FÓRUM JOSÉ

MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL, FEIRA DE

SANTANA/BA - CEP: 44075-196 e apresentar as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA  IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

WILTON GABRIEL ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000061-58.2024.5.05.0193
RECLAMANTE ERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DE SANTANA LIMA
JUNIOR(OAB: 69728/BA)

RECLAMADO LOURIVAL FRANCISCO DOS
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), para comparecer à audiência PRESENCIAL

designada para o dia 16/04/2024 08:10, a ser realizada na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, situada

na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768, FÓRUM JOSÉ

MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL, FEIRA DE

SANTANA/BA - CEP: 44075-196 e apresentar as provas que julgar

necessárias.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

WILTON GABRIEL ASSIS

Assessor

Processo Nº ConPag-0000250-36.2024.5.05.0193
CONSIGNANTE REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

CONSIGNATÁRIO MARTIM FRANCISCO VIDAL DOS
SANTOS AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 06/06/2024 08:15, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

WILTON GABRIEL ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000271-12.2024.5.05.0193
RECLAMANTE CAROLINA VINHAS ANDRADE

PACHECO SILVA

ADVOGADO DORA ANALI DOS SANTOS
SANTOS(OAB: 24591/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA VINHAS ANDRADE PACHECO SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 10/06/2024 08:10, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

WILTON GABRIEL ASSIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000291-03.2024.5.05.0193
RECLAMANTE NOEMI RAMOS PEREIRA

ADVOGADO MICHAEL ANDREI MIRANDA DE
ALMEIDA(OAB: 49246/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMI RAMOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 06/06/2024 08:30, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), sob

pena de preclusão.

Para acesso pelo computador, as partes, advogados e testemunhas

devem inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador

da internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site

https://www.zoom.us/ . Link da reunião: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da reunião: 446 561 7134 .

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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WILTON GABRIEL ASSIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000128-23.2024.5.05.0193
RECLAMANTE JULIANA DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO MARCOS PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 69065/BA)

ADVOGADO IBSEN NORONHA
FERNANDES(OAB: 28188/BA)

RECLAMADO EA ENSINO DE IDIOMAS E
COMERCIO DE MATERIAL DIDATICO
LTDA

RECLAMADO UPTIME FRANQUIAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA CRUZ OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df8f508

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra que passa a

fazer parte desse dispositivo, considerando que o autor indicou o

endereço correto da parte reclamada, JULGO EXTINTO O FEITO,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 852-B, §1º da CLT.

Custas processuais no importe de R$ 611,60, calculadas sobre o

valor atribuído à causa, pela parte autora, dispensadas.

Feito retirado de pauta.

Notifique-se a parte autora.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos

eletrônicos.

    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000163-80.2024.5.05.0193
RECLAMANTE CLEBER LUIS DE JESUS BASTOS

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 41358/BA)

ADVOGADO Maria Renata Gomes de
Carvalho(OAB: 18560/BA)

ADVOGADO ANA CARLA MASCARENHAS DOS
SANTOS(OAB: 63617/BA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER LUIS DE JESUS BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c872009

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para que fique ciente do teor da certidão

de Id a201922 e informe o atual endereço da parte ré, no prazo de 5

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 485, IV do CPC/2015.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000834-74.2022.5.05.0193
RECLAMANTE MOISES SANTANA JORGE

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

RECLAMADO C&M INDUSTRIA DE RACOES LTDA -
ME

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDAO(OAB:
30640/BA)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&M INDUSTRIA DE RACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fb225d

proferido nos autos.

Em face da convenção das partes, DEFERE-SE o pedido de

adiamento da assentada designada, o que faço com fundamento no

art. 362, I, do CPC.

A pedido, determina-se ainda a remessa do presente processo ao

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

- CEJUSC.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000834-74.2022.5.05.0193
RECLAMANTE MOISES SANTANA JORGE

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO C&M INDUSTRIA DE RACOES LTDA -
ME

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDAO(OAB:
30640/BA)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES SANTANA JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fb225d

proferido nos autos.

Em face da convenção das partes, DEFERE-SE o pedido de

adiamento da assentada designada, o que faço com fundamento no

art. 362, I, do CPC.

A pedido, determina-se ainda a remessa do presente processo ao

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

- CEJUSC.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000233-97.2024.5.05.0193
RECLAMANTE JOZE OLIVEIRA MOURA COELHO

ADVOGADO LUIS CARLOS BELO PINA(OAB:
10206/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZE OLIVEIRA MOURA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

JOZE OLIVEIRA MOURA COELHO

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado paracomparecer à

audiência TELEPRESENCIAL designada para o dia 15/05/2024

08:10, a ser realizada na sala virtual de audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Feira de Santana, devendo ser acessada por meio do

link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário

acima indicados e apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

PAULO AGOSTINHO MALLMANN

Servidor

Processo Nº ATSum-0000295-40.2024.5.05.0193
RECLAMANTE SARAH EMANUELLE BIAO LIMA

ADVOGADO JOELMA GOMES BRAZ(OAB:
78134/BA)

ADVOGADO VALDIR FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA(OAB: 75996/BA)

RECLAMADO CLINICA MULTIPROFISSIONAL S&I
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH EMANUELLE BIAO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), para comparecer à audiência PRESENCIAL

designada para o dia 06/06/2024 09:00, a ser realizada na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, situada

na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768, FÓRUM JOSÉ

MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL, FEIRA DE

SANTANA/BA - CEP: 44075-196 e apresentar as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA  IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

JOSE MACEDO FERNANDES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000293-70.2024.5.05.0193
RECLAMANTE JURACI MACHADO DE JESUS

JUNIOR

ADVOGADO FRANCISCO ELCIOR PIAGGIO
OLIVEIRA(OAB: 20819/BA)

RECLAMADO O REI DA SUCATA COMERCIO DE
PECAS E SERVICOS LTDA

RECLAMADO STEFFANY PEREIRA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI MACHADO DE JESUS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), para comparecer à audiência PRESENCIAL

designada para o dia 11/06/2024 08:05, a ser realizada na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, situada

na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768, FÓRUM JOSÉ

MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL, FEIRA DE

SANTANA/BA - CEP: 44075-196 e apresentar as provas que julgar

necessárias.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

PAULO AGOSTINHO MALLMANN

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000032-42.2023.5.05.0193
RECLAMANTE JOSENILDO GALVAO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO ANDREZA EVELIN FERREIRA DA
SILVA(OAB: 71958/BA)
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ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

TESTEMUNHA William Sampaio

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51a509e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, são julgados

IMPROCEDENTES os pedidos formulados nesta reclamação

trabalhista, por JOSENILDO GALVÃO DA SILVAem face de

SOUZA CRUZ LTDA. Deferidos os benefícios da justiça gratuita ao

Reclamante. Custas, pelo Reclamante, das quais fica isento, no

valor de R$ 4.539,86, em face do valor da causa de R$ 226.993,01.

Nada mais. Encerrou-se. Intimem-se.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000032-42.2023.5.05.0193
RECLAMANTE JOSENILDO GALVAO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO ANDREZA EVELIN FERREIRA DA
SILVA(OAB: 71958/BA)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

TESTEMUNHA William Sampaio

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO GALVAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51a509e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, são julgados

IMPROCEDENTES os pedidos formulados nesta reclamação

trabalhista, por JOSENILDO GALVÃO DA SILVAem face de

SOUZA CRUZ LTDA. Deferidos os benefícios da justiça gratuita ao

Reclamante. Custas, pelo Reclamante, das quais fica isento, no

valor de R$ 4.539,86, em face do valor da causa de R$ 226.993,01.

Nada mais. Encerrou-se. Intimem-se.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001942-56.2013.5.05.0193
RECLAMANTE JOSUE GOMES DA SILVA

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

RECLAMADO VILA RICA ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIO LTDA. - ME

ADVOGADO VICTOR CORTES MACEDO(OAB:
39021/BA)

ADVOGADO KELTON ARAPIRACA DI
GOMES(OAB: 18008/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MTE - Gerência Regional do Trabalho
em Feira de Santana

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO RODRIGO SANTOS MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA RICA ADMINISTRACAO DE CONDOMINIO LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d075f8

proferido nos autos.

Intimem-se as partes dos esclarecimentos prestados pelo perito

oficial, bem como para que informem se têm interesse em produzir

outras provas, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias.

Após, e declarando as partes não possuírem interesse na produção

de novas provas, conclua-se para análise do pedido envolvendo o

pagamento da pensão mensal resultante do acidente de trabalho.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001942-56.2013.5.05.0193
RECLAMANTE JOSUE GOMES DA SILVA

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)
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RECLAMADO VILA RICA ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIO LTDA. - ME

ADVOGADO VICTOR CORTES MACEDO(OAB:
39021/BA)

ADVOGADO KELTON ARAPIRACA DI
GOMES(OAB: 18008/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MTE - Gerência Regional do Trabalho
em Feira de Santana

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO RODRIGO SANTOS MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d075f8

proferido nos autos.

Intimem-se as partes dos esclarecimentos prestados pelo perito

oficial, bem como para que informem se têm interesse em produzir

outras provas, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias.

Após, e declarando as partes não possuírem interesse na produção

de novas provas, conclua-se para análise do pedido envolvendo o

pagamento da pensão mensal resultante do acidente de trabalho.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000237-71.2023.5.05.0193
RECLAMANTE JOAO CARLOS SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

RECLAMADO C&M INDUSTRIA DE RACOES LTDA -
ME

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDAO(OAB:
30640/BA)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fc197c

proferido nos autos.

Em face da convenção das partes, DEFERE-SE o pedido de

adiamento da assentada designada, o que faço com fundamento no

art. 362, I, do CPC.

A pedido, determina-se ainda a remessa do presente processo ao

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

- CEJUSC.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000237-71.2023.5.05.0193
RECLAMANTE JOAO CARLOS SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

RECLAMADO C&M INDUSTRIA DE RACOES LTDA -
ME

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDAO(OAB:
30640/BA)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&M INDUSTRIA DE RACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fc197c

proferido nos autos.

Em face da convenção das partes, DEFERE-SE o pedido de

adiamento da assentada designada, o que faço com fundamento no

art. 362, I, do CPC.

A pedido, determina-se ainda a remessa do presente processo ao

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

- CEJUSC.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000350-25.2023.5.05.0193
RECLAMANTE JADER BATISTA BRANDAO

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

PERITO ALINE DIAS LIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad4ed4f

proferido nos autos.

Intimem-se as partes dos esclarecimentos prestados pela perita

oficial, bem como para que informem se têm interesse em produzir

outras provas, inclusive em audiência, no prazo de dez dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000350-25.2023.5.05.0193
RECLAMANTE JADER BATISTA BRANDAO

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO RENATA TAVARES DE ALCANTARA
HEINE(OAB: 35657/BA)

PERITO ALINE DIAS LIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADER BATISTA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad4ed4f

proferido nos autos.

Intimem-se as partes dos esclarecimentos prestados pela perita

oficial, bem como para que informem se têm interesse em produzir

outras provas, inclusive em audiência, no prazo de dez dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000255-29.2022.5.05.0193

RECLAMANTE JOSE WELLINGTON PEREIRA
DALTRO

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

RECLAMADO SERV ELECTRIN SERVICOS
ELETRICOS E INSTRUMENTACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO GLEIDE CARDOSO DO
NASCIMENTO(OAB: 26318/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERV ELECTRIN SERVICOS ELETRICOS E
INSTRUMENTACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfd6390

proferido nos autos.

Notifique-se a perita médica para apresentar suas respostas aos

quesitos suplementares do autor, conforme manifestação de Id n.

e0b6679, no prazo de 05(cinco) dias.

Após, intimem-se as partes das respostas apresentadas, bem como

para que informem, em dez dias, se têm interesse em produzir

outras provas, inclusive em audiência, apontando especificamente

as matérias, sua pertinência e finalidade.

Não manifestando as partes interesse na produção de outras

provas, declaro encerrada a instrução, devendo ser designada

audiência para última tentativa de conciliação e apresentação de

razões finais, com a dispensa da presença das partes.

Intimem-se por seus patronos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000255-29.2022.5.05.0193
RECLAMANTE JOSE WELLINGTON PEREIRA

DALTRO

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

RECLAMADO SERV ELECTRIN SERVICOS
ELETRICOS E INSTRUMENTACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO GLEIDE CARDOSO DO
NASCIMENTO(OAB: 26318/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WELLINGTON PEREIRA DALTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfd6390

proferido nos autos.

Notifique-se a perita médica para apresentar suas respostas aos

quesitos suplementares do autor, conforme manifestação de Id n.

e0b6679, no prazo de 05(cinco) dias.

Após, intimem-se as partes das respostas apresentadas, bem como

para que informem, em dez dias, se têm interesse em produzir

outras provas, inclusive em audiência, apontando especificamente

as matérias, sua pertinência e finalidade.

Não manifestando as partes interesse na produção de outras

provas, declaro encerrada a instrução, devendo ser designada

audiência para última tentativa de conciliação e apresentação de

razões finais, com a dispensa da presença das partes.

Intimem-se por seus patronos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000847-73.2022.5.05.0193
RECLAMANTE G.S.S.

ADVOGADO CASSIO BORGES DA SILVA(OAB:
58971/BA)

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

ADVOGADO REGINALDO FERREIRA
BORGES(OAB: 16776/BA)

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMANTE R.D.C.C.S.E.S.

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMANTE M.D.F.B.B.

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMANTE A.J.O.E.

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMANTE A.U.D.O.P.

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMANTE J.D.S.C.

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMANTE R.S.S.

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMANTE A.C.D.O.

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMANTE D.L.R.

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMANTE F.P.

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMADO D.M.B.

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

RECLAMADO M.V.D.S.S.

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

RECLAMADO A.T.S.C.

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

ADVOGADO CRECENCIO SANTANA FILHO(OAB:
9543/BA)

RECLAMADO S.D.E.N.C.D.F.D.S.

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

ADVOGADO CRECENCIO SANTANA FILHO(OAB:
9543/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

B.D.B.S.(.0.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.E.F.(.0.

CUSTOS LEGIS M.P.F.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

PERITO V.N.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.T.S.C.

  - D.M.B.

  - M.V.D.S.S.

  - S.D.E.N.C.D.F.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4ab1015.

Processo Nº ATOrd-0000847-73.2022.5.05.0193
RECLAMANTE G.S.S.

ADVOGADO CASSIO BORGES DA SILVA(OAB:
58971/BA)

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

ADVOGADO REGINALDO FERREIRA
BORGES(OAB: 16776/BA)

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMANTE R.D.C.C.S.E.S.

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMANTE M.D.F.B.B.

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMANTE A.J.O.E.

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMANTE A.U.D.O.P.

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMANTE J.D.S.C.

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMANTE R.S.S.
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ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMANTE A.C.D.O.

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMANTE D.L.R.

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMANTE F.P.

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMADO D.M.B.

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

RECLAMADO M.V.D.S.S.

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

RECLAMADO A.T.S.C.

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

ADVOGADO CRECENCIO SANTANA FILHO(OAB:
9543/BA)

RECLAMADO S.D.E.N.C.D.F.D.S.

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

ADVOGADO CRECENCIO SANTANA FILHO(OAB:
9543/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

B.D.B.S.(.0.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.E.F.(.0.

CUSTOS LEGIS M.P.F.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

PERITO V.N.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.D.O.

  - A.J.O.E.

  - A.U.D.O.P.

  - D.L.R.

  - F.P.

  - G.S.S.

  - J.D.S.C.

  - M.D.F.B.B.

  - R.D.C.C.S.E.S.

  - R.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4ab1015.

Processo Nº ATOrd-0000448-49.2019.5.05.0193
RECLAMANTE MARCIO CAMPOS DOS SANTOS

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO DANIELLA KUHN PONDE(OAB:
35091/BA)

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
47168/BA)

ADVOGADO FILIPE DE ABREU REIS(OAB:
30115/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECLAMADO ELETROLISA CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5ed786

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, são

conhecidos e julgados IMPROCEDENTESos embargos de

declaração opostos por MARCIO CAMPOS DOS SANTOSem face

do cálculo de liquidação que acompanha a decisão proferida nestes

autos em que l i t iga com ELETROLISA CONSTRUÇÕES

ELÉTRICAS E COELBA, conforme fundamentação supra, que

integra este dispositivo como se aqui estivesse transcrita. Intimem-

se as partes.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000448-49.2019.5.05.0193
RECLAMANTE MARCIO CAMPOS DOS SANTOS

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO DANIELLA KUHN PONDE(OAB:
35091/BA)

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
47168/BA)

ADVOGADO FILIPE DE ABREU REIS(OAB:
30115/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECLAMADO ELETROLISA CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CAMPOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5ed786

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, são

conhecidos e julgados IMPROCEDENTESos embargos de

declaração opostos por MARCIO CAMPOS DOS SANTOSem face

do cálculo de liquidação que acompanha a decisão proferida nestes

autos em que l i t iga com ELETROLISA CONSTRUÇÕES

ELÉTRICAS E COELBA, conforme fundamentação supra, que

integra este dispositivo como se aqui estivesse transcrita. Intimem-

se as partes.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000742-62.2023.5.05.0193
RECLAMANTE THELMA ROCHA DO NASCIMENTO

OLIVEIRA

ADVOGADO MAYANA DE ARAUJO BRAZ
AZEVEDO(OAB: 34252/BA)

ADVOGADO VICTOR BRAZ DA SILVA
AZEVEDO(OAB: 35405/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70b7091

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, é rejeitada a

preliminar suscitada;no mérito são julgados IMPROCEDENTESos

pedidos desta reclamação trabalhista, formulados porTHELMA

ROCHA DO NASCIMENTO OLIVEIRA em face de ATENTO

BRASIL S/A. Deferidos os benefícios da justiça gratuita ao

Reclamante. Custas de R$ 595,41, pela Reclamante, em face do

valor dado à causa de R$ 29.770,82, das quais fica dispensado.

Nada mais. Encerrou-se.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000742-62.2023.5.05.0193
RECLAMANTE THELMA ROCHA DO NASCIMENTO

OLIVEIRA

ADVOGADO MAYANA DE ARAUJO BRAZ
AZEVEDO(OAB: 34252/BA)

ADVOGADO VICTOR BRAZ DA SILVA
AZEVEDO(OAB: 35405/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THELMA ROCHA DO NASCIMENTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70b7091

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, é rejeitada a

preliminar suscitada;no mérito são julgados IMPROCEDENTESos

pedidos desta reclamação trabalhista, formulados porTHELMA

ROCHA DO NASCIMENTO OLIVEIRA em face de ATENTO

BRASIL S/A. Deferidos os benefícios da justiça gratuita ao

Reclamante. Custas de R$ 595,41, pela Reclamante, em face do

valor dado à causa de R$ 29.770,82, das quais fica dispensado.

Nada mais. Encerrou-se.

    GUILHERME GUIMARAES LUDWIG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000304-02.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU F. A SOUZA CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 09:10, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000304-02.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU F. A SOUZA CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 09:10, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência
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Processo Nº PetCiv-0000303-17.2024.5.05.0193
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU LEITE DIAS SERVICOS MEDICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 09:05, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000303-17.2024.5.05.0193
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU LEITE DIAS SERVICOS MEDICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 09:05, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos
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§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000253-88.2024.5.05.0193
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU BM SAUDEMED LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:05, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000253-88.2024.5.05.0193
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU BM SAUDEMED LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:05, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de
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Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000273-79.2024.5.05.0193
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU DERMATOLOGIA SERVICOS
MEDICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:10, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000273-79.2024.5.05.0193
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2350
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU DERMATOLOGIA SERVICOS
MEDICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:10, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000294-55.2024.5.05.0193
RECLAMANTE RICARDO LUIS SANTOS PEDREIRA

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL ATACADO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUIS SANTOS PEDREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), para comparecer à audiência PRESENCIAL

designada para o dia 06/06/2024 08:45, a ser realizada na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, situada

na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768, FÓRUM JOSÉ

MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL, FEIRA DE

SANTANA/BA - CEP: 44075-196 e apresentar as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA  IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada
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Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

PAULO AGOSTINHO MALLMANN

Servidor

Processo Nº PetCiv-0000274-64.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU INSTITUTO GAIA
DESENVOLVIMENTO HUMANO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:15, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000274-64.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU INSTITUTO GAIA
DESENVOLVIMENTO HUMANO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:15, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000282-41.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU JORGE SERVICOS MEDICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:20, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000282-41.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU JORGE SERVICOS MEDICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:20, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000283-26.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU INSTITUTO DE MEDICINA DO
COMPORTAMENTO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:25, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.
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 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000283-26.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU INSTITUTO DE MEDICINA DO
COMPORTAMENTO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:25, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000284-11.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU EDSONGIN EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:30, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)
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ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000284-11.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU EDSONGIN EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:30, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000281-56.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU LUCAS SOUZA RIBEIRO
RADIOLOGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:35, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000281-56.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU LUCAS SOUZA RIBEIRO
RADIOLOGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:35, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000287-63.2024.5.05.0193
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AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU INSTITUTO IC DE ALTA
PERFORMANCE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:40, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000287-63.2024.5.05.0193
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU INSTITUTO IC DE ALTA
PERFORMANCE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:40, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se
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admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000296-25.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU IOT - INSTITUTO DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:45, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000296-25.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU IOT - INSTITUTO DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:45, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e
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apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000300-62.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU JESSICA SANTOS COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:50, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000300-62.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU JESSICA SANTOS COSTA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:50, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000262-50.2024.5.05.0193
RECLAMANTE ORLEIDE PACHECO PIRES DOS

SANTOS

ADVOGADO SANNY RAFAELLE DUARTE DOS
ANJOS(OAB: 76549/BA)

RECLAMADO POSTO KALILANDIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLEIDE PACHECO PIRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 04/06/2024 09:00, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), sob

pena de preclusão.

Para acesso pelo computador, as partes, advogados e testemunhas

devem inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador

da internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site

https://www.zoom.us/ . Link da reunião: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da reunião: 446 561 7134 .

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO
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das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

PAULO AGOSTINHO MALLMANN

Servidor

Processo Nº PetCiv-0000301-47.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU GALVAO ODONTOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:55, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000301-47.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU GALVAO ODONTOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 08:55, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À
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AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000263-35.2024.5.05.0193
RECLAMANTE ITAMAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUANA TAINARA OLIVEIRA
DOURADO(OAB: 56267/BA)

ADVOGADO RAIANA DE OLIVEIRA
PACHECO(OAB: 55132/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

ITAMAR DA SILVA SANTOS

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado paracomparecer à

audiência TELEPRESENCIAL designada para o dia 04/06/2024

09:15, a ser realizada na sala virtual de audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Feira de Santana, devendo ser acessada por meio do

link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário

acima indicados e apresentar as provas que julgar necessárias,

constantes de documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de

2 (duas), sob pena de preclusão.

Para acesso pelo computador, as partes, advogados e testemunhas

devem inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador

da internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site

https://www.zoom.us/ . Link da reunião: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da reunião: 446 561 7134 .

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

PAULO AGOSTINHO MALLMANN

Servidor

Processo Nº PetCiv-0000302-32.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU I&T CERQUEIRA SERVICOS
MEDICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 09:00, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000302-32.2024.5.05.0193

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU I&T CERQUEIRA SERVICOS
MEDICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 09:00, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria
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desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000288-48.2024.5.05.0193
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU CORP SERVICOS MEDICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 09:15, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000288-48.2024.5.05.0193
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU CORP SERVICOS MEDICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), paracomparecer à audiência TELEPRESENCIAL

designada para o dia 05/04/2024 09:15, a ser realizada na sala

virtual de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl3vtfsa, na data e horário acima indicados e

apresentar as provas que julgar necessárias.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link da reunião na barra de endereços do navegador da

internet ou baixar o aplicativo ZOOM no site https://www.zoom.us/ .

Link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa. ID da

reunião: 446 561 7134 .

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2365
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

 FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000240-89.2024.5.05.0193
RECLAMANTE DEYSE DE JESUS CERQUEIRA

GONZAGA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA
ADORNO(OAB: 8990/BA)

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
ADORNO(OAB: 32686/BA)

RECLAMADO LMA DISTRIBUICAO E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYSE DE JESUS CERQUEIRA GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio do(a)

advogado(a) constituído(a), (que deverá cientificar o(a)

patrocinado(a)), para comparecer à audiência PRESENCIAL

ANTECIPADA para o dia 20/05/2024 08:30, a ser realizada na sala

de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Feira de Santana,

situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768, FÓRUM

JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL, FEIRA DE

SANTANA/BA - CEP: 44075-196 e apresentar as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA  IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000193-18.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU CLINICA ODONTOLOGICA DENT'SA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Tomar ciência da certidão de ID f0bb172: Certifico que, por

determinação verbal da Exma. Sra. Juíza desta Vara, procedi com a

antecipação da audiência designada nos autos, incluindo o presente

processo na pauta do dia 03/04/2024 14h, para audiência

INAUGURAL telepresencial.

link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa

ID da reunião: 446 561 7134

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000193-18.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU CLINICA ODONTOLOGICA DENT'SA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de ID f0bb172: Certifico que, por

determinação verbal da Exma. Sra. Juíza desta Vara, procedi com a

antecipação da audiência designada nos autos, incluindo o presente

processo na pauta do dia 03/04/2024 14h, para audiência

INAUGURAL telepresencial.

link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa

ID da reunião: 446 561 7134

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000183-71.2024.5.05.0193
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU CAVALCANTI & MATOS
ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de ID dc81dde: Certifico que, por

determinação verbal da Exma. Sra. Juíza desta Vara, procedi com a

antecipação da audiência designada nos autos, incluindo o presente

processo na pauta do dia 15/04/2024 13h55min, para audiência

INAUGURAL telepresencial.

link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa

ID da reunião: 446 561 7134

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000183-71.2024.5.05.0193
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU CAVALCANTI & MATOS
ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de ID dc81dde: Certifico que, por

determinação verbal da Exma. Sra. Juíza desta Vara, procedi com a

antecipação da audiência designada nos autos, incluindo o presente

processo na pauta do dia 15/04/2024 13h55min, para audiência

INAUGURAL telepresencial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa

ID da reunião: 446 561 7134

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000142-07.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU AUDIOMET - SERVICOS DE
AUDIOMETRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de ID 5cd15f8: Certifico que, por

determinação verbal da Exma. Sra. Juíza desta Vara, procedi com a

antecipação da audiência designada nos autos, incluindo o presente

processo na pauta do dia 15/04/2024 14h, para audiência

INAUGURAL telepresencial.

link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa

ID da reunião: 446 561 7134

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0000142-07.2024.5.05.0193
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU AUDIOMET - SERVICOS DE
AUDIOMETRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de ID 5cd15f8: Certifico que, por

determinação verbal da Exma. Sra. Juíza desta Vara, procedi com a

antecipação da audiência designada nos autos, incluindo o presente

processo na pauta do dia 15/04/2024 14h, para audiência

INAUGURAL telepresencial.

link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa

ID da reunião: 446 561 7134

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0000154-21.2024.5.05.0193
CONSIGNANTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO NATALIA REZENDE CAMBRAIA
GIOVANELLI(OAB: 448295/SP)

ADVOGADO FLAVIA ANDRADE SIQUEIRA(OAB:
118191/MG)

CONSIGNATÁRIO MURILLO PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de ID 8213362: Certifico que, por

determinação verbal da Exma. Sra. Juíza desta Vara, procedi com a

antecipação da audiência designada nos autos, incluindo o presente

processo na pauta do dia 22/04/2024 08h25min, para audiência

INAUGURAL telepresencial.

link da reunião: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl3vtfsa

ID da reunião: 446 561 7134

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VIRGINIA BORGES MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000945-24.2023.5.05.0193
RECLAMANTE JOAO BASTOS DOS SANTOS

ADVOGADO LAIZ DE SOUZA MIRANDA(OAB:
34976/BA)

RECLAMADO NAZARIA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO CLAUDIO MANOEL DO MONTE
FEITOSA(OAB: 2182/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAZARIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d33a2d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000945-24.2023.5.05.0193
RECLAMANTE JOAO BASTOS DOS SANTOS

ADVOGADO LAIZ DE SOUZA MIRANDA(OAB:
34976/BA)

RECLAMADO NAZARIA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL DO MONTE
FEITOSA(OAB: 2182/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BASTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d33a2d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JAQUELINE VIEIRA LIMA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

4ª. Vara Do Trabalho De Feira De Santana

Edital

Processo Nº ATOrd-0000518-24.2023.5.05.0194
RECLAMANTE LAFAIETE DO ROZARIO SANTOS

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

RECLAMADO C&M INDUSTRIA DE RACOES LTDA -
ME

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDAO(OAB:
30640/BA)

PERITO FILIPE HENRIQUE DA SILVA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAFAIETE DO ROZARIO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) LAFAIETE DO ROZARIO

SANTOS, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência e

comparecer à audiência designada para o dia 02/05/2024 14:15 h,

a ser realizada na sede desta Vara localizada no(a) AVENIDA

JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768, FÓRUM JOSÉ MARTINS

CATHARINO, PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA/BA - CEP:

44075-196, acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 3

(três), sob pena de preclusão. A ausência implicará na aplicação da

pena de confissão quanto à matéria de fato, de acordo com a lei.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000132-67.2018.5.05.0194
RECLAMANTE RAIMUNDO THADEU CARVALHO

FIGUEREDO

ADVOGADO LUIS CARLOS BELO PINA(OAB:
10206/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO CASSIA OLIVEIRA D ALMEIDA
MONTEIRO(OAB: 34815/BA)

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO FRANCISCO BERTINO BEZERRA DE
CARVALHO(OAB: 11279/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2ebdef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Ante o exposto, nos embargos de declaração opostos por

FUNDACAO JOSE SILVEIRA, conheço e DOU PROVIMENTO ao

presente recurso horizontal oposto pela embargante, nos termos da

fundamentação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000132-67.2018.5.05.0194
RECLAMANTE RAIMUNDO THADEU CARVALHO

FIGUEREDO

ADVOGADO LUIS CARLOS BELO PINA(OAB:
10206/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO CASSIA OLIVEIRA D ALMEIDA
MONTEIRO(OAB: 34815/BA)

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO FRANCISCO BERTINO BEZERRA DE
CARVALHO(OAB: 11279/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO THADEU CARVALHO FIGUEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2ebdef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Ante o exposto, nos embargos de declaração opostos por

FUNDACAO JOSE SILVEIRA, conheço e DOU PROVIMENTO ao

presente recurso horizontal oposto pela embargante, nos termos da

fundamentação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000125-70.2021.5.05.0194
RECLAMANTE COSME PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO SOLANGE IZABEL PACHECO
MARTINS(OAB: 8145/BA)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PACHECO
MARTINS(OAB: 23165/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO LEILA ORGE ANDRADE(OAB:
41152/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME PEREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edfb001

proferido nos autos.

Vistos.

Afastada a responsabilidade subsidiária da EMBASA pelo v.

acórdão de ID. f32be63, exclua-se o nome dela do polo passivo da

ação.

Transitada em julgado a sentença líquida, inicia-se a fase de

execução.

Intime-se o reclamante para em cinco dias depositar sua carteira de

trabalho em Secretaria da Vara, para anotações pela reclamada,

consoante sentença de ID. e92a9b6.

Expeça-se alvará para movimentação da conta vinculada de FGTS

pelo reclamante.

Notifique-se o(a) executado(a), devedora principal, na pessoa de

seu advogado, conforme permissivo do art. 513, § 2º, I do CPC,

para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento do montante da

condenação ou garantir a execução, sob pena de inscrição no

BNDT e penhora.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para adoção de medidas

executivas.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000125-70.2021.5.05.0194
RECLAMANTE COSME PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO SOLANGE IZABEL PACHECO
MARTINS(OAB: 8145/BA)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PACHECO
MARTINS(OAB: 23165/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO LEILA ORGE ANDRADE(OAB:
41152/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MS CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edfb001

proferido nos autos.

Vistos.

Afastada a responsabilidade subsidiária da EMBASA pelo v.

acórdão de ID. f32be63, exclua-se o nome dela do polo passivo da

ação.

Transitada em julgado a sentença líquida, inicia-se a fase de

execução.

Intime-se o reclamante para em cinco dias depositar sua carteira de

trabalho em Secretaria da Vara, para anotações pela reclamada,

consoante sentença de ID. e92a9b6.

Expeça-se alvará para movimentação da conta vinculada de FGTS

pelo reclamante.

Notifique-se o(a) executado(a), devedora principal, na pessoa de

seu advogado, conforme permissivo do art. 513, § 2º, I do CPC,

para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento do montante da

condenação ou garantir a execução, sob pena de inscrição no

BNDT e penhora.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para adoção de medidas

executivas.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000257-30.2021.5.05.0194
RECLAMANTE VALDOMIRO SANTOS CORREIA

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

RECLAMADO NEUMA CRISTINA PEREIRA
PORTUGAL

ADVOGADO THAYSA MACEDO ANTUNES(OAB:
62292/BA)

RECLAMADO RICARDO SANTOS SILVA

ADVOGADO THAYSA MACEDO ANTUNES(OAB:
62292/BA)

RECLAMADO BLOWJET SERVICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO THAYSA MACEDO ANTUNES(OAB:
62292/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUMA CRISTINA PEREIRA PORTUGAL

  - RICARDO SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ab4610

proferido nos autos.

Vistos.

Notifiquem-se os executados NEUMA CRISTINA PEREIRA

PORTUGAL e RICARDO SANTOS SI, na pessoa de seu advogado,

conforme permissivo do art. 513, § 2º, I do CPC, para, no prazo de

15 dias, efetuar o pagamento do montante da condenação ou

garantir a execução, sob pena de inscrição no BNDT e penhora.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para adoção de medidas

executivas.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000379-43.2021.5.05.0194
RECLAMANTE Espólio de Viviane Pimentel Lima

ADVOGADO LARISSA BRANDAO ALVES
MENEZES DE ARAUJO(OAB:
26095/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO GOCIL NORDESTE SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 55317/BA)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Bradesco Vida Previdência

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio de Viviane Pimentel Lima

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c5292f

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 15 dias, liquidar o

julgado, preferencialmente por meio do sistema PJe-Calc, nos

termos do art. 3º do Ato Conjunto GP/CR 003/2018, cuidando em

exportar o arquivo gerado no referido sistema, incluindo-o no

processo. Para tanto, ao acessar a funcionalidade Anexar
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Documentos e escolher o tipo de documento "Planilha de

Atualização de Cálculos", deverá inserir, também, o arquivo "PJC",

exportado do PJe-Calc.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Fica registrado, ainda, que, caso elaboradas as contas em editor de

planilha diverso (excel, libreoffice calc, etc.), deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha a esta Secretaria, através do

endereço eletrônico: 4avarafsa@trt5.jus.br.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A

da CLT, esclarecendo, desde já, que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições

previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios sucumbenciais,

bem como honorários periciais.

Havendo inércia, encaminhem-se os autos ao sobrestamento, nele

constando como “tipo de atividade” no GIGS a descrição “PARA

LIQUIDAR”.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000954-80.2023.5.05.0194
RECLAMANTE MARLA PASSOS OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 1572-A/PE)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e53e53

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Com razão o reclamado em sua manifestação de ID. 1d14c9f,

visto que não houve inclusão do presente feito na pauta de

audiência do dia 05/02/2024, conforme determinado no despacho

de ID. f65dacb, nem expedição de sua notificação para

apresentação de defesa.

2. Destarte, inclua-se o presente feito na pauta do dia 30/04/2014,

às 10h16min, para audiência UNA conjunta com o processo

prevento n. 0000932-22.2023.5.05.0194.

3. Em homenagem ao princípio da celeridade processual, hoje

alçada a nível constitucional, devolvo ao reclamado o prazo para

apresentação de defesa relativa ao presente feito, nos autos do

processo nº 0000932-22.2023.5.05.0194, ou ratificar aquela já

apresentada, em 15 dias, sob as cominações do art. 844 da CLT c/c

art. 335 do CPC/2015, aplicado por analogia.

4. Apresentada a defesa, e havendo preliminares e documentos na

ação principal [0000932-22.2023.5.05.0194], deverá a reclamante

se manifestar no prazo sucessivo de 10 dias, após decorrido o

prazo para apresentação de defesa do reclamado, ou até o

momento da audiência, o que ocorrer primeiro.

5. Após cumpridas todas as diligências supra, aguarde-se a

audiência designada para o dia 30/04/2024, devendo as partes

comparecerem para depor, sob pena de confissão, nos termos da

Súmula 74 do TST, devendo trazer suas testemunhas

independentemente de intimação.

6. Anexe-se cópia deste despacho nos autos do processo n.

0000932-22.2023.5.05.0194.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000954-80.2023.5.05.0194
RECLAMANTE MARLA PASSOS OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 1572-A/PE)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLA PASSOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e53e53

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Com razão o reclamado em sua manifestação de ID. 1d14c9f,

visto que não houve inclusão do presente feito na pauta de

audiência do dia 05/02/2024, conforme determinado no despacho

de ID. f65dacb, nem expedição de sua notificação para

apresentação de defesa.

2. Destarte, inclua-se o presente feito na pauta do dia 30/04/2014,

às 10h16min, para audiência UNA conjunta com o processo

prevento n. 0000932-22.2023.5.05.0194.

3. Em homenagem ao princípio da celeridade processual, hoje

alçada a nível constitucional, devolvo ao reclamado o prazo para

apresentação de defesa relativa ao presente feito, nos autos do

processo nº 0000932-22.2023.5.05.0194, ou ratificar aquela já

apresentada, em 15 dias, sob as cominações do art. 844 da CLT c/c

art. 335 do CPC/2015, aplicado por analogia.

4. Apresentada a defesa, e havendo preliminares e documentos na

ação principal [0000932-22.2023.5.05.0194], deverá a reclamante

se manifestar no prazo sucessivo de 10 dias, após decorrido o

prazo para apresentação de defesa do reclamado, ou até o

momento da audiência, o que ocorrer primeiro.

5. Após cumpridas todas as diligências supra, aguarde-se a

audiência designada para o dia 30/04/2024, devendo as partes

comparecerem para depor, sob pena de confissão, nos termos da

Súmula 74 do TST, devendo trazer suas testemunhas

independentemente de intimação.

6. Anexe-se cópia deste despacho nos autos do processo n.

0000932-22.2023.5.05.0194.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000051-11.2024.5.05.0194
RECLAMANTE THAYNA SILVA LIMA

ADVOGADO VITOR EGIDIO JANSO(OAB:
403807/SP)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06cec03

proferido nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de Ação Trabalhista em Rito Ordinário distribuída pelo(a)

reclamante com opção pelo “Juízo 100% Digital”.

Assim, tendo em vista o quanto disposto na Resolução nº 345/2020

do CNJ e na Resolução Administrativa nº 38/2021 do TRT da 5ª

Região, e considerando que no âmbito do “Juízo 100% Digital” os

atos processuais poderão ser praticados por meio eletrônico e

remoto, redesigno a audiência inicial, na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 23/05/2024, às 9h05min.

A audiência ocorrerá por meio do aplicativo ZOOM, acessível por

tablet, celular ou computador/notebook por meio do link https://trt5-

jus-br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da Reunião: 671 285 7662.

O acesso à sala de audiências se dará da seguinte forma:

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa,

selecionar “Conectar áudio e vídeo” e clicar em “Ingressar na

reunião”.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo ZOOM previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião (ID da Reunião: 671 285

7662), selecionar “Conectar áudio e vídeo” e clicar em

“Ingressar na reunião”, e aguardar o anfitrião da reunião

autorizar a entrada à audiência.

Mais orientações de acesso à sala virtual às partes, advogados e

testemunhas, inclusive “Manual de Audiências Telepresenciais”,

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A audiência será gravada para uso exclusivo no processo, não

estando autorizada a gravação para outros fins, podendo o arquivo

ser disponibilizado no andamento processual, com acesso às partes

e procuradores habilitados, ou ser descartado ao final (art. 7º, §§ 3º

e 4º do Ato CR TRT5 nº 21, de 27.04.2020).

Eventuais oposições das partes serão avaliadas quando da

abertura da audiência, nos termos do § 1º, do art. 844, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

As partes e advogados, caso necessitem, podem tirar suas dúvidas

sobre o acesso à audiência no modo telepresencial por meio de

contato com a Secretaria da 4a Vara do Trabalho de Feira de

Santana pelo telefone 0800-071-0249 ou e-mail

4avarafsa@trt5.jus.br.

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob pena de

arquivamento da ação, na ausência da parte reclamante, e revelia e

confissão quanto à matéria de fato, na ausência da parte

reclamada, em conformidade com o art. 844 da CLT, sendo o(a)

reclamante também por meio de seu advogado constituído.

Deverá constar na notificação expedida à parte reclamada as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2373
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

disposições do art. 7.º da Resolução Administrativa TRT5 n.º

38/2021.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000057-18.2024.5.05.0194
RECLAMANTE ANA PAULA CHAVES ROCHA

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RECLAMADO RHD - REGIONAL HOSPITAL DIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CHAVES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de529ed

proferido nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de Ação Trabalhista em Rito Ordinário distribuída pelo(a)

reclamante com opção pelo “Juízo 100% Digital”.

Assim, tendo em vista o quanto disposto na Resolução nº 345/2020

do CNJ e na Resolução Administrativa nº 38/2021 do TRT da 5ª

Região, e considerando que no âmbito do “Juízo 100% Digital” os

atos processuais poderão ser praticados por meio eletrônico e

remoto, redesigno a audiência inicial, na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 09/05/2024, às 09h15min.

A audiência ocorrerá por meio do aplicativo ZOOM, acessível por

tablet, celular ou computador/notebook por meio do link https://trt5-

jus-br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da Reunião: 671 285 7662.

O acesso à sala de audiências se dará da seguinte forma:

a) Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem

inserir o link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa,

selecionar “Conectar áudio e vídeo” e clicar em “Ingressar na

reunião”.

b) Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados devem

instalar o aplicativo ZOOM previamente e, no dia e horário

designados, inserir o código da reunião (ID da Reunião: 671 285

7662), selecionar “Conectar áudio e vídeo” e clicar em

“Ingressar na reunião”, e aguardar o anfitrião da reunião

autorizar a entrada à audiência.

Mais orientações de acesso à sala virtual às partes, advogados e

testemunhas, inclusive “Manual de Audiências Telepresenciais”,

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

A audiência será gravada para uso exclusivo no processo, não

estando autorizada a gravação para outros fins, podendo o arquivo

ser disponibilizado no andamento processual, com acesso às partes

e procuradores habilitados, ou ser descartado ao final (art. 7º, §§ 3º

e 4º do Ato CR TRT5 nº 21, de 27.04.2020).

Eventuais oposições das partes serão avaliadas quando da

abertura da audiência, nos termos do § 1º, do art. 844, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

As partes e advogados, caso necessitem, podem tirar suas dúvidas

sobre o acesso à audiência no modo telepresencial por meio de

contato com a Secretaria da 4a Vara do Trabalho de Feira de

Santana pelo telefone 0800-071-0249 ou e-mail

4avarafsa@trt5.jus.br.

Notifiquem-se as partes de que deverão comparecer, sob pena de

arquivamento da ação, na ausência da parte reclamante, e revelia e

confissão quanto à matéria de fato, na ausência da parte

reclamada, em conformidade com o art. 844 da CLT, sendo o(a)

reclamante também por meio de seu advogado constituído.

Deverá constar na notificação expedida à parte reclamada as

disposições do art. 7.º da Resolução Administrativa TRT5 n.º

38/2021.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-42.2024.5.05.0194
RECLAMANTE PRISCYLLA PATRICIO SILVA

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO INTEGRADA
- IGI

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCYLLA PATRICIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 264d322

proferido nos autos.

Audiência antecipada para o dia 11/06/2024, às 12 horas, a fim de

adequação de pauta desta Vara.

Notifiquem-se as partes para comparecimento à audiência, sob
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cominações do artigo 844 da CLT, e, quanto ao ente público, nos

termos da Recomendação CR nº 003, de 03/05/2017, determino:

Notifique-se o Município de Feira de Santana para, no prazo de 20

dias, apresentar defesa neste processo, acompanhada dos

documentos pertinentes, sob pena de revelia e confissão em

relação à matéria de fato, facultado o comparecimento à audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000810-14.2020.5.05.0194
RECLAMANTE FLAVIA SANAIOTTI MAGALHAES

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

RECLAMADO COOFSAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA SANAIOTTI MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 050a548

proferido nos autos.

1. Atualizem-se os cálculos para fins de expedição de Requisição

de Pagamento (diretrizes estabelecidas no § 1º do art. 4º do

Provimento GP/CR 11/2021), excluindo-se as custas.

2. Notifique-se a parte exequente para informar dados bancários do

beneficiário (banco com código, agência e conta de titularidade),

chamando a atenção para a nova exigência informada mediante

ofício circular GCR nº 0029/2022 (Resolução CSJT nº 314/2022).

3. Em seguida, expeça-se a Requisição de Pagamento - “Precatório

ou Requisição de Pequeno Valor” - a partir dos valores dos cálculos

e beneficiários, com devido processamento prévio pelo sistema

GPrec (Sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios, satélite do

PJe Nacional) com base na Lei de Amparo ali cadastrada ou Regra

Geral na ausência desta.

4. Atente a Secretaria que se trata do tipo de documento

requisição, bem como para os demais dados e informações que

deverão constar nos Precatórios ou nas Requisições de Pequeno

Valor,  listados no art. 5º do Provimento Conjunto TRT5 nº

011, de 16.09.2021, e, ainda dados bancários indicados pelo(a)

exequente. A Requisição de Pequeno Valor, quanto aos honorários

advocatícios, deverá ser expedida em favor do advogado (OAB/BA

).

Em se tratando de Precatório:

a) devidamente assinado no PJe, notifiquem-se as partes para

manifestação no prazo de cinco dias.;

b) não havendo manifestação das partes, devem ser providenciados

os procedimentos de pré-cadastro finalizados no GPrec.

c) após, remetam-se os autos ao sobrestamento, por força de

decisão judicial, aguardando o pagamento do precatório.

Em se tratando de Requisição de Pequeno Valor:

a) devidamente assinada no PJe, aguarde-se o prazo de ciência do

ente público, com acompanhamento utilizando-se a ferramenta

GIGS;

b) anote-se no GPrec a data da ciência do ente público e a data

prevista para o pagamento;

c) proceda-se com a autuação da RPV com certidão nos autos

acerca do número gerado, e aguarde-se a quitação.

5. Para fins de organização, faça constar o GIGS “Precatório -

Aguardando Pagamento”.

FEIRA DE SANTANA/BA, 13 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000097-05.2021.5.05.0194
RECLAMANTE ROSENEIDE FERREIRA DE

SANTANA

ADVOGADO QUERINO FELIPE DA SILVA
NETO(OAB: 44267/BA)

RECLAMADO PAIM & CERQUEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO JANNINE SERRA ARAUJO(OAB:
33515/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAIM & CERQUEIRA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77022e3

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se o(a) executado(a), na pessoa de seu advogado,

conforme permissivo do art. 513, § 2º, I do CPC, para, no prazo de

15 dias, efetuar o pagamento do montante da condenação ou

garantir a execução, sob pena de inscrição no BNDT e penhora.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para adoção de medidas

executivas.

FEIRA DE SANTANA/BA, 13 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000951-28.2023.5.05.0194
RECLAMANTE GABRIEL DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO THIALLA DE JESUS MARQUES(OAB:
69530/BA)

ADVOGADO MAIANA COLODINO MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 67730/BA)

RECLAMADO LANA DE SENA ROHRS

RECLAMADO THIAGO DOS SANTOS SOUZA
PROMOCAO DE VENDAS

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 144698/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DOS SANTOS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53fca0b

proferido nos autos.

Com o fim de adequar a pauta de audiências, considerando-se,

ainda, a necessidade de garantia da observância de interstício

mínimo legal e a necessidade de notificação por Oficial de Justiça, a

sessão foi adiada para o dia 28/05/2024, às 12 horas.

Notifiquem-se partes por Oficial de Justiça, sob cominações do

artigo 844 da CLT.

Notifiquem-se advogados constituídos.

Solicitem-se mandados anteriormente expedidos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 13 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-84.2023.5.05.0194
RECLAMANTE ERICO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43aa11e

proferido nos autos.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO CR 003/2017, adotada por este

Regional, fica facultado o comparecimento do ente público à

audiência presencial designada para o dia 19/03/2024.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 13 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-84.2023.5.05.0194
RECLAMANTE ERICO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43aa11e

proferido nos autos.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO CR 003/2017, adotada por este

Regional, fica facultado o comparecimento do ente público à

audiência presencial designada para o dia 19/03/2024.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 13 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000127-35.2024.5.05.0194
RECLAMANTE JANETE RIBEIRO MOREIRA

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE RIBEIRO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f4e539

proferido nos autos.

Vistos.

Homologo a desistência do pedido de equiparação salarial,

requerida com a petição de ID. ed9f1ec, já que apresentada antes

do exercício do contraditório, e constatado que o advogado possui

poderes específicos para desistir, extinguindo-se o processo sem

resolução do mérito quanto ao referido pedido, nos termos do art.

485, VIII, do CPC-2015.

Notifiquem-se os reclamados, sob as cominações do art. 844 da

CLT.

FEIRA DE SANTANA/BA, 13 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000120-43.2024.5.05.0194
RECLAMANTE MICHELLE PEREIRA DE SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO SAMUEL MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 32749/BA)

ADVOGADO MAIANE SALES BORGES
BRANDAO(OAB: 42354/BA)

RECLAMADO POSITIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE PEREIRA DE SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dd1e9b

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte reclamante para que forneça o correto endereço

da parte reclamada, no prazo de 15 dias, como determina o art. 852

-B, II da CLT, sob pena de extinção da ação sem resolução de

mérito, nos termos do art. 852-B, §1º, da CLT.

FEIRA DE SANTANA/BA, 13 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000948-49.2018.5.05.0194
RECLAMANTE JULIANA DE SOUZA BRANDAO

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCACAO E DA SAUDE
PUBLICA IDESP

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORACAO DE MARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDVAN RODRIGUES DE PAULA
CODECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE SOUZA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e4062f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000679-39.2020.5.05.0194
RECLAMANTE ROMARIO MOURA BISPO

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 58418/BA)

RECLAMADO OKA CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO RODRIGO ANDRES CARMONA
TORRES(OAB: 23669/BA)

TESTEMUNHA TONE MARCOS SOUZA NUNES

TESTEMUNHA MARCIO COSTA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OKA CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aaabcb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face da quitação total do acordo, arquivem-se os autos.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo Nº ATOrd-0000679-39.2020.5.05.0194
RECLAMANTE ROMARIO MOURA BISPO

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 58418/BA)

RECLAMADO OKA CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO RODRIGO ANDRES CARMONA
TORRES(OAB: 23669/BA)

TESTEMUNHA TONE MARCOS SOUZA NUNES

TESTEMUNHA MARCIO COSTA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO MOURA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aaabcb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face da quitação total do acordo, arquivem-se os autos.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000070-32.2015.5.05.0194
RECLAMANTE REINALDO JOSE SILVA PEREIRA

ADVOGADO KROIFF FREITAS ARAUJO(OAB:
32694/BA)

RECLAMADO CESAR BARRETTO CONSTRUCOES
LTDA

RECLAMADO JAIRO CESAR DE BARROS
BARRETTO

RECLAMADO JAIRO CESAR SILVA DE BARROS
BARRETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO

TERCEIRO
INTERESSADO

Susep Superintendência de Seguros
Privados

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO JOSE SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1590d9

proferida nos autos.

Vistos.

Decorrido o prazo sem pagamento, determino:

1 - Proceda-se ao bloqueio nos haveres financeiros do(a)

executado(a), via SISBAJUD, até o limite do valor perseguido nos

autos.

2 - Sendo positivo, intime-se o titular do crédito penhorado.

3 - Sendo negativo, tendo decorrido o prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias da citação para pagamento,nos termos do artigo 883-A

da CLT, inclua-se a parte devedora no BNDT. Junte-se a certidão

aos autos.

4 - Pesquise-se veículos de titularidade da parte executada, por

meio do RENAJUD, impondo-se a restrição dos veículos

encontrados nos seus cadastros, a qual deve recair apenas nos

veículos livres e desembaraçados de outros gravames, inclusive

restrições já determinadas em outros Regionais, bem como

alienação fiduciária.

5 - Em seguida, não obtido êxito na diligência anterior, proceda-se

a indisponibilidade de bens da parte executada, por meio do CNIB.

Certifique-se o resultado do CNIB no prazo de 30 dias.

6 - Após, expeça-se mandado de penhora de tantos bens quantos

bastem para garantir a execução, com autorização para pesquisa

patrimonial simplificada, nos termos do Provimento Conjunto GP-

CR nº 04/2020. Faça-se constar, ainda, que a parte autora é

beneficiária da gratuidade de justiça.

Nos termos do art. 4º do referido Provimento, “Os Oficiais de

Justiça devem proceder à investigação patrimonial, com a utilização

de todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, inclusive as que

demandam quebra de sigilo bancário e fiscal, e produzir certidão

dos resultados obtidos com as ações de pesquisa e investigação.”.

7 - Fica, ademais, com vistas à efetividade da tutela jurisdicional,

facultadoà parte exequente, a qualquer tempo, ciente das

diligências realizadas por este Juízo, a indicação de meios

executivos que repute mais efetivos, bem como apresentação

de proposta de composição, devendo os autos, nestes casos, de

forma prioritária, viremconclusos para deliberação.

FEIRA DE SANTANA/BA, 13 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000966-31.2022.5.05.0194
RECLAMANTE MELQUIZEDEQUE DOS SANTOS

TEIXEIRA

ADVOGADO TAIANE MATOS COSTA(OAB:
38326/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELQUIZEDEQUE DOS SANTOS TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3342a

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vistas da impugnação aos cálculos à parte Reclamante.

Prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, ao Setor de

Cálculos para elaborar novas contas, a partir do quanto

questionado pela parte Reclamada, se necessário, mantendo o

respectivo parecer e planilha sob sigilo.

Devolvidos os autos, façam os autos conclusos para decisão

acerca do referido incidente no agrupador “homologação de

cálculos”.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000061-60.2021.5.05.0194
RECLAMANTE BILDA BACELAR DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

RECLAMADO PUPO RESTAURANTE E COZINHA
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MICHAEL FRANKLIN DE BRITO
SOUZA(OAB: 34969/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BILDA BACELAR DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e84d0ce

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para informarem em 05 (cinco) dias, acerca

das tratativas de acordo.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, retornem os autos

conclusos para decisão acerca da impugnação aos cálculos de

liquidação.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000061-60.2021.5.05.0194
RECLAMANTE BILDA BACELAR DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502/BA)

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
31397/BA)

RECLAMADO PUPO RESTAURANTE E COZINHA
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MICHAEL FRANKLIN DE BRITO
SOUZA(OAB: 34969/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PUPO RESTAURANTE E COZINHA INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e84d0ce

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para informarem em 05 (cinco) dias, acerca

das tratativas de acordo.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, retornem os autos

conclusos para decisão acerca da impugnação aos cálculos de

liquidação.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000291-97.2024.5.05.0194
RECLAMANTE NIVEA SANTOS FIGUEREDO

ADVOGADO BRUNA PORTUGAL SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 67488/BA)

ADVOGADO MURILO CARNEIRO GOMES(OAB:
32696/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVEA SANTOS FIGUEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b8e48
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Consoante previsto no artigo 852-A, parágrafo único, da CLT, nas

reclamações enquadradas no procedimento sumaríssimo, ipis

litteris: "Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as

demandas em que é parte a Administração Pública direta,

autárquica e fundacional".

Pelo exposto, fica determinado, nesta data, a conversão do rito do

processo para ordinário.

À Secretaria para observar e fazer as retificações necessárias:

Quanto à classe, para rito ordinário;

Quanto ao valor da causa para constar R$123,277,00;

Quanto ao tipo de audiência na pauta, inicial, rito ordinário

audiência presencial;

Retirar a característica de Juízo 100% Digital, posto que não há

qualquer requerimento na petição inicial e nem justificativa

neste sentido.

Notifique-se a reclamada Fundação José Silveira, sob cominações

do artigo 844 da CLT, por Oficial de Justiça, considerando o

endereço da parte ré.

Nos termos da Recomendação CR nº 003, de 03/05/2017, quanto a

ente público:

Notifique-se o Estado da Bahia para, no prazo de 20 dias,

apresentar defesa neste processo, acompanhada dos documentos

pertinentes, sob pena de revelia e confissão em relação à matéria

de fato, facultado o comparecimento à audiência.

Notifique-se a reclamante, por seu advogado, deste despacho,

advertindo-lhe, inclusive, da necessidade das retificações como

acima determinado, as quais não foram observadas no momento da

distribuição da ação.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000004-42.2021.5.05.0194
RECLAMANTE CRISTINA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ROSANGELA MARTINS DA
SILVA(OAB: 61024/BA)

RECLAMADO ERENICE SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIS RENAN BLAYA
ZUCOLOTO(OAB: 31163/BA)

RECLAMADO JOAO GUALBERTO LEITE
FIGUEIREDO

ADVOGADO LUIS RENAN BLAYA
ZUCOLOTO(OAB: 31163/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERENICE SOUZA DE ALMEIDA

  - JOAO GUALBERTO LEITE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab6a152

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte reclamante para em cinco dias depositar sua

carteira de trabalho em Secretaria da Vara e, no prazo de 15 dias,

liquidar o julgado, preferencialmente por meio do sistema PJe-

Calc, nos termos do art. 3º do Ato Conjunto GP/CR 003/2018,

cuidando em exportar o arquivo gerado no referido sistema,

incluindo-o no processo. Para tanto, ao acessar a funcionalidade

Anexar Documentos e escolher o tipo de documento "Planilha de

Atualização de Cálculos", deverá inserir, também, o arquivo "PJC",

exportado do PJe-Calc.

Apresentada a CTPS, notifique-se a parte reclamada para em cinco

dias proceder às anotações no documento, bem como fornecer o

TRCT, no código RI2, além das guias CD/SD para inscrição no

programa do seguro-desemprego, sob pena de conversão da

obrigação em indenização substitutiva, caso o benefício se frustre

por culpa exclusiva dos ex-empregadores, consoante sentença de

ID. bd77070.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Fica registrado, ainda, que, caso elaboradas as contas em editor de

planilha diverso (excel, libreoffice calc, etc.), deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha a esta Secretaria, através do

endereço eletrônico: 4avarafsa@trt5.jus.br.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A

da CLT, esclarecendo, desde já, que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições

previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios sucumbenciais,

bem como honorários periciais.

Havendo inércia, encaminhem-se os autos ao sobrestamento, nele

constando como “tipo de atividade” no GIGS a descrição “PARA

LIQUIDAR”.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000004-42.2021.5.05.0194
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RECLAMANTE CRISTINA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ROSANGELA MARTINS DA
SILVA(OAB: 61024/BA)

RECLAMADO ERENICE SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIS RENAN BLAYA
ZUCOLOTO(OAB: 31163/BA)

RECLAMADO JOAO GUALBERTO LEITE
FIGUEIREDO

ADVOGADO LUIS RENAN BLAYA
ZUCOLOTO(OAB: 31163/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab6a152

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte reclamante para em cinco dias depositar sua

carteira de trabalho em Secretaria da Vara e, no prazo de 15 dias,

liquidar o julgado, preferencialmente por meio do sistema PJe-

Calc, nos termos do art. 3º do Ato Conjunto GP/CR 003/2018,

cuidando em exportar o arquivo gerado no referido sistema,

incluindo-o no processo. Para tanto, ao acessar a funcionalidade

Anexar Documentos e escolher o tipo de documento "Planilha de

Atualização de Cálculos", deverá inserir, também, o arquivo "PJC",

exportado do PJe-Calc.

Apresentada a CTPS, notifique-se a parte reclamada para em cinco

dias proceder às anotações no documento, bem como fornecer o

TRCT, no código RI2, além das guias CD/SD para inscrição no

programa do seguro-desemprego, sob pena de conversão da

obrigação em indenização substitutiva, caso o benefício se frustre

por culpa exclusiva dos ex-empregadores, consoante sentença de

ID. bd77070.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Fica registrado, ainda, que, caso elaboradas as contas em editor de

planilha diverso (excel, libreoffice calc, etc.), deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha a esta Secretaria, através do

endereço eletrônico: 4avarafsa@trt5.jus.br.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A

da CLT, esclarecendo, desde já, que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições

previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios sucumbenciais,

bem como honorários periciais.

Havendo inércia, encaminhem-se os autos ao sobrestamento, nele

constando como “tipo de atividade” no GIGS a descrição “PARA

LIQUIDAR”.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000212-26.2021.5.05.0194
RECLAMANTE ROGERIO SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO ELCIOR PIAGGIO
OLIVEIRA(OAB: 20819/BA)

RECLAMADO OSVALDO REI SOUSA RIOS

ADVOGADO LUCAS PASSOS CARVALHO
SOARES(OAB: 42208/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SANTOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2009714

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando a inércia da parte reclamada acerca dos bloqueios

parciais, via SISBAJUD, ocorridos em sua conta bancária,

determino:

1- Libere-se ao exequente valores bloqueados até o limite do

crédito líquido (planilha de id 85ad77c), notificando-o previamente

para informar, no prazo de 2 (dois) dias, os dados de conta bancária

para fins de transferência judicial, presumindo-se com o silêncio o

interesse em receber o crédito exclusivamente via alvará judicial,

em caráter irrevogável;.

2 - Após, encaminhem-se os autos ao Setor de Cálculos para

atualização do débito trabalhista, deduzidos dos valores

levantados.

3 - Por fim, intime-se a parte exequente para que indique novos

meios que repute efetivos para o prosseguimento da execução, no

prazo de 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório até ulterior manifestação, momento a partir do qual irá

fluir o prazo de 02 anos para fins de eventual declaração de

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.
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FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000212-26.2021.5.05.0194
RECLAMANTE ROGERIO SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO ELCIOR PIAGGIO
OLIVEIRA(OAB: 20819/BA)

RECLAMADO OSVALDO REI SOUSA RIOS

ADVOGADO LUCAS PASSOS CARVALHO
SOARES(OAB: 42208/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO REI SOUSA RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2009714

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando a inércia da parte reclamada acerca dos bloqueios

parciais, via SISBAJUD, ocorridos em sua conta bancária,

determino:

1- Libere-se ao exequente valores bloqueados até o limite do

crédito líquido (planilha de id 85ad77c), notificando-o previamente

para informar, no prazo de 2 (dois) dias, os dados de conta bancária

para fins de transferência judicial, presumindo-se com o silêncio o

interesse em receber o crédito exclusivamente via alvará judicial,

em caráter irrevogável;.

2 - Após, encaminhem-se os autos ao Setor de Cálculos para

atualização do débito trabalhista, deduzidos dos valores

levantados.

3 - Por fim, intime-se a parte exequente para que indique novos

meios que repute efetivos para o prosseguimento da execução, no

prazo de 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório até ulterior manifestação, momento a partir do qual irá

fluir o prazo de 02 anos para fins de eventual declaração de

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0009500-52.2008.5.05.0194
RECLAMANTE CELIA MARIA RAMOS DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO ARLINDO ALMEIDA FILHO(OAB:
4929/BA)

RECLAMADO PLASTMED LINHAS DE MONTAGEM
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO MONTLINE LINHAS DE MONTAGEM
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO PLASCALP PRODUTOS
CIRURGICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA CAVALCANTI
CERQUEIRA(OAB: 15152/BA)

RECLAMADO MONTMED LINHAS DE MONTAGEM
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASCALP PRODUTOS CIRURGICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb922bf

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Homologo o acordo celebrado pelas partes (ID.549d46c),

através dos respectivos advogados, aos quais foram conferidos

poderes expressos para transigir, restrito às parcelas

expressamente consignadas.

2. Custas pro rata, no importe de R$ 300,00, calculadas com base

no valor do acordo (R$15.000,00), dispensada a exequente do

recolhimento de sua cota (R$ 150,00), porque beneficiária da justiça

gratuita.

3. Devidas pela executada as contribuições previdenciárias, no

importe de R$ 2.172,36, consoante planilha de ID. 7858a59, e as

custas de R$ 150,00.

4. Desnecessária a notificação da União/PGF, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/2023, combinada com o ATO

TRT5 GP nº 526/2023.

5. Solicite-se à Secretaria de Execução e Expropriação, por meio

de correspondência eletrônica para o endereço

execucaoforcada@trt5.jus.br, reserva de crédito nos autos do REEF

instalado no processo n. 0031900-60.2005.5.05.0034, com cópia

desta decisão e da petição de acordo de ID.549d46c.

6. Após, aguarde-se em sobrestamento a transferência do crédito

exequendo.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0009500-52.2008.5.05.0194
RECLAMANTE CELIA MARIA RAMOS DA SILVA

SANTOS
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ADVOGADO ARLINDO ALMEIDA FILHO(OAB:
4929/BA)

RECLAMADO PLASTMED LINHAS DE MONTAGEM
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO MONTLINE LINHAS DE MONTAGEM
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO PLASCALP PRODUTOS
CIRURGICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA CAVALCANTI
CERQUEIRA(OAB: 15152/BA)

RECLAMADO MONTMED LINHAS DE MONTAGEM
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA MARIA RAMOS DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb922bf

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Homologo o acordo celebrado pelas partes (ID.549d46c),

através dos respectivos advogados, aos quais foram conferidos

poderes expressos para transigir, restrito às parcelas

expressamente consignadas.

2. Custas pro rata, no importe de R$ 300,00, calculadas com base

no valor do acordo (R$15.000,00), dispensada a exequente do

recolhimento de sua cota (R$ 150,00), porque beneficiária da justiça

gratuita.

3. Devidas pela executada as contribuições previdenciárias, no

importe de R$ 2.172,36, consoante planilha de ID. 7858a59, e as

custas de R$ 150,00.

4. Desnecessária a notificação da União/PGF, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/2023, combinada com o ATO

TRT5 GP nº 526/2023.

5. Solicite-se à Secretaria de Execução e Expropriação, por meio

de correspondência eletrônica para o endereço

execucaoforcada@trt5.jus.br, reserva de crédito nos autos do REEF

instalado no processo n. 0031900-60.2005.5.05.0034, com cópia

desta decisão e da petição de acordo de ID.549d46c.

6. Após, aguarde-se em sobrestamento a transferência do crédito

exequendo.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000737-71.2022.5.05.0194
RECLAMANTE DEVISON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ALEX PAULO NUNES
PORTUGAL(OAB: 40309/BA)

ADVOGADO JULIANA PEDREIRA MOURA
MOTA(OAB: 47432/BA)

RECLAMADO QUIMICA J V C LTDA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVISON SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 323a09f

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Devolva-se à reclamada o depósito recursal comprovado no ID.

6a4462b (R$ 6.332,57), observando-se o disposto no art. 2.º do Ato

Conjunto TRT5 GP/CR 001, de 22 de abril de 2019, mediante

transferência para a conta bancária que vier a ser informada no

prazo de 8 (oito) dias, resultando o silêncio em se presumir sua

opção em comparecer perante a instituição financeira para efetuar o

saque pessoalmente.

2. Após, arquivem-se os autos, ficando o desarquivamento para

eventual prosseguimento condicionado à demonstração, pela parte

interessada, de que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade de justiça a(o)

reclamante, na forma do disposto no § 4º do art. 791-A da CLT,

observado o prazo de 2 (dois) anos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000737-71.2022.5.05.0194
RECLAMANTE DEVISON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ALEX PAULO NUNES
PORTUGAL(OAB: 40309/BA)

ADVOGADO JULIANA PEDREIRA MOURA
MOTA(OAB: 47432/BA)

RECLAMADO QUIMICA J V C LTDA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIMICA J V C LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 323a09f

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Devolva-se à reclamada o depósito recursal comprovado no ID.

6a4462b (R$ 6.332,57), observando-se o disposto no art. 2.º do Ato

Conjunto TRT5 GP/CR 001, de 22 de abril de 2019, mediante

transferência para a conta bancária que vier a ser informada no

prazo de 8 (oito) dias, resultando o silêncio em se presumir sua

opção em comparecer perante a instituição financeira para efetuar o

saque pessoalmente.

2. Após, arquivem-se os autos, ficando o desarquivamento para

eventual prosseguimento condicionado à demonstração, pela parte

interessada, de que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade de justiça a(o)

reclamante, na forma do disposto no § 4º do art. 791-A da CLT,

observado o prazo de 2 (dois) anos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000793-07.2022.5.05.0194
RECLAMANTE EDIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECLAMADO ASA BRANCA SERVICOS DE
CONSTRUCAO SPE LTDA

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

ADVOGADO NAGILLA LARISSA GOMES
SANTIAGO LEITE(OAB: 45750/BA)

RECLAMADO F. SOUZA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - ME

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

ADVOGADO NAGILLA LARISSA GOMES
SANTIAGO LEITE(OAB: 45750/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASA BRANCA SERVICOS DE CONSTRUCAO SPE LTDA

  - F. SOUZA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 541b012

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o requerimento de expedição de novo ofício à Caixa

Econômica Federal, deduzido pelo reclamante com a promoção de

ID. f68d4d2, tendo em vista que o extrato fornecido por aquela

Instituição, anexado no ID. 238dee9, demonstra que os valores

apontados pelo reclamante em sua petição inicial foram depositados

em espécie.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem razões finais

em memoriais, no prazo de cinco dias.

Após, façam conclusão dos autos para julgamento pelo Exmo. Juiz

do Trabalho José Luiz da Costa Paiva, conforme consignado em ata

de audiência de ID. 6f91d0b.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000793-07.2022.5.05.0194
RECLAMANTE EDIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECLAMADO ASA BRANCA SERVICOS DE
CONSTRUCAO SPE LTDA

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

ADVOGADO NAGILLA LARISSA GOMES
SANTIAGO LEITE(OAB: 45750/BA)

RECLAMADO F. SOUZA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - ME

ADVOGADO DERNILTON LEITE NUNES(OAB:
11373/BA)

ADVOGADO NAGILLA LARISSA GOMES
SANTIAGO LEITE(OAB: 45750/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 541b012

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o requerimento de expedição de novo ofício à Caixa

Econômica Federal, deduzido pelo reclamante com a promoção de

ID. f68d4d2, tendo em vista que o extrato fornecido por aquela

Instituição, anexado no ID. 238dee9, demonstra que os valores

apontados pelo reclamante em sua petição inicial foram depositados

em espécie.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem razões finais

em memoriais, no prazo de cinco dias.

Após, façam conclusão dos autos para julgamento pelo Exmo. Juiz

do Trabalho José Luiz da Costa Paiva, conforme consignado em ata
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de audiência de ID. 6f91d0b.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000740-31.2019.5.05.0194
RECLAMANTE NILDO LOPES BATISTA DA SILVA

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECLAMADO ELETROLISA CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO Klayton Menezes Ribeiro(OAB:
9829/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROLISA CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4e050c

proferido nos autos.

Vistos.

Transitada em julgado a sentença líquida, inicia-se a fase de

execução.

Notifique-se o(a) executado(a), devedora principal, na pessoa de

seu advogado, conforme permissivo do art. 513, § 2º, I do CPC,

para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento do montante da

condenação ou garantir a execução, sob pena de inscrição no

BNDT e penhora.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para adoção de medidas

executivas.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000919-57.2022.5.05.0194
RECLAMANTE LUCAS BISPO CALDAS

ADVOGADO LEONARDO CRUZ E ARAUJO(OAB:
28977/BA)

ADVOGADO DIEGO FREITAS DE LIMA(OAB:
30317/BA)

RECLAMADO MASSA FORT CONCRETOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FORT CONCRETOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 826bec7

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito na pauta do dia 18/07/2024, às 09h50min, para

audiência de instrução na modalidade híbrida, facultado às partes a

participação de modo telepresencial, via aplicativo ZOOM, acessível

por tablet, celular ou computador/notebook por meio do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da Reunião:

671 285 7662.

Ressalte-se que a opção da parte em participar da audiência em

local da sua conveniência, distinto da sede do foro de seu domicílio,

implica em assunção das consequências legais pela não realização

dos atos processuais para os quais foi convocado, na hipótese de

problemas tecnológicos ocorridos no local em que se encontrar.

(Ato GP/CR n.º 8/2022, art. 7º e seu parágrafo único)

Intimem-se as partes, pessoalmente, para que compareçam para

depor, sob pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do TST,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

intimação.

Notifiquem-se os advogados constituídos, inclusive para se

manifestarem em 10 (dez) dias, querendo, sobre o ofício anexado

de ID. b6e0292 e documento que o acompanha.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000919-57.2022.5.05.0194
RECLAMANTE LUCAS BISPO CALDAS

ADVOGADO LEONARDO CRUZ E ARAUJO(OAB:
28977/BA)

ADVOGADO DIEGO FREITAS DE LIMA(OAB:
30317/BA)

RECLAMADO MASSA FORT CONCRETOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS BISPO CALDAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 826bec7

proferido nos autos.

Vistos.

Inclua-se o feito na pauta do dia 18/07/2024, às 09h50min, para

audiência de instrução na modalidade híbrida, facultado às partes a

participação de modo telepresencial, via aplicativo ZOOM, acessível

por tablet, celular ou computador/notebook por meio do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da Reunião:

671 285 7662.

Ressalte-se que a opção da parte em participar da audiência em

local da sua conveniência, distinto da sede do foro de seu domicílio,

implica em assunção das consequências legais pela não realização

dos atos processuais para os quais foi convocado, na hipótese de

problemas tecnológicos ocorridos no local em que se encontrar.

(Ato GP/CR n.º 8/2022, art. 7º e seu parágrafo único)

Intimem-se as partes, pessoalmente, para que compareçam para

depor, sob pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do TST,

devendo trazer suas testemunhas independentemente de

intimação.

Notifiquem-se os advogados constituídos, inclusive para se

manifestarem em 10 (dez) dias, querendo, sobre o ofício anexado

de ID. b6e0292 e documento que o acompanha.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000745-82.2021.5.05.0194
RECLAMANTE RENE ANDRES CARMONA DOS

SANTOS

ADVOGADO ARIANE NEVES XAVIER
CARMONA(OAB: 45766/BA)

ADVOGADO RODRIGO ANDRES CARMONA
TORRES(OAB: 23669/BA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENE ANDRES CARMONA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40efdb3

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Requisite-se à Presidência deste egrégio Tribunal o pagamento

dos honorários do perito, observando-se o limite fixado pelo art. 1º,

§ 2.º do Ato TRT5 n. 178/2020 e as disposições da Portaria TRT5

GP n. 856/2022 quanto ao uso do sistema AJ/JT.

2. Cumprida a diligência acima enunciada, dê-se ciência ao perito.

3. Devolva-se à reclamada o depósito recursal comprovado no ID.

cdfd821 (R$ 10.000,00), observando-se o disposto no art. 2.º do Ato

Conjunto TRT5 GP/CR 001, de 22 de abril de 2019, mediante

transferência para a conta bancária que vier a ser informada no

prazo de 8 (oito) dias, resultando o silêncio em se presumir sua

opção em comparecer perante a instituição financeira para efetuar o

saque pessoalmente.

4. Após, arquivem-se os autos, ficando o desarquivamento para

eventual prosseguimento condicionado à demonstração, pela parte

interessada, de que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade de justiça a(o)

reclamante, na forma do disposto no § 4º do art. 791-A da CLT,

observado o prazo de 2 (dois) anos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000745-82.2021.5.05.0194
RECLAMANTE RENE ANDRES CARMONA DOS

SANTOS

ADVOGADO ARIANE NEVES XAVIER
CARMONA(OAB: 45766/BA)

ADVOGADO RODRIGO ANDRES CARMONA
TORRES(OAB: 23669/BA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40efdb3

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Requisite-se à Presidência deste egrégio Tribunal o pagamento

dos honorários do perito, observando-se o limite fixado pelo art. 1º,

§ 2.º do Ato TRT5 n. 178/2020 e as disposições da Portaria TRT5

GP n. 856/2022 quanto ao uso do sistema AJ/JT.

2. Cumprida a diligência acima enunciada, dê-se ciência ao perito.

3. Devolva-se à reclamada o depósito recursal comprovado no ID.

cdfd821 (R$ 10.000,00), observando-se o disposto no art. 2.º do Ato

Conjunto TRT5 GP/CR 001, de 22 de abril de 2019, mediante

transferência para a conta bancária que vier a ser informada no

prazo de 8 (oito) dias, resultando o silêncio em se presumir sua

opção em comparecer perante a instituição financeira para efetuar o

saque pessoalmente.

4. Após, arquivem-se os autos, ficando o desarquivamento para

eventual prosseguimento condicionado à demonstração, pela parte

interessada, de que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade de justiça a(o)

reclamante, na forma do disposto no § 4º do art. 791-A da CLT,

observado o prazo de 2 (dois) anos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000111-81.2024.5.05.0194
RECLAMANTE LUIZ RICARDO SILVA BARBOSA

ADVOGADO GLEDSIANNY MAXIMO DE
OLIVEIRA(OAB: 38879/BA)

RECLAMADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RICARDO SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5114fad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Audiência antecipada para o horário das 12h do dia 17/06/2024,

em face da necessidade de ajuste na pauta. Ciência ao reclamante

por seu advogado.

Notifique-se a reclamada Sustentare Saneamento S.A. sob

cominações do artigo 844 da CLT, via postal, com aviso de

recebimento.

Nos termos da Recomendação CR nº 003, de 03/05/2017, quanto a

ente público:

Notifique-se o Município de Feira de Santana para, no prazo de 20

dias, apresentar defesa neste processo, acompanhada dos

documentos pertinentes, sob pena de revelia e confissão em

relação à matéria de fato, facultado o comparecimento à audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001004-09.2023.5.05.0194
RECLAMANTE REGINALDO DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO ISAAC SILVA DE LIMA(OAB:
31461/BA)

RECLAMADO CITY SERVICOS E TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS EIRELI

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ad7362

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Consoante previsto no artigo 852-A, parágrafo único, da CLT, nas

reclamações enquadradas no procedimento sumaríssimo, ipis

litteris: "Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as

demandas em que é parte a Administração Pública direta,

autárquica e fundacional".

Pelo exposto, fica convertido, nesta data, o rito do processo para

ordinário.

À Secretaria para observar, inclusive, quanto ao tipo de

audiência na pauta, cujo horário deverá ser remanejado para

12h05min, audiência presencial.

Notifique-se, sob cominações do artigo 844 da CLT, com carta

registrada com aviso de recebimento, a reclamada City Serviços e

Transportes Especializados Eireli.

Notifique-se o reclamante sob as mesmas cominações do art. 844

da CLT, mediante seu advogado.

Nos autos a contestação do ente público sob ID. e66a140, ficando

facultado o seu comparecimento à audiência. Notifique-se dando-
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lhe ciência da data e deste despacho.

Notifiquem-se advogados constituídos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000973-86.2023.5.05.0194
REQUERENTES ALMIR GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA TEREZA NOVAES
MARTINS(OAB: 61390/BA)

REQUERENTES SINART TRFS - ADMINISTRACAO E
SERVICOS SPE LTDA

ADVOGADO EDUARDA SILVA DE MOURA(OAB:
61081/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINART TRFS - ADMINISTRACAO E SERVICOS SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a663fe1

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a decisão do CNJ no PCA n.

000226011.2022.2.00.0000 (e nos procedimentos PCA n. 0002260-

11.2022.2.00.0000, PP n. 0003504-72.2022.2.00.0000, Consulta n.

0004779-56.2022.2.00.0000 e PP 000500816.2022.2.00.0000);

Considerando que os magistrados devem realizar todas as

audiências da Unidade Jurisdicional, inclusive aquelas na

modalidade telepresencial e que tramitem pelo Juízo 100% digital,

conforme disposto no Art. 3º da Resolução 354 /2020 do CNJ, com

as alterações promovidas pela Resolução 481/2022;

Considerando que, nos termos do mesmo Art. 3º da Resolução

354/2020, com as alterações promovidas pela Resolução CNJ

481/2022, embora as audiências telepresenciais possam ser

realizadas a pedido das partes, ressalvado o disposto no § 1º do

referido artigo, cabe exclusivamente ao juiz decidir pela

conveniência de sua realização no modo presencial;

Considerando que, conforme Art. 1º, §2º, da Resolução CNJ 345

/2020, alterada pela Resolução CNJ 378/2021, mesmo no âmbito do

Juízo 100% Digital, quando “inviabilizada a produção de meios de

prova ou de outros atos processuais de forma virtual, a sua

realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do ‘Juízo 100% Digital’.

Considerando o disposto no Art. 9º-A do Ato Conjunto TRT5 GP

/CR n. 8/2022, introduzido pelo Ato Conjunto TRT5 GP/CR 2/2023,

que estabelece que em qualquer modalidade de audiência, “o juiz

deverá estar presente na unidade”;

Considerando o disposto no Art. 3º do Ato Conjunto TRT5 GP/CR

n. 8/2022, “As audiências serão realizadas, prioritariamente, no

modo presencial;", entendendo este Juízo que o princípio da

imediatidade favorece a busca pela verdade real.

Decido:

Indefiro o pedido de conversão da audiência para que seja

realizada de forma “híbrida”.

Ciência à Empregadora/requerente.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000679-34.2023.5.05.0194
RECLAMANTE MICHEL MONTEIRO VEIGA SILVA

ADVOGADO CAMILA TRABUCO DE
OLIVEIRA(OAB: 25632/BA)

RECLAMADO J&T EXPRESS BRAZIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL MONTEIRO VEIGA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 18/06/2024 13:10, a ser realizada

na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768,

FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL,

FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

HELIO ESTRELA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000679-34.2023.5.05.0194
RECLAMANTE MICHEL MONTEIRO VEIGA SILVA

ADVOGADO CAMILA TRABUCO DE
OLIVEIRA(OAB: 25632/BA)

RECLAMADO J&T EXPRESS BRAZIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - J&T EXPRESS BRAZIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 18/06/2024 13:10, a ser realizada

na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768,

FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL,

FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

HELIO ESTRELA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000817-35.2022.5.05.0194
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS SANTOS

SANTANA

ADVOGADO ANGELICA SUELY MARIANI
ALVES(OAB: 18020/BA)

RECLAMADO SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

TESTEMUNHA RONALDO DA SILVA E SILVA

TESTEMUNHA JULIO FREITAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 19/06/2024 12:40, a ser realizada

na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768,

FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL,

FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

HELIO ESTRELA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000817-35.2022.5.05.0194
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS SANTOS

SANTANA

ADVOGADO ANGELICA SUELY MARIANI
ALVES(OAB: 18020/BA)

RECLAMADO SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO José Roberto Burgos Freire(OAB:
13538/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

TESTEMUNHA RONALDO DA SILVA E SILVA

TESTEMUNHA JULIO FREITAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 19/06/2024 12:40, a ser realizada

na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768,

FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL,

FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

HELIO ESTRELA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000823-08.2023.5.05.0194
RECLAMANTE ROSILANE ROCHA DA SILVA

ADVOGADO Fabiano Vilas Boas Gomes(OAB:
22982/BA)

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

RECLAMADO J CARLOS SANTANA DOS SANTOS
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILANE ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência do

despacho de ID 4de5a23, bem como para comparecer à audiência

designada para o dia 16/04/2024 09:05, a ser realizada na sala de

audiências da 4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, situada

na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768, FÓRUM JOSÉ

MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL, FEIRA DE

SANTANA/BA - CEP: 44075-196.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2389
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

HELIO ESTRELA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001699-07.2016.5.05.0194
RECLAMANTE MARCELO CAVALCANTE SILVA

ADVOGADO DIEGO VINICIUS CRUZ PATRIARCA
DOS SANTOS(OAB: 50189/BA)

RECLAMADO ALPHAVILLE URBANISMO S/A

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO LUCIANA NAZIMA(OAB: 169451/SP)

RECLAMADO ALPHAVILLE LITORAL NORTE 3
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO LUCIANA NAZIMA(OAB: 169451/SP)

RECLAMADO YURI DE ARAUJO GUIMARAES

ADVOGADO CALIANDRA LIMA RODRIGUES
DUARTE(OAB: 26150/BA)

RECLAMADO K2 EMPREENDIMENTOS E SERVIOS
EIRELI

ADVOGADO CALIANDRA LIMA RODRIGUES
DUARTE(OAB: 26150/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CAVALCANTE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 16/04/2024 09:10 (TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO) ,  a ser real izada na sala de audiências

telepresenciais da 4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana,

devendo ser acessada por meio do l ink https:// tr t5-jus-

br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da Reunião: 671 285 7662,

na data e horário acima indicados.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

HELIO ESTRELA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001699-07.2016.5.05.0194
RECLAMANTE MARCELO CAVALCANTE SILVA

ADVOGADO DIEGO VINICIUS CRUZ PATRIARCA
DOS SANTOS(OAB: 50189/BA)

RECLAMADO ALPHAVILLE URBANISMO S/A

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO LUCIANA NAZIMA(OAB: 169451/SP)

RECLAMADO ALPHAVILLE LITORAL NORTE 3
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO LUCIANA NAZIMA(OAB: 169451/SP)

RECLAMADO YURI DE ARAUJO GUIMARAES

ADVOGADO CALIANDRA LIMA RODRIGUES
DUARTE(OAB: 26150/BA)

RECLAMADO K2 EMPREENDIMENTOS E SERVIOS
EIRELI

ADVOGADO CALIANDRA LIMA RODRIGUES
DUARTE(OAB: 26150/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K2 EMPREENDIMENTOS E SERVIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 16/04/2024 09:10 (TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO) ,  a ser real izada na sala de audiências

telepresenciais da 4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana,

devendo ser acessada por meio do l ink https:// tr t5-jus-

br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da Reunião: 671 285 7662,

na data e horário acima indicados.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

HELIO ESTRELA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001699-07.2016.5.05.0194
RECLAMANTE MARCELO CAVALCANTE SILVA

ADVOGADO DIEGO VINICIUS CRUZ PATRIARCA
DOS SANTOS(OAB: 50189/BA)

RECLAMADO ALPHAVILLE URBANISMO S/A

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)
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ADVOGADO LUCIANA NAZIMA(OAB: 169451/SP)

RECLAMADO ALPHAVILLE LITORAL NORTE 3
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO LUCIANA NAZIMA(OAB: 169451/SP)

RECLAMADO YURI DE ARAUJO GUIMARAES

ADVOGADO CALIANDRA LIMA RODRIGUES
DUARTE(OAB: 26150/BA)

RECLAMADO K2 EMPREENDIMENTOS E SERVIOS
EIRELI

ADVOGADO CALIANDRA LIMA RODRIGUES
DUARTE(OAB: 26150/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI DE ARAUJO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 16/04/2024 09:10 (TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO) ,  a ser real izada na sala de audiências

telepresenciais da 4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana,

devendo ser acessada por meio do l ink https:// tr t5-jus-

br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da Reunião: 671 285 7662,

na data e horário acima indicados.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

HELIO ESTRELA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001699-07.2016.5.05.0194
RECLAMANTE MARCELO CAVALCANTE SILVA

ADVOGADO DIEGO VINICIUS CRUZ PATRIARCA
DOS SANTOS(OAB: 50189/BA)

RECLAMADO ALPHAVILLE URBANISMO S/A

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO LUCIANA NAZIMA(OAB: 169451/SP)

RECLAMADO ALPHAVILLE LITORAL NORTE 3
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO LUCIANA NAZIMA(OAB: 169451/SP)

RECLAMADO YURI DE ARAUJO GUIMARAES

ADVOGADO CALIANDRA LIMA RODRIGUES
DUARTE(OAB: 26150/BA)

RECLAMADO K2 EMPREENDIMENTOS E SERVIOS
EIRELI

ADVOGADO CALIANDRA LIMA RODRIGUES
DUARTE(OAB: 26150/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHAVILLE LITORAL NORTE 3 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 16/04/2024 09:10 (TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO) ,  a ser real izada na sala de audiências

telepresenciais da 4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana,

devendo ser acessada por meio do l ink https:// tr t5-jus-

br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da Reunião: 671 285 7662,

na data e horário acima indicados.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

HELIO ESTRELA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001699-07.2016.5.05.0194
RECLAMANTE MARCELO CAVALCANTE SILVA

ADVOGADO DIEGO VINICIUS CRUZ PATRIARCA
DOS SANTOS(OAB: 50189/BA)

RECLAMADO ALPHAVILLE URBANISMO S/A

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO LUCIANA NAZIMA(OAB: 169451/SP)

RECLAMADO ALPHAVILLE LITORAL NORTE 3
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO LUCIANA NAZIMA(OAB: 169451/SP)

RECLAMADO YURI DE ARAUJO GUIMARAES

ADVOGADO CALIANDRA LIMA RODRIGUES
DUARTE(OAB: 26150/BA)

RECLAMADO K2 EMPREENDIMENTOS E SERVIOS
EIRELI

ADVOGADO CALIANDRA LIMA RODRIGUES
DUARTE(OAB: 26150/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHAVILLE URBANISMO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 16/04/2024 09:10 (TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO) ,  a ser real izada na sala de audiências

telepresenciais da 4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana,

devendo ser acessada por meio do l ink https:// tr t5-jus-

br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da Reunião: 671 285 7662,

na data e horário acima indicados.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

HELIO ESTRELA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000935-74.2023.5.05.0194
RECLAMANTE ROBERTO DE FREITAS

WANDERLEY

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

ADVOGADO Fabiano Vilas Boas Gomes(OAB:
22982/BA)

RECLAMADO BLSO PROTECT SEGURANCA LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
AMERICA HOUSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE FREITAS WANDERLEY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência do

despacho de ID 28c0f7b, bem como para comparecer à audiência

designada para o dia 16/04/2024 09:30, a ser realizada na sala de

audiências da 4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, situada

na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768, FÓRUM JOSÉ

MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL, FEIRA DE

SANTANA/BA - CEP: 44075-196.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

HELIO ESTRELA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000093-60.2024.5.05.0194
RECLAMANTE DOMINGOS JESUS DE SANTANA

ADVOGADO SILVIO MARIO BOAVENTURA
ADORNO(OAB: 31386/BA)

RECLAMADO ENGEMAT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS JESUS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência do

despacho de ID ea35480, bem como para comparecer à audiência

designada para o dia 16/04/2024 09:40, a ser realizada na sala de

audiências da 4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, situada

na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768, FÓRUM JOSÉ

MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL, FEIRA DE

SANTANA/BA - CEP: 44075-196.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

HELIO ESTRELA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0000916-68.2023.5.05.0194
CONSIGNANTE SIPEL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

CONSIGNATÁRIO Jeanderson Vital Domingos (Espólio
de)

CONSIGNATÁRIO EDICLEIDE RODRIGUES DOS
SANTOS

CONSIGNATÁRIO THEO RODRIGUES DOS SANTOS
(MENOR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIPEL CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 04/07/2024 09:00, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 4ª Vara do Trabalho de

Feira de Santana, devendo ser acessada por meio do link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da

Reunião: 671 285 7662, na data e horário acima indicados, na

data e horário acima indicados. Na oportunidade, devem apresentar

as provas que julgar necessárias, constantes de documentos, sob
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pena de preclusão.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000129-39.2023.5.05.0194
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SANTANA LIMA

ADVOGADO ERIMA RIBEIRO RAMOS(OAB:
12136/BA)

ADVOGADO BEATRIZ CARVALHO TELLES
RAMOS(OAB: 70099/BA)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO SANTANA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000129-39.2023.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para:em face do contraditório, abra-se vista à

parte autora da impugnação apresentada, pelo prazo de 08 (oito)

dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

JAQUELINE XAVIER DE MELO RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000259-10.2015.5.05.0194
RECLAMANTE LUIS CARLOS LIMA CONCEICAO

FILHO

ADVOGADO ELINEIDE CARNEIRO SILVA
LOPES(OAB: 7896/SE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE CARNEIRO
LOPES(OAB: 37222/BA)

RECLAMADO PCOELHO ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO KASSIO ALMEIDA DE
SANDES(OAB: 25117/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCOELHO ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000259-10.2015.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para:notifique-se a executada para informar

número da conta corrente para transferência do saldo

remanescente, observando a conta corrente quando da

transferência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

JAQUELINE XAVIER DE MELO RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000259-10.2015.5.05.0194
RECLAMANTE LUIS CARLOS LIMA CONCEICAO

FILHO

ADVOGADO ELINEIDE CARNEIRO SILVA
LOPES(OAB: 7896/SE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE CARNEIRO
LOPES(OAB: 37222/BA)

RECLAMADO PCOELHO ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO KASSIO ALMEIDA DE
SANDES(OAB: 25117/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCOELHO ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000259-10.2015.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para:notifique-se a executada para informar

número da conta corrente para transferência do saldo

remanescente, observando a conta corrente quando da

transferência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

JAQUELINE XAVIER DE MELO RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001026-67.2023.5.05.0194
RECLAMANTE ROQUEANE BRITO DA SILVA LIMA

ADVOGADO FREDERICO ANDRE SANTOS
CARNEIRO(OAB: 27257/BA)

RECLAMADO IANDRA CAROLINA DALTRO
SANTANA

ADVOGADO ALISSON BRITO DAMASCENO(OAB:
33109/BA)

RECLAMADO RODRIGO ANTONIO VILAS BOAS
SANTOS MARQUES

ADVOGADO ALISSON BRITO DAMASCENO(OAB:
33109/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUEANE BRITO DA SILVA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001026-67.2023.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para:Notificar a reclamante para receber a

CTPS.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

JAQUELINE XAVIER DE MELO RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001565-43.2017.5.05.0194
RECLAMANTE JOSE FERNANDES DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO GEOVANNA BRITO BORGES(OAB:
30136/BA)

ADVOGADO DANIELLE DE SENA RIBEIRO
SMERA(OAB: 20875/BA)

RECLAMADO WAVE MUSIC REPRODUCOES E
COMERCIALIZACAO DE CD'S E
DVD'S LTDA - ME

ADVOGADO PRISCILA RAYANA DE MEDEIROS
SOUZA(OAB: 49408/BA)

RECLAMADO MASTERGRAFICA GRAFICA
OFFSET LTDA - ME

ADVOGADO PRISCILA RAYANA DE MEDEIROS
SOUZA(OAB: 49408/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAVE MUSIC REPRODUCOES E COMERCIALIZACAO DE
CD'S E DVD'S LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001565-43.2017.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para:notificada para informar número da conta

corrente

para transferência do saldo remanescente.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

JAQUELINE XAVIER DE MELO RIBEIRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000336-09.2021.5.05.0194
RECLAMANTE JODEMIR CATUREBA SOUZA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE PINHEIRO
JACOBINA SANTOS(OAB: 40957/BA)

RECLAMADO BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO LADEIA
MATOS(OAB: 51354/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

PERITO RODRIGO SANTOS MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JODEMIR CATUREBA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4579eea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000336-09.2021.5.05.0194
RECLAMANTE JODEMIR CATUREBA SOUZA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE PINHEIRO
JACOBINA SANTOS(OAB: 40957/BA)

RECLAMADO BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO LADEIA
MATOS(OAB: 51354/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

PERITO RODRIGO SANTOS MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4579eea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000699-59.2022.5.05.0194
RECLAMANTE MARCIO SILVA DE LIMA

ADVOGADO IVANEIDE DIAS DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 41864/BA)
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RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b6b86

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte reclamante para depositar sua carteira de

trabalho em Secretaria da Vara e, no prazo de 15 dias, liquidar o

julgado, preferencialmente por meio do sistema PJe-Calc, nos

termos do art. 3º do Ato Conjunto GP/CR 003/2018, cuidando em

exportar o arquivo gerado no referido sistema, incluindo-o no

processo. Para tanto, ao acessar a funcionalidade Anexar

Documentos e escolher o tipo de documento "Planilha de

Atualização de Cálculos", deverá inserir, também, o arquivo "PJC",

exportado do PJe-Calc.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Fica registrado, ainda, que, caso elaboradas as contas em editor de

planilha diverso (excel, libreoffice calc, etc.), deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha a esta Secretaria, através do

endereço eletrônico: 4avarafsa@trt5.jus.br.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A

da CLT, esclarecendo, desde já, que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições

previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios sucumbenciais,

bem como honorários periciais.

Havendo inércia, encaminhem-se os autos ao sobrestamento, nele

constando como “tipo de atividade” no GIGS a descrição “PARA

LIQUIDAR”.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000577-46.2022.5.05.0194
RECLAMANTE LIEGE SANTOS PINTO

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO INCARDIO INSTITUTO NOBRE DE
CARDIOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

ADVOGADO BIANCA MACHADO
MENDONCA(OAB: 28494/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL ESTADUAL DA CRIANÇA
- HEC

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCARDIO INSTITUTO NOBRE DE CARDIOLOGIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d9e0ab

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora, por seu advogado, para tomar ciência

do teor da certidão de ID. 3ab1da4 e informar nos autos seu próprio

endereço e da Incardio Instituto de Cardiologia.

Considerando-se que a Incardio Instituto de Cardiologia tem

advogado constituído, notifique-a, também, deste despacho, por seu

advogado, a fim de que atualize seu endereço nos autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000577-46.2022.5.05.0194
RECLAMANTE LIEGE SANTOS PINTO

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO INCARDIO INSTITUTO NOBRE DE
CARDIOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

ADVOGADO BIANCA MACHADO
MENDONCA(OAB: 28494/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL ESTADUAL DA CRIANÇA
- HEC

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIEGE SANTOS PINTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d9e0ab

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora, por seu advogado, para tomar ciência

do teor da certidão de ID. 3ab1da4 e informar nos autos seu próprio

endereço e da Incardio Instituto de Cardiologia.

Considerando-se que a Incardio Instituto de Cardiologia tem

advogado constituído, notifique-a, também, deste despacho, por seu

advogado, a fim de que atualize seu endereço nos autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000351-41.2022.5.05.0194
RECLAMANTE JOSEVANIA BACELAR

ADVOGADO ERIKA OLIVEIRA ANDRADE(OAB:
43689/BA)

ADVOGADO ALICIENE BARBOSA ROCHA(OAB:
36422/BA)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVANIA BACELAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a5b214

proferido nos autos.

Vistos.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 15 dias, liquidar o

julgado, preferencialmente por meio do sistema PJe-Calc, nos

termos do art. 3º do Ato Conjunto GP/CR 003/2018, cuidando em

exportar o arquivo gerado no referido sistema, incluindo-o no

processo. Para tanto, ao acessar a funcionalidade Anexar

Documentos e escolher o tipo de documento "Planilha de

Atualização de Cálculos", deverá inserir, também, o arquivo "PJC",

exportado do PJe-Calc.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Fica registrado, ainda, que, caso elaboradas as contas em editor de

planilha diverso (excel, libreoffice calc, etc.), deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha a esta Secretaria, através do

endereço eletrônico: 4avarafsa@trt5.jus.br.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A

da CLT, esclarecendo, desde já, que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições

previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios sucumbenciais,

bem como honorários periciais.

Havendo inércia, encaminhem-se os autos ao sobrestamento, nele

constando como “tipo de atividade” no GIGS a descrição “PARA

LIQUIDAR”.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000926-15.2023.5.05.0194
RECLAMANTE ALECSANDRO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO TARCISIO BATISTA DE LIMA(OAB:
21475/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO INTEGRADA
- IGI

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO INTEGRADA - IGI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 418e8cf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Consoante previsto no artigo 852-A, parágrafo único, da CLT, nas

reclamações enquadradas no procedimento sumaríssimo, ipis

litteris: "Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as

demandas em que é parte a Administração Pública direta,
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autárquica e fundacional".

Pelo exposto, fica convertido, nesta data, o rito do processo para

ordinário.

À Secretaria para observar, inclusive, quanto ao tipo de audiência

na pauta, cuja sessão fica adiada para 23/05/2024, 09h20.

Notifiquem, sob cominações do artigo 844 da CLT, com carta

registrada com aviso de recebimento, o reclamante e a reclamada

Instituto de Gestão Integrada.

A audiência é no formato presencial, no entanto, defiro o

requerimento da reclamada formulada na petição de ID.b0d2f67 e

faculta-se o comparecimento ou de quaisquer das partes mediante

acesso por meio do aplicativo Zoom, link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da Reunião: 671 285 7662,

salientando, no entanto, que os meios e equipamentos para a

realização da audiência são de responsabilidade das partes e os

riscos de queda de conexão ou falta de internet devem ser

avaliados por conta das penalidades possíveis que possam sofrer.

Nos autos a contestação do ente público sob ID. 8329013, ficando

facultado o seu comparecimento à audiência. Notifique-se dando-

lhe ciência da data e deste despacho.

Notifiquem-se advogados constituídos do inteiro teor deste

despacho.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000926-15.2023.5.05.0194
RECLAMANTE ALECSANDRO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO TARCISIO BATISTA DE LIMA(OAB:
21475/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO INTEGRADA
- IGI

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALECSANDRO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 418e8cf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Consoante previsto no artigo 852-A, parágrafo único, da CLT, nas

reclamações enquadradas no procedimento sumaríssimo, ipis

litteris: "Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as

demandas em que é parte a Administração Pública direta,

autárquica e fundacional".

Pelo exposto, fica convertido, nesta data, o rito do processo para

ordinário.

À Secretaria para observar, inclusive, quanto ao tipo de audiência

na pauta, cuja sessão fica adiada para 23/05/2024, 09h20.

Notifiquem, sob cominações do artigo 844 da CLT, com carta

registrada com aviso de recebimento, o reclamante e a reclamada

Instituto de Gestão Integrada.

A audiência é no formato presencial, no entanto, defiro o

requerimento da reclamada formulada na petição de ID.b0d2f67 e

faculta-se o comparecimento ou de quaisquer das partes mediante

acesso por meio do aplicativo Zoom, link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/audiencia4vtfsa ou ID da Reunião: 671 285 7662,

salientando, no entanto, que os meios e equipamentos para a

realização da audiência são de responsabilidade das partes e os

riscos de queda de conexão ou falta de internet devem ser

avaliados por conta das penalidades possíveis que possam sofrer.

Nos autos a contestação do ente público sob ID. 8329013, ficando

facultado o seu comparecimento à audiência. Notifique-se dando-

lhe ciência da data e deste despacho.

Notifiquem-se advogados constituídos do inteiro teor deste

despacho.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000833-52.2023.5.05.0194
RECLAMANTE JONATHA MACIEL MONTEIRO

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

RECLAMADO BORRACHAS VIPAL NORDESTE S.A.

ADVOGADO LUCIANO QUEIROZ BRANDAO(OAB:
18807/BA)

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO FILIPE HENRIQUE DA SILVA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORRACHAS VIPAL NORDESTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe3b86a

proferido nos autos.
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Vistos.

1 - Apresentado o laudo pericial,dê-se vistaàs partes, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão.

2 - Quando for prolatada a sentença será apreciada a petição de

#id:510944a.

3- Havendo quesitos complementares,intime-seo perito para

responder os quesitos complementares, no prazo de 10 dias.

4 - Decorrido o prazo,voltemos autos conclusos para novas

deliberações.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000833-52.2023.5.05.0194
RECLAMANTE JONATHA MACIEL MONTEIRO

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

RECLAMADO BORRACHAS VIPAL NORDESTE S.A.

ADVOGADO LUCIANO QUEIROZ BRANDAO(OAB:
18807/BA)

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO FILIPE HENRIQUE DA SILVA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHA MACIEL MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe3b86a

proferido nos autos.

Vistos.

1 - Apresentado o laudo pericial,dê-se vistaàs partes, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão.

2 - Quando for prolatada a sentença será apreciada a petição de

#id:510944a.

3- Havendo quesitos complementares,intime-seo perito para

responder os quesitos complementares, no prazo de 10 dias.

4 - Decorrido o prazo,voltemos autos conclusos para novas

deliberações.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000077-09.2024.5.05.0194
RECLAMANTE FAGNER DA SILVA AQUINO

ADVOGADO MAURICIO RODRIGUES DA SILVA
NETO(OAB: 77666/BA)

ADVOGADO AMANDA DE JESUS CORREA
MACHADO(OAB: 74120/BA)

RECLAMADO KELMO'S INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER DA SILVA AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f96d02

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Considerando que se trata de ação distribuída pelo rito

sumaríssimo, diante dos termos da certidão do Oficial de Justiça,

intime-se a parte reclamante para que forneça o correto endereço

da parte reclamada,KELMO'S INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, no prazo de 15 dias, como

determina o art. 852-B, II da CLT, sob pena de extinção da ação

sem resolução de mérito, nos termos do art. 852-B, §1º, da CLT, c/c

art. 321, parágrafo único, e 485, I, do CPC/2015.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000021-73.2024.5.05.0194
RECLAMANTE EDNALVA DA CONCEICAO DE

ALMEIDA

ADVOGADO BRUNA PORTUGAL SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 67488/BA)

ADVOGADO MURILO CARNEIRO GOMES(OAB:
32696/BA)

RECLAMADO VITARECOOP VIDA E SAUDE -
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAUDE

ADVOGADO KARL SCHLEU NETO(OAB:
22747/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITARECOOP VIDA E SAUDE - COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4991372
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o requerimento formulado na petição de ID. df1b1d6,

considerando-se que não há interstício mínimo legal nos termos do

artigo 841 da CLT, a fim de possibilitar a preparação da defesa em

sentido amplo, informações dos Correios evento sob ID. a9ba6a3.

Adie-se a audiência para o dia 14/05/2024, às 12h, presencial.

Notifiquem-se as partes via postal, com aviso de recebimento, sob

cominações do artigo 844 da CLT.

Notifiquem-se advogados constituídos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000021-73.2024.5.05.0194
RECLAMANTE EDNALVA DA CONCEICAO DE

ALMEIDA

ADVOGADO BRUNA PORTUGAL SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 67488/BA)

ADVOGADO MURILO CARNEIRO GOMES(OAB:
32696/BA)

RECLAMADO VITARECOOP VIDA E SAUDE -
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAUDE

ADVOGADO KARL SCHLEU NETO(OAB:
22747/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALVA DA CONCEICAO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4991372

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o requerimento formulado na petição de ID. df1b1d6,

considerando-se que não há interstício mínimo legal nos termos do

artigo 841 da CLT, a fim de possibilitar a preparação da defesa em

sentido amplo, informações dos Correios evento sob ID. a9ba6a3.

Adie-se a audiência para o dia 14/05/2024, às 12h, presencial.

Notifiquem-se as partes via postal, com aviso de recebimento, sob

cominações do artigo 844 da CLT.

Notifiquem-se advogados constituídos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000966-31.2022.5.05.0194

RECLAMANTE MELQUIZEDEQUE DOS SANTOS
TEIXEIRA

ADVOGADO TAIANE MATOS COSTA(OAB:
38326/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM APOIO
TECNICO OPERACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3342a

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vistas da impugnação aos cálculos à parte Reclamante.

Prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, ao Setor de

Cálculos para elaborar novas contas, a partir do quanto

questionado pela parte Reclamada, se necessário, mantendo o

respectivo parecer e planilha sob sigilo.

Devolvidos os autos, façam os autos conclusos para decisão

acerca do referido incidente no agrupador “homologação de

cálculos”.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MARUCIA DA COSTA BELOV

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000964-61.2022.5.05.0194
RECLAMANTE ADEBALDO DOS SANTOS

ADVOGADO RAMON DOS REIS SANTOS(OAB:
65683/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AGUA FRIA

RECLAMADO INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E
EDUCACAO

ADVOGADO LUCAS DANTAS MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 25866/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 557588e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos Declaratórios opostos

para, no mérito, DAR-LHES PROVIMENTO, condenando a

embargante ao pagamento de multa no importe de 2% (dois por

cento) sobre o valor da condenação, por conta da interposição de

embargos declaratórios manifestamente procrastinatórios, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo como se nele estivesse transcrita na íntegra. Prazo de

lei.

Notifiquem-se as partes.

    JULIO CESAR MASSA OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000964-61.2022.5.05.0194
RECLAMANTE ADEBALDO DOS SANTOS

ADVOGADO RAMON DOS REIS SANTOS(OAB:
65683/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AGUA FRIA

RECLAMADO INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E
EDUCACAO

ADVOGADO LUCAS DANTAS MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 25866/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEBALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 557588e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos Declaratórios opostos

para, no mérito, DAR-LHES PROVIMENTO, condenando a

embargante ao pagamento de multa no importe de 2% (dois por

cento) sobre o valor da condenação, por conta da interposição de

embargos declaratórios manifestamente procrastinatórios, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo como se nele estivesse transcrita na íntegra. Prazo de

lei.

Notifiquem-se as partes.

    JULIO CESAR MASSA OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000334-68.2023.5.05.0194
RECLAMANTE GABRIEL CASSIO DOS SANTOS

ADVOGADO SOLANGE IZABEL PACHECO
MARTINS(OAB: 8145/BA)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PACHECO
MARTINS(OAB: 23165/BA)

RECLAMADO E&S CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA ARAUJO(OAB:
59681/BA)

RECLAMADO E S SANTOS - ENTRETENIMENTO
LTDA

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA ARAUJO(OAB:
59681/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS PAIM
CERQUEIRA

ADVOGADO GUILHERME SILVA MOURA(OAB:
40886/BA)

RECLAMADO IHAGO AZEVEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME SILVA MOURA(OAB:
40886/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS PAIM CERQUEIRA

  - E S SANTOS - ENTRETENIMENTO LTDA

  - E&S CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA

  - IHAGO AZEVEDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 222c6b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos Declaratórios opostos

para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo

como se nele estivesse transcrita na íntegra. Prazo de lei.

Notifiquem-se as partes.
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    JULIO CESAR MASSA OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000334-68.2023.5.05.0194
RECLAMANTE GABRIEL CASSIO DOS SANTOS

ADVOGADO SOLANGE IZABEL PACHECO
MARTINS(OAB: 8145/BA)

ADVOGADO BRUNO LUIZ PACHECO
MARTINS(OAB: 23165/BA)

RECLAMADO E&S CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA ARAUJO(OAB:
59681/BA)

RECLAMADO E S SANTOS - ENTRETENIMENTO
LTDA

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA ARAUJO(OAB:
59681/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS PAIM
CERQUEIRA

ADVOGADO GUILHERME SILVA MOURA(OAB:
40886/BA)

RECLAMADO IHAGO AZEVEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME SILVA MOURA(OAB:
40886/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CASSIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 222c6b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos Declaratórios opostos

para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo

como se nele estivesse transcrita na íntegra. Prazo de lei.

Notifiquem-se as partes.

    JULIO CESAR MASSA OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000964-61.2022.5.05.0194
RECLAMANTE ADEBALDO DOS SANTOS

ADVOGADO RAMON DOS REIS SANTOS(OAB:
65683/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AGUA FRIA

RECLAMADO INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E
EDUCACAO

ADVOGADO LUCAS DANTAS MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 25866/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEBALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36aac1d

proferido nos autos.

O dispositivo da decisão de ID 557588e padece de erro material.

Está claro pelo conteúdo da decisão que foi negado provimento ao

recursal horizontal patronal. No entanto, constou do dispositivo, por

mero equívoco material, que os embargos teriam sido providos.

Assim, considerando o disposto no art. 494, I, do CPC, determina-

se a retificação do dispositivo da sentença de ID 557588e, para que

conste o seguinte conteúdo:

Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos Declaratórios opostos

para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando a

embargante ao pagamento de multa no importe de 2% (dois por

cento) sobre o valor da condenação, por conta da interposição de

embargos declaratórios manifestamente procrastinatórios, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo como se nele estivesse transcrita na íntegra. Prazo de

lei.

Notifiquem-se as partes, dando-lhes ciência de que a presente

decisão integra a sentença de ID 557588e.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    JULIO CESAR MASSA OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000964-61.2022.5.05.0194
RECLAMANTE ADEBALDO DOS SANTOS

ADVOGADO RAMON DOS REIS SANTOS(OAB:
65683/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AGUA FRIA

RECLAMADO INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E
EDUCACAO

ADVOGADO LUCAS DANTAS MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 25866/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2401
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36aac1d

proferido nos autos.

O dispositivo da decisão de ID 557588e padece de erro material.

Está claro pelo conteúdo da decisão que foi negado provimento ao

recursal horizontal patronal. No entanto, constou do dispositivo, por

mero equívoco material, que os embargos teriam sido providos.

Assim, considerando o disposto no art. 494, I, do CPC, determina-

se a retificação do dispositivo da sentença de ID 557588e, para que

conste o seguinte conteúdo:

Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos Declaratórios opostos

para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando a

embargante ao pagamento de multa no importe de 2% (dois por

cento) sobre o valor da condenação, por conta da interposição de

embargos declaratórios manifestamente procrastinatórios, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo como se nele estivesse transcrita na íntegra. Prazo de

lei.

Notifiquem-se as partes, dando-lhes ciência de que a presente

decisão integra a sentença de ID 557588e.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    JULIO CESAR MASSA OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000250-33.2024.5.05.0194
REQUERENTES CLAUCIA MONICA MAGALHAES DE

OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO CAMILLA FREITAS MORAES(OAB:
58204/BA)

REQUERENTES ESCOLA GARIBALDO LTDA

ADVOGADO MATHEUS AZEVEDO AMORIM(OAB:
47152/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUCIA MONICA MAGALHAES DE OLIVEIRA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do(a) Sentença (ID ac19c49): "... III – CONCLUSÃO:

Diante do exposto, HOMOLOGO a presente transação firmada

entre as partes, conferindo quitação tão somente dos valores pagos,

que, por sua vez, passa a integrar a presente sentença, e, ato

contínuo, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 487, III, "b", NCPC.

Custas pro rata, no importe de R$ 186,00, calculadas com base no

valor do acordo (R$9.300,00), dispensada a

trabalhadora/requerente do recolhimento de sua cota (R$93,00),

porque beneficiária da justiça gratuita.

Comprove a empregadora/requerente o recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre o saldo de salário

(R$ 1.400,00), bem como as custas a seu cargo, em até 30 (trinta)

dias após o pagamento da última parcela do acordo, sob pena de

execução.

Dispensada a intimação da União, porque apurado para as

contribuições previdenciárias valor inferior ao teto fixado pela

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/2023, combinada com o ATO

TRT5 GP nº 526/2023, de 28 de agosto de 2023 [R$ 40.000,00].

Aguarde-se em sobrestamento informação acerca do cumprimento

do acordo, observado o Ofício GCR TRT5 n. 114/2023.

Reconhecida a dispensa do empregado/requerente sem justo

motivo, confiro à presente decisão FORÇA DE ALVARÁ, para os

seguintes fins:

Determinar a habilitação do empregado/requerente ao seguro-

desemprego, nos termos do art. 4.º, IV, da Resolução n.º 467/2005

do CODEFAT, ressalvada a avaliação do Ministério do Trabalho e

Emprego quanto aos demais requisitos exigidos para a concessão

do benefício em alusão.

Determinar a(o) sr(a) Gerente da Caixa Econômica Federal, ou

quem as suas vezes fizer, que efetue a liberação do valor que

estiver depositado na conta vinculada de FGTS da

trabalhadora/requerente, cujos dados pessoais são os seguintes:

Nome: CLAUCIA MÔNICA MAGALHÃES DE OLIVEIRA CRUZ

CTPS n.º 51870 – Série 00054-BA

PIS/PASEP n.º 126.26336.08.6

CPF n.º 946.257.785-49

Data de nascimento: 13/03/1978

Data opção/admissão: 01/08/2019

Data despedida: 01/03/2024

Nome da mãe: MARIA VALDETE MAGALHÃES DE OLIVEIRA

CNPJ do empregador: 16.431.900/0001-23

Três últimas remunerações:

02/2024: R$ 1.296,21

12/2023: R$ 1.296,21

11/2023: R$ 1.296,21.

Deverá a trabalhadora/requerente informar, no prazo de 10 dias, a

contar do vencimento de cada parcela, acerca do eventual

inadimplemento, sob pena de respectiva presunção de quitação.

Registrem-seas parcelas no “controle de acordo”, remetendo-se os
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autos à fase de liquidação, onde deve permanecer até que

sobrevenha quitação total.

Após, intimem-se desta decisão.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos. Descumprido, execute-

se."

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº HTE-0000250-33.2024.5.05.0194
REQUERENTES CLAUCIA MONICA MAGALHAES DE

OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO CAMILLA FREITAS MORAES(OAB:
58204/BA)

REQUERENTES ESCOLA GARIBALDO LTDA

ADVOGADO MATHEUS AZEVEDO AMORIM(OAB:
47152/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA GARIBALDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do(a) Sentença (ID ac19c49): "... III – CONCLUSÃO:

Diante do exposto, HOMOLOGO a presente transação firmada

entre as partes, conferindo quitação tão somente dos valores pagos,

que, por sua vez, passa a integrar a presente sentença, e, ato

contínuo, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 487, III, "b", NCPC.

Custas pro rata, no importe de R$ 186,00, calculadas com base no

valor do acordo (R$9.300,00), dispensada a

trabalhadora/requerente do recolhimento de sua cota (R$93,00),

porque beneficiária da justiça gratuita.

Comprove a empregadora/requerente o recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre o saldo de salário

(R$ 1.400,00), bem como as custas a seu cargo, em até 30 (trinta)

dias após o pagamento da última parcela do acordo, sob pena de

execução.

Dispensada a intimação da União, porque apurado para as

contribuições previdenciárias valor inferior ao teto fixado pela

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47/2023, combinada com o ATO

TRT5 GP nº 526/2023, de 28 de agosto de 2023 [R$ 40.000,00].

Aguarde-se em sobrestamento informação acerca do cumprimento

do acordo, observado o Ofício GCR TRT5 n. 114/2023.

Reconhecida a dispensa do empregado/requerente sem justo

motivo, confiro à presente decisão FORÇA DE ALVARÁ, para os

seguintes fins:

Determinar a habilitação do empregado/requerente ao seguro-

desemprego, nos termos do art. 4.º, IV, da Resolução n.º 467/2005

do CODEFAT, ressalvada a avaliação do Ministério do Trabalho e

Emprego quanto aos demais requisitos exigidos para a concessão

do benefício em alusão.

Determinar a(o) sr(a) Gerente da Caixa Econômica Federal, ou

quem as suas vezes fizer, que efetue a liberação do valor que

estiver depositado na conta vinculada de FGTS da

trabalhadora/requerente, cujos dados pessoais são os seguintes:

Nome: CLAUCIA MÔNICA MAGALHÃES DE OLIVEIRA CRUZ

CTPS n.º 51870 – Série 00054-BA

PIS/PASEP n.º 126.26336.08.6

CPF n.º 946.257.785-49

Data de nascimento: 13/03/1978

Data opção/admissão: 01/08/2019

Data despedida: 01/03/2024

Nome da mãe: MARIA VALDETE MAGALHÃES DE OLIVEIRA

CNPJ do empregador: 16.431.900/0001-23

Três últimas remunerações:

02/2024: R$ 1.296,21

12/2023: R$ 1.296,21

11/2023: R$ 1.296,21.

Deverá a trabalhadora/requerente informar, no prazo de 10 dias, a

contar do vencimento de cada parcela, acerca do eventual

inadimplemento, sob pena de respectiva presunção de quitação.

Registrem-seas parcelas no “controle de acordo”, remetendo-se os

autos à fase de liquidação, onde deve permanecer até que

sobrevenha quitação total.

Após, intimem-se desta decisão.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos. Descumprido, execute-

se."

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº HTE-0000255-55.2024.5.05.0194
REQUERENTES TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

REQUERENTES VITORIA LAINY SANTOS DE JESUS

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da sentença Id acec5bf: "... III – CONCLUSÃO:

Diante do exposto,HOMOLOGOa presente transação firmada

entre as partes, conferindo quitação tão somente dos valores pagos,

que, por sua vez, passa a integrar a presente sentença, e, ato

contínuo,extingo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 487, III, "b", NCPC.

Custas pro rata, dispensada a da parte trabalhadora, devendo,

portanto, ser comprovado o recolhimento pela empresa, no

equivalente à 1% do valor atribuído à causa - valor do acordo, no

prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Deveráo requerido informar, no prazo de 15 dias, a contar do

vencimento da parcela, acerca do eventual inadimplemento, sob

pena de presunção de quitação.

Registrem-se as parcelas no “controle de acordo”.

Após, intimem-se desta decisão.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo."

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº HTE-0000255-55.2024.5.05.0194
REQUERENTES TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

REQUERENTES VITORIA LAINY SANTOS DE JESUS

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA LAINY SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da sentença Id acec5bf: "... III – CONCLUSÃO:

Diante do exposto,HOMOLOGOa presente transação firmada

entre as partes, conferindo quitação tão somente dos valores pagos,

que, por sua vez, passa a integrar a presente sentença, e, ato

contínuo,extingo o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 487, III, "b", NCPC.

Custas pro rata, dispensada a da parte trabalhadora, devendo,

portanto, ser comprovado o recolhimento pela empresa, no

equivalente à 1% do valor atribuído à causa - valor do acordo, no

prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Deveráo requerido informar, no prazo de 15 dias, a contar do

vencimento da parcela, acerca do eventual inadimplemento, sob

pena de presunção de quitação.

Registrem-se as parcelas no “controle de acordo”.

Após, intimem-se desta decisão.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo."

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001487-49.2017.5.05.0194
RECLAMANTE KEVIN SILVA E SILVA

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA SOARES(OAB:
25749/BA)

RECLAMADO JOSE WILSON DE OLIVEIRA
FERREIRA

ADVOGADO DIEGO CARNEIRO SANTOS(OAB:
23818/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Elizângela dos Santos Cruz

ADVOGADO JOSE ANCHIETA CARNEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 54116/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVIN SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf2d11

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se ao exequente vista da certidão do Oficial de Justiça de ID. -

faf243c, bem como das petições de ID. - d0a840a e ID. 7503051,

para se manifestar, querendo, em 10 (dez) dias.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    NIVEA MARIA LUZ DA SILVA TORRES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000830-34.2022.5.05.0194
RECLAMANTE GERALDO ANGELO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO ERIMA RIBEIRO RAMOS(OAB:
12136/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO POSITIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ANGELO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 03/06/2024 12:50, a ser realizada

na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768,

FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL,

FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

HELIO ESTRELA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000148-11.2024.5.05.0194
RECLAMANTE ELZANI RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS VILAS
BOAS(OAB: 66615/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZANI RIBEIRO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 06/05/2024 13:15, a ser realizada

na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768,

FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL,

FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196 a fim de responder

aos termos da ação, oportunidade em que deverá oferecer as

provas que julgar necessárias, constantes de documentos, sob

pena de confissão.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000722-68.2023.5.05.0194
RECLAMANTE DANILO JOSE DOS SANTOS

CEDRAZ

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS QUEIROZ(OAB:
56945/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO WELLSON RIBEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000722-68.2023.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho:

"Vistos.

1 - Dê-se vista às partes do laudo complementar, no prazo comum

de 10 dias.

2 - No mesmo interregno, com esteio no princípio da cooperação,

positivado como norma processual fundamental, no art. 6 do CPC,

devem as partes, de forma objetiva, indicar se remanesce interesse

na produção de outras provas, inclusive orais.

3- Caso as partes se manifestem pela não produção de provas orais

ou ocorra o decurso do prazo acima em branco, fica desde já, no

mesmo interregno de 10 dias, facultada a apresentação de suas

razões finais em memoriais. Ressalto que, no silêncio das partes,

as razões finais serão consideradas como reiterativas às suas

peças já apresentadas.

4 - Cumpridas todas as diligências e não havendo necessidade de

produção de demais provas, fica declarado o encerramento da

instrução processual, devendo os autos serem feitos conclusos

para julgamento."

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VASCO ANDRADE CERQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000722-68.2023.5.05.0194
RECLAMANTE DANILO JOSE DOS SANTOS

CEDRAZ

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS QUEIROZ(OAB:
56945/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO WELLSON RIBEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO JOSE DOS SANTOS CEDRAZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000722-68.2023.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho:

"Vistos.

1 - Dê-se vista às partes do laudo complementar, no prazo comum

de 10 dias.

2 - No mesmo interregno, com esteio no princípio da cooperação,

positivado como norma processual fundamental, no art. 6 do CPC,

devem as partes, de forma objetiva, indicar se remanesce interesse

na produção de outras provas, inclusive orais.

3- Caso as partes se manifestem pela não produção de provas orais

ou ocorra o decurso do prazo acima em branco, fica desde já, no

mesmo interregno de 10 dias, facultada a apresentação de suas

razões finais em memoriais. Ressalto que, no silêncio das partes,

as razões finais serão consideradas como reiterativas às suas

peças já apresentadas.

4 - Cumpridas todas as diligências e não havendo necessidade de

produção de demais provas, fica declarado o encerramento da

instrução processual, devendo os autos serem feitos conclusos

para julgamento."

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VASCO ANDRADE CERQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000679-10.2018.5.05.0194
RECLAMANTE ALOISIO MIGUEL DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ALEX PAULO NUNES
PORTUGAL(OAB: 40309/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000679-10.2018.5.05.0194

Fica V.Sa. notificada para: apresentar conta para transferência de

crédito.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VASCO ANDRADE CERQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000108-29.2024.5.05.0194
RECLAMANTE JOSE ADEMARIO DA SILVA

SANTANA

ADVOGADO ARY NEWTON BELO PINA(OAB:
9008/BA)

RECLAMADO VIP ENCOMENDAS EXPRESSAS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADEMARIO DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência da

certidão de Id 31b3859, bem como para comparecer à audiência

designada para o dia 17/04/2024 09:25, a ser realizada na sala de

audiências da 4ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, situada

na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768, FÓRUM JOSÉ

MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL, FEIRA DE

SANTANA/BA - CEP: 44075-196.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

HELIO ESTRELA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000528-68.2023.5.05.0194
RECLAMANTE HENRIQUE BEZERRA BISPO

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

RECLAMADO FLANA LOGISTICA E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO FONTES CARVALHO DE
ARAÚJO(OAB: 6274/SE)

RECLAMADO VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART
LANES(OAB: 41977/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLANA LOGISTICA E SERVICOS LTDA - EPP

  - VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d2e2a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Ante o exposto, nos embargos de declaração opostos por

HENRIQUE BEZERRA BISPO, conheço, mas NEGO

PROVIMENTO ao presente recurso horizontal oposto pelo

embargante, nos termos da fundamentação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000528-68.2023.5.05.0194
RECLAMANTE HENRIQUE BEZERRA BISPO

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

RECLAMADO FLANA LOGISTICA E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO FONTES CARVALHO DE
ARAÚJO(OAB: 6274/SE)

RECLAMADO VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART
LANES(OAB: 41977/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE BEZERRA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d2e2a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

Ante o exposto, nos embargos de declaração opostos por

HENRIQUE BEZERRA BISPO, conheço, mas NEGO

PROVIMENTO ao presente recurso horizontal oposto pelo

embargante, nos termos da fundamentação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000426-85.2019.5.05.0194
RECLAMANTE JOSILDO DOS SANTOS

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RECLAMADO NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

PERITO BRENO LEAO SOUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8179e1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000426-85.2019.5.05.0194
RECLAMANTE JOSILDO DOS SANTOS

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RECLAMADO NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

PERITO BRENO LEAO SOUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8179e1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000441-52.2022.5.05.0193
RECLAMANTE NAILTON SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS VILAS
BOAS(OAB: 66615/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ELANE CRISTINA FREITAS
SILVA(OAB: 19143/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f2af4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto:

Conheço dos embargos declaratórios opostos por NAILTON

SANTANA DE OLIVEIRA e julgo-os procedentes, em parte, para

sanar a omissão e ratificar a liminar deferida na decisão de id.

9c4adda, sem imposição de multa por descumprimento, tendo em

vista que a reclamada já cumpriu a determinação.

Conheço dos embargos declaratórios opostos por PIRELLI PNEUS

LTDA. e julgo-os procedentes para:

a) sanar o vício e fazer constar, na sentença, que, tendo em vista o

reconhecimento da doença ocupacional, conforme fundamentação

exaustivamente apresentada, faz jus o autor a estabilidade no

emprego pelo prazo de 12 meses após a efetiva alta previdenciária,

na forma do art. 118, da Lei 8213/91.

b) sanar a omissão existente e determinar a dedução do valor das

parcelas rescisórias pagas a parte autora do cálculo das verbas

deferidas na presente sentença.

Notifiquem-se as partes.

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000441-52.2022.5.05.0193
RECLAMANTE NAILTON SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS VILAS
BOAS(OAB: 66615/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ELANE CRISTINA FREITAS
SILVA(OAB: 19143/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILTON SANTANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f2af4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto:

Conheço dos embargos declaratórios opostos por NAILTON

SANTANA DE OLIVEIRA e julgo-os procedentes, em parte, para

sanar a omissão e ratificar a liminar deferida na decisão de id.

9c4adda, sem imposição de multa por descumprimento, tendo em

vista que a reclamada já cumpriu a determinação.

Conheço dos embargos declaratórios opostos por PIRELLI PNEUS

LTDA. e julgo-os procedentes para:

a) sanar o vício e fazer constar, na sentença, que, tendo em vista o

reconhecimento da doença ocupacional, conforme fundamentação

exaustivamente apresentada, faz jus o autor a estabilidade no

emprego pelo prazo de 12 meses após a efetiva alta previdenciária,

na forma do art. 118, da Lei 8213/91.

b) sanar a omissão existente e determinar a dedução do valor das

parcelas rescisórias pagas a parte autora do cálculo das verbas

deferidas na presente sentença.

Notifiquem-se as partes.

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000715-76.2023.5.05.0194
RECLAMANTE REGILANE DA SILVA SANTANA

ADVOGADO LIDIA GRACA DE SANTANA LOPES
SAMPAIO(OAB: 64648/BA)

RECLAMADO JOANA JESUS LEITE

ADVOGADO ATILA LEITE DOS SANTOS(OAB:
44409/BA)

ADVOGADO LIVIA DE JESUS NEVES(OAB:
42736/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA JESUS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência a reclamada para anotar a CTPS da reclamante, que

se encontra depositada na Secretaria, prazo de 8(oito) dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.
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VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000715-76.2023.5.05.0194
RECLAMANTE REGILANE DA SILVA SANTANA

ADVOGADO LIDIA GRACA DE SANTANA LOPES
SAMPAIO(OAB: 64648/BA)

RECLAMADO JOANA JESUS LEITE

ADVOGADO ATILA LEITE DOS SANTOS(OAB:
44409/BA)

ADVOGADO LIVIA DE JESUS NEVES(OAB:
42736/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGILANE DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência a parte reclamante para, no prazo de 15 dias, liquidar

o julgado, preferencialmente por meio do sistema PJe-Calc, nos

termos do art. 3º do Ato Conjunto GP/CR 003/2018, cuidando em

exportar o arquivo gerado no referido sistema, incluindo-o no

processo. Para tanto, ao acessar a funcionalidade Anexar

Documentos e escolher o tipo de documento "Planilha de

Atualização de Cálculos", deverá inserir, também, o arquivo "PJC",

exportado do PJe-Calc.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Fica registrado, ainda, que, caso elaboradas as contas em editor de

planilha diverso (excel, libreoffice calc, etc.), deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha a esta Secretaria, através do

endereço eletrônico: 4avarafsa@trt5.jus.br.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A

da CLT, esclarecendo, desde já, que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições

previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios sucumbenciais,

bem como honorários periciais.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000757-28.2023.5.05.0194

RECLAMANTE JOSE FLAVIO SOUZA MATOS

ADVOGADO THAIS ARAUJO SILVA
GUIMARAES(OAB: 43722/BA)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FLAVIO SOUZA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao Reclamante sobre as alegações da Segunda Acionada,

contidas na peça de id nº 45ec74e, pelo prazo de 5 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000518-24.2023.5.05.0194
RECLAMANTE LAFAIETE DO ROZARIO SANTOS

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

RECLAMADO C&M INDUSTRIA DE RACOES LTDA -
ME

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDAO(OAB:
30640/BA)

PERITO FILIPE HENRIQUE DA SILVA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAFAIETE DO ROZARIO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do(a) Despacho (ID aefefca): " Nos autos a

manifestação da Reclamada de id nº 9b34286. Levando-se em

conta a informação do Oficial de Justiça de id nº 59605cf, notifique-

se o Reclamante sobre a audiência, por meio de edital, observando

a cominação prevista na Súmula 74 do TST. Quanto a impugnação

suscitada pela Reclamada ao Perito do Juízo [vide documento de id

nº 0b7f522], não vislumbrei situações que configurasse a suspeição

alegada. Portanto, mantenho o laudo nos autos. Note-se que a

discordância da parte em face das conclusões do perito nomeado

não constitui, por si só, motivo suficiente para caracterização da
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alegada suspeição. Por fim, ressalto que o Juízo não se encontra

adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu convencimento pelas

demais provas residentes nos autos. Neste sentido, caberá à Ré, se

lhe aprouver, trazer os autos as evidências que desqualifiquem a

conclusão contida no laudo pericial, considerando, inclusive, o fato

de que encontra-se amparada por assistente técnico. Ciência à

interessada. FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

MARUCIA DA COSTA BELOV Juíza do Trabalho Titular "

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000518-24.2023.5.05.0194
RECLAMANTE LAFAIETE DO ROZARIO SANTOS

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

RECLAMADO C&M INDUSTRIA DE RACOES LTDA -
ME

ADVOGADO FELIPE GONDIM BRANDAO(OAB:
30640/BA)

PERITO FILIPE HENRIQUE DA SILVA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&M INDUSTRIA DE RACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do(a) Despacho (ID aefefca): " Nos autos a

manifestação da Reclamada de id nº 9b34286. Levando-se em

conta a informação do Oficial de Justiça de id nº 59605cf, notifique-

se o Reclamante sobre a audiência, por meio de edital, observando

a cominação prevista na Súmula 74 do TST. Quanto a impugnação

suscitada pela Reclamada ao Perito do Juízo [vide documento de id

nº 0b7f522], não vislumbrei situações que configurasse a suspeição

alegada. Portanto, mantenho o laudo nos autos. Note-se que a

discordância da parte em face das conclusões do perito nomeado

não constitui, por si só, motivo suficiente para caracterização da

alegada suspeição. Por fim, ressalto que o Juízo não se encontra

adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu convencimento pelas

demais provas residentes nos autos. Neste sentido, caberá à Ré, se

lhe aprouver, trazer os autos as evidências que desqualifiquem a

conclusão contida no laudo pericial, considerando, inclusive, o fato

de que encontra-se amparada por assistente técnico. Ciência à

interessada. FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

MARUCIA DA COSTA BELOV Juíza do Trabalho Titular "

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000258-44.2023.5.05.0194
RECLAMANTE BRENDA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO ALMEIDA RIOS(OAB:
26559/BA)

RECLAMADO NUDDO SERVICOS MEDICOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARCEL CAMPOS DA SILVA
EVANGELISTA(OAB: 40862/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência a parte reclamante da expedição do alvará FGTS,

trazer aos autos sua CTPS, no prazo de 30 dias, bem como

apresentar os cálculos de liquidação do julgado, no prazo de 30

dias,através do sistema "PJE-Calc", nos termos do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 003/2018,sob pena de serem os autos

encaminhados ao arquivo provisório até ulterior manifestação,

observando os parâmetros fixados em sentença, bem como

eventuais modificações em grau recursal, se ocorridas, destacando,

inclusive, os valores relativos à contribuição previdenciária, cota

parte do empregado e empregador, IRRF e honorários periciais,

quando incidentes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000148-45.2023.5.05.0194
RECLAMANTE ANDERSON KLAYSON VENANCIO

DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 10495/BA)

ADVOGADO ADILSON RABELO TORRES
FILHO(OAB: 12833/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON KLAYSON VENANCIO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar(em) suas

contrarrazões aos recursos ordinários, no prazo de oito dias. (CLT,

895, I).

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000288-89.2017.5.05.0194
RECLAMANTE JOSE DIAS PIRES NETO

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

ADVOGADO Ivanice Martins da Silva Caon(OAB:
28890/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

TESTEMUNHA JEAN ANGELA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do(a) Despacho (ID 4f2367b): " Vistos. Convolo em

penhora o bloqueio de #id:eeee001. Intime-se o executado para se

manifestar no prazo de 05 (cinco) dias FEIRA DE SANTANA/BA, 18

de março de 2024. MARUCIA DA COSTA BELOV Juíza do

Trabalho Titular "

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000107-78.2023.5.05.0194
RECLAMANTE ROSE CLAUDIA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO TAVARES
VIANNA(OAB: 39740/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE JAJAH
MARQUES(OAB: 39961/GO)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE CLAUDIA DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar(em) suas

contrarrazões aos recursos ordinários, no prazo de oito dias. (CLT,

895, I).

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000107-78.2023.5.05.0194
RECLAMANTE ROSE CLAUDIA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO TAVARES
VIANNA(OAB: 39740/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE JAJAH
MARQUES(OAB: 39961/GO)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar(em) suas

contrarrazões aos recursos ordinários, no prazo de oito dias. (CLT,

895, I).

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000149-30.2023.5.05.0194
RECLAMANTE FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

ADVOGADO EUSEBIO DE OLIVEIRA CARVALHO
FILHO(OAB: 16256/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência a parte adversa para apresentar suas contrarrazões

ao recurso ordinário, no prazo de oito dias. (CLT, 895, I).

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000261-33.2022.5.05.0194
RECLAMANTE SARA MATOS SANTANA

ADVOGADO FELLIPE RODRIGUES
MARQUES(OAB: 39234/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA MATOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência o reclamante acerca da liberação de crédito e para

se manifestar acerca de eventual débito remanescente.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000378-87.2023.5.05.0194
RECLAMANTE TATIANE OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO JOEDSON LIMA DOS SANTOS(OAB:
40233/BA)

RECLAMADO ATIVACOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADES GERAIS
DA BAHIA

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência a parte reclamante para, no prazo de 15 dias, liquidar

o julgado, preferencialmente por meio do sistema PJe-Calc, nos

termos do art. 3º do Ato Conjunto GP/CR 003/2018, cuidando em

exportar o arquivo gerado no referido sistema, incluindo-o no

processo. Para tanto, ao acessar a funcionalidade Anexar

Documentos e escolher o tipo de documento "Planilha de

Atualização de Cálculos", deverá inserir, também, o arquivo "PJC",

exportado do PJe-Calc.

Esclareça-se, por oportuno, que a apresentação das contas, na

forma acima identificada, importa em celeridade na tramitação do

feito quando da necessidade de submissão à Calculista do Juízo.

Fica registrado, ainda, que, caso elaboradas as contas em editor de

planilha diverso (excel, libreoffice calc, etc.), deverá, a parte

interessada, encaminhar a planilha a esta Secretaria, através do

endereço eletrônico: 4avarafsa@trt5.jus.br.

Saliente-se que a inércia ensejará encaminhamento dos autos ao

arquivo provisório, para aguardar o prazo estabelecido no art. 11-A

da CLT, esclarecendo, desde já, que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições

previdenciárias (cota do empregado e empregador,

separadamente), imposto de renda, custas processuais e, em

eventual condenação, honorários advocatícios sucumbenciais,

bem como honorários periciais.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000356-29.2023.5.05.0194
RECLAMANTE MARLLON GONCALVES SIQUEIRA

ADVOGADO RUI RAMOS FERREIRA(OAB:
70076/BA)

ADVOGADO JANIELLY SANTOS DA SILVA(OAB:
76228/BA)

RECLAMADO RHEDE TRANSFORMADORES E
EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLLON GONCALVES SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentado o laudo pericial, vistaàs partes, no prazo de 10 dias,

sob pena de preclusão.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS
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Servidor

Processo Nº ATSum-0000356-29.2023.5.05.0194
RECLAMANTE MARLLON GONCALVES SIQUEIRA

ADVOGADO RUI RAMOS FERREIRA(OAB:
70076/BA)

ADVOGADO JANIELLY SANTOS DA SILVA(OAB:
76228/BA)

RECLAMADO RHEDE TRANSFORMADORES E
EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHEDE TRANSFORMADORES E EQUIPAMENTOS
ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentado o laudo pericial, vistaàs partes, no prazo de 10 dias,

sob pena de preclusão.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000558-06.2023.5.05.0194
RECLAMANTE DARIO OLIVEIRA DO CARMO

ADVOGADO MANUELLE QUEIROZ BRANDAO
BRITO(OAB: 21095/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência a(s) parte(s) adversa(s) para apresentar(em) suas

contrarrazões aos recursos ordinários, no prazo de oito dias. (CLT,

895, I).

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000773-84.2020.5.05.0194
RECLAMANTE JOSE EDUARDO SILVA COSTA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO TRICILA LUNA SAMPAIO(OAB:
41502/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO JAMILE DE ALMEIDA GANEM(OAB:
30439/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência o(a) executado(a), devedora principal, na pessoa de

seu advogado, conforme permissivo do art. 513, § 2º, I do CPC,

para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento do montante da

condenação ou garantir a execução, sob pena de inscrição no

BNDT e penhora.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000318-17.2023.5.05.0194
RECLAMANTE GILSON SANTOS SILVA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

ADVOGADO CASSIO BORGES DA SILVA(OAB:
58971/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

RECLAMADO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

ADVOGADO CRECENCIO SANTANA FILHO(OAB:
9543/BA)

RECLAMADO ANTONIO TADEU SOARES CEDRAZ

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

ADVOGADO CRECENCIO SANTANA FILHO(OAB:
9543/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON SANTOS SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Opostos embargos de declaração, tomar ciência a(s) a parte(s)

adversa(s) para apresentar(em) suas contrarrazões ao recurso.

Prazo de 05 (cinco) dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000318-17.2023.5.05.0194
RECLAMANTE GILSON SANTOS SILVA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

ADVOGADO CASSIO BORGES DA SILVA(OAB:
58971/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

RECLAMADO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

ADVOGADO CRECENCIO SANTANA FILHO(OAB:
9543/BA)

RECLAMADO ANTONIO TADEU SOARES CEDRAZ

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

ADVOGADO CRECENCIO SANTANA FILHO(OAB:
9543/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE FEIRA
DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Opostos embargos de declaração, tomar ciência a(s) a parte(s)

adversa(s) para apresentar(em) suas contrarrazões ao recurso.

Prazo de 05 (cinco) dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000318-17.2023.5.05.0194
RECLAMANTE GILSON SANTOS SILVA

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

ADVOGADO CASSIO BORGES DA SILVA(OAB:
58971/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

RECLAMADO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

ADVOGADO CRECENCIO SANTANA FILHO(OAB:
9543/BA)

RECLAMADO ANTONIO TADEU SOARES CEDRAZ

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

ADVOGADO CRECENCIO SANTANA FILHO(OAB:
9543/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TADEU SOARES CEDRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Opostos embargos de declaração, tomar ciência a(s) a parte(s)

adversa(s) para apresentar(em) suas contrarrazões ao recurso.

Prazo de 05 (cinco) dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALDEBERTO SENA DOS SANTOS

Servidor

5ª. Vara Do Trabalho De Feira De Santana

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000349-97.2024.5.05.0195
RECLAMANTE YASNARA FERREIRA ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANO ALCANTARA DE
ANDRADE(OAB: 17502/BA)

RECLAMADO TREND STYLE INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASNARA FERREIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para:
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1- tomar ciência da certidão de triagem de id 060f43c, devendo

regularizar os documentos de id f8f99a1 e id 6b25936;

2- comparecer à audiência presencial designada para o dia

08/05/2024, às 08h30min, a ser realizada na sala de audiências da

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana (Avenida João Durval

Carneiro, 2768, Ponto Central, Feira de Santana - BA, Fórum

Professor José Martins Catharino - CEP: 44075-196), devendo

confirmar endereço físico do Fórum, data e horário com a parte

rec lamante .  O(A)  RECLAMANTE FICA CIENTE,  POR

INTERMÉDIO DE SEU(S) ADVOGADO(S)/PROCURADOR(A), DE

QUE O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2

(DOIS) ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O

DIREITO DE RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6

(SEIS) MESES. Caso o(a) reclamante mude de endereço, favor

comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara. Vedado acesso

de pessoas portando armas de fogo e objetos que representem

ameaça à segurança institucional. Caso necessite de intérprete em

LIBRAS para a audiência, favor solicitar com antecedência, para

evitar o adiamento.

Fica a parte autora advertida de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

WALDETE DE LOURDES FURLANETO RAMOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000350-82.2024.5.05.0195
RECLAMANTE JULIANA DE MELO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA
ADORNO(OAB: 8990/BA)

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
ADORNO(OAB: 32686/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE MELO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência presencial

designada para o dia 25/04/2024, às 08h50min, a ser realizada na

sala de audiências da 5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana

(Avenida João Durval Carneiro, 2768, Ponto Central, Feira de

Santana - BA, Fórum Professor José Martins Catharino - CEP:

44075-196), devendo confirmar endereço físico do Fórum, data e

horário com a parte reclamante. O(A) RECLAMANTE FICA

C I E N T E ,  P O R  I N T E R M É D I O  D E  S E U ( S )

ADVOGADO(S) /PROCURADOR(A) ,  DE  QUE O  NÃO

COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2

(DOIS) ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O

DIREITO DE RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6

(SEIS) MESES. Caso o(a) reclamante mude de endereço, favor

comunicar imediatamente à Secretaria desta Vara. Vedado acesso

de pessoas portando armas de fogo e objetos que representem

ameaça à segurança institucional. Caso necessite de intérprete em

LIBRAS para a audiência, favor solicitar com antecedência, para

evitar o adiamento.

Fica a parte autora advertida de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

WALDETE DE LOURDES FURLANETO RAMOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0078000-07.2007.5.05.0195
RECLAMANTE ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RINALDO JOSE TRINDADE
LUZ(OAB: 12473/BA)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0078000-07.2007.5.05.0195

Fica V.Sa. notificada para, querendo, indicar conta bancária para

transferência dos valores determinados no despacho de

#id:423784e .

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS PAIXAO DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº HTE-0000131-69.2024.5.05.0195
REQUERENTES MARIA LIZIANE DOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO AMANDA LEITE DE SOUZA(OAB:
76374/BA)

REQUERENTES ANA RITA OLIVEIRA SANTOS
ANTUNES

ADVOGADO JANEIDY VERONICA COUTO DE
GOES MENEZES(OAB: 19700/BA)

ADVOGADO SARIANY COUTO DE GÓES
LEITE(OAB: 16819/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LIZIANE DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do teor da ata de id

f9d3bbd e comparecer à audiência para análise do acordo

entabulado pelas partes, designada para o dia 26/03/2024, às

08h20min, a ser realizada na sala de audiências telepresenciais da

5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, devendo ser acessada

por meio do link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl5vtfsa, id da

reunião: 491 667 4679, na data e horário acima indicados, devendo

confirmar data, horário e dados de acesso com a requerente

trabalhadora.

Se o acesso ocorrer por celular, há necessidade de se baixar o

aplicativo ZOOM. Para acesso por computador ou notebook, basta

copiar o link acima e colá-lo na barra do navegador de internet. As

partes e advogados devem inserir o link da sala virtual de espera

(https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl5vtfsa) na barra de endereços do

navegador da Internet, marcar “permitir” para o microfone e câmera

e aguardar as orientações que serão transmitidas pelo(a)

servidor(a).

O referido link também ficará disponível no portal deste Regional, no

endereço https://www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes e será

facultado o acesso direto pelo Aplicativo JTe. Manual de acesso

d i s p o n í v e l  e m

https://www.trt5.jus.br/sites/default/files/portal/manual_das_audienci

as_telepresenciais.pdf .

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência, em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e advogados

aguardarem e ficarem atentos ao início da audiência.

O andamento da pauta do dia poderá ser acompanhado através do

aplicativo JTe, disponibilizado para celulares dos sistemas Android

e IOS (lojas Google Play e App Store), ou através do link

https://jte.csjt.jus.br/ .

Caso o(a) acionante mude de endereço, favor comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

WALDETE DE LOURDES FURLANETO RAMOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000254-04.2023.5.05.0195
RECLAMANTE LINDINEIA DOS SANTOS BISPO

SANTANA

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 9061/BA)

RECLAMADO FIMGOL INDUSTRIA DE MOVEIS DE
ACO E GONDOLAS EIRELI

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES
PIMENTEL(OAB: 22794/BA)

RECLAMADO A R SARAIVA ALIMENTOS

ADVOGADO Fabiano Vilas Boas Gomes(OAB:
22982/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A R SARAIVA ALIMENTOS

  - FIMGOL INDUSTRIA DE MOVEIS DE ACO E GONDOLAS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0858906

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO
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Ante o exposto, rejeito as preliminares, e, no mérito, julgo

PROCEDENTE, EM PARTE, a pretensão deduzida na presente

reclamação trabalhista ajuizada por LINDINEIA DOS SANTOS

BISPO SANTANA, para condenar o A R SARAIVA ALIMENTOS e

FIMGOL INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE AÇO E GÔNDOLAS EIRELI,

a pagar à reclamante as parcelas deferidas, tudo nos termos da

fundamentação supra que integra este decisum como se nele

estivesse literalmente transcrita.

Liquidação por cálculos,observando-se a dedução dos valores

pagos a mesmo título; os dias efetivamente laborados; a variação

salarial comprovada nos autos.

Considerando o julgamento da ADC 58, determino: 1) a aplicação

do IPCA-E desde a lesão da parte autora até o ajuizamento da

ação; 2) incidência da SELIC desde o ajuizamento até o efetivo

pagamento.

Por imperativo legal, impõe-se a observância dos recolhimentos dos

valores correspondentes ao imposto de renda e à Previdência

Social devidos sobre as verbas deferidas, observando-se as bases

de cálculo incidentes, mês a mês, as respectivas alíquotas a serem

aplicadas e os valores a deduzir, quando for o caso.

O imposto de renda, existindo o fato gerador, resultante dos créditos

reconhecidos nesta decisão, deve ser apurado levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se

referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não

global.

Custas, pelas reclamadas, no valor de R$ 600,00 calculadas sobre

R$ 30.000,00, para este fim.

Intimem-se as partes.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000254-04.2023.5.05.0195
RECLAMANTE LINDINEIA DOS SANTOS BISPO

SANTANA

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 9061/BA)

RECLAMADO FIMGOL INDUSTRIA DE MOVEIS DE
ACO E GONDOLAS EIRELI

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES
PIMENTEL(OAB: 22794/BA)

RECLAMADO A R SARAIVA ALIMENTOS

ADVOGADO Fabiano Vilas Boas Gomes(OAB:
22982/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDINEIA DOS SANTOS BISPO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0858906

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares, e, no mérito, julgo

PROCEDENTE, EM PARTE, a pretensão deduzida na presente

reclamação trabalhista ajuizada por LINDINEIA DOS SANTOS

BISPO SANTANA, para condenar o A R SARAIVA ALIMENTOS e

FIMGOL INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE AÇO E GÔNDOLAS EIRELI,

a pagar à reclamante as parcelas deferidas, tudo nos termos da

fundamentação supra que integra este decisum como se nele

estivesse literalmente transcrita.

Liquidação por cálculos,observando-se a dedução dos valores

pagos a mesmo título; os dias efetivamente laborados; a variação

salarial comprovada nos autos.

Considerando o julgamento da ADC 58, determino: 1) a aplicação

do IPCA-E desde a lesão da parte autora até o ajuizamento da

ação; 2) incidência da SELIC desde o ajuizamento até o efetivo

pagamento.

Por imperativo legal, impõe-se a observância dos recolhimentos dos

valores correspondentes ao imposto de renda e à Previdência

Social devidos sobre as verbas deferidas, observando-se as bases

de cálculo incidentes, mês a mês, as respectivas alíquotas a serem

aplicadas e os valores a deduzir, quando for o caso.

O imposto de renda, existindo o fato gerador, resultante dos créditos

reconhecidos nesta decisão, deve ser apurado levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se

referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não

global.

Custas, pelas reclamadas, no valor de R$ 600,00 calculadas sobre

R$ 30.000,00, para este fim.

Intimem-se as partes.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000241-05.2023.5.05.0195
RECLAMANTE LUCIVALDO SILVA DOS SANTOS
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ADVOGADO FRANCISCO DE SANTANA LIMA
JUNIOR(OAB: 69728/BA)

RECLAMADO ALDELI DE JESUS CARVALHO
SANTOS

ADVOGADO MONIQUE CAROLINE SILVA
RODRIGUES(OAB: 38627/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDELI DE JESUS CARVALHO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4740e09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

LUCIVALDO SILVA DOS SANTOSem oposição aALDELI DE

JESUS CARVALHO SANTOS, declaro de ofício aprescrição dos

créditos anteriores as 28/03/20018, para extingui-los com resolução

de mérito, e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial, nos termos da fundamentação supra que

integra este decisum como se nele estivesse literalmente transcrita.

Custas, pela parte autora, no valor de R$ 6.141,25, calculadas com

base no valor atribuído à causa, de R$ 307.062,11, para fins

meramente recursais, dispensadas na forma da lei.

Aguarde-se o prazo legal para a interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000241-05.2023.5.05.0195
RECLAMANTE LUCIVALDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DE SANTANA LIMA
JUNIOR(OAB: 69728/BA)

RECLAMADO ALDELI DE JESUS CARVALHO
SANTOS

ADVOGADO MONIQUE CAROLINE SILVA
RODRIGUES(OAB: 38627/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVALDO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4740e09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

LUCIVALDO SILVA DOS SANTOSem oposição aALDELI DE

JESUS CARVALHO SANTOS, declaro de ofício aprescrição dos

créditos anteriores as 28/03/20018, para extingui-los com resolução

de mérito, e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial, nos termos da fundamentação supra que

integra este decisum como se nele estivesse literalmente transcrita.

Custas, pela parte autora, no valor de R$ 6.141,25, calculadas com

base no valor atribuído à causa, de R$ 307.062,11, para fins

meramente recursais, dispensadas na forma da lei.

Aguarde-se o prazo legal para a interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000250-30.2024.5.05.0195
RECLAMANTE EDVAN PORTO SOUZA

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS QUEIROZ(OAB:
56945/BA)

RECLAMADO KLABIN S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAN PORTO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 908a30e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

A parte autora, na petição inicial de reclamação trabalhista que

move contra KLABIN S.A., postula a concessão de tutela provisória

"inaudita altera parte".

Alega a parte requerente, em suma, que foi dispensado sem justa

causa, mesmo acometido de doença ocupacional. Traz aos autos

atestado médico datado do dia 18/11/2023, dia imediato à sua

dispensa, e exames médicos. Requer seja determinada sua

imediata reintegração ao quadro de empregados da reclamada, com

a percepção dos salários e todos os benefícios concedidos à

categoria no período em que o reclamante esteve afastado, bem

assim o restabelecimento do plano de saúde empresarial

A antecipação de tutela era instituto jurídico disciplinado nos arts.
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273 e seus §§ e 461 ambos do CPC de 1973, que visava a

satisfação do direito pretendido pela parte em momento anterior à

sentença de mérito. É trazer para momento processual anterior à

sentença o provimento jurisdicional de mérito.

Para tanto era preciso que o requerente demonstrasse de forma

robusta a presença dos requisitos delineados no referido art. 273,

caput, cumulado como uma das justificativas inseridas no artigo em

tela, quais sejam: prova inequívoca dos fatos, verossimilhança da

alegação e, alternativamente, o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação ou o abuso de direito de defesa ou manifesto

propósito protelatório do réu.

No CPC de 2015, atualmente em vigor, a tutela antecipada passou

a denominar-se de "Tutela Provisória", que pode ser de urgência ou

não. Segundo o artigo 300, "a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo". Dessa

forma, no caso de tutela provisória de urgência, repetem-se os

requisitos previstos no CPC de 1973.

In casu, não ficou demonstrada a probabilidade da alegação e o

perigo de dano, pois a documentação acostada é insuficiente para

autorizar a concessão da medida sem a oitiva da parte contrária.

No entanto, após ser oportunizado o contraditório, nada impede a

renovação do requerimento.

INTIME-SEa parte autora.

Aguarde-se a realização da audiência. Expeçam-se as

notificações necessárias, com as advertências do art. 844 da

CLT.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000099-06.2020.5.05.0195
RECLAMANTE JAIME PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECLAMADO RIVANILDO VIRGENS DE ASSIS

ADVOGADO MARCUS VINICIOS VILAS BOAS DE
FREITAS(OAB: 30828/BA)

RECLAMADO CRTC COMERCIO DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

RECLAMADO CRISPINIANO CARMO DE OLIVEIRA

RECLAMADO TEREZA CRISTINA SILVA PIMENTEL

ADVOGADO MARCUS VINICIOS VILAS BOAS DE
FREITAS(OAB: 30828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME PINHEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44f1c3a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. HOMOLOGO o acordo celebrado conforme petição de ID nº

370fae2, retificado pela petição ID nº 729baab, ratificado pela

petição ID nº acd9da0, para que surta seus jurídicos efeitos.

2. Intimem-se as partes da presente sentença homologatória.

3. Não havendo manifestação da reclamante no prazo de dez dias

após o vencimento da última parcela, presume-se quitado o

presente acordo.

4. Dispensada a intimação da União Federal/PGF, tendo em vista o

piso de atuação definido em Portaria do Ministério da Fazenda.

5. Custas no importe de R$ 110,48 e contribuição previdenciária no

importe de R$ 400,54, conforme fixado no despacho de id bcea570,

pela parte reclamada. As custas deverão ser recolhidas até a data

de vencimento da última parcela do acordo.

Recolha-se a contribuição previdenciária, utilizando o depósito

de id aa52953.

6.Com base no depósito de id 82431af, proceda-se à liberação

da importância de 2.379,50 ao reclamante, referente ao

pagamento da primeira parcela do acordo.

Após, devolva-se o remanescente do referido depósito à

demandada TEREZA CRISTINA SILVA PIMENTEL.

7.Retire-se o nome da parte demandada do BNDT.

8. Cumprido integralmente o acordo, retirem-se todas as restrições

em nome das demandadas e ARQUIVEM-SE os autos; noticiado o

descumprimento, EXECUTE-SE.

,

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000099-06.2020.5.05.0195
RECLAMANTE JAIME PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECLAMADO RIVANILDO VIRGENS DE ASSIS

ADVOGADO MARCUS VINICIOS VILAS BOAS DE
FREITAS(OAB: 30828/BA)

RECLAMADO CRTC COMERCIO DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

RECLAMADO CRISPINIANO CARMO DE OLIVEIRA

RECLAMADO TEREZA CRISTINA SILVA PIMENTEL

ADVOGADO MARCUS VINICIOS VILAS BOAS DE
FREITAS(OAB: 30828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RIVANILDO VIRGENS DE ASSIS

  - TEREZA CRISTINA SILVA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44f1c3a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. HOMOLOGO o acordo celebrado conforme petição de ID nº

370fae2, retificado pela petição ID nº 729baab, ratificado pela

petição ID nº acd9da0, para que surta seus jurídicos efeitos.

2. Intimem-se as partes da presente sentença homologatória.

3. Não havendo manifestação da reclamante no prazo de dez dias

após o vencimento da última parcela, presume-se quitado o

presente acordo.

4. Dispensada a intimação da União Federal/PGF, tendo em vista o

piso de atuação definido em Portaria do Ministério da Fazenda.

5. Custas no importe de R$ 110,48 e contribuição previdenciária no

importe de R$ 400,54, conforme fixado no despacho de id bcea570,

pela parte reclamada. As custas deverão ser recolhidas até a data

de vencimento da última parcela do acordo.

Recolha-se a contribuição previdenciária, utilizando o depósito

de id aa52953.

6.Com base no depósito de id 82431af, proceda-se à liberação

da importância de 2.379,50 ao reclamante, referente ao

pagamento da primeira parcela do acordo.

Após, devolva-se o remanescente do referido depósito à

demandada TEREZA CRISTINA SILVA PIMENTEL.

7.Retire-se o nome da parte demandada do BNDT.

8. Cumprido integralmente o acordo, retirem-se todas as restrições

em nome das demandadas e ARQUIVEM-SE os autos; noticiado o

descumprimento, EXECUTE-SE.

,

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000249-84.2020.5.05.0195
RECLAMANTE DIEGO GLEISON SANTOS

CHINELATE

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 252233/SP)

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

ADVOGADO DAITON ZAGATO(OAB: 155285/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a22d75

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Na reclamação trabalhista ajuizada por DIEGO GLEISON SANTOS

CHINELATE em face de CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA

LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, o setor de cálculos do juízo

apresentou as contas de liquidação, conforme planilha de

#id:5fa7074 

As partes foram regularmente notificadas para se manifestar acerca

do referido demonstrativo e apresentar eventual impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, a reclamada se manifestou (id 7c4d715), deixando o

autor correr in albis o prazo que lhe fora assegurado, conforme

certidão nos autos.

Deste modo, não tendo havido impugnação e para que sejam

produzidos os seus efeitos legais, HOMOLOGO as contas do setor

de cálculos do juízo, ao tempo em que fixo o débito total da parte

reclamada em R$ 320.240,11, com incidência de juros e atualização

monetária até 30/10/2023, conforme planilha de cálculos de

#id:5fa7074 , que faz parte integrante deste decisum como se aqui

estivesse transcrita, devendo ser observadas as atualizações

devidas até o efetivo pagamento.

Considerando que, no presente feito, a parte credora é

representada por advogado, intime-a para promover a execução,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser o processo remetido

ao arquivo provisório.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao

arquivo provisório pelo prazo de dois anos, sob pena de aplicação

da prescrição intercorrente (art. 11-A, da CLT).

Intimem-se as partes do inteiro teor deste despacho.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.
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    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000249-84.2020.5.05.0195
RECLAMANTE DIEGO GLEISON SANTOS

CHINELATE

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 252233/SP)

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

ADVOGADO DAITON ZAGATO(OAB: 155285/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO GLEISON SANTOS CHINELATE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a22d75

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Na reclamação trabalhista ajuizada por DIEGO GLEISON SANTOS

CHINELATE em face de CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA

LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, o setor de cálculos do juízo

apresentou as contas de liquidação, conforme planilha de

#id:5fa7074 

As partes foram regularmente notificadas para se manifestar acerca

do referido demonstrativo e apresentar eventual impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, a reclamada se manifestou (id 7c4d715), deixando o

autor correr in albis o prazo que lhe fora assegurado, conforme

certidão nos autos.

Deste modo, não tendo havido impugnação e para que sejam

produzidos os seus efeitos legais, HOMOLOGO as contas do setor

de cálculos do juízo, ao tempo em que fixo o débito total da parte

reclamada em R$ 320.240,11, com incidência de juros e atualização

monetária até 30/10/2023, conforme planilha de cálculos de

#id:5fa7074 , que faz parte integrante deste decisum como se aqui

estivesse transcrita, devendo ser observadas as atualizações

devidas até o efetivo pagamento.

Considerando que, no presente feito, a parte credora é

representada por advogado, intime-a para promover a execução,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser o processo remetido

ao arquivo provisório.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao

arquivo provisório pelo prazo de dois anos, sob pena de aplicação

da prescrição intercorrente (art. 11-A, da CLT).

Intimem-se as partes do inteiro teor deste despacho.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000596-54.2019.5.05.0195
RECLAMANTE MICHEL SANTANA COUTINHO

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO
PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

RECLAMADO ANDRE MURILO ALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

RECLAMADO INDUSTRIA DE SORVETES E
DERIVADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

RECLAMADO ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MURILO ALVES DO NASCIMENTO

  - ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS

  - LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dba527d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os agravos de petição interpostos pelos sócios executados,

petições de id 89227cb, id 7825750 e id 6c2e57b. Notifique-se a

parte agravada para que, querendo, contraminute os agravos

interpostos.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte

agravada, encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000596-54.2019.5.05.0195
RECLAMANTE MICHEL SANTANA COUTINHO
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ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO
PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

RECLAMADO ANDRE MURILO ALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

RECLAMADO INDUSTRIA DE SORVETES E
DERIVADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

RECLAMADO ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL SANTANA COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dba527d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os agravos de petição interpostos pelos sócios executados,

petições de id 89227cb, id 7825750 e id 6c2e57b. Notifique-se a

parte agravada para que, querendo, contraminute os agravos

interpostos.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da parte

agravada, encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001430-28.2017.5.05.0195
RECLAMANTE IZABEL CRISTINA MATOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74a44ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Devolva-se o saldo sobejante nos autos em favor da Demandada,

por transferência bancária para conta corrente indicada na

manifestação de id. 08c912e, do processo 0000459-

67.2022.5.05.0195. Notifique-se.

Após saneamento, devolvam-se os autos ao Arquivo Geral.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001009-72.2016.5.05.0195
RECLAMANTE ELIANE MARIA ARAUJO SANTOS

ADVOGADO Fabiano Vilas Boas Gomes(OAB:
22982/BA)

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

RECLAMADO ROSIENE SANTOS PEREIRA

RECLAMADO SERVICECOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO TECNICO E
PROFISSIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECLAMADO AILTON SOUZA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSFERTIL TRANSPORTES E
COM DE FERTILIZANTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CM & PASSOS COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MARIA ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f40bf9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com relação aos pedidos de pesquisas de imóveis em nome dos

devedores, a medida já foi diligenciada mediante o convênio CNIB.

Considerando o lapso de tempo da última tentativa de bloqueio de

valores, determino a inclusão do feito na rotina do SISBAJUD para
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bloqueio de ativos financeiros de titularidade de todos os

executados.

Os demais requerimentos, petição de id 7e57bf2, serão apreciados

oportunamente. Notifique-se.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000630-34.2016.5.05.0195
RECLAMANTE GESSE DA SILVA BASTOS

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO POLLY TKACZ(OAB: 312782/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2759dc9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Homologo a atualização dos cálculos apresentada pela contadoria

do juízo, planilha de id 657846f.

Intime-se a devedora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue

o pagamento da dívida apurada, R$ 42.050,63, atualizado até

11.03.2024, sob pena de penhora, conforme procedimento previsto

no art. 523, do CPC, aqui supletivamente aplicado em face do

silêncio da norma processual trabalhista.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000645-27.2021.5.05.0195
RECLAMANTE ROQUELINE DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE MEU CAFE DA
MANHA LTDA

ADVOGADO IVAN DE SOUZA TEIXEIRA(OAB:
14906/BA)

RECLAMADO OSVALDO MACEDO FILHO EIRELI

ADVOGADO IVAN DE SOUZA TEIXEIRA(OAB:
14906/BA)

RECLAMADO CRISTIANO MACEDO COSTA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO ANDRE LUIS DE MACEDO SANTOS

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO LUIZ FABIO PINTO MACEDO

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO OSVALDO MACEDO FILHO

ADVOGADO Iocaã Costa Simões(OAB: 25799/BA)

ADVOGADO IVAN DE SOUZA TEIXEIRA(OAB:
14906/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DE MACEDO SANTOS

  - CRISTIANO MACEDO COSTA

  - LUIZ FABIO PINTO MACEDO

  - OSVALDO MACEDO FILHO

  - OSVALDO MACEDO FILHO EIRELI

  - RESTAURANTE MEU CAFE DA MANHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e04d8e7

proferido nos autos.

Vistos etc. ..

À luz do art. 878, da CLT, "A execução será promovida pelas

partes, permitida a execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente

do Tribunal apenas nos casos em que as partes não estiverem

representadas por advogado".

Considerando que, no presente feito, a parte credora é

representada por advogado, intime-a para manifestar interesse ao

início da execução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser

o processo remetido ao arquivo provisório.

Observe o credor que a sentença foi líquida e que a atualização dos

cálculos será feita pela Secretaria da Vara, razão é despicienda a

apresentação de novos cálculos.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao

arquivo provisório pelo prazo de dois anos, sob pena de aplicação

da prescrição intercorrente (art. 11-A, da CLT).

Intimem-se as partes do inteiro teor deste despacho.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000645-27.2021.5.05.0195
RECLAMANTE ROQUELINE DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE MEU CAFE DA
MANHA LTDA

ADVOGADO IVAN DE SOUZA TEIXEIRA(OAB:
14906/BA)

RECLAMADO OSVALDO MACEDO FILHO EIRELI
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ADVOGADO IVAN DE SOUZA TEIXEIRA(OAB:
14906/BA)

RECLAMADO CRISTIANO MACEDO COSTA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO ANDRE LUIS DE MACEDO SANTOS

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO LUIZ FABIO PINTO MACEDO

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO OSVALDO MACEDO FILHO

ADVOGADO Iocaã Costa Simões(OAB: 25799/BA)

ADVOGADO IVAN DE SOUZA TEIXEIRA(OAB:
14906/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUELINE DANTAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e04d8e7

proferido nos autos.

Vistos etc. ..

À luz do art. 878, da CLT, "A execução será promovida pelas

partes, permitida a execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente

do Tribunal apenas nos casos em que as partes não estiverem

representadas por advogado".

Considerando que, no presente feito, a parte credora é

representada por advogado, intime-a para manifestar interesse ao

início da execução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser

o processo remetido ao arquivo provisório.

Observe o credor que a sentença foi líquida e que a atualização dos

cálculos será feita pela Secretaria da Vara, razão é despicienda a

apresentação de novos cálculos.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao

arquivo provisório pelo prazo de dois anos, sob pena de aplicação

da prescrição intercorrente (art. 11-A, da CLT).

Intimem-se as partes do inteiro teor deste despacho.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000630-34.2016.5.05.0195
RECLAMANTE GESSE DA SILVA BASTOS

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO POLLY TKACZ(OAB: 312782/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSE DA SILVA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2759dc9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Homologo a atualização dos cálculos apresentada pela contadoria

do juízo, planilha de id 657846f.

Intime-se a devedora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue

o pagamento da dívida apurada, R$ 42.050,63, atualizado até

11.03.2024, sob pena de penhora, conforme procedimento previsto

no art. 523, do CPC, aqui supletivamente aplicado em face do

silêncio da norma processual trabalhista.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000929-06.2019.5.05.0195
RECLAMANTE ALINE MIRANDA BITTENCOURT

ADVOGADO ROGERIO DE ARAUJO MELO(OAB:
23805/BA)

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

RECLAMADO SURYA LAVANDERIA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MIRANDA BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d731f0e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para tomar ciência dos cálculos

apresentados pela contadoria do juízo e, querendo, apresentar

impugnação no prazo de 8 dias, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT.

Resta desnecessária a notificação da União/PGF-BA, nos termos da
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Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07 de julho de 2023.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000319-33.2022.5.05.0195
RECLAMANTE LORENA RIBEIRO DE SOUSA

SANTOS

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO INSTITUTO MANTENEDOR DE
ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA
- ME

ADVOGADO WENDEL SANTOS SILVEIRA(OAB:
37059/BA)

ADVOGADO ODEJANE LIMA FRANCO(OAB:
16345/BA)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR DA
BAHIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9efcfec

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Compulsando-se os autos, verifica-se que os honorários do perito

não foram fixados na sentença. Considerando, porém, que a

natureza jurídica dos honorários do perito do Juízo é,

induvidosamente, de custa processual, tal despesa continua devida,

não sofrendo os efeitos da coisa julgada quando da hipótese da

omissão pela Vara. Assim, compete ao Juiz a fixação dos

honorários do perito, que ora arbitro em R$1.000,00.

A teor do que dispõe o art. 790-B da CLT caput, a responsabilidade

pelo pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na

pretensão relativa ao objeto da perícia. Considerando que a

reclamante, sucumbente na pretensão, é beneficiária da justiça

gratuita, determino que seja requisitado o pagamento dos

honorários periciais definitivos ao E. TRT, nos termos do

Provimento GP/CR nº 4/2010.

Notifiquem-se as partes e a Sra. Perita.

2. À luz do art. 878, da CLT, "A execução será promovida pelas

partes, permitida a execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente

do Tribunal apenas nos casos em que as partes não estiverem

representadas por advogado".

Considerando que, no presente feito, a parte credora é

representada por advogado, intime-a para manifestar interesse ao

início da execução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser

o processo remetido ao arquivo provisório.

Observe o credor que a sentença foi líquida e que a atualização dos

cálculos será feita pela Secretaria da Vara, razão é despicienda a

apresentação de novos cálculos.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao

arquivo provisório pelo prazo de dois anos, sob pena de aplicação

da prescrição intercorrente (art. 11-A, da CLT).

Intimem-se as partes do inteiro teor deste despacho.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000319-33.2022.5.05.0195
RECLAMANTE LORENA RIBEIRO DE SOUSA

SANTOS

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO INSTITUTO MANTENEDOR DE
ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA
- ME

ADVOGADO WENDEL SANTOS SILVEIRA(OAB:
37059/BA)

ADVOGADO ODEJANE LIMA FRANCO(OAB:
16345/BA)

PERITO ROSIELY SENA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA RIBEIRO DE SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9efcfec

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Compulsando-se os autos, verifica-se que os honorários do perito

não foram fixados na sentença. Considerando, porém, que a

natureza jurídica dos honorários do perito do Juízo é,

induvidosamente, de custa processual, tal despesa continua devida,

não sofrendo os efeitos da coisa julgada quando da hipótese da

omissão pela Vara. Assim, compete ao Juiz a fixação dos

honorários do perito, que ora arbitro em R$1.000,00.

A teor do que dispõe o art. 790-B da CLT caput, a responsabilidade

pelo pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na

pretensão relativa ao objeto da perícia. Considerando que a
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reclamante, sucumbente na pretensão, é beneficiária da justiça

gratuita, determino que seja requisitado o pagamento dos

honorários periciais definitivos ao E. TRT, nos termos do

Provimento GP/CR nº 4/2010.

Notifiquem-se as partes e a Sra. Perita.

2. À luz do art. 878, da CLT, "A execução será promovida pelas

partes, permitida a execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente

do Tribunal apenas nos casos em que as partes não estiverem

representadas por advogado".

Considerando que, no presente feito, a parte credora é

representada por advogado, intime-a para manifestar interesse ao

início da execução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser

o processo remetido ao arquivo provisório.

Observe o credor que a sentença foi líquida e que a atualização dos

cálculos será feita pela Secretaria da Vara, razão é despicienda a

apresentação de novos cálculos.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao

arquivo provisório pelo prazo de dois anos, sob pena de aplicação

da prescrição intercorrente (art. 11-A, da CLT).

Intimem-se as partes do inteiro teor deste despacho.

FEIRA DE SANTANA/BA, 12 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000743-46.2020.5.05.0195
RECLAMANTE RENILDA ALMEIDA BARRETO

ADVOGADO WILDINEA NASCIMENTO
MACHADO(OAB: 55867/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA

ADVOGADO JOAO ARAUJO DOS ANJOS
FILHO(OAB: 65359/BA)

ADVOGADO BIANCA MACHADO
MENDONCA(OAB: 28494/BA)

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b4ac49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

1.Com base na planilha de cálculos de id 149da66 e depósito de id

27cdcbe, proceda-se ao recolhimento da contribuição previdenciária

devida, bem como à liberação dos honorários advocatícios devidos

ao advogado da reclamante. Após, libere-se o remanescente do

referido depósito à reclamante.

Registrem-se o pagamento e o recolhimento previdenciário.

2.Uma vez que satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução

nos termos do art. 924 inciso II do CPC.

3.Notifiquem-se.

4.Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000743-46.2020.5.05.0195
RECLAMANTE RENILDA ALMEIDA BARRETO

ADVOGADO WILDINEA NASCIMENTO
MACHADO(OAB: 55867/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA

ADVOGADO JOAO ARAUJO DOS ANJOS
FILHO(OAB: 65359/BA)

ADVOGADO BIANCA MACHADO
MENDONCA(OAB: 28494/BA)

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDA ALMEIDA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b4ac49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

1.Com base na planilha de cálculos de id 149da66 e depósito de id

27cdcbe, proceda-se ao recolhimento da contribuição previdenciária

devida, bem como à liberação dos honorários advocatícios devidos

ao advogado da reclamante. Após, libere-se o remanescente do

referido depósito à reclamante.

Registrem-se o pagamento e o recolhimento previdenciário.

2.Uma vez que satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução

nos termos do art. 924 inciso II do CPC.

3.Notifiquem-se.

4.Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos.
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    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000015-63.2024.5.05.0195
RECLAMANTE ROSIVALDA FARIAS PASSOS

ADVOGADO MAIANA LIMA COSTA(OAB:
79340/BA)

RECLAMADO CONFIANCA-SERVICOS E
SOLUCOES EM MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

ADVOGADO BRUNO FREITAS FAICAL(OAB:
34133/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIVALDA FARIAS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d77541

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a presente ação busca o pagamento do aviso

prévio e multas, e que as partes, na sessão de audiência realizada

no dia 12/03/24, demonstraram interesse no acordo, apresentando

valores, cuja diferença discutida foi aproximadamente R$ 180,00,

determino a reinclusão do feito em pauta, com a notificação das

partes e advogados(as) exclusivamente para tentativa de acordo.

Intimem-se.

FEIRA DE SANTANA/BA, 13 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000015-63.2024.5.05.0195
RECLAMANTE ROSIVALDA FARIAS PASSOS

ADVOGADO MAIANA LIMA COSTA(OAB:
79340/BA)

RECLAMADO CONFIANCA-SERVICOS E
SOLUCOES EM MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

ADVOGADO BRUNO FREITAS FAICAL(OAB:
34133/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFIANCA-SERVICOS E SOLUCOES EM MAO DE OBRA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d77541

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a presente ação busca o pagamento do aviso

prévio e multas, e que as partes, na sessão de audiência realizada

no dia 12/03/24, demonstraram interesse no acordo, apresentando

valores, cuja diferença discutida foi aproximadamente R$ 180,00,

determino a reinclusão do feito em pauta, com a notificação das

partes e advogados(as) exclusivamente para tentativa de acordo.

Intimem-se.

FEIRA DE SANTANA/BA, 13 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000025-10.2024.5.05.0195
RECLAMANTE MONICA VITORINO DIAS

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECLAMADO K L DE JESUS DIAS MOTOPECAS E
SERVICOS

ADVOGADO ANTONIO BOMFIM BARBOSA
CORREIA(OAB: 8989/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA VITORINO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 512ac4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

1. HOMOLOGO o acordo celebrado conforme petição de ID nº

6c13393, ratificado pela petição ID nº a802ed7, para que surta seus

jurídicos efeitos.

2. Intimem-se as partes da presente sentença homologatória.

3. Não havendo manifestação da reclamante no prazo de trinta dias
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após o vencimento da última parcela, presume-se quitado o

presente acordo.

4. Dispensada a intimação da União Federal/PGF, tendo em vista o

piso de atuação definido em Portaria do Ministério da Fazenda.

5. Custas no importe de R$ 66,00 pela reclamada, e cujo

recolhimento deverá comprovado até o vencimento da última

parcela do acordo.

6.Retire-se o processo da pauta de audiência.

7. Cumprido integralmente o acordo, ARQUIVEM-SE os autos;

noticiado o descumprimento, EXECUTE-SE.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000025-10.2024.5.05.0195
RECLAMANTE MONICA VITORINO DIAS

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECLAMADO K L DE JESUS DIAS MOTOPECAS E
SERVICOS

ADVOGADO ANTONIO BOMFIM BARBOSA
CORREIA(OAB: 8989/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K L DE JESUS DIAS MOTOPECAS E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 512ac4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

1. HOMOLOGO o acordo celebrado conforme petição de ID nº

6c13393, ratificado pela petição ID nº a802ed7, para que surta seus

jurídicos efeitos.

2. Intimem-se as partes da presente sentença homologatória.

3. Não havendo manifestação da reclamante no prazo de trinta dias

após o vencimento da última parcela, presume-se quitado o

presente acordo.

4. Dispensada a intimação da União Federal/PGF, tendo em vista o

piso de atuação definido em Portaria do Ministério da Fazenda.

5. Custas no importe de R$ 66,00 pela reclamada, e cujo

recolhimento deverá comprovado até o vencimento da última

parcela do acordo.

6.Retire-se o processo da pauta de audiência.

7. Cumprido integralmente o acordo, ARQUIVEM-SE os autos;

noticiado o descumprimento, EXECUTE-SE.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000304-30.2023.5.05.0195
RECLAMANTE ANDREA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO KARLA SANTOS DA CUNHA(OAB:
25815/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fc0880

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES, EM PARTE os pedidos

constantes da presente reclamação trabalhista movida por

ANDREA DE OLIVEIRA SILVA, em face de BANCO SANTANDER

S.A, reclamado, para condená-la a pagar à reclamante as parcelas

deferidas na fundamentação ao julgado, como se aqui estivesse

transcrita.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença. Determina-

se a quantificação dos juros e da correção monetária utilizando-se

os seguintes índices: 1) IPCA-E desde a lesão da parte autora até o

ajuizamento da inicial; 2) incidência da SELIC desde o ajuizamento

até o efetivo pagamento.

O imposto de renda, existindo o fato gerador, resultante dos créditos

reconhecidos nesta decisão, deve ser apurado observando as

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global. Impõe-se

a observância dos recolhimentos dos valores correspondentes ao

imposto de renda e à Previdência Social (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B,

da CLT) devidos sobre as verbas deferidas, observando-se as
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bases de cálculo incidentes, mês a mês, as respectivas alíquotas a

serem aplicadas e os valores a deduzir, quando for o caso.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 3.000,00, calculadas sobre

R$ 150.000,00 apenas para este efeito, e de R$ 1.000,00, pela

reclamante, proporcional à sua sucumbência, dispensadas diante

da concessão da gratuidade judiciária.

Notifiquem-se as partes.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000304-30.2023.5.05.0195
RECLAMANTE ANDREA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MOISÉS DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO KARLA SANTOS DA CUNHA(OAB:
25815/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fc0880

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES, EM PARTE os pedidos

constantes da presente reclamação trabalhista movida por

ANDREA DE OLIVEIRA SILVA, em face de BANCO SANTANDER

S.A, reclamado, para condená-la a pagar à reclamante as parcelas

deferidas na fundamentação ao julgado, como se aqui estivesse

transcrita.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença. Determina-

se a quantificação dos juros e da correção monetária utilizando-se

os seguintes índices: 1) IPCA-E desde a lesão da parte autora até o

ajuizamento da inicial; 2) incidência da SELIC desde o ajuizamento

até o efetivo pagamento.

O imposto de renda, existindo o fato gerador, resultante dos créditos

reconhecidos nesta decisão, deve ser apurado observando as

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global. Impõe-se

a observância dos recolhimentos dos valores correspondentes ao

imposto de renda e à Previdência Social (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B,

da CLT) devidos sobre as verbas deferidas, observando-se as

bases de cálculo incidentes, mês a mês, as respectivas alíquotas a

serem aplicadas e os valores a deduzir, quando for o caso.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 3.000,00, calculadas sobre

R$ 150.000,00 apenas para este efeito, e de R$ 1.000,00, pela

reclamante, proporcional à sua sucumbência, dispensadas diante

da concessão da gratuidade judiciária.

Notifiquem-se as partes.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000697-52.2023.5.05.0195
RECLAMANTE CRISTIANO VIEIRA BARBOSA

ADVOGADO VITOR HUGO NOVAIS
BARBOSA(OAB: 37921/BA)

RECLAMADO EMPREEND ENGENHARIA
SERVICOS E LOCACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO VIEIRA BARBOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 595c1b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES, os pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por CRISTIANO VIEIRA

BARBOSA, em face de EMPREEND ENGENHARIA SERVIÇOS E

LOCAÇÕES LTDA, para condenar o Reclamado a pagar ao

Reclamante as parcelas deferidas na motivação deste julgado, tudo

conforme fundamentação supra que integra este decisum, em todos

os seus termos e limites.

Sentença líquida.

Considerando o julgamento da ADC 58, determino: 1) a aplicação

do IPCA-E desde a lesão da parte autora até o ajuizamento da

ação; 2) incidência da SELIC desde o ajuizamento até o efetivo

pagamento.

Por imperativo legal, impõe-se a observância dos recolhimentos dos

valores correspondentes ao imposto de renda e à Previdência

Social devidos sobre as verbas deferidas, observando-se as bases

de cálculo incidentes, mês a mês, as respectivas alíquotas a serem

aplicadas e os valores a deduzir, quando for o caso.

O imposto de renda, existindo o fato gerador, resultante dos créditos

reconhecidos nesta decisão, deve ser apurado levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se

referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não

global.

Intimem-se.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000042-80.2023.5.05.0195
RECLAMANTE KAUANY COUTINHO FERREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO TAVARES
VIANNA(OAB: 39740/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE JAJAH
MARQUES(OAB: 39961/GO)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a7f88e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

constantes da presente reclamação trabalhista movida por

KAUANY COUTINHO FERREIRA, em face de ATENTO BRASIL

S/A, para condená-la a pagar à reclamante as parcelas deferidas na

fundamentação ao julgado, como se aqui estivesse transcrita.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença.

Considerando o julgamento da ADC 58, determino: 1) a aplicação

do IPCA-E desde a lesão da parte autora até o ajuizamento da

ação; 2) incidência da SELIC desde o ajuizamento até o efetivo

pagamento.

Por imperativo legal, impõe-se a observância dos recolhimentos dos

valores correspondentes ao imposto de renda e à Previdência

Social devidos sobre as verbas deferidas, observando-se as bases

de cálculo incidentes, mês a mês, as respectivas alíquotas a serem

aplicadas e os valores a deduzir, quando for o caso.

O imposto de renda, existindo o fato gerador, resultante dos créditos

reconhecidos nesta decisão, deve ser apurado levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se

referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não

global.

Custas, pela reclamada, no valor de R$600,00 , calculadas sobre

R$30.000,00

                     Intimem-se as partes.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000042-80.2023.5.05.0195
RECLAMANTE KAUANY COUTINHO FERREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO TAVARES
VIANNA(OAB: 39740/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE JAJAH
MARQUES(OAB: 39961/GO)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A
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ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUANY COUTINHO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a7f88e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

constantes da presente reclamação trabalhista movida por

KAUANY COUTINHO FERREIRA, em face de ATENTO BRASIL

S/A, para condená-la a pagar à reclamante as parcelas deferidas na

fundamentação ao julgado, como se aqui estivesse transcrita.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença.

Considerando o julgamento da ADC 58, determino: 1) a aplicação

do IPCA-E desde a lesão da parte autora até o ajuizamento da

ação; 2) incidência da SELIC desde o ajuizamento até o efetivo

pagamento.

Por imperativo legal, impõe-se a observância dos recolhimentos dos

valores correspondentes ao imposto de renda e à Previdência

Social devidos sobre as verbas deferidas, observando-se as bases

de cálculo incidentes, mês a mês, as respectivas alíquotas a serem

aplicadas e os valores a deduzir, quando for o caso.

O imposto de renda, existindo o fato gerador, resultante dos créditos

reconhecidos nesta decisão, deve ser apurado levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se

referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não

global.

Custas, pela reclamada, no valor de R$600,00 , calculadas sobre

R$30.000,00

                     Intimem-se as partes.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000009-90.2023.5.05.0195
RECLAMANTE SARLAN BERNARDO PEREIRA

SENA

ADVOGADO EDEVILTON SANTOS E
SANTOS(OAB: 127/SE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARLAN BERNARDO PEREIRA SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2268e3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000009-90.2023.5.05.0195
RECLAMANTE SARLAN BERNARDO PEREIRA

SENA

ADVOGADO EDEVILTON SANTOS E
SANTOS(OAB: 127/SE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2268e3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e
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sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-59.2022.5.05.0195
RECLAMANTE MARIA ELENILDE RIBEIRO SILVA

ADVOGADO MURILO CARNEIRO GOMES(OAB:
32696/BA)

ADVOGADO FRANCIS AUGUSTO QUEIROZ
LIMA(OAB: 32695/BA)

ADVOGADO BRUNA PORTUGAL SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 67488/BA)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE FEIRA
DE SANTANA

ADVOGADO MATHEUS SILVA DE LACERDA(OAB:
70574/BA)

ADVOGADO BEATRIZ LISBOA PEREIRA(OAB:
3830/BA)

RECLAMADO REDESAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a91208

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto pela reclamada REDESAUDE

COOPERATIVA DE TRABALHO através da petição de ID n°

e587ee4, deixando ao E. TRT a apreciação do requerimento de

gratuidade de justiça, conforme artigo 99, §7.º do NCPC. Notifiquem

-se a reclamante e a reclamada FUNDACAO HOSPITALAR DE

FEIRA DE SANTANA para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-59.2022.5.05.0195
RECLAMANTE MARIA ELENILDE RIBEIRO SILVA

ADVOGADO MURILO CARNEIRO GOMES(OAB:
32696/BA)

ADVOGADO FRANCIS AUGUSTO QUEIROZ
LIMA(OAB: 32695/BA)

ADVOGADO BRUNA PORTUGAL SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 67488/BA)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE FEIRA
DE SANTANA

ADVOGADO MATHEUS SILVA DE LACERDA(OAB:
70574/BA)

ADVOGADO BEATRIZ LISBOA PEREIRA(OAB:
3830/BA)

RECLAMADO REDESAUDE COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELENILDE RIBEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a91208

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto pela reclamada REDESAUDE

COOPERATIVA DE TRABALHO através da petição de ID n°

e587ee4, deixando ao E. TRT a apreciação do requerimento de

gratuidade de justiça, conforme artigo 99, §7.º do NCPC. Notifiquem

-se a reclamante e a reclamada FUNDACAO HOSPITALAR DE

FEIRA DE SANTANA para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo

legal.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001005-88.2023.5.05.0195
RECLAMANTE THIAGO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA REBELO DE
MATOS(OAB: 32148/BA)

RECLAMADO BELLANO VASSOURAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e71647

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES, os pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por THIAGO SOUZA DA SILVA,

em face de BELLANO VASSOURAS LTDA, para condenar o

Reclamado a pagar ao Reclamante as parcelas deferidas na

motivação deste julgado, tudo conforme fundamentação supra que

integra este decisum, em todos os seus termos e limites.

Sentença líquida.

Considerando o julgamento da ADC 58, determino: 1) a aplicação

do IPCA-E desde a lesão da parte autora até o ajuizamento da

ação; 2) incidência da SELIC desde o ajuizamento até o efetivo

pagamento.

Por imperativo legal, impõe-se a observância dos recolhimentos dos

valores correspondentes ao imposto de renda e à Previdência

Social devidos sobre as verbas deferidas, observando-se as bases

de cálculo incidentes, mês a mês, as respectivas alíquotas a serem

aplicadas e os valores a deduzir, quando for o caso.

O imposto de renda, existindo o fato gerador, resultante dos créditos

reconhecidos nesta decisão, deve ser apurado levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se

referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não

global.

Intimem-se.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000148-81.2019.5.05.0195
RECLAMANTE JAILSON DE SOUZA PEDREIRA

ADVOGADO LARISSA MENDONCA LEAL(OAB:
36724/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BRITO
BORGES(OAB: 25358/BA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO BAHIA XPRESS ORGANIZACOES
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MAYARA ADRIELE SLOMECKI(OAB:
55187/PR)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

TESTEMUNHA MARIA RENILDES SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - BAHIA XPRESS ORGANIZACOES LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a33198d

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO

Vistos, etc.

1. RELATÓRIO

JAILSON DE SOUZA PEDREIRA,  BAHIA EXPRESS

ORGANIZAÇÕES LOGISTICA LTDA e AMBEV S.A apresentam

impugnação às contas de liquidação apresentadas pela contadoria

do juízo,aos fundamentos que indicam nas promoções de

ID.d0339e5, ID. 5ecef41 e ID. 9cc4f46. A parte reclamante,

devidamente notificada, se manifestou, conforme petiçaõ de ID.

289c54c. Após manifestação da contadoria do juízo, os autos

vieram conclusos.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO PARTE RECLAMANTE

2.2 Preliminar de não conhecimento. Impugnação genérica

Suscito-a, de ofício.

Ao alegar excesso de cálculo deve a parte impugnante indicar, com

precisão, os valores que entende corretos.

No caso dos autos, contudo, a parte reclamante não apresentou

qualquer planilha de cálculo para demonstrar suas alegações.

Pois bem. O § 2º do art. 879 da CLT prevê que:

Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

§ 2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão.

No presente caso, a parte reclamante apresentou impugnação sem

indicação dos valores objeto da discordância, bem assim não trouxe

aos autos planilha com a quantificação dos valores que entende

devidos.

Desatendidos, portanto, os requisitos constantes no § 2º do art. 879

da CLT, não conheço da impugnação apresentada pela parte

reclamante por meio da petição de ID. d0339e5.

2.2 IMPUGNAÇÃO BAHIA EXPRESS

2.2.1 Desoneração Tributária 
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Sustenta a parte embargante que os cálculos elaborados pela

contadoria do juízo estão incorretos, uma vez foram apuradas

indevidamente as contribuições previdenciárias da sua cota parte,

sob o argumento de que não foi observado o inciso XVI do

parágrafo 3º, do art. 8º da Lei 12.546, de 14 de dezembro de 2011,

com as alterações incluídas pela Lei 12.844 de 19 de julho de 2013,

a partir de 1º de janeiro de 2014, as empresas de transporte

rodoviário de cargas farão o recolhimento da Contribuição Patronal

à alíquota de 1% (um por cento), sobre o valor da receita bruta, em

substituição às contribuições previstas patronais previstas nos

incisos I e III do art. 22 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

Com efeito, a Lei 12.844/2013 incluiu o inciso XIV no §3º do art. 8º

da Lei nº 12.546/2011 e instituiu para a atividade da reclamada

empregadora (CNAE 4930-2/02) contribuição previdenciária pela

receita bruta (CPRB), com vigência a partir de 01/01/2014, devendo

ser observado, ainda, o regramento contido na Instrução Normativa

RFB nº 1436/13 e Parecer Normativo Cosit nº 25, de 05/12/13.

No particular, cabia à parte impugnante demonstrar o regime

a que estava sujeita para o recolhimento das contribuições

previdenciárias na forma permitida pela norma em comento e

deste encargo não se desincumbiu, pois não anexou aos autos os

comprovantes de arrecadação sobre a receita bruta.

Desta forma, não lhe assiste razão quanto à exclusão da

contribuição previdenciária referente à sua cota-parte.

Cálculos mantidos.

2.3 IMPUGNAÇÃO AMBEV

2.3.1 Reflexo aviso prévio

Afirma a impugnante que é descabida a apuração do reflexo das

horas extras sobre o aviso prévio, sob o argumento de que a parte

reclamante cumpriu o aviso trabalhando.

Sem razão. O acórdão de ID. c3b59ad deferiu a integração das

horas extras ao salário para fins de reflexo no aviso prévio,

conforme trecho a seguir transcrito:

“... por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para

condenar a BAHIA XPRESS ORGANIZACOES LOGISTICA LTDA.

e a AMBEV S.A., sendo esta última de forma subsidiária, ao

pagamento das horas extras excedentes da 8ª diária e 44ª semanal,

acrescidas do adicional normativo e sua integração ao salário para

fins de reflexos sobre aviso prévio, repouso semanal remunerado,

férias acrescidas de 1/3, 13º salários e FGTS com acréscimo de

40%, observados os parâmetros de liquidação mencionados na

fundamentação.”

O acórdão exequendo, transitou julgado, não cabendo neste

momento processual, qualquer alteração, em respeito a res

judicata, nos termos do art. 879, § 1º, da CLT.

Cálculos mantidos.

3. CONCLUSÃO

Isto posto, não conheço da impugnação ao cálculo apresentada por

J A I L S O N  D E  S O U Z A  P E D R E I R A ,  a o  t e m p o  q u e

ju lgo IMPROCEDENTES as impugnações aos cálculos

apresentadas por BAHIA EXPRESS ORGANIZAÇÕES LOGISTICA

LTDA e AMBEV S.A, fixo o débito total da parte ré em R$ 3.271,39

(três mil, duzentos e setenta e um reais e trinta e nove centavos)

com incidência de juros e atualização monetária até 30/11/2023,

conforme planilha de cálculos de ID. 740f4ef, que faz parte

integrante deste decisum, como se aqui transcrita estivesse

devendo ser observadas as atualizações devidas até o efetivo

pagamento.NOTIFIQUEM-SE.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000148-81.2019.5.05.0195
RECLAMANTE JAILSON DE SOUZA PEDREIRA

ADVOGADO LARISSA MENDONCA LEAL(OAB:
36724/BA)

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BRITO
BORGES(OAB: 25358/BA)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO BAHIA XPRESS ORGANIZACOES
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MAYARA ADRIELE SLOMECKI(OAB:
55187/PR)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

TESTEMUNHA MARIA RENILDES SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON DE SOUZA PEDREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a33198d

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO

Vistos, etc.

1. RELATÓRIO

JAILSON DE SOUZA PEDREIRA,  BAHIA EXPRESS

ORGANIZAÇÕES LOGISTICA LTDA e AMBEV S.A apresentam

impugnação às contas de liquidação apresentadas pela contadoria

do juízo,aos fundamentos que indicam nas promoções de

ID.d0339e5, ID. 5ecef41 e ID. 9cc4f46. A parte reclamante,
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devidamente notificada, se manifestou, conforme petiçaõ de ID.

289c54c. Após manifestação da contadoria do juízo, os autos

vieram conclusos.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO PARTE RECLAMANTE

2.2 Preliminar de não conhecimento. Impugnação genérica

Suscito-a, de ofício.

Ao alegar excesso de cálculo deve a parte impugnante indicar, com

precisão, os valores que entende corretos.

No caso dos autos, contudo, a parte reclamante não apresentou

qualquer planilha de cálculo para demonstrar suas alegações.

Pois bem. O § 2º do art. 879 da CLT prevê que:

Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

§ 2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão.

No presente caso, a parte reclamante apresentou impugnação sem

indicação dos valores objeto da discordância, bem assim não trouxe

aos autos planilha com a quantificação dos valores que entende

devidos.

Desatendidos, portanto, os requisitos constantes no § 2º do art. 879

da CLT, não conheço da impugnação apresentada pela parte

reclamante por meio da petição de ID. d0339e5.

2.2 IMPUGNAÇÃO BAHIA EXPRESS

2.2.1 Desoneração Tributária 

Sustenta a parte embargante que os cálculos elaborados pela

contadoria do juízo estão incorretos, uma vez foram apuradas

indevidamente as contribuições previdenciárias da sua cota parte,

sob o argumento de que não foi observado o inciso XVI do

parágrafo 3º, do art. 8º da Lei 12.546, de 14 de dezembro de 2011,

com as alterações incluídas pela Lei 12.844 de 19 de julho de 2013,

a partir de 1º de janeiro de 2014, as empresas de transporte

rodoviário de cargas farão o recolhimento da Contribuição Patronal

à alíquota de 1% (um por cento), sobre o valor da receita bruta, em

substituição às contribuições previstas patronais previstas nos

incisos I e III do art. 22 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

Com efeito, a Lei 12.844/2013 incluiu o inciso XIV no §3º do art. 8º

da Lei nº 12.546/2011 e instituiu para a atividade da reclamada

empregadora (CNAE 4930-2/02) contribuição previdenciária pela

receita bruta (CPRB), com vigência a partir de 01/01/2014, devendo

ser observado, ainda, o regramento contido na Instrução Normativa

RFB nº 1436/13 e Parecer Normativo Cosit nº 25, de 05/12/13.

No particular, cabia à parte impugnante demonstrar o regime

a que estava sujeita para o recolhimento das contribuições

previdenciárias na forma permitida pela norma em comento e

deste encargo não se desincumbiu, pois não anexou aos autos os

comprovantes de arrecadação sobre a receita bruta.

Desta forma, não lhe assiste razão quanto à exclusão da

contribuição previdenciária referente à sua cota-parte.

Cálculos mantidos.

2.3 IMPUGNAÇÃO AMBEV

2.3.1 Reflexo aviso prévio

Afirma a impugnante que é descabida a apuração do reflexo das

horas extras sobre o aviso prévio, sob o argumento de que a parte

reclamante cumpriu o aviso trabalhando.

Sem razão. O acórdão de ID. c3b59ad deferiu a integração das

horas extras ao salário para fins de reflexo no aviso prévio,

conforme trecho a seguir transcrito:

“... por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para

condenar a BAHIA XPRESS ORGANIZACOES LOGISTICA LTDA.

e a AMBEV S.A., sendo esta última de forma subsidiária, ao

pagamento das horas extras excedentes da 8ª diária e 44ª semanal,

acrescidas do adicional normativo e sua integração ao salário para

fins de reflexos sobre aviso prévio, repouso semanal remunerado,

férias acrescidas de 1/3, 13º salários e FGTS com acréscimo de

40%, observados os parâmetros de liquidação mencionados na

fundamentação.”

O acórdão exequendo, transitou julgado, não cabendo neste

momento processual, qualquer alteração, em respeito a res

judicata, nos termos do art. 879, § 1º, da CLT.

Cálculos mantidos.

3. CONCLUSÃO

Isto posto, não conheço da impugnação ao cálculo apresentada por

J A I L S O N  D E  S O U Z A  P E D R E I R A ,  a o  t e m p o  q u e

ju lgo IMPROCEDENTES as impugnações aos cálculos

apresentadas por BAHIA EXPRESS ORGANIZAÇÕES LOGISTICA

LTDA e AMBEV S.A, fixo o débito total da parte ré em R$ 3.271,39

(três mil, duzentos e setenta e um reais e trinta e nove centavos)

com incidência de juros e atualização monetária até 30/11/2023,

conforme planilha de cálculos de ID. 740f4ef, que faz parte

integrante deste decisum, como se aqui transcrita estivesse

devendo ser observadas as atualizações devidas até o efetivo

pagamento.NOTIFIQUEM-SE.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000151-23.2023.5.05.0251
RECLAMANTE LOUANE ARAUJO SILVA
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ADVOGADO MARINA CUNHA MAGALHAES(OAB:
55173/BA)

ADVOGADO DANILLO EDER PINHEIRO
CARVALHO(OAB: 29349/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba18655

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

constantes da presente reclamação trabalhista movida por

LOUANE ARAUJO SILVA, em face de TEL CENTRO DE

CONTATOS LTDA, para condená-la a pagar as parcelas deferidas

na fundamentação ao julgado, como se aqui estivesse transcrita.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença.

Considerando o julgamento da ADC 58, determino: 1) a aplicação

do IPCA-E desde a lesão da parte autora até o ajuizamento da

ação; 2) incidência da SELIC desde o ajuizamento até o efetivo

pagamento.

Por imperativo legal, impõe-se a observância dos recolhimentos dos

valores correspondentes ao imposto de renda e à Previdência

Social devidos sobre as verbas deferidas, observando-se as bases

de cálculo incidentes, mês a mês, as respectivas alíquotas a serem

aplicadas e os valores a deduzir, quando for o caso.

O imposto de renda, existindo o fato gerador, resultante dos créditos

reconhecidos nesta decisão, deve ser apurado levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se

referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não

global.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 180,00 calculadas sobre R$

9.000,00, para este efeito.

Intimem-se as partes.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000151-23.2023.5.05.0251
RECLAMANTE LOUANE ARAUJO SILVA

ADVOGADO MARINA CUNHA MAGALHAES(OAB:
55173/BA)

ADVOGADO DANILLO EDER PINHEIRO
CARVALHO(OAB: 29349/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUANE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba18655

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

constantes da presente reclamação trabalhista movida por

LOUANE ARAUJO SILVA, em face de TEL CENTRO DE

CONTATOS LTDA, para condená-la a pagar as parcelas deferidas

na fundamentação ao julgado, como se aqui estivesse transcrita.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença.

Considerando o julgamento da ADC 58, determino: 1) a aplicação

do IPCA-E desde a lesão da parte autora até o ajuizamento da

ação; 2) incidência da SELIC desde o ajuizamento até o efetivo

pagamento.

Por imperativo legal, impõe-se a observância dos recolhimentos dos

valores correspondentes ao imposto de renda e à Previdência

Social devidos sobre as verbas deferidas, observando-se as bases

de cálculo incidentes, mês a mês, as respectivas alíquotas a serem

aplicadas e os valores a deduzir, quando for o caso.

O imposto de renda, existindo o fato gerador, resultante dos créditos

reconhecidos nesta decisão, deve ser apurado levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se

referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não

global.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 180,00 calculadas sobre R$

9.000,00, para este efeito.

Intimem-se as partes.

    MANUELA HERMES DE LIMA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000333-46.2024.5.05.0195
AUTOR AUREA MARIA DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO PERICLES NOVAIS FILHO(OAB:
19531/BA)

RÉU ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 285693d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

AUREA MARIA DOS SANTOS RODRIGUESingressou com Ação

Ordinária de Obrigação de Fazer em face da PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A., ASSOCIAÇÃO PETROBRAS DE SAÚDEe da

AMS –ASSISTENCIA MULTIDISCIPLINAR DE SAUDE SOCIAL,

alegando que “se encontra internada no Hospital Emec, rede

Materdei desde o dia 12/03/2024, com diagnostico de câncer de

pulmão, tendo lhe sido prescrito pela equipe médica que lhe presta

assistência de terapia de remoção extracorpórea de CO2

(ECCO2R) com a Prisma-Lung, em como medida de resgate à

hipoxemia refratária que estava conduzindo a requerente ao

processo de falência múltipla de órgãos e ao risco iminente de

óbito”.

Argumenta, ainda, que “a ECCO2R representa uma modalidade de

suporte de vida extracorpóreo que possibilita suporte temporário à

falência da função pulmonar e/ou cardíaca, refratária ao tratamento

clínico convencional”.

Aduz, também, que “solicitado as requeridas pelo hospital que está

prestando atendimento médico a requerente, autorização para

cobrir o tratamento via ECCO2R, esta de forma abusiva nega a

cobrir o tratamento indicado pela equipe médica, sob a alegação

que o mesmo não é previsto no rol da ANS”.

Diz que “sem a ECCO2R a requerente corre sério risco de óbito,

motivo o qual é essencial para que as requeridas garantem o

refer ido t ra tamento,  o  qual  fora ind icado para o seu

restabelecimento e também para o conforto respiratório,

considerando que a mesma por ter sido extraído metade do pulmão

tem sua capacidade respiratória limitada e a ausência deste

aparelho, além da perda a vida está lhe trazendo desconforto

respiratório, o que é um grande sofrimento”.

Acrescenta que “O caso do paciente, com o uso do ECCO2R, é

consubstanciado pelo relatório do médico, baseado em bibliografia

médica indicativa de Medicina de evidência ante casos anteriores

tratados da mesma forma e com êxito”.

Por fim, assevera que “A documentação comprobatória da

necessidade da autora na uti l ização terapia de remoção

extracorpórea de CO2 (ECCO2R) com a Prisma-Lung encontra-se à

acostada a presente exordial, materializando-se os elementos que

evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano. Portanto,

a probabilidade do direito também se encontra evidenciada”,

requerendo a concessão da “TUTELA PROVISÓRIA DE

URGÊNCIA ANTECIPADA E EM CARÁTER INCIDENTAL”.

Diante da urgência da situação posta, os autos vieram conclusos

para decisão.

Neste contexto, a autora comprovou que é beneficiária da AMS –

Assistência Multidisciplinar de Saúde, conforme carteira de fls. 15,

bem como que necessita do tratamento indicado na vestibular,

tendo juntado relatório médico circunstanciado, às fls. 16, que

certifica:

“Relato para devidos fins que o paciente acima recebeu diagnóstico

de Câncer de Pulmão inicialmente operada e depois fez

quimioterapia adjuvante e permaneceu em seguimento oncológico

até recidiva da doença e estava em tratamento com quimioterapia e

imunoterapia no no nosso serviço quando no dia 12 de março de

2024 deu entrada no Hospital Emec com dispnéia limitante , foi para

a UTI , foi entubada e sem melhora clínica dos padrões respiratórios

com as medidas convencionais e sendo assim solicitamos a

possibilidade de tratamento com o procedimento PRISMA LUNG

para remoção extracorpórea de CO2.

Do ponto de vista oncólogico não iremos fazer quimioterapia e nem
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imunoterapia nesse momento.

CID C34”.

Como se pode notar, portanto, no caso dos autos, a prova

documental acostada demonstra a existência do direito a ser

tutelado, de modo a ensejar o acolhimento da pretensão da parte

autora, que, em razão do diagnóstico, necessita do tratamento

prescrito por médicos da Clinica AMO e Hospital Emec MaterDei de

Feira de Santana/Bahia, instituições de credibilidade, o que sugere

que o mesmo é baseado em medicina de evidência.

Registre-se que o serviço de assistência à saúde tem feição de

serviço essencial, pois, se o contratante não puder dispor do

atendimento de que necessita, de maneira pronta e eficiente, é

colocado em situação de risco de sofrer prejuízos irreparáveis.

Os documentos que instruem esta ação demonstram, portanto, de

maneira satisfatória, a presença desses pressupostos.

Neste sentido, mister se faz reconhecer que estão preenchidos os

requisitos para a concessão da tutela antecipada de urgência,

diante da presença de prova inequívoca de que a autora necessita,

com a maior brevidade possível, do tratamento solicitado para

preservação de sua vida.

No mais, deve-se observar a preponderância do direito à vida e à

saúde face ao direito patrimonial, até porque o objetivo precípuo da

assistência médica contratada é o de restabelecer a saúde do

paciente através dos meios técnicos existentes no mercado, não

devendo prevalecer, portanto, a interpretação de cláusula contratual

que impeça a cobertura do atendimento médico indicado.

A praxe tem nos demonstrado, diuturnamente, a resistência da

AMS, APS e Petrobrás em conceder os benefícios aos contratantes,

sob o argumento de que não se trataria de plano de saúde, mesmo

sendo a ele equiparada.

Na mesma direção, vem se posicionando este Regional, conforme

ementas abaixo transcritas:

PETROBRÁS. AMS. ASSISTÊNCIA MÉDICA EQUIPARADA A

PLANO DE SAÚDE PRIVADO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI

9.656/98. CABIMENTO. A assistência médica prestada pela

Petrobrás aos seus empregados ativos e inativos e seus respectivos

dependentes, através do programa "AMS", deve ser equiparada a

plano de saúde privado, sendo-lhe aplicada os ditames da Lei

9.656/98, no que couber. (Processo 0000917-85.2017.5.05.0025,

Origem PJE, Relator(a) Desembargador (a) RENATO MÁRIO

BORGES SIMÕES, Segunda Turma, DJ 07/02/2020).

OBESIDADE MÓRBIDA EM GRAU 3. TRATAMENTO DE SAÚDE

OBRIGATÓRIO PELA ASSISTÊNCIA MULTIDISCIPLINAR DE

SAÚDE (AMS) DA PETROBRÁS. 1 - A AMS - Assistência

Multidisciplinar de Saúde - é um plano de assistência à saúde

coletivo, empresarial e de autogestão, e, como tal, se equipara aos

planos e seguros privados de assistência de saúde, nos termos da

Lei nº 9.656/98, não podendo existir cláusula contratual de restrição

de cobertura ao tratamento da obesidade mórbida. 2 - Está

comprovado nos autos a possibilidade de agravamento do quadro

de saúde da Reclamante, caso não seja realizado o tratamento

indicado, podendo levar a autora a óbito. 3 - Seguindo a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é o médico - e não o

plano de saúde - o profissional habilitado para estabelecer a

orientação terapêutica a ser dada ao usuário acometido pela

doença. 4 - O Tribunal Superior do Trabalho também assim tem

decidido, autorizando o tratamento em casos semelhantes. 5 -

Recurso da Reclamada desprovido.(Processo 0000052-

55.2018.5.05.0016, Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) LEA

REIS NUNES, Terceira Turma, DJ 08/01/2020).

AMS PETROBRAS. SUBMISSÃO À LEI Nº 9.656/98. A assistência

médica prestada pela Petrobrás aos seus empregados ativos e

inativos e seus respectivos dependentes, através do programa

"AMS", deve ser equiparada a plano de saúde privado, sendo-lhe

aplicada os ditames da Lei 9.656/98, no que couber. (Processo

0000876-81 .2017 .5 .05 .0005 ,  Or igem PJE,  Re la to r (a )

Desembargador(a) SUZANA MARIA INACIO GOMES, Primeira

Turma, DJ 18/12/2019) AMS - PETROBRAS - PLANO DE

AUTOGESTÃO - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. EQUIPARA-SE AOS PLANOS PRIVADOS DE

SAÚDE A ASSISTÊNCIA MÉDICA OFERTADA PELA

PETROBRAS, NA MODALIDADE DE AUTOGESTÃO, POR MEIO

DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA MULTIDISCIPLINAR DE SAÚDE -

AMS, SUJEITANDO-SE À LEI Nº 9.656/98 E AO CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR, EM CONSONÂNCIA COM A

SÚMULA Nº 469 DO STJ. (Processo 0000786-88.2013.5.05.0013

RecOrd, Origem LEGADO, Relatora Desembargadora GRAÇA

BONESS, 4ª. TURMA, DJ 07/11/2018).

Deste modo, em se tratando de plano de saúde equiparado,

patrocinado pelo empregador por força de acordo coletivo, lhes são

aplicadas as disposições da Lei nº 9656/98, que assegura aos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2438
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

respectivos beneficiários a mais ampla cobertura com o escopo de

preservar a integridade física e a vida.

Saliente-se, ainda, que a Lei 14.454/22 tornou superado o

entendimento do STJ que fixou que o rol de procedimentos e

eventos em saúde suplementar estabelecido pela ANS era em

regra, taxativo, ao incluir o parágrafo 13º no art. 1º da Lei 9656/98,

deixando evidente a natureza exemplificativa do rol, para dispor

que:

“§ 13. Em caso de tratamento ou procedimento prescrito por médico

ou odontólogo assistente que não estejam previstos no rol referido

no § 12 deste artigo, a cobertura deverá ser autorizada pela

operadora de planos de assistência à saúde, desde que:

I - exista comprovação da eficácia, à luz das ciências da saúde,

baseada em evidências científicas e plano terapêutico;

ouII - existam recomendações pela Comissão Nacional de

Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec),

ou exista recomendação de, no mínimo, 1 (um) órgão de avaliação

de tecnologias em saúde que tenha renome internacional, desde

que sejam aprovadas também para seus nacionais.

A situação dos presentes autos se amolda, pelos elementos

trazidos e à vista de uma cognição sumária, aos preceitos da norma

acima transcrita.

Sendo assim, com fulcro no art. 300, § 2º do CPC, concede-se a

tutela pretendida, para determinar que a parte ré autorize, em 24

horas, o tratamento da autora, nos moldes prescritos pelas

oncologistas que subscreveram os relatórios médicos acostados,

sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pelo

descumprimento, limitada inicialmente a R$ 100.000,00 (cem mil

reais), sem prejuízo de outras providências que poderão ser

adotadas caso se configure o desrespeito à ordem judicial.

Intimem-se as partes, conferindo-se, de logo, à presente decisão

força de MANDADO JUDICIAL, compelindo a parte demandada a

cumpri-la tão logo lhe seja apresentada por oficial de justiça, pela

própria parte autora ou respectivo representante.

Remetam-se os autos à 5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana,

para prosseguimento do feito.

SALVADOR/BA, 17 de março de 2024.

    JUAREZ DOURADO WANDERLEY

    Juiz do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000556-33.2023.5.05.0195
RECLAMANTE DANILO MIRANDA DA HORA

ADVOGADO DORA ANALI DOS SANTOS
SANTOS(OAB: 24591/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba04d38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, afasto a preliminar de inépcia e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos autos da

reclamação trabalhista ajuizada por DANILO MIRANDA DA HORA

em face de PIRELLI PNEUS LTDA, nos termos da fundamentação

supra, que integra este decisum como se nele estivesse literalmente

transcrita.

Custas, pela parte autora, no valor de R$ 564,97, calculadas com

base no valor atribuído à causa, de R$ 28.248,50, para fins

meramente recursais, dispensadas na forma da lei. Aguarde-se o

prazo legal para a interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000556-33.2023.5.05.0195
RECLAMANTE DANILO MIRANDA DA HORA

ADVOGADO DORA ANALI DOS SANTOS
SANTOS(OAB: 24591/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO MIRANDA DA HORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba04d38
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, afasto a preliminar de inépcia e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos autos da

reclamação trabalhista ajuizada por DANILO MIRANDA DA HORA

em face de PIRELLI PNEUS LTDA, nos termos da fundamentação

supra, que integra este decisum como se nele estivesse literalmente

transcrita.

Custas, pela parte autora, no valor de R$ 564,97, calculadas com

base no valor atribuído à causa, de R$ 28.248,50, para fins

meramente recursais, dispensadas na forma da lei. Aguarde-se o

prazo legal para a interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000773-81.2020.5.05.0195
RECLAMANTE ELIELSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7fc02b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das impugnações aos cálculos de id's

837b3a9 e f2b8a57, respectivamente, por 08(oito) dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000773-81.2020.5.05.0195
RECLAMANTE ELIELSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELSON SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7fc02b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes das impugnações aos cálculos de id's

837b3a9 e f2b8a57, respectivamente, por 08(oito) dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000029-81.2023.5.05.0195
RECLAMANTE J.C.D.J.S.J.

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS VILAS
BOAS(OAB: 66615/BA)

RECLAMADO P.P.L.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO M.V.M.M.

PERITO C.H.P.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.D.J.S.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 203f62f.

Processo Nº ATOrd-0000029-81.2023.5.05.0195
RECLAMANTE J.C.D.J.S.J.

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS VILAS
BOAS(OAB: 66615/BA)

RECLAMADO P.P.L.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO M.V.M.M.

PERITO C.H.P.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 203f62f.

Processo Nº ATOrd-0000169-04.2012.5.05.0195
RECLAMANTE ALBERTO SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO FABIO LUIZ DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 26980/BA)

ADVOGADO DECIO LUIZ SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 4814/BA)
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RECLAMADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6ae98e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Homologo a atualização dos cálculos, planilhas de id ca5d067 e id

e7138f0.

Considerando que a devedora principal, M M TELECOM -

ENGENHARIA E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA.,

ainda não foi intimada para pagamento, determino sua intimação

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da

dívida apurada, R$ 66.284,72, atualizado até 05/03/2024, sob pena

de penhora, conforme procedimento previsto no art. 523, do CPC,

aqui supletivamente aplicado em face do silêncio da norma

processual trabalhista.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000169-04.2012.5.05.0195
RECLAMANTE ALBERTO SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO FABIO LUIZ DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 26980/BA)

ADVOGADO DECIO LUIZ SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 4814/BA)

RECLAMADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M M TELECOM - ENGENHARIA E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6ae98e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Homologo a atualização dos cálculos, planilhas de id ca5d067 e id

e7138f0.

Considerando que a devedora principal, M M TELECOM -

ENGENHARIA E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA.,

ainda não foi intimada para pagamento, determino sua intimação

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da

dívida apurada, R$ 66.284,72, atualizado até 05/03/2024, sob pena

de penhora, conforme procedimento previsto no art. 523, do CPC,

aqui supletivamente aplicado em face do silêncio da norma

processual trabalhista.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000169-04.2012.5.05.0195
RECLAMANTE ALBERTO SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO FABIO LUIZ DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 26980/BA)

ADVOGADO DECIO LUIZ SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 4814/BA)

RECLAMADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)
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ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6ae98e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Homologo a atualização dos cálculos, planilhas de id ca5d067 e id

e7138f0.

Considerando que a devedora principal, M M TELECOM -

ENGENHARIA E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA.,

ainda não foi intimada para pagamento, determino sua intimação

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da

dívida apurada, R$ 66.284,72, atualizado até 05/03/2024, sob pena

de penhora, conforme procedimento previsto no art. 523, do CPC,

aqui supletivamente aplicado em face do silêncio da norma

processual trabalhista.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000117-90.2021.5.05.0195
RECLAMANTE RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SILVA
VIENA(OAB: 45216/BA)

RECLAMADO J. S. CARVALHO

RECLAMADO JAELSON SILVA CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DRAGON PROTECT LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bafff2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o teor da certidão de id 69948ad, designo audiência

presencial de conciliação, a ser realizada na sala de audiência da 5ª

Vara do Trabalho de Feira de Santana em 01/04/2024 às 08:57h.

Ficam cientes as partes que o não comparecimento injustificado

será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será

sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União (art. 334, §8º, do CPC).

Notifiquem-se as partes, sendo o exequente, ainda, para tomar

ciência da certidão de id 69948ad.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0027600-57.2005.5.05.0195
RECLAMANTE SINDICATO DOS BANCARIOS DA

BAHIA

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

ADVOGADO MARCELO GOMES SOTTO
MAIOR(OAB: 10161/BA)

ADVOGADO RUI DE MACEDO CHAVES(OAB:
5394/BA)

RECLAMANTE JOSE FELIX GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723/BA)

ADVOGADO RAONNI LIMA DE ASSIS(OAB:
32022/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a864ec4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o reclamado para tomar ciência dos cálculos

apresentados pela parte autora e, querendo, apresentar

impugnação no prazo de 8 dias, nos termos no art. 879, § 2º, da

CLT.
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Intime-se a União/PGF-BA para manifestação acerca dos cálculos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000452-46.2020.5.05.0195
RECLAMANTE ALEXANDRE PORTUGAL MUNIZ

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

ADVOGADO Fabiano Vilas Boas Gomes(OAB:
22982/BA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb9be91

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Libere-se o depósito recursal de id 5fceef7 ao reclamante, posto

que inferior ao seu crédito líquido, conforme planilha de cálculos de

id 11d883c.

Comprovado o saque, atualize-se o débito exequendo.

2. À luz do art. 878, da CLT, "A execução será promovida pelas

partes, permitida a execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente

do Tribunal apenas nos casos em que as partes não estiverem

representadas por advogado".

Considerando que, no presente feito, a parte credora é

representada por advogado, intime-a para manifestar interesse ao

início da execução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser

o processo remetido ao arquivo provisório.

Observe o credor que a sentença/acórdão foi líquida(o) e que a

atualização dos cálculos será feita pela Secretaria da Vara, razão é

despicienda a apresentação de novos cálculos.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao

arquivo provisório pelo prazo de dois anos, sob pena de aplicação

da prescrição intercorrente (art. 11-A, da CLT).

Intimem-se as partes do inteiro teor deste despacho.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000452-46.2020.5.05.0195
RECLAMANTE ALEXANDRE PORTUGAL MUNIZ

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

ADVOGADO Fabiano Vilas Boas Gomes(OAB:
22982/BA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PORTUGAL MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb9be91

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Libere-se o depósito recursal de id 5fceef7 ao reclamante, posto

que inferior ao seu crédito líquido, conforme planilha de cálculos de

id 11d883c.

Comprovado o saque, atualize-se o débito exequendo.

2. À luz do art. 878, da CLT, "A execução será promovida pelas

partes, permitida a execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente

do Tribunal apenas nos casos em que as partes não estiverem

representadas por advogado".

Considerando que, no presente feito, a parte credora é

representada por advogado, intime-a para manifestar interesse ao

início da execução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser

o processo remetido ao arquivo provisório.

Observe o credor que a sentença/acórdão foi líquida(o) e que a

atualização dos cálculos será feita pela Secretaria da Vara, razão é

despicienda a apresentação de novos cálculos.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao
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arquivo provisório pelo prazo de dois anos, sob pena de aplicação

da prescrição intercorrente (art. 11-A, da CLT).

Intimem-se as partes do inteiro teor deste despacho.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-52.2021.5.05.0195
RECLAMANTE FABIANO BARBOSA SANTOS

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 9061/BA)

RECLAMADO LOGBORGES EXPRESS ARMAZEM
E LOGISTICA INTEGRADA LTDA

RECLAMADO RODOBORGES EXPRESS E
LOGISTICA INTEGRADA LTDA

ADVOGADO ARNALDO LUIZ MOREIRA
SILVANY(OAB: 20467/BA)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
367359/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO BARBOSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57e8f16

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Libere-se o depósito de id 63f123e ao exequente, posto que

inferior ao seu crédito líquido, conforme planilha de cálculos de id

874febc.

Após, atualize-se o débito exequendo.

2.Considerando os termos da certidão de id b36649b, intime-se a

demandada LOGBORGES EXPRESS ARMAZEM E LOGISTICA

INTEGRADA LTDA. da sua inclusão no polo passivo, conforme

decisão de id b7e2364, por edital.

3.Cumpra-se o item 3(três) do despacho de id 801d92e.

4.Modifique-se o tipo da petição de id ec4056f para embargos à

execução, conforme consta em seu conteúdo.

Dê-se vista ao exequente da manifestação de id ec4056f pelo prazo

de 5(cinco) dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000331-90.2021.5.05.0192

RECLAMANTE RAIMUNDO ROGER BASTOS LIMA

ADVOGADO Maurício da Cunha Bastos(OAB:
14463/BA)

ADVOGADO LUCIANO GUIMARÃES VIEIRA(OAB:
12720/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE SIQUEIRA(OAB:
48015/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO YANNA CARVALHO DE ASSIS

TESTEMUNHA ADRIANO CORDEIRO VELOSO
ROCHA

TESTEMUNHA JEFFERSON RODRIGUES

PERITO RODRIGO SANTOS MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e87e7f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o pedido formulado pelo Autor, bem como a anuência

do Reclamado anexada sob o ID a2e446d, defiro, o requerimento

formulado a fim de que a audiência designada seja realizada de

forma híbrida, ficando facultado às partes e testemunhas o

comparecimento pessoal ou mediante o acesso à sala de audiência

virtual da 5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana pela plataforma

ZOOM.US por meio do link:     

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl5vtfsa 

ID da reunião: 491 667 4679

Registre-se, outrossim, que em se tratando de opção da parte fica,

desde logo ciente, que arcará com as consequências legais pela

não realização dos atos processuais para os quais foi convocado,

na hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no local em que se

encontrar.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000331-90.2021.5.05.0192
RECLAMANTE RAIMUNDO ROGER BASTOS LIMA

ADVOGADO Maurício da Cunha Bastos(OAB:
14463/BA)
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ADVOGADO LUCIANO GUIMARÃES VIEIRA(OAB:
12720/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE SIQUEIRA(OAB:
48015/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO YANNA CARVALHO DE ASSIS

TESTEMUNHA ADRIANO CORDEIRO VELOSO
ROCHA

TESTEMUNHA JEFFERSON RODRIGUES

PERITO RODRIGO SANTOS MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO ROGER BASTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e87e7f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o pedido formulado pelo Autor, bem como a anuência

do Reclamado anexada sob o ID a2e446d, defiro, o requerimento

formulado a fim de que a audiência designada seja realizada de

forma híbrida, ficando facultado às partes e testemunhas o

comparecimento pessoal ou mediante o acesso à sala de audiência

virtual da 5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana pela plataforma

ZOOM.US por meio do link:     

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl5vtfsa 

ID da reunião: 491 667 4679

Registre-se, outrossim, que em se tratando de opção da parte fica,

desde logo ciente, que arcará com as consequências legais pela

não realização dos atos processuais para os quais foi convocado,

na hipótese de problemas tecnológicos ocorridos no local em que se

encontrar.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000924-52.2017.5.05.0195
RECLAMANTE ADAILMA MATTOS DOS SANTOS

ADVOGADO MOABE SANTOS CASAS(OAB:
32672/BA)

RECLAMADO LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

ADVOGADO JACQUELINE FRAGA DE
MACEDO(OAB: 44602/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A MORTALIDADE INFANTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7679a10

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para tomar ciência dos cálculos

apresentados pela contadoria do juízo e, querendo, apresentar

impugnação no prazo de 8 dias, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT.

Resta desnecessária a notificação da União/PGF-BA, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07 de julho de 2023.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000924-52.2017.5.05.0195
RECLAMANTE ADAILMA MATTOS DOS SANTOS

ADVOGADO MOABE SANTOS CASAS(OAB:
32672/BA)

RECLAMADO LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

ADVOGADO SERGIO LUCIANO ROCHA DE
MELO(OAB: 14766/BA)

ADVOGADO JACQUELINE FRAGA DE
MACEDO(OAB: 44602/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILMA MATTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7679a10

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para tomar ciência dos cálculos

apresentados pela contadoria do juízo e, querendo, apresentar

impugnação no prazo de 8 dias, nos termos do art. 879, § 2º, da
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CLT.

Resta desnecessária a notificação da União/PGF-BA, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07 de julho de 2023.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000254-43.2019.5.05.0195
RECLAMANTE ISMAEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS QUEIROZ(OAB:
56945/BA)

RECLAMADO NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO DOS SANTOS QUEIROZ
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30fb998

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamada para tomar ciência dos cálculos

apresentados pelo reclamante e, querendo, apresentar impugnação

no prazo de 8 dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000947-27.2019.5.05.0195
RECLAMANTE DAIANE BOAVENTURA

VASCONCELOS

ADVOGADO ALMIRO CERQUEIRA
TEIXEIRA(OAB: 8290/BA)

RECLAMADO MARISE NEY DE CASTRO RIBEIRO

ADVOGADO RIZA MATOS DOS SANTOS(OAB:
46060/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE BOAVENTURA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 762bd7e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Renove-se a notificação à reclamante para depositar a CTPS na

Secretaria da Vara para fins de cumprimento da obrigação de fazer.

2.À Secretaria para pesquisar junto ao SERPRO eventuais fontes

pagadoras da executada.

Após, façam os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000255-91.2020.5.05.0195
RECLAMANTE CRISTINA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS QUEIROZ(OAB:
56945/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c44b62

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência à demandada da manifestação de id 1361981. Prazo

de 5(cinco) dias.

Após, façam os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000701-89.2023.5.05.0195
RECLAMANTE ALAN VITOR RAMOS DE LIMA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
CERQUEIRA(OAB: 23830/BA)

RECLAMADO INFRACON ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO CRER & SER ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN VITOR RAMOS DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 600f457

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao reclamante dos embargos declaratórios de id 97eb946.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000144-68.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU B BORGES PILATES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bac8433

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Notifique-se a parte autora para complementar os dados

necessários ao recebimento de futuras comunicações processuais,

conforme determinado no despacho de id 1e352df, bem como

esclarecer a quem pertence os dados fornecidos na petição de id

2b5a0fc (parte ou advogado). Prazo de 5(cinco) dias.

2.Cumpra-se despacho de id 1e352df, referente à reclamada.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000134-24.2024.5.05.0195

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU ADYLA ALENCAR FISIOTERAPIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad1cec7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Notifique-se a parte autora para complementar os dados

necessários ao recebimento de futuras comunicações processuais,

conforme determinado no despacho de id b9457aa, bem como

esclarecer a quem pertence os dados fornecidos na petição de id

f8e6ea5 (parte ou advogado). Prazo de 5(cinco) dias.

2.Cumpra-se despacho de id b9457aa, referente às notificações à

reclamada.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000128-17.2024.5.05.0195
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU A. MENEZES SERVICOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f32c5e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Notifique-se a parte autora para complementar os dados

necessários ao recebimento de futuras comunicações processuais ,

conforme determinado no despacho de id cd2b219, bem como

esclarecer a quem pertence os dados fornecidos na petição de id

8a580b4 (parte ou advogado). Prazo de 5(cinco) dias.

2.Cumpra-se despacho de id cd2b219, referente às notificações à

reclamada.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000060-67.2024.5.05.0195
RECLAMANTE MAYANA ARAUJO DE ASSIS

ADVOGADO TIAGO BARRETO SOUZA DE
MATOS(OAB: 54463/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINA TEIXEIRA DE
CARVALHO LADEIA(OAB: 70803/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
MUTUIPE

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYANA ARAUJO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9cc326

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a proximidade da audiência, aguarde-se a sua realização,

oportunidade em que se apreciada a petição de ID b524035.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000700-07.2023.5.05.0195
RECLAMANTE ANTONIO ALMEIDA DE CARVALHO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
CERQUEIRA(OAB: 23830/BA)

RECLAMADO INFRACON ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO CRER & SER ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALMEIDA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc83dc

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao reclamante dos embargos declaratórios de id d5fd691.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000138-61.2024.5.05.0195
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU ALEX R. ACACIO FORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffbf264

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Notifique-se a parte autora para complementar os dados

necessários ao recebimento de futuras comunicações processuais,

conforme determinado no despacho de id 5865558, bem como

esclarecer a quem pertence os dados fornecidos na petição de id

4b8adb7 (parte ou advogado). Prazo de 5(cinco) dias.
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2.Cumpra-se despacho de id 5865558, referente à reclamada.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000826-57.2023.5.05.0195
RECLAMANTE EDER TEIXEIRA BRANDAO

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS VILAS
BOAS(OAB: 66615/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO PEDRO MATEUS PEREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6849eef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista à reclamada do parecer técnico do autor de Id 0fffb2a,

pelo prazo de 10 (dez) dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000142-98.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU AQUINO E MASCARENHAS
SERVICOS MEDICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 422a17e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Notifique-se a parte autora para complementar os dados

necessários ao recebimento de futuras comunicações processuais,

conforme determinado no despacho de id eac6051, bem como

esclarecer a quem pertence os dados fornecidos na petição de id

0e8bd1f (parte ou advogado). Prazo de 5(cinco) dias.

2.Cumpra-se despacho de id eac6051, referente à reclamada.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000492-23.2023.5.05.0195
RECLAMANTE SILVIO ROBSON AMARAL SANTOS

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ISADORA ANJOS ZOTTOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ROBSON AMARAL SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fb52a7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao reclamante dos embargos declaratórios de id eeb1d9d.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000179-28.2024.5.05.0195
RECLAMANTE MARTIM DOS SANTOS DALTRO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO BRACELL PAPEIS NORDESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTIM DOS SANTOS DALTRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41da0d7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registrem-se os meios de contato do reclamante e seus patronos,

conforme petição de ID 2773926:

MARTIM DOS SANTOS DALTRO

Logradouro Fazenda Pau Seco, sob nº 58, Bairro Zona Rural,

distrito de Humildes, município de Feira de Santana, Estado da

Bahia, CEP 44.034-061.

Dr. Danilo Luís Ribas

E-mail: danilo.ribas@hotmail.com

Telefone: (16) 99292-4102 (WhatsApp)

Dr. Nivaldo Santucci Junior

E-mail laurentizcatanduva@gmail.com

Telefone: (16) 99787-6519 (WhatsApp)

Aguarde-se audiência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000793-67.2023.5.05.0195
RECLAMANTE SIRLEIDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO KAREN COUTO ALELUIA
MIRANDA(OAB: 58069/BA)

ADVOGADO MAURO DE AZEVEDO
MENEZES(OAB: 10826/BA)

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO DOUGLAS MOTA OLIVEIRA(OAB:
68524/BA)

RECLAMADO JOSE CARDOSO BACELAR

ADVOGADO VANIVALDO DE SANTANA
JESUS(OAB: 46973/BA)

ADVOGADO KLAUS COSTA SANTANA(OAB:
62778/BA)

RECLAMADO VANDA MARIA ALVES BACELAR

ADVOGADO VANIVALDO DE SANTANA
JESUS(OAB: 46973/BA)

ADVOGADO KLAUS COSTA SANTANA(OAB:
62778/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARDOSO BACELAR

  - VANDA MARIA ALVES BACELAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e40334

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista aos reclamados dos embargos declaratórios de id ca75250.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000390-35.2022.5.05.0195
RECLAMANTE JESSIANE MAIRA SILVA CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA RAMOS BRITO(OAB:
38280/BA)

ADVOGADO BASILIO ACELINO DE CARVALHO
NETO(OAB: 36676/BA)

ADVOGADO LEANDRO NUNES GOBATTO(OAB:
37666/BA)

RECLAMADO A. E. UTILIDADES E BIJOUTERIAS
LTDA - ME - EPP

ADVOGADO LIZIANE DE JESUS JAMBEIRO(OAB:
59274/BA)

RECLAMADO BVM COMERCIO DE BIJOUTERIAS
EIRELI

ADVOGADO LIZIANE DE JESUS JAMBEIRO(OAB:
59274/BA)

RECLAMADO SOUZA SANTOS COMERCIO DE
BIJOUTERIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. E. UTILIDADES E BIJOUTERIAS LTDA - ME - EPP

  - BVM COMERCIO DE BIJOUTERIAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20a87ae

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo o acordo celebrado conforme petição de ID 5c64a59,

ratificado no ID 3417103, para que surta efeitos legais e jurídicos,

exceto no que concerne ao pagamento dos tributos incidentes.

Exclua-se da autuação a executada SOUZA SANTOS COMERCIO

DE BIJOUTERIAS LTDA.

Uma vez operado o trânsito em julgado ou liquidada a sentença, os

créditos devidos à União não são passíveis de transação, razão

pela qual ficam ressalvados os valores concernentes as custas e

contribuições previdenciárias apuradas nos cálculos de id 6d5cba0,
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cujo valor desta última deverá ser calculado observando a

proporcionalidade entre as parcelas de natureza indenizatória e

salarial deferidas na decisão exequenda e àquelas objeto da

avença.

Custas pela executada no importe de R$ 220,00(duzentos e vinte

reais), cujo recolhimento deverá ser comprovado no prazo de dez

dias, após o vencimento da última parcela do acordo, sob pena de

execução.

A Exequente deverá informar, no prazo de dez dias, após o

vencimento da última parcela conciliada, o seu descumprimento,

implicando o seu silêncio em presunção de quitação.

Recolhidos os tributos e decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem

manifestação do exequente, voltem conclusos para arquivamento,

devendo a Secretaria providenciar o levantamento de eventuais

restrições incidentes em nome dos Executados, principalmente no

BNDT, CNIB e RENAJUD.

Contudo, acaso decorrido o prazo para pagamento dos encargos

devidos ou inadimplido o acordo no que se refere ao pagamento da

parcela ou a mora no seu cumprimento, execute-se.

Desnecessária a notificação da União/PGF-BA, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07 de julho de 2023.

Ciência às partes.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000390-35.2022.5.05.0195
RECLAMANTE JESSIANE MAIRA SILVA CARNEIRO

ADVOGADO VANESSA RAMOS BRITO(OAB:
38280/BA)

ADVOGADO BASILIO ACELINO DE CARVALHO
NETO(OAB: 36676/BA)

ADVOGADO LEANDRO NUNES GOBATTO(OAB:
37666/BA)

RECLAMADO A. E. UTILIDADES E BIJOUTERIAS
LTDA - ME - EPP

ADVOGADO LIZIANE DE JESUS JAMBEIRO(OAB:
59274/BA)

RECLAMADO BVM COMERCIO DE BIJOUTERIAS
EIRELI

ADVOGADO LIZIANE DE JESUS JAMBEIRO(OAB:
59274/BA)

RECLAMADO SOUZA SANTOS COMERCIO DE
BIJOUTERIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSIANE MAIRA SILVA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20a87ae

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo o acordo celebrado conforme petição de ID 5c64a59,

ratificado no ID 3417103, para que surta efeitos legais e jurídicos,

exceto no que concerne ao pagamento dos tributos incidentes.

Exclua-se da autuação a executada SOUZA SANTOS COMERCIO

DE BIJOUTERIAS LTDA.

Uma vez operado o trânsito em julgado ou liquidada a sentença, os

créditos devidos à União não são passíveis de transação, razão

pela qual ficam ressalvados os valores concernentes as custas e

contribuições previdenciárias apuradas nos cálculos de id 6d5cba0,

cujo valor desta última deverá ser calculado observando a

proporcionalidade entre as parcelas de natureza indenizatória e

salarial deferidas na decisão exequenda e àquelas objeto da

avença.

Custas pela executada no importe de R$ 220,00(duzentos e vinte

reais), cujo recolhimento deverá ser comprovado no prazo de dez

dias, após o vencimento da última parcela do acordo, sob pena de

execução.

A Exequente deverá informar, no prazo de dez dias, após o

vencimento da última parcela conciliada, o seu descumprimento,

implicando o seu silêncio em presunção de quitação.

Recolhidos os tributos e decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem

manifestação do exequente, voltem conclusos para arquivamento,

devendo a Secretaria providenciar o levantamento de eventuais

restrições incidentes em nome dos Executados, principalmente no

BNDT, CNIB e RENAJUD.

Contudo, acaso decorrido o prazo para pagamento dos encargos

devidos ou inadimplido o acordo no que se refere ao pagamento da

parcela ou a mora no seu cumprimento, execute-se.

Desnecessária a notificação da União/PGF-BA, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07 de julho de 2023.

Ciência às partes.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000518-89.2021.5.05.0195
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO ELCIOR PIAGGIO
OLIVEIRA(OAB: 20819/BA)

RECLAMADO SO AGUA CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO MATHEUS AZEVEDO AMORIM(OAB:
47152/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a10dfd

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo o acordo celebrado conforme petição de ID 052d72e,

ratificado no ID 7c70084, para que surta efeitos legais e jurídicos,

exceto no que concerne ao pagamento dos tributos incidentes.

Uma vez operado o trânsito em julgado ou liquidada a sentença, os

créditos devidos à União não são passíveis de transação, razão

pela qual f icam ressalvados os valores concernentes as

custas(R$158,65) e contribuições previdenciárias(R$370,86)

apuradas nos cálculos de id b6d0aac, cujo recolhimento deverá ser

comprovado no prazo de 30 dias, após o vencimento da última

parcela conciliada.

Comprovado o pagamento da primeira e segunda parcelas nos

IDs 7f847a1 e 85f430e. Registre-se.

Custas pela executada no importe de R$158,65, cujo recolhimento

deverá ser comprovado no prazo de dez dias, após o vencimento da

última parcela do acordo, sob pena de execução.

A Exequente deverá informar, no prazo de dez dias, após o

vencimento da última parcela conciliada, o seu descumprimento,

implicando o seu silêncio em presunção de quitação.

Recolhidos os tributos e decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem

manifestação do exequente, voltem conclusos para arquivamento,

devendo a Secretaria providenciar o levantamento de eventuais

restrições incidentes em nome dos Executados, principalmente no

BNDT, CNIB e RENAJUD.

Contudo, acaso decorrido o prazo para pagamento dos encargos

devidos ou inadimplido o acordo no que se refere ao pagamento da

parcela ou a mora no seu cumprimento, execute-se.

Desnecessária a notificação da União/PGF-BA, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07 de julho de 2023.

Ciência às partes.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000518-89.2021.5.05.0195
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO ELCIOR PIAGGIO
OLIVEIRA(OAB: 20819/BA)

RECLAMADO SO AGUA CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO MATHEUS AZEVEDO AMORIM(OAB:
47152/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SO AGUA CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a10dfd

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo o acordo celebrado conforme petição de ID 052d72e,

ratificado no ID 7c70084, para que surta efeitos legais e jurídicos,

exceto no que concerne ao pagamento dos tributos incidentes.

Uma vez operado o trânsito em julgado ou liquidada a sentença, os

créditos devidos à União não são passíveis de transação, razão

pela qual f icam ressalvados os valores concernentes as

custas(R$158,65) e contribuições previdenciárias(R$370,86)

apuradas nos cálculos de id b6d0aac, cujo recolhimento deverá ser

comprovado no prazo de 30 dias, após o vencimento da última

parcela conciliada.

Comprovado o pagamento da primeira e segunda parcelas nos

IDs 7f847a1 e 85f430e. Registre-se.

Custas pela executada no importe de R$158,65, cujo recolhimento

deverá ser comprovado no prazo de dez dias, após o vencimento da

última parcela do acordo, sob pena de execução.

A Exequente deverá informar, no prazo de dez dias, após o

vencimento da última parcela conciliada, o seu descumprimento,

implicando o seu silêncio em presunção de quitação.

Recolhidos os tributos e decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem

manifestação do exequente, voltem conclusos para arquivamento,

devendo a Secretaria providenciar o levantamento de eventuais

restrições incidentes em nome dos Executados, principalmente no

BNDT, CNIB e RENAJUD.

Contudo, acaso decorrido o prazo para pagamento dos encargos

devidos ou inadimplido o acordo no que se refere ao pagamento da

parcela ou a mora no seu cumprimento, execute-se.

Desnecessária a notificação da União/PGF-BA, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07 de julho de 2023.

Ciência às partes.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.
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    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000273-44.2022.5.05.0195
RECLAMANTE SIBELLY BAHIA CUNHA

ADVOGADO DIOGO LUIZ CARNEIRO RIOS(OAB:
22799/BA)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

PERITO RODRIGO SANTOS MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1436c5

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o Recurso Adesivo interposto pela reclamante por meio da

petição de ID 7570580, em face do atendimento dos pressupostos

intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade.

Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo

legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(s)

recorrido(s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000145-24.2022.5.05.0195
RECLAMANTE MARCOS LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL HALLYSON DA MOTA
LOPES(OAB: 36237/CE)

ADVOGADO BEATRIZ BORGES ROCHA(OAB:
75923/BA)

RECLAMADO G. METAL E ESTRUTURA METALICA
LTDA

ADVOGADO BEATRIZ DOS SANTOS E
SANTOS(OAB: 62996/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. METAL E ESTRUTURA METALICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7cee77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, no mérito, julgoPARCIALMENTE PROCEDENTE,

a pretensão deduzida na presente reclamação trabalhista ajuizada

porMARCOS LEANDRO DA SILVA, para condenar G. METAL E

ESTRUTURA METALICA LTDA a pagar reclamante as parcelas

deferidas, acrescidas de juros e correção monetária, tudo nos

termos da fundamentação supra que integra este decisum como se

nele estivesse literalmente transcrita.

Sentença Líquida.Considerando o julgamento da ADC 58,

determino:1) IPCA-E e os juros previstos nocaputdo artigo 39 da

Lei nº 8.177/91 até o ajuizamento da inicial; 2)incidência da SELIC

desde o ajuizamento até o efetivo pagamento.

Retenção e a execução previdenciária feitas conforme manda o §

3°, do art. 114, da Constituição da República, regulamentado pela

lei no 10.035/00 sobre as verbas salariais.

A reclamada deverá também comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas por ambas as partes,

incidentes mês a mês, observados os limites máximos do salário de

contribuição e a alíquota correspondente, conforme art. 276 do

Decreto 3048/99, retendo as importâncias correspondentes às

contribuições devidas pelo reclamante e Sum. 368 III, TST).

O imposto de renda, existindo o fato gerador, resultante dos créditos

reconhecidos nesta decisão, será apurado observando as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos,

devendo o cálculo ser mensal e não global.

O cálculo das parcelas acima mencionadas atinge o total de R$

47.717,90 (quarenta e sete mil, setecentos e dezessete reais,

noventa centavos), atualizado até 29/02/2024, já inclusos os juros e

honorários de advogado, conforme planilha de cálculos anexada,

que se integra ao decisum como se aqui estivesse transcrita.

Custas no valor de R$ 954,36 (novecentos e cinquenta e quatro

reais, trinta e seis centavos)

Intimem-se as partes.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000145-24.2022.5.05.0195
RECLAMANTE MARCOS LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL HALLYSON DA MOTA
LOPES(OAB: 36237/CE)

ADVOGADO BEATRIZ BORGES ROCHA(OAB:
75923/BA)

RECLAMADO G. METAL E ESTRUTURA METALICA
LTDA

ADVOGADO BEATRIZ DOS SANTOS E
SANTOS(OAB: 62996/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LEANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7cee77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, no mérito, julgoPARCIALMENTE PROCEDENTE,

a pretensão deduzida na presente reclamação trabalhista ajuizada

porMARCOS LEANDRO DA SILVA, para condenar G. METAL E

ESTRUTURA METALICA LTDA a pagar reclamante as parcelas

deferidas, acrescidas de juros e correção monetária, tudo nos

termos da fundamentação supra que integra este decisum como se

nele estivesse literalmente transcrita.

Sentença Líquida.Considerando o julgamento da ADC 58,

determino:1) IPCA-E e os juros previstos nocaputdo artigo 39 da

Lei nº 8.177/91 até o ajuizamento da inicial; 2)incidência da SELIC

desde o ajuizamento até o efetivo pagamento.

Retenção e a execução previdenciária feitas conforme manda o §

3°, do art. 114, da Constituição da República, regulamentado pela

lei no 10.035/00 sobre as verbas salariais.

A reclamada deverá também comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas por ambas as partes,

incidentes mês a mês, observados os limites máximos do salário de

contribuição e a alíquota correspondente, conforme art. 276 do

Decreto 3048/99, retendo as importâncias correspondentes às

contribuições devidas pelo reclamante e Sum. 368 III, TST).

O imposto de renda, existindo o fato gerador, resultante dos créditos

reconhecidos nesta decisão, será apurado observando as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos,

devendo o cálculo ser mensal e não global.

O cálculo das parcelas acima mencionadas atinge o total de R$

47.717,90 (quarenta e sete mil, setecentos e dezessete reais,

noventa centavos), atualizado até 29/02/2024, já inclusos os juros e

honorários de advogado, conforme planilha de cálculos anexada,

que se integra ao decisum como se aqui estivesse transcrita.

Custas no valor de R$ 954,36 (novecentos e cinquenta e quatro

reais, trinta e seis centavos)

Intimem-se as partes.

    MANUELA HERMES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000333-46.2024.5.05.0195
AUTOR AUREA MARIA DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO PERICLES NOVAIS FILHO(OAB:
19531/BA)

RÉU ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45097fe

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o risco iminente de morte da Requerente Aurea Maria

dos Santos Rodrigues, o que requer urgência no cumprimento da

Decisão de ID 285693d;

Considerando que as reclamadas foram intimadas em 17/03/2023,

da referida Decisão, a qual foi conferida força de Mandado Judicial,

para o cumprimento no prazo de 24 horas

Considerando estarem as demandadas situadas em comarcas

distintas, inclusive fora do Estado da Bahia;

Considerando, por fim, que as Acionadas estão regularmente

representadas por sua Procuradoria/Advogados, dispenso o

cumprimento presencial pelo Oficial de Justiça, tendo em vista que

a demora certamente causaria prejuízos irreparáveis à demandante

e dou por notificadas da determinação judicial, devendo comprovar

o seu cumprimento, no prazo de 24 horas, ficando mantida a multa

cominada na Decisão supra mencionada.

Sem prejuízo, expeça-se Mandado de Constatação, devendo o

Oficial de Justiça comparecer ao Hospital EMEC, nesta Cidade, a

fim de verificar se procedimento foi autorizado pelasdemandadas,

bem como entregar cópia da Decisão de ID 285693d ao setor

competente, certificando nos autos.

Intime-se a parte Autora para ciência do presente despacho, bem

assim de que deverá informar ao Juízo acerca do cumprimento da

Decisão pelas Rés.

Em relação ao pedido formulado pela PETROLEO BRASILEIRO S

A - PETROBRAS na manifestação de ID 1654d18, o mesmo será

apreciado oportunamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. 

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000333-46.2024.5.05.0195
AUTOR AUREA MARIA DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO PERICLES NOVAIS FILHO(OAB:
19531/BA)

RÉU ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45097fe

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando o risco iminente de morte da Requerente Aurea Maria

dos Santos Rodrigues, o que requer urgência no cumprimento da

Decisão de ID 285693d;

Considerando que as reclamadas foram intimadas em 17/03/2023,

da referida Decisão, a qual foi conferida força de Mandado Judicial,

para o cumprimento no prazo de 24 horas

Considerando estarem as demandadas situadas em comarcas

distintas, inclusive fora do Estado da Bahia;

Considerando, por fim, que as Acionadas estão regularmente

representadas por sua Procuradoria/Advogados, dispenso o

cumprimento presencial pelo Oficial de Justiça, tendo em vista que

a demora certamente causaria prejuízos irreparáveis à demandante

e dou por notificadas da determinação judicial, devendo comprovar

o seu cumprimento, no prazo de 24 horas, ficando mantida a multa

cominada na Decisão supra mencionada.

Sem prejuízo, expeça-se Mandado de Constatação, devendo o

Oficial de Justiça comparecer ao Hospital EMEC, nesta Cidade, a

fim de verificar se procedimento foi autorizado pelasdemandadas,

bem como entregar cópia da Decisão de ID 285693d ao setor

competente, certificando nos autos.

Intime-se a parte Autora para ciência do presente despacho, bem

assim de que deverá informar ao Juízo acerca do cumprimento da

Decisão pelas Rés.

Em relação ao pedido formulado pela PETROLEO BRASILEIRO S

A - PETROBRAS na manifestação de ID 1654d18, o mesmo será

apreciado oportunamente.

CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. 

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000854-25.2023.5.05.0195
RECLAMANTE WEBISTON DE JESUS SANTOS

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO FRANCISCO BERTINO BEZERRA DE
CARVALHO(OAB: 11279/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8506c5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Ante o exposto, na reclamação trabalhista formulada por

WEBISTON DE JESUS SANTOS em face de FUNDAÇÃO JOSÉ

SILVEIRA: a) defiro o pedido de justiça gratuita do autor; b) indefiro

o pedido de justiça gratuita da ré; c) reconheço a isenção do

recolhimento da cota patronal em favor da seguridade social pela

reclamada; d) acolho a prejudicial de prescrição quinquenal; e) no

mérito, julgo PROCEDENTES, em parte para condenar a parte

reclamada a pagar à parte autora o valor correspondente às

parcelas trabalhistas deferidas na fundamentação supra que fazem

parte deste dispositivo como se nele estivessem transcritas,

calculadas no valor de R$ 1.840,55 (um mil, oitocentos e quarenta

reais e cinquenta e cinco centavos), conforme planilha anexa.

Os débitos devem ser corrigidos pelo IPCA-e até a citação. A partir

do ajuizamento, deve ser utilizada a taxa SELIC, que incorpora no

seu cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma da

decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59, inclusive no julgamento dos Embargos de

Declaração opostos. A referida decisão do STF tem aplicabilidade

imediata, sendo desnecessário aguardar a sua publicação ou o seu

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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trânsito em julgado, conforme jurisprudência pacífica daquela Corte:

"A existência de precedente firmado pelo Plenário do STF autoriza o

imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto,

independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do

paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel. Min.

Dias Toffoli. DJe 18.09.2017).

Natureza das parcelas deferidas de acordo com o art. 28 da Lei nº.

8212/91, onde os recolhimentos previdenciários e fiscais devem ser

efetuados nos termos da Súmula 368 do C. TST, devendo a parte ré

comprovar nos autos o recolhimento da importância devida à

Previdência Social relativa à contribuição social incidente sobre as

parcelas de natureza salarial que constam da condenação,

autorizando-se, desde já, a dedução da cota parte do reclamante

observado o teto da contribuição, sob pena de execução de ofício,

atendendo ao que determina o art. 30, inciso I, alínea "a" da Lei nº.

8.212/91 c/c o caput do art. 43 do mesmo diploma legal.

Custas pela reclamada no importe de R$ 36,81 (trinta e seis reais e

oitenta e um centavos), calculadas sobre o valor da condenação,

ora calculado em R$1.840,55 (um mil, oitocentos e quarenta reais e

cinquenta e cinco centavos), conforme planilha anexa.

Considerando que a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 2023

determinou que fica dispensada a atuação da União, através da

PGF, nos processos cujo valor da contribuição previdenciária devida

seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais), torna-se

desnecessária a intimação da União Federal/INSS.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000854-25.2023.5.05.0195
RECLAMANTE WEBISTON DE JESUS SANTOS

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO FRANCISCO BERTINO BEZERRA DE
CARVALHO(OAB: 11279/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEBISTON DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8506c5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Ante o exposto, na reclamação trabalhista formulada por

WEBISTON DE JESUS SANTOS em face de FUNDAÇÃO JOSÉ

SILVEIRA: a) defiro o pedido de justiça gratuita do autor; b) indefiro

o pedido de justiça gratuita da ré; c) reconheço a isenção do

recolhimento da cota patronal em favor da seguridade social pela

reclamada; d) acolho a prejudicial de prescrição quinquenal; e) no

mérito, julgo PROCEDENTES, em parte para condenar a parte

reclamada a pagar à parte autora o valor correspondente às

parcelas trabalhistas deferidas na fundamentação supra que fazem

parte deste dispositivo como se nele estivessem transcritas,

calculadas no valor de R$ 1.840,55 (um mil, oitocentos e quarenta

reais e cinquenta e cinco centavos), conforme planilha anexa.

Os débitos devem ser corrigidos pelo IPCA-e até a citação. A partir

do ajuizamento, deve ser utilizada a taxa SELIC, que incorpora no

seu cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma da

decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59, inclusive no julgamento dos Embargos de

Declaração opostos. A referida decisão do STF tem aplicabilidade

imediata, sendo desnecessário aguardar a sua publicação ou o seu

trânsito em julgado, conforme jurisprudência pacífica daquela Corte:

"A existência de precedente firmado pelo Plenário do STF autoriza o

imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto,

independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do

paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel. Min.

Dias Toffoli. DJe 18.09.2017).

Natureza das parcelas deferidas de acordo com o art. 28 da Lei nº.

8212/91, onde os recolhimentos previdenciários e fiscais devem ser

efetuados nos termos da Súmula 368 do C. TST, devendo a parte ré

comprovar nos autos o recolhimento da importância devida à

Previdência Social relativa à contribuição social incidente sobre as

parcelas de natureza salarial que constam da condenação,

autorizando-se, desde já, a dedução da cota parte do reclamante

observado o teto da contribuição, sob pena de execução de ofício,

atendendo ao que determina o art. 30, inciso I, alínea "a" da Lei nº.

8.212/91 c/c o caput do art. 43 do mesmo diploma legal.

Custas pela reclamada no importe de R$ 36,81 (trinta e seis reais e

oitenta e um centavos), calculadas sobre o valor da condenação,

ora calculado em R$1.840,55 (um mil, oitocentos e quarenta reais e

cinquenta e cinco centavos), conforme planilha anexa.

Considerando que a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 2023

determinou que fica dispensada a atuação da União, através da

PGF, nos processos cujo valor da contribuição previdenciária devida

seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais), torna-se

desnecessária a intimação da União Federal/INSS.
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INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001022-27.2023.5.05.0195
RECLAMANTE ELANDERSON NEVES DA SILVA

ADVOGADO VALMIR LIMA FERREIRA(OAB:
51314/BA)

RECLAMADO THIANNA GOMES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELANDERSON NEVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10890e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Ante o exposto, na reclamação trabalhista formulada por

ELANDERSON NEVES DA SILVA em face de THIANNA GOMES

SOUZA: a) defiro o pedido de justiça gratuita; b) No mérito, julgo

PROCEDENTES, em parte, os pedidos formulados na petição

inicial para condenar a reclamada a pagar, à parte autora, o valor

correspondente às parcelas t rabalh is tas defer idas na

fundamentação supra que fazem parte deste dispositivo como se

nele estivessem transcritas, calculadas no valor de R$ R$ 11.056,85

(onze mil, cinquenta e seis reais e oitenta e cinco centavos),

conforme planilha anexa.

Os débitos foram corrigidos pelo IPCA-e até a citação. A partir do

ajuizamento, foi utilizada a taxa SELIC, que incorpora no seu

cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma da

decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59, inclusive no julgamento dos Embargos de

Declaração opostos. A referida decisão do STF tem aplicabilidade

imediata, sendo desnecessário aguardar a sua publicação ou o seu

trânsito em julgado, conforme jurisprudência pacífica daquela Corte:

"A existência de precedente firmado pelo Plenário do STF autoriza o

imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto,

independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do

paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel. Min.

Dias Toffoli. DJe 18.09.2017).

Natureza das parcelas deferidas de acordo com o art. 28 da Lei nº.

8212/91, onde os recolhimentos previdenciários e fiscais devem ser

efetuados nos termos da Súmula 368 do C. TST, devendo a

reclamada comprovar nos autos o recolhimento da importância

devida à Previdência Social relativa à contribuição social incidente

sobre as parcelas de natureza salarial que constam da condenação,

autorizando-se, desde já, a dedução da cota parte do reclamante,

observado o teto da contribuição, sob pena de execução de ofício,

atendendo ao que determina o art. 30, I, alínea "a" da Lei nº.

8.212/91 c/c o caput do art. 43 do mesmo diploma legal.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 221,14 (duzentos e vinte

e um reais e quatorze centavos), calculadas sobre o valor da

condenação, ora calculado em R$ 11.056,85 (onze mil, cinquenta e

seis reais e oitenta e cinco centavos), conforme planilha anexa.

Considerando que a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 2023

determinou que fica dispensada a atuação da União, através da

PGF, nos processos cujo valor da contribuição previdenciária devida

seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais), torna-se

desnecessária a intimação da União Federal/INSS.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000130-55.2022.5.05.0195
RECLAMANTE MOISES DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO EMANUEL ULISSES DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 38807/BA)

ADVOGADO VITOR EMANUEL LINS DE
MORAES(OAB: 15969/BA)

RECLAMADO PAVISERVICE SERVICOS DE
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO RAMONA SANTOS COELHO(OAB:
31933/BA)

ADVOGADO LUANA MENEZES ROCHA SABACK
D OLIVEIRA(OAB: 36141/BA)

RECLAMADO CONQUISTA TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO ARY NEWTON BELO PINA(OAB:
9008/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONQUISTA TRANSPORTES LTDA - ME

  - PAVISERVICE SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b76ae11

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Dê-se ciência às partes da resposta da perita aos quesitos

explicativos contida no id 7cbdeb0. Prazo de cinco dias.
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FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000130-55.2022.5.05.0195
RECLAMANTE MOISES DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO EMANUEL ULISSES DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 38807/BA)

ADVOGADO VITOR EMANUEL LINS DE
MORAES(OAB: 15969/BA)

RECLAMADO PAVISERVICE SERVICOS DE
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO RAMONA SANTOS COELHO(OAB:
31933/BA)

ADVOGADO LUANA MENEZES ROCHA SABACK
D OLIVEIRA(OAB: 36141/BA)

RECLAMADO CONQUISTA TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO ARY NEWTON BELO PINA(OAB:
9008/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b76ae11

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Dê-se ciência às partes da resposta da perita aos quesitos

explicativos contida no id 7cbdeb0. Prazo de cinco dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001193-38.2010.5.05.0195
RECLAMANTE DANILO DE ARAUJO BRITO

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

RECLAMADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

ADVOGADO MARCILIO PEREIRA FALCAO(OAB:
18914/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M M TELECOM - ENGENHARIA E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e1c686

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

1. RELATÓRIO

OI S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIALnos autos da reclamação

trabalhista proposta porDANILO DE ARAUJO BRITOapresenta

impugnação aos cálculos com os fundamentos que indica na

promoção de id. 0fe8be0. A parte impugnada, regularmente

notificada, manifestou-se, conforme id. 2eeeb3f. Os autos vieram

conclusos para julgamento.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Extrapolação dos limites da inicial.Periculosidade sobre

produção e valores pagos por fora. Reflexos da produção

devida e paga em razão da ACT 2005/2007. Abatimentos aos

mesmos títulos. RSR da produção e do bis in idem na apuração

das horas extras. Limite do pedido e da condenação para

pagamento da produtividade. Limites da responsabilidade

subsidiária. Alíquota da contribuição previdenciária da

contratante. Atualização dos créditos – não incidência de juros

e correção na recuperação judicial.

Sem razão a executada. Isso porque tais matérias já foram objeto

de irresignação em sede de impugnação aos cálculos e agravo de

petição, ficando mantidos os termos da decisão de id. 3b0d722 e do

acórdão de id. 10f9b63.

2.2Atualização monetária

Para fins de definição dos índices de atualização monetária, devem

ser aplicados os critérios fixados no julgamento conjunto da ADC

58, ADC 59 e ADI 6.021, publicado em 07/04/2021, e, ainda, dos

embargos de declaração em 25/10/2021, com eficácia erga omnes

e efeito vinculante, a saber: a) Para a sentenças transitadas em

julgado que tenham fixado os índices de atualização monetária

(qualquer que tenha sido - TR, IPCA-E ou qualquer outro índice),

além de juros, tais critérios deverão ser observados, do mesmo

modo em relação aos pagamentos feitos sob essas bases; b) Para

as ações em curso e para aquelas em que já houve formação da

coisa julgada, mas sem fixação dos índices de correção monetária,

devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa SELIC (juros e

correção monetária), tendo como marco inicial de incidência o
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ajuizamento da ação.

Os critérios de atualização monetária foram fixados pela coisa

julgada (sentença de id. f9bbe5f) e devem ser observados em

consonância com a modulação feita pelo STF, na ADC 58.

Nada a retificar.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto julgo IMPROCEDENTE a impugnação aos

cálculos, fixando o débito em R$ 677.838,82 (seiscentos e setenta

e sete mil, oitocentos e trinta e oito reais, oitenta e dois centavos),

atualizados até 29/09/2023, conforme planilha de id. d89c6ce.

Notifiquem-se as partes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001193-38.2010.5.05.0195
RECLAMANTE DANILO DE ARAUJO BRITO

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

RECLAMADO M M TELECOM - ENGENHARIA E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

ADVOGADO MARCILIO PEREIRA FALCAO(OAB:
18914/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DE ARAUJO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e1c686

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

1. RELATÓRIO

OI S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIALnos autos da reclamação

trabalhista proposta porDANILO DE ARAUJO BRITOapresenta

impugnação aos cálculos com os fundamentos que indica na

promoção de id. 0fe8be0. A parte impugnada, regularmente

notificada, manifestou-se, conforme id. 2eeeb3f. Os autos vieram

conclusos para julgamento.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Extrapolação dos limites da inicial.Periculosidade sobre

produção e valores pagos por fora. Reflexos da produção

devida e paga em razão da ACT 2005/2007. Abatimentos aos

mesmos títulos. RSR da produção e do bis in idem na apuração

das horas extras. Limite do pedido e da condenação para

pagamento da produtividade. Limites da responsabilidade

subsidiária. Alíquota da contribuição previdenciária da

contratante. Atualização dos créditos – não incidência de juros

e correção na recuperação judicial.

Sem razão a executada. Isso porque tais matérias já foram objeto

de irresignação em sede de impugnação aos cálculos e agravo de

petição, ficando mantidos os termos da decisão de id. 3b0d722 e do

acórdão de id. 10f9b63.

2.2Atualização monetária

Para fins de definição dos índices de atualização monetária, devem

ser aplicados os critérios fixados no julgamento conjunto da ADC

58, ADC 59 e ADI 6.021, publicado em 07/04/2021, e, ainda, dos

embargos de declaração em 25/10/2021, com eficácia erga omnes

e efeito vinculante, a saber: a) Para a sentenças transitadas em

julgado que tenham fixado os índices de atualização monetária

(qualquer que tenha sido - TR, IPCA-E ou qualquer outro índice),

além de juros, tais critérios deverão ser observados, do mesmo

modo em relação aos pagamentos feitos sob essas bases; b) Para

as ações em curso e para aquelas em que já houve formação da

coisa julgada, mas sem fixação dos índices de correção monetária,

devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa SELIC (juros e

correção monetária), tendo como marco inicial de incidência o

ajuizamento da ação.

Os critérios de atualização monetária foram fixados pela coisa

julgada (sentença de id. f9bbe5f) e devem ser observados em

consonância com a modulação feita pelo STF, na ADC 58.

Nada a retificar.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto julgo IMPROCEDENTE a impugnação aos

cálculos, fixando o débito em R$ 677.838,82 (seiscentos e setenta

e sete mil, oitocentos e trinta e oito reais, oitenta e dois centavos),

atualizados até 29/09/2023, conforme planilha de id. d89c6ce.

Notifiquem-se as partes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000505-56.2022.5.05.0195
RECLAMANTE ALEXNALDO LACERDA DE BRITO

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA
ADORNO(OAB: 8990/BA)

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
ADORNO(OAB: 32686/BA)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXNALDO LACERDA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b07ae8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que permanece a tramitação da recuperação judicial.

Considerando, ainda, que houve a transferência da competência

executória desta Especializada para o juízo cível a que se vincula o

processo de recuperação judicial da empresa demandada.

Considerando, por fim, a expedição da certidão de crédito, id

d48374e, notifique-se o autor para diligenciar o que entender direito

junto ao juízo competente.

Retornem os autos ao arquivo provisório.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000344-80.2021.5.05.0195
RECLAMANTE CRISPINIANA CONCEICAO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO DE PAULA CERQUEIRA
PENA(OAB: 31926/BA)

RECLAMADO DERIVALDO OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO BRUNA BARRETO NERY(OAB:
22626/BA)

ADVOGADO ROSA HELENA SOARES
SAMPAIO(OAB: 14304/BA)

ADVOGADO LAYANE EMILLE SOUZA
LOPES(OAB: 56146/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERIVALDO OLIVEIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce16d54

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Notifique-se o reclamado para, no prazo de 10(dez) dias, proceder

às anotações na CTPS da reclamante, conforme determinado na

sentença de id b11aca7 .

2.Homologo a atualização dos cálculos, planilha de id 3890f25.

Intime-se a devedora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue

o pagamento da dívida apurada, R$ 19.902,65, atualizado até

29/02/2024, sob pena de penhora, conforme procedimento previsto

no art. 523, do CPC

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000150-46.2022.5.05.0195
RECLAMANTE MARIA FRANCISCA SAO PEDRO

LEAL

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 9061/BA)

RECLAMADO VERA LUCIA ALMEIDA LIMA FALCAO

ADVOGADO FELLIPE RODRIGUES
MARQUES(OAB: 39234/BA)

RECLAMADO ARLINDA ALMEIDA LIMA

ADVOGADO FELLIPE RODRIGUES
MARQUES(OAB: 39234/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FRANCISCA SAO PEDRO LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efa12a4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.A análise dos autos revela que as executadas possuem benefício

de aposentadoria junto ao Estado da Bahia, conforme se infere dos

documentos de id d526790 e id e9c5f31. Dessa forma, oficie-se ao

Estado da Bahia, determinando que proceda ao bloqueio mensal

de 20% dos proventos de aposentadoria em nome das executadas

ARLINDA ALMEIDA LIMA, CPF: 062.031.595-49, e VERA LUCIA

ALMEIDA LIMA FALCAO, CPF: 091.896.375-34, até o limite do

débito exequendo, R$ 24.555,48, transferindo-os para conta judicial

na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (agência 4023) ou do BANCO

DO BRASIL (agência 3128-3) à disposição deste Juízo. A ordem

deve perdurar até atingir o valor da execução.

2.Ciência à exequente dos expedientes de id e60e89c e id

25685c3.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000344-80.2021.5.05.0195
RECLAMANTE CRISPINIANA CONCEICAO COSTA

ADVOGADO FRANCISCO DE PAULA CERQUEIRA
PENA(OAB: 31926/BA)

RECLAMADO DERIVALDO OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO BRUNA BARRETO NERY(OAB:
22626/BA)

ADVOGADO ROSA HELENA SOARES
SAMPAIO(OAB: 14304/BA)

ADVOGADO LAYANE EMILLE SOUZA
LOPES(OAB: 56146/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISPINIANA CONCEICAO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce16d54

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Notifique-se o reclamado para, no prazo de 10(dez) dias, proceder

às anotações na CTPS da reclamante, conforme determinado na

sentença de id b11aca7 .

2.Homologo a atualização dos cálculos, planilha de id 3890f25.

Intime-se a devedora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue

o pagamento da dívida apurada, R$ 19.902,65, atualizado até

29/02/2024, sob pena de penhora, conforme procedimento previsto

no art. 523, do CPC

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000427-96.2021.5.05.0195
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA BARRETO

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA E INSTALACAO DE
COMUNICACOES S.A

  - EZENTIS BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccae700

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as demandadas EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA

E INSTALACAO DE COMUNICACOES S.A e EZENTIS BRASIL

S.A. para tomar ciência do aditamento de id 3790767. Prazo de

5(cinco) dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000659-55.2014.5.05.0195
RECLAMANTE DARIO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO IGOR AMADO VELOSO(OAB:
29272/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 034b746

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à demandada da manifestação de id b00c1ba. Prazo de

5(cinco) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000659-55.2014.5.05.0195
RECLAMANTE DARIO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO IGOR AMADO VELOSO(OAB:
29272/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 034b746

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista à demandada da manifestação de id b00c1ba. Prazo de

5(cinco) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000350-53.2022.5.05.0195
RECLAMANTE DAMASIO FELIX BRITO

ADVOGADO JAMILLE DE SANTANA
SANTOS(OAB: 29112/BA)

ADVOGADO JOAO JOSE DOS SANTOS(OAB:
56208/BA)

RECLAMADO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO MARCEL CERQUEIRA SANTOS(OAB:
58931/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMASIO FELIX BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 085926f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Homologo a atualização dos cálculos, planilha de id 9f1d744.

Oficie-se à Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A -

EMBASA, requisitando a retenção e o depósito em favor deste

Juízo dos valores que porventura a executada MS CONSTRUCOES

E SANEAMENTO LTDA, CNPJ: 04.366.331/0001-09, tenha a

receber referente à faturas e/ou quaisquer valores a serem

repassados à referida executada, até o limite do débito exequendo

neste processo, R$ 14.427,63. Instrua-se com cópia da planilha de

cálculos atualizados e saliente-se que os valores retidos devem ser

creditados em conta judicial na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(agência 4023) ou do BANCO DO BRASIL (agência 3128-3) à

disposição deste Juízo.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000336-98.2024.5.05.0195
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU FOCAL CLINICA MEDICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11532cb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.
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Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000339-53.2024.5.05.0195
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU JESSICA GOIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4072991

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000342-08.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU LS EMPREENDIMENTOS MEDICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4a798e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena
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de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000334-31.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU DR HERMESON CARNEIRO
ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3428895

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000337-83.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU JOICE MARIA SAUDE E BEM ESTAR
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8423bcc

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada, POR OFICIAL DE JUSTIÇA, para

apresentar manifestação a respeito da tramitação desta ação pelo

“Juízo 100% digital” e a consequente designação de audiência

telepresencial, podendo se opor à escolha no prazo de 05 dias, nos

termos da Resolução Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo

oposição, deverá, no mesmo prazo, fornecer os dados necessários
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para o recebimento de futuras notificações (endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada, POR OFICIAL DE JUSTIÇA, para apresentar defesa no

prazo de 10 (dez) dias, bem como os documentos cuja exibição foi

requerida na inicial, sob pena de revelia e confissão em relação à

matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000335-16.2024.5.05.0195
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU INSTITUTO DR RICARDO OLIVEIRA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c526a7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000341-23.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU IRIS ALMEIDA SANTANA
CONSULTORIA DIALOGARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5793bb4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2465
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000340-38.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU FENIX - CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM ANALISES
CLINICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04d95a3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000345-60.2024.5.05.0195
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU FLORESCER CLINICA INTEGRADA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5095ecc

proferido nos autos.

Vistos etc.
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Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000343-90.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU GASTRONEUROCLIN SERVICOS
MEDICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31bcc8b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000346-45.2024.5.05.0195
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU LAISE SOUZA DA SILVA
FONOAUDIOLOGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d9c82c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000344-75.2024.5.05.0195
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU DELILO SERVICOS MEDICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f363493

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000347-30.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU INGRID NASCIMENTO RIBEIRO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2468
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19dde41

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000358-59.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU UIARA DE JESUS SANTOS
NOGUEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dffd0c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000352-52.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RÉU ICONE SERVICOS DE
ULTRASSONOGRAFIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2082a6c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000355-07.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU ORTO SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e9f6b1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000362-96.2024.5.05.0195
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AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU V COSTA PORTUGAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86126e0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000356-89.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU MULLER FALCAO & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4e053b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000348-15.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU LUSIANE CARVALHO DA SILVA
SANTANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96d9d4b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000364-66.2024.5.05.0195
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU MEU DENTE CLINICA
ODONTOLOGICA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ee2f71

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000353-37.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU E M BRAZ SILVA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a657a3b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000357-74.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU ODONTOLOGICA SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8db3c6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.
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Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000361-14.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU PELEGRINO SERVICOS MEDICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddd5d82

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000351-67.2024.5.05.0195
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU DNB CENTRO MEDICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8729511

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).
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Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000363-81.2024.5.05.0195
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU O2 ODONTOLOGIA &
OFTALMOLOGIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29b4cf0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000359-44.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU PAULO ROBERTO ALMEIDA LEITE &
CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58e5898

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução
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Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000360-29.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU ODONTO CLINIC LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d0d439

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000368-06.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU SIDIMARA ANDRADE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc278db

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.
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Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000367-21.2024.5.05.0195
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU REBEKA GALVAO SUZART & CIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d3ead6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000369-88.2024.5.05.0195
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU TESLA SERVICOS MEDICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0cb1e0

proferido nos autos.

Vistos etc.
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Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000366-36.2024.5.05.0195
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU ODONTO POP SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 929969c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000365-51.2024.5.05.0195
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU MILENA VIDAL SANCHEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c65afc0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000370-73.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU MG DE ALMEIDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43ed072

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000379-35.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU SAMPAIO ALMEIDA SERVICOS
MEDICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS
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  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c98bf74

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000377-65.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU SEMEA SERVICOS MEDICOS EM
ANESTESIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c53af71

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000371-58.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)
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RÉU MVM DIAGNOSTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af6e0c2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000375-95.2024.5.05.0195
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU PALOMA REINER ENCARNACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf83e06

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000378-50.2024.5.05.0195

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU RUANA LIMA SANTANA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 572dfac

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000376-80.2024.5.05.0195
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU CLINICA ILUMINI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4f26ef

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000076-21.2024.5.05.0195
RECLAMANTE WESLEY RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO DIOGO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 24733/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY RODRIGUES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99693a1

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Notifique-se a parte autora para tomar ciência do teor da certidão de

id 3031b12 e apresentar manifestação a respeito das preliminares

suscitadas na defesa e dos documentos anexados pela reclamada.

Prazo de dez dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000413-44.2023.5.05.0195
RECLAMANTE TAIZE STEFANI DE SANTANA

NUNES

ADVOGADO PATRICIA SILVA BRANDAO(OAB:
63259/BA)

RECLAMADO IMAGEM MATERNO FETAL LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS CARNEIRO
ROCHA(OAB: 62045/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMAGEM MATERNO FETAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000413-44.2023.5.05.0195

Fica V.Sa. notificada para cumprir anotação da CTPS que encontra-

se depositada nesta Secretaria.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS PAIXAO DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000645-61.2020.5.05.0195
RECLAMANTE DANIELA DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO MOABE SANTOS CASAS(OAB:
32672/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E INFANCIA UBAIRA

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E INFANCIA
UBAIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 382fd38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000645-61.2020.5.05.0195
RECLAMANTE DANIELA DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO MOABE SANTOS CASAS(OAB:
32672/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E INFANCIA UBAIRA

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 382fd38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000141-16.2024.5.05.0195
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU APA TRINDADE ALMEIDA
CERQUEIRA & CIA LTDA

ADVOGADO DANIELA TRINDADE BORGES(OAB:
65852/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000141-16.2024.5.05.0195

Fica V.Sa. notificada para: complementar os dados necessários ao

recebimento de futuras comunicações processuais, conforme

determinado no despacho de id ed3115b, bem como esclarecer a

quem pertence os dados fornecidos na manifestação de id a5a9149

(parte ou advogado), bem como, conforme determinado no

despacho de ided3115b: "(...) a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS PAIXAO DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº PetCiv-0000141-16.2024.5.05.0195
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU APA TRINDADE ALMEIDA
CERQUEIRA & CIA LTDA

ADVOGADO DANIELA TRINDADE BORGES(OAB:
65852/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000141-16.2024.5.05.0195

Fica V.Sa. notificada para: complementar os dados necessários ao

recebimento de futuras comunicações processuais, conforme

determinado no despacho de id ed3115b, bem como esclarecer a

quem pertence os dados fornecidos na manifestação de id a5a9149

(parte ou advogado), bem como, conforme determinado no

despacho de ided3115b: "(...) a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS PAIXAO DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000261-30.2022.5.05.0195
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO CRUZ E ARAUJO(OAB:
28977/BA)

ADVOGADO MARCELO WALB LIMA
CABRAL(OAB: 28978/BA)

ADVOGADO DIEGO FREITAS DE LIMA(OAB:
30317/BA)

RECLAMADO HELIO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO GEOVANE DA SILVA
FERREIRA(OAB: 63816/BA)

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

PERITO RODRIGO SANTOS MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Fica V. Sa. notificada para:

1- tomar ciência do despacho de id 7fb9644: "...Considerando os

termos do Acórdão de id b06523d, determino a reabertura da

instrução probatória, para a tomada do depoimento pessoal do

reclamado.

Inclua-se o feito em pauta, notificando-se as partes, por meio de

seus patronos. O reclamado deverá comparecer, sob pena de

confissão.

2- comparecer à audiência presencial designada para o dia

25/04/2024, às 09h, a ser realizada na sala de audiências da 5ª

Vara do Trabalho de Feira de Santana (Avenida João Durval

Carneiro, 2768, Ponto Central, Feira de Santana - BA, Fórum

Professor José Martins Catharino), devendo confirmar endereço

físico do Fórum, data e horário com a parte reclamante. Caso o(a)

reclamante mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara. Caso necessite de intérprete em LIBRAS

para a audiência, favor solicitar com antecedência, para evitar o

adiamento. Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e

objetos que representem ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

WALDETE DE LOURDES FURLANETO RAMOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000261-30.2022.5.05.0195
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO CRUZ E ARAUJO(OAB:
28977/BA)

ADVOGADO MARCELO WALB LIMA
CABRAL(OAB: 28978/BA)

ADVOGADO DIEGO FREITAS DE LIMA(OAB:
30317/BA)

RECLAMADO HELIO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO GEOVANE DA SILVA
FERREIRA(OAB: 63816/BA)

ADVOGADO RONALDO MENDES DIAS(OAB:
27815/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE DE CARVALHO
RIOS(OAB: 72751/BA)

PERITO RODRIGO SANTOS MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para:

1- tomar ciência do despacho de id 7fb9644: "...Considerando os

termos do Acórdão de id b06523d, determino a reabertura da

instrução probatória, para a tomada do depoimento pessoal do

reclamado.

Inclua-se o feito em pauta, notificando-se as partes, por meio de

seus patronos. O reclamado deverá comparecer, sob pena de

confissão.

2- comparecer à audiência presencial designada para o dia

25/04/2024, às 09h, a ser realizada na sala de audiências da 5ª

Vara do Trabalho de Feira de Santana (Avenida João Durval

Carneiro, 2768, Ponto Central, Feira de Santana - BA, Fórum

Professor José Martins Catharino), devendo confirmar endereço

físico do Fórum, data e horário com a parte reclamada. O(A)

RECLAMADO(A) FICA CIENTE, POR INTERMÉDIO DE SEU(S)

ADVOGADO(S), DE QUE O NÃO COMPARECIMENTO

IMPORTARÁ NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO

QUANTO A MATÉRIA DE FATO, DE ACORDO COM A LEI. Caso

o(a) reclamante mude de endereço, favor comunicar imediatamente

à Secretaria desta Vara. Caso necessite de intérprete em LIBRAS

para a audiência, favor solicitar com antecedência, para evitar o

adiamento. Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e

objetos que representem ameaça à segurança institucional.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

WALDETE DE LOURDES FURLANETO RAMOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000073-66.2024.5.05.0195
RECLAMANTE JOSE CARLOS JESUS DA SILVA

ADVOGADO ANA MARIA DE JESUS CESAR(OAB:
63696/BA)

ADVOGADO JOSE CERQUEIRA DA COSTA
FALCAO NETO(OAB: 65831/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE JESUS
FALCAO(OAB: 32691/BA)

RECLAMADO CIRO DA SILVA COTIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000073-66.2024.5.05.0195

Fica V.Sa. notificada para receber a CTPS na secretaria da vara.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALTELICIO DA SILVA SOUSA

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo Nº ATOrd-0000927-07.2017.5.05.0195
RECLAMANTE JOSE ARSENIO AMORIM DA SILVA

ADVOGADO MARCILIO PEREIRA FALCAO(OAB:
18914/BA)

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARSENIO AMORIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb08194

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.A análise dos autos revela equívoco no cumprimento do despacho

de id 80f8b6e quanto à intimação da União Federal/PGF para tomar

ciência dos cálculos apresentados, posto que direcionada à PGFN,

conforme id cf9ebe4.

Dessa forma, chamo o feito à ordem, ao passo que determino a

intimação da União/PGF-BA para manifestação acerca dos cálculos

apresentados pela contadoria do juízo, planilha de id f4a21ab, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879,

§3º, da CLT.

2.As petições de id 5926575, id d6ab5d2 e id ed74ca9 serão

apreciadas oportunamente.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000718-48.2011.5.05.0195
RECLAMANTE ROQUE SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO R CARVALHO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO ALMEIDA RIOS(OAB:
26559/BA)

ADVOGADO ISABELE DA SILVA TRINDADE(OAB:
21082/BA)

ADVOGADO PATRICIA SILVA BRANDAO(OAB:
63259/BA)

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO JOSE CAETANO DE MENEZES
NETO(OAB: 19470/BA)

RECLAMADO ROBERTO ANGELO SAMPAIO
CARVALHO

ADVOGADO ISABELE DA SILVA TRINDADE(OAB:
21082/BA)

ADVOGADO LEONARDO ALMEIDA RIOS(OAB:
26559/BA)

RECLAMADO MARIA EFIGENIA SAMPAIO DE
CARVALHO

ADVOGADO ISABELE DA SILVA TRINDADE(OAB:
21082/BA)

ADVOGADO LEONARDO ALMEIDA RIOS(OAB:
26559/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE SANTANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eee83b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Registrem-se as procurações de id a2377ec e id 3637793.

2.Ciência ao exequente da manifestação de id 8767273. Prazo de

15(quinze) dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000372-43.2024.5.05.0195
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU UNIBRASIL SAUDE - COOPERATIVA
DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1811bf2

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Vistos etc.

Nos autos o requerimento da parte autora para adoção do "Juízo

100% Digital".

Notifiquem-se as acionantes para informar endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular da parte autora e seus advogados.

Notifique-se a parte reclamada para apresentar manifestação a

respeito da tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a

consequente designação de audiência telepresencial, podendo se

opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se a

reclamada para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, bem

como os documentos cuja exibição foi requerida na inicial, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

Cumprida a determinação supra, a parte autora deverá ser intimada

para manifestação acerca das preliminares e documentos anexados

com a defesa, no prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo interesse em conciliar as partes deverão se pronunciar no

prazo acima conferido, ou, não sendo essa a hipótese, informar se

têm interesse na produção de prova oral, a fim de que o juízo avalie

a sua pertinência.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000992-31.2019.5.05.0195
RECLAMANTE ANDREZA SANTANA FERNANDES

ADVOGADO ADYLEY LARA SILVA ALMEIDA(OAB:
65229/BA)

ADVOGADO JAIR EDVALDO ALMEIDA(OAB:
7584/BA)

RECLAMANTE EDNUSIA SANTANA FERNANDES

ADVOGADO ADYLEY LARA SILVA ALMEIDA(OAB:
65229/BA)

ADVOGADO JAIR EDVALDO ALMEIDA(OAB:
7584/BA)

RECLAMADO SERVICECOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO TECNICO E
PROFISSIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNUSIA SANTANA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000992-31.2019.5.05.0195

Fica V.Sa. notificada para para depositar a CTPS do “ de cujus”, a

fim de possibilitar o cumprimento da obrigação de fazer.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VALTELICIO DA SILVA SOUSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000380-20.2024.5.05.0195
RECLAMANTE LAIANE LIMA DE JESUS

ADVOGADO CAMILA FACIN(OAB: 64573/BA)

RECLAMADO MOSTARDA COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO MOSTARDA RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIANE LIMA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência designada para

o dia 25/04/2024, às 08h55min, a ser realizada na sala de

audiências telepresenciais da 5ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl5vtfsa, id da reunião: 491 667 4679, na data e

horário acima indicados. Fica V. Sa. notificada de que deve

confirmar data, horário e dados de acesso com a parte reclamante.

Se o acesso ocorrer por celular, há necessidade de se baixar o

aplicativo ZOOM. Para acesso por computador ou notebook, basta

copiar o link acima e colá-lo ao navegador de internet. As partes e

advogados devem inserir o link da sala virtual de espera (https://trt5-

jus-br.zoom.us/my/sl5vtfsa) na barra de endereços do navegador da

Internet, marcar “permitir” para o microfone e câmera e aguardar as

orientações que serão transmitidas pelo(a) servidor(a).

O referido link também ficará disponível no portal deste Regional, no

endereço https://www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes e será

facultado o acesso direto pelo Aplicativo JTe. Manual de acesso

d i s p o n í v e l  e m

https://www.trt5.jus.br/sites/default/files/portal/manual_das_audienci

as_telepresenciais.pdf .

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência, em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e advogados

aguardarem e ficarem atentos ao início da audiência.

O andamento da pauta do dia poderá ser acompanhado através do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2487
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

aplicativo JTe, disponibilizado para celulares dos sistemas Android

e IOS (lojas Google Play e App Store), ou através do link

https://jte.csjt.jus.br/ .

Fica a parte autora advertida, por seu advogado, de que a atribuição

de SIGILO OU DE SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser

JUSTIFICADA, nos termos dos §§2º e 3º do Art. 22 da Resolução

CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução CSJT n°

241/2019, somente se admitindo quando se tratar de interesse

público ou social, dados protegidos pelos direito constitucional à

intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189

ou 773 do CPC), sendo que a ausência de justificativa legal

ensejará a EXCLUSÃO das petições e dos documentos

indevidamente protocolados sob sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art.

15, ambos da mencionada Resolução 185.

O(A) RECLAMANTE FICA CIENTE, POR INTERMÉDIO DE SEU(S)

ADVOGADO(S) /PROCURADOR(A) ,  DE  QUE O  NÃO

COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2

(DOIS) ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O

DIREITO DE RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6

(SEIS) MESES.

Em se tratando de realização de audiência de forma telepresencial,

por opção exclusiva da parte, considerando que este Juízo realiza

audiências de forma presencial ,  exceto nas hipóteses

expressamente previstas, fica desde logo esclarecido que a

audiência seguirá o seu curso, não havendo adiamentos por

eventual impossibilidade técnica ou prática, pressupondo este Juízo

que ao fazer a opção para realização da audiência por esta

modalidade, todos os participantes possuem condições técnicas e

práticas para realização do ato.

Caso o(a) reclamante mude de endereço, comunicar imediatamente

à Secretaria desta Vara. Caso necessite de intérprete em LIBRAS

para a audiência, favor solicitar com antecedência, para evitar o

adiamento. Acesse o seu processo via smartphone pelo

aplicativo JTe - https://jte.trt5.jus.br.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

WALDETE DE LOURDES FURLANETO RAMOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000381-05.2024.5.05.0195
RECLAMANTE VIRGINIA DA SILVA BRITO

ADVOGADO CAMILA FACIN(OAB: 64573/BA)

RECLAMADO MOSTARDA COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO MOSTARDA RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGINIA DA SILVA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência designada para

o dia 09/05/2024, às 08h25min, a ser realizada na sala de

audiências telepresenciais da 5ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, devendo ser acessada pelo link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl5vtfsa, id da reunião: 491 667 4679, na data e

horário acima indicados. Fica V. Sa. notificada de que deve

confirmar data, horário e dados de acesso com a parte reclamante.

Se o acesso ocorrer por celular, há necessidade de se baixar o

aplicativo ZOOM. Para acesso por computador ou notebook, basta

copiar o link acima e colá-lo ao navegador de internet. As partes e

advogados devem inserir o link da sala virtual de espera (https://trt5-

jus-br.zoom.us/my/sl5vtfsa) na barra de endereços do navegador da

Internet, marcar “permitir” para o microfone e câmera e aguardar as

orientações que serão transmitidas pelo(a) servidor(a).

O referido link também ficará disponível no portal deste Regional, no

endereço https://www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes e será

facultado o acesso direto pelo Aplicativo JTe. Manual de acesso

d i s p o n í v e l  e m

https://www.trt5.jus.br/sites/default/files/portal/manual_das_audienci

as_telepresenciais.pdf .

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência, em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e advogados

aguardarem e ficarem atentos ao início da audiência.

O andamento da pauta do dia poderá ser acompanhado através do

aplicativo JTe, disponibilizado para celulares dos sistemas Android

e IOS (lojas Google Play e App Store), ou através do link

https://jte.csjt.jus.br/ .

Fica a parte autora advertida, por seu advogado, de que a atribuição

de SIGILO OU DE SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser

JUSTIFICADA, nos termos dos §§2º e 3º do Art. 22 da Resolução

CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução CSJT n°

241/2019, somente se admitindo quando se tratar de interesse

público ou social, dados protegidos pelos direito constitucional à

intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189

ou 773 do CPC), sendo que a ausência de justificativa legal

ensejará a EXCLUSÃO das petições e dos documentos

indevidamente protocolados sob sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art.

15, ambos da mencionada Resolução 185.

O(A) RECLAMANTE FICA CIENTE, POR INTERMÉDIO DE SEU(S)

ADVOGADO(S) /PROCURADOR(A) ,  DE  QUE O  NÃO
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COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2

(DOIS) ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O

DIREITO DE RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6

(SEIS) MESES.

Em se tratando de realização de audiência de forma telepresencial,

por opção exclusiva da parte, considerando que este Juízo realiza

audiências de forma presencial ,  exceto nas hipóteses

expressamente previstas, fica desde logo esclarecido que a

audiência seguirá o seu curso, não havendo adiamentos por

eventual impossibilidade técnica ou prática, pressupondo este Juízo

que ao fazer a opção para realização da audiência por esta

modalidade, todos os participantes possuem condições técnicas e

práticas para realização do ato.

Caso o(a) reclamante mude de endereço, comunicar imediatamente

à Secretaria desta Vara. Caso necessite de intérprete em LIBRAS

para a audiência, favor solicitar com antecedência, para evitar o

adiamento. Acesse o seu processo via smartphone pelo

aplicativo JTe - https://jte.trt5.jus.br.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

WALDETE DE LOURDES FURLANETO RAMOS

Secretário de Audiência

6ª. Vara Do Trabalho De Feira De Santana

Edital

Processo Nº ATOrd-0000051-73.2022.5.05.0196
RECLAMANTE GILDO DOS SANTOS TELES

ADVOGADO DANILO FREITAS DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 30677/BA)

ADVOGADO ICARO MANOEL PASSOS
MENEZES(OAB: 36162/BA)

RECLAMADO F. B. TRANSPORTE E APOIO A
AGRICULTURA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. B. TRANSPORTE E APOIO A AGRICULTURA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

F. B. TRANSPORTE E APOIO A AGRICULTURA EIRELI,

com endereço incerto e não sabido, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento da execução, sob pena de penhora e protesto (art. 517

do NCPC), no valor de R$ 9.484,94 (nove mil, quatrocentos e

oitenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), bem como para

que proceda às anotações na Carteira de Trabalho Digital do autor,

ou informar a impossibilidade de fazê-lo, devendo comprovar o

cumprimento da obrigação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena da

obrigação ser cumprida pela Secretaria da Vara, observando-se as

diretrizes fixadas na sentença de ID 504208a, de 15/03/2023,

correspondente a:

Caso não pague(m) nem garanta(m) a execução, no prazo acima,

serão penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da

execução e integral pagamento da dívida. Cópia dos cálculos e da

sentença à disposição na Secretaria da Vara.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

INGRID HEIDI OLIVA BONESS

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000368-08.2021.5.05.0196
RECLAMANTE EDVAN DA CRUZ BARRETO

ADVOGADO GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB:
24969/BA)

ADVOGADO LIVIA DA SILVA LOBO(OAB:
30994/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAN DA CRUZ BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 723cd62

proferido nos autos.

DESPACHO

Requisitem-se os honorários periciais definitivos, por meio do

SIGEO-JT, nos termos da sentença de ID 8914354.

1.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de 30 dias (trinta) dias,

liquidar o julgado, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com d iscr iminação das cont r ibu ições

prev idenciár ias (cota do empregado e empregador ,

2.
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separadamente) e imposto de renda, sob pena do início da

contagem do prazo da prescrição intercorrente, de acordo com

as novas regras da Lei nº 13.467, de 13.07.17.

Recomenda-se a utilização do programa PJe-Calc cidadão,

d i s p o n í v e l  a o  p ú b l i c o  p a r a  d o w n l o a d  n o  s i t e

h t t p s : / / p o r t a l p j e . t r t 5 . j u s . b r / p j e - c a l c - c i d a d a o .

3.

Os cálculos poderão ser enviados eletronicamente, através do

email 6avarafsa@trt5.jus.br, em arquivo editável.

4.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois

anos a manifestação da parte reclamante, quando então,

certificada sua inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT.

5.

Observe a Secretaria a existência de depósito recursal (ID

bdebbf6).

6.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000309-83.2022.5.05.0196
RECLAMANTE GILBERTINO DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO POLLIANA MORAES ALMEIDA(OAB:
38055/BA)

ADVOGADO LUIS RENAN BLAYA
ZUCOLOTO(OAB: 31163/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

PERITO RODRIGO SANTOS MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTINO DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba8307c

proferido nos autos.

Constatada a internação do reclamante, julgo justificada a ausência

do mesmo junto à prova pericial.

A fim de possibilitar o prosseguimento da ação, solicite-se

informação à Comunidade Terapêutica Nova Vida, por meio do

patrono do autor, sobre a viabilidade de realização da perícia de

GILBERTINO DOS SANTOS OLIVEIRA na referida instituição, com

acesso do perito nomeado pelo Juízo.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000075-33.2024.5.05.0196
RECLAMANTE REGINALDO DE JESUS SOUZA

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO ESTACAO 1 CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ISABELE DA SILVA TRINDADE(OAB:
21082/BA)

ADVOGADO PATRICIA SILVA BRANDAO(OAB:
63259/BA)

RECLAMADO DELTA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE JESUS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f556559

proferido nos autos.

Vistos etc, ciência ao patrono do reclamante da certidão de id

30a26a7 bem como de que deve informar o atual e completo

endereço de seu substituído, no prazo de 5 (cinco) dias.

Fornecido o endereço, providencie a Secretaria da Vara a

retificação na autuação processual e expedição de nova notificação.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000657-67.2023.5.05.0196
RECLAMANTE MARIA BETANIA FELIX DA SILVA

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO ROBERTO SALES GOMES

ADVOGADO JOAO DE CARVALHO
SANTIAGO(OAB: 57455/BA)

RECLAMADO ROUPAS E ACESSORIOS DAMASKO
LTDA

ADVOGADO JOAO DE CARVALHO
SANTIAGO(OAB: 57455/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BETANIA FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d7a2cd

proferido nos autos.
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Restou acordado em audiência, conforme id e5bc17b, a obrigação

da empresa para anotar a baixa na CTPS digital do autor até o dia

09.02.2024, inclusive, sob pena do pagamento de multa diária de

R$ 50,00, até o limite de R$ 1.500,00.

Deste modo, considerando a manifestação do reclamado no id

c336c97, informando sobre a dificuldade no cumprimento da

referida obrigação, e ainda a manifestação do autor no id 36021fe,

informando só ser possível a baixa na CTPS DIGITAL, determino:

Que seja procedida a baixa na CTPS Digital do autor, pela

secretaria da Vara.

1.

Que o reclamado comprove, nos autos, em cinco dias, o

pagamento da multa por descumprimento da obrigação aqui

relatada, referente à 20 dias (de 09/02 até 26/02 quando houve a

apresentação da petição acima descrita).

2.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000657-67.2023.5.05.0196
RECLAMANTE MARIA BETANIA FELIX DA SILVA

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO ROBERTO SALES GOMES

ADVOGADO JOAO DE CARVALHO
SANTIAGO(OAB: 57455/BA)

RECLAMADO ROUPAS E ACESSORIOS DAMASKO
LTDA

ADVOGADO JOAO DE CARVALHO
SANTIAGO(OAB: 57455/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SALES GOMES

  - ROUPAS E ACESSORIOS DAMASKO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d7a2cd

proferido nos autos.

Restou acordado em audiência, conforme id e5bc17b, a obrigação

da empresa para anotar a baixa na CTPS digital do autor até o dia

09.02.2024, inclusive, sob pena do pagamento de multa diária de

R$ 50,00, até o limite de R$ 1.500,00.

Deste modo, considerando a manifestação do reclamado no id

c336c97, informando sobre a dificuldade no cumprimento da

referida obrigação, e ainda a manifestação do autor no id 36021fe,

informando só ser possível a baixa na CTPS DIGITAL, determino:

Que seja procedida a baixa na CTPS Digital do autor, pela

secretaria da Vara.

1.

Que o reclamado comprove, nos autos, em cinco dias, o

pagamento da multa por descumprimento da obrigação aqui

relatada, referente à 20 dias (de 09/02 até 26/02 quando houve a

apresentação da petição acima descrita).

2.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000676-73.2023.5.05.0196
RECLAMANTE ANA LUIZA COELHO DO VALE

ADVOGADO BRUNO ALVES GUIMARAES(OAB:
45879/GO)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 942faf8

proferido nos autos.

Retirado o sigilo da planilha de cálculos de id 6d0fc8d, neste

momento, devolvo o prazo recursal às partes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000676-73.2023.5.05.0196
RECLAMANTE ANA LUIZA COELHO DO VALE

ADVOGADO BRUNO ALVES GUIMARAES(OAB:
45879/GO)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA COELHO DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 942faf8
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proferido nos autos.

Retirado o sigilo da planilha de cálculos de id 6d0fc8d, neste

momento, devolvo o prazo recursal às partes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000867-55.2022.5.05.0196
RECLAMANTE MIRALVA SANTANA LIMA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRALVA SANTANA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6247750

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para que deposite sua CTPS nesta

Secretaria, para cumprimento da decisão nesse particular.

Apresentada a CTPS, notifique-se a parte reclamada para que

encaminhe a este Juízo representante habilitado a proceder às

devidas anotações na CTPS da parte autora, no prazo de oito dias,

cujas diretrizes estão fixadas na sentença de ID cc31288, sob pena

de sob pena de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de

atraso, até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais) e da obrigação

ser cumprida pela Secretaria da Vara.

1. Ciência ao Réu dos cálculos apresentados pelo reclamante, no

prazo de oito dias, para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Tudo nos termos do art. 879

da CLT.

2. Decorrido o prazo determinado acima, caso apresentada

impugnação, dê-se ciência ao autor, e remetam os autos ao Sr.

Calculista para conferência dos cálculos em face das alegações

apresentadas e, se necessário, refazê-los.

3. Após, conclua-se o processo para Julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000867-55.2022.5.05.0196
RECLAMANTE MIRALVA SANTANA LIMA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM APOIO
TECNICO OPERACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6247750

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para que deposite sua CTPS nesta

Secretaria, para cumprimento da decisão nesse particular.

Apresentada a CTPS, notifique-se a parte reclamada para que

encaminhe a este Juízo representante habilitado a proceder às

devidas anotações na CTPS da parte autora, no prazo de oito dias,

cujas diretrizes estão fixadas na sentença de ID cc31288, sob pena

de sob pena de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de

atraso, até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais) e da obrigação

ser cumprida pela Secretaria da Vara.

1. Ciência ao Réu dos cálculos apresentados pelo reclamante, no

prazo de oito dias, para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Tudo nos termos do art. 879

da CLT.

2. Decorrido o prazo determinado acima, caso apresentada

impugnação, dê-se ciência ao autor, e remetam os autos ao Sr.

Calculista para conferência dos cálculos em face das alegações

apresentadas e, se necessário, refazê-los.

3. Após, conclua-se o processo para Julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo Nº ATOrd-0000266-78.2024.5.05.0196
RECLAMANTE JULLY CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MICHEL MARIM DOS SANTOS
SILVA(OAB: 372274/SP)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 191362/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULLY CARVALHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b775511

proferido nos autos.

Proceda-se à triagem.1.

Estando em conformidade a triagem, notifiquem-se as partes,

pessoalmente, para comparecimento em audiência inaugural na

data supra, na modalidade presencial, no Fórum José Martins

Catharino, Av. João Durval Carneiro, 2768 - Ponto Central, Feira

de Santana - BA, sob as penas do Art 844 da CLT: O NÃO

COMPARECIMENTO DO AUTOR IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA AÇÃO E O NÃO COMPARECIMENTO DO

RECLAMADO IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA AÇÃO A

SUA REVELIA, ALÉM DA APLICAÇÃO DA PENA DE

CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE FATO, DE ACORDO

COM A LEI.

2.

Notifiquem-se os advogados constituídos.3.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-88.2017.5.05.0196
RECLAMANTE FRANCILENE RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

RECLAMADO ALEX SANDRO DA PAIXAO SANTOS

RECLAMADO BEM ESTAR INSTITUTO DE BELEZA
LTDA

RECLAMADO ROSA MARIA CARNEIRO RIOS
SANTOS

RECLAMADO BELEZA RARA INSTITUTO DE
BELEZA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA MARIA CARNEIRO RIOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Detran

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX SANDRO DA PAIXAO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCILENE RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bff5ad0

proferido nos autos.

Ciência ao exequente do teor da certidão de id 3b05661.

Em consulta ao SNIPER, no presente momento, restou constatado

que a executada ROSA MARIA CARNEIRO RIOS SANTOS é

presidente da COMUNIDADE BATISTA VIDEIRA - 07.827.602/0001

-66 (Situação cadastral junto à RFB: ATIVA), é sócia das duas

empresas aqui executadas e sócia da empresa TRIADE

INSTITUTO DE BELEZA LTDA - 09.267.032/0001-22 (Situação

cadastral junto à RFB: Inapta por OMISSAO DE DECLARACÕES).

Em relação ao executado ALEX SANDRO DA PAIXAO SANTOS, a

pesquisa constatou que o mesmo também é diretor da

COMUNIDADE BATISTA VIDEIRA - 07.827.602/0001-66 e sócio

administrador da empresa TRIADE INSTITUTO DE BELEZA LTDA -

09.267.032/0001-22.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001112-76.2016.5.05.0196
RECLAMANTE RONISON CARDOSO SOUSA

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO KADU TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO ELVIS ANTONIO COSTA(OAB:
97552/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONISON CARDOSO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d73da1

proferido nos autos.

Cumpra-se o despacho de id faf2547, na CTPS digital do autor.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Notifique-se a executada para que tenha ciência da penhora parcial

realizada por este Juízo (id Id 5837ea0), a fim que integralize o valor

da execução, no prazo de 48 horas, sob pena de liberação das

quantias já apresadas ao autor.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001112-76.2016.5.05.0196
RECLAMANTE RONISON CARDOSO SOUSA

ADVOGADO JOUSE RIBEIRO MARQUES
PEDREIRA(OAB: 23028/BA)

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

RECLAMADO KADU TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO ELVIS ANTONIO COSTA(OAB:
97552/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KADU TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d73da1

proferido nos autos.

Cumpra-se o despacho de id faf2547, na CTPS digital do autor.

Notifique-se a executada para que tenha ciência da penhora parcial

realizada por este Juízo (id Id 5837ea0), a fim que integralize o valor

da execução, no prazo de 48 horas, sob pena de liberação das

quantias já apresadas ao autor.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001049-07.2023.5.05.0196
REQUERENTES NAYANA KELLY RAMOS COSTA

ADVOGADO DIEGO VINICIUS CRUZ PATRIARCA
DOS SANTOS(OAB: 50189/BA)

REQUERENTES RAISSA VITORIA SILVA LOPES

ADVOGADO BRUNO ALBUQUERQUE LOMANTO
VELOSO(OAB: 49798/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA VITORIA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 154eade

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo requerida no id 3c5e1d7, por dez dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001049-07.2023.5.05.0196
REQUERENTES NAYANA KELLY RAMOS COSTA

ADVOGADO DIEGO VINICIUS CRUZ PATRIARCA
DOS SANTOS(OAB: 50189/BA)

REQUERENTES RAISSA VITORIA SILVA LOPES

ADVOGADO BRUNO ALBUQUERQUE LOMANTO
VELOSO(OAB: 49798/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYANA KELLY RAMOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 154eade

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo requerida no id 3c5e1d7, por dez dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000759-26.2022.5.05.0196
RECLAMANTE VALDECI DE JESUS SILVA

ADVOGADO EDLA LEAL DA SILVA VILAS
BOAS(OAB: 66437/BA)

ADVOGADO ANANDA ANGELI JACINTO DE
BRITTO(OAB: 67346/BA)

RECLAMADO ESS ATACADISTA DE ARTIGOS DE
LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

RECLAMADO D.B. - ATACADISTA DE ARTIGOS
PARA LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eff012

proferido nos autos.

Registre-se o recolhimento das custas processuais.

Cumpra-se a cláusula décima do acordo de id 02b77cb.

Intime-se o autor a informar, em cinco dias, se persiste a

necessidade de expedição dos alvarás descrito no acordo

homologado, sob pena de preclusão.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000044-86.2019.5.05.0196
RECLAMANTE GILDASIO MARINHO GONCALVES

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 10089/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA ALMEIDA PESSOA
LTDA

ADVOGADO PEDRO IGGOR GALVAO PEREIRA
DIAS(OAB: 55859/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDASIO MARINHO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbcf58f

proferido nos autos.

1. Ao reclamante para tomar ciência do insucesso da pesquisa de

bens em face da reclamada, no prazo de dez dias, sob pena do

início da contagem do prazo da prescrição intercorrente, de acordo

com as novas regras da Lei nº 13.467, de 13.07.17.

2. Silente, aguarde-se no arquivo provisório da unidade por dois

anos a manifestação da parte reclamante, quando então, certificada

sua inércia, será aplicado o art. 11-A da CLT.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000367-57.2020.5.05.0196
RECLAMANTE ANAILDA DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO NATHALIA JAMILLE DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 54096/BA)

ADVOGADO JOAO VITORIO DE SOUZA
NETTO(OAB: 33489/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA DE CALCADOS E
CONFECCOES TAKE LTDA

RECLAMADO CLAUDIA MARIA GOES VIEIRA

RECLAMADO VINICIUS VANON PETZHOLD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAILDA DOS SANTOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90a1ec4

proferido nos autos.

De início, conforme já certificado no id de11113, retifique-se o

endereço de VINICIUS VANON PETZHOLD, na autuação

processual, para constar: Avenida Artêmia Pires Freitas, 10050,

Condomínio Casas de Milão, casa nº 194, SIM, FEIRA DE

SANTANA/BA.

Ato contínuo, renove-se o cumprimento do despacho de id c64bdb9.

Inviável, no momento, a liberação pleiteada no id 7ff74d7, diante da

ausência de intimação do acionado.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000656-82.2023.5.05.0196
RECLAMANTE FABIO BASTOS DAS VIRGENS

ADVOGADO LORENA PEIXOTO MENDES(OAB:
57042/BA)

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

RECLAMADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA(OAB:
271621/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca2485c

proferido nos autos.

Justificada a ausência do autor - id f7eb454, redesigno a prova

pericial para o dia 09/04/2024, às 13 horas, na sede da Justiça do

Trabalho.

Defiro o pedido de id858eaf5. Em seu lugar nomeio SERGIO DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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REBOUCAS BRITTO.

Intimem-se.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000656-82.2023.5.05.0196
RECLAMANTE FABIO BASTOS DAS VIRGENS

ADVOGADO LORENA PEIXOTO MENDES(OAB:
57042/BA)

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

RECLAMADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA(OAB:
271621/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BASTOS DAS VIRGENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca2485c

proferido nos autos.

Justificada a ausência do autor - id f7eb454, redesigno a prova

pericial para o dia 09/04/2024, às 13 horas, na sede da Justiça do

Trabalho.

Defiro o pedido de id858eaf5. Em seu lugar nomeio SERGIO DE

REBOUCAS BRITTO.

Intimem-se.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000107-72.2023.5.05.0196
RECLAMANTE CLAUDIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RECLAMADO JEDIAEL MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO MURILO CARNEIRO GOMES(OAB:
32696/BA)

RECLAMADO KEZIA DE MIRANDA MATOS E
MATOS

ADVOGADO MURILO CARNEIRO GOMES(OAB:
32696/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c42512

proferido nos autos.

Ciência ao autor do teor da petição de id 600bb06 e documentos a

ela anexados, que comprovam o pagamento da multa devida.

FEIRA DE SANTANA/BA, 14 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000007-20.2023.5.05.0196
RECLAMANTE MANOALDO PINTO VIEIRA

ADVOGADO MARCIO HEBERTH SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 45131/BA)

RECLAMADO ELETRONS CADASTRAMENTO
LTDA. - EPP

ADVOGADO BRUNA LARISSA DA SILVA
LIMA(OAB: 465165/SP)

ADVOGADO THIAGO ROELIZ LIMA(OAB:
413177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOALDO PINTO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id 456e744

proferida no processo, cuja conclusão é: "[...] julgam-se

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos na

reclamação trabalhista movida por ANDERSON DE JESUS

CONCEIÇÃO contra a ELETRONS CADASTRAMENTO LTDA. -

EPP, na forma das razões constantes do corpo da fundamentação

supra, que se reputam aqui transcritas, na íntegra. Custas

processuais pela reclamada, no montante de R$ 182,01 (cento e

oitenta e dois reais e um centavos), calculadas sobre o débito bruto

apurado de R$ 9.100,32 (nove mil e cem reais e trinta e dois

centavos), incluídos os honorários sucumbenciais, juros, atualização

monetária, IR e contribuição previdenciária devidos, conforme

planilha de cálculos anexa, que é parte integrante do presente .

Observem-se os valores atribuídos decisum aos pedidos na

exordial, em atenção ao disposto nos arts. 141 e 492, do CPC.

Prazo de Lei".

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.
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MAZILEIDE ALVES DE SOUZA ARAGAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000007-20.2023.5.05.0196
RECLAMANTE MANOALDO PINTO VIEIRA

ADVOGADO MARCIO HEBERTH SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 45131/BA)

RECLAMADO ELETRONS CADASTRAMENTO
LTDA. - EPP

ADVOGADO BRUNA LARISSA DA SILVA
LIMA(OAB: 465165/SP)

ADVOGADO THIAGO ROELIZ LIMA(OAB:
413177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETRONS CADASTRAMENTO LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id 456e744

proferida no processo, cuja conclusão é: "[...] julgam-se

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos na

reclamação trabalhista movida por ANDERSON DE JESUS

CONCEIÇÃO contra a ELETRONS CADASTRAMENTO LTDA. -

EPP, na forma das razões constantes do corpo da fundamentação

supra, que se reputam aqui transcritas, na íntegra. Custas

processuais pela reclamada, no montante de R$ 182,01 (cento e

oitenta e dois reais e um centavos), calculadas sobre o débito bruto

apurado de R$ 9.100,32 (nove mil e cem reais e trinta e dois

centavos), incluídos os honorários sucumbenciais, juros, atualização

monetária, IR e contribuição previdenciária devidos, conforme

planilha de cálculos anexa, que é parte integrante do presente .

Observem-se os valores atribuídos decisum aos pedidos na

exordial, em atenção ao disposto nos arts. 141 e 492, do CPC.

Prazo de Lei".

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

MAZILEIDE ALVES DE SOUZA ARAGAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000627-03.2021.5.05.0196
RECLAMANTE EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO FILIPE DE ABREU REIS(OAB:
30115/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO VILAS BOAS GOMES
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fec165e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000349-31.2023.5.05.0196
RECLAMANTE RAFAELA COSTA FIGUEIREDO

ADVOGADO DOUGLAS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 69771/BA)

ADVOGADO DANILO FREITAS DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 30677/BA)

ADVOGADO ICARO MANOEL PASSOS
MENEZES(OAB: 36162/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA COSTA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f7fbee

proferido nos autos.

Diante da discordância do autor - #id:b57e7ac e considerando que a

empresa executada é solvente, indefiro o pedido de parcelamento.

Vale ressaltar que o parcelamento do débito previsto no art. 916 do

NCPC não é uma garantia da parte executada, mas uma faculdade
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do juiz, ainda que a executada tenha preenchido os requisitos

legais. Caso em que o parcelamento se mostra desnecessário,

diante da capacidade econômica da executada em quitar o débito

em parcela única, e potencialmente prejudicial à celeridade

processual.

Expeçam-se os documentos necessários para que sejam liberados,

em favor do Exequente, com juros e correção monetária da data do

depósito, utilizando o depósito judicial de #id:edbe09d, mediante

alvará eletrônico.

Nos termos do art. 8º do ATO TRT5 N. 0027, DE 20 DE JANEIRO

DE 2022, intime-se o credor para informar número de conta corrente

apta à transferência do crédito, em cinco dias, caso opte pela

transferência bancária. Silente, fica desde já ciente da expedição de

alvará para saque da quantia diretamente na agência bancária

detentora do depósito judicial.

Informada conta, transfira-se.

Silente, expeça-se alvará para saque.

Confeccionado o alvará, dê-se ciência à parte interessada.

Intime-se a empresa a comprovar o pagamento do saldo

remanescente da execução conforme planilha de id Id da4a4c7, em

cinco dias, sob pena de execução.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000349-31.2023.5.05.0196
RECLAMANTE RAFAELA COSTA FIGUEIREDO

ADVOGADO DOUGLAS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 69771/BA)

ADVOGADO DANILO FREITAS DE OLIVEIRA
NUNES(OAB: 30677/BA)

ADVOGADO ICARO MANOEL PASSOS
MENEZES(OAB: 36162/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f7fbee

proferido nos autos.

Diante da discordância do autor - #id:b57e7ac e considerando que a

empresa executada é solvente, indefiro o pedido de parcelamento.

Vale ressaltar que o parcelamento do débito previsto no art. 916 do

NCPC não é uma garantia da parte executada, mas uma faculdade

do juiz, ainda que a executada tenha preenchido os requisitos

legais. Caso em que o parcelamento se mostra desnecessário,

diante da capacidade econômica da executada em quitar o débito

em parcela única, e potencialmente prejudicial à celeridade

processual.

Expeçam-se os documentos necessários para que sejam liberados,

em favor do Exequente, com juros e correção monetária da data do

depósito, utilizando o depósito judicial de #id:edbe09d, mediante

alvará eletrônico.

Nos termos do art. 8º do ATO TRT5 N. 0027, DE 20 DE JANEIRO

DE 2022, intime-se o credor para informar número de conta corrente

apta à transferência do crédito, em cinco dias, caso opte pela

transferência bancária. Silente, fica desde já ciente da expedição de

alvará para saque da quantia diretamente na agência bancária

detentora do depósito judicial.

Informada conta, transfira-se.

Silente, expeça-se alvará para saque.

Confeccionado o alvará, dê-se ciência à parte interessada.

Intime-se a empresa a comprovar o pagamento do saldo

remanescente da execução conforme planilha de id Id da4a4c7, em

cinco dias, sob pena de execução.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000562-26.2022.5.05.0017
REQUERENTE JAIR CONCEICAO DO ROSARIO

ADVOGADO LEONARDO GALVAO
PEDREIRA(OAB: 32854/BA)

REQUERIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO DANIELLE PERAZZI MUSIELLO(OAB:
114200/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR CONCEICAO DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aba613a

proferido nos autos.

1. Dê-se vista ao exequente acerca do parcelamento formulado pela

executada - id 860ab8e, com base no art. 916 e §§ do NCPC, sendo

que já fora depositado 30% do valor total do débito.

2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos

conclusos para apreciação do pedido.

3. Nos termos do §3º do já citado artigo: “Enquanto não

apreciado o requerimento, o executado terá de depositar as

parcelas vincendas, facultado ao exequente seu levantamento”.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000182-48.2022.5.05.0196
RECLAMANTE JOAO EVANGELISTA BISPO JUNIOR

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 35942/BA)

ADVOGADO JAMME JESUS FREITAS(OAB:
38514/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA PORTO BAHIA
LTDA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PORTO BAHIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8355c8e

proferido nos autos.

Considerando que o sócio compõe o acordo apresentado, concedo

ao mesmo o prazo de cinco dias a fim de que regularize sua

representação processual, uma vez que o documento de id 29e784c

se refere tão somente à empresa. Na mesma oportunidade, deve

juntar documento que comprove seu endereço diante do quanto

certificado no idf713b84.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000182-48.2022.5.05.0196
RECLAMANTE JOAO EVANGELISTA BISPO JUNIOR

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 35942/BA)

ADVOGADO JAMME JESUS FREITAS(OAB:
38514/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA PORTO BAHIA
LTDA

ADVOGADO WENDEL LOPES PEDREIRA(OAB:
14029/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EVANGELISTA BISPO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8355c8e

proferido nos autos.

Considerando que o sócio compõe o acordo apresentado, concedo

ao mesmo o prazo de cinco dias a fim de que regularize sua

representação processual, uma vez que o documento de id 29e784c

se refere tão somente à empresa. Na mesma oportunidade, deve

juntar documento que comprove seu endereço diante do quanto

certificado no idf713b84.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001044-82.2023.5.05.0196
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO DANIEL BASTOS MAGALHAES(OAB:
35675/BA)

RECLAMADO T. A. TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO EDSON COSTA DE ASSIS(OAB:
41872/BA)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T. A. TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32ffcdc

proferido nos autos.

Diante do quanto certificado no id 37a8b5f, intime-se o patrono da

T. A. TRANSPORTES LTDA - ME a fim de que informe a este Juízo

sobre a localização da empresa acionada, com registros

fotográficos, inclusive, no prazo de cinco dias.
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FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000958-14.2023.5.05.0196
RECLAMANTE ALBERTO SOUSA DE SANTANA

ADVOGADO DANIEL BASTOS MAGALHAES(OAB:
35675/BA)

RECLAMADO EMPRESAS DE TRANSPORTES
SANTANA E SAO PAULO LTDA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESAS DE TRANSPORTES SANTANA E SAO PAULO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d3886

proferido nos autos.

Às partes a fim de que tomem ciência do inteiro teor da petição de

id d39efdc que informa sobre a perícia (hora, local e dia).

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000958-14.2023.5.05.0196
RECLAMANTE ALBERTO SOUSA DE SANTANA

ADVOGADO DANIEL BASTOS MAGALHAES(OAB:
35675/BA)

RECLAMADO EMPRESAS DE TRANSPORTES
SANTANA E SAO PAULO LTDA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO SOUSA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d3886

proferido nos autos.

Às partes a fim de que tomem ciência do inteiro teor da petição de

id d39efdc que informa sobre a perícia (hora, local e dia).

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000085-77.2024.5.05.0196
RECLAMANTE LAISE ARAGAO DA SILVA

ADVOGADO INGRA TAINA MIRANDA SILVA
REIS(OAB: 57569/BA)

ADVOGADO LARISSA DA SILVA CARNEIRO(OAB:
57689/BA)

RECLAMADO ROBSON OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA CHALHUB(OAB:
56953/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON OLIVEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91b3aaa

proferido nos autos.

1. Retirado o feito de pauta.

2. Ciência ao reclamante da exceção apresentada – id 9642c1b, no

prazo comum de cinco dias, nos termos do art. 800, da CLT.

3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, ciência às partes a

fim de que informem em dez dias se desejam produzir outras

provas, apresentando suas razões finais em memoriais.

4. Após, retornem os autos conclusos para julgamento da exceção.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000085-77.2024.5.05.0196
RECLAMANTE LAISE ARAGAO DA SILVA

ADVOGADO INGRA TAINA MIRANDA SILVA
REIS(OAB: 57569/BA)

ADVOGADO LARISSA DA SILVA CARNEIRO(OAB:
57689/BA)

RECLAMADO ROBSON OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA CHALHUB(OAB:
56953/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAISE ARAGAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91b3aaa

proferido nos autos.

1. Retirado o feito de pauta.

2. Ciência ao reclamante da exceção apresentada – id 9642c1b, no

prazo comum de cinco dias, nos termos do art. 800, da CLT.

3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, ciência às partes a

fim de que informem em dez dias se desejam produzir outras

provas, apresentando suas razões finais em memoriais.

4. Após, retornem os autos conclusos para julgamento da exceção.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000679-37.2023.5.05.0193
EXEQUENTE SERVIO TULIO OLIVEIRA GOMES

DE ALMEIDA

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIO TULIO OLIVEIRA GOMES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb42ef3

proferida nos autos.

DOS HONORÁRIOS DO EXEQUENTE

Na petição de id 85ce7df, o exequente requereu a fixação de

honorários de sucumbência, porquanto pedido implícito. Com efeito,

na atual sistemática processual, entende-se que os honorários de

sucumbência são pedidos implícitos. Neste contexto, há que se

entender pelo início de nova relação processual individual, que não

se confunde com aquela estabelecida na ação coletiva, na qual,

inclusive, eventuais honorários fixados não se destinariam ao

patrono do exequente na ação individual. Possível, portanto, a

fixação de honorários, desta feita devidos em decorrência da

atividade jurídica desenvolvida na ação individual. Neste sentido:

Ementa:AGRAVO DE PETIÇÃO DA RECLAMADA. BASE DE

CÁLCULO. Não há falar em alteração do julgado para retificar os

cálculos transitados em julgados no processo de conhecimento, sob

pena de afronta à coisa julgada.HONORÁRIOSSUCUMBENCIAIS

NA AÇÃOINDIVIDUALDE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. Oshonoráriosfixados na ação

coletiva não se confundem com aqueles fixados na

açãoindividualde liquidação eexecuçãodo julgado, que possui

atividade judicial cognitiva diversa da ação coletiva, destinando-se à

retribuição do trabalho do patrono na fase deexecução, a teor do

art. 85, §1º, do CPC, c/c Súmula 345 do STJ. Agravo de Petição ao

qual se DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

Processo0000107-57.2023.5.05.0007,OrigemPJE,Relator(a)

Desembargador(a)ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA,Segunda

Turma,DJ20/11/2023

Ementa:AGRAVO DE PETIÇÃO.HONORÁRIOSADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS NA AÇÃO DEEXECUÇÃOINDIVIDUALDE

SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO COLETIVA. CABIMENTO.

Oshonoráriosarbitrados no processo coletivo não se confundem

com aqueles fixados na ação deexecuçãoindividual, não havendo

vinculação entre os dois processos, totalmente autônomos. Nesse

contexto, aexecuçãoindividualde sentença coletiva exige atividade

judicial cognitiva, diversa da ação coletiva, o que justifica, após a

entrada em vigor da Lei n. 13.467 de 2017, a fixação de verba

honorária sucumbencial decorrente do trabalho desempenhado

pelos patronos da parte exequente na fase deexecução, em

conformidade com a regra prevista no art. 85, § 1º, do CPC.

Processo0000555-38.2014.5.05.0462,OrigemPJE,Relator(a)

Desembargador(a)RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES,Segunda

Turma,DJ27/02/2023

Ementa:AGRAVO DE PETIÇÃO.HONORÁRIOSADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS NA AÇÃO DEEXECUÇÃOINDIVIDUALDE

SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO COLETIVA. CABIMENTO.

Oshonoráriosarbitrados no processo coletivo não se confundem

com aqueles fixados na ação deexecuçãoindividual, não havendo

vinculação entre os dois processos, totalmente autônomos. Nesse

contexto, aexecuçãoindividualde sentença coletiva exige atividade

judicial cognitiva, diversa da ação coletiva, o que justifica, após a

entrada em vigor da Lei n. 13.467 de 2017, a fixação de verba

honorária sucumbencial decorrente do trabalho desempenhado

pelos patronos da parte exequente na fase deexecução, em

conformidade com a regra prevista no art. 85, § 1º, do CPC e do

comando expresso da Súmula 345 do STJ, segundo a qual "São

devidoshonoráriosadvocatícios pela Fazenda Pública nas

execuções individuais de sentença proferida em ações coletivas,

ainda que não embargadas" 

Processo0000874-50.2019.5.05.0035,OrigemPJE,Relator(a)

Desembargador(a)MARIA DE LOURDES LINHARES LIMA DE

OLIVEIRA,Segunda Turma,DJ23/08/2022

Neste contexto, fixo os honorários sucumbenciais em favor do

patrono/patronesse da exequente, a cargo do executado, no valor

de 5% sobre o valor da presente execução.

Remetam os autos ao Sr. Calculista para conferência dos cálculos
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em face das alegações apresentadas e, se necessário, refazê-los.

Após, conclua-se o processo para Julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000656-82.2023.5.05.0196
RECLAMANTE FABIO BASTOS DAS VIRGENS

ADVOGADO LORENA PEIXOTO MENDES(OAB:
57042/BA)

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

RECLAMADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA(OAB:
271621/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26f4359

proferido nos autos.

Às partes a fim de que tomem ciência do inteiro teor da petição de

id c913160 que informa sobre a perícia (hora, local e dia), devendo

ainda providenciar o quanto solicitado pelo perito nos ids 173a64e e

9d5b444.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000656-82.2023.5.05.0196
RECLAMANTE FABIO BASTOS DAS VIRGENS

ADVOGADO LORENA PEIXOTO MENDES(OAB:
57042/BA)

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

RECLAMADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA(OAB:
271621/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

PERITO SERGIO DE REBOUCAS BRITTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BASTOS DAS VIRGENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26f4359

proferido nos autos.

Às partes a fim de que tomem ciência do inteiro teor da petição de

id c913160 que informa sobre a perícia (hora, local e dia), devendo

ainda providenciar o quanto solicitado pelo perito nos ids 173a64e e

9d5b444.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001037-90.2023.5.05.0196
RECLAMANTE WALESSON RODRIGO DE SANTANA

ADVOGADO ALBERTO DA SILVA
PURIFICACAO(OAB: 61965/BA)

ADVOGADO DANIEL DA CRUZ JUNIOR(OAB:
53969/BA)

ADVOGADO LORA LAY RODRIGUES
MARQUES(OAB: 64372/BA)

ADVOGADO SEUMARA DA SILVA GOMES(OAB:
69961/BA)

ADVOGADO ALEXANDRA CARLA DOS SANTOS
DIAS(OAB: 69583/BA)

ADVOGADO JOAO CEZAR SILVA DE JESUS(OAB:
75384/BA)

RECLAMADO OLIVEIRA & SANTANA -
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO SILVANA MIRIAM GIACOMINI
WERNER(OAB: 23805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALESSON RODRIGO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27bf000

proferido nos autos.

1. Retirado o feito de pauta.

2. Ciência ao reclamante da exceção apresentada – id 444c940, no

prazo comum de cinco dias, nos termos do art. 800, da CLT.

3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, ciência às partes a

fim de que informem em dez dias se desejam produzir outras

provas, apresentando suas razões finais em memoriais.

4. Após, retornem os autos conclusos para julgamento da exceção.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001037-90.2023.5.05.0196
RECLAMANTE WALESSON RODRIGO DE SANTANA

ADVOGADO ALBERTO DA SILVA
PURIFICACAO(OAB: 61965/BA)

ADVOGADO DANIEL DA CRUZ JUNIOR(OAB:
53969/BA)

ADVOGADO LORA LAY RODRIGUES
MARQUES(OAB: 64372/BA)

ADVOGADO SEUMARA DA SILVA GOMES(OAB:
69961/BA)

ADVOGADO ALEXANDRA CARLA DOS SANTOS
DIAS(OAB: 69583/BA)

ADVOGADO JOAO CEZAR SILVA DE JESUS(OAB:
75384/BA)

RECLAMADO OLIVEIRA & SANTANA -
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO SILVANA MIRIAM GIACOMINI
WERNER(OAB: 23805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA & SANTANA - PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27bf000

proferido nos autos.

1. Retirado o feito de pauta.

2. Ciência ao reclamante da exceção apresentada – id 444c940, no

prazo comum de cinco dias, nos termos do art. 800, da CLT.

3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, ciência às partes a

fim de que informem em dez dias se desejam produzir outras

provas, apresentando suas razões finais em memoriais.

4. Após, retornem os autos conclusos para julgamento da exceção.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000187-51.2023.5.05.0191
RECLAMANTE MARCOS NOVAES DIAS

ADVOGADO RAISSA MOREIRA SAMPAIO(OAB:
49245/BA)

RECLAMADO AMBIENTAL GO - MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS E CONSULTORIA
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALEX SANTOS DE
GODOY(OAB: 312415/SP)

RECLAMADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA(OAB:
271621/SP)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENTAL GO - MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E
CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

  - SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bec9f4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, julgo PROCEDENTES os embargos opostos pela

reclamada, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000187-51.2023.5.05.0191
RECLAMANTE MARCOS NOVAES DIAS

ADVOGADO RAISSA MOREIRA SAMPAIO(OAB:
49245/BA)

RECLAMADO AMBIENTAL GO - MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS E CONSULTORIA
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALEX SANTOS DE
GODOY(OAB: 312415/SP)

RECLAMADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA(OAB:
271621/SP)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS NOVAES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bec9f4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, julgo PROCEDENTES os embargos opostos pela

reclamada, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2503
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000126-78.2023.5.05.0196
RECLAMANTE EVERTON VASCONCELOS

MARCELINO

ADVOGADO ANANDA ANGELI JACINTO DE
BRITTO(OAB: 67346/BA)

ADVOGADO EDLA LEAL DA SILVA VILAS
BOAS(OAB: 66437/BA)

RECLAMADO ELESSANDRO LIMA SOUZA
02060125510

ADVOGADO ANGELO CARDOSO FERREIRA
SILVA(OAB: 50351/BA)

RECLAMADO CONSORCIO BAHIA EDUCA

ADVOGADO Marina Gomes Mattos Devides(OAB:
29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO GABRIELA SEPULVEDA
SOBRINHO(OAB: 65589/BA)

ADVOGADO LEONARDO MELO PEREIRA(OAB:
29500/BA)

ADVOGADO Flavio Ribeiro Miranda(OAB:
20658/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON VASCONCELOS MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b484bf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos opostos, nos

termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000126-78.2023.5.05.0196
RECLAMANTE EVERTON VASCONCELOS

MARCELINO

ADVOGADO ANANDA ANGELI JACINTO DE
BRITTO(OAB: 67346/BA)

ADVOGADO EDLA LEAL DA SILVA VILAS
BOAS(OAB: 66437/BA)

RECLAMADO ELESSANDRO LIMA SOUZA
02060125510

ADVOGADO ANGELO CARDOSO FERREIRA
SILVA(OAB: 50351/BA)

RECLAMADO CONSORCIO BAHIA EDUCA

ADVOGADO Marina Gomes Mattos Devides(OAB:
29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO GABRIELA SEPULVEDA
SOBRINHO(OAB: 65589/BA)

ADVOGADO LEONARDO MELO PEREIRA(OAB:
29500/BA)

ADVOGADO Flavio Ribeiro Miranda(OAB:
20658/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO BAHIA EDUCA

  - ELESSANDRO LIMA SOUZA 02060125510

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b484bf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos opostos, nos

termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000555-79.2022.5.05.0196
RECLAMANTE TERCIA ALMEIDA LIMA

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

ADVOGADO BIANCA MACHADO
MENDONCA(OAB: 28494/BA)

ADVOGADO JACQUELINE FRAGA DE
MACEDO(OAB: 44602/BA)

ADVOGADO EDSON ALMEIDA RAMOS
NETO(OAB: 61413/BA)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A MORTALIDADE INFANTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7deecbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos opostos, nos

termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000555-79.2022.5.05.0196
RECLAMANTE TERCIA ALMEIDA LIMA

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

ADVOGADO BIANCA MACHADO
MENDONCA(OAB: 28494/BA)

ADVOGADO JACQUELINE FRAGA DE
MACEDO(OAB: 44602/BA)

ADVOGADO EDSON ALMEIDA RAMOS
NETO(OAB: 61413/BA)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERCIA ALMEIDA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7deecbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos opostos, nos

termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-82.2023.5.05.0196
RECLAMANTE FLAVIO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

PERITO MARCELO LUIS DINIZ DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM APOIO
TECNICO OPERACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26f606d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, julgo PROCEDENTES os embargos opostos, nos

termos da fundamentação supra.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-82.2023.5.05.0196
RECLAMANTE FLAVIO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

ADVOGADO MARYUSCHA SANTOS ALMEIDA
RAMOS(OAB: 18410/BA)

PERITO MARCELO LUIS DINIZ DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DE OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26f606d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, julgo PROCEDENTES os embargos opostos, nos

termos da fundamentação supra.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000430-14.2022.5.05.0196
RECLAMANTE JOAO DE DEUS DA CRUZ COAXI

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.
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ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE DEUS DA CRUZ COAXI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccb6f64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos opostos, nos

termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000430-14.2022.5.05.0196
RECLAMANTE JOAO DE DEUS DA CRUZ COAXI

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccb6f64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos opostos, nos

termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000070-79.2022.5.05.0196

RECLAMANTE MARIA SOLANGE SILVA DE
BARROS

ADVOGADO SERVILIO MACHADO DA SILVA
NETO(OAB: 56067/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1975dbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos opostos pela

reclamante PROCEDENTES os opostos pela reclamada, nos

termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000070-79.2022.5.05.0196
RECLAMANTE MARIA SOLANGE SILVA DE

BARROS

ADVOGADO SERVILIO MACHADO DA SILVA
NETO(OAB: 56067/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 31322/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

PERITO DANILO BARRETO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SOLANGE SILVA DE BARROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1975dbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos opostos pela

reclamante PROCEDENTES os opostos pela reclamada, nos

termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000743-53.2023.5.05.0191
RECLAMANTE GERVASIO OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO VANESSA RAMOS BRITO(OAB:
38280/BA)

ADVOGADO BASILIO ACELINO DE CARVALHO
NETO(OAB: 36676/BA)

ADVOGADO LEANDRO NUNES GOBATTO(OAB:
37666/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA(OAB:
271621/SP)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERVASIO OLIVEIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c4e3f9

proferido nos autos.

Vista às partes do teor da manifestação de id e5bd146, que informa

sobre a prova pericial (local, dia e hora).

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000434-51.2022.5.05.0196
RECLAMANTE MARCOS VALENTIM DE MELO

ADVOGADO ARY NEWTON BELO PINA(OAB:
9008/BA)

RECLAMADO RADIO SUBAE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
LIMA(OAB: 13861/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BUENO COMUNICACAO
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TV BANDEIRANTES

TERCEIRO
INTERESSADO

CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO SUBAE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99e727c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000434-51.2022.5.05.0196
RECLAMANTE MARCOS VALENTIM DE MELO

ADVOGADO ARY NEWTON BELO PINA(OAB:
9008/BA)

RECLAMADO RADIO SUBAE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
LIMA(OAB: 13861/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BUENO COMUNICACAO
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TV BANDEIRANTES

TERCEIRO
INTERESSADO

CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VALENTIM DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99e727c
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000906-86.2021.5.05.0196
RECLAMANTE JOSE LEONARDO DA SILVA

DANTAS

ADVOGADO CELSO MORAIS GOMES(OAB:
29279/BA)

ADVOGADO IGOR AMADO VELOSO(OAB:
29272/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEONARDO DA SILVA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a697c3f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000906-86.2021.5.05.0196
RECLAMANTE JOSE LEONARDO DA SILVA

DANTAS

ADVOGADO CELSO MORAIS GOMES(OAB:
29279/BA)

ADVOGADO IGOR AMADO VELOSO(OAB:
29272/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a697c3f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000597-94.2023.5.05.0196
RECLAMANTE ANA MARIA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

RECLAMADO CONSORCIO PUBLICO
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO CRISTIANE FIGUEIREDO
CONCEICAO(OAB: 26953/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9ad354

proferida nos autos.
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DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº c880b36,

pelo autor, em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000152-13.2022.5.05.0196
CONSIGNANTE ASSOCIACAO DE PROTECAO A

MATERNIDADE E A INFANCIA DE
MUTUIPE

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

CONSIGNATÁRIO HILDA PEREIRA MATOS (na pessoa
de sua procuradora Janilde Matos dos
Santos - cpf 045.135.105-36)

ADVOGADO DIOGO MACEDO DOS
SANTOS(OAB: 25409/BA)

CONSIGNATÁRIO JOSEFA MATOS DOS SANTOS CPF
000.930.155-00 (Espólio de)

ADVOGADO DIOGO MACEDO DOS
SANTOS(OAB: 25409/BA)

CONSIGNATÁRIO JOSÉ DA SILVA SANTOS (na pessoa
de sua procuradora Janilde Matos dos
Santos - cpf 045.135.105-36)

ADVOGADO DIOGO MACEDO DOS
SANTOS(OAB: 25409/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JANILDE MATOS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINEIDE SANTOS DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDA PEREIRA MATOS (na pessoa de sua procuradora
Janilde Matos dos Santos - cpf 045.135.105-36)

  - JOSEFA MATOS DOS SANTOS CPF 000.930.155-00 (Espólio
de)

  - JOSÉ DA SILVA SANTOS (na pessoa de sua procuradora
Janilde Matos dos Santos - cpf 045.135.105-36)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9d475e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº a5d923a,

pelo autor, em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000706-45.2022.5.05.0196
RECLAMANTE WYLLEN CARNEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RECLAMADO GAZIN INDUSTRIA DE COLCHOES
LTDA.

ADVOGADO ARMANDO SILVA BRETAS(OAB:
31997/PR)

ADVOGADO CELSO NOBUYUKI YOKOTA(OAB:
33389/PR)

ADVOGADO EMANOEL ALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 9456/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAZIN INDUSTRIA DE COLCHOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b77665

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº dcf6fab,

pelo autor, em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000178-11.2022.5.05.0196
RECLAMANTE JONATAS LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TESTEMUNHA RODRIGO BISPO DOS SANTOS

PERITO THAINA SANTANA DAMASCENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9b3c10

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000178-11.2022.5.05.0196
RECLAMANTE JONATAS LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TESTEMUNHA RODRIGO BISPO DOS SANTOS

PERITO THAINA SANTANA DAMASCENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9b3c10

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 15 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000093-88.2023.5.05.0196
RECLAMANTE LUCIENE DOS SANTOS SAMPAIO

ADVOGADO IGOR BORGES SANTOS(OAB:
63745/BA)

RECLAMADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA(OAB:
271621/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

PERITO MARCELO LUIS DINIZ DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DOS SANTOS SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60be9c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos pelo reclamado no id 848071f,

ante a possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001469-56.2016.5.05.0196
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RECLAMANTE MARCOS VINICIUS CARDOSO DOS
SANTOS

ADVOGADO DIOGO LUIZ CARNEIRO RIOS(OAB:
22799/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0be567

proferido nos autos.

1. Ciência ao Réu dos cálculos apresentados pelo reclamante, no

prazo de oito dias, para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Tudo nos termos do art. 879

da CLT.

2. Decorrido o prazo determinado acima, caso apresentada

impugnação, dê-se ciência ao autor, e remetam os autos ao Sr.

Calculista para conferência dos cálculos em face das alegações

apresentadas e, se necessário, refazê-los.

3. Após, conclua-se o processo para Julgamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000854-56.2022.5.05.0196
RECLAMANTE LISFERNANDA MOREIRA MOTA

ADVOGADO UALLEN BARBOSA E
BARBOSA(OAB: 52888/BA)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO
A MODERNIZACAO DA GESTAO
PUBLICA - IMODERNIZAR

ADVOGADO THAIS ARAUJO SILVA
GUIMARAES(OAB: 43722/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO A MODERNIZACAO DA
GESTAO PUBLICA - IMODERNIZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc95de5

proferida nos autos.

Indefiro o pedido de gratuidade da justiça formulado pelo

reclamado, vez que ausente qualquer comprovação de carência de

recursos por meio de provas firmes e concretas. Ademais, é de se

registrar o posicionamento do C. TST, no que se refere à gratuidade

da justiça eventualmente deferida ao reclamado e a extensão de

seus efeitos, estes limitados apenas à isenção de custas e outras

despesas judiciais, não alcançando o depósito recursal, uma vez

que este não consiste em mero pressuposto de admissibilidade

recursal, mas se reveste de propósito mais relevante que é a

garantia da execução.

Considerando o quanto acima exposto, não recebo o recurso

interposto através da petição de ID nº d6cd881 em face do

desatendimento do(s) pressuposto(s) extrínseco(s) de

admissibilidade recursal: preparo. Notifique-se o reclamado.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000030-97.2022.5.05.0196
RECLAMANTE JOSEFA CRISTINA FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO THEMYS DE OLIVEIRA BRITO
SANTIAGO(OAB: 36627/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
MUTUIPE

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4135a9

proferido nos autos.

1. Dê-se vista ao exequente acerca do parcelamento formulado pela

executada com base no art. 916 e §§ do NCPC, sendo que já fora

depositado 30% do valor total do débito.

2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos

conclusos para apreciação do pedido.

3. Nos termos do §3º do já citado artigo: “Enquanto não

apreciado o requerimento, o executado terá de depositar as
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parcelas vincendas, facultado ao exequente seu levantamento”.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000120-37.2024.5.05.0196
RECLAMANTE DAIANA DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO SAMUEL MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 32749/BA)

ADVOGADO MAIANE SALES BORGES
BRANDAO(OAB: 42354/BA)

RECLAMADO POSITIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA DOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5c5f85

proferido nos autos.

Vistos etc, ciência ao patrono do reclamante da certidão de id

7e6a6b2 bem como de que deve informar o atual e completo

endereço de seu representado, no prazo de 15(quinze) dias.

Fornecido o endereço, providencie a Secretaria da Vara a

retificação na autuação processual e expedição de nova notificação.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-36.2017.5.05.0196
RECLAMANTE CLEITON WASHINGTON ARAUJO

DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 534d38c

proferida nos autos.

Homologo os cálculos apresentados pelo autor - id b61c7cf vez

que não impugnados pela parte contrária. Intimem-se as partes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-36.2017.5.05.0196
RECLAMANTE CLEITON WASHINGTON ARAUJO

DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON WASHINGTON ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 534d38c

proferida nos autos.

Homologo os cálculos apresentados pelo autor - id b61c7cf vez

que não impugnados pela parte contrária. Intimem-se as partes.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000721-77.2023.5.05.0196
RECLAMANTE ANGELA DE JESUS RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

RECLAMADO LUCENA GOMES LTDA

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA
TRABUCO(OAB: 59105/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUCENA GOMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 605c486

proferido nos autos.

1- Ciência ao Expert de que seus honorários serão fixados em

sentença.

2- Manifestem-se as partes, querendo, sobre o laudo de

#id:483dcd5, no prazo de cinco dias.

3 - Na hipótese de apresentação de quesitos complementares,

notifique-se o perito para respondê-los no prazo de 10 dias.

4 - Apresentada a resposta, ciência às partes pelo prazo de cinco

dias.

5 - Decorridos os prazos acima citados, reinclua-se o feito em

pauta, notificando as partes para comparecerem para depor, sob

pena de confissão, e que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000721-77.2023.5.05.0196
RECLAMANTE ANGELA DE JESUS RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

RECLAMADO LUCENA GOMES LTDA

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA
TRABUCO(OAB: 59105/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA DE JESUS RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 605c486

proferido nos autos.

1- Ciência ao Expert de que seus honorários serão fixados em

sentença.

2- Manifestem-se as partes, querendo, sobre o laudo de

#id:483dcd5, no prazo de cinco dias.

3 - Na hipótese de apresentação de quesitos complementares,

notifique-se o perito para respondê-los no prazo de 10 dias.

4 - Apresentada a resposta, ciência às partes pelo prazo de cinco

dias.

5 - Decorridos os prazos acima citados, reinclua-se o feito em

pauta, notificando as partes para comparecerem para depor, sob

pena de confissão, e que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000924-39.2023.5.05.0196
RECLAMANTE BRUNO MARCELINO SANTOS

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

RECLAMADO DUNAX LUBRIFICANTES LTDA - ME

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MARCELINO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd4f5cf

proferido nos autos.

Defiro, excepcionalmente, a participação do reclamante na

audiência designada para 19/03/2024 às 08:50, por meio

telepresencial.

Fica o reclamante advertido de que: “a parte que optar por

participar da audiência em local da sua conveniência, distinto

da sede do foro de seu domicílio, arcará com as consequências

legais pela não realização dos atos processuais para os quais

foi convocado, na hipótese de problemas tecnológicos

ocorridos no local em que se encontrar” (art. 7º, parágrafo único,

do Ato Conjunto GP/CR nº 8/2022).

A audiência acontecerá através de acesso à “Sala de Espera

Virtual” que se dará pelo link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl6vtfsa

Em caso de acesso pelo celular ou tablet, o aplicativo do Zoom

deverá estar previamente baixado, e poderá acessar a sala clicando

em 'ingressar em uma reunião' usando o link acima ou o ID 331 441

2622. Lembre-se de, ao ingressar na sala, habilitar o microfone,

clicando em ‘Conectar audio’ (um fone com uma seta para cima) e,

em seguida, a opção ‘Dados de rede Wi-Fi ou móvel’ .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Notifique-se o autor por meio do seu advogado.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000192-63.2020.5.05.0196
RECLAMANTE FERNANDO GOMES MARQUES

ADVOGADO FABIANO ALMEIDA SANTOS(OAB:
45351/BA)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA
NETO(OAB: 21094/BA)

ADVOGADO JADER GUILHERME RIOS
SANTOS(OAB: 48080/BA)

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE S/A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO THIAGO PRADO COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

  - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e3861a

proferido nos autos.

1- Ciência ao Expert de que seus honorários serão fixados em

sentença.

2- Manifestem-se as partes, querendo, sobre o laudo de

#id:a75def6, no prazo de cinco dias.

3 - Na hipótese de apresentação de quesitos complementares,

notifique-se o perito para respondê-los no prazo de 10 dias.

4 - Apresentada a resposta, ciência às partes pelo prazo de cinco

dias.

5 - Decorridos os prazos acima citados, reinclua-se o feito em

pauta, notificando as partes para comparecerem para depor, sob

pena de confissão, e que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000192-63.2020.5.05.0196
RECLAMANTE FERNANDO GOMES MARQUES

ADVOGADO FABIANO ALMEIDA SANTOS(OAB:
45351/BA)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA
NETO(OAB: 21094/BA)

ADVOGADO JADER GUILHERME RIOS
SANTOS(OAB: 48080/BA)

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE S/A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO THIAGO PRADO COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO GOMES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e3861a

proferido nos autos.

1- Ciência ao Expert de que seus honorários serão fixados em

sentença.

2- Manifestem-se as partes, querendo, sobre o laudo de

#id:a75def6, no prazo de cinco dias.

3 - Na hipótese de apresentação de quesitos complementares,

notifique-se o perito para respondê-los no prazo de 10 dias.

4 - Apresentada a resposta, ciência às partes pelo prazo de cinco

dias.

5 - Decorridos os prazos acima citados, reinclua-se o feito em

pauta, notificando as partes para comparecerem para depor, sob

pena de confissão, e que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000269-33.2024.5.05.0196
RECLAMANTE EDSON FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO SOSTENES LIMA DA SILVA(OAB:
32367/BA)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FERREIRA DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80e8b74

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do teor da certidão de triagem e da escolha pelo “Juízo

100% Digital”, notifique-se a parte autora para, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, regularizar o processo com o fornecimento do

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular para contato,

nos termos do quanto disciplinado pelo §2º do art. 5º da

Resolução Administrativa do TRT 5ª Região nº. 38, de

03/09/2021.

1.

Notificadas as partes para comparecimento em audiência

designada, aguarde-se a realização da assentada.

2.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001002-48.2014.5.05.0196
RECLAMANTE JOSE CARLOS ROCHA DE

MENDONCA

ADVOGADO MARTHA MUTTI DA CRUZ(OAB:
28775/BA)

ADVOGADO CAROL ANE MUTTI PEDREIRA(OAB:
38154/BA)

RECLAMADO PANALPINA LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO JOAO ROBERTO LIEBANA
COSTA(OAB: 143663/SP)

RECLAMADO SAO JOSE CARGO LTDA

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA FREITAS
MOTA(OAB: 38331/BA)

ADVOGADO LUCIANO BRITO COTRIM(OAB:
26631/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANALPINA LTDA

  - SAO JOSE CARGO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 911f669

proferido nos autos.

Quitado o crédito do autor, dê-se vista à reclamada do saldo

existente na conta judicial - id bf256bc, devendo complementar a

quantia ali remanescente para fins de pagamento dos tributos,

conforme planilha de id b9cd188, em cinco dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000459-64.2022.5.05.0196
RECLAMANTE SCHIRLEY DE JESUS LIMA

SIQUEIRA

ADVOGADO DIOGO LUIZ CARNEIRO RIOS(OAB:
22799/BA)

RECLAMADO LAMIGLASS INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS LTDA

ADVOGADO EVELYN GLEYKA AMARANTE
GOMES(OAB: 70208/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHIRLEY DE JESUS LIMA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b18cb9d

proferido nos autos.

Considerando que o acordo homologado decorreu da livre

manifestação da vontade dos transigentes, e que consta

expressamente no título executivo a possibilidade de aplicação de

cláusula penal diante das parcelas não adimplidas ou adimplidas

em atraso;

Considerando que restou confessado, pela própria empresa, o

pagamento em atraso de parcela, objeto do ajuste;

Assiste razão ao autor com relação ao pedido de aplicação de multa

por atraso no pagamento da parcela do acordo. Nos termos do art.

394 do CC, a mora está configurada quando houver cumprimento

parcial não somente em relação ao tempo, mas também quanto ao

lugar e à forma de cumprimento. Uma vez que o pagamento de

cinco parcelas foi realizado após a data pactuada, incorreu o

reclamado em mora/inadimplemento parcial, sendo-lhe devido,

portanto, o pagamento da multa estipulada na Cláusula do acordo

homologado no id Id 136d6a9.

Intimem-se as partes, a reclamada, inclusive ao pagamento da

multa, no prazo de cinco dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000459-64.2022.5.05.0196
RECLAMANTE SCHIRLEY DE JESUS LIMA

SIQUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO DIOGO LUIZ CARNEIRO RIOS(OAB:
22799/BA)

RECLAMADO LAMIGLASS INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS LTDA

ADVOGADO EVELYN GLEYKA AMARANTE
GOMES(OAB: 70208/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAMIGLASS INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b18cb9d

proferido nos autos.

Considerando que o acordo homologado decorreu da livre

manifestação da vontade dos transigentes, e que consta

expressamente no título executivo a possibilidade de aplicação de

cláusula penal diante das parcelas não adimplidas ou adimplidas

em atraso;

Considerando que restou confessado, pela própria empresa, o

pagamento em atraso de parcela, objeto do ajuste;

Assiste razão ao autor com relação ao pedido de aplicação de multa

por atraso no pagamento da parcela do acordo. Nos termos do art.

394 do CC, a mora está configurada quando houver cumprimento

parcial não somente em relação ao tempo, mas também quanto ao

lugar e à forma de cumprimento. Uma vez que o pagamento de

cinco parcelas foi realizado após a data pactuada, incorreu o

reclamado em mora/inadimplemento parcial, sendo-lhe devido,

portanto, o pagamento da multa estipulada na Cláusula do acordo

homologado no id Id 136d6a9.

Intimem-se as partes, a reclamada, inclusive ao pagamento da

multa, no prazo de cinco dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000899-94.2021.5.05.0196
RECLAMANTE ANDRE COSTA FERREIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
TOLEDO(OAB: 785-B/BA)

RECLAMADO EMPRESA DE ONIBUS ROSA LTDA

ADVOGADO HEVERTON ANDRADE
FERREIRA(OAB: 25755/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE COSTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 658dbcb

proferido nos autos.

Em face do trânsito em julgado da sentença líquida, com base na

recomendação CR - 005/2008 e no art. 899, § 1º da CLT,

notifique-se o(a) reclamante para indicação de conta bancária

para fins de transferência do depósito recursal, querendo, no

prazo de 5 dias.

1.

Apresentada a conta bancária, libere-se todo o saldo do depósito

recursal de IDfc2f069, atentando a Secretaria para que o valor

não ultrapasse o crédito líquido do autor indicado nas contas de

ID 79a1383, notificando-se pelo prazo de 5 dias.

2.

Registre-se a liberação no sistema.3.

Decorrido o prazo sem indicação de conta, libere-se o crédito

como de praxe, observando-se as diretrizes fixadas no item 2,

notificando-se pelo prazo de 10 dias.

4.

Comprovada a transferência ou o levantamento do crédito pelo

reclamante, encaminhem-se os autos ao Calculista da Vara para

atualização do débito da reclamada, abatendo-se o valor

recebido pelo reclamante.

5.

Após, voltem os autos conclusos para prosseguimento da

execução.

6.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000175-85.2024.5.05.0196
RECLAMANTE ANNA BEATRIZ CARDOSO

MOREIRA

ADVOGADO QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ
HISSI(OAB: 304254/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA BEATRIZ CARDOSO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0276f9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Dispõe o art. 105, § 1º, do CPC: “A procuração pode ser assinada

digitalmente, na forma da lei. ”

Por seu turno, a Lei nº 11.419/2006, que foi o marco inicial do

processo eletrônico no país, assevera que é a assinatura digital

aquela "baseada em certificado digital emitido por Autoridade

Certificadora credenciada, na forma de lei específica” (art. 1º, § 2º,

III, a). No caso, a regulamentação está prevista na Medida

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, ou seja, deve ser

utilizado certificado emitido pela ICP-Brasil.No mesmo sentido o art.

195 do CPC, acerca da necessidade da utilização de infraestrutura

de chaves públicas unificadas, para conferir a autenticidade,

traduzindo confiabilidade e segurança jurídica.

A procuração juntada (ID ef87862) contém indicativo de assinatura

digital por uma certificadora privada, portanto uma assinatura digital

não qualificada, ou seja, que não utilizou certificado emitido pela

ICP-Brasil. Ressalto que a recente Lei 14.063/2020 excluiu

expressamente de seu âmbito de aplicação os processos judiciais

(art. 2º, Parágrafo único, inciso I). Ademais, a Medida Provisória nº

2.200-2/2001 condiciona a utilização de assinatura digital não

qualificada ao aceite das partes envolvidas ou da pessoa ou órgão

a quem for oposto o documento (art. 10,  § 2º).

Não dispondo o reclamante/outorgante de certificado ICP-Brasil, a

procuração contendo a sua assinatura física deve ser digitalizada e

juntada aos autos do processo judicial pelo advogado, que assina

com o seu certificado digital qualificado , passando a ter o mesmo

valor de prova do original, na forma do art. 425, VI, do CPC, não

obstante sujeita a uma eventual arguição de falsidade.

Saliento que no mesmo vício incorre a declaração de pobreza

juntada aos autos (ID 31beed9).

N o t i f i q u e - s e  p a r a  c o r r e ç ã o  o s  v í c i o s  e  d e f e i t o s

supramencionados, notadamente a regularização do instrumento

de procuração (pressuposto processual), no prazo de 15 dias,

sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito.

1.

Em face do teor da certidão de triagem inicial e considerando que

o somatório dos pedidos não corresponde ao descrito na inicial e

apresentado no sistema Pj-e, bem assimo disposto no artigo 321

do CPC, de aplicação subsidiária in casu, notifique-se o

reclamante para emendar a inicial, no prazo de 15 dias,

retificando o valor dado à causa, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

2.

Ademais, considerando a escolha pelo “Juízo 100% Digital”,

notifique-se a parte autora para, no mesmo prazo, regularizar o

processo com o fornecimento do endereço eletrônico e linha

telefônica móvel celular para contato, nos termos do quanto

3.

disciplinado pelo §2º do art. 5º da Resolução Administrativa do

TRT 5ª Região nº. 38, de 03/09/2021, devendo ainda, informar os

dados relativos à CTPS e PIS da autora.

Atendidas, ou não, as determinações supra, voltem os autos

conclusos.

4.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000209-31.2022.5.05.0196
RECLAMANTE MICHEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

RECLAMADO TOPAZIO VEICULOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SARMENTO
JUNIOR(OAB: 18001/BA)

RECLAMADO WORLD CAR SERVICOS DE
INSTALACAO LTDA

ADVOGADO JOAO BOSCO GOIS DA ROCHA
FILHO(OAB: 5043/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPAZIO VEICULOS LTDA

  - WORLD CAR SERVICOS DE INSTALACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f5f6ab

proferida nos autos.

Não recebo a Impugnação aos Cálculos de Liquidação, apresentada

pelo acionado através da petição de ID nº 5005b41 em face da

intempestividade. Ademais, tendo sido proferida sentença líquida, o

momento processual oportuno para questionamento da conta

apresentada seria por meio do recurso ordinário, não interposto pela

parte. Uma vez transitada em julgado a sentença proferida de forma

líquida, resta precluso para a parte qualquer impugnação

apresentada posteriormente.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 6f6cb0b em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal bem como àquele que

visa ser destrancado.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000209-31.2022.5.05.0196
RECLAMANTE MICHEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

RECLAMADO TOPAZIO VEICULOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SARMENTO
JUNIOR(OAB: 18001/BA)

RECLAMADO WORLD CAR SERVICOS DE
INSTALACAO LTDA

ADVOGADO JOAO BOSCO GOIS DA ROCHA
FILHO(OAB: 5043/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f5f6ab

proferida nos autos.

Não recebo a Impugnação aos Cálculos de Liquidação, apresentada

pelo acionado através da petição de ID nº 5005b41 em face da

intempestividade. Ademais, tendo sido proferida sentença líquida, o

momento processual oportuno para questionamento da conta

apresentada seria por meio do recurso ordinário, não interposto pela

parte. Uma vez transitada em julgado a sentença proferida de forma

líquida, resta precluso para a parte qualquer impugnação

apresentada posteriormente.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 6f6cb0b em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal bem como àquele que

visa ser destrancado.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

FEIRA DE SANTANA/BA, 18 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000581-43.2023.5.05.0196
RECLAMANTE WANDERSON DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

RECLAMADO MAURICEA ALIMENTOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO VITOR EMANUEL LINS DE
MORAES(OAB: 15969/BA)

ADVOGADO EMANUEL ULISSES DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 38807/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICEA ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f833b60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na reclamação

trabalhista movida por WANDERSON DOS SANTOS ALVES contra

a MAURICEA ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA, nos termos da

exaustiva fundamentação respectiva, que passa a compor o

presente dispositivo como se aqui estivesse transcrita na íntegra.

Custas pelo reclamante no importe de R$ 1.483,23, calculadas

sobre R$ 74.161,66, valor atribuído à causa na inicial, dispensadas

em face do deferimento do benefício da gratuidade da justiça.

Honorários advocatícios no importe de 5% (cinco por cento) sobre o

valor da causa, cuja exigibilidade deve permanecer suspensa, na

forma do art. 791-A, §4º, da CLT. Prazo de Lei.

Notifiquem-se as partes.

    JULIO CESAR MASSA OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000581-43.2023.5.05.0196
RECLAMANTE WANDERSON DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO BEATRIZ DE ALMEIDA MELO(OAB:
51873/BA)

ADVOGADO WILLIANA FERNANDA
CAVALARI(OAB: 38354/BA)

RECLAMADO MAURICEA ALIMENTOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO VITOR EMANUEL LINS DE
MORAES(OAB: 15969/BA)

ADVOGADO EMANUEL ULISSES DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 38807/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DOS SANTOS ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f833b60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na reclamação

trabalhista movida por WANDERSON DOS SANTOS ALVES contra

a MAURICEA ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA, nos termos da

exaustiva fundamentação respectiva, que passa a compor o

presente dispositivo como se aqui estivesse transcrita na íntegra.

Custas pelo reclamante no importe de R$ 1.483,23, calculadas

sobre R$ 74.161,66, valor atribuído à causa na inicial, dispensadas

em face do deferimento do benefício da gratuidade da justiça.

Honorários advocatícios no importe de 5% (cinco por cento) sobre o

valor da causa, cuja exigibilidade deve permanecer suspensa, na

forma do art. 791-A, §4º, da CLT. Prazo de Lei.

Notifiquem-se as partes.

    JULIO CESAR MASSA OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000743-53.2023.5.05.0191
RECLAMANTE GERVASIO OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO VANESSA RAMOS BRITO(OAB:
38280/BA)

ADVOGADO BASILIO ACELINO DE CARVALHO
NETO(OAB: 36676/BA)

ADVOGADO LEANDRO NUNES GOBATTO(OAB:
37666/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA(OAB:
271621/SP)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc8930b

proferido nos autos.

Nos termos da ata de id 276f3bc restou consignado que caberia ao

autor a indicação do local da realização da perícia, informação esta

prestada na petição de id 2d33fdd. Deste modo, intimem-se as

partes e o perito a fim de que tenham ciência do local de realização

da prova: Rua A(Caminho A), s/nº Conjunto Feira X, Feira de

Santana -BA, 40301-110, ponto de referência: Policlínica do Feira X.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000743-53.2023.5.05.0191
RECLAMANTE GERVASIO OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO VANESSA RAMOS BRITO(OAB:
38280/BA)

ADVOGADO BASILIO ACELINO DE CARVALHO
NETO(OAB: 36676/BA)

ADVOGADO LEANDRO NUNES GOBATTO(OAB:
37666/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA(OAB:
271621/SP)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERVASIO OLIVEIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc8930b

proferido nos autos.

Nos termos da ata de id 276f3bc restou consignado que caberia ao

autor a indicação do local da realização da perícia, informação esta

prestada na petição de id 2d33fdd. Deste modo, intimem-se as

partes e o perito a fim de que tenham ciência do local de realização

da prova: Rua A(Caminho A), s/nº Conjunto Feira X, Feira de

Santana -BA, 40301-110, ponto de referência: Policlínica do Feira X.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2519
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0001162-05.2016.5.05.0196
RECLAMANTE ADELSON TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANILTON LOMES DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 7556/SE)

RECLAMADO YURI DE ARAUJO GUIMARAES

RECLAMADO K2 EMPREENDIMENTOS E SERVIOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Registro de Imóveis e Hipotecas de
Feira de Santana

TERCEIRO
INTERESSADO

TARCISIO DE ANDRADE BERNARDO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EDUARDO SANTOS NOVAIS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA PRELHAKOSKI DA
ASSUNCAO RAMALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE LUIZ RAMALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA EUFRAZIO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc00a93

proferido nos autos.

Considerando que há uma orientação do Tribunal para os Polos

Especia l izados em execução do Regional  a t ravés da

Parametrização 02/2021 de que em caso de bem imóvel, a penhora

deve ser feita apenas uma vez e os demais devem requerer a

reserva de crédito, indefiro o pedido de id 4acc967.

Intime-se o autor. Voltem os autos ao arquivo provisório.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000670-37.2021.5.05.0196
RECLAMANTE ROBSON BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO ALCANTARA DE
ANDRADE(OAB: 17502/BA)

RECLAMADO GCT - GERENCIAMENTO E
CONTROLE DE TRANSITO S/A

ADVOGADO JULIANA MAGALHAES ASSIS
CHAMI(OAB: 71859/MG)

ADVOGADO WILLIAM GOUVEIA GALVAO(OAB:
89377/MG)

ADVOGADO CARLA VERONICA MENDES ABU
KAMEL(OAB: 60973/MG)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f212331

proferida nos autos.

1. Homologo os cálculos apresentados pelo autor - id 9a687c7

vez que em consonância com a coisa julgada, não tendo sido

impugnados pela parte contrária. Intimem-se as partes.

2. Cite-se o(a) devedor(a), na pessoa de seu advogado (na forma

dos arts. 878 e 880, ambos da CLT, art. 513, § 2º, I, do NCPC),

para, no prazo de 48 horas, efetuar o pagamento da execução, sob

pena de penhora e protesto (art. 517 do NCPC).

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000670-37.2021.5.05.0196
RECLAMANTE ROBSON BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO ALCANTARA DE
ANDRADE(OAB: 17502/BA)

RECLAMADO GCT - GERENCIAMENTO E
CONTROLE DE TRANSITO S/A

ADVOGADO JULIANA MAGALHAES ASSIS
CHAMI(OAB: 71859/MG)

ADVOGADO WILLIAM GOUVEIA GALVAO(OAB:
89377/MG)

ADVOGADO CARLA VERONICA MENDES ABU
KAMEL(OAB: 60973/MG)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f212331

proferida nos autos.

1. Homologo os cálculos apresentados pelo autor - id 9a687c7

vez que em consonância com a coisa julgada, não tendo sido

impugnados pela parte contrária. Intimem-se as partes.

2. Cite-se o(a) devedor(a), na pessoa de seu advogado (na forma

dos arts. 878 e 880, ambos da CLT, art. 513, § 2º, I, do NCPC),

para, no prazo de 48 horas, efetuar o pagamento da execução, sob

pena de penhora e protesto (art. 517 do NCPC).
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FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000097-91.2024.5.05.0196
REQUERENTES BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

REQUERENTES RUDNEI MINERVINO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANA LIMA DE ALMEIDA(OAB:
38263/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDNEI MINERVINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61ad7ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

5.De acordo com o ATO GP 526/2023, deste E. TRT, fica

dispensada a notif icação da Procuradoria-Geral Federal

responsável pela execução de eventuais contr ibuições

previdenciárias, em atenção a Portaria Normativa PGF/AGU n. 47,

de 7 de julho de 2023, para processos em que os valores sejam

inferiores a R$ 40.000,00.

6. Deve a reclamada comprovar o pagamento dos tributos descritos

na planilha de id 24fac3c.

7. Registre-se, na tarefa própria, as parcelas do acordo.

8. Intimem-se as partes.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000097-91.2024.5.05.0196
REQUERENTES BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

REQUERENTES RUDNEI MINERVINO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANA LIMA DE ALMEIDA(OAB:
38263/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61ad7ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

5.De acordo com o ATO GP 526/2023, deste E. TRT, fica

dispensada a notif icação da Procuradoria-Geral Federal

responsável pela execução de eventuais contr ibuições

previdenciárias, em atenção a Portaria Normativa PGF/AGU n. 47,

de 7 de julho de 2023, para processos em que os valores sejam

inferiores a R$ 40.000,00.

6. Deve a reclamada comprovar o pagamento dos tributos descritos

na planilha de id 24fac3c.

7. Registre-se, na tarefa própria, as parcelas do acordo.

8. Intimem-se as partes.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000084-92.2024.5.05.0196
RECLAMANTE MILENA MATOS RIBEIRO

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO SENA TEIXEIRA GESTAO
IMOBILIARIA LTDA

RECLAMADO TEXXAS IMOBILIARIA LTDA

RECLAMADO TEXXAS CONSTRUCOES E
INCORPORACAO LTDA

RECLAMADO ADEILTON TEIXEIRA DA SILVA
JUNIOR

RECLAMADO ADILA SENA TEIXEIRA

RECLAMADO JULIA SENA DE CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA MATOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15e7e5d

proferido nos autos.

Recebo a emenda de idc802e38, e defiro o pedido ali formulado,

uma vez que anterior ao recebimento da peça de contestação que

ocorre na audiência inaugural, nos termos do art.847 da CLT.

Inclua-se a empresa ali descrita, na autuação processual. Ato

continuo, intime-a ao comparecimento à audiência designada, nos

termos do art. 844 da CLT.

Renove-se a notificação postal à JULIA SENA DE CERQUEIRA

considerando que foi a mesma quem recebeu as notificações
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expedidas à ADEILTON TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR e ADILA

SENA TEIXEIRA.

Vistos etc, ciência ao reclamante da certidão de id 7dd4324 bem

como de que deve informar o atual e completo endereço das

reclamadas SENA TEIXEIRA GESTAO IMOBILIARIA LTDA,

TEXXAS IMOBILIARIA LTDA, TEXXAS CONSTRUCOES E

INCORPORACAO LTDA, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

Fornecido o endereço, providencie a Secretaria da Vara a

retificação na autuação processual e expedição de nova notificação.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001013-72.2017.5.05.0196
RECLAMANTE LUIZ MARCELO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
TOLEDO(OAB: 785-B/BA)

ADVOGADO DANIEL BASTOS MAGALHAES(OAB:
35675/BA)

RECLAMADO CSV INCORPORACAO E
ASSESSORIA EMPRESARIAL -
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO BAYERL LIMA(OAB:
14485/ES)

ADVOGADO NELSON PADILHA NETO(OAB:
22139/ES)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 28258/ES)

RECLAMADO SIDNEI PIVA DE JESUS

RECLAMADO CAMILA DE SOUZA VALDIVIA

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO ALESSANDRA FERRARA AMERICO
GARCIA(OAB: 246221/SP)

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

ADVOGADO JULIANA DO PRADO TRES(OAB:
22742/ES)

ADVOGADO GUSTAVO BAYERL LIMA(OAB:
14485/ES)

ADVOGADO NELSON PADILHA NETO(OAB:
22139/ES)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 28258/ES)

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

ADVOGADO JULIANA DO PRADO TRES(OAB:
22742/ES)

ADVOGADO GUSTAVO BAYERL LIMA(OAB:
14485/ES)

ADVOGADO NELSON PADILHA NETO(OAB:
22139/ES)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 28258/ES)

RECLAMADO SSG INCORPORACAO E
ASSESSORIA - EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO BAYERL LIMA(OAB:
14485/ES)

ADVOGADO NELSON PADILHA NETO(OAB:
22139/ES)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 28258/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEI PIVA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA DE SOUZA VALDIVIA

ADVOGADO ALESSANDRA FERRARA AMERICO
GARCIA(OAB: 246221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MARCELO DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78aa996

proferido nos autos.

Indefiro o pedido de id d75ae37, por falta de amparo legal.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000444-61.2023.5.05.0196
RECLAMANTE EVALDO RODRIGUES MACIEL SILVA

ADVOGADO VICTOR CARIBE AMAZONAS(OAB:
40481/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

RECLAMADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA(OAB:
271621/SP)

PERITO MARCOS VINICIUS MIDLHEY
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO RODRIGUES MACIEL SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1180f39

proferido nos autos.

Com relação à petição de id 6557527, remeto o autor à

manifestação de id 18f20d9, e renovo a intimação ao mesmo para

justificar a sua ausência na perícia.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001086-15.2015.5.05.0196
RECLAMANTE ROQUE ANGELICO ARAUJO
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ADVOGADO FERNANDA REIS PEREIRA E
SILVA(OAB: 41503/BA)

ADVOGADO ALICE REIS PEREIRA E SILVA(OAB:
12254/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE ANGELICO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2895fab

proferido nos autos.

Constatada a existência de depósito na conta 4023.042.04854860-

1, de titularidade da empresa, e em atendimento à Resolução

Administrativa TRT5 nº 078, deste Regional, providencie a

secretaria da vara com a transferência da integralidade do depósito

aqui descrito para a conta judicial n. 1509.042.05616958-8,

vinculada ao Procedimento Administrativo PetCiv n.o 0001885-

20.2022.5.05.0000, administrado pelo Juízo Auxiliar de Conciliação

de Precatórios. Confeccionado o alvará, comunique-se àquele

Juízo o quanto aqui determinado.

1.Atualizem-se os cálculos para fins de expedição de Requisição de

Pagamento e/ou Precatório (diretrizes estabelecidas no § 1º do art.

4º do Provimento GP/CR 11/2021).

2.Notifique-se a exequente para informar dados bancários do

beneficiário (banco com código, agência e conta de titularidade),

chamando a atenção para a nova exigência informada mediante

ofício circular GCR nº 0029/2022 (Resolução CSJT nº 314/2022).

3.Em seguida, expeça-se a Requisição de Pagamento- “Precatório

ou Requisição de Pequeno Valor” - a partir dosvalores dos

cálculosebeneficiários, com devido processamento prévio pelo

sistema GPrec (Sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios,

satélite do PJe Nacional) com base na Lei de Amparo ali cadastrada

ou Regra Geral na ausência desta.

4 . A t e n t e  a  S e c r e t a r i a  q u e  s e  t r a t a  d o  t i p o  d e

documentorequisição, bem como para os demais dados e

informações que deverão constar nos Precatórios ou nas

Requisições de Pequeno Valor,  listados no art. 5º do

Provimento Conjunto TRT5 nº 011, de 16.09.2021, e,

aindadados bancários indicados pela exequente.

Em se tratando de Precatório:

a) devidamente assinado no PJe, notifiquem-se as partes para

manifestação no prazo de cinco dias.;

b) não havendo manifestação das partes, devem ser providenciados

os procedimentos de pré-cadastro finalizados no GPrec.

Em se tratando de Requisição de Pequeno Valor:

a) devidamente assinada no PJe, aguarde-se o prazo de ciência do

ente público, com acompanhamento utilizando-se a ferramenta

GIGS;

b) anote-se no GPrec a data da ciência do ente público e a data

prevista para o pagamento;

c) proceda-se com a autuação da RPV com certidão nos autos

acerca do número gerado, e aguarde-se a quitação.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000219-07.2024.5.05.0196
AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E

ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -
HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU A. MAIA SERVICOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9236f50

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do teor da certidão de triagem e da escolha pelo “Juízo

100% Digital”, notifique-se a parte autora para, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, regularizar o processo com o fornecimento do

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular para contato,

nos termos do quanto disciplinado pelo §2º do art. 5º da

Resolução Administrativa do TRT 5ª Região nº. 38, de

03/09/2021.

1.

Notificadas as partes para comparecimento em audiência2.
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designada, aguarde-se a realização da assentada.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000229-51.2024.5.05.0196
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU CLINICA GINECOLOGICA BOMFIM
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94cb518

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do teor da certidão de triagem e da escolha pelo “Juízo

100% Digital”, notifique-se a parte autora para, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, regularizar o processo com o fornecimento do

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular para contato,

nos termos do quanto disciplinado pelo §2º do art. 5º da

Resolução Administrativa do TRT 5ª Região nº. 38, de

03/09/2021.

1.

Notificadas as partes para comparecimento em audiência

designada, aguarde-se a realização da assentada.

2.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000228-66.2024.5.05.0196
AUTOR FEDERACAO BAIANA DE SAUDE -

HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS E
SERVICOS

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

AUTOR SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE SAUDE DA
REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO VANESSA SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 37170/BA)

RÉU CLINICA BARRETO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO BAIANA DE SAUDE - HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS E SERVICOS

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SAUDE DA REGIAO DE FEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 621afc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do teor da certidão de triagem e da escolha pelo “Juízo

100% Digital”, notifique-se a parte autora para, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, regularizar o processo com o fornecimento do

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular para contato,

nos termos do quanto disciplinado pelo §2º do art. 5º da

Resolução Administrativa do TRT 5ª Região nº. 38, de

03/09/2021.

1.

Notificadas as partes para comparecimento em audiência

designada, aguarde-se a realização da assentada.

2.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    INGRID HEIDI OLIVA BONESS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000842-08.2023.5.05.0196
RECLAMANTE IGOR DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO ELIANA DE ATAIDE SANTOS(OAB:
74355/BA)

ADVOGADO CLARA MARIANA DE OLIVEIRA
GALLINDO(OAB: 68624/BA)

RECLAMADO CASA DO OLEO LUBRIFICANTE
LTDA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR DE SOUZA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID d588d73,

proferida no processo, cuja conclusão é: ". . .  julgam-se

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos na

reclamação trabalhista movida por IGOR DE SOUZA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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contra a CASA DO OLEO LUBRIFICANTE LTDA, para deferir à

parte autora o pagamento das parcelas especificadamente

declinadas acima, nos termos da exaustiva fundamentação

respectiva, que passa a compor o presente dispositivo como se aqui

estivesse transcrita na íntegra...

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO CHRISTIANN PINHEIRO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000842-08.2023.5.05.0196
RECLAMANTE IGOR DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO ELIANA DE ATAIDE SANTOS(OAB:
74355/BA)

ADVOGADO CLARA MARIANA DE OLIVEIRA
GALLINDO(OAB: 68624/BA)

RECLAMADO CASA DO OLEO LUBRIFICANTE
LTDA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DO OLEO LUBRIFICANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID d588d73,

proferida no processo, cuja conclusão é: ". . .  julgam-se

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos na

reclamação trabalhista movida por IGOR DE SOUZA ROCHA

contra a CASA DO OLEO LUBRIFICANTE LTDA, para deferir à

parte autora o pagamento das parcelas especificadamente

declinadas acima, nos termos da exaustiva fundamentação

respectiva, que passa a compor o presente dispositivo como se aqui

estivesse transcrita na íntegra...

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO CHRISTIANN PINHEIRO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000162-62.2019.5.05.0196
RECLAMANTE GILBERTO GONCALVES DO CARMO

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BRITO
BORGES(OAB: 25358/BA)

ADVOGADO LARISSA MENDONCA LEAL(OAB:
36724/BA)

RECLAMADO BAHIA XPRESS ORGANIZACOES
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MAYARA ADRIELE SLOMECKI(OAB:
55187/PR)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO GONCALVES DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da Decisão(Impugnação

aos Cálculos) ID 9e3a343 proferida no processo, cuja conclusão é:

"... julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos da impugnação

apresentada pela primeira reclamada, na forma da fundamentação

supra...

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO CHRISTIANN PINHEIRO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000162-62.2019.5.05.0196
RECLAMANTE GILBERTO GONCALVES DO CARMO

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BRITO
BORGES(OAB: 25358/BA)

ADVOGADO LARISSA MENDONCA LEAL(OAB:
36724/BA)

RECLAMADO BAHIA XPRESS ORGANIZACOES
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MAYARA ADRIELE SLOMECKI(OAB:
55187/PR)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA XPRESS ORGANIZACOES LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da Decisão(Impugnação

aos Cálculos) ID 9e3a343 proferida no processo, cuja conclusão é:

"... julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos da impugnação

apresentada pela primeira reclamada, na forma da fundamentação

supra...

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2525
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ANTONIO CHRISTIANN PINHEIRO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000162-62.2019.5.05.0196
RECLAMANTE GILBERTO GONCALVES DO CARMO

ADVOGADO JOAO PEDRO DE BRITO
BORGES(OAB: 25358/BA)

ADVOGADO LARISSA MENDONCA LEAL(OAB:
36724/BA)

RECLAMADO BAHIA XPRESS ORGANIZACOES
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MAYARA ADRIELE SLOMECKI(OAB:
55187/PR)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da Decisão(Impugnação

aos Cálculos) ID 9e3a343 proferida no processo, cuja conclusão é:

"... julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos da impugnação

apresentada pela primeira reclamada, na forma da fundamentação

supra...

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO CHRISTIANN PINHEIRO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000121-27.2021.5.05.0196
RECLAMANTE ANNA CAROLINA MACHADO

MENDES BARRETO

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

RECLAMADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df86760

proferido nos autos.

Conforme protocolo juntado no id d874eda, já houve desbloqueio

dos valores junto ao SISBAJUD, deste modo, determino a intimação

da reclamada a fim de que informe se ainda subsiste a retenção

informada no id 8bdcee5.

Expeçam-se os documentos necessários para que sejam liberados,

em favor do Exequente e de seu patrono, seus respectivos créditos

líquidos conforme planilha de id 381837d, com juros e correção

monetária da data do depósito, utilizando o depósito judicial de

#id:28fd088, mediante alvará eletrônico, para saque, conforme já

solicitado.

Confeccionado o alvará, dê-se ciência à parte interessada.

Após, voltem os autos conclusos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000495-24.2013.5.05.0196
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE FEIRA DE SANTANA

ADVOGADO CRECENCIO SANTANA FILHO(OAB:
9543/BA)

ADVOGADO Vanusca da Silva Santana(OAB:
21150/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE FEIRA
DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4589ba7

proferido nos autos.
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Vista ao atual escritório de representação do autor, da petição de id

89c600b, pelo prazo de cinco dias.

Remetam os autos ao Sr. Calculista para conferência dos cálculos

em face das alegações apresentadas na impugnação de id

1950c74, refazendo os cálculos, se necessário.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000247-72.2024.5.05.0196
RECLAMANTE CRISPIM ROCHA DA SILVA

ADVOGADO WADIH HABIB BOMFIM(OAB:
12368/BA)

RECLAMADO DASS NORDESTE CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISPIM ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000247-72.2024.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada para: ciência de que foi designada audiência

inaugural PRESENCIAL para o dia 20/08/2024 08:30, a ser

realizada na sala de audiências da 6ª Vara do Trabalho de Feira

de Santana, situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO,

2768, FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL,

FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196, importando a

ausência das partes nas penas do Art 844 da CLT. Em se tratando

de processo sujeito ao procedimento ordinário ou ao rito

sumaríssimo, a audiência será fracionada e adiada para a instrução.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

MAZILEIDE ALVES DE SOUZA ARAGAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000136-40.2014.5.05.0196
RECLAMANTE JUREMA BRITTO RAQUELO

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO E ACAO
REGIONAL-CAR

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES LINS(OAB:
45588/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND EMPREG EMPRESAS DE
ASSES PER INF PESQ EST DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUREMA BRITTO RAQUELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id 6b0c278,

profer ida no processo, cuja conclusão é: " [ . . . ]  JULGO

PROCEDENTE EM PARTE a impugnação (id 1ccc96b), devendo os

cálculos serem refeitos conforme fundamentação supra".

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

MAZILEIDE ALVES DE SOUZA ARAGAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000136-40.2014.5.05.0196
RECLAMANTE JUREMA BRITTO RAQUELO

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO E ACAO
REGIONAL-CAR

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES LINS(OAB:
45588/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND EMPREG EMPRESAS DE
ASSES PER INF PESQ EST DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACAO REGIONAL-
CAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id 6b0c278,

profer ida no processo, cuja conclusão é: " [ . . . ]  JULGO
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PROCEDENTE EM PARTE a impugnação (id 1ccc96b), devendo os

cálculos serem refeitos conforme fundamentação supra".

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

MAZILEIDE ALVES DE SOUZA ARAGAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000178-40.2024.5.05.0196
RECLAMANTE ISRAEL LUSTROSA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS OLIVEIRA
MORENO(OAB: 63738/BA)

ADVOGADO LARISSA BEATRIZ BERNARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 67450/BA)

ADVOGADO CINTHYA GUALBERTO
RODRIGUES(OAB: 67033/BA)

RECLAMADO FABIOTEC COMERCIO E SERVICOS
DE ACESSORIOS E
EQUIPAMENTOS PARA VEICULOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL LUSTROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000178-40.2024.5.05.0196

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 09/07/2024 08:58, a ser realizada

na sala de audiências da 6ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768,

FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL,

FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001048-31.2023.5.05.0193
RECLAMANTE JEILSON DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEILSON DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001048-31.2023.5.05.0193

Fica V.Sa. intimada para tomar ciência de que foi designada

audiência inaugural para o dia 03/07/2024 08:58 horas que será

realizada na modalidade telepresencial, com acesso à Sala de

E s p e r a  V i r t u a l  p o r  m e i o  d o  l i n k  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/sl6vtfsa. O referido link também ficará disponível no

p o r t a l  d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

https://www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes e será facultado o acesso

direto pelo Aplicativo Jte. Em caso do acesso pelo celular ou tablet,

o aplicativo do Zoom deverá estar previamente instalado e poderá

acessar a sala clicando em “ingressar em uma reunião”, usando o

link acima ou o ID 331 441 2622. Ao ingressar na sala, deve

habilitar o microfone, clicando em “Conectar áudio” (um fone com

uma seta para cima) e, em seguida, na opção “Dados de rede Wi-Fi

ou móvel”.Fica a parte que optar pelo Juízo 100% Digital advertida

que: “Os atos de constrição e expropriação serão realizados

preferencialmente em meios eletrônico e remoto e as partes

ficam cientes que o formato da audiência telepresencial é

faculdade das partes e, portanto, a ocorrência de problemas

técnicos externos ao Juízo, bem como a ocorrência de

inabilidade por um dos atores processuais como também de

suas testemunhas, sem olvidar a queda da internet pelas partes

em ambiente externo ao Juízo, não é fator a inviabilizar o

regular processamento da audiência, inclusive com aplicação

dos institutos cabíveis, arcando com as consequências legais

pela não realização dos atos processuais para os quais foi

convocado.”, nos termos doAto Conjunto GP/CR nº 8/2022).

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001048-31.2023.5.05.0193
RECLAMANTE JEILSON DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

RECLAMADO MEDRAL ENERGIA LTDA

RECLAMADO FS TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA S.A
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ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FS TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001048-31.2023.5.05.0193

Fica V.Sa. intimada para tomar ciência de que foi designada

audiência inaugural para o dia 03/07/2024 08:58 horas que será

realizada na modalidade telepresencial, com acesso à Sala de

E s p e r a  V i r t u a l  p o r  m e i o  d o  l i n k  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/sl6vtfsa. O referido link também ficará disponível no

p o r t a l  d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

https://www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes e será facultado o acesso

direto pelo Aplicativo Jte. Em caso do acesso pelo celular ou tablet,

o aplicativo do Zoom deverá estar previamente instalado e poderá

acessar a sala clicando em “ingressar em uma reunião”, usando o

link acima ou o ID 331 441 2622. Ao ingressar na sala, deve

habilitar o microfone, clicando em “Conectar áudio” (um fone com

uma seta para cima) e, em seguida, na opção “Dados de rede Wi-Fi

ou móvel”.Fica a parte que optar pelo Juízo 100% Digital advertida

que: “Os atos de constrição e expropriação serão realizados

preferencialmente em meios eletrônico e remoto e as partes

ficam cientes que o formato da audiência telepresencial é

faculdade das partes e, portanto, a ocorrência de problemas

técnicos externos ao Juízo, bem como a ocorrência de

inabilidade por um dos atores processuais como também de

suas testemunhas, sem olvidar a queda da internet pelas partes

em ambiente externo ao Juízo, não é fator a inviabilizar o

regular processamento da audiência, inclusive com aplicação

dos institutos cabíveis, arcando com as consequências legais

pela não realização dos atos processuais para os quais foi

convocado.”, nos termos doAto Conjunto GP/CR nº 8/2022).

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000431-67.2020.5.05.0196
RECLAMANTE PAMELA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO FABIANA FERNANDES GOMES(OAB:
32684/BA)

RECLAMADO R J O SANTOS JUNIOR

ADVOGADO ROBERTA MARIA CERQUEIRA
COSTA ANDRADE(OAB: 18603/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BARRA GRANDE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R J O SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000431-67.2020.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da conta atualizada e, no

prazo de 48 horas, efetuar o pagamento do montante da

condenação ou garantir a execução, sob pena de penhora.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

MAZILEIDE ALVES DE SOUZA ARAGAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000239-95.2024.5.05.0196
RECLAMANTE TAHYNAR DE JESUS DA

CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO ANA MARIA DE SOUZA BATISTA
NASCIMENTO(OAB: 48677/BA)

RECLAMADO EBS2 TRADE E GESTAO LTDA

ADVOGADO MAURICELIA PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 57598/BA)

ADVOGADO JESSICA ALMEIDA MORAIS(OAB:
382097/SP)

RECLAMADO FRETEBRAS INTERNET E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAHYNAR DE JESUS DA CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000239-95.2024.5.05.0196

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 09/07/2024 08:45, a ser realizada

na sala de audiências da 6ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768,

FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL,

FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.
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VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000239-95.2024.5.05.0196
RECLAMANTE TAHYNAR DE JESUS DA

CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO ANA MARIA DE SOUZA BATISTA
NASCIMENTO(OAB: 48677/BA)

RECLAMADO EBS2 TRADE E GESTAO LTDA

ADVOGADO MAURICELIA PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 57598/BA)

ADVOGADO JESSICA ALMEIDA MORAIS(OAB:
382097/SP)

RECLAMADO FRETEBRAS INTERNET E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBS2 TRADE E GESTAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000239-95.2024.5.05.0196

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 09/07/2024 08:45, a ser realizada

na sala de audiências da 6ª Vara do Trabalho de Feira de

Santana, situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO, 2768,

FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL,

FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000772-88.2023.5.05.0196
RECLAMANTE VITOR MANUEL SANTOS GOMES

ADVOGADO MONALIZA COSTA DOS
SANTOS(OAB: 72341/BA)

ADVOGADO ANTONIA DHINIS FELIX DA
SILVA(OAB: 61005/BA)

RECLAMADO RODRIGUES COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO KLEBER CARNEIRO
CARVALHO FILHO(OAB: 40279/BA)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MANUEL SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000772-88.2023.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência de que foi designada

audiência de instrução para o dia 25/04/2024 às 09:20h, na

modalidade TELEPRESENCIAL, através do acesso à “Sala de

Espera Virtual” que se dará pelo link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl6vtfsa ou ID 331 441 2622.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

RITA NERY CRUZ DE SOUZA MONTEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000772-88.2023.5.05.0196
RECLAMANTE VITOR MANUEL SANTOS GOMES

ADVOGADO MONALIZA COSTA DOS
SANTOS(OAB: 72341/BA)

ADVOGADO ANTONIA DHINIS FELIX DA
SILVA(OAB: 61005/BA)

RECLAMADO RODRIGUES COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO KLEBER CARNEIRO
CARVALHO FILHO(OAB: 40279/BA)

PERITO DARIO REINALDO CABRERA
HENRIQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGUES COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000772-88.2023.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência de que foi designada

audiência de instrução para o dia 25/04/2024 às 09:20h, na

modalidade TELEPRESENCIAL, através do acesso à “Sala de

Espera Virtual” que se dará pelo link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl6vtfsa ou ID 331 441 2622.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

RITA NERY CRUZ DE SOUZA MONTEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000200-79.2016.5.05.0196
RECLAMANTE ANA CLARA RAMOS BONFIM

ADVOGADO HILNA SERAPHIM FALCAO(OAB:
23977/BA)

RECLAMADO DILTON MIRANDA DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES SILVA(OAB:
32951/BA)

RECLAMADO MARIA FERNANDA PINTO LOPES
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ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES SILVA(OAB:
32951/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

RECLAMADO J. J. INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES SILVA(OAB:
32951/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do Registro de Imóveis do 2º
Ofício da Comarca de Feira de
Santana

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FERNANDA PINTO LOPES

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES SILVA(OAB:
32951/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Barueri -SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA RAMOS BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000200-79.2016.5.05.0196

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id 0df07b2,

proferida no processo, cuja conclusão é: Isto posto, julgam-se

IMPROCEDENTES os pedidos apresentados pelo executado

DILTON MIRANDA DE ALMEIDA (Espólio de) na IMPUGNAÇÃO À

PENHORA de ID 5871c78 (de 23.08.2023).

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000200-79.2016.5.05.0196
RECLAMANTE ANA CLARA RAMOS BONFIM

ADVOGADO HILNA SERAPHIM FALCAO(OAB:
23977/BA)

RECLAMADO DILTON MIRANDA DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES SILVA(OAB:
32951/BA)

RECLAMADO MARIA FERNANDA PINTO LOPES

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES SILVA(OAB:
32951/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

RECLAMADO J. J. INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES SILVA(OAB:
32951/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do Registro de Imóveis do 2º
Ofício da Comarca de Feira de
Santana

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FERNANDA PINTO LOPES

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES SILVA(OAB:
32951/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Barueri -SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. J. INDUSTRIA METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000200-79.2016.5.05.0196

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id 0df07b2,

proferida no processo, cuja conclusão é: Isto posto, julgam-se

IMPROCEDENTES os pedidos apresentados pelo executado

DILTON MIRANDA DE ALMEIDA (Espólio de) na IMPUGNAÇÃO À

PENHORA de ID 5871c78 (de 23.08.2023).

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000200-79.2016.5.05.0196
RECLAMANTE ANA CLARA RAMOS BONFIM

ADVOGADO HILNA SERAPHIM FALCAO(OAB:
23977/BA)

RECLAMADO DILTON MIRANDA DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES SILVA(OAB:
32951/BA)

RECLAMADO MARIA FERNANDA PINTO LOPES

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES SILVA(OAB:
32951/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

RECLAMADO J. J. INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES SILVA(OAB:
32951/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do Registro de Imóveis do 2º
Ofício da Comarca de Feira de
Santana

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FERNANDA PINTO LOPES

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES SILVA(OAB:
32951/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Barueri -SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERNANDA PINTO LOPES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000200-79.2016.5.05.0196

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id 0df07b2,

proferida no processo, cuja conclusão é: Isto posto, julgam-se

IMPROCEDENTES os pedidos apresentados pelo executado

DILTON MIRANDA DE ALMEIDA (Espólio de) na IMPUGNAÇÃO À

PENHORA de ID 5871c78 (de 23.08.2023).

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000200-79.2016.5.05.0196
RECLAMANTE ANA CLARA RAMOS BONFIM

ADVOGADO HILNA SERAPHIM FALCAO(OAB:
23977/BA)

RECLAMADO DILTON MIRANDA DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES SILVA(OAB:
32951/BA)

RECLAMADO MARIA FERNANDA PINTO LOPES

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES SILVA(OAB:
32951/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

RECLAMADO J. J. INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES SILVA(OAB:
32951/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do Registro de Imóveis do 2º
Ofício da Comarca de Feira de
Santana

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FERNANDA PINTO LOPES

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES SILVA(OAB:
32951/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Barueri -SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILTON MIRANDA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000200-79.2016.5.05.0196

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de id 0df07b2,

proferida no processo, cuja conclusão é: Isto posto, julgam-se

IMPROCEDENTES os pedidos apresentados pelo executado

DILTON MIRANDA DE ALMEIDA (Espólio de) na IMPUGNAÇÃO À

PENHORA de ID 5871c78 (de 23.08.2023).

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000874-47.2022.5.05.0196
RECLAMANTE ALDO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO BRUNO LUIZ PACHECO
MARTINS(OAB: 23165/BA)

ADVOGADO SOLANGE IZABEL PACHECO
MARTINS(OAB: 8145/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a4f1a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Ante o exposto, na reclamação trabalhista formulada ALDO DOS

SANTOS LIMA em face de CENCOSUD BRASIL COMERCIAL

LTDA: a) defiro o pedido de justiça gratuita; b) rejeito as

preliminares de inépcia e limitação aos valores da inicial; c) acolho a

prejudicial de prescrição quinquenal; d) No mérito, julgo

PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial para

formulados na petição inicial para condenar a parte ré a pagar à

parte autora o valor correspondente às parcelas trabalhistas

deferidas na fundamentação supra que fazem parte deste

dispositivo como se nele estivessem transcritas.

Valor da condenação a ser apurado em liquidação de sentença, por

simples cálculos, com a dedução de todos os valores já pagos a

idêntico título.

Os débitos devem ser corrigidos pelo IPCA-e até a citação. A partir

do ajuizamento, deve ser utilizada a taxa SELIC, que incorpora no

seu cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma da

decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59, inclusive no julgamento dos Embargos de
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Declaração opostos. A referida decisão do STF tem aplicabilidade

imediata, sendo desnecessário aguardar a sua publicação ou o seu

trânsito em julgado, conforme jurisprudência pacífica daquela Corte:

"A existência de precedente firmado pelo Plenário do STF autoriza o

imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto,

independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do

paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel. Min.

Dias Toffoli. DJe 18.09.2017).

Especificamente quanto aos danos morais e materiais, esses

somente assumem contornos patrimoniais a partir do arbitramento

do valor respectivo na decisão de mérito, não se podendo, antes

disso, reputar o devedor em mora, haja vista que ele não teria como

satisfazer a obrigação decorrente do ilícito,portanto, de acordo com

o julgamento da ADC 58, é devida tão somente a incidência da taxa

SELIC a partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu valor

(Súmula nº 439 do TST).

Natureza das parcelas deferidas de acordo com o art. 28 da Lei nº.

8212/91, onde os recolhimentos previdenciários e fiscais devem ser

efetuados nos termos da Súmula 368 do C. TST, devendo a parte

reclamada comprovar nos autos o recolhimento da importância

devida à Previdência Social relativa à contribuição social incidente

sobre as parcelas de natureza salarial que constam da condenação,

autorizando-se, desde já, a dedução da cota parte do reclamante,

observado o teto da contribuição, sob pena de execução de ofício,

atendendo ao que determina o art. 30, I, alínea "a" da Lei nº.

8.212/91 c/c o caput do art. 43 do mesmo diploma legal.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 300,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 15.000,00, apenas para

estes fins, uma vez que os cálculos serão realizados

oportunamente.

Considerando que a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 2023

determinou que fica dispensada a atuação da União, através da

PGF, nos processos cujo valor da contribuição previdenciária devida

seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais), torna-se

desnecessária a intimação da União Federal/INSS.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000874-47.2022.5.05.0196
RECLAMANTE ALDO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO BRUNO LUIZ PACHECO
MARTINS(OAB: 23165/BA)

ADVOGADO SOLANGE IZABEL PACHECO
MARTINS(OAB: 8145/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a4f1a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Ante o exposto, na reclamação trabalhista formulada ALDO DOS

SANTOS LIMA em face de CENCOSUD BRASIL COMERCIAL

LTDA: a) defiro o pedido de justiça gratuita; b) rejeito as

preliminares de inépcia e limitação aos valores da inicial; c) acolho a

prejudicial de prescrição quinquenal; d) No mérito, julgo

PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial para

formulados na petição inicial para condenar a parte ré a pagar à

parte autora o valor correspondente às parcelas trabalhistas

deferidas na fundamentação supra que fazem parte deste

dispositivo como se nele estivessem transcritas.

Valor da condenação a ser apurado em liquidação de sentença, por

simples cálculos, com a dedução de todos os valores já pagos a

idêntico título.

Os débitos devem ser corrigidos pelo IPCA-e até a citação. A partir

do ajuizamento, deve ser utilizada a taxa SELIC, que incorpora no

seu cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma da

decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59, inclusive no julgamento dos Embargos de

Declaração opostos. A referida decisão do STF tem aplicabilidade

imediata, sendo desnecessário aguardar a sua publicação ou o seu

trânsito em julgado, conforme jurisprudência pacífica daquela Corte:

"A existência de precedente firmado pelo Plenário do STF autoriza o

imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto,

independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do

paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel. Min.

Dias Toffoli. DJe 18.09.2017).

Especificamente quanto aos danos morais e materiais, esses

somente assumem contornos patrimoniais a partir do arbitramento

do valor respectivo na decisão de mérito, não se podendo, antes

disso, reputar o devedor em mora, haja vista que ele não teria como

satisfazer a obrigação decorrente do ilícito,portanto, de acordo com

o julgamento da ADC 58, é devida tão somente a incidência da taxa

SELIC a partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu valor
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(Súmula nº 439 do TST).

Natureza das parcelas deferidas de acordo com o art. 28 da Lei nº.

8212/91, onde os recolhimentos previdenciários e fiscais devem ser

efetuados nos termos da Súmula 368 do C. TST, devendo a parte

reclamada comprovar nos autos o recolhimento da importância

devida à Previdência Social relativa à contribuição social incidente

sobre as parcelas de natureza salarial que constam da condenação,

autorizando-se, desde já, a dedução da cota parte do reclamante,

observado o teto da contribuição, sob pena de execução de ofício,

atendendo ao que determina o art. 30, I, alínea "a" da Lei nº.

8.212/91 c/c o caput do art. 43 do mesmo diploma legal.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 300,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 15.000,00, apenas para

estes fins, uma vez que os cálculos serão realizados

oportunamente.

Considerando que a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 2023

determinou que fica dispensada a atuação da União, através da

PGF, nos processos cujo valor da contribuição previdenciária devida

seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais), torna-se

desnecessária a intimação da União Federal/INSS.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000261-56.2024.5.05.0196
RECLAMANTE JOSE NILSON MARQUES DA SILVA

ADVOGADO WELLINGTON PEREIRA GONDIM DA
SILVA(OAB: 45013/BA)

RECLAMADO PACO METALURGICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILSON MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000261-56.2024.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada para: ciência de que foi designada audiência

inaugural PRESENCIAL para o dia 14/08/2024 08:50, a ser

realizada na sala de audiências da 6ª Vara do Trabalho de Feira

de Santana, situada na AVENIDA JOAO DURVAL CARNEIRO,

2768, FÓRUM JOSÉ MARTINS CATHARINO, PONTO CENTRAL,

FEIRA DE SANTANA/BA - CEP: 44075-196, importando a

ausência das partes nas penas do Art 844 da CLT. Em se tratando

de processo sujeito ao procedimento ordinário ou ao rito

sumaríssimo, a audiência será fracionada e adiada para a instrução.

Devendo ainda informar o número do PIS do reclamante.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

MAZILEIDE ALVES DE SOUZA ARAGAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000259-57.2022.5.05.0196
RECLAMANTE RODRIGO AZEVEDO MARQUES

ADVOGADO JAIME GUIMARAES LOPES
JUNIOR(OAB: 35934/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO E ACAO
REGIONAL-CAR

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ACAO REGIONAL-
CAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41e33bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Ante o exposto, na reclamação trabalhista formulada por RODRIGO

AZEVEDO MARQUES em face de COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO E ACAO REGIONAL-CAR: a) ratifico a

decisão que deferiu o pedido de habilitação do sr. Rodrigo Azevedo

Marques; b) defiro o pedido de justiça gratuita; c) rejeito as

preliminares de inépcia e ilegitimidade; c) acolho a prejudicial de

prescrição; d) No mérito, julgo PROCEDENTES os pedidos

formulados na petição inicial, nos termos da fundamentação.

Natureza das parcelas deferidas de acordo com o art. 28 da Lei nº.

8212/91, onde os recolhimentos previdenciários e fiscais devem ser

efetuados nos termos da Súmula 368 do C. TST, devendo a

reclamada comprovar nos autos o recolhimento da importância

devida à Previdência Social relativa à contribuição social incidente

sobre as parcelas de natureza salarial que constam da condenação,

autorizando-se, desde já, a dedução da cota parte do reclamante,

observado o teto da contribuição, sob pena de execução de ofício,

atendendo ao que determina o art. 30, inciso I, alínea "a" da Lei nº.

8.212/91 c/c o caput do art. 43 do mesmo diploma legal.

Os débitos foram corrigidos pelo IPCA-e até a citação. A partir do
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ajuizamento, foi utilizada a taxa SELIC, que incorpora no seu

cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma da

decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59, inclusive no julgamento dos Embargos de

Declaração opostos. A referida decisão do STF tem aplicabilidade

imediata, sendo desnecessário aguardar a sua publicação ou o seu

trânsito em julgado, conforme jurisprudência pacífica daquela Corte:

"A existência de precedente firmado pelo Plenário do STF autoriza o

imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto,

independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do

paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel. Min.

Dias Toffoli. DJe 18.09.2017).

O valor da indenização por danos morais será corrigido

monetariamente a partir desta data. Sobre os valores corrigidos

monetariamente haverá incidência de juros a partir da propositura

da ação (Súmulas 200 e 439, do C. TST), pro rata die, devendo ser

observada a taxa de 1% ao mês.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 1.000,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora calculado em R$50.000,00,

conforme planilha anexa.

Considerando que a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 2023

determinou que fica dispensada a atuação da União, através da

PGF, nos processos cujo valor da contribuição previdenciária devida

seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais), torna-se

desnecessária a intimação da União Federal/INSS.

Intimem-se as partes.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000259-57.2022.5.05.0196
RECLAMANTE RODRIGO AZEVEDO MARQUES

ADVOGADO JAIME GUIMARAES LOPES
JUNIOR(OAB: 35934/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO E ACAO
REGIONAL-CAR

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO AZEVEDO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41e33bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO.

Ante o exposto, na reclamação trabalhista formulada por RODRIGO

AZEVEDO MARQUES em face de COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO E ACAO REGIONAL-CAR: a) ratifico a

decisão que deferiu o pedido de habilitação do sr. Rodrigo Azevedo

Marques; b) defiro o pedido de justiça gratuita; c) rejeito as

preliminares de inépcia e ilegitimidade; c) acolho a prejudicial de

prescrição; d) No mérito, julgo PROCEDENTES os pedidos

formulados na petição inicial, nos termos da fundamentação.

Natureza das parcelas deferidas de acordo com o art. 28 da Lei nº.

8212/91, onde os recolhimentos previdenciários e fiscais devem ser

efetuados nos termos da Súmula 368 do C. TST, devendo a

reclamada comprovar nos autos o recolhimento da importância

devida à Previdência Social relativa à contribuição social incidente

sobre as parcelas de natureza salarial que constam da condenação,

autorizando-se, desde já, a dedução da cota parte do reclamante,

observado o teto da contribuição, sob pena de execução de ofício,

atendendo ao que determina o art. 30, inciso I, alínea "a" da Lei nº.

8.212/91 c/c o caput do art. 43 do mesmo diploma legal.

Os débitos foram corrigidos pelo IPCA-e até a citação. A partir do

ajuizamento, foi utilizada a taxa SELIC, que incorpora no seu

cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma da

decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59, inclusive no julgamento dos Embargos de

Declaração opostos. A referida decisão do STF tem aplicabilidade

imediata, sendo desnecessário aguardar a sua publicação ou o seu

trânsito em julgado, conforme jurisprudência pacífica daquela Corte:

"A existência de precedente firmado pelo Plenário do STF autoriza o

imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto,

independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do

paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel. Min.

Dias Toffoli. DJe 18.09.2017).

O valor da indenização por danos morais será corrigido

monetariamente a partir desta data. Sobre os valores corrigidos

monetariamente haverá incidência de juros a partir da propositura

da ação (Súmulas 200 e 439, do C. TST), pro rata die, devendo ser

observada a taxa de 1% ao mês.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 1.000,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora calculado em R$50.000,00,

conforme planilha anexa.

Considerando que a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 2023

determinou que fica dispensada a atuação da União, através da

PGF, nos processos cujo valor da contribuição previdenciária devida

seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais), torna-se

desnecessária a intimação da União Federal/INSS.
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Intimem-se as partes.

    JOSE LUIZ DA COSTA PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000669-81.2023.5.05.0196
RECLAMANTE NICOLLE DE CARVALHO RIBEIRO

ADVOGADO LUIS RENAN BLAYA
ZUCOLOTO(OAB: 31163/BA)

ADVOGADO POLLIANA MORAES ALMEIDA(OAB:
38055/BA)

RECLAMADO SOCIEDADE CIENTIFICA E
CULTURAL ANISIO TEIXEIRA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLLE DE CARVALHO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000669-81.2023.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada para: ciência do despacho de id 95ac326,

inclusive que poderá acompanhar o andamento no site do TRT5, na

aba serviços, regime especial de execução forçada.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000125-35.2019.5.05.0196
RECLAMANTE CLEYTON SANTOS SILVA

ADVOGADO ALMIR QUEIROZ FARIAS(OAB:
9836/BA)

ADVOGADO ELTON MOURA ROCHA(OAB:
47245/BA)

RECLAMADO HALLY COMERCIO DE BOLSAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO JOSELANE SANTIAGO LIMA(OAB:
34682/CE)

RECLAMADO PAULO SERGIO FELICIO DE SOUSA

RECLAMADO JOSELANE SANTIAGO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000125-35.2019.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência de que foi liberado crédito

e que deverá comparecer diretamente na agência da Caixa

Econômica Federal para recebê-lo, dispondo do prazo de 10 (dez)

dias para reportar ao Juízo qualquer óbice relacionado ao seu

levantamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000548-53.2023.5.05.0196
RECLAMANTE CLAUDEILSON DE FREITAS SILVA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA
ADORNO(OAB: 8990/BA)

ADVOGADO FABIO BOAVENTURA
ADORNO(OAB: 32686/BA)

RECLAMADO JDL OPERADOR LOGISTICO LTDA -
EPP

ADVOGADO EMANOEL ALVES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 9456/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEILSON DE FREITAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000548-53.2023.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência de que foi liberado crédito

e que deverá comparecer diretamente na agência da Caixa

Econômica Federal para recebê-lo, dispondo do prazo de 10 (dez)

dias para reportar ao Juízo qualquer óbice relacionado ao seu

levantamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000199-55.2020.5.05.0196
RECLAMANTE ANTONIO JOSE BIZERRA

ADVOGADO JADER GUILHERME RIOS
SANTOS(OAB: 48080/BA)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA
NETO(OAB: 21094/BA)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE BIZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000199-55.2020.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada para: ciência do teor do despacho de id

31446a4, sendo o reclamante, inclusive, para informar a

disponibilidade da certidão de habilitação de crédito no sistema.

Prazo dez dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000199-55.2020.5.05.0196
RECLAMANTE ANTONIO JOSE BIZERRA

ADVOGADO JADER GUILHERME RIOS
SANTOS(OAB: 48080/BA)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA
NETO(OAB: 21094/BA)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUPUS DESENVOLVIMENTO EM ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000199-55.2020.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada para: ciência do teor do despacho de id

31446a4, sendo o reclamante, inclusive, para informar a

disponibilidade da certidão de habilitação de crédito no sistema.

Prazo dez dias.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000425-31.2018.5.05.0196
RECLAMANTE GESIVALDO REIS LOPES

ADVOGADO Fabiano Vilas Boas Gomes(OAB:
22982/BA)

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECLAMADO CONTROL CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE FRANCA RIBEIRO(OAB:
7080/AM)

ADVOGADO DIEGO DOURADO BARRETO(OAB:
35531/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESIVALDO REIS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000425-31.2018.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência de que foi liberado crédito

e que deverá comparecer diretamente na agência da Caixa

Econômica Federal para recebê-lo, dispondo do prazo de 10 (dez)

dias para reportar ao Juízo qualquer óbice relacionado ao seu

levantamento.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000825-06.2022.5.05.0196
RECLAMANTE ADRIANA SILVA MIRANDA

ADVOGADO CELSO RICARDO NOGUEIRA
ARAUJO(OAB: 46083/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AMELIA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SILVA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000825-06.2022.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência de que foi realizada a
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liberação de crédito por meio de transferência bancária para conta

indicada nos autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000759-26.2022.5.05.0196
RECLAMANTE VALDECI DE JESUS SILVA

ADVOGADO EDLA LEAL DA SILVA VILAS
BOAS(OAB: 66437/BA)

ADVOGADO ANANDA ANGELI JACINTO DE
BRITTO(OAB: 67346/BA)

RECLAMADO ESS ATACADISTA DE ARTIGOS DE
LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

RECLAMADO D.B. - ATACADISTA DE ARTIGOS
PARA LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESS ATACADISTA DE ARTIGOS DE LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000759-26.2022.5.05.0196

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência de que foi realizada a

liberação de crédito por meio de transferência bancária para conta

indicada nos autos.

FEIRA DE SANTANA/BA, 19 de março de 2024.

VINICIUS ALMEIDA LIRA

Servidor

Vara Do Trabalho De Guanambi

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000443-02.2023.5.05.0641
RECLAMANTE CLEITON SILVA GUIMARAES

BORGES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVEIRA
VASCONCELOS(OAB: 45449/BA)

RECLAMADO PROSPECSOLOS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA
DE CARVALHO(OAB: 75476/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON SILVA GUIMARAES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd3341b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ao teor do exposto, nos autos n. 0000443-02.2023.5.05.0641, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por CLEITON SILVA

GUIMARAES BORGESem face de PROSPECSOLOS S.A., nos

termos da fundamentação supra, que integra este dispositivo.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o disposto no art. 791-A da CLT, bem como a

sucumbência exclusiva da parte autora, condeno-a a pagar ao

advogado da parte reclamada honorários de sucumbência

arbitrados em 5% sobre o valor da causa.

A parte autora fica isenta do pagamento da verba honorária, em

virtude da gratuidade da justiça que lhe foi deferida, conforme

julgamento do STF na ADI 5766, competindo à parte reclamada,

dentro do biênio que sucederá o trânsito em julgado desta decisão,

comprovar que a parte reclamante dispõe de recursos para arcar

com os honorários sucumbenciais, não podendo, para tanto, querer

apontar os créditos obtidos nesse processo, verba de natureza

alimentar e que não foi recebida à época do correto pagamento.

Custas pelo autor, no importe de R$1.042,00, calculadas sobre o

valor da causa, das quais é isento.

Intimem-se as partes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Nada mais.

    PAULA LEAL LORDELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000443-02.2023.5.05.0641
RECLAMANTE CLEITON SILVA GUIMARAES

BORGES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVEIRA
VASCONCELOS(OAB: 45449/BA)

RECLAMADO PROSPECSOLOS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA
DE CARVALHO(OAB: 75476/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSPECSOLOS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2538
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd3341b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ao teor do exposto, nos autos n. 0000443-02.2023.5.05.0641, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por CLEITON SILVA

GUIMARAES BORGESem face de PROSPECSOLOS S.A., nos

termos da fundamentação supra, que integra este dispositivo.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o disposto no art. 791-A da CLT, bem como a

sucumbência exclusiva da parte autora, condeno-a a pagar ao

advogado da parte reclamada honorários de sucumbência

arbitrados em 5% sobre o valor da causa.

A parte autora fica isenta do pagamento da verba honorária, em

virtude da gratuidade da justiça que lhe foi deferida, conforme

julgamento do STF na ADI 5766, competindo à parte reclamada,

dentro do biênio que sucederá o trânsito em julgado desta decisão,

comprovar que a parte reclamante dispõe de recursos para arcar

com os honorários sucumbenciais, não podendo, para tanto, querer

apontar os créditos obtidos nesse processo, verba de natureza

alimentar e que não foi recebida à época do correto pagamento.

Custas pelo autor, no importe de R$1.042,00, calculadas sobre o

valor da causa, das quais é isento.

Intimem-se as partes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Nada mais.

    PAULA LEAL LORDELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000188-15.2021.5.05.0641
RECLAMANTE WILSON FAUSTINO SANTOS

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO WA CONSTRUCAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO CLERISTON RENAN LIMA
GOES(OAB: 60925/DF)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WA CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73e35aa

proferido nos autos.

Notifique-se a Reclamada para que, observando a certidão de Id.

9b7ea17, promova o depósito do valor ainda devido, no prazo de 15

dias, sob pena de prosseguimento da execução.

GUANAMBI/BA, 12 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000486-70.2022.5.05.0641
RECLAMANTE ADRIEL DA SILVA

ADVOGADO TIAGO GOMES DOS SANTOS(OAB:
65435/BA)

ADVOGADO JOAQUIM CARDOSO
FERNANDES(OAB: 8167/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO PROJETO REALIZAR -
APR

ADVOGADO ALLAN JOAB FERNANDES DE
CARVALHO(OAB: 50085/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89cc8ec

proferido nos autos.

Dê-se vista da manifestação de Id. a880644 ao Reclamante.

GUANAMBI/BA, 12 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000245-96.2022.5.05.0641
RECLAMANTE SUELIO OLIVEIRA DOURADO

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

ADVOGADO LUDMILA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 69853/BA)

RECLAMADO PADUA CONSTRUTORA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELIO OLIVEIRA DOURADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6049425

proferido nos autos.

Dê-se vista da certidão de Id. 3bea966 ao Exequente.

GUANAMBI/BA, 12 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000690-51.2021.5.05.0641
RECLAMANTE REGINALDO TEIXEIRA SOBRINHO

ADVOGADO LUDMILA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 69853/BA)

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO CERAMICA MUNDIAL LTDA - EPP

ADVOGADO GIULLIANO FELLIPE COSTA
MONTALVAO(OAB: 51047/BA)

ADVOGADO FERNANDA APARECIDA CHAVES
PINTO(OAB: 342311/SP)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA MUNDIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef0566

proferido nos autos.

Reitere-se a intimação à executada para que apresente seus dados

bancários, a fim de que lhe seja transferido o saldo remanescente

neste feito.

GUANAMBI/BA, 12 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000702-36.2019.5.05.0641
RECLAMANTE CLEONILDO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA BEATRIZ DO
NASCIMENTO SILVA XARA(OAB:
56482/BA)

RECLAMADO IVAICANA AGROPECUARIA LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONILDO MENDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2701bf6

proferido nos autos.

Notifique-se o Autor para que, querendo, apresente contestação

aos embargos à execução, no prazo de lei.

1.

Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para

julgamento do referido incidente.

2.

GUANAMBI/BA, 12 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000837-82.2018.5.05.0641
RECLAMANTE RICARDO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO WAGNER BRUNO MARTINS
MAGALHAES

RECLAMADO MAZZA CONSTRUTER EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d503ad2

proferido nos autos.

Notifique-se o Exequente para que, querendo, indique outros

meios hábeis ao prosseguimento da execução, no prazo de 30

dias, salientando que a inércia ensejará o arquivamento

provisório dos autos.

1.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

2.

GUANAMBI/BA, 12 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000884-80.2023.5.05.0641
RECLAMANTE DALVA MARIA BEZERRA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUANAMBI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA MARIA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000884-80.2023.5.05.0641

Fica V.Sa. notificada para que, no prazo de 10 dias, informe acerca

da possibilidade de acordo, bem como se deseja produzir prova

oral, ou, caso contrário, apresente suas razões finais em memoriais.

GUANAMBI/BA, 12 de março de 2024.

CRISTINA SUELI ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000881-28.2023.5.05.0641
RECLAMANTE NEUZA DO CARMO SILVA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUANAMBI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA DO CARMO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000881-28.2023.5.05.0641

Fica V.Sa. notificada para que, no prazo de 10 dias, informe acerca

da possibilidade de acordo, bem como se deseja produzir prova

oral, ou, caso contrário, apresente suas razões finais em memoriais.

GUANAMBI/BA, 12 de março de 2024.

CRISTINA SUELI ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000883-95.2023.5.05.0641
RECLAMANTE NOEME GOMES DE LIMA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUANAMBI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEME GOMES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000883-95.2023.5.05.0641

Fica V.Sa. notificada para que, no prazo de 10 dias, informe acerca

da possibilidade de acordo, bem como se deseja produzir prova

oral, ou, caso contrário, apresente suas razões finais em memoriais.

GUANAMBI/BA, 12 de março de 2024.

CRISTINA SUELI ALVES

Assessor

Processo Nº ACC-0000345-61.2016.5.05.0641
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO E
DO MOBILIARIO DO SUDOESTE DA
BAHIA

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

RÉU MUNICIPIO DE PINDAI

RÉU KADOSHI CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE FERNANDO BASSAN
TEIXEIRA(OAB: 13802/BA)

RÉU MARIA CRISTINA ARAUJO SANTOS

ADVOGADO ANDRE FERNANDO BASSAN
TEIXEIRA(OAB: 13802/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA
CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DO SUDOESTE DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 860b753

proferido nos autos.

Dê-se vista dos embargos à penhora de Id. a7b65c0 ao

Exequente.

1.

Decorrido o prazo, conclua-se para decisão.2.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000644-77.2012.5.05.0641
RECLAMANTE MANOEL MESSIAS DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO LEO HUMBERTO GUANAIS
ROCHAEL FERNANDES(OAB:
32948/BA)
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ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO ROCHAEL DA
SILVA PRIMO(OAB: 6374/BA)

RECLAMANTE SEBASTIAO ALVES DE BRITO

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO ROCHAEL DA
SILVA PRIMO(OAB: 6374/BA)

ADVOGADO LEO HUMBERTO GUANAIS
ROCHAEL FERNANDES(OAB:
32948/BA)

RECLAMADO GEVANIO OLIVEIRA SOUZA

RECLAMADO LIACI DA SILVA SOUZA

RECLAMADO GECONARTE CONSTRUCOES LTDA
- ME

ADVOGADO CRISTIANE FIGUEIREDO
CONCEICAO(OAB: 26953/BA)

ADVOGADO MANOEL JORGE DE ALMEIDA
CURVELO(OAB: 12292/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO ALVES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000644-77.2012.5.05.0641

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id

f523116, bem como de que futuros requerimentos deverão ser

feitos nos presentes autos.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

CRISTINA SUELI ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000131-02.2018.5.05.0641
RECLAMANTE FABIANA DE SOUZA LEAL

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO LC EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DE SOUZA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para, querendo, manifestar-se a respeito da

expedição do Ofício Precatório.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000131-02.2018.5.05.0641
RECLAMANTE FABIANA DE SOUZA LEAL

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO LC EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LC EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para, querendo, manifestar-se a respeito da

expedição do Ofício Precatório.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000699-18.2018.5.05.0641
RECLAMANTE ELISMAR FERREIRA SOARES

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO COMERCIAL ARAGUAIA MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO GERCINO HERMENEGILDO
CARDOSO DE CASTRO FILHO(OAB:
21557/BA)

PERITO VAGNER NUNES COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISMAR FERREIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3551091

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Rejeito liminarmente os embargos à execução opostos pelas partes,

tendo em vista que as matérias ali aventadas já foram objeto de

apreciação por este Juízo na decisão de Id. 32a3761. Notifique-se.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000699-18.2018.5.05.0641
RECLAMANTE ELISMAR FERREIRA SOARES
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ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO COMERCIAL ARAGUAIA MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO GERCINO HERMENEGILDO
CARDOSO DE CASTRO FILHO(OAB:
21557/BA)

PERITO VAGNER NUNES COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ARAGUAIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3551091

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Rejeito liminarmente os embargos à execução opostos pelas partes,

tendo em vista que as matérias ali aventadas já foram objeto de

apreciação por este Juízo na decisão de Id. 32a3761. Notifique-se.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000271-36.2018.5.05.0641
RECLAMANTE MARLENE NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO COELHO DE
AZEVEDO(OAB: 13871/BA)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES CRUZ BATISTA

ADVOGADO VITAL FARIAS GONCALVES(OAB:
30829/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES CRUZ BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03f2460

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSOS: Ante o exposto, julgam-se PROCEDENTES os

Embargos à Execução opostos pela reclamada, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo como

se aqui estivesse transcrita. Notifiquem-se as partes.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000271-36.2018.5.05.0641
RECLAMANTE MARLENE NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO COELHO DE
AZEVEDO(OAB: 13871/BA)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES CRUZ BATISTA

ADVOGADO VITAL FARIAS GONCALVES(OAB:
30829/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE NOGUEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03f2460

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSOS: Ante o exposto, julgam-se PROCEDENTES os

Embargos à Execução opostos pela reclamada, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo como

se aqui estivesse transcrita. Notifiquem-se as partes.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000735-26.2019.5.05.0641
RECLAMANTE AILTON PEREIRA COSTA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI BERNARDELLI
CASTRO(OAB: 95411/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON PEREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d3ccfc

proferida nos autos.

Recebo o Agravo de Petição adesivo interposto pelo RÉU.

Notifique-se o Agravado para, querendo, contraminutá-lo, no

prazo legal.

1.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do

recorrido, encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

2.
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GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000917-27.2010.5.05.0641
RECLAMANTE EPAMINONDAS PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO VALDIR SANTOS FIGUEIREDO

ADVOGADO WANINY MARA DOS ANJOS
CRUZ(OAB: 163562/MG)

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 85545/MG)

RECLAMADO HANDREY RODRIGUES SANTANA

RECLAMADO ALINE APARECIDA GOMES
MARTINS

ADVOGADO JANSEN RODRIGUES MORAIS(OAB:
21821/BA)

RECLAMADO CALIFORNIA FLORESTAL LTDA - ME

ADVOGADO WANINY MARA DOS ANJOS
CRUZ(OAB: 163562/MG)

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 85545/MG)

PERITO JETHER RODRIGUES MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPAMINONDAS PEREIRA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b2d9e0

proferida nos autos.

Recebo o Agravo de Petição interposto pela reclamada Aline

Aparecida Gomes Martins. Notifique(m)-se o(a,s) Agravado(a,s)

para, querendo, contraminutá-lo, no prazo legal.

1.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

2.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000552-84.2021.5.05.0641
RECLAMANTE JONALDO SILVA DA CRUZ

ADVOGADO LEO HUMBERTO GUANAIS
ROCHAEL FERNANDES(OAB:
32948/BA)

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO ROCHAEL DA
SILVA PRIMO(OAB: 6374/BA)

RECLAMADO SINO ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

PERITO DEIVID SMITH CASTRO DE PAIVA

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINO ELETRICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9763efb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito os Recursos interpostos pela reclamada e pelo reclamante .

Contrarrazões já apresentadas pelo autor no Id ac9388a.

Defiro o requerimento do autor apresentado no Id e83cc9c,

excluindo o documento de Id 1376f0b.

Notifique-se a reclamada para , querendo, apresentar contrarrazões

ao recurso interposto pelo autor no Id 376efa7.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000709-57.2021.5.05.0641
RECLAMANTE J.C.N.

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
52936/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
48072/BA)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID eec236b.

Processo Nº ATOrd-0000709-57.2021.5.05.0641
RECLAMANTE J.C.N.

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
52936/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
48072/BA)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID eec236b.

Processo Nº ATOrd-0000764-37.2023.5.05.0641
RECLAMANTE VALDIR VICENTE CUSTODIO

ADVOGADO LUDMILA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 69853/BA)

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO MARIANA AMARAL ALMEIDA

RECLAMADO TECHSUS SOLUCOES DIGITAIS
LTDA

RECLAMADO WASHINGTON WILLIAN COSTA
FERREIRA

RECLAMADO WASHINGTON WILLIAN COSTA
FERREIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR VICENTE CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94d0010

proferido nos autos.

Dê-se vista dos documentos de Ids. 3f8556c e seguintes ao

Reclamante.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000765-22.2023.5.05.0641
RECLAMANTE VALDIR VICENTE CUSTODIO

ADVOGADO LUDMILA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 69853/BA)

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO WASHINGTON WILLIAN COSTA
FERREIRA - ME

RECLAMADO MARIANA AMARAL ALMEIDA

RECLAMADO WASHINGTON WILLIAN COSTA
FERREIRA

RECLAMADO TECHSUS SOLUCOES DIGITAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR VICENTE CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d598be

proferido nos autos.

Dê-se vista dos documentos de Id. d757a49 e seguintes ao

Reclamante.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000767-89.2023.5.05.0641
RECLAMANTE JUCELINO RODRIGUES DE

CARVALHO

ADVOGADO LUDMILA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 69853/BA)

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO TECHSUS SOLUCOES DIGITAIS
LTDA

RECLAMADO WASHINGTON WILLIAN COSTA
FERREIRA - ME

RECLAMADO MARIANA AMARAL ALMEIDA

RECLAMADO WASHINGTON WILLIAN COSTA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELINO RODRIGUES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1869486

proferido nos autos.

Dê-se vista dos documentos de Id. 22de6a9 e seguintes ao

Reclamante.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000766-07.2023.5.05.0641
RECLAMANTE JUCELINO RODRIGUES DE

CARVALHO

ADVOGADO LUDMILA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 69853/BA)

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO MARIANA AMARAL ALMEIDA

RECLAMADO WASHINGTON WILLIAN COSTA
FERREIRA

RECLAMADO TECHSUS SOLUCOES DIGITAIS
LTDA

RECLAMADO WASHINGTON WILLIAN COSTA
FERREIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELINO RODRIGUES DE CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d89a28d

proferido nos autos.

Dê-se vista dos documentos de Id. 469f7b7 e seguintes ao

Reclamante.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001265-98.2017.5.05.0641
RECLAMANTE ERENALDO NASCIMENTO ALMEIDA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO RENOVA ENERGIA S/A

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA
MARTINS STAFFA(OAB: 167869/SP)

RECLAMADO SANTA RITA - COMERCIO E
INSTALACOES LTDA.

ADVOGADO ADILSON JOSE FRUTUOSO(OAB:
19419/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVA ENERGIA S/A

  - SANTA RITA - COMERCIO E INSTALACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5f2d4

proferido nos autos.

Notifiquem-se os Réus para que, querendo, apresentem

contestação aos embargos à execução, no prazo de lei.

1.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento do

referido incidente.

2.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000558-91.2021.5.05.0641
RECLAMANTE CARLOS FERNANDES DE LIRA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO UNIVERSAL SERVICE LTDA - EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAETITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDES DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fa22b8

proferido nos autos.

Notifique-se o Autor para apresentar sua CTPS na Secretaria da

Vara para as devidas anotações, conforme determinado no

comando sentencial. bem como para, no prazo de 30 (trinta) dias,

ap resen ta r  os  cá lcu los  de  l i qu idação  do  ju lgado ,

preferencialmente utilizando o sistema PJe-Calc, nos termos

do Ato Conjunto TRT5 GP/CR 03/2018, sob pena de

encaminhamento dos autos ao arquivo provisório da Vara. Os

cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e do

empregador, separadamente), imposto de renda, custas

processuais e honorários periciais, quando houver.

1.

A  p a r t e  d e v e r á  e n c a m i n h a r  p a r a  o  e - m a i l

calculistas.gbi@trt5.jus.br, o arquivo do cálculo com extensão

".PJC", com a identificação das partes e do processo, de modo a

possibilitar a conferência pela Secretaria da Vara.

2.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório.

3.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000107-95.2023.5.05.0641
RECLAMANTE JUAREZ FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANGELICA BROCANELLO(OAB:
455339/SP)

ADVOGADO WILLIAN LUCAS REIS SOUZA(OAB:
58845/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0bcc5d

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentarem os cálculos de l iquidação do ju lgado,

preferencialmente utilizando o sistema PJe-Calc, nos termos

do Ato Conjunto TRT5 GP/CR 03/2018, sob pena de

encaminhamento dos autos ao arquivo provisório da Vara. Os

cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e do

empregador, separadamente), imposto de renda, custas

processuais e honorários periciais, quando houver.

1.

A  p a r t e  d e v e r á  e n c a m i n h a r  p a r a  o  e - m a i l

calculistas.gbi@trt5.jus.br, o arquivo do cálculo com extensão

".PJC", com a identificação das partes e do processo, de modo a

possibilitar a conferência pela Secretaria da Vara.

2.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório.

3.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000107-95.2023.5.05.0641
RECLAMANTE JUAREZ FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANGELICA BROCANELLO(OAB:
455339/SP)

ADVOGADO WILLIAN LUCAS REIS SOUZA(OAB:
58845/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0bcc5d

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentarem os cálculos de l iquidação do ju lgado,

preferencialmente utilizando o sistema PJe-Calc, nos termos

do Ato Conjunto TRT5 GP/CR 03/2018, sob pena de

encaminhamento dos autos ao arquivo provisório da Vara. Os

cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e do

1.

empregador, separadamente), imposto de renda, custas

processuais e honorários periciais, quando houver.

A  p a r t e  d e v e r á  e n c a m i n h a r  p a r a  o  e - m a i l

calculistas.gbi@trt5.jus.br, o arquivo do cálculo com extensão

".PJC", com a identificação das partes e do processo, de modo a

possibilitar a conferência pela Secretaria da Vara.

2.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório.

3.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000542-74.2020.5.05.0641
RECLAMANTE EDSON GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO KENNEDY GOMES DE
SOUZA(OAB: 36071/BA)

ADVOGADO JOAO LUIZ COTRIM FREIRE(OAB:
27706/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE COSTA CARDOSO
GUIMARAES(OAB: 32884/BA)

RECLAMADO ALTAIR OLIMPIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA
DE CARVALHO(OAB: 75476/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO MESSETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR OLIMPIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9ca026

proferido nos autos.

Intime-se o reclamado para comprovar o recolhimento da

contribuição previdenciária apurada na planilha de Id fa1d3e6, no

valor de R$ 367,06. Prazo de 05 dias.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-49.2021.5.05.0641
RECLAMANTE TAMARA LISBOA DE ABREU

COUTINHO

ADVOGADO JOAO PEDRO DE ABREU
COUTINHO(OAB: 60207/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO FERNANDA EDITE MARTINS DA
HORA SCHRAMM DE
OLIVEIRA(OAB: 23563/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 475887d

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentarem os cálculos de l iquidação do ju lgado,

preferencialmente utilizando o sistema PJe-Calc, nos termos

do Ato Conjunto TRT5 GP/CR 03/2018, sob pena de

encaminhamento dos autos ao arquivo provisório da Vara. Os

cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e do

empregador, separadamente), imposto de renda, custas

processuais e honorários periciais, quando houver.

1.

A  p a r t e  d e v e r á  e n c a m i n h a r  p a r a  o  e - m a i l

calculistas.gbi@trt5.jus.br, o arquivo do cálculo com extensão

".PJC", com a identificação das partes e do processo, de modo a

possibilitar a conferência pela Secretaria da Vara.

2.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório.

3.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-49.2021.5.05.0641
RECLAMANTE TAMARA LISBOA DE ABREU

COUTINHO

ADVOGADO JOAO PEDRO DE ABREU
COUTINHO(OAB: 60207/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO FERNANDA EDITE MARTINS DA
HORA SCHRAMM DE
OLIVEIRA(OAB: 23563/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA LISBOA DE ABREU COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 475887d

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de 30 (trinta) dias,1.

apresentarem os cálculos de l iquidação do ju lgado,

preferencialmente utilizando o sistema PJe-Calc, nos termos

do Ato Conjunto TRT5 GP/CR 03/2018, sob pena de

encaminhamento dos autos ao arquivo provisório da Vara. Os

cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e do

empregador, separadamente), imposto de renda, custas

processuais e honorários periciais, quando houver.

A  p a r t e  d e v e r á  e n c a m i n h a r  p a r a  o  e - m a i l

calculistas.gbi@trt5.jus.br, o arquivo do cálculo com extensão

".PJC", com a identificação das partes e do processo, de modo a

possibilitar a conferência pela Secretaria da Vara.

2.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório.

3.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000603-95.2021.5.05.0641
RECLAMANTE JACONIAS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 19822/BA)

ADVOGADO DANIELA MAGALHAES PRADO(OAB:
53612/BA)

RECLAMADO VCA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FABIO MURILO SANTANA DA SILVA
BOAVENTURA(OAB: 49062/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VCA CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f7883f

proferido nos autos.

Notifique-se a Reclamada para que se manifeste acerca das contas

de liquidação apresentadas pelo(a) Autor(a), no prazo de 08 dias, e

querendo, apresente impugnação, fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos moldes do art. 879, §2º da CLT (Redação alterada

pela Lei 13.467/2017).

No mesmo prazo, poderá a Reclamada manifestar-se acerca do seu

interesse na inclusão do feito em pauta de audiência telepresencial

para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000830-56.2019.5.05.0641
RECLAMANTE WILLIAM RICARDO DOS SANTOS

PIMENTEL

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
52936/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
48072/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM RICARDO DOS SANTOS PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a912e60

proferido nos autos.

Vista ao reclamante do documento de Id 35f5083 , devendo

apresentar a liquidação do julgado, prazo de 30 dias.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001089-27.2014.5.05.0641
RECLAMANTE LOURIVALDO MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

ADVOGADO HAMILTON HAULLISON SIQUEIRA
DOMINGUES(OAB: 45982/BA)

RECLAMANTE ANDRE BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECLAMADO RODRIGO TEIXEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO EMILIA DOMINGUES DONATO
BOMFIM(OAB: 15017/BA)

ADVOGADO LORACY PINTO GASPAR(OAB:
46301/SP)

RECLAMADO MARIA LUZIA PEIXE FAVARETO

RECLAMADO ANTONIO CARLOS FAVARETO

RECLAMADO LUIZ CELSO HERNANDES TELES

ADVOGADO ANTONIO BARATO NETO(OAB:
131497/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CELSO HERNANDES TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 543b825

proferido nos autos.

Considerando a inexistência de outras reclamações em face de Luiz

Celso Hernandes Teles, neste Regional (CEAT de id 7c4e828), e

tendo em vista a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

anexada no id 02c9e18, determino a notificação de Luiz Celso

Hernandes Teles (Espólio de), através do patrono constituído nos

autos, para que informe a respeito da tramitação de processo de

inventário, bem como sobre o direcionamento do saldo

remanescente que se encontra vinculado a este feito, a fim de

compor o espólio e a partilha de bens.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000616-94.2021.5.05.0641
RECLAMANTE GEOVANE DA SILVA GUEDES

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO FERNANDA EDITE MARTINS DA
HORA SCHRAMM DE
OLIVEIRA(OAB: 23563/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee0353e

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentarem os cálculos de l iquidação do ju lgado,

preferencialmente utilizando o sistema PJe-Calc, nos termos

do Ato Conjunto TRT5 GP/CR 03/2018, sob pena de

encaminhamento dos autos ao arquivo provisório da Vara. Os

cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e do

1.
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empregador, separadamente), imposto de renda, custas

processuais e honorários periciais, quando houver.

A  p a r t e  d e v e r á  e n c a m i n h a r  p a r a  o  e - m a i l

calculistas.gbi@trt5.jus.br, o arquivo do cálculo com extensão

".PJC", com a identificação das partes e do processo, de modo a

possibilitar a conferência pela Secretaria da Vara.

2.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório.

3.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000616-94.2021.5.05.0641
RECLAMANTE GEOVANE DA SILVA GUEDES

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO FERNANDA EDITE MARTINS DA
HORA SCHRAMM DE
OLIVEIRA(OAB: 23563/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE DA SILVA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee0353e

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentarem os cálculos de l iquidação do ju lgado,

preferencialmente utilizando o sistema PJe-Calc, nos termos

do Ato Conjunto TRT5 GP/CR 03/2018, sob pena de

encaminhamento dos autos ao arquivo provisório da Vara. Os

cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e do

empregador, separadamente), imposto de renda, custas

processuais e honorários periciais, quando houver.

1.

A  p a r t e  d e v e r á  e n c a m i n h a r  p a r a  o  e - m a i l

calculistas.gbi@trt5.jus.br, o arquivo do cálculo com extensão

".PJC", com a identificação das partes e do processo, de modo a

possibilitar a conferência pela Secretaria da Vara.

2.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório.

3.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000185-89.2023.5.05.0641
RECLAMANTE ZENILTON RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO MANOEL CARLOS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 43020/BA)

RECLAMADO MORIAH CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO EMERSON SANTOS SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENILTON RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e0cd9c

proferido nos autos.

Tendo a sentença julgado IMPROCEDENTE para o MUNICIPIO

DE GUANAMBI, retifico neste ato a autuação para torná-la parte

INATIVA.

1.

Notifique-se o Autor para apresentar sua CTPS na Secretaria da

Vara para as devidas anotações, conforme determinado no

comando sentencial. bem como para, no prazo de 30 (trinta) dias,

ap resen ta r  os  cá lcu los  de  l i qu idação  do  ju lgado ,

preferencialmente utilizando o sistema PJe-Calc, nos termos

do Ato Conjunto TRT5 GP/CR 03/2018, sob pena de

encaminhamento dos autos ao arquivo provisório da Vara. Os

cálculos deverão ser apresentados com discriminação das

contribuições previdenciárias (cota do empregado e do

empregador, separadamente), imposto de renda, custas

processuais e honorários periciais, quando houver.

2.

A  p a r t e  d e v e r á  e n c a m i n h a r  p a r a  o  e - m a i l

calculistas.gbi@trt5.jus.br, o arquivo do cálculo com extensão

".PJC", com a identificação das partes e do processo, de modo a

possibilitar a conferência pela Secretaria da Vara.

3.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, encaminhem-se

os autos ao arquivo provisório.

4.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000792-35.2023.5.05.0631
RECLAMANTE CLEIDSON LEITE BRANDAO

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

RECLAMADO EDVARDES DE ARAUJO CARDOSO

ADVOGADO DIOMIRO RODRIGUES NEVES
NETO(OAB: 27445/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO PEDRO RISERIO DA SILVA(OAB:
9906/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVARDES DE ARAUJO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08a709c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o requerimento do autor na petição inicial, devendo a

Secretaria retificar a autuação para converter o Juízo em 100%

digital.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000792-35.2023.5.05.0631
RECLAMANTE CLEIDSON LEITE BRANDAO

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

RECLAMADO EDVARDES DE ARAUJO CARDOSO

ADVOGADO DIOMIRO RODRIGUES NEVES
NETO(OAB: 27445/BA)

ADVOGADO PEDRO RISERIO DA SILVA(OAB:
9906/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDSON LEITE BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08a709c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o requerimento do autor na petição inicial, devendo a

Secretaria retificar a autuação para converter o Juízo em 100%

digital.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000507-27.2014.5.05.0641
RECLAMANTE LEONARDO AUGUSTO GOMES DA

SILVA

ADVOGADO PEDRO RISERIO DA SILVA(OAB:
9906/BA)

ADVOGADO DIOMIRO RODRIGUES NEVES
NETO(OAB: 27445/BA)

RECLAMADO MASSA FALIDA RENTAL FROTA
DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA

RECLAMADO MAURICIO DE CAMPOS RORIZ

ADVOGADO MARCIO EMRICH GUIMARAES
LEAO(OAB: 19964/GO)

RECLAMADO JAYME EDUARDO RINCON

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO GABRIELA ALMEIDA SANTOS(OAB:
35654/BA)

RECLAMADO MANOEL CARLOS HERMANO
BALDUINO

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO JOSE ANTONIO ALVES DE
ABREU(OAB: 17041/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO AUGUSTO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c33b8e8

proferido nos autos.

Considerando o disposto no art. 2º da Recomendação GP/CR

TRT5 n.º 02/2024, bem como a redação do art. 879, parágrafo

6º, CLT; nomeio Perita do Juízo a Sra. Diane Souza Oliveira

Silva, profissional integrante do quadro de peritos contábeis

deste TRT, para verificação das contas apresentadas pelas

partes, devendo ser observados os critérios estabelecidos por

este Juízo para execução do trabalho e fixação dos honorários.

1.

Intimem-se as partes.2.

Notifique-se a Perita acerca da sua nomeação, bem como para

que apresente o laudo pericial no prazo de 30 dias.

3.

Deverá a Expert, quando da elaboração dos cálculos, observar a

dedução de valores porventura já recebidos pelo Reclamante,

bem como a inclusão do valor das custas processuais e

honorários periciais, de logo fixados em R$1.500,00.

4.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000507-27.2014.5.05.0641
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RECLAMANTE LEONARDO AUGUSTO GOMES DA
SILVA

ADVOGADO PEDRO RISERIO DA SILVA(OAB:
9906/BA)

ADVOGADO DIOMIRO RODRIGUES NEVES
NETO(OAB: 27445/BA)

RECLAMADO MASSA FALIDA RENTAL FROTA
DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA

RECLAMADO MAURICIO DE CAMPOS RORIZ

ADVOGADO MARCIO EMRICH GUIMARAES
LEAO(OAB: 19964/GO)

RECLAMADO JAYME EDUARDO RINCON

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO GABRIELA ALMEIDA SANTOS(OAB:
35654/BA)

RECLAMADO MANOEL CARLOS HERMANO
BALDUINO

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO JOSE ANTONIO ALVES DE
ABREU(OAB: 17041/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYME EDUARDO RINCON

  - MANOEL CARLOS HERMANO BALDUINO

  - MAURICIO DE CAMPOS RORIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c33b8e8

proferido nos autos.

Considerando o disposto no art. 2º da Recomendação GP/CR

TRT5 n.º 02/2024, bem como a redação do art. 879, parágrafo

6º, CLT; nomeio Perita do Juízo a Sra. Diane Souza Oliveira

Silva, profissional integrante do quadro de peritos contábeis

deste TRT, para verificação das contas apresentadas pelas

partes, devendo ser observados os critérios estabelecidos por

este Juízo para execução do trabalho e fixação dos honorários.

1.

Intimem-se as partes.2.

Notifique-se a Perita acerca da sua nomeação, bem como para

que apresente o laudo pericial no prazo de 30 dias.

3.

Deverá a Expert, quando da elaboração dos cálculos, observar a

dedução de valores porventura já recebidos pelo Reclamante,

bem como a inclusão do valor das custas processuais e

honorários periciais, de logo fixados em R$1.500,00.

4.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000219-64.2023.5.05.0641
RECLAMANTE GILSON SOUZA PEREIRA

ADVOGADO EUCLIDES PEREIRA DE BARROS
FILHO(OAB: 13039/BA)

RECLAMADO FERPLAC - COMERCIO DE MADEIRA
E ARTEFATOS LTDA

ADVOGADO LEIDIANE DOS SANTOS SILVA(OAB:
69512/BA)

ADVOGADO MAURICIO LEAL PRATES(OAB:
161624/MG)

ADVOGADO ANA MARIA MONCAO
MEDEIROS(OAB: 163205/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERPLAC - COMERCIO DE MADEIRA E ARTEFATOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 117f6d7

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de Id. 9227fec, inclusive porque já foi

deferido à mesma Reclamada a dispensa do tributo em outra ação.

Por outro lado, defiro à Reclamada o prazo de mais 15 dias para

efetivar o recolhimento, sob pena de execução.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000219-64.2023.5.05.0641
RECLAMANTE GILSON SOUZA PEREIRA

ADVOGADO EUCLIDES PEREIRA DE BARROS
FILHO(OAB: 13039/BA)

RECLAMADO FERPLAC - COMERCIO DE MADEIRA
E ARTEFATOS LTDA

ADVOGADO LEIDIANE DOS SANTOS SILVA(OAB:
69512/BA)

ADVOGADO MAURICIO LEAL PRATES(OAB:
161624/MG)

ADVOGADO ANA MARIA MONCAO
MEDEIROS(OAB: 163205/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 117f6d7

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de Id. 9227fec, inclusive porque já foi

deferido à mesma Reclamada a dispensa do tributo em outra ação.
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Por outro lado, defiro à Reclamada o prazo de mais 15 dias para

efetivar o recolhimento, sob pena de execução.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-11.2024.5.05.0641
RECLAMANTE JOSE MARTINS DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO RANGEL FONSECA DE BRITO(OAB:
22453/BA)

ADVOGADO FABIO DE OLIVEIRA SOUZA
ARAUJO(OAB: 21795/BA)

RECLAMADO COVABRA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO NOEMI FERNANDA ALVES
GAYA(OAB: 272176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVABRA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61e550b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

RECLAMANTE ajuizou Reclamação Trabalhista contra

RECLAMADO, ambos qualificados, formulando os pedidos

elencados em sua petição inicial. O reclamado opôs exceção de

incompetência, sob o argumento de que a contratação e a

prestação de serviços do excepto teriam se dado em outra cidade.

Os autos vieram conclusos.

É O BREVE RELATO. PASSO A DECIDIR.

À luz da certidão retro, percebe-se que a Reclamada foi notificada

e, 01/03/24 e, tendo a exceção de incompetência sido apresentada

somente no dia 11/03/24, tem-se por intempestiva a medida.

Pelo exposto, não conheço da EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

EM RAZÃO DO LUGAR.

Intime-se a parte Reclamada, por seus patronos.

Aguarde-se a audiência.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001994-37.2011.5.05.0641

RECLAMANTE FAGNER SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LEO HUMBERTO GUANAIS
ROCHAEL FERNANDES(OAB:
32948/BA)

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO ROCHAEL DA
SILVA PRIMO(OAB: 6374/BA)

RECLAMADO INDUSTRIAS NUCLEARES DO
BRASIL S.A - INB

RECLAMADO MPC - TRANSPORTE E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO MARCELO GERVASIO
GUERRA(OAB: 115447/MG)

ADVOGADO LUIZ EDSON BUENO GUERRA(OAB:
74491/MG)

RECLAMADO JAMP MINERACAO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 18986/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A - INB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001994-37.2011.5.05.0641

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do alvará expedido nos

autos (Id c6a298b), em favor da reclama e encaminhado, nesta

data, para a CEF para cumprimento (certidão de Id bb3ba4b).

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

CRISTINA SUELI ALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000267-23.2023.5.05.0641
RECLAMANTE TATIANE AGUIAR DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELO CARDOSO FIGUEIRO
MATOS(OAB: 47915/BA)

ADVOGADO SERGIO SOUZA BRAGA(OAB:
47367/BA)

ADVOGADO GEORGE ROBERTSON FERNANDES
MARTINS(OAB: 47919/BA)

RECLAMADO VAILTON WESLEY DA SILVA
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE AGUIAR DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77da670

proferido nos autos.

Notifique-se o Reclamante para que informe os dados indicados na
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certidão de Id. 7e0de2e, de modo a possibilitar a expedição do

alvará de seguro desemprego.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000386-38.2010.5.05.0641
RECLAMANTE VITALINO CARDOSO

ADVOGADO GUSTAVO MARQUES
FERNANDES(OAB: 24849/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE GABRIEL
DUARTE(OAB: 19410/BA)

RECLAMADO GETULIO FAGUNDES NEVES

ADVOGADO MARCIA LUIZA FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 14882/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO FAGUNDES NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d4d2f7

proferido nos autos.

Dê-se ciência da planilha de Id. 14280e2 e da certidão de Id.

147dd8e ao Exequente para que, querendo, indique outros meios

hábeis ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias,

salientando que a inércia ensejará o arquivamento provisório dos

autos.

1.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

2.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000117-76.2022.5.05.0641
RECLAMANTE FERNANDO SANTANA CALDAS

ADVOGADO PAKSON GREY CRUZ DE
MAGALHAES(OAB: 57545/BA)

RECLAMADO ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM

ADVOGADO ROSANA CARDOSO GONDIM(OAB:
37424/BA)

RECLAMADO LEONARDO CARDOSO GONDIM

ADVOGADO ROSANA CARDOSO GONDIM(OAB:
37424/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM

  - LEONARDO CARDOSO GONDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a45b6d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que informem se há interesse em prova

oral e, em caso positivo, se optam pela audiência presencial ou

telepresencial, sendo certo que em caso de inércia, será designada

audiência presencial.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000117-76.2022.5.05.0641
RECLAMANTE FERNANDO SANTANA CALDAS

ADVOGADO PAKSON GREY CRUZ DE
MAGALHAES(OAB: 57545/BA)

RECLAMADO ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM

ADVOGADO ROSANA CARDOSO GONDIM(OAB:
37424/BA)

RECLAMADO LEONARDO CARDOSO GONDIM

ADVOGADO ROSANA CARDOSO GONDIM(OAB:
37424/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SANTANA CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a45b6d

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que informem se há interesse em prova

oral e, em caso positivo, se optam pela audiência presencial ou

telepresencial, sendo certo que em caso de inércia, será designada

audiência presencial.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000106-81.2021.5.05.0641
RECLAMANTE KELLY AVELAR DUCA

ADVOGADO JOAO HIGINO NETO(OAB: 14203/BA)

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)
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ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONIK KELLY PEREIRA COSTA
MORAES

PERITO MONIK KELLY PEREIRA COSTA
MORAES

PERITO DEIVID SMITH CASTRO DE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff90db4

proferido nos autos.

Ciência às partes do laudo complementar. Prazo de 10 dias.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000106-81.2021.5.05.0641
RECLAMANTE KELLY AVELAR DUCA

ADVOGADO JOAO HIGINO NETO(OAB: 14203/BA)

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONIK KELLY PEREIRA COSTA
MORAES

PERITO MONIK KELLY PEREIRA COSTA
MORAES

PERITO DEIVID SMITH CASTRO DE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY AVELAR DUCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff90db4

proferido nos autos.

Ciência às partes do laudo complementar. Prazo de 10 dias.

GUANAMBI/BA, 13 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001156-84.2017.5.05.0641
RECLAMANTE SERGIO VIEIRA DA MATA

ADVOGADO PEDRO RISERIO DA SILVA(OAB:
9906/BA)

RECLAMADO ROBINSON CAMARGO RIBEIRO
NUNES

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 29390/BA)

ADVOGADO ELCIA MARTINS SANTOS(OAB:
10353/BA)

RECLAMADO VILMA DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 29390/BA)

ADVOGADO ELCIA MARTINS SANTOS(OAB:
10353/BA)

RECLAMADO HOTEL SABRINA LTDA

ADVOGADO LEANDRO NEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 29390/BA)

ADVOGADO ELCIA MARTINS SANTOS(OAB:
10353/BA)

TESTEMUNHA LUZIA APARECIDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBINSON CAMARGO RIBEIRO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e55199e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Reconsidero a decisão de Id. cc502e8, tendo em vista que já

existe nos autos valor suficiente para pagamento total do débito

dos Reclamados.

1.

Considero quitado o débito nestes autos, julgando extinta a

execução nos termos do art. 924, II do NCPC.

2.

Atualizem-se os cálculos.3.

Libere-se ao Reclamante o seu crédito líquido, notificando-o

para indicar dados bancários para transferência.

4.

Procedam-se aos recolhimentos devidos.5.

Em face das certidões de Ids. b804cf3 e seguintes, e

considerando a inexistência de outras ações neste Juízo contra o

Executado, sem garantia da execução, devolva-se ao reclamado

Robinson Camargo Ribeiro Nunes TODO o valor que remanescer

nos autos (depósitos judiciais e/ou recursais), notificando-o para

que indique dados bancários para transferência.

6.

Registrem-se as movimentações pertinentes (pagamentos e

recolhimentos).

7.

Havendo saldo inferior a R$10,00, recolha-se a título de

emolumentos.

8.
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Zeradas as contas, arquivem-se os autos.9.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000207-16.2024.5.05.0641
REQUERENTES JOSE NILSON SOARES DA MOTA

ADVOGADO ALAN RONEY BATISTA
CORREIA(OAB: 26669/BA)

REQUERENTES NIVALDO MORAES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILSON SOARES DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 241c836

proferido nos autos.

Determina-se a inclusão do feito na pauta de audiências

telepresenciais PARA TENTATIVA DE ACORDO.

Ficam intimadas as partes, advertindo-as de que a ausência

injustificada poderá ser caracterizada como litigância de má-fé

ou ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos da

legislação processual.

As partes ficam notificadas por seus advogados para acessarem o

aplicativo Zoom Meeting, a seguir especificado, no dia 02/04/24, às

9:35h e ingressar na audiência telepresencial por meio do

endereço eletrônico de acesso.

Registre-se que o acesso ao aplicativo Zoom Meeting dispensa a

instalação de qualquer programa no computador. Já o acesso em

tablets e celulares pode ser feito com a instalação do aplicativo

Zoom Meeting, disponível para android na Play Store e para iOS

na App Store.

Para acesso pelo computador, as partes e advogados devem inserir

o link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtgua na barra

de endereços do navegador da internet, e o seu nome nos

respectivos campos e, em seguida, ingressar na reunião.

Para acesso pelo celular ou tablet, as partes e advogados

devem instalar o aplicativo Zoom Meeting previamente e, no dia

e horários designados, inserir o código da reunião: 479 098

8307, sendo possível também clicar sobre o link acima referido

e ser encaminhado pelo aplicativo à sala de reunião virtual.

Ao adentrar na sala da videoconferência, deve-se habilitar a câmera

e o microfone. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido

durante a videoconferência.

Maiores esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone: (77) 3451

-1290 ou e-mail: 1avaragua@trt5.jus.br.

A audiência poderá ser gravada (ficando vedado o uso fora deste

processo judicial) e disponibilizada aos interessados, bem como

lavrado termo com os atos praticados.

Ficam intimadas as partes, pelo advogado cadastrado.

GUANAMBI/BA, 18 de março de 2024.

    KARINA FREIRE ARAUJO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000304-60.2017.5.05.0641
RECLAMANTE BENTA SILVA SANTOS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

RECLAMANTE LENY MARIA MOREIRA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

RECLAMANTE CELESTE SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

RECLAMANTE APARECIDA CALDEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

RECLAMANTE ANDREIA SILVA BRITO

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO LC EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA SILVA BRITO

  - APARECIDA CALDEIRA DOS SANTOS

  - BENTA SILVA SANTOS

  - CELESTE SANTOS RODRIGUES

  - LENY MARIA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 677d8ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES os Embargos à Execução

opostos pelo ESTADO DA BAHIA, na forma da fundamentação

supra, que integra esse decisumpara todos os fins, para determinar

a suspensão da presente execução, em virtude da instauração do

Procedimento de Reunião de Execuções sob o Regime Especial de

Execução Forçada, tendo como processo cabecel o de n. 0000979-
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10.2016.5.05.0010. Proceda-se à atualização do valor exequendo,

observando as contas que tinham sido homologadas.

Após, encaminhe-se a planilha com data de ajuizamento da ação e

de nascimento das exequentes, para habilitação no Procedimento

d e  R e u n i ã o  d e  E x e c u ç õ e s ,  p o r  m e i o  d o  e - m a i l

e x e c u c a o f o r c a d a @ t r t 5 . j u s . b r .

Intimem-se as partes.

Certificada a inclusão, proceda-se ao sobrestamento do feito.

    PAULA LEAL LORDELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000345-51.2022.5.05.0641
RECLAMANTE CRISTIANA OLIVEIRA XAVIER

ADVOGADO RONALDO ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 19822/BA)

RECLAMADO AUTO POSTO POTENCIA DE
ESPINOSA LTDA

ADVOGADO WANINY MARA DOS ANJOS
CRUZ(OAB: 163562/MG)

PERITO ROBERTO CARLOS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO POTENCIA DE ESPINOSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c69d160

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000345-51.2022.5.05.0641
RECLAMANTE CRISTIANA OLIVEIRA XAVIER

ADVOGADO RONALDO ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 19822/BA)

RECLAMADO AUTO POSTO POTENCIA DE
ESPINOSA LTDA

ADVOGADO WANINY MARA DOS ANJOS
CRUZ(OAB: 163562/MG)

PERITO ROBERTO CARLOS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA OLIVEIRA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c69d160

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

1ª. Vara Do Trabalho De Ilhéus

Edital

Processo Nº ATOrd-0000198-92.2019.5.05.0491
RECLAMANTE AMBROZIO RIBEIRO LIMA

ADVOGADO SUZANA MARIA SILVEIRA
PATURY(OAB: 3792/BA)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO PATURY DE
ALMEIDA(OAB: 38852/BA)

RECLAMADO ARES BRASIL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO EIRELI

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARES BRASIL SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

1. CITE-SE a devedora principal ARES BRASIL SERVICOS

AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO EIRELI, por edital, para

pagar o valor da execução.

Considerando que o(a)s Reclamado(a)s ARES BRASIL SERVICOS

AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO EIRELI, com endereço

incerto e não sabido, vem sendo notificado(a)s por edital, aplicam-

se-lhes os efeitos do art. 346 do CPC/2015, entendendo-se que os

prazos contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da

data de publicação do ato decisório no órgão oficial.

Com o intuito de dar celeridade à execução, no prazo de 48 horas,

após o decurso de 20 dias da publicação deste despacho (total 22

dias), o(a)s Reclamado(a)s ARES BRASIL SERVICOS

AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO EIRELI fica(m) CITADA

por este ato, para que faça o pagamento voluntário da dívida, no

prazo de 48 horas, sob pena de penhora online e de inclusão do

nome no BNDT.

O valor da execução monta em R$49.746,13, conforme

discriminação abaixo:
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Para quitação, o valor da execução deve ser atualizado.

Os boletos de depósito, bem como guias de recolhimento fiscal e

previdenciário, deverão ser gerados no portal

www.trt5.jus.br/guias. A guia de recolhimento das custas deve ser

gerada no portal

(hhtps://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.a

sp)(unidade gestora 080007, gestão 0000, código de recolhimento

18740-2).

Considerando-se o quanto disposto na Portaria Normativa nº

47/2023 da PGF/AGU que dispensa a atuação da PGF nas ações

cujo débito total previdenciário não ultrapasse a R$ 40.000,00, fica

dispensada a intimação da PGF para vista dos cálculos.

2. Decorrido o prazo do edital, sem o pagamento, proceda-se ao

bloqueio de numerário em contas da executada ARES BRASIL

SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO EIRELI, via

SISBAJUD, com repetições da ordem por 30 dias.

4. Não logrando êxito a penhora de dinheiro, CITE-SE a EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO, para pagar o valor da execução, face a condenação

subsidiária nesta ação.

ILHEUS/BA, 26 de janeiro de 2024.

SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

Juíza do Trabalho Titular

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

DANIEL SANTOS

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000376-36.2022.5.05.0491
RECLAMANTE JOSE OLINDO ALVES

ADVOGADO ALEX DA SILVA ANDRADE(OAB:
43391/BA)

ADVOGADO JESSICA RUBIA DE SA
SANTOS(OAB: 50225/BA)

RECLAMADO VALERIA AOUAD BADARO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE ANDRADE
CHAVES(OAB: 9282/BA)

RECLAMADO AGROPECUARIA SUPER GIRO
ANDRADE LTDA

ADVOGADO MATHEUS POLVORA COSTA(OAB:
23931/BA)

RECLAMADO GLAUCIO AOUAD BADARO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE ANDRADE
CHAVES(OAB: 9282/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA SUPER GIRO ANDRADE LTDA

  - GLAUCIO AOUAD BADARO

  - VALERIA AOUAD BADARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c4e6b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos Embargos de Declaração interpostos por

AGROPECUARIA SUPER GIROANDRADE LTDAe os julgo

PROCEDENTES EM PARTE, tudo nos termos da fundamentação.

Intimem-se. Nada mais.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000376-36.2022.5.05.0491
RECLAMANTE JOSE OLINDO ALVES

ADVOGADO ALEX DA SILVA ANDRADE(OAB:
43391/BA)

ADVOGADO JESSICA RUBIA DE SA
SANTOS(OAB: 50225/BA)

RECLAMADO VALERIA AOUAD BADARO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE ANDRADE
CHAVES(OAB: 9282/BA)

RECLAMADO AGROPECUARIA SUPER GIRO
ANDRADE LTDA

ADVOGADO MATHEUS POLVORA COSTA(OAB:
23931/BA)

RECLAMADO GLAUCIO AOUAD BADARO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE ANDRADE
CHAVES(OAB: 9282/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OLINDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c4e6b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos Embargos de Declaração interpostos por

AGROPECUARIA SUPER GIROANDRADE LTDAe os julgo

PROCEDENTES EM PARTE, tudo nos termos da fundamentação.

Intimem-se. Nada mais.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0128400-88.1999.5.05.0491
RECLAMANTE ELIANA REIS NEVES

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

RECLAMADO FRANCISCO SOUSA NOGUEIRA
FILHO

RECLAMADO SACARIA O GLOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA REIS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado(a) para ter ciênciados alvarás expedidos.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

DANIEL SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000638-98.2013.5.05.0491
RECLAMANTE THALES CHAVES MACEDO

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO MARCIA LUIZA FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 14882/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5 A REGIAO

PERITO VINICIUS ARGOLO MONTARGIL

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM AGUA, ESGOTO E MEIO
AMBIENTE NO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado(a) para ter ciência do despacho de id 3673ccb:

"Vistos etc.

1. Considerando que há saldo de depósito nos autos (BB); que o

STF proferiu decisão em sede da Ação de Descumprimento de

Preceito Fundamental (ADPF) de nº 616 conferiu algumas

prerrogativas de Fazenda Pública à EMBASA S/A. e que a

execução da aludida executada deve seguir o regime constitucional

do precatório; considerando ainda o quanto dispõe a Resolução

Administrativa TRT5 nº 078/2023 (XXXX), determino a

transferência do saldo do depósito em conta judicial no Banco

do Brasil S/A para conta judicial vinculada ao Procedimento

Administrativo PetCiv n.º 0001885-20.2022.5.05.0000,

administrado pelo Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios.

2. Comunique-se ao Juízo Auxiliar de Conciliação de

Precatórios.

3. Notifique-se a EMBASA.

4. Cumpra-se a sentença #id:00a8258 a partir do item 5.

ILHEUS/BA, 25 de janeiro de 2024.

SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

Juíza do Trabalho Titular "

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

DANIEL SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000907-35.2016.5.05.0491
RECLAMANTE COSME GUSMAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA LOPES VILA FLOR(OAB:
43194/BA)

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE DE ADVOGADOS
CONTREIRAS & VILA FLOR,
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME GUSMAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado(a) para ter ciênciado alvará de id dbfe910.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

DANIEL SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000360-29.2015.5.05.0491
RECLAMANTE QUEILA BERNARDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ CARLOS DA SILVA(OAB:
5077/BA)

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 18829/BA)

ADVOGADO SAMIRA ARCANJO FERNANDES
BATALHA(OAB: 129825/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO
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RECLAMADO VENTANA MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEILA BERNARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado(a) para tomar ciência da liberação de

crédito, conforme alvará de #id:e69ad66.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

CRISTIANY ELIAS LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000619-82.2019.5.05.0491
RECLAMANTE NORMA SUELY MONTEIRO DA

FONSECA

ADVOGADO MICHAEL SANTOS NEVES(OAB:
50954/BA)

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA LEMOS(OAB:
48130/BA)

RECLAMADO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO MUN DE ILHEUS

ADVOGADO DIONE MATTOS DOS ANJOS(OAB:
16138/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO MUN
DE ILHEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado(a) para comparecer à Secretaria da 1ª Vara do

Trabalho de Ilhéus e proceder à anotação na carteira de trabalho da

reclamante, conforme obrigação de fazer prescrita no Acórdão de id

5a79e56.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

DANIEL SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000364-22.2022.5.05.0491
RECLAMANTE LUISE ALMEIDA LOPES

ADVOGADO ALEX JOSE DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 66281/BA)

ADVOGADO EVELLIN PEREIRA SODRE(OAB:
51781/BA)

RECLAMADO FARMACIA INTEGRADA BOA SAUDE
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISE ALMEIDA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fae1501

proferida nos autos.

1. Considerando que o executado deixou transcorrer in albis o

prazo para apresentar impugnação fundamentada dos cálculos

juntados pelo exequente, homologo os cálculos do autor, conforme

planilha #id:5222b73.

2.  Considerando que o(a)s Reclamado(a)s FARMACIA

INTEGRADA BOA SAUDE EIRELI se encontra em endereço

incerto e não sabido, determino a citação da Ré por edital,

aplicando-se-lhes os efeitos do art. 346 do CPC/2015. O prazos

contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de

publicação do ato decisório no órgão oficial.

Com o intuito de dar celeridade à execução, no prazo de 48 horas,

após o decurso de 20 dias da publicação deste despacho (total 22

dias), o(a)s Reclamado(a)s FARMACIA INTEGRADA BOA SAUDE

EIRELI fica(m) citado/a(s) por este ato, para que faça(m) o

pagamento voluntário da dívida, no importe de R$55.506,60, sujeita

a atualização monetária até final pagamento, sob pena de penhora

online e de inclusão do nome no BNDT, nos termos da Decisão

proferida neste processo correspondente a:

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000117-70.2024.5.05.0491
RECLAMANTE MICHELE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FILIPE ADAMI DA SILVA(OAB:
50350/BA)

RECLAMADO SANTANA DO ROSARIO
ACESSORIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c7b45a
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proferido nos autos.

Ciência à parte autora do teor da certidão de Id 1af13fb, devendo

regularizar o quanto ali informado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000127-17.2024.5.05.0491
RECLAMANTE ATILA DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO RICARDO PACHECO ALMEIDA(OAB:
14659/BA)

RECLAMADO JORGE AMADO REPRESENTACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILA DE JESUS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fa6eda

proferido nos autos.

Ciência à parte autora do teor da certidão de Id 74c72a9, devendo

regularizar o quanto ali informado, no prazo de 15 (quinze) dias.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000306-19.2022.5.05.0491
RECLAMANTE EROALDO SANTANA GUIMARAES

ADVOGADO JOSÉ CARLOS DA SILVA(OAB:
5077/BA)

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 18829/BA)

ADVOGADO JUREMA CINTRA BARRETO(OAB:
19558/BA)

RECLAMADO NIPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARGILL AGRICOLA S A

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EROALDO SANTANA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c30d32

proferido nos autos.

1. Renove-se a notificação à parte reclamante para apresentar os

cálculos de liquidação do julgado, no prazo de 30 dias, sob pena

de remessa ao arquivo provisório, com contagem de prazo para

aplicação da prescrição superveniente.

Os cálculos devem ser apresentados, preferencialmente, através da

ferramenta "PJe-Calc Cidadão". Ao anexar os cálculosao processo,

em formato PDF, a parte deve selecionar o tipo de documento

"Planilha de cálculos", anexando também o arquivo do "PJe- Calc"

(PJC).

2. Decorrido in albis o prazo do item 1, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

3. Após o transcurso do prazo de 02 (dois) anos, notifiquem-se as

partes para que se manifestem sobre a prescrição superveniente,

em atenção ao parágrafo único do art. 487 do CPC, no prazo de 05

dias.

4. Após, venham os autos conclusos para decisão.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000156-04.2023.5.05.0491
RECLAMANTE MARTA CRISTINA DE JESUS VIEIRA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 68607/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA CRISTINA DE JESUS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 277d1d9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos, em face do atendimento

dos requisitos de admissibilidade.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e
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sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000156-04.2023.5.05.0491
RECLAMANTE MARTA CRISTINA DE JESUS VIEIRA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 68607/BA)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 277d1d9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito ambos os Recursos interpostos, em face do atendimento

dos requisitos de admissibilidade.

Notifiquem-se os recorridos.

Decorrido o prazo in albis ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos eletronicamente

ao E. TRT para julgamento.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000115-03.2024.5.05.0491
RECLAMANTE FERNANDA PATRICIO DE ALMEIDA

RODRIGUES

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO BURITI COMERCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA PATRICIO DE ALMEIDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47b7b13

proferido nos autos.

Ciência à parte autora do teor da certidão de Id 2a6fba3, devendo

regularizar o quanto ali informado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000381-58.2022.5.05.0491
RECLAMANTE JAIME SANTOS NEVES

ADVOGADO HORACIO DA CUNHA BASTOS(OAB:
16213/BA)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO JSG-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO PLINIO BRANDAO TORRES(OAB:
15201/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

  - JSG-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbfd26b

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso adesivo interposto através da petição de

#id:1856710 em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos

de admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique-se o(a)s reclamado(a)s/recorrido(a)s

para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000548-31.2023.5.05.0462
RECLAMANTE AURINETO BORGES SOUZA

ADVOGADO LILIAN CONCEICAO CARDOSO(OAB:
48766/BA)

RECLAMADO SORAIA SILVA SOUZA
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ADVOGADO ODUVALDO CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 8511/BA)

RECLAMADO CARLOS RAMOS COSTA

ADVOGADO ODUVALDO CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 8511/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURINETO BORGES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30bedb6

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta, notificando as partes para

comparecimento, sob as cominações do art. 844 da CLT.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000211-52.2023.5.05.0491
RECLAMANTE RAFAEL DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO DIMITRY MATEUS CERQUEIRA
MENDONCA(OAB: 38815/BA)

RECLAMADO ANTÔNIO EUGÊNIO PACHECO

ADVOGADO VINICIUS FRANCO OLIVEIRA(OAB:
38513/BA)

RECLAMADO ANA CRISTINA BUENO BRANDAO

ADVOGADO VINICIUS FRANCO OLIVEIRA(OAB:
38513/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE JESUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2739a8c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de demanda, na qual o Autor informou, por meio da petição

de ID c2995cc, a ausência de pagamento da primeira parcela do

acordo, na data ajustada. Requereu o vencimento antecipado das

parcelas, bem como a incidência da cláusula penal de 50% sobre o

valor inadimplido.

A parte Ré apresentou a manifestação de ID 60e4ab6, informando

que, por um lapso, confundiu a data de depósito da 1ª parcela do

acordo entabulado, pois acreditava ser dia 20/07/2023, de modo

que realizou o depósito, em 19/07/2023, com ínfimo atraso de dois

dias.

Afirma que, como forma de compensar o equívoco, realizou o

pagamento da 2ª e última parcela, com antecedência de sete dias,

ou seja, em 11/08/2023. Juntou comprovantes.

O Autor se manifestou sobre os referidos documentos, ratificando

que foi pago o valor de R$3.300,00, porém, de forma intempestiva.

Entende que persiste o seu direito a multa convencionada na

cláusula terceira, culminando em um crédito de R$1.650,00, já que

houve o atraso na primeira parcela do acordo. Requer o

prosseguimento da execução.

Da análise dos autos, entende este Juízo que deve ser executada a

multa, mas de forma proporcional, uma vez que só houve um atraso

de dois dias de atraso da data ajustada, apenas, no pagamento da

primeira parcela.

Note-se que é viável a redução proporcional da cláusula penal,

considerando os princípios da razoabilidade e proporcionalidade,

consoante se observa da ementa a seguir transcrita:

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 1. COISA JULGADA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ACORDO HOMOLOGADO EM

JUÍZO. ATRASO ÍNFIMO NO PAGAMENTO DA ÚLTIMA

PARCELA (1 DIA). MULTA DE 50%. POSSIBILIDADE DE

REDUÇÃO DA CLÁUSULA PENAL. CONHECIMENTO E

PARCIAL PROVIMENTO. I. A Corte de origem registrou que o

pagamento dos haveres seria realizado em duas parcelas. A

executada efetuou o pagamento da primeira parcela de forma

pontual, mas a segunda parcela foi quitada com um (1) dia de

atraso. Diante desse quadro fático, o Tribunal Regional afastou

por completo a incidência da multa de 50% prevista no acordo

homologado judicialmente O entendimento . II. do TST sobre a

matéria é no sentido de que, em atenção ao art. 5º, XXXVI, da

CF /88, não se pode excluir por completo a cláusula penal

prevista no título executivo. III. Não obstante, é possível a

redução proporcional da multa por descumprimento do acordo,

sem que isso gere ofensa à coisa julgada. Tal conclusão

decorre da aplicação dos princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade, e também da interpretação do título à luz da

legislação infraconstitucional que disciplina a matéria (art. 413
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do Código Civil). IV. Recurso de revista de que se conhece e a

que se dá parcial provimento. Processo RR-282-

78.2016.5.20.0007, Relator(a) Ministro Alexandre Luiz Ramos,

Quarta Turma, DJ 20/08/2021.

Em virtude do exposto, este Juízo determina que a Cláusula

penal seja executada, apenas, no percentual de 5% sobre o

valor do acordo, visto que o atraso, no pagamento da primeira

parcela, implicou, no vencimento antecipada da segunda,

conforme cláusula terceira deste.

Assim, deve ser aplicada uma cláusula penal, no total de

R$165,00.

Notifiquem-se as partes, inclusive, a Ré para pagamento da

multa fixada, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo supra, execute-se a referida multa, com

acréscimo de juros e correção monetária até a data do efetivo

pagamento.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000548-31.2023.5.05.0462
RECLAMANTE AURINETO BORGES SOUZA

ADVOGADO LILIAN CONCEICAO CARDOSO(OAB:
48766/BA)

RECLAMADO SORAIA SILVA SOUZA

ADVOGADO ODUVALDO CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 8511/BA)

RECLAMADO CARLOS RAMOS COSTA

ADVOGADO ODUVALDO CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 8511/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RAMOS COSTA

  - SORAIA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30bedb6

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta, notificando as partes para

comparecimento, sob as cominações do art. 844 da CLT.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000211-52.2023.5.05.0491

RECLAMANTE RAFAEL DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO DIMITRY MATEUS CERQUEIRA
MENDONCA(OAB: 38815/BA)

RECLAMADO ANTÔNIO EUGÊNIO PACHECO

ADVOGADO VINICIUS FRANCO OLIVEIRA(OAB:
38513/BA)

RECLAMADO ANA CRISTINA BUENO BRANDAO

ADVOGADO VINICIUS FRANCO OLIVEIRA(OAB:
38513/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA BUENO BRANDAO

  - ANTÔNIO EUGÊNIO PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2739a8c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de demanda, na qual o Autor informou, por meio da petição

de ID c2995cc, a ausência de pagamento da primeira parcela do

acordo, na data ajustada. Requereu o vencimento antecipado das

parcelas, bem como a incidência da cláusula penal de 50% sobre o

valor inadimplido.

A parte Ré apresentou a manifestação de ID 60e4ab6, informando

que, por um lapso, confundiu a data de depósito da 1ª parcela do

acordo entabulado, pois acreditava ser dia 20/07/2023, de modo

que realizou o depósito, em 19/07/2023, com ínfimo atraso de dois

dias.

Afirma que, como forma de compensar o equívoco, realizou o

pagamento da 2ª e última parcela, com antecedência de sete dias,

ou seja, em 11/08/2023. Juntou comprovantes.

O Autor se manifestou sobre os referidos documentos, ratificando

que foi pago o valor de R$3.300,00, porém, de forma intempestiva.

Entende que persiste o seu direito a multa convencionada na

cláusula terceira, culminando em um crédito de R$1.650,00, já que

houve o atraso na primeira parcela do acordo. Requer o

prosseguimento da execução.

Da análise dos autos, entende este Juízo que deve ser executada a

multa, mas de forma proporcional, uma vez que só houve um atraso

de dois dias de atraso da data ajustada, apenas, no pagamento da

primeira parcela.

Note-se que é viável a redução proporcional da cláusula penal,
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considerando os princípios da razoabilidade e proporcionalidade,

consoante se observa da ementa a seguir transcrita:

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 1. COISA JULGADA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ACORDO HOMOLOGADO EM

JUÍZO. ATRASO ÍNFIMO NO PAGAMENTO DA ÚLTIMA

PARCELA (1 DIA). MULTA DE 50%. POSSIBILIDADE DE

REDUÇÃO DA CLÁUSULA PENAL. CONHECIMENTO E

PARCIAL PROVIMENTO. I. A Corte de origem registrou que o

pagamento dos haveres seria realizado em duas parcelas. A

executada efetuou o pagamento da primeira parcela de forma

pontual, mas a segunda parcela foi quitada com um (1) dia de

atraso. Diante desse quadro fático, o Tribunal Regional afastou

por completo a incidência da multa de 50% prevista no acordo

homologado judicialmente O entendimento . II. do TST sobre a

matéria é no sentido de que, em atenção ao art. 5º, XXXVI, da

CF /88, não se pode excluir por completo a cláusula penal

prevista no título executivo. III. Não obstante, é possível a

redução proporcional da multa por descumprimento do acordo,

sem que isso gere ofensa à coisa julgada. Tal conclusão

decorre da aplicação dos princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade, e também da interpretação do título à luz da

legislação infraconstitucional que disciplina a matéria (art. 413

do Código Civil). IV. Recurso de revista de que se conhece e a

que se dá parcial provimento. Processo RR-282-

78.2016.5.20.0007, Relator(a) Ministro Alexandre Luiz Ramos,

Quarta Turma, DJ 20/08/2021.

Em virtude do exposto, este Juízo determina que a Cláusula

penal seja executada, apenas, no percentual de 5% sobre o

valor do acordo, visto que o atraso, no pagamento da primeira

parcela, implicou, no vencimento antecipada da segunda,

conforme cláusula terceira deste.

Assim, deve ser aplicada uma cláusula penal, no total de

R$165,00.

Notifiquem-se as partes, inclusive, a Ré para pagamento da

multa fixada, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo supra, execute-se a referida multa, com

acréscimo de juros e correção monetária até a data do efetivo

pagamento.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001010-12.2023.5.05.0551
RECLAMANTE ELMER SILVA SOARES

ADVOGADO JURACI SOUSA FALCAO
JUNIOR(OAB: 22628/BA)

RECLAMADO CAYCE SANTOS SILVA

RECLAMADO GRAFICO EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALLAN ORRICO DI DOMIZIO(OAB:
18793/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

ADVOGADO SERGIO RICARDO CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 11874/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFICO EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 924a789

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta, notificando as partes para

comparecimento, sob as cominações do art. 844 da CLT.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001010-12.2023.5.05.0551
RECLAMANTE ELMER SILVA SOARES

ADVOGADO JURACI SOUSA FALCAO
JUNIOR(OAB: 22628/BA)

RECLAMADO CAYCE SANTOS SILVA

RECLAMADO GRAFICO EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALLAN ORRICO DI DOMIZIO(OAB:
18793/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

ADVOGADO SERGIO RICARDO CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 11874/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMER SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 924a789

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta, notificando as partes para
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comparecimento, sob as cominações do art. 844 da CLT.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001344-42.2017.5.05.0491
RECLAMANTE GENILDO NASCIMENTO SOARES

ADVOGADO GLENDA FELIX OLIVEIRA(OAB:
24885/BA)

ADVOGADO ERICK MENEZES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 18348/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILDO NASCIMENTO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.S.ª intimado(a) para ter ciênciados alvarás expedidos.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

DANIEL SANTOS

Servidor

Processo Nº TutAntAnt-0000644-56.2023.5.05.0491
REQUERENTE TALITA DE SOUZA LOPES

CARDOSO

ADVOGADO THAIS COUTO DA CRUZ
BASTOS(OAB: 51128/BA)

REQUERIDO INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA DE SOUZA LOPES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17ea348

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante o teor da manifestação de #id:25fd13a, extingo a ação, sem

resolução do mérito, por falta de interesse processual

superveniente, segundo a regra do artigo 485 , VI , do CPC

subsidiário.

Custas dispensadas, na forma da lei.

Notifique-se a parte autora.

Após, arquivem-se os autos.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000212-52.2014.5.05.0491
RECLAMANTE ROGERIO MOREIRA DE ARAUJO

ASSIS

ADVOGADO MAURILIO EUFRASIO DA
ANUNCIACAO NETO(OAB: 42189/BA)

RECLAMANTE SANDRA IZAIRA BARRETO COSTA
OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA IZAIRA BARRETO COSTA
OLIVEIRA(OAB: 14083/BA)

RECLAMADO STRATAGEO SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA

RECLAMADO 3R PETROLEUM OLEO E GAS S.A.

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

RECLAMADO ALVORADA PETROLEO S/A

ADVOGADO JORGE EDESIO DEDA(OAB:
8465/BA)

ADVOGADO CATHIA REGIA TELES NERY(OAB:
16137/BA)

ADVOGADO TERESA NORDIMA LUZ RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 17649/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

PERITO VINICIUS ARGOLO MONTARGIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MOREIRA DE ARAUJO ASSIS

  - SANDRA IZAIRA BARRETO COSTA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6399b76

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos a petição de #id:028c1a5.

Dê-se vista a(o) Reclamante dos embargos de declaração opostos

pela parte contrária, pelo prazo de 05 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento dos embargos.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000095-51.2020.5.05.0491
RECLAMANTE CARLOS JEAN CARMO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)
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ADVOGADO FABÍOLA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 10949/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1acef46

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Considerando que areclamada deixou transcorrer in albis o prazo

para apresentar impugnação fundamentada dos cálculos juntados

pelo exequente, homologo os cálculos do autor, conforme planilha

#id:c8061f8.

2. Inicie-se a execução.

3. Nos termos do art. 880, da CLT c/c art. 841 do CPC, intime-se

o(s) executado(s), na pessoa de seu(s) procurador(es), para que

faça(m) o pagamento voluntário da dívida, no prazo de 48 horas,

sob pena de penhora online e de inclusão do nome no BNDT.

O valor da execução monta em R$32.821,64, conforme

discriminação abaixo:

Os boletos de depósito, bem como guias de recolhimento fiscal e

previdenciário, deverão ser gerados no portal

www.trt5.jus.br/guias. A guia de recolhimento das custas deve ser

gerada no portal

(hhtps://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.a

sp)

(unidade gestora 080007, gestão 0000, código de recolhimento

18740-2).

Considerando-se o quanto disposto na Portaria Normativa nº

47/2023 da PGF/AGU que dispensa a atuação da PGF nas ações

cujo débito total previdenciário não ultrapasse a R$ 40.000,00, fica

dispensada a intimação da PGF para vista dos cálculos.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000847-62.2016.5.05.0491
RECLAMANTE RENATO LUZ MACEDO

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

RECLAMADO ENJOMAR CONSTRUTORA E
MONTAGENS ELETRICAS LTDA

RECLAMADO JANDICIR MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO LUZ MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7a3876

proferido nos autos.

DESPACHO

Observa-se que em todos os imóveis descritos nos documentos

juntados com a certidão de #id:2e51257 há gravame de alienação

fiduciária.

Considerando que os bens encontram-se alienados fiduciariamente

e, a teor do art. §2° do artigo 1.361 do CC/02, os mesmos não

integram o patrimônio jurídico da parte executada, os referidos bens

não podem ser objeto de constrição.

Diante do exposto, indefiro o requerimento de #id:fc58f22. Notifique-

se.

Cumpra a Secretaria o item 7 da decisão de #id:945d266

(expedição de mandado de penhora e pesquisas básicas).

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000031-41.2020.5.05.0491
RECLAMANTE CARLA LUIZA SOARES BATISTA

ADVOGADO LUIZ CARLOS OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 40427/BA)

RECLAMADO HOTEL POUSADA TERRAS DO SEM
FIM LTDA - ME

ADVOGADO VINICIUS MISAEL PORTELA(OAB:
12612/BA)

RECLAMADO LEONARDO GARCIA DINIZ

ADVOGADO VINICIUS MISAEL PORTELA(OAB:
12612/BA)

PERITO JOANA IDALINA ARAUJO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA LUIZA SOARES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc32de3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos a petição de #id:b5b79d0.

Dê-se vista a(o) Reclamante dos embargos de declaração opostos

pela parte contrária, pelo prazo de 05 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento dos embargos.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011700-82.2006.5.05.0491
RECLAMANTE LUCIO CAMPOS MENDES

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

RECLAMADO GERSEG - GERENCIAL DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO NILTON BORBA DE SOUZA

RECLAMADO PROLAN EQUIPAMENTOS LTDA

RECLAMADO MARIO CESAR DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO CAMPOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f19ce79

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique a parte reclamante para anexar o arquivo do "PJe- Calc"

(PJC) no PJE ou remeter o arquivo editável (PJC) para o email da

Vara: 1avaraios@trt5.jus.br, assunto – número do processo.

Prazo de lei.

Dúvidas sobre o procedimento de juntada do arquivo dos

cálculos (PJC) no PJE podem ser sanadas com a SETIC

(contato: 71 3284-6777).

Com sugestão, há vídeo no YouTube mostrando como fazer o

procedimento: https://www.youtube.com/watch?v=eAs8N38WI5Q

Após, voltem os autos conclusos para apreciação.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000472-37.2011.5.05.0491
RECLAMANTE LEIDIVALDO SAO PEDRO DA

CONCEICAO

ADVOGADO MARLON ANDRADE SILVEIRA(OAB:
11402/BA)

ADVOGADO JOSIANA ALMEIDA MALTA DE
ALENCAR(OAB: 31773/BA)

RECLAMADO PAULO NUNES

RECLAMADO LUCIMARA XAVIER PIRES

RECLAMADO M. M. AUTO POSTO DE
COMBUSTIVEIS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

W.C TRANSPORTES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANS NILL TRANSPORTES EM
GERAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIVALDO SAO PEDRO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c8db54

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se ciência ao exequente da devolução da carta precatória

#id:30cde61, sem êxito, a fim de que requeira o que entender de

direito, no prazo de 15 dias.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000717-72.2016.5.05.0491
RECLAMANTE MILENA DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO MARIANA LOPES VILA FLOR(OAB:
43194/BA)

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA DE OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 331b521

proferido nos autos.

1. NOTIFIQUE-SE a parte autora para informar os dados bancários
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para registro na requisição de pagamento (crédito da parte

reclamante / honorários), conforme art. 14 da Resolução CSJT n.º

314/2021. Prazo de lei.

2. Atualizem-se os cálculos, devendo o calculista observar o

disposto no art. 25, § 3º do Provimento Conjunto nº 01/2021, bem

como nos Provimentos Conjuntos nº 11/2021e nº 13/2021.

3. Expeça-se Requisição de Pagamento (RPV ou Precatório), a

depender do valor do crédito) observando-se os termos do

Provimento Conjunto nº 01/2021, bem como as datas de trânsito em

julgado (conhecimento e execução) a serem lançadas no GPREC.

4. Havendo expedição de PRECATÓRIO, Intimem-se as partes

para manifestação, conforme disposto no § 5º, art. 7º da resolução

303/2019 do CNJ. Prazo de lei.

5. Após o decurso de prazo, autue-se o precatório no GPREC.

6. Aguarde-se o prazo de pagamento da RPV. Após sobrestem-

se os autos para aguardar o pagamento do precatório.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0172600-35.1989.5.05.0491
RECLAMANTE MARCELO BRITO DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO ANGELO MAIA PRISCO
TEIXEIRA(OAB: 10809/BA)

ADVOGADO ABELARDO PEREIRA PALMA
NETO(OAB: 14830/BA)

ADVOGADO JOSUELITO DE SOUSA
BRITTO(OAB: 13224/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BRITO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea737e3

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Notifique-se a parte reclamante tomar ciência dos teor do e-

mail #id:0202726 e das certidões #id:04525b9 e #id:6dc1fb2 e

informar conta bancária de titularidade do autor ou do(a)

seu(ua) patrono(a), para transferência de crédito. Saliente-se

que, caso o advogado requeira o depósito dos honorários em

separado do crédito do cliente, deverá juntar aos autos cópia do

contrato de honorários com o percentual acordado para tal fim, caso

contrário, o depósito será efetuado em sua integralidade na conta

do advogado, que deverá repassar o crédito correspondente ao seu

constituinte. Prazo de 05 dias.

Caso sejam informadas mais de uma conta, voltem os autos

conclusos.

2. Após a indicação de apenas uma conta, utilizando o depósito de

#id:04525b9 observando que o valor pago quita a RP nº

072222/2023, emita-se a ordem de liberação de todo o saldo da

conta judicial para a conta informada.

3. Registre-se o pagamento. Notifique-se. Junte-se aos autos o

recibo respectivo.

4. Aguarde-se o decurso de prazo da notificação #id:57b66c5.

5. Após o decurso de prazo, autue-se o precatório no GPREC.

6. Sobrestem-se os autos, para aguardar autuação do precatório

pela Secretaria de Conciliação e Execução da Fazenda Pública.

Registre-se, desde já, que após a autuação do(s) precatório(s),

os peticionamentos das partes relativos a este(s) devem ser

direcionados ao processo (precatório) autuado no 2º Grau, cujo

número será informado nestes autos.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000963-73.2013.5.05.0491
RECLAMANTE KARINA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ARIOVALDO SANTOS
BARBOZA(OAB: 11859/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE URUCUCA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68a7fa0

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Notifique-se a parte reclamante para informar conta bancária

de titularidade do autor ou do(a) seu(ua) patrono(a), para

transferência de crédito. Saliente-se que, caso o advogado

requeira o depósito dos honorários em separado do crédito do

cliente, deverá juntar aos autos cópia do contrato de honorários com

o percentual acordado para tal fim, caso contrário, o depósito será

efetuado em sua integralidade na conta do advogado, que deverá

repassar o crédito correspondente ao seu constituinte. Prazo de 05

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2569
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

dias.

Caso sejam informadas mais de uma conta, voltem os atos

conclusos.

2. Após a indicação de apenas uma conta, utilizando o depósito de

#id:c46c2d8, emitam-se as ordens de liberação/recolhimento,

com atualização a partir da data do depósito ( 15/03/2024), para:

- Recolhimento dos encargos previdenciários;

- Liberação do crédito do reclamante.

3. Registrem-se os pagamentos/recolhimentos. Notifique-se. Juntem

-se aos autos os recibos respectivos.

4. Verifique a Secretaria se no GPrec consta informação de

quitação do precatório; assim como esclarecimento quanto a

parcela previdenciária pelo reclamado. Em caso negativo, solicitem-

se essas informações ao Setor de Precatório, certificando nos

autos, inclusive a resposta.

5. Voltem os autos conclusos para outras deliberações.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001027-54.2011.5.05.0491
RECLAMANTE JOSE CARLOS LOPES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA PIRES MENDES
MENDONCA(OAB: 43098/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2045209

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as requisições de pagamento já foram

expedidas, qualquer alteração de dados bancários deve ser

solicitada diretamente no processo (precatório) autuado no 2º

Grau, cujo número será informado nestes autos. Notifique-se.

Aguarde-se o decurso de prazo para manifestação sobre as

requisições de pagamento.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0205800-18.1998.5.05.0491
RECLAMANTE JOSE CARLOS SANTOS FILHO

ADVOGADO JOSÉ AUGUSTO FERREIRA
FILHO(OAB: 11192/BA)

ADVOGADO MARIA CLARA ARAGAO PADILHA
FERREIRA(OAB: 12882/BA)

RECLAMANTE IRACILDO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ AUGUSTO FERREIRA
FILHO(OAB: 11192/BA)

ADVOGADO MARIA CLARA ARAGAO PADILHA
FERREIRA(OAB: 12882/BA)

RECLAMANTE REGINALDO RIBAS DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CLARA ARAGAO PADILHA
FERREIRA(OAB: 12882/BA)

ADVOGADO JOSÉ AUGUSTO FERREIRA
FILHO(OAB: 11192/BA)

RECLAMADO CARLOS FERREIRA LIMA

RECLAMADO JOSE EUGENIO FERREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO HEBRON CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

RECLAMADO REYNALDO JOSE DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACILDO DE JESUS SANTOS

  - JOSE CARLOS SANTOS FILHO

  - REGINALDO RIBAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ea694f

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Considerando que, conforme art. 878 da CLT, é dever das partes,

com advogado constituído nos autos, impulsionar a execução, e em

atenção ao § 1º do art. 11-A da CLT, notifique-se a parte exequente

para indicar os meios viáveis ao prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias, sob pena de ser remetido o feito ao arquivo

provisório, contando-se o prazo para a incidência da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT, a partir da data da

notificação deste despacho.

2. Decorrido in albis o prazo do item 1, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

3. Após o transcurso do prazo de 02 (dois) anos, notifiquem-se as

partes para que se manifestem sobre a prescrição intercorrente, em

atenção ao parágrafo único do art. 487 do CPC, no prazo de 05

dias.

4. Após, venham os autos conclusos para decisão.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000432-45.2017.5.05.0491
RECLAMANTE M.A.D.C.

ADVOGADO LUCIANA PIRES MENDES
MENDONCA(OAB: 43098/BA)

RECLAMADO MANOEL ISRAEL SANTANA DA
CRUZ

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

ADVOGADO JOSE AFFONSO CARRASCO(OAB:
9697/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.D.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e568afe

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Da análise dos autos, em virtude do falecimento do Autor, foi

proferida a Decisão de ID ac83983, deferindo o pedido de

habilitação MILENA ARAÚJO DE CASTRO, filha menor do

empregado falecido, representada por sua genitora, TAIS SOUZA

ARAÚJO.

O Ministério Público do Trabalho apresentou o parecer de ID

2631298, no sentido de que as sucessoras conhecidas do de cujus

são MILENA ARAÚJO DE CASTRO e sua genitora TAIS SOUZA

ARAÚJO, nos termos dos artigos 1.790 e 1829, I, do Código Civil de

2002.

Requereu que os valores atribuídos à infante MILENA ARAÚJO DE

CASTRO fiquem depositados2, em caderneta de poupança de sua

própria titularidade, até que complete os 18 (dezoito) anos, a fim de

serem oportunamente utilizados no seu sustento e educação, nos

termos do § 1º do art. 1º da lei nº 6.858/80.

Ressalvou, na oportunidade, a possibilidade de autorização judicial,

para a utilização do valor, na aquisição de imóvel destinado à

residência da menor e de sua família ou para a subsistência e

educação da menor.

Pugnou pela intimação da companheira do de cujus (TAIS SOUZA

ARAÚJO) para, querendo, com fulcro nos artigos. 1.790 e 1.829 do

CC/02, habilitar-se no processo, para recebimento de valores

devidos a título de sucessão em nome próprio.

A Requerente TAIS SOUZA ARAÚJO pleiteou a sua habilitação,

conforme petição de ID 765ff1e.

Ponderou que a sua família está na linha de pobreza e o valor

disponibilizado não é quantia vultuosa, porém, no momento, seria

essencial a subsistência e educação da menor, não sendo razoável

que seja esperado o lapso de 12 anos, para que possa dispor do

recurso.

Requereu permissão deste Juízo, para administrar os valores

devidos à menor atendendo às suas necessidades básicas

indispensáveis e atuais.

Da análise dos autos, entende este Juízo que, em que pese o

parecer do Ministério Público do Trabalho tenha opinado pela

habilitação de TAIS SOUZA ARAÚJO, como companheira do Autor

falecido, não há documento, nos autos, demonstrando tal condição.

Note-se que, conforme certidão de ID 338bb43, a referida senhora

não é dependente habilitada do falecido junto ao INSS.

Por sua vez, esta Especializada não possui competência para o

reconhecimento da União Estável, de modo que tal questão deve

ser objeto de deliberação pelo Juízo de Família.

Neste sentido, a jurisprudência a seguir transcrita:

“...ALEGAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA.

EFEITOS - É reconhecida como entidade familiar a união

estável, configurada pela convivência pública, contínua e

duradoura, com o objetivo de constituição de família, nos

termos do art. 1.723 do Código Civil, inclusive a união homo

afetiva que deve ser comprovada por decisão judicial ou por

escritura pública ou outro documento firmado pelos

companheiros, não servido para tanto, mera escritura unilateral

feita pela pretensa companheira de forma unilateral após o

óbito do trabalhador. 4. FORMA DE DIVISÃO DOS CRÉDITOS

TRABALHISTAS ENTRE OS HERDEIROS DO TRABALHADOR -

Os valores devidos pelos empregadores aos empregados, não

recebidos em vida, serão pagos aos herdeiros necessários e ou

sucessores, observada a vocação hereditária prevista nos arts.

1.784 e 1.794 do Código Civil, ou não existindo, aos

dependentes habilitados perante a Previdência Social de

acordo com a previsão do art. 1º da Lei n. 6.858/1980. Recurso

improvido.” TRT 24ª Região. PROCESSO nº 0024596-

07.2021.5.24.0006 – ROT. Relator Des. FRANCISCO DAS C.

LIMA FILHO. Data: 20/04/2022.

“...RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. PRELIMINAR.
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ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. AUSÊNCIA DE

RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL PELO JUÍZO

COMPETENTE. A presente demanda versa sobre direitos de

trabalhador falecido em razão de suposto acidente de trabalho.

Ocorre que a autora, que se apresenta como representante legal do

espólio nos presentes autos, alega ser convivente do de cujus,

razão pela qual a análise da matéria principal dependeria,

necessariamente, da comprovação da existência ou não de

união estável, tendo em vista que tal reconhecimento não foi

feito espontaneamente pelo trabalhador em vida, bem como

não houve demonstração cabal e adequada, pela autora, de que

é legítima representante do espólio. Ressalta-se que esta

Justiça Especializada não possui competência para

reconhecimento de união estável, pois a referida questão possui

caráter civil, devendo ser analisada, portanto, pelo Juízo da Vara de

Família, consoante se extrai dos termos do art. 9º da Lei 9278/96,

tampouco figura como instância competente para fins de

reconhecimento da autora como inventariante. Assim, considerando

que as provas nos autos não são suficientes para comprovar o

reconhecimento da união estável e considerando, ainda a

incompetência material desta Especializada quanto ao tema,

emerge a ilegitimidade ativa ad causam da reclamante, suposta

convivente, para propositura da presente ação. Recurso

conhecido para, sem adentrar no seu mérito, acolher a

preliminar de ilegitimidade ativa, extinguindo-se o feito sem

resolução do mérito. Processo: 0001282-15.2018.5.11.0001; Data

Disponibilização: 12/06/2021; Órgão Julgador Colegiado: 3ª Turma;

Relator(a): RUTH BARBOSA SAMPAIO.

Em virtude do exposto, FICA INDEFERIDO o pedido de

habilitação da companheira TAIS SOUZA ARAÚJO.

Quanto ao pedido, para que os valores que caberão a menor

MILENA ARAÚJO DE CASTRO sejam administrados pela sua

genitora, entende este Juízo que deve ser deferido.

É que o §1º do art. 1º da Lei 6858/1980, ressalva a possibilidade de

autorização do juízo da utilização dos créditos trabalhistas da

menor, para aquisição de imóvel destinado à residência da mesma

e de sua família ou para dispêndio necessário à subsistência e

educação do menor.

Destarte, os documentos colacionados com a petição de ID 765ff1e

demonstram que a aludida genitora ainda não conseguiu um

emprego e está grávida, de modo que não possui recursos, para

garantir a subsistência da menor habilitada neste feito, sendo

necessária a liberação dos valores, porventura, obtidos, na

execução deste feito, a fim de que possa ser utilizado no sustento

da mesma.

DEFERE-SE o pedido, cabendo a genitora da aludida menor,

quando da liberação dos valores, em momento processual

oportuno, prestar contas da destinação da quantia liberada

com a subsistência da menor, em atenção ao art. 1º, §1º da Lei

6.858/1980.

Assim, determino:

1. Notifiquem-se às partes e o Ministério Público do Trabalho

desta Decisão, inclusive, a parte Autora, para que se manifeste,

no prazo de cinco dias, sobre o pedido de designação de

audiência de conciliação pela parte Ré de ID 5170d23.

Refuta o Juízo a pretendida inclusão do suposto novo administrador

da Fazenda como terceiro interessado, a fim de evitar tumulto, em

prejuízo do regular andamento do feito e da celeridade processual,

devendo ser resguardado o efetivo pagamento da verba trabalhista

de natureza alimentar.

Assim, caso designada a referida audiência, devem comparecer em

Juízo as partes envolvidas neste feito.

2. Manifestado interesse da parte Autora na realização da

assentada, inclua-se o feito em pauta para audiência de

conciliação.

3. Em caso negativo, prossiga-se com a execução, com a

continuidade de tentativa de bloqueio de valores da parte Ré

pelo SISBAJUD, conforme item “1” da Decisão de ID 7dc0bf1.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000432-45.2017.5.05.0491
RECLAMANTE M.A.D.C.

ADVOGADO LUCIANA PIRES MENDES
MENDONCA(OAB: 43098/BA)

RECLAMADO MANOEL ISRAEL SANTANA DA
CRUZ

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

ADVOGADO JOSE AFFONSO CARRASCO(OAB:
9697/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ISRAEL SANTANA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e568afe

proferida nos autos.
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DECISÃO

Vistos, etc.

Da análise dos autos, em virtude do falecimento do Autor, foi

proferida a Decisão de ID ac83983, deferindo o pedido de

habilitação MILENA ARAÚJO DE CASTRO, filha menor do

empregado falecido, representada por sua genitora, TAIS SOUZA

ARAÚJO.

O Ministério Público do Trabalho apresentou o parecer de ID

2631298, no sentido de que as sucessoras conhecidas do de cujus

são MILENA ARAÚJO DE CASTRO e sua genitora TAIS SOUZA

ARAÚJO, nos termos dos artigos 1.790 e 1829, I, do Código Civil de

2002.

Requereu que os valores atribuídos à infante MILENA ARAÚJO DE

CASTRO fiquem depositados2, em caderneta de poupança de sua

própria titularidade, até que complete os 18 (dezoito) anos, a fim de

serem oportunamente utilizados no seu sustento e educação, nos

termos do § 1º do art. 1º da lei nº 6.858/80.

Ressalvou, na oportunidade, a possibilidade de autorização judicial,

para a utilização do valor, na aquisição de imóvel destinado à

residência da menor e de sua família ou para a subsistência e

educação da menor.

Pugnou pela intimação da companheira do de cujus (TAIS SOUZA

ARAÚJO) para, querendo, com fulcro nos artigos. 1.790 e 1.829 do

CC/02, habilitar-se no processo, para recebimento de valores

devidos a título de sucessão em nome próprio.

A Requerente TAIS SOUZA ARAÚJO pleiteou a sua habilitação,

conforme petição de ID 765ff1e.

Ponderou que a sua família está na linha de pobreza e o valor

disponibilizado não é quantia vultuosa, porém, no momento, seria

essencial a subsistência e educação da menor, não sendo razoável

que seja esperado o lapso de 12 anos, para que possa dispor do

recurso.

Requereu permissão deste Juízo, para administrar os valores

devidos à menor atendendo às suas necessidades básicas

indispensáveis e atuais.

Da análise dos autos, entende este Juízo que, em que pese o

parecer do Ministério Público do Trabalho tenha opinado pela

habilitação de TAIS SOUZA ARAÚJO, como companheira do Autor

falecido, não há documento, nos autos, demonstrando tal condição.

Note-se que, conforme certidão de ID 338bb43, a referida senhora

não é dependente habilitada do falecido junto ao INSS.

Por sua vez, esta Especializada não possui competência para o

reconhecimento da União Estável, de modo que tal questão deve

ser objeto de deliberação pelo Juízo de Família.

Neste sentido, a jurisprudência a seguir transcrita:

“...ALEGAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA.

EFEITOS - É reconhecida como entidade familiar a união

estável, configurada pela convivência pública, contínua e

duradoura, com o objetivo de constituição de família, nos

termos do art. 1.723 do Código Civil, inclusive a união homo

afetiva que deve ser comprovada por decisão judicial ou por

escritura pública ou outro documento firmado pelos

companheiros, não servido para tanto, mera escritura unilateral

feita pela pretensa companheira de forma unilateral após o

óbito do trabalhador. 4. FORMA DE DIVISÃO DOS CRÉDITOS

TRABALHISTAS ENTRE OS HERDEIROS DO TRABALHADOR -

Os valores devidos pelos empregadores aos empregados, não

recebidos em vida, serão pagos aos herdeiros necessários e ou

sucessores, observada a vocação hereditária prevista nos arts.

1.784 e 1.794 do Código Civil, ou não existindo, aos

dependentes habilitados perante a Previdência Social de

acordo com a previsão do art. 1º da Lei n. 6.858/1980. Recurso

improvido.” TRT 24ª Região. PROCESSO nº 0024596-

07.2021.5.24.0006 – ROT. Relator Des. FRANCISCO DAS C.

LIMA FILHO. Data: 20/04/2022.

“...RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. PRELIMINAR.

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. AUSÊNCIA DE

RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL PELO JUÍZO

COMPETENTE. A presente demanda versa sobre direitos de

trabalhador falecido em razão de suposto acidente de trabalho.

Ocorre que a autora, que se apresenta como representante legal do

espólio nos presentes autos, alega ser convivente do de cujus,

razão pela qual a análise da matéria principal dependeria,

necessariamente, da comprovação da existência ou não de

união estável, tendo em vista que tal reconhecimento não foi

feito espontaneamente pelo trabalhador em vida, bem como

não houve demonstração cabal e adequada, pela autora, de que

é legítima representante do espólio. Ressalta-se que esta

Justiça Especializada não possui competência para

reconhecimento de união estável, pois a referida questão possui

caráter civil, devendo ser analisada, portanto, pelo Juízo da Vara de

Família, consoante se extrai dos termos do art. 9º da Lei 9278/96,

tampouco figura como instância competente para fins de

reconhecimento da autora como inventariante. Assim, considerando

que as provas nos autos não são suficientes para comprovar o
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reconhecimento da união estável e considerando, ainda a

incompetência material desta Especializada quanto ao tema,

emerge a ilegitimidade ativa ad causam da reclamante, suposta

convivente, para propositura da presente ação. Recurso

conhecido para, sem adentrar no seu mérito, acolher a

preliminar de ilegitimidade ativa, extinguindo-se o feito sem

resolução do mérito. Processo: 0001282-15.2018.5.11.0001; Data

Disponibilização: 12/06/2021; Órgão Julgador Colegiado: 3ª Turma;

Relator(a): RUTH BARBOSA SAMPAIO.

Em virtude do exposto, FICA INDEFERIDO o pedido de

habilitação da companheira TAIS SOUZA ARAÚJO.

Quanto ao pedido, para que os valores que caberão a menor

MILENA ARAÚJO DE CASTRO sejam administrados pela sua

genitora, entende este Juízo que deve ser deferido.

É que o §1º do art. 1º da Lei 6858/1980, ressalva a possibilidade de

autorização do juízo da utilização dos créditos trabalhistas da

menor, para aquisição de imóvel destinado à residência da mesma

e de sua família ou para dispêndio necessário à subsistência e

educação do menor.

Destarte, os documentos colacionados com a petição de ID 765ff1e

demonstram que a aludida genitora ainda não conseguiu um

emprego e está grávida, de modo que não possui recursos, para

garantir a subsistência da menor habilitada neste feito, sendo

necessária a liberação dos valores, porventura, obtidos, na

execução deste feito, a fim de que possa ser utilizado no sustento

da mesma.

DEFERE-SE o pedido, cabendo a genitora da aludida menor,

quando da liberação dos valores, em momento processual

oportuno, prestar contas da destinação da quantia liberada

com a subsistência da menor, em atenção ao art. 1º, §1º da Lei

6.858/1980.

Assim, determino:

1. Notifiquem-se às partes e o Ministério Público do Trabalho

desta Decisão, inclusive, a parte Autora, para que se manifeste,

no prazo de cinco dias, sobre o pedido de designação de

audiência de conciliação pela parte Ré de ID 5170d23.

Refuta o Juízo a pretendida inclusão do suposto novo administrador

da Fazenda como terceiro interessado, a fim de evitar tumulto, em

prejuízo do regular andamento do feito e da celeridade processual,

devendo ser resguardado o efetivo pagamento da verba trabalhista

de natureza alimentar.

Assim, caso designada a referida audiência, devem comparecer em

Juízo as partes envolvidas neste feito.

2. Manifestado interesse da parte Autora na realização da

assentada, inclua-se o feito em pauta para audiência de

conciliação.

3. Em caso negativo, prossiga-se com a execução, com a

continuidade de tentativa de bloqueio de valores da parte Ré

pelo SISBAJUD, conforme item “1” da Decisão de ID 7dc0bf1.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    SIMONE ALCANTARA DE LIMA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

2ª. Vara Do Trabalho De Ilhéus

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000719-68.2018.5.05.0492
RECLAMANTE ROSIMEIRE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO BRUNA PRATA DOS SANTOS(OAB:
49021/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE URUCUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMEIRE SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

0000719-68.2018.5.05.0492

Fica a patrona da parte exequente notificada para, no prazo de 48

horas, informar conta bancária de sua titularidade para transferência

dos honorários advocatícios, sob pena de emissão de alvará a ser

sacado mediante comparecimento ao banco.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

WALBERTH MASCARENHA BRITO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000412-75.2022.5.05.0492
RECLAMANTE JOSENILDO DOS SANTOS

CERQUEIRA

ADVOGADO Deusdete Machado de Sena
Filho(OAB: 9731/BA)

RECLAMADO A S SANTOS SOUZA - ME

ADVOGADO EUDES SILVA PINTO(OAB:
40072/BA)

ADVOGADO FELIPE SA BARRETTO
PARAIZO(OAB: 21398/BA)

RECLAMADO OLAM AGRICOLA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A S SANTOS SOUZA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ccc193

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a reclamada A S SANTOS SOUZA - ME para que se

manifeste sobre os Embargos de Declaração opostos, ante a

possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, façam os

autos conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000363-78.2015.5.05.0492
RECLAMANTE EDUARDO RAMOS FERREIRA

ADVOGADO LUCIANO GUIMARÃES VIEIRA(OAB:
12720/BA)

ADVOGADO Maurício da Cunha Bastos(OAB:
14463/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HENRIQUE BOAVENTURA
CALASANS MINERVINO(OAB:
24535/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
48072/BA)

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
52936/BA)

ADVOGADO PRISCILLA GONCALVES SOUSA
NUNES(OAB: 25732/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RAMOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74bb12f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte reclamante para anexar, no prazo de 5 (cinco)

dias, o arquivo do "PJe-Calc" (PJC) selecionando o tipo de

documento "Planilha de cálculos", conforme disposto no art. 3º do

Ato Conjunto GP/CR n.º 007/2021, alterado pelo Ato Conjunto

GP/CR n.º 009/2022. O arquivo do "PJe-Calc" (PJC) é gerado ao

finalizar o cálculo pelo sistema “Pje-Calc Cidadão”, clicando em

exportar.

"Art. 3º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos devem

ser apresentados em PDF e, a critério dos interessados,

preferencialmente elaborados na ferramenta “Pje-Calc Cidadão”.

§ 1º Na hipótese de o cálculo ser elaborado através da ferramenta

“Pje-Calc Cidadão”, a parte deve juntar ao processo, por meio de

petição, o memorial de cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e,

ao anexar o PDF, deve escolher o tipo de documento “Planilha de

Cálculo” e anexar o arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”.

Ressalte-se que o não atendimento do quanto aqui determinado

resultará na rejeição dos cálculos apresentados.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000198-50.2023.5.05.0492
RECLAMANTE FATIMA SANTANA CARNEIRO

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO DE
SANTANA(OAB: 67714/BA)

RECLAMADO SERTENGE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERTENGE ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0c626b

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, Id 693cf18, pelo prazo de 15

(quinze) dias.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000198-50.2023.5.05.0492
RECLAMANTE FATIMA SANTANA CARNEIRO

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO DE
SANTANA(OAB: 67714/BA)

RECLAMADO SERTENGE ENGENHARIA S/A
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ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA SANTANA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0c626b

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, Id 693cf18, pelo prazo de 15

(quinze) dias.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000947-77.2017.5.05.0492
RECLAMANTE RUY CONCEICAO SILVEIRA

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUY CONCEICAO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e81825b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a reclamada para comprovar o cumprimento da

obrigação de fazer, acórdão de Id 82daf4f, no prazo de 30 dias, sob

pena de aplicação da multa ali cominada.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

liquidar o julgado, sob pena de serem os autos encaminhados ao

arquivo provisório, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda.

Os cálculos devem ser apresentados, preferencialmente, através da

ferramenta "PJe-Calc Cidadão", conforme disposto no art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR n.º 007/2021, alterado pelo Ato Conjunto GP/CR

n.º 009/2022. Ao anexar os cálculosao processo, em formato PDF,

a parte deve selecionar o tipo de documento "Planilha de cálculos",

anexando também o arquivo do "PJe-Calc" (PJC), o qual é gerado

ao finalizar o cálculo pelo sistema “Pje-Calc Cidadão”, clicando em

exportar.

"Art. 3º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos devem

ser apresentados em PDF e, a critério dos interessados,

preferencialmente elaborados na ferramenta “Pje-Calc Cidadão”.

§ 1º Na hipótese de o cálculo ser elaborado através da ferramenta

“Pje-Calc Cidadão”, a parte deve juntar ao processo, por meio de

petição, o memorial de cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e,

ao anexar o PDF, deve escolher o tipo de documento “Planilha de

Cálculo” e anexar o arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”.

Ressalte-se que o não atendimento do quanto aqui determinado

resultará na rejeição dos cálculos apresentados.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000684-84.2013.5.05.0492
RECLAMANTE SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA

PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST.
SERV.EM GERAL, CONSERVACAO,
JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL

ADVOGADO ANNA MARIA LINS CALFA(OAB:
19669/BA)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO DELTA LOCACAO DE SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA LOCACAO DE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8fc99b
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isso, conheçoda impugnação, julgando-a improcedente, ao

tempo em que fixo o quantum debeatur, em R$1.889.144,06 (um

milhão oitocentos e oitenta e nove mil cento e quarenta e

quatro reais e seis centavos), valor em 23.01.2024, e que

permanecerá sujeito a atualização até seu efetivo cumprimento.

Tudo na forma do demonstrativo (id 570ef7c) e motivação acima,

que consubstanciam este dispositivo como se aqui literalmente

transcritos.

Notifiquem-se.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000684-84.2013.5.05.0492
RECLAMANTE SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA

PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST.
SERV.EM GERAL, CONSERVACAO,
JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL

ADVOGADO ANNA MARIA LINS CALFA(OAB:
19669/BA)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO DELTA LOCACAO DE SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDSON DE MORAES FEDULO(OAB:
22800/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL,
HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM GERAL,
CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS
INTERMUNICIPAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8fc99b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isso, conheçoda impugnação, julgando-a improcedente, ao

tempo em que fixo o quantum debeatur, em R$1.889.144,06 (um

milhão oitocentos e oitenta e nove mil cento e quarenta e

quatro reais e seis centavos), valor em 23.01.2024, e que

permanecerá sujeito a atualização até seu efetivo cumprimento.

Tudo na forma do demonstrativo (id 570ef7c) e motivação acima,

que consubstanciam este dispositivo como se aqui literalmente

transcritos.

Notifiquem-se.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000705-11.2023.5.05.0492
RECLAMANTE ENEAS DE JESUS RODRIGUES

ADVOGADO JESSICA LEAO ALMEIDA
PEIXOTO(OAB: 46132/BA)

ADVOGADO MARTONE COSTA MACIEL(OAB:
15946/BA)

RECLAMADO MARCUS VINICIUS LEAL REIS

ADVOGADO LEANDRO SILVA FRANCO(OAB:
17407/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS LEAL REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e50f05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000705-11.2023.5.05.0492
RECLAMANTE ENEAS DE JESUS RODRIGUES

ADVOGADO JESSICA LEAO ALMEIDA
PEIXOTO(OAB: 46132/BA)

ADVOGADO MARTONE COSTA MACIEL(OAB:
15946/BA)

RECLAMADO MARCUS VINICIUS LEAL REIS

ADVOGADO LEANDRO SILVA FRANCO(OAB:
17407/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEAS DE JESUS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e50f05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000614-62.2016.5.05.0492
RECLAMANTE ELIZABETH RIBEIRO DA SILVA

SANTANA

ADVOGADO FRANCE ANNE LOPES GOIS
NOLASCO(OAB: 19218/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH RIBEIRO DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 936e5bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Instado a cumprir a obrigação de fazer fixada no julgado, o

executado deixou transcorrer in albis o prazo.

Posto isto, caracteriza-se CRIME DE RESPONSABILIDADE, com

fulcro no inciso XIV, do art. 1º, do Decreto-lei 201/67.

Oficie-se ao Ministério Público Federal e ao Tribunal de Contas dos

Municípios, com cópias da sentença de primeiro grau e dos

acórdãos proferidos, para adoção das medidas cabíveis.

Dê-se ciência ao executado, pelo sistema, e na pessoa do Chefe do

Executivo Municipal e/ou dos Procuradores, por oficial de justiça.

Intime-se o executado através do sistema e pelo Chefe do

Executivo ou seus Procuradores, por oficial de justiça, para cumprir

a obrigação de fazer, com implantação imediata do adicional de

produtividade em folha de pagamento, bem como para juntar as

fichas financeiras da parte exequente, na forma requerida, Id

585093c, em 30 dias, sob pena de aplicação de multa diária de

R$200,00 limitada a R$40.000,00.

Converto em dar, a obrigação de fazer não cumprida (outubro/2016

até a presente data). Intime-se a parte exequente para apresentar

quantificação do débito, incluindo-se o valor da multa. Prazo de 30

dias.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000136-88.2015.5.05.0492
RECLAMANTE ROBERTO DE CARVALHO SANTOS

ADVOGADO Valleria Sousa Bastos(OAB: 16028/BA)

ADVOGADO HORACIO DA CUNHA BASTOS(OAB:
16213/BA)

RECLAMADO VIAMETRO TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO TARSO OLIVEIRA SOARES(OAB:
15385/BA)

ADVOGADO KIZI SILVA PINTO MACEDO(OAB:
19717/BA)

ADVOGADO ANA LUZIA DORIA VELANES(OAB:
17424/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIAMETRO TRANSPORTES URBANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e708d91

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de demanda, na qual a Ré apresentou a petição de

impugnação aos cálculos, Id 02239e5, oportunidade em que

reconheceu o valor incontroverso, no montante de R$107.981,28,

sendo R$83.583,54 o valor líquido devido ao Reclamante, conforme

planilha de Id 598c679.

A parte autora se manifestou sobre a referida impugnação (Id

c2ba8df), oportunidade em que pugnou pela citação da Reclamada,

para pagamento do crédito reconhecido como devido

(incontroverso), sob pena de bloqueio dos seus ativos financeiros

até o limite da referida parcela incontroversa, via SISBAJUD, Id

b480b2b.

Da análise dos autos, prospera a pretensão do Acionante, para

depósito do valor incontroverso reconhecido pelo Réu,

considerando a impossibilidade de questionamentos sobre tal

montante/preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Neste sentido, importante observar as ementas a seguir transcritas:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DEFINITIVA.

DEPÓSITO DE VALORES RECONHECIDOS COMO

INCONTROVERSOS NA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS.

Reconhecido valor incontroverso na fase de liquidação da

sentença, pela executada, o seu depósito imediato é medida

urgente, porque sobre ele não há mais questionamentos,

Ademais, a Lei 13.467/17, no art. 879 §2º da CLT, desafia o

Magistrado a ponderar acerca da efetividade e celeridade da

execução em face do novo rito legalmente imposto, permitindo

o gozo imediato do direito pelo exequente quando o risco da

demora, até ser proferida decisão de liquidação, não é razoável

que se lhe imponha, sobretudo quando não há risco algum à
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segurança do devedor, propósito essencial da modificação

empreendida. Segurança concedida. (TRT da 5ª Região;

Processo: 0001125-37.2023.5.05.0000; Data de assinatura: 13-11-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Maria Elisa Costa Gonçalves -

Dissídios Individuais II; Relator(a): MARIA ELISA COSTA

GONCALVES).

MANDADO DE SEGURANÇA. VALORES INCONTROVERSOS.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. LIBERAÇÃO. O valor

incontroverso reconhecido pelo devedor, em sua impugnação à

conta de liquidação, poderá ser objeto de imediata execução,

atendendo ao disposto na nova redação do art. 878 da CLT,

resultante da Lei 13.467/17. Dessa forma, entendo que é direito

líquido e certo do impetrante obter a liberação integral do valor

incontroverso já depositado nos autos. Segurança concedida.

(TRT da 5ª Região; Processo: 0000108-97.2022.5.05.0000; Data de

assinatura: 13-05-2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Agenor

Calazans - Dissídios Individuais II; Relator(a): LUIZ ROBERTO

PEIXOTO DE MATTOS SANTOS).

MANDADO DE SEGURANÇA. É direito da executada o

contraditório na fase de liquidação, sendo possível a

determinação de depósitos do valor incontroverso após

notificado dos cálculos de liquidação, e, só ordenado o

bloqueio de valores se permanecer omisso. (TRT da 5ª Região;

Processo: 0001416-76.2019.5.05.0000; Data de assinatura: 11-02-

2020; Órgão Julgador: Gab. Des. Marco Antônio de Carvalho

Valverde Filho - Dissídios Individuais II; Relator(a): YARA RIBEIRO

DIAS TRINDADE).

Assim, determino:

1. Notifique-se a parte reclamada, para que, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, deposite à disposição deste Juízo o

valor reconhecido como incontroverso, na petição de

impugnação aos cálculos de Is 02239e5 (R$83.583,54).

2. Descumprido o item 1, proceda-se o bloqueio, via SISBAJUD,

da referida quantia.

3. Após, façam os autos conclusos, para deliberar sobre a

liberação do valor incontroverso e encaminhamento dos autos

ao calculista do Juízo, para verificação dos pontos impugnados

e dedução dos valores já levantados.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000975-50.2014.5.05.0492
RECLAMANTE JOSE ADRIANO SAO PEDRO DE

SOUZA

ADVOGADO NADINE GENOT(OAB: 6110/BA)

ADVOGADO ANA LUISA GARCIA LEITE(OAB:
16354/BA)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE FERREIRA
BANDEIRA(OAB: 14310/BA)

ADVOGADO LARA SIMOES ALVES(OAB:
23197/BA)

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO INTELAZUL S.A.

ADVOGADO ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA
LEITE(OAB: 7413/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADRIANO SAO PEDRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f731402

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Atualizem-se as contas, planilhas de Id´s 7d6410b, 3ee8dc4 e

9280f53.

1.1. Dos valores disponíveis, da reclamada GOL LINHAS AEREAS

INTELIGENTES S.A., libere-se o crédito líquido do exequente e

procedam-se aos recolhimentos devidos. Notifique-se a parte

reclamante para, no prazo de 48 horas, informar conta bancária de

sua titularidade ou de seu patrono para transferência dos valores,

sob pena de emissão de alvará a ser sacado mediante

comparecimento ao banco.

1.2. Informada a conta ou decorrido o prazo sem manifestação,

libere-se o crédito. Registrem-se o pagamento e os recolhimentos.

2. Considerando a aplicação ao processo do trabalho do rito de

cumprimento de sentença definido no artigo 513, § 2o, I, do CPC,

de aplicação subsidiária ao processo do trabalho, até porque define

regra da Teoria Geral do Processo e confere ao processo unicidade,

sendo a execução mera fase, não há mais necessidade de citação

para início da execução, bastando uma simples intimação do

advogado.

2.1. Intime-se a reclamada AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
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S.A., por seus advogados, para pagar ou garantir a execução, em

48 horas, sob pena de bloqueio on line.

2.2. Advirta-se que o não cumprimento da obrigação fixada no título

executivo, pelo modo e sob as cominações ali estabelecidas,

implicará na inclusão do devedor inadimplente no banco de dados

deste Tribunal, informação que será posteriormente repassada ao

BNDT, com todas as consequências instituídas pela Lei

12.440/2011.

3. Expeça-se Certidão de Habilitação de Crédito com relação à

reclamada VIT SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES

AEREOS LTDA.

3.1. Após, dê-se ciência à parte demandante, que deverá submeter

a certidão à apreciação do administrador judicial.

3.2. A secretaria, quando da expedição da certidão, deverá observar

o quanto previsto no § 2º do art. 112 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

conforme segue:

§ 2º Da Certidão de Habilitação de Crédito deverá constar:

I – nome do exequente, data da distribuição da reclamação

trabalhista, da sentença condenatória e a de seu trânsito em

julgado;

II – a especificação dos títulos e valores integrantes da sanção

jurídica, das multas, dos encargos fiscais e sociais (imposto de

renda e contribuição previdenciária), dos honorários advocatícios e

periciais, se houver, e demais despesas processuais;

III – data da decisão homologatória dos cálculos e do seu trânsito

em julgado;

IV – o nome do advogado que o exequente tiver constituído, seu

endereço, para eventual intimação, e número de telefone a fim de

facilitar possível contato direto pelo administrador judicial.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000556-49.2022.5.05.0492
RECLAMANTE ERICK DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO CELSO FELIPE PIMENTA
PINTO(OAB: 13772/PA)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54a83f7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº dfdc04a,

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo desnecessário, representação

processual e tempestividade).

Notifique-se os recorridos (RECLAMADOS) para, querendo,

contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-

se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003200-58.2005.5.05.0492
RECLAMANTE SERGIO ORSINI MACHADO

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
ITACARE

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO SILVA DE
SANTANA(OAB: 10342/BA)

ARREMATANTE VAZ E ROCHA CONSTRUTORA E
SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

ADVOGADO DANIELA SANTOS DE SOUZA(OAB:
38755/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ITACARE

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR DE ITACARE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08aa021

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o ESTADO DA BAHIA, ora cadastrado como terceiro

interessado, para se manifestar acerca do pedido de Id c063426.
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Prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam os autos

conclusos para decisão.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000303-71.2016.5.05.0492
RECLAMANTE CLEITON DOS SANTOS XAVIER

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO MARIANA LOPES VILA FLOR(OAB:
43194/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DOS SANTOS XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 524558c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. NOTIFIQUE-SE a parte autora para informar os dados bancários

para registro na requisição de pagamento (crédito da parte

reclamante / honorários), conforme art. 14 da Resolução CSJT n.º

314/2021. Prazo de lei.

2. Atualizem-se os cálculos, devendo o calculista observar os

termos do Provimento Conjunto GP/CR TRT5 Nº 002, de 7 de

março de 2024.

3. Junte-se aos autos o Comprovante de Situação Cadastral do

CPF da parte exequente. Se irregular, voltem conclusos.

4. Estando regular o CPF, expeça-se Requisição de Pagamento

(RPV ou Precatório), a depender do valor do crédito, observando-se

os termos do Provimento Conjunto GP/CR TRT5 Nº 002, de 7 de

março de 2024, bem como as datas de trânsito em julgado

(conhecimento e execução) a serem lançadas no GPREC.

5. Havendo expedição de PRECATÓRIO, intimem-se as partes

para manifestação, conforme disposto no § 6º, art. 7º da resolução

303/2019 do CNJ. Prazo de lei.

6. Após o decurso de prazo, determino a remessa do precatório

através do sistema GPREC, certificando no sistema PJe.

7. Havendo expedição de RPV, observe a secretaria o decurso de

prazo e façam os autos conclusos.

8. Por fim, sobrestem-se os autos para aguardar autuação do

precatório pela Secretaria de Conciliação e Execução da Fazenda

Pública. Registre-se, desde já, que após a autuação do(s)

precatório(s), os peticionamentos relativos a este(s) devem ser

direcionados pelas partes ao processo do 2º grau.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000896-03.2016.5.05.0492
RECLAMANTE JAMILE MENEZES MARON E SILVA

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO MARIANA LOPES VILA FLOR(OAB:
43194/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE MENEZES MARON E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d0188a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. NOTIFIQUE-SE a parte autora para informar os dados bancários

para registro na requisição de pagamento (crédito da parte

reclamante / honorários), conforme art. 14 da Resolução CSJT n.º

314/2021. Prazo de lei.

2. Atualizem-se os cálculos, devendo o calculista observar os

termos do Provimento Conjunto GP/CR TRT5 Nº 002, de 7 de

março de 2024.

3. Junte-se aos autos o Comprovante de Situação Cadastral do

CPF da parte exequente. Se irregular, voltem conclusos.

4. Estando regular o CPF, expeça-se Requisição de Pagamento

(RPV ou Precatório), a depender do valor do crédito, observando-se

os termos do Provimento Conjunto GP/CR TRT5 Nº 002, de 7 de

março de 2024, bem como as datas de trânsito em julgado

(conhecimento e execução) a serem lançadas no GPREC.

5. Havendo expedição de PRECATÓRIO, intimem-se as partes

para manifestação, conforme disposto no § 6º, art. 7º da resolução

303/2019 do CNJ. Prazo de lei.

6. Após o decurso de prazo, determino a remessa do precatório

através do sistema GPREC, certificando no sistema PJe.

7. Havendo expedição de RPV, observe a secretaria o decurso de

prazo e façam os autos conclusos.
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8. Por fim, sobrestem-se os autos para aguardar autuação do

precatório pela Secretaria de Conciliação e Execução da Fazenda

Pública. Registre-se, desde já, que após a autuação do(s)

precatório(s), os peticionamentos relativos a este(s) devem ser

direcionados pelas partes ao processo do 2º grau.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000079-26.2022.5.05.0492
RECLAMANTE RILIANE SANTANA DE ARAUJO

BRITO

ADVOGADO DANIEL FELINTO DOS SANTOS
NETO(OAB: 24823/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 219acba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o precedente obrigatório do STF, exarado no

julgamento da ADI 5.766, entendo que se revelou inconstitucional a

imposição de pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais

aos beneficiários da justiça gratuita – situação vertente – porque

vulnera o princípio do livre acesso à justiça. Assim, entendo que o

reclamante está isento de pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais, uma vez que é beneficiário de justiça gratuita.

Dê-se ciência às partes pelo prazo de 8 dias.

Restitua-se à parte reclamada o saldo remanescente existente nos

autos, uma vez que o procedimento previsto no caput do art. 2º do

Ato Conjunto do TRT 5 - GP/CR nº 01/2019 pode ser dispensado

quando a executada é grande sociedade empresarial solvente,

conforme § 10 do mesmo artigo.

Antes da devolução dos valores, a demandada deverá ser notificada

para, no prazo de 48 horas, informar conta bancária de sua

titularidade para transferência dos valores, sob pena de emissão de

alvará a ser sacado mediante comparecimento ao banco.

Por fim, arquivem-se os autos.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000079-26.2022.5.05.0492
RECLAMANTE RILIANE SANTANA DE ARAUJO

BRITO

ADVOGADO DANIEL FELINTO DOS SANTOS
NETO(OAB: 24823/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILIANE SANTANA DE ARAUJO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 219acba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o precedente obrigatório do STF, exarado no

julgamento da ADI 5.766, entendo que se revelou inconstitucional a

imposição de pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais

aos beneficiários da justiça gratuita – situação vertente – porque

vulnera o princípio do livre acesso à justiça. Assim, entendo que o

reclamante está isento de pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais, uma vez que é beneficiário de justiça gratuita.

Dê-se ciência às partes pelo prazo de 8 dias.

Restitua-se à parte reclamada o saldo remanescente existente nos

autos, uma vez que o procedimento previsto no caput do art. 2º do

Ato Conjunto do TRT 5 - GP/CR nº 01/2019 pode ser dispensado

quando a executada é grande sociedade empresarial solvente,

conforme § 10 do mesmo artigo.

Antes da devolução dos valores, a demandada deverá ser notificada

para, no prazo de 48 horas, informar conta bancária de sua

titularidade para transferência dos valores, sob pena de emissão de

alvará a ser sacado mediante comparecimento ao banco.

Por fim, arquivem-se os autos.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000651-45.2023.5.05.0492
RECLAMANTE MARIANA DA FONSECA SANTIAGO

ADVOGADO VANESSA LEAL OLIVEIRA(OAB:
22735/BA)
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RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DA FONSECA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0f888e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000161-91.2021.5.05.0492
RECLAMANTE SUELY APARECIDA DE OLIVEIRA

RIBEIRO

ADVOGADO JOVENTINO SAMPAIO
SANTANA(OAB: 38884/BA)

RECLAMADO E B A ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY APARECIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89d949d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Excluída a advogada LIGIA DA SILVA MATOS (OAB/BA40595) da

representação da reclamante.

Dê-se ciência à reclamante acerca da expedição da certidão de

habilitação de crédito, #id:cf9a0cc, bem como de que devverá

submetê-la à apreciação do administrador judicial.

Por fim, arquivem-se os autos provisoriamente.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000551-27.2022.5.05.0492
AUTOR SINDICATO DOS TRAB. EM ESTAB.

DE SERV. DE SAUDE DE ITABUNA E
REGIAO

ADVOGADO ALINE RIBEIRO GOMES(OAB:
21986/BA)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARROS(OAB:
39410/BA)

AUTOR SINDICATO DOS TECNICOS DE
ENFERMAGEM E AUXILIARES DE
ENFERMAGEM DAS REGIOES SUL E
EXTREMO SUL DO ESTADO DA
BAHIA

ADVOGADO ALINE RIBEIRO GOMES(OAB:
21986/BA)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARROS(OAB:
39410/BA)

RÉU HOSPITAL SAO JORGE DE ILHEUS
LTDA - EPP

ADVOGADO FRANCE ANNE LOPES GOIS
NOLASCO(OAB: 19218/BA)

RÉU HOSPITAL DE ILHEUS LTDA - EPP

ADVOGADO FRANCE ANNE LOPES GOIS
NOLASCO(OAB: 19218/BA)

RÉU HOSPITAIS ANTONIO VIANNA SILVA
LTDA

ADVOGADO FRANCE ANNE LOPES GOIS
NOLASCO(OAB: 19218/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAIS ANTONIO VIANNA SILVA LTDA

  - HOSPITAL DE ILHEUS LTDA - EPP

  - HOSPITAL SAO JORGE DE ILHEUS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a83f010

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se os embargados para que se manifestem sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, façam os

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ACC-0000551-27.2022.5.05.0492
AUTOR SINDICATO DOS TRAB. EM ESTAB.

DE SERV. DE SAUDE DE ITABUNA E
REGIAO

ADVOGADO ALINE RIBEIRO GOMES(OAB:
21986/BA)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARROS(OAB:
39410/BA)

AUTOR SINDICATO DOS TECNICOS DE
ENFERMAGEM E AUXILIARES DE
ENFERMAGEM DAS REGIOES SUL E
EXTREMO SUL DO ESTADO DA
BAHIA

ADVOGADO ALINE RIBEIRO GOMES(OAB:
21986/BA)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARROS(OAB:
39410/BA)

RÉU HOSPITAL SAO JORGE DE ILHEUS
LTDA - EPP

ADVOGADO FRANCE ANNE LOPES GOIS
NOLASCO(OAB: 19218/BA)

RÉU HOSPITAL DE ILHEUS LTDA - EPP

ADVOGADO FRANCE ANNE LOPES GOIS
NOLASCO(OAB: 19218/BA)

RÉU HOSPITAIS ANTONIO VIANNA SILVA
LTDA

ADVOGADO FRANCE ANNE LOPES GOIS
NOLASCO(OAB: 19218/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TECNICOS DE ENFERMAGEM E
AUXILIARES DE ENFERMAGEM DAS REGIOES SUL E
EXTREMO SUL DO ESTADO DA BAHIA

  - SINDICATO DOS TRAB. EM ESTAB. DE SERV. DE SAUDE DE
ITABUNA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a83f010

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se os embargados para que se manifestem sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, façam os

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000489-96.2013.5.05.0493
RECLAMANTE ALBERTO JOSE LINS SANTOS

ADVOGADO INGRID EMMANUELE VIEIRA
SANTOS(OAB: 36918/BA)

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 18829/BA)

ADVOGADO JOSÉ CARLOS DA SILVA(OAB:
5077/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

RECLAMADO RENATO BARRETO MARTINEZ

RECLAMADO LUCIANA PINHO QUARESMA

RECLAMADO VIPSERV GESTAO EMPRESARIAL E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO JOSE LINS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6febd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte exequente para contestar a exceção de pré-

executividade de Id 785b874, no prazo de lei, querendo.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam os autos

conclusos para julgamento do incidente.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000008-87.2023.5.05.0492
RECLAMANTE RAFAEL SANTOS DE ANDRADE

ADVOGADO ANA LUISA SILVA LOPES(OAB:
65787/BA)

ADVOGADO GEYSA APARECIDA ALMEIDA DE
ANDRADE(OAB: 66190/BA)

RECLAMADO VALDENILSON CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO SOLEVAL ALVES DA SILVA
PLANETA(OAB: 14440/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SANTOS DE ANDRADE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aacdf47

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 8ed8c81,

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admiss ib i l idade recursa l  ( representação processual  e

tempest iv idade) .

Registre-se que há pedido de gratuidade da justiça, submetendo-se

ao Juízo ad quem a apreciação.

Notifique-se o recorrido (RECLAMANTE) para, querendo,

contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-

se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000197-65.2023.5.05.0492
RECLAMANTE JADILSON COSTA DE LIMA

ADVOGADO LUCIANA PIRES MENDES
MENDONCA(OAB: 43098/BA)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ILHEUS

ADVOGADO FILIPE ADAMI DA SILVA(OAB:
50350/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ILHEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc479fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, Id e4922c6, pelo prazo de

15 (quinze) dias.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000197-65.2023.5.05.0492
RECLAMANTE JADILSON COSTA DE LIMA

ADVOGADO LUCIANA PIRES MENDES
MENDONCA(OAB: 43098/BA)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ILHEUS

ADVOGADO FILIPE ADAMI DA SILVA(OAB:
50350/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADILSON COSTA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc479fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, Id e4922c6, pelo prazo de

15 (quinze) dias.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000308-49.2023.5.05.0492
AUTOR SINDICATO NACIONAL DOS

AEROVIARIOS

ADVOGADO MANUELA IGLESIAS DURR
OTERO(OAB: 43067/BA)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO RAFAEL CALLY VILELA(OAB:
31701/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIARIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79c2a73
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista ao reclamante dos documentos juntados com a petição

de Id 1fc08b7. Prazo de 10 dias.

Aguarde-se a audiência.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000385-58.2023.5.05.0492
RECLAMANTE PALOMA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO LUCILIA FARIA DE GÓIS(OAB:
11494/BA)

ADVOGADO THIAGO AMADO MARQUES(OAB:
65722/BA)

RECLAMADO ARRAIAL CANA BRAVA HOTEL LTDA

ADVOGADO ALEX DA SILVA ANDRADE(OAB:
43391/BA)

ADVOGADO JOAO ERCO FOGAGNOLI(OAB:
64901/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARRAIAL CANA BRAVA HOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b858dbf

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, Id 59788e4, pelo prazo de

15 (quinze) dias.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000385-58.2023.5.05.0492
RECLAMANTE PALOMA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO LUCILIA FARIA DE GÓIS(OAB:
11494/BA)

ADVOGADO THIAGO AMADO MARQUES(OAB:
65722/BA)

RECLAMADO ARRAIAL CANA BRAVA HOTEL LTDA

ADVOGADO ALEX DA SILVA ANDRADE(OAB:
43391/BA)

ADVOGADO JOAO ERCO FOGAGNOLI(OAB:
64901/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b858dbf

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, Id 59788e4, pelo prazo de

15 (quinze) dias.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000413-60.2022.5.05.0492
RECLAMANTE HELTON SANTOS SILVA

ADVOGADO ALEX LACERDA SANTOS(OAB:
31765/BA)

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d35fff

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, Id dc18a54, pelo prazo de

15 (quinze) dias.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000413-60.2022.5.05.0492
RECLAMANTE HELTON SANTOS SILVA
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ADVOGADO ALEX LACERDA SANTOS(OAB:
31765/BA)

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d35fff

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, Id dc18a54, pelo prazo de

15 (quinze) dias.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000240-07.2020.5.05.0492
RECLAMANTE JOSE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARIELLE COSTA DE
ANDRADE(OAB: 60089/BA)

ADVOGADO RAMON AMARAL DE DEUS(OAB:
31912/BA)

RECLAMADO MARCONY CARLETTO TOZETTI

ADVOGADO DELCE SACRAMENTO
BORGES(OAB: 11954/BA)

RECLAMADO ROTA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO DELCE SACRAMENTO
BORGES(OAB: 11954/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b4fc32

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte reclamante para anexar, no prazo de 5 (cinco)

dias, o arquivo do "PJe-Calc" (PJC) selecionando o tipo de

documento "Planilha de cálculos", conforme disposto no art. 3º do

Ato Conjunto GP/CR n.º 007/2021, alterado pelo Ato Conjunto

GP/CR n.º 009/2022. O arquivo do "PJe-Calc" (PJC) é gerado ao

finalizar o cálculo pelo sistema “Pje-Calc Cidadão”, clicando em

exportar.

"Art. 3º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos devem

ser apresentados em PDF e, a critério dos interessados,

preferencialmente elaborados na ferramenta “Pje-Calc Cidadão”.

§ 1º Na hipótese de o cálculo ser elaborado através da ferramenta

“Pje-Calc Cidadão”, a parte deve juntar ao processo, por meio de

petição, o memorial de cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e,

ao anexar o PDF, deve escolher o tipo de documento “Planilha de

Cálculo” e anexar o arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”.

Ressalte-se que o não atendimento do quanto aqui determinado

resultará na rejeição dos cálculos apresentados.

Cumpra-se o despacho de Id 69e2eb4, que ora revejo a

segunda parte.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000162-42.2022.5.05.0492
RECLAMANTE JEFFERSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIA MACEDO DA SILVA
ECA(OAB: 31149/BA)

ADVOGADO ARIADINA MARIA OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 20610/BA)

RECLAMADO SANDRA CRISTINA SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO ARIADINA MARIA OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 20610/BA)

ADVOGADO CLAUDIA MACEDO DA SILVA
ECA(OAB: 31149/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fb9cf5

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a promoção de Id 07a9442 como exceção de pré-

executividade.

Notifique-se a parte exequente para contestar, no prazo de lei,

querendo.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam os autos

conclusos para julgamento do incidente.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000544-21.2011.5.05.0492
RECLAMANTE ELIANE VARANDAS MELO

ADVOGADO ARNON NONATO MARQUES
FILHO(OAB: 9200/BA)

ADVOGADO DORANA PORTO MARQUES
BOTELHO(OAB: 29261/BA)

ADVOGADO Arnon Nonato Marques(OAB: 5081/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE VARANDAS MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9eb948

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição de Id 843d8d8, em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (representação processual e tempestividade).

Notifique-se a parte agravada (EXEQUENTE) para, querendo,

contraminutá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-

se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000003-65.2023.5.05.0492
RECLAMANTE MAURICIO DA SILVA SANTANA

ADVOGADO BONNY MELLO(OAB: 28243/GO)

RECLAMADO COMPARTILHA CLUB LTDA

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

ADVOGADO PRISCILA ALVES LUSTOSA(OAB:
49068/GO)

RECLAMADO INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

RECLAMADO ILHA DO ATALAIA
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

ADVOGADO LETICIA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 39047/GO)

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

TESTEMUNHA FABRICIO ANDRADE SILVA

TESTEMUNHA ADRIANA SANTOS DA SILVA

TESTEMUNHA HUMBERTO IBANEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPARTILHA CLUB LTDA

  - ILHA DO ATALAIA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
IMOBILIARIOS LTDA

  - INCORPORE SOLUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 529f557

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se os embargados (RECLAMADOS) para que se

manifestem sobre os Embargos de Declaração opostos, ante a

possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000632-39.2023.5.05.0492
RECLAMANTE VILMA DA CONCEICAO PEREIRA
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ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA DA CONCEICAO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c09b2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da petição do perito, Id 59a71e6, quanto à

realização da perícia.

Aguarde-se a entrega do laudo, por 30 dias após o exame.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000560-52.2023.5.05.0492
RECLAMANTE ROSANGELA DE JESUS SANTANA

ADVOGADO ISRAEL DAVE SOUZA BORGES
VIANA(OAB: 39857/PE)

RECLAMADO TO DE BOA RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO JOAO RAFAEL AMORIM SOUZA
PEREIRA(OAB: 47710/BA)

ADVOGADO BRENDA IANCA PIRES
FIGUEREDO(OAB: 75220/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE AMORIM
MARQUES(OAB: 43527/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TO DE BOA RESTAURANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e8b11f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da petição do perito, Id f87fd88, quanto à

realização da perícia.

Aguarde-se a entrega do laudo, por 30 dias após o exame.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000632-39.2023.5.05.0492
RECLAMANTE VILMA DA CONCEICAO PEREIRA

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c09b2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da petição do perito, Id 59a71e6, quanto à

realização da perícia.

Aguarde-se a entrega do laudo, por 30 dias após o exame.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000560-52.2023.5.05.0492
RECLAMANTE ROSANGELA DE JESUS SANTANA

ADVOGADO ISRAEL DAVE SOUZA BORGES
VIANA(OAB: 39857/PE)

RECLAMADO TO DE BOA RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO JOAO RAFAEL AMORIM SOUZA
PEREIRA(OAB: 47710/BA)

ADVOGADO BRENDA IANCA PIRES
FIGUEREDO(OAB: 75220/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE AMORIM
MARQUES(OAB: 43527/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DE JESUS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e8b11f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da petição do perito, Id f87fd88, quanto à

realização da perícia.

Aguarde-se a entrega do laudo, por 30 dias após o exame.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000557-97.2023.5.05.0492
RECLAMANTE ADELINA FREIRE DEMETRIO

ADVOGADO VINICIUS BOMFIM RIBEIRO(OAB:
64334/BA)

ADVOGADO VIRGINIA GRAZIELA COSTA
BATISTA(OAB: 52723/BA)

RECLAMADO POSITIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSITIVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b49bdec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da petição do perito, Id 0f65c3f, quanto à

realização da perícia.

Aguarde-se a entrega do laudo, por 30 dias após o exame.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000557-97.2023.5.05.0492
RECLAMANTE ADELINA FREIRE DEMETRIO

ADVOGADO VINICIUS BOMFIM RIBEIRO(OAB:
64334/BA)

ADVOGADO VIRGINIA GRAZIELA COSTA
BATISTA(OAB: 52723/BA)

RECLAMADO POSITIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINA FREIRE DEMETRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b49bdec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da petição do perito, Id 0f65c3f, quanto à

realização da perícia.

Aguarde-se a entrega do laudo, por 30 dias após o exame.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000552-75.2023.5.05.0492
RECLAMANTE MILTON BISPO DE ALMEIDA

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO DE
SANTANA(OAB: 67714/BA)

RECLAMADO EMERY SILVEIRA COMERCIO E
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERY SILVEIRA COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39e5f31

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da petição do perito, Id 43f4a0d, quanto à

realização da perícia.

Aguarde-se a entrega do laudo, por 30 dias após o exame.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000552-75.2023.5.05.0492
RECLAMANTE MILTON BISPO DE ALMEIDA

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO DE
SANTANA(OAB: 67714/BA)

RECLAMADO EMERY SILVEIRA COMERCIO E
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

PERITO ERIC OLIVEIRA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON BISPO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39e5f31

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da petição do perito, Id 43f4a0d, quanto à

realização da perícia.

Aguarde-se a entrega do laudo, por 30 dias após o exame.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0057400-73.2009.5.05.0492
RECLAMANTE MONICA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARLON ANDRADE SILVEIRA(OAB:
11402/BA)

ADVOGADO JOSIANA ALMEIDA MALTA DE
ALENCAR(OAB: 31773/BA)

ADVOGADO CARLA RITA BRACCHI
SILVEIRA(OAB: 14044/BA)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a83aec3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Homologo o acordo de Id cc1adb74, a fim de que produza seus

jurídicos e legais efeitos.

Custas já recolhidas quando da interposição dos recurso.

Desnecessária a ciência a PGF (União) para se manifestar acerca

da contribuição previdenciária, uma vez que a parcela se encontra

em valor inferior ao estipulado no ATO GP 526/2023, de 28 de

agosto de 2023.

Libere-se o crédito da reclamante, dos depósitos recursais,

transferindo-se o valor para a conta indicada na petição de acordo,

com a expedição dos alvarás pertinentes. Registre-se.

Ainda dos depósitos recursais, libere-se o crédito do perito,

transferindo-se o valor para a conta cadastrada, e procedam-se aos

recolhimentos devidos (INSS e FGTS), conforme planilha de

discriminação, Id cc1adb74 (fl. 715). Registrem-se.

Restitua-se à parte reclamada o saldo remanescente existente nos

autos, devendo, entretanto, antes da liberação, promover o

procedimento previsto no art. 2º, do Ato Conjunto do TRT 5 - GP/CR

nº 01/2019.

Antes da devolução dos valores, a demandada deverá ser notificada

para, no prazo de 48 horas, informar conta bancária de sua

titularidade para transferência dos valores, sob pena de emissão de

alvará a ser sacado mediante comparecimento ao banco.

Ciência às partes.

Por fim, voltem conclusos para sentença geral de extinção.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0057400-73.2009.5.05.0492
RECLAMANTE MONICA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARLON ANDRADE SILVEIRA(OAB:
11402/BA)

ADVOGADO JOSIANA ALMEIDA MALTA DE
ALENCAR(OAB: 31773/BA)

ADVOGADO CARLA RITA BRACCHI
SILVEIRA(OAB: 14044/BA)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 34908/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a83aec3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Homologo o acordo de Id cc1adb74, a fim de que produza seus

jurídicos e legais efeitos.

Custas já recolhidas quando da interposição dos recurso.

Desnecessária a ciência a PGF (União) para se manifestar acerca

da contribuição previdenciária, uma vez que a parcela se encontra

em valor inferior ao estipulado no ATO GP 526/2023, de 28 de

agosto de 2023.

Libere-se o crédito da reclamante, dos depósitos recursais,

transferindo-se o valor para a conta indicada na petição de acordo,

com a expedição dos alvarás pertinentes. Registre-se.

Ainda dos depósitos recursais, libere-se o crédito do perito,

transferindo-se o valor para a conta cadastrada, e procedam-se aos

recolhimentos devidos (INSS e FGTS), conforme planilha de

discriminação, Id cc1adb74 (fl. 715). Registrem-se.

Restitua-se à parte reclamada o saldo remanescente existente nos

autos, devendo, entretanto, antes da liberação, promover o

procedimento previsto no art. 2º, do Ato Conjunto do TRT 5 - GP/CR

nº 01/2019.

Antes da devolução dos valores, a demandada deverá ser notificada

para, no prazo de 48 horas, informar conta bancária de sua

titularidade para transferência dos valores, sob pena de emissão de

alvará a ser sacado mediante comparecimento ao banco.

Ciência às partes.

Por fim, voltem conclusos para sentença geral de extinção.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0046900-07.1993.5.05.0492
RECLAMANTE IZIDORIO DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

RECLAMANTE JOSE CECILIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA MARCIA MARTINS
FERREIRA(OAB: 13558/BA)

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO MARIA MARCIA MARTINS
FERREIRA(OAB: 13558/BA)

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

RECLAMANTE MANOEL DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO MARIA MARCIA MARTINS
FERREIRA(OAB: 13558/BA)

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

RECLAMADO JOSE CARLOS LEAL BEZERRA

ADVOGADO ADEILSON PEREIRA
NASCIMENTO(OAB: 47525/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ CARNEIRO ALVES

ADVOGADO JOSÉ CARNEIRO ALVES(OAB:
4521/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS SANTOS SANTANA

  - IZIDORIO DOS SANTOS SANTANA

  - JOSE CECILIO DOS SANTOS

  - MANOEL DOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23b1afa

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de regularização de sucessão do reclamante, mediante

habilitação em razão de óbito.

Nos autos a manifestação de JOSÉ CECÍLIO DOS SANTOS,

ANTONIO DOS SANTOS SANTANA E MANOEL DOS SANTOS

SANTANA, Id´s 5a861a2 e 555a1ca, filhos do reclamante falecido

IZIDORIO DOS SANTOS SANTANA, ao tempo em que apresenta

procuração e documentos. Certidão de óbito nos autos. Do pedido

de habilitação foi dada vista à parte executada. Não houve

manifestação, certidão de Id e4773ae.

Homologo, pois, a habilitação, nos termos do artigo 687 do CPC.

Atualizem-se os cálculos, relativos a todos os reclamantes.

Libere-se o crédito líquido dos exequentes.

Defiro a retenção de 20%, referente aos honorários contratuais do

ex-advogado dos reclamantes CECILIO DOS SANTOS, MANOEL

DOS SANTOS SANTANA e ANTONIO DOS SANTOS SANTANA,

em favor de JOSÉ CARNEIRO ALVES, petição de Id ce7374a.

Notifique-se a parte reclamante e o advogado suprarreferido, para

informar conta bancária de sua titularidade ou do patrono para

transferência dos valores, sob pena de emissão de alvará a ser

sacado mediante comparecimento ao banco.

Informada a conta ou decorrido o prazo sem manifestação, libere-se

o crédito. Registre-se.

Proceda-se ao recolhimento devido, registrando-o.

Ciência às partes.

Por fim, voltem conclusos para extinção da execução e outras

deliberações.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0046900-07.1993.5.05.0492
RECLAMANTE IZIDORIO DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

RECLAMANTE JOSE CECILIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA MARCIA MARTINS
FERREIRA(OAB: 13558/BA)

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO MARIA MARCIA MARTINS
FERREIRA(OAB: 13558/BA)

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

RECLAMANTE MANOEL DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO MARIA MARCIA MARTINS
FERREIRA(OAB: 13558/BA)

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

RECLAMADO JOSE CARLOS LEAL BEZERRA

ADVOGADO ADEILSON PEREIRA
NASCIMENTO(OAB: 47525/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ CARNEIRO ALVES

ADVOGADO JOSÉ CARNEIRO ALVES(OAB:
4521/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ CARNEIRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23b1afa

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de regularização de sucessão do reclamante, mediante

habilitação em razão de óbito.

Nos autos a manifestação de JOSÉ CECÍLIO DOS SANTOS,

ANTONIO DOS SANTOS SANTANA E MANOEL DOS SANTOS

SANTANA, Id´s 5a861a2 e 555a1ca, filhos do reclamante falecido

IZIDORIO DOS SANTOS SANTANA, ao tempo em que apresenta

procuração e documentos. Certidão de óbito nos autos. Do pedido

de habilitação foi dada vista à parte executada. Não houve

manifestação, certidão de Id e4773ae.

Homologo, pois, a habilitação, nos termos do artigo 687 do CPC.

Atualizem-se os cálculos, relativos a todos os reclamantes.

Libere-se o crédito líquido dos exequentes.

Defiro a retenção de 20%, referente aos honorários contratuais do

ex-advogado dos reclamantes CECILIO DOS SANTOS, MANOEL

DOS SANTOS SANTANA e ANTONIO DOS SANTOS SANTANA,

em favor de JOSÉ CARNEIRO ALVES, petição de Id ce7374a.

Notifique-se a parte reclamante e o advogado suprarreferido, para

informar conta bancária de sua titularidade ou do patrono para

transferência dos valores, sob pena de emissão de alvará a ser

sacado mediante comparecimento ao banco.

Informada a conta ou decorrido o prazo sem manifestação, libere-se

o crédito. Registre-se.

Proceda-se ao recolhimento devido, registrando-o.

Ciência às partes.

Por fim, voltem conclusos para extinção da execução e outras

deliberações.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0046900-07.1993.5.05.0492
RECLAMANTE IZIDORIO DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

RECLAMANTE JOSE CECILIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA MARCIA MARTINS
FERREIRA(OAB: 13558/BA)

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO MARIA MARCIA MARTINS
FERREIRA(OAB: 13558/BA)

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

RECLAMANTE MANOEL DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO MARIA MARCIA MARTINS
FERREIRA(OAB: 13558/BA)

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

RECLAMADO JOSE CARLOS LEAL BEZERRA

ADVOGADO ADEILSON PEREIRA
NASCIMENTO(OAB: 47525/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ CARNEIRO ALVES

ADVOGADO JOSÉ CARNEIRO ALVES(OAB:
4521/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS LEAL BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23b1afa

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de regularização de sucessão do reclamante, mediante

habilitação em razão de óbito.

Nos autos a manifestação de JOSÉ CECÍLIO DOS SANTOS,

ANTONIO DOS SANTOS SANTANA E MANOEL DOS SANTOS

SANTANA, Id´s 5a861a2 e 555a1ca, filhos do reclamante falecido

IZIDORIO DOS SANTOS SANTANA, ao tempo em que apresenta

procuração e documentos. Certidão de óbito nos autos. Do pedido

de habilitação foi dada vista à parte executada. Não houve

manifestação, certidão de Id e4773ae.

Homologo, pois, a habilitação, nos termos do artigo 687 do CPC.

Atualizem-se os cálculos, relativos a todos os reclamantes.

Libere-se o crédito líquido dos exequentes.

Defiro a retenção de 20%, referente aos honorários contratuais do

ex-advogado dos reclamantes CECILIO DOS SANTOS, MANOEL

DOS SANTOS SANTANA e ANTONIO DOS SANTOS SANTANA,

em favor de JOSÉ CARNEIRO ALVES, petição de Id ce7374a.

Notifique-se a parte reclamante e o advogado suprarreferido, para

informar conta bancária de sua titularidade ou do patrono para

transferência dos valores, sob pena de emissão de alvará a ser

sacado mediante comparecimento ao banco.

Informada a conta ou decorrido o prazo sem manifestação, libere-se

o crédito. Registre-se.

Proceda-se ao recolhimento devido, registrando-o.

Ciência às partes.

Por fim, voltem conclusos para extinção da execução e outras

deliberações.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000498-51.2019.5.05.0492
RECLAMANTE LEILIANE VIEIRA DE SOUZA

ARAUJO

ADVOGADO RODRIGO SOUZA MEIRA(OAB:
29687/BA)

RECLAMADO ADILSON COSTA SANTOS

ADVOGADO GILBERTO SOARES(OAB: 32853/BA)

RECLAMADO A.C. SANTOS COMERCIO DE CAFE

ADVOGADO GILBERTO SOARES(OAB: 32853/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO SOUZA MEIRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C. SANTOS COMERCIO DE CAFE

  - ADILSON COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dc6ceb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Expeça-se mandado de penhora sobre o nem indicado, Id´s

118df0d e 84f8675.

Incluído o feito em pauta para tentativa de conciliação no dia

10/04/2024, às 8h50.

Notifiquem-se os advogados das partes, inclusive de que deverão

cientificar os seus patrocinados.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000498-51.2019.5.05.0492
RECLAMANTE LEILIANE VIEIRA DE SOUZA

ARAUJO

ADVOGADO RODRIGO SOUZA MEIRA(OAB:
29687/BA)

RECLAMADO ADILSON COSTA SANTOS

ADVOGADO GILBERTO SOARES(OAB: 32853/BA)

RECLAMADO A.C. SANTOS COMERCIO DE CAFE

ADVOGADO GILBERTO SOARES(OAB: 32853/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO SOUZA MEIRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILIANE VIEIRA DE SOUZA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dc6ceb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Expeça-se mandado de penhora sobre o nem indicado, Id´s

118df0d e 84f8675.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Incluído o feito em pauta para tentativa de conciliação no dia

10/04/2024, às 8h50.

Notifiquem-se os advogados das partes, inclusive de que deverão

cientificar os seus patrocinados.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000241-84.2023.5.05.0492
RECLAMANTE DULCELINO PEREIRA DE OLIVEIRA

NOVAES

ADVOGADO LUIZ CARLOS OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 40427/BA)

RECLAMADO TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL DE ILHEUS LTDA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCELINO PEREIRA DE OLIVEIRA NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03a759b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

liquidar o julgado, sob pena de serem os autos encaminhados ao

arquivo provisório, salientando-lhe de que os cálculos deverão ser

apresentados com discriminação das contribuições previdenciárias

(cota do empregado e empregador, separadamente) e imposto de

renda.

Os cálculos devem ser apresentados, preferencialmente, através da

ferramenta "PJe-Calc Cidadão", conforme disposto no art. 3º do Ato

Conjunto GP/CR n.º 007/2021, alterado pelo Ato Conjunto GP/CR

n.º 009/2022. Ao anexar os cálculosao processo, em formato PDF,

a parte deve selecionar o tipo de documento "Planilha de cálculos",

anexando também o arquivo do "PJe-Calc" (PJC), o qual é gerado

ao finalizar o cálculo pelo sistema “Pje-Calc Cidadão”, clicando em

exportar.

"Art. 3º Os cálculos juntados pelos demais usuários externos devem

ser apresentados em PDF e, a critério dos interessados,

preferencialmente elaborados na ferramenta “Pje-Calc Cidadão”.

§ 1º Na hipótese de o cálculo ser elaborado através da ferramenta

“Pje-Calc Cidadão”, a parte deve juntar ao processo, por meio de

petição, o memorial de cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e,

ao anexar o PDF, deve escolher o tipo de documento “Planilha de

Cálculo” e anexar o arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”.

Ressalte-se que o não atendimento do quanto aqui determinado

resultará na rejeição dos cálculos apresentados.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000386-43.2023.5.05.0492
RECLAMANTE JEIELI PORTO SANTOS DE SA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEIELI PORTO SANTOS DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f07bba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando a atual situação econômico-financeira da parte

reclamante, devidamente comprovada com os documentos juntados

com a petição de Id 4c1554e, concedo os benefícios da gratuidade

da justiça, ficando dispensada, pois, a cobrança das custas.

Notifique-se.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº TutCautAnt-0000481-15.2019.5.05.0492
REQUERENTE LUCIENE NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE ERICO DOS SANTOS MACIEL

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE IVANILDA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE MANOEL MESSIAS COSTA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)
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REQUERENTE JILMARIA OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE CLEMILDES BISPO ALVES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE ANIELSON DOS SANTOS MACIEL

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE CLAUDIA MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE JIVALDO SANTOS ALVES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE DJAVAN DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE LUCIANA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE GILMARIA RODRIGUES MACIEL

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE SIDNEY JOSE CORREIA SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE GABRIEL SALDANHA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE CARLOS ROBERTO SANTOS DE
JESUS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE NATALIA SILVA SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE VITORIA BARBARA DOS SANTOS
RICARDO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE DANILO ALVES PINTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE SAMUEL PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE MICHAEL SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE MANUELA DA PALMA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE JEAN PIMENTA MACIEL

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE MATEUS DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE GABRIEL LORENA VIEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE ANNE KALLIANNA SANTOS SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE EZIVAL NERES ALVES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE DANILA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERIDO SERRAMAR - COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ADRIANO BIANCOLINI(OAB:
55078/PR)

REQUERIDO LUIZ GUILHERME GALLI KRASSUSKI

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

REQUERIDO LUCAS NAVARRO PEDROSO

ADVOGADO ADRIANO BIANCOLINI(OAB:
55078/PR)

REQUERIDO POLIFRUTA- INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO BIANCOLINI(OAB:
55078/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLAUDIA SILVA PAIXAO

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA PALM COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO THIARA CARVALHO LISBOA DE
SANTANA(OAB: 27861/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA DIAS VILELA VELOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIDORA ESPIRITO BRASIL
LTDA

ADVOGADO RAISSA PESTANA MOREIRA(OAB:
22583/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

LESSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS NAVARRO PEDROSO

  - LUIZ GUILHERME GALLI KRASSUSKI

  - POLIFRUTA- INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

  - SERRAMAR - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a046dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Abra-se vista à parte reclamada da impugnação de Id df24705.

Prazo de 8 dias, preclusivo.

Incluído o feito em pauta para tentativa de conciliação no dia

07/05/2024, às 8h55.

Notifiquem-se os advogados das partes envolvidas, inclusive de que

deverão cientificar os seus patrocinados.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº TutCautAnt-0000481-15.2019.5.05.0492
REQUERENTE LUCIENE NASCIMENTO LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE ERICO DOS SANTOS MACIEL

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE IVANILDA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE MANOEL MESSIAS COSTA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE JILMARIA OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE CLEMILDES BISPO ALVES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE ANIELSON DOS SANTOS MACIEL

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE CLAUDIA MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE JIVALDO SANTOS ALVES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE DJAVAN DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE LUCIANA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE GILMARIA RODRIGUES MACIEL

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE SIDNEY JOSE CORREIA SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE GABRIEL SALDANHA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE CARLOS ROBERTO SANTOS DE
JESUS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE NATALIA SILVA SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE VITORIA BARBARA DOS SANTOS
RICARDO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE DANILO ALVES PINTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE SAMUEL PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE MICHAEL SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE MANUELA DA PALMA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE JEAN PIMENTA MACIEL

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE MATEUS DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE GABRIEL LORENA VIEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE ANNE KALLIANNA SANTOS SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE EZIVAL NERES ALVES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERENTE DANILA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES
LESSA(OAB: 40457/BA)

REQUERIDO SERRAMAR - COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ADRIANO BIANCOLINI(OAB:
55078/PR)

REQUERIDO LUIZ GUILHERME GALLI KRASSUSKI

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

REQUERIDO LUCAS NAVARRO PEDROSO

ADVOGADO ADRIANO BIANCOLINI(OAB:
55078/PR)

REQUERIDO POLIFRUTA- INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO BIANCOLINI(OAB:
55078/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLAUDIA SILVA PAIXAO

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA PALM COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO THIARA CARVALHO LISBOA DE
SANTANA(OAB: 27861/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA DIAS VILELA VELOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIDORA ESPIRITO BRASIL
LTDA

ADVOGADO RAISSA PESTANA MOREIRA(OAB:
22583/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

LESSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA PALM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a046dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Abra-se vista à parte reclamada da impugnação de Id df24705.

Prazo de 8 dias, preclusivo.

Incluído o feito em pauta para tentativa de conciliação no dia

07/05/2024, às 8h55.

Notifiquem-se os advogados das partes envolvidas, inclusive de que

deverão cientificar os seus patrocinados.
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ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000278-14.2023.5.05.0492
RECLAMANTE QUEZIA ANDRADE SANTOS

ADVOGADO VANESSA SABRINY DE SOUZA
SILVA(OAB: 63040/BA)

ADVOGADO LARISSA DI CARO(OAB: 65273/BA)

RECLAMADO JAIRA FERREIRA SILVA

ADVOGADO CEZAR DE SOUZA BASTOS(OAB:
9946/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRA FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ba4e35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrado o pagamento do acordo.

Notifique-se a reclamada para comprovar nos autos, no prazo de 05

(cinco) dias, o recolhimento das custas processuais, no valor de

R$140,00, sob pena de bloqueio mediante o SisbaJud.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    NELIA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA HUDSON

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000264-30.2023.5.05.0492
RECLAMANTE JULIANA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 74121/BA)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ILHEUS

ADVOGADO FILIPE ADAMI DA SILVA(OAB:
50350/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ILHEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

0000264-30.2023.5.05.0492

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência dos bloqueios parciais

realizados, #id:567db3f, #id:7983fc1, #id:06286ce, #id:eb37b84,

#id:36fa963 e #id:f5e128e, no prazo de 5 dias.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

WALBERTH MASCARENHA BRITO

Assessor

3ª. Vara Do Trabalho De Ilhéus

Edital

Processo Nº ATOrd-0000284-23.2020.5.05.0493
RECLAMANTE AECIO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS SENA COSTA(OAB:
45563/BA)

ADVOGADO CARLA RITA BRACCHI
SILVEIRA(OAB: 14044/BA)

ADVOGADO JOSIANA ALMEIDA MALTA DE
ALENCAR(OAB: 31773/BA)

RECLAMADO SAVANA SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI

RECLAMADO INSTITUTO GERIR

ADVOGADO RODRIGO QUEIROZ
FERNANDES(OAB: 36968/GO)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVANA SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica CITADA

SAVANA SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI, com endereço

incerto e não sabido, para pagar R$ 32.671,74 ou garantir a

execução. Caso não pague(m) nem garanta(m) a execução, no

prazo acima, serão penhorados tantos bens quantos bastem para a

garantia da execução e integral pagamento da dívida. Cópia dos

cálculos e da sentença à disposição na Secretaria da Vara.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

FERNANDA VILAS BOAS ALMEIDA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000658-15.2015.5.05.0493
RECLAMANTE JURANDI ALVES DE LIMA

ADVOGADO FERNANDA MIDLEJ SILVA(OAB:
44126/BA)

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)
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RECLAMADO JOSIAS JARDIM DE SOUZA NETO

RECLAMADO ANTONIO PAULO LIMA

RECLAMADO NETO & LIMA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ILHEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS JARDIM DE SOUZA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) JOSIAS JARDIM DE

SOUZA NETO

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

paraque, querendo, oponha embargos à execução. 

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000658-15.2015.5.05.0493
RECLAMANTE JURANDI ALVES DE LIMA

ADVOGADO FERNANDA MIDLEJ SILVA(OAB:
44126/BA)

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

RECLAMADO JOSIAS JARDIM DE SOUZA NETO

RECLAMADO ANTONIO PAULO LIMA

RECLAMADO NETO & LIMA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ILHEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

NPE SERVICE MANUTENCAO E
MONTAGEM S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PAULO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ANTONIO PAULO LIMA

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido,

paraque, querendo, oponha embargos à execução. 

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ANDRADE

Servidor

Notificação

Processo Nº ETCiv-0000390-77.2023.5.05.0493
EMBARGANTE INSTITUTO BAIANO DE

METROLOGIA E QUALIDADE -
IBAMETRO

ADVOGADO ART DA COSTA TOURINHO(OAB:
3920/BA)

EMBARGADO LUIZ PAULO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO SILVA FRANCO(OAB:
17407/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e9d168

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte embargada para informar se há interesse na

produção de outros meios de provas, especificando-os, sob pena de

preclusão, bem assim, para manifestar-se sobre eventuais

documentos exibidos pela parte autora, no prazo de 15 dias.

Manifestado interesse na produção de provas, no mesmo prazo,

deverá arrolar os meios de prova, esclarecer a finalidade, o objeto

da matéria ser dirimida por meios do elenco a ser apresentado, sob

pena preclusão, no prazo fixado.

Em consequência, a ausência do requerimento de produção de

provas ou a ausência de especificação serão qualificados como

ausência da apresentação de outros meios de provas , o que

dispensará, inclusive, a designação de audiência.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000109-29.2020.5.05.0493
RECLAMANTE IRANILZE DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO ILO SERGIO ROCHA GOMES
FILHO(OAB: 63869/BA)

ADVOGADO RAFAELA BELEM NETTO(OAB:
61492/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS FERNANDES
PORTUGAL(OAB: 47331/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANILZE DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ebd006

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que ainda não é possível a esta Justiça realizar

transferência de crédito mediante PIX, intimem-se os advogados da

parte autora para que informem nome e número do banco, número

da agência bancária sem o dígito, tipo e número da conta com o

dígito, bem como nome e CPF/CNPJ do titular da referida conta.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000031-93.2024.5.05.0493
RECLAMANTE GILMAR EVANGELISTA JASMINEIRO

DE ARAUJO

ADVOGADO ALESSANDRO SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 42401/BA)

RECLAMADO LR AUTO PECAS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR EVANGELISTA JASMINEIRO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c7ba01

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

- Intime-se a Reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se

manifestar sobre a adoção do juízo 100% digital, ressaltando que a

ausência de manifestação será entendida como anuência e a ação

prosseguirá sob tal modalidade.

Audiência designada, inicialmente sob o formato telepresencial,

para o dia 16/04/2024 às 09:30 horas, a qual será realizada

mediante acesso à sala virtual de audiências da 3ª Vara do

T r a b a l h o  p o r  m e i o  d o  l i n k  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/j/8343427652. Caso haja manifestação contrária por

parte da Reclamada, a audiência será mantida na pauta

mencionada e a forma de participação das partes será analisada

conforme requerimento das mesmas.

Para o caso de comparecimento presencial, o endereço é RUA

SEVERINO VIEIRA, 154, MALHADO, ILHEUS/BA - CEP: 45651-

510.

Intimem-se as partes, que deverão comparecer, sob as penas do

art. 844 da CLT.

A Reclamada deverá apresentar contestação e documentos em

momento anterior à realização da audiência, sob pena de preclusão.

Em consequência da opção manifestada pela parte autora, e, não

havendo oposição manifestada pela parte ré no prazo supra, os

Advogados, as partes e as testemunhas são responsáveis por

providenciar computador, smartphone, tablet habilitados (pacote de

dados, câmara, microfone) para acesso à sala de audiência virtual.

Além disso,também, são responsáveis pelasegurança da

internet, de talmodo que assumirão as consequências processuais

derivadas da perda, eventual, da conexão.

Fica, de logo, esclarecidoque osatores processuaisacima listados

utilizarão daplataforma Zoom Cloud Meetingsda startup Zoom

Video Communications, por meio de seus computadores pessoais,

tablets ou smartphone, providenciando, de formaantecipada,a

habilitação dosequipamentos acima reportados para o uso de tal

tipo de plataforma, durante a sessão de audiência.

Informações sobre como acessara ferramentade videoconferência

estão disponíveis em www. trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000005-95.2024.5.05.0493
RECLAMANTE ALEX VALENTIM ROCHA

ADVOGADO JOAO PAULO GILLIARD SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 62324/BA)

RECLAMADO GONZAGA & SOUSA SERVICOS
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO ANERIVALDO SA DOS
SANTOS(OAB: 61700/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONZAGA & SOUSA SERVICOS ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4e627f
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proferido nos autos.

Vistos, etc

Intime-se a parte reclamada para que comprove o pagamento da

parcela vencida, inclusive, com o acrescido do valor da cláusula

penal se adimplida fora do prazo, sob pena de execução da referida

parcela, e, ainda, das demais parcelas a vencer, a teor do artigo

891, da CLT. Prazo de 05 dias.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000030-11.2024.5.05.0493
RECLAMANTE GRAZIELLY SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA PINTO MARZAGAO(OAB:
22522/CE)

RECLAMADO TRANSAMERICA DE HOTEIS
NORDESTE LTDA

RECLAMADO JMV LOCACAO DE MAO DE OBRA
TEMPORARIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELLY SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05d1e23

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

- Intime-se a Reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se

manifestar sobre a adoção do juízo 100% digital, ressaltando que a

ausência de manifestação será entendida como anuência e a ação

prosseguirá sob tal modalidade.

Audiência designada, inicialmente sob o formato telepresencial,

para o dia 16/04/2024 às 09:45 horas, a qual será realizada

mediante acesso à sala virtual de audiências da 3ª Vara do

T r a b a l h o  p o r  m e i o  d o  l i n k  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/j/8343427652. Caso haja manifestação contrária por

parte da Reclamada, a audiência será mantida na pauta

mencionada e a forma de participação das partes será analisada

conforme requerimento das mesmas.

Para o caso de comparecimento presencial, o endereço é RUA

SEVERINO VIEIRA, 154, MALHADO, ILHEUS/BA - CEP: 45651-

510.

Intimem-se as partes, que deverão comparecer, sob as penas do

art. 844 da CLT.

A Reclamada deverá apresentar contestação e documentos em

momento anterior à realização da audiência, sob pena de preclusão.

Em consequência da opção manifestada pela parte autora, e, não

havendo oposição manifestada pela parte ré no prazo supra, os

Advogados, as partes e as testemunhas são responsáveis por

providenciar computador, smartphone, tablet habilitados (pacote de

dados, câmara, microfone) para acesso à sala de audiência virtual.

Além disso,também, são responsáveis pelasegurança da

internet, de talmodo que assumirão as consequências processuais

derivadas da perda, eventual, da conexão.

Fica, de logo, esclarecidoque osatores processuaisacima listados

utilizarão daplataforma Zoom Cloud Meetingsda startup Zoom

Video Communications, por meio de seus computadores pessoais,

tablets ou smartphone, providenciando, de formaantecipada,a

habilitação dosequipamentos acima reportados para o uso de tal

tipo de plataforma, durante a sessão de audiência.

Informações sobre como acessara ferramentade videoconferência

estão disponíveis em www. trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000033-63.2024.5.05.0493
RECLAMANTE LEANDRO DA CONCEICAO ALVINO

ADVOGADO PHILLIPE DE SOUZA
PACHECO(OAB: 41881/BA)

ADVOGADO LUIZ CARLOS OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 40427/BA)

RECLAMADO CAASI SERVICES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA CONCEICAO ALVINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20673bc

proferido nos autos.

Vistos, etc

Fica designada audiência presencial para o dia 19/04/2024 às 09:15

horas.

Intimem-se as partes para que compareçam à audiência, sob as

penas do art. 844 da CLT.

A peça de defesa deverá ser encartada nos autos eletrônicos até o

momento da abertura da sessão de audiência, sob pena de

preclusão e revelia. De igual modo, todos os documentos

necessários para a comprovação de suas alegações, bem como as
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requeridas pela parte Autora na petição inicial, deverão ser

anexados nos autos eletrônicos pela parte ré, sob pena de

preclusão.

ILHEUS/BA, 18 de março de 2024.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000157-80.2023.5.05.0493
CONSIGNANTE ITS TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MOSEILDES SANTOS(OAB:
15840/BA)

CONSIGNATÁRIO GEORGE HARRISSON SANTOS
SILVA

ADVOGADO RONEY DANILO GOMES
SANTOS(OAB: 19096/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE HARRISSON SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GEORGE HARRISSON SANTOS SILVA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA ROCHA ZAIDAN CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0005500-87.2005.5.05.0493
RECLAMANTE RAIMUNDA SOARES SANTOS

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
BOMFIM(OAB: 7968/BA)

RECLAMANTE MARIA JOSE RIBEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO SERGIO DOS SANTOS
BOMFIM(OAB: 7968/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO DEGRAU EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE RIBEIRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54bdcfe

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intime-se a parte autora para ter ciência da certidão negativa do

oficial de justiça, devendo indicar endereço atual e correto para

cumprimento da diligência no prazo de 15 dias.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000321-45.2023.5.05.0493
RECLAMANTE ROBERINO JOSE ALVES

ADVOGADO ERICA BENEVIDES DUQUE(OAB:
66013/BA)

ADVOGADO RODRIGO SOUZA MEIRA(OAB:
29687/BA)

ADVOGADO MARCOS VICENTE CARVALHO
SANTOS(OAB: 69837/BA)

RECLAMADO GRADO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Marina Gomes Mattos Devides(OAB:
29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO LEONARDO MELO PEREIRA(OAB:
29500/BA)

ADVOGADO ANA TERRA BORGES ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 61466/BA)

ADVOGADO GABRIELA SEPULVEDA
SOBRINHO(OAB: 65589/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRADO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4a9bd7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista aos reclamados dos embargos de declaração de ID

cd4ff8a, pelo prazo de 5 dias.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000112-81.2020.5.05.0493
RECLAMANTE EDNA CAETANO DOS SANTOS

ADVOGADO SANZIO CORREA PEIXOTO(OAB:
27480/BA)

ADVOGADO LIVIA PARADA COSTA
BERTOLDI(OAB: 56461/BA)

ADVOGADO MARTONE COSTA MACIEL(OAB:
15946/BA)

ADVOGADO JESSICA LEAO ALMEIDA
PEIXOTO(OAB: 46132/BA)
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RECLAMADO POLIFRUTA- INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO BIANCOLINI(OAB:
55078/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA DE CONSERVAS AZZO
LTDA

ADVOGADO ADRIANO BIANCOLINI(OAB:
55078/PR)

RECLAMADO SERRAMAR - COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ADRIANO BIANCOLINI(OAB:
55078/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA DE CONSERVAS AZZO
DA BAHIA LTDA

ADVOGADO ADRIANO BIANCOLINI(OAB:
55078/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS NAVARRO PEDROSO

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA PALM COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO THIARA CARVALHO LISBOA DE
SANTANA(OAB: 27861/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA GLANZMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA CAETANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000112-81.2020.5.05.0493

Fica V.Sa. intimada para receber CTPS anotada.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000029-26.2024.5.05.0493
RECLAMANTE BRENDO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO PHILLIPE DE SOUZA
PACHECO(OAB: 41881/BA)

RECLAMADO ALBERTO CHICOUREL ALBAGLI

RECLAMADO FAZENDA RANCHO MARIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f259b91

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o Autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende

a petição inicial no sentido de:

- informar o CNPJ da Segunda Reclamada, sob pena de preclusão

e extinção do feito em relação à mencionada parte.

- informar o endereço completo dos Reclamados, mencionando

principalmente os pontos de referência, a fim de que possam ser

localizados pelo Oficial de Justiça.

Os autos permanecerão fora de pauta pelo prazo acima ou até o

cumprimento deste despacho, o que ocorrer primeiro. Após,

venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000017-22.2018.5.05.0493
RECLAMANTE MARIA MARTA ALVES DE ALMEIDA

DOS SANTOS

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO MARIANA LOPES VILA FLOR(OAB:
43194/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARTA ALVES DE ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000017-22.2018.5.05.0493

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência de que foi(ram) expedido(s)

alvará(s) para transferência(s) bancária(s) a crédito da(s) conta(s)

corrente(s) indicada(s).

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ANDRADE

Servidor

Processo Nº CumSen-0000278-11.2023.5.05.0493
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
CIVIL DE ILHEUS

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 18829/BA)

ADVOGADO JOSÉ CARLOS DA SILVA(OAB:
5077/BA)

EXECUTADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

EXECUTADO EMISSAO S/A
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ADVOGADO GUILHERME DIMOVCI MARIA(OAB:
406802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
CONSTRUCAO CIVIL DE ILHEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Parte Exequente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL DE ILHEUS.

Adv(s). da parte Exequente:

Dr. ANDERSON DA SILVA SANTOS, OAB/BA 18829;

Dr. JOSÉ CARLOS DA SILVA, OAB/BA 5077.

Fica, V. Sa, intimada para tomar ciência do despacho de id 44df0fe

e da certidão de id da35e20, bem como do adiamento da audiência

telepresencial do dia 02/04/2024 para o dia 16/04/2024 às 09:10

horas, que será realizada na sala virtual da 3ª Vara do Trabalho de

Ilhéus/BA, a qual deverá ser acessada por meio do link https://trt5-

jus-br.zoom.us/j/8343427652.

Após o uso do link acima, as partes e patronos deverão aguardar na

sala virtual de espera até a admissão à sala de audiências.

Aspartes são responsáveis por providenciar computador,

smartphone, tablet habilitados (pacote de dados, câmara,

microfone) para acesso à sala de audiência virtual. Além disso,

também, são responsáveis pela segurança da internet, de tal

modo que assumirão as consequências processuais derivadas da

perda, eventual, da conexão. Fica, de logo, esclarecido que os

atores processuais acima listados utilizarão da plataforma

Zoom Cloud Meetings da startup Zoom Video Communications,

por meio de seus computadores pessoais, tablets ou smartphone,

providenciando, de forma antecipada, a habilitação dos

equipamentos acima reportados para o uso de tal tipo de

plataforma, durante a sessão de audiência.

Informações sobre como acessar a ferramenta de

videoconferência estão disponíveis em www.

trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

OLIMPIO GUILHERME RIBEIRO SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000278-11.2023.5.05.0493

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
CIVIL DE ILHEUS

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 18829/BA)

ADVOGADO JOSÉ CARLOS DA SILVA(OAB:
5077/BA)

EXECUTADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

EXECUTADO EMISSAO S/A

ADVOGADO GUILHERME DIMOVCI MARIA(OAB:
406802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMISSAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Parte Executada: EMISSAO S/A

Adv(s). da parte Executada:

Dr. GUILHERME DIMOVCI MARIA, OAB/SP 406802.

Fica, V. Sa, intimada para tomar ciência do despacho de id 44df0fe

e da certidão de id da35e20, bem como do adiamento da audiência

telepresencial do dia 02/04/2024 para o dia 16/04/2024 às 09:10

horas, que será realizada na sala virtual da 3ª Vara do Trabalho de

Ilhéus/BA, a qual deverá ser acessada por meio do link https://trt5-

jus-br.zoom.us/j/8343427652.

Após o uso do link acima, as partes e patronos deverão aguardar na

sala virtual de espera até a admissão à sala de audiências.

Aspartes são responsáveis por providenciar computador,

smartphone, tablet habilitados (pacote de dados, câmara,

microfone) para acesso à sala de audiência virtual. Além disso,

também, são responsáveis pela segurança da internet, de tal

modo que assumirão as consequências processuais derivadas da

perda, eventual, da conexão. Fica, de logo, esclarecido que os

atores processuais acima listados utilizarão da plataforma

Zoom Cloud Meetings da startup Zoom Video Communications,

por meio de seus computadores pessoais, tablets ou smartphone,

providenciando, de forma antecipada, a habilitação dos

equipamentos acima reportados para o uso de tal tipo de

plataforma, durante a sessão de audiência.

Informações sobre como acessar a ferramenta de

videoconferência estão disponíveis em www.

trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

OLIMPIO GUILHERME RIBEIRO SILVA
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Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000278-11.2023.5.05.0493
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
CIVIL DE ILHEUS

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 18829/BA)

ADVOGADO JOSÉ CARLOS DA SILVA(OAB:
5077/BA)

EXECUTADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

EXECUTADO EMISSAO S/A

ADVOGADO GUILHERME DIMOVCI MARIA(OAB:
406802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (Via sistema)

Par te  Execu tada :  EMPRESA BAIANA DE AGUAS E

SANEAMENTO SA

Fica, V. Sa, intimada para tomar ciência do despacho de id 44df0fe

e da certidão de id da35e20, bem como do adiamento da audiência

telepresencial do dia 02/04/2024 para o dia 16/04/2024 às 09:10

horas, que será realizada na sala virtual da 3ª Vara do Trabalho de

Ilhéus/BA, a qual deverá ser acessada por meio do link https://trt5-

jus-br.zoom.us/j/8343427652.

Após o uso do link acima, as partes e patronos deverão aguardar na

sala virtual de espera até a admissão à sala de audiências.

Aspartes são responsáveis por providenciar computador,

smartphone, tablet habilitados (pacote de dados, câmara,

microfone) para acesso à sala de audiência virtual. Além disso,

também, são responsáveis pela segurança da internet, de tal

modo que assumirão as consequências processuais derivadas da

perda, eventual, da conexão. Fica, de logo, esclarecido que os

atores processuais acima listados utilizarão da plataforma

Zoom Cloud Meetings da startup Zoom Video Communications,

por meio de seus computadores pessoais, tablets ou smartphone,

providenciando, de forma antecipada, a habilitação dos

equipamentos acima reportados para o uso de tal tipo de

plataforma, durante a sessão de audiência.

Informações sobre como acessar a ferramenta de

videoconferência estão disponíveis em www.

trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

OLIMPIO GUILHERME RIBEIRO SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000288-55.2023.5.05.0493
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
CIVIL DE ILHEUS

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 18829/BA)

ADVOGADO JOSÉ CARLOS DA SILVA(OAB:
5077/BA)

EXECUTADO EMISSAO S/A

ADVOGADO GUILHERME DIMOVCI MARIA(OAB:
406802/SP)

EXECUTADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
CONSTRUCAO CIVIL DE ILHEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Parte Exequente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL DE ILHEUS.

Adv(s). da parte Exequente:

Dr. ANDERSON DA SILVA SANTOS, OAB/BA 18829;

Dr. JOSÉ CARLOS DA SILVA, OAB/BA 5077.

Fica, V. Sa, intimada para tomar ciência do despacho de id a33a991

e da certidão de id 5afcbd8, bem como do adiamento da audiência

telepresencial do dia 02/04/2024 para o dia 16/04/2024 às 09:12

horas, que será realizada na sala virtual da 3ª Vara do Trabalho de

Ilhéus/BA, a qual deverá ser acessada por meio do link https://trt5-

jus-br.zoom.us/j/8343427652.

Após o uso do link acima, as partes e patronos deverão aguardar na

sala virtual de espera até a admissão à sala de audiências.

Aspartes são responsáveis por providenciar computador,

smartphone, tablet habilitados (pacote de dados, câmara,

microfone) para acesso à sala de audiência virtual. Além disso,

também, são responsáveis pela segurança da internet, de tal

modo que assumirão as consequências processuais derivadas da

perda, eventual, da conexão. Fica, de logo, esclarecido que os

atores processuais acima listados utilizarão da plataforma

Zoom Cloud Meetings da startup Zoom Video Communications,

por meio de seus computadores pessoais, tablets ou smartphone,

providenciando, de forma antecipada, a habilitação dos

equipamentos acima reportados para o uso de tal tipo de
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plataforma, durante a sessão de audiência.

Informações sobre como acessar a ferramenta de

videoconferência estão disponíveis em www.

trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

OLIMPIO GUILHERME RIBEIRO SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000288-55.2023.5.05.0493
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
CIVIL DE ILHEUS

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 18829/BA)

ADVOGADO JOSÉ CARLOS DA SILVA(OAB:
5077/BA)

EXECUTADO EMISSAO S/A

ADVOGADO GUILHERME DIMOVCI MARIA(OAB:
406802/SP)

EXECUTADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMISSAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Parte Executada: EMISSAO S/A

Adv(s). da parte Executada:

Dr. GUILHERME DIMOVCI MARIA, OAB/SP 406802.

Fica, V. Sa, intimada para tomar ciência do despacho de id a33a991

e da certidão de id 5afcbd8, bem como do adiamento da audiência

telepresencial do dia 02/04/2024 para o dia 16/04/2024 às 09:12

horas, que será realizada na sala virtual da 3ª Vara do Trabalho de

Ilhéus/BA, a qual deverá ser acessada por meio do link https://trt5-

jus-br.zoom.us/j/8343427652.

Após o uso do link acima, as partes e patronos deverão aguardar na

sala virtual de espera até a admissão à sala de audiências.

Aspartes são responsáveis por providenciar computador,

smartphone, tablet habilitados (pacote de dados, câmara,

microfone) para acesso à sala de audiência virtual. Além disso,

também, são responsáveis pela segurança da internet, de tal

modo que assumirão as consequências processuais derivadas da

perda, eventual, da conexão. Fica, de logo, esclarecido que os

atores processuais acima listados utilizarão da plataforma

Zoom Cloud Meetings da startup Zoom Video Communications,

por meio de seus computadores pessoais, tablets ou smartphone,

providenciando, de forma antecipada, a habilitação dos

equipamentos acima reportados para o uso de tal tipo de

plataforma, durante a sessão de audiência.

Informações sobre como acessar a ferramenta de

videoconferência estão disponíveis em www.

trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

OLIMPIO GUILHERME RIBEIRO SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000290-25.2023.5.05.0493
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
CIVIL DE ILHEUS

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 18829/BA)

ADVOGADO JOSÉ CARLOS DA SILVA(OAB:
5077/BA)

EXECUTADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

EXECUTADO EMISSAO S/A

ADVOGADO GUILHERME DIMOVCI MARIA(OAB:
406802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
CONSTRUCAO CIVIL DE ILHEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Parte Exequente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL DE ILHEUS.

Adv(s). da parte Exequente:

Dr. ANDERSON DA SILVA SANTOS, OAB/BA 18829;

Dr. JOSÉ CARLOS DA SILVA, OAB/BA 5077.

Fica, V. Sa, intimada para tomar ciência do despacho de id 600c190

e da certidão de id 1583cc0, bem como do adiamento da audiência

telepresencial do dia 02/04/2024 para o dia 16/04/2024 às 09:14

horas, que será realizada na sala virtual da 3ª Vara do Trabalho de

Ilhéus/BA, a qual deverá ser acessada por meio do link https://trt5-

jus-br.zoom.us/j/8343427652.

Após o uso do link acima, as partes e patronos deverão aguardar na

sala virtual de espera até a admissão à sala de audiências.

Aspartes são responsáveis por providenciar computador,

smartphone, tablet habilitados (pacote de dados, câmara,

microfone) para acesso à sala de audiência virtual. Além disso,
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também, são responsáveis pela segurança da internet, de tal

modo que assumirão as consequências processuais derivadas da

perda, eventual, da conexão. Fica, de logo, esclarecido que os

atores processuais acima listados utilizarão da plataforma

Zoom Cloud Meetings da startup Zoom Video Communications,

por meio de seus computadores pessoais, tablets ou smartphone,

providenciando, de forma antecipada, a habilitação dos

equipamentos acima reportados para o uso de tal tipo de

plataforma, durante a sessão de audiência.

Informações sobre como acessar a ferramenta de

videoconferência estão disponíveis em www.

trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

OLIMPIO GUILHERME RIBEIRO SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000290-25.2023.5.05.0493
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
CIVIL DE ILHEUS

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 18829/BA)

ADVOGADO JOSÉ CARLOS DA SILVA(OAB:
5077/BA)

EXECUTADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

EXECUTADO EMISSAO S/A

ADVOGADO GUILHERME DIMOVCI MARIA(OAB:
406802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMISSAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Parte Executada: EMISSAO S/A

Adv(s). da parte Executada:

Dr. GUILHERME DIMOVCI MARIA, OAB/SP 406802.

Fica, V. Sa, intimada para tomar ciência do despacho de id 600c190

e da certidão de id 1583cc0, bem como do adiamento da audiência

telepresencial do dia 02/04/2024 para o dia 16/04/2024 às 09:14

horas, que será realizada na sala virtual da 3ª Vara do Trabalho de

Ilhéus/BA, a qual deverá ser acessada por meio do link https://trt5-

jus-br.zoom.us/j/8343427652.

Após o uso do link acima, as partes e patronos deverão aguardar na

sala virtual de espera até a admissão à sala de audiências.

Aspartes são responsáveis por providenciar computador,

smartphone, tablet habilitados (pacote de dados, câmara,

microfone) para acesso à sala de audiência virtual. Além disso,

também, são responsáveis pela segurança da internet, de tal

modo que assumirão as consequências processuais derivadas da

perda, eventual, da conexão. Fica, de logo, esclarecido que os

atores processuais acima listados utilizarão da plataforma

Zoom Cloud Meetings da startup Zoom Video Communications,

por meio de seus computadores pessoais, tablets ou smartphone,

providenciando, de forma antecipada, a habilitação dos

equipamentos acima reportados para o uso de tal tipo de

plataforma, durante a sessão de audiência.

Informações sobre como acessar a ferramenta de

videoconferência estão disponíveis em www.

trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

OLIMPIO GUILHERME RIBEIRO SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000079-23.2022.5.05.0493
RECLAMANTE TAYSLANE LIMA SANTOS

ADVOGADO ALEX DA SILVA ANDRADE(OAB:
43391/BA)

ADVOGADO JESSICA RUBIA DE SA
SANTOS(OAB: 50225/BA)

RECLAMADO EL SHADAY MAIS
REPRESENTACOES LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000079-23.2022.5.05.0493

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência do deferimento do prazo

para pagamento da verba previdenciária.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000079-23.2022.5.05.0493
RECLAMANTE TAYSLANE LIMA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2607
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALEX DA SILVA ANDRADE(OAB:
43391/BA)

ADVOGADO JESSICA RUBIA DE SA
SANTOS(OAB: 50225/BA)

RECLAMADO EL SHADAY MAIS
REPRESENTACOES LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYSLANE LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000079-23.2022.5.05.0493

Fica V.Sa. intimado para indicar dados bancários para transferência

de crédito.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000086-98.2011.5.05.0493
RECLAMANTE JOSE AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCILIA FARIA DE GÓIS(OAB:
11494/BA)

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AZEVEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000086-98.2011.5.05.0493

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência de que foi(ram) expedido(s)

alvará(s) para transferência(s) bancária(s) a crédito da(s) conta(s)

corrente(s) indicada(s).

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000460-36.2019.5.05.0493
RECLAMANTE MARTINHO ELIAS SAMPAIO NETO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DARROS(OAB: 74050/RS)

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO BRUNA CAROLINA DA SILVA
MACARIO(OAB: 31488/PE)

ADVOGADO LORENA DE ALBUQUERQUE
TAVARES(OAB: 24585/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO GUILHERME FORTE(OAB:
393280/SP)

ADVOGADO DIEGO JORGE MACEDO(OAB:
259693/SP)

ADVOGADO CAUE GODINHO BUCHA DOS
SANTOS(OAB: 367939/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINHO ELIAS SAMPAIO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000460-36.2019.5.05.0493

Fica V.Sa. notificada para: indicar conta bancária para fins de

transferência do seu crédito. Prazo de 5 dias.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA VILAS BOAS ALMEIDA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000006-80.2024.5.05.0493
RECLAMANTE IVANILDO DA CRUZ

ADVOGADO PHILLIPE DE SOUZA
PACHECO(OAB: 41881/BA)

ADVOGADO LUIZ CARLOS OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 40427/BA)

RECLAMADO SKUADRO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO VALDEMIR SOUZA SA(OAB:
12423/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKUADRO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd83601
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da presente

reclamatória ajuizada por IVANILDO DA CRUZ contra SKUADRO

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, para absolver a

reclamada dos pedidos formulados na inicial, na forma da

fundamentação supra.

Custas processuais, pelo reclamante, calculadas sobre o valor

arbitrado para a causa de R$12.500,40, no importe de R$215,69, de

cujo pagamento fica dispensado ante o deferimento da gratuidade

da Justiça.

Intimem-se. Decorrido o prazo legal, se nada mais houver,

arquivem-se os autos. Nada mais.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000006-80.2024.5.05.0493
RECLAMANTE IVANILDO DA CRUZ

ADVOGADO PHILLIPE DE SOUZA
PACHECO(OAB: 41881/BA)

ADVOGADO LUIZ CARLOS OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 40427/BA)

RECLAMADO SKUADRO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO VALDEMIR SOUZA SA(OAB:
12423/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd83601

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da presente

reclamatória ajuizada por IVANILDO DA CRUZ contra SKUADRO

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, para absolver a

reclamada dos pedidos formulados na inicial, na forma da

fundamentação supra.

Custas processuais, pelo reclamante, calculadas sobre o valor

arbitrado para a causa de R$12.500,40, no importe de R$215,69, de

cujo pagamento fica dispensado ante o deferimento da gratuidade

da Justiça.

Intimem-se. Decorrido o prazo legal, se nada mais houver,

arquivem-se os autos. Nada mais.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000192-40.2023.5.05.0493
RECLAMANTE CARLOS MAGNO DE MAGALHAES

NETO

ADVOGADO MARTONE COSTA MACIEL(OAB:
15946/BA)

ADVOGADO GUTEMBERG PIRES MACIEL
FILHO(OAB: 37828/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MAGNO DE MAGALHAES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45fe448

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço dos Embargos de Declaração interpostos por

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT e

julgo-os IMPROCEDENTES, tudo nos termos da fundamentação,

que integra este dispositivo .

Intimem-se. Nada mais.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000273-23.2022.5.05.0493
AUTOR SINDICATO DOS TECNICOS DE

ENFERMAGEM E AUXILIARES DE
ENFERMAGEM DAS REGIOES SUL E
EXTREMO SUL DO ESTADO DA
BAHIA

ADVOGADO ALINE RIBEIRO GOMES(OAB:
21986/BA)

AUTOR SINDICATO DOS TRAB. EM ESTAB.
DE SERV. DE SAUDE DE ITABUNA E
REGIAO

ADVOGADO ALINE RIBEIRO GOMES(OAB:
21986/BA)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ILHEUS

ADVOGADO FILIPE ADAMI DA SILVA(OAB:
50350/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ILHEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48119f9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a Reclamada foi regularmente intimada para

juntar aos autos o rol dos trabalhadores e os contracheques dos

anos de 2020, 2021 e 2022, ativos e desligados, no prazo de 10

dias;

Considerando que constou expressamente da intimação que a não

apresentação de referidos documentos implicaria em multa diária de

R$ 500,00, limitada a R$ 15.000,00.

Considerando, ainda, o decurso do prazo de 10 dias, a partir da

presente data passa a incidir a penalidade acima.

Aguarde-se a juntada das informações determinadas pelo Juízo até

o limite estabelecido para a multa.

Após, retornem os autos conclusos.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000723-73.2016.5.05.0493
RECLAMANTE ANA PAULA SOUZA HUGHES

ADVOGADO MARIANA LOPES VILA FLOR(OAB:
43194/BA)

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SOUZA HUGHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8d6955

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Não conheço da manifestação de id eac583e.

A execução foi extinta pela sentença de id c63bab5 e apenas pode

ser atacada por recurso próprio. Intime-se.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000207-09.2023.5.05.0493

RECLAMANTE WALDEQUE SANTOS BORGES
JUNIOR

ADVOGADO LARISSA DI CARO(OAB: 65273/BA)

RECLAMADO INTERVIG INTERNACIONAL
SEGURANCA HUMANA E
ELETRONICA LTDA

ADVOGADO CESAR VINICIUS NOGUEIRA
LINO(OAB: 21412/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEQUE SANTOS BORGES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45fa3d9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A Ata de audiência de id 1b65ee4, de 31/10/2023, concedeu às

partes o prazo de 10 dias para apresentação de quesitos e

indicação de assistentes técnicos.

Preclusa, portanto, a oportunidade para tanto. Intime-se o

requerente da petição de id 720304f.

ILHEUS/BA, 19 de março de 2024.

    PATRICIA MAYRA LEO DAMASCENO

    Juíza do Trabalho Substituta

Vara Do Trabalho De Ipiaú

Edital

Processo Nº ATOrd-0172400-68.1997.5.05.0581
RECLAMANTE IANA VIEIRA SILVA

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

RECLAMADO RAIMUNDO GERALDO BARBOSA

RECLAMADO ENITA DOS SANTOS SOUZA

RECLAMADO MARIA DO ROSARIO CARDOSO
CARDIM

ADVOGADO ALEX LACERDA SANTOS(OAB:
31765/BA)

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECLAMADO M.S.P.SOUZA & CIA LTDA

RECLAMADO MARIO SANDOVAL PEREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO JOSENEIDE ANDRADE
ARAUJO(OAB: 57488/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.P.SOUZA & CIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) M.S.P.SOUZA & CIA

LTDA, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da

decisão (#id:a990c55) proferida nos autos em epígrafe.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000729-63.2023.5.05.0581
RECLAMANTE JOEDSON BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO ERICA BENEVIDES DUQUE(OAB:
66013/BA)

ADVOGADO RODRIGO SOUZA MEIRA(OAB:
29687/BA)

ADVOGADO MARCOS VICENTE CARVALHO
SANTOS(OAB: 69837/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GONGOGI

RECLAMADO STATUS BRC EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STATUS BRC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, f ica notif icado(a) STATUS BRC

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, com endereço

incerto e não sabido, para tomar ciência e comparecer à audiência

designada para o dia 04/07/2024 09:40 h, a ser realizada na sede

desta Vara localizada no(a) AV. BENEDITO LESSA DE MORAES,

S/N, FÓRUM RONALD OLIVAR AMORIM E SOUZA, CONCEIÇÃO,

IPIAU/BA - CEP: 45570-000, acompanhado de testemunhas, estas

no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão. A ausência implicará

na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato, de

acordo com a lei. Fica alertado, ainda, de que as testemunhas

devem comparecer independentemente de notificação judicial e,

caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado que as

mesas foram convidadas, sob pena de preclusão.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

FABIANE CIDREIRA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000730-48.2023.5.05.0581
RECLAMANTE JOSENILTON PEREIRA DOS ANJOS

ADVOGADO ERICA BENEVIDES DUQUE(OAB:
66013/BA)

ADVOGADO RODRIGO SOUZA MEIRA(OAB:
29687/BA)

ADVOGADO MARCOS VICENTE CARVALHO
SANTOS(OAB: 69837/BA)

RECLAMADO STATUS BRC EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE GONGOGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - STATUS BRC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Pelo presente Edital, pelo prazo de 5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, f ica notif icado(a) STATUS BRC

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, com endereço

incerto e não sabido, para tomar ciência e comparecer à audiência

designada para o dia 04/07/2024 09:55 h, a ser realizada na sede

desta Vara localizada no(a) AV. BENEDITO LESSA DE MORAES,

S/N, FÓRUM RONALD OLIVAR AMORIM E SOUZA, CONCEIÇÃO,

IPIAU/BA - CEP: 45570-000, acompanhado de testemunhas, estas

no máximo de 3 (três), sob pena de preclusão. A ausência implicará

na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato, de

acordo com a lei. Fica alertado, ainda, de que as testemunhas

devem comparecer independentemente de notificação judicial e,

caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado que as

mesas foram convidadas, sob pena de preclusão.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

FABIANE CIDREIRA DA SILVA

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000358-02.2023.5.05.0581
RECLAMANTE WARLEY SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO LUIS MARCOS DOS SANTOS(OAB:
28448/BA)

ADVOGADO CAROLINE DOS SANTOS
SOTER(OAB: 56281/BA)

RECLAMADO ROBERTO JOSE DE SOUSA NERY
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLEY SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0297741

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, tendo em vista o trânsito em julgado, Intime-se a parte

autora para depositar da CTPS nesta Secretaria, a fim de que sejam

feitas as devidas anotações pela Secretaria.

Caso o reclamante não deposite a CTPS, entender-se-á que obteve

as anotações por outros meios.

Nos termos do art. 879, caput, da CLT, e considerando que o título

judicial não foi proferido de forma líquida, determino a intimação da

PARTE AUTORA, por seu(s) Advogado(s), para que no prazo de 30

dias, apresente nos autos eletrônicos os cálculos de liquidação,

preferencialmente, através da ferramenta "PJe-Calc Cidadão". Ao

anexar os cálculos ao processo, em formato PDF, a parte deve

selecionar o tipo de documento "Planilha de cálculos", anexando

também o arquivo do "PJe- Calc" (PJC).

Registre-se que as contas apresentadas deverão obedecer

rigorosamente os limites e parâmetros expressamente traçados pela

coisa julgada, no tocante às verbas que são objeto da condenação,

advertindo-se que a sua inobservância poderá ensejar a

caracterização da litigância de má-fé prevista no art. 80 do

CPC/2015, de aplicação subsidiária.

Caso a parte opte pela utilização de outra ferramenta (que não seja

“Pje-Calc Cidadão”) para apresentação dos cálculos, estes devem

ser apresentados conforme requisitos abaixo descritos:

1 - Sumário de cálculo deverá prefaciar a conta contendo os

seguintes campos - "valor do crédito sem juros", "juros",

"contribuição previdenciária-empregador", "contribuição

previdenciária-empregado", "IRPF", "honorários advocatícios",

"crédito líquido do exequente", "custas processuais", "débito total do

empregador ", “data de atualização do cálculo”.

2 - Os cálculos devem vir acompanhados das respectivas planilhas

de apuração, e estas, por sua vez, EM CADA CÉLULA QUE

CONTIVER UM RESULTADO, DEVERÁ TRAZER A FÓRMULA

EMPREGADA NA OPERAÇÃO (exemplo:

F23=A11+B33+C45+D55). Os citados cálculos, em tal padronagem,

deverão ser enviados em planilha em Excel ou CSV, editável.

3 - se as contas de liquidação envolveram a apuração de créditos

com base em cartões de ponto/folhas de ponto, no mesmo prazo, a

parte exequente apresentará planilha em Excel ou CSV, editável,

considerando o conteúdo de tais documentos lançando na primeira

coluna - as datas, em formato dd/mm/aa ou dd/mm/aa; a segunda

coluna - os horários de entrada e saída, não sendo permitida a

marcação incompleta, sendo que os horários terão o formato

"hh:mm", sempre 04 dígitos.

Os citados arquivos deverão ser enviado para o e-mail à Contadoria

da Unidade 1avaraipw@trt5.jus.br assunto – número do processo.

Vale ressaltar o dever de cooperação imposto às partes, a teor do

artigo 6o, do CPC, de tal modo que é essencial contribuir para a

atuação da Contadoria da Unidade, setor que, sabidamente, está

sobrecarregado processos diante do passivo existente nesse Juízo,

o que ratifica a pertinência da imposição das exigências supra.

A não apresentação das fórmulas, em caso da não apresentação de

planilha editável, a ausência da apresentação do sumário dos

cálculos importarão na presunção processual de não apresentação

de cálculos, por não permitir a parte contrária, nem ao Judiciário,

identificar a correção dos lançamentos (garantias do contraditório e

da ampla defesa), de tal modo que a determinação judicial será

declarada como não cumprida, RESULTANDO EM NÃO

ACEITAÇÃO DA CONTA APRESENTADA.

Decorrido o prazo, aguarde-se no arquivo provisório a

manifestação da parte interessada, com início da fluência do

prazo prescricional previsto no art.11-A da CLT, registrando-se

a ocorrência no Gigs.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000231-35.2021.5.05.0581
RECLAMANTE LUCIANO BONFIM RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO MYLLA CHRISTIE DE OLIVEIRA
AUGUSTO(OAB: 44424/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

RECLAMADO BRUNO BARBOSA BORGES

RECLAMADO LUIS ANTONIO RIBEIRO
VALADARES DE SOUSA

ADVOGADO HELIO GOIS FERREIRA NETO(OAB:
11408/CE)

RECLAMADO REALIZE S.A. - ADMINISTRADORA
DE CARTOES

ADVOGADO LUCIANA MELO MADRUGA
FERNANDES(OAB: 15797/CE)
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RECLAMADO PEDRO FELIPE BORGES NETO

ADVOGADO LUCIANA MELO MADRUGA
FERNANDES(OAB: 15797/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO BONFIM RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a67191

proferido nos autos.

1-Vista ao autor da contestação ao IDPJ de #id:f430a52 ;

2-Após, conclusos para decisão.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000406-29.2021.5.05.0581
RECLAMANTE MATHEUS DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO GABRIEL BISPO DO CARMO(OAB:
61867/BA)

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
DOS SANTOS(OAB: 36029/BA)

RECLAMADO RAFAELLA AUTO PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LANEYDE SAMPAIO
RODRIGUES(OAB: 13493/BA)

PERITO MAURICIO OLIVEIRA MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLA AUTO PECAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dec490d

proferido nos autos.

1-Converto em penhora os depósitos efetivados por meio do

SISBAJUD;

2-Notifique-se o executado da penhora realizada para, querendo,

opor embargos de devedor no prazo de 05 dias.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0203400-37.2007.5.05.0581
RECLAMANTE ADEILTON BOMFIM SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

ADVOGADO NEIDE SANTOS PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 20239/BA)

RECLAMANTE LEUR DE MELO

ADVOGADO ALEXANDRE FIGUEIREDO NOIA
CORREIA(OAB: 16252/BA)

ADVOGADO ANCHISES MARQUES
CORREIA(OAB: 6395/BA)

RECLAMADO ROMERITO ALMEIDA ROCHA

ADVOGADO ADINAELSON QUINTO
AMPARO(OAB: 13892/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMERITO ALMEIDA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7aeaca1

proferido nos autos.

1-Vista aos reclamantes e o reclamado do teor do despacho de

#id:3b56cac , por meio dos seus respectivos patronos.

2-Ato contínuo, intime-se o reclamado para complementar a

penhora, prazo de 15 dias, sob pena de liberação dos valores

disponíveis em conta judicial em favor dos reclamante.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0172400-68.1997.5.05.0581
RECLAMANTE IANA VIEIRA SILVA

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

RECLAMADO RAIMUNDO GERALDO BARBOSA

RECLAMADO ENITA DOS SANTOS SOUZA

RECLAMADO MARIA DO ROSARIO CARDOSO
CARDIM

ADVOGADO ALEX LACERDA SANTOS(OAB:
31765/BA)

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECLAMADO M.S.P.SOUZA & CIA LTDA

RECLAMADO MARIO SANDOVAL PEREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO JOSENEIDE ANDRADE
ARAUJO(OAB: 57488/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO ROSARIO CARDOSO CARDIM

  - MARIO SANDOVAL PEREIRA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2c772a

proferida nos autos.

Vistos etc,

Através da petição de id 2f3f435, o executado Mario Sandoval

Pereira de Souza requer que o bloqueio de 20% efetuado sobre o

seu benefício de pensão por morte recaia sobre o seu valor líquido,

bem assim pretende o desbloqueio de sua aposentadoria, sob o

fundamento de que foram bloqueados dois benefícios, o que estaria

dificultando a sua subsistência.

Impende destacar de início que a decisão de id 063c723,

determinou o bloqueio de 20% do valor líquido dos

benefícios/proventos. Comunique-se ao INSS.

Há que se destacar ainda que, mesmo após os bloqueios

determinados por esse Juízo, o valor somado dos benefícios que

recebe o executado (pensão por morte e aposentadoria)

permanecem maior que o mínimo legal, não se tratando, portanto,

do mínimo essencial à sua subsistência.

Assim, e considerando que o débito trabalhista também possui

natureza alimentar, mantenho o bloqueio no importe de 20% de

ambos os benefícios recebidos pelo executado, considerando

os seus valores líquidos. Notifiquem-se.

Por fim, registre-se o cumprimento do acordo parcial quanto à

executada MARIA DO ROSARIO CARDOSO CARDIM. Notifique-

se a mesma para comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária no valor de R$ 279,50 (correspondente a 4,3 % de

parcelas de natureza salarial, conforme cálculos de #id: b8590fd,

em observância à OJ 376 da SDI1-TST), no prazo de 15 dias, sob

pena de execução.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0172400-68.1997.5.05.0581
RECLAMANTE IANA VIEIRA SILVA

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

RECLAMADO RAIMUNDO GERALDO BARBOSA

RECLAMADO ENITA DOS SANTOS SOUZA

RECLAMADO MARIA DO ROSARIO CARDOSO
CARDIM

ADVOGADO ALEX LACERDA SANTOS(OAB:
31765/BA)

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

RECLAMADO M.S.P.SOUZA & CIA LTDA

RECLAMADO MARIO SANDOVAL PEREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO JOSENEIDE ANDRADE
ARAUJO(OAB: 57488/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANA VIEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2c772a

proferida nos autos.

Vistos etc,

Através da petição de id 2f3f435, o executado Mario Sandoval

Pereira de Souza requer que o bloqueio de 20% efetuado sobre o

seu benefício de pensão por morte recaia sobre o seu valor líquido,

bem assim pretende o desbloqueio de sua aposentadoria, sob o

fundamento de que foram bloqueados dois benefícios, o que estaria

dificultando a sua subsistência.

Impende destacar de início que a decisão de id 063c723,

determinou o bloqueio de 20% do valor líquido dos

benefícios/proventos. Comunique-se ao INSS.

Há que se destacar ainda que, mesmo após os bloqueios

determinados por esse Juízo, o valor somado dos benefícios que

recebe o executado (pensão por morte e aposentadoria)

permanecem maior que o mínimo legal, não se tratando, portanto,

do mínimo essencial à sua subsistência.

Assim, e considerando que o débito trabalhista também possui

natureza alimentar, mantenho o bloqueio no importe de 20% de

ambos os benefícios recebidos pelo executado, considerando

os seus valores líquidos. Notifiquem-se.

Por fim, registre-se o cumprimento do acordo parcial quanto à

executada MARIA DO ROSARIO CARDOSO CARDIM. Notifique-

se a mesma para comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária no valor de R$ 279,50 (correspondente a 4,3 % de

parcelas de natureza salarial, conforme cálculos de #id: b8590fd,

em observância à OJ 376 da SDI1-TST), no prazo de 15 dias, sob

pena de execução.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0203400-37.2007.5.05.0581
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RECLAMANTE ADEILTON BOMFIM SANTOS

ADVOGADO CLEMILSON LIMA RIBEIRO(OAB:
13101/BA)

ADVOGADO NEIDE SANTOS PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 20239/BA)

RECLAMANTE LEUR DE MELO

ADVOGADO ALEXANDRE FIGUEIREDO NOIA
CORREIA(OAB: 16252/BA)

ADVOGADO ANCHISES MARQUES
CORREIA(OAB: 6395/BA)

RECLAMADO ROMERITO ALMEIDA ROCHA

ADVOGADO ADINAELSON QUINTO
AMPARO(OAB: 13892/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILTON BOMFIM SANTOS

  - LEUR DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7aeaca1

proferido nos autos.

1-Vista aos reclamantes e o reclamado do teor do despacho de

#id:3b56cac , por meio dos seus respectivos patronos.

2-Ato contínuo, intime-se o reclamado para complementar a

penhora, prazo de 15 dias, sob pena de liberação dos valores

disponíveis em conta judicial em favor dos reclamante.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000169-87.2024.5.05.0581
RECLAMANTE ROBENALDO SANTOS BISPO

ADVOGADO MARCIO NUNES FERREIRA(OAB:
44997/BA)

RECLAMADO DOCE MEL ESPORTE CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBENALDO SANTOS BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9354c3

proferido nos autos.

Vistos etc.

O CPC permite que os depoimentos das partes e testemunhas

(apenas estas), nas audiências de instrução e julgamento, sejam

tomados por videoconferência:

Art. 385, “§ 3º O depoimento pessoal da parte que residir em

comarca, seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita

o processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou

outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em

tempo real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento”.

Art. 453, “§ 1º A oitiva de testemunha que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser realizada por meio de videoconferência ou

outro recurso tecnológico de transmissão e recepção de sons e

imagens em tempo real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a

audiência de instrução e julgamento”.

O art. 2º da Resolução CNJ 354/2020, por seu turno, define o que

se entende por videoconferência e telepresencial:

“Art. 2º Para fins desta Resolução, entende-se por:

I – videoconferência: comunicação a distância realizada em

ambientes de unidades judiciárias; e

II – telepresenciais: as audiências e sessões realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias.

Parágrafo único. A participação por videoconferência, via rede

mundial de computadores, ocorrerá:

I – em unidade judiciária diversa da sede do juízo que preside a

audiência ou sessão, na forma da Resolução CNJ nº 341/2020; e

II – em estabelecimento prisional”.

O Art. 2º do Provimento CGJT n. 01/2021 segue a mesma linha

quanto às definições, e, ainda, estabelece que a tomada de

depoimentos de partes e testemunha por videoconferência ocorre

em uma unidade judiciária diversa da sede do Juízo, e deve ser

feita pelo sistema SISDOV:

“Art. 2º Para fins deste Provimento, entende-se por:

I – videoconferência: comunicação à distância realizada em

ambientes de unidades judiciárias;

II – telepresenciais: as audiências e sessões realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias; e

II - Sistema de Designação de Oitiva de Testemunhas por

Videoconferência (SISDOV), o sistema disponibilizado aos Tribunais

para agendamento e marcação de audiências diretamente pelo

juízo deprecante para oitiva de partes e ou testemunhas no juízo

deprecado. (Incluído pelo Provimento CGJT Nº 3, de 21 de

setembro de 2021)

Parágrafo único. A participação por videoconferência, via rede

mundial de computadores, ocorrerá em unidade judiciária diversa da

sede do juízo que preside a audiência ou sessão, na forma da
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Resolução CNJ nº 341/2020”.

Com relação às audiências na modalidade telepresencial, o art. 3º

da Resolução CNJ 354/2020 dispõe que cabe ao juiz “decidir pela

conveniência de sua realização de modo presencial”:

“Art. 3º As audiências só poderão ser realizadas na forma

telepresencial a pedido da parte, ressalvado o disposto no § 1º,

bem como nos incisos I a IV do § 2º do art. 185 do CPP, cabendo

ao juiz decidir pela conveniência de sua realização no modo

presencial. Em qualquer das hipóteses, o juiz deve estar presente

na unidade judiciária”.

O Ato Conjunto TRT5 GP/CR n. 8/2022, indo na mesma linha, além

de repetir a diferenciação dos termos ‘videoconferência’ e

‘telepresencial’ das normas superiores, estabelece que as

audiências devem ser realizadas de modo presencial, e,

excepcionalmente, de modo telepresencial, sendo que “o

deferimento da participação em audiências telepresenciais depende

de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo

magistrado”:

“Art. 3º. As audiências serão realizadas, prioritariamente, no modo

presencial.

Art. 4º. São admitidas audiências telepresenciais decorrentes de

acordo processual prévio pelas partes.

§ 1º O deferimento da participação em audiências telepresenciais

depende de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo

magistrado”.

Considerando que as condições técnicas existentes na unidade

judiciária para a realização de audiência telepresencial

dificultam a sua realização, o que acaba impactando no

interstício da unidade, já que apenas poucas audiências

conseguem ser finalizadas por dia:

“Considerando a decisão do CNJ no PCA n. 0002260-

11.2022.2.00.0000 (e nos procedimentos PCA n. 0002260-

11.2022.2.00.0000, PP n. 0003504-72.2022.2.00.0000, Consulta n.

0004779-56.2022.2.00.0000 e PP 0005008-16.2022.2.00.0000);

Considerando que os magistrados devem realizar todas as

audiências da Unidade Jurisdicional, inclusive aquelas na

modalidade telepresencial e que tramitem pelo Juízo 100% digital,

conforme disposto no Art. 3º da Resolução 354/2020 do CNJ, com

as alterações promovidas pela Resolução 481/2022;

Considerando que, nos termos do mesmo Art. 3º da Resolução

354/2020, com as alterações promovidas pela Resolução CNJ

481/2022, embora as audiências telepresenciais possam ser

realizadas a pedido das partes, ressalvado o disposto no § 1º do

referido artigo, cabe exclusivamente ao juiz decidir pela

conveniência de sua realização no modo presencial;

Considerando que, conforme Art. 1º, §2º, da Resolução CNJ

345/2020, alterada pela Resolução CNJ 378/2021, mesmo no

âmbito do Juízo 100% Digital, quando ‘inviabilizada a produção de

meios de prova ou de outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do ‘Juízo 100% Digital’’;

Considerando o disposto no Art. 9º-A do Ato Conjunto TRT5

GP/CR n. 8/2022, introduzido pelo Ato Conjunto TRT5 GP/CR

2/2023, que estabelece que em qualquer modalidade de audiência,

‘o juiz deverá estar presente na unidade judiciária’;

Considerando o disposto no Art. 3º do Ato Conjunto TRT5 GP/CR

n. 8/2022, ‘As audiências serão realizadas, prioritariamente, no

modo presencial’;

Considerando o impacto que as audiências telepresenciais

provocam nas pautas e no interstício, fazendo com que o prazo

médio aumente;

Considerando as dificuldades técnicas nesta Unidade jurisdicional,

conforme diversos chamados para a SETIC (como exemplo,

chamados de nº 211825, 210686, 208025, 192523) INDEFIRO o

requerimento da parte para a realização de audiência híbrida,

ficando mantida a audiência exclusivamente presencial,

excepcionada apenas a situação das partes e testemunhas que

residirem fora desta jurisdição, as quais poderão ser ouvidas por

videoconferência pelo sistema SISDOV em unidade judiciária da

sua escolha, devendo tal escolha ser comunicada a este Juízo

para fins de agendamento na unidade judiciária pertinente, com

prazo mínimo de 30 dias de antecedência.

Intimem-se.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000142-07.2024.5.05.0581
RECLAMANTE SARAH GAVIAO COSTA

ADVOGADO YABE LUCIANO SANTOS(OAB:
68439/BA)

ADVOGADO CLESIA LOPES ALMEIDA(OAB:
44907/BA)

ADVOGADO ANA PAULA FRANCA DE
JESUS(OAB: 72639/BA)

ADVOGADO SANDRO MACEDO LOUZADA DE
OLIVEIRA(OAB: 69174/BA)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e84d41b

proferido nos autos.

Vistos etc.

O CPC permite que os depoimentos das partes e testemunhas

(apenas estas), nas audiências de instrução e julgamento, sejam

tomados por videoconferência:

Art. 385, “§ 3º O depoimento pessoal da parte que residir em

comarca, seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita

o processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou

outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em

tempo real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento”.

Art. 453, “§ 1º A oitiva de testemunha que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser realizada por meio de videoconferência ou

outro recurso tecnológico de transmissão e recepção de sons e

imagens em tempo real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a

audiência de instrução e julgamento”.

O art. 2º da Resolução CNJ 354/2020, por seu turno, define o que

se entende por videoconferência e telepresencial:

“Art. 2º Para fins desta Resolução, entende-se por:

I – videoconferência: comunicação a distância realizada em

ambientes de unidades judiciárias; e

II – telepresenciais: as audiências e sessões realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias.

Parágrafo único. A participação por videoconferência, via rede

mundial de computadores, ocorrerá:

I – em unidade judiciária diversa da sede do juízo que preside a

audiência ou sessão, na forma da Resolução CNJ nº 341/2020; e

II – em estabelecimento prisional”.

O Art. 2º do Provimento CGJT n. 01/2021 segue a mesma linha

quanto às definições, e, ainda, estabelece que a tomada de

depoimentos de partes e testemunha por videoconferência ocorre

em uma unidade judiciária diversa da sede do Juízo, e deve ser

feita pelo sistema SISDOV:

“Art. 2º Para fins deste Provimento, entende-se por:

I – videoconferência: comunicação à distância realizada em

ambientes de unidades judiciárias;

II – telepresenciais: as audiências e sessões realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias; e

II - Sistema de Designação de Oitiva de Testemunhas por

Videoconferência (SISDOV), o sistema disponibilizado aos Tribunais

para agendamento e marcação de audiências diretamente pelo

juízo deprecante para oitiva de partes e ou testemunhas no juízo

deprecado. (Incluído pelo Provimento CGJT Nº 3, de 21 de

setembro de 2021)

Parágrafo único. A participação por videoconferência, via rede

mundial de computadores, ocorrerá em unidade judiciária diversa da

sede do juízo que preside a audiência ou sessão, na forma da

Resolução CNJ nº 341/2020”.

Com relação às audiências na modalidade telepresencial, o art. 3º

da Resolução CNJ 354/2020 dispõe que cabe ao juiz “decidir pela

conveniência de sua realização de modo presencial”:

“Art. 3º As audiências só poderão ser realizadas na forma

telepresencial a pedido da parte, ressalvado o disposto no § 1º,

bem como nos incisos I a IV do § 2º do art. 185 do CPP, cabendo

ao juiz decidir pela conveniência de sua realização no modo

presencial. Em qualquer das hipóteses, o juiz deve estar presente

na unidade judiciária”.

O Ato Conjunto TRT5 GP/CR n. 8/2022, indo na mesma linha, além

de repetir a diferenciação dos termos ‘videoconferência’ e

‘telepresencial’ das normas superiores, estabelece que as

audiências devem ser realizadas de modo presencial, e,

excepcionalmente, de modo telepresencial, sendo que “o

deferimento da participação em audiências telepresenciais depende

de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo

magistrado”:

“Art. 3º. As audiências serão realizadas, prioritariamente, no modo

presencial.

Art. 4º. São admitidas audiências telepresenciais decorrentes de

acordo processual prévio pelas partes.

§ 1º O deferimento da participação em audiências telepresenciais

depende de viabilidade técnica e de juízo de conveniência pelo

magistrado”.

Considerando que as condições técnicas existentes na unidade

judiciária para a realização de audiência telepresencial

dificultam a sua realização, o que acaba impactando no

interstício da unidade, já que apenas poucas audiências

conseguem ser finalizadas por dia:

“Considerando a decisão do CNJ no PCA n. 0002260-

11.2022.2.00.0000 (e nos procedimentos PCA n. 0002260-

11.2022.2.00.0000, PP n. 0003504-72.2022.2.00.0000, Consulta n.
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0004779-56.2022.2.00.0000 e PP 0005008-16.2022.2.00.0000);

Considerando que os magistrados devem realizar todas as

audiências da Unidade Jurisdicional, inclusive aquelas na

modalidade telepresencial e que tramitem pelo Juízo 100% digital,

conforme disposto no Art. 3º da Resolução 354/2020 do CNJ, com

as alterações promovidas pela Resolução 481/2022;

Considerando que, nos termos do mesmo Art. 3º da Resolução

354/2020, com as alterações promovidas pela Resolução CNJ

481/2022, embora as audiências telepresenciais possam ser

realizadas a pedido das partes, ressalvado o disposto no § 1º do

referido artigo, cabe exclusivamente ao juiz decidir pela

conveniência de sua realização no modo presencial;

Considerando que, conforme Art. 1º, §2º, da Resolução CNJ

345/2020, alterada pela Resolução CNJ 378/2021, mesmo no

âmbito do Juízo 100% Digital, quando ‘inviabilizada a produção de

meios de prova ou de outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do ‘Juízo 100% Digital’’;

Considerando o disposto no Art. 9º-A do Ato Conjunto TRT5

GP/CR n. 8/2022, introduzido pelo Ato Conjunto TRT5 GP/CR

2/2023, que estabelece que em qualquer modalidade de audiência,

‘o juiz deverá estar presente na unidade judiciária’;

Considerando o disposto no Art. 3º do Ato Conjunto TRT5 GP/CR

n. 8/2022, ‘As audiências serão realizadas, prioritariamente, no

modo presencial’;

Considerando o impacto que as audiências telepresenciais

provocam nas pautas e no interstício, fazendo com que o prazo

médio aumente;

Considerando as dificuldades técnicas nesta Unidade jurisdicional,

conforme diversos chamados para a SETIC (como exemplo,

chamados de nº 211825, 210686, 208025, 192523) INDEFIRO o

requerimento da parte para a realização de audiência híbrida,

ficando mantida a audiência exclusivamente presencial,

excepcionada apenas a situação das partes e testemunhas que

residirem fora desta jurisdição, as quais poderão ser ouvidas por

videoconferência pelo sistema SISDOV em unidade judiciária da

sua escolha, devendo tal escolha ser comunicada a este Juízo

para fins de agendamento na unidade judiciária pertinente, com

prazo mínimo de 30 dias de antecedência.

Intimem-se.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000675-97.2023.5.05.0581
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU PONTUAL ENERGIA SISTEMAS
ELETRICOS LTDA.

ADVOGADO GILSON ZACARIAS SAMPAIO(OAB:
129657/SP)

RÉU AFLUENTE TRANSMISSAO DE
ENERGIA ELETRICA S.A.

ADVOGADO GEORGE RICARDO MATTOS DE
ARAUJO(OAB: 162347/RJ)

RÉU COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

RÉU COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO PAULO EMILIO NADIER
LISBOA(OAB: 15530/BA)

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79a9929

proferido nos autos.

Vistos etc

Vieram conclusos os autos para apreciação do pedido da reclamada

COELBA para realização de prova pericial. Intimado para se

manifestar, o autor discorda da realização da perícia sob o

fundamento de que "a documentação juntada mostrou-se prova

suficiente das infrações e irregularidades cometidas e verificadas

nas autuações administrativas".

Aduz o autor ainda que "a CHESF obstaculizou a fiscalização

trabalhista ao não apresentar os vídeos do dia do acidente, de

forma que eventual inspeção in loco não será capaz de analisar o

ambiente laboral do dia do acidente e ilidir a documentação

produzida - ou até mesmo a sua ausência - no que tange às

obrigações de registrar as ações realizadas visando verificar as

condições de trabalho antes do inicio das atividades".

Com o fim de melhor subsidiar a decisão pela realização ou não da

prova pericial no âmbito desta ação civil pública, determino que seja

intimada a COELBA para que fundamente o pedido de realização

da perícia, devendo delimitar a finalidade da prova, principalmente

em face do quanto alegado pelo MPT em sua manifestação de

#id:49379ca . Prazo de 05 dias.

Apresentada manifestação ou decorrido em branco o prazo
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concedido, venham conclusos para decisão.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000676-63.2015.5.05.0581
RECLAMANTE JOSIMAR BRAGA SOUZA

ADVOGADO RAFAEL MUNIZ FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 24527/BA)

RECLAMADO RMR TWO CONSTRUCOES E
ASSESSORIA LTDA

RECLAMADO RAFAEL MUNDIM REZENDE

RECLAMADO EVOLUCAO TECNOLOGIA E
PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO JUCILEI SOUZA SANTOS
CARDOSO(OAB: 40773/BA)

ADVOGADO LEANDRO SANTOS BARRETO(OAB:
21234/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE ECON E CRED
MUT DOS SER ESTATUT CIVIS DO
PODER EXEC E DO PODER JUD, MP
E DEF PUB NO ESTADO DA BAHIA
LTDA - SIC B

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO COOPERATIVO DO BRASIL
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR BRAGA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a42b0a0

proferido nos autos.

1-Vista ao autor da devolução da carta precatória de #id:60c53b2 ,

devendo indicar meios para citação de RMR TWO no prazo de 15

dias, sob pena de impossibilidade de prosseguimento do IDPJ em

face da referida empresa.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000747-21.2022.5.05.0581
RECLAMANTE HERALDO DE MEIRELES GOMES

ADVOGADO EDSON NEVES DA SILVA
FILHO(OAB: 68032/BA)

ADVOGADO ADRIANA CAMPOS SILVA
RODRIGUES(OAB: 26117/BA)

RECLAMADO ATLANTIC NICKEL MINERACAO
LTDA

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTIC NICKEL MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c716fe3

proferido nos autos.

1-Nos autos a manifestação do reclamado de #id:9e03e88 .

Considerando que até o momento o sr. Perito não respondeu os

quesitos complementares formulados pela requerente, retiro o feito

de pauta nesta oportunidade. Intimem-se.

2-Ato contínuo, intime-se o sr. Perito para responder tais quesitos

no prazo de 10 dias.

3-Apresentada resposta, vista às partes com prazo de 05 dias para

manifestação.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000747-21.2022.5.05.0581
RECLAMANTE HERALDO DE MEIRELES GOMES

ADVOGADO EDSON NEVES DA SILVA
FILHO(OAB: 68032/BA)

ADVOGADO ADRIANA CAMPOS SILVA
RODRIGUES(OAB: 26117/BA)

RECLAMADO ATLANTIC NICKEL MINERACAO
LTDA

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERALDO DE MEIRELES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c716fe3

proferido nos autos.

1-Nos autos a manifestação do reclamado de #id:9e03e88 .

Considerando que até o momento o sr. Perito não respondeu os

quesitos complementares formulados pela requerente, retiro o feito
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de pauta nesta oportunidade. Intimem-se.

2-Ato contínuo, intime-se o sr. Perito para responder tais quesitos

no prazo de 10 dias.

3-Apresentada resposta, vista às partes com prazo de 05 dias para

manifestação.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000280-08.2023.5.05.0581
RECLAMANTE ADRIANA OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA
ALMEIDA FILHO(OAB: 22262/BA)

ADVOGADO RAQUEL MENDES NOGUEIRA(OAB:
53331/BA)

RECLAMADO RICARDO FONSECA ANDRADE DE
ITAGI - EPP

ADVOGADO MARIA LUIZA DOMINGUES
LIBARDI(OAB: 76259/BA)

ADVOGADO LINCOLN ALEXANDRE TEIXEIRA
CLARET(OAB: 39355/BA)

TESTEMUNHA CLERISTON JESUS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FONSECA ANDRADE DE ITAGI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc9a129

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de #id:65b31aa em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000343-67.2022.5.05.0581
RECLAMANTE MACKINELLI DA SILVA SANTOS

ADVOGADO YABE LUCIANO SANTOS(OAB:
68439/BA)

ADVOGADO SANDRO MACEDO LOUZADA DE
OLIVEIRA(OAB: 69174/BA)

ADVOGADO CLESIA LOPES ALMEIDA(OAB:
44907/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a51822c

proferido nos autos.

Vista à COELBA da petição do autor de #id:42db4e5 com prazo de

05 dias para manifestação.

Decorrido o prazo, venham conclusos para decisão.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000630-93.2023.5.05.0581
RECLAMANTE EDUARDO DOS SANTOS ANGELO

ADVOGADO ALAN ALVES DOS SANTOS(OAB:
73275/BA)

RECLAMADO EVERTON SANTANA SOUZA
(ZEZINHO CAMINHONEIRO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DOS SANTOS ANGELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70be63

proferido nos autos.

Inicialmente, tendo em vista o trânsito em julgado, Intime-se a parte

autora para depositar da CTPS nesta Secretaria, a fim de que sejam

feitas as devidas anotações por parte do reclamado.

Depositada a CTPS, intime-se o reclamado para proceder as

anotações, no prazo de 10 dias.

Caso o reclamante não deposite a CTPS, entender-se-á que obteve

as anotações por outros meios.
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IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000344-52.2022.5.05.0581
RECLAMANTE CLEBER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODOLFO ROGERIO DE JESUS
SARMENTO(OAB: 67527/BA)

ADVOGADO JAINY CARVALHO DA SILVA(OAB:
71086/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

PERITO MAURICIO OLIVEIRA MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 319eb0a

proferida nos autos.

1-Admitidos os requisitos intrínsecos e extrínsecos, recebo o

recurso interposto pelo reclamado;

2-Notifique-se o reclamante para contra-arrazoar o recurso

interposto pelo reclamado, prazo de 08 dias, sob pena de preclusão;

3-Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo

concedido, autue-se o recurso ordinário, remetendo-o em seguida

ao E. TRT.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000179-68.2023.5.05.0581
RECLAMANTE GERALDO DE JESUS LIMA

ADVOGADO ITANA MELO DOS SANTOS
MARINHO(OAB: 72401/BA)

ADVOGADO MANOEL DE JESUS FLORES DE
CAMPOS(OAB: 394095/SP)

RECLAMADO MONTAC MONTAGENS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO MORAIS SANTA
BARBARA JUNIOR(OAB: 68251/BA)

ADVOGADO WELLINGTON NASCIMENTO DE
JESUS(OAB: 73621/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IPIAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DE JESUS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1ad73d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que o endereço fornecido trata-se do mesmo em

que o Oficial de Justiça relata na Certidão de #id:06478b6, intime-se

o reclamante para informar um novo endereço para notificação, sob

pena de extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do

art.485, III do CPC.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000940-70.2021.5.05.0581
RECLAMANTE JOCENILTON BISPO DE JESUS

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ROSITA MARIA CONCEICAO
FALCAO(OAB: 21791/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCENILTON BISPO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6a0479

proferida nos autos.

Diante da concordância das partes, HOMOLOGO AS CONTAS DE

#id:bcda037 .

Considerando-se, ainda, que a EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS, goza dos mesmos privilégios

concedidos à Fazenda Pública no tocante, entre outros, à

impenhorabilidade dos seus bens, prazos e custas processuais,

conforme Decreto-Lei nº 509/69, cite-se para embargar no prazo de

30 dias.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000940-70.2021.5.05.0581
RECLAMANTE JOCENILTON BISPO DE JESUS
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ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ROSITA MARIA CONCEICAO
FALCAO(OAB: 21791/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6a0479

proferida nos autos.

Diante da concordância das partes, HOMOLOGO AS CONTAS DE

#id:bcda037 .

Considerando-se, ainda, que a EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS, goza dos mesmos privilégios

concedidos à Fazenda Pública no tocante, entre outros, à

impenhorabilidade dos seus bens, prazos e custas processuais,

conforme Decreto-Lei nº 509/69, cite-se para embargar no prazo de

30 dias.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000130-61.2022.5.05.0581
RECLAMANTE MURILO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO CLESIA LOPES ALMEIDA(OAB:
44907/BA)

ADVOGADO SANDRO MACEDO LOUZADA DE
OLIVEIRA(OAB: 69174/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f6efa2

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o reclamado

principal para pagar ou garantir a execução, no prazo de 15 dias,

sob pena de penhora via Sisbajud.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000722-08.2022.5.05.0581
RECLAMANTE ROSIEL GONCALVES SANTOS

SILVA

ADVOGADO JAINY CARVALHO DA SILVA(OAB:
71086/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

PERITO MAURICIO OLIVEIRA MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIEL GONCALVES SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e872894

proferida nos autos.

1-Admitidos os requisitos intrínsecos e extrínsecos, recebo o

recurso interposto pelo reclamado;

2-Notifique-se o reclamante para contra-arrazoar o recurso

interposto pelo reclamado, prazo de 08 dias, sob pena de preclusão;

3-Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo

concedido, autue-se o recurso ordinário, remetendo-o em seguida

ao E. TRT.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001127-78.2021.5.05.0581
RECLAMANTE RAFAELA DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO MARCOS EDUARDO CARDOSO
FERNANDES(OAB: 55203/BA)

RECLAMADO MAURICIO DANTAS BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DOS SANTOS BARBOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4af4b07

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para que tome ciência das tentativas de

constrição de bens da executada, inclusive da pesquisa

patrimonial feita pelos Oficiais de Justiça, a fim de que diligencie

meios para prosseguimento da execução, prazo de 30 dias,

importando o silêncio no envio dos autos ao arquivo provisório com

início da fluência do prazo prescricional previsto no art.11-A da CLT.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000056-36.2024.5.05.0581
RECLAMANTE RUBENS VINICIUS GOMES DE

ABREU

ADVOGADO CLAUDIO PANHOTTA FREIRE(OAB:
142958/MG)

RECLAMADO NUMAR EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS VINICIUS GOMES DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e256555

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos a manifestação de #id:1609ede. Observe-se o

reclamante para o Despacho de #id:f1616dc, uma vez que a

audiência que a audiência somente poderá ser realizada por meio

de videoconferência, através sistema SISDOV, presencialmente

em qualquer outra unidade jurisdicional, devendo, neste caso, ser

informados, pelo menos 30 dias corridos antes da data da

audiência, os dados das Partes e Testemunhas (nome, CPF, e-

mail, telefone, endereço) e a Unidade Jurisdicional onde pretendem

ser ouvidas.

IPIAU/BA, 18 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000088-41.2024.5.05.0581
RECLAMANTE EDIVALDO LOPES DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE FIGUEIREDO NOIA
CORREIA(OAB: 16252/BA)

RECLAMADO JAILTON QUEIROZ DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO LOPES DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a8e1d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000087-56.2024.5.05.0581
RECLAMANTE ELENILDO REIS DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE FIGUEIREDO NOIA
CORREIA(OAB: 16252/BA)

RECLAMADO JAILTON QUEIROZ DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILDO REIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6c80ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000365-96.2020.5.05.0581
RECLAMANTE CARANA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA CLARA ARAGAO PADILHA
FERREIRA(OAB: 12882/BA)

RECLAMADO J ARAUJO ANDRADE DE IPIAU

ADVOGADO MARCELLE MENEZES MARON(OAB:
12078/BA)

PERITO ELVIDIO ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CARANA SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CARANA SANTOS DE OLIVEIRA

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

VALDIR SOUZA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0099000-11.2003.5.05.0581
RECLAMANTE ANILTON SANTIAGO SILVA

ADVOGADO PAULO CABRAL TAVARES(OAB:
6498/BA)

RECLAMANTE EDIVALDO TIBURCIO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO CABRAL TAVARES(OAB:
6498/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECLAMADO AGS ADMISTRACAO GERAL
SERVICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO TIBURCIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PAULO CABRAL TAVARES) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

VALDIR SOUZA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000257-96.2022.5.05.0581
RECLAMANTE DIEGO MEIRA ROCHA

ADVOGADO DEJANIRA OLIVEIRA GOIS(OAB:
35385/BA)

ADVOGADO LUIS CARLOS MEIRA JUNIOR(OAB:
71262/BA)

RECLAMADO CENTRO DE DESENVOLVIMENTO
DE CAPACIDADES LTDA

ADVOGADO RANIELES MARES VIANA(OAB:
54471/BA)

RECLAMADO VICENTE REYES DA COSTA SILVA

ADVOGADO RANIELES MARES VIANA(OAB:
54471/BA)

RECLAMADO DIOGO REYES DA COSTA SILVA

ADVOGADO RANIELES MARES VIANA(OAB:
54471/BA)

RECLAMADO ROSE HELENA REYES

ADVOGADO RANIELES MARES VIANA(OAB:
54471/BA)

RECLAMADO VICENTE REYES DA COSTA SILVA
EIRELI

ADVOGADO RANIELES MARES VIANA(OAB:
54471/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69a7468

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, resolvo rejeitar as preliminares apresentadas pela

parte Reclamada, extinguir sem resolução de mérito o pedido para

pagamento de indenização referente às contr ibuições

previdenciárias e, no mérito, julgar a ação IMPROCEDENTE em

relação a ROSE HELENA REYES e DIOGO REYES DA COSTA

SILVA e PROCEDENTE EM PARTE em relação aVICENTE

REYES DA COSTA SILVA EIRELI, VICENTE REYES DA COSTA

SILVA e CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE CAPACIDADES

LTDA para condená-los de forma solidária a pagar a DIEGO

MEIRA ROCHA, no prazo de oito dias, as verbas tidas como

deferidas na fundamentação acima, com quantificação na planilha

de cálculo anexa, que integra o presente dispositivo para todos os

fins. Custas pela Reclamada no importe de R$ 902,13, calculadas

sobre R$ 45.106,55, valor da condenação, consoante cálculos

anexos e parâmetros fixados na fundamentação.

Intimem-se as partes.

FIRMO FERREIRA LEAL NETO

JUIZ DO TRABALHO

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000257-96.2022.5.05.0581
RECLAMANTE DIEGO MEIRA ROCHA

ADVOGADO DEJANIRA OLIVEIRA GOIS(OAB:
35385/BA)

ADVOGADO LUIS CARLOS MEIRA JUNIOR(OAB:
71262/BA)

RECLAMADO CENTRO DE DESENVOLVIMENTO
DE CAPACIDADES LTDA

ADVOGADO RANIELES MARES VIANA(OAB:
54471/BA)

RECLAMADO VICENTE REYES DA COSTA SILVA

ADVOGADO RANIELES MARES VIANA(OAB:
54471/BA)

RECLAMADO DIOGO REYES DA COSTA SILVA

ADVOGADO RANIELES MARES VIANA(OAB:
54471/BA)

RECLAMADO ROSE HELENA REYES

ADVOGADO RANIELES MARES VIANA(OAB:
54471/BA)

RECLAMADO VICENTE REYES DA COSTA SILVA
EIRELI

ADVOGADO RANIELES MARES VIANA(OAB:
54471/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE CAPACIDADES LTDA

  - DIOGO REYES DA COSTA SILVA

  - ROSE HELENA REYES

  - VICENTE REYES DA COSTA SILVA

  - VICENTE REYES DA COSTA SILVA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69a7468

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, resolvo rejeitar as preliminares apresentadas pela

parte Reclamada, extinguir sem resolução de mérito o pedido para

pagamento de indenização referente às contr ibuições

previdenciárias e, no mérito, julgar a ação IMPROCEDENTE em

relação a ROSE HELENA REYES e DIOGO REYES DA COSTA

SILVA e PROCEDENTE EM PARTE em relação aVICENTE

REYES DA COSTA SILVA EIRELI, VICENTE REYES DA COSTA

SILVA e CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE CAPACIDADES

LTDA para condená-los de forma solidária a pagar a DIEGO

MEIRA ROCHA, no prazo de oito dias, as verbas tidas como

deferidas na fundamentação acima, com quantificação na planilha

de cálculo anexa, que integra o presente dispositivo para todos os

fins. Custas pela Reclamada no importe de R$ 902,13, calculadas

sobre R$ 45.106,55, valor da condenação, consoante cálculos

anexos e parâmetros fixados na fundamentação.

Intimem-se as partes.

FIRMO FERREIRA LEAL NETO

JUIZ DO TRABALHO

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTAC-0001565-46.2017.5.05.0581
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO ISA FOODS EIRELI

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

ADVOGADO JUCILEI SOUZA SANTOS
CARDOSO(OAB: 40773/BA)

EXECUTADO BLUE BAY ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

ADVOGADO JUCILEI SOUZA SANTOS
CARDOSO(OAB: 40773/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO COMUNITARIO BATISTA
SETE DE SETEMBRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUE BAY ALIMENTOS LTDA - ME

  - ISA FOODS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbbc6ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIEL FERREIRA BRITO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001008-06.2010.5.05.0581
RECLAMANTE VALMIR MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DA GLORIA SANTANA LOPES
FERREIRA(OAB: 5951/BA)

RECLAMADO ADEMIR DE SOUSA ANDRADE

ADVOGADO PEDRO PINHEIRO TEIXEIRA(OAB:
55563/BA)

ADVOGADO MIGUEL RODRIGUES GOIS(OAB:
9466/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência da Previdencia Social em
Ipiaú-Ba - INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara Cível de Ipiaú- Ba Forum Jorge
Calmon
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR MACHADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001008-06.2010.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada do Alvará de transferência de id(Alvará) -

2d1d591.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

LUCIMEIRE LIMA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ACum-0000616-12.2023.5.05.0581
RECLAMANTE FEDERACAO DOS EMP NO COM DE

BENS E SERVICOS DO EST DA
BAHIA

ADVOGADO LUCAS SILVA RESENDE(OAB:
37792/BA)

ADVOGADO MAURICIO XAVIER ROMANO
PINTO(OAB: 39302/BA)

ADVOGADO JOILSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
78102/BA)

RECLAMADO DELTA INDUSTRIA COMERCIO E
LAVOURA LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS EMP NO COM DE BENS E SERVICOS DO
EST DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000616-12.2023.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para ciência da sentença de #id:cc41770, que

traz o seguinte dispositivo, in verbis:

An te  o  expos to ,  na  rec lamação  t raba lh i s ta  mov ida

porFEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BENS

E SERVIÇOS DO ESTADO DA BAHIA (FECOMBASE) contra

DELTA INDUSTRIA COMERCIO E LAVOURA LTDA,decido julgar

PROCEDENTESos pedidos formulados, para condenar o

reclamado a cumprir as obrigações definidas e pagar, com juros e

atualização monetária, as parcelas reconhecidas nos termos da

fundamentação acima expendida, que integra o decisum, como se

aqui estivesse literalmente transcrita.

Honorário sucumbenciais de 7% sobre o valor da liquidação da

sentença.

Liquidação, contribuições ficais e previdenciárias nos termos da

fundamentação.

Custas de R$299,54 ,  pela reclamada, calculadas sobre

R$14.977,23 ,  crédito bruto, consoante cálculos anexos.

Sem mais.

Intimem-se as partes

Prazo de lei.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

JOAO MARCOS NASCIMENTO DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ACum-0000616-12.2023.5.05.0581
RECLAMANTE FEDERACAO DOS EMP NO COM DE

BENS E SERVICOS DO EST DA
BAHIA

ADVOGADO LUCAS SILVA RESENDE(OAB:
37792/BA)

ADVOGADO MAURICIO XAVIER ROMANO
PINTO(OAB: 39302/BA)

ADVOGADO JOILSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
78102/BA)

RECLAMADO DELTA INDUSTRIA COMERCIO E
LAVOURA LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA INDUSTRIA COMERCIO E LAVOURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000616-12.2023.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para ciência da sentença de #id:cc41770, que

traz o seguinte dispositivo, in verbis:

An te  o  expos to ,  na  rec lamação  t raba lh i s ta  mov ida

porFEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BENS

E SERVIÇOS DO ESTADO DA BAHIA (FECOMBASE) contra

DELTA INDUSTRIA COMERCIO E LAVOURA LTDA,decido julgar

PROCEDENTESos pedidos formulados, para condenar o

reclamado a cumprir as obrigações definidas e pagar, com juros e

atualização monetária, as parcelas reconhecidas nos termos da

fundamentação acima expendida, que integra o decisum, como se

aqui estivesse literalmente transcrita.

Honorário sucumbenciais de 7% sobre o valor da liquidação da

sentença.
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Liquidação, contribuições ficais e previdenciárias nos termos da

fundamentação.

Custas de R$299,54 ,  pela reclamada, calculadas sobre

R$14.977,23 ,  crédito bruto, consoante cálculos anexos.

Sem mais.

Intimem-se as partes

Prazo de lei.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

JOAO MARCOS NASCIMENTO DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0166600-35.1992.5.05.0581
RECLAMANTE EVARISTO PEREIRA BENTO

ADVOGADO JADER DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
11367/BA)

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

ADVOGADO SERGIO LEAL VILAS BOAS(OAB:
25306/BA)

ADVOGADO LANEYDE SAMPAIO
RODRIGUES(OAB: 13493/BA)

RECLAMADO JOAO GALVAO SOBRINHO

ADVOGADO EDSON DIAS DE ALMEIDA(OAB:
42092/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVARISTO PEREIRA BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0166600-35.1992.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para ciência dos alvará de Id 9b48101, Id

9774ff0, Id ee59d56 e Id 24c7324.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

JOAO MARCOS NASCIMENTO DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002098-44.2013.5.05.0581
RECLAMANTE MARIA EDEILZA LAGO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FARIAS
PINTO(OAB: 14421/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AURELINO LEAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDEILZA LAGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0002098-44.2013.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para Alvará de transferência de id (Alvará) -

a784869

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

LUCIMEIRE LIMA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000112-45.2019.5.05.0581
RECLAMANTE NORMANDO SUAREZ FILHO

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

ADVOGADO JUCILEI SOUZA SANTOS
CARDOSO(OAB: 40773/BA)

RECLAMADO CLAUDIONOR FERREIRA DA SILVA
NETO

RECLAMADO F2 EMPRENDIMENTOS E LOCACAO
DE VEICULOS EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE IPIAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMANDO SUAREZ FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000112-45.2019.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para ciência do alvará de Id e9f016a.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

JOAO MARCOS NASCIMENTO DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000159-97.2011.5.05.0581
RECLAMANTE IVONE SOUZA SILVA

ADVOGADO ERICK MENEZES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 18348/BA)

ADVOGADO GLENDA FELIX OLIVEIRA(OAB:
24885/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IPIAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE SOUZA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000159-97.2011.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada do Alvará de transferência id - 2c306da.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

LUCIMEIRE LIMA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002577-37.2013.5.05.0581
RECLAMANTE NEIVA REIS DE SOUZA

ADVOGADO PECCY ALMEIDA SANTOS(OAB:
31683/BA)

ADVOGADO ALEXANDRO SOUZA SANTOS(OAB:
37522/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JITAUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIVA REIS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0002577-37.2013.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para: Informar nos autos, dados bancários

completos, com a titularidade da conta, para transferência do

crédito, referente ao pagamento do Precatório.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ASSIS DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000131-46.2022.5.05.0581
RECLAMANTE JANIO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO YABE LUCIANO SANTOS(OAB:
68439/BA)

ADVOGADO CLESIA LOPES ALMEIDA(OAB:
44907/BA)

ADVOGADO SANDRO MACEDO LOUZADA DE
OLIVEIRA(OAB: 69174/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000131-46.2022.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Decisão de #id:0af199d

e, assim, pagar ou garantir a execução no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de penhora via Sisbajud.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001290-34.2016.5.05.0581
RECLAMANTE NILSON FONSECA DE JESUS

ADVOGADO MARCOS SANDES SOUZA(OAB:
33048/BA)

ADVOGADO ALEX LACERDA SANTOS(OAB:
31765/BA)

RECLAMADO ATLANTIC NICKEL MINERACAO
LTDA

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

PERITO LORENE BRITO SANTOS LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTIC NICKEL MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001290-34.2016.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para comprovar nos autos o recolhimento

previdenciário, conforme Decisão de #id:54cbc3b, sob pena de

penhora via SISBAJUD.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001699-78.2014.5.05.0581
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RECLAMANTE ALMERINDA SANTOS DE AMARAL

ADVOGADO AGNALDO ALMEIDA TEIXEIRA(OAB:
9093/BA)

RECLAMADO IAN JOSE QUEIROZ FREITAS

RECLAMADO JOSE DE OLIVEIRA FREITAS

RECLAMADO ALEX DOS SANTOS QUEIROZ

ADVOGADO ADALBERTO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 335897/SP)

RECLAMADO APARECIDA PEREIRA SANTOS

RECLAMADO FREITAS & QUEIROZ LTDA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS BARBOSA
DOS SANTOS(OAB: 36029/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREITAS & QUEIROZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

not via email

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

LUCIMEIRE LIMA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000144-79.2021.5.05.0581
RECLAMANTE MARILEIDE BARBOZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MUNIZ
CALUMBY(OAB: 11629/BA)

ADVOGADO MYLLA CHRISTIE DE OLIVEIRA
AUGUSTO(OAB: 44424/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GONGOGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEIDE BARBOZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ajuste.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001200-31.2013.5.05.0581
RECLAMANTE FLORDILON PEREIRA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE FIGUEIREDO NOIA
CORREIA(OAB: 16252/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IBIRAPITANGA

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE APOIO
TECNICO - INAT

ADVOGADO LUIS ROGERIO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 37540/BA)

RECLAMADO MANOELA DIAS DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MAGALHAES DA
COSTA(OAB: 13616/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORDILON PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001200-31.2013.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da solicitação de

transferência de crédito por meio do Alvará de #id:c1e85ff.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000860-14.2018.5.05.0581
RECLAMANTE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GENIVALDO SANTANA LINS(OAB:
7357/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IPIAU

RECLAMADO F2 EMPRENDIMENTOS E LOCACAO
DE VEICULOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000860-14.2018.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da solicitação de

transferência de crédito por meio do Alvará de #id:d45df1e.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000274-98.2023.5.05.0581
RECLAMANTE MARIA DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO LIVIA MEURELE PEREIRA
SANTOS(OAB: 58297/BA)

ADVOGADO ALVARO OLIVEIRA GUEDES(OAB:
37043/BA)

RECLAMADO HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO

RECLAMADO UNIAO COMUNITARIA DOS
MEDICOS DA BAHIA - UCMB
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ADVOGADO LUIS HENRIQUE SILVA MALTA(OAB:
33283/BA)

ADVOGADO TARCISIO SOUZA SANTOS(OAB:
70256/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DOS SANTOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000274-98.2023.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para fazer a retirada da sua CTPS, que se

encontra depositada na Secretaria desta Vara do Trabalho de Ipiaú

com as devidas anotações. No prazo de 10 (dez) dias.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001684-12.2014.5.05.0581
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE IPIAU

ADVOGADO EXPEDITO JOSE JANUARIO
JUNIOR(OAB: 26801/BA)

RECLAMADO SUPERMERCADO CARISMA LTDA

ADVOGADO ROBSON JOSE DA CRUZ
JUNIOR(OAB: 40062/BA)

RECLAMADO JOSE ANTONIO FERREIRA DOS
SANTOS AMORIM

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

RECLAMADO DIEGO ROSSI NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE IPIAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ajuste.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

ALOISIA XAVIER ARCANJO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000679-37.2023.5.05.0581
RECLAMANTE MIGUEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALLINE MENDES PIMENTA(OAB:
69874/BA)

ADVOGADO ALOISIO TEIXEIRA MENDES(OAB:
56612/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

RECLAMADO NP - SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO SHAWANNA AGUIAR SANTOS(OAB:
41286/BA)

PERITO PAULO MURILO LIMA DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000679-37.2023.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada da perícia agendada para dia 04/04/2024 às

10:00hs. O encontro será em frente a Vara do Trabalho de Ipiaú-

Ba, situada na Av. Benedito Lessa de Moraes, S/N, Fórum

Ronaldo Olivar Amorim e Souza, Bairro Conceição, Ipiaú-Ba -

Cep. 45.570-000, em seguida se deslocarão para as instalações

que o reclamante laborou.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

LUCIMEIRE LIMA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000679-37.2023.5.05.0581
RECLAMANTE MIGUEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALLINE MENDES PIMENTA(OAB:
69874/BA)

ADVOGADO ALOISIO TEIXEIRA MENDES(OAB:
56612/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

RECLAMADO NP - SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO SHAWANNA AGUIAR SANTOS(OAB:
41286/BA)

PERITO PAULO MURILO LIMA DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NP - SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO: 0000679-37.2023.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada da perícia agendada para dia 04/04/2024 às

10:00hs. O encontro será em frente a Vara do Trabalho de Ipiaú-

Ba, situada na Av. Benedito Lessa de Moraes, S/N, Fórum

Ronaldo Olivar Amorim e Souza, Bairro Conceição, Ipiaú-Ba -

Cep. 45.570-000, em seguida se deslocarão para as instalações

que o reclamante laborou.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

LUCIMEIRE LIMA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000679-37.2023.5.05.0581
RECLAMANTE MIGUEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALLINE MENDES PIMENTA(OAB:
69874/BA)

ADVOGADO ALOISIO TEIXEIRA MENDES(OAB:
56612/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

RECLAMADO NP - SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO SHAWANNA AGUIAR SANTOS(OAB:
41286/BA)

PERITO PAULO MURILO LIMA DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AV. BENEDITO LESSA DE MORAES, S/N, FÓRUM RONALD

OLIVAR AMORIM E SOUZA, CONCEIÇÃO, IPIAU/BA - CEP: 45570

-000

TEL.:(73) 35313110 - EMAIL: 1avaraipw@trt5.jus.br

PROCESSO: 0000679-37.2023.5.05.0581

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: MIGUEL PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO: NP - SERVICOS GERAIS LTDA - ME e outros (1)

NOTIFICAÇÃO

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA

Endereço desconhecido

 Fica V.Sa. notificada da perícia agendada para dia

04/04/2024 às 10:00hs. O encontro será em frente a Vara do

Trabalho de Ipiaú-Ba, situada na Av. Benedito Lessa de Moraes,

S/N, Fórum Ronaldo Olivar Amorim e Souza, Bairro Conceição,

Ipiaú-Ba - Cep. 45.570-000, em seguida se deslocarão para as

instalações que o reclamante laborou.

 IPIAU/BA/BA, 19 de março de 2024.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

LUCIMEIRE LIMA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000762-53.2023.5.05.0581
RECLAMANTE MARCIO JEREMIAS DE BARROS

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA SILVANY
LIMA(OAB: 49699/BA)

ADVOGADO ALUIZIO BRITO DE CARVALHO(OAB:
18140/BA)

RECLAMADO GOPACK INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO KARINA PIMENTEL DE MOURA(OAB:
16581/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JEREMIAS DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA V.SA. NOTIFICADA PARA tomar ciência da Ata da Audiência

de #id:4640fb5, inclusive quanto às custas.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

FABIANE CIDREIRA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000747-21.2022.5.05.0581
RECLAMANTE HERALDO DE MEIRELES GOMES

ADVOGADO EDSON NEVES DA SILVA
FILHO(OAB: 68032/BA)

ADVOGADO ADRIANA CAMPOS SILVA
RODRIGUES(OAB: 26117/BA)

RECLAMADO ATLANTIC NICKEL MINERACAO
LTDA
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ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERALDO DE MEIRELES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000747-21.2022.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para: Ter vista da resposta aos quesitos do

Perito, com prazo de 05 dias

para manifestação.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ASSIS DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000747-21.2022.5.05.0581
RECLAMANTE HERALDO DE MEIRELES GOMES

ADVOGADO EDSON NEVES DA SILVA
FILHO(OAB: 68032/BA)

ADVOGADO ADRIANA CAMPOS SILVA
RODRIGUES(OAB: 26117/BA)

RECLAMADO ATLANTIC NICKEL MINERACAO
LTDA

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTIC NICKEL MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000747-21.2022.5.05.0581

Fica V.Sa. notificada para: Ter vista da resposta aos quesitos do

Perito, com prazo de 05 dias

para manifestação.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

MARIA ASSIS DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000583-56.2022.5.05.0581
RECLAMANTE JAMILLE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RAFAEL GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 55464/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILLE DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bd0687

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para que tome ciência das tentativas de

constrição de bens da executada, inclusive da pesquisa

patrimonial feita pelos Oficiais de Justiça, a fim de que diligencie

meios para prosseguimento da execução, prazo de 30 dias,

importando o silêncio no envio dos autos ao arquivo provisório com

início da fluência do prazo prescricional previsto no art.11-A da CLT.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000577-49.2022.5.05.0581
RECLAMANTE ANA CLAUDIA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 55464/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d24e56

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para que tome ciência das tentativas de

constrição de bens da executada, inclusive da pesquisa

patrimonial feita pelos Oficiais de Justiça, a fim de que diligencie

meios para prosseguimento da execução, prazo de 30 dias,

importando o silêncio no envio dos autos ao arquivo provisório com

início da fluência do prazo prescricional previsto no art.11-A da CLT.
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IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000464-95.2022.5.05.0581
RECLAMANTE JEANY SANTOS DE JESUS

ADVOGADO RAFAEL GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 55464/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANY SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ca6f5e

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para que tome ciência das tentativas de

constrição de bens da executada, inclusive da pesquisa

patrimonial feita pelos Oficiais de Justiça, a fim de que diligencie

meios para prosseguimento da execução, prazo de 30 dias,

importando o silêncio no envio dos autos ao arquivo provisório com

início da fluência do prazo prescricional previsto no art.11-A da CLT.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000493-48.2022.5.05.0581
RECLAMANTE DEJIANE RAMOS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 55464/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJIANE RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85f2c1d

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para que tome ciência das tentativas de

constrição de bens da executada, inclusive da pesquisa

patrimonial feita pelos Oficiais de Justiça, a fim de que diligencie

meios para prosseguimento da execução, prazo de 30 dias,

importando o silêncio no envio dos autos ao arquivo provisório com

início da fluência do prazo prescricional previsto no art.11-A da CLT.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000463-13.2022.5.05.0581
RECLAMANTE GILDENICE CRISTINA SANTOS

ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 55464/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDENICE CRISTINA SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b05fa6e

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para que tome ciência das tentativas de

constrição de bens da executada, inclusive da pesquisa

patrimonial feita pelos Oficiais de Justiça, a fim de que diligencie

meios para prosseguimento da execução, prazo de 30 dias,

importando o silêncio no envio dos autos ao arquivo provisório com

início da fluência do prazo prescricional previsto no art.11-A da CLT.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000063-67.2020.5.05.0581
RECLAMANTE RENILDES SANTOS MIRANDA

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA SILVANY
LIMA(OAB: 49699/BA)

ADVOGADO ALUIZIO BRITO DE CARVALHO(OAB:
18140/BA)

RECLAMADO MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7dc8945

proferida nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o reclamado para

pagar ou garantir a execução, no prazo de 15 dias, sob pena de

penhora via Sisbajud.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0119000-32.2003.5.05.0581
RECLAMANTE REINALDO CEZARIO DE JESUS

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

RECLAMADO CARLOS JOAQUIN GONZALVO
HERAS

RECLAMADO PROYECTOS ECB SL

RECLAMADO CTC BRASIL LTDA

ADVOGADO EDILMA MOURA FERREIRA(OAB:
10213/BA)

ADVOGADO MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA
PEDREIRA(OAB: 9114/BA)

RECLAMADO ALBERTO CARLOS GOMEZ
LORENZO

RECLAMADO HERMENEGILDO MORENO
LORIENTE

RECLAMADO MQM BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO CEZARIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27f62c6

proferido nos autos.

Ciência ao reclamante das Cartas Precatórias de #id:e83a791 e

#id:baf0003, devolvidas sem êxito no cumprimento.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000878-06.2016.5.05.0581
RECLAMANTE GERSON NOVAIS SACERDOTE

ADVOGADO ALUIZIO BRITO DE CARVALHO(OAB:
18140/BA)

ADVOGADO CLEISEANE BRITO DANIEL(OAB:
49569/BA)

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA SILVANY
LIMA(OAB: 49699/BA)

RECLAMADO ATLANTIC NICKEL MINERACAO
LTDA

ADVOGADO LEANDRO SANTOS BARRETO(OAB:
21234/BA)

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

TESTEMUNHA CLEBER DE ALMEIDA BARBOSA

TESTEMUNHA VALDIONOR CAMILO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON NOVAIS SACERDOTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34073bc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de # em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000580-04.2022.5.05.0581
RECLAMANTE DENISE OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 55464/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE OLIVEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8c77d3

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para que tome ciência das tentativas de

constrição de bens da executada, inclusive da pesquisa

patrimonial feita pelos Oficiais de Justiça, a fim de que diligencie

meios para prosseguimento da execução, prazo de 30 dias,

importando o silêncio no envio dos autos ao arquivo provisório com

início da fluência do prazo prescricional previsto no art.11-A da CLT.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000471-87.2022.5.05.0581
RECLAMANTE RAMIRES DOS SANTOS SIQUEIRA

ADVOGADO RAFAEL GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 55464/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMIRES DOS SANTOS SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6b3374

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para que tome ciência das tentativas de

constrição de bens da executada, inclusive da pesquisa

patrimonial feita pelos Oficiais de Justiça, a fim de que diligencie

meios para prosseguimento da execução, prazo de 30 dias,

importando o silêncio no envio dos autos ao arquivo provisório com

início da fluência do prazo prescricional previsto no art.11-A da CLT.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001369-18.2013.5.05.0581
RECLAMANTE IDENILTON ALVES BORGES

ADVOGADO EXPEDITO JOSE JANUARIO
JUNIOR(OAB: 26801/BA)

RECLAMANTE GERIVALDO DIAS DE JESUS

ADVOGADO EXPEDITO JOSE JANUARIO
JUNIOR(OAB: 26801/BA)

RECLAMANTE EDVANDO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO EXPEDITO JOSE JANUARIO
JUNIOR(OAB: 26801/BA)

RECLAMANTE DIOGO SILVA DE JESUS

ADVOGADO EXPEDITO JOSE JANUARIO
JUNIOR(OAB: 26801/BA)

RECLAMANTE ERINALDO DE JESUS

ADVOGADO EXPEDITO JOSE JANUARIO
JUNIOR(OAB: 26801/BA)

RECLAMANTE RENATO VITOR REIS

ADVOGADO EXPEDITO JOSE JANUARIO
JUNIOR(OAB: 26801/BA)

RECLAMANTE PAULO DE JESUS SANTANA

ADVOGADO EXPEDITO JOSE JANUARIO
JUNIOR(OAB: 26801/BA)

RECLAMANTE VALDIVIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO COELHO DA COSTA(OAB:
23119/BA)

RECLAMANTE JOCELIO DE OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO EXPEDITO JOSE JANUARIO
JUNIOR(OAB: 26801/BA)

RECLAMANTE JULIAN MAIA SANTOS

ADVOGADO EXPEDITO JOSE JANUARIO
JUNIOR(OAB: 26801/BA)

RECLAMANTE LOUSIVAL DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO EXPEDITO JOSE JANUARIO
JUNIOR(OAB: 26801/BA)

RECLAMANTE ELENILTON DE JESUS SANTOS

ADVOGADO EXPEDITO JOSE JANUARIO
JUNIOR(OAB: 26801/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA MOTA PASSOS
LTDA - ME

RECLAMADO LOURIVAL PEREIRA MOTA

RECLAMADO IVO AUGUSTO PASSOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO SILVA DE JESUS

  - EDVANDO ALMEIDA DOS SANTOS

  - ELENILTON DE JESUS SANTOS

  - ERINALDO DE JESUS

  - GERIVALDO DIAS DE JESUS

  - IDENILTON ALVES BORGES

  - JOCELIO DE OLIVEIRA ANDRADE

  - JULIAN MAIA SANTOS

  - LOUSIVAL DE JESUS OLIVEIRA

  - PAULO DE JESUS SANTANA

  - RENATO VITOR REIS

  - VALDIVIO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8342659

proferido nos autos.

Ciência aos reclamantes das Certidões do Oficial de Justiça para

manifestação.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0029100-14.1998.5.05.0581
RECLAMANTE HONORATO QUIRINO DOS SANTOS
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ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

RECLAMADO BERNARDO LEONEL DOS SANTOS

ADVOGADO ANCHISES MARQUES
CORREIA(OAB: 6395/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO LEONEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2f01e7

proferida nos autos.

1-Agravo tempestivo. Preparo não exigido. Ao agravado para,

querendo, contraminutar o agravo de petição interposto.

2-Apresentada contraminuta ou decorrido in albis o prazo para

tanto, autue-se o agravo de petição, remetendo-o em seguida ao

TRT.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000380-60.2023.5.05.0581
RECLAMANTE LENILDO CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE SILVA DE SOUZA(OAB:
55782/BA)

RECLAMADO JVSN EMPREENDIMENTOS
IMOBILARIOS LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR ALMEIDA BARRETO
MENEZES(OAB: 48322/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILDO CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2962c4d

proferido nos autos.

1-Preliminarmente, tendo em vista a possibilidade de efeito

modificativo dos embargos de declaração, notifique-se o embargado

para, querendo, contestá-los.

2-Decorrido em branco o prazo, façam conclusos para julgamento.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000242-93.2023.5.05.0581
RECLAMANTE REINAN DE SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTINIANA DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 70205/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINAN DE SOUZA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d693b1c

proferido nos autos.

1-Preliminarmente, tendo em vista a possibilidade de efeito

modificativo dos embargos de declaração, notifique-se o embargado

para, querendo, contestá-los.

2-Decorrido em branco o prazo, façam conclusos para julgamento.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000242-93.2023.5.05.0581
RECLAMANTE REINAN DE SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTINIANA DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 70205/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)
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ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d693b1c

proferido nos autos.

1-Preliminarmente, tendo em vista a possibilidade de efeito

modificativo dos embargos de declaração, notifique-se o embargado

para, querendo, contestá-los.

2-Decorrido em branco o prazo, façam conclusos para julgamento.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

    FIRMO FERREIRA LEAL NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000757-51.2011.5.05.0581
RECLAMANTE REINALDO CALDAS DA SILVA

ADVOGADO KLEBER JOSÉ MARTINS
FERREIRA(OAB: 14713/BA)

RECLAMADO NATURAPURA HOTEL DO BRASIL
LTDA

RECLAMADO MIRIAN CELESTE QUEIROZ
TEIXEIRA

ADVOGADO BRUNA GUIMARAES E SILVA(OAB:
63338/GO)

RECLAMADO JOSE ANTONIO NERO DA SILVA
CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO CALDAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA V.SA. NOTIFICADA PARA TOMAR CIÊNCIA que o feito foi

incluído em pauta de audiência telepresencial, para o dia

26/03/2024 08:25, a ser realizada pela plataforma ZOOM, com

acesso  à  Sa la  de  Espera  pe lo  l i nk :  h t tps : / / t r t5 - jus -

br.zoom.us/j/87024290422?pwd=MSt3YXdSL3lsS2M1dTZleURoQm

d5QT09 (ID da reunião: 870 2429 0422 / Senha de acesso:

087200), a fim de viabilizar a participação dos transigentes e a fim

de que seja ouvido o reclamante acerca dos termos do acordo.

Saliento que os advogados das partes deverão cientificar os

seus patrocinados ficando responsáveis pelo comparecimento

destes.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

FABIANE CIDREIRA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000757-51.2011.5.05.0581
RECLAMANTE REINALDO CALDAS DA SILVA

ADVOGADO KLEBER JOSÉ MARTINS
FERREIRA(OAB: 14713/BA)

RECLAMADO NATURAPURA HOTEL DO BRASIL
LTDA

RECLAMADO MIRIAN CELESTE QUEIROZ
TEIXEIRA

ADVOGADO BRUNA GUIMARAES E SILVA(OAB:
63338/GO)

RECLAMADO JOSE ANTONIO NERO DA SILVA
CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN CELESTE QUEIROZ TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA V.SA. NOTIFICADA PARA TOMAR CIÊNCIA que o feito foi

incluído em pauta de audiência telepresencial, para o dia

26/03/2024 08:25, a ser realizada pela plataforma ZOOM, com

acesso  à  Sa la  de  Espera  pe lo  l i nk :  h t tps : / / t r t5 - jus -

br.zoom.us/j/87024290422?pwd=MSt3YXdSL3lsS2M1dTZleURoQm

d5QT09 (ID da reunião: 870 2429 0422 / Senha de acesso:

087200), a fim de viabilizar a participação dos transigentes e a fim

de que seja ouvido o reclamante acerca dos termos do acordo.

Saliento que os advogados das partes deverão cientificar os

seus patrocinados ficando responsáveis pelo comparecimento

destes.

IPIAU/BA, 19 de março de 2024.

FABIANE CIDREIRA DA SILVA

Secretário de Audiência

Vara Do Trabalho De Irecê

Edital

Processo Nº ATOrd-0001411-25.2017.5.05.0291
RECLAMANTE ANA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

ADVOGADO TIAGO ALVES FERREIRA(OAB:
35160/BA)

ADVOGADO ELIO BARROS DE ARAUJO
FILHO(OAB: 24908/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA
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RECLAMADO SANDES CONSERVACAO
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDES CONSERVACAO SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

SANDES CONSERVACAO SERVICOS EIRELI, com endereço

incerto e não sabido, para pagar(em) R$ 49.044,57(quarenta e

nove mil, quarenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos) ,

correspondente a:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE.............................R$

46.696,78

INSS..................................................................................R$ 

1.151,58

CUSTAS JUDICIAIS...........................................................R$ 

1.196,21

ou garantir a execução. Caso não pague(m) nem garanta(m) a

execução, no prazo acima, serão penhorados tantos bens quantos

bastem para a garantia da execução e integral pagamento da

dívida. Cópia dos cálculos e da sentença à disposição na Secretaria

da Vara.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000759-66.2021.5.05.0291
RECLAMANTE CLEUNICE NOVAIS DE SOUZA

SILVA

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO PAULA GUERRA VARELA(OAB:
25408/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SOUTO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUNICE NOVAIS DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000759-66.2021.5.05.0291

Fica V.Sa. notificada para manifestar-se, caso queira, acerca da

expedição dos Ofícios Precatórios Id´s 3696e57, c18f062 e

d626768.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

UESLEI CARVALHO MELO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000135-12.2024.5.05.0291
RECLAMANTE BRENNER GABRIEL DE OLIVEIRA

CARDOSO

ADVOGADO RENAN MELO RODRIGUES(OAB:
20660/PI)

RECLAMADO SALVAGUARDA E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENNER GABRIEL DE OLIVEIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 27/08/2024 09:20, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da Vara do Trabalho de

Irecê ,  devendo ser acessada pelo l ink  http:/ / trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, deverão ser apresentadas as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos, sob pena de preclusão,

e/ou testemunhas, no máximo de 2 (duas). Autos encaminhados

ao CEJUSC para tentativa de conciliação, sendo as partes

advertidas de que por ocasião da audiência no CEJUSC, em

não havendo acordo, deverão estar presentes, sob as penas do

art. 844 da CLT, inclusive com a apresentação de defesa. Não

havendo conciliação,os autos deverão retornar para a unidade

e aguardar a realização da audiência designada para o dia

27/08/2024 09h:20in.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO
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DE RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem se apresentar

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, observado o disposto no art.

6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

ERIVALDO ALVES SENA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000136-94.2024.5.05.0291
RECLAMANTE RICARDO MIRANDA DE SOUZA

ADVOGADO LUIS ALBERTO CARNEIRO DA SILVA
PINHO(OAB: 47643/BA)

RECLAMADO CYMI DO BRASIL - PROJETOS E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MIRANDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000136-94.2024.5.05.0291

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 27/08/2024 09:40, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da Vara do Trabalho de

Irecê ,  devendo ser acessada pelo l ink http:/ / trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee, na data e horário acima indicados. Na

oportunidade, deverão ser apresentadas as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos, sob pena de preclusão,

e/ou testemunhas, no máximo de 2 (duas). Autos encaminhados

ao CEJUSC para tentativa de conciliação, sendo as partes

advertidas de que por ocasião da audiência no CEJUSC, em

não havendo acordo, deverão estar presentes, sob as penas do

art. 844 da CLT, inclusive com a apresentação de defesa. Não

havendo conciliação,os autos deverão retornar para a unidade

e aguardar a realização da audiência designada para o dia

27/08/2024 09h:40min

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem se apresentar

independentemente de notificação judicial, acessando a sala de

audiências pelo link acima informado, observado o disposto no art.

6º, §§1º e 2º, do Ato CR nº 21, de 27 de abril de 2020.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

ERIVALDO ALVES SENA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000687-11.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ABDALA SILVA COSTA LIMA

ADVOGADO ROBERTO JOSE DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 66509/BA)

RECLAMADO COPSA EMPRESA
CONSTRUCTORA, S.A.

ADVOGADO FELIPE MENDONCA VICENTE(OAB:
15458/PB)

ADVOGADO RAFAEL COSTA DE CASTRO(OAB:
16548/RN)

RECLAMADO ALLPA PRESTADORA DE SERVICOS
DE LIMPEZA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO CHARLES WILLAMES MARQUES DE
MORAIS(OAB: 11509/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABDALA SILVA COSTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000687-11.2023.5.05.0291

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 26/08/2024 14:30, a ser realizada

na sala de audiências da Vara do Trabalho de Irecê, situada na

Rua Coronel Terêncio Dourado, 430, Fórum Aloysio de

Carvalho Filho, CENTRO, IRECE/BA - CEP: 44900-000,

acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), sob

pena de preclusão.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE NUNES OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000687-11.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ABDALA SILVA COSTA LIMA

ADVOGADO ROBERTO JOSE DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 66509/BA)

RECLAMADO COPSA EMPRESA
CONSTRUCTORA, S.A.

ADVOGADO FELIPE MENDONCA VICENTE(OAB:
15458/PB)

ADVOGADO RAFAEL COSTA DE CASTRO(OAB:
16548/RN)

RECLAMADO ALLPA PRESTADORA DE SERVICOS
DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO CHARLES WILLAMES MARQUES DE
MORAIS(OAB: 11509/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLPA PRESTADORA DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000687-11.2023.5.05.0291

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 26/08/2024 14:30, a ser realizada

na sala de audiências da Vara do Trabalho de Irecê, situada na

Rua Coronel Terêncio Dourado, 430, Fórum Aloysio de

Carvalho Filho, CENTRO, IRECE/BA - CEP: 44900-000,

acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), sob

pena de preclusão.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE NUNES OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000687-11.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ABDALA SILVA COSTA LIMA

ADVOGADO ROBERTO JOSE DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 66509/BA)

RECLAMADO COPSA EMPRESA
CONSTRUCTORA, S.A.

ADVOGADO FELIPE MENDONCA VICENTE(OAB:
15458/PB)

ADVOGADO RAFAEL COSTA DE CASTRO(OAB:
16548/RN)

RECLAMADO ALLPA PRESTADORA DE SERVICOS
DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO CHARLES WILLAMES MARQUES DE
MORAIS(OAB: 11509/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPSA EMPRESA CONSTRUCTORA, S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000687-11.2023.5.05.0291

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 26/08/2024 14:30, a ser realizada

na sala de audiências da Vara do Trabalho de Irecê, situada na

Rua Coronel Terêncio Dourado, 430, Fórum Aloysio de

Carvalho Filho, CENTRO, IRECE/BA - CEP: 44900-000,

acompanhado de testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), sob

pena de preclusão.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

MARCOS JOSE NUNES OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001193-31.2016.5.05.0291
RECLAMANTE ADERBAL DE CASTRO DOURADO

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO POCOS BRASILIA LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO SILVA OLIVEIRA(OAB:
5048/DF)

RECLAMADO OLDAIR HILARIO DE QUEIROZ

RECLAMADO SOLANGE FIGUEREDO COSTA DE
QUEIROZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADERBAL DE CASTRO DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001193-31.2016.5.05.0291

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência para que promova os meios

necessários ao prosseguimento da execução, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de arquivamento provisório destes autos com

o início da contagem do prazo para os fins do art. 11-A da CLT.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório pelo prazo de 2 anos.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

MARCONDES PEREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000723-68.2014.5.05.0291
RECLAMANTE MILENA BARROS SOUZA

ADVOGADO HELDER DE SOUZA MATOS(OAB:
37019/BA)

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO EISA - ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO AGNALDO SODRE DE SOUSA
JUNIOR(OAB: 38262/BA)

ADVOGADO DIVAL SEBASTIAO GAMA DE
SOUZA(OAB: 31618/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO CONSBRASIL - CONSTRUTORA
BRASIL LTDA

ADVOGADO THAIS ELISLAGLEI PEREIRA SILVA
DA PAIXÃO(OAB: 37655/BA)

ADVOGADO FABIO FIRMINO DE ARAUJO(OAB:
6509/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA BARROS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000723-68.2014.5.05.0291

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência da expedição de ofício

precatório.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

MARCONDES PEREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000723-68.2014.5.05.0291
RECLAMANTE MILENA BARROS SOUZA

ADVOGADO HELDER DE SOUZA MATOS(OAB:
37019/BA)

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO EISA - ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO AGNALDO SODRE DE SOUSA
JUNIOR(OAB: 38262/BA)

ADVOGADO DIVAL SEBASTIAO GAMA DE
SOUZA(OAB: 31618/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO CONSBRASIL - CONSTRUTORA
BRASIL LTDA

ADVOGADO THAIS ELISLAGLEI PEREIRA SILVA
DA PAIXÃO(OAB: 37655/BA)

ADVOGADO FABIO FIRMINO DE ARAUJO(OAB:
6509/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000723-68.2014.5.05.0291

Fica V.Sa. notificada para: ter ciência da expedição de ofício

precatório.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

MARCONDES PEREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000653-36.2023.5.05.0291
RECLAMANTE INENY BENICIO LIMA

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INENY BENICIO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 15/07/2024 15:20, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da Vara do Trabalho de

Irecê, devendo ser acessada por meio do link : http://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee, na data e horário acima indicados.

Advirto as partes que elas respondem pela eficiência,

funcionalidade e fidedignidade dos meios de transmissão por

videoconferência, não podendo alegar falhas técnicas para justificar

o não comparecimento ou não oitiva, tanto delas quanto de suas

testemunhas.

Ressalte-se, por fim, que também deverão orientar as testemunhas

a permanecerem em suas residências, ou no lugar onde se

encontrem, sendo-lhes vedado o comparecimento destas ao

escritório de seus respectivos procuradores, a fim de se preservar a

incomunicabilidade.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

MARCONDES PEREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000584-04.2023.5.05.0291
RECLAMANTE WOLNEI DOURADO SEIXAS

ADVOGADO LAIS ROCHA RIBEIRO(OAB:
34607/BA)

RECLAMADO UP EVENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOLNEI DOURADO SEIXAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 21/08/2024 09:40, a ser realizada

na sala de audiências da Vara do Trabalho de Irecê, situada na

Rua Coronel Terêncio Dourado, 430, Fórum Aloysio de

Carvalho Filho, CENTRO, IRECE/BA - CEP: 44900-000.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

MARCONDES PEREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000022-58.2024.5.05.0291
RECLAMANTE EDIVANIA SOARES PASSARINHO

ALMEIDA

ADVOGADO JAIZBEL CLASSIO MACIEL
OLIVEIRA(OAB: 73038/BA)

RECLAMADO IDIVALDO GUIMARAES
CUNEGUNDES

ADVOGADO HEITOR DE SOUZA DANTAS(OAB:
54510/BA)

RECLAMADO MARTHA GARCIA CUNEGUNDES
GUIMARAES DE VASCONCELLOS

ADVOGADO HEITOR DE SOUZA DANTAS(OAB:
54510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANIA SOARES PASSARINHO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 374e9e7

proferido nos autos.

Vistos etc.

A audiência designada para o dia 10/06/2024, às 14h50, permanece

mantida, entretanto, a secretaria da Vara deve encaminhar o

presente feito ao CEJUSC para tentativa de conciliação, sendo as

partes advertidas que por ocasião da audiência no CEJUSC, em

não havendo acordo, deverão estar presentes, sob as penas do art.

844 da CLT, inclusive com a apresentação de defesa. Não havendo

conciliação, os autos deverão retornar para a unidade e aguardar a

realização da audiência designada para o dia 10/06/2024 às 14h50.

IRECE/BA, 19 de janeiro de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000949-92.2022.5.05.0291
RECLAMANTE GICELIA MIRANDA VASCONCELOS

DOS SANTOS

ADVOGADO OLIVIA NEWTON LIMA DE
ALMEIDA(OAB: 34631/BA)

RECLAMADO JULIANA DOURADO LOULA SALUM

ADVOGADO JAQUES DOUGLAS GARAFFA(OAB:
20050/BA)

RECLAMADO VINICIUS DOURADO LOULA SALUM

ADVOGADO JAQUES DOUGLAS GARAFFA(OAB:
20050/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DOURADO LOULA SALUM

  - VINICIUS DOURADO LOULA SALUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1fb478

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Posto isso, no mérito, julgo improcedentes os pedidos formulados

na presente reclamatória movida por GICÉLIA MIRANDA

VASCONCELOS DOS SANTOS em desfavor de VINÍCIUS

DOURADO LOULA SALUM e JULIANA DOURADO LOULA

SALUM, tudo nos termos e limites da fundamentação supra,

elementos integrantes deste conclusivo como se aqui estivessem

literalmente transcritos.

Concedo à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela Reclamante no importe de R$ 1.093,25 calculadas

sobre R$ 54.662,30, valor atribuído à causa, desde já dispensadas

em face dos benefícios da justiça gratuita.

Prazo de lei.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000949-92.2022.5.05.0291
RECLAMANTE GICELIA MIRANDA VASCONCELOS

DOS SANTOS

ADVOGADO OLIVIA NEWTON LIMA DE
ALMEIDA(OAB: 34631/BA)

RECLAMADO JULIANA DOURADO LOULA SALUM

ADVOGADO JAQUES DOUGLAS GARAFFA(OAB:
20050/BA)

RECLAMADO VINICIUS DOURADO LOULA SALUM

ADVOGADO JAQUES DOUGLAS GARAFFA(OAB:
20050/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GICELIA MIRANDA VASCONCELOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1fb478

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Posto isso, no mérito, julgo improcedentes os pedidos formulados

na presente reclamatória movida por GICÉLIA MIRANDA

VASCONCELOS DOS SANTOS em desfavor de VINÍCIUS

DOURADO LOULA SALUM e JULIANA DOURADO LOULA

SALUM, tudo nos termos e limites da fundamentação supra,

elementos integrantes deste conclusivo como se aqui estivessem

literalmente transcritos.

Concedo à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela Reclamante no importe de R$ 1.093,25 calculadas

sobre R$ 54.662,30, valor atribuído à causa, desde já dispensadas

em face dos benefícios da justiça gratuita.

Prazo de lei.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000609-90.2018.5.05.0291
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DE

IRECE E REGIAO

ADVOGADO LAIS ROCHA RIBEIRO(OAB:
34607/BA)

ADVOGADO DELIO CUNHA ROCHA(OAB:
20219/BA)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DE IRECE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6106828

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, decide este Juízo julgar IMPROCEDENTES os

Embargos de declaração opostos pelo Reclamante, na forma da

fundamentação supra que este dispositivo integra.

Notifiquem-se as partes.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000516-69.2014.5.05.0291
RECLAMANTE MISLENE BORGES DE MOURA

ADVOGADO EULER DE AMORIM ARRUDA(OAB:
14352/BA)

RECLAMADO JJ ASSESSORIA DE CREDITO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO JOSE NILTON LEAL DIAS

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO ACRED ASSESSORIA DE CREDITO
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACRED ASSESSORIA DE CREDITO E SERVICOS LTDA

  - JJ ASSESSORIA DE CREDITO E SERVICOS LTDA - ME

  - JOSE NILTON LEAL DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7a7612

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, decide este Juízo julgar IMPROCEDENTES os

Embargos de declaração opostos pela Reclamante, na forma da

fundamentação supra, parte integrante desse dispositivo como se

aqui estivesse literalmente transcrita.

Entretanto, servirá os presentes Embargos de Declaração para

efeitos de esclarecimento, nos termos da fundamentação

supra, parte integrante do dispositivo.

Intimem-se as partes. Prazo de lei.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000516-69.2014.5.05.0291
RECLAMANTE MISLENE BORGES DE MOURA

ADVOGADO EULER DE AMORIM ARRUDA(OAB:
14352/BA)

RECLAMADO JJ ASSESSORIA DE CREDITO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO JOSE NILTON LEAL DIAS

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO ACRED ASSESSORIA DE CREDITO
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISLENE BORGES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7a7612

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, decide este Juízo julgar IMPROCEDENTES os

Embargos de declaração opostos pela Reclamante, na forma da

fundamentação supra, parte integrante desse dispositivo como se

aqui estivesse literalmente transcrita.

Entretanto, servirá os presentes Embargos de Declaração para

efeitos de esclarecimento, nos termos da fundamentação

supra, parte integrante do dispositivo.

Intimem-se as partes. Prazo de lei.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000516-69.2014.5.05.0291
RECLAMANTE MISLENE BORGES DE MOURA

ADVOGADO EULER DE AMORIM ARRUDA(OAB:
14352/BA)

RECLAMADO JJ ASSESSORIA DE CREDITO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO JOSE NILTON LEAL DIAS

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO ACRED ASSESSORIA DE CREDITO
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7a7612

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, decide este Juízo julgar IMPROCEDENTES os

Embargos de declaração opostos pela Reclamante, na forma da
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fundamentação supra, parte integrante desse dispositivo como se

aqui estivesse literalmente transcrita.

Entretanto, servirá os presentes Embargos de Declaração para

efeitos de esclarecimento, nos termos da fundamentação

supra, parte integrante do dispositivo.

Intimem-se as partes. Prazo de lei.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000290-88.2019.5.05.0291
RECLAMANTE LEANDRO BARBOSA SILVA

ADVOGADO PABLICIO PEDRO MORAIS DE
MEDEIROS(OAB: 46858/BA)

RECLAMADO SEVMAX VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO MARCIO SALLES CAFEZEIRO(OAB:
21542/BA)

ADVOGADO CARLA VALOISE OLIVEIRA DE
AVILA(OAB: 30470/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVMAX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO (PARA PAGAMENTO)

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara CITA a(o)

SEVMAX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, Endereço

desconhecido, para efetuar(em) o pagamento, prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do artigo 523 do CPC, excetuada a

aplicação de multa, depositando o crédito líquido do credor em

conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 0780, à

disposição deste Juízo, e comprovando os recolhimentos dos

tributos devidos (através de GRU, GPS e DARF) ou OPOR

EMBARGOS no prazo de 5 (cinco) dias após garantir integralmente

a execução, depositando, da mesma forma, o crédito líquido

reconhecido, e comprovando, através de GRU, GPS e DARF os

recolhimentos dos tributos incidentes sobre a parte incontroversa,

sob pena de bloqueio “on line” de seus ativos financeiros através do

sistema SISBAJUD, a quantia de R$ 31.705,54 (trinta e um mil e

setecentos e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), sujeita

a atualização monetária até final pagamento, nos termos da

Decisão proferida neste processo correspondente a:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 28.308,28

                 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE

SALÁRIOS DEVIDOS 824,37

            HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA PABLICIO

PEDRO MORAIS DE MEDEIROS 1.441,87

            HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA LEONARDO

SANTOS DE SOUZA 357,72

               CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO

RECLAMADO 773,30

As peças do processo, necessárias ao cumprimento da diligência,

p o d e r ã o  s e r  v i s u a l i z a d a s  n o  s i t e

https://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, através das chaves de acesso abaixo especificadas:

O não cumprimento da obrigação fixada no título executivo no

prazo, pelo modo e sob as cominações ali estabelecidas,

implicará na inclusão do devedor inadimplente no banco de

dados deste Tribunal, informação que será posteriormente

repassada ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT), com todas as consequências instituídas pela Lei nº

12.440/2011 e RA 1470/2011 do TST.

Havendo pagamento, o devedor é obrigado a comprovar o

recolhimento previdenciário devido pelos litigantes até a data do

pagamento da dívida (Lei nº 10.035/00), bem como do IRPF devido

pelo credor.

CUMPRA-SE, na forma da Lei

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000345-97.2023.5.05.0291
RECLAMANTE MARCIO MARQUES TAVARES DE

LIMA

ADVOGADO PAULO VIANA CUNHA(OAB:
53830/BA)

ADVOGADO MISAEL VIANA ALVES(OAB:
66749/BA)

RECLAMADO POSTO BEIRA RIO DE XIQUEXIQUE
LTDA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

PERITO ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO BEIRA RIO DE XIQUEXIQUE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 115f5b8

proferido nos autos.

Vistos,

Diante da informação prestada pela parte autora, notifique-se o

perito RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA MAIA para indicar data

para realização da perícia, no prazo de 5 dias.

Ato contínuo, reitere-se a notificação ao perito ALLAN DIEGO DA

COSTA LOPES para indicar data, horário e local para realização da

perícia, no prazo de 10 dias.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000345-97.2023.5.05.0291
RECLAMANTE MARCIO MARQUES TAVARES DE

LIMA

ADVOGADO PAULO VIANA CUNHA(OAB:
53830/BA)

ADVOGADO MISAEL VIANA ALVES(OAB:
66749/BA)

RECLAMADO POSTO BEIRA RIO DE XIQUEXIQUE
LTDA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

PERITO ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MARQUES TAVARES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 115f5b8

proferido nos autos.

Vistos,

Diante da informação prestada pela parte autora, notifique-se o

perito RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA MAIA para indicar data

para realização da perícia, no prazo de 5 dias.

Ato contínuo, reitere-se a notificação ao perito ALLAN DIEGO DA

COSTA LOPES para indicar data, horário e local para realização da

perícia, no prazo de 10 dias.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000580-64.2023.5.05.0291
RECLAMANTE RUAN DA SILVA SOUZA

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO LUCAS ALVES PEREIRA
SOUZA(OAB: 41553/BA)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92adb3b

proferido nos autos.

Vistos,

Aguarde-se a realização da perícia.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000580-64.2023.5.05.0291
RECLAMANTE RUAN DA SILVA SOUZA

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO LUCAS ALVES PEREIRA
SOUZA(OAB: 41553/BA)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92adb3b

proferido nos autos.

Vistos,

Aguarde-se a realização da perícia.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000580-64.2023.5.05.0291
RECLAMANTE RUAN DA SILVA SOUZA

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO LUCAS ALVES PEREIRA
SOUZA(OAB: 41553/BA)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92adb3b

proferido nos autos.

Vistos,

Aguarde-se a realização da perícia.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000323-73.2022.5.05.0291
RECLAMANTE CRISTIANO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e4f094

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) embargada(s), para, querendo,

manifestar-se sobre os embargos de declaração opostos, no prazo

de lei, sob pena de preclusão.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da(s)

embargada(s), encaminhem-se os autos ao Calculista deste Juízo

para análise dos pontos embargados.

Façam conclusos os autos à Juíza prolatora da sentença de ID

14f6535.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000323-73.2022.5.05.0291
RECLAMANTE CRISTIANO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e4f094

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) embargada(s), para, querendo,

manifestar-se sobre os embargos de declaração opostos, no prazo

de lei, sob pena de preclusão.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da(s)

embargada(s), encaminhem-se os autos ao Calculista deste Juízo

para análise dos pontos embargados.

Façam conclusos os autos à Juíza prolatora da sentença de ID

14f6535.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000055-82.2023.5.05.0291
EMBARGANTE TANIA DA COSTA BOTELHO

ADVOGADO ANTONIO RUY GARRIDO DE
ABREU(OAB: 45424/BA)

EMBARGADO SETUP TECNOLOGIA EM
INFORMATICA E SERVICOS LTDA

EMBARGADO JORGE CARVALHO MARTINS

EMBARGADO GILBERTO CARVALHO MARTINS

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

EMBARGADO MARCIO GREG MAIA CARVALHO

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO CARVALHO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ae99ad

proferido nos autos.

Vistos,

Diante do insucesso da notificação da embargada SETUP

TECNOLOGIA EM INFORMATICA E SERVICOS LTDA, bem assim

que o documento de #id:8d08d2a atesta a situação cadastral

"BAIXADA", retifique-se a autuação para constar "endereço

desconhecido" e proceda-se à notificação POR EDITAL, do teor da

decisão de Id 9706b26, inclusive para , querendo, contestar em 15

(quinze) dias os presentes embargos.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000055-82.2023.5.05.0291
EMBARGANTE TANIA DA COSTA BOTELHO

ADVOGADO ANTONIO RUY GARRIDO DE
ABREU(OAB: 45424/BA)

EMBARGADO SETUP TECNOLOGIA EM
INFORMATICA E SERVICOS LTDA

EMBARGADO JORGE CARVALHO MARTINS

EMBARGADO GILBERTO CARVALHO MARTINS

ADVOGADO GEORGE VIEIRA DANTAS(OAB:
19695/BA)

EMBARGADO MARCIO GREG MAIA CARVALHO

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA DA COSTA BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ae99ad

proferido nos autos.

Vistos,

Diante do insucesso da notificação da embargada SETUP

TECNOLOGIA EM INFORMATICA E SERVICOS LTDA, bem assim

que o documento de #id:8d08d2a atesta a situação cadastral

"BAIXADA", retifique-se a autuação para constar "endereço

desconhecido" e proceda-se à notificação POR EDITAL, do teor da

decisão de Id 9706b26, inclusive para , querendo, contestar em 15

(quinze) dias os presentes embargos.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000319-02.2023.5.05.0291
RECLAMANTE JOSE MILTON DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA
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ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4ae740

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID c3a3021 em

razão do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000319-02.2023.5.05.0291
RECLAMANTE JOSE MILTON DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4ae740

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID c3a3021 em

razão do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000379-72.2023.5.05.0291
EMBARGANTE MARIA CRISTINA ROCHA GOMES

DA FONSECA

ADVOGADO BRUNO VASCONCELOS
RIBEIRO(OAB: 45155/BA)

ADVOGADO RENATA CASTRO E
GONCALVES(OAB: 50942/BA)

EMBARGADO JOAO BATISTA SENA CARNEIRO

ADVOGADO TIAGO ALVES FERREIRA(OAB:
35160/BA)

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

EMBARGADO O.P.F. CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO YARA LIMA BARRETO DE
CARVALHO FERRAZ(OAB: 19820/BA)

ADVOGADO SANDRO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 17763/BA)

ADVOGADO JOANA PEREIRA SANTOS(OAB:
21800/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA SENA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8f0fe2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) embargada(s), para, querendo,

manifestar-se sobre os embargos de declaração opostos, no prazo

de lei, sob pena de preclusão.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da(s)
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embargada(s), façam conclusos os autos ao Juiz prolator da

sentença de id ce0fab6.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000379-72.2023.5.05.0291
EMBARGANTE MARIA CRISTINA ROCHA GOMES

DA FONSECA

ADVOGADO BRUNO VASCONCELOS
RIBEIRO(OAB: 45155/BA)

ADVOGADO RENATA CASTRO E
GONCALVES(OAB: 50942/BA)

EMBARGADO JOAO BATISTA SENA CARNEIRO

ADVOGADO TIAGO ALVES FERREIRA(OAB:
35160/BA)

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

EMBARGADO O.P.F. CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO YARA LIMA BARRETO DE
CARVALHO FERRAZ(OAB: 19820/BA)

ADVOGADO SANDRO RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 17763/BA)

ADVOGADO JOANA PEREIRA SANTOS(OAB:
21800/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA ROCHA GOMES DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8f0fe2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) embargada(s), para, querendo,

manifestar-se sobre os embargos de declaração opostos, no prazo

de lei, sob pena de preclusão.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da(s)

embargada(s), façam conclusos os autos ao Juiz prolator da

sentença de id ce0fab6.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000107-25.2016.5.05.0291
RECLAMANTE PAULO LUIZ SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL BRITTO DE OLIVEIRA(OAB:
37299/BA)

ADVOGADO DANIELA DE SOUZA DANTAS
CASTELLO BRANCO(OAB: 30218/BA)

RECLAMADO CLAUDIA SANDRA GUALBERTO
CRUZ - ME

ADVOGADO LUCAS NERI DE BARROS(OAB:
43753/BA)

RECLAMADO CLAUDIA SANDRA GUALBERTO
CRUZ

ADVOGADO LUCAS NERI DE BARROS(OAB:
43753/BA)

RECLAMADO OTICAS CARMEZIM LTDA

ADVOGADO ROMULO BARRETO DE
SOUZA(OAB: 224336/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA SANDRA GUALBERTO CRUZ

  - CLAUDIA SANDRA GUALBERTO CRUZ - ME

  - OTICAS CARMEZIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14ee509

proferida nos autos.

Vistos,

Inicialmente, considerando a oposição dos Embargos de Terceiro nº

0000089-23.2024.5.05.0291 pela executada OTICAS CARMEZIM

LTDA, nesta oportunidade, foi cadastrado na autuação o patrono

que ajuizou aquela ação.

Indefiro o pedido de liberação de valores formulado pelo exequente,

tendo em conta a determinação de suspensão da execução,

conforme despacho anexado sob o Id 3002f6e.

Aguardem-se sobrestados os autos.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000107-25.2016.5.05.0291
RECLAMANTE PAULO LUIZ SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL BRITTO DE OLIVEIRA(OAB:
37299/BA)

ADVOGADO DANIELA DE SOUZA DANTAS
CASTELLO BRANCO(OAB: 30218/BA)

RECLAMADO CLAUDIA SANDRA GUALBERTO
CRUZ - ME

ADVOGADO LUCAS NERI DE BARROS(OAB:
43753/BA)

RECLAMADO CLAUDIA SANDRA GUALBERTO
CRUZ

ADVOGADO LUCAS NERI DE BARROS(OAB:
43753/BA)

RECLAMADO OTICAS CARMEZIM LTDA

ADVOGADO ROMULO BARRETO DE
SOUZA(OAB: 224336/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LUIZ SANTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14ee509

proferida nos autos.

Vistos,

Inicialmente, considerando a oposição dos Embargos de Terceiro nº

0000089-23.2024.5.05.0291 pela executada OTICAS CARMEZIM

LTDA, nesta oportunidade, foi cadastrado na autuação o patrono

que ajuizou aquela ação.

Indefiro o pedido de liberação de valores formulado pelo exequente,

tendo em conta a determinação de suspensão da execução,

conforme despacho anexado sob o Id 3002f6e.

Aguardem-se sobrestados os autos.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000416-46.2016.5.05.0291
RECLAMANTE VERONILZA VIANA UCHOA DE

MATOS

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONILZA VIANA UCHOA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22f8769

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto sob ID e156005, vez que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade (preparo,

tempestividade e representação processual).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contraminuta, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000919-67.2016.5.05.0291
RECLAMANTE SINDICATO DE AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE E
AGENTES DE COMBATE AS
ENDEMIAS DA BAHIA - SINDACS/BA

ADVOGADO FLORISVALDO PASQUINHA DE
MATOS FILHO(OAB: 26930/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA DO MENDES

TESTEMUNHA LIANDRO MANOEL DE SOUSA

TESTEMUNHA GONÇALO GABRIEL BARRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

21ª DIRES IRECÊ/BA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ CARLOS SODRÉ

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO DA BAHIA

TESTEMUNHA AMAURI ALVES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DE AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE E
AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS DA BAHIA -
SINDACS/BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81d2dcf

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Intime-se o(a) Exequente para tomar ciência das informações

contidas nas certidões de Ids. c322dc1, fb6d122 e 7f48866.

2. Aguardem-se sobrestados os presentes autos até o pagamento

do Precatório.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001324-06.2016.5.05.0291
RECLAMANTE MANOEL MESSIAS CANDIDO DA

PAIXAO

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MANOEL MESSIAS CANDIDO DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac6b624

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) embargada(s), para, querendo,

manifestar-se sobre os embargos de declaração opostos, no prazo

de lei, sob pena de preclusão.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da(s)

embargada(s), façam conclusos os autos à Juíza prolatora da

sentença de ID 8b059b0.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000323-49.2017.5.05.0291
RECLAMANTE EUNICE LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE LEITE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b671ca

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto sob ID 1ed1e43, vez que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade (preparo,

tempestividade e representação processual).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contraminuta, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001193-94.2017.5.05.0291
RECLAMANTE RAIMUNDO BRANDAO BAIA

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO BRANDAO BAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2f39e0

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto sob ID 61e3423, vez que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade (preparo,

tempestividade e representação processual).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contraminuta, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001915-31.2017.5.05.0291
RECLAMANTE EDVALDO ALTINO DE SOUZA

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO ALTINO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6995ac

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto sob ID 45e5f40, vez que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade (preparo,

tempestividade e representação processual).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contraminuta, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000214-98.2018.5.05.0291
RECLAMANTE ANGELA MARIA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO DEAMARTINE MARQUES NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 65334/BA)

ADVOGADO EDSON MACHADO GONCALVES
FILHO(OAB: 35866/BA)

ADVOGADO RAMON SOUZA MOURA GAMA(OAB:
28025/BA)

RECLAMADO JOAQUIM DE SOUZA RAMOS

RECLAMADO ELISIA VIRGINIA DA CONCEICAO
RAMOS

ADVOGADO DOMICIO GRAMACHO NETO(OAB:
36234/DF)

RECLAMADO FACULDADE SENHOR DO BONFIM-
FASB SS LTDA - ME

ADVOGADO DOMICIO GRAMACHO NETO(OAB:
36234/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISIA VIRGINIA DA CONCEICAO RAMOS

  - FACULDADE SENHOR DO BONFIM-FASB SS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a897b29

proferido nos autos.

Vistos,

Compulsando os autos, constato que decorreu o prazo de 6 meses

concedido na decisão de #id:2e23ae0.

Considerando o quanto decidido nos autos de nº 0000213-

16.2018.5.05.0291, execução que se processa em desfavor dos

mesmos executados, "não se justifica a suspensão processual total

para a regularização da representação processual de apenas um

dos devedores."

Em prosseguimento da execução, tendo em conta que o depósito

de Id 91019a6 foi levantado sem haver comando judicial nesse

sentido, conforme se verifica do extrato anexado no #id:b6bd610,

oficie-se a Caixa Econômica Federal, instruindo com os dados

necessários, para que informe, no prazo de 10 dias, a destinação

dos valores.

Ato contínuo, notifique-se a exequente para promover meios

INÉDITOS para o prosseguimento da execução, no prazo de 30

dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos, iniciando a

contagem do prazo para fins do art. 11-A da CLT. Ressalte-se que

as diligências já cumpridas pelo Juízo serão indeferidas.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000214-98.2018.5.05.0291
RECLAMANTE ANGELA MARIA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO DEAMARTINE MARQUES NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 65334/BA)

ADVOGADO EDSON MACHADO GONCALVES
FILHO(OAB: 35866/BA)

ADVOGADO RAMON SOUZA MOURA GAMA(OAB:
28025/BA)

RECLAMADO JOAQUIM DE SOUZA RAMOS

RECLAMADO ELISIA VIRGINIA DA CONCEICAO
RAMOS

ADVOGADO DOMICIO GRAMACHO NETO(OAB:
36234/DF)

RECLAMADO FACULDADE SENHOR DO BONFIM-
FASB SS LTDA - ME

ADVOGADO DOMICIO GRAMACHO NETO(OAB:
36234/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a897b29

proferido nos autos.

Vistos,

Compulsando os autos, constato que decorreu o prazo de 6 meses

concedido na decisão de #id:2e23ae0.

Considerando o quanto decidido nos autos de nº 0000213-
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16.2018.5.05.0291, execução que se processa em desfavor dos

mesmos executados, "não se justifica a suspensão processual total

para a regularização da representação processual de apenas um

dos devedores."

Em prosseguimento da execução, tendo em conta que o depósito

de Id 91019a6 foi levantado sem haver comando judicial nesse

sentido, conforme se verifica do extrato anexado no #id:b6bd610,

oficie-se a Caixa Econômica Federal, instruindo com os dados

necessários, para que informe, no prazo de 10 dias, a destinação

dos valores.

Ato contínuo, notifique-se a exequente para promover meios

INÉDITOS para o prosseguimento da execução, no prazo de 30

dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos, iniciando a

contagem do prazo para fins do art. 11-A da CLT. Ressalte-se que

as diligências já cumpridas pelo Juízo serão indeferidas.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000247-54.2019.5.05.0291
RECLAMANTE ADILTON DA SILVA PAIVA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

ADVOGADO AFONSO FERREIRA
MENDONCA(OAB: 23429/BA)

RECLAMADO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO RODRIGO ISAAC DE FREITAS
MARTINS(OAB: 19644/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILTON DA SILVA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba9487a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o(a) Exequente para promover os meios necessários

ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de arquivamento provisório destes autos com o início da

contagem do prazo para os fins do art. 11-A da CLT.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório pelo prazo de 2 anos.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000097-39.2020.5.05.0291
RECLAMANTE WIRLEY PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO JAQUELINE ROCHA RIBEIRO(OAB:
53030/BA)

RECLAMADO SEOP - SERVICOS ESPECIAIS DE
OPERACAO DE PORTARIA LTDA -
ME

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

RECLAMADO GEOP SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDREIRA FRANCO E ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDREIRA FRANCO E ADVOGADOS ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID def8a46

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se o(a) Reclamante e o terceiro interessado PEDREIRA

FRANCO E ADVOGADOS ASSOCIADOS que prestem informações

a este Juízo sobre o cumprimento integral do acordo homologado,

no prazo de 10 (dez) dias, advertindo-o(a) de que o silêncio

acarretará a presunção de quitação do débito, com o arquivamento

definitivo destes autos.

Após, voltem conclusos.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000097-39.2020.5.05.0291
RECLAMANTE WIRLEY PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO JAQUELINE ROCHA RIBEIRO(OAB:
53030/BA)

RECLAMADO SEOP - SERVICOS ESPECIAIS DE
OPERACAO DE PORTARIA LTDA -
ME

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)

RECLAMADO GEOP SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO ABDIAS ATHAYDE FILGUEIRAS
NETO(OAB: 33907/BA)
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TERCEIRO
INTERESSADO

PEDREIRA FRANCO E ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIRLEY PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID def8a46

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se o(a) Reclamante e o terceiro interessado PEDREIRA

FRANCO E ADVOGADOS ASSOCIADOS que prestem informações

a este Juízo sobre o cumprimento integral do acordo homologado,

no prazo de 10 (dez) dias, advertindo-o(a) de que o silêncio

acarretará a presunção de quitação do débito, com o arquivamento

definitivo destes autos.

Após, voltem conclusos.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000387-54.2020.5.05.0291
RECLAMANTE REGINA CELMA ALVES MACHADO

ADVOGADO GEOVANDE ALVES BRITO
CARVALHO(OAB: 14543/BA)

RECLAMADO ALDO AYRZON DOURADO REIS

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO NINALVA MARQUES DOURADO
REIS

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO AYRZON DOURADO REIS

  - NINALVA MARQUES DOURADO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e4e78c

proferida nos autos.

18/03/2024 11:10

SENTENÇA

Vistos, etc.

1. Determino que se altere o tipo da petição de Id f155cc7 para que

conste Acordo, em vez de Solicitação de Habilitação.

2. Homologo o supracitado acordo, ratificado pela(s) petição(ões)

de id(s). 8091613, para que produza seus jurídicos efeitos.

3.Custas "pro rata", no importe de R$ 200,00; em relação ao(à)

Reclamante, R$ 100,00, isentas, em razão da gratuidade judiciária

ora concedida ao reclamante, na forma doart. 790, §3o da CLT c/c

art. 99, §3º do CPC; e, em relação ao(à) Reclamado(a) no importe

de R$ 100,00, devendo ser comprovado o seu recolhimento no

prazo de 30 (trinta) dias após o vencimento da última parcela,

observando os termos da transação homologada.

4. Ao Calculista para quantificar o valor devido a título de

contribuição previdenciária, devendo ser observada a

proporcionalidade de valores entre as parcelas de natureza salarial

e indenizatória deferidas na decisão condenatória e a importância

conciliada.

5. Intime-se o(a) Acionado(a) para recolher a parcela previdenciária,

conforme apurado, no prazo de 30 dias, sob pena de execução.

6.Proceda a Secretaria ao lançamento dos registros

pertinentes .

7. Dispensada a intimação da União, por meio da PGF, tendo em

vista que o valor relativo às contribuições previdenciárias é inferior a

R$ 40.000,00, nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023 (publicada no Diário Oficial da

União, edição de 08/08/2023) e ATO 526/2023, DE 28 DE AGOSTO

DE 2023, Disponibi l izado no DEJT/TRT5-BA, Caderno

Administ rat ivo,  em 31.08.2023,  página 3.

8.Cumprido o acordo, ARQUIVE-SE; Noticiado o descumprimento,

EXECUTE-SE, competindo ao autor noticiar o eventual

descumprimento da transação no prazo de 10 (dez) dias a contar do

descumprimento, sob pena de considerar quitada a transação em

relação a cada uma das parcelas, bem como das obrigações de

fazer ajustadas.

9. Intimem-se as partes.

10. Libere-se o saldo do depósito de Id fc4ac83 em favor do

Executado ALDO AYRZON DOURADO REIS.

11. Aguarde-se o cumprimento integral do acordo homologado.

/RFN

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo Nº ATSum-0000387-54.2020.5.05.0291
RECLAMANTE REGINA CELMA ALVES MACHADO

ADVOGADO GEOVANDE ALVES BRITO
CARVALHO(OAB: 14543/BA)

RECLAMADO ALDO AYRZON DOURADO REIS

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO NINALVA MARQUES DOURADO
REIS

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELMA ALVES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e4e78c

proferida nos autos.

18/03/2024 11:10

SENTENÇA

Vistos, etc.

1. Determino que se altere o tipo da petição de Id f155cc7 para que

conste Acordo, em vez de Solicitação de Habilitação.

2. Homologo o supracitado acordo, ratificado pela(s) petição(ões)

de id(s). 8091613, para que produza seus jurídicos efeitos.

3.Custas "pro rata", no importe de R$ 200,00; em relação ao(à)

Reclamante, R$ 100,00, isentas, em razão da gratuidade judiciária

ora concedida ao reclamante, na forma doart. 790, §3o da CLT c/c

art. 99, §3º do CPC; e, em relação ao(à) Reclamado(a) no importe

de R$ 100,00, devendo ser comprovado o seu recolhimento no

prazo de 30 (trinta) dias após o vencimento da última parcela,

observando os termos da transação homologada.

4. Ao Calculista para quantificar o valor devido a título de

contribuição previdenciária, devendo ser observada a

proporcionalidade de valores entre as parcelas de natureza salarial

e indenizatória deferidas na decisão condenatória e a importância

conciliada.

5. Intime-se o(a) Acionado(a) para recolher a parcela previdenciária,

conforme apurado, no prazo de 30 dias, sob pena de execução.

6.Proceda a Secretaria ao lançamento dos registros

pertinentes .

7. Dispensada a intimação da União, por meio da PGF, tendo em

vista que o valor relativo às contribuições previdenciárias é inferior a

R$ 40.000,00, nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023 (publicada no Diário Oficial da

União, edição de 08/08/2023) e ATO 526/2023, DE 28 DE AGOSTO

DE 2023, Disponibi l izado no DEJT/TRT5-BA, Caderno

Administ rat ivo,  em 31.08.2023,  página 3.

8.Cumprido o acordo, ARQUIVE-SE; Noticiado o descumprimento,

EXECUTE-SE, competindo ao autor noticiar o eventual

descumprimento da transação no prazo de 10 (dez) dias a contar do

descumprimento, sob pena de considerar quitada a transação em

relação a cada uma das parcelas, bem como das obrigações de

fazer ajustadas.

9. Intimem-se as partes.

10. Libere-se o saldo do depósito de Id fc4ac83 em favor do

Executado ALDO AYRZON DOURADO REIS.

11. Aguarde-se o cumprimento integral do acordo homologado.

/RFN

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000575-47.2020.5.05.0291
RECLAMANTE ELIANA NUNES DA ROCHA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO
ESPECIALIZADA EM SERVICO -
CTES

ADVOGADO JESSICA FALCAO CHAVES(OAB:
45963/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRECE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO ESPECIALIZADA EM
SERVICO - CTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1066e10

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Na inicial, informou-se que os "reclamados não efetuaram as

anotações na CTPS da reclamante”.

Quando do julgamento desta Reclamação, este Juízo determinou

q u e  a  R e c l a m a d a  C O O P E R A T I V A  D E  T R A B A L H O

ESPECIALIZADA EM SERVICO - CTES cumprisse a referida

obrigação de fazer (sentença de Id 79c82c8, transitada em julgado).

Assim, intimem-se os litigantes para que juntem aos autos

comprovante de anotação do contrato de trabalho na CTPS da

Autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não homologação

do acordo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000575-47.2020.5.05.0291
RECLAMANTE ELIANA NUNES DA ROCHA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO
ESPECIALIZADA EM SERVICO -
CTES

ADVOGADO JESSICA FALCAO CHAVES(OAB:
45963/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRECE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA NUNES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1066e10

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Na inicial, informou-se que os "reclamados não efetuaram as

anotações na CTPS da reclamante”.

Quando do julgamento desta Reclamação, este Juízo determinou

q u e  a  R e c l a m a d a  C O O P E R A T I V A  D E  T R A B A L H O

ESPECIALIZADA EM SERVICO - CTES cumprisse a referida

obrigação de fazer (sentença de Id 79c82c8, transitada em julgado).

Assim, intimem-se os litigantes para que juntem aos autos

comprovante de anotação do contrato de trabalho na CTPS da

Autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não homologação

do acordo.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000063-93.2022.5.05.0291
RECLAMANTE ADRIANO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO RASIP ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS TERRA
CAMARGO(OAB: 19367/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RASIP ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2016006

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes para manifestação, no prazo de 5 dias,

acerca do documento anexado (Reclamada) e link (Reclamante).

Após, aguarde-se a audiência designada.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000063-93.2022.5.05.0291
RECLAMANTE ADRIANO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO RASIP ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS TERRA
CAMARGO(OAB: 19367/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2016006

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes para manifestação, no prazo de 5 dias,

acerca do documento anexado (Reclamada) e link (Reclamante).

Após, aguarde-se a audiência designada.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000773-16.2022.5.05.0291
RECLAMANTE ANTONIO NETO DIAS RAMOS

ADVOGADO ANIELI RIBEIRO VILELA
ALMEIDA(OAB: 63091/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NETO DIAS RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17665f6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Registrado o trânsito em julgado e o início da execução.

Considerando que a Reclamada figura na condição de recuperanda

judicial, notifique-se o Autor para, no prazo de 30 dias, indicar meios

de prosseguimento do feito, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório, iniciando-se a contagem do prazo prescricional

do art. 11-A da CLT.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000081-80.2023.5.05.0291
RECLAMANTE SEBASTIAO BISPO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECLAMADO SINO ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECLAMADO SIRTEC SISTEMAS ELETRICOS
LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO BISPO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d54e493

proferido nos autos.

Vistos,

Defiro parcialmente o pedido de #id:43b4a91 e determino a

alteração da modalidade da audiência para híbrida, permitindo-se a

participação tão somente do Reclamante e sua patrona por vídeo

conferência, por meio do seguinte link de acesso: http://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee.

Advirto ao Demandante que a ele cabe dispor dos meios técnicos

necessários, eficientes e funcionais para sua oitiva ou de seus

testigos, não podendo invocar falhas de tal ordem para justificar a

não realização do respectivo ato processual. Aplicação analógica do

art. 4º da Lei 9800/1999.

Ressalte-se, por fim, que também deverá orientar as testemunhas a

permanecerem em suas residências, ou no lugar onde se

encontrem, sendo-lhes vedado o comparecimento destas à sede da

empresa e/ou ao escritório de seus respectivos procuradores, a fim

de se preservar a incomunicabilidade e em observância às

orientações de distanciamento social.

Intimem-se a Ré e seu(s) procurador(es).

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000605-77.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ADRIANA NONATO ALVES

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO Darivaldo Rios da Silva Filho

ADVOGADO JOCACIO FERREIRA
CERQUEIRA(OAB: 34257/BA)

RECLAMADO Angeli Emília da Silva Nascimento

ADVOGADO JOCACIO FERREIRA
CERQUEIRA(OAB: 34257/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LAPAO

RECLAMADO Antônio Nilson Santos Alves

ADVOGADO JOCACIO FERREIRA
CERQUEIRA(OAB: 34257/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO, MAO
DE OBRA E SERVICOS

ADVOGADO JOCACIO FERREIRA
CERQUEIRA(OAB: 34257/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Angeli Emília da Silva Nascimento

  - Antônio Nilson Santos Alves

  - COOPERATIVA DE TRABALHO, MAO DE OBRA E SERVICOS

  - Darivaldo Rios da Silva Filho

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a25047

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno

a audiência inicial/conciliação para o dia 15/05/2024 às

08h50min, a ser realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Irecê, situada na Rua Coronel Terêncio Dourado,

430, Fórum Aloysio de Carvalho Filho, centro, IRECE/BA - CEP:

44900-000, namodalidade PRESENCIAL, quando as partes

deverão comparecer à audiência designada, sendo o Reclamante,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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através de seu patrono via DEJT, sob pena de arquivamento e os

Reclamados, também através de seus patronos sob pena de

revelia, nos termos do art.844 da CLT, devendo a parte Reclamada

apresentar sua defesa até a realização da audiência.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000605-77.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ADRIANA NONATO ALVES

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO Darivaldo Rios da Silva Filho

ADVOGADO JOCACIO FERREIRA
CERQUEIRA(OAB: 34257/BA)

RECLAMADO Angeli Emília da Silva Nascimento

ADVOGADO JOCACIO FERREIRA
CERQUEIRA(OAB: 34257/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LAPAO

RECLAMADO Antônio Nilson Santos Alves

ADVOGADO JOCACIO FERREIRA
CERQUEIRA(OAB: 34257/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO, MAO
DE OBRA E SERVICOS

ADVOGADO JOCACIO FERREIRA
CERQUEIRA(OAB: 34257/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA NONATO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a25047

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno

a audiência inicial/conciliação para o dia 15/05/2024 às

08h50min, a ser realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Irecê, situada na Rua Coronel Terêncio Dourado,

430, Fórum Aloysio de Carvalho Filho, centro, IRECE/BA - CEP:

44900-000, namodalidade PRESENCIAL, quando as partes

deverão comparecer à audiência designada, sendo o Reclamante,

através de seu patrono via DEJT, sob pena de arquivamento e os

Reclamados, também através de seus patronos sob pena de

revelia, nos termos do art.844 da CLT, devendo a parte Reclamada

apresentar sua defesa até a realização da audiência.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000015-66.2024.5.05.0291
RECLAMANTE MARILEIDE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRECE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEIDE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74f278a

proferido nos autos.

Vistos,

Conforme determinado anteriormente, notifique-se a parte autora

para manifestação acerca de preliminares e documentos

eventualmente anexados, inclusive se pretende produzir prova oral

em audiência. Prazo de 10 dias.

Não havendo requerimento de produção de prova em audiência,

notifiquem-se as partes para, querendo, apresentarem razões finais

em memoriais, no prazo de 5 dias.

Por fim, vencido o prazo, com ou sem apresentação de razões

finais, façam os autos conclusos para julgamento.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000612-69.2023.5.05.0291
RECLAMANTE HIGOR DE SOUZA ARAUJO NEIVA

ADVOGADO TALIS VINICIUS LIMA BROTAS(OAB:
72871/BA)

ADVOGADO ANA CARLA ROCHA DA SILVA(OAB:
69585/BA)

RECLAMADO GESTALT SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO PAOLLA ROSA GOMES(OAB:
51162/BA)

ADVOGADO CLEUDISON DE SOUZA
BASTOS(OAB: 25160/BA)

RECLAMADO GESTALT VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA - ME

ADVOGADO PAOLLA ROSA GOMES(OAB:
51162/BA)

ADVOGADO CLEUDISON DE SOUZA
BASTOS(OAB: 25160/BA)

PERITO LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTALT SERVICOS LTDA - ME

  - GESTALT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bde82d

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando a inércia das Reclamadas, notifique-se o perito para

apresentação do laudo pericial, no prazo de 20 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo preclusivo de

15 dias.

Não havendo quesitos complementares, INCLUA-SE o presente

feito na pauta de audiência de INSTRUÇÃO, intimando-se as partes

para que compareçam, sob pena de confissão e de que deverão

trazer suas testemunhas, independentemente de notificação, sob

pena de preclusão.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000612-69.2023.5.05.0291
RECLAMANTE HIGOR DE SOUZA ARAUJO NEIVA

ADVOGADO TALIS VINICIUS LIMA BROTAS(OAB:
72871/BA)

ADVOGADO ANA CARLA ROCHA DA SILVA(OAB:
69585/BA)

RECLAMADO GESTALT SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO PAOLLA ROSA GOMES(OAB:
51162/BA)

ADVOGADO CLEUDISON DE SOUZA
BASTOS(OAB: 25160/BA)

RECLAMADO GESTALT VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA - ME

ADVOGADO PAOLLA ROSA GOMES(OAB:
51162/BA)

ADVOGADO CLEUDISON DE SOUZA
BASTOS(OAB: 25160/BA)

PERITO LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR DE SOUZA ARAUJO NEIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bde82d

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando a inércia das Reclamadas, notifique-se o perito para

apresentação do laudo pericial, no prazo de 20 dias.

Apresentado o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo preclusivo de

15 dias.

Não havendo quesitos complementares, INCLUA-SE o presente

feito na pauta de audiência de INSTRUÇÃO, intimando-se as partes

para que compareçam, sob pena de confissão e de que deverão

trazer suas testemunhas, independentemente de notificação, sob

pena de preclusão.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000056-33.2024.5.05.0291
RECLAMANTE GABRIEL LUCAS DA SILVA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRECE

RECLAMADO SETEL CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LUCAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16c2425

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação, formulado pela parte

autora, sendo dispensada a anuência da parte adversa, uma vez

que anterior ao oferecimento da contestação (art. 841, §3º, da CLT).

Por conseguinte, nos termos do art. 485, VIII, do CPC, de

aplicação subsidiária ao processo do trabalho (art. 769 da CLT),

EXTINGO sem resolução do mérito a presente Reclamação

Trabalhista, ajuizada por GABRIEL LUCAS DA SILVA em

desfavor de SETEL CONSTRUTORA LTDA e MUNICIPIO DE

IRECE.

RETIRO O FEITO DE PAUTA.

Nos termos do art. 790, §3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, considerando não haver nos autos

prova de recebimento pela parte interessada, atualmente, de

proventos superiores a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Custas processuais, às expensas da reclamante, no valor de
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R$2.146,09 calculadas sobre R$ 107.304,47, valor da causa, porém

dispensadas, em razão da concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Após, arquive-se definitivamente o processo.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-33.2023.5.05.0291
RECLAMANTE SHEILLA FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO PATRICIA ALVES GUIMARAES

PERITO ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 862f931

proferido nos autos.

Vistos,

Aguarde-se a entrega do laudo pericial.

Apresentado, dê-se vista às partes acerca do laudo pericial para

que se manifestem, no prazo preclusivo de 10 dias.

Não havendo quesitos complementares, INCLUA-SE o presente

feito na pauta de audiência de INSTRUÇÃO, intimando-se as partes

para que compareçam, sob pena de confissão e de que deverão

trazer suas testemunhas, independentemente de notificação, sob

pena de preclusão.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-33.2023.5.05.0291
RECLAMANTE SHEILLA FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO PATRICIA ALVES GUIMARAES

PERITO ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILLA FERREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 862f931

proferido nos autos.

Vistos,

Aguarde-se a entrega do laudo pericial.

Apresentado, dê-se vista às partes acerca do laudo pericial para

que se manifestem, no prazo preclusivo de 10 dias.

Não havendo quesitos complementares, INCLUA-SE o presente

feito na pauta de audiência de INSTRUÇÃO, intimando-se as partes

para que compareçam, sob pena de confissão e de que deverão

trazer suas testemunhas, independentemente de notificação, sob

pena de preclusão.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-76.2023.5.05.0291
RECLAMANTE PATRICK RAMOS DE OLIVEIRA

SOUSA

ADVOGADO JOANA PEREIRA SANTOS(OAB:
21800/BA)

RECLAMADO BRENO DOURADO

ADVOGADO FIAMMA MICAELLE AZEVEDO
PASSOS(OAB: 75433/BA)

PERITO ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK RAMOS DE OLIVEIRA SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c556ac

proferido nos autos.

Vistos,

Notifique-se a patrona do Autor para informar se houve

comparecimento à perícia designada para 23/02/2024, no prazo de

5 dias.

Em caso de não comparecimento, no mesmo prazo, deve justificar a

impossibilidade, sob pena de preclusão da prova pericial.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000145-90.2023.5.05.0291
RECLAMANTE TAINARA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

RECLAMADO CASSIO RAFAEL GUIMARAES
NASCIMENTO - ME

ADVOGADO CLAUDIONOR ROSA DA SILVA
NETO(OAB: 39974/BA)

RECLAMADO CICERO RODRIGO GUIMARAES
NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIONOR ROSA DA SILVA
NETO(OAB: 39974/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO RAFAEL GUIMARAES NASCIMENTO - ME

  - CICERO RODRIGO GUIMARAES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfb741a

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando o teor da certidão de #id:97bdddd, notifique-se o

patrono dos Reclamados para informar o atual endereço dos

constituintes, no prazo de 5 dias, destacando-se que já foram

notificados por meio do procurador acerca da audiência designada

para 26/03/2024,

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000463-73.2023.5.05.0291
RECLAMANTE PEDRO LUCAS ALVES DA SILVA

ADVOGADO EDIVALDO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 7152/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA
DULCE

ADVOGADO RENATA DOREA XAVIER(OAB:
26824/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA DULCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f21ebef

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes para ciência de que a perícia será realizada

em 15/04/2024, às 16h00, no Hospital Regional de Irecê, bem como

para informar os documentos e dados solicitados pelo perito.

Aguarde-se a realização da perícia.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000463-73.2023.5.05.0291
RECLAMANTE PEDRO LUCAS ALVES DA SILVA

ADVOGADO EDIVALDO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 7152/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA
DULCE

ADVOGADO RENATA DOREA XAVIER(OAB:
26824/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LUCAS ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f21ebef

proferido nos autos.
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Vistos,

Notifiquem-se as partes para ciência de que a perícia será realizada

em 15/04/2024, às 16h00, no Hospital Regional de Irecê, bem como

para informar os documentos e dados solicitados pelo perito.

Aguarde-se a realização da perícia.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000553-52.2021.5.05.0291
RECLAMANTE LILIANE DE JESUS GOMES

ADVOGADO ROBERTO JOSE DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 66509/BA)

RECLAMADO VELHO CHICO MEDICAMENTOS
LTDA

RECLAMADO FTB HOLDING E PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO E B A ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO NIEDJON FLAVIO DE
VASCONCELOS SILVA

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

RECLAMADO ERLAN BEZERRA DE AZEVEDO

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

RECLAMADO ELISON BEZERRA DE AZEVEDO

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISON BEZERRA DE AZEVEDO

  - ERLAN BEZERRA DE AZEVEDO

  - NIEDJON FLAVIO DE VASCONCELOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70d7495

proferido nos autos.

Vistos,

A pesquisa ao sítio da Receita Federal realizada nesta oportunidade

revelou que as Reclamadas E B A ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA e FTB HOLDING E PARTICIPACOES

LTDA são representadas pelo administrador WELLINGTON

ANASTACIO ROSA.

Além disso, a Ré VELHO CHICO MEDICAMENTOS LTDA possui

em seu quadro societário a Demandada E B A ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA, representada por NIEDJON FLAVIO DE

VASCONCELOS SILVA, que já consta do polo passivo e possui

procurador cadastrado nos autos.

Sendo assim, proceda-se à notificação da Ré VELHO CHICO

MEDICAMENTOS LTDA, por meio do procurador de NIEDJON

FLAVIO DE VASCONCELOS SILVA, cadastrando-o na autuação.

Ato contínuo, proceda-se à notificação das Reclamadas E B A

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e FTB HOLDING E

PARTICIPACOES LTDA na pessoa do administrador

WELLINGTON ANASTACIO ROSA. Busque a Secretaria por meio

dos convênios à disposição do Juízo o CPF e endereço do referido

administrador.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000553-52.2021.5.05.0291
RECLAMANTE LILIANE DE JESUS GOMES

ADVOGADO ROBERTO JOSE DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 66509/BA)

RECLAMADO VELHO CHICO MEDICAMENTOS
LTDA

RECLAMADO FTB HOLDING E PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO E B A ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO NIEDJON FLAVIO DE
VASCONCELOS SILVA

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

RECLAMADO ERLAN BEZERRA DE AZEVEDO

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

RECLAMADO ELISON BEZERRA DE AZEVEDO

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE DE JESUS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70d7495

proferido nos autos.

Vistos,

A pesquisa ao sítio da Receita Federal realizada nesta oportunidade

revelou que as Reclamadas E B A ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA e FTB HOLDING E PARTICIPACOES

LTDA são representadas pelo administrador WELLINGTON

ANASTACIO ROSA.

Além disso, a Ré VELHO CHICO MEDICAMENTOS LTDA possui

em seu quadro societário a Demandada E B A ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA, representada por NIEDJON FLAVIO DE

VASCONCELOS SILVA, que já consta do polo passivo e possui
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procurador cadastrado nos autos.

Sendo assim, proceda-se à notificação da Ré VELHO CHICO

MEDICAMENTOS LTDA, por meio do procurador de NIEDJON

FLAVIO DE VASCONCELOS SILVA, cadastrando-o na autuação.

Ato contínuo, proceda-se à notificação das Reclamadas E B A

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e FTB HOLDING E

PARTICIPACOES LTDA na pessoa do administrador

WELLINGTON ANASTACIO ROSA. Busque a Secretaria por meio

dos convênios à disposição do Juízo o CPF e endereço do referido

administrador.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000129-39.2023.5.05.0291
RECLAMANTE GILVAN FERNANDES SOBRAL DOS

SANTOS

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN FERNANDES SOBRAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd3ff0f

proferido nos autos.

Vistos,

Registrado o trânsito em julgado e o início da execução.

Apesar de proferida sentença líquida, a Reclamada figura na

condição de recuperanda judicial.

Sendo assim, notifique-se o Reclamante para indicar meios de

prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias, sob pena de remessa

dos autos ao arquivo provisório, iniciando-se a contagem do prazo

prescricional do art. 11-A da CLT.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000127-69.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ELBA DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA
DULCE

ADVOGADO RENATA DOREA XAVIER(OAB:
26824/BA)

PERITO ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA DULCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d5a295

proferido nos autos.

Vistos,

Aguarde-se a apresentação do laudo pericial.

Apresentado, dê-se vista às partes acerca do laudo pericial para

que se manifestem no prazo preclusivo de 10 dias.

Não havendo quesitos complementares, INCLUA-SE o presente

feito na pauta de audiência de INSTRUÇÃO, intimando-se as partes

para que compareçam, sob pena de confissão e de que deverão

trazer suas testemunhas, independentemente de notificação, sob

pena de preclusão.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000127-69.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ELBA DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA
DULCE

ADVOGADO RENATA DOREA XAVIER(OAB:
26824/BA)

PERITO ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBA DE OLIVEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d5a295

proferido nos autos.

Vistos,

Aguarde-se a apresentação do laudo pericial.
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Apresentado, dê-se vista às partes acerca do laudo pericial para

que se manifestem no prazo preclusivo de 10 dias.

Não havendo quesitos complementares, INCLUA-SE o presente

feito na pauta de audiência de INSTRUÇÃO, intimando-se as partes

para que compareçam, sob pena de confissão e de que deverão

trazer suas testemunhas, independentemente de notificação, sob

pena de preclusão.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000924-79.2022.5.05.0291
RECLAMANTE WESLEY SILVA ROCHA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

ADVOGADO ELIA MARION SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 73086/BA)

RECLAMADO A. A. F. LIMA

ADVOGADO GABRIEL COSTA CARVALHO(OAB:
53271/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. A. F. LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db1990e

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Registrado o trânsito em julgado e o início da execução, com o

imediato cumprimento da sentença.

2. Proceda-se a citação do(a,s) Reclamado(a,s), por meio de seus

patrono(a,s), para efetuar(em) o pagamento, prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do artigo 523 do CPC, excetuada a aplicação de

multa, depositando o crédito líquido do credor em conta judicial na

Caixa Econômica Federal, agência 0780, à disposição deste Juízo,

e comprovando os recolhimentos dos tributos devidos (através de

GRU, GPS e DARF) ou OPOR EMBARGOS no prazo de 5 (cinco)

dias após garantir integralmente a execução, depositando, da

mesma forma, o crédito líquido reconhecido, e comprovando,

através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos dos tributos

incidentes sobre a parte incontroversa, sob pena de bloqueio “on

line” de seus ativos financeiros através do sistema SISBAJUD.

3. Decorrido o prazo sem pagamento ou indicação de bens à

penhora, em face da gradação legal prevista no art. 835 do CPC,

DILIGENCIEa Secretaria:

PROCEDERà inclusão de minuta para bloqueio de valores

encontrados em contas bancárias do(a,s) Executado(a,s), por

meio do SISBAJUD. Localizados valores, convolo em penhora

o(s) bloqueio(s) efetivado(s). Deve a Secretaria dar:

•

Ciência às partes, e ao reclamado para apresentar embargos,

querendo. (bloqueado o valor total da execução)

Ciência às partes, e ao reclamado para complementar o valor e

apresentar embargos, querendo. (bloqueio parcial)

INCLUIRo nome do(a,s) Executado(a,s) no cadastro do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando a

Resolução Administrativa TST n.º 1470 de 24/8/2011, bem como

no SERASAJUD, observando a diretriz do art. 883-A da CLT

(aguardar transcurso do prazo de 45 dias a partir do final do

prazo de citação).

•

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000924-79.2022.5.05.0291
RECLAMANTE WESLEY SILVA ROCHA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

ADVOGADO ELIA MARION SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 73086/BA)

RECLAMADO A. A. F. LIMA

ADVOGADO GABRIEL COSTA CARVALHO(OAB:
53271/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db1990e

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Registrado o trânsito em julgado e o início da execução, com o

imediato cumprimento da sentença.

2. Proceda-se a citação do(a,s) Reclamado(a,s), por meio de seus

patrono(a,s), para efetuar(em) o pagamento, prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do artigo 523 do CPC, excetuada a aplicação de

multa, depositando o crédito líquido do credor em conta judicial na

Caixa Econômica Federal, agência 0780, à disposição deste Juízo,

e comprovando os recolhimentos dos tributos devidos (através de

GRU, GPS e DARF) ou OPOR EMBARGOS no prazo de 5 (cinco)
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dias após garantir integralmente a execução, depositando, da

mesma forma, o crédito líquido reconhecido, e comprovando,

através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos dos tributos

incidentes sobre a parte incontroversa, sob pena de bloqueio “on

line” de seus ativos financeiros através do sistema SISBAJUD.

3. Decorrido o prazo sem pagamento ou indicação de bens à

penhora, em face da gradação legal prevista no art. 835 do CPC,

DILIGENCIEa Secretaria:

PROCEDERà inclusão de minuta para bloqueio de valores

encontrados em contas bancárias do(a,s) Executado(a,s), por

meio do SISBAJUD. Localizados valores, convolo em penhora

o(s) bloqueio(s) efetivado(s). Deve a Secretaria dar:

•

Ciência às partes, e ao reclamado para apresentar embargos,

querendo. (bloqueado o valor total da execução)

Ciência às partes, e ao reclamado para complementar o valor e

apresentar embargos, querendo. (bloqueio parcial)

INCLUIRo nome do(a,s) Executado(a,s) no cadastro do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando a

Resolução Administrativa TST n.º 1470 de 24/8/2011, bem como

no SERASAJUD, observando a diretriz do art. 883-A da CLT

(aguardar transcurso do prazo de 45 dias a partir do final do

prazo de citação).

•

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001019-12.2022.5.05.0291
RECLAMANTE SUENIA DINIZ DANTAS

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
NETO(OAB: 54153/BA)

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

PERITO ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c343c9a

proferido nos autos.

Vistos,

Aguarde-se a apresentação do laudo pericial.

Apresentado, dê-se vista às partes acerca do laudo pericial para

que se manifestem no prazo preclusivo de 10 dias.

Não havendo quesitos complementares, INCLUA-SE o presente

feito na pauta de audiência de INSTRUÇÃO, intimando-se as partes

para que compareçam, sob pena de confissão e de que deverão

trazer suas testemunhas, independentemente de notificação, sob

pena de preclusão.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001019-12.2022.5.05.0291
RECLAMANTE SUENIA DINIZ DANTAS

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
NETO(OAB: 54153/BA)

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

PERITO ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUENIA DINIZ DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c343c9a

proferido nos autos.
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Vistos,

Aguarde-se a apresentação do laudo pericial.

Apresentado, dê-se vista às partes acerca do laudo pericial para

que se manifestem no prazo preclusivo de 10 dias.

Não havendo quesitos complementares, INCLUA-SE o presente

feito na pauta de audiência de INSTRUÇÃO, intimando-se as partes

para que compareçam, sob pena de confissão e de que deverão

trazer suas testemunhas, independentemente de notificação, sob

pena de preclusão.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000357-14.2023.5.05.0291
RECLAMANTE EDILERCIA VANDERLEI XAVIER

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO CARINA S DOURADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILERCIA VANDERLEI XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8664031

proferido nos autos.

Vistos. etc.

1. Registrados o trânsito em julgado e o início da fase de

liquidação.

2. Intime-se o (a,s) autor(a,es) para, no prazo de 30 dias,

apresentar as contas de liquidação, preferencialmente no formato

PJe-Calc, disponível no sítio eletrônico deste Regional em

https://portalpje.trt5.jus.br/pje-calc-cidadao, e, após, anexar aos

autos o memorial emitido pelo sistema, OU enviar ao e-mail desta

Vara (1avaraiee@trt5.jus.br) o arquivo EDITÁVEL do cálculo

realizado, em conformidade com o Ato Conjunto GP/CR TRT5 n.º

003/2018 [com intuito à celeridade processual]. Nos cálculos de

liquidação, deverão, ainda, ser discriminados os valores referentes

às contribuições previdenciárias devidas, pelo trabalhador e

empregador, IRPF e custas, observando a disciplina da Portaria da

Vara do Trabalho de Irecê nº 04/2021, publicado no DJe de

29.01.2021.

3. Apresentadas as contas, intime(m)-se o(s) reclamado(s) para

manifestação fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2 da CLT.

4. Apresentada impugnação às contas, intime-se o reclamante para

manifestação, no prazo de oito dias.

5. Após a diligência do item 4, encaminhem-se os autos ao

Calculista para análise dos pontos impugnados, com posterior

conclusão dos autos para decisão de homologação das contas, o

que também dar-se-á em caso de ausência de impugnação.

6. Em não apresentadas as contas, encaminhem-se os autos ao

arquivo provisório iniciando a contagem do prazo para a prescrição

superveniente [mesmo prazo do art. 11-A da CLT].

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000814-80.2022.5.05.0291
RECLAMANTE ANDERSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO JAMES MENEZES DA SILVA

RECLAMADO QUINTAL URBANO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aec57c7

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Registrado o trânsito em julgado e o início da execução, com o

imediato cumprimento da sentença.

2. Proceda-se à citação executória da 1ª Reclamada, para efetuar o

pagamento no prazo de 48 h, nos termos do artigo 880 da CLT,

depositando o crédito líquido do credor em conta judicial na Caixa

Econômica Federal, agência 0780, à disposição deste Juízo, e

comprovando os recolhimentos dos tributos devidos (através de

GRU, GPS e DARF) ou OPOR EMBARGOS no prazo de 5 (cinco)

dias após garantir integralmente a execução, depositando, da

mesma forma, o crédito líquido reconhecido, e comprovando,

através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos dos tributos

incidentes sobre a parte incontroversa, sob pena de bloqueio “on

line” de seus ativos financeiros através do sistema SISBAJUD.

3. Decorrido o prazo sem pagamento ou indicação de bens à

penhora, em face da gradação legal prevista no art. 835 do CPC,

DILIGENCIE a Secretaria:
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PROCEDER à inclusão de minuta para bloqueio de valores

encontrados em contas bancárias do(a) Executado(a), por meio

do SISBAJUD. Localizados valores, convolo em penhora o(s)

bloqueio(s) efetivado(s). Deve a Secretaria dar:

•

Ciência às partes, e ao reclamado para apresentar embargos,

querendo. (bloqueado o valor total da execução)

Ciência às partes, e ao reclamado para complementar o valor e

apresentar embargos, querendo. (bloqueio parcial)

INCLUIR o nome do(a) Executado(a) no cadastro do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando a

Resolução Administrativa TST n.º 1470 de 24/8/2011 bem como

no SERASAJUD, observando a diretriz do art. 883-A da CLT.

•

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000797-10.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ANDERSON DO NASCIMENTO

BRAGA

ADVOGADO MURILO ROSA DA COSTA(OAB:
50744/GO)

ADVOGADO LUNNA AGATHA SILVA DA
COSTA(OAB: 61407/GO)

RECLAMADO STT SHALOM TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STT SHALOM TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 078c1b9

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes para ciência de que a perícia será realizada

em 15/04/2024, às 15h00, na Rodovia BA 052, KM 354, s/n, Galpão

08, Irecê/BA, bem como para informar os documentos e dados

solicitados pelo perito.

Aguarde-se a realização da perícia.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000797-10.2023.5.05.0291

RECLAMANTE ANDERSON DO NASCIMENTO
BRAGA

ADVOGADO MURILO ROSA DA COSTA(OAB:
50744/GO)

ADVOGADO LUNNA AGATHA SILVA DA
COSTA(OAB: 61407/GO)

RECLAMADO STT SHALOM TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO EDUARDO DANGREMON SALOES
DO NASCIMENTO(OAB: 13854/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DO NASCIMENTO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 078c1b9

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes para ciência de que a perícia será realizada

em 15/04/2024, às 15h00, na Rodovia BA 052, KM 354, s/n, Galpão

08, Irecê/BA, bem como para informar os documentos e dados

solicitados pelo perito.

Aguarde-se a realização da perícia.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000783-26.2023.5.05.0291
RECLAMANTE LEANDRO SATELES BARBOSA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)

RECLAMADO GI ENERGY ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECLAMADO STERLITE POWER TRANSMISSION
LIMITED

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SATELES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dfca12

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

INTIME-SE o Reclamante - para que compareça à audiência

designada para o dia 18/04/2024, às 08h40min, observando-se os

termos do art. 844 da CLT (NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES)

-, por intermédio de seus respectivos patronos, a quem

competirá, observando o princípio da cooperação previsto no

art. 6º do CPC, informar a data da audiência ao seu cliente; e,

sendo impossível, deverá comunicar ao Juízo para que se proceda

à notificação da parte pelo meio compatível, observando a disciplina

do parágrafo único do art. 274 do CPC.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000075-73.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ADAILTON LIMA SILVA

ADVOGADO LARA DIAS ALMEIDA(OAB:
64661/DF)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96df15d

proferido nos autos.

Vistos,

Aguarde-se a apresentação do laudo pericial.

Apresentado, dê-se vista às partes acerca do laudo pericial para

que se manifestem no prazo preclusivo de 10 dias.

Não havendo quesitos complementares, INCLUA-SE o presente

feito na pauta de audiência de INSTRUÇÃO, intimando-se as partes

para que compareçam, sob pena de confissão e de que deverão

trazer suas testemunhas, independentemente de notificação, sob

pena de preclusão.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000075-73.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ADAILTON LIMA SILVA

ADVOGADO LARA DIAS ALMEIDA(OAB:
64661/DF)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

PERITO ANDERSON VASCONCELOS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96df15d

proferido nos autos.

Vistos,

Aguarde-se a apresentação do laudo pericial.

Apresentado, dê-se vista às partes acerca do laudo pericial para

que se manifestem no prazo preclusivo de 10 dias.

Não havendo quesitos complementares, INCLUA-SE o presente

feito na pauta de audiência de INSTRUÇÃO, intimando-se as partes

para que compareçam, sob pena de confissão e de que deverão

trazer suas testemunhas, independentemente de notificação, sob

pena de preclusão.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000346-82.2023.5.05.0291
RECLAMANTE FABIO SOUZA CRUZ

ADVOGADO BRENDA ALVES ARAUJO(OAB:
62741/BA)

RECLAMADO M. DO SOCORRO F. DOURADO

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES
VASCONCELOS(OAB: 37926/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. DO SOCORRO F. DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fa328c

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Registrado o trânsito em julgado e o início da execução, com o

imediato cumprimento da sentença.

2. Proceda-se a citação do(a,s) Reclamado(a,s), por meio de seus

patrono(a,s), para efetuar(em) o pagamento, prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do artigo 523 do CPC, excetuada a aplicação de

multa, depositando o crédito líquido do credor em conta judicial na

Caixa Econômica Federal, agência 0780, à disposição deste Juízo,

e comprovando os recolhimentos dos tributos devidos (através de

GRU, GPS e DARF) ou OPOR EMBARGOS no prazo de 5 (cinco)

dias após garantir integralmente a execução, depositando, da

mesma forma, o crédito líquido reconhecido, e comprovando,

através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos dos tributos

incidentes sobre a parte incontroversa, sob pena de bloqueio “on

line” de seus ativos financeiros através do sistema SISBAJUD.

3. Decorrido o prazo sem pagamento ou indicação de bens à

penhora, em face da gradação legal prevista no art. 835 do CPC,

DILIGENCIEa Secretaria:

PROCEDERà inclusão de minuta para bloqueio de valores

encontrados em contas bancárias do(a,s) Executado(a,s), por

meio do SISBAJUD. Localizados valores, convolo em penhora

o(s) bloqueio(s) efetivado(s). Deve a Secretaria dar:

•

Ciência às partes, e ao reclamado para apresentar embargos,

querendo. (bloqueado o valor total da execução)

Ciência às partes, e ao reclamado para complementar o valor e

apresentar embargos, querendo. (bloqueio parcial)

INCLUIRo nome do(a,s) Executado(a,s) no cadastro do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando a

Resolução Administrativa TST n.º 1470 de 24/8/2011, bem como

no SERASAJUD, observando a diretriz do art. 883-A da CLT

(aguardar transcurso do prazo de 45 dias a partir do final do

prazo de citação).

•

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000346-82.2023.5.05.0291
RECLAMANTE FABIO SOUZA CRUZ

ADVOGADO BRENDA ALVES ARAUJO(OAB:
62741/BA)

RECLAMADO M. DO SOCORRO F. DOURADO

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES
VASCONCELOS(OAB: 37926/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOUZA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fa328c

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Registrado o trânsito em julgado e o início da execução, com o

imediato cumprimento da sentença.

2. Proceda-se a citação do(a,s) Reclamado(a,s), por meio de seus

patrono(a,s), para efetuar(em) o pagamento, prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do artigo 523 do CPC, excetuada a aplicação de

multa, depositando o crédito líquido do credor em conta judicial na

Caixa Econômica Federal, agência 0780, à disposição deste Juízo,

e comprovando os recolhimentos dos tributos devidos (através de

GRU, GPS e DARF) ou OPOR EMBARGOS no prazo de 5 (cinco)

dias após garantir integralmente a execução, depositando, da

mesma forma, o crédito líquido reconhecido, e comprovando,

através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos dos tributos

incidentes sobre a parte incontroversa, sob pena de bloqueio “on

line” de seus ativos financeiros através do sistema SISBAJUD.

3. Decorrido o prazo sem pagamento ou indicação de bens à

penhora, em face da gradação legal prevista no art. 835 do CPC,

DILIGENCIEa Secretaria:

PROCEDERà inclusão de minuta para bloqueio de valores

encontrados em contas bancárias do(a,s) Executado(a,s), por

meio do SISBAJUD. Localizados valores, convolo em penhora

o(s) bloqueio(s) efetivado(s). Deve a Secretaria dar:

•

Ciência às partes, e ao reclamado para apresentar embargos,

querendo. (bloqueado o valor total da execução)

Ciência às partes, e ao reclamado para complementar o valor e

apresentar embargos, querendo. (bloqueio parcial)

INCLUIRo nome do(a,s) Executado(a,s) no cadastro do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando a

Resolução Administrativa TST n.º 1470 de 24/8/2011, bem como

no SERASAJUD, observando a diretriz do art. 883-A da CLT

(aguardar transcurso do prazo de 45 dias a partir do final do

prazo de citação).

•

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000806-69.2023.5.05.0291
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RECLAMANTE ROBSON FERREIRA SANTOS

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO FRUTOP AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO RICARDO COELHO DUNKEL(OAB:
12192/SE)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTOP AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaed8c4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Destituo-o do múnus o Sr. Perito Ricardo Antônio de Almeida Maia

(CREA 24294/D).

NOMEIO o Dr. LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA DOURADO

(CREA/BA 82.732) para atuar como perito do Juízo.

Notifiquem-se as partes para se manifestarem sobre a nomeação

no prazo de 5 (cinco) dias.

Providencie a secretaria a intimação do expert, que deverá designar

dia e horário para a perícia, a qual será realizada no endereço da

Reclamada FRUTOP AGROPECUARIA LTDA (Lote 17 - Projeto de

Irrigação Mirorós - LOTE 17 - IBIPEBA - BA - CEP: 44970-000),

uma vez que o Reclamante deixou transcorrer, in albis, o prazo

concedido na ata de Id 9eecb21 para a indicação de outro

endereço.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000806-69.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ROBSON FERREIRA SANTOS

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO FRUTOP AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO RICARDO COELHO DUNKEL(OAB:
12192/SE)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaed8c4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Destituo-o do múnus o Sr. Perito Ricardo Antônio de Almeida Maia

(CREA 24294/D).

NOMEIO o Dr. LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA DOURADO

(CREA/BA 82.732) para atuar como perito do Juízo.

Notifiquem-se as partes para se manifestarem sobre a nomeação

no prazo de 5 (cinco) dias.

Providencie a secretaria a intimação do expert, que deverá designar

dia e horário para a perícia, a qual será realizada no endereço da

Reclamada FRUTOP AGROPECUARIA LTDA (Lote 17 - Projeto de

Irrigação Mirorós - LOTE 17 - IBIPEBA - BA - CEP: 44970-000),

uma vez que o Reclamante deixou transcorrer, in albis, o prazo

concedido na ata de Id 9eecb21 para a indicação de outro

endereço.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000570-20.2023.5.05.0291
RECLAMANTE GISELE DA SILVA LIMA

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 41353/BA)

RECLAMADO CASSIO RAFAEL GUIMARAES
NASCIMENTO - ME

ADVOGADO CLAUDIONOR ROSA DA SILVA
NETO(OAB: 39974/BA)

RECLAMADO CASSIO RAFAEL GUIMARAES
NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIONOR ROSA DA SILVA
NETO(OAB: 39974/BA)

RECLAMADO BANCO BMG S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG S.A

  - CASSIO RAFAEL GUIMARAES NASCIMENTO

  - CASSIO RAFAEL GUIMARAES NASCIMENTO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3e94d8
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proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes para se manifestarem acerca dos

documentos anexados pelo ex adverso, no prazo de 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000570-20.2023.5.05.0291
RECLAMANTE GISELE DA SILVA LIMA

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 41353/BA)

RECLAMADO CASSIO RAFAEL GUIMARAES
NASCIMENTO - ME

ADVOGADO CLAUDIONOR ROSA DA SILVA
NETO(OAB: 39974/BA)

RECLAMADO CASSIO RAFAEL GUIMARAES
NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIONOR ROSA DA SILVA
NETO(OAB: 39974/BA)

RECLAMADO BANCO BMG S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3e94d8

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes para se manifestarem acerca dos

documentos anexados pelo ex adverso, no prazo de 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000419-25.2021.5.05.0291
RECLAMANTE GEISA BRAGA SENA

ADVOGADO GEOVANNA ALVES SOUZA(OAB:
62685/BA)

ADVOGADO LUCAS CARPEGIANE DE SOUZA
MACHADO(OAB: 63667/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MULUNGU DO
MORRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISA BRAGA SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4675825

proferido nos autos.

Vistos etc.

Decorrido o prazo de 60 dias sem pagamento da RPV, determino o

sequestro do valor indicado na Requisição de Pequeno Valor de id.

(#id:fcc4b0e), devidamente atualizado, conforme Provimento GP/CR

nº 0001/2021.

Liberem-se os honorários em favor do patrono do Exequente,

conforme autorização de #id:7f36327.

Lancem-se os registros pertinentes, inclusive no GPREC.

Ciência às partes da autuação do precatório, conforme certidão de

#id:a5a7327.

Aguardem-se sobrestados os autos o pagamento do precatório.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-53.2018.5.05.0291
RECLAMANTE JOCELMO RIBEIRO MOTA

ADVOGADO VALDINEY HENRIQUE DA
SILVA(OAB: 18941/PB)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELMO RIBEIRO MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e689e1e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) embargada(s), para, querendo,

manifestar-se sobre os embargos de declaração opostos, no prazo

de lei, sob pena de preclusão.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da(s)

embargada(s), façam conclusos os autos ao Juiz prolator da

sentença de id 7992b97.
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IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000688-69.2018.5.05.0291
RECLAMANTE ANTONIO ROCHA DO VALE

ADVOGADO ERICK DE SOUZA LIMA(OAB:
57066/BA)

ADVOGADO WESLEY MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 57437/BA)

RECLAMADO JOSEMAR TORRES PINTO

ADVOGADO HELIDA SANTOS DA CUNHA(OAB:
47803/BA)

RECLAMADO GLEICIMARIA TORRES PINTO

ADVOGADO HELIDA SANTOS DA CUNHA(OAB:
47803/BA)

RECLAMADO GLEICIMARIA TORRES PINTO

ADVOGADO HELIDA SANTOS DA CUNHA(OAB:
47803/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICIMARIA TORRES PINTO

  - JOSEMAR TORRES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 587acdf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Decorrido o prazo de 60 dias sem pagamento da RPV, determino o

sequestro do valor indicado na Requisição de Pequeno Valor de id.

(#id:2944f3a), devidamente atualizado, conforme Provimento

GP/CR nº 0001/2021.

Liberem-se os honorários em favor do patrono do Exequente.

Lancem-se os registros pertinentes, inclusive no GPREC.

Ciência às partes da autuação do precatório, conforme certidão de

#id:5d992a9.

Aguardem-se sobrestados os autos o pagamento do precatório.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000688-69.2018.5.05.0291
RECLAMANTE ANTONIO ROCHA DO VALE

ADVOGADO ERICK DE SOUZA LIMA(OAB:
57066/BA)

ADVOGADO WESLEY MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 57437/BA)

RECLAMADO JOSEMAR TORRES PINTO

ADVOGADO HELIDA SANTOS DA CUNHA(OAB:
47803/BA)

RECLAMADO GLEICIMARIA TORRES PINTO

ADVOGADO HELIDA SANTOS DA CUNHA(OAB:
47803/BA)

RECLAMADO GLEICIMARIA TORRES PINTO

ADVOGADO HELIDA SANTOS DA CUNHA(OAB:
47803/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROCHA DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 587acdf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Decorrido o prazo de 60 dias sem pagamento da RPV, determino o

sequestro do valor indicado na Requisição de Pequeno Valor de id.

(#id:2944f3a), devidamente atualizado, conforme Provimento

GP/CR nº 0001/2021.

Liberem-se os honorários em favor do patrono do Exequente.

Lancem-se os registros pertinentes, inclusive no GPREC.

Ciência às partes da autuação do precatório, conforme certidão de

#id:5d992a9.

Aguardem-se sobrestados os autos o pagamento do precatório.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000769-42.2023.5.05.0291
RECLAMANTE JOSE ANTONIO SANTANA FILHO

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO ROGERIO REIS DE SOUZA

ADVOGADO MARCIA ISIS FERRAZ DE
SOUZA(OAB: 214736/SP)

RECLAMADO OLIVERIO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCIA ISIS FERRAZ DE
SOUZA(OAB: 214736/SP)

RECLAMADO IGUATEMI CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO MLV CONSTRUTORA EIRELI - ME

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MLV CONSTRUTORA EIRELI - ME

  - OLIVERIO CONSTRUCOES LTDA

  - ROGERIO REIS DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 731f9c4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o Bel. CLEIDER CARDOSO DE MAGALHAES SILVEIRA,

subcritor da petição de Id e42edc3, para juntar aos autos

instrumento de procuração por meio do qual a Reclamada

IGUATEMI CONSTRUCOES LTDA lhe tenha outorgado poderes

expressos para conciliar.

Dê-se ciência deste despacho ao Reclamante e aos Reclamados

OLIVERIO CONSTRUCOES LTDA e ROGERIO REIS DE SOUZA.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000769-42.2023.5.05.0291
RECLAMANTE JOSE ANTONIO SANTANA FILHO

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO ROGERIO REIS DE SOUZA

ADVOGADO MARCIA ISIS FERRAZ DE
SOUZA(OAB: 214736/SP)

RECLAMADO OLIVERIO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCIA ISIS FERRAZ DE
SOUZA(OAB: 214736/SP)

RECLAMADO IGUATEMI CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO MLV CONSTRUTORA EIRELI - ME

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO SANTANA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 731f9c4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o Bel. CLEIDER CARDOSO DE MAGALHAES SILVEIRA,

subcritor da petição de Id e42edc3, para juntar aos autos

instrumento de procuração por meio do qual a Reclamada

IGUATEMI CONSTRUCOES LTDA lhe tenha outorgado poderes

expressos para conciliar.

Dê-se ciência deste despacho ao Reclamante e aos Reclamados

OLIVERIO CONSTRUCOES LTDA e ROGERIO REIS DE SOUZA.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000396-11.2023.5.05.0291
RECLAMANTE GUSTAVO MARQUES SILVA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO SERGIO RODRIGUES ALVES
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO MARQUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 907fdb9

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Registrado o trânsito em julgado e o início da execução, com o

imediato cumprimento da sentença.

2. Proceda-se à citação executória do(a,s) Reclamado(a,s), para

efetuar(em) o pagamento no prazo de 48 h, nos termos do artigo

880 da CLT, depositando o crédito líquido do credor em conta

judicial na Caixa Econômica Federal, agência 0780, à disposição

deste Juízo, e comprovando os recolhimentos dos tributos devidos

(através de GRU, GPS e DARF) ou OPOR EMBARGOS no prazo

de 5 (cinco) dias após garantir integralmente a execução,

depositando, da mesma forma, o crédito líquido reconhecido, e

comprovando, através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos dos

tributos incidentes sobre a parte incontroversa, sob pena de

bloqueio “on line” de seus ativos financeiros através do sistema

SISBAJUD.

3. Decorrido o prazo sem pagamento ou indicação de bens à

penhora, em face da gradação legal prevista no art. 835 do CPC,

DILIGENCIE a Secretaria:

PROCEDER à inclusão de minuta para bloqueio de valores

encontrados em contas bancárias do(a) Executado(a), por meio

do SISBAJUD. Localizados valores, convolo em penhora o(s)

bloqueio(s) efetivado(s). Deve a Secretaria dar:

•

Ciência às partes, e ao reclamado para apresentar embargos,

querendo. (bloqueado o valor total da execução)

Ciência às partes, e ao reclamado para complementar o valor e
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apresentar embargos, querendo. (bloqueio parcial)

INCLUIR o nome do(a) Executado(a) no cadastro do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando a

Resolução Administrativa TST n.º 1470 de 24/8/2011 bem como

no SERASAJUD, observando a diretriz do art. 883-A da CLT.

•

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000148-45.2023.5.05.0291
RECLAMANTE RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA

SOUZA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRECE

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO, MAO
DE OBRA E SERVICOS

ADVOGADO JOCACIO FERREIRA
CERQUEIRA(OAB: 34257/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67abed3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o Reclamante para informar a este Juízo os dados

apontados na certidão de Id 7862e2d, necessários à expedição do

alvará para a sua habilitação no Programa do Seguro-Desemprego.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000398-78.2023.5.05.0291
RECLAMANTE LUCAS GOMES DE AMORIM

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO SERGIO RODRIGUES ALVES
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GOMES DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0c5ef0

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Registrado o trânsito em julgado e o início da execução, com o

imediato cumprimento da sentença.

2. Proceda-se à citação executória do(a,s) Reclamado(a,s), para

efetuar(em) o pagamento no prazo de 48 h, nos termos do artigo

880 da CLT, depositando o crédito líquido do credor em conta

judicial na Caixa Econômica Federal, agência 0780, à disposição

deste Juízo, e comprovando os recolhimentos dos tributos devidos

(através de GRU, GPS e DARF) ou OPOR EMBARGOS no prazo

de 5 (cinco) dias após garantir integralmente a execução,

depositando, da mesma forma, o crédito líquido reconhecido, e

comprovando, através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos dos

tributos incidentes sobre a parte incontroversa, sob pena de

bloqueio “on line” de seus ativos financeiros através do sistema

SISBAJUD.

3. Decorrido o prazo sem pagamento ou indicação de bens à

penhora, em face da gradação legal prevista no art. 835 do CPC,

DILIGENCIE a Secretaria:

 PROCEDER à inclusão de minuta para bloqueio de valores

encontrados em contas bancárias do(a) Executado(a), por meio do

SISBAJUD. Localizados valores, convolo em penhora o(s)

bloqueio(s) efetivado(s). Deve a Secretaria dar:

Ciência às partes, e ao reclamado para apresentar embargos,

querendo. (bloqueado o valor total da execução)

Ciência às partes, e ao reclamado para complementar o valor e

apresentar embargos, querendo. (bloqueio parcial)

 INCLUIR o nome do(a) Executado(a) no cadastro do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando a

Resolução Administrativa TST n.º 1470 de 24/8/2011 bem como no

SERASAJUD, observando a diretriz do art. 883-A da CLT.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000487-04.2023.5.05.0291
REQUERENTES JORGE VINICIUS MARTINS

MOITINHO

ADVOGADO BRENDA ALVES ARAUJO(OAB:
62741/BA)

REQUERENTES ELTON FRONER DOURADO LOPES -
ME

ADVOGADO JUNIOR GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
38864/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON FRONER DOURADO LOPES - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daa19ff

proferido nos autos.

Vistos,

Notifique-se a Requerente ELTON FRONER DOURADO LOPES -

ME para comprovar o recolhimento das custas, no prazo de 5 dias,

sob pena de penhora.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000050-60.2023.5.05.0291
RECLAMANTE LUIZ PAIVA RAMOS

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ROCHA
NOVAES(OAB: 73897/BA)

ADVOGADO IURE NUNES MACHADO(OAB:
51450/BA)

RECLAMADO EGTC INFRA S.A.

ADVOGADO OSMAR HENRIQUE FERREIRA E
SILVA DE AZEVEDO
UMBELINO(OAB: 33203/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGTC INFRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e10aaa

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que nos presentes autos já houve apresentação de

contestação, na forma do § 4º do art. 485 do CPC, subsidiário e

supletivo, notifique-se a Reclamada para manifestação acerca do

pedido de desistência da ação formulado pelo Autor, no prazo de 48

horas. O silêncio será interpretado como aquiescência.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000081-17.2022.5.05.0291
RECLAMANTE DEUZENI MELO DE SOUSA

ADVOGADO DENIS SANTOS DA COSTA(OAB:
31210/BA)

ADVOGADO BARBARA JAMILY LIMA CARVALHO
CARNEIRO(OAB: 23779/BA)

ADVOGADO LISANDRA CARDOSO DE AMORIM
MEDEIROS(OAB: 59695/BA)

ADVOGADO MANUELA DOURADO CAMPOS
FREIRE COSTA(OAB: 21055/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUZENI MELO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49aee81

proferido nos autos.

Fica V. Sa. notificada para informar a este Juízo os seus dados

bancários (Banco, Agência e conta de titularidade), necessários á

expedição do Ofício Precatório.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000072-55.2022.5.05.0291
RECLAMANTE IVANILTON DIAS BARBOSA

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO RASIP ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS TERRA
CAMARGO(OAB: 19367/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILTON DIAS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c9ab0a

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando o teor da certidão de #id:5f22b09, notifique-se o

patrono do Reclamante para informar o atual endereço do

constituinte, no prazo de 5 dias, destacando-se que já foi notificado

por meio do procurador acerca da audiência designada para

02/04/2024, às 09h40.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000453-97.2021.5.05.0291
RECLAMANTE MARIA NEURIDE JERONIMO DE

LIMA

ADVOGADO JAQUES DOUGLAS GARAFFA(OAB:
20050/BA)

RECLAMADO POLLYANA DE OLIVEIRA
GONCALVES

ADVOGADO PEDRO MURILO BARRETO CUNHA
SOUZA(OAB: 64638/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLYANA DE OLIVEIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0131ab0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000453-97.2021.5.05.0291
RECLAMANTE MARIA NEURIDE JERONIMO DE

LIMA

ADVOGADO JAQUES DOUGLAS GARAFFA(OAB:
20050/BA)

RECLAMADO POLLYANA DE OLIVEIRA
GONCALVES

ADVOGADO PEDRO MURILO BARRETO CUNHA
SOUZA(OAB: 64638/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NEURIDE JERONIMO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0131ab0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000289-98.2022.5.05.0291
RECLAMANTE GILDENE DIAS SOARES

ADVOGADO EDUARDO SODRE(OAB: 66447/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO
ESPECIALIZADA EM SERVICO -
CTES

ADVOGADO JESSICA FALCAO CHAVES(OAB:
45963/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO ESPECIALIZADA EM
SERVICO - CTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66159a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Comprovado integralmente o cumprimento do acordo e o

recolhimento das custas, nesta oportunidade, foram efetuados os

registros pertinentes.

Arquivem-se os autos.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000289-98.2022.5.05.0291
RECLAMANTE GILDENE DIAS SOARES

ADVOGADO EDUARDO SODRE(OAB: 66447/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO
ESPECIALIZADA EM SERVICO -
CTES

ADVOGADO JESSICA FALCAO CHAVES(OAB:
45963/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDENE DIAS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66159a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Comprovado integralmente o cumprimento do acordo e o

recolhimento das custas, nesta oportunidade, foram efetuados os

registros pertinentes.

Arquivem-se os autos.
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    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001551-93.2016.5.05.0291
RECLAMANTE KATELLEN SILVA FRAGA

ADVOGADO AGNALDO SODRE DE SOUSA
JUNIOR(OAB: 38262/BA)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAINA DE ORLANDO DORIA(OAB:
253637/RJ)

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO EDMUNDO FAHEL FILHO(OAB:
17098/BA)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES ALVES(OAB:
132866/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUSTRAL SEGURADORA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 055cab7

proferido nos autos.

Vistos,

Inicialmente, altere-se a classificação da petição de #id:3d18f92

para "Embargos de Declaração".

Ato contínuo, intime-se o embargado acerca dos embargos opostos

a fim de que se manifeste, querendo, no prazo de lei.

Após a manifestação do embargado ou vencido o prazo para fazê-

lo, voltem conclusos os autos.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001646-26.2016.5.05.0291
RECLAMANTE MARCOS FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

ADVOGADO ELIO BARROS DE ARAUJO
FILHO(OAB: 24908/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A EBAL

ADVOGADO GIOVANNA BASTOS SAMPAIO
CORREIA(OAB: 42468/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e0a1bb

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando a ausência de manifestação da parte autora,

devidamente advertida de que o processo não poderá ser habilitado

na fila de pagamento e ficará com a execução suspensa, determino

a remessa dos autos ao arquivo provisório, iniciando-se a contagem

do prazo prescricional do art. 11-A da CLT.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000537-69.2019.5.05.0291
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS PIRES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ELIEL BASTOS PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 47346/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS PIRES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02b358b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos termos do Ofício SCEFP nº 04/2023, encaminhado a

este Juízo, aguardem-se sobrestados os presentes autos até o

pagamento do Precatório.

Dê-se ciência desta decisão ao(à) Exequente.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000238-29.2018.5.05.0291
RECLAMANTE ROSIMEIRE ANJOS MOREIRA
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ADVOGADO EDIVALDO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 7152/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMEIRE ANJOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c93eeae

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos termos do Ofício SCEFP nº 04/2023, encaminhado a

este Juízo, aguardem-se sobrestados os presentes autos até o

pagamento do Precatório.

Dê-se ciência desta decisão ao(à) Exequente.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000288-55.2018.5.05.0291
RECLAMANTE ADENILSON VIEIRA FRANCA

ADVOGADO EDIVALDO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 7152/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON VIEIRA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc42f3d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos termos do Ofício SCEFP nº 04/2023, encaminhado a

este Juízo, aguardem-se sobrestados os presentes autos até o

pagamento do Precatório.

Dê-se ciência desta decisão ao(à) Exequente.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000632-36.2018.5.05.0291
RECLAMANTE LUIZ CARLOS FERREIRA BARRETO

ADVOGADO LEO VICTOR DOURADO TORRES
BARRETO(OAB: 35491/BA)

ADVOGADO MURILO BARRETO MATOS(OAB:
31502/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e69d72c

proferida nos autos.

Vistos,

Trata-se de agravo de petição interposto pela executada sem

apresentação de planilha de cálculos.

Pois bem.

Além da matéria, a delimitação do valor a ela correspondente é

pressuposto específico de admissibilidade do Agravo de Petição

(CLT, art. 897, § 1º), cuja inobservância acarreta o não

conhecimento do apelo.  

Segue abaixo o entendimento do TRT5 sobre o tema:

"Ementa: AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.

AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DOS VALORES. Não se conhece

do agravo de petição interposto sem a regular delimitação dos

valores, nos termos do §1º, do artigo 897 da CLT. À

UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO

INTERPOSTO. Processo 0000043-43.2021.5.05.0031, Origem

PJE, Relator(a) Desembargador(a) RENATO MÁRIO BORGES

SIMÕES, Segunda Turma, DJ 14/03/2024

Ementa:  AGRAVO DE PETIÇÃO - A ausência de delimitação das

parcelas e valores impugnados caracteriza descumprimento do

pressuposto de admissibilidade contido no parágrafo 1º do art. 897,

da CLT, o que impede o conhecimento do agravo de petição,

quanto às matérias relativas à forma de elaboração das contas.

Agravo de petição não conhecido. Processo 0000144-

45.2019.5.05.0421, Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) LUIZ

TADEU LEITE VIEIRA, Terceira Turma, DJ 12/03/2024"

Desse modo, não há como dar seguimento ao Agravo de Petição de

#id:66357a4, interposto pela Reclamada, razão pela qual denego

seguimento ao Agravo.

Não havendo insurgência, atualizem-se os cálculos e libere-se em
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favor do exequente o seu crédito líquido.

Após, façam os autos conclusos para encerramento da execução.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000632-36.2018.5.05.0291
RECLAMANTE LUIZ CARLOS FERREIRA BARRETO

ADVOGADO LEO VICTOR DOURADO TORRES
BARRETO(OAB: 35491/BA)

ADVOGADO MURILO BARRETO MATOS(OAB:
31502/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FERREIRA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e69d72c

proferida nos autos.

Vistos,

Trata-se de agravo de petição interposto pela executada sem

apresentação de planilha de cálculos.

Pois bem.

Além da matéria, a delimitação do valor a ela correspondente é

pressuposto específico de admissibilidade do Agravo de Petição

(CLT, art. 897, § 1º), cuja inobservância acarreta o não

conhecimento do apelo.  

Segue abaixo o entendimento do TRT5 sobre o tema:

"Ementa: AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.

AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DOS VALORES. Não se conhece

do agravo de petição interposto sem a regular delimitação dos

valores, nos termos do §1º, do artigo 897 da CLT. À

UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO

INTERPOSTO. Processo 0000043-43.2021.5.05.0031, Origem

PJE, Relator(a) Desembargador(a) RENATO MÁRIO BORGES

SIMÕES, Segunda Turma, DJ 14/03/2024

Ementa:  AGRAVO DE PETIÇÃO - A ausência de delimitação das

parcelas e valores impugnados caracteriza descumprimento do

pressuposto de admissibilidade contido no parágrafo 1º do art. 897,

da CLT, o que impede o conhecimento do agravo de petição,

quanto às matérias relativas à forma de elaboração das contas.

Agravo de petição não conhecido. Processo 0000144-

45.2019.5.05.0421, Origem PJE, Relator(a) Desembargador(a) LUIZ

TADEU LEITE VIEIRA, Terceira Turma, DJ 12/03/2024"

Desse modo, não há como dar seguimento ao Agravo de Petição de

#id:66357a4, interposto pela Reclamada, razão pela qual denego

seguimento ao Agravo.

Não havendo insurgência, atualizem-se os cálculos e libere-se em

favor do exequente o seu crédito líquido.

Após, façam os autos conclusos para encerramento da execução.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000718-07.2018.5.05.0291
EXEQUENTE VANDERLANIA SA TELES DA SILVA

ADVOGADO MARCUS CARVALHO DOS
ANJOS(OAB: 39806/BA)

EXECUTADO JOSE ELIAS SOUZA BARRETO

ADVOGADO PAULA BEATRIZ FREIRE
SOUTO(OAB: 45210/BA)

EXECUTADO CONTRATE GESTAO EMPRESARIAL
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELIAS SOUZA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d867111

proferido nos autos.

Vistos,

Com a petição de #id:a7b6b2d pretende o Demandado JOSE ELIAS

SOUZA BARRETO o desbloqueio do valor aprovisionado via

sistema SISBAJUD.

Informa o requerente que o crédito alusivo ao bloqueio identificado

sob #id:79520d7 trata-se de crédito salarial (aposentadoria), que no

seu sentir, trata-se de crédito impenhorável.

Nesta senda, analisando-se os documentos carreados autos,

constata-se que, de fato, o bloqueio em questão adveio do crédito

salarial depositado em favor do requerente.

Por outro lado, diferentemente do alegado, o crédito salarial na

esfera trabalhista, exatamente por se tratar de colisão de interesses

idênticos, que é a verbal de natureza alimentar não é absolutamente

impenhorável. Nesse sentido, transcreve-se os termos da Súmula

47 deste Regional:

"Súmula TRT5 nº 47 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
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JURISPRUDÊNCIA. PENHORA DE SALÁRIOS E OUTROS

PROVENTOS. INTERPRETAÇÃO DO ART. 833-IV E § 2º C/C ART.

529, § 3º, DO CPC/2015. POSSIBILIDADE. PENHORA LIMITADA A

20% DOS GANHOS LÍQUIDOS MENSAIS DO DEVEDOR. Com

fundamento no art. 833, IV e § 2º, art. 529, § 3º, ambos do

CPC/2015, é possível a penhora de "vencimentos", "subsídios",

"soldos", "salários", "remunerações", "proventos de aposentadoria",

"pensões", "pecúlios", "montepios", "bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal", para pagamento de débitos

trabalhistas de natureza alimentar, desde que não ultrapasse 20%

dos ganhos líquidos mensais do executado."

Dado ao exposto, determino a liberação em favor do Demandado

JOSE ELIAS SOUZA BARRETO de 80% do valor bloqueado (R$

2.129,14), mantendo-se o bloqueio dos 20% restante, deste crédito.

Demais, disto, considerando-se que a execução em tela pende de

sua finalização, determino o cancelamento da ordem de

bloqueio em desfavor deste Demandado, por meio do sistema

SISBAJUD, para determinar a expedição de ofício endereçado ao

INSS - agência desta cidade, para bloqueio de 20% mensais, do

crédito salarial do citado Demandado, até o montante de

R$4.000,00, ou até nova deliberação deste juízo. Ressalte-se que,

acaso os proventos já sejam objeto de retenção que alcance tal

percentual por força de outras determinações judiciais, deverá

postergar a efetivação da retenção para momento ulterior em que

decaiam os demais bloqueios; devendo também informar a este

Juízo acerca dos processos de onde emanaram as demais

determinações judiciais.

Saliente-se ao destinatário, que os valores bloqueados deverão ser

transferidos, mês a mês, para crédito à disposição deste juízo para

conta judicial aberta em nome das partes perante a agência 0780

da Caixa Econômica Federal.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000718-07.2018.5.05.0291
EXEQUENTE VANDERLANIA SA TELES DA SILVA

ADVOGADO MARCUS CARVALHO DOS
ANJOS(OAB: 39806/BA)

EXECUTADO JOSE ELIAS SOUZA BARRETO

ADVOGADO PAULA BEATRIZ FREIRE
SOUTO(OAB: 45210/BA)

EXECUTADO CONTRATE GESTAO EMPRESARIAL
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLANIA SA TELES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d867111

proferido nos autos.

Vistos,

Com a petição de #id:a7b6b2d pretende o Demandado JOSE ELIAS

SOUZA BARRETO o desbloqueio do valor aprovisionado via

sistema SISBAJUD.

Informa o requerente que o crédito alusivo ao bloqueio identificado

sob #id:79520d7 trata-se de crédito salarial (aposentadoria), que no

seu sentir, trata-se de crédito impenhorável.

Nesta senda, analisando-se os documentos carreados autos,

constata-se que, de fato, o bloqueio em questão adveio do crédito

salarial depositado em favor do requerente.

Por outro lado, diferentemente do alegado, o crédito salarial na

esfera trabalhista, exatamente por se tratar de colisão de interesses

idênticos, que é a verbal de natureza alimentar não é absolutamente

impenhorável. Nesse sentido, transcreve-se os termos da Súmula

47 deste Regional:

"Súmula TRT5 nº 47 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE

JURISPRUDÊNCIA. PENHORA DE SALÁRIOS E OUTROS

PROVENTOS. INTERPRETAÇÃO DO ART. 833-IV E § 2º C/C ART.

529, § 3º, DO CPC/2015. POSSIBILIDADE. PENHORA LIMITADA A

20% DOS GANHOS LÍQUIDOS MENSAIS DO DEVEDOR. Com

fundamento no art. 833, IV e § 2º, art. 529, § 3º, ambos do

CPC/2015, é possível a penhora de "vencimentos", "subsídios",

"soldos", "salários", "remunerações", "proventos de aposentadoria",

"pensões", "pecúlios", "montepios", "bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal", para pagamento de débitos

trabalhistas de natureza alimentar, desde que não ultrapasse 20%

dos ganhos líquidos mensais do executado."

Dado ao exposto, determino a liberação em favor do Demandado

JOSE ELIAS SOUZA BARRETO de 80% do valor bloqueado (R$

2.129,14), mantendo-se o bloqueio dos 20% restante, deste crédito.

Demais, disto, considerando-se que a execução em tela pende de

sua finalização, determino o cancelamento da ordem de

bloqueio em desfavor deste Demandado, por meio do sistema

SISBAJUD, para determinar a expedição de ofício endereçado ao

INSS - agência desta cidade, para bloqueio de 20% mensais, do

crédito salarial do citado Demandado, até o montante de
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R$4.000,00, ou até nova deliberação deste juízo. Ressalte-se que,

acaso os proventos já sejam objeto de retenção que alcance tal

percentual por força de outras determinações judiciais, deverá

postergar a efetivação da retenção para momento ulterior em que

decaiam os demais bloqueios; devendo também informar a este

Juízo acerca dos processos de onde emanaram as demais

determinações judiciais.

Saliente-se ao destinatário, que os valores bloqueados deverão ser

transferidos, mês a mês, para crédito à disposição deste juízo para

conta judicial aberta em nome das partes perante a agência 0780

da Caixa Econômica Federal.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000288-21.2019.5.05.0291
RECLAMANTE AURICELIA PAIVA DA SILVA

ADVOGADO DENIS SANTOS DA COSTA(OAB:
31210/BA)

ADVOGADO BARBARA JAMILY LIMA CARVALHO
CARNEIRO(OAB: 23779/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURICELIA PAIVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5dad37

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos termos do Ofício SCEFP nº 04/2023, encaminhado a

este Juízo, aguardem-se sobrestados os presentes autos até o

pagamento do Precatório.

Dê-se ciência desta decisão ao(à) Exequente.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000546-94.2020.5.05.0291
RECLAMANTE MARIA JOSE DA CONCEICAO

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA
DULCE

ADVOGADO RENATA DOREA XAVIER(OAB:
26824/BA)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA DULCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c24737

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Registrado o início da execução, com o imediato cumprimento da

sentença, destacando-se que os honorário periciais já foram

incluídos na conta homologada no #id:1114126.

2. Proceda-se a citação do(a,s) Reclamado(a,s), por meio de seus

patrono(a,s), para efetuar(em) o pagamento, prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do artigo 523 do CPC, excetuada a aplicação de

multa, depositando o crédito líquido do credor em conta judicial na

Caixa Econômica Federal, agência 0780, à disposição deste Juízo,

e comprovando os recolhimentos dos tributos devidos (através de

GRU, GPS e DARF) ou OPOR EMBARGOS no prazo de 5 (cinco)

dias após garantir integralmente a execução, depositando, da

mesma forma, o crédito líquido reconhecido, e comprovando,

através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos dos tributos

incidentes sobre a parte incontroversa, sob pena de bloqueio “on

line” de seus ativos financeiros através do sistema SISBAJUD.

3. Decorrido o prazo sem pagamento ou indicação de bens à

penhora, em face da gradação legal prevista no art. 835 do CPC,

DILIGENCIEa Secretaria:

PROCEDERà inclusão de minuta para bloqueio de valores

encontrados em contas bancárias do(a,s) Executado(a,s), por

meio do SISBAJUD. Localizados valores, convolo em penhora

o(s) bloqueio(s) efetivado(s). Deve a Secretaria dar:

•

Ciência às partes, e ao reclamado para apresentar embargos,

querendo. (bloqueado o valor total da execução)

Ciência às partes, e ao reclamado para complementar o valor e

apresentar embargos, querendo. (bloqueio parcial)

INCLUIRo nome do(a,s) Executado(a,s) no cadastro do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando a

Resolução Administrativa TST n.º 1470 de 24/8/2011, bem como

no SERASAJUD, observando a diretriz do art. 883-A da CLT

(aguardar transcurso do prazo de 45 dias a partir do final do

prazo de citação).

•

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000793-70.2023.5.05.0291
RECLAMANTE MARCOS MACIEL RIBEIRO

ADVOGADO TARCISIO DOURADO DE
OLIVEIRA(OAB: 65737/BA)

ADVOGADO GILSON JOSE SIMIONI(OAB:
100537/SP)

RECLAMADO 800-D ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 800-D ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 130e466

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que o processo foi ajuizado com a opção pelo "Juízo

100% Digital", determino a conversão da modalidade da audiência

para telepresencial (por videoconferencia) e designo a audiência

para o dia 21/05/2024 às 09h40min.

Aguardem-se os prazos concedidos.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

A sessão será realizada com uso da ferramenta “ZOOM”, devendo

ser utilizado, preferencialmente, o navegador Google Chrome. O

acesso em tablets e celulares pode ser feito com a instalação do

aplicativo "zoom", disponível para android na Play Store e para iOS

na AppStore ou pelo sítio eletrônico 'https://zoom.us/join', com o

código "sl1vtiee".

No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee.

Advirto as partes que elas respondem pela eficiência,

funcionalidade e fidedignidade dos meios de transmissão de

videoconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificarem ausência ou não oitiva, sua e de suas

testemunhas. Aplicação do art. 4º da Lei 9800/1999.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000793-70.2023.5.05.0291
RECLAMANTE MARCOS MACIEL RIBEIRO

ADVOGADO TARCISIO DOURADO DE
OLIVEIRA(OAB: 65737/BA)

ADVOGADO GILSON JOSE SIMIONI(OAB:
100537/SP)

RECLAMADO 800-D ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MACIEL RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 130e466

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que o processo foi ajuizado com a opção pelo "Juízo

100% Digital", determino a conversão da modalidade da audiência

para telepresencial (por videoconferencia) e designo a audiência

para o dia 21/05/2024 às 09h40min.

Aguardem-se os prazos concedidos.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

A sessão será realizada com uso da ferramenta “ZOOM”, devendo

ser utilizado, preferencialmente, o navegador Google Chrome. O

acesso em tablets e celulares pode ser feito com a instalação do

aplicativo "zoom", disponível para android na Play Store e para iOS

na AppStore ou pelo sítio eletrônico 'https://zoom.us/join', com o

código "sl1vtiee".

No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee.

Advirto as partes que elas respondem pela eficiência,

funcionalidade e fidedignidade dos meios de transmissão de

videoconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificarem ausência ou não oitiva, sua e de suas

testemunhas. Aplicação do art. 4º da Lei 9800/1999.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000785-93.2023.5.05.0291
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO BRENDA ALVES ARAUJO(OAB:
62741/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA
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ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0d2927

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que infrutífera a tentativa conciliatória, recebo as

defesas de #id:4e9e72b e #id:1afa272 e respectivo documentos.

Concedo prazo de 10 dias para a parte autora manifestar-se sobre

preliminares e documentos.

Após, aguarde-se a audiência designada.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000785-93.2023.5.05.0291
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO BRENDA ALVES ARAUJO(OAB:
62741/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0d2927

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que infrutífera a tentativa conciliatória, recebo as

defesas de #id:4e9e72b e #id:1afa272 e respectivo documentos.

Concedo prazo de 10 dias para a parte autora manifestar-se sobre

preliminares e documentos.

Após, aguarde-se a audiência designada.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000785-93.2023.5.05.0291
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO BRENDA ALVES ARAUJO(OAB:
62741/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0d2927

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que infrutífera a tentativa conciliatória, recebo as

defesas de #id:4e9e72b e #id:1afa272 e respectivo documentos.

Concedo prazo de 10 dias para a parte autora manifestar-se sobre

preliminares e documentos.

Após, aguarde-se a audiência designada.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0010844-24.2015.5.05.0291
AUTOR SINDICATO DOS BANCARIOS DE

IRECE E REGIAO

ADVOGADO LAIS ROCHA RIBEIRO(OAB:
34607/BA)

ADVOGADO DELIO CUNHA ROCHA(OAB:
20219/BA)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO CELIA DE FATIMA ALVES DE
NOVAES

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DE IRECE E REGIAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6af53d

proferido nos autos.

Vistos,

Notifique-se o Autor para manifestação acerca da petição de

#id:4434ed7, no prazo de 5 dias.

Após, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao

Calculista.

Por fim, façam os autos conclusos.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0023700-21.1995.5.05.0291
RECLAMANTE ERENILZA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO DIOGO MAGALHAES FRANCA
CARVALHO(OAB: 37286/BA)

RECLAMADO SERGIO DIAS BASTOS

RECLAMADO PAULO RENATO BASTOS

RECLAMADO EVALDO CARLOS MASCARENHAS
DA CUNHA

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE LEAL DE
OLIVEIRA(OAB: 38425/BA)

ADVOGADO VALDINEI LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
372/BA)

RECLAMADO MOBILIARIA CARAIBAS LTDA - ME

ADVOGADO VALDINEI LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
372/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE CENTRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERENILZA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56e2f7d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o(a) Exequente para ter vista do ofício de Id 71c9bde e

da certidão de Id. 9ae88ae, devendo promover os meios

necessários ao prosseguimento da execução, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de arquivamento provisório destes autos com

o início da contagem do prazo para os fins do art. 11-A da CLT.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório pelo prazo de 2 anos.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000794-55.2023.5.05.0291
RECLAMANTE WILLIAN FERREIRA ARAGAO

ALENCAR

ADVOGADO TARCISIO DOURADO DE
OLIVEIRA(OAB: 65737/BA)

ADVOGADO GILSON JOSE SIMIONI(OAB:
100537/SP)

RECLAMADO 800-D ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN FERREIRA ARAGAO ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cd33c0

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que infrutífera a tentativa conciliatória, recebo as

defesas de #id:4e9e72b e #id:1afa272 e respectivos documentos.

Concedo prazo de 10 dias para a parte autora manifestar-se sobre

preliminares e documentos.

Após, aguarde-se a audiência designada.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000794-55.2023.5.05.0291
RECLAMANTE WILLIAN FERREIRA ARAGAO

ALENCAR

ADVOGADO TARCISIO DOURADO DE
OLIVEIRA(OAB: 65737/BA)

ADVOGADO GILSON JOSE SIMIONI(OAB:
100537/SP)

RECLAMADO 800-D ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LUCAS SOUSA DA FRANCA
SILVA(OAB: 20722/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 800-D ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cd33c0

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando que infrutífera a tentativa conciliatória, recebo as

defesas de #id:4e9e72b e #id:1afa272 e respectivos documentos.

Concedo prazo de 10 dias para a parte autora manifestar-se sobre

preliminares e documentos.

Após, aguarde-se a audiência designada.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000717-22.2018.5.05.0291
EXEQUENTE SUELI MARTINS ARAUJO

ADVOGADO MARCUS CARVALHO DOS
ANJOS(OAB: 39806/BA)

EXECUTADO CONTRATE GESTAO EMPRESARIAL
EIRELI - EPP

EXECUTADO JOSE ELIAS SOUZA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI MARTINS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a84edde

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o(a) Exequente para promover os meios necessários

ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de arquivamento provisório destes autos com o início da

contagem do prazo para os fins do art. 11-A da CLT.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório pelo prazo de 2 anos.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000374-84.2022.5.05.0291
RECLAMANTE FERNANDA DE ARAUJO VIEIRA

ADVOGADO EDIVALDO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 7152/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DE ARAUJO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe1ecb9

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Intime-se o(a) Exequente para tomar ciência das informações

contidas nas certidões de Ids. 124f7f3 e 3eaf2a8.

2. Aguarde-se o decurso do prazo a que se refere a Requisição de

Pequeno Valor de Id. 2d87cad.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000291-73.2019.5.05.0291
RECLAMANTE UELITON FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO PABLICIO PEDRO MORAIS DE
MEDEIROS(OAB: 46858/BA)

RECLAMADO SEVMAX VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO CARLA VALOISE OLIVEIRA DE
AVILA(OAB: 30470/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELITON FERREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97c7454

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o(a) Exequente para promover os meios necessários

ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de arquivamento provisório destes autos com o início da

contagem do prazo para os fins do art. 11-A da CLT.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório pelo prazo de 2 anos.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000004-37.2024.5.05.0291
RECLAMANTE FLAZIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LUCAS RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 57675/BA)

RECLAMADO MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

PERITO LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9a55ab

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes para ciência de que a perícia será realizada

em 23/05/2024, às 14h30, no Presídio de Irecê, bem como para

informar os documentos e dados solicitados pelo perito.

Aguarde-se a realização da perícia.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000004-37.2024.5.05.0291
RECLAMANTE FLAZIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LUCAS RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 57675/BA)

RECLAMADO MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

PERITO LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAZIO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9a55ab

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes para ciência de que a perícia será realizada

em 23/05/2024, às 14h30, no Presídio de Irecê, bem como para

informar os documentos e dados solicitados pelo perito.

Aguarde-se a realização da perícia.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000430-83.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ALOIZO MARIO PEREIRA

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

PERITO LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b79e27f

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes para ciência de que a perícia será realizada

em 25/04/2024, às 14h30, no Povoado de COpichaba, Xique-

Xique/BA, bem como para informar os documentos e dados

solicitados pelo perito.

Aguarde-se a realização da perícia.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000430-83.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ALOIZO MARIO PEREIRA

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

PERITO LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOIZO MARIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b79e27f

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes para ciência de que a perícia será realizada

em 25/04/2024, às 14h30, no Povoado de COpichaba, Xique-

Xique/BA, bem como para informar os documentos e dados

solicitados pelo perito.

Aguarde-se a realização da perícia.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000825-75.2023.5.05.0291
RECLAMANTE FRANCISCO TIMOTEO SOARES

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRECE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO TIMOTEO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c776e4

proferido nos autos.

Vistos,

Notifique-se a parte autora para manifestação acerca de

preliminares e documentos eventualmente anexados, inclusive se

pretende produzir prova oral em audiência. Prazo de 10 dias.

Não havendo requerimento de produção de prova em audiência,

notifiquem-se as partes para, querendo, apresentarem razões finais

em memoriais, no prazo de 5 dias.

Por fim, vencido o prazo, com ou sem apresentação de razões

finais, façam os autos conclusos para julgamento.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000826-60.2023.5.05.0291
RECLAMANTE MARIA NUNES ALECRIM

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRECE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NUNES ALECRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7703273

proferido nos autos.

Vistos,

Notifique-se a parte autora para manifestação acerca de

preliminares e documentos eventualmente anexados, inclusive se

pretende produzir prova oral em audiência. Prazo de 10 dias.

Não havendo requerimento de produção de prova em audiência,

notifiquem-se as partes para, querendo, apresentarem razões finais

em memoriais, no prazo de 5 dias.

Por fim, vencido o prazo, com ou sem apresentação de razões

finais, façam os autos conclusos para julgamento.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000814-46.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ELIANDRA BORGES DA SILVA

ADVOGADO ELIA MARION SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 73086/BA)

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO SULCLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO LIEGE CHAVES LINHARES(OAB:
112708/RS)

ADVOGADO LUZIANE ILHA DA LUZ(OAB:
83986/RS)

PERITO LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANDRA BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c0426d

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes para ciência de que a perícia será realizada

em 16/05/2024, às 14h00, no Colégio IFBA, CAMPI IRECÊ,

Rodovia BA 052, s/n, Irecê/BA, bem como para informar os
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documentos e dados solicitados pelo perito.

Aguarde-se a realização da perícia.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000814-46.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ELIANDRA BORGES DA SILVA

ADVOGADO ELIA MARION SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 73086/BA)

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO SULCLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO LIEGE CHAVES LINHARES(OAB:
112708/RS)

ADVOGADO LUZIANE ILHA DA LUZ(OAB:
83986/RS)

PERITO LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULCLEAN SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c0426d

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes para ciência de que a perícia será realizada

em 16/05/2024, às 14h00, no Colégio IFBA, CAMPI IRECÊ,

Rodovia BA 052, s/n, Irecê/BA, bem como para informar os

documentos e dados solicitados pelo perito.

Aguarde-se a realização da perícia.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000059-85.2024.5.05.0291
RECLAMANTE MARIA JOZILEIDE SILVA RIBEIRO

ADVOGADO BRENDA ALVES ARAUJO(OAB:
62741/BA)

RECLAMADO VICENTE COSMO ANDRIOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOZILEIDE SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9699398

proferido nos autos.

Vistos,

Notifique-se a Reclamante para ciência da informação contida na

certidão de #id:267c850, informando o falecimento do Reclamado,

bem como para requerer o que entender de direito, no prazo de 15

dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Nesta oportunidade, o feito foi retirado da pauta de 04/04/2024.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000216-92.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ANCELMO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANCELMO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e58c9d1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

INTIME-SE o(a) Reclamante - para que compareça à audiência

designada, para depor, sob pena de confissão ficta, devendo

apresentar suas testemunhas, independentemente de notificação,

sob pena de preclusão da prova -, por intermédio de seus

respectivos patronos, a quem competirá, observando o

princípio da cooperação previsto no art. 6º do CPC, informar a

data da audiência ao seu cliente; e, sendo impossível, deverá

comunicar ao Juízo para que se proceda à notificação da parte pelo

meio compatível, observando a disciplina do parágrafo único do art.

274 do CPC.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000815-31.2023.5.05.0291
RECLAMANTE HENRIQUE TELES SANTOS

ADVOGADO ELIA MARION SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 73086/BA)

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO SULCLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO LIEGE CHAVES LINHARES(OAB:
112708/RS)

ADVOGADO LUZIANE ILHA DA LUZ(OAB:
83986/RS)

PERITO LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULCLEAN SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 259d4b3

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes para ciência de que a perícia será realizada

em 16/05/2024, às 14h00, no Colégio IFBA, CAMPI IRECÊ,

Rodovia BA 052, s/n, Irecê/BA, bem como para informar os

documentos e dados solicitados pelo perito.

Aguarde-se a realização da perícia.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000815-31.2023.5.05.0291
RECLAMANTE HENRIQUE TELES SANTOS

ADVOGADO ELIA MARION SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 73086/BA)

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO SULCLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO LIEGE CHAVES LINHARES(OAB:
112708/RS)

ADVOGADO LUZIANE ILHA DA LUZ(OAB:
83986/RS)

PERITO LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE TELES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 259d4b3

proferido nos autos.

Vistos,

Notifiquem-se as partes para ciência de que a perícia será realizada

em 16/05/2024, às 14h00, no Colégio IFBA, CAMPI IRECÊ,

Rodovia BA 052, s/n, Irecê/BA, bem como para informar os

documentos e dados solicitados pelo perito.

Aguarde-se a realização da perícia.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000213-16.2018.5.05.0291
RECLAMANTE CIRLEI MARTINS PORTO

ADVOGADO RAMON SOUZA MOURA GAMA(OAB:
28025/BA)

RECLAMADO JOAQUIM DE SOUZA RAMOS

RECLAMADO ELISIA VIRGINIA DA CONCEICAO
RAMOS

ADVOGADO DOMICIO GRAMACHO NETO(OAB:
36234/DF)

RECLAMADO FACULDADE SENHOR DO BONFIM-
FASB SS LTDA - ME

ADVOGADO DOMICIO GRAMACHO NETO(OAB:
36234/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRLEI MARTINS PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a4a519

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Dessa forma, conheço dos embargos de declaração apresentados

pelas Reclamadas, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO,

com base na fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

NOTIFIQUEM-SE. Prazo de lei.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000213-16.2018.5.05.0291
RECLAMANTE CIRLEI MARTINS PORTO

ADVOGADO RAMON SOUZA MOURA GAMA(OAB:
28025/BA)

RECLAMADO JOAQUIM DE SOUZA RAMOS
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RECLAMADO ELISIA VIRGINIA DA CONCEICAO
RAMOS

ADVOGADO DOMICIO GRAMACHO NETO(OAB:
36234/DF)

RECLAMADO FACULDADE SENHOR DO BONFIM-
FASB SS LTDA - ME

ADVOGADO DOMICIO GRAMACHO NETO(OAB:
36234/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISIA VIRGINIA DA CONCEICAO RAMOS

  - FACULDADE SENHOR DO BONFIM-FASB SS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a4a519

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Dessa forma, conheço dos embargos de declaração apresentados

pelas Reclamadas, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO,

com base na fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

NOTIFIQUEM-SE. Prazo de lei.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000105-11.2023.5.05.0291
RECLAMANTE IANA MUNIQUE LIMA GONCALVES

DOS SANTOS

ADVOGADO IGOR DE SOUSA ANJOS(OAB:
59931/BA)

RECLAMADO EDERVAL GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO TAILANE SANTOS DE NOVAES(OAB:
64839/BA)

ADVOGADO KEIVYLA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 63404/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERVAL GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 230d68d

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Devidamente intimada para apresentar impugnação aos cálculos,

nos termos do §2º do art. 879 da CLT, com advertência expressa de

preclusão, conforme intimação de Id a73c28d, a Reclamada limitou-

se à apresentação de planilha de cálculos, olvidando-se a indicação

dos itens e valores objeto da discordância das contas apresentadas

pela Autora, razão pela qual operou-se a preclusão do prazo para

discussão dos cálculos.

2. Homologo os cálculos de Id 84caee3.

3. Registre-se o início da execução, com o imediato cumprimento da

sentença.

4. Proceda-se a citação do(a,s) Reclamado(a,s), por meio de seus

patrono(a,s), para efetuar(em) o pagamento, prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do artigo 523 do CPC, excetuada a aplicação de

multa, depositando o crédito líquido do credor em conta judicial na

Caixa Econômica Federal, agência 0780, à disposição deste Juízo,

e comprovando os recolhimentos dos tributos devidos (através de

GRU, GPS e DARF) ou OPOR EMBARGOS no prazo de 5 (cinco)

dias após garantir integralmente a execução, depositando, da

mesma forma, o crédito líquido reconhecido, e comprovando,

através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos dos tributos

incidentes sobre a parte incontroversa, sob pena de bloqueio “on

line” de seus ativos financeiros através do sistema SISBAJUD.

5. Decorrido o prazo sem pagamento ou indicação de bens à

penhora, em face da gradação legal prevista no art. 835 do CPC,

DILIGENCIEa Secretaria:

PROCEDERà inclusão de minuta para bloqueio de valores

encontrados em contas bancárias do(a,s) Executado(a,s), por

meio do SISBAJUD. Localizados valores, convolo em penhora

o(s) bloqueio(s) efetivado(s). Deve a Secretaria dar:

•

Ciência às partes, e ao reclamado para apresentar embargos,

querendo. (bloqueado o valor total da execução)

Ciência às partes, e ao reclamado para complementar o valor e

apresentar embargos, querendo. (bloqueio parcial)

INCLUIRo nome do(a,s) Executado(a,s) no cadastro do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando a

Resolução Administrativa TST n.º 1470 de 24/8/2011, bem como

no SERASAJUD, observando a diretriz do art. 883-A da CLT

(aguardar transcurso do prazo de 45 dias a partir do final do

prazo de citação).

•

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000105-11.2023.5.05.0291
RECLAMANTE IANA MUNIQUE LIMA GONCALVES

DOS SANTOS

ADVOGADO IGOR DE SOUSA ANJOS(OAB:
59931/BA)

RECLAMADO EDERVAL GOMES DOS SANTOS
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ADVOGADO TAILANE SANTOS DE NOVAES(OAB:
64839/BA)

ADVOGADO KEIVYLA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 63404/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANA MUNIQUE LIMA GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 230d68d

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Devidamente intimada para apresentar impugnação aos cálculos,

nos termos do §2º do art. 879 da CLT, com advertência expressa de

preclusão, conforme intimação de Id a73c28d, a Reclamada limitou-

se à apresentação de planilha de cálculos, olvidando-se a indicação

dos itens e valores objeto da discordância das contas apresentadas

pela Autora, razão pela qual operou-se a preclusão do prazo para

discussão dos cálculos.

2. Homologo os cálculos de Id 84caee3.

3. Registre-se o início da execução, com o imediato cumprimento da

sentença.

4. Proceda-se a citação do(a,s) Reclamado(a,s), por meio de seus

patrono(a,s), para efetuar(em) o pagamento, prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do artigo 523 do CPC, excetuada a aplicação de

multa, depositando o crédito líquido do credor em conta judicial na

Caixa Econômica Federal, agência 0780, à disposição deste Juízo,

e comprovando os recolhimentos dos tributos devidos (através de

GRU, GPS e DARF) ou OPOR EMBARGOS no prazo de 5 (cinco)

dias após garantir integralmente a execução, depositando, da

mesma forma, o crédito líquido reconhecido, e comprovando,

através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos dos tributos

incidentes sobre a parte incontroversa, sob pena de bloqueio “on

line” de seus ativos financeiros através do sistema SISBAJUD.

5. Decorrido o prazo sem pagamento ou indicação de bens à

penhora, em face da gradação legal prevista no art. 835 do CPC,

DILIGENCIEa Secretaria:

PROCEDERà inclusão de minuta para bloqueio de valores

encontrados em contas bancárias do(a,s) Executado(a,s), por

meio do SISBAJUD. Localizados valores, convolo em penhora

o(s) bloqueio(s) efetivado(s). Deve a Secretaria dar:

•

Ciência às partes, e ao reclamado para apresentar embargos,

querendo. (bloqueado o valor total da execução)

Ciência às partes, e ao reclamado para complementar o valor e

apresentar embargos, querendo. (bloqueio parcial)

INCLUIRo nome do(a,s) Executado(a,s) no cadastro do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando a

Resolução Administrativa TST n.º 1470 de 24/8/2011, bem como

no SERASAJUD, observando a diretriz do art. 883-A da CLT

(aguardar transcurso do prazo de 45 dias a partir do final do

prazo de citação).

•

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000203-98.2020.5.05.0291
RECLAMANTE JOSE RODRIGUES DE MELO FILHO

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIANE FERREIRA DIAS

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODRIGUES DE MELO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID faf817d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID 1675495 em

razão do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000058-42.2020.5.05.0291
RECLAMANTE SELMA MAGALHAES DE SOUZA

OLIVEIRA

ADVOGADO ELIEL BASTOS PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 47346/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRAQUARA
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA MAGALHAES DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d7fb8c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos termos do Ofício SCEFP nº 04/2023, encaminhado a

este Juízo, aguardem-se sobrestados os presentes autos até o

pagamento do Precatório.

Dê-se ciência desta decisão ao(à) Exequente.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001031-26.2022.5.05.0291
RECLAMANTE MARLOS ANCELMO SOARES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARIO SODRE(OAB: 63037/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA

ADVOGADO MILTON DE CERQUEIRA
PEDREIRA(OAB: 9741/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO
ESPECIALIZADA EM SERVICO -
CTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLOS ANCELMO SOARES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47fb4d1

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID 45a3626 em

razão do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000167-90.2019.5.05.0291
RECLAMANTE AUREA MATOS DOURADO DE

SOUZA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE BRITO
DOURADO(OAB: 38517/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LAPAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA MATOS DOURADO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4790f3d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos termos do Ofício SCEFP nº 04/2023, encaminhado a

este Juízo, aguardem-se sobrestados os presentes autos até o

pagamento do Precatório.

Dê-se ciência desta decisão ao(à) Exequente.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000677-11.2016.5.05.0291
RECLAMANTE MARCELA MACEDO BARRETO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PINTO TEIXEIRA(OAB:
32834/BA)

RECLAMANTE MARILEY MACEDO BARRETO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PINTO TEIXEIRA(OAB:
32834/BA)

RECLAMANTE ROBSON MACEDO BARRETO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PINTO TEIXEIRA(OAB:
32834/BA)

RECLAMANTE MARCELINO BARRETO NETO

ADVOGADO ROBSON MACEDO BARRETO(OAB:
40466/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ PINTO TEIXEIRA(OAB:
32834/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELA MACEDO BARRETO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PINTO TEIXEIRA(OAB:
32834/BA)

ADVOGADO ROBSON MACEDO BARRETO(OAB:
40466/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON MACEDO BARRETO
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ADVOGADO ANDRE LUIZ PINTO TEIXEIRA(OAB:
32834/BA)

ADVOGADO ROBSON MACEDO BARRETO(OAB:
40466/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILEY MACEDO BARRETO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PINTO TEIXEIRA(OAB:
32834/BA)

ADVOGADO ROBSON MACEDO BARRETO(OAB:
40466/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA MACEDO BARRETO

  - MARCELINO BARRETO NETO

  - MARILEY MACEDO BARRETO

  - ROBSON MACEDO BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52c33c1

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Intimem-se os Exequentes para que tomem ciência das

informações contidas nas certidões de Ids. 0d1a96f e 203486c.

2. Aguardem-se sobrestados os presentes autos até o pagamento

do Precatório.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000720-11.2017.5.05.0291
RECLAMANTE JOAO BRAGA SOARES

ADVOGADO RENAN MENDES NOVAES(OAB:
24580/BA)

ADVOGADO KENIO DE PAULO SANTOS(OAB:
52458/BA)

RECLAMADO LC EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BRAGA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c452822

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto sob ID 391cdae, vez que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade (preparo,

tempestividade e representação processual).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contraminuta, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000976-12.2021.5.05.0291
RECLAMANTE ALZAINA ROSA LIMA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AMERICA DOURADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZAINA ROSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47788d8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos termos da decisão de Id fb181f4, aguardem-se

sobrestados os presentes autos até o julgamento da Ação

Rescisória (Processo nº 0003492-97.2024.5.05.0000).

Intimem-se as partes.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000670-72.2023.5.05.0291
RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA DOURADO

ADVOGADO KASSIA ANGELO ASTOLPHO(OAB:
18592/ES)

ADVOGADO ROGERIA LEITE VALENTIM DE
SOUZA(OAB: 14626/ES)

RECLAMADO H&F CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA SILVA DOURADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5dbdaea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que o Reclamante não compareceu à audiência

designada e nem comprovou a impossibilidade de fazê-lo,

determino o arquivamento desta Reclamação (CLT, art. 844).

Destaque-se que o patrono do Autor também foi intimado para

informar o endereço do seu constituinte, devidamente advertido da

penalidade legal, e não se manifestou no prazo concedido.

Com relação à justiça gratuita, para tornar-se beneficiário(a),

suficiente é a percepção de salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, na

esteira do disposto no art. 790, §3º, da CLT.

No caso, o Autor preenche o supramencionado requisito.

Defiro.

Custas pelo Autor, no importe de R$ 409,89, calculas sobre o valor

atribuído à causa (R$ 20.494,40), de logo dispensadas, na forma do

art. 790, §3º da CLT.

Intime-se somente a parte autora.

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000521-76.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ROMERITO RODRIGUES

FERNANDES DE SA

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO ORCA INSTALACOES ELETRICAS E
CIVIL LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA CUSTODIO
VENTURA DE CARVALHO(OAB:
37260/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCA INSTALACOES ELETRICAS E CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec60f17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000765-05.2023.5.05.0291
RECLAMANTE EVERTON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO ROGERIO REIS DE SOUZA

ADVOGADO MARCIA ISIS FERRAZ DE
SOUZA(OAB: 214736/SP)

RECLAMADO OLIVERIO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCIA ISIS FERRAZ DE
SOUZA(OAB: 214736/SP)

RECLAMADO MLV CONSTRUTORA EIRELI - ME

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MLV CONSTRUTORA EIRELI - ME

  - OLIVERIO CONSTRUCOES LTDA

  - ROGERIO REIS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7d2226

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000521-76.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ROMERITO RODRIGUES

FERNANDES DE SA

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO ORCA INSTALACOES ELETRICAS E
CIVIL LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA CUSTODIO
VENTURA DE CARVALHO(OAB:
37260/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMERITO RODRIGUES FERNANDES DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec60f17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000765-05.2023.5.05.0291
RECLAMANTE EVERTON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO ROGERIO REIS DE SOUZA

ADVOGADO MARCIA ISIS FERRAZ DE
SOUZA(OAB: 214736/SP)

RECLAMADO OLIVERIO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCIA ISIS FERRAZ DE
SOUZA(OAB: 214736/SP)

RECLAMADO MLV CONSTRUTORA EIRELI - ME

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7d2226

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000764-20.2023.5.05.0291
RECLAMANTE JARDEL IRINEU DA SILVA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO OLIVERIO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCIA ISIS FERRAZ DE
SOUZA(OAB: 214736/SP)

RECLAMADO MLV CONSTRUTORA EIRELI - ME

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

RECLAMADO ROGERIO REIS DE SOUZA

ADVOGADO MARCIA ISIS FERRAZ DE
SOUZA(OAB: 214736/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDEL IRINEU DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d1251e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000764-20.2023.5.05.0291
RECLAMANTE JARDEL IRINEU DA SILVA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO OLIVERIO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCIA ISIS FERRAZ DE
SOUZA(OAB: 214736/SP)

RECLAMADO MLV CONSTRUTORA EIRELI - ME

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

RECLAMADO ROGERIO REIS DE SOUZA

ADVOGADO MARCIA ISIS FERRAZ DE
SOUZA(OAB: 214736/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MLV CONSTRUTORA EIRELI - ME

  - OLIVERIO CONSTRUCOES LTDA

  - ROGERIO REIS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d1251e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000763-35.2023.5.05.0291
RECLAMANTE DANILO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO ROGERIO REIS DE SOUZA

ADVOGADO MARCIA ISIS FERRAZ DE
SOUZA(OAB: 214736/SP)

RECLAMADO MLV CONSTRUTORA EIRELI - ME

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

RECLAMADO OLIVERIO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCIA ISIS FERRAZ DE
SOUZA(OAB: 214736/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 140fc29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000763-35.2023.5.05.0291
RECLAMANTE DANILO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO ROGERIO REIS DE SOUZA

ADVOGADO MARCIA ISIS FERRAZ DE
SOUZA(OAB: 214736/SP)

RECLAMADO MLV CONSTRUTORA EIRELI - ME

ADVOGADO CLEIDER CARDOSO DE
MAGALHAES SILVEIRA(OAB:
46035/BA)

RECLAMADO OLIVERIO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCIA ISIS FERRAZ DE
SOUZA(OAB: 214736/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MLV CONSTRUTORA EIRELI - ME

  - OLIVERIO CONSTRUCOES LTDA

  - ROGERIO REIS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 140fc29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000648-14.2023.5.05.0291
RECLAMANTE FEDERACAO DOS EMP NO COM DE

BENS E SERVICOS DO EST DA
BAHIA

ADVOGADO LUCAS SILVA RESENDE(OAB:
37792/BA)

ADVOGADO MAURICIO XAVIER ROMANO
PINTO(OAB: 39302/BA)

ADVOGADO JOILSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
78102/BA)

RECLAMADO IASMINY FERREIRA SANTOS

ADVOGADO MARIO SODRE(OAB: 63037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS EMP NO COM DE BENS E SERVICOS DO
EST DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 787f9cc

proferido nos autos.

Vistos,

No prazo concedido na ata de audiência de #id:f7da423, a

Reclamada anexou o atestado médico de #id:c99f11a, com o fim de

justificar a sua ausência naquela assentada.

Devidamente notificada para se manifestar sobre o documento, a

Autora não o fez.

Sendo assim, a análise do documento de #id:c99f11a revela que

comprovada a impossibilidade de comparecimento do preposto da

Ré, razão pela qual DESIGNO audiência de Inicial/Conciliação por

videoconferência para o dia 23/05/2024, às 08:30, a ser realizada

na aludida data e hora, sob a modalidade telepresencial (juízo 100%

digital).

INTIMEM-SE as partes para comparecerem à audiência designada,

por meio dos respectivos patronos via DEJT, sendo a parte autora

advertida da pena de arquivamento, nos termos do art. 844 da CLT,

a Reclamada, sob pena de revelia, devendo apresentar, defesa até

a realização da audiência, momento em que o Juízo se pronunciará

acerca do recebimento da defesa.

A sessão que será realizada com uso da ferramenta “ZOOM”,

devendo ser utilizado, preferencialmente, o navegador Google

Chrome. O acesso em tablets e celulares pode ser feito com a

instalação do aplicativo "zoom", disponível para android na Play

Store e para iOS na AppStore ou pelo sítio eletrônico

'https://zoom.us/join', com o código "sl1vtiee".

No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtiee.

Advirto às partes que elas respondem pela eficiência,

funcionalidade e fidedignidade dos meios de transmissão de

videoconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificarem ausência. Aplicação do art. 4o da Lei 9800/1999.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000648-14.2023.5.05.0291
RECLAMANTE FEDERACAO DOS EMP NO COM DE

BENS E SERVICOS DO EST DA
BAHIA

ADVOGADO LUCAS SILVA RESENDE(OAB:
37792/BA)

ADVOGADO MAURICIO XAVIER ROMANO
PINTO(OAB: 39302/BA)
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ADVOGADO JOILSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
78102/BA)

RECLAMADO IASMINY FERREIRA SANTOS

ADVOGADO MARIO SODRE(OAB: 63037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IASMINY FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 787f9cc

proferido nos autos.

Vistos,

No prazo concedido na ata de audiência de #id:f7da423, a

Reclamada anexou o atestado médico de #id:c99f11a, com o fim de

justificar a sua ausência naquela assentada.

Devidamente notificada para se manifestar sobre o documento, a

Autora não o fez.

Sendo assim, a análise do documento de #id:c99f11a revela que

comprovada a impossibilidade de comparecimento do preposto da

Ré, razão pela qual DESIGNO audiência de Inicial/Conciliação por

videoconferência para o dia 23/05/2024, às 08:30, a ser realizada

na aludida data e hora, sob a modalidade telepresencial (juízo 100%

digital).

INTIMEM-SE as partes para comparecerem à audiência designada,

por meio dos respectivos patronos via DEJT, sendo a parte autora

advertida da pena de arquivamento, nos termos do art. 844 da CLT,

a Reclamada, sob pena de revelia, devendo apresentar, defesa até

a realização da audiência, momento em que o Juízo se pronunciará

acerca do recebimento da defesa.

A sessão que será realizada com uso da ferramenta “ZOOM”,

devendo ser utilizado, preferencialmente, o navegador Google

Chrome. O acesso em tablets e celulares pode ser feito com a

instalação do aplicativo "zoom", disponível para android na Play

Store e para iOS na AppStore ou pelo sítio eletrônico

'https://zoom.us/join', com o código "sl1vtiee".

No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtiee.

Advirto às partes que elas respondem pela eficiência,

funcionalidade e fidedignidade dos meios de transmissão de

videoconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificarem ausência. Aplicação do art. 4o da Lei 9800/1999.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000777-63.2016.5.05.0291
RECLAMANTE ALTINO MILHOMENS QUEIROZ

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTINO MILHOMENS QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3691eb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

execução apresentado pela FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

em face de ALTINO MILHOMENS QUEIROZ, nos termos da

fundamentação supra, elementos integrantes deste conclusivo

como se aqui estivessem literalmente transcritos e HOMOLOGO os

cálculos, fixando o valor da execução em R$ 141.429,10, atualizado

até 28/02/2024, conforme planilha de cálculos de Id 6af045f.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. Prazo de lei.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000808-73.2022.5.05.0291
RECLAMANTE CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO OMEGA ENERGIA S.A.

ADVOGADO RAQUEL MARIA AZEVEDO PEREIRA
FARIAS(OAB: 15414/PB)

RECLAMADO PRENER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAIO CESAR DE SOUSA E
SILVA(OAB: 11239/PB)

PERITO LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3d25c4

proferido nos autos.

Vistos,

Notifique-se o perito para responder à quesitação complementar

das Reclamadas, no prazo de 10 dias.

Ato contínuo, notifique-se o Autor para, querendo, manifestar-se

acerca do laudo do assistente técnico da 1ª Reclamada, no prazo

de 10 dias.

Por fim, INCLUA-SE o presente feito na pauta de audiência de

INSTRUÇÃO, intimando-se as partes para que compareçam, sob

pena de confissão e de que deverão trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000846-22.2021.5.05.0291
RECLAMANTE ACACIO DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO ABDENACULO GABRIEL DE SOUSA
FILHO(OAB: 9338/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECLAMADO SINO ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

PERITO BRUNO TEIXEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb8afaf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Posto isso, rejeito a preliminar arguida, assim como declaro a

extinção do processo sem resolução do mérito em relação ao

pedido de “Pagamento das multas constantes na Norma Coletiva” e,

no mérito, julgo improcedentes os pedidos formulados na presente

reclamatória movida por ACÁCIO DE SOUZA ROCHA em face de

SINO ELETRICIDADE LTDA e COMPANHIA DE ELETRICIDADE

DO ESTADO DA BAHIA - COELBA, tudo nos termos e limites da

fundamentação supra, elementos integrantes deste conclusivo

como se aqui estivessem literalmente transcritos.

Concedo ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários periciais definitivos já fixados.

Custas pelo Reclamante no importe de R$ 1.354,44 calculadas

sobre R$ 67.722,00, valor da causa, desde já dispensadas.

Prazo de lei.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000846-22.2021.5.05.0291
RECLAMANTE ACACIO DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO ABDENACULO GABRIEL DE SOUSA
FILHO(OAB: 9338/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECLAMADO SINO ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

PERITO BRUNO TEIXEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINO ELETRICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb8afaf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Posto isso, rejeito a preliminar arguida, assim como declaro a

extinção do processo sem resolução do mérito em relação ao

pedido de “Pagamento das multas constantes na Norma Coletiva” e,

no mérito, julgo improcedentes os pedidos formulados na presente

reclamatória movida por ACÁCIO DE SOUZA ROCHA em face de

SINO ELETRICIDADE LTDA e COMPANHIA DE ELETRICIDADE

DO ESTADO DA BAHIA - COELBA, tudo nos termos e limites da

fundamentação supra, elementos integrantes deste conclusivo

como se aqui estivessem literalmente transcritos.
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Concedo ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários periciais definitivos já fixados.

Custas pelo Reclamante no importe de R$ 1.354,44 calculadas

sobre R$ 67.722,00, valor da causa, desde já dispensadas.

Prazo de lei.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000846-22.2021.5.05.0291
RECLAMANTE ACACIO DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO ABDENACULO GABRIEL DE SOUSA
FILHO(OAB: 9338/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECLAMADO SINO ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

PERITO BRUNO TEIXEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACACIO DE SOUZA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb8afaf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Posto isso, rejeito a preliminar arguida, assim como declaro a

extinção do processo sem resolução do mérito em relação ao

pedido de “Pagamento das multas constantes na Norma Coletiva” e,

no mérito, julgo improcedentes os pedidos formulados na presente

reclamatória movida por ACÁCIO DE SOUZA ROCHA em face de

SINO ELETRICIDADE LTDA e COMPANHIA DE ELETRICIDADE

DO ESTADO DA BAHIA - COELBA, tudo nos termos e limites da

fundamentação supra, elementos integrantes deste conclusivo

como se aqui estivessem literalmente transcritos.

Concedo ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários periciais definitivos já fixados.

Custas pelo Reclamante no importe de R$ 1.354,44 calculadas

sobre R$ 67.722,00, valor da causa, desde já dispensadas.

Prazo de lei.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000816-50.2022.5.05.0291
RECLAMANTE EDILSON DE SOUZA SILVA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO OMEGA ENERGIA S.A.

ADVOGADO RAQUEL MARIA AZEVEDO PEREIRA
FARIAS(OAB: 15414/PB)

RECLAMADO PRENER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAIO CESAR DE SOUSA E
SILVA(OAB: 11239/PB)

PERITO LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fc7f77

proferido nos autos.

Vistos,

Notifique-se o perito para responder à quesitação complementar

das Reclamadas, no prazo de 10 dias.

Ato contínuo, notifique-se o Autor para, querendo, manifestar-se

acerca do laudo do assistente técnico da 1ª Reclamada, no prazo

de 10 dias.

Por fim, INCLUA-SE o presente feito na pauta de audiência de

INSTRUÇÃO, intimando-se as partes para que compareçam, sob

pena de confissão e de que deverão trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

IRECE/BA, 18 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000730-45.2023.5.05.0291
RECLAMANTE JANICE PEREIRA SOUZA

ADVOGADO DIOGO MAGALHAES FRANCA
CARVALHO(OAB: 37286/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAGUACU DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICE PEREIRA SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2700
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22bf1fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000092-12.2023.5.05.0291
RECLAMANTE WALTER VALOIS COUTINHO NETO

ADVOGADO TITO BASILIO SAO MATEUS(OAB:
5867/SE)

ADVOGADO JANE TEREZA VIEIRA DA
FONSECA(OAB: 1720/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER VALOIS COUTINHO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9611f96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILLA TEIXEIRA DA ROCHA PASSOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002179-48.2017.5.05.0291
RECLAMANTE HELIESSE RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO LAIS ROCHA RIBEIRO(OAB:
34607/BA)

ADVOGADO AGNALDO SODRE DE SOUSA
JUNIOR(OAB: 38262/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO TNL PCS S/A

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

  - TNL PCS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b38e949

proferida nos autos.

(IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS)

I - RELATÓRIO

Trata-se de impugnação aos cálculos de liquidação apresentada

pela SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA. em face de IGOR

SILVA SANTOS. A parte autora, devidamente notificado, não

contestou a impugnação.

Após remessa ao setor de contadoria da vara, os autos vieram

conclusos para julgamento.

II – MÉRITO.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A impugnante discordou da forma de correção monetária e juros

utilizados, sob o argumento de que “com a recente decisão do STF,

a correção monetária passa a ser pelo IPCA-E somente até a data

da ação (período pré-processual) e pela SELIC a partir da data da

ação (período processual), não havendo mais os juros de mora de

1% ao mês, pois a SELIC já engloba correção monetária e juros”.

Parcialmente com razão.

Os débitos serão corrigidos pelo IPCA-e até o dia do ajuizamento da

ação (fase pré-judicial). Além da indexação, serão aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177 de 1991). A partir de então

(fase judicial), foi utilizada somente a taxa SELIC (Receita Federal),

que incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de

mora, na forma da decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s

5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, cujo julgamento foi encerrado no dia

18.12.2020.

Considerando que as contas apresentadas pelo reclamante,

idcdfd455 não observaram a modulação das ADC's 58 e 59

determinadas pelo STF, estas foram corrigidas.

III – CONCLUSÃO.

Pelo exposto, conheço da impugnação aos cálculos oposta pela

SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA. em face de IGOR

SILVA SANTOS, para, no mérito, julgar PROCEDENTES EM

PARTE, nos termos da fundamentação supra e homologo as

contas, fixando o valor da condenação em R$ 74.251,62, atualizado

até 31/12/2023, conforme planilha de cálculos de Id (a806df5).

Intimem-se, prazo de Lei.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.
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    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002179-48.2017.5.05.0291
RECLAMANTE HELIESSE RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO LAIS ROCHA RIBEIRO(OAB:
34607/BA)

ADVOGADO AGNALDO SODRE DE SOUSA
JUNIOR(OAB: 38262/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO TNL PCS S/A

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIESSE RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b38e949

proferida nos autos.

(IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS)

I - RELATÓRIO

Trata-se de impugnação aos cálculos de liquidação apresentada

pela SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA. em face de IGOR

SILVA SANTOS. A parte autora, devidamente notificado, não

contestou a impugnação.

Após remessa ao setor de contadoria da vara, os autos vieram

conclusos para julgamento.

II – MÉRITO.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A impugnante discordou da forma de correção monetária e juros

utilizados, sob o argumento de que “com a recente decisão do STF,

a correção monetária passa a ser pelo IPCA-E somente até a data

da ação (período pré-processual) e pela SELIC a partir da data da

ação (período processual), não havendo mais os juros de mora de

1% ao mês, pois a SELIC já engloba correção monetária e juros”.

Parcialmente com razão.

Os débitos serão corrigidos pelo IPCA-e até o dia do ajuizamento da

ação (fase pré-judicial). Além da indexação, serão aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177 de 1991). A partir de então

(fase judicial), foi utilizada somente a taxa SELIC (Receita Federal),

que incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de

mora, na forma da decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s

5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, cujo julgamento foi encerrado no dia

18.12.2020.

Considerando que as contas apresentadas pelo reclamante,

idcdfd455 não observaram a modulação das ADC's 58 e 59

determinadas pelo STF, estas foram corrigidas.

III – CONCLUSÃO.

Pelo exposto, conheço da impugnação aos cálculos oposta pela

SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA. em face de IGOR

SILVA SANTOS, para, no mérito, julgar PROCEDENTES EM

PARTE, nos termos da fundamentação supra e homologo as

contas, fixando o valor da condenação em R$ 74.251,62, atualizado

até 31/12/2023, conforme planilha de cálculos de Id (a806df5).

Intimem-se, prazo de Lei.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000129-78.2019.5.05.0291
RECLAMANTE IGOR SILVA SANTOS

ADVOGADO MAGNOLIA PEREIRA DOS
ANJOS(OAB: 51438/BA)

RECLAMADO SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO PAULO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO AGNALDO SIMOES MOREIRA
FILHO(OAB: 26018/BA)

ADVOGADO DANIELA ASSIS PONCIANO(OAB:
17126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DOS SANTOS ALVES

  - SKY BRASIL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c53ea0

proferida nos autos.

(IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS)

I - RELATÓRIO

Trata-se de impugnação aos cálculos de liquidação apresentada

pela SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA. em face de IGOR

SILVA SANTOS. A parte autora, devidamente notificado, não

contestou a impugnação.
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Após remessa ao setor de contadoria da vara, os autos vieram

conclusos para julgamento.

II – MÉRITO.

CORREÇÃO MONETÁRIA

A impugnante discordou da forma de correção monetária e juros

utilizads, sob o argumento de que “com a recente decisão do STF, a

correção monetária passa a ser pelo IPCA-E somente até a data da

ação (período pré-processual) e pela SELIC a partir da data da ação

(período processual), não havendo mais os juros de mora de 1% ao

mês, pois a SELIC já engloba correção monetária e juros”.

Parcialmente com razão.

Os débitos serão corrigidos pelo IPCA-e até o dia do ajuizamento da

ação (fase pré-judicial). Além da indexação, serão aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177 de 1991). A partir de então

(fase judicial), foi utilizada somente a taxa SELIC (Receita Federal),

que incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de

mora, na forma da decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s

5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, cujo julgamento foi encerrado no dia

18.12.2020.

Considerando que as contas apresentadas pelo reclamante,

idcdfd455 não observaram a modulação das ADC's 58 e 59

determinadas pelo STF, estas foram corrigidas.

III – CONCLUSÃO.

Pelo exposto, conheço da impugnação aos cálculos oposta pela

SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA. em face de IGOR

SILVA SANTOS, para, no mérito, julgar PROCEDENTES EM

PARTE, nos termos da fundamentação supra e homologo as

contas, fixando o valor da condenação em R$ 74.251,62, atualizado

até 31/12/2023, conforme planilha de cálculos de Id (a806df5).

Intimem-se, prazo de Lei.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000129-78.2019.5.05.0291
RECLAMANTE IGOR SILVA SANTOS

ADVOGADO MAGNOLIA PEREIRA DOS
ANJOS(OAB: 51438/BA)

RECLAMADO SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO PAULO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO AGNALDO SIMOES MOREIRA
FILHO(OAB: 26018/BA)

ADVOGADO DANIELA ASSIS PONCIANO(OAB:
17126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c53ea0

proferida nos autos.

(IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS)

I - RELATÓRIO

Trata-se de impugnação aos cálculos de liquidação apresentada

pela SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA. em face de IGOR

SILVA SANTOS. A parte autora, devidamente notificado, não

contestou a impugnação.

Após remessa ao setor de contadoria da vara, os autos vieram

conclusos para julgamento.

II – MÉRITO.

CORREÇÃO MONETÁRIA

A impugnante discordou da forma de correção monetária e juros

utilizads, sob o argumento de que “com a recente decisão do STF, a

correção monetária passa a ser pelo IPCA-E somente até a data da

ação (período pré-processual) e pela SELIC a partir da data da ação

(período processual), não havendo mais os juros de mora de 1% ao

mês, pois a SELIC já engloba correção monetária e juros”.

Parcialmente com razão.

Os débitos serão corrigidos pelo IPCA-e até o dia do ajuizamento da

ação (fase pré-judicial). Além da indexação, serão aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177 de 1991). A partir de então

(fase judicial), foi utilizada somente a taxa SELIC (Receita Federal),

que incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de

mora, na forma da decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s

5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, cujo julgamento foi encerrado no dia

18.12.2020.

Considerando que as contas apresentadas pelo reclamante,

idcdfd455 não observaram a modulação das ADC's 58 e 59

determinadas pelo STF, estas foram corrigidas.

III – CONCLUSÃO.

Pelo exposto, conheço da impugnação aos cálculos oposta pela

SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA. em face de IGOR

SILVA SANTOS, para, no mérito, julgar PROCEDENTES EM

PARTE, nos termos da fundamentação supra e homologo as

contas, fixando o valor da condenação em R$ 74.251,62, atualizado

até 31/12/2023, conforme planilha de cálculos de Id (a806df5).

Intimem-se, prazo de Lei.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.
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    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002179-48.2017.5.05.0291
RECLAMANTE HELIESSE RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO LAIS ROCHA RIBEIRO(OAB:
34607/BA)

ADVOGADO AGNALDO SODRE DE SOUSA
JUNIOR(OAB: 38262/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO TNL PCS S/A

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

  - TNL PCS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 892ce5a

proferida nos autos.

(IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS)

I - RELATÓRIO

Trata-se de impugnação aos cálculos de liquidação apresentada

pela SEREDE SERVIÇOS DE REDE S/A (incorporadora da REDE

CONECTA SERVIÇOS DE REDE S/A), em face de HELIESSE

RODRIGUES DOS SANTOS. A parte autora, devidamente

notificado, não contestou a impugnação.

Após remessa ao setor de contadoria da vara, os autos vieram

conclusos para julgamento.

II – MÉRITO.

DAS HORAS EXTRAS

A Reclamada alega que o Acórdão de id e06eaaf ”excluiu as

condenações a título de horas extras e intervalo intrajornada,

entretanto, as contas incorrem em desconformidade com o julgado

à medida em que quantificam horas intervalares e seus respectivos

reflexos”.

Assiste-lhe razão. De fato, o acórdão de id e06eaaf exclui a

condenação das horas extras, multa do art. 477 e Aviso Prévio

Indenizado. Prevalecendo apenas a multa de 40% sobre a

totalidade dos depósitos e o FGTS do mês da rescisão. Isto, por

que a reclamada trouxe aos autos os extratos que apontam

depósitos em conta vinculada do reclamante do período contratual,

salvo do mês da rescisão e multa de 40% sobre atotalidade dos

depósitos. Cálculos retificados.

DA ATUALIZAÇÃO (JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA)

SOBRE TODAS AS PARCELAS

A impugnante discordou da forma de correção monetária e juros

utilizads, sob o argumento de que somente é cabível o IPCA-E até a

data da inicial, em seguida, somente a Selic.

Sem razão. Os débitos serão corrigidos pelo IPCA-e até o dia do

ajuizamento da ação (fase pré-judicial). Além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177 de 1991). A

partir de então (fase judicial), deve ser utilizada somente a taxa

SELIC (Receita Federal), que incorpora no seu cálculo a correção

monetária e os juros de mora, na forma da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, cujo

julgamento foi encerrado no dia 18.12.2020.

III – CONCLUSÃO.

Pelo exposto, conheço da impugnação aos cálculos oposta pela

SEREDE SERVIÇOS DE REDE S/A (incorporadora da REDE

CONECTA SERVIÇOS DE REDE S/A), em face de HELIESSE

RODRIGUES DOS SANTOS, para, no mérito, julgar

PROCEDENTES EM PARTE, nos termos da fundamentação supra

e homologo as contas, fixando o valor da condenação em R$

3.186,61, atualizado até 31/12/2023, conforme planilha de cálculos

de Id (063dd4f).

Intimem-se, prazo de Lei.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002179-48.2017.5.05.0291
RECLAMANTE HELIESSE RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO LAIS ROCHA RIBEIRO(OAB:
34607/BA)

ADVOGADO AGNALDO SODRE DE SOUSA
JUNIOR(OAB: 38262/BA)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO TNL PCS S/A

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIESSE RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 892ce5a

proferida nos autos.

(IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS)

I - RELATÓRIO

Trata-se de impugnação aos cálculos de liquidação apresentada

pela SEREDE SERVIÇOS DE REDE S/A (incorporadora da REDE

CONECTA SERVIÇOS DE REDE S/A), em face de HELIESSE

RODRIGUES DOS SANTOS. A parte autora, devidamente

notificado, não contestou a impugnação.

Após remessa ao setor de contadoria da vara, os autos vieram

conclusos para julgamento.

II – MÉRITO.

DAS HORAS EXTRAS

A Reclamada alega que o Acórdão de id e06eaaf ”excluiu as

condenações a título de horas extras e intervalo intrajornada,

entretanto, as contas incorrem em desconformidade com o julgado

à medida em que quantificam horas intervalares e seus respectivos

reflexos”.

Assiste-lhe razão. De fato, o acórdão de id e06eaaf exclui a

condenação das horas extras, multa do art. 477 e Aviso Prévio

Indenizado. Prevalecendo apenas a multa de 40% sobre a

totalidade dos depósitos e o FGTS do mês da rescisão. Isto, por

que a reclamada trouxe aos autos os extratos que apontam

depósitos em conta vinculada do reclamante do período contratual,

salvo do mês da rescisão e multa de 40% sobre atotalidade dos

depósitos. Cálculos retificados.

DA ATUALIZAÇÃO (JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA)

SOBRE TODAS AS PARCELAS

A impugnante discordou da forma de correção monetária e juros

utilizads, sob o argumento de que somente é cabível o IPCA-E até a

data da inicial, em seguida, somente a Selic.

Sem razão. Os débitos serão corrigidos pelo IPCA-e até o dia do

ajuizamento da ação (fase pré-judicial). Além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177 de 1991). A

partir de então (fase judicial), deve ser utilizada somente a taxa

SELIC (Receita Federal), que incorpora no seu cálculo a correção

monetária e os juros de mora, na forma da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, cujo

julgamento foi encerrado no dia 18.12.2020.

III – CONCLUSÃO.

Pelo exposto, conheço da impugnação aos cálculos oposta pela

SEREDE SERVIÇOS DE REDE S/A (incorporadora da REDE

CONECTA SERVIÇOS DE REDE S/A), em face de HELIESSE

RODRIGUES DOS SANTOS, para, no mérito, julgar

PROCEDENTES EM PARTE, nos termos da fundamentação supra

e homologo as contas, fixando o valor da condenação em R$

3.186,61, atualizado até 31/12/2023, conforme planilha de cálculos

de Id (063dd4f).

Intimem-se, prazo de Lei.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000756-43.2023.5.05.0291
REQUERENTES CRECHE ESCOLA CAMINHO DO

SABER DE IRECE LTDA

ADVOGADO JAMES RICHARD CARVALHO
ROCHA MONTENEGRO TEIXEIRA
FRANCA(OAB: 46863/BA)

REQUERENTES JOICE ANTONIA DOS SANTOS

ADVOGADO NAIANE ANDRADE DIAS(OAB:
65875/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE ANTONIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebbe8b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000756-43.2023.5.05.0291
REQUERENTES CRECHE ESCOLA CAMINHO DO

SABER DE IRECE LTDA

ADVOGADO JAMES RICHARD CARVALHO
ROCHA MONTENEGRO TEIXEIRA
FRANCA(OAB: 46863/BA)

REQUERENTES JOICE ANTONIA DOS SANTOS

ADVOGADO NAIANE ANDRADE DIAS(OAB:
65875/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRECHE ESCOLA CAMINHO DO SABER DE IRECE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebbe8b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000424-47.2021.5.05.0291
EMBARGANTE WILSON LOPES DE SANTANA

ADVOGADO RAMOM EDSON CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 41222/BA)

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO DIOGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

EMBARGADO ADALTO RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALTO RIBEIRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a888ee

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto sob ID 38f11d0, vez que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade (preparo,

tempestividade e representação processual).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contraminuta, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000424-28.2013.5.05.0291
RECLAMANTE WELILITON DE SOUZA COSTA

ADVOGADO JOAQUIM TEIXEIRA LIMA
JUNIOR(OAB: 26664/BA)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS(OAB:
26195/BA)

RECLAMANTE SERGIO REIS OLIVEIRA PIRES

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS(OAB:
26195/BA)

ADVOGADO JOAQUIM TEIXEIRA LIMA
JUNIOR(OAB: 26664/BA)

RECLAMADO RODOLFO LIMA SANTANA

RECLAMADO GENARIO BELMIRO LIMA NETO

RECLAMADO ANDREA DE OLIVEIRA LIMA

RECLAMADO MURILO LIMA OLIVEIRA

RECLAMADO JOANA MILENA DA SILVA
NASCIMENTO

RECLAMADO ESPLENDOR SERVICOS E
COMERCIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO REIS OLIVEIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 933c4de

proferido nos autos.

Vistos etc.

Entendo que a retenção/apreensão ou proibição de retirar CNH,

passaporte e cartões de crédito, por si só, sem qualquer prova -

ainda que por meros indícios - de que o devedor oculta o

patrimônio, demonstração esta que compete ao credor, tal como já

decidido pela 3ª Turma do STJ no REsp 1.854.289. Desta forma,

inexistente qualquer indício de ocultação de patrimônio pelos

executados, REJEITO o pedido de retenção de CNH, passaporte ou

cartão de crédito [petição de id. 25280a5].

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001699-70.2017.5.05.0291
RECLAMANTE NELSON LUIZ SILVA VIEIRA

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON LUIZ SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed727c0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) embargada(s), para, querendo,
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manifestar-se sobre os embargos de declaração opostos, no prazo

de lei, sob pena de preclusão.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da(s)

embargada(s), façam conclusos os autos ao Juiz prolator da

decisão de id 2b89e37.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001981-11.2017.5.05.0291
RECLAMANTE MACIEL SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO DALMO PEREIRA DOURADO(OAB:
44916/BA)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A ELETRONORTE

ADVOGADO SANDRO GIRALDI(OAB: 15450/DF)

RECLAMADO MAVI ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO AMANDA GADELHA LEMPP(OAB:
19557-O/MT)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA CRUZ(OAB:
6660-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIEL SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e6c20b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o exequente para contestar os embargos à execução

no prazo de 05(cinco) dias.

Após, com ou sem manifestação do exequente, encaminhem-se os

autos à Contadoria do Juízo a fim de averiguar os pontos

impugnados nos referidos embargos, refazendo os cálculos, caso

necessário.

Por fim, façam-se os autos conclusos para julgamento.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000781-03.2016.5.05.0291
RECLAMANTE LUIZ CARLOS PIRES MACIEL

ADVOGADO JOSE FABIO ANDRADE
SAPUCAIA(OAB: 9238/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS PIRES MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 941ef98

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto sob ID 7d34293, vez que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade (preparo,

tempestividade e representação processual).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contraminuta, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000894-44.2022.5.05.0291
RECLAMANTE GENESIS CARLOS PEREIRA

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA ALECRIM(OAB:
77351/BA)

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc42e60

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) embargada(s), para, querendo,

manifestar-se sobre os embargos de declaração opostos, no prazo

de lei, sob pena de preclusão.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da(s)

embargada(s), encaminhem-se os autos ao Calculista deste Juízo

para análise dos pontos embargados.

Façam conclusos os autos à Juíza prolatora da sentença de ID

0438d6e.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000894-44.2022.5.05.0291
RECLAMANTE GENESIS CARLOS PEREIRA

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA ALECRIM(OAB:
77351/BA)

ADVOGADO EURICO VITOR RAMON BARBOSA
SANTOS DE SOUZA(OAB: 30803/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIS CARLOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc42e60

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) embargada(s), para, querendo,

manifestar-se sobre os embargos de declaração opostos, no prazo

de lei, sob pena de preclusão.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da(s)

embargada(s), encaminhem-se os autos ao Calculista deste Juízo

para análise dos pontos embargados.

Façam conclusos os autos à Juíza prolatora da sentença de ID

0438d6e.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001705-77.2017.5.05.0291
RECLAMANTE EDURREIS SANTOS BRITO DA

SILVA

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDURREIS SANTOS BRITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 661ac70

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto sob ID 78a48ba, vez que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade (preparo,

tempestividade e representação processual).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contraminuta, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001984-63.2017.5.05.0291
RECLAMANTE EDUARDO DE OLIVEIRA NEIVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO DALMO PEREIRA DOURADO(OAB:
44916/BA)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A ELETRONORTE

ADVOGADO SANDRO GIRALDI(OAB: 15450/DF)

RECLAMADO MAVI ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO AMANDA GADELHA LEMPP(OAB:
19557-O/MT)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA CRUZ(OAB:
6660-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A
ELETRONORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d936a0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) embargada(s), para, querendo,

manifestar-se sobre os embargos de declaração opostos, no prazo

de lei, sob pena de preclusão.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da(s)

embargada(s), façam conclusos os autos à Juíza prolatora da

decisão de ID c5225ef.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001984-63.2017.5.05.0291
RECLAMANTE EDUARDO DE OLIVEIRA NEIVA

ADVOGADO DALMO PEREIRA DOURADO(OAB:
44916/BA)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A ELETRONORTE

ADVOGADO SANDRO GIRALDI(OAB: 15450/DF)

RECLAMADO MAVI ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO AMANDA GADELHA LEMPP(OAB:
19557-O/MT)

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA CRUZ(OAB:
6660-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE OLIVEIRA NEIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d936a0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) embargada(s), para, querendo,

manifestar-se sobre os embargos de declaração opostos, no prazo

de lei, sob pena de preclusão.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da(s)

embargada(s), façam conclusos os autos à Juíza prolatora da

decisão de ID c5225ef.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001185-54.2016.5.05.0291
RECLAMANTE DEISIANA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

ADVOGADO DORALICE ROCHA PASSOS(OAB:
33621/BA)

RECLAMADO CONTRATE GESTAO EMPRESARIAL
EIRELI - EPP

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTRATE GESTAO EMPRESARIAL EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fdd1fce

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto sob ID d8f2508, vez que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade (preparo,

tempestividade e representação processual).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contraminuta, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000052-69.2019.5.05.0291
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRECE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23b7e35

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto sob ID eb023f8, vez que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade (preparo,

tempestividade e representação processual).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contraminuta, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000234-16.2023.5.05.0291
RECLAMANTE FRANCISCO SILVA FILHO

ADVOGADO GENER MENESES CARVALHO(OAB:
34870/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO FABIANA MARQUES OLIVEIRA(OAB:
26841/BA)

RECLAMADO NEOENERGIA S.A

ADVOGADO GEORGE RICARDO MATTOS DE
ARAUJO(OAB: 162347/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88254ad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

INTIME-SE o(a) Reclamante - para que compareça à audiência

designada, para depor, sob pena de confissão ficta, devendo

apresentar suas testemunhas, independentemente de notificação,

sob pena de preclusão da prova -, por intermédio de seus

respectivos patronos, a quem competirá, observando o

princípio da cooperação previsto no art. 6º do CPC, informar a

data da audiência ao seu cliente; e, sendo impossível, deverá

comunicar ao Juízo para que se proceda à notificação da parte pelo

meio compatível, observando a disciplina do parágrafo único do art.

274 do CPC.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000242-32.2019.5.05.0291
RECLAMANTE CLAUBERTO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO AFONSO FERREIRA
MENDONCA(OAB: 23429/BA)

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECLAMADO MS CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTIANE DE
CASTRO(OAB: 37998/BA)

ADVOGADO RODRIGO PINHEIRO
SCHETTINI(OAB: 20975/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MS CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49af7ef

proferida nos autos.
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Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto sob ID nº 3821060, vez que

preenchidos os pressupostos de admissibilidade (preparo,

tempestividade e representação processual).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, apresentar

contraminuta, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000165-86.2020.5.05.0291
RECLAMANTE WILARCK ALVES NUNES JUNIOR

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
PARPINELLI(OAB: 49254/BA)

PERITO ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIANE FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7828786

proferido nos autos.

Vistos,

Compulsando os autos, constato que o Demandado, após a

apresentação do laudo pericial de #id:a550827, no prazo que lhe

fora concedido, manifestou-se no #id:e8d34c4 impugnando o

referido laudo, além de formular quesitos complementares e anexar

laudo do assistente técnico.

Pois bem.

A análise da impugnação ao laudo pericial revela que o Demandado

insurge-se, em verdade, contra o meio de prova em si, que não

pode servir como único fundamento para acolhimento da tese da

exordial, argumentando que "Alegar não é provar. E a perícia

médica somente pode concluir sobre alegações comprovadas."

(destaques no original)

Nesse particular, olvida-se o Reclamado que vigora no nosso

ordenamento jurídico o princípio do livre convencimento motivado,

nos termos do art. 371 do CPC, subsidiário e supletivo. Logo, a

análise da prova, seja por quem for produzida, será objeto de

indicação das razões do convencimento do juiz.

Ainda em observância à impugnação ao laudo, ao formular quesitos

complementares, o Réu, pretende que o expert, auxiliar do Juízo,

responda questionamentos que fogem da sua atribuição. A título

demonstrativo, cite-se como exemplo o quesito 1: "Qual relação de

trabalho entre empregador e empregado em que não há cobrança

por eficiência?". Outros exemplos podem ser vistos nos quesitos 2 a

4:

"2. O Reclamante esteve presente em algum assalto no seu local de

trabalho?

3. Se afirmativo, quando ocorreu? Foi vítima de alguma agressão?

4. Houve necessidade de afastamento?"

Até mesmo a respeito da comprovação a ser apreciada pelo Juízo

há quesito: "12. Concorda que para definirmos por um fator causal,

há a necessidade de outros meios de prova como a prova

testemunhal, pois como já dissemos, estamos diante de uma única

versão dos fatos?"

Vale ressaltar, ainda, que, apesar das alegações de que ao perito

foi posta uma única versão dos fatos, houve apresentação de laudo

elaborado pelo médico assistente técnico da Reclamada, que, por

óbvio será objeto do contraditório e de apreciação pelo Juízo.

Desta forma, considerando que o laudo analisou detidamente a

controvérsia, respeitado o limite do profissional médico que

examinou o obreiro, entendo que descabe a quesitação

complementar formulado pelo Demandado. Ademais, o próprio

Reclamado aponta que outros meios de prova serão levados em

consideração para o deslinde do feito.

Notifiquem-se as partes acerca do presente despacho e o

Reclamante para manifestação, no prazo de 10 dias, acerca do

parecer do assistente técnico do Banco Acionado de #id:122bd3b.

Após, aguarde-se a audiência designada.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000165-86.2020.5.05.0291
RECLAMANTE WILARCK ALVES NUNES JUNIOR
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ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
PARPINELLI(OAB: 49254/BA)

PERITO ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIANE FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILARCK ALVES NUNES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7828786

proferido nos autos.

Vistos,

Compulsando os autos, constato que o Demandado, após a

apresentação do laudo pericial de #id:a550827, no prazo que lhe

fora concedido, manifestou-se no #id:e8d34c4 impugnando o

referido laudo, além de formular quesitos complementares e anexar

laudo do assistente técnico.

Pois bem.

A análise da impugnação ao laudo pericial revela que o Demandado

insurge-se, em verdade, contra o meio de prova em si, que não

pode servir como único fundamento para acolhimento da tese da

exordial, argumentando que "Alegar não é provar. E a perícia

médica somente pode concluir sobre alegações comprovadas."

(destaques no original)

Nesse particular, olvida-se o Reclamado que vigora no nosso

ordenamento jurídico o princípio do livre convencimento motivado,

nos termos do art. 371 do CPC, subsidiário e supletivo. Logo, a

análise da prova, seja por quem for produzida, será objeto de

indicação das razões do convencimento do juiz.

Ainda em observância à impugnação ao laudo, ao formular quesitos

complementares, o Réu, pretende que o expert, auxiliar do Juízo,

responda questionamentos que fogem da sua atribuição. A título

demonstrativo, cite-se como exemplo o quesito 1: "Qual relação de

trabalho entre empregador e empregado em que não há cobrança

por eficiência?". Outros exemplos podem ser vistos nos quesitos 2 a

4:

"2. O Reclamante esteve presente em algum assalto no seu local de

trabalho?

3. Se afirmativo, quando ocorreu? Foi vítima de alguma agressão?

4. Houve necessidade de afastamento?"

Até mesmo a respeito da comprovação a ser apreciada pelo Juízo

há quesito: "12. Concorda que para definirmos por um fator causal,

há a necessidade de outros meios de prova como a prova

testemunhal, pois como já dissemos, estamos diante de uma única

versão dos fatos?"

Vale ressaltar, ainda, que, apesar das alegações de que ao perito

foi posta uma única versão dos fatos, houve apresentação de laudo

elaborado pelo médico assistente técnico da Reclamada, que, por

óbvio será objeto do contraditório e de apreciação pelo Juízo.

Desta forma, considerando que o laudo analisou detidamente a

controvérsia, respeitado o limite do profissional médico que

examinou o obreiro, entendo que descabe a quesitação

complementar formulado pelo Demandado. Ademais, o próprio

Reclamado aponta que outros meios de prova serão levados em

consideração para o deslinde do feito.

Notifiquem-se as partes acerca do presente despacho e o

Reclamante para manifestação, no prazo de 10 dias, acerca do

parecer do assistente técnico do Banco Acionado de #id:122bd3b.

Após, aguarde-se a audiência designada.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000653-07.2021.5.05.0291
RECLAMANTE LAERCIO RODRIGUES SILVA

DAMASCENO

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
NETO(OAB: 54153/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

PERITO ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23425a9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reitere-se a notificação de Id bbeb072.

Dê-se vista da petição de id 158528c, ao Reclamado.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000653-07.2021.5.05.0291
RECLAMANTE LAERCIO RODRIGUES SILVA

DAMASCENO

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
NETO(OAB: 54153/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

PERITO ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO RODRIGUES SILVA DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23425a9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reitere-se a notificação de Id bbeb072.

Dê-se vista da petição de id 158528c, ao Reclamado.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000002-04.2023.5.05.0291
RECLAMANTE FABIO LUIZ OLIVEIRA DOS REIS

ADVOGADO HUMBERTO DO NASCIMENTO
MORAIS(OAB: 58925/BA)

RECLAMADO 4U CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOÃO VITOR RIBEIRO
GUIMARÃES(OAB: 23711/BA)

PERITO LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 4U CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 550de25

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos a petição de Id a34bad6 da Demandada, na qual requer

que o Perito seja instado a responder se mantém a conclusão

acerca da periculosidade.

Entendo não assistir razão.Vistos, etc.

Nos autos a petição de Id a34bad6 da Demandada, na qual requer

que o Perito seja instado a responder se mantém a conclusão

acerca da periculosidade.

Entendo não assistir razão.

Veja-se que o perito respondeu integralmente à quesitação

formulada, inclusive os complementares. Rejeito.

Aguarde-se a audiência.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000676-50.2021.5.05.0291
RECLAMANTE TAUAN RODRIGUES DA SILVA

SOUZA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)
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PERITO PATRICIA ALVES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUAN RODRIGUES DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9321b7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) embargada(s), para, querendo,

manifestar-se sobre os embargos de declaração opostos, no prazo

de lei, sob pena de preclusão.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação da(s)

embargada(s), façam conclusos os autos à Juíza prolatora da

sentença de ID 65ae64f.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000784-45.2022.5.05.0291
RECLAMANTE ARLENIA GOMES PIRES

ADVOGADO MILLER GOULART DA SILVA(OAB:
42210/GO)

RECLAMADO RESTAURANTE BURITIS LTDA

ADVOGADO FABRICIO FERNANDES
COELHO(OAB: 39976/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE BURITIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2dc516

proferido nos autos.

Vistos, etc.

INTIMEM-SE a Reclamada para que compareça à audiência, sob

pena de confissão ficta, devendo trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da prova,

por meio de seus patronos, observando o princípio da cooperação

previsto no art. 6º do CPC, que deverá envidar esforços para

comunicar ao respectivo constituinte, ressaltando que em sendo

difícil ou impossível o contato com o constituinte, deve comunicar

imediatamente à Secretaria do Juízo para encaminhamento de

intimação às partes, observando a disciplina do parágrafo único do

art. 274 do Código de Ritos.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000130-58.2022.5.05.0291
RECLAMANTE ALAINE OLIVEIRA QUEIROZ

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31c6750

proferido nos autos.

Vistos,

Indefiro o pedido de reconsideração formulado pelo Demandado.

Conforme já destacado no despacho de #id:9eb9e58, o objeto da

prova pericial é o mesmo, bastando uma simples análise da petição

inicial de ambas as ações para constatar-se as mesmas doenças

ocupacionais alegadas.

Considerando a juntada das respostas aos quesitos

complementares apresentadas pela perita nos autos de nº 0000636-

05.2020.5.05.0291 (#id:c999638), notifiquem-se as partes para

manifestação no prazo preclusivo comum de 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000130-58.2022.5.05.0291
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RECLAMANTE ALAINE OLIVEIRA QUEIROZ

ADVOGADO HUGO CEZAR DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 33643/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAINE OLIVEIRA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31c6750

proferido nos autos.

Vistos,

Indefiro o pedido de reconsideração formulado pelo Demandado.

Conforme já destacado no despacho de #id:9eb9e58, o objeto da

prova pericial é o mesmo, bastando uma simples análise da petição

inicial de ambas as ações para constatar-se as mesmas doenças

ocupacionais alegadas.

Considerando a juntada das respostas aos quesitos

complementares apresentadas pela perita nos autos de nº 0000636-

05.2020.5.05.0291 (#id:c999638), notifiquem-se as partes para

manifestação no prazo preclusivo comum de 10 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000970-68.2022.5.05.0291
RECLAMANTE GLORIA JAMILLE DE JESUS SOUZA

ADVOGADO ELIA MARION SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 73086/BA)

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO GLEDSON DOURADO DA SILVA

ADVOGADO IGOR ALVES MIRANDA DE
LIMA(OAB: 43235/BA)

RECLAMADO CATIELE OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO IGOR ALVES MIRANDA DE
LIMA(OAB: 43235/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIA JAMILLE DE JESUS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 093345a

proferida nos autos.

Vistos,

Considerando a ausência de manifestação da parte autora,

presumo cumprida a obrigação referente à anotação da CTPS e,

consequentemente, a habilitação no benefício do seguro-

desemprego.

Considerando, ainda, que os Demandados não comprovaram o

recolhimento das custas de R$ 80,00, PROCEDA-SE à inclusão de

minuta para bloqueio de valores encontrados em contas bancárias

do(a,s) Executado(a,s), por meio do SISBAJUD. Localizados

valores, convolo em penhora o(s) bloqueio(s) efetivado(s). Deve a

Secretaria dar:

Ciência às partes, e ao reclamado para apresentar embargos,

querendo. (bloqueado o valor total da execução)

Ciência às partes, e ao reclamado para complementar o valor e

apresentar embargos, querendo. (bloqueio parcial)

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000780-71.2023.5.05.0291
RECLAMANTE DANILO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRAQUARA

RECLAMADO SF EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO THAUANE SANTAREM DOS
ANJOS(OAB: 75799/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SF EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0781954

proferido nos autos.

Vistos,

Nos autos, a manifestação de #id:3669b8f da 1ª Reclamada,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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reiterada na peça de #id:5511517, na qual apresenta Exceção de

Incompetência em razão da matéria, requerendo a aplicação do art.

800, da CLT.

Pois bem.

Analisando-se o dispositivo celetista invocado pela 1ª Demandada,

constata-se que a norma é aplicável aos casos de apresentação de

exceção de incompetência territorial, matéria distinta daquela

arguida pela Ré, razão pela qual não pode ser aplicado o mesmo

regramento. Portanto, não há falar em suspensão do processo e

cancelamento da audiência designada.

Registre-se que, em se tratando de norma expressa da CLT, não se

pode aplicar de forma subsidiária a norma processual comum

(Código de Processo Civil), cabendo destacar, ainda, que os arts.

336 e 337 do CPC, ainda que fossem utilizados de forma supletiva,

estabelecem a concentração da matéria de defesa na contestação.

Por fim, ainda que a incompetência absoluta possa ser arguida e

conhecida a qualquer momento, no caso concreto a alegação da

exordial é de vínculo celetista com a 1ª Demandada, demandando a

análise meritória para acolhimento ou não de eventual

incompetência.

Notifique-se a 1ª Reclamada.

Aguarde-se a audiência designada.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-81.2020.5.05.0291
RECLAMANTE PATRICIA DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECLAMANTE HANNEY DAVIDSON CARVALHO
SILVA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECLAMADO MARCOS LOIOLA SANTOS

RECLAMADO ADEMI MARTINS DOS SANTOS

RECLAMADO OTICA SANTOS LTDA

ADVOGADO MARCIO JOSE QUEIROZ
NUNES(OAB: 22620/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTICA SANTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4753ed9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Compulsando os autos, constata-se que a parte autora noticiou o

descumprimento do acordo no Id f52cd25, informando que não

havia sido paga a última parcela no importe de R$ 3.000,00, com

vencimento em 05/01/2023, tendo início a execução da parcela

inadimplida acrescida da cláusula penal (R$ 4.500,00), além da

contribuição previdenciária (R$ 1.240,00) e custas processuais (R$

300,00).

Ocorre que, os bloqueios efetuados superam o valor executado,

além de ter a executada comprovado que, ainda que em atraso,

efetuou o pagamento da última parcela em 24/03/2023 9Id fdc385a),

restando devida tão somente a cláusula penal e os recolhimentos.

Sendo assim, nos termos do inciso II do Art. 924, do CPC/2015,

EXTINGO a execução com resolução de mérito em face do

cumprimento da sentença.

Libere-se ao exequente o crédito referente à cláusula penal

devidamente atualizado.

Recolham-se os tributos supramencionados.

Anotem-se, para fins de registros e coleta de dados estatísticos os

pagamentos/recolhimentos efetuados.

Liberem-se em favor da executada o saldo remanescente,

observando-se os dados bancários de #id:ae64e22.

Seguidamente, por se tratar de processo findo, arquivem-se

definitivamente os autos.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-81.2020.5.05.0291
RECLAMANTE PATRICIA DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECLAMANTE HANNEY DAVIDSON CARVALHO
SILVA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECLAMADO MARCOS LOIOLA SANTOS

RECLAMADO ADEMI MARTINS DOS SANTOS

RECLAMADO OTICA SANTOS LTDA

ADVOGADO MARCIO JOSE QUEIROZ
NUNES(OAB: 22620/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANNEY DAVIDSON CARVALHO SILVA

  - PATRICIA DA SILVA GUIMARAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4753ed9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Compulsando os autos, constata-se que a parte autora noticiou o

descumprimento do acordo no Id f52cd25, informando que não

havia sido paga a última parcela no importe de R$ 3.000,00, com

vencimento em 05/01/2023, tendo início a execução da parcela

inadimplida acrescida da cláusula penal (R$ 4.500,00), além da

contribuição previdenciária (R$ 1.240,00) e custas processuais (R$

300,00).

Ocorre que, os bloqueios efetuados superam o valor executado,

além de ter a executada comprovado que, ainda que em atraso,

efetuou o pagamento da última parcela em 24/03/2023 9Id fdc385a),

restando devida tão somente a cláusula penal e os recolhimentos.

Sendo assim, nos termos do inciso II do Art. 924, do CPC/2015,

EXTINGO a execução com resolução de mérito em face do

cumprimento da sentença.

Libere-se ao exequente o crédito referente à cláusula penal

devidamente atualizado.

Recolham-se os tributos supramencionados.

Anotem-se, para fins de registros e coleta de dados estatísticos os

pagamentos/recolhimentos efetuados.

Liberem-se em favor da executada o saldo remanescente,

observando-se os dados bancários de #id:ae64e22.

Seguidamente, por se tratar de processo findo, arquivem-se

definitivamente os autos.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000996-81.2013.5.05.0291
RECLAMANTE ADILEIA ALVES PORTO

ADVOGADO RAFAEL MOITINHO DOURADO
DANTAS DE QUEIROZ(OAB:
29423/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRECE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILEIA ALVES PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc17eed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000134-66.2020.5.05.0291
RECLAMANTE DEMOCRITO GERMANO SANTOS

DE FREITAS

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
NETO(OAB: 54153/BA)

ADVOGADO LEONARDO BISPO FERREIRA(OAB:
27947/BA)

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO MARIA LUISA PINHO
MEDAUAR(OAB: 20292/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO BANEB DE
SEGURIDADE SOCIAL=BASES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7ab99d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o Reclamada para juntar aos autos, no prazo de 15

(quinze) dias, os documentos indicados na petição de Id 8cf3dab.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000327-18.2019.5.05.0291
RECLAMANTE JADILSON MOITINHO DA ROCHA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO RODRIGO XIMENES GIANECCHINI

RECLAMADO RX GIANECCHINI - BAR E
RESTAURANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADILSON MOITINHO DA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2717
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1491bad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o(a) Exequente para promover os meios necessários

ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de arquivamento provisório destes autos com o início da

contagem do prazo para os fins do art. 11-A da CLT.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório pelo prazo de 2 anos.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000450-11.2022.5.05.0291
RECLAMANTE JOSE FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIO VITOR PEREIRA
FIGUEIREDO(OAB: 34001/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS MIRANDA VIEIRA
SOBRINHO

ADVOGADO WEVERTON SEIXAS BARROS(OAB:
49859/BA)

ADVOGADO ROSEMBERGUE FENELON MEIRA
CORDEIRO(OAB: 12994/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS MIRANDA VIEIRA SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db17b01

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que juntem aos autos os documentos

que comprovem o cumprimento da obrigação de fazer ajustada

(anotação da CTPS), inclusive para que se possibilite a expedição

do alvará para a habilitação do Reclamante no Programa do Seguro

-Desemprego.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000450-11.2022.5.05.0291

RECLAMANTE JOSE FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIO VITOR PEREIRA
FIGUEIREDO(OAB: 34001/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS MIRANDA VIEIRA
SOBRINHO

ADVOGADO WEVERTON SEIXAS BARROS(OAB:
49859/BA)

ADVOGADO ROSEMBERGUE FENELON MEIRA
CORDEIRO(OAB: 12994/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db17b01

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que juntem aos autos os documentos

que comprovem o cumprimento da obrigação de fazer ajustada

(anotação da CTPS), inclusive para que se possibilite a expedição

do alvará para a habilitação do Reclamante no Programa do Seguro

-Desemprego.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000741-45.2021.5.05.0291
RECLAMANTE GEFERSON LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

ADVOGADO MAGNOLIA PEREIRA DOS
ANJOS(OAB: 51438/BA)

RECLAMADO FFS COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO DALMO PEREIRA DOURADO(OAB:
44916/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEFERSON LOPES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9cd01b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o(a) Exequente para promover os meios necessários

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de arquivamento provisório destes autos com o início da

contagem do prazo para os fins do art. 11-A da CLT.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório pelo prazo de 2 anos.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000708-60.2018.5.05.0291
RECLAMANTE ELENILTON JESUS DA SILVA

ADVOGADO PABLICIO PEDRO MORAIS DE
MEDEIROS(OAB: 46858/BA)

RECLAMADO SEVMAX VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

ADVOGADO LADSSON PIMENTEL
NOGUEIRA(OAB: 57069/BA)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILTON JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e50e599

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o(a) Exequente para promover os meios necessários

ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de arquivamento provisório destes autos com o início da

contagem do prazo para os fins do art. 11-A da CLT.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório pelo prazo de 2 anos.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000426-46.2023.5.05.0291
CONSIGNANTE MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

CONSIGNATÁRIO UILLIAM MACHADO CABRAL

ADVOGADO MICAELA MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 48857/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - AGÊNCIA IRECE

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILLIAM MACHADO CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae0ecf6

proferido nos autos.

Vistos,

Diante da regularização da representação processual do menor,

conforme determinado na ata de #id:077d8dc, bem assim da

concordância da parte Consignante, retire-se o feito da pauta e

façam os autos conclusos para julgamento.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000426-46.2023.5.05.0291
CONSIGNANTE MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

CONSIGNATÁRIO UILLIAM MACHADO CABRAL

ADVOGADO MICAELA MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 48857/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - AGÊNCIA IRECE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae0ecf6

proferido nos autos.

Vistos,

Diante da regularização da representação processual do menor,

conforme determinado na ata de #id:077d8dc, bem assim da

concordância da parte Consignante, retire-se o feito da pauta e

façam os autos conclusos para julgamento.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000322-54.2023.5.05.0291
RECLAMANTE EDINEIA RIBEIRO ARAGÃO

ADVOGADO JOSE LUCAS RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 57675/BA)

ADVOGADO THIAGO GAMA DE AVELOES(OAB:
31556/BA)

RECLAMADO DANIELA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO MARCIO JOSE QUEIROZ
NUNES(OAB: 22620/BA)

RECLAMADO SAULO DA SILVA DOURADO

ADVOGADO MARCIO JOSE QUEIROZ
NUNES(OAB: 22620/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA CRUZ

  - SAULO DA SILVA DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52b91cc

proferido nos autos.

Vistos,

1. DESIGNO audiência de Conciliação por videoconferência

para o dia 03/04/2024, às 08h55, a ser realizada na aludida data

e hora, sob a modalidade telepresencial (juízo 100% digital).

2. INTIMEM-SE as partes para comparecerem à audiência

designada, por meio de seus respectivos patronos, via DEJT.

3. A sessão que será realizada com uso da ferramenta “ZOOM”,

devendo ser utilizado, preferencialmente, o navegador Google

Chrome. O acesso em tablets e celulares pode ser feito com a

instalação do aplicativo "zoom", disponível para android na Play

Store e para iOS na AppStore ou pelo sítio eletrônico

'https://zoom.us/join', com o código "sl1vtiee".

4. No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee.

5. Advirto às partes que elas respondem pela eficiência,

funcionalidade e fidedignidade dos meios de transmissão de

videoconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificarem ausência. Aplicação do art. 4º da Lei 9800/1999.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000322-54.2023.5.05.0291
RECLAMANTE EDINEIA RIBEIRO ARAGÃO

ADVOGADO JOSE LUCAS RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 57675/BA)

ADVOGADO THIAGO GAMA DE AVELOES(OAB:
31556/BA)

RECLAMADO DANIELA CRUZ

ADVOGADO MARCIO JOSE QUEIROZ
NUNES(OAB: 22620/BA)

RECLAMADO SAULO DA SILVA DOURADO

ADVOGADO MARCIO JOSE QUEIROZ
NUNES(OAB: 22620/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA RIBEIRO ARAGÃO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52b91cc

proferido nos autos.

Vistos,

1. DESIGNO audiência de Conciliação por videoconferência

para o dia 03/04/2024, às 08h55, a ser realizada na aludida data

e hora, sob a modalidade telepresencial (juízo 100% digital).

2. INTIMEM-SE as partes para comparecerem à audiência

designada, por meio de seus respectivos patronos, via DEJT.

3. A sessão que será realizada com uso da ferramenta “ZOOM”,

devendo ser utilizado, preferencialmente, o navegador Google

Chrome. O acesso em tablets e celulares pode ser feito com a

instalação do aplicativo "zoom", disponível para android na Play

Store e para iOS na AppStore ou pelo sítio eletrônico

'https://zoom.us/join', com o código "sl1vtiee".

4. No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtiee.

5. Advirto às partes que elas respondem pela eficiência,

funcionalidade e fidedignidade dos meios de transmissão de

videoconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificarem ausência. Aplicação do art. 4º da Lei 9800/1999.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001260-59.2017.5.05.0291
RECLAMANTE MARINEZ DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO GEOVANDE ALVES BRITO
CARVALHO(OAB: 14543/BA)

RECLAMADO MONTE TABOR CENTRO ITALO
BRASILEIRO DE PROM SANITARIA

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO THIAGO FERNANDES BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

Clínica Ginecológica Nossa Senhora
Aparecida

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE JUSTIÇA,
DIREITOS HUMANOS E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTE TABOR CENTRO ITALO BRASILEIRO DE PROM
SANITARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4f64e7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Presumem-se quitadas as parcelas do acordo homologado,

conforme previsão contida na decisão de Id 343c7dc.

2. Registre-se o pagamento no PJE.

3. Considerando que o(a) Reclamado(a) não comprovou a

efetivação dos recolhimentos de custas e contribuição

previdenciária, determino que se inicie a execução.

4. Proceda-se a citação do(a, s) Reclamado(a,s), por meio de seus

patrono(a,s), para efetuar(em) o pagamento, prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do artigo 523 do CPC, excetuada a aplicação de

multa, comprovando os recolhimentos das custas e da contribuição

previdenciária, sob pena de bloqueio “on line” de seus ativos

financeiros através do sistema SISBAJUD.

5. Decorrido o prazo sem pagamento ou indicação de bens à

penhora, em face da gradação legal prevista no art. 835 do CPC,

DILIGENCIEa Secretaria:

I - PROCEDERà inclusão de minuta para bloqueio de valores

encontrados em contas bancárias do(a) Executado(a), por meio do

SISBAJUD;

II - Havendo resposta positiva, ainda que parcial, fica de logo

convertido em penhora o bloqueio realizado;

III - Deve a Secretaria cientificar o(s) Demandado(s) da penhora

efetivada, após comprovada a transferência do bloqueio realizado

que cubra integralmente o valor da execução.

6. INCLUIRo nome do(a) Executado(a) no cadastro do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando a

Resolução Administrativa TST n.º 1470 de 24/8/2011 bem como no

SERASAJUD, observando a diretriz do art. 883-A da CLT.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000571-05.2023.5.05.0291
RECLAMANTE MAGIANE AMARANTE DOURADO

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 41353/BA)

RECLAMADO CASSIO RAFAEL GUIMARAES
NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIONOR ROSA DA SILVA
NETO(OAB: 39974/BA)

RECLAMADO CASSIO RAFAEL GUIMARAES
NASCIMENTO - ME

ADVOGADO CLAUDIONOR ROSA DA SILVA
NETO(OAB: 39974/BA)

RECLAMADO BANCO BMG S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG S.A

  - CASSIO RAFAEL GUIMARAES NASCIMENTO

  - CASSIO RAFAEL GUIMARAES NASCIMENTO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae83e08

proferido nos autos.

Vistos,

Vieram os autos conclusos para apreciação do requerimento dos 2

primeiros Reclamados acerca da realização da audiência no

formato presencial.

Pois bem.

Defiro parcialmente o pedido e determino a alteração da

modalidade da audiência para híbrida, bem como para determinar

que a Reclamante e os Reclamados CASSIO RAFAEL

GUIMARAES NASCIMENTO e CASSIO RAFAEL GUIMARAES

NASCIMENTO - ME compareceram presencialmente à audiência

designada para 10/07/2024, às 10h20, a ser realizada na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Irecê, situada na Rua Coronel

Terêncio Dourado, 430, Fórum Aloysio de Carvalho Filho,

CENTRO, IRECE/BA - CEP: 44860-268.

O Reclamado BANCO BMG S.A comparecerá por videoconferência

por meio do link: http://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtiee.

Advirto ao Banco Demandado que a ele cabe dispor dos meios

técnicos necessários, eficientes e funcionais para sua oitiva ou de

seus testigos, não podendo invocar falhas de tal ordem para

justificar a não realização do respectivo ato processual. Aplicação

analógica do art. 4º da Lei 9800/1999.

Ressalte-se, por fim, que também deverá orientar as testemunhas a

permanecerem em suas residências, ou no lugar onde se

encontrem, sendo-lhes vedado o comparecimento destas à sede da

empresa e/ou ao escritório de seus respectivos procuradores, a fim

de se preservar a incomunicabilidade e em observância às

orientações de distanciamento social.

Intimem-se as partes por meio de seu(s) procurador(es).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000571-05.2023.5.05.0291
RECLAMANTE MAGIANE AMARANTE DOURADO

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 41353/BA)

RECLAMADO CASSIO RAFAEL GUIMARAES
NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIONOR ROSA DA SILVA
NETO(OAB: 39974/BA)

RECLAMADO CASSIO RAFAEL GUIMARAES
NASCIMENTO - ME

ADVOGADO CLAUDIONOR ROSA DA SILVA
NETO(OAB: 39974/BA)

RECLAMADO BANCO BMG S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGIANE AMARANTE DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae83e08

proferido nos autos.

Vistos,

Vieram os autos conclusos para apreciação do requerimento dos 2

primeiros Reclamados acerca da realização da audiência no

formato presencial.

Pois bem.

Defiro parcialmente o pedido e determino a alteração da

modalidade da audiência para híbrida, bem como para determinar

que a Reclamante e os Reclamados CASSIO RAFAEL

GUIMARAES NASCIMENTO e CASSIO RAFAEL GUIMARAES

NASCIMENTO - ME compareceram presencialmente à audiência

designada para 10/07/2024, às 10h20, a ser realizada na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Irecê, situada na Rua Coronel

Terêncio Dourado, 430, Fórum Aloysio de Carvalho Filho,

CENTRO, IRECE/BA - CEP: 44860-268.

O Reclamado BANCO BMG S.A comparecerá por videoconferência

por meio do link: http://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtiee.

Advirto ao Banco Demandado que a ele cabe dispor dos meios

técnicos necessários, eficientes e funcionais para sua oitiva ou de

seus testigos, não podendo invocar falhas de tal ordem para

justificar a não realização do respectivo ato processual. Aplicação

analógica do art. 4º da Lei 9800/1999.

Ressalte-se, por fim, que também deverá orientar as testemunhas a

permanecerem em suas residências, ou no lugar onde se

encontrem, sendo-lhes vedado o comparecimento destas à sede da

empresa e/ou ao escritório de seus respectivos procuradores, a fim

de se preservar a incomunicabilidade e em observância às

orientações de distanciamento social.

Intimem-se as partes por meio de seu(s) procurador(es).

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000805-21.2022.5.05.0291
RECLAMANTE REGINALDO NUNES DE SANTANA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO PRENER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAIO CESAR DE SOUSA E
SILVA(OAB: 11239/PB)

RECLAMADO OMEGA ENERGIA S.A.

ADVOGADO RAQUEL MARIA AZEVEDO PEREIRA
FARIAS(OAB: 15414/PB)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

PERITO LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMEGA ENERGIA S.A.

  - PRENER ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e9eeca

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que tomem ciência de que o Sr. Perito

LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA DOURADO redesignou a

perícia para o dia 24/04/2024, às 09h00min (Endereço: Rodovia BA

160, Km 21, Zona rural - Fazenda Ladeira Grande, Gentio do

Ouro/BA, CEP: 47450-000, Parque Eólico Assuruá - próximo à sede

da Omega).

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000805-21.2022.5.05.0291
RECLAMANTE REGINALDO NUNES DE SANTANA

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO PRENER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAIO CESAR DE SOUSA E
SILVA(OAB: 11239/PB)
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RECLAMADO OMEGA ENERGIA S.A.

ADVOGADO RAQUEL MARIA AZEVEDO PEREIRA
FARIAS(OAB: 15414/PB)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

PERITO LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO NUNES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e9eeca

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que tomem ciência de que o Sr. Perito

LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA DOURADO redesignou a

perícia para o dia 24/04/2024, às 09h00min (Endereço: Rodovia BA

160, Km 21, Zona rural - Fazenda Ladeira Grande, Gentio do

Ouro/BA, CEP: 47450-000, Parque Eólico Assuruá - próximo à sede

da Omega).

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001144-53.2017.5.05.0291
RECLAMANTE BENEVIDES JOSE ALVES NETO

ADVOGADO THIAGO BARRETO CUNHA(OAB:
37336/BA)

RECLAMADO ELISANGELA CICERA SANTOS
COUTO

ADVOGADO IURY CARLOS SEIXAS
FIGUEIREDO(OAB: 32092/BA)

ADVOGADO ALEX SANDRO CHAGAS
DOURADO(OAB: 17662/BA)

RECLAMADO E. C. SANTOS COUTO - ME

ADVOGADO IURY CARLOS SEIXAS
FIGUEIREDO(OAB: 32092/BA)

ADVOGADO ALEX SANDRO CHAGAS
DOURADO(OAB: 17662/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEVIDES JOSE ALVES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75e9b56

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A certidão de Id 1e4c6fe noticia que os saldos dos depósitos, ali

mencionados, ainda se encontram à disposição deste Juízo.

Assim, determino que se proceda ao cancelamento dos alvarás de

Ids. 8950ce7, 131cf4a, 83212fa e c9b01af, bem como à

transferência dos créditos, acima indicados, para a conta bancária

informada na petição de Id dccc205.

Notifique-se o(a) Exequente para promover os meios necessários

ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de arquivamento provisório destes autos com o início da

contagem do prazo para os fins do art. 11-A da CLT.

Silente, aguarde-se no arquivo provisório pelo prazo de 2 anos.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000806-06.2022.5.05.0291
RECLAMANTE VALDICIO DOS SANTOS

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO PRENER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAIO CESAR DE SOUSA E
SILVA(OAB: 11239/PB)

RECLAMADO OMEGA ENERGIA S.A.

ADVOGADO RAQUEL MARIA AZEVEDO PEREIRA
FARIAS(OAB: 15414/PB)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

PERITO LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMEGA ENERGIA S.A.

  - PRENER ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3956fac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que tomem ciência de que o Sr. Perito

LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA DOURADO redesignou a

perícia para o dia 24/04/2024, às 10h00min (Endereço: Rodovia BA

160, Km 21, Zona rural - Fazenda Ladeira Grande, Gentio do

Ouro/BA, CEP: 47450-000, Parque Eólico Assuruá - próximo à sede

da Omega).

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2723
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000806-06.2022.5.05.0291
RECLAMANTE VALDICIO DOS SANTOS

ADVOGADO GUMERCINDO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 381/BA)

RECLAMADO PRENER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAIO CESAR DE SOUSA E
SILVA(OAB: 11239/PB)

RECLAMADO OMEGA ENERGIA S.A.

ADVOGADO RAQUEL MARIA AZEVEDO PEREIRA
FARIAS(OAB: 15414/PB)

PERITO RICARDO ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA

PERITO LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDICIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3956fac

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que tomem ciência de que o Sr. Perito

LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA DOURADO redesignou a

perícia para o dia 24/04/2024, às 10h00min (Endereço: Rodovia BA

160, Km 21, Zona rural - Fazenda Ladeira Grande, Gentio do

Ouro/BA, CEP: 47450-000, Parque Eólico Assuruá - próximo à sede

da Omega).

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000430-83.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ALOIZO MARIO PEREIRA

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

PERITO LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 539e796

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que tomem ciência de que o Sr. Perito

LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA DOURADO redesignou a

perícia para o dia 24/04/2024, às 14h30min (POVOADO DE

COPICHABA, XIQUE-XIQUE/BA.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000430-83.2023.5.05.0291
RECLAMANTE ALOIZO MARIO PEREIRA

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

PERITO LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOIZO MARIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 539e796

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que tomem ciência de que o Sr. Perito

LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA DOURADO redesignou a

perícia para o dia 24/04/2024, às 14h30min (POVOADO DE

COPICHABA, XIQUE-XIQUE/BA.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000624-83.2023.5.05.0291
AUTOR JOSE ROBERTO FERREIRA

GALDINO

RÉU SIEMENS GAMESA ENERGIA
RENOVAVEL LTDA.

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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PERITO LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA
DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIEMENS GAMESA ENERGIA RENOVAVEL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6963d7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que tomem ciência de que o Sr. Perito

LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA DOURADO redesignou a

perícia para o dia 24/04/2024, às 11h00min (Endereço: Rodovia BA

160, Km 21, Zona rural - Fazenda Ladeira Grande, Gentio do

Ouro/BA, CEP: 47450-000, Parque Eólico Assuruá - próximo à sede

da Omega).

Informe-se eletronicamente ao Juízo Deprecante para notificação

das partes.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000260-82.2021.5.05.0291
RECLAMANTE ELISANGELA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SAULO ALVES MATOS(OAB:
26183/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AMERICA DOURADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f95c88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000373-65.2023.5.05.0291
AUTOR LEONARDO FRUTUOSO DA SILVA

RÉU SIMM, SOLUCOES INTEGRAIS EM
MONTAGEM, MANUTENCAO E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO GLAUBER GIL COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 26230/PE)

PERITO ALLAN DIEGO DA COSTA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMM, SOLUCOES INTEGRAIS EM MONTAGEM,
MANUTENCAO E EMPREENDIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ad7a3c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reitere-se a notificação de Id cb5263f.

Atenda-se à solicitação de Id 1af7dfb.

IRECE/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Vara Do Trabalho De Itaberaba

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000582-47.2022.5.05.0201
RECLAMANTE ROZANA CARVALHO DE QUEIROZ

ADVOGADO KATIA MARGARETE ALVES GAMA
SOBRINHO(OAB: 39773/BA)

ADVOGADO LEONIDAS JOSE DE LIMA
SOBRINHO FILHO(OAB: 25964/BA)

ADVOGADO JOÃO VITOR RIBEIRO
GUIMARÃES(OAB: 23711/BA)

RECLAMADO WALTERLAN DALTRO DA SILVA -
ME

ADVOGADO CELSO RIBEIRO DALTRO(OAB:
4644/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZANA CARVALHO DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1010664

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora da manifestação de #id:3989980, a fim

de que requeira o que entender de direito, no prazo de 05 dias.

ITABERABA/BA, 18 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000602-04.2023.5.05.0201
RECLAMANTE MIZAEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MURILO DOS SANTOS
GUSMAO(OAB: 24220/BA)

RECLAMADO MATOS COMERCIO DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS RICCIO RESEDA(OAB:
39693/BA)

RECLAMADO SOLANGE SANTOS SILVA MATOS

ADVOGADO MATHEUS RICCIO RESEDA(OAB:
39693/BA)

RECLAMADO EDMUNDO DE ALMEIDA MATOS

ADVOGADO MATHEUS RICCIO RESEDA(OAB:
39693/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATOS COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000602-04.2023.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento do

montante da condenação ou garantir a execução, sob pena de

penhora.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ TARCISO CARNEIRO SEIXAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000266-63.2024.5.05.0201
RECLAMANTE L.

ADVOGADO RAI DAMACENO COSTA(OAB:
64191/BA)

RECLAMANTE D.

ADVOGADO RAI DAMACENO COSTA(OAB:
64191/BA)

RECLAMANTE A.M.S.D.N.

ADVOGADO RAI DAMACENO COSTA(OAB:
64191/BA)

RECLAMADO R.S.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.S.D.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7060a97.

Processo Nº ATOrd-0000266-63.2024.5.05.0201
RECLAMANTE L.

ADVOGADO RAI DAMACENO COSTA(OAB:
64191/BA)

RECLAMANTE D.

ADVOGADO RAI DAMACENO COSTA(OAB:
64191/BA)

RECLAMANTE A.M.S.D.N.

ADVOGADO RAI DAMACENO COSTA(OAB:
64191/BA)

RECLAMADO R.S.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b486753.

Processo Nº ATOrd-0000266-63.2024.5.05.0201
RECLAMANTE L.

ADVOGADO RAI DAMACENO COSTA(OAB:
64191/BA)

RECLAMANTE D.

ADVOGADO RAI DAMACENO COSTA(OAB:
64191/BA)

RECLAMANTE A.M.S.D.N.

ADVOGADO RAI DAMACENO COSTA(OAB:
64191/BA)

RECLAMADO R.S.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6bbaa2c.

Processo Nº ATSum-0000040-58.2024.5.05.0201
RECLAMANTE ADILIO SILVA PEIXOTO

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA SANTOS(OAB:
44904/BA)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILIO SILVA PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000040-58.2024.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Sentença de Id

973acb6, cuja conclusão segue transcrita: 

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

condenar a reclamada PAQUETÁ CALÇADOS LTDA – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL a pagar à parte autora ADILIO SILVA

PEIXOTO as parcelas deferidas nos tópicos precedentes, tudo nos

termos e limites fixados no capítulo da Fundamentação que este

decisum integra, bem como Planilha de Cálculo anexa, elaborada

conforme os parâmetros estabelecidos na Fundamentação desta

Sentença.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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LUIZ TARCISO CARNEIRO SEIXAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000040-58.2024.5.05.0201
RECLAMANTE ADILIO SILVA PEIXOTO

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA SANTOS(OAB:
44904/BA)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000040-58.2024.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da Sentença de Id

973acb6, cuja conclusão segue transcrita: 

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

condenar a reclamada PAQUETÁ CALÇADOS LTDA – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL a pagar à parte autora ADILIO SILVA

PEIXOTO as parcelas deferidas nos tópicos precedentes, tudo nos

termos e limites fixados no capítulo da Fundamentação que este

decisum integra, bem como Planilha de Cálculo anexa, elaborada

conforme os parâmetros estabelecidos na Fundamentação desta

Sentença.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ TARCISO CARNEIRO SEIXAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000043-13.2024.5.05.0201
RECLAMANTE MATHEUS DE FREITAS MACIEL

MOTA

ADVOGADO José Rodrigo Cardoso Barreto(OAB:
33476/BA)

RECLAMADO FAMIGLIA MARCOLLA TRATTORIA E
PASTIFICIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE FREITAS MACIEL MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Inclua-se o feito na pauta de audiência inaugural do dia 07/08/2024

às 08h50min, esclarecendo que ocorrerá na modalidade

telepresencial, ante a modalidade de tramitação do feito "Juízo

100% Digital" eleita pela parte autora.

link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtieb, ou através do ID 957

686 5067

Notifiquem-se as partes para comparecimento, sob as penas do art.

844 da CLT, sendo a Demandada por Oficial de Justiça.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000271-85.2024.5.05.0201
RECLAMANTE EDIVALDO ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO FILLIPE CARIBE COSTA(OAB:
35970/BA)

ADVOGADO MARIA GABRIELLA ALVES
PEREIRA(OAB: 74576/BA)

RECLAMADO SECURITY SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Retificada a autuação para fazer constar a informação Juízo 100%

Digital.

Registra-se que a audiência ocorrerá em formato telepresencial,

através do aplicativo Zoom, link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtieb

Notifiquem-se as partes, sendo os Demandados, ainda, de que

dispõem do prazo de 05 dias para eventual impugnação à opção

ora eleita para parte autora.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000846-64.2022.5.05.0201
RECLAMANTE WELLINGSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO HELENILDA OLIVEIRA COUTO(OAB:
28813/BA)

RECLAMADO TH TRANSPORTES E LOCACAO
EIRELI

ADVOGADO PAULO SOARES DE FREITAS(OAB:
35286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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  - TH TRANSPORTES E LOCACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1- Cite-se o devedor, na pessoa de seu advogado (CPC, art. 513 §

2º, I), para, no prazo de 48 horas, efetuar o pagamento do montante

da condenação ou garantir a execução, sob pena de penhora.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000694-65.2019.5.05.0251
RECLAMANTE LENIN MULLER BARBOSA BRITTO

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECLAMADO VLI S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIN MULLER BARBOSA BRITTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifique-se o Reclamante para liquidar o julgado no prazo máximo

de trinta dias.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000404-35.2021.5.05.0201
RECLAMANTE ADAILDO GOMES DE ABREU

ADVOGADO MAXUEL PAULINO SOUSA(OAB:
25264/PB)

RECLAMADO TRANSPORTADORA JBZ EIRELI

ADVOGADO LEONARDO MAURINA(OAB:
47780/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILDO GOMES DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifique-se o Reclamante para liquidar o julgado no prazo máximo

de trinta dias, bem como depositar a sua CTPS na Secretaria para

anotações, consoante Decisão de Id 74ae9a7.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000696-98.2013.5.05.0201
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NA IND DA CONST

E DA MADEIRA NO EST DA BA

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO JORGE OTAVIO OLIVEIRA
LIMA(OAB: 14630/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO COHIDRO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DELFIN PAIXAO DOS SANTOS(OAB:
34088/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAMAR SANTOS OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO DE OLIVEIRA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAIAS SOARES NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

IONARIO DE JESUS QUARESMA

TERCEIRO
INTERESSADO

IGOR SOARES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO SILVA DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NA IND DA CONST E DA MADEIRA NO EST
DA BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000696-98.2013.5.05.0201

Fica V. Sa. notificada para:tomar ciência da expedição dos

ofícios precatório.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

CRISTIANO SOUZA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000649-46.2021.5.05.0201

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE ITABERABA E
REGIAO

ADVOGADO PABLO PICASSO SILVA DIAS(OAB:
21070/BA)

RECLAMADO ANA CLAUDIA LIMA SAMPAIO

RECLAMADO ANA CLAUDIA LIMA SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
ITABERABA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000649-46.2021.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para ciência da liberação de alvará.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

ANA SELMA SANTOS OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001170-30.2017.5.05.0201
RECLAMANTE EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CAROLINA ALMEIDA LIMA
MIRANDA(OAB: 47386/BA)

ADVOGADO LUIZ FELIPE GARCIA DA SILVA E
SILVA(OAB: 19782/BA)

ADVOGADO VIRGINIA ROSA DE SOUZA(OAB:
42417/BA)

ADVOGADO LISE SANTOS AGUIAR(OAB:
20801/BA)

RECLAMADO TRANSSEG COOPERATIVA DE
TRABALHO BRASILEIRA

RECLAMADO AGRO FONTE DO BOI LTDA

RECLAMADO RIBEIRO E REIS LTDA

RECLAMADO ERICO GUTEMBERG DE BRITO
RIBEIRO

RECLAMADO PATRIMONIAL CHAMPIONS LTDA

RECLAMADO MARCO POLO GOMES DOS REIS

RECLAMADO TRANSFORME SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento Estadual de Trânsito da
Bahia

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA FEDERAL - SINPA

TERCEIRO
INTERESSADO

META AMBIENTAL SERVICOS DE
LIMPEZA URBANA LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001170-30.2017.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para informar os dados bancários para

transferência dos valores solicitados.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ TARCISO CARNEIRO SEIXAS

Assessor

Processo Nº ExFis-0000196-03.2011.5.05.0201
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO JOAO CARLOS SANTOS DE SALES

ADVOGADO ROMEU RAMOS MOREIRA(OAB:
10823/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS SANTOS DE SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000196-03.2011.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para ciência da transferência realizada para

conta de sua titularidade.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

ANA SELMA SANTOS OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0014200-31.2000.5.05.0201
RECLAMANTE GENIVALDO DA SILVA

ADVOGADO GILMAR ARAUJO RIBEIRO(OAB:
9475/BA)

RECLAMADO PEDRO JOSE ALCANTARA

RECLAMADO SOLANGE MENEZES DO
NASCIMENTO

RECLAMADO SANTA IZABEL COMERCIO DE
MARMORES LTDA

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff8babe

proferido nos autos.
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Notifique-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, indicar meios

hábeis ao prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento

provisório dos autos, onde permanecerão pelo prazo prescricional

estabelecido no art. 11-A da CLT.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000879-54.2022.5.05.0201
RECLAMANTE ADA ROCHA QUEIROZ

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUIS CARLOS MONTEIRO
LAURENCO(OAB: 16780/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c2ba01

proferido nos autos.

Notifique-se a Demandada para, no prazo de 24 horas, comprovar o

requerimento interno mencionado em sua peça de #id:77937c0.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000294-31.2024.5.05.0201
REQUERENTES SALVADOR JOSE DE SOUZA

ADVOGADO ETIENNE VAZ SAMPAIO
MAGALHAES(OAB: 29342/BA)

REQUERENTES FERNANDO ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOHN LENNON ARAUJO
SANTOS(OAB: 70391/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ROSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 425a2e0

proferido nos autos.

Deixo de homologar o acordo firmado entre as partes por

incompatibilidade das cláusulas 5ª, onde são indicadas parcelas de

natureza empregatícia (FGTS e aviso prévio), e 7ª, onde se alega

não haver vínculo de emprego entre as partes. Notifiquem-se as

partes para promoverem a retificação da avença, no prazo de 15

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000294-31.2024.5.05.0201
REQUERENTES SALVADOR JOSE DE SOUZA

ADVOGADO ETIENNE VAZ SAMPAIO
MAGALHAES(OAB: 29342/BA)

REQUERENTES FERNANDO ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOHN LENNON ARAUJO
SANTOS(OAB: 70391/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADOR JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 425a2e0

proferido nos autos.

Deixo de homologar o acordo firmado entre as partes por

incompatibilidade das cláusulas 5ª, onde são indicadas parcelas de

natureza empregatícia (FGTS e aviso prévio), e 7ª, onde se alega

não haver vínculo de emprego entre as partes. Notifiquem-se as

partes para promoverem a retificação da avença, no prazo de 15

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000319-78.2023.5.05.0201
RECLAMANTE PLINIO RIBEIRO BORGES JUNIOR

ADVOGADO ILSON AZEVEDO OLIVEIRA(OAB:
12513/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA REDENCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLINIO RIBEIRO BORGES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8f445c

proferida nos autos.

Recebo o recurso interposto pelo Município Demandado.

Notifique-se a parte autora para apresentar suas contrarrazões no

prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT para apreciação do recurso.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000290-91.2024.5.05.0201
RECLAMANTE DORIAN ALMEIDA OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO MARIA CASSIA DA SILVA
GONCALVES ARAUJO(OAB:
51778/BA)

RECLAMADO CARLOS ABRIEL PAMPONET
SOARES

RECLAMADO AMANNE CAROLINE PAMPONET
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIAN ALMEIDA OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c44a7f7

proferida nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de hipótese de tutela provisória de urgência de natureza

cautelar. No entanto, para a sua concessão, se mostra necessário a

existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e

o perigo de dano, nos termos do art. 300 do CPC.

No caso, entendo que não restou demonstrada, por ora, a

probabilidade do direito, havendo necessidade de instauração do

contraditório, oportunizando à parte reclamada a apresentação de

sua defesa, indefiro a tutela requerida.

DÊ-SE CIÊNCIA desta decisão ao reclamante

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000678-96.2021.5.05.0201
RECLAMANTE RUBENS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PABLO PICASSO SILVA DIAS(OAB:
21070/BA)

ADVOGADO JEFFSON MARINHO SANTOS
SOUZA(OAB: 46075/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

12ª coorpin - delegacia de policia cívil
de itaberaba

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 903021e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, façam-se

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000678-96.2021.5.05.0201
RECLAMANTE RUBENS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PABLO PICASSO SILVA DIAS(OAB:
21070/BA)

ADVOGADO JEFFSON MARINHO SANTOS
SOUZA(OAB: 46075/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)
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ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

12ª coorpin - delegacia de policia cívil
de itaberaba

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 903021e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, façam-se

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-22.2024.5.05.0201
RECLAMANTE CLAUDIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bec2f3

proferido nos autos.

Esclareça-se às partes que as intimações dos interessados,

devidamente representados por advogados, ocorrerão,

exclusivamente, através do Diário Oficial Eletrônico. Atendendo,

assim, o requerimento do réu e a norma que rege o Juízo 100%

Digital.

Retificada a autuação.

Notifiquem-se as partes.

Aguarde-se a assentada.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-22.2024.5.05.0201
RECLAMANTE CLAUDIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bec2f3

proferido nos autos.

Esclareça-se às partes que as intimações dos interessados,

devidamente representados por advogados, ocorrerão,

exclusivamente, através do Diário Oficial Eletrônico. Atendendo,

assim, o requerimento do réu e a norma que rege o Juízo 100%

Digital.

Retificada a autuação.

Notifiquem-se as partes.

Aguarde-se a assentada.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-46.2022.5.05.0201
RECLAMANTE MARIA CLEIDE SOARES SANTOS
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ADVOGADO CLAUDIO LIMA DA SILVA(OAB:
41144/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IACU

ADVOGADO ROBERTA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 37069/BA)

ADVOGADO WALTER UBIRANEY DOS
SANTOS(OAB: 9388/BA)

ADVOGADO IVANIR DOS SANTOS(OAB:
38933/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLEIDE SOARES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25a9f96

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para manifestação aos embargos do

devedor, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam os autos

conclusos para julgamento.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000530-27.2017.5.05.0201
RECLAMANTE JAILTON CONCEICAO RIGAUD

ADVOGADO JAILTON CONCEICAO RIGAUD(OAB:
22683/BA)

RECLAMANTE CLAUDINEI ANJOS MACEDO

ADVOGADO TAYNARA BEATRIZ CARDOSO
MENDES TORRES(OAB: 39665/BA)

ADVOGADO ALESSANDRO TORRES LEITE(OAB:
28614/BA)

RECLAMADO VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO ICARO NEVES COSTA GOMES(OAB:
69073/BA)

ADVOGADO JOSE RENATO FREITAS REGO(OAB:
31686/BA)

ADVOGADO FERNANDO SOARES GIL(OAB:
48444/BA)

ADVOGADO OTONIEL LIMA FERNANDES
TEIXEIRA(OAB: 37840/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório da 2ª Circunscrição de
Goiânia

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis de Praia Grande -
SP

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Registro de Imóveis de Governador
Valadares - MG

ARREMATANTE JAILTON CONCEICAO RIGAUD

ADVOGADO JAILTON CONCEICAO RIGAUD(OAB:
22683/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA SECRETARIA DA
SEGURANCA PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd3bf09

proferido nos autos.

Reitere-se a notificação ao Reclamado para informar seus dados

bancários para devolução do saldo remanescente existente nos

autos.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000530-27.2017.5.05.0201
RECLAMANTE JAILTON CONCEICAO RIGAUD

ADVOGADO JAILTON CONCEICAO RIGAUD(OAB:
22683/BA)

RECLAMANTE CLAUDINEI ANJOS MACEDO

ADVOGADO TAYNARA BEATRIZ CARDOSO
MENDES TORRES(OAB: 39665/BA)

ADVOGADO ALESSANDRO TORRES LEITE(OAB:
28614/BA)

RECLAMADO VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO ICARO NEVES COSTA GOMES(OAB:
69073/BA)

ADVOGADO JOSE RENATO FREITAS REGO(OAB:
31686/BA)

ADVOGADO FERNANDO SOARES GIL(OAB:
48444/BA)

ADVOGADO OTONIEL LIMA FERNANDES
TEIXEIRA(OAB: 37840/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório da 2ª Circunscrição de
Goiânia

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis de Praia Grande -
SP

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Registro de Imóveis de Governador
Valadares - MG

ARREMATANTE JAILTON CONCEICAO RIGAUD

ADVOGADO JAILTON CONCEICAO RIGAUD(OAB:
22683/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA SECRETARIA DA
SEGURANCA PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI ANJOS MACEDO

  - JAILTON CONCEICAO RIGAUD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd3bf09

proferido nos autos.

Reitere-se a notificação ao Reclamado para informar seus dados
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bancários para devolução do saldo remanescente existente nos

autos.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

    PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000444-51.2020.5.05.0201
RECLAMANTE JETRO ALVES MENDES LEITE

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JETRO ALVES MENDES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

III - CONCLUSÃO:Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos

consta, julgo PROCEDENTE em partea impugnação oposta por

BANCO BRADESCO S/A, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste conclusivo como se aqui literalmente

transcrita. Planilha elaborada pelo calculista homologada.

Liberem-se os depósitos recursais existentes nos autos.

Int imem-se as partes.ITABERABA/BA, 19 de março de

2024.PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

Juiz do Trabalho Titular

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000444-51.2020.5.05.0201
RECLAMANTE JETRO ALVES MENDES LEITE

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

III - CONCLUSÃO:Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos

consta, julgo PROCEDENTE em partea impugnação oposta por

BANCO BRADESCO S/A, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste conclusivo como se aqui literalmente

transcrita. Planilha elaborada pelo calculista homologada.

Liberem-se os depósitos recursais existentes nos autos.

Int imem-se as partes.ITABERABA/BA, 19 de março de

2024.PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

Juiz do Trabalho Titular

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000541-80.2022.5.05.0201
RECLAMANTE MARIA REGINA GONCALVES

SANTOS

ADVOGADO CAROLINA ALMEIDA LIMA
MIRANDA(OAB: 47386/BA)

ADVOGADO LUIZ FELIPE GARCIA DA SILVA E
SILVA(OAB: 19782/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PALMEIRAS

RECLAMADO C CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE DIAS BARBOSA(OAB:
35053/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA REGINA GONCALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do Ofício Precatório de ID a5bd601

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000794-68.2022.5.05.0201
RECLAMANTE ANA MARCIA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ISABELA ALVES DE ARAGAO
COSTA(OAB: 56771/BA)
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ADVOGADO SERGIO BENSABATH DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 34262/BA)

RECLAMADO BEN POLPAS COMERCIO DE
FRUTAS LTDA

ADVOGADO CAIO CESAR OLIVEIRA
BRITTO(OAB: 46223/BA)

RECLAMADO B.A.

RECLAMADO ROBERTA LUANA DE OLIVEIRA
SOUZA

RECLAMADO ABNER ANANIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARCIA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Analisados os requisitos necessários à aprovação da

conciliação: assinatura de todos os interessados, procuração

com poderes para conciliar e dar quitação, discriminação das

verbas que compõem a avença em consonância com a

condenação; decido homologar o acordo firmado entre as

partes.Custas de R$350,00, pela Reclamada, cujo recolhimento

deverá ser comprovado até 10 dias após o vencimento do acordo,

sob pena de execução.Libere-se o saldo integral das contas

judicias em favor da parte autora, transferindo-se para conta

indicada na peça conciliatória.Notifiquem-se as partes, sendo a

autora, ainda, que dispõe do prazo de 10 dias após o vencimento

integral do acordo para informar o descumprimento, salientando que

a inércia será interpretada como quitação da avença.Cumprido e

comprovado o recolhimento, venham os autos conclusos para

encerramento da execução.ITABERABA/BA, 14 de março de

2024.PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

Juiz do Trabalho Titular

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000794-68.2022.5.05.0201
RECLAMANTE ANA MARCIA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ISABELA ALVES DE ARAGAO
COSTA(OAB: 56771/BA)

ADVOGADO SERGIO BENSABATH DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 34262/BA)

RECLAMADO BEN POLPAS COMERCIO DE
FRUTAS LTDA

ADVOGADO CAIO CESAR OLIVEIRA
BRITTO(OAB: 46223/BA)

RECLAMADO B.A.

RECLAMADO ROBERTA LUANA DE OLIVEIRA
SOUZA

RECLAMADO ABNER ANANIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEN POLPAS COMERCIO DE FRUTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Analisados os requisitos necessários à aprovação da

conciliação: assinatura de todos os interessados, procuração

com poderes para conciliar e dar quitação, discriminação das

verbas que compõem a avença em consonância com a

condenação; decido homologar o acordo firmado entre as

partes.Custas de R$350,00, pela Reclamada, cujo recolhimento

deverá ser comprovado até 10 dias após o vencimento do acordo,

sob pena de execução.Libere-se o saldo integral das contas

judicias em favor da parte autora, transferindo-se para conta

indicada na peça conciliatória.Notifiquem-se as partes, sendo a

autora, ainda, que dispõe do prazo de 10 dias após o vencimento

integral do acordo para informar o descumprimento, salientando que

a inércia será interpretada como quitação da avença.Cumprido e

comprovado o recolhimento, venham os autos conclusos para

encerramento da execução.ITABERABA/BA, 14 de março de

2024.PEDRO ALEXANDRE DE ARAUJO GOMES

Juiz do Trabalho Titular

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000794-68.2022.5.05.0201
RECLAMANTE ANA MARCIA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ISABELA ALVES DE ARAGAO
COSTA(OAB: 56771/BA)

ADVOGADO SERGIO BENSABATH DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 34262/BA)

RECLAMADO BEN POLPAS COMERCIO DE
FRUTAS LTDA

ADVOGADO CAIO CESAR OLIVEIRA
BRITTO(OAB: 46223/BA)

RECLAMADO B.A.

RECLAMADO ROBERTA LUANA DE OLIVEIRA
SOUZA

RECLAMADO ABNER ANANIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARCIA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Tomar ciência dos alvarás expedidos nos autos

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000420-57.2019.5.05.0201
RECLAMANTE SANDRO SAMPAIO DA SILVA

ADVOGADO RAMON ABREU BASTOS
JUNIOR(OAB: 45250/BA)

RECLAMADO CLEVERSON PIMENTEL DOS
SANTOS

RECLAMADO CLEVERSON PIMENTEL DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO SAMPAIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000420-57.2019.5.05.0201

Fica V.Sa. notificada para encaminhar os dados bancários para

transferência dos valores, ou comparecer à agência da CEF para

sacar a quantia liberada, conforme notificação de Id 5e06844.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ TARCISO CARNEIRO SEIXAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000361-06.2018.5.05.0201
RECLAMANTE LUANA TEIXEIRA LIMA

ADVOGADO VILMA FREITAS SANTOS(OAB:
23154/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA REDENCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA TEIXEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do Alvará de ID 8f96899

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000882-09.2022.5.05.0201
RECLAMANTE JOSE ARI CELESTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA DA SILVA(OAB:
41144/BA)

RECLAMADO LUIZ HENRIQUE FREITAS ARAUJO

ADVOGADO DANIEL AZEVEDO CAMPODONIO
FALCAO(OAB: 73916/BA)

RECLAMADO FABRICA DE ARTEFATOS DE
CERAMICA PARAGUACU LTDA

ADVOGADO DANIEL AZEVEDO CAMPODONIO
FALCAO(OAB: 73916/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARI CELESTINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...

Vistos etc.

Considerando que a Resolução no 547, de 22 de Fevereiro de

2024, do Conselho Nacional de Justiça, autoriza a extinção das

execuções fiscais de valores inferiores a R$ 10.000,00;

Considerando que os custos da execução, através de atos

executórios, não justificam o valor a ser cobrado:

Considerando, por fim, os princípios da economia e celeridade

processuais;

Dispenso os recolhimentos das custas processuais.

Certifique-se quanto à inexistência de saldo em conta judicial.

Arquivem-se definitivamente os autos

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

ANA SELMA SANTOS OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000882-09.2022.5.05.0201
RECLAMANTE JOSE ARI CELESTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA DA SILVA(OAB:
41144/BA)

RECLAMADO LUIZ HENRIQUE FREITAS ARAUJO

ADVOGADO DANIEL AZEVEDO CAMPODONIO
FALCAO(OAB: 73916/BA)

RECLAMADO FABRICA DE ARTEFATOS DE
CERAMICA PARAGUACU LTDA

ADVOGADO DANIEL AZEVEDO CAMPODONIO
FALCAO(OAB: 73916/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICA DE ARTEFATOS DE CERAMICA PARAGUACU
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...

Vistos etc.

Considerando que a Resolução no 547, de 22 de Fevereiro de

2024, do Conselho Nacional de Justiça, autoriza a extinção das

execuções fiscais de valores inferiores a R$ 10.000,00;

Considerando que os custos da execução, através de atos

executórios, não justificam o valor a ser cobrado:

Considerando, por fim, os princípios da economia e celeridade

processuais;

Dispenso os recolhimentos das custas processuais.

Certifique-se quanto à inexistência de saldo em conta judicial.

Arquivem-se definitivamente os autos

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

ANA SELMA SANTOS OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000882-09.2022.5.05.0201
RECLAMANTE JOSE ARI CELESTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO LIMA DA SILVA(OAB:
41144/BA)

RECLAMADO LUIZ HENRIQUE FREITAS ARAUJO

ADVOGADO DANIEL AZEVEDO CAMPODONIO
FALCAO(OAB: 73916/BA)

RECLAMADO FABRICA DE ARTEFATOS DE
CERAMICA PARAGUACU LTDA

ADVOGADO DANIEL AZEVEDO CAMPODONIO
FALCAO(OAB: 73916/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE FREITAS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...

Vistos etc.

Considerando que a Resolução no 547, de 22 de Fevereiro de

2024, do Conselho Nacional de Justiça, autoriza a extinção das

execuções fiscais de valores inferiores a R$ 10.000,00;

Considerando que os custos da execução, através de atos

executórios, não justificam o valor a ser cobrado:

Considerando, por fim, os princípios da economia e celeridade

processuais;

Dispenso os recolhimentos das custas processuais.

Certifique-se quanto à inexistência de saldo em conta judicial.

Arquivem-se definitivamente os autos

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

ANA SELMA SANTOS OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001371-85.2018.5.05.0201
RECLAMANTE RODOLFO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO ALISSON DEMOSTHENES LIMA DE
SOUZA(OAB: 16464/BA)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES PINHEIRO
SANTOS(OAB: 26723/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IBIQUERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do Alvará de ID 3fc3337

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000624-67.2020.5.05.0201
RECLAMANTE FERNANDA BARBOSA DA SILVA

TEIXEIRA

ADVOGADO PABLO DE JESUS MACEDO(OAB:
10945/SE)

RECLAMADO WMC EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS BISET PRIATICO
MAIA(OAB: 44636/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SEABRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA BARBOSA DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do Alvará de ID fd1461a

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.
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LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000433-90.2018.5.05.0201
RECLAMANTE JEAN JESUS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCIELE FERREIRA
BARBOSA(OAB: 46594/BA)

ADVOGADO JORGE ANTONIO DOS SANTOS
ZUZA(OAB: 43168/BA)

RECLAMADO FERNANDO JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

RECLAMADO F JUNIOR CONSTRUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

RECLAMADO WELLINGTON FERREIRA DE
ALMEIDA

RECLAMADO LUIZ DE JESUS

ADVOGADO ETIENNE COSTA MAGALHAES(OAB:
11663/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN JESUS NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do Alvará de ID 3d8fb5a

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000696-49.2023.5.05.0201
RECLAMANTE ALAIDE SAMPAIO DOS SANTOS

ADVOGADO MONALISA PINHO VIANNA(OAB:
27897/BA)

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS
SAMPAIO(OAB: 31543/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IACU

ADVOGADO WALTER UBIRANEY DOS
SANTOS(OAB: 9388/BA)

ADVOGADO IVANIR DOS SANTOS(OAB:
38933/BA)

RECLAMADO RENOVA SERVICOS DE COLETAS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO ALESSIA YRLA FERREIRA DA SILVA
PITA(OAB: 69828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIDE SAMPAIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo de id cd19312.

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos 15 dias do mês de março de 2024, às 14h40min na sala de

audiências da Vara de Itaberaba - BA, pelo Juiz do Trabalho, Dr.

PEDRO ALEXANDRE DE ARAÚJO GOMES foram apregoados os

litigantes:

ALAIDE SAMPAIO DOS SANTOS, Reclamante.

RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS EIRELI e

MUNICIPIO DE IAÇU, Reclamadas.

Ausentes as partes.

Submetido o processo ao julgamento, na forma da Lei, foi proferida

a seguinte decisão:

Vistos, etc

I - RELATÓRIO

Dispensado, na forma do art. 852-I, da CLT, acrescentado pela Lei

nº 9.957, de 12.01.2000 (D.O.U. 13.01.2000).

II - FUNDAMENTAÇÃO

2.1 DA IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Os documentos juntados com a petição inicial atendem plenamente

os requisitos do artigo 830 da CLT, não prejudicando a análise dos

pedidos neles baseados. Portanto, descabida a impugnação da

reclamada, de forma genérica. Rejeito a preliminar de impugnação

aos documentos juntados com a inicial, bem como o pedido de

extinção dos pedidos que nele se baseiam sem resolução de mérito.

Ademais, a utilidade ou não dos documentos apresentados serão

apreciados nessa sentença, tendo o valor probante a ser aferido por

esse juízo.

2.2 DA IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

A primeira reclamada impugna o pedido de concessão dos

benefícios da justiça gratuita formulado pela obreira.

No entanto, o atual entendimento do C. TST, no julgamento do RR:

10022295020175020385, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 05/06/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 07/06/2019 foi no seguinte sentido:

“ (...) Dessa forma, à luz do que dispõe o próprio § 3º do art. 790 da

CLT c/c com os arts. 15 e 99, § 3º, do CPC, entende-se que a
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comprovação a que alude o § 4º do art. 790 da CLT pode ser feita

mediante a simples declaração da parte, a fim de viabilizar o pleno

acesso do trabalhador ao Poder Judiciário, dando , assim,

cumprimento ao art. 5º, XXXV e LXXIV da Constituição Federal.

Isso porque não se pode atribuir ao trabalhador que postula , junto a

esta Especializada , uma condição menos favorável àquela

destinada aos cidadãos comuns que litigam na justiça comum, sob

pena de afronta ao princípio da isonomia, previsto no caput do art.

5º da CF. Além disso, considerando que o Tribunal Regional

registrou que "o autor percebia salário superior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social

(último salário indicado: R$ 3.400,00, id 5a9a516, p. 8)", e sendo

incontroverso que ele exercia a profissão de encarregado de obras

e que as custas foram fixadas em R$ 4.361,73, associados à

existência de declaração de hipossuficiência, tais elementos, por si

só, denotam que o reclamante não tem condições de arcar com as

custas processuais sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família . Não conceder ao autor, no caso dos autos, os benefícios

da gratuidade de justiça, é o mesmo que impedir o amplo acesso ao

Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, da CF) e discriminar o trabalhador

em relação às pessoas naturais que litigam na justiça comum (art.

5º, caput, da CF) (...)”

Assim, no contexto geral e em consonância com a atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, entendo

preenchidos os requisitos legais (art. 790, §3º da CLT), razão pela

qual acolho o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora.

2.3 DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL

O interesse de processual e ou de agir é subjetivo e tem identidade

com o caráter abstrato de agir, inerente ao direito de ação,

constitucionalmente garantido. Havendo lide (pretensão resistida) é

o bastante para que se configure o interesse processual ou de agir,

ficando evidente que a parte tem necessidade e utilidade da

prestação jurisdicional para a solução do conflito, sendo certo que o

provimento jurisdicional será útil às partes litigantes no sentido de

que aplicará a vontade concreta da lei ao caso sub judice.

Como o interesse processual e/ou de agir é verificado pelos

binômios necessidade da tutela jurisdicional e adequação do

provimento vindicado, tem-se, assim, que o interesse processual é

caracterizado pelo interesse-necessidade e em interesse-

adequação. 

No caso estão presentes os binômios interesse e adequação, 

necessidade e utilidade  da  prestação jurisdicional solicitada. Isto

porque é inegável o prejuízo da parte autora não propondo a

demanda e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita

exatamente do provimento do judiciário, por via da presente ação

para definição de sua situação jurídica durante a relação havida

com a reclamada.

Dessa forma, fica por demais evidente que a parte autora tem

necessidade e utilidade da prestação jurisdicional para a solução do

conflito, razão pela qual concluo que o provimento jurisdicional será

útil às partes litigantes na medida em aplicará a vontade concreta

da lei ao caso sub judice.

Rejeito.

Mérito

2.4 DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Em sua defesa, alega a primeira reclamada que quitou todas as

verbas “mediante TRCT” anexo, com discriminação de todas as

parcelas quitadas no referido ato (CLT, art. 477 § 1º e § 2º) –

documento impugnado pela parte autora, que afirma não ter

recebido o valor ali consignado.

De fato, a primeira reclamada junta o TRTC aos autos (documento

de id f4a475a), sem qualquer assinatura da parte autora, sem

comprovante de quitação do valor ali apontado e nem impugnou as

demais verbas requeridas na peça vestibular (diferenças salariais,

diferenças de FGTS, de férias +1/3 e de 13.º salário).

Entendo, portanto, que a primeira reclamada não se desincumbiu do

ônus de demonstrar os fatos impeditivos e extintivos (quitação) dos

direitos da parte autora, nos termos do art. 818 da CLT, c/c art. 373,

II, do CPC.

Assim, em razão das regras do ônus da prova, bem como

considerando a incontrovérsia quanto aos pedidos acima indicados,

julgo procedentes os pedidos de:

a) Diferenças salariais do ano de 2023 (item 7.1 da causa de pedir),

com integração e com reflexo sobre os 13.º salários, férias + 1/3,

FGTS+40%, aviso prévio, e verbas rescisórias;

b) Aviso prévio (33 dias) e sua projeção no tempo de serviço;

c) Saldo de salário, férias proporcionais + 1/3 e 13.º proporcional

(conforme confissão no TRCT juntado);

d) Diferenças de FGTS do período laborado (observando-se o

extrato juntado aos autos), bem como sobre as verbas rescisórias

deferidas, de forma indenizada;

Inexistem nos autos elementos que indiquem que a reclamada

tenha incluído o nome da parte autora na Relação Anual de

Informações Sociais – RAIS. Aliás, nem há prova de que o referido

documento foi emitido, sendo certo que a omissão do nome da

reclamante na RAIS impede o recebimento do abondo do PIS.

Assim, condeno a reclamada ao pagamento de indenização
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compensatória pelo não-cadastramento do reclamante junto ao PIS,

à razão de um salário mínimo, por cada ano trabalhado e fração

superior a seis meses.

Face ao não pagamento das verbas rescisórias, procede o pedido

relativo a multa prevista no parágrafo 8º do art. 477 da CLT.

Tendo em vista a existência de verbas rescisórias incontroversas,

procede o pedido de condenação da Reclamada ao pagamento da

multa prevista no art. 467 da CLT (Lei n.º 10.272/01)

Improcede o pedido de multa convencional, pois, conforme descrito

pela própria parte autora, não se trata de um direito do empregado,

mas sim da entidade sindical, tendo como beneficiárias as

entidades filantrópicas apontadas.

2.5 DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Restou incontroverso que a parte autora realizava atividades de

varrição e coleta de lixo em vias públicas. O TST se firmou no

sentido de que a varrição e o recolhimento de lixo nas vias públicas

se enquadra como atividade insalubre em grau máximo e tem

previsão normativa (Anexo 14 da NR-15).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMADO REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA ECONÔMICA RECONHECIDA. ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE. DIFERENÇAS. GARI DE VARRIÇÃO. LIXO

URBANO. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que

o trabalho permanente com lixo urbano, independentemente de ser

coleta de lixo ou varrição de ruas, caracteriza-se como atividade

insalubre, em grau máximo, enquadrável no Anexo 14 da NR 15 da

Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego.

Precedentes . Agravo de instrumento não provido. (TST - AIRR:

107894520185150144, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 10/03/2021, 2ª Turma, Data de Publicação:

12/03/2021)

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017 . ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. GARI/VARREDOR. COLETA DE LIXO

URBANO. NORMA COLETIVA . TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA . Nos termos do anexo nº 14 da Norma

Regulamentadora nº 15 do Ministério do Trabalho, será devido o

adicional de insalubridade, em grau máximo, quando comprovado o

trabalho em contato permanente com lixo urbano (coleta e

industrialização). Para o deferimento do adicional, não há distinção

entre a coleta do lixo por meio de veículos apropriados ou mediante

a varrição de vias públicas. No presente caso, é incontroverso que o

autor exercia a função de varredor de vias públicas, com eventual

coleta de lixo urbano. Logo, o trabalhador estava exposto a agentes

biológicos, ensejando o pagamento do adicional de insalubridade,

em grau máximo. Por sua vez, a norma coletiva que determina o

pagamento do adicional em grau médio não merece prevalecer,

haja vista se tratar de norma relativa à saúde e segurança do

trabalhador prevista na Constituição Federal, não sujeita a

negociação. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST - RR: 10010855120205020089, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, Data de Julgamento: 01/06/2022, 7ª Turma, Data de

Publicação: 10/06/2022)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido em tela para

condenar a primeira reclamada a pagar à parte autora o Adicional

de Insalubridade, no valor correspondente a 40% sobre o salário

básico no período imprescrito, conforme entendimento contido na S.

228 do C. TST, com os consequentes Reflexos nas verbas de Aviso

Prévio Indenizado, Férias+1/3 e 13º Salários do período imprescrito,

mais o FGTS, incidente nos termos do arts. 15 e 18, § 1º da Lei nº

8.036/90.

2.6 DO DANOS MORAIS

A inexistência de pagamento de salários ou demais verbas

decorrentes do contrato de trabalho tem solução jurídica própria,

consistente na ruptura contratual motivada pelo próprio empregado

por culpa do empregador, tal como fora reconhecida na presente

lide.

A simples mora salarial ou de outras obrigações do contrato de

trabalho não geram, per si, reparação por danos morais, haja vista

que não fazem presumir a angústia, a aflição e o tormento moral,

devendo estes ser comprovados.

Destarte, tenho por não comprovados os danos morais, bem como

a existência do elemento subjetivo, a saber: a culpa da reclamada,

condições estas sine qua non para o reconhecimento de imputação

da responsabilidade aquiliana, nos termos do art. 186 combinado

com art. 927, ambos do Código Civil.

Por tal motivo, julgo improcedente o pedido de indenização por

danos morais.

2.7 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Após o julgamento da ADC nº 16 pelo STF, o TST alterou a Súmula

331, acrescentando o inciso V, o qual prevê a responsabilidade

subsidiária dos entes integrantes da Administração Pública direta e

indireta, caso evidenciada a sua conduta culposa.

A seguir a redação do inciso supracitado:
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V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serviço como empregadora. A aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Assim, na hipótese de ser o tomador de serviço órgão da

Administração Pública Direta ou Indireta, a responsabilidade

subsidiária não surge de modo automático, pois a decisão proferida

na ADC 16 dispõe haver no contrato com a administração pública

impossibilidade jurídica na transferência automática dos encargos

trabalhistas da empresa contratada por proibição contida no art. 71,

§ 1º da Lei nº 8.666/93. Haverá a responsabilidade da

Administração Pública pelo seu comportamento omisso, ou seja, por

atuar com culpa in vigilando, ao invés de fiscalizar o cumprimento

das obrigações contratuais assumidas pela empresa fornecedora de

mão de obra.

Pelo o que consta dos autos, a segunda não faz qualquer prova de

que se acautelou e fiscalizou a fornecedora de mão de obra durante

o período contratual.

Diante do exposto, há de se atribuir a responsabilização subsidiária

por culpa in vigilando, eis que restou demonstrada a falha ou a falta

de fiscalização da Administração Pública no cumprimento do

contrato.

Pelo exposto, declaro e condeno a segunda como responsável,

subsidiariamente, pelo adimplemento dos direitos trabalhistas

deferidos à reclamante na presente ação, por aliciação do

entendimento sedimentado na Súmula n.º 331, V do C. TST, por ter

incorrido em culpa in vigilando.

2.8 DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requereu a primeira reclamada fosse o reclamante reputado

litigante de má-fé.

Sem razão as reclamadas.

o reclamante não praticou nenhum ato no processo que possa ser

reputado litigante de má-fé, segundo os contornos dos artigos 77 e

80 do Código de Processo Civil.

Exercitou seu constitucional direito de ação sem qualquer excesso

ou extrapolação dos limites do seu direito subjetivo.

O exercício do sagrado direito de ação não é motivo para configurar

a condenação, pois o simples fato de buscar no judiciário amparo

para uma pretensão, não pode ser motivo de penalidade.

2.9 OFÍCIOS

Não restou demonstrada irregularidade que justificasse a expedição

de ofícios, da forma como pleiteada na exordial.

2.10 DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Diante da sucumbência do(s) pedido(s) deferido(s) acima

especificado(s), condeno as reclamadas ao pagamento de

honorários de sucumbência ao patrono do reclamante, nos termos

do art. 791-A da CLT, ora fixados em 5% sobre o valor que resultar

da liquidação.

III. CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar as reclamadas RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS

ESPECIALIZADOS EIRELI e MUNICIPIO DE IAÇU, esta de forma

subsidiária, a pagar à parte autora ALAIDE SAMPAIO DOS

SANTOS as parcelas deferidas nos tópicos 2.4 e 2.5 da presente,

tudo nos termos e limites fixados no capítulo da Fundamentação

que este decisum integra, bem como Planilha de Cálculo anexa,

elaborada conforme os parâmetros estabelecidos na

Fundamentação desta Sentença.

Honorários sucumbenciais nos termos do tópico 2.10 da presente.

O crédito deverá ser apurado em liquidação por simples cálculos,

observados os parâmetros fixados em fundamentação anterior,

dedução de parcelas comprovadamente pagas a idêntico título e

limites da liquidação constante da inicial, exceto em relação às

parcelas vincendas.

A contribuição previdenciária do reclamante será calculada mês a

mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198 do Decreto n.º

3.048/99, observando o critério de apuração que se encontra

disciplinado no art. 276, §4.º do referido Decreto, que regulamentou

a Lei n.º 8.212/1991, bem como o limite máximo do salário de

contribuição. As contribuições previdenciárias de responsabilidade

da reclamada serão efetuadas nos termos do artigo 201 do Decreto

3.048/99.

Quanto ao Imposto de Renda, incumbe ao Reclamado, fonte

pagadora, efetuar a dedução no momento do pagamento do crédito

ao Reclamante e o recolhimento, comprovando-o nos autos, com

observância dos termos da Instrução Normativa nº1558/2015 da

Receita Federal do Brasil, que prevê o desconto mês a mês dos

valores devidos de imposto de renda, assim como o pedido de

declaração quanto à não incidência do imposto de renda sobre

juros, conforme entendimento sedimentado na OJ 400 da SDI do
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TST.

Atualização monetária e juros de mora divididos em IPCA-E, como

índice de correção, e TRD, como taxa de juros, na fase pré-judicial

(art. 39, caput, da Lei 8.177/91); e, a partir da inicial, incidência

unicamente da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) nos exatos

termos da decisão proferida nos autos da ADC 58, de relatoria do

Min. Gilmar Mendes.

Gratuidade da justiça nos termos da fundamentação.

Cumprimento no prazo legal.

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, incluído

pela Lei n. 10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

que se enquadrem entre aquelas previstas no artigo 214, § 9º, do

Decreto 3.048/99 e o FGTS acrescido da indenização de 40%

(artigo 28 da Lei n.8.036/90).

Os créditos previdenciários serão executados ex officio.

Custas pelo primeiro reclamado no valor de R$729,99 (setecentos e

vinte e nove reais e noventa e nove centavos)sobre R$36.499,43

(trinta e seis mil quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta e

três centavos), valor arbitrado a causa conforme dicção do art.789

da CLT.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

ANA SELMA SANTOS OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000696-49.2023.5.05.0201
RECLAMANTE ALAIDE SAMPAIO DOS SANTOS

ADVOGADO MONALISA PINHO VIANNA(OAB:
27897/BA)

ADVOGADO FLAVIO JOSE RAMOS
SAMPAIO(OAB: 31543/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IACU

ADVOGADO WALTER UBIRANEY DOS
SANTOS(OAB: 9388/BA)

ADVOGADO IVANIR DOS SANTOS(OAB:
38933/BA)

RECLAMADO RENOVA SERVICOS DE COLETAS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO ALESSIA YRLA FERREIRA DA SILVA
PITA(OAB: 69828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVA SERVICOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo de id cd19312.

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos 15 dias do mês de março de 2024, às 14h40min na sala de

audiências da Vara de Itaberaba - BA, pelo Juiz do Trabalho, Dr.

PEDRO ALEXANDRE DE ARAÚJO GOMES foram apregoados os

litigantes:

ALAIDE SAMPAIO DOS SANTOS, Reclamante.

RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS ESPECIALIZADOS EIRELI e

MUNICIPIO DE IAÇU, Reclamadas.

Ausentes as partes.

Submetido o processo ao julgamento, na forma da Lei, foi proferida

a seguinte decisão:

Vistos, etc

I - RELATÓRIO

Dispensado, na forma do art. 852-I, da CLT, acrescentado pela Lei

nº 9.957, de 12.01.2000 (D.O.U. 13.01.2000).

II - FUNDAMENTAÇÃO

2.1 DA IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS

Os documentos juntados com a petição inicial atendem plenamente

os requisitos do artigo 830 da CLT, não prejudicando a análise dos

pedidos neles baseados. Portanto, descabida a impugnação da

reclamada, de forma genérica. Rejeito a preliminar de impugnação

aos documentos juntados com a inicial, bem como o pedido de

extinção dos pedidos que nele se baseiam sem resolução de mérito.

Ademais, a utilidade ou não dos documentos apresentados serão

apreciados nessa sentença, tendo o valor probante a ser aferido por

esse juízo.

2.2 DA IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

A primeira reclamada impugna o pedido de concessão dos

benefícios da justiça gratuita formulado pela obreira.

No entanto, o atual entendimento do C. TST, no julgamento do RR:

10022295020175020385, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 05/06/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 07/06/2019 foi no seguinte sentido:

“ (...) Dessa forma, à luz do que dispõe o próprio § 3º do art. 790 da

CLT c/c com os arts. 15 e 99, § 3º, do CPC, entende-se que a

comprovação a que alude o § 4º do art. 790 da CLT pode ser feita

mediante a simples declaração da parte, a fim de viabilizar o pleno

acesso do trabalhador ao Poder Judiciário, dando , assim,

cumprimento ao art. 5º, XXXV e LXXIV da Constituição Federal.
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Isso porque não se pode atribuir ao trabalhador que postula , junto a

esta Especializada , uma condição menos favorável àquela

destinada aos cidadãos comuns que litigam na justiça comum, sob

pena de afronta ao princípio da isonomia, previsto no caput do art.

5º da CF. Além disso, considerando que o Tribunal Regional

registrou que "o autor percebia salário superior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social

(último salário indicado: R$ 3.400,00, id 5a9a516, p. 8)", e sendo

incontroverso que ele exercia a profissão de encarregado de obras

e que as custas foram fixadas em R$ 4.361,73, associados à

existência de declaração de hipossuficiência, tais elementos, por si

só, denotam que o reclamante não tem condições de arcar com as

custas processuais sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família . Não conceder ao autor, no caso dos autos, os benefícios

da gratuidade de justiça, é o mesmo que impedir o amplo acesso ao

Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, da CF) e discriminar o trabalhador

em relação às pessoas naturais que litigam na justiça comum (art.

5º, caput, da CF) (...)”

Assim, no contexto geral e em consonância com a atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, entendo

preenchidos os requisitos legais (art. 790, §3º da CLT), razão pela

qual acolho o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora.

2.3 DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL

O interesse de processual e ou de agir é subjetivo e tem identidade

com o caráter abstrato de agir, inerente ao direito de ação,

constitucionalmente garantido. Havendo lide (pretensão resistida) é

o bastante para que se configure o interesse processual ou de agir,

ficando evidente que a parte tem necessidade e utilidade da

prestação jurisdicional para a solução do conflito, sendo certo que o

provimento jurisdicional será útil às partes litigantes no sentido de

que aplicará a vontade concreta da lei ao caso sub judice.

Como o interesse processual e/ou de agir é verificado pelos

binômios necessidade da tutela jurisdicional e adequação do

provimento vindicado, tem-se, assim, que o interesse processual é

caracterizado pelo interesse-necessidade e em interesse-

adequação. 

No caso estão presentes os binômios interesse e adequação, 

necessidade e utilidade  da  prestação jurisdicional solicitada. Isto

porque é inegável o prejuízo da parte autora não propondo a

demanda e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita

exatamente do provimento do judiciário, por via da presente ação

para definição de sua situação jurídica durante a relação havida

com a reclamada.

Dessa forma, fica por demais evidente que a parte autora tem

necessidade e utilidade da prestação jurisdicional para a solução do

conflito, razão pela qual concluo que o provimento jurisdicional será

útil às partes litigantes na medida em aplicará a vontade concreta

da lei ao caso sub judice.

Rejeito.

Mérito

2.4 DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Em sua defesa, alega a primeira reclamada que quitou todas as

verbas “mediante TRCT” anexo, com discriminação de todas as

parcelas quitadas no referido ato (CLT, art. 477 § 1º e § 2º) –

documento impugnado pela parte autora, que afirma não ter

recebido o valor ali consignado.

De fato, a primeira reclamada junta o TRTC aos autos (documento

de id f4a475a), sem qualquer assinatura da parte autora, sem

comprovante de quitação do valor ali apontado e nem impugnou as

demais verbas requeridas na peça vestibular (diferenças salariais,

diferenças de FGTS, de férias +1/3 e de 13.º salário).

Entendo, portanto, que a primeira reclamada não se desincumbiu do

ônus de demonstrar os fatos impeditivos e extintivos (quitação) dos

direitos da parte autora, nos termos do art. 818 da CLT, c/c art. 373,

II, do CPC.

Assim, em razão das regras do ônus da prova, bem como

considerando a incontrovérsia quanto aos pedidos acima indicados,

julgo procedentes os pedidos de:

a) Diferenças salariais do ano de 2023 (item 7.1 da causa de pedir),

com integração e com reflexo sobre os 13.º salários, férias + 1/3,

FGTS+40%, aviso prévio, e verbas rescisórias;

b) Aviso prévio (33 dias) e sua projeção no tempo de serviço;

c) Saldo de salário, férias proporcionais + 1/3 e 13.º proporcional

(conforme confissão no TRCT juntado);

d) Diferenças de FGTS do período laborado (observando-se o

extrato juntado aos autos), bem como sobre as verbas rescisórias

deferidas, de forma indenizada;

Inexistem nos autos elementos que indiquem que a reclamada

tenha incluído o nome da parte autora na Relação Anual de

Informações Sociais – RAIS. Aliás, nem há prova de que o referido

documento foi emitido, sendo certo que a omissão do nome da

reclamante na RAIS impede o recebimento do abondo do PIS.

Assim, condeno a reclamada ao pagamento de indenização

compensatória pelo não-cadastramento do reclamante junto ao PIS,

à razão de um salário mínimo, por cada ano trabalhado e fração

superior a seis meses.

Face ao não pagamento das verbas rescisórias, procede o pedido
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relativo a multa prevista no parágrafo 8º do art. 477 da CLT.

Tendo em vista a existência de verbas rescisórias incontroversas,

procede o pedido de condenação da Reclamada ao pagamento da

multa prevista no art. 467 da CLT (Lei n.º 10.272/01)

Improcede o pedido de multa convencional, pois, conforme descrito

pela própria parte autora, não se trata de um direito do empregado,

mas sim da entidade sindical, tendo como beneficiárias as

entidades filantrópicas apontadas.

2.5 DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Restou incontroverso que a parte autora realizava atividades de

varrição e coleta de lixo em vias públicas. O TST se firmou no

sentido de que a varrição e o recolhimento de lixo nas vias públicas

se enquadra como atividade insalubre em grau máximo e tem

previsão normativa (Anexo 14 da NR-15).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMADO REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA ECONÔMICA RECONHECIDA. ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE. DIFERENÇAS. GARI DE VARRIÇÃO. LIXO

URBANO. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que

o trabalho permanente com lixo urbano, independentemente de ser

coleta de lixo ou varrição de ruas, caracteriza-se como atividade

insalubre, em grau máximo, enquadrável no Anexo 14 da NR 15 da

Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego.

Precedentes . Agravo de instrumento não provido. (TST - AIRR:

107894520185150144, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 10/03/2021, 2ª Turma, Data de Publicação:

12/03/2021)

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017 . ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. GARI/VARREDOR. COLETA DE LIXO

URBANO. NORMA COLETIVA . TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA . Nos termos do anexo nº 14 da Norma

Regulamentadora nº 15 do Ministério do Trabalho, será devido o

adicional de insalubridade, em grau máximo, quando comprovado o

trabalho em contato permanente com lixo urbano (coleta e

industrialização). Para o deferimento do adicional, não há distinção

entre a coleta do lixo por meio de veículos apropriados ou mediante

a varrição de vias públicas. No presente caso, é incontroverso que o

autor exercia a função de varredor de vias públicas, com eventual

coleta de lixo urbano. Logo, o trabalhador estava exposto a agentes

biológicos, ensejando o pagamento do adicional de insalubridade,

em grau máximo. Por sua vez, a norma coletiva que determina o

pagamento do adicional em grau médio não merece prevalecer,

haja vista se tratar de norma relativa à saúde e segurança do

trabalhador prevista na Constituição Federal, não sujeita a

negociação. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST - RR: 10010855120205020089, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, Data de Julgamento: 01/06/2022, 7ª Turma, Data de

Publicação: 10/06/2022)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido em tela para

condenar a primeira reclamada a pagar à parte autora o Adicional

de Insalubridade, no valor correspondente a 40% sobre o salário

básico no período imprescrito, conforme entendimento contido na S.

228 do C. TST, com os consequentes Reflexos nas verbas de Aviso

Prévio Indenizado, Férias+1/3 e 13º Salários do período imprescrito,

mais o FGTS, incidente nos termos do arts. 15 e 18, § 1º da Lei nº

8.036/90.

2.6 DO DANOS MORAIS

A inexistência de pagamento de salários ou demais verbas

decorrentes do contrato de trabalho tem solução jurídica própria,

consistente na ruptura contratual motivada pelo próprio empregado

por culpa do empregador, tal como fora reconhecida na presente

lide.

A simples mora salarial ou de outras obrigações do contrato de

trabalho não geram, per si, reparação por danos morais, haja vista

que não fazem presumir a angústia, a aflição e o tormento moral,

devendo estes ser comprovados.

Destarte, tenho por não comprovados os danos morais, bem como

a existência do elemento subjetivo, a saber: a culpa da reclamada,

condições estas sine qua non para o reconhecimento de imputação

da responsabilidade aquiliana, nos termos do art. 186 combinado

com art. 927, ambos do Código Civil.

Por tal motivo, julgo improcedente o pedido de indenização por

danos morais.

2.7 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Após o julgamento da ADC nº 16 pelo STF, o TST alterou a Súmula

331, acrescentando o inciso V, o qual prevê a responsabilidade

subsidiária dos entes integrantes da Administração Pública direta e

indireta, caso evidenciada a sua conduta culposa.

A seguir a redação do inciso supracitado:

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na
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fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serviço como empregadora. A aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Assim, na hipótese de ser o tomador de serviço órgão da

Administração Pública Direta ou Indireta, a responsabilidade

subsidiária não surge de modo automático, pois a decisão proferida

na ADC 16 dispõe haver no contrato com a administração pública

impossibilidade jurídica na transferência automática dos encargos

trabalhistas da empresa contratada por proibição contida no art. 71,

§ 1º da Lei nº 8.666/93. Haverá a responsabilidade da

Administração Pública pelo seu comportamento omisso, ou seja, por

atuar com culpa in vigilando, ao invés de fiscalizar o cumprimento

das obrigações contratuais assumidas pela empresa fornecedora de

mão de obra.

Pelo o que consta dos autos, a segunda não faz qualquer prova de

que se acautelou e fiscalizou a fornecedora de mão de obra durante

o período contratual.

Diante do exposto, há de se atribuir a responsabilização subsidiária

por culpa in vigilando, eis que restou demonstrada a falha ou a falta

de fiscalização da Administração Pública no cumprimento do

contrato.

Pelo exposto, declaro e condeno a segunda como responsável,

subsidiariamente, pelo adimplemento dos direitos trabalhistas

deferidos à reclamante na presente ação, por aliciação do

entendimento sedimentado na Súmula n.º 331, V do C. TST, por ter

incorrido em culpa in vigilando.

2.8 DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requereu a primeira reclamada fosse o reclamante reputado

litigante de má-fé.

Sem razão as reclamadas.

o reclamante não praticou nenhum ato no processo que possa ser

reputado litigante de má-fé, segundo os contornos dos artigos 77 e

80 do Código de Processo Civil.

Exercitou seu constitucional direito de ação sem qualquer excesso

ou extrapolação dos limites do seu direito subjetivo.

O exercício do sagrado direito de ação não é motivo para configurar

a condenação, pois o simples fato de buscar no judiciário amparo

para uma pretensão, não pode ser motivo de penalidade.

2.9 OFÍCIOS

Não restou demonstrada irregularidade que justificasse a expedição

de ofícios, da forma como pleiteada na exordial.

2.10 DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Diante da sucumbência do(s) pedido(s) deferido(s) acima

especificado(s), condeno as reclamadas ao pagamento de

honorários de sucumbência ao patrono do reclamante, nos termos

do art. 791-A da CLT, ora fixados em 5% sobre o valor que resultar

da liquidação.

III. CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar as reclamadas RENOVA SERVIÇOS DE COLETAS

ESPECIALIZADOS EIRELI e MUNICIPIO DE IAÇU, esta de forma

subsidiária, a pagar à parte autora ALAIDE SAMPAIO DOS

SANTOS as parcelas deferidas nos tópicos 2.4 e 2.5 da presente,

tudo nos termos e limites fixados no capítulo da Fundamentação

que este decisum integra, bem como Planilha de Cálculo anexa,

elaborada conforme os parâmetros estabelecidos na

Fundamentação desta Sentença.

Honorários sucumbenciais nos termos do tópico 2.10 da presente.

O crédito deverá ser apurado em liquidação por simples cálculos,

observados os parâmetros fixados em fundamentação anterior,

dedução de parcelas comprovadamente pagas a idêntico título e

limites da liquidação constante da inicial, exceto em relação às

parcelas vincendas.

A contribuição previdenciária do reclamante será calculada mês a

mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198 do Decreto n.º

3.048/99, observando o critério de apuração que se encontra

disciplinado no art. 276, §4.º do referido Decreto, que regulamentou

a Lei n.º 8.212/1991, bem como o limite máximo do salário de

contribuição. As contribuições previdenciárias de responsabilidade

da reclamada serão efetuadas nos termos do artigo 201 do Decreto

3.048/99.

Quanto ao Imposto de Renda, incumbe ao Reclamado, fonte

pagadora, efetuar a dedução no momento do pagamento do crédito

ao Reclamante e o recolhimento, comprovando-o nos autos, com

observância dos termos da Instrução Normativa nº1558/2015 da

Receita Federal do Brasil, que prevê o desconto mês a mês dos

valores devidos de imposto de renda, assim como o pedido de

declaração quanto à não incidência do imposto de renda sobre

juros, conforme entendimento sedimentado na OJ 400 da SDI do

TST.

Atualização monetária e juros de mora divididos em IPCA-E, como

índice de correção, e TRD, como taxa de juros, na fase pré-judicial

(art. 39, caput, da Lei 8.177/91); e, a partir da inicial, incidência
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unicamente da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) nos exatos

termos da decisão proferida nos autos da ADC 58, de relatoria do

Min. Gilmar Mendes.

Gratuidade da justiça nos termos da fundamentação.

Cumprimento no prazo legal.

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, incluído

pela Lei n. 10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

que se enquadrem entre aquelas previstas no artigo 214, § 9º, do

Decreto 3.048/99 e o FGTS acrescido da indenização de 40%

(artigo 28 da Lei n.8.036/90).

Os créditos previdenciários serão executados ex officio.

Custas pelo primeiro reclamado no valor de R$729,99 (setecentos e

vinte e nove reais e noventa e nove centavos)sobre R$36.499,43

(trinta e seis mil quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta e

três centavos), valor arbitrado a causa conforme dicção do art.789

da CLT.

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

ANA SELMA SANTOS OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000546-10.2019.5.05.0201
RECLAMANTE SILVANEIDE SILVA MENEZES

ADVOGADO LUIZ FELIPE GARCIA DA SILVA E
SILVA(OAB: 19782/BA)

ADVOGADO CAROLINA ALMEIDA LIMA
MIRANDA(OAB: 47386/BA)

RECLAMADO TRANSSEG COOPERATIVA DE
TRABALHO BRASILEIRA

RECLAMADO MUNICIPIO DE PALMEIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANEIDE SILVA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do Alvará de ID a0e81ff

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000364-82.2023.5.05.0201
RECLAMANTE EDNO GONCALVES DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO IONETE LIMA DOS SANTOS(OAB:
38901/BA)

ADVOGADO LOSANGELA FERNANDES PASSOS
DOS SANTOS(OAB: 32867/BA)

ADVOGADO EDILENE DO SACRAMENTO
SANTOS(OAB: 56017/BA)

RECLAMADO ADENILTON RUFINO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE JUAREZ VINHAS JUNIOR(OAB:
26970/BA)

RECLAMADO ADENILTON RUFINO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE JUAREZ VINHAS JUNIOR(OAB:
26970/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNO GONCALVES DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do alvara de liberação de credito de ID afb59f1

tangente aos honorários do patrono da parte autora e crédito

líquido do demandante, conforme Despacho de Id e1aaea3

ITABERABA/BA, 19 de março de 2024.

LUCIANO OLIVEIRA ANDRE DOS SANTOS

Assessor

1ª. Vara Do Trabalho De Itabuna

Edital

Processo Nº ATOrd-0147100-56.2009.5.05.0461
RECLAMANTE MARIA ANGELICA DOS SANTOS

COSTA

ADVOGADO PAULO DE TARSO DE ANDRADE
RAMOS(OAB: 14212/BA)

ADVOGADO JOSÉ CARNEIRO ALVES(OAB:
4521/BA)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE COARACI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
COARACI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) IRMANDADE DA SANTA

CASA DE MISERICORDIA DE COARACI, com endereço incerto e

não sabido, para tomar ciência da decisão proferida nos autos em

epígrafe, que tem a seguinte conclusão:" Assim sendo, por tais

considerações, DECRETO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE ,

nos termos do art. 11-A e EXTINGO COM RESOLUÇÃO DO
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MÉRITO o feito, findando-o, nos termos do inciso II do art. 487

e 15 do CPC c/c art. 769 da CLT"

ITABUNA/BA, 18 de março de 2024.

JACQUELINE PRADO MARTINS SANTOS

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATSum-0000542-27.2023.5.05.0461
RECLAMANTE WESLEY ARAUJO LUZ

ADVOGADO JANITZA PEREIRA GOMES(OAB:
21455/BA)

RECLAMADO DISBON COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO SAMANTHA CAROLINA MELO
COSTA DAMASCENO(OAB:
11172/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISBON COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ec0e00

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de concordância apresentada pelo

RECLAMANTE no id bfabf97 , DEFIRO a alteração do formato da

presente audiência presencial para VIDEOCONFERÊNCIA,

devendo ser mantida a mesma data e horário da pauta de

audiência.

Ficam mantidas as penalidades legais fixadas anteriormente,

ficando as partes cientes que a audiência deverá ocorrer pela

plataforma de vídeoconferência ZOOM, por meio do link: https://trt5

-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtita ou digitando o Id de reunião

nº 354 061 5642

Intimem-se as partes, por meio dos seus patronos, via

publicação no Diário Oficial.

ITABUNA/BA, 18 de março de 2024.

    ANTONIO RICARDO DE SOUZA AQUINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000542-27.2023.5.05.0461
RECLAMANTE WESLEY ARAUJO LUZ

ADVOGADO JANITZA PEREIRA GOMES(OAB:
21455/BA)

RECLAMADO DISBON COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO SAMANTHA CAROLINA MELO
COSTA DAMASCENO(OAB:
11172/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY ARAUJO LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ec0e00

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de concordância apresentada pelo

RECLAMANTE no id bfabf97 , DEFIRO a alteração do formato da

presente audiência presencial para VIDEOCONFERÊNCIA,

devendo ser mantida a mesma data e horário da pauta de

audiência.

Ficam mantidas as penalidades legais fixadas anteriormente,

ficando as partes cientes que a audiência deverá ocorrer pela

plataforma de vídeoconferência ZOOM, por meio do link: https://trt5

-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtita ou digitando o Id de reunião

nº 354 061 5642

Intimem-se as partes, por meio dos seus patronos, via

publicação no Diário Oficial.

ITABUNA/BA, 18 de março de 2024.

    ANTONIO RICARDO DE SOUZA AQUINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000290-24.2023.5.05.0461
RECLAMANTE MAIRAN MENEZES DA SILVA

VASCONCELOS

ADVOGADO KIALA SILVA ANDRADE
TORRES(OAB: 52129/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6064860
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, observados os parâmetros estabelecidos na

fundamentação, que integram este dispositivo como se aqui

estivessem transcritos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

postulação restante veiculada nesta reclamação para condenar a

primeira reclamada a pagar:

1) à reclamante:

1.a) 02 (duas) pausas diárias de 10 minutos, acrescidas de 50%.;

1.b) diferenças salariais do ano de 2022, com reflexos em férias

mais 1/3, décimo terceiro salário, aviso prévio e FGTS;

1.c)  indenização por danos morais, no valor de R$ 10.000,00,

devendo apenas ser adequados os juros e a atualização em relação

a essa verba aos termos da Súmula nº. 439 do C. TST;

1.d) diferença da multa de 40% do FGTS;

1.e) "os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial” e “a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”, com os seguintes esclarecimentos: “ Em relação à

fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE) (...). Além dessa indexação, deverão ser aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991);"

2) ao(s) patrono(s) da reclamante honorários advocatícios

meramente sucumbenciais de 7% sobre o valor da condenação que

resultar da liquidação da sentença.

Condeno a reclamante a pagar honorários advocatícios meramente

sucumbenciais de 7% sobre o proveito econômico obtido (ou seja,

sobre os pedidos e sobre as partes quantitativas dos pedidos não

deferidas, a serem apuradas em liquidação) ao(s) patrono(s) da

reclamada.

Custas, pela reclamada, calculadas, provisoriamente, no importe de

R$ 500,00, tendo em vista o valor da condenação, ora arbitrado,

provisoriamente, em R$ 25.000,00

Notifiquem-se as partes. Desnecessária a notificação da União, nos

termos do art. 832, §§ 3º, 5º e 7º, da CLT e da Portaria nº. 435/2011

do Ministério da Fazenda e Ato nº. 0057/2012 deste Egrégio TRT,

tendo em vista o valor arbitrado à condenação, as verbas que a

integram e o valor da contribuição previdenciária incidente.

    ANTONIO RICARDO DE SOUZA AQUINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000290-24.2023.5.05.0461
RECLAMANTE MAIRAN MENEZES DA SILVA

VASCONCELOS

ADVOGADO KIALA SILVA ANDRADE
TORRES(OAB: 52129/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRAN MENEZES DA SILVA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6064860

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, observados os parâmetros estabelecidos na

fundamentação, que integram este dispositivo como se aqui

estivessem transcritos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

postulação restante veiculada nesta reclamação para condenar a

primeira reclamada a pagar:

1) à reclamante:

1.a) 02 (duas) pausas diárias de 10 minutos, acrescidas de 50%.;

1.b) diferenças salariais do ano de 2022, com reflexos em férias

mais 1/3, décimo terceiro salário, aviso prévio e FGTS;

1.c)  indenização por danos morais, no valor de R$ 10.000,00,

devendo apenas ser adequados os juros e a atualização em relação

a essa verba aos termos da Súmula nº. 439 do C. TST;

1.d) diferença da multa de 40% do FGTS;

1.e) "os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial” e “a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”, com os seguintes esclarecimentos: “ Em relação à

fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE) (...). Além dessa indexação, deverão ser aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991);"

2) ao(s) patrono(s) da reclamante honorários advocatícios
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meramente sucumbenciais de 7% sobre o valor da condenação que

resultar da liquidação da sentença.

Condeno a reclamante a pagar honorários advocatícios meramente

sucumbenciais de 7% sobre o proveito econômico obtido (ou seja,

sobre os pedidos e sobre as partes quantitativas dos pedidos não

deferidas, a serem apuradas em liquidação) ao(s) patrono(s) da

reclamada.

Custas, pela reclamada, calculadas, provisoriamente, no importe de

R$ 500,00, tendo em vista o valor da condenação, ora arbitrado,

provisoriamente, em R$ 25.000,00

Notifiquem-se as partes. Desnecessária a notificação da União, nos

termos do art. 832, §§ 3º, 5º e 7º, da CLT e da Portaria nº. 435/2011

do Ministério da Fazenda e Ato nº. 0057/2012 deste Egrégio TRT,

tendo em vista o valor arbitrado à condenação, as verbas que a

integram e o valor da contribuição previdenciária incidente.

    ANTONIO RICARDO DE SOUZA AQUINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000018-35.2020.5.05.0461
RECLAMANTE REINALDO MOREIRA SOUSA

ADVOGADO JONI HUDSON REHEM FONTES
LIMA(OAB: 19310/BA)

RECLAMADO FUNDACAO MARIMBETA - SITIOS
DE INTEGRACAO DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ADVOGADO WANDERLEY RODRIGUES PORTO
FILHO(OAB: 15837/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO MOREIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000018-35.2020.5.05.0461

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do alvará expedido para

transferência dos honorários.

ITABUNA/BA, 18 de março de 2024.

JOSEANE JOSELE MATOS FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000074-20.2010.5.05.0461
RECLAMANTE MARCO PAULO VAZ SAMPAIO

RIBEIRO

ADVOGADO MARTONE COSTA MACIEL(OAB:
15946/BA)

RECLAMANTE JOSE RODRIGUES CARVALHO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO SILVA DE
SANTANA(OAB: 10342/BA)

RECLAMANTE JOSE CARVALHO DE JESUS FILHO

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO SILVA DE
SANTANA(OAB: 10342/BA)

RECLAMANTE JOSE CARVALHO DE JESUS

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO SILVA DE
SANTANA(OAB: 10342/BA)

RECLAMADO JOAQUIM CARVALHO NETO

ADVOGADO THOMAS JEFFERSON DUARTE
PINTO(OAB: 39400/BA)

ADVOGADO NORMA CRISTINA RIBEIRO DE
ARAUJO DE MELO NOBRE(OAB:
13078/BA)

ADVOGADO NADINE GENOT(OAB: 6110/BA)

RECLAMADO RITA DE CASSIA WATSON DE
SOUZA E CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ANTONIO PARADA
HAYE(OAB: 36661/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

RECLAMADO CAMILO DE LELIS WATSON DE
SOUZA E CARVALHO

ADVOGADO DIEGO ANTONIO PARADA
HAYE(OAB: 36661/BA)

RECLAMADO RUBIA WATSON DE SOUZA
CARVALHO

ADVOGADO DIEGO ANTONIO PARADA
HAYE(OAB: 36661/BA)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO SILVA DE
SANTANA(OAB: 10342/BA)

RECLAMADO JOAQUIM SEVERIANO DE
CARVALHO JUNIOR

ADVOGADO DIEGO ANTONIO PARADA
HAYE(OAB: 36661/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOVEL RURAL DENOMINADO
TRINDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILO DE LELIS WATSON DE SOUZA E CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000074-20.2010.5.05.0461

Fica V.Sa. notificado da certidão de objeto e pé de ID d29c0ec

ITABUNA/BA, 18 de março de 2024.

JACQUELINE PRADO MARTINS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001698-89.2019.5.05.0461
RECLAMANTE MARIA HELENA ALVES SANTANA

GUIMARAES

ADVOGADO MURILO BENEVIDES
GONZAGA(OAB: 41954/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA ALVES SANTANA GUIMARAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001698-89.2019.5.05.0461

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do ofício precatório

expedido (Id 38dae7f ).

ITABUNA/BA, 18 de março de 2024.

JOSEANE JOSELE MATOS FREITAS

Servidor

2ª. Vara Do Trabalho De Itabuna

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001110-50.2017.5.05.0462
RECLAMANTE KAISA MIRANDA VITORIA

ADVOGADO VICTOR SILVA MENEZES(OAB:
45942/BA)

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

RECLAMADO COBANCO COBRANCA BANCARIA E
COMERCIAL LTDA - ME

ADVOGADO ODUVALDO CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 8511/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBANCO COBRANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COBANCO COBRANCA BANCARIA E

COMERCIAL LTDA - ME) intimado de que foi expedido alvará

judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

OTAVIO SILVA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000756-93.2015.5.05.0462
EXEQUENTE FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS BANCARIOS DE
ITABUNA E REGIAO

ADVOGADO MARTA MARIA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 13483/BA)

ADVOGADO ARNON NONATO MARQUES
FILHO(OAB: 9200/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

OTAVIO SILVA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000065-98.2023.5.05.0462
RECLAMANTE GLEISE SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO LUANNE VIEIRA DE BRITO E
SILVA(OAB: 66085/BA)

RECLAMADO JONACI FELIPE DA SILVA BARBOSA

RECLAMADO EMANOELA BEZERRA DA SILVA

RECLAMADO E B DA SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISE SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4df4894

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos por

GLEISE SANTOS DE SOUZA e julgo-os improcedentes.

Notifiquem-se as partes.

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000195-88.2023.5.05.0462
RECLAMANTE PAULO CESAR SILVA ALVES
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ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA
COSTA(OAB: 18000/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NASCIF SOUZA
MORAIS(OAB: 37512/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 319691a

proferida nos autos.

RELATÓRIO

EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E SANEAMENTO S/A

apresentou impugnação aos cálculos de liquidação, que foram

devidamente contestados pela parte autora.

Por determinação do juízo, os autos foram remetidos para

calculista, que emitiu a certidão de ID 9497ca4.

FUNDAMENTOS

Como os pontos da impugnação dizem respeito exclusivamente a

eventuais equívocos contidos na planilha de cálculo apresentada

pela parte autora, adota-se como razão de decidir, os argumentos

da calculista contida na certidão de ID 9497ca4.

DA EXCLUSÃO DOS PERÍODOS NÃO LABORADOS

Apesar da irresignação do impugnante,a gratificação por tempo de

serviço é calculada pelo tempo de serviço dispendido na empresa.

Corretos os cálculos, portanto.

DA REMUNERAÇÃO – DIFERENÇA DE GRATIFICAÇÃO POR

TEMPO DE SERVIÇO

De fato, na elaboração dos cálculos, deve ser observada a

remuneração constante nos contracheques anexo aos autos.

Os cálculos deverão ser retificados, portanto, tendo em vista que os

referidos documentos não foram devidamente observados.

DIFERENÇAS DE FÉRIAS ACRESCIDAS DO TERÇO

CONSTITUCIONAL.  BIS IN IDEM

Observa-se o equívoco apontado, devendo ser apurado no reflexo

das férias apenas 1/3 das férias.

Necessários ajustes nos cálculos, conforme termos sobreditos.

DO INSS SAT-JUROS

Observa-se o equívoco apontado, devendo ser aplicado o

percentual da alíquota SAT de 1%, tendo em vista a natureza da

atividade desempenhada pela reclamada.

Os cálculos devem ser retificados, conforme termos sobreditos.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, julga-se PROCEDENTE EM PARTE a

impugnação aos cálculos de liquidação, determinando que o

reclamante refaça os cálculos, no prazo de oito dias, nos termos

sobreditos.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000195-88.2023.5.05.0462
RECLAMANTE PAULO CESAR SILVA ALVES

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA
COSTA(OAB: 18000/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NASCIF SOUZA
MORAIS(OAB: 37512/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 319691a

proferida nos autos.

RELATÓRIO

EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E SANEAMENTO S/A

apresentou impugnação aos cálculos de liquidação, que foram

devidamente contestados pela parte autora.

Por determinação do juízo, os autos foram remetidos para

calculista, que emitiu a certidão de ID 9497ca4.

FUNDAMENTOS

Como os pontos da impugnação dizem respeito exclusivamente a

eventuais equívocos contidos na planilha de cálculo apresentada

pela parte autora, adota-se como razão de decidir, os argumentos

da calculista contida na certidão de ID 9497ca4.

DA EXCLUSÃO DOS PERÍODOS NÃO LABORADOS

Apesar da irresignação do impugnante,a gratificação por tempo de

serviço é calculada pelo tempo de serviço dispendido na empresa.

Corretos os cálculos, portanto.

DA REMUNERAÇÃO – DIFERENÇA DE GRATIFICAÇÃO POR

TEMPO DE SERVIÇO

De fato, na elaboração dos cálculos, deve ser observada a

remuneração constante nos contracheques anexo aos autos.
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Os cálculos deverão ser retificados, portanto, tendo em vista que os

referidos documentos não foram devidamente observados.

DIFERENÇAS DE FÉRIAS ACRESCIDAS DO TERÇO

CONSTITUCIONAL.  BIS IN IDEM

Observa-se o equívoco apontado, devendo ser apurado no reflexo

das férias apenas 1/3 das férias.

Necessários ajustes nos cálculos, conforme termos sobreditos.

DO INSS SAT-JUROS

Observa-se o equívoco apontado, devendo ser aplicado o

percentual da alíquota SAT de 1%, tendo em vista a natureza da

atividade desempenhada pela reclamada.

Os cálculos devem ser retificados, conforme termos sobreditos.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, julga-se PROCEDENTE EM PARTE a

impugnação aos cálculos de liquidação, determinando que o

reclamante refaça os cálculos, no prazo de oito dias, nos termos

sobreditos.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000121-10.2018.5.05.0462
RECLAMANTE MARIVALDA GONZAGA DOS

SANTOS

ADVOGADO AURO MACEDO BISPO(OAB:
48934/BA)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDA GONZAGA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1fe688b

proferida nos autos.

RELATÓRIO

MUNICÍPIO DE ITABUNAapresentou impugnação aos cálculos de

liquidação, que foram devidamente contestados pela parte autora.

Por determinação do juízo, os autos foram remetidos para

calculista, que emitiu a certidão de ID 782832a.

FUNDAMENTOS

Como a impugnação diz respeito exclusivamente a eventuais

equívocos contidos na planilha de cálculo apresentada pela parte

autora, adota-se como razão de decidir, os argumentos da calculista

contida na certidão de ID 782832a.

BASE REMUNERATÓRIA - CÁLCULO DAS PARCELAS

DEFERIDAS

Alega o impugnante que foi utilizadoa soma do salário base e horas

extras para o cálculo do quinquênio e decênio, quando estes são

calculado sobre o salário base.

De fato, observa-se o equívoco apontado.

Assim, os cálculos devem ser retificados, observando-se o salário

base para o cálculo do quinquênio e decênio.

FGTS - DEDUÇÃO DO VALOR RECOLHIDO

Da análise dos cálculos ora impugnados, observa-se que os valores

já recolhidos constantes no extrato de FGTS em anexo aos autos,

não foram deduzidos do montante apurado.

Logo, necessária retificação dos cálculos, com a dedução acima

referida.

DO FGTS SOBRE FÉRIAS + 1/3

Quando se efetivou o cálculo do FGTS sobre as férias acrescidas

de 1/3, não se tratava de férias indenizadas, mas sim, de férias

trabalhadas.

Nesse caso, o valor pago a título de férias tem natureza salarial,

inclusive do seu terço constitucional.

Cálculos corretos, portanto.

DA PRESCRIÇÃO

Sendo trintenária a prescrição do FGTS, os acessórios seguem o

principal. Nada a retificar.

DO INSS SAT - JUROS

O Decreto nº 6.042/2007 reenquadrou a administração pública em

geral no grau de periculosidade médio, elevando a alíquota do SAT

para 2%, o que fora observado nos cálculos ora impugnados.

Nada a retificar, portanto.

MARCO TEMPORAL

Na sua peça de irresignação, o impugnante questiona a apuração

do FGTS até novembro de 2020, afirmando que não houve

deferimento da parcela vincenda.

Da análise do julgado, observa-se que houve deferimento do o

pedido de recolhimento do FGTS de todo o período de vínculo de

emprego.

Ainda, o julgado informa que“considerando que o vínculo se

encontrava ativo, no momento da propositura da demanda, não

havendo notícia, nos autos, do desligamento da parte autora, os

valores devidos deverão ser depositados em sua conta vinculada,

salvo comprovado desligamento posterior, conforme requisitos

previstos na Lei 8036/90”.

O art. 323, do CPC, prevê que:

Na ação que tiver por objeto cumprimento de obrigação em

prestações sucessivas, essas serão consideradas incluídas no

pedido, independentemente de declaração expressa do autor, e
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serão incluídas na condenação, enquanto durar a obrigação, se o

devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-

las.

Não há que se falar em retificação dos cálculos, portanto.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, julga-se PROCEDENTE EM PARTE a

impugnação aos cálculos de liquidação, determinando que o

reclamante refaça os cálculos, no prazo de oito dias.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000941-92.2019.5.05.0462
RECLAMANTE VALDIVO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIVO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c46a46d

proferida nos autos.

RELATÓRIO

MUNICÍPIO DE ITABUNAapresentou impugnação aos cálculos de

liquidação, que foram devidamente contestados pela parte autora.

Por determinação do juízo, os autos foram remetidos para

calculista, que emitiu a certidão de ID e704f58.

FUNDAMENTOS

Como a impugnação diz respeito exclusivamente a eventuais

equívocos contidos na planilha de cálculo apresentada pela parte

autora, adota-se como razão de decidir, os argumentos da calculista

contida na certidão de ID e704f58.

BASE REMUNERATÓRIA - CÁLCULO DAS PARCELAS

DEFERIDAS

Apesar da irresignação do ora impugnante, não houve a inclusão

das verbasauxilio alimentação e auxílio fardamento na base de

cálculo para a apuração das verbas devidas.

Ademais, em relação às verbas de adicional de insalubridade, horas

extras e desdobramento, é certo que são verbas de natureza

salarial. Logo, devem integrar a base de cálculo, sem necessidade

de requerimento na inicial.

Nada a retificar, portanto.

DAS FÉRIAS + 1/3

Requer o impugnante que as férias sejam calculadas com base na

remuneração devida ao empregado na época da reclamação ou, se

for o caso, na da extinção do contrato.

Em relação ao valor a ser utilizado para quantificação das férias,

deve ser com base na média salarial do respectivo período

aquisitivo, sendo que pela regra do art. 142 da CLT, deverá receber

a remuneração que lhe for devida na data da sua concessão.

Assim, os cálculos devem ser retificados, observando-se a

remuneração do respectivo período aquisitivo e o índice de correção

deste período.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, julga-se PROCEDENTE EM PARTE a

impugnação aos cálculos de liquidação, determinando que o

reclamante refaça os cálculos no prazo de oito dias.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000485-05.2020.5.05.0464
RECLAMANTE ADEVAN DOS SANTOS DE GOIS

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA
COSTA(OAB: 18000/BA)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67c7ac1

proferida nos autos.

RELATÓRIO

EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E SANEAMENTO S/A

apresentou impugnação aos cálculos de liquidação, que foram

devidamente contestados pela parte autora.

Por determinação do juízo, os autos foram remetidos para

calculista, que emitiu a certidão de ID 32ea465.

FUNDAMENTOS

Como os pontos da impugnação dizem respeito exclusivamente a

eventuais equívocos contidos na planilha de cálculo apresentada
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pela parte autora, adota-se como razão de decidir, os argumentos

da calculista contida na certidão de ID 32ea465.

DAS VERBAS APURADAS

O impugnante aduz que houve apuração de diferença salarial e

reflexos ao passo que a condenação envolveu apenas horas extras

e reflexos.

De fato, observa-se que os cálculos reapresentados pelo

reclamante, no ID 2dafe02, apresentam verbas totalmente alheias

às deferidas.

Assim, os cálculos merecem retificação, adequando-se aos termos

da decisão de ID fab215d.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, julga-se PROCEDENTE EM PARTE a

impugnação aos cálculos de liquidação, determinando que o

reclamante refaça os cálculos, no prazo de oito dias, nos termos

sobreditos.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000485-05.2020.5.05.0464
RECLAMANTE ADEVAN DOS SANTOS DE GOIS

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA
COSTA(OAB: 18000/BA)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEVAN DOS SANTOS DE GOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67c7ac1

proferida nos autos.

RELATÓRIO

EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E SANEAMENTO S/A

apresentou impugnação aos cálculos de liquidação, que foram

devidamente contestados pela parte autora.

Por determinação do juízo, os autos foram remetidos para

calculista, que emitiu a certidão de ID 32ea465.

FUNDAMENTOS

Como os pontos da impugnação dizem respeito exclusivamente a

eventuais equívocos contidos na planilha de cálculo apresentada

pela parte autora, adota-se como razão de decidir, os argumentos

da calculista contida na certidão de ID 32ea465.

DAS VERBAS APURADAS

O impugnante aduz que houve apuração de diferença salarial e

reflexos ao passo que a condenação envolveu apenas horas extras

e reflexos.

De fato, observa-se que os cálculos reapresentados pelo

reclamante, no ID 2dafe02, apresentam verbas totalmente alheias

às deferidas.

Assim, os cálculos merecem retificação, adequando-se aos termos

da decisão de ID fab215d.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, julga-se PROCEDENTE EM PARTE a

impugnação aos cálculos de liquidação, determinando que o

reclamante refaça os cálculos, no prazo de oito dias, nos termos

sobreditos.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0044600-11.2006.5.05.0462
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE

SOUSA

ADVOGADO SERGIO DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 12835/BA)

ADVOGADO RAMON BATISTA NOGUEIRA(OAB:
10333/BA)

RECLAMADO ADRIANO BENJAMIN REBOUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bec29f

proferido nos autos.

1-Ciência ao exequente do teor da certidão negativa.

2-Aguarde-se sobrestado a manifestação do autor ou prazo

prescricional.

Saliente-se que não serão renovados convênios de busca

patrimonial já tentados.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-98.2022.5.05.0462
RECLAMANTE ARNOBIO PAULO BARBOSA
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ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA DA
COSTA(OAB: 15871/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59ec4fe

proferida nos autos.

CAIXA ECONÔMICA FEDERALopôs IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS nos autos do processo em epígrafe, movido por

ARNOBIO PAULO BARBOSA. Decide-se.

Por determinação do juízo, os autos foram remetidos para

calculista, que emitiu a certidão de ID e290304.

FUNDAMENTOS

Como a impugnação diz respeito exclusivamente a eventuais

equívocos contidos na planilha de cálculo apresentada pela parte

autora, adota-se como razão de decidir, os argumentos da calculista

contida na certidão de ID e290304.

DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Apesar da irresignação da ora impugnante, observa-se dos cálculos

de ID d487574 que já foi utilizado os parâmetros da ADC’s 58 e 59.

Nada a retificar, portanto.

DO INSS EMPREGADOR–ALÍQUOTASAT 3%

Procede o quanto alegado pelo impugnante.

A alíquota SAT a ser utilizada é de 2%, conforme o Decreto

3048/99, alterado pelo Decreto6957 de 09/09/2009.

Os cálculos deverão ser retificados, nos termos sobreditos.

CONCLUSÃO          

Diante do exposto, julga-se PROCEDENTE EM PARTE a

impugnação aos cálculos de liquidação, determinando que o

reclamante refaça os cálculos, no prazo de oito dias.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-98.2022.5.05.0462
RECLAMANTE ARNOBIO PAULO BARBOSA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA DA
COSTA(OAB: 15871/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNOBIO PAULO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59ec4fe

proferida nos autos.

CAIXA ECONÔMICA FEDERALopôs IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS nos autos do processo em epígrafe, movido por

ARNOBIO PAULO BARBOSA. Decide-se.

Por determinação do juízo, os autos foram remetidos para

calculista, que emitiu a certidão de ID e290304.

FUNDAMENTOS

Como a impugnação diz respeito exclusivamente a eventuais

equívocos contidos na planilha de cálculo apresentada pela parte

autora, adota-se como razão de decidir, os argumentos da calculista

contida na certidão de ID e290304.

DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

Apesar da irresignação da ora impugnante, observa-se dos cálculos

de ID d487574 que já foi utilizado os parâmetros da ADC’s 58 e 59.

Nada a retificar, portanto.

DO INSS EMPREGADOR–ALÍQUOTASAT 3%

Procede o quanto alegado pelo impugnante.

A alíquota SAT a ser utilizada é de 2%, conforme o Decreto

3048/99, alterado pelo Decreto6957 de 09/09/2009.

Os cálculos deverão ser retificados, nos termos sobreditos.

CONCLUSÃO          

Diante do exposto, julga-se PROCEDENTE EM PARTE a

impugnação aos cálculos de liquidação, determinando que o

reclamante refaça os cálculos, no prazo de oito dias.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    JOSE CAIRO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

3ª. Vara Do Trabalho De Itabuna

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000073-72.2023.5.05.0463
RECLAMANTE MATHEUS FRANCA SOARES

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)
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ADVOGADO FABÍOLA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 10949/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

ADVOGADO FRANC ALISSON QUEIROZ NICACIO
HENRIQUE(OAB: 61951/BA)

RECLAMADO WALLACE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO LIMA MARQUES(OAB:
38102/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79f2ffa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, observados os parâmetros estabelecidos na

fundamentação, que integram este dispositivo como se aqui

estivessem transcritos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

postulação veiculada nesta reclamação para :

1) condenar o reclamado a pagar ao reclamante:

a) aviso prévio integrativo ao tempo de serviço;

b) férias em dobro (2020/2021), simples (2021/2022) e proporcional

de 2023 + 1/3;

c) 13º salário integral de 2022;

d) salário do mês de dezembro de 2022;

e) multa do art. 467 da CLT;

f) multa do arts. 477 da CLT;

g) FGTS não recolhido durante o vínculo + 40%;

h) adicional de periculosidade;

i) “os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial” e “a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”, com os seguintes esclarecimentos: “Em relação à

fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE) (...). Além dessa indexação, deverão ser aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991);".

2) o reclamado a pagar aos patronos do reclamante honorários

advocatícios sucumbenciais de 7% sobre o valor da condenação

que resultar da liquidação da sentença.

Custas, pelo reclamado, calculadas, provisoriamente, no montante

de R$ 1.000,00, tendo em vista o valor de R$ 50.000,00, ora,

também provisoriamente, arbitrado à condenação.

Inclua-se a firma individual do reclamado e seu CNPJ na autuação.

Notifiquem-se as partes. Desnecessária a notificação da União, nos

termos do art. 832, §§ 3º, 5º e 7º, da CLT e da Portaria nº. 435/2011

do Ministério da Fazenda e Ato nº. 0057/2012 deste Egrégio TRT,

tendo em vista o valor arbitrado à condenação, as verbas que a

integram e o valor da contribuição previdenciária incidente.

    ANTONIO RICARDO DE SOUZA AQUINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000073-72.2023.5.05.0463
RECLAMANTE MATHEUS FRANCA SOARES

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO FABÍOLA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 10949/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

ADVOGADO FRANC ALISSON QUEIROZ NICACIO
HENRIQUE(OAB: 61951/BA)

RECLAMADO WALLACE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO LIMA MARQUES(OAB:
38102/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS FRANCA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79f2ffa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, observados os parâmetros estabelecidos na

fundamentação, que integram este dispositivo como se aqui

estivessem transcritos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

postulação veiculada nesta reclamação para :

1) condenar o reclamado a pagar ao reclamante:

a) aviso prévio integrativo ao tempo de serviço;

b) férias em dobro (2020/2021), simples (2021/2022) e proporcional

de 2023 + 1/3;

c) 13º salário integral de 2022;

d) salário do mês de dezembro de 2022;
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e) multa do art. 467 da CLT;

f) multa do arts. 477 da CLT;

g) FGTS não recolhido durante o vínculo + 40%;

h) adicional de periculosidade;

i) “os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial” e “a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”, com os seguintes esclarecimentos: “Em relação à

fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE) (...). Além dessa indexação, deverão ser aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991);".

2) o reclamado a pagar aos patronos do reclamante honorários

advocatícios sucumbenciais de 7% sobre o valor da condenação

que resultar da liquidação da sentença.

Custas, pelo reclamado, calculadas, provisoriamente, no montante

de R$ 1.000,00, tendo em vista o valor de R$ 50.000,00, ora,

também provisoriamente, arbitrado à condenação.

Inclua-se a firma individual do reclamado e seu CNPJ na autuação.

Notifiquem-se as partes. Desnecessária a notificação da União, nos

termos do art. 832, §§ 3º, 5º e 7º, da CLT e da Portaria nº. 435/2011

do Ministério da Fazenda e Ato nº. 0057/2012 deste Egrégio TRT,

tendo em vista o valor arbitrado à condenação, as verbas que a

integram e o valor da contribuição previdenciária incidente.

    ANTONIO RICARDO DE SOUZA AQUINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000408-91.2023.5.05.0463
RECLAMANTE IAGO DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO KIALA SILVA ANDRADE
TORRES(OAB: 52129/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dedf85b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, observados os parâmetros estabelecidos na

fundamentação, que integram este dispositivo como se aqui

estivessem transcritos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

postulação veiculada nesta reclamação para condenar a reclamada

a pagar:

1) ao reclamante:

1.a) 02 (duas) pausas diárias de 10 minutos, acrescidas de 50%;

1.b) diferenças salariais de 2022 e reflexos em aviso prévio, férias

com o 1/3 legal, gratificação natalina e FGTS;

1.c) indenização por danos morais, no valor de R$ 13.000,00,

devendo apenas ser adequados os juros e a atualização em relação

a essa verba aos termos da Súmula nº. 439 do C. TST;

1.d) "os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial” e “a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”, com os seguintes esclarecimentos: “Em relação à

fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE) (...). Além dessa indexação, deverão ser aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991);"

2) ao(s) patrono(s) do reclamante honorários advocatícios

meramente sucumbenciais de 8% sobre o valor da condenação que

resultar da liquidação da sentença.

Condeno o reclamante a pagar honorários advocatícios meramente

sucumbenciais de 8% sobre o proveito econômico obtido (ou seja,

sobre os pedidos e sobre as partes quantitativas dos pedidos não

deferidas, a serem apuradas em liquidação) ao(s) patrono(s) da

reclamada.

Custas, pela reclamada, calculadas, provisoriamente, no importe de

R$ 400,00, tendo em vista o valor da condenação, ora arbitrado,

também provisoriamente, em R$ 20.000,00

Notifiquem-se as partes. Desnecessária a notificação da União, nos

termos do art. 832, §§ 3º, 5º e 7º, da CLT e da Portaria nº. 435/2011

do Ministério da Fazenda e Ato nº. 0057/2012 deste Egrégio TRT,

tendo em vista o valor arbitrado à condenação, as verbas que a

integram e o valor da contribuição previdenciária incidente.

    ANTONIO RICARDO DE SOUZA AQUINO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0000408-91.2023.5.05.0463
RECLAMANTE IAGO DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO KIALA SILVA ANDRADE
TORRES(OAB: 52129/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO DE OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dedf85b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, observados os parâmetros estabelecidos na

fundamentação, que integram este dispositivo como se aqui

estivessem transcritos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

postulação veiculada nesta reclamação para condenar a reclamada

a pagar:

1) ao reclamante:

1.a) 02 (duas) pausas diárias de 10 minutos, acrescidas de 50%;

1.b) diferenças salariais de 2022 e reflexos em aviso prévio, férias

com o 1/3 legal, gratificação natalina e FGTS;

1.c) indenização por danos morais, no valor de R$ 13.000,00,

devendo apenas ser adequados os juros e a atualização em relação

a essa verba aos termos da Súmula nº. 439 do C. TST;

1.d) "os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial” e “a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)”, com os seguintes esclarecimentos: “Em relação à

fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE) (...). Além dessa indexação, deverão ser aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991);"

2) ao(s) patrono(s) do reclamante honorários advocatícios

meramente sucumbenciais de 8% sobre o valor da condenação que

resultar da liquidação da sentença.

Condeno o reclamante a pagar honorários advocatícios meramente

sucumbenciais de 8% sobre o proveito econômico obtido (ou seja,

sobre os pedidos e sobre as partes quantitativas dos pedidos não

deferidas, a serem apuradas em liquidação) ao(s) patrono(s) da

reclamada.

Custas, pela reclamada, calculadas, provisoriamente, no importe de

R$ 400,00, tendo em vista o valor da condenação, ora arbitrado,

também provisoriamente, em R$ 20.000,00

Notifiquem-se as partes. Desnecessária a notificação da União, nos

termos do art. 832, §§ 3º, 5º e 7º, da CLT e da Portaria nº. 435/2011

do Ministério da Fazenda e Ato nº. 0057/2012 deste Egrégio TRT,

tendo em vista o valor arbitrado à condenação, as verbas que a

integram e o valor da contribuição previdenciária incidente.

    ANTONIO RICARDO DE SOUZA AQUINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001244-16.2013.5.05.0463
RECLAMANTE LUCAS SOUSA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ CARNEIRO ALVES(OAB:
4521/BA)

RECLAMADO NILSON DIOGENES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO LORDELLO
REZENDE(OAB: 24636/BA)

RECLAMADO RUNA PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO LORDELLO
REZENDE(OAB: 24636/BA)

ADVOGADO INDIRA SILVA RIELLA COSTA
LESSA(OAB: 19714/BA)

RECLAMADO LUCIANO DA COSTA VALENTE

ADVOGADO RODRIGO LORDELLO
REZENDE(OAB: 24636/BA)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUNA PATRIMONIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001244-16.2013.5.05.0463

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão de ID 350db4c e

dos atos processuais subsequentes, bem como de que, no prazo de

08 dias e caso queira, deve se manifestar sobre a impugnação de

ID d3e6966.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0001244-16.2013.5.05.0463
RECLAMANTE LUCAS SOUSA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ CARNEIRO ALVES(OAB:
4521/BA)

RECLAMADO NILSON DIOGENES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO LORDELLO
REZENDE(OAB: 24636/BA)

RECLAMADO RUNA PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO LORDELLO
REZENDE(OAB: 24636/BA)

ADVOGADO INDIRA SILVA RIELLA COSTA
LESSA(OAB: 19714/BA)

RECLAMADO LUCIANO DA COSTA VALENTE

ADVOGADO RODRIGO LORDELLO
REZENDE(OAB: 24636/BA)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA COSTA VALENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001244-16.2013.5.05.0463

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão de ID 350db4c e

dos atos processuais subsequentes, bem como de que, no prazo de

08 dias e caso queira, deve se manifestar sobre a impugnação de

ID d3e6966.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001244-16.2013.5.05.0463
RECLAMANTE LUCAS SOUSA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ CARNEIRO ALVES(OAB:
4521/BA)

RECLAMADO NILSON DIOGENES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO LORDELLO
REZENDE(OAB: 24636/BA)

RECLAMADO RUNA PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO LORDELLO
REZENDE(OAB: 24636/BA)

ADVOGADO INDIRA SILVA RIELLA COSTA
LESSA(OAB: 19714/BA)

RECLAMADO LUCIANO DA COSTA VALENTE

ADVOGADO RODRIGO LORDELLO
REZENDE(OAB: 24636/BA)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON DIOGENES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001244-16.2013.5.05.0463

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão de ID 350db4c e

dos atos processuais subsequentes, bem como de que, no prazo de

08 dias e caso queira, deve se manifestar sobre a impugnação de

ID d3e6966.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000634-77.2015.5.05.0463
RECLAMANTE JONATAS SILVA LINS

ADVOGADO DANIELLE PIRES BANDEIRA(OAB:
35484/BA)

RECLAMADO JLC BAR E RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO GILSON FREIRE DOS SANTOS(OAB:
7671/BA)

RECLAMADO CLEUDES DOS SANTOS PEREIRA

RECLAMADO THAIS NINCK SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS SILVA LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000634-77.2015.5.05.0463

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho de IDe44200c

proferido nos autos.

Considerando-se que a execução deverá ser promovida pelas

partes, excetuada a hipótese que a parte não esteja assistida por

advogado, nos termos do art.878 da CLT, com a redação dada pela

Lei n.º13.467/2017 (Reforma Trabalhista), notifique-se o autor para

requerer o que entender de direito, no prazo de 30 dias, sob pena

da remessa dos autos ao arquivo provisório.

FICA O RECLAMANTE CIENTE QUE A PARTIR DA

NOTIFICAÇÃO DESTE DESPACHO PASSA A FLUIR O PRAZO

DA PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO OU INTERCORRENTE, A

DEPENDER DO CASO, QUE SE CONSUMARÁ EM DOIS ANOS.
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ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000022-11.2016.5.05.0462
RECLAMANTE JADSON NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO THAILLI BELEM
MASCARENHAS(OAB: 46031/BA)

ADVOGADO HORACIO DA CUNHA BASTOS(OAB:
16213/BA)

RECLAMADO JOSE LUIZ

RECLAMADO TRANSPORTADORA BELMOK LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITE(OAB:
5356/ES)

RECLAMADO LUIZ BELMOK

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000022-11.2016.5.05.0462

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho de ID9c8523c

proferido nos autos.

Considerando-se que a execução deverá ser promovida pelas

partes, excetuada a hipótese que a parte não esteja assistida por

advogado, nos termos do art.878 da CLT, com a redação dada pela

Lei n.º13.467/2017 (Reforma Trabalhista), notifique-se o autor para

requerer o que entender de direito, no prazo de 30 dias, sob pena

da remessa dos autos ao arquivo provisório.

FICA O RECLAMANTE CIENTE QUE A PARTIR DA

NOTIFICAÇÃO DESTE DESPACHO PASSA A FLUIR O PRAZO

DA PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO OU INTERCORRENTE, A

DEPENDER DO CASO, QUE SE CONSUMARÁ EM DOIS ANOS.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000624-91.2019.5.05.0463
RECLAMANTE JOSE PEREIRA BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEREIRA BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000624-91.2019.5.05.0463

Fica V. Sa. notificada para informar os dados bancários do(s)

beneficiário(s): (Nome e número do Banco; Nº da Agência; Nº da

Conta e titularidade)para inclusão no ofício precatório, conforme

Ofício Circular GCR nº0029/2022 e do disposto no Art. 14 da

Resolução 314/2021 do CSJT.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000952-21.2019.5.05.0463
RECLAMANTE SUELI RIBEIRO SANTOS DOREA

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI RIBEIRO SANTOS DOREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000952-21.2019.5.05.0463

Considerando que o crédito líquido da Reclamante ultrapassa o

limite para expedição de RPV, fica V. Sa. notificada para informar

os dados bancários do(s) beneficiário(s): (Nome e número do

Banco; Nº da Agência; Nº da Conta e titularidade)para inclusão no

ofício precatório, conforme Ofício Circular GCR nº0029/2022 e do

disposto no Art. 14 da Resolução 314/2021 do CSJT.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0009000-23.2006.5.05.0463
RECLAMANTE ALDENIR VIANA DA COSTA

ADVOGADO RAFLE MUNIZ SALUME(OAB:
13258/BA)

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI(OAB:
15366/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO DO JEQUITIBA PLAZA
SHOPPING

RECLAMADO HELENILSON LEANDRO SOUZA
CHAVES

RECLAMADO MACRO CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO CURT DE OLIVEIRA TAVARES(OAB:
10677/BA)

RECLAMADO JPS ADMINISTRACAO E COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENIR VIANA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0009000-23.2006.5.05.0463

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da decisão de Id 3de4c02 e

para, querendo, informar dados bancários para transferência do

crédito.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001844-27.2019.5.05.0463
RECLAMANTE FAEB - FEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO MARCELO PATERNOSTRO SANTA
ROSA(OAB: 23091/BA)

RECLAMANTE CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO MARCELO PATERNOSTRO SANTA
ROSA(OAB: 23091/BA)

RECLAMADO BAZILIO FRANCISCO RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001844-27.2019.5.05.0463

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho de IDe136bfd

proferido nos autos.

Considerando-se que a execução deverá ser promovida pelas

partes, excetuada a hipótese que a parte não esteja assistida por

advogado, nos termos do art.878 da CLT, com a redação dada pela

Lei n.º13.467/2017 (Reforma Trabalhista), notifique-se o autor para

requerer o que entender de direito, no prazo de 30 dias, sob pena

da remessa dos autos ao arquivo provisório.

FICA O RECLAMANTE CIENTE QUE A PARTIR DA

NOTIFICAÇÃO DESTE DESPACHO PASSA A FLUIR O PRAZO

DA PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO OU INTERCORRENTE, A

DEPENDER DO CASO, QUE SE CONSUMARÁ EM DOIS ANOS.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001844-27.2019.5.05.0463
RECLAMANTE FAEB - FEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO MARCELO PATERNOSTRO SANTA
ROSA(OAB: 23091/BA)

RECLAMANTE CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO MARCELO PATERNOSTRO SANTA
ROSA(OAB: 23091/BA)

RECLAMADO BAZILIO FRANCISCO RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAEB - FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001844-27.2019.5.05.0463

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho de IDe136bfd

proferido nos autos.

Considerando-se que a execução deverá ser promovida pelas

partes, excetuada a hipótese que a parte não esteja assistida por

advogado, nos termos do art.878 da CLT, com a redação dada pela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2761
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Lei n.º13.467/2017 (Reforma Trabalhista), notifique-se o autor para

requerer o que entender de direito, no prazo de 30 dias, sob pena

da remessa dos autos ao arquivo provisório.

FICA O RECLAMANTE CIENTE QUE A PARTIR DA

NOTIFICAÇÃO DESTE DESPACHO PASSA A FLUIR O PRAZO

DA PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO OU INTERCORRENTE, A

DEPENDER DO CASO, QUE SE CONSUMARÁ EM DOIS ANOS.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000234-16.2022.5.05.0464
EXEQUENTE ALEXSANDRO SANTANA DE JESUS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADEILMA DA SILVA SANTOS REIS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADRIANA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADELSON NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE AIONA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADALGISA SANTOS FAGUNDES

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALEX SILVA CARVALHO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE AIRAN DOS SANTOS ARAUJO
MACEDO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALESSANDRO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALGISA SANTOS FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000234-16.2022.5.05.0464

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho de ID3479599

proferido nos autos.

Tendo em vista que, instado a dizer se há coincidência de pedidos

nos diversos processos que ajuizou contra o reclamado, o

reclamante não se pronunciou sobre os processos de outros

escritórios de advocacia registrados na certidão de id 4fddf86 e

84defef, inclua-se o processo ao final da planilha dos processos que

estão sendo objeto de verificação minuciosa pela Vara. Notifiquem-

se as partes.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000234-16.2022.5.05.0464
EXEQUENTE ALEXSANDRO SANTANA DE JESUS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADEILMA DA SILVA SANTOS REIS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADRIANA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADELSON NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE AIONA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADALGISA SANTOS FAGUNDES

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALEX SILVA CARVALHO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)
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EXEQUENTE AIRAN DOS SANTOS ARAUJO
MACEDO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALESSANDRO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILMA DA SILVA SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000234-16.2022.5.05.0464

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho de ID3479599

proferido nos autos.

Tendo em vista que, instado a dizer se há coincidência de pedidos

nos diversos processos que ajuizou contra o reclamado, o

reclamante não se pronunciou sobre os processos de outros

escritórios de advocacia registrados na certidão de id 4fddf86 e

84defef, inclua-se o processo ao final da planilha dos processos que

estão sendo objeto de verificação minuciosa pela Vara. Notifiquem-

se as partes.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000234-16.2022.5.05.0464
EXEQUENTE ALEXSANDRO SANTANA DE JESUS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADEILMA DA SILVA SANTOS REIS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADRIANA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADELSON NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE AIONA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADALGISA SANTOS FAGUNDES

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALEX SILVA CARVALHO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE AIRAN DOS SANTOS ARAUJO
MACEDO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALESSANDRO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000234-16.2022.5.05.0464

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho de ID3479599

proferido nos autos.

Tendo em vista que, instado a dizer se há coincidência de pedidos

nos diversos processos que ajuizou contra o reclamado, o

reclamante não se pronunciou sobre os processos de outros

escritórios de advocacia registrados na certidão de id 4fddf86 e

84defef, inclua-se o processo ao final da planilha dos processos que

estão sendo objeto de verificação minuciosa pela Vara. Notifiquem-

se as partes.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000234-16.2022.5.05.0464
EXEQUENTE ALEXSANDRO SANTANA DE JESUS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2763
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EXEQUENTE ALDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADEILMA DA SILVA SANTOS REIS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADRIANA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADELSON NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE AIONA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADALGISA SANTOS FAGUNDES

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALEX SILVA CARVALHO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE AIRAN DOS SANTOS ARAUJO
MACEDO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALESSANDRO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000234-16.2022.5.05.0464

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho de ID3479599

proferido nos autos.

Tendo em vista que, instado a dizer se há coincidência de pedidos

nos diversos processos que ajuizou contra o reclamado, o

reclamante não se pronunciou sobre os processos de outros

escritórios de advocacia registrados na certidão de id 4fddf86 e

84defef, inclua-se o processo ao final da planilha dos processos que

estão sendo objeto de verificação minuciosa pela Vara. Notifiquem-

se as partes.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000234-16.2022.5.05.0464
EXEQUENTE ALEXSANDRO SANTANA DE JESUS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADEILMA DA SILVA SANTOS REIS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADRIANA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADELSON NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE AIONA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADALGISA SANTOS FAGUNDES

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALEX SILVA CARVALHO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE AIRAN DOS SANTOS ARAUJO
MACEDO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALESSANDRO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIONA PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000234-16.2022.5.05.0464
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho de ID3479599

proferido nos autos.

Tendo em vista que, instado a dizer se há coincidência de pedidos

nos diversos processos que ajuizou contra o reclamado, o

reclamante não se pronunciou sobre os processos de outros

escritórios de advocacia registrados na certidão de id 4fddf86 e

84defef, inclua-se o processo ao final da planilha dos processos que

estão sendo objeto de verificação minuciosa pela Vara. Notifiquem-

se as partes.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000234-16.2022.5.05.0464
EXEQUENTE ALEXSANDRO SANTANA DE JESUS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADEILMA DA SILVA SANTOS REIS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADRIANA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADELSON NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE AIONA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADALGISA SANTOS FAGUNDES

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALEX SILVA CARVALHO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE AIRAN DOS SANTOS ARAUJO
MACEDO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALESSANDRO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRAN DOS SANTOS ARAUJO MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000234-16.2022.5.05.0464

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho de ID3479599

proferido nos autos.

Tendo em vista que, instado a dizer se há coincidência de pedidos

nos diversos processos que ajuizou contra o reclamado, o

reclamante não se pronunciou sobre os processos de outros

escritórios de advocacia registrados na certidão de id 4fddf86 e

84defef, inclua-se o processo ao final da planilha dos processos que

estão sendo objeto de verificação minuciosa pela Vara. Notifiquem-

se as partes.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000234-16.2022.5.05.0464
EXEQUENTE ALEXSANDRO SANTANA DE JESUS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADEILMA DA SILVA SANTOS REIS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADRIANA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADELSON NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE AIONA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADALGISA SANTOS FAGUNDES

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALEX SILVA CARVALHO
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ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE AIRAN DOS SANTOS ARAUJO
MACEDO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALESSANDRO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000234-16.2022.5.05.0464

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho de ID3479599

proferido nos autos.

Tendo em vista que, instado a dizer se há coincidência de pedidos

nos diversos processos que ajuizou contra o reclamado, o

reclamante não se pronunciou sobre os processos de outros

escritórios de advocacia registrados na certidão de id 4fddf86 e

84defef, inclua-se o processo ao final da planilha dos processos que

estão sendo objeto de verificação minuciosa pela Vara. Notifiquem-

se as partes.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000234-16.2022.5.05.0464
EXEQUENTE ALEXSANDRO SANTANA DE JESUS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADEILMA DA SILVA SANTOS REIS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADRIANA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADELSON NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE AIONA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADALGISA SANTOS FAGUNDES

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALEX SILVA CARVALHO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE AIRAN DOS SANTOS ARAUJO
MACEDO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALESSANDRO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DE ANDRADE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000234-16.2022.5.05.0464

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho de ID3479599

proferido nos autos.

Tendo em vista que, instado a dizer se há coincidência de pedidos

nos diversos processos que ajuizou contra o reclamado, o

reclamante não se pronunciou sobre os processos de outros

escritórios de advocacia registrados na certidão de id 4fddf86 e

84defef, inclua-se o processo ao final da planilha dos processos que

estão sendo objeto de verificação minuciosa pela Vara. Notifiquem-

se as partes.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000234-16.2022.5.05.0464
EXEQUENTE ALEXSANDRO SANTANA DE JESUS
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ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADEILMA DA SILVA SANTOS REIS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADRIANA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADELSON NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE AIONA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADALGISA SANTOS FAGUNDES

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALEX SILVA CARVALHO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE AIRAN DOS SANTOS ARAUJO
MACEDO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALESSANDRO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000234-16.2022.5.05.0464

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho de ID3479599

proferido nos autos.

Tendo em vista que, instado a dizer se há coincidência de pedidos

nos diversos processos que ajuizou contra o reclamado, o

reclamante não se pronunciou sobre os processos de outros

escritórios de advocacia registrados na certidão de id 4fddf86 e

84defef, inclua-se o processo ao final da planilha dos processos que

estão sendo objeto de verificação minuciosa pela Vara. Notifiquem-

se as partes.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0000234-16.2022.5.05.0464
EXEQUENTE ALEXSANDRO SANTANA DE JESUS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADEILMA DA SILVA SANTOS REIS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADRIANA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADELSON NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE AIONA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ADALGISA SANTOS FAGUNDES

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALEX SILVA CARVALHO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE AIRAN DOS SANTOS ARAUJO
MACEDO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXEQUENTE ALESSANDRO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO SANTANA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO: 0000234-16.2022.5.05.0464

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho de ID3479599

proferido nos autos.

Tendo em vista que, instado a dizer se há coincidência de pedidos

nos diversos processos que ajuizou contra o reclamado, o

reclamante não se pronunciou sobre os processos de outros

escritórios de advocacia registrados na certidão de id 4fddf86 e

84defef, inclua-se o processo ao final da planilha dos processos que

estão sendo objeto de verificação minuciosa pela Vara. Notifiquem-

se as partes.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

PATRICIA OLIVEIRA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000308-39.2023.5.05.0463
RECLAMANTE FRANCISCO LUCAS DE BRITO

MACIEL

ADVOGADO MARIA SIRLENE SILVA DE
FREITAS(OAB: 11866/BA)

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LUCAS DE BRITO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0dda3d

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos ao MM. Juiz Dr. João Batista Sales

Souza, prolator da sentença ora embargada (id. ceac5fa).

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000308-39.2023.5.05.0463

RECLAMANTE FRANCISCO LUCAS DE BRITO
MACIEL

ADVOGADO MARIA SIRLENE SILVA DE
FREITAS(OAB: 11866/BA)

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0dda3d

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos ao MM. Juiz Dr. João Batista Sales

Souza, prolator da sentença ora embargada (id. ceac5fa).

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000308-39.2023.5.05.0463
RECLAMANTE FRANCISCO LUCAS DE BRITO

MACIEL

ADVOGADO MARIA SIRLENE SILVA DE
FREITAS(OAB: 11866/BA)

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0dda3d

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos ao MM. Juiz Dr. João Batista Sales

Souza, prolator da sentença ora embargada (id. ceac5fa).

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    CAMILO FONTES DE CARVALHO NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

4ª. Vara Do Trabalho De Itabuna

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000345-39.2018.5.05.0464
RECLAMANTE MARIA SUELY VALETE RIBEIRO

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SUELY VALETE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d2e3a4

proferido nos autos.

Renove-se a intimação à parte autora para que adeque o

cálculo de modo a limitar cômputo de FGTS ao período de

03/2014 a 07/2016, no prazo de dez dias, sob pena de

cancelamento do precatório expedido e determinação de

devolução dos honorários sucumbenciais, em sua totalidade,

até que regularizada a situação neste feito.

ITABUNA/BA, 18 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0175800-33.2009.5.05.0464
RECLAMANTE SILEY LIMA SANTOS

ADVOGADO MIGUEL LOURIVAL DUARTE(OAB:
11863/BA)

RECLAMADO ALMIR FERNANDES PEDREIRA

ADVOGADO THIAGO GALVAO PEDREIRA(OAB:
26816/BA)

RECLAMADO ALMIR FERNANDES PEDREIRA

ADVOGADO THIAGO GALVAO PEDREIRA(OAB:
26816/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILEY LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33c358e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cientifique-se o exequente do inteiro teor da certidão de

#id:4d958db, bem como a de #id:1d03b6a, e documento que a

acompanha, para manifestação, no prazo de 10 dias.

ITABUNA/BA, 18 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000099-33.2024.5.05.0464
RECLAMANTE NAJLA MATOS DE ALCANTARA

ADVOGADO EDVALDO FREITAS ALVES(OAB:
77893/BA)

RECLAMADO SUPERMERCADO M & M LTDA

RECLAMADO MARILENE NASCIMENTO SANTOS

RECLAMADO NEYDE SILVA

RECLAMADO FELIPE ALMEIDA RIBEIRO

RECLAMADO T T DO NASCIMENTO ALIMENTOS

RECLAMADO ESPOLIO de ADELSON ROCHA
RIBEIRO

RECLAMADO INDUSPAM - COMERCIO E
CONSTRUCAO DE OBRAS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAJLA MATOS DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a3032c

proferido nos autos.

D e s i g n a d a  n e s t e  f e i t o  A U D I Ê N C I A  I N A U G U R A L

TELEPRESENCIAL (recebimento de defesa e tentativa de

acordo),para o dia 02/05/2024, às 9h45.

Intimem-se as partes para comparecimento, por seus patronos

e também pessoalmente (a autora por e-mail ou WhatsApp; a

demandada via e-Carta com AR ou por mandado, conforme a

necessidade), sob as cominações do art.844, da CLT, devendo

a parte demandada juntar defesa aos autos antes da audiência,

podendo mantê-la sob sigilo, caso queira.

Deverá a parte demandada, no prazo de cinco dias, informar se
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concorda com a tramitação pelo juízo 100% digital, sob pena de

se presumir positivamente.

Para a participação da audiência, por meio de seus

computadores pessoais, tablets ou smartphones, os atores

processuais se utilizarão da plataforma Zoom, com o link

abaixo:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia4vtita

Ficam as partes advertidas, desde já, de que não haverá

adiamento em caso de falhas técnicas e/ou tecnológicas, diante

da opção pela modalidade acima. Deverão, ainda, proceder, no

Zoom, à correta identificação quanto aos nomes.

Informações sobre como acessar  a  ferramenta de

v i d e o c o n f e r ê n c i a  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  e m

w w w . t r t 5 . j u s . b r / a u d i e n c i a s - s e s s o e s .

AS PARTES E SEUS PATRONOS DEVERÃO SE IDENTIFICAR

NA SALA DE ESPERA, INFORMANDO O NÚMERO DO

PROCESSO E/OU HORÁRIO DESIGNADO PARA O SEU FEITO,

DE MODO A FACILITAR A ADMISSÃO NA SALA VIRTUAL DE

AUDIÊNCIAS.

ITABUNA/BA, 18 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000070-85.2021.5.05.0464
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS SILVA

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3049832

proferida nos autos.

Intimem-se as partes do teor da certidão de #id:25b5806. Após,

fique o feito sobrestado, aguardando o pagamento do

precatório.

ITABUNA/BA, 18 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000040-84.2020.5.05.0464
RECLAMANTE SIMONE DE SOUSA GOIS SANTOS

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSE PEREIRA MELO

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE PEREIRA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID deb1be5

proferida nos autos.

Intimem-se as partes do teor da certidão de #id:0aa009d. Após,

fique o feito sobrestado, aguardando o pagamento do

precatório.

ITABUNA/BA, 18 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0160500-65.2008.5.05.0464
RECLAMANTE JOSE BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIZETE SANTOS CABRAL(OAB:
8888/BA)

RECLAMADO EDNEY SILVA TOLENTINO

ADVOGADO TANIA MARIA NERY DA SILVA
BORGES DE BARROS(OAB:
7957/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEY SILVA TOLENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f35dedd

proferido nos autos.

Intimem-se as partes da migração deste feito para o PJe.

Deverá a parte autora, prazo de 30 dias, informar se tem

interesse no prosseguimento da execução, sob pena de se

presumir o contrário, haja vista o tempo decorrido (mais de

sete anos) sem movimentação processual. O silêncio fará

presumir a desistência, com a conseguinte extinção da

execução, em virtude do abandono processual.

A notificação deverá ser encaminhada ao patrono via diário e à

parte via oficial de justiça.

ITABUNA/BA, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0160500-65.2008.5.05.0464
RECLAMANTE JOSE BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIZETE SANTOS CABRAL(OAB:
8888/BA)

RECLAMADO EDNEY SILVA TOLENTINO

ADVOGADO TANIA MARIA NERY DA SILVA
BORGES DE BARROS(OAB:
7957/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f35dedd

proferido nos autos.

Intimem-se as partes da migração deste feito para o PJe.

Deverá a parte autora, prazo de 30 dias, informar se tem

interesse no prosseguimento da execução, sob pena de se

presumir o contrário, haja vista o tempo decorrido (mais de

sete anos) sem movimentação processual. O silêncio fará

presumir a desistência, com a conseguinte extinção da

execução, em virtude do abandono processual.

A notificação deverá ser encaminhada ao patrono via diário e à

parte via oficial de justiça.

ITABUNA/BA, 18 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000666-98.2023.5.05.0464
RECLAMANTE ANTONIO SOUZA BEZERRA

ADVOGADO GILMAR ELOI DOURADO(OAB:
12761/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMACAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SOUZA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31ee2e4

proferido nos autos.

Recebo a defesa apresentada, #id:f8c4472, com os documentos

anexados.

Intime-se a parte reclamante para manifestação, em dez dias,

devendo demonstrar objetivamente a existência de crédito no

tocante as verbas postuladas, sob pena de, não o fazendo, ser

considerada genérica a impugnação a ser apresentada, e,

portanto, ineficaz.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000062-06.2024.5.05.0464
EMBARGANTE HELIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO JAMILE OLIVEIRA DE MORAIS(OAB:
28888/BA)

ADVOGADO VANESSA OLIVEIRA DE
MORAIS(OAB: 5595/RO)

EMBARGADO MARILU SOUZA COSTA

ADVOGADO SERGIO DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 12835/BA)

ADVOGADO RAMON BATISTA NOGUEIRA(OAB:
10333/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4872f9

proferido nos autos.

Intime-se o embargante do teor da peça de #id:ea7fa8e. Prazo

de cinco dias.

Após, conclua-se para julgamento.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0042300-07.2005.5.05.0464
RECLAMANTE MARIA ROSENE RODRIGUES DE

SOUSA

ADVOGADO EDSON CAETANO DE
IGLESSIAS(OAB: 9037/BA)

ADVOGADO LUILSON GOMES PINHO(OAB:
8906/BA)

RECLAMADO WALMIRO DE JESUS

ADVOGADO PAULO RODRIGO SANDES
TEIXEIRA(OAB: 35631/BA)

ADVOGADO Maria Auxiliadora Oliveira Lima(OAB:
14810/BA)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE COARACI

ADVOGADO Maria Auxiliadora Oliveira Lima(OAB:
14810/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO EVANILDO CAMPELLO SOARES

ADVOGADO Maria Auxiliadora Oliveira Lima(OAB:
14810/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
COARACI

  - WALMIRO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b60758

proferido nos autos.

Considerado o teor da peça de #id:195db59, retira-se o feito de

pauta.

Intimem-se.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0042300-07.2005.5.05.0464
RECLAMANTE MARIA ROSENE RODRIGUES DE

SOUSA

ADVOGADO EDSON CAETANO DE
IGLESSIAS(OAB: 9037/BA)

ADVOGADO LUILSON GOMES PINHO(OAB:
8906/BA)

RECLAMADO WALMIRO DE JESUS

ADVOGADO PAULO RODRIGO SANDES
TEIXEIRA(OAB: 35631/BA)

ADVOGADO Maria Auxiliadora Oliveira Lima(OAB:
14810/BA)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE COARACI

ADVOGADO Maria Auxiliadora Oliveira Lima(OAB:
14810/BA)

RECLAMADO EVANILDO CAMPELLO SOARES

ADVOGADO Maria Auxiliadora Oliveira Lima(OAB:
14810/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSENE RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b60758

proferido nos autos.

Considerado o teor da peça de #id:195db59, retira-se o feito de

pauta.

Intimem-se.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000534-12.2021.5.05.0464
RECLAMANTE COSME CARDOSO SANTOS

ADVOGADO LARA COSTA CARDOSO(OAB:
66681/BA)

ADVOGADO MARCOS BASTOS RIBEIRO
SANTOS(OAB: 21700/BA)

ADVOGADO FRANCE ANNE LOPES GOIS
NOLASCO(OAB: 19218/BA)

RECLAMADO ROTA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO DELCE SACRAMENTO
BORGES(OAB: 11954/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME CARDOSO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2ec5df

proferido nos autos.

Intime-se a parte reclamante para, no prazo de dez dias,

apresente planilha de cálculos, preferencialmente pelo Pje-

Calc, devendo ser anexado o arquivo PJC, e atentando à

necessidade de requerer o início da execução, conforme art.

878, da CLT.

Na hipótese de optado por outra modalidade de planilha, que

disponibilize a parte o arquivo editável, contendo todas as

fórmulas utilizadas, à Secretaria da Vara, por meio digital (e-

mail: 4avara_ita@trt5.jus.br).

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000015-03.2022.5.05.0464
RECLAMANTE MICAELLA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MURILO BENEVIDES
GONZAGA(OAB: 41954/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAELLA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3ad994

proferido nos autos.

Intime-se a exequente do teor da peça de #id:62917ef. Prazo de

cinco dias.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001474-16.2017.5.05.0464
RECLAMANTE THACIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRITO ALEXANDRINO HELENO
DE SOUZA(OAB: 50738/BA)

ADVOGADO BRUNO CEZAR FARIAS DA
LUZ(OAB: 43130/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO Dante Menezes Santos Pereira(OAB:
15739/BA)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0151992

proferido nos autos.

Aguarde-se, quanto à peça de #id:43f3463.

Tempestivos os embargos de declaração opostos, #id:43f3463.

Intime-se a parte contrária, em face do efeito modificativo

pretendido. Prazo de lei.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001580-07.2019.5.05.0464
RECLAMANTE MARIA BUENO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 13103/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRO PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BUENO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4617c82

proferido nos autos.

Aguarde-se, quanto à planilha de cálculos apresentada.

Junte a parte ao processo, por meio de petição, o memorial de

cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF,

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e

anexar o arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Intime-se.

Prazo de cinco dias.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000587-90.2021.5.05.0464
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO THIARA CARVALHO LISBOA DE
SANTANA(OAB: 27861/BA)

ADVOGADO THAIANA MARIA LOPES DE
ABREU(OAB: 28795/BA)

RECLAMADO INSTITUTO BIOFABRICA DE CACAU

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO COSTA
SEGUNDO(OAB: 28552/BA)

ADVOGADO LUIZ CARLOS MOREIRA LEMOS
JUNIOR(OAB: 35524/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd3df31

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2773
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Aguarde-se, quanto à planilha de cálculos apresentada.

Junte a parte ao processo, por meio de petição, o memorial de

cálculo emitido pelo “PJe-Calc” em “PDF”, e, ao anexar o PDF,

deve escolher o tipo de documento “Planilha de Cálculo” e

anexar o arquivo “PJC” exportado pelo “PJe-Calc”. Intime-se.

Prazo de cinco dias.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000547-40.2023.5.05.0464
RECLAMANTE EVELIN AMARAL COSTA DOS

SANTOS

ADVOGADO Carlos Antonio de Sousa(OAB:
7392/BA)

RECLAMADO CAMBUCI S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NASCIF SOUZA
MORAIS(OAB: 37512/BA)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

PERITO VALMERINDO BARRETO LEAL
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMBUCI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e34634

proferido nos autos.

Indefere-se o requerimento do autor quanto à apresentação de

novo laudo. O juízo avaliará todo o conjunto probatório quando

da prolação da sentença.

Fica designada neste feito AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PRESENCIAL, para o dia16/04/2024, às10h30.

Determino:

Sejam as partes intimadas, bem como seus patronos, para que

compareçam ao Fórum da Justiça do Trabalho em Itabuna (Sala

de Audiências da 4ª VT, no 1º andar), na data acima informada,

30 minutos antes do horário designado, para participação da

audiência, sendo as partes para que prestem depoimento sob

pena de confissão.

Deverão trazer, na mesma oportunidade, suas testemunhas,

independentemente de notificação,sob cominação de

preclusão, portando documento civil de identificação.

As partes devem ser intimadas via e-Carta ou por mandado,

conforme a necessidade.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000547-40.2023.5.05.0464
RECLAMANTE EVELIN AMARAL COSTA DOS

SANTOS

ADVOGADO Carlos Antonio de Sousa(OAB:
7392/BA)

RECLAMADO CAMBUCI S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NASCIF SOUZA
MORAIS(OAB: 37512/BA)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

PERITO VALMERINDO BARRETO LEAL
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELIN AMARAL COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e34634

proferido nos autos.

Indefere-se o requerimento do autor quanto à apresentação de

novo laudo. O juízo avaliará todo o conjunto probatório quando

da prolação da sentença.

Fica designada neste feito AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PRESENCIAL, para o dia16/04/2024, às10h30.

Determino:

Sejam as partes intimadas, bem como seus patronos, para que

compareçam ao Fórum da Justiça do Trabalho em Itabuna (Sala

de Audiências da 4ª VT, no 1º andar), na data acima informada,

30 minutos antes do horário designado, para participação da

audiência, sendo as partes para que prestem depoimento sob

pena de confissão.

Deverão trazer, na mesma oportunidade, suas testemunhas,

independentemente de notificação,sob cominação de

preclusão, portando documento civil de identificação.

As partes devem ser intimadas via e-Carta ou por mandado,

conforme a necessidade.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001792-31.2019.5.05.0463
RECLAMANTE ROSANA KARLA DA SILVA MOURA

ADVOGADO KATTSON DANESSE BARBOSA DA
SILVA(OAB: 47242/BA)

RECLAMADO UNIC EDUCACIONAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIC EDUCACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09edada

proferido nos autos.

Iniciada a execução, ante o teor da peça de #id:41cc245.

Cite-se a reclamada, na pessoa de seu advogado, para

pagamento do valor da condenação, no prazo de quinze dias,

sob pena de penhora de bens, quantos bastem à garantia da

execução.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000472-35.2022.5.05.0464
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRAB. EM ESTAB.

DE SERV. DE SAUDE DE ITABUNA E
REGIAO

ADVOGADO DAVI PEDREIRA DE SOUZA(OAB:
14591/BA)

EXEQUENTE JOAO MAGALHAES DA SILVA

EXEQUENTE JOSE AILTON SANTOS LEMOS

EXEQUENTE JOAO BATISTA SILVA SANTOS

EXEQUENTE JOSE RAIMUNDO SANTOS SILVA

EXEQUENTE JOSE EDMILSON NASCIMENTO

EXECUTADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ITAJUIPE

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

ADVOGADO RAFAELLA GIOVANNA BATISTA
PIMENTEL PACHECO(OAB:
66195/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB. EM ESTAB. DE SERV. DE SAUDE DE
ITABUNA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6848ba3

proferido nos autos.

Recebo a peça de #id:15a4de5 como embargos à execução, já

que garantido o juízo.

Intime-se o exequente. Prazo de cinco dias.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000609-80.2023.5.05.0464
REQUERENTES EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E

SANEAMENTO SA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS NASCIF SOUZA
MORAIS(OAB: 37512/BA)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

ADVOGADO CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA
COSTA(OAB: 18000/BA)

REQUERENTES REINAN NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO LINDA MARTA SANTOS DE JESUS
ROSA DOS SANTOS(OAB: 78027/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d3f9a7

proferido nos autos.

Junte a requerente EMASA a guia correspondente ao

recolhimento previdenciário realizado, no prazo de cinco dias.

Intime-se.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000001-48.2024.5.05.0464
RECLAMANTE OSVALDO VALDEVINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANYELLE VAZ MODESTO(OAB:
66746/BA)

ADVOGADO URANIA GIROTTO MARINHO(OAB:
67513/BA)

RECLAMADO FLAVIO NASCIMETO PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO VALDEVINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69a3901

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Considerada a proximidade da audiência inaugural

(recebimento de defesa e tentativa de acordo), redesigno-a para

o dia 02/05/2024, às 9h30.

Renovem-se as intimações às partes para comparecimento, via

e-Carta (com AR) ou por mandado, sob as cominações do

art.844, da CLT, devendo a parte demandada juntar defesa aos

autos antes da audiência, podendo mantê-la sob sigilo, caso

queira.

A INTIMAÇÃO AO RECLAMADO DEVERÁ SER REALIZADA

POR MANDADO, devendo o oficial agendar a diligência com o

autor, ante o teor da peça de #id:01b6b58, que deverá informar

telefone de contato no prazo de cinco dias.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000216-58.2023.5.05.0464
RECLAMANTE TAMIRES ALVES SANTANA

ADVOGADO RENEIDE GRACIELE DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 45507/BA)

RECLAMADO AXE DA SORTE - ADMINISTRACAO
E PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO MARCOS WAGNER PRATES ALPOIM
ANDRADE(OAB: 28554/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AXE DA SORTE - ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f413c9

proferida nos autos.

Tempestivo o recurso ordinário interposto sob #id:4a50734.

Dou-lhe seguimento, porque também preenchidos os demais

requisitos de admissibilidade.

Intime-se a parte demandada.

Decorrido o prazo ou havendo contrarrazões tempestivas e

sem preliminares prejudiciais, remetam-se os autos

eletronicamente ao E. TRT para julgamento.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000629-13.2019.5.05.0464
RECLAMANTE MATHEUS GOIS FERNANDES

ADVOGADO Everton Macedo Neto(OAB: 18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS GOIS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e49480

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

Vistos etc.

I - RELATÓRIO - MUNICÍPIO DE ITABUNA, nos autos do processo

em que litiga com MATHEUS GOIS FERNANDES, opõe

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS pelos fundamentos constantes

na promoção de ID. 49e0ab0, fl.441. O autor se manifestou, ID.

9Bfe511, fl.462. Os autos foram à calculista e depois vieram

conclusos. Decide-se.

II - FUNDAMENTOS – 1. DAS FÉRIAS + 1/3 ÍNDICE DE

CORREÇÃO - A Súmula 07 do TST refere-se ao pagamento em

dobro das férias, mas a condenação em dobro é tão somente

quanto ao ano de 2018. No que se refere as férias dos anos de

2014 a 2017, na qual houve a condenação de pagamento da dobra

das férias, aplica-se o teor do art. 142 da CLT, devendo ser apurada

com base na remuneração da época da concessão. Retifique-se.

2. DO FGTS SOBRE FÉRIAS + 1/3 - O impugnante, com base na

OJ nº 195 do SDI-1, argumenta que não cabe o pagamento do

FGTS sobre as férias acrescidas de um terço. Entretanto a referida

Orientação Jurisprudencial se refere a férias indenizadas e, quanto

a estas, não houve incidência. Correta a conta, portanto.

3. DA PRESCRIÇÃO DAS FÉRIAS E 13º QUANDO REFLEXAS

DA CONDENAÇÃO DE PAGAMENTO DO FGTS: As férias e o 13º

quando verbas reflexas seguem a sorte da principal. Naquele

momento o FGTS tinha prescrição trintenária, nada a retificar.

4. CÁLCULO DA SECRETARIA - As contas encontram-se

atualizadas e retificadas nos cálculos de ID. b50bc77, fls.468/480,

ora homologados.

III - CONCLUSÃO - Ante o exposto, o juízo da 4ª VARA DO

TRABALHO DE ITABUNA julga PROCEDENTE EM PARTE A

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, oposta pelo executado,

MUNICÍPIO DE ITABUNA, nos termos da fundamentação supra

que integra o presente decisum. Fixo o débito em R$ 26.067,77

(vinte e seis mil e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos)

conforme cálculos de ID. b50bc77, fls.468/480, acima homologados.
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NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

TELMA ALVES SOUTO

Juíza do Trabalho Titular

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001254-47.2019.5.05.0464
RECLAMANTE DINARTE ALVES PEREIRA

ADVOGADO JOAO HIGINO NETO(OAB: 14203/BA)

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

TESTEMUNHA NILTON SILVA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINARTE ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0e7615

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- CONCLUSÃO - Ante o exposto, o juízo da 4ª VARA DO

TRABALHO DE ITABUNA-BA julga IMPROCEDENTES OS

EMBARGOS À EXECUÇÃO, opostos pelo executado BANCO DO

BRASIL SA, nos termos da fundamentação supra que integra o

presente decisum. Fixo o débito em R$ 78.500,47 (setenta e oito mil

e quinhentos reais e quarenta e sete centavos) conforme planilhas

de ID. 699Af9b, fls.2635/2641, acima homologadas.

PRAZO DE LEI. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

TELMA ALVES SOUTO

Juíza do Trabalho Titular

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000191-50.2020.5.05.0464
RECLAMANTE KAMILLA KATHLEEN RIBEIRO

REZENDE

ADVOGADO TIAGO MENEZES DE OLIVEIRA(OAB:
47553/BA)

ADVOGADO ANDRE AUGUSTE EMILE
GONZE(OAB: 60465/BA)

RECLAMADO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

  - MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2f689b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Considerados os termos da peça de #id:2d8f428, não há

controvérsia quanto à matéria objeto dos embargos à execução

opostos, que julgo procedentes.

Determino:

1. Intimem-se as partes.

2. Ato contínuo, porque não há interesse recursal, efetue-se o

recolhimento da contribuição previdenciária devida pelas

partes, conforme planilha de #id:083bf08, e libere-se em favor

do exequente o valor correspondente ao seu crédito líquido

(R$1.601,23). Antes, deverá informar dados bancários, no prazo

de cinco dias. Juntem-se os comprovantes. Registrem-se.

Intime-se.

3. Devolva-se o saldo à reclamada, que, antes, deverá informar

dados bancários. Cumprido, junte-se o comprovante e intime-

se.

4. Ao final, vistoriem-se os autos e, não havendo pendências,

arquivem-se em definitivo.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000191-50.2020.5.05.0464
RECLAMANTE KAMILLA KATHLEEN RIBEIRO

REZENDE

ADVOGADO TIAGO MENEZES DE OLIVEIRA(OAB:
47553/BA)

ADVOGADO ANDRE AUGUSTE EMILE
GONZE(OAB: 60465/BA)

RECLAMADO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILLA KATHLEEN RIBEIRO REZENDE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2f689b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Considerados os termos da peça de #id:2d8f428, não há

controvérsia quanto à matéria objeto dos embargos à execução

opostos, que julgo procedentes.

Determino:

1. Intimem-se as partes.

2. Ato contínuo, porque não há interesse recursal, efetue-se o

recolhimento da contribuição previdenciária devida pelas

partes, conforme planilha de #id:083bf08, e libere-se em favor

do exequente o valor correspondente ao seu crédito líquido

(R$1.601,23). Antes, deverá informar dados bancários, no prazo

de cinco dias. Juntem-se os comprovantes. Registrem-se.

Intime-se.

3. Devolva-se o saldo à reclamada, que, antes, deverá informar

dados bancários. Cumprido, junte-se o comprovante e intime-

se.

4. Ao final, vistoriem-se os autos e, não havendo pendências,

arquivem-se em definitivo.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001100-83.2006.5.05.0464
RECLAMANTE ROSIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

RECLAMADO JANUARIO SOUZA FRANCA

RECLAMADO JOSE ISAIAS MASCARENHAS

RECLAMADO JANUARIO SOUZA FRANCA - ME

RECLAMADO PEE - PLENA EMPREENDIMENTOS
E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VITOR EMANUEL LINS DE
MORAES(OAB: 15969/BA)

ADVOGADO ANTONIO JOSE MEHMERI
FILHO(OAB: 16199/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02f560f

proferido nos autos.

Cumpra-se a segunda parte do despacho de #id:18bbd78, com

a devida certificação.

Tendo em vista o teor da certidão do oficial de justiça,

#id:c52c012, em que registrado o interesse do demandado em

conciliar,  f ica designada neste feito AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO PRESENCIAL para o dia15/04/2024, às11h45.

Intimem-se as partes para comparecimento, o exequente por

seu patrono, o executado JANUÁRIO SOUZA FRANÇA, por

oficial de justiça,destacando que a ausência injustificada será

considerada ato atentatório à dignidade da justiça.

Na hipótese de impossibilidade de comparecimento presencial,

máxime para as partes com domicílio em outro município,

deverão solicitar a participação por videoconferência até o dia

imediatamente anterior ao previsto para a assentada.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000024-67.2019.5.05.0464
RECLAMANTE EDILEUSA SILVA ROCHA

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEUSA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c56b76

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se, quanto ao prosseguimento.

Em pesquisa recente feita pelas Varas do Trabalho de Itabuna

foram encontrados diversos processos ajuizados em face do

Município de Itabuna, em que coincidentes a parte autora e os

pedidos objetos das ações respectivas. Alguns desses casos

haviam sido patrocinados, inclusive, pelo mesmo advogado.
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Citam-se, apenas a título exemplificativo, os seguintes:

1 – Processos 0001037-72.2017.5.05.0464,  0001099-

83.2014.5.05.0463 (FGTS de jan/2013 a 12/20016 e FGTS de

01/2009 a 03/2019, precatório e RPV expedidos), processo

0001099-83.2014.5.05.0463 (FGTS de 01/2009 a 11/2014,pago);

2 – Processos 0001244-13.2013.5.05.0464,  0000941-

92.2019.5.05.0462 e 0000514-32.2018.5.05.0462 (vide certidões

de Id f3d9bcc e 777059c, no processo 1244-13/13);

3 – Processos 0000430-83.2022.5.05.0464 (certidão Id 7231894,

em trâmite na 4a vara), 0000398-84.2022.5.05.0462 (trâmite na 3ª

vara) e 000352-95.2022.5.05.0462 (trâmite na 3a vara), em que se

postula a mesma verba referente a ações coletivas diferentes.

Tais demandas já se encontravam em fase de execução e com

pagamento efetuado em alguns casos, a exemplo do 0001099-

83.2014.5.05.0463 (FGTS de 01/2009 a 11/2014), citado acima.

Considerada a necessidade de se evitar o ajuizamento de

dezenas ou centenas de ações de repetição de indébito por

parte do Município de Itabuna, atendendo ao princípio da

economia processual, e ainda levando em conta que tramitam

nas quatro varas centenas de processos em execução contra o

Município de Itabuna, determina-se:

1. A intimação da parte exequente para informar se possui ou

não outras demandas contra o Município de Itabunacom

pedidos total ou parcialmente idênticos, sob pena de a omissão

ser considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sujeita à

imposição de multa, caso sejam encontradas execuções em

duplicidade não informadas. Prazo de vinte dias.

2. Intime-se também o demandado ente público do teor deste

despacho, por igual prazo.

ITABUNA/BA, 19 de março de 2024.

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000592-54.2017.5.05.0464
RECLAMANTE ADONILIO MACEDO ROCHA

ADVOGADO HORACIO DA CUNHA BASTOS(OAB:
16213/BA)

RECLAMADO VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

ADVOGADO ADRIANA QUADROS MATOS(OAB:
13617/BA)

ADVOGADO ELIZEU MAIA MATTOS(OAB:
3524/BA)

PERITO LUCIANO LUIS BRITO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f6c9d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- CONCLUSÃO - Ante o exposto, o juízo da 4ª VARA DO

TRABALHO DE ITABUNA-BA julga PROCEDENTES OS

EMBARGOS À EXECUÇÃO, opostos pela executada VIAÇÃO

JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, nos termos da fundamentação supra

que integra o presente decisum. Fixo o débito remanescente em

R$ 12.295,14 (doze mil e duzentos e noventa e cinco reais e

quatorze centavos) conforme planilhas de ID. 4F6c1ec,

fl.3852/3986, acima homologadas.

PRAZO DE LEI. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

TELMA ALVES SOUTO

Juíza do Trabalho Titular

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000592-54.2017.5.05.0464
RECLAMANTE ADONILIO MACEDO ROCHA

ADVOGADO HORACIO DA CUNHA BASTOS(OAB:
16213/BA)

RECLAMADO VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

ADVOGADO ADRIANA QUADROS MATOS(OAB:
13617/BA)

ADVOGADO ELIZEU MAIA MATTOS(OAB:
3524/BA)

PERITO LUCIANO LUIS BRITO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONILIO MACEDO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f6c9d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- CONCLUSÃO - Ante o exposto, o juízo da 4ª VARA DO

TRABALHO DE ITABUNA-BA julga PROCEDENTES OS

EMBARGOS À EXECUÇÃO, opostos pela executada VIAÇÃO

JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA, nos termos da fundamentação supra

que integra o presente decisum. Fixo o débito remanescente em

R$ 12.295,14 (doze mil e duzentos e noventa e cinco reais e

quatorze centavos) conforme planilhas de ID. 4F6c1ec,

fl.3852/3986, acima homologadas.

PRAZO DE LEI. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

TELMA ALVES SOUTO
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Juíza do Trabalho Titular

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000654-55.2021.5.05.0464
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DE

ITABUNA E REGIAO

ADVOGADO DORANA PORTO MARQUES
BOTELHO(OAB: 29261/BA)

ADVOGADO MARTA MARIA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 13483/BA)

ADVOGADO ARNON NONATO MARQUES
FILHO(OAB: 9200/BA)

ADVOGADO ROSIMEIA LINS MAGALHAES
NONATO MARQUES(OAB: 8111/BA)

ADVOGADO Arnon Nonato Marques(OAB: 5081/BA)

ADVOGADO THAIS MAGALHAES MARQUES(OAB:
52002/BA)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

EXECUTADO SANTANDERPREVI - SOCIEDADE
DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SANTANDERPREVI - SOCIEDADE DE PREVIDENCIA
PRIVADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73bd6af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- CONCLUSÃO - Ante o exposto, o juízo da 4ª VARA DO

TRABALHO DE ITABUNA-BA julga IMPROCEDENTES OS

EMBARGOS À EXECUÇÃO, opostos pelo executado BANCO

SANTANDER (BRASIL) S/A E SANTANDERPREVI –

SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, nos termos da

fundamentação supra que integra o presente decisum. Fixo o débito

em R$ 17.080,67 (dezessete mil e oitenta reais e sessenta e sete

centavos) conforme planilhas de ID. 5ecdc23, fls.422/424, acima

homologadas.

PRAZO DE LEI. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

TELMA ALVES SOUTO

Juíza do Trabalho Titular

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000654-55.2021.5.05.0464
EXEQUENTE SINDICATO DOS BANCARIOS DE

ITABUNA E REGIAO

ADVOGADO DORANA PORTO MARQUES
BOTELHO(OAB: 29261/BA)

ADVOGADO MARTA MARIA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 13483/BA)

ADVOGADO ARNON NONATO MARQUES
FILHO(OAB: 9200/BA)

ADVOGADO ROSIMEIA LINS MAGALHAES
NONATO MARQUES(OAB: 8111/BA)

ADVOGADO Arnon Nonato Marques(OAB: 5081/BA)

ADVOGADO THAIS MAGALHAES MARQUES(OAB:
52002/BA)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

EXECUTADO SANTANDERPREVI - SOCIEDADE
DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DE ITABUNA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73bd6af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- CONCLUSÃO - Ante o exposto, o juízo da 4ª VARA DO

TRABALHO DE ITABUNA-BA julga IMPROCEDENTES OS

EMBARGOS À EXECUÇÃO, opostos pelo executado BANCO

SANTANDER (BRASIL) S/A E SANTANDERPREVI –

SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, nos termos da

fundamentação supra que integra o presente decisum. Fixo o débito

em R$ 17.080,67 (dezessete mil e oitenta reais e sessenta e sete

centavos) conforme planilhas de ID. 5ecdc23, fls.422/424, acima

homologadas.

PRAZO DE LEI. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

TELMA ALVES SOUTO

Juíza do Trabalho Titular

    TELMA ALVES SOUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Vara Do Trabalho De Itapetinga

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000371-46.2021.5.05.0621
RECLAMANTE SANDRA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)
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RECLAMADO RONDELI & RONDELLI LTDA

ADVOGADO JOECELIA COUTINHO
QUADROS(OAB: 809-B/BA)

ADVOGADO CARLA RONDELI POVOAS DE
SOUZA(OAB: 33205/BA)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDELI & RONDELLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1301d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto e por tudo mais que consta nos autos das

Reclamações Trabalhistas proposta porSANDRA SANTOS DE

OLIVEIRAem face deRONDELI & RONDELLI LTDA, nos exatos

termos da fundamentação supra que faz parte deste dispositivo

como se aqu i  es t ivesse t ranscr i ta ,  ju lgo  os  ped idos

IMPROCEDENTES.

Valor da causa fixado em R$281280,00. Custas pela reclamante, no

importe de R$5625,6, dispensadas em razão da gratuidade de

justiça deferida.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000371-46.2021.5.05.0621
RECLAMANTE SANDRA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO RONDELI & RONDELLI LTDA

ADVOGADO JOECELIA COUTINHO
QUADROS(OAB: 809-B/BA)

ADVOGADO CARLA RONDELI POVOAS DE
SOUZA(OAB: 33205/BA)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1301d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto e por tudo mais que consta nos autos das

Reclamações Trabalhistas proposta porSANDRA SANTOS DE

OLIVEIRAem face deRONDELI & RONDELLI LTDA, nos exatos

termos da fundamentação supra que faz parte deste dispositivo

como se aqu i  es t ivesse t ranscr i ta ,  ju lgo  os  ped idos

IMPROCEDENTES.

Valor da causa fixado em R$281280,00. Custas pela reclamante, no

importe de R$5625,6, dispensadas em razão da gratuidade de

justiça deferida.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001354-11.2022.5.05.0621
RECLAMANTE MAIRA CLICIA ROCHA BEDA

ADVOGADO CARLOS CESAR SOUSA SOARES
NETO(OAB: 59504/BA)

RECLAMADO DROGARIA EMPORIO LTDA

ADVOGADO NICOLAS DIAS DO VALE FERREIRA
SILVA(OAB: 45465/BA)

ADVOGADO ARTHUR DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 53777/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA EMPORIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f8287a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o(a) Reclamado(a) para, querendo, apresentar

Impugnação fundamentada ao cálculo apresentado pela parte

Reclamante, no prazo de 08 dias, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, conforme

previsto no § 2º do art. 879 da CLT.

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001993-05.2017.5.05.0621
RECLAMANTE ANDERSON NOVAIS SOUZA

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)
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ADVOGADO FABÍOLA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 10949/BA)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

RECLAMADO VIPAC SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO MARCELO JOSE BITTENCOURT
AMARAL(OAB: 12536/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ABILIO DAS MERCES BARROSO
NETO(OAB: 18228/BA)

ADVOGADO MARIA SAMPAIO DAS MERCES
BARROSO(OAB: 6853/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIPAC SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f5e0ab

proferida nos autos.

Intime-se a reclamada, VIPAC SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

LTDA, devedora principal, na pessoa do seu advogado, para

pagamento do valor da condenação no montante de R$

28.365,54, no prazo de 48 horas, sob pena de execução de

tantos bens quantos bastem a garantia do Juízo, conforme art.

880, da CLT, c/c art. 513 CPC.

Decorrido o prazo sem o devido pagamento, determino o

bloqueio de crédito da demandada, via convênio SISBAJUD,

com fundamento no art. 835, inciso I, do CPC.

Não logrando êxito, inclua-se o nome da executada no BNDT.

Em seguida, à Secretaria para verificar a existência de veículos

em nome da executada, via convênio RENAJUD.

Em caso positivo, deverá ser expedida ordem para imposição

de restrição de licenciamento, transferência, bem como

apreensão dos veículos.

Em seguida, expeça-se mandado/carta precatória para penhora

do(s) veículos, observando o endereço informado pelo

DETRAN.

Infrutíferas as diligências acima determinadas, à Secretaria

para proceder ao cadastramento de ordem judicial de

indisponibilidade de bens imóveis da Executada, via Central

Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB.

Após, aguarde-se por 30 dias informações acerca do

cumprimento da ordem por parte dos Cartórios de Registro de

Imóveis, certificando o resultado nos autos.

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000687-25.2022.5.05.0621
RECLAMANTE GEANE FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO PEDRO SILLAS LEAL SOARES(OAB:
57990/BA)

ADVOGADO EDGAR RIBEIRO PINHEIRO(OAB:
73433/PR)

RECLAMADO MOANA MARIA SODRE LAGO

ADVOGADO LIDIANE TEIXEIRA SILVA(OAB:
18725/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANE FERREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86142cd

proferido nos autos.

Intime-se a parte Autora para que tenha vista da petição de id

7bf089f e anexos. Prazo de 05 dias.

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000286-26.2022.5.05.0621
RECLAMANTE ELIO SOARES LEMOS DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIO SOARES LEMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 347534b

proferido nos autos.

Considerando que estes autos foram reunidos ao processo n.

0000284-56.2022.5.05.0621 ATOrd;

Considerando que já foi prolatada sentença de mérito nos autos

principais envolvendo, inclusive, os pedidos formulados na presente

Reclamação Trabalhista;
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Considerando que doravante os atos processuais serão praticados

no processo principal;

Considerando o quanto disposto no art. 4º, g, da Recomendação

CR Nº4/ 2022, deste Regional;

Determino o arquivamento definitivo dos presentes autos.

Intimem-se.

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000603-87.2023.5.05.0621
RECLAMANTE ROBERIO SILVA MOREIRA

ADVOGADO AYRTON COELHO ALMEIDA(OAB:
65675/BA)

ADVOGADO ADDISON BASTOS ALMEIDA(OAB:
66345/BA)

RECLAMADO EXTRATIVA METALQUIMICA S/A

ADVOGADO DOMINGOS JOSE BRITTO CORREIA
DE MELO(OAB: 12381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXTRATIVA METALQUIMICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9cf0f9f

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo(a) Reclamante em

face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (sucumbência, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001434-58.2011.5.05.0621
RECLAMANTE SUELEIDE DE ANDRADE SOUZA

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO TADEU CINCURA DE ANDRADE
SILVA SAMPAIO(OAB: 22936/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEIDE DE ANDRADE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97e4c7d

proferido nos autos.

Intime-se o Advogado, Tadeu Cincura de Andrade Silva Sampaio,

para que tenha vista da petição de id f235ae1 e anexos, para que

requeira o que entender de direito. Prazo de 10 dias.

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000603-87.2023.5.05.0621
RECLAMANTE ROBERIO SILVA MOREIRA

ADVOGADO AYRTON COELHO ALMEIDA(OAB:
65675/BA)

ADVOGADO ADDISON BASTOS ALMEIDA(OAB:
66345/BA)

RECLAMADO EXTRATIVA METALQUIMICA S/A

ADVOGADO DOMINGOS JOSE BRITTO CORREIA
DE MELO(OAB: 12381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERIO SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9cf0f9f

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo(a) Reclamante em

face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (sucumbência, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.
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    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000866-56.2022.5.05.0621
RECLAMANTE RENILDO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a486804

proferido nos autos.

Considerando que estes autos foram reunidos ao processo n.

0000864-86.2022.5.05.0621 ATOrd;

Considerando que já foi prolatada sentença de mérito nos autos

principais envolvendo, inclusive, os pedidos formulados na presente

Reclamação Trabalhista;

Considerando que doravante os atos processuais serão praticados

no processo principal;

Considerando o quanto disposto no art. 4º, g, da Recomendação

CR Nº4/ 2022, deste Regional;

Determino o arquivamento definitivo dos presentes autos.

Intimem-se.

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000127-15.2024.5.05.0621
REQUERENTES FABIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO THIAGO DA SILVA AMARAL(OAB:
41320/BA)

REQUERENTES SINO ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINO ELETRICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d53c306

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Homologo o acordo de id 605aa1f, devidamente ratificado pelas

partes, no valor de R$9.065,18, para que produza seus efeitos

jurídicos. Custas pela empresa acordante na importância de

R$181,30.

2.O trabalhador acordante deverá informar a este Juízo o

recebimento do valor acordado, no prazo de 10 dias, após o

vencimento da parcela, implicando o silêncio em confirmação tácita

de recebimento.

3.Não se verificando o cumprimento do acordo e considerando que

o(a) Reclamado(a) está ciente do débito, fica, de logo, determinado

a penhora on line, por meio do sistema SISBAJUD.

4.O não cumprimento do presente acordo no prazo ajustado

implicará na inclusão do devedor inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas, nos termos da Lei 12.440/2011 e RA

1470/2011 do TST.

5.Fica dispensada a expedição de notificação a Procuradoria Geral

Federal (INSS), nos termos do ATO TRT nº 526/2023.

6.Cumprido o acordo arquivem-se os autos; noticiado o

descumprimento execute-se.

7.Intimem-se as partes.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000127-15.2024.5.05.0621
REQUERENTES FABIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO THIAGO DA SILVA AMARAL(OAB:
41320/BA)

REQUERENTES SINO ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d53c306

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.Homologo o acordo de id 605aa1f, devidamente ratificado pelas

partes, no valor de R$9.065,18, para que produza seus efeitos

jurídicos. Custas pela empresa acordante na importância de

R$181,30.

2.O trabalhador acordante deverá informar a este Juízo o
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recebimento do valor acordado, no prazo de 10 dias, após o

vencimento da parcela, implicando o silêncio em confirmação tácita

de recebimento.

3.Não se verificando o cumprimento do acordo e considerando que

o(a) Reclamado(a) está ciente do débito, fica, de logo, determinado

a penhora on line, por meio do sistema SISBAJUD.

4.O não cumprimento do presente acordo no prazo ajustado

implicará na inclusão do devedor inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas, nos termos da Lei 12.440/2011 e RA

1470/2011 do TST.

5.Fica dispensada a expedição de notificação a Procuradoria Geral

Federal (INSS), nos termos do ATO TRT nº 526/2023.

6.Cumprido o acordo arquivem-se os autos; noticiado o

descumprimento execute-se.

7.Intimem-se as partes.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000655-54.2021.5.05.0621
RECLAMANTE ZENAIRA PIEROTE GASPAR

SANTANA

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
48072/BA)

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
52936/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09a659f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto e por tudo mais que consta nos autos das

Reclamações Trabalhistas proposta porZENAIRA PIEROTE

GASPAR SANTANAem face deBANCO BRADESCO S/A, nos

exatos termos da fundamentação supra que faz parte deste

dispositivo como se aqui estivesse transcrita, julgo os pedidos

IMPROCEDENTES.

Valor da causa fixado em R$ 122.621,96. Custas pela reclamante,

no importe de R$2452,43, dispensadas em razão da gratuidade de

justiça deferida.

Notifiquem-se as partes e o perito.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000655-54.2021.5.05.0621
RECLAMANTE ZENAIRA PIEROTE GASPAR

SANTANA

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
48072/BA)

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
52936/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENAIRA PIEROTE GASPAR SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09a659f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto e por tudo mais que consta nos autos das

Reclamações Trabalhistas proposta porZENAIRA PIEROTE

GASPAR SANTANAem face deBANCO BRADESCO S/A, nos

exatos termos da fundamentação supra que faz parte deste

dispositivo como se aqui estivesse transcrita, julgo os pedidos

IMPROCEDENTES.

Valor da causa fixado em R$ 122.621,96. Custas pela reclamante,

no importe de R$2452,43, dispensadas em razão da gratuidade de

justiça deferida.

Notifiquem-se as partes e o perito.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001319-17.2023.5.05.0621
RECLAMANTE MARIA EFIGENIA DE AMORIM
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ADVOGADO ARISALVO COSTA CAMPOS
FILHO(OAB: 14177/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ITAPETINGA

ADVOGADO ARTHUR NUNES DE
CARVALHO(OAB: 815-B/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EFIGENIA DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ed630d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista ao(à) Reclamante do documento de ID 1514315 e anexos.

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000845-80.2022.5.05.0621
CONSIGNANTE SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO

ADVOGADO LILIANE OLIVEIRA DE ARAUJO(OAB:
19652/BA)

CONSIGNATÁRIO GIVALDO ARAUJO SANTOS

ADVOGADO DERMIRAL DOS SANTOS COELHO
FILHO(OAB: 16963/BA)

ADVOGADO LEONARDO THEODORO CARVALHO
SILVA(OAB: 19863/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVALDO ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e91f65

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que o nome da parte reclamada não

está correto. Por se tratar de erro material, retifico nesta

oportunidade. Onde se lê : “VULCABRAS AZALEIA-BA,CALCADOS

E ARTIGOS ESPORTIVOS S/A “, leia-se : “ SAAE - SERVIÇO

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO “.

Notifiquem-se as partes.

Reabram-se os prazos recursais.

ANTÔNIO SOUZA LEMOS JR

JUIZ DO TRABALHO

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001363-36.2023.5.05.0621
RECLAMANTE LUCIANO DOS ANJOS OLIVEIRA

ADVOGADO ANGELA GONCALVES(OAB:
291006/SP)

RECLAMADO MAZZA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
17255/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DOS ANJOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beb9d82

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista as partes da certidão de ID 796aa85 e anexos.

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001363-36.2023.5.05.0621
RECLAMANTE LUCIANO DOS ANJOS OLIVEIRA
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ADVOGADO ANGELA GONCALVES(OAB:
291006/SP)

RECLAMADO MAZZA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
17255/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAZZA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beb9d82

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista as partes da certidão de ID 796aa85 e anexos.

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001355-40.2015.5.05.0621
RECLAMANTE ROSANA DOS SANTOS AGUIAR

ADVOGADO GUSTAVO JOSE AMARAL DE
MAGALHAES(OAB: 11338/BA)

RECLAMADO VULCABRAS AZALEIA-
BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO TRICILA LUNA SAMPAIO(OAB:
41502/BA)

ADVOGADO KAYA OLIVEIRA SAMPAIO(OAB:
43717/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VULCABRAS AZALEIA-BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5152fd6

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO

VULCABRAS AZALEIA-BA,CALCADOS E ARTIGOS

ESPORTIVOS S/A opôs impugnação aos cálculos. O calculista

conferiu os cálculos, exarando a certidão de ID 3da6c4b. Vieram os

autos conclusos para apreciação.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – DOS CÁLCULOS

Notificado, o Reclamado contestou as contas alegando que houve

majoração nos cálculos em relação aos valores a título de horas in

itinere.

Analiso.

Compulsando os autos, verifico que, de fato, de acordo com a

decisão em sede de Recurso de Revista, os valores a título de

horas in itinere foram retirados das contas, e consequentemente, os

valores a título de contribuições sociais.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, ratifico

os cálculos do Juízo e fixo o débito total do Demandado em R$

1.564,00 (um mil, quinhentos e sessenta e quatro reais) conforme

planilha de ID 3da6c4b que integra a presente decisão como se

aqui estivesse transcrita.

Prazo de Lei para a interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

Juiz do Trabalho
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ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001355-40.2015.5.05.0621
RECLAMANTE ROSANA DOS SANTOS AGUIAR

ADVOGADO GUSTAVO JOSE AMARAL DE
MAGALHAES(OAB: 11338/BA)

RECLAMADO VULCABRAS AZALEIA-
BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO TRICILA LUNA SAMPAIO(OAB:
41502/BA)

ADVOGADO KAYA OLIVEIRA SAMPAIO(OAB:
43717/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DOS SANTOS AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5152fd6

proferida nos autos.

I – RELATÓRIO

VULCABRAS AZALEIA-BA,CALCADOS E ARTIGOS

ESPORTIVOS S/A opôs impugnação aos cálculos. O calculista

conferiu os cálculos, exarando a certidão de ID 3da6c4b. Vieram os

autos conclusos para apreciação.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 – DOS CÁLCULOS

Notificado, o Reclamado contestou as contas alegando que houve

majoração nos cálculos em relação aos valores a título de horas in

itinere.

Analiso.

Compulsando os autos, verifico que, de fato, de acordo com a

decisão em sede de Recurso de Revista, os valores a título de

horas in itinere foram retirados das contas, e consequentemente, os

valores a título de contribuições sociais.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, ratifico

os cálculos do Juízo e fixo o débito total do Demandado em R$

1.564,00 (um mil, quinhentos e sessenta e quatro reais) conforme

planilha de ID 3da6c4b que integra a presente decisão como se

aqui estivesse transcrita.

Prazo de Lei para a interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

Juiz do Trabalho

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000525-69.2018.5.05.0621
RECLAMANTE IRISMAR BORGES MENDES

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRISMAR BORGES MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3da634c
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proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista o fato de que a ação mencionada trata-se de ação

coletiva, em que não houve pagamento às partes, prossiga-se a

execução da presente reclamatória.

Deverá o Demandado requerer o que entender de direito para

dedução de valores pagos em favor do reclamante nesta ação, junto

a ação Coletiva.

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001371-13.2023.5.05.0621
RECLAMANTE PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ARISALVO COSTA CAMPOS
FILHO(OAB: 14177/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPETINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d7f6d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A parte Reclamante desistiu da ação.

O Reclamado concordou com o pedido de desistência.

Assim, homologa-se a DESISTÊNCIA requerida por meio da petição

de ID c44a851, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Extingue-se o processo sem julgamento do mérito, nos termos do

art. 485, VIII, do CPC.

Defiro ao Reclamante o benefício da gratuidade judiciária, tendo em

vista que a mesma preenche os requisitos estabelecidos no § 3º do

artigo 790 da CLT.

Custas pela parte autora no importe de R$110,91, calculadas sobre

R$ 5.545,57, dispensadas, em face do deferimento da gratuidade

judiciária.

Intimem-se as partes.

Arquivem-se os autos.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000005-02.2024.5.05.0621
RECLAMANTE MARIA CRISTINA DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO RENNE DANTAS DE
CERQUEIRA(OAB: 42118/BA)

ADVOGADO CLAUDIO SANTANA PEIXOTO(OAB:
36471/BA)

ADVOGADO GABRIEL QUEIROZ DE
ALMEIDA(OAB: 26870/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPETINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 741c09b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE, a reclamação

trabalhista proposta por MARIA CRISTINA DE JESUS SANTOS em

face de MUNICÍPIO DE ITAPETINGA para condená-lo ao

pagamento das parcelas deferidas, no prazo de 16 (dezesseis) dias,

tudo nos termos dos fundamentos supra que integram o decisum

como se aqui transcritos estivessem. Custas pelo reclamado, de R$

200,00, calculadas sobre R$ 10.000,00, isentas (art. 790-A, I, CLT).

Prazo de Lei para interposição de recurso.

NOTIFIQUEM-SE as partes.

ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

Juiz do Trabalho

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001065-49.2020.5.05.0621
RECLAMANTE MAURO CESAR BORGES

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMANTE ROSIRA DA ASSUNCAO BORGES

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO CESAR BORGES

  - ROSIRA DA ASSUNCAO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30c8052

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE a reclamação

trabalhista proposta por MAURO CESAR BORGES (espólio de)

em face de MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, tudo nos termos dos

fundamentos supra. Custas pelo reclamante, isentas em razão da

gratuidade deferida.

Prazo de Lei para interposição de recurso.

NOTIFIQUEM-SE as partes.

ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

Juiz do Trabalho

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001030-21.2022.5.05.0621
RECLAMANTE EMILSON SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILSON SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a295b38

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que estes autos foram reunidos ao processo de nº

0001029-36.2022.5.05.0621;

Considerando que já foi prolatada sentença de mérito nos autos

principais envolvendo, inclusive, os pedidos formulados na presente

Reclamação Trabalhista;

Considerando que doravante os atos processuais serão praticados

no processo principal;

Considerando o quanto disposto no art. 4º, g, da Recomendação

CR Nº4/ 2022, deste Regional;

Determino o arquivamento definitivo dos presentes autos.

Intimem-se.

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000984-32.2022.5.05.0621
RECLAMANTE VIVIANE DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DE SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e615211

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que estes autos foram reunidos ao processo de nº

0000983-47.2022.5.05.0621;

Considerando que já foi prolatada sentença de mérito nos autos

principais envolvendo, inclusive, os pedidos formulados na presente

Reclamação Trabalhista;

Considerando que doravante os atos processuais serão praticados

no processo principal;

Considerando o quanto disposto no art. 4º, g, da Recomendação

CR Nº4/ 2022, deste Regional;

Determino o arquivamento definitivo dos presentes autos.

Intimem-se.

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000132-08.2022.5.05.0621
RECLAMANTE MIRALVA DIAS DE JESUS BONFIM

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRALVA DIAS DE JESUS BONFIM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 366f92e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que estes autos foram reunidos ao processo de nº

0000121-76.2022.5.05.0621;

Considerando que já foi prolatada sentença de mérito nos autos

principais envolvendo, inclusive, os pedidos formulados na presente

Reclamação Trabalhista;

Considerando que doravante os atos processuais serão praticados

no processo principal;

Considerando o quanto disposto no art. 4º, g, da Recomendação

CR Nº4/ 2022, deste Regional;

Determino o arquivamento definitivo dos presentes autos.

Intimem-se.

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001032-88.2022.5.05.0621
RECLAMANTE EMILSON SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILSON SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad97d3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que estes autos foram reunidos ao processo de nº

0001029-36.2022.5.05.0621;

Considerando que já foi prolatada sentença de mérito nos autos

principais envolvendo, inclusive, os pedidos formulados na presente

Reclamação Trabalhista;

Considerando que doravante os atos processuais serão praticados

no processo principal;

Considerando o quanto disposto no art. 4º, g, da Recomendação

CR Nº4/ 2022, deste Regional;

Determino o arquivamento definitivo dos presentes autos.

Intimem-se.

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000724-52.2022.5.05.0621
RECLAMANTE ALECIO DE ANDRADE SOUZA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALECIO DE ANDRADE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ee88e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que estes autos foram reunidos ao processo de nº

0000723-67.2022.5.05.0621;

Considerando que já foi prolatada sentença de mérito nos autos

principais envolvendo, inclusive, os pedidos formulados na presente

Reclamação Trabalhista;

Considerando que doravante os atos processuais serão praticados

no processo principal;

Considerando o quanto disposto no art. 4º, g, da Recomendação

CR Nº4/ 2022, deste Regional;

Determino o arquivamento definitivo dos presentes autos.

Intimem-se.

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000654-35.2022.5.05.0621
RECLAMANTE ELIZABETE LIMA SANTOS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ELIZABETE LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fafe26

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que estes autos foram reunidos ao processo de nº

0000653-50.2022.5.05.0621;

Considerando que já foi prolatada sentença de mérito nos autos

principais envolvendo, inclusive, os pedidos formulados na presente

Reclamação Trabalhista;

Considerando que doravante os atos processuais serão praticados

no processo principal;

Considerando o quanto disposto no art. 4º, g, da Recomendação

CR Nº4/ 2022, deste Regional;

Determino o arquivamento definitivo dos presentes autos.

Intimem-se.

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000806-83.2022.5.05.0621
RECLAMANTE FRANCISCO ASSIS CARVALHO

JUNIOR

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ASSIS CARVALHO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb8d11b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que estes autos foram reunidos ao processo de nº

0001817-84.2021.5.05.0621;

Considerando que já foi prolatada sentença de mérito nos autos

principais envolvendo, inclusive, os pedidos formulados na presente

Reclamação Trabalhista;

Considerando que doravante os atos processuais serão praticados

no processo principal;

Considerando o quanto disposto no art. 4º, g, da Recomendação

CR Nº4/ 2022, deste Regional;

Determino o arquivamento definitivo dos presentes autos.

Intimem-se.

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001294-38.2022.5.05.0621
RECLAMANTE KANDIDA ROSALVA SANTANA REIS

LEITE

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KANDIDA ROSALVA SANTANA REIS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf4e173

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que estes autos foram reunidos ao processo de nº

0000835-70.2021.5.05.0621;

Considerando que já foi prolatada sentença de mérito nos autos

principais envolvendo, inclusive, os pedidos formulados na presente

Reclamação Trabalhista;

Considerando que doravante os atos processuais serão praticados

no processo principal;

Considerando o quanto disposto no art. 4º, g, da Recomendação

CR Nº4/ 2022, deste Regional;

Determino o arquivamento definitivo dos presentes autos.

Intimem-se.

ITAPETINGA/BA, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE MENEZES BORGES LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001259-49.2020.5.05.0621
RECLAMANTE VALDINEY DE BRITO SOARES
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ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEY DE BRITO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

VALDINEY DE BRITO SOARES

Fica V.Sa. notificada para ciência do Ofício precatório, na forma do

§5º do art. 7º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

ITAPETINGA/BA, 19 de março de 2024.

LOYANA MUNIZ LOGETO CAITITE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000949-43.2020.5.05.0621
RECLAMANTE MARCELINO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELINO OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7b787f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, ratifico

os cálculos do Juízo e JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

veiculada nos Embargos à Execução, fixando como o débito total do

Demandado aquele já indicado na planilha que integrou a decisão

que julgou a impugnação aos cálculos, decisão essa que também

integra este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Prazo de Lei para a interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

 

ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

Juiz do Trabalho

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000087-38.2021.5.05.0621
RECLAMANTE DILMA DE ABREU SANTOS

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMA DE ABREU SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce74495

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, ratifico

os cálculos do Juízo e JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

veiculada nos Embargos à Execução, fixando como o débito total do

Demandado aquele já indicado na planilha que integrou a decisão

que julgou a impugnação aos cálculos, decisão essa que também

integra este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Prazo de Lei para a interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

 

ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

Juiz do Trabalho

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000377-53.2021.5.05.0621
RECLAMANTE LENILDA ROCHA DIAS

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILDA ROCHA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f31120

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, ratifico

os cálculos do Juízo e JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

veiculada nos Embargos à Execução, fixando como o débito total do

Demandado aquele já indicado na planilha que integrou a decisão

que julgou a impugnação aos cálculos, decisão essa que também

integra este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Prazo de Lei para a interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

 

ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

Juiz do Trabalho

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000175-76.2021.5.05.0621
RECLAMANTE SINVALDO PEREIRA MORAIS

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINVALDO PEREIRA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 780889d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por tais razões, não conheço dos embargos à execução

opostos.

Notifique-se.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000475-38.2021.5.05.0621
RECLAMANTE ITANA MARA FREITAS GUSMAO

ADVOGADO HELDER FREITAS GUSMAO(OAB:
39960/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITANA MARA FREITAS GUSMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c45036

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, ratifico

os cálculos do Juízo e JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

veiculada nos Embargos à Execução

Prazo de Lei para a interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

Juiz do Trabalho

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000503-06.2021.5.05.0621
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO ALVES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 816e1c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, ratifico

os cálculos do Juízo e JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

veiculada nos Embargos à Execução, fixando como o débito total do

Demandado aquele já indicado na planilha que integrou a decisão

que julgou a impugnação aos cálculos, decisão essa que também

integra este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Prazo de Lei para a interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

 

ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

Juiz do Trabalho

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001461-26.2020.5.05.0621
RECLAMANTE DIUSETE SILVA CARVALHO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIUSETE SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb60de9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, ratifico

os cálculos do Juízo e JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

veiculada nos Embargos à Execução, fixando como o débito total do

Demandado aquele já indicado na planilha que integrou a decisão

que julgou a impugnação aos cálculos, decisão essa que também

integra este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

 Prazo de Lei para a interposição de recurso.

 Intimem-se as partes.

 

ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

Juiz do Trabalho

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001699-79.2019.5.05.0621
RECLAMANTE CELENICE OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELENICE OLIVEIRA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a4a266

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, ratifico

os cálculos do Juízo e JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

veiculada nos Embargos à Execução

Prazo de Lei para a interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

Juiz do Trabalho

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000225-05.2021.5.05.0621
RECLAMANTE ALEX SOUZA AMORIM

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SOUZA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15c427a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, ratifico

os cálculos do Juízo e JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

veiculada nos Embargos à Execução, fixando como o débito total do

Demandado aquele já indicado na planilha que integrou a decisão

que julgou a impugnação aos cálculos, decisão essa que também

integra este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Prazo de Lei para a interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

 

ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

Juiz do Trabalho

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001253-42.2020.5.05.0621
RECLAMANTE PAULO ROBERIO SILVA CARVALHO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERIO SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0dc3158

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, ratifico

os cálculos do Juízo e JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

veiculada nos Embargos à Execução, fixando como o débito total do

Demandado aquele já indicado na planilha que integrou a decisão

que julgou a impugnação aos cálculos, decisão essa que também

integra este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Prazo de Lei para a interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

 

ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

Juiz do Trabalho

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000199-70.2022.5.05.0621
REQUERENTE GESIVAN CRISOSTOMO DE SOUZA

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO FABÍOLA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 10949/BA)

ADVOGADO FRANC ALISSON QUEIROZ NICACIO
HENRIQUE(OAB: 61951/BA)

ADVOGADO LETICIA SANCHES MAGALHAES DE
ALMEIDA(OAB: 59692/BA)

REQUERIDO VULCABRAS AZALEIA-
BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO KAYA OLIVEIRA SAMPAIO(OAB:
43717/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VULCABRAS AZALEIA-BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee21173

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, ratifico
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os cálculos do Juízo de ID a4cdfbd JULGO PROCEDENTES, EM

PARTE, OS EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS, e fixo o débito

do Demandado em R$ 3.917,36 (três mil, novecentos e

dezessete reais e trinta e seis centavos).

Intimem-se as partes.

Prazo de Lei para a interposição de recurso.

ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

Juiz do Trabalho

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000199-70.2022.5.05.0621
REQUERENTE GESIVAN CRISOSTOMO DE SOUZA

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO FABÍOLA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 10949/BA)

ADVOGADO FRANC ALISSON QUEIROZ NICACIO
HENRIQUE(OAB: 61951/BA)

ADVOGADO LETICIA SANCHES MAGALHAES DE
ALMEIDA(OAB: 59692/BA)

REQUERIDO VULCABRAS AZALEIA-
BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO KAYA OLIVEIRA SAMPAIO(OAB:
43717/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESIVAN CRISOSTOMO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee21173

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, ratifico

os cálculos do Juízo de ID a4cdfbd JULGO PROCEDENTES, EM

PARTE, OS EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS, e fixo o débito

do Demandado em R$ 3.917,36 (três mil, novecentos e

dezessete reais e trinta e seis centavos).

Intimem-se as partes.

Prazo de Lei para a interposição de recurso.

ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

Juiz do Trabalho

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001473-40.2020.5.05.0621
RECLAMANTE FABIOLA ANASTACIA COSTA

SANTOS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA ANASTACIA COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49ef4b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, ratifico

os cálculos do Juízo e JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

veiculada nos Embargos à Execução, fixando como o débito total do

Demandado aquele já indicado na planilha que integrou a decisão

que julgou a impugnação aos cálculos, decisão essa que também

integra este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.
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Prazo de Lei para a interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

 

ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

Juiz do Trabalho

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000203-44.2021.5.05.0621
RECLAMANTE ALEXANDRO RIBEIRO COSTA

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO RIBEIRO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b3dea7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, ratifico

os cálculos do Juízo e JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

veiculada nos Embargos à Execução, fixando como o débito total do

Demandado aquele já indicado na planilha que integrou a decisão

que julgou a impugnação aos cálculos, decisão essa que também

integra este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Prazo de Lei para a interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

 

ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

Juiz do Trabalho

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001515-55.2021.5.05.0621
RECLAMANTE JUSCIARA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO HELDER FREITAS GUSMAO(OAB:
39960/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCIARA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ab97ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por fim, o Demandado realiza pedido genérico e sequer junta aos

autos planilha detalhando o fundamento de seu pleito.

Por tais razões, não conheço dos embargos à execução

opostos.

Após, intimem-se as partes.

ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

Juiz do Trabalho

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000761-50.2020.5.05.0621
RECLAMANTE DEZITO DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEZITO DE JESUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fb7d3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, ratifico

os cálculos do Juízo e JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

veiculada nos Embargos à Execução, fixando como o débito total do

Demandado aquele já indicado na planilha que integrou a decisão
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que julgou a impugnação aos cálculos, decisão essa que também

integra este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Prazo de Lei para a interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

 

ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

Juiz do Trabalho

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000115-06.2021.5.05.0621
RECLAMANTE LEIDIANE ALVES FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7aa6b1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, ratifico

os cálculos do Juízo e JULGO IMPROCEDENTE a pretensão

veiculada nos Embargos à Execução, fixando como o débito total do

Demandado aquele já indicado na planilha que integrou a decisão

que julgou a impugnação aos cálculos, decisão essa que também

integra este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Prazo de Lei para a interposição de recurso.

Intimem-se as partes.

 

ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

Juiz do Trabalho

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000613-39.2020.5.05.0621

RECLAMANTE ANDRE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

ADVOGADO FERNANDA TELES BARRETTO(OAB:
23247/BA)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO LADEIA
MATOS(OAB: 51354/BA)

PERITO LEANDRO CEO CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE OLIVEIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17cdf67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTEa pretensão do

embargante alterando os termos sentenciais nos termos da

fundamentação veiculada no item 2 que integra este dispositivo

como se aqui estivesse transcrito.

Notifiquem-se as partes.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000613-39.2020.5.05.0621
RECLAMANTE ANDRE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111/SP)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE
SCHAEPPI(OAB: 22400/BA)

ADVOGADO FERNANDA TELES BARRETTO(OAB:
23247/BA)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO LADEIA
MATOS(OAB: 51354/BA)

PERITO LEANDRO CEO CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17cdf67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTEa pretensão do

embargante alterando os termos sentenciais nos termos da

fundamentação veiculada no item 2 que integra este dispositivo

como se aqui estivesse transcrito.

Notifiquem-se as partes.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000679-14.2023.5.05.0621
RECLAMANTE MARINALVA REIS DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO MARCIA SANTOS GAMA DE
SOUZA(OAB: 18211/BA)

RECLAMADO Hotel Morumbi

ADVOGADO LINCOLN ALEXANDRE TEIXEIRA
CLARET(OAB: 39355/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA REIS DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

MARINALVA REIS DOS SANTOS SILVA

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de que foi expedido Alvará

de Seguro desemprego Id 4fd916d.

ITAPETINGA/BA, 19 de março de 2024.

LOYANA MUNIZ LOGETO CAITITE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000868-70.2015.5.05.0621
RECLAMANTE ADEMARIO BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

ADVOGADO VICTOR SILVA MENEZES(OAB:
45942/BA)

RECLAMADO JOSE EDSON BATISTI

ADVOGADO UBIRAJARA OLIVEIRA SILVA(OAB:
16848/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

RECLAMADO MARIA JOSE MENEZES COUTRIM
BATISTI

ADVOGADO UBIRAJARA OLIVEIRA SILVA(OAB:
16848/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

RECLAMADO DISBEB DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS BATISTI LTDA.

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO UBIRAJARA OLIVEIRA SILVA(OAB:
16848/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMARIO BARBOSA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

ADEMARIO BARBOSA DE SOUSA

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da atualização do cálculo

ID cf1aecf.

ITAPETINGA/BA, 19 de março de 2024.

LOYANA MUNIZ LOGETO CAITITE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000868-70.2015.5.05.0621
RECLAMANTE ADEMARIO BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

ADVOGADO VICTOR SILVA MENEZES(OAB:
45942/BA)

RECLAMADO JOSE EDSON BATISTI

ADVOGADO UBIRAJARA OLIVEIRA SILVA(OAB:
16848/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

RECLAMADO MARIA JOSE MENEZES COUTRIM
BATISTI

ADVOGADO UBIRAJARA OLIVEIRA SILVA(OAB:
16848/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

RECLAMADO DISBEB DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS BATISTI LTDA.

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO UBIRAJARA OLIVEIRA SILVA(OAB:
16848/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISBEB DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BATISTI LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000868-70.2015.5.05.0621

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da atualização dos

cálculos ID cf1aecf, devendo comprovar o pagamento das parcelas

no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

ITAPETINGA/BA, 19 de março de 2024.

LOYANA MUNIZ LOGETO CAITITE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000868-70.2015.5.05.0621
RECLAMANTE ADEMARIO BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

ADVOGADO VICTOR SILVA MENEZES(OAB:
45942/BA)

RECLAMADO JOSE EDSON BATISTI

ADVOGADO UBIRAJARA OLIVEIRA SILVA(OAB:
16848/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

RECLAMADO MARIA JOSE MENEZES COUTRIM
BATISTI

ADVOGADO UBIRAJARA OLIVEIRA SILVA(OAB:
16848/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

RECLAMADO DISBEB DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS BATISTI LTDA.

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO UBIRAJARA OLIVEIRA SILVA(OAB:
16848/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE MENEZES COUTRIM BATISTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000868-70.2015.5.05.0621

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da atualização dos

cálculos ID cf1aecf, devendo comprovar o pagamento das parcelas

no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

ITAPETINGA/BA, 19 de março de 2024.

LOYANA MUNIZ LOGETO CAITITE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000868-70.2015.5.05.0621
RECLAMANTE ADEMARIO BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO JOSE FABIO RODRIGUES(OAB:
44143/BA)

ADVOGADO VICTOR SILVA MENEZES(OAB:
45942/BA)

RECLAMADO JOSE EDSON BATISTI

ADVOGADO UBIRAJARA OLIVEIRA SILVA(OAB:
16848/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

RECLAMADO MARIA JOSE MENEZES COUTRIM
BATISTI

ADVOGADO UBIRAJARA OLIVEIRA SILVA(OAB:
16848/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

RECLAMADO DISBEB DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS BATISTI LTDA.

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO UBIRAJARA OLIVEIRA SILVA(OAB:
16848/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDSON BATISTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000868-70.2015.5.05.0621

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da atualização dos

cálculos ID cf1aecf, devendo comprovar o pagamento das parcelas

no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

ITAPETINGA/BA, 19 de março de 2024.

LOYANA MUNIZ LOGETO CAITITE

Assessor

Processo Nº ATSum-0001215-25.2023.5.05.0621
RECLAMANTE WENDERSON SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO COMERCIO DERIVADO DE
PETROLEO FREITAS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ANDRADE
BRASIL(OAB: 10130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DERIVADO DE PETROLEO FREITAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 043212c

proferido nos autos.

Ao calculista da vara para elaboração de planilha de cálculo,

observando a minuta enviada via email institucional.

ITAPETINGA/BA, 19 de março de 2024.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001215-25.2023.5.05.0621
RECLAMANTE WENDERSON SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

RECLAMADO COMERCIO DERIVADO DE
PETROLEO FREITAS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ANDRADE
BRASIL(OAB: 10130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDERSON SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 043212c

proferido nos autos.

Ao calculista da vara para elaboração de planilha de cálculo,

observando a minuta enviada via email institucional.

ITAPETINGA/BA, 19 de março de 2024.

    ANTONIO SOUZA LEMOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Vara Do Trabalho De Jacobina

Notificação

Processo Nº ACC-0000430-16.2023.5.05.0281

AUTOR SINDICATO TRAB. IND.EXT.OURO
MET. P.FER.MET.BAS.PED.
PREC.SEMI PREC.MAR.CAL.PED.
MIN.N/MET.DE JACOBINA E REGIAO

ADVOGADO MARCELO COUTINHO VIEIRA(OAB:
35161/BA)

ADVOGADO ANTONIO GILBERTO CARNEIRO
MIRANDA(OAB: 33223/BA)

ADVOGADO ANIBAL BARROS DUARTE
DOLIVEIRA(OAB: 33092/BA)

ADVOGADO JULIANA BOMFIM DE JESUS(OAB:
26996/BA)

RÉU JACOBINA MINERACAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACOBINA MINERACAO E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA MANIFESTAÇÃO DE ID - 08a0bb8

INFORMANDO INTENÇÃO EM CELEBRAR ACORDO

JACOBINA/BA, 18 de março de 2024.

ISIS CLARISSA ARAUJO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000466-73.2014.5.05.0281
RECLAMANTE ANTONIO DOS ANJOS

ADVOGADO MATHEUS FREIRE GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 39843/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAUDE

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000466-73.2014.5.05.0281

Fica V.Sa. notificada para: TER CIÊNCIA DO ALVARÁ DE

RECOLHIMENTO EXPEDIDO.

JACOBINA/BA, 18 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA SAMPAIO

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo Nº ATOrd-0000226-06.2022.5.05.0281
RECLAMANTE ASTOR LUIZ FREIRE SAMPAIO

ADVOGADO WESLEY OLIVEIRA BOMFIM(OAB:
33703/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MIGUEL CALMON

ADVOGADO CRISTIANO ANTONIO DE
ALMEIDA(OAB: 19711/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTOR LUIZ FREIRE SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000226-06.2022.5.05.0281

Fica V.Sa. notificada para: TER VISTA DO ALVARÁ EXPEDIDO

PARA SAQUE NA AGÊNCIA BANCÁRIA QUE TERÁ VALIDADE

ATÉ 28/06/2024.

JACOBINA/BA, 18 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA SAMPAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000873-35.2021.5.05.0281
RECLAMANTE JOSE MISAEL DE SOUZA

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)

ADVOGADO JAILSON MATOS DE SOUSA
FILHO(OAB: 49455/BA)

ADVOGADO SAMANTA LORENA VERGASTA
COSTA(OAB: 49491/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ccf8d0

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para informar o valor que entende devido,

inclusive juntando planilha de cálculos, uma vez que a execução

encontra-se quitada.

Decorrido o prazo de 30 dias, sem manifestação, devolvam-se os

autos ao arquivo.

JACOBINA/BA, 18 de março de 2024.

    FLAVIA VIANA GRIMALDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000873-35.2021.5.05.0281
RECLAMANTE JOSE MISAEL DE SOUZA

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)

ADVOGADO JAILSON MATOS DE SOUSA
FILHO(OAB: 49455/BA)

ADVOGADO SAMANTA LORENA VERGASTA
COSTA(OAB: 49491/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ccf8d0

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para informar o valor que entende devido,

inclusive juntando planilha de cálculos, uma vez que a execução

encontra-se quitada.

Decorrido o prazo de 30 dias, sem manifestação, devolvam-se os

autos ao arquivo.

JACOBINA/BA, 18 de março de 2024.

    FLAVIA VIANA GRIMALDI

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000873-35.2021.5.05.0281
RECLAMANTE JOSE MISAEL DE SOUZA

ADVOGADO CURT HENRIQUE PASSOS
TAVARES(OAB: 45119/BA)

ADVOGADO JAILSON MATOS DE SOUSA
FILHO(OAB: 49455/BA)

ADVOGADO SAMANTA LORENA VERGASTA
COSTA(OAB: 49491/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MISAEL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ccf8d0

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para informar o valor que entende devido,

inclusive juntando planilha de cálculos, uma vez que a execução

encontra-se quitada.

Decorrido o prazo de 30 dias, sem manifestação, devolvam-se os

autos ao arquivo.

JACOBINA/BA, 18 de março de 2024.

    FLAVIA VIANA GRIMALDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000488-53.2022.5.05.0281
RECLAMANTE ARLIVAN RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 646c8a4

proferido nos autos.

Considerando que a reclamada TPL, condenada principal, encontra-

se em recuperação judicial e, tendo em vista que o segundo

reclamado consta do título executivo como devedor subsidiário,

determino que a execução seja redirecionada contra a COELBA,

sem que se possa falar em execução prévia contra os sócios do

devedor principal, haja vista que a responsabilidade destes também

é subsidiária e, entre devedores subsidiários, não há benefício de

ordem, conforme entendimento sedimentado na Jurisprudência das

Cortes Trabalhistas.

Notifique-se a reclamada COELBA para pagamento voluntário da

dívida no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

JACOBINA/BA, 18 de março de 2024.

    FLAVIA VIANA GRIMALDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000118-74.2022.5.05.0281
RECLAMANTE AGNALDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EUGENIO COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 27619/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a0dff5

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de id 7a99ed3, tendo em vista que a

empresa encontra-se em recuperação judicial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Libere-se o depósito recursal (R$14.606,87) em favor da

reclamada, que deverá informar dados bancários para recebimento

do crédito.

Expeça-se certidão para habilitação de crédito no processo de

recuperação, por meio do administrador judicial, em conformidade

com a Lei 11.101 de 2005.

Dê-se ciência da expedição da certidão a(o) exequente.

Encerrado em definitivo o processo judicial perante o Juízo da

recuperação judicial, e desde que o crédito não tenha sido

totalmente satisfeito, poderá o exequente, mediante a apresentação

da certidão de crédito, ajuizar nesta Justiça do Trabalho ação de

execução do título judicial trabalhista, observando que para esta

não corre a prescrição enquanto durar o processo falimentar, nos

termos do artigo 6º da Lei nº 11.101/2005.

Após, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

JACOBINA/BA, 18 de março de 2024.

    FLAVIA VIANA GRIMALDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000118-74.2022.5.05.0281
RECLAMANTE AGNALDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EUGENIO COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 27619/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a0dff5

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de id 7a99ed3, tendo em vista que a

empresa encontra-se em recuperação judicial.

Libere-se o depósito recursal (R$14.606,87) em favor da

reclamada, que deverá informar dados bancários para recebimento

do crédito.

Expeça-se certidão para habilitação de crédito no processo de

recuperação, por meio do administrador judicial, em conformidade

com a Lei 11.101 de 2005.

Dê-se ciência da expedição da certidão a(o) exequente.

Encerrado em definitivo o processo judicial perante o Juízo da

recuperação judicial, e desde que o crédito não tenha sido

totalmente satisfeito, poderá o exequente, mediante a apresentação

da certidão de crédito, ajuizar nesta Justiça do Trabalho ação de

execução do título judicial trabalhista, observando que para esta

não corre a prescrição enquanto durar o processo falimentar, nos

termos do artigo 6º da Lei nº 11.101/2005.

Após, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

JACOBINA/BA, 18 de março de 2024.

    FLAVIA VIANA GRIMALDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000070-28.2016.5.05.0281
RECLAMANTE ROBEMILTON ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 27718/BA)

RECLAMADO BRACOS FORTES TRANSPORTES E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PEDRO LUCIO GOUVEIA DE
ASTRE(OAB: 50024/BA)

RECLAMADO CAMPOS CONSTRUTORA LTDA -
ME

RECLAMADO ROMILTON CAMPOS

RECLAMADO TEOFILO CAMPOS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBEMILTON ROSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte autora notificada para tomar ciência do despacho de

#id:7abc37a bem como da certidão de #id:2aace01:

"Considerando que o Exequente, através de seu advogado

constituído, informa que houve o repasse proporcional às parcelas

devidas nestes autos, relativas ao acordo celebrado na Ata sobID.

c3a606f(fls. 51/52), conforme depósitos realizados pela empresa:

05/12/2017 – R$ 2.040,00

05/01/2018 – R$ 2.040,00

16/04/2018 – R$ 2.040,00 (referente a 02/2018)

16/04/2018 – R$ 2.040,00 (referente a 03/2018)

03/07/2018 – R$ 4.080,00

03/12/2018 – R$ 3.000,00

13/12/2018 – R$ 1.500,00

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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28/12/2018 – R$ 2.680,00

Considerando, ainda, que tais depósitos visaram adimplir acordos

também firmados pela CAMPOS CONSTRUTORA LTDA – ME em

autos diversos, que informa sob ID. 5c7d10f, quais sejam:(...)

Concedo à reclamada prazo de 10 dias para apresentar

memória discriminada de apuração do valor remanescente

devido, procedendo ao depósito correspondente. Ato contínuo,

dê-se vista ao Exequente, pessoalmente e através de seu

advogado (...)"

"CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 64a851e

Destinatário: BRACOS FORTES TRANSPORTES E

CONSTRUCOES LTDA

Certifico que, fiquei impossibilitado da efetivação da ordem de

Penhora expedida por este juízo, em virtude de não localizar o

veículo descrito na aludida ordem, PLACA JMC3568 UF:BA

MARCA/MODELO IMPR/KIA BESTA SV, e em contato com o sócio

proprietário, Sr. Marilton Santos Silva, que informou que o veículo

havia sido penhorado em outro processo, e recentemente foi

guinchado e levado, possivelmente para ser leiloado. Dessa forma,

devolvo aguardando ulteriores deliberações de V. Exa."

JACOBINA/BA, 18 de março de 2024.

CAROLINA MACHADO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000212-56.2021.5.05.0281
RECLAMANTE IVANILTON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANIBAL BARROS DUARTE
DOLIVEIRA(OAB: 33092/BA)

RECLAMADO TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

ADVOGADO ORLANDO ANTUNES TOLEDO(OAB:
24261/RS)

RECLAMADO JACOBINA MINERACAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA GUIMARAES
VITARI(OAB: 13646/BA)

PERITO RODRIGO SANTOS MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILTON OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do teor do despacho Id 5df6a53 :”Executada

TONIOLO, condenada principal, em processo de recuperação

judicial.

Expeça-se certidão para habilitação de crédito no processo de

recuperação, por meio do administrador judicial, em conformidade

com a Lei 11.101 de 2005 com os valores da planilha de id

7d86aac.

Dê-se ciência da expedição da certidão a(o) exequente.

Encerrado em definitivo o processo judicial perante o Juízo da

recuperação judicial, e desde que o crédito não tenha sido

totalmente satisfeito, poderá o exequente, mediante a apresentação

da certidão de crédito, ajuizar nesta Justiça do Trabalho ação de

execução do título judicial trabalhista, observando que para esta

não corre a prescrição enquanto durar o processo falimentar, nos

termos do artigo 6º da Lei nº 11.101/2005.

Notifique-se a reclamada JACOBINA MINERAÇÃO para

pagamento voluntário do valor da planilha de id 14dd9de, no

prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Após, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.” Inclusive o

autor ter ciência da certidão de crédito emitida Id f898b79.

JACOBINA/BA, 19 de março de 2024.

NUBIA MOREIRA SILVA PITA DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000212-56.2021.5.05.0281
RECLAMANTE IVANILTON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANIBAL BARROS DUARTE
DOLIVEIRA(OAB: 33092/BA)

RECLAMADO TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

ADVOGADO ORLANDO ANTUNES TOLEDO(OAB:
24261/RS)

RECLAMADO JACOBINA MINERACAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA GUIMARAES
VITARI(OAB: 13646/BA)

PERITO RODRIGO SANTOS MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACOBINA MINERACAO E COMERCIO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do teor do despacho Id 5df6a53 :”Executada

TONIOLO, condenada principal, em processo de recuperação

judicial.

Expeça-se certidão para habilitação de crédito no processo de

recuperação, por meio do administrador judicial, em conformidade

com a Lei 11.101 de 2005 com os valores da planilha de id

7d86aac.

Dê-se ciência da expedição da certidão a(o) exequente.

Encerrado em definitivo o processo judicial perante o Juízo da

recuperação judicial, e desde que o crédito não tenha sido

totalmente satisfeito, poderá o exequente, mediante a apresentação

da certidão de crédito, ajuizar nesta Justiça do Trabalho ação de

execução do título judicial trabalhista, observando que para esta

não corre a prescrição enquanto durar o processo falimentar, nos

termos do artigo 6º da Lei nº 11.101/2005.

Notifique-se a reclamada JACOBINA MINERAÇÃO para

pagamento voluntário do valor da planilha de id 14dd9de, no

prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Após, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.” Inclusive o

autor ter ciência da certidão de crédito emitida Id f898b79.

JACOBINA/BA, 19 de março de 2024.

NUBIA MOREIRA SILVA PITA DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000212-56.2021.5.05.0281
RECLAMANTE IVANILTON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANIBAL BARROS DUARTE
DOLIVEIRA(OAB: 33092/BA)

RECLAMADO TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

ADVOGADO ORLANDO ANTUNES TOLEDO(OAB:
24261/RS)

RECLAMADO JACOBINA MINERACAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA GUIMARAES
VITARI(OAB: 13646/BA)

PERITO RODRIGO SANTOS MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS, TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do teor do despacho Id 5df6a53 :”Executada

TONIOLO, condenada principal, em processo de recuperação

judicial.

Expeça-se certidão para habilitação de crédito no processo de

recuperação, por meio do administrador judicial, em conformidade

com a Lei 11.101 de 2005 com os valores da planilha de id

7d86aac.

Dê-se ciência da expedição da certidão a(o) exequente.

Encerrado em definitivo o processo judicial perante o Juízo da

recuperação judicial, e desde que o crédito não tenha sido

totalmente satisfeito, poderá o exequente, mediante a apresentação

da certidão de crédito, ajuizar nesta Justiça do Trabalho ação de

execução do título judicial trabalhista, observando que para esta

não corre a prescrição enquanto durar o processo falimentar, nos

termos do artigo 6º da Lei nº 11.101/2005.

Notifique-se a reclamada JACOBINA MINERAÇÃO para

pagamento voluntário do valor da planilha de id 14dd9de, no

prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Após, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.” Inclusive o

autor ter ciência da certidão de crédito emitida Id f898b79.

JACOBINA/BA, 19 de março de 2024.

NUBIA MOREIRA SILVA PITA DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000136-37.2018.5.05.0281
RECLAMANTE EDEMICIO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO SAMARA ARAUJO DE FREITAS(OAB:
46119/BA)

ADVOGADO JANAINA DA SILVA MIRANDA(OAB:
22565/PB)

ADVOGADO DIVAL SEBASTIAO GAMA DE
SOUZA(OAB: 31618/BA)

RECLAMADO DOIS A ENGENHARIA E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO AUGUSTO JOSE DE MEDEIROS
NUNES(OAB: 4122/RN)

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

RECLAMADO YARID CONSTRUCAO, LOCACAO &
TRANSPORTE LTDA - ME

RECLAMADO RIO ENERGY PROJETOS DE
ENERGIA S.A

ADVOGADO PATRICK CALIXTO CARVALHO
SILVA(OAB: 205123/RJ)

ADVOGADO LEONARDO PACHECO MURAT DE
MEIRELLES QUINTELLA(OAB:
113921/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOIS A ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000136-37.2018.5.05.0281

Fica V.Sa. notificada para: Libere-se o saldo remanescente

existente no SIF

(R$R$ 279,69) em favor da reclamada DOIS A, que deverá informar

dados bancários

para transferência

JACOBINA/BA, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA SAMPAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000102-28.2019.5.05.0281
RECLAMANTE EZEQUIEL ENEAS DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO SANTOS GOMES
JUNIOR(OAB: 18736/BA)

RECLAMADO JACOBINA MINERACAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA GUIMARAES
VITARI(OAB: 13646/BA)

RECLAMADO TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

ADVOGADO ORLANDO ANTUNES TOLEDO(OAB:
24261/RS)

ADVOGADO AARON GOIS PINHEIRO(OAB:
23198/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL ENEAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência Id 33a38d8 - Certidão de Crédito Trabalhista, bem

como de que foi solicitada à Caixa informação acerca do

cumprimento do alvará Id 24cf680 .

JACOBINA/BA, 19 de março de 2024.

NUBIA MOREIRA SILVA PITA DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000648-44.2023.5.05.0281
RECLAMANTE JAIDER EGUIBERTE COSTA DA

SILVA PAIVA

ADVOGADO FERNANDA NASCIMENTO
PIMENTEL DA SILVA(OAB: 69484/BA)

RECLAMADO GEOVA VILAS BOAS DE SOUSA
LTDA

ADVOGADO AFRANIO SANTOS DA SILVA(OAB:
42725/BA)

ADVOGADO DANIEL NOVAIS DE ARAUJO(OAB:
36978/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIDER EGUIBERTE COSTA DA SILVA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA PARA DIA 04/04/2024

às 16:30h. Local: Garagem Prefeitura C. Grosso, na Rua Santo

Amaro, bairro S. Luiz, C Grosso - BA, CONSOANTE INFORMAÇÃO

DE ID #id:3de2f73.

JACOBINA/BA, 19 de março de 2024.

ISIS CLARISSA ARAUJO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000648-44.2023.5.05.0281
RECLAMANTE JAIDER EGUIBERTE COSTA DA

SILVA PAIVA

ADVOGADO FERNANDA NASCIMENTO
PIMENTEL DA SILVA(OAB: 69484/BA)

RECLAMADO GEOVA VILAS BOAS DE SOUSA
LTDA

ADVOGADO AFRANIO SANTOS DA SILVA(OAB:
42725/BA)

ADVOGADO DANIEL NOVAIS DE ARAUJO(OAB:
36978/BA)

PERITO MARCIO COSTA PINTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVA VILAS BOAS DE SOUSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA PARA DIA 04/04/2024

às 16:30h. Local: Garagem Prefeitura C. Grosso, na Rua Santo

Amaro, bairro S. Luiz, C Grosso - BA, CONSOANTE INFORMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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DE ID #id:3de2f73.

JACOBINA/BA, 19 de março de 2024.

ISIS CLARISSA ARAUJO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000100-53.2022.5.05.0281
RECLAMANTE GILDEVAN SANTOS DA SILVA

ADVOGADO EUGENIO COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 27619/BA)

RECLAMADO ACOUGUE BOUTIQUE DAS CARNES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDEVAN SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado(a) o(a) exequente/reclamante para indicar os dados

bancários, no prazo de 48 h, sob pena de liberação por meio de

alvará para levantamento direto na agência bancária.

JACOBINA/BA, 19 de março de 2024.

CAROLINA MACHADO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001316-25.2017.5.05.0281
RECLAMANTE UBALDINO SANTOS GOMES JUNIOR

ADVOGADO CEANE MARIA CARDOSO(OAB:
43890/BA)

ADVOGADO HELDER MORAIS DIAS(OAB:
26896/BA)

RECLAMADO TORRES EOLICAS DO NORDESTE
S/A

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBALDINO SANTOS GOMES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO DE ID - f7134e7

JACOBINA/BA, 19 de março de 2024.

ISIS CLARISSA ARAUJO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001316-25.2017.5.05.0281
RECLAMANTE UBALDINO SANTOS GOMES JUNIOR

ADVOGADO CEANE MARIA CARDOSO(OAB:
43890/BA)

ADVOGADO HELDER MORAIS DIAS(OAB:
26896/BA)

RECLAMADO TORRES EOLICAS DO NORDESTE
S/A

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRES EOLICAS DO NORDESTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO DE ID - f7134e7

JACOBINA/BA, 19 de março de 2024.

ISIS CLARISSA ARAUJO SILVA

Diretor de Secretaria

Vara Do Trabalho De Jequié

Notificação

Processo Nº ATSum-0000186-87.2022.5.05.0551
RECLAMANTE JOSE UILSON LIBARINO SANTOS

ADVOGADO FILLIPE CARIBE COSTA(OAB:
35970/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE UILSON LIBARINO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f93ad07

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a exequente para ciência da manifestação de id

6372107, no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão.

JEQUIE/BA, 18 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000205-25.2024.5.05.0551
CONSIGNANTE FUERZA SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO AMANDA PERES VIEIRA E
SOUSA(OAB: 220234/MG)

CONSIGNATÁRIO João Pedro da Silva Reis

CONSIGNATÁRIO JOSE WAGNER SOUZA REIS

CONSIGNATÁRIO Laisa Fernanda da Silva Reis

CONSIGNATÁRIO Ana Melissa da Cruz Reis

CONSIGNATÁRIO Luiz Fernando da Silva Reis

CONSIGNATÁRIO Ellen Victoria da Cruz Reis

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUERZA SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

FUERZA SERVICOS GERAIS LTDA

NOTIFICAÇÃO INICIAL

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA designada para o dia 17/05/2024 08:15, a ser

realizada por videoconferência na sala de audiência virtual da Vara

do Trabalho de Jequié, devendo ser acessada pelo link https://trt5

-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtjeq, na data e horário acima

indicados. Informações sobre como acessar a ferramenta de

videoconferência estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias

-sessoes.

As partes deverão comparecer à sala virtual ,  sob as

penalidades do artigo 844 da CLT, bem como, deverão apresentar

todas as provas que pretendam produzir, inclusive oral, sob pena

de preclusão (art. 845 da CLT).

Na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT).

Em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento.

As testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT), ficando advertidas as partes que sendo o Juízo 100% digital

ou a audiência por videoconferência uma escolha de ambas,

ficarão responsáveis pelo seu acesso e participação, bem

como, de seus patronos e testemunhas (art. 7º, parágrafo único.

do ATO CONJUNTO GP/CR Nº 8 DE 05/10/2022).

Deverá(ão) o/a(s) reclamada(s) manifestar-se(rem-se) sobre a

adesão ao Juízo 100% Digital, no prazo preclusivo de cinco

dias, implicando o silêncio na presunção de sua concordância,

ficando mantida a habilitação do procedimento escolhido pelo autor,

nos termos do § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 38/2021 deste

Tribunal. Caso contrário deverá a Secretaria alterar as

características do processo retirando os autos do Juízo 100%

Digital, retirar da pauta por videoconferência e incluir em pauta

presencial.

Fica ciente que todas as notificações destes autos

independentemente de ser Juízo 100% Digital serão efetuadas pelo

DEJT, salvo não haja advogado constituído nos autos.

Fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código
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Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento.

Caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara.

Caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a audiência,

as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar o

adiamento.

É possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo JTe

- https://jte.trt5.jus.br.

Fica o reclamado notificado que deverá se manifestar, no prazo

de 5 (cinco) dias, acerca do requerimento de adoção do Juízo

100% Digital, salientando que, acaso silente, ocorrerá a aceitação

tácita e a audiência será realizada por meio de videoconferência,

devendo ser acessado o link da sala de espera.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000121-24.2024.5.05.0551
RECLAMANTE ERALDO DE SA RIBEIRO JUNIOR

ADVOGADO Geovanni Brasil Figueredo(OAB:
34899/BA)

RECLAMADO CS CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO DE SA RIBEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para tomar ciência da

decisão dos autos e comparecer à audiência UNA designada para o

dia 19/06/2024 às 9h15 a ser realizada por videoconferência na sala

de audiência virtual da Vara do Trabalho de Jequié, devendo ser

a c e s s a d a  p e l o  l i n k  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/audiencia1vtjeq, na data e horário acima

indicados. Informações sobre como acessar a ferramenta de

videoconferência estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias

-sessoes.

As partes deverão comparecer à sala virtual ,  sob as

penalidades do artigo 844 da CLT, bem como, deverão apresentar

todas as provas que pretendam produzir, inclusive oral, sob pena

de preclusão (art. 845 da CLT).

Na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT).

Em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento.

As testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT), ficando advertidas as partes que sendo o Juízo 100% digital

ou a audiência por videoconferência uma escolha de ambas,

ficarão responsáveis pelo seu acesso e participação, bem

como, de seus patronos e testemunhas (art. 7º, parágrafo único.

do ATO CONJUNTO GP/CR Nº 8 DE 05/10/2022).

Deverá(ão) o/a(s) reclamada(s) manifestar-se(rem-se) sobre a

adesão ao Juízo 100% Digital, no prazo preclusivo de cinco

dias, implicando o silêncio na presunção de sua concordância,

ficando mantida a habilitação do procedimento escolhido pelo autor,

nos termos do § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 38/2021 deste

Tribunal. Caso contrário deverá a Secretaria alterar as

características do processo retirando os autos do Juízo 100%

Digital, retirar da pauta por videoconferência e incluir em pauta

presencial.

Fica ciente que todas as notificações destes autos

independentemente de ser Juízo 100% Digital serão efetuadas pelo

DEJT, salvo não haja advogado constituído nos autos.

Fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de
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interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento.

Caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara.

Caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a audiência,

as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar o

adiamento.

É possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo JTe

- https://jte.trt5.jus.br.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000121-24.2024.5.05.0551
RECLAMANTE ERALDO DE SA RIBEIRO JUNIOR

ADVOGADO Geovanni Brasil Figueredo(OAB:
34899/BA)

RECLAMADO CS CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA GILDÉLITO FERRAZ, 100, FÓRUM MINISTRO HYLO

GURGEL, JEQUIEZINHO, JEQUIE/BA - CEP: 45208-905

TEL.:(73) 35258340 - EMAIL: 1avarajeq@trt5.jus.br

PROCESSO: 0000121-24.2024.5.05.0551

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: ERALDO DE SA RIBEIRO JUNIOR

RECLAMADO: CS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS

LTDA e outros (1)

NOTIFICAÇÃO

EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

Endereço desconhecido

 Fica V. Sa. notificada para:Pela presente, fica o

destinatário notificado para tomar ciência da decisão dos autos e

comparecer à audiência UNA designada para o dia 19/06/2024 às

9h15 a ser realizada por videoconferência na sala de audiência

virtual da Vara do Trabalho de Jequié, devendo ser acessada pelo

link https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtjeq, na data e

horário acima indicados. Informações sobre como acessar a

ferramenta de videoconferência estão disponíveis em

www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

As partes deverão comparecer à sala virtual ,  sob as

penalidades do artigo 844 da CLT, bem como, deverão apresentar

todas as provas que pretendam produzir, inclusive oral, sob pena

de preclusão (art. 845 da CLT).

Na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT).

Em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento.

As testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT), ficando advertidas as partes que sendo o Juízo 100% digital

ou a audiência por videoconferência uma escolha de ambas,

ficarão responsáveis pelo seu acesso e participação, bem

como, de seus patronos e testemunhas (art. 7º, parágrafo único.
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do ATO CONJUNTO GP/CR Nº 8 DE 05/10/2022).

Deverá(ão) o/a(s) reclamada(s) manifestar-se(rem-se) sobre a

adesão ao Juízo 100% Digital, no prazo preclusivo de cinco

dias, implicando o silêncio na presunção de sua concordância,

ficando mantida a habilitação do procedimento escolhido pelo autor,

nos termos do § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 38/2021 deste

Tribunal. Caso contrário deverá a Secretaria alterar as

características do processo retirando os autos do Juízo 100%

Digital, retirar da pauta por videoconferência e incluir em pauta

presencial.

Fica ciente que todas as notificações destes autos

independentemente de ser Juízo 100% Digital serão efetuadas pelo

DEJT, salvo não haja advogado constituído nos autos.

Fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento.

Caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara.

Caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a audiência,

as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar o

adiamento.

 JEQUIE/BA/BA, 19 de março de 2024.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000192-26.2024.5.05.0551
RECLAMANTE ANTONIO CESAR SILVA DUARTE

ADVOGADO JULIANA BOMFIM DE JESUS(OAB:
26996/BA)

RECLAMADO VIX LOGISTICA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CESAR SILVA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA designada para o dia 19/06/2024 às 9h30 a ser

realizada por videoconferência na sala de audiência virtual da Vara

do Trabalho de Jequié, devendo ser acessada pelo link https://trt5

-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtjeq, na data e horário acima

indicados. Informações sobre como acessar a ferramenta de

videoconferência estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias

-sessoes.

As partes deverão comparecer à sala virtual ,  sob as

penalidades do artigo 844 da CLT, bem como, deverão apresentar

todas as provas que pretendam produzir, inclusive oral, sob pena

de preclusão (art. 845 da CLT).

Na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT).

Em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento.

As testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT), ficando advertidas as partes que sendo o Juízo 100% digital

ou a audiência por videoconferência uma escolha de ambas,

ficarão responsáveis pelo seu acesso e participação, bem

como, de seus patronos e testemunhas (art. 7º, parágrafo único.

do ATO CONJUNTO GP/CR Nº 8 DE 05/10/2022).
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Deverá(ão) o/a(s) reclamada(s) manifestar-se(rem-se) sobre a

adesão ao Juízo 100% Digital, no prazo preclusivo de cinco

dias, implicando o silêncio na presunção de sua concordância,

ficando mantida a habilitação do procedimento escolhido pelo autor,

nos termos do § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 38/2021 deste

Tribunal. Caso contrário deverá a Secretaria alterar as

características do processo retirando os autos do Juízo 100%

Digital, retirar da pauta por videoconferência e incluir em pauta

presencial.

Fica ciente que todas as notificações destes autos

independentemente de ser Juízo 100% Digital serão efetuadas pelo

DEJT, salvo não haja advogado constituído nos autos.

Fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento.

Caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara.

Caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a audiência,

as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar o

adiamento.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000206-10.2024.5.05.0551
RECLAMANTE ELVIS DE JESUS DIAS

ADVOGADO VICTOR MACIEL BRITO AGUIAR DE
ARRUDA(OAB: 26153/CE)

RECLAMADO G. M. I. HORTIFRUTI LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS DE JESUS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000190-56.2024.5.05.0551
RECLAMANTE LEONARDO DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO JOSE DEIVSON DO NASCIMENTO
LIMA(OAB: 56740/BA)

ADVOGADO KALLINCA ALMEIDA ARTUSO(OAB:
55965/BA)

RECLAMADO PETRONOL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO E ETANOL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE JESUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL

NOTIFICAÇÃO

LEONARDO DE JESUS PEREIRA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA PRESENCIAL designada para o dia 18/06/2024

10:30, a ser realizada na sala de audiência da Vara do Trabalho de

Jequié, situada na RUA GILDÉLITO FERRAZ, 100, FÓRUM

MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO, JEQUIE/BA - CEP:

45208-905

As partes deverão comparecer à sala de audiência

presencialmente no Fórum, sob as penalidades do artigo 844 da

CLT, bem como, deverão apresentar todas as provas que

pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de preclusão (art. 845

da CLT).

Na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não
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comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT).

Em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento.

Não serão recebidos documentos em papel, em audiência, nem

está autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala

de audiências.

As testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT).

Fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento.

Caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara.

Caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a audiência,

as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar o

adiamento.

É possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo JTe

- https://jte.trt5.jus.br.

É vedado o acesso ao Fórum de pessoas portando armas de fogo e

objetos que representem ameaça à segurança institucional.

NÃO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERÁ ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000209-62.2024.5.05.0551
RECLAMANTE JANAINA ALVES BRAGA

ADVOGADO PAULO GONCALVES DA HORA(OAB:
51296/BA)

ADVOGADO ALEXANDRO SOUZA SANTOS(OAB:
37522/BA)

RECLAMADO CALCADOS RAMARIM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA ALVES BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA PRESENCIAL designada para o dia 28/06/2024

9H45, a ser realizada na sala de audiência da Vara do Trabalho de

Jequié, situada na RUA GILDÉLITO FERRAZ, 100, FÓRUM

MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO, JEQUIE/BA - CEP:

45208-905

As partes deverão comparecer à sala de audiência

presencialmente no Fórum, sob as penalidades do artigo 844 da

CLT, bem como, deverão apresentar todas as provas que

pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de preclusão (art. 845

da CLT).

Na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT).

Em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob
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pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento.

Não serão recebidos documentos em papel, em audiência, nem

está autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala

de audiências.

As testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT).

Fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento.

Caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara.

Caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a audiência,

as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar o

adiamento.

É possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo JTe

- https://jte.trt5.jus.br.

É vedado o acesso ao Fórum de pessoas portando armas de fogo e

objetos que representem ameaça à segurança institucional.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000213-02.2024.5.05.0551

RECLAMANTE LUIZ RICARDO FERNANDES
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA GABRIELLA ALVES
PEREIRA(OAB: 74576/BA)

ADVOGADO FILLIPE CARIBE COSTA(OAB:
35970/BA)

RECLAMADO JESSICA RESENDE DE SANTANA
LTDA

RECLAMADO BRUNO LEÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RICARDO FERNANDES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA PRESENCIAL designada para o dia 12/08/2024 ÀS

9H45, a ser realizada na sala de audiência da Vara do Trabalho de

Jequié, situada na RUA GILDÉLITO FERRAZ, 100, FÓRUM

MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO, JEQUIE/BA - CEP:

45208-905

As partes deverão comparecer à sala de audiência

presencialmente no Fórum, sob as penalidades do artigo 844 da

CLT, bem como, deverão apresentar todas as provas que

pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de preclusão (art. 845

da CLT).

Na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT).

Em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob

pena de confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de

forma individualizada, organizada e legível, observando o

disposto na Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de

desentranhamento.

Não serão recebidos documentos em papel, em audiência, nem

está autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala

de audiências.

As testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT).

Fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE
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JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento.

Caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara.

Caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a audiência,

as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar o

adiamento.

É possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo JTe

- https://jte.trt5.jus.br.

É vedado o acesso ao Fórum de pessoas portando armas de fogo e

objetos que representem ameaça à segurança institucional.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000216-54.2024.5.05.0551
RECLAMANTE ROMILDO SILVA MAGALHAES

ADVOGADO FILLIPE CARIBE COSTA(OAB:
35970/BA)

ADVOGADO MARIA GABRIELLA ALVES
PEREIRA(OAB: 74576/BA)

RECLAMADO PACIFIC TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO SILVA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

ROMILDO SILVA MAGALHAES

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA PRESENCIAL designada para o dia 13/08/2024

08:30, a ser realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho

de Jequié, situada na RUA GILDÉLITO FERRAZ, 100, FÓRUM

MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO, JEQUIE/BA - CEP:

45208-905 e apresentar as provas que julgar necessárias,

constantes de documentos e/ou testemunhas, sob pena de

preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATSum-0000198-33.2024.5.05.0551
RECLAMANTE CREOMAR CAIRES BARROS

ADVOGADO JOSE DEIVSON DO NASCIMENTO
LIMA(OAB: 56740/BA)

ADVOGADO KALLINCA ALMEIDA ARTUSO(OAB:
55965/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREOMAR CAIRES BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência UNA PRESENCIAL designada para o dia 13/08/2024 10H

a ser realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de

Jequié, situada na RUA GILDÉLITO FERRAZ, 100, FÓRUM

MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO, JEQUIE/BA - CEP:

45208-905 e apresentar as provas que julgar necessárias,

constantes de documentos e/ou testemunhas, sob pena de

preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000210-47.2024.5.05.0551
RECLAMANTE BALBINA MOTA PIRES OLIVEIRA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

RECLAMANTE NOE ELIAS PIRES

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

RECLAMANTE MARIA MOTA PIRES

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

RECLAMADO LARGO VANADIO DE MARACAS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALBINA MOTA PIRES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Vistos etc.

 DETERMINO:

a) a realização de AUDIÊNCIA UNA designada para o dia

14/08/2024 09:00, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCIA na

Vara do Trabalho de Jequié, devendo ser acessada pelo link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtjeq, via ZOOM, na

data e horário acima indicados. Informações sobre como acessar a

ferramenta de v ideoconferência estão d isponíveis  em

www.trt5. jus.br/audiencias-sessoes;

b) as partes deverão comparecer à sala virtual, sob as penalidades

do artigo 844 da CLT, bem como, deverão apresentar todas as

provas que pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de

preclusão (art. 845 da CLT);

c) na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT);

d) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2818
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob pena de

confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de forma

individualizada, organizada e legível, observando o disposto na

Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de desentranhamento;

e) as testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT), ficando advertidas as partes que sendo o Juízo 100% digital

ou a audiência por videoconferência uma escolha de ambas, ficarão

responsáveis pelo seu acesso e participação, bem como, de seus

patronos e testemunhas (art. 7º, parágrafo único. do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 8 DE 05/10/2022);

f) deverá(ão) o/a(s) reclamada(s) manifestar-se(rem-se) sobre a

adesão ao Juízo 100% Digital, no prazo preclusivo de cinco dias,

implicando o silêncio na presunção de sua concordância, ficando

mantida a habilitação do procedimento escolhido pelo autor, nos

termos do § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 38/2021 deste Tribunal.

Caso contrário deverá a Secretaria alterar as características do

processo retirando os autos do Juízo 100% Digital, retirar da pauta

por videoconferência e incluir em pauta presencial;

g) fica ciente que todas as notificações destes autos

independentemente de ser Juízo 100% Digital serão efetuadas pelo

DEJT, salvo não haja advogado constituído nos autos;

h) fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada;

i) a petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento;

j) caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

k) caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a

audiência, as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar

o adiamento;

l) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000210-47.2024.5.05.0551
RECLAMANTE BALBINA MOTA PIRES OLIVEIRA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

RECLAMANTE NOE ELIAS PIRES

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

RECLAMANTE MARIA MOTA PIRES

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

RECLAMADO LARGO VANADIO DE MARACAS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MOTA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Vistos etc.

 DETERMINO:

a) a realização de AUDIÊNCIA UNA designada para o dia

14/08/2024 09:00, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCIA na

Vara do Trabalho de Jequié, devendo ser acessada pelo link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtjeq, via ZOOM, na

data e horário acima indicados. Informações sobre como acessar a

ferramenta de v ideoconferência estão d isponíveis  em

www.trt5. jus.br/audiencias-sessoes;

b) as partes deverão comparecer à sala virtual, sob as penalidades

do artigo 844 da CLT, bem como, deverão apresentar todas as

provas que pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de

preclusão (art. 845 da CLT);
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c) na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT);

d) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob pena de

confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de forma

individualizada, organizada e legível, observando o disposto na

Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de desentranhamento;

e) as testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT), ficando advertidas as partes que sendo o Juízo 100% digital

ou a audiência por videoconferência uma escolha de ambas, ficarão

responsáveis pelo seu acesso e participação, bem como, de seus

patronos e testemunhas (art. 7º, parágrafo único. do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 8 DE 05/10/2022);

f) deverá(ão) o/a(s) reclamada(s) manifestar-se(rem-se) sobre a

adesão ao Juízo 100% Digital, no prazo preclusivo de cinco dias,

implicando o silêncio na presunção de sua concordância, ficando

mantida a habilitação do procedimento escolhido pelo autor, nos

termos do § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 38/2021 deste Tribunal.

Caso contrário deverá a Secretaria alterar as características do

processo retirando os autos do Juízo 100% Digital, retirar da pauta

por videoconferência e incluir em pauta presencial;

g) fica ciente que todas as notificações destes autos

independentemente de ser Juízo 100% Digital serão efetuadas pelo

DEJT, salvo não haja advogado constituído nos autos;

h) fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada;

i) a petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento;

j) caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

k) caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a

audiência, as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar

o adiamento;

l) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000210-47.2024.5.05.0551
RECLAMANTE BALBINA MOTA PIRES OLIVEIRA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

RECLAMANTE NOE ELIAS PIRES

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

RECLAMANTE MARIA MOTA PIRES

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

RECLAMADO LARGO VANADIO DE MARACAS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOE ELIAS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Vistos etc.

 DETERMINO:

a) a realização de AUDIÊNCIA UNA designada para o dia

14/08/2024 09:00, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCIA na

Vara do Trabalho de Jequié, devendo ser acessada pelo link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtjeq, via ZOOM, na
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data e horário acima indicados. Informações sobre como acessar a

ferramenta de v ideoconferência estão d isponíveis  em

www.trt5. jus.br/audiencias-sessoes;

b) as partes deverão comparecer à sala virtual, sob as penalidades

do artigo 844 da CLT, bem como, deverão apresentar todas as

provas que pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de

preclusão (art. 845 da CLT);

c) na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT);

d) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob pena de

confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de forma

individualizada, organizada e legível, observando o disposto na

Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de desentranhamento;

e) as testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT), ficando advertidas as partes que sendo o Juízo 100% digital

ou a audiência por videoconferência uma escolha de ambas, ficarão

responsáveis pelo seu acesso e participação, bem como, de seus

patronos e testemunhas (art. 7º, parágrafo único. do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 8 DE 05/10/2022);

f) deverá(ão) o/a(s) reclamada(s) manifestar-se(rem-se) sobre a

adesão ao Juízo 100% Digital, no prazo preclusivo de cinco dias,

implicando o silêncio na presunção de sua concordância, ficando

mantida a habilitação do procedimento escolhido pelo autor, nos

termos do § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 38/2021 deste Tribunal.

Caso contrário deverá a Secretaria alterar as características do

processo retirando os autos do Juízo 100% Digital, retirar da pauta

por videoconferência e incluir em pauta presencial;

g) fica ciente que todas as notificações destes autos

independentemente de ser Juízo 100% Digital serão efetuadas pelo

DEJT, salvo não haja advogado constituído nos autos;

h) fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada;

i) a petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento;

j) caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

k) caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a

audiência, as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar

o adiamento;

l) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000745-78.2021.5.05.0551
RECLAMANTE LUCIANE DE JESUS GOES RAMOS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECLAMADO APOLLO SB HOLDINGS, L.P.

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECLAMADO PARTNERS HOLDING LTDA.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECLAMADO STARBOARD HOLDING LTDA
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ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECLAMADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECLAMADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

TESTEMUNHA ALINE FERREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE DE JESUS GOES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1bb1ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, resolvo CONHECER e ACOLHER EM PARTE os

embargos opostos pela parte autora, nos termos da fundamentação

supra.

    GABRIELA DE CARVALHO MEIRA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000745-78.2021.5.05.0551
RECLAMANTE LUCIANE DE JESUS GOES RAMOS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECLAMADO APOLLO SB HOLDINGS, L.P.

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECLAMADO PARTNERS HOLDING LTDA.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECLAMADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECLAMADO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECLAMADO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

TESTEMUNHA ALINE FERREIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOLLO SB HOLDINGS, L.P.

  - MAQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PARTNERS HOLDING LTDA.

  - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

  - STARBOARD ASSET LTDA.

  - STARBOARD HOLDING LTDA

  - STARBOARD RESTRUCTURING PARTNERS CONSULTORIA
EM NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1bb1ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, resolvo CONHECER e ACOLHER EM PARTE os

embargos opostos pela parte autora, nos termos da fundamentação

supra.

    GABRIELA DE CARVALHO MEIRA PINTO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000211-32.2024.5.05.0551
RECLAMANTE MICHAEL SANTIAGO OLIVEIRA

ADVOGADO ESTELA DE JESUS OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 425187/SP)

RECLAMADO IVAN COSTA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL SANTIAGO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Vistos etc.

 DETERMINO:

a) a realização de AUDIÊNCIA UNA designada para o dia

14/08/2024 09:20, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCIA na

Vara do Trabalho de Jequié, devendo ser acessada pelo link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtjeq, via ZOOM, na

data e horário acima indicados. Informações sobre como acessar a

ferramenta de v ideoconferência estão d isponíveis  em

www.trt5. jus.br/audiencias-sessoes;

b) as partes deverão comparecer à sala virtual, sob as penalidades

do artigo 844 da CLT, bem como, deverão apresentar todas as

provas que pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de

preclusão (art. 845 da CLT);

c) na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT);

d) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob pena de

confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de forma

individualizada, organizada e legível, observando o disposto na

Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de desentranhamento;

e) as testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT), ficando advertidas as partes que sendo o Juízo 100% digital

ou a audiência por videoconferência uma escolha de ambas, ficarão

responsáveis pelo seu acesso e participação, bem como, de seus

patronos e testemunhas (art. 7º, parágrafo único. do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 8 DE 05/10/2022);

f) deverá(ão) o/a(s) reclamada(s) manifestar-se(rem-se) sobre a

adesão ao Juízo 100% Digital, no prazo preclusivo de cinco dias,

implicando o silêncio na presunção de sua concordância, ficando

mantida a habilitação do procedimento escolhido pelo autor, nos

termos do § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 38/2021 deste Tribunal.

Caso contrário deverá a Secretaria alterar as características do

processo retirando os autos do Juízo 100% Digital, retirar da pauta

por videoconferência e incluir em pauta presencial;

g) fica ciente que todas as notificações destes autos

independentemente de ser Juízo 100% Digital serão efetuadas pelo

DEJT, salvo não haja advogado constituído nos autos;

h) fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada;

i) a petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento;

j) caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

k) caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a

audiência, as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar

o adiamento;

l) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0000207-92.2024.5.05.0551
RECLAMANTE GENIVAL COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO BRENNO SALES GALVAO DE
REZENDE(OAB: 33113/GO)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL COSTA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43d7a50

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se o número de testemunhas que normalmente são

ouvidas nessa espécie de demanda, bem como ainda são ouvidas

as partes e que ainda é necessário o acesso de seus advogados.

Considerando, ainda, a extensão e complexidade da matéria fática

a ser tratada na instrução, entende esta Magistrada inviável a

realização da instrução por meio de videoconferência, tendo sido

necessária na época da pandemia, mas não sendo atualmente meio

próprio e útil para a realização do atendimento da prestação

jurisdicional. Logo, determino que esta seja realizada de forma

presencial.

DETERMINO:

a) A realização de audiência PRESENCIAL UNA para o dia

12/08/2024 10:15,a ser realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Jequié, situada na RUA GILDÉLITO FERRAZ, 100,

FÓRUM MINISTRO HYLO GURGEL, JEQUIEZINHO, JEQUIE/BA -

CEP: 45208-905 e apresentar as provas que julgar necessárias,

constantes de documentos e/ou testemunhas,sob pena de

preclusão. As testemunhas devem ser apresentadas independente

de notificação e em caso de impossibilidade de comparecimento

destas, comprovar previamente que elas foram convidadas, sob

pena de preclusão.

b) as partes deverão comparecer a sala de audiências, sob as

penalidades do artigo 844 da CLT, bem como providenciar o

comparecimento de suas testemunhas, sob pena de preclusão (845

da CLT);

c) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) defesa(s), observado o prazo do parágrafo

único do artigo 847 da CLT;

d) ficam as partes advertidas de que a atribuição de DE SEGREDO

DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22

da Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da

Resolução CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se

tratar de interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC). Quanto ao SIGILO, devem as

partes observar o disposto no §3º, do Art. 22 da mesma Resolução,

ficando advertidas que documentos e petições indevidamente

protocolados em sigilo ensejará a respectiva EXCLUSÃO, conforme

Art. 22, §4º, da Resolução citada;

e) caso qualquer das partes mude de endereço físico ou eletrônico,

a qualquer momento do curso processual, deverá comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

f) caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento;

g) é vedado o acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos

que representem ameaça à segurança institucional;

h) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br.

Notifiquem-se as partes do inteiro teor desse despacho.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000202-41.2022.5.05.0551
RECLAMANTE VANILDO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO ARIANE BARBOSA ALVES(OAB:
24666/BA)

ADVOGADO LUAN MELO LIMA(OAB: 56924/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
31341/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS JEQUIE

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

TESTEMUNHA IRUSQUE SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef8341e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Posto isto, resolve a Juíza do Trabalho da 1a Vara do Trabalho de

Jequié julgar PROCEDENTE EM PARTE a presente reclamação

trabalhista, concedendo o benefício da Justiça Gratuita ao
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reclamante; e condenando a reclamada, a reintegrar o reclamante

no prazo de oito dias, sob pena de pagamento de multa diária de R$

100,00 (cem reais).

NOTIFIQUE a Procuradoria Federal no Estado da Bahia (PF/BA),

nos termos do Provimento GP/CR nº. 0002/2019.

Custas, pela reclamada, de R$ 800,00, calculadas sobre R$

40.000,00, valor arbitrado.

INTIMEM-SE.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000202-41.2022.5.05.0551
RECLAMANTE VANILDO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO ARIANE BARBOSA ALVES(OAB:
24666/BA)

ADVOGADO LUAN MELO LIMA(OAB: 56924/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
31341/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS JEQUIE

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

TESTEMUNHA IRUSQUE SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILDO GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef8341e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Posto isto, resolve a Juíza do Trabalho da 1a Vara do Trabalho de

Jequié julgar PROCEDENTE EM PARTE a presente reclamação

trabalhista, concedendo o benefício da Justiça Gratuita ao

reclamante; e condenando a reclamada, a reintegrar o reclamante

no prazo de oito dias, sob pena de pagamento de multa diária de R$

100,00 (cem reais).

NOTIFIQUE a Procuradoria Federal no Estado da Bahia (PF/BA),

nos termos do Provimento GP/CR nº. 0002/2019.

Custas, pela reclamada, de R$ 800,00, calculadas sobre R$

40.000,00, valor arbitrado.

INTIMEM-SE.

    MARIA ANGELA MAGNAVITA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000765-69.2021.5.05.0551
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOSEM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE
JEQUIE E REGIAO

ADVOGADO WANDERSON SOUZA DA
SILVA(OAB: 56262/BA)

ADVOGADO WILLIANDERSON DE SOUZA
GRAMACHO(OAB: 35375/BA)

RECLAMADO RAYNADJA DE JESUS SILVA - EPP

ADVOGADO VICTOR SACRAMENTO
PRAZERES(OAB: 41618/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOSEM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE JEQUIE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000765-69.2021.5.05.0551

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do item 02 do despacho de

id bc6083e, cujo teor é: "Após, apresentada impugnação do

Executado, notifique-se o Exequente para manifestar-se acerca

das impugnações no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

Notifique-se."

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO BARROS BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000580-94.2022.5.05.0551
RECLAMANTE MARIA MILZA DA ROCHA VELAME

ADVOGADO ERICK MENEZES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 18348/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARACAS

ADVOGADO ISRAEL MIRANDA SOARES
JUNIOR(OAB: 52075/BA)

ADVOGADO REINALDO PEREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 76266/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MILZA DA ROCHA VELAME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c606d60

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº ff3e824.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000784-41.2022.5.05.0551
RECLAMANTE GISELE SANTANA BOMFIM

OLIVEIRA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

TESTEMUNHA IVAN GRAMILO SODRE JUNIOR

TESTEMUNHA JAMERSON CONCEICAO SILVA

TESTEMUNHA VIVIANE NOVAIS SANTOS

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

TESTEMUNHA HUDSON BATISTA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05c510d

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Intime-se o perito informando que os honorários serão fixados

quando da prolação da sentença.

Cumpra-se.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000784-41.2022.5.05.0551
RECLAMANTE GISELE SANTANA BOMFIM

OLIVEIRA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

TESTEMUNHA IVAN GRAMILO SODRE JUNIOR

TESTEMUNHA JAMERSON CONCEICAO SILVA

TESTEMUNHA VIVIANE NOVAIS SANTOS

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

TESTEMUNHA HUDSON BATISTA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE SANTANA BOMFIM OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05c510d

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de quesitos complementares, notifique-se o perito para

apresentar as devidas explicações.

Intime-se o perito informando que os honorários serão fixados

quando da prolação da sentença.

Cumpra-se.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000368-20.2015.5.05.0551
CONSIGNANTE JAIME CALHAU DE SOUSA EIRELI

ADVOGADO IVAN RICARDO DE ANDRADE E
SILVA(OAB: 13624/BA)

ADVOGADO IVANA CARLA ANDRADE SILVA DA
GUARDA(OAB: 10807/BA)

CONSIGNATÁRIO RICARDO ANTONIO BARRETO
JUNIOR

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SILVA MALTA(OAB:
33283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ANTONIO BARRETO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e8b9c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o quanto estipulado no art. 879, § 2º da CLT, após a

Reforma Trabalhista, notifique-se o Executado para ter vistas dos

cálculos, de id 97c9ba5, para, querendo, apresentar impugnação
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fundamentada, no prazo de 8 dias, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, conforme

art. 879, § 2º da CLT. Com o intuito de atender a Recomendação

CR 05/2008, deverá a reclamada apresentar, junto com a

impugnação, o depósito do valor reconhecido como devido (valor

incontroverso).

Após, apresentada impugnação do Executado, notifique-se o

Exequente para manifestar-se acerca das impugnações no prazo de

8 dias, sob pena de preclusão.

Notifique-se. Cumpra-se.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000368-20.2015.5.05.0551
CONSIGNANTE JAIME CALHAU DE SOUSA EIRELI

ADVOGADO IVAN RICARDO DE ANDRADE E
SILVA(OAB: 13624/BA)

ADVOGADO IVANA CARLA ANDRADE SILVA DA
GUARDA(OAB: 10807/BA)

CONSIGNATÁRIO RICARDO ANTONIO BARRETO
JUNIOR

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SILVA MALTA(OAB:
33283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME CALHAU DE SOUSA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e8b9c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o quanto estipulado no art. 879, § 2º da CLT, após a

Reforma Trabalhista, notifique-se o Executado para ter vistas dos

cálculos, de id 97c9ba5, para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada, no prazo de 8 dias, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, conforme

art. 879, § 2º da CLT. Com o intuito de atender a Recomendação

CR 05/2008, deverá a reclamada apresentar, junto com a

impugnação, o depósito do valor reconhecido como devido (valor

incontroverso).

Após, apresentada impugnação do Executado, notifique-se o

Exequente para manifestar-se acerca das impugnações no prazo de

8 dias, sob pena de preclusão.

Notifique-se. Cumpra-se.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000364-02.2023.5.05.0551
RECLAMANTE ROSANGELA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO MATEUS SANTOS SOUZA(OAB:
25659/BA)

RECLAMADO CARLA CRISTINA BAISCH DE
ANDRADE SANTOS

ADVOGADO JOAQUIM CAIRES ROCHA(OAB:
7177/BA)

TESTEMUNHA QELLI SOUZA NERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e6ae30

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 3a1d278.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000480-18.2017.5.05.0551
RECLAMANTE MARINES MARIA DE JESUS

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

RECLAMANTE JOAO ALVES PEREIRA

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINES MARIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7da8327

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº fb346a8.

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000050-90.2022.5.05.0551
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO KALLINCA ALMEIDA ARTUSO(OAB:
55965/BA)

ADVOGADO JOSE DEIVSON DO NASCIMENTO
LIMA(OAB: 56740/BA)

RECLAMADO GFMC CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

RECLAMADO EDIFICAR ENGENHARIA E
ARQUITETURA LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE PESSOA PAIVA(OAB:
38776/BA)

RECLAMADO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

TESTEMUNHA NILSON VIEIRA DE SOUZA

TESTEMUNHA RAFAEL SAMPAIO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efd6aa1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se o exequente para tomar ciência da certidão de Id

e628343, devendo ainda indicar novos meios que possibilitem o

prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias, de forma conclusiva,

consoante o art. 1º, inciso II, alínea B, do Provimento GP/CR nº

002/2011 deste Regional, sob pena se considerar frustrada a

execução e de arquivamento provisório, tendo em vista que todas

as tentativas possíveis foram infrutíferas, salientando que restarão

rejeitados requerimentos para a repetição de diligências já

malogradas, ficando suspensa a execução, nos termos do art.

921, II, do CPC. Transcorrido o biênio prescricional, será

declarada a prescrição intercorrente, com base no artigo 11-A

da CLT c/c com artigo 9º, 10 e 921, 5º, do CPC (art. 4º da IN TST

nº 39/2016 e art. 21 da IN TST nº 41/2018), com extinção da

execução, nos termos do art. 924, V, do CPC.

Notifique-se. Cumpra-se.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000628-19.2023.5.05.0551
RECLAMANTE ANDREIA DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO TAVARES
GRISI(OAB: 15128/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ANTAS

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARROS(OAB:
39410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1502d89

proferida nos autos.

SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos etc.

Homologo o acordo de Id 783d2e6 e ratificado no Id e47461f;1.

Custas, ora fixadas em R$ 34,00, pro rata, calculadas sobre R$

1.700,00 , dispensadas na forma do art. 90, § 3º do CPC;

2.

Contribuição previdenciária, a cargo exclusivamente da

reclamada, conforme previsto nos §§ 3º-A e 3º-B ao artigo 832

da CLT;

3.

Notifiquem-se as partes, ficando a Reclamada ciente de que, em

caso de eventual inadimplemento do acordo, será instaurada a

execução, com a dispensa do ato citatório, devendo ser realizado

de imediato o bloqueio dos ativos financeiros da Reclamada, por

4.
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intermédio do SISBAJUD, sem prejuízo dos demais convênios à

disposição deste Juízo, no caso de insucesso da penhora on-line.

Fica, o Reclamante, obrigado a informar, no prazo de 30 dias,

corridos do pagamento da última parcela do acordo, o

descumprimento do mesmo, sob pena de presumir-se a quitação

legítima, salvo prova inequívoca posterior.

5.

Após, tudo certificado, arquivem-se os autos definitivamente.6.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000628-19.2023.5.05.0551
RECLAMANTE ANDREIA DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO TAVARES
GRISI(OAB: 15128/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ANTAS

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARROS(OAB:
39410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1502d89

proferida nos autos.

SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos etc.

Homologo o acordo de Id 783d2e6 e ratificado no Id e47461f;1.

Custas, ora fixadas em R$ 34,00, pro rata, calculadas sobre R$

1.700,00 , dispensadas na forma do art. 90, § 3º do CPC;

2.

Contribuição previdenciária, a cargo exclusivamente da

reclamada, conforme previsto nos §§ 3º-A e 3º-B ao artigo 832

da CLT;

3.

Notifiquem-se as partes, ficando a Reclamada ciente de que, em

caso de eventual inadimplemento do acordo, será instaurada a

execução, com a dispensa do ato citatório, devendo ser realizado

de imediato o bloqueio dos ativos financeiros da Reclamada, por

intermédio do SISBAJUD, sem prejuízo dos demais convênios à

disposição deste Juízo, no caso de insucesso da penhora on-line.

4.

Fica, o Reclamante, obrigado a informar, no prazo de 30 dias,

corridos do pagamento da última parcela do acordo, o

descumprimento do mesmo, sob pena de presumir-se a quitação

legítima, salvo prova inequívoca posterior.

5.

Após, tudo certificado, arquivem-se os autos definitivamente.6.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0088000-02.2006.5.05.0551
RECLAMANTE VALMIR DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA REIS(OAB:
19022/BA)

ADVOGADO ADAILSON JOSÉ SOUZA
SANTOS(OAB: 18715/BA)

ADVOGADO MILTON BRITO LIMOEIRO
JUNIOR(OAB: 22071/BA)

RECLAMADO MULTI-LUZ PROJETOS
ENERGETICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

RECLAMADO JOSE ANTONIO SOUZA GUERRIERI

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

RECLAMADO SONIA REGINA LANDULFO JORGE
GUERRIERI

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce15bdb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamado para, no prazo de cinco dias, ratificar os

termos do acordo de id 3231300, por meio de assinatura digital, sob

pena de não homologação do mesmo. Após, voltem-me os autos

conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0088000-02.2006.5.05.0551
RECLAMANTE VALMIR DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA REIS(OAB:
19022/BA)

ADVOGADO ADAILSON JOSÉ SOUZA
SANTOS(OAB: 18715/BA)

ADVOGADO MILTON BRITO LIMOEIRO
JUNIOR(OAB: 22071/BA)

RECLAMADO MULTI-LUZ PROJETOS
ENERGETICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA
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ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

RECLAMADO JOSE ANTONIO SOUZA GUERRIERI

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

RECLAMADO SONIA REGINA LANDULFO JORGE
GUERRIERI

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO SOUZA GUERRIERI

  - MULTI-LUZ PROJETOS ENERGETICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

  - SONIA REGINA LANDULFO JORGE GUERRIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce15bdb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o reclamado para, no prazo de cinco dias, ratificar os

termos do acordo de id 3231300, por meio de assinatura digital, sob

pena de não homologação do mesmo. Após, voltem-me os autos

conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000144-38.2022.5.05.0551
RECLAMANTE RUBENS SANTOS CRUZ

ADVOGADO KALLINCA ALMEIDA ARTUSO(OAB:
55965/BA)

ADVOGADO JOSE DEIVSON DO NASCIMENTO
LIMA(OAB: 56740/BA)

RECLAMADO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

RECLAMADO GFMC CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

RECLAMADO EDIFICAR ENGENHARIA E
ARQUITETURA LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE PESSOA PAIVA(OAB:
38776/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS SANTOS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edbbf8e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se o exequente para tomar ciência da certidão de Id

cfb88e8, devendo ainda indicar novos meios que possibilitem o

prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias, de forma conclusiva,

consoante o art. 1º, inciso II, alínea B, do Provimento GP/CR nº

002/2011 deste Regional, sob pena se considerar frustrada a

execução e de arquivamento provisório, tendo em vista que todas

as tentativas possíveis foram infrutíferas, salientando que restarão

rejeitados requerimentos para a repetição de diligências já

malogradas, ficando suspensa a execução, nos termos do art.

921, II, do CPC. Transcorrido o biênio prescricional, será

declarada a prescrição intercorrente, com base no artigo 11-A

da CLT c/c com artigo 9º, 10 e 921, 5º, do CPC (art. 4º da IN TST

nº 39/2016 e art. 21 da IN TST nº 41/2018), com extinção da

execução, nos termos do art. 924, V, do CPC.

Notifique-se. Cumpra-se.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001268-66.2016.5.05.0551
RECLAMANTE RICARDO SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANE QUADROS MATTOS
SAMPAIO(OAB: 26597/BA)

ADVOGADO ELIZEU MAIA MATTOS(OAB:
3524/BA)

ADVOGADO ADRIANA QUADROS MATOS(OAB:
13617/BA)

RECLAMADO FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA DE SENA
BRITO(OAB: 31318/BA)

ADVOGADO CASSIA OLIVEIRA D ALMEIDA
MONTEIRO(OAB: 34815/BA)

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAMARI - BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL IORTE

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL SÃO VICENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA DE JITAUNA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA DIAGNOSE

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL PERPETUO SOCORRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IPIAU

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE JEQUIE

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2830
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6950c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o quanto estipulado no art. 879, § 2º da CLT, após a

Reforma Trabalhista, notifique-se o Executado para ter vistas dos

cálculos, de id 20a973b, para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada, no prazo de 8 dias, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, conforme

art. 879, § 2º da CLT. Com o intuito de atender a Recomendação

CR 05/2008, deverá a reclamada apresentar, junto com a

impugnação, o depósito do valor reconhecido como devido (valor

incontroverso).

Notifique-se a PGF/União Federal para tomar ciência, também, da

mencionada impugnação, quando a verba a ser recolhida à União

for acima de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme ATO GP

526/2023, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.

Após, apresentada impugnação do Executado e União, notifique-

se o Exequente para manifestar-se acerca das impugnações no

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

Notifique-se. Cumpra-se.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000629-04.2023.5.05.0551
RECLAMANTE TAYLLA RIBEIRO CAVALCANTE

ADVOGADO MARCOS ANTONIO TAVARES
GRISI(OAB: 15128/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ANTAS

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARROS(OAB:
39410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73f1d03

proferida nos autos.

SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos etc.

Homologo o acordo de Id f8f9033 e ratificado no Id f40606d;1.

Custas, ora fixadas em R$ 34,00, pro rata, calculadas sobre R$

1.700,00 , dispensadas na forma do art. 90, § 3º do CPC;

2.

Contribuição previdenciária, a cargo exclusivamente da

reclamada, conforme previsto nos §§ 3º-A e 3º-B ao artigo 832

da CLT, caso incidentes;

3.

Notifiquem-se as partes, ficando a Reclamada ciente de que, em

caso de eventual inadimplemento do acordo, será instaurada a

execução, com a dispensa do ato citatório, devendo ser realizado

de imediato o bloqueio dos ativos financeiros da Reclamada, por

intermédio do SISBAJUD, sem prejuízo dos demais convênios à

disposição deste Juízo, no caso de insucesso da penhora on-line.

4.

Fica, o Reclamante, obrigado a informar, no prazo de 30 dias,

corridos do pagamento da última parcela do acordo, o

descumprimento do mesmo, sob pena de presumir-se a quitação

legítima, salvo prova inequívoca posterior.

5.

Após, tudo certificado, arquivem-se os autos definitivamente.6.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000629-04.2023.5.05.0551
RECLAMANTE TAYLLA RIBEIRO CAVALCANTE

ADVOGADO MARCOS ANTONIO TAVARES
GRISI(OAB: 15128/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ANTAS

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARROS(OAB:
39410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYLLA RIBEIRO CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73f1d03

proferida nos autos.

SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos etc.

Homologo o acordo de Id f8f9033 e ratificado no Id f40606d;1.
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Custas, ora fixadas em R$ 34,00, pro rata, calculadas sobre R$

1.700,00 , dispensadas na forma do art. 90, § 3º do CPC;

2.

Contribuição previdenciária, a cargo exclusivamente da

reclamada, conforme previsto nos §§ 3º-A e 3º-B ao artigo 832

da CLT, caso incidentes;

3.

Notifiquem-se as partes, ficando a Reclamada ciente de que, em

caso de eventual inadimplemento do acordo, será instaurada a

execução, com a dispensa do ato citatório, devendo ser realizado

de imediato o bloqueio dos ativos financeiros da Reclamada, por

intermédio do SISBAJUD, sem prejuízo dos demais convênios à

disposição deste Juízo, no caso de insucesso da penhora on-line.

4.

Fica, o Reclamante, obrigado a informar, no prazo de 30 dias,

corridos do pagamento da última parcela do acordo, o

descumprimento do mesmo, sob pena de presumir-se a quitação

legítima, salvo prova inequívoca posterior.

5.

Após, tudo certificado, arquivem-se os autos definitivamente.6.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000339-86.2023.5.05.0551
RECLAMANTE REILANE RAMOS MACHADO DE

SOUZA

ADVOGADO GABRIEL BRITO SANTOS(OAB:
72537/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

RECLAMADO BN INFORMATICA E RECARGA
LTDA

ADVOGADO AMARAY DA SILVA MOTA
JUNIOR(OAB: 52902/BA)

ADVOGADO WESLEY ANDRADE SILVA(OAB:
96630/MG)

RECLAMADO BRUNO FERREIRA SILVA DE
JAGUAQUARA

ADVOGADO AMARAY DA SILVA MOTA
JUNIOR(OAB: 52902/BA)

ADVOGADO WESLEY ANDRADE SILVA(OAB:
96630/MG)

RECLAMADO BRUNO FERREIRA SILVA

ADVOGADO AMARAY DA SILVA MOTA
JUNIOR(OAB: 52902/BA)

ADVOGADO WESLEY ANDRADE SILVA(OAB:
96630/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BN INFORMATICA E RECARGA LTDA

  - BRUNO FERREIRA SILVA

  - BRUNO FERREIRA SILVA DE JAGUAQUARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bef4d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos no id 72c5a40, ante a

possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000697-22.2021.5.05.0551
RECLAMANTE EDCARLOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO RAQUEL MENDES NOGUEIRA(OAB:
53331/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVEIRA LEITE
MATIAS(OAB: 26590/BA)

ADVOGADO AUGUSTO NASSER BORGES(OAB:
21844/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA
ALMEIDA FILHO(OAB: 22262/BA)

RECLAMADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

TESTEMUNHA ROBERTO OLIVEIRA ARAUJO

TESTEMUNHA FABRICIO AGUILAR BRITO PEREIRA

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aa9ea2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se o(s) embargado(s) para que se manifestem sobre os

Embargos de Declaração opostos nos ids. a11408c e d3196b4, ante

a possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000690-59.2023.5.05.0551
RECLAMANTE MAURICIO SANTOS ANDRADE

ADVOGADO AMARAY DA SILVA MOTA
JUNIOR(OAB: 52902/BA)

ADVOGADO WESLEY ANDRADE SILVA(OAB:
96630/MG)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0116e20

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos no id 325d255, ante a

possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000690-59.2023.5.05.0551
RECLAMANTE MAURICIO SANTOS ANDRADE

ADVOGADO AMARAY DA SILVA MOTA
JUNIOR(OAB: 52902/BA)

ADVOGADO WESLEY ANDRADE SILVA(OAB:
96630/MG)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO SANTOS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0116e20

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos no id 325d255, ante a

possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao julgado.
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Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000697-22.2021.5.05.0551
RECLAMANTE EDCARLOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO RAQUEL MENDES NOGUEIRA(OAB:
53331/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVEIRA LEITE
MATIAS(OAB: 26590/BA)

ADVOGADO AUGUSTO NASSER BORGES(OAB:
21844/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA
ALMEIDA FILHO(OAB: 22262/BA)

RECLAMADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

PERITO MARCELO MARQUES SAAR

TESTEMUNHA ROBERTO OLIVEIRA ARAUJO

TESTEMUNHA FABRICIO AGUILAR BRITO PEREIRA

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDCARLOS SANTOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aa9ea2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se o(s) embargado(s) para que se manifestem sobre os

Embargos de Declaração opostos nos ids. a11408c e d3196b4, ante

a possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000790-14.2023.5.05.0551
RECLAMANTE JOSENILMA AMORIM DE CASTRO

ADVOGADO LUCIANO GUIMARÃES VIEIRA(OAB:
12720/BA)

ADVOGADO Maurício da Cunha Bastos(OAB:
14463/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

PERITO EGLIFE BRAUHER SIQUEIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILMA AMORIM DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8565e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de perícia médica psiquiátrica.

Nomeio EGLIFE BRAUHER SIQUEIRA DE SOUZA para atuar

como perito judicial. Cadastro realizado neste ato. Laudo deverá ser

entregue até 30 dias após a realização da perícia. Notifiquem-se as

partes acerca da nomeação e para, querendo, apresentarem

quesitos, no prazo de cinco dias.

De acordo com a nova sistemática implantada neste Regional, a

data, local e horário da perícia não mais estão disponíveis no

Sistema. Assim, data e horário da perícia serão estabelecidos pelo

perito que, por sua vez, terá o dever de cientificar as partes e

advogados a respeito, com antecedência MÍNIMA de 10 dias úteis.

O perito do Juízo é dotado de fé pública e, portanto, reputar-se-á

válida tal ciência para fins processuais.Deverá o expert se valer de

prova da notificação, evitando, assim, futura arguição de nulidade.
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Determino aos patronos que forneçam e-mails para fins de ciência,

assim como telefone para contato, acaso não disponibilizados na

autuação. Os advogados, por cautela, também deverão comunicar

aos seus clientes data, local e horário da perícia.

O não comparecimento do autor ensejará presunção de

desistência da produção da prova pericial. O não fornecimento

do endereço pelo patrono não prejudicará a realização da

perícia, cabendo este buscar as informações pertinentes a sua

realização.

Nos termos do art. 790-B, §3º, da CLT, o Juízo não poderá exigir

adiantamento de valores para realização de perícias. Logo, sobre os

honorários periciais, haverá deliberação em sentença, nos termos

do caput do mesmo artigo.

Disponibilizados às partes contato telefônico (73-99987-3919) do

perito.

Notifiquem-se as partes e o perito, sendo este, inclusive, do inteiro

teor deste despacho.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000790-14.2023.5.05.0551
RECLAMANTE JOSENILMA AMORIM DE CASTRO

ADVOGADO LUCIANO GUIMARÃES VIEIRA(OAB:
12720/BA)

ADVOGADO Maurício da Cunha Bastos(OAB:
14463/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

PERITO EGLIFE BRAUHER SIQUEIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8565e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de perícia médica psiquiátrica.

Nomeio EGLIFE BRAUHER SIQUEIRA DE SOUZA para atuar

como perito judicial. Cadastro realizado neste ato. Laudo deverá ser

entregue até 30 dias após a realização da perícia. Notifiquem-se as

partes acerca da nomeação e para, querendo, apresentarem

quesitos, no prazo de cinco dias.

De acordo com a nova sistemática implantada neste Regional, a

data, local e horário da perícia não mais estão disponíveis no

Sistema. Assim, data e horário da perícia serão estabelecidos pelo

perito que, por sua vez, terá o dever de cientificar as partes e

advogados a respeito, com antecedência MÍNIMA de 10 dias úteis.

O perito do Juízo é dotado de fé pública e, portanto, reputar-se-á

válida tal ciência para fins processuais.Deverá o expert se valer de

prova da notificação, evitando, assim, futura arguição de nulidade.

Determino aos patronos que forneçam e-mails para fins de ciência,

assim como telefone para contato, acaso não disponibilizados na

autuação. Os advogados, por cautela, também deverão comunicar

aos seus clientes data, local e horário da perícia.

O não comparecimento do autor ensejará presunção de

desistência da produção da prova pericial. O não fornecimento

do endereço pelo patrono não prejudicará a realização da

perícia, cabendo este buscar as informações pertinentes a sua

realização.

Nos termos do art. 790-B, §3º, da CLT, o Juízo não poderá exigir

adiantamento de valores para realização de perícias. Logo, sobre os

honorários periciais, haverá deliberação em sentença, nos termos

do caput do mesmo artigo.

Disponibilizados às partes contato telefônico (73-99987-3919) do

perito.

Notifiquem-se as partes e o perito, sendo este, inclusive, do inteiro

teor deste despacho.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000415-13.2023.5.05.0551
RECLAMANTE MARIVANIA MENDES DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO TAVARES
GRISI(OAB: 15128/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ANTAS

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARROS(OAB:
39410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a05fbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000415-13.2023.5.05.0551
RECLAMANTE MARIVANIA MENDES DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO TAVARES
GRISI(OAB: 15128/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ANTAS

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARROS(OAB:
39410/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVANIA MENDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a05fbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000671-92.2019.5.05.0551
RECLAMANTE NADIR JANE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RAQUEL MENDES NOGUEIRA(OAB:
53331/BA)

ADVOGADO ADRIANO CARVALHO
AHRINGSMANN(OAB: 16335/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVEIRA LEITE
MATIAS(OAB: 26590/BA)

ADVOGADO AUGUSTO NASSER BORGES(OAB:
21844/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA
ALMEIDA FILHO(OAB: 22262/BA)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO LJ SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LIMITADA

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIR JANE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "III - CONCLUSÃO:

Ex positis, JULGO PROCEDENTE em parte A IMPUGNAÇÃO

apresentada pela AMBEV S.A., fixo o quantum debeatur em R$

309.683,55 (Trezentos e nove mil, seiscentos e oitenta e três

reais e cinquenta e cinco centavos), cifrasatualizadas até

29/02/2024, conforme planilha de cálculo anexa, que integra o

presente decisum, tudonos termos da fundamentação supra, que

integra o presente dispositivo como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

INTIMEM-SE AS PARTES."

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO BARROS BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000671-92.2019.5.05.0551
RECLAMANTE NADIR JANE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RAQUEL MENDES NOGUEIRA(OAB:
53331/BA)

ADVOGADO ADRIANO CARVALHO
AHRINGSMANN(OAB: 16335/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVEIRA LEITE
MATIAS(OAB: 26590/BA)

ADVOGADO AUGUSTO NASSER BORGES(OAB:
21844/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA
ALMEIDA FILHO(OAB: 22262/BA)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO LJ SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LIMITADA

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "III - CONCLUSÃO:

Ex positis, JULGO PROCEDENTE em parte A IMPUGNAÇÃO

apresentada pela AMBEV S.A., fixo o quantum debeatur em R$
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309.683,55 (Trezentos e nove mil, seiscentos e oitenta e três

reais e cinquenta e cinco centavos), cifrasatualizadas até

29/02/2024, conforme planilha de cálculo anexa, que integra o

presente decisum, tudonos termos da fundamentação supra, que

integra o presente dispositivo como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

INTIMEM-SE AS PARTES."

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO BARROS BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000671-92.2019.5.05.0551
RECLAMANTE NADIR JANE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RAQUEL MENDES NOGUEIRA(OAB:
53331/BA)

ADVOGADO ADRIANO CARVALHO
AHRINGSMANN(OAB: 16335/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVEIRA LEITE
MATIAS(OAB: 26590/BA)

ADVOGADO AUGUSTO NASSER BORGES(OAB:
21844/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA
ALMEIDA FILHO(OAB: 22262/BA)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO LJ SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LIMITADA

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "III - CONCLUSÃO:

Ex positis, JULGO PROCEDENTE em parte A IMPUGNAÇÃO

apresentada pela AMBEV S.A., fixo o quantum debeatur em R$

309.683,55 (Trezentos e nove mil, seiscentos e oitenta e três

reais e cinquenta e cinco centavos), cifrasatualizadas até

29/02/2024, conforme planilha de cálculo anexa, que integra o

presente decisum, tudonos termos da fundamentação supra, que

integra o presente dispositivo como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

INTIMEM-SE AS PARTES."

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO BARROS BRITO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000147-22.2024.5.05.0551
RECLAMANTE MARIA ELIZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000147-22.2024.5.05.0551

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência do Despacho ID cd6eb60

proferido nos autos.

DETERMINO:

a) a realização de AUDIÊNCIA UNA designada para o dia

25/07/2024 09:45, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCIA na

Vara do Trabalho de Jequié, devendo ser acessada pelo link

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/audiencia1vtjeq, via ZOOM, na

data e horário acima indicados. Informações sobre como acessar a

ferramenta de v ideoconferência estão d isponíveis  em

www.trt5. jus.br/audiencias-sessoes;

b) as partes deverão comparecer à sala virtual, sob as penalidades

do artigo 844 da CLT, bem como, deverão apresentar todas as

provas que pretendam produzir, inclusive oral, sob pena de

preclusão (art. 845 da CLT);

c) na hipótese de 2 (dois) arquivamentos da ação por não

comparecimento do autor em audiência, seu direito de reclamar

nessa Justiça pelo prazo de 6 (seis) meses poderá ser suspenso

(art. 732 CLT);

d) em caso de não haver acordo, as a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

apresentar sua(s) contestação(ões), observado o prazo do

parágrafo único do artigo 847 da CLT. A contestação e

documentos deverão ser cadastrados e encaminhados,

eletronicamente, até antes da realização da audiência, pelo PJe,

podendo ainda ser apresentada defesa oral. Os documentos cuja

exibição foi requerida na inicial deverão ser anexados, sob pena de

confissão. Os documentos deverão ser cadastrados de forma

individualizada, organizada e legível, observando o disposto na
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Resolução CSJT Nº 185/2017, sob pena de desentranhamento;

e) as testemunhas deverão comparecer independente de

notificação, sob pena de preclusão, sob pena de preclusão (845 da

CLT), ficando advertidas as partes que sendo o Juízo 100% digital

ou a audiência por videoconferência uma escolha de ambas, ficarão

responsáveis pelo seu acesso e participação, bem como, de seus

patronos e testemunhas (art. 7º, parágrafo único. do ATO

CONJUNTO GP/CR Nº 8 DE 05/10/2022);

f) deverá(ão) o/a(s) reclamada(s) manifestar-se(rem-se) sobre a

adesão ao Juízo 100% Digital, no prazo preclusivo de cinco dias,

implicando o silêncio na presunção de sua concordância, ficando

mantida a habilitação do procedimento escolhido pelo autor, nos

termos do § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 38/2021 deste Tribunal.

Caso contrário deverá a Secretaria alterar as características do

processo retirando os autos do Juízo 100% Digital, retirar da pauta

por videoconferência e incluir em pauta presencial;

g) fica ciente que todas as notificações destes autos

independentemente de ser Juízo 100% Digital serão efetuadas pelo

DEJT, salvo não haja advogado constituído nos autos;

h) fica a parte advertida de que a atribuição de DE SEGREDO DE

JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos do §2º do Art. 22 da

Resolução CSJT nº 185/2017, com as modificações da Resolução

CSJT n° 241/2019, somente se admitindo quando se tratar de

interesse público ou social, dados protegidos pelos direito

constitucional à intimidade ou dados sigilosos (art. 770, caput, da

CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC) e pela Lei 13.709/18 (LGPD).

Quanto ao SIGILO, devem as partes observar o disposto no §3º, do

Art. 22 da mesma Resolução, ficando advertidas que documentos e

petições indevidamente protocolados em sigilo ensejará a

respectiva EXCLUSÃO, conforme Art. 22, §4º, da Resolução citada;

i) a petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações. Por se

tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do processo

estará disponível através do site http://pje.trt5.jus.br/primeirograu,

mediante prévio credenciamento;

j) caso haja mudança de endereço físico ou eletrônico, a qualquer

momento do curso processual, as partes deverão comunicar

imediatamente à Secretaria desta Vara;

k) caso haja necessidade de intérprete em LIBRAS para a

audiência, as partes deverão solicitar com antecedência, para evitar

o adiamento;

l) é possível o acesso ao processo via smartphone pelo aplicativo

JTe - https://jte.trt5.jus.br.

Notifiquem-se as partes.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MARCLEIA RIBEIRO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000163-49.2019.5.05.0551
RECLAMANTE WILTON SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ALUIZIO BRITO DE CARVALHO(OAB:
18140/BA)

ADVOGADO DANIELA ALMEIDA SILVANY
LIMA(OAB: 49699/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
31341/BA)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

PERITO JEFFERSON SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20f53c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o Executado para que em cinco dias complemente o

valor descrito na cert idão de ID 9757fb0, sob pena de

prosseguimento da execução pelo remanescente.

Cumpra-se.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000914-41.2016.5.05.0551
RECLAMANTE ROBERIO FABIANO LOPES SANTOS

ADVOGADO MARIA NEIDE CRUZ SAMPAIO(OAB:
30316/BA)

RECLAMADO VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO RONALDO MORALES DE
AVILA(OAB: 24504/BA)

ADVOGADO CELSO RENATO SCOTTON(OAB:
90464/SP)

ADVOGADO MANOELA SOUSA LEITE(OAB:
38632/DF)

RECLAMADO GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERIO FABIANO LOPES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cac7647

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que o mandado de citação foi

expedido com o valor indicado pela exequente em planilha de id

5cdcc16. Ocorre que, tratando-se de sentença líquida, conforme já

enfrentado por este juízo em despacho de id 4297d40, o valor a ser

executado encontra-se na planilha de id cd377bb que integra a

sentença de id 9eb4895, não modificada por decisões posteriores.

Deste modo, atualizem-se os cálculos supracitados e expeça-se

novo mandado de citação, tornando-se sem efeito o mandado de id

3700107.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000914-41.2016.5.05.0551
RECLAMANTE ROBERIO FABIANO LOPES SANTOS

ADVOGADO MARIA NEIDE CRUZ SAMPAIO(OAB:
30316/BA)

RECLAMADO VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO RONALDO MORALES DE
AVILA(OAB: 24504/BA)

ADVOGADO CELSO RENATO SCOTTON(OAB:
90464/SP)

ADVOGADO MANOELA SOUSA LEITE(OAB:
38632/DF)

RECLAMADO GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cac7647

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que o mandado de citação foi

expedido com o valor indicado pela exequente em planilha de id

5cdcc16. Ocorre que, tratando-se de sentença líquida, conforme já

enfrentado por este juízo em despacho de id 4297d40, o valor a ser

executado encontra-se na planilha de id cd377bb que integra a

sentença de id 9eb4895, não modificada por decisões posteriores.

Deste modo, atualizem-se os cálculos supracitados e expeça-se

novo mandado de citação, tornando-se sem efeito o mandado de id

3700107.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000914-41.2016.5.05.0551
RECLAMANTE ROBERIO FABIANO LOPES SANTOS

ADVOGADO MARIA NEIDE CRUZ SAMPAIO(OAB:
30316/BA)

RECLAMADO VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO RONALDO MORALES DE
AVILA(OAB: 24504/BA)

ADVOGADO CELSO RENATO SCOTTON(OAB:
90464/SP)

ADVOGADO MANOELA SOUSA LEITE(OAB:
38632/DF)

RECLAMADO GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALVAO ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cac7647

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que o mandado de citação foi

expedido com o valor indicado pela exequente em planilha de id

5cdcc16. Ocorre que, tratando-se de sentença líquida, conforme já

enfrentado por este juízo em despacho de id 4297d40, o valor a ser

executado encontra-se na planilha de id cd377bb que integra a

sentença de id 9eb4895, não modificada por decisões posteriores.

Deste modo, atualizem-se os cálculos supracitados e expeça-se

novo mandado de citação, tornando-se sem efeito o mandado de id

3700107.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000606-58.2023.5.05.0551
RECLAMANTE JOSE CARLOS SOUZA SANTOS

ADVOGADO JURACI SOUSA FALCAO
JUNIOR(OAB: 22628/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

TESTEMUNHA EDUARDO RIBEIRO RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b4554b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos para

condenara reclamada, apagar ao reclamante, com juros e correção

monetária, o valor correspondente às parcelas deferidas acima, nos

termos da fundamentação supra e planilha de cálculos anexa,

elementos integrantes deste conclusivo como se aqui estivessem

literalmente transcritos.

Liquidação por cálculos.

A apuração observou, além de outros parâmetros fixados na

fundamentação:

1) A variação salarial, a exclusão dos dias comprovadamente não

trabalhados e a dedução dos valores comprovadamente pagos a

mesmo título, no que coube.

2) Os imperativos legais sobre os recolhimentos da contribuição

previdenciária e do imposto de renda, respeitadas as faixas de

isenção, as alíquotas e épocas próprias, atentando a Secretaria da

Vara para os Provimentos da Corregedoria da Justiça do Trabalho a

respeito do tema, bem como à Instrução Normativa RFB nº

1.500/2014;

3) Correção monetária com base na decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59,

devendo-se utilizar o IPCA-E até o dia anterior à notificação (fase

pré-judicial) e somente a taxa SELIC a partir de então (fase judicial),

que incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de

mora. Quanto ao dano moral,o arbitramento foi feito considerando a

realidade econômica do momento da citação, havendo coincidência

dos termos iniciais de juros e correção, aplicando-se a SELIC desde

então.

4) Natureza jurídica das parcelas de acordo com os parâmetros

dispostos na Lei 8.212/91 e no Decreto 3.048/99. Limite de

responsabilidade na forma da lei.

Quando do cumprimento da sentença os recolhimentos legais

deverão ser efetuados pelo próprio reclamado, de acordo com os

seguintes parâmetros:

1 - Contribuição previdenciária através da guia própria (GPS),

código 2909;

2 – Custas Processuais mediante GRU, código 18740-2.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada de R$…471,14, calculadas sobre R$

23.556,65, valor da condenação.

Prazo de lei.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000606-58.2023.5.05.0551
RECLAMANTE JOSE CARLOS SOUZA SANTOS

ADVOGADO JURACI SOUSA FALCAO
JUNIOR(OAB: 22628/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

TESTEMUNHA EDUARDO RIBEIRO RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b4554b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos para

condenara reclamada, apagar ao reclamante, com juros e correção

monetária, o valor correspondente às parcelas deferidas acima, nos

termos da fundamentação supra e planilha de cálculos anexa,

elementos integrantes deste conclusivo como se aqui estivessem

literalmente transcritos.

Liquidação por cálculos.

A apuração observou, além de outros parâmetros fixados na
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fundamentação:

1) A variação salarial, a exclusão dos dias comprovadamente não

trabalhados e a dedução dos valores comprovadamente pagos a

mesmo título, no que coube.

2) Os imperativos legais sobre os recolhimentos da contribuição

previdenciária e do imposto de renda, respeitadas as faixas de

isenção, as alíquotas e épocas próprias, atentando a Secretaria da

Vara para os Provimentos da Corregedoria da Justiça do Trabalho a

respeito do tema, bem como à Instrução Normativa RFB nº

1.500/2014;

3) Correção monetária com base na decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59,

devendo-se utilizar o IPCA-E até o dia anterior à notificação (fase

pré-judicial) e somente a taxa SELIC a partir de então (fase judicial),

que incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de

mora. Quanto ao dano moral,o arbitramento foi feito considerando a

realidade econômica do momento da citação, havendo coincidência

dos termos iniciais de juros e correção, aplicando-se a SELIC desde

então.

4) Natureza jurídica das parcelas de acordo com os parâmetros

dispostos na Lei 8.212/91 e no Decreto 3.048/99. Limite de

responsabilidade na forma da lei.

Quando do cumprimento da sentença os recolhimentos legais

deverão ser efetuados pelo próprio reclamado, de acordo com os

seguintes parâmetros:

1 - Contribuição previdenciária através da guia própria (GPS),

código 2909;

2 – Custas Processuais mediante GRU, código 18740-2.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada de R$…471,14, calculadas sobre R$

23.556,65, valor da condenação.

Prazo de lei.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000012-10.2024.5.05.0551
RECLAMANTE HELIO RAMOS PIRES

ADVOGADO RAQUEL MENDES NOGUEIRA(OAB:
53331/BA)

ADVOGADO ALAN LOPES BITTENCOURT(OAB:
40554/BA)

RECLAMADO I.S.A. ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO RAMOS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b9bed7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos para condenara

reclamada, apagar ao reclamante,a quantia de R$ 35.528,96, com

juros e correção monetária, o valor correspondente às parcelas

deferidas acima, nos termos da fundamentação supra e planilha de

cálculos anexa, elementos integrantes deste conclusivo como se

aqui estivessem literalmente transcritos.

Liquidação por cálculos.

A apuração observou, além de outros parâmetros fixados na

fundamentação:

1) A variação salarial, a exclusão dos dias comprovadamente não

trabalhados e a dedução dos valores comprovadamente pagos a

mesmo título, no que coube.

2) Os imperativos legais sobre os recolhimentos da contribuição

previdenciária e do imposto de renda, respeitadas as faixas de

isenção, as alíquotas e épocas próprias, atentando a Secretaria da

Vara para os Provimentos da Corregedoria da Justiça do Trabalho a

respeito do tema, bem como à Instrução Normativa RFB nº

1.500/2014;

3) Correção monetária com base na decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59,

devendo-se utilizar o IPCA-E até o dia anterior à notificação (fase

pré-judicial) e somente a taxa SELIC a partir de então (fase judicial),

que incorpora no seu cálculo a correção monetária e os juros de

mora.

4) Natureza jurídica das parcelas de acordo com os parâmetros

dispostos na Lei 8.212/91 e no Decreto 3.048/99. Limite de

responsabilidade na forma da lei.

Quando do cumprimento da sentença os recolhimentos legais

deverão ser efetuados pelo próprio reclamado, de acordo com os

seguintes parâmetros:

1 - Contribuição previdenciária através da guia própria (GPS),

código 2909;

2 – Custas Processuais mediante GRU, código 18740-2.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada de R$ 696,65, calculadas sobre R$

34.834,31, valor da condenação.

Prazo de lei.

INTIMEM-SE AS PARTES.
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    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000590-07.2023.5.05.0551
RECLAMANTE EDGARD FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO WALBER DA SILVA MACIEL
FILHO(OAB: 74225/BA)

ADVOGADO ELIENE FREIRE MACIEL(OAB:
55576/BA)

RECLAMADO JOSE EUFRASIO SOUZA ORRICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGARD FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8d0742

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista ao(à) autor(a), por seus patronos, das certidões

negativas do Oficial de Justiça , devendo informar novos meios para

notificação do reclamado da presente ação, no prazo de 15 dias,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se e Cumpra-se

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000913-12.2023.5.05.0551
RECLAMANTE ICARO DIAS DE NOVAES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE LAGO
PEIXOTO(OAB: 31939/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICARO DIAS DE NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RAZÕES FINAIS, reiterativas pelo reclamante e em memoriais pela

reclamada no prazo de dez dias a fluir de 20/03/2024, inclusive,

devendo no mesmo prazo a reclamada juntar aos autos

substabelecimento e carta de preposição.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000548-55.2023.5.05.0551
RECLAMANTE ARISVALDO SILVA SANTOS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SILVA MALTA(OAB:
33283/BA)

ADVOGADO TARCISIO SOUZA SANTOS(OAB:
70256/BA)

RECLAMADO SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO OSVALDO SILVEIRA LOPES
NETO(OAB: 23137/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISVALDO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RAZÕES FINAIS,EM MEMORIAIS NO PRAZO DE DEZ DIAS A

FLUIR DE 20/03/2024, INCLUSIVE. NO MESMO PRAZO DEVERÁ

O RECLAMANTE SE MANIFESTAR SOBRE O DOCUMENTO DE

ID 969d9f3, juntado pela reclamada.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000620-42.2023.5.05.0551
RECLAMANTE LUAN GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO AMANDA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 61842/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

PERITO FILIPE HENRIQUE DA SILVA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN GONCALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela Juíza foi dito que " Considerando-se que ainda não foi

realizada a perícia, adia-se esta audiência de razões finais para
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1 4 / 0 8 / 2 0 2 4  à s  1 0 h 3 5 ,  n o  l i n k  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/audiencia1vt jeq,  dispensado desde já o

comparecimento das partes. Notifiquem-se por seus patronos. Após

a apresentação de razões finais façam os autos conclusos para a

Magistrada Maria Angela Magnavita Sampaio, que adiou a sessão

apenas para razões finais, conforme ata de id 349426b."

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000620-42.2023.5.05.0551
RECLAMANTE LUAN GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO AMANDA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 61842/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

PERITO FILIPE HENRIQUE DA SILVA
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela Juíza foi dito que " Considerando-se que ainda não foi

realizada a perícia, adia-se esta audiência de razões finais para

1 4 / 0 8 / 2 0 2 4  à s  1 0 h 3 5 ,  n o  l i n k  h t t p s : / / t r t 5 - j u s -

br.zoom.us/my/audiencia1vt jeq,  dispensado desde já o

comparecimento das partes. Notifiquem-se por seus patronos. Após

a apresentação de razões finais façam os autos conclusos para a

Magistrada Maria Angela Magnavita Sampaio, que adiou a sessão

apenas para razões finais, conforme ata de id 349426b."

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ACC-0001176-88.2016.5.05.0551
AUTOR SINDICATO DOS BANCARIOS DE

JEQUIE E REGIAO

ADVOGADO ROSIMEIA LINS MAGALHAES
NONATO MARQUES(OAB: 8111/BA)

ADVOGADO MARTA MARIA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 13483/BA)

ADVOGADO Arnon Nonato Marques(OAB: 5081/BA)

ADVOGADO ARNON NONATO MARQUES
FILHO(OAB: 9200/BA)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO SIMONE DE OLIVEIRA FAULHABER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DE JEQUIE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001176-88.2016.5.05.0551

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência dos esclarecimentos

prestado pela Sra. Perita, no ID. 2de1c14, devendo apresentar

manifestação no prazo legal.

Após, conclusos.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MELINA ALVES BRASIL ARAUJO

Assessor

Processo Nº ACC-0001176-88.2016.5.05.0551
AUTOR SINDICATO DOS BANCARIOS DE

JEQUIE E REGIAO

ADVOGADO ROSIMEIA LINS MAGALHAES
NONATO MARQUES(OAB: 8111/BA)

ADVOGADO MARTA MARIA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 13483/BA)

ADVOGADO Arnon Nonato Marques(OAB: 5081/BA)

ADVOGADO ARNON NONATO MARQUES
FILHO(OAB: 9200/BA)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO SIMONE DE OLIVEIRA FAULHABER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001176-88.2016.5.05.0551

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência dos esclarecimentos

prestado pela Sra. Perita, no ID. 2de1c14, devendo apresentar

manifestação no prazo legal.

Após, conclusos.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.
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MELINA ALVES BRASIL ARAUJO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000753-84.2023.5.05.0551
RECLAMANTE TAINE SANTANA MENDES

ADVOGADO TARCISIO SOUZA SANTOS(OAB:
70256/BA)

ADVOGADO REINAN SANTOS SILVA(OAB:
68149/BA)

RECLAMADO JOSIANE PATRICIA FINGER
BRUSTOLIN

ADVOGADO FERNANDA NETTO
ESTANISLAU(OAB: 110599/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE PATRICIA FINGER BRUSTOLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA ADIADA PARA 13/08/24 ÀS 8H45. CIENTES AS

PARTES, SOB PENA DO ART. 844,CLT. INTIME-SE A PATRONA

DA RECLAMADA.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MANUELA NOVAES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0000436-23.2022.5.05.0551
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE JEQUIE

ADVOGADO MARIANA SANTOS MENEZES(OAB:
66421/BA)

RECLAMADO ALUIZIO AMORIM DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE JEQUIE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e42de5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Nos termos do art 878 da CLT, a execução será promovida pelas

partes, permitida a execução de ofício pelo juiz apenas nos casos

em que as partes não estiverem representadas por advogado.

Neste sentido, notifiquem-se as partes para requerer o inicio

processo executório. Prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento

provisório.

Após o prazo de 30 dias concedido,  inicia-se o prazo

prescricional superveniente, com base no art. 7º, XXIX da

Constituição Federal, sujeitando o processo à extinção, com

julgamento do mérito, nos termos do art. 487, II do CPC.

Notifiquem-se.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000776-64.2022.5.05.0551
RECLAMANTE ROGERIO CARDOSO COSTA

ADVOGADO MAURICIO XAVIER ROMANO
PINTO(OAB: 39302/BA)

ADVOGADO LUCAS SILVA RESENDE(OAB:
37792/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO TECNOCRET ENGENHARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOCRET ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a25fd6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000776-64.2022.5.05.0551
RECLAMANTE ROGERIO CARDOSO COSTA

ADVOGADO MAURICIO XAVIER ROMANO
PINTO(OAB: 39302/BA)

ADVOGADO LUCAS SILVA RESENDE(OAB:
37792/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO TECNOCRET ENGENHARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO CARDOSO COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a25fd6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001189-87.2016.5.05.0551
RECLAMANTE JELISMAR ANJOS FARIAS

ADVOGADO OSVALDO SILVEIRA LOPES
NETO(OAB: 23137/BA)

ADVOGADO RAFAEL FREITAS LOPES(OAB:
50920/BA)

ADVOGADO MURILLO FREITAS LOPES(OAB:
37888/BA)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES RIO DE CONTAS
LTDA - ME

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DULTRA DO
VALE JUNIOR(OAB: 56466/BA)

ADVOGADO EMANUEL CEZAR MOREIRA
OLIVEIRA(OAB: 27685/BA)

RECLAMADO LUIZ DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DULTRA DO
VALE JUNIOR(OAB: 56466/BA)

RECLAMADO RITA DE CASSIA DE SOUZA
ALMEIDA

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DULTRA DO
VALE JUNIOR(OAB: 56466/BA)

ADVOGADO MURILO ANDRADE SOUZA(OAB:
57463/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Procuradoria do Trabalho no Município
de Vitória da Conquista

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

LOPES & LOPES SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JELISMAR ANJOS FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001189-87.2016.5.05.0551

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência que foi solicitada a CEF

transferência de crédito, para conta indicada.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

MARCLEIA RIBEIRO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002172-91.2013.5.05.0551
RECLAMANTE LUCYLEIDE FRANCELINA MOURA

ADVOGADO TERCIO ROBERTO PEIXOTO
SOUZA(OAB: 18573/BA)

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

RECLAMANTE NORMA PEREIRA LEAL

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

RECLAMANTE ANTONIO LOURENCO NOGUEIRA
LIMA

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA DA
COSTA(OAB: 15871/BA)

PERITO AMANDA TORRES ALMEIDA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90b7c55

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000608-14.2012.5.05.0551
RECLAMANTE NAIONARA MAIA SOUZA

RECLAMANTE CARLA MAGALHAES SANTANA

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

RECLAMANTE Julio Macedo de Oliveira Neto

ADVOGADO MARCIA LUIZA FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 14882/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANDADO DE CITAÇÃO (ENTIDADE PÚBLICA COM

PROCURADORIA)

O(a) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) do Trabalho, Dr(ª).desta Vara, à

vista do presente MANDADO, subscrito pelo Diretor de Secretaria,

por determinação do juiz da Vara, com fulcro no art. 66 do

Provimento 4/2012, considerados os termos do art. 225 do Código

de Processo Civil, CITA eletronicamente, conforme Lei nº

11.419/2006 e Resolução CSJT n.º 185/2017, a(o), para propor

embargos, consoante prevê o artigo 910 do CPC, de aplicação

subsidiária.

  As peças do processo, necessárias ao cumprimento da

d i l i g ê n c i a ,  p o d e r ã o  s e r  v i s u a l i z a d a s  n o  s i t e

https://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaFocumento/list

View.seam, através das chaves de acesso abaixo especificadas:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031810560845300

000089374633

Intimação Intimação
24030514022349600

000088848549

Despacho Despacho
24030513043888600

000088843743

Planilha de calculos Planilha de Cálculos
24030416490517300

000088803277

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

24030416484590000

000088803260

Certidão de

arquivamento
Certidão

24022311534699400

000088414282

Intimação Intimação
24012914090949100

000087586217

Intimação Intimação
24012914091031500

000087586220

Sentença Sentença
24012511570404900

000087488760

JUNTADA DE

PAGAMENTOS JÁ
Manifestação

23103011020218000

000085286909

COMPROVANTE

CARLA

Comprovante de

Depósito Judicial

23103011033085000

000085286977

COMPROVANTE

CARLA

Comprovante de

Depósito Judicial

23103011033590500

000085286987

COMPROVANTE

CARLA

Comprovante de

Depósito Judicial

23103011034467900

000085287003

COMPROVANTE

CARLA

Comprovante de

Depósito Judicial

23103011035180800

000085287012

Intimação Intimação
23101610020111900

000084784761

Despacho Despacho
23101220103600100

000084753235

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

23101010402230000

000084669377

Intimação Intimação
23100510035205800

000084512232

Alvara assinado inss

Naionara
Certidão

23100415395757800

000084485456

Alvara assinado inss

rte - Carla
Certidão

23100415382965000

000084485335

Alvara assinado -

inss rdo
Certidão

23100415372054900

000084485243

alvará assinado

honorarios
Certidão

23100415355980600

000084485164

Alvara rte (Naionara) Certidão
23100415321815200

000084484800
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alvara assinado

(Carla)
Certidão

23100415305319400

000084484740

Alvará - SISCONDJ-

JT - INSS _

Mandado de

Pagamento

23100412185374400

000084472163

Alvará - SISCONDJ-

JT - CARLA

Mandado de

Pagamento

23100412152413700

000084471979

Alvará - SISCONDJ-

JT - EMPRESA

Mandado de

Pagamento

23100412064762100

000084471512

Alvará - SISCONDJ-

JT - SINDICATO ref.

Mandado de

Pagamento

23100411480220200

000084470291

Alvará - SISCONDJ-

JT - SINDICATO (R$

Mandado de

Pagamento

23100411342045500

000084469121

Alvará - SISCONDJ-

JT - SINDICATO (R$

Mandado de

Pagamento

23100411282953400

000084468769

Intimação Intimação
23100215295584500

000084380536

Intimação Intimação
23100215295514300

000084380533

Sentença Sentença
23100214212554700

000084374905

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23100211300955000

000084362316

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23100211300893300

000084362315

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23100211300834800

000084362314

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23100211293780500

000084362279

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)
Intimação

23062912171539700

000081080993

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)
Intimação

23062912171523300

000081080992

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)
Intimação

23062912171500900

000081080991

Requisição de

Pequeno Valor (RPV)
Intimação

23062912171481900

000081080990

transito em julgado Certidão
23062911455879900

000081078095

0000608-

14.2012_Naionara -
Documento Diverso

23032211141215400

000077614506

0000608-

14.2012_Carla -
Documento Diverso

23032211141034400

000077614502

Certidão de cálculo Certidão
23032211124909300

000077614424

Atualização
Planilha de

Atualização de

23032211095465700

000077614174

Atualização
Planilha de

Atualização de

23032211095198500

000077614171

Certidão enc.autos

ao calculista
Certidão

23031313581535400

000077266779

INDICA DADOS

BANCÁRIOS
Manifestação

23031309372668600

000077245945

Intimação Intimação
23030609001010600

000076959588

Despacho Despacho
23030115405293400

000076826344

Intimação Intimação
22112214544815600

000074502407

Intimação Intimação
22112214544878900

000074502410

Decisão Decisão
22112214083267600

000074499002

MANIFESTAÇÃO

PRECATÓRIO
Manifestação

22100511124246600

000073045686
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Certidão decurso de

prazo
Certidão

22081111331897300

000071195010

Intimação Intimação
22071110363198100

000070140791

Despacho Despacho
22070822372542700

000070120875

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

22060611472094400

000069148149

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
22060611474378700

000069148177

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
22060611475103400

000069148181

Contracheque/Recib

o de Salário - Carla

Contracheque/Recib

o de Salário

22060611480804300

000069148205

Contracheque/Recib

o de Salário -

Contracheque/Recib

o de Salário

22060611482217500

000069148227

Intimação Intimação
22042512325900300

000067719644

Alvará - devolução

de crédito recursal
Alvará

22031416020144000

000066401273

PETIÇÃO INDICA

CONTA COM
Manifestação

22011212250096200

000064768251

Presidente DO STF

comunica
Jurisprudência

22011212255077100

000064768270

Certidão Certidão
20091810442930200

000052129809

Sentença Sentença
20091717363241200

000052112464

CERTIDÃO

COMPROVAÇÃO
Certidão

20091717340081800

000052112338

CERTIDÃO

COMPROVAÇÃO
Certidão

20081816162605100

000050844730

Intimação Intimação
20081210554180400

000050615330

REGISTRO

LIBERAÇÃO DE
Certidão

20081210453664500

000050614691

CERTIDÃO

COMPROVAÇÃO
Certidão

20073016014258600

000050237071

CERTIDÃO

COMPROVAÇÃO
Certidão

20073016001246700

000050237015

CERTIDÃO

COMPROVAÇÃO
Certidão

20073015571290500

000050236859

CERTIDÃO

COMPROVAÇÃO
Certidão

20073015543621600

000050236733

REGISTRO

SOLICITAÇÃO DE
Certidão

20072810511082600

000050140685

REGISTRO

SOLICITAÇÃO DE
Certidão

20072810412010900

000050140113

Despacho Despacho
20072717580008100

000050122057

DEPÓSITO

COMPROVADO

Comprovante de

Depósito Judicial

20062310011179400

000048974564

0000608.2012 Documento Diverso
20061814441094800

000048832128

Certidão bacenjud

positivo
Certidão

20061814435409300

000048832111

Certidão bacenjud Certidão
20052113522710400

000047964421

Certidão Certidão
20050814255349200

000047581440

Decisão Decisão
20050809522912300

000047567951

Intimação Intimação
20030515185275200

000046334687
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Intimação Intimação
20030214101948700

000046195231

Despacho Despacho
20030213441574300

000046193404

Certidão Certidão
20030213314616000

000046192598

Intimação Intimação
20030213294180700

000046192532

CerREGISTRO

LIBERAÇÃO DE
Certidão

20030213230627300

000046192216

REGISTRO

LIBERAÇÃO DE
Certidão

20030213202845400

000046191845

0000608-

14.2012.5.05.0551_N

Planilha de

Atualização de

20021411402962700

000045886468

0000608-

14.2012.5.05.0551_C

Planilha de

Atualização de

20021411402761900

000045886465

0000608-

14.2012.5.05.0551_J

Planilha de

Atualização de

20021411402857600

000045886466

Certidão de cálculo Certidão
20021411395521600

000045886431

Despacho Despacho
19121907160236500

000044846953

DEPÓSITO

COMPROVADO

Comprovante de

Depósito Judicial

19121810071476400

000044814461

BacenJud

(transferência)

Sisbajud

(transferência)

19121617303782500

000044759985

Certidão cadastro

sabb
Certidão

19121118024247400

000044645422

Decisão Decisão
19112112010275100

000044105110

Despacho Notificação
19110720485867000

000043760761

Despacho Despacho
19110711204058100

000043734418

Despacho Notificação
19100122181018200

000042628126

Despacho Despacho
19100111291826600

000042601047

Despacho Notificação
19090611430944500

000041927224

Despacho Despacho
19090608413902200

000041917349

Termo de Abertura

de Execução

Termo de Abertura

de Execução

19090409105906600

000041838201

Deve a reclamada também informar, no prazo de 30 dias, se há

valores relativos a débitos constantes de dívida ativa para

compensar com o crédito do reclamante, nos termos do

Provimento 03/2011 do TRT 5ª Região.

O não cumprimento da obrigação estabelecida no título

executivo no prazo, pelo modo e sob as cominações ali

estabelecidas, implicará na inclusão do devedor inadimplente

no banco de dados deste Tribunal, informação que será

posteriormente repassada ao Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), com todas as consequências instituídas

pela Lei nº 12.440/2011 e RA 1470/2011 do TST.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO BARROS BRITO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000705-28.2023.5.05.0551
RECLAMANTE JOILSON RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO JOAQUIM CAIRES ROCHA(OAB:
7177/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE GAS DA BAHIA
BAHIAGAS

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1829/PI)

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

RECLAMADO CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA
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ADVOGADO MARCIUS FONTOURA LASS(OAB:
21471/PR)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000705-28.2023.5.05.0551

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da designação da perícia

médica designada para o dia Data: 07/06/2024 , Hora: 09:30 , Local:

Fórum Hylo Gurgel, Rua Gildelito Ferraz, n 100, Jequiezinho cep

45208 905 - Jequié-Ba

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA NEVES DIAS DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000705-28.2023.5.05.0551
RECLAMANTE JOILSON RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO JOAQUIM CAIRES ROCHA(OAB:
7177/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE GAS DA BAHIA
BAHIAGAS

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1829/PI)

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

RECLAMADO CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA

ADVOGADO MARCIUS FONTOURA LASS(OAB:
21471/PR)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000705-28.2023.5.05.0551

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da designação da perícia

médica designada para o dia Data: 07/06/2024 , Hora: 09:30 , Local:

Fórum Hylo Gurgel, Rua Gildelito Ferraz, n 100, Jequiezinho cep

45208 905 - Jequié-Ba

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA NEVES DIAS DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000705-28.2023.5.05.0551
RECLAMANTE JOILSON RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO JOAQUIM CAIRES ROCHA(OAB:
7177/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE GAS DA BAHIA
BAHIAGAS

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1829/PI)

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

RECLAMADO CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA

ADVOGADO MARCIUS FONTOURA LASS(OAB:
21471/PR)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GAS DA BAHIA BAHIAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000705-28.2023.5.05.0551

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da designação da perícia

médica designada para o dia Data: 07/06/2024 , Hora: 09:30 , Local:

Fórum Hylo Gurgel, Rua Gildelito Ferraz, n 100, Jequiezinho cep

45208 905 - Jequié-Ba

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA NEVES DIAS DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000790-14.2023.5.05.0551
RECLAMANTE JOSENILMA AMORIM DE CASTRO

ADVOGADO LUCIANO GUIMARÃES VIEIRA(OAB:
12720/BA)

ADVOGADO Maurício da Cunha Bastos(OAB:
14463/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

PERITO EGLIFE BRAUHER SIQUEIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILMA AMORIM DE CASTRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000790-14.2023.5.05.0551

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da designação da perícia

médica Data: 07/06/2024 , Hora: 09:00 , Local: Fórum Hylo Gurgel,

Rua Gildelito Ferraz, n 100, Jequiezinho cep 45208 905 - Jequié-Ba

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA NEVES DIAS DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000790-14.2023.5.05.0551
RECLAMANTE JOSENILMA AMORIM DE CASTRO

ADVOGADO LUCIANO GUIMARÃES VIEIRA(OAB:
12720/BA)

ADVOGADO Maurício da Cunha Bastos(OAB:
14463/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

PERITO EGLIFE BRAUHER SIQUEIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000790-14.2023.5.05.0551

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da designação da perícia

médica Data: 07/06/2024 , Hora: 09:00 , Local: Fórum Hylo Gurgel,

Rua Gildelito Ferraz, n 100, Jequiezinho cep 45208 905 - Jequié-Ba

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

ADRIANA NEVES DIAS DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000236-50.2021.5.05.0551
CONSIGNANTE VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

ADVOGADO ADRIANA QUADROS MATOS(OAB:
13617/BA)

CONSIGNATÁRIO VALMAR SILVA LIBANIO

ADVOGADO PECCY ALMEIDA SANTOS(OAB:
31683/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMAR SILVA LIBANIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95685a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Libere-se o crédito do exequente, bem como os honorários

advocatícios, procedendo-se o recolhimento das custas.

Considerando que remanesce ainda o valor de R$6.705,00

referente à contribuição previdenciária, notifique-se o reclamado

para complementar o valor da execução, sob pena de execução, via

bloqueio sisbajud.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000236-50.2021.5.05.0551
CONSIGNANTE VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

ADVOGADO ADRIANA QUADROS MATOS(OAB:
13617/BA)

CONSIGNATÁRIO VALMAR SILVA LIBANIO

ADVOGADO PECCY ALMEIDA SANTOS(OAB:
31683/BA)

PERITO ROSEMAR DE ALMEIDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO JEQUIE CIDADE SOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95685a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Libere-se o crédito do exequente, bem como os honorários

advocatícios, procedendo-se o recolhimento das custas.

Considerando que remanesce ainda o valor de R$6.705,00

referente à contribuição previdenciária, notifique-se o reclamado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2851
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

para complementar o valor da execução, sob pena de execução, via

bloqueio sisbajud.

JEQUIE/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CECILIA MAGALHAES AMOEDO

    Juíza do Trabalho Titular

1ª. Vara Do Trabalho De Juazeiro

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001311-17.2017.5.05.0341
RECLAMANTE CARLA RAIRA MENDES DA SILVA

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

RECLAMADO MARINALDO OLIVEIRA DE FREITAS
- ME

ADVOGADO ALEANDRO TUPINA
GONCALVES(OAB: 53738/BA)

RECLAMADO MARINALDO OLIVEIRA DE FREITAS

ADVOGADO ALEANDRO TUPINA
GONCALVES(OAB: 53738/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE
JUAZEIRO - BA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO DE JUAZEIRO - BA

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA FEDERAL EM JUAZEIRO -
BA

TERCEIRO
INTERESSADO

SETOR DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA
DAS VARAS DO TRABALHO DE
JUAZEIRO-BA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCEB - JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DA BAHIA EM SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA RAIRA MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001311-17.2017.5.05.0341

Fica V.Sa. notificada para, no prazo de 30(trinta) dias úteis,

impulsionar o processo mediante indicação de meios executórios

inéditos, sob pena de ser iniciada a contagem do prazo de dois

anos para declaração da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

JOSE MURILO BARBOSA DUETE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000573-53.2022.5.05.0341
RECLAMANTE EDENILTON DE JESUS GAMA

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA LOPES(OAB:
33068/CE)

RECLAMADO AMJU RENOVADORA DE PNEUS
LTDA

ADVOGADO LUCIANO CARNEIRO GOMES(OAB:
18222/BA)

ADVOGADO MARIANE MELO MORAES(OAB:
46124/BA)

ADVOGADO IKARO BERNARDO PINHO
ROCHA(OAB: 48494/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILTON DE JESUS GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, no prazo de oito dias, manifestar sobre a

impugnação aos cálculos de ID f4313cb de 18.3.24.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

ALBERTO DA SILVA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000083-94.2023.5.05.0341
RECLAMANTE FRANCISCO NUNES PEREIRA

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

ADVOGADO GLAUBER GONCALVES DA
SILVA(OAB: 50014/BA)

RECLAMADO SIPEL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPÍRITO
SANTO JÚNIOR(OAB: 25970/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NUNES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica. V. Sa. notificada para, no prazo de oito dias, manifestar-se

sobre a impugnação aos cálculos de ID 1dc000e de 18.3.24.
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JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

ALBERTO DA SILVA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000706-61.2023.5.05.0341
RECLAMANTE HERBERT CARLOS BARRETO

SANTOS

ADVOGADO JACKSON DJALES DE
MORAES(OAB: 43079/BA)

RECLAMADO RR ACESSORIOS E TELEFONIA
LTDA

ADVOGADO UTAMAR DOS SANTOS
GONCALVES(OAB: 41480/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERBERT CARLOS BARRETO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO designada para o

dia 09/05/2024 09:30.

A participação na sessão de audiência poderá ser feita da seguinte

forma:

Para acesso pelo computador, os participantes devem inserir o link

https://trt5-jus-br.zoom.us/j/9856351288 na barra de endereços

do navegador da Internet e clicar em "iniciar a reunião".

Para acesso pelo celular ou tablet, os participantes devem instalar o

aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário designados, inserir

o ID da reunião (985 635 1288).

NOMEAR USUÁRIO DO ZOOM COM HORA DA AUDIÊNCIA +

FUNÇÃO NA AUDIÊNCIA + NOME (EX: 10H30 – ADVOGADO DO

RECLAMANTE – JOAO SILVA).

Ciência ainda que a presente notificação será expedida apenas aos

patronos das partes, as quaisdeverão comparecer para depor,

sob pena de confissão, bem como deverão trazer as suas

testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão, informando-lhe o endereço eletrônico de acesso.

A sessão será gravada exclusivamente para fins de uso interno,

lavrada a termo e inserida no processo como ata de audiência e , na

hipótese de gravação da audiência por qualquer das partes este

fato deve ser previamente anunciado aos demais participantes,

SENDO VEDADA A DIVULGAÇÃO DO CONTEÚDO DAS

AUDIÊNCIAS E DAS IMAGENS DOS PARTICIPANTES PARA

FINS NÃO PROCESSUAIS, NOTADAMENTE EM REDES SOCIAIS

E SITES DA INTERNET.

Fica facultada a apresentação, até o início da audiência, em nome

da efetividade da sessão, de negociação processual prévia entre os

advogados das partes, dispondo sobre o modo consensual de

resolução das intercorrências que poderão ocorrer em audiência.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos por e-mail

(1avara_jua@trt5.jus.br) ou por telefone (0800 071 0419).

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

ANA RAQUEL BARROS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000706-61.2023.5.05.0341
RECLAMANTE HERBERT CARLOS BARRETO

SANTOS

ADVOGADO JACKSON DJALES DE
MORAES(OAB: 43079/BA)

RECLAMADO RR ACESSORIOS E TELEFONIA
LTDA

ADVOGADO UTAMAR DOS SANTOS
GONCALVES(OAB: 41480/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RR ACESSORIOS E TELEFONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO designada para o

dia 09/05/2024 09:30.

A participação na sessão de audiência poderá ser feita da seguinte

forma:

Para acesso pelo computador, os participantes devem inserir o link

https://trt5-jus-br.zoom.us/j/9856351288 na barra de endereços

do navegador da Internet e clicar em "iniciar a reunião".

Para acesso pelo celular ou tablet, os participantes devem instalar o

aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário designados, inserir

o ID da reunião (985 635 1288).

NOMEAR USUÁRIO DO ZOOM COM HORA DA AUDIÊNCIA +

FUNÇÃO NA AUDIÊNCIA + NOME (EX: 10H30 – ADVOGADO DO

RECLAMANTE – JOAO SILVA).

Ciência ainda que a presente notificação será expedida apenas aos

patronos das partes, as quaisdeverão comparecer para depor,

sob pena de confissão, bem como deverão trazer as suas

testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão, informando-lhe o endereço eletrônico de acesso.

A sessão será gravada exclusivamente para fins de uso interno,

lavrada a termo e inserida no processo como ata de audiência e , na

hipótese de gravação da audiência por qualquer das partes este

fato deve ser previamente anunciado aos demais participantes,
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SENDO VEDADA A DIVULGAÇÃO DO CONTEÚDO DAS

AUDIÊNCIAS E DAS IMAGENS DOS PARTICIPANTES PARA

FINS NÃO PROCESSUAIS, NOTADAMENTE EM REDES SOCIAIS

E SITES DA INTERNET.

Fica facultada a apresentação, até o início da audiência, em nome

da efetividade da sessão, de negociação processual prévia entre os

advogados das partes, dispondo sobre o modo consensual de

resolução das intercorrências que poderão ocorrer em audiência.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos por e-mail

(1avara_jua@trt5.jus.br) ou por telefone (0800 071 0419).

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

ANA RAQUEL BARROS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATAlc-0000163-24.2024.5.05.0341
RECLAMANTE CARLOS PEREIRA REBOUCAS

NETO

ADVOGADO MICHAEL AMARAL ALENCAR
ROCHA(OAB: 18184/BA)

RECLAMADO JORGE LUIZ DO NASCIMENTO
BARBOZA

RECLAMADO FRANCINEIDE BARBOSA
REBOUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS PEREIRA REBOUCAS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

CARLOS PEREIRA REBOUCAS NETO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

AUDIÊNCIA INAUGURAL TELEPRESENCIAL designada para o dia

07/05/2024 08:20, sob pena de arquivamento da ação.

A participação na sessão de audiência poderá ser feita da seguinte

forma:

Para acesso pelo computador, os participantes devem inserir o

link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/9856351288 na barra de

endereços do navegador da Internet e clicar em "iniciar a

reunião".

1.

) Para acesso pelo celular ou tablet, os participantes devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o ID da reunião (985 635 1288).

2.

NOMEAR USUÁRIO DO ZOOM COM HORA DA AUDIÊNCIA +

FUNÇÃO NA AUDIÊNCIA + NOME (EX: 10H30 – ADVOGADO DO

RECLAMANTE – JOAO SILVA).

A parte reclamante deverá comparecer, sob pena de

arquivamento da ação, bem como deverá trazer as suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão, informando-lhe o endereço eletrônico de acesso.

A sessão será gravada exclusivamente para fins de uso interno,

lavrada a termo e inserida no processo como ata de audiência e, na

hipótese de gravação da audiência por qualquer das partes este

fato deve ser previamente anunciado aos demais participantes,

SENDO VEDADA A DIVULGAÇÃO DO CONTEÚDO DAS

AUDIÊNCIAS E DAS IMAGENS DOS PARTICIPANTES PARA

FINS NÃO PROCESSUAIS, NOTADAMENTE EM REDES SOCIAIS

E SITES DA INTERNET.

Fica facultada a apresentação, até o início da audiência, em nome

da efetividade da sessão, de negociação processual prévia entre os

advogados das partes, dispondo sobre o modo consensual de

resolução das intercorrências que poderão ocorrer em audiência.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone 0800

071 0419 ou pelo e-mail 1avara_jua@trt5.jus.br.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt5.jus.br.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

ANA RAQUEL BARROS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000203-06.2024.5.05.0341
RECLAMANTE BERNADETE LIMA DA SILVA

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72/BA)

ADVOGADO IURI PEIXOTO LINO ARAUJO(OAB:
28008/BA)

RECLAMADO EBRAZ-EXPORTADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNADETE LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

BERNADETE LIMA DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 06/06/2024 08:00, a ser realizada

na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Juazeiro, situada

na TRAVESSA JOSÉ GUERRA DE SANTANA, 165, FÓRUM

ORLANDO GOMES, CENTRO, JUAZEIRO/BA - CEP: 48904-350 e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de
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documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

ANA RAQUEL BARROS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000206-92.2023.5.05.0341
RECLAMANTE LILIANE BARBOSA DE BARROS

SANTOS

ADVOGADO JOAO MACARIO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 57879/BA)

RECLAMADO ORGANIZACAO TECNOLOGICA DE
ENSINO LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE BARBOSA DE BARROS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO designada para o

dia 09/05/2024 10:00.

A participação na sessão de audiência poderá ser feita da seguinte

forma:

Para acesso pelo computador, os participantes devem inserir o link

https://trt5-jus-br.zoom.us/j/9856351288 na barra de endereços

do navegador da Internet e clicar em "iniciar a reunião".

Para acesso pelo celular ou tablet, os participantes devem instalar o

aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário designados, inserir

o ID da reunião (985 635 1288).

NOMEAR USUÁRIO DO ZOOM COM HORA DA AUDIÊNCIA +

FUNÇÃO NA AUDIÊNCIA + NOME (EX: 10H30 – ADVOGADO DO

RECLAMANTE – JOAO SILVA).

Ciência ainda que a presente notificação será expedida apenas aos

patronos das partes, as quaisdeverão comparecer para depor,

sob pena de confissão, bem como deverão trazer as suas

testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão, informando-lhe o endereço eletrônico de acesso.

A sessão será gravada exclusivamente para fins de uso interno,

lavrada a termo e inserida no processo como ata de audiência e , na

hipótese de gravação da audiência por qualquer das partes este

fato deve ser previamente anunciado aos demais participantes,

SENDO VEDADA A DIVULGAÇÃO DO CONTEÚDO DAS

AUDIÊNCIAS E DAS IMAGENS DOS PARTICIPANTES PARA

FINS NÃO PROCESSUAIS, NOTADAMENTE EM REDES SOCIAIS

E SITES DA INTERNET.

Fica facultada a apresentação, até o início da audiência, em nome

da efetividade da sessão, de negociação processual prévia entre os

advogados das partes, dispondo sobre o modo consensual de

resolução das intercorrências que poderão ocorrer em audiência.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos por e-mail

(1avara_jua@trt5.jus.br) ou por telefone (0800 071 0419).

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

ANA RAQUEL BARROS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000206-92.2023.5.05.0341
RECLAMANTE LILIANE BARBOSA DE BARROS

SANTOS

ADVOGADO JOAO MACARIO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 57879/BA)

RECLAMADO ORGANIZACAO TECNOLOGICA DE
ENSINO LTDA
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ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO TECNOLOGICA DE ENSINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE INSTRUÇÃO designada para o

dia 09/05/2024 10:00.

A participação na sessão de audiência poderá ser feita da seguinte

forma:

Para acesso pelo computador, os participantes devem inserir o link

https://trt5-jus-br.zoom.us/j/9856351288 na barra de endereços

do navegador da Internet e clicar em "iniciar a reunião".

Para acesso pelo celular ou tablet, os participantes devem instalar o

aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário designados, inserir

o ID da reunião (985 635 1288).

NOMEAR USUÁRIO DO ZOOM COM HORA DA AUDIÊNCIA +

FUNÇÃO NA AUDIÊNCIA + NOME (EX: 10H30 – ADVOGADO DO

RECLAMANTE – JOAO SILVA).

Ciência ainda que a presente notificação será expedida apenas aos

patronos das partes, as quaisdeverão comparecer para depor,

sob pena de confissão, bem como deverão trazer as suas

testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão, informando-lhe o endereço eletrônico de acesso.

A sessão será gravada exclusivamente para fins de uso interno,

lavrada a termo e inserida no processo como ata de audiência e , na

hipótese de gravação da audiência por qualquer das partes este

fato deve ser previamente anunciado aos demais participantes,

SENDO VEDADA A DIVULGAÇÃO DO CONTEÚDO DAS

AUDIÊNCIAS E DAS IMAGENS DOS PARTICIPANTES PARA

FINS NÃO PROCESSUAIS, NOTADAMENTE EM REDES SOCIAIS

E SITES DA INTERNET.

Fica facultada a apresentação, até o início da audiência, em nome

da efetividade da sessão, de negociação processual prévia entre os

advogados das partes, dispondo sobre o modo consensual de

resolução das intercorrências que poderão ocorrer em audiência.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos por e-mail

(1avara_jua@trt5.jus.br) ou por telefone (0800 071 0419).

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

ANA RAQUEL BARROS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000214-35.2024.5.05.0341
RECLAMANTE ANDRE GLAUBER NASCIMENTO

DIAS

ADVOGADO VALDEMAR BORGES DE
SOUZA(OAB: 310967/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PILAO ARCADO

RECLAMADO ID SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GLAUBER NASCIMENTO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

ANDRE GLAUBER NASCIMENTO DIAS

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL designada para o dia

07/05/2024 08:50, sob pena de arquivamento da ação.

A participação na sessão de audiência poderá ser feita da seguinte

forma:

Para acesso pelo computador, os participantes devem inserir o

link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/9856351288 na barra de

endereços do navegador da Internet e clicar em "iniciar a

reunião".

1.

) Para acesso pelo celular ou tablet, os participantes devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o ID da reunião (985 635 1288).

2.

NOMEAR USUÁRIO DO ZOOM COM HORA DA AUDIÊNCIA +

FUNÇÃO NA AUDIÊNCIA + NOME (EX: 10H30 – ADVOGADO DO

RECLAMANTE – JOAO SILVA).

Ciência ainda que a presente notificação será expedida apenas aos

patronos da parte reclamante, a qual deverá comparecer, sob

pena de arquivamento da ação, bem como deverá trazer as suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão, informando-lhe o endereço eletrônico de acesso.

A sessão será gravada exclusivamente para fins de uso interno,

lavrada a termo e inserida no processo como ata de audiência e, na

hipótese de gravação da audiência por qualquer das partes este

fato deve ser previamente anunciado aos demais participantes,

SENDO VEDADA A DIVULGAÇÃO DO CONTEÚDO DAS

AUDIÊNCIAS E DAS IMAGENS DOS PARTICIPANTES PARA

FINS NÃO PROCESSUAIS, NOTADAMENTE EM REDES SOCIAIS

E SITES DA INTERNET.
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Fica facultada a apresentação, até o início da audiência, em nome

da efetividade da sessão, de negociação processual prévia entre os

advogados das partes, dispondo sobre o modo consensual de

resolução das intercorrências que poderão ocorrer em audiência.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone 0800

071 0419 ou pelo e-mail 1avara_jua@trt5.jus.br.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt5.jus.br.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

ANA RAQUEL BARROS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000487-82.2022.5.05.0341
RECLAMANTE VALMIR PEREIRA NUNES

ADVOGADO LUIS FERNANDO RESENDE(OAB:
293113/SP)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184/PA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da93556

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se, novamente, o devedor subsidiário neste processo,

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA -

COELBA, para pagamento do valor remanescente (#id:a677a80),

no prazo improrrogável de cinco dias, sob pena de penhora.

2. Decorrido o prazo acima sem pagamento, prossiga-se a

execução mediante bloqueio de ativos financeiros de COMPANHIA

DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA, por meio

do SISBAJUD, observada a funcionalidade de repetição

programada da ordem, pelo prazo de 30 dias.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000378-39.2020.5.05.0341
RECLAMANTE BISMARK JUVINIANO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72/BA)

ADVOGADO MARCOS RIOS OLIVEIRA(OAB:
21221/BA)

RECLAMADO ETB - EMPRESA DE TRANSMISSAO
BAIANA S.A

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO GRID SOLUTIONS TRANSMISSAO
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO ENERGY ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO ROBERTO CESAR LEITE
GURJAO(OAB: 17609/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BISMARK JUVINIANO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 861f036

proferido nos autos.

Vista ao exequente do teor da certidão do Oficial de Justiça de ID

32e0309 de 18.3.24, devendo se manifestar no prazo de dez dias.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000467-96.2019.5.05.0341
RECLAMANTE ALBERTO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO GONCALVES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 868f12d

proferido nos autos.

Notifiquem-se às partes para, no prazo de dez dias, informarem

sobre o andamento da Ação Rescisória 0000150-

49.2022.5.05.0000.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000061-70.2022.5.05.0341
RECLAMANTE WISLA CARLA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WISLA CARLA SILVA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd41322

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas à parte autora da manifestação id: 6ea1a64, por 5 (cinco)

dias.

Após, conclusos os autos para analisar prova pericial.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000043-49.2022.5.05.0341
RECLAMANTE EVERTON LUIZ DANTAS SANTOS

DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO DE ARAUJO CASTRO(OAB:
49524/BA)

ADVOGADO GILBERVANIO FABRICIO DO
NASCIMENTO PAIXAO(OAB:
51308/BA)

RECLAMADO MARCIA FREITAS ARANHA

RECLAMADO M F ARANHA COMERCIO DE
MADEIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON LUIZ DANTAS SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ca0416

proferido nos autos.

Vista ao exequente do teor da certidão do Oficial de Justiça de ID

a44c19b de 18.3.24, devendo se manifestar no prazo de dez dias.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000061-70.2022.5.05.0341
RECLAMANTE WISLA CARLA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd41322

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas à parte autora da manifestação id: 6ea1a64, por 5 (cinco)

dias.

Após, conclusos os autos para analisar prova pericial.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000288-65.2019.5.05.0341
RECLAMANTE REGINA LUCIA FERREIRA SANTOS

ADVOGADO RONES CLENIO DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 25257/BA)
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RECLAMADO MARIA EDLEIDE PEREIRA DO
NASCIMENTO DE JUAZEIRO

RECLAMADO GILBERTO MACEDO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA LUCIA FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b9d483

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a parte exequente para ciência da decisão proferida no

processo ETCiv 0000173-68.2024.5.05.0341, conforme cópia

juntada a estes autos (#id:45a3d68).

2. Após, voltem os autos conclusos.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000843-82.2019.5.05.0341
EXEQUENTE GILENO ANDRE DE SA

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

EXECUTADO EDVALDO MACHADO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILENO ANDRE DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a4912c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a parte exequente para impulsionar o processo

mediante indicação de meios executórios inéditos, no prazo de 30

dias, sob pena de ser iniciada a contagem do prazo de dois anos

para declaração da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A

da CLT.

2. Silente a parte exequente, inicie-se a contagem do prazo para

declaração da prescrição intercorrente.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000868-95.2019.5.05.0341
EXEQUENTE MARIA DE FATIMA SANTOS

ADVOGADO GLAUBER GONCALVES DA
SILVA(OAB: 50014/BA)

ADVOGADO LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

EXECUTADO COMPACTA SEGURANCA LTDA -
EPP

EXECUTADO GEOVANE MARCOLINO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2186c2

proferido nos autos.

Notifique-se a exequente para, no prazo de cinco dias, informar se

deseja continuar com a execução no importe de R$ 48,39 e, caso

positivo, indicar meios para prosseguimento da execução, sob pena

do início da contagem do prazo prescricional, nos termos do artigo

11-A da CLT.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000165-96.2021.5.05.0341
RECLAMANTE NELSON DE SOUZA DUARTE

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO FERNANDA MASCARENHAS DE
SOUSA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 17107/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af1feea

proferido nos autos.

Vista às partes do teor da certidão de ID bc4b58d de 18.3.24,

devendo se manifestarem no prazo de cinco dias.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000165-96.2021.5.05.0341
RECLAMANTE NELSON DE SOUZA DUARTE

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO FERNANDA MASCARENHAS DE
SOUSA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 17107/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON DE SOUZA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af1feea

proferido nos autos.

Vista às partes do teor da certidão de ID bc4b58d de 18.3.24,

devendo se manifestarem no prazo de cinco dias.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000758-57.2023.5.05.0341
RECLAMANTE ITAMAR LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eea02b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada para, no prazo de 10 (dez) dias, anexar

aos autos o Acordo Coletivo mencionado em sua contestação,

referente ao biênio 2022/2023 que prevê o plano de demissão

voluntária, sob pena de preclusão.

Após, vistas à parte contrária pelo mesmo prazo.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000758-57.2023.5.05.0341
RECLAMANTE ITAMAR LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eea02b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada para, no prazo de 10 (dez) dias, anexar

aos autos o Acordo Coletivo mencionado em sua contestação,

referente ao biênio 2022/2023 que prevê o plano de demissão

voluntária, sob pena de preclusão.

Após, vistas à parte contrária pelo mesmo prazo.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000040-26.2024.5.05.0341
RECLAMANTE KAIO HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO FABIANO ALENCAR DE
MIRANDA(OAB: 58207/PE)

RECLAMADO FRUTYSUL AGROINDUSTRIAL LTDA
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ADVOGADO JEANDERSON MILLER SILVA
MOTA(OAB: 1048-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTYSUL AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beaccde

proferido nos autos.

Considerando que o perito GABRIEL SOUZA DE ALBUQUERQUE

não atua mais nesta jurisdição, nomeio MARCELO DE AGUIAR

BATISTA SAPUCAIA para atuar como perito do Juízo. Adote a

Secretaria os procedimentos necessários no PJE.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000040-26.2024.5.05.0341
RECLAMANTE KAIO HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO FABIANO ALENCAR DE
MIRANDA(OAB: 58207/PE)

RECLAMADO FRUTYSUL AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO JEANDERSON MILLER SILVA
MOTA(OAB: 1048-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIO HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beaccde

proferido nos autos.

Considerando que o perito GABRIEL SOUZA DE ALBUQUERQUE

não atua mais nesta jurisdição, nomeio MARCELO DE AGUIAR

BATISTA SAPUCAIA para atuar como perito do Juízo. Adote a

Secretaria os procedimentos necessários no PJE.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000129-49.2024.5.05.0341
RECLAMANTE GILDETE SILVA SANTOS

ADVOGADO TARCIO RENAN MOREIRA
FIALHO(OAB: 39041/PE)

ADVOGADO CHRIS CHRISTOPHER TORRES
PAIXAO(OAB: 46832/PE)

RECLAMADO PRO MATRE DE JUAZEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDETE SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

GILDETE SILVA SANTOS

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

AUDIÊNCIA INAUGURAL TELEPRESENCIAL designada para o dia

07/05/2024 08:25, sob pena de arquivamento da ação.

A participação na sessão de audiência poderá ser feita da seguinte

forma:

Para acesso pelo computador, os participantes devem inserir o

link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/9856351288 na barra de

endereços do navegador da Internet e clicar em "iniciar a

reunião".

1.

) Para acesso pelo celular ou tablet, os participantes devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o ID da reunião (985 635 1288).

2.

NOMEAR USUÁRIO DO ZOOM COM HORA DA AUDIÊNCIA +

FUNÇÃO NA AUDIÊNCIA + NOME (EX: 10H30 – ADVOGADO DO

RECLAMANTE – JOAO SILVA).

A parte reclamante deverá comparecer, sob pena de

arquivamento da ação, bem como deverá trazer as suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão, informando-lhe o endereço eletrônico de acesso.

A sessão será gravada exclusivamente para fins de uso interno,

lavrada a termo e inserida no processo como ata de audiência e, na

hipótese de gravação da audiência por qualquer das partes este

fato deve ser previamente anunciado aos demais participantes,

SENDO VEDADA A DIVULGAÇÃO DO CONTEÚDO DAS

AUDIÊNCIAS E DAS IMAGENS DOS PARTICIPANTES PARA

FINS NÃO PROCESSUAIS, NOTADAMENTE EM REDES SOCIAIS

E SITES DA INTERNET.

Fica facultada a apresentação, até o início da audiência, em nome

da efetividade da sessão, de negociação processual prévia entre os

advogados das partes, dispondo sobre o modo consensual de

resolução das intercorrências que poderão ocorrer em audiência.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone 0800

071 0419 ou pelo e-mail 1avara_jua@trt5.jus.br.
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Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt5.jus.br.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

ANA RAQUEL BARROS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000143-87.2011.5.05.0341
RECLAMANTE Tercina Ferreira Damasceno Amorim

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a87a200

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, em parte, a impugnação

apresentada, nos termos da fundamentação supra, que integra este

decisum, como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Fixo o débito da Executada em R$ 575.165,34(quinhentos e

setenta e cinco mil cento e sessenta e cinco reais e trinta e quatro

centavos), assim distribuídos: Referente a parte principal no valor

de R$ 563.261,65 (quinhentos e sessenta e três mil duzentos e

sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos), custas judiciais

no valor de R$ 11.903,69 (onze mil novecentos e três reais e

sessenta e nove centavos), atualizados até 31/03/2024, conforme

planilha anexa, que integra esta decisão.

Ainda, ante ao impulso da parte autora e nos termos do art. 880, da

CLT, intimo o(s) executado(s), na pessoa de seu(s) procurador(es),

na forma dos arts. 523 e 841, §1º do CPC e do item 1 do enunciado

nº 12 da 1ª Jornada Nacional de Execução Trabalhista, para que

faça(m) o pagamento voluntário da dívida, com acréscimo de juros e

correção até o efetivo pagamento, no prazo de 48 horas a partir do

5º dia da publicação desta decisão, contadas da intimação,

deduzindo eventual saldo retido exclusivamente a seu encargo, sob

pena de penhora (cumprindo a gradação do art. 835 do NCPC) e

protesto (art. 517 do NCPC), bem como a negativação no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Facultado ainda o parcelamento previsto no art. 916 do CPC,

reconhecendo o débito e mediante depósito do sinal mínimo de 30%

do débito bruto atualizado e saldo em até seis parcelas iguais,

mensais e consecutivas, com acréscimo de juros e correção

monetária de 1% ao mês, sob pena da multa cominada no § 5º,

seguida dos atos executórios acima referidos.

Havendo oposição de Embargos à Execução mediante garantia,

deverá a executada ainda apresentar a quantificação do valor que

entende devido, discriminando de forma pormenorizada, atualizada

e expressa o crédito líquido, honorários advocatícios e periciais

eventualmente devidos a cada sucumbente, além de outras

despesas processuais acaso fixadas, os encargos previdenciários,

fiscais e de custas acaso incidentes, e a soma do débito bruto, além

do índice de correção aplicado a esta Especializada, sob pena de

ter os embargos liminarmente rejeitados, no caso do excesso de

execução ser seu único fundamento (art. 525, § 4º e 5º; art. 917, § 3

e 4º, ambos do CPC).

Notifiquem-se as partes.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000143-87.2011.5.05.0341
RECLAMANTE Tercina Ferreira Damasceno Amorim

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

ADVOGADO Lucas Simões Pacheco de
Miranda(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Tercina Ferreira Damasceno Amorim

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a87a200

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, em parte, a impugnação

apresentada, nos termos da fundamentação supra, que integra este

decisum, como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Fixo o débito da Executada em R$ 575.165,34(quinhentos e
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setenta e cinco mil cento e sessenta e cinco reais e trinta e quatro

centavos), assim distribuídos: Referente a parte principal no valor

de R$ 563.261,65 (quinhentos e sessenta e três mil duzentos e

sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos), custas judiciais

no valor de R$ 11.903,69 (onze mil novecentos e três reais e

sessenta e nove centavos), atualizados até 31/03/2024, conforme

planilha anexa, que integra esta decisão.

Ainda, ante ao impulso da parte autora e nos termos do art. 880, da

CLT, intimo o(s) executado(s), na pessoa de seu(s) procurador(es),

na forma dos arts. 523 e 841, §1º do CPC e do item 1 do enunciado

nº 12 da 1ª Jornada Nacional de Execução Trabalhista, para que

faça(m) o pagamento voluntário da dívida, com acréscimo de juros e

correção até o efetivo pagamento, no prazo de 48 horas a partir do

5º dia da publicação desta decisão, contadas da intimação,

deduzindo eventual saldo retido exclusivamente a seu encargo, sob

pena de penhora (cumprindo a gradação do art. 835 do NCPC) e

protesto (art. 517 do NCPC), bem como a negativação no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Facultado ainda o parcelamento previsto no art. 916 do CPC,

reconhecendo o débito e mediante depósito do sinal mínimo de 30%

do débito bruto atualizado e saldo em até seis parcelas iguais,

mensais e consecutivas, com acréscimo de juros e correção

monetária de 1% ao mês, sob pena da multa cominada no § 5º,

seguida dos atos executórios acima referidos.

Havendo oposição de Embargos à Execução mediante garantia,

deverá a executada ainda apresentar a quantificação do valor que

entende devido, discriminando de forma pormenorizada, atualizada

e expressa o crédito líquido, honorários advocatícios e periciais

eventualmente devidos a cada sucumbente, além de outras

despesas processuais acaso fixadas, os encargos previdenciários,

fiscais e de custas acaso incidentes, e a soma do débito bruto, além

do índice de correção aplicado a esta Especializada, sob pena de

ter os embargos liminarmente rejeitados, no caso do excesso de

execução ser seu único fundamento (art. 525, § 4º e 5º; art. 917, § 3

e 4º, ambos do CPC).

Notifiquem-se as partes.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-81.2020.5.05.0341
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE NUNES DA

SILVA

ADVOGADO PERSEU MELLO DE SA CRUZ(OAB:
32627/PE)

RECLAMADO GLOBO JUAZEIRO COMERCIAL DE
ALIMENTOS E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO PEDRO DE ARAUJO CORDEIRO
FILHO(OAB: 14652/BA)

ADVOGADO NILSON VALOIS COUTINHO
NETO(OAB: 15126/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO JUAZEIRO COMERCIAL DE ALIMENTOS E
LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02e9241

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO: Pelo exposto, julgo a presente reclamação

PROCEDENTE, EM PARTE, para, conforme fundamentação supra,

que integra este decisum como se aqui estivesse literalmente

transcrita, condenar a Reclamada, a pagar, com juros e correção

monetária, as verbas deferidas à parte reclamante e os tributos e

contribuições determinados por lei, no prazo de quinze dias após o

trânsito em julgado desta decisão.

Fixo o débito da Acionada em R$ 25.031,63, atualizado até

31/03/2024, conforme planilha anexa, que integra esta decisão.

Prazo de lei para interposição de recurso.

Honorários periciais a cargo da União no valor de R$ 1.000,00.

Custas pela reclamada no valor de R$ 46,33.

Os débitos foram corrigidos pelo IPCA-e até o dia anterior à

notificação (fase pré-judicial). A partir do ajuizamento, foi utilizada a

taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a correção monetária e os

juros de mora, na forma da decisão proferida pelo STF nos autos

das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, inclusive no julgamento

dos Embargos de Declaração opostos. A referida decisão do STF

tem aplicabilidade imediata, sendo desnecessário aguardar a sua

publicação ou o seu trânsito em julgado, conforme jurisprudência

pacífica daquela Corte: "A existência de precedente firmado pelo

Plenário do STF autoriza o imediato julgamento dos processos com

o mesmo objeto, independentemente da publicação ou do trânsito

em julgado do paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda

Turma, Rel. Min. Dias Toffoli. DJe 18.09.2017).

NOTIFICAR AS PARTES do teor desta decisão. Após o trânsito em

julgado, notifique-se o INSS por seu procurador e por via postal.
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Mário Vivas de Souza Durando

Juiz do Trabalho

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-81.2020.5.05.0341
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE NUNES DA

SILVA

ADVOGADO PERSEU MELLO DE SA CRUZ(OAB:
32627/PE)

RECLAMADO GLOBO JUAZEIRO COMERCIAL DE
ALIMENTOS E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO PEDRO DE ARAUJO CORDEIRO
FILHO(OAB: 14652/BA)

ADVOGADO NILSON VALOIS COUTINHO
NETO(OAB: 15126/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02e9241

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO: Pelo exposto, julgo a presente reclamação

PROCEDENTE, EM PARTE, para, conforme fundamentação supra,

que integra este decisum como se aqui estivesse literalmente

transcrita, condenar a Reclamada, a pagar, com juros e correção

monetária, as verbas deferidas à parte reclamante e os tributos e

contribuições determinados por lei, no prazo de quinze dias após o

trânsito em julgado desta decisão.

Fixo o débito da Acionada em R$ 25.031,63, atualizado até

31/03/2024, conforme planilha anexa, que integra esta decisão.

Prazo de lei para interposição de recurso.

Honorários periciais a cargo da União no valor de R$ 1.000,00.

Custas pela reclamada no valor de R$ 46,33.

Os débitos foram corrigidos pelo IPCA-e até o dia anterior à

notificação (fase pré-judicial). A partir do ajuizamento, foi utilizada a

taxa SELIC, que incorpora no seu cálculo a correção monetária e os

juros de mora, na forma da decisão proferida pelo STF nos autos

das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, inclusive no julgamento

dos Embargos de Declaração opostos. A referida decisão do STF

tem aplicabilidade imediata, sendo desnecessário aguardar a sua

publicação ou o seu trânsito em julgado, conforme jurisprudência

pacífica daquela Corte: "A existência de precedente firmado pelo

Plenário do STF autoriza o imediato julgamento dos processos com

o mesmo objeto, independentemente da publicação ou do trânsito

em julgado do paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda

Turma, Rel. Min. Dias Toffoli. DJe 18.09.2017).

NOTIFICAR AS PARTES do teor desta decisão. Após o trânsito em

julgado, notifique-se o INSS por seu procurador e por via postal.

Mário Vivas de Souza Durando

Juiz do Trabalho

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000440-74.2023.5.05.0341
RECLAMANTE JUCIMARA GOMES ALMEIDA

ADVOGADO NEILTON DANTAS DE SOUZA(OAB:
41933/CE)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL ATACADO
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIMARA GOMES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c44cbfe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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CONCLUSÃO.

Pelo exposto, julgo a presente reclamação PROCEDENTE, EM

PARTE, para, conforme fundamentação supra, que integra este

decisum como se aqui estivesse literalmente transcrita, condenar a

Reclamada a pagar, com juros e correção monetária, as verbas

deferidas à parte reclamante e os tributos e contribuições

determinados por lei, no prazo de quinze dias após o trânsito em

julgado desta decisão.

Os débitos foram corrigidos pelo IPCA-e até a citação. A partir do

ajuizamento, foi utilizada a taxa SELIC, que incorpora no seu

cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma da

decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59, inclusive no julgamento dos Embargos de

Declaração opostos. A referida decisão do STF tem aplicabilidade

imediata, sendo desnecessário aguardar a sua publicação ou o seu

trânsito em julgado, conforme jurisprudência pacífica daquela Corte:

"A existência de precedente firmado pelo Plenário do STF autoriza o

imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto,

independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do

paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel. Min.

Dias Toffoli. DJe 18.09.2017).

Quanto a indenização por dano moral, haverá de se observar tão-

somente a incidência da taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC

58) a partir desta decisão de arbitramento ou alteração do seu valor

(Súmula nº 439 do TST), não havendo correção monetária e juros

na fase pré-processual, nem em contagem de juros a partir do

ajuizamento da ação, uma vez que, como consignado no

precedente da Suprema Corte, a taxa SELIC já contempla juros e

atualização monetária em si mesma".

Fixo o débito da Acionada em R$ 21.525,00 (vinte e um mil

quinhentos e vinte e cinco reais), assim distribuídos: Referente a

parte principal no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), Honorarios

Sucumbenciais devidos pelo Reclamado no valor de R$ 1.000,00

(mil reais), custas judiciais no valor de R$ 525,00 (quinhentos e

vinte e cinco reais), atualizados até 31/03/2024, conforme planilha

anexa, que integra esta decisão.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 525,00 (quinhentos e

vinte e cinco reais), calculadas sobre o valor da condenação,

conforme contas anexas.

Prazo de lei para interposição de recurso.

NOTIFICAR AS PARTESdo teor desta decisão.

Dispensável a intimação da PGF para contribuições sociais abaixo

de R$ 40.000,00.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000440-74.2023.5.05.0341
RECLAMANTE JUCIMARA GOMES ALMEIDA

ADVOGADO NEILTON DANTAS DE SOUZA(OAB:
41933/CE)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL ATACADO
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL ATACADO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c44cbfe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Pelo exposto, julgo a presente reclamação PROCEDENTE, EM

PARTE, para, conforme fundamentação supra, que integra este

decisum como se aqui estivesse literalmente transcrita, condenar a

Reclamada a pagar, com juros e correção monetária, as verbas

deferidas à parte reclamante e os tributos e contribuições

determinados por lei, no prazo de quinze dias após o trânsito em

julgado desta decisão.

Os débitos foram corrigidos pelo IPCA-e até a citação. A partir do

ajuizamento, foi utilizada a taxa SELIC, que incorpora no seu

cálculo a correção monetária e os juros de mora, na forma da

decisão proferida pelo STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e

ADC’s 58 e 59, inclusive no julgamento dos Embargos de

Declaração opostos. A referida decisão do STF tem aplicabilidade

imediata, sendo desnecessário aguardar a sua publicação ou o seu

trânsito em julgado, conforme jurisprudência pacífica daquela Corte:

"A existência de precedente firmado pelo Plenário do STF autoriza o

imediato julgamento dos processos com o mesmo objeto,

independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do

paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel. Min.

Dias Toffoli. DJe 18.09.2017).

Quanto a indenização por dano moral, haverá de se observar tão-

somente a incidência da taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC

58) a partir desta decisão de arbitramento ou alteração do seu valor

(Súmula nº 439 do TST), não havendo correção monetária e juros

na fase pré-processual, nem em contagem de juros a partir do

ajuizamento da ação, uma vez que, como consignado no

precedente da Suprema Corte, a taxa SELIC já contempla juros e

atualização monetária em si mesma".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2865
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fixo o débito da Acionada em R$ 21.525,00 (vinte e um mil

quinhentos e vinte e cinco reais), assim distribuídos: Referente a

parte principal no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), Honorarios

Sucumbenciais devidos pelo Reclamado no valor de R$ 1.000,00

(mil reais), custas judiciais no valor de R$ 525,00 (quinhentos e

vinte e cinco reais), atualizados até 31/03/2024, conforme planilha

anexa, que integra esta decisão.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 525,00 (quinhentos e

vinte e cinco reais), calculadas sobre o valor da condenação,

conforme contas anexas.

Prazo de lei para interposição de recurso.

NOTIFICAR AS PARTESdo teor desta decisão.

Dispensável a intimação da PGF para contribuições sociais abaixo

de R$ 40.000,00.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000722-15.2023.5.05.0341
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO NADIELSON BARBOSA DA
FRANCA(OAB: 26489/BA)

ADVOGADO BRENO DA SILVA AMORIM(OAB:
45776/PE)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO QG CONSTRUCOES E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO TAVARES
GRISI(OAB: 15128/BA)

ADVOGADO TIAGO CHAVEZ PINHEIRO
COSTA(OAB: 27004/BA)

ADVOGADO ARSEMIO POSSAMAI(OAB:
27427/BA)

RECLAMADO FIT SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO MARCIO FRANCO BACELAR(OAB:
25793/BA)

ADVOGADO MIGUEL ANGELO NERY
BOAVENTURA JUNIOR(OAB:
1543/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIT SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

  - QG CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2eadd1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo de ID 6109c5b de 18.3.24, para que surta os

efeitos jurídicos legais.

2- Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 154,00, que deverá

comprovar o seu recolhimento, no prazo de cinco dias, após a

quitação da conciliação, sob pena de execução.

3- O Reclamante deverá informar, no prazo de trinta dias, após o

vencimento de cada parcela o seu cumprimento, sob pena do seu

silêncio implicar em presunção de quitação.

4- Visto que se trata de valor líquido, em caso de inadimplemento

será deflagrada a execução, dispensada a citação, iniciando-se a

constrição, preferencialmente através do sistema BACEN-JUD.

5- Fica a Secretaria da Vara autorizada a certificar a quitação das

parcelas apenas no final do acordo, bem como liberá-las em favor

do Demandante à medida em que forem comprovadas, se for o

caso.

6- Intimem-se as partes.

7- Cumprido, arquivem-se os autos.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000722-15.2023.5.05.0341
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO NADIELSON BARBOSA DA
FRANCA(OAB: 26489/BA)

ADVOGADO BRENO DA SILVA AMORIM(OAB:
45776/PE)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO QG CONSTRUCOES E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO TAVARES
GRISI(OAB: 15128/BA)

ADVOGADO TIAGO CHAVEZ PINHEIRO
COSTA(OAB: 27004/BA)

ADVOGADO ARSEMIO POSSAMAI(OAB:
27427/BA)

RECLAMADO FIT SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO MARCIO FRANCO BACELAR(OAB:
25793/BA)

ADVOGADO MIGUEL ANGELO NERY
BOAVENTURA JUNIOR(OAB:
1543/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2eadd1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo de ID 6109c5b de 18.3.24, para que surta os

efeitos jurídicos legais.

2- Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 154,00, que deverá
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comprovar o seu recolhimento, no prazo de cinco dias, após a

quitação da conciliação, sob pena de execução.

3- O Reclamante deverá informar, no prazo de trinta dias, após o

vencimento de cada parcela o seu cumprimento, sob pena do seu

silêncio implicar em presunção de quitação.

4- Visto que se trata de valor líquido, em caso de inadimplemento

será deflagrada a execução, dispensada a citação, iniciando-se a

constrição, preferencialmente através do sistema BACEN-JUD.

5- Fica a Secretaria da Vara autorizada a certificar a quitação das

parcelas apenas no final do acordo, bem como liberá-las em favor

do Demandante à medida em que forem comprovadas, se for o

caso.

6- Intimem-se as partes.

7- Cumprido, arquivem-se os autos.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000284-86.2023.5.05.0341
RECLAMANTE DOUGLAS WALLACE BARBOSA

SOUZA

ADVOGADO LUANA KELI KUHIN SILVA(OAB:
63934/BA)

ADVOGADO NADJA LIMA MACIEL DA SILVA(OAB:
74860/BA)

RECLAMADO JOHN SABINO DOS SANTOS
ZEROLA 10736306412

ADVOGADO WALKER FRANCISCO FONSECA DE
SA(OAB: 53794/BA)

RECLAMADO JANE DOS SANTOS ZEROLA
04206484538

ADVOGADO WALKER FRANCISCO FONSECA DE
SA(OAB: 53794/BA)

RECLAMADO LUIGI ZEROLA

ADVOGADO WALKER FRANCISCO FONSECA DE
SA(OAB: 53794/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS WALLACE BARBOSA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f7966d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, resolve-se conhecer dos embargos de declaração

interpostos, e, nos termos da fundamentação supra que integra esta

decisão como se nela escrita estivesse, no mérito, julgar:

a) IMPROCEDENTES, os Embargos de Declaração da

Reclamada;

b) PROCEDENTES EM PARTE, os Embargos de Declaração do

RECLAMANTE para deferir:

b.1) a justiça gratuita;

b.2) a responsabilidade solidárias das reclamadas;

b.3) o pagamento da quantia referente ao FGTS não recolhido,

bem com, a incidência da multa do art. 467 da CLT;

b.4) a expedição de alvará para liberação do FGTS depositado

em conta própria do reclamante;

b.5) o Pagamento das férias gozadas e não pagas em dobro

referente ao período 2019/2020 e Férias vencidas em dobro +

1/3 referente ao período aquisitivo 2020/2021.

Ao calculista do Juízo para retificação dos cálculos de liquidação.

Prazo de lei para interposição de recurso.

NOTIFICAR AS PARTES do teor desta decisão.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000284-86.2023.5.05.0341
RECLAMANTE DOUGLAS WALLACE BARBOSA

SOUZA

ADVOGADO LUANA KELI KUHIN SILVA(OAB:
63934/BA)

ADVOGADO NADJA LIMA MACIEL DA SILVA(OAB:
74860/BA)

RECLAMADO JOHN SABINO DOS SANTOS
ZEROLA 10736306412

ADVOGADO WALKER FRANCISCO FONSECA DE
SA(OAB: 53794/BA)

RECLAMADO JANE DOS SANTOS ZEROLA
04206484538

ADVOGADO WALKER FRANCISCO FONSECA DE
SA(OAB: 53794/BA)

RECLAMADO LUIGI ZEROLA

ADVOGADO WALKER FRANCISCO FONSECA DE
SA(OAB: 53794/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE DOS SANTOS ZEROLA 04206484538

  - JOHN SABINO DOS SANTOS ZEROLA 10736306412

  - LUIGI ZEROLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f7966d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, resolve-se conhecer dos embargos de declaração

interpostos, e, nos termos da fundamentação supra que integra esta

decisão como se nela escrita estivesse, no mérito, julgar:

a) IMPROCEDENTES, os Embargos de Declaração da

Reclamada;

b) PROCEDENTES EM PARTE, os Embargos de Declaração do

RECLAMANTE para deferir:

b.1) a justiça gratuita;

b.2) a responsabilidade solidárias das reclamadas;

b.3) o pagamento da quantia referente ao FGTS não recolhido,

bem com, a incidência da multa do art. 467 da CLT;

b.4) a expedição de alvará para liberação do FGTS depositado

em conta própria do reclamante;

b.5) o Pagamento das férias gozadas e não pagas em dobro

referente ao período 2019/2020 e Férias vencidas em dobro +

1/3 referente ao período aquisitivo 2020/2021.

Ao calculista do Juízo para retificação dos cálculos de liquidação.

Prazo de lei para interposição de recurso.

NOTIFICAR AS PARTES do teor desta decisão.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000428-36.2018.5.05.0341
RECLAMANTE ALDEGILSON JOSE ALVES

ADVOGADO LILIAN RODRIGUES DE SA(OAB:
23500/BA)

RECLAMADO SAL-TTUR SALVADOR
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

RECLAMADO ELZA SOUZA FERREIRA

RECLAMADO WILSON REIS DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEGILSON JOSE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2bd66c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a parte exequente para ciência da(s) certidão(ões)

#id:4e302bf, bem como do(s) documento(s) que lhe(s) é(são)

anexo(s), dispondo do prazo de cinco dias para manifestação.

2. Após, voltem os autos conclusos.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000551-58.2023.5.05.0341
RECLAMANTE MARCOS JAIR LOPES FILHO

ADVOGADO GLAUBER GONCALVES DA
SILVA(OAB: 50014/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

RECLAMADO PAULO RODRIGUES SERVICOS

RECLAMADO GRAFICO EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALLAN ORRICO DI DOMIZIO(OAB:
18793/BA)

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIRA DA SILVA
VIEIRA(OAB: 66022/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

ADVOGADO SERGIO RICARDO CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 11874/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFICO EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3c8fc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas à parte reclamada (Gráfico) dos documentos juntados pelo

autor ao id: 0c4f200, por 5 (cinco) dias.

Em seguida, retornem-me os autos conclusos para exame da

prejudicial de mérito arguida na contestação id: 43ba2a9.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2868
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000551-58.2023.5.05.0341
RECLAMANTE MARCOS JAIR LOPES FILHO

ADVOGADO GLAUBER GONCALVES DA
SILVA(OAB: 50014/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

RECLAMADO PAULO RODRIGUES SERVICOS

RECLAMADO GRAFICO EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALLAN ORRICO DI DOMIZIO(OAB:
18793/BA)

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIRA DA SILVA
VIEIRA(OAB: 66022/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

ADVOGADO SERGIO RICARDO CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 11874/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JAIR LOPES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3c8fc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas à parte reclamada (Gráfico) dos documentos juntados pelo

autor ao id: 0c4f200, por 5 (cinco) dias.

Em seguida, retornem-me os autos conclusos para exame da

prejudicial de mérito arguida na contestação id: 43ba2a9.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000277-94.2023.5.05.0341
RECLAMANTE TAILAN PEREIRA LIMA

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72/BA)

ADVOGADO LEONARDO SENTO SE VALVERDE
DIAS(OAB: 32643/BA)

RECLAMADO ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECLAMADO DURAZA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO HUGO GABRIEL DE CARVALHO
ARAUJO(OAB: 68304/BA)

ADVOGADO JOAO PAULO COITE
RODRIGUES(OAB: 55159/BA)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR SOLAR
FUTURA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAILAN PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 464804a

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para, no prazo de dez dias, requerer o

que entender de direito para os autos entrem na fase de execução.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000350-66.2023.5.05.0341
RECLAMANTE TINAXAL SOUZA BERTOLDO

ADVOGADO DIOGO VIEIRA ALVES(OAB:
30824/PE)

ADVOGADO VALENTINE CHRYSTINE DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 47817/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TINAXAL SOUZA BERTOLDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cdba60

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos pra examinar a impugnação

apresentada pela reclamada ao id: d019e31.

No ponto, discorda a reclamada da conclusão técnica do perito

judicial sob o fundamento de ausência de plausibilidade jurídica na

conclusão da perícia, devendo, suas conclusões serem

desconsideradas pelo MM. Juízo.

Deveras, busca a acionada antecipação do mérito quanto ao pleito

de adicional de periculosidade requerido pelo autor. Com efeito, o
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perito judicial desempenha o trabalho como auxiliar do Juízo, na

elucidação da matéria que exige conhecimentos técnicos especiais.

Mas, segundo os princípios da persuasão racional ou do livre

convencimento fundamentado (artigos 479 e 480 do CPC/2015 ), o

juiz não está adstrito ao laudo pericial, pois pode formar a sua

convicção com base em outros elementos ou fatos provados nos

autos.

Dessa forma, o exame da presença ou não de elementos probantes

aptos a infirmar a conclusão da referida prova técnica será realizado

quando da prolação da sentença.

Assim, dou por encerrada a instrução processual.

Notifiquem-se as partes, inclusive para que, querendo, apresentem

suas razões finais no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000350-66.2023.5.05.0341
RECLAMANTE TINAXAL SOUZA BERTOLDO

ADVOGADO DIOGO VIEIRA ALVES(OAB:
30824/PE)

ADVOGADO VALENTINE CHRYSTINE DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 47817/BA)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cdba60

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos pra examinar a impugnação

apresentada pela reclamada ao id: d019e31.

No ponto, discorda a reclamada da conclusão técnica do perito

judicial sob o fundamento de ausência de plausibilidade jurídica na

conclusão da perícia, devendo, suas conclusões serem

desconsideradas pelo MM. Juízo.

Deveras, busca a acionada antecipação do mérito quanto ao pleito

de adicional de periculosidade requerido pelo autor. Com efeito, o

perito judicial desempenha o trabalho como auxiliar do Juízo, na

elucidação da matéria que exige conhecimentos técnicos especiais.

Mas, segundo os princípios da persuasão racional ou do livre

convencimento fundamentado (artigos 479 e 480 do CPC/2015 ), o

juiz não está adstrito ao laudo pericial, pois pode formar a sua

convicção com base em outros elementos ou fatos provados nos

autos.

Dessa forma, o exame da presença ou não de elementos probantes

aptos a infirmar a conclusão da referida prova técnica será realizado

quando da prolação da sentença.

Assim, dou por encerrada a instrução processual.

Notifiquem-se as partes, inclusive para que, querendo, apresentem

suas razões finais no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000633-26.2022.5.05.0341
RECLAMANTE SANDRA CARLOS DA SILVA

ADVOGADO LUANA KELI KUHIN SILVA(OAB:
63934/BA)

RECLAMADO JULIO DAVID NASCIMENTO DE
AMORIM

ADVOGADO JOAO LUIZ RIBEIRO DE SA(OAB:
30096/PE)

ADVOGADO MARCELO AMARAL ALENCAR
NASCIMENTO(OAB: 65380/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO DAMASCENO PEREIRA

ADVOGADO MAURICIO DAMASCENO
PEREIRA(OAB: 18695/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 987d64c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Este Juízo homologou acordo celebrado pelas partes

(#id:8d0e960), as quais se manifestaram nos autos por intermédio

dos respectivos advogados constituídos, MARCELO AMARAL

ALENCAR NASCIMENTO (#id:c690641) e LUANA KELI KUHIN

SILVA (#id:c3f9645). Observe-se que, intimado pessoalmente por

Oficial de Justiça (#id:62cdb3f), o reclamado reconheceu como sua

a assinatura aposta no instrumento de procuração por meio do qual
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outorgou poderes ao advogado MARCELO AMARAL ALENCAR

NASCIMENTO (#id:7c1fd45), que corresponde à assinatura aposta

em sua CNH (#id:2d97131).

2. Intimem-se partes e respectivos advogados cadastrados para

ciência dos atos processuais realizados desde 21/09/2023

(#id:a57da32), dispondo do prazo de cinco dias para manifestação,

inclusive sobre o alegado descumprimento do acordo (#id:a57da32);

a arguição de nulidade processual (#id:372ef40); a procuração

juntada pelo advogado JOAO LUIZ RIBEIRO DE SA (#id:403aaf8);

e a manifestação do advogado/terceiro MAURICIO DAMASCENO

PEREIRA (#id:a315a9b).

3. Oportunamente, voltem os autos conclusos.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000809-68.2023.5.05.0341
RECLAMANTE KELLY CRISTINA TEIXEIRA

ADVOGADO RAFAEL SALLES DE SOUZA(OAB:
76570/BA)

RECLAMADO ASS SANFRANCISCANA DE ASSIST
AO PSICOPATA DESVALIDO

ADVOGADO LOURRANI DA SILVA
FERREIRA(OAB: 63004/BA)

ADVOGADO DANIEL GOMES BRITO(OAB:
12189/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASS SANFRANCISCANA DE ASSIST AO PSICOPATA
DESVALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0ef638

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para que, no prazo preclusivo de 5 (cinco)

dias, informem OBJETIVAMENTE sobre os seus interesses na

produção de prova oral, apontando a sua pertinência, finalidade e

necessidade, para a solução da controvérsia instaurada, sob pena

de se presumir o desinteresse na instrução probatória.

Salienta-se, ainda, que, poderão as partes, respeitado o

contraditório, requerer a utilização neste processo de prova

produzida em outro (prova emprestada), que guardem relação com

os fatos e com as partes litigantes, com o propósito de alcançar a

máxima efetividade do direito material com mínimo emprego de

atividades processuais, resultando na economia e celeridade

processual.

Após, retornem-me os autos conclusos para analisar eventuais

requerimentos das partes.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000633-26.2022.5.05.0341
RECLAMANTE SANDRA CARLOS DA SILVA

ADVOGADO LUANA KELI KUHIN SILVA(OAB:
63934/BA)

RECLAMADO JULIO DAVID NASCIMENTO DE
AMORIM

ADVOGADO JOAO LUIZ RIBEIRO DE SA(OAB:
30096/PE)

ADVOGADO MARCELO AMARAL ALENCAR
NASCIMENTO(OAB: 65380/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO DAMASCENO PEREIRA

ADVOGADO MAURICIO DAMASCENO
PEREIRA(OAB: 18695/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO DAVID NASCIMENTO DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 987d64c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Este Juízo homologou acordo celebrado pelas partes

(#id:8d0e960), as quais se manifestaram nos autos por intermédio

dos respectivos advogados constituídos, MARCELO AMARAL

ALENCAR NASCIMENTO (#id:c690641) e LUANA KELI KUHIN

SILVA (#id:c3f9645). Observe-se que, intimado pessoalmente por

Oficial de Justiça (#id:62cdb3f), o reclamado reconheceu como sua

a assinatura aposta no instrumento de procuração por meio do qual

outorgou poderes ao advogado MARCELO AMARAL ALENCAR

NASCIMENTO (#id:7c1fd45), que corresponde à assinatura aposta

em sua CNH (#id:2d97131).

2. Intimem-se partes e respectivos advogados cadastrados para

ciência dos atos processuais realizados desde 21/09/2023

(#id:a57da32), dispondo do prazo de cinco dias para manifestação,

inclusive sobre o alegado descumprimento do acordo (#id:a57da32);

a arguição de nulidade processual (#id:372ef40); a procuração

juntada pelo advogado JOAO LUIZ RIBEIRO DE SA (#id:403aaf8);
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e a manifestação do advogado/terceiro MAURICIO DAMASCENO

PEREIRA (#id:a315a9b).

3. Oportunamente, voltem os autos conclusos.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000271-24.2022.5.05.0341
RECLAMANTE EMERSON DA SILVA COSTA

ADVOGADO RICARDO APOLO MOREIRA
MIRANDA(OAB: 28028/PE)

RECLAMADO WOBBEN WINDPOWER INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA MONTEIRO
SANTOS(OAB: 112901/SP)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOBBEN WINDPOWER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 568f3fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando atentamente os autos, verifica-se que não remanesce

matéria fática controversa: quanto à justa causa alegada, trata-se

apenas de avaliar se foram legítimos ou não os motivos para o

Autor, após a alta previdenciária, não se apresentar no endereço

indicado pela empresa; quanto ao acidente do trabalho em si, as

narrativas da inicial e defesa convergem, sendo também questão

apenas atribuir interpretação jurídica aos fatos.

Deste modo, mostra-se desnecessária a produção de prova oral no

presente caso, razão pela qual dou por encerrada a instrução.

Fixa-se de logo o prazo de dez dias para que as partes ofereçam

suas razões finais, em memoriais e manifestarem se há

possibilidade de acordo; após, venham os autos conclusos para

julgamento da ação.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000809-68.2023.5.05.0341
RECLAMANTE KELLY CRISTINA TEIXEIRA

ADVOGADO RAFAEL SALLES DE SOUZA(OAB:
76570/BA)

RECLAMADO ASS SANFRANCISCANA DE ASSIST
AO PSICOPATA DESVALIDO

ADVOGADO LOURRANI DA SILVA
FERREIRA(OAB: 63004/BA)

ADVOGADO DANIEL GOMES BRITO(OAB:
12189/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0ef638

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para que, no prazo preclusivo de 5 (cinco)

dias, informem OBJETIVAMENTE sobre os seus interesses na

produção de prova oral, apontando a sua pertinência, finalidade e

necessidade, para a solução da controvérsia instaurada, sob pena

de se presumir o desinteresse na instrução probatória.

Salienta-se, ainda, que, poderão as partes, respeitado o

contraditório, requerer a utilização neste processo de prova

produzida em outro (prova emprestada), que guardem relação com

os fatos e com as partes litigantes, com o propósito de alcançar a

máxima efetividade do direito material com mínimo emprego de

atividades processuais, resultando na economia e celeridade

processual.

Após, retornem-me os autos conclusos para analisar eventuais

requerimentos das partes.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000271-24.2022.5.05.0341
RECLAMANTE EMERSON DA SILVA COSTA

ADVOGADO RICARDO APOLO MOREIRA
MIRANDA(OAB: 28028/PE)

RECLAMADO WOBBEN WINDPOWER INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA MONTEIRO
SANTOS(OAB: 112901/SP)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DA SILVA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 568f3fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando atentamente os autos, verifica-se que não remanesce

matéria fática controversa: quanto à justa causa alegada, trata-se

apenas de avaliar se foram legítimos ou não os motivos para o

Autor, após a alta previdenciária, não se apresentar no endereço

indicado pela empresa; quanto ao acidente do trabalho em si, as

narrativas da inicial e defesa convergem, sendo também questão

apenas atribuir interpretação jurídica aos fatos.

Deste modo, mostra-se desnecessária a produção de prova oral no

presente caso, razão pela qual dou por encerrada a instrução.

Fixa-se de logo o prazo de dez dias para que as partes ofereçam

suas razões finais, em memoriais e manifestarem se há

possibilidade de acordo; após, venham os autos conclusos para

julgamento da ação.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000478-86.2023.5.05.0341
RECLAMANTE MARIA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO GABRIELLA NOGUEIRA ALBINO
CARVALHO DA SILVA(OAB:
59390/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE REMANSO

PERITO GABRIEL SOUZA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40f5e4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise dos autos, vislumbra-se que não há necessidade de

produção de novas provas, tendo em vista haver nos autos

elementos suficientes para a solução do litígio, razão pela qual, dou

por encerrada a instrução.

Fixa-se de logo o prazo de dez dias para que as partes ofereçam

suas razões finais, em memoriais e manifestarem se há

possibilidade de acordo; após, venham os autos conclusos para

julgamento da ação.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000282-19.2023.5.05.0341
EXEQUENTE AILTON FRANCISCO XAVIER

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72/BA)

ADVOGADO GERALDO SIMOES FORTUNA
JUNIOR(OAB: 18735/BA)

EXECUTADO JOSE WAGNER GONCALVES DOS
REIS GOMES

EXECUTADO INJENORTE INDUSTRIA DE
COMPONENTES PARA CALCADOS
LTDA

EXECUTADO EDIMILSOM MEDEIROS

EXECUTADO SOLANORTE INDUSTRIA E
BENEFICIAMENTO PARA
CALCADOS LTDA

EXECUTADO RODRIGO LUIS JUNG

EXECUTADO RICARDO LUIS JUNG

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA LOESCH JUNG

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON FRANCISCO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ab6f3b

proferido nos autos.

Vista ao exequente do teor da certidão do Oficial de Justiça de ID

d868352 de 18.3.24 e da devolução da CPE de ID 262e1f2 de

11.3.24, sem cumprimento, devendo se manifestar no prazo de dez

dias.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000262-28.2023.5.05.0341
RECLAMANTE HITALO ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DE AMORIM(OAB:
64000/BA)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE
DO SAO FRANCISCO LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDA ALCANTARA SILVA(OAB:
46277/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE DO SAO FRANCISCO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e0a24

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a executada para ciência da(s) petição(ões)

protocolizada(s) pela parte contrária (#id:1fab65b), dispondo do

prazo de cinco dias para manifestação, inclusive para prestar

informações atualizadas sobre o processo autuado na 7ª Vara Cível

da Comarca de Goiânia/GO, sob o n. 5677250-87.2023.8.09.0051

(#id:c1900ba).

2. Após, voltem os autos conclusos.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000433-82.2023.5.05.0341
RECLAMANTE SINDICATO DOS

TRAB.EMP.AG.AG.AG.MUN.JUA.CUR
.

ADVOGADO GYSLLAINE ALLINE ALVES
LIMA(OAB: 33935/PE)

RECLAMADO SERTANEJA AGRICOLA,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO NICOLAS MENDONCA COELHO DE
ARAUJO(OAB: 19334/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB.EMP.AG.AG.AG.MUN.JUA.CUR.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c817de9

proferido nos autos.

1- Considerando o disposto no art. 879, caput, da CLT, notifique-se

a parte autora para apresentar liquidação do julgado, no prazo de

60 dias, inclusive discriminando os valores relativos ao INSS das

partes, o imposto de renda e as custas processuais, esta última com

exceção quando a parte reclamada for ente público, uma vez que é

isenta por Lei.

2- A parte deverá apresentar os cálculos por meio de planilha

descritiva, preferencialmente através do PJE-Calc nos autos,

disponibilizando-o também, através do email:

calculo.jua.v01@gmail.com.

3- Após, em observância ao art. 879, §2º, da CLT, intime-se a parte

contrária para, no prazo de 8 (dias), apresentar impugnação

fundamentada aos cálculos apresentados, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

4- A parte que impugnar, também deverá apresentar os cálculos por

meio de planilha descritiva eletronicamente nos autos, de

preferência usando o sistema PJe-Calc, disponibilizando também

através do email: calculo.jua.v01@gmail.com.

5- Em caso de impugnação, intime-se o impugnado para, querendo,

manifestar-se no prazo de 8 (oito) dias.

6- Em seguida, remetam-se os autos para ao calculista do Juízo

para que à luz das alegações das partes, proceda à análise técnica

a respeito da impugnação aos cálculos, elaborando novos cálculos,

se necessário.

7- Por fim, façam os autos conclusos ao Juiz do Trabalho para

julgamento.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000699-69.2023.5.05.0341
CONSIGNANTE EBRAZ-EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA AVELINO
FILHO(OAB: 451149/SP)

CONSIGNATÁRIO CRISPIM JOAO XAVIER

ADVOGADO ERLAYNE FREIRE DE SA(OAB:
62239/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBRAZ-EXPORTADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac717a5

proferido nos autos.
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DESPACHO

Da análise dos autos, vislumbra-se que não há necessidade de

produção de novas provas, tendo em vista haver nos autos

elementos suficientes para a solução do litígio, razão pela qual, dou

por encerrada a instrução.

Fixa-se de logo o prazo de dez dias para que as partes ofereçam

suas razões finais, em memoriais e manifestarem se há

possibilidade de acordo; após, venham os autos conclusos para

julgamento da ação.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000699-69.2023.5.05.0341
CONSIGNANTE EBRAZ-EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA AVELINO
FILHO(OAB: 451149/SP)

CONSIGNATÁRIO CRISPIM JOAO XAVIER

ADVOGADO ERLAYNE FREIRE DE SA(OAB:
62239/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISPIM JOAO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac717a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise dos autos, vislumbra-se que não há necessidade de

produção de novas provas, tendo em vista haver nos autos

elementos suficientes para a solução do litígio, razão pela qual, dou

por encerrada a instrução.

Fixa-se de logo o prazo de dez dias para que as partes ofereçam

suas razões finais, em memoriais e manifestarem se há

possibilidade de acordo; após, venham os autos conclusos para

julgamento da ação.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000918-24.2019.5.05.0341
RECLAMANTE RONEY DE JESUS SANTOS

ADVOGADO SANDRO LUIZ DIAS BISPO(OAB:
29126/BA)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO DJAIR ARRUDA DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 22645/PE)

PERITO RAIMUNDO CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91ddd79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, resolve-se conhecer dos embargos de declaração

interpostos, e, nos termos da fundamentação supra que integra esta

decisão como se nela escrita estivesse,no mérito, julgar

IMPROCEDENTES,os Embargos de Declaração opostos.

Fixo, por fim, o débito total em R$ 75.319,22 (setenta e cinco mil

trezentos e dezenove reais e vinte e dois centavos), assim

distribuídos: Referente a parte principal no valor de R$ 58.853,18

(cinquenta e oito mil oitocentos e cinquenta e três reais e dezoito

centavos), contribuição previdenciária do empregador no valor de

R$ 9.686,33 (nove mil seiscentos e oitenta e seis reais e trinta e três

centavos), Honorarios Sucumbenciais devidos pelo Reclamado no

valor de R$ 2.942,66 (dois mil novecentos e quarenta e dois reais e

sessenta e seis centavos), custas judiciais no valor de R$ 1.837,05

(mil oitocentos e trinta e sete reais e cinco centavos), atualizados

até 31/03/2024, conforme planilha anexa, que integra esta decisão.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 1.837,05 (mil oitocentos

e trinta e sete reais e cinco centavos), calculadas sobre o valor da

condenação, conforme contas anexas.

NOTIFICAR AS PARTES do teor desta decisão.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000918-24.2019.5.05.0341
RECLAMANTE RONEY DE JESUS SANTOS

ADVOGADO SANDRO LUIZ DIAS BISPO(OAB:
29126/BA)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)
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ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO DJAIR ARRUDA DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 22645/PE)

PERITO RAIMUNDO CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEY DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91ddd79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, resolve-se conhecer dos embargos de declaração

interpostos, e, nos termos da fundamentação supra que integra esta

decisão como se nela escrita estivesse,no mérito, julgar

IMPROCEDENTES,os Embargos de Declaração opostos.

Fixo, por fim, o débito total em R$ 75.319,22 (setenta e cinco mil

trezentos e dezenove reais e vinte e dois centavos), assim

distribuídos: Referente a parte principal no valor de R$ 58.853,18

(cinquenta e oito mil oitocentos e cinquenta e três reais e dezoito

centavos), contribuição previdenciária do empregador no valor de

R$ 9.686,33 (nove mil seiscentos e oitenta e seis reais e trinta e três

centavos), Honorarios Sucumbenciais devidos pelo Reclamado no

valor de R$ 2.942,66 (dois mil novecentos e quarenta e dois reais e

sessenta e seis centavos), custas judiciais no valor de R$ 1.837,05

(mil oitocentos e trinta e sete reais e cinco centavos), atualizados

até 31/03/2024, conforme planilha anexa, que integra esta decisão.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 1.837,05 (mil oitocentos

e trinta e sete reais e cinco centavos), calculadas sobre o valor da

condenação, conforme contas anexas.

NOTIFICAR AS PARTES do teor desta decisão.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000871-55.2016.5.05.0341
RECLAMANTE JOSE MARCOS RODRIGUES

ADVOGADO RAISSA EGASHIRA BRITTO(OAB:
44119/PE)

ADVOGADO MARCELO KEISUKE MINODA(OAB:
43358/PE)

RECLAMADO AGRO INDUSTRIAS DO VALE DO
SAO FRANCISCO SA AGROVALE

ADVOGADO Gustavo Henrique de Brito
Albuquerque Cunha(OAB: 31165/BA)

ADVOGADO JORGE EDUARDO MUNIZ
LIBORIO(OAB: 22144/BA)

ADVOGADO ANA LUCILA DE ARAUJO BORGES
AMORA(OAB: 29058/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO INDUSTRIAS DO VALE DO SAO FRANCISCO SA
AGROVALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af5f216

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES,os embargos à execução,

conforme fundamentação supra que integra este dispositivo como

se aqui estivesse integralmentetranscrita.

Fixo o débito da Acionada em R$ 43.629,03 (quarenta e três mil

seiscentos e vinte e nove reais e três centavos), assim distribuídos:

Referente a parte principal no valor de R$ 43.373,52 (quarenta e

três mil trezentos e setenta e três reais e cinquenta e dois

centavos), custas judiciais no valor de R$ 255,51 (duzentos e

cinquenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), atualizados

até 31/03/2024, conforme planilha anexa, que integra esta decisão.

Notifiquem-se as partes.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000871-55.2016.5.05.0341
RECLAMANTE JOSE MARCOS RODRIGUES

ADVOGADO RAISSA EGASHIRA BRITTO(OAB:
44119/PE)

ADVOGADO MARCELO KEISUKE MINODA(OAB:
43358/PE)

RECLAMADO AGRO INDUSTRIAS DO VALE DO
SAO FRANCISCO SA AGROVALE

ADVOGADO Gustavo Henrique de Brito
Albuquerque Cunha(OAB: 31165/BA)

ADVOGADO JORGE EDUARDO MUNIZ
LIBORIO(OAB: 22144/BA)

ADVOGADO ANA LUCILA DE ARAUJO BORGES
AMORA(OAB: 29058/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af5f216

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES,os embargos à execução,

conforme fundamentação supra que integra este dispositivo como

se aqui estivesse integralmentetranscrita.

Fixo o débito da Acionada em R$ 43.629,03 (quarenta e três mil

seiscentos e vinte e nove reais e três centavos), assim distribuídos:

Referente a parte principal no valor de R$ 43.373,52 (quarenta e

três mil trezentos e setenta e três reais e cinquenta e dois

centavos), custas judiciais no valor de R$ 255,51 (duzentos e

cinquenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), atualizados

até 31/03/2024, conforme planilha anexa, que integra esta decisão.

Notifiquem-se as partes.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000215-20.2024.5.05.0341
RECLAMANTE WILLIAM MOURA KUNZENDORFF

ADVOGADO MAISLA DANYELLE ALENCAR(OAB:
42667/PE)

RECLAMADO CASA DE CARNES MORUMBY LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM MOURA KUNZENDORFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

WILLIAM MOURA KUNZENDORFF

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL designada para o dia

07/05/2024 08:30, sob pena de arquivamento da ação.

A participação na sessão de audiência poderá ser feita da seguinte

forma:

Para acesso pelo computador, os participantes devem inserir o

link https://trt5-jus-br.zoom.us/j/9856351288 na barra de

endereços do navegador da Internet e clicar em "iniciar a

1.

reunião".

) Para acesso pelo celular ou tablet, os participantes devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o ID da reunião (985 635 1288).

2.

NOMEAR USUÁRIO DO ZOOM COM HORA DA AUDIÊNCIA +

FUNÇÃO NA AUDIÊNCIA + NOME (EX: 10H30 – ADVOGADO DO

RECLAMANTE – JOAO SILVA).

Ciência ainda que a presente notificação será expedida apenas aos

patronos da parte reclamante, a qual deverá comparecer, sob

pena de arquivamento da ação, bem como deverá trazer as suas

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão, informando-lhe o endereço eletrônico de acesso.

A sessão será gravada exclusivamente para fins de uso interno,

lavrada a termo e inserida no processo como ata de audiência e, na

hipótese de gravação da audiência por qualquer das partes este

fato deve ser previamente anunciado aos demais participantes,

SENDO VEDADA A DIVULGAÇÃO DO CONTEÚDO DAS

AUDIÊNCIAS E DAS IMAGENS DOS PARTICIPANTES PARA

FINS NÃO PROCESSUAIS, NOTADAMENTE EM REDES SOCIAIS

E SITES DA INTERNET.

Fica facultada a apresentação, até o início da audiência, em nome

da efetividade da sessão, de negociação processual prévia entre os

advogados das partes, dispondo sobre o modo consensual de

resolução das intercorrências que poderão ocorrer em audiência.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone 0800

071 0419 ou pelo e-mail 1avara_jua@trt5.jus.br.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt5.jus.br.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

ANA RAQUEL BARROS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000799-63.2019.5.05.0341
RECLAMANTE GEORGIA DIAS BISPO

ADVOGADO SANDRO LUIZ DIAS BISPO(OAB:
29126/BA)

RECLAMADO CARLA MABELLE FERREIRA E
SILVA

ADVOGADO SAULO ALVES DE ALMEIDA(OAB:
42617/BA)

ADVOGADO KATIA PAULA SANTOS MELO(OAB:
34869/PE)

ADVOGADO MARIA LUIZA DE ALMEIDA
MELO(OAB: 78748/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGIA DIAS BISPO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92ef26d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a parte exequente para impulsionar o processo

mediante indicação de meios executórios inéditos, no prazo de 30

dias, sob pena de ser iniciada a contagem do prazo de dois anos

para declaração da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A

da CLT.

2. Silente a parte exequente, inicie-se a contagem do prazo para

declaração da prescrição intercorrente.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000933-90.2019.5.05.0341
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

RURAIS DE JUAZEIRO

ADVOGADO MICHAEL AMARAL ALENCAR
ROCHA(OAB: 18184/BA)

RÉU MULTIAGRO VALE DO SAO
FRANCISCO LTDA

ADVOGADO LUANA GEORGIA MATIAS
RODRIGUES SILVA(OAB: 53358/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JUAZEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamante)

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JUAZEIRO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 24/04/2024 08:00, a ser realizada

na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Juazeiro, situada

na TRAVESSA JOSÉ GUERRA DE SANTANA, 165, FÓRUM

ORLANDO GOMES, CENTRO, JUAZEIRO/BA - CEP: 48904-350 e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

ANA RAQUEL BARROS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ACC-0000933-90.2019.5.05.0341
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

RURAIS DE JUAZEIRO

ADVOGADO MICHAEL AMARAL ALENCAR
ROCHA(OAB: 18184/BA)

RÉU MULTIAGRO VALE DO SAO
FRANCISCO LTDA

ADVOGADO LUANA GEORGIA MATIAS
RODRIGUES SILVA(OAB: 53358/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIAGRO VALE DO SAO FRANCISCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

MULTIAGRO VALE DO SAO FRANCISCO LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 24/04/2024 08:00, a ser realizada

na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Juazeiro, situada

na TRAVESSA JOSÉ GUERRA DE SANTANA, 165, FÓRUM

ORLANDO GOMES, CENTRO, JUAZEIRO/BA - CEP: 48904-350,

oportunidade em que deverá apresentar testemunhas, estas no

máximo de 3 (três) independentemente de notificação judicial e,

caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado que as

mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

O acesso ao inteiro teor do processo está disponível pelo site

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e os documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, até antes da realização da

audiência, pelo PJe. Os documentos cuja exibição foi requerida na

inicial deverão ser encaminhados, sob pena de confissão. Em

audiência não serão recebidos documentos em papel nem está

autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala de

audiências. Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

ANA RAQUEL BARROS LOPES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000393-81.2015.5.05.0341
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL CAMPOS BELO(OAB:
20694/BA)

RECLAMADO CRISTAL CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - ME

RECLAMADO SERGIO RICARDO PEREIRA DA
CRUZ FILHO

RECLAMADO ZORAIDE BELEM DE BARROS
CAVALCANTI NETA

ADVOGADO ANTONIO JUCELIO AMANCIO
QUEIROGA(OAB: 126037/SP)

RECLAMADO SAFIRA SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO PEREIRA SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO SERGIO RICARDO PEREIRA DA
CRUZ

RECLAMADO ERIC GUEDES MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMUEL CAMPOS BELO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000393-81.2015.5.05.0341

Fica V.Sa. notificada para ciência dos alvarás expedidos .

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

BIANCA NEME GODINHO HOLLIDAY

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000313-49.2017.5.05.0341
RECLAMANTE GHIBSON GABRIEL DA SILVA

OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2879
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RODRIGO APARECIDO SILVA
CARDOSO CHUECO(OAB: 48012/BA)

RECLAMADO ROSENILDA MARIA DOS SANTOS

RECLAMADO BASE TEC SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
NASCIMENTO(OAB: 42310/BA)

RECLAMADO ADRIANA LIMA NOGUEIRA

RECLAMADO RUTH FERREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento Estadual de Trânsito da
Bahia

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia da Polícia Federal de
Juazeiro em Juazeiro, Bahia

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHIBSON GABRIEL DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000313-49.2017.5.05.0341

Fica V.Sa. notificada para ciência do alvará expedido .

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

BIANCA NEME GODINHO HOLLIDAY

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000631-32.2017.5.05.0341
RECLAMANTE BELMIRO SOUZA DE CASTRO

ADVOGADO PERSEU MELLO DE SA CRUZ(OAB:
32627/PE)

RECLAMADO REVIVER ADMINISTRACAO
PRISIONAL PRIVADA LTDA

ADVOGADO SERGIO GONCALVES FARIAS(OAB:
11032/BA)

ADVOGADO SANDRO LUIZ DIAS BISPO(OAB:
29126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVIVER ADMINISTRACAO PRISIONAL PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000631-32.2017.5.05.0341

Por determinação do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(íza), através do(a)

decisão de ID 38c76b0, de 19/03/24, fica citada a parte reclamada,

Reviver Administração Prisional Privada Ltda., através de seu(s)

vogado(s), nos termos do art. 513, §2º, inciso I, do CPC, para, no

prazo de 48(quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução,

no importe de R$ 112.051,91(cento e doze mil, cinquenta e um reais

e noventa e um centavos), discriminada na planilha de cálculo de ID

807f0a6, de 13/03/24, sujeita à atualização monetária até o efetivo

pagamento, sob pena de penhora.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

JOSE MURILO BARBOSA DUETE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000410-78.2019.5.05.0341
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NA INDUST

DA CONST CIVIL DE JUAZEIRO

ADVOGADO JULIANA MENDES DA SILVA(OAB:
59005/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA E SERVICOS WJC
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO PLINIO DE MARINS
SOARES(OAB: 39514/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA E SERVICOS WJC LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000410-78.2019.5.05.0341

Por determinação do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(íza), através do(a)

despacho de ID a46168f, de 18/03/24, fica citada a parte reclamada,

Construtora E Serviços WJC Ltda. - EPP, através de seu(s)

vogado(s), nos termos do art. 513, §2º, inciso I, do CPC, para, no

prazo de 48(quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução,

no importe de R$ 89.889,59(oitenta e nove mil, oitocentos e oitenta

e nove reais e cinquenta e nove centavos), discriminada na planilha

de cálculo de ID 00d0baa, de 19/03/24, sujeita à atualização

monetária até o efetivo pagamento, sob pena de penhora.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

JOSE MURILO BARBOSA DUETE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000738-66.2023.5.05.0341
RECLAMANTE ALINE MOREIRA DE SA

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

RECLAMADO CONSORCIO PUBLICO
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE JUAZEIRO

ADVOGADO LAIRTON AUGUSTO DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 35876/PE)

PERITO RAIMUNDO CARLOS DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MOREIRA DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado para tomar ciência da nomeação do perito, bem

como para apresentação de quesitos e indicação de assistentes

técnicos, devendo informar endereço eletrônico e/ou número do

telefone, de modo a permitir que o ilustre perito comunique a todos

sobre da data e horário do evento.

Prazo: 10 (dez) dias.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

HELDER VAINER NASCIMENTO MARQUES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000738-66.2023.5.05.0341
RECLAMANTE ALINE MOREIRA DE SA

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

RECLAMADO CONSORCIO PUBLICO
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE JUAZEIRO

ADVOGADO LAIRTON AUGUSTO DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 35876/PE)

PERITO RAIMUNDO CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE JUAZEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado para tomar ciência da nomeação do perito, bem

como para apresentação de quesitos e indicação de assistentes

técnicos, devendo informar endereço eletrônico e/ou número do

telefone, de modo a permitir que o ilustre perito comunique a todos

sobre da data e horário do evento.

Prazo: 10 (dez) dias.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

HELDER VAINER NASCIMENTO MARQUES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000781-42.2019.5.05.0341
RECLAMANTE MARIA ANTONIA DOS SANTOS

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

RECLAMADO BEST FRUIT AGRICOLA LTDA

ADVOGADO LAURENA RAIANNE SIMOES DE
MEDEIROS NOGUEIRA(OAB:
45477/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEST FRUIT AGRICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14672f9

proferido nos autos.

Intimem-se, novamente, a parte reclamada para informar dados

bancários (CPF/CNPJ, código da instituição financeira, agência e

conta) destinados a recebimento de dos depósitos

judiciais/recursais existente nos autos, no prazo de cinco dias.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000299-26.2021.5.05.0341
RECLAMANTE AMBROSIO DE JESUS SANTANA

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO RICARDO RABELLO VARJAL
CARNEIRO LEAO(OAB: 44835/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBROSIO DE JESUS SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b66cd

proferido nos autos.

Cite-se o reclamado para pagamento nos termos da lei, na pessoas

dos seus patronos.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000201-07.2022.5.05.0341
RECLAMANTE FERNANDA DIAS PEREIRA DOS

PASSOS

ADVOGADO PRISCILLA DA SILVA LOULY(OAB:
5719/TO)

RECLAMADO ESCOLA VITORIA REGIA DE
REMANSO LTDA - ME

ADVOGADO JULIO JOSE TORRES DOS
SANTOS(OAB: 734/BA)

ADVOGADO LAIRTON AUGUSTO DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 35876/PE)

RECLAMADO JORGE VINICIUS SOUZA DOS
SANTOS

RECLAMADO RAIMUNDA RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO JULIO JOSE TORRES DOS
SANTOS(OAB: 734/BA)

ADVOGADO LAIRTON AUGUSTO DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 35876/PE)

RECLAMADO ANTONIO ALBERTO SOUZA DOS
SANTOS

RECLAMADO MARCOS ANDRE SOUZA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DIAS PEREIRA DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e82de58

proferido nos autos.

Notifique-se a exequente para, no prazo de dez dias, indicar meios

para prosseguimento da execução.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000299-26.2021.5.05.0341
RECLAMANTE AMBROSIO DE JESUS SANTANA

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO RICARDO RABELLO VARJAL
CARNEIRO LEAO(OAB: 44835/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b66cd

proferido nos autos.

Cite-se o reclamado para pagamento nos termos da lei, na pessoas

dos seus patronos.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0028800-10.2009.5.05.0341
RECLAMANTE EMERSON CASSIO LEAL ALVES

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO ANDERSON RICARDO DA COSTA
SILVA(OAB: 23058/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

RECLAMADO EMPROTEG - PROTECAO E
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE GOMES DE SA(OAB:
17380/BA)

RECLAMADO H L G FRUIT IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - ME

RECLAMADO LUIZ DOS SANTOS

RECLAMADO SOLANGE NUNES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON CASSIO LEAL ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e87cc28

proferido nos autos.

Vista ao exequente do teor do acórdão de ID 0465fc3 de 13.9.23,

devendo indicar meios para prosseguimento da execução, no prazo

de 30 dias.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000926-69.2017.5.05.0341
RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

RECLAMADO M D R LOCACOES CONSTRUCOES
E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO DAVID ALVES DE SOUSA

RECLAMADO JOSE FRANCISCO CARVALHO
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
FEDERAL EM JUAZEIRO - BA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b87359

proferido nos autos.

Notifique-se, novamente, o exequente para impulsionar o Processo

mediante a indicação de meios executórios inéditos, no prazo de 30

dias, sob pena de ser iniciada a contagem do prazo de dois anos

para declaração da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A

da CLT.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000458-95.2023.5.05.0341
RECLAMANTE HERIVELTON DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO DE SOUSA(OAB:
50057/GO)

RECLAMADO CONSTRUTORA WESTRELA EIRELI

RECLAMADO JJS IMPRESSOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MAIRA LIMA DE ALMEIDA(OAB:
21767/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JJS IMPRESSOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 189aeaa

proferido nos autos.

Notifique-se a advogada do 2º executado JJS Impressos que,

proceda a juntada da petição de embargos de declaração de ID

0d2fd6a de 19.3.24, de forma correta, com a denominação

específica do recurso, no prazo de 48 horas, e não como

documentos diversos, sob pena do seu indeferimento.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000458-95.2023.5.05.0341
RECLAMANTE HERIVELTON DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO DE SOUSA(OAB:
50057/GO)

RECLAMADO CONSTRUTORA WESTRELA EIRELI

RECLAMADO JJS IMPRESSOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MAIRA LIMA DE ALMEIDA(OAB:
21767/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERIVELTON DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 189aeaa

proferido nos autos.

Notifique-se a advogada do 2º executado JJS Impressos que,

proceda a juntada da petição de embargos de declaração de ID

0d2fd6a de 19.3.24, de forma correta, com a denominação

específica do recurso, no prazo de 48 horas, e não como

documentos diversos, sob pena do seu indeferimento.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000987-56.2019.5.05.0341

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMANTE SINDICATO DOS
TRAB.EMP.AG.AG.AG.MUN.JUA.CUR
.

ADVOGADO MICHAEL AMARAL ALENCAR
ROCHA(OAB: 18184/BA)

RECLAMADO JOSÉ HERMELINO SANTOS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DO TRABALHO E
EMPREGO EM JUAZEIRO - BA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB.EMP.AG.AG.AG.MUN.JUA.CUR.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b911e2

proferido nos autos.

Tendo em vista que até a presente data, o reclamante não

apresentou os cálculos de liquidação, determino, novamente, a sua

notificação para que os apresente, no prazo de 30 dias, sob pena

do início da contagem do prazo prescricional.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000855-91.2022.5.05.0341
RECLAMANTE ALEXANDRO DA SILVA

ADVOGADO ADERBAL VIANA VARGAS(OAB: 880-
B/BA)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TONY VALERIO DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 12216/BA)

ADVOGADO LETICIA DE SOUZA VENTIN(OAB:
73126/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7d40fa

proferido nos autos.

Tendo em vista que até a presente data, o reclamante não

apresentou os cálculos de liquidação, determino que seja

novamente notificado para, no prazo de 60 dias, apresentar os

cálculos, sob pena do início da contagem do prazo prescricional.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000238-34.2022.5.05.0341
EXEQUENTE LEONARDO RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO YURI GUIMARAES DE SOUZA(OAB:
22003/PE)

EXECUTADO JUAZEIRO SOCIAL CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO RIBEIRO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d771f7e

proferido nos autos.

Determino, novamente, a notificação do exequente para, no prazo

de trinta dias, indicar meios para prosseguimento da execução, sob

pena do início da contagem do prazo prescricional nos termos do

artigo 11-A da CLT.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000679-49.2021.5.05.0341
RECLAMANTE MANOEL ALVES DE BARROS

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72/BA)

ADVOGADO MARCOS RIOS OLIVEIRA(OAB:
21221/BA)

RECLAMADO ETB - EMPRESA DE TRANSMISSAO
BAIANA S.A

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO GRID SOLUTIONS TRANSMISSAO
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO ENERGY ELETRICIDADE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ALVES DE BARROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ccd49f7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1- Recebo o recurso ordinário interposto pelo 2º reclamado Grid,

através da petição de ID nº 000d349 de 8.2.24, em face do

atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

2- Notifique-se o reclamante/recorrido para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo de oito dias.

3- Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000878-13.2017.5.05.0341
EXEQUENTE JOSE AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO CECILIO NUNES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 17188/BA)

EXECUTADO MARIAD IMPORTACAO
EXPORTACAO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA MAIO DIAS(OAB:
353819/SP)

ADVOGADO FLAVIANO ADOLFO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 267147/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRUTICULTURA DO NORDESTE S/A

ADVOGADO HUGO PLECH CONDE(OAB:
49346/PE)

ADVOGADO FABRICIO DE AGUIAR
MARCULA(OAB: 23283-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIAD IMPORTACAO EXPORTACAO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificada para tomar ciência da petição de id 77faa45,

dispondo do prazo de cinco dias para eventual manifestação.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

HELDER VAINER NASCIMENTO MARQUES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000528-20.2020.5.05.0341
RECLAMANTE LIOMAR DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72/BA)

ADVOGADO MARCOS RIOS OLIVEIRA(OAB:
21221/BA)

RECLAMADO GRID SOLUTIONS TRANSMISSAO
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO ENERGY ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO ROBERTO CESAR LEITE
GURJAO(OAB: 17609/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGY ELETRICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificada para tomar ciência da certidão de ID 28b3239 e do

documento em anexo.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

HELDER VAINER NASCIMENTO MARQUES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000146-56.2022.5.05.0341
RECLAMANTE CICERO DA SILVA LIMA

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

ADVOGADO GLAUBER GONCALVES DA
SILVA(OAB: 50014/BA)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000146-56.2022.5.05.0341

Fica V. Sa. citada, nos termos do C.P.C., Artigo 513, § 2o, inciso I,

para pagar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a

execução, sob pena de penhora, a quantia de R$ 401.988,78

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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(quatrocentos e um mil e novecentos e oitenta e oito reais e setenta

e oito centavos), assim distribuídos: Referente a parte principal no

valor de R$ 322.552,24 (trezentos e vinte e dois mil quinhentos e

cinquenta e dois reais e vinte e quatro centavos), contribuição

previdenciária do empregador no valor de R$ 46.542,86(quarenta e

seis mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e seis

centavos), Honorários Sucumbenciais devidos pelo Reclamado no

valor de R$ 32.255,22 (trinta e dois mil duzentos e cinquenta e cinco

reais e vinte e dois centavos), custas judiciais no valor de R$ 638,46

(seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos),

atualizados até 31/10/2023, conforme planilha ID bb9bb15, que se

encontra disponível nos autos.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

MARIA JOSE DE MACEDO SOBRAL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001294-15.2016.5.05.0341
RECLAMANTE MANUEL SILVA BARROSO

ADVOGADO CECILIO NUNES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 17188/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ENGENHARIA
HIDRICA E DE SANEAMENTO DA
BAHIA CERB

ADVOGADO LARISSA RIBEIRO DE ARAUJO
FREITAS(OAB: 47653/BA)

ADVOGADO DANIEL DOURADO BRITO(OAB:
57418/BA)

ADVOGADO ALVARO PEREIRA BOAVENTURA
JUNIOR(OAB: 35857/BA)

ADVOGADO ANDERSON CARLOS SILVA
ROCHA(OAB: 38426/BA)

RECLAMADO ROBLE SERVICOS LTDA

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBLE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. SA. notificada para, no prazo de cinco dias, proceda a

retirada da CTPS do reclamante, que se encontra depositada nesta

Secretaria, para proceder as devidas anotações, conforme

determinado na sentença.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

ALBERTO DA SILVA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000897-43.2022.5.05.0341
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS SANTANA

PEREIRA

ADVOGADO RONES CLENIO DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 25257/BA)

ADVOGADO VILMAR JOSE FERREIRA
FILHO(OAB: 35104/BA)

RECLAMADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f660600

proferido nos autos.

1- Notifique-se a empresa/reclamada para, no prazo de cinco dias,

comparecer a Secretaria desta Vara do Trabalho para retirar a

CTPS do reclamante e proceder as devidas anotações, conforme

determinado na sentença de ID b195ce5 de 28.6.24.

2- Após, aguarde-se o decurso do prazo do despacho de ID b2c0e1f

de 27.2.24.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000951-19.2016.5.05.0341
RECLAMANTE GILSON DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO IRACEMA DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 35642/BA)

RECLAMADO RENATO NOGUEIRA CARVALHO

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

RECLAMADO JR LOGISTICA LTDA

ADVOGADO SAVIO CORRADI GABINO(OAB:
106078/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE
JUAZEIRO/BA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af1ca77

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2886
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

1- Notifique-se o exequente para, no prazo de cinco dias,

comparecer a Secretaria desta Vara do Trabalho para retirar a sua

CTPS que se encontra depositada.

2- Após, voltem os autos ao arquivo geral.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000201-07.2022.5.05.0341
RECLAMANTE FERNANDA DIAS PEREIRA DOS

PASSOS

ADVOGADO PRISCILLA DA SILVA LOULY(OAB:
5719/TO)

RECLAMADO ESCOLA VITORIA REGIA DE
REMANSO LTDA - ME

ADVOGADO JULIO JOSE TORRES DOS
SANTOS(OAB: 734/BA)

ADVOGADO LAIRTON AUGUSTO DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 35876/PE)

RECLAMADO JORGE VINICIUS SOUZA DOS
SANTOS

RECLAMADO RAIMUNDA RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO JULIO JOSE TORRES DOS
SANTOS(OAB: 734/BA)

ADVOGADO LAIRTON AUGUSTO DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 35876/PE)

RECLAMADO ANTONIO ALBERTO SOUZA DOS
SANTOS

RECLAMADO MARCOS ANDRE SOUZA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DIAS PEREIRA DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22601ae

proferido nos autos.

1- Notifique-se a exequente para, no prazo de cinco dias,

comparecer Secretaria desta Vara do Trabalho para receber a sua

CTPS.

2- Aguarde-se o decurso do prazo do despacho de ID e82de58 de

19.3.24.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    MARIO VIVAS DE SOUZA DURANDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0116400-06.2008.5.05.0341
RECLAMANTE JOSE GOMES GONCALVES

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMANTE PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMANTE JOSIVALDO FERNANDES DUARTE

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMANTE NAELSON BORGES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEILA FABRINE LIMA DE SOUSA

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO CHESF DE
ASSISTENCIA E SEGURIDADE
SOCIAL FACHESF

ADVOGADO ERIC MORAES DE CASTRO E
SILVA(OAB: 18400/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEUBER NEUTON LIMA DE SOUSA

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDSON KLEITON LIMA DE SOUSA

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GOMES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0116400-06.2008.5.05.0341

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência que foram expedidos os

alvarás ids 61130cf, - 26c6b65, c9b2c29 e 1e261fc

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA DOS SANTOS VALVERDE

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo Nº ATOrd-0116400-06.2008.5.05.0341
RECLAMANTE JOSE GOMES GONCALVES

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMANTE PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMANTE JOSIVALDO FERNANDES DUARTE

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMANTE NAELSON BORGES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEILA FABRINE LIMA DE SOUSA

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO CHESF DE
ASSISTENCIA E SEGURIDADE
SOCIAL FACHESF

ADVOGADO ERIC MORAES DE CASTRO E
SILVA(OAB: 18400/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEUBER NEUTON LIMA DE SOUSA

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDSON KLEITON LIMA DE SOUSA

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVALDO FERNANDES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0116400-06.2008.5.05.0341

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência que foram expedidos os

alvarás ids 61130cf, - 26c6b65, c9b2c29 e 1e261fc

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA DOS SANTOS VALVERDE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0116400-06.2008.5.05.0341
RECLAMANTE JOSE GOMES GONCALVES

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMANTE PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMANTE JOSIVALDO FERNANDES DUARTE

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMANTE NAELSON BORGES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEILA FABRINE LIMA DE SOUSA

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO CHESF DE
ASSISTENCIA E SEGURIDADE
SOCIAL FACHESF

ADVOGADO ERIC MORAES DE CASTRO E
SILVA(OAB: 18400/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEUBER NEUTON LIMA DE SOUSA

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDSON KLEITON LIMA DE SOUSA

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAELSON BORGES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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PROCESSO: 0116400-06.2008.5.05.0341

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência que foram expedidos os

alvarás ids 61130cf, - 26c6b65, c9b2c29 e 1e261fc

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA DOS SANTOS VALVERDE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000358-58.2014.5.05.0341
RECLAMANTE IVANILDO JOSE SIQUEIRA

ADVOGADO SAMUEL CAMPOS BELO(OAB:
20694/BA)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO JOSE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado para tomar ciência do alvará de ID c0277da e da

certidão de ID 58d7691.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

HELDER VAINER NASCIMENTO MARQUES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000358-58.2014.5.05.0341
RECLAMANTE IVANILDO JOSE SIQUEIRA

ADVOGADO SAMUEL CAMPOS BELO(OAB:
20694/BA)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificada para, no prazo de 8 (dias), apresentar impugnação

fundamentada aos cálculos apresentados pela parte contrária,

devendo indicar os itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

HELDER VAINER NASCIMENTO MARQUES

Servidor

2ª. Vara Do Trabalho De Juazeiro

Edital

Processo Nº ATOrd-0001486-42.2016.5.05.0342
RECLAMANTE JOSENILDO COELHO RODRIGUES

ADVOGADO SANDRO LUIZ DIAS BISPO(OAB:
29126/BA)

RECLAMADO PAULO ROBERTO DE SOUZA

RECLAMADO GUARDA REAL SERVICOS E
CONSERVACAO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARDA REAL SERVICOS E CONSERVACAO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) GUARDA REAL

SERVICOS E CONSERVACAO EIRELI - ME, Endereço

desconhecido, com endereço incerto e não sabido, para tomar

ciência da sentença de id eb38f82.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

HERMENEGILDO MARZENTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001486-42.2016.5.05.0342
RECLAMANTE JOSENILDO COELHO RODRIGUES

ADVOGADO SANDRO LUIZ DIAS BISPO(OAB:
29126/BA)

RECLAMADO PAULO ROBERTO DE SOUZA

RECLAMADO GUARDA REAL SERVICOS E
CONSERVACAO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) PAULO ROBERTO DE

SOUZA, Endereço desconhecido, com endereço incerto e não

sabido, para tomar ciência da sentença de id eb38f82.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

HERMENEGILDO MARZENTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000505-13.2016.5.05.0342
RECLAMANTE RAFAEL AUGUSTO DA SILVA

DUARTE

ADVOGADO ZUILLA DA SILVA BEZERRA(OAB:
30830/PE)

RECLAMADO ADRIANO BEZERRA LIMA

RECLAMADO ADRIANO BEZERRA DE LIMA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO BEZERRA DE LIMA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ADRIANO BEZERRA DE

LIMA - ME,Endereço desconhecido, com endereço incerto e não

sabido, para tomar ciência da sentença de id 569e5f4.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

HERMENEGILDO MARZENTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000505-13.2016.5.05.0342
RECLAMANTE RAFAEL AUGUSTO DA SILVA

DUARTE

ADVOGADO ZUILLA DA SILVA BEZERRA(OAB:
30830/PE)

RECLAMADO ADRIANO BEZERRA LIMA

RECLAMADO ADRIANO BEZERRA DE LIMA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO BEZERRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ADRIANO BEZERRA

LIMA, Endereço desconhecido, com endereço incerto e não

sabido, para tomar ciência da sentença de id 569e5f4.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

HERMENEGILDO MARZENTA

Servidor

Processo Nº ExCCJ-0010165-02.2014.5.05.0342
EXEQUENTE CLEONE DANTAS DE CARVALHO

ADVOGADO CECILIO NUNES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 17188/BA)

EXECUTADO MARIAD IMPORTACAO
EXPORTACAO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

EXECUTADO H L G FRUIT IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - ME

ARREMATANTE ITALO RODRIGUES BACELLAR

ADVOGADO VINICIUS MATOS MEDRADO DE
ALMEIDA(OAB: 55788/BA)

ADVOGADO YURI SILVA MEDRADO(OAB:
52097/BA)

ARREMATANTE GABRIEL RODRIGUES BACELLAR

ADVOGADO VINICIUS MATOS MEDRADO DE
ALMEIDA(OAB: 55788/BA)

ADVOGADO YURI SILVA MEDRADO(OAB:
52097/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Criminal Federal de São Paulo

ARREMATANTE IDALECIO BACELLAR LIMA

ADVOGADO VINICIUS MATOS MEDRADO DE
ALMEIDA(OAB: 55788/BA)

ADVOGADO YURI SILVA MEDRADO(OAB:
52097/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DOS
COLONOS EXCLUIDOS

ADVOGADO FABIANO LOURENCO DA
SILVA(OAB: 264713/SP)

ADVOGADO ANA PAULA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 437541/SP)

ADVOGADO EMERSON AUGUSTO GONCALVES
CORREIA(OAB: 26798/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Comando de Policiamento Regional
Norte

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIAD IMPORTACAO EXPORTACAO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) MARIAD IMPORTAÇÃO

EXPORTAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, Endereço

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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desconhecido, com endereço incerto e não sabido, para no prazo

preclusivo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação aos termos

da objeção pré-executiva.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

CELIA MARIA FERNANDES DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ExCCJ-0010165-02.2014.5.05.0342
EXEQUENTE CLEONE DANTAS DE CARVALHO

ADVOGADO CECILIO NUNES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 17188/BA)

EXECUTADO MARIAD IMPORTACAO
EXPORTACAO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

EXECUTADO H L G FRUIT IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - ME

ARREMATANTE ITALO RODRIGUES BACELLAR

ADVOGADO VINICIUS MATOS MEDRADO DE
ALMEIDA(OAB: 55788/BA)

ADVOGADO YURI SILVA MEDRADO(OAB:
52097/BA)

ARREMATANTE GABRIEL RODRIGUES BACELLAR

ADVOGADO VINICIUS MATOS MEDRADO DE
ALMEIDA(OAB: 55788/BA)

ADVOGADO YURI SILVA MEDRADO(OAB:
52097/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Criminal Federal de São Paulo

ARREMATANTE IDALECIO BACELLAR LIMA

ADVOGADO VINICIUS MATOS MEDRADO DE
ALMEIDA(OAB: 55788/BA)

ADVOGADO YURI SILVA MEDRADO(OAB:
52097/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DOS
COLONOS EXCLUIDOS

ADVOGADO FABIANO LOURENCO DA
SILVA(OAB: 264713/SP)

ADVOGADO ANA PAULA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 437541/SP)

ADVOGADO EMERSON AUGUSTO GONCALVES
CORREIA(OAB: 26798/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Comando de Policiamento Regional
Norte

Intimado(s)/Citado(s):

  - H L G FRUIT IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, f ica notif icado(a) H L G FRUIT

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME, Endereço

desconhecido, com endereço incerto e não sabido, para no prazo

preclusivo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação aos termos

da objeção pré-executiva.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

CELIA MARIA FERNANDES DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000277-67.2018.5.05.0342
RECLAMANTE ELIZANGELA SENA REIS

ADVOGADO ADERBAL VIANA VARGAS(OAB: 880-
B/BA)

ADVOGADO SAULO ALVES DE ALMEIDA(OAB:
42617/BA)

ADVOGADO WESLEY CLISTENES DA SILVA
VARGAS(OAB: 54336/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE SABOREAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE SABOREAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) RESTAURANTE

SABOREAR, Endereço desconhecido, com endereço incerto e

não sabido, para tomar ciência da sentença de id c627e7e: " ...

considerada a inércia do(a) exequente, decido, com fulcro ao artigo

11-A da CLT, declarar a prescrição intercorrente, EXTINGUINDO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do inciso

II do art. 487 e 15 do CPC/2015 c/c art. 769 da CLT."

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

PRISCILA MARIA SOUZA ARAGAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000051-33.2016.5.05.0342
RECLAMANTE LILIA CRISTINA DA SILVA PAIM

ADVOGADO LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

RECLAMADO JOSE BARBOSA DE ARAUJO
JUNIOR

ADVOGADO DANIEL DA NOBREGA
BESARRIA(OAB: 36315/PE)

RECLAMADO JUAZEIRO ADMINISTRADOR DE
CURSOS LTDA

RECLAMADO INSTITUTO EDUCACIONAL DE
JUAZEIRO BAHIA - IEJ LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL DA NOBREGA
BESARRIA(OAB: 36315/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO JUSSARA DE SOUZA FERREIRA
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAZEIRO ADMINISTRADOR DE CURSOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publ icação,  f ica not i f icado(a)  JUAZEIRO

ADMINISTRADOR DE CURSOS LTDA, com endereço incerto e

não sabido, para tomar ciência da decisão proferida nos autos em

epígrafe, que tem a seguinte conclusão: "...Diante do exposto, e por

t u d o  o  m a i s  q u e  d o s  a u t o s  c o n s t a ,  p r o c l a m o

aDESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA da

empresa executadaINSTITUTO EDUCACIONAL DE JUAZEIRO

BAHIA - IEJ LTDA – ME, para fins de incluir o polo passivo da

demanda o sócioJOSE BARBOSA DE ARAUJO JUNIOR (CPF

028.162.384-82), na forma da fundamentação, que passa a integrar

o presente dispositivo.

Ex positis,ACOLHO EM PARTE apretensão veiculada na

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADEapresentada porJOSE

BARBOSA DE ARAUJO JUNIOR, na forma da fundamentação

supra, que passa a integrar o presente dispositivo..."

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

CELIA MARIA FERNANDES DE SOUZA

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000340-87.2021.5.05.0342
RECLAMANTE TIAGO HENRIQUE SILVA DA PAZ

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO HENRIQUE SILVA DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9c45f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

         3. CONCLUSÃO

À vista do exposto, acolho os embargos declaratórios do

RECLAMADO para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES EM

PARTE nos termos da fundamentação supra que integra este

decisum. Prazo de lei. Notificar as partes. Transcorrido o prazo

legal, encaminhem-se os autos à Contadoria do Juízo para

retificação dos cálculos de liquidação da sentença, conforme o

quanto aqui decidido.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000340-87.2021.5.05.0342
RECLAMANTE TIAGO HENRIQUE SILVA DA PAZ

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9c45f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

         3. CONCLUSÃO

À vista do exposto, acolho os embargos declaratórios do

RECLAMADO para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES EM

PARTE nos termos da fundamentação supra que integra este

decisum. Prazo de lei. Notificar as partes. Transcorrido o prazo

legal, encaminhem-se os autos à Contadoria do Juízo para

retificação dos cálculos de liquidação da sentença, conforme o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2892
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

quanto aqui decidido.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000093-38.2023.5.05.0342
RECLAMANTE ADEMIR DE CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed4a48a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

         3. CONCLUSÃO

À vista do exposto, acolho os embargos declaratórios do

EMBARGANTE para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES , nos

termos da fundamentação supra que integra este decisum. Prazo de

lei. Notificar as partes.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000093-38.2023.5.05.0342
RECLAMANTE ADEMIR DE CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed4a48a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

         3. CONCLUSÃO

À vista do exposto, acolho os embargos declaratórios do

EMBARGANTE para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES , nos

termos da fundamentação supra que integra este decisum. Prazo de

lei. Notificar as partes.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000021-17.2024.5.05.0342
RECLAMANTE JAIR DIAS LIMA

ADVOGADO NADIELSON BARBOSA DA
FRANCA(OAB: 26489/BA)

ADVOGADO PAULA EDILENE RIBEIRO
MARCULA(OAB: 57813/PE)

ADVOGADO BRENO DA SILVA AMORIM(OAB:
45776/PE)

RECLAMADO SNEF SERVICOS E MONTAGENS
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO METZKER JUNQUEIRA
MACIEL(OAB: 122728/MG)

ADVOGADO LUCAS QUINTINO DE ALMEIDA
LACERDA(OAB: 129651/MG)

ADVOGADO LORENA TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 189712/MG)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

PERITO DANILO DE MEDEIROS NUNES
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DIAS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d440230

proferido nos autos.

Ciência às partes da designação de dia e horário para realização do

exame pericial, conforme manifeste #id:fdaadb2. 

JUAZEIRO/BA, 18 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000021-17.2024.5.05.0342
RECLAMANTE JAIR DIAS LIMA

ADVOGADO NADIELSON BARBOSA DA
FRANCA(OAB: 26489/BA)

ADVOGADO PAULA EDILENE RIBEIRO
MARCULA(OAB: 57813/PE)

ADVOGADO BRENO DA SILVA AMORIM(OAB:
45776/PE)

RECLAMADO SNEF SERVICOS E MONTAGENS
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO METZKER JUNQUEIRA
MACIEL(OAB: 122728/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO LUCAS QUINTINO DE ALMEIDA
LACERDA(OAB: 129651/MG)

ADVOGADO LORENA TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 189712/MG)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

PERITO DANILO DE MEDEIROS NUNES
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SNEF SERVICOS E MONTAGENS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d440230

proferido nos autos.

Ciência às partes da designação de dia e horário para realização do

exame pericial, conforme manifeste #id:fdaadb2. 

JUAZEIRO/BA, 18 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000559-71.2019.5.05.0342
RECLAMANTE FELIPE PAULINO DE SOUZA

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72/BA)

ADVOGADO MARCOS RIOS OLIVEIRA(OAB:
21221/BA)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA E SERVICOS WJC
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO PLINIO DE MARINS
SOARES(OAB: 39514/PE)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04f775f

proferido nos autos.

Vistos etc

Ante a exclusão das 2 ª e 3ª reclamadas da lide, conforme Acórdão

de id 83e2b31, devolvam-lhes os depósitos recursais, notificando-as

para informar dados bancários.

Comprovada a devolução, cumpra-se o despacho de id 0149792,

primeira parte.

Após, dê-se vistas às partes dos cálculos de id b0afca1 pelo prazo

de 08 dias.

JUAZEIRO/BA, 18 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000664-09.2023.5.05.0342
RECLAMANTE ROBSON DE JESUS ARAUJO

ADVOGADO MARIA CLARA SERAFIM
BEZERRA(OAB: 56002/PE)

ADVOGADO CAROLINE MENEZES TOSAKA
PARENTE(OAB: 32070/PE)

RECLAMADO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO JORGE ARAJIE(OAB: 220916/SP)

PERITO RAIMUNDO CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DE JESUS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c631682

proferido nos autos.

Vista às partes da designação, pelo Sr Perito, do dia e horário para

realização da perícia . (#id:7a842f5)

JUAZEIRO/BA, 18 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000585-30.2023.5.05.0342
RECLAMANTE LUCIENE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RUAN VICTOR FREIRE
RODRIGUES(OAB: 63187/BA)

RECLAMADO ASS SANFRANCISCANA DE ASSIST
AO PSICOPATA DESVALIDO

ADVOGADO DANIEL GOMES BRITO(OAB:
12189/BA)

ADVOGADO LOURRANI DA SILVA
FERREIRA(OAB: 63004/BA)

PERITO RAIMUNDO CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASS SANFRANCISCANA DE ASSIST AO PSICOPATA
DESVALIDO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbd109a

proferido nos autos.

Ciência às partes do dia e horário para a realização da perícia,

conforme manifestação do Perito de #id:a758d7d.

JUAZEIRO/BA, 18 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000664-09.2023.5.05.0342
RECLAMANTE ROBSON DE JESUS ARAUJO

ADVOGADO MARIA CLARA SERAFIM
BEZERRA(OAB: 56002/PE)

ADVOGADO CAROLINE MENEZES TOSAKA
PARENTE(OAB: 32070/PE)

RECLAMADO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO JORGE ARAJIE(OAB: 220916/SP)

PERITO RAIMUNDO CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIMIX CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c631682

proferido nos autos.

Vista às partes da designação, pelo Sr Perito, do dia e horário para

realização da perícia . (#id:7a842f5)

JUAZEIRO/BA, 18 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000585-30.2023.5.05.0342
RECLAMANTE LUCIENE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RUAN VICTOR FREIRE
RODRIGUES(OAB: 63187/BA)

RECLAMADO ASS SANFRANCISCANA DE ASSIST
AO PSICOPATA DESVALIDO

ADVOGADO DANIEL GOMES BRITO(OAB:
12189/BA)

ADVOGADO LOURRANI DA SILVA
FERREIRA(OAB: 63004/BA)

PERITO RAIMUNDO CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbd109a

proferido nos autos.

Ciência às partes do dia e horário para a realização da perícia,

conforme manifestação do Perito de #id:a758d7d.

JUAZEIRO/BA, 18 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000579-96.2018.5.05.0342
RECLAMANTE ROBSON ESPEDITO OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO JAILZA FRANCO GADELHA(OAB:
37480/PE)

ADVOGADO CID MATIAS DE AMORIM(OAB:
44164/BA)

RECLAMADO AGROCAMPO DOURADO LTDA

ADVOGADO BRUNO FERREIRA MORAES(OAB:
40245/BA)

RECLAMADO A.K MARIANO DA SILVA EIRELI

ADVOGADO BRUNO FERREIRA MORAES(OAB:
40245/BA)

RECLAMADO SAMARA ANDRIELE DE LIMA SOUZA
EIRELI

RECLAMADO SAMARA ANDRIELE DE LIMA SOUZA

RECLAMADO BEM ESTAR SERVICOS E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO TOURO LOKO BAR E
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO KARDEQUI & LIMA LTDA

ADVOGADO BRUNO FERREIRA MORAES(OAB:
40245/BA)

RECLAMADO ALLAN KARDEQUI MARIANO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BEM ESTAR SERVICOS E
SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TOURO LOKO BAR E
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ESPEDITO OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID deb9cd5

proferido nos autos.

Nos autos, manifestação do exequente requerendo liberação dos

créditos das contas ali citadas.

Verifica-se que já houve liberação do referido crédito, conforme

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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alvarás de #id:9d306e5 e #id:513e825.

Ciência ao exequente. 

JUAZEIRO/BA, 18 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000855-54.2023.5.05.0342
CONSIGNANTE SANTA FELICIDADE

AGROPECUARIA EIRELI

ADVOGADO ABERIDES NICEAS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB: 26646-
D/PE)

ADVOGADO VIANEI BEZERRA SIQUEIRA(OAB:
27094/PE)

CONSIGNATÁRIO MAYARA DIAS

CONSIGNATÁRIO MARIA PATRICIA LOPES TIMOTEO

CONSIGNATÁRIO MARCOS ANDREI DUARTE ARAUJO

ADVOGADO DARIO DERMESON ROCHA
SOARES(OAB: 60712/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA ALVES DE
VASCONCELOS(OAB: 58238/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA FELICIDADE AGROPECUARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c72213c

proferido nos autos.

Vistos etc

Notifique-se a 1ªtransatora para comprovar o recolhimento

previdenciário, conforme valores constantes da TRCT de Id f8eb9a7

no prazo de 05 dias, sob pena de execução.

JUAZEIRO/BA, 18 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000345-41.2023.5.05.0342
RECLAMANTE ANCELMO MORENO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVA
BANDEIRA(OAB: 55963/BA)

RECLAMADO BABATUNDE AYODELE ORESOTU

ADVOGADO DIOGO VIEIRA ALVES(OAB:
30824/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BABATUNDE AYODELE ORESOTU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba2ef49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GERCILIO ALVES MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000345-41.2023.5.05.0342
RECLAMANTE ANCELMO MORENO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVA
BANDEIRA(OAB: 55963/BA)

RECLAMADO BABATUNDE AYODELE ORESOTU

ADVOGADO DIOGO VIEIRA ALVES(OAB:
30824/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANCELMO MORENO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba2ef49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GERCILIO ALVES MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000629-20.2021.5.05.0342
RECLAMANTE GIVALDO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVALDO DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5e52e9

proferido nos autos.

Nos autos, manifestação do exequente requerendo liberação do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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valor incontroverso.

Aguarde-se o decurso do prazo em relação a sentença de

#id:cdc6dfc.

JUAZEIRO/BA, 18 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000661-54.2023.5.05.0342
RECLAMANTE THAIS BARBOSA SANTOS

ADVOGADO CLAYTON ANDRE DOS
SANTOS(OAB: 44317/BA)

RECLAMADO PLENA ENERGIA SOLAR COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRICO LTDA

ADVOGADO PEDRO DE ARAUJO CORDEIRO
FILHO(OAB: 14652/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLENA ENERGIA SOLAR COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELETRICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c60c452

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para proceder a devida baixa na CTPS da

reclamante que se encontra depositada a Secretaria.

JUAZEIRO/BA, 18 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000209-78.2022.5.05.0342
RECLAMANTE JOSE VANDEILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO ARAUJO MOREIRA
FILHO(OAB: 22232/PE)

RECLAMADO DAFONTE RENOVADORA DE
PNEUS LTDA

ADVOGADO RODRIGO VALENCA JATOBA(OAB:
14909/PE)

ADVOGADO EDUARDO JOSE DOS SANTOS(OAB:
33174/PE)

PERITO BENEDITO BRUNO BARROS DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VANDEILSON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 366e85a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para se manifestarem sobre as respostas

aos quesitos complementares, no prazo de 10 (dez) dias.

JUAZEIRO/BA, 18 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000681-45.2023.5.05.0342
RECLAMANTE MAURICIO VASCO DE MEDEIROS

ADVOGADO NETANEL DE CARVALHO GOMES
MOURA(OAB: 58463/BA)

ADVOGADO TASSIO MUNIZ MALVEZZI(OAB:
58510/BA)

RECLAMADO AGRO INDUSTRIAS DO VALE DO
SAO FRANCISCO SA AGROVALE

ADVOGADO Gustavo Henrique de Brito
Albuquerque Cunha(OAB: 31165/BA)

ADVOGADO JORGE EDUARDO MUNIZ
LIBORIO(OAB: 22144/BA)

ADVOGADO ANA LUCILA DE ARAUJO BORGES
AMORA(OAB: 29058/BA)

PERITO RAIMUNDO CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO INDUSTRIAS DO VALE DO SAO FRANCISCO SA
AGROVALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd690b6

proferido nos autos.

Vista às partes da designação, pelo Sr Perito, do dia e horário para

realização da perícia. (#id:85b1c69)

JUAZEIRO/BA, 18 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000209-78.2022.5.05.0342
RECLAMANTE JOSE VANDEILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO ARAUJO MOREIRA
FILHO(OAB: 22232/PE)

RECLAMADO DAFONTE RENOVADORA DE
PNEUS LTDA

ADVOGADO RODRIGO VALENCA JATOBA(OAB:
14909/PE)

ADVOGADO EDUARDO JOSE DOS SANTOS(OAB:
33174/PE)

PERITO BENEDITO BRUNO BARROS DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAFONTE RENOVADORA DE PNEUS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 366e85a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para se manifestarem sobre as respostas

aos quesitos complementares, no prazo de 10 (dez) dias.

JUAZEIRO/BA, 18 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000681-45.2023.5.05.0342
RECLAMANTE MAURICIO VASCO DE MEDEIROS

ADVOGADO NETANEL DE CARVALHO GOMES
MOURA(OAB: 58463/BA)

ADVOGADO TASSIO MUNIZ MALVEZZI(OAB:
58510/BA)

RECLAMADO AGRO INDUSTRIAS DO VALE DO
SAO FRANCISCO SA AGROVALE

ADVOGADO Gustavo Henrique de Brito
Albuquerque Cunha(OAB: 31165/BA)

ADVOGADO JORGE EDUARDO MUNIZ
LIBORIO(OAB: 22144/BA)

ADVOGADO ANA LUCILA DE ARAUJO BORGES
AMORA(OAB: 29058/BA)

PERITO RAIMUNDO CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO VASCO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd690b6

proferido nos autos.

Vista às partes da designação, pelo Sr Perito, do dia e horário para

realização da perícia. (#id:85b1c69)

JUAZEIRO/BA, 18 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000210-63.2022.5.05.0342
RECLAMANTE PATRICIA CRISTIANE CONDURU DA

SILVA

ADVOGADO ERIK MENTOR DA PONTE(OAB:
1203-B/PE)

RECLAMADO MA2 CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO LUAN RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 53181/BA)

RECLAMADO ADEMIR JOSE PONTUAL SEGUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MA2 CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b2ab64

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para esclarecerem os termos do acordo,

especialmente em relação às Cláusulas segunda e terceira,

informando valor líquido total do acordo (incluindo honorários); o

valor devido ao reclamante e o valor de honorários sucumbenciais e

contratuais. Esclarecer também a cl. Quinta do acordo, onde consta

que os honorários contratuais e sucumbenciais são R$3.600,00,

porém o somatório constante é R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos

reais), conforme consta da Cláusula Terceira.

JUAZEIRO/BA, 18 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000210-63.2022.5.05.0342
RECLAMANTE PATRICIA CRISTIANE CONDURU DA

SILVA

ADVOGADO ERIK MENTOR DA PONTE(OAB:
1203-B/PE)

RECLAMADO MA2 CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO LUAN RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 53181/BA)

RECLAMADO ADEMIR JOSE PONTUAL SEGUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CRISTIANE CONDURU DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b2ab64

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para esclarecerem os termos do acordo,

especialmente em relação às Cláusulas segunda e terceira,

informando valor líquido total do acordo (incluindo honorários); o

valor devido ao reclamante e o valor de honorários sucumbenciais e
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contratuais. Esclarecer também a cl. Quinta do acordo, onde consta

que os honorários contratuais e sucumbenciais são R$3.600,00,

porém o somatório constante é R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos

reais), conforme consta da Cláusula Terceira.

JUAZEIRO/BA, 18 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000083-57.2024.5.05.0342
RECLAMANTE VANDERLINA MARIA DIAS DE

SOUZA BARBOSA

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72/BA)

ADVOGADO LUIZ GENARIO FALCAO DE
OLIVEIRA(OAB: 25169/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JUAZEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLINA MARIA DIAS DE SOUZA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce42770

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Notifique-se o(a) reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestar-se sobre preliminares e documentos eventualmente

adunados.

2. Decorrido o prazo para manifestação do(a) reclamante,

notifiquem-se as partes para que, no prazo preclusivo de 5 (cinco)

dias, informem OBJETIVAMENTE sobre os seus interesses na

produção de provas, apontando especificamente quais seriam os

meios de prova, as matérias, a pertinência e a finalidade, sob pena

de se presumir o desinteresse na instrução probatória, o que

implicará julgamento antecipado da lide. Ficam cientes, ainda, que,

sendo produzido o meio de prova pericial, haverá restituição dos

honorários periciais aos cofres públicos se a parte sucumbente no

objeto da perícia não for beneficiária da justiça gratuita ou tenha

obtido em Juízo créditos capazes de suportar o pagamento dos

honorários periciais, ainda que em outro processo, conforme

previsão do § 1º do art. 16 do Provimento Conjunto GP/CR TRT5 N.

0016 de 27/11/2020.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-86.2011.5.05.0342
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL CAMPOS BELO(OAB:
20694/BA)

RECLAMADO EXPRESSO GUANABARA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGUES DA COSTA
FIGUEIROA(OAB: 9405/BA)

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
37845/DF)

ADVOGADO SERGIO NOVAIS DIAS(OAB:
7354/BA)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO GUANABARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000311-86.2011.5.05.0342

Fica V.Sa. notificada, na pessoa de seu(s) procurador(es), para que

faça o pagamento voluntário da dívida, no prazo de 48 horas dias,

contados da intimação, deduzindo-se o montante do depósito

judicial ou recursal existente nos autos, sob pena de penhora, que

deve observar a gradação do art. 835 do CPC.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

CELIA MARIA FERNANDES DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000687-52.2023.5.05.0342
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE MAGALHAES

ADVOGADO CELIANE VIEIRA GOMES(OAB:
48884/BA)

RECLAMADO CONSORCIO ESCOLAS IV

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000687-52.2023.5.05.0342

Fica o reclamante notificado para tomar ciência que houve

manifestação do Dr Gabriel Souza de Albuquerque, nos autos,
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declinando do múnus, por motivo pessoal, bem como de que foi

nomeado como novo perito Dr. MARCELO DE AGUIAR BATISTA

SAPUCAIA.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

PRISCILA MARIA SOUZA ARAGAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000687-52.2023.5.05.0342
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE MAGALHAES

ADVOGADO CELIANE VIEIRA GOMES(OAB:
48884/BA)

RECLAMADO CONSORCIO ESCOLAS IV

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO ESCOLAS IV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamada notificada para tomar ciência que houve

manifestação do Dr Gabriel Souza de Albuquerque, nos autos,

declinando do múnus, por motivo pessoal, bem como de que foi

nomeado como novo perito Dr. MARCELO DE AGUIAR BATISTA

SAPUCAIA.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

PRISCILA MARIA SOUZA ARAGAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000759-39.2023.5.05.0342
RECLAMANTE VAGNER DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO IURI PEIXOTO LINO ARAUJO(OAB:
28008/BA)

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72/BA)

RECLAMADO GLOBO JUAZEIRO COMERCIAL DE
ALIMENTOS E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO PEDRO DE ARAUJO CORDEIRO
FILHO(OAB: 14652/BA)

ADVOGADO NILSON VALOIS COUTINHO
NETO(OAB: 15126/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000759-39.2023.5.05.0342

Fica o reclamante notificado para tomar ciência que houve

manifestação do Dr Gabriel Souza de Albuquerque, nos autos,

declinando do múnus, por motivo pessoal, bem como de que foi

nomeado como novo perito Dr. MARCELO DE AGUIAR BATISTA

SAPUCAIA.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

PRISCILA MARIA SOUZA ARAGAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000759-39.2023.5.05.0342
RECLAMANTE VAGNER DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO IURI PEIXOTO LINO ARAUJO(OAB:
28008/BA)

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72/BA)

RECLAMADO GLOBO JUAZEIRO COMERCIAL DE
ALIMENTOS E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO PEDRO DE ARAUJO CORDEIRO
FILHO(OAB: 14652/BA)

ADVOGADO NILSON VALOIS COUTINHO
NETO(OAB: 15126/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO JUAZEIRO COMERCIAL DE ALIMENTOS E
LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamada notificada para tomar ciência que houve

manifestação do Dr Gabriel Souza de Albuquerque, nos autos,

declinando do múnus, por motivo pessoal, bem como de que foi

nomeado como novo perito Dr. MARCELO DE AGUIAR BATISTA

SAPUCAIA.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

PRISCILA MARIA SOUZA ARAGAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000729-04.2023.5.05.0342
RECLAMANTE CELIA VALERIA ALVES DE ALMEIDA
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ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO GLAUBER GONCALVES DA
SILVA(OAB: 50014/BA)

RECLAMADO PRO MATRE DE JUAZEIRO

ADVOGADO Bolívar Ferreira Costa(OAB: 5082/BA)

ADVOGADO RAFAEL ATTICIATI(OAB: 35846/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA VALERIA ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000729-04.2023.5.05.0342

Fica a reclamante notificada para tomar ciência que foi liberado

crédito (alvarás), para saque no prazo de 10 dias.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

PRISCILA MARIA SOUZA ARAGAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000868-87.2022.5.05.0342
RECLAMANTE BRUNA CIBELE PACHECO GUT

ADVOGADO FREDERICO PACHECO DOS
SANTOS PESSOA(OAB: 54552/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ROCESSO: 0000868-87.2022.5.05.0342

Fica a executada notificada para tomar ciência que foi liberado

crédito (alvará) para levantamento diretamente na agência bancária.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

PRISCILA MARIA SOUZA ARAGAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000548-03.2023.5.05.0342

RECLAMANTE DEIVID CARLOS DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ZUILLA DA SILVA BEZERRA(OAB:
30830/PE)

RECLAMADO C.S. SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID CARLOS DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000548-03.2023.5.05.0342

Fica o reclamante notificado para tomar ciência do alvará de id

76dffc3 emitido, bem como da sentença de id 76dffc3 a seguir

transcrito: "... Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a

reclamação para condenar C.S. SERVICOS LTDA a pagar à

DEIVID CARLOS DA SILVA SOUZA as parcelas deferidas nos itens

"4", "5”, “6” e “7”" tudo nos termos e limites fixados no capítulo da

fundamentação que este decisum integra.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

PRISCILA MARIA SOUZA ARAGAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000501-05.2018.5.05.0342
RECLAMANTE ROBERTO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JUAZEIRO

RECLAMADO META TERCEIRIZACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA CARDOSO DO
NASCIMENTO(OAB: 23622/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000501-05.2018.5.05.0342

Fica V.Sa. notificada para: receber a CTPS anotada pela Secretaria.
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JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

HERMENEGILDO MARZENTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000792-29.2023.5.05.0342
RECLAMANTE ANA PAULA SOUZA CARVALHO

ADVOGADO TARCIO RENAN MOREIRA
FIALHO(OAB: 39041/PE)

ADVOGADO CHRIS CHRISTOPHER TORRES
PAIXAO(OAB: 46832/PE)

RECLAMADO PRO MATRE DE JUAZEIRO

ADVOGADO RAFAEL ATTICIATI(OAB: 35846/BA)

ADVOGADO Bolívar Ferreira Costa(OAB: 5082/BA)

PERITO DANILO DE MEDEIROS NUNES
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO MATRE DE JUAZEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f1dd21

proferida nos autos.

DECISÃO – TUTELA PROVISÓRIA

Vistos etc.

Considerando que já foram verificados os requisitos para o

deferimento pedido liminar de expedição de alvará para habilitação

da parte autora junto ao programa de seguro desemprego (decisão

de Id. fa3b35b), e que traz a parte autora, ainda, extratos (Id.

9eda45d ) que demonstram depósitos do FGTS passíveis de

liberação também liminarmente pela mesma fundamentação já

apresentada, verificada a existência dos requisitos autorizadores,

DEFIRO A PRETENSÃO LIMINAR REQUESTADA, conforme

petição de Id. 4a1a5ea, ainda em sede de cognição sumária, à vista

da conjugação dos pressupostos autorizadores para tanto,

determinando a expedição de alvará judicial eletrônico para

fins de levantamento pela reclamante dos valores depositados

em sua conta de FGTS relativamente ao contrato discutido no

feito.

Notifique-se a parte requerente.

Aguarde-se a realização da perícia.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000792-29.2023.5.05.0342

RECLAMANTE ANA PAULA SOUZA CARVALHO

ADVOGADO TARCIO RENAN MOREIRA
FIALHO(OAB: 39041/PE)

ADVOGADO CHRIS CHRISTOPHER TORRES
PAIXAO(OAB: 46832/PE)

RECLAMADO PRO MATRE DE JUAZEIRO

ADVOGADO RAFAEL ATTICIATI(OAB: 35846/BA)

ADVOGADO Bolívar Ferreira Costa(OAB: 5082/BA)

PERITO DANILO DE MEDEIROS NUNES
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f1dd21

proferida nos autos.

DECISÃO – TUTELA PROVISÓRIA

Vistos etc.

Considerando que já foram verificados os requisitos para o

deferimento pedido liminar de expedição de alvará para habilitação

da parte autora junto ao programa de seguro desemprego (decisão

de Id. fa3b35b), e que traz a parte autora, ainda, extratos (Id.

9eda45d ) que demonstram depósitos do FGTS passíveis de

liberação também liminarmente pela mesma fundamentação já

apresentada, verificada a existência dos requisitos autorizadores,

DEFIRO A PRETENSÃO LIMINAR REQUESTADA, conforme

petição de Id. 4a1a5ea, ainda em sede de cognição sumária, à vista

da conjugação dos pressupostos autorizadores para tanto,

determinando a expedição de alvará judicial eletrônico para

fins de levantamento pela reclamante dos valores depositados

em sua conta de FGTS relativamente ao contrato discutido no

feito.

Notifique-se a parte requerente.

Aguarde-se a realização da perícia.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000221-24.2024.5.05.0342
RECLAMANTE BEATRIZ VIEIRA SANTOS

ADVOGADO PATRYCK LEANDRO XAVIER
CUNHA(OAB: 60173/GO)

RECLAMADO NB INVESTIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ VIEIRA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 038469d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em face da exigência contida no art. 5º, § 2º da RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA TRT5 n. 038, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021,

diante do requerimento de tramitação do processo no modo “Juízo

100% Digital”, notifique-se a parte autora para que informe

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular próprios,

BEM COMO número do PIS, ficando ciente que será admitida a

citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico,

nos termos dos arts. 193 e 246, V, do Código de Processo Civil,

bem como por meio do WhatsApp, na forma prevista pela Portaria

Conjunta TRT5 GP-CR n. 001, de 16 de março de 2020. Prazo

preclusivo de 5 dias.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000348-74.2015.5.05.0342
RECLAMANTE OSVALDO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eda10a8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o(a) reclamado(a) para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar impugnação fundamentada acerca dos cálculos de

liquidação acostados pelo(a) reclamante, com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000705-73.2023.5.05.0342
RECLAMANTE SARA MAYARA NUNES

NASCIMENTO VIEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MATHEUS DIAS DE
SOUZA(OAB: 115771/MG)

RECLAMADO R&A INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE PADARIA LTDA

ADVOGADO PERSEU MELLO DE SA CRUZ(OAB:
32627/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA MAYARA NUNES NASCIMENTO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cce5c1b

proferido nos autos.

À vista do teor da manifestação de #id:a652fee, notifique-se o

reclamante para informar se confirma os dados bancários

constantes da ata de acordo para transferência do crédito.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    GERCILIO ALVES MOURA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000078-74.2020.5.05.0342
RECLAMANTE LINDENBERGUE DE SOUZA LIMA

ADVOGADO IURI PEIXOTO LINO ARAUJO(OAB:
28008/BA)

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72/BA)

RECLAMADO MODULO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO ECIO ROZA(OAB: 59630/MG)

ADVOGADO MAGDA REGINA MACIEL DA
SILVA(OAB: 78918/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SASCAR - TECNOLOGIA E
SEGURANCA AUTOMOTIVA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDENBERGUE DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 453032c
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, e tendo em vista o que mais dos autos consta,

resolve este Juízo DAR PROVIMENTO PARCIALaos Embargos

Declaratórios, para saneando vício que contaminava o julgado fixar

o novo valor de condenação líquido de R$ 53.943,00, atualizado

até 31/03/2024, tudo consoante minuciosa previsão nos termos da

fundamentação supra e os cálculos de liquidação de ID a2d0edc,

que integram o presente decisum como se nele integralmente

transcritos.

Permanecem incólumes todos os demais pronunciamentos da

sentença embargada.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    CARLA FERNANDES DA CUNHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-74.2020.5.05.0342
RECLAMANTE LINDENBERGUE DE SOUZA LIMA

ADVOGADO IURI PEIXOTO LINO ARAUJO(OAB:
28008/BA)

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72/BA)

RECLAMADO MODULO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO ECIO ROZA(OAB: 59630/MG)

ADVOGADO MAGDA REGINA MACIEL DA
SILVA(OAB: 78918/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SASCAR - TECNOLOGIA E
SEGURANCA AUTOMOTIVA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODULO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 453032c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, e tendo em vista o que mais dos autos consta,

resolve este Juízo DAR PROVIMENTO PARCIALaos Embargos

Declaratórios, para saneando vício que contaminava o julgado fixar

o novo valor de condenação líquido de R$ 53.943,00, atualizado

até 31/03/2024, tudo consoante minuciosa previsão nos termos da

fundamentação supra e os cálculos de liquidação de ID a2d0edc,

que integram o presente decisum como se nele integralmente

transcritos.

Permanecem incólumes todos os demais pronunciamentos da

sentença embargada.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    CARLA FERNANDES DA CUNHA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000827-86.2023.5.05.0342
RECLAMANTE ELIEL DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72/BA)

ADVOGADO LUIZ GENARIO FALCAO DE
OLIVEIRA(OAB: 25169/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASA NOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000827-86.2023.5.05.0342

Fica o reclamante notificado para, no prazo de 5 dias, apresentar

razões finais na forma de memoriais, ocasião em que deverão

apresentar eventual proposta de acordo a ser submetida à parte

contrária, presumindo-se frustrada a tentativa de conciliação se não

houver manifestação nesse sentido.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

PRISCILA MARIA SOUZA ARAGAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000599-82.2021.5.05.0342
RECLAMANTE DANIEL EVANGELISTA

ADVOGADO IURI PEIXOTO LINO ARAUJO(OAB:
28008/BA)

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72/BA)

RECLAMADO JOAFRA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO DE FREITAS COUTINHO
CORREA DE OLIVEIRA(OAB:
15413/PE)

RECLAMADO JOALINA TRANPORTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2904
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARIANA MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 33780/PE)

ADVOGADO THIAGO DE FREITAS COUTINHO
CORREA DE OLIVEIRA(OAB:
15413/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SETRANVASF GESTAO DE
CREDITOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO HENRIK SILVA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAFRA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000599-82.2021.5.05.0342

Fica a reclamada JOAFRA TRANSPORTES LTDA notificada para

tomar ciência de que deve indicar dados bancários no prazo de 5

dias, para fins de liberação de saldo remanescente.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

PRISCILA MARIA SOUZA ARAGAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000233-43.2021.5.05.0342
RECLAMANTE PAULA PATRICIA DA CONCEICAO

ADVOGADO GABRYEL ROCHA ARAGAO(OAB:
57788/PE)

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE SANTOS
ARAGAO(OAB: 20491/PE)

ADVOGADO JOAO SEVERIANO DE SOUZA(OAB:
19279/BA)

ADVOGADO RUBNERIO ARAUJO
FERREIRA(OAB: 40996/BA)

RECLAMADO LUIZ SHOUZO HIRATA

ADVOGADO RAISSA CARMEN CASTRO DA
SILVA(OAB: 55893/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
ALMEIDA(OAB: 16035/AL)

ADVOGADO JOHNNY PROSPERO DA
SILVA(OAB: 53945/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA PATRICIA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000233-43.2021.5.05.0342

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão id. e912dba

proferida no processo, cuja conclusão é: "Diante do

exposto,ACOLHO a IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

apresentada porLUIZ SHOUZO HIRATA,nos termos da

fundamentação supra que integra plenamente este decisum e, por

seu turno,HOMOLOGO os cálculos e sua respectiva atualização,

elaborados pelo Contador deste Unidade Jurisdicional,para fixar o

crédito líquido do RECLAMADO em R$ 9.784,56. Honorários

advocatícios de sucumbência líquidos em favor do advogado

PEDRO HENRIQUE SILVA ALMEIDA no importe de R$6.796,46 -

IRPF R$1.357,34. Débito total DA RECLAMANTE: R$21.199,88,

atualizado até 30.11.2023. Tais valores deverão ser acrescidos de

juros e correção monetária até a data do seu efetivo pagamento,

observando-se os descontos legais cabíveis."

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

UELTON DIAS DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000233-43.2021.5.05.0342
RECLAMANTE PAULA PATRICIA DA CONCEICAO

ADVOGADO GABRYEL ROCHA ARAGAO(OAB:
57788/PE)

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE SANTOS
ARAGAO(OAB: 20491/PE)

ADVOGADO JOAO SEVERIANO DE SOUZA(OAB:
19279/BA)

ADVOGADO RUBNERIO ARAUJO
FERREIRA(OAB: 40996/BA)

RECLAMADO LUIZ SHOUZO HIRATA

ADVOGADO RAISSA CARMEN CASTRO DA
SILVA(OAB: 55893/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
ALMEIDA(OAB: 16035/AL)

ADVOGADO JOHNNY PROSPERO DA
SILVA(OAB: 53945/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SHOUZO HIRATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000233-43.2021.5.05.0342

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão id. e912dba

proferida no processo, cuja conclusão é: "Diante do

exposto,ACOLHO a IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

apresentada porLUIZ SHOUZO HIRATA,nos termos da

fundamentação supra que integra plenamente este decisum e, por

seu turno,HOMOLOGO os cálculos e sua respectiva atualização,

elaborados pelo Contador deste Unidade Jurisdicional,para fixar o

crédito líquido do RECLAMADO em R$ 9.784,56. Honorários

advocatícios de sucumbência líquidos em favor do advogado
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PEDRO HENRIQUE SILVA ALMEIDA no importe de R$6.796,46 -

IRPF R$1.357,34. Débito total DA RECLAMANTE: R$21.199,88,

atualizado até 30.11.2023. Tais valores deverão ser acrescidos de

juros e correção monetária até a data do seu efetivo pagamento,

observando-se os descontos legais cabíveis."

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

UELTON DIAS DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000683-15.2023.5.05.0342
RECLAMANTE JOSE ROMULO AQUINO BENJOINO

ADVOGADO THIARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
31009/PE)

ADVOGADO LILIANE DE OLIVEIRA COSTA(OAB:
634-B/PE)

ADVOGADO ANA CARLA MENDES COELHO(OAB:
54690/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROMULO AQUINO BENJOINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb6b626

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

       3. CONCLUSÃO

À vista do exposto, acolho os embargos declaratórios do

RECLAMANTE para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES,.

Outrossim, conheço dos embargos oposto pela RECLAMADA, para

no mérito, julgá-los PROCEDENTES EM PARTE nos termos da

fundamentação supra que integra este decisum. Prazo de lei.

Notificar as partes.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000323-95.2014.5.05.0342
RECLAMANTE SANDRA MECIA DA LUZ

DELMONDES

ADVOGADO EDUARDO MADUREIRA
SANTOS(OAB: 7477/SE)

RECLAMADO E F COMERCIO ATACADISTA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE SANTOS
ARAGAO(OAB: 20491/PE)

ADVOGADO PAMELA VIVAS DURANDO(OAB:
24386/PE)

RECLAMADO ELIANDRO CONCEICAO BENEVIDES

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MECIA DA LUZ DELMONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000323-95.2014.5.05.0342

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da decisão id. 6c829b0

proferida no processo.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

UELTON DIAS DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000074-03.2021.5.05.0342
RECLAMANTE BARBARA MARIENE RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLA EMANUELY CARDOSO
DANTAS(OAB: 51100/BA)

ADVOGADO LUDIMILA COELHO LOIOLA(OAB:
27713/BA)

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVA
BANDEIRA(OAB: 55963/BA)

ADVOGADO ANA AUGUSTA LIMA SOARES
BARBOSA(OAB: 27621/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

ADVOGADO MARILIA SOUZA BARBOSA(OAB:
53756/BA)

PERITO RAIMUNDO CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA MARIENE RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000074-03.2021.5.05.0342

Fica V.Sa. notificada para: indicar dados bancários de sua

titularidade ou de seu procurador, sendo que, neste último caso, a

procuração necessita conter poderes para receber, devendo o(a)

advogado(a) do exequente, ademais, acostar aos autos contrato de

honorários, caso queira que os honorários advocatícios contratuais
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sejam destacados.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

CELIA MARIA FERNANDES DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000873-12.2022.5.05.0342
RECLAMANTE C.A.D.A.T.

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.D.A.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 506ebdd.

Processo Nº ATOrd-0000873-12.2022.5.05.0342
RECLAMANTE C.A.D.A.T.

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 74bd044.

Processo Nº ATOrd-0000621-72.2023.5.05.0342
RECLAMANTE ANA CRISTINA DE JESUS

TRAVASSOS

ADVOGADO RAFAEL SALLES DE SOUZA(OAB:
76570/BA)

RECLAMADO ASS SANFRANCISCANA DE ASSIST
AO PSICOPATA DESVALIDO

ADVOGADO LOURRANI DA SILVA
FERREIRA(OAB: 63004/BA)

ADVOGADO DANIEL GOMES BRITO(OAB:
12189/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DE JESUS TRAVASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000621-72.2023.5.05.0342

Fica V.Sa. notificada para: comparecer a Secretaria da Vara para

retirar a CTPS.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

CELIA MARIA FERNANDES DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000668-22.2018.5.05.0342
RECLAMANTE REGINA CELIS DOS SANTOS

CERQUEIRA

ADVOGADO JOAO ARAUJO MOREIRA
FILHO(OAB: 22232/PE)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ ROCHA DA
SILVA(OAB: 40281/BA)

RECLAMADO RESTAURANTE/ LANCHONETE DA
PRETA

ADVOGADO CLEIDIONETE GONCALVES
PEIXOTO(OAB: 49402/BA)

RECLAMADO EDZANGELA FREITAS DA SILVA

ADVOGADO CLAYTON ANDRE DOS
SANTOS(OAB: 44317/BA)

ADVOGADO CLEIDIONETE GONCALVES
PEIXOTO(OAB: 49402/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIS DOS SANTOS CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fb5fbe

proferido nos autos.

Vistos etc

Em homenagem ao principio da ampla defesa e contraditório, dê-se

vista da petição de id #id:21b4db7 e anexos à exequente pelo prazo

de 05 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para decisão.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000246-08.2022.5.05.0342
RECLAMANTE LUCIANO CESAR CARDOSO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MICAEL BENAIA LOURENCO
GALDINO(OAB: 19236/PE)

RECLAMADO ALIOMAR SILVA DOS ANJOS

ADVOGADO TAIANNE REIS SILVA DOS
ANJOS(OAB: 57600/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIOMAR SILVA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1078f6a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Convolo em penhora o bloqueio de Id. #id:3bc1ab0 , que garante a

execução.

Ciência ao executado(a) da penhora para os fins do art. 884 da

CLT.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0138800-45.2007.5.05.0342
RECLAMANTE LINDOMAR SOUZA SILVA

ADVOGADO MARCIO JANDIR SILVA
SOARES(OAB: 22966/BA)

ADVOGADO SANDRA MARIA DE BARROS
SOARES(OAB: 786-A/BA)

RECLAMADO PAULO ROBERTO PIRES DE
OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB:
3628/PI)

RECLAMADO MARCO ANTONIO MENDES PIRES
DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB:
3628/PI)

RECLAMADO PAULO ROBERTO PIRES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB:
3628/PI)

RECLAMADO MARIA MENDES PIRES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB:
3628/PI)

RECLAMADO SPIC SOCIEDADE DE PROJETOS
INSTALACOES E COMERCIO LTDA

ADVOGADO DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB:
3628/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO MENDES PIRES DE OLIVEIRA

  - MARIA MENDES PIRES DE OLIVEIRA

  - PAULO ROBERTO PIRES DE OLIVEIRA

  - PAULO ROBERTO PIRES DE OLIVEIRA JUNIOR

  - SPIC SOCIEDADE DE PROJETOS INSTALACOES E
COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1078c09

proferida nos autos.

Vistos etc;

Indefiro por ora o requerimento do autor para liberação dos valores

contidos nos autos mediante alvará diante da manifesta intenção

das partes em conciliarem conforme petição de Id. 3569cd4.

Outrossim, diversamente do quanto alegado pelo reclamante, o

valor de R$ 17.865,48 ( dezessete mil oitocentos e sessenta e cinco

reais e quarenta e oito centavos) indicado como disponibilidade de

crédito da reclamada nos autos do processo 0819270-

98.2022.8.18.0140 que tramita na 1ª Vara Cível da Comarca de

Teresina- PI, na verdade se trata de saldo do crédito do autor em

sede de cumprimento de sentença. Assim determino:

A renovação do Ofício de Id. c99d732.1.

Inclusão do processo em pauta para tentativa de conciliação.2.

Notifique-se.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0138800-45.2007.5.05.0342
RECLAMANTE LINDOMAR SOUZA SILVA

ADVOGADO MARCIO JANDIR SILVA
SOARES(OAB: 22966/BA)

ADVOGADO SANDRA MARIA DE BARROS
SOARES(OAB: 786-A/BA)

RECLAMADO PAULO ROBERTO PIRES DE
OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB:
3628/PI)

RECLAMADO MARCO ANTONIO MENDES PIRES
DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB:
3628/PI)

RECLAMADO PAULO ROBERTO PIRES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB:
3628/PI)

RECLAMADO MARIA MENDES PIRES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB:
3628/PI)

RECLAMADO SPIC SOCIEDADE DE PROJETOS
INSTALACOES E COMERCIO LTDA

ADVOGADO DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB:
3628/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1078c09

proferida nos autos.

Vistos etc;

Indefiro por ora o requerimento do autor para liberação dos valores

contidos nos autos mediante alvará diante da manifesta intenção

das partes em conciliarem conforme petição de Id. 3569cd4.

Outrossim, diversamente do quanto alegado pelo reclamante, o
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valor de R$ 17.865,48 ( dezessete mil oitocentos e sessenta e cinco

reais e quarenta e oito centavos) indicado como disponibilidade de

crédito da reclamada nos autos do processo 0819270-

98.2022.8.18.0140 que tramita na 1ª Vara Cível da Comarca de

Teresina- PI, na verdade se trata de saldo do crédito do autor em

sede de cumprimento de sentença. Assim determino:

A renovação do Ofício de Id. c99d732.1.

Inclusão do processo em pauta para tentativa de conciliação.2.

Notifique-se.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000196-50.2020.5.05.0342
RECLAMANTE MALENA DIAS ALVES DE BARROS

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO YURI GUIMARAES DE SOUZA(OAB:
22003/PE)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ca9891

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em que pese o prazo para pagamento do débito seja peremptório,

em homenagem ao princípio da economia processual e da ausência

de prejuízo relevante ao andamento do feito, defiro o requerimento

de Id. #id:6466472 para dilatar o prazo para pagamento

espontâneo por mais 5 dias, a contar da ciência deste despacho.

Notifique-se a reclamada.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000378-46.2014.5.05.0342
RECLAMANTE JOAO ROCHA SOBRINHO

ADVOGADO Carlos Henrique de Abreu
Silveira(OAB: 32804/BA)

RECLAMANTE LUIS ANTONIO COSTA ALVES

ADVOGADO Carlos Henrique de Abreu
Silveira(OAB: 32804/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA
SILVEIRA(OAB: 33653/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROCHA SOBRINHO

  - LUIS ANTONIO COSTA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b21bb5c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Considerando o decurso de prazo sem manifestação das partes

sobre os novos cálculos, libere(m)-se o crédito líquido JOAO

ROCHA SOBRINHO, conforme planilha de Id. d93b02c, com

atualização a partir da data do depósito, notificando-se

previamente o beneficiário para indicar dados bancários no

prazo de 5 dias.

2. Recolham-se os tributos apontados na planilha de id d93b02c.

3. Notifique-se o exequente LUIS ANTONIO COSTA ALVES para

devolver o valor de R$ 410,96, recebido a maior, conforme planilha

de id 2dc7ccf, sob pena de execução.

4.Comprovada a devolução, conforme item 3, recolham-se os

tributos apontados na referida planilha de id 2dc7ccf.

5.Após, voltem os autos conclusos para novas deliberações.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000692-60.2012.5.05.0342
RECLAMANTE DEBORAH DE LIMA MEDRADO

BARBOSA

ADVOGADO ADRIANA DIAS DE FARIAS(OAB:
29994/BA)

ADVOGADO LEILANE DIENA SOUZA DA
SILVA(OAB: 30289/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LARISSA PEDREIRA MERCES(OAB:
33078/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO RICARDO MASSARIOLI DE
ALMEIDA(OAB: 106263/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECLAMADO IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
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ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ADRIANA EMANUELLI DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18902/BA)

ADVOGADO ELZA CAVALCANTE
RODRIGUES(OAB: 18200/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eee6f49

proferido nos autos.

Vistos etc

Renove-se a intimação ao Banco IBI PROMOTORA DE VENDAS

LTDA para fornecer dados bancários para devolução de saldo em

conta judicial no prazo de 05 dias

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000862-85.2019.5.05.0342
EXEQUENTE PAULO CESAR SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

EXECUTADO DISTRIBUIDORA DE DOCES SAO
FRANCISCO LTDA

EXECUTADO LUIZ FLORENCIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR SOUZA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e62833

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Notifique-se o(a) exequente para que, no prazo de quinze dias, se

manifeste de forma conclusiva sobre o prosseguimento do feito, não

se justif icando as renovações de requerimentos já

diligenciados nos autos. Fica ciente a parte exequente de que se

mantendo silente ou requerendo diligências já realizadas, os autos

serão arquivados provisoriamente até ulterior manifestação da parte

no sentido de indicar meios de prosseguir-se na execução ou até

transcurso do prazo previsto do Art. 11-A da CLT.

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

    VERONICA FRANCA COSTA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Sentença

Processo Nº ATOrd-0000051-33.2016.5.05.0342
RECLAMANTE LILIA CRISTINA DA SILVA PAIM

ADVOGADO LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

RECLAMADO JOSE BARBOSA DE ARAUJO
JUNIOR

ADVOGADO DANIEL DA NOBREGA
BESARRIA(OAB: 36315/PE)

RECLAMADO JUAZEIRO ADMINISTRADOR DE
CURSOS LTDA

RECLAMADO INSTITUTO EDUCACIONAL DE
JUAZEIRO BAHIA - IEJ LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL DA NOBREGA
BESARRIA(OAB: 36315/PE)

RECLAMADO JUSSARA DE SOUZA FERREIRA
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIA CRISTINA DA SILVA PAIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.a. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Diante do exposto, e por tudo o mais

que dos autos consta, proclamo aDESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA da empresa executadaINSTITUTO

EDUCACIONAL DE JUAZEIRO BAHIA - IEJ LTDA – ME, para fins

de incluir o polo passivo da demanda o sócioJOSE BARBOSA DE

ARAUJO JUNIOR  (CPF 028.162.384-82),  na forma da

fundamentação, que passa a integrar o presente dispositivo.

Ex positis,ACOLHO EM PARTE apretensão veiculada na

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADEapresentada porJOSE

BARBOSA DE ARAUJO JUNIOR, na forma da fundamentação

supra, que passa a integrar o presente dispositivo..."

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

CELIA MARIA FERNANDES DE SOUZA
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000051-33.2016.5.05.0342
RECLAMANTE LILIA CRISTINA DA SILVA PAIM

ADVOGADO LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

RECLAMADO JOSE BARBOSA DE ARAUJO
JUNIOR

ADVOGADO DANIEL DA NOBREGA
BESARRIA(OAB: 36315/PE)

RECLAMADO JUAZEIRO ADMINISTRADOR DE
CURSOS LTDA

RECLAMADO INSTITUTO EDUCACIONAL DE
JUAZEIRO BAHIA - IEJ LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL DA NOBREGA
BESARRIA(OAB: 36315/PE)

RECLAMADO JUSSARA DE SOUZA FERREIRA
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO EDUCACIONAL DE JUAZEIRO BAHIA - IEJ LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.a. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Diante do exposto, e por tudo o mais

que dos autos consta, proclamo aDESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA da empresa executadaINSTITUTO

EDUCACIONAL DE JUAZEIRO BAHIA - IEJ LTDA – ME, para fins

de incluir o polo passivo da demanda o sócioJOSE BARBOSA DE

ARAUJO JUNIOR  (CPF 028.162.384-82),  na forma da

fundamentação, que passa a integrar o presente dispositivo.

Ex positis,ACOLHO EM PARTE apretensão veiculada na

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADEapresentada porJOSE

BARBOSA DE ARAUJO JUNIOR, na forma da fundamentação

supra, que passa a integrar o presente dispositivo..."

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

CELIA MARIA FERNANDES DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000051-33.2016.5.05.0342
RECLAMANTE LILIA CRISTINA DA SILVA PAIM

ADVOGADO LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO SHEYLA GRACIELLE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 29978/BA)

RECLAMADO JOSE BARBOSA DE ARAUJO
JUNIOR

ADVOGADO DANIEL DA NOBREGA
BESARRIA(OAB: 36315/PE)

RECLAMADO JUAZEIRO ADMINISTRADOR DE
CURSOS LTDA

RECLAMADO INSTITUTO EDUCACIONAL DE
JUAZEIRO BAHIA - IEJ LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL DA NOBREGA
BESARRIA(OAB: 36315/PE)

RECLAMADO JUSSARA DE SOUZA FERREIRA
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARBOSA DE ARAUJO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.a. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Diante do exposto, e por tudo o mais

que dos autos consta, proclamo aDESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA da empresa executadaINSTITUTO

EDUCACIONAL DE JUAZEIRO BAHIA - IEJ LTDA – ME, para fins

de incluir o polo passivo da demanda o sócioJOSE BARBOSA DE

ARAUJO JUNIOR  (CPF 028.162.384-82),  na forma da

fundamentação, que passa a integrar o presente dispositivo.

Ex positis,ACOLHO EM PARTE apretensão veiculada na

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADEapresentada porJOSE

BARBOSA DE ARAUJO JUNIOR, na forma da fundamentação

supra, que passa a integrar o presente dispositivo..."

JUAZEIRO/BA, 19 de março de 2024.

CELIA MARIA FERNANDES DE SOUZA

Secretário de Audiência

Vara Do Trabalho De Paulo Afonso

Notificação

Processo Nº ATSum-0000286-29.2024.5.05.0371
RECLAMANTE MATHEUS CIPRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELE THALYTA OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 62303/BA)

RECLAMADO B&Q ENERGIA LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS CIPRIANO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 06/05/2024 08:30, a ser realizada

na sala de audiências da Vara do Trabalho de Paulo Afonso,

situada na RUA TANCREDO NEVES, S/N, Lote 97, Quadra 08,

ALVES DE SOUZA, PAULO AFONSO/BA - CEP: 48608-095 e

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e/ou testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), sob

pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

A U D I Ê N C I A  I M P O R T A R Á  N O  A R Q U I V A M E N T O  D A

RECLAMAÇÃO E QUE,  NA HIPÓTESE DE 2  (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelos direito constitucional à intimidade ou dados

sigilosos (art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC),

sendo que a ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO

das petições e dos documentos indevidamente protocolados sob

sigilo, conforme Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada

Resolução 185.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

PAULO AFONSO/BA, 18 de março de 2024.

ADELE CARVALHO MACHADO DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000752-57.2023.5.05.0371
RECLAMANTE VICENTE ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO ELDER AMORIM DE MORAES
JUNIOR(OAB: 77985/BA)

ADVOGADO ANGELA MARIA DA SILVA(OAB:
49577/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3863150

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se quanto ao recurso ordinário interposto que será

apreciado oportunamente.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

PAULO AFONSO/BA, 08 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000124-34.2024.5.05.0371
RECLAMANTE MARIA SOCORRO DE SA SILVA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JEREMOABO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SOCORRO DE SA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3581572
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, por seus advogados, para tomar ciência do

teor deste despacho e da certidão de triagem de Id ddebd32, em

desconformidade, devendo, no prazo de 15 dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução de mérito, sanear as irregularidades

apontadas, quais sejam:

1- Informar o número do PIS/PASEP ou CEI/NIT do(a) reclamante.

Registre-se que dados como números do RG, CPF, CNPJ, CTPS

(ou se é digital), PIS/PASEP ou CEI/NIT, endereços válidos,

inclusive o CEP, nomes corretos das partes, pedido certo,

determinado e com indicação de seu valor, são itens que devem

constar na petição inicial; informar os requisitos necessários,

quando a tramitação se der pelo Juízo 100% Digital; a parte,

também, deve cadastrar todos os assuntos constantes "dos

pedidos", no sistema PJe, e quando da distribuição da ação, pois

estas são diligências que devem ser observadas pela parte que

ingressa com a reclamação, e sua ausência enseja a extinção do

feito sem resolução de mérito.

Considerando que é missão do Juiz buscar a solução rápida do

processo, dando efetividade aos princípios constitucionais da

economia e celeridade processual e adotando as medidas

necessárias para o atingimento desta finalidade;

Considerando que a CLT, em seus artigos 849, 852-C e 852-H,

assim como a doutrina e a jurisprudência trabalhista admitem a

possibilidade de a audiência ser adiada ou fracionada, seja em

inicial, conciliação, instrução, prosseguimento ou julgamento;

Considerando a sobrecarga de trabalho dos Juízes de 1º grau

constatada pela Corregedoria-Geral em inspeções e correições

ordinárias realizadas;

Considerando as dificuldades enfrentadas pela advocacia pública

para fazer frente a elevado número de audiências iniciais, por não

contar com quadro de pessoal suficiente, bem como a ausência de

prejuízo à defesa dos entes da Administração Pública com a

supressão da audiência inaugural;

Considerando o desperdício de tempo, recursos humanos e

materiais com a realização de audiências iniciais em que o ente

público apenas comparece para registrar que não há possibilidade

de acordo;

Considerando o retorno das agendas presenciais traz de volta a

rotina de antes da pandemia e tratamento dos casos com vistas ao

aperfeiçoamento da entrega jurisdicional;

Considerando a Recomendação da Corregedoria do TRT5, CR nº

003, de 05/05/2017 e Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria - Geral da Justiça do Trabalho de 19/12/2019,

determino:

Se cumpridas as exigências acima, notifique-se o ente público

reclamado para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar defesa no

processo judicial eletrônico (Pje-JT) acompanhada dos

documentos pertinentes, sob pena de revelia e confissão em

relação à matéria de fato. Nesta oportunidade, deverá o ente

público demandado manifestar-se acerca da necessidade de

realização de audiência para produção de prova oral, bem como

sobre o interesse na produção de prova pericial. Tendo em vista

que há sinalização, no PJe, de “Juízo 100% Digital” e cumpridos os

requisitos previstos no art. 5º, § 2°, da Resolução Administrativa

TRT5 nº 038, de 3 de setembro de 2021 (“No ato do ajuizamento do

feito, a parte e seu advogado devem fornecer endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular, sendo admitida a citação, a

notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos

dos arts. 193 e 246, V, do Código de Processo Civil, bem como por

meio do WhatsApp, na forma prevista pela Portaria Conjunta TRT5

GP-CR nº 001, de 16 de março de 2020.”), deverá a parte

reclamada se opor à escolha do “Juízo 100% Digital”, no prazo

de até 5 dias úteis, contados do recebimento da primeira

notificação, de acordo com art. 7º da indigitada resolução. Ocorrida

a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição à adoção do

“Juízo 100% Digital” consignada na primeira manifestação escrita

apresentada não inviabiliza a retratação prevista no § 1º do art. 7º

(“Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes podem retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados”). E, em caso

afirmativo, deverá indicar endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular da parte reclamada e de seu advogado.

O acesso à sala de espera virtual se dará da seguinte forma:

a- Para acesso pelo computador - inserir o link (https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpaf) na barra de endereços do navegador da

internet. Caso já tenha o cliente Zoom instalado, clique em “Abrir

Zoom Meetings” na caixa de diálogo mostrada em seu navegador.

Caso não veja uma caixa de diálogo, clique em “Iniciar a reunião”.

Após, aguarde o anfitrião permitir a entrada na sala. Caso não tenha

o cliente Zoom instalado e opte pela não instalação, clique em

“Ingresse em seu navegador”, na próxima tela insira o nome,

marque a caixa de “Não sou um robô” e clique em “Entrar”. Após,

aguarde o anfitrião permitir a entrada na sala.

b- Para acesso pelo celular ou tablet - instalar o aplicativo Zoom

Cloud Meeting previamente e, no dia e horário designados, abrir o

aplicativo, clicar em “Ingressar em um reunião”, inserir o código da

reunião (2078102282), clicar em “Ingressar”, clicar em “Ingressar

com vídeo” e aguardar o anfitrião permitir a entrada na sala.
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2- Após o decurso do prazo assinalado, notifique-se a parte autora

para, no prazo de 10 (dez) dias, ter vista da defesa e dos

documentos juntados e sobre as preliminares, porventura,

arguidas pelo reclamado. Deverá o(a) autor(a), havendo a juntada

de fichas ou demonstrativos de pagamento, apresentar impugnação

específica, ainda que por amostragem, fazendo prova ou

requerendo a que entender de direito a desconstituir a presunção de

veracidade dos referidos documentos. Deverá, ainda, manifestar-se

sobre a necessidade de realização de audiência para produção de

prova oral, bem como sobre o interesse na produção de prova

pericial. Caso tenha interesse na realização do exame, deverá

informar o local onde ocorrerá a prova pericial.

PAULO AFONSO/BA, 08 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000701-46.2023.5.05.0371
RECLAMANTE VALDEMIR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANGELA MARIA DA SILVA(OAB:
49577/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 672f108

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº e81bc15

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

PAULO AFONSO/BA, 08 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000644-28.2023.5.05.0371
RECLAMANTE ELEINE CAVALCANTI DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO ANGELA MARIA DA SILVA(OAB:
49577/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEINE CAVALCANTI DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afc1535

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº281890e em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

PAULO AFONSO/BA, 08 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000120-94.2024.5.05.0371
RECLAMANTE DELZUITA RIBEIRO DE SANTANA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JEREMOABO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELZUITA RIBEIRO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a4bca1

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, por seus advogados, para tomar ciência do

teor deste despacho e da certidão de triagem de Id ad05776, em

desconformidade, devendo, no prazo de 15 dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução de mérito, sanear as irregularidades

apontadas, quais sejam:

1- Informar o número do PIS/PASEP ou CEI/NIT do(a) reclamante.

Registre-se que dados como números do RG, CPF, CNPJ, CTPS

(ou se é digital), PIS/PASEP ou CEI/NIT, endereços válidos,

inclusive o CEP, nomes corretos das partes, pedido certo,

determinado e com indicação de seu valor, são itens que devem

constar na petição inicial; informar os requisitos necessários,

quando a tramitação se der pelo Juízo 100% Digital; a parte,

também, deve cadastrar todos os assuntos constantes "dos

pedidos", no sistema PJe, e quando da distribuição da ação, pois

estas são diligências que devem ser observadas pela parte que

ingressa com a reclamação, e sua ausência enseja a extinção do

feito sem resolução de mérito.

Cumpridas as exigências, considerando que é missão do Juiz

buscar a solução rápida do processo, dando efetividade aos

princípios constitucionais da economia e celeridade processual e

adotando as medidas necessárias para o atingimento desta

finalidade;

Considerando que a CLT, em seus artigos 849, 852-C e 852-H,

assim como a doutrina e a jurisprudência trabalhista admitem a

possibilidade de a audiência ser adiada ou fracionada, seja em

inicial, conciliação, instrução, prosseguimento ou julgamento;

Considerando a sobrecarga de trabalho dos Juízes de 1º grau

constatada pela Corregedoria-Geral em inspeções e correições

ordinárias realizadas;

Considerando as dificuldades enfrentadas pela advocacia pública

para fazer frente a elevado número de audiências iniciais, por não

contar com quadro de pessoal suficiente, bem como a ausência de

prejuízo à defesa dos entes da Administração Pública com a

supressão da audiência inaugural;

Considerando o desperdício de tempo, recursos humanos e

materiais com a realização de audiências iniciais em que o ente

público apenas comparece para registrar que não há possibilidade

de acordo;

Considerando o retorno das agendas presenciais traz de volta a

rotina de antes da pandemia e tratamento dos casos com vistas ao

aperfeiçoamento da entrega jurisdicional;

Considerando a Recomendação da Corregedoria do TRT5, CR nº

003, de 05/05/2017 e Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria - Geral da Justiça do Trabalho de 19/12/2019,

determino:

1- Notifique-se o ente público reclamado para, no prazo de 20

(vinte) dias, apresentar defesa no processo judicial eletrônico (Pje-

JT) acompanhada dos documentos pertinentes, sob pena de revelia

e confissão em relação à matéria de fato. Nesta oportunidade,

deverá o ente público demandado manifestar-se acerca da

necessidade de realização de audiência para produção de prova

oral, bem como sobre o interesse na produção de prova pericial.

2- Após o decurso do prazo assinalado, notifique-se a parte autora

para, no prazo de 10 (dez) dias, ter vista da defesa e dos

documentos juntados e sobre as preliminares, porventura, arguidas

pelo reclamado. Deverá o(a) autor(a), havendo a juntada de fichas

ou demonstrativos de pagamento, apresentar impugnação

específica, ainda que por amostragem, fazendo prova ou

requerendo a que entender de direito a desconstituir a presunção de

veracidade dos referidos documentos. Deverá, ainda, manifestar-se

sobre a necessidade de realização de audiência para produção de

prova oral, bem como sobre o interesse na produção de prova

pericial. Caso tenha interesse na realização do exame, deverá

informar o local onde ocorrerá a prova pericial.

PAULO AFONSO/BA, 08 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000761-19.2023.5.05.0371
RECLAMANTE VALDEMIR ARAUJO DA CRUZ

ADVOGADO ANGELA MARIA DA SILVA(OAB:
49577/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR ARAUJO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 480f4f4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº8e7574a

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,
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querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

PAULO AFONSO/BA, 08 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000121-79.2024.5.05.0371
RECLAMANTE MARIA EUGENIA DA CONCEICAO

ARAUJO

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JEREMOABO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EUGENIA DA CONCEICAO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20e2284

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, por seus advogados, para tomar ciência do

teor deste despacho e da certidão de triagem de Id 923c131, em

desconformidade, devendo, no prazo de 15 dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução de mérito, sanear as irregularidades

apontadas, quais sejam:

1- Informar o número do PIS/PASEP ou CEI/NIT do(a) reclamante.

Registre-se que dados como números do RG, CPF, CNPJ, CTPS

(ou se é digital), PIS/PASEP ou CEI/NIT, endereços válidos,

inclusive o CEP, nomes corretos das partes, pedido certo,

determinado e com indicação de seu valor, são itens que devem

constar na petição inicial; informar os requisitos necessários,

quando a tramitação se der pelo Juízo 100% Digital; a parte,

também, deve cadastrar todos os assuntos constantes "dos

pedidos", no sistema PJe, e quando da distribuição da ação, pois

estas são diligências que devem ser observadas pela parte que

ingressa com a reclamação, e sua ausência enseja a extinção do

feito sem resolução de mérito.

Cumpridas as exigências, considerando que é missão do Juiz

buscar a solução rápida do processo, dando efetividade aos

princípios constitucionais da economia e celeridade processual e

adotando as medidas necessárias para o atingimento desta

finalidade;

Considerando que a CLT, em seus artigos 849, 852-C e 852-H,

assim como a doutrina e a jurisprudência trabalhista admitem a

possibilidade de a audiência ser adiada ou fracionada, seja em

inicial, conciliação, instrução, prosseguimento ou julgamento;

Considerando a sobrecarga de trabalho dos Juízes de 1º grau

constatada pela Corregedoria-Geral em inspeções e correições

ordinárias realizadas;

Considerando as dificuldades enfrentadas pela advocacia pública

para fazer frente a elevado número de audiências iniciais, por não

contar com quadro de pessoal suficiente, bem como a ausência de

prejuízo à defesa dos entes da Administração Pública com a

supressão da audiência inaugural;

Considerando o desperdício de tempo, recursos humanos e

materiais com a realização de audiências iniciais em que o ente

público apenas comparece para registrar que não há possibilidade

de acordo;

Considerando o retorno das agendas presenciais traz de volta a

rotina de antes da pandemia e tratamento dos casos com vistas ao

aperfeiçoamento da entrega jurisdicional;

Considerando a Recomendação da Corregedoria do TRT5, CR nº

003, de 05/05/2017 e Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria - Geral da Justiça do Trabalho de 19/12/2019,

determino:

1- Notifique-se o ente público reclamado para, no prazo de 20

(vinte) dias, apresentar defesa no processo judicial eletrônico (Pje-

JT) acompanhada dos documentos pertinentes, sob pena de revelia

e confissão em relação à matéria de fato. Nesta oportunidade,

deverá o ente público demandado manifestar-se acerca da

necessidade de realização de audiência para produção de prova

oral, bem como sobre o interesse na produção de prova pericial.

2- Após o decurso do prazo assinalado, notifique-se a parte autora

para, no prazo de 10 (dez) dias, ter vista da defesa e dos

documentos juntados e sobre as preliminares, porventura, arguidas

pelo reclamado. Deverá o(a) autor(a), havendo a juntada de fichas

ou demonstrativos de pagamento, apresentar impugnação

específica, ainda que por amostragem, fazendo prova ou

requerendo a que entender de direito a desconstituir a presunção de

veracidade dos referidos documentos. Deverá, ainda, manifestar-se

sobre a necessidade de realização de audiência para produção de

prova oral, bem como sobre o interesse na produção de prova

pericial. Caso tenha interesse na realização do exame, deverá

informar o local onde ocorrerá a prova pericial.

PAULO AFONSO/BA, 08 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000758-64.2023.5.05.0371
RECLAMANTE GETULIO DE ASSIS

ADVOGADO ELDER AMORIM DE MORAES
JUNIOR(OAB: 77985/BA)

ADVOGADO ANGELA MARIA DA SILVA(OAB:
49577/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f90617

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se quanto ao recurso ordinário interposto que será

apreciado oportunamente.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

PAULO AFONSO/BA, 08 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000170-96.2019.5.05.0371
RECLAMANTE JOSE EUDES DE LIMA FARIAS

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

RECLAMADO EMMANOEL DE ARAUJO COSTA

ADVOGADO RODRIGO COPPIETERS
BARBOSA(OAB: 18832/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMMANOEL DE ARAUJO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e4c7b4

proferido nos autos.

Vistos e6c.

Intime-se o executado para ter vista do ofício enviado pela Caixa

Econômica Federal bem como dos expedientes que o

acompanham.

Prazo de cinco dias.

PAULO AFONSO/BA, 08 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000810-80.2011.5.05.0371
RECLAMANTE JOSE ENIJOZE DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCIA GISELE ROLIM
CERQUEIRA(OAB: 19200/BA)

ADVOGADO JOAO LEANDRO BARBOSA
CERQUEIRA(OAB: 16161/BA)

RECLAMADO FUNDACAO CHESF DE
ASSISTENCIA E SEGURIDADE
SOCIAL FACHESF

ADVOGADO ERIC MORAES DE CASTRO E
SILVA(OAB: 18400/PE)

ADVOGADO HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085/PE)

ADVOGADO ECA KATTERINE DE BARROS E
SILVA ALMEIDA(OAB: 17685/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ENIJOZE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e86f164

proferido nos autos.

Vista à parte autora da peça de ide9df759 e anexos. Prazo de dez

dias.

PAULO AFONSO/BA, 08 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000659-17.2011.5.05.0371
RECLAMANTE MARIA LUCIA DA SILVA LIMA

ADVOGADO KELYANNE ANDRADE BARROS
BRANDAO(OAB: 28763/BA)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MAGALHAES
LIMA(OAB: 22567/BA)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

ADVOGADO MARIO JORGE CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 18089/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

ADVOGADO KILDARE JOSE MARINHO
SOARES(OAB: 2901/SE)

RECLAMADO FUNDACAO CHESF DE
ASSISTENCIA E SEGURIDADE
SOCIAL FACHESF

ADVOGADO ERIC MORAES DE CASTRO E
SILVA(OAB: 18400/PE)

ADVOGADO ECA KATTERINE DE BARROS E
SILVA ALMEIDA(OAB: 17685/BA)

ADVOGADO HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd75a8d

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 dias, requerer o

que entender de direito, concentrando-se, na manifestação, todos

os meios pretendidos, ciente de que sua inércia, após decorrido o

prazo, dará início ao curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º

do art. 11-A da CLT).

Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte

interessada.

PAULO AFONSO/BA, 08 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000391-84.2016.5.05.0371
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA SILVA DE

MORAES

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO JOSE ADEMAR ARRAIS ROSAL
FILHO(OAB: 94533/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA SILVA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d324fb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nºd56e40a em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

PAULO AFONSO/BA, 08 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000391-84.2016.5.05.0371
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA SILVA DE

MORAES

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO JOSE ADEMAR ARRAIS ROSAL
FILHO(OAB: 94533/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d324fb
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nºd56e40a em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

PAULO AFONSO/BA, 08 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000257-13.2023.5.05.0371
RECLAMANTE ANDERSON FELIPE JANUARIO

ADVOGADO ELIONAY DE OLIVEIRA SALES
GOMES(OAB: 20729/RN)

ADVOGADO BRENDA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 19487/RN)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECLAMADO LC ELETRIFICACOES LTDA

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FELIPE JANUARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2a1d8d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº315c791 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

PAULO AFONSO/BA, 08 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000257-13.2023.5.05.0371
RECLAMANTE ANDERSON FELIPE JANUARIO

ADVOGADO ELIONAY DE OLIVEIRA SALES
GOMES(OAB: 20729/RN)

ADVOGADO BRENDA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 19487/RN)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECLAMADO LC ELETRIFICACOES LTDA

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LC ELETRIFICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2a1d8d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº315c791 em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

PAULO AFONSO/BA, 08 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000122-64.2024.5.05.0371
RECLAMANTE SANDRA DE MACEDO OLIVEIRA

SANTANA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JEREMOABO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA DE MACEDO OLIVEIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceff84f
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, por seus advogados, para tomar ciência do

teor deste despacho e da certidão de triagem de Id ddebd32, em

desconformidade, devendo, no prazo de 15 dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução de mérito, sanear as irregularidades

apontadas, quais sejam:

1- Informar o número do PIS/PASEP ou CEI/NIT do(a) reclamante.

Registre-se que dados como números do RG, CPF, CNPJ, CTPS

(ou se é digital), PIS/PASEP ou CEI/NIT, endereços válidos,

inclusive o CEP, nomes corretos das partes, pedido certo,

determinado e com indicação de seu valor, são itens que devem

constar na petição inicial; informar os requisitos necessários,

quando a tramitação se der pelo Juízo 100% Digital; a parte,

também, deve cadastrar todos os assuntos constantes "dos

pedidos", no sistema PJe, e quando da distribuição da ação, pois

estas são diligências que devem ser observadas pela parte que

ingressa com a reclamação, e sua ausência enseja a extinção do

feito sem resolução de mérito.

Considerando que é missão do Juiz buscar a solução rápida do

processo, dando efetividade aos princípios constitucionais da

economia e celeridade processual e adotando as medidas

necessárias para o atingimento desta finalidade;

Considerando que a CLT, em seus artigos 849, 852-C e 852-H,

assim como a doutrina e a jurisprudência trabalhista admitem a

possibilidade de a audiência ser adiada ou fracionada, seja em

inicial, conciliação, instrução, prosseguimento ou julgamento;

Considerando a sobrecarga de trabalho dos Juízes de 1º grau

constatada pela Corregedoria-Geral em inspeções e correições

ordinárias realizadas;

Considerando as dificuldades enfrentadas pela advocacia pública

para fazer frente a elevado número de audiências iniciais, por não

contar com quadro de pessoal suficiente, bem como a ausência de

prejuízo à defesa dos entes da Administração Pública com a

supressão da audiência inaugural;

Considerando o desperdício de tempo, recursos humanos e

materiais com a realização de audiências iniciais em que o ente

público apenas comparece para registrar que não há possibilidade

de acordo;

Considerando o retorno das agendas presenciais traz de volta a

rotina de antes da pandemia e tratamento dos casos com vistas ao

aperfeiçoamento da entrega jurisdicional;

Considerando a Recomendação da Corregedoria do TRT5, CR nº

003, de 05/05/2017 e Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria - Geral da Justiça do Trabalho de 19/12/2019,

determino:

Se cumpridas as exigências acima, notifique-se o ente público

reclamado para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar defesa no

processo judicial eletrônico (Pje-JT) acompanhada dos

documentos pertinentes, sob pena de revelia e confissão em

relação à matéria de fato. Nesta oportunidade, deverá o ente

público demandado manifestar-se acerca da necessidade de

realização de audiência para produção de prova oral, bem como

sobre o interesse na produção de prova pericial. Tendo em vista

que há sinalização, no PJe, de “Juízo 100% Digital” e cumpridos os

requisitos previstos no art. 5º, § 2°, da Resolução Administrativa

TRT5 nº 038, de 3 de setembro de 2021 (“No ato do ajuizamento do

feito, a parte e seu advogado devem fornecer endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular, sendo admitida a citação, a

notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos

dos arts. 193 e 246, V, do Código de Processo Civil, bem como por

meio do WhatsApp, na forma prevista pela Portaria Conjunta TRT5

GP-CR nº 001, de 16 de março de 2020.”), deverá a parte

reclamada se opor à escolha do “Juízo 100% Digital”, no prazo

de até 5 dias úteis, contados do recebimento da primeira

notificação, de acordo com art. 7º da indigitada resolução. Ocorrida

a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição à adoção do

“Juízo 100% Digital” consignada na primeira manifestação escrita

apresentada não inviabiliza a retratação prevista no § 1º do art. 7º

(“Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes podem retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados”). E, em caso

afirmativo, deverá indicar endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular da parte reclamada e de seu advogado.

O acesso à sala de espera virtual se dará da seguinte forma:

a- Para acesso pelo computador - inserir o link (https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpaf) na barra de endereços do navegador da

internet. Caso já tenha o cliente Zoom instalado, clique em “Abrir

Zoom Meetings” na caixa de diálogo mostrada em seu navegador.

Caso não veja uma caixa de diálogo, clique em “Iniciar a reunião”.

Após, aguarde o anfitrião permitir a entrada na sala. Caso não tenha

o cliente Zoom instalado e opte pela não instalação, clique em

“Ingresse em seu navegador”, na próxima tela insira o nome,

marque a caixa de “Não sou um robô” e clique em “Entrar”. Após,

aguarde o anfitrião permitir a entrada na sala.

b- Para acesso pelo celular ou tablet - instalar o aplicativo Zoom

Cloud Meeting previamente e, no dia e horário designados, abrir o

aplicativo, clicar em “Ingressar em um reunião”, inserir o código da

reunião (2078102282), clicar em “Ingressar”, clicar em “Ingressar

com vídeo” e aguardar o anfitrião permitir a entrada na sala.
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2- Após o decurso do prazo assinalado, notifique-se a parte autora

para, no prazo de 10 (dez) dias, ter vista da defesa e dos

documentos juntados e sobre as preliminares, porventura,

arguidas pelo reclamado. Deverá o(a) autor(a), havendo a juntada

de fichas ou demonstrativos de pagamento, apresentar impugnação

específica, ainda que por amostragem, fazendo prova ou

requerendo a que entender de direito a desconstituir a presunção de

veracidade dos referidos documentos. Deverá, ainda, manifestar-se

sobre a necessidade de realização de audiência para produção de

prova oral, bem como sobre o interesse na produção de prova

pericial. Caso tenha interesse na realização do exame, deverá

informar o local onde ocorrerá a prova pericial.

PAULO AFONSO/BA, 08 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000126-04.2024.5.05.0371
RECLAMANTE MARIA JOSE VARJAO

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JEREMOABO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE VARJAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e2006c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, por seus advogados, para tomar ciência do

teor deste despacho e da certidão de triagem de Id 96de6ea, em

desconformidade, devendo, no prazo de 15 dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução de mérito, sanear as irregularidades

apontadas, quais sejam:

1- Informar o número do PIS/PASEP ou CEI/NIT do(a) reclamante.

Registre-se que dados como números do RG, CPF, CNPJ, CTPS

(ou se é digital), PIS/PASEP ou CEI/NIT, endereços válidos,

inclusive o CEP, nomes corretos das partes, pedido certo,

determinado e com indicação de seu valor, são itens que devem

constar na petição inicial; informar os requisitos necessários,

quando a tramitação se der pelo Juízo 100% Digital; a parte,

também, deve cadastrar todos os assuntos constantes "dos

pedidos", no sistema PJe, e quando da distribuição da ação, pois

estas são diligências que devem ser observadas pela parte que

ingressa com a reclamação, e sua ausência enseja a extinção do

feito sem resolução de mérito.

Cumpridas as exigências, considerando que é missão do Juiz

buscar a solução rápida do processo, dando efetividade aos

princípios constitucionais da economia e celeridade processual e

adotando as medidas necessárias para o atingimento desta

finalidade;

Considerando que a CLT, em seus artigos 849, 852-C e 852-H,

assim como a doutrina e a jurisprudência trabalhista admitem a

possibilidade de a audiência ser adiada ou fracionada, seja em

inicial, conciliação, instrução, prosseguimento ou julgamento;

Considerando a sobrecarga de trabalho dos Juízes de 1º grau

constatada pela Corregedoria-Geral em inspeções e correições

ordinárias realizadas;

Considerando as dificuldades enfrentadas pela advocacia pública

para fazer frente a elevado número de audiências iniciais, por não

contar com quadro de pessoal suficiente, bem como a ausência de

prejuízo à defesa dos entes da Administração Pública com a

supressão da audiência inaugural;

Considerando o desperdício de tempo, recursos humanos e

materiais com a realização de audiências iniciais em que o ente

público apenas comparece para registrar que não há possibilidade

de acordo;

Considerando o retorno das agendas presenciais traz de volta a

rotina de antes da pandemia e tratamento dos casos com vistas ao

aperfeiçoamento da entrega jurisdicional;

Considerando a Recomendação da Corregedoria do TRT5, CR nº

003, de 05/05/2017 e Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria - Geral da Justiça do Trabalho de 19/12/2019,

determino:

1- Notifique-se o ente público reclamado para, no prazo de 20

(vinte) dias, apresentar defesa no processo judicial eletrônico (Pje-

JT) acompanhada dos documentos pertinentes, sob pena de revelia

e confissão em relação à matéria de fato. Nesta oportunidade,

deverá o ente público demandado manifestar-se acerca da

necessidade de realização de audiência para produção de prova

oral, bem como sobre o interesse na produção de prova pericial.

2- Após o decurso do prazo assinalado, notifique-se a parte autora

para, no prazo de 10 (dez) dias, ter vista da defesa e dos

documentos juntados e sobre as preliminares, porventura, arguidas

pelo reclamado. Deverá o(a) autor(a), havendo a juntada de fichas

ou demonstrativos de pagamento, apresentar impugnação

específica, ainda que por amostragem, fazendo prova ou

requerendo a que entender de direito a desconstituir a presunção de
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veracidade dos referidos documentos. Deverá, ainda, manifestar-se

sobre a necessidade de realização de audiência para produção de

prova oral, bem como sobre o interesse na produção de prova

pericial. Caso tenha interesse na realização do exame, deverá

informar o local onde ocorrerá a prova pericial.

PAULO AFONSO/BA, 08 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000811-55.2017.5.05.0371
RECLAMANTE TAMIRE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO SAULO MUTTI CARVALHO ALMEIDA
DE SANTANA(OAB: 39031/BA)

RECLAMADO SANDES CONSERVACAO
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRE RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06e61c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE

EXECUÇÃO em desfavor de SANDES CONSERVACAO

SERVICOS EIRELI e OUTROS, nos termos do art. 924, II, do

Código de Processo Civil, em decorrência do cumprimento da

obrigação.

Depósitos zerados (id) a970037.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000354-81.2021.5.05.0371
RECLAMANTE SINDICATO DOS INTRUTORES E

EMPREGADOS EM CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES -
C.F.C - DE AUTO E MOTO ESCOLA
DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES DE VEICULOS
ALBUQUERQUE LTDA - ME

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DULTRA DO
VALE JUNIOR(OAB: 56466/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS INTRUTORES E EMPREGADOS EM
CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES - C.F.C - DE AUTO
E MOTO ESCOLA DO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 383adc2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE

EXECUÇÃO em desfavor de CENTRO DE FORMACAO DE

CONDUTORES DE VEICULOS ALBUQUERQUE LTDA - ME, nos

termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil, em decorrência

do cumprimento da obrigação.

Custas processuais pagas e registradas.

Depósitos zerados (id 3be6795)

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000354-81.2021.5.05.0371
RECLAMANTE SINDICATO DOS INTRUTORES E

EMPREGADOS EM CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES -
C.F.C - DE AUTO E MOTO ESCOLA
DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES DE VEICULOS
ALBUQUERQUE LTDA - ME

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO DULTRA DO
VALE JUNIOR(OAB: 56466/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES DE VEICULOS
ALBUQUERQUE LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 383adc2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE

EXECUÇÃO em desfavor de CENTRO DE FORMACAO DE

CONDUTORES DE VEICULOS ALBUQUERQUE LTDA - ME, nos

termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil, em decorrência

do cumprimento da obrigação.

Custas processuais pagas e registradas.

Depósitos zerados (id 3be6795)

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000375-86.2023.5.05.0371
RECLAMANTE WILLAS DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUIZ OLIVEIRA NETO(OAB:
18822/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAULO AFONSO

RECLAMADO ALPHA PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ROZILENO FERREIRA
CAVALCANTE(OAB: 12991/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdceb97

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº939a61a

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

PAULO AFONSO/BA, 09 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000158-43.2023.5.05.0371
RECLAMANTE NARCISIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO DIOGLEIRY CRISTIANE FARIAS
GONZAGA(OAB: 64371/BA)

RECLAMADO GL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO FABIANA SANTOS DA SILVA(OAB:
47954/BA)

ADVOGADO ADRIELE GOMES VELOSO
ROCHA(OAB: 44611/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARCISIO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 452bdc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) embargado(a) para que se manifeste sobre os

Embargos de Declaração opostos, ante a possibilidade de ser

concedido efeito modificativo ao julgado.

Após o decurso do prazo, sem outras determinações, voltem-me

conclusos para julgamento dos Embargos Declaratórios.

PAULO AFONSO/BA, 09 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000148-62.2024.5.05.0371
RECLAMANTE JAISSA CARVALHO LIRA SANTANA

ADVOGADO JULIA DA SILVA DIAS(OAB:
12885/SE)

RECLAMADO C.A.R. AGRONEGOCIOS E
TRANSPORTES LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JAISSA CARVALHO LIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60bdc04

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para tomar ciência do teor deste despacho

e da certidão de triagem de Id 3925495 , em desconformidade,

devendo, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito, sanear as irregularidades apontadas, quais

sejam:

1-Juntar instrumento procuratório devidamente assinado.

Registre-se que dados como números do RG, CPF, CNPJ,

CTPS (ou se é digital), PIS/PASEP ou CEI/NIT, endereços

válidos, inclusive o CEP, nomes corretos das partes, pedido

certo, determinado e com indicação de seu valor, são itens que

devem constar na petição inicial; informar os requisitos

necessários, quando a tramitação se der pelo Juízo 100% Digital; a

parte, também, deve cadastrar todos os assuntos constantes "dos

pedidos", no sistema PJe, e quando da distribuição da ação, pois

estas são diligências que devem ser observadas pela parte que

ingressa com a reclamação, e sua ausência enseja a extinção do

feito sem resolução de mérito.

Cumpridas as exigências, designe-se audiência e notifique-se

o(a) reclamado(a) para ciência da reclamação trabalhista e

comparecer à audiência designada, sob as penalidades do art.

844 da CLT, devendo constar, também, na notificação, que deverá

informar ao Juízo se concorda com o pedido de processamento da

ação pelo Juízo 100% Digital, no prazo de até 5 dias úteis, contados

do recebimento da primeira notificação, e, em caso afirmativo,

deverá indicar endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular

da parte reclamada e de seu advogado.

O acesso à sala de espera virtual se dará da seguinte forma:

a- Para acesso pelo computador - inserir o link (https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpaf) na barra de endereços do navegador da

internet. Caso já tenha o cliente Zoom instalado, clique em “Abrir

Zoom Meetings” na caixa de diálogo mostrada em seu navegador.

Caso não veja uma caixa de diálogo, clique em “Iniciar a reunião”.

Após, aguarde o anfitrião permitir a entrada na sala. Caso não tenha

o cliente Zoom instalado e opte pela não instalação, clique em

“Ingresse em seu navegador”, na próxima tela insira o nome,

marque a caixa de “Não sou um robô” e clique em “Entrar”. Após,

aguarde o anfitrião permitir a entrada na sala.

b- Para acesso pelo celular ou tablet - instalar o aplicativo Zoom

Cloud Meeting previamente e, no dia e horário designados, abrir o

aplicativo, clicar em “Ingressar em um reunião”, inserir o código da

reunião (2078102282), clicar em “Ingressar”, clicar em “Ingressar

com vídeo” e aguardar o anfitrião permitir a entrada na sala.

PAULO AFONSO/BA, 15 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000164-16.2024.5.05.0371
RECLAMANTE CLEILTON ALVES ARAUJO

ADVOGADO MARLOW ALVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 75884/BA)

RECLAMADO MUTATO ENTRETENIMENTO,
CONTEUDO, PUBLICIDADE E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEILTON ALVES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 541b487

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que há sinalização, no PJe, de “Juízo 100% Digital”

e cumpridos os requisitos previstos no art. 5º, § 2°, da Resolução

Administrativa TRT5 nº 038, de 3 de setembro de 2021 (“No ato do

ajuizamento do feito, a parte e seu advogado devem fornecer

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular, sendo admitida

a citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico,

nos termos dos arts. 193 e 246, V, do Código de Processo Civil,

bem como por meio do WhatsApp, na forma prevista pela Portaria

Conjunta TRT5 GP-CR nº 001, de 16 de março de 2020.”), deverá a

parte reclamada se opor à escolha do “Juízo 100% Digital”, no

prazo de até 5 dias úteis, contados do recebimento da primeira

notificação, de acordo com art. 7º da indigitada resolução. Ocorrida

a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição à adoção do

“Juízo 100% Digital” consignada na primeira manifestação escrita
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apresentada não inviabiliza a retratação prevista no § 1º do art. 7º

(“Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes podem retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados”).

O acesso à sala de espera virtual se dará da seguinte forma:

a- Para acesso pelo computador - inserir o link (https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpaf) na barra de endereços do navegador da

internet. Caso já tenha o cliente Zoom instalado, clique em “Abrir

Zoom Meetings” na caixa de diálogo mostrada em seu navegador.

Caso não veja uma caixa de diálogo, clique em “Iniciar a reunião”.

Após, aguarde o anfitrião permitir a entrada na sala. Caso não tenha

o cliente Zoom instalado e opte pela não instalação, clique em

“Ingresse em seu navegador”, na próxima tela insira o nome,

marque a caixa de “Não sou um robô” e clique em “Entrar”. Após,

aguarde o anfitrião permitir a entrada na sala.

b- Para acesso pelo celular ou tablet - instalar o aplicativo Zoom

Cloud Meeting previamente e, no dia e horário designados, abrir o

aplicativo, clicar em “Ingressar em um reunião”, inserir o código da

reunião (2078102282), clicar em “Ingressar”, clicar em “Ingressar

com vídeo” e aguardar o anfitrião permitir a entrada na sala.

Cumpridas as exigências, retifique-se a autuação e notifique-se o(a)

reclamado(a) para ciência da reclamação trabalhista e comparecer

à audiência designada, sob as penalidades do art. 844 da CLT,

devendo constar, também, na notificação, que deverá informar ao

Juízo se concorda com o pedido de processamento da ação pelo

Juízo 100% Digital, no prazo de até 5 dias úteis, contados do

recebimento da primeira notificação, e, em caso afirmativo, deverá

indicar endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular da parte

reclamada e de seu advogado.

PAULO AFONSO/BA, 15 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000147-77.2024.5.05.0371
RECLAMANTE ALFREDO PIRES MONTE SANTO

JUNIOR

ADVOGADO THIARE CATHIANNE LIMA
LEITE(OAB: 61732/BA)

RECLAMADO GL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO PIRES MONTE SANTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d9af7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para tomar ciência do teor deste despacho

e da certidão de triagem de Id 105a140, em desconformidade,

devendo, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito, sanear as irregularidades apontadas, quais

sejam:

1- Juntar procuração devidamente assinada pelo reclamante;

2-Liquidar os pedidos constantes da inicial.

Registre-se que dados como números do RG, CPF, CNPJ, CTPS

(ou se é digital), PIS/PASEP ou CEI/NIT, endereços válidos,

inclusive o CEP, nomes corretos das partes, pedido certo,

determinado e com indicação de seu valor, são itens que devem

constar na petição inicial; a parte, também, deve cadastrar todos os

assuntos constantes "dos pedidos" no sistema PJe quando da

distribuição da ação, pois estas são diligências que devem ser

observadas pela parte que ingressa com a reclamação, e sua

ausência enseja a extinção do feito sem resolução de mérito.

Cumpridas as exigências, designe-se a audiência e notifique-se

o(a) reclamado(a) para ciência da reclamação trabalhista e

comparecer à audiência designada, sob as penalidades do art.

844 da CLT.

PAULO AFONSO/BA, 15 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000143-40.2024.5.05.0371
RECLAMANTE NILTON CESAR ALVES TAVEIRA

ADVOGADO PRISCILA DA SILVA SOUZA(OAB:
74354/BA)

RECLAMANTE WELLON NASCIMENTO LOPES

ADVOGADO PRISCILA DA SILVA SOUZA(OAB:
74354/BA)

RECLAMADO INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON CESAR ALVES TAVEIRA

  - WELLON NASCIMENTO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30e64e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, por seus advogados, para tomar ciência do

teor deste despacho e da certidão de triagem de Id 8222ba3, em

desconformidade.

Registre-se que dados como números do RG, CPF, CNPJ, CTPS

(ou se é digital), PIS/PASEP ou CEI/NIT, endereços válidos,

inclusive o CEP, nomes corretos das partes, pedido certo,

determinado e com indicação de seu valor, são itens que devem

constar na petição inicial; a parte, também, deve cadastrar todos os

assuntos constantes "dos pedidos", no sistema PJe, e informar os

requisitos necessários, os endereços eletrônicos e números dos

telefones celulares dos reclamantes e de seus patronos, quando a

tramitação se der pelo Juízo 100% Digital, na distribuição da ação,

pois estas são diligências que devem ser observadas pela parte que

ingressa com a reclamação, e sua ausência enseja a extinção do

feito sem resolução de mérito.

Designe-se a audiência.

Notifiquem-se as partes, a reclamada para ciência da reclamação

trabalhista e comparecer à audiência designada, sob as

penalidades do art. 844 da CLT.

PAULO AFONSO/BA, 15 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-15.2023.5.05.0371
RECLAMANTE R.A.M.B.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 1572-A/PE)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.A.M.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 610e56a.

Processo Nº ATSum-0000660-79.2023.5.05.0371

RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE SOARES
SANTOS

ADVOGADO LAISA PEREIRA JERICO(OAB:
70115/BA)

ADVOGADO LILIANE SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 58210/PE)

RECLAMADO ELITE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VICTOR DOS ANJOS
CORDEIRO(OAB: 28438/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE SOARES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a1f12d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a manifestação da parte autora, que finalmente

preencheu os requisitos básicos necessários (Id 6d78efc), revejo

despacho anterior e defiro o pedido de tramitação desta ação pelo

JUÍZO 100% DIGITAL.

Tendo em vista que a escolha pelo Juízo 100% Digital é facultativa

e depende da concordância da parte contrária, notifique-se a

reclamada para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias,

acerca do requerimento do reclamante, devendo informar, em caso

afirmativo, o endereço eletrônico e número de linha telefônica móvel

celular da demandada e de seus advogados, salientando que,

acaso silentes, ocorrerá a aceitação tácita e a audiência será

realizada virtualmente.

O acesso das partes à audiência deverá ser feito pelo seguinte link:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpaf - Id da reunião:

2078102282.

Dê-se ciência às partes, por seus advogados, do teor deste

despacho.

PAULO AFONSO/BA, 15 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000660-79.2023.5.05.0371
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE SOARES

SANTOS

ADVOGADO LAISA PEREIRA JERICO(OAB:
70115/BA)

ADVOGADO LILIANE SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 58210/PE)

RECLAMADO ELITE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VICTOR DOS ANJOS
CORDEIRO(OAB: 28438/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ELITE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a1f12d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a manifestação da parte autora, que finalmente

preencheu os requisitos básicos necessários (Id 6d78efc), revejo

despacho anterior e defiro o pedido de tramitação desta ação pelo

JUÍZO 100% DIGITAL.

Tendo em vista que a escolha pelo Juízo 100% Digital é facultativa

e depende da concordância da parte contrária, notifique-se a

reclamada para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias,

acerca do requerimento do reclamante, devendo informar, em caso

afirmativo, o endereço eletrônico e número de linha telefônica móvel

celular da demandada e de seus advogados, salientando que,

acaso silentes, ocorrerá a aceitação tácita e a audiência será

realizada virtualmente.

O acesso das partes à audiência deverá ser feito pelo seguinte link:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpaf - Id da reunião:

2078102282.

Dê-se ciência às partes, por seus advogados, do teor deste

despacho.

PAULO AFONSO/BA, 15 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000163-31.2024.5.05.0371
RECLAMANTE MARIA ZENILDES ARAUJO GAMA

CARVALHO

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JEREMOABO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ZENILDES ARAUJO GAMA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aef458

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que é missão do Juiz buscar a solução rápida do

processo, dando efetividade aos princípios constitucionais da

economia e celeridade processual e adotando as medidas

necessárias para o atingimento desta finalidade;

Considerando que a CLT, em seus artigos 849, 852-C e 852-H,

assim como a doutrina e a jurisprudência trabalhista admitem a

possibilidade de a audiência ser adiada ou fracionada, seja em

inicial, conciliação, instrução, prosseguimento ou julgamento;

Considerando a sobrecarga de trabalho dos Juízes de 1º grau

constatada pela Corregedoria-Geral em inspeções e correições

ordinárias realizadas;

Considerando as dificuldades enfrentadas pela advocacia pública

para fazer frente a elevado número de audiências iniciais, por não

contar com quadro de pessoal suficiente, bem como a ausência de

prejuízo à defesa dos entes da Administração Pública com a

supressão da audiência inaugural;

Considerando o desperdício de tempo, recursos humanos e

materiais com a realização de audiências iniciais em que o ente

público apenas comparece para registrar que não há possibilidade

de acordo;

Considerando o retorno das agendas presenciais traz de volta a

rotina de antes da pandemia e tratamento dos casos com vistas ao

aperfeiçoamento da entrega jurisdicional;

Considerando a Recomendação da Corregedoria do TRT5, CR nº

003, de 05/05/2017 e Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria - Geral da Justiça do Trabalho de 19/12/2019,

determino:

1- Notifique-se o ente público reclamado para, no prazo de 20

(vinte) dias, apresentar defesa no processo judicial eletrônico

(Pje-JT) acompanhada dos documentos pertinentes, sob pena

de revelia e confissão em relação à matéria de fato. Nesta

oportunidade, deverá o ente público demandado manifestar-se

acerca da necessidade de realização de audiência para produção

de prova oral, bem como sobre o interesse na produção de prova

pericial. Tendo em vista que há sinalização, no PJe, de “Juízo 100%

Digital” e cumpridos os requisitos previstos no art. 5º, § 2°, da

Resolução Administrativa TRT5 nº 038, de 3 de setembro de 2021

(“No ato do ajuizamento do feito, a parte e seu advogado devem

fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular, sendo

admitida a citação, a notificação e a intimação por qualquer meio

eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do Código de

Processo Civil, bem como por meio do WhatsApp, na forma prevista

pela Portaria Conjunta TRT5 GP-CR nº 001, de 16 de março de
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2020.”), deverá a parte reclamada se opor à escolha do “Juízo

100% Digital”, no prazo de até 5 dias úteis, contados do

recebimento da primeira notificação, de acordo com art. 7º da

indigitada resolução. Ocorrida a aceitação tácita pelo decurso do

prazo, a oposição à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na

primeira manifestação escrita apresentada não inviabiliza a

retratação prevista no § 1º do art. 7º (“Adotado o “Juízo 100%

Digital”, as partes podem retratar-se dessa escolha, por uma única

vez, até a prolação da sentença, preservados todos os atos

processuais já praticados”). E, em caso afirmativo, deverá indicar

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular da parte

reclamada e de seu advogado.

O acesso à sala de espera virtual se dará da seguinte forma:

a- Para acesso pelo computador - inserir o link (https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpaf) na barra de endereços do navegador da

internet. Caso já tenha o cliente Zoom instalado, clique em “Abrir

Zoom Meetings” na caixa de diálogo mostrada em seu navegador.

Caso não veja uma caixa de diálogo, clique em “Iniciar a reunião”.

Após, aguarde o anfitrião permitir a entrada na sala. Caso não tenha

o cliente Zoom instalado e opte pela não instalação, clique em

“Ingresse em seu navegador”, na próxima tela insira o nome,

marque a caixa de “Não sou um robô” e clique em “Entrar”. Após,

aguarde o anfitrião permitir a entrada na sala.

b- Para acesso pelo celular ou tablet - instalar o aplicativo Zoom

Cloud Meeting previamente e, no dia e horário designados, abrir o

aplicativo, clicar em “Ingressar em um reunião”, inserir o código da

reunião (2078102282), clicar em “Ingressar”, clicar em “Ingressar

com vídeo” e aguardar o anfitrião permitir a entrada na sala.

2- Após o decurso do prazo assinalado, notifique-se a parte autora

para, no prazo de 10 (dez) dias, ter vista da defesa e dos

documentos juntados e sobre as preliminares, porventura,

arguidas pelo reclamado. Deverá o(a) autor(a), havendo a juntada

de fichas ou demonstrativos de pagamento, apresentar impugnação

específica, ainda que por amostragem, fazendo prova ou

requerendo a que entender de direito a desconstituir a presunção de

veracidade dos referidos documentos. Deverá, ainda, manifestar-se

sobre a necessidade de realização de audiência para produção de

prova oral, bem como sobre o interesse na produção de prova

pericial. Caso tenha interesse na realização do exame, deverá

informar o local onde ocorrerá a prova pericial.

PAULO AFONSO/BA, 15 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000142-55.2024.5.05.0371
RECLAMANTE EDUARDO DOS SANTOS ASSIS

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JEREMOABO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DOS SANTOS ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aa6700

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que é missão do Juiz buscar a solução rápida do

processo, dando efetividade aos princípios constitucionais da

economia e celeridade processual e adotando as medidas

necessárias para o atingimento desta finalidade;

Considerando que a CLT, em seus artigos 849, 852-C e 852-H,

assim como a doutrina e a jurisprudência trabalhista admitem a

possibilidade de a audiência ser adiada ou fracionada, seja em

inicial, conciliação, instrução, prosseguimento ou julgamento;

Considerando a sobrecarga de trabalho dos Juízes de 1º grau

constatada pela Corregedoria-Geral em inspeções e correições

ordinárias realizadas;

Considerando as dificuldades enfrentadas pela advocacia pública

para fazer frente a elevado número de audiências iniciais, por não

contar com quadro de pessoal suficiente, bem como a ausência de

prejuízo à defesa dos entes da Administração Pública com a

supressão da audiência inaugural;

Considerando o desperdício de tempo, recursos humanos e

materiais com a realização de audiências iniciais em que o ente

público apenas comparece para registrar que não há possibilidade

de acordo;

Considerando o retorno das agendas presenciais traz de volta a

rotina de antes da pandemia e tratamento dos casos com vistas ao

aperfeiçoamento da entrega jurisdicional;

Considerando a Recomendação da Corregedoria do TRT5, CR nº

003, de 05/05/2017 e Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria - Geral da Justiça do Trabalho de 19/12/2019,

determino:

1- Notifique-se o ente público reclamado para, no prazo de 20

(vinte) dias, apresentar defesa no processo judicial eletrônico

(Pje-JT) acompanhada dos documentos pertinentes, sob pena
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de revelia e confissão em relação à matéria de fato. Nesta

oportunidade, deverá o ente público demandado manifestar-se

acerca da necessidade de realização de audiência para produção

de prova oral, bem como sobre o interesse na produção de prova

pericial. Tendo em vista que há sinalização, no PJe, de “Juízo 100%

Digital” e cumpridos os requisitos previstos no art. 5º, § 2°, da

Resolução Administrativa TRT5 nº 038, de 3 de setembro de 2021

(“No ato do ajuizamento do feito, a parte e seu advogado devem

fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular, sendo

admitida a citação, a notificação e a intimação por qualquer meio

eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do Código de

Processo Civil, bem como por meio do WhatsApp, na forma prevista

pela Portaria Conjunta TRT5 GP-CR nº 001, de 16 de março de

2020.”), deverá a parte reclamada se opor à escolha do “Juízo

100% Digital”, no prazo de até 5 dias úteis, contados do

recebimento da primeira notificação, de acordo com art. 7º da

indigitada resolução. Ocorrida a aceitação tácita pelo decurso do

prazo, a oposição à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na

primeira manifestação escrita apresentada não inviabiliza a

retratação prevista no § 1º do art. 7º (“Adotado o “Juízo 100%

Digital”, as partes podem retratar-se dessa escolha, por uma única

vez, até a prolação da sentença, preservados todos os atos

processuais já praticados”). E, em caso afirmativo, deverá indicar

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular da parte

reclamada e de seu advogado.

O acesso à sala de espera virtual se dará da seguinte forma:

a- Para acesso pelo computador - inserir o link (https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpaf) na barra de endereços do navegador da

internet. Caso já tenha o cliente Zoom instalado, clique em “Abrir

Zoom Meetings” na caixa de diálogo mostrada em seu navegador.

Caso não veja uma caixa de diálogo, clique em “Iniciar a reunião”.

Após, aguarde o anfitrião permitir a entrada na sala. Caso não tenha

o cliente Zoom instalado e opte pela não instalação, clique em

“Ingresse em seu navegador”, na próxima tela insira o nome,

marque a caixa de “Não sou um robô” e clique em “Entrar”. Após,

aguarde o anfitrião permitir a entrada na sala.

b- Para acesso pelo celular ou tablet - instalar o aplicativo Zoom

Cloud Meeting previamente e, no dia e horário designados, abrir o

aplicativo, clicar em “Ingressar em um reunião”, inserir o código da

reunião (2078102282), clicar em “Ingressar”, clicar em “Ingressar

com vídeo” e aguardar o anfitrião permitir a entrada na sala.

2- Após o decurso do prazo assinalado, notifique-se a parte autora

para, no prazo de 10 (dez) dias, ter vista da defesa e dos

documentos juntados e sobre as preliminares, porventura,

arguidas pelo reclamado. Deverá o(a) autor(a), havendo a juntada

de fichas ou demonstrativos de pagamento, apresentar impugnação

específica, ainda que por amostragem, fazendo prova ou

requerendo a que entender de direito a desconstituir a presunção de

veracidade dos referidos documentos. Deverá, ainda, manifestar-se

sobre a necessidade de realização de audiência para produção de

prova oral, bem como sobre o interesse na produção de prova

pericial. Caso tenha interesse na realização do exame, deverá

informar o local onde ocorrerá a prova pericial.

PAULO AFONSO/BA, 15 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000434-11.2022.5.05.0371
RECLAMANTE JOSE GILSON DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 3186/SE)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GILSON DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c237b1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a regra desta Vara é de comparecimento

presencial; Considerando que o feito não se processa pelo Juízo

100% Digital; Considerando que há determinação na ata de Id

71d6c68 que a audiência de instrução será na modalidade

presencial, indefiro o pedido de audiência telepresencial feito pela

reclamada, e fica mantida a audiência presencial já designada.

Notifique-se.

PAULO AFONSO/BA, 15 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000434-11.2022.5.05.0371
RECLAMANTE JOSE GILSON DO NASCIMENTO
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ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 3186/SE)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

PERITO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c237b1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a regra desta Vara é de comparecimento

presencial; Considerando que o feito não se processa pelo Juízo

100% Digital; Considerando que há determinação na ata de Id

71d6c68 que a audiência de instrução será na modalidade

presencial, indefiro o pedido de audiência telepresencial feito pela

reclamada, e fica mantida a audiência presencial já designada.

Notifique-se.

PAULO AFONSO/BA, 15 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000526-52.2023.5.05.0371
RECLAMANTE LUISA SILVA VINAGRE

NASCIMENTO

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

ADVOGADO JAN KARLA RODRIGUES
ALVES(OAB: 46782/BA)

ADVOGADO ISABELA CRISTINA DE SOUZA E
SANTANA(OAB: 66474/BA)

RECLAMADO LC ELETRIFICACOES LTDA

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA SILVA VINAGRE NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 355e65d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE

LIQUIDAÇÃO em face de LC ELETRIFICACOES LTDA, nos

termos do art. 924, III,do Código de Processo Civil, em decorrência

do cumprimento integral do acordo. Custas processuais pagas e

registradas. Intimem-se as partes. Após, arquivem-se os autos.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000526-52.2023.5.05.0371
RECLAMANTE LUISA SILVA VINAGRE

NASCIMENTO

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

ADVOGADO JAN KARLA RODRIGUES
ALVES(OAB: 46782/BA)

ADVOGADO ISABELA CRISTINA DE SOUZA E
SANTANA(OAB: 66474/BA)

RECLAMADO LC ELETRIFICACOES LTDA

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LC ELETRIFICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 355e65d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE

LIQUIDAÇÃO em face de LC ELETRIFICACOES LTDA, nos

termos do art. 924, III,do Código de Processo Civil, em decorrência

do cumprimento integral do acordo. Custas processuais pagas e

registradas. Intimem-se as partes. Após, arquivem-se os autos.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000159-91.2024.5.05.0371
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RECLAMANTE GLEISSON REIS LIMA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECLAMADO ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISSON REIS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbdb106

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que há sinalização, no PJe, de “Juízo 100% Digital”

e cumpridos os requisitos previstos no art. 5º, § 2°, da Resolução

Administrativa TRT5 nº 038, de 3 de setembro de 2021 (“No ato do

ajuizamento do feito, a parte e seu advogado devem fornecer

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular, sendo admitida

a citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico,

nos termos dos arts. 193 e 246, V, do Código de Processo Civil,

bem como por meio do WhatsApp, na forma prevista pela Portaria

Conjunta TRT5 GP-CR nº 001, de 16 de março de 2020.”), deverá a

parte reclamada se opor à escolha do “Juízo 100% Digital”, no

prazo de até 5 dias úteis, contados do recebimento da primeira

notificação, de acordo com art. 7º da indigitada resolução. Ocorrida

a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição à adoção do

“Juízo 100% Digital” consignada na primeira manifestação escrita

apresentada não inviabiliza a retratação prevista no § 1º do art. 7º

(“Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes podem retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados”).

O acesso à sala de espera virtual se dará da seguinte forma:

a- Para acesso pelo computador - inserir o link (https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpaf) na barra de endereços do navegador da

internet. Caso já tenha o cliente Zoom instalado, clique em “Abrir

Zoom Meetings” na caixa de diálogo mostrada em seu navegador.

Caso não veja uma caixa de diálogo, clique em “Iniciar a reunião”.

Após, aguarde o anfitrião permitir a entrada na sala. Caso não tenha

o cliente Zoom instalado e opte pela não instalação, clique em

“Ingresse em seu navegador”, na próxima tela insira o nome,

marque a caixa de “Não sou um robô” e clique em “Entrar”. Após,

aguarde o anfitrião permitir a entrada na sala.

b- Para acesso pelo celular ou tablet - instalar o aplicativo Zoom

Cloud Meeting previamente e, no dia e horário designados, abrir o

aplicativo, clicar em “Ingressar em um reunião”, inserir o código da

reunião (2078102282), clicar em “Ingressar”, clicar em “Ingressar

com vídeo” e aguardar o anfitrião permitir a entrada na sala.

Cumpridas as exigências, retifique-se a autuação e notifique-se o(a)

reclamado(a) para ciência da reclamação trabalhista e comparecer

à audiência designada, sob as penalidades do art. 844 da CLT,

devendo constar, também, na notificação, que deverá informar ao

Juízo se concorda com o pedido de processamento da ação pelo

Juízo 100% Digital, no prazo de até 5 dias úteis, contados do

recebimento da primeira notificação, e, em caso afirmativo, deverá

indicar endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular da parte

reclamada e de seu advogado.

PAULO AFONSO/BA, 15 de fevereiro de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000520-45.2023.5.05.0371
RECLAMANTE GUSTAVO DE FARIAS FERREIRA

ADVOGADO ISABELA CRISTINA DE SOUZA E
SANTANA(OAB: 66474/BA)

RECLAMADO LC ELETRIFICACOES LTDA

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DE FARIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f67a5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE

LIQUIDAÇÃO em face de LC ELETRIFICACOES LTDA, nos

termos do art. 924, III,do Código de Processo Civil, em decorrência

do cumprimento integral do acordo. Custas processuais pagas e

registradas. Intimem-se as partes. Após, arquivem-se os autos.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000520-45.2023.5.05.0371
RECLAMANTE GUSTAVO DE FARIAS FERREIRA
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ADVOGADO ISABELA CRISTINA DE SOUZA E
SANTANA(OAB: 66474/BA)

RECLAMADO LC ELETRIFICACOES LTDA

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LC ELETRIFICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f67a5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE

LIQUIDAÇÃO em face de LC ELETRIFICACOES LTDA, nos

termos do art. 924, III,do Código de Processo Civil, em decorrência

do cumprimento integral do acordo. Custas processuais pagas e

registradas. Intimem-se as partes. Após, arquivem-se os autos.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000531-74.2023.5.05.0371
RECLAMANTE ROSANGELA PEREIRA SOARES

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

ADVOGADO ISABELA CRISTINA DE SOUZA E
SANTANA(OAB: 66474/BA)

RECLAMADO LC ELETRIFICACOES LTDA

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA PEREIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47f1c64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE

LIQUIDAÇÃO em face de LC ELETRIFICACOES LTDA, nos

termos do art. 924, III,do Código de Processo Civil, em decorrência

do cumprimento integral do acordo. Custas processuais pagas e

registradas. Intimem-se as partes. Após, arquivem-se os autos.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000531-74.2023.5.05.0371
RECLAMANTE ROSANGELA PEREIRA SOARES

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

ADVOGADO ISABELA CRISTINA DE SOUZA E
SANTANA(OAB: 66474/BA)

RECLAMADO LC ELETRIFICACOES LTDA

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LC ELETRIFICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47f1c64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE

LIQUIDAÇÃO em face de LC ELETRIFICACOES LTDA, nos

termos do art. 924, III,do Código de Processo Civil, em decorrência

do cumprimento integral do acordo. Custas processuais pagas e

registradas. Intimem-se as partes. Após, arquivem-se os autos.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000398-71.2019.5.05.0371
RECLAMANTE ADAUTO FEITOZA DE ARAUJO

ADVOGADO MAGNO GOMES DOS SANTOS(OAB:
48849/BA)

ADVOGADO ROMULO ALMEIDA VAZ
LISBOA(OAB: 25927/PE)

RECLAMADO REAL ALAGOAS DE VIACAO LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

ADVOGADO DIVALDO SURUAGY NETO(OAB:
11371-B/AL)

ADVOGADO CARLOS GARCIA HIDALGO
NETO(OAB: 10133/AL)

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - REAL ALAGOAS DE VIACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bcbea8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por meio da petição de #id:b066b1b, a reclamada requer o

pagamento parcelado da dívida. Ocorre que, examinando-se os

autos, constata-se que o valor objeto da condenação já fora

devidamente adimplida com os valores que se encontravam

disponíveis nos autos.

Assim, observa-se que inócuo o pedido de parcelamento.

Determina-se, contudo, que a Secretaria efetue pesquisa a fim de

verificar a existência de outras demandas em que a reclamada

figure como executada e que esteja sem garantia, a fim de

aproveitar o saldo ainda existente.

PAULO AFONSO/BA, 18 de março de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000780-06.2015.5.05.0371
RECLAMANTE EDNALDO ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO JULIA LOPES FILHA(OAB: 7218/BA)

ADVOGADO HELVIA ALMEIDA DE LIMA(OAB:
41941/BA)

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO ROCHA

ADVOGADO LEOPOLDO DALLA COSTA DE
GODOY LIMA(OAB: 236409/SP)

RECLAMADO FORMAX PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO ETEL MONTAGENS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE STECCA FERNANDES
PEZZOTTI(OAB: 195944/SP)

RECLAMADO EDSON ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FRANCISCO ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

FORMAX PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO ALBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ba46a0

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 dias, requerer o

que entender de direito, concentrando-se, na manifestação, todos

os meios pretendidos, ciente de que sua inércia, após decorrido o

prazo, dará início ao curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º

do art. 11-A da CLT).

Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte

interessada.

PAULO AFONSO/BA, 18 de março de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000308-24.2023.5.05.0371
RECLAMANTE JOAO CLIMACO DA SILVA FILHO

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO CONSORCIO PUBLICO
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE PAULO AFONSO

ADVOGADO HELEN DABINE LIMA
LOURENCO(OAB: 53441/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE PAULO AFONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b8f4fa

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 8191b20

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

PAULO AFONSO/BA, 18 de março de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000308-24.2023.5.05.0371
RECLAMANTE JOAO CLIMACO DA SILVA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 2933
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO CONSORCIO PUBLICO
INTERFEDERATIVO DE SAUDE DA
REGIAO DE PAULO AFONSO

ADVOGADO HELEN DABINE LIMA
LOURENCO(OAB: 53441/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CLIMACO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b8f4fa

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 8191b20

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

PAULO AFONSO/BA, 18 de março de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000326-11.2024.5.05.0371
RECLAMANTE ELIANE APARECIDA RODRIGUES

MOREIRA

ADVOGADO VITOR MATINATA BERCHIELLI(OAB:
356585/SP)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE APARECIDA RODRIGUES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 223508e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Consta tado que não há ped ido expresso na pet ição

inicial,determino que seja retirado o “Juízo 100% Digital” da

autuação desta ação, haja vista a falta de cumprimento de

requisitos previstos no art. 5º, § 2°, da Resolução Administrativa

TRT5 nº 038, de 3 de setembro de 2021 (“No ato do ajuizamento do

feito, a parte e seu advogado devem fornecer endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular, sendo admitida a citação, a

notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos

dos arts. 193 e 246, V, do Código de Processo Civil, bem como por

meio do WhatsApp, na forma prevista pela Portaria Conjunta TRT5

GP-CR nº 001, de 16 de março de 2020.”), com a ressalva de que

as partes poderão, a qualquer momento, celebrar negócio jurídico-

processual, nos termos do art. 190 do CPC, para a escolha do

“Juízo 100% Digital”.

Intime-se a parte autora para tomar ciência da certidão de triagem

de Id 988e654, em desconformidade, devendo, no prazo de 15 dias,

sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, sanear as

irregularidades apontadas, quais sejam:

1- Informar o número do PIS/PASEP ou CEI/NIT do(a)

reclamante.

Registre-se que dados como números do RG, CPF, CNPJ, CTPS

(ou se é digital), PIS/PASEP ou CEI/NIT, endereços válidos,

inclusive o CEP, nomes corretos das partes, pedido certo,

determinado e com indicação de seu valor, são itens que devem

constar na petição inicial; informar os requisitos necessários,

quando a tramitação se der pelo Juízo 100% Digital; a parte,

também, deve cadastrar todos os assuntos constantes "dos

pedidos", no sistema PJe, e quando da distribuição da ação, pois

estas são diligências que devem ser observadas pela parte que

ingressa com a reclamação, e sua ausência enseja a extinção do

feito sem resolução de mérito.

Cumpridas as exigências, retifique-se a autuação e notifique-se a

reclamada para ciência da reclamação trabalhista e comparecer à

audiência designada, sob as penalidades do art. 844 da CLT.

Transcorrido o prazo, sem a manifestação da parte autora, voltem

me os autos conclusos.

Dê-se ciência ao(à) autora, por seu(sua) advogado(a), do teor deste

despacho.

PAULO AFONSO/BA, 18 de março de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000095-52.2022.5.05.0371
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA

LIMA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 3186/SE)
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RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cf8677

proferido nos autos.

Vistos etc.

Diante do trânsito em julgado, tendo em conta que a nova

sistemática processual trabalhista afastou a execução de ofício,

intime-se a parte exequente, para, no prazo de 30 dias, requerer o

que entender de direito, ciente de que sua inércia, após, decorrido o

prazo, dará início ao curso do prazo de prescrição bienal

intercorrente (§2º do art. 11-A da CLT).

PAULO AFONSO/BA, 18 de março de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000324-41.2024.5.05.0371
RECLAMANTE DOMINGOS FRANCA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JEREMOABO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 341db8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, por seus advogados, para tomar ciência do

teor deste despacho e da certidão de triagem de Id dca1f30, em

desconformidade, devendo, no prazo de 15 dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução de mérito, sanear a irregularidade

apontada, qual seja:

1- Juntar o instrumento procuratório do reclamante;

Registre-se que dados como números do RG, CPF, CNPJ, CTPS

(ou se é digital), PIS/PASEP ou CEI/NIT, endereços válidos,

inclusive o CEP, nomes corretos das partes, pedido certo,

determinado e com indicação de seu valor, são itens que devem

constar na petição inicial; informar os requisitos necessários,

quando a tramitação se der pelo Juízo 100% Digital; a parte,

também, deve cadastrar todos os assuntos constantes "dos

pedidos", no sistema PJe, e quando da distribuição da ação, pois

estas são diligências que devem ser observadas pela parte que

ingressa com a reclamação, e sua ausência enseja a extinção do

feito sem resolução de mérito.

Tendo em vista que há sinalização, no PJe, de “Juízo 100% Digital”

e cumpridos os requisitos previstos no art. 5º, § 2°, da Resolução

Administrativa TRT5 nº 038, de 3 de setembro de 2021 (“No ato do

ajuizamento do feito, a parte e seu advogado devem fornecer

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular, sendo admitida

a citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico,

nos termos dos arts. 193 e 246, V, do Código de Processo Civil,

bem como por meio do WhatsApp, na forma prevista pela Portaria

Conjunta TRT5 GP-CR nº 001, de 16 de março de 2020.”), deverá a

parte reclamada se opor à escolha do “Juízo 100% Digital”, no

prazo de até 5 dias úteis, contados do recebimento da primeira

notificação, de acordo com art. 7º da indigitada resolução. Ocorrida

a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição à adoção do

“Juízo 100% Digital” consignada na primeira manifestação escrita

apresentada não inviabiliza a retratação prevista no § 1º do art. 7º

(“Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes podem retratar-se dessa

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados”).

O acesso à sala de espera virtual se dará da seguinte forma:

a- Para acesso pelo computador - inserir o link (https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpaf) na barra de endereços do navegador da

internet. Caso já tenha o cliente Zoom instalado, clique em “Abrir

Zoom Meetings” na caixa de diálogo mostrada em seu navegador.

Caso não veja uma caixa de diálogo, clique em “Iniciar a reunião”.

Após, aguarde o anfitrião permitir a entrada na sala. Caso não tenha

o cliente Zoom instalado e opte pela não instalação, clique em

“Ingresse em seu navegador”, na próxima tela insira o nome,
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marque a caixa de “Não sou um robô” e clique em “Entrar”. Após,

aguarde o anfitrião permitir a entrada na sala.

b- Para acesso pelo celular ou tablet - instalar o aplicativo Zoom

Cloud Meeting previamente e, no dia e horário designados, abrir o

aplicativo, clicar em “Ingressar em um reunião”, inserir o código da

reunião (2078102282), clicar em “Ingressar”, clicar em “Ingressar

com vídeo” e aguardar o anfitrião permitir a entrada na sala.

Cumpridas as exigências, retifique-se a autuação e notifique-se o(a)

reclamado(a) para ciência da reclamação trabalhista e comparecer

à audiência designada, sob as penalidades do art. 844 da CLT,

devendo constar, também, na notificação, que deverá informar ao

Juízo se concorda com o pedido de processamento da ação pelo

Juízo 100% Digital, no prazo de até 5 dias úteis, contados do

recebimento da primeira notificação, e, em caso afirmativo, deverá

indicar endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular da parte

reclamada e de seu advogado.

PAULO AFONSO/BA, 18 de março de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000325-26.2024.5.05.0371
RECLAMANTE ROMAO DANTAS DA SILVA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAULO AFONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMAO DANTAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad56802

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que é missão do Juiz buscar a solução rápida do

processo, dando efetividade aos princípios constitucionais da

economia e celeridade processual e adotando as medidas

necessárias para o atingimento desta finalidade;

Considerando que a CLT, em seus artigos 849, 852-C e 852-H,

assim como a doutrina e a jurisprudência trabalhista admitem a

possibilidade de a audiência ser adiada ou fracionada, seja em

inicial, conciliação, instrução, prosseguimento ou julgamento;

Considerando a sobrecarga de trabalho dos Juízes de 1º grau

constatada pela Corregedoria-Geral em inspeções e correições

ordinárias realizadas;

Considerando as dificuldades enfrentadas pela advocacia pública

para fazer frente a elevado número de audiências iniciais, por não

contar com quadro de pessoal suficiente, bem como a ausência de

prejuízo à defesa dos entes da Administração Pública com a

supressão da audiência inaugural;

Considerando o desperdício de tempo, recursos humanos e

materiais com a realização de audiências iniciais em que o ente

público apenas comparece para registrar que não há possibilidade

de acordo;

Considerando o retorno das agendas presenciais traz de volta a

rotina de antes da pandemia e tratamento dos casos com vistas ao

aperfeiçoamento da entrega jurisdicional;

Considerando a Recomendação da Corregedoria do TRT5, CR nº

003, de 05/05/2017 e Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria - Geral da Justiça do Trabalho de 19/12/2019,

determino:

1- Notifique-se o ente público reclamado para, no prazo de 20

(vinte) dias, apresentar defesa no processo judicial eletrônico (Pje-

JT) acompanhada dos documentos pertinentes, sob pena de revelia

e confissão em relação à matéria de fato. Nesta oportunidade,

deverá o ente público demandado manifestar-se acerca da

necessidade de realização de audiência para produção de prova

oral, bem como sobre o interesse na produção de prova pericial.

2- Após o decurso do prazo assinalado, notifique-se a parte autora

para, no prazo de 10 (dez) dias, ter vista da defesa e dos

documentos juntados e sobre as preliminares, porventura, arguidas

pelo reclamado. Deverá o(a) autor(a), havendo a juntada de fichas

ou demonstrativos de pagamento, apresentar impugnação

específica, ainda que por amostragem, fazendo prova ou

requerendo a que entender de direito a desconstituir a presunção de

veracidade dos referidos documentos. Deverá, ainda, manifestar-se

sobre a necessidade de realização de audiência para produção de

prova oral, bem como sobre o interesse na produção de prova

pericial. Caso tenha interesse na realização do exame, deverá

informar o local onde ocorrerá a prova pericial.

PAULO AFONSO/BA, 18 de março de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000327-93.2024.5.05.0371
RECLAMANTE WERTYS DE SA AZEVEDO
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ADVOGADO YASMIM FREITAS BRASIL(OAB:
60624/BA)

RECLAMADO QUALIVITTA SERVICOS EM SAUDE
LTDA ME - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERTYS DE SA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35af770

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para tomar ciência do teor deste despacho

e da certidão de triagem de Id 06c8694, em desconformidade,

devendo, no prazo de 05 dias.

Registre-se que dados como números do RG, CPF, CNPJ, CTPS

(ou se é digital), PIS/PASEP ou CEI/NIT, endereços válidos,

inclusive o CEP, nomes corretos das partes, pedido certo,

determinado e com indicação de seu valor, são itens que devem

constar na petição inicial; informar os requisitos necessários,

quando a tramitação se der pelo Juízo 100% Digital; a parte,

também, deve cadastrar todos os assuntos constantes "dos

pedidos", no sistema PJe, e quando da distribuição da ação,

pois estas são diligências que devem ser observadas pela

parte que ingressa com a reclamação, e sua ausência enseja a

extinção do feito sem resolução de mérito.

PAULO AFONSO/BA, 18 de março de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000743-95.2023.5.05.0371
RECLAMANTE BEATRIZ MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDEVALDO NUNES DE PAIVA(OAB:
50874/BA)

RECLAMADO ITALIANA PIZZARIA E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 51671/PE)

RECLAMADO VINICIUS SANTANA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALIANA PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05e0bc8

proferido nos autos.

Vista à parte ré da peça de ida804bef e anexo. Prazo de dez dias.

Decorrido o prazo, aguarde-se a audiência já designada.

PAULO AFONSO/BA, 18 de março de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000797-61.2023.5.05.0371
RECLAMANTE JESSICA ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO ALBERDRAN ALVES COSTA
JUNIOR(OAB: 12142/AL)

RECLAMADO LOOK COMERCIO DE BIJUTERIAS
LTDA

RECLAMADO ALVES E COSTA BIJUTERIAS E
ACESSORIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA ARAUJO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83e103e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a certidão de Id ae691c3, aguarde-se a audiência,

quando, então será apreciado o requerimento de Id 3fba956, feito

pela parte autora, que, também, deverá informar o seu endereço.

Notifique-se.

PAULO AFONSO/BA, 18 de março de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000801-98.2023.5.05.0371
RECLAMANTE JOATAN EXPEDITO DE ARAUJO

ADVOGADO ALBERDRAN ALVES COSTA
JUNIOR(OAB: 12142/AL)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOATAN EXPEDITO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5489ed0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando a manifestação de Id 6699560, deve a parte autora

comprovar a impossibilidade de comparecimento de sua

testemunha à audiência, de forma presencial.

Notifique-se.

PAULO AFONSO/BA, 18 de março de 2024.

    JEANA SILVA SOBRAL

    Juíza do Trabalho Titular

Notificação DJ
R. das Caraibeiras, 160 General Dutra,

Ficam os Senhores Advogados abaixo mencionados notificados dos

ATOS praticados nos processos aos quais estão vinculados:
Processo Nº ATOrd-0090900-08.2009.5.05.0371

Processo Nº ATOrd-00909/2009-371-05-00.9

Reclamante Eronildes Vieira Matos

Advogado(a) JOÃO LEANDRO BARBOSA
CERQUEIRA(OAB: 16161BA)

Advogado(a) MÁRCIA GISELE ROLIM
CERQUEIRA(OAB: 19200BA)

Reclamado Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco-Chesf

Advogado(a) Kildare Jose Marinho Soares(OAB:
31958BA)

Advogado(a) MARIO JORGE CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 18089BA)

Plúrima Réu Fundação Chesf de Assistência e
Seguridade Social-Fachesf

Advogado(a) EÇA KATTERINE DE BARROS E
SILVA(OAB: 17685BA)

Advogado(a) Hebron Costa Cruz de Oliveira(OAB:
16085PE)

Advogado(a) José Germano de Assis Rocha
Filho(OAB: 25284PE)

Tomar ciência que foi emitido alvará ALVARÁ JUDICIAL

DEPÓSITO RECURSAL, pagante: , beneficiário: Fundação Chesf

de Assistência e Seguridade Social-Fachesf, que deverá acessar o

s í t i o  d o  T R T 5 ,  l i n k  a u t e n t i c i d a d e  d e  d o c u m e n t o

(http://www.trt5.jus.br/autenticidade-documentos), para obter o

alvará através do número do protocolo 13724031800019281933. De

posse do alvará o beneficiário deverá comparecer diretamente a

qualquer agência da Caixa Econômica no estado da Bahia para

receber, sendo, portanto, desnecessário comparecer na Secretaria

da Vara para esse fim. Tomar ciência, ainda, que o beneficiário

dispõe do prazo de 10(dez) dias para reportar ao Juízo qualquer

problema relacionado ao levantamento do seu crédito, após o que a

unidade dará prosseguimento ao feito, podendo, inclusive, liberar

eventuais valores remanescentes para parte contrária, se for o

caso.

Processo Nº ATOrd-0000433-89.2023.5.05.0371
RECLAMANTE DJALMA MARTINS LEAL

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34ea1f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo, decido, conhecer os Embargos de Declaração e

acolher, alterando ainda a parte dispostiva da sentença.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GABRIELA DE CARVALHO MEIRA PINTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000433-89.2023.5.05.0371
RECLAMANTE DJALMA MARTINS LEAL

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA MARTINS LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34ea1f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo, decido, conhecer os Embargos de Declaração e

acolher, alterando ainda a parte dispostiva da sentença.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GABRIELA DE CARVALHO MEIRA PINTO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000574-11.2023.5.05.0371
RECLAMANTE LUIZ ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA MARQUES DA SILVA(OAB:
5813-B/AL)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...resolve o Juízo da Vara do Trabalho

de Paulo Afonso julgar PROCEDENTE EM PARTE a reclamação,

para condenar o Reclamado COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO, a pagar a parte autora, no prazo de oito dias,

com juros e correção monetária, as seguintes parcelas deferidas na

fundamentação supra, que aqui se integram: - pagamento das

diferenças salariais, decorrentes da sua integração ao salário

do trabalhador, sendo devida a repercussão em anuênios,

adicionais, horas extras pagas, 13º salários, férias e FGTS,

conforme requerido, nos termos da inicial, observando sempre

as verbas de natureza salarial, quando devidamente recebidas

nos contracheques e no TRCT; - honorários advocatícios

sucumbenciais, no percentual de 10% sobre o valor da

liquidação desta sentença".

PAULO AFONSO/BA, 19 de março de 2024.

NEOLAN ROCHA DA SILVA JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000574-11.2023.5.05.0371
RECLAMANTE LUIZ ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA MARQUES DA SILVA(OAB:
5813-B/AL)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...resolve o Juízo da Vara do Trabalho

de Paulo Afonso julgar PROCEDENTE EM PARTE a reclamação,

para condenar o Reclamado COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO, a pagar a parte autora, no prazo de oito dias,

com juros e correção monetária, as seguintes parcelas deferidas na

fundamentação supra, que aqui se integram: - pagamento das

diferenças salariais, decorrentes da sua integração ao salário

do trabalhador, sendo devida a repercussão em anuênios,

adicionais, horas extras pagas, 13º salários, férias e FGTS,

conforme requerido, nos termos da inicial, observando sempre

as verbas de natureza salarial, quando devidamente recebidas

nos contracheques e no TRCT; - honorários advocatícios

sucumbenciais, no percentual de 10% sobre o valor da

liquidação desta sentença".

PAULO AFONSO/BA, 19 de março de 2024.

NEOLAN ROCHA DA SILVA JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000114-87.2024.5.05.0371
RECLAMANTE GENIVALDA MARIA DE JESUS SILVA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JEREMOABO

ADVOGADO RAIMUNDO FREITAS ARAUJO
JUNIOR(OAB: 20950/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDA MARIA DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000114-87.2024.5.05.0371

Fica V.Sa. notificada para ter vista da defesa e dos documentos

juntados e sobre as preliminares, porventura, arguidas pelo

reclamado, no prazo de 10 dias. Deverá o(a) autor(a), havendo a

juntada de fichas ou demonstrativos de pagamento, apresentar

impugnação específica, ainda que por amostragem, fazendo prova

ou requerendo a que entender de direito a desconstituir a presunção

de veracidade dos referidos documentos. Deverá, ainda, manifestar-

se sobre a necessidade de realização de audiência para produção
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de prova oral, bem como sobre o interesse na produção de prova

pericial. Caso tenha interesse na realização do exame, deverá

informar o local onde ocorrerá a prova pericial.

PAULO AFONSO/BA, 19 de março de 2024.

NEOLAN ROCHA DA SILVA JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000159-91.2024.5.05.0371
RECLAMANTE GLEISSON REIS LIMA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECLAMADO ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISSON REIS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000159-91.2024.5.05.0371

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 13/05/2024 09:30, devendo ser

acessada via plataforma Zoom, por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpaf (Id da reunião: 2078102282), na data e

horário acima indicados.

PAULO AFONSO/BA, 19 de março de 2024.

MARIA SILENE NERES DE LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000159-91.2024.5.05.0371
RECLAMANTE GLEISSON REIS LIMA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECLAMADO ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESA ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000159-91.2024.5.05.0371

Pela presente, fica o destinatário notificado para ciência da

audiência designada para o dia 13/05/2024 09:30, devendo ser

acessada via plataforma Zoom, por meio do link https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpaf (Id da reunião: 2078102282), na data e

horário acima indicados.

PAULO AFONSO/BA, 19 de março de 2024.

MARIA SILENE NERES DE LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000155-88.2023.5.05.0371
RECLAMANTE JEFERSON ARNALDO FERREIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à parte autora da peça de id- b2f62cc e anexos. Prazo de

cinco dias.

PAULO AFONSO/BA, 19 de março de 2024.

ADELE CARVALHO MACHADO DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000161-95.2023.5.05.0371
RECLAMANTE RICARDO FRAZAO DE LIMA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FRAZAO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para, no prazo de 30 dias, requerer o que

entender de direito, concentrando-se, na manifestação, todos os
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meios pretendidos, ciente de que sua inércia, após decorrido o

prazo, dará início ao curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º

do art. 11-A da CLT).

PAULO AFONSO/BA, 19 de março de 2024.

ADELE CARVALHO MACHADO DE OLIVEIRA

Servidor

Sentença

Processo Nº ACum-0000405-58.2022.5.05.0371
RECLAMANTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

EMPREGADOS EM INSTITUICOES
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E
FILANTROPICAS DO ESTADO DA
BAHIA

ADVOGADO JOANA DE CARVALHO
GARCIA(OAB: 140561/MG)

RECLAMADO DIOCESE NOSSA SENHORA DE
FATIMA

ADVOGADO LEONARDO MATOS DOS
SANTOS(OAB: 40903/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS EM
INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E
FILANTROPICAS DO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, julgo IMPROCEDENTES

os  embargos  dec la ra tó r ios  opos tos  por  SINDICATO

INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES

BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO

DA BAHIA, nos termos da fundamentação supra. "

PAULO AFONSO/BA, 19 de março de 2024.

ADELE CARVALHO MACHADO DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ACum-0000405-58.2022.5.05.0371
RECLAMANTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

EMPREGADOS EM INSTITUICOES
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E
FILANTROPICAS DO ESTADO DA
BAHIA

ADVOGADO JOANA DE CARVALHO
GARCIA(OAB: 140561/MG)

RECLAMADO DIOCESE NOSSA SENHORA DE
FATIMA

ADVOGADO LEONARDO MATOS DOS
SANTOS(OAB: 40903/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOCESE NOSSA SENHORA DE FATIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "...Isto posto, julgo IMPROCEDENTES

os  embargos  dec la ra tó r ios  opos tos  por  SINDICATO

INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES

BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO

DA BAHIA, nos termos da fundamentação supra. "

PAULO AFONSO/BA, 19 de março de 2024.

ADELE CARVALHO MACHADO DE OLIVEIRA

Servidor

Vara Do Trabalho De Porto Seguro

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000272-57.2024.5.05.0561
RECLAMANTE K.A.S.

ADVOGADO GEORGIA DA SILVA DIAS(OAB:
18777/BA)

ADVOGADO CANROBERT FERREIRA ROSA
JUNIOR(OAB: 21935/BA)

RECLAMADO A.L.L.

RECLAMADO M.C.N.D.

RECLAMADO M.H.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 30ce2ab.

Processo Nº ATOrd-0000256-06.2024.5.05.0561
RECLAMANTE MARCOS BRUNO BEZERRA DA

SILVA

ADVOGADO VICTOR INACIO COSTA
BARBOSA(OAB: 51758/BA)

RECLAMADO JUAN CARLOS ROMERO EXPOSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BRUNO BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5b78fd
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proferido nos autos.

DESPACHO

Retirado de pauta, nesta oportunidade, diante da proximidade da

audiência.

Deve a petição inicial indicar o correto domicílio das partes, sob

pena de seu indeferimento (art. 319, II, CPC).

NOTIFIQUE-SE o Demandante acerca do insucesso da notificação

do DEMANDADO, devendo o mesmo em 15 (quinze) dias indicar o

correto endereço, sob pena de extinção do processo sem resolução

do mérito (arts. 319, II, 321, parágrafo único e 485, I, do CPC).

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000116-69.2024.5.05.0561
RECLAMANTE JOAO FELIPE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO SILVA GAMA(OAB:
50751/BA)

ADVOGADO JORGE DOS SANTOS
SANTANA(OAB: 51725/BA)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FELIPE DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ccd12c

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Diante da correção do vício pela parte Autora, DESIGNO

AUDIÊNCIA INICIAL PARA DIA 05/06/2024 ÀS 08H55.

2. Considerando a complexidade da causa, bem como a

aplicabilidade dos princípios da economia e celeridade processual,

converto o rito processual de sumaríssimo para o ordinário,

uma vez que a conversão de ritos não traz prejuízos às partes, mas,

ao revés, permite o acesso ao poder Judiciário e o efetivo exercício

da prestação jurisdicional.

Nesse sentido já se posicionou o Quinto Regional: “CONVERSÃO

RITO SUMARÍSSIMO PARA ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO ÀS PARTES. POSSIBILIDADE. Pode o Juízo de

primeiro grau determinar a conversão do rito processual

sumaríssimo para o ordinário, inclusive ex officio, desde que tal

procedimento não resulte em prejuízo às partes.” (Processo

0000662-83.2012.5.05.0161, Origem PJE, Relatora

Desembargadora ANA LÚCIA BEZERRA SILVA, 4ª. TURMA, DJ

23/01/2013).

Retificada a autuação e demais assentamentos para constar o Rito

Ordinário ao presente processo.

As partes poderão impugnar a presente decisão em razões finais.

3. NOTIFIQUE-SE a parte Autora desta decisão, inclusive para

comparecer à audiência sob as penas do art. 844 da CLT.

4. EXPEÇA-SE notificação inicial à parte Reclamada.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000061-02.2016.5.05.0561
RECLAMANTE ELIZEU SOARES COSTA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 43541/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9266b65

proferido nos autos.

Despacho

Transfira-se o valor remanescente nos autos (id 7f5d1b8 e id

c03e1d9) para a conta judicial 3948.042.01515555-0, do processo

0000735-77.2016.5.05.0561.

Comprovadas as transferências, e verificada a ausência de saldo

em conta judicial e recursal, arquivem-se os autos findos.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.
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    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000926-78.2023.5.05.0561
RECLAMANTE MARIA COSMIRA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE EDUARDO SOUSA DA
SILVA(OAB: 9012/BA)

RECLAMADO JACI GOMES DOS SANTOS

RECLAMADO CORREA E DUARTE RESTAURANTE
LTDA

RECLAMADO ENI OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA COSMIRA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8c6647

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as notificações expedidas via sistema E- Carta

para a parte Reclamada foram entregues no mesmo dia da

audiência, isto é, sem o interstício legal, e diante da manifestação

da Reclamante, DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL PARA DIA

05/06/2024 ÀS 08H45.

2. RETIFIQUE-SE a autuação para constar como endereço dos

Reclamados, pessoas físicas, JACI GOMES DOS SANTOS e ENI

OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS aquele consignado na

procuração de id. 8e78678 .

3. NOTIFIQUE-SE a parte Autora deste despacho, inclusive de que

deverá comparecer à audiência sob as penas do art. 844 da CLT.

4. EXPEÇA-SE notificação inicial para os Reclamados, observando

a retificação determinada no item 2.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000135-75.2024.5.05.0561
RECLAMANTE SHIRLEI SILVA SANTOS

ADVOGADO EDIANE DE ALMEIDA BRITO
BATISTA(OAB: 55305/BA)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARROS(OAB:
39410/BA)

ADVOGADO LUCIANA CALDAS DA
SILVEIRA(OAB: 21789/BA)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEI SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f9d919

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da ausência de notificação do Reclamado pelo Correios,

conforme expediente de id. b2403e7, NOTIFIQUE-SE a parte

Reclamada do inteiro teor da decisão de id. c02c67f através de

Oficial de Justiça.

AGUARDE-SE A AUDIÊNCIA.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000061-02.2016.5.05.0561
RECLAMANTE ELIZEU SOARES COSTA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 43541/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9266b65

proferido nos autos.

Despacho
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Transfira-se o valor remanescente nos autos (id 7f5d1b8 e id

c03e1d9) para a conta judicial 3948.042.01515555-0, do processo

0000735-77.2016.5.05.0561.

Comprovadas as transferências, e verificada a ausência de saldo

em conta judicial e recursal, arquivem-se os autos findos.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000187-71.2024.5.05.0561
RECLAMANTE JOSE LUIZ DE JESUS SANTOS

ADVOGADO LUIZIANE DE BRITO
VASCONCELOS(OAB: 30987/BA)

RECLAMADO JONATHA LUIS CAVALLI

RECLAMADO VALLI CONSTRUTORA E
GERENCIADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21e8779

proferido nos autos.

DESPACHO

Deve a petição inicial indicar o correto domicílio das partes, sob

pena de seu indeferimento (art. 319, II, CPC).

NOTIFIQUE-SE o Demandante acerca do insucesso da notificação

da Reclamada VALLI CONSTRUTORA E GERENCIADORA LTDA,

conforme certidão do Oficial de Justiça indexado sob id. c9df4a4,

devendo o mesmo em 15 (quinze) dias indicar o correto endereço,

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

319, II, 321, parágrafo único e 485, I, do CPC).

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000061-02.2016.5.05.0561
RECLAMANTE ELIZEU SOARES COSTA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 43541/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU SOARES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9266b65

proferido nos autos.

Despacho

Transfira-se o valor remanescente nos autos (id 7f5d1b8 e id

c03e1d9) para a conta judicial 3948.042.01515555-0, do processo

0000735-77.2016.5.05.0561.

Comprovadas as transferências, e verificada a ausência de saldo

em conta judicial e recursal, arquivem-se os autos findos.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001773-80.2023.5.05.0561
RECLAMANTE VANESSA AMORIM DA CRUZ

ADVOGADO LEANDRO PAIM RIOS(OAB:
144983/MG)

ADVOGADO BIANCA DOMINGUES(OAB:
179897/MG)

RECLAMADO 32.717.413 JOAO EDSON DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA AMORIM DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a1ef25

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Tendo em vista as constantes dificuldades de notificação pelos

Correios, até mesmo em logradouros de sabida localização pela

população em geral, EXPEÇA-SE nova notificação inicial, com a

consequente investigação por Oficial de Justiça, a fim de que seja

notificada a parte Reclamada. Atente o servidor se tratar de ação

cadastrada sob adoção do Juízo 100% Digital.

Após, AGUARDE-SE A AUDIÊNCIA.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000284-71.2024.5.05.0561
RECLAMANTE COSME RODRIGUES PINHEIRO

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aeeb6f

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE o autor e a demandada COELBA para, no prazo

de 5 (cinco) dias, manifestarem acerca da exceção de

incompetência territorial apresentada no id 2cfc470.

Após, façam-se conclusos para decisão.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000284-71.2024.5.05.0561
RECLAMANTE COSME RODRIGUES PINHEIRO

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

RECLAMADO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME RODRIGUES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aeeb6f

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE o autor e a demandada COELBA para, no prazo

de 5 (cinco) dias, manifestarem acerca da exceção de

incompetência territorial apresentada no id 2cfc470.

Após, façam-se conclusos para decisão.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001633-46.2023.5.05.0561
RECLAMANTE JILINEI ANDRADE SANTOS NUNES

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA OUTEIRO LTDA

ADVOGADO GEORGIA DA SILVA DIAS(OAB:
18777/BA)

ADVOGADO CANROBERT FERREIRA ROSA
JUNIOR(OAB: 21935/BA)

RECLAMADO ANTONIO DAJUDA GOMES
OLIVEIRA

ADVOGADO EDILANE ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 57074/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DAJUDA GOMES OLIVEIRA

  - CONSTRUTORA OUTEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a37c2d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifesta oposição da parte Reclamada na petição de id.

dcb8c4d quanto ao aditamento pleiteado pela parte Autora na

petição de id. 5a6ffc3, e considerando o quanto disposto no art. 329

e incisos do CPC, indefiro a emenda à inicial.

AGUARDE-SE a audiência designada.
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PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000026-61.2024.5.05.0561
RECLAMANTE GILVAN ALVES PEREIRA

ADVOGADO JOSE NICODEMOS DINIZ
NETO(OAB: 12130/PB)

RECLAMADO SANTA CRUZ ACUCAR E ALCOOL
LTDA

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE NICODEMOS DINIZ NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0537e62

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da habilitação do advogado do Autor junto ao TRT5,

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL PARA DIA 05/06/2024 ÀS 09H.

2. Considerando a complexidade da causa, bem como a

aplicabilidade dos princípios da economia e celeridade processual,

converto o rito processual de sumaríssimo para o ordinário,

uma vez que a conversão de ritos não traz prejuízos às partes, mas,

ao revés, permite o acesso ao poder Judiciário e o efetivo exercício

da prestação jurisdicional.

Nesse sentido já se posicionou o Quinto Regional: “CONVERSÃO

RITO SUMARÍSSIMO PARA ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO ÀS PARTES. POSSIBILIDADE. Pode o Juízo de

primeiro grau determinar a conversão do rito processual

sumaríssimo para o ordinário, inclusive ex officio, desde que tal

procedimento não resulte em prejuízo às partes.” (Processo

0000662-83.2012.5.05.0161, Origem PJE, Relatora

Desembargadora ANA LÚCIA BEZERRA SILVA, 4ª. TURMA, DJ

23/01/2013).

Retificada a autuação e demais assentamentos para constar o Rito

Ordinário ao presente processo.

As partes poderão impugnar a presente decisão em razões finais.

3. NOTIFIQUEM-SE as partes desta decisão, bem assim de que

deverão comparecer à audiência ora designada sob as penas do

art. 844 da CLT.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000026-61.2024.5.05.0561
RECLAMANTE GILVAN ALVES PEREIRA

ADVOGADO JOSE NICODEMOS DINIZ
NETO(OAB: 12130/PB)

RECLAMADO SANTA CRUZ ACUCAR E ALCOOL
LTDA

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE NICODEMOS DINIZ NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CRUZ ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0537e62

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da habilitação do advogado do Autor junto ao TRT5,

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL PARA DIA 05/06/2024 ÀS 09H.

2. Considerando a complexidade da causa, bem como a

aplicabilidade dos princípios da economia e celeridade processual,

converto o rito processual de sumaríssimo para o ordinário,

uma vez que a conversão de ritos não traz prejuízos às partes, mas,

ao revés, permite o acesso ao poder Judiciário e o efetivo exercício

da prestação jurisdicional.

Nesse sentido já se posicionou o Quinto Regional: “CONVERSÃO

RITO SUMARÍSSIMO PARA ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO ÀS PARTES. POSSIBILIDADE. Pode o Juízo de

primeiro grau determinar a conversão do rito processual

sumaríssimo para o ordinário, inclusive ex officio, desde que tal

procedimento não resulte em prejuízo às partes.” (Processo

0000662-83.2012.5.05.0161, Origem PJE, Relatora

Desembargadora ANA LÚCIA BEZERRA SILVA, 4ª. TURMA, DJ

23/01/2013).

Retificada a autuação e demais assentamentos para constar o Rito

Ordinário ao presente processo.

As partes poderão impugnar a presente decisão em razões finais.

3. NOTIFIQUEM-SE as partes desta decisão, bem assim de que

deverão comparecer à audiência ora designada sob as penas do

art. 844 da CLT.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001633-46.2023.5.05.0561
RECLAMANTE JILINEI ANDRADE SANTOS NUNES

ADVOGADO PRISCILLA MAGDA FARIA
LIMA(OAB: 17985/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA OUTEIRO LTDA

ADVOGADO GEORGIA DA SILVA DIAS(OAB:
18777/BA)

ADVOGADO CANROBERT FERREIRA ROSA
JUNIOR(OAB: 21935/BA)

RECLAMADO ANTONIO DAJUDA GOMES
OLIVEIRA

ADVOGADO EDILANE ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 57074/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JILINEI ANDRADE SANTOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a37c2d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifesta oposição da parte Reclamada na petição de id.

dcb8c4d quanto ao aditamento pleiteado pela parte Autora na

petição de id. 5a6ffc3, e considerando o quanto disposto no art. 329

e incisos do CPC, indefiro a emenda à inicial.

AGUARDE-SE a audiência designada.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000034-38.2024.5.05.0561
RECLAMANTE PABLO TIAGO DA COSTA BRITO

ADVOGADO ADA PRISCILLA COSTA
BENEVIDES(OAB: 29218/PE)

RECLAMADO AMERICA DO SUL - TAXI AEREO
LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO TIAGO DA COSTA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c302c77

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Indefiro, por ora, o requerimento do Reclamante de citação por

edital, uma vez que ainda não tentada a notificação por Oficial de

Justiça com consequente investigação.

2. DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL PARA DIA 05/06/2024 ÀS

08H50, A SER REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA.

Qualquer das partes, procuradores e testemunhas, poderá participar

da audiência de forma virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala

de Audiência 1 (sala de espera virtual), através da ferramenta Zoom

Meetings, plataforma digital disponibilizada no endereço eletrônico

do TRT da 5ª Região, com a antecedência mínima de 30 minutos,

cujo link de acesso é https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

3. NOTIFIQUE-SE a parte Autora deste despacho, inclusive de que

deverá comparecer à audiência sob as penas do art. 844 da CLT.

4. EXPEÇA-SE carta precatória para notificação da empresa

Reclamada por Oficial de Justiça, atentando se tratar de ação

cadastrada sob adoção do Juízo 100% Digital.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000094-11.2024.5.05.0561
RECLAMANTE DIEGO SOLANY BERGAMINI

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO SAMPAIO(OAB:
61554/BA)

RECLAMADO LUCIANO ROGERIO JORGE DAHAS

RECLAMADO TRATTO 2 EMPREEDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO VACATIONS FOR LIFE TURISTICOS
LTDA

RECLAMADO LUCIANO ROGERIO JORGE DAHAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SOLANY BERGAMINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6303bba

proferido nos autos.

DESPACHO

Retirado de pauta, nesta oportunidade, diante da proximidade

da audiência.

Deve a petição inicial indicar o correto domicílio das partes, sob

pena de seu indeferimento (art. 319, II, CPC).

NOTIFIQUE-SE o Demandante acerca do insucesso da notificação

dos DEMANDADOS, conforme certidões do senhor Oficial de

Justiça, devendo o mesmo em 15 (quinze) dias indicar o correto
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endereço, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito (arts. 319, II, 321, parágrafo único e 485, I, do CPC).

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002037-10.2017.5.05.0561
RECLAMANTE KENNETH ROSARIO ASSIS

ADVOGADO RAFAEL RAMON SANTOS SENA DA
SILVA(OAB: 76324/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENNETH ROSARIO ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f6d2a1

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do acúmulo de serviço nesta Unidade Jurisdicional,

especialmente, envolvendo a elaboração de planilhas de cálculo;

2. Considerando que o exame das alegações de cálculo suscitadas

pelas partes, bem como a confecção de nova planilha de cálculo

demandarão prazo considerável se forem atribuídas ao Calculista

desta Vara do Trabalho.

3. Considerando o princípio Constitucional que zela pela razoável

duração do processo.

4. Considerando a previsão contida no artigo 879, § 6º, da CLT.

5. Considerando a complexidade das matérias que envolvem a

presente demanda, determino:

5.1. A realização de perícia contábil para que possa haver a

verificação dos cálculos apresentados pelas partes.

5.2. Nomeio para tal mister a perita do juízo Sr. PAULO CÉZAR DE

SANTANA. Intime-se a Sr. Perito para tomar conhecimento da

designação, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para

apresentação do respectivo laudo pericial.

5.3. Não haverá adiantamento de honorários provisionais, nos

termos do art. 790-B, § 3º da CLT.

5.4. Os honorários periciais definitivos serão arbitrados para

pagamento pela parte executada, se as alegações desta forem

improcedentes, após a apresentação e análise da proposta de labor

despendido pelo perito.

5.5. Os honorários periciais definitivos serão pagos mediante

orçamento deste E. TRT, se as alegações da Reclamada forem

procedentes e seguirão pelo valor da tabela já existente no sistema

deste Tribunal.

6. As premissas a serem adotadas pelo Sr. Perito para a confecção

do laudo pericial, deverão ser disponibilizadas no PJE , bem assim

deverá o Perito utilizar o Pje-Calc.

7. Vale ressaltar, ainda, que diante do momento da prolação da

presente decisão, a norma processual aplicada a respeito dos

honorários periciais é aquela vigente na presente data, a partir da

redação do artigo 879, § 6º, consoante previsão da Lei Federal n.

12.405/2011, sendo que os critérios da proporcionalidade e

razoabilidade, aspectos referidos na disciplina legal ora referido,

foram devidamente observados, de tal modo que a atual vigência da

Lei Federal n. 13.467/2017 não modificará as determinações supra.

8. Intime-se as partes para tomarem conhecimento da presente

decisão.

9. Ressalta-se, por fim, que a perícia se destina apenas à

conferência das contas, observando-se os pontos suscitados mas

manifestações e respectiva contestação da parte adversa,

confrontando-os com a sentença transitada em julgado. Portanto,

não é produção de prova, mas tão somente um parecer para

subsidiar a decisão judicial, de modo que não se faz necessária

apresentação de quesitos ou acompanhamento dos trabalhos

do perito.

10. Cumpra-se. Intimem-se as partes.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000189-41.2024.5.05.0561
RECLAMANTE GILDO SANTANA DOS SANTOS
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ADVOGADO LEONARDO AMARAL MATIAS(OAB:
26420/BA)

RECLAMADO VALLI CONSTRUTORA E
GERENCIADORA LTDA

RECLAMADO PABLO CAMPECHE NASCIMENTO

RECLAMADO JONATHA LUIS CAVALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDO SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ec2f3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Deve a petição inicial indicar o correto domicílio das partes, sob

pena de seu indeferimento (art. 319, II, CPC).

NOTIFIQUE-SE o Demandante acerca do insucesso da notificação

dos DEMANDADOS, conforme certidões do Oficial de Justiça,

devendo o mesmo em 15 (quinze) dias indicar o correto endereço,

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

319, II, 321, parágrafo único e 485, I, do CPC).

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010811-97.2015.5.05.0561
RECLAMANTE ALDO JOAQUIM PADILHA

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO SINDUS ANDRITZ LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

ADVOGADO MIGUEL MACHADO CECHIN(OAB:
68446/RS)

RECLAMADO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARIANNA MAJHARA RIBEIRO
FEITOZA(OAB: 36629/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDUS ANDRITZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28448f7

proferido nos autos.

1. Registro que os presentes autos foram desarquivados para

saneamento da conta judicial, conforme ATO CONJUNTO GP/CR

TRT5 N. 0001, DE 22 DE ABRIL DE 2019, tendo em vista que

pendente de devolução o depósito de id 22bcfe6. Notifique-se

SINDUS ANDRITZ LTDA para, no prazo improrrogável de 10 dias,

indicar conta de sua titularidade para transferência dos valores

remanescentes.

1.1. No silêncio, efetue-se pesquisa em seu nome de contas ativas

via BACEN/CCS.

2. Indicada a conta ou encontrada via BACEN/CCS, efetue-se a

transferência.

3. Comprovada, e verificada a ausência de saldo em conta judicial,

dê-se ciência à SINDUS ANDRITZ LTDA e retornem os autos ao

arquivo.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001199-57.2023.5.05.0561
RECLAMANTE BRENDA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO UILIANS ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 71473/BA)

RECLAMADO PORTO MANIA CONVENIENCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a92ad0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que na ata de audiência não ficou consignada

nenhuma penalidade, NOTIFIQUE-SE o Demandante para que

forneça endereço atualizado da parte Reclamada a fim de viabilizar

a efetivação da notificação inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito

(arts. 319, II, 321, parágrafo único e 485, I, do CPC).

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001737-38.2023.5.05.0561
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RECLAMANTE DAIANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO YASMIN SOUZA SANTOS(OAB:
66142/BA)

ADVOGADO DARTAGNAN PLINIO SOUZA
SANTOS(OAB: 35283/BA)

RECLAMADO ITOGRASS AGRICOLA NORDESTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d37ade

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos esclarecimentos prestados pela parte Autora na petição

de id. d448184, relativas ao endereço da Reclamada, DESIGNO

AUDIÊNCIA INICIAL PARA DIA 05/06/2024 às 08H35, A SER

REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA.

Qualquer das partes e procuradores poderá participar da audiência

de forma virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1

(sala de espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings,

plataforma digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da

5ª Região, com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de

acesso é https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

2. RETIFIQUE-SE a autuação para constar como endereço da

Reclamada: Fazenda Chuva Grossa, Rodovia BR 367, KM 31,

Zona Rural, Santa Cruz Cabrália-BA, Cep 45807-000 (depois do

Pindorama, sendo a entrada em frente a empresa Cerâmica

Nobre).

3. NOTIFIQUE-SE a parte Autora deste despacho, inclusive de que

deverá comparecer à audiência sob as penas do art. 844 da CLT.

4. EXPEÇA-SE notificação inicial para a Reclamada, observando a

retificação determinada no item 2, devendo, ainda, constar no

mandado a informação para o senhor Oficial de Justiça de que há

imagens da localização anexa à petição de id. d448184. Atente o

servidor se tratar de ação cadastrada sob adoção do Juízo 100%

Digital.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000381-71.2024.5.05.0561
RECLAMANTE L.S.D.C.

ADVOGADO JULLYANY ALVES WOLFF(OAB:
62876/BA)

RECLAMADO A.P.C.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.S.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e39ed68.

Processo Nº ATOrd-0000159-06.2024.5.05.0561
RECLAMANTE WENDERSON PITANGUEIRA DE

JESUS

ADVOGADO LUIZIANE DE BRITO
VASCONCELOS(OAB: 30987/BA)

RECLAMADO CONSTRUITA CONSTRUCOES E
INCORPORACAO LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO SEGURO

RECLAMADO NAZIOMAR RODRIGUES DE
CARVALHO

RECLAMADO CONSORCIO 3T / SOLOCAP / CONE
PP

RECLAMADO LUCIANO XAVIER DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDERSON PITANGUEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0440421

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Diante da manifestação e requerimento formulado pela parte

Autora na petição de id. 952387c, CONVERTIDO O RITO DE

SUMARÍSSIMO PARA ORDINÁRIO, neste ato.

2. Apesar de devidamente notificada do despacho de id. 447914e, a

parte Autora nada se manifestou sobre a divergência entre o

endereço informado na inicial relativo ao Reclamado LUCIANO

XAVIER DE CASTRO e aquele cadastrado na autuação.

NOTIFIQUE-SE. Concedo o prazo de mais 10 (dez) dias, sob as

penalidades da lei (art. 321 e par. único).

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000223-16.2024.5.05.0561
RECLAMANTE MARCIO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZIANE DE BRITO
VASCONCELOS(OAB: 30987/BA)

RECLAMADO JONATHA LUIS CAVALLI

RECLAMADO VALLI CONSTRUTORA E
GERENCIADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LIMA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3000c3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Deve a petição inicial indicar o correto domicílio das partes, sob

pena de seu indeferimento (art. 319, II, CPC).

NOTIFIQUE-SE o Demandante acerca do insucesso da notificação

da Reclamada VALLI CONSTRUTORA E GERENCIADORA LTDA,

conforme certidão do senhor Oficial de Justiça indexada sob id.

7dd4756, devendo o mesmo em 15 (quinze) dias indicar o correto

endereço, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito com relação a esta Reclamada (arts. 319, II, 321, parágrafo

único e 485, I, do CPC).

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001113-86.2023.5.05.0561
RECLAMANTE EDSON GOMES MATOS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO JOSE ROBERTO PASSOS JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5820cc5

proferido nos autos.

DESPACHO

Com razão a parte Autora. O documento indexado aos autos sob id.

2b7bf7e refere a pessoa estranha a este feito. Dito isto, EXCLUÍDO

neste ato o referido documento.

Proceda a Secretaria a indexação da consulta ao PREVJUD do

Reclamante sob sigilo com visibilidade às partes e médico Perito.

Após a juntada do resultado, em ato contínuo, NOTIFIQUE-SE o Sr.

Perito para tomar ciência do documento em questão e, no prazo de

cinco dias, apresentar o laudo pendente.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001113-86.2023.5.05.0561
RECLAMANTE EDSON GOMES MATOS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO JOSE ROBERTO PASSOS JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON GOMES MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5820cc5

proferido nos autos.

DESPACHO

Com razão a parte Autora. O documento indexado aos autos sob id.

2b7bf7e refere a pessoa estranha a este feito. Dito isto, EXCLUÍDO

neste ato o referido documento.

Proceda a Secretaria a indexação da consulta ao PREVJUD do

Reclamante sob sigilo com visibilidade às partes e médico Perito.

Após a juntada do resultado, em ato contínuo, NOTIFIQUE-SE o Sr.

Perito para tomar ciência do documento em questão e, no prazo de

cinco dias, apresentar o laudo pendente.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001535-61.2023.5.05.0561
RECLAMANTE DIOGO FONSECA DE SOUZA

ADVOGADO VALTER CARLOS RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 54987/BA)

RECLAMADO CERAMICA NOBRE LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
21355/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA NOBRE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebc7e7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Diante da ausência de oposição pelo DEMANDADO, homologo

a desistência da ação requerida pelo DEMANDANTE.

Assim, EXTINGO a presente Reclamação Trabalhista SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO com fulcro no artigo 485, VIII, também

do CPC. Custas pelo Demandante no importe de R$ 10,64,

calculadas sobre R$ 532,00, valor arbitrado à causa apenas para

este efeito, dispensadas na forma da lei.

RETIRADO DE PAUTA nesta oportunidade.

2. NOTIFIQUEM-SE as partes.

3. Ao final, ARQUIVEM-SE definitivamente os autos, exarando a

correlata certidão.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001535-61.2023.5.05.0561
RECLAMANTE DIOGO FONSECA DE SOUZA

ADVOGADO VALTER CARLOS RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 54987/BA)

RECLAMADO CERAMICA NOBRE LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
21355/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO FONSECA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebc7e7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Diante da ausência de oposição pelo DEMANDADO, homologo

a desistência da ação requerida pelo DEMANDANTE.

Assim, EXTINGO a presente Reclamação Trabalhista SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO com fulcro no artigo 485, VIII, também

do CPC. Custas pelo Demandante no importe de R$ 10,64,

calculadas sobre R$ 532,00, valor arbitrado à causa apenas para

este efeito, dispensadas na forma da lei.

RETIRADO DE PAUTA nesta oportunidade.

2. NOTIFIQUEM-SE as partes.

3. Ao final, ARQUIVEM-SE definitivamente os autos, exarando a

correlata certidão.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001376-21.2023.5.05.0561
RECLAMANTE RICARDO FERREIRA SANTOS

ADVOGADO MARTA DE BARROS DOS
SANTOS(OAB: 70807/BA)

RECLAMADO SUCUARANA FLORESTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da sentença prolatada

nos autos.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001207-73.2019.5.05.0561
RECLAMANTE ANA CRISTINA FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NATHALIA APARECIDA DE JESUS
MANTOVANI(OAB: 38285/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO SEGURO

ADVOGADO JOAO VICTOR GOMES(OAB:
58968/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição do(s)

ofício(s) Precatório/RPV nos autos, bem como para manifestar-se

nos termos do § 4º do art. 25 do Provimento GP/CR TRT5 n. 001,

de 2021, com prazo de 5 (cinco) dias.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0001446-48.2017.5.05.0561
RECLAMANTE EDIVALDO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO JOELLINGTON SANTOS
SANDES(OAB: 35369/BA)

RECLAMADO TRANSSEG COOPERATIVA DE
TRABALHO BRASILEIRA

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELMONTE

TERCEIRO
INTERESSADO

Presidencia TRT 5

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCONI VIEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição do(s)

ofício(s) Precatório/RPV nos autos, bem como para manifestar-se

nos termos do § 4º do art. 25 do Provimento GP/CR TRT5 n. 001,

de 2021, com prazo de 5 (cinco) dias.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000367-92.2021.5.05.0561
RECLAMANTE JOAB CARLOS PEREIRA DE

ALMEIDA

ADVOGADO ROSIANE DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 27475/BA)

ADVOGADO ROBERTA ENNES
RODRIGUES(OAB: 41479/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO JACUMA OCEAN
RESORT

ADVOGADO EVANDRO TAVARES CHAVES(OAB:
781-B/BA)

RECLAMADO GP - GUARDA PATRIMONIAL DA
BAHIA LTDA.

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO CARINA HONORATO DE
SOUZA(OAB: 379853/SP)

RECLAMADO MILTON PAULO BECHERI

RECLAMADO JOSE JACOBSON NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP - GUARDA PATRIMONIAL DA BAHIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b0f92c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando tudo que mais dos autos consta,

julgo PROCEDENTE o presente Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídicae, em consequência determino que

sejam adotadas imediatamente as seguintes providências:

(I) atualização dos cálculos;

(II) inclusão dos sóciosMILTON PAULO BECHERIe JOSÉ

JACOBSON NETO no polo passivo;

(III) a renovação da ordem de bloqueio dos ativos financeiros

por meio do Convênio SISBAJUD, devendo ser feita nova

tentativa também em desfavor da empresa;

(IV) a inclusão dos seus nomes no SERASAJUD, BNDT e na

CNIB – Central Nacional de Indisponibilidade de Bens;

(V) a imediata averbação de restrição de circulação de veículos

de suas propriedades por meio do sistema RENAJUD e, acaso

sejam encontrados elementos que viabilizem a efetiva

localização desses bens, deverão ser expedidos mandados de

penhora, busca e apreensão;

(VI) Finalmente, deverá ser efetuada pesquisa sobre a

existência de bens por meio do sistema INFOJUD.

INTIMEM-SE AS PARTES. Prazo de Lei.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000367-92.2021.5.05.0561
RECLAMANTE JOAB CARLOS PEREIRA DE

ALMEIDA

ADVOGADO ROSIANE DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 27475/BA)

ADVOGADO ROBERTA ENNES
RODRIGUES(OAB: 41479/BA)

RECLAMADO CONDOMINIO JACUMA OCEAN
RESORT

ADVOGADO EVANDRO TAVARES CHAVES(OAB:
781-B/BA)

RECLAMADO GP - GUARDA PATRIMONIAL DA
BAHIA LTDA.

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO CARINA HONORATO DE
SOUZA(OAB: 379853/SP)

RECLAMADO MILTON PAULO BECHERI

RECLAMADO JOSE JACOBSON NETO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOAB CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b0f92c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando tudo que mais dos autos consta,

julgo PROCEDENTE o presente Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídicae, em consequência determino que

sejam adotadas imediatamente as seguintes providências:

(I) atualização dos cálculos;

(II) inclusão dos sóciosMILTON PAULO BECHERIe JOSÉ

JACOBSON NETO no polo passivo;

(III) a renovação da ordem de bloqueio dos ativos financeiros

por meio do Convênio SISBAJUD, devendo ser feita nova

tentativa também em desfavor da empresa;

(IV) a inclusão dos seus nomes no SERASAJUD, BNDT e na

CNIB – Central Nacional de Indisponibilidade de Bens;

(V) a imediata averbação de restrição de circulação de veículos

de suas propriedades por meio do sistema RENAJUD e, acaso

sejam encontrados elementos que viabilizem a efetiva

localização desses bens, deverão ser expedidos mandados de

penhora, busca e apreensão;

(VI) Finalmente, deverá ser efetuada pesquisa sobre a

existência de bens por meio do sistema INFOJUD.

INTIMEM-SE AS PARTES. Prazo de Lei.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002377-90.2013.5.05.0561
RECLAMANTE FILEMON DE JESUS SILVA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO SMA - SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7489fb

proferida nos autos.

Vistos, examinados e etc,

I – RELATÓRIO

A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA,

opôs IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, aos fundamentos expostos

na petição de ID. 093665b, acompanhada de cálculos de ID.

c9efea6.

A impugnação é tempestiva e estão presentes os demais requisitos

de admissibilidade.

Sem necessidade de outras diligências, os autos vieram conclusos

para julgamento.

II – FUNDAMENTOS

II.1- VARIAÇÃO SALARIAL

O primeiro aspecto impugnado diz respeito a base de cálculo das

parcelas deferidas. De acordo do a impugnante, “a planilha

apresentada pelo reclamante não cuidou de respeitar a variação

salarial paga, haja vista a utilização de salários majorados e

desconexos com os contracheques colacionados”.

Tem razão. O Recibo de pagamento de salário de 08/2012, por

exemplo, registra como “salário normal” o valor de R$ 644,67 (ID.

Ecfc126) e não R$ 676,90.

Acolho, pois.

II.2- INCLUSÃO DE REFLEXOS NÃO DEFERIDOS PELO TÍTULO

JUDICIAL

Também de acordo com a impugnante, “ao verificar o título judicial

(id 5f20482; fl. 143), constata-se a inexistência de condenação para

pagamento de reflexos da dobra dos feriados laborados sobre 13º
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salário, férias + 1/3 e FGTS”.

Sem razão.

Nos termos do comando sentencial são devidas as horas extras, o

intervalo intrajornada, as dobras legais e “as diferenças de 13º

salário e férias proporcionais, estas acrescidas do terço legal,

repouso semanal remunerado e FGTS”.

Rejeito, por esta razão, este aspecto da impugnação.

II.3- PERCENTUAL DA DIFERENÇA DO RSR DE 20%

Consta expressamente consignado no título executivo que o

percentual do repouso semanal remunerado “deve ser de 20%”.

Acolho, pois, mais este aspecto da impugnação.

II.4- LICITUDE DA TERCEIRIZAÇÃO

Por fim, a impugnante alegou que “todas as vantagens normativas

previstas aos empregados da Coelba devem ser desentranhadas

dos cálculos” (divisor salarial de 200, adequado o 220; jornada

semanal de 40 horas;apuração de todas as horas trabalhadas nos

sábados como suplementar).

Tem razão.

Restou afastado “o reconhecimento do vínculo direto com a

COELBA, bem como a aplicação das normas coletivas da categoria

dos eletricitários”. (ID. 4a62bfe - Pág. 9)

Acolho.

Por todo o exposto, o cálculo da Reclamada (ID. c9efea6) foi

retificado pelo Órgão Auxiliar deste Juízo, com a adequação da

liquidação ao comando sentencial, segundo as diretrizes

previamente determinados por este Juízo e aqui expostas.

III - CONCLUSÃO.

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE A

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS oposta pela COMPANHIA DE

ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA e fixo o valor da

condenação em R$12.902,67 (doze mil novecentos e dois reais e

sessenta e sete centavos), quantia atualizada até 29/02/2024 e

sujeita à atualização até a data do efetivo pagamento, tudo nos

termos da fundamentação supra, que juntamente com o

demonstrativo de cálculos anexo, deve ser considerada parte

integrante deste dispositivo como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

Como medida de economia e celeridade processuais, considero o

primeiro Reclamado citado para pagamento com a publicação desta

decisão, devendo efetuar o pagamento do valor incontroverso

reconhecido, bem assim o depósito do remanescente necessário

para a integral garantia do Juízo, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora e bloqueio dos seus ativos financeiros através do

BACENJUD.

INTIMEM-SE AS PARTES apenas para ciência da Decisão.

Decorrido o prazo, TRAMITE-SE no pje o início da execução e

voltem conclusos.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002377-90.2013.5.05.0561
RECLAMANTE FILEMON DE JESUS SILVA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO SMA - SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILEMON DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7489fb

proferida nos autos.

Vistos, examinados e etc,

I – RELATÓRIO

A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA,

opôs IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, aos fundamentos expostos

na petição de ID. 093665b, acompanhada de cálculos de ID.

c9efea6.

A impugnação é tempestiva e estão presentes os demais requisitos

de admissibilidade.

Sem necessidade de outras diligências, os autos vieram conclusos
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para julgamento.

II – FUNDAMENTOS

II.1- VARIAÇÃO SALARIAL

O primeiro aspecto impugnado diz respeito a base de cálculo das

parcelas deferidas. De acordo do a impugnante, “a planilha

apresentada pelo reclamante não cuidou de respeitar a variação

salarial paga, haja vista a utilização de salários majorados e

desconexos com os contracheques colacionados”.

Tem razão. O Recibo de pagamento de salário de 08/2012, por

exemplo, registra como “salário normal” o valor de R$ 644,67 (ID.

Ecfc126) e não R$ 676,90.

Acolho, pois.

II.2- INCLUSÃO DE REFLEXOS NÃO DEFERIDOS PELO TÍTULO

JUDICIAL

Também de acordo com a impugnante, “ao verificar o título judicial

(id 5f20482; fl. 143), constata-se a inexistência de condenação para

pagamento de reflexos da dobra dos feriados laborados sobre 13º

salário, férias + 1/3 e FGTS”.

Sem razão.

Nos termos do comando sentencial são devidas as horas extras, o

intervalo intrajornada, as dobras legais e “as diferenças de 13º

salário e férias proporcionais, estas acrescidas do terço legal,

repouso semanal remunerado e FGTS”.

Rejeito, por esta razão, este aspecto da impugnação.

II.3- PERCENTUAL DA DIFERENÇA DO RSR DE 20%

Consta expressamente consignado no título executivo que o

percentual do repouso semanal remunerado “deve ser de 20%”.

Acolho, pois, mais este aspecto da impugnação.

II.4- LICITUDE DA TERCEIRIZAÇÃO

Por fim, a impugnante alegou que “todas as vantagens normativas

previstas aos empregados da Coelba devem ser desentranhadas

dos cálculos” (divisor salarial de 200, adequado o 220; jornada

semanal de 40 horas;apuração de todas as horas trabalhadas nos

sábados como suplementar).

Tem razão.

Restou afastado “o reconhecimento do vínculo direto com a

COELBA, bem como a aplicação das normas coletivas da categoria

dos eletricitários”. (ID. 4a62bfe - Pág. 9)

Acolho.

Por todo o exposto, o cálculo da Reclamada (ID. c9efea6) foi

retificado pelo Órgão Auxiliar deste Juízo, com a adequação da

liquidação ao comando sentencial, segundo as diretrizes

previamente determinados por este Juízo e aqui expostas.

III - CONCLUSÃO.

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE A

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS oposta pela COMPANHIA DE

ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA e fixo o valor da

condenação em R$12.902,67 (doze mil novecentos e dois reais e

sessenta e sete centavos), quantia atualizada até 29/02/2024 e

sujeita à atualização até a data do efetivo pagamento, tudo nos

termos da fundamentação supra, que juntamente com o

demonstrativo de cálculos anexo, deve ser considerada parte

integrante deste dispositivo como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

Como medida de economia e celeridade processuais, considero o

primeiro Reclamado citado para pagamento com a publicação desta

decisão, devendo efetuar o pagamento do valor incontroverso

reconhecido, bem assim o depósito do remanescente necessário

para a integral garantia do Juízo, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora e bloqueio dos seus ativos financeiros através do

BACENJUD.

INTIMEM-SE AS PARTES apenas para ciência da Decisão.

Decorrido o prazo, TRAMITE-SE no pje o início da execução e

voltem conclusos.

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000329-12.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ROSILDA PINHEIRO

ADVOGADO CRISTIANO GONCALVES
AYRES(OAB: 39799/BA)

RECLAMADO ADRIANO SILVA CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILDA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0dfd708

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da inicial,

condenando o Reclamado na obrigação de fazer de anotar o

contrato de trabalho na CTPS da Autora, bem como a pagar à

Reclamante, noprazode 48(quarenta e oito) horas, após o trânsito

em julgado, a quantia líquida de R$28.739,66 (Vinte e oito mil

setecentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos),

valor correspondente às parcelas deferidas na fundamentação

supra,como se aqui estivessem literalmente transcritas.

Sentença já liquidada, nos termos dos cálculos anexos, tendo sido

observados os termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo, como se aqui estivesse literalmente transcrita,

observados os limites do pedido, a evolução salarial da parte

Reclamante, não havendo que se falar em dedução de quaisquer

valores, já que nada do que foi objeto da condenação foi objeto de

anterior quitação.

Os recolhimentos das contribuições previdenciárias deverão incidir

sobre a parcela de natureza remuneratória, observado o disposto no

art. 28 da Lei Federal 8.212/91, já descrita na fundamentação. A

Reclamada deverá efetuar o recolhimento da contribuição incidente

sobre os títulos deferidos no presente decisum, sob pena de

execução pela Justiça do Trabalho, ex officio. Após o pagamento,

deverá comprovar o recolhimento perante este Juízo, para fins de

dedução e devolução do valor pago em nome do Reclamante.

Custas pela Reclamada, no importe de R$672,85 (Seiscentos e

setenta e dois reais e oitenta e cinco centavo), calculadas sobre

R$33.642,50 (Trinta e três mil seiscentos e quarenta e dois reais

e cinquenta centavos), crédito bruto da Autora apurado nos

cálculos anexos (planilha integrativa anexa). INTIMEM-SE AS

PARTES. PRAZO DE LEI.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001411-78.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS ALVES DA

COSTA

ADVOGADO KARINE MARTINS(OAB: 30594/BA)

RECLAMADO ALARTEC SERVICO DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARCOS GLUCK(OAB: 28349/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS ALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc89bf6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, decido, no mérito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por ANTONIO MARCOS

ALVES DA COSTA para condenar ALARTEC SERVICO DE

SEGURANCA LTDA, nos termos dos fundamentos retro, parte

integrante deste "decisum".

Defere-se à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Arbitro os honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Juros, correção monetária, recolhimentos previdenciários e imposto

de renda conforme fundamentação.

Custas pela parte reclamada no importe de R$50,00, calculadas

sobre R$2.500,00, valor arbitrado à causa.

Advirto às partes que a interposição de embargos declaratórios

meramente protelatórios implica na imposição das multas

previstas em lei (arts. 77, parágrafo 2º e 1.026, parágrafo 2º,

ambos do CPC).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001411-78.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS ALVES DA

COSTA

ADVOGADO KARINE MARTINS(OAB: 30594/BA)

RECLAMADO ALARTEC SERVICO DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARCOS GLUCK(OAB: 28349/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALARTEC SERVICO DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc89bf6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Pelo exposto, decido, no mérito, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por ANTONIO MARCOS

ALVES DA COSTA para condenar ALARTEC SERVICO DE

SEGURANCA LTDA, nos termos dos fundamentos retro, parte

integrante deste "decisum".

Defere-se à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Arbitro os honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Juros, correção monetária, recolhimentos previdenciários e imposto

de renda conforme fundamentação.

Custas pela parte reclamada no importe de R$50,00, calculadas

sobre R$2.500,00, valor arbitrado à causa.

Advirto às partes que a interposição de embargos declaratórios

meramente protelatórios implica na imposição das multas

previstas em lei (arts. 77, parágrafo 2º e 1.026, parágrafo 2º,

ambos do CPC).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DANUSA ALMEIDA VINHAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001595-34.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ADEILDE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO DEBORA SCHMIDKE RIBEIRO(OAB:
35777/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO SEGURO

RECLAMADO ROBSON ANTONIO BOBBIO
MILANEZ

ADVOGADO RAPHAEL REIS BAHIANO(OAB:
24776/BA)

RECLAMADO MILANEZ SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL REIS BAHIANO(OAB:
24776/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILANEZ SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência de que foi designada

audiência de instrução, na MODALIDADE HÍBRIDA, para o dia

18/06/2024 10:10, devendo comparecer para depor sob pena de

confissão e de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão, bem

assim de que deverá acessar a audiência virtual através da

ferramenta Zoom Meetings, plataforma digital disponibilizada no

endereço eletrônico do TRT da 5ª Região, através do seguinte link:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg 

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

HELCIO DOS SANTOS PRAXEDES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001595-34.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ADEILDE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO DEBORA SCHMIDKE RIBEIRO(OAB:
35777/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO SEGURO

RECLAMADO ROBSON ANTONIO BOBBIO
MILANEZ

ADVOGADO RAPHAEL REIS BAHIANO(OAB:
24776/BA)

RECLAMADO MILANEZ SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL REIS BAHIANO(OAB:
24776/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ANTONIO BOBBIO MILANEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência de que foi designada

audiência de instrução, na MODALIDADE HÍBRIDA, para o dia

18/06/2024 10:10, devendo comparecer para depor sob pena de

confissão e de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão, bem

assim de que deverá acessar a audiência virtual através da

ferramenta Zoom Meetings, plataforma digital disponibilizada no

endereço eletrônico do TRT da 5ª Região, através do seguinte link:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg 

PORTO SEGURO/BA, 18 de março de 2024.

HELCIO DOS SANTOS PRAXEDES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001968-12.2016.5.05.0561
RECLAMANTE LUIZ SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

RECLAMADO FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SILVA DE CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência, por 8 (oito) dias, da

planilha de cálculos atualizada, bem como para apresentar conta

bancária para futuro recebimento do crédito.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001373-66.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ELIAS SOARES CAMPOS LOPES

ADVOGADO LEANDRO BERNARDINO
SEQUEIRA(OAB: 324437/SP)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS SOARES CAMPOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2540f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência, na MODALIDADE HÍBRIDA, para o dia

26/06/2024 09:50h.

NOTIFIQUEM-SE as partes da data designada e que estão

mantidas as mesmas advertências consignadas no encerramento

da audiência anterior, sendo que quaisquer das partes poderá

participar da audiência de forma virtual, devendo, para tanto,

acessar a Sala de Audiência 1 (sala de espera virtual), através da

ferramenta Zoom Meetings, plataforma digital disponibilizada no

endereço eletrônico do TRT da 5ª Região, com a antecedência

mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpsg, cientes de que o ônus da qualidade da

conexão cabe às partes, de modo que eventuais falhas de

conexão não autorizarão remarcação da audiência de

instrução.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001381-43.2023.5.05.0561
RECLAMANTE EMERSON SANTOS GUERREIRO

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RECLAMADO PREMIER CONSTRUTORA E
ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA
BRITTO(OAB: 18138/BA)

RECLAMADO R B SILVA CONSTRUTORA

ADVOGADO BRUNA AMARAL DE OLIVEIRA(OAB:
39242/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER CONSTRUTORA E ADMINISTRACAO DE OBRAS
LTDA

  - R B SILVA CONSTRUTORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b570912

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência, na MODALIDADE HÍBRIDA, para o dia

26/06/2024 10:00h.

NOTIFIQUEM-SE as partes da data designada e que estão

mantidas as mesmas advertências consignadas no encerramento

da audiência anterior, sendo que quaisquer das partes poderá

participar da audiência de forma virtual, devendo, para tanto,

acessar a Sala de Audiência 1 (sala de espera virtual), através da

ferramenta Zoom Meetings, plataforma digital disponibilizada no

endereço eletrônico do TRT da 5ª Região, com a antecedência

mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpsg, cientes de que o ônus da qualidade da

conexão cabe às partes, de modo que eventuais falhas de

conexão não autorizarão remarcação da audiência de

instrução.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001373-66.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ELIAS SOARES CAMPOS LOPES
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ADVOGADO LEANDRO BERNARDINO
SEQUEIRA(OAB: 324437/SP)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2540f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência, na MODALIDADE HÍBRIDA, para o dia

26/06/2024 09:50h.

NOTIFIQUEM-SE as partes da data designada e que estão

mantidas as mesmas advertências consignadas no encerramento

da audiência anterior, sendo que quaisquer das partes poderá

participar da audiência de forma virtual, devendo, para tanto,

acessar a Sala de Audiência 1 (sala de espera virtual), através da

ferramenta Zoom Meetings, plataforma digital disponibilizada no

endereço eletrônico do TRT da 5ª Região, com a antecedência

mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpsg, cientes de que o ônus da qualidade da

conexão cabe às partes, de modo que eventuais falhas de

conexão não autorizarão remarcação da audiência de

instrução.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001782-42.2023.5.05.0561
RECLAMANTE KEFFSON DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO RUSLAN STUCHI(OAB: 256767/SP)

RECLAMADO ZENAVI COMERCIO E INDUSTRIA
DE PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA BORGES DE
CASTRO(OAB: 13012/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENAVI COMERCIO E INDUSTRIA DE PANIFICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c1a42d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência inicial para o dia 09/04/2024 08:35h, a ser

realizada sob a modalidade VIDEOCONFERÊNCIA.

As partes poderão acessar a audiência virtual através da

ferramenta Zoom Meetings, plataforma digital disponibilizada no

endereço eletrônico do TRT da 5ª Região, com a antecedência

mínima de 30 minutos, através do seguinte link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpsg

Cientes de que o ônus da qualidade da conexão cabe às partes,

de modo que eventuais falhas de conexão não autorizarão

remarcação da audiência.

NOTIFIQUEM-SE as partes, que deverão comparecer sob as

penas do art. 844 da CLT.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001381-43.2023.5.05.0561
RECLAMANTE EMERSON SANTOS GUERREIRO

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RECLAMADO PREMIER CONSTRUTORA E
ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA
BRITTO(OAB: 18138/BA)

RECLAMADO R B SILVA CONSTRUTORA

ADVOGADO BRUNA AMARAL DE OLIVEIRA(OAB:
39242/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON SANTOS GUERREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b570912

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência, na MODALIDADE HÍBRIDA, para o dia
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26/06/2024 10:00h.

NOTIFIQUEM-SE as partes da data designada e que estão

mantidas as mesmas advertências consignadas no encerramento

da audiência anterior, sendo que quaisquer das partes poderá

participar da audiência de forma virtual, devendo, para tanto,

acessar a Sala de Audiência 1 (sala de espera virtual), através da

ferramenta Zoom Meetings, plataforma digital disponibilizada no

endereço eletrônico do TRT da 5ª Região, com a antecedência

mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpsg, cientes de que o ônus da qualidade da

conexão cabe às partes, de modo que eventuais falhas de

conexão não autorizarão remarcação da audiência de

instrução.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000642-70.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ANTONIO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE SIQUEIRA GUERRA(OAB:
25477/CE)

RECLAMADO SAVANA SAFARI TURISMO LTDA

ADVOGADO DENER PAULO MARTINI(OAB:
24413/PR)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVANA SAFARI TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c9a7d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 20/06/2024 09:50h.

NOTIFIQUEM-SE as partes da data designada e que estão

mantidas as mesmas advertências consignadas no encerramento

da audiência anterior.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001782-42.2023.5.05.0561
RECLAMANTE KEFFSON DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO RUSLAN STUCHI(OAB: 256767/SP)

RECLAMADO ZENAVI COMERCIO E INDUSTRIA
DE PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA BORGES DE
CASTRO(OAB: 13012/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEFFSON DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c1a42d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência inicial para o dia 09/04/2024 08:35h, a ser

realizada sob a modalidade VIDEOCONFERÊNCIA.

As partes poderão acessar a audiência virtual através da

ferramenta Zoom Meetings, plataforma digital disponibilizada no

endereço eletrônico do TRT da 5ª Região, com a antecedência

mínima de 30 minutos, através do seguinte link: https://trt5-jus-

br.zoom.us/my/sl1vtpsg

Cientes de que o ônus da qualidade da conexão cabe às partes,

de modo que eventuais falhas de conexão não autorizarão

remarcação da audiência.

NOTIFIQUEM-SE as partes, que deverão comparecer sob as

penas do art. 844 da CLT.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001295-72.2023.5.05.0561
RECLAMANTE JOSEZITO FILHO GUSMAO NOVAIS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 46302/BA)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO RUTH PINHEIRO DE SOUZA
SOARES(OAB: 25260/MA)

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEZITO FILHO GUSMAO NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4c1e22

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 26/06/2024 09:30h.

NOTIFIQUEM-SE as partes da data designada e que estão

mantidas as mesmas advertências consignadas no encerramento

da audiência anterior.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000642-70.2023.5.05.0561
RECLAMANTE ANTONIO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE SIQUEIRA GUERRA(OAB:
25477/CE)

RECLAMADO SAVANA SAFARI TURISMO LTDA

ADVOGADO DENER PAULO MARTINI(OAB:
24413/PR)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c9a7d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 20/06/2024 09:50h.

NOTIFIQUEM-SE as partes da data designada e que estão

mantidas as mesmas advertências consignadas no encerramento

da audiência anterior.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001295-72.2023.5.05.0561
RECLAMANTE JOSEZITO FILHO GUSMAO NOVAIS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 46302/BA)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO RUTH PINHEIRO DE SOUZA
SOARES(OAB: 25260/MA)

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4c1e22

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 26/06/2024 09:30h.

NOTIFIQUEM-SE as partes da data designada e que estão

mantidas as mesmas advertências consignadas no encerramento

da audiência anterior.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000915-49.2023.5.05.0561
RECLAMANTE BRUNO LOUREIRO MARCELINO

ADVOGADO LEONARDO AMARAL MATIAS(OAB:
26420/BA)

RECLAMADO MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6959497

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 20/06/2024 10:00h.

NOTIFIQUEM-SE as partes da data designada e que estão
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mantidas as mesmas advertências consignadas no encerramento

da audiência anterior.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001133-77.2023.5.05.0561
RECLAMANTE RENAN PAIXAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE DOS SANTOS
SANTANA(OAB: 51725/BA)

ADVOGADO LEONARDO SILVA GAMA(OAB:
50751/BA)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO RHENAN BARROS LINHARES(OAB:
9681/MA)

ADVOGADO LUIS ALVES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 23223/MA)

ADVOGADO CLARISSE MORAES PINTO(OAB:
27579/MA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN PAIXAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95ee982

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 20/06/2024 10:10h.

NOTIFIQUEM-SE as partes da data designada e que estão

mantidas as mesmas advertências consignadas no encerramento

da audiência anterior.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000915-49.2023.5.05.0561
RECLAMANTE BRUNO LOUREIRO MARCELINO

ADVOGADO LEONARDO AMARAL MATIAS(OAB:
26420/BA)

RECLAMADO MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LOUREIRO MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6959497

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 20/06/2024 10:00h.

NOTIFIQUEM-SE as partes da data designada e que estão

mantidas as mesmas advertências consignadas no encerramento

da audiência anterior.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001133-77.2023.5.05.0561
RECLAMANTE RENAN PAIXAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE DOS SANTOS
SANTANA(OAB: 51725/BA)

ADVOGADO LEONARDO SILVA GAMA(OAB:
50751/BA)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO SAMIA JAMILLA CATARINO
CORREA(OAB: 21036/MA)

ADVOGADO RHENAN BARROS LINHARES(OAB:
9681/MA)

ADVOGADO LUIS ALVES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 23223/MA)

ADVOGADO CLARISSE MORAES PINTO(OAB:
27579/MA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95ee982

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 20/06/2024 10:10h.

NOTIFIQUEM-SE as partes da data designada e que estão

mantidas as mesmas advertências consignadas no encerramento

da audiência anterior.
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PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001356-30.2023.5.05.0561
RECLAMANTE JOEL GOMES SANTOS

ADVOGADO MARTA DE BARROS DOS
SANTOS(OAB: 70807/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DA PAZ SANTOS(OAB:
69529/BA)

RECLAMADO JCMP HOTEIS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUIZA MOREIRA PRADO(OAB:
55409/BA)

ADVOGADO FREDERICO MORENO LAGE
ALEIXO(OAB: 23493/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL GOMES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c0abf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 26/06/2024 09:40h.

NOTIFIQUEM-SE as partes da data designada e que estão

mantidas as mesmas advertências consignadas no encerramento

da audiência anterior.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001356-30.2023.5.05.0561
RECLAMANTE JOEL GOMES SANTOS

ADVOGADO MARTA DE BARROS DOS
SANTOS(OAB: 70807/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DA PAZ SANTOS(OAB:
69529/BA)

RECLAMADO JCMP HOTEIS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUIZA MOREIRA PRADO(OAB:
55409/BA)

ADVOGADO FREDERICO MORENO LAGE
ALEIXO(OAB: 23493/BA)

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JCMP HOTEIS E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c0abf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 26/06/2024 09:40h.

NOTIFIQUEM-SE as partes da data designada e que estão

mantidas as mesmas advertências consignadas no encerramento

da audiência anterior.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001757-29.2023.5.05.0561
RECLAMANTE PRISCILA RIBEIRO DIAS SANTOS

ADVOGADO GILBERTO SOARES(OAB: 32853/BA)

RECLAMADO H V RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA RIBEIRO DIAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da sentença prolatada

nos autos.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000005-32.2017.5.05.0561
RECLAMANTE JULIO CESAR DOS SANTOS

ALMEIDA

ADVOGADO EDIVANIO DE JESUS DOS
SANTOS(OAB: 44360/BA)

RECLAMADO MARCIO ANTONIO AROUCA MOTTA

RECLAMADO JAIRES BARRA SILVA MOTTA

RECLAMADO MAJA COMERCIO TRANSPORTE E
ENTRETENIMENTO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DOS SANTOS ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1f124c

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao autor das certidões do oficial de justiça

juntadas no id fa2cf13, id c88f5f1 e id 4d5141c, e de que as

restrições inseridas via RENAJUD seguem ativas, conforme id

9ac1ecb e id 9a373d8 e para, no prazo de 30 (trinta) dias,

manifestar-se de forma conclusiva sobre o prosseguimento do feito,

indicando bens que ainda não foram objeto de tentativa de

constrição patrimonial na presente execução, de forma a viabilizar o

seu efetivo prosseguimento, sob pena de arquivamento. Adverte-se

ao patrono da parte que diligencie em sentido de não procrastinar o

feito com diligências já realizadas, o que onera o erário público e

caracteriza litigância temerária (art. 80, V e VI, CPC). Ciente o autor

de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A da CLT, observado o

contido no Artigo 878 da CLT.

Silente o EXEQUENTE, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois)

anos.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001220-33.2023.5.05.0561
RECLAMANTE EDNALDO PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO REINALDO MATOS DA SILVA(OAB:
80492/BA)

RECLAMADO 2A CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LENISE CRISTINA PATRICIO
MENDES DE AGUIAR DINIZ(OAB:
167851/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2A CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59d5a3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da inicial,

condenando a Reclamada na obrigação de fazer de anotar o

contrato de trabalho na CTPS do Autor, bem como a pagar ao

Reclamante a importância que for apurada em liquidação de

sentença, tudo de acordo com as diretrizes traçadas na

fundamentação supra, como se aqui estivessem literalmente

transcritas.Liquidação por simples cálculos, observando-se os

elementos constantes dos autos, com juros e correção monetária.

Custas pela Reclamada no importe de R$240,00 (duzentos e

quarenta reais), calculadas sobre o valor da causa fixado em R$

12.000,00 (doze mil reais), arbitrado para este f im. Os

recolhimentos das contribuições previdenciárias deverão incidir

sobre a parcela de natureza remuneratória, observado o disposto no

art. 28 da Lei Federal 8.212/91, já descrita na fundamentação. A

Reclamada deverá efetuar o recolhimento da contribuição incidente

sobre os títulos deferidos no presente decisum, sob pena de

execuçãoex officiopela Justiça do Trabalho. Após o pagamento,

deverá comprovar o recolhimento perante este Juízo, para fins de

dedução e devolução do valor pago em nome do Reclamante.

INTIMEM-SE AS PARTES. PRAZO DE LEI.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001220-33.2023.5.05.0561
RECLAMANTE EDNALDO PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO REINALDO MATOS DA SILVA(OAB:
80492/BA)

RECLAMADO 2A CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LENISE CRISTINA PATRICIO
MENDES DE AGUIAR DINIZ(OAB:
167851/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59d5a3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da inicial,

condenando a Reclamada na obrigação de fazer de anotar o

contrato de trabalho na CTPS do Autor, bem como a pagar ao

Reclamante a importância que for apurada em liquidação de

sentença, tudo de acordo com as diretrizes traçadas na

fundamentação supra, como se aqui estivessem literalmente

transcritas.Liquidação por simples cálculos, observando-se os
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elementos constantes dos autos, com juros e correção monetária.

Custas pela Reclamada no importe de R$240,00 (duzentos e

quarenta reais), calculadas sobre o valor da causa fixado em R$

12.000,00 (doze mil reais), arbitrado para este f im. Os

recolhimentos das contribuições previdenciárias deverão incidir

sobre a parcela de natureza remuneratória, observado o disposto no

art. 28 da Lei Federal 8.212/91, já descrita na fundamentação. A

Reclamada deverá efetuar o recolhimento da contribuição incidente

sobre os títulos deferidos no presente decisum, sob pena de

execuçãoex officiopela Justiça do Trabalho. Após o pagamento,

deverá comprovar o recolhimento perante este Juízo, para fins de

dedução e devolução do valor pago em nome do Reclamante.

INTIMEM-SE AS PARTES. PRAZO DE LEI.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000308-02.2024.5.05.0561
RECLAMANTE WILSON DANTAS DA SILVA FILHO

ADVOGADO ROBERTO ALVES RODRIGUES(OAB:
5522/BA)

RECLAMADO RM SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DANTAS DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4560c62

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Ao exame preliminar da petição inicial, bem assim, do

cadastramento do correspondente processo eletrônico, verifica-se

inobservância aos preceitos normativos no que diz respeito ao item

3 da certidão de Id 1bb193c.

NOTIFIQUE-SE a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias e

sob as penalidades da lei, corrigir o defeito apontado (art. 321 e par.

único), a saber, os documentos devem ser adequadamente

classificados e organizados, de forma a facilitar o exame dos autos

eletrônicos, em conformidade com o art. 22 da Resolução nº

136/2014 do CSJT, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito arts. 319, II, 321, parágrafo único e 485, I, do

CPC).

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000322-83.2024.5.05.0561
RECLAMANTE RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTA ENNES
RODRIGUES(OAB: 41479/BA)

RECLAMADO UNA COMERCIO & SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31b4322

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Ao exame preliminar da petição inicial, bem assim, do

cadastramento do correspondente processo eletrônico, verifica-se

inobservância aos preceitos normativos no que diz respeito ao item

4 da certidão de Id ed97a0b

NOTIFIQUE-SE a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias e

sob as penalidades da lei, corrigir o defeito apontado (art. 321 e par.

único), a saber, na petição inicial foram apontadas duas

reclamadas, e apenas uma foi cadastrada no sistema PJE, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito arts. 319, II,

321, parágrafo único e 485, I, do CPC).

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000775-83.2021.5.05.0561
RECLAMANTE JULIO CESAR VAZ

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR VAZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e69ffc8

proferido nos autos.

NOTIFIQUE-SE o Exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias

apresentar impugnação aos embargos e, no mesmo prazo,

querendo impugnar a sentença de liquidação.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000269-15.2018.5.05.0561
RECLAMANTE ARNALDO LOPES COSTA JUNIOR

ADVOGADO SAVIO SANTOS MOREIRA(OAB:
40396/BA)

ADVOGADO MILENA SANTOS SILVA(OAB:
38638/BA)

ADVOGADO EVANDRO TAVARES CHAVES(OAB:
781-B/BA)

RECLAMADO RLP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DIOGO RAMOS PINTO GOMES(OAB:
125922/RJ)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO SAMANTHA HYGINO DEL REY
REIS(OAB: 30642/BA)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO CARVALHAES ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO LOPES COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2e6b69

proferido nos autos.

NOTIFIQUE-SE o Exequente da garantia do juízo e para, no prazo

de 05 (cinco) dias, querendo, impugnar a sentença de liquidação.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001217-78.2023.5.05.0561
RECLAMANTE EVALDO GOMES CORREIA

ADVOGADO NATIARA BORGES SANTOS(OAB:
72389/BA)

RECLAMADO CHARLES JEAN MARC HENRI
LEGUILLE

ADVOGADO SILVIA HELENA VAZ PINTO
PICOLO(OAB: 184505/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES JEAN MARC HENRI LEGUILLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73d874e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Declaro o cumprimento do acordo. REGISTRADOS os

pagamentos pertinentes.

2. De acordo com o ATO GP 526/2023, DE 28 DE AGOSTO DE

2023 do TRT05, que determina a não remessa dos autos a PGF,

deixo de notificar a União.

3. ARQUIVEM-SE definitivamente os autos, exarando a correlata

certidão.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001217-78.2023.5.05.0561
RECLAMANTE EVALDO GOMES CORREIA

ADVOGADO NATIARA BORGES SANTOS(OAB:
72389/BA)

RECLAMADO CHARLES JEAN MARC HENRI
LEGUILLE

ADVOGADO SILVIA HELENA VAZ PINTO
PICOLO(OAB: 184505/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO GOMES CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73d874e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Declaro o cumprimento do acordo. REGISTRADOS os

pagamentos pertinentes.
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2. De acordo com o ATO GP 526/2023, DE 28 DE AGOSTO DE

2023 do TRT05, que determina a não remessa dos autos a PGF,

deixo de notificar a União.

3. ARQUIVEM-SE definitivamente os autos, exarando a correlata

certidão.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000635-78.2023.5.05.0561
RECLAMANTE VALKER SOUZA DIAS

ADVOGADO LUIZIANE DE BRITO
VASCONCELOS(OAB: 30987/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA

ADVOGADO CASSI SAID SILVA FERREIRA(OAB:
40800/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69e88f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Declaro a extinção/encerramento da execução (art. 924, II, CPC).

NOTIFIQUEM-SE.

2. TRANSFIRA-SE ao Demandante seus créditos (R$ 1.056,33,

com a devida atualização, correspondente ao integral saldo

remanescente na conta judicial, para a conta bancária da

procuradora, conforme indicado no id 608ed97), cientificando-lhe da

expedição da ordem de liberação e salientando que dispõe do prazo

de 10 (dez) dias para informar ao Juízo problemas no levantamento

do crédito, sob pena de preclusão e quitação.

3. Após, e verificada a ausência de saldo em conta judicial,

REGISTRE-SE o pagamento e ARQUIVEM-SE definitivamente os

autos, exarando a correlata certidão.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000635-78.2023.5.05.0561
RECLAMANTE VALKER SOUZA DIAS

ADVOGADO LUIZIANE DE BRITO
VASCONCELOS(OAB: 30987/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA

ADVOGADO CASSI SAID SILVA FERREIRA(OAB:
40800/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALKER SOUZA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69e88f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Declaro a extinção/encerramento da execução (art. 924, II, CPC).

NOTIFIQUEM-SE.

2. TRANSFIRA-SE ao Demandante seus créditos (R$ 1.056,33,

com a devida atualização, correspondente ao integral saldo

remanescente na conta judicial, para a conta bancária da

procuradora, conforme indicado no id 608ed97), cientificando-lhe da

expedição da ordem de liberação e salientando que dispõe do prazo

de 10 (dez) dias para informar ao Juízo problemas no levantamento

do crédito, sob pena de preclusão e quitação.

3. Após, e verificada a ausência de saldo em conta judicial,

REGISTRE-SE o pagamento e ARQUIVEM-SE definitivamente os

autos, exarando a correlata certidão.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0001033-25.2023.5.05.0561
REQUERENTE GILBERTO XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

REQUERIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

REQUERIDO INTELAZUL S.A.

REQUERIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

REQUERIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

REQUERIDO BAHIA AIRPORT SERVICES
PRESTADORA DE SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SILVA
DIAS(OAB: 18345/BA)

ADVOGADO Bolívar Ferreira Costa(OAB: 5082/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA AIRPORT SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para que traga aos autos os demonstrativos

de pagamento do Reclamante, correspondentes ao período não

prescrito, no prazo de 30 dias, sob pena de confissão no que

couber.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

BRYAN SAMPAIO COUTINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0001083-51.2023.5.05.0561
REQUERENTE GILBERTO LINO DOS SANTOS

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

REQUERIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

REQUERIDO BAHIA AIRPORT SERVICES
PRESTADORA DE SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SILVA
DIAS(OAB: 18345/BA)

ADVOGADO Bolívar Ferreira Costa(OAB: 5082/BA)

REQUERIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

REQUERIDO INTELAZUL S.A.

REQUERIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA AIRPORT SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: que traga aos autos os demonstrativos

de pagamento do Reclamante, correspondentes ao período não

prescrito, no prazo de 30 dias, sob pena de confissão no que

couber.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

BRYAN SAMPAIO COUTINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0000832-33.2023.5.05.0561
REQUERENTE RONALDO DA SILVA LOPES

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

REQUERIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

REQUERIDO INTELAZUL S.A.

REQUERIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

REQUERIDO BAHIA AIRPORT SERVICES
PRESTADORA DE SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SILVA
DIAS(OAB: 18345/BA)

ADVOGADO Bolívar Ferreira Costa(OAB: 5082/BA)

REQUERIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA AIRPORT SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: que traga aos autos os demonstrativos

de pagamento do Reclamante, correspondentes ao período não

prescrito, no prazo de 30 dias, sob pena de confissão no que

couber.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

BRYAN SAMPAIO COUTINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0001032-40.2023.5.05.0561
REQUERENTE EDIMILSON CRUZ NAZARE

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

REQUERIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

REQUERIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

REQUERIDO BAHIA AIRPORT SERVICES
PRESTADORA DE SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

ADVOGADO Bolívar Ferreira Costa(OAB: 5082/BA)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SILVA
DIAS(OAB: 18345/BA)

REQUERIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

REQUERIDO INTELAZUL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA AIRPORT SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: que traga aos autos os demonstrativos

de pagamento do Reclamante, correspondentes ao período não

prescrito, no prazo de 30 dias, sob pena de confissão no que
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couber.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

BRYAN SAMPAIO COUTINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0000823-71.2023.5.05.0561
REQUERENTE VALDEIR DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

REQUERIDO BAHIA AIRPORT SERVICES
PRESTADORA DE SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

ADVOGADO Bolívar Ferreira Costa(OAB: 5082/BA)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SILVA
DIAS(OAB: 18345/BA)

REQUERIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

REQUERIDO INTELAZUL S.A.

REQUERIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA AIRPORT SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: que traga aos autos os demonstrativos

de pagamento do Reclamante, correspondentes ao período não

prescrito, no prazo de 30 dias, sob pena de confissão no que

couber.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

BRYAN SAMPAIO COUTINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0000822-86.2023.5.05.0561
REQUERENTE WERVISON MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

REQUERIDO BAHIA AIRPORT SERVICES
PRESTADORA DE SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SILVA
DIAS(OAB: 18345/BA)

ADVOGADO Bolívar Ferreira Costa(OAB: 5082/BA)

REQUERIDO INTELAZUL S.A.

REQUERIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

REQUERIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

REQUERIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

REQUERIDO SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE
APOIO RODOVIARIO E TURISTICO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA AIRPORT SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: que traga aos autos os demonstrativos

de pagamento do Reclamante, correspondentes ao período não

prescrito, no prazo de 30 dias, sob pena de confissão no que

couber.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

BRYAN SAMPAIO COUTINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0000892-06.2023.5.05.0561
REQUERENTE MAURICIO OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

REQUERIDO INTELAZUL S.A.

REQUERIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

REQUERIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

REQUERIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

REQUERIDO SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE
APOIO RODOVIARIO E TURISTICO
LTDA

REQUERIDO BAHIA AIRPORT SERVICES
PRESTADORA DE SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

ADVOGADO Bolívar Ferreira Costa(OAB: 5082/BA)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SILVA
DIAS(OAB: 18345/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA AIRPORT SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para: que traga aos autos os demonstrativos

de pagamento do Reclamante, correspondentes ao período não

prescrito, no prazo de 30 dias, sob pena de confissão no que

couber.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.
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BRYAN SAMPAIO COUTINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0000543-03.2023.5.05.0561
REQUERENTE BOAVENTURA RIBEIRO SANTOS

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

REQUERIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO MAIRA LIMA DE ALMEIDA(OAB:
21767/DF)

REQUERIDO INTELAZUL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

REQUERIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

REQUERIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

REQUERIDO BAHIA AIRPORT SERVICES
PRESTADORA DE SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

ADVOGADO EDUARDA SILVA DE MOURA(OAB:
61081/BA)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SILVA
DIAS(OAB: 18345/BA)

ADVOGADO Bolívar Ferreira Costa(OAB: 5082/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOAVENTURA RIBEIRO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifique-se o Executado das restrições efetivadas e o Exequente

para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se de forma conclusiva

sobre o prosseguimento do feito, indicando bens que ainda não

foram objeto de tentativa de constrição patrimonial na presente

execução, de forma a viabilizar o seu efetivo prosseguimento, sob

pena de arquivamento. Adverte-se ao patrono da parte que

diligencie em sentido de não procrastinar o feito com diligências já

realizadas, o que onera o erário público e caracteriza litigância

temerária (art. 80, V e VI, CPC). Ciente o autor de que, no silêncio,

aplica-se o Artigo 11-A da CLT, observado o contido no Artigo 878

da CLT.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

BRYAN SAMPAIO COUTINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0000543-03.2023.5.05.0561
REQUERENTE BOAVENTURA RIBEIRO SANTOS

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

REQUERIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO MAIRA LIMA DE ALMEIDA(OAB:
21767/DF)

REQUERIDO INTELAZUL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

REQUERIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

REQUERIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

REQUERIDO BAHIA AIRPORT SERVICES
PRESTADORA DE SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

ADVOGADO EDUARDA SILVA DE MOURA(OAB:
61081/BA)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SILVA
DIAS(OAB: 18345/BA)

ADVOGADO Bolívar Ferreira Costa(OAB: 5082/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA AIRPORT SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifique-se o Executado das restrições efetivadas e o Exequente

para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar-se de forma conclusiva

sobre o prosseguimento do feito, indicando bens que ainda não

foram objeto de tentativa de constrição patrimonial na presente

execução, de forma a viabilizar o seu efetivo prosseguimento, sob

pena de arquivamento. Adverte-se ao patrono da parte que

diligencie em sentido de não procrastinar o feito com diligências já

realizadas, o que onera o erário público e caracteriza litigância

temerária (art. 80, V e VI, CPC). Ciente o autor de que, no silêncio,

aplica-se o Artigo 11-A da CLT, observado o contido no Artigo 878

da CLT.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

BRYAN SAMPAIO COUTINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000088-09.2021.5.05.0561
RECLAMANTE LUCILENE BORGES BERNARDES

ADVOGADO JOSE EDUARDO SOUSA DA
SILVA(OAB: 9012/BA)

RECLAMADO O B RIBEIRO POUSADA - ME

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA
BRITTO(OAB: 18138/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O B RIBEIRO POUSADA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 932d7c4

proferido nos autos.

1. NOTIFIQUE-SE a Executada para tomar ciência dos cálculos

apresentados, bem como para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo de 8 (oito) dias sob pena de preclusão.

NOTIFIQUE-SE, ainda, a Reclamante para depositar sua CTPS na

Secretaria desta Unidade, no prazo de 10 DIAS, sob pena de a

inércia ser reputada como desinteresse do obreiro na execução da

tutela específica.

2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte ré, FAÇA-

SE o processo concluso.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002831-65.2016.5.05.0561
RECLAMANTE RODOLFO RICALDI DE ALMEIDA

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO RICALDI DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 654b0ed

proferido nos autos.

Nos termos do ATO CONJUNTO GP/CR TRT5 N. 007, DE 26 DE

AGOSTO DE 2021, Art. 3º, § 1º, notifique-se o autor para carregar

também o arquivo em formato .pjc, no próprio PJE, quando da

juntada os cálculos em PDF. Para tanto, basta escolher no tipo de

documento a ser anexado a opção "Planilha de Cálculos", sendo

necessário selecionar novamente o arquivo do cálculo em PDF, e

antes de assinar o arquivo, informar o credor e o devedor, e anexar

o arquivo no formato .PJC.

Prazo de 30 (trinta) dias.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000088-09.2021.5.05.0561
RECLAMANTE LUCILENE BORGES BERNARDES

ADVOGADO JOSE EDUARDO SOUSA DA
SILVA(OAB: 9012/BA)

RECLAMADO O B RIBEIRO POUSADA - ME

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA
BRITTO(OAB: 18138/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE BORGES BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 932d7c4

proferido nos autos.

1. NOTIFIQUE-SE a Executada para tomar ciência dos cálculos

apresentados, bem como para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo de 8 (oito) dias sob pena de preclusão.

NOTIFIQUE-SE, ainda, a Reclamante para depositar sua CTPS na

Secretaria desta Unidade, no prazo de 10 DIAS, sob pena de a

inércia ser reputada como desinteresse do obreiro na execução da

tutela específica.

2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte ré, FAÇA-

SE o processo concluso.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000728-85.2016.5.05.0561
RECLAMANTE JOSE COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ZAQUEU SOARES MUNIZ(OAB:
32469/BA)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO FLAVIA ANDRADE SIQUEIRA(OAB:
118191/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE COSTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60998d1

proferido nos autos.

Efetue-se o recolhimento das custas (R$ 171,46), da contribuição

previdenciária (R$ 5.411,42, com a correspondente atualização a

partir do depósito de id d685b6b) e a transferência do crédito do

perito (R$ 2.000,00, também com a respectiva atualização desde

o depósito) para sua conta cadastrada no sistema AJ-JT.

1.

Comprovado o cumprimento dos alvarás, efetue-se a devolução

do remanescente à demandada, por meio de transferência para a

conta indicada no id 2316c95.

2.

Verificada a transferência e a ausência de saldo em conta

judicial, dê-se ciência à demandada, registrem-se os pagamentos

determinados, inclusive no id 4cad9a3, e arquivem-se os autos

findos.

3.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001162-30.2023.5.05.0561
RECLAMANTE VITOR FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO MARTA DE BARROS DOS
SANTOS(OAB: 70807/BA)

RECLAMADO LUCERLAN MOREIRA FREITAS

ADVOGADO IRENE MARCIA ESTEBANEZ
MACHADO(OAB: 24328/BA)

RECLAMADO LILIAN DOS SANTOS TINTINO LTDA

ADVOGADO IRENE MARCIA ESTEBANEZ
MACHADO(OAB: 24328/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN DOS SANTOS TINTINO LTDA

  - LUCERLAN MOREIRA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55111c2

proferida nos autos.

Tendo em vista o silêncio do demandante, registrados os

pagamentos referente ao acordo homologado.

Notifique-se a parte demandada para comprovar o recolhimento das

custas, no valor de R$ 70,00, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena

de utilização dos meios de constrição patrimonial direta e indireta,

independentemente de citação.

No silêncio, registre-se a obrigação de pagar, tramite-se o início da

execução no PJE e voltem conclusos.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000889-85.2022.5.05.0561
RECLAMANTE CLEITON PINTO DA SILVA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON PINTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ce5c5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

14H55, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.
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    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000363-02.2014.5.05.0561
RECLAMANTE WECSLEY CESAR COSTA SILVA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO SMA - SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a401f

proferido nos autos.

DESPACHO

Retificada a autuação, nesta oportunidade, para constar

"endereço desconhecido" no cadastro da SMA - SERVICOS E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, conforme id

f5ecbb2. NOTIFIQUE-SE o autor e a COELBA para tomarem

ciência do trânsito em julgado, ciente o autor de que, no silêncio,

aplica-se o Artigo 11-A da CLT, observado o contido no Artigo

878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000363-02.2014.5.05.0561
RECLAMANTE WECSLEY CESAR COSTA SILVA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

RECLAMADO SMA - SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WECSLEY CESAR COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a401f

proferido nos autos.

DESPACHO

Retificada a autuação, nesta oportunidade, para constar

"endereço desconhecido" no cadastro da SMA - SERVICOS E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, conforme id

f5ecbb2. NOTIFIQUE-SE o autor e a COELBA para tomarem

ciência do trânsito em julgado, ciente o autor de que, no silêncio,

aplica-se o Artigo 11-A da CLT, observado o contido no Artigo

878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000728-85.2016.5.05.0561
RECLAMANTE JOSE COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ZAQUEU SOARES MUNIZ(OAB:
32469/BA)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO FLAVIA ANDRADE SIQUEIRA(OAB:
118191/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60998d1

proferido nos autos.

Efetue-se o recolhimento das custas (R$ 171,46), da contribuição

previdenciária (R$ 5.411,42, com a correspondente atualização a

partir do depósito de id d685b6b) e a transferência do crédito do

perito (R$ 2.000,00, também com a respectiva atualização desde

o depósito) para sua conta cadastrada no sistema AJ-JT.

1.

Comprovado o cumprimento dos alvarás, efetue-se a devolução

do remanescente à demandada, por meio de transferência para a

2.
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conta indicada no id 2316c95.

Verificada a transferência e a ausência de saldo em conta

judicial, dê-se ciência à demandada, registrem-se os pagamentos

determinados, inclusive no id 4cad9a3, e arquivem-se os autos

findos.

3.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000889-85.2022.5.05.0561
RECLAMANTE CLEITON PINTO DA SILVA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ce5c5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

14H55, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000889-85.2022.5.05.0561
RECLAMANTE CLEITON PINTO DA SILVA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ce5c5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

14H55, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001069-04.2022.5.05.0561
RECLAMANTE ANTONIO COSME JUNIOR

NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.
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ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7a62ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

14H45, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001069-04.2022.5.05.0561
RECLAMANTE ANTONIO COSME JUNIOR

NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7a62ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

14H45, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001069-04.2022.5.05.0561
RECLAMANTE ANTONIO COSME JUNIOR

NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO COSME JUNIOR NASCIMENTO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7a62ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

14H45, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001132-29.2022.5.05.0561
RECLAMANTE AGUINALDO JOSE VIANA FILHO

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO JOSE VIANA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ce9aee

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

14H35, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000703-33.2020.5.05.0561
RECLAMANTE MARCELO MACHADO BUENO

ADVOGADO JOSE EDUARDO SOUSA DA
SILVA(OAB: 9012/BA)

RECLAMADO NET INFO INFORMATICA LTDA

ADVOGADO TONY DE OLIVEIRA MATOS(OAB:
26485/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MACHADO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24aae07

proferido nos autos.

1. NOTIFIQUE-SE a Executada para tomar ciência dos cálculos

apresentados, bem como para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo de 8 (oito) dias sob pena de preclusão.

Para viabilizar a baixa da CTPS, a parte demandante deverá

fornecer sua CTPS à parte reclamada, mediante recibo, no prazo de

5 (cinco) dias, conforme sentença, sob pena de a inércia ser

reputada como desinteresse do obreiro na execução da tutela

específica.

2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte ré, FAÇA-

SE o processo concluso.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000529-19.2023.5.05.0561
RECLAMANTE MIRIAM CARDOSO SILVA

ADVOGADO TIAGO CUNHA PEREIRA(OAB:
333562/SP)

RECLAMADO COMERCIAL TRANCOSO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO EDMAR DE ASSIS SANTOS(OAB:
69163/BA)

ADVOGADO EDSON MOREIRA JUNIOR(OAB:
64036/BA)

PERITO JOSE ROBERTO PASSOS JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM CARDOSO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53f076d

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência do trânsito em

julgado, ciente o autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A

da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000703-33.2020.5.05.0561
RECLAMANTE MARCELO MACHADO BUENO

ADVOGADO JOSE EDUARDO SOUSA DA
SILVA(OAB: 9012/BA)

RECLAMADO NET INFO INFORMATICA LTDA

ADVOGADO TONY DE OLIVEIRA MATOS(OAB:
26485/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET INFO INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24aae07

proferido nos autos.

1. NOTIFIQUE-SE a Executada para tomar ciência dos cálculos

apresentados, bem como para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo de 8 (oito) dias sob pena de preclusão.

Para viabilizar a baixa da CTPS, a parte demandante deverá

fornecer sua CTPS à parte reclamada, mediante recibo, no prazo de

5 (cinco) dias, conforme sentença, sob pena de a inércia ser

reputada como desinteresse do obreiro na execução da tutela

específica.

2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte ré, FAÇA-

SE o processo concluso.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000529-19.2023.5.05.0561
RECLAMANTE MIRIAM CARDOSO SILVA

ADVOGADO TIAGO CUNHA PEREIRA(OAB:
333562/SP)

RECLAMADO COMERCIAL TRANCOSO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO EDMAR DE ASSIS SANTOS(OAB:
69163/BA)

ADVOGADO EDSON MOREIRA JUNIOR(OAB:
64036/BA)

PERITO JOSE ROBERTO PASSOS JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL TRANCOSO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53f076d

proferido nos autos.

DESPACHO

NOTIFIQUEM-SE as partes para tomarem ciência do trânsito em

julgado, ciente o autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A

da CLT, observado o contido no Artigo 878 da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação da parte

autora, arquivem-se provisoriamente por 2 (dois) anos.

2.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001132-29.2022.5.05.0561
RECLAMANTE AGUINALDO JOSE VIANA FILHO

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA
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ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ce9aee

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

14H35, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001132-29.2022.5.05.0561
RECLAMANTE AGUINALDO JOSE VIANA FILHO

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ce9aee

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

14H35, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001297-81.2019.5.05.0561
RECLAMANTE ELIVAR RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO SEGURO

ADVOGADO JOAO VICTOR GOMES(OAB:
58968/BA)

RECLAMADO STEEL - EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVAR RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição do(s)

ofício(s) Precatório/RPV nos autos, bem como para manifestar-se

nos termos do § 4º do art. 25 do Provimento GP/CR TRT5 n. 001,

de 2021, com prazo de 5 (cinco) dias.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001655-80.2018.5.05.0561
RECLAMANTE ATYELDA COSTA MARINHO

LACERDA

ADVOGADO JOAO GABRIEL PIMENTEL
LOPES(OAB: 46678/BA)

ADVOGADO Moacir dos Santos Martins Filho(OAB:
25758/BA)

ADVOGADO LAIS PINTO FERREIRA(OAB:
15186/BA)

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
43127/BA)

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS
FIGUEREDO(OAB: 55296/BA)

ADVOGADO PEDRO MAHIN ARAUJO
TRINDADE(OAB: 34133/DF)

ADVOGADO RAFAEL RAMON SANTOS SENA DA
SILVA(OAB: 76324/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATYELDA COSTA MARINHO LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição do(s)

ofício(s) Precatório/RPV nos autos, bem como para manifestar-se

nos termos do § 4º do art. 25 do Provimento GP/CR TRT5 n. 001,

de 2021, com prazo de 5 (cinco) dias.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000327-13.2021.5.05.0561
RECLAMANTE DANILO DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DOS SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição do(s)

ofício(s) Precatório/RPV nos autos, bem como para manifestar-se

nos termos do § 4º do art. 25 do Provimento GP/CR TRT5 n. 001,

de 2021, com prazo de 5 (cinco) dias.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

NICKSON SANTOS DO AMPARO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001275-18.2022.5.05.0561
RECLAMANTE FABIANA APARECIDA SANTOS

MALHEIROS

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO BANCO BMG S.A

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 85279/MG)

ADVOGADO PAULO VITOR MENDES DE
AGUIRRE(OAB: 230803/RJ)

RECLAMADO GRANITO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG S.A

  - GRANITO INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1f8ffb

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Preenchidos os requisitos de recorribilidade no que concerne à

tempestividade, à regularidade de representação e ao preparo,

recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte autora (ID.

6b78895).

2. NOTIFIQUE-SE a parte demandada para, querendo,

contrarrazoar o recurso interposto, no prazo de 08 (oito) dias, sob

pena de preclusão.

3. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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tanto, AUTUE-SE O RECURSO, remetendo os autos ao E. TRT.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000372-46.2023.5.05.0561
RECLAMANTE A.F.D.S.

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f1a4ee5.

Processo Nº ACPCiv-0001627-78.2019.5.05.0561
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
COLETIVOS URBANOS
INTERESTADUAIS
INTERMUNICIPAIS E FRETAMENTO

ADVOGADO GESSICA SOUZA REIS(OAB:
53437/BA)

RÉU VIACAO CIDADE DE PORTO
SEGURO LTDA

ADVOGADO WALTER TIERLING NETO(OAB:
66550/PR)

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

ADVOGADO EVANDRO TAVARES CHAVES(OAB:
781-B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS INTERESTADUAIS
INTERMUNICIPAIS E FRETAMENTO

  - VIACAO CIDADE DE PORTO SEGURO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a76293

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Preenchidos os requisitos de recorribilidade no que concerne à

tempestividade, à regularidade de representação e ao preparo,

recebo os Recursos Ordinários interpostos pelas partes (ID.

e09e387 e ID. b3957c1).

2. NOTIFIQUEM-SE as partes para, querendo, contrarrazoarem os

recursos interpostos, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão.

3. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para

tanto, AUTUEM-SE OS RECURSOS, ATENTANDO A

SECRETARIA PARA O REGISTRO DO PAGAMENTO DAS

CUSTAS E DEPÓSITO RECURSAL, remetendo os autos ao E.

TRT.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000207-96.2023.5.05.0561
RECLAMANTE DANIEL DE JESUS SANTOS

ADVOGADO IGOR DOMINGUES
STEFANELLI(OAB: 32557/BA)

RECLAMADO ERCI MATOS DE SOUZA LTDA

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA RIOS
FILHO(OAB: 170091/MG)

ADVOGADO CLEUBER LUCIO AZEVEDO
RIOS(OAB: 21735/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERCI MATOS DE SOUZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84ff92b

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Preenchidos os requisitos de recorribilidade no que concerne à

tempestividade, à regularidade de representação e ao preparo,

recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte autora (ID.

a6ec1a4).

2. NOTIFIQUE-SE a parte demandada para, querendo,

contrarrazoar o recurso interposto, no prazo de 08 (oito) dias, sob

pena de preclusão.

3. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para

tanto, AUTUE-SE O RECURSO, remetendo os autos ao E. TRT.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001313-93.2023.5.05.0561
RECLAMANTE PATRIQUE SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMADO IBMG MINERACAO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 16357/BA)

PERITO JOSE ROBERTO PASSOS JORGE

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBMG MINERACAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24e60cb

proferido nos autos.

DESPACHO

DEFIRO o requerimento do Sr. Perito EDUARDO LAGE GUERRA

(ID ceb18d3), devendo o laudo pericial ser apresentado até o dia

19/04/2024.

INTIMEM-SE as partes e o expert supramencionado para ciência.

INTIME-SE, também, o Sr. Perito JOSE ROBERTO PASSOS

JORGE para, no prazo de 10 dias, apresentar o laudo pericial

pendente.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000207-96.2023.5.05.0561
RECLAMANTE DANIEL DE JESUS SANTOS

ADVOGADO IGOR DOMINGUES
STEFANELLI(OAB: 32557/BA)

RECLAMADO ERCI MATOS DE SOUZA LTDA

ADVOGADO LUCIANO DE OLIVEIRA RIOS
FILHO(OAB: 170091/MG)

ADVOGADO CLEUBER LUCIO AZEVEDO
RIOS(OAB: 21735/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84ff92b

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Preenchidos os requisitos de recorribilidade no que concerne à

tempestividade, à regularidade de representação e ao preparo,

recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte autora (ID.

a6ec1a4).

2. NOTIFIQUE-SE a parte demandada para, querendo,

contrarrazoar o recurso interposto, no prazo de 08 (oito) dias, sob

pena de preclusão.

3. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para

tanto, AUTUE-SE O RECURSO, remetendo os autos ao E. TRT.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001313-93.2023.5.05.0561
RECLAMANTE PATRIQUE SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO IBMG MINERACAO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 16357/BA)

PERITO JOSE ROBERTO PASSOS JORGE

PERITO EDUARDO LAGE GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRIQUE SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24e60cb

proferido nos autos.

DESPACHO

DEFIRO o requerimento do Sr. Perito EDUARDO LAGE GUERRA

(ID ceb18d3), devendo o laudo pericial ser apresentado até o dia

19/04/2024.

INTIMEM-SE as partes e o expert supramencionado para ciência.

INTIME-SE, também, o Sr. Perito JOSE ROBERTO PASSOS

JORGE para, no prazo de 10 dias, apresentar o laudo pericial

pendente.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo Nº ATOrd-0001737-82.2016.5.05.0561
RECLAMANTE CECILIA BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO JULIANA SANTOS LIMA
FIGUEIREDO(OAB: 32287/BA)

ADVOGADO ILMA RAMOS SANTOS
FALCAO(OAB: 10031/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO CRECHE SOS VIDA
ANJOS DA GUARDA

ADVOGADO FRANCIELLE DE JESUS
SANTOS(OAB: 67013/BA)

ADVOGADO AMANDA FURLANETTO DA
SILVA(OAB: 46194/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CRECHE SOS VIDA ANJOS DA GUARDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5097e47

proferido nos autos.

1. Registro que os presentes autos foram desarquivados para

saneamento da conta judicial, conforme ATO CONJUNTO GP/CR

TRT5 N. 0001, DE 22 DE ABRIL DE 2019.

2. Tendo em vista que as custas foram pagas por meio de depósito

judicial de id e8700c7, que foi devolvido à demandada no id

9d8cf69, recolham-se as custas (R$ 108,00) utilizando-se o

depósito de id 7c98903.

3. Comprovado, devolva-se à demandada o integral saldo

remanescente, utilizando-se a conta bancária constante no alvará

de id 9d8cf69.

4. Após, e verificada a ausência de saldo na conta judicial, retornem

os autos ao arquivo.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000924-84.2018.5.05.0561
RECLAMANTE FABRIZIO TOMMASI

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

RECLAMADO INSTITUTO TRANCOSO

ADVOGADO LUANA SILVINO DA SILVA(OAB:
414419/SP)

ADVOGADO MARIANA RICON SARTORI(OAB:
277504/SP)

RECLAMADO INSTITUTO SHC

ADVOGADO LUANA SILVINO DA SILVA(OAB:
414419/SP)

ADVOGADO MARIANA RICON SARTORI(OAB:
277504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SHC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d10f6f0

proferido nos autos.

1. Registro que os presentes autos foram desarquivados para

saneamento da conta judicial, conforme ATO CONJUNTO GP/CR

TRT5 N. 0001, DE 22 DE ABRIL DE 2019, tendo em vista que

pendente de devolução o depósito recursal

2. Notifique-se o INSTITUTO SHC para, no prazo improrrogável de

10 dias, indicar conta de sua titularidade para transferência dos

valores remanescentes.

2.1. No silêncio, efetue-se pesquisa em seu nome de contas ativas

via BACEN/CCS.

3. Indicada a conta ou encontrada via BACEN/CCS, efetue-se a

transferência.

4. Comprovada, e verificada a ausência de saldo em conta judicial,

dê-se ciência ao INSTITUTO SHC e retornem os autos ao arquivo.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000853-09.2023.5.05.0561
RECLAMANTE P.R.C.F.

ADVOGADO EDILANE ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 57074/BA)

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA
BRITTO(OAB: 18138/BA)

RECLAMADO S.S.L.

ADVOGADO CANROBERT FERREIRA ROSA
JUNIOR(OAB: 21935/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5d095d5.

Processo Nº ATSum-0001258-45.2023.5.05.0561
RECLAMANTE PORTUS CONTABILIDADE E

ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO DOMINICK QUINTO SOARES(OAB:
62443/BA)

RECLAMADO LARISSA COSTA SANTOS

ADVOGADO DIEGO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 51881/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA COSTA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a023a71

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Declaro o cumprimento do acordo. REGISTRADOS os

pagamentos pertinentes.

2. De acordo com o ATO GP 526/2023, DE 28 DE AGOSTO DE

2023 do TRT05, que determina a não remessa dos autos a PGF,

deixo de notificar a União.

3. ARQUIVEM-SE definitivamente os autos, exarando a correlata

certidão.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001258-45.2023.5.05.0561
RECLAMANTE PORTUS CONTABILIDADE E

ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO DOMINICK QUINTO SOARES(OAB:
62443/BA)

RECLAMADO LARISSA COSTA SANTOS

ADVOGADO DIEGO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 51881/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a023a71

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Declaro o cumprimento do acordo. REGISTRADOS os

pagamentos pertinentes.

2. De acordo com o ATO GP 526/2023, DE 28 DE AGOSTO DE

2023 do TRT05, que determina a não remessa dos autos a PGF,

deixo de notificar a União.

3. ARQUIVEM-SE definitivamente os autos, exarando a correlata

certidão.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001574-58.2023.5.05.0561
RECLAMANTE BRENA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA GONCALVES
MORAIS(OAB: 45283/BA)

RECLAMADO QUADRADO ESTRELA -
RESTAURANTE, COMERCIO E
TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO SUELI ALVES(OAB: 29622/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUADRADO ESTRELA - RESTAURANTE, COMERCIO E
TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f3c9e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Declaro o cumprimento do acordo. REGISTRADOS os

pagamentos pertinentes.

2. De acordo com o ATO GP 526/2023, DE 28 DE AGOSTO DE

2023 do TRT05, que determina a não remessa dos autos a PGF,

deixo de notificar a União.

3. Efetue-se o recolhimento das custas do integral saldo do

depósito de id 280a7c5.

4. Comprovado, e verificada a ausência de saldo em conta judicial,

ARQUIVEM-SE definitivamente os autos, exarando a correlata

certidão.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001574-58.2023.5.05.0561
RECLAMANTE BRENA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA GONCALVES
MORAIS(OAB: 45283/BA)

RECLAMADO QUADRADO ESTRELA -
RESTAURANTE, COMERCIO E
TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO SUELI ALVES(OAB: 29622/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f3c9e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Declaro o cumprimento do acordo. REGISTRADOS os

pagamentos pertinentes.

2. De acordo com o ATO GP 526/2023, DE 28 DE AGOSTO DE

2023 do TRT05, que determina a não remessa dos autos a PGF,

deixo de notificar a União.

3. Efetue-se o recolhimento das custas do integral saldo do

depósito de id 280a7c5.

4. Comprovado, e verificada a ausência de saldo em conta judicial,

ARQUIVEM-SE definitivamente os autos, exarando a correlata

certidão.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000580-98.2021.5.05.0561
RECLAMANTE SINVAL MENDES DO PRADO

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81489a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

16H35, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000477-57.2022.5.05.0561
RECLAMANTE LUIS EDUARDO SOUZA BORGES

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfb68c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

15H35, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000580-98.2021.5.05.0561
RECLAMANTE SINVAL MENDES DO PRADO

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81489a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

16H35, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000477-57.2022.5.05.0561
RECLAMANTE LUIS EDUARDO SOUZA BORGES

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfb68c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

15H35, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000580-98.2021.5.05.0561
RECLAMANTE SINVAL MENDES DO PRADO

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINVAL MENDES DO PRADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81489a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

16H35, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001080-67.2021.5.05.0561
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DE JESUS DOS

SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2a0495

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

16H45, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000477-57.2022.5.05.0561
RECLAMANTE LUIS EDUARDO SOUZA BORGES

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EDUARDO SOUZA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfb68c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

15H35, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é
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https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000363-21.2022.5.05.0561
RECLAMANTE GILMAR DIAS DE JESUS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

PERITO JOSE ROBERTO PASSOS JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45b0287

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

15H15, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000284-76.2021.5.05.0561
RECLAMANTE RONINHO AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

TESTEMUNHA FERNANDO LUCAS CARVALHO
MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONINHO AMARAL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95f742a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

16H25, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001080-67.2021.5.05.0561
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DE JESUS DOS

SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)
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RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2a0495

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

16H45, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001103-13.2021.5.05.0561
RECLAMANTE MARIO JORGE ALMEIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 831b40d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

16H05, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001122-82.2022.5.05.0561
RECLAMANTE PAULO ROBERTO OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd7efa6

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

16H55, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001159-80.2020.5.05.0561
RECLAMANTE ROBERTO JOSE NUNES DANTAS

DE SOUZA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

TESTEMUNHA FERNANDO LUCAS CARVALHO
MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7936e09

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

17H25, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001080-67.2021.5.05.0561
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DE JESUS DOS

SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2a0495

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

16H45, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000250-38.2020.5.05.0561
RECLAMANTE PAULO ROBERTO BISPO DOS

SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)
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RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6a755f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

16H15, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000363-21.2022.5.05.0561
RECLAMANTE GILMAR DIAS DE JESUS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

PERITO JOSE ROBERTO PASSOS JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DIAS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45b0287

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

15H15, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001051-51.2020.5.05.0561
RECLAMANTE SANDRO COSTA MONTEIRO DA

SILVA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO COSTA MONTEIRO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2360c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

17H05, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000363-21.2022.5.05.0561
RECLAMANTE GILMAR DIAS DE JESUS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

PERITO JOSE ROBERTO PASSOS JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45b0287

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

15H15, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000284-76.2021.5.05.0561
RECLAMANTE RONINHO AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

TESTEMUNHA FERNANDO LUCAS CARVALHO
MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95f742a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA
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DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

16H25, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000250-38.2020.5.05.0561
RECLAMANTE PAULO ROBERTO BISPO DOS

SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6a755f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

16H15, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001103-13.2021.5.05.0561
RECLAMANTE MARIO JORGE ALMEIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO JORGE ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 831b40d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

16H05, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001122-82.2022.5.05.0561
RECLAMANTE PAULO ROBERTO OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)
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ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd7efa6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

16H55, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000250-38.2020.5.05.0561
RECLAMANTE PAULO ROBERTO BISPO DOS

SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6a755f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

16H15, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000284-76.2021.5.05.0561
RECLAMANTE RONINHO AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

TESTEMUNHA FERNANDO LUCAS CARVALHO
MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95f742a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA
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DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

16H25, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001122-82.2022.5.05.0561
RECLAMANTE PAULO ROBERTO OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd7efa6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

16H55, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001103-13.2021.5.05.0561
RECLAMANTE MARIO JORGE ALMEIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 831b40d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

16H05, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001051-51.2020.5.05.0561
RECLAMANTE SANDRO COSTA MONTEIRO DA

SILVA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)
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ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2360c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

17H05, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001159-80.2020.5.05.0561
RECLAMANTE ROBERTO JOSE NUNES DANTAS

DE SOUZA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

TESTEMUNHA FERNANDO LUCAS CARVALHO
MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO JOSE NUNES DANTAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7936e09

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

17H25, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001051-51.2020.5.05.0561
RECLAMANTE SANDRO COSTA MONTEIRO DA

SILVA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2360c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

17H05, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001159-80.2020.5.05.0561
RECLAMANTE ROBERTO JOSE NUNES DANTAS

DE SOUZA

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

TESTEMUNHA FERNANDO LUCAS CARVALHO
MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7936e09

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

17H25, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000574-57.2022.5.05.0561
RECLAMANTE ROBSON DOS SANTOS EMPIREO

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA FERNANDO LUCAS CARVALHO
MELLO

TESTEMUNHA LUIZ JORGE PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f752e42

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

15H55, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000574-57.2022.5.05.0561
RECLAMANTE ROBSON DOS SANTOS EMPIREO

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA FERNANDO LUCAS CARVALHO
MELLO

TESTEMUNHA LUIZ JORGE PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f752e42

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

15H55, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000574-57.2022.5.05.0561
RECLAMANTE ROBSON DOS SANTOS EMPIREO

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA FERNANDO LUCAS CARVALHO
MELLO

TESTEMUNHA LUIZ JORGE PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DOS SANTOS EMPIREO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f752e42

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

15H55, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001098-54.2022.5.05.0561
RECLAMANTE JOAO PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PINHEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 674573d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

15H25, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001098-54.2022.5.05.0561
RECLAMANTE JOAO PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 674573d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

15H25, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001098-54.2022.5.05.0561
RECLAMANTE JOAO PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)
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RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 674573d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

15H25, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001059-28.2020.5.05.0561
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

TESTEMUNHA FERNANDO LUCAS CARVALHO
MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIZ OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6bd159

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

17H15, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001059-28.2020.5.05.0561
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

TESTEMUNHA FERNANDO LUCAS CARVALHO
MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6bd159

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

17H15, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001059-28.2020.5.05.0561
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

TESTEMUNHA FERNANDO LUCAS CARVALHO
MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6bd159

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

17H15, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001123-67.2022.5.05.0561
RECLAMANTE JOSUEL AFONSO ALVES

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7166aa8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

17H35, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,
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com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001123-67.2022.5.05.0561
RECLAMANTE JOSUEL AFONSO ALVES

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7166aa8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

17H35, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000320-21.2021.5.05.0561
RECLAMANTE PEDRO PASTOR DE MATOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6e5333

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

15H45, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001123-67.2022.5.05.0561
RECLAMANTE JOSUEL AFONSO ALVES

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUEL AFONSO ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7166aa8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

17H35, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000320-21.2021.5.05.0561
RECLAMANTE PEDRO PASTOR DE MATOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6e5333

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

15H45, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma

digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000320-21.2021.5.05.0561
RECLAMANTE PEDRO PASTOR DE MATOS

ADVOGADO DELILLE SANTOS TEIXEIRA(OAB:
11769/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

RECLAMADO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCO
PEDREIRA(OAB: 33500/BA)

ADVOGADO IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BASTOS(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO MICHELLE SANTOS ALLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 43804/BA)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PASTOR DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6e5333

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido verbal das partes, DESIGNO AUDIÊNCIA

DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA DIA 21/03/2024 ÀS

15H45, A SER REALIZADA DE FORMA TELEPRESENCIAL.

As partes e procuradores poderá participar da audiência de forma

virtual, devendo, para tanto, acessar a Sala de Audiência 1 (sala de

espera virtual), através da ferramenta Zoom Meetings, plataforma
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digital disponibilizada no endereço eletrônico do TRT da 5ª Região,

com a antecedência mínima de 30 minutos, cujo link de acesso é

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtpsg

NOTIFIQUEM-SE as partes.

PORTO SEGURO/BA, 19 de março de 2024.

    JEFERSON DE CASTRO ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Vara Do Trabalho De Santo Amaro

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000610-72.2021.5.05.0161
RECLAMANTE MARIA JOSE PURIFICACAO DA

CRUZ

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE ASSISTENCIA A
SAUDE E PROMOCAO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO

ADVOGADO RENATO MOREIRA KALIL(OAB:
26340/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE PURIFICACAO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 576b71f

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos. etc.

1. Registrados o trânsito em julgado e o início da fase de

liquidação.

2. Intime-se o autor para, no prazo de 30 dias, apresentar as contas

de liquidação, preferencialmente no formato PJe-Calc, disponível no

sítio eletrônico deste Regional em https://portalpje.trt5.jus.br/pje-calc

-cidadao, e após anexar aos autos o memorial emitido pelo sistema,

enviar ao e-mail desta Vara (1avarasma@trt5.jus.br) o arquivo do

cálculo realizado com extensão ".PJC" [no Pje-Calc Cidadão: clica

em operações e depois em exportar e salva o arquivo ".pjc") ou

“.XLS” “.XLSX”, em conformidade com o Ato Conjunto GP/CR TRT5

n.º 003/2018 [com intuito à celeridade processual]. Nos cálculos de

liquidação, deverão, ainda, ser discriminados os valores referentes

às contribuições previdenciárias devidas, pelo trabalhador e

empregador, IRPF e custas, observando a disciplina da Portaria da

Vara do Trabalho de Jacobina nº 05/2021, publicada no DJe de

07.12.2021.

3. Apresentadas as contas, intime(m)-se o(s) reclamado(s) para

manifestação fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2 da CLT, e, querendo, depositar

o valor que entende incontroverso.

4. Apresentada impugnação às contas, intime-se o reclamante para

manifestação, no prazo de oito dias.

5. Após a diligência do item 4 ou em caso de ausência de

impugnação, retornem-me os autos conclusos para decisão

[impugnação ou homologação das contas].

6. Em não apresentadas as contas, encaminhem-se os autos ao

arquivo provisório iniciando a contagem do prazo para a prescrição

superveniente [mesmo prazo do art. 11-A da CLT].

/TBF

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000552-06.2020.5.05.0161
RECLAMANTE MARIO EUGENIO DA CONCEICAO

ADVOGADO LUIZ EDUARDO NAVARRO AMARAL
FILHO(OAB: 22629/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO EUGENIO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 253fa01

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos. etc.

1. Registrados o trânsito em julgado e o início da fase de

liquidação.

2. Intime-se o autor para, no prazo de 30 dias, apresentar as contas

de liquidação, preferencialmente no formato PJe-Calc, disponível no

sítio eletrônico deste Regional em https://portalpje.trt5.jus.br/pje-calc

-cidadao, e após anexar aos autos o memorial emitido pelo sistema,
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enviar ao e-mail desta Vara (1avarasma@trt5.jus.br) o arquivo do

cálculo realizado com extensão ".PJC" [no Pje-Calc Cidadão: clica

em operações e depois em exportar e salva o arquivo ".pjc") ou

“.XLS” “.XLSX”, em conformidade com o Ato Conjunto GP/CR TRT5

n.º 003/2018 [com intuito à celeridade processual]. Nos cálculos de

liquidação, deverão, ainda, ser discriminados os valores referentes

às contribuições previdenciárias devidas, pelo trabalhador e

empregador, IRPF e custas, observando a disciplina da Portaria da

Vara do Trabalho de Jacobina nº 05/2021, publicada no DJe de

07.12.2021.

3. Apresentadas as contas, intime(m)-se o(s) reclamado(s) para

manifestação fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão, na forma do art. 879, §2 da CLT, e, querendo, depositar

o valor que entende incontroverso.

4. Apresentada impugnação às contas, intime-se o reclamante para

manifestação, no prazo de oito dias.

5. Após a diligência do item 4 ou em caso de ausência de

impugnação, retornem-me os autos conclusos para decisão

[impugnação ou homologação das contas].

6. Em não apresentadas as contas, encaminhem-se os autos ao

arquivo provisório iniciando a contagem do prazo para a prescrição

superveniente [mesmo prazo do art. 11-A da CLT].

/TBF

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002152-67.2017.5.05.0161
RECLAMANTE MARILEDE DOS SANTOS ARAUJO

DE JESUS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEDE DOS SANTOS ARAUJO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bb246a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

RECEBO a peça de #id:e2db602 como embargos à execução.

Retificada a peça processual.

Observe-se o patrono do Município executado que conforme

normas do processo eletrônico, o peticionamento avulso somente

deve ser utilizado por pessoas estranhas à lide (terceiros

interessados) e não pelas próprias partes, ficando ciente que

eventuais novos peticionamentos como peticionamento avulso, a

peça sequer será conhecida. Registre-se no GIGS, constando o

CNPJ do Município reclamado, uma vez que a determinação se

aplica a quaisquer processos.

INTIME-SE o exequente para contestar os embargos à execução,

inclusive para os fins da parte final do art. 884, consolidado. Prazo

de Lei.

Apresentado impugnação à decisão de liquidação, DÊ-SE, ao

executado, vista para manifestação. Prazo de cinco dias.

Após, RETORNEM-ME os autos conclusos para decisão dos

embargos à execução [e eventual apresentação de impugnação à

decisão de liquidação].

/OC

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000056-35.2024.5.05.0161
RECLAMANTE DANILLO BOMFIM PEREIRA

ADVOGADO LUIZ DAVI FELIX DA SILVA(OAB:
76687/BA)

RECLAMADO ALMEIDA CASTRO CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILLO BOMFIM PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3802847

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em face da Certidão E-Carta de #id:35a3eda que comprovou que a

notificação encaminhada ao Reclamado foi devolvida ao Remetente

resta impossibilitada a audiência.

RETIRADO O FEITO DE PAUTA.

INTIME-SE o Reclamante para indicar o endereço correto do

Reclamante. Prazo de 15 dias.

Informado novo endereço, INCLUA-SE o feito em pauta para

audiência inicial e NOTIFIQUEM-SE as partes com as cominações

legais de praxe.
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SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000554-39.2021.5.05.0161
REQUERENTE GILSON CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE MOTA SILVA
PEREIRA(OAB: 50461/BA)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROBERTA BARRETO SODRE
LEAL(OAB: 24549/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREI RODRIGO DINIZ LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON CORREIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c302295

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Julgado os embargos à execução opostos pela PETROBRAS,

conforme sentença de id. 1479cb9, o Juízo prolator da aludida

decisão determinou a remessa dos autos ao Perito nomeado para

adequação das contas à delimitação estabelecida nos embargos à

execução.

O Expert nomeado apresentou nova planilha de cálculo, sendo as

partes intimadas da sentença dos embargos à execução.

Tecnicamente, o próximo ato a ser realizado seria a oposição de ED

ou interposição de Agravo de Petição, porém o reclamante

apresentou mera "manifestação" de id. 9663481, sem sequer ter

sido intimado.

Devidamente intimados (id. ae286a3 e 92b4505, respectivamente

para reclamante e reclamada), o autor apresenta nova

"manifestação" (id. 7b692f5), com intuito de ratificar a anterior;

enquanto a empresa, no prazo legal, interpôs o competente Agravo

de Petição (id. 9e9918d).

Na decisão de id. 7b304d9 houve autorização de liberação de

crédito incontroverso [sem a observância que se trata de uma

execução provisória, destaque-se] e recebimento do AP.

O autor, finalmente, opõe os ED, com alegação de suposta

omissão, em relação às manifestações de id. 9663481 e 7b692f5; e,

em 28.03.2023, interpõe Agravo de Petição Adesivo (id. 6a5d175).

Foi dado vista à peça dos embargos de declaração à parte contrária

(id. 526659f); e, ainda que arguida pela empresa preliminar de

impossibilidade de conhecimento da peça de embargos naquele

momento processual (id. dbef719), a matéria foi conhecida pelo

Juízo prolator da sentença de id. e9e05db para receber a peça de

id. 9663481 como impugnação à decisão de liquidação (id.

e9e05db); e, após manifestação das partes, os autos foram

encaminhados ao Perito, que elaborou laudo e novas contas (id.

d524894).

No presente caso, ocorreram diversos manifestações sem a

necessária técnica processual, e que vem impedido o célere

andamento dos atos processuais, além de dificultar e muito os autos

dos processos, em uma Unidade que extrapola os limites humanos

de trabalho.

Desta forma, em que pese o d. Magistrado prolator da sentença dos

embargos de declaração entender pela omissão, esta se deu

exclusivamente em relação ao despacho que recebeu o agravo de

petição da reclamada e não aos atos anteriores, além do que o

chamamento do feito à ordem para receber a peça de id. 9663481,

com a devida vênia, deixou de observar a disciplina do art. 884 da

CLT, uma vez que o prazo para oposição de impugnação à decisão

de liquidação é contado da garantia integral do Juízo; ou, no mais

tardar, no momento em que o reclamante for intimado para

contestar os embargos à execução.

Entendo, ainda, que a execução provisória DEVE se limitar à

penhora [exegese do art. 899 da CLT], porém, no caso em estudo,

não teria mais justificativa em não dar seguimento aos Agravos de

Petição interpostos, uma vez que já foi liberado crédito ao

reclamante.

Inserido o sigilo nas contas de id. 2ec30f1 e f1bbcc. Deixo de excluir

as aludidas contas, ante a possibilidade de reversão pelo Juízo ad

quem.

Desta forma, NÃO CONHEÇO das "manifestações" de id. 9663481

e 7b692f5, uma vez que as matérias ali arguidas deveriam o ser em

Agravo de Petição, como efetivamente o fez o reclamante com a

peça de id. 6a5d175, sequer havendo possibilidade de

conhecimento das aludidas peças processuais como embargos de

declaração, amparada no princípio da fungibilidade, ante a prática

de ato processual posterior incompatível com a apreciação das

aludidas peças, como foi o caso da interposição do AP Adesivo pelo

autor, e, em razão disso, RECONHEÇO a PRECLUSÃO LÓGICA

quando à manifestação de id. 9663481, quando da interposição do

AP Adesivo de id. 6a5d175.

RECEBO, assim, o Agravo de Petição Adesivo de id. b00fb25,

porque atendido os pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal.

INTIME-SE a reclamada para contrarrazoar o recurso. Prazo de oito
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dias.

Após, independentemente de manifestação, ENCAMINHEM-SE os

autos ao e. TRT5.

Registre-se no GIGS/lembrete a impossibilidade de

levantamente de qualquer outro crédito na presente demanda

até a conversão da execução provisória em definitiva.

/OC

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000238-55.2023.5.05.0161
RECLAMANTE HUMBERTO LUIZ DE OLIVEIRA

VASCONCELOS

ADVOGADO DANILO MIRANDA RIBEIRO(OAB:
59996/BA)

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO LUIZ DE OLIVEIRA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22bb4d6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo os recursos reciprocamente interpostos através das

petições de ID's nºs c74aa1e E5e75d4c em face do atendimento

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000554-39.2021.5.05.0161
REQUERENTE GILSON CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE MOTA SILVA
PEREIRA(OAB: 50461/BA)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROBERTA BARRETO SODRE
LEAL(OAB: 24549/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREI RODRIGO DINIZ LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c302295

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Julgado os embargos à execução opostos pela PETROBRAS,

conforme sentença de id. 1479cb9, o Juízo prolator da aludida

decisão determinou a remessa dos autos ao Perito nomeado para

adequação das contas à delimitação estabelecida nos embargos à

execução.

O Expert nomeado apresentou nova planilha de cálculo, sendo as

partes intimadas da sentença dos embargos à execução.

Tecnicamente, o próximo ato a ser realizado seria a oposição de ED

ou interposição de Agravo de Petição, porém o reclamante

apresentou mera "manifestação" de id. 9663481, sem sequer ter

sido intimado.

Devidamente intimados (id. ae286a3 e 92b4505, respectivamente

para reclamante e reclamada), o autor apresenta nova

"manifestação" (id. 7b692f5), com intuito de ratificar a anterior;

enquanto a empresa, no prazo legal, interpôs o competente Agravo

de Petição (id. 9e9918d).

Na decisão de id. 7b304d9 houve autorização de liberação de

crédito incontroverso [sem a observância que se trata de uma

execução provisória, destaque-se] e recebimento do AP.

O autor, finalmente, opõe os ED, com alegação de suposta

omissão, em relação às manifestações de id. 9663481 e 7b692f5; e,

em 28.03.2023, interpõe Agravo de Petição Adesivo (id. 6a5d175).

Foi dado vista à peça dos embargos de declaração à parte contrária

(id. 526659f); e, ainda que arguida pela empresa preliminar de

impossibilidade de conhecimento da peça de embargos naquele

momento processual (id. dbef719), a matéria foi conhecida pelo

Juízo prolator da sentença de id. e9e05db para receber a peça de

id. 9663481 como impugnação à decisão de liquidação (id.

e9e05db); e, após manifestação das partes, os autos foram

encaminhados ao Perito, que elaborou laudo e novas contas (id.

d524894).

No presente caso, ocorreram diversos manifestações sem a
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necessária técnica processual, e que vem impedido o célere

andamento dos atos processuais, além de dificultar e muito os autos

dos processos, em uma Unidade que extrapola os limites humanos

de trabalho.

Desta forma, em que pese o d. Magistrado prolator da sentença dos

embargos de declaração entender pela omissão, esta se deu

exclusivamente em relação ao despacho que recebeu o agravo de

petição da reclamada e não aos atos anteriores, além do que o

chamamento do feito à ordem para receber a peça de id. 9663481,

com a devida vênia, deixou de observar a disciplina do art. 884 da

CLT, uma vez que o prazo para oposição de impugnação à decisão

de liquidação é contado da garantia integral do Juízo; ou, no mais

tardar, no momento em que o reclamante for intimado para

contestar os embargos à execução.

Entendo, ainda, que a execução provisória DEVE se limitar à

penhora [exegese do art. 899 da CLT], porém, no caso em estudo,

não teria mais justificativa em não dar seguimento aos Agravos de

Petição interpostos, uma vez que já foi liberado crédito ao

reclamante.

Inserido o sigilo nas contas de id. 2ec30f1 e f1bbcc. Deixo de excluir

as aludidas contas, ante a possibilidade de reversão pelo Juízo ad

quem.

Desta forma, NÃO CONHEÇO das "manifestações" de id. 9663481

e 7b692f5, uma vez que as matérias ali arguidas deveriam o ser em

Agravo de Petição, como efetivamente o fez o reclamante com a

peça de id. 6a5d175, sequer havendo possibilidade de

conhecimento das aludidas peças processuais como embargos de

declaração, amparada no princípio da fungibilidade, ante a prática

de ato processual posterior incompatível com a apreciação das

aludidas peças, como foi o caso da interposição do AP Adesivo pelo

autor, e, em razão disso, RECONHEÇO a PRECLUSÃO LÓGICA

quando à manifestação de id. 9663481, quando da interposição do

AP Adesivo de id. 6a5d175.

RECEBO, assim, o Agravo de Petição Adesivo de id. b00fb25,

porque atendido os pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal.

INTIME-SE a reclamada para contrarrazoar o recurso. Prazo de oito

dias.

Após, independentemente de manifestação, ENCAMINHEM-SE os

autos ao e. TRT5.

Registre-se no GIGS/lembrete a impossibilidade de

levantamente de qualquer outro crédito na presente demanda

até a conversão da execução provisória em definitiva.

/OC

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000060-72.2024.5.05.0161
AUTOR RAFAEL ARAUJO SOARES

ADVOGADO RAFAEL FRANCA DE JESUS(OAB:
214722/MG)

RÉU PONTUAL ENERGIA SISTEMAS
ELETRICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ARAUJO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35624b1

proferido nos autos.

Vistos etc.

O Autor ingressou com petição de Acordo nos autos da presente

Carta Precatória, contudo esta Deprecada não possui competência

para apreciar o pleito vez que a delimitação da ação se restringe

apenas ao ato judicial de oitiva da parte.

INTIME-SE o Autor.

AGUARDE-SE a oitiva.

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000238-55.2023.5.05.0161
RECLAMANTE HUMBERTO LUIZ DE OLIVEIRA

VASCONCELOS

ADVOGADO DANILO MIRANDA RIBEIRO(OAB:
59996/BA)

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22bb4d6

proferida nos autos.

Vistos, etc.
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Recebo os recursos reciprocamente interpostos através das

petições de ID's nºs c74aa1e E5e75d4c em face do atendimento

dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal (preparo,

representação processual e tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s)

recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000062-42.2024.5.05.0161
RECLAMANTE JOSE EDSON DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO SANTA CRUZ INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ABILIO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
4334/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CRUZ INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65fe619

proferida nos autos.

Vistos etc.

Em face das razões expendidas pelo Advogado do Reclamante na

Ata de Audiência de #id:c07418a, REVEJO posicionamento anterior

e DETERMINO a oitiva do Reclamante por meio de Carta Precatória

Inquiritória, devendo o mesmo se dirigir à Vara Deprecante para que

seja realizada a colheita do seu depoimento.

INTIME-SE o Reclamante para que informe o seu endereço

completo no prazo de 5 dias.

DILIGENCIE A SECRETARIA:

EXPEDIR a competente Carta Precatória Inquiritória para a Vara do

Trabalho de Guanhães (Art. 2º do Provimento Conjunto GP/CR

TRT5 07/2019, alterado pelo Provimento Conjunto GP/CR TRT5

15/2021), em cuja circunscrição fica o Município de Dom Joaquim.

INFORME-SE ao Juízo Deprecado que a audiência se realizará no

Dia 16/05/2024 às 11:30 h.

Informada a distribuição da CPI, DEVE a Secretaria deste Juízo

DESIGNAR, por meio de SISDOV, a data e hora da audiência na

sala do SISDOV do Juízo Deprecado [art. 800, §3º da CLT],

observando o interstício mínimo de 15 dias (art. 9º do

Provimento Conjnto GP/CR TRT5 07/2019).

INTIMAR a pessoa a ser ouvida, ordenando o comparecimento à

sala respectiva junto ao Juízo Deprecado, portando documento com

foto, sob as penalidades cabíveis (parte/preposto(a), sob pena de

confissão; testemunha, sob pena de aplicação de multa equivalente

a um salário mínimo, sem prejuízo da condução coercitiva).

COMUNICAR ao Juízo Deprecado, por e-mail, da data e hora da

sessão, observando-se da diretriz do art. 10 do Provimento

Conjunto GP/CR TRT5 07/2019, bem como PROCEDER com a

inserção de chip (Incluir em pauta - CPI) e/ou alerta no processo

principal, informando a existência de oitiva por videoconferência, na

forma do art. 9º, §1º e 9º-A do aludido Provimento Conjunto.

Ciência às partes.

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077200-96.1998.5.05.0161
RECLAMANTE CLAUDENIR PEREIRA PIRES

ADVOGADO antonio jose dos santos(OAB:
6691/BA)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS FERREIRA
GONCALVES

RECLAMADO ADEMAR BENTO GONCALVES

ADVOGADO Gustavo Araújo Ribeiro(OAB:
24395/BA)

RECLAMADO MAZZO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO Gustavo Araújo Ribeiro(OAB:
24395/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR BENTO GONCALVES

  - MAZZO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2deb6f

proferida nos autos.

DECISÃO DA EXCEÇÃO DE PREEXECUTIVIDADE

Vistos etc.

O executado ADEMAR BENTO GONÇALVES apresenta peça de id.

ad092b3 arguindo a impossibilidade de manter o bloqueio da sua

conta bancária, tendo em vista que se trata de benefício

previdenciário, que o executado é pessoa idosa, com 75 anos de
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idade, além de portador de doença grave cardíaca, ressalvando que

já há bloqueio de 20% do aludido benefício nos autos do processo

0017300-32.1991.5.05.0161.

Da análise da arguição e dos documentos apresentados, ACOLHO

liminarmente o desbloqueio das contas do executado ADEMAR

BENTO GONÇALVES, porque comprovado que o executado

percebe apenas um salário mínimo, já está sendo aprisionado 20%

do valor bruto, em benefício da ação 0017300-32.1991.5.05.0161,

cujo cálculo, em março de 2023, era de R$ 6.274,00, e

considerando o percentual de bloqueio determinado, para alcançar

a quitação total com cálculo desatualizado, de quase 24 meses,

quando o demandado, cardíaco, se encontrará com 77 anos, se

ainda estiver vivo. Não há, ainda, neste ou quaisquer outros autos

que consta o Sr. Ademar como executado de outros bens hábeis à

quitação da execução; logo, observando os princípios do título

transitado em julgado, da patrimonialidade, do resultado e utilidade,

da economia processual, da onerosidade, disponibilidade da

execução, celeridade e organização dos atos processuais, julgo

PROCEDENTE a exceção de preexecutividade oposta por

ADEMAR BENTO GONÇALVES.

Considerando que é improvável a quitação da presente execução

após a quitação do processo 0017300-32.1991.5.05.0161, e que o

feito tramita desde 1998, INTIMEM-SE as partes da presente

decisão, sendo o(a;s) Exequente(s), para se manifestar, de forma

conclusiva, sobre o prosseguimento do feito, COM MEDIDAS

INÉDITAS, no prazo de oito dias, esclarecendo que o seu silêncio

ou falta de indicação de bens à penhora dará azo ao arquivamento

provisório dos autos, iniciando a contagem do prazo para fins do art.

11-A da CLT. Ressalte-se que as diligências já cumpridas pelo

Juízo serão indeferidas.

/OC

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000062-42.2024.5.05.0161
RECLAMANTE JOSE EDSON DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO SANTA CRUZ INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ABILIO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
4334/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDSON DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65fe619

proferida nos autos.

Vistos etc.

Em face das razões expendidas pelo Advogado do Reclamante na

Ata de Audiência de #id:c07418a, REVEJO posicionamento anterior

e DETERMINO a oitiva do Reclamante por meio de Carta Precatória

Inquiritória, devendo o mesmo se dirigir à Vara Deprecante para que

seja realizada a colheita do seu depoimento.

INTIME-SE o Reclamante para que informe o seu endereço

completo no prazo de 5 dias.

DILIGENCIE A SECRETARIA:

EXPEDIR a competente Carta Precatória Inquiritória para a Vara do

Trabalho de Guanhães (Art. 2º do Provimento Conjunto GP/CR

TRT5 07/2019, alterado pelo Provimento Conjunto GP/CR TRT5

15/2021), em cuja circunscrição fica o Município de Dom Joaquim.

INFORME-SE ao Juízo Deprecado que a audiência se realizará no

Dia 16/05/2024 às 11:30 h.

Informada a distribuição da CPI, DEVE a Secretaria deste Juízo

DESIGNAR, por meio de SISDOV, a data e hora da audiência na

sala do SISDOV do Juízo Deprecado [art. 800, §3º da CLT],

observando o interstício mínimo de 15 dias (art. 9º do

Provimento Conjnto GP/CR TRT5 07/2019).

INTIMAR a pessoa a ser ouvida, ordenando o comparecimento à

sala respectiva junto ao Juízo Deprecado, portando documento com

foto, sob as penalidades cabíveis (parte/preposto(a), sob pena de

confissão; testemunha, sob pena de aplicação de multa equivalente

a um salário mínimo, sem prejuízo da condução coercitiva).

COMUNICAR ao Juízo Deprecado, por e-mail, da data e hora da

sessão, observando-se da diretriz do art. 10 do Provimento

Conjunto GP/CR TRT5 07/2019, bem como PROCEDER com a

inserção de chip (Incluir em pauta - CPI) e/ou alerta no processo

principal, informando a existência de oitiva por videoconferência, na

forma do art. 9º, §1º e 9º-A do aludido Provimento Conjunto.

Ciência às partes.

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077200-96.1998.5.05.0161
RECLAMANTE CLAUDENIR PEREIRA PIRES

ADVOGADO antonio jose dos santos(OAB:
6691/BA)
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RECLAMADO MARIA DAS GRACAS FERREIRA
GONCALVES

RECLAMADO ADEMAR BENTO GONCALVES

ADVOGADO Gustavo Araújo Ribeiro(OAB:
24395/BA)

RECLAMADO MAZZO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO Gustavo Araújo Ribeiro(OAB:
24395/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENIR PEREIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2deb6f

proferida nos autos.

DECISÃO DA EXCEÇÃO DE PREEXECUTIVIDADE

Vistos etc.

O executado ADEMAR BENTO GONÇALVES apresenta peça de id.

ad092b3 arguindo a impossibilidade de manter o bloqueio da sua

conta bancária, tendo em vista que se trata de benefício

previdenciário, que o executado é pessoa idosa, com 75 anos de

idade, além de portador de doença grave cardíaca, ressalvando que

já há bloqueio de 20% do aludido benefício nos autos do processo

0017300-32.1991.5.05.0161.

Da análise da arguição e dos documentos apresentados, ACOLHO

liminarmente o desbloqueio das contas do executado ADEMAR

BENTO GONÇALVES, porque comprovado que o executado

percebe apenas um salário mínimo, já está sendo aprisionado 20%

do valor bruto, em benefício da ação 0017300-32.1991.5.05.0161,

cujo cálculo, em março de 2023, era de R$ 6.274,00, e

considerando o percentual de bloqueio determinado, para alcançar

a quitação total com cálculo desatualizado, de quase 24 meses,

quando o demandado, cardíaco, se encontrará com 77 anos, se

ainda estiver vivo. Não há, ainda, neste ou quaisquer outros autos

que consta o Sr. Ademar como executado de outros bens hábeis à

quitação da execução; logo, observando os princípios do título

transitado em julgado, da patrimonialidade, do resultado e utilidade,

da economia processual, da onerosidade, disponibilidade da

execução, celeridade e organização dos atos processuais, julgo

PROCEDENTE a exceção de preexecutividade oposta por

ADEMAR BENTO GONÇALVES.

Considerando que é improvável a quitação da presente execução

após a quitação do processo 0017300-32.1991.5.05.0161, e que o

feito tramita desde 1998, INTIMEM-SE as partes da presente

decisão, sendo o(a;s) Exequente(s), para se manifestar, de forma

conclusiva, sobre o prosseguimento do feito, COM MEDIDAS

INÉDITAS, no prazo de oito dias, esclarecendo que o seu silêncio

ou falta de indicação de bens à penhora dará azo ao arquivamento

provisório dos autos, iniciando a contagem do prazo para fins do art.

11-A da CLT. Ressalte-se que as diligências já cumpridas pelo

Juízo serão indeferidas.

/OC

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000321-18.2016.5.05.0161
RECLAMANTE TAMIRES DOS SANTOS CARIBE

ADVOGADO VERA LUCIA SOUZA BOMFIM(OAB:
48386/BA)

RECLAMADO BAT TEXTIL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES DOS SANTOS CARIBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da emissão da Certidão para habilitação no juízo

falimentar, devendo diligenciar o feito.

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

SANDRO OSNY DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000226-46.2020.5.05.0161
RECLAMANTE ANTONIO SANTANA

ADVOGADO VINICIUS TOBIAS VENTURA DOS
SANTOS(OAB: 16587/BA)

RECLAMADO ENGEVIX CONSTRUCOES,
ENGENHARIA E MONTAGENS S/A

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência de que foi liberado crédito nos presentes autos, e

deverá comparecer diretamente em qualquer agência da Caixa
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Econômica no estado da Bahia para receber, tendo 10 (dez) dias

para, após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento.

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

SANDRO OSNY DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000366-17.2019.5.05.0161
RECLAMANTE ADAILTON CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

RECLAMADO JPTE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

ADVOGADO DENISE CAMPOS FISCHER(OAB:
31306/DF)

ADVOGADO MARIA GABRIELA CAIXETA
LARANJEIRAS(OAB: 49137/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON CORREIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se o autor para, no prazo de 30 dias, apresentar as contas

de liquidação, preferencialmente no formato PJe-Calc, disponível no

sítio eletrônico deste Regional em https://portalpje.trt5.jus.br/pje-calc

-cidadao, e após anexar aos autos o memorial emitido pelo sistema,

enviar ao e-mail desta Vara (1avarasma@trt5.jus.br) o arquivo do

cálculo realizado com extensão ".PJC" [no Pje-Calc Cidadão: clica

em operações e depois em exportar e salva o arquivo ".pjc") ou

“.XLS” “.XLSX”, em conformidade com o Ato Conjunto GP/CR TRT5

n.º 003/2018 [com intuito à celeridade processual]. Nos cálculos de

liquidação, deverão, ainda, ser discriminados os valores referentes

às contribuições previdenciárias devidas, pelo trabalhador e

empregador, IRPF e custas, observando a disciplina da Portaria da

Vara do Trabalho de Jacobina nº 05/2021, publicada no DJe de

07.12.2021.

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

SANDRO OSNY DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000506-12.2023.5.05.0161
RECLAMANTE FABRICIO GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO PANIFICADORA DELICIA DO
RECONCAVO EIRELI

ADVOGADO CARLA MAELLY PALMEIRA
AMARAL(OAB: 70190/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA DELICIA DO RECONCAVO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº f828cef em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admiss ib i l idade recursa l  ( representação processual  e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

SANDRO OSNY DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002024-86.2013.5.05.0161
RECLAMANTE MAURICIO MOREIRA BARRETO

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO VERA MONICA DE ALMEIDA
TALAVERA(OAB: 33077/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MOREIRA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado do despacho de ID 899207c, item 3,

cujo o teor transcrevo abaixo: 3. Na sequência, havendo

impugnação por parte do(a) Acionante, manifeste-se a(o)

Acionada(o) sobre os cálculos e as impugnações ofertados, no

prazo de 8 dias, em petição fundamentada e, havendo novos

cálculos, acompanhados da respectiva planilha, nos moldes já

determinados nos tópicos anteriores, sob pena de preclusão.

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.
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LUIS EDUARDO MOURA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002038-70.2013.5.05.0161
RECLAMANTE MARIMILTON DA SILVA DE SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO KAMILA BORGES AVILA DA
SILVA(OAB: 35750/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIMILTON DA SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado do item 3, do despacho de ID

5b5b72d , cujo teor transcrevo abaixo: 3. Na sequência, havendo

impugnação por parte do(a) Acionante, manifeste-se a(o)

Acionada(o) sobre os cálculos e as impugnações ofertados pelo(a)

Autor(a), no prazo de 8 dias, em petição fundamentada e, havendo

novos cálculos, acompanhados da respectiva planilha, nos moldes

já determinados nos tópicos anteriores, sob pena de preclusão.

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

LUIS EDUARDO MOURA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002217-62.2017.5.05.0161
RECLAMANTE EDILSON SANTANA

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado do despacho de ID eaaf70a, item 4,

cujo o teor transcrevo abaixo: 4. Apresentada impugnação às

contas, intime-se o reclamante para manifestação, no prazo de oito

dias.

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

LUIS EDUARDO MOURA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000050-28.2024.5.05.0161
RECLAMANTE ISAIAS ARAUJO CONCEICAO

ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 69165/BA)

ADVOGADO ADIVANILTON SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 69725/BA)

ADVOGADO ELIEZER DE ALMEIDA
DAMASCENO(OAB: 60248/BA)

RECLAMADO QG CONSTRUCOES E ENGENHARIA
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

RECLAMADO WGR CONSTRUCOES E LOCACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS ARAUJO CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87023a7

proferida nos autos.

18/03/2024 22:27

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando:

a) que o processo foi distribuído pelo procedimento do “Juízo 100%

Digital”;

b) que a Resolução CNJ 345/2020 e o art. 5º, § 1º da Resolução

Administrativa 038/2021 determina que a parte e seu advogado

devem fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular

na forma prevista pela Portaria Conjunta TRT5 GP-CR nº 001/2020,

sem prejuízo da intimação se dar, prioritariamente, por DJe,

sob pena de nulidade;

c) que não houve intimação da WGR CONSTRUÇÕES, não tendo

tempo hábil para nova intimação;

DECIDO:
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1. ADIOa audiência INICIAL/INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para o dia 09/05/2024 10:00 horas, inclusive com os fins de

recebimento da defesa, na forma do art. 844 da CLT, na forma do

art. 844 da CLT c/c art. 25 da Resolução CNJ 185/2013; art. 22; 23,

§4º da Resolução CSJT 185/2017, atos editados mediante

autorização do art. 8º da Lei 11.419/2006,sessão que será

realizada com uso da ferramenta“ZOOM”, devendo ser utilizado,

preferencialmente, o navegador Google Chrome.

1.1. Observe-se a parte autora que pedidos sem indicação de valor,

ainda que estimado, será extinto sem resolução de mérito por

ocasião da sentença, na forma do art. 840, §3º da CLT

2. O acesso em tablets e celulares pode ser feito com a instalação

do aplicativo "zoom", disponível para android na Play Store e para

iOS na AppStore ou pelo sítio eletrônico https://zoom.us/join, com o

código "sl1vtsma".

3. No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtsma.

4. Observe a Secretaria a consulta SERPRO/INFOJUD em caso da

diligência e-carta infrutífera.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus respectivos

patronos, a quem competirá, observando o princípio da cooperação

previsto no art. 6º do CPC, informar a data da audiência aos seus

respectivos clientes; e, em sendo impossível, deverá comunicar ao

Juízo para que se proceda à notificação da parte pelo meio

compatível, observando a disciplina do parágrafo único do art. 274

do CPC. INTIMEM-SE as empresas WGR e QG CONSTRUÇÕES,

a primeira, na pessoa dos sócios, no endereço encontrado pelo

INFOJUD (presumindo-se ser o endereço mais atualizado), e a

segunda, da mesma forma que a certidão de id. a0cc755, e sob as

mesmas cominações.

/OC

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000052-95.2024.5.05.0161
RECLAMANTE JOSE FREDSON CERQUEIRA

RAMOS

ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 69165/BA)

ADVOGADO ADIVANILTON SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 69725/BA)

ADVOGADO ELIEZER DE ALMEIDA
DAMASCENO(OAB: 60248/BA)

RECLAMADO WGR CONSTRUCOES E LOCACOES
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

RECLAMADO QG CONSTRUCOES E ENGENHARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FREDSON CERQUEIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d156a3

proferida nos autos.

18/03/2024 22:41

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando:

a) que o processo foi distribuído pelo procedimento do “Juízo 100%

Digital”;

b) que a Resolução CNJ 345/2020 e o art. 5º, § 1º da Resolução

Administrativa 038/2021 determina que a parte e seu advogado

devem fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular

na forma prevista pela Portaria Conjunta TRT5 GP-CR nº 001/2020,

sem prejuízo da intimação se dar, prioritariamente, por DJe,

sob pena de nulidade;

c) que não houve intimação da WGR CONSTRUÇÕES, não tendo

tempo hábil para nova intimação;

DECIDO:

1. ADIOa audiência INICIAL/INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para o dia 09/05/2024 10:05 horas, inclusive com os fins de

recebimento da defesa, na forma do art. 844 da CLT, na forma do

art. 844 da CLT c/c art. 25 da Resolução CNJ 185/2013; art. 22; 23,

§4º da Resolução CSJT 185/2017, atos editados mediante

autorização do art. 8º da Lei 11.419/2006,sessão que será

realizada com uso da ferramenta“ZOOM”, devendo ser utilizado,

preferencialmente, o navegador Google Chrome.

1.1. Observe-se a parte autora que pedidos sem indicação de valor,

ainda que estimado, será extinto sem resolução de mérito por

ocasião da sentença, na forma do art. 840, §3º da CLT

2. O acesso em tablets e celulares pode ser feito com a instalação

do aplicativo "zoom", disponível para android na Play Store e para

iOS na AppStore ou pelo sítio eletrônico https://zoom.us/join, com o

código "sl1vtsma".

3. No dia e horário acima indicados as partes deverão acessar o

seguinte endereço eletrônico: http://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtsma.

4. Observe a Secretaria a consulta SERPRO/INFOJUD em caso da
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diligência e-carta infrutífera.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus respectivos

patronos, a quem competirá, observando o princípio da cooperação

previsto no art. 6º do CPC, informar a data da audiência aos seus

respectivos clientes; e, em sendo impossível, deverá comunicar ao

Juízo para que se proceda à notificação da parte pelo meio

compatível, observando a disciplina do parágrafo único do art. 274

do CPC. INTIMEM-SE as empresas WGR e QG CONSTRUÇÕES,

a primeira, na pessoa dos sócios, no endereço encontrado pelo

INFOJUD (presumindo-se ser o endereço mais atualizado), e a

segunda, da mesma forma que a certidão de id. a0cc755, e sob

as mesmas cominações.

/OC

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000420-51.2017.5.05.0161
RECLAMANTE MIGUEL AMERICO DE SANTANA

NETO

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL AMERICO DE SANTANA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado do despacho de ID , item 4, cujo o

teor transcrevo abaixo: 4. Apresentada impugnação às contas,

intime-se o reclamante para manifestação, no prazo de oito dias.

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

LUIS EDUARDO MOURA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000452-27.2015.5.05.0161
RECLAMANTE ALVARO PEREIRA SANTANA

ADVOGADO ZENILDA RITA BARRETTO
SILVA(OAB: 18461/BA)

RECLAMADO ATRIUM CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA PEREIRA(OAB:
35149/BA)

ADVOGADO DIOGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

ADVOGADO MOISES SILVA ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 53474/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATRIUM CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c17c1ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - IDPJ - MODELO 02 - RECUPERAÇÃO/FALÊNCIA

Vistos etc.

Considerando que:

a) o prosseguimento da execução fica prejudicado uma vez que

contrar ia a discipl ina estabelecida na Lei 11.101/2005,

especif icamente em seu art .  6º,  I I  e I I I .

b) a teor do art. 47 da Lei nº 11.101/2005 (que regula a recuperação

judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade

empresária), "a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade

econômica".

c) que os sócios da executada ainda não foram citados; e, ainda,

que o art. 6º, II da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei 14.112/2020,

expressamente impede a execução dos sócios da empresa em

recuperação judicial ou da massa falida, sendo, portanto, overruling

nos precedentes normativos, e, por fim, que a disciplina do art. 5º da

Lei Falimentar atrai a competência do Juízo Universal, para garantir

a isonomia de todos os credores, o que exaure a competência desta

Especializada, inclusive em relação aos sócios da empresa

recuperanda ou da massa falida.

d) nos termos do § 2º do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, o crédito

decorrente de condenação trabalhista, após apurado, "será inscrito

no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença".

e) o Supremo Tribunal Federal decidiu em sede de recurso

extraordinário interposto contra decisão prolatada em conflito de

competência [RE n.º 583.955-9] ser competente o juízo universal da

falência para a execução de créditos trabalhistas.

f) e, finalmente, observando os princípios da celeridade processual,

finalidade do processo executivo, razoável duração do processo,
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eficiência, efetividade, adequação, cooperação, respeito ao

autorregramento da vontade no processo (notadamente em razão

da autonomia privada do Direito do Trabalho), do título executivo, da

patrimonialidade, do resultado, da utilidade, da economia, da

onerosidade e da disponibilidade da execução;

DECIDO:

1. NÃO CONHEÇO do IDPJ proposto pelo autor, uma vez que o art.

6º, II da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei 14.112/2020,

expressamente impede a execução dos sócios da empresa em

recuperação judicial ou da massa falida, sendo, portanto, overruling

nos precedentes normativos, e, por fim, que a disciplina do art. 5º da

Lei Falimentar atrai a competência do Juízo Universal, para garantir

a isonomia de todos os credores, o que exaure a competência desta

Especializada, inclusive em relação aos sócios da empresa

recuperanda ou da massa falida.

2. Diante da incompetência funcional deste Juízo para

prosseguimento da execução contra empresas em recuperação

judicial/falidas, e, observando os princípios descritos no item "f"

acima, e considerando que já foi expedida certidão para habilitação

do crédito no Juízo Universal, conforme se infere no id. 6e51711,

ARQUIVEM-SE os autos definitivamente.

3. A fim de evitar recursos, chama a atenção este Juízo que

encerrado em definitivo o processo judicial com a recuperação

judicial da executada ou a quebra definitiva, e desde os créditos do

Exequente não tenham sido totalmente satisfeitos, poderá,

mediante a apresentação da certidão de crédito, ajuizar nesta

Justiça do Trabalho ação de execução do título judicial

trabalhista/cumprimento de sentença, cuja competência de

conhecimento é desta Unidade Judiciária, observando que não

corre a prescrição enquanto durar o processo falimentar, nos

termos do artigo 6º Lei nº 11.101/2005, ou seja, NÃO HÁ

qualquer prejuízo ao credor o arquivamento definitivo do feito.

/OC

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000452-27.2015.5.05.0161
RECLAMANTE ALVARO PEREIRA SANTANA

ADVOGADO ZENILDA RITA BARRETTO
SILVA(OAB: 18461/BA)

RECLAMADO ATRIUM CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA PEREIRA(OAB:
35149/BA)

ADVOGADO DIOGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

ADVOGADO MOISES SILVA ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 53474/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO PEREIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c17c1ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - IDPJ - MODELO 02 - RECUPERAÇÃO/FALÊNCIA

Vistos etc.

Considerando que:

a) o prosseguimento da execução fica prejudicado uma vez que

contrar ia a discipl ina estabelecida na Lei 11.101/2005,

especif icamente em seu art .  6º,  I I  e I I I .

b) a teor do art. 47 da Lei nº 11.101/2005 (que regula a recuperação

judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade

empresária), "a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade

econômica".

c) que os sócios da executada ainda não foram citados; e, ainda,

que o art. 6º, II da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei 14.112/2020,

expressamente impede a execução dos sócios da empresa em

recuperação judicial ou da massa falida, sendo, portanto, overruling

nos precedentes normativos, e, por fim, que a disciplina do art. 5º da

Lei Falimentar atrai a competência do Juízo Universal, para garantir

a isonomia de todos os credores, o que exaure a competência desta

Especializada, inclusive em relação aos sócios da empresa

recuperanda ou da massa falida.

d) nos termos do § 2º do art. 6º da Lei nº 11.101/2005, o crédito

decorrente de condenação trabalhista, após apurado, "será inscrito

no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença".

e) o Supremo Tribunal Federal decidiu em sede de recurso

extraordinário interposto contra decisão prolatada em conflito de

competência [RE n.º 583.955-9] ser competente o juízo universal da

falência para a execução de créditos trabalhistas.

f) e, finalmente, observando os princípios da celeridade processual,

finalidade do processo executivo, razoável duração do processo,

eficiência, efetividade, adequação, cooperação, respeito ao

autorregramento da vontade no processo (notadamente em razão

da autonomia privada do Direito do Trabalho), do título executivo, da
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patrimonialidade, do resultado, da utilidade, da economia, da

onerosidade e da disponibilidade da execução;

DECIDO:

1. NÃO CONHEÇO do IDPJ proposto pelo autor, uma vez que o art.

6º, II da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei 14.112/2020,

expressamente impede a execução dos sócios da empresa em

recuperação judicial ou da massa falida, sendo, portanto, overruling

nos precedentes normativos, e, por fim, que a disciplina do art. 5º da

Lei Falimentar atrai a competência do Juízo Universal, para garantir

a isonomia de todos os credores, o que exaure a competência desta

Especializada, inclusive em relação aos sócios da empresa

recuperanda ou da massa falida.

2. Diante da incompetência funcional deste Juízo para

prosseguimento da execução contra empresas em recuperação

judicial/falidas, e, observando os princípios descritos no item "f"

acima, e considerando que já foi expedida certidão para habilitação

do crédito no Juízo Universal, conforme se infere no id. 6e51711,

ARQUIVEM-SE os autos definitivamente.

3. A fim de evitar recursos, chama a atenção este Juízo que

encerrado em definitivo o processo judicial com a recuperação

judicial da executada ou a quebra definitiva, e desde os créditos do

Exequente não tenham sido totalmente satisfeitos, poderá,

mediante a apresentação da certidão de crédito, ajuizar nesta

Justiça do Trabalho ação de execução do título judicial

trabalhista/cumprimento de sentença, cuja competência de

conhecimento é desta Unidade Judiciária, observando que não

corre a prescrição enquanto durar o processo falimentar, nos

termos do artigo 6º Lei nº 11.101/2005, ou seja, NÃO HÁ

qualquer prejuízo ao credor o arquivamento definitivo do feito.

/OC

    ADRIANA SILVA NICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001246-14.2016.5.05.0161
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARISTIDES DA SILVA BATISTA(OAB:
39308/BA)

ADVOGADO LAMARTINE BASTOS AROUCA(OAB:
33807/BA)

ADVOGADO OTAVIO ALEXANDRE FREIRE DA
SILVA(OAB: 12682/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

RECLAMADO INSTITUTO MEDICO
CARDIOLOGICO DA BAHIA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO NAZARIO
OLIVEIRA(OAB: 44003/BA)

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

tomar ciência da emissão do oficio precatório.

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

ADRIANA SILVA NICO

Magistrado

Processo Nº CumSen-0000696-14.2019.5.05.0161
EXEQUENTE MARIA VILMA DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL SOUZA MAGALHAES(OAB:
25997/BA)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VILMA DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

tomar ciência da emissão do ofício precatório.

SANTO AMARO/BA, 18 de março de 2024.

ADRIANA SILVA NICO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0115200-53.2007.5.05.0161
RECLAMANTE VALDIRENE SOUSA QUIRINO

TROCCOLI

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO SELMA RIBEIRO ESTRELA

ADVOGADO JULIO NOGUEIRA SOARES(OAB:
18692/BA)

RECLAMADO FRANCISCO DA SILVA ESTRELA

ADVOGADO JULIO NOGUEIRA SOARES(OAB:
18692/BA)

ADVOGADO PERTONIO SOUZA BORGES(OAB:
12510/BA)

RECLAMADO LEONARDO SOUZA DA SILVA

RECLAMADO MEIRIVALDO DE LIMA BORGES

RECLAMADO CASA DE CARNES ESTRELA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO AMAPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRENE SOUSA QUIRINO TROCCOLI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (Roberto Schitini) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

JOSE JESSE NASCIMENTO BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001063-09.2017.5.05.0161
RECLAMANTE SILVIO DE CERQUEIRA MAZZA

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO FABIANA ALMEIDA SANTOS(OAB:
37717/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO DE CERQUEIRA MAZZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SILVIO DE CERQUEIRA MAZZA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais

se encontram à disposição do beneficiário para saque na agência

do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

JOSE JESSE NASCIMENTO BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000548-42.2015.5.05.0161
RECLAMANTE ROBERTO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALFREDO CRUZ
GUIMARÃES(OAB: 4293/BA)

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROBERTO BATISTA DOS SANTOS) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

JOSE JESSE NASCIMENTO BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000058-78.2019.5.05.0161
RECLAMANTE HELEN CAVALCANTE DE LIMA

CONCEICAO

ADVOGADO RAFAEL SOUZA MAGALHAES(OAB:
25997/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO AMARO

ADVOGADO HENRIQUE DA ANUNCIACAO
VALOIS(OAB: 29615/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN CAVALCANTE DE LIMA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000058-78.2019.5.05.0161

Fica V.Sa. notificada para ciência da expedição dos Ofícios

Precatórios de id's a01078d e d699c14, no prazo de 5(cinco) dias.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

LUANA SILVA DA PAZ DAMASCENO SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000998-24.2011.5.05.0161
RECLAMANTE MARIZETE MAIA MOREIRA

ADVOGADO CARLOS ALFREDO CRUZ
GUIMARÃES(OAB: 4293/BA)

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA
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TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000998-24.2011.5.05.0161

Fica V.Sa. notificada para, no prazo de 15(quinze) dias, informar

banco, agência e conta para o respectivo depósito dos valores

contidos na planilha de id. 008868d, sob pena de preclusão e

liberação do crédito ao exequente e executado, observando suas

correspondentes quotas.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

LUANA SILVA DA PAZ DAMASCENO SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000389-55.2022.5.05.0161
RECLAMANTE WELLINGTON SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO M V S CONSTRUCOES MONTAGEM
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 630070a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 735ecd5

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000389-55.2022.5.05.0161
RECLAMANTE WELLINGTON SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA E
CARNEIRO MORAIS(OAB: 49739/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO M V S CONSTRUCOES MONTAGEM
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Lazaro Bernardes Santos de
Almeida(OAB: 31354/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M V S CONSTRUCOES MONTAGEM E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 630070a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 735ecd5

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contrarrazoá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000437-77.2023.5.05.0161
RECLAMANTE RICARDO DE JESUS NASCIMENTO

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

RECLAMADO CONTREX ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

RECLAMADO CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA

  - CONTREX ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0de0834

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Dê-se, aos embargados, vista dos Embargos Declaratórios

opostos no id. bdb6c7d, dada a possibilidade de efeito infringente

[art. 897-A, §3º da CLT c/c OJ nº 142 da SDI1 do c. TST].

2. Após, façam-se os autos conclusos para julgamento dos

embargos de declaração de id. bdb6c7d.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000037-78.2014.5.05.0161
RECLAMANTE MOACIR MATO GROSSO

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PIRES SEIXAS(OAB:
12134/BA)

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES DE
QUEIROZ(OAB: 18733/BA)

ADVOGADO SUZANA HELENA TEIXEIRA
FIGUEIRÊDO(OAB: 27802/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECLAMADO TENACE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO POLIANNA VITA SAMPAIO(OAB:
28745/BA)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS DE ALBUQUERQUE
CARDOSO(OAB: 17485/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b541e7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Transitada em julgado a decisão de id 738b95d, determino:

1- Libere-se o valor constante na certidão de id 0cb7978 à

reclamante.

2- Intime-se a reclamada para pagar o valor remanescente no prazo

de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de bloqueio em contas

bancárias.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001063-09.2017.5.05.0161
RECLAMANTE SILVIO DE CERQUEIRA MAZZA

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RAFAELA SOUZA TANURI
MEIRELLES(OAB: 26124/BA)
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ADVOGADO FABIANA ALMEIDA SANTOS(OAB:
37717/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO DE CERQUEIRA MAZZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência, de que, liberado crédito nos autos em epigrafe,

deverá comparecer diretamente a qualquer agência do BANCO

DO BRASIL no estado da Bahia para receber e terá 10 dias para,

após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO MONTEIRO BEZERRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000616-50.2019.5.05.0161
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS SOUZA

ADVOGADO JERÔNIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para fornecer dados bancários para confecção

de ofício precatório. Prazo de 5 (cinco) dias.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

THAIS BRITO FARIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0055400-36.2003.5.05.0161
RECLAMANTE ALIDELSON DE SANTANA

PIMENTEL

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO ECOLIX AMBIENTAL
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ROSANGELA PEREIRA
ANDRADE(OAB: 39906/BA)

RECLAMADO UBIRATAN MERCES DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN MARCIO MERCES DE
JESUS(OAB: 55123/BA)

ADVOGADO JOAO CRISOSTOMO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 73400/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE JESUS(OAB:
73859/BA)

ADVOGADO ROSANGELA PEREIRA
ANDRADE(OAB: 39906/BA)

ADVOGADO EUBERLANDIO GUIMARAES DOS
SANTOS(OAB: 5978/BA)

RECLAMADO EDVALMIRA DAMASCENA DE LIMA

RECLAMADO ROBNALDO BARCELOS DOS
SANTOS

RECLAMADO JAIRO LUIZ DAMASCENO

RECLAMADO PATRICIA NUNES DOS SANTOS

RECLAMADO CAJAIBA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE
OLIVEIRA(OAB: 10586/BA)

ADVOGADO EUBERLANDIO GUIMARAES DOS
SANTOS(OAB: 5978/BA)

RECLAMADO MIGUEL ARCANJO DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

EUZEBIO SANTANA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRATAN MERCES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência, de que, liberado crédito nos autos em epigrafe,

deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica no estado da Bahia para receber e terá 10 dias para,

após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO MONTEIRO BEZERRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000915-03.2014.5.05.0161
RECLAMANTE PERIVALDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE BRITO ROCHA
SANTANA(OAB: 32154/BA)

RECLAMADO AMARAL COLETA DE LIXO
COMERCIAL E URBANA LTDA

ADVOGADO ROBERTO CAL ALMEIDA
FILHO(OAB: 37614/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3021
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERIVALDO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a pare intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, fornecer

dados bancários para fins de transferência, sob pena de liberação

via alvará para saque.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

THAIS BRITO FARIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000405-77.2020.5.05.0161
RECLAMANTE CLEONICE MARIA DE SANTANA

ADVOGADO adilson da silva de pinho(OAB:
24406/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE MARIA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2728de8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. INTIMEM-SE os Beneficiários [Exequente, Advogados] para que

informem os seus dados bancários no prazo de 15 dias.

2. ATUALIZE-SE o crédito exequendo, observando na planilha de

cálculo a diretriz do Ofício Circular 136/2020;

3. Após, EXPEÇA-SE de forma simultânea e individualizada

Requisição de Pequeno Valor e/ou Precatório (sendo este último

por meio do lançamento dos dados no cadastro no sistema GPREC)

referente ao crédito do(a) Exequente bem como em relação ao valor

devido a título de honorários advocatícios, sucumbenciais e

periciais; observando-se os termos do Provimento GP/CR nº

001/2021, anexando aos autos a tabela modelo indicada no Ofício

Circular GCR nº 136/2020, juntamente com a atualização dos

cálculos. De acordo com o inciso IV, art. 6º, da Resolução 303/2019

do CNJ, deve ser indicado, no Ofício Precatório, o índice total de

juros aplicado.

4. Nos termos do §5º, art. 7º, da supracitada Resolução, antes do

envio do Ofício Precatório, INTIMEM-SE  as partes para

manifestação no prazo comum de cinco dias, sob pena de

preclusão.

5. Após, SOBRESTEM-SE os presentes autos lançando o

movimento 898 (suspenso ou sobrestado o processo por decisão

judicial) e registrando o prazo correspondente no GIG's. Deve ainda

a Secretaria lançar o CHIP "RPV / Precatório - aguardar

pagamento" possibilitando a localização e análise ulteriores.

/ICSL

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000531-93.2021.5.05.0161
RECLAMANTE JOSELITA DE JESUS SILVA

ADVOGADO ZENILDA RITA BARRETTO
SILVA(OAB: 18461/BA)

ADVOGADO ATTHILA HEYDRICK SCKELEMBERG
DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB:
49293/BA)

ADVOGADO INGRID DE OLIVEIRA FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 50795/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITA DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec94884

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo requerido pela reclamante na petição de ID n°

edeefc0. Notifique-se.

Em não apresentadas as contas, encaminhem-se os autos ao

arquivo provisório iniciando a contagem do prazo para a prescrição

superveniente [mesmo prazo do art. 11-A da CLT].

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000535-38.2018.5.05.0161
RECLAMANTE MARIA EULINA DOS SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO JEAN CARLOS SOUZA
FERREIRA(OAB: 47958/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EULINA DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a470c2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. INTIMEM-SE os Beneficiários [Exequente, Advogados] para que

informem os seus dados bancários no prazo de 15 dias.

2. ATUALIZE-SE o crédito exequendo, observando na planilha de

cálculo a diretriz do Ofício Circular 136/2020;

3. Após, EXPEÇA-SE de forma simultânea e individualizada

Requisição de Pequeno Valor e/ou Precatório (sendo este último

por meio do lançamento dos dados no cadastro no sistema GPREC)

referente ao crédito do(a) Exequente bem como em relação ao valor

devido a título de honorários advocatícios; observando-se os termos

do Provimento GP/CR nº 001/2021, anexando aos autos a tabela

modelo indicada no Ofício Circular GCR nº 136/2020, juntamente

com a atualização dos cálculos. De acordo com o inciso IV, art. 6º,

da Resolução 303/2019 do CNJ, deve ser indicado, no Ofício

Precatório, o índice total de juros aplicado.

4. Nos termos do §5º, art. 7º, da supracitada Resolução, antes do

envio do Ofício Precatório, INTIMEM-SE  as partes para

manifestação no prazo comum de cinco dias, sob pena de

preclusão.

5. Após, SOBRESTEM-SE os presentes autos lançando o

movimento 898 (suspenso ou sobrestado o processo por decisão

judicial) e registrando o prazo correspondente no GIG's. Deve ainda

a Secretaria lançar o CHIP "RPV / Precatório - aguardar

pagamento" possibilitando a localização e análise ulteriores.

/ICSL

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0069500-59.2004.5.05.0161
CONSIGNANTE TECNOARTE INDUSTRIAL DE

PECAS DE FERRO E ACO LTDA - ME

CONSIGNANTE FLORICEA BISPO FERREIRA LEITE

CONSIGNANTE ANTONIO BISPO FERREIRA

ADVOGADO JEAN TARCIO ALVES
FRANCHI(OAB: 16835/BA)

ADVOGADO ARIVALDO AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 10546/BA)

CONSIGNATÁRIO JAIME DA PURIFICACAO SILVA

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BISPO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd681fb

proferido nos autos.

Vistos etc.

A Lei 11.419/2006 que instituiu o Processo Judicial Eletrônico prevê

o acesso total e a qualquer tempo às decisões e documentos

constantes pelas partes e seus procuradores.

As peças do processo físico foram juntadas com a Certidão de Id

0dfbd62.

Sendo assim, a Certidão de Crédito Trabalhista não se coaduna

com o processo digital uma vez que sua finalidade precípua é a

viabilidade ao credor de pleitear o prosseguimento da execução

independentemente da manutenção dos autos físicos.

REVEJO o Despacho de #id:3d93047.

VISTORIEM-SE e ARQUIVEM-SE definitivamente os presentes

autos eletrônicos, devendo ainda a Secretaria proceder ao

arquivamento dos autos físicos.

Ciência ao Exequente/Consignatário.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0069500-59.2004.5.05.0161
CONSIGNANTE TECNOARTE INDUSTRIAL DE

PECAS DE FERRO E ACO LTDA - ME

CONSIGNANTE FLORICEA BISPO FERREIRA LEITE

CONSIGNANTE ANTONIO BISPO FERREIRA

ADVOGADO JEAN TARCIO ALVES
FRANCHI(OAB: 16835/BA)

ADVOGADO ARIVALDO AMANCIO DOS
SANTOS(OAB: 10546/BA)

CONSIGNATÁRIO JAIME DA PURIFICACAO SILVA

ADVOGADO Roberto Schitini(OAB: 14081/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JAIME DA PURIFICACAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd681fb

proferido nos autos.

Vistos etc.

A Lei 11.419/2006 que instituiu o Processo Judicial Eletrônico prevê

o acesso total e a qualquer tempo às decisões e documentos

constantes pelas partes e seus procuradores.

As peças do processo físico foram juntadas com a Certidão de Id

0dfbd62.

Sendo assim, a Certidão de Crédito Trabalhista não se coaduna

com o processo digital uma vez que sua finalidade precípua é a

viabilidade ao credor de pleitear o prosseguimento da execução

independentemente da manutenção dos autos físicos.

REVEJO o Despacho de #id:3d93047.

VISTORIEM-SE e ARQUIVEM-SE definitivamente os presentes

autos eletrônicos, devendo ainda a Secretaria proceder ao

arquivamento dos autos físicos.

Ciência ao Exequente/Consignatário.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001721-38.2014.5.05.0161
RECLAMANTE ADELSON DE JESUS PASSOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO GOCIL NORDESTE SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO FERNANDA GRASSI MUNIZ(OAB:
36377/BA)

ADVOGADO GABRIEL TURIANO MORAES
NUNES(OAB: 20897/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LINDOSO E ARAUJO CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL NORDESTE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001721-38.2014.5.05.0161

Fica V.Sa. notificada para: "que indique os dados bancários que

deverão ser utilizados na transferência do saldo sobejante

disponível nos autos. Prazo 5 dias."

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

SANDRO OSNY DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000844-98.2014.5.05.0161
RECLAMANTE JOSE CLAUDIO ELYOTE DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALFREDO CRUZ
GUIMARÃES(OAB: 4293/BA)

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DOS CÁLCULOS DE ID a571445. PRAZO DE 08

DIAS.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO MONTEIRO BEZERRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000088-55.2015.5.05.0161
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DE JESUS

GOMES

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

ADVOGADO CARLOS ALFREDO CRUZ
GUIMARÃES(OAB: 4293/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DE JESUS GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vsa notificada para tomar ciência da decisão de ID n° 26bfab2

e dos cálculos retificados.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

IARA CARDOSO SIQUARA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000088-55.2015.5.05.0161
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DE JESUS

GOMES

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

ADVOGADO CARLOS ALFREDO CRUZ
GUIMARÃES(OAB: 4293/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vsa notificada para tomar ciência da decisão de ID n° 26bfab2

e dos cálculos retificados.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

IARA CARDOSO SIQUARA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0138600-09.2001.5.05.0161
RECLAMANTE JOSE AMERICO DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO ALUISIO LUCIO ALVES REGO

RECLAMADO AMILTON ALVES REGO

RECLAMADO LEONCIO DA CRUZ

RECLAMADO COBRATE CIA BRASILEIRA DE
TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA

RECLAMADO DARIO ALVES REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMERICO DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista da consulta INFOJUD de ID nº5dd7c5b e anexos.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

SANDRO OSNY DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000455-98.2023.5.05.0161
RECLAMANTE ELISETE RODRIGUES DA

CONCEICAO

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Igor Barros Penalva(OAB: 18389/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88bb003

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

ELISETE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO ajuizou reclamação

trabalhista em face de PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.-

PETROBRÁS, todos já qualificados nos autos da ação em tela. Os

pedidos e requerimentos constantes da petição inicial

acompanharam procuração e documentos. Citada, a Ré apresentou
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defesa, também acompanhada de documentos, dos quais teve vista

a Reclamante. Não havendo mais provas a produzir, foi encerrada a

instrução. Razões finais reiterativas. Frustradas as propostas de

conciliação. Vieram os autos conclusos. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A) JUSTIÇA GRATUITA - In casu, não foram atendidos os

requisitos do art. 790, § 3º e 4o da CLT, posto que a presunção de

insuficiência de recursos somente alcançará os trabalhadores que

receberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (art. 790, §3º, da

CLT), o que não se verifica na hipótese, eis que a renda auferida

pela Obreira é superior ao dobro do teto da previdência, impondo-se

ademais pontuar a substanciosa rescisão recebida em face de sua

rescisão com a Ré. De outro ângulo, não provado pela parte que

suas despesas fixas comprometem sua solvabilidade financeira, de

modo a atrair a condição de hipossuficiente, mesmo recebendo

proventos superiores ao teto legalmente estabelecido. Indefiro.

B) INÉPCIA DA INICIAL – Argui a Demandada a inépcia da inicial,

uma vez que não obedeceu aos ditames do art. 840, § 01º, da CLT.

Sem razão. Consta em cada pedido deduzido o indicativo de valor

correspondente. Rejeito.

C) DA PRESCRIÇÃO- Na forma do art. 7º, XXIX, da Constituição

Federal, aplico a prescrição quinquenal de todas as pretensões da

Reclamante, anteriores a 12/07/2018. Não há incidência do cutelo

prescricional bienal.

D) NULIDADE DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE HORAS

ATÉ DEZEMBRO/2019 – Argui a inicial que a Petrobras, “...até a

assinatura do acordo coletivo firmado em nov./2019, não tinha

autorização para realizar banco de horas para os empregados

abrangidos pelo sistema de horário fixo (regime administrativo e

regimes especiais), visto que até então não existia acordo individual

ou norma coletiva nesse sentido.”, por isso impingindo de irregular o

sistema de cumulação das horas utilizado, sem qualquer limitação a

módulo temporal, pelo que persegue o pagamento de horas extras

do período. Em sua defesa, a Petrobrás pontua que há décadas a

Vindicante está inserida no regime de TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO de 8 e 12 horas (modalidades recepcionadas pela

CF/88, vide súmula 391 do TST), sendo ainda inverídica a assertiva

de que trabalhasse sempre em sobrejornada. Pontua ademais que

nos termos do art. 10 da Lei 5.811/72 “A variação de horários, em

escalas de revezamento diurno, noturno ou misto, será estabelecida

pelo empregador com obediência aos preceitos desta lei”. Nesse

sentido, assevera que, conforme previsão legal – datada da década

de setenta, e expressamente recepcionada pela carta Republicana

de 1988 - a fixação dos horários de trabalho, folgas e as escalas de

revezamento é prerrogativa do empregador, inclusive porque este

assume os riscos do negócio com exclusividade. Arremata

salientando que o que a reclamante chama de “compensação de

jornada” nada mais é do que ajustes eventuais ocorridos na escala

de trabalho, algo que pode ocorrer em razão de circunstâncias

aleatórias e, muitas vezes, imprevisíveis, sem olvidar que as horas

efetivamente laboradas sempre foram pagas corretamente pela

reclamada, conforme se observa das fichas financeiras acostadas

aos autos (por exemplo, HE TRAB FOLGA, HR. EXT. TR. TURNO,

REP. SEM. REM. HE, MED. HORA EXTRA etc). Aduz que a Lei

5.811/72 prevê 3 turnos de trabalho seguidos de um 1 dia de folga,

a qual foi melhorada em favor dos empregados em razão dos ACTs

firmados, que passaram a prever a escala de 3 dias de trabalho por

2 dias de folga (vide acordos coletivos anteriores ao ACT 2019-

2020). Aponta que o Saldo de Acúmulo de Folgas (SAF) é, portanto,

decorrente do cumprimento da relação trabalho x folga previsto nos

ACTs firmados e nas tabelas de turnos validadas pelos

empregados, pugnando pelo rechace do pedido exordial. Decido.

Do cenário das narrativas, o ponto nodal da querela se resume à

investigação acerca da validade de compensação de folgas, haja

vista a natureza especial do regime estabelecido (lei 5.811/72),

posto que, conforme esclarecido e comprovado através dos

documentos carreados, não há que se falar em banco de horas (em

seu sentido estrito) no período anterior a novembro de 2019. Pois

bem. A folga compensatória nada mais é do que o uso de horas

extras para convertê-las em dia de descanso. Ou seja, neste caso,

o trabalhador prestou horas extras, mas, ao invés de recebê-las

pecuniariamente, ele as goza enquanto folga. Dessa maneira, há

uma compensação de horas “em lote”, ou, em outras palavras,

equivalente ao turno/dia de trabalho. Observe-se que enquanto a

folga compensatória está relacionada à obrigatoriedade de

descanso semanal, o banco de horas funciona com base no

acúmulo e compensação de horas extras dos funcionários. Como o

próprio nome indica, o funcionamento do banco de horas é parecido

com uma conta bancária, e disso absolutamente não se trata o

sistema utilizado pela Petrobrás no período que antecede a

celebração do acordo coletivo em Novembro/2019. Imperioso

demonstrar a tal respeito que desde a vigência da lei 13.467/2017 –
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a chamada Reforma Trabalhista – não é mais necessária a

autorização do Sindicato da categoria ou previsão em acordo ou

convenção, podendo o sistema de compensação ser ajustado inter

partes, tal como previsto nos regulamentos internos da Reclamada,

cujos termos (documentos carreados à defesa) aderem incontinente

aos contratos de trabalho dos empregados da Petrobrás. Assim, se

o sistema de compensação é de folgas e não de horas, o “limite” a

ser observado é o ciclo dos turnos implementado pela Reclamada,

cujo regime de trabalho é especial, e cuja legalidade não se

questiona neste específico. Assim sendo, se o ciclo de turnos da

Petrobrás fecha em 35 dias, dentro deste período é que se verifica

se a relação número de folgas x número de dias de trabalho foi

cumprida. Caso contrário, a diferença é absorvida pelo saldo de AF

(Acúmulo de Folgas), cuja adoção é, registre-se, mais benéfica ao

empregado, que goza de mais tempo livre para dispor com sua

família e ou outros compromissos pessoais. Além disso, o ganho

em saúde e prevenção a acidentes é indiscutível, posto que quanto

menos tempo em atividade, menor a exposição do trabalhador aos

riscos ocupacionais inerentes ao seu mister. Não se admite, por

mero apego à argumentação, que os eventuais créditos em folgas

do trabalhador sejam trasladados ao ciclo seguintes de turno, e o

inverso não possa ser praticado, enquanto vigente estiver o contrato

de trabalho, cabendo a via do pagamento ou desconto respectivo

apenas quando do advento da rescisão contratual. Assim sendo,

improspera o pedido de nulidade do sistema de compensação de

folgas utilizado pela Petrobrás no período que antecede a

implementação do Banco de Horas propriamente dito.

E) GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS – O pedido tem caráter meramente

acessório da pretensão enfrentada no tópico anterior, já indeferida,

restando, pois, prejudicada.

F) DESCONTOS INDEVIDOS NA RESCISÃO SOB AS RUBRICAS

“DESCONTO BANCO DE HORAS” – À pretensão de devolução do

“desconto banco de horas” melhor sorte não lhe é reservada, desde

quando do cotejo dos controles de frequência percebe-se a

correlação equitativa entre o saldo negativo do banco e os

descontos realizados, impondo-se sua chancela em rechace ao

malfadado enriquecimento ilícito da parte. Indefiro.

G) DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA –

São devidos os honorários de sucumbência, de responsabilidade da

Autora, que fixo em 05% incidente sobre o valor da causa.

Inteligência do art. 791- A, da CLT.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos da Autora,

na forma da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo para todos os efeitos legais. Custas pela Reclamante, no

valor de R$1.200,00, calculadas sobre R$ 60.000,00, valor atribuído

à causa pela própria inicial.

Notifiquem-se as partes.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000455-98.2023.5.05.0161
RECLAMANTE ELISETE RODRIGUES DA

CONCEICAO

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Igor Barros Penalva(OAB: 18389/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISETE RODRIGUES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88bb003

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA
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I – RELATÓRIO

ELISETE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO ajuizou reclamação

trabalhista em face de PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.-

PETROBRÁS, todos já qualificados nos autos da ação em tela. Os

pedidos e requerimentos constantes da petição inicial

acompanharam procuração e documentos. Citada, a Ré apresentou

defesa, também acompanhada de documentos, dos quais teve vista

a Reclamante. Não havendo mais provas a produzir, foi encerrada a

instrução. Razões finais reiterativas. Frustradas as propostas de

conciliação. Vieram os autos conclusos. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A) JUSTIÇA GRATUITA - In casu, não foram atendidos os

requisitos do art. 790, § 3º e 4o da CLT, posto que a presunção de

insuficiência de recursos somente alcançará os trabalhadores que

receberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social (art. 790, §3º, da

CLT), o que não se verifica na hipótese, eis que a renda auferida

pela Obreira é superior ao dobro do teto da previdência, impondo-se

ademais pontuar a substanciosa rescisão recebida em face de sua

rescisão com a Ré. De outro ângulo, não provado pela parte que

suas despesas fixas comprometem sua solvabilidade financeira, de

modo a atrair a condição de hipossuficiente, mesmo recebendo

proventos superiores ao teto legalmente estabelecido. Indefiro.

B) INÉPCIA DA INICIAL – Argui a Demandada a inépcia da inicial,

uma vez que não obedeceu aos ditames do art. 840, § 01º, da CLT.

Sem razão. Consta em cada pedido deduzido o indicativo de valor

correspondente. Rejeito.

C) DA PRESCRIÇÃO- Na forma do art. 7º, XXIX, da Constituição

Federal, aplico a prescrição quinquenal de todas as pretensões da

Reclamante, anteriores a 12/07/2018. Não há incidência do cutelo

prescricional bienal.

D) NULIDADE DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE HORAS

ATÉ DEZEMBRO/2019 – Argui a inicial que a Petrobras, “...até a

assinatura do acordo coletivo firmado em nov./2019, não tinha

autorização para realizar banco de horas para os empregados

abrangidos pelo sistema de horário fixo (regime administrativo e

regimes especiais), visto que até então não existia acordo individual

ou norma coletiva nesse sentido.”, por isso impingindo de irregular o

sistema de cumulação das horas utilizado, sem qualquer limitação a

módulo temporal, pelo que persegue o pagamento de horas extras

do período. Em sua defesa, a Petrobrás pontua que há décadas a

Vindicante está inserida no regime de TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO de 8 e 12 horas (modalidades recepcionadas pela

CF/88, vide súmula 391 do TST), sendo ainda inverídica a assertiva

de que trabalhasse sempre em sobrejornada. Pontua ademais que

nos termos do art. 10 da Lei 5.811/72 “A variação de horários, em

escalas de revezamento diurno, noturno ou misto, será estabelecida

pelo empregador com obediência aos preceitos desta lei”. Nesse

sentido, assevera que, conforme previsão legal – datada da década

de setenta, e expressamente recepcionada pela carta Republicana

de 1988 - a fixação dos horários de trabalho, folgas e as escalas de

revezamento é prerrogativa do empregador, inclusive porque este

assume os riscos do negócio com exclusividade. Arremata

salientando que o que a reclamante chama de “compensação de

jornada” nada mais é do que ajustes eventuais ocorridos na escala

de trabalho, algo que pode ocorrer em razão de circunstâncias

aleatórias e, muitas vezes, imprevisíveis, sem olvidar que as horas

efetivamente laboradas sempre foram pagas corretamente pela

reclamada, conforme se observa das fichas financeiras acostadas

aos autos (por exemplo, HE TRAB FOLGA, HR. EXT. TR. TURNO,

REP. SEM. REM. HE, MED. HORA EXTRA etc). Aduz que a Lei

5.811/72 prevê 3 turnos de trabalho seguidos de um 1 dia de folga,

a qual foi melhorada em favor dos empregados em razão dos ACTs

firmados, que passaram a prever a escala de 3 dias de trabalho por

2 dias de folga (vide acordos coletivos anteriores ao ACT 2019-

2020). Aponta que o Saldo de Acúmulo de Folgas (SAF) é, portanto,

decorrente do cumprimento da relação trabalho x folga previsto nos

ACTs firmados e nas tabelas de turnos validadas pelos

empregados, pugnando pelo rechace do pedido exordial. Decido.

Do cenário das narrativas, o ponto nodal da querela se resume à

investigação acerca da validade de compensação de folgas, haja

vista a natureza especial do regime estabelecido (lei 5.811/72),

posto que, conforme esclarecido e comprovado através dos

documentos carreados, não há que se falar em banco de horas (em

seu sentido estrito) no período anterior a novembro de 2019. Pois

bem. A folga compensatória nada mais é do que o uso de horas

extras para convertê-las em dia de descanso. Ou seja, neste caso,

o trabalhador prestou horas extras, mas, ao invés de recebê-las

pecuniariamente, ele as goza enquanto folga. Dessa maneira, há

uma compensação de horas “em lote”, ou, em outras palavras,

equivalente ao turno/dia de trabalho. Observe-se que enquanto a
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folga compensatória está relacionada à obrigatoriedade de

descanso semanal, o banco de horas funciona com base no

acúmulo e compensação de horas extras dos funcionários. Como o

próprio nome indica, o funcionamento do banco de horas é parecido

com uma conta bancária, e disso absolutamente não se trata o

sistema utilizado pela Petrobrás no período que antecede a

celebração do acordo coletivo em Novembro/2019. Imperioso

demonstrar a tal respeito que desde a vigência da lei 13.467/2017 –

a chamada Reforma Trabalhista – não é mais necessária a

autorização do Sindicato da categoria ou previsão em acordo ou

convenção, podendo o sistema de compensação ser ajustado inter

partes, tal como previsto nos regulamentos internos da Reclamada,

cujos termos (documentos carreados à defesa) aderem incontinente

aos contratos de trabalho dos empregados da Petrobrás. Assim, se

o sistema de compensação é de folgas e não de horas, o “limite” a

ser observado é o ciclo dos turnos implementado pela Reclamada,

cujo regime de trabalho é especial, e cuja legalidade não se

questiona neste específico. Assim sendo, se o ciclo de turnos da

Petrobrás fecha em 35 dias, dentro deste período é que se verifica

se a relação número de folgas x número de dias de trabalho foi

cumprida. Caso contrário, a diferença é absorvida pelo saldo de AF

(Acúmulo de Folgas), cuja adoção é, registre-se, mais benéfica ao

empregado, que goza de mais tempo livre para dispor com sua

família e ou outros compromissos pessoais. Além disso, o ganho

em saúde e prevenção a acidentes é indiscutível, posto que quanto

menos tempo em atividade, menor a exposição do trabalhador aos

riscos ocupacionais inerentes ao seu mister. Não se admite, por

mero apego à argumentação, que os eventuais créditos em folgas

do trabalhador sejam trasladados ao ciclo seguintes de turno, e o

inverso não possa ser praticado, enquanto vigente estiver o contrato

de trabalho, cabendo a via do pagamento ou desconto respectivo

apenas quando do advento da rescisão contratual. Assim sendo,

improspera o pedido de nulidade do sistema de compensação de

folgas utilizado pela Petrobrás no período que antecede a

implementação do Banco de Horas propriamente dito.

E) GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS – O pedido tem caráter meramente

acessório da pretensão enfrentada no tópico anterior, já indeferida,

restando, pois, prejudicada.

F) DESCONTOS INDEVIDOS NA RESCISÃO SOB AS RUBRICAS

“DESCONTO BANCO DE HORAS” – À pretensão de devolução do

“desconto banco de horas” melhor sorte não lhe é reservada, desde

quando do cotejo dos controles de frequência percebe-se a

correlação equitativa entre o saldo negativo do banco e os

descontos realizados, impondo-se sua chancela em rechace ao

malfadado enriquecimento ilícito da parte. Indefiro.

G) DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA –

São devidos os honorários de sucumbência, de responsabilidade da

Autora, que fixo em 05% incidente sobre o valor da causa.

Inteligência do art. 791- A, da CLT.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos da Autora,

na forma da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo para todos os efeitos legais. Custas pela Reclamante, no

valor de R$1.200,00, calculadas sobre R$ 60.000,00, valor atribuído

à causa pela própria inicial.

Notifiquem-se as partes.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001875-51.2017.5.05.0161
RECLAMANTE RAIMUNDO JOSE DE LIMA

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1f2585

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a comprovação do pagamento no autos,

DETERMINO:
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1. Libere-se ao exequente seu crédito líquido, através de

transferência judicial, para a conta indicada de ID n° e497d41;

2. Recolham-se os tributos devidos;

3. Registrem-se os pagamentos e recolhimentos;

4. Havendo saldo, proceda-se à devolução à executada

PETROBRAS, cientificando-a;

5. Vistoriem-se os autos, e, sem mais pendências, arquivem-se

definitivamente.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001875-51.2017.5.05.0161
RECLAMANTE RAIMUNDO JOSE DE LIMA

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO JOSE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1f2585

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a comprovação do pagamento no autos,

DETERMINO:

1. Libere-se ao exequente seu crédito líquido, através de

transferência judicial, para a conta indicada de ID n° e497d41;

2. Recolham-se os tributos devidos;

3. Registrem-se os pagamentos e recolhimentos;

4. Havendo saldo, proceda-se à devolução à executada

PETROBRAS, cientificando-a;

5. Vistoriem-se os autos, e, sem mais pendências, arquivem-se

definitivamente.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000695-87.2023.5.05.0161
RECLAMANTE REBECA DINIZ SANTANA

ADVOGADO ANNE CAROLINNE LUSTOSA
BOAVENTURA(OAB: 69518/BA)

RECLAMADO SUPERMERCADO EFCE PEREIRA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA DINIZ SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38c2a17

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em virtude do quanto narrado na Certidão de #id:7ca5ed6,

ADVIRTAM-SE as partes para que não utilizem os links de acesso

à sala de audiências a partir do Despacho de #id:56c9f0c, intimação

e mandado posteriores.

O link a ser utilizado é o http://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtsma .

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000087-94.2020.5.05.0161
RECLAMANTE ERIVALDO DA SILVA CONCEICAO

ADVOGADO DANILO MIRANDA RIBEIRO(OAB:
59996/BA)

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Társis Silva de Cerqueira(OAB:
24434/BA)

ADVOGADO ADRIANA SEIJO DE SA FONSECA
GUSMAO(OAB: 20557/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO DA SILVA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e4f7aa

proferida nos autos.

Vistos etc.

REGISTRE-SE o início da execução.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 6cb13fd em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de
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admissibilidade recursal (preparo, representação processual e

tempestividade).

Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para, querendo, contraminutá-

lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001255-15.2012.5.05.0161
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA CONSTRUCAO CIVIL

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO ADRIANA MORAES MENDES
SOARES(OAB: 30937/BA)

RECLAMADO TENACE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LUIS DE ALBUQUERQUE
CARDOSO(OAB: 17485/BA)

ADVOGADO POLIANNA VITA SAMPAIO(OAB:
28745/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA CONSTRUCAO
CIVIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 562125a

proferida nos autos.

Vistos etc.

LIBERE-SE o crédito líquido do Autor e os honorários

sucumbenciais, conforme planilha de Id 8530894.

RECOLHAM-SE as Custas e Contribuições Previdenciárias.

LANCEM-SE os registros pertinentes.

DEVOLVAM-SE à 2ª Executada os valores sobejantes dos

Depósitos Judiciais e Recursais (Id 90e803e, Id 8aeed50 e Id

199457) uma vez que se trata de grande sociedade empresária

solvente (ATO 001/2019).

Já proferida nos autos Sentença de Extinção da execução (Id

547d761).

ARQUIVEM-SE definitivamente os presentes autos, devendo ainda

a Secretaria proceder ao arquivamento dos autos físicos.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001255-15.2012.5.05.0161
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA CONSTRUCAO CIVIL

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO ADRIANA MORAES MENDES
SOARES(OAB: 30937/BA)

RECLAMADO TENACE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LUIS DE ALBUQUERQUE
CARDOSO(OAB: 17485/BA)

ADVOGADO POLIANNA VITA SAMPAIO(OAB:
28745/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 562125a

proferida nos autos.

Vistos etc.

LIBERE-SE o crédito líquido do Autor e os honorários

sucumbenciais, conforme planilha de Id 8530894.

RECOLHAM-SE as Custas e Contribuições Previdenciárias.

LANCEM-SE os registros pertinentes.

DEVOLVAM-SE à 2ª Executada os valores sobejantes dos

Depósitos Judiciais e Recursais (Id 90e803e, Id 8aeed50 e Id

199457) uma vez que se trata de grande sociedade empresária

solvente (ATO 001/2019).

Já proferida nos autos Sentença de Extinção da execução (Id

547d761).

ARQUIVEM-SE definitivamente os presentes autos, devendo ainda

a Secretaria proceder ao arquivamento dos autos físicos.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001255-15.2012.5.05.0161
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA CONSTRUCAO CIVIL

ADVOGADO RUI MORAES CRUZ(OAB: 8534/BA)

ADVOGADO ADRIANA MORAES MENDES
SOARES(OAB: 30937/BA)

RECLAMADO TENACE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LUIS DE ALBUQUERQUE
CARDOSO(OAB: 17485/BA)
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ADVOGADO POLIANNA VITA SAMPAIO(OAB:
28745/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENACE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 562125a

proferida nos autos.

Vistos etc.

LIBERE-SE o crédito líquido do Autor e os honorários

sucumbenciais, conforme planilha de Id 8530894.

RECOLHAM-SE as Custas e Contribuições Previdenciárias.

LANCEM-SE os registros pertinentes.

DEVOLVAM-SE à 2ª Executada os valores sobejantes dos

Depósitos Judiciais e Recursais (Id 90e803e, Id 8aeed50 e Id

199457) uma vez que se trata de grande sociedade empresária

solvente (ATO 001/2019).

Já proferida nos autos Sentença de Extinção da execução (Id

547d761).

ARQUIVEM-SE definitivamente os presentes autos, devendo ainda

a Secretaria proceder ao arquivamento dos autos físicos.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000711-75.2022.5.05.0161
RECLAMANTE CARLA SUELY BATISTA SANTANA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DIAS GUIRRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adc6b38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e

julgo-os PROCEDENTES para sanar as omissões verificadas,

acrescendo fundamentos ao julgado, sem imprimir efeito

modificativo, nos termos dos fundamentos supra que integram a

presente decisão.

Notifiquem-se as partes.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000711-75.2022.5.05.0161
RECLAMANTE CARLA SUELY BATISTA SANTANA

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DIAS GUIRRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA SUELY BATISTA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adc6b38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e

julgo-os PROCEDENTES para sanar as omissões verificadas,

acrescendo fundamentos ao julgado, sem imprimir efeito

modificativo, nos termos dos fundamentos supra que integram a
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presente decisão.

Notifiquem-se as partes.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000157-09.2023.5.05.0161
RECLAMANTE MARIA APARECIDA SANTANA

SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DIAS GUIRRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9566752

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e

julgo-os PROCEDENTES para sanar as omissões verificadas,

acrescendo fundamentos ao julgado, sem imprimir efeito

modificativo, nos termos dos fundamentos supra que integram a

presente decisão.

Notifiquem-se as partes.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000157-09.2023.5.05.0161
RECLAMANTE MARIA APARECIDA SANTANA

SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DIAS GUIRRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA SANTANA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9566752

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e

julgo-os PROCEDENTES para sanar as omissões verificadas,

acrescendo fundamentos ao julgado, sem imprimir efeito

modificativo, nos termos dos fundamentos supra que integram a

presente decisão.

Notifiquem-se as partes.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000703-98.2022.5.05.0161
RECLAMANTE EDNA RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DIAS GUIRRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ec6923
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e

julgo-os PROCEDENTES para sanar as omissões verificadas,

acrescendo fundamentos ao julgado, com efeito modificativo, nos

termos dos fundamentos supra que integram a presente decisão.

Notifiquem-se as partes.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000703-98.2022.5.05.0161
RECLAMANTE EDNA RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DIAS GUIRRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ec6923

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e

julgo-os PROCEDENTES para sanar as omissões verificadas,

acrescendo fundamentos ao julgado, com efeito modificativo, nos

termos dos fundamentos supra que integram a presente decisão.

Notifiquem-se as partes.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000768-93.2022.5.05.0161
RECLAMANTE MARILENE DA CRUZ BRITO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DIAS GUIRRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68dbfbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e

julgo-os PROCEDENTES para sanar as omissões verificadas,

acrescendo fundamentos ao julgado, sem imprimir efeito

modificativo, nos termos dos fundamentos supra que integram a

presente decisão.

Notifiquem-se as partes.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000768-93.2022.5.05.0161
RECLAMANTE MARILENE DA CRUZ BRITO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO VIVERDE SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO Thiago Jose Figueiredo Amado(OAB:
32474/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DIAS GUIRRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE DA CRUZ BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68dbfbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e

julgo-os PROCEDENTES para sanar as omissões verificadas,

acrescendo fundamentos ao julgado, sem imprimir efeito

modificativo, nos termos dos fundamentos supra que integram a

presente decisão.

Notifiquem-se as partes.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000271-55.2017.5.05.0161
RECLAMANTE NILZA MARIA ARAUJO

ADVOGADO ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA(OAB: 21782/BA)

RECLAMADO M R C CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO PEDRO FRANCA
TEIXEIRA(OAB: 417252/SP)

ADVOGADO DANIELA FRANCA DE LEMOS
AZEVEDO(OAB: 22808/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO AMARO

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL BARRETO MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZA MARIA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000271-55.2017.5.05.0161

Fica V.Sa. notificada para: informar os dados bancários que serão

utilizados para pagamento do precatório.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

SANDRO OSNY DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000686-72.2016.5.05.0161
RECLAMANTE TERTO ROQUE DANTAS PINTO

ADVOGADO ANGELICA SUELY MARIANI
ALVES(OAB: 18020/BA)

RECLAMADO BAT TEXTIL EIRELI

ADVOGADO ALICE MENEZES DANTAS(OAB:
41795/BA)

ADVOGADO ZILAN DA COSTA E SILVA
MOURA(OAB: 22513/BA)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 32612/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERTO ROQUE DANTAS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000686-72.2016.5.05.0161

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da emissão da certidão de

crédito para habilitação no juízo falimentar, devendo diligência o

feito.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

SANDRO OSNY DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0046100-79.2005.5.05.0161
RECLAMANTE DAVID DOS REIS

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE CARLOS ABILIO IMPROTA PEREIRA

ADVOGADO OLIVIA OLIVEIRA PIRES(OAB:
52688/BA)

RECLAMANTE RITA DE CASSIA IMPROTA PEREIRA

ADVOGADO VLADIMIR OLIANI DE MAGALHAES
JACOB(OAB: 56018/BA)

RECLAMANTE DEJAIR DOS ANJOS SANTANA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE CELESTINO CUPERTINO PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO OSVALDO SCHITINI NETO(OAB:
8209/BA)

RECLAMANTE LAUDELINA GOMES DA SILVA

RECLAMANTE LAZARO JOSE IMPROTA PEREIRA

RECLAMANTE SILVIO COSME IMPROTA PEREIRA

RECLAMANTE LUIZA CONCEICAO IMPROTA CRUZ

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCEDA-SE à citação do(a,s) Reclamado(a,s), por meio de seus

patrono(a,s) [art. 513, §2º, I do CPC ], para efetuar(em) o

pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 880

da CLT, depositando o crédito líquido do credor em conta judicial na

Caixa Econômica Federal, agência 0073, à disposição deste Juízo,

e comprovando os recolhimentos dos tributos devidos (através de

GRU, GPS e DARF) ou OPOR EMBARGOS no prazo de 5 (cinco)

dias após garantir integralmente a execução, depositando, da

mesma forma, o crédito líquido reconhecido, e comprovando,

através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos dos tributos

incidentes sobre a parte incontroversa, sob pena de bloqueio “on

line” de seus ativos financeiros através do sistema SISBAJUD.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

SANDRO OSNY DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0046100-79.2005.5.05.0161
RECLAMANTE DAVID DOS REIS

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE CARLOS ABILIO IMPROTA PEREIRA

ADVOGADO OLIVIA OLIVEIRA PIRES(OAB:
52688/BA)

RECLAMANTE RITA DE CASSIA IMPROTA PEREIRA

ADVOGADO VLADIMIR OLIANI DE MAGALHAES
JACOB(OAB: 56018/BA)

RECLAMANTE DEJAIR DOS ANJOS SANTANA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE CELESTINO CUPERTINO PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO OSVALDO SCHITINI NETO(OAB:
8209/BA)

RECLAMANTE LAUDELINA GOMES DA SILVA

RECLAMANTE LAZARO JOSE IMPROTA PEREIRA

RECLAMANTE SILVIO COSME IMPROTA PEREIRA

RECLAMANTE LUIZA CONCEICAO IMPROTA CRUZ

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

PERITO ERICO MACIEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCEDA-SE à citação do(a,s) Reclamado(a,s), por meio de seus

patrono(a,s) [art. 513, §2º, I do CPC ], para efetuar(em) o

pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 880

da CLT, depositando o crédito líquido do credor em conta judicial na

Caixa Econômica Federal, agência 0073, à disposição deste Juízo,

e comprovando os recolhimentos dos tributos devidos (através de

GRU, GPS e DARF) ou OPOR EMBARGOS no prazo de 5 (cinco)

dias após garantir integralmente a execução, depositando, da

mesma forma, o crédito líquido reconhecido, e comprovando,

através de GRU, GPS e DARF os recolhimentos dos tributos

incidentes sobre a parte incontroversa, sob pena de bloqueio “on

line” de seus ativos financeiros através do sistema SISBAJUD.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

SANDRO OSNY DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000043-36.2024.5.05.0161
RECLAMANTE RAPHAEL DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000043-36.2024.5.05.0161

Fica V.Sa. notificada para: INTIMEM-SE as partes, por duas vezes,

para, no prazo de cinco dias, manifestar-se se têm interesse na

adoção do Juízo 100% Digital, indicando, também, endereço de

e-mail e número de linha móvel celular da parte e seu patrono,

conforme Portaria Conjunta TRT5 GP-CR nº 001/2020, sem

prejuízo da intimação se dar, prioritariamente, por DJe, sob
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pena de nulidade, observando a previsão de aceitação tácita, na

forma do art. 9º da aludida Resolução Administrativa.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

HIRAM TARCISIO DE SENNA CRUZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0082300-17.2007.5.05.0161
RECLAMANTE WASHINGTON PEDREIRA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE ANIBAL FRANCISCO BARRETO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE BOANERGES SILVA PINTO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE CLAUDIA PATRICIA BARRETO TUDE

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RITIELLE SANTOS ALVES
MAGALHAES(OAB: 217632/RJ)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO DIANE SOUZA OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dafa251

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimada para realizar o pagamento, a 2ª Executada opôs

Impugnação aos cálculos no Id e08b343, tendo depositado o valor

que entendia incontroverso (Id 10c683b).

Os Reclamantes se manifestaram sobre a Impugnação em petitório

de Id 608a292.

A tramitação processual foi suspensa em face do óbito do

Reclamante BOANERGES SILVA PINTO e da necessidade de

habilitação dos herdeiros para regularização do polo ativo. A

Decisão de #id:1540743 reconheceu a qualidade de dependentes e

determinou a habilitação de RAIMUNDA MAGNAVITA PINTO e

LICIA MAGNAVITA PINTO.

RETIFIQUE-SE o polo ativo da presente reclamação para constar

BOANERGES SILVA PINTO [ESPÓLIO DE], na forma do art. 55, V

da Consolidação de Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho de 2019 c/c Informativo SCJ1 nº 06/2013; bem como

para incluir RAIMUNDA MAGNAVITA PINTO e LICIA MAGNAVITA

PINTO como representantes do espólio.

LIBERE-SE aos representantes do Exequente falecido o valor

líquido histórico incontroverso constante da planilha de Id a05d85c

juntada pela Reclamada.

Considerando a natureza alimentar da presente ação, em

atendimento ao princípio da celeridade, efetividade e duração

razoável do processo, considerando ainda as alegações presentes

na impugnação aos cálculos de liquidação e as verificações

necessárias quanto à certeza da conta que prevalecerá como valor

da condenação estão presentes em diversos processos em fase de

execução neste Juízo, além de, em muitos casos, serem extensos e

complexos; DETERMINO que seja realizada a verificação dos

pontos impugnados e, para tanto, NOMEIO perito(a) o(a) Sr(a).

DIANE SOUZA OLIVEIRA SILVA.

CADASTRADO(A) o(a) perito(a) acima nomeado(a), nos autos do

processo em epígrafe. Ciente o(a) Senhor(a) perito(a) que deverá

entregar o laudo pericial no prazo de 15 dias. Intime-se o(a) Expert

acerca de sua nomeação.

FIXO os Honorários Provisionais no valor de R$1.000,00 (hum mil

reais), ficando condicionada a sua liberação à apresentação do

laudo. Observe-se que já decidiu o STJ, repetido em julgado da 2ª

Turma do TRT da 5ª Região (Ac. 15959/97), que "o depósito de

honorários provisórios não onera necessariamente ao executado,

haja vista que, ao final, os honorários do perito serão suportados

pela parte que sucumbir".

Esclarece-se que a fixação dos Honorários Definitivos será

realizada quando da prolação da Sentença/Decisão com base na

análise da quantidade e da complexidade dos cálculos periciais.

Fica o(a) perito(a) autorizado(a) a ajustar as contas estritamente à

coisa julgada, independentemente de alegação das partes, acerca

de qualquer ponto da liquidação; inclusive, deduzir todos os valores

efetivamente sacados pelo Autor, bem como a dedução de

possíveis custas processuais recolhidas pelas Demandadas quando

da interposição de Recurso. Observe-se que já decidiu o STJ,

repetido em julgado da 2ª Turma do TRT da 5ª Região (Ac.

15959/97), que "o depósito de honorários provisórios não onera

necessariamente ao executado, haja vista que, ao final, os
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honorários do perito serão suportados pela parte que sucumbir".

Apresentado o laudo, LIBEREM-SE os honorários provisionais ao

Expert e, logo após, façam os autos CONCLUSOS para

Decisão/Sentença de Impugnação/Embargos à Execução.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0082300-17.2007.5.05.0161
RECLAMANTE WASHINGTON PEDREIRA

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE ANIBAL FRANCISCO BARRETO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMANTE BOANERGES SILVA PINTO

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

RECLAMANTE CLAUDIA PATRICIA BARRETO TUDE

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RITIELLE SANTOS ALVES
MAGALHAES(OAB: 217632/RJ)

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

PERITO DIANE SOUZA OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIBAL FRANCISCO BARRETO

  - BOANERGES SILVA PINTO

  - CLAUDIA PATRICIA BARRETO TUDE

  - WASHINGTON PEDREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dafa251

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimada para realizar o pagamento, a 2ª Executada opôs

Impugnação aos cálculos no Id e08b343, tendo depositado o valor

que entendia incontroverso (Id 10c683b).

Os Reclamantes se manifestaram sobre a Impugnação em petitório

de Id 608a292.

A tramitação processual foi suspensa em face do óbito do

Reclamante BOANERGES SILVA PINTO e da necessidade de

habilitação dos herdeiros para regularização do polo ativo. A

Decisão de #id:1540743 reconheceu a qualidade de dependentes e

determinou a habilitação de RAIMUNDA MAGNAVITA PINTO e

LICIA MAGNAVITA PINTO.

RETIFIQUE-SE o polo ativo da presente reclamação para constar

BOANERGES SILVA PINTO [ESPÓLIO DE], na forma do art. 55, V

da Consolidação de Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho de 2019 c/c Informativo SCJ1 nº 06/2013; bem como

para incluir RAIMUNDA MAGNAVITA PINTO e LICIA MAGNAVITA

PINTO como representantes do espólio.

LIBERE-SE aos representantes do Exequente falecido o valor

líquido histórico incontroverso constante da planilha de Id a05d85c

juntada pela Reclamada.

Considerando a natureza alimentar da presente ação, em

atendimento ao princípio da celeridade, efetividade e duração

razoável do processo, considerando ainda as alegações presentes

na impugnação aos cálculos de liquidação e as verificações

necessárias quanto à certeza da conta que prevalecerá como valor

da condenação estão presentes em diversos processos em fase de

execução neste Juízo, além de, em muitos casos, serem extensos e

complexos; DETERMINO que seja realizada a verificação dos

pontos impugnados e, para tanto, NOMEIO perito(a) o(a) Sr(a).

DIANE SOUZA OLIVEIRA SILVA.

CADASTRADO(A) o(a) perito(a) acima nomeado(a), nos autos do

processo em epígrafe. Ciente o(a) Senhor(a) perito(a) que deverá

entregar o laudo pericial no prazo de 15 dias. Intime-se o(a) Expert

acerca de sua nomeação.

FIXO os Honorários Provisionais no valor de R$1.000,00 (hum mil

reais), ficando condicionada a sua liberação à apresentação do

laudo. Observe-se que já decidiu o STJ, repetido em julgado da 2ª

Turma do TRT da 5ª Região (Ac. 15959/97), que "o depósito de

honorários provisórios não onera necessariamente ao executado,

haja vista que, ao final, os honorários do perito serão suportados

pela parte que sucumbir".

Esclarece-se que a fixação dos Honorários Definitivos será

realizada quando da prolação da Sentença/Decisão com base na

análise da quantidade e da complexidade dos cálculos periciais.

Fica o(a) perito(a) autorizado(a) a ajustar as contas estritamente à

coisa julgada, independentemente de alegação das partes, acerca

de qualquer ponto da liquidação; inclusive, deduzir todos os valores

efetivamente sacados pelo Autor, bem como a dedução de

possíveis custas processuais recolhidas pelas Demandadas quando

da interposição de Recurso. Observe-se que já decidiu o STJ,

repetido em julgado da 2ª Turma do TRT da 5ª Região (Ac.
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15959/97), que "o depósito de honorários provisórios não onera

necessariamente ao executado, haja vista que, ao final, os

honorários do perito serão suportados pela parte que sucumbir".

Apresentado o laudo, LIBEREM-SE os honorários provisionais ao

Expert e, logo após, façam os autos CONCLUSOS para

Decisão/Sentença de Impugnação/Embargos à Execução.

SANTO AMARO/BA, 19 de março de 2024.

    DEBORA BASTOS DE MORAES REGO

    Juíza do Trabalho Substituta

Vara Do Trabalho De Santo Antônio De Jesus

Edital

Processo Nº ATOrd-0001090-51.2018.5.05.0421
RECLAMANTE SILVIA PAIXAO OLIVEIRA

ADVOGADO SILVANIA DA SILVA MUSTAFA(OAB:
762/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CONCEICAO DO ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CONCEICAO DO
ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Pelo presente Edital, e pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

após o decurso de 20 dias de sua publicação, fica(m) CITADO(A,S)

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CONCEICAO DO

ALMEIDA, com endereço incerto e não sabido, para pagar(em) R$

68.787,18, correspondente a

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE - R$ 63.860,91

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS -

R$380,98

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ADVOGADO DA RECLAMANTE -

R$3.196,52

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO - R$1.348,77

ou garantir a execução. Caso não pague(m) nem garanta(m) a

execução, no prazo acima, serão penhorados tantos bens quantos

bastem para a garantia da execução e integral pagamento da

dívida. Cópia dos cálculos e da sentença à disposição na Secretaria

da Vara.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 18 de março de 2024.

FAUSTO HENRIQUE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000952-79.2021.5.05.0421
RECLAMANTE JORGE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO SUELY DA COSTA DOS
SANTOS(OAB: 42918/BA)

ADVOGADO WISLEIA DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 61508/BA)

RECLAMADO RUBENS VIEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE OLIVEIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0f0ce3

proferido nos autos.

Diante do teor da certidão retro, notifique-se a parte Autora para

indicar os meios para o prosseguimento do feito, sob pena dos

autos aguardar no arquivo e contagem prescricional.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 18 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001601-15.2019.5.05.0421
RECLAMANTE DORACI BRITO DE SOUZA

ADVOGADO LUIS CARLOS ALVES DA
SILVA(OAB: 36081/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARATUIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORACI BRITO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0be66c6

proferida nos autos.

Diante do teor da certidão retro, proceda-se ao sequestro, por meio

do Sisbajud, em relação a RPV.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 18 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001750-79.2017.5.05.0421
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ DOS SANTOS

LIMA

ADVOGADO JOAO GABRIEL BITTENCOURT
GALVAO(OAB: 17832/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO LOURIVAL SELLES SILVA LIMA

RECLAMADO SELLES OLIVEIRA TELEFONIA E
COMUNICACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8621357

proferido nos autos.

Atualize-se os cálculos.

Após, expeça-se a certidão para habilitação do crédito da parte

Obreiro junto ao Juízo Recuperando.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 18 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000667-23.2020.5.05.0421
RECLAMANTE GEOVALDO SOUZA DA SILVEIRA

ADVOGADO SIDNEY CAVALCANTE CASTRO
TORRES(OAB: 24594/BA)

RECLAMADO MARCIO SANTOS DE JESUS

RECLAMADO QUALITY FLEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE COLCHOES E
ESTOFADOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO SANTOS DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVALDO SOUZA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f9f272

proferido nos autos.

Notifique-se a parte Autora para indicar bens do Executado,

passiveis de penhora, sob pena dos autos aguardar no arquivo e

contagem prescricional.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 18 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000046-26.2020.5.05.0421
RECLAMANTE HILDEMAR DA SILVA PEIXOTO

ADVOGADO IRLA MATHEUS DOS SANTOS(OAB:
46278/BA)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES SILVA(OAB:
52956/BA)

RECLAMADO CLUB MED BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL GUIMARAES ARGOLO(OAB:
27449/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB MED BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12bf4a7

proferido nos autos.

Notifique-se a parte Ré para pagar o valor remanescente, sob pena

de bloqueio e penhora.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 18 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001750-79.2017.5.05.0421
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ DOS SANTOS

LIMA

ADVOGADO JOAO GABRIEL BITTENCOURT
GALVAO(OAB: 17832/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO LOURIVAL SELLES SILVA LIMA

RECLAMADO SELLES OLIVEIRA TELEFONIA E
COMUNICACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIZ DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8621357

proferido nos autos.

Atualize-se os cálculos.

Após, expeça-se a certidão para habilitação do crédito da parte

Obreiro junto ao Juízo Recuperando.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 18 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000282-36.2024.5.05.0421
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS SANTANA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO BALBINO SANTOS
JUNIOR(OAB: 20150/BA)

RECLAMADO FS MONTAGEM, DESMONTAGEM,
MANUTENCAO DE ESTRUTURAS
METALICAS PARA EVENTOS E
INDUSTRIAS LTDA

RECLAMADO CONSTRUTORA ANDRADE
MENDONCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SANTANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 424dd78

proferida nos autos.

DECISÃO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Trata-se de Reclamação Trabalhista ajuizada por ANTONIO

CARLOS SANTANA DE OLIVEIRA, em face de FS MONTAGEM,

DESMONTAGEM, MANUTENÇÃO DE ESTRUTURAS

METÁLICAS PARA EVENTOS E INDUSTRIAS LTDA. e

CONSTRUTORA ANDRADE MENDONÇA LTDA. (SIAN

ENGENHARIA LTDA), alegando os fatos narrados na inicial e

requerendo a tutela antecipada para garantir a satisfação do seu

crédito, caso venha a ser deferido na sentença de mérito.

Alega a parte Autora que a segunda Reclamada (SIAN

ENGENHARIA LTDA) fora contratada pelo Estado da Bahia, para

construção e ampliação de unidades escolares, nos Municípios de

Brejões, Ilhéus, Maracás, Marcionílio Souza e Ubaíra. Que a SIAN

ENGENHARIA subcontratou os serviços para a primeira Reclamada

(FS MONTAGEM, DESMONTAGEM, MANUTENÇÃO DE

ESTRUTURAS METÁLICAS PARA EVENTOS E INDUSTRIAS

LTDA.), a qual dispensou dezenas de operários sem pagamento

das parcelas rescisórias devidas, o que evidencia o perigo do dano

e o risco ao resultado útil do processo, razão pela qual requer que o

Juízo oficie o Estado da Bahia, a fim de que ponha à disposição do

Juízo, bloqueado do contrato 075/2022, o valor de R$28.383,61.

Ocorre que, da narrativa da exordial, se depreende que fora a

primeira Reclamada quem contratou e despediu os trabalhadores. O

contrato com o Estado da Bahia fora realizado com a segunda

Reclamada, a qual, responderá pelos eventuais créditos dos

trabalhadores, somente de forma subsidiária, razão pela qual não

há amparo legal para, em sede de liminar, determinar o bloqueio de

faturas da segunda Reclamada, por não ser ela a responsável direta

pela quitação dos haveres rescisórios dos trabalhadores.

Desta forma, posto que ausentes os requisitos previstos pelos arts.

294 e 300 do CPC supletivo, indefiro a antecipação da tutela

pretendida pelo Reclamante.

                     Ciência ao Reclamante, por seu

advogado.

Inclua-se o feito em pauta para audiência TELEPRESENCIAL,

notificando-se as partes para comparecerem à audiência de

conciliação e instrução designada, sendo as Reclamadas, via

Correios/Sistema, sob pena de revelia, e o Reclamante, através de

seu patrono via DEJT, sob pena de arquivamento, nos termos do

art. 844 da CLT, devendo as partes Reclamadas apresentarem suas

defesas até a realização da audiência.

As testemunhas das partes deverão comparecer a audiência

designada independente de notificação, sob pena de preclusão,

cabendo às partes informarem às mesmas o link da audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 18 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000943-83.2022.5.05.0421
RECLAMANTE LAIANA RIBEIRO DOS SANTOS

CORTES

ADVOGADO PAULO BISPO DOS SANTOS(OAB:
20468/BA)

RECLAMADO ALECRIM CRECHE E ATIVIDADES
RECREATIVAS LTDA

RECLAMADO Andressa Carvalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIANA RIBEIRO DOS SANTOS CORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a63f392

proferido nos autos.

Diante da inércia da parte Autora, aguarde-se no arquivo a

contagem prescricional.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 18 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000283-21.2024.5.05.0421
RECLAMANTE JEAN RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANO BALBINO SANTOS
JUNIOR(OAB: 20150/BA)

RECLAMADO FS MONTAGEM, DESMONTAGEM,
MANUTENCAO DE ESTRUTURAS
METALICAS PARA EVENTOS E
INDUSTRIAS LTDA

RECLAMADO CONSTRUTORA ANDRADE
MENDONCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN RICARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f931aa

proferida nos autos.

DECISÃO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Trata-se de Reclamação Trabalhista ajuizada por JEAN RICARDO

DOS SANTOS, em face de FS MONTAGEM, DESMONTAGEM,

MANUTENÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS PARA EVENTOS

E INDUSTRIAS LTDA. e CONSTRUTORA ANDRADE

MENDONÇA LTDA. (SIAN ENGENHARIA LTDA), alegando os

fatos narrados na inicial e requerendo a tutela antecipada para

garantir a satisfação do seu crédito, caso venha a ser deferido na

sentença de mérito.

Alega a parte Autora que a segunda Reclamada (SIAN

ENGENHARIA LTDA) fora contratada pelo Estado da Bahia, para

construção e ampliação de unidades escolares, nos Municípios de

Brejões, Ilhéus, Maracás, Marcionílio Souza e Ubaíra. Que a SIAN

ENGENHARIA subcontratou os serviços para a primeira Reclamada

(FS MONTAGEM, DESMONTAGEM, MANUTENÇÃO DE

ESTRUTURAS METÁLICAS PARA EVENTOS E INDUSTRIAS

LTDA.), a qual dispensou dezenas de operários sem pagamento

das parcelas rescisórias devidas, o que evidencia o perigo do dano

e o risco ao resultado útil do processo, razão pela qual requer que o

Juízo oficie o Estado da Bahia, a fim de que ponha à disposição do

Juízo, bloqueado do contrato 075/2022, o valor de R$28.353,64.

Ocorre que, da narrativa da exordial, se depreende que fora a

primeira Reclamada quem contratou e despediu os trabalhadores. O

contrato com o Estado da Bahia fora realizado com a segunda

Reclamada, a qual, responderá pelos eventuais créditos dos

trabalhadores, somente de forma subsidiária, razão pela qual não

há amparo legal para, em sede de liminar, determinar o bloqueio de

faturas da segunda Reclamada, por não ser ela a responsável direta

pela quitação dos haveres rescisórios dos trabalhadores.

Desta forma, posto que ausentes os requisitos previstos pelos arts.

294 e 300 do CPC supletivo, indefiro a antecipação da tutela

pretendida pelo Reclamante.

                     Ciência ao Reclamante, por seu

advogado.

Inclua-se o feito em pauta para audiência TELEPRESENCIAL,

notificando-se as partes para comparecerem à audiência de

conciliação e instrução designada, sendo as Reclamadas, via

Correios/Sistema, sob pena de revelia, e o Reclamante, através de

seu patrono via DEJT, sob pena de arquivamento, nos termos do

art. 844 da CLT, devendo as partes Reclamadas apresentarem suas

defesas até a realização da audiência.

As testemunhas das partes deverão comparecer a audiência

designada independente de notificação, sob pena de preclusão,

cabendo às partes informarem às mesmas o link da audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 18 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001028-69.2022.5.05.0421
RECLAMANTE LUANA MACEDO DE JESUS

ADVOGADO LORENA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 65482/BA)

ADVOGADO REBECA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 61871/BA)

RECLAMADO DIVINO PAO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO PANIFICADORA E LANCHONTE
SANTANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MACEDO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 006d6e1

proferido nos autos.

Aguarde-se no arquivo a contagem prescricional.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 18 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000928-22.2019.5.05.0421
RECLAMANTE NAILDA DAMASCENO SANTOS

ADVOGADO MARCIO SOUZA GARCIA(OAB:
18030/BA)

ADVOGADO FABIO SILVA SANTANA
SANTOS(OAB: 22074/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILDA DAMASCENO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebb4035

proferido nos autos.

1 - Proceda-se imediatamente a alteração da fase processual.

2 - Ato contínuo, notifique-se o reclamante para, no prazo de 30

(trinta) dias, liquidar o julgado, devendo juntar aos autos a planilha

dos cálculos em PDF e comprovante de envio do referido arquivo,

preferencialmente, elaborado no PJe-Calc ou em Excel, ao

calculista da vara, através do e-mail

mariangela_61141@trt5.jus.br.

3 – Caso não comprovada a remessa da planilha, notifique-se a

parte autora para apresentá-la no prazo de 05 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório até o cumprimento da

determinação.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 18 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000206-46.2023.5.05.0421
CONSIGNANTE EMPRESA BAIANA DE AGUAS E

SANEAMENTO SA

CONSIGNATÁRIO DAVI MIRANDA SALES

ADVOGADO JOILSON SOUZA GOMES
ROCHA(OAB: 51837/BA)

ADVOGADO CARLY CHESMA BRITO
OLIVEIRA(OAB: 52127/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI MIRANDA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da baixa autos e, para

requerer o que entender de direito.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 18 de março de 2024.

FAUSTO HENRIQUE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000638-02.2022.5.05.0421
RECLAMANTE JOCELMA BORGES DA ROCHA

ADVOGADO JOAO MENEZES CANNA
BRASIL(OAB: 11313/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SANTO ANTONIO DE JESUS

ADVOGADO IGOR COUTINHO SOUZA(OAB:
17314/BA)

ADVOGADO ALINE MOREIRA ARAUJO(OAB:
53976/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELMA BORGES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, no prazo de 30 (trinta) dias, liquidar o

julgado, devendo juntar aos autos a planilha dos cálculos em PDF e

comprovante de envio do referido arquivo, preferencialmente,

elaborado no PJe-Calc ou em Excel, ao calculista da vara, através

do e-mail mariangela_61141@trt5.jus.br.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 18 de março de 2024.

FAUSTO HENRIQUE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000846-88.2019.5.05.0421
RECLAMANTE MARLUCIA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LAJE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCIA MARIA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para, no prazo de 30 (trinta) dias, liquidar o

julgado, devendo juntar aos autos a planilha dos cálculos em PDF e

comprovante de envio do referido arquivo, preferencialmente,

elaborado no PJe-Calc ou em Excel, ao calculista da vara, através

do e-mail mariangela_61141@trt5.jus.br.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 18 de março de 2024.

FAUSTO HENRIQUE OLIVEIRA DE ALMEIDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001154-27.2019.5.05.0421
RECLAMANTE KALYSANDRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE
ARAUJO(OAB: 57218/BA)

RECLAMADO CLENILSON SOUZA BARRETO - ME

RECLAMADO CLENILSON SOUZA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALYSANDRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8614fa9

proferido nos autos.

Dê-se a parte Autora vista do teor da certidão retro, devendo indicar

os meios para o prosseguimento feito.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 18 de março de 2024

DANIELA MACHADO CARVALHO

                     Juíza do Trabalho Substituta

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

WALLACE PINHEIRO ORNELAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000840-76.2022.5.05.0421
RECLAMANTE ANTONIO DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO SUELY DA COSTA DOS
SANTOS(OAB: 42918/BA)

RECLAMADO MURILO NEVES ANDRADE

ADVOGADO VITOR BARRETO
BITTENCOURT(OAB: 34132/BA)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO NEVES ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af9a037

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000840-76.2022.5.05.0421
RECLAMANTE ANTONIO DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO SUELY DA COSTA DOS
SANTOS(OAB: 42918/BA)

RECLAMADO MURILO NEVES ANDRADE

ADVOGADO VITOR BARRETO
BITTENCOURT(OAB: 34132/BA)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af9a037

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000773-77.2023.5.05.0421
RECLAMANTE JAIRO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE CAETANO
RIBEIRO(OAB: 24436/BA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bd4465

proferido nos autos.

1- Tendo em vista que a presente ação não está submetida ao juízo

100% digital, mantenho a audiência já designada.

2- Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000682-84.2023.5.05.0421
RECLAMANTE JOSENALDO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO JOSE ROBERTO COELHO DA
SILVA(OAB: 32733/BA)

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

RECLAMADO FRANGOSAJ - INDUSTRIA E
COMERCIO DE AVES LTDA

ADVOGADO FELIPE TRINDADE DA SILVA
HENRIQUE(OAB: 33311/BA)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENALDO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7651cff

proferido nos autos.

Não cabem quesitos suplementares ou complementares após

concluída a perícia técnica, a partir de quando só são cabíveis

quesitos elucidativos ou explicativos do laudo. Não sendo esta

hipótese dos autos, e uma vez já entregue pelo Sr. Perito o laudo

pericial, reconheço a ocorrência da preclusão temporal. Pelo que,

não conheço dos quesitos de ID 1570fdb,

Dê-se ciência ao Reclamante.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000776-32.2023.5.05.0421
RECLAMANTE ADELSON SOUZA NOVAES

ADVOGADO FABIO HENRIQUE CAETANO
RIBEIRO(OAB: 24436/BA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a62faf4

proferido nos autos.

1- Tendo em vista que a presente ação não está submetida ao juízo

100% digital, mantenho a audiência já designada.

2- Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001138-34.2023.5.05.0421
RECLAMANTE JAILDA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
SANTOS JUNIOR(OAB: 53118/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a863414

proferido nos autos.

1- Notifique-se a parte Ré para que evite movimentar a máquina

pública desnecessariamente, tendo em vista que a audiência foi

designada de forma telepresencial.

2- Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Processo Nº ATOrd-0000775-47.2023.5.05.0421
RECLAMANTE REINAN BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE CAETANO
RIBEIRO(OAB: 24436/BA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64209ad

proferido nos autos.

1- Tendo em vista que a presente ação não está submetida ao juízo

100% digital, mantenho a audiência já designada.

2- Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000774-62.2023.5.05.0421
RECLAMANTE NOEL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE CAETANO
RIBEIRO(OAB: 24436/BA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c59d614

proferido nos autos.

1- Tendo em vista que a presente ação não está submetida ao juízo

100% digital, mantenho a audiência já designada.

2- Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000770-25.2023.5.05.0421
RECLAMANTE TIAGO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE CAETANO
RIBEIRO(OAB: 24436/BA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c1d160

proferido nos autos.

1- Tendo em vista que a presente ação não está submetida ao juízo

100% digital, mantenho a audiência já designada.

2- Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000128-52.2023.5.05.0421
RECLAMANTE JEFFERSON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ROSANGELA SERRA LEITE(OAB:
15792/BA)

ADVOGADO IGOR SERRA LEITE(OAB: 48295/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MUTUIPE

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
MUTUIPE

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE MUTUIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4849120

proferido nos autos.

Mantenho o despacho retro, pelos seus próprios termos, ficando a

critério do Juízo apreciar a necessidade da presença do perito na

audiência já designada.

Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000584-02.2023.5.05.0421
RECLAMANTE FERNANDA TAIS ROCHA CRUZ

ADVOGADO CINTHIA DE JESUS COSTA E
SILVA(OAB: 40895/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

RECLAMADO ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E
ACAO SOCIAL

ADVOGADO RICARDO LUIZ SALVADOR(OAB:
179023/SP)

PERITO ARNALDO GONCALVES BASTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA TAIS ROCHA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9699b40

proferido nos autos.

Dê-se a parte Autora ciência do perito assistente.

Após, aguarde-se sobrestado o laudo pericial.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001007-30.2021.5.05.0421
RECLAMANTE JOSE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMADO VERA CRUZ SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acea33d

proferido nos autos.

Tendo em vista a promoção retro, libere-se em favor da parte

Autora o valor do seu crédito liquido.

Proceda-se aos recolhimentos.

Observe a Secretaria a existência de saldo remanescente e/ou

depósitos recursais em favor da parte Ré, liberando-se em caso

positivo.

Após, voltem conclusos.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001007-30.2021.5.05.0421
RECLAMANTE JOSE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANKLIN DOS REIS GUEDES(OAB:
17043/BA)

RECLAMADO VERA CRUZ SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA CRUZ SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acea33d

proferido nos autos.

Tendo em vista a promoção retro, libere-se em favor da parte

Autora o valor do seu crédito liquido.

Proceda-se aos recolhimentos.

Observe a Secretaria a existência de saldo remanescente e/ou

depósitos recursais em favor da parte Ré, liberando-se em caso

positivo.

Após, voltem conclusos.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001137-49.2023.5.05.0421
RECLAMANTE ARILSON CERQUEIRA CHAGAS
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ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
SANTOS JUNIOR(OAB: 53118/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d3e6c4

proferido nos autos.

1- Notifique-se a parte Ré para que evite movimentar a máquina

pública desnecessariamente, tendo em vista que a audiência foi

designada de forma telepresencial.

2- Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000589-24.2023.5.05.0421
RECLAMANTE DANILLO BARRETO DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRA GOMES DOS SANTOS
MATOS(OAB: 68081/BA)

RECLAMADO 45.388.629 LUCIANA MENEZES REIS

ADVOGADO SHIRLEI FONSECA SANTOS(OAB:
43841/BA)

PERITO ARNALDO GONCALVES BASTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILLO BARRETO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5d1594

proferido nos autos.

Vistas às partes do laudo pericial retro, pelo prazo preclusivo de 15

(quinze) dias.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000793-68.2023.5.05.0421
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

BATISTA

ADVOGADO MARCELO DIAS GOMES(OAB:
19807/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

RECLAMADO CONEL CONSTRUCOES SERVICOS
E LOCACAO DE VEICULOS LTDA
EPP - ME

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO BRITTO
OLIVEIRA(OAB: 21265/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8ab42e

proferido nos autos.

1- Notifique-se a parte Ré para que evite movimentar a máquina

pública desnecessariamente, com requerimentos já atendidos

desde a ultima assentada.

2- Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000589-24.2023.5.05.0421
RECLAMANTE DANILLO BARRETO DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRA GOMES DOS SANTOS
MATOS(OAB: 68081/BA)

RECLAMADO 45.388.629 LUCIANA MENEZES REIS

ADVOGADO SHIRLEI FONSECA SANTOS(OAB:
43841/BA)

PERITO ARNALDO GONCALVES BASTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - 45.388.629 LUCIANA MENEZES REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5d1594
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proferido nos autos.

Vistas às partes do laudo pericial retro, pelo prazo preclusivo de 15

(quinze) dias.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000793-68.2023.5.05.0421
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

BATISTA

ADVOGADO MARCELO DIAS GOMES(OAB:
19807/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

RECLAMADO CONEL CONSTRUCOES SERVICOS
E LOCACAO DE VEICULOS LTDA
EPP - ME

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO BRITTO
OLIVEIRA(OAB: 21265/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONEL CONSTRUCOES SERVICOS E LOCACAO DE
VEICULOS LTDA EPP - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8ab42e

proferido nos autos.

1- Notifique-se a parte Ré para que evite movimentar a máquina

pública desnecessariamente, com requerimentos já atendidos

desde a ultima assentada.

2- Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001194-67.2023.5.05.0421
RECLAMANTE ROQUE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANE CERQUEIRA NERI
CARIGE(OAB: 66175/BA)

ADVOGADO ANGELA BARRETO VIEIRA(OAB:
53166/BA)

RECLAMADO NERGES CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbae1cd

proferido nos autos.

Mantenho o despacho retro, pelos seus próprios termos.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000922-44.2021.5.05.0421
RECLAMANTE JOAO PAULO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO FABIO GABRIEL DE OLIVEIRA(OAB:
109767/MG)

ADVOGADO MILENNA LEMOS SANTANA(OAB:
68342/BA)

ADVOGADO LAIS LIMA BARRETO(OAB:
54873/BA)

RECLAMADO AT CONSTRUCOES E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ULISSES LOPES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 19405/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9b11c3

proferido nos autos.

Convolo em penhora os valores bloqueados.

Dê-se a parte Executada ciência da penhora, para manifestação

prazo de Lei, sob penhora de liberação em favor da parte Autora.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000922-44.2021.5.05.0421
RECLAMANTE JOAO PAULO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO FABIO GABRIEL DE OLIVEIRA(OAB:
109767/MG)

ADVOGADO MILENNA LEMOS SANTANA(OAB:
68342/BA)
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ADVOGADO LAIS LIMA BARRETO(OAB:
54873/BA)

RECLAMADO AT CONSTRUCOES E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ULISSES LOPES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 19405/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AT CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9b11c3

proferido nos autos.

Convolo em penhora os valores bloqueados.

Dê-se a parte Executada ciência da penhora, para manifestação

prazo de Lei, sob penhora de liberação em favor da parte Autora.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000883-76.2023.5.05.0421
RECLAMANTE VERONICA SANTOS

ADVOGADO ANDREY MACEDO SANTANA
SANTOS(OAB: 38360/BA)

RECLAMADO RENOVA SERVICOS DE COLETAS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO ALESSIA YRLA FERREIRA DA SILVA
PITA(OAB: 69828/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE UBAIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e3958b

proferido nos autos.

Dê-se a parte Autora vista da contestação de ID 099c48a.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000080-59.2024.5.05.0421
RECLAMANTE SIZENANDO NUNES SAMPAIO

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
SANTOS JUNIOR(OAB: 53118/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b3ea85

proferido nos autos.

1- Notifique-se a parte Ré para que evite movimentar a máquina

pública desnecessariamente, tendo em vista que a audiência foi

designada de forma telepresencial.

2- Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000772-92.2023.5.05.0421
RECLAMANTE EDNIVALDO SANTOS PEIXOTO

ADVOGADO FABIO HENRIQUE CAETANO
RIBEIRO(OAB: 24436/BA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ca3540

proferido nos autos.

1- Tendo em vista que a presente ação não está submetida ao juízo
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100% digital, mantenho a audiência já designada.

2- Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000083-14.2024.5.05.0421
RECLAMANTE ALIPES BISPO DE SENA

ADVOGADO ELIANE CERQUEIRA NERI
CARIGE(OAB: 66175/BA)

ADVOGADO ANGELA BARRETO VIEIRA(OAB:
53166/BA)

RECLAMADO NERGES CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIPES BISPO DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e886a8

proferido nos autos.

A Secretaria para certificar a entrega da notificação da parte Ré.

Observe-se o endereço indica na promoção retro, renovando-se a

notificação da parte Ré, caso necessário.

Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001183-38.2023.5.05.0421
RECLAMANTE Nelcy Silva Couto

ADVOGADO JANISSON LUIS BARROS(OAB:
10020/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ELISIO MEDRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Nelcy Silva Couto

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2934cff

proferido nos autos.

Cabe ao antigo patrona da Reclamada a comunicação ao seu

cliente de sua renúncia, respondendo, inclusive, durante os dez (10)

dias seguintes à notificação, conforme Art. 112 do CPC.

Diante do teor da petição retro, retire-se da autuação e demais

registros o nome do antigo advogado, fazendo constar o nome da

atual patrona da parte Autora, conforme substabelecimento de ID

469bad2.

Após, dê-se a atual patrona da parte Autora ciência do despacho

retro.,

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000075-37.2024.5.05.0421
RECLAMANTE ROQUE ALVES FERREIRA NETO

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS
SOUZA(OAB: 63436/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9b200c

proferido nos autos.

1- Tendo em vista que a presente ação não está submetida ao juízo

100% digital, mantenho a audiência já designada.

2- Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000043-32.2024.5.05.0421
RECLAMANTE REINAN DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO LARAH SOARES DE OLIVEIRA(OAB:
56175/BA)

ADVOGADO IGOR CALDAS SHAW
FRAGOSO(OAB: 33271/BA)

RECLAMADO RAAL LIMPEZA, CONSERVACAO,
CARGA, DESCARGA E APOIO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO TAMIRES FREITAS DA SILVA(OAB:
32551/PE)

RECLAMADO FABPRO SERVICOS
EMPRESARIAIS, LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI
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ADVOGADO TAMIRES FREITAS DA SILVA(OAB:
32551/PE)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d843673

proferido nos autos.

1- Notifique-se a parte Ré para que evite movimentar a máquina

pública desnecessariamente, tendo em vista que a audiência foi

designada de forma telepresencial.

2- Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001066-47.2023.5.05.0421
RECLAMANTE FERNANDO DE JESUS PLINIO

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
SANTOS JUNIOR(OAB: 53118/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19ffde2

proferido nos autos.

1- Notifique-se a parte Ré para que evite movimentar a máquina

pública desnecessariamente, tendo em vista que a audiência foi

designada de forma telepresencial.

2- Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001203-29.2023.5.05.0421
RECLAMANTE ANDERSON BRUNO DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
SANTOS JUNIOR(OAB: 53118/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 788e190

proferido nos autos.

1- Notifique-se a parte Ré para que evite movimentar a máquina

pública desnecessariamente, tendo em vista que a audiência foi

designada de forma telepresencial.

2- Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001116-73.2023.5.05.0421
RECLAMANTE JOEDSON SANTOS MACHADO

MELO

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
SANTOS JUNIOR(OAB: 53118/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b67508c

proferido nos autos.
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1- Notifique-se a parte Ré para que evite movimentar a máquina

pública desnecessariamente, tendo em vista que a audiência foi

designada de forma telepresencial.

2- Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001091-60.2023.5.05.0421
RECLAMANTE DANILO SOUZA SILVA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
SANTOS JUNIOR(OAB: 53118/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c9d719

proferido nos autos.

1- Notifique-se a parte Ré para que evite movimentar a máquina

pública desnecessariamente, tendo em vista que a audiência foi

designada de forma telepresencial.

2- Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000777-17.2023.5.05.0421
RECLAMANTE RICARDO SANTOS DE ANDRADE

ADVOGADO FABIO HENRIQUE CAETANO
RIBEIRO(OAB: 24436/BA)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7194226

proferido nos autos.

1- Tendo em vista que a presente ação não está submetida ao juízo

100% digital, mantenho a audiência já designada.

2- Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001199-89.2023.5.05.0421
RECLAMANTE EDVALDO SANTOS MACENA

ADVOGADO ELIANE CERQUEIRA NERI
CARIGE(OAB: 66175/BA)

ADVOGADO ANGELA BARRETO VIEIRA(OAB:
53166/BA)

RECLAMADO NERGES CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO SANTOS MACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46ba043

proferido nos autos.

Mantenho o despacho retro, pelos seus próprios termos

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000081-44.2024.5.05.0421
RECLAMANTE LOURIVAL ALVES MACEDO FILHO

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
SANTOS JUNIOR(OAB: 53118/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro(OAB: 1734/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cde43ff

proferido nos autos.

1- Notifique-se a parte Ré para que evite movimentar a máquina

pública desnecessariamente, tendo em vista que a audiência foi

designada de forma telepresencial.

2- Aguarde-se a audiência.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000131-51.2016.5.05.0421
RECLAMANTE CARINE DE ARAUJO MOREIRA

ADVOGADO SUELY DA COSTA DOS
SANTOS(OAB: 42918/BA)

RECLAMADO MURILO JOSE SANTOS DE
MIRANDA

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS
SOUZA(OAB: 63436/BA)

RECLAMADO INSTITUTO DE REABILITACAO DE
SANTO ANTONIO DE JESUS

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS
SOUZA(OAB: 63436/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MURILO JOSE SANTOS DE
MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DE JESUS

ARREMATANTE EUGENIO LOPES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE REABILITACAO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99c0a2b

proferido nos autos :

Libere-se em favor da parte Autora os valores depositados, limitado

ao valor do seu crédito.

Após, notificar o Executado para pagar o valor remanescente, sob

pena de hasta pública dos bens penhorados.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 18 de março de 2024.

DANIELA MACHADO CARVALHO

                     Juíza do Trabalho Substituta

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

WALLACE PINHEIRO ORNELAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000650-79.2023.5.05.0421
RECLAMANTE CAIO VINICIUS DE OLIVEIRA

LOUVORES

ADVOGADO MARIA ZELIA LIMA
CAVALCANTE(OAB: 29370/BA)

RECLAMANTE IVO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO MARIA ZELIA LIMA
CAVALCANTE(OAB: 29370/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS EM SERVICOS
GERAIS E ADMINISTRATIVOS DA
BAHIA CONSERVAR

ADVOGADO HENRE EVANGELISTA ALVES
HERMELINO(OAB: 34508/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NAZARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM
SERVICOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS DA BAHIA
CONSERVAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a6f50a

proferido nos autos.

Inicialmente registro que a magistrada que preside às sessões e o

servidor que reduz a termo o ato processual estão, desde às

09:20h, presentes na unidade jurisdicional, sem qualquer intervalo,

figurando nas audiências no desempenho do seu mister respectivo,

pelo que, o atraso extraordinário excepcional, não habitual nesta

unidade jurisdicional, decorre de intercorrências da primeira

audiência, de matéria complexa, na qual foram ouvidas quatro

testemunhas, formuladas contraditas e requerimentos extensos das

partes.

Inobstante, contando o relógio com 13:43h, com o fim de evitar, o

cerceio ao direito de defesa das partes e, ponderando que às

testemunhas não é razoável impor demasiada espera, determino a

redesignação da audiência.

Notifiquem-se as partes.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000650-79.2023.5.05.0421
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RECLAMANTE CAIO VINICIUS DE OLIVEIRA
LOUVORES

ADVOGADO MARIA ZELIA LIMA
CAVALCANTE(OAB: 29370/BA)

RECLAMANTE IVO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO MARIA ZELIA LIMA
CAVALCANTE(OAB: 29370/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS EM SERVICOS
GERAIS E ADMINISTRATIVOS DA
BAHIA CONSERVAR

ADVOGADO HENRE EVANGELISTA ALVES
HERMELINO(OAB: 34508/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NAZARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO VINICIUS DE OLIVEIRA LOUVORES

  - IVO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a6f50a

proferido nos autos.

Inicialmente registro que a magistrada que preside às sessões e o

servidor que reduz a termo o ato processual estão, desde às

09:20h, presentes na unidade jurisdicional, sem qualquer intervalo,

figurando nas audiências no desempenho do seu mister respectivo,

pelo que, o atraso extraordinário excepcional, não habitual nesta

unidade jurisdicional, decorre de intercorrências da primeira

audiência, de matéria complexa, na qual foram ouvidas quatro

testemunhas, formuladas contraditas e requerimentos extensos das

partes.

Inobstante, contando o relógio com 13:43h, com o fim de evitar, o

cerceio ao direito de defesa das partes e, ponderando que às

testemunhas não é razoável impor demasiada espera, determino a

redesignação da audiência.

Notifiquem-se as partes.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000442-95.2023.5.05.0421
RECLAMANTE VANDERSON DOS REIS SANTOS

ADVOGADO THUANE AIANNE CERQUEIRA
SALES(OAB: 71253/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR MIRANDA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 72797/BA)

RECLAMADO ACMA SERVICOS E LOCACOES -
EIRELI - ME

ADVOGADO MARIA DA LUZ LEITE CAMPOS(OAB:
45512/BA)

ADVOGADO AGNELO BATISTA MACHADO
NETO(OAB: 27196/BA)

RECLAMADO RODOCON CONSTRUCOES
RODOVIARIAS LTDA

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACMA SERVICOS E LOCACOES - EIRELI - ME

  - RODOCON CONSTRUCOES RODOVIARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46401da

proferido nos autos.

Inicialmente registro que a magistrada que preside às sessões e o

servidor que reduz a termo o ato processual estão, desde às

09:20h, presentes na unidade jurisdicional, sem qualquer intervalo,

figurando nas audiências no desempenho do seu mister respectivo,

pelo que, o atraso extraordinário excepcional, não habitual nesta

unidade jurisdicional, decorre de intercorrências da primeira

audiência, de matéria complexa, na qual foram ouvidas quatro

testemunhas, formuladas contraditas e requerimentos extensos das

partes.

Inobstante, contando o relógio com 13:44h, com o fim de evitar, o

cerceio ao direito de defesa das partes e, ponderando que às

testemunhas não é razoável impor demasiada espera, determino a

redesignação da audiência.

Notifiquem-se as partes.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000442-95.2023.5.05.0421
RECLAMANTE VANDERSON DOS REIS SANTOS

ADVOGADO THUANE AIANNE CERQUEIRA
SALES(OAB: 71253/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR MIRANDA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 72797/BA)

RECLAMADO ACMA SERVICOS E LOCACOES -
EIRELI - ME

ADVOGADO MARIA DA LUZ LEITE CAMPOS(OAB:
45512/BA)

ADVOGADO AGNELO BATISTA MACHADO
NETO(OAB: 27196/BA)
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RECLAMADO RODOCON CONSTRUCOES
RODOVIARIAS LTDA

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM PINTO
RODRIGUES DA COSTA(OAB:
11024/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON DOS REIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46401da

proferido nos autos.

Inicialmente registro que a magistrada que preside às sessões e o

servidor que reduz a termo o ato processual estão, desde às

09:20h, presentes na unidade jurisdicional, sem qualquer intervalo,

figurando nas audiências no desempenho do seu mister respectivo,

pelo que, o atraso extraordinário excepcional, não habitual nesta

unidade jurisdicional, decorre de intercorrências da primeira

audiência, de matéria complexa, na qual foram ouvidas quatro

testemunhas, formuladas contraditas e requerimentos extensos das

partes.

Inobstante, contando o relógio com 13:44h, com o fim de evitar, o

cerceio ao direito de defesa das partes e, ponderando que às

testemunhas não é razoável impor demasiada espera, determino a

redesignação da audiência.

Notifiquem-se as partes.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

    DANIELA MACHADO CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001183-38.2023.5.05.0421
RECLAMANTE Nelcy Silva Couto

ADVOGADO EDNA MARIA MOTA DA SILVA(OAB:
12250/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ELISIO MEDRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Nelcy Silva Couto

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdc7f20

proferido nos autos:

Notifique-se a parte autora para se manifestar, no prazo preclusivo

de 15 dias, sobre as preliminares, prejudiciais e/ou documentos

eventualmente trazidos com a defesa.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 06 de março de 2024.

DANIELA MACHADO CARVALHO

                  Juíza do Trabalho Substituta

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

WALLACE PINHEIRO ORNELAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001359-56.2019.5.05.0421
RECLAMANTE JOSE NILSON SANTOS

ADVOGADO LUANA CERQUEIRA SOUSA(OAB:
34406/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DE GOIS SOUSA(OAB:
35074/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LAJE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILSON SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para encaminhar necessárias informações da

sua conta bancária – nome do banco, agência e conta de

titularidade – para constar no ofício precatório a ser expedido.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

WALLACE PINHEIRO ORNELAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000871-04.2019.5.05.0421
RECLAMANTE EDILEIDE DOS SANTOS NEVES

ADVOGADO MARCELO LYRIO SOUZA(OAB:
17910/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

ADVOGADO MATHEUS SILVA DOS ANJOS(OAB:
61075/BA)

ADVOGADO ENIS OLIVEIRA NUNES(OAB:
15230/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VERA CRUZ

ADVOGADO LUCIANA ANJOS MOREIRA(OAB:
61380/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MISAEL TAVARES LANTYER

TERCEIRO
INTERESSADO

Fundo Municipal a Secretaria de
Saúde do Município de Camaçari
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEIDE DOS SANTOS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para encaminhar necessárias informações da

sua conta bancária – nome do banco, agência e conta de

titularidade – para constar no ofício precatório a ser expedido.

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, 19 de março de 2024.

WALLACE PINHEIRO ORNELAS

Servidor

Vara Do Trabalho De Senhor Do Bonfim

Edital

Processo Nº ATOrd-0000711-57.2015.5.05.0311
RECLAMANTE EDNEIDE DOS SANTOS REIS

FREIRE

ADVOGADO MAIANA DA SILVA SANTANA(OAB:
36615/BA)

RECLAMADO ASSEMP GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO DIMAS COELHO CAMPOS

RECLAMADO MURIELLE CAMPOS SILVA CHAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSEMP GESTAO EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ASSEMP GESTAO

EMPRESARIAL LTDA, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência da sentença de Id facde0e proferida nos autos em

epígrafe, que tem a seguinte conclusão:

"...Esclareça-se, ainda, que a parte exequente, desde o início do

processo, encontra-se assistida por advogado, incidindo, assim, a

regra do art. 4º da Lei 5584/70, que apenas faculta, e não torna

obrigatório, o impulso oficial do processo pelo Juiz e, por

conseguinte, permite que se conclua pela possibilidade de

reconhecimento da prescrição intercorrente inclusive de ofício,

como dispõe o supracitado art. 11-A da CLT.

Desta forma, com fulcro ao artigo 11-A da CLT, declara-se a

prescrição intercorrente, extinguindo o processo com resolução de

mérito. Custas, pela parte reclamante, apuradas à base de 2%

sobre o valor da causa, aqui dispensadas, por força da gratuidade

de justiça, ora deferida.

Notifiquem-se as partes. Prazo de lei..."

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000711-57.2015.5.05.0311
RECLAMANTE EDNEIDE DOS SANTOS REIS

FREIRE

ADVOGADO MAIANA DA SILVA SANTANA(OAB:
36615/BA)

RECLAMADO ASSEMP GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO DIMAS COELHO CAMPOS

RECLAMADO MURIELLE CAMPOS SILVA CHAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMAS COELHO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) DIMAS COELHO

CAMPOS, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

da sentença de Id facde0e proferida nos autos em epígrafe, que tem

a seguinte conclusão: "...Esclareça-se, ainda, que a parte

exequente, desde o início do processo, encontra-se assistida por

advogado, incidindo, assim, a regra do art. 4º da Lei 5584/70, que

apenas faculta, e não torna obrigatório, o impulso oficial do

processo pelo Juiz e, por conseguinte, permite que se conclua pela

possibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente

inclusive de ofício, como dispõe o supracitado art. 11-A da CLT.

Desta forma, com fulcro ao artigo 11-A da CLT, declara-se a

prescrição intercorrente, extinguindo o processo com resolução de

mérito. Custas, pela parte reclamante, apuradas à base de 2%

sobre o valor da causa, aqui dispensadas, por força da gratuidade

de justiça, ora deferida.

Notifiquem-se as partes. Prazo de lei..."

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.
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EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000383-30.2015.5.05.0311
RECLAMANTE VICTOR VIANA OLIVEIRA

ADVOGADO MAIANA DA SILVA SANTANA(OAB:
36615/BA)

RECLAMADO ASSEMP GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO DIMAS COELHO CAMPOS

RECLAMADO MURIELLE CAMPOS SILVA CHAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSEMP GESTAO EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) ASSEMP GESTAO

EMPRESARIAL LTDA, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência da Sentença Id 7577599 proferida nos autos em

epígrafe, que tem a seguinte conclusão: "..Esclareça-se, ainda, que

a parte exequente, desde o início do processo, encontra-se

assistida por advogado, incidindo, assim, a regra do art. 4º da Lei

5584/70, que apenas faculta, e não torna obrigatório, o impulso

oficial do processo pelo Juiz e, por conseguinte, permite que se

conclua pela possibilidade de reconhecimento da prescrição

intercorrente inclusive de ofício, como dispõe o supracitado art. 11-A

da CLT.

Desta forma, com fulcro ao artigo 11-A da CLT, declara-se a

prescrição intercorrente, extinguindo o processo com resolução de

mérito. Custas, pela parte reclamante, apuradas à base de 2%

sobre o valor da causa, aqui dispensadas, por força da gratuidade

de justiça, ora deferida.

Notifiquem-se as partes. Prazo de lei..."

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000383-30.2015.5.05.0311
RECLAMANTE VICTOR VIANA OLIVEIRA

ADVOGADO MAIANA DA SILVA SANTANA(OAB:
36615/BA)

RECLAMADO ASSEMP GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO DIMAS COELHO CAMPOS

RECLAMADO MURIELLE CAMPOS SILVA CHAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMAS COELHO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) DIMAS COELHO

CAMPOS, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência

da Sentença Id 7577599 proferida nos autos em epígrafe, que tem a

seguinte conclusão: "..Esclareça-se, ainda, que a parte exequente,

desde o início do processo, encontra-se assistida por advogado,

incidindo, assim, a regra do art. 4º da Lei 5584/70, que apenas

faculta, e não torna obrigatório, o impulso oficial do processo pelo

Juiz e, por conseguinte, permite que se conclua pela possibilidade

de reconhecimento da prescrição intercorrente inclusive de ofício,

como dispõe o supracitado art. 11-A da CLT.

Desta forma, com fulcro ao artigo 11-A da CLT, declara-se a

prescrição intercorrente, extinguindo o processo com resolução de

mérito. Custas, pela parte reclamante, apuradas à base de 2%

sobre o valor da causa, aqui dispensadas, por força da gratuidade

de justiça, ora deferida.

Notifiquem-se as partes. Prazo de lei..."

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000938-81.2014.5.05.0311
RECLAMANTE ALCIONE ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO BALBINO SOUZA RAMOS
FILHO(OAB: 10522/BA)

RECLAMADO JOSE CARLOS BARAUNA DE JESUS

RECLAMADO LINS-SERVICOS GERAIS LTDA - ME

RECLAMADO EDUARDO NUNES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINS-SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) LINS-SERVICOS GERAIS

LTDA - ME, com endereço incerto e não sabido, paraCiência da

sentença de id 1f56bac proferida nos autos cujo dispositivo consta a

seguir: " Desta forma, com fulcro ao artigo 11-A da CLT, declara-se

a prescrição intercorrente, extinguindo o processo com resolução

de mérito. Custas, pela parte reclamante, apuradas à base de 2%

sobre o valor da causa, aqui dispensadas, por força da gratuidade

de justiça, ora deferida". 

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS ROBERIO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000136-49.2015.5.05.0311
RECLAMANTE UEVERTON SILVA CARDOSO

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

RECLAMADO GLAUBER MENEZES LOPES

RECLAMADO THATIANY ALVES RICARDO DE
ALMEIDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANA ROSIRIS DE ALENCAR
GARDEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - THATIANY ALVES RICARDO DE ALMEIDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) THATIANY ALVES

RICARDO DE ALMEIDA - ME Endereço desconhecido, com

endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da Sentença ID

12d94b7 proferida nos autos.

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

RONALDO LUIZ GONCALVES SILVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000136-49.2015.5.05.0311
RECLAMANTE UEVERTON SILVA CARDOSO

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

RECLAMADO GLAUBER MENEZES LOPES

RECLAMADO THATIANY ALVES RICARDO DE
ALMEIDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANA ROSIRIS DE ALENCAR
GARDEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUBER MENEZES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) GLAUBER MENEZES

LOPES Endereço desconhecido, com endereço incerto e não

sabido, para tomar ciência da Sentença de Id 12d94b7 proferida

nos autos.

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

RONALDO LUIZ GONCALVES SILVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000136-49.2015.5.05.0311
RECLAMANTE UEVERTON SILVA CARDOSO

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

RECLAMADO GLAUBER MENEZES LOPES

RECLAMADO THATIANY ALVES RICARDO DE
ALMEIDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANA ROSIRIS DE ALENCAR
GARDEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUBER MENEZES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) GLAUBER MENEZES

LOPES, com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da

decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte

conclusão:

"... Desta forma, com fulcro ao artigo 11-A da CLT, declara-se a

prescrição intercorrente, extinguindo o processo com resolução de

mérito. Custas, pela parte reclamante, apuradas à base de 2%

sobre o valor da causa, aqui dispensadas, por força da gratuidade

de justiça, ora deferida...."
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SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

RONALDO LUIZ GONCALVES SILVEIRA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000018-58.2024.5.05.0311
RECLAMANTE JOSEFA MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA MARIA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d09779e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000165-84.2024.5.05.0311
REQUERENTES CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MACHADO ALVES
DE BARROS(OAB: 24153/PE)

REQUERENTES PEDRO IVO BRITO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO JOSE MARTINS
LIMA(OAB: 9257/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e4bc38

proferido nos autos.

A homologação é um direito das partes, porém não significa que o

acordo seja sempre válido, tampouco que o magistrado seja

obrigado a homologá-lo. Ao examinar o acordo de id f07fb3b, o

Juízo entende ser necessária a ratificação pessoal do representante

legal da empresa, ALUÍZIO ALVES DE SOUZA.

Determino:

1 - Por ora, deixo de homologar o acordo supracitado.

2 - Intime-se a parte Reclamante para ratificar o acordo

supracitado, no prazo de 5 dias.

3 - Após, voltem-se os autos conclusos.

SENHOR DO BONFIM/BA, 18 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000165-84.2024.5.05.0311
REQUERENTES CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MACHADO ALVES
DE BARROS(OAB: 24153/PE)

REQUERENTES PEDRO IVO BRITO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO JOSE MARTINS
LIMA(OAB: 9257/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO IVO BRITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e4bc38

proferido nos autos.

A homologação é um direito das partes, porém não significa que o

acordo seja sempre válido, tampouco que o magistrado seja

obrigado a homologá-lo. Ao examinar o acordo de id f07fb3b, o

Juízo entende ser necessária a ratificação pessoal do representante

legal da empresa, ALUÍZIO ALVES DE SOUZA.

Determino:

1 - Por ora, deixo de homologar o acordo supracitado.

2 - Intime-se a parte Reclamante para ratificar o acordo

supracitado, no prazo de 5 dias.

3 - Após, voltem-se os autos conclusos.

SENHOR DO BONFIM/BA, 18 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000944-25.2013.5.05.0311
RECLAMANTE OSVALDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO LICIA TUPINIQUIM PINTO SILVA

ADVOGADO REJANE AMORIM DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 13335/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LICIA TUPINIQUIM PINTO SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e6a616

proferido nos autos.

Notifique-se as Partes para informarem nos autos, no prazo de 05

(cinco) dias, acerca do recebimento das parcelas acordadas, findo o

que, sem manifestação, presumir-se-á a sua quitação com o

consequente arquivamento do feito.

Notifique-se a reclamada para comprovar nos autos, no prazo de

05(cinco) dias, o recolhimento das custas processuais, no valor de

R$ 224,00.

Decorrido o prazo supra, voltem-se os autos conclusos.

SENHOR DO BONFIM/BA, 18 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000944-25.2013.5.05.0311
RECLAMANTE OSVALDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO LICIA TUPINIQUIM PINTO SILVA

ADVOGADO REJANE AMORIM DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 13335/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e6a616

proferido nos autos.

Notifique-se as Partes para informarem nos autos, no prazo de 05

(cinco) dias, acerca do recebimento das parcelas acordadas, findo o

que, sem manifestação, presumir-se-á a sua quitação com o

consequente arquivamento do feito.

Notifique-se a reclamada para comprovar nos autos, no prazo de

05(cinco) dias, o recolhimento das custas processuais, no valor de

R$ 224,00.

Decorrido o prazo supra, voltem-se os autos conclusos.

SENHOR DO BONFIM/BA, 18 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000222-73.2022.5.05.0311
CONSIGNANTE VILLA ALFORRIA RESTAURANTE

LTDA

ADVOGADO JARDEL AMORIM DE ALMEIDA(OAB:
51284/BA)

ADVOGADO RAFAEL GENONADIO SILVA
MARQUES(OAB: 34826/BA)

CONSIGNATÁRIO JADIEL DOS SANTOS FIALHO

ADVOGADO LUEGIA PRISCILA VIEIRA
ANDRADE(OAB: 48888/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIEL DOS SANTOS FIALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e15e317

proferida nos autos.

Vistos etc.

O parcelamento da dívida,previsto no art. 916 do CPC, também

cabível no processo do trabalho, por aplicação analógica e

principiológica, não se trata de direito potestativo da parte devedora,

não dependendo, portanto, da anuência da parte exequente,

detentora do crédito de natureza alimentar, ocorrida na hipótese.

Pontuo, com base nos princípios da efetividade, cooperação e

celeridade processual que a medida é benéfica a parte reclamante,

a exemplo, diante da ausência de necessidade de discussão do

valor do calculo encontrado pela Obreira. Assim, atendidos os

requisitos legais, defiro o pedido de parcelamento formulado pela

parte executada com fundamento no art. 916, do CPC.

A parte executada tem, portanto, a obrigação de depositar 30%

(trinta) por cento do valoratualizado da execução, bem como

efetuar o recolhimento de contribuição previdenciária, das custas,

honorários advocatícios, quando incidentes, e as demais parcelas

vincendas com acréscimos de correção monetária e juros de 1%.

Nos autos, a empresa executada apresentou o respectivo pedido de

parcelamento do débito, efetuando o depósito de 30% do montante

no percentual de R$ 2.307,99 crédito da reclamante e R$ 237,48

honorários da advogada, bem como a divisão do saldo

remanescente em 06 (seis) parcelas:
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1ª parcela de R$ 906,53, crédito da reclamante e os honorários

no percentual de R$ 93,27, para o dia 18/04/2024;

2ª parcela de R$ 915,59, crédito da reclamante e os honorários

no percentual de R$ 94,20, para o dia 20/05/2024;

3ª parcela de R$ 924,75, crédito da Reclamante e os honorários

no percentual de R$ 95,14, para o dia 18/06/2024;

4ª parcela de R$ 933,99, crédito da Reclamante e os honorários

no percentual de R$ 96,09, para o dia 18/07/2024;

5ª parcela de R$ 943,33, crédito da Reclamante e os honorários

no percentual de R$ 97,05, para o dia 19/08/2024;

6ª parcela de R$ 952,77, crédito da Reclamante e os honorários

no percentual de R$ 98,02, para o dia 18/09/2024;.

Desta forma, defiro o pedido de parcelamento, com esteio no art.

916 do CP, e determino:

1 - Registrem-se as parcelas do acordo no PJE, devendo os autos

serem mantidos na tarefa “aguardando cumprimento de acordo”.

2 - Custas apuradas na quantia de R$ 191,28, à base de 2%,

incidentes sobre o valor total do acordo e o INSS no percentual de

R$ 1.079,28 (R$ 222,74, INSS do reclamante e R$ 856,54, INSS

da reclamada), devendo o reclamado, portanto, comprovar os

recolhimentos das custas e do INSS no prazo de 10 dias do

vencimento da última parcela do acordo, sob pena de execução.

3 - Cumprido o acordo, e recolhidos os encargos fiscais incidentes,

registre-os.

Fica a parte reclamada advertida de que, o não pagamento de

qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento

das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos sobre o valor das prestações não pagas,

sendo vedada a oposição de embargos.

A SECRETARIA ESTÁ AUTORIZADA, DESDE JÁ, A LIBERAR À

PARTE EXEQUENTE OS VALORES RECONHECIDOS PELA

EXECUTADA EM SUA PETIÇÃO E AS DEMAIS PARCELAS QUE

SERÃO DEPOSITADAS, EM CUMPRIMENTO À PRESENTE

DECISÃO.

INTIMEM-SE AS PARTES DO INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO

HOMOLOGATÓRIA.

Efetivado o pagamento do parcelamento, voltem-se os autos

conclusos para encerramento.

SENHOR DO BONFIM/BA, 18 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000222-73.2022.5.05.0311
CONSIGNANTE VILLA ALFORRIA RESTAURANTE

LTDA

ADVOGADO JARDEL AMORIM DE ALMEIDA(OAB:
51284/BA)

ADVOGADO RAFAEL GENONADIO SILVA
MARQUES(OAB: 34826/BA)

CONSIGNATÁRIO JADIEL DOS SANTOS FIALHO

ADVOGADO LUEGIA PRISCILA VIEIRA
ANDRADE(OAB: 48888/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLA ALFORRIA RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e15e317

proferida nos autos.

Vistos etc.

O parcelamento da dívida,previsto no art. 916 do CPC, também

cabível no processo do trabalho, por aplicação analógica e

principiológica, não se trata de direito potestativo da parte devedora,

não dependendo, portanto, da anuência da parte exequente,

detentora do crédito de natureza alimentar, ocorrida na hipótese.

Pontuo, com base nos princípios da efetividade, cooperação e

celeridade processual que a medida é benéfica a parte reclamante,

a exemplo, diante da ausência de necessidade de discussão do

valor do calculo encontrado pela Obreira. Assim, atendidos os

requisitos legais, defiro o pedido de parcelamento formulado pela

parte executada com fundamento no art. 916, do CPC.

A parte executada tem, portanto, a obrigação de depositar 30%

(trinta) por cento do valoratualizado da execução, bem como

efetuar o recolhimento de contribuição previdenciária, das custas,

honorários advocatícios, quando incidentes, e as demais parcelas

vincendas com acréscimos de correção monetária e juros de 1%.

Nos autos, a empresa executada apresentou o respectivo pedido de

parcelamento do débito, efetuando o depósito de 30% do montante

no percentual de R$ 2.307,99 crédito da reclamante e R$ 237,48

honorários da advogada, bem como a divisão do saldo

remanescente em 06 (seis) parcelas:

1ª parcela de R$ 906,53, crédito da reclamante e os honorários

no percentual de R$ 93,27, para o dia 18/04/2024;

2ª parcela de R$ 915,59, crédito da reclamante e os honorários

no percentual de R$ 94,20, para o dia 20/05/2024;

3ª parcela de R$ 924,75, crédito da Reclamante e os honorários

no percentual de R$ 95,14, para o dia 18/06/2024;

4ª parcela de R$ 933,99, crédito da Reclamante e os honorários

no percentual de R$ 96,09, para o dia 18/07/2024;

5ª parcela de R$ 943,33, crédito da Reclamante e os honorários

no percentual de R$ 97,05, para o dia 19/08/2024;

6ª parcela de R$ 952,77, crédito da Reclamante e os honorários
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no percentual de R$ 98,02, para o dia 18/09/2024;.

Desta forma, defiro o pedido de parcelamento, com esteio no art.

916 do CP, e determino:

1 - Registrem-se as parcelas do acordo no PJE, devendo os autos

serem mantidos na tarefa “aguardando cumprimento de acordo”.

2 - Custas apuradas na quantia de R$ 191,28, à base de 2%,

incidentes sobre o valor total do acordo e o INSS no percentual de

R$ 1.079,28 (R$ 222,74, INSS do reclamante e R$ 856,54, INSS

da reclamada), devendo o reclamado, portanto, comprovar os

recolhimentos das custas e do INSS no prazo de 10 dias do

vencimento da última parcela do acordo, sob pena de execução.

3 - Cumprido o acordo, e recolhidos os encargos fiscais incidentes,

registre-os.

Fica a parte reclamada advertida de que, o não pagamento de

qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento

das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos sobre o valor das prestações não pagas,

sendo vedada a oposição de embargos.

A SECRETARIA ESTÁ AUTORIZADA, DESDE JÁ, A LIBERAR À

PARTE EXEQUENTE OS VALORES RECONHECIDOS PELA

EXECUTADA EM SUA PETIÇÃO E AS DEMAIS PARCELAS QUE

SERÃO DEPOSITADAS, EM CUMPRIMENTO À PRESENTE

DECISÃO.

INTIMEM-SE AS PARTES DO INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO

HOMOLOGATÓRIA.

Efetivado o pagamento do parcelamento, voltem-se os autos

conclusos para encerramento.

SENHOR DO BONFIM/BA, 18 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000159-77.2024.5.05.0311
RECLAMANTE ALOISIO MARQUES DA CONCEICAO

ADVOGADO ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 28677/BA)

RECLAMADO SAO FRANCISCO AGROPECUARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO MARQUES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc0d7dd

proferida nos autos.

Vistos etc.,

Busca a parte Autora a concessão de tutela cautelar de urgência em

caráter liminar para que seja determinada a liberação de alvará para

saquedos valores do FGTS e habilitação no seguro desemprego.

Com a vigência do novo Código de Processo Civil, depreende-se da

leitura dos art. 294 e art. 300, que se trata, neste caso, de uma

tutela provisória fundamentada na urgência. É sabido que, para

demonstrar a urgência, são necessários elementos que evidenciem

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

Não emerge dos autos a plausibilidade do direito vindicado. A parte,

inclusive, requer a baixa na sua CTPS.

As matérias exigem investigação mais aprofundada, sendo

imprescindível instauração do contraditório.

Diante do exposto, REJEITOo pedido formulado sob o espeque de

tutela provisória de urgência, NÃO A CONCEDENDO. Notifiquem-

se as partes do inteiro teor desta decisão, sendo a Demandada,

também, para apresentarem defesa, querendo, sob as penas do art.

844, da CLT.

SENHOR DO BONFIM/BA, 18 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000355-57.2018.5.05.0311
RECLAMANTE SANDRA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

RECLAMADO CONSORCIO DE
EMPREENDEDORES SOCIAIS -
COESA

RECLAMADO AGAC CONSULTORIA E GESTAO EM
SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO LARISSA CARVALHO DE
ANDRADE(OAB: 57768/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGAC CONSULTORIA E GESTAO EM SAUDE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98c263d

proferido nos autos.

Diante dos termos da certidão de id 9f52f53, na qual registra a

existência da quantia de R$ 24,64, referente a juros e correção

monetária do crédito da Reclamante.

Determino:

Libere-se a quantia supracitada para a Reclamante. Notificando-o
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para conhecimento.

Após, cumpra-se o quanto determinado na sentença de id f92de2b,

transcrita abaixo.

"2 - Registrem-se os pagamentos e recolhimentos no PJE.

3 - Excluam-se eventuais restrições constatadas em desfavor da

parte devedora (SISBAJUD, BNDT, SERASA, CNIB, RENAJUD

etc).

4 - Encerrada a execução, nesta data.

5 - Cumpridas as diligências acima, vistoriem-se e arquivem-se

autos definitivamente."

SENHOR DO BONFIM/BA, 18 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000064-57.2018.5.05.0311
RECLAMANTE JOSE CHAVIER DA COSTA

ADVOGADO ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 28677/BA)

RECLAMADO MANOEL CARNEIRO DE MATOS

ADVOGADO ERICO VICTOR ALVES DE
MATOS(OAB: 34359/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CHAVIER DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb4ab8

proferido nos autos.

Considerando o extrato do SIF de id 6c25301 e do Siscondj de Id

2e35450, determino:

1. Convolo em penhora os depósitos havidos nos autos, descritos

nas certidões supracitadas.

2. Notifique-se o executado para se manifestar no prazo de 05

(cinco) dias.

3. Decorrido in albis o prazo acima, libere-se/transfira em favor do

autor os valores, intimando-a da operação.

4. Após, aguardem-se no sobrestamento os demais depósitos

oriundos de bloqueios efetuados pelo Estado da Bahia, ficando

facultado, porém, a indicação de novos meios que repute mais

efetivos para a execução.

SENHOR DO BONFIM/BA, 18 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000355-57.2018.5.05.0311
RECLAMANTE SANDRA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

RECLAMADO CONSORCIO DE
EMPREENDEDORES SOCIAIS -
COESA

RECLAMADO AGAC CONSULTORIA E GESTAO EM
SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO LARISSA CARVALHO DE
ANDRADE(OAB: 57768/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98c263d

proferido nos autos.

Diante dos termos da certidão de id 9f52f53, na qual registra a

existência da quantia de R$ 24,64, referente a juros e correção

monetária do crédito da Reclamante.

Determino:

Libere-se a quantia supracitada para a Reclamante. Notificando-o

para conhecimento.

Após, cumpra-se o quanto determinado na sentença de id f92de2b,

transcrita abaixo.

"2 - Registrem-se os pagamentos e recolhimentos no PJE.

3 - Excluam-se eventuais restrições constatadas em desfavor da

parte devedora (SISBAJUD, BNDT, SERASA, CNIB, RENAJUD

etc).

4 - Encerrada a execução, nesta data.

5 - Cumpridas as diligências acima, vistoriem-se e arquivem-se

autos definitivamente."

SENHOR DO BONFIM/BA, 18 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000064-57.2018.5.05.0311
RECLAMANTE JOSE CHAVIER DA COSTA

ADVOGADO ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 28677/BA)

RECLAMADO MANOEL CARNEIRO DE MATOS

ADVOGADO ERICO VICTOR ALVES DE
MATOS(OAB: 34359/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
ESTADO DA BAHIA
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TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CARNEIRO DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb4ab8

proferido nos autos.

Considerando o extrato do SIF de id 6c25301 e do Siscondj de Id

2e35450, determino:

1. Convolo em penhora os depósitos havidos nos autos, descritos

nas certidões supracitadas.

2. Notifique-se o executado para se manifestar no prazo de 05

(cinco) dias.

3. Decorrido in albis o prazo acima, libere-se/transfira em favor do

autor os valores, intimando-a da operação.

4. Após, aguardem-se no sobrestamento os demais depósitos

oriundos de bloqueios efetuados pelo Estado da Bahia, ficando

facultado, porém, a indicação de novos meios que repute mais

efetivos para a execução.

SENHOR DO BONFIM/BA, 18 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000072-58.2023.5.05.0311
CONSIGNANTE CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA

FERBASA

ADVOGADO FRANKLIN LEANDRO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 16392/BA)

CONSIGNATÁRIO R.R.D.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA FERBASA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01b7f15

proferido nos autos.

Considerando a certidão de Id d9656dd, aguarde-se no prazo por

mais 30 dias.

SENHOR DO BONFIM/BA, 18 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000114-73.2024.5.05.0311
RECLAMANTE BERNARDINA DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO JAMILE MENEZES SANTOS(OAB:
60739/BA)

RECLAMADO VENILDE DUARTE NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDINA DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25e4e28

proferido nos autos.

A homologação é um direito das partes, porém não significa que o

acordo seja sempre válido, tampouco que o magistrado seja

obrigado a homologá-lo. Ao examinar o acordo de id 12e0009, o

Juízo entende ser necessária a ratificação pessoal do (a)

reclamante, BERNARDINA DA SILVA NASCIMENTO.

Determino:

1 - Por ora, deixo de homologar o acordo supracitado.

2 - Intime-se a parte Reclamante para ratificar o acordo

supracitado, no prazo de 5 dias.

3 - Após, voltem-se os autos conclusos.

SENHOR DO BONFIM/BA, 18 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000358-41.2020.5.05.0311
RECLAMANTE J.M.N.

ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

PERITO E.C.D.G.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6c8998d.

Processo Nº ATOrd-0000358-41.2020.5.05.0311
RECLAMANTE J.M.N.
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ADVOGADO ANDRE LUIZ QUEIROZ
STURARO(OAB: 12051/BA)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

PERITO E.C.D.G.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6c8998d.

Processo Nº ATOrd-0000711-57.2015.5.05.0311
RECLAMANTE EDNEIDE DOS SANTOS REIS

FREIRE

ADVOGADO MAIANA DA SILVA SANTANA(OAB:
36615/BA)

RECLAMADO ASSEMP GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO DIMAS COELHO CAMPOS

RECLAMADO MURIELLE CAMPOS SILVA CHAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEIDE DOS SANTOS REIS FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID facde0e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000820-03.2017.5.05.0311
RECLAMANTE JEFSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO SOUZA TEIXEIRA(OAB:
34387/BA)

RECLAMADO ALPES INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO WELITON DA SILVA MARQUES(OAB:
21877/GO)

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ DE ANDRADE

TESTEMUNHA EDSON PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPES INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41121c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000820-03.2017.5.05.0311
RECLAMANTE JEFSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO SOUZA TEIXEIRA(OAB:
34387/BA)

RECLAMADO ALPES INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO WELITON DA SILVA MARQUES(OAB:
21877/GO)

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ DE ANDRADE

TESTEMUNHA EDSON PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFSON RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41121c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000136-49.2015.5.05.0311
RECLAMANTE UEVERTON SILVA CARDOSO

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

RECLAMADO GLAUBER MENEZES LOPES

RECLAMADO THATIANY ALVES RICARDO DE
ALMEIDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANA ROSIRIS DE ALENCAR
GARDEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - UEVERTON SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12d94b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000161-47.2024.5.05.0311
RECLAMANTE JAIRO DE SOUZA CONCEICAO

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO DE SOUZA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14b6b72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000162-32.2024.5.05.0311
RECLAMANTE DOLORES DE FREITAS BEZERRA

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOLORES DE FREITAS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01815b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000163-17.2024.5.05.0311
RECLAMANTE ADRIANO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81422c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000164-02.2024.5.05.0311
RECLAMANTE AURENICE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURENICE DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f844b65

proferido nos autos.

Por equívoco, conclui o feito para julgamento antecipado, pois

aqui não estão presentes nenhum dos elementos que o

autorizam. Prossiaga-se o feito em seus posteriores atos.

1.

SENHOR DO BONFIM/BA, 18 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000167-54.2024.5.05.0311
RECLAMANTE ROSA LUCIA DA SILVA DIAS

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA LUCIA DA SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8eb94e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000168-39.2024.5.05.0311
RECLAMANTE KATIA MARIA DA SILVA E SILVA

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA MARIA DA SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f86eec8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000170-09.2024.5.05.0311
RECLAMANTE MARCOS RODRIGUES DE MENEZES

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RODRIGUES DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94ad385

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-91.2024.5.05.0311
RECLAMANTE ORMANDO GUERRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORMANDO GUERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84c28fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010031-68.2014.5.05.0311
RECLAMANTE JOAO DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO THYARA BULHOES MENDES(OAB:
18768/BA)

RECLAMADO MINERACAO CARAIBA S/A

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO BRUNO GAYA DA COSTA
MARTINS(OAB: 136005/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO CARAIBA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfcfe23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010031-68.2014.5.05.0311
RECLAMANTE JOAO DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO THYARA BULHOES MENDES(OAB:
18768/BA)

RECLAMADO MINERACAO CARAIBA S/A

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)
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ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO BRUNO GAYA DA COSTA
MARTINS(OAB: 136005/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfcfe23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000109-85.2023.5.05.0311
RECLAMANTE MARCELO DANTAS CARDOSO

ADVOGADO ALISSON MENDONCA DA SILVA
ARAUJO(OAB: 27574/BA)

RECLAMADO SANDVIK MINING AND
CONSTRUCTION DO BRASIL S/A

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DANTAS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a34e520

proferido nos autos.

Por motivo de ajuste de pauta e considerando que essa Ação foi

ajuizada em 2023, merecendo, assim, aceleração em seu

trãmite, DETERMINO A ANTECIPAÇÃO DA AUDIÊNCIA INICIAL

PRESENCIAL para 03/04/2024, 14:15.

1.

Notifiquem-se com urgência as partes para comparecimento e a

reclamada para que apresente contestação ou ratiifique a já

existente nos fólios, tudo sob as cominações legais., notificações

a serem feitas pelos respectivos advogados constituídos nos

2.

autos, via DJE, com base no princípio da cooperação, inserto no

art. 6º do CPC, de aplicação subsidiária ao cosmos processual

laboral, conforme art. 769 consolidante, e tendo em apreço que

cabe ao advogado ser diligente em comunicar seus clientes de

todos os atos processuais, dada a sua condição de mandatário e

representante em juízo (arts. 667 do Código Civil e 8º da

Consolidação).

SENHOR DO BONFIM/BA, 18 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000109-85.2023.5.05.0311
RECLAMANTE MARCELO DANTAS CARDOSO

ADVOGADO ALISSON MENDONCA DA SILVA
ARAUJO(OAB: 27574/BA)

RECLAMADO SANDVIK MINING AND
CONSTRUCTION DO BRASIL S/A

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 52530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDVIK MINING AND CONSTRUCTION DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a34e520

proferido nos autos.

Por motivo de ajuste de pauta e considerando que essa Ação foi

ajuizada em 2023, merecendo, assim, aceleração em seu

trãmite, DETERMINO A ANTECIPAÇÃO DA AUDIÊNCIA INICIAL

PRESENCIAL para 03/04/2024, 14:15.

1.

Notifiquem-se com urgência as partes para comparecimento e a

reclamada para que apresente contestação ou ratiifique a já

existente nos fólios, tudo sob as cominações legais., notificações

a serem feitas pelos respectivos advogados constituídos nos

autos, via DJE, com base no princípio da cooperação, inserto no

art. 6º do CPC, de aplicação subsidiária ao cosmos processual

laboral, conforme art. 769 consolidante, e tendo em apreço que

cabe ao advogado ser diligente em comunicar seus clientes de

todos os atos processuais, dada a sua condição de mandatário e

representante em juízo (arts. 667 do Código Civil e 8º da

Consolidação).

2.

SENHOR DO BONFIM/BA, 18 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000328-98.2023.5.05.0311
RECLAMANTE DANIELI DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO HENRIQUE OLIVEIRA MURICY DE
CARVALHO(OAB: 61881/BA)

ADVOGADO VALDIR ALMEIDA LOPES(OAB:
53095/BA)

RECLAMADO ROSALIA TEIXEIRA BARBOSA DA
SILVA

ADVOGADO ROSALVO MESSIAS TEIXEIRA DA
ROCHA(OAB: 7360/BA)

ADVOGADO JOSE BISPO DE SANTANA
NETO(OAB: 52568/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALIA TEIXEIRA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8bbbfa

proferido nos autos.

Por motivo de ajuste de pauta e considerando que essa Ação foi

ajuizada em 2023, merecendo, assim, aceleração em seu

trãmite, DETERMINO A ANTECIPAÇÃO DA AUDIÊNCIA INICIAL

PRESENCIAL para 04/04/2024, 14:00.

1.

Notifiquem-se com urgência as partes para comparecimento e a

reclamada para que apresente contestação ou ratiifique a já

existente nos fólios, tudo sob as cominações legais., notificações

a serem feitas pelos respectivos advogados constituídos nos

autos, via DJE, com base no princípio da cooperação, inserto no

art. 6º do CPC, de aplicação subsidiária ao cosmos processual

laboral, conforme art. 769 consolidante, e tendo em apreço que

cabe ao advogado ser diligente em comunicar seus clientes de

todos os atos processuais, dada a sua condição de mandatário e

representante em juízo (arts. 667 do Código Civil e 8º da

Consolidação).

2.

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000328-98.2023.5.05.0311
RECLAMANTE DANIELI DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO HENRIQUE OLIVEIRA MURICY DE
CARVALHO(OAB: 61881/BA)

ADVOGADO VALDIR ALMEIDA LOPES(OAB:
53095/BA)

RECLAMADO ROSALIA TEIXEIRA BARBOSA DA
SILVA

ADVOGADO ROSALVO MESSIAS TEIXEIRA DA
ROCHA(OAB: 7360/BA)

ADVOGADO JOSE BISPO DE SANTANA
NETO(OAB: 52568/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELI DOS SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8bbbfa

proferido nos autos.

Por motivo de ajuste de pauta e considerando que essa Ação foi

ajuizada em 2023, merecendo, assim, aceleração em seu

trãmite, DETERMINO A ANTECIPAÇÃO DA AUDIÊNCIA INICIAL

PRESENCIAL para 04/04/2024, 14:00.

1.

Notifiquem-se com urgência as partes para comparecimento e a

reclamada para que apresente contestação ou ratiifique a já

existente nos fólios, tudo sob as cominações legais., notificações

a serem feitas pelos respectivos advogados constituídos nos

autos, via DJE, com base no princípio da cooperação, inserto no

art. 6º do CPC, de aplicação subsidiária ao cosmos processual

laboral, conforme art. 769 consolidante, e tendo em apreço que

cabe ao advogado ser diligente em comunicar seus clientes de

todos os atos processuais, dada a sua condição de mandatário e

representante em juízo (arts. 667 do Código Civil e 8º da

Consolidação).

2.

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000675-44.2017.5.05.0311
RECLAMANTE GILMAR VIANA PASSOS

ADVOGADO THYARA BULHOES MENDES(OAB:
18768/BA)

RECLAMADO CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA
FERBASA

ADVOGADO FRANKLIN LEANDRO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 16392/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR VIANA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000675-44.2017.5.05.0311

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sª. notificada para tomar ciência de que foi liberado crédito e

que deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa
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Econômica Federal do Estado da Bahia para recebê-lo, e terá

10(dez) dias para, após notificado, informar acerca de qualquer

problema no pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do

TRT5.

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

RONALDO LUIZ GONCALVES SILVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000466-80.2014.5.05.0311
RECLAMANTE MILSON CARLOS NASCIMENTO

MENEZES

ADVOGADO THYARA BULHOES MENDES(OAB:
18768/BA)

RECLAMADO MINERACAO CARAIBA S/A

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965/RJ)

ADVOGADO NINA ROSA GIL REIS(OAB:
112253/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO BRUNO GAYA DA COSTA
MARTINS(OAB: 136005/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILSON CARLOS NASCIMENTO MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sª. notificada para tomar ciência de que foi liberado crédito e

que deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica Federal do Estado da Bahia para recebê-lo, e terá

10(dez) dias para, após notificado, informar acerca de qualquer

problema no pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do

TRT5. PROCESSO: 0000466-80.2014.5.05.0311

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

RONALDO LUIZ GONCALVES SILVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000085-91.2022.5.05.0311
RECLAMANTE GILDASIO DIAS DA SILVA

ADVOGADO FELIPE HILARIAO FERREIRA(OAB:
35796/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO FORMOSO

ADVOGADO MACELLE GODINHO DOS
SANTOS(OAB: 48153/BA)

RECLAMADO COOPSERBA - COOPERATIVA DE
TRABALHO E PRESTACAO DE
SERVICOS GERAIS E ESPECIFICOS

ADVOGADO HEBERTH ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 48750/BA)

ADVOGADO LAIZ ANDRADE OLIVEIRA
BRITO(OAB: 46434/BA)

ADVOGADO IRACELLE SILVA BRITO(OAB:
49362/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDASIO DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sª. notificada para tomar ciência de que foi liberado crédito e

que deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica Federal do Estado da Bahia para recebê-lo, e terá

10(dez) dias para, após notificado, informar acerca de qualquer

problema no pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do

TRT5. PROCESSO: 0000085-91.2022.5.05.0311.

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

RONALDO LUIZ GONCALVES SILVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000180-92.2020.5.05.0311
RECLAMANTE ROSA MARIA FERREIRA DE

CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS DA
SILVA(OAB: 367-B/BA)

RECLAMADO DANILE WANDERLEY LEITE

RECLAMADO AGNALDO LYRA DA SILVA

RECLAMADO LANCHONETE E RESTAURANTE
UIRAPURU LTDA - ME

ADVOGADO ALEX SANDRO SANTANA
PORCINO(OAB: 20235/BA)

TESTEMUNHA MERONILSON DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA RUBIÃO TAXISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA FERREIRA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000180-92.2020.5.05.0311

Fica V. Sª, notificada para tomar ciência que foi liberado crédito, que
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3071
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica Federal do Estado da Bahia para receber e terá 10(dez)

dias para, após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000181-77.2020.5.05.0311
RECLAMANTE ELIANE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS DA
SILVA(OAB: 367-B/BA)

RECLAMADO LANCHONETE E RESTAURANTE
UIRAPURU LTDA - ME

ADVOGADO ALEX SANDRO SANTANA
PORCINO(OAB: 20235/BA)

RECLAMADO DANILE WANDERLEY LEITE

ADVOGADO LUIS RENAN BLAYA
ZUCOLOTO(OAB: 31163/BA)

RECLAMADO AGNALDO LYRA DA SILVA

TESTEMUNHA MERONILSON DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA RUBIÃOTAXISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000181-77.2020.5.05.0311

Fica V. Sª, notificada para tomar ciência que foi liberado crédito, que

deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica Federal do Estado da Bahia para receber e terá 10(dez)

dias para, após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000182-62.2020.5.05.0311
RECLAMANTE PATRICIA BARRA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS DA
SILVA(OAB: 367-B/BA)

RECLAMADO JOELMA SILVA LOLA

RECLAMADO LANCHONETE E RESTAURANTE
UIRAPURU LTDA - ME

ADVOGADO ALEX SANDRO SANTANA
PORCINO(OAB: 20235/BA)

TESTEMUNHA MERONILSON DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA RUBIÃO TAXISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA BARRA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000182-62.2020.5.05.0311

Fica V. Sª, notificada para tomar ciência que foi liberado crédito, que

deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica Federal do Estado da Bahia para receber e terá 10(dez)

dias para, após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000184-32.2020.5.05.0311
RECLAMANTE WALDIRENE IZABEL DOS SANTOS

MOURA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS DA
SILVA(OAB: 367-B/BA)

RECLAMADO JOELMA SILVA LOLA

RECLAMADO LANCHONETE E RESTAURANTE
UIRAPURU LTDA - ME

ADVOGADO ALEX SANDRO SANTANA
PORCINO(OAB: 20235/BA)

RECLAMADO JOELMA SILVA LOLA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOELMA SILVA LOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIRENE IZABEL DOS SANTOS MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000184-32.2020.5.05.0311

Fica V. Sª, notificada para tomar ciência que foi liberado crédito, que

deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica Federal do Estado da Bahia para receber e terá 10(dez)

dias para, após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000311-33.2021.5.05.0311
RECLAMANTE EDVALDO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE CESAR PIMENTEL LIMA
JUNIOR(OAB: 48867/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

RECLAMADO COOPSERVI - COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PRESTADORES DE
SERVICO DO ESTADO DA BAHIA
LTDA

ADVOGADO AKILA MAYRLA ALMEIDA
SILVA(OAB: 49351/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSERVI - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PRESTADORES DE SERVICO DO ESTADO DA BAHIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000311-33.2021.5.05.0311

Fica V. Sª, notificada para tomar ciência que foi solicitado

transferência do crédito para conta corrente BB e terá 10(dez) dias

para, após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000051-82.2023.5.05.0311
RECLAMANTE MATHEUS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO NEY GUTEMBERG MAIA COSTA
BONFIM(OAB: 40528/BA)

RECLAMADO PREMIUM ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO GEOMARCIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 59844/BA)

ADVOGADO IGGOR BACELAR ANDRADE
PEDREIRA(OAB: 26401/BA)

ADVOGADO THIAGO BARRETO PAES
LOMES(OAB: 28200/BA)

ADVOGADO SABINO GONCALVES DE LIMA
NETO(OAB: 19237/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000051-82.2023.5.05.0311

Fica V. Sª, notificada para tomar ciência que foi solicitado

transferência do crédito para conta da Caixa Econômica Federal e

terá 10(dez) dias para, após notificado, informar acerca de qualquer

problema no pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do

TRT5.

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000152-85.2024.5.05.0311
RECLAMANTE ZILMAR LOPES PEREIRA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILMAR LOPES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000152-85.2024.5.05.0311

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho de Id 2fd6037

proferido nos autos.

Já designada assentada inicial para 22/05/2024, 8:05, na

modalidade telepresencial (juízo 100% digital).

1.

Notifique-se o réu, pelo sistema ou, caso não esteja cadastrado,

pelos Correios, para comparecimento e oferecimento de defesa,

sob as cominações legais.

2.

Notifique-se o autor para comparecimento, sob as cominações

legais, notificação a ser feita pelos respectivos advogados

constituídos nos autos, via DJE, com base no princípio da

cooperação, inserto no art. 6º do CPC, de aplicação subsidiária

ao cosmos processual laboral, conforme art. 769 consolidante, e

tendo em apreço que cabe ao advogado ser diligente em

comunicar seus clientes de todos os atos processuais, dada a

sua condição de mandatário e representante em juízo (arts. 667

do Código Civil e 8º da Consolidação).

3.

Advirto as partes que elas respondem pela eficiência, qualidade,

funcionalidade efidedignidade dos meios de transmissão de

videoconferência, não podendo alegar problemas técnicos para

justificarem ausência ou não oitiva, sua e de suas testemunhas.

Aplicação dos arts. 4º da Lei 9800/1999 e 7º, parágrafo único, do

Ato Conjunto GP/CR 0008/2022.

4.

Segue o link da assentada telepresencial: https://trt5-jus-5.
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br.zoom.us/my/sl1vtsbr

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000882-82.2013.5.05.0311
RECLAMANTE EVANIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMANTE DOURIVALDO EUGENIO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTALIS INSTITUTO DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANIO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000882-82.2013.5.05.0311

Fica V. Sª, notificada para tomar ciência que foi liberado crédito, que

deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica Federal do Estado da Bahia para receber e terá 10(dez)

dias para, após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000882-82.2013.5.05.0311
RECLAMANTE EVANIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMANTE DOURIVALDO EUGENIO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO ELIEL DE JESUS TEIXEIRA(OAB:
12514/BA)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MEDAUAR
FILHO(OAB: 6888/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTALIS INSTITUTO DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOURIVALDO EUGENIO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000882-82.2013.5.05.0311

Fica V. Sª, notificada para tomar ciência que foi liberado crédito, que

deverá comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica Federal do Estado da Bahia para receber e terá 10(dez)

dias para, após notificado, informar acerca de qualquer problema no

pagamento, conforme art. 18, § 4º do Ato 601/2015 do TRT5.

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

EDMUNDO LUIZ MASCARENHAS DE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000416-39.2023.5.05.0311
RECLAMANTE JAMILLE SILVA DANTAS DOS

SANTOS

ADVOGADO THYARA BULHOES MENDES(OAB:
18768/BA)

RECLAMADO JUNIOR CEZAR FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VAGNER AVELINO DE SOUSA(OAB:
55763/BA)

RECLAMADO JUNIOR CEZAR FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VAGNER AVELINO DE SOUSA(OAB:
55763/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILLE SILVA DANTAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000416-39.2023.5.05.0311

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de Id c8dd6e5,

cujo dispositivo é o que segue:

"...DISPOSITIVO

Ex positis, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a Reclamância

para condenar JUNIOR CEZAR FERREIRA DOS SANTOS,

primacialmente, e JUNIOR CEZAR FERREIRA DOS SANTOS,

secundariamente a, em oito dias, pagarem à Reclamante os títulos

albergados nos Motivos e efetuarem as assinalações na Caderneta
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Profissional inculcadas nos Lineamentos, sob pena de a Secretaria

desta Vara assim o fazer, sem qualquer referência à autoria

judiciária das consignações, agindo como se empregador fosse.

Tudo consoante Motivação retro, a integrar o presente Conclusivo,

como se nele transcrita.

Quantum debeatur estampado em planilha de cálculos que

acompanha e se acopla a essa sentença tal qual nela

escriturada, inclusos custas (a cargo dos Acionados, o primeiro de

modo principal e a segunda subsidiariamente) e honorários

advocantes (na verve lançada no derradeiro item do Título II dos

Fundamentos, também na mesma esteira responsabilizatória acima

evocada, a propósito do saciamento da verba honorária proletária),

com incidência de juros e correção monetária em consonância total

com o acórdão promanado pelo Supremo Tribunal Federal, a

18/12/2020, na ADC 58 (apensas a ADC 59 e as ADI’s 5867 e

6021), que unificou esses dois acessórios do débito principal e

definiu que, até o dia anterior a citação (que no processo judicial

trabalhista eletrônico se identifica com data da propositura da ação,

porquanto o ato citatório é automaticamente expedido) o índice

corretivo e dos frutos financeiros é o IPCA-E e, a partir da data do

aforamento dessa reclamância, juros e hodiernização monetária se

submetem a taxa Selic, observando a OJ 400, pois os juros

compõem o índice de preços ao consumidor e a Selic, esta última

cognominada a taxa básica de juros da economia, a evolução

salarial escriturada na vestibular e, em sua falta, a derradeira

remuneração e, quanto às compulsoriedades do INSS e do IR, no

que couber, os arts. 28 e 43 da Lei 8212/1991, o art. 46 da Lei

8541/1992, o art. 28 da Lei 10833/2003 e a Súmula 368, II a VI, do

TST.

Sofrem incidência das deduções securitárias as titulações ora

aquiescidas, menos pré-aviso, férias mais abono, FGTS com 40%,

seguro-desemprego, reparativas do tíquete transporte e pela

retenção da CTPS e sancionadora do artigo quatrocentos e

sessenta e sete da Consolidância.

Dedução de montantes de igual epígrafe dos abrigados neste

monocrático, desque demonstradamente adimplidos. Exclusão dos

dias comprovadamente não mourejados.

Quanto às obrigações da previdência ao longo do vínculo, aplique-

se a Súmula 368, I, do TST (o art. 876, parágrafo único, da CLT, é

inconstitucional, o que ora DECLARO, com efeitos inter partes,

dentro do controle de constitucionalidade difuso a mim assegurado,

uma vez que deslinda da autorização executória desta

Especializada conferida pelo art. 114, VIII, da CF/1988, a qual não

abarca contributivos de terceiros, estranhos à relação jurídica sub

examen)..."

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

RONALDO LUIZ GONCALVES SILVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000416-39.2023.5.05.0311
RECLAMANTE JAMILLE SILVA DANTAS DOS

SANTOS

ADVOGADO THYARA BULHOES MENDES(OAB:
18768/BA)

RECLAMADO JUNIOR CEZAR FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VAGNER AVELINO DE SOUSA(OAB:
55763/BA)

RECLAMADO JUNIOR CEZAR FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VAGNER AVELINO DE SOUSA(OAB:
55763/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR CEZAR FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000416-39.2023.5.05.0311

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de Id c8dd6e5,

cujo dispositivo é o que segue:

"...DISPOSITIVO

Ex positis, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a Reclamância

para condenar JUNIOR CEZAR FERREIRA DOS SANTOS,

primacialmente, e JUNIOR CEZAR FERREIRA DOS SANTOS,

secundariamente a, em oito dias, pagarem à Reclamante os títulos

albergados nos Motivos e efetuarem as assinalações na Caderneta

Profissional inculcadas nos Lineamentos, sob pena de a Secretaria

desta Vara assim o fazer, sem qualquer referência à autoria

judiciária das consignações, agindo como se empregador fosse.

Tudo consoante Motivação retro, a integrar o presente Conclusivo,

como se nele transcrita.

Quantum debeatur estampado em planilha de cálculos que

acompanha e se acopla a essa sentença tal qual nela

escriturada, inclusos custas (a cargo dos Acionados, o primeiro de

modo principal e a segunda subsidiariamente) e honorários

advocantes (na verve lançada no derradeiro item do Título II dos

Fundamentos, também na mesma esteira responsabilizatória acima

evocada, a propósito do saciamento da verba honorária proletária),

com incidência de juros e correção monetária em consonância total

com o acórdão promanado pelo Supremo Tribunal Federal, a

18/12/2020, na ADC 58 (apensas a ADC 59 e as ADI’s 5867 e

6021), que unificou esses dois acessórios do débito principal e
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definiu que, até o dia anterior a citação (que no processo judicial

trabalhista eletrônico se identifica com data da propositura da ação,

porquanto o ato citatório é automaticamente expedido) o índice

corretivo e dos frutos financeiros é o IPCA-E e, a partir da data do

aforamento dessa reclamância, juros e hodiernização monetária se

submetem a taxa Selic, observando a OJ 400, pois os juros

compõem o índice de preços ao consumidor e a Selic, esta última

cognominada a taxa básica de juros da economia, a evolução

salarial escriturada na vestibular e, em sua falta, a derradeira

remuneração e, quanto às compulsoriedades do INSS e do IR, no

que couber, os arts. 28 e 43 da Lei 8212/1991, o art. 46 da Lei

8541/1992, o art. 28 da Lei 10833/2003 e a Súmula 368, II a VI, do

TST.

Sofrem incidência das deduções securitárias as titulações ora

aquiescidas, menos pré-aviso, férias mais abono, FGTS com 40%,

seguro-desemprego, reparativas do tíquete transporte e pela

retenção da CTPS e sancionadora do artigo quatrocentos e

sessenta e sete da Consolidância.

Dedução de montantes de igual epígrafe dos abrigados neste

monocrático, desque demonstradamente adimplidos. Exclusão dos

dias comprovadamente não mourejados.

Quanto às obrigações da previdência ao longo do vínculo, aplique-

se a Súmula 368, I, do TST (o art. 876, parágrafo único, da CLT, é

inconstitucional, o que ora DECLARO, com efeitos inter partes,

dentro do controle de constitucionalidade difuso a mim assegurado,

uma vez que deslinda da autorização executória desta

Especializada conferida pelo art. 114, VIII, da CF/1988, a qual não

abarca contributivos de terceiros, estranhos à relação jurídica sub

examen)..."

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

RONALDO LUIZ GONCALVES SILVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000416-39.2023.5.05.0311
RECLAMANTE JAMILLE SILVA DANTAS DOS

SANTOS

ADVOGADO THYARA BULHOES MENDES(OAB:
18768/BA)

RECLAMADO JUNIOR CEZAR FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VAGNER AVELINO DE SOUSA(OAB:
55763/BA)

RECLAMADO JUNIOR CEZAR FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VAGNER AVELINO DE SOUSA(OAB:
55763/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR CEZAR FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000416-39.2023.5.05.0311

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da sentença de Id c8dd6e5,

cujo dispositivo é o que segue:

"...DISPOSITIVO

Ex positis, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a Reclamância

para condenar JUNIOR CEZAR FERREIRA DOS SANTOS,

primacialmente, e JUNIOR CEZAR FERREIRA DOS SANTOS,

secundariamente a, em oito dias, pagarem à Reclamante os títulos

albergados nos Motivos e efetuarem as assinalações na Caderneta

Profissional inculcadas nos Lineamentos, sob pena de a Secretaria

desta Vara assim o fazer, sem qualquer referência à autoria

judiciária das consignações, agindo como se empregador fosse.

Tudo consoante Motivação retro, a integrar o presente Conclusivo,

como se nele transcrita.

Quantum debeatur estampado em planilha de cálculos que

acompanha e se acopla a essa sentença tal qual nela

escriturada, inclusos custas (a cargo dos Acionados, o primeiro de

modo principal e a segunda subsidiariamente) e honorários

advocantes (na verve lançada no derradeiro item do Título II dos

Fundamentos, também na mesma esteira responsabilizatória acima

evocada, a propósito do saciamento da verba honorária proletária),

com incidência de juros e correção monetária em consonância total

com o acórdão promanado pelo Supremo Tribunal Federal, a

18/12/2020, na ADC 58 (apensas a ADC 59 e as ADI’s 5867 e

6021), que unificou esses dois acessórios do débito principal e

definiu que, até o dia anterior a citação (que no processo judicial

trabalhista eletrônico se identifica com data da propositura da ação,

porquanto o ato citatório é automaticamente expedido) o índice

corretivo e dos frutos financeiros é o IPCA-E e, a partir da data do

aforamento dessa reclamância, juros e hodiernização monetária se

submetem a taxa Selic, observando a OJ 400, pois os juros

compõem o índice de preços ao consumidor e a Selic, esta última

cognominada a taxa básica de juros da economia, a evolução

salarial escriturada na vestibular e, em sua falta, a derradeira

remuneração e, quanto às compulsoriedades do INSS e do IR, no

que couber, os arts. 28 e 43 da Lei 8212/1991, o art. 46 da Lei

8541/1992, o art. 28 da Lei 10833/2003 e a Súmula 368, II a VI, do

TST.

Sofrem incidência das deduções securitárias as titulações ora

aquiescidas, menos pré-aviso, férias mais abono, FGTS com 40%,

seguro-desemprego, reparativas do tíquete transporte e pela
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retenção da CTPS e sancionadora do artigo quatrocentos e

sessenta e sete da Consolidância.

Dedução de montantes de igual epígrafe dos abrigados neste

monocrático, desque demonstradamente adimplidos. Exclusão dos

dias comprovadamente não mourejados.

Quanto às obrigações da previdência ao longo do vínculo, aplique-

se a Súmula 368, I, do TST (o art. 876, parágrafo único, da CLT, é

inconstitucional, o que ora DECLARO, com efeitos inter partes,

dentro do controle de constitucionalidade difuso a mim assegurado,

uma vez que deslinda da autorização executória desta

Especializada conferida pelo art. 114, VIII, da CF/1988, a qual não

abarca contributivos de terceiros, estranhos à relação jurídica sub

examen)..."

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

RONALDO LUIZ GONCALVES SILVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000064-62.2015.5.05.0311
RECLAMANTE MAGELE VIVIANE MENDES DANTAS

ADVOGADO BALBINO SOUZA RAMOS
FILHO(OAB: 10522/BA)

RECLAMADO FLEX ASSESSORIA DE EMPRESAS
LTDA - EPP

RECLAMADO ERICK CAMPOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGELE VIVIANE MENDES DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c69199

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001119-53.2012.5.05.0311
RECLAMANTE WERLEY LOPES DA SILVA

ADVOGADO JOEL CAETANO DA SILVA
NETO(OAB: 25377/BA)

RECLAMADO FLORISVALDO FRANCISCO
AMANCIO JUNIOR

RECLAMADO CENTRO COMUNITARIO SOCIAL
ALTO PARAISO CECOSAP

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA VICENTE DA
SILVA(OAB: 15006/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO COMUNITARIO SOCIAL ALTO PARAISO CECOSAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21e8074

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000383-30.2015.5.05.0311
RECLAMANTE VICTOR VIANA OLIVEIRA

ADVOGADO MAIANA DA SILVA SANTANA(OAB:
36615/BA)

RECLAMADO ASSEMP GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO DIMAS COELHO CAMPOS

RECLAMADO MURIELLE CAMPOS SILVA CHAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR VIANA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7577599

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000220-21.2013.5.05.0311
RECLAMANTE ELIZANGELA PEIXOTO DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA RITA DIAS DE SOUZA
BARROS(OAB: 12533/BA)

ADVOGADO PATRICIA DIAS DE SOUZA(OAB:
26618/BA)

RECLAMADO ROMILSON DA ROCHA SILVA -
RESTAURANTES - ME

RECLAMADO ROMILSON DA ROCHA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA PEIXOTO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 401bc52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000202-58.2017.5.05.0311
RECLAMANTE MARIA CRISTINA DANTAS

ADVOGADO RHAIZA AMARAL DE AGUIAR(OAB:
50490/BA)

ADVOGADO RAILSON DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 43704/BA)

RECLAMADO CONTRATE GESTAO EMPRESARIAL
EIRELI - EPP

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)

RECLAMADO JOSE ELIAS SOUZA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82e7768

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001119-53.2012.5.05.0311
RECLAMANTE WERLEY LOPES DA SILVA

ADVOGADO JOEL CAETANO DA SILVA
NETO(OAB: 25377/BA)

RECLAMADO FLORISVALDO FRANCISCO
AMANCIO JUNIOR

RECLAMADO CENTRO COMUNITARIO SOCIAL
ALTO PARAISO CECOSAP

ADVOGADO CLAUDIO ALMEIDA VICENTE DA
SILVA(OAB: 15006/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERLEY LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21e8074

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000544-74.2014.5.05.0311
RECLAMANTE PERICLES SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA DIAS DE SOUZA(OAB:
26618/BA)

RECLAMADO UNIAO POR MORADIA POPULAR

ADVOGADO FABIO FERNANDO DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 46777/BA)

ADVOGADO DENILSON COSTA BASTOS(OAB:
46365/BA)

ADVOGADO JOSE JORGE ALVES RIBEIRO(OAB:
48266/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO POR MORADIA POPULAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d96a1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000202-58.2017.5.05.0311
RECLAMANTE MARIA CRISTINA DANTAS

ADVOGADO RHAIZA AMARAL DE AGUIAR(OAB:
50490/BA)

ADVOGADO RAILSON DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 43704/BA)

RECLAMADO CONTRATE GESTAO EMPRESARIAL
EIRELI - EPP

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)

RECLAMADO JOSE ELIAS SOUZA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTRATE GESTAO EMPRESARIAL EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82e7768

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000544-74.2014.5.05.0311
RECLAMANTE PERICLES SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA DIAS DE SOUZA(OAB:
26618/BA)

RECLAMADO UNIAO POR MORADIA POPULAR

ADVOGADO FABIO FERNANDO DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 46777/BA)

ADVOGADO DENILSON COSTA BASTOS(OAB:
46365/BA)

ADVOGADO JOSE JORGE ALVES RIBEIRO(OAB:
48266/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERICLES SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d96a1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000623-53.2014.5.05.0311
RECLAMANTE VALNEI LIMA DA CONCEICAO

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO ILVANI DE FATIMA COSTA
CARVALHO

RECLAMADO CARVALHO & COSTA
CONSTRUCOES &
EMPREENDIMENTOS DE
UBERLANDIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALNEI LIMA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a368923

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000938-81.2014.5.05.0311
RECLAMANTE ALCIONE ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO BALBINO SOUZA RAMOS
FILHO(OAB: 10522/BA)

RECLAMADO JOSE CARLOS BARAUNA DE JESUS

RECLAMADO LINS-SERVICOS GERAIS LTDA - ME

RECLAMADO EDUARDO NUNES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE ALVES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66213a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000121-65.2024.5.05.0311
RECLAMANTE PEDRO GUERRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GUERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71d9ece

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-79.2024.5.05.0311
RECLAMANTE JOSE DIAS DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARARI

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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  - JOSE DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a7f5b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000134-64.2024.5.05.0311
RECLAMANTE REGNIER RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGNIER RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b8d6db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000144-11.2024.5.05.0311
RECLAMANTE JOSE NILTON VIEIRA

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILTON VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71c8085

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000145-93.2024.5.05.0311
RECLAMANTE ADELCIO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELCIO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64947b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-33.2024.5.05.0311
RECLAMANTE ANTONIO FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERNANDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b7cdb8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000156-25.2024.5.05.0311
RECLAMANTE ELIESON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIESON GONCALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b5fab9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000156-25.2024.5.05.0311
RECLAMANTE ELIESON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIESON GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53a8d87

proferido nos autos.

Por equívoco houve a conversão do feito em diligência. Siga o

processo em seus ulteriores atos.

1.

SENHOR DO BONFIM/BA, 18 de março de 2024.

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000160-62.2024.5.05.0311
RECLAMANTE MAIKON PETER DA SILVA JESUS

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKON PETER DA SILVA JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a192de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURICIO LOPEZ FREITAS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000208-89.2022.5.05.0311
RECLAMANTE DOUGLAS REIS DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

TESTEMUNHA Sandra de Fátima Gomes Silva

TESTEMUNHA Maria Jailma dos Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da sentença de id 8478e7f proferida nos autos cujo

dispositivo consta a seguir: " Ante o exposto, e por tudo mais que

dos autos consta, pronuncio a prescrição quinquenal e, no mérito,

JULGO IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista movida por

DOUGLAS REIS DA SILVA contra a MAGAZINE LUIZA S.A., nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrita. Custas, pelo autor, no

valor de R$ 15.457,98 calculadas sobre o valor atribuído à causa,

de cujo recolhimento fica isento por ser beneficiário da Justiça

Gratuita".

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS ROBERIO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000208-89.2022.5.05.0311
RECLAMANTE DOUGLAS REIS DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

TESTEMUNHA Sandra de Fátima Gomes Silva

TESTEMUNHA Maria Jailma dos Santos
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da sentença de id 8478e7f proferida nos autos cujo

dispositivo consta a seguir: " Ante o exposto, e por tudo mais que

dos autos consta, pronuncio a prescrição quinquenal e, no mérito,

JULGO IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista movida por

DOUGLAS REIS DA SILVA contra a MAGAZINE LUIZA S.A., nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrita. Custas, pelo autor, no

valor de R$ 15.457,98 calculadas sobre o valor atribuído à causa,

de cujo recolhimento fica isento por ser beneficiário da Justiça

Gratuita".

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS ROBERIO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000497-22.2022.5.05.0311
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DE ALMEIDA

ADVOGADO NOARA DE ALCANTARA DOS
SANTOS(OAB: 67533/BA)

RECLAMADO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do do despacho de id cd5f292 a seguir: " Cite-se o(a)

executado(a), na pessoa de seu advogado, conforme permissivo do

art. 513, § 2º, I do CPC, para, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento do montante da condenação ou garantir a execução,

sob pena de inscrição no BNDT e penhora".

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS ROBERIO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000315-12.2017.5.05.0311

RECLAMANTE JOSIENE FERREIRA CUNHA

ADVOGADO ALINE CRISTIANE BORGES DE
MENEZES(OAB: 31185/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

RECLAMADO A. R. T. CONSTRUTORA E
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIENE FERREIRA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000315-12.2017.5.05.0311

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência do despacho:

"...4. Intimem-se as partes para manifestarem-se conforme nos

termos do § 4º do art. 25 do Provimento GP/CR TRT5 n. 001, de

2021, com prazo de 05 (cinco) dias..."

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

RONALDO LUIZ GONCALVES SILVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000378-32.2020.5.05.0311
RECLAMANTE DEIWIDE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MANOEL ALVES BATISTA(OAB:
12302/BA)

RECLAMADO MARQUES ANDRADE ENGENHARIA
LTDA

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIWIDE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000378-32.2020.5.05.0311

Fica V.Sa. notificada para:

"...4. Intimem-se as partes para manifestarem-se conforme nos

termos do § 4º do art. 25 do Provimento GP/CR TRT5 n. 001, de

2021, com prazo de 05 (cinco) dias..."

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

NEUZA MARIA BATISTA

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000787-18.2014.5.05.0311
RECLAMANTE MIGUEL JUNIOR DAMASCENO

AMORIM FILHO

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

ADVOGADO LUCIANA RIVERA TERRA NOVA DA
SILVA(OAB: 20249/BA)

RECLAMADO MINERACAO CARAIBA S/A

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

ADVOGADO BRUNO GAYA DA COSTA
MARTINS(OAB: 136005/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL JUNIOR DAMASCENO AMORIM FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter ciência da impugnação apresentada pela demandada, pelo

prazo de 08 (oito) dias.

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS ROBERIO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000549-62.2015.5.05.0311
RECLAMANTE JOSE MARCOS VIEIRA DE MELO

ADVOGADO MARCELO SOUZA TEIXEIRA(OAB:
34387/BA)

RECLAMADO VALTER CESAR SOUZA BORGES

RECLAMADO MARIA BARBARA SOUZA BORGES

RECLAMADO GRUPO Z SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO GIULLIANO DANTAS DE
PAULA(OAB: 24951/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN-BA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS VIEIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter ciência do teor do despacho conforme id 6739c2a. Prazo de 30

dias.

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS ROBERIO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000068-60.2019.5.05.0311
RECLAMANTE MARIVALDO SANTOS DUARTE

ADVOGADO Antônio Raymundo Cícero
Campos(OAB: 4339/BA)

RECLAMADO SEVMAX VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ GUIMARAES MATOS
SOBRINHO(OAB: 24176/BA)

ADVOGADO LUIS FERNANDO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 14239/BA)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 14239/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVMAX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ter ciência do item 2 da decisão de id 28abb49 a seguir: " Ato

contínuo, cite-se o(a) executado(a) SEVMAX VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA, na pessoa de seu advogado, conforme

permissivo do art. 513, § 2º, I do CPC, para, no prazo de 48 horas,

efetuar o pagamento do montante da condenação ou garantir a

execução, sob pena de inscrição no BNDT e penhora".

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS ROBERIO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000559-96.2021.5.05.0311
RECLAMANTE CARLA LOPES DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

RECLAMADO ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E
ACAO SOCIAL

ADVOGADO RICARDO LUIZ SALVADOR(OAB:
179023/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

PERITO BENEDITO BRUNO BARROS DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E ACAO SOCIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentar as contrarrazões aos embargos opostos pela

reclamante. Prazo de 5 dias.

SENHOR DO BONFIM/BA, 19 de março de 2024.

JOSE CARLOS ROBERIO DE CARVALHO

Servidor

1ª. Vara Do Trabalho De Simões Filho

Edital

Processo Nº ATOrd-0000500-25.2022.5.05.0101
RECLAMANTE JADER DE JESUS ROCHA

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO RAFAEL JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 68075/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO ENZO ROCHA MALAVASI(OAB:
69937/BA)

RECLAMADO ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO JOAO EDUARDO CRUZ
CAVALCANTI(OAB: 138666/SP)

ADVOGADO MARCELO FAGA
PERCEQUILLO(OAB: 136660/SP)

ADVOGADO RODRIGO BOTTURA MUNHOZ(OAB:
225084/SP)

ADVOGADO ADERSON MARTIM FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 137226/SP)

RECLAMADO EML RECURSOS HUMANOS LTDA -
EPP

PERITO SAMAI FARIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EML RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) EML RECURSOS

HUMANOS LTDA - EPP, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência da decisão proferida nos autos em epígrafe, que tem

a seguinte conclusão: Isto posto, hei por bem julgar a presente

Reclamação PROCEDENTE, EM PARTE, para condenar a primeira

reclamada e a segunda reclamada, respectivamente na obrigação

de pagar, no prazo de lei, com juros e atualização monetária, as

quantias de R$ 7.250,25 e R$ 6.867,71, correspondente às parcelas

deferidas na fundamentação supra, totalizando a quantia de . R$

14.117,96.

Custas pela primeira e segunda Reclamadas, respectivamente nos

valores de e de , no importe total de , calculadasR$ 122,38 R$

116,01 R$ 238,39 sobre o valor total da condenação (R$ 6.119,17 e

R$ 5.800,57, respectivamente, totalizando R$ 11.919,74,

englobadas neste valor as contribuições previdenciárias - CLT, art.

789, I, consolidado mas não os honorários advocatícios devidos).

Condeno, também, a 2ª reclamada subsidiariamente pelo eventual

inadimplemento da sua litisconsorte quanto à obrigação de pagar as

verbas .objeto da condenação relativas ao primeiro contrato de

trabalho

Fixo os honorários definitivos da perita no valor de R$ 1.000,00 (mil

reais), valor este que deve ser suportado pelas reclamadas.

Honorários advocatícios devidos pelas reclamadas no valor de e de

R$ 305,96 R$ 290,03 (total de R$ 595,99).

Honorários advocatícios devidos pela parte autora para a segunda

reclamada (Robert Bosch) no valor de R$ 2.092,84 , sujeitos à

condição suspensiva, nos termos da fundamentação.

INTIMEM-SE AS PARTES.

ALOÍSIO CRISTOVAM DOS SANTOS JÚNIOR

Juiz do Trabalho

SIMOES FILHO/BA, 15 de março de 2024.

ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular.

SIMOES FILHO/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000542-40.2023.5.05.0101
RECLAMANTE NAIRZILDA FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PAIXAO
SANTOS(OAB: 73667/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO NUBIA MACHADO DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 47379/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO NAS ATIVIDADES DAS
AREAS DE SAUDE PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) COOPERATIVA DE

TRABALHO NAS ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE

PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO HUMANO - COONECTAR,

com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão

proferida nos autos em epígrafe, que tem a seguinte conclusão:

Isto posto, hei por bem julgar a presente Reclamação

PROCEDENTEpara condenar a primeira reclamada, na obrigação

de pagar, no prazo de lei, os acréscimos legais, a quantia de R$

78.281,82, correspondente às parcelas deferidas na fundamentação

supra.

Condeno, também, o 2º Reclamado como responsável subsidiário

pelo eventual inadimplemento de sua litisconsorte quanto às verbas

objeto da condenação, tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas pela Reclamada no importe de R$ 1.438,36 , calculadas

sobre o valor da condenação (R$ 71.917,84, englobadas as

contribuições previdenciárias - CLT, art. 789, I, consolidado mas

não os honorários advocatícios devidos).

Honorários advocatícios devidos pela reclamada no valor de

R$.3.595,89

INTIMEM-SE AS PARTES.

ALOÍSIO CRISTOVAM DOS SANTOS JÚNIOR

Juiz do Trabalho

SIMOES FILHO/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000125-53.2024.5.05.0101
RECLAMANTE FRANCIANE CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO LEANDRO DA HORA SILVA(OAB:
47506/BA)

RECLAMADO AIKAW SURF WEAR COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIANE CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7b6f11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que o processo foi ajuizado com a opção do selo

"100% digital", Notifique-se o autor para que cumpra a

determinação contida no Art. 5º, § 2º da Resolução Administrativa

TRT5 nº 38/2023, (No ato do ajuizamento do feito, a parte e seu

advogado devem fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação

or qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do

Código de Processo Civil, bem como por meio do WhatsApp, na

forma prevista pela Portaria Conjunta TRT5 GP-CR n. 001, de 16 de

março de 2020), sob pena de retirada do selo e tramitação pelo

modo tradicional, bem como para sanar a irregularidade

apontada na certidão de triagem, no prazo de quinze dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Sanadas as irregularidades, notifique-se a reclamada da audiência

designada

A PRIMEIRA AUDIÊNCIA SERÁ MERAMENTE INAUGURAL,

PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E RECEBIMENTO DA

DEFESA , não se destinando à colheita de prova oral.

SIMOES FILHO/BA, 18 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000117-76.2024.5.05.0101
REQUERENTES ANA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO

EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES ITAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES NASSAU INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES RICARDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES JESUS(OAB:
43701/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASSAU INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000117-76.2024.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para:Tomar ciência da homologação do

acordo.

SIMOES FILHO/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº HTE-0000117-76.2024.5.05.0101
REQUERENTES ANA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO

EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES ITAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES NASSAU INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES RICARDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES JESUS(OAB:
43701/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000117-76.2024.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para:Tomar ciência da homologação do

acordo.

SIMOES FILHO/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº HTE-0000117-76.2024.5.05.0101
REQUERENTES ANA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO

EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES ITAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES NASSAU INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES RICARDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES JESUS(OAB:
43701/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000117-76.2024.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para:Tomar ciência da homologação do

acordo.

SIMOES FILHO/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº HTE-0000117-76.2024.5.05.0101
REQUERENTES ANA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO

EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES ITAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES NASSAU INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES RICARDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES JESUS(OAB:
43701/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000117-76.2024.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para:Tomar ciência da homologação do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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acordo.

SIMOES FILHO/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000500-25.2022.5.05.0101
RECLAMANTE JADER DE JESUS ROCHA

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO RAFAEL JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 68075/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO ENZO ROCHA MALAVASI(OAB:
69937/BA)

RECLAMADO ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO JOAO EDUARDO CRUZ
CAVALCANTI(OAB: 138666/SP)

ADVOGADO MARCELO FAGA
PERCEQUILLO(OAB: 136660/SP)

ADVOGADO RODRIGO BOTTURA MUNHOZ(OAB:
225084/SP)

ADVOGADO ADERSON MARTIM FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 137226/SP)

RECLAMADO EML RECURSOS HUMANOS LTDA -
EPP

PERITO SAMAI FARIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADER DE JESUS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID14ea6ac

proferida no processo.

SIMOES FILHO/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000500-25.2022.5.05.0101
RECLAMANTE JADER DE JESUS ROCHA

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO RAFAEL JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 68075/BA)

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

ADVOGADO ENZO ROCHA MALAVASI(OAB:
69937/BA)

RECLAMADO ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO JOAO EDUARDO CRUZ
CAVALCANTI(OAB: 138666/SP)

ADVOGADO MARCELO FAGA
PERCEQUILLO(OAB: 136660/SP)

ADVOGADO RODRIGO BOTTURA MUNHOZ(OAB:
225084/SP)

ADVOGADO ADERSON MARTIM FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 137226/SP)

RECLAMADO EML RECURSOS HUMANOS LTDA -
EPP

PERITO SAMAI FARIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BOSCH LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID14ea6ac

proferida no processo.

SIMOES FILHO/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000561-46.2023.5.05.0101
RECLAMANTE ORLANDO MACHADO JUNIOR

ADVOGADO ADNEILTON SOARES DE
ANDRADE(OAB: 60464/BA)

RECLAMADO ALCILEIDE BOMFIM DOS SANTOS

RECLAMADO R A S SOUZA COMERCIO E
SERVICOS DE VEICULOS

RECLAMADO JR SERVICOS EM CHASSI LTDA.

RECLAMADO ROBINSON SANTOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO MACHADO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000561-46.2023.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para:

CERTIFICO que, conforme determinado no despacho de

ID647c32d, audiência dos presentes autos foi para o redesignada

dia 16/05/2024 às 09h25min, tendo sido determinada, ainda, a

intimação das partes e de seus respectivos patronos, mantidas as

cominações legais.

SIMOES FILHO/BA, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ROBELITON RABELO DOS SANTOS

Secretário de Audiência

SIMOES FILHO/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000542-40.2023.5.05.0101
RECLAMANTE NAIRZILDA FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PAIXAO
SANTOS(OAB: 73667/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO NUBIA MACHADO DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 47379/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIRZILDA FERREIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID78182a9

proferida no processo.

SIMOES FILHO/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº HTE-0000118-61.2024.5.05.0101
REQUERENTES CICELY CALMON RAMOS

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

REQUERENTES GABARITO SERVICOS DE
COBRANCA E INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO MAGNA DOURADO ROCHA(OAB:
12439/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICELY CALMON RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000118-61.2024.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para:Tomar ciência da homologação do

acordo.

SIMOES FILHO/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº HTE-0000118-61.2024.5.05.0101
REQUERENTES CICELY CALMON RAMOS

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

REQUERENTES GABARITO SERVICOS DE
COBRANCA E INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO MAGNA DOURADO ROCHA(OAB:
12439/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABARITO SERVICOS DE COBRANCA E INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000118-61.2024.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para:Tomar ciência da homologação do

acordo.

SIMOES FILHO/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº HTE-0000127-23.2024.5.05.0101
REQUERENTES ADRINELE CARDOSO SANTOS

ADVOGADO JESSICA SILVA SOUZA(OAB:
47315/BA)

REQUERENTES CASA PIA E COLEGIO DOS ORFAOS
DE SAO JOAQUIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRINELE CARDOSO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf4726

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Notifique-se o requerente /empregado para informar à

requerente/empresa que deverá juntar o instrumento procuratório,

no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

SIMOES FILHO/BA, 18 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000122-98.2024.5.05.0101
REQUERENTES ANTONIO CLOVIS VITENA DOS

SANTOS

ADVOGADO PRISCILA DE MATTOS SOUSA(OAB:
39099/BA)

REQUERENTES TRANSPORTADORA MOSCATO
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 16255/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CLOVIS VITENA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000122-98.2024.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para:Tomar ciência da homologação do

acordo.

SIMOES FILHO/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº HTE-0000122-98.2024.5.05.0101
REQUERENTES ANTONIO CLOVIS VITENA DOS

SANTOS

ADVOGADO PRISCILA DE MATTOS SOUSA(OAB:
39099/BA)

REQUERENTES TRANSPORTADORA MOSCATO
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 16255/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA MOSCATO TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000122-98.2024.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para:Tomar ciência da homologação do

acordo.

SIMOES FILHO/BA, 18 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000882-23.2019.5.05.0101
RECLAMANTE SINEZIO DA SILVA RAMOS

ADVOGADO MORJANA BATISTA SOUSA(OAB:
34558/BA)

RECLAMADO CARVALHO E ALMEIDA COMERCIO
DE RACOES ANIMAIS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MENEZES DE
ASPERA(OAB: 19534/BA)

RECLAMADO OPCAO PET DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MENEZES DE
ASPERA(OAB: 19534/BA)

RECLAMADO REINO FABRICACAO MONTAGEM E
SERVICOS DE SOLDA EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MENEZES DE
ASPERA(OAB: 19534/BA)

RECLAMADO B V BAHIA INDUSTRIA DE RACOES
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MENEZES DE
ASPERA(OAB: 19534/BA)

PERITO AUGUSTO JORGE CAVALCANTE
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINEZIO DA SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MORJANA BATISTA SOUSA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

ADELMO MANOEL DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000123-83.2024.5.05.0101
REQUERENTES WILSON DA SILVA CANDIDO

ADVOGADO PRISCILA DE MATTOS SOUSA(OAB:
39099/BA)

REQUERENTES TRANSPORTADORA MOSCATO
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 16255/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DA SILVA CANDIDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000123-83.2024.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para:Tomar ciência da homologação do

acordo.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº HTE-0000123-83.2024.5.05.0101
REQUERENTES WILSON DA SILVA CANDIDO

ADVOGADO PRISCILA DE MATTOS SOUSA(OAB:
39099/BA)

REQUERENTES TRANSPORTADORA MOSCATO
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 16255/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA MOSCATO TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000123-83.2024.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para:Tomar ciência da homologação do

acordo.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000790-07.2023.5.05.0036
RECLAMANTE RICARDO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO FERNANDEZ
CARDILLO MARCHI(OAB: 18378/BA)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000790-07.2023.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para:

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes, pessoalmente, e seus patronos da

audiência designada (16/05/2024, 09:05), sob as penalidades do

art. 844 da CLT.

A PRIMEIRA AUDIÊNCIA SERÁ MERAMENTE INAUGURAL,

PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E RECEBIMENTO DA

DEFESA , não se destinando à colheita de prova oral.

SIMOES FILHO/BA, 18 de março de 2024.

ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000790-07.2023.5.05.0036
RECLAMANTE RICARDO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO FERNANDEZ
CARDILLO MARCHI(OAB: 18378/BA)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO ASTRID BEYER SZRAJBMAN(OAB:
136339/RJ)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 150234/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000790-07.2023.5.05.0036

Fica V.Sa. notificada para:

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes, pessoalmente, e seus patronos da

audiência designada (16/05/2024, 09:05), sob as penalidades do

art. 844 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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A PRIMEIRA AUDIÊNCIA SERÁ MERAMENTE INAUGURAL,

PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E RECEBIMENTO DA

DEFESA , não se destinando à colheita de prova oral.

SIMOES FILHO/BA, 18 de março de 2024.

ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000690-22.2021.5.05.0101
RECLAMANTE ERENILDES DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO DAIRELE FONTES(OAB: 19459/BA)

ADVOGADO JORGE MARBACK CARDOSO E
SILVA(OAB: 21939/BA)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
PENHA(OAB: 47577/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

ADVOGADO MATHEUS SILVA DOS ANJOS(OAB:
61075/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO MICHEL SOARES REIS(OAB:
14620/BA)

ADVOGADO NUBIA MACHADO DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 47379/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO NAS ATIVIDADES DAS
AREAS DE SAUDE PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000690-22.2021.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para: Considerando o trânsito em julgado,

intime-se a primeira executada, por edital, para que, no prazo de 15

dias, pague o débito, acrescido dos encargos.

Transcorrido o prazo sem o pagamento da condenação, será

iniciada a execução.

Ante os termos do Provimento Conjunto GP/CR nº 013/2020,

determino que sejam realizadas pesquisas junto ao SISBAJUD,

RENAJUD e CNIB. Inclua-se a executada no BNDT, observando-se

a condição de com ou sem garantia, bem como o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias úteis estabelecido no Provimento Conjunto

GP/CR nº 006/2022.

Não havendo êxito nas diligências, expeça-se mandado de penhora

e pesquisa patrimonial.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

ANA PAULA DE OLIVEIRA ARGOLO SAMPAIO

Servidor

Processo Nº HTE-0000115-09.2024.5.05.0101
REQUERENTES ANA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO

EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES NASSAU INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES ITAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES JORGE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES JESUS(OAB:
43701/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASSAU INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000115-09.2024.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da homologação do

acordo.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº HTE-0000115-09.2024.5.05.0101
REQUERENTES ANA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO

EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES NASSAU INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES ITAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES JORGE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES JESUS(OAB:
43701/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000115-09.2024.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da homologação do

acordo.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº HTE-0000115-09.2024.5.05.0101
REQUERENTES ANA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO

EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES NASSAU INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES ITAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES JORGE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES JESUS(OAB:
43701/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000115-09.2024.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da homologação do

acordo.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº HTE-0000115-09.2024.5.05.0101
REQUERENTES ANA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO

EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES NASSAU INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES ITAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES JORGE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES JESUS(OAB:
43701/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000115-09.2024.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para: Tomar ciência da homologação do

acordo.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000247-37.2022.5.05.0101
RECLAMANTE REGINALDO OLIVEIRA

ADVOGADO JAILTON CONCEICAO RIGAUD(OAB:
22683/BA)

RECLAMADO CP4 FUNDACOES ESPECIAIS E
SONDAGENS LIMITADA - EPP

ADVOGADO MOEMA ELISA COENTRO MUTTI
BASTOS(OAB: 13190/BA)

RECLAMADO SILVIO CARLOS FREITAS FERREIRA

ADVOGADO MOEMA ELISA COENTRO MUTTI
BASTOS(OAB: 13190/BA)

RECLAMADO ANA PAULA TRABUCO MENDES
FREITAS FERREIRA

ADVOGADO MOEMA ELISA COENTRO MUTTI
BASTOS(OAB: 13190/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7267cec

proferido nos autos.
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Dê-se ciência ao exequente das certidões dos Oficiais de Justiça de

ID`s nºs 5fa5e4d, 33df959 e 4814c72, pelo prazo de lei.

A teor do art. 1º, inciso II, alínea B, do Provimento GP/CR nº

002/2011 deste Regional, considerando que exauridos em vão os

meios de coerção do devedor, determino a notificação do CREDOR,

por seu procurador, para ciência de que deve impulsionar o feito em

trinta dias, sob pena de serem os autos arquivados provisoriamente

para aguardar a sua manifestação, salientando que transcorrido o

biênio prescricional, será declarada a prescrição, com extinção da

execução, nos termos do art. 924, V, do NCPC. Cumpra-se.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000564-35.2022.5.05.0101
RECLAMANTE IZOMAR CONCEICAO LESSA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BATISTA DE
ARAUJO(OAB: 43932/BA)

RECLAMADO JG TRANSPORTE E COMERCIO DE
VEICULOS EIRELI

RECLAMADO JSS TRANSPORTE E COMERCIO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZOMAR CONCEICAO LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6238b7d

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao exequente da certidão do Oficial de Justiça de ID

nº 7f180bc, pelo prazo de lei.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000116-91.2024.5.05.0101
REQUERENTES ANA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO

EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES NASSAU INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES ITAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES ELTEMBERG SIMOES DA PAIXAO

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES JESUS(OAB:
43701/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASSAU INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000116-91.2024.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para:Tomar ciência da homologação do

acordo.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº HTE-0000116-91.2024.5.05.0101
REQUERENTES ANA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO

EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES NASSAU INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES ITAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES ELTEMBERG SIMOES DA PAIXAO

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES JESUS(OAB:
43701/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000116-91.2024.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para:Tomar ciência da homologação do

acordo.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor
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Processo Nº HTE-0000116-91.2024.5.05.0101
REQUERENTES ANA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO

EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES NASSAU INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES ITAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES ELTEMBERG SIMOES DA PAIXAO

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES JESUS(OAB:
43701/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000116-91.2024.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para:Tomar ciência da homologação do

acordo.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº HTE-0000116-91.2024.5.05.0101
REQUERENTES ANA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO

EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES NASSAU INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES ITAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

REQUERENTES ELTEMBERG SIMOES DA PAIXAO

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES JESUS(OAB:
43701/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTEMBERG SIMOES DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000116-91.2024.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para:Tomar ciência da homologação do

acordo.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº ACum-0000247-08.2020.5.05.0101
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA CONSTRUCAO CIVIL

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

ADVOGADO Peter Christian Teran Troelsen(OAB:
20765/BA)

RECLAMADO PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LETICIA RESENDE HERCULANO
COELHO(OAB: 42606/DF)

ADVOGADO FELIPE RESENDE
HERCULANO(OAB: 60781/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000247-08.2020.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para: intime-se a executada para que, no

prazo de 15 dias, pague o débito, acrescido dos encargos.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

HELEN ARAUJO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000713-07.2017.5.05.0101
RECLAMANTE LUIZ ALVES DE SOUZA

ADVOGADO Fátima Maria Andrade Freire(OAB:
15193/BA)

ADVOGADO DIEGO FREIRE MAGALHAES
SANTOS(OAB: 39384/BA)

RECLAMADO ORLANDO SANTOS PIRES - ME

ADVOGADO DOUGLAS PRAZERES DA SILVA
RAMALHO(OAB: 26998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALVES DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000713-07.2017.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de que foi expedido

Mandado de ID nº f448a94, devendo o autor diligenciar,

diretamente, com a administração do Fórum e Oficial de Justiça a

marcação da diligência, através do telefone 0800-071-0423, opção

3.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

FERNANDA FERREIRA PASSOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000005-15.2021.5.05.0101
RECLAMANTE ERIVALDO SILVA RAMOS JUNIOR

ADVOGADO ALEX MARTINS GUERRA(OAB:
46351/BA)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO SILVA RAMOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000005-15.2021.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para: receber crédito. Prazo de 08 dias.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

HELEN ARAUJO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000614-95.2021.5.05.0101
EXEQUENTE JEAN CARLOS SOARES DE MATOS

ADVOGADO ALLANA MAIA BEZERRA(OAB:
35712/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS REBOUCAS DE
SOUZA(OAB: 11759/BA)

EXECUTADO COBERTECH COMERCIO
INDUSTRIA E SERVICOS LTDA - EPP

EXECUTADO MANOEL CARLOS BOUZAS ASPERA

EXECUTADO CARMEN ASPERA BOUZAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS SOARES DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2233ab1

proferido nos autos.

A teor do art. 1º, inciso II, alínea B, do Provimento GP/CR nº

002/2011 deste Regional, considerando que exauridos em vão os

meios de coerção do devedor, determino a notificação do CREDOR,

por seu procurador, para ciência de que deve impulsionar o feito em

trinta dias, sob pena de serem os autos arquivados provisoriamente

para aguardar a sua manifestação, salientando que transcorrido o

biênio prescricional, será declarada a prescrição, com extinção da

execução, nos termos do art. 924, V, do NCPC. Cumpra-se.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0104800-97.2006.5.05.0101
RECLAMANTE ANTONIO ROGERIO EVANGELISTA

FERREIRA

ADVOGADO SUELY MARIA DA SILVA(OAB:
21408/BA)

RECLAMADO FUTURUS CONSULTORIA EM
RECURSUS HUMANOS E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO RICARDO VIEIRA PASSOS

RECLAMADO LUCIENE VIEGAS CARDOSO

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROGERIO EVANGELISTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8733428

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao exequente das certidões dos Oficiais de Justiça de

ID`s nºs 716064d e a5ea84c, pelo prazo de lei.

A teor do art. 1º, inciso II, alínea B, do Provimento GP/CR nº

002/2011 deste Regional, considerando que exauridos em vão os

meios de coerção do devedor, determino a notificação do CREDOR,

por seu procurador, para ciência de que deve impulsionar o feito em

trinta dias, sob pena de serem os autos arquivados provisoriamente

para aguardar a sua manifestação, salientando que transcorrido o
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biênio prescricional, será declarada a prescrição, com extinção da

execução, nos termos do art. 924, V, do NCPC. Cumpra-se.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000388-56.2022.5.05.0101
RECLAMANTE JOSE ROBERTO LEAL DA SILVA

ADVOGADO MARCELO COUTINHO VIEIRA(OAB:
35161/BA)

RECLAMADO ENGEPACK EMBALAGENS SAO
PAULO S.A.

ADVOGADO MONA HAMAD LEONCIO(OAB:
329381/SP)

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

ADVOGADO DENISE PASELLO VALENTE(OAB:
228271/SP)

PERITO JOSE CARLOS PETRONILO PASSOS
SOUZA

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO LEAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 603f189

proferido nos autos.

Vista ao reclamante para, querendo, apresentar contestação aos

embargos de declaração opostos pelo reclamado, ante a

possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao julgado, no

prazo de lei.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, à conclusão para

julgamento.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000006-63.2022.5.05.0101
RECLAMANTE REGINALDO MENEZES DE

SANTANA

ADVOGADO MARCELLY DOS SANTOS BADARO
LIMA(OAB: 33581/BA)

ADVOGADO KENIA FARIAS FONSECA(OAB:
17376/BA)

ADVOGADO ROBSON JESUS DOS SANTOS(OAB:
28852/BA)

ADVOGADO LUCILLE CORREIA
CAVALCANTE(OAB: 26232/BA)

RECLAMADO VALE MANGANES S.A

ADVOGADO LUCILLE CORREIA
CAVALCANTE(OAB: 26232/BA)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

PERITO LETICIA NAIARA CERQUEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE MANGANES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ba1a35

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 1763847

em face do atendimento dos pressupostos extrínsecos de

admiss ib i l idade recursa l  ( representação processual  e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    CRISTINA ALMEIDA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001457-41.2013.5.05.0101
RECLAMANTE LAIRA LAINE DA SILVA REIS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECLAMADO MULTIPAG PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO GILBERTO VIEIRA LEITE NETO(OAB:
2454/SE)

ADVOGADO ISABEL SANTOS CASTRO(OAB:
30799/BA)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GABRIELA BARROS
BACELLAR(OAB: 22529/BA)

ADVOGADO AMAURI FIGUEIREDO LEAL(OAB:
12987/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIPAG PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a executada para que, no prazo de 15 dias, pague o

débito, acrescido dos encargos.

Transcorrido o prazo sem o pagamento da condenação, será
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iniciada a execução.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO JOSE SOUZA GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000616-94.2023.5.05.0101
EXEQUENTE DEVANIR JUNIOR DOS SANTOS

SOARES

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

EXECUTADO CROMEX S/A

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DE MORAES
FORJAZ(OAB: 31417/BA)

ADVOGADO EDUARDO MARCANTONIO
LIZARELLI(OAB: 152776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANIR JUNIOR DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2124eba

proferido nos autos.

Dê-se vista ao exequente da certidão do Calculista de ID nº 09d3bff,

pelo prazo de 10 dias.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000215-95.2023.5.05.0101
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS DE SOUZA

SILVA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

RECLAMADO ISOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO SORIO SILVA(OAB:
18632/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e7addb

proferido nos autos.

Vista ao reclamado para, querendo, apresentar contestação aos

embargos de declaração opostos pelo reclamante, ante a

possibilidade de ser concedido efeito modificativo ao julgado, no

prazo de lei.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, à conclusão para

julgamento.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000173-27.2015.5.05.0101
RECLAMANTE EVERALDO PAULO DE MENEZES

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

ADVOGADO LUIZ SERGIO SOARES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 5822/BA)

RECLAMADO UCI DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR ALDIR
MESSEDER(OAB: 13956/BA)

RECLAMADO JOSNEY FERRAZ

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

ADVOGADO FABIO BISKER(OAB: 129669/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSNEY FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d02e5e8

proferido nos autos.

Nego seguimento à Exceção de Pré-Executividade apresentada

pela sócia no ID nº f85bce9, uma vez que já reside nos autos

sentença de embargos de execução, ID nº 3863121, opostos pela

própria demandada, cuja conclusão lhe foi desfavorável. Ademais, a

parte deixou transcorrer em branco o prazo para questionamento da

mencionada sentença.

Notifique-se.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0086500-82.2009.5.05.0101
RECLAMANTE AGNALDO DOS REIS

ADVOGADO JOSÉ ROGÉRIO NUNES
RAMOS(OAB: 9983/BA)

ADVOGADO ALOILDO GOMES PIRES(OAB:
9005/BA)

RECLAMADO B M L PALLETS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME
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RECLAMADO NEUZA DOS SANTOS SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cd25ca

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento do exequente. Conforme expediente de id

60a9ceb, a última remuneração recebida pela sócia: NEUZA DOS

SANTOS SANTANA, da empresa: ALFA SERVIÇO DE LOCAÇÃO

DE MÃO DE OBRA LTDA, ocorreu em 06/2022. N.

Aguarde-se pela resposta da CNSEG.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000128-08.2024.5.05.0101
RECLAMANTE FLAVIANE FERREIRA DOS PASSOS

ADVOGADO AMANDA DA SILVEIRA MOTA(OAB:
56540/BA)

RECLAMADO LICINIA REIS PIMENTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANE FERREIRA DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d9d5f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que o processo foi ajuizado com a opção do selo

"100% digital", Notifique-se o autor para que cumpra a

determinação contida no Art. 5º, § 2º da Resolução Administrativa

TRT5 nº 38/2023, (No ato do ajuizamento do feito, a parte e seu

advogado devem fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação

or qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do

Código de Processo Civil, bem como por meio do WhatsApp, na

forma prevista pela Portaria Conjunta TRT5 GP-CR n. 001, de 16 de

março de 2020), sob pena de retirada do selo e tramitação pelo

modo tradicional, bem como para sanar a irregularidade

apontada na certidão de triagem, no prazo de cinco dias, sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito.

Sanadas as irregularidades, notifique-se a reclamada da audiência

designada

A PRIMEIRA AUDIÊNCIA SERÁ MERAMENTE INAUGURAL,

PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E RECEBIMENTO DA

DEFESA , não se destinando à colheita de prova oral.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000409-03.2020.5.05.0101
RECLAMANTE ISRAEL PEREIRA REGIS

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO ENGEPACK EMBALAGENS SAO
PAULO S.A.

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGUES DA COSTA
FIGUEIROA(OAB: 9405/BA)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL PEREIRA REGIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000409-03.2020.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para: Receber crédito.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

ANA PAULA DE OLIVEIRA ARGOLO SAMPAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000158-87.2017.5.05.0101
RECLAMANTE EDCARLOS BORGES DA SILVA E

SILVA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE QUEIROZ DE
ARAUJO(OAB: 30188/PE)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDCARLOS BORGES DA SILVA E SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000158-87.2017.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para: Receber crédito.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

ANA PAULA DE OLIVEIRA ARGOLO SAMPAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000071-87.2024.5.05.0101
RECLAMANTE BUENA DA SILVA FERREIRA

DANTAS

ADVOGADO CLAUDIA VIVIANE NUNES
PEREIRA(OAB: 45663/BA)

RECLAMADO NORDEX ENERGY BRASIL -
COMERCIO E INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUENA DA SILVA FERREIRA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000071-87.2024.5.05.0101

Fica V.Sa. notificada para:

Ex positis, INDEFIRO o pedido de TUTELA DE URGÊNCIA , nos

termos da fundamentação supra, que integra este decisum como se

aqui transcrita

estivesse.

INTIME-SE A PARTE AUTORA DA DECISÃO.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

Juiz do Trabalho Titula

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

LUIZ CARLOS RAMACCIOTTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0145300-94.1995.5.05.0101
RECLAMANTE ANTONIO ADEMAR LIMA MARTINS

ADVOGADO MARLY VIOLETA RIBEIRO DA
ROCHA(OAB: 3026/BA)

ADVOGADO MARCOS SANTOS ROSA(OAB:
7006/BA)

RECLAMADO JOSE ORLANDO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO LILIANE DIAS DE ANDRADE
SANTOS(OAB: 37035/BA)

RECLAMADO COTESV COMPANHIA TECNICA DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DJALMA DE ALMEIDA FREITAS(OAB:
8030/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ADEMAR LIMA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECEBER CRÉDITO

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO JOSE SOUZA GOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000663-68.2023.5.05.0101
RECLAMANTE SALUSTIANO DE GOES SANTOS

ADVOGADO BRUNO ALESSANDRO MUSSA
CATAPANO NAVES(OAB: 13598/BA)

RECLAMADO BORA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR CASTILHO GIL(OAB:
362488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALUSTIANO DE GOES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd9c114

proferido nos autos.

Dê-se vista ao reclamante da petição de ID nº fcfda9f, pelo prazo de

lei.

Aguarde-se a audiência.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALOISIO CRISTOVAM DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000076-17.2021.5.05.0101
RECLAMANTE LUANA GERALDO ALVES FERRO

ADVOGADO CRISTIANE MOREIRA MOTA(OAB:
33030/BA)

ADVOGADO LEISER SADIGURSKY(OAB:
14923/BA)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.
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ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA GERALDO ALVES FERRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96bf897

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTINA ALMEIDA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000076-17.2021.5.05.0101
RECLAMANTE LUANA GERALDO ALVES FERRO

ADVOGADO CRISTIANE MOREIRA MOTA(OAB:
33030/BA)

ADVOGADO LEISER SADIGURSKY(OAB:
14923/BA)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

PERITO ELIANA CRISTINA DA GAMA
BLUMETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMETICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96bf897

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTINA ALMEIDA CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

2ª. Vara Do Trabalho De Simões Filho

Edital

Processo Nº ATOrd-0000933-41.2013.5.05.0102
RECLAMANTE EDSON XAVIER DE BRITO JUNIOR

ADVOGADO VERA LUCIA SILVA DE SOUZA(OAB:
10687/BA)

RECLAMADO EMILIO KREIS

RECLAMADO MOVITEC EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

RECLAMADO SERGIO ANDRADE DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JOTAGE ENGENHARIA COMERCIO
E INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ELADIO LASSERRE(OAB: 15906/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIO KREIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) EMILIO KREIS, com

endereço incerto e não sabido, para se manifestar acerca do pedido

de id 27ba935, notadamente quanto à retenção do passaporte e

carteira de habilitação.

A petição de Id 27ba935 poderá ser acessada através do link:

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao/2403111249563360000008908

1811?instancia=1

Em caso de dúvidas poderá entrar em contato pelo telefone 71-

3396-1544 ou pelo correio eletrônico 2avarasmf@trt5.jus.br.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

RAFAELA MELO PACHECO LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000933-41.2013.5.05.0102
RECLAMANTE EDSON XAVIER DE BRITO JUNIOR

ADVOGADO VERA LUCIA SILVA DE SOUZA(OAB:
10687/BA)

RECLAMADO EMILIO KREIS

RECLAMADO MOVITEC EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

RECLAMADO SERGIO ANDRADE DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JOTAGE ENGENHARIA COMERCIO
E INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ELADIO LASSERRE(OAB: 15906/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ANDRADE DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) SERGIO ANDRADE DE

ALMEIDA, com endereço incerto e não sabido, para se manifestar

acerca do pedido de id 27ba935, notadamente quanto à retenção do

passaporte e carteira de habilitação.

A petição de Id 27ba935 poderá ser acessada através do link:

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao/2403111249563360000008908

1811?instancia=1

Em caso de dúvidas poderá entrar em contato pelo telefone 71-

3396-1544 ou pelo correio eletrônico 2avarasmf@trt5.jus.br.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

RAFAELA MELO PACHECO LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000187-27.2023.5.05.0102
RECLAMANTE ELIABA SOARES LOPES

ADVOGADO PAULO ROBERTO PAIXAO
SANTOS(OAB: 73667/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO NUBIA MACHADO DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 47379/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO NAS
ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE
PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIME TAVARES CALDAS

PERITO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO NAS ATIVIDADES DAS
AREAS DE SAUDE PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO - COONECTAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) COOPERATIVA DE

TRABALHO NAS ATIVIDADES DAS AREAS DE SAUDE

PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO HUMANO - COONECTAR,

com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência do

despacho abaixo transcrito: "Dê-se vista às Reclamadas, dos

documentos juntados pelo Reclamante, com a petição de Id

94ef1dc, pelo prazo de 5 (cinco) dias". Os documentos podem ser

v i s u a l i z a d o s  p o r  m e i o  d o s  l i n k s

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao/2402232134580950000008844

4 3 3 9 ? i n s t a n c i a = 1  ,

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao/2402232135304140000008844

4 3 4 2 ? i n s t a n c i a = 1  ,

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao/2402232135345130000008844

4 3 4 3 ? i n s t a n c i a = 1  e

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao/2402232135377000000008844

4346?instancia=1 . Em caso de impossibilidade de contratação de

advogado ou de dificuldade de acesso ao sistema, a parte poderá

contactar a 2ª Vara do Trabalho de Simões Filho por telefone (71

33961544) ou e-mail (2avarasmf@trt5.jus.br), antes do término do

prazo para manifestação.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

ALANA PRISCO CARDOSO DE AGUIAR

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000484-34.2023.5.05.0102
RECLAMANTE MARCOS EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

RECLAMADO RECYCLE WASTE ENERGY
TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

RECLAMADO JOTAGE ENGENHARIA COMERCIO
E INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ELADIO LASSERRE(OAB: 15906/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS EVANGELISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d12d2aa

proferido nos autos.

Dê-se ciência da certidão de Id 1cbe610 ao advogado do autor,

para que apresente o endereço atualizado do Reclamado

RECYCLE WASTE ENERGY TRATAMENTO DE RESIDUOS

LTDA, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, com relação à referida parte.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.
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    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000696-55.2023.5.05.0102
RECLAMANTE PATRICIA DE SOUZA DUTRA

ADVOGADO ADRIANA DE MENEZES MOREIRA
MELLO(OAB: 44354/BA)

ADVOGADO ARY DA SILVA MOREIRA(OAB:
4145/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE MENEZES
MOREIRA(OAB: 16770/BA)

ADVOGADO MAISA LORENA OHLWEILER DE
ARAUJO(OAB: 64151/BA)

RECLAMADO SENA LOGISTICA E DISTRIBUICAO
EIRELI

ADVOGADO FELIPE GOMES DA COSTA(OAB:
352746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENA LOGISTICA E DISTRIBUICAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc47aae

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à reclamada dos documentos juntados com a petição de

id. 91501fa.

Após, aguarde-se a audiência designada.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000358-81.2023.5.05.0102
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO MERCES

CIDREIRA JUNIOR

ADVOGADO NUBIA REIS LOPES(OAB: 60791/BA)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES SILVA(OAB:
29580/BA)

RECLAMADO GD2 PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO GOUVEA
SCHAEFER(OAB: 96568/RJ)

ADVOGADO TADEU HUTTER GONCALVES(OAB:
182457/RJ)

RECLAMADO TMA NORDESTE TRANSPORTE
LOTACAO E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

RECLAMADO GDR SOLUCOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO GOUVEA
SCHAEFER(OAB: 96568/RJ)

ADVOGADO TADEU HUTTER GONCALVES(OAB:
182457/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GD2 PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

  - GDR SOLUCOES E SERVICOS LTDA

  - TMA NORDESTE TRANSPORTE LOTACAO E LOGISTICA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5b3b31

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso interposto através da petição de ID nº 0b81b00em

face do atendimento dos pressupostos extr ínsecos de

admiss ib i l idade recursa l  ( representação processual  e

tempestividade). Notifique(m)-se o(a,s) recorrido(a,s) para,

querendo, contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do(a,s)

recorrido(a,s), encaminhem-se os autos ao e. TRT da 5ª Região.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000063-10.2024.5.05.0102
RECLAMANTE N.D.J.

ADVOGADO JACSON PEREIRA DE JESUS(OAB:
74569/BA)

RECLAMADO E.L.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.D.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d9a6595.

Processo Nº CartPrecCiv-0000722-05.2013.5.05.0102
AUTOR ADAILTON CELESTINO DA CRUZ

ADVOGADO MARIO ROCHA DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 11572/BA)

ADVOGADO HUDSON ARAUJO RESEDA(OAB:
8064/BA)

RÉU LBISCARDE CONSTRUCOES
LOCACAO E CONCRETAGEM EIRELI
- ME

RÉU JJ REPRESENTACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO PEDRO BARACHISIO LISBOA(OAB:
534-A/SE)

RÉU LILIAN DE SOUZA BISCARDE
MOURA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ADAILTON CELESTINO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e25314c

proferido nos autos.

Dê-se vista da reavaliação de Id 6974c66 às partes, para que se

manifestem, querendo, no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000643-74.2023.5.05.0102
REQUERENTES JOSE ANTONIO SANTANA DA FE

ADVOGADO JANAINA FIGUEIREDO
ALELUIA(OAB: 45470/BA)

REQUERENTES RPSF INDUSTRIALIZACAO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO SANTANA DA FE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ac97a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista ao transigente empregado dos comprovantes de

recolhimento previdenciário juntados pela empregadora com a

petição de id. 608dbff.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0000722-05.2013.5.05.0102
AUTOR ADAILTON CELESTINO DA CRUZ

ADVOGADO MARIO ROCHA DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 11572/BA)

ADVOGADO HUDSON ARAUJO RESEDA(OAB:
8064/BA)

RÉU LBISCARDE CONSTRUCOES
LOCACAO E CONCRETAGEM EIRELI
- ME

RÉU JJ REPRESENTACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE BARACHISIO LISBOA(OAB:
3608/BA)

ADVOGADO PEDRO BARACHISIO LISBOA(OAB:
534-A/SE)

RÉU LILIAN DE SOUZA BISCARDE
MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JJ REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e25314c

proferido nos autos.

Dê-se vista da reavaliação de Id 6974c66 às partes, para que se

manifestem, querendo, no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000328-17.2021.5.05.0102
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS DE JESUS

ADVOGADO MARIANA CAMPELO FARIA
BRANDAO(OAB: 54150/BA)

RECLAMANTE ANTONIO SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO MARIANA CAMPELO FARIA
BRANDAO(OAB: 54150/BA)

RECLAMADO GLOBOLAV LAVANDERIA E
SERVICOS HOSPITALARES EIRELI -
ME

PERITO PAULO KIRSCHBAUM

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSEVAN DE LIMA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8abc917

proferido nos autos.

Considerando que todas as diligências executórias foram

insuficientes para a quitação da dívida (BNDT, CNIB, SERASAJUD,

RENAJUD, SISBAJUD, INFOJUD, INFOSEG), intime-se o(a)

exequente para que indique, de forma conclusiva, outros meios para

o prosseguimento da execução, em 30 (trinta) dias, ressaltando que

serão rejeitados os requerimentos para repetições de diligências, e
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que, decorrido o prazo, os autos serão remetidos ao arquivo

provisório, iniciando-se a contagem do prazo para aplicação da

prescrição intercorrente, conforme art. 11-A, da CLT.

Decorrido o prazo para a manifestação do credor, encaminhem- se

os autos ao arquivo provisório pelo prazo de dois anos, após os

quais será aplicada a pronunciada a intercorrente (art. 11-A, da

CLT).

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000124-65.2024.5.05.0102
REQUERENTES REALSI SERVICOS E

TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

REQUERENTES LUIZ CARLOS OLIVEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALSI SERVICOS E TRANSPORTES LITORAL NORTE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ef7f00

proferido nos autos.

Considerando o quanto informado na Certidão de Triagem Inicial,

intime-se o requerente empregador para que, no prazo de 05 dias

promova a juntada da procuração do requerente empregado, com

poderes transigir, devendo, na mesma oportunidade, ratificar os

termos do acordo, tudo sob pena de extinção do feito.

As partes deverão, no mesmo prazo e sob a mesma pena, juntar a

comprovação do pagamento das custas (R$212,14).

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000624-68.2023.5.05.0102
RECLAMANTE SAMUEL RABELO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO ALESSANDRO MUSSA
CATAPANO NAVES(OAB: 13598/BA)

RECLAMADO S ALVES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 17483/BA)

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO DE LIMA
LINHEIRO(OAB: 12392/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S ALVES ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82b41ac

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para, no prazo de 8 (oito) dias,

comparecer na Secretaria para receber a CTPS depositada nos

autos, pertencente a pessoa estranha à lide, Sr. Joelson Primo de

Jesus Coutinho (CPF 964.628.505-02).

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000489-56.2023.5.05.0102
EMBARGANTE YASMIN DE MENEZES FONTES

TELES

ADVOGADO VICTORIA ARAGAO GOMES(OAB:
16192/SE)

EMBARGADO FABIO DE JESUS SALES

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO GONZAGA
FERNANDEZ(OAB: 46984/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN DE MENEZES FONTES TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho de id

c060a72 a seguir:

Vistos etc.

1 – Com base no poder instrutório concedido ao Juiz pelo art. 370

do CPC, de aplicação subsidiária, mantenho a decisão de ID

0eda566.

2 – Cumpra-se a referida decisão. Após, notifique-se a parte

Autora.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

RACHEL OLIVEIRA CARVALHO SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000203-78.2023.5.05.0102
RECLAMANTE IVANEIDE DOS SANTOS BORGES
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ADVOGADO WILLAMES SOARES DOS
SANTOS(OAB: 53676/BA)

RECLAMADO LOPES & MACHADO COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MONALISSA DANTAS ALVES DA
SILVA(OAB: 9257/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOPES & MACHADO COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d00ac3

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamada para que comprove os recolhimentos

devidos, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000215-92.2023.5.05.0102
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA

FRANCA

ADVOGADO DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653/BA)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

RECLAMADO MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da475ec

proferido nos autos.

Notifique-se a parte reclamada para que comprove o recolhimento

das custas, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000003-71.2023.5.05.0102
RECLAMANTE GEDAIAS ALVES RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO ALESSANDRO MUSSA
CATAPANO NAVES(OAB: 13598/BA)

RECLAMADO A MADEIREIRA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO FLAVIO TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
119864/RJ)

PERITO JOSE FRANCISCO ALVES DE
MIRANDA RAMALHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDAIAS ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência de QUE FOI EXPEDIDO

ALVARÁ ELETRÔNICO PARA LIBERAÇÃO DE CRÉDITO,

devendo comparecer em qualquer agência da Caixa Econômica

Federal para receber, sendo, portanto, desnecessário comparecer

na Secretaria da Vara para esse fim. O crédito deverá ser levantado

no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual serão adotadas as

providências constantes nos §§ 4º ao 9º do art. 2º do ATO

CONJUNTO GP/CR TRT5 N. 0001/2019.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

RAFAELA MELO PACHECO LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0118100-31.2003.5.05.0102
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS EMPRESAS DE ABATE ANIMAL
NO ESTADO DA BAHIA-SINDICARNE
-BA

ADVOGADO VÂNIA MARIA DE OLIVEIRA
ARNAUT(OAB: 9728/BA)

ADVOGADO VLADIMIR DORIA MARTINS(OAB:
12085/BA)

RECLAMADO DAVID SABACK FILHO

RECLAMADO COMVEL COMERCIO INDUSTRIA
PECUARIA LTDA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)

ADVOGADO SILVIA MARIA BATISTA BRITTO
PORTELLA(OAB: 16348/BA)

RECLAMADO FERNANDO DE MELLO RIBEIRO

ADVOGADO TIAGO LEAL AYRES(OAB: 22219/BA)

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)

RECLAMADO ADEMARIO ALMEIDA RIBEIRO
FILHO

ADVOGADO TIAGO LEAL AYRES(OAB: 22219/BA)

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)
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RECLAMADO RAIMUNDO JOSE MAXIMO
MOREIRA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)

RECLAMADO AVANY DE MELLO RIBEIRO

ADVOGADO TIAGO LEAL AYRES(OAB: 22219/BA)

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)

RECLAMADO ADEMARIO ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADO TIAGO LEAL AYRES(OAB: 22219/BA)

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)

RECLAMADO SALFRIGO SALVADOR
FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO SILVIA MARIA BATISTA BRITTO
PORTELLA(OAB: 16348/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDELICE DANTAS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DESENBAHIA-AGENCIA DE
FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA
S/A

ADVOGADO IVAN FERNANDEZ BAQUEIRO
PERRUCHO(OAB: 25961/BA)

ADVOGADO RITA SIMOES TAVARES(OAB:
28339/BA)

ARREMATANTE Z L R PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO AMANDA REIS RODRIGUES
DERSCHUM(OAB: 23586/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
ABATE ANIMAL NO ESTADO DA BAHIA-SINDICARNE-BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12b4ff2

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para, no prazo de 5(cinco) dias, se

manifestar sobre o requerimento de id. d0234be.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000655-59.2021.5.05.0102
RECLAMANTE RAFAEL GALO DOS SANTOS

ADVOGADO VALERIO DE SOUZA CAJUI(OAB:
21179/BA)

RECLAMADO MARIA EUNICE COSTA MACEDO

RECLAMADO F.L.V. COMERCIAL DE FRUTAS,
VERDURAS E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.L.V. COMERCIAL DE FRUTAS, VERDURAS E
TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d87a12

proferido nos autos.

Dê-se vista da atualização de cálculos às partes, pelo prazo de 5

(cinco) dias, e aguarde-se o vencimento da última parcela.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000655-59.2021.5.05.0102
RECLAMANTE RAFAEL GALO DOS SANTOS

ADVOGADO VALERIO DE SOUZA CAJUI(OAB:
21179/BA)

RECLAMADO MARIA EUNICE COSTA MACEDO

RECLAMADO F.L.V. COMERCIAL DE FRUTAS,
VERDURAS E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GALO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d87a12

proferido nos autos.

Dê-se vista da atualização de cálculos às partes, pelo prazo de 5

(cinco) dias, e aguarde-se o vencimento da última parcela.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000242-12.2022.5.05.0102
RECLAMANTE FABIA REIS GONDIM

ADVOGADO CHRISTIANNI FAIOLI
ROGERIO(OAB: 180048/SP)

RECLAMADO MINERACAO FLORESTA S/A

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIA REIS GONDIM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c728a9

proferido nos autos.

Intimem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela

Secretaria da Vara (Id 6109d2b/Id b2d65b0) para que se

manifestem, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias, na forma do art.

879, §2º, da CLT.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000242-12.2022.5.05.0102
RECLAMANTE FABIA REIS GONDIM

ADVOGADO CHRISTIANNI FAIOLI
ROGERIO(OAB: 180048/SP)

RECLAMADO MINERACAO FLORESTA S/A

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO FLORESTA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c728a9

proferido nos autos.

Intimem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela

Secretaria da Vara (Id 6109d2b/Id b2d65b0) para que se

manifestem, no prazo preclusivo de 8 (oito) dias, na forma do art.

879, §2º, da CLT.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000051-93.2024.5.05.0102
RECLAMANTE AILTON SANTANA PIMENTEL

ADVOGADO REGIANE MURTA DE
OLIVEIRA(OAB: 439128/SP)

ADVOGADO JEFFERSON PIMENTEL DE
MIRANDA(OAB: 470877/SP)

RECLAMADO EBRAE EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON SANTANA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70fb675

proferido nos autos.

Diante do teor da certidão de id. 6f299bf, entendo que não pode ser

prejudicada a reclamada por equívoco da Secretaria que anexou

aos autos informação do sistema e-carta relativa a processo

diverso.

Assim, não tendo havido a regular citação da empresa Reclamada e

a fim de evitar nulidades processuais por vício de notificação,

afasto, por ora, os efeitos da revelia no presente caso e determino a

reinclusão do feito na pauta do dia 29/04/2024, às 08:55h, para

nova audiência inicial de forma telepresencial, mantidas todas

as cominações legais.

Intimem-se as partes e advogado do reclamante, sendo a

reclamada por oficial de justiça.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO KELSCH TOURINHO COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000251-71.2022.5.05.0102
RECLAMANTE SERGIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE MARCOS DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 9498/BA)

RECLAMADO COMERCIAL DE FRUTAS LIDER
LTDA

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

RECLAMADO F.L.V. COMERCIAL DE FRUTAS,
VERDURAS E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

RECLAMADO S RIOS TRANSPORTES, LOGISTICA
E ARMAZENAMENTO EIRELI

ADVOGADO GLEIDSON RODRIGO DA ROCHA
CHARAO(OAB: 27072/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c3270b

proferido nos autos.

Proceda-se à liberaçãoem favor do Exequente do crédito de id.
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419145e, correspondente à cláusula penal, por meio de

transferência para conta a ser informada, no prazo de 5 (cinco)

dias.

Decorridos, expeça-se alvará para levantamento diretamente na

agência bancária.

Após, retornem os autos ao arquivo definitivo.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO KELSCH TOURINHO COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000608-17.2023.5.05.0102
RECLAMANTE RUBENS DIAS PIRES

ADVOGADO FERNANDO INACIO REZENDE(OAB:
65466/DF)

RECLAMADO POLI LOCADORA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DIDIER STUDART(OAB:
35643/BA)

PERITO PAULO KIRSCHBAUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS DIAS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c74500e

proferido nos autos.

Dê-se vista ao perito e ao reclamante do LTCAT e do PPP juntados

pela reclamada com a petição de id. 9ba46dd.

Dê-se vista ao reclamante do laudo juntado pela reclamada com a

mesma petição.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO KELSCH TOURINHO COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001261-63.2016.5.05.0102
RECLAMANTE CARLA QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO
TAMBON(OAB: 32903/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO Frederico Tavares Tambon(OAB:
28325/BA)

RECLAMADO AESIO FERREIRA LIMA

RECLAMADO HD MONTAGENS ELETRONICAS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência de Seguros Privados

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDES CONSERVACAO
SERVICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE NOTAS
CUMULADO COM PROTESTO DE
TITULOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA QUEIROZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5337ffb

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de id. dcf56eb.

Atente-se o exequente para o andamento processual uma vez que a

diligência requerida já foi realizada pelo Juízo.

Intime-se.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO KELSCH TOURINHO COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000271-62.2022.5.05.0102
RECLAMANTE LORENA DE PAULA PEREIRA

ADVOGADO KARINE NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 61531/BA)

RECLAMADO PR SILVA COMERCIAL DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO JOAO LUIZ DE FREITAS
SANTOS(OAB: 25152/BA)

RECLAMADO MERCADINHO O BARATINHO LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ DE FREITAS
SANTOS(OAB: 25152/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA DE PAULA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b825f4

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento de id. 0f12edb, tendo em vista que a Sra.

Ivonete Pereira da Silva não integra o polo passivo da presente

execução.

Libere-se ao exequente o crédito de id. - b93ed61, por meio de

transferência para conta a ser informada, no prazo de 5 (cinco)

dias.

Decorridos, expeça-se alvará para levantamento diretamente na
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agência bancária.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO KELSCH TOURINHO COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000013-81.2024.5.05.0102
REQUERENTE GABRIELLA POSSAS CAMPOS DE

SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

REQUERIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df5fb41

proferida nos autos.

Vistos etc.

MAGAZINE LUIZA S/A, executada nos autos do processo em

epígrafe, em que litiga com GABRIELLA POSSAS CAMPOS DE

SOUSA, na qualidade de sucessora de GERSON DE OLIVEIRA

SOUSA JÚNIOR, opôs Impugnação aos Cálculos, apontando suas

razões de ID 528195b. Instado a se manifestar, o impugnado

apresentou contestação de ID 243a9a9. Impugnação tempestiva.

Após as devidas verificações, sem necessidade ou requerimento de

outras diligências, estão os autos em ordem para julgamento. É O

RELATÓRIO.

FUNDAMENTOS

LEGITIMIDADE ATIVA: Inicialmente, importa registrar que a

presente ação trata de Execução Provisória decorrente do processo

0000734-14.2016.5.05.0102, o qual se encontra em fase recursal.

Dito isto, tem-se que a Executada alega que a Exequente não tem

capacidade processual para ajuizar esta Execução tendo em vista

que é pessoa menor de 18 anos de idade, o que exige que sua

incapacidade seja suprida por um representante legal. Pois bem,

conforme se observa nos autos do processo principal, o documento

de fl. 987 (certidão do INSS) informa que a parte Autora é a única

dependente do falecido reclamante, o que a habilita como sua

sucessora nos termos do art. 1º da lei 6.858/80. Ademais disso, na

ata de ID 7a55584 - do processo principal, o Juiz Presidente

procedeu a habilitação da Exequente como sucessora do de cujos,

sendo ela representada por sua genitora, a qual estava presente a

citada audiência. Dessa forma, a atuação da Demandante nos autos

do processo principal se encontra regular, o que implica dizer que

ela também possui capacidade processual e legitimidade para

propor execução provisória, já que um processo decorre

diretamente do outro. Finalmente, vale registrar que a Exequente

juntou aos autos instrumento de procuração, devidamente assistida

por sua genitora, outorgando poderes aos advogados que postulam

a ação. Assim, rejeito a preliminar suscitada.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS: Compulsando os autos do

processo principal, assim como os documentos juntados pelas

partes, observa-se que o título executivo exequendo foi proferido de

forma líquida (sentença de ID f5171f2), de modo que os cálculos

que o acompanham devem ser impugnados junto com a decisão

principal. Vale dizer, em se cuidando de execução provisória de

sentença liquida, ela se sujeita as modificações eventualmente

ocorridas nos autos principais, inclusive no que se refere aos

cálculos. A alteração das contas pela via da impugnação resultaria

na violação da coisa julgada, o que não pode ser admitido, com

exceção de erros materiais, o que não ocorre no caso vertente.

Nesse sentido, confira-se precedentes do TRT5: “AGRAVO DE

PETIÇÃO. SENTENÇA LÍQUIDA. PRECLUSÃO. A oportunidade

para as partes se insurgirem contra os cálculos constantes da

sentença líquida é quando da interposição de recurso ordinário.

Ultrapassada tal oportunidade, tanto a sentença quanto os cálculos

que a integram se encontram protegidos sob o manto da coisa

julgada, precluindo o direito da parte de questioná-los na fase de

execução. Processo 0000277-07.2015.5.05.0493, Origem PJE,

Relator Desembargador LUIZ ROBERTO MATTOS, 1ª. TURMA, DJ

23/10/2018. SENTENÇA LÍQUIDA. PRECLUSÃO. COISA

JULGADA. Na sentença proferida de forma líquida as partes devem

impugnar a conta no prazo recursal. Não o fazendo, ocorre a

preclusão do direito em rediscutir os valores ali inseridos na fase de

execução, por meio de embargos e agravo de petição, vez que

transitada em julgado a decisão. Processo 0001538-

25.2015.5.05.0196, Origem PJE, Relatora Desembargadora

MARGARETH RODRIGUES COSTA, 2ª. TURMA, DJ 19/10/2018”.

Portanto, as matérias elencadas na impugnação de ID 528195b não

podem ser examinadas neste incidente processual, restando

aguardar a conclusão (transito em julgado) do processo principal

para que se possa avaliar alterações na sentença e, por

consequência, nas contas que a acompanham.

CONCLUSÃO - Por tais razões, julgo IMPROCEDENTE a

Impugnação aos Cálculos proposta de ID 528195b, nos termos da

fundamentação supra, fixando o "quantum debeatur" em R$

262.102,99 (duzentos e sessenta e dois mil cento e dois reais e
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noventa e nove centavos) de acordo com os cálculos de ID

c4573b9, os quais passam a integrar o presente "decisum".

Intime-se a devedora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,

efetue a garantia da execução provisória da dívida apurada na

sentença proferida, conforme procedimento previsto no art.

523, do CPC, aqui supletivamente aplicado em face do silêncio

da norma processual trabalhista.

Ciência ao Exequente.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO KELSCH TOURINHO COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000013-81.2024.5.05.0102
REQUERENTE GABRIELLA POSSAS CAMPOS DE

SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

ADVOGADO PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662/BA)

REQUERIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA POSSAS CAMPOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df5fb41

proferida nos autos.

Vistos etc.

MAGAZINE LUIZA S/A, executada nos autos do processo em

epígrafe, em que litiga com GABRIELLA POSSAS CAMPOS DE

SOUSA, na qualidade de sucessora de GERSON DE OLIVEIRA

SOUSA JÚNIOR, opôs Impugnação aos Cálculos, apontando suas

razões de ID 528195b. Instado a se manifestar, o impugnado

apresentou contestação de ID 243a9a9. Impugnação tempestiva.

Após as devidas verificações, sem necessidade ou requerimento de

outras diligências, estão os autos em ordem para julgamento. É O

RELATÓRIO.

FUNDAMENTOS

LEGITIMIDADE ATIVA: Inicialmente, importa registrar que a

presente ação trata de Execução Provisória decorrente do processo

0000734-14.2016.5.05.0102, o qual se encontra em fase recursal.

Dito isto, tem-se que a Executada alega que a Exequente não tem

capacidade processual para ajuizar esta Execução tendo em vista

que é pessoa menor de 18 anos de idade, o que exige que sua

incapacidade seja suprida por um representante legal. Pois bem,

conforme se observa nos autos do processo principal, o documento

de fl. 987 (certidão do INSS) informa que a parte Autora é a única

dependente do falecido reclamante, o que a habilita como sua

sucessora nos termos do art. 1º da lei 6.858/80. Ademais disso, na

ata de ID 7a55584 - do processo principal, o Juiz Presidente

procedeu a habilitação da Exequente como sucessora do de cujos,

sendo ela representada por sua genitora, a qual estava presente a

citada audiência. Dessa forma, a atuação da Demandante nos autos

do processo principal se encontra regular, o que implica dizer que

ela também possui capacidade processual e legitimidade para

propor execução provisória, já que um processo decorre

diretamente do outro. Finalmente, vale registrar que a Exequente

juntou aos autos instrumento de procuração, devidamente assistida

por sua genitora, outorgando poderes aos advogados que postulam

a ação. Assim, rejeito a preliminar suscitada.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS: Compulsando os autos do

processo principal, assim como os documentos juntados pelas

partes, observa-se que o título executivo exequendo foi proferido de

forma líquida (sentença de ID f5171f2), de modo que os cálculos

que o acompanham devem ser impugnados junto com a decisão

principal. Vale dizer, em se cuidando de execução provisória de

sentença liquida, ela se sujeita as modificações eventualmente

ocorridas nos autos principais, inclusive no que se refere aos

cálculos. A alteração das contas pela via da impugnação resultaria

na violação da coisa julgada, o que não pode ser admitido, com

exceção de erros materiais, o que não ocorre no caso vertente.

Nesse sentido, confira-se precedentes do TRT5: “AGRAVO DE

PETIÇÃO. SENTENÇA LÍQUIDA. PRECLUSÃO. A oportunidade

para as partes se insurgirem contra os cálculos constantes da

sentença líquida é quando da interposição de recurso ordinário.

Ultrapassada tal oportunidade, tanto a sentença quanto os cálculos

que a integram se encontram protegidos sob o manto da coisa

julgada, precluindo o direito da parte de questioná-los na fase de

execução. Processo 0000277-07.2015.5.05.0493, Origem PJE,

Relator Desembargador LUIZ ROBERTO MATTOS, 1ª. TURMA, DJ

23/10/2018. SENTENÇA LÍQUIDA. PRECLUSÃO. COISA

JULGADA. Na sentença proferida de forma líquida as partes devem

impugnar a conta no prazo recursal. Não o fazendo, ocorre a

preclusão do direito em rediscutir os valores ali inseridos na fase de

execução, por meio de embargos e agravo de petição, vez que

transitada em julgado a decisão. Processo 0001538-

25.2015.5.05.0196, Origem PJE, Relatora Desembargadora

MARGARETH RODRIGUES COSTA, 2ª. TURMA, DJ 19/10/2018”.

Portanto, as matérias elencadas na impugnação de ID 528195b não

podem ser examinadas neste incidente processual, restando
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aguardar a conclusão (transito em julgado) do processo principal

para que se possa avaliar alterações na sentença e, por

consequência, nas contas que a acompanham.

CONCLUSÃO - Por tais razões, julgo IMPROCEDENTE a

Impugnação aos Cálculos proposta de ID 528195b, nos termos da

fundamentação supra, fixando o "quantum debeatur" em R$

262.102,99 (duzentos e sessenta e dois mil cento e dois reais e

noventa e nove centavos) de acordo com os cálculos de ID

c4573b9, os quais passam a integrar o presente "decisum".

Intime-se a devedora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,

efetue a garantia da execução provisória da dívida apurada na

sentença proferida, conforme procedimento previsto no art.

523, do CPC, aqui supletivamente aplicado em face do silêncio

da norma processual trabalhista.

Ciência ao Exequente.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO KELSCH TOURINHO COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000708-88.2023.5.05.0031
RECLAMANTE ANTONIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

RECLAMADO T & A CONSTRUCAO PRE-
FABRICADA S/A

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
37845/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T & A CONSTRUCAO PRE-FABRICADA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ef6b16

proferida nos autos.

Vistos etc.

1 - Compulsando os autos do processo 0000446-

22.2023.5.05.0102, observa-se a ocorrência de causa de pedir e

pedidos comuns em relação ao presente processo, assim como que

ainda não há sentença proferida em nenhum deles. Dessa forma,

conforme § 1º do art. 55 do CPC, de aplicação subsidiária,

determino a reunião dos processos em tela para decisão

conjunta, sendo que este permanecerá sobrestado.

2 - Os atos processuais serão praticados no processo 0000446-

22.2023.5.05.0102, incluindo o exame do pedido de realização da

prova pericial, como consignado na ata de ID 7c671e5.

3 – Remeto os autos à Secretaria para os ajustes necessários junto

ao Pje. Notifiquem-se as partes.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO KELSCH TOURINHO COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000708-88.2023.5.05.0031
RECLAMANTE ANTONIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

RECLAMADO T & A CONSTRUCAO PRE-
FABRICADA S/A

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
37845/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ef6b16

proferida nos autos.

Vistos etc.

1 - Compulsando os autos do processo 0000446-

22.2023.5.05.0102, observa-se a ocorrência de causa de pedir e

pedidos comuns em relação ao presente processo, assim como que

ainda não há sentença proferida em nenhum deles. Dessa forma,

conforme § 1º do art. 55 do CPC, de aplicação subsidiária,

determino a reunião dos processos em tela para decisão

conjunta, sendo que este permanecerá sobrestado.

2 - Os atos processuais serão praticados no processo 0000446-

22.2023.5.05.0102, incluindo o exame do pedido de realização da

prova pericial, como consignado na ata de ID 7c671e5.

3 – Remeto os autos à Secretaria para os ajustes necessários junto

ao Pje. Notifiquem-se as partes.

SIMOES FILHO/BA, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO KELSCH TOURINHO COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000116-88.2024.5.05.0102
REQUERENTES VAGNER AUTO DE SOUZA

ADVOGADO PRISCILA DE MATTOS SOUSA(OAB:
39099/BA)

REQUERENTES TRANSPORTADORA MOSCATO
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 16255/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA MOSCATO TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f31b67c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Considerando que as partes estão devidamente representadas por

seus patronos que subscreveram/ratificaram a petição de acordo,

homologo a conciliação.

Registrado o pagamento da parcela única e o recolhimento das

custas, já comprovadas sob Id 2a8bcdf.

Para evitar a prática de atos desnecessários, presume-se a

quitação se no prazo de 10 dias após o vencimento o credor não

denunciar o inadimplemento da obrigação.

Dispensa-se a intimação da PGF nos termos do ato Nº TRT5-

0016/2014.

Cumprido o acordo, ARQUIVEM-SE os autos.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000116-88.2024.5.05.0102
REQUERENTES VAGNER AUTO DE SOUZA

ADVOGADO PRISCILA DE MATTOS SOUSA(OAB:
39099/BA)

REQUERENTES TRANSPORTADORA MOSCATO
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO ELISABETE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 16255/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER AUTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f31b67c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Considerando que as partes estão devidamente representadas por

seus patronos que subscreveram/ratificaram a petição de acordo,

homologo a conciliação.

Registrado o pagamento da parcela única e o recolhimento das

custas, já comprovadas sob Id 2a8bcdf.

Para evitar a prática de atos desnecessários, presume-se a

quitação se no prazo de 10 dias após o vencimento o credor não

denunciar o inadimplemento da obrigação.

Dispensa-se a intimação da PGF nos termos do ato Nº TRT5-

0016/2014.

Cumprido o acordo, ARQUIVEM-SE os autos.

    ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

2ª Vara Do Trabalho De Teixeira De Freitas

Notificação

Processo Nº ATSum-0000106-49.2023.5.05.0532
RECLAMANTE DANIEL LEITAO COSTA

ADVOGADO ROBERNILTON BARBOSA DA
SILVA(OAB: 68287/BA)

RECLAMADO WL ENGENHARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL LEITAO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04a4dd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista que a parte reclamante não justificou a ausência na

audiência, extingo o feito sem resolução de mérito por falta de

interesse processual com fulcro no artigo 485, VI do CPC.

Custas pelo reclamante dispensadas na forma da lei no valor de R$

334,93, eis que faz jus ao benefício da justiça gratuita.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000235-54.2023.5.05.0532
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE MONTE ALTO

ADVOGADO HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HENRIQUE MONTE ALTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea2934e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelos motivos expostos, nos autos da reclamatória trabalhista n°

0000235-54.2023.5.05.0532, conheço dos Embargos de Declaração

opostos porCAIXA ECONOMICA FEDERALpara, no mérito,

REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo. Condeno a ré embargante ao pagamento de multa

de 2% sobre o valor da causa, disposta no art. 1.026, §2º do CPC,

revertida para a parte autora.

Intimem-se as partes.

    PAULA LEAL LORDELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0157400-71.2003.5.05.0531
RECLAMANTE ELTON GOMES RODRIGUES

ADVOGADO DIOGO CAMPO DALL ORTO(OAB:
28692/BA)

RECLAMADO ELIOMAR LACERDA SANTOS

RECLAMADO RODRIGUES & LACERDA
CONSTRUTORA LTDA - ME

RECLAMADO SUZANA CRISTINA SUZANO BRITO

ADVOGADO KLEBER MATOS BRITO(OAB:
23897/BA)

RECLAMADO VALDEMAR RODRIGUES DOS
SANTOS

RECLAMADO LEONARDO COELHO BRITO

ADVOGADO KLEBER MATOS BRITO(OAB:
23897/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON GOMES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada da sentença de id: 685605d. Prazo de lei para

interposição de recurso.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 18 de março de 2024.

ARIELSON GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0157400-71.2003.5.05.0531
RECLAMANTE ELTON GOMES RODRIGUES

ADVOGADO DIOGO CAMPO DALL ORTO(OAB:
28692/BA)

RECLAMADO ELIOMAR LACERDA SANTOS

RECLAMADO RODRIGUES & LACERDA
CONSTRUTORA LTDA - ME

RECLAMADO SUZANA CRISTINA SUZANO BRITO

ADVOGADO KLEBER MATOS BRITO(OAB:
23897/BA)

RECLAMADO VALDEMAR RODRIGUES DOS
SANTOS

RECLAMADO LEONARDO COELHO BRITO

ADVOGADO KLEBER MATOS BRITO(OAB:
23897/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO COELHO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada da sentença de id: 685605d. Prazo de lei para

interposição de recurso.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 18 de março de 2024.

ARIELSON GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0157400-71.2003.5.05.0531
RECLAMANTE ELTON GOMES RODRIGUES

ADVOGADO DIOGO CAMPO DALL ORTO(OAB:
28692/BA)

RECLAMADO ELIOMAR LACERDA SANTOS

RECLAMADO RODRIGUES & LACERDA
CONSTRUTORA LTDA - ME

RECLAMADO SUZANA CRISTINA SUZANO BRITO

ADVOGADO KLEBER MATOS BRITO(OAB:
23897/BA)

RECLAMADO VALDEMAR RODRIGUES DOS
SANTOS

RECLAMADO LEONARDO COELHO BRITO

ADVOGADO KLEBER MATOS BRITO(OAB:
23897/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA CRISTINA SUZANO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada da sentença de id: 685605d. Prazo de lei para

interposição de recurso.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 18 de março de 2024.
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ARIELSON GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000100-42.2023.5.05.0532
RECLAMANTE DIONE PETSOLT DOS SANTOS

ADVOGADO MAIARA CASSIA FERREIRA
SILVA(OAB: 67639/BA)

RECLAMADO VALMIR JOSE CAMPO DALL ORTO

ADVOGADO KLEBER MATOS BRITO(OAB:
23897/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR JOSE CAMPO DALL ORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000100-42.2023.5.05.0532

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da certidão de Id 920e855.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

JOSIVALDO VAZ SANTANA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000270-86.2019.5.05.0521
RECLAMANTE GIGI PATI FARIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO ROBERTO ALVES RODRIGUES(OAB:
5522/BA)

ADVOGADO JUREMA DE LIMA BRITO(OAB:
31927/BA)

RECLAMADO AMARILDO BAESSO

ADVOGADO ALBERTO BARBOSA ROCHA(OAB:
568-A/BA)

PERITO EGLIFE BRAUHER SIQUEIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO BAESSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000270-86.2019.5.05.0521

Fica V.Sa. notificada para comprovar o pagamento dos tributos

devidos. Prazo de 10 dias.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

JOSIVALDO VAZ SANTANA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000652-20.2017.5.05.0531
RECLAMANTE JUNIOR NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO EDNEIA ANDRADE SOUZA
SALES(OAB: 11250/BA)

RECLAMADO DENJ SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA - ME

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO IMETAME METALMECANICA LTDA

ADVOGADO GUILHERME INDUZZI
MODENESE(OAB: 22140/ES)

ADVOGADO BRUNO CARLESSO DOS REIS(OAB:
13507/ES)

ADVOGADO REGYS BORGES SCAQUETTI(OAB:
17281/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMETAME METALMECANICA LTDA

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99e1959

proferido nos autos.

Vistos etc.

Demonstrada a inidoneidade financeira da devedora principal, pela

ausência de bens livres e desembaraçados para dar cumprimento

às obrigações determinadas pelo título executivo, DETERMINO o

redirecionamento da execução contra os devedores subsidiário(a),

como já determinado em sentença.

Ass im sendo,  Int imem-se  as  Demandadas IMETAME

METALMECANICA LTDA e SUZANO S.A, na pessoa do seu

advogado constituído nos autos, para pagamento no prazo de 48

HORAS, ou garantir a execução, sob pena de utilização dos meios

de constrição patrimonial direta e indireta.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000146-10.2018.5.05.0531
RECLAMANTE WILLIAM RODRIGUES

ADVOGADO ARTUR MONTEIRO ARAUJO(OAB:
42062/BA)

ADVOGADO KAIKE RIBEIRO GOMES
SILOTTI(OAB: 24116/BA)

RECLAMADO AFRANIO RESENDE DOS SANTOS

RECLAMADO FONT CAR VEICULOS LTDA - ME
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ADVOGADO EDSON RODRIGUES DE
JESUS(OAB: 48874/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07a3510

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. NOTIFIQUE-SE O AUTOR para tomar ciência da diligência do

oficial de justiça (ID.d2d37e5), bem como para, no prazo de 30

(trinta) dias, manifestar-se de forma conclusiva sobre o

prosseguimento do feito, indicando bens que ainda não foram

objeto de tentativa de constrição patrimonial na presente

execução, de forma a viabilizar o seu efetivo prosseguimento, sob

pena de arquivamento. Adverte-se ao patrono da parte que

diligencie em sentido de não procrastinar o feito com

diligências já realizadas, o que onera o erário público e

caracteriza litigância temerária (art. 80, V e VI, CPC). Ciente o

autor de que, no silêncio, aplica-se o Artigo 11-A da CLT,

observado o contido no Artigo 878 da CLT.

2. Silente o EXEQUENTE, ARQUIVEM-SE os autos,

provisoriamente, pelo prazo de 02 anos.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000510-89.2012.5.05.0531
RECLAMANTE FABIO CRISTIANO VIEIRA TERRA

ADVOGADO MARIA GORETTI DO NASCIMENTO
MARTINS(OAB: 10793/BA)

RECLAMADO VIA SUL TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA - EPP

ADVOGADO SILVANY SILVEIRA SANTOS(OAB:
8664/BA)

RECLAMADO JUAREZ SAIDLER

ADVOGADO VLADIMIR CAPUA
DALLAPICULA(OAB: 5715/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
POLÍCIA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ SAIDLER

  - VIA SUL TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 856df04

proferido nos autos.

Mantém-se a decisão de id 5879ba4 pelos seus próprios

fundamentos.

Consulte-se o resultado do CNIB.

Após, autos conclusos.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000006-35.2020.5.05.0521
RECLAMANTE CLEILTON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO CRISTIELLEN LOURES
SANTOS(OAB: 57926/BA)

ADVOGADO BRUNO SILVA SOUSA(OAB:
57595/BA)

RECLAMADO RONDELLI COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JOECELIA COUTINHO
QUADROS(OAB: 809-B/BA)

ADVOGADO ROBERTA FRANCIS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 48769/BA)

ADVOGADO CARLA RONDELI POVOAS DE
SOUZA(OAB: 33205/BA)

PERITO MARCELO DE LIMA FIGUEIREDO

PERITO EGLIFE BRAUHER SIQUEIRA DE
SOUZA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO NORBERTO FERREIRA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEILTON SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58efa50

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Audiência designada para o dia 06/06/2024 às 15h, modalidade

presencial (ID.0dca81f ).

2. Manifestação da reclamada (ID.2ccfd38), disconrdando do “juízo

100%” e da audiência telepresencial.

3. Mantenho a audiência designada para o dia 06/06/2024 às 15h,

na modalidade presencial. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES acerca

da designação da audiência.
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4. Aguarde-se a realização da audiência.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000510-89.2012.5.05.0531
RECLAMANTE FABIO CRISTIANO VIEIRA TERRA

ADVOGADO MARIA GORETTI DO NASCIMENTO
MARTINS(OAB: 10793/BA)

RECLAMADO VIA SUL TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA - EPP

ADVOGADO SILVANY SILVEIRA SANTOS(OAB:
8664/BA)

RECLAMADO JUAREZ SAIDLER

ADVOGADO VLADIMIR CAPUA
DALLAPICULA(OAB: 5715/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
POLÍCIA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CRISTIANO VIEIRA TERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 856df04

proferido nos autos.

Mantém-se a decisão de id 5879ba4 pelos seus próprios

fundamentos.

Consulte-se o resultado do CNIB.

Após, autos conclusos.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000006-35.2020.5.05.0521
RECLAMANTE CLEILTON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO CRISTIELLEN LOURES
SANTOS(OAB: 57926/BA)

ADVOGADO BRUNO SILVA SOUSA(OAB:
57595/BA)

RECLAMADO RONDELLI COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JOECELIA COUTINHO
QUADROS(OAB: 809-B/BA)

ADVOGADO ROBERTA FRANCIS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 48769/BA)

ADVOGADO CARLA RONDELI POVOAS DE
SOUZA(OAB: 33205/BA)

PERITO MARCELO DE LIMA FIGUEIREDO

PERITO EGLIFE BRAUHER SIQUEIRA DE
SOUZA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO NORBERTO FERREIRA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDELLI COMERCIO E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58efa50

proferido nos autos.

Vistos etc.

1. Audiência designada para o dia 06/06/2024 às 15h, modalidade

presencial (ID.0dca81f ).

2. Manifestação da reclamada (ID.2ccfd38), disconrdando do “juízo

100%” e da audiência telepresencial.

3. Mantenho a audiência designada para o dia 06/06/2024 às 15h,

na modalidade presencial. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES acerca

da designação da audiência.

4. Aguarde-se a realização da audiência.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000738-59.2015.5.05.0531
RECLAMANTE ANDERSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO WESLEY CAMPOS RONCONI(OAB:
21268/BA)

ADVOGADO DANILO SOUSA ARAUJO(OAB:
35821/BA)

RECLAMADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

RECLAMADO CASA & CASAS LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA DO PRADO SANTOS(OAB:
42490/BA)

ADVOGADO VALDETIM ALVES VEIGA
NETO(OAB: 45153/BA)

RECLAMADO AMANDA PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3024fa

proferida nos autos.

Vistos, examinados etc.

1. Homologo o acordo (ID.f2930e8) para que surtam seus

efeitos legais, incidindo a contribuição previdenciária sobre o valor

total do acordo, respeitada a proporcionalidade de valores entre as
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parcelas de natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão

condenatória, transitada em julgado, nos termos da OJ 376 SDI-1

do TST.

Custas processuais no importe de R$ 60,00, calculadas sobre o

valor do acordo de R$3.000,00, dispensadas na forma da lei.

2. Deverá o DEMANDANTE noticiar o descumprimento das parcelas

no prazo de até 30 (trinta) após o vencimento de cada uma, sob

pena de se considerar adimplida a respectiva parcela.

3. CIÊNCIA A RECLAMADA QUE O INADIMPLEMENTO

IMPORTARÁ EM EXECUÇÃO IMEDIATA,

INDEPENDENTEMENTE DE CITAÇÃO.

4.O recolhimento da contribuição previdenciária proporcional à

parte acordada deverá ser comprovado pela reclamada no prazo de

10 dias após a quitação do acordo, sob pena de execução.

5. De acordo com o ATO GP 526/2023 da Presidência do TRT05,

que determina a não remessa dos autos a PGF, deixo de notificar a

União.

6. Notifiquem-se as partes acerca da homologação deste acordo.

8. Registrem-se as parcelas do acordo.

9. O crédito bloqueado será liberado à demandada após a

comprovação do débito previdenciária.

10. Proceda-se a exclusão dos demandados do BNDT, SERAJUD,

CNIB.

11- Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os respectivos

pagamentos.

12.Após o cumprimento, autos conclusos para sentença de

extinção.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000738-59.2015.5.05.0531
RECLAMANTE ANDERSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO WESLEY CAMPOS RONCONI(OAB:
21268/BA)

ADVOGADO DANILO SOUSA ARAUJO(OAB:
35821/BA)

RECLAMADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

RECLAMADO CASA & CASAS LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA DO PRADO SANTOS(OAB:
42490/BA)

ADVOGADO VALDETIM ALVES VEIGA
NETO(OAB: 45153/BA)

RECLAMADO AMANDA PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA & CASAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3024fa

proferida nos autos.

Vistos, examinados etc.

1. Homologo o acordo (ID.f2930e8) para que surtam seus

efeitos legais, incidindo a contribuição previdenciária sobre o valor

total do acordo, respeitada a proporcionalidade de valores entre as

parcelas de natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão

condenatória, transitada em julgado, nos termos da OJ 376 SDI-1

do TST.

Custas processuais no importe de R$ 60,00, calculadas sobre o

valor do acordo de R$3.000,00, dispensadas na forma da lei.

2. Deverá o DEMANDANTE noticiar o descumprimento das parcelas

no prazo de até 30 (trinta) após o vencimento de cada uma, sob

pena de se considerar adimplida a respectiva parcela.

3. CIÊNCIA A RECLAMADA QUE O INADIMPLEMENTO

IMPORTARÁ EM EXECUÇÃO IMEDIATA,

INDEPENDENTEMENTE DE CITAÇÃO.

4.O recolhimento da contribuição previdenciária proporcional à

parte acordada deverá ser comprovado pela reclamada no prazo de

10 dias após a quitação do acordo, sob pena de execução.

5. De acordo com o ATO GP 526/2023 da Presidência do TRT05,

que determina a não remessa dos autos a PGF, deixo de notificar a

União.

6. Notifiquem-se as partes acerca da homologação deste acordo.

8. Registrem-se as parcelas do acordo.

9. O crédito bloqueado será liberado à demandada após a

comprovação do débito previdenciária.

10. Proceda-se a exclusão dos demandados do BNDT, SERAJUD,

CNIB.

11- Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os respectivos

pagamentos.

12.Após o cumprimento, autos conclusos para sentença de

extinção.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000271-96.2023.5.05.0532
RECLAMANTE ANDRE RICARDO LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO JOAO VICTOR CAIRES SOUZA
BRAGA(OAB: 71697/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA
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ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RICARDO LIMA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8c6fba

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante da possibilidade de conferir efeito modificativo a decisão que

julgar os embargos de declaração opostos, conforme § 2º, do art.

897-A, da CLT, notifique-se a parte contrária para contestá-los no

prazo de cinco dias.

Após, conclua-se para julgamento

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077100-16.2007.5.05.0521
RECLAMANTE NAZINHA BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOAO ADEMIR FONTES DE
ARAUJO(OAB: 4686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMARAJU

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAZINHA BARBOSA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0d4fb4

proferido nos autos.

A parte exequente requer nova liquidação do julgado sob a

premissa de que existem valores a lhe serem pagos a título de

parcelas vincendas, tendo em vista o conteúdo da determinação

lançada no título judicial.

Não lhe assiste razão, posto que oinício da execução é a

oportunidade em que a parte deveria ter apresentado os valores

que entendia devidos, nos termos do art. 892 da CLT, que traz

regramento próprio quanto à limitação das parcelas vincendas, de

trato sucesso ao início da execução, verbis:

Art. 892 - Tratando-se de prestações sucessivas por tempo

indeterminado, a execução compreenderá inicialmente as

prestações devidas até a data do ingresso na execução. (grifei)

Neste mesmo sentido, colhe-se o seguinte julgado:

Ementa: PARCELAS VINCENDAS - Nas obrigações sucessivas a

condenação deve atingir também as parcelas vincendas, sendo

desnecessária a propositura de uma nova ação. Assim, como reza o

art. 892 da CLT, na hipótese de prestações de trato sucessivo por

prazo indeterminado, a execução compreenderá inicialmente as

prestações devidas até a data do ingresso na execução. Processo

0000552-34.2013.5.05.0037 ROT, Origem LEGADO, Relator

Desembargador LUIZ TADEU LEITE VIEIRA, 5ª. TURMA, DJ

08/08/2017.

Ante o exposto, entendo quitado o débito principal da parte

reclamada.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0071600-02.2008.5.05.0531
RECLAMANTE ANDRE LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILLIAN PORTELA BARBOSA(OAB:
22870/BA)

RECLAMANTE ESPÓLIO DE EDCARLOS CANDIDO
DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILLIAN PORTELA BARBOSA(OAB:
22870/BA)

RECLAMADO XIKUS OTICAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAQUIM JOSE ARAMUNI
GONCALVES

ADVOGADO AYUNE SILVA ARAMUNI
GONCALVES(OAB: 53025/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE EDCARLOS CANDIDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b32c7f9

proferido nos autos.

Diante da apresentação da contestação, vista ao autor para

manifestação e indicação, sob pena de preclusão, se pretende ou

não produzir provas no bojo do incidente. Declarado o interesse na

produção de provas, no citado prazo, deverá especificar os meios

de prova.

O seu silêncio será interpretado como ausência da produção de

prova, autorizando o encerramento da fase instrutória. no prazo de

15 dias.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.
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    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000230-32.2023.5.05.0532
RECLAMANTE LEONARDO LIMA PINHEIRO

ADVOGADO ANDRE RICARDO LIMA DE
ARAUJO(OAB: 63779/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LIMA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ee746a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante da possibilidade de conferir efeito modificativo a decisão que

julgar os embargos de declaração opostos, conforme § 2º, do art.

897-A, da CLT, notifique-se a parte contrária para contestá-los no

prazo de cinco dias.

Após, conclua-se para julgamento

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001166-36.2018.5.05.0531
RECLAMANTE SAVIO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TESTEMUNHA JULIA BEZERRA BATISTA

TESTEMUNHA BARBARA SANTOS COSTA TITOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVIO DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efaa54b

proferido nos autos.

1-NOTIFIQUE-SE o EXEQUENTE para, no prazo de 08 dias, se

manifestar sobre a referida impugnação, devendo inclusive

impugnar os cálculos eventualmente apresentados pelo reclamado,

de modo específico e fundamentado, impugnando os itens e valores

objeto da discordância, nos moldes previstos no § 2º , do artigo 879

da CLT.

2. Ao final, apresentada a manifestação do EXEQUENTE ou

decorrido in albis o respectivo prazo, REMETAM-SE os autos

ao Setor de Cálculos para verificação dos pontos impugnados e

confecção de nova planilha caso necessário.

3. Devolvidos os autos, FAÇAM-SE conclusos para decisão da

impugnação aos cálculos.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0068000-37.2007.5.05.0521
RECLAMANTE MARIA SONIA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO ADEMIR FONTES DE
ARAUJO(OAB: 4686/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAMARAJU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SONIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f39903

proferido nos autos.

A parte exequente requer nova liquidação do julgado sob a

premissa de que existem valores a lhe serem pagos a título de

parcelas vincendas, tendo em vista o conteúdo da determinação

lançada no título judicial.

Não lhe assiste razão, posto que oinício da execução é a

oportunidade em que a parte deveria ter apresentado os valores

que entendia devidos, nos termos do art. 892 da CLT, que traz

regramento próprio quanto à limitação das parcelas vincendas, de

trato sucesso ao início da execução, verbis:

Art. 892 - Tratando-se de prestações sucessivas por tempo

indeterminado, a execução compreenderá inicialmente as

prestações devidas até a data do ingresso na execução. (grifei)
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Neste mesmo sentido, colhe-se o seguinte julgado:

Ementa: PARCELAS VINCENDAS - Nas obrigações sucessivas a

condenação deve atingir também as parcelas vincendas, sendo

desnecessária a propositura de uma nova ação. Assim, como reza o

art. 892 da CLT, na hipótese de prestações de trato sucessivo por

prazo indeterminado, a execução compreenderá inicialmente as

prestações devidas até a data do ingresso na execução. Processo

0000552-34.2013.5.05.0037 ROT, Origem LEGADO, Relator

Desembargador LUIZ TADEU LEITE VIEIRA, 5ª. TURMA, DJ

08/08/2017.

Ante o exposto, entendo quitado o débito principal da parte

reclamada.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001137-75.2021.5.05.0532
RECLAMANTE ROMARIO DAVID DE SOUZA

ADVOGADO MARIA GORETTI DO NASCIMENTO
MARTINS(OAB: 10793/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO DAVID DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d331ade

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante da possibilidade de conferir efeito modificativo a decisão que

julgar os embargos de declaração opostos, conforme § 2º, do art.

897-A, da CLT, notifique-se a parte contrária para contestá-los no

prazo de cinco dias.

Após, conclua-se para julgamento

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000664-69.2014.5.05.0521
RECLAMANTE LEONARDO RAMOS DE MATOS

ADVOGADO ALADIO ALVES SANTOS(OAB:
60027/BA)

ADVOGADO FERNANDA REGINA LOPES DE
ARAUJO(OAB: 35592/BA)

RECLAMADO FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO LILIANE SANTOS ALMEIDA(OAB:
43493/BA)

RECLAMADO MARTINS JACINTO CONSTRUCOES
LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 31682/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRIA CELULOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 538369d

proferido nos autos.

Intime-se a demandada Fibria Celulose S/A para indicar conta

bancária para transferência dos depósitos recursais. Prazo de 5

dias.

Apresentada a conta, transfira-se os depósitos recursais.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000114-89.2024.5.05.0532
RECLAMANTE MATEUS COUTO SOARES

ADVOGADO OSMUNDO NOGUEIRA
GONZAGA(OAB: 29668/BA)

RECLAMADO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aacf720

proferido nos autos.

Visto.

Defere-se ao peticionante (reclamado) a sua participação da

audiência na forma telepresencial.

Ciência ao reclamado de que deverá participar da audiência por

videoconfêrencia, bem assim de que o aparato técnico necessário

ao acesso à audiência é de sua exclusiva responsabilidade e de

que estará sujeito às consequências processuais em caso de não

conseguir conexão. A parte deverá acessar a plataforma Zoom

através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf. Mantidas as

cominações anteriores (Art. 844 da CLT).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000114-89.2024.5.05.0532
RECLAMANTE MATEUS COUTO SOARES

ADVOGADO OSMUNDO NOGUEIRA
GONZAGA(OAB: 29668/BA)

RECLAMADO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS COUTO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aacf720

proferido nos autos.

Visto.

Defere-se ao peticionante (reclamado) a sua participação da

audiência na forma telepresencial.

Ciência ao reclamado de que deverá participar da audiência por

videoconfêrencia, bem assim de que o aparato técnico necessário

ao acesso à audiência é de sua exclusiva responsabilidade e de

que estará sujeito às consequências processuais em caso de não

conseguir conexão. A parte deverá acessar a plataforma Zoom

através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf. Mantidas as

cominações anteriores (Art. 844 da CLT).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000111-37.2024.5.05.0532
RECLAMANTE MATEUS ABADE SILVA

ADVOGADO OSMUNDO NOGUEIRA
GONZAGA(OAB: 29668/BA)

RECLAMADO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f56a09b

proferido nos autos.

Visto.

Defere-se ao peticionante (reclamado) a sua participação da

audiência na forma telepresencial.

Ciência ao reclamado de que deverá participar da audiência por

videoconfêrencia, bem assim de que o aparato técnico necessário

ao acesso à audiência é de sua exclusiva responsabilidade e de

que estará sujeito às consequências processuais em caso de não

conseguir conexão. A parte deverá acessar a plataforma Zoom

através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf. Mantidas as

cominações anteriores (Art. 844 da CLT).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000053-34.2024.5.05.0532
RECLAMANTE DANILO GALDINO SANTOS

ADVOGADO MICHEL FROIS OLIVEIRA(OAB:
72454/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

RECLAMADO INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO GALDINO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fde5ee

proferido nos autos.

Visto.

Defere-se ao peticionante (reclamado) a sua participação da

audiência na forma telepresencial.

Ciência ao reclamado de que deverá participar da audiência por

videoconfêrencia, bem assim de que o aparato técnico necessário

ao acesso à audiência é de sua exclusiva responsabilidade e de

que estará sujeito às consequências processuais em caso de não

conseguir conexão. A parte deverá acessar a plataforma Zoom

através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf. Mantidas as

cominações anteriores (Art. 844 da CLT).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000299-64.2023.5.05.0532
RECLAMANTE ALEX ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX ALVES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04dfcd7

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Preenchidos os requisitos de admissibilidade no que concerne à

tempestividade, à regularidade de representação e ao preparo,

recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte ré (ID.a4eea7f).

2-Intime-se a parte adversa para apresentar suas contrarrazões ao

recurso ordinário, no prazo de oito dias. (CLT, 895, I).

3. Após o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRT

da 5ª Região.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000111-37.2024.5.05.0532
RECLAMANTE MATEUS ABADE SILVA

ADVOGADO OSMUNDO NOGUEIRA
GONZAGA(OAB: 29668/BA)

RECLAMADO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS ABADE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f56a09b

proferido nos autos.

Visto.

Defere-se ao peticionante (reclamado) a sua participação da

audiência na forma telepresencial.

Ciência ao reclamado de que deverá participar da audiência por

videoconfêrencia, bem assim de que o aparato técnico necessário

ao acesso à audiência é de sua exclusiva responsabilidade e de

que estará sujeito às consequências processuais em caso de não

conseguir conexão. A parte deverá acessar a plataforma Zoom

através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf. Mantidas as

cominações anteriores (Art. 844 da CLT).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000290-05.2023.5.05.0532
RECLAMANTE ELESSANDRO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JESSE DE SOUSA PINTO
FILHO(OAB: 65928/BA)

RECLAMADO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELESSANDRO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84bd888

proferida nos autos.
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Vistos, etc.

Diante da possibilidade de conferir efeito modificativo a decisão que

julgar os embargos de declaração opostos, conforme § 2º, do art.

897-A, da CLT, notifique-se a parte contrária para contestá-los no

prazo de cinco dias.

Após, conclua-se para julgamento

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000053-34.2024.5.05.0532
RECLAMANTE DANILO GALDINO SANTOS

ADVOGADO MICHEL FROIS OLIVEIRA(OAB:
72454/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

RECLAMADO INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fde5ee

proferido nos autos.

Visto.

Defere-se ao peticionante (reclamado) a sua participação da

audiência na forma telepresencial.

Ciência ao reclamado de que deverá participar da audiência por

videoconfêrencia, bem assim de que o aparato técnico necessário

ao acesso à audiência é de sua exclusiva responsabilidade e de

que estará sujeito às consequências processuais em caso de não

conseguir conexão. A parte deverá acessar a plataforma Zoom

através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf. Mantidas as

cominações anteriores (Art. 844 da CLT).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000118-29.2024.5.05.0532
RECLAMANTE JONATAS FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO OSMUNDO NOGUEIRA
GONZAGA(OAB: 29668/BA)

RECLAMADO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91b0bd9

proferido nos autos.

Visto.

Defere-se ao peticionante (reclamado) a sua participação da

audiência na forma telepresencial.

Ciência ao reclamado de que deverá participar da audiência por

videoconfêrencia, bem assim de que o aparato técnico necessário

ao acesso à audiência é de sua exclusiva responsabilidade e de

que estará sujeito às consequências processuais em caso de não

conseguir conexão. A parte deverá acessar a plataforma Zoom

através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf. Mantidas as

cominações anteriores (Art. 844 da CLT).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000053-34.2024.5.05.0532
RECLAMANTE DANILO GALDINO SANTOS

ADVOGADO MICHEL FROIS OLIVEIRA(OAB:
72454/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

RECLAMADO INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERFORT SEGURANCA DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fde5ee

proferido nos autos.

Visto.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Defere-se ao peticionante (reclamado) a sua participação da

audiência na forma telepresencial.

Ciência ao reclamado de que deverá participar da audiência por

videoconfêrencia, bem assim de que o aparato técnico necessário

ao acesso à audiência é de sua exclusiva responsabilidade e de

que estará sujeito às consequências processuais em caso de não

conseguir conexão. A parte deverá acessar a plataforma Zoom

através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf. Mantidas as

cominações anteriores (Art. 844 da CLT).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000118-29.2024.5.05.0532
RECLAMANTE JONATAS FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO OSMUNDO NOGUEIRA
GONZAGA(OAB: 29668/BA)

RECLAMADO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS FERNANDES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91b0bd9

proferido nos autos.

Visto.

Defere-se ao peticionante (reclamado) a sua participação da

audiência na forma telepresencial.

Ciência ao reclamado de que deverá participar da audiência por

videoconfêrencia, bem assim de que o aparato técnico necessário

ao acesso à audiência é de sua exclusiva responsabilidade e de

que estará sujeito às consequências processuais em caso de não

conseguir conexão. A parte deverá acessar a plataforma Zoom

através do link: https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl2vttxf. Mantidas as

cominações anteriores (Art. 844 da CLT).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    GUILHERME VIEIRA NORA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0071700-50.2009.5.05.0521
RECLAMANTE SERGIO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO JACIARA ARAUJO DA SILVA
JEANMONOD(OAB: 25514/BA)

ADVOGADO FERNANDO TELES PASITTO(OAB:
22929/BA)

RECLAMADO COBRATEC SEGURANCA
INTEGRADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para tomar ciência da liberação de alvará, Id

0912375 e Id 0912375, para no prazo de 10 (dez) dias, informar ao

Juízo eventual problemas no levantamento do crédito, sob pena de

preclusão e quitação.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

JOSIVALDO VAZ SANTANA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000544-54.2018.5.05.0531
RECLAMANTE JOSE CARLOS XAVIER RIBEIRO

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

RECLAMADO FABRES BORGES TRANSPORTES -
EIRELI

ADVOGADO JOAO VICTOR SILVA COSTA(OAB:
51181/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO PAINEIRAS LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS XAVIER RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada da expedição do alvará de id: faf24b7.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

ARIELSON GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0057500-38.2009.5.05.0521
RECLAMANTE DELMA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ROSA AMELIA JHAEL PRADO DOS
SANTOS(OAB: 58304/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMANTE ESPÓLIO DE maria jose oliveira da
silva/CPF 635.479.965-20 -
REPREENTADO POR SEUS FILHOS
JORGE OLIVEIRA DA SILVA E
DELMA DA SILVA PEREIRA

RECLAMANTE MARIA JOSE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROSA AMELIA JHAEL PRADO DOS
SANTOS(OAB: 58304/BA)

RECLAMANTE JORGE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROSA AMELIA JHAEL PRADO DOS
SANTOS(OAB: 58304/BA)

RECLAMADO ISABEL CRISTINA BARBOSA
GOMES

ADVOGADO LUANDA MAIA PORTUGAL(OAB:
138914/RJ)

RECLAMADO INVENTARIANTE ISABEL CRISTINA
BARBOSA GOMES/CPF 519.813.787-
158

ADVOGADO LUANDA MAIA PORTUGAL(OAB:
138914/RJ)

RECLAMADO AMELIA REGINA MARQUES
BARBOSA

ADVOGADO LUANDA MAIA PORTUGAL(OAB:
138914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada da expedição dos alvarás de ids: d078b2d,

8f76140, 4dff62e e 021a17a.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

ARIELSON GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0057500-38.2009.5.05.0521
RECLAMANTE DELMA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ROSA AMELIA JHAEL PRADO DOS
SANTOS(OAB: 58304/BA)

RECLAMANTE ESPÓLIO DE maria jose oliveira da
silva/CPF 635.479.965-20 -
REPREENTADO POR SEUS FILHOS
JORGE OLIVEIRA DA SILVA E
DELMA DA SILVA PEREIRA

RECLAMANTE MARIA JOSE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROSA AMELIA JHAEL PRADO DOS
SANTOS(OAB: 58304/BA)

RECLAMANTE JORGE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROSA AMELIA JHAEL PRADO DOS
SANTOS(OAB: 58304/BA)

RECLAMADO ISABEL CRISTINA BARBOSA
GOMES

ADVOGADO LUANDA MAIA PORTUGAL(OAB:
138914/RJ)

RECLAMADO INVENTARIANTE ISABEL CRISTINA
BARBOSA GOMES/CPF 519.813.787-
158

ADVOGADO LUANDA MAIA PORTUGAL(OAB:
138914/RJ)

RECLAMADO AMELIA REGINA MARQUES
BARBOSA

ADVOGADO LUANDA MAIA PORTUGAL(OAB:
138914/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELMA DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada da expedição dos alvarás de ids: d078b2d,

8f76140, 4dff62e e 021a17a.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

ARIELSON GOMES DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000159-93.2024.5.05.0532
RECLAMANTE BRENO SOUZA PRADO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

RECLAMADO PSG SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO SOUZA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000159-93.2024.5.05.0532

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência ANTECIPADA para o dia 22/04/2024 14:15, a ser

realizada na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de

Teixeira de Freitas, situada na RUA SAGRADA FAMILIA, 170,

FÓRUM DES. MENANDRO FALCÃO, BELA VISTA, TEIXEIRA DE

FREITAS/BA - CEP: 45990-901, oportunidade em que deverá

apresentar testemunhas, estas no máximo de 2 (duas),

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

DIEGO STANGE VITAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000167-70.2024.5.05.0532
RECLAMANTE LUIZ CARLOS VIEIRA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

99 TECNOLOGIA LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 16/07/2024 14:10, a ser realizada

na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Teixeira de

Freitas, situada na RUA SAGRADA FAMILIA, 170, FÓRUM DES.

MENANDRO FALCÃO, BELA VISTA, TEIXEIRA DE FREITAS/BA

- CEP: 45990-901, oportunidade em que deverá apresentar

testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), independentemente de

notificação judicial e, caso estas não se façam presentes, deve ser

comprovado que as mesmas foram convidadas, sob pena de

preclusão.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

Por se tratar de Vara Eletrônica,o acesso ao inteiro teor do

p r o c e s s o  e s t a r á  d i s p o n í v e l  a t r a v é s  d o  s i t e

http://pje.trt5.jus.br/primeirograu, mediante prévio credenciamento.

A contestação e documentos deverão ser cadastrados e

encaminhados, eletronicamente, até antes da realização da

audiência, pelo PJe. Os documentos cuja exibição foi requerida na

inicial deverão ser encaminhados, sob pena de confissão. Em

audiência não serão recebidos documentos em papel nem está

autorizado o uso de qualquer mídia em computadores da sala de

audiências. Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

DIEGO STANGE VITAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000266-58.2015.5.05.0531
RECLAMANTE CLERISTON SENA COSTA

ADVOGADO WESLEY CAMPOS RONCONI(OAB:
21268/BA)

ADVOGADO DANILO SOUSA ARAUJO(OAB:
35821/BA)

RECLAMADO MARIA CLARA CAVALCANTI
CARVALHO

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO CONSTRUTORA E MINERADORA
RIO PRETO LTDA

ADVOGADO PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 12746/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLERISTON SENA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "decide-se ACOLHER a pretensão de

CLERISTON SENA COSTA para determinar que a execução se

volte contra MARIA CLARA CAVALCANTI CARVALHO, conforme

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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fundamentação supra, parte integrante do presente dispositivo....

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

SUZETE BARBOSA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000266-58.2015.5.05.0531
RECLAMANTE CLERISTON SENA COSTA

ADVOGADO WESLEY CAMPOS RONCONI(OAB:
21268/BA)

ADVOGADO DANILO SOUSA ARAUJO(OAB:
35821/BA)

RECLAMADO MARIA CLARA CAVALCANTI
CARVALHO

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO CONSTRUTORA E MINERADORA
RIO PRETO LTDA

ADVOGADO PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 12746/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA E MINERADORA RIO PRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "decide-se ACOLHER a pretensão de

CLERISTON SENA COSTA para determinar que a execução se

volte contra MARIA CLARA CAVALCANTI CARVALHO, conforme

fundamentação supra, parte integrante do presente dispositivo....

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

SUZETE BARBOSA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000266-58.2015.5.05.0531
RECLAMANTE CLERISTON SENA COSTA

ADVOGADO WESLEY CAMPOS RONCONI(OAB:
21268/BA)

ADVOGADO DANILO SOUSA ARAUJO(OAB:
35821/BA)

RECLAMADO MARIA CLARA CAVALCANTI
CARVALHO

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO CONSTRUTORA E MINERADORA
RIO PRETO LTDA

ADVOGADO PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 12746/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença proferida no

processo, cuja conclusão é: "decide-se ACOLHER a pretensão de

CLERISTON SENA COSTA para determinar que a execução se

volte contra MARIA CLARA CAVALCANTI CARVALHO, conforme

fundamentação supra, parte integrante do presente dispositivo....

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

SUZETE BARBOSA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000550-19.2022.5.05.0532
RECLAMANTE WELDER TAVARES PANETO

ADVOGADO SILVIA SANTANA SOUZA
SILVA(OAB: 23411/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO D JOSE PEREIRA EIRELI

RECLAMADO JM PROMOCAO DE VENDAS E
TELECOMUNICACOES LTDA

RECLAMADO RODRIGO MACHADO BELLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e723be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelos motivos expostos, conheço dos Embargos de Declaração

opostos porOI S.A. – EM RECUPERACAO JUDICIAL, nos autos da

reclamatória trabalhista movida porWELDER TAVARES

PANETO,para, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo.

Intimem-se as partes.

    PAULA LEAL LORDELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000550-19.2022.5.05.0532
RECLAMANTE WELDER TAVARES PANETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO SILVIA SANTANA SOUZA
SILVA(OAB: 23411/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO D JOSE PEREIRA EIRELI

RECLAMADO JM PROMOCAO DE VENDAS E
TELECOMUNICACOES LTDA

RECLAMADO RODRIGO MACHADO BELLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELDER TAVARES PANETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e723be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelos motivos expostos, conheço dos Embargos de Declaração

opostos porOI S.A. – EM RECUPERACAO JUDICIAL, nos autos da

reclamatória trabalhista movida porWELDER TAVARES

PANETO,para, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo.

Intimem-se as partes.

    PAULA LEAL LORDELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000126-06.2024.5.05.0532
RECLAMANTE KARLEANDRO BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO CAMILA LUIZ DE ASSIS(OAB:
42772/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO ALPI SERVICO DE MANUTENCAO
EM CALDEIRAS E CHAMINES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000126-06.2024.5.05.0532

Fica V.Sa. notificada para: Apresentar manifestação a respeito da

tramitação desta ação pelo “Juízo 100% digital” e a consequente

conversão da audiência para a modalidade telepresencial, podendo

se opor à escolha no prazo de 05 dias, nos termos da Resolução

Administrativa TRT5 nº 38/2021. Não havendo oposição, deverá, no

mesmo prazo, fornecer os dados necessários para o recebimento

de futuras notificações (endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular da parte e do seu advogado).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

SUZETE BARBOSA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000366-29.2023.5.05.0532
RECLAMANTE ROBERTO LUIZ ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO MANOEL OLIMPIO GOMES(OAB:
39915/BA)

ADVOGADO JAMILTON RIBEIRO SIMOES(OAB:
39437/BA)

RECLAMADO JOCIMAR COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO LUIZ ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000366-29.2023.5.05.0532

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência ADIADA para o dia 23/05/2024 08:50, a ser realizada na

sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas,

situada na RUA SAGRADA FAMILIA, 170, FÓRUM DES.

MENANDRO FALCÃO, BELA VISTA, TEIXEIRA DE FREITAS/BA

- CEP: 45990-901, oportunidade em que deverá apresentar

testemunhas, estas no máximo de 2 (duas), independentemente de

notificação judicial e, caso estas não se façam presentes, deve ser

comprovado que as mesmas foram convidadas, sob pena de

preclusão.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

DIEGO STANGE VITAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000928-09.2021.5.05.0532
RECLAMANTE JOSE CARLOS FERNANDES

SANTOS

ADVOGADO ALINE DUTRA SILVA PUTTIM DE
ALMEIDA(OAB: 55836/BA)
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ADVOGADO ADRIANA DO PRADO SANTOS(OAB:
42490/BA)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES GOMES(OAB:
38112/BA)

RECLAMADO FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO MARCELO DE LIMA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS FERNANDES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000928-09.2021.5.05.0532

Fica V.Sa. notificada para: Ciência do teor do despacho de ID

992e797.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

SUZETE BARBOSA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000928-09.2021.5.05.0532
RECLAMANTE JOSE CARLOS FERNANDES

SANTOS

ADVOGADO ALINE DUTRA SILVA PUTTIM DE
ALMEIDA(OAB: 55836/BA)

ADVOGADO ADRIANA DO PRADO SANTOS(OAB:
42490/BA)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES GOMES(OAB:
38112/BA)

RECLAMADO FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO MARCELO DE LIMA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRIA CELULOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000928-09.2021.5.05.0532

Fica V.Sa. notificada para: Ciência do teor do despacho de ID

992e797.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

SUZETE BARBOSA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000002-62.2020.5.05.0532
RECLAMANTE AUGUSTO FERREIRA DE SIQUEIRA

ADVOGADO PATRICK CAMATA DE
OLIVEIRA(OAB: 58121/BA)

ADVOGADO MOISES RONACHER DANTAS(OAB:
29125/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO HELOISA APARECIDA LACERDA E
SILVA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO MAURICIO OLIVEIRA MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO FERREIRA DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

AUGUSTO FERREIRA DE SIQUEIRA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 06/06/2024 10:30, a ser realizada

na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Teixeira de

Freitas, situada na RUA SAGRADA FAMILIA, 170, FÓRUM DES.

MENANDRO FALCÃO, BELA VISTA, TEIXEIRA DE FREITAS/BA

- CEP: 45990-901, acompanhado de testemunhas, estas no

máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Em homenagem ao princípio da concentração dos atos processuais,

as eventuais querelas acerca daperícia realizada serão dirimidas na

audiência em questão

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO
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CARTA_REGISTRADA).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

DIEGO STANGE VITAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000002-62.2020.5.05.0532
RECLAMANTE AUGUSTO FERREIRA DE SIQUEIRA

ADVOGADO PATRICK CAMATA DE
OLIVEIRA(OAB: 58121/BA)

ADVOGADO MOISES RONACHER DANTAS(OAB:
29125/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO HELOISA APARECIDA LACERDA E
SILVA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

PERITO MAURICIO OLIVEIRA MATTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

SUZANO S.A.

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 06/06/2024 10:30, a ser realizada

na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Teixeira de

Freitas, situada na RUA SAGRADA FAMILIA, 170, FÓRUM DES.

MENANDRO FALCÃO, BELA VISTA, TEIXEIRA DE FREITAS/BA

- CEP: 45990-901, acompanhado de testemunhas, estas no

máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Em homenagem ao princípio da concentração dos atos processuais,

as eventuais querelas acerca daperícia realizada serão dirimidas na

audiência em questão

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

DIEGO STANGE VITAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000017-60.2022.5.05.0532
RECLAMANTE UERVESON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO CARDOSO SILVA(OAB:
51691/BA)

RECLAMADO MACPLAN - TERRAPLANAGEM E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO HELOISA APARECIDA LACERDA E
SILVA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UERVESON SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

UERVESON SANTOS DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 11/06/2024 14:45, a ser realizada

na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Teixeira de

Freitas, situada na RUA SAGRADA FAMILIA, 170, FÓRUM DES.

MENANDRO FALCÃO, BELA VISTA, TEIXEIRA DE FREITAS/BA

- CEP: 45990-901, acompanhado de testemunhas, estas no

máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à
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Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

DIEGO STANGE VITAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000017-60.2022.5.05.0532
RECLAMANTE UERVESON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO CARDOSO SILVA(OAB:
51691/BA)

RECLAMADO MACPLAN - TERRAPLANAGEM E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO HELOISA APARECIDA LACERDA E
SILVA

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACPLAN - TERRAPLANAGEM E LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO (Reclamado)

MACPLAN - TERRAPLANAGEM E LOCACOES LTDA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 11/06/2024 14:45, a ser realizada

na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Teixeira de

Freitas, situada na RUA SAGRADA FAMILIA, 170, FÓRUM DES.

MENANDRO FALCÃO, BELA VISTA, TEIXEIRA DE FREITAS/BA

- CEP: 45990-901, acompanhado de testemunhas, estas no

máximo de 3 (três), sob pena de preclusão.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas devem comparecer

independentemente de notificação judicial e, caso estas não se

façam presentes, deve ser comprovado que as mesmas foram

convidadas, sob pena de preclusão.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA

DE FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Caso necessite de intérprete em LIBRAS para a audiência, favor

solicitar com antecedência, para evitar o adiamento.

Vedado acesso de pessoas portando armas de fogo e objetos que

representem ameaça à segurança institucional.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

DIEGO STANGE VITAL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0002336-87.2011.5.05.0531
RECLAMANTE CRISPIM TERCILIA CERQUEIRA

ADVOGADO NILDES MARCIA FERREIRA SOUZA
AYRES(OAB: 18215/BA)

RECLAMADO DOMINGOS TAVARES DA SILVA

RECLAMADO J & D SERVICOS DE
ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 31682/BA)

RECLAMADO MANOEL COIMBRA NETO

RECLAMADO JOEL SANTOS DE SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA FEDERAL DO ESTADO DA
BAHIA, Núcleo de Polícia de Imigração

TERCEIRO
INTERESSADO

CRI ITAMARAJU

Intimado(s)/Citado(s):

  - J & D SERVICOS DE ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0002336-87.2011.5.05.0531

Fica V.Sa. notificada para: Ciência das restrições efetivadas.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

SUZETE BARBOSA OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000290-05.2023.5.05.0532
RECLAMANTE ELESSANDRO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JESSE DE SOUSA PINTO
FILHO(OAB: 65928/BA)
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RECLAMADO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff76b89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão:

Ante o exposto, decide esta Vara do Trabalho, conhecer dos

presentes Embargos Declaratórios opostos pela parte

RECLAMADA, e julgá-los IMPROCEDENTES, na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

fins.

Assim, condeno o Embargante ao pagamento de multa de 2%

sobre o valor corrigido da causa, em virtude da oposição de

embargos protelatórios.

Intimem-se as partes.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000290-05.2023.5.05.0532
RECLAMANTE ELESSANDRO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JESSE DE SOUSA PINTO
FILHO(OAB: 65928/BA)

RECLAMADO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELESSANDRO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff76b89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão:

Ante o exposto, decide esta Vara do Trabalho, conhecer dos

presentes Embargos Declaratórios opostos pela parte

RECLAMADA, e julgá-los IMPROCEDENTES, na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

fins.

Assim, condeno o Embargante ao pagamento de multa de 2%

sobre o valor corrigido da causa, em virtude da oposição de

embargos protelatórios.

Intimem-se as partes.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000294-42.2023.5.05.0532
RECLAMANTE FERNANDO BARROS DO CARMO

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BARROS DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 854e5ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão:

Ante o exposto, decide esta Vara do Trabalho, conhecer dos

presentes Embargos Declaratórios opostos pela parte

RECLAMADA, e julgá-los IMPROCEDENTES, na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

fins.

Assim, condeno o Embargante ao pagamento de multa de 2%

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3132
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sobre o valor corrigido da causa, em virtude da oposição de

embargos protelatórios.

Intimem-se as partes.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000301-34.2023.5.05.0532
RECLAMANTE EDER SANTANA GONCALVES

ADVOGADO DANIEL VENCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 27059/BA)

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER SANTANA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 040d912

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão:

Ante o exposto, decide esta Vara do Trabalho, conhecer dos

presentes Embargos Declaratórios opostos pela parte

RECLAMADA, e julgá-los IMPROCEDENTES, na forma da

fundamentação supra que integra este dispositivo para todos os

fins.

Assim, condeno o Embargante ao pagamento de multa de 2%

sobre o valor corrigido da causa, em virtude da oposição de

embargos protelatórios.

Intimem-se as partes.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000188-88.2020.5.05.0531
RECLAMANTE CLAUDIONOR SOUZA MIRANDA

ADVOGADO SANDRO GOMES FERREIRA(OAB:
800-B/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO FORSEG SERVICOS LTDA

ADVOGADO GEOVANA CARDOSO
SCAGLIA(OAB: 65544/BA)

RECLAMADO MACPLAN - TERRAPLANAGEM E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORSEG SERVICOS LTDA

  - MACPLAN - TERRAPLANAGEM E LOCACOES LTDA

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a86b1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do dispositivo

Ante o exposto e com base na fundamentação supra que integra a

decisão, extingo o feito sem resolução de mérito com fulcro no

artigo 485, IV do CPC.

Custas pela Acionante no importe de R$ 8.000,00, dispensadas pois

deferido o benefício da justiça gratuita eis que preenchidos os

requisitos legais para tanto.

Honorários periciais a cargo da União no importe de R$ 1.000,00, já

que a parte Autora deu causa à extinção do feito e é beneficiária da

justiça gratuita.
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    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000188-88.2020.5.05.0531
RECLAMANTE CLAUDIONOR SOUZA MIRANDA

ADVOGADO SANDRO GOMES FERREIRA(OAB:
800-B/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO FORSEG SERVICOS LTDA

ADVOGADO GEOVANA CARDOSO
SCAGLIA(OAB: 65544/BA)

RECLAMADO MACPLAN - TERRAPLANAGEM E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO PAULO CESAR FERREIRA ALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR SOUZA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a86b1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do dispositivo

Ante o exposto e com base na fundamentação supra que integra a

decisão, extingo o feito sem resolução de mérito com fulcro no

artigo 485, IV do CPC.

Custas pela Acionante no importe de R$ 8.000,00, dispensadas pois

deferido o benefício da justiça gratuita eis que preenchidos os

requisitos legais para tanto.

Honorários periciais a cargo da União no importe de R$ 1.000,00, já

que a parte Autora deu causa à extinção do feito e é beneficiária da

justiça gratuita.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Vara Do Trabalho De Valença

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000649-64.2023.5.05.0431
RECLAMANTE MILENA CERQUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MURILO DA SILVA
CERQUEIRA(OAB: 28621/BA)

ADVOGADO DENIZE MARIA DOS SANTOS
NERY(OAB: 18500/BA)

RECLAMADO E R PRAIA HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA CERQUEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE POR SEUS PATRONOS ...

CERTIFICO QUE, de ordem verbal da Juiza Titular, foi redesignada

a audiência para o d ia 25.03.2024 às 10:45 horas ,

TELEPRESENCIAL, devendo acessar a sala de espera pelo ZOOM,

pela barra de endereço do navegador da internet, inserir o link

(https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtvla) ou acessar a ferramenta de

videoconferência disponível  www.tr t5. jus.br/audiências-

sessões,clicando na data da audiência, cidade de Valença e no link

sala de espera.

Para acesso pelo celular instalar previamente o aplicativo do ZOOM

e no dia e horário consignados, clicar no ícone ZOOM, ingressar

em uma reunião e inserir o ID da reunião 370 254 5093.

Na sala de espera será fornecido o link da sala de audiência.

Notificar as partes, autor seus patronos, mantidas as cominações do

artigo 844 da CLT.

Notificar o reclamado, sob idênticas cominações.

VALENCA/BA, 18 de março de 2024.
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LIVIA MARIA MAGALHAES SILVA DOS SANTOS

MASCARENHAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001054-37.2022.5.05.0431
RECLAMANTE MARCELO SANTOS DE BRITO

ADVOGADO DIJEANE SILVA COSTA(OAB:
25954/BA)

RECLAMADO RELEVO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MACEL LEONARDO VENTURA DE
SA(OAB: 26973/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RELEVO CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c57ef7b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Estando o crédito à disposição do Juízo, liberem-se o crédito líquido

ao reclamante e os honorários advocatícios, parcelas

incontroversas declaradas na planilha de id 3113bbc.

Venham os autos conclusos para decisão acerca da impugnação

aos cálculos.

VALENCA/BA, 18 de março de 2024.

    DILZA CRISPINA MACIEL SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000447-87.2023.5.05.0431
RECLAMANTE LUCAS KEVIN DOS SANTOS

MENEZES

ADVOGADO MAX VENICIO DA SILVA
SANTOS(OAB: 52791/BA)

RECLAMADO GARA ATACADO E VAREJO DE
PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO WLADIMIR SILVA CARDOSO(OAB:
29740/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARA ATACADO E VAREJO DE PECAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 579005d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Converto o bloqueio em penhora. Dê-se vista ao executado.

Transcorrido in albis o prazo, recolham-se os encargos legais.

Registrem-se os recolhimentos.

Venham os autos conclusos para encerramento da execução.

VALENCA/BA, 18 de março de 2024.

    DILZA CRISPINA MACIEL SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000583-84.2023.5.05.0431
RECLAMANTE AILTON OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIELE SANTANA DA LUZ(OAB:
65622/BA)

RECLAMADO MJWF SERVICOS DE CONSTRUCAO
CIVIL EIRELI - ME

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MJWF SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 518d61f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Na petição de ID f9d21b8 aduz o reclamante que "se encontra com

dificuldades para solicitar o seguro desemprego, tendo em vista A

FALTA DE INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONCEDER O

BENEFICIO DE SEGURO DESEMPREGO na Ata de audiencia."

Um simples olhar na Ata de Audiência de ID 83be663 revela que

"Recebida a petição com minuta de acordo de ID fa0036d.

HOMOLOGO O ACORDO na forma ali discriminada."

A petição com minuta de acordo de ID fa0036d, no segundo

parágrafo da CLÁUSULA 1ª estabelece: "O Reclamado, deverá

proceder ao registro do contrato (admissão 13/12/2019, dispensa

07/10/2023, função agente de limpeza, remuneração R$ 1.320,00),

a CTPS da Reclamante será entregue na sede da Reclamada no

prazo de até 10 dias mediante a apresentação de recibo,

devolvendo-a ao mesmo também na sede da Reclamada no prazo

de 15 dias após o seu recebimento, juntamente com as guias

para habilitação no seguro desemprego e demais documentos

necessários, mediante recibo [...]" (grifo acrescentado).

Assim sendo, "as informações faltantes" devem constar na guia

para habilitação no seguro-desemprego, nenhuma providência

restando a este juízo quanto a indigitada Ata de Audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Notifiquem-se.

VALENCA/BA, 18 de março de 2024.

    DILZA CRISPINA MACIEL SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000583-84.2023.5.05.0431
RECLAMANTE AILTON OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIELE SANTANA DA LUZ(OAB:
65622/BA)

RECLAMADO MJWF SERVICOS DE CONSTRUCAO
CIVIL EIRELI - ME

ADVOGADO ONESIMO BASTOS MENDES(OAB:
24188/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 518d61f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Na petição de ID f9d21b8 aduz o reclamante que "se encontra com

dificuldades para solicitar o seguro desemprego, tendo em vista A

FALTA DE INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONCEDER O

BENEFICIO DE SEGURO DESEMPREGO na Ata de audiencia."

Um simples olhar na Ata de Audiência de ID 83be663 revela que

"Recebida a petição com minuta de acordo de ID fa0036d.

HOMOLOGO O ACORDO na forma ali discriminada."

A petição com minuta de acordo de ID fa0036d, no segundo

parágrafo da CLÁUSULA 1ª estabelece: "O Reclamado, deverá

proceder ao registro do contrato (admissão 13/12/2019, dispensa

07/10/2023, função agente de limpeza, remuneração R$ 1.320,00),

a CTPS da Reclamante será entregue na sede da Reclamada no

prazo de até 10 dias mediante a apresentação de recibo,

devolvendo-a ao mesmo também na sede da Reclamada no prazo

de 15 dias após o seu recebimento, juntamente com as guias

para habilitação no seguro desemprego e demais documentos

necessários, mediante recibo [...]" (grifo acrescentado).

Assim sendo, "as informações faltantes" devem constar na guia

para habilitação no seguro-desemprego, nenhuma providência

restando a este juízo quanto a indigitada Ata de Audiência.

Notifiquem-se.

VALENCA/BA, 18 de março de 2024.

    DILZA CRISPINA MACIEL SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000662-63.2023.5.05.0431
RECLAMANTE ZENILDO CARDOSO SANTOS

ADVOGADO MARCIO CORREIA CALDAS(OAB:
43062/BA)

RECLAMADO AMBIENTE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO
SERRAVALLE(OAB: 14764/BA)

RECLAMADO CS CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

PERITO ADRIANO LIMA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENILDO CARDOSO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PARTES, POR SEUS PATRONOS, ...

TER CIENCIA DA PETIÇÃO DO PERITO - ID 2c25be4, 

informando data de realização da perícia  - Diligência pericial será

realizada no dia 28 de março de 2024 às 15h30min

(quinta-feira), na Estação de Tratamento de Água (ETA) em

Ituberá/BA com endereço

completo (rua, número, CEP, ponto de referência) a ser indicado

pelas partes.

Requerendo ainda meios de telecomunicação para contato e

juntada de documentos.

VALENCA/BA, 18 de março de 2024.

LIVIA MARIA MAGALHAES SILVA DOS SANTOS

MASCARENHAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000662-63.2023.5.05.0431
RECLAMANTE ZENILDO CARDOSO SANTOS

ADVOGADO MARCIO CORREIA CALDAS(OAB:
43062/BA)

RECLAMADO AMBIENTE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO
SERRAVALLE(OAB: 14764/BA)

RECLAMADO CS CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

PERITO ADRIANO LIMA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENTE ENGENHARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PARTES, POR SEUS PATRONOS, ...

TER CIENCIA DA PETIÇÃO DO PERITO - ID 2c25be4, 

informando data de realização da perícia  - Diligência pericial será

realizada no dia 28 de março de 2024 às 15h30min

(quinta-feira), na Estação de Tratamento de Água (ETA) em

Ituberá/BA com endereço

completo (rua, número, CEP, ponto de referência) a ser indicado

pelas partes.

Requerendo ainda meios de telecomunicação para contato e

juntada de documentos.

VALENCA/BA, 18 de março de 2024.

LIVIA MARIA MAGALHAES SILVA DOS SANTOS

MASCARENHAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000662-63.2023.5.05.0431
RECLAMANTE ZENILDO CARDOSO SANTOS

ADVOGADO MARCIO CORREIA CALDAS(OAB:
43062/BA)

RECLAMADO AMBIENTE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO
SERRAVALLE(OAB: 14764/BA)

RECLAMADO CS CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

PERITO ADRIANO LIMA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PARTES, POR SEUS PATRONOS, ...

TER CIENCIA DA PETIÇÃO DO PERITO - ID 2c25be4, 

informando data de realização da perícia  - Diligência pericial será

realizada no dia 28 de março de 2024 às 15h30min

(quinta-feira), na Estação de Tratamento de Água (ETA) em

Ituberá/BA com endereço

completo (rua, número, CEP, ponto de referência) a ser indicado

pelas partes.

Requerendo ainda meios de telecomunicação para contato e

juntada de documentos.

VALENCA/BA, 18 de março de 2024.

LIVIA MARIA MAGALHAES SILVA DOS SANTOS

MASCARENHAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000662-63.2023.5.05.0431
RECLAMANTE ZENILDO CARDOSO SANTOS

ADVOGADO MARCIO CORREIA CALDAS(OAB:
43062/BA)

RECLAMADO AMBIENTE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO
SERRAVALLE(OAB: 14764/BA)

RECLAMADO CS CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

PERITO ADRIANO LIMA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PARTES, POR SEUS PATRONOS, ...

TER CIENCIA DA PETIÇÃO DO PERITO - ID 2c25be4, 

informando data de realização da perícia  - Diligência pericial será

realizada no dia 28 de março de 2024 às 15h30min

(quinta-feira), na Estação de Tratamento de Água (ETA) em

Ituberá/BA com endereço

completo (rua, número, CEP, ponto de referência) a ser indicado

pelas partes.

Requerendo ainda meios de telecomunicação para contato e

juntada de documentos.

VALENCA/BA, 18 de março de 2024.

LIVIA MARIA MAGALHAES SILVA DOS SANTOS

MASCARENHAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000661-78.2023.5.05.0431

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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RECLAMANTE ANDRE HENRIQUE ROSARIO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCIO CORREIA CALDAS(OAB:
43062/BA)

RECLAMADO AMBIENTE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO
SERRAVALLE(OAB: 14764/BA)

RECLAMADO CS CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

PERITO ADRIANO LIMA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE HENRIQUE ROSARIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PARTES, POR SEUS PATRONOS, ...

TER CIENCIA DA PETIÇÃO DO PERITO - ID acbef4a,  informando

data de realização da perícia  - Diligência pericial será realizada no

dia 28 de março de 2024 às 15:00h

(quinta-feira), na Estação de Tratamento de Água (ETA) em

Ituberá/BA com endereço

completo (rua, número, CEP, ponto de referência) a ser indicado

pelas partes.

Requerendo ainda meios de telecomunicação para contato e

juntada de documentos.

VALENCA/BA, 18 de março de 2024.

LIVIA MARIA MAGALHAES SILVA DOS SANTOS

MASCARENHAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000661-78.2023.5.05.0431
RECLAMANTE ANDRE HENRIQUE ROSARIO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIO CORREIA CALDAS(OAB:
43062/BA)

RECLAMADO AMBIENTE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO
SERRAVALLE(OAB: 14764/BA)

RECLAMADO CS CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

PERITO ADRIANO LIMA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENTE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PARTES, POR SEUS PATRONOS, ...

TER CIENCIA DA PETIÇÃO DO PERITO - ID acbef4a,  informando

data de realização da perícia  - Diligência pericial será realizada no

dia 28 de março de 2024 às 15:00h

(quinta-feira), na Estação de Tratamento de Água (ETA) em

Ituberá/BA com endereço

completo (rua, número, CEP, ponto de referência) a ser indicado

pelas partes.

Requerendo ainda meios de telecomunicação para contato e

juntada de documentos.

VALENCA/BA, 18 de março de 2024.

LIVIA MARIA MAGALHAES SILVA DOS SANTOS

MASCARENHAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000661-78.2023.5.05.0431
RECLAMANTE ANDRE HENRIQUE ROSARIO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIO CORREIA CALDAS(OAB:
43062/BA)

RECLAMADO AMBIENTE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO
SERRAVALLE(OAB: 14764/BA)

RECLAMADO CS CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

PERITO ADRIANO LIMA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PARTES, POR SEUS PATRONOS, ...

TER CIENCIA DA PETIÇÃO DO PERITO - ID acbef4a,  informando

data de realização da perícia  - Diligência pericial será realizada no

dia 28 de março de 2024 às 15:00h

(quinta-feira), na Estação de Tratamento de Água (ETA) em

Ituberá/BA com endereço

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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completo (rua, número, CEP, ponto de referência) a ser indicado

pelas partes.

Requerendo ainda meios de telecomunicação para contato e

juntada de documentos.

VALENCA/BA, 18 de março de 2024.

LIVIA MARIA MAGALHAES SILVA DOS SANTOS

MASCARENHAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000661-78.2023.5.05.0431
RECLAMANTE ANDRE HENRIQUE ROSARIO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIO CORREIA CALDAS(OAB:
43062/BA)

RECLAMADO AMBIENTE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO
SERRAVALLE(OAB: 14764/BA)

RECLAMADO CS CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

PERITO ADRIANO LIMA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PARTES, POR SEUS PATRONOS, ...

TER CIENCIA DA PETIÇÃO DO PERITO - ID acbef4a,  informando

data de realização da perícia  - Diligência pericial será realizada no

dia 28 de março de 2024 às 15:00h

(quinta-feira), na Estação de Tratamento de Água (ETA) em

Ituberá/BA com endereço

completo (rua, número, CEP, ponto de referência) a ser indicado

pelas partes.

Requerendo ainda meios de telecomunicação para contato e

juntada de documentos.

VALENCA/BA, 18 de março de 2024.

LIVIA MARIA MAGALHAES SILVA DOS SANTOS

MASCARENHAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000020-56.2024.5.05.0431
RECLAMANTE DAVSON MOTA SANTOS

ADVOGADO LARA DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB:
40686/BA)

ADVOGADO PABLINE FRANCO BOMFIM(OAB:
71578/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
VALENCA

ADVOGADO MARCELO DANTAS CABRAL(OAB:
16085/BA)

RECLAMADO UNA COMERCIO & SERVICOS LTDA

ADVOGADO KLEBER MUNIZ DOS SANTOS
LOPES(OAB: 34883/BA)

PERITO ADRIANO LIMA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVSON MOTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PARTES, POR SEUS PATRONOS, ...

TER CIENCIA DA PETIÇÃO DO PERITO - ID 4fc4bfb,  informando

data de realização da perícia  - Diligência pericial será realizada no

dia 28 de março de 2024 às 18h00min

(quinta-feira), no endereço da segunda reclamada, SANTA CASA

DE MISERICÓRDIA

DE VALENÇA, localizada na Rua Barão do Jiquiriçá, Centro,

Valença-BA, CEP

45.400-000

Requerendo ainda meios de telecomunicação para contato e

juntada de documentos.

VALENCA/BA, 18 de março de 2024.

LIVIA MARIA MAGALHAES SILVA DOS SANTOS

MASCARENHAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000020-56.2024.5.05.0431
RECLAMANTE DAVSON MOTA SANTOS

ADVOGADO LARA DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB:
40686/BA)

ADVOGADO PABLINE FRANCO BOMFIM(OAB:
71578/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
VALENCA

ADVOGADO MARCELO DANTAS CABRAL(OAB:
16085/BA)

RECLAMADO UNA COMERCIO & SERVICOS LTDA

ADVOGADO KLEBER MUNIZ DOS SANTOS
LOPES(OAB: 34883/BA)

PERITO ADRIANO LIMA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNA COMERCIO & SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PARTES, POR SEUS PATRONOS, ...

TER CIENCIA DA PETIÇÃO DO PERITO - ID 4fc4bfb,  informando

data de realização da perícia  - Diligência pericial será realizada no

dia 28 de março de 2024 às 18h00min

(quinta-feira), no endereço da segunda reclamada, SANTA CASA

DE MISERICÓRDIA

DE VALENÇA, localizada na Rua Barão do Jiquiriçá, Centro,

Valença-BA, CEP

45.400-000

Requerendo ainda meios de telecomunicação para contato e

juntada de documentos.

VALENCA/BA, 18 de março de 2024.

LIVIA MARIA MAGALHAES SILVA DOS SANTOS

MASCARENHAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000020-56.2024.5.05.0431
RECLAMANTE DAVSON MOTA SANTOS

ADVOGADO LARA DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB:
40686/BA)

ADVOGADO PABLINE FRANCO BOMFIM(OAB:
71578/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
VALENCA

ADVOGADO MARCELO DANTAS CABRAL(OAB:
16085/BA)

RECLAMADO UNA COMERCIO & SERVICOS LTDA

ADVOGADO KLEBER MUNIZ DOS SANTOS
LOPES(OAB: 34883/BA)

PERITO ADRIANO LIMA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE VALENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PARTES, POR SEUS PATRONOS, ...

TER CIENCIA DA PETIÇÃO DO PERITO - ID 4fc4bfb,  informando

data de realização da perícia  - Diligência pericial será realizada no

dia 28 de março de 2024 às 18h00min

(quinta-feira), no endereço da segunda reclamada, SANTA CASA

DE MISERICÓRDIA

DE VALENÇA, localizada na Rua Barão do Jiquiriçá, Centro,

Valença-BA, CEP

45.400-000

Requerendo ainda meios de telecomunicação para contato e

juntada de documentos.

VALENCA/BA, 18 de março de 2024.

LIVIA MARIA MAGALHAES SILVA DOS SANTOS

MASCARENHAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000649-64.2023.5.05.0431
RECLAMANTE MILENA CERQUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MURILO DA SILVA
CERQUEIRA(OAB: 28621/BA)

ADVOGADO DENIZE MARIA DOS SANTOS
NERY(OAB: 18500/BA)

RECLAMADO E R PRAIA HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E R PRAIA HOTEL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMADO, POR SEUS PATRONOS ...

CERTIFICO QUE, de ordem verbal da Juiza Titular, foi redesignada

a audiência para o d ia 25.03.2024 às 10:45 horas ,

TELEPRESENCIAL, devendo acessar a sala de espera pelo ZOOM,

pela barra de endereço do navegador da internet, inserir o link

(https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtvla) ou acessar a ferramenta de

videoconferência disponível  www.tr t5. jus.br/audiências-

sessões,clicando na data da audiência, cidade de Valença e no link

sala de espera.

Para acesso pelo celular instalar previamente o aplicativo do ZOOM

e no dia e horário consignados, clicar no ícone ZOOM, ingressar

em uma reunião e inserir o ID da reunião 370 254 5093.

Na sala de espera será fornecido o link da sala de audiência.

Notificar as partes, autor seus patronos, mantidas as cominações do

artigo 844 da CLT.

Notificar o reclamado, sob idênticas cominações.

VALENCA/BA, 18 de março de 2024.

LIVIA MARIA MAGALHAES SILVA DOS SANTOS
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MASCARENHAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000597-68.2023.5.05.0431
RECLAMANTE POUSADA HORIZONTE AZUL LTDA

ADVOGADO ELIELSON LEAL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 76367/BA)

ADVOGADO FELIPE MENDONCA
MONTENEGRO(OAB: 47719/BA)

ADVOGADO MARCIA NUNES DE ASSIS
MONTENEGRO(OAB: 52171/BA)

ADVOGADO VALTER GUILHERME COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 31934/BA)

ADVOGADO LOTHAR MATHAUS PINHEIRO
MAGESTADE(OAB: 76371/BA)

RECLAMADO EDINALDO SANTANA SANTOS

ADVOGADO LUIZ VITOR ERNESTO
MARSALA(OAB: 41835/BA)

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 78911/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO SANTANA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1086114

proferido nos autos.

Vistos etc.

Retire-se o feito de pauta

Venham conclusos para apreciação dos requerimentos.

PROCESSO FORA DE PAUTA .

VALENCA/BA, 18 de março de 2024.

    DILZA CRISPINA MACIEL SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000597-68.2023.5.05.0431
RECLAMANTE POUSADA HORIZONTE AZUL LTDA

ADVOGADO ELIELSON LEAL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 76367/BA)

ADVOGADO FELIPE MENDONCA
MONTENEGRO(OAB: 47719/BA)

ADVOGADO MARCIA NUNES DE ASSIS
MONTENEGRO(OAB: 52171/BA)

ADVOGADO VALTER GUILHERME COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 31934/BA)

ADVOGADO LOTHAR MATHAUS PINHEIRO
MAGESTADE(OAB: 76371/BA)

RECLAMADO EDINALDO SANTANA SANTOS

ADVOGADO LUIZ VITOR ERNESTO
MARSALA(OAB: 41835/BA)

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 78911/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA HORIZONTE AZUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1086114

proferido nos autos.

Vistos etc.

Retire-se o feito de pauta

Venham conclusos para apreciação dos requerimentos.

PROCESSO FORA DE PAUTA .

VALENCA/BA, 18 de março de 2024.

    DILZA CRISPINA MACIEL SANTOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001321-82.2017.5.05.0431
RECLAMANTE ZENILTON VIDAL NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO CASTELO BRANCO
TEIXEIRA(OAB: 30267/BA)

RECLAMADO E.P.C.L. EMPREENDIMENTOS
PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO BRITTO
OLIVEIRA(OAB: 21265/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 43541/BA)

TESTEMUNHA VALDOMIRO SILVA SANTOS

TESTEMUNHA MARCOS JOSE SOUZA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENILTON VIDAL NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificado para tomar ciência da liberação de crédito,

devendo comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa

Econômica no estado da Bahia para receber, e terá dez dias, após

notificado(a), para reportar ao Juízo qualquer problema relacionado
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ao pagamento, conforme art. 2º,§3º do Ato TRT5 nº 400/2018.

VALENCA/BA, 19 de março de 2024.

EDUARDO GUIMARAES QUEIROZ

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000174-84.2018.5.05.0431
RECLAMANTE NILZETE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MAX VENICIO DA SILVA
SANTOS(OAB: 52791/BA)

RECLAMADO COMPANHIA VALENCA INDUSTRIAL

ADVOGADO SAMANTHA HYGINO DEL REY
REIS(OAB: 30642/BA)

ADVOGADO MARIANA MATOS DE
OLIVEIRA(OAB: 12874/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA VALENCA INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000174-84.2018.5.05.0431

Fica a demandada COMPANHIA VALENÇA INDUSTRIAL notificada

para tomar ciência das transferências ID 4c0cf9a e ID 16aae0d, SIF

e ID f966457 SISCONDJ , e terá dez dias, após notificado(a), para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao pagamento,

conforme art. 2º,§3º do Ato TRT5 nº 400/2018.

VALENCA/BA, 19 de março de 2024.

ARILMA SOUSA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000605-94.2013.5.05.0431
RECLAMANTE LUANA DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO TAMIRIS SILVA SANTOS(OAB:
38287/BA)

RECLAMANTE EILEDA DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO TAMIRIS SILVA SANTOS(OAB:
38287/BA)

RECLAMADO MANOELA DIAS DA SILVA

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE APOIO
TECNICO - INAT

ADVOGADO CRISTIANE MAGALHAES DA
COSTA(OAB: 13616/BA)

ADVOGADO LUIS ROGERIO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 37540/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EILEDA DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para desentranhamento dos documentos

originais ou em cópias que lhe pertençam, juntados nos autos

físicos do processo, em cumprimento a Instrução Normativa TRT5

nº 04/2021, no prazo de 10 dias, salientando que o silêncio será

considerado desinteresse.

VALENCA/BA, 19 de março de 2024.

ISRAEL PEDRO DA CONCEICAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000605-94.2013.5.05.0431
RECLAMANTE LUANA DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO TAMIRIS SILVA SANTOS(OAB:
38287/BA)

RECLAMANTE EILEDA DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO TAMIRIS SILVA SANTOS(OAB:
38287/BA)

RECLAMADO MANOELA DIAS DA SILVA

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE APOIO
TECNICO - INAT

ADVOGADO CRISTIANE MAGALHAES DA
COSTA(OAB: 13616/BA)

ADVOGADO LUIS ROGERIO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 37540/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para desentranhamento dos documentos

originais ou em cópias que lhe pertençam, juntados nos autos

físicos do processo, em cumprimento a Instrução Normativa TRT5

nº 04/2021, no prazo de 10 dias, salientando que o silêncio será

considerado desinteresse.

VALENCA/BA, 19 de março de 2024.

ISRAEL PEDRO DA CONCEICAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000605-94.2013.5.05.0431
RECLAMANTE LUANA DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO TAMIRIS SILVA SANTOS(OAB:
38287/BA)

RECLAMANTE EILEDA DOS SANTOS BARBOSA
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ADVOGADO TAMIRIS SILVA SANTOS(OAB:
38287/BA)

RECLAMADO MANOELA DIAS DA SILVA

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE APOIO
TECNICO - INAT

ADVOGADO CRISTIANE MAGALHAES DA
COSTA(OAB: 13616/BA)

ADVOGADO LUIS ROGERIO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 37540/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE APOIO TECNICO - INAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para desentranhamento dos documentos

originais ou em cópias que lhe pertençam, juntados nos autos

físicos do processo, em cumprimento a Instrução Normativa TRT5

nº 04/2021, no prazo de 10 dias, salientando que o silêncio será

considerado desinteresse.

VALENCA/BA, 19 de março de 2024.

ISRAEL PEDRO DA CONCEICAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000818-37.2012.5.05.0431
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO NUNES

LARANJEIRAS

ADVOGADO PEDRO GERALDO DO
NASCIMENTO(OAB: 12838/BA)

ADVOGADO MAURICIO EDINGTON
COUTINHO(OAB: 26686/BA)

RECLAMADO ZECH ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BALAZEIRO DOMINGUES
ZECH(OAB: 45233/BA)

ADVOGADO THAIZE BARROS DE SOUZA(OAB:
27469/BA)

ADVOGADO FREDERICO ANDRE SANTOS
CARNEIRO(OAB: 27257/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO NUNES LARANJEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para desentranhamento dos documentos

originais ou em cópias que lhe pertençam, juntados nos autos

físicos do processo, em cumprimento a Instrução Normativa TRT5

nº 04/2021, no prazo de 10 dias, salientando que o silêncio será

considerado desinteresse.

VALENCA/BA, 19 de março de 2024.

ISRAEL PEDRO DA CONCEICAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000818-37.2012.5.05.0431
RECLAMANTE LUIS CLAUDIO NUNES

LARANJEIRAS

ADVOGADO PEDRO GERALDO DO
NASCIMENTO(OAB: 12838/BA)

ADVOGADO MAURICIO EDINGTON
COUTINHO(OAB: 26686/BA)

RECLAMADO ZECH ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO BALAZEIRO DOMINGUES
ZECH(OAB: 45233/BA)

ADVOGADO THAIZE BARROS DE SOUZA(OAB:
27469/BA)

ADVOGADO FREDERICO ANDRE SANTOS
CARNEIRO(OAB: 27257/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZECH ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para desentranhamento dos documentos

originais ou em cópias que lhe pertençam, juntados nos autos

físicos do processo, em cumprimento a Instrução Normativa TRT5

nº 04/2021, no prazo de 10 dias, salientando que o silêncio será

considerado desinteresse.

VALENCA/BA, 19 de março de 2024.

ISRAEL PEDRO DA CONCEICAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001125-54.2013.5.05.0431
RECLAMANTE CHARLES SARMENTO RAMOS

ADVOGADO MAURICIO MENEZES DE
ARAUJO(OAB: 30690/BA)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GUERRA
PICINALLI(OAB: 23393/BA)

RECLAMADO BAHIADESIGN LTDA ME - ME

ADVOGADO EANES DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
21188/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES SARMENTO RAMOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para desentranhamento dos documentos

originais ou em cópias que lhe pertençam, juntados nos autos

físicos do processo, em cumprimento a Instrução Normativa TRT5

nº 04/2021, no prazo de 10 dias, salientando que o silêncio será

considerado desinteresse.

VALENCA/BA, 19 de março de 2024.

ISRAEL PEDRO DA CONCEICAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001125-54.2013.5.05.0431
RECLAMANTE CHARLES SARMENTO RAMOS

ADVOGADO MAURICIO MENEZES DE
ARAUJO(OAB: 30690/BA)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GUERRA
PICINALLI(OAB: 23393/BA)

RECLAMADO BAHIADESIGN LTDA ME - ME

ADVOGADO EANES DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
21188/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIADESIGN LTDA ME - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para desentranhamento dos documentos

originais ou em cópias que lhe pertençam, juntados nos autos

físicos do processo, em cumprimento a Instrução Normativa TRT5

nº 04/2021, no prazo de 10 dias, salientando que o silêncio será

considerado desinteresse.

VALENCA/BA, 19 de março de 2024.

ISRAEL PEDRO DA CONCEICAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000175-93.2023.5.05.0431
RECLAMANTE JOZIEL DE JESUS BISPO

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
FERREIRA

ADVOGADO TAMILES SILVA AMARAL
LEMOS(OAB: 71674/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZIEL DE JESUS BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o RECLAMANTE ciente da manifestação de id:da0211a,

acerca da anotação da CTPS.

VALENCA/BA, 19 de março de 2024.

DANIELLE GONCALVES GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000674-14.2022.5.05.0431
RECLAMANTE KAROLINA SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO JO DA CONCEICAO SANTOS(OAB:
48709/BA)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINA SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000674-14.2022.5.05.0431

Fica a reclamante notificada para comparecer à Secretaria da Vara

do Trabalho de Valença para receber sua CTPS que se encontra

devidamente assinada.

VALENCA/BA, 19 de março de 2024.

ARILMA SOUSA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000422-74.2023.5.05.0431
RECLAMANTE VALDENISE CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO MARCIO CORREIA CALDAS(OAB:
43062/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITUBERA

ADVOGADO ANDRE LUIS SILVA DE
ARRUDA(OAB: 24992/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENISE CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o Advogado Subscritor ciente que a petição de id:f74db09 não
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faz referência aos presentes autos.

VALENCA/BA, 19 de março de 2024.

DANIELLE GONCALVES GONCALVES

Diretor de Secretaria

1ª Vara Do Trabalho De Vitória Da Conquista

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001449-52.2014.5.05.0611
RECLAMANTE JUAREZ VIEIRA CRISTINO

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

RECLAMADO VIACAO NACIONAL SA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

ADVOGADO ADEMIR OLIVEIRA GÓES(OAB:
12783/BA)

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NACIONAL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41dd2c3

proferida nos autos.

Adequados à ordem judicial e à impugnação do executado

(id.403fbc8), homologo os cálculos Id.3c892b8.

Determino, em consequência, a intimação da executada para pagar

o débito em 15 dias (artigo 523, CPC), sob pena de expropriação.

Eventual defesa dá-se na forma do artigo 884, da CLT.

Contado, conclusos.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 18 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001449-52.2014.5.05.0611
RECLAMANTE JUAREZ VIEIRA CRISTINO

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

RECLAMADO VIACAO NACIONAL SA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

ADVOGADO ADEMIR OLIVEIRA GÓES(OAB:
12783/BA)

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ VIEIRA CRISTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41dd2c3

proferida nos autos.

Adequados à ordem judicial e à impugnação do executado

(id.403fbc8), homologo os cálculos Id.3c892b8.

Determino, em consequência, a intimação da executada para pagar

o débito em 15 dias (artigo 523, CPC), sob pena de expropriação.

Eventual defesa dá-se na forma do artigo 884, da CLT.

Contado, conclusos.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 18 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000301-93.2020.5.05.0611
RECLAMANTE ANDERSON DE MATOS PRADO

ADVOGADO TAUANA MACHADO LIMA(OAB:
60591/BA)

RECLAMADO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

ADVOGADO TAUANA MEIRE TAKATU DE
MORAES(OAB: 331620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a13acb

proferida nos autos.

Visto.

A pretensão de inclusão das empresas aéreas ao polo passivo não

encontra fundamento, porque o compartilhamento de voos não

caracteriza grupo econômico. Ainda que assim não fosse, tal

possibilidade encontra-se trancada, por ordem do STF, enquanto o

tribunal não resolve o tema correspondente, 1232, de sua
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repercussão geral.

A penhora de crédito em poder de terceiros, entretanto, não

depende da inclusão das indicadas ao polo passivo.

Expeça-se ordem escrita a ser encaminhada à LATAM e à GOL,

para que bloqueiem e transfiram a este juízo os valores decorrentes

dos acordos de Codeshare com a executada, até o limite do crédito

exequendo, sob pena de penhora de seus próprios haveres para

satisfazer a dívida.

Sem prejuízo do determinado, inclua-se o nome do executado no

BNDT e SERASAJUD, por tempo indeterminado.

Cumpra-se. Intime-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 18 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000301-93.2020.5.05.0611
RECLAMANTE ANDERSON DE MATOS PRADO

ADVOGADO TAUANA MACHADO LIMA(OAB:
60591/BA)

RECLAMADO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

ADVOGADO TAUANA MEIRE TAKATU DE
MORAES(OAB: 331620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE MATOS PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a13acb

proferida nos autos.

Visto.

A pretensão de inclusão das empresas aéreas ao polo passivo não

encontra fundamento, porque o compartilhamento de voos não

caracteriza grupo econômico. Ainda que assim não fosse, tal

possibilidade encontra-se trancada, por ordem do STF, enquanto o

tribunal não resolve o tema correspondente, 1232, de sua

repercussão geral.

A penhora de crédito em poder de terceiros, entretanto, não

depende da inclusão das indicadas ao polo passivo.

Expeça-se ordem escrita a ser encaminhada à LATAM e à GOL,

para que bloqueiem e transfiram a este juízo os valores decorrentes

dos acordos de Codeshare com a executada, até o limite do crédito

exequendo, sob pena de penhora de seus próprios haveres para

satisfazer a dívida.

Sem prejuízo do determinado, inclua-se o nome do executado no

BNDT e SERASAJUD, por tempo indeterminado.

Cumpra-se. Intime-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 18 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000947-35.2022.5.05.0611
RECLAMANTE KATIA SIRLENE SANTOS ALVES

ADVOGADO THIAGO SECCHI COELHO(OAB:
35646/SC)

ADVOGADO MARILENA MATOS CLAUDINO(OAB:
43210/SC)

RECLAMADO MK SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO OSMAR ABREU SANTOS(OAB:
45402/BA)

ADVOGADO WILTON DOS SANTOS MELLO
JUNIOR(OAB: 19650/BA)

RECLAMADO INSTITUTO EDUCACIONAL SANTO
AGOSTINHO LTDA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO EDUCACIONAL SANTO AGOSTINHO LTDA

  - MK SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67ac402

proferido nos autos.

Converto o julgamento em diligência.

1. Indefiro a alteração do polo passivo após o encerramento da

instrução. O pedido não se sustenta e a incúria em identificar contra

quem mover a demanda não pode ser contornada com essa

absurda figura de alguém ser convocado para integrar a lide depois

de já terem sido apresentadas e realizadas as provas dos fatos que

sequer contestou.

2. Indefiro a perícia no instituto, porque a reclamante e sua

testemunha confirmaram que ali laboraram para outra prestadora de

serviços, diversa à primeira. A responsabilidade subsidiária

pressupõe a presença do devedor principal no polo passivo, pelo

que também aqui a serôdia pretensão da reclamante deve ser

rejeitada.

3. Ante a prova oral, determino o retorno dos autos à engenheira

perita, para que, em 10 dias, posicione-se sobre a ocorrência de

exposição à insalubridade por contato com agentes biológicos, a

partir da notícia de que a reclamante, de forma habitual, retirava o
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lixo das lixeiras dos blocos, colocava na 'casa do lixo' e o

transportava, depois, dali para o local externo onde a prefeitura

retirava.

Cumprido, abra-se às partes vista, por 5 dias.

Conclusos, então, para julgamento, de cujo resultado serão

intimados.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 18 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000947-35.2022.5.05.0611
RECLAMANTE KATIA SIRLENE SANTOS ALVES

ADVOGADO THIAGO SECCHI COELHO(OAB:
35646/SC)

ADVOGADO MARILENA MATOS CLAUDINO(OAB:
43210/SC)

RECLAMADO MK SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO OSMAR ABREU SANTOS(OAB:
45402/BA)

ADVOGADO WILTON DOS SANTOS MELLO
JUNIOR(OAB: 19650/BA)

RECLAMADO INSTITUTO EDUCACIONAL SANTO
AGOSTINHO LTDA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA SIRLENE SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67ac402

proferido nos autos.

Converto o julgamento em diligência.

1. Indefiro a alteração do polo passivo após o encerramento da

instrução. O pedido não se sustenta e a incúria em identificar contra

quem mover a demanda não pode ser contornada com essa

absurda figura de alguém ser convocado para integrar a lide depois

de já terem sido apresentadas e realizadas as provas dos fatos que

sequer contestou.

2. Indefiro a perícia no instituto, porque a reclamante e sua

testemunha confirmaram que ali laboraram para outra prestadora de

serviços, diversa à primeira. A responsabilidade subsidiária

pressupõe a presença do devedor principal no polo passivo, pelo

que também aqui a serôdia pretensão da reclamante deve ser

rejeitada.

3. Ante a prova oral, determino o retorno dos autos à engenheira

perita, para que, em 10 dias, posicione-se sobre a ocorrência de

exposição à insalubridade por contato com agentes biológicos, a

partir da notícia de que a reclamante, de forma habitual, retirava o

lixo das lixeiras dos blocos, colocava na 'casa do lixo' e o

transportava, depois, dali para o local externo onde a prefeitura

retirava.

Cumprido, abra-se às partes vista, por 5 dias.

Conclusos, então, para julgamento, de cujo resultado serão

intimados.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 18 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000548-06.2022.5.05.0611
RECLAMANTE ALTAMIRANDO CORREIA DE ABREU

ADVOGADO CLEA DE SOUSA NORMANDO(OAB:
43544/BA)

ADVOGADO DANIEL TAMANDARE COSTA
SAMPAIO(OAB: 49749/BA)

RECLAMADO VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIRANDO CORREIA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f37902

proferida nos autos.

Decisão de habilitação

Visto.

A habilitação de herdeiros de Reclamantes falecidos no curso do

processo do trabalho dá-se na forma exposta nos arts. 689 do CPC,

quanto ao procedimento, c/c o art. 1º da Lei 6.858/80.

Nos termos deste último dispositivo, “Os valores devidos pelos

empregadores aos empregados e os montantes das contas

individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo

de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos

respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos

dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma

da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua

falta, aos sucessores previstos na lei civil...”.

Como se depreende, será observada a legislação civil no caso de

ausência de dependentes habilitados na autarquia previdenciária, o

que é o caso dos autos, conforme consulta ao Prevjud.
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Por esta razão, considero como únicos dependentes habilitados ao

recebimento de créditos aqui reconhecidos, os filhos do falecido,

identificados pelos documentos que acompanham a peça de

id.d32de2a, nos termos da legislação civil.

Em que pese a Constituição equipare, para fins de proteção jurídica,

o convívio estável ao casamento, como se extrai do artigo 226, § 3º,

da Carta, precisa ser objeto de prova pela parte interessada a

alegada condição de convivente, circunstância que não se pode

presumir.

Ao revés, não se ignora que a legislação civil (art. 1.521, VI, c/c

a.723, §1° do Código Civil) impede o reconhecimento da união

estável com pessoa casada (caso do falecido, conforme certidão de

óbito de id.25ea6f6), quando não comprovada a separação de fato.

Citem-se os filhos identificados na petição de habilitação, pelo

Correio, para contestação ou aceitação de sua admissão ao polo

ativo, no prazo de 5 dias.

Contado, conclusos.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 18 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001178-33.2020.5.05.0611
RECLAMANTE JOSE CARLOS FERNANDES

BARROS

ADVOGADO FERNANDO MENDES MUSSY(OAB:
21181/BA)

ADVOGADO CAIO VINICIUS SOARES
MIRANDA(OAB: 65672/BA)

RECLAMADO 3XT CONSTRUCOES E
TECNOLOGIA LTDA

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS FERNANDES BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e57d7e3

proferida nos autos.

Admito, porque adequado, tempestivo, formalizado por mandatário

com habilitação nos autos e após a garantia do juízo, o agravo de

petição do executado.

Vistas ao exequente, para contraminta.

Contado, remetam-se ao TRT5.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 18 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000561-05.2022.5.05.0611
RECLAMANTE IGOR VIEIRA BRITO

ADVOGADO ANTONIO CESAR MENEZES
SANTOS(OAB: 45454/BA)

RECLAMADO IN STORE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREZA MAN DE CARVALHO(OAB:
185733/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IN STORE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (IN STORE SERVICOS LTDA

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

EVANILDO MACEDO VIANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001432-45.2016.5.05.0611
RECLAMANTE GERFSON SILVA MASCARENHAS

ADVOGADO EDMILSON NATIVIDADE DE
OLIVEIRA(OAB: 43082/BA)

RECLAMADO BAHIA XPRESS ORGANIZACOES
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MAYARA ADRIELE SLOMECKI(OAB:
55187/PR)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO ROGERIO DE SOUZA

RECLAMADO SOUZA MARCO PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO FELIPE JUNQUEIRA DE SOUZA
PIERI

RECLAMADO JPIERI PARTICIPACOES EIRELI

PERITO ANSELMO LOPES DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERFSON SILVA MASCARENHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GERFSON SILVA MASCARENHAS) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os

quais se encontram à disposição do beneficiário para saque na

agência do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.
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VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

EVANILDO MACEDO VIANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000757-38.2023.5.05.0611
RECLAMANTE AMANDA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO RAFFAEL DE SOUSA LIMA E
SANTOS(OAB: 60728/BA)

RECLAMADO FILIPE BARROS MORAES
05463862532

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência da anotação do contrato de

trabalho na CTPS digital e da expedição do Alvará de seguro

desemprego, devendo imprimir o documento para diligência junto ao

Órgão responsável pela liberação do benefício.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

DENILSON DA SILVA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000632-41.2021.5.05.0611
RECLAMANTE EDECIMARA DA SILVA LIMA

ADVOGADO FADJA MARIANA FROES
RODRIGUES(OAB: 29104/BA)

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
FONSECA(OAB: 45793/BA)

RECLAMADO MARIELA APARECIDA DE LIMA

RECLAMADO CENTRAL DE CURSOS
PREPARATORIOS FPC LTDA

RECLAMADO FABRICIO PINHEIRO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara da Família, Órfãos,
Sucessões, Interditos e Ausentes de
Vitória da Conquista

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDECIMARA DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 005fad8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na

reclamação ajuizada por EDECIMARA DA SILVA LIMA contra

MARIELA APARECIDA DE LIMA- ME, FABRICIO PINHEIRO

COSTA e CENTRAL DE CURSOS PREPARATORIOS FPC LTDA

a fim de:

1. condenar a parte ré MARIELA APARECIDA DE LIMA- ME a

proceder a anotação do fim do contrato de trabalho na CTPS da

parte autora, fazendo constar como data de encerramento:

13/03/2021 (tendo em vista a integração do aviso prévio indenizado,

na forma do art. 487, §1º da CLT e da OJ nº 82 da SDI-I do E.

TST).

A fim de garantir o cumprimento da obrigação de fazer, após o

trânsito em julgado desta decisão, deverá a reclamada ser

notificada para realizar as anotações e retificações, sob pena de

multa diária de R$ 100,00 por dia de descumprimento, até o limite

de R$ 1.000,00. A multa passará a ser devida após 5 dias da

notificação (observadas as regras da Lei 11.419/2006 e art. 224 do

CPC). Atingido o limite fixado sem cumprimento, deverá a anotação

ser feita pela Secretaria da Vara, conforme art. 39 da CLT, sem

prejuízo da execução das astreintes.

2. condenar solidariamente os réus ao pagamento das seguintes

verbas:

Salários suprimidos de julho de 2020 a janeiro de 2021, no

valor de R$ R$ 7.041,00(sete mil e quarenta e um reais),

conforme inicial;

•

Saldo de salário de fevereiro de 2021;•

aviso prévio indenizado (39 dias), em conformidade com o

art. 1°, parágrafo único da Lei n°12.506/2011 e Nota Técnica

nº 184/2012 do MTE, que consubstancia interpretação mais

favorável ao empregado, integrado ao tempo de serviços

para todos os fins, na forma do art. 487, §1º da CLT;

•

gratificação natalina integral referente ao ano de 2020;•

gratificação natalina proporcional ao ano de 2021;•

férias integrais do período aquisitivo 2019/2020, acrescidas

do 1/3 constitucional;

•

férias proporcionais, acrescidas do 1/3 constitucional;•

indenização do FGTS mais 40%, observado o teor da OJ nº

42 da SDI-1 do E. TST;

•

multa do §8º do art. 477 do CLT, tendo em vista que não

houve a observância do prazo legal para pagamento das

verbas rescisórias (art. 477, §6º, ‘b’ da CLT). O valor da multa

deverá ser de um salário básico da reclamante;

•

multa do art. 467 da CLT, que deverá incidir sobre aviso

prévio indenizado, férias proporcionais mais o terço

constitucional, gratificação natalina proporcional do ano da

despedida e indenização de 40% sobre o FGTS, verbas

•
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tipicamente rescisórias.

Natureza das verbas deferidas nos termos do art. 28, §9º da Lei nº

8.212/91.

Autorizado o desconto da contribuição previdenciária quota-

empregado, na forma da Súmula 368 do E. TST e OJ nº 363 da SDI

-1 do E. TST. Autorizado o desconto do IRRF, cuja apuração deverá

observar o regime de competência do art. 12-A da Lei nº 7.713/88.

Deferida a Gratuidade da Justiça à autora.

Condeno o réu a pagar ao advogado da parte autora o percentual

de 10% incidente sobre o proveito econômico obtido pela parte

autora, correspondente à quantia que, em virtude da pretensão

apresentada, ela perceberá como resultado da ação.

Custas, pela parte reclamada, de R$ 250,71, calculadas sobre o

valor de R$ 12.535,61, arbitrado para a condenação. INTIMEM-SE

AS PARTES.

    RAFAEL YOSHIDA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000607-57.2023.5.05.0611
RECLAMANTE SINDCONQUISTA SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DO MUNICIPIO DE
VITORIA DA CONQUISTA E REGIAO

ADVOGADO JOAO PAULO GUSMAO
PASSOS(OAB: 11301/SE)

RECLAMADO HOTEL E POUSADA ALTO DAS
COLINAS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDCONQUISTA SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TURISMO E HOSPITALIDADE DO MUNICIPIO DE VITORIA DA
CONQUISTA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9cd0b86

proferida nos autos.

Homologo os cálculos do exequente.

Expeça-se mandado, na forma do artigo 880, da CLT, com prazo de

48 horas.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000577-90.2021.5.05.0611

RECLAMANTE AGNISLARA ABREU CASTALDI

ADVOGADO KATIANE SANTOS DE OLIVEIRA
BRAZ(OAB: 41292/BA)

RECLAMADO INSTITUTO MANTENEDOR DE
ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA
- ME

ADVOGADO WENDEL SANTOS SILVEIRA(OAB:
37059/BA)

TESTEMUNHA DANIELLA MIRANDA SANTOS

TESTEMUNHA RICARDO GOMES MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR DA
BAHIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c376292

proferido nos autos.

Ante o trânsito em julgado, considerando a etapa de liquidação

mero desdobramento da fase cognitiva, assentado o dever de

cooperação da executada, gizado seu interesse em,

civilizadamente, cumprir o título judicial, observada sua maior

capacidade para formular os cálculos, intimo-a para apresentar as

contas, com estrita observância da decisão liquidanda, em 10 dias.

Registro que embora de caráter facultativo, a utilização do PJE-Calc

em muito auxilia na rápida prestação jurisdicional. Além de juntar os

cálculos em PDF, a parte deve exportar os dados para o PJE, de

forma que este juízo possa acessar as tabelas e dados, com

poderes de edição.

Caso os cálculos não sejam feitos nesse sistema, a planilha do tipo

‘excel’ deve ser remetida para o endereço 1avaravca@trt5.jus.br,

com o assunto “planilha de liquidação - processo nº *”.

Sopeso que é dever de todos - artigos 6º, do CPC, e 793-B, IV, da

CLT - cooperar com o Judiciário, para obtenção de sentença de

mérito, com entrega do bem da vida tutelado em tempo socialmente

razoável.

A omissão caracteriza litigância desleal e importará nomeação de

perito privado, cujos honorários correrão às expensas da executada,

tendo em vista a impossibilidade de um calculista só, como

dispomos na unidade, dar conta da liquidação das sentenças de

mérito e das análises impugnatórias.

Intimem-se.

Contado, conclusos.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0001237-70.2010.5.05.0611
RECLAMANTE DOMINGOS FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO JANAINA DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 24053/BA)

RECLAMADO SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENA SEGURANCA INTELIGENTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a55105

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Constatada a inércia da parte exequente em impulsionar a

execução, sem a prática do ato processual que dependia

exclusivamente da parte interessada, cabível é o pronunciamento,

de ofício, da prescrição intercorrente da pretensão executória, nos

termos do art. 11-A da CLT.

Este entendimento, mesmo antes da reforma da CLT, já encontrava

consonância neste E. Regional, conforme exemplificado nos

julgados a seguir:

"PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. Quedando-se inerte o agravante

em promover os atos sob sua responsabilidade por um período

superior ao que é fixado para a prescrição da ação, isto é, dois

anos, consoante entendimento consagrado na Súmula 150 do STF

(prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação),

não há outra conclusão senão a extinção da execução. Processo

00313-2004-342-05-00-9 AP, ac. no 009444/2009, Relatora

Desembargadora LUÍZA LOMBA, 2a. TURMA, DJ 20/05/2009."

"PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. Ocorre a prescrição da ação de

execução ou prescrição superveniente, quando já transcorridos

mais de dois anos entre o trânsito em julgado da sentença prolatada

na ação de conhecimento e o início da execução. Processo 00329-

1993-015-05-00-0 AP, ac. no 028647/2008, Relator Desembargador

JEFERSON MURICY, 5a. TURMA, DJ 26/11/2008."

Ante o exposto, declaro PRESCRITA A EXECUÇÃO, extinguindo o

processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 11-A da CLT

c/c o art. 924, V, do CPC.

Dê-se baixa em eventual registro no BNDT.

Dispenso as custas.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

Decorrido o prazo, arquive-se definitivamente o feito.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001237-70.2010.5.05.0611
RECLAMANTE DOMINGOS FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO JANAINA DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 24053/BA)

RECLAMADO SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA

ADVOGADO VIRGILIA BASTO FALCAO(OAB:
4285/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a55105

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Constatada a inércia da parte exequente em impulsionar a

execução, sem a prática do ato processual que dependia

exclusivamente da parte interessada, cabível é o pronunciamento,

de ofício, da prescrição intercorrente da pretensão executória, nos

termos do art. 11-A da CLT.

Este entendimento, mesmo antes da reforma da CLT, já encontrava

consonância neste E. Regional, conforme exemplificado nos

julgados a seguir:

"PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. Quedando-se inerte o agravante

em promover os atos sob sua responsabilidade por um período

superior ao que é fixado para a prescrição da ação, isto é, dois

anos, consoante entendimento consagrado na Súmula 150 do STF

(prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação),

não há outra conclusão senão a extinção da execução. Processo

00313-2004-342-05-00-9 AP, ac. no 009444/2009, Relatora

Desembargadora LUÍZA LOMBA, 2a. TURMA, DJ 20/05/2009."

"PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. Ocorre a prescrição da ação de

execução ou prescrição superveniente, quando já transcorridos

mais de dois anos entre o trânsito em julgado da sentença prolatada

na ação de conhecimento e o início da execução. Processo 00329-

1993-015-05-00-0 AP, ac. no 028647/2008, Relator Desembargador

JEFERSON MURICY, 5a. TURMA, DJ 26/11/2008."

Ante o exposto, declaro PRESCRITA A EXECUÇÃO, extinguindo o

processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 11-A da CLT
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c/c o art. 924, V, do CPC.

Dê-se baixa em eventual registro no BNDT.

Dispenso as custas.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

Decorrido o prazo, arquive-se definitivamente o feito.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000508-97.2017.5.05.0611
RECLAMANTE FRANCISCO CLOVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO WELDON BRITO SANTANA
DUTRA(OAB: 37128/BA)

RECLAMADO SEMPRE - COOPERATIVA DE
TRABALHO, SERVICOS, LIMPEZA E
COLETA DE RESIDUOS E
PAISAGISMO

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CLOVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para receber crédito. O beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber e terá 10 (dez) dias para, após

notificado, informar acerca de qualquer problema no pagamento,

conforme art. 18, §4º do Ato 601/2015 do TRT5. Os valores

estarão disponíveis para saque pelo prazo de 30 (trinta) dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001849-61.2017.5.05.0611
RECLAMANTE ADILSON FERRAZ DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO WELDON BRITO SANTANA
DUTRA(OAB: 37128/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

RECLAMADO SEMPRE - COOPERATIVA DE
TRABALHO, SERVICOS, LIMPEZA E
COLETA DE RESIDUOS E
PAISAGISMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON FERRAZ DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para receber crédito. O beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber e terá 10 (dez) dias para, após

notificado, informar acerca de qualquer problema no pagamento,

conforme art. 18, §4º do Ato 601/2015 do TRT5. Os valores

estarão disponíveis para saque pelo prazo de 30 (trinta) dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000941-91.2023.5.05.0611
RECLAMANTE IARA RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO JOAO LENON DIAS MEIRA(OAB:
70396/BA)

RECLAMADO AUTO POSTO APACHE LTDA PP -
ME

ADVOGADO JOAO MENDES QUEIROZ
FILHO(OAB: 44845/BA)

PERITO MAYARA OLIVEIRA FREITAS
GRALHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO APACHE LTDA PP - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61be9ef

proferido nos autos.

Insta registrar que não se trata de processo com tramitação do

Juízo 100% digital.

Ademais, quando da audiência inaugural foi deferida a participação

por videoconferência. Na assentada restou consignado que a

audiência designada pata a data de amanhã seria presencial, não

tendo nada sido contestado. 

Somente às vésperas da audiência a reclamada tenta modificar a

forma de participação.

Indefiro o pleito.

Not.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    RAFAEL YOSHIDA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000832-48.2021.5.05.0611
RECLAMANTE DEBORA BISPO BARRETO

ADVOGADO DANIEL CHARLES FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 27423/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3152
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO MONALIZA SOUSA DA SILVA

RECLAMADO MONALIZA SOUSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA BISPO BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 286149f

proferido nos autos.

Fale a parte exequente sobre a certidão do Oficial de Justiça, pelo

prazo preclusivo de 5 dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001008-56.2023.5.05.0611
RECLAMANTE VINICIUS SOUZA NERY

ADVOGADO CAMILA COSTA GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 39085/BA)

RECLAMADO BRAVO VDC REPRESENTACAO,
DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS SOUZA NERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0001008-56.2023.5.05.0611

Pela presente, ficam os destinatários notificados para ciência da

audiência redesignada para o dia 22/05/2024 09:15, a ser

realizada na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Vitória

da Conquista-BA, devendo informar seus constituintes de que

deverão comparecer, sob as penas do art. 844 da CLT e as

testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

EDNA MAGALHAES FAGUNDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000212-70.2020.5.05.0611
RECLAMANTE PAULO VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO IAGO FRANCO DAVID(OAB:
51803/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO MAGALHAES
DAVID(OAB: 8291/BA)

ADVOGADO LIVIO RAFAEL LIMA
CAVALCANTE(OAB: 29362/BA)

ADVOGADO FABIANA SOUSA FERRAZ(OAB:
42350/BA)

RECLAMADO RETIFICADORA UNIAO LTDA

ADVOGADO CAMILA SANTOS MAIA(OAB:
36314/BA)

ADVOGADO JORGE MAIA(OAB: 4752/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VIEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 609c70a

proferido nos autos.

Diante da certidão do Oficial de Justiça, intime-se a parte

exequente para indicar novos meios para prosseguimento da

execução, em 10 dias, sob pena de sobrestamento para contagem

da prescrição intercorrente.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001800-20.2017.5.05.0611
RECLAMANTE VALDEMAR JUSTINO SOARES

ADVOGADO JAMILLE BRANDAO CARDOSO(OAB:
32675/BA)

RECLAMADO WELLINGTON DA COSTA JUREMA

ADVOGADO ALCIONE SOUSA BARBOSA(OAB:
44551/BA)

ADVOGADO NELSON SPINOLA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 35414/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLICIA MILITAR DA BAHIA

ARREMATANTE IGOR EMANOEL PING OLIVEIRA
CERQUEIRA

ADVOGADO IGOR EMANOEL PING OLIVEIRA
CERQUEIRA(OAB: 32105/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DA COSTA JUREMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ter ciência de que foi efetivada a

transferência de valores para a conta informada.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.
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JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001053-02.2019.5.05.0611
RECLAMANTE MICHELE REHEM NUNES

ADVOGADO DANIEL CHARLES FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 27423/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DO OESTE DA BAHIA -
COOTRASEOBA

ADVOGADO ALESSANDRO BRITO DOS
SANTOS(OAB: 19054/BA)

PERITO OSMAR CHAVES DE OLIVEIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DO OESTE DA
BAHIA - COOTRASEOBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18629db

proferida nos autos.

homologo, no silêncio dos litigantes, o cálculo do perito.

Fixo seus honorários em R$4.000,00, a cargo da executada, que

deu causa ao processo.

Intimo-a para pagar em 15 dias, pena de expropriação, segundo a

OS 1/23. Eventual defesa obedece ao artigo 884, da CLT.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001053-02.2019.5.05.0611
RECLAMANTE MICHELE REHEM NUNES

ADVOGADO DANIEL CHARLES FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 27423/BA)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DO OESTE DA BAHIA -
COOTRASEOBA

ADVOGADO ALESSANDRO BRITO DOS
SANTOS(OAB: 19054/BA)

PERITO OSMAR CHAVES DE OLIVEIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE REHEM NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18629db

proferida nos autos.

homologo, no silêncio dos litigantes, o cálculo do perito.

Fixo seus honorários em R$4.000,00, a cargo da executada, que

deu causa ao processo.

Intimo-a para pagar em 15 dias, pena de expropriação, segundo a

OS 1/23. Eventual defesa obedece ao artigo 884, da CLT.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000070-39.2024.5.05.0122
RECLAMANTE CAYO OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAYO OLIVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000070-39.2024.5.05.0122

Pela presente, ficam os destinatários notificados para ciência da

audiência designada para o dia 09/05/2024 08:30, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 1ª Vara do Trabalho de

Vitória da Conquista, devendo informar aos seus constituintes

que deverão comparecer, sob as penas do art. 844 da CLT,

devendo na data e horário designados, acessar a sala de

espera virtual, no endereço eletrônico da plataforma ZOOM:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtvca, observando que no site

do TRT5 encontra-se manual de audiências telepresenciais para

partes e advogados.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

EDNA MAGALHAES FAGUNDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000070-39.2024.5.05.0122
RECLAMANTE CAYO OLIVEIRA RIBEIRO
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ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 25716/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO ISAAC CHAVES PINTO(OAB:
159167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000070-39.2024.5.05.0122

Pela presente, ficam os destinatários notificados para ciência da

audiência designada para o dia 09/05/2024 08:30, a ser realizada

na sala de audiências telepresenciais da 1ª Vara do Trabalho de

Vitória da Conquista, devendo informar aos seus constituintes

que deverão comparecer, sob as penas do art. 844 da CLT,

devendo na data e horário designados, acessar a sala de

espera virtual, no endereço eletrônico da plataforma ZOOM:

https://trt5-jus-br.zoom.us/my/sl1vtvca, observando que no site

do TRT5 encontra-se manual de audiências telepresenciais para

partes e advogados.

Informações sobre como acessar a ferramenta de videoconferência

estão disponíveis em www.trt5.jus.br/audiencias-sessoes.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

EDNA MAGALHAES FAGUNDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001002-88.2019.5.05.0611
RECLAMANTE VITORIO SANTOS LIMA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SOUZA
ALCANTARA(OAB: 35050/BA)

RECLAMADO HILARIO GOMES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIO SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cb2087

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente para indicar novos meios necessários

ao prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena de

sobrestamento para contagem da prescrição intercorrente.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000632-75.2020.5.05.0611
RECLAMANTE JAILTON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCIO MIRANDA E SILVA(OAB:
30876/BA)

RECLAMADO ANDERSON FERNANDES
CERQUEIRA PATEZ

ADVOGADO ROMULO ROCHA ALVES(OAB:
37058/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c60dc02

proferido nos autos.

Em consulta ao andamento do processo de inventário, noto que foi

juntado o ofício em que solicitei a penhora no rosto dos autos, em

30 de novembro, mas que o juiz do feito nele não despacha desde

setembro daquele ano.

É provável que o volume de trabalho impeça o andamento mais

célere, por isso oficiar, novamente, não se mostra útil.

Sobreste-se por três meses.

O exequente deve diligenciar junto ao juízo cível, para agilização da

ordem. Admoesto, entretanto, que o estágio do inventário não

abona a perspectiva de médio prazo para expropriação.

Intime-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000436-03.2023.5.05.0611
RECLAMANTE JOAO DURVAL LIMA SANTOS

ADVOGADO VICTOR CERQUEIRA LIMA(OAB:
57454/BA)

RECLAMADO MIX FARMA DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO INGRID SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
51850/BA)

RECLAMADO ALIANCA FARMA DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO INGRID SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
51850/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALIANCA FARMA DISTRIBUIDORA LTDA

  - MIX FARMA DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc4fb8a

proferido nos autos.

Ante o trânsito em julgado, intimo a executada a cumprir o título

judicial em 15 dias, sob pena de expropriação, nos termos da OS

1/23. Defesa deve observar o artigo 884, da CLT.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000436-03.2023.5.05.0611
RECLAMANTE JOAO DURVAL LIMA SANTOS

ADVOGADO VICTOR CERQUEIRA LIMA(OAB:
57454/BA)

RECLAMADO MIX FARMA DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO INGRID SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
51850/BA)

RECLAMADO ALIANCA FARMA DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO INGRID SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
51850/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DURVAL LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc4fb8a

proferido nos autos.

Ante o trânsito em julgado, intimo a executada a cumprir o título

judicial em 15 dias, sob pena de expropriação, nos termos da OS

1/23. Defesa deve observar o artigo 884, da CLT.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000921-42.2019.5.05.0611
RECLAMANTE MANOEL SANTOS CARVALHO NETO

ADVOGADO NAJLA MOANA PEREIRA
SOUZA(OAB: 61739/BA)

RECLAMADO OTF PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MARIA DA SOLIDADE TEIXEIRA
FERNANDES

RECLAMADO ORVILLE TEIXEIRA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL SANTOS CARVALHO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para ter ciência de que foi efetivada a

transferência de valores para a conta informada.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000357-24.2023.5.05.0611
RECLAMANTE AURINO PEREIRA GOMES

ADVOGADO JACQUELINE MEIRELES
VALIENSE(OAB: 44059/BA)

RECLAMADO CEDRAZ EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO VIABAHIA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 41358/BA)

ADVOGADO Maria Renata Gomes de
Carvalho(OAB: 18560/BA)

ADVOGADO ANA CARLA MASCARENHAS DOS
SANTOS(OAB: 63617/BA)

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURINO PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do laudo pericial de id 145b39d. Prazo de 5 dias

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIAN LIMA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000357-24.2023.5.05.0611
RECLAMANTE AURINO PEREIRA GOMES
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ADVOGADO JACQUELINE MEIRELES
VALIENSE(OAB: 44059/BA)

RECLAMADO CEDRAZ EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO VIABAHIA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 41358/BA)

ADVOGADO Maria Renata Gomes de
Carvalho(OAB: 18560/BA)

ADVOGADO ANA CARLA MASCARENHAS DOS
SANTOS(OAB: 63617/BA)

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEDRAZ EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do laudo pericial de id 145b39d. Prazo de 5 dias

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIAN LIMA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000357-24.2023.5.05.0611
RECLAMANTE AURINO PEREIRA GOMES

ADVOGADO JACQUELINE MEIRELES
VALIENSE(OAB: 44059/BA)

RECLAMADO CEDRAZ EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

RECLAMADO VIABAHIA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 41358/BA)

ADVOGADO Maria Renata Gomes de
Carvalho(OAB: 18560/BA)

ADVOGADO ANA CARLA MASCARENHAS DOS
SANTOS(OAB: 63617/BA)

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIABAHIA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do laudo pericial de id 145b39d. Prazo de 5 dias

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIAN LIMA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000136-46.2020.5.05.0611
RECLAMANTE EVELLYN ARCANJO DE JESUS

ADVOGADO ALESSANDRA OLIVEIRA
ABREU(OAB: 22623/BA)

RECLAMADO GEODETE V BRITO CIA LTDA

ADVOGADO JOAO XAVIER DOS SANTOS(OAB:
31240/BA)

RECLAMADO JESUINO JOSE DO AMARAL

RECLAMADO GEODETE VIANA BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEODETE V BRITO CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3695adf

proferida nos autos.

Visto.

Após frustrada a execução contra a devedora principal, postulou a

exequente o redirecionamento para os sócios, por meio de IDPJ.

Determinada a citação, GEODETE VIANA BRITO, antes de

defender-se, noticia que as partes transigiram e pede homologação.

É o relatório.

Decido.

Ante a petição de acordo e o quadro processual apresentado, arrolo

a sócia GEODETE VIANA BRITO, no polo passivo, por

desconsideração da personalidade jurídica, sem prejuízo de,

adiante, caso necessário, ampliar o polo com o outro indivíduo

identificado na pesquisa de id.02fe116. Retifique-se a autuação.

Assinalo o prazo de 10 dias para as partes comprovarem o

cumprimento do registro em CTPS, parte do acordo original, bem

como o recolhimento das custas e contribuições previdenciárias, lá

fixadas.

Mantenho, por ora, a penhora de numerários de JESUINO JOSE

DO AMARAL.

Contado, conclusos.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000136-46.2020.5.05.0611
RECLAMANTE EVELLYN ARCANJO DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO ALESSANDRA OLIVEIRA
ABREU(OAB: 22623/BA)

RECLAMADO GEODETE V BRITO CIA LTDA

ADVOGADO JOAO XAVIER DOS SANTOS(OAB:
31240/BA)

RECLAMADO JESUINO JOSE DO AMARAL

RECLAMADO GEODETE VIANA BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELLYN ARCANJO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3695adf

proferida nos autos.

Visto.

Após frustrada a execução contra a devedora principal, postulou a

exequente o redirecionamento para os sócios, por meio de IDPJ.

Determinada a citação, GEODETE VIANA BRITO, antes de

defender-se, noticia que as partes transigiram e pede homologação.

É o relatório.

Decido.

Ante a petição de acordo e o quadro processual apresentado, arrolo

a sócia GEODETE VIANA BRITO, no polo passivo, por

desconsideração da personalidade jurídica, sem prejuízo de,

adiante, caso necessário, ampliar o polo com o outro indivíduo

identificado na pesquisa de id.02fe116. Retifique-se a autuação.

Assinalo o prazo de 10 dias para as partes comprovarem o

cumprimento do registro em CTPS, parte do acordo original, bem

como o recolhimento das custas e contribuições previdenciárias, lá

fixadas.

Mantenho, por ora, a penhora de numerários de JESUINO JOSE

DO AMARAL.

Contado, conclusos.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000028-80.2021.5.05.0611
RECLAMANTE MARCELO VIEIRA DA MOTA

ADVOGADO LINCOLN ALEXANDRE TEIXEIRA
CLARET(OAB: 39355/BA)

RECLAMADO PROJECON-PROJETOS,
REPRESENTACOES E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VIEIRA DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000028-80.2021.5.05.0611

Fica V.Sa. notificada para ter vista do Precatório de id 8099d00,

pelo prazo preclusivo de 5 dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000028-80.2021.5.05.0611
RECLAMANTE MARCELO VIEIRA DA MOTA

ADVOGADO LINCOLN ALEXANDRE TEIXEIRA
CLARET(OAB: 39355/BA)

RECLAMADO PROJECON-PROJETOS,
REPRESENTACOES E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000028-80.2021.5.05.0611

Fica V.Sa. notificada para ter vista do Precatório de id 8099d00,

pelo prazo preclusivo de 5 dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000501-66.2021.5.05.0611
RECLAMANTE ISMAEL FERREIRA VARGES

ADVOGADO DANIEL CHARLES FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 27423/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

RECLAMADO GM TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL FERREIRA VARGES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000501-66.2021.5.05.0611

Fica V.Sa. notificada para ter vista dos Precatórios de ids 3fc52ce,

703dc16 e efc8780, pelo prazo preclusivo de 5 dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000367-39.2021.5.05.0611
RECLAMANTE FABIOLA NOVAIS DE SOUSA

SOARES

ADVOGADO MARINA ACIOLY VARGES(OAB:
34137/BA)

RECLAMADO ADMINISTRACAO PUBLICA E
GESTAO DE SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

RECLAMADO GM TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA NOVAIS DE SOUSA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000367-39.2021.5.05.0611

Fica V.Sa. notificada para ter vista do Precatório de id 691d081,

pelo prazo preclusivo de 5 dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000559-98.2023.5.05.0611
RECLAMANTE MATEUS DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RECLAMADO DASS NORDESTE CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do laudo pericial de id 28f7c87. Prazo de 5 dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIAN LIMA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000559-98.2023.5.05.0611
RECLAMANTE MATEUS DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RECLAMADO DASS NORDESTE CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DASS NORDESTE CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do laudo pericial de id 28f7c87. Prazo de 5 dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIAN LIMA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000646-54.2023.5.05.0611
RECLAMANTE MYLENA SOUZA MOTA

ADVOGADO WENDEL SANTOS SILVEIRA(OAB:
37059/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PUBLICA DE SAUDE DE
VITORIA DA CONQUISTA

ADVOGADO TARGILA REZENDE OLIVEIRA(OAB:
40174/BA)

ADVOGADO ROMERITO OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 55163/BA)

ADVOGADO CHRISTIANO LEMOS
FERREIRA(OAB: 16976/BA)

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PUBLICA DE SAUDE DE VITORIA DA
CONQUISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e90fa

proferido nos autos.

Audiência de instrução presencial designada para o dia

08/05/2024 às 10:15 horas.

Notifiquem-se as partes para comparecimento, sob pena de

confissão, bem como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

Dê-se ciência, ainda, aos advogados constituídos.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial e a e realização da

audiência.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    RAFAEL YOSHIDA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000646-54.2023.5.05.0611
RECLAMANTE MYLENA SOUZA MOTA

ADVOGADO WENDEL SANTOS SILVEIRA(OAB:
37059/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PUBLICA DE SAUDE DE
VITORIA DA CONQUISTA

ADVOGADO TARGILA REZENDE OLIVEIRA(OAB:
40174/BA)

ADVOGADO ROMERITO OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 55163/BA)

ADVOGADO CHRISTIANO LEMOS
FERREIRA(OAB: 16976/BA)

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYLENA SOUZA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e90fa

proferido nos autos.

Audiência de instrução presencial designada para o dia

08/05/2024 às 10:15 horas.

Notifiquem-se as partes para comparecimento, sob pena de

confissão, bem como de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

Dê-se ciência, ainda, aos advogados constituídos.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial e a e realização da

audiência.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    RAFAEL YOSHIDA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000709-79.2023.5.05.0611
RECLAMANTE MAGDIEL MARCOS OLIVEIRA

GUIMARAES

ADVOGADO ISABELLA ROSA ARAUJO(OAB:
68248/BA)

ADVOGADO SAMALA SILVA SANTOS(OAB:
68358/BA)

ADVOGADO JAQUELINE SILVA SANTOS(OAB:
68940/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ALVES
SANTOS(OAB: 68296/BA)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
VITORIA DA CONQUISTA

ADVOGADO ARIANY NUNES BRITO(OAB:
29538/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDIEL MARCOS OLIVEIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000709-79.2023.5.05.0611

Fica V.Sa. notificada para: ciência do teor do Id 55e5cb8 - Ata da

Audiência:

"ARQUIVAMENTO: Tendo em vista a ausência injustificada do

reclamante, determino o ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA,

NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT. Custas no importe de

R$587,51, calculadas sobre o valor deR$29.375,72atribuído à

causa, pela parte autora, sob pena de execução, desde que não

justifique a ausência no prazo de quinze dias. Cientes os presentes.

Intimar o autor."

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

EDNA MAGALHAES FAGUNDES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000045-48.2023.5.05.0611
RECLAMANTE ALEXANDRE NUNES RODRIGUES

ADVOGADO ERICK MENEZES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 18348/BA)

RECLAMADO FAINOR FACULDADE
INDEPENDENTE DO NORDESTE
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAINOR FACULDADE INDEPENDENTE DO NORDESTE LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000045-48.2023.5.05.0611

Fica V.Sa. notificada para ter vista dos bloqueios efetivados, pelo

prazo preclusivo de 5 dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000093-07.2023.5.05.0611
RECLAMANTE MARIA EDUARDA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO PNV EDUCACAO LTDA

ADVOGADO ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA(OAB:
28451/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA DA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000093-07.2023.5.05.0611

Fica V.Sa. notificada para: tomar ciência da proposta de acordo

formalizada pela reclamada, inclusive do depósito já efetuado.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

RODOLFO FLORENTINO LEAO NETO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000492-41.2020.5.05.0611
RECLAMANTE IRANI SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO THAINA COELHO MACEDO
SILVA(OAB: 75646/BA)

ADVOGADO FERNANDO MENDES MUSSY(OAB:
21181/BA)

RECLAMADO IKARO GABRIEL NAZARIO DE
SANTANA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 72910/BA)

RECLAMADO HOMME INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 72910/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANI SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0000492-41.2020.5.05.0611

Fica V.Sa. notificada para: ter vista do documento de id 8ef757d.

Prazo de 5 dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

RODOLFO FLORENTINO LEAO NETO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000868-22.2023.5.05.0611
RECLAMANTE MAURICIO SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO PAULA SOUZA SANTOS
ANDRADE(OAB: 56643/BA)

RECLAMADO MZN APOIO OPERACIONAL LTDA.

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO SOUSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência que a perícia foi reagendada para o dia 10/04/2024

(quarta-feira) às 9h no Parque Logística Sudoeste, localizado na

Rodovia BR-116, km 830 - Ayrton Senna - Vitória da Conquista-BA,

conforme petição de id a61df90.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIAN LIMA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000121-87.2014.5.05.0611
RECLAMANTE ADEMILSON SOARES DOS ANJOS

ADVOGADO LUCAS LIMA TANAJURA(OAB:
23152/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON SOARES DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Fica V. Sa. notificada para receber crédito. O beneficiário deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber e terá 10 (dez) dias para, após

notificado, informar acerca de qualquer problema no pagamento,

conforme art. 18, §4º do Ato 601/2015 do TRT5. Os valores

estarão disponíveis para saque pelo prazo de 30 (trinta) dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

JOSE INFANTE NETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001525-71.2017.5.05.0611
RECLAMANTE ANTONIO TELES

ADVOGADO CAMILA SANTOS MAIA(OAB:
36314/BA)

ADVOGADO JORGE MAIA(OAB: 4752/BA)

RECLAMADO Vinícius Santos Melo

ADVOGADO WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 9389/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Vinícius Santos Melo

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d17aa74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Em que pese a existência de incidente de inconstitucionalidade

regional (processo 1543-77/2020) indicando que o prazo

decadencial da cobrança dos honorários de sucumbência é contado

pelo CPC, em 5 anos, tal decisão colide com o que concluiu o STF

na ADI 5766, que trata de tema idêntico.

Curiosamente, o acórdão regional publicou-se em 05/04/21 e

sessão do STF ocorreu em 20/10/2021. No panorama do sistema

de precedentes de observância obrigatória, ambas as decisões têm

força vinculante.

Ante o oxímoro, é, entretanto, necessário optar por uma delas.

Enquanto a decisão local fundou-se em isonomia, inquinando a

regulação da CLT de anti isonômica, já que o CPC tem condição

diversa e maior (5 x 2 anos). Já o STF apreciou a integral

constitucionalidade do dispositivo da CLT, aplicando-lhe

interpretação conforme.

Para o Supremo, a regra é integralmente válida e constitucional,

exceto na automática presunção da perda da hipossuficiência

econômica, em razão do proveito econômico.

É suposto de tal conclusão que a medida temporal (2x5 anos) não

seja inconstitucional. Vale, pois, a orientação do STF. O artigo 884,

§ 5º, da CLT, assegura o reconhecimento da inconstitucionalidade

superveniente, como flexibilizadora dos efeitos da coisa julgada, por

isso é irrelevante que a sentença em cumprimento tenha dado

prazo diverso.

Contados dois anos, operou-se a decadência.

Notifiquem-se.

Decorrido o prazo, arquivem-se definitivamente.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000334-20.2019.5.05.0611
RECLAMANTE UALISSON DOS SANTOS

MAGALHAES

ADVOGADO CESAR NOVAIS DA CUNHA(OAB:
60580/BA)

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO BARRETO
RAMOS(OAB: 7752/SE)

ADVOGADO BYANCA KAROLYNE RODRIGUES
SANTOS(OAB: 29257/BA)

RECLAMADO JOAO PAULO RIBEIRO MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UALISSON DOS SANTOS MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 955d263

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Constatada a inércia da parte exequente em impulsionar a

execução, tendo transcorrido mais de 02 (dois) anos sem a prática

do ato processual que dependia exclusivamente da parte

interessada, cabível é o pronunciamento, de ofício, da prescrição

intercorrente da pretensão executória, nos termos do art. 11-A da

CLT.

Este entendimento, mesmo antes da reforma da CLT, já encontrava

consonância neste E. Regional, conforme exemplificado nos

julgados a seguir:

"PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. Quedando-se inerte o agravante

em promover os atos sob sua responsabilidade por um período

superior ao que é fixado para a prescrição da ação, isto é, dois

anos, consoante entendimento consagrado na Súmula 150 do STF

(prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação),

não há outra conclusão senão a extinção da execução. Processo
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00313-2004-342-05-00-9 AP, ac. no 009444/2009, Relatora

Desembargadora LUÍZA LOMBA, 2a. TURMA, DJ 20/05/2009."

"PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. Ocorre a prescrição da ação de

execução ou prescrição superveniente, quando já transcorridos

mais de dois anos entre o trânsito em julgado da sentença prolatada

na ação de conhecimento e o início da execução. Processo 00329-

1993-015-05-00-0 AP, ac. no 028647/2008, Relator Desembargador

JEFERSON MURICY, 5a. TURMA, DJ 26/11/2008."

Ante o exposto, declaro PRESCRITA A EXECUÇÃO, extinguindo o

processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 11-A da CLT

c/c o art. 924, V, do CPC.

Dê-se baixa em eventual registro no BNDT.

Dispenso as custas.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

Decorrido o prazo, arquive-se definitivamente o feito.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001525-71.2017.5.05.0611
RECLAMANTE ANTONIO TELES

ADVOGADO CAMILA SANTOS MAIA(OAB:
36314/BA)

ADVOGADO JORGE MAIA(OAB: 4752/BA)

RECLAMADO Vinícius Santos Melo

ADVOGADO WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 9389/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d17aa74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Em que pese a existência de incidente de inconstitucionalidade

regional (processo 1543-77/2020) indicando que o prazo

decadencial da cobrança dos honorários de sucumbência é contado

pelo CPC, em 5 anos, tal decisão colide com o que concluiu o STF

na ADI 5766, que trata de tema idêntico.

Curiosamente, o acórdão regional publicou-se em 05/04/21 e

sessão do STF ocorreu em 20/10/2021. No panorama do sistema

de precedentes de observância obrigatória, ambas as decisões têm

força vinculante.

Ante o oxímoro, é, entretanto, necessário optar por uma delas.

Enquanto a decisão local fundou-se em isonomia, inquinando a

regulação da CLT de anti isonômica, já que o CPC tem condição

diversa e maior (5 x 2 anos). Já o STF apreciou a integral

constitucionalidade do dispositivo da CLT, aplicando-lhe

interpretação conforme.

Para o Supremo, a regra é integralmente válida e constitucional,

exceto na automática presunção da perda da hipossuficiência

econômica, em razão do proveito econômico.

É suposto de tal conclusão que a medida temporal (2x5 anos) não

seja inconstitucional. Vale, pois, a orientação do STF. O artigo 884,

§ 5º, da CLT, assegura o reconhecimento da inconstitucionalidade

superveniente, como flexibilizadora dos efeitos da coisa julgada, por

isso é irrelevante que a sentença em cumprimento tenha dado

prazo diverso.

Contados dois anos, operou-se a decadência.

Notifiquem-se.

Decorrido o prazo, arquivem-se definitivamente.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000406-70.2020.5.05.0611
RECLAMANTE P.G.D.S.

ADVOGADO ROSILEIDE ALVES MARQUES(OAB:
55622/BA)

ADVOGADO CRISMILEIDE ALVES
MARQUES(OAB: 51862/BA)

RECLAMADO V.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.G.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e90b594.

Processo Nº ATSum-0000571-20.2020.5.05.0611
RECLAMANTE FREDERICO FREITAS BRITO

ADVOGADO GUIOMAR SILVA CORREIA
ANTUNES(OAB: 47830/BA)

RECLAMADO HUDSON SOARES LOPES

ADVOGADO KADIDJA THAIS MENEZES DA
ROCHA(OAB: 59270/BA)

RECLAMADO H SOARES LOPES

ADVOGADO KADIDJA THAIS MENEZES DA
ROCHA(OAB: 59270/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JP E- COMMERCE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO FREITAS BRITO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fb9be5

proferido nos autos.

Considerando o insucesso da CP, intime-se a parte exequente para

indicar novos meios para prosseguimento da execução, em 15 dias,

sob pena de sobrestamento para contagem do prazo prescricional

da execução.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000720-16.2020.5.05.0611
RECLAMANTE ALAN HENRIQUE MAGALHAES

ADVOGADO BRUNO BACELAR DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 41314/BA)

RECLAMADO SINO ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINO ELETRICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a76e6f3

proferido nos autos.

Diante dos termos da certidão de id 8cc749d, intime-se a executada

para complementação, em 10 dias, sob pena de bloqueio de contas.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001443-74.2016.5.05.0611
RECLAMANTE MARCELO COSTA SOARES

ADVOGADO ORLANDO DIAS JUNIOR(OAB:
34857/BA)

RECLAMADO RHUMO PRESTACAO DE SERVICOS
E ADMINISTRADORA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE POCOES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO COSTA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1d0b17

proferido nos autos.

Intime-se novamente o exequente para que em 48 horas informa

dados bancários, sob pena de, no silêncio, o crédito ser destinado

fo Fundo Estadual de Trabalho Decente..

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000100-96.2023.5.05.0611
RECLAMANTE LEANDRA DE SOUZA QUARESMA

ADVOGADO VINICIUS ANDRADE DE
BENEDICTIS(OAB: 40429/BA)

RECLAMADO ANA PAULA NOVAIS GOMES

RECLAMADO MARCELO PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO POINT CAIPIRA LTDA

ADVOGADO WILLIAM SANTOS DOS ANJOS(OAB:
46214/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POINT CAIPIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fee0b30

proferido nos autos.

Ante o trânsito em julgado, considerado o dever de cooperação da

executada e observado seu interesse em cumprir rapidamente a

ordem judicial que contra si vê apontada, assinalo-lhe o prazo de 15

dias (artigo 523, CPC), para pagamento do valor atualizado, sob

pena de início dos atos de expropriação, conforme Ordem de

Serviço 01/2023 desta Vara.

Eventual defesa deve observar o artigo 884, da CLT.

A qualquer tempo, ante o princípio da disponibilidade da execução,

poderá o exequente interromper os atos ou requerer sua extinção.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000502-17.2022.5.05.0611
RECLAMANTE CELSON PORTO DA SILVA

ADVOGADO LINCOLN ALEXANDRE TEIXEIRA
CLARET(OAB: 39355/BA)
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RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO PROJECON-PROJETOS,
REPRESENTACOES E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSON PORTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1dfdfd

proferido nos autos.

Intime-se a parte reclamante para quantificar o julgado em 30 dias.

No silêncio os autos serão encaminhados ao sobrestamento para

contagem da prescrição intercorrente.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000523-56.2023.5.05.0611
RECLAMANTE ANA PAULA BENTO DE SOUZA

ADVOGADO THALITA CELESTE FERRAZ
HOMEM(OAB: 63606/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE SOUZA
SILVA(OAB: 37250/BA)

RECLAMADO ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c575373

proferido nos autos.

Ante o trânsito em julgado, considerado o dever de cooperação da

executada e observado seu interesse em cumprir rapidamente a

ordem judicial que contra si vê apontada, assinalo-lhe o prazo de 15

dias (artigo 523, CPC), para pagamento do valor atualizado, sob

pena de início dos atos de expropriação, conforme Ordem de

Serviço 01/2023 desta Vara.

Eventual defesa deve observar o artigo 884, da CLT.

A qualquer tempo, ante o princípio da disponibilidade da execução,

poderá o exequente interromper os atos ou requerer sua extinção.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000502-51.2021.5.05.0611
RECLAMANTE JACINETE FERREIRA ROCHA

ADVOGADO DANIEL CHARLES FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 27423/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

RECLAMADO GM TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACINETE FERREIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80a0016

proferido nos autos.

Atualizem-se os cálculos de id e8dbd6b.

Intime-se a parte exequente para indicar dados bancários, no prazo

de 5 dias.

No silêncio, será sobrestado para contagem do prazo da prescrição

intercorrente.

Se atendida a determinação, expeça o Precatório.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000873-78.2022.5.05.0611
RECLAMANTE VANDERLEIA ROCHA SANTANA

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA BARROS
PEREIRA(OAB: 12854/ES)

RECLAMADO SUPREMA ACOUGUE E BOUTIQUE
DE CARNES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA ROCHA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9fc3ce

proferido nos autos.

Intime-se a parte reclamante para quantificar o julgado em 30 dias,

sob pena de sobrestamento para contagem da prescrição

intercorrente.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000103-51.2023.5.05.0611
RECLAMANTE APOLINARIO BATISTA DE NOVAIS

ADVOGADO FABIAN TOURINHO SILVA(OAB:
17707/BA)

RECLAMADO CONFRIGO FRIGORIFICO LTDA - ME

ADVOGADO LINCOLN ALEXANDRE TEIXEIRA
CLARET(OAB: 39355/BA)

TESTEMUNHA LUCIMARCOS MACHADO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFRIGO FRIGORIFICO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57c559f

proferido nos autos.

Ante o trânsito em julgado, considerado o dever de cooperação da

executada e observado seu interesse em cumprir rapidamente a

ordem judicial que contra si vê apontada, assinalo-lhe o prazo de 15

dias (artigo 523, CPC), para pagamento do valor atualizado, sob

pena de início dos atos de expropriação, conforme Ordem de

Serviço 01/2023 desta Vara.

Eventual defesa deve observar o artigo 884, da CLT.

A qualquer tempo, ante o princípio da disponibilidade da execução,

poderá o exequente interromper os atos ou requerer sua extinção.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000842-24.2023.5.05.0611
RECLAMANTE ARLETE DOS SANTOS AVELINO

ADVOGADO EDMILSON NATIVIDADE DE
OLIVEIRA(OAB: 43082/BA)

RECLAMADO TRANSFORME SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GUERRA AMARAL
NASCIMENTO(OAB: 76757/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSFORME SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e4945a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de inépcia da inicial.

No mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na reclamação ajuizada por ARLETE DOS SANTOS

AVELINO contra TRANSFORME SERVICOS DE LIMPEZA LTDA,

a fim de:

1. condenar a parte ré a anotar o término do contrato de trabalho na

CTPS DIGITAL da parte autora, fazendo constar data de

encerramento: 08/10/2023.

A fim de garantir o cumprimento da obrigação de fazer, após o

trânsito em julgado desta decisão, deverá a reclamada ser

notificada para realizar a anotação, sob pena de multa diária de R$

100,00 por dia de descumprimento, até o limite de R$ 1.000,00. A

multa passará a ser devida após 5 dias da notificação (observadas

as regras da Lei 11.419/2006 e art. 184 do CPC). Atingido o limite

fixado sem cumprimento, deverá a anotação ser feita pela

Secretaria da Vara, conforme art. 39 da CLT, sem prejuízo da

execução das astreintes.

2. condenar a reclamada ao pagamento das seguintes verbas:

salário retido do mês de julho de 2.023;

férias proporcionais, referentes ao período aquisitivo de 2022/2023,

acrescidas de 1/3;

férias integrais, referentes ao período aquisitivo 2021/2022,

acrescidas de 1/3, na forma simples;

gratificação natalina proporcional referente ao ano de 2023;

indenização das diferenças dos depósitos do FGTS acrescidos de

40%, observados o teor da OJ º 42 da SDI-1 do E. TST e o valor

depositado em conta vinculada;

multa do art. 477, §8º da CLT, no valor de um salário básico da

parte autora;

multa do art. 467 da CLT, a incidir sobre férias proporcionais mais

1/3, gratificação natalina proporcional do ano da rescisão,

indenização de 40% sobre o FGTS.

Natureza das verbas deferidas nos termos do art. 28, §9º da Lei nº

8.212/91.

Autorizado o desconto da contribuição previdenciária quota-

empregado, na forma da Súmula 368 do E. TST e OJ nº 363 da SDI
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-1 do E. TST. Autorizado o desconto do IRRF, cuja apuração deverá

observar o regime de competência do art. 12-A da Lei nº 7.713/88.

Deferida a Gratuidade da Justiça à autora.

Condeno a autora a pagar ao advogado da parte ré o percentual de

10% incidente sobre o proveito econômico obtido pela reclamada,

correspondente à quantia que, em virtude da resistência oferecida,

ela deixará de pagar.

Custas, pela parte reclamada, de R$ 295,30, calculadas sobre o

valor de R$ 14.764,76, apurado para a condenação. INTIMEM-SE

AS PARTES.

    RAFAEL YOSHIDA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000842-24.2023.5.05.0611
RECLAMANTE ARLETE DOS SANTOS AVELINO

ADVOGADO EDMILSON NATIVIDADE DE
OLIVEIRA(OAB: 43082/BA)

RECLAMADO TRANSFORME SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GUERRA AMARAL
NASCIMENTO(OAB: 76757/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE DOS SANTOS AVELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e4945a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de inépcia da inicial.

No mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na reclamação ajuizada por ARLETE DOS SANTOS

AVELINO contra TRANSFORME SERVICOS DE LIMPEZA LTDA,

a fim de:

1. condenar a parte ré a anotar o término do contrato de trabalho na

CTPS DIGITAL da parte autora, fazendo constar data de

encerramento: 08/10/2023.

A fim de garantir o cumprimento da obrigação de fazer, após o

trânsito em julgado desta decisão, deverá a reclamada ser

notificada para realizar a anotação, sob pena de multa diária de R$

100,00 por dia de descumprimento, até o limite de R$ 1.000,00. A

multa passará a ser devida após 5 dias da notificação (observadas

as regras da Lei 11.419/2006 e art. 184 do CPC). Atingido o limite

fixado sem cumprimento, deverá a anotação ser feita pela

Secretaria da Vara, conforme art. 39 da CLT, sem prejuízo da

execução das astreintes.

2. condenar a reclamada ao pagamento das seguintes verbas:

salário retido do mês de julho de 2.023;

férias proporcionais, referentes ao período aquisitivo de 2022/2023,

acrescidas de 1/3;

férias integrais, referentes ao período aquisitivo 2021/2022,

acrescidas de 1/3, na forma simples;

gratificação natalina proporcional referente ao ano de 2023;

indenização das diferenças dos depósitos do FGTS acrescidos de

40%, observados o teor da OJ º 42 da SDI-1 do E. TST e o valor

depositado em conta vinculada;

multa do art. 477, §8º da CLT, no valor de um salário básico da

parte autora;

multa do art. 467 da CLT, a incidir sobre férias proporcionais mais

1/3, gratificação natalina proporcional do ano da rescisão,

indenização de 40% sobre o FGTS.

Natureza das verbas deferidas nos termos do art. 28, §9º da Lei nº

8.212/91.

Autorizado o desconto da contribuição previdenciária quota-

empregado, na forma da Súmula 368 do E. TST e OJ nº 363 da SDI

-1 do E. TST. Autorizado o desconto do IRRF, cuja apuração deverá

observar o regime de competência do art. 12-A da Lei nº 7.713/88.

Deferida a Gratuidade da Justiça à autora.

Condeno a autora a pagar ao advogado da parte ré o percentual de

10% incidente sobre o proveito econômico obtido pela reclamada,

correspondente à quantia que, em virtude da resistência oferecida,

ela deixará de pagar.

Custas, pela parte reclamada, de R$ 295,30, calculadas sobre o

valor de R$ 14.764,76, apurado para a condenação. INTIMEM-SE

AS PARTES.

    RAFAEL YOSHIDA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000108-73.2023.5.05.0611
RECLAMANTE AMANDA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO PAULINELLI BATISTA
MACHADO(OAB: 127272/MG)

RECLAMADO SCUDERIA MARCAS E PATENTES
LTDA

ADVOGADO ROBSON FERREIRA QUINTAO
GOMES DE BRITTO(OAB:
154369/MG)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MARTINS DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do laudo pericial de id 4b50d18. Prazo de 5 dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIAN LIMA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000108-73.2023.5.05.0611
RECLAMANTE AMANDA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO PAULINELLI BATISTA
MACHADO(OAB: 127272/MG)

RECLAMADO SCUDERIA MARCAS E PATENTES
LTDA

ADVOGADO ROBSON FERREIRA QUINTAO
GOMES DE BRITTO(OAB:
154369/MG)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCUDERIA MARCAS E PATENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do laudo pericial de id 4b50d18. Prazo de 5 dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

CHRISTIAN LIMA SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001011-26.2014.5.05.0611
RECLAMANTE RAFAEL DE JESUS SILVA

ADVOGADO JOSE RICARDO OLIVEIRA
MELLO(OAB: 35667/BA)

ADVOGADO JOSE MARIA GOMES MELLO(OAB:
4737/BA)

RECLAMADO WALLIS HEBER SOARES

RECLAMADO REUNIL RECUPERADORA DE
PLASTICOS UNIAO LTDA

ADVOGADO BIANCA BORGES EPITACIO(OAB:
34129/BA)

ADVOGADO LUIS CARLOS SOUSA(OAB:
23416/BA)

RECLAMADO MARIA DE OLIVEIRA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REUNIL RECUPERADORA DE PLASTICOS UNIAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b76115f

proferido nos autos.

Chamo a atenção do exequente, para que não envolva meu nome

em suas petições, vez que não sou parte no processo (Id fafcba0).

Sendo o valor existente no SIf inferior a 50% do valor da execução,

intime-se o executado para que o complemente em 05 dias, sob

pena de liberação do valor ao exequente e prosseguimento dos atos

expropriatórios.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001011-26.2014.5.05.0611
RECLAMANTE RAFAEL DE JESUS SILVA

ADVOGADO JOSE RICARDO OLIVEIRA
MELLO(OAB: 35667/BA)

ADVOGADO JOSE MARIA GOMES MELLO(OAB:
4737/BA)

RECLAMADO WALLIS HEBER SOARES

RECLAMADO REUNIL RECUPERADORA DE
PLASTICOS UNIAO LTDA

ADVOGADO BIANCA BORGES EPITACIO(OAB:
34129/BA)

ADVOGADO LUIS CARLOS SOUSA(OAB:
23416/BA)

RECLAMADO MARIA DE OLIVEIRA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b76115f

proferido nos autos.

Chamo a atenção do exequente, para que não envolva meu nome

em suas petições, vez que não sou parte no processo (Id fafcba0).

Sendo o valor existente no SIf inferior a 50% do valor da execução,

intime-se o executado para que o complemente em 05 dias, sob

pena de liberação do valor ao exequente e prosseguimento dos atos

expropriatórios.

Intimem-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000039-75.2022.5.05.0611
RECLAMANTE UBIRATAN OLIVEIRA MOTA

ADVOGADO RONALDO SOARES(OAB: 8883/BA)

RECLAMADO MADEIREIRA REAL LTDA

ADVOGADO ALDOUS OLIVEIRA FREITAS(OAB:
41125/BA)

ADVOGADO MANUELA DE ALMEIDA
COSTA(OAB: 35092/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEIREIRA REAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1213211

proferido nos autos.

Converto em penhora o depósito de id 66a9763.

Dê-se ciência às partes, pelo prazo de 5 dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000996-13.2021.5.05.0611
RECLAMANTE CLEITON ROCHA SILVA

ADVOGADO SIMONE DA SILVA(OAB: 44206/BA)

RECLAMADO CARLA PEREIRA COSTA
98065173500

ADVOGADO JURACI FRANCISCO NOVAIS(OAB:
38010/BA)

RECLAMADO CARLA PEREIRA COSTA

ADVOGADO JURACI FRANCISCO NOVAIS(OAB:
38010/BA)

RECLAMADO VANDERLEI SANTOS PEREIRA

ADVOGADO JURACI FRANCISCO NOVAIS(OAB:
38010/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA PEREIRA COSTA

  - CARLA PEREIRA COSTA 98065173500

  - VANDERLEI SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6909b3

proferida nos autos.

Homologo os cálculos de id. 63e976b.

A transferência para o processo dos bloqueios efetuados em contas

bancárias da executada foi apenas do valor relativo ao débito

executado (contribuição previdenciária), conforme os cálculos

supramencionados, sendo desbloqueado o excedente. Dê-se

ciência à executada.

Encaminhe-se o feito para a tarefa de execução.

Proceda a Secretaria da Vara ao recolhimento do INSS.

Após, conclua-se para extinção da execução.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000039-75.2022.5.05.0611
RECLAMANTE UBIRATAN OLIVEIRA MOTA

ADVOGADO RONALDO SOARES(OAB: 8883/BA)

RECLAMADO MADEIREIRA REAL LTDA

ADVOGADO ALDOUS OLIVEIRA FREITAS(OAB:
41125/BA)

ADVOGADO MANUELA DE ALMEIDA
COSTA(OAB: 35092/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRATAN OLIVEIRA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1213211

proferido nos autos.

Converto em penhora o depósito de id 66a9763.

Dê-se ciência às partes, pelo prazo de 5 dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001112-29.2015.5.05.0611
RECLAMANTE PAULO SERGIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO LIVIO RAFAEL LIMA
CAVALCANTE(OAB: 29362/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO MAGALHAES
DAVID(OAB: 8291/BA)

ADVOGADO NAUM EVANGELISTA LEITE(OAB:
38061/BA)

ADVOGADO FABIANA SOUSA FERRAZ(OAB:
42350/BA)

ADVOGADO IAGO FRANCO DAVID(OAB:
51803/BA)

RECLAMADO EMTRAM EMPRESA DE
TRANSPORTES MACAUBENSE
LTDA.

ADVOGADO JAIME GONCALVES FILHO(OAB:
235007/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1992a6

proferida nos autos.

Decisão - impugnação aos cálculos

Dos cálculos apresentados e ajustados sob o id.e26a9a8, o

executado oferece impugnação, com a qual o próprio exequente

concorda, em alguns aspectos.

Colidem as contas, de exequente e executada, ao final,

essencialmente no tocante à aplicação dos juros e correção

monetária.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, a composição inicialmente encontrada pelo exequente

não atende aos parâmetros definidos na ordem judicial e mostrou-

se superior ao devido, que está corretamente calculado na

apuração da executada.

No tocante ao sistema de juros e correção monetária, a decisão na

ADC 58, de aplicação imediata e obrigatória, revela-se na aplicação

de correção monetária (IPCA-E) e juros equivalentes à TRD (artigo

39, Lei 8177/91) até o ajuizamento da demanda e, a partir daí,

apenas a SELIC.

A parte executada, contudo, não procedeu dessa forma. E o

exequente também não.

Do exposto, conheço as impugnações, nego-lhes provimento e

homologo as contas que vieram apresentadas pelo calculista

do juízo, sob o id.a0abe6e.

Intimo a executada para pagamento (523, CPC) em 15 dias, pena

de abertura dos atos expropriatórios, atendidos os passos da OS

1/2023.

Eventual defesa deve dar-se pelo rito do artigo 884, da CLT.

Intimem-se. Contado, conclusos.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001112-29.2015.5.05.0611
RECLAMANTE PAULO SERGIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO LIVIO RAFAEL LIMA
CAVALCANTE(OAB: 29362/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO MAGALHAES
DAVID(OAB: 8291/BA)

ADVOGADO NAUM EVANGELISTA LEITE(OAB:
38061/BA)

ADVOGADO FABIANA SOUSA FERRAZ(OAB:
42350/BA)

ADVOGADO IAGO FRANCO DAVID(OAB:
51803/BA)

RECLAMADO EMTRAM EMPRESA DE
TRANSPORTES MACAUBENSE
LTDA.

ADVOGADO JAIME GONCALVES FILHO(OAB:
235007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMTRAM EMPRESA DE TRANSPORTES MACAUBENSE
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1992a6

proferida nos autos.

Decisão - impugnação aos cálculos

Dos cálculos apresentados e ajustados sob o id.e26a9a8, o

executado oferece impugnação, com a qual o próprio exequente

concorda, em alguns aspectos.

Colidem as contas, de exequente e executada, ao final,

essencialmente no tocante à aplicação dos juros e correção

monetária.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, a composição inicialmente encontrada pelo exequente

não atende aos parâmetros definidos na ordem judicial e mostrou-

se superior ao devido, que está corretamente calculado na

apuração da executada.

No tocante ao sistema de juros e correção monetária, a decisão na

ADC 58, de aplicação imediata e obrigatória, revela-se na aplicação

de correção monetária (IPCA-E) e juros equivalentes à TRD (artigo

39, Lei 8177/91) até o ajuizamento da demanda e, a partir daí,

apenas a SELIC.

A parte executada, contudo, não procedeu dessa forma. E o

exequente também não.

Do exposto, conheço as impugnações, nego-lhes provimento e

homologo as contas que vieram apresentadas pelo calculista

do juízo, sob o id.a0abe6e.

Intimo a executada para pagamento (523, CPC) em 15 dias, pena

de abertura dos atos expropriatórios, atendidos os passos da OS

1/2023.

Eventual defesa deve dar-se pelo rito do artigo 884, da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Intimem-se. Contado, conclusos.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000630-03.2023.5.05.0611
RECLAMANTE THAIANE NASCIMENTO PESSOA

ADVOGADO PAULA SOUZA SANTOS
ANDRADE(OAB: 56643/BA)

RECLAMADO VARANDA ROSA VESTUARIO E
ACESSORIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIANE NASCIMENTO PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37cb080

proferido nos autos.

Visto.

Notifique-se a parte autora para liquidar o julgado, na forma

determinado na sentença/acórdão, salientando-lhe de que os

cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente pelo Pje-

Calc, com discriminação das contribuições previdenciárias (cota do

empregado e empregador, separadamente) e imposto de renda,

caso incidentes, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

sobrestamento e início da contagem do prazo prescricional.

Registro que embora de caráter facultativo, a utilização do PJE-Calc

em muito auxilia na rápida prestação jurisdicional.

Além de juntar os cálculos em PDF, a parte deve exportar os dados

para o PJE, de forma que este juízo possa acessar as tabelas e

dados, com poderes de edição.

Caso os cálculos não sejam feitos nesse sistema, a planilha do tipo

‘excel’ deve ser remetida para o endereço 1avaravca@trt5.jus.br,

com o assunto “planilha de liquidação - processo nº *”.

Contado, conclusos.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001009-41.2023.5.05.0611
RECLAMANTE NATALI DE LIMA BELCHO

ADVOGADO MANOEL JOSE FILHO(OAB:
10414/BA)

RECLAMADO JANIA MARIA SANTOS TEIXEIRA
82075450544

ADVOGADO DANIELA LOPES PRATES(OAB:
50425/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALI DE LIMA BELCHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e83a3ee

proferida nos autos.

Visto.

Compuseram-se as partes em transação, homologada em

audiência, mediante concessões recíprocas, com vistas a encerrar o

conflito.

O acordo firmado não envolveu anotação de CTPS, tampouco

liberação de guias para percepção de seguro desemprego.

A decisão homologatória do acordo, ainda que proferida sem

ingerência sobre pacto entabulado entre as partes, constitui

sentença de mérito, na forma do que dispõe o art. 487, III, b, do

CPC, e encerra a fase cognitiva do feito.

Não há como prosseguir, portanto, com pedidos pertinentes à fase

anterior.

Indefiro o pedido de id.2910566.

Dê-se ciência às partes.

Cumprido integralmente o acordo, arquive-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001009-41.2023.5.05.0611
RECLAMANTE NATALI DE LIMA BELCHO

ADVOGADO MANOEL JOSE FILHO(OAB:
10414/BA)

RECLAMADO JANIA MARIA SANTOS TEIXEIRA
82075450544

ADVOGADO DANIELA LOPES PRATES(OAB:
50425/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIA MARIA SANTOS TEIXEIRA 82075450544

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e83a3ee

proferida nos autos.
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Visto.

Compuseram-se as partes em transação, homologada em

audiência, mediante concessões recíprocas, com vistas a encerrar o

conflito.

O acordo firmado não envolveu anotação de CTPS, tampouco

liberação de guias para percepção de seguro desemprego.

A decisão homologatória do acordo, ainda que proferida sem

ingerência sobre pacto entabulado entre as partes, constitui

sentença de mérito, na forma do que dispõe o art. 487, III, b, do

CPC, e encerra a fase cognitiva do feito.

Não há como prosseguir, portanto, com pedidos pertinentes à fase

anterior.

Indefiro o pedido de id.2910566.

Dê-se ciência às partes.

Cumprido integralmente o acordo, arquive-se.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000756-58.2020.5.05.0611
RECLAMANTE SAAUL LIMA DOS ANJOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SOUZA
ALCANTARA(OAB: 35050/BA)

RECLAMADO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECLAMADO PROJECON-PROJETOS,
REPRESENTACOES E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAAUL LIMA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36116c0

proferido nos autos.

Visto.

Notifique-se a parte autora para liquidar o julgado, na forma

determinado na sentença/acórdão, salientando-lhe de que os

cálculos deverão ser apresentados, preferencialmente pelo Pje-

Calc, com discriminação das contribuições previdenciárias (cota do

empregado e empregador, separadamente) e imposto de renda,

caso incidentes, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

sobrestamento e início da contagem do prazo prescricional.

Registro que embora de caráter facultativo, a utilização do PJE-Calc

em muito auxilia na rápida prestação jurisdicional.

Além de juntar os cálculos em PDF, a parte deve exportar os dados

para o PJE, de forma que este juízo possa acessar as tabelas e

dados, com poderes de edição.

Caso os cálculos não sejam feitos nesse sistema, a planilha do tipo

‘excel’ deve ser remetida para o endereço 1avaravca@trt5.jus.br,

com o assunto “planilha de liquidação - processo nº *”.

Contado, conclusos.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000691-92.2022.5.05.0611
RECLAMANTE RUTH MARIA CARACAS ROCHA

ADVOGADO JOSEANE PIRES LIMA(OAB:
74261/BA)

ADVOGADO ERICK MENEZES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 18348/BA)

RECLAMADO INSTITUTO MANTENEDOR DE
ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA
- ME

ADVOGADO WENDEL SANTOS SILVEIRA(OAB:
37059/BA)

PERITO LARA OLIVEIRA MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR DA
BAHIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75fe466

proferido nos autos.

Ante o trânsito em julgado, considerado o dever de cooperação da

executada e observado seu interesse em cumprir rapidamente a

ordem judicial que contra si vê apontada, assinalo-lhe o prazo de 15

dias (artigo 523, CPC), para pagamento do valor atualizado, sob

pena de início dos atos de expropriação, conforme Ordem de

Serviço 01/2023 desta Vara.

Eventual defesa deve observar o artigo 884, da CLT.

A qualquer tempo, ante o princípio da disponibilidade da execução,

poderá o exequente interromper os atos ou requerer sua extinção.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000591-06.2023.5.05.0611
RECLAMANTE RENATO DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO THIAGO SOARES DE
CARVALHO(OAB: 69342/BA)

RECLAMADO MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD(OAB:
217477/SP)

RECLAMADO KUEHNE+NAGEL SERVICOS
LOGISTICOS LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD(OAB:
217477/SP)

RECLAMADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12dc176

proferida nos autos.

A colheita da prova oral foi iniciada e fracionada, exigindo mais de

uma sessão em razão da ausência da testemunha EDUARDO

CESAR DUTRA, que será o único ouvido na data que se avizinha.

Intime-se. Aguarde-se a audiência.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000591-06.2023.5.05.0611
RECLAMANTE RENATO DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO THIAGO SOARES DE
CARVALHO(OAB: 69342/BA)

RECLAMADO MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD(OAB:
217477/SP)

RECLAMADO KUEHNE+NAGEL SERVICOS
LOGISTICOS LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD(OAB:
217477/SP)

RECLAMADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA

  - KUEHNE+NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA.

  - MERCADO ENVIOS SERVICOS DE LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12dc176

proferida nos autos.

A colheita da prova oral foi iniciada e fracionada, exigindo mais de

uma sessão em razão da ausência da testemunha EDUARDO

CESAR DUTRA, que será o único ouvido na data que se avizinha.

Intime-se. Aguarde-se a audiência.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001256-37.2014.5.05.0611
RECLAMANTE JOSE AMORIM DE JESUS

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

RECLAMADO ANDRE LUIS CARDOSO LESSA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

RECLAMADO MARA LIVIA SANTOS LESSA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

RECLAMADO LEC-LESSA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS CARDOSO LESSA

  - LEC-LESSA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

  - MARA LIVIA SANTOS LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af229c3

proferida nos autos.

Visto.

Homologo o acordo celebrado pelas partes, conforme petição

de ID 53bfc33 e ratificação de ID 15821f3, no valor de R$

20.015,20 (R$ 12.000,00, referente ao líquido do exequente; R$

7.555,40, de honorários periciais definitivos e R$ 772,37, para

devolver à UNIÃO por conta do adiantamento para pagamento

dos honorários periciais provisionais, tudo devido pelos

executados).

Custas pela parte executada no valor de R$ 400,30, cujo

recolhimento deverá ser comprovado no prazo de 20 (vinte) dias,

após o vencimento do acordo, sob pena de abertura dos atos

expropriatórios, conforme Ordem de Serviço 01/2023 desta Vara.

Proceda a Secretaria da Vara ao cadastro no Sistema Pje dos

valores das parcelas do acordo e respectivas datas de vencimento.

O imóvel que sofreu indisponibilidade, conforme ID c83e68d,
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continua indisponível até que sejam comprovados nos autos

todos os pagamentos devidos, com a quitação total débito

apurado e homologado.

Caso haja pagamento e/ou cumprimento das obrigações de fazer,

fora da Secretaria desta Vara, deverá o credor comunicar ao Juízo,

no prazo de 15 dias, sendo que o silêncio importa em presunção de

satisfação da obrigação, razão pela qual a execução somente

ocorrerá se o autor denunciar o descumprimento do acordo.

Advi r to o devedor que,  caso constatado nos autos o

descumprimento de parcela do acordo, inclusive quanto aos tributos

incidentes, pelo modo e sob as condições ali estabelecidas,

implicará na inclusão do devedor inadimplente no banco de dados

deste Tribunal, cuja informação será repassada ao BNDT - Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, com todas as consequências

instituídas pela Lei nº 12.440/2011 e imediata execução, com ordem

de bloqueio e penhora, independentemente de citação, nos termos

do inciso III, do parágrafo 3º, do art 18, do Provimento Conjunto

GP/CR TRT5 nº 04, de 08 de novembro de 2011.

Dê-se ciência às partes.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001256-37.2014.5.05.0611
RECLAMANTE JOSE AMORIM DE JESUS

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

RECLAMADO ANDRE LUIS CARDOSO LESSA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

RECLAMADO MARA LIVIA SANTOS LESSA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

RECLAMADO LEC-LESSA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO JONAS SELIGSOHN WENCESLAU
DA SILVA(OAB: 15256/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMORIM DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af229c3

proferida nos autos.

Visto.

Homologo o acordo celebrado pelas partes, conforme petição

de ID 53bfc33 e ratificação de ID 15821f3, no valor de R$

20.015,20 (R$ 12.000,00, referente ao líquido do exequente; R$

7.555,40, de honorários periciais definitivos e R$ 772,37, para

devolver à UNIÃO por conta do adiantamento para pagamento

dos honorários periciais provisionais, tudo devido pelos

executados).

Custas pela parte executada no valor de R$ 400,30, cujo

recolhimento deverá ser comprovado no prazo de 20 (vinte) dias,

após o vencimento do acordo, sob pena de abertura dos atos

expropriatórios, conforme Ordem de Serviço 01/2023 desta Vara.

Proceda a Secretaria da Vara ao cadastro no Sistema Pje dos

valores das parcelas do acordo e respectivas datas de vencimento.

O imóvel que sofreu indisponibilidade, conforme ID c83e68d,

continua indisponível até que sejam comprovados nos autos

todos os pagamentos devidos, com a quitação total débito

apurado e homologado.

Caso haja pagamento e/ou cumprimento das obrigações de fazer,

fora da Secretaria desta Vara, deverá o credor comunicar ao Juízo,

no prazo de 15 dias, sendo que o silêncio importa em presunção de

satisfação da obrigação, razão pela qual a execução somente

ocorrerá se o autor denunciar o descumprimento do acordo.

Advi r to o devedor que,  caso constatado nos autos o

descumprimento de parcela do acordo, inclusive quanto aos tributos

incidentes, pelo modo e sob as condições ali estabelecidas,

implicará na inclusão do devedor inadimplente no banco de dados

deste Tribunal, cuja informação será repassada ao BNDT - Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, com todas as consequências

instituídas pela Lei nº 12.440/2011 e imediata execução, com ordem

de bloqueio e penhora, independentemente de citação, nos termos

do inciso III, do parágrafo 3º, do art 18, do Provimento Conjunto

GP/CR TRT5 nº 04, de 08 de novembro de 2011.

Dê-se ciência às partes.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    MARCOS NEVES FAVA

    Juiz do Trabalho Titular

2ª Vara Do Trabalho De Vitória Da Conquista

Edital

Processo Nº ATOrd-0000460-28.2023.5.05.0612
RECLAMANTE GABRIELLE MARQUES NEVES

ADVOGADO EMERSON LIRA MARINHO(OAB:
77166/BA)

ADVOGADO FILIPE LUDOVICO COSTA
KHOURI(OAB: 75940/BA)

ADVOGADO THAMILLES DE OLIVEIRA
FRANCA(OAB: 72447/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO D JOSE PEREIRA EIRELI
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RECLAMADO AJAX TELECOM EIRELI

RECLAMADO GUARDIOES FIBRA COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJAX TELECOM EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) AJAX TELECOM EIRELI,

com endereço incerto e não sabido, para tomar ciência da

Sentença de ID 59fac10 proferida nos autos, cujo dispositivo consta

a seguir: "...considerando o que mais dos autos consta, decido

conceder a gratuidade de justiça ao reclamante, e, no mérito,

JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a postulação do reclamante

GABRIELLE MARQUES NEVES em face da D JOSE PEREIRA

EIRELI, E EMPRESA OI S.A. para condenar a primeira reclamada a

pagar ao reclamante, subsidiariamente a segunda reclamada, no

prazo de 48 horas, após o trânsito em julgado, o valor líquido

correspondente aos títulos acima deferidos, tudo conforme a

fundamentação supra e planilha de cálculos as quais passam a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Improcedentes os pedidos em face de AJAX telecom eireli,

GUARDIÕES FIBRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELLI.

Custas processuais, pelas reclamadas, no montante de R$376,15,

conforme planilha de cálculos integrativa da decisão. Todas as

cifras especificadas na planilha de cálculos anexa haverão de ser

quitadas pela Condenada nominada, no prazo acima assinalado,

sob pena de penhora, independente de citação, pois ela já foi

cientificada pelo presente julgado..."

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

CRISTIANE BRIGE DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000460-28.2023.5.05.0612
RECLAMANTE GABRIELLE MARQUES NEVES

ADVOGADO EMERSON LIRA MARINHO(OAB:
77166/BA)

ADVOGADO FILIPE LUDOVICO COSTA
KHOURI(OAB: 75940/BA)

ADVOGADO THAMILLES DE OLIVEIRA
FRANCA(OAB: 72447/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO D JOSE PEREIRA EIRELI

RECLAMADO AJAX TELECOM EIRELI

RECLAMADO GUARDIOES FIBRA COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARDIOES FIBRA COMERCIO E REPRESENTACOES
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) GUARDIOES FIBRA

COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI , com endereço incerto

e não sabido, para  tomar ciência da Sentença de ID 59fac10

profer ida nos autos,  cujo d isposi t ivo consta a seguir :

"...considerando o que mais dos autos consta, decido conceder a

gratuidade de justiça ao reclamante, e, no mérito, JULGAR

PROCEDENTE EM PARTE a postulação do reclamante

GABRIELLE MARQUES NEVES em face da D JOSE PEREIRA

EIRELI, E EMPRESA OI S.A. para condenar a primeira reclamada a

pagar ao reclamante, subsidiariamente a segunda reclamada, no

prazo de 48 horas, após o trânsito em julgado, o valor líquido

correspondente aos títulos acima deferidos, tudo conforme a

fundamentação supra e planilha de cálculos as quais passam a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Improcedentes os pedidos em face de AJAX telecom eireli,

GUARDIÕES FIBRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELLI.

Custas processuais, pelas reclamadas, no montante de R$376,15,

conforme planilha de cálculos integrativa da decisão. Todas as

cifras especificadas na planilha de cálculos anexa haverão de ser

quitadas pela Condenada nominada, no prazo acima assinalado,

sob pena de penhora, independente de citação, pois ela já foi

cientificada pelo presente julgado..."

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

CRISTIANE BRIGE DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000183-17.2020.5.05.0612
RECLAMANTE DAVI GOMES PEREIRA

ADVOGADO JANE MEIRA GOMES(OAB: 368/BA)

RECLAMADO MANOEL ALVES BARRETO JUNIOR

RECLAMADO COMERCIAL BOA ESPERANCA
ALIMENTOS E TRANSPORTES
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL ALVES BARRETO JUNIOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL BOA ESPERANCA ALIMENTOS E
TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 05 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado(a) COMERCIAL BOA

ESPERANCA ALIMENTOS E TRANSPORTES EIRELI , com

endereço incerto e não sabido, para: Comprovar o recolhimento das

custas e contribuições previdenciárias devidas, conforme contas

#id:1150200. Prazo de lei.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

JOSE ALVES DE SOUZA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000067-40.2022.5.05.0612
RECLAMANTE NAIARA CARVALHO OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO LUCAS FOGACA CHAVES

RECLAMADO ANDREIA MONTEIRO DA SILVA
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FOGACA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de5 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificado LUCAS FOGACA CHAVES,

com endereço incerto e não sabido, paratomar ciência da penhora

efetivada via bloqueio SISBAJUD, ficando ciente, ainda, que no seu

silêncio o valor poderá ser liberado à parte exequente, com seu

abatimento do crédito exequendo.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

KARINA FERREIRA AMARAL

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000808-46.2023.5.05.0612
RECLAMANTE EDILENE DA COSTA SOUZA

ADVOGADO LUIS FERNANDO ANDRADE
CHAVES(OAB: 79505/BA)

ADVOGADO JENIVALDA DE JESUS
SAMPAIO(OAB: 57006/BA)

RECLAMADO EDER CASTRO

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d3587d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

decido conceder à reclamante os benefícios da gratuidade de

justiça, e, no mérito, JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a

postulação de EDILENE DA COSTA SOUZA em face de EDER

CASTRO, tudo conforme a fundamentação supra a qual passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Custas processuais, pela parte ré, no valor de R$ 426,14 reais,

conforme planilha de cálculos que integra a presente decisão.

As cifras especificadas na planilha de cálculos em anexo deverão

ser quitadas pela parte ré no prazo acima assinalado sob pena de

penhora, independente de citação, pois ela já foi cientificada pelo

presente julgado.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000808-46.2023.5.05.0612
RECLAMANTE EDILENE DA COSTA SOUZA

ADVOGADO LUIS FERNANDO ANDRADE
CHAVES(OAB: 79505/BA)

ADVOGADO JENIVALDA DE JESUS
SAMPAIO(OAB: 57006/BA)

RECLAMADO EDER CASTRO

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE DA COSTA SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3176
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d3587d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

decido conceder à reclamante os benefícios da gratuidade de

justiça, e, no mérito, JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a

postulação de EDILENE DA COSTA SOUZA em face de EDER

CASTRO, tudo conforme a fundamentação supra a qual passa a

integrar o presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Custas processuais, pela parte ré, no valor de R$ 426,14 reais,

conforme planilha de cálculos que integra a presente decisão.

As cifras especificadas na planilha de cálculos em anexo deverão

ser quitadas pela parte ré no prazo acima assinalado sob pena de

penhora, independente de citação, pois ela já foi cientificada pelo

presente julgado.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000460-28.2023.5.05.0612
RECLAMANTE GABRIELLE MARQUES NEVES

ADVOGADO EMERSON LIRA MARINHO(OAB:
77166/BA)

ADVOGADO FILIPE LUDOVICO COSTA
KHOURI(OAB: 75940/BA)

ADVOGADO THAMILLES DE OLIVEIRA
FRANCA(OAB: 72447/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO D JOSE PEREIRA EIRELI

RECLAMADO AJAX TELECOM EIRELI

RECLAMADO GUARDIOES FIBRA COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59fac10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000460-28.2023.5.05.0612
RECLAMANTE GABRIELLE MARQUES NEVES

ADVOGADO EMERSON LIRA MARINHO(OAB:
77166/BA)

ADVOGADO FILIPE LUDOVICO COSTA
KHOURI(OAB: 75940/BA)

ADVOGADO THAMILLES DE OLIVEIRA
FRANCA(OAB: 72447/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECLAMADO D JOSE PEREIRA EIRELI

RECLAMADO AJAX TELECOM EIRELI

RECLAMADO GUARDIOES FIBRA COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE MARQUES NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59fac10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000936-66.2023.5.05.0612
RECLAMANTE JANINE COELHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO INGRID LOMANTO TORRES(OAB:
35805/BA)

RECLAMADO JULIO CESAR MELO KHOURI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANINE COELHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07c8f0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000508-21.2022.5.05.0612
RECLAMANTE LUIS PAULO LIMA CERQUEIRA

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18ab42e

proferido nos autos.

Em face do teor da certidão de ID e53ffd4, datada do dia

13.03.2024, promoção de ID 7c0eae9, datada do dia 18.03.2024

intempestiva.

1.

Considerando que a petição de ID e53ffd4, datada do dia

13.03.2024, é intempestiva, fica prejudicado os quesitos

complementares, constante na referida promoção.

2.

Notifique-se o reclamado.3.

Após, aguarde-se a audiência.4.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000124-24.2023.5.05.0612
RECLAMANTE ATOS SILVA RAMOS

ADVOGADO EMILIA CORREIA PEREIRA(OAB:
29746/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

RECLAMADO PAULO CESAR MARTINS
PROMOCOES - ME

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATOS SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

PROCESSO: 0000124-24.2023.5.05.0612

Fica V. Sa. notificada para: Tomar ciência da devolução, sem

cumprimento da carta precatória CartPrecCiv 1000072-

94.2024.5.02.0018. Prazo de lei .

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

JOSE ALVES DE SOUZA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000985-93.2012.5.05.0612
RECLAMANTE VALDEMIR DIAS MOITINHO

ADVOGADO MARCOS SAMPAIO DE SOUZA(OAB:
15899/BA)

ADVOGADO TERCIO ROBERTO PEIXOTO
SOUZA(OAB: 18573/BA)

ADVOGADO TAIANA TOSTA BOAVENTURA(OAB:
27803/BA)

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

RECLAMANTE ROSALIA ALVES PIRES

ADVOGADO MARCOS SAMPAIO DE SOUZA(OAB:
15899/BA)

ADVOGADO TERCIO ROBERTO PEIXOTO
SOUZA(OAB: 18573/BA)

ADVOGADO TAIANA TOSTA BOAVENTURA(OAB:
27803/BA)

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

RECLAMANTE MARLI PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS SAMPAIO DE SOUZA(OAB:
15899/BA)

ADVOGADO TERCIO ROBERTO PEIXOTO
SOUZA(OAB: 18573/BA)

ADVOGADO TAIANA TOSTA BOAVENTURA(OAB:
27803/BA)

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

RECLAMANTE MOACIR FONSECA CUNHA

ADVOGADO MARCOS SAMPAIO DE SOUZA(OAB:
15899/BA)

ADVOGADO TERCIO ROBERTO PEIXOTO
SOUZA(OAB: 18573/BA)

ADVOGADO TAIANA TOSTA BOAVENTURA(OAB:
27803/BA)

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

RECLAMANTE LICIA ANDRADE REIS

ADVOGADO NEILA CRISTINA BOAVENTURA
AMARAL(OAB: 35841/BA)

ADVOGADO TAIANA TOSTA BOAVENTURA(OAB:
27803/BA)

ADVOGADO TERCIO ROBERTO PEIXOTO
SOUZA(OAB: 18573/BA)

ADVOGADO MARCOS SAMPAIO DE SOUZA(OAB:
15899/BA)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

M. SAMPAIO & SOUZA -
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO: 0000985-93.2012.5.05.0612

Fica V.Sa. notificada para: Comparecer diretamente a agência da

Caixa Econômica Federal para receber crédito, sendo, portanto,

desnecessário comparecer na Secretaria da Vara para esse fim.

Tomar ciência, ainda, que dispõe do prazo de cinco dias para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao levantamento

do seu crédito, após o que a Unidade dará prosseguimento ao feito,

podendo, inclusive, liberar eventuais valores remanescentes para

parte contrária, se for o caso.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

JOSE ALVES DE SOUZA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001185-27.2017.5.05.0612
RECLAMANTE ALANE GONCALVES LOPES

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

RECLAMADO SANDES CONSERVACAO
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANE GONCALVES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO: 0001185-27.2017.5.05.0612

Fica V.Sa. notificada para: Comparecer diretamente a agência da

Caixa Econômica Federal para receber crédito, sendo, portanto,

desnecessário comparecer na Secretaria da Vara para esse fim.

Tomar ciência, ainda, que dispõe do prazo de cinco dias para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao levantamento

do seu crédito, após o que a Unidade dará prosseguimento ao feito,

podendo, inclusive, liberar eventuais valores remanescentes para

parte contrária, se for o caso.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

JOSE ALVES DE SOUZA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001375-63.2012.5.05.0612
RECLAMANTE JOANA DIAS ROCHA

ADVOGADO LUCAS LIMA TANAJURA(OAB:
23152/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PLANALTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DIAS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO: 0001375-63.2012.5.05.0612

Fica V.Sa. notificada para: Comparecer diretamente a agência da

Caixa Econômica Federal para receber crédito, sendo, portanto,

desnecessário comparecer na Secretaria da Vara para esse fim.

Tomar ciência, ainda, que dispõe do prazo de cinco dias para

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado ao levantamento

do seu crédito, após o que a Unidade dará prosseguimento ao feito,

podendo, inclusive, liberar eventuais valores remanescentes para

parte contrária, se for o caso.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

JOSE ALVES DE SOUZA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000585-93.2023.5.05.0612
RECLAMANTE VIRGILIO SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO MARCELO DE AGUIAR BATISTA
SAPUCAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGILIO SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado: notificar o reclamante para se manifestar sobre o

parecer técnico de ID 43c21a6, datado do dia 05.03.2024, pelo

prazo de cinco dias.
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VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO DE ALMEIDA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000847-58.2014.5.05.0612
RECLAMANTE NADILA ALMEIDA CAIRES DOS

SANTOS

ADVOGADO LINCOLN ALEXANDRE TEIXEIRA
CLARET(OAB: 39355/BA)

ADVOGADO LUCAS LOPES MENEZES(OAB:
25980/BA)

RECLAMADO ADRIANA BISPO DOS SANTOS

RECLAMADO ROSENILDA BISPO DOS SANTOS

RECLAMADO MANOEL SANTOS LIMA

ADVOGADO MARCIA CHRISTINE DE ARAUJO
FONSECA(OAB: 7100/SE)

RECLAMADO IMOVEISBAHIA ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO MARCIA CHRISTINE DE ARAUJO
FONSECA(OAB: 7100/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADILA ALMEIDA CAIRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

PROCESSO: 0000847-58.2014.5.05.0612

Fica V. Sa. notificada para: Tomar ciência da pesquisa CCS

realizada. Prazo de lei.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

JOSE ALVES DE SOUZA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000716-68.2023.5.05.0612
RECLAMANTE MAIUME RIBEIRO PARDINHO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE SOUZA
SILVA(OAB: 37250/BA)

RECLAMADO DANIELA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO ANDERSON FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 181499/SP)

RECLAMADO DANIELA SILVA RIBEIRO
37372252814

ADVOGADO ANDERSON FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 181499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA SILVA RIBEIRO 37372252814

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado: notificar os reclamados ara tomarem ciência dos

documentos

juntados, através da promoção de ID f5bf519, datada do dia

14.03.2024

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO DE ALMEIDA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000716-68.2023.5.05.0612
RECLAMANTE MAIUME RIBEIRO PARDINHO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE SOUZA
SILVA(OAB: 37250/BA)

RECLAMADO DANIELA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO ANDERSON FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 181499/SP)

RECLAMADO DANIELA SILVA RIBEIRO
37372252814

ADVOGADO ANDERSON FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 181499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado: notificar os reclamados ara tomarem ciência dos

documentos

juntados, através da promoção de ID f5bf519, datada do dia

14.03.2024

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO DE ALMEIDA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001857-35.2017.5.05.0612
RECLAMANTE GILMARA TAVARES GOMES

ADVOGADO ANA LUISA ROCHA BARBOSA(OAB:
42282/BA)

RECLAMADO LAIZE COSTA SILVA DOS SANTOS

RECLAMADO GIVALDO DA SILVA VIEIRA

RECLAMADO RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO POR
IMAGEM LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARA TAVARES GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do alvará de transferência de crédito de Id 4a10d1c e

comprovante de cumprimento de Id 50bd2a9.

Tomar ciência, ainda, que deve manifestar-se de forma definitiva

acerca do prosseguimento da execução. Prazo de trinta dias, sob

pena de arquivamento provisório dos autos, contando-se o prazo

para a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-

A da CLT, partir da data desta notificação.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

KARINA FERREIRA AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000825-97.2014.5.05.0612
RECLAMANTE ALECSANDRO SILVA VIANA

ADVOGADO RAISA ANDRADE SILVA(OAB:
39376/BA)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO VIACAO SALUTARIS E TURISMO SA

ADVOGADO Valleria Sousa Bastos(OAB: 16028/BA)

ADVOGADO RICARDO MONTE DE SOUSA(OAB:
16742/BA)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SALUTARIS E TURISMO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

PROCESSO: 0000825-97.2014.5.05.0612

Fica V. Sa. notificada para: Tomar ciência da penhora de ativos

financeiros em conta bancária de sua titularidade em garantia

PARCIAL INTEGRAL da execução. Prazo de lei.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

JOSE ALVES DE SOUZA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000354-66.2023.5.05.0612
RECLAMANTE RENATO SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MENAI RIBEIRO SANTOS(OAB:
52561/BA)

RECLAMADO L J P APOIO OPERACIONAL LTDA

ADVOGADO CAROLINA SENNE(OAB: 390524/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L J P APOIO OPERACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do alvará de transferência de crédito de Id d3ea75e e

comprovante de cumprimento de Id b5bb8a4.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

KARINA FERREIRA AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001078-41.2021.5.05.0612
RECLAMANTE JOSE ROBERTO MAGALHAES

SANTOS

ADVOGADO ALCIONE SOUSA BARBOSA(OAB:
44551/BA)

ADVOGADO MAXWELL CUNHA SILVA(OAB:
51393/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO MAGALHAES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para: tomarem ciência do ofício precatório

expedido nestes autos. Prazo de lei.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

MARIA MARIA ROCHA DE MACEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000548-42.2018.5.05.0612
RECLAMANTE CLAUDIA NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

RECLAMADO TECHSERV SERVICOS PREDIAIS
EIRELI

ADVOGADO BRUNO SAMPAIO DE
OLIVEIRA(OAB: 44473/BA)

RECLAMADO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA NASCIMENTO SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4333f08

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Da análise dos autos, observo que os bens indicados na certidão

de #id:e329c62 exarada por oficial de justiça estão constritos em

diversos outros processos judiciais, como se observa na certidão

de inteiro teor de inteiro teor de #id:a8a8107 para o imóvel de

matrícula 2915 e relatório RENAJUD #id:384d72a para o veículo

de placa policial OUF0960.

1.

Intime-se a parte exequente para manifestar-se acerca do

prosseguimento do feito. Prazo de 15 dias.

2.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000678-56.2023.5.05.0612
RECLAMANTE JAQUELINE MARQUES SANTANA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO UBALDO FELIX GONZAGA
JUNIOR(OAB: 24879/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a808a1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

decido conceder a gratuidade de justiça à reclamante, afastar as

preliminares suscitadas na defesa, e, no mérito, JULGAR

PROCEDENTE EM PARTE a postulação da reclamante

JAQUELINE MARQUES SANTANA em face da GRUPO CASAS

BAHIA S.A. para condenar a parte reclamada a pagar ao

reclamante, no prazo de 48 horas, após o trânsito em julgado, os

valores correspondentes aos títulos acima deferidos, tudo conforme

a fundamentação supra a qual passa a integrar o presente

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$ 2.455,14

conforme planilha de cálculo integrativa desta decisão.

As cifras especificadas na planilha de cálculos em anexo deverão

ser quitadas pela parte ré no prazo acima assinalado sob pena de

penhora, independente de citação, pois ela já foi cientificada pelo

presente julgado.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000678-56.2023.5.05.0612
RECLAMANTE JAQUELINE MARQUES SANTANA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO UBALDO FELIX GONZAGA
JUNIOR(OAB: 24879/BA)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE MARQUES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a808a1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

decido conceder a gratuidade de justiça à reclamante, afastar as

preliminares suscitadas na defesa, e, no mérito, JULGAR

PROCEDENTE EM PARTE a postulação da reclamante

JAQUELINE MARQUES SANTANA em face da GRUPO CASAS

BAHIA S.A. para condenar a parte reclamada a pagar ao

reclamante, no prazo de 48 horas, após o trânsito em julgado, os

valores correspondentes aos títulos acima deferidos, tudo conforme
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a fundamentação supra a qual passa a integrar o presente

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$ 2.455,14

conforme planilha de cálculo integrativa desta decisão.

As cifras especificadas na planilha de cálculos em anexo deverão

ser quitadas pela parte ré no prazo acima assinalado sob pena de

penhora, independente de citação, pois ela já foi cientificada pelo

presente julgado.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000956-57.2023.5.05.0612
RECLAMANTE LUIS BARROS DE AMORIM NETO

ADVOGADO MARCO AURELIO ANDRADE
MIRANDA(OAB: 29205/BA)

RECLAMADO QUALITY TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO LEONARDO THEODORO CARVALHO
SILVA(OAB: 19863/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY TELECOMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a72588b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000956-57.2023.5.05.0612
RECLAMANTE LUIS BARROS DE AMORIM NETO

ADVOGADO MARCO AURELIO ANDRADE
MIRANDA(OAB: 29205/BA)

RECLAMADO QUALITY TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO LEONARDO THEODORO CARVALHO
SILVA(OAB: 19863/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS BARROS DE AMORIM NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a72588b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000568-57.2023.5.05.0612
RECLAMANTE LUCIANO HENRIQUE PAIVA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO CAMILA COSTA GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 39085/BA)

RECLAMADO UNIDAS LOCADORA S.A.

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDAS LOCADORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0022df2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTES os embargos de declaração opostos, tudo

conforme fundamentação supra, que integra esta conclusão como

se aqui estivesse transcrita.

Os cálculos de liquidação foram retificados conforme planilha de ID

dcc502d.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000568-57.2023.5.05.0612
RECLAMANTE LUCIANO HENRIQUE PAIVA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO CAMILA COSTA GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 39085/BA)

RECLAMADO UNIDAS LOCADORA S.A.

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO HENRIQUE PAIVA SILVA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0022df2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTES os embargos de declaração opostos, tudo

conforme fundamentação supra, que integra esta conclusão como

se aqui estivesse transcrita.

Os cálculos de liquidação foram retificados conforme planilha de ID

dcc502d.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000532-49.2022.5.05.0612
RECLAMANTE ALEXSANDRO ROCHA DOS

SANTOS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

RECLAMADO ABR ESTRUTURA E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO BRITO CAMPOS(OAB:
28545/BA)

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO ROCHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da certidão de #id:3e689b5.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

CRISTIANE BRIGE DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000097-07.2024.5.05.0612
RECLAMANTE FELIPE PEREIRA DE SOUZA DO

PRADO

ADVOGADO DANIEL CHARLES FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 27423/BA)

RECLAMADO ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO ELETROSOM HOLDING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE PEREIRA DE SOUZA DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência do teor da certidão de

#id:0b5efda.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

CRISTIANE BRIGE DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000749-92.2022.5.05.0612
RECLAMANTE MARCELLE RIBEIRO PRADO

ADVOGADO LETICIA DE OLIVEIRA PONTES(OAB:
72355/BA)

RECLAMADO A & R ADMINISTRACAO E
EXPLORACAO DE RECURSOS
MINERAIS LTDA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA TALAMO(OAB:
152574/MG)

ADVOGADO FELIPE HERNANDEZ
MARQUES(OAB: 48104/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLE RIBEIRO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência que foi procedida a baixa do contrato de trabalho na

CTPS digital pela Secretaria da Vara, conforme expediente de Id

b789f8c.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

KARINA FERREIRA AMARAL

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000174-55.2020.5.05.0612
RECLAMANTE EMANOEL MARTINS FERRAZ NETO

ADVOGADO FELIPE DOS ANJOS FIGUEIREDO
VIEIRA DA SILVA(OAB: 59809/BA)

ADVOGADO FABIO CARVALHO BRITO(OAB:
22393/BA)

RECLAMADO COOPSERBA - COOPERATIVA DE
TRABALHO E PRESTACAO DE
SERVICOS GERAIS E ESPECIFICOS

ADVOGADO IRACELLE SILVA BRITO(OAB:
49362/BA)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO CORPO CLINICO
DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE VITORIA DA CONQUISTA - BAHIA
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RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO
COOPERLIFE COOPERATIVA DE
TRABALHADORES NA SAUDE

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELO CAMPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANOEL MARTINS FERRAZ NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da certidão de Id 9ad2457, bem como que foi

procedida a liberação dos honorários advocatícios e que deverá

comparecer diretamente a qualquer agência da Caixa Econômica

no estado da Bahia para receber.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

KARINA FERREIRA AMARAL

Assessor

Processo Nº ACum-0000466-92.2021.5.05.0551
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOSEM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE
JEQUIE E REGIAO

ADVOGADO WILLIANDERSON DE SOUZA
GRAMACHO(OAB: 35375/BA)

ADVOGADO WANDERSON SOUZA DA
SILVA(OAB: 56262/BA)

RECLAMADO MORETTI & VIEIRA LTDA - ME

ADVOGADO TIAGO MARTINIANO CAMPOS
MEIRA(OAB: 23007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORETTI & VIEIRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. notificada para ciência do Ato Ordinatório de id 027fb49,

inclusive para COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS DEVIDAS, NO IMPORTE DE R$ 60,00.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

CELEBENE TINOCO PEDREIRA

Assessor

Processo Nº ExTiEx-0000856-10.2020.5.05.0612
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO AGROFRUTAS - PRODUCAO,
EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA CASTRO
CHAVES(OAB: 28081/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROFRUTAS - PRODUCAO, EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado: notificar o executado para tomar ciência do teor da

promoção de ID 0858268, datada do dia 19.03.2024, pelo prazo de

dez dias.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

ANTONIO DE ALMEIDA PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000218-69.2023.5.05.0612
RECLAMANTE VALERIA SAMPAIO PINHEIRO

ADVOGADO JESSICA MAGALHAES
SANTOS(OAB: 55535/BA)

ADVOGADO FABIO LUCAS PRATES BARBOSA
FILHO(OAB: 61165/BA)

RECLAMADO SUPERMERCADO CANAA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 14624/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO CANAA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

PROCESSO: 0000218-69.2023.5.05.0612

Fica V. Sa. notificada para: Comprovar o recolhimento das custas

processuais devidas. Prazo de lei.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

JOSE ALVES DE SOUZA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001258-96.2017.5.05.0612
RECLAMANTE JANE CLEIDE CARVALHO

NASCIMENTO ROCHA

ADVOGADO RENNE DANTAS DE
CERQUEIRA(OAB: 42118/BA)

RECLAMADO KAROLINE SILVA PRADO
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ADVOGADO PAULO CESAR RAMOS PEREIRA
JUNIOR(OAB: 457032/SP)

RECLAMADO KAROLINE SILVA PRADO - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

KAROLINE SILVA PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE SILVA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para: tomar ciência da devolução do saldo

remanescente mediante transferência para conta bancária de sua

titularidade.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

MARIA MARIA ROCHA DE MACEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000120-21.2022.5.05.0612
RECLAMANTE MARILENE FERRAZ DIAS

ADVOGADO ACAICO FARIAS RODRIGUES(OAB:
66035/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANDIDO SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE FERRAZ DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para: tomar ciência da liberação de crédito em

favor da Reclamante e de honorários advocatícios, disponíveis

perante à Caixa Econômica Federal.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

MARIA MARIA ROCHA DE MACEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000838-57.2018.5.05.0612
RECLAMANTE JOSIVALDO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO ALCIONE SOUSA BARBOSA(OAB:
44551/BA)

ADVOGADO CLAUDIA VANILA SILVA
ANDRADE(OAB: 52816/BA)

ADVOGADO MAXWELL CUNHA SILVA(OAB:
51393/BA)

ADVOGADO MARCIO DO AMARAL
RAFFAELE(OAB: 51620/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVALDO ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para: tomar ciência da liberação de crédito em

favor do Reclamante e de honorários advocatícios, disponíveis

perante a Caixa Econômica Federal.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

MARIA MARIA ROCHA DE MACEDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000453-70.2022.5.05.0612
RECLAMANTE DANILO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA COSTA GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 39085/BA)

RECLAMADO SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO IEDA MARIA GRACA CHAGAS(OAB:
9471/BA)

PERITO MAGNA DE QUEIROZ CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para: tomar ciência da liberação de crédito em

favor do Reclamante perante à Caixa Econômica Federal.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

MARIA MARIA ROCHA DE MACEDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000833-59.2023.5.05.0612
RECLAMANTE ANDERSON SANTOS GONCALVES

ADVOGADO ANDERSON SANTOS
GONCALVES(OAB: 72637/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SANTOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO: 0000833-59.2023.5.05.0612

Fica V.Sa. notificada para:tomar ciência da defesa e documentos

juntados pela ré, pelo prazo de dez dias, bem como informar acerca

no interesse da produção de prova oral.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

ORLANDO ALMEIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0001026-74.2023.5.05.0612
REQUERENTES SUPERMERCADO DGUSTAR LTDA

ADVOGADO ISADORA SILVA BARBOSA(OAB:
55482/BA)

REQUERENTES EDILEZ GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO TALITA NOBRE PEREIRA(OAB:
64694/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO DGUSTAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2735805

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando o silêncio das partes acerca das intimações

#id:35d6138 e #id:d900cae, com respaldo no art. 319, parágrafo

único, c/c 485, I, do CPC/2015, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, sem julgamento do mérito.

1.

Notifiquem-se as partes.2.

Não havendo recurso no prazo legal, vistoriem-se e arquivem-se

os autos definitivamente, observando-se os termos do ATO

CONJUNTO GP/CR TRT5 nº 0001/2019, art. 1º, § 2º, verificando

a a ausência de valores disponíveis em conta judicial vinculada

ao processo.

3.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001026-74.2023.5.05.0612
REQUERENTES SUPERMERCADO DGUSTAR LTDA

ADVOGADO ISADORA SILVA BARBOSA(OAB:
55482/BA)

REQUERENTES EDILEZ GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO TALITA NOBRE PEREIRA(OAB:
64694/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEZ GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2735805

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando o silêncio das partes acerca das intimações

#id:35d6138 e #id:d900cae, com respaldo no art. 319, parágrafo

único, c/c 485, I, do CPC/2015, indefiro a inicial e julgo extinto o

processo, sem julgamento do mérito.

1.

Notifiquem-se as partes.2.

Não havendo recurso no prazo legal, vistoriem-se e arquivem-se

os autos definitivamente, observando-se os termos do ATO

CONJUNTO GP/CR TRT5 nº 0001/2019, art. 1º, § 2º, verificando

a a ausência de valores disponíveis em conta judicial vinculada

ao processo.

3.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000504-81.2022.5.05.0612
RECLAMANTE GENIVAL DE JESUS MACEDO

ADVOGADO MABEL DE LIMA PEREIRA(OAB:
52592/BA)

RECLAMADO PATRUS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO GRAZIELLA FERNANDA
PENHA(OAB: 97150/MG)

ADVOGADO VICTOR HUGO ALVES DO
COUTO(OAB: 151987/MG)

PERITO PAULO CESAR MARINHO DE
CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRUS TRANSPORTES URGENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 317eb84
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo-se em vista o trânsito em julgado da Reclamatória, e a

sucumbência da parte Reclamante no objeto da perícia, requisite-

se ao e. TRT da 5ª Região, os honorários definitivos do Perito

atuante nos autos, devidamente fixados na sentença de ID

#id:f82440c, moldes do Provimento Conjunto GP/CR nº

0016/2020 e com base na Resolução CSJT n° 247/2019.

1.

Observando o teor do ATO TRT5 GP nº 0526/2023, amparado

pela Portaria PGF/AGU 0047/2023 que desobrigou a

manifestação dos Órgãos de Execução da Procuradoria Geral

nos processos cujo valor da contribuição previdenciária devida

seja igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a expedição de notificação à Procuradoria Geral

Federal (INSS).

2.

Proceda-se à conferência dos registros dos débitos em execução

junto ao PJe (Obrigações de Pagar), registrando-se aqueles

ausentes.

3.

Execute-se a sentença proferida.4.

Intime-se a parte Reclamada PATRUS TRANSPORTES

URGENTES LTDA para pagar ou garantir o débito em execução

no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

5.

Aplico subsidiariamente o art. 513, §2º, I, do CPC, e determino

que a citação do reclamado para pagamento da execução seja

realizada, na pessoa do patrono constituído, para pagamento do

montante devido ou para garantir a execução.

6.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000757-35.2023.5.05.0612
RECLAMANTE ALEXSANDRO TEIXEIRA PRIMO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE VIEIRA
JACINTO(OAB: 240818/SP)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e61a1b8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos, o recurso ordinário de ID 03f0fa7.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo(a) Reclamante, em face

do atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

Notifique-se a parte Recorrida/Reclamada para, querendo,

contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se

os autos ao E.TRT para processamento do recurso interposto.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000272-98.2024.5.05.0612
RECLAMANTE GEISA ROSA SANTOS

ADVOGADO HELDER FREITAS GUSMAO(OAB:
39960/BA)

RECLAMADO THAIS BRITO FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISA ROSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb7df83

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que não houve manifestação expressa da reclamante

na inicial acerca da tramitação do presente feito no sistema JUÍZO

100% Digital, bem como que não se encontram presentes os

requisitos exigidos na Resolução Administrativa TRT5 n. 0038/2021,

fica efetuada, desde logo, a exclusão da opção JUÍZO 100%

DIGITAL na aba característica do processo. Ciência ao reclamante.

Aguardar audiência designada.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000914-08.2023.5.05.0612
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RECLAMANTE YURI LOPES OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES DE
MACEDO(OAB: 70073/BA)

ADVOGADO JULIANA VAZ BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 44343/BA)

RECLAMADO FAINOR FACULDADE
INDEPENDENTE DO NORDESTE
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAINOR FACULDADE INDEPENDENTE DO NORDESTE LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba50001

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos autos, a petição de ID bd1ca4a

Tendo em vista se tratar a reclamada de empresa em recuperação

judicial fica esta isenta do depósito recursal, conforme previsão

constante do art. 899, § 10º da CLT; entretanto, referido benefício

não alcança o pagamento das custas processuais determinadas no

art. 789, § 1º do referido Diploma Legal.

Desta forma, notifique-se a reclamada para comprovar o pagamento

das custas judiciais fixadas na sentença, no prazo de cinco dias,

sob pena de deserção.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000500-44.2022.5.05.0612
RECLAMANTE M.O.D.S.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 1572-A/PE)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO C.S.C.F.E.I.

ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

RECLAMADO A.A.D.S.C.S.

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

ADVOGADO Paulo César Duarte de Aragão
Filho(OAB: 29548/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.O.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b746603.

Processo Nº ATSum-0000203-03.2023.5.05.0612
RECLAMANTE JOAO PABLO SENA SANTOS

ADVOGADO BRUNO BACELAR DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 41314/BA)

RECLAMADO REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO MARCOS TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 108389/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE HG COMBUSTIVEIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68fb6a6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos, o recurso ordinário de ID eee3b3f.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo(a) Reclamante, em face

do atendimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal (preparo, representação processual e tempestividade).

Notifique-se a parte Recorrida/Reclamada para, querendo,

contrarrazoá-lo, no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, remetam-se

os autos ao E.TRT para processamento do recurso interposto.

VITORIA DA CONQUISTA/BA, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA UZEDA DOVAL

    Juíza do Trabalho Titular

Gabinete Processante de Recursos

Edital

Processo Nº AIAP-0001027-69.2012.5.05.0022
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

AGRAVANTE CHUI ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO THAIS LESQUIVES LEITE
VIEIRA(OAB: 36355/BA)

AGRAVADO MOISES PRAZERES DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)
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ADVOGADO FREDERICO TAVARES
TAMBON(OAB: 28325/BA)

ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO(OAB:
32903/BA)

AGRAVADO FABIO RICARDO MELO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RICARDO MELO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificada a parte recorrida/agravada,

FABIO RICARDO MELO DE SOUZA

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido, para

contraminutar o agravo de instrumento e contrarrazoar o recurso de

revista, consoante despacho constante do doc. n.

24031909572701800000044352440, disponível em

http://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao.

PRAZO: 28 dias

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

MAILSON COSTA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº AP-0001420-38.2014.5.05.0017
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 16357/BA)

ADVOGADO ALANA PINHEIRO FIALHO(OAB:
39439/BA)

AGRAVADO EFETIVA CONSULTORIA DE
PESSOAL E SERVICOS LTDA

AGRAVADO JOSE CARLOS SOUSA DOS
SANTOS

AGRAVADO EFETIVARH CONSULTORIA EM
RECURSOS HUMANOS E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO AURELIO PIRES(OAB: 1785/BA)

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFETIVA CONSULTORIA DE PESSOAL E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, com prazo de 8 dias, após o decurso de 20

dias de sua publicação, fica notificada a parte recorrida/agravada,

EFETIVA CONSULTORIA DE PESSOAL E SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido, para

contraminutar o agravo de instrumento e contrarrazoar o recurso de

revista, consoante despacho constante do doc. n. ff017b4,

disponível em http://pje.trt5.jus.br/pjekz/validacao.

PRAZO: 28 dias

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CARLA SAMPAIO RIBEIRO

Assessor

Notificação

Processo Nº RORSum-0000591-11.2020.5.05.0029
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE EDMAR SANTANA DA COSTA

ADVOGADO CAROLINE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
31449/BA)

ADVOGADO CAROLINA SANTOS
RODRIGUES(OAB: 34300/BA)

RECORRENTE DESIGNER S ARTIGOS DE
DECORACAO LTDA - EPP

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECORRENTE CLAUDIO LIMA MIRANDA

ADVOGADO CAROLINE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
31449/BA)

ADVOGADO CAROLINA SANTOS
RODRIGUES(OAB: 34300/BA)

RECORRENTE JADSON LIMA FALCAO

ADVOGADO CAROLINE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
31449/BA)

ADVOGADO CAROLINA SANTOS
RODRIGUES(OAB: 34300/BA)

RECORRIDO JADSON LIMA FALCAO

ADVOGADO CAROLINE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
31449/BA)

ADVOGADO CAROLINA SANTOS
RODRIGUES(OAB: 34300/BA)

RECORRIDO DESIGNER S ARTIGOS DE
DECORACAO LTDA - EPP

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECORRIDO CLAUDIO LIMA MIRANDA
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ADVOGADO CAROLINE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
31449/BA)

ADVOGADO CAROLINA SANTOS
RODRIGUES(OAB: 34300/BA)

RECORRIDO EDMAR SANTANA DA COSTA

ADVOGADO CAROLINE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
31449/BA)

ADVOGADO CAROLINA SANTOS
RODRIGUES(OAB: 34300/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESIGNER S ARTIGOS DE DECORACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eca357

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000636-80.2022.5.05.0017
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO AMANDA CATANANTE(OAB:
421540/SP)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO DA CRUZ

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f66cbed

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000081-05.2021.5.05.0371
Relator MARIA DAS GRACAS OLIVA

BONESS

RECORRENTE RAIMUNDO NONATO DA
CONCEICAO

ADVOGADO JOSE FABIANO LOPES LINO DE
OLIVEIRA(OAB: 891-B/PE)

RECORRIDO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO RAFAEL CARNEIRO DE
ARAÚJO(OAB: 28206/BA)

ADVOGADO DIEGO ALCANTARA PEIXOTO(OAB:
52272/BA)

ADVOGADO FABIANA SANTOS SANTANA(OAB:
49487/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d09926c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).
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Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000507-93.2021.5.05.0281
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE VANESSA QUELINE SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOAO MENDES QUEIROZ
FILHO(OAB: 44845/BA)

RECORRIDO LEANDRO DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO JOAO MENDES QUEIROZ
FILHO(OAB: 44845/BA)

RECORRIDO CALINA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO DAGNALDO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 49645/BA)

RECORRIDO IMPÉRIO ESTOFADOS

ADVOGADO JOAO MENDES QUEIROZ
FILHO(OAB: 44845/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALINA LIMA DOS SANTOS

  - IMPÉRIO ESTOFADOS

  - LEANDRO DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4961430

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000811-34.2014.5.05.0024
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

RECORRENTE DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
- EM LIQUIDACAO

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO ALLISON DILLES DOS SANTOS
PREDOLIN(OAB: 285526/SP)

RECORRIDO PROMOV SISTEMA DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FLAVIA QUINTEIRA MARTINS(OAB:
8973/ES)

RECORRIDO DADALTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO FLAVIA QUINTEIRA MARTINS(OAB:
8973/ES)

RECORRIDO LILIAN GOMES DE JESUS

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DADALTO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

  - LILIAN GOMES DE JESUS

  - PROMOV SISTEMA DE VENDAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f76c342

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000464-95.2021.5.05.0463
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE ADEMAR SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dbdbd4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000853-98.2019.5.05.0221
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

RECORRENTE PEDRO JADSON DA SILVA NESTOR

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO PEDRO JADSON DA SILVA NESTOR

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

  - PEDRO JADSON DA SILVA NESTOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1baeeaf

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000613-51.2020.5.05.0132
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ELINALDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA LUIZA MARRACINI DE
LIMA(OAB: 46414/BA)

ADVOGADO RODRIGO BAHIA MENEZES(OAB:
22307/BA)

ADVOGADO GUILHERME JACOBINA BARBERINO
PINTO(OAB: 23144/BA)

RECORRIDO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINALDO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cf34e1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000477-52.2022.5.05.0013
Relator MARCO ANTONIO MENDONCA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE JACKSON SOUZA COSTA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO AMERICA EDUCACIONAL S.A

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICA EDUCACIONAL S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0cc8c8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000593-68.2017.5.05.0034
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE MAURICIO GOMES SANTOS

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

ADVOGADO ECY ARAGAO PADILHA(OAB:
5229/BA)

RECORRIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e321726

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000593-68.2017.5.05.0034
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE MAURICIO GOMES SANTOS

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

ADVOGADO ECY ARAGAO PADILHA(OAB:
5229/BA)

RECORRIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO GOMES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e321726

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000555-26.2020.5.05.0010
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE MAURICIO CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.
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ADVOGADO MARCIO RAFAEL GAZZINEO(OAB:
23495/CE)

ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO
VALENCA(OAB: 15783/CE)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7201e3c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000666-30.2018.5.05.0511
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE ROBISON SANTOS DOS ANJOS

ADVOGADO MÁRCIA CRISTINA TREMURA
BARBOSA(OAB: 30220/BA)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE BARBOSA(OAB:
742-B/BA)

RECORRIDO SOLLUM EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLLUM EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb31c98

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000261-89.2021.5.05.0025
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE BRASPE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ CALMON NAVARRO
TEIXEIRA DA SILVA FILHO(OAB:
14589/BA)

RECORRIDO SAMUEL OLIVEIRA COSTA JUNIOR

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO MOABE SANTOS CASAS(OAB:
32672/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL OLIVEIRA COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89cefec

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000634-11.2021.5.05.0029
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE LIDIANE RUTE VELOSO DOS
SANTOS
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ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS SERVIDORES
TECNICO-ADMINISTRATIVO E AFINS
DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO MAYALLA NATHALIA DE ALMEIDA
CERQUEIRA(OAB: 71538/BA)

ADVOGADO JULIA BRANDAO PEREIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 66112/BA)

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

RECORRIDO TERRA FIRME DA BAHIA LTDA

ADVOGADO CARINA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
57949/BA)

ADVOGADO LUIA KRUSCHEWSKY
MONTEIRO(OAB: 56002/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS SERVIDORES TECNICO-
ADMINISTRATIVO E AFINS DO ESTADO DA BAHIA

  - TERRA FIRME DA BAHIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b92f8a1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000634-03.2018.5.05.0195
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE MARCELO DA SILVA COSTA

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

ADVOGADO ERMENEGILDO NAVA(OAB:
153982/SP)

RECORRENTE TRANSPANORAMA TRANSPORTES
S.A.

ADVOGADO PAULA KARENA FELICE DE
SALES(OAB: 19529/PR)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

ADVOGADO JAIME AUGUSTO FREIRE DE
CARVALHO MARQUES(OAB:
9446/BA)

ADVOGADO JOSE CARLOS CAPOSSI
JUNIOR(OAB: 318658/SP)

RECORRIDO MARCELO DA SILVA COSTA

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

ADVOGADO ERMENEGILDO NAVA(OAB:
153982/SP)

RECORRIDO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
S.A.

ADVOGADO PAULA KARENA FELICE DE
SALES(OAB: 19529/PR)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA BITTENCOURT
DA COSTA(OAB: 47171/BA)

ADVOGADO JAIME AUGUSTO FREIRE DE
CARVALHO MARQUES(OAB:
9446/BA)

ADVOGADO JOSE CARLOS CAPOSSI
JUNIOR(OAB: 318658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPANORAMA TRANSPORTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50faae8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001473-24.2016.5.05.0025
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AGRAVADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c996c06

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000542-15.2021.5.05.0132
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE FERNANDO JOSE FERREIRA LUZ

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL LTDA

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6701a56

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000506-88.2021.5.05.0029
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE LUCIANO ANGELO DE OLIVEIRA
PITANGUEIRA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECORRIDO LUCIANO ANGELO DE OLIVEIRA
PITANGUEIRA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRANADEIRO GUIMARAES
ADVOGADOS.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANADEIRO GUIMARAES ADVOGADOS.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1d580b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001032-84.2014.5.05.0131
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE GEORGE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)
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AGRAVADO CANAA TRANSPORTES E TURISMO
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE FERNANDO GIRARDI(OAB:
119362/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANAA TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b97892

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000506-88.2021.5.05.0029
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE LUCIANO ANGELO DE OLIVEIRA
PITANGUEIRA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECORRIDO LUCIANO ANGELO DE OLIVEIRA
PITANGUEIRA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRANADEIRO GUIMARAES
ADVOGADOS.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA.

  - LUCIANO ANGELO DE OLIVEIRA PITANGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1d580b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000604-82.2021.5.05.0026
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE CAROLINA FRANCA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS SERVIDORES
TECNICO-ADMINISTRATIVO E AFINS
DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO JULIA BRANDAO PEREIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 66112/BA)

RECORRIDO TERRA FIRME DA BAHIA LTDA

ADVOGADO MAIANA PITANGA SUZART DA
SILVA(OAB: 42050/BA)

ADVOGADO LUIA KRUSCHEWSKY
MONTEIRO(OAB: 56002/BA)

ADVOGADO JULIA BRANDAO PEREIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 66112/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS SERVIDORES TECNICO-
ADMINISTRATIVO E AFINS DO ESTADO DA BAHIA

  - TERRA FIRME DA BAHIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c27f2a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.
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Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000309-54.2020.5.05.0002
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE M.L.M.

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECORRENTE B.O.S.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRENTE O.C.C.D.S.L.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRIDO M.L.M.

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECORRIDO B.O.S.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRIDO O.C.C.D.S.L.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.O.S.

  - M.L.M.

  - O.C.C.D.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8a39f9d.

Processo Nº RORSum-0000192-55.2020.5.05.0134
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE TIAGO ALMEIDA CONCEICAO

ADVOGADO QUECIO CARNEIRO DA SILVA(OAB:
31922/BA)

ADVOGADO MICHELLE CARNEIRO DA
SILVA(OAB: 41356/BA)

RECORRIDO INCENOR INDUSTRIA CERAMICA
DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

ADVOGADO LARA SPONCHIADO(OAB:
467779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCENOR INDUSTRIA CERAMICA DO NORDESTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1e5b37

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000239-14.2014.5.05.0401
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

RECORRENTE Ana Cristina dos Santos Caldas

ADVOGADO Franklin dos Reis Guedes(OAB:
17043/BA)

RECORRIDO CALCADOS BIBI NORDESTE LTDA

ADVOGADO AURELIO PIRES(OAB: 1785/BA)

ADVOGADO JOAO GONCALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS BIBI NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16e92a6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000353-44.2011.5.05.0631
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Relator LEA REIS NUNES

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

AGRAVADO MOACIR VIEIRA DE MENEZES

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, INSTITUICOES
FINANCEIRAS E DE CREDITO DE
VITORIA DA CONQUISTA E REGIAO

ADVOGADO UBIRAJARA GONDIM DE BRITO
AVILA(OAB: 19362/BA)

ADVOGADO JOSE MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS, INSTITUICOES
FINANCEIRAS E DE CREDITO DE VITORIA DA CONQUISTA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 956ab08

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000394-40.2021.5.05.0023
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE ANDREA PINTO BRANDAO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

ADVOGADO PRISCILA NARRIMAN ABREU DE
LIMA SILVA(OAB: 22471/BA)

AGRAVADO CRUZADA MARANATA DE
EVANGELIZACAO

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

AGRAVADO MARIA VERONICE BASTOS CUNHA

ADVOGADO NIVEA AMAZONAS PEREIRA
BASTOS(OAB: 27704/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZADA MARANATA DE EVANGELIZACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6518cc0

proferido nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.CRUZADA MARANATA DE

EVANGELIZACAO

Advogado(a)(s):
1.LUCIANO PINHO DE

ALMEIDA (BA - 13953)

Recorrido(a)(s):
1.ANDREA PINTO BRANDAO

DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s):
1.LUCIANO PINHO DE

ALMEIDA (BA - 13953)

Vistos etc.

O Reclamado requereu a concessão dos benefícios da gratuidade

da justiça com vistas à liberação da realização do preparo.

Entretanto, não trouxe o requerente documentos aptos a

demonstrar a insuficiência de patrimônio líquido que ensejasse o

deferimento dos benefícios pleiteados, conforme entendimento

consolidado na Súmula 463, item II, do TST:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

(...) II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.
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Observe-se a jurisprudência pacífica do TST, nesse sentido (grifou-

se):

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS.

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA. PEDIDO DE CONCESSÃO

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RECURSO INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. ARTIGO 899, § 10, DA CLT.

DEPÓSITO RECURSAL ALCANÇADO PELA ISENÇÃO. SÚMULA

N º  4 6 3 ,  I I ,  D O  T S T .  N Ã O  D E M O N S T R A Ç Ã O  D A

IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS DESPESAS DO

PROCESSO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO POR DECISÃO

UNIPESSOAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 269, II, DA

S B D I - 1  D O  T S T .  C O N C E S S Ã O  D E  P R A Z O  P A R A

REGULARIZAÇÃO DO PREPARO. PROVIDÊNCIA NÃO

ADOTADA PELA PARTE. Por ocasião da apresentação do recurso

de embargos, a parte não comprovou a realização do depósito

recursal e formulou o pedido de concessão dos benefícios da

gratuidade de justiça. A jurisprudência desta Corte é no sentido de

que o benefício da gratuidade da Justiça pode ser concedido ao

empregador, pessoa jurídica, apenas quando comprovada nos

autos, de forma inequívoca, sua incapacidade econômica para arcar

com as despesas processuais. Essa é a atual diretriz da Súmula nº

463, II, do Tribunal Superior do Trabalho, compatível com o disposto

também no novel artigo 790, § 4º, da CLT, com a redação conferida

pela Lei nº 13.467/2017. Por sua vez, o artigo 899, § 10, da CLT,

incluído pela supracitada Lei, dispõe que são isentos do depósito

recursal os beneficiários da justiça gratuita , as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial. Assim, em se

tratando de recursos interpostos contra as decisões proferidas após

a vigência da Lei nº 13.467/2017 (Art. 20 da IN nº 41/2018), caso

dos autos, eventual concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça abrangeria a isenção do depósito recursal. Nada obstante, a

documentação colacionada pela embargante, no sentido de que a

empresa não tem movimento de faturamento de 02/2017 até

04/08/2020 e que não tem mais operações no Brasil, não comprova,

de modo cabal, a aludida incapacidade. Com efeito, a alegação de

encerramento das atividades no Brasil, por si só, não constitui

motivo hábil o suficiente para o não recolhimento das despesas

processuais, especialmente pelo fato de a empresa contar com

defesa por parte de advogado no país e estar vinculada ao

cumprimento das obrigações legais contraídas segundo a legislação

brasileira. Desse modo, foi indeferido o pedido de concessão dos

benefícios da Justiça gratuita e, na linha do disposto na Orientação

Jurisprudencial nº 269, II, da SBDI-1 do TST, concedeu-se prazo de

cinco dias para que fosse realizado o preparo, sob pena de

deserção do recurso de embargos. A providência, todavia, não foi

adotada pela parte, que deixou transcorrer in albis o prazo

concedido, motivo pelo qual é mister o reconhecimento da deserção

do referido apelo. Decisão que inadmitiu o processamento do

recurso de embargos que se mantém, ainda que por fundamento

diverso. Agravo interno conhecido e não provido (Ag-E-Ag-RR-698-

32.2012.5.15.0102, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

10/11/2023).

AGRAVO. RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 . BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. INCAPACIDADE ECONÔMICA

NÃO DEMONSTRADA. DESERÇÃO. Conforme dispõe o art. 899, §

10º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, compete

à pessoa jurídica que requer a concessão do benefício da justiça

gratuita demonstrar cabalmente a impossibilidade de arcar com as

despesas do processo (Súmula nº 463, II, do TST). Na hipótese,

após a concessão do prazo de cinco dias para recolhimento ,

consoante dispõe o art. 99, § 7º, do Código de Processo Civil, o

preparo não foi efetuado . Mantém-se, portanto, a decisão da

Presidência da eg. 3ª Turma que negou seguimento aos embargos,

ante a deserção configurada. Agravo a que se nega provimento (Ag-

E-ARR-11020-54.2016.5.03.0022, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa,

DEJT 06/11/2020).

RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO INTERNO EM AÇÃO

RESCISÓRIA INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. TRÂNSITO

EM JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA OCORRIDO NA

VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

DEMONSTRAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. ISENÇÃO

DO DEPÓSITO PRÉVIO PREVISTO NO ART. 836 DA CLT. I. O

Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da Súmula n° 463, II, de

sua jurisprudência, entende que pode haver a concessão dos

benefícios da gratuidade de justiça à pessoa jurídica desde que seja

comprovada sua fragilidade econômica. Quanto à abrangência da

gratuidade da justiça, o art. 98, § 1°, VIII, do CPC de 2015, em

consonância com o art. 5°, XXXV e LXXIV, da Constituição da

República, estipula que a gratuidade da justiça compreende os

depósitos previstos em lei para a propositura de ação. II. O artigo

836 da CLT prevê, em suas exceções, que a parte que comprovar

sua miserabilidade jurídica estará isenta do recolhimento do

depósito prévio. Igualmente, o art. 6° da Instrução Normativa n° 31

do TST estabelece que o depósito prévio não será exigido daqueles

que forem insuficientes economicamente. III. A jurisprudência da

SBDI-2 do TST perfilha o entendimento de que, além de ser
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possível a concessão dos benefícios da justiça gratuita às pessoas

jurídicas que comprovarem de forma cabal sua insuficiência de

recursos, a gratuidade da justiça abrange o depósito prévio a ser

recolhido na propositura da ação rescisória. IV. No caso vertente, o

TRT da 2ª Região extinguiu o processo, sem resolução de mérito,

por ausência do pressuposto processual referente ao recolhimento

do depósito prévio. O Tribunal de origem também entendeu que,

mesmo que fossem concedidos os benefícios da gratuidade de

justiça, estes não abrangeriam o depósito prévio, mas apenas as

custas processuais. V. Entretanto, enquanto o depósito recursal tem

natureza jurídica de pressuposto recursal extrínseco, com finalidade

de garantir o juízo, visando assegurar que, em fase de execução, o

crédito trabalhista seja adimplido, o depósito prévio consiste em

pressuposto processual de validade regular do procedimento

especial desconstitutivo, com a finalidade de, à guisa de multa,

desestimular o ajuizamento de ações rescisórias de forma

temerária. VI. Ademais, a parte autora demonstrou de forma cabal

sua impossibilidade de arcar com as despesas do processo, tendo

juntado aos autos documentos aptos a comprovar sua aludida

miserabilidade financeira, dentre os quais a RAIS - Relatório Anual

de Informações Sociais - ano base 2014 e ano base 2015, os quais

atestam que a autora não possui vínculos de emprego; declaração

simplificada de pessoa jurídica inativa no período de 01/01/2015 a

31/12/2015; DEFIS - Declaração de Informações Socioeconômicas

e Fiscais - exercício 2015, ano base 2014 de onde se infere a

inexistência de ganho de capital; inexistência de empregados;

inexistência de compra de mercadorias para comercialização. VII.

Diante da comprovação da situação financeira da parte autora e de

sua insuficiência econômica, evidencia-se que, à época da

propositura da presente ação rescisória, a empresa não possuía

condições de recolher o depósito prévio. VIII. Portanto, o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita à parte ora recorrente

é medida que se impõe, sendo ela dispensada do recolhimento do

depósito prévio. IX. Afasta-se, com isso, a extinção da ação

rescisória, sem resolução de mérito, por ausência do pressuposto

processual referente ao recolhimento do depósito prévio e

determina-se o retorno dos autos à Corte de origem a fim de que a

ação rescisória seja processada e julgada como se entender de

direito. X . Recurso ordinário de que se conhece e a que se dá

provimento. (RO-1000686-03.2017.5.02.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 11/12/2020).

No caso em apreço, conquanto admissível o deferimento da

gratuidade às pessoas jurídicas, nos moldes do artigo 98 do

CPC/2015, não estão presentes no momento os pressupostos

necessários à sua concessão.

Indefiro, pois, a gratuidade requerida.

Intime-se a Reclamada da presente decisão, para que proceda à

garantia do Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

deserção.

Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000303-76.2023.5.05.0023
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE MILTON SANTOS DOS ANJOS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9963a6c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000384-47.2021.5.05.0006
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY
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RECORRENTE LUIS CARLOS DE JESUS ROCHA

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTANA
PACHECO(OAB: 65154/BA)

RECORRIDO BOA VIAGEM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

RECORRIDO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOA VIAGEM TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b690e8c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000192-43.2023.5.05.0007
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE RODRIGO DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO MANUELLA PINHEIRO MARTINEZ
BAQUEIRO(OAB: 37022/BA)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 169910e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000303-76.2023.5.05.0023
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE MILTON SANTOS DOS ANJOS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON SANTOS DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9963a6c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.
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    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000384-47.2021.5.05.0006
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE LUIS CARLOS DE JESUS ROCHA

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTANA
PACHECO(OAB: 65154/BA)

RECORRIDO BOA VIAGEM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

RECORRIDO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DE JESUS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b690e8c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000204-87.2020.5.05.0031
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
TRAB EMP RADIO TELEVISAO
ABERTA OU POR ASSIN PROD
AUDIO VIDEO AG PROP EMP
PUBLIC EXT COMUNICACAO
VISUAL-SINTERP/BA

ADVOGADO ADILSON AFONSO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 23123/BA)

ADVOGADO ICARO D EMIDIO GUIMARAES(OAB:
51623/BA)

RECORRIDO TELEVISAO BAHIA S.A.

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

ADVOGADO THIAGO DORIA MOREIRA(OAB:
19076/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEVISAO BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0abe92

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

TELEVISAO BAHIA S.A.

Advogado(a)(s):

IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (BA - 14534)

THIAGO DORIA MOREIRA (BA - 19076)

Recorrido(a)(s):

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRAB EMP RADIO

TELEVISAO ABERTA OU POR ASSIN PROD AUDIO VIDEO AG

PROP EMP PUBLIC EXT COMUNICACAO VISUAL-SINTERP/BA

Advogado(a)(s):

ADILSON AFONSO DE CASTRO JUNIOR (BA - 23123)

ICARO D EMIDIO GUIMARAES (BA - 51623)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,
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Indenizatórias e Benefícios / Gratificação / Gratificação por Tempo

de Serviço.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão

Regional guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à

distribuição do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Outrossim, registra-se que o julgamento proferido pelo Colegiado

Regional está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim,

somente com o revolvimento do substrato fático-probatório seria

possível sua reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade

do Apelo, conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000200-32.2020.5.05.0134
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CLINICA MEDICA BASTOS NUNES
LTDA - EPP

ADVOGADO CLEITON MARCIO SANTOS
SOUZA(OAB: 28004/BA)

RECORRIDO GILMARA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO VANUSA BERBERT DE
CASTRO(OAB: 14800/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA MEDICA BASTOS NUNES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 893997d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CLINICA MEDICA BASTOS NUNES LTDA - EPP

Advogado(a)(s):

CLEITON MARCIO SANTOS SOUZA (BA - 28004)

Recorrido(a)(s):

GILMARA SANTANA DA SILVA

Advogado(a)(s):

VANUSA BERBERT DE CASTRO (BA - 14800)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo, Id. 6efad9f.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Cargo de Confiança.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que aapreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a

revisão de matéria fática e probatória, inviável em sede

extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do Colendo

TST,inclusive por divergência jurisprudencial.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Assédio Moral.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,
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conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Com relação ao valor da indenização fixada , verifica-se que os

fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional impugnado

estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais Alta Corte

Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. DOENÇA

OCUPACIONAL. EMPREGADA VÍTIMA DE ASSALTO EM

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DESENVOLVIMENTO DE DOENÇA

PSIQUIÁTRICA GRAVE. PRETENSÃO PATRONAL DE REDUÇÃO

DO QUANTUM INDENIZATÓRIO (R$ 200.000,00). Trata-se de

hipótese em que a reclamante foi vítima de assalto no posto

bancário onde trabalhava, tendo sido "rendida, ameaçada de morte

com emprego de arma de fogo e mantida sob a mira do armamento"

. Conforme consta do acórdão embargado, segundo registrou o

Regional, em razão da ação criminosa, a reclamante desenvolveu

quadro grave de estresse pós-traumático, que culminou na sua

aposentadoria por invalidez acidentária, diante da sua incapacidade

total e permanente para o trabalho, atestada pelo INSS e pelo

médico da empresa reclamada. E, ainda, a autora foi acometida de

"transtorno de adaptação, episódio depressivo grave com sintomas

psicóticos, emagrecimento acentuado (cerca de 42 quilos), bem

como tentou suicidar-se - o que motivou a sua internação -, estando

totalmente incapacitada para o trabalho" . Em vista desses fatos, a

Turma majorou de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para R$

200.00,00 (duzentos mil reais) o valor da indenização do dano

moral. Nesta Subseção, prevalece o entendimento de que não é

possível, em tese, conhecer de recurso de embargos por

divergência jurisprudencial quanto a pedido de redimensionamento

de indenização por danos morais, diante da dificuldade de haver

dois fatos objetivamente iguais, envolvendo pessoas distintas, cada

uma com suas particularidades. Apenas nos casos em que a

indenização for fixada em valores excessivamente módicos ou

estratosféricos, é que poderá haver intervenção desta Corte para

rearbitrar o quantum indenizatório, o que não se verifica no caso,

em que a indenização foi fixada em R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais). Com efeito, o entendimento majoritário desta Subseção é de

que, nas hipóteses em que se discute o valor arbitrado a título de

indenização por danos morais, é inviável a aferição de

especificidade dos arestos paradigmas, pois isso depende da

análise de diversos aspectos fáticos, como a capacidade econômica

da empresa, a gravidade do dano, a idade do ofendido, o local de

trabalho, entre outros, os quais, ainda que apresentem uma ínfima

divergência, são capazes de tornar distintas as situações de forma a

atrair o óbice da Súmula nº 296, item I, desta Corte. Essa tese foi

reafirmada, por maioria de votos, no julgamento do Processo nº E-

RR - 1564-41.2012.5.09.0673, nesta Subseção, em 16/11/2017,

acórdão publicado no DEJT de 2/2/2018, da lavra deste Relator,

ocasião em que ficou vencido quanto à possibil idade de

conhecimento do recurso de embargos para analisar pedido de

redimensionamento de indenização por danos morais e refluiu na

sua proposta original para adotar o entendimento da maioria dos

membros desta Subseção para não conhecer dos embargos, em

face da inespecificidade dos arestos paradigmas. Assim,

permanece majoritário o entendimento de que, quando o valor

atribuído não for teratológico, deve esta instância recursal de

natureza extraordinária abster-se de rever o sopesamento fático

para arbitrar o valor da indenização proporcional ao dano moral

causado pelo empregador. Desse modo, neste caso, é despicienda

a análise dos julgados paradigmas, diante da impossibilidade de ser

demonstrada a necessária identidade fática entre eles e a hipótese

dos autos, nos termos em que exige a Súmula nº 296, item I, desta

Corte. Agravo desprovido " (Ag-E-ARR-87-55.2014.5.09.0012,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/08/2023).

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR MINISTRO

PRESIDENTE DE TURMA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE DANO MORAL. Não merece

reparos a decisão monocrática por meio da qual se denegou

seguimento aos embargos. A Turma julgadora concluiu que a

tentativa de transferência dos Reclamantes para o interior do

estado, em condições inadequadas de trabalho, como forma de

punição em razão do ajuizamento de reclamações trabalhistas

contra a Reclamada em momento anterior, configurou conduta

atentatória à dignidade dos empregados, sua integridade psíquica e

seu bem estar individual, ensejando a reparação moral. Ao

rearbitrar o valor da indenização de danos morais, levou em

consideração o dano, o tempo de serviço prestado pelos Autores

(inferior a dois anos), a condição econômica da Reclamada, além

do não enriquecimento indevido dos obreiros e o caráter

pedagógico da medida. Nesse contexto,  a divergência

jurisprudencial trazida à colação não se mostra hábil a impulsionar o

processamento do apelo. Os arestos trazidos a confronto revelam-

se inespecíficos, a teor da Súmula 296, I, do TST, pois se limitam a

veicular tese genérica acerca da possibilidade de revisão do

quantum arbitrado à indenização por danos morais, nas hipóteses

de valores excessivamente módicos ou estratosféricos, sem
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especificar as nuances do caso concreto. Ademais, a jurisprudência

desta SbDI-1 é no sentido de que o conhecimento do recurso de

embargos para a revisão dos valores arbitrados a título de

indenização por dano moral é situação excepcional, por se tratar de

matéria que depende da análise de diversos aspectos fáticos

específicos, só sendo possível quando os arestos espelharem

realidade fática idêntica à descrita nos autos. Agravo conhecido e

desprovido. (Ag-E-ED-RR-1873-33.2014.5.17.0006, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 29/01/2021).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000192-76.2020.5.05.0030
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO EZEDEQUIAS SILVA BASTOS

ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af0d096

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ZAMP S.A.

Advogado(a)(s):

GUSTAVO REZENDE MITNE (PR - 52997)

Recorrido(a)(s):

EZEDEQUIAS SILVA BASTOS

Advogado(a)(s):

FÁBIO HENRIQUE SOUZA GUIMARÃES OLIVEIRA (BA - 31904)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento da Parte Ré, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome dos advogados DIOGO

LOPES VILELA BERBEL -OAB/PR 41.766e GUSTAVO REZENDE

MITNE-OAB/PR 52.997, constituídos mediante procuração nos

autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Constou no acórdão:

"(...)

E considerando a série de premissas fáticas incorretas

propositalmente declaradas pela Recorrente em suas razões

recursais, advirto a parte que a alteração da verdade dos fatos, com

a intenção de induzir o juiz a erro, caracteriza conduta temerária e

sujeita o litigante de má-fé ao ônus legal, consoante se depreende

dos artigos 80 e 81 do Código de Processo Civil.

Dito isto, sequer há razão lógica no pedido da parte quanto à

observância do acordo de compensação de jornada, pelo
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simples fato de que não há nos autos prova quanto a sua

implantação, haja vista não existir cartões de ponto para fins

de conferência da compensação anunciada.(...)". (grifos nossos)

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 338,Iaspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Portanto, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Insalubridade.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 47, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado

Regional está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim,

somente com o revolvimento do substrato fático-probatório seria

possível sua reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade

do Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Quebra de Caixa.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Ademais,verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000149-08.2021.5.05.0030
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE ARISTELA GOTTSCHALD NEVES

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTELA GOTTSCHALD NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a57bbd0

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
ARISTELA GOTTSCHALD

NEVES

Advogado(a)(s):
PAULO MAGALHAES NOVOA

(BA - 15292)

Recorrido(a)(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

RECURSO REPETITIVO

Tendo em vista que o TST instaurou Incidente de Recurso de

Revista Repetitivo nos autos do processo nº 10134-

11.2019.5.03.0035,objeto doTema 20, o qual versa sobre "Em

razão da fixação dos Temas Repetitivos nºs 955 e 1.021 pelo

Superior Tribunal de Justiça, que remetem à Justiça do Trabalho o

exame da pretensão de indenização das perdas decorrentes da

impossibilidade de incluir, no benefício de complementação de

aposentadoria, parcelas de natureza salarial não reconhecidas

como tal pelo empregador ou, então, não quitadas oportunamente,

quais seriam o marco inicial e prazo prescricional aplicáveis?",

conforme consta do Ofício Circular TST.GP Nº 160 e

Despacho/Ofício GVP Nº 6/2023, determinando, inclusive, a

suspensão dos recursos de revista e dos recursos ordinários

interpostos contra sentenças de primeiro grau que versem sobre tal

matéria, impõe-se o sobrestamento da admissibilidade do Recurso

de Revista interposto.

CONCLUSÃO

SOBRESTADA a análise daadmissibilidadedo Recurso de

Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000157-64.2021.5.05.0133
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE YAZAKI AUTOPARTS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA
ADORNO(OAB: 8990/BA)

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRENTE DIOGO DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO YAZAKI AUTOPARTS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA
ADORNO(OAB: 8990/BA)

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO DIOGO DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DO NASCIMENTO SANTOS

  - YAZAKI AUTOPARTS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 274c8e4

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.DIOGO DO NASCIMENTO SANTOS

2.YAZAKI AUTOPARTS DO BRASIL LTDA

Advogado(a)(s):

1.FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

2.ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA ADORNO (BA - 8990)

2.ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA (PE - 26107)

Recorrido(a)(s):

1.YAZAKI AUTOPARTS DO BRASIL LTDA

2.FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

3.DIOGO DO NASCIMENTO SANTOS

Advogado(a)(s):

1.ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA ADORNO (BA - 8990)

1.ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA (PE - 26107)

2.LUIS HENRIQUE MAIA MENDONÇA (BA - 14758)

3.FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos
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pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:DIOGO DO NASCIMENTO SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Ademais, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, nem

contrariedade ao verbete sumular indicado, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,

e c, da CLT.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:YAZAKI AUTOPARTS DO BRASIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Redução/Supressão.

Ojulgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado na

dilação probatória dos autos. Assim, somente com o revolvimento

do substrato fático-probatório seria possível sua reforma, aspecto

que torna inviável a admissibilidade do Apelo,conforme previsão

contida na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Natureza Jurídica da Parcela/Repercussão.

DA APLICAÇÃO DA LEI 13.467/17

DA LIMITAÇÃO DO PERÍODO SUPRIMIDO

DA NATUREZA INDENIZATÓRIA DA VERBA

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta ao art. 71, §4º da CLT, considerando

o período posterior à vigência da Reforma Trabalhista , determino o

processamento do Recurso de Revista, em atendimento ao artigo

896, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Registre-se o entendimento do TST sobre o tema (destaques

acrescidos):

I - AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.

CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI Nº 13.467/2017. Ante as razões

apresentadas pelo reclamante, merece provimento o agravo interno,

para reexame do recurso de revista do reclamado. Agravo

conhecido e provido . I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA

LEI Nº 13.467/2017. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 ("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT

recebeu nova redação, passando a dispor que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com natureza

indenizatória. 2. À luz do entendimento prevalente nesta

Primeira Turma, a Lei 13.467/2017 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho que permaneceram em curso após sua

vigência. 3 . Mantém-se, pois, a conclusão adotada no acórdão

regional, no sentido de aplicar a atual redação do art. 71, § 4º, da

CLT ao período posterior a 11.11.2017. Recurso de revista não

conhecido. (RR-434-69.2021.5.11.0018, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

(...) II - RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO . 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. 2. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não

constitui direito adquirido, vez que a questão deve ser

solucionada de acordo com a legislação em vigor em cada

época, ou seja, para os fatos ocorridos antes de 11/11/2017

incide a referida redação anterior, por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações
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materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB . 3. A nova redação do art. 71, §4º, da

CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo intrajornada

implica o pagamento apenas do período suprimido, e não mais do

período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada a partir

de 11/11/2017. Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao entender

que as regras de direito material são reguladas pela legislação

vigente à época do contrato de trabalho, vai de encontro às normas

de aplicação da lei no tempo . Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 09/04/2021).

Outros precedentes no mesmo sentido:

RRAg-947-79.2020.5.09.0001, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 02/06/2023; RR-20308-

50.2021.5.04.0304, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 16/12/2022; RR-196-82.2018.5.11.0009, 7ª

Turma, Redator Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT

10/03/2023; Ag-RRAg-20180-50.2019.5.04.0029, 8ª Turma ,

Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 01/02/2023

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Assédio Moral.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, cumpre registrar os seguintes precedentes da SDI-I do

TST:

AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. DOENÇA

OCUPACIONAL. EMPREGADA VÍTIMA DE ASSALTO EM

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DESENVOLVIMENTO DE DOENÇA

PSIQUIÁTRICA GRAVE. PRETENSÃO PATRONAL DE REDUÇÃO

DO QUANTUM INDENIZATÓRIO (R$ 200.000,00). Trata-se de

hipótese em que a reclamante foi vítima de assalto no posto

bancário onde trabalhava, tendo sido "rendida, ameaçada de morte

com emprego de arma de fogo e mantida sob a mira do armamento"

. Conforme consta do acórdão embargado, segundo registrou o

Regional, em razão da ação criminosa, a reclamante desenvolveu

quadro grave de estresse pós-traumático, que culminou na sua

aposentadoria por invalidez acidentária, diante da sua incapacidade

total e permanente para o trabalho, atestada pelo INSS e pelo

médico da empresa reclamada. E, ainda, a autora foi acometida de

"transtorno de adaptação, episódio depressivo grave com sintomas

psicóticos, emagrecimento acentuado (cerca de 42 quilos), bem

como tentou suicidar-se - o que motivou a sua internação -, estando

totalmente incapacitada para o trabalho" . Em vista desses fatos, a

Turma majorou de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para R$

200.00,00 (duzentos mil reais) o valor da indenização do dano

moral. Nesta Subseção, prevalece o entendimento de que não é

possível, em tese, conhecer de recurso de embargos por

divergência jurisprudencial quanto a pedido de redimensionamento

de indenização por danos morais, diante da dificuldade de haver

dois fatos objetivamente iguais, envolvendo pessoas distintas, cada

uma com suas particularidades. Apenas nos casos em que a

indenização for fixada em valores excessivamente módicos ou

estratosféricos, é que poderá haver intervenção desta Corte para

rearbitrar o quantum indenizatório, o que não se verifica no caso,

em que a indenização foi fixada em R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais). Com efeito, o entendimento majoritário desta Subseção é de

que, nas hipóteses em que se discute o valor arbitrado a título de

indenização por danos morais, é inviável a aferição de

especificidade dos arestos paradigmas, pois isso depende da

análise de diversos aspectos fáticos, como a capacidade econômica

da empresa, a gravidade do dano, a idade do ofendido, o local de

trabalho, entre outros, os quais, ainda que apresentem uma ínfima

divergência, são capazes de tornar distintas as situações de forma a

atrair o óbice da Súmula nº 296, item I, desta Corte. Essa tese foi

reafirmada, por maioria de votos, no julgamento do Processo nº E-

RR - 1564-41.2012.5.09.0673, nesta Subseção, em 16/11/2017,

acórdão publicado no DEJT de 2/2/2018, da lavra deste Relator,

ocasião em que ficou vencido quanto à possibil idade de

conhecimento do recurso de embargos para analisar pedido de

redimensionamento de indenização por danos morais e refluiu na

sua proposta original para adotar o entendimento da maioria dos

membros desta Subseção para não conhecer dos embargos, em

face da inespecificidade dos arestos paradigmas. Assim,

permanece majoritário o entendimento de que, quando o valor

atribuído não for teratológico, deve esta instância recursal de

natureza extraordinária abster-se de rever o sopesamento

fático para arbitrar o valor da indenização proporcional ao dano
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moral causado pelo empregador. Desse modo, neste caso, é

despicienda a análise dos julgados paradigmas, diante da

impossibilidade de ser demonstrada a necessária identidade fática

entre eles e a hipótese dos autos, nos termos em que exige a

Súmula nº 296, item I, desta Corte. Agravo desprovido (Ag-E-ARR-

87-55.2014.5.09.0012, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

18/08/2023).

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO DE EMBARGOS EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO MORAL

COLETIVO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. ADMISSÃO DE

EMPREGADO CONDICIONADA À PESQUISA DE INFORMAÇÕES

EM BANCOS DE DADOS (SPC E SERASA). IMPOSIÇÃO DE

ASSINATURA DE DECLARAÇÃO QUE ATESTASSE A

INEXISTÊNCIA DE RESTRIÇÕES CADASTRAIS . SÚMULA 296, I

DO TST. A jurisprudência desta Subseção se consolidou no

sentido de que, em regra, não é possível a revisão do valor

arbitrado a título de danos morais, salvo se o montante

atribuído à indenização for ínfimo ou exorbitante, de modo a se

mostrar patente a discrepância, considerando a gravidade da

culpa e do dano, tornando, por consequência, injusto para uma

das partes do processo. No caso em exame, o único aresto

indicado ao cotejo, embora também trate de ação civil pública e de

ato lesivo consistente na admissão de empregado condicionada à

pesquisa de banco de dados (SPC e SERASA), o precedente em

exame não cuida das mesmas premissas, tais como o universo de

empregados lesados, o tempo que perdurou a ilegalidade e até

mesmo, o porte econômico da Empresa. Nesse contexto, inviável o

conhecimento do recurso de embargos por divergência

jurisprudencial em relação a aresto que não contempla as mesmas

premissas fáticas descritas na decisão embargada. Aplicável a

Súmula 296, I, do TST como óbice à admissibilidade dos embargos.

Agravo não provido. [[...]. (Ag-E-ED-RR-14200-19.2008.5.15.0089,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Renato de Lacerda Paiva, DEJT 25/03/2022).

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR MINISTRO

PRESIDENTE DE TURMA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE DANO MORAL. Não merece

reparos a decisão monocrática por meio da qual se denegou

seguimento aos embargos. A Turma julgadora concluiu que a

tentativa de transferência dos Reclamantes para o interior do

estado, em condições inadequadas de trabalho, como forma de

punição em razão do ajuizamento de reclamações trabalhistas

contra a Reclamada em momento anterior, configurou conduta

atentatória à dignidade dos empregados, sua integridade psíquica e

seu bem estar individual, ensejando a reparação moral. Ao

rearbitrar o valor da indenização de danos morais, levou em

consideração o dano, o tempo de serviço prestado pelos Autores

(inferior a dois anos), a condição econômica da Reclamada, além

do não enriquecimento indevido dos obreiros e o caráter

pedagógico da medida. Nesse contexto,  a divergência

jurisprudencial trazida à colação não se mostra hábil a impulsionar o

processamento do apelo. Os arestos trazidos a confronto revelam-

se inespecíficos, a teor da Súmula 296, I, do TST, pois se limitam a

veicular tese genérica acerca da possibilidade de revisão do

quantum arbitrado à indenização por danos morais, nas hipóteses

de valores excessivamente módicos ou estratosféricos, sem

especi f icar as nuances do caso concreto.  Ademais,  a

jurisprudência desta SbDI-1 é no sentido de que o

conhecimento do recurso de embargos para a revisão dos

valores arbitrados a título de indenização por dano moral é

situação excepcional, por se tratar de matéria que depende da

análise de diversos aspectos fáticos específicos, só sendo

possível quando os arestos espelharem realidade fática idêntica à

descrita nos autos. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ED-RR-

1873-33.2014.5.17.0006, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT

29/01/2021).

Por conseguinte, a revisão do julgado em sede extraordinária revela

-se inviável, incidindo a hipótese prevista na Súmula nº 333 da

Corte Revisora.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa de 40% do FGTS.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

-Reflexos em FGTS com 40%

-Juros de mora sobre contribuições previdenciárias

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a
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transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista do Reclamante.

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista da Reclamada,

conferindo prazo legal para a Parte interessada, querendo,

apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000157-64.2021.5.05.0133
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE YAZAKI AUTOPARTS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA
ADORNO(OAB: 8990/BA)

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRENTE DIOGO DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO YAZAKI AUTOPARTS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA
ADORNO(OAB: 8990/BA)

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO DIOGO DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 274c8e4

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.DIOGO DO NASCIMENTO SANTOS

2.YAZAKI AUTOPARTS DO BRASIL LTDA

Advogado(a)(s):

1.FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

2.ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA ADORNO (BA - 8990)

2.ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA (PE - 26107)

Recorrido(a)(s):

1.YAZAKI AUTOPARTS DO BRASIL LTDA

2.FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

3.DIOGO DO NASCIMENTO SANTOS

Advogado(a)(s):

1.ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA ADORNO (BA - 8990)

1.ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA (PE - 26107)

2.LUIS HENRIQUE MAIA MENDONÇA (BA - 14758)

3.FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:DIOGO DO NASCIMENTO SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Ademais, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não
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traduz possível violação dos dispositivos invocados, nem

contrariedade ao verbete sumular indicado, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,

e c, da CLT.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:YAZAKI AUTOPARTS DO BRASIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Redução/Supressão.

Ojulgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado na

dilação probatória dos autos. Assim, somente com o revolvimento

do substrato fático-probatório seria possível sua reforma, aspecto

que torna inviável a admissibilidade do Apelo,conforme previsão

contida na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Natureza Jurídica da Parcela/Repercussão.

DA APLICAÇÃO DA LEI 13.467/17

DA LIMITAÇÃO DO PERÍODO SUPRIMIDO

DA NATUREZA INDENIZATÓRIA DA VERBA

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta ao art. 71, §4º da CLT, considerando

o período posterior à vigência da Reforma Trabalhista , determino o

processamento do Recurso de Revista, em atendimento ao artigo

896, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Registre-se o entendimento do TST sobre o tema (destaques

acrescidos):

I - AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.

CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI Nº 13.467/2017. Ante as razões

apresentadas pelo reclamante, merece provimento o agravo interno,

para reexame do recurso de revista do reclamado. Agravo

conhecido e provido . I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA

LEI Nº 13.467/2017. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 ("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT

recebeu nova redação, passando a dispor que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com natureza

indenizatória. 2. À luz do entendimento prevalente nesta

Primeira Turma, a Lei 13.467/2017 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho que permaneceram em curso após sua

vigência. 3 . Mantém-se, pois, a conclusão adotada no acórdão

regional, no sentido de aplicar a atual redação do art. 71, § 4º, da

CLT ao período posterior a 11.11.2017. Recurso de revista não

conhecido. (RR-434-69.2021.5.11.0018, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

(...) II - RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO . 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. 2. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não

constitui direito adquirido, vez que a questão deve ser

solucionada de acordo com a legislação em vigor em cada

época, ou seja, para os fatos ocorridos antes de 11/11/2017

incide a referida redação anterior, por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB . 3. A nova redação do art. 71, §4º, da

CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo intrajornada

implica o pagamento apenas do período suprimido, e não mais do

período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada a partir

de 11/11/2017. Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao entender

que as regras de direito material são reguladas pela legislação

vigente à época do contrato de trabalho, vai de encontro às normas

de aplicação da lei no tempo . Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 09/04/2021).

Outros precedentes no mesmo sentido:

RRAg-947-79.2020.5.09.0001, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 02/06/2023; RR-20308-

50.2021.5.04.0304, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 16/12/2022; RR-196-82.2018.5.11.0009, 7ª

Turma, Redator Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT

10/03/2023; Ag-RRAg-20180-50.2019.5.04.0029, 8ª Turma ,

Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 01/02/2023

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Assédio Moral.
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Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, cumpre registrar os seguintes precedentes da SDI-I do

TST:

AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. DOENÇA

OCUPACIONAL. EMPREGADA VÍTIMA DE ASSALTO EM

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DESENVOLVIMENTO DE DOENÇA

PSIQUIÁTRICA GRAVE. PRETENSÃO PATRONAL DE REDUÇÃO

DO QUANTUM INDENIZATÓRIO (R$ 200.000,00). Trata-se de

hipótese em que a reclamante foi vítima de assalto no posto

bancário onde trabalhava, tendo sido "rendida, ameaçada de morte

com emprego de arma de fogo e mantida sob a mira do armamento"

. Conforme consta do acórdão embargado, segundo registrou o

Regional, em razão da ação criminosa, a reclamante desenvolveu

quadro grave de estresse pós-traumático, que culminou na sua

aposentadoria por invalidez acidentária, diante da sua incapacidade

total e permanente para o trabalho, atestada pelo INSS e pelo

médico da empresa reclamada. E, ainda, a autora foi acometida de

"transtorno de adaptação, episódio depressivo grave com sintomas

psicóticos, emagrecimento acentuado (cerca de 42 quilos), bem

como tentou suicidar-se - o que motivou a sua internação -, estando

totalmente incapacitada para o trabalho" . Em vista desses fatos, a

Turma majorou de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para R$

200.00,00 (duzentos mil reais) o valor da indenização do dano

moral. Nesta Subseção, prevalece o entendimento de que não é

possível, em tese, conhecer de recurso de embargos por

divergência jurisprudencial quanto a pedido de redimensionamento

de indenização por danos morais, diante da dificuldade de haver

dois fatos objetivamente iguais, envolvendo pessoas distintas, cada

uma com suas particularidades. Apenas nos casos em que a

indenização for fixada em valores excessivamente módicos ou

estratosféricos, é que poderá haver intervenção desta Corte para

rearbitrar o quantum indenizatório, o que não se verifica no caso,

em que a indenização foi fixada em R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais). Com efeito, o entendimento majoritário desta Subseção é de

que, nas hipóteses em que se discute o valor arbitrado a título de

indenização por danos morais, é inviável a aferição de

especificidade dos arestos paradigmas, pois isso depende da

análise de diversos aspectos fáticos, como a capacidade econômica

da empresa, a gravidade do dano, a idade do ofendido, o local de

trabalho, entre outros, os quais, ainda que apresentem uma ínfima

divergência, são capazes de tornar distintas as situações de forma a

atrair o óbice da Súmula nº 296, item I, desta Corte. Essa tese foi

reafirmada, por maioria de votos, no julgamento do Processo nº E-

RR - 1564-41.2012.5.09.0673, nesta Subseção, em 16/11/2017,

acórdão publicado no DEJT de 2/2/2018, da lavra deste Relator,

ocasião em que ficou vencido quanto à possibil idade de

conhecimento do recurso de embargos para analisar pedido de

redimensionamento de indenização por danos morais e refluiu na

sua proposta original para adotar o entendimento da maioria dos

membros desta Subseção para não conhecer dos embargos, em

face da inespecificidade dos arestos paradigmas. Assim,

permanece majoritário o entendimento de que, quando o valor

atribuído não for teratológico, deve esta instância recursal de

natureza extraordinária abster-se de rever o sopesamento

fático para arbitrar o valor da indenização proporcional ao dano

moral causado pelo empregador. Desse modo, neste caso, é

despicienda a análise dos julgados paradigmas, diante da

impossibilidade de ser demonstrada a necessária identidade fática

entre eles e a hipótese dos autos, nos termos em que exige a

Súmula nº 296, item I, desta Corte. Agravo desprovido (Ag-E-ARR-

87-55.2014.5.09.0012, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

18/08/2023).

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO DE EMBARGOS EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO MORAL

COLETIVO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. ADMISSÃO DE

EMPREGADO CONDICIONADA À PESQUISA DE INFORMAÇÕES

EM BANCOS DE DADOS (SPC E SERASA). IMPOSIÇÃO DE

ASSINATURA DE DECLARAÇÃO QUE ATESTASSE A

INEXISTÊNCIA DE RESTRIÇÕES CADASTRAIS . SÚMULA 296, I

DO TST. A jurisprudência desta Subseção se consolidou no

sentido de que, em regra, não é possível a revisão do valor

arbitrado a título de danos morais, salvo se o montante

atribuído à indenização for ínfimo ou exorbitante, de modo a se

mostrar patente a discrepância, considerando a gravidade da
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culpa e do dano, tornando, por consequência, injusto para uma

das partes do processo. No caso em exame, o único aresto

indicado ao cotejo, embora também trate de ação civil pública e de

ato lesivo consistente na admissão de empregado condicionada à

pesquisa de banco de dados (SPC e SERASA), o precedente em

exame não cuida das mesmas premissas, tais como o universo de

empregados lesados, o tempo que perdurou a ilegalidade e até

mesmo, o porte econômico da Empresa. Nesse contexto, inviável o

conhecimento do recurso de embargos por divergência

jurisprudencial em relação a aresto que não contempla as mesmas

premissas fáticas descritas na decisão embargada. Aplicável a

Súmula 296, I, do TST como óbice à admissibilidade dos embargos.

Agravo não provido. [[...]. (Ag-E-ED-RR-14200-19.2008.5.15.0089,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Renato de Lacerda Paiva, DEJT 25/03/2022).

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR MINISTRO

PRESIDENTE DE TURMA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE DANO MORAL. Não merece

reparos a decisão monocrática por meio da qual se denegou

seguimento aos embargos. A Turma julgadora concluiu que a

tentativa de transferência dos Reclamantes para o interior do

estado, em condições inadequadas de trabalho, como forma de

punição em razão do ajuizamento de reclamações trabalhistas

contra a Reclamada em momento anterior, configurou conduta

atentatória à dignidade dos empregados, sua integridade psíquica e

seu bem estar individual, ensejando a reparação moral. Ao

rearbitrar o valor da indenização de danos morais, levou em

consideração o dano, o tempo de serviço prestado pelos Autores

(inferior a dois anos), a condição econômica da Reclamada, além

do não enriquecimento indevido dos obreiros e o caráter

pedagógico da medida. Nesse contexto,  a divergência

jurisprudencial trazida à colação não se mostra hábil a impulsionar o

processamento do apelo. Os arestos trazidos a confronto revelam-

se inespecíficos, a teor da Súmula 296, I, do TST, pois se limitam a

veicular tese genérica acerca da possibilidade de revisão do

quantum arbitrado à indenização por danos morais, nas hipóteses

de valores excessivamente módicos ou estratosféricos, sem

especi f icar as nuances do caso concreto.  Ademais,  a

jurisprudência desta SbDI-1 é no sentido de que o

conhecimento do recurso de embargos para a revisão dos

valores arbitrados a título de indenização por dano moral é

situação excepcional, por se tratar de matéria que depende da

análise de diversos aspectos fáticos específicos, só sendo

possível quando os arestos espelharem realidade fática idêntica à

descrita nos autos. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ED-RR-

1873-33.2014.5.17.0006, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT

29/01/2021).

Por conseguinte, a revisão do julgado em sede extraordinária revela

-se inviável, incidindo a hipótese prevista na Súmula nº 333 da

Corte Revisora.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa de 40% do FGTS.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

-Reflexos em FGTS com 40%

-Juros de mora sobre contribuições previdenciárias

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista do Reclamante.

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista da Reclamada,

conferindo prazo legal para a Parte interessada, querendo,

apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000199-86.2023.5.05.0281
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)
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RECORRIDO POLICASSIO RODRIGUES DE
MORAIS

ADVOGADO RAFAEL RAMON SANTOS SENA DA
SILVA(OAB: 76324/BA)

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLICASSIO RODRIGUES DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2c601f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

Advogado(a)(s):

LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES (PR - 24484)

Recorrido(a)(s):

POLICASSIO RODRIGUES DE MORAIS

Advogado(a)(s):

RAFAEL RAMON SANTOS SENA DA SILVA (BA - 76324)

ANA CARLA FARIAS DE OLIVEIRA (BA - 33605)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome da advogada Lucyanna Joppert Lima

Lopes, inscrita na OAB/PR nº 24.484, constituída mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Acordo

Extrajudicial / Homologação Judicial - Requisitos.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do art. 5º, XXXVI, da

Constituição Federal.

Registre-se o entendimento do TST (grifou-se):

"(...) II - RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. ACORDO

EXTRAJUDICIAL EM PROCEDIMENTO ESPECIAL DE

JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL.

RETIRADA DA CLÁUSULA DE QUITAÇÃO GERAL. ART. 855-B

DA CLT. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. O TRT manteve a sentença de 1º

grau que decidiu não homologar a cláusula de quitação geral do

contrato de trabalho, mas apenas conferir quitação quanto às

verbas especificadas no termo. A Lei 13.467/17, em vigor desde

11/11/17, instituiu o processo de jurisdição voluntária na Justiça do

Trabalho, atinente à homologação, em juízo, de acordo extrajudicial.

Da exegese dos arts. 855-B ao 855-E da CLT, conclui-se pela

possibilidade de o acordo extrajudicial regular a terminação

contratual nos moldes ajustados pelas partes, na medida em

que não há uma lide, mas partes interessadas na homologação,

não cabendo, assim, ao magistrado a postura natural do

processo jurisdicional. Ele deve ficar adstrito à regularidade

formal do acordo que lhe é submetido a exame, indagando se o

ajustado corresponde à vontade das partes e esclarecendo os

efeitos do ajuste. O judiciário pode até afastar cláusulas que

considerar abusivas, fraudatórias ou ilegais, mas não lhe cabe,

sem a identificação de vícios, restringir os efeitos do ato

praticado, quando as partes pretendem a quitação total do

contrato . As medidas de simplificação dos procedimentos de

desligamento laboral asseguram ao empregado, pelo novo

procedimento, a facilitação de cumprimento do pactuado com o

empregador, pelo que a lei precisa ser interpretada não somente

pelo princípio da boa fé, que rege os negócios jurídicos, como

também pelo matiz dos princípios que informam a dinâmica das

relações de trabalho atuais, como simplicidade, celeridade, redução

da litigiosidade e a maior autonomia para os ajustes durante o

contrato e os destinados à sua terminação. De qualquer sorte, o

sistema jurídico coloca à disposição do jurisdicionado os meios

adequados para a rescisão e a anulação, conforme o caso, dos

ajustes viciados. Precedentes. Recurso de revista conhecido por

violação do artigo 5º, XXXVI, da CF e provido " (RR-1000012-

54.2020.5.02.0021, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 10/12/2021).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA EMPRESA

REGIDO PELA LEI 13.467/2017. ACORDO EXTRAJUDICIAL.
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ARTS. 855-B A 855-E DA CLT. QUITAÇÃO GERAL DO

CONTRATO DE TRABALHO. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL. 1. Caso

em que o Tribunal Regional rechaçou a pretensão do requerente de

reconhecimento da quitação ampla, geral e irrestrita do contrato de

trabalho, mantendo a sentença que concluiu pela quitação do

acordo apenas em relação aos títulos e valores expressamente

consignados. 2. Todavia, a jurisprudência desta Corte Superior

vem se firmando no sentido de que, em processo de jurisdição

voluntária, compete à Justiça do Trabalho homologar

integralmente ou não homologar o acordo extrajudicial, sendo

vedada a homologação parcial - ou com ressalvas - do mesmo.

Com efeito, não havendo notícia de fraude, coação, ou qualquer

outro defeito apto a macular o negócio jurídico realizado entre as

partes, deve ser reconhecida a quitação do acordo nos termos em

que pactuada, inclusive com cláusula de quitação ampla, geral e

irrestrita do contrato de trabalho, se houver, sob pena de ofensa à

legalidade e ao ato jurídico perfeito. 3. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-1000933-91.2020.5.02.0383, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

11/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº

13.015/2014 E 13.467/2017. 1. PROCESSO DE JURISDIÇÃO

VOLUNTÁRIA. ART. 855-B DA CLT. ACORDO EXTRAJUDICIAL

HOMOLOGADO PARCIALMENTE EM JUÍZO. CLÁUSULA DE

QUITAÇÃOGERAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I.

O Tribunal Regional entendeu que " a homologação judicial

pretendida, não implicar em quitação de parcelas que não foram

objetos da controvérsia apresentada, nos termos justamente

trazidos em conjunto pelo obreiro e seu ex-empregador, pelo que de

fato, deve ficar afastada a ideia de quitação ampla de todo e

qualquer direito decorrente da relação de trabalho". Decidiu que "da

leitura do art. 855-D da CLT, depreende-se que cabe a análise do

acordo pelo Juízo, não estabelecendo o artigo qualquer

obrigatoriedade de homologação do pactuado da forma trazida

pelas partes, subsistindo, a avaliação do Juízo em relação os

termos do acordado, traduzindo-se em verdadeira faculdade a sua

homologação ". II. Os arts. 855-B a 855-E daCLT, inseridos pela Lei

n° 13.467/2017, regulam ahomologaçãojudicial de transações

extrajudiciais. Referidas disposições prestigiam a composição dos

conflitos e dá relevo à manifestação espontânea da vontade das

partes. III. No caso, não há discussões acerca do preenchimento

dos requisitos estabelecidos nos arts. 855-B a 855-E daCLT. Não se

tem registros de descumprimento dos requisitos de validade do

negócio jurídico, tampouco indícios de prejuízos manifestos ao

trabalhador ou vícios na vontade por ele manifestada. Diante disso,

inexiste óbice àhomologaçãototal do acordo firmado entre as partes.

IV. Nesse sentido, fixa-se o seguinte entendimento : tratando-se de

processo de jurisdição voluntária para homologação de acordo

extrajudicial, sob a vigência da Lei nº 13.467/2017, cabe ao

magistrado o exame de todos os requisitos de validade do

negócio jurídico, o que inclui a verificação da ocorrência de

vícios de vontade e fraude, bem como do atendimento aos

termos dos arts. 855-B a 855-E daCLT. Ausentes de vícios,

inexiste óbice à homologação total do acordo firmado entre as

partes, inclusive da cláusula de quitação geral e irrestrita do

contrato de trabalho . V. Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento" (RRAg-470-22.2020.5.06.0007, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 26/11/2021).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

ACORDO EXTRAJUDICIAL HOMOLOGADO EM JUÍZO -

PROCESSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA- ARTS. 855-B A 855-

E DA CLT - QUITAÇÃO GERAL - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA .

A Lei nº 13.467/2017, em vigor desde 11/11/2017, instituiu , no

âmbito da Justiça do Trabalho, o Processo de Jurisdição Voluntária

com v i s tas  à  homo logação  de  aco rdos  ce leb rados

extrajudicialmente, conforme artigos 855-B a 855-E da CLT . Assim,

tratando-se de inovação à sistemática de homologação de acordo

pela Justiça do Trabalho, que passa a atuar também mediante

jurisdição voluntária ou graciosa, reconhece-se a transcendência

jurídica da questão, a impulsionar o exame do tema, nos termos do

art. 896-A, § 1º, IV, da CLT. Presentes os requisitos gerais do

negócio jurídico e os específicos preconizados pela lei trabalhista,

não há de se questionar a vontade das partes envolvidas e do

mérito do acordado, notadamente quando a lei requer a presença

de advogado para o empregado, rechaçando, nesta situação, o uso

do jus postulandi do art. 791 da CLT, como se depreende do art.

855-B, § 1º, da CLT. Nesse cenário, estando presentes os

requisitos de validade do acordo extrajudicial firmado, mostra-

se inviável à aposição de ressalvas ou condições que não

foram estabelecidas pelas partes, cabendo ao Juízo, tão

somente, a homologação ou não do termo de transação .

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1001214-

64.2019.5.02.0712, 5ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Joao Pedro Silvestrin, DEJT 02/07/2021).

RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

ACORDO EXTRAJUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. O recurso de revista trata de

homologação de acordo extrajudicial, regulamentada nos artigos

855-B a 855-E da CLT, introduzidos pela Lei 13.467/2017,

constituindo questão nova em torno da interpretação da legislação
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trabalhista a definir o indicador de transcendência jurídica.

Transcendência reconhecida. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

EXTRAJUDICIAL. requisitos do artigo 896, § 1º-A, da CLT,

atendidos. A jurisprudência desta Corte Superior adota o

entendimento de que, preenchidos os requisitos gerais do negócio

jurídico (art. 104 do Código Civil) e os requisitos específicos do art.

855-B da CLT, cabe ao julgador, em procedimento de jurisdição

voluntária, decidir pela homologação ou não do acordo extrajudicial.

No caso dos autos, o termo de acordo extrajudicial (em que se

traduz a petição inicial) revela uma real transação de títulos e

direitos, em especial o reconhecimento do vínculo empregatício, a

princípio controvertido, com assinatura da CTPS, não cabendo

recusar a homologação da cláusula alusiva à quitação geral do

contrato - segundo o precedente fixado pela Sexta Turma ao julgar

o RRAg-1000979-16.2019.5.02.0060 (DEJT 31/03/2023), no sentido

de a cláusula de quitação geral ser possível, se no caso concreto se

verificarem todos os requisitos de validade do acordo -, se não há

vício de consentimento que contamine as demais cláusulas

avençadas. Recurso de revista conhecido e provido (RR-1000659-

04.2020.5.02.0715, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 19/05/2023).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000219-18.2018.5.05.0034
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

RECORRENTE DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
- EM LIQUIDACAO

ADVOGADO ALLISON DILLES DOS SANTOS
PREDOLIN(OAB: 285526/SP)

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

RECORRIDO PROMOV SISTEMA DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO STEFANY VIGUINI FERREIRA(OAB:
25856/ES)

ADVOGADO FLAVIA QUINTEIRA MARTINS(OAB:
8973/ES)

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

RECORRIDO DANIELE BARRETO BARBOSA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - EM LIQUIDACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8124ba0

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.DACASA FINANCEIRA S/A -

SOCIEDADE DE CRÉDITO

Advogado(a)(s):
1.ALLISON DILLES DOS

SANTOS PREDOLIN (SP -

Recorrido(a)(s):
1.DANIELE BARRETO

BARBOSA

Advogado(a)(s):
1.DIOGO OLIMPIO LIBORIO

GOMES MARTINS (BA - 28154)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Contudo, há irregularidade quanto ao preparo.

A Parte Reclamada, ao interpor o recurso ora analisado, não

comprovou o pagamentodo depósito recursal e requereu os

benefícios da justiça gratuita.
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Em despacho de ID.. 8d9427d (reiterado no ID. 636edae), o pedido

de justiça gratuita foi indeferido, sendo a Recorrente notificada para

regularizar o preparo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

deserção.

No entanto, a Parte Reclamada deixou transcorrer in albis o prazo

assinalado.

Registre-se que o atendimento do pressuposto de admissibilidade

atinente ao preparo deve ser comprovado dentro do prazo recursal,

a teor do disposto na Súmula n. 245 do TST :

SUM-245 do TST. DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO (mantida) -

Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003.

O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo

ao recurso. A interposição antecipada deste não prejudica a dilação

legal.

Desta forma, reputa-se deserto o Recurso, porquanto não atendido

o requisito extrínseco de admissibilidade atinente ao preparo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000199-86.2023.5.05.0281
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRIDO POLICASSIO RODRIGUES DE
MORAIS

ADVOGADO RAFAEL RAMON SANTOS SENA DA
SILVA(OAB: 76324/BA)

ADVOGADO ANA CARLA FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33605/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2c601f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A

Advogado(a)(s):

LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES (PR - 24484)

Recorrido(a)(s):

POLICASSIO RODRIGUES DE MORAIS

Advogado(a)(s):

RAFAEL RAMON SANTOS SENA DA SILVA (BA - 76324)

ANA CARLA FARIAS DE OLIVEIRA (BA - 33605)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome da advogada Lucyanna Joppert Lima

Lopes, inscrita na OAB/PR nº 24.484, constituída mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Acordo

Extrajudicial / Homologação Judicial - Requisitos.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do art. 5º, XXXVI, da

Constituição Federal.

Registre-se o entendimento do TST (grifou-se):

"(...) II - RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. ACORDO

EXTRAJUDICIAL EM PROCEDIMENTO ESPECIAL DE

JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL.

RETIRADA DA CLÁUSULA DE QUITAÇÃO GERAL. ART. 855-B

DA CLT. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. O TRT manteve a sentença de 1º

grau que decidiu não homologar a cláusula de quitação geral do

contrato de trabalho, mas apenas conferir quitação quanto às

verbas especificadas no termo. A Lei 13.467/17, em vigor desde

11/11/17, instituiu o processo de jurisdição voluntária na Justiça do

Trabalho, atinente à homologação, em juízo, de acordo extrajudicial.

Da exegese dos arts. 855-B ao 855-E da CLT, conclui-se pela

possibilidade de o acordo extrajudicial regular a terminação
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contratual nos moldes ajustados pelas partes, na medida em

que não há uma lide, mas partes interessadas na homologação,

não cabendo, assim, ao magistrado a postura natural do

processo jurisdicional. Ele deve ficar adstrito à regularidade

formal do acordo que lhe é submetido a exame, indagando se o

ajustado corresponde à vontade das partes e esclarecendo os

efeitos do ajuste. O judiciário pode até afastar cláusulas que

considerar abusivas, fraudatórias ou ilegais, mas não lhe cabe,

sem a identificação de vícios, restringir os efeitos do ato

praticado, quando as partes pretendem a quitação total do

contrato . As medidas de simplificação dos procedimentos de

desligamento laboral asseguram ao empregado, pelo novo

procedimento, a facilitação de cumprimento do pactuado com o

empregador, pelo que a lei precisa ser interpretada não somente

pelo princípio da boa fé, que rege os negócios jurídicos, como

também pelo matiz dos princípios que informam a dinâmica das

relações de trabalho atuais, como simplicidade, celeridade, redução

da litigiosidade e a maior autonomia para os ajustes durante o

contrato e os destinados à sua terminação. De qualquer sorte, o

sistema jurídico coloca à disposição do jurisdicionado os meios

adequados para a rescisão e a anulação, conforme o caso, dos

ajustes viciados. Precedentes. Recurso de revista conhecido por

violação do artigo 5º, XXXVI, da CF e provido " (RR-1000012-

54.2020.5.02.0021, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 10/12/2021).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA EMPRESA

REGIDO PELA LEI 13.467/2017. ACORDO EXTRAJUDICIAL.

ARTS. 855-B A 855-E DA CLT. QUITAÇÃO GERAL DO

CONTRATO DE TRABALHO. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL. 1. Caso

em que o Tribunal Regional rechaçou a pretensão do requerente de

reconhecimento da quitação ampla, geral e irrestrita do contrato de

trabalho, mantendo a sentença que concluiu pela quitação do

acordo apenas em relação aos títulos e valores expressamente

consignados. 2. Todavia, a jurisprudência desta Corte Superior

vem se firmando no sentido de que, em processo de jurisdição

voluntária, compete à Justiça do Trabalho homologar

integralmente ou não homologar o acordo extrajudicial, sendo

vedada a homologação parcial - ou com ressalvas - do mesmo.

Com efeito, não havendo notícia de fraude, coação, ou qualquer

outro defeito apto a macular o negócio jurídico realizado entre as

partes, deve ser reconhecida a quitação do acordo nos termos em

que pactuada, inclusive com cláusula de quitação ampla, geral e

irrestrita do contrato de trabalho, se houver, sob pena de ofensa à

legalidade e ao ato jurídico perfeito. 3. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-1000933-91.2020.5.02.0383, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

11/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº

13.015/2014 E 13.467/2017. 1. PROCESSO DE JURISDIÇÃO

VOLUNTÁRIA. ART. 855-B DA CLT. ACORDO EXTRAJUDICIAL

HOMOLOGADO PARCIALMENTE EM JUÍZO. CLÁUSULA DE

QUITAÇÃOGERAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I.

O Tribunal Regional entendeu que " a homologação judicial

pretendida, não implicar em quitação de parcelas que não foram

objetos da controvérsia apresentada, nos termos justamente

trazidos em conjunto pelo obreiro e seu ex-empregador, pelo que de

fato, deve ficar afastada a ideia de quitação ampla de todo e

qualquer direito decorrente da relação de trabalho". Decidiu que "da

leitura do art. 855-D da CLT, depreende-se que cabe a análise do

acordo pelo Juízo, não estabelecendo o artigo qualquer

obrigatoriedade de homologação do pactuado da forma trazida

pelas partes, subsistindo, a avaliação do Juízo em relação os

termos do acordado, traduzindo-se em verdadeira faculdade a sua

homologação ". II. Os arts. 855-B a 855-E daCLT, inseridos pela Lei

n° 13.467/2017, regulam ahomologaçãojudicial de transações

extrajudiciais. Referidas disposições prestigiam a composição dos

conflitos e dá relevo à manifestação espontânea da vontade das

partes. III. No caso, não há discussões acerca do preenchimento

dos requisitos estabelecidos nos arts. 855-B a 855-E daCLT. Não se

tem registros de descumprimento dos requisitos de validade do

negócio jurídico, tampouco indícios de prejuízos manifestos ao

trabalhador ou vícios na vontade por ele manifestada. Diante disso,

inexiste óbice àhomologaçãototal do acordo firmado entre as partes.

IV. Nesse sentido, fixa-se o seguinte entendimento : tratando-se de

processo de jurisdição voluntária para homologação de acordo

extrajudicial, sob a vigência da Lei nº 13.467/2017, cabe ao

magistrado o exame de todos os requisitos de validade do

negócio jurídico, o que inclui a verificação da ocorrência de

vícios de vontade e fraude, bem como do atendimento aos

termos dos arts. 855-B a 855-E daCLT. Ausentes de vícios,

inexiste óbice à homologação total do acordo firmado entre as

partes, inclusive da cláusula de quitação geral e irrestrita do

contrato de trabalho . V. Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento" (RRAg-470-22.2020.5.06.0007, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 26/11/2021).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

ACORDO EXTRAJUDICIAL HOMOLOGADO EM JUÍZO -

PROCESSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA- ARTS. 855-B A 855-

E DA CLT - QUITAÇÃO GERAL - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA .

A Lei nº 13.467/2017, em vigor desde 11/11/2017, instituiu , no
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âmbito da Justiça do Trabalho, o Processo de Jurisdição Voluntária

com v i s tas  à  homo logação  de  aco rdos  ce leb rados

extrajudicialmente, conforme artigos 855-B a 855-E da CLT . Assim,

tratando-se de inovação à sistemática de homologação de acordo

pela Justiça do Trabalho, que passa a atuar também mediante

jurisdição voluntária ou graciosa, reconhece-se a transcendência

jurídica da questão, a impulsionar o exame do tema, nos termos do

art. 896-A, § 1º, IV, da CLT. Presentes os requisitos gerais do

negócio jurídico e os específicos preconizados pela lei trabalhista,

não há de se questionar a vontade das partes envolvidas e do

mérito do acordado, notadamente quando a lei requer a presença

de advogado para o empregado, rechaçando, nesta situação, o uso

do jus postulandi do art. 791 da CLT, como se depreende do art.

855-B, § 1º, da CLT. Nesse cenário, estando presentes os

requisitos de validade do acordo extrajudicial firmado, mostra-

se inviável à aposição de ressalvas ou condições que não

foram estabelecidas pelas partes, cabendo ao Juízo, tão

somente, a homologação ou não do termo de transação .

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1001214-

64.2019.5.02.0712, 5ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Joao Pedro Silvestrin, DEJT 02/07/2021).

RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

ACORDO EXTRAJUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. O recurso de revista trata de

homologação de acordo extrajudicial, regulamentada nos artigos

855-B a 855-E da CLT, introduzidos pela Lei 13.467/2017,

constituindo questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista a definir o indicador de transcendência jurídica.

Transcendência reconhecida. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

EXTRAJUDICIAL. requisitos do artigo 896, § 1º-A, da CLT,

atendidos. A jurisprudência desta Corte Superior adota o

entendimento de que, preenchidos os requisitos gerais do negócio

jurídico (art. 104 do Código Civil) e os requisitos específicos do art.

855-B da CLT, cabe ao julgador, em procedimento de jurisdição

voluntária, decidir pela homologação ou não do acordo extrajudicial.

No caso dos autos, o termo de acordo extrajudicial (em que se

traduz a petição inicial) revela uma real transação de títulos e

direitos, em especial o reconhecimento do vínculo empregatício, a

princípio controvertido, com assinatura da CTPS, não cabendo

recusar a homologação da cláusula alusiva à quitação geral do

contrato - segundo o precedente fixado pela Sexta Turma ao julgar

o RRAg-1000979-16.2019.5.02.0060 (DEJT 31/03/2023), no sentido

de a cláusula de quitação geral ser possível, se no caso concreto se

verificarem todos os requisitos de validade do acordo -, se não há

vício de consentimento que contamine as demais cláusulas

avençadas. Recurso de revista conhecido e provido (RR-1000659-

04.2020.5.02.0715, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 19/05/2023).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho
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GUILHERME SCOFIELD SOUZA MUNIZ (BA - 13219)

RAFLE MUNIZ SALUME (BA - 13258)

FABRICIO ZANOTELLI (BA - 15366)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Pensão Vitalícia.

PENSÃO MENSAL VITALÍCIA INDEVIDA. INCAPACIDADE

TEMPORÁRIA.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/14.

ACIDENTE DE TRABALHO. INCAPACIDADE PARCIAL E

PERMANENTE. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. NEXO

DE CONCAUSALIDADE. SÚMULA Nº 126 DO TST. 1. O Tribunal

Regional, soberano na análise de fatos e provas, registrou

expressamente que: a) o autor sofreu dois acidentes de trabalho,

tendo percebido auxílio-doença acidentário em relação ao segundo

infortúnio; b) as medidas de segurança adotadas pela ré não foram

suficientes para evitar os acidentes de trabalho; c) embora o autor

seja acometido de doença degenerativa, os acidentes de trabalho

por ele sofridos atuaram como concausa para o agravamento da

doença; d) o trabalhador encontra-se parcial e permanentemente

incapacitado para o desempenho de suas funções. 2. Em tal

perspectiva, para infirmar a conclusão regional e afastar a culpa da

ré ou o dano ao autor, seria imprescindível o reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, nos termos da

Súmula nº 126 desta Corte Superior. INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL. CONCAUSA. PENSÃO VITALÍCIA. VALOR.

INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. ART. 950 DO

CÓDIGO CIVIL. 1. Na forma do art. 950 do Código Civil, " se da

ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa exercer

o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade de

trabalho, a indenização, além das despesas do tratamento e

lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá pensão

correspondente à importância do trabalho para que se

inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu " . 2. No caso,

embora a ré sustente que a capacidade do autor para o

trabalho permaneceu íntegra, extrai-se do acórdão regional que

a doença acarretou incapacidade laborativa parcial e

permanente, com redução laborativa de 50%, e que os

acidentes de trabalho atuaram como concausa para o

agravamento das doenças. 3. Logo, diante do quadro fático

delineado, forçoso reconhecer que , ao fixar o valor da pensão

mensal em 25% da última remuneração, o Tribunal Regional

observou o disposto no art. 950 do Código Civil. Agravo a que

se nega provimento" (Ag-AIRR-1128-55.2012.5.15.0143, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 09/12/2022).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA ÉGIDE DA  LE I  N . º  13 .015 /2014 .

SOBRESTAMENTO DO FEITO. TEMA 1 . 046/STF. Indevido o

pedido de sobrestamento do feito, uma vez que o STF já julgou a

matéria afeta ao Tema n. 1.046 da tabela de repercussão geral

(ARE 1.121.633). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

INTERVALO INTRAJORNADA, MINUTOS RESIDUAIS E

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. REQUISITO DO ART. 896, § 1 .

º-A, I, DA CLT NÃO ATENDIDO. TRANSCRIÇÃO NA ÍNTEGRA

DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO . Verifica-se

que, no recurso de revista, a parte recorrente não indicou o trecho

da decisão regional que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo, nos termos do art. 896, § 1 . º-A, I, da

CLT (incluído pela Lei n.º 13.015/2014). Com efeito, a transcrição do

inteiro teor dos fundamentos da decisão recorrida, sem a indicação

expressa, destacada, da tese prequestionada, não atende ao

disposto no novo dispositivo celetista introduzido pela Lei n.º

13.015/2014. Precedente. Agravo de instrumento a que se nega

provimento. DANOS MORAIS. DOENÇA PROFISSIONAL.

SÍNDROME DE IMPACTO NO OMBRO DIREITO . NEXO DE

CONCAUSALIDADE. LAUDO PERICIAL. REEXAME FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. Hipótese em

que o Tribunal Regional manteve a condenação da indenização por

danos morais decorrente da doença ocupacional, sob o fundamento

de que o laudo pericial atestou o nexo de concausalidade entre a

doença (síndrome de impacto em ombro direito) do autor e o

trabalho exercido na Reclamada, que foi agravada por acidente de

trabalho sofrido em 3/8/2015. Pontou também que a culpa da
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reclamada decorre da manutenção de condições de trabalho

inadequadas que afetaram a incolumidade do reclamante, com

violação das normas de proteção jurídica da segurança saúde do

trabalhador. Adotar entendimento em sentido oposto implicaria o

revolvimento de fatos e provas, inadmissível em sede de recurso de

revista, consoante a Súmula 126/TST. Agravo de instrumento a que

se nega provimento. DANOS MATERIAIS. PENSÃO VITALÍCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE COMPROVADA.

LAUDO PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO ETÁRIA.

PERCENTUAL ARBITRADO. NEXO CONCAUSAL . 1. Hipótese

em que o Tribunal Regional manteve a condenação quanto à

pensão vitalícia, sob o fundamento de que o laudo pericial

atestou a redução da capacidade laborativa, de forma parcial e

permanente, na ordem de 11,25%. Adotar entendimento em

sentido oposto implicaria o revolvimento de fatos e provas,

inadmissível em sede de recurso de revista, conforme a

Súmula 126/TST. 2. No que tange à limitação etária , o TRT

manteve a sentença que indeferiu o pagamento da pensão mensal

até os 65 anos de idade. Nesse aspecto, a jurisprudência do TST

entende que o art. 950 do Código Civil não estabelece termo final

para a reparação decorrente de ofensa que resulte em incapacidade

laboral em razão da idade, expectativa de vida ou aposentadoria,

sendo devida a pensão de forma vitalícia. Precedentes. 3. Quanto

ao percentual arbitrado , o Tribunal Regional, considerando a

concausalidade entre a patologia no ombro direito do autor e o

trabalho, condenou a reclamada ao pagamento da pensão mensal

vitalícia no percentual de 5,625% da última remuneração,

correspondente a 50% da redução da capacidade do trabalho,

estimada pela perícia técnica em 11,25%. Nesse contexto, a

decisão proferida está em conformidade com a jurisprudência desta

Corte Superior, para quem o nexo de concausalidade deve ser

levado em consideração na fixação da indenização por danos

materiais, em conjunto com os parâmetros do art. 950 do Código

Civil, proporcionalmente à gravidade da culpa do empregador.

Precedentes. Óbice da Súmula 333/TST. Agravo de instrumento a

que se nega provimento. II - RECURSO DE REVISTA DANOS

MORAIS. SÍNDROME DE IMPACTO NO OMBRO DIREITO.

QUANTUM INDENIZATÓRIO . A jurisprudência do TST é no

sentido de que a mudança do quantum indenizatório a título de

danos morais somente é possível quando o montante fixado na

origem se mostra fora dos padrões da proporcionalidade e da

razoabilidade. No caso, o valor arbitrado a título de danos morais ,

no importe de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), decorrente de

síndrome de impacto em ombro direito, agravada por acidente de

trabalho sofrido em 3/8/2015, observa os critérios da razoabilidade e

da proporcionalidade, bem como cumpre seus propósitos

reparatórios, punitivos e pedagógicos . Recurso de revista não

conhecido " (RRAg-1000264-79.2017.5.02.0468, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 11/12/2023).

"I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA EMPRESA. DESERÇÃO. Evidenciado equívoco na

decisão agravada ,  ao conf i rmar  o pr imei ro ju ízo de

inadmissibilidade do recurso de revista sob o fundamento de

deserção, merece provimento o agravo, para julgamento do agravo

de instrumento. Agravo conhecido e provido. II - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA.

DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA . A empresa, ao interpor o

recurso de revista, efetuou, tempestivamente, o depósito recursal no

valor de R$ 13.196,42, em 08/10/2012, em conformidade com o Ato

nº 491/SEGJUD.GP, de 18 de julho de 2012, vigente na época, o

qual determinava o valor alusivo ao limite de depósito recursal de

que trata o artigo 899 da Consolidação das Leis do Trabalho. Assim,

do cotejo da fundamentação constante da decisão de

inadmissibilidade do recurso de revista com os argumentos

expendidos no agravo de instrumento, infere-se possível violação

do art. 5º, LV, da CR/88. Agravo de instrumento conhecido e

provido. III - RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA. 1.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. Insurge-se a empresa contra o acórdão do

Tribunal Regional que, mesmo após a oposição de embargos de

declaração, não sanou omissões que aduz serem relevantes ao

desate da lide, mormente quanto aos seguintes aspectos: a)

esclarecimento quanto ao exercício das funções de borracheiro,

operador de balanceamento e mecânico, entre os anos de 1991 e

1999, em outro empregador, com o fim de demonstrar que a

moléstia que o acometera antecede a sua admissão na empresa; e,

ainda, esclacimento quanto ao fato de que o autor trabalhou na

empresa, ora reclamada, somente por aproximadamente 2 (dois)

anos, em razão de seu afastamento no período remanescente; b)

inexistência de perícia para a condenação em pensão vitalícia; c)

indenização por danos morais e assédio moral sem que houvesse

efetivamente a comprovação do dano. Todavia, não se vislumbra

nulidade por negativa de prestação jurisdicional quando a Corte a

qua exterioriza no decisum os fatos e fundamentos jurídicos que

conduziram ao seu convencimento, sendo que nenhum dos

aspectos abordados nos embargos de declaração a pretexto de

omissão infirma essa realidade fático-jurídica, de modo a permitir a

reapreciação da controvérsia em instância extraordinária, sem

receio do óbice das Súmulas nºs 126 e 297 do TST. Recurso de

revista não conhecido. 2. PRELIMINAR DE NULIDADE POR

CERCEAMENTO DE DEFESA. Insurge-se a empresa contra o

indeferimento de questionamento formulado a uma testemunha por
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ela arrolada acerca do trabalho exercido pelo autor em emprego

anterior, no qual exercia as mesmas funções desenvolvidas na

reclamada. Argumenta, ainda, que fora condenada ao pagamento

de indenização por danos materiais, na forma de pensão mensal

vitalícia, sem que o laudo pericial fosse conclusivo quanto à perda

da capacidade permanente do autor, alegando que a condenação

carece de prova técnica específica. No que se refere à indagação

da empresa à testemunha, o Tribunal Regional registrou ser

desnecessária à solução da controvérsia, na medida em que a

empresa não identificou nenhuma restrição quando da admissão do

autor, a qual foi precedida de exame médico admissional. Já em

relação à inexistência de prova pericial específica, depreende-se do

acórdão Regional que o laudo do perito concluiu pela incapacidade

para as atividades que demandam esforços e posturas em

sobrecarga à coluna e ombros. Demonstrou, ainda, o expert que o

trabalho exercido pelo autor na empresa foi fator de concausa,

contributivo para o desencadeamento da doença nos ombros e na

coluna. Destarte, não há que se falar em não realização de prova

técnica específica, na medida em que o laudo pericial apresentado

em instrução probatória foi conclusivo pela incapacidade parcial e

permanente do autor para o desenvolvimento das atividades que

exercia na empresa. Assim, não se verifica o alegado cerceamento

de defesa, na medida em que não houve restrição ao contraditório,

tampouco à ampla defesa. Incólume o artigo 5º, LIV e LV, da CR/88.

Recurso de revista não conhecido. 3. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MATERIAIS. PENSÃO MENSAL VITALÍCIA. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. Insurge-se a empresa contra a

pensão mensal vitalícia a que fora condenada, afirmando não haver

pedido do autor nesse sentido. O TRT, todavia, esclarece que o

pedido inicial contempla a pensão mensal vitalícia, tendo em vista

que a condenação se baseou no artigo 950 do Código Civil,

aventado na causa de pedir da peça exordial. Observa-se, ademais,

que há correspondência entre o pedido (indenização por danos

materiais decorrente de doença ocupacional), a causa de pedir

(indenização com base no artigo 950 do CCB) e o provimento

jurisdicional (condenação em indenização por danos materiais

baseada no artigo 950 do CCB), uma vez que o autor postulou a

condenação da ré ao pagamento de indenização. Intactos, pois, os

artigos 128, 460 e 515 do CPC/73. Recurso de revista não

conhecido. 4. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PENSÃO

MENSAL VITALÍCIA. NÃO DEFINIÇÃO DO TERMO FINAL.

CONFIGURAÇÃO DO ATO ILÍCITO. Para a fixação da indenização

por danos materiais, na forma de pensão mensal vitalícia , o TRT

identificou objetivamente os elementos da responsabilidade civil,

quais sejam: o dano, concretizado na moléstia adquirida pelo autor,

o ato ilícito da empresa decorrente das condições de trabalho, que

desencadeou a doença ocupacional, e o nexo de concausalidade

entre as funções desempenhadas pelo autor na empresa e os

prejuízos que o acometeram, requisitos necessários para a

condenação. Logo, incólumes os artigos 186 e 927 do CCB e 5º, V,

X da CR/88. Outrossim, ao definir que o pensionamento mensal

deve ser vitalício, no caso de incapacidade parcial e

permanente para as atividades laborais exercidas na empresa,

o Tribunal Regional decidiu em consonância com a

jurisprudência desta c. Corte, que firmou entendimento de que

inexiste limitação da pensão mensal, tendo em vista o disposto

no artigo 950 do Código Civil. Precedentes. Indene, por

conseguinte, o artigo 949 do CCB. Registre-se, por relevante, que o

único aresto oriundo do TRT da 4ª Região é inespecífico, na medida

em que, na hipótese dos autos, ficou constatada a redução da

capacidade laboral do autor. Incidência da Súmula nº 296 do TST.

Recurso de revista não conhecido. 5. DANOS MORAIS. DOENÇA

OCUPACIONAL. ASSÉDIO MORAL. FIXAÇÃO DO VALOR.

CRITÉRIOS. Insurge-se a empresa contra o quantum indenizatório

fixado a título de danos morais decorrentes da doença ocupacional

e do assédio moral, arbitrados, respectivamente em R$ 20.000,00 e

R$ 15.000,00. O Tribunal Superior do Trabalho adotou o

entendimento de que o valor das indenizações por danos morais só

pode ser modificado nas hipóteses em que as instâncias ordinárias

fixaram importâncias fora dos limites da proporcionalidade e da

razoabilidade. Ou seja, quando a condenação se revelar

teratológica, seja porque o valor é exorbitante, seja porque o valor é

irrisório. Na hipótese em exame, observa-se que os valores

estabelecidos pelo Tribunal Regional foram fixados de acordo com a

intensidade do sofrimento e a repercussão da ofensa, o ânimo de

ofender do empregador e a capacidade financeira das partes,

utilizando-se dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,

razão pela qual deve ser mantido. Incólumes os artigos 5º, V, da

CR/88; 884 e 944 do CCB. Os arestos colacionados ao cotejo ao

tratarem da fixação do quantum debeatur são inespecíficos,

afiguram-se convergentes com a tese recorrida, na medida em que

partem da premissa de valores fixados dentro da proporcionalidade

e razoabilidade, o que se deu no presente caso. Incidência da

Súmula 296/TST. Recurso de revista não conhecido" (RR-166100-

47.2008.5.02.0433, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 23/02/2018).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. DANO MORAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO RECORRIDA QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO. DESCUMPRIMENTO
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DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . O art. 896, § 1º-A, I, da CLT,

incluído pela Lei nº 13.015/2014, dispõe ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento, " indicar o trecho da decisão recorrida

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista ". Na presente hipótese, a parte recorrente,

quanto aos temas "dano moral" e "correção monetária", não

observou o requisito contido no dispositivo. A existência de

obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da matéria de

fundo veiculada, como no caso , acaba por evidenciar, em última

análise, a própria ausência de transcendência do recurso de revista,

em qualquer das suas modalidades. Agravo não provido. DANOS

MATERIAIS. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE.

PEDIDO DE PAGAMENTO DE PENSÃO LIMITADO AO MARCO

APONTADO NA PETIÇÃO INICIAL. DEFERIMENTO DE

PARÂMETRO DIVERSO. JULGAMENTO EXTRA PETITA .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. Agravo a que se dá provimento

para examinar o agravo de instrumento em recurso de revista.

Agravo provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. DANOS MATERIAIS. INCAPACIDADE PARCIAL E

PERMANENTE. PEDIDO DE PAGAMENTO DE PENSÃO

LIMITADO AO MARCO APONTADO NA PETIÇÃO INICIAL.

DEFERIMENTO DE PARÂMETRO DIVERSO. JULGAMENTO

EXTRA PETITA . TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. Em razão de

provável caracterização de ofensa ao art. 141 do CPC, dá-se

provimento ao agravo de instrumento para determinar o

prosseguimento do recurso de revista. Agravo de instrumento

provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DANOS MATERIAIS.

INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. PEDIDO DE

PAGAMENTO DE PENSÃO LIMITADO AO MARCO APONTADO

NA PETIÇÃO INICIAL. DEFERIMENTO DE PARÂMETRO

DIVERSO. JULGAMENTO EXTRA PETITA . TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA. O artigo 141 do CPC/15 determina que o juiz decidirá o

mérito da lide nos limites em que foi proposta. Já o artigo 492 do

mesmo diploma legal veda ao juiz condenar o réu em objeto diverso

do que lhe foi demandado. O Tribunal Regional rejeitou a alegação

de julgamento extra petita ao fundamento de que, não obstante o

reclamante tenha postulado o pagamento de pensão mensal até

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, foi lançada uma

ressalva na petição inicial autorizando a fixação de critério temporal

diverso, efetivamente adotado pelas instâncias ordinárias (pensão

mensal vitalícia). Com a devida vênia do Tribunal Regional, a

expressão lançada na exordial, " sem prejuízo, no entanto, de outra

forma de cálculo que o Juízo entender justificável para o presente

caso ", não autoriza a fixação de marco diverso. De fato, o

reclamante, ao apontar como causa de pedir da pretensão

indenizatória a sua incapacidade parcial e permanente, já

poderia determinar, desde logo, as consequências da culpa da

reclamada, no caso, o pedido de pensão vitalícia. Nos termos do

art. 324, § 1º, II, do CPC, é lícita a formulação de pedido genérico "

quando não for possível determinar, desde logo, as consequências

do ato ou do fato ", hipótese que não se aplica ao caso, porquanto a

alegação de incapacidade parcial e permanente já autoriza a

formulação de pleito de pensão vitalícia, na esteira do art. 950 do

Código Civil. Nesse sentir, o deferimento de pensão mensal

vitalícia, sem a existência de pedido correspondente na petição

inicial da reclamação trabalhista, importa em julgamento extra petita

, restando configurada a transcendência política . Recurso de

revista conhecido e provido" (RRAg-1001286-09.2019.5.02.0241, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 22/09/2023).

"A - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 - DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL. INCAPACIDADE

PARCIAL E PERMANENTE. READAPTAÇÃO DO EMPREGADO.

PENSÃO DEVIDA. O Tribunal Regional consignou que o

reclamante está parcial e permanentemente incapacitado para o

trabalho anteriormente prestado. Contudo, decidiu que o autor não

tem direito à pensão vitalícia, sob o fundamento de que o

trabalhador foi readaptado e segue trabalhando na mesma

empresa. Contudo, a norma contida no art. 950 do Código Civil não

afasta nem excepciona o dever do ofensor de indenizar o ofendido,

mesmo quando este continua exercendo atividade profissional. Isso

porque o objetivo da pensão é punir o ato ilícito praticado e,

sobretudo, compensar a perda ou redução da capacidade laborativa

da vítima, ainda que temporária. Não visa, portanto, à recomposição

salarial. Nesse sentido, este Tribunal Superior vem decidindo

ser devido o pagamento da pensão mensal nas hipóteses em

que o empregado desenvolve doença ocupacional e sofre

redução da capacidade laboral. A readaptação do trabalhador em

outra função não afasta o direito à pensão mensal, pois está

comprovada a redução da capacidade laboral para o exercício das

atividades desempenhadas em benefício da empresa. Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento. B - RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 -

DOENÇA OCUPACIONAL. VALOR ARBITRADO PARA A

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSENTE REQUISITO DE

ADMISSIBILIDADE PREVISTO NOS INCISOS I E III, § 1º-A, DO

ART. 896 DA CLT. TRANSCRIÇÃO NO INÍCIO. A jurisprudência
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desta Corte Superior é no sentido de que atranscriçãodo acórdão

regional noiníciodas razões do recurso de revista, dissociada das

razões recursais, não atende ao requisito exigido nos incisos I e III,

§ 1º-A, do art. 896, da CLT. Recurso de revista de que se conhece e

a que se nega provimento" (RR-1118-25.2014.5.02.0362, 8ª Turma,

Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 03/04/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações , consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000158-57.2021.5.05.0195
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FILIPE DE ABREU REIS(OAB:
30115/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECORRIDO ALVARO BRUNO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c91809b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.DINAMO ENGENHARIA LTDA

2.ALVARO BRUNO RIBEIRO DA SILVA

Advogado(a)(s):

1.FILIPE DE ABREU REIS (BA - 30115)

1.MARCUS VINICIUS AVELINO VIANA (BA - 519)

1.MARCOS VINICIUS CORUJEIRA RODRIGUES (BA - 49656)

1.MARIA VICTORIA CABRAL REBOUCAS CALDEIRA DA COSTA

(BA - 71757)

1.JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE CASTRO (BA -

1734)

1.JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE CASTRO FILHO

(BA - 10261)

1.MURILO MELO BARROS DE SOUSA (BA - 33225)

2.FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:DINAMO ENGENHARIA LTDA

Defiro o requerimento de ID. 73999b2, a fim de que as publicações

sejam realizadas em nome do advogado MARCUS VINÍCIUS

AVELINO VIANA, OAB/BA nº 519-B, constituído mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos
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Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

O pleito de nulidade por negativa de prestação jurisdicional não fora

submetido aos Embargos Declaratórios, a fim de que fosse suprida

a possível omissão alegada. Operou-se, assim, a preclusão, nos

termos das Súmulas nºs 184 e 297, II, do TST, a seguir

reproduzidas:

184 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO EM RECURSO

DE REVISTA. PRECLUSÃO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003. Ocorre preclusão se não forem opostos embargos

declaratórios para suprir omissão apontada em recurso de revista

ou de embargos

2 9 7  -  P R E Q U E S T I O N A M E N T O .  O P O R T U N I D A D E .

CONFIGURAÇÃO (nova redação) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

(...)

II. Incumbe à parte interessada, desde que a matéria haja sido

invocada no recurso principal, opor embargos declaratórios

objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de

preclusão.

Desse modo, revela-se inviável o processamento do Recurso de

Revista por negativa de prestação jurisdicional.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial .

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Adicional de Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Descontos Previdenciários / Forma

de Cálculo.

DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

-DOS REFLEXOS NOS REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS

DECORRENTES DAS HORAS EXTRAS

-DA APURAÇÃO HORAS EXTRAS 70%

-DO INSS EMPREGADOR

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:ALVARO BRUNO RIBEIRO DA SILVA

Defiro o requerimento, a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado FERNANDO DE OLIVEIRA

SOUZA, OAB/SP 247.435, constituído mediante procuração nos

autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê no

seguinte precedente:

AGRAVO EM EMBARGOS.  RECURSO DE REVISTA.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

G R A T U I T A .  A R T .  7 9 1 - A ,  §  4 º .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF. MATÉRIA PACIFICADA

NO ÂMBITO DO TRIBUNAL. ART. 894, § 2º, DA CLT. 1. Cinge-se a

controvérsia em definir a possibilidade de condenação da

reclamante, beneficiária da justiça gratuita, ao pagamento de

honorários de sucumbência, em razão da aplicação do art. 791-A, §

4º, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017, assim como em

virtude da tese firmada pela Suprema Corte na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766/DF. 2. A jurisprudência desta Corte

Superior, amparada na tese fixada pelo STF no julgamento da
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referida ADI, já se encontra pacificada no sentido de que o

beneficiário da justiça gratuita, quando vencido, poderá ser

condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais

permanecerão, contudo, sob condição suspensiva de

exigibilidade, sendo que somente poderão ser executados no

caso de prova superveniente da perda da condição de

hipossuficiência, vedada qualquer compensação com créditos

trabalhistas obtidos no mesmo ou em outro processo. 3. Nesse

contexto, os paradigmas em que se alicerça o recurso encontram-se

superados pela jurisprudência atual e iterativa desta Corte Superior,

o que obsta ao processamento dos embargos, a teor do art. 894, §

2º, da CLT. Agravo a que se nega provimento (Ag-E-Ag-RRAg-

1001734-24.2019.5.02.0033, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 03/11/2023).

"RECURSO DE EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

QUE DECORREM DA SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5766 DO STF. DECLARAÇÃO PARCIAL

DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, §4º, DA CLT.

EFEITO VINCULANTE. PROVIMENTO. O A expressão contida no §

4º do art. 791-A " desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa " foi

declarada inconstitucional pelo STF na análise da ADI 5766,

mantendo-se o comando legal do dispositivo no que se refere às

obrigações decorrentes da sucumbência do beneficiário da justiça

gratuita ficarem sob condição suspensiva de exigibilidade. Nesse

contexto, é de ser reformada a v. decisão turmária para declarar

que a condenação em honorários advocatícios sucumbenciais

prevista no caput do art. 791-A c/c §4º da CLT ao empregado,

beneficiário da justiça gratuita, ficará sob a condição

suspensiva de exigibilidade por dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão, cabendo ao credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão de gratuidade. Findo o prazo,

extingue-se a obrigação e em adequação à decisão proferida na

ADI-5766, afasta-se da condenação em honorários advocatícios

eventual compensação com direitos recebidos nesta ou em outra

ação. Embargos conhecidos e parcialmente providos" (E-RR-761-

93.2018.5.17.0101, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT

31/03/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Portanto, o entendimento da Turma Regional não traduz possível

violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a admissibilidade

do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000158-57.2021.5.05.0195
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FILIPE DE ABREU REIS(OAB:
30115/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO MARIA VICTORIA CABRAL
REBOUCAS CALDEIRA DA
COSTA(OAB: 71757/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

RECORRIDO ALVARO BRUNO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO BRUNO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c91809b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.DINAMO ENGENHARIA LTDA

2.ALVARO BRUNO RIBEIRO DA SILVA

Advogado(a)(s):

1.FILIPE DE ABREU REIS (BA - 30115)

1.MARCUS VINICIUS AVELINO VIANA (BA - 519)
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1.MARCOS VINICIUS CORUJEIRA RODRIGUES (BA - 49656)

1.MARIA VICTORIA CABRAL REBOUCAS CALDEIRA DA COSTA

(BA - 71757)

1.JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE CASTRO (BA -

1734)

1.JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE CASTRO FILHO

(BA - 10261)

1.MURILO MELO BARROS DE SOUSA (BA - 33225)

2.FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:DINAMO ENGENHARIA LTDA

Defiro o requerimento de ID. 73999b2, a fim de que as publicações

sejam realizadas em nome do advogado MARCUS VINÍCIUS

AVELINO VIANA, OAB/BA nº 519-B, constituído mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

O pleito de nulidade por negativa de prestação jurisdicional não fora

submetido aos Embargos Declaratórios, a fim de que fosse suprida

a possível omissão alegada. Operou-se, assim, a preclusão, nos

termos das Súmulas nºs 184 e 297, II, do TST, a seguir

reproduzidas:

184 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO EM RECURSO

DE REVISTA. PRECLUSÃO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003. Ocorre preclusão se não forem opostos embargos

declaratórios para suprir omissão apontada em recurso de revista

ou de embargos

2 9 7  -  P R E Q U E S T I O N A M E N T O .  O P O R T U N I D A D E .

CONFIGURAÇÃO (nova redação) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

(...)

II. Incumbe à parte interessada, desde que a matéria haja sido

invocada no recurso principal, opor embargos declaratórios

objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de

preclusão.

Desse modo, revela-se inviável o processamento do Recurso de

Revista por negativa de prestação jurisdicional.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial .

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Adicional de Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Descontos Previdenciários / Forma

de Cálculo.

DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

-DOS REFLEXOS NOS REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS

DECORRENTES DAS HORAS EXTRAS

-DA APURAÇÃO HORAS EXTRAS 70%

-DO INSS EMPREGADOR

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO
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DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:ALVARO BRUNO RIBEIRO DA SILVA

Defiro o requerimento, a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado FERNANDO DE OLIVEIRA

SOUZA, OAB/SP 247.435, constituído mediante procuração nos

autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê no

seguinte precedente:

AGRAVO EM EMBARGOS.  RECURSO DE REVISTA.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

G R A T U I T A .  A R T .  7 9 1 - A ,  §  4 º .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF. MATÉRIA PACIFICADA

NO ÂMBITO DO TRIBUNAL. ART. 894, § 2º, DA CLT. 1. Cinge-se a

controvérsia em definir a possibilidade de condenação da

reclamante, beneficiária da justiça gratuita, ao pagamento de

honorários de sucumbência, em razão da aplicação do art. 791-A, §

4º, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017, assim como em

virtude da tese firmada pela Suprema Corte na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766/DF. 2. A jurisprudência desta Corte

Superior, amparada na tese fixada pelo STF no julgamento da

referida ADI, já se encontra pacificada no sentido de que o

beneficiário da justiça gratuita, quando vencido, poderá ser

condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais

permanecerão, contudo, sob condição suspensiva de

exigibilidade, sendo que somente poderão ser executados no

caso de prova superveniente da perda da condição de

hipossuficiência, vedada qualquer compensação com créditos

trabalhistas obtidos no mesmo ou em outro processo. 3. Nesse

contexto, os paradigmas em que se alicerça o recurso encontram-se

superados pela jurisprudência atual e iterativa desta Corte Superior,

o que obsta ao processamento dos embargos, a teor do art. 894, §

2º, da CLT. Agravo a que se nega provimento (Ag-E-Ag-RRAg-

1001734-24.2019.5.02.0033, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 03/11/2023).

"RECURSO DE EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

QUE DECORREM DA SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5766 DO STF. DECLARAÇÃO PARCIAL

DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, §4º, DA CLT.

EFEITO VINCULANTE. PROVIMENTO. O A expressão contida no §

4º do art. 791-A " desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa " foi

declarada inconstitucional pelo STF na análise da ADI 5766,

mantendo-se o comando legal do dispositivo no que se refere às

obrigações decorrentes da sucumbência do beneficiário da justiça

gratuita ficarem sob condição suspensiva de exigibilidade. Nesse

contexto, é de ser reformada a v. decisão turmária para declarar

que a condenação em honorários advocatícios sucumbenciais

prevista no caput do art. 791-A c/c §4º da CLT ao empregado,

beneficiário da justiça gratuita, ficará sob a condição

suspensiva de exigibilidade por dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão, cabendo ao credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão de gratuidade. Findo o prazo,

extingue-se a obrigação e em adequação à decisão proferida na

ADI-5766, afasta-se da condenação em honorários advocatícios

eventual compensação com direitos recebidos nesta ou em outra

ação. Embargos conhecidos e parcialmente providos" (E-RR-761-

93.2018.5.17.0101, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT

31/03/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Portanto, o entendimento da Turma Regional não traduz possível

violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a admissibilidade

do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000217-19.2020.5.05.0021
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)
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ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

RECORRENTE LUIS SANTOS SOUSA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO LUIS SANTOS SOUSA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS SANTOS SOUSA

  - SERVIS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be0f982

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.LUIS SANTOS SOUSA

2.SERVIS SEGURANCA LTDA

Advogado(a)(s):

1.HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO (BA - 31286)

2.IVANE MARGARIDA SIMOES PEREIRA (BA - 28250)

2.NELIO LOPES CARDOSO JUNIOR (BA - 18530)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:LUIS SANTOS SOUSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

INVALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO.

HORAS EXTRAS

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Portanto, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Regime 12x36.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

DA INVALIDADE DE REGIME DE COMPENSAÇÃO.

HABITUALIDADE DO PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em tela

. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a

fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO
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DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT
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24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:SERVIS SEGURANCA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que a Parte Recorrente, muito embora se mostre

insatisfeita com o julgamento, não transcreveu o trecho do acórdão

que julgou o recurso principal, a fim de averiguar se as questões

objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas quando do

exame originário, o que não atende à jurisprudência iterativa,

notória e atual do TST, conforme julgado da SDI-I abaixo transcrito

(grifou-se):

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PRESSUPOSTO PREVISTO NO ART. 896, §1º-

A, IV, DA CLT. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-se o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão" . Destaca-

se que esta Corte, interpretando o dispositivo, tem entendido

ser indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a

transcrição também do v. acórdão que julgou o recurso

principal, a fim de que se possa averiguar se as questões

objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas

quando do exame originário (Ag-AIRR-10200-76.2013.5.01.0028,

Rel. Min. Breno Medeiros, 5ª Turma, DEJT 21/9/2018; Ag-AIRR-

1422-58.2014.5.10.0020, Rel. Min. Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, 7ª Turma, DEJT 11/9/2017). Descumprida tal exigência,

inviável se torna o prosseguimento do recurso. A existência de

óbice processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades, conforme precedentes invocados

na decisão agravada. Agravo não provido. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA.  INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO

RECORRIDA QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO

D A  C O N T R O V É R S I A  O B J E T O  D O  R E C U R S O .

DESCUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 896, § 1º

-A, DA CLT. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . O art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista ". Na presente hipótese, a parte

recorrente não observou o requisito contido no dispositivo. Nesse

contexto, não tendo sido apresentados argumentos suficientes à

reforma da r. decisão impugnada, deve ser desprovido o agravo .

Agravo não provido" (Ag-AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 30/09/2022).

Inviável o seguimento do Recurso deRevista, neste quesito, nos

termos do art. 896 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Regime 12x36.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos da Constituição Federal e da

Legislação Federal invocados, inviabilizando a admissibilidade do

Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, c, da CLT.

Nesse sentido são ci tados precedentes da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do

Trabalho:

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA COM

AGRAVO. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.

NORMA COLETIVA. ELASTECIMENTO DA JORNADA. HORAS

EXTRAS HABITUAIS DECORRENTES DE TEMPO DESPENDIDO

COM 30 MINUTOS DIÁRIOS GASTOS NA TROCA DE UNIFORME

E COLOCAÇÃO DE EPI. AUSÊNCIA DE LABOR EFETIVO. NÃO

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME. A c. Segunda conheceu do

recurso de revista do reclamante, por contrariedade à Súmula 366

do TST e, no mérito, deu-lhe provimento para deferir o pagamento

de horas extras decorrentes dos minutos residuais, e, no tópico

referente ao turno ininterrupto de revezamento - elastecimento da

jornada por meio de norma coletiva, manteve o acórdão regional

quanto a sua validade. Assentou que " a mera existência de minutos
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residuais não tem o condão de descaracterizar o trabalho em turno

ininterrupto de revezamento fixado por norma coletiva ". É

entendimento desta Subseção Especializada que a prorrogação

habitual da jornada em decorrência da consideração de minutos

residuais, como os com do tempo a disposição do empregador com

troca de uniforme e colocação de EPI não invalida o regime de

trabalho de 12x36, implicando apenas o pagamento das horas

correspondentes. Referido entendimento se aplica ao turno

ininterrupto de revezamento, porque fundado o elastecimento da

jornada em circunstância similar. Precedentes. A decisão

embargada foi proferida em conformidade com a jurisprudência

firmada nesta Corte, incidindo o obstáculo no art. 894, § 2º, da CLT

à análise de contrariedade à Súmula 423 do TST. Os paradigmas

encontram óbice na Súmula 296, I, do TST, a qual consagra a

especificidade do aresto na interpretação diversa de um mesmo

dispositivo legal a partir de fatos idênticos, por não tratarem do

elastecimento da jornada em razão de minutos residuais. A Súmula

275 do TST é impertinente, pois trata de inexistência de instrumento

coletivo fixando jornada diversa para o empregado horista

submetido a turno ininterrupto de revezamento. Recurso de

embargos não conhecido (E-ED-ARR-1231-63.2011.5.02.0465,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 18/08/2023).

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA - HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO - NORMA COLETIVA - ELASTECIMENTO DA

JORNADA 1. A C. SBDI-I entende que a prorrogação habitual da

jornada decorrente de minutos residuais não invalida o regime

12x36, entendimento que deve ser aplicado ao caso concreto, em

que se discute a validade da norma coletiva que ampliou a jornada

em turnos ininterruptos de revezamento para 8 horas . Necessidade

de valorização da negociação coletiva. 2. A tese adotada pela

Turma, de que " a mera existência de minutos residuais não tem

o condão de descaracterizar o trabalho em turno ininterrupto

de revezamento fixado por norma coletiva ", está em sintonia

com a jurisprudência da C. SBDI-I. Óbice do art. 894, § 2º, da

C L T .  E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c i d o s  ( E - E D - A R R - 1 2 8 3 -

59.2011.5.02.0465, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

05/05/2023).

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PRESIDENTE DE TURMA QUE NEGA SEGUIMENTO A

RECURSO DE EMBARGOS. RITO SUMARÍSSIMO. ACORDO DE

COMPENSAÇÃO DE JORNADA. AJUSTE MEDIANTE NORMA

COLETIVA. REGIME 12X36. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO.

ACRÉSCIMO HABITUAL NA JORNADA EM RAZÃO DOS

MINUTOS RESIDUAIS PARA A TROCA DE UNIFORME. Os

argumentos apresentados nas razões do agravo são suficientes

para demonstrar possível contrariedade à Súmula 85, IV, do TST,

por má aplicação, a ensejar a admissibilidade dos embargos.

Agravo conhecido e provido. RECURSO DE EMBARGOS.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. AJUSTE

MEDIANTE NORMA COLETIVA. REGIME 12X36.  NÃO

DESCARACTERIZAÇÃO. ACRÉSCIMO HABITUAL NA JORNADA

EM RAZÃO DOS MINUTOS RESIDUAIS PARA A TROCA DE

UNIFORME. No acórdão turmário, a condenação ao pagamento de

horas extras além da 8ª hora diária e 44ª hora semanal decorreu da

descaracterização do regime de compensação 12x36, porquanto

habitualmente extrapolada a jornada de trabalho, "uma vez que o

reclamante gastava 30 minutos diários além da jornada com a troca

de uniforme". Quanto ao cômputo dos minutos residuais destinados

à troca de uniforme, situação de que trata a presente controvérsia,

esta Subseção tem entendimento uniforme reconhecendo que a

prorrogação habitual da jornada em decorrência desses minutos

residuais não invalida o regime de trabalho de 12x36, por não se

configurar labor efetivo, devendo ser pagas apenas as horas

correspondentes. Tais horas haverão de ser pagas como já

reconhecido na instância ordinária, inclusive com trânsito em

julgado, havendo sobre o tema expresso reconhecimento pela

empresa agravante ao afirmar que a "irresignação da ré não está

relacionada ao cômputo do labor de 30 minutos expendido na troca

de uniforme como horas extras (Súmula 366 do e. TST)." Assim,

delineados os fatos, não se constata a prestação de horas

extras habituais a descaracterizar o acordo de compensação de

jornada, razão pela qual deve ser restabelecido o acórdão do

Tribunal Regional, no particular. Recurso de embargos conhecido

e provido (E-ED-RR-945-91.2019.5.12.0056, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 21/10/2022).

RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. JORNADA DE TRABALHO. ESCALA DE 12

POR 36. ACRÉSCIMO HABITUAL NA JORNADA EM RAZÃO DE

MINUTOS RESIDUAIS DEFERIDOS EM JUÍZO.  NÃO

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE JORNADA 12X36.

Discute-se, no caso dos autos, se o deferimento de horas extras ,

pela extrapolação do limite para registro do ponto a que aludem o

artigo 58, § 1º, da CLT e a Súmula no 366 desta Corte,

descaracteriza, por si só, a escala de trabalho 12 por 36. A

jurisprudência desta Corte se consolidou no sentido de que, por se

tratar do regime especial de compensação de jornada, a prestação

habitual de horas extras desnatura por completo o regime de
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jornada 12x36. Isso porque, o caráter excepcional desse tipo de

trabalho, em razão dos prejuízos físicos, emocionais e sociais que

acarreta ao empregado, exige que as exceções autorizadas pelo

ordenamento jurídico sejam aplicadas com rigor. Todavia, esta

Egrégia Subseção possui entendimento no sentido de que a

inobservância do intervalo intrajornada não descaracteriza o regime

de jornada 12x36, ensejando apenas o pagamento das horas

correspondentes, ratio decidendi que aplicou à hipótese de

extrapolação da jornada pelo deferimento de minutos residuais, no

julgamento do AgR-E-ARR-384-75.2015.5.12.0034, sob a relatoria

do Exmo. Ministro Walmir Oliveira da Costa, acórdão publicado no

DEJT 12/04/2019. Com efeito, enquanto a prestação habitual

efetiva de horas extraordinárias descaracteriza o regime de

jornada 12x36, porque expõe o trabalhador ao efetivo labor

suplementar, ou seja, ao trabalho real para além das 12 horas

diárias, situação deveras gravosa, nas hipóteses de

condenação em horas extras pela extrapolação do limite para

marcação do ponto (minutos residuais), em que ausente

registro de que houvesse real prestação de serviços nesse

interregno, o empregado simplesmente está à disposição do

empregador, o que não acarreta a invalidade de todo o regime.

Precedentes de Turmas desta Corte. Nesse contexto, a Egrégia

Turma, ao concluir que a extrapolação dos 10 minutos diários que

antecedem e sucedem a jornada de trabalho não tem o condão de

invalidar a escala 12 X 36 ajustada mediante norma coletiva, decidiu

em harmonia com o entendimento pacificado nesta Corte Superior.

Incide, portanto, o disposto no artigo 894, § 2º, da CLT. Recurso de

embargos não conhecido (E-ED-RR-11702-45.2016.5.03.0107,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 22/10/2021).

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Aviso Prévio / Indenizado - Efeitos.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Registre-se o entendimento do c. TST:

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 11.496/2007. AVISO-

PRÉVIO. OBTENÇÃO DE NOVO EMPREGO. AUSÊNCIA DE

P E D I D O  D E  D I S P E N S A  D O  C U M P R I M E N T O .

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 276 DO TST. A Súmula nº 276

do TST, ao tratar da irrenunciabilidade do aviso-prévio, assim

dispõe, in verbis : " O direito ao aviso prévio é irrenunciável pelo

empregado. O pedido de dispensa de cumprimento não exime o

empregador de pagar o respectivo valor, salvo comprovação de

haver o prestador dos serviços obtido novo emprego ". Nos termos

da jurisprudência dominante desta Corte, o empregador está

isento de pagar o aviso-prévio apenas na hipótese em que o

empregado tenha requerido a dispensa de seu cumprimento,

por ter obtido um novo emprego, caso em que a comprovação

de novo emprego torna-se necessária para que se confirme que

o empregado solicitou a dispensa sem qualquer vício na sua

manifestação de vontade. Portanto, não havendo pedido de

dispensa do cumprimento do aviso- prévio por parte do

empregado, é irrelevante o fato de ele ter conseguido novo

emprego, razão pela qual o empregador continua obrigado por

seu pagamento . Embargos não conhecidos" (E-ARR-1754-

16.2013.5.10.0002, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

28/08/2020).

Neste mesmo sentido é o seguinte precedente da SDI-1 do TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO PRIMEIRO RECLAMADO

(INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

HUMANO - INDSH). RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA

LEI 13.467/2017 . AVISO-PRÉVIO. OBTENÇÃO DE NOVO

EMPREGO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DO PEDIDO DE

DISPENSA DO CUMPRIMENTO. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 276 DO TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA.

A Súmula nº 276 do TST, ao tratar da irrenunciabilidade do aviso-

prévio, assim dispõe, in verbis : "O direito ao aviso prévio é

irrenunciável pelo empregado. O pedido de dispensa de

cumprimento não exime o empregador de pagar o respectivo valor,

salvo comprovação de haver o prestador dos serviços obtido novo

emprego". Nos termos da jurisprudência dominante desta Corte, o

empregador está isento de pagar o aviso-prévio apenas na hipótese

em que o empregado tenha requerido a dispensa de seu

cumprimento , por ter obtido um novo emprego, caso em que a

comprovação de novo emprego torna-se necessária para que se

confirme que o empregado solicitou a dispensa sem qualquer vício

na sua manifestação de vontade. Portanto, não havendo pedido de

dispensa do cumprimento do aviso-prévio por parte do empregado,

é irrelevante o fato de ele ter conseguido novo emprego, razão pela

qual o empregador continua obrigado por seu pagamento. No caso,

embora a reclamante tenha obtido novo emprego após o término do

seu contrato de trabalho com o reclamado, não há registro acerca

do pedido de dispensa do cumprimento do aviso-prévio por parte do

empregado. Desse modo, a obtenção de novo emprego não

enseja, por si, a dispensa do pagamento. Decisão regional em

consonância com a jurisprudência desta Corte . O exame prévio dos

critérios de transcendência do recurso de revista revela a

inexistência de qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no

TST. A par disso, irrelevante perquirir a respeito do acerto ou
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desacerto da decisão agravada, dada a inviabil idade de

processamento, por motivo diverso, do apelo anteriormente

obstaculizado. Agravo de instrumento não provido.(AIRR-561-

97.2016.5.23.0066, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 18/08/2023).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000184-69.2023.5.05.0491
Relator ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

RECORRIDO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

RECORRIDO TIARA BISPO DA SILVA

ADVOGADO Carlos Antonio de Sousa(OAB:
7392/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40202c9

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA

S/A

Advogado(a)(s):

1.NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO (MG - 119894)

1.ALINE DE FATIMA RIOS MELO (MG - 105466)

Recorrido(a)(s):

1.TIARA BISPO DA SILVA

2.DMA DISTRIBUIDORA S/A

Advogado(a)(s):

1.CARLOS ANTONIO DE SOUSA (BA - 7392)

2.SHEILA GOMES FERREIRA PASSOS (MG - 73087)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento para que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome das advogadas NAYARA ALVES

BATISTA DE ASSUNÇÃO, OAB/MG nº 119.894, e ALINE DE

FÁTIMA RIOS MELO, OAB/MG nº 105.466, constituídas mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Aviso Prévio.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

FGTS.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 477 da CLT.

DA NULIDADE DA DECISÃO - ERROR IN JUDICANDO

De acordo com o artigo 896, § 1º-A, inciso III, da CLT,a parte que

recorre deve "expor as razões do pedido de reforma, impugnando

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive

mediante demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da

Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja

contrariedade aponte".

Na hipótese, a parte recorrente não observou o disposto noreferido

dispositivo legal.

Portanto, se mostra inviável o processamento do recurso de revista,

à luz do citado artigoda CLT, edos termos da Súmula nº 221 do
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TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Trabalho Externo.

DA NULIDADE DA DECISÃO - ERROR IN JUDICANDO

Com relação à violação ao art. 5º, XXXVI, LIV, LV da

Constituição Federal , de acordo com o artigo 896, § 1º-A, inciso

III, da CLT,a parte que recorre deve "expor as razões do pedido de

reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte".

Na hipótese, a parte recorrente não observou o disposto noreferido

dispositivo legal.

Portanto, se mostra inviável o processamento do recurso de revista,

à luz do citado artigoda CLT, edos termos da Súmula nº 221 do

TST.

Com relação à violação ao art. 62 da Consolidação das Leis

Trabalhistas, as alegações de violação à norma infraconstitucional

e divergência jurisprudencial são totalmente impertinentes, visto que

a interposição de Recurso de Revista em processo submetido ao

rito sumaríssimo somente tem cabimento por "contrariedade à

súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho, contrariedade à súmula vinculante do STF e de violação

direta e literal a preceito constitucional" (art. 896, § 9º, da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000183-27.2022.5.05.0004
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE MONOBLOCO ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO DE VEICULOS
AUTOMOTORES PITUBA LTDA

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

RECORRIDO MARLON DIAS GUEDES

ADVOGADO SAMANTA LORENA VERGASTA
COSTA(OAB: 49491/BA)

RECORRIDO AUTO CENTER MONOBLOCO
FORTALEZA LTDA

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO CENTER MONOBLOCO FORTALEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cbf47c0

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MONOBLOCO ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE

VEICULOS AUTOMOTORES PITUBA LTDAe outro(s)

Advogado(a)(s):

JANAINA DE SOUSA BASTOS (BA - 21827)

Recorrido(a)(s):

MARLON DIAS GUEDES

Advogado(a)(s):

SAMANTA LORENA VERGASTA COSTA (BA - 49491)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.
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Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a  /  G r u p o  E c o n ô m i c o .

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Ademais, verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê no

seguinte precedente:

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA NA

VIGÊNCIA DO CPC/1973. ARTIGO 485, INCISO V, DO CPC/73.

VIOLAÇÃO LITERAL DOS ARTS. 818 DA CLT, 333, I E II, DO

CPC/73, 2º, 50, 52 E 265 DO CÓDIGO CIVIL E 1º, IV, 5º, CAPUT,

I I ,  XX I I  E  L IV ,  E  170 ,  I I ,  DA  CF .  AUSÊNCIA  DE

PRONUNCIAMENTO EXPLÍCITO. SÚMULA 298 DO TST E OJ 97

DA SBDI-2/TST. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 2º, §2º, DA

CLT. GRUPO ECONÔMICO. INAPLICABILIDADE DO ÓBICE DA

SÚMULA 410 E DA OJ 83 DA SBDI2 DO TST. CORTE

RESCISÓRIO DEVIDO. 1. Na sentença alvo do pedido de corte

rescisório calcado em violação de dispositivo de lei, nos moldes do

art. 485, V, do CPC/73, não houve explícito pronunciamento acerca

da matéria a que se referem os dispositivos supostamente

vulnerados, obstaculizando a pretensão desconstitutiva, nos moldes

da Súmula 298 do TST. 2. Ademais, o princípio da legalidade

insculpido no art. 5º, II, da CF, não serve de fundamento para a

desconstituição de decisão judicial transitada em julgado, quando se

apresenta sob a forma de pedido genérico e desfundamentado,

acompanhando dispositivos legais que tratam especificamente da

matéria debatida, estes sim, passíveis de fundamentarem a análise

do pleito rescisório. Impõe-se o óbice da OJ 97 da SBDI2. 3. Lado

outro, no que se refere à alegação de afronta ao art. 2º, §2º, da

CLT, comporta ser desconstituída a sentença proferida em

embargos de terceiros que julgou improcedente o pedido de

reconhecimento da sua condição de terceiro, o que implica ausência

de responsabilidade pelo crédito exequendo nos autos originários. A

manutenção da então embargante no polo passivo da demanda

executória, em razão do que seria um grupo econômico, decorreu

de uma única premissa: a famíl ia ter ia se beneficiado,

coletivamente, do labor dos exequentes para a empresa executada,

pois foi a mão-de-obra dos exequentes que possibilitou os estudos

dos filhos da família, bem como a criação das novas empresas,

surgidas mais de uma década depois. Concluiu-se, na decisão

rescindenda, portanto, pela existência de grupo econômico - e de

natureza familiar - com base tão somente em indícios e suposições.

Antes da Reforma Trabalhista - ocasião em que proferida a decisão

rescindenda - era possível declarar a existência de grupo

econômico simplesmente pela demonstração de identidade de

sócios nas empresas ou a demonstração de subordinação

hierárquica. Com a edição da Lei 13.467/2017 (que inseriu o §3º

ao art. 2º da CLT), a formação do grupo econômico se dá pela

mera coordenação entre as empresas, na esteira do art. 3º, §2º,

da Lei 5.589/73 c/c 2º, §3º, da CLT, desde que atenda aos

requisitos do interesse integrado, da efetiva comunhão de

interesses e atuação conjunta das empresas integrantes. No

caso concreto, não se constata - e isso independe da reavaliação

da prova produzida e dos fatos, o que repele a aplicação da Súmula

410 do TST - um indicativo sequer quanto à existência de grupo

econômico entre a executada e a empresa ora recorrente, à luz dos

dispositivos legais mencionados. O ordenamento jurídico repele a

ideia de um grupo econômico superveniente, ao contrário do que

consta da decisão rescindenda. Também corrobora a procedência

do pedido de corte rescisório a não configuração, no caso concreto,

de um grupo econômico familiar que, segundo a doutrina, seria o

conjunto de sociedades empresárias pertencentes a uma mesma

família, composição decorrente do parentesco entre os sócios, com

laços econômicos e similaridade ou complementaridade de objetos

sociais, o que não é o caso. Igualmente não se constata - das

premissas extraídas da decisão rescindenda - o reconhecimento de

grupo econômico por identidade de sócios, nem por relação de

coordenação. Afastada a aplicação da Súmula 410 do TST.

Repelida também a inteligência da Súmula 83 do TST, pois a

questão controvertida nesta Corte, em torno da configuração do

grupo econômico, nem mesmo tangencia a hipótese dos autos, em

que houve a manutenção da execução de terceiros estranhos à lide

originária tão somente em razão de serem as empresas incluídas na

execução de propriedade das filhas do proprietário da empresa

executada, que constituíram suas empresas mais de uma década

depois do encerramento das atividades da executada, e que
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supostamente teriam se beneficiado do labor dos exequentes. A

decisão rescindenda, calcada em suposições e ilações, bem como

na f igura desprezível de um suposto grupo econômico

superveniente, vai de encontro ao art. 2º, §2º, da CLT, implicando

violação de dispositivo de lei que resulta no corte rescisório.

Recurso ord inár io  conhecido e prov ido (RO-1000582-

45.2016.5.02.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Redator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 12/08/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000183-27.2022.5.05.0004
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE MONOBLOCO ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO DE VEICULOS
AUTOMOTORES PITUBA LTDA

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

RECORRIDO MARLON DIAS GUEDES

ADVOGADO SAMANTA LORENA VERGASTA
COSTA(OAB: 49491/BA)

RECORRIDO AUTO CENTER MONOBLOCO
FORTALEZA LTDA

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONOBLOCO ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE
VEICULOS AUTOMOTORES PITUBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cbf47c0

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MONOBLOCO ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE

VEICULOS AUTOMOTORES PITUBA LTDAe outro(s)

Advogado(a)(s):

JANAINA DE SOUSA BASTOS (BA - 21827)

Recorrido(a)(s):

MARLON DIAS GUEDES

Advogado(a)(s):

SAMANTA LORENA VERGASTA COSTA (BA - 49491)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a  /  G r u p o  E c o n ô m i c o .

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Ademais, verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê no

seguinte precedente:

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA NA

VIGÊNCIA DO CPC/1973. ARTIGO 485, INCISO V, DO CPC/73.

VIOLAÇÃO LITERAL DOS ARTS. 818 DA CLT, 333, I E II, DO

CPC/73, 2º, 50, 52 E 265 DO CÓDIGO CIVIL E 1º, IV, 5º, CAPUT,

I I ,  XX I I  E  L IV ,  E  170 ,  I I ,  DA  CF .  AUSÊNCIA  DE

PRONUNCIAMENTO EXPLÍCITO. SÚMULA 298 DO TST E OJ 97
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DA SBDI-2/TST. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 2º, §2º, DA

CLT. GRUPO ECONÔMICO. INAPLICABILIDADE DO ÓBICE DA

SÚMULA 410 E DA OJ 83 DA SBDI2 DO TST. CORTE

RESCISÓRIO DEVIDO. 1. Na sentença alvo do pedido de corte

rescisório calcado em violação de dispositivo de lei, nos moldes do

art. 485, V, do CPC/73, não houve explícito pronunciamento acerca

da matéria a que se referem os dispositivos supostamente

vulnerados, obstaculizando a pretensão desconstitutiva, nos moldes

da Súmula 298 do TST. 2. Ademais, o princípio da legalidade

insculpido no art. 5º, II, da CF, não serve de fundamento para a

desconstituição de decisão judicial transitada em julgado, quando se

apresenta sob a forma de pedido genérico e desfundamentado,

acompanhando dispositivos legais que tratam especificamente da

matéria debatida, estes sim, passíveis de fundamentarem a análise

do pleito rescisório. Impõe-se o óbice da OJ 97 da SBDI2. 3. Lado

outro, no que se refere à alegação de afronta ao art. 2º, §2º, da

CLT, comporta ser desconstituída a sentença proferida em

embargos de terceiros que julgou improcedente o pedido de

reconhecimento da sua condição de terceiro, o que implica ausência

de responsabilidade pelo crédito exequendo nos autos originários. A

manutenção da então embargante no polo passivo da demanda

executória, em razão do que seria um grupo econômico, decorreu

de uma única premissa: a famíl ia ter ia se beneficiado,

coletivamente, do labor dos exequentes para a empresa executada,

pois foi a mão-de-obra dos exequentes que possibilitou os estudos

dos filhos da família, bem como a criação das novas empresas,

surgidas mais de uma década depois. Concluiu-se, na decisão

rescindenda, portanto, pela existência de grupo econômico - e de

natureza familiar - com base tão somente em indícios e suposições.

Antes da Reforma Trabalhista - ocasião em que proferida a decisão

rescindenda - era possível declarar a existência de grupo

econômico simplesmente pela demonstração de identidade de

sócios nas empresas ou a demonstração de subordinação

hierárquica. Com a edição da Lei 13.467/2017 (que inseriu o §3º

ao art. 2º da CLT), a formação do grupo econômico se dá pela

mera coordenação entre as empresas, na esteira do art. 3º, §2º,

da Lei 5.589/73 c/c 2º, §3º, da CLT, desde que atenda aos

requisitos do interesse integrado, da efetiva comunhão de

interesses e atuação conjunta das empresas integrantes. No

caso concreto, não se constata - e isso independe da reavaliação

da prova produzida e dos fatos, o que repele a aplicação da Súmula

410 do TST - um indicativo sequer quanto à existência de grupo

econômico entre a executada e a empresa ora recorrente, à luz dos

dispositivos legais mencionados. O ordenamento jurídico repele a

ideia de um grupo econômico superveniente, ao contrário do que

consta da decisão rescindenda. Também corrobora a procedência

do pedido de corte rescisório a não configuração, no caso concreto,

de um grupo econômico familiar que, segundo a doutrina, seria o

conjunto de sociedades empresárias pertencentes a uma mesma

família, composição decorrente do parentesco entre os sócios, com

laços econômicos e similaridade ou complementaridade de objetos

sociais, o que não é o caso. Igualmente não se constata - das

premissas extraídas da decisão rescindenda - o reconhecimento de

grupo econômico por identidade de sócios, nem por relação de

coordenação. Afastada a aplicação da Súmula 410 do TST.

Repelida também a inteligência da Súmula 83 do TST, pois a

questão controvertida nesta Corte, em torno da configuração do

grupo econômico, nem mesmo tangencia a hipótese dos autos, em

que houve a manutenção da execução de terceiros estranhos à lide

originária tão somente em razão de serem as empresas incluídas na

execução de propriedade das filhas do proprietário da empresa

executada, que constituíram suas empresas mais de uma década

depois do encerramento das atividades da executada, e que

supostamente teriam se beneficiado do labor dos exequentes. A

decisão rescindenda, calcada em suposições e ilações, bem como

na f igura desprezível de um suposto grupo econômico

superveniente, vai de encontro ao art. 2º, §2º, da CLT, implicando

violação de dispositivo de lei que resulta no corte rescisório.

Recurso ord inár io  conhecido e prov ido (RO-1000582-

45.2016.5.02.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Redator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 12/08/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000200-21.2020.5.05.0461
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE RITA DE CASSIA DOMICIANO DE
SANTANA

ADVOGADO KATTSON DANESSE BARBOSA DA
SILVA(OAB: 47242/BA)
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RECORRIDO UNIC EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

ADVOGADO VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIC EDUCACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77bea77

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

UNIC EDUCACIONAL LTDA

Advogado(a)(s):

EMERSON LOPES DOS SANTOS (BA - 23763)

VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA (BA - 11425)

Recorrido(a)(s):

RITA DE CASSIA DOMICIANO DE SANTANA

Advogado(a)(s):

KATTSON DANESSE BARBOSA DA SILVA (BA - 47242)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Doença Ocupacional.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

A G R A V O .  E M B A R G O S  N Ã O  A D M I T I D O S .  D O E N Ç A

OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR.

DOENÇA DEGENERATIVA. CONCAUSA DEMONSTRADA.

DESPROVIMENTO . Não merece reforma decisão da Presidência

da c. Turma que não admite os Embargos quando os arestos

colacionados não traduzem conflito jurisprudencial na apreciação da

mesma matéria. A c. Turma entendeu pela existência do nexo

concausal e, com base no conjunto da prova, na existência de

afastamento para recebimento de beneficio previdenciário

acidentário do autor, premissas não analisadas nos arestos

colacionados . Incide a Súmula 296, I, do c. TST e o art. 894, II, da

C L T .  A g r a v o  d e s p r o v i d o  ( A g - E - A g - E D - A R R - 1 2 0 7 -

74.2014.5.12.0037, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT

31/03/2023).

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. DOENÇA

OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E

MATERIAIS. NEXO CONCAUSAL. SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. Demonstrada possível contrariedade à

Súmula nº 126 desta Corte, na forma do art. 894, II, da CLT, dá-se

provimento ao agravo interno para determinar o processamento do

recurso de embargos. RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. DOENÇA

OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E

MATERIAIS. NEXO CONCAUSAL.  SÚMULA Nº 126 DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Esta Subseção já firmou

entendimento no sentido de, em regra, não ser viável o
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conhecimento do recurso de embargos por contrariedade a súmula

de conteúdo processual, tendo em vista a sua função precípua de

uniformização da jurisprudência, conferida pelas Leis nos

11.496/2007 e 13.015/2014, razão pela qual o acolhimento da

alegação de afronta ou má aplicação da Súmula nº 126 do TST trata

-se de hipótese excepcional. Nesse cenário, observa-se que a

hipótese mais evidente de contrariedade ao conteúdo da Súmula nº

126 desta Corte diz respeito aos casos em que a Turma, para

afastar a conclusão a que chegou o Colegiado Regional, recorre a

elemento fático não registrado no acórdão recorrido. In casu , o TRT

de origem consignou que a conclusão do perito foi no sentido de

que a hérnia inguinal do autor é de origem congênita, sem relação

com o trabalho e ausente, portanto, nexo causal e apto o autor

atualmente, para o trabalho; do próprio laudo, constou que a

avaliação do local de trabalho ficou prejudicada na data da perícia,

por não coincidir com as condições existentes na data do alegado

acidente. Registrou, ainda, que o Ministério Público do Trabalho

opinou pela fragilidade do laudo pericial acerca das condições de

trabalho e, assim, pela existência de nexo concausal entre a hérnia

inguinal e o labor. A Corte Regional, considerando o depoimento da

testemunha de que "as atividades realizadas pelo autor na

amarração da carga e enlonamento do caminhão implicavam

intenso esforço físico, tendo de puxar braçalmente lonas com peso

de, no mínimo, 80 kg, junto com outro empregado" , concluiu que

havia risco ergonômico para causar ou agravar lesões, ao

fundamento de que o artigo 198 da CLT estipula como 60 kg o peso

máximo a ser removido individualmente por um trabalhador, de

modo a prevenir a fadiga e manter o labor em condições de

segurança. Considerou, ainda, o nexo técnico epidemiológico

(NTEP), porquanto a ré se insere na atividade de industrialização de

produtos de madeiras aglomeradas, compensadas, laminadas e

serradas, cujo CNAE é o 1621-8/00. Reconheceu configurado o

NTEP, pois as doenças cujo intervalo do CID é de K40-K46, como

no caso em comento (CID 10 - K40), têm nexo com as atividades de

CNAE 1621. Em sequência, com base na metodologia do NTEP,

adotou tese no sentido de que cabe à empresa provar que as

doenças e os acidentes de trabalho não foram causados pela

atividade desenvolvida pelo trabalhador, ou seja, o ônus da prova é

do empregador, e não do empregado, no sentido de que não existe

o nexo causal. Registrou que, no caso concreto, caberia à ré

afastar a presunção da existência do nexo causal entre a

doença do trabalhador e a atividade desenvolvida por ele na ré,

apesar da existência do nexo técnico epidemiológico, visto que

esta metodologia (NTEP) acarreta apenas a presunção da

existência do referido nexo causal. Verificou, contudo, que a ré não

juntou aos autos qualquer prova capaz de afastá-lo, ônus que lhe

cabia. Nesse contexto, concluiu "estar evidenciada a concausa

entre a doença que acometeu o autor e as at iv idades

desempenhadas no trabalho. Neste particular, cabe ressaltar que a

concausalidade não exclui o dever de indenizar daquele que

pratica o ato ilícito, não sendo necessário o nexo causal

exclusivo para o deferimento da indenização postulada". A

egrégia Turma, por sua vez, considerou que a prova pericial foi

conclusiva quanto à inexistência de doença ocupacional em razão

da ausência de nexo de causalidade ou de concausalidade entre a

doença do reclamante (hérnia inguinal) e a atividade por ele

desenvolvida na reclamada, na medida em que apurou que referida

moléstia era de origem congênita, não relacionada com o trabalho;

que o autor, na data da extinção do contrato de trabalho e

posteriormente, foi considerado apto, inclusive para o exercício das

suas atividades, pela perícia médica previdenciária após

recuperação cirúrgica; e que não há registro de prova, por parte do

reclamante, apta a desconstituir a perícia técnica. Nesse contexto,

procedeu ao vedado reexame da prova dos autos, uma vez que a

instância soberana da prova verificou que a ré não juntou aos

autos qualquer prova capaz de afastar o nexo causal

presumido pelo NTEP, ônus que lhe cabia. Ora, ao que se

observa, o acórdão regional foi categórico ao registrar e considerar

todo o conjunto probatório (prova oral, prova pericial, NTEP e

CNAE), tendo registrado a inviabilidade de se adotar apenas o

laudo do perito para fins de verificação do nexo concausal, uma vez

que, repita-se: a) não houve perícia no local de trabalho; b) o peso

carregado pelo autor (80kg) era superior ao estabelecido no artigo

198 da CLT (60kg); c) a presença do NTEP com base no CNAE da

empresa; d) a prova testemunhal atestou as atividades

desempenhadas pelo autor e a relação com as características de

levantamento de peso. Como bem afirmado pelo TRT, o NTEP

objetiva identificar as doenças e acidentes relacionados a

determinada atividade profissional pelo INSS. Adotada tal

metodologia, cabe à empresa demonstrar que as doenças e

acidentes de trabalho que acometem seus empregados não se

relacionam com a atividade desempenhada. Assim, é dela o

ônus de provar que se utilizou de todos os meios necessários

para romper o nexo entre a doença e a atividade desenvolvida

ou, por outro lado, demonstrar que outros fatores teriam

desencadeado a moléstia. Não se trata de omissão da Turma

quanto a todas as premissas registradas no acórdão regional, mas

de registro fático que o contraria, uma vez que a constatação de

concausalidade decorreu de todos os aspectos acima abordados.

Desse modo, ficou configurada a excepcionalíssima hipótese de

contrariedade à Súmula nº 126 desta Corte. Recurso de embargos

conhecido e provido. (E-RR-289-55.2014.5.12.0042, Subseção I
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Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 26/03/2021).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

N.º 11.496/2007. DANOS MORAIS E MATERIAIS. INDENIZAÇÃO.

DOENÇA DO TRABALHO. CONCAUSA. Consoante se extrai do

quadro fático-probatório delineado pela Corte de origem, em trecho

devidamente transcrito na decisão embargada, as atividades

l a b o r a i s  e x e r c i d a s  p e l a  e m p r e g a d a  p r o v o c a r a m  o

desencadeamento da doença a que acometida - esquizofrenia

paranoide e depressão grave -, ou seja, concorreram para o

agravamento do seu estado de saúde. Embora não constituam

causa exclusiva do seu adoecimento, resulta inafastável a

responsabilidade do empregador pela indenização por danos morais

e materiais daí advindas. A concausa é reconhecida no

ordenamento jurídico pátrio (artigo 21, I, da Lei n.º 8.213/91)

como hipótese de caracterização do acidente do trabalho e

const i tui ,  igualmente,  fator  de reconhecimento da

responsabilidade pela indenização por danos - materiais e

morais - dele decorrentes, nos termos do artigo 927 do Código

Civil Brasileiro . Recurso de embargos conhecido e parcialmente

provido. (E-RR - 189600-04.2007.5.20.0005 , Redator Ministro:

Renato de Lacerda Paiva, Data de Julgamento: 10/12/2015,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 15/04/2016).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Ademais, registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado

Regional está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim,

somente com o revolvimento do substrato fático-probatório seria

possível sua reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade

do Apelo, conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Portanto, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000205-98.2022.5.05.0032
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE ITR COMERCIO DE PNEUS E PECAS
S.A.

ADVOGADO RIZIERI CESAR MEZADRI(OAB:
20670/SC)

RECORRIDO LUANA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO DANIEL DE MATOS SOUZA(OAB:
42004/BA)

ADVOGADO HENRIQUE CHAVES
BERNARDO(OAB: 37189/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITR COMERCIO DE PNEUS E PECAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9260ee7

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ITR COMERCIO DE PNEUS E PECAS S.A.

Advogado(a)(s):

RIZIERI CESAR MEZADRI (SC - 20670)

Recorrido(a)(s):

LUANA DOS SANTOS PEREIRA

Advogado(a)(s):

DANIEL DE MATOS SOUZA (BA - 42004)

HENRIQUE CHAVES BERNARDO (BA - 37189)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério
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da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Verifico que, no que tange à nulidade processual ora arguida, o

Apelonão preenche os pressupostos formais do Recurso de

Revista, notadamente o disposto no inciso IV do §1º-A do artigo 896

da CLT, incluído pela Lei nº 13.467 de 2017, verbis (grifou-se):

§1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

(...) IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar

de nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o

trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o

pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso

ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os embargos

quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência

da omissão.

Isso porque a transcrição integral dos Embargos de Declaração

opostos e do Acórdão recorrido, ultrapassando os limites da tese de

nulidade desenvolvida no Recurso de Revista e sem proceder ao

destaque do trecho que identifica a omissão alegada, não atende ao

requisito em tela. Registre-se o entendimento da SDI-I do TST

(grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA REGIDO

PELA LEI Nº 13.015/2014. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. DEMONSTRAÇÃO DE EFETIVA E OPORTUNA

ARGUIÇÃO DA MATÉRIA EM SEDE DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. Da natureza especial do

recurso de revista decorre a necessidade de observância de

requisitos próprios de admissibilidade, entre os quais cabe destacar

o disposto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, introduzido pela Lei nº

13.015/2014, que disciplina ser ônus da parte a indicação do trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo. A previsão contida no novel

dispositivo, juntamente com os incisos que lhe sucedem, representa

a materialização dos princípios da impugnação específica e

dialeticidade recursal, pois objetiva evitar que seja do órgão julgador

a tarefa de interpretar a decisão impugnada, para deduzir a tese

nela veiculada e a fundamentação que ampara a pretensão, naquilo

que corresponde ao atendimento dos pressupostos singulares do

recurso interposto. Transpondo tal exigência para os casos em que

a parte busca o reconhecimento da negativa de prestação

jurisdicional, constata-se que será necessária a demonstração,

inequívoca, de provocação da Corte de origem, mediante a

oposição de embargos de declaração, no que se refere à matéria

desprovida de fundamentação, com fulcro no entendimento da

Súmula nº 459 do TST, bem como do trecho do respectivo acórdão,

a fim de comprovar a recusa da Corte de origem em apreciar as

questões suscitadas nos embargos. A inobservância desse

procedimento que comprove a oportuna invocação e delimitação,

em sede de embargos de declaração, dos pontos sobre os quais o

Tribunal Regional, supostamente, teria deixado de se manifestar,

torna inviável a análise da nulidade. Assim, a parte recorrente, ao

arguir a nulidade por negativa de prestação jurisdicional, deve

indicar no recurso de revista: a) os excertos da petição de

embargos de declaração em que se buscou o pronunciamento

do Tribunal Regional sobre os vícios apontados; e b) os

trechos que demonstrem a recusa do TRT à complementação

da prestação jurisdicional, seja porque rejeitou, seja porque

ignorou o argumento contido nos embargos de declaração.

Recurso de embargos de que se conhece e a que se nega

provimento. (E-RR - 1522-62.2013.5.15.0067, Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 16/03/2017,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 20/10/2017).

RECURSO DE EMBARGOS.  RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. PRELIMINAR

D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O

JURISDICIONAL. ART. 896, § 1º-A, INCS. I, II E III, DA CLT.

Consoante os termos do art. 896, § 1º-A, incs. I, II e III, da CLT,

introduzido pela Lei 13.015/2014, afigura-se imprescindível à

parte que arguir a nulidade da decisão recorrida por negativa

de prestação jurisdicional demonstrar, nas razões do recurso

de revista, mediante a transcrição do trecho da petição dos

Embargos de Declaração e do trecho do acórdão respectivo, a

recusa do Tribunal Regional em apreciar a questão objeto do

recurso ou a apreciação de forma incompleta. A fim de observar

o princípio da impugnação específica e de se desincumbir do ônus

de comprovar a recusa do Tribunal em prestar a jurisdição

completa, a parte deverá demonstrar, objetivamente, que exigiu

dele a apreciação da questão mediante a oposição dos

indispensáveis embargos de declaração alusivos ao tema

objeto da arguição de nulidade. Do contrário, estar-se-á diante da

impugnação genérica da decisão proferida pelo Tribunal Regional,

inviabilizando o exame das violações a que faz referência a Súmula

459 desta Corte. Recurso de Embargos de que se conhece e a que

se nega provimento. 2. (...) (E-ED-RR - 543-70.2013.5.23.0005,

Relator Ministro: João Batista Brito Pereira, Data de Julgamento:
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04/05/2017, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 12/05/2017)

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.015/2014. PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE E

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DOS TRECHOS QUE CONSUBSTANCIAM O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DO INTEIRO TEOR

DOS CAPÍTULOS IMPUGNADOS. DESCUMPRIMENTO DO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISOS I E III, DA CLT. DECISÃO DO

MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA QUE DENEGOU

SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DO AUTOR POR INCIDÊNCIA

DO ÓBICE DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. DECISÃO DENEGATÓRIA MANTIDA POR

FUNDAMENTO DIVERSO. Não obstante a presente hipótese esteja

contemplada na exceção estabelecida na letra "f" da Súmula nº 353

desta Corte, ao contrário do que concluiu o despacho denegatório,

os embargos não reúnem condições de prosseguir por outro

fundamento. Com efeito, a Egrégia Turma, ao negar seguimento ao

recurso de revista interposto pelo autor, decidiu consoante

jurisprudência pacificada desta Corte, no sentido de que a

transcrição do capítulo do acórdão, integralmente, sem a

delimitação do ponto de insurgência objeto das razões do

recurso de revista - mediante o destaque do trecho em que

foram adotados os argumentos do acórdão regional para o

deslinde da controvérsia -, não atende ao previsto no artigo 896, §

1º-A, inciso I, da CLT . Precedentes. Incide, na espécie, o óbice

contido no artigo 894, § 2º, da CLT. Mantém-se o não seguimento

dos embargos, por fundamento diverso. Agravo interno conhecido e

não provido. (Ag-E-Ag-ARR-62-80.2014.5.12.0037, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, SBDI-1, DEJT de 19/12/2018)

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Portanto, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000165-86.2020.5.05.0194
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE VALDINEIA ALVES DOS REIS

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO MOABE SANTOS CASAS(OAB:
32672/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

RECORRIDO LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

ADVOGADO EDSON ALMEIDA RAMOS
NETO(OAB: 61413/BA)

ADVOGADO JACQUELINE FRAGA DE
MACEDO(OAB: 44602/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A MORTALIDADE INFANTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2ece0c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Embargos Declaratórios

Embargante(s):

LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A MORTALIDADE INFANTIL

Advogado(a)(s):

EDSON ALMEIDA RAMOS NETO (BA - 61413)

JACQUELINE FRAGA DE MACEDO (BA - 44602)

Embargado(a)(s):

VALDINEIA ALVES DOS REIS

Advogado(a)(s):

VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA SILVA (BA - 26248)

MOABE SANTOS CASAS (BA - 32672)

GERALDO LOPES PORTUGAL NETO (BA - 24977)
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Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

A Embargante alega que a decisão de ID. e42fdaf, que julgou a

admissibilidade do recurso de revista por ela interposto, incorreu em

contradição e omissão.

Aduz que "...a Embargante comprovou a sua condição de entidade

filantrópica, acostado aos autos a Certificação de Entidade

Beneficente de Assistência Social (CEBAS) - id. 12ed271 e

apresenta, na oportunidade, acostada ao respectivo Recurso,

CEBAS atualizado e devidamente em vigência Todavia, não

vislumbro a ocorrência do vício aduzido.".

Acrescenta que "...a lei estabelece que a deserção será declarada

SE E SOMENTE SE não for suprida a complementação necessária,

após regular intimação. O que não ocorreu no presente caso. A

deserção foi declarada sem que o Procurador fosse intimado para

regularizar o preparo, em grave omissão a nítida redação legal.".

De início, destaco que nos termos previstos no art. 1.024, § 2º, do

CPC/15 e a teor do estabelecido no art. 1º, § 2º, da Instrução

Normativa nº 40/2016 do TST (aprovada pela Resolução n° 205, de

15/03/2016), somente caberá oposição de Embargos de Declaração

se houver omissão no juízo de admissibilidade do Recurso de

Revista.

Não é o caso dos autos.

Conquanto invoque aspectos tidos por omissos na decisão

impugnada, em verdade, busca a Embargante, por meio jurídico

inadequado, o reexame de matéria sobre a qual já houve

pronunciamento, esgotando-se, assim, a prestação jurisdicional que

me incumbia.

Com efeito, consta da decisão de admissibilidade:

"PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Contudo, há irregularidade quanto ao preparo.

Ao interpor o apelo sob apreciação, a Parte Recorrente deixou de

comprovar o recolhimento do depósito recursal.

Observa-se que a Parte Recorrente aduziu que deixaria de juntar o

depósito recursal, nos termos do art. 899, §10 da CLT, sob a

alegação que se trata de entidade filantrópica, que teria sido

reconhecida a isenção correspondente no Acórdão recorrido ID.

de12056, fato que, contudo, não se comprova da leitura do mesmo.

Observe-se que a decisão de ID de12056 reconhece que a

reclamada comprovou a condição de entidade beneficente.

Quando da interposição do Recurso de Revista, a Recorrente

efetuou apenas o pagamento das custas, não recolhendo nenhum

valor a título de depósito recursal.

Outrossim, a Recorrente não comprovou a condição de entidade

filantrópica, o que a isentaria do depósito recursal, a teor do

disposto no art. 899, §10º, da CLT, e sim, que se enquadra na

condição de entidade beneficente, o que lhe permite efetuar o

recolhimento do depósito recursal pela metade, nos temos do no

art. 899, §9º, da CLT.

Observe-se a distinção que a jurisprudência pacificada no âmbito do

TST faz entre entidade beneficente e entidade filantrópica (grifou-

se):

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017.

DESERÇÃO. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. INOBSERVÂNCIA DO ART. 899, § 9º, DA CLT. Deve ser

mantida a decisão monocrática que decretou a deserção do agravo

de instrumento, em razão de a reclamada, desde a interposição do

recurso ordinário, não ter observado o art. 899, § 9º, da CLT, que

determina o recolhimento do depósito recursal pela metade pelas

entidades sem fins lucrativos. Agravo desprovido. (Ag-AIRR-906-

59.2016.5.13.0028, 6ª Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da

Veiga, DEJT 14/02/2020).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

DESERÇÃO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO

DA CONDIÇÃO DE ENTIDADE FILANTRÓPICA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. O TRT considerou deserto o agravo de

petição interposto pela parte reclamada, por ausência de garantia

do juízo, assentando que a executada não comprovou sua condição

de entidade filantrópica, já que a Certidão de CEBAS-Educação,

emitida pelo MEC, atesta apenas a sua condição de entidade

beneficente (CEBAS - Certificação de Entidades Beneficentes de

Assistência Social), o que não se confunde com entidade

filantrópica de que trata o art. 884, § 6º, da CLT. Adotou, ainda, os

fundamentos de decisão proferida nos autos de outro processo,

onde se registrou que uma consulta ao site eletrônico do Ministério

da Educação elucidou que a mesma reclamada não consta como

entidade filantrópica, mas como empresa privada sem fins

lucrativos. Com efeito, as alegações recursais, por se assentarem

em premissas fáticas contrárias ou não consignadas pelo Tribunal

Regional, ensejam o revolvimento do conjunto fático-probatório dos

autos, procedimento incabível em sede extraordinária, nos termos

da Súmula 126 do TST. Destacou-se, ainda, que a existência de

obstáculos processuais aptos a inviabilizar o exame da matéria de

fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última
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análise, a própria ausência de transcendência do recurso de revista,

em qualquer das suas modalidades, razão pela qual reputou não

verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Ante a improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a

multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo não provido, com

imposição de multa e determinação de baixa imediata dos autos.

(Ag-AIRR-11213-98.2019.5.18.0005, 5ª Turma, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 28/05/2021).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA .

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. ENTIDADE

FILANTRÓPICA. NÃO COMPROVAÇÃO. A irresignação da

reclamada com a decisão embargada não encontra respaldo nas

hipóteses dos arts. 1.022 do CPC e 897-A da CLT, visto que esta

Oitava Turma, ao não conhecer do seu recurso de revista, se

manifestou expressamente quanto à deserção do recurso ordinário,

entendendo não merecer reforma o acórdão regional que não

conheceu do seu recurso ordinário por deserção. Nesse passo,

restou consignado que, de acordo com a premissa fática registrada

pelo Regional, a recorrente não comprovou seu enquadramento

como entidade filantrópica para fazer jus à isenção prevista no

parágrafo 10 do artigo 899 da CLT, em que pese o certificado de

entidade beneficente de assistência social, bem como que,

consoante julgados de Turmas desta Corte, o enquadramento como

entidade beneficente não pressupõe o enquadramento também

como filantrópica, uma vez que nem toda entidade beneficente é

filantrópica. Logo, não se cogita nenhum vício a justificar a oposição

da presente medida, mas apenas o inconformismo da parte com a

conclusão do julgado, contrária a seu interesse, levando-a a lançar

mão dos embargos declaratórios para fim diverso a que se

destinam. Embargos de declaração rejeitados. (ED-RR-1000113-

11.2018.5.02.0038, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 20/11/2020).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

REPUTADO COATOR, EXARADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017, EM QUE SE DECIDIU QUE A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA NÃO ISENTA A

PARTE DO RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL.

DECISÃO COLEGIADA PROFERIDA EM JULGAMENTO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAURIMENTO DAS VIAS

RECURSAIS. NÃO CABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL.

COMPREENSÃO DA OJ 99 DA SBDI-2/TST, QUE NÃO PODE

SER AFASTADA, DIANTE DA AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA NA

DECISÃO CENSURADA . 1. Mandado de segurança aviado contra

acórdão lavrado pela Turma julgadora no TRT, que, nos autos da

reclamação trabalhista, negou provimento ao agravo de instrumento

em recurso ordinário interposto pela Impetrante, ao fundamento de

que a concessão do benefício da gratuidade de justiça não isenta a

parte do recolhimento do depósito recursal. 2. É incabível a ação

mandamental ajuizada com o objetivo de fazer processar o recurso

não admit ido na Corte Regional ,  em face da alegada

desnecessidade de recolhimento de depósito recursal decorrente da

gratuidade de justiça anteriormente deferida à parte. Afinal, não se

tratando de sucedâneo recursal anômalo, o mandado de segurança

não deve ser admitido quando a parte esgota todos os meios

recursais que lhe foram disponibilizados pelo ordenamento jurídico-

instrumental, consideradas as circunstâncias processuais

experimentadas (OJ 99 da SBDI-2/TST). Oportuno registrar, ainda,

que a decisão impugnada não pode ser considerada absurda ou

teratológica, porquanto em sintonia com a jurisprudência do TST,

sedimentada antes da vigência da Lei 13.467/2017. Embora o

parágrafo 10 do art. 899 da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017,

agora isente o beneficiário da justiça gratuita também do depósito

recursal - o novel dispositivo legal estabelece que "São isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial" - referido

preceito não se aplica à hipótese examinada no presente mandado

de segurança, na medida em que entrou em vigor em 11/11/2017,

ao passo que a decisão censurada é datada de 14/12/2016.

Recurso ord inár io  conhec ido e não prov ido.  (RO-70-

77.2017.5.08.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

09/05/2019).

Ressalto que, para concessão do benefício da assistência judiciária

gratuita à entidade beneficente é necessária a comprovação de

situação econômica precária.

Registre-se, ademais, que o atendimento do pressuposto de

admissibilidade atinente ao depósito recursal deve ser comprovado

dentro do prazo recursal, a teor do disposto na Súmula n. 245 do

TST e nos seguintes precedentes do TST (destacamos):

SÚMULA 245. DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO (mantida) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003.

O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo

ao recurso. A interposição antecipada deste não prejudica a dilação

legal.

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. DECISÃO DENEGATÓRIA DO PRESIDENTE DE

TURMA. DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS. CUSTAS E

DEPÓSITO RECURSAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO

PREPARO NO PRAZO ALUSIVO À INTERPOSIÇÃO DO

RECURSO. ART. 789, § 1º, DA CLT E SÚMULA 245/TST. Não

merecem processamento os embargos quando não comprovado,
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dentro do prazo recursal, o atendimento do pressuposto de

admissibilidade atinente ao preparo. Agravo regimental conhecido e

não provido. (AgR-E-ED-RR-465-87.2013.5.18.0111, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 18/09/2015).

RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. COMPROVANTE DO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO

BANCÁRIA. VÍCIO SANÁVEL. ART . 932, PARÁGRAFO ÚNICO,

DO CPC/2015. A egrégia Turma adotou tese no sentido de que a

ausência de autenticação bancária trata-se de vício formal,

perfeitamente sanável com a juntada das custas processuais

posteriormente, no caso, em sede de embargos de declaração em

recurso ordinário e, por conseguinte, determinou o retorno dos

autos ao e. TRT de origem para exame do mérito, como de direito.

A presente discussão diz respeito ao alcance do entendimento

fixado na OJ n.º 140 da SBDI-1 do TST, ou seja, se sua aplicação

está restrita aos casos em que há insuficiência de recolhimento das

custas ou do depósito recursal ou alcança também outras

irregularidades, como a dos autos, em que a comprovação do

recolhimento das custas processuais ocorreu após o prazo recursal

(em sede de embargos de declaração em recurso ordinário). A dt.

SBDI-1 do TST já se posicionou no sentido de que a Orientação

Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1 do TST aplica-se tão somente às

situações em que se constata a insuficiência do recolhimento das

custas processuais e/ou do depósito recursal, não havendo de se

cogitar em concessão de prazo para regularizar o pagamento do

preparo recursal em casos de ausência total de recolhimento do

depósito recursal ou de não comprovação do seu pagamento dentro

do prazo recursal , hipótese dos autos. Precedentes. No caso

concreto, a comprovação do recolhimento do preparo do apelo

patronal ocorreu após o prazo recursal, em sede de embargos de

declaração em recurso ordinário, de modo que não há que se

proceder em interpretação ampliativa da OJ nº 140 da SDI-1 desta

Corte a fim de se considerar sanada a irregularidade relativa à

ausência de autenticação bancária da guia de recolhimento das

custas processuais apresentadas após a interposição do recurso

ordinário. Recurso de embargos conhecido e provido. (E-ED-RR-

1000663-07.2015.5.02.0201, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT

28/05/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE

DEPÓSITO RECURSAL. 1. Está deserto o recurso interposto sem a

necessária e tempestiva comprovação do preparo recursal. 2. Os

pressupostos processuais devem ser atendidos nos prazos que a

Lei fixa, não havendo oportunidade para a reiteração de providência

que a parte deixa de promover. Inteligência da Instrução Normativa

nº 3/93 desta Corte, item VIII, e da Súmula 245/TST. 3. Não se

cuida, na hipótese em apreço, de aplicação do art. 1.007, § 2º, do

CPC e da OJ nº 140 da SBDI-1, na medida em que não há

insuficiência, mas ausência do depósito recursal. Incumbe à parte

interessada velar pela adequada formalização de seu recurso.

Agravo  de  ins t rumento  não  conhec ido .  (A IRR-2753-

89.2016.5.10.0801, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 02/10/2020).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. DESERÇÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO DEPÓSITO RECURSAL. Quando

da interposição do agravo de instrumento, a parte deixou de

apresentar a guia de recolhimento do depósito recursal alusivo ao

recurso, nos termos do artigo 899, § 7º, da CLT. Vale ressaltar que

o Órgão Especial desta Corte, em sessão realizada no dia

06/05/2019, retificou a ata da sessão do Órgão Especial de

17/12/2018, para nela constar que fora rejeitada a proposta de

alteração da Instrução Normativa nº 3 do TST, por mim

encaminhada, quanto à aplicabilidade da regra contida no artigo

1.007, § 4º, do CPC no processo do trabalho. Dessa forma,

considerando a ausência de recolhimento do depósito recursal

referente ao agravo de instrumento, bem como da inaplicabilidade,

ao processo do trabalho, do disposto no citado dispositivo, o apelo

não merece conhecimento, em razão de sua manifesta deserção.

A g r a v o  c o n h e c i d o  e  n ã o  p r o v i d o .  ( A g - A I R R - 1 8 1 7 -

59.2014.5.09.0026, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 25.10.2019).

Outros Precedentes de Turmas do TST nesse mesmo sentido:

(RR-591-85.2013.5.04.0028, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 20/03/2020); (AIRR-1000786-

92.2013.5.02.0421, 5ª Turma, Relator Ministro Antônio José de

Barros Levenhagen,  DEJT 23/06/2017) ;  (AIRR-20046-

25.2016.5.04.0030, Ac. 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, in DEJT 16.8.2019).

Deste modo, ausente a comprovação da realização do preparo

recursal, revela-se deserto o recurso de revista, porquanto não

atendido o requisito extrínseco de admissibilidade.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista."

Verifica-se que os pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista

foram expressamente analisados na decisão embargada. O acerto,

ou não, desta decisão não pode ser discutido em sede de recurso

horizontal, porque não se presta ele à reapreciação dos
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fundamentos da decisão.

Não se verifica, pois, a existência de omissões, e sim a intenção do

Embargante de reformar a decisão de admissibilidade por meio de

remédio jurídico inadequado.

O que se percebe, em verdade, é o intuito meramente

procrastinatório do Embargante, que interpõe Embargos de

Declaração manifestamente infundados, buscando reverter decisão

que lhe foi desfavorável pela via técnica inadequada. Fica

caracterizado claramente o abuso do direito de recorrer e o

desrespeito à garantia constitucional da razoável duração do

processo, o que autoriza a condenação do Embargante ao

pagamento de multa prevista no § 2º do art. 1.026 do CPC/15, de

aplicação supletiva ao Processo do Trabalho.

Em face do exposto, nada a reparar.

CONCLUSÃO

NEGO PROVIMENTO aos Embargos de Declaração da Reclamada

e, declarando-os manifestamente protelatórios, condeno a

Embargante ao pagamento de multa no importe de 2% sobre o valor

da causa, em benefício do Embargado, com supedâneo no § 2º do

art. 1.026 do CPC, de aplicação supletiva ao Processo do Trabalho.

Intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000160-40.2020.5.05.0008
Relator ALICE MARIA SANTOS BRAGA

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LUIZ SANTOS
MENDONCA(OAB: 13430/BA)

AGRAVADO LUCIANA CRISPINA BASSALO
CONCEICAO

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18da893

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO DO BRASIL SA

Advogado(a)(s):

RICARDO LUIZ SANTOS MENDONCA (BA - 13430)

Recorrido(a)(s):

LUCIANA CRISPINA BASSALO CONCEICAO

Advogado(a)(s):

GILSONEI MOURA SILVA (BA - 659-B)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado RICARDO LUIZ SANTOS

MENDONÇA, inscrito na OAB/BA nº13.430, constituído mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a .

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

A afronta a dispositivo da Constituição Federal, autorizadora do

conhecimento do recurso de revista, é a que se verifica de forma

direta e literal, nos termos do artigo 896, parágrafo 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho. É indispensável, portanto, que

trate especificamente da matéria discutida, o que não ocorre no

caso sob análise.

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais
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apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, conforme termos da Súmula nº 266 do TST,

e do que dispõe oart. 896, §2º, da CLT.

Nesse sentido (destacado):

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

(...). EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA DEVEDORA PRINCIPAL.

MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL . Nos termos

do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte, a

admissibilidade do recurso de revista interposto na fase de

execução está limitada à demonstração de violação direta e literal

de dispositivo da Constituição Federal. A questão examinada no v.

acórdão regional está centrada no redirecionamento da execução

ao devedor subsidiário sem a prévia desconsideração da

personalidade jurídica do devedor principal, o que inviabiliza a

reforma do despacho agravado, uma vez que eventual ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados na revista somente

ocorreria de maneira reflexa ou indireta, pois demandaria o exame

de legislação infraconstitucional. De outro lado, verifica-se que o

posicionamento adotado pela Corte de origem revela plena sintonia

com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, no

sentido de que o direcionamento da execução ao devedor

subsidiário prescinde a prévia desconsideração da personalidade

jurídica do devedor principal, bastando o inadimplemento deste.

Precedentes . Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1001414-

22.2015.5.02.0612, 5ª Turma , Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 20/04/2018).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

R E V I S T A .  E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS DA EMPRESA. QUESTÃO

INTERPRETATIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA E

LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL AOS DISPOSITIVOS

C O N S T I T U C I O N A I S  I N D I C A D O S  P E L A

AGRAVANTE.TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O

Tribunal Regional, soberano na análise de fatos e provas, ante o

óbice da Súmula nº 126 do TST, concluiu que -não há evidencia

alguma de que tenha sido mera funcionária da reclamada. Ao

contrário, vislumbro no emaranhado do processado, que inclui uma

procuração de uma empresa extraterritorial (offshore), majoritária no

quadro societário da reclamada, a figura típica do sócio, ainda que

de fato ou oculto-. 2. Diante de tal quadro fático, entendeu ser

possível, após instaurado incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e observada a teoria menor da aplicação da

personalidade jurídica, o prosseguimento da execução em face dos

sócios da empresa executada. 3. A matéria atinente à

desconsideração da personalidade jurídica e redirecionamento

da execução contra os sócios da empresa, tal como analisada

pela Corte Regional, encerra natureza interpretativa e não viola

de forma direta e literal os arts. 5º, XIII, XXXIV, XXXV, LIV, LV,

LXXIV, todos da CF/88, na forma exigida pelo art. 896, §2º, da

CLT. 4. Não demonstrada ofensa direta e literal a dispositivos da

Constituição Federal, confirma-se a decisão monocrática no sentido

de que o recurso não demonstra transcendência, em nenhuma de

suas modalidades. Agravo a que se nega provimento. fls. (Ag-AIRR

- 1000754-08.2022.5.02.0313 , Relator Ministro: Amaury Rodrigues

Pinto Junior, Data de Julgamento: 04/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 06/10/2023).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO EM FACE DOS SÓCIOS. DISCUSSÃO

ACERCA DA INTERPRETAÇÃO SOBRE A LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL PERTINENTE À  MATÉRIA .

IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE EXECUÇÃO. A questão do

redirecionamento da execução em face dos sócios mediante a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade executada constitui matéria de cunho

infraconstitucional, que não desafia o conhecimento do

recurso de revista em fase de execução, na forma estabelecida

pelo § 2º do artigo 896 da CLT e pela Súmula 266 do TST, segundo

os quais o cabimento do recurso de revista em execução de

sentença está restrito às hipóteses de ofensa direta e literal de

norma da Constituição da República. Assim, não se cogita de

ofensa direta e literal aos dispositivos da Constituição Federal

apontados, quando a lide está adstrita ao exame de legislação

infraconstitucional que disciplina a questão, a exemplo dos arts. 28

do Código de Defesa do Consumidor e 50 do Código Civil, visto que

essa circunstância impossibilita a configuração de sua violação

literal e direta. A discussão, desse modo, não se exaure na

Constituição Federal. Inteligência da Súmula 636 do STF.

Precedentes. Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 317300

-07.2001.5.09.0513 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 21/06/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017.DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DO

S Ó C I O .  A U S Ê N C I A  D E  V I O L A Ç Ã O  A  N O R M A

CONSTITUCIONAL. ÓBICE DO ART. 896, § 2°, DA CLT, C/C A
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SÚMULA 266/TST. O recurso de revista interposto em fase de

execução só tem cabimento nas estritas hipóteses jurídicas do art.

896, "a", "b" e "c", da CLT (conhecimento, observado o seu § 9º),

respeitados os limites ainda mais rigorosos do § 2º do citado artigo

(execução de sentença). Nesse quadro lógico de veiculação

necessariamente restrita da revista, não há como realizar seu

destrancamento, pelo agravo de instrumento, se não ficou

demonstrada inequívoca violação direta à CF. Isso porque a

discussão da matéria recursal demanda a interpretação da

legislação infraconstitucional (art. 50 do CCB/2022, art. 28 do

CDC, art. 133 do CPC e art. 855-A da CLT), não permitindo o

conhecimento do apelo, a teor do art. 896, § 2º, da CLT, e da

Súmula 266/TST. Com efeito, eventual ofensa ao dispositivo

constitucional invocado (art. 5º, XXII, XXXV, LIV e LV, da CF/88), se

houvesse, seria meramente reflexa, e não direta. No mesmo

sentido, foram citados, na decisão agravada, julgados desta Corte

envolvendo a mesma matéria. Assim sendo, mostra-se inviabilizado

o processamento do recurso de revista, nos termos do § 2º do art.

896 da CLT e da Súmula 266 do TST. A decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido. (Ag-AIRR - 100266-10.2020.5.01.0432 , Relator

Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/10/2023).

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA SÓCIA EXECUTADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE

DA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO - ARTIGO 896, § 2º, DA CLT

- DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS - MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL - SÚMULA Nº 266 DO TST A decisão

agravada observou os artigos 932, incisos III, IV e VIII, do

CPC/2015 e 5º, inciso LXXVIII, da Constituição da República, não

comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa, nos termos do artigo 1.021, §

4º, do CPC. (Ag-AIRR - 1424-85.2014.5.20.0008 , Relatora Ministra:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 02/05/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 05/05/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO AOS

SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA. MATÉRIA COM REGÊNCIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO.

ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. O art. 896, § 2º, da CLT exclui a possibilidade

de recurso de revista lastreado em violação de preceitos de índole

infraconstitucional, que somente por reflexo atingiriam normas

constitucionais. Tampouco viável o apelo fundado em contrariedade

a súmulas do TST ou em divergência jurisprudencial. 2. Na

hipótese, a questão atinente à instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e consequente

redirecionamento da execução aos sócios da empresa

executada encontra-se disciplinada pelos arts. 133 a 137 do

CPC e 28 do CDC, de modo que o acolhimento da pretensão

recursal demandaria a análise da subsunção dos fatos à

leg is lação  in f racons t i tuc iona l ,  desau to r i zando  o

processamento de recurso de revista em sede de execução.

Precedentes. Mantém-se a decisão recorrida. Agravo conhecido e

desprovido. (Ag-AIRR - 20124-05.2014.5.04.0025 , Relatora

Ministra: Morgana de Almeida Richa, Data de Julgamento:

04/10/2023, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/10/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EXECUTADOS. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO PARA OS

SÓCIOS. 1 - Conforme sistemática adotada na Sexta Turma à

época da prolação da decisão monocrática, foi reconhecida a

transcendência quanto ao tema objeto de recurso de revista, porém,

foi negado provimento ao agravo de instrumento. 2 - Os argumentos

das partes não conseguem desconstituir os fundamentos da

decisão monocrática. 3 - Conforme registrado na decisão

monocrática, o prosseguimento da execução contra os sócios

da executada foi autorizado mediante instauração de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, após esgotados

os meios de execução e constatada a ausência de patrimônio

da empresa executada,  nos termos da legis lação

infraconstitucional, fato que afasta a violação dos dispositivos

da Constituição Federal invocado pelo recorrente (art. 5º, II,

XXVI, LIV e LV, da Constituição Federal). 4 - Foram citados

diversos julgados que trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, a respeito da inexistência

de violação direta e literal da Constituição Federal, na forma do art.

896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST, demonstrando o

entend imento  des ta  Cor te  Super io r  sobre  a  matér ia

(desconsideração da personalidade jurídica com responsabilização

do sócio), o qual também deve ser aplicado neste processo. 5 -

Agravo a que se nega provimento (Ag-AIRR - 11179-

33.2016.5.15.0096 , Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda,

Data de Julgamento: 30/08/2023, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 01/09/2023).

PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO DE AGRAVO

DE PETIÇÃO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº
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13.467/2017. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA EXEQUENTE MARIA DA GUIA DA SILVA.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS

SUPOSTOS SÓCIOS DA DEVEDORA PRINCIPAL - ÓBICE

PROCESSUAL - MATÉRIA DE FUNDO DE NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL E CONTROVÉRSIA DECIDIDA POR

MEIO DE EXAME DOS FATOS E DAS PROVAS DOS AUTOS -

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 896, §2º, DA CLT E DAS SÚMULA/TST

NºS 126 E 266 - AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A

controvérsia concernente à desconsideração da personalidade

jurídica da devedora principal não enseja violação frontal do texto

constitucional, na forma exigida pelo artigo 896, §2º, da CLT e pela

Súmula/TST nº 266. Aliás, antes de se cogitar a afronta direta à

Carta Magna, necessário seria o exame da controvérsia à luz das

regras infraconstitucionais que disciplinam a matéria, como é o do

artigo 28, §5º, do CDC, observado pelo Tribunal Regional.

Precedentes de todas as turmas desta Corte. Mais a mais, as

assertivas do acórdão recorrido, de que "não restou demonstrado

que Alerrandro Perret Cardoso, Hélio de Paula Valente Junior e

Álvaro Pereira Guerra sejam sócios, uma vez que não constam nos

contratos sociais da empresa" e de que "não há comprovação de

que os terceiros indicados foram administradores da empresa

executada" são insuperáveis neste momento processual, em razão

do que dispõe a Súmula/TST nº 126. Não se enquadrando o recurso

de revista em nenhuma das hipóteses de transcendência previstas

no artigo 896-A da CLT, resta à agravante observar a parte final dos

artigos 896-A, §4º, da CLT e 247, §4º, do RITST. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido,  por ausência de

transcendência do recurso de rev is ta.  (AIRR -  1063-

38.2015.5.02.0007 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 24/05/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 26/05/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA EXECUTADA NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TEORIA MAIOR. EXEGESE INFRACONSTITUCIONAL

(ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT). BENEFÍCIO DE ORDEM.

ESGOTAMENTO DAS MEDIDAS EXPROPRIATÓRIAS.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 297 DO TST).

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O exame da

controvérsia relativa à desconsideração da personalidade

jurídica e consequente responsabilização dos sócios não se

exaure na análise das disposições da Constituição Federal,

sendo necessário o exame da legislação infraconstitucional,

notadamente dos artigos 28, §2º, da Lei nº 8.078/90 e 50 do Código

Civil, de modo a definir qual teoria se aplica ao caso vertente, se a

menor ou maior. Nesse contexto, eventual violação a dispositivo

constitucional não se daria de maneira direta e literal, mas

apenas de forma reflexa ou indireta, o que, desatende o

disposto no artigo 896, §2º, da CLT, sendo desse modo

incabível o recurso de revista no particular. Incide, no caso, o

óbice da Súmula 266 do TST. 2. Por sua vez, carece de

prequestionamento a tese atinente ao benefício de ordem, incluindo

-se a alegação de ausência de esgotamento das medidas

expropriatórias em face da devedora principal e a discussão quanto

à natureza solidária ou subsidiária da responsabilidade, uma vez

que o TRT não se pronunciou, nem foi instado a fazê-lo acerca das

matérias. Nesse ponto, incide o óbice da Súmula 297 do TST.

Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR - 302-59.2011.5.04.0211

, Relatora Ministra: Delaíde Alves Miranda Arantes, Data de

Julgamento: 02/08/2023, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

07/08/2023).

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho é firme no sentido de que não há necessidade de

exaurimento dos bens da empresa responsável principal ou de seus

sócios para que a execução recaia sobre os bens da responsável

subsidiária. Nesse sentido (destacado):

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

D A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  S U M A R Í S S I M O .  E X E C U Ç Ã O .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DA

AGRAVANTE. ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE EXECUÇÃO EM

RELAÇÃO À DEVEDORA PRINCIPAL.  AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. 1. Trata-se de processo em fase

de execução de sentença, de forma que a admissibilidade do

recurso de revista se restringe a demonstração de ofensa à

Constituição. 2. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido

de que a execução será promovida contra o devedor principal e,

resultando infrutífera, a execução será redirecionada contra o

responsável subsidiário. Em relação ao benefício de ordem, a

jurisprudência também é no sentido de que, configurado o

inadimplemento do devedor principal, independentemente da

prévia execução dos bens dos sócios deste, é válido o

direcionamento da execução ao devedor subsidiário.

Precedentes. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-10062-

87.2020.5.18.0191, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 01/03/2024).

Ou t ros  p receden tes  no  mesmo  sen t i do :  RR-25000 -

91.2013.5.17.0181, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 1ª

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3253
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Turma, DEJT 25.11.2016; ARR-1982-98.2013.5.15.0083, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, 2ª Turma, DEJT 13/03/2020; AIRR

-151-65.2013.5.15.0131, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, 3ª Turma, DEJT 14/02/2020; RR-1668-

49.2012.5.03.0075, Relatora Desembargadora Convocada Cilene

Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 18.11.2016; AIRR-49900-

16.2013.5.21.0024, Relator Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma,

DEJT 18/05/2018; AIRR-111500-15.2009.5.15.0131, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 31/03/2017; AIRR

- 90600-48.2010.5.21.0021, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de

Mel lo Fi lho,  7ª  Turma, DEJT 31/03/2017;  AIRR-1560-

11.2016.5.20.0009, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, 8ª

Turma, DEJT 8/6/2020.

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896, §7º,

da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000165-86.2020.5.05.0194
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE VALDINEIA ALVES DOS REIS

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO MOABE SANTOS CASAS(OAB:
32672/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

RECORRIDO LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

ADVOGADO EDSON ALMEIDA RAMOS
NETO(OAB: 61413/BA)

ADVOGADO JACQUELINE FRAGA DE
MACEDO(OAB: 44602/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEIA ALVES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2ece0c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Embargos Declaratórios

Embargante(s):

LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A MORTALIDADE INFANTIL

Advogado(a)(s):

EDSON ALMEIDA RAMOS NETO (BA - 61413)

JACQUELINE FRAGA DE MACEDO (BA - 44602)

Embargado(a)(s):

VALDINEIA ALVES DOS REIS

Advogado(a)(s):

VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA SILVA (BA - 26248)

MOABE SANTOS CASAS (BA - 32672)

GERALDO LOPES PORTUGAL NETO (BA - 24977)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

A Embargante alega que a decisão de ID. e42fdaf, que julgou a

admissibilidade do recurso de revista por ela interposto, incorreu em

contradição e omissão.

Aduz que "...a Embargante comprovou a sua condição de entidade

filantrópica, acostado aos autos a Certificação de Entidade

Beneficente de Assistência Social (CEBAS) - id. 12ed271 e

apresenta, na oportunidade, acostada ao respectivo Recurso,

CEBAS atualizado e devidamente em vigência Todavia, não

vislumbro a ocorrência do vício aduzido.".

Acrescenta que "...a lei estabelece que a deserção será declarada

SE E SOMENTE SE não for suprida a complementação necessária,

após regular intimação. O que não ocorreu no presente caso. A

deserção foi declarada sem que o Procurador fosse intimado para

regularizar o preparo, em grave omissão a nítida redação legal.".

De início, destaco que nos termos previstos no art. 1.024, § 2º, do

CPC/15 e a teor do estabelecido no art. 1º, § 2º, da Instrução

Normativa nº 40/2016 do TST (aprovada pela Resolução n° 205, de

15/03/2016), somente caberá oposição de Embargos de Declaração

se houver omissão no juízo de admissibilidade do Recurso de

Revista.

Não é o caso dos autos.

Conquanto invoque aspectos tidos por omissos na decisão

impugnada, em verdade, busca a Embargante, por meio jurídico

inadequado, o reexame de matéria sobre a qual já houve
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pronunciamento, esgotando-se, assim, a prestação jurisdicional que

me incumbia.

Com efeito, consta da decisão de admissibilidade:

"PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Contudo, há irregularidade quanto ao preparo.

Ao interpor o apelo sob apreciação, a Parte Recorrente deixou de

comprovar o recolhimento do depósito recursal.

Observa-se que a Parte Recorrente aduziu que deixaria de juntar o

depósito recursal, nos termos do art. 899, §10 da CLT, sob a

alegação que se trata de entidade filantrópica, que teria sido

reconhecida a isenção correspondente no Acórdão recorrido ID.

de12056, fato que, contudo, não se comprova da leitura do mesmo.

Observe-se que a decisão de ID de12056 reconhece que a

reclamada comprovou a condição de entidade beneficente.

Quando da interposição do Recurso de Revista, a Recorrente

efetuou apenas o pagamento das custas, não recolhendo nenhum

valor a título de depósito recursal.

Outrossim, a Recorrente não comprovou a condição de entidade

filantrópica, o que a isentaria do depósito recursal, a teor do

disposto no art. 899, §10º, da CLT, e sim, que se enquadra na

condição de entidade beneficente, o que lhe permite efetuar o

recolhimento do depósito recursal pela metade, nos temos do no

art. 899, §9º, da CLT.

Observe-se a distinção que a jurisprudência pacificada no âmbito do

TST faz entre entidade beneficente e entidade filantrópica (grifou-

se):

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017.

DESERÇÃO. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. INOBSERVÂNCIA DO ART. 899, § 9º, DA CLT. Deve ser

mantida a decisão monocrática que decretou a deserção do agravo

de instrumento, em razão de a reclamada, desde a interposição do

recurso ordinário, não ter observado o art. 899, § 9º, da CLT, que

determina o recolhimento do depósito recursal pela metade pelas

entidades sem fins lucrativos. Agravo desprovido. (Ag-AIRR-906-

59.2016.5.13.0028, 6ª Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da

Veiga, DEJT 14/02/2020).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

DESERÇÃO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO

DA CONDIÇÃO DE ENTIDADE FILANTRÓPICA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. O TRT considerou deserto o agravo de

petição interposto pela parte reclamada, por ausência de garantia

do juízo, assentando que a executada não comprovou sua condição

de entidade filantrópica, já que a Certidão de CEBAS-Educação,

emitida pelo MEC, atesta apenas a sua condição de entidade

beneficente (CEBAS - Certificação de Entidades Beneficentes de

Assistência Social), o que não se confunde com entidade

filantrópica de que trata o art. 884, § 6º, da CLT. Adotou, ainda, os

fundamentos de decisão proferida nos autos de outro processo,

onde se registrou que uma consulta ao site eletrônico do Ministério

da Educação elucidou que a mesma reclamada não consta como

entidade filantrópica, mas como empresa privada sem fins

lucrativos. Com efeito, as alegações recursais, por se assentarem

em premissas fáticas contrárias ou não consignadas pelo Tribunal

Regional, ensejam o revolvimento do conjunto fático-probatório dos

autos, procedimento incabível em sede extraordinária, nos termos

da Súmula 126 do TST. Destacou-se, ainda, que a existência de

obstáculos processuais aptos a inviabilizar o exame da matéria de

fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última

análise, a própria ausência de transcendência do recurso de revista,

em qualquer das suas modalidades, razão pela qual reputou não

verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Ante a improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a

multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo não provido, com

imposição de multa e determinação de baixa imediata dos autos.

(Ag-AIRR-11213-98.2019.5.18.0005, 5ª Turma, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 28/05/2021).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA .

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. ENTIDADE

FILANTRÓPICA. NÃO COMPROVAÇÃO. A irresignação da

reclamada com a decisão embargada não encontra respaldo nas

hipóteses dos arts. 1.022 do CPC e 897-A da CLT, visto que esta

Oitava Turma, ao não conhecer do seu recurso de revista, se

manifestou expressamente quanto à deserção do recurso ordinário,

entendendo não merecer reforma o acórdão regional que não

conheceu do seu recurso ordinário por deserção. Nesse passo,

restou consignado que, de acordo com a premissa fática registrada

pelo Regional, a recorrente não comprovou seu enquadramento

como entidade filantrópica para fazer jus à isenção prevista no

parágrafo 10 do artigo 899 da CLT, em que pese o certificado de

entidade beneficente de assistência social, bem como que,

consoante julgados de Turmas desta Corte, o enquadramento como

entidade beneficente não pressupõe o enquadramento também

como filantrópica, uma vez que nem toda entidade beneficente é

filantrópica. Logo, não se cogita nenhum vício a justificar a oposição

da presente medida, mas apenas o inconformismo da parte com a

conclusão do julgado, contrária a seu interesse, levando-a a lançar

mão dos embargos declaratórios para fim diverso a que se
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destinam. Embargos de declaração rejeitados. (ED-RR-1000113-

11.2018.5.02.0038, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 20/11/2020).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

REPUTADO COATOR, EXARADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017, EM QUE SE DECIDIU QUE A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA NÃO ISENTA A

PARTE DO RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL.

DECISÃO COLEGIADA PROFERIDA EM JULGAMENTO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAURIMENTO DAS VIAS

RECURSAIS. NÃO CABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL.

COMPREENSÃO DA OJ 99 DA SBDI-2/TST, QUE NÃO PODE

SER AFASTADA, DIANTE DA AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA NA

DECISÃO CENSURADA . 1. Mandado de segurança aviado contra

acórdão lavrado pela Turma julgadora no TRT, que, nos autos da

reclamação trabalhista, negou provimento ao agravo de instrumento

em recurso ordinário interposto pela Impetrante, ao fundamento de

que a concessão do benefício da gratuidade de justiça não isenta a

parte do recolhimento do depósito recursal. 2. É incabível a ação

mandamental ajuizada com o objetivo de fazer processar o recurso

não admit ido na Corte Regional ,  em face da alegada

desnecessidade de recolhimento de depósito recursal decorrente da

gratuidade de justiça anteriormente deferida à parte. Afinal, não se

tratando de sucedâneo recursal anômalo, o mandado de segurança

não deve ser admitido quando a parte esgota todos os meios

recursais que lhe foram disponibilizados pelo ordenamento jurídico-

instrumental, consideradas as circunstâncias processuais

experimentadas (OJ 99 da SBDI-2/TST). Oportuno registrar, ainda,

que a decisão impugnada não pode ser considerada absurda ou

teratológica, porquanto em sintonia com a jurisprudência do TST,

sedimentada antes da vigência da Lei 13.467/2017. Embora o

parágrafo 10 do art. 899 da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017,

agora isente o beneficiário da justiça gratuita também do depósito

recursal - o novel dispositivo legal estabelece que "São isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial" - referido

preceito não se aplica à hipótese examinada no presente mandado

de segurança, na medida em que entrou em vigor em 11/11/2017,

ao passo que a decisão censurada é datada de 14/12/2016.

Recurso ord inár io  conhec ido e não prov ido.  (RO-70-

77.2017.5.08.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

09/05/2019).

Ressalto que, para concessão do benefício da assistência judiciária

gratuita à entidade beneficente é necessária a comprovação de

situação econômica precária.

Registre-se, ademais, que o atendimento do pressuposto de

admissibilidade atinente ao depósito recursal deve ser comprovado

dentro do prazo recursal, a teor do disposto na Súmula n. 245 do

TST e nos seguintes precedentes do TST (destacamos):

SÚMULA 245. DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO (mantida) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003.

O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo

ao recurso. A interposição antecipada deste não prejudica a dilação

legal.

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. DECISÃO DENEGATÓRIA DO PRESIDENTE DE

TURMA. DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS. CUSTAS E

DEPÓSITO RECURSAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO

PREPARO NO PRAZO ALUSIVO À INTERPOSIÇÃO DO

RECURSO. ART. 789, § 1º, DA CLT E SÚMULA 245/TST. Não

merecem processamento os embargos quando não comprovado,

dentro do prazo recursal, o atendimento do pressuposto de

admissibilidade atinente ao preparo. Agravo regimental conhecido e

não provido. (AgR-E-ED-RR-465-87.2013.5.18.0111, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 18/09/2015).

RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. COMPROVANTE DO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO

BANCÁRIA. VÍCIO SANÁVEL. ART . 932, PARÁGRAFO ÚNICO,

DO CPC/2015. A egrégia Turma adotou tese no sentido de que a

ausência de autenticação bancária trata-se de vício formal,

perfeitamente sanável com a juntada das custas processuais

posteriormente, no caso, em sede de embargos de declaração em

recurso ordinário e, por conseguinte, determinou o retorno dos

autos ao e. TRT de origem para exame do mérito, como de direito.

A presente discussão diz respeito ao alcance do entendimento

fixado na OJ n.º 140 da SBDI-1 do TST, ou seja, se sua aplicação

está restrita aos casos em que há insuficiência de recolhimento das

custas ou do depósito recursal ou alcança também outras

irregularidades, como a dos autos, em que a comprovação do

recolhimento das custas processuais ocorreu após o prazo recursal

(em sede de embargos de declaração em recurso ordinário). A dt.

SBDI-1 do TST já se posicionou no sentido de que a Orientação

Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1 do TST aplica-se tão somente às

situações em que se constata a insuficiência do recolhimento das

custas processuais e/ou do depósito recursal, não havendo de se

cogitar em concessão de prazo para regularizar o pagamento do

preparo recursal em casos de ausência total de recolhimento do

depósito recursal ou de não comprovação do seu pagamento dentro
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do prazo recursal , hipótese dos autos. Precedentes. No caso

concreto, a comprovação do recolhimento do preparo do apelo

patronal ocorreu após o prazo recursal, em sede de embargos de

declaração em recurso ordinário, de modo que não há que se

proceder em interpretação ampliativa da OJ nº 140 da SDI-1 desta

Corte a fim de se considerar sanada a irregularidade relativa à

ausência de autenticação bancária da guia de recolhimento das

custas processuais apresentadas após a interposição do recurso

ordinário. Recurso de embargos conhecido e provido. (E-ED-RR-

1000663-07.2015.5.02.0201, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT

28/05/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE

DEPÓSITO RECURSAL. 1. Está deserto o recurso interposto sem a

necessária e tempestiva comprovação do preparo recursal. 2. Os

pressupostos processuais devem ser atendidos nos prazos que a

Lei fixa, não havendo oportunidade para a reiteração de providência

que a parte deixa de promover. Inteligência da Instrução Normativa

nº 3/93 desta Corte, item VIII, e da Súmula 245/TST. 3. Não se

cuida, na hipótese em apreço, de aplicação do art. 1.007, § 2º, do

CPC e da OJ nº 140 da SBDI-1, na medida em que não há

insuficiência, mas ausência do depósito recursal. Incumbe à parte

interessada velar pela adequada formalização de seu recurso.

Agravo  de  ins t rumento  não  conhec ido .  (A IRR-2753-

89.2016.5.10.0801, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 02/10/2020).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. DESERÇÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO DEPÓSITO RECURSAL. Quando

da interposição do agravo de instrumento, a parte deixou de

apresentar a guia de recolhimento do depósito recursal alusivo ao

recurso, nos termos do artigo 899, § 7º, da CLT. Vale ressaltar que

o Órgão Especial desta Corte, em sessão realizada no dia

06/05/2019, retificou a ata da sessão do Órgão Especial de

17/12/2018, para nela constar que fora rejeitada a proposta de

alteração da Instrução Normativa nº 3 do TST, por mim

encaminhada, quanto à aplicabilidade da regra contida no artigo

1.007, § 4º, do CPC no processo do trabalho. Dessa forma,

considerando a ausência de recolhimento do depósito recursal

referente ao agravo de instrumento, bem como da inaplicabilidade,

ao processo do trabalho, do disposto no citado dispositivo, o apelo

não merece conhecimento, em razão de sua manifesta deserção.

A g r a v o  c o n h e c i d o  e  n ã o  p r o v i d o .  ( A g - A I R R - 1 8 1 7 -

59.2014.5.09.0026, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 25.10.2019).

Outros Precedentes de Turmas do TST nesse mesmo sentido:

(RR-591-85.2013.5.04.0028, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 20/03/2020); (AIRR-1000786-

92.2013.5.02.0421, 5ª Turma, Relator Ministro Antônio José de

Barros Levenhagen,  DEJT 23/06/2017) ;  (AIRR-20046-

25.2016.5.04.0030, Ac. 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, in DEJT 16.8.2019).

Deste modo, ausente a comprovação da realização do preparo

recursal, revela-se deserto o recurso de revista, porquanto não

atendido o requisito extrínseco de admissibilidade.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista."

Verifica-se que os pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista

foram expressamente analisados na decisão embargada. O acerto,

ou não, desta decisão não pode ser discutido em sede de recurso

horizontal, porque não se presta ele à reapreciação dos

fundamentos da decisão.

Não se verifica, pois, a existência de omissões, e sim a intenção do

Embargante de reformar a decisão de admissibilidade por meio de

remédio jurídico inadequado.

O que se percebe, em verdade, é o intuito meramente

procrastinatório do Embargante, que interpõe Embargos de

Declaração manifestamente infundados, buscando reverter decisão

que lhe foi desfavorável pela via técnica inadequada. Fica

caracterizado claramente o abuso do direito de recorrer e o

desrespeito à garantia constitucional da razoável duração do

processo, o que autoriza a condenação do Embargante ao

pagamento de multa prevista no § 2º do art. 1.026 do CPC/15, de

aplicação supletiva ao Processo do Trabalho.

Em face do exposto, nada a reparar.

CONCLUSÃO

NEGO PROVIMENTO aos Embargos de Declaração da Reclamada

e, declarando-os manifestamente protelatórios, condeno a

Embargante ao pagamento de multa no importe de 2% sobre o valor

da causa, em benefício do Embargado, com supedâneo no § 2º do

art. 1.026 do CPC, de aplicação supletiva ao Processo do Trabalho.

Intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000153-57.2020.5.05.0005
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE SILVA ARAUJO
DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

ADVOGADO DOMINGOS CLODOALDO LOPES DE
QUEIROZ(OAB: 10595/BA)
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ADVOGADO HEBER DOS SANTOS ARAUJO(OAB:
30858/BA)

RECORRENTE OTAVIO CAMARA DE QUEIROZ

ADVOGADO FERNANDA NETTO
ESTANISLAU(OAB: 110599/MG)

ADVOGADO AMANDA NOBRE MACEDO
MATOS(OAB: 66566/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE SIQUEIRA(OAB:
48015/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE SIQUEIRA(OAB:
48015/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE SILVA ARAUJO
DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

ADVOGADO DOMINGOS CLODOALDO LOPES DE
QUEIROZ(OAB: 10595/BA)

ADVOGADO HEBER DOS SANTOS ARAUJO(OAB:
30858/BA)

RECORRIDO OTAVIO CAMARA DE QUEIROZ

ADVOGADO FERNANDA NETTO
ESTANISLAU(OAB: 110599/MG)

ADVOGADO AMANDA NOBRE MACEDO
MATOS(OAB: 66566/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO CAMARA DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 502a2b5

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.OTAVIO CAMARA DE QUEIROZ

Advogado(a)(s):

1.FERNANDA NETTO ESTANISLAU (MG - 110599)

1.AMANDA NOBRE MACEDO MATOS (BA - 66566)

Recorrido(a)(s):

1.CARLOS HENRIQUE SILVA ARAUJO DOS SANTOS

2.BANCO BRADESCO S.A.

Advogado(a)(s):

1.HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO (BA - 31286)

1.DOMINGOS CLODOALDO LOPES DE QUEIROZ (BA - 10595)

1.HEBER DOS SANTOS ARAUJO (BA - 30858)

2.MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA (BA -

15283)

2.BENITO FERNANDEZ ALVAREZ NETO (BA - 32792)

2.FLAVIA SILVA DE SIQUEIRA (BA - 48015)

2.SAMALI SANDE SAMPAIO (BA - 44675)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Intempestividade.

Conforme dados constantes da Aba Expedientes do Sistema PJe, a

Parte Recorrente tomou ciência da Decisão Recorrida em

19/02/2024.

Observando o disposto no artigo 775 da CLT, computando-se o

prazo legal de oito dias úteis a partir de 20/02/2024, o termo final

para interposição do Recurso de Revista ocorreu em 29/02/2024

(sexta-feira).

Interposto e protocolado o Apelo em 01/03/2024, portanto, após o

vencimento do prazo de lei, configurada a intempestividade da

medida, não merecendo seguimento.

Ressalte-se que inexiste qualquer Ato Normativo deste Regional

suspendendo os prazos processuais neste período, nem há outra

causa suspensiva ou interruptiva da contagem dos prazos judiciais

que justifique o atraso na interposição do Apelo.

Assim, o Recurso interposto em 01/03/2024 é intempestivo.

Não preenchido o  pressuposto ext r ínseco at inente à

tempestividade, fica denegado seguimento ao Recurso de Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.
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SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000507-17.2023.5.05.0025
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO ANA CAROLINA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA ISABEL CARVALHO VIEIRA
DE ANDRADE(OAB: 60559/BA)

ADVOGADO GABRIELY MIRANDA MENDONCA
SANTOS(OAB: 68870/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2303991

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ATENTO BRASIL S/A

Advogado(a)(s):

RAFAEL ALFREDI DE MATOS (BA - 23739)

Recorrido(a)(s):

ANA CAROLINA SILVA DE SOUZA

Advogado(a)(s):

MARIA ISABEL CARVALHO VIEIRA DE ANDRADE (BA - 60559)

GABRIELY MIRANDA MENDONCA SANTOS (BA - 68870)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Rescisão Indireta.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias.

Os argumentos expostos nas razões de Recurso de Revista são

impertinentes, porquanto a Parte Recorrente, olvidando-se dos

estritos lindes que informam a admissibilidade do Recurso de

Revista em processo submetido a Rito Sumaríssimo, suscita

apenas violação à legislação infraconstitucional e divergência

jurisprudencial, sem apontar qualquer ofensa a súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal ou

violação direta da Consti tuição da Repúbl ica, requisi to

imprescindível à análise do presente apelo, ex vi do art. 896, §9º, da

CLT.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Portanto, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.
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Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000065-25.2012.5.05.0029
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO Ana Cristina Pacheco Costa
Nascimento Meireles(OAB: 11672/BA)

ADVOGADO ANA CLAUDIA GUIMARAES
VITARI(OAB: 13646/BA)

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

ADVOGADO MARCIO RICARDO PIRES SANT
ANNA(OAB: 16979/BA)

ADVOGADO AFFONSO HENRIQUE RAMOS
SAMPAIO(OAB: 15984/BA)

AGRAVADO Maria Cecília Machado Paiva

ADVOGADO MIGUEL ANGELO ALVES
CERQUEIRA(OAB: 18593/BA)

ADVOGADO PEDRO CESAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 910a0b0

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

Advogado(a)(s):

1.LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA (BA - 21641)

1.ANA CRISTINA PACHECO COSTA NASCIMENTO MEIRELES

(BA - 11672)

1.ANA CLAUDIA GUIMARAES VITARI (BA - 13646)

Recorrido(a)(s):

1.CAIXA ECONOMICA FEDERAL

2.MARIA CECÍLIA MACHADO PAIVA

Advogado(a)(s):

1.SIMONE HENRIQUES PARREIRA (ES - 9375)

1.MARCIO RICARDO PIRES SANT ANNA (BA - 16979)

1.AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO (BA - 15984)

2.MIGUEL ANGELO ALVES CERQUEIRA (BA - 18593)

2.PEDRO CESAR SERAPHIM PITANGA (BA - 13731)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

Direito Individual do Trabalho / Aposentadoria e Pensão /

Complementação de Aposentadoria/Pensão / Fonte de Custeio.

DA RESERVA MATEMÁTICA

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos da Constituição Federal

mencionados no Recurso de Revista.

Observa-se que o título executivo não dispôs de forma diversa do
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que ficou determinado no acórdão recorrido, o que afasta a

alegação de ofensa à coisa julgada e de afronta direta e literal ao

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000533-58.2022.5.05.0022
Relator LUIZA APARECIDA OLIVEIRA

LOMBA

RECORRENTE REINALDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO AME DIGITAL BRASIL INSTITUICAO
DE PAGAMENTO LTDA

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO IGOR DE MORAES PERNAMBUCO
AGOSTINI DE MATOS(OAB:
145978/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2436c57

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

REINALDO DE SOUZA SANTOS

Advogado(a)(s):

PEDRO ZATTAR EUGENIO (BA - 79742)

PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E ALMEIDA (BA - 79812)

Recorrido(a)(s):

AME DIGITAL BRASIL INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

Advogado(a)(s):

BRUNO MENDES LOPES (RJ - 99185)

IGOR DE MORAES PERNAMBUCO AGOSTINI DE MATOS (RJ -

145978)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Reconhecimento de Relação de Emprego.

O julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado na

dilação probatória dos autos. Assim, somente com o revolvimento

do substrato fático-probatório seria possível sua reforma, aspecto

que torna inviável a admissibilidade do Apelo, inclusive por

divergência jurisprudencial , conforme previsão contida na Súmula

nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3261
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº RORSum-0000419-14.2020.5.05.0015
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE RAIMUNDA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE ANTONIO GONCALVES
REGUEIRA(OAB: 41852/BA)

RECORRIDO TELMA REGINA SANTOS COSTA

ADVOGADO MARIANA DO NASCIMENTO
SANTANA(OAB: 57442/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1c0f30

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

RAIMUNDA RAMOS DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

JORGE ANTONIO GONCALVES REGUEIRA (BA - 41852)

Recorrido(a)(s):

TELMA REGINA SANTOS COSTA

Advogado(a)(s):

MARIANA DO NASCIMENTO SANTANA (BA - 57442)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Reconhecimento de Relação de Emprego.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Portanto, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000058-17.2023.5.05.0621
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE MARTHA CHRISTINA DE LIMA GOES

ADVOGADO ARISALVO COSTA CAMPOS
FILHO(OAB: 14177/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MACARANI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTHA CHRISTINA DE LIMA GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 191f489

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista
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Recorrente(s):

MARTHA CHRISTINA DE LIMA GOES

Advogado(a)(s):

ARISALVO COSTA CAMPOS FILHO (BA - 14177)

Recorrido(a)(s):

MUNICIPIO DE MACARANI

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Administração Pública / Conversão de Regime Jurídico.

Direito Individual do Trabalho / Aposentadoria e Pensão.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000513-79.2022.5.05.0018
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ADELSON LUIZ CARVALHO
FERREIRA

ADVOGADO JOAO RIBEIRO PORTO(OAB:
35176/BA)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON LUIZ CARVALHO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77165bf

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ADELSON LUIZ CARVALHO FERREIRA

Advogado(a)(s):

JOAO RIBEIRO PORTO (BA - 35176)

Recorrido(a)(s):

ITAU UNIBANCO S.A.

Advogado(a)(s):

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE - 18855)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Salário por

Equiparação/Isonomia.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Salário por

Acúmulo de Cargo/Função.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Ajuda Combustível.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Ajuda Quilometragem.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando

os limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o

devido destaque , não atendem ao requisito em tela.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST (grifou-se):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. RECLAMANTE. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13015/2014.

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO

896, §1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

CAPÍTULO DA  DECISÃO DO TRT .  OMISSÃO NÃO

CARACTERIZADA 1 - A Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais deu provimento aos embargos da reclamada

para não conhecer do recurso de revista da reclamante,

restabelecendo o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho. 2 - Os

embargos da reclamada foram providos uma vez que a tese

adotada pela Oitava Turma, no sentido de que satisfaz a exigência

do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, "a indicação exata das folhas ou

transcrição da ementa, do inteiro teor ou do trecho da decisão

atacada que consubstancie o prequestionamento da matéria

objeto da irresignação recursal" , estaria em desconformidade

com a posição firmada pela Subseção I da Seção Especializada

em Dissídios Individuais, de que "A teor do referido dispositivo

legal, a parte deve indicar o trecho (fração/parte) da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia, de forma explícita, não sendo suficiente, para tal

fim, a mera transcrição de toda a fundamentação consignada

pelo TRT nem tampouco a simples enunciação da tese regional

em suas razões recursais" . 3 - Nesses termos, se percebe que o

acórdão da Oitava Turma não registrou ou adotou tese no sentido

de que o acórdão do Regional seria "sucinto", como alega a

reclamante. De se notar, também, que a própria parte nada

argumenta nesse sentido nas contrarrazões aos embargos,

l imitando suas razões à matéria de mérito. 4 - Em tais

circunstâncias, a ausência de manifestação do órgão judicante

sobre hipótese não retratada na decisão recorrida e que, ademais,

não lhe foi posta a exame pela parte, não caracteriza omissão. 5 -

Caso em que não constatados os vícios de procedimento previstos

nos arts. 1.022 do CPC de 2015 e 897-A da CLT. 6 - Embargos de

declaração que se rejeitam. (ED-E-ED-RR-2113-14.2013.5.02.0446,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 10/03/2023).

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

REGIONAL - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA -

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I DO § 1º-A DO ARTIGO 896 DA

CLT 1. Os Embargos não comportam conhecimento por não haver

divergência jurisprudencial específica, já que os paradigmas não

tratam de hipótese de transcrição integral do acórdão regional no

Recurso de Revista sem apontar de modo específico e preciso os

trechos da fundamentação. Óbice do item I da Súmula nº 296 do

Eg. TST. 2. Ademais, está em sintonia com a jurisprudência

desta Subseção a tese contida no acórdão embargado de que a

transcrição integral do acórdão regional, sem indicação precisa

dos trechos da respectiva fundamentação, não cumpre o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Óbice do § 2º do art. 894

da  CLT.  Embargos  não  conhec idos .  (E -ED-RR-216-

96.2014.5.03.0054, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

02/12/2022).

(...) AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. A

egrégia Sexta Turma não conheceu do recurso de revista da

embargante em razão do descumprimento do artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, na medida em que a parte efetuou a transcrição integral do

tópico da decisão recorrida, sem proceder ao destaque do trecho

que consubstancia o prequestionamento da matéria. A SBDI-1

desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no art.
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896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser imprescindível a transcrição da

fração específica da fundamentação regional que consubstancie o

prequestionamento da matéria contida nas razões recursais, não se

admitindo, para efeitos de cumprimento do comando ali previsto, a

transcrição integral do tópico referente ao tema recorrido,

quando a fundamentação do acórdão regional não é sucinta o

bastante que permita o confronto analít ico entre a

fundamentação do acórdão regional e a tese jurídica suscitada

pela parte no recurso. Assim, é inviável o conhecimento de

recurso de embargos por divergência que não atende os

critérios do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ARR

- 820-20.2015.5.09.0001 , Relator Ministro: Breno Medeiros, Data

de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em
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que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000438-44.2022.5.05.0631
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITUACU

RECORRENTE SUEDE GLAUCIA FIGUEREDO
BRITO COSTA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITUACU

RECORRIDO SUEDE GLAUCIA FIGUEREDO
BRITO COSTA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUEDE GLAUCIA FIGUEREDO BRITO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c0120f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SUEDE GLAUCIA FIGUEREDO BRITO COSTA

Advogado(a)(s):

RENILTON VITORIANO DOS SANTOS FILHO (BA - 50202)

Recorrido(a)(s):

MUNICIPIO DE ITUACU

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição /

Regime Jurídico - Mudança.

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

PRESCRIÇÃO BIENAL

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o Acórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 382, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3266
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Revista, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896, §7º,

da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Registrem-se os seguintes precedentes do TST:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇAO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. MUDANÇA

DE REGIME JURÍDICO. LEI MUNICIPAL. PUBLICAÇÃO.

COMPROVAÇÃO. Deixando o reclamante indicar divergência

jurisprudencial, limitando-se a apontar violação a dispositivos de lei,

inviável o recurso de embargos, porquanto desfundamentado para

os fins do art. 894, II, da CLT. Recurso de embargos não conhecido,

no tema. PRESCRIÇÃO BIENAL. DIFERENÇAS DE FGTS.

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL. EMPREGADOS ADMITIDOS

S E M  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  A P Ó S  0 5 . 1 0 . 1 9 8 3 .

IMPOSSIBILIDADE DE TRANSPOSIÇÃO AUTOMÁTICA DO

REGIME CELETISTA PARA O ESTATUTÁRIO. SÚMULA 382 DO

TST. INAPLICABILIDADE. 1. A Eg. Turma manteve a prescrição

total bienal pronunciada em relação a todos os substituídos,

considerando que a presente reclamação trabalhista foi ajuizada

mais de dois anos após a mudança do regime jurídico no âmbito do

Município reclamado. Aplicou à hipótese o teor da Súmula 382/TST

("A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário

implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da

prescrição bienal a partir da mudança de regime"), destacando que

"a discussão acerca da necessidade de concurso público é

impertinente à questão" . 2 . No caso, o sindicato-reclamante

apresentou relação dos 424 substituídos, empregados e ex-

empregados do reclamado, com expressa indicação da data de

admissão, muitos com ingresso anterior a 5/10/1988. 3 . Quanto

aos substituídos concursados e àqueles admitidos sem concurso

público até 05.10.1983, a Súmula 382 do TST foi bem aplicada

pela Eg. Turma. A mudança de regime jurídico em 1997 importou

em extinção dos contratos de trabalho, fluindo o prazo da prescrição

bienal a partir de tal alteração. Assim, e ajuizada a presente

reclamação trabalhista em 2005, há prescrição bienal a ser

pronunciada. 4 . Em relação aos substituídos admitidos sem a

prévia submissão a concurso público após 05.10.1983, contudo, é

inaplicável a Súmula 382/TST. Com efeito, a conversão automática

do regime celetista para o estatutário não alcança o empregado

público contratado sem concurso e não abarcado pela regra contida

no art. 19, caput , do ADCT, ante o óbice do art. 37, II, da CF.

Recurso de embargos parcialmente conhecido e provido, no tema.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. SINDICATO. GRATUIDADE DE

JUSTIÇA. Inespecíficas as Súmulas 219 e 329 do TST, que,

versando sobre honorários advocatícios, não tratam diretamente da

matéria ora em debate, relativa à concessão dos benefícios da

justiça gratuita ao sindicato que figura como substituto processual.

Recurso de embargos não conhecido, no tema" (E-RR-94600-

17.2005.5.05.0311, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

22/09/2017).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

MUDANÇA DO REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO.

EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO ANTERIOR.

DEPÓSITOS DO FGTS INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO BIENAL.

SÚMULA 382 DO TST. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA - A

situação dos autos é de admissão de empregado mediante

aprovação prévia em concurso público, em 1/2/1986, pelo regime

celetista, e posterior alteração para regime jurídico estatutário único

a partir da vigência da Lei n.º 3.760/2015. Nessas circunstâncias, a

pretensão da parte reclamante referente ao pagamento das

diferenças de FGTS encontra-se efetivamente prescrita, haja vista

que transcorreram mais de 2 (dois) anos entre a mudança do

regime celetista para o estatutário, o que ocasionou a extinção do

contrato de trabalho e a continuidade do prazo da prescrição bienal

até o ajuizamento da presente reclamação trabalhista ocorrido em

2018, nos termos da Súmula n.º 382 do TST. Considerando que a

decisão do Regional foi proferida em conformidade com a atual

jurisprudência desta Corte Superior, a conclusão lógica a que se

chega é a de que a matéria não oferece transcendência em nenhum

de seus indicadores. Agravo de Instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-570-75.2018.5.05.0491, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 30/06/2023).

"RECURSO DE REVISTA SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 - TRANSMUDAÇÃO DE REGIME CELETISTA PARA

ESTATUTÁRIO - EXTINÇÃO DO CONTRATO - PRESCRIÇÃO

BIENAL - SÚMULA Nº 382 DO TST . 1. A jurisprudência desta

Corte vem se consolidando no sentido de que é válida a

transmudação automática do regime celetista para estatutário, a

partir da lei instituidora editada pelo ente público, quando o

trabalhador é contratado mediante prévia aprovação em concurso

público e após a vigência da Constituição da República de 1988,

caso dos autos. 2. No caso, a pretensão da reclamante está

efetivamente prescrita, porque transcorreram mais de dois anos

entre a mudança de regime jurídico - a partir de 23/12/2015, que

implicou na extinção do seu contrato de trabalho - e o ajuizamento

da presente reclamação trabalhista em 2019 . Precedentes.

Recurso de revista não conhecido" (RR-488-07.2019.5.05.0492, 2ª

Turma, Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues

Costa, DEJT 30/06/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
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JURISDICIONAL. Quando a decisão se mostra bem lançada, com

estrita observância das disposições dos arts. 93, IX, da Constituição

Federal, 458 do CPC e 832 da CLT, não se cogita de nulidade, por

negativa de prestação jurisdicional. 2. MUDANÇA DE REGIME.

SUPERVENIÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO ANTERIOR. DEPÓSITOS DO FGTS.

PRESCRIÇÃO . Estando a decisão regional moldada ao

entendimento consubstanciado na Súmula 382 desta Corte, o

processamento do recurso de revista encontra óbice no art. 896, §

7º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido" (AIRR-

1393-80.2017.5.05.0492, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 21/05/2021)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. PRESCRIÇÃO BIENAL. RECOLHIMENTO DE

FGTS. EMPREGADO PÚBLICO ADMITIDO COM PRÉVIA

APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. TRANSMUDAÇÃO DO

REGIME JURÍDICO CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. LEI

MUNICIPAL . POSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE

T R A B A L H O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  D A  C A U S A  N Ã O

RECONHECIDA. 1. Cinge-se a controvérsia à aplicação da

prescrição bienal à pretensão de recolhimento do FGTS em

demanda ajuizada por empregada contratada pela Administração

Pública, mediante aprovação em concurso público, pelo regime

celetista, o qual fora alterado para o estatutário a partir da vigência

da Lei Municipal n.º 3.760/2015. 2. Constatado o preenchimento dos

demais requisitos processuais de admissibilidade, o exame do

Recurso de Revista sob o prisma do pressuposto de transcendência

revelou que: a) não demonstrada a transcendência política da

causa, na medida em que o acórdão recorrido revela consonância

com o disposto na Súmula n.º 382 do Tribunal Superior do Trabalho;

b) não se verifica a transcendência jurídica da causa, visto que

ausentes indícios da existência de questão nova acerca da

controvérsia ora submetida a exame, mormente diante da plena

vigência da Súmula n.º 382 do Tribunal Superior do Trabalho; c) não

identificada a transcendência social da causa, porquanto não se

cuida de pretensão recursal formulada em face de suposta

supressão ou limitação de direitos sociais assegurados na

legislação pátria; e d) não há falar em transcendência econômica,

pois a expressão econômica da pretensão recursal não destoa de

outros recursos de mesma natureza. 3. Configurado o óbice relativo

ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto ao

tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso de

Revista. 4. Agravo de Instrumento não provido" (AIRR-692-

82.2018.5.05.0493, 6ª Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 25/02/2022)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA,

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. LEI  13.467/2017.

PRESCRIÇÃO BIENAL. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO . A

jurisprudência desta Corte, sedimentada na Súmula 382 do TST,

firmou o entendimento no sentido de que a mudança do regime

jurídico de celetista para estatutário implica a extinção do contrato

de trabalho. No caso em tela, o Tribunal Regional consignou que o

autor foi regularmente admitido por concurso público, sendo seu

contrato de trabalho regido pela CLT até abril de 2016, ocasião em

que sobreveio a Lei Municipal 3.760/2016, que converteu o aludido

regime para estatutário. Dessa forma, tendo sido ajuizada a ação

apenas em agosto de 2019, de fato encontra-se prescrita a

pretensão do autor, nos termos da Súmula 362, I, em sua parte

final. Precedentes desta Oitava Turma. Agravo de instrumento não

provido" (AIRR-390-19.2019.5.05.0493, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 03/12/2021)

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000473-21.2020.5.05.0551
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)
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ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

RECORRENTE ANTONIO NETO SOUZA BARBOSA

ADVOGADO ALEX GONCALVES DE JESUS(OAB:
30489/BA)

RECORRENTE JF SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SAMPAIO NEVES(OAB:
27029/BA)

RECORRIDO ANTONIO NETO SOUZA BARBOSA

ADVOGADO ALEX GONCALVES DE JESUS(OAB:
30489/BA)

RECORRIDO JF SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SAMPAIO NEVES(OAB:
27029/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c22510e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA

Advogado(a)(s):

1.JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE CASTRO (BA -

1734)

1.BRUNA RIBEIRO SILVA (BA - 41711)

1.MARCELA GUIMARAES DE VASCONCELOS MACIEL (BA -

41899)

1.MURILO MELO BARROS DE SOUSA (BA - 33225)

1.BENJAMIN ALVES DE CARVALHO NETO (BA - 11542)

Recorrido(a)(s):

1.ANTONIO NETO SOUZA BARBOSA

2.JF SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.ALEX GONCALVES DE JESUS (BA - 30489)

2.GUSTAVO SAMPAIO NEVES (BA - 27029)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Estético.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em tela

. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a

fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:
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EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª
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Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000560-11.2021.5.05.0011
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

RECORRENTE FLORENCIO NUNES

ADVOGADO LINCOLN ALEXANDRE TEIXEIRA
CLARET(OAB: 39355/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

RECORRIDO FLORENCIO NUNES

ADVOGADO LINCOLN ALEXANDRE TEIXEIRA
CLARET(OAB: 39355/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8ded9f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.OI S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

Recorrido(a)(s):

1.FLORENCIO NUNES

2.REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

Advogado(a)(s):

1.LINCOLN ALEXANDRE TEIXEIRA CLARET (BA - 39355)

2.EDUARDO MASCARENHAS BRITTO (BA - 21340)

2.MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE HOLANDA RIOS (BA -

40795)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

AParte Recorrenterequer a isenção ao pagamento do depósito

recursal, argumentando que se encontra em recuperação judicial.

Ressalte-se o disposto no art. 899, §10, da CLT, verbis:

Art. 899...§10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial.

Constata-se que aParte Recorrentecomprovou,por meio

dodocumentode ID. 400a33c, estar em processo de recuperação

judicial.

Desta forma, isenta aParte Recorrente de depósito recursal.

Verifica-se, ainda,o recolhimento das custas noID. 765232c, pela

primeria reclamada.

Com efeito, regular o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Banco de Horas.
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Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº

11.496/2007. HORAS EXTRAS. REGIME DE COMPENSAÇÃO.

BANCO DE HORAS. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS

EXTRAS. INVALIDADE. ÓBICE DA SÚMULA Nº 126 DO TST.

AUSÊNCIA DE TESE A SER CONFRONTADA. Os argumentos

expendidos no agravo regimental não são suficientes para

desconstituir os fundamentos do despacho agravado, em que se

denegou seguimento ao recurso de embargos da reclamada, razão

pela qual merece ser mantido por seus próprios fundamentos.

Agravo desprovido (AgR-E-ED-RR-1936-77.2011.5.03.0095,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 06/11/2015).

(...) HORA EXTRA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. BANCO DE

HORAS. INVALIDADE. SÚMULA 85, V, DO TST. In casu, a Corte

de origem consignou, em acórdão reproduzido pela Turma, ser

inválido o ajuste compensatório, porque desrespeitada norma

coletiva instituidora do banco de horas e excedido habitualmente o

limite da jornada de trabalho. Assim, uma vez nulo o banco de

horas, não se cogita de incidência da Súmula 85, V, do TST, pois o

entendimento atual desta Corte é de deferimento das horas extras

se descumprido o acordo de compensação no regime de banco de

horas. Há precedentes. Recurso de embargos não conhecido (E-ED

-RR-114900-19.2009.5.03.0148, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 30/10/2013).

...).  3. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO

SEMANAL. BANCO DE HORAS. NULIDADE PELA PRESTAÇÃO

DE HORAS EXTRAS HABITUAIS. O trabalho suplementar habitual,

além do l imite de dez horas diárias (Súmula 126/TST),

descaracteriza o sistema de compensação semanal de jornadas e o

banco de horas. (...)" (RRAg-1060-43.2015.5.09.0022, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

17/12/2021)."RECURSO DE REVISTA. RECLAMADO. (...). HORAS

EXTRAS. ACORDOS DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA

SEMANAL E  POR BANCO DE HORAS,  ADOTADOS

SIMULTANEAMENTE. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS

EXTRAS. INVALIDAÇÃO . A jurisprudência na Sexta Turma admite

a validade do acordo de compensação semanal e do banco de

horas, inclusive adotados simultaneamente, quando regularmente

ajustados e, ainda, efetivamente observados. Contudo, no caso em

apreço, ficou registrado no acórdão do Regional que, pelos horários

registrados nos cartões, constata-se habitual extrapolamento da

jornada diária. Com efeito, é excessivo submeter o trabalhador à

prorrogação de jornada a ser compensada simultaneamente com a

prestação de horas extras habituais. Nesse contexto, na hipótese de

prestação habitual de horas extras, fica descaracterizado o acordo

de compensação semanal e o banco de horas, de modo que fica

afastada a fundamentação jurídica invocada pela reclamada

(violação dos arts. 7º, XIII e XXVI, e 8º, III e VI, da Constituição

Federal). Recurso de revista de que não se conhece. (...) (RR-

1965200-98.2006.5.09.0009, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 11/04/2017).

(...)BANCO DE HORAS. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS

EXTRAS. NULIDADE. É firme a jurisprudência do TST segundo a

qual, para a validade do sistema de compensação semanal, não

basta a formalização do ajuste. Deverão ser observados os

requisitos previstos no próprio instrumento normativo ou individual,

e aqueles contidos em preceito legal, dentre os quais a efetiva

compensação, o que não ocorreu no caso. A prestação habitual de

labor extraordinário inviabiliza a folga compensatória e evidencia o

completo descumprimento do ajuste, já que inexiste a efetiva

compensação. O acórdão recorrido, portanto, traduz sintonia com

esse entendimento. Incidem a Súmula nº 333/TST e o artigo 896, §

7º, da CLT. Agravo conhecido e não provido (Ag-AIRR-1002209-

71.2014.5.02.0318, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/11/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA.

O Tribunal de origem, soberano no exame da prova produzida

(Súmula nº 126 do TST), verificou que, não obstante o regime de

compensação de jornada via banco de horas ter sido autorizado por

norma coletiva, havia a prestação habitual de horas extras além do

limite de 10 horas diárias. Por conseguinte, a decisão recorrida, da

forma como posta, não implica em ofensa aos arts. 7º, XXVI, da CF

e 611, § 1º, da CLT, pois não foi negada a vigência ao pacto

coletivo, mas constatada a inobservância de requisito de validade

do sistema de banco de horas, e sequer em violação do inciso XIII

do art. 7º da CF. Aresto inválido. (...) (AIRR-670-87.2017.5.09.0124,

8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT

17/12/2021).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se
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inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoanteo teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à OJ 394 da SDI-1 do TST, razão

por que é recomendável que se dê seguimento ao recurso para

melhor exame.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023, definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023 .

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000560-11.2021.5.05.0011
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

RECORRENTE FLORENCIO NUNES

ADVOGADO LINCOLN ALEXANDRE TEIXEIRA
CLARET(OAB: 39355/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

RECORRIDO FLORENCIO NUNES

ADVOGADO LINCOLN ALEXANDRE TEIXEIRA
CLARET(OAB: 39355/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORENCIO NUNES

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8ded9f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.OI S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

Recorrido(a)(s):

1.FLORENCIO NUNES

2.REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

Advogado(a)(s):

1.LINCOLN ALEXANDRE TEIXEIRA CLARET (BA - 39355)

2.EDUARDO MASCARENHAS BRITTO (BA - 21340)

2.MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE HOLANDA RIOS (BA -

40795)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da
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CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

AParte Recorrenterequer a isenção ao pagamento do depósito

recursal, argumentando que se encontra em recuperação judicial.

Ressalte-se o disposto no art. 899, §10, da CLT, verbis:

Art. 899...§10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial.

Constata-se que aParte Recorrentecomprovou,por meio

dodocumentode ID. 400a33c, estar em processo de recuperação

judicial.

Desta forma, isenta aParte Recorrente de depósito recursal.

Verifica-se, ainda,o recolhimento das custas noID. 765232c, pela

primeria reclamada.

Com efeito, regular o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº

11.496/2007. HORAS EXTRAS. REGIME DE COMPENSAÇÃO.

BANCO DE HORAS. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS

EXTRAS. INVALIDADE. ÓBICE DA SÚMULA Nº 126 DO TST.

AUSÊNCIA DE TESE A SER CONFRONTADA. Os argumentos

expendidos no agravo regimental não são suficientes para

desconstituir os fundamentos do despacho agravado, em que se

denegou seguimento ao recurso de embargos da reclamada, razão

pela qual merece ser mantido por seus próprios fundamentos.

Agravo desprovido (AgR-E-ED-RR-1936-77.2011.5.03.0095,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 06/11/2015).

(...) HORA EXTRA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. BANCO DE

HORAS. INVALIDADE. SÚMULA 85, V, DO TST. In casu, a Corte

de origem consignou, em acórdão reproduzido pela Turma, ser

inválido o ajuste compensatório, porque desrespeitada norma

coletiva instituidora do banco de horas e excedido habitualmente o

limite da jornada de trabalho. Assim, uma vez nulo o banco de

horas, não se cogita de incidência da Súmula 85, V, do TST, pois o

entendimento atual desta Corte é de deferimento das horas extras

se descumprido o acordo de compensação no regime de banco de

horas. Há precedentes. Recurso de embargos não conhecido (E-ED

-RR-114900-19.2009.5.03.0148, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 30/10/2013).

...).  3. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO

SEMANAL. BANCO DE HORAS. NULIDADE PELA PRESTAÇÃO

DE HORAS EXTRAS HABITUAIS. O trabalho suplementar habitual,

além do l imite de dez horas diárias (Súmula 126/TST),

descaracteriza o sistema de compensação semanal de jornadas e o

banco de horas. (...)" (RRAg-1060-43.2015.5.09.0022, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

17/12/2021)."RECURSO DE REVISTA. RECLAMADO. (...). HORAS

EXTRAS. ACORDOS DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA

SEMANAL E  POR BANCO DE HORAS,  ADOTADOS

SIMULTANEAMENTE. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS

EXTRAS. INVALIDAÇÃO . A jurisprudência na Sexta Turma admite

a validade do acordo de compensação semanal e do banco de

horas, inclusive adotados simultaneamente, quando regularmente

ajustados e, ainda, efetivamente observados. Contudo, no caso em

apreço, ficou registrado no acórdão do Regional que, pelos horários

registrados nos cartões, constata-se habitual extrapolamento da

jornada diária. Com efeito, é excessivo submeter o trabalhador à

prorrogação de jornada a ser compensada simultaneamente com a

prestação de horas extras habituais. Nesse contexto, na hipótese de

prestação habitual de horas extras, fica descaracterizado o acordo

de compensação semanal e o banco de horas, de modo que fica

afastada a fundamentação jurídica invocada pela reclamada

(violação dos arts. 7º, XIII e XXVI, e 8º, III e VI, da Constituição

Federal). Recurso de revista de que não se conhece. (...) (RR-

1965200-98.2006.5.09.0009, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 11/04/2017).

(...)BANCO DE HORAS. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS

EXTRAS. NULIDADE. É firme a jurisprudência do TST segundo a

qual, para a validade do sistema de compensação semanal, não

basta a formalização do ajuste. Deverão ser observados os

requisitos previstos no próprio instrumento normativo ou individual,
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e aqueles contidos em preceito legal, dentre os quais a efetiva

compensação, o que não ocorreu no caso. A prestação habitual de

labor extraordinário inviabiliza a folga compensatória e evidencia o

completo descumprimento do ajuste, já que inexiste a efetiva

compensação. O acórdão recorrido, portanto, traduz sintonia com

esse entendimento. Incidem a Súmula nº 333/TST e o artigo 896, §

7º, da CLT. Agravo conhecido e não provido (Ag-AIRR-1002209-

71.2014.5.02.0318, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/11/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA.

O Tribunal de origem, soberano no exame da prova produzida

(Súmula nº 126 do TST), verificou que, não obstante o regime de

compensação de jornada via banco de horas ter sido autorizado por

norma coletiva, havia a prestação habitual de horas extras além do

limite de 10 horas diárias. Por conseguinte, a decisão recorrida, da

forma como posta, não implica em ofensa aos arts. 7º, XXVI, da CF

e 611, § 1º, da CLT, pois não foi negada a vigência ao pacto

coletivo, mas constatada a inobservância de requisito de validade

do sistema de banco de horas, e sequer em violação do inciso XIII

do art. 7º da CF. Aresto inválido. (...) (AIRR-670-87.2017.5.09.0124,

8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT

17/12/2021).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoanteo teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à OJ 394 da SDI-1 do TST, razão

por que é recomendável que se dê seguimento ao recurso para

melhor exame.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023, definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023 .

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000423-35.2021.5.05.0009
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
S.A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

RECORRIDO REINALDO CARDOSO RODRIGUES

ADVOGADO DENISSON CESAR VEDOY
BICCA(OAB: 107363/RS)

RECORRIDO TEAM GESTAO DE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO LUCYMARA DOS SANTOS
ALVES(OAB: 56869/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff59795

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS S.A
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Advogado(a)(s):

1.MARTA CRISTINA DE FARIA ALVES (RJ - 150162)

Recorrido(a)(s):

1.REINALDO CARDOSO RODRIGUES

2.TEAM GESTAO DE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA - ME

Advogado(a)(s):

1.DENISSON CESAR VEDOY BICCA (RS - 107363)

1.ALESSANDRO BATISTA RAU (RS - 58517)

2.LUCYMARA DOS SANTOS ALVES (BA - 56869)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 338, I, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, destaque-se que aapreciação da matéria ventilada neste

quesito enseja a revisão de matéria fática e probatória, inviável em

sede extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente

(destaques acrescidos):

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho . 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das
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determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu , preservando-

se essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º,

da CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta

"uma breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de

regra, não possuem conhecimentos técnicos para formular

fundamentos jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação

gramatical do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus

postulandi , em desatenção ao princípio do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação

dos valores dos pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário

tem como reflexo a controvérsia trazida pela embargante, qual seja,

a eventual vinculação ou limitação da condenação aos valores

atribuídos a cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de

acordo com a regra da congruência entre os pedidos formulados na

ação e a condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e

492, do CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do

CPC, os valores indicados na petição inicial de forma líquida

limitariam àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se

incorrer em decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse

cenário, a natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação

desta Corte perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im)

possibilidade de se determinar que a condenação limite-se a

exatamente os valores indicados para cada pedido na petição

inicial, sob pena de violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No

caso concreto, diferentemente do que entendeu o acórdão regional

recorrido, no que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na

petição inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada

não só com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT,

como também com os princípios da informalidade e da simplicidade,

que orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora
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empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano

, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

MAJORAÇÃOOU MINORAÇÃO DO PERCENTUAL

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação do dispositivo invocado neste tema, inviabilizando

a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,

c, da CLT.

Ademais, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

"(...)MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. ART.

85, § 11, DO CPC/2015. Verificado que a Turma não apreciou o

pleito formulado em contraminuta ao Agravo Interno, no que

concerne ao pedido de majoração dos honorários de sucumbência,

nos termos em que preconiza o art. 85, § 11, do CPC/2015, passa-

se ao exame da questão, para, assim, sanar a omissão perpetrada.

Nos termos do mencionado dispositivo legal, \'o tribunal, ao julgar

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em

conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando,

conforme o caso, o disposto nos §§ 2.º a 6.º, sendo vedado ao

tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao

advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites

estabelecidos nos §§ 2.º e 3.º para a fase de conhecimento\'.Esta

Corte Superior, interpretando a indigitada norma, entende que

a majoração dos valores devidos a título de honorários

sucumbenciais é uma faculdade do Tribunal, que examinará,

caso a caso, a pertinência da alteração do percentual fixado,

tendo por balizamento os arts. 85, § 2.º, do CPC/2015 e 791-A, §

2.º, da CLT. Precedentes. No caso, o reclamante pretende a

majoração dos honorários sucumbenciais - fixados na origem em

10% sobre o valor da causa -, em razão da apresentação de

contraminuta ao Agravo de Instrumento, contrarrazões ao Recurso

de Revista e contraminuta ao Agravo Interno, nos quais se

pretendeu a manutenção da tese jurídica fixada na origem, que

reconheceu o vínculo de emprego diretamente com as empresas

reclamadas, por reputar fraudulenta a prestação de serviços por

Pessoa Jurídica. No caso concreto, o que se verifica é que o

trabalho adicional do advogado não é de complexidade suficiente

para justificar a majoração pretendida. Nesta senda, deve ser

mantida a fixação dos honorários sucumbenciais, no percentual de

10% sobre o valor da causa, por ser proporcional e consentâneo

com o grau de complexidade do trabalho realizado pelo causídico,
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nos exatos termos dos parâmetros fixados pelo art. 791-A, caput e §

2.º, da CLT e 85, §§ 2.º e 11, do CPC/2015. Embargos de

declaração conhecidos e providos para sanar omissão, mas sem

imprimir efeito modificativo ao julgado." (ED-Ag-ED-AIRR-818-

26.2019.5.19.0003,1.ª Turma, Relator: Ministro Luiz Jose Dezena

da Silva, DEJT 11/4/2022.)

"(...). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. Hipótese em

que o Tribunal Regional manteve a fixação dos honorários

sucumbenciais (5% sobre o valor da causa) feita pelo Juízo de

Origem, por revela-se adequada e justa, ainda que considerado o

trabalho realizado em fase recursal .Esta Corte vem entendendo

que a majoração do percentual previsto no art. 85, § 11, do CPC

é faculdade do Tribunal Regional, que examinará cada caso em

concreto.Ausente à prova de que a valoração foi equivocada, não

há que se cogitar de violação do preceito de lei em questão.

Precedentes do TST. Óbice da Súmula 333 do TST. Agravo não

provido . (...) " (Ag-AIRR-1001236-79.2019.5.02.0015,2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 02/06/2023).

"(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR ARBITRADO.

MAJORAÇÃO. O valor arbitrado aos honorários advocatícios foi

fixado com observância do art. 85, § 2.º, do CPC e da Súmula 219

do TST (mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor

da condenação ).A majoração do percentual prevista no art. 85,

§ 11, do CPC é faculdade do Regional, que examinará cada

caso em concreto .Ausente a prova de que a valoração foi

equivocada, não há de se cogitar de violação do preceito de lei em

questão. Agravo de instrumento conhecido e desprovido." (AIRR-

1677-44.2017.5.10.0009,3.ª Turma, Relator: Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 20/8/2021.)

"(...) 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL ARBITRADO. CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO. I. O percentual arbitrado aos honorários

advocatícios foi fixado com observância do art. 85, § 2.º, do CPC e

da Súmula 219 do TST (mínimo de dez e o máximo de vinte por

cento sobre o valor da condenação). II . O acórdão regional

manteve a sentença que havia fixado os honorários advocatícios em

15% do valor da condenação. Assim, o percentual foi fixado com

observância do art. 85, § 2.º, do CPC (mínimo de dez e o máximo

de vinte por cento sobre o valor da condenação).A majoração do

percentual prevista no art. 85, § 11, do CPC é faculdade do

Tribunal Regional, que examinará cada caso em concreto. III.

Dos termos da decisão Recorrida, não se verifica contrariedade à

Súmula n.º 219 do TST, muito menos violação do art. 85, § 2.º, do

CPC, porque o percentual arbitrado a título de honorários

advocatícios (15%) se encontra exatamente entre o mínimo e o

máximo previstos na referida Súmula e no dispositivo de lei. IV.

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega

provimento." (AIRR-11361-22.2016.5.03.0009,4.ª Turma, Relator:

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 18/12/2020).

"I - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA DIEBENS LEASING S.A. -

ARRENDAMENTO MERCANTIL. AGRAVO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.

EMBARGOS DE TERCEIRO. INTEMPESTIVIDADE. ÓBICES DO

ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E DA SÚMULA 266/TST. VÍCIOS

INEXISTENTES. Inexistindo no acórdão qualquer vício que

justifique a oposição de embargos de declaração, forçoso decretar o

respectivo não provimento . Embargos de declaração não providos.

II - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA MESBLA S.A. AGRAVO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

H O N O R Á R I O S  S U C U M B E N C I A I S .  M A J O R A Ç Ã O  D O

PERCENTUAL ARBITRADO. ARTIGO 85, § 11, DO CPC.

OMISSÃO CONFIGURADA. Este Colegiado deixou de analisar o

pedido formulado pela Mesbla S.A em contraminuta ao agravo,

relativo à majoração do percentual fixado a título de honorários de

sucumbência. Dispõe o artigo 85, § 11, do CPC que " O tribunal, ao

julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal,

observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo

vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários

devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos

limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento

".Esta Corte Superior tem entendido que a majoração do

patamar estabelecido a título de verba honorária é uma

faculdade do Tribunal, não configurando direito absoluto da

parte. No caso presente, o Tribunal Regional manteve a sentença,

na qual fixados os honorários de sucumbência em 5% sobre o valor

da causa, o que resultou na quantia de R$500.000,00 . Percebe-se

que a Corte Regional estabeleceu o benefício no percentual mínimo

previsto na legislação trabalhista (art. 791-A, caput , da CLT), o que

já resultou em montante bastante elevado. Outrossim, analisando-

se a hipótese dos autos, verifica-se a ausência de complexidade

apta a justificar o aumento pretendido. Nesse contexto, tendo o

Tribunal Regional arbitrado percentual relativo à verba honorária

dentro dos limites estabelecidos pela legislação trabalhista (art. 791-

A, caput , da CLT) e não havendo complexidade a justificar a

majoração pleiteada, deve ser mantido o percentual estabelecido.

Embargos declaratórios providos para sanar omissão, sem que lhes

seja conferido efeito modificativo. Embargos de declaração

providos" (ED-Ag-AIRR-243-45.2018.5.05.0002,5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 05/08/2022).

"AGRAVO DO RECLAMANTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO
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RECLAMADO. LEI N.º 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS RECURSAIS.

AÇÃO PROTOCOLADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. (...). 7 - Contudo,a majoração do percentual

prevista no art.85, § 11, do CPC, constitui uma faculdade do

Tribunal, que examinará o caso concreto, de acordo com os §§

2.º a 6.º, do mesmo dispositivo, não se tratando, portanto, de

um direito absoluto da parte. Julgados . 8 - No caso concreto ,

constata-se que o trabalho adicional do advogado do reclamado em

grau recursal, decorrente da apresentação de contrarrazões ao

Agravo de Instrumento, não justifica a majoração da verba

honorária, na forma do art. 85, § 11, do CPC, considerando a falta

de complexidade da matéria objeto do Recurso de Revista do

reclamado - a qual nem sequer teve sua transcendência

reconhecida - e a razoabilidade do valor em face do trabalho

realizado pelo advogado, fixado em 15% sobre o valor atualizado da

causa, percentual condizente com os requisitos legais previstos nos

§§ 2.º e 6.º, do CPC. 9 - Agravo a que se nega provimento." (Ag-ED

-AIRR-2558-10.2017.5.19.0061,6.ª Turma, Relatora: Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 18/2/2022).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA AUTORA.

REQUERIMENTO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES, PARA

OBTER A MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. Embargos de declaração

acolhidos, para, sem imprimir efeito modificativo no julgado, sanar a

omissão no sentido de indeferir o pedido formulado em

contraminuta pela parte autora, acerca da majoração dos honorários

advocatícios sucumbenciais.Ao interpretar o artigo 85, §11, do

CPC, esta Corte Superior entende que o referido aumento do

percentual é uma faculdade do Tribunal de origem, que

examinará, caso a caso, a pertinência devida.Na presente

demanda o trabalho adicional dos patronos da autora não detém

complexidade suficiente para ora justificar qualquer alteração.

Portanto, deve ser mantido o importe de 10%, proporcional e

consentâneo com o grau de complexidade do trabalho realizado

pelos causídicos, além de condizente com os requisitos legais." (ED

-Ag-AIRR-372-08.2020.5.10.0013,7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 05/05/2023).

"( . . . )  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRETENSÃO DE

MAJORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO. O TRT manteve a

condenação da reclamada ao pagamento de honorários de

advogado, fixados em 10% sobre o valor dos créditos da

reclamante. A autora requer a majoração da verba honorária para

15%, tendo em conta o zelo de seus patronos e a complexidade do

feito. Todavia,a jurisprudência desta Corte é a de que a

eventual majoração do percentual dos honorários de advogado

prevista no artigo 85, §11, do CPC é prerrogativa do Tribunal

Regional, que examinará o caso concreto de acordo com os §§

2º a 6º do mesmo dispositivo. A decisão do Regional está em

consonância com o entendimento prevalente no TST, pelo que

incide o óbice do art. 896, §7º, da CLT. Não desconstituídos os

fundamentos da r. decisão agravada, mediante a qual se concluiu

pela ausência de transcendência do recurso de revista interposto,

nega-se provimento ao presente agravo. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-1606-54.2018.5.10.0802,8ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/11/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896, §7º,

da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000502-11.2022.5.05.0031
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

RECORRENTE RAPHAELA TAYS CARVALHO
CATARINO DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA ROCHA RODRIGUES
FERRAZ DE OLIVEIRA(OAB:
18935/BA)

RECORRENTE BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ARIANE DA SILVA LUCIANO(OAB:
437038/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ARIANE DA SILVA LUCIANO(OAB:
437038/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRIDO RAPHAELA TAYS CARVALHO
CATARINO DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA ROCHA RODRIGUES
FERRAZ DE OLIVEIRA(OAB:
18935/BA)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2def11f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.BANCO DO BRASIL SA

Advogado(a)(s):

1.RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

Recorrido(a)(s):

1.RAPHAELA TAYS CARVALHO CATARINO DE SOUZA

2.BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.MARIANA ROCHA RODRIGUES FERRAZ DE OLIVEIRA (BA -

18935)

2.ARIANE DA SILVA LUCIANO (SP - 437038)

2.BRUNO LUIZ MALVESE (SP - 326142)

2.JANDER DAURICIO FILHO (SP - 289767)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento deBanco do Brasil S/A, a fim de que as

publicações sejam realizadas exclusivamente em nome do

advogado RICARDO LOPES GODOY, inscrito na OAB/MG 77.167,

constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DA OBRIGATORIEDADE DO CONCURSO PÚBLICO PARA

CONTRATAÇÃO E DA CULPA "IN VIGILANDO".

DA DELIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA E DA

APLICAÇÃO DA SÚMULA 363 DO C. TST.

OAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

331, V e VI ,e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris (grifou-

se):

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE

EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007

E ANTES DA LEI 13.015/2014. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA LEI Nº 8.666/1993. SÚMULA Nº

331, ITEM V, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. AÇÃO

DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA

Nº 246 DO STF.  TESE DE REPERCUSSÃO GERAL.

DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN VIGILANDO. REGISTRO DE

CULPA IN VIGILANDO NO ACÓRDÃO REGIONAL . Conforme

ficou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, com eficácia contra

todos e efeito vinculante (artigo 102, § 2º, da Constituição Federal),

ao julgar a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 16-DF, é

constitucional o artigo 71, § 1º, da Lei de Licitações (Lei nº

8.666/93), na redação que lhe deu o artigo 4º da Lei nº 9.032/1995,

com a consequência de que o mero inadimplemento de obrigações

trabalhistas causado pelo empregador de trabalhadores

terceirizados, contratados pela Administração Pública, após regular

licitação, para lhe prestar serviços de natureza contínua, não

acarreta a essa última, de forma automática e em qualquer

hipótese, sua responsabilidade principal e contratual pela satisfação

daqueles direitos. No entanto, segundo também expressamente

decidido naquela mesma sessão de julgamento pelo Supremo
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Tribunal Federal, isso não significa que, em determinado caso

concreto, com base nos elementos fático-probatórios delineados

nos autos e em decorrência da interpretação sistemática daquele

p rece i t o  l ega l  em  comb inação  com ou t ras  no rmas

infraconstitucionais igualmente aplicáveis à controvérsia

(especialmente os artigos 54, § 1º, 55, inciso XIII, 58, inciso III, 66,

67, caput e seu § 1º, 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 186 e 927 do

Código Civil, todos , subsidiariamente aplicáveis no âmbito

trabalhista por força do parágrafo único do artigo 8º da CLT), não se

possa identificar a presença de culpa in vigilando na conduta

omissiva do ente público contratante, ao não se desincumbir

satisfatoriamente de seu ônus de comprovar ter fiscalizado o cabal

cumprimento, pelo empregador, das obrigações trabalhistas, como

estabelecem aquelas normas da Lei de Licitações e também, no

âmbito da Administração Pública federal, a Instrução Normativa nº

2/2008 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

(MPOG), alterada por sua Instrução Normativa nº 3/2009. Nesses

casos, sem nenhum desrespeito aos efeitos vinculantes da decisão

proferida na ADC nº 16-DF e da própria Súmula Vinculante nº 10 do

STF, continua perfeitamente possível, à luz das circunstâncias

fáticas da causa e do conjunto das normas infraconstitucionais que

regem a matéria, que se reconheça a responsabil idade

extracontratual, patrimonial ou aquiliana do ente público contratante

autorizadora de sua condenação, ainda que de forma subsidiária, a

responder pelo adimplemento dos direitos trabalhistas de natureza

alimentar dos trabalhadores terceirizados que colocaram sua força

de trabalho em seu benefício. Tudo isso foi consagrado pelo Pleno

do Tribunal Superior do Trabalho, ao revisar a Súmula nº 331,

atribuindo nova redação ao seu item IV e inserindo o item V, nos

seguintes termos:  "SÚMULA Nº 331.  CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE . (...) IV - O

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial. V -

Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e

legais da prestadora de serviço como empregadora. A aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada" (destacou-se). Por ocasião do julgamento do RE nº

760.931-DF, o Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese de

repercussão geral no Tema nº 246: "O inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Em embargos de

dec la ração,  rea f i rmou-se  o  en tend imento  de  que "a

responsabilidade não é automática, conforme preconizou o

legislador infraconstitucional, no artigo 71, § 1º, da Lei de Licitações,

mas não pode o poder público dela eximir-se quando não cumpriu o

seu dever de primar pela legalidade estrita na escolha ou

fiscalização da empresa prestadora de serviços". (RE 760931-DF

ED Relator: Min. Luiz Fux. Relator p/acórdão: Min. Edson Fachin.

Tribunal Pleno. DJe-194 DIVULG 05-09-2019 PUBLIC 06-09-2019).

Prevaleceu, então, na Corte Suprema, o entendimento de que a

responsabilidade da Administração Pública não é automática, mas

continua sendo cabível, entretanto, se evidenciada a sua conduta

culposa no dever legal de fiscalizar, corroborando-se, assim, o que

já firmado no julgamento da ADC 16. Na hipótese dos autos, o

Tribunal de origem, com fundamento no contexto fático-

probatório, expressamente consignou ter havido culpa do ente

público, o que é suficiente para a manutenção da decisão em

que foi condenado a responder, de forma subsidiária, pela

satisfação das verbas e dos demais direitos objeto da

condenação .  Agravo desprovido. (AgR-E-ED-RR-57900-

34.2012.5.17.0191, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Redator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

08/04/2022).

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

LEI Nº 8.666/93. SÚMULA Nº 331, ITEM V, DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO. FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA

. No julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em

debate representativo do Tema nº 246, de repercussão geral

reconhecida, os Ministros da Suprema Corte reafirmaram a

constitucionalidade do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, conforme

já dec larado no ju lgamento da Ação Declaratór ia  de

Consti tucional idade nº 16, consignando que somente a

demonstração efetiva de um comportamento culposo específico,

com prova cabal do nexo de causalidade entre a conduta comissiva

ou omissiva da Administração Pública e o dano sofrido pelo

trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder Público,

tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na ocasião,

fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não
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transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Em

embargos de declaração, reafirmou-se o entendimento de que "a

responsabilidade não é automática, conforme preconizou o

legislador infraconstitucional, no artigo 71, § 1º, da Lei de Licitações,

mas não pode o poder público dela eximir-se quando não cumpriu o

seu dever de primar pela legalidade estrita na escolha ou

fiscalização da empresa prestadora de serviços". Ocorre que não se

definiu a questão controvertida sobre a qual parte cabe o ônus de

comprovar se houve , ou não , a fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas. Após a decisão final acerca do Tema nº 246

de repercussão geral, a Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais desta Corte cuidou de pacificar a jurisprudência no

âmbito trabalhista. No julgamento do Processo nº E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, de relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, em sua composição completa e por expressiva maioria,

firmou posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Nesse sentido, é

obrigação da entidade pública reclamada demonstrar que praticou

os atos de fiscalização balizados pela Lei nº 8.666/93, nos exatos

termos dos artigos 54, § 1º, 55, inciso XIII, 58, inciso III, 66, 67,

caput e § 1º, 77 e 78, que impõem deveres vinculantes ao Poder

Público contratante, em observância ao princípio da legalidade

estrita, atraindo, assim, a aplicação dos artigos 186 e 927 do Código

Civil. Na ausência de demonstração de atos fiscalizatórios, só se

pode necessariamente concluir, do ponto de vista lógico e jurídico,

que houve, sim, culpa omissiva do ente público. É uma dedução

automática e inevitável, do contrário prevalecerá o equivocado

entendimento da "absolvição automática" por indevida inércia

processual da Administração Pública. Imperiosa, assim, a

apresentação concreta de provas documentais ou, na sua falta, a

comprovação dessa fiscalização por quaisquer outros meios de

prova em direito admitidos por parte da entidade pública, de forma a

demonstrar que ela não incorreu em culpa omissiva, ou seja, que

praticou os atos de fiscalização exigidos pela Lei nº 8.666/93,

mesmo porque deixar o encargo probatório ao reclamante

representaria, como prova "diabólica", verdadeira medida

dissuasória e impeditiva de seu acesso à Justiça. Significaria,

também, desconsiderar e reformar o acórdão vencedor no

julgamento dos embargos de declaração do RE nº 760.931-DF, que

expressamente afirmou o contrário (que não houve fixação do

critério do ônus da prova), e fazer valer o voto vencido naquela

ocasião. Ressalta-se que esta Subseção, na sua composição

completa, voltou a debater a questão na sessão do dia 10/9/2020 no

julgamento do recurso de embargos interposto no Processo nº E-ED

-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro (acórdão pendente de publicação), ocasião em que decidiu,

novamente, pela maioria expressiva de 10x4, que o Supremo

Tribunal Federal, ao apreciar o Tema nº 246 da Repercussão

Geral, não emitiu tese jurídica de efeito vinculante em relação

ao ônus da prova. Reafirmou, na mesma assentada, o

entendimento de que incumbe à Administração Pública o ônus

da prova da fiscalização dos contratos de prestação de

serviços por se tratar de fato impeditivo da responsabilização

subsidiária. Embargos conhecidos e providos. (E-RR-1699-

30.2016.5.05.0251, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Redator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

25/03/2022).

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

LEI Nº 8.666/93. SÚMULA Nº 331, ITEM V, DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. No

julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate

representativo do Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida,

os Ministros da Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade

do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, conforme já declarado no

julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 16,

consignando que somente a demonstração efetiva de um

comportamento culposo específico, com prova cabal do nexo de

causal idade entre a conduta comissiva ou omissiva da

Administração Pública e o dano sofrido pelo trabalhador , permitirá a

responsabilização do Poder Público, tomador dos serviços de

trabalhadores terceirizados. Na ocasião, fixou-se a seguinte tese de

repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, esta

Subseção cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista.

No julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de
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relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Nesse sentido, é

obrigação da entidade pública reclamada demonstrar que praticou

os atos de fiscalização balizados pela Lei nº 8.666/93, nos exatos

termos dos artigos 54, § 1º, 55, inciso XIII, 58, inciso III, 66, 67,

caput e § 1º, 77 e 78, que impõem deveres vinculantes ao Poder

Público contratante, em observância ao princípio da legalidade

estrita, atraindo, assim, a aplicação dos artigos 186 e 927 do Código

Civil. Na ausência de demonstração de atos fiscalizatórios, só se

pode necessariamente concluir, do ponto de vista lógico e jurídico,

que houve, sim, culpa omissiva do ente público. É uma dedução

automática e inevitável, do contrário prevalecerá o equivocado

entendimento da "absolvição automática" por indevida inércia

processual da Administração Pública. Imperiosa, assim, a

apresentação concreta de provas documentais ou, na sua falta, a

comprovação dessa fiscalização por quaisquer outros meios de

prova em direito admitidos por parte da entidade pública, de forma a

demonstrar que ela não incorreu em culpa omissiva, ou seja, que

praticou os atos de fiscalização exigidos pela Lei nº 8.666/93,

mesmo porque deixar o encargo probatório ao reclamante

representaria, como prova "diabólica", verdadeira medida

dissuasória e impeditiva de seu acesso à Justiça. Significaria,

também, desconsiderar e reformar o acórdão vencedor no

julgamento dos embargos de declaração do RE nº 760.931-DF, que

expressamente afirmou o contrário (que não houve fixação do

critério do ônus da prova), e fazer valer o voto vencido naquela

ocasião. Ressalta-se que esta Subseção, na sua composição

completa, voltou a debater a questão na sessão do dia 10/9/2020 no

julgamento do recurso de embargos interposto no Processo nº E-ED

-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro (acórdão publicado no DEJT de 29/10/2020), ocasião em

que decidiu, novamente, pela maioria expressiva de 10x4, que o

Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Tema nº 246 da

Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de efeito vinculante

em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na mesma assentada,

o entendimento de que incumbe à Administração Pública o

ônus da prova da fiscalização dos contratos de prestação de

serviços por se tratar de fato impeditivo da responsabilização

subsidiária. Importante ressaltar que esta Subseção, em sua

composição completa, no julgamento do Processo nº E-RR-992-

25.2014.5.04.0101, Relator Exmo. Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, acórdão divulgado no DEJT de 7/8/2020, decidiu, pela

maioria de 8x6, que a fiscalização tem de ser eficaz para isentar

a Administração Públ ica de responsabi l idade pelo

adimplemento dos direitos trabalhistas dos trabalhadores

terceirizados que lhe prestaram serviços. Essa matéria voltou a

ser discutida por esta Subseção, em 19/11/2020, no julgamento do

Processo nº E-RR-1038-79.2015.5.10.0014, Relator Exmo. Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, acórdão divulgado no DEJT de

27/11/2020, que decidiu, por unanimidade, que a Turma, ao excluir

a responsabilidade subsidiária do ente público tomador de serviços,

sob o fundamento de que, se houve fiscalização, ainda que não

tenha sido totalmente efetiva, não há de se falar em culpa in

vigilando , aplicou mal a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Na

hipótese dos autos, consta, no acórdão regional transcrito na

decisão da Turma, que foi comprovada a ausência de

fiscalização do ente público do contrato de prestação de

serviços, o que é suficiente para caracterizar sua culpa in

vigilando e erigir a sua condenação indireta pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda.

Recurso de embargos não conhecido. (E-ED-RR-68600-

52.2009.5.15.0087, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Redator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

28/01/2022).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA

DA LEI No 11.496/2007. JULGAMENTO ANTERIOR PELA SBDI-1.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEVOLUÇÃO PARA EVENTUAL

EMISSÃO DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 1.040, INCISO II,

DO CPC; ART. 543-B, § 3º, DO CPC/1973). ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA D IRETA OU INDIRETA.  TERCEIRIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO

DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. 1. Esta Eg.

Subseção não conheceu do recurso de embargos da FUNASA,

quanto ao tema. Concluiu que a compreensão da Súmula 331,

IV, do TST não viola a cláusula de reserva de plenário, expressa

no art. 97 da CF e na Súmula Vinculante 10 do STF. 2. O

Supremo Tribunal Federal não emitiu tese vinculante sob o enfoque

pretendido pela reclamada , quer no julgamento da ADC nº 16/DF,

quer no do RE nº 760.931/DF (Tema 246 da Repercussão Geral),

em que se fixou a tese de que "o inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". 3. Quanto à aferição da

culpa do Ente Público, também invocada em recurso extraordinário,

embora a última decisão de mérito do processo a respeito do tema

tenha sido proferida pela Turma, o recurso extraordinário foi

interposto após o julgamento de embargos por esta Subseção.

Assim, uma vez que as etapas processuais não retrocedem, é
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inviável o retorno a estágio anterior. Para tal discussão, há

preclusão temporal. 4. Mantém-se o acórdão em que não se

conheceu do recurso de embargos da reclamada, sem proceder-se

ao juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, inciso II, do CPC

(art. 543-B, § 3º, do CPC/73). Devolvam-se os autos à Vice-

Presidência desta Corte. (E-ED-RR-734215-63.2001.5.21.0018,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 29/10/2020).

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007.

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CULPA IN VIGILANDO . Observa-se do acórdão

regional transcrito na decisão turmária que não se aplica a

Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do TST, porquanto

não se trata de contrato de empreitada, mas sim, de contrato de

prestação de serviços, incidindo, portanto, os efeitos da Súmula

331, IV, do TST. Registre-se que, nos termos da Lei nº 11.496/2007,

a alegação de ofensa a dispositivos de lei e da Constituição Federal

não se insere entre os permissivos do art. 894, II, da CLT, não se

prestando, portanto, a impulsionar o apelo. Por fim, os paradigmas

transcritos não viabilizam o prosseguimento do recurso, pois não

parte da premissa fática lançada no acórdão embargado, revelando-

se inespecíficos, na forma da Súmula 296, I, do TST. Recurso de

embargos não conhecido. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT. ALCANCE. Na

hipótese, o acórdão embargado registra que "a condenação

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as parcelas

trabalhistas devidas ao pelo devedor principal, incluindo as multas,

porque, tal como ocorre com as demais verbas, são devidas em

razão da culpa in vigilando, motivo pelo qual não se há de cogitar

em limitação da responsabilidade". Pois bem, nos termos da

Súmula 331, VI, do TST, a responsabilidade subsidiária do

tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral.

Superada, portanto, a divergência jurisprudencial transcrita, nos

termos do artigo 894, II, § 2º, da CLT. Recurso de embargos não

conhecido" (E-ED-RR-121800-45.2006.5.21.0011, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 13/11/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

TERCEIRA RECLAMADA (TELEFÔNICA BRASIL S.A.)

INTERPOSTO POSTERIORMENTE À LEI Nº 13.467/2017 -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -  TOMADORA DE

SERVIÇOS - EMPRESA PRIVADA - SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO

TST - TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA Com base nas

provas dos autos, insuscetíveis de reexame em sede

extraordinária, a teor da Súmula nº 126 do TST, o Eg. TRT

concluiu que se afigurou a quarteirização de serviços, em que a

primeira Reclamada foi subcontratada pela segunda para

prestar serviços à terceira. Aplicou, à hipótese, o entendimento

do item IV da Súmula nº 331 do TST, consignando que restou

incontroversa a prestação de serviços do Reclamante em favor

da terceira Reclamada, a qual figurou como tomadora de

serviços. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. (TST -

AIRR: 10010877620195020082, Relator: Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, Data de Julgamento: 31/05/2022, 4ª Turma, Data de

Publicação: 03/06/2022)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO.  QUARTEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. OCORRÊNCIA. O Regional,

ao condenar subsidiariamente o segundo réu, decidiu conforme

entendimento consagrado no item IV da Súmula 331 desta Corte.

Agravo de instrumento conhecido e desprovido. (TST - AIRR:

3546820115010072, Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, Data de Julgamento: 18/12/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 07/01/2020)

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Portanto, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000401-70.2021.5.05.0463
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE ANDRE FABIANO PRATES
BARBOSA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3285
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FABIANO PRATES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e677882

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ANDRE FABIANO PRATES BARBOSA

Advogado(a)(s):

FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (BA - 23358)

Recorrido(a)(s):

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Cargo de Confiança.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Registre-se o seguinte precedente:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADO. LEI Nº 13.015/2014. LEI Nº 13.467/2017. HORAS

EXTRAS. ART. 62, II, DA CLT. CARGO DE CONFIANÇA NÃO

CONFIGURADO.  MATÉRIA PROBATÓRIA  NO CASO

CONCRETO. 1 - De acordo com o art. 62, II e parágrafo único, da

CLT, não são abrangidos pelo regime legal da duração do trabalho

os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de

gestão que se equiparem aos diretores e chefes de departamento

ou filial, desde que o salário do cargo de confiança, compreendendo

a gratificação de função, se houver, seja superior ao valor do

respectivo salário efetivo acrescido de 40% (quarenta por cento).

Logo, para o empregado ser enquadrado na exceção legal é

fundamental o preenchimento de dois requisitos, quais sejam, a

percepção de acréscimo salarial não inferior a 40% (quarenta por

cento) do cargo efetivo (elemento objetivo) e a demonstração do

exercício de cargo de gestão em sentido amplo, com prerrogativas

decorrentes de especial fidúcia creditada pelo empregador

(elemento subjetivo). 2 - No caso concreto, o TRT, com fulcro nas

provas, concluiu que o reclamante não exercia função de confiança,

nos termos do art. 62, II, da CLT. Nesse sentido, registrou a Corte

Regional que: a) não foi "demonstrado e comprovado o pagamento

da gratificação a que se refere o parágrafo único do artigo 62 da

CLT" ; b) "restou claramente apurado, conforme já disposto na

sentença proferida, que o reclamante, embora exercendo funções

de chefia, "não detinha autonomia, nem poderes de mando e

gestão", não sendo comprovada a efetiva impossibilidade de

controle de jornada, dada a comprovação da existência de escalas

de trabalho, nem a alegada autonomia em relação à contratação ou

desligamento de funcionários" ; c) "Da leitura atenta aos

depoimentos prestados em audiência, é possível concluir, assim

como já concluiu a MM. Juíza de origem, a respeito da ausência de

poderes de gestão, já que claramente foi comprovada a

subordinação do reclamante ao gerente geral e assim, ao contrário

do que afirmou o reclamado em sua defesa, não havia simples

comunicação entre as diversas áreas da empresa ou ao gerente

geral, já que se verifica claramente, além da necessidade de

comunicação, a necessidade de autorização para atos diversos de

gestão". 3 - Nesse contexto, para se chegar à conclusão diversa

da adotada no acórdão regional, de modo a comprovar o

efetivo exercício de cargo típico de gestão conforme o artigo

62, II, da CLT, seria necessário reexame de fatos e provas, o

que é vedado nesta instância extraordinária, nos termos da

Súmula n° 126 do TST . 4 - A Sexta Turma evoluiu para o

entendimento de que fica prejudicada a análise da transcendência

na hipótese de incidência da Súmula nº 126 do TST. 5 - Agravo de

instrumento a que se nega provimento" (AIRR-10140-
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05.2019.5.15.0093, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 03/09/2021).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano

, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial /

Bancários / Intervalo Intrajornada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

"I - AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.

CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI Nº 13.467/2017. Ante as razões

apresentadas pelo reclamante, merece provimento o agravo interno,

para reexame do recurso de revista do reclamado. Agravo

conhecido e provido . I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA

LEI Nº 13.467/2017. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 ("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT

recebeu nova redação, passando a dispor que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com natureza

indenizatória. 2. À luz do entendimento prevalente nesta Primeira

Turma, a Lei 13.467/2017 tem aplicação imediata aos contratos de

trabalho que permaneceram em curso após sua vigência. 3 .

Mantém-se, pois, a conclusão adotada no acórdão regional, no

sentido de aplicar a atual redação do art. 71, § 4º, da CLT ao

período posterior a 11.11.2017 . Recurso de revista não

conhecido" (RR-434-69.2021.5.11.0018, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/05/2023)."

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

R E C L A M A D O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA 1  -  S INDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM .  CONCESSÃO PARCIAL  DO INTERVALO

INTRAJORNADA (ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST) . Impõe-se

reconhecer que o sindicato-autor tem legitimidade ativa ad causam

para atuar na defesa dos direitos ora postulados, de maneira que o

processamento do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula

333 do TST. Agravo de instrumento não provido . 2 - INTERVALO

INTRAJORNADA (VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS - ÓBICE

DA SÚMULA 126 DO TST) . Não merece ser provido agravo de

instrumento que visa a liberar recurso de revista que não preenche

os pressupostos contidos no art. 896 da CLT quanto aos temas em

epigrafe. Agravo de instrumento não provido . 3 - PARCELAS

VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA NOVA

REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Demonstrada

possível violação do art. 71, §4º, da CLT, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista quanto ao tema. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO . 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. 2. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de acordo

com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para os fatos

ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação anterior,

por sua vez, para os fatos ocorridos após essa data, devem ser

observadas as alterações materiais trazidas pela Lei 13.467/2017,

conforme preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB . 3. A nova

redação do art. 71, §4º, da CLT estabelece que a concessão

parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento apenas

do período suprimido, e não mais do período integral do

intervalo, diretriz que deve ser aplicada a partir de 11/11/2017.

Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao entender que as regras

de direito material são reguladas pela legislação vigente à

época do contrato de trabalho, vai de encontro às normas de

aplicação da lei no tempo . Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª Turma , Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 09/04/2021)."

"(...) C) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - INTERVALO

INTRAJORNADA PARCIALMENTE CONCEDIDO - PAGAMENTO

APENAS DO PERÍODO SUPRIMIDO - APLICAÇÃO DO ART.71, §

4º, DA CLT COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/17 -

CONTRATO INICIADO ANTERIORMENTE E FINDADO

P O S T E R I O R M E N T E  À  R E F O R M A  T R A B A L H I S T A  -

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A  -

DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. A teor
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do entendimento consolidado por esta Corte Superior na Súmula

437, I, do TST, a não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento total do período

correspondente, e não apenas daquele suprimido, com acréscimo

de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva

jornada de labor para efeito de remuneração. Ademais, o item III da

Súmula 437 do TST estabelece a natureza salarial do intervalo

intrajornada, quando não concedido ou reduzido pelo empregador,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais. 3. No

entanto, a reforma trabalhista (Lei13.467/17) conferiu nova redação

ao art.71, § 4º, da CLT, passando a prever que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso

e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o

pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho. 4. No caso,

tendo o contrato de trabalho se iniciado anteriormente e

findado posteriormente à vigência da Lei 13.467/17, foi

determinada a observância da nova redação conferida ao art.

71, § 4º, da CLT, para o período a partir de 11/11/17. 5. Nesses

termos, conclui-se que a decisão foi proferida em estrita

consonância com a previsão expressa do art. 71, § 4º, da CLT

em sua redação atual, conforme o período de incidência da

norma . 6. Assim, em que pese reconhecida a transcendência

jurídica da questão e o recurso ter demonstrado a plausibilidade do

conhecimento, por divergência jurisprudencial, nega-se provimento

ao apelo. Recurso de revista conhecido e desprovido" (RRAg-947-

79.2020.5.09.0001, 4ª Turma , Relator Ministro Ives Gandra da Silva

Martins Filho, DEJT 02/06/2023)."

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE ANTES E APÓS A LEI

13.467/2017. INOVAÇÕES DE DIREITO MATERIAL. EFEITOS

IMEDIATOS A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO DIPLOMA

LEGAL. ART. 6° da LINDB. INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO PARCIAL. INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT.

L I M I T A Ç Ã O  D A  C O N D E N A Ç Ã O  A T É  1 0 / 1 1 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. No presente

caso, o Tribunal Regional concluiu que aos empregados

contratados antes da Lei 13.467/2017, não são aplicáveis as

disposições de direito material contidas na nova legislação. Com

isso, deixou de limitar a condenação do intervalo intrajornada

apenas ao período suprimido, bem como deixou de reconhecer a

natureza indenizatória da parcela, na forma da nova redação do §4º

do art. 71 da CLT. Manteve, ainda, a condenação da Reclamada ao

pagamento do intervalo do artigo 384 da CLT por todo o período

contratual, sem observar a revogação do dispositivo a partir de

11/11/2017. 2. As inovações de direito material introduzidas no

ordenamento jurídico pela Lei 13.467/2017 possuem efeitos

imediatos e gerais a partir da entrada em vigor do referido

diploma legal, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito

adquirido e a coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF e 6° da

LINDB). 3. A decisão regional proferida no sentido de não aplicar as

inovações de direito material ao contrato de trabalho ativo antes e

após a edição da Lei 13.467/2017, não observou o ordenamento

jurídico vigente e evidencia violação do §4º do art. 71 e do art. 384

da CLT. Transcendência jurídica reconhecida. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-20308-50.2021.5.04.0304, 5ª Turma ,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 16/12/2022)."

"(...)2. INTERVALO INTRAJORNADA. NOVA REDAÇÃO DO

ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE

TRABALHO. INÍCIO ANTES DA REFORMA TRABALHISTA.

CONTINUIDADE. INCIDÊNCIA IMEDIATA. APLICAÇÃO NO

T E M P O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  D A  C A U S A

RECONHECIDA. I - O Tribunal a quo manteve a sentença que

condenou a parte reclamada ao pagamento integral do intervalo

intrajornada suprimido parcialmente como hora extraordinária

durante todo o período imprescrito entre o outubro de 2013 até

janeiro de 2018, sem observar a nova redação do art. 71, § 4º, da

CLT. II - Efetivamente, as alterações feitas na conhecida reforma

trabalhista de 2017 tocaram no amago do arcabouço legal que rege

as relações de trabalho no Brasil, modificando profundamente as

interações intersubjetivas trabalhistas brasileiras, na tentativa de

equilibrar direitos e obrigações bilaterais e sinalagmáticos. No

peculiar ramo trabalhista, a resposta sistêmica à aplicação da

novidade legislativa no aspecto substancial prima pelo norte de que

se trata de um contrato em que as partes não se encontram em

igualdade de condições, ao se qualificar uma delas como vulnerável

em relação à outra. A questão intertemporal de incidência do novo

direito no campo factual dos laços trabalhistas se mostra como

vórtice de toda sua lógica reformista e de sua pretensão de

modernizar o ambiente do mercado de trabalho. Sabe-se, de outro

lado, em relação materialidade do Direito do Trabalho, que a

inter temporal idade rege-se pelos pr incíp ios gerais  da

irretroatividade das leis e a aplicabilidade imediata da lei nova.

Nessa linha, o art. 6º, caput, da LINDB, que ressalta o proêmio

tempus regit actum, define que apenas não alcançam a modificação

legis lat iva aquelas s i tuações jur íd icas já protegidas e

completamente aperfeiçoadas, o direito adquirido e a coisa julgada,

garantias plasmadas no texto constitucional brasileiro (art. 5º,

XXXVI).III - Elemento central do contrato de trabalho, ligado ao
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direito consolidado hermeticamente, tem-se a sucessividade das

prestações, cuja natureza marca qualquer nova disposição

contratual sob a observação de certa relatividade ou mesmo

limitação em aderir aos contratos de trabalho já em curso,

principalmente aquela tratativa de ordem heterônoma, em que as

partes não atuam de forma direta para definir quanto, porquê e

principalmente quando começarão a viger a novas disposições,

deixando a regra geral de aplicação imediata das normas materiais

a partir da vigência do recente normativo como melhor resposta às

prestações de cunho sucessivos futuras, não podendo afetar

aquelas que se consolidaram no passado. E aqui cabe pontuar a

completa impertinência de se considerar a irredutibilidade salarial

como referência no sopesamento temporal de normas de ordem

material, pois, especialmente do art. 74, § 4º, da CLT, mesmo na

redação anterior a Lei nº 13.467/2017, nem sequer se refere a uma

expectativa de direito em sentido estrito, mas uma sanção, que

pressupõe ato que atenta contra o direito de descansar e de se

alimentar do trabalhador para que efetivamente seja devido o

respectivo pagamento pela supressão do mencionado intervalo,

seja parcialmente ou de forma integral. Naturalmente, espera-se

que o empregado usufrua do intervalo e apenas no caso de se

infringir esse direito lhe será devido o pagamento corretivo. IV -

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 ("reforma

trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT passou a dispor que a não

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada implica

o pagamento apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com

natureza indenizatória. Revela-se, pois, que essa alteração

legislativa de cunho material deve ser aplicada de forma imediata,

regendo as ocorrências fáticas a partir da sua vigência, ressalvando

-se, claro, outra disposição de natureza autônoma, de ordem

coletiva ou interpartes, em sentido contrário com intuito de se

perpetuar situações consolidadas sob a égide do anterior regime

legal. Pondere-se que a delimitação temporal de aplicação da nova

redação do § 4º do art. 71 da CLT evita que se formem contratos de

trabalhos totalmente díspares entre trabalhadores com o mesmo

status, o que, em reductio ad absurdum, mas sob perspectiva de

cenário plausível, poderia ensejar o indevido incentivo aos

empregadores em encerrar todos os laços empregatícios sob o

manto da legislação trabalhista anteriores a novembro de 2017,

facultando-lhes a contratação de novos empregados subsidiados

por texto legal mais brando em relação as suas obrigações como

contratante. V - A partir dessas perspectivas, fixa-se o marco

temporal de aplicação do entendimento da Súmula 437, I e III,

do TST ao período anterior a 11/11/2017, devendo incidir a nova

redação do art. 71, § 4º, da CLT, conferida pela Lei nº

13.467/2017, a partir dessa data, pela qual a supressão do

intervalo intrajornada enseja o pagamento apenas do período

de tempo não usufruído, assim como tal parcela passará a

ostentar natureza indenizatória VI. Recurso de revista conhecido

e provido" (RR-196-82.2018.5.11.0009, 7ª Turma , Redator Ministro

Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 10/03/2023)."

"(...) - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. EFEITOS. ART. 71,

§4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017. PERÍODO

CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR A 11/11/2017.

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. A controvérsia dos autos envolve

período anterior e posterior à Lei 13.467/2017, sendo típico caso de

subsunção das normas de aplicação da lei no tempo. A antiga

redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui direito adquirido, vez

que a questão deve ser solucionada de acordo com a legislação em

vigor em cada época, ou seja, para os fatos ocorridos antes de

11/11/2017 incide a referida redação anterior , bem como a Súmula

437, I, do TST; por sua vez, para os fatos ocorridos após essa data,

devem ser observadas as alterações materiais trazidas pela Lei

13.467/2017, conforme preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. A

nova redação do art. 71, §4º, da CLT estabelece que a concessão

parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento apenas do

período suprimido, não mais do período integral do intervalo, diretriz

que deve ser aplicada a partir de 11/11/2017 . Agravo não provido"

(Ag-RRAg-20180-50.2019.5.04.0029, 8ª Turma , Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 01/02/2023)"

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000539-53.2021.5.05.0102
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE BORA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR CASTILHO GIL(OAB:
362488/SP)

RECORRENTE LUANDERSON DE OLIVEIRA
SANTOS
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ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

RECORRIDO SERVLIMPE MAO DE OBRA LTDA -
ME

RECORRIDO BORA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR CASTILHO GIL(OAB:
362488/SP)

RECORRIDO LUANDERSON DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO MANUELA DE MENEZES
MASCARENHAS(OAB: 27448/BA)

ADVOGADO ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127/BA)

ADVOGADO JORGE LUIZ SANTOS LIMA
JUNIOR(OAB: 43437/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05a78b3

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.BORA TRANSPORTES LTDA

Advogado(a)(s):

1.ARTHUR CASTILHO GIL (SP - 362488)

Recorrido(a)(s):

1.LUANDERSON DE OLIVEIRA SANTOS

2.SERVLIMPE MAO DE OBRA LTDA - ME

Advogado(a)(s):

1.MANUELA DE MENEZES MASCARENHAS (BA - 27448)

1.ANDREA VIANNA GONCALVES FALCAO (BA - 35127)

1.JORGE LUIZ SANTOS LIMA JUNIOR (BA - 43437)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de BORA TRANSPORTES LTDA., a fim de

que as publicações sejam realizadas exclusivamente em nome do

advogadoARTHUR CASTILHO GIL, OAB/SP nº 362.48, constituído

mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, IV, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

Os argumentos expostos nas razões de Recurso de Revista são

impertinentes, porquanto a Parte Recorrente, olvidando-se dos

estritos lindes que informam a admissibilidade do Recurso de

Revista em processo submetido a Rito Sumaríssimo, suscita

apenas violação à legislação infraconstitucional e divergência

jurisprudencial, sem apontar qualquer ofensa a súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal ou

violação direta da Consti tuição da Repúbl ica, requisi to

imprescindível à análise do presente apelo, ex vi do art. 896, §9º, da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000463-31.2021.5.05.0651
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE JOSEANE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO DEBORA BARBOSA COSTA(OAB:
64485/BA)

RECORRIDO JOAQUIM CESAR MACIEL DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LIZANDRA DE MEDEIROS
CARVALHO DANTAS FEITOSA(OAB:
69995/BA)

ADVOGADO CASSIANO LUCIO LISBOA
VERISSIMO(OAB: 23777/BA)

RECORRIDO JANILDA SANTIAGO BASTOS

ADVOGADO LIZANDRA DE MEDEIROS
CARVALHO DANTAS FEITOSA(OAB:
69995/BA)

ADVOGADO CASSIANO LUCIO LISBOA
VERISSIMO(OAB: 23777/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 948a08b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.JOSEANE OLIVEIRA SILVA

Advogado(a)(s):

1.DEBORA BARBOSA COSTA (BA - 64485)

Recorrido(a)(s):

1.JANILDA SANTIAGO BASTOS

2.JOAQUIM CESAR MACIEL DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s):

1.ROSANA SANTOS DE SOUZA (BA - 68798)

1.LIZANDRA DE MEDEIROS CARVALHO DANTAS FEITOSA (BA

- 69995)

1.CASSIANO LUCIO LISBOA VERISSIMO (BA - 23777)

2.ROSANA SANTOS DE SOUZA (BA - 68798)

2.LIZANDRA DE MEDEIROS CARVALHO DANTAS FEITOSA (BA

- 69995)

2.CASSIANO LUCIO LISBOA VERISSIMO (BA - 23777)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

Direito Individual do Trabalho / Descontos Previdenciários.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

FGTS.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000482-50.2022.5.05.0021
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)
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RECORRIDO LUDMILA DE SOUZA LEON

ADVOGADO RENATA MENDES SILVA D
ANDREAMATTEO(OAB: 64853/BA)

ADVOGADO SANDRO REIS DOS SANTOS(OAB:
70361/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4b281f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ATENTO BRASIL S/A

Advogado(a)(s):

RAFAEL ALFREDI DE MATOS (BA - 23739)

Recorrido(a)(s):

LUDMILA DE SOUZA LEON

Advogado(a)(s):

RENATA MENDES SILVA D ANDREAMATTEO (BA - 64853)

SANDRO REIS DOS SANTOS (BA - 70361)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Rescisão Indireta.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias.

Os argumentos expostos nas razões de Recurso de Revista são

impertinentes, porquanto a Parte Recorrente, olvidando-se dos

estritos lindes que informam a admissibilidade do Recurso de

Revista em processo submetido a Rito Sumaríssimo, suscita

apenas violação à legislação infraconstitucional e divergência

jurisprudencial, sem apontar qualquer ofensa a súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal ou

violação direta da Consti tuição da Repúbl ica, requisi to

imprescindível à análise do presente apelo, ex vi do art. 896, §9º, da

CLT.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Portanto, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000552-20.2019.5.05.0491
Relator MARIA DAS GRACAS OLIVA

BONESS
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RECORRENTE SINDICATO DOS TRAB. EM
EDUCACAO DAS REDES PUBL.
ESTADUAL E MUNICIPAIS DO
ENSINO PRE-ESCOLAR,
FUNDAMENTAL E MEDIO DO EST
DA BAHIA/APLB SINDICATO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PINTO
AGUIAR(OAB: 44913/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ILHEUS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB. EM EDUCACAO DAS REDES PUBL.
ESTADUAL E MUNICIPAIS DO ENSINO PRE-ESCOLAR,
FUNDAMENTAL E MEDIO DO EST DA BAHIA/APLB SINDICATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5592ad0

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SINDICATO DOS TRAB. EM EDUCACAO DAS REDES PUBL.

ESTADUAL E MUNICIPAIS DO ENSINO PRE-ESCOLAR,

FUNDAMENTAL E MEDIO DO EST DA BAHIA/APLB SINDICATO

Advogado(a)(s):

PEDRO HENRIQUE PINTO AGUIAR (BA - 44913)

IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (BA - 14534)

IRUMAN RAMOS CONTREIRAS (BA - 10889)

MARIANA LOPES VILA FLOR (BA - 43194)

Recorrido(a)(s):

MUNICIPIO DE ILHEUS

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA REGIDOS PELA LEI Nº

13.015/2014. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO COM O ENTE

PÚBLICO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DE 1988. AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM

CONCURSO PÚBLICO. ENTENDIMENTO ADOTADO PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CANCELAMENTO DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 205 DA SBDI-1 DESTE

TRIBUNAL. O Supremo Tribunal Federal afastou a competência

desta Justiça Especializada para processar e julgar lides

decorrentes de contrato firmado pelo Estado com a finalidade de

atender necessidade temporária de excepcional interesse público,

independentemente do desvirtuamento, ou não, do regime de

contratação temporária (RE nº 573202-9). Tal posicionamento

orientou a jurisprudência desta Corte e resultou no cancelamento da

Orientação Jurisprudencial nº 205 da SBDI-1. De outra parte, a

Excelsa Corte, no julgamento da ADI nº 3.395/DF-MC, também se

manifestou expressamente acerca da incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento e julgamento das causas que

envolvam o Poder Público e servidores vinculados a ele por relação

jurídico-administrativa, uma vez que essas ações não se reputam

oriundas da relação de trabalho referida no artigo 114, I, da

Constituição da República. Assim, nos termos da jurisprudência do
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Supremo Tribunal Federal, compete à Justiça Comum pronunciar-se

sobre a existência, a validade e a eficácia das relações entre

servidores e o poder público fundadas em vínculo jurídico-

administrativo, ainda que se discuta a configuração de vícios na

origem dessa contratação (Ag. Reg. Reclamação 7.857, Rel. Min.

Dias Toffoli, DJe 1º/3/2013). Por outro lado, afasta-se a tese do

autor no sentido da competência desta Justiça, por se tratar da

hipótese de contrato nulo, uma vez que a jurisprudência desta

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, em hipótese

como a destes autos, vem se firmando no sentido de que a

competência para processar e julgar ação movida por servidor

público contratado na vigência da atual Constituição da República,

sem prévia aprovação em concurso, define-se em função do regime

jurídico adotado pelo ente público para seus servidores em geral: se

celet ista, a competência é da Just iça do Trabalho, se

administrativo/estatutário, da Justiça Comum. Este foi o

entendimento firmado no E-ED-RR-1114-36.2013.5.05.0201,

Redator Designado Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, DEJT de

11/5/2018. Embargos conhecidos e não providos. (E-RR-676-

34.2016.5.22.0103, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

22/03/2019)

"RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB

A ÉGIDE DO CPC DE 1973. COMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 485, I I ,  DO CPC/1973.

PROFESSORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MASCOTE.

CONTROVÉRSIA, NO PROCESSO MATRIZ,  SOBRE A

N A T U R E Z A  D A  R E L A Ç Ã O  J U R Í D I C A  E X I S T E N T E .

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. ENTENDIMENTO

PACIFICADO DO STF SOBRE O TEMA.  CAUSA DE

RESCINDIBILIDADE CONFIGURADA. Extrai-se do acórdão

rescindendo a existência de controvérsia sobre a natureza da

relação jurídica existente entre o Município de Mascote e seus

professores municipais, à luz das Leis Municipais n.º 298/94 e

353/97, respectivamente Estatuto dos Servidores Municipais de

Mascote e Estatuto do Magistério Municipal. Nesse sentido, ainda

que se vislumbre, nos autos, elementos capazes de fazer inferir que

os servidores substituídos pelo Sindicato réu não estariam

submetidos ao regime estatutário invocado pelo recorrente, mesmo

assim compete à Justiça Comum analisar preliminarmente eventual

desvirtuamento da relação jurídica alegada pelo ente público,

consoante entendimento pacificado pelo STF sobre o tema .

Hipótese de rescindibilidade prevista no art. 485, II, do CPC de 1973

configurada na espécie. Recurso Ordinário provido para

desconstituir o acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, declarar

a incompetência material da Justiça do Trabalho para julgar o

processo matriz, determinando a remessa dos autos originários à

Justiça Comum. (RO-457-47.2015.5.05.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz Jose

Dezena da Silva, DEJT 15/05/2020).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

CONTRATAÇÃO DE SERVIDORA APÓS A CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DE 1988 SEM ANTERIOR APROVAÇÃO EM

CONCURSO PÚBLICO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM

PARA O EXAME DA EXISTÊNCIA, VALIDADE E EFICÁCIA DA

RELAÇÃO JURÍDICO-ADMINISTRATIVA. A decisão agravada está

em plena consonância com a jurisprudência pacífica desta Corte

Superior, a qual, acompanhando o entendimento firmado pelo

Supremo Tribunal Federal, concluiu que, nos casos de contrato de

trabalho celebrado com o ente público após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, sem prévia submissão a concurso

público, cabe à Justiça Comum o prévio exame acerca da

existência, da validade e da eficácia do vínculo jurídico-

administrativo existente entre servidor e Administração Pública, uma

vez que, para o reconhecimento do liame trabalhista, deverá o

julgador, anteriormente, averiguar a presença, ou não, de eventual

vício a macular a relação administrativa. Precedentes da SbDI-1 do

TST. Agravo a que se nega provimento.  (Ag-RR-551-

46.2019.5.22.0108, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 29/04/2022).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA . Considerando a

possibilidade de a decisão recorrida contrariar entendimento

consubstanciado na jurisprudência desta Corte Superior, acerca da

incompetência da Justiça do Trabalho para dirimir litígio em que se

debate a natureza jurídica do vínculo de emprego, verifica-se a

transcendência política, nos termos do artigo 896-A, § 1º, II, da CLT.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

CONTROVÉRSIA ACERCA DA NATUREZA JURÍDICA DO

CONTRATO. PROVIMENTO. Em vista de provável violação do

artigo 114 da Constituição Federal, o provimento do agravo de

instrumento para melhor exame do recurso de revista, é medida que

se impõe. Agravo de instrumento a que se dá provimento. II -

RECURSO DE REVISTA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA ACERCA DA

NATUREZA JURÍDICA DO CONTRATO. PROVIMENTO. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Medida Cautelar na

ADI 3.395-6/DF, decidiu que é da Justiça Comum a competência

para julgar as lides envolvendo desvirtuamento da relação jurídico-

administrativa pela qual o trabalhador se vincula ao ente público .

Desta forma, não há dúvidas de que é da Justiça Comum não só a
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competência para julgar as causas em que incontroversa a

existência de regime estatutário próprio ou de contrato temporário

celebrado no atendimento de necessidade de excepcional interesse

público (artigo 37, IX, da Constituição Federal), mas também

daquelas nas quais há dúvida se o regime adotado foi de ordem

administrativa ou celetista. Isso porque cabe a ela, e não a esta

Justiça Especializada, examinar, em primeiro plano, se realmente

houve vício apto a descaracterizar a natureza administrativa da

contratação, inclusive no tocante à existência, validade ou eficácia

de eventual regime estatutário próprio ou de efetiva contratação

temporária com fundamento no artigo 37, IX, da Constituição

Federal. No caso , o egrégio Tribunal Regional firmou entendimento

consubstanciado na Súmula nº 15 daquele Regional de que a

competência para apreciar e julgar a reclamação será da Justiça do

Trabalho se a inicial estiver pautada na existência de vínculo de

natureza celetista, mesmo que a defesa sustente que a relação

jurídica de natureza estatutária ou administrativa, cabendo a esta

Justiça Especializada dizer se a relação é celetista ou estatutária.

Referida decisão destoa do entendimento do Supremo Tribunal

Federal e da jurisprudência desta Corte Superior. Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-617-

48.2015.5.05.0493, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 21/08/2020).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13.467/2017.  PRELIMINAR DE

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRATO

NULO. MEDIDA CAUTELAR DO STF NA ADI Nº 3.395-6/DF.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA . O Pleno do STF, no julgamento da Medida Cautelar

na ADI 3.395-6/DF, dando interpretação conforme ao inciso I do

artigo 114 da Constituição Federal, na redação que lhe foi conferida

pela Emenda Constitucional nº 45/2004, de fato, excluiu da

competência desta Especializada a apreciação de causas que

sejam instauradas entre o Poder Público e seus servidores, a ele

vinculados por típica relação de ordem estatutária ou de caráter

jurídico-administrativo. Ainda segundo a Suprema Corte, a análise

primária acerca da relação estabelecida entre o servidor e o ente

público cabe à Justiça Comum, não cabendo a esta Justiça do

Trabalho o prévio exame da existência, validade ou eficácia de

eventual regime estatutário próprio, de contratação temporária, ou,

ainda, a ocorrência de possível vício apto a descaracterizar a

natureza administrativa da contratação. Assim, descabe à Justiça

do Trabalho, a pretexto de definir a natureza da relação mantida

entre as partes, e ainda que a inicial veicule pedidos de natureza

eminentemente celetista, constatar possível nulidade na contratação

efetuada por ente público, inclusive quando ausente o requisito

constitucional de prévia aprovação em concurso público, ou

entabular juízo prévio acerca do atendimento ou não das exigências

necessárias às contratações por tempo determinado para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público regidas

pelo art. 37, IX, da Carta de 1988, cabendo à Justiça Comum

averiguar a presença, ou não, de eventual vício a macular a relação

administrativa. Precedentes da Corte. Nesse contexto, não tendo

sido apresentados argumentos suficientes à reforma da r. decisão

impugnada, deve ser desprovido o agravo. Considerando a

improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC . Agravo não provido, com

aplicação de multa. (Ag-RRAg-1155-07.2019.5.22.0108, 5ª Turma,

Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 29/04/2022).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEI

N °  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  M U N I C Í P I O  D E  B A R R E I R A S / P I .

TRANSCENDÊNCIA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS. CONTRATAÇÃO APÓS A PROMULGAÇÃO

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 MEDIANTE PRÉVIA

APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. CONTROVÉRSIA

SOBRE REGIME JURÍDICO. EXISTÊNCIA, VALIDADE E/OU

EFICÁCIA DA LEI LOCAL INSTITUIDORA DO REGIME

ESTATUTÁRIO . 1 - Há transcendência política quando se constata

em exame preliminar o desrespeito da instância recorrida à

jurisprudência do STF e do TST, no sentido de que não cabe à

Justiça do Trabalho decidir sobre eventual desvirtuamento,

irregularidade e/ou vício de origem da contratação sob o regime

jurídico-administrativo. 2 - Aconselhável o processamento do

recurso de revista, para melhor análise da alegada violação do

artigo 114, I, da Constituição da República. 3 - Agravo de

instrumento a que se dá provimento. II - RECURSO DE REVISTA.

LEI  N°  13.467/2017.  MUNICÍPIO DE BARREIRAS/PI .

TRANSCENDÊNCIA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS. CONTRATAÇÃO APÓS A PROMULGAÇÃO

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 MEDIANTE PRÉVIA

APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. CONTROVÉRSIA

SOBRE REGIME JURÍDICO. EXISTÊNCIA, VALIDADE E/OU

EFICÁCIA DA LEI LOCAL INSTITUIDORA DO REGIME

ESTATUTÁRIO . 1 - Após assentar ser "fato incontroverso a

contratação da parte reclamante firmada em setembro/2012

mediante prévia aprovação em concurso público, para o exercício

da função de Auxiliar de Serviços Gerais" (fl. 105), o TRT adotou o

entendimento de que a mera arguição de contratação pelo regime

jurídico-administrativo não afasta a competência da Justiça do

Trabalho. Nesse passo, concluiu que no caso concreto a
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competência para processar e julgar a reclamação é da Justiça do

Trabalho, uma vez que "não foi comprovada sequer a alegada

existência de lei específica que instituiu regime jurídico-

administrativo dos servidores públicos no âmbito municipal" (fl. 106).

2 - Contudo, no exame do mérito da ADIn-MC nº 3395-6, o STF

concluiu que a Justiça do Trabalho é incompetente para apreciar as

causas instauradas entre o Poder Público e servidor que lhe seja

vinculado por relação de natureza jurídico-estatutária, e, na análise

da Reclamação nº 5381-4, em nova reflexão sobre o alcance da

ADIn-MC nº 3395, firmou o entendimento de que esta Justiça

Especializada é incompetente para examinar também a lide que

versa sobre vínculo de natureza jurídico-administrativa, caso da

contratação para atender a necessidade temporária de excepcional

interesse público (art. 37, IX, da CF/1988). 3 - O STF também

decidiu que é da Justiça Comum a competência para decidir se a

contratação sob o regime jurídico-administrativo foi regular ou não

(Reclamação nº 5381-4). Segundo o entendimento do STF:

"Compete à Justiça Comum pronunciar-se sobre a existência, a

validade e a eficácia das relações entre servidores e o poder público

fundadas em vínculo jurídico-administrativo. É irrelevante a

argumentação de que o contrato é temporário ou precário, ainda

que haja sido extrapolado seu prazo inicial, bem assim se o liame

decorre de ocupação de cargo comissionado ou função gratificada"

(Rcl 7633 AgR/MG); "Apesar de ser da competência da Justiça do

Trabalho reconhecer a existência de vínculo empregatício regido

pela legislação trabalhista, não sendo lícito à Justiça Comum fazê-

lo, é da competência exclusiva desta o exame de questões relativas

a vínculo jurídico-administrativo. (...) Antes de se tratar de um

problema de direito trabalhista a questão deve ser resolvida no

âmbito do direito administrativo, pois para o reconhecimento da

relação trabalhista terá o juiz que decidir se teria havido vício na

relação administrativa a descaracterizá-la" (...) (Rcl 8110 AgR/PI).

Há julgados do TST no mesmo sentido, inclusive em relação aos

casos em que se discute especificamente a existência, validade

e/ou eficácia da lei local instituidora do regime estatutário. 4 - No

caso concreto, a conclusão do TRT é contrária à jurisprudência do

STF e do TST, de que, embora a pretensão da inicial se refira a

direitos trabalhistas, a Justiça do Trabalho não tem competência

para decidir sobre eventual desvirtuamento, irregularidade e/ou vício

de origem da contratação sob o regime jurídico administrativo. 5 -

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

(RR-152-17.2019.5.22.0108, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 25/09/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.015/2014. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST.

LEI 13.467/2017. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR SEM PRÉVIO CONCURSO

PÚBLICO. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE REGIME JURÍDICO

ESPECIAL ADMINISTRATIVO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA DA

CAUSA . Agravo de instrumento a que se dá provimento para

determinar o processamento do recurso de revista, em face de

haver sido demonstrada possível afronta ao artigo 114, I, da

Const i tu ição Federal .  RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.015/2014. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST.

LEI 13.467/2017. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR SEM PRÉVIO CONCURSO

PÚBLICO. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE REGIME JURÍDICO

ESPECIAL ADMINISTRATIVO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA DA

CAUSA . Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, compete à Justiça Comum pronunciar-se sobre a

existência, a validade e a eficácia das relações entre servidores e o

poder público fundadas em vínculo jurídico-administrativo, ainda

que se discuta a configuração de vícios na origem dessa

contratação . Recurso de revista conhecido e provido. (RR-100423-

16.2016.5.01.0531, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/12/2019).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000396-69.2018.5.05.0005
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE POSTO DE SERVICOS DOIS LEOES
LTDA. - EPP

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SOARES
JUNIOR(OAB: 30150/BA)

RECORRENTE TV LEASING DO BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECORRENTE CENTRO AUTOMOTIVO DE
CAMACARI LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECORRIDO CONCEICAO NAIR ALONSO
ALVAREZ
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ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECORRIDO ANTONIO BOMFIM DE JESUS
GUIMARAES

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO NAIR ALONSO ALVAREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b676a42

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

POSTO DE SERVICOS DOIS LEOES LTDA. - EPPe outro(s)

Advogado(a)(s):

ROBSON SANT ANA DOS SANTOS (BA - 17172)

ANTONIO CARLOS SOARES JUNIOR (BA - 30150)

Recorrido(a)(s):

ANTONIO BOMFIM DE JESUS GUIMARAES

Advogado(a)(s):

PAULO DE TARSO CARVALHO SANTOS (BA - 9919)

AMANDA DE CARVALHO GONZAGA (BA - 55245)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 467 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 477 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Férias Proporcionais.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000396-69.2018.5.05.0005
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE POSTO DE SERVICOS DOIS LEOES
LTDA. - EPP

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SOARES
JUNIOR(OAB: 30150/BA)

RECORRENTE TV LEASING DO BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECORRENTE CENTRO AUTOMOTIVO DE
CAMACARI LTDA

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECORRIDO CONCEICAO NAIR ALONSO
ALVAREZ

ADVOGADO ROBSON SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 17172/BA)

RECORRIDO ANTONIO BOMFIM DE JESUS
GUIMARAES

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

ADVOGADO AMANDA DE CARVALHO
GONZAGA(OAB: 55245/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO AUTOMOTIVO DE CAMACARI LTDA

  - POSTO DE SERVICOS DOIS LEOES LTDA. - EPP
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  - TV LEASING DO BRASIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b676a42

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

POSTO DE SERVICOS DOIS LEOES LTDA. - EPPe outro(s)

Advogado(a)(s):

ROBSON SANT ANA DOS SANTOS (BA - 17172)

ANTONIO CARLOS SOARES JUNIOR (BA - 30150)

Recorrido(a)(s):

ANTONIO BOMFIM DE JESUS GUIMARAES

Advogado(a)(s):

PAULO DE TARSO CARVALHO SANTOS (BA - 9919)

AMANDA DE CARVALHO GONZAGA (BA - 55245)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 467 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 477 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Férias Proporcionais.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000440-49.2022.5.05.0102
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE ESTER APARECIDA RODRIGUES DE
FARIA

ADVOGADO JESSICA SANT ANNA MARTINS
MURICY(OAB: 48527/BA)

ADVOGADO LORENA SILVA SANTOS(OAB:
57795/BA)

AGRAVANTE HELCIO RIBEIRO DE FARIA

ADVOGADO JESSICA SANT ANNA MARTINS
MURICY(OAB: 48527/BA)

ADVOGADO LORENA SILVA SANTOS(OAB:
57795/BA)

AGRAVANTE EVANIA DAS GRACAS FARIA
AMORIM

ADVOGADO JESSICA SANT ANNA MARTINS
MURICY(OAB: 48527/BA)

ADVOGADO LORENA SILVA SANTOS(OAB:
57795/BA)

AGRAVANTE DIOLINA FATIMA FARIA

ADVOGADO JESSICA SANT ANNA MARTINS
MURICY(OAB: 48527/BA)

ADVOGADO LORENA SILVA SANTOS(OAB:
57795/BA)

AGRAVANTE MARIA ENI DE FARIA SILVA

ADVOGADO JESSICA SANT ANNA MARTINS
MURICY(OAB: 48527/BA)

ADVOGADO LORENA SILVA SANTOS(OAB:
57795/BA)

AGRAVANTE MARIA CUSTODIA DE JESUS

ADVOGADO JESSICA SANT ANNA MARTINS
MURICY(OAB: 48527/BA)

ADVOGADO LORENA SILVA SANTOS(OAB:
57795/BA)

AGRAVADO LUIZ ALBERTO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO Sergio Bastos Paiva(OAB: 8146/BA)

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DIOLINA FATIMA FARIA

  - ESTER APARECIDA RODRIGUES DE FARIA

  - EVANIA DAS GRACAS FARIA AMORIM

  - HELCIO RIBEIRO DE FARIA

  - MARIA CUSTODIA DE JESUS

  - MARIA ENI DE FARIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ad7acc

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

DIOLINA FATIMA FARIA e Outros

Advogado(a)(s):

JESSICA SANT ANNA MARTINS MURICY (BA - 48527)

LORENA SILVA SANTOS (BA - 57795)

Recorrido(a)(s):

LUIZ ALBERTO BISPO DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

SERGIO BASTOS PAIVA (BA - 8146)

MARILENA GALVAO BARRETO TANAJURA (BA - 9220)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação.

PENHORA SOBRE A COTA-PARTE / BEM INDIVISÍVEL

DO EXCESSO DE PENHORA

Destaque-se que, ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT e

Súmula nº 266 do TST, descabe análise de violação à legislação

infraconstitucional, contrariedade à Súmula do TST e divergência

jurisprudencial.

O posicionamento adotado no Acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos constitucionais que

regem a matéria. Essa ofensa, ainda que fosse possível admiti-la,

seria meramente reflexa, insuficiente, portanto, para autorizar o

trânsito regular do Recurso de Revista,conforme termos da

Súmula nº 266 do TST, e do que dispõe o art. 896, §2º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0005500-16.1996.5.05.0651
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

AGRAVANTE EVERALDO FOGACA BRITO

ADVOGADO OSWALDO CORREIA VIANA(OAB:
7013/DF)

AGRAVADO CORNELIO RORIGUES DE MATOS

ADVOGADO STELITA BARBOSA DE CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 12867/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO FOGACA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 250cdd8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista
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Recorrente(s):

EVERALDO FOGACA BRITO

Advogado(a)(s):

EDVALDO RAMOS DE ARAUJO (BA - 19394)

OSWALDO CORREIA VIANA (DF - 7013)

Recorrido(a)(s):

CORNELIO RORIGUES DE MATOS

Advogado(a)(s):

STELITA BARBOSA DE CARVALHO OLIVEIRA (BA - 12867)

MARCIO SANTOS DA SILVA (BA - 28111)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado OSWALDO CORREIA

VIANA, OAB/BA 526-A, constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação /

Impenhorabilidade / Remuneração / Proventos / Pensões e Outros

Rendimentos.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

INTERPOSTO PELO AUTOR. ATO DITO COATOR PROFERIDO

NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE PERCENTUAL DE PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. LEGALIDADE. ARTIGOS 833, IV, § 2º, E

529, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

153 DA SBDI-II DO TST. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO.

I. O artigo 833, IV e § 2º, do Código de Processo Civil de 2015, ao

permitir a penhora de parte de salários, proventos e pensões para

pagamento de prestação alimentícia, seja qual for a sua origem,

admite a penhora para a satisfação do crédito trabalhista, de

inequívoco caráter alimentar. II. No caso em exame, o ato dito

coator, proferido na vigência do Código de Processo Civil de 2015,

determinou o desbloqueio de 70% dos proventos de aposentadoria

da impetrante, ora recorrente, mas manteve os 30% restantes

bloqueados . III. O Tribunal Regional, em sua competência

originária, denegou a segurança pleiteada, mantendo íntegros os

efeitos do ato atacado . IV. Em face dessa decisão, a parte

impetrante interpõe o presente recurso ordinário requerendo a

cassação da penhora sobre seus proventos.  Alega a

impenhorabilidade dessa parcela, nos termos do art. 833, IV, do

Código de Processo Civil e da OJ 153 desta Subseção. V.

Todavia, não se constata ilegalidade ou abusividade no ato

impugnado, porquanto observado o disposto no artigo 833, IV e

§ 2º, assim como no artigo 529, § 3º, do Código de Processo

Civil de 2015, que limita o percentual de penhora a 50% dos

ganhos líquidos da parte executada. Precedentes da SBDI-II do

TST. IX. Recurso ordinário de que se conhece e a que se nega

provimento" (ROT-1003503-98.2021.5.02.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 24/06/2022).

" AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/17.

EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIOS OU PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO

DIRETA E LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 896, §

2º, DA CLT. SÚMULA N.º 266 DO TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA . 1. A matéria controvertida nos autos (consulta ao

RAIS e ao CNIS para identificar vínculos de emprego ou

previdenciários dos sócios do executado de modo a viabilizar

constrição de valores) é regida pela legislação infraconstitucional,

mormente pelo art. 833, IV, do CPC, fator que impossibilita, no caso

presente, a constatação de ofensa direta e literal aos dispositivos

constitucionais citados pelo exequente, os quais não tratam

diretamente da matéria recursal. 2. Impõe-se confirmar a decisão

agravada, porquanto não constatada a violação direta e literal da

Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula n.º 266 do TST. Agravo a que se nega provimento" (Ag-
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AIRR-186900-42.1999.5.02.0262, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 29/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA -

PENHORA DE SALÁRIO E PROVENTOS DE APOSENTADORIA -

EXECUÇÃO - LEGALIDADE - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 833,

INCISO IV, § 2º, E 529, § 3º, DO CPC/2015 . 1. A Corte Regional

indeferiu o pedido de expedição de consulta ao CAGED e de ofícios

ao Ministério do Trabalho e ao INSS, por entender que os salários

ou aposentadorias dos executados, por constituírem fonte de

subsistência de qualquer trabalhador, não podem ser objeto de

penhora, por sua natureza alimentar. 2. No entanto, a referida

decisão está em descompasso com o entendimento predominante

nesta Corte Superior. 3. O art. 833, inciso IV, do CPC/2015

estabelece , de fato, a impenhorabilidade dos "vencimentos, os

subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de

aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador

autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º".

4. No entanto, o § 2º do art. 833 do CPC excepciona da regra da

impenhorabilidade a hipótese de penhora para pagamento de

prestação alimentícia, conforme se verifica dos seus próprios

termos , desde que observado o limite imposto pelo § 3º do art. 529

do CPC. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido" (RR

-192800-87.2007.5.02.0015, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 24/06/2022).

"RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS. BLOQUEIO E PENHORA EM

CONTA SALÁRIO DOS SÓCIOS EXECUTADOS. INCIDÊNCIA DO

ART. 833, § 2°, DO CPC DE 2015. INAPLICABILIDADE DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 153 DA SBDI-II DO TST. Esta

Corte passou a admitir a penhora parcial sobre salários,

vencimentos e proventos de aposentadoria do executado, desde

que observado o limite de 50% (cinquenta por cento) previsto no §

3º do art. 529 do CPC de 2015, tendo em vista que a

impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica aos casos em

que a constrição seja para fins de pagamento de prestação

alimentícia "independentemente de sua origem" (art. 833, IV, e § 2º,

do CPC), como é o caso das verbas de natureza salarial devidas ao

empregado. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento" (RR-224700-90.2001.5.02.0050, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 29/04/2022).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1.

EXECUÇÃO.PENHORADE PROVENTOS DEAPOSENTADORIAE

DE PENSÕES. POSSIBILIDADE. ART. 833, § 2.º, DO CPC DE

2015 .TRANSCENDÊNCIA  POLÍT ICA RECONHECIDA.

PROVIMENTO. I. Demonstrado o preenchimento dos requisitos

previstos no art. 896 da CLT e a violação direta a norma

constitucional. II. Transcendência política reconhecida. III. Agravo

de instrumento de que se conhece e a que se dá provimento , para

determinar o processamento do recurso de revista, observando-se o

disposto no ATO SEGJUD.GP Nº 202/2019 do TST. B) RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1.

EXECUÇÃO.PENHORADE PROVENTOS DEAPOSENTADORIAE

DE PENSÕES. POSSIBILIDADE. ART. 833, § 2.º, DO CPC DE

2015 .TRANSCENDÊNCIA  POLÍT ICA RECONHECIDA.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO I. O Tribunal Regional

entendeu que " ainda que haja, no caso em concreto, decisão

transitada em julgado, assegurando ao exequente o recebimento de

verbas trabalhistas, e ainda que tenha havido a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada, deve ser mantida a

decisão primeira que indeferiu o pedido de penhora de 30% dos

valores mensais do benefício de aposentadoria dos sócios da

empresa executada ". II . Com o advento do Código de Processo

Civil de 2015, a questão relativa à impenhorabilidade de salários e

proventos deaposentadoriafoi alterada, uma vez que o § 2º do art.

833 excepcionou a incidência de tal regra à hipótese de penhora

para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de

sua origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais. III. Desse modo, com a vigência do

CPC/2015, passou-se a admitir a penhora de percentual de salários

e proventos de aposentadoria para pagamento de prestações

alimentícias "independentemente de sua origem ", o que abrange os

créditos trabalhistas típicos, em razão de sua natureza alimentar .

IV. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento

" (RR-288-49.2018.5.12.0036, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 29/04/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE 15% DOS

PROVENTOS DE APOSENTADORIA DOS EXECUTADOS.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Segundo a jurisprudência

desta Corte, para as ações que tramitam na vigência do Código de

Processo Civil de 2015, é possível a penhora dos rendimentos e

valores percebidos por salário, pensão ou aposentadoria para

satisfação de crédito trabalhista, desde que, como no caso,

respeitado o limite previsto no art. 529, § 3º, do referido diploma .

Nesse contexto, estando a decisão regional em harmonia com a

jurisprudência pacífica desta Corte, incide a Súmula nº 333 do TST
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como obstáculo à extraordinária intervenção deste Tribunal Superior

no feito. A existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso , acaba por

evidenciar, em última análise, a própria ausência de transcendência

do recurso de revista, em qualquer das suas modalidades.

Precedentes.  Agravo não prov ido"  (Ag-AIRR-148800-

59.2001.5.15.0044, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 06/05/2022).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. EXECUÇÃO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE

2015. PENHORA SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS E

APOSENTADORIAS. LEGALIDADE. ARTIGOS 833, IV, § 2º, E 529,

§  3º ,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  DE 2015.

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

153 DA SBDI-II DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. No caso em tela, o entendimento regional

apresenta-se em dissonância do desta Corte firmado no sentido de

que, à luz do CPC de 2015, é possível a penhora de salários e

aposentadorias, limitados a 50% do valor recebido, para a

satisfação de créditos trabalhistas, que possuem natureza

alimentar, circunstância apta a demonstrar o indicador de

transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. EXECUÇÃO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE

2015. PENHORA SOBRE PERCENTUAL DE SALÁRIOS E

APOSENTADORIAS. LEGALIDADE. ARTIGOS 833, IV, § 2º, E 529,

§  3º ,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  DE 2015.

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

153 DA SBDI-II DO TST. O CPC de 2015, em seu artigo 833, inciso

IV, prevê que são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos,

os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos

de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem

como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal,

ressalvado o § 2º". Ocorre que o §2º do mesmo dispositivo legal

estabelece que "o disposto nos incisos IV e X do caput não se

aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem, bem como

relativamente às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários

mínimos mensais, devendo a constrição observar o disposto no art.

528, §7º, e no art. 529, §3º". Assim, à luz da nova legislação

processual, a impenhorabilidade dos vencimentos decorrentes de

condenação judicial não se aplica aos casos em que a constrição

seja para f ins de pagamento de prestação al imentíc ia

"independentemente de sua origem", como é o caso das verbas de

natureza salarial devidas ao obreiro, ora exequente. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1000781-

27.2018.5.02.0023, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 29/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO

(CAGED) E INSS - PRETENSÃO DE PENHORA INCIDENTE

SOBRE PERCENTUAL DE RENDIMENTO MENSAL RECEBIDO

PELOS DEVEDORES - POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. Tratando-se de recurso de revista

interposto em face de decisão regional que se mostra contrária à

jurisprudência desta Corte, revela-se presente a transcendência

política da causa, a justificar o prosseguimento do exame do apelo.

No presente caso, discute-se a possibilidade de se deferir

requerimentos de expedição de ofícios visando à obtenção de

informações acerca da existência de eventual rendimento mensal

em nome dos executados para fins de efetivação de futura penhora.

O entendimento desta Corte com relação à penhora de salários, sob

a égide do CPC de 1973, encontra-se consolidado por meio da OJ

nº 153 desta Seção Especializada (SDI-2). Após a vigência do novo

CPC, considerando a redação do parágrafo segundo do artigo 833,

o qual excepciona a impenhorabilidade de vencimentos, subsídios,

soldos, salários e remunerações nos casos de pagamento de

prestação alimentícia, independentemente de sua origem, a SBDI-2

desta Corte passou a entender que as decisões judiciais

determinando bloqueios de valores em conta salário ou proventos

de aposentadoria, realizadas após o início da vigência do Código de

Processo Civil de 2015, são legais. Nesse sentido, vários

precedentes da SBDI-2 do TST. Na hipótese dos autos, o acórdão

regional impugnado manteve a decisão de base, proferida já na

vigência do CPC/15 , que indeferiu o pedido de expedição de ofício

ao Ministério do Trabalho (CAGED) para que informasse se os

executados possuem vínculo de emprego atualmente e, em caso

positivo, informasse os dados do empregador, bem como fosse

oficiado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para que

informasse se os executados recebem atualmente algum benefício

previdenciário, em razão do quanto previsto no art. 833, IV, do

CPC/15. Ocorre que a jurisprudência do TST tem admitido em sede

de execução a análise da questão afeta ao indeferimento de

requerimentos de expedição de ofícios visando à obtenção de

informações acerca da existência de eventual rendimento mensal

em nome dos executados para fins de efetivação de futura penhora.

E mais, essa Corte Superior tem se posicionado no sentido de que

devem ser deferidos os pleitos de expedição de ofícios, nas

circunstâncias acima mencionadas, determinando-se, ainda, se for
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o caso, a penhora de percentual dos rendimentos percebidos pelo

devedor, com vistas à satisfação do crédito exequendo, observado

o disposto conforme disposição contida no artigo 529, § 3º, do

CPC/2015, cuja redação prescreve que "Sem prejuízo do

pagamento dos alimentos vincendos, o débito objeto de execução

pode ser descontado dos rendimentos ou rendas do executado, de

forma parcelada, nos termos do caput deste artigo, contanto que,

somado à parcela devida, não ultrapasse cinquenta por cento de

seus ganhos líquidos". Desta forma, conclui-se que a decisão

regional merece reforma para se adequar a jurisprudência desta

Corte Superior que interpretando o artigo 833, § 2º, do CPC/15

passou a admitir a penhora sobre rendimentos do devedor, desde

que a decisão que determine a penhora seja proferida na vigência

do Código de Processo Civil de 2015 e se observe o limite previsto

no artigo 529, § 3º, do CPC/15 . Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-45900-08.2009.5.02.0067, 7ª Turma, Relator Ministro

Renato de Lacerda Paiva, DEJT 29/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. EXECUÇÃO.

PENHORA DE SALÁRIOS, PROVENTOS DE APOSENTADORIA E

PENSÕES. LEGALIDADE. ART. 833, § 2.º, DO CPC DE 2015 . No

caso, a Corte Regional negou provimento ao agravo de petição do

reclamante por entender impenhoráveis os proventos de

aposentadoria. Esta Corte tem entendido que, em razão da evidente

natureza alimentar do crédito trabalhista, é lícita a penhora,

encontrando expressa autorização legal no art. 833, § 2.º, do novo

CPC, limitada a 50% dos ganhos líquidos do executado (art. 529, §

3.º). Recurso de revista conhecido e provido" (RR-95000-

34.1994.5.02.0009, 8ª Turma, Relatora Ministra Delapide Alves

Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022)

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896, §7º,

da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, de acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não

se vislumbra possível ofensa diretaaos dispositivos da Constituição

Federal mencionados no Recurso de Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000448-61.2021.5.05.0134

Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO NILSON ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
MANGABEIRA(OAB: 16233/BA)

ADVOGADO MARCOS FERREIRA
MANGABEIRA(OAB: 14306/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPORE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f0e6c8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

NILSON ARAUJO DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

EMERSON FERREIRA MANGABEIRA (BA - 16233)

MARCOS FERREIRA MANGABEIRA (BA - 14306)

Recorrido(a)(s):

SAPORE S.A.

Advogado(a)(s):

KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA (SP - 157482)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /
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Sobreaviso/Prontidão/Tempo à Disposição.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no Acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedadeà Súmula 366do Tribunal

Superior do Trabalho, razão por que é recomendável que se dê

seguimento ao Recurso para melhor exame.

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000448-61.2021.5.05.0134
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO NILSON ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
MANGABEIRA(OAB: 16233/BA)

ADVOGADO MARCOS FERREIRA
MANGABEIRA(OAB: 14306/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f0e6c8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

NILSON ARAUJO DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

EMERSON FERREIRA MANGABEIRA (BA - 16233)

MARCOS FERREIRA MANGABEIRA (BA - 14306)

Recorrido(a)(s):

SAPORE S.A.

Advogado(a)(s):

KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA (SP - 157482)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Sobreaviso/Prontidão/Tempo à Disposição.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no Acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedadeà Súmula 366do Tribunal

Superior do Trabalho, razão por que é recomendável que se dê

seguimento ao Recurso para melhor exame.

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0072200-58.2004.5.05.0015
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

AGRAVANTE ANTONIO CESAR DIAS DE MACEDO

ADVOGADO ANTONIO ANGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319/BA)

ADVOGADO MIRIAN REGINA DE LACERDA
FREIRE(OAB: 12572/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARTINS BRANDAO
FREIRE(OAB: 37267/BA)

AGRAVADO ANA MARIA CERQUEIRA MATHIAS
DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

ADVOGADO MARLY VIOLETA RIBEIRO DA
ROCHA(OAB: 3026/BA)

ADVOGADO BARBARA BRAGA GALVAO(OAB:
44827/BA)

AGRAVADO ROBERTO LIMA MATHIAS DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

ADVOGADO MARCOS SANTOS ROSA(OAB:
7006/BA)

ADVOGADO BARBARA BRAGA GALVAO(OAB:
44827/BA)
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AGRAVADO ENISA ENGENHARIA DE
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

ADVOGADO MATHEUS MORAES
SACRAMENTO(OAB: 21250/BA)

ADVOGADO SARA ALEXANDRINA DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 18610/BA)

ADVOGADO BARBARA BRAGA GALVAO(OAB:
44827/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CESAR DIAS DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72ce48e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ANTONIO CESAR DIAS DE MACEDO

Advogado(a)(s):

1.ANTONIO ANGELO DE LIMA FREIRE (BA - 8319)

1.MIRIAN REGINA DE LACERDA FREIRE (BA - 12572)

1.ADRIANA MARTINS BRANDAO FREIRE (BA - 37267)

Recorrido(a)(s):

1.ENISA ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA

2.ANA MARIA CERQUEIRA MATHIAS DA SILVA

3.ROBERTO LIMA MATHIAS DA SILVA

Advogado(a)(s):

1.MATHEUS MORAES SACRAMENTO (BA - 21250)

1.SARA ALEXANDRINA DOS SANTOS CARVALHO (BA - 18610)

1.BARBARA BRAGA GALVAO (BA - 44827)

2.MARLY VIOLETA RIBEIRO DA ROCHA (BA - 3026)

2.BARBARA BRAGA GALVAO (BA - 44827)

3.MARCOS SANTOS ROSA (BA - 7006)

3.BARBARA BRAGA GALVAO (BA - 44827)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Processo de Alçada / Fase de Execução.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Obrigação de Fazer / Não Fazer.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Coisa Julgada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê no

seguinte precedente:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

INTERPOSTO PELA PARTE IMPETRANTE. ATO DITO COATOR

PROFERIDO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2015. EXECUÇÃO.

MERO INADIMPLEMENTO DO DEVEDOR.  MEDIDAS

EXECUTIVAS ATÍPICAS. ART. 139, IV, DO CPC DE 2015.

SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO.

I N I D O N E I D A D E  F I N A N C E I R A  D O  E X E C U T A D O .

FUNDAMENTAÇÃO. ARBITRARIEDADE. ARTS. 93, IX, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, 489, PARÁGRAFO 1º DO CPC

DE 2015 E 832 DA CLT. PRECEDENTES. CONHECIMENTO E

PROVIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. [...]. VI. No que

concerne ao mérito da demanda, conforme se extrai da

jurisprudência desta SBDI-II, a mera insolvência do devedor ou

o insucesso dos demais meios executivos não se mostra

suficiente para autorizar a adoção das medidas executivas

atípicas, sendo necessária, via de regra, a existência de provas

ou indícios no sentido de que o devedor, embora tenha

patrimônio suficiente para prover a execução, utiliza-se de

técnicas e meios ardilosos para ocultar o seu patrimônio,

decorrendo daí sua utilidade para satisfação do crédito

exequendo. VII. No caso dos autos, ao adotar as medidas judiciais
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atípicas, o ato coator fundamentou-se, no insucesso dos meios

tradicionais de satisfação do débito, o que, por si só, reitera-se, não

autoriza a apreensão/suspensão da carteira nacional de habilitação

do executado. Ademais, como bem ressaltado pelo Ministério

Público do Trabalho em seu parecer, "não se acha evidenciado nos

autos a idoneidade financeira do recorrente para solução da dívida

questionada. Ao contrário, tudo leva a crer que o recorrente não tem

condições financeiras de solver a dívida questionada. Ademais, a

proibição de guiar o seu veículo pode até mesmo, em tese, ao

inverso do que pretendeu o TRT, dificultar mais ainda a solvência

da dívida. Por fim, tão somente a longa tramitação do processo,

bem como a ineficácia das pesquisas realizadas por meio do

Sisbajud, Renajud e Infojud não autorizam a violação da esfera

pessoal do devedor, mostrando-se claramente desproporcionais e

antijurídicas". VIII. Assim, tendo a autoridade se eximido de

demonstrar as razões de fato e de direito que, sob esta ótica,

justificassem a adoção de tais medidas, o ato impugnado se reveste

de ilegalidade. IX. Recurso ordinário de que se conhece e a que se

dá provimento para sustar os efeitos do ato coator" (ROT-11650-

06.2021.5.03.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

17/02/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA.[...]. EXECUÇÃO. MEDIDAS PARA ASSEGURAR O

CUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL. INDEFERIMENTO DO

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE

HABILITAÇÃO DOS EXECUTADOS. Não merece provimento o

agravo, haja vista que não desconstitui os fundamentos da

dec isão  monocrá t ica  pe la  qua l  se  conc lu iu  pe la

impossibilidade de seguimento do recurso de revista, visto que

não restou demonstrada violação direta e literal de dispositivo

constitucional, na forma exigida pelo § 2º do artigo 896 da CLT

e na Súmula nº 266 do TST. Havendo, na decisão monocrática, as

razões de decidir do Relator, tem-se por atendida a exigência da

prestação jurisdicional, ainda que o resultado do julgamento seja

contrário ao interesse da parte. Para que se tenha por atendido o

dever constitucional de fundamentação das decisões judiciais, basta

que nessas se enfrentem, de forma completa e suficiente, todas as

questões necessárias ao deslinde da controvérsia. Agravo

desprovido " (Ag-AIRR-21728-86.2014.5.04.0029, 3ª Turma, Relator

Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 21/10/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

APELO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - FASE DE

EXECUÇÃO - PEDIDO DE SUSPENSÃO DA CNH E/OU

PASSAPORTE DO DEVEDOR. 1. O Tribunal Regional indeferiu o

pedido de suspensão da carteira nacional de habilitação e/ou

passaporte do devedor. Fundamentou que, apensar de o art. 139,

IV, do CPC/2015 ser compatível com o processo do trabalho,

autorizando o juiz a determinar todas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, as medidas pretendidas pelo

exequente não objetivam garantir a satisfação da dívida, buscando

atingir, em concreto, a liberdade do devedor. 2. Nesse contexto,

não se divisa ofensa direta às normas jurídicas previstas nos

art. 5º, XXXV e LXXVIII, e § 1º , da Constituição Federal,

cabendo ressaltar que eventual violação reflexa de norma

constitucional não se coaduna com a diretriz traçada no art.

896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266 do TST. É o que decorre da

jurisprudência do TST, com ressalva de meu entendimento

pessoal. Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-90700-

93.2009.5.04.0802, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE

MEDIDA COERCITIVA DE SUSPENSÃO DA CNH E BLOQUEIO

DOS CARTÕES DE CRÉDITO DO EXECUTADO - QUESTÃO DE

NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. O processamento do recurso de revista na

vigência da Lei nº 13.467/2017 exige que a causa apresente

transcendência em relação aos aspectos de natureza econômica,

política, social ou jurídica (artigo 896-A da CLT). Sucede que, pelo

prisma da transcendência, o recurso de revista da reclamada

não atende nenhum dos requisitos referidos. Agravo interno a

que se nega provimento. (Ag-AIRR - 20641-09.2015.5.04.0305,

Relator Ministro: Renato de Lacerda Paiva, Data de Julgamento:

02/06/2021, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 04/06/2021)

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE. EXECUÇÃO DEFINITIVA. PLEITO DE

SUSPENSÃO DA CNH E PASSAPORTE DO SÓCIO DO

EXECUTADO. INDEFERIMENTO. OFENSA LITERAL E DIRETA

DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA.

A decisão monocrática agravada deve ser mantida, na medida em

que as razões aduzidas no agravo interno não logram êxito em

infirmar os fundamentos pelos quais se confirmou o despacho que

denegou seguimento ao recurso de revista, uma vez que nos

termos do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 do

TST inviabiliza-se o processamento de recurso de revista interposto

de decisão proferida em execução de sentença quando não se

demonstra violação direta e inequívoca de dispositivo da

Constituição Federal. Precedentes. Agravo interno conhecido e
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desprovido. (Ag-AIRR - 2402-97.2011.5.02.0063, Relator Ministro:

Emmanoel Pereira, Data de Julgamento: 20/10/2021, 8ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 22/10/2021)

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000455-46.2021.5.05.0201
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE JOSE HENRIQUE INOCENCIO

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECORRENTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE VLI S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO JOSE HENRIQUE INOCENCIO

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECORRIDO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO VLI S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

  - VLI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52c931c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.Ae outro(s)

Advogado(a)(s):

RAFAEL ALFREDI DE MATOS (BA - 23739)

Recorrido(a)(s):

JOSE HENRIQUE INOCENCIO

Advogado(a)(s):

ULISSES AUGUSTO PIMENTA (MG - 116938)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado Rafael Alfredi de

Matos,OAB/BA nº 23.739, constituído mediante procuração nos

autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Periculosidade.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 364, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º,

da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, airresignação recursal, assim como exposta, conduz, na

verdade, à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre

matéria já exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame

de fatos e provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo

TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Salário

Substituição.

OAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência
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atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

159, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, registre-se que a pretensão da Parte Recorrente

importaria no reexame de fatos e provas, encontrando óbice na

Súmula 126 do TST, o que inviabiliza o seguimento do Recurso de

Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0120800-16.2005.5.05.0132
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

AGRAVANTE CATA TECIDOS E EMBALAGENS
INDUSTRIAIS LIMITADA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS DA SILVA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO JOSE ALMIR DE ASSUNCAO
FILHO(OAB: 12954/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATA TECIDOS E EMBALAGENS INDUSTRIAIS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 651725a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CATA TECIDOS E EMBALAGENS INDUSTRIAIS LIMITADA

Advogado(a)(s):

VALTON DORIA PESSOA (BA - 11893)

ROBERTO DOREA PESSOA (BA - 12407)

RODRIGO BORGES VAZ DA SILVA (BA - 15462)

SAULO VELOSO SILVA (BA - 15028)

Recorrido(a)(s):

MARIA DAS GRACAS DA SILVA

Advogado(a)(s):

JOSE DOMINGOS REQUIAO FONSECA (RJ - 55993)

JOSE ALMIR DE ASSUNCAO FILHO (BA - 12954)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Contudo, o recurso revela-se deserto em face da ausência de

garantia do Juízo.

Com efeito, competia à Parte Recorrente, ao interpor o presente

Apelo, comprovar a garantia do Juízo, conforme entendimento

sedimentado no item II da Súmula 128/TST, in verbis:

"Nº 128 - DEPÓSITO RECURSAL

(...)

II - Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de depósito

para recorrer de qualquer decisão viola os incisos II e LV do art. 5º

da CF/1988. Havendo, porém, elevação do valor do débito, exige-se

a complementação da garantia do juízo."

No entanto, não consta dos autos a referida garantia para fins de

adimplir o valor exequendo aferido nos cálculos de ID. 1bae5cd,

malgrado as custas processuais terem sido recolhidas.

Ressalte-se que, não obstante a Reclamada se encontrar em

recuperação judicial, a obrigação de garantia do Juízo persiste, já

que o § 10 do art. 899 da CLT apenas isenta as empresas em

recuperação judicial de efetivarem o pagamento do depósito

recursal na fase de conhecimento. Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO - EMBARGOS EM AGRAVO EM EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - OPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 - EXECUÇÃO - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL - AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO - DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA DECLARADA DE MODO
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ORIGINÁRIO NO TST Deve ser mantida a decisão agravada por

fundamento diverso, já que, consoante jurisprudência desta

Corte, a isenção do depósito recursal à empresa em

recuperação judicial, prevista no art. 899, § 10, da CLT, é

aplicável à fase de conhecimento. Em execução, há previsão

legal específica - art. 884, § 6º, da CLT -, que somente

excepciona a exigência da garantia do Juízo ou penhora " às

entidades filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou

compuseram a diretoria dessas instituições" . Precedentes de

todas as Turmas. Óbice do § 2º do art. 894 da CLT. Agravo Interno

a  que  se  nega  p rov imen to .  (Ag-E-Ag-ED-AIRR-325-

03.2016.5.10.0101, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

09/09/2022).

Ag-AIRR-1437-78.2019.5.09.0020, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 28/04/2023; AIRR-0000458-

58.2011.5.05.0651, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 13/10/2023; Ag-

AIRR-37200-24.2005.5.09.0670, 3ª Turma, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta,  DEJT 27/10/2023; RR-10700-

88.2008.5.01.0038, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

I r i g o y e n  P e d u z z i ,  D E J T  2 7 / 1 0 / 2 0 2 3 ;  A g - A I R R - 7 4 7 -

71.2019.5.10.0812, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 22/09/2023; RR-RR-270700-45.2006.5.01.0263, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

14/08/2023; Ag-AIRR-176-37.2021.5.08.0117, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 01/09/2023; Ag-AIRR

-207-21.2015.5.09.0091, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 25/10/2023.

Saliente-se, ademais, que, na hipótese sob exame, não tem

aplicabilidade o art. 1.007, § 2º, do CPC e à OJ nº 140 da SBDI-1,

do TST, na medida em que não há insuficiência de garantia, mas

sim ausência da mesma.

Registre-se o entendimento das Turmas do TST, como se vê nos

seguintes precedentes:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL . DESERÇÃO DO RECURSO DE

R E V I S T A  D E C L A R A D A  N O  E X A M E  P R É V I O  D E

ADMISSIBILIDADE. O fato de a empresa se encontrar em

recuperação judicial não a dispensa da obrigação de garantir o

juízo, nos termos do art. 884 da CLT, na medida em que o art. 899,

§ 10, da CLT se aplica apenas aos processos em fase de

conhecimento, tanto que isenta as empresas em recuperação

judicial do depósito recursal, ou seja, não estendeu a prerrogativa

ao processo de execução, pois se verifica que a garantia do juízo

está disciplinada no artigo 884, § 6º, da CLT, o qual isenta tão

somente as entidades filantrópicas da exigência de garantia do

juízo, para fins de interposição de recurso, não abarcando, portanto,

as empresas em recuperação judicial. Precedentes. Agravo de

i n s t r u m e n t o  c o n h e c i d o  e  n ã o  p r o v i d o .  ( A I R R - 3 4 5 -

95.2014.5.09.0002, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 23/08/2021)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE

DEPÓSITO RECURSAL. 1. Está deserto o recurso interposto sem a

necessária e tempestiva comprovação do preparo recursal. 2. Os

pressupostos processuais devem ser atendidos nos prazos que a

Lei fixa, não havendo oportunidade para a reiteração de providência

que a parte deixa de promover. Inteligência da Instrução Normativa

nº 3/93 desta Corte, item VIII, e da Súmula 245/TST. 3. Não se

cuida, na hipótese em apreço, de aplicação do art. 1.007, § 2º, do

CPC e da OJ nº 140 da SBDI-1, na medida em que não há

insuficiência, mas ausência do depósito recursal. Incumbe à parte

interessada velar pela adequada formalização de seu recurso.

Agravo  de  ins t rumento  não  conhec ido .  (A IRR-2753-

89.2016.5.10.0801, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 02/10/2020).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. DESERÇÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO DEPÓSITO RECURSAL. Quando

da interposição do agravo de instrumento, a parte deixou de

apresentar a guia de recolhimento do depósito recursal alusivo ao

recurso, nos termos do artigo 899, § 7º, da CLT. Vale ressaltar que

o Órgão Especial desta Corte, em sessão realizada no dia

06/05/2019, retificou a ata da sessão do Órgão Especial de

17/12/2018, para nela constar que fora rejeitada a proposta de

alteração da Instrução Normativa nº 3 do TST, por mim

encaminhada, quanto à aplicabilidade da regra contida no artigo

1.007, § 4º, do CPC no processo do trabalho. Dessa forma,

considerando a ausência de recolhimento do depósito recursal

referente ao agravo de instrumento, bem como da inaplicabilidade,

ao processo do trabalho, do disposto no citado dispositivo, o apelo

não merece conhecimento, em razão de sua manifesta deserção.

A g r a v o  c o n h e c i d o  e  n ã o  p r o v i d o .  ( A g - A I R R - 1 8 1 7 -

59.2014.5.09.0026, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 25.10.2019)

Outros Precedentes de Turmas do TST nesse mesmo sentido:

(Ag-AIRR-10508-64.2017.5.03.0013, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/03/2021); (AIRR-702-

57.2012.5.03.0020, 2ª Turma, Relator Ministro José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 21/02/2020); (AIRR-929-37.2015.5.03.0054, 3ª
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Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 14/02/2020); (AIRR-1881-80.2015.5.10.0002, 4ª Turma,

Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, DEJT 23/02/2018); (RR-

591-85.2013.5.04.0028, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 20/03/2020); (Ag-AIRR - 1614-

19.2014.5.03.0009 Data de Julgamento: 25/11/2020, Relator

Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/11/2020); (AIRR-1000786-92.2013.5.02.0421, 5ª Turma,

Relator Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, DEJT

23/06/2017); (Ag-AIRR-220-16.2015.5.03.0114, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhães Arruda, DEJT 18/09/2020); (AIRR-20046-

25.2016.5.04.0030, Ac. 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, in DEJT 16.8.2019); (Ag-

AIRR-11801-44.2015.5.18.0006, 7ª Turma, Relator Ministro Renato

de  Lace rda  Pa i va ,  DEJT  15 /10 /2021 ) ;  (A IRR-1010 -

34.2011.5.03.0051, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 18/12/2020).

Registre-se que o atendimento do pressuposto de admissibilidade

atinente ao preparo deve ser comprovado dentro do prazo recursal,

a teor do disposto na Súmula n. 245 do TST e no seguinte

precedente da SDI-1 (destacamos):

SÚM. nº 245 do TST. DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO (mantida) -

Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003.

O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo

ao recurso. A interposição antecipada deste não prejudica a dilação

legal.

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. DECISÃO DENEGATÓRIA DO PRESIDENTE DE

TURMA. DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS. CUSTAS E

DEPÓSITO RECURSAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO

PREPARO NO PRAZO ALUSIVO À INTERPOSIÇÃO DO

RECURSO. ART. 789, § 1º, DA CLT E SÚMULA 245/TST. Não

merecem processamento os embargos quando não comprovado,

dentro do prazo recursal, o atendimento do pressuposto de

admissibilidade atinente ao preparo. Agravo regimental conhecido e

não provido. (AgR-E-ED-RR-465-87.2013.5.18.0111, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 18/09/2015).

Deste modo, não atendido o pressuposto extrínseco do recurso,

qual seja, a regularidade do preparo, reputa-se deserto o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000459-13.2022.5.05.0019
Relator MARCO ANTONIO MENDONCA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

RECORRENTE CELSO ANTUNES DE BRITO

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

ADVOGADO MIGUEL ANGELO ALVES
CERQUEIRA(OAB: 18593/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

RECORRIDO CELSO ANTUNES DE BRITO

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

ADVOGADO MIGUEL ANGELO ALVES
CERQUEIRA(OAB: 18593/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 674e73a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CELSO ANTUNES DE BRITO

Advogado(a)(s):

DANIEL MEDINA ATAIDE (BA - 20394)

MIGUEL ANGELO ALVES CERQUEIRA (BA - 18593)

Recorrido(a)(s):

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(a)(s):

MATEUS HAESER PELLEGRINI (RS - 57114)

SIMONE HENRIQUES PARREIRA (ES - 9375)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.
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Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que, da análise do Acórdão, observa-se que a prestação

jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

Parte Recorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Gratificação / Incorporação.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no Acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedadeaoitem I da Súmula nº 372 do

Tribunal Superior do Trabalho, razão por que é recomendável que

se dê seguimento ao Recurso para melhor exame.

Registre-se o seguinte posicionamento do TST (destacado):

"(...) 2 - CEF. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. PERCEPÇÃO POR

MAIS DE DEZ ANOS. CTVA. APPA. PORTE UNIDADE.

INCORPORAÇÃO À REMUNERAÇÃO. CÁLCULO DO ADICIONAL

DE INCORPORAÇÃO. O TST firmou entendimento de que na

hipótese de gratificações comissionadas diversas, caso dos

autos, a análise do preenchimento do critério temporal de 10

(dez) anos previsto na Súmula 372, I, deve levar em

consideração a percepção da própria função de confiança, e

não das parcelas que compõem a gratificação, de maneira que

todas as parcelas que compuseram a gratificação de função

devem ser consideradas, observada a média, e, por

conseguinte, incorporadas à remuneração do empregado,

inclusive para fins de cálculo do adicional de incorporação.

Recurso de rev is ta conhecido e prov ido "  (RR-2066-

77.2015.5.02.0023, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 06/08/2021).

"2.  ADICIONAL DE INCORPORAÇÃO. Nos termos da

jurisprudência deste TST, específica quanto aos empregados da

Caixa Econômica Federal, as parcelas CTVA e Porte Unidade

devem compor a base de cálculo da verba Adicional de

Incorporação, em observância princípio da estabilidade

financeira do empregado, na forma prevista pela Súmula n°

372, I. Recurso de revista conhecido e provido. (ARR - 1487-

11.2014.5.12.0016 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/02/2021, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/02/2021)

[[...] 2. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. PERCEPÇÃO POR MAIS DE

DEZ ANOS. VERBAS PORTE DE UNIDADE E APPA.

SUPRESSÃO. CÁLCULO DO ADICIONAL DE INCORPORAÇÃO

PELA MÉDIA DOS VALORES PERCEBIDOS. DECISÃO

REGIONAL EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA

ATUAL E NOTÓRIA DESTA CORTE SUPERIOR. INCIDÊNCIA DO

ÓBICE DO ART. 896, § 7º, DA CLT E DA SÚMULA Nº 333 DO TST.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO. I. A jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho, à luz do princípio da estabilidade financeira, assegura ao

empregado a incorporação ao seu salário da gratificação de função

percebida por mais de dez anos, na hipótese em que foi revertido

ao cargo efetivo, sem justa causa. Diretriz emanada da Súmula nº

372, I, do TST. II. O valor da aludida incorporação, a seu turno, se

apura pela média dos valores pagos ao longo dos últimos dez anos.

Julgados da SbDI-1 do TST. III. Acórdão regional que determina a

incorporação da gratificação de função pela média dos últimos dez

anos de exercício de função revela-se em plena consonância com o

entendimento dominante no TST. IV. Uma vez que o recurso de

revista não pode ser conhecido, há de se concluir que não há tese

hábil a ser fixada, com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica e, portanto, a causa não

oferece transcendência (exegese dos arts. 896-A da CLT e 247 do

RITST). V. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos.

VI. Agravo em agravo de instrumento de que se conhece e a que se

nega provimento. [[...] (Ag-RR - 10731-38.2017.5.15.0092 , Relator

Ministro: Alexandre Luiz Ramos, Data de Julgamento: 17/02/2021,

4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/02/2021)

RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DO CPC/2015 E DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST. CEF. FUNÇÃO DE

CONFIANÇA EXERCIDA POR MAIS DE DEZ ANOS.

INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO. CTVA, PORTE DE

UNIDADE E APPA. SÚMULA Nº 372 DO TST. BASE DE CÁLCULO

DO ADICIONAL DE INCORPORAÇÃO. NÃO PREVALÊNCIA DAS
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REGRAS CONTIDAS EM REGULAMENTO DA RECLAMADA.

PRESERVAÇÃO DA ESTABILIDADE FINANCEIRA DA

EMPREGADA. Discute-se no caso se as parcelas "CTVA", "APPA"

e "PORTE", integrantes da gratificação de função paga por mais de

dez anos à reclamante, devem ser inclusas na base de cálculo do

adicional de incorporação. A jurisprudência dominante desta

Corte é no sentido de que o exercício do cargo de confiança

por mais de dez anos acarreta a subsistência do pagamento de

gratificação, tendo em vista o princípio da estabilidade

financeira. É esse o teor do item I da Súmula nº 372 do TST, in

verbis:  "GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESÃO OU

REDUÇÃO. LIMITES. I - Percebida a gratificação de função por dez

ou mais anos pelo empregado, se o empregador, sem justo motivo,

revertê-lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação

tendo em vista o princípio da estabilidade financeira". Verifica-se,

pois, que a citada súmula assegura ao empregado, na hipótese de

afastamento do cargo de confiança sem justo motivo, a manutenção

do pagamento da gratificação respectiva, quando tenha sido ela

percebida por dez anos ou mais continuados. Assim, sendo

incontroverso nos autos que a reclamante recebeu essas parcelas

por mais de dez anos, em face do exercício de função comissionada

(Gerente de Atendimento PF), faz jus à sua incorporação na

remuneração, no percentual de 100%, conforme pretendido, em

observância ao princípio da estabilidade financeira, nos termos do

item I da Súmula nº 372 desta Corte. Precedentes da iterativa,

notória e atual jurisprudência do TST (Súmula nº 333 do TST).

Constata-se que, no caso dos autos, o reclamante teve incorporada

ao salário apenas a gratificação de função recebida, sob a rubrica

"Adicional de Incorporação", por força da Norma Interna MN RH

151, sem, contudo, a inclusão das parcelas CTVA, Porte e APPA.

Dada a sua natureza salarial, conforme entendimento da iterativa,

notória e atual jurisprudência do TST, as citadas parcelas

incorporam-se ao contrato de trabalho para todos os efeitos legais,

inclusive para cálculo do adicional de incorporação, em face do

princípio da estabilidade financeira. Não há como reconhecer a

prevalência das normas internas da reclamada que estabelecem

procedimento obrigatório prejudicial à autora, com redução de

vantagens percebidas por mais de dez anos ininterruptos, já

incorporadas ao patrimônio jurídico da empregada. Incólumes os

artigos 444 e 468 da CLT. Assim, não prevalece a incidência da MN

RH 151, norma interna que disciplina o cálculo do Adicional de

Incorporação. Regrando a situação específica, há a Súmula nº 372

do TST, a qual garante a estabilidade financeira dos ocupantes de

cargos de confiança exercidos por mais de dez anos que tenham

recebido ao longo desse período a correspondente gratificação e,

no caso concreto, o Regional assegurou que a reclamante exerceu

funções de confiança (gerente de atendimento) por mais de dez

anos. Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 1361-

45.2015.5.02.0002 , Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 26/11/2019, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/11/2019)

I) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L .  A D I C I O N A L  D E

INCORPORAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. CONTRARIEDADE À

SÚMULA 372, I, DO C. TST. Constatada a possível contrariedade à

Súmula 372, I, do C. TST, dá-se provimento ao agravo de

instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento conhecido e provido. II) RECURSO DE

REVISTA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADICIONAL DE

INCORPORAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. INTEGRAÇÃO DAS

P A R C E L A S  C T V A ,  A P P A  E  P O R T E  D E  U N I D A D E .

CONTRARIEDADE À SÚMULA 372, I, DO C. TST. Ante o disposto

na Súmula 372, I, do C. TST, esta C. Corte consolidou o

entendimento de que também devem ser incluídas, na base de

cálculo do Adicional de Incorporação pago pela Caixa Econômica

Federal, todas as parcelas que compõem a remuneração da função

gratificada auferida, inclusive CTVA, APPA e Porte de Unidade. O

posicionamento acima diz respeito à aplicação do já citado princípio

da estabilidade financeira, corolário da continuidade da relação de

emprego, que tem por escopo tutelar o salário, evitando que o

trabalhador, depois de muitos anos adaptado a viver com a

remuneração auferida, tenha seu padrão econômico reduzido.

Quanto ao lapso temporal do exercício do cargo comissionado, este

C. TST firmou posicionamento no sentido de que deve ser levada

em consideração a percepção da função de confiança em si, e não

das parcelas que compõem a gratificação. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido. (RR - 40-24.2012.5.01.0061 , Relatora

Desembargadora Convocada: Jane Granzoto Torres da Silva, Data

de Julgamento: 04/03/2015, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

06/03/2015)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. INTEGRAÇÃO DA PARCELA "PORTE UNIDADE"

NA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE GRATIFICAÇÃO DE

FUNÇÃO, PERCEBIDA POR MAIS DE 10 ANOS. SÚMULA N.º

372 ,  I ,  DO TR IBUNAL  SUPERIOR DO TRABALHO.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cinge-

se a controvérsia em saber se, em razão do princípio da

estabilidade financeira e da irredutibilidade salarial, a parcela

denominada "Porte unidade" deve compor a base de cálculo do

adicional de incorporação, ainda que paga ao empregado da Caixa

Econômica Federal por período inferior a dez anos. 2. Constatado o
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preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a) não há falar em

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a atual, iterativa e notória

jurisprudência deste Tribunal Superior no sentido de que, em

observância ao princípio da estabil idade financeira e da

irredutibilidade salarial, no caso de percepção de adicional de

incorporação, devido aos empregados que exerceram função de

confiança por mais de dez anos, é também cabida a integração das

verbas que o compõem, ainda que estas tenham sido recebidas de

forma condicional ou por lapso inferior a dez anos; b) não se verifica

a transcendência jurídica, porquanto ausentes indícios da existência

de questão nova acerca da controvérsia ora submetida a exame, a

obstaculizar a pretensão recursal; c) não identif icada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d)

não há falar em transcendência econômica, visto que o valor

arbitrado à condenação (R$ 80.000,00 - p. 574 do eSIJ) não se

revela elevado ou desproporcional ao pedido formulado e deferido

na instância ordinária. 3. Configurado o óbice relativo ao não

reconhecimento da transcendência da causa quanto ao tema sob

exame, resulta inviável o processamento do Recurso de Revista. 4.

Agravo de Instrumento não provido. (AIRR - 285-10.2019.5.21.0004

, Relator Ministro: Lelio Bentes Corrêa, Data de Julgamento:

10/03/2021, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 12/03/2021)

"CEF - CTVA PAGA POR MENOS DE DEZ ANOS - INTEGRAÇÃO

NO ADICIONAL DE INCORPORAÇÃO PAGO EM DECORRÊNCIA

DO EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO POR MAIS DE DEZ

ANOS - DEVIDA A INCORPORAÇÃO POR FORÇA DA SÚMULA

Nº 372 DO TST - EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO. A

Súmula nº 372 do TST assegura a todo empregado que exercer

função de confiança por mais de dez anos o direito de não ver

suprimido de sua remuneração o valor equivalente ao que lhe era

pago, ainda que reverta ao cargo efetivo. A finalidade do referido

verbete sumular é clara, no sentido de evitar a redução do padrão

salarial do trabalhador, na medida em que está fundada no princípio

da estabilidade financeira. No caso, a reclamante passou a

perceber o adicional de incorporação de cargo em comissão em

face do tempo de serviço desempenhado nesse cargo

comissionado, mais de dez anos, mas teve suprimido o

Complemento Temporário Variável de Ajuste ao Piso de Mercado

(CTVA), sob a alegação de que não o percebera por tempo superior

a dez anos. No entanto, a CTVA integra a remuneração dos

empregados que exercem cargo comissionado, para assegurar que

a remuneração não fique abaixo do piso de mercado, e, uma vez

incorporado o cargo comissionado, pelo exercício da função por

mais de dez anos, o valor correspondente à CTVA não pode ser

suprimido, devendo ser mantido o padrão salarial alcançado pelo

trabalhador, nos exatos termos em que determina a Súmula nº 372

do TST. A percepção da CTVA por menos de dez anos não afasta a

sua incorporação à remuneração daqueles empregados que

adquiriram o direito à incorporação do cargo em comissão em

decorrência do tempo de exercício, pois ela é paga, justamente,

para complementar a remuneração daqueles que exercem função

comissionada incorporada, não podendo, o seu valor, ser

dissociado do cargo em comissão incorporado, sob pena de

redução salarial e ofensa ao inciso VI do art. 7º da Magna Carta.

Nesse sentido o precedente desta Subseção: E-ED-RR-165840-

92.2007.5.03.0039, da lavra do Ministro Aloysio Corrêa da Veiga.

Recurso de revista não conhecido." (TST-RR - 144500-

96.2010.5.17.0007, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, 7ª Turma, DEJT 23/09/2016.)

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000468-76.2021.5.05.0029
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA
LEAL(OAB: 24484/BA)

RECORRENTE ADRIELLE DA CRUZ AZEVEDO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA
LEAL(OAB: 24484/BA)

RECORRIDO ADRIELLE DA CRUZ AZEVEDO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLE DA CRUZ AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60c165e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ADRIELLE DA CRUZ AZEVEDO

Advogado(a)(s):

FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

Recorrido(a)(s):

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogado(a)(s):

ANTONIO CARLOS DE SOUZA LEAL (BA - 24484)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento da Parte Autora, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado

FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA OAB/SP 247.435 e OAB/PE

1996-A, constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Plano de Saúde.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Al teração Contratual  ou das Condições de Trabalho /

Alteração/Revogação de Regulamento da Empresa / Programa de

Assistência Médica - Benefícios.

Direito Coletivo do Trabalho / Organização Sindical / Receitas

Sindicais / Contribuição Sindical.

Direito Coletivo do Trabalho / Poder Normativo / Sentença

Normativa / Extensão / Prorrogação.

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO

PÚBLICO / Concurso Público / Edital / Inscrição / Documentação.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes (grifou-se):

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. ECT. PLANO DE SAÚDE. ALTERAÇÃO DO

MODELO DE CUSTEIO. DECISÃO DO TST NO DISSÍDIO

COLETIVO Nº 100 0 295-05.2017.5.00.0000. VALIDADE.

INEXISTÊNCIA DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA . A

Egrégia Turma decidiu consoante jurisprudência pacificada desta

Corte, no sentido de reputar válida a modificação das regras de

custeio do plano de saúde denominado "Correios Saúde", com

a cobrança de mensalidades e a exigência de coparticipação

dos empregados ativos e aposentados da ECT, a não se

configurar violação do direito adquirido, nem alteração

contratual lesiva ou contrariedade à Súmula nº 51, I, desta

Corte, haja vista a aplicação das disposições previstas na

sentença normativa proferida nos autos do Dissídio Coletivo

Revisional nº 1000295-05.2017.5.00.0000. Precedentes. Incide,

portanto, o disposto no artigo 894, § 2º, da CLT. Verificada, por

conseguinte, a manifesta improcedência do presente agravo, em

razão da interposição de recurso contra matéria pacificada no

âmbito deste órgão uniformizador da jurisprudência interna corporis

, aplica-se a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do Código de

Processo Civil. Agravo interno conhecido e não provido(Ag-E-Ag-

RR-100630-40.2021.5.01.0078, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 01/03/2024).

AGRAVO EM EMBARGOS. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. PLANO DE SAÚDE.

D I S S Í D I O  C O L E T I V O  R E V I S I O N A L  N º  1 0 0 0 2 9 5 -

05.2017.5.00.0000. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 28 DO ACT DE

2017/2018. COBRANÇA DE MENSALIDADE E COPARTICIPAÇÃO

DOS EMPREGADOS ATIVOS E APOSENTADOS. MATÉRIA

PACIFICADA NO TST. ART. 894, § 2º, DA CLT. 1. Ao julgar o

Dissídio Coletivo n.º 1000295-05.2017.5.00.0000, a Seção de

Dissídios Coletivos desta Corte Superior proferiu Sentença

Normativa que alterou a cláusula 28 do Acordo Coletivo do

Trabalho 2017/2018, passando a autorizar, expressamente, a

cobrança de mensalidade e coparticipação de empregados

ativos e aposentados, no custeio do plano de saúde fornecido

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. No

mencionado julgado, após a análise das peculiaridades do caso

concreto, foi constatada a inviabilidade de manutenção do plano de
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saúde nas condições inicialmente pactuadas, frente ao desequilíbrio

da relação contratual, e da possibilidade de insolvência da empresa,

a qual poderia alcançar a sobrevivência do plano de saúde. Nesse

sentido, foi destacado que " o princípio pacta sunt servanda

encontra limites quando da existência de alteração das condições

econômicas no momento da execução do contrato, nos termos da

teoria da imprevisão rebus sic stantibus ". Desse modo, a fim de

garantir a viabilidade econômica necessária para manutenção do

referido benefício de assistência à saúde, a Seção de Dissídios

Coletivos do TST decidiu alterar a cláusula 28 do ACT 2017/2018.

Ressalte-se que a alteração da cláusula contratual em análise

decorreu de decisão judicial, a qual levou em consideração a

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro da reclamada

com o fim de garantir a continuidade do plano de saúde e, dessa

forma, resguardar os direitos sociais dos beneficiários, não havendo

que se falar em alteração contratual unilateral e lesiva do contrato

de trabalho, nos termos do art. 468 da CLT. 2. Em que pese a

ressalva pessoal de entendimento deste Relator quanto à matéria

de fundo , este Tribunal Superior firmou jurisprudência no

sentido de que a cobrança de mensalidade e coparticipação a

empregados ativos e inativos beneficiários do plano de saúde é

válida, considerando que a alteração da forma de custeio foi

precedida e autorizada por decisão judicial, proferida em sede

de dissídio coletivo, não implicando alteração contratual lesiva

mesmo aos empregados que aderiram ao PDI anteriormente à

prolação da sentença normativa . Precedentes atuais da SDI-1 e

de todas as Turmas. Agravo a que se nega provimento.(Ag-E-Ag-

RR-527-93.2021.5.13.0012, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

30/06/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000438-94.2018.5.05.0013
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE AXE TRANSPORTES URBANOS
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRENTE PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRENTE NELSON CONCEICAO TUDE

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO NELSON CONCEICAO TUDE

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRIDO AXE TRANSPORTES URBANOS
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AXE TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - NELSON CONCEICAO TUDE

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6116456

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.AXE TRANSPORTES URBANOS LTDAe outro(s)

2.NELSON CONCEICAO TUDE

Advogado(a)(s):

1.JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)

1.DANTE MENEZES SANTOS PEREIRA (BA - 15739)

1.LEANDRO DE CARVALHO SOUZA (BA - 38629)

2.MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS (BA - 20530)

2.PALOMA COSTA PERUNA (BA - 18681)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.
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Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:AXE TRANSPORTES URBANOS LTDAe outro(s)

Inicialmente, indefiro o requerimento de ID. 16c972f, ao passo que

cumpre salientar que o Recurso de Revista de ID. 4ec4a66 mostra-

se prejudicado o seu exame, em virtude da ocorrência da preclusão

consumativa.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº

394 da SDI 1, razão por que é recomendável que se dê seguimento

ao recurso para melhor exame.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023,definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"Repouso Semanal Remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto (grifou-se):

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023 .

Registre-se o seguinte precedente da SDI-1 do TST:

"RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO.

INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. REFLEXOS NAS DEMAIS

PARCELAS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 394 DA SBDI

-1 DESTA CORTE. TEMA REPETITIVO Nº 0009. MODULAÇÃO

DOS EFEITOS PELO PLENO DO TST. A SDI-1 desta Corte

Superior, ao julgar o IRR-10169-57.2013.5.05.0024, passou a

adotar entendimento contrário ao da Orientação Jurisprudencial nº

394 e fixou a tese jurídica no sentido de que "A majoração do valor

do repouso semanal remunerado, decorrente da integração das

horas extras habituais, deve repercutir no cálculo das demais

parcelas que se baseiam no complexo salarial, não se cogitando de

\' bis in idem \' por sua incidência no cálculo das férias, da

gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS". A tese foi

confirmada pelo Tribunal Pleno, que, com fulcro no artigo 927,

§ 3º, do CPC, deliberou a modulação de efeitos da decisão para

delimitar que a nova compreensão incida apenas aos cálculos

das parcelas cuja exigibilidade se aperfeiçoe a partir da data do

julgamento (inclusive), ocorrido em 20/03/2023, pois se está a

tratar da operação aritmética (cálculos) realizada pelo empregador

no momento do pagamento da parcela e não da elaboração dos

cálculos em processo trabalhista. Nesse cenário, considerando que

o presente caso não está abrangido pela modulação acima referida

, impõe-se confirmar o acórdão embargado que indeferiu totalmente

a repercussão postulada. Incide, portanto, o disposto no artigo 894,

§ 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido " (E-ED-RR-

116100-47.2006.5.03.0025, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

26/05/2023).

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Recurso de:NELSON CONCEICAO TUDE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado
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na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Portanto, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista da Parte Autora.

RECEBO o Recurso de Revista das Rés (ID. 4e6ef5e), conferindo

prazo legal para a Parte interessada, querendo, apresentar

Contrarrazões.

PREJUDICADO o Recurso de Revista de ID. 4ec4a66, em virtude

da ocorrência da preclusão consumativa.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000459-13.2022.5.05.0019
Relator MARCO ANTONIO MENDONCA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

RECORRENTE CELSO ANTUNES DE BRITO

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

ADVOGADO MIGUEL ANGELO ALVES
CERQUEIRA(OAB: 18593/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

RECORRIDO CELSO ANTUNES DE BRITO

ADVOGADO DANIEL MEDINA ATAIDE(OAB:
20394/BA)

ADVOGADO MIGUEL ANGELO ALVES
CERQUEIRA(OAB: 18593/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO ANTUNES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 674e73a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CELSO ANTUNES DE BRITO

Advogado(a)(s):

DANIEL MEDINA ATAIDE (BA - 20394)

MIGUEL ANGELO ALVES CERQUEIRA (BA - 18593)

Recorrido(a)(s):

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(a)(s):

MATEUS HAESER PELLEGRINI (RS - 57114)

SIMONE HENRIQUES PARREIRA (ES - 9375)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que, da análise do Acórdão, observa-se que a prestação

jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

Parte Recorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto
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de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Gratificação / Incorporação.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no Acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedadeaoitem I da Súmula nº 372 do

Tribunal Superior do Trabalho, razão por que é recomendável que

se dê seguimento ao Recurso para melhor exame.

Registre-se o seguinte posicionamento do TST (destacado):

"(...) 2 - CEF. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. PERCEPÇÃO POR

MAIS DE DEZ ANOS. CTVA. APPA. PORTE UNIDADE.

INCORPORAÇÃO À REMUNERAÇÃO. CÁLCULO DO ADICIONAL

DE INCORPORAÇÃO. O TST firmou entendimento de que na

hipótese de gratificações comissionadas diversas, caso dos

autos, a análise do preenchimento do critério temporal de 10

(dez) anos previsto na Súmula 372, I, deve levar em

consideração a percepção da própria função de confiança, e

não das parcelas que compõem a gratificação, de maneira que

todas as parcelas que compuseram a gratificação de função

devem ser consideradas, observada a média, e, por

conseguinte, incorporadas à remuneração do empregado,

inclusive para fins de cálculo do adicional de incorporação.

Recurso de rev is ta conhecido e prov ido "  (RR-2066-

77.2015.5.02.0023, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 06/08/2021).

"2.  ADICIONAL DE INCORPORAÇÃO. Nos termos da

jurisprudência deste TST, específica quanto aos empregados da

Caixa Econômica Federal, as parcelas CTVA e Porte Unidade

devem compor a base de cálculo da verba Adicional de

Incorporação, em observância princípio da estabilidade

financeira do empregado, na forma prevista pela Súmula n°

372, I. Recurso de revista conhecido e provido. (ARR - 1487-

11.2014.5.12.0016 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/02/2021, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/02/2021)

[[...] 2. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. PERCEPÇÃO POR MAIS DE

DEZ ANOS. VERBAS PORTE DE UNIDADE E APPA.

SUPRESSÃO. CÁLCULO DO ADICIONAL DE INCORPORAÇÃO

PELA MÉDIA DOS VALORES PERCEBIDOS. DECISÃO

REGIONAL EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA

ATUAL E NOTÓRIA DESTA CORTE SUPERIOR. INCIDÊNCIA DO

ÓBICE DO ART. 896, § 7º, DA CLT E DA SÚMULA Nº 333 DO TST.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO. I. A jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho, à luz do princípio da estabilidade financeira, assegura ao

empregado a incorporação ao seu salário da gratificação de função

percebida por mais de dez anos, na hipótese em que foi revertido

ao cargo efetivo, sem justa causa. Diretriz emanada da Súmula nº

372, I, do TST. II. O valor da aludida incorporação, a seu turno, se

apura pela média dos valores pagos ao longo dos últimos dez anos.

Julgados da SbDI-1 do TST. III. Acórdão regional que determina a

incorporação da gratificação de função pela média dos últimos dez

anos de exercício de função revela-se em plena consonância com o

entendimento dominante no TST. IV. Uma vez que o recurso de

revista não pode ser conhecido, há de se concluir que não há tese

hábil a ser fixada, com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica e, portanto, a causa não

oferece transcendência (exegese dos arts. 896-A da CLT e 247 do

RITST). V. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos.

VI. Agravo em agravo de instrumento de que se conhece e a que se

nega provimento. [[...] (Ag-RR - 10731-38.2017.5.15.0092 , Relator

Ministro: Alexandre Luiz Ramos, Data de Julgamento: 17/02/2021,

4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/02/2021)

RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DO CPC/2015 E DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST. CEF. FUNÇÃO DE

CONFIANÇA EXERCIDA POR MAIS DE DEZ ANOS.

INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO. CTVA, PORTE DE

UNIDADE E APPA. SÚMULA Nº 372 DO TST. BASE DE CÁLCULO

DO ADICIONAL DE INCORPORAÇÃO. NÃO PREVALÊNCIA DAS

REGRAS CONTIDAS EM REGULAMENTO DA RECLAMADA.

PRESERVAÇÃO DA ESTABILIDADE FINANCEIRA DA

EMPREGADA. Discute-se no caso se as parcelas "CTVA", "APPA"

e "PORTE", integrantes da gratificação de função paga por mais de

dez anos à reclamante, devem ser inclusas na base de cálculo do

adicional de incorporação. A jurisprudência dominante desta

Corte é no sentido de que o exercício do cargo de confiança

por mais de dez anos acarreta a subsistência do pagamento de

gratificação, tendo em vista o princípio da estabilidade

financeira. É esse o teor do item I da Súmula nº 372 do TST, in

verbis:  "GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESÃO OU

REDUÇÃO. LIMITES. I - Percebida a gratificação de função por dez

ou mais anos pelo empregado, se o empregador, sem justo motivo,

revertê-lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação

tendo em vista o princípio da estabilidade financeira". Verifica-se,

pois, que a citada súmula assegura ao empregado, na hipótese de

afastamento do cargo de confiança sem justo motivo, a manutenção

do pagamento da gratificação respectiva, quando tenha sido ela

percebida por dez anos ou mais continuados. Assim, sendo

incontroverso nos autos que a reclamante recebeu essas parcelas
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por mais de dez anos, em face do exercício de função comissionada

(Gerente de Atendimento PF), faz jus à sua incorporação na

remuneração, no percentual de 100%, conforme pretendido, em

observância ao princípio da estabilidade financeira, nos termos do

item I da Súmula nº 372 desta Corte. Precedentes da iterativa,

notória e atual jurisprudência do TST (Súmula nº 333 do TST).

Constata-se que, no caso dos autos, o reclamante teve incorporada

ao salário apenas a gratificação de função recebida, sob a rubrica

"Adicional de Incorporação", por força da Norma Interna MN RH

151, sem, contudo, a inclusão das parcelas CTVA, Porte e APPA.

Dada a sua natureza salarial, conforme entendimento da iterativa,

notória e atual jurisprudência do TST, as citadas parcelas

incorporam-se ao contrato de trabalho para todos os efeitos legais,

inclusive para cálculo do adicional de incorporação, em face do

princípio da estabilidade financeira. Não há como reconhecer a

prevalência das normas internas da reclamada que estabelecem

procedimento obrigatório prejudicial à autora, com redução de

vantagens percebidas por mais de dez anos ininterruptos, já

incorporadas ao patrimônio jurídico da empregada. Incólumes os

artigos 444 e 468 da CLT. Assim, não prevalece a incidência da MN

RH 151, norma interna que disciplina o cálculo do Adicional de

Incorporação. Regrando a situação específica, há a Súmula nº 372

do TST, a qual garante a estabilidade financeira dos ocupantes de

cargos de confiança exercidos por mais de dez anos que tenham

recebido ao longo desse período a correspondente gratificação e,

no caso concreto, o Regional assegurou que a reclamante exerceu

funções de confiança (gerente de atendimento) por mais de dez

anos. Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 1361-

45.2015.5.02.0002 , Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 26/11/2019, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/11/2019)

I) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L .  A D I C I O N A L  D E

INCORPORAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. CONTRARIEDADE À

SÚMULA 372, I, DO C. TST. Constatada a possível contrariedade à

Súmula 372, I, do C. TST, dá-se provimento ao agravo de

instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento conhecido e provido. II) RECURSO DE

REVISTA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADICIONAL DE

INCORPORAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. INTEGRAÇÃO DAS

P A R C E L A S  C T V A ,  A P P A  E  P O R T E  D E  U N I D A D E .

CONTRARIEDADE À SÚMULA 372, I, DO C. TST. Ante o disposto

na Súmula 372, I, do C. TST, esta C. Corte consolidou o

entendimento de que também devem ser incluídas, na base de

cálculo do Adicional de Incorporação pago pela Caixa Econômica

Federal, todas as parcelas que compõem a remuneração da função

gratificada auferida, inclusive CTVA, APPA e Porte de Unidade. O

posicionamento acima diz respeito à aplicação do já citado princípio

da estabilidade financeira, corolário da continuidade da relação de

emprego, que tem por escopo tutelar o salário, evitando que o

trabalhador, depois de muitos anos adaptado a viver com a

remuneração auferida, tenha seu padrão econômico reduzido.

Quanto ao lapso temporal do exercício do cargo comissionado, este

C. TST firmou posicionamento no sentido de que deve ser levada

em consideração a percepção da função de confiança em si, e não

das parcelas que compõem a gratificação. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido. (RR - 40-24.2012.5.01.0061 , Relatora

Desembargadora Convocada: Jane Granzoto Torres da Silva, Data

de Julgamento: 04/03/2015, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

06/03/2015)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. INTEGRAÇÃO DA PARCELA "PORTE UNIDADE"

NA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE GRATIFICAÇÃO DE

FUNÇÃO, PERCEBIDA POR MAIS DE 10 ANOS. SÚMULA N.º

372 ,  I ,  DO TR IBUNAL  SUPERIOR DO TRABALHO.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cinge-

se a controvérsia em saber se, em razão do princípio da

estabilidade financeira e da irredutibilidade salarial, a parcela

denominada "Porte unidade" deve compor a base de cálculo do

adicional de incorporação, ainda que paga ao empregado da Caixa

Econômica Federal por período inferior a dez anos. 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a) não há falar em

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a atual, iterativa e notória

jurisprudência deste Tribunal Superior no sentido de que, em

observância ao princípio da estabil idade financeira e da

irredutibilidade salarial, no caso de percepção de adicional de

incorporação, devido aos empregados que exerceram função de

confiança por mais de dez anos, é também cabida a integração das

verbas que o compõem, ainda que estas tenham sido recebidas de

forma condicional ou por lapso inferior a dez anos; b) não se verifica

a transcendência jurídica, porquanto ausentes indícios da existência

de questão nova acerca da controvérsia ora submetida a exame, a

obstaculizar a pretensão recursal; c) não identif icada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d)

não há falar em transcendência econômica, visto que o valor

arbitrado à condenação (R$ 80.000,00 - p. 574 do eSIJ) não se
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revela elevado ou desproporcional ao pedido formulado e deferido

na instância ordinária. 3. Configurado o óbice relativo ao não

reconhecimento da transcendência da causa quanto ao tema sob

exame, resulta inviável o processamento do Recurso de Revista. 4.

Agravo de Instrumento não provido. (AIRR - 285-10.2019.5.21.0004

, Relator Ministro: Lelio Bentes Corrêa, Data de Julgamento:

10/03/2021, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 12/03/2021)

"CEF - CTVA PAGA POR MENOS DE DEZ ANOS - INTEGRAÇÃO

NO ADICIONAL DE INCORPORAÇÃO PAGO EM DECORRÊNCIA

DO EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO POR MAIS DE DEZ

ANOS - DEVIDA A INCORPORAÇÃO POR FORÇA DA SÚMULA

Nº 372 DO TST - EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO. A

Súmula nº 372 do TST assegura a todo empregado que exercer

função de confiança por mais de dez anos o direito de não ver

suprimido de sua remuneração o valor equivalente ao que lhe era

pago, ainda que reverta ao cargo efetivo. A finalidade do referido

verbete sumular é clara, no sentido de evitar a redução do padrão

salarial do trabalhador, na medida em que está fundada no princípio

da estabilidade financeira. No caso, a reclamante passou a

perceber o adicional de incorporação de cargo em comissão em

face do tempo de serviço desempenhado nesse cargo

comissionado, mais de dez anos, mas teve suprimido o

Complemento Temporário Variável de Ajuste ao Piso de Mercado

(CTVA), sob a alegação de que não o percebera por tempo superior

a dez anos. No entanto, a CTVA integra a remuneração dos

empregados que exercem cargo comissionado, para assegurar que

a remuneração não fique abaixo do piso de mercado, e, uma vez

incorporado o cargo comissionado, pelo exercício da função por

mais de dez anos, o valor correspondente à CTVA não pode ser

suprimido, devendo ser mantido o padrão salarial alcançado pelo

trabalhador, nos exatos termos em que determina a Súmula nº 372

do TST. A percepção da CTVA por menos de dez anos não afasta a

sua incorporação à remuneração daqueles empregados que

adquiriram o direito à incorporação do cargo em comissão em

decorrência do tempo de exercício, pois ela é paga, justamente,

para complementar a remuneração daqueles que exercem função

comissionada incorporada, não podendo, o seu valor, ser

dissociado do cargo em comissão incorporado, sob pena de

redução salarial e ofensa ao inciso VI do art. 7º da Magna Carta.

Nesse sentido o precedente desta Subseção: E-ED-RR-165840-

92.2007.5.03.0039, da lavra do Ministro Aloysio Corrêa da Veiga.

Recurso de revista não conhecido." (TST-RR - 144500-

96.2010.5.17.0007, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, 7ª Turma, DEJT 23/09/2016.)

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000611-94.2022.5.05.0008
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE LAERTE VITA SPINOLA

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO LAERTE VITA SPINOLA

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 309c81e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.OI S.A. – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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Advogado(a)(s):
1.EDSON DOS REIS SILVA

JUNIOR (BA - 22130)

Recorrido(a)(s):
1.LAERTE VITA SPINOLA

2.SEREDE - SERVICOS DE

Advogado(a)(s):
1.FILIPE LUZ PINTO (BA -

29708)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DO PRINCÍPIO DA UNIDADE DA PROVA (ART. 405 DO CPC). DO

PRINCÍPIO DA PERSUAÇÃO RACIONAL (ART. 131 DO CPC). DA

RECONHECIDA IMPRESTABILIDADE DO DEPOIMENTO DA

TESTEMUNHA E DA CONTRADIÇÃO NA CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO DE HORAS INTERVALARES COM BASE EM

DEPOIMENTO TESTEMUNHAL.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do §2º do artigo 74 da

Consolidação das Leis do Trabalho, determino o processamento do

Recurso de Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Registre-se o seguinte posicionamentodo TST:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/2014 E DO NCPC - horas extras - cartÃO de ponto

ELETRÔNICO - AUSÊNCIA DE ASSINATURA - ônus da prova Esta

Eg. Corte entende que a mera ausência de assinatura do

empregado nos cartões de ponto não os torna inválidos. O artigo 74

da CLT não dispõe ser essencial a assinatura do empregado para

validade do ato, tampouco que a ausência seja capaz de transferir o

ônus probatório das horas extras ao empregador. Não existe

previsão de emissão de contraprova diária emitida pelo sistema

eletrônico de ponto. Recurso de Revista conhecido e provido (RR-

1114-59.2015.5.05.0009, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 14/06/2019).

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PRESIDENTE DE TURMA QUE NEGA SEGUIMENTO A

RECURSO DE EMBARGOS. JORNADA DE TRABALHO. HORAS

EXTRAS. REGISTRO DE PONTO SEM ASSINATURA DO

RECLAMANTE. AUSÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS QUE

INFIRMEM A VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO

APRESENTADOS . CONTRARIEDADE À SÚMULA 338, I, DO TST

NÃO CONFIGURADA. O agravante reitera a possibilidade do

processamento dos embargos por contrariedade à Súmula 338, I,

do TST, notadamente por entender possível extrair do acórdão

turmário que a invalidade dos cartões de ponto declarada pelo

Tribunal Regional não está fundamentada apenas na ausência de

assinatura do reclamante, mas também na falta de prova por parte

da empresa, ao deixar de comprovar a inviolabilidade do sistema ou

sua conformidade com o Sistema de Registro Eletrônico de Ponto -

SERP conforme Portaria MTE 1.510, de 21 de agosto de 2009. A

controvérsia não está relacionada com a ausência de registro da

jornada de trabalho pela empresa, nem se está diante da situação

de não apresentação dos controles de frequência, bem como não

se extrai do acórdão do TRT elemento de prova a permitir aplicar o

entendimento da inversão do ônus da prova. Nesse contexto, por

considerar que a empresa se desvencilhou do ônus de apresentar

em juízo os controles de frequência do autor, não há como

reconhecer a alegada contrariedade à Súmula 338, I, do TST.

Agravo conhecido e desprovido (Ag-ED-E-Ag-ED-RR-1122-

22.2014.5.05.0025, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

01/04/2022).

AGRAVO. RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI No

13.015/2014 . HORAS EXTRAS. VALIDADE DOS CARTÕES DE

PONTO APÓCRIFOS. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE

RECURSAL. 1. O Tribunal Regional afirmou que a ré não impugnou

a validade dos cartões de ponto apócrifos, "tangenciando os termos

da Súmula 422 do C. TST", tal como transcrito no acórdão turmário.

Entretanto, superou o óbice e emitiu tese acerca da matéria. 2.

Firmada a tese e prequestionada a matéria, a ré apresentou recurso

de revista fundamentado, quanto ao tema . Está, portanto,

respeitado o princípio da dialeticidade. 3. À reclamante caberia,

diante desse quadro, e entendendo haver incorreção no julgado,

interpor recurso de revista contra o acórdão regional. Assim, não

subsiste contrariedade às Súmulas 297 e 422 desta Corte. 4. O

primeiro aresto colacionado à fl. 1.892-PE é inespecífico, na forma

da Súmula 296, I, do TST, uma vez que trata de hipótese em que o

próprio reclamante recorre de decisão proferida em recurso
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ordinário por ele interposto , de forma desfundamentada. Nos autos,

diversamente, a reclamante não manejou recurso de revista contra

acórdão proferido em julgamento de recurso ordinário da ré, que,

diz, não deveria ser conhecido. 5. Da mesma forma, os demais

modelos tratam de casos em que o agravo de instrumento ou o

recurso de revista estavam desfundamentados ou impugnavam

matéria não prequestionada, o que não ocorreu nos autos. 6.

Quanto ao pedido sucessivo, relativo ao mérito da demanda, não há

contrariedade à Súmula 338, I, do TST, uma vez que a

jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a

ausência de assinatura do trabalhador nos cartões de ponto

traduz vício formal, que não enseja, por si só, sua invalidação,

na medida em que tal exigência não encontra respaldo legal .

Incidência do óbice do art. 894, § 2º, da CLT. Agravo conhecido e

não provido" (Ag-E-ED-RR-1367-05.2010.5.01.0245, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 16/03/2018).

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA DO EMPREGADO.

ÔNUS DA PROVA. A Egrégia Turma decidiu consoante

jurisprudência pacificada desta Corte, no sentido de que a ausência

de assinatura do empregado nos cartões de ponto, por si só,

não os torna inválidos, ante a inexistência de previsão legal,

caracterizando mera irregularidade administrativa. Diante

disso, não há a transferência do ônus da prova da jornada ao

empregador. Precedentes. Ressalva de entendimento do Relator.

Incide, portanto, o disposto no artigo 894, § 2º, da CLT. Correta a

aplicação do referido óbice, mantém-se o decidido. Verificada, por

conseguinte, a manifesta improcedência do presente agravo, aplica-

se a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo

Civil. Agravo interno conhecido e não provido. (...) (Ag-E-Ag-RR-

234300-85.2009.5.02.0073, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

28/05/2021).

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INTERPOSTOS NA

VIGÊNCIA DA LEI  13.015/14.  CARTÕES DE PONTO

ELETRÔNICOS SEM ASSINATURA - DESCONHECIMENTO DA

PREPOSTA ACERCA DA MARCAÇÃO CORRETA DOS

HORÁRIOS DE TRABALHO - NÃO APLICAÇÃO DA PENA DE

CONFISSÃO FICTA. Recurso de embargos que não reúne

condições de admissibilidade, haja vista que os arestos acostados

para dissenso jurisprudencial são inespecíficos, nos termos da

Súmula 296, I, do TST. A decisão embargada é de meridiana

clareza ao assentar que a ausência da chancela obreira aos cartões

de ponto, por si só, não os invalidava, uma vez que o art. 74, § 2º,

da CLT não impõe que os referidos controles tenham que ser

chancelados pelo empregado. (...) Agravo regimental conhecido e

desprovido. (AgR-E-ED-ED-RR - 184000-56.2009.5.01.0491,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 05/05/2016, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 13/05/2016).

CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA. EFICÁCIA

PROBANTE. O artigo 74, §2º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, ao prescrever para os estabelecimentos com mais de dez

empregados a obrigatoriedade de anotação da hora de entrada e de

saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, nenhuma

imposição faz no sentido de que o controle de jornada contenha

assinatura do empregado. Nem mesmo as instruções emanadas do

Ministério do Trabalho, por força de previsão do citado dispositivo

legal, fazem essa exigência, como se constata da Portaria nº

3.626/91, expedida para esse fim (atualizada pela Portaria nº

41/2007). Portanto, não há que se falar em invalidação dos cartões

de ponto e tampouco transferência do ônus da prova da jornada de

trabalho ao empregador (Precedentes desta SBDI1), salvo a

hipótese de procedimento abusivo, pelo empregador. Ademais,

conforme se extrai dos autos, a hipótese não é de cartão de ponto

manual, mas sim de ponto eletrônico (relatórios extraídos de

sistemas eletrônicos de controle de horários). A similitude

constatada pelo Tribunal de origem entre os horários constantes do

sistema de ponto eletrônico e àqueles registrados nos documentos

efetivamente assinados pelo reclamante é suficiente à formação da

convicção do julgador, a teor do artigo 131 do Código de Processo

Civil. Recurso de embargos conhecido e provido. (E-ED-RR - 893-

14.2011.5.05.0463, Redator Ministro: Renato de Lacerda Paiva,

Data de Julgamento: 16/10/2014, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 19/12/2014).

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001545-67.2014.5.05.0611
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Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE
AZEVEDO

RECORRENTE Antonio Cicero Souza Guimaraes

ADVOGADO Antonio Raimundo Pereira Neto(OAB:
26137/BA)

RECORRIDO CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

ADVOGADO Rafaela Souza Tanuri Meirelles(OAB:
26124/BA)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO CRISTIANE BAHIA LIBERATO DE
MATTOS(OAB: 15731/BA)

ADVOGADO VILOMAR CALDAS BONFIM(OAB:
14344/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc80f6d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.BANCO DO BRASIL SA

Advogado(a)(s):

1.NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (BA - 24290)

1.CRISTIANE BAHIA LIBERATO DE MATTOS (BA - 15731)

1.VILOMAR CALDAS BONFIM (BA - 14344)

1.PRISCILA COUTINHO SANTANA (BA - 26414)

Recorrido(a)(s):

1.ANTONIO CICERO SOUZA GUIMARAES

2.CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO

DO BRASIL

Advogado(a)(s):

1.ANTONIO RAIMUNDO PEREIRA NETO (BA - 26137)

2.BRUNA SAMPAIO JARDIM (BA - 22151)

2.LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA (BA - 21641)

2.PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST (RJ - 81617)

2.RAFAELA SOUZA TANURI MEIRELLES (BA - 26124)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Trata-se de Recurso de Revista adesivo interposto pela Reclamada,

na oportunidade de apresentação de contrarrazões ao Recurso de

Revista principal interposto pela Parte Reclamante. Frise-se que a

análise da admissibilidade do Recurso de Revista principal já foi

realizada, conforme ID. c0b62e2.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial .

Ademais, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, cumpre registrar os seguintes precedentes da SDI-I do

TST:

AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. DOENÇA

OCUPACIONAL. EMPREGADA VÍTIMA DE ASSALTO EM

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DESENVOLVIMENTO DE DOENÇA

PSIQUIÁTRICA GRAVE. PRETENSÃO PATRONAL DE REDUÇÃO

DO QUANTUM INDENIZATÓRIO (R$ 200.000,00). Trata-se de

hipótese em que a reclamante foi vítima de assalto no posto
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bancário onde trabalhava, tendo sido "rendida, ameaçada de morte

com emprego de arma de fogo e mantida sob a mira do armamento"

. Conforme consta do acórdão embargado, segundo registrou o

Regional, em razão da ação criminosa, a reclamante desenvolveu

quadro grave de estresse pós-traumático, que culminou na sua

aposentadoria por invalidez acidentária, diante da sua incapacidade

total e permanente para o trabalho, atestada pelo INSS e pelo

médico da empresa reclamada. E, ainda, a autora foi acometida de

"transtorno de adaptação, episódio depressivo grave com sintomas

psicóticos, emagrecimento acentuado (cerca de 42 quilos), bem

como tentou suicidar-se - o que motivou a sua internação -, estando

totalmente incapacitada para o trabalho" . Em vista desses fatos, a

Turma majorou de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para R$

200.00,00 (duzentos mil reais) o valor da indenização do dano

moral. Nesta Subseção, prevalece o entendimento de que não é

possível, em tese, conhecer de recurso de embargos por

divergência jurisprudencial quanto a pedido de redimensionamento

de indenização por danos morais, diante da dificuldade de haver

dois fatos objetivamente iguais, envolvendo pessoas distintas, cada

uma com suas particularidades. Apenas nos casos em que a

indenização for fixada em valores excessivamente módicos ou

estratosféricos, é que poderá haver intervenção desta Corte para

rearbitrar o quantum indenizatório, o que não se verifica no caso,

em que a indenização foi fixada em R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais). Com efeito, o entendimento majoritário desta Subseção é de

que, nas hipóteses em que se discute o valor arbitrado a título de

indenização por danos morais, é inviável a aferição de

especificidade dos arestos paradigmas, pois isso depende da

análise de diversos aspectos fáticos, como a capacidade econômica

da empresa, a gravidade do dano, a idade do ofendido, o local de

trabalho, entre outros, os quais, ainda que apresentem uma ínfima

divergência, são capazes de tornar distintas as situações de forma a

atrair o óbice da Súmula nº 296, item I, desta Corte. Essa tese foi

reafirmada, por maioria de votos, no julgamento do Processo nº E-

RR - 1564-41.2012.5.09.0673, nesta Subseção, em 16/11/2017,

acórdão publicado no DEJT de 2/2/2018, da lavra deste Relator,

ocasião em que ficou vencido quanto à possibil idade de

conhecimento do recurso de embargos para analisar pedido de

redimensionamento de indenização por danos morais e refluiu na

sua proposta original para adotar o entendimento da maioria dos

membros desta Subseção para não conhecer dos embargos, em

face da inespecificidade dos arestos paradigmas. Assim,

permanece majoritário o entendimento de que, quando o valor

atribuído não for teratológico, deve esta instância recursal de

natureza extraordinária abster-se de rever o sopesamento

fático para arbitrar o valor da indenização proporcional ao dano

moral causado pelo empregador. Desse modo, neste caso, é

despicienda a análise dos julgados paradigmas, diante da

impossibilidade de ser demonstrada a necessária identidade fática

entre eles e a hipótese dos autos, nos termos em que exige a

Súmula nº 296, item I, desta Corte. Agravo desprovido (Ag-E-ARR-

87-55.2014.5.09.0012, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

18/08/2023).

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO DE EMBARGOS EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO MORAL

COLETIVO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. ADMISSÃO DE

EMPREGADO CONDICIONADA À PESQUISA DE INFORMAÇÕES

EM BANCOS DE DADOS (SPC E SERASA). IMPOSIÇÃO DE

ASSINATURA DE DECLARAÇÃO QUE ATESTASSE A

INEXISTÊNCIA DE RESTRIÇÕES CADASTRAIS . SÚMULA 296, I

DO TST. A jurisprudência desta Subseção se consolidou no

sentido de que, em regra, não é possível a revisão do valor

arbitrado a título de danos morais, salvo se o montante

atribuído à indenização for ínfimo ou exorbitante, de modo a se

mostrar patente a discrepância, considerando a gravidade da

culpa e do dano, tornando, por consequência, injusto para uma

das partes do processo. No caso em exame, o único aresto

indicado ao cotejo, embora também trate de ação civil pública e de

ato lesivo consistente na admissão de empregado condicionada à

pesquisa de banco de dados (SPC e SERASA), o precedente em

exame não cuida das mesmas premissas, tais como o universo de

empregados lesados, o tempo que perdurou a ilegalidade e até

mesmo, o porte econômico da Empresa. Nesse contexto, inviável o

conhecimento do recurso de embargos por divergência

jurisprudencial em relação a aresto que não contempla as mesmas

premissas fáticas descritas na decisão embargada. Aplicável a

Súmula 296, I, do TST como óbice à admissibilidade dos embargos.

Agravo não provido. [[...]. (Ag-E-ED-RR-14200-19.2008.5.15.0089,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Renato de Lacerda Paiva, DEJT 25/03/2022).

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR MINISTRO

PRESIDENTE DE TURMA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE DANO MORAL. Não merece

reparos a decisão monocrática por meio da qual se denegou

seguimento aos embargos. A Turma julgadora concluiu que a

tentativa de transferência dos Reclamantes para o interior do

estado, em condições inadequadas de trabalho, como forma de

punição em razão do ajuizamento de reclamações trabalhistas

contra a Reclamada em momento anterior, configurou conduta
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atentatória à dignidade dos empregados, sua integridade psíquica e

seu bem estar individual, ensejando a reparação moral. Ao

rearbitrar o valor da indenização de danos morais, levou em

consideração o dano, o tempo de serviço prestado pelos Autores

(inferior a dois anos), a condição econômica da Reclamada, além

do não enriquecimento indevido dos obreiros e o caráter

pedagógico da medida. Nesse contexto,  a divergência

jurisprudencial trazida à colação não se mostra hábil a impulsionar o

processamento do apelo. Os arestos trazidos a confronto revelam-

se inespecíficos, a teor da Súmula 296, I, do TST, pois se limitam a

veicular tese genérica acerca da possibilidade de revisão do

quantum arbitrado à indenização por danos morais, nas hipóteses

de valores excessivamente módicos ou estratosféricos, sem

especi f icar as nuances do caso concreto.  Ademais,  a

jurisprudência desta SbDI-1 é no sentido de que o

conhecimento do recurso de embargos para a revisão dos

valores arbitrados a título de indenização por dano moral é

situação excepcional, por se tratar de matéria que depende da

análise de diversos aspectos fáticos específicos, só sendo

possível quando os arestos espelharem realidade fática idêntica à

descrita nos autos. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ED-RR-

1873-33.2014.5.17.0006, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT

29/01/2021).

Por conseguinte, a revisão do julgado em sede extraordinária revela

-se inviável, incidindo a hipótese prevista na Súmula nº 333 da

Corte Revisora.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Pensão Vitalícia.

LUCROS CESSANTES E PENSÃO MENSAL

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial.

Ademais, verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê no

seguinte precedente:

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA COM AGRAVO. RECURSO DE EMBARGOS

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.437/2017.

INDENIZAÇÃO POR DANO ESTÉTICO. DECISÃO DE MÉRITO.

ANÁLISE DE PRESSUPOSTO INTRÍNSECO DO RECURSO DE

REVISTA. SÚMULA 353 DO TST. NÃO CABIMENTO DO

RECURSO DE EMBARGOS. EXCEÇÃO À REGRA GERAL NÃO

VERIFICADA . A Súmula 353 do TST disciplina que em regra não

cabe recurso de embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo. Contudo, prevê exceções.

Na hipótese dos autos, o recurso de embargos foi interposto em

face de acórdão que negou provimento a agravo de instrumento em

recurso de revista, no qual foram analisados os pressupostos

intrínsecos de admissibilidade de recurso de revista, o que revela o

descabimento do recurso. A exceção prevista na alínea "f" da

Súmula nº 353 do TST não se aplica ao caso porque não se trata de

recurso de embargos contra decisão de Turma proferida em agravo

em recurso de revista, mas em agravo de instrumento em recurso

de revista. Agravo conhecido e desprovido. RECURSO DE

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. DOENÇA OCUPACIONAL. REDUÇÃO PARCIAL

DA CAPACIDADE LABORATIVA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL.

PENSÃO MENSAL. POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE DO

EMPREGADOR . A c. Oitava Turma não conheceu do recurso de

revista do reclamante quanto ao pleito de indenização por dano

material decorrente de doença ocupacional. A Turma firmou

compreensão de que não viabilizada a ofensa ao artigo 950, caput ,

do Código Civil " porque, conforme se depreende do acórdão

regional, entendeu-se que, embora incontroversa a redução da

capacidade laborativa, era indevida a indenização por dano

material, sob a modalidade de pensão, porque ainda não houve

prejuízo patrimonial, tendo em vista que o contrato de trabalho

continua em vigor, estando o reclamante afastado pelo INSS,

recebendo auxílio-doença ". A pensão de que trata o artigo 950 do

Código Civil visa a reparar ato ilícito praticado pelo empregador.

Assim, a jurisprudência desta Corte Superior firmou o

entendimento no sentido de que, quando a doença profissional

ou ocupacional resultar em incapacidade, parcial ou total,

temporária ou definitiva, para o trabalho, é devida a

indenização na forma de pensionamento mensal, limitando-se

ao período em que o empregado estava impossibilidade (total

ou parcialmente) de exercer suas atividades na empregadora,

até o fim da convalescença, não se revelando suficiente ao

afastamento do mencionado direito o fato de não ter sofrido

redução salarial, tampouco de continuar laborando em função

decorrente de readaptação ou de receber benefício

previdenciário. Precedentes. Recurso de embargos conhecido e

provido" (Ag-ED-E-ARR-1852-84.2016.5.21.0003, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno
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Medeiros, DEJT 07/10/2022).

Por conseguinte, a revisão do julgado em sede extraordinária revela

-se inviável, incidindo a hipótese prevista na Súmula nº 333 da

Corte Revisora.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000611-94.2022.5.05.0008
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE LAERTE VITA SPINOLA

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO LAERTE VITA SPINOLA

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBAS GONDIM DE
HOLANDA RIOS(OAB: 40795/BA)

ADVOGADO EDUARDO MASCARENHAS
BRITTO(OAB: 21340/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERTE VITA SPINOLA

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 309c81e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.OI S.A. – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Advogado(a)(s):
1.EDSON DOS REIS SILVA

JUNIOR (BA - 22130)

Recorrido(a)(s):
1.LAERTE VITA SPINOLA

2.SEREDE - SERVICOS DE

Advogado(a)(s):
1.FILIPE LUZ PINTO (BA -

29708)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DO PRINCÍPIO DA UNIDADE DA PROVA (ART. 405 DO CPC). DO

PRINCÍPIO DA PERSUAÇÃO RACIONAL (ART. 131 DO CPC). DA

RECONHECIDA IMPRESTABILIDADE DO DEPOIMENTO DA

TESTEMUNHA E DA CONTRADIÇÃO NA CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO DE HORAS INTERVALARES COM BASE EM

DEPOIMENTO TESTEMUNHAL.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do §2º do artigo 74 da

Consolidação das Leis do Trabalho, determino o processamento do

Recurso de Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Registre-se o seguinte posicionamentodo TST:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/2014 E DO NCPC - horas extras - cartÃO de ponto

ELETRÔNICO - AUSÊNCIA DE ASSINATURA - ônus da prova Esta

Eg. Corte entende que a mera ausência de assinatura do

empregado nos cartões de ponto não os torna inválidos. O artigo 74

da CLT não dispõe ser essencial a assinatura do empregado para

validade do ato, tampouco que a ausência seja capaz de transferir o
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ônus probatório das horas extras ao empregador. Não existe

previsão de emissão de contraprova diária emitida pelo sistema

eletrônico de ponto. Recurso de Revista conhecido e provido (RR-

1114-59.2015.5.05.0009, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 14/06/2019).

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PRESIDENTE DE TURMA QUE NEGA SEGUIMENTO A

RECURSO DE EMBARGOS. JORNADA DE TRABALHO. HORAS

EXTRAS. REGISTRO DE PONTO SEM ASSINATURA DO

RECLAMANTE. AUSÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS QUE

INFIRMEM A VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO

APRESENTADOS . CONTRARIEDADE À SÚMULA 338, I, DO TST

NÃO CONFIGURADA. O agravante reitera a possibilidade do

processamento dos embargos por contrariedade à Súmula 338, I,

do TST, notadamente por entender possível extrair do acórdão

turmário que a invalidade dos cartões de ponto declarada pelo

Tribunal Regional não está fundamentada apenas na ausência de

assinatura do reclamante, mas também na falta de prova por parte

da empresa, ao deixar de comprovar a inviolabilidade do sistema ou

sua conformidade com o Sistema de Registro Eletrônico de Ponto -

SERP conforme Portaria MTE 1.510, de 21 de agosto de 2009. A

controvérsia não está relacionada com a ausência de registro da

jornada de trabalho pela empresa, nem se está diante da situação

de não apresentação dos controles de frequência, bem como não

se extrai do acórdão do TRT elemento de prova a permitir aplicar o

entendimento da inversão do ônus da prova. Nesse contexto, por

considerar que a empresa se desvencilhou do ônus de apresentar

em juízo os controles de frequência do autor, não há como

reconhecer a alegada contrariedade à Súmula 338, I, do TST.

Agravo conhecido e desprovido (Ag-ED-E-Ag-ED-RR-1122-

22.2014.5.05.0025, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

01/04/2022).

AGRAVO. RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI No

13.015/2014 . HORAS EXTRAS. VALIDADE DOS CARTÕES DE

PONTO APÓCRIFOS. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE

RECURSAL. 1. O Tribunal Regional afirmou que a ré não impugnou

a validade dos cartões de ponto apócrifos, "tangenciando os termos

da Súmula 422 do C. TST", tal como transcrito no acórdão turmário.

Entretanto, superou o óbice e emitiu tese acerca da matéria. 2.

Firmada a tese e prequestionada a matéria, a ré apresentou recurso

de revista fundamentado, quanto ao tema . Está, portanto,

respeitado o princípio da dialeticidade. 3. À reclamante caberia,

diante desse quadro, e entendendo haver incorreção no julgado,

interpor recurso de revista contra o acórdão regional. Assim, não

subsiste contrariedade às Súmulas 297 e 422 desta Corte. 4. O

primeiro aresto colacionado à fl. 1.892-PE é inespecífico, na forma

da Súmula 296, I, do TST, uma vez que trata de hipótese em que o

próprio reclamante recorre de decisão proferida em recurso

ordinário por ele interposto , de forma desfundamentada. Nos autos,

diversamente, a reclamante não manejou recurso de revista contra

acórdão proferido em julgamento de recurso ordinário da ré, que,

diz, não deveria ser conhecido. 5. Da mesma forma, os demais

modelos tratam de casos em que o agravo de instrumento ou o

recurso de revista estavam desfundamentados ou impugnavam

matéria não prequestionada, o que não ocorreu nos autos. 6.

Quanto ao pedido sucessivo, relativo ao mérito da demanda, não há

contrariedade à Súmula 338, I, do TST, uma vez que a

jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a

ausência de assinatura do trabalhador nos cartões de ponto

traduz vício formal, que não enseja, por si só, sua invalidação,

na medida em que tal exigência não encontra respaldo legal .

Incidência do óbice do art. 894, § 2º, da CLT. Agravo conhecido e

não provido" (Ag-E-ED-RR-1367-05.2010.5.01.0245, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 16/03/2018).

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA DO EMPREGADO.

ÔNUS DA PROVA. A Egrégia Turma decidiu consoante

jurisprudência pacificada desta Corte, no sentido de que a ausência

de assinatura do empregado nos cartões de ponto, por si só,

não os torna inválidos, ante a inexistência de previsão legal,

caracterizando mera irregularidade administrativa. Diante

disso, não há a transferência do ônus da prova da jornada ao

empregador. Precedentes. Ressalva de entendimento do Relator.

Incide, portanto, o disposto no artigo 894, § 2º, da CLT. Correta a

aplicação do referido óbice, mantém-se o decidido. Verificada, por

conseguinte, a manifesta improcedência do presente agravo, aplica-

se a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo

Civil. Agravo interno conhecido e não provido. (...) (Ag-E-Ag-RR-

234300-85.2009.5.02.0073, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

28/05/2021).

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INTERPOSTOS NA

VIGÊNCIA DA LEI  13.015/14.  CARTÕES DE PONTO

ELETRÔNICOS SEM ASSINATURA - DESCONHECIMENTO DA

PREPOSTA ACERCA DA MARCAÇÃO CORRETA DOS

HORÁRIOS DE TRABALHO - NÃO APLICAÇÃO DA PENA DE

CONFISSÃO FICTA. Recurso de embargos que não reúne

condições de admissibilidade, haja vista que os arestos acostados
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para dissenso jurisprudencial são inespecíficos, nos termos da

Súmula 296, I, do TST. A decisão embargada é de meridiana

clareza ao assentar que a ausência da chancela obreira aos cartões

de ponto, por si só, não os invalidava, uma vez que o art. 74, § 2º,

da CLT não impõe que os referidos controles tenham que ser

chancelados pelo empregado. (...) Agravo regimental conhecido e

desprovido. (AgR-E-ED-ED-RR - 184000-56.2009.5.01.0491,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 05/05/2016, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 13/05/2016).

CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA. EFICÁCIA

PROBANTE. O artigo 74, §2º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, ao prescrever para os estabelecimentos com mais de dez

empregados a obrigatoriedade de anotação da hora de entrada e de

saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, nenhuma

imposição faz no sentido de que o controle de jornada contenha

assinatura do empregado. Nem mesmo as instruções emanadas do

Ministério do Trabalho, por força de previsão do citado dispositivo

legal, fazem essa exigência, como se constata da Portaria nº

3.626/91, expedida para esse fim (atualizada pela Portaria nº

41/2007). Portanto, não há que se falar em invalidação dos cartões

de ponto e tampouco transferência do ônus da prova da jornada de

trabalho ao empregador (Precedentes desta SBDI1), salvo a

hipótese de procedimento abusivo, pelo empregador. Ademais,

conforme se extrai dos autos, a hipótese não é de cartão de ponto

manual, mas sim de ponto eletrônico (relatórios extraídos de

sistemas eletrônicos de controle de horários). A similitude

constatada pelo Tribunal de origem entre os horários constantes do

sistema de ponto eletrônico e àqueles registrados nos documentos

efetivamente assinados pelo reclamante é suficiente à formação da

convicção do julgador, a teor do artigo 131 do Código de Processo

Civil. Recurso de embargos conhecido e provido. (E-ED-RR - 893-

14.2011.5.05.0463, Redator Ministro: Renato de Lacerda Paiva,

Data de Julgamento: 16/10/2014, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 19/12/2014).

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000449-94.2021.5.05.0021
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ADILSON XAVIER DOS ANJOS

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECORRENTE INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 33816/ES)

RECORRIDO ADILSON XAVIER DOS ANJOS

ADVOGADO ANDRE ALVES DE FARIAS(OAB:
23856/BA)

RECORRIDO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 33816/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ed0c3d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

Advogado(a)(s):

ISABELA ARABE FIGUEIRO DE LOURDES (MG - 191341)

ALAOR ESTEVES DOS SANTOS JUNIOR (ES - 33816)

Recorrido(a)(s):

ADILSON XAVIER DOS ANJOS

Advogado(a)(s):

ANDRE ALVES DE FARIAS (BA - 23856)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da
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CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Insalubridade.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0061100-86.1999.5.05.0531
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

AGRAVANTE WALMIRAM RODRIGUES DE
MORAIS

ADVOGADO JAMILTON BISPO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 24293/BA)

AGRAVADO OZIEL PINHO PAIXAO

ADVOGADO ECY ARAGAO PADILHA(OAB:
5229/BA)

ADVOGADO LUISA ARAGAO PADILHA(OAB:
15146/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIRAM RODRIGUES DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 960c568

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

WALMIRAM RODRIGUES DE MORAIS

Advogado(a)(s):

JAMILTON BISPO DOS SANTOS FILHO (BA - 24293)

Recorrido(a)(s):

OZIEL PINHO PAIXAO

Advogado(a)(s):

ECY ARAGAO PADILHA (BA - 5229)

LUISA ARAGAO PADILHA (BA - 15146)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Documental.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação / Penhora

Online / BACEN JUD.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão ultrapassando os limites

da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque ,bem como atranscrição do trecho do Acórdão em

tópico diverso daquele contra o qual a parte se insurge , não
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atende ao requisito em tela. Deve-se transcrever o trecho que

prequestiona a controvérsia, a fim de possibilitar o confronto

analí t ico entre a tese central assentada pelo TRT e a

fundamentação jurídica apresentada no Recurso de Revista, o que

propicia a identificação precisa da contrariedade, da violação, da

afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

(...) AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. A

egrégia Sexta Turma não conheceu do recurso de revista da

embargante em razão do descumprimento do artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, na medida em que a parte efetuou a transcrição integral do

tópico da decisão recorrida, sem proceder ao destaque do trecho

que consubstancia o prequestionamento da matéria. A SBDI-1

desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser imprescindível a transcrição

da fração específica da fundamentação regional que

consubstancie o prequestionamento da matéria contida nas

razões recursais, não se admitindo, para efeitos de

cumprimento do comando ali previsto, a transcrição integral do

tópico referente ao tema recorrido,quando a fundamentação do

acórdão regional não é sucinta o bastante que permita o confronto

analítico entre a fundamentação do acórdão regional e a tese

jurídica suscitada pela parte no recurso. Assim, é inviável o

conhecimento de recurso de embargos por divergência que não

atende os critérios do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou superada por iterativa

e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo

conhecido e desprovido. (Ag-E-ARR - 820-20.2015.5.09.0001 ,

Relator Ministro: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 09/08/2018,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 17/08/2018).

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

(...) 2. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. RELAÇAO DE EMPREGO.

ENQUADRAMENTO. CATEGORIA DOS FINANCIÁRIOS. Diante da

redação do inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT, conferida pela Lei

nº 13.015/2014, não se conhece do recurso de revista quando a

parte não indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo. A transcrição

de trecho do acórdão, em outro tópico das razões de revista,

não atende ao disposto no art. 896, § 1°- A, da CLT, uma vez

que não há, nesse caso, demonstração analítica das violações

apontadas. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. (...)
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(AIRR - 847-23.2015.5.05.0192, Relator Ministro: Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, Data de Julgamento: 07/02/2018, 3ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 09/02/2018).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017. DANO MORAL. VALOR

ARBITRADO. TRANSCRIÇÃO REALIZADA NO INÍCIO DAS

RAZÕES RECURSAIS . A transcrição do acórdão regional

realizada no início do recurso de revista, desvinculada dos

tópicos impugnados no apelo, não supre a exigência do art.

896, § 1.º-A, III, da CLT, porquanto impede o devido confronto

analítico entre a tese transcrita nas razões recursais e os

fundamentos da decisão recorrida. Agravo não provido. (Ag-AIRR

-11633-18.2015.5.15.0041, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde

Miranda Arantes, DEJT 08/11/2019).

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. AUSÊNCIA INJUSTIFICADA À AUDIÊNCIA.

RECLAMANTE. ARQUIVAMENTO. JUSTIÇA GRATUITA.

CUSTAS. INDICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL DISSOCIADO

DAS RAZÕES DE REFORMA. NÃO CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS ELENCADOS NO ART . 896, § 1.º-A, I E III, DA CLT.

Dentre os requisitos para a admissão do Recurso de Revista estão

a demonstração do prequestionamento da tese jurídica que a parte

recorrente pretende ver discutida e a impugnação dos fundamentos

jurídicos "mediante demonstração analítica de cada dispositivo de

lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial

cuja contrariedade aponte" (art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT). No

caso dos autos, verifica-se que a parte transcreveu o acórdão

regional, no início do Recurso de Revista, sem, no entanto,

realizar o confronto analítico entre o trecho do acórdão

recorr ido e as supostas violações de disposit ivos

constitucionais, legais e dissensos pretorianos indicados.

R e c u r s o  d e  R e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  ( R R - 1 0 0 0 0 8 2 -

52.2018.5.02.0050, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz José Dezena da

Silva, DEJT 27/09/2019).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

TRANSCRIÇÃO DOS TRECHOS DA DECISÃO REGIONAL NO

INÍCIO DO RECURSO DE REVISTA, DISSOCIADA DAS RAZÕES

RECURSAIS. NÃO ATENDIMENTO DO REQUISITO DO ART.

896, § 1º-A, I, DA CLT. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I.

Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos. II. Agravo

de que se conhece e a que se nega provimento, com aplicação da

multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte

Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (Ag-

AIRR-100415-20.2016.5.01.0020, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 08/11/2019).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001611-83.2016.5.05.0641
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE ROBERTO ALVES DA SILVA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECORRENTE ENGEVIA CONSTRUÇÃO CIVIL E
OBRAS PÚBLICAS LDA

ADVOGADO SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS
SANTOS BRITO(OAB: 18037/PE)

RECORRENTE CRCL CONSULTORIA LOGISTICA,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO MARILIA GABRIELA LINS
PESSOA(OAB: 28915/PE)

RECORRIDO CRCL CONSULTORIA LOGISTICA,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO MARILIA GABRIELA LINS
PESSOA(OAB: 28915/PE)

RECORRIDO G & A PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DIEGO NEVES VASCONCELOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32663/BA)

ADVOGADO WINSTON ALFREDO MORELLI
ROSSITER(OAB: 12707/PE)

ADVOGADO RICARDO SANTANA BISPO(OAB:
2676/SE)

RECORRIDO ROBERTO ALVES DA SILVA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECORRIDO BRANG TUR LTDA - ME

ADVOGADO MARILIA GABRIELA LINS
PESSOA(OAB: 28915/PE)

RECORRIDO A.G.C CONSTRUCOES &
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIEGO NEVES VASCONCELOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32663/BA)

ADVOGADO WINSTON ALFREDO MORELLI
ROSSITER(OAB: 12707/PE)

ADVOGADO RICARDO SANTANA BISPO(OAB:
2676/SE)

RECORRIDO NOVATEC CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO DIEGO NEVES VASCONCELOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32663/BA)

ADVOGADO WINSTON ALFREDO MORELLI
ROSSITER(OAB: 12707/PE)

ADVOGADO RICARDO SANTANA BISPO(OAB:
2676/SE)

RECORRIDO ENGEVIA CONSTRUÇÃO CIVIL E
OBRAS PÚBLICAS LDA

ADVOGADO SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS
SANTOS BRITO(OAB: 18037/PE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CRCL CONSULTORIA LOGISTICA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1ae78a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CRCL CONSULTORIA LOGISTICA, IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDAe outro(s)

Advogado(a)(s):

1.MARILIA GABRIELA LINS PESSOA (PE - 28915)

Recorrido(a)(s):

1.ROBERTO ALVES DA SILVA

2.ENGEVIA CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICAS LDA

3.NOVATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI

4.A.G.C CONSTRUCOES & EMPREENDIMENTOS LTDA

5.G & A PARTICIPACOES LTDA

Advogado(a)(s):

1.EDVARD DE CASTRO COSTA JUNIOR (BA - 14508)

2.SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS SANTOS BRITO (PE -

18037)

3.DIEGO NEVES VASCONCELOS DE OLIVEIRA (BA - 32663)

3.WINSTON ALFREDO MORELLI ROSSITER (PE - 12707)

3.RICARDO SANTANA BISPO (SE - 2676)

4.DIEGO NEVES VASCONCELOS DE OLIVEIRA (BA - 32663)

4.WINSTON ALFREDO MORELLI ROSSITER (PE - 12707)

4.RICARDO SANTANA BISPO (SE - 2676)

5.DIEGO NEVES VASCONCELOS DE OLIVEIRA (BA - 32663)

5.WINSTON ALFREDO MORELLI ROSSITER (PE - 12707)

5.RICARDO SANTANA BISPO (SE - 2676)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência Territorial / Trabalhador

Brasileiro no Exterior.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a .

DA INAPLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA AO CASO

EM APREÇO

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos invocados, assim como

possível contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

Registre-se, ainda,que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, principalmente

quando traduz o entendimento da SDI-I, como se vê nos seguintes

precedentes (grifou-se):

CONFLITO DE LEIS TRABALHISTAS NO ESPAÇO. EMPREGADO

CONTRATADO NO BRASIL PARA LABORAR EM OUTRO PAÍS. O

texto primitivo da Lei nº 7.064/82 era direcionado tão somente aos

trabalhadores de empresas de engenharia que prestassem serviços

no exterior, pelo que tal norma regia de forma específica a

contratação de trabalhadores no Brasil para prestar serviço no

exterior, vinculados ao ramo de engenharia. Todavia, cabe referir

que em 03 de julho de 2009 houve a edição da Lei nº 11.962,

ocasião em que as regras da Lei nº 7.064/82 foram estendidas a

todas as empresas que venham a contratar ou transferir

trabalhadores para prestar serviço no exterior. Significa dizer que,

atualmente, a Lei nº 7.064/82 se aplica a todos os trabalhadores

contratados no Brasil, conforme se constata do artigo 1º da Lei nº

11.962/2009. Cabe consignar, ainda, que a Súmula/TST nº 207, em

que se funda a tese recursal, que consagrava o princípio da

territorialidade, foi cancelada pela Resolução nº 181/2012 deste

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3332
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tribunal, publicada no DEJT divulgado em 19, 20 e 23.04.2012.

Mesmo antes do cancelamento da referida súmula, esta SBDI1

vinha perfilhando entendimento no sentido de admitir exceção à

aplicação de tal princípio no caso de empregado contratado no

Brasil e posteriormente transferido para prestar serviços no exterior.

Assim, com o efetivo cancelamento da referida Súmula nº 207,

consolidou-se neste Tribunal o entendimento de que a Lei nº

7.064/82 assegura ao empregado brasileiro que labora no

exterior a aplicação da legislação brasileira de proteção ao

trabalho, sempre que ficar evidenciado ser esta mais favorável

que a legislação territorial, nos termos do artigo 3º, inciso II, da

Lei nº 7.064/82. Portanto, o princípio da norma mais favorável

vigora no âmbito das relações contratuais aqui especificadas,

considerando-se aplicável a legislação vigente do local da

contratação, e não a da localidade da prestação dos serviços,

caso aquela seja mais favorável ao empregado. E, na hipótese,

não há controvérsia sobre qual norma é a mais favorável ao

trabalhador, devendo incidir a lei brasileira. Precedentes deste

Tribunal. Cumpre ressaltar que a referida Lei nº 7.064/82 socorreu-

se da teoria da incindibilidade dos institutos jurídicos, ao contrapor a

lei territorial estrangeira e a lei brasileira, segundo a qual os

institutos jurídicos devem ser considerados em seu conjunto, sem a

possibilidade de se aplicar, simultaneamente, disposições de um

regime e de outro. Recurso de embargos conhecido e desprovido.

(E-RR-1003206-67.2003.5.01.0900, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 24/05/2013)

(...). RECLAMAÇÃO TRABALHISTA INTERPOSTA NA VIGÊNCIA

DA LEI 13.467/2017. (...). EMPREGADA CONTRATADA NO

BRASIL PARA PRESTAR SERVIÇO EM NAVIO DE CRUZEIRO

INTERNACIONAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL . O TRT deu

provimento ao recurso das reclamadas para excluir a condenação

imposta com base na legislação trabalhista nacional. Consignou

que, independentemente do local da contratação ou do país no qual

se executam os serviços, as relações de trabalho da tripulação de

navios regem-se pelas leis do local da matrícula da embarcação

(bandeira/pavilhão). Na hipótese, depreende-se do acórdão

recorrido que a reclamante, brasileira, foi contratada no Brasil para

trabalhar embarcada em navio em temporada mista, para percorrer

águas nacionais e internacionais. Assim, inafastável a aplicação da

jurisdição nacional, consoante artigo 651, § 2º, da CLT. Acresça-se

que, com o cancelamento da Súmula nº 207 do TST (Res.

181/2012, DEJT de 19, 20 e 23/4/2012), consolidou-se neste

Tribunal o entendimento de que a Lei nº 7.064/1982 assegura ao

empregado brasileiro que labora no exterior a aplicação da

legislação brasileira de proteção ao trabalho sempre que ficar

evidenciado ser essa mais favorável que a legislação territorial,

nos termos do artigo 3º, inciso II, da Lei nº 7.064/82 . Recurso de

revista conhecido por violação ao artigo 651, § 2º, da CLT.

Restabeleça-se a sentença que aplicou a legislação brasileira à

hipótese dos autos e retornem os autos ao TRT da 12ª Região a fim

de que este examine o recurso ordinário apresentado pela parte

reclamante, como entender de direito. Recurso de revista conhecido

e provido. Sobrestado o exame dos temas remanescentes do

recurso de revista interposto" (RR-41-68.2018.5.12.0036, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 03/12/2021).

(...). III - RECURSO DE REVISTA. EMPREGADA CONTRATADA

NO BRASIL PARA TRABALHAR NO EXTERIOR (NICARÁGUA).

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LEI Nº 7.064/82. Com o cancelamento

da Súmula nº 207 do TST, consolidou-se neste Tribunal o

entendimento de que a Lei nº 7.064/82 assegura ao empregado

brasileiro que labora no exterior a aplicação da legislação

brasileira de proteção ao trabalho, sempre que ficar

evidenciado ser esta mais favorável que a legislação territorial,

nos termos do seu artigo 3º, inciso II. Assim, é aplicável a legislação

brasileira naquilo que for mais favorável à autora. Precedentes.

Recurso  de  rev i s ta  não  conhec ido .  ( . . . . ) .  (RR-496-

30.2012.5.04.0371, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 09/03/2018).

(...). 2. PRELIMINAR. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. CONTRATO CELEBRADO E EXECUTADO NO

EXTERIOR. NÃO CONHECIDO. I) É certo que o acórdão não

enfrenta especificamente a questão da competência da Justiça do

Trabalho brasileira para apreciação da questão ora posta,

tangenciando a discussão, mas definindo, de qualquer forma, a

matéria relativa ao mérito da demanda, especificamente a

aplicabilidade da lei que rege o contrato. II) A competência da

Justiça do Trabalho está vinculada à natureza da pretensão

deduzida e a jurisdição brasileira impõe-se ainda que haja

necessidade de aplicação de direito estrangeiro. III) A Reclamada,

por sua vez, a despeito de interpor embargos de declaração, não

cuidou de sanar eventuais omissões de que padeceria o v. acórdão

regional. Ausente, portanto, no part icular, o necessário

prequestionamento da matéria, consoante entendimento

consolidado na Súmula nº 297 do TST. III) Recurso de revista de

que não se conhece , no part icular.  ( . . . ) .  (RR - 1829-

57.2016.5.13.0005; 4ª Turma; Relator Ministro: Alexandre Luiz

Ramos; DEJT: 01/02/2019).

(...).COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência

desta Corte adequou-se às previsões da Lei nº 7.064/82, cujo artigo

3º estabelece - para os trabalhadores nacionais contratados ou

transferidos para trabalhar no exterior - a aplicação da legislação
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brasileira de proteção ao trabalho, quando não incompatível com o

diploma normativo especial, e mais favorável do que a legislação

territorial estrangeira. No caso, o autor, brasileiro, fora contratado no

Brasil para trabalhar embarcado em navios, participando de

cruzeiros que percorriam tanto águas brasileiras quanto

estrangeiras. Nesse contexto, é inderrogável a jurisdição nacional,

nos termos do artigo 651, § 2º, da CLT, aplicando-se, ainda, o

Direito do Trabalho brasileiro, à luz do Princípio da Norma Mais

Favorável, claramente incorporado pela Lei nº 7.064/1982. Portanto,

deve ser mantido o entendimento adotado no acórdão regional, de

acolher a opção do autor quanto ao ajuizamento da ação trabalhista

no local da contratação, nos termos do artigo 651 da CLT. Agravo

conhecido e não provido. (Ag-AIRR - 130473-56.2014.5.13.0015; 7ª

Turma; Relator Ministro: Claudio Mascarenhas Brandão; DEJT:

05/07/2019).

(...). II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. (...).

EMPREGADO BRASILEIRO CONTRATADO NO BRASIL PARA

TRABALHAR EM OUTRO PAÍS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL . Com

o efetivo cancelamento da Súmula 207, consolidou-se nesta Corte o

entendimento de que a Lei nº 7.064/82 assegura ao empregado

brasileiro que labora no exterior a aplicação da legislação brasileira

de proteção ao trabalho, sempre que ficar evidenciado ser esta mais

favorável que a legislação territorial, nos termos do artigo 3º, inciso

II, da Lei nº 7.064/82. Portanto, o princípio da norma mais favorável

vigora no âmbito das relações contratuais aqui especificadas,

considerando-se aplicável a legislação vigente do local da

contratação, e não a da localidade da prestação dos serviços, caso

aquela seja mais favorável ao empregado. E, na hipótese, não há

controvérsia sobre qual norma é a mais favorável ao trabalhador,

devendo incidir a lei brasileira. Julgados. Recurso de revista

conhecido e provido. (...). (ARR-175000-73.2008.5.02.0027, 8ª

Turma, Relator Ministro Marcio Eurico Vitral Amaro, DEJT

30/06/2017).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001611-83.2016.5.05.0641
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE ROBERTO ALVES DA SILVA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECORRENTE ENGEVIA CONSTRUÇÃO CIVIL E
OBRAS PÚBLICAS LDA

ADVOGADO SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS
SANTOS BRITO(OAB: 18037/PE)

RECORRENTE CRCL CONSULTORIA LOGISTICA,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO MARILIA GABRIELA LINS
PESSOA(OAB: 28915/PE)

RECORRIDO CRCL CONSULTORIA LOGISTICA,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO MARILIA GABRIELA LINS
PESSOA(OAB: 28915/PE)

RECORRIDO G & A PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DIEGO NEVES VASCONCELOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32663/BA)

ADVOGADO WINSTON ALFREDO MORELLI
ROSSITER(OAB: 12707/PE)

ADVOGADO RICARDO SANTANA BISPO(OAB:
2676/SE)

RECORRIDO ROBERTO ALVES DA SILVA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECORRIDO BRANG TUR LTDA - ME

ADVOGADO MARILIA GABRIELA LINS
PESSOA(OAB: 28915/PE)

RECORRIDO A.G.C CONSTRUCOES &
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIEGO NEVES VASCONCELOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32663/BA)

ADVOGADO WINSTON ALFREDO MORELLI
ROSSITER(OAB: 12707/PE)

ADVOGADO RICARDO SANTANA BISPO(OAB:
2676/SE)

RECORRIDO NOVATEC CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO DIEGO NEVES VASCONCELOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32663/BA)

ADVOGADO WINSTON ALFREDO MORELLI
ROSSITER(OAB: 12707/PE)

ADVOGADO RICARDO SANTANA BISPO(OAB:
2676/SE)

RECORRIDO ENGEVIA CONSTRUÇÃO CIVIL E
OBRAS PÚBLICAS LDA

ADVOGADO SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS
SANTOS BRITO(OAB: 18037/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRANG TUR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1ae78a

proferida nos autos.
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SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CRCL CONSULTORIA LOGISTICA, IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDAe outro(s)

Advogado(a)(s):

1.MARILIA GABRIELA LINS PESSOA (PE - 28915)

Recorrido(a)(s):

1.ROBERTO ALVES DA SILVA

2.ENGEVIA CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICAS LDA

3.NOVATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI

4.A.G.C CONSTRUCOES & EMPREENDIMENTOS LTDA

5.G & A PARTICIPACOES LTDA

Advogado(a)(s):

1.EDVARD DE CASTRO COSTA JUNIOR (BA - 14508)

2.SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS SANTOS BRITO (PE -

18037)

3.DIEGO NEVES VASCONCELOS DE OLIVEIRA (BA - 32663)

3.WINSTON ALFREDO MORELLI ROSSITER (PE - 12707)

3.RICARDO SANTANA BISPO (SE - 2676)

4.DIEGO NEVES VASCONCELOS DE OLIVEIRA (BA - 32663)

4.WINSTON ALFREDO MORELLI ROSSITER (PE - 12707)

4.RICARDO SANTANA BISPO (SE - 2676)

5.DIEGO NEVES VASCONCELOS DE OLIVEIRA (BA - 32663)

5.WINSTON ALFREDO MORELLI ROSSITER (PE - 12707)

5.RICARDO SANTANA BISPO (SE - 2676)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência Territorial / Trabalhador

Brasileiro no Exterior.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a .

DA INAPLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA AO CASO

EM APREÇO

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos invocados, assim como

possível contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

Registre-se, ainda,que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, principalmente

quando traduz o entendimento da SDI-I, como se vê nos seguintes

precedentes (grifou-se):

CONFLITO DE LEIS TRABALHISTAS NO ESPAÇO. EMPREGADO

CONTRATADO NO BRASIL PARA LABORAR EM OUTRO PAÍS. O

texto primitivo da Lei nº 7.064/82 era direcionado tão somente aos

trabalhadores de empresas de engenharia que prestassem serviços

no exterior, pelo que tal norma regia de forma específica a

contratação de trabalhadores no Brasil para prestar serviço no

exterior, vinculados ao ramo de engenharia. Todavia, cabe referir

que em 03 de julho de 2009 houve a edição da Lei nº 11.962,

ocasião em que as regras da Lei nº 7.064/82 foram estendidas a

todas as empresas que venham a contratar ou transferir

trabalhadores para prestar serviço no exterior. Significa dizer que,

atualmente, a Lei nº 7.064/82 se aplica a todos os trabalhadores

contratados no Brasil, conforme se constata do artigo 1º da Lei nº

11.962/2009. Cabe consignar, ainda, que a Súmula/TST nº 207, em

que se funda a tese recursal, que consagrava o princípio da

territorialidade, foi cancelada pela Resolução nº 181/2012 deste

Tribunal, publicada no DEJT divulgado em 19, 20 e 23.04.2012.

Mesmo antes do cancelamento da referida súmula, esta SBDI1

vinha perfilhando entendimento no sentido de admitir exceção à

aplicação de tal princípio no caso de empregado contratado no

Brasil e posteriormente transferido para prestar serviços no exterior.

Assim, com o efetivo cancelamento da referida Súmula nº 207,

consolidou-se neste Tribunal o entendimento de que a Lei nº

7.064/82 assegura ao empregado brasileiro que labora no

exterior a aplicação da legislação brasileira de proteção ao

trabalho, sempre que ficar evidenciado ser esta mais favorável
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que a legislação territorial, nos termos do artigo 3º, inciso II, da

Lei nº 7.064/82. Portanto, o princípio da norma mais favorável

vigora no âmbito das relações contratuais aqui especificadas,

considerando-se aplicável a legislação vigente do local da

contratação, e não a da localidade da prestação dos serviços,

caso aquela seja mais favorável ao empregado. E, na hipótese,

não há controvérsia sobre qual norma é a mais favorável ao

trabalhador, devendo incidir a lei brasileira. Precedentes deste

Tribunal. Cumpre ressaltar que a referida Lei nº 7.064/82 socorreu-

se da teoria da incindibilidade dos institutos jurídicos, ao contrapor a

lei territorial estrangeira e a lei brasileira, segundo a qual os

institutos jurídicos devem ser considerados em seu conjunto, sem a

possibilidade de se aplicar, simultaneamente, disposições de um

regime e de outro. Recurso de embargos conhecido e desprovido.

(E-RR-1003206-67.2003.5.01.0900, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 24/05/2013)

(...). RECLAMAÇÃO TRABALHISTA INTERPOSTA NA VIGÊNCIA

DA LEI 13.467/2017. (...). EMPREGADA CONTRATADA NO

BRASIL PARA PRESTAR SERVIÇO EM NAVIO DE CRUZEIRO

INTERNACIONAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL . O TRT deu

provimento ao recurso das reclamadas para excluir a condenação

imposta com base na legislação trabalhista nacional. Consignou

que, independentemente do local da contratação ou do país no qual

se executam os serviços, as relações de trabalho da tripulação de

navios regem-se pelas leis do local da matrícula da embarcação

(bandeira/pavilhão). Na hipótese, depreende-se do acórdão

recorrido que a reclamante, brasileira, foi contratada no Brasil para

trabalhar embarcada em navio em temporada mista, para percorrer

águas nacionais e internacionais. Assim, inafastável a aplicação da

jurisdição nacional, consoante artigo 651, § 2º, da CLT. Acresça-se

que, com o cancelamento da Súmula nº 207 do TST (Res.

181/2012, DEJT de 19, 20 e 23/4/2012), consolidou-se neste

Tribunal o entendimento de que a Lei nº 7.064/1982 assegura ao

empregado brasileiro que labora no exterior a aplicação da

legislação brasileira de proteção ao trabalho sempre que ficar

evidenciado ser essa mais favorável que a legislação territorial,

nos termos do artigo 3º, inciso II, da Lei nº 7.064/82 . Recurso de

revista conhecido por violação ao artigo 651, § 2º, da CLT.

Restabeleça-se a sentença que aplicou a legislação brasileira à

hipótese dos autos e retornem os autos ao TRT da 12ª Região a fim

de que este examine o recurso ordinário apresentado pela parte

reclamante, como entender de direito. Recurso de revista conhecido

e provido. Sobrestado o exame dos temas remanescentes do

recurso de revista interposto" (RR-41-68.2018.5.12.0036, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 03/12/2021).

(...). III - RECURSO DE REVISTA. EMPREGADA CONTRATADA

NO BRASIL PARA TRABALHAR NO EXTERIOR (NICARÁGUA).

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LEI Nº 7.064/82. Com o cancelamento

da Súmula nº 207 do TST, consolidou-se neste Tribunal o

entendimento de que a Lei nº 7.064/82 assegura ao empregado

brasileiro que labora no exterior a aplicação da legislação

brasileira de proteção ao trabalho, sempre que ficar

evidenciado ser esta mais favorável que a legislação territorial,

nos termos do seu artigo 3º, inciso II. Assim, é aplicável a legislação

brasileira naquilo que for mais favorável à autora. Precedentes.

Recurso  de  rev i s ta  não  conhec ido .  ( . . . . ) .  (RR-496-

30.2012.5.04.0371, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 09/03/2018).

(...). 2. PRELIMINAR. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. CONTRATO CELEBRADO E EXECUTADO NO

EXTERIOR. NÃO CONHECIDO. I) É certo que o acórdão não

enfrenta especificamente a questão da competência da Justiça do

Trabalho brasileira para apreciação da questão ora posta,

tangenciando a discussão, mas definindo, de qualquer forma, a

matéria relativa ao mérito da demanda, especificamente a

aplicabilidade da lei que rege o contrato. II) A competência da

Justiça do Trabalho está vinculada à natureza da pretensão

deduzida e a jurisdição brasileira impõe-se ainda que haja

necessidade de aplicação de direito estrangeiro. III) A Reclamada,

por sua vez, a despeito de interpor embargos de declaração, não

cuidou de sanar eventuais omissões de que padeceria o v. acórdão

regional. Ausente, portanto, no part icular, o necessário

prequestionamento da matéria, consoante entendimento

consolidado na Súmula nº 297 do TST. III) Recurso de revista de

que não se conhece , no part icular.  ( . . . ) .  (RR - 1829-

57.2016.5.13.0005; 4ª Turma; Relator Ministro: Alexandre Luiz

Ramos; DEJT: 01/02/2019).

(...).COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência

desta Corte adequou-se às previsões da Lei nº 7.064/82, cujo artigo

3º estabelece - para os trabalhadores nacionais contratados ou

transferidos para trabalhar no exterior - a aplicação da legislação

brasileira de proteção ao trabalho, quando não incompatível com o

diploma normativo especial, e mais favorável do que a legislação

territorial estrangeira. No caso, o autor, brasileiro, fora contratado no

Brasil para trabalhar embarcado em navios, participando de

cruzeiros que percorriam tanto águas brasileiras quanto

estrangeiras. Nesse contexto, é inderrogável a jurisdição nacional,

nos termos do artigo 651, § 2º, da CLT, aplicando-se, ainda, o

Direito do Trabalho brasileiro, à luz do Princípio da Norma Mais

Favorável, claramente incorporado pela Lei nº 7.064/1982. Portanto,

deve ser mantido o entendimento adotado no acórdão regional, de
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acolher a opção do autor quanto ao ajuizamento da ação trabalhista

no local da contratação, nos termos do artigo 651 da CLT. Agravo

conhecido e não provido. (Ag-AIRR - 130473-56.2014.5.13.0015; 7ª

Turma; Relator Ministro: Claudio Mascarenhas Brandão; DEJT:

05/07/2019).

(...). II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. (...).

EMPREGADO BRASILEIRO CONTRATADO NO BRASIL PARA

TRABALHAR EM OUTRO PAÍS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL . Com

o efetivo cancelamento da Súmula 207, consolidou-se nesta Corte o

entendimento de que a Lei nº 7.064/82 assegura ao empregado

brasileiro que labora no exterior a aplicação da legislação brasileira

de proteção ao trabalho, sempre que ficar evidenciado ser esta mais

favorável que a legislação territorial, nos termos do artigo 3º, inciso

II, da Lei nº 7.064/82. Portanto, o princípio da norma mais favorável

vigora no âmbito das relações contratuais aqui especificadas,

considerando-se aplicável a legislação vigente do local da

contratação, e não a da localidade da prestação dos serviços, caso

aquela seja mais favorável ao empregado. E, na hipótese, não há

controvérsia sobre qual norma é a mais favorável ao trabalhador,

devendo incidir a lei brasileira. Julgados. Recurso de revista

conhecido e provido. (...). (ARR-175000-73.2008.5.02.0027, 8ª

Turma, Relator Ministro Marcio Eurico Vitral Amaro, DEJT

30/06/2017).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000435-93.2020.5.05.0038
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE MIGUEL JOSE DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECORRENTE INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO MARILIA GABRIELA VILAS BOAS DE
CASTRO(OAB: 28198/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

RECORRIDO INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES
E ESPUMAS LTDA

ADVOGADO MARILIA GABRIELA VILAS BOAS DE
CASTRO(OAB: 28198/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

RECORRIDO ANDREIA CASTOR CESAR E CIA
LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 12884/BA)

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES LINS(OAB:
45588/BA)

RECORRIDO MIGUEL JOSE DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL JOSE DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44042de

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.MIGUEL JOSE DOS SANTOS JUNIOR

Advogado(a)(s):

1.MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA LIMA (BA - 10117)

Recorrido(a)(s):

1.INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA

2.ANDREIA CASTOR CESAR E CIA LTDA - ME

Advogado(a)(s):

1.MARILIA GABRIELA VILAS BOAS DE CASTRO (BA - 28198)

1.SAULO VELOSO SILVA (BA - 15028)

1.RODRIGO BORGES VAZ DA SILVA (BA - 15462)

2.ANTONIO CARLOS PAULA DE OLIVEIRA (BA - 12884)

2.ANA PAULA GONCALVES LINS (BA - 45588)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da
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CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a .

Constou no acórdão:

In casu, não há prova robusta nos autos da existência de

subordinação jurídica do empregado ao representante da segunda

Reclamada, ilação que se denota até de seu depoimento em juízo.

Noutra banda, os prepostos das rés deixaram claro a inexistência

de subordinação e de nenhuma gerência dos agentes da 2ª

demandada sobre o autor.

Cumpre ressaltar que as diretrizes traçadas pelo contrato de

franquia, por si só, não caracterizam a existência de subordinação,

até porque o preposto confirma que o relacionamento se dava

unicamente com o franqueado, não passando nem orientações ao

empregado.

(...)

Em vista disso, por entender que no caso concreto não se encontra

comprovado o abuso na contratação da segunda reclamada pela

primeira, bem como ausente a subordinação direta dos empregados

da segunda à primeira reclamada, nego provimento ao apelo

obreiro.

Pelo exposto, entendo não demonstrada a subordinação jurídica

direta, exigida no art. 3º, da CLT, para reconhecimento de vínculo

do Reclamante com o tomador dos serviços.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

Ademais, verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê no

seguinte precedente:

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 11.496/2007. CONTRATO

DE FRANQUIA. RESPONSABILIDADE DO FRANQUEADOR.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST. De

início, vale ressaltar que o conhecimento do recurso de embargos,

de acordo com a nova redação do artigo 894 da CLT, dada pela Lei

nº 11.496/2007, restringe-se à demonstração de divergência

jurisprudencial entre Turmas do TST, entre essas e as Subseções

de Dissídios Individuais ou de confronto com súmula desta Corte.

Assim, imprópria a indicação de ofensa a preceito de lei ou da

Constituição Federal para viabilizar os embargos à SBDI-1, razão

pela qual é liminarmente rejeitada a alegação de caracterização de

dissenso jurisprudencial com arestos oriundos de Tribunais

Regionais do Trabalho. Ademais, a questão referente à

responsabilização da franqueadora pelos débitos trabalhistas da

franqueada não foi analisada pela Turma sob o enfoque do item I da

Súmula nº 331 do TST, referente à fraude na contratação do

empregado por  empresa in terposta  e  o  consequente

reconhecimento do vínculo empregatício com o tomador dos

serviços. Incide, neste caso, o óbice da Súmula nº 297, itens I e II,

do TST. Quanto à alegação de contrariedade ao item IV da Súmula

nº 331 do TST, tem-se que também não merece prosperar. Tal

verbete trata da responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços pelas obrigações não adimplidas pelo prestador de

serviços, no caso de terceirização de serviços. Na hipótese dos

autos, no entanto, não ficou demonstrada a existência de

terceirização, pois, além do contrato celebrado entre as

reclamadas ser de franquia, relação jurídica de natureza civil,

em que a franqueada tem direito ao uso da marca e à venda de

produtos derivados de petróleo exclusivos da franqueadora, a

Corte regional consignou, conforme registrado na decisão ora

embargada, que havia independência a autonomia na gestão

dos negócios da reclamada franqueada, o que afasta a

incidência do item IV da Súmula nº 331 do TST . Embargos não

conhecidos" (E-ED-RR-56400-78.2003.5.15.0101, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/10/2014).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0002048-55.2012.5.05.0192
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

AGRAVANTE OMR CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO DIÓGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)
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ADVOGADO MOISES SILVA ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 53474/BA)

AGRAVADO JOSE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO INACIO PATRICIO DE ALMEIDA
NETO(OAB: 26849/BA)

ADVOGADO ROQUE DA SILVA MOTA(OAB:
41084/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMR CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 926218b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

OMR CONSTRUTORA LTDA

Advogado(a)(s):

JOSÉ ROBERTO CAJADO DE MENEZES (BA - 11332)

DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (BA - 26029)

MOISES SILVA ALMEIDA JUNIOR (BA - 53474)

Recorrido(a)(s):

JOSE DIAS DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

INACIO PATRICIO DE ALMEIDA NETO (BA - 26849)

ROQUE DA SILVA MOTA (BA - 41084)

Vistos etc.

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Pois bem.

O acórdão de Id. 0fb0dc2, complementado pelo acórdão de Id.

1829ca2, negou provimento ao Agravo de Instrumento.

Contra esta decisão a parte Recorrente interpôs Recurso de

Revista, Id. abdc58d, requerendo, ainda, a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Assim, houve despacho de Id. 21b9a08, indeferindo a justiça

gratuita e intimando a parte para realizar o preparo recursal.

Todavia, incabível Recurso de Revista no caso em questão, tendo

em vista que se insurge contra o Acórdão Regional que julgou o

Agravo de Instrumento que interpôs.

Dessa forma, chamo o feito à ordem para anular o despacho de

Id. 21b9a08.

Não obstante os argumentos apresentados pela Parte Recorrente, o

Apelo não tem como ascender à Instância Superior, afinal o art.

896, caput , da CLT, exige, para fins de cabimento do Recurso de

Revista, que a decisão recorrida tenha sido proferida em grau de

Recurso Ordinário ou na fase de Execução (art. 896, §2º e §10), o

que não é o caso dos autos, já que Recurso de Revista foi

interposto em grau de Agravo de Instrumento.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula nº. 218 do TST:

SUM-218 RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20

e 21.11.2003

É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional

prolatado em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0010114-64.2013.5.05.0038
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO VALDELIO DA ANUNCIACAO
SANTOS

ADVOGADO Gabriela Lopes de Almeida(OAB:
23427/BA)

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef98801

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista
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Recorrente(s):

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

Recorrido(a)(s):

VALDELIO DA ANUNCIACAO SANTOS

Advogado(a)(s):

GABRIELA LOPES DE ALMEIDA (BA - 23427)

RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR (BA - 14511)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Quanto ao preparo, trata-se de matéria objetodo Recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Pressupostos Extrínsecos / Preparo.

GARANTIA DO JUÍZO

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, de acordo com o entendimento iterativo no

âmbito do TST, conforme Súmula 266 do TST.

Ademais, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes

(destacado):

AGRAVO INTERNO - EMBARGOS EM AGRAVO EM EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - OPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 - EXECUÇÃO - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL - AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO - DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA DECLARADA DE MODO

ORIGINÁRIO NO TST Deve ser mantida a decisão agravada por

fundamento diverso, já que, consoante jurisprudência desta Corte, a

isenção do depósito recursal à empresa em recuperação

judicial, prevista no art. 899, § 10, da CLT, é aplicável à fase de

conhecimento. Em execução, há previsão legal específica - art.

884, § 6º, da CLT -, que somente excepciona a exigência da

garantia do Juízo ou penhora " às entidades filantrópicas e/ou

àqueles que compõem ou compuseram a diretoria dessas

instituições" . Precedentes de todas as Turmas . Óbice do § 2º do

art. 894 da CLT. Agravo Interno a que se nega provimento" (Ag-E-

Ag-ED-AIRR-325-03.2016.5.10.0101, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, DEJT 09/09/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/17. EXECUÇÃO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO. DESERÇÃO. 1. Nos termos do art. 899, §

10, da CLT, com redação dada pela Lei n.º 13.467/2017, são

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.

Todavia, tal dispositivo se aplica apenas à fase de conhecimento do

processo. 2. Aos processos em fase de execução, se aplica o

disposto no art. 884, § 6º, da CLT, incluído pela Lei n.º 13.467/2017,

que exime de garantia do juízo apenas as "entidades filantrópicas

e/ou àqueles que compõem ou compuseram a diretoria dessas

instituições". 3. Nesse contexto, conforme a jurisprudência

pacificada desta Corte, ante a inexistência de previsão legal, não há

como dispensar as empresas em recuperação judicial da

aludida exigência . Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-

1248-23.2015.5.09.0091, 1ª Turma , Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 26/8/2022)

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - APELO REGIDO PELA LEI Nº

13.467/2017 -  FASE DE EXECUÇÃO - EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - NÃO GARANTIA DO JUÍZO -

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Ressalvado o

entendimento pessoal desta Relatora , a jurisprudência do TST

firmou-se no sentido de que as empresas em recuperação judicial

são isentas do recolhimento do depósito recursal na fase de

conhecimento, por força do disposto no art. 899, § 10, da CLT,

tratando-se, todavia, de benefício não extensível à fase de

execução , conforme se depreende da norma jurídica prevista no

art. 884, § 6º, da CLT , exigindo-se das empresas em recuperação

judicial a garantia do juízo para a apresentação de embargos à

execução e interposição dos recursos subsequentes. Agravo interno
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desprovido" (Ag-AIRR-1883-04.2015.5.09.0091, 2ª Turma , Relatora

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

19/8/2022).

(...) PROCESSO DE EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA.

PREPARO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A isenção prevista no

art. 899, § 10, da CLT, limita-se ao depósito recursal exigido na fase

de conhecimento, não beneficiando a empresa em recuperação

judicial quando se trata de garantia do juízo na fase de execução,

em razão da incidência do art. 884, § 6º, da CLT. Julgados. A

existência do óbice processual destacado inviabiliza o exame da

transcendência da matéria. Agravo de instrumento de que se

conhece e  a  que  se  nega prov imento"  (A IRR-2924-

18.2013.5.02.0011, 3ª Turma , Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 12/8/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ÓBICE DA SÚMULA Nº 128 DO TST.

CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Prevalece nesta Corte

Superior o entendimento de que o fato de a empresa se encontrar

em recuperação judicial não a dispensa da obrigação de garantir o

juízo da execução, nos termos do art. 884 da CLT, na medida em

que o art. 899, § 10, da CLT se aplica apenas aos processos em

fase de conhecimento . Precedentes. (...)" (Ag-AIRR-1002702-

70.2015.5.02.0461, 4ª Turma , Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 12/8/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI  13.467/2017.  FASE DE

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. DESERÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA . A garantia do juízo é pressuposto para a admissão

dos embargos à execução e, consequentemente, para o

conhecimento do agravo de petição (art. 884 da CLT e art. 40, § 2º,

da Lei 8.177/1991 c/c Súmula 128, II, do TST). Sem a observância

desse requisito é inadmissível o processamento do recurso de

revista interposto em fase de cumprimento de sentença. O art. 884,

§ 6º, da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017, aplicável aos

processos em fase de execução, não isentou as empresas em

recuperação judicial, estabelecendo a isenção da garantia do juízo

ou penhora exclusivamente às entidades filantrópicas e/ou aos

respectivos membros da diretoria . Desse modo, não encerrando o

duplo grau de jurisdição direito processual subjetivo absoluto, a

ausência de garantia da execução, na forma exigida na lei, implica a

deserção do recurso . Nesse contexto, não afastados os

fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo enseja a

decisão. Agravo não provido, com acréscimo de fundamentação"

(Ag-AIRR-10881-54.2019.5.03.0101, 5ª Turma , Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 26/8/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. PREJUDICADO O

EXAME DOS CRITÉRIOS DE TRANSCENDÊNCIA. FASE DE

EXECUÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

DESERÇÃO. ARTIGO 899, §10, DA CLT. A isenção do depósito

recursal, prevista no § 10 do art. 899 da CLT, que beneficia as

empresas em recuperação judicial, alcança somente o depósito

para fins de interposição de recurso na fase de conhecimento, não

se aplicando ao depósito para a garantia da execução, que é

regulamentado especificamente pelo art. 884 da CLT . Assim, a

ausência de depósito ou penhora, exigida pelo art. 884 da CLT,

inviabiliza o processamento do agravo de petição, ainda que se

trate de empresa em recuperação judicial. Precedentes. Não ficou

demonstrado o desacerto da decisão monocrática que negou

provimento ao agravo de instrumento. Agravo não provido, com

incidência da multa de 2%, nos termos do § 4º do art. 1.021 do

CPC, ante sua manifesta improcedência" (Ag-AIRR-10644-

08.2015.5.03.0021, 6ª Turma , Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 19/8/2022).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA RÉ TELEMAR NORTE LESTE S.A.

LEI Nº 13.467/2017 . EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO E

AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHECIDOS. DESERÇÃO. FALTA

DE GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. ARTIGO 899, § 10, DA CLT. INAPLICABILIDADE NA

FASE DE EXECUÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CONSTATADA . Constata-se a transcendência jurídica da causa,

por envolver questão nova sobre a exegese da legislação

trabalhista relativamente à exigência de garantia do juízo da

execução para empresas em recuperação judicial, posteriormente à

vigência da Lei nº 13.467/17. Prevalece, todavia, nesta Corte

Superior o entendimento no sentido de ser aplicável o artigo 899,

§10, da CLT somente no processo de conhecimento , por ainda

debater-se o mérito. Desse modo, tal preceito não se aplica aos

processos em fase de execução, quando já houve condenação.

Tratando-se de embargos à execução, a garantia da execução ou

penhora está disciplinada no artigo 884, § 6º, da CLT, inserido pela

Lei n° 13.467/17 , o qual excetua apenas as entidades filantrópicas

e/ou aqueles que compõem ou compuseram a diretoria dessas

instituições. No caso , a decisão recorrida foi publicada em
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19/06/2019 e o agravo de petição interposto em 02/07/2019,

portanto na vigência da Lei nº 13.467/2017. Nesse contexto,

mantida a deserção, não se divisa violação direta ao artigo 5º,

XXXV e LV, da CF, na forma imposta pelo artigo 896, §2º, da CLT e

a Súmula nº 266 do TST. Agravo conhecido e não provido " (Ag-

AIRR-2097-48.2011.5.03.0108, 7ª Turma , Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 1º/7/2022).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL . DESERÇÃO DO RECURSO DE

R E V I S T A  D E C L A R A D A  N O  E X A M E  P R É V I O  D E

ADMISSIBILIDADE. O fato de a empresa se encontrar em

recuperação judicial não a dispensa da obrigação de garantir o

juízo, nos termos do art. 884 da CLT, na medida em que o art. 899,

§ 10, da CLT se aplica apenas aos processos em fase de

conhecimento, tanto que isenta as empresas em recuperação

judicial do depósito recursal, ou seja, não estendeu a prerrogativa

ao processo de execução, pois se verifica que a garantia do juízo

está disciplinada no artigo 884, § 6º, da CLT, o qual isenta tão

somente as entidades filantrópicas da exigência de garantia do

juízo, para fins de interposição de recurso, não abarcando, portanto,

as empresas em recuperação judicial. Precedentes. Agravo de

i n s t r u m e n t o  c o n h e c i d o  e  n ã o  p r o v i d o .  ( A I R R - 3 4 5 -

95.2014.5.09.0002, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 23/08/2021)

Outros Precedentes de Turmas do TST nesse sentido:

(Ag-AIRR-10508-64.2017.5.03.0013, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/03/2021); (AIRR-702-

57.2012.5.03.0020, 2ª Turma, Relator Ministro José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 21/02/2020); (AIRR-929-37.2015.5.03.0054, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 14/02/2020); (AIRR-1881-80.2015.5.10.0002, 4ª Turma,

Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, DEJT 23/02/2018); (RR-

591-85.2013.5.04.0028, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 20/03/2020); (Ag-AIRR - 1614-

19.2014.5.03.0009 Data de Julgamento: 25/11/2020, Relator

Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/11/2020); (AIRR-1000786-92.2013.5.02.0421, 5ª Turma,

Relator Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, DEJT

23/06/2017); (Ag-AIRR-220-16.2015.5.03.0114, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhães Arruda, DEJT 18/09/2020); (AIRR-20046-

25.2016.5.04.0030, Ac. 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, in DEJT 16.8.2019); (Ag-

AIRR-11801- 44.2015.5.18.0006, 7ª Turma, Relator Ministro Renato

de Lacerda Paiva, DEJT 15/10/2021).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0048100-26.2006.5.05.0611
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE GILBERTO SOUZA PINTO

ADVOGADO JOSE CARLOS MONTEIRO COSTA
SEGUNDO(OAB: 28552/BA)

ADVOGADO UBIRAJARA GONDIM DE BRITO
AVILA(OAB: 19362/BA)

ADVOGADO JOSE MESSIAS NUNES
AMARAL(OAB: 14773/BA)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE MIRANDA
SPOSITO

ADVOGADO JOAO GONCALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

RECORRIDO JOANA FERREIRA SANTOS

ADVOGADO CORALIA THALITA VIANA ALMEIDA
LEITE(OAB: 18798/BA)

RECORRIDO CLAUDIA SOARES NASCIMENTO
LEAL

RECORRIDO JOSE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 16658/BA)

ADVOGADO CORALIA THALITA VIANA ALMEIDA
LEITE(OAB: 18798/BA)

RECORRIDO GOMES NASCIMENTO COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO SOUZA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 466e979

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.GILBERTO SOUZA PINTO

Advogado(a)(s):

1.JOSE CARLOS MONTEIRO COSTA SEGUNDO (BA - 28552)

1.UBIRAJARA GONDIM DE BRITO AVILA (BA - 19362)
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1.JOSE MESSIAS NUNES AMARAL (BA - 14773)

Recorrido(a)(s):

1.GOMES NASCIMENTO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

2.JOSE GOMES DOS SANTOS

3.JOANA FERREIRA SANTOS

4.PAULO HENRIQUE MIRANDA SPOSITO

5.CLAUDIA SOARES NASCIMENTO LEAL

Advogado(a)(s):

2.CARLOS EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA (BA - 16658)

2.CORALIA THALITA VIANA ALMEIDA LEITE (BA - 18798)

3.CORALIA THALITA VIANA ALMEIDA LEITE (BA - 18798)

4.JOAO GONCALVES FRANCO FILHO (BA - 11475)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Adjudicação.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000613-55.2017.5.05.0003
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

AGRAVANTE PAULINO ANDRADE

ADVOGADO Carin Regina Martins Aguiar(OAB:
221579/SP)

AGRAVANTE DIOGO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO Carin Regina Martins Aguiar(OAB:
221579/SP)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS DE JESUS DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO
VIEIRA(OAB: 16791/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO GONCALVES DA SILVA

  - PAULINO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2de8f9

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.DIOGO GONCALVES DA

SILVA

Advogado(a)(s):
1.CARIN REGINA MARTINS

AGUIAR (SP - 221579)

Recorrido(a)(s):
1.PAULINO ANDRADE

2.ANTONIO CARLOS DE
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Advogado(a)(s):
1.CARIN REGINA MARTINS

AGUIAR (SP - 221579)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:DIOGO GONCALVES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos constitucionais invocados,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista.

De outro modo, violação, se houvesse, seria meramente reflexa, o

que é insuficiente para autorizar o seguimento do Recurso de

Revista, de acordo com o entendimento atual de todas as Turmas

do TST, litteris:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA EM

EXECUÇÃO. NULIDADE. DEVIDO PROCESSO LEGAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO DA

EMPRESA RECLAMADA. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DO DEVEDOR. Não demonstrada a

alegada violação direta e literal de dispositivo da Constituição da

República, única hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o

processamento do recurso de revista nos feitos em execução,

forçoso concluir pela inadmissibilidade do agravo de instrumento. A

discussão acerca da desconsideração da personalidade jurídica, do

redirecionamento da execução contra o sócio da empresa

reclamada, bem como da necessidade de observância do

procedimento previsto na CLT reveste-se de contornos nitidamente

infraconstitucionais, não autorizando concluir pela violação de

nenhum dispositivo constitucional. Agravo de Instrumento não

provido. (...). Agravo de Instrumento não provido. (AIRR-810-

36.2010.5.06.0000, 1ª Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 11/09/2017).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 . 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

J U R I S D I C I O N A L .  N Ã O  C O N F I G U R A Ç Ã O  .  2 .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA SÓCIO DA

EMPRESA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DE DISPOSITIVO

C O N S T I T U C I O N A L .  D E C I S Ã O  D E N E G A T Ó R I A  C O M

FUNDAMENTO NO ARTIGO 255, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B",

DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. Não merece provimento o agravo, pois não

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática , pela qual foi

negado provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista

do sócio executado, fundada nos fundamentos de que: a) não

houve negativa de prestação jurisdicional, na medida em que o

Regional de origem emitiu expressamente a tese de que o contexto

fático dos autos autoriza a desconsideração jurídica da empresa,

uma vez que, apesar de a parte executada ter indicado bens em

garantia, "não há dúvidas de que tais valores não estão à

disposição para o pagamento do débito existente na presente

execução, na medida em que (...) os veículos foram dados em

garantia de outros processos e os valores apreendidos pela Justiça

Criminal, por conta dos fatos citados"; e b) a discussão dos autos,

relativa à desconsideração da personalidade jurídica e à

responsabilidade dos sócios, antes de alcançar o patamar

constitucional pretendido pela parte, demandaria a incursão prévia

no exame de normas infraconstitucionais que norteiam a matéria,

conforme se denota das próprias razões recursais do agravo

interposto pelo sócio executado . Agravo desprovido. (Ag-AIRR-

11033-77.2014.5.15.0058, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 19/11/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . EXECUÇÃO . DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.  PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO EM FACE DE SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA.

EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. ÓBICE DO

ART. 896, § 2º, DA CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. O recurso de

revista só tem cabimento nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896,

"a", "b" e "c", da CLT (conhecimento, observado o seu § 9º),
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respeitados os limites ainda mais rigorosos do § 2º do citado artigo

(execução de sentença) . Nesse quadro lógico de veiculação

necessariamente restrita do apelo, não há como realizar seu

destrancamento, pelo agravo de instrumento, se não ficou

demonstrada inequívoca violação direta à CF. É que, na lide em

apreço, a discussão acerca da teoria da desconsideração da

personalidade jurídica, da possibilidade de redirecionamento da

execução em face dos sócios, bem como dos limites da

responsabilidade patrimonial na fase de execução, antes de

alcançar o patamar constitucional pretendido pela parte,

demandaria a análise e interpretação prévia das normas

infraconstitucionais atinentes à matéria, o que impossibilita o

processamento do apelo, em virtude dos limites impostos pelo art.

896, §2º, da CLT, e pela Súmula 266 do TST. Agravo de

instrumento desprovido. (AIRR-67600-76.2005.5.02.0068, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 09/03/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.105/2015 (NOVO CPC). PROCESSO DE EXECUÇÃO.

EXECUÇÃO CONTRA O DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. ART. 5.º,

XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA REFLEXA.

SÚMULA N.º 266 DO TST. In casu, discute-se o momento

adequado para a promoção de execução contra o devedor

subsidiário pelos débitos trabalhistas. Ora, tendo sido reconhecido

pelo Regional que a execução foi primeiramente promovida contra o

devedor principal, mas com insucesso, o redirecionamento da

execução contra o devedor subsidiário, sem que antes tenha sido

procedido à desconsideração da personalidade jurídica do devedor

principal, não atenta contra a coisa julgada, insculpido no inciso

XXXVI do art. 5.º da Carta Magna. Precedentes. Registre-se, ainda,

que para se averiguar a afronta literal e direta do dispositivo

anteriormente citado, seria necessária a prévia análise das normas

in f raconst i tuc iona is  que regem a questão acerca da

responsabilidade do devedor subsidiário, o que se mostra inviável

em processo de execução, nos termos da Súmula n.º 266 do TST e

do art. 896, § 2.º, da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e não

provido. (AIRR-189-66.2012.5.02.0069, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria de Assis Calsing, DEJT 06/04/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

(...). EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA DEVEDORA PRINCIPAL.

MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL . Nos termos

do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte, a

admissibilidade do recurso de revista interposto na fase de

execução está limitada à demonstração de violação direta e literal

de dispositivo da Constituição Federal. A questão examinada no v.

acórdão regional está centrada no redirecionamento da execução

ao devedor subsidiário sem a prévia desconsideração da

personalidade jurídica do devedor principal, o que inviabiliza a

reforma do despacho agravado, uma vez que eventual ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados na revista somente

ocorreria de maneira reflexa ou indireta, pois demandaria o exame

de legislação infraconstitucional. De outro lado, verifica-se que o

posicionamento adotado pela Corte de origem revela plena sintonia

com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, no

sentido de que o direcionamento da execução ao devedor

subsidiário prescinde a prévia desconsideração da personalidade

jurídica do devedor principal, bastando o inadimplemento deste.

Precedentes . Agravo de instrumento não provido. (AIRR-1001414-

22.2015.5.02.0612, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 20/04/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. (...). DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. Insurgência recursal contra a decisão do Tribunal

Regional do Trabalho no tocante à desconsideração da

personalidade jurídica da empresa devedora principal para o

redirecionamento da execução para o sócio. O exame prévio dos

critérios de transcendência do recurso de revista revela a

inexistência de qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no

TST. A par disso, irrelevante perquirir a respeito do acerto ou

desacerto da decisão agravada, dada a inviabil idade de

processamento, por motivo diverso, do apelo anteriormente

obstaculizado. Agravo de instrumento não provido. (AIRR-1001192-

96.2018.5.02.0079, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 19/11/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI N° 13.015/2014 E PELO CPC/2015 - FASE DE

EXECUÇÃO -  TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA - REDIRECIONAMENTO - EX-

SÓCIO - PENHORA. O Tribunal Regional entendeu que o fato de o

ex-sócio ter se beneficiado dos serviços prestados pela ré-

embargada, durante o período aproximado de nove meses, não é

justificativa para o redirecionamento da execução. Ainda, entendeu

que a teoria da desconsideração da personalidade jurídica a

direcionar a execução sobre os bens dos sócios deve ser

interpretada de forma razoável para não causar danos patrimoniais

ao suposto devedor, sem a exigível correlação com os benefícios

auferidos durante o período em que integrou o quadro social. É de

se notar que a decisão regional resultou de interpretação do sentido
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e alcance conferido à teoria da desconsideração da pessoa jurídica,

consubstanciada nos arts. 28 do Código de Defesa do Consumidor

e 50 do Código Civil. Desse modo, o debate da matéria envolve

interpretação de dispositivos infraconstitucionais. Logo, apenas de

forma reflexa seria possível cogitar, em tese, de suposta ofensa a

dispositivo constitucional, o que desatende à exigência contida no

art. 896, § 2º, da CLT. Ileso o art. 5º, XXXVI, da Constituição

Federal. Precedentes. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR -

34-02.2016.5.02.0044, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, Data de Julgamento: 30/5/2018, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 4/6/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INCLUSÃO DE EMPRESA NA

F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA PRINCIPAL.

VIOLAÇÃO DIRETA E L ITERAL A DISPOSITIVO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 266

DO TST. Em se tratando de recurso de revista interposto em

processo de execução, a única hipótese de cabimento é a alegação

de ofensa direta e literal a preceito constitucional, nos termos do art.

896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula nº 266 do TST. No

tocante à possibilidade de inclusão de empresa pertencente ao

grupo econômico apenas na fase de execução, cumpre observar

que esta Corte Superior consolidou entendimento no sentido de

admitir que o responsável solidário, integrante do grupo econômico,

seja sujeito passivo na execução, ainda que não tenha participado

da relação processual como reclamado, na fase de conhecimento.

Incide, na espécie, a Súmula 333 do TST. Por outro lado, para se

chegar à conclusão pretendida pela recorrente, no sentido de que

não restou conf igurado o grupo econômico,  ter-se- ia,

necessariamente, que reexaminar o conjunto fático-probatório, o

que é vedado nesta instância extraordinária, nos termos da Súmula

126/TST. No que diz respeito à desconsideração da personalidade

jurídica da executada principal e redirecionamento da execução

contra os seus sócios, cabe ressaltar que tal questão envolve,

também, o exame de normas infraconstitucionais, razão pela qual a

eventual ofensa aos dispositivos constitucionais citados no apelo

(incisos II, XXXV, LIV e LV, do art. 5º) somente se daria de modo

reflexo ou indireto, o que inviabiliza o prosseguimento do recurso

em exame, nos termos da já citada Súmula nº 266 do TST . Agravo

de instrumento conhecido e não provido. (AIRR-10149-

74.2015.5.03.0146, 8ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Joao Pedro Silvestrin, DEJT 25/06/2021).

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:PAULINO ANDRADE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos constitucionais invocados,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista.

De outro modo, violação, se houvesse, seria meramente reflexa, o

que é insuficiente para autorizar o seguimento do Recurso de

Revista, de acordo com o entendimento atual de todas as Turmas

do TST, litteris:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA EM

EXECUÇÃO. NULIDADE. DEVIDO PROCESSO LEGAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO DA

EMPRESA RECLAMADA. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DO DEVEDOR. Não demonstrada a

alegada violação direta e literal de dispositivo da Constituição da

República, única hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o

processamento do recurso de revista nos feitos em execução,

forçoso concluir pela inadmissibilidade do agravo de instrumento. A

discussão acerca da desconsideração da personalidade jurídica, do

redirecionamento da execução contra o sócio da empresa

reclamada, bem como da necessidade de observância do

procedimento previsto na CLT reveste-se de contornos nitidamente

infraconstitucionais, não autorizando concluir pela violação de

nenhum dispositivo constitucional. Agravo de Instrumento não

provido. (...). Agravo de Instrumento não provido. (AIRR-810-

36.2010.5.06.0000, 1ª Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 11/09/2017).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 . 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
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J U R I S D I C I O N A L .  N Ã O  C O N F I G U R A Ç Ã O  .  2 .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA SÓCIO DA

EMPRESA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DE DISPOSITIVO

C O N S T I T U C I O N A L .  D E C I S Ã O  D E N E G A T Ó R I A  C O M

FUNDAMENTO NO ARTIGO 255, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B",

DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. Não merece provimento o agravo, pois não

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática , pela qual foi

negado provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista

do sócio executado, fundada nos fundamentos de que: a) não

houve negativa de prestação jurisdicional, na medida em que o

Regional de origem emitiu expressamente a tese de que o contexto

fático dos autos autoriza a desconsideração jurídica da empresa,

uma vez que, apesar de a parte executada ter indicado bens em

garantia, "não há dúvidas de que tais valores não estão à

disposição para o pagamento do débito existente na presente

execução, na medida em que (...) os veículos foram dados em

garantia de outros processos e os valores apreendidos pela Justiça

Criminal, por conta dos fatos citados"; e b) a discussão dos autos,

relativa à desconsideração da personalidade jurídica e à

responsabilidade dos sócios, antes de alcançar o patamar

constitucional pretendido pela parte, demandaria a incursão prévia

no exame de normas infraconstitucionais que norteiam a matéria,

conforme se denota das próprias razões recursais do agravo

interposto pelo sócio executado . Agravo desprovido. (Ag-AIRR-

11033-77.2014.5.15.0058, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 19/11/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . EXECUÇÃO . DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.  PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO EM FACE DE SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA.

EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. ÓBICE DO

ART. 896, § 2º, DA CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. O recurso de

revista só tem cabimento nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896,

"a", "b" e "c", da CLT (conhecimento, observado o seu § 9º),

respeitados os limites ainda mais rigorosos do § 2º do citado artigo

(execução de sentença) . Nesse quadro lógico de veiculação

necessariamente restrita do apelo, não há como realizar seu

destrancamento, pelo agravo de instrumento, se não ficou

demonstrada inequívoca violação direta à CF. É que, na lide em

apreço, a discussão acerca da teoria da desconsideração da

personalidade jurídica, da possibilidade de redirecionamento da

execução em face dos sócios, bem como dos limites da

responsabilidade patrimonial na fase de execução, antes de

alcançar o patamar constitucional pretendido pela parte,

demandaria a análise e interpretação prévia das normas

infraconstitucionais atinentes à matéria, o que impossibilita o

processamento do apelo, em virtude dos limites impostos pelo art.

896, §2º, da CLT, e pela Súmula 266 do TST. Agravo de

instrumento desprovido. (AIRR-67600-76.2005.5.02.0068, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 09/03/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.105/2015 (NOVO CPC). PROCESSO DE EXECUÇÃO.

EXECUÇÃO CONTRA O DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. ART. 5.º,

XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA REFLEXA.

SÚMULA N.º 266 DO TST. In casu, discute-se o momento

adequado para a promoção de execução contra o devedor

subsidiário pelos débitos trabalhistas. Ora, tendo sido reconhecido

pelo Regional que a execução foi primeiramente promovida contra o

devedor principal, mas com insucesso, o redirecionamento da

execução contra o devedor subsidiário, sem que antes tenha sido

procedido à desconsideração da personalidade jurídica do devedor

principal, não atenta contra a coisa julgada, insculpido no inciso

XXXVI do art. 5.º da Carta Magna. Precedentes. Registre-se, ainda,

que para se averiguar a afronta literal e direta do dispositivo

anteriormente citado, seria necessária a prévia análise das normas

in f raconst i tuc iona is  que regem a questão acerca da

responsabilidade do devedor subsidiário, o que se mostra inviável

em processo de execução, nos termos da Súmula n.º 266 do TST e

do art. 896, § 2.º, da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e não

provido. (AIRR-189-66.2012.5.02.0069, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria de Assis Calsing, DEJT 06/04/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

(...). EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA DEVEDORA PRINCIPAL.

MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL . Nos termos

do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte, a

admissibilidade do recurso de revista interposto na fase de

execução está limitada à demonstração de violação direta e literal

de dispositivo da Constituição Federal. A questão examinada no v.

acórdão regional está centrada no redirecionamento da execução

ao devedor subsidiário sem a prévia desconsideração da

personalidade jurídica do devedor principal, o que inviabiliza a

reforma do despacho agravado, uma vez que eventual ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados na revista somente

ocorreria de maneira reflexa ou indireta, pois demandaria o exame
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de legislação infraconstitucional. De outro lado, verifica-se que o

posicionamento adotado pela Corte de origem revela plena sintonia

com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, no

sentido de que o direcionamento da execução ao devedor

subsidiário prescinde a prévia desconsideração da personalidade

jurídica do devedor principal, bastando o inadimplemento deste.

Precedentes . Agravo de instrumento não provido. (AIRR-1001414-

22.2015.5.02.0612, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 20/04/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. (...). DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. Insurgência recursal contra a decisão do Tribunal

Regional do Trabalho no tocante à desconsideração da

personalidade jurídica da empresa devedora principal para o

redirecionamento da execução para o sócio. O exame prévio dos

critérios de transcendência do recurso de revista revela a

inexistência de qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no

TST. A par disso, irrelevante perquirir a respeito do acerto ou

desacerto da decisão agravada, dada a inviabil idade de

processamento, por motivo diverso, do apelo anteriormente

obstaculizado. Agravo de instrumento não provido. (AIRR-1001192-

96.2018.5.02.0079, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 19/11/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI N° 13.015/2014 E PELO CPC/2015 - FASE DE

EXECUÇÃO -  TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA - REDIRECIONAMENTO - EX-

SÓCIO - PENHORA. O Tribunal Regional entendeu que o fato de o

ex-sócio ter se beneficiado dos serviços prestados pela ré-

embargada, durante o período aproximado de nove meses, não é

justificativa para o redirecionamento da execução. Ainda, entendeu

que a teoria da desconsideração da personalidade jurídica a

direcionar a execução sobre os bens dos sócios deve ser

interpretada de forma razoável para não causar danos patrimoniais

ao suposto devedor, sem a exigível correlação com os benefícios

auferidos durante o período em que integrou o quadro social. É de

se notar que a decisão regional resultou de interpretação do sentido

e alcance conferido à teoria da desconsideração da pessoa jurídica,

consubstanciada nos arts. 28 do Código de Defesa do Consumidor

e 50 do Código Civil. Desse modo, o debate da matéria envolve

interpretação de dispositivos infraconstitucionais. Logo, apenas de

forma reflexa seria possível cogitar, em tese, de suposta ofensa a

dispositivo constitucional, o que desatende à exigência contida no

art. 896, § 2º, da CLT. Ileso o art. 5º, XXXVI, da Constituição

Federal. Precedentes. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR -

34-02.2016.5.02.0044, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, Data de Julgamento: 30/5/2018, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 4/6/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INCLUSÃO DE EMPRESA NA

F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA PRINCIPAL.

VIOLAÇÃO DIRETA E L ITERAL A DISPOSITIVO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 266

DO TST. Em se tratando de recurso de revista interposto em

processo de execução, a única hipótese de cabimento é a alegação

de ofensa direta e literal a preceito constitucional, nos termos do art.

896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula nº 266 do TST. No

tocante à possibilidade de inclusão de empresa pertencente ao

grupo econômico apenas na fase de execução, cumpre observar

que esta Corte Superior consolidou entendimento no sentido de

admitir que o responsável solidário, integrante do grupo econômico,

seja sujeito passivo na execução, ainda que não tenha participado

da relação processual como reclamado, na fase de conhecimento.

Incide, na espécie, a Súmula 333 do TST. Por outro lado, para se

chegar à conclusão pretendida pela recorrente, no sentido de que

não restou conf igurado o grupo econômico,  ter-se- ia,

necessariamente, que reexaminar o conjunto fático-probatório, o

que é vedado nesta instância extraordinária, nos termos da Súmula

126/TST. No que diz respeito à desconsideração da personalidade

jurídica da executada principal e redirecionamento da execução

contra os seus sócios, cabe ressaltar que tal questão envolve,

também, o exame de normas infraconstitucionais, razão pela qual a

eventual ofensa aos dispositivos constitucionais citados no apelo

(incisos II, XXXV, LIV e LV, do art. 5º) somente se daria de modo

reflexo ou indireto, o que inviabiliza o prosseguimento do recurso

em exame, nos termos da já citada Súmula nº 266 do TST . Agravo

de instrumento conhecido e não provido. (AIRR-10149-

74.2015.5.03.0146, 8ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Joao Pedro Silvestrin, DEJT 25/06/2021).

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.
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SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000468-43.2020.5.05.0019
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

AGRAVANTE GILMAR SOUSA DA CONCEICAO

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

AGRAVADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR SOUSA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5239bcd

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

GILMAR SOUSA DA CONCEICAO

Advogado(a)(s):

MOISES DANTAS DOS SANTOS (BA - 20243)

Recorrido(a)(s):

PEPSICO DO BRASIL LTDA

Advogado(a)(s):

ALEXANDRE LAURIA DUTRA (SP - 157840)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Trata-se de Recurso de Revista adesivo interposto pela Parte

Reclamante/Reclamada, na oportunidade de apresentação de

Contrarrazões ao Recurso de Revista principal interposto pela Parte

Reclamante/Reclamada. Frise-se que a análise da admissibilidade

do Recurso de Revista principal já foi realizada, conforme id

f237729.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE

APLICÁVEL. TESE VINCULANTE FIXADA PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL (ADC 58).  LIMITES DO PEDIDO.

"REFORMATIO IN PEJUS". NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Não fixado

no título exequendo, expressamente, o índice de correção

monetária, o recurso de revista interposto pela exequente foi

corretamente provido para aplicação da tese vinculante do Supremo

Tribunal Federal fixada por ocasião do julgamento da ADC 58. 2. A

decisão agravada está em consonância com a jurisprudência da

Suprema Corte no sentido de que "juros de mora e correção

monetária possuem natureza de ordem pública, motivo pelo

qual podem ser modificados a qualquer tempo no processo,

não caracterizando \'reformatio in pejus\' ou preclusão". Agravo

a que se nega provimento" (Ag-RR-151-74.2011.5.02.0009, 1ª

Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

07/10/2022).

"I - AGRAVO INTERNO DO RECLAMANTE . RECURSO DE

REVISTA COM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ÍNDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. O Supremo Tribunal

Federal, na apreciação das ADCs n. 58 e 59 e das ADIs n. 5.857 e

6.021, julgou parcialmente procedentes as ações, a fim de,

emprestando interpretação conforme à Constituição aos artigos 879,

§ 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,

definir, com efeito vinculante e já considerada a redação conferida
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após acolhidos embargos de declaração da AGU em 25/10/2021, a

tese de que "à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de

juros que vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)" . Considerando a natureza de ordem pública da

matéria e sua pacificação por tese firmada pelo Supremo

Tribunal Federal em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com efeito vinculante e eficácia erga

omnes , cumpre a todas as instâncias do Poder Judiciário

aplicá-la aos casos postos à sua apreciação, de modo a

imprimir plena efetividade ao posicionamento do STF, razão

pela qual não se cogita de preclusão, de julgamento extra petita

ou de ofensa ao Princípio do non reformatio in pejus , conforme

já decidido pela Suprema Corte na Rcl 48135 AgR. Não comporta

reparos a decisão. Agravo interno não provido . (...)" (Ag-RR-

1000677-18.2018.5.02.0255, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 24/06/2022).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS DÉBITOS

TRABALHISTAS. JUROS DA MORA. DECISÃO DO STF . A

decisão embargada observou a tese fixada pelo Eg. STF que, ao

conferir interpretação, conforme a Constituição Federal, ao art. 879,

§ 7º, e ao art. 899, § 4º, ambos da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, determinou a "incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação , a incidência da taxa

SELIC" . Tratando-se os juros e a correção monetária de

matérias de ordem pública , a aplicação da tese vinculante se

impõe, independentemente da delimitação recursal . Ressalte-

se que a tese fixada pelo STF tem eficácia erga omnes e efeito

vinculante a todos os órgãos do Poder Judiciário e, conferida

interpretação conforme a Constituição ao dispositivo questionado,

com modulação de efeitos em que f icaram ressalvados

expressamente somente os casos transitados em julgado com

aplicação de quaisquer índices na sentença, nos termos do item \' i\'

do quantum decidido pelo Pretório Excelso, não cabe ao julgador

limitar, diminuir ou se furtar à aplicação da tese vinculante, salvo em

caso de claro distinguishing , o que não é o caso dos autos. A

decisão do STF, ao definir a taxa Selic para o período judicial, foi

expressa ao rechaçar a incidência dos juros moratórios ,

salientando que a referida taxa " não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação

que representaria bis in idem ", tendo em vista que o seu percentual

já contempla a correção monetária mais os juros da mora. Assim,

mesmo que a questão relativa aos juros da mora não tenha sido

objeto específico do recurso , a decisão do Supremo Tribunal

Federal é clara no sentido de que os juros de 1% ao mês são

devidos apenas na fase pré-judicial, devendo ser aplicada a SELIC

na fase judicial, a partir da citação, índice que engloba os juros e a

correção monetária. Portanto, a manutenção dos juros da mora de

1% ao mês na fase judicial, cumulada com a SELIC, com amparo

em suposta coisa julgada, implicaria bis in idem e enriquecimento

sem causa , o que não se admite e contraria expressamente a

decisão do STF nas ADI 5.867 e 6.021 e ADC 58 e 59. Desta forma,

se a Corte Suprema entendeu razoável a aplicação da SELIC ,

independentemente do conteúdo financeiro que esta possa

representar, não cabe às Cortes inferiores entender que ela não é

suficiente a recompor as perdas inflacionárias e, via de

consequência, aplicar uma indenização compensatória, sob pena de

descumprimento da decisão proferida nas ADC 58 e 59 do STF. Em

que pese ao fato de ter chegado ao STF nas ações declaratórias de

constitucionalidade a matéria relativa à correção monetária, a

decisão daquela Suprema Corte não se restringiu a analisar a

correção monetária aplicável aos débitos trabalhistas, decidindo, em

verdade, de forma ampla, quanto à atualização dos débitos

trabalhistas, em face da causa de pedir aberta das ações

constitucionais , definindo, assim, os índices de correção monetária

e juros da mora que deveriam ser aplicados nos processos

trabalhistas em curso, conforme delimitação constante na tese

vinculante e na modulação de efeitos. Portanto, a aplicação da

tese vinculante proferida pelo STF nos autos das referidas

ações constitucionais se impõe, não podendo ser cindida ou

aplicada parcialmente, somente quanto a um ou outro aspecto,

inclusive porque a própria modulação ocorrida por ocasião do

julgamento já ressalva expressamente os casos a que não se

aplica. Embargos de declaração conhecidos e providos para prestar

esclarecimentos, sem conferir efeito modificativo ao julgado (ED-

RRAg-117800-52.2008.5.02.0466, 3ª Turma , Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 18/02/2022).

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.015/2014. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADC 58/DF. INCIDÊNCIA

DO IPCA-E NA FASE PRÉ-JUDICIAL E INCIDÊNCIA DA TAXA

SELIC A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. JUROS DE

MORA. 1. Caso em que o recurso de revista da Reclamada foi

conhecido e parcialmente provido para determinar a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic, com base na decisão do STF na Ação

Declaratória de Constitucionalidade 58. Não há afronta à coisa

julgada tampouco se cogita de superação dos limites da
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cognição judicial, mas apenas a aplicação da tese jurídica

firmada pelo Supremo Tribunal Federal em ação de controle

concentrado de constitucionalidade, cuja decisão está gravada

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (CF, art. 102, § 2º).

De se notar que, mesmo após o trânsito em julgado, é possível, em

situações determinadas, questionar a ineficácia de coisa julgada

contrária à decisão proferida pelo STF, seja em impugnação à

execução, seja em ação rescisória (CPC, art. 535, § 5º, § 7º e § 8º),

o que corrobora a necessidade de coerência nas respostas judiciais.

Por fim, a ordem jurídica prevê competir ao órgão judicial

dimensionar os cri tér ios de atual ização do débito,

independentemente de discussão ou provocação da parte, do

que decorre inexist i r  preclusão para o respect ivo

enfrentamento (arts. 832, § 1º, e 835 da CLT). Assim, diante da

tese fixada no precedente vinculante exarado pelo Supremo

Tribunal Federal, não há como dissociar o debate acerca da

correção e dos juros de mora. 2. Quanto aos juros de mora,

conforme consta da ementa da ADC 58, " Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). " Assim, na fase pré-judical incide o IPCA-E, como fator de

correção monetária, e juros na forma do art. 39 da Lei 8.177/91.

Quanto à fase judicial, consoante decidido pelo Plenário do STF na

ADC 58/DF, "(...), a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia - SELIC, considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem. " Isso porque a taxa SELIC é um índice

composto, ou seja, funciona como indexador de correção monetária

e de juros moratórios, concomitantemente, nos termos do art. 406

do Código Civil. Logo, os juros de mora são devidos apenas na fase

pré-judicial, ao passo que, na fase judicial, os juros já estão

englobados na taxa SELIC. 3. Nesse contexto, como os argumentos

trazidos pela parte não são suficientes a alterar tal constatação,

resta íntegra a decisão atacada, a qual é mantida com acréscimo de

fundamentação. Agravo não provido, com acréscimo de

fundamentação" (Ag-RR-422-17.2013.5.04.0831, 5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 28/10/2022).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. RECLAMADA. TRANSCENDÊNCIA. ENTE

PRIVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. TESE

VINCULANTE DO STF. Há transcendência política quando se

constata que o acórdão recorrido não está conforme a tese

vinculante do STF. Aconselhável o provimento do agravo de

instrumento para determinar o processamento do recurso de revista

para melhor exame da alegada violação do art. 5º, II, da

Constituição Federal. Agravo de instrumento a que se dá

provimento. II - RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017.

ENTE PRIVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL.

TESE VINCULANTE DO STF. 1 - O STF conferiu interpretação

conforme a Constituição Federal aos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da

CLT (com redação dada pela Lei nº 13.467/2017) para definir que,

até que sobrevenha nova lei, a atualização monetária dos créditos

decorrentes de condenação judicial, incluindo depósitos recursais,

para entes privados, deve ocorrer da seguinte forma: na fase

extrajudicial (antes da propositura da ação) incide o IPCA-E

cumulado com os juros do art. 39, caput , da Lei nº 8.177/1991; na

fase judicial (a partir do ajuizamento da ação) incide a SELIC, que

compreende a correção monetária e os juros de mora. 2 - O STF

modulou os efeitos da decisão, nos seguintes termos: a) " são

reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em ação

em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória, todos os

pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro

índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao

mês "; b) " devem ser mantidas e executadas as sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de

mora de 1% ao mês "; c) " os processos em curso que estejam

sobrestados na fase de conhecimento, independentemente de

estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal, devem

ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção

monetária) "; d) os parâmetros fixados " aplicam-se aos processos,

ainda que transitados em julgado, em que a sentença não tenha

consignado manifestação expressa quanto aos índices de correção

monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais) ". 3 - O STF acolheu

parcialmente os embargos declaratórios opostos pela AGU para

sanar erro material, registrando que: a) a taxa SELIC incide a partir

do ajuizamento da ação, e não a partir da citação; b) a taxa SELIC

abrange correção e juros, e, a partir do ajuizamento da ação, sua

aplicação não pode ser cumulada com os juros da lei trabalhista; c)

não foi determinada a aplicação da tese vinculante à Fazenda
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Pública; d) a correção monetária aplicável a ente público quando

figurar na lide como responsável subsidiário ou sucessor de

empresa extinta é matéria infraconstitucional, que não foi objeto da

ADC nº 58. 4 - Conforme decidido pelo STF na Rcl. 48.135 AgR,

quando não for o caso de trânsito em julgado, a decisão do

STF deve ser aplicada em sua integralidade, não havendo

reforma para pior ou preclusão, uma vez que se trata de tese

vinculante firmada em matéria que possui natureza de ordem

pública. 5 - No caso concreto, o TRT entendeu " aplicável a TRD,

até 24.03.2015, e, a partir de 25.03.2015, o IPCA-E ". 6 - Recurso

de revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-11195

-89.2017.5.03.0094, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 07/10/2022).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL. PUBLICAÇÃO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. CONDENAÇÃO JUDICIAL.

JUSTIÇA DO TRABALHO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

E TAXA DE JUROS. DECISÃO VINCULANTE PROFERIDA NA

ADC Nº 58. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. I . O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto das ADI

6.021 e 5.867 e das ADC 58 e 59, conferiu interpretação

conforme à Constituição aos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT

(redação da Lei nº 13.467/2017), para determinar a aplicação,

até que sobrevenha solução legislativa, dos "mesmos índices

de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à

exceção das dívidas da Fazenda Pública ". Desse modo,

conforme registro expresso na decisão vinculante em apreço, a

partir do ajuizamento da ação (fase judicial), deve-se aplicar tão

somente a SELIC, que abrange tanto a correção monetária como os

juros, sendo vedada qualquer hipótese de cumulação com outros

índices. II. No caso vertente, diante da possibil idade de

conhecimento do recurso de revista em relação ao tema versado na

ADC nº 58, o provimento do agravo interno é medida que se impõe.

III. Agravo interno a que se dá provimento, para, em ato contínuo,

dar provimento ao agravo de instrumento e determinar o

processamento do recurso de revista. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL. PUBLICAÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

CONDENAÇÃO JUDICIAL. JUSTIÇA DO TRABALHO. ÍNDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA E TAXA DE JUROS. DECISÃO

VINCULANTE PROFERIDA NA ADC Nº 58. RECURSO DE

REVISTA. NATUREZA EXTRAORDINÁRIA. PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIB IL IDADE.  ATENDIMENTO.  NECESSIDADE.

MODULAÇÃO DE EFEITOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO.

JULGAMENTO EXTRA PETITA . REFORMATIO IN PEJUS . NÃO

CONFIGURAÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

ENCARGOS ACESSÓRIOS QUE INTEGRAM O PEDIDO (ART.

322, I, DO CPC DE 2015). MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. I . O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto das ADI 6.021 e

5.867 e das ADC 58 e 59, conferiu interpretação conforme à

Constituição aos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação

dada pela Lei nº 13.467/2017, para determinar a aplicação, até que

sobrevenha solução legislativa, dos " mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública ". II . Norteado pela segurança jurídica, modulou o

STF os efeitos dessa decisão, de modo que, na fase posterior ao

vencimento da obrigação e anterior ao ajuizamento da reclamação

trabalhista (fase extrajudicial), incide o IPCA-E, como índice de

correção monetária, e a taxa de juros de 1% ao mês (art. 39, caput ,

da Lei nº 8.177/1991). A partir do ajuizamento da ação (fase

judicial), deve-se aplicar tão somente a SELIC, sem possibilidade de

cumulação com outros índices. Por outro lado, no item "i" da

modulação de efeitos, de forma expressa, procurou-se resguardar:

(a) os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer

outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais), e (b) as sentenças transitadas

em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação

ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao

mês. III . Em relação aos processos em trâmite nesta Corte

Superior, uma vez preenchidos os pressupostos extrínsecos e

intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, abre-se a

jurisdição para que se observe a decisão vinculante em sua

plenitude. Há que se registrar, nesse ponto, que a transcendência

política da matéria é patente, pois o escopo do vetor político

consiste em resguardar não só as súmulas do TST e do STF, mas

também as decisões de observância obrigatória proferidas por

essas Cortes Superiores. Nos recursos interpostos pela parte

reclamante, almeja-se, em regra, a aplicação do IPCA-E. A parte

reclamada, por sua vez, pugna pela correção do débito pela TR. O

conhecimento do recurso de revista, enseja, por sua vez, em

relação à fase judicial, a aplicação da SELIC, que abrange tanto os

juros quanto a correção monetária. Tal cenário, entretanto, não se

traduz em julgamento extra petita , tampouco em reformatio in pejus

. Isso porque, nos termos do art. 322, I, do CPC de 2015, os juros

legais e a correção monetária estão compreendidos no pedido,

consubstanciando-se, assim, em meros encargos acessórios da

obrigação principal. Independem, pois, de pedido expresso e, em

razão disso, eventual silêncio no título executivo em relação não

enseja qualquer tipo de preclusão. Não é por outro motivo que esta

Corte Superior editou a Súmula nº 211, consolidando o
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entendimento de que os " juros de mora e a correção monetária

incluem-se na liquidação, ainda que omisso o pedido inicial ou a

condenação ". Trata-se, ademais, de matéria de ordem pública,

regida por normas cogentes que regulamentam a política monetária.

O Superior Tribunal de Justiça, a propósito, possui firme

entendimento de que " a aplicação de juros e correção

monetária pode ser alegada na instância ordinária a qualquer

tempo, podendo, inclusive, ser conhecida de ofício. A decisão

nesse sentido não caracteriza julgamento extra petita,

tampouco conduz à interpretação de ocorrência de preclusão

consumativa, porquanto tais institutos são meros consectários

legais da condenação " (AgRg no Ag 1.353.317-RS, Rel. Ministro

Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 9/8/2017). De sorte que os

juros e a correção monetária podem e devem sofrer

modificação em seus parâmetros de aplicação e em sua

metodologia de apuração, toda vez que norma jurídica os

modificar, sem que se configure julgamento extra petita ou

reformatio in pejus . Há que se respeitar, por certo, o momento de

incidência, não se admitindo retroação da norma em não havendo

disposição expressa nesse sentido. Tratando-se, pois, de matéria

de ordem pública, a alteração da forma de cálculo por decisão

vinculante ulterior de Tribunal Superior deve ser aplicada

independentemente da fase em que se encontre o processo,

ressalvado o trânsito em julgado de decisão judicial que

expressamente determine a observância de forma de cálculo

diversa. IV . No caso vertente, o conhecimento do recurso de revista

em relação ao tema autoriza a aplicação da decisão vinculante

proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC nº 58. V . Recurso

de revista de que se conhece e a que se dá provimento, para

determinar a observância da decisão vinculante proferida pelo STF

na ADC nº 58" (RR-11170-80.2016.5.03.0104, 7ª Turma, Relator

Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 03/06/2022).

I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO BANCO DO BRASIL.

C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .  Í N D I C E  A P L I C Á V E L .

QUESTIONAMENTO SOBRE A INCIDÊNCIA DE JUROS DE

MORA NO PERÍODO PRÉ-PROCESSUAL. ESCLARECIMENTOS.

[[...] II - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE.

C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .  Í N D I C E  A P L I C Á V E L .

QUESTIONAMENTO SOBRE A TAXA DE JUROS DE MORA A

SER APLICADA A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. COISA

JULGADA. ESCLARECIMENTOS. No caso,  não houve

manifestação expressa no título exequendo acerca dos índices de

atualização dos débitos trabalhistas. Dessa forma, incide o decidido

pelo STF na ADC 58 para determinar a correção monetária pela

variação do IPCA-E no período anterior ao ajuizamento da ação e a

partir desta, a Taxa SELIC, a qual já remunera os juros de mora.

Logo, ainda que fixada a taxa de juros de 1% ao mês, no título

exequendo, tendo em vista que a taxa SELIC é um índice

composto, ao englobar juros de mora e correção monetária, não é

possível admitir a cumulação da taxa SELIC + juros de mora de 1%

ao mês, a partir do ajuizamento, sob pena de bis in idem ou de

anatocismo (juros sobre juros), o que é vedado em nosso

ordenamento jurídico. Assim, nos termos do decidido pela Suprema

Corte, é de se concluir que a coisa julgada somente deve ser

mantida quando fixar, expressamente e de forma conjunta, tanto o

índice de correção monetária como a taxa de juros de mora .

Ademais, cabe destacar que a decisão proferida pelo STF na

ADC 58 possui eficácia erga omnes e efeito vinculante ao

Poder Judiciário, devendo ser aplicada em relação a todos os

processos em curso (art. 102, § 2º, da Constituição Federal).

Além disso, não se pode olvidar que se trata de matéria de

ordem pública. Nessa ordem de ideias, a aplicação de juros e

correção monetária consiste em pedido implícito, que pode ser

analisado inclusive de ofício pelo julgador (art. 322, § 1º, do

CPC; Súmula 211 do TST e Súmula 254 do STF), pelo que não

há de se conceber em julgamento ultra ou extra petita ou em

preclusão da matéria ou até mesmo em reformatio in pejus .

Embargos de declaração conhecidos e não providos. (ED-RRAg-

10721-80.2018.5.03.0160, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde

Alves Miranda Arantes, DEJT 18/02/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000602-50.2022.5.05.0003
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE LEONARDO ANDERSON LEAL
BARBOSA

ADVOGADO DENISE PITHON TEIXEIRA
CARNEIRO CARVALHO(OAB:
9490/BA)

ADVOGADO PAULO KLEBER CARNEIRO
CARVALHO(OAB: 12258/BA)

RECORRENTE DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO LEONARDO ANDERSON LEAL
BARBOSA

ADVOGADO DENISE PITHON TEIXEIRA
CARNEIRO CARVALHO(OAB:
9490/BA)
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ADVOGADO PAULO KLEBER CARNEIRO
CARVALHO(OAB: 12258/BA)

RECORRIDO DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANONE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d25009

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

DANONE LTDA

Advogado(a)(s):

GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (SP - 117417)

Recorrido(a)(s):

LEONARDO ANDERSON LEAL BARBOSA

Advogado(a)(s):

DENISE PITHON TEIXEIRA CARNEIRO CARVALHO (BA - 9490)

PAULO KLEBER CARNEIRO CARVALHO (BA - 12258)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Trabalho

Externo.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Hora Extra/Intervalo.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

V a l e  s a l i e n t a r  q u e ,  q u a n t o  a o  p e r í o d o  a n t e r i o r  a

11/11/2017,oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 437, I e III, aspecto que obsta o seguimento do

Recurso de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do

art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000570-96.2019.5.05.0020
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES
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RECORRENTE FACULDADE BATISTA BRASILEIRA
DO RECÔNCAVO

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)

RECORRENTE CRUZADA MARANATA DE
EVANGELIZACAO

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)

RECORRENTE FACULDADE BATISTA BRASILEIRA

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)

RECORRIDO TAIS DOREA DE CARVALHO
SANTOS

ADVOGADO TAIS DOREA DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 32262/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZADA MARANATA DE EVANGELIZACAO

  - FACULDADE BATISTA BRASILEIRA

  - FACULDADE BATISTA BRASILEIRA DO RECÔNCAVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecb6a54

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
CRUZADA MARANATA DE

EVANGELIZACAOe outro(s)

Advogado(a)(s):
FERNANDA BARROS

VINHATICO DE SOUZA (BA -

Recorrido(a)(s):
TAIS DOREA DE CARVALHO

SANTOS

Advogado(a)(s):
TAIS DOREA DE CARVALHO

SANTOS (BA - 32262)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Contudo, há irregularidadequanto aopreparo.

A Parte Reclamada teve a gratuidade de Justiça indeferida na

Decisão de Id. eb2ba64, bem como, foraintimada para regularizar o

preparo recursal no prazo de 05 dias, sob pena de deserção.

Ocorre que o prazo transcorreu sem qualquer manifestação.

Assim, ausente a comprovação do preparo, reputa-se deserto o

Recurso, porquanto não atendido o requisito extrínseco de

admissibilidade, conforme termos da Súmula n. 245 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000149-93.2012.5.05.0039
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

AGRAVANTE METROFILE ARQUIVOS DE
SALVADOR LTDA

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

AGRAVADO JUVANILSON PEREIRA SANTOS

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)
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ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROFILE ARQUIVOS DE SALVADOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea36954

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.METROFILE ARQUIVOS DE SALVADOR LTDA

Advogado(a)(s):

1.WILLIAM SIDNEY SULEIBE (SP - 166636)

Recorrido(a)(s):

1.JUVANILSON PEREIRA SANTOS

2.BANCO BRADESCO S.A.

Advogado(a)(s):

1.MOISES DANTAS DOS SANTOS (BA - 20243)

2.ROBERTO DOREA PESSOA (BA - 12407)

2.MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA (BA -

15283)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento do 1º reclamado, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado William

Sidney Suleibe, OAB/SP 166.636.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

- RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRAZO DE 180 DIAS. EXECUÇÃO

TRABALHISTA. COMPETÊNCIA.

A fundamentação exposta nas razões de recurso de revista revela-

se impertinente, porquanto a parte recorrente alega aincompetência

da Justiça do Trabalho, sem aindicação do disposit ivo

constitucional correspondente, que teria sido violado.

Registre-se que o conhecimento do recurso de revista no tocante à

competência da Justiça do Trabalho não prescinde da indicação do

dispositivo constitucional específico que trata do tema, a saber, o

art. 114, da CF, com o respectivo inciso tido por violado.

Atente-se para os seguintes precedentes, oriundos da SDI-I do TST:

R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  D I F E R E N Ç A S  D E

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. EX-EMPREGADOS

OU PENSIONISTAS DA FEPASA. SUCESSÃO PELA FAZENDA

PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMPETÊNCIA

MATERIAL DA JUSTIÇA COMUM. CONHECIMENTO E

PROVIMENTO DO RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 221/TST .

1. A Eg. 1ª Turma deu provimento ao recurso de revista da Fazenda

Pública do Estado de São Paulo, por violação do art. 114, I, da CF,

para reconhecer a incompetência material da Justiça do Trabalho

para processar e julgar as causas que envolvam o Poder Público e

servidores vinculados a ele por relação jurídico-administrativa,

determinar a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual. 2. Em

suas razões de embargos, os reclamantes alegam que, embora a

Turma tenha conhecido do recurso de revista da reclamada por

violação do inciso I do art. 114 da CF, não constou do apelo

alegação de contrariedade a este dispositivo específico. Apontam

contrariedade à Súmula 221/TST e manejam divergência

jur isprudencial .  3.  Nos termos da Súmula 221/TST, "a

admissibilidade do recurso de revista por violação tem como

pressuposto a indicação expressa do dispositivo de lei ou da

Constituição t ido como violado". Tal entendimento, uma

interpretação do art. 896, "c", da CLT, origina-se no fato de que os

recursos extraordinários têm fundamentação vinculada e devem

respeitar o princípio da dialeticidade. 4. Assim, não é viável o

conhecimento e provimento da revista com base em dispositivo que

não foi indicado precisamente. Retornam os autos à Turma para

prosseguir no exame do conhecimento do capítulo do recurso.

Recurso de embargos conhecido e provido" (E-ED-RR-260800-
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83.2008.5.02.0087, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 13/03/2020).

RECURSO DE EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA NÃO

CONHECIDO - APLICAÇÃO DO ITEM I DA SÚMULA Nº 221 DO

TST. Compete à parte indicar, expressamente, no recurso, o

dispositivo legal tido como afrontado, não sendo suficiente sequer a

indicação genérica do diploma legal em que está inserido aquele.

Ao órgão jurisdicional é vedado suprir deficiência técnica detectada

no Recurso, conhecendo-o por violação legal ou a texto da

Constituição jamais cogitados pela parte, em face do rigor dos

pressupostos processuais a que se vinculam os recursos de

natureza extraordinária, além da imposição ao juiz dos deveres de

se manter isento, bem como de assegurar às partes igualdade de

tratamento. Recurso de Embargos não conhecido. (Processo: E-ED-

RR - 131900-06.2003.5.02.0072, Data de Julgamento: 13/08/2007,

Relator Ministro: Carlos Alberto Reis de Paula, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DJ

24/08/2007).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000582-91.2021.5.05.0036
Relator ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

RECORRENTE JEAN GOMES

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRENTE TIM S A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECORRIDO JEAN GOMES

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 686c85c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

TIM S A

Advogado(a)(s):

CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (RJ - 106094)

RODRIGO ANTONIO FREITAS FARIAS DE SOUZA (SP - 232121)

Recorrido(a)(s):

JEAN GOMES

Advogado(a)(s):

HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO (BA - 31286)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento da TIM SA, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome do advogadoRODRIGO

ANTONIO FREITAS FARIA DE SOUZA, inscrito na OAB/SP n°

232.121, constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Trabalho aos Domingos.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Feriado em Dobro.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Revelia / Confissão.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Portanto, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, IV, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000306-74.2018.5.05.0033
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE AMARO MYLIUS

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JORGE OTAVIO OLIVEIRA
LIMA(OAB: 14630/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO MYLIUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdf4358

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

AMARO MYLIUS

Advogado(a)(s):

PAULO MAGALHAES NOVOA (BA - 15292)

MONICA ALMEIDA DE OLIVEIRA (BA - 11623)

GENESIO RAMOS MOREIRA (BA - 9853)

JORGE OTAVIO OLIVEIRA LIMA (BA - 14630)

Recorrido(a)(s):

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA

BAHIA - CONDER

Advogado(a)(s):

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (SP - 128341)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial.

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial /

Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo / Piso Salarial.
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Verifica-se que oentendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos constitucionais e legais

invocados, nem contrariedade à Jurisprudência dominante no TST,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista.

Airresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial .

Ademais, oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na OJ da SDI-II nº 71, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e Súmula nº 333, também daquela Corte.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000562-37.2016.5.05.0631
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

ADVOGADO RICHART LUCAS REGNER
BOFFE(OAB: 47563/BA)

ADVOGADO ALESSANDRA CAVALCANTI
CERQUEIRA(OAB: 15152/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRENTE RANIERY BEZERRA OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

RECORRENTE OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

ADVOGADO RICHART LUCAS REGNER
BOFFE(OAB: 47563/BA)

ADVOGADO ALESSANDRA CAVALCANTI
CERQUEIRA(OAB: 15152/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

ADVOGADO RICHART LUCAS REGNER
BOFFE(OAB: 47563/BA)

ADVOGADO ALESSANDRA CAVALCANTI
CERQUEIRA(OAB: 15152/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

ADVOGADO RICHART LUCAS REGNER
BOFFE(OAB: 47563/BA)

ADVOGADO ALESSANDRA CAVALCANTI
CERQUEIRA(OAB: 15152/BA)

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO RANIERY BEZERRA OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5df53d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.DANTE MENEZES SANTOS PEREIRA (BA - 15739)

1.RICHART LUCAS REGNER BOFFE (BA - 47563)

1.ALESSANDRA CAVALCANTI CERQUEIRA (BA - 15152)

1.EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

Recorrido(a)(s):

1.TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

2.RANIERY BEZERRA OLIVEIRA

Advogado(a)(s):

1.DANTE MENEZES SANTOS PEREIRA (BA - 15739)

1.RICHART LUCAS REGNER BOFFE (BA - 47563)

1.ALESSANDRA CAVALCANTI CERQUEIRA (BA - 15152)

1.EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

2.ALEXANDRE VIEIRA DE CASTRO (BA - 37400)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério
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da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

AParte Recorrenterequer a isenção ao pagamento do depósito

recursal, argumentando que se encontra em recuperação judicial.

Ressalte-se o disposto no art. 899, §10, da CLT, verbis:

Art. 899...§10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial.

Constata-se que aParte Recorrentecomprovou,por meio

dodocumentode ID. ef72bad, estar em processo de recuperação

judicial.

Desta forma, isenta aParte Recorrente de depósito recursal.

Verifica-se, ainda,o recolhimento das custas noID. 9ee1f53.

Com efeito, regular o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação do dispositivo constitucionalinvocado neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Saliente-se que respeitados tem sido os princípios processuais do

contraditório e ampla defesa, com os meios e os recursos a ela

inerentes, foram observados, tanto que a parte recorrente deles tem

se utilizado para pleitear reexame de matéria já verificada em

ambas as instâncias, nos moldes do art. 5º, inciso LV, da Lei Maior.

Nesse sentido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. FALTA DE

ALEGAÇÃO DE NULIDADE NA PRIMEIRO OPORTUNIDADE DE

FALAR NOS AUTOS. O Tribunal Regional rejeitou a alegação de

cerceamento do direito de defesa em face da preclusão, uma vez

que " não houve protesto a respeito do indeferimento do

requerimento de realização de nova perícia ". O art.795 da CLT

expressamente dispõe que "As nulidades não serão declaradas

senão mediante provocação das partes, as quais deverão argui

-las à primeira vez em que tiverem de falar em audiência ou nos

autos". Tem-se, pois, que a nulidade no Processo do Trabalho

somente pode ser reconhecida quando a parte as alega na

primeira oportunidade em que tiver de falar nos autos, sob

pena de preclusão. No caso dos autos, a parte foi intimida a se

manifestar acerca do indeferimento da produção da prova e quedou

-se inerte. Logo, não há que se falar em nulidade processual, tendo

em vista que a parte não a arguiu no momento processual

adequado. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-1291-

30.2017.5.12.0018, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 25/06/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N° 13.015/2014. NULIDADE

POR CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO INDICAÇÃO DO VÍCIO

NA PRIMEIRA OPORTUNIDADE DE SE PRONUNCIAR NOS

AUTOS. PRECLUSÃO. ARTIGO 795 DA CLT. I - O artigo 795 da

CLT estabelece que "as nulidades não serão declaradas senão

mediante provocação das partes, que deverão argui-las na primeira

oportunidade que tiverem de falar em audiência ou nos autos", sob

pena de preclusão. II - No caso concreto, o Colegiado local registrou

que apesar de intimado acerca do indeferimento da realização de

perícia em momento anterior à prolação da sentença, o agravante

quedou-se silente sobre esse particular. III - Nessa trilha, constata-

se que o agravante deixou de observar o comando do artigo

795 da CLT, uma vez que ficou inerte e não alegou cerceamento

de defesa na oportunidade que lhe fora concedida de se

pronunciar nos autos. IV - Ao não fazê-lo, perdeu a

oportunidade processual de ter a tese de nulidade por

cerceamento de defesa examinada ante a preclusão operada. V-

Noutro giro, é consabido caber ao magistrado determinar quais as

provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências que considere inúteis à elucidação dos fatos submetidos

a juízo, por conta do princípio da persuasão racional de que cuida o

artigo131 do CPC de 73 e seu correlato artigo 371 CPC/2015, e da

sua ampla liberdade na direção do processo, a teor do artigo 765 da

CLT, razão pela qual o indeferimento de produção de prova pericial,

por si só, não acarreta o irrogado vício de nulidade. VI - Assim,

tendo o Tribunal Regional consignado que o julgador de primeiro

grau indeferira a realização de perícia ante a sua irrelevância ao

deslinde da controvérsia, bem como que as provas produzidas

bastavam para a formação do seu convencimento, avulta a

convicção de os citados comandos legais terem sido perfeitamente

observados, pelo que não se vislumbra, também por esse ângulo, o

vício de nulidade por cerceamento de defesa apontado. VII - A

Turma local não analisou a questão pelo prisma dos artigos 5°,

XXXV e LV, da Constituição e 1.013, § 1°, do CPC, tampouco foram

opostos embargos de declaração no intuito de provocar

pronunciamento a esse respeito, circunstância que inviabiliza o

processamento do recurso de revista, em razão da ausência de

prequestionamento de que trata a Súmula 297, I, do TST. VIII - Os

arestos colacionados na minuta de agravo também não se prestam

ao fim colimado. O originário do TRT 4ª Região somente foi

veiculado na minuta de agravo, consistindo em inadmitida inovação

recursal. IX - Aquele oriundo de Turma desta Corte não está em
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conformidade como o artigo 896, alínea "a", da CLT, segundo o qual

o dissenso jurisprudencial que enseja a interposição do recurso de

revista deve ser demonstrado mediante interpretação diversa dada

ao mesmo dispositivo legal por outro TRT ou pela SBDI-1 do TST. X

- A tese de afronta aos artigos 93, IX, da Constituição, 515, § 1°, do

CPC, 832 da CLT, somente foi veiculada no agravo de instrumento,

em inovação recursal alheia à especial cognição do Tribunal

Superior do Trabalho. XI - Agravo de instrumento a que se nega

provimento. (AIRR-67-90.2015.5.02.0443, 5ª Turma, Relator

Ministro Antonio Jose de Barros Levenhagen, DEJT 04/08/2017).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

-  D O S  J U R O S  D E  M O R A  S O B R E  E M P R E S A S  E M

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L

Oentendimento da Turma Regional não traduz possível violação

dos disposit ivos invocados neste tema, inviabil izando a

admissibi l idade do Recurso de Revista.

Outrossim, verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. (...) 2. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO. Ante a

demonstração de possível ofensa ao art. 5º, II, da CF, merece

processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido." B) RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. O artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005 não

impõe qualquer óbice à incidência de juros e correção monetária

após o pedido de recuperação judicial. Por sua vez, a previsão de

inexigibilidade dos juros do artigo 124 da referida lei está limitada

aos casos de falência, hipótese diversa da presente. Precedentes

de Turmas do TST. Recurso de revista conhecido e provido. (RRAg-

10363-11.2017.5.03.0109, 8ª Turma, Redator Desembargador

Convocado João Pedro Silvestrin, DEJT 28/05/2021).

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. EXECUÇÃO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS DE MORA E

CORREÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA CONFIGURADA. 1. Discussão centrada na limitação da

incidência de juros de mora e correção monetária após o pedido de

recuperação judicial. 2. Há decisões dissonantes no âmbito desta

Corte Superior, razão pela qual configurada a transcendência

jurídica da matéria em debate. 3. No caso, o Tribunal Regional

firmou tese no sentido de que não há óbice no art. 9º, II, da Lei

11.101/05 em relação à incidência de atualização monetária sobre

os débitos trabalhistas após a decretação da recuperação judicial da

empresa executada. 4. De fato, o art. 9º, II, da Lei 11.101/05 não

veda a incidência de juros de mora e correção monetária após o

pedido de recuperação judicial, porquanto apenas estabelece que a

habilitação feita pelo credor deverá ser realizada com o valor do

crédito já devidamente atualizado. Ademais, o art. 124 da Lei

11.101/2005 dispõe que não são exigíveis os juros de mora contra a

massa falida após a decretação da falência, se o ativo apurado não

bastar para o pagamento dos credores subordinados, sendo que tal

benefício não se estende aos casos de recuperação judicial, que é a

hipótese dos autos. 5. Nesse contexto, como os argumentos

trazidos pela parte não são suficientes a alterar tal constatação,

resta íntegra a decisão atacada. Nada obstante, considerando a

razoabilidade dos argumentos consignados no agravo, quanto à

necessidade de exame da admissibilidade do recurso de revista,

não se mostra pertinente a aplicação da multa prevista no artigo

1.021, §4º, do CPC, porquanto evidenciado que o agravo interposto

não detém caráter manifestamente inadmissível . Agravo não

provido. (Ag-RRAg-235600-73.2009.5.09.0013, 5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 28/05/2021).

AGRAVO DA EXECUTADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONTROVÉRSIA A

RESPEITO DA INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. 1 - Conforme sistemática adotada na Sexta Turma à

época da prolação da decisão monocrática, negou-se provimento ao

agravo de instrumento da executada, ficando prejudicada a análise

da transcendência no tema objeto do recurso de revista denegado.

2 - Consoante bem assinalado na decisão monocrática, o TRT

negou provimento ao agravo de petição da executada, sob o

fundamento de que a Lei nº 11.101/2005 não impede a incidência

de juros de mora e de correção monetária para as empresas em

recuperação judicial, uma vez que o referido benefício é restrito

para as empresas falidas. 3 - Diante desse contexto, não há reparos

a fazer na decisão monocrática que concluiu a inviabilidade de se

constatar ofensa direta ao artigo 5º, incisos II e LIII, da Constituição

da República, pois a aferição de ofensa a esses dispositivos

somente seria possível de forma reflexa, à luz da legislação

infraconstitucional que rege a matéria - artigos 9º e 124 da Lei nº

11.101/2005. 4 - Já no tocante à ofensa ao artigo 114, incisos I a IX,

da Constituição da República - que havia sido alegada no recurso

de revista da executada, cumpre acrescentar que, no trecho do

acórdão recorrido transcrito no recurso de revista, não há emissão

de tese jurídica à luz das referidas normas constitucionais, de forma
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que a parte não consegue evidenciar o prequestionamento da

matéria à luz desses preceitos (artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT),

tampouco logra demonstrar, de forma analítica, em que sentido tal

decisão os teria afrontado (artigo 896, § 1º-A, inciso III, da CLT). 5 -

Agravo a que se nega provimento.  (Ag-AIRR-152500-

50.2008.5.07.0002, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 16/04/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI

13.015/2014. (...) JUROS. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. O Tribunal Regional negou recurso ordinário da

reclamada com fundamento no art. 39,§ 1º, da Lei 8.177/1991.

Consignou que: "as dívidas trabalhistas das empresas em

recuperação judicial também sofrem a incidência de juros até a data

do seu efetivo pagamento". O art. 124 da Lei nº 11.101/2005 dispõe

que não são exegíveis os juros de mora contra a massa falida após

a decretação da falência, se o ativo apurado não bastar para o

pagamento dos credores subordinados, o que não ficou

demonstrado no presente caso. A reclamada encontra-se em

recuperação judicial, sendo inaplicável referido dispositivo. Agravo

de instrumento a que se nega provimento. (...) (AIRR-11754-

64.2015.5.18.0008, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 19/06/2020);

AGRAVO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS DE

MORA. LIMITAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. Dispõe o artigo 9º, II, da

Lei nº 11.101/2005 que a habilitação de crédito, realizada pelo

credor nos termos do artigo 7º, § 1º, deve conter o valor do crédito

já atualizado; não havendo óbice legal à aplicação de juros de mora

e correção monetária após o pedido de recuperação judicial. Já o

artigo 124 da citada Lei de Falência disciplina a inexigibilidade de

juros nos casos de massa falida, após a decretação da falência . No

caso , o Tribunal Regional registrou que o artigo 9º, inciso II, da Lei

nº 11.101/2005 nada dispõe acerca dos juros de mora, portanto,

não há violação ao citado dispositivo. Quanto ao artigo 124 da Lei

nº 11.101/2005, a inexigibilidade de juros não se aplica ao caso, por

tratar-se a hipótese vertente de empresa em recuperação judicial,

somente se referindo o dispositivo à massa falida . Já no que se

refere ao artigo 47 da Lei de Falências, que se refere aos princípios

basilares da recuperação judicial (da preservação da empresa, da

proteção aos trabalhadores, e proteção aos interesses dos

credores), a Corte Regional não se manifestou no ponto. Não

havendo, pois, pronunciamento específico, caberia à parte opor

embargos de declaração, e suscitar a análise da matéria, o que não

ocorreu. Incidência da Súmula nº 297. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º,

do CPC. (Ag-AIRR-1540-98.2016.5.12.0055, 4ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 04/09/2020).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º,

da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000439-05.2017.5.05.0631
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO E
DO MOBILIARIO DO SUDOESTE DA
BAHIA

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

AGRAVADO CERAMICA JOANA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA
CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DO SUDOESTE DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 316f28f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA

CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DO SUDOESTE DA BAHIA

Advogado(a)(s):

MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO LISBOA ATAIDE (BA - 32060)

Recorrido(a)(s):

CERAMICA JOANA LTDA - ME

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade
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recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão ultrapassando os limites

da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atende ao requisito em tela . Deve-se transcrever

o trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de possibilitar o

confronto analítico entre a tese central assentada pelo TRT e a

fundamentação jurídica apresentada no Recurso de Revista, o que

propicia a identificação precisa da contrariedade, da violação, da

afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST (grifou-se):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. RECLAMANTE. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13015/2014.

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO

896, §1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

CAPÍTULO DA  DECISÃO DO TRT .  OMISSÃO NÃO

CARACTERIZADA 1 - A Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais deu provimento aos embargos da reclamada

para não conhecer do recurso de revista da reclamante,

restabelecendo o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho. 2 - Os

embargos da reclamada foram providos uma vez que a tese

adotada pela Oitava Turma, no sentido de que satisfaz a exigência

do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, "a indicação exata das folhas ou

transcrição da ementa, do inteiro teor ou do trecho da decisão

atacada que consubstancie o prequestionamento da matéria

objeto da irresignação recursal" , estaria em desconformidade

com a posição firmada pela Subseção I da Seção Especializada

em Dissídios Individuais, de que "A teor do referido dispositivo

legal, a parte deve indicar o trecho (fração/parte) da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia, de forma explícita, não sendo suficiente, para tal

fim, a mera transcrição de toda a fundamentação consignada

pelo TRT nem tampouco a simples enunciação da tese regional

em suas razões recursais" . 3 - Nesses termos, se percebe que o

acórdão da Oitava Turma não registrou ou adotou tese no sentido

de que o acórdão do Regional seria "sucinto", como alega a

reclamante. De se notar, também, que a própria parte nada

argumenta nesse sentido nas contrarrazões aos embargos,

l imitando suas razões à matéria de mérito. 4 - Em tais

circunstâncias, a ausência de manifestação do órgão judicante

sobre hipótese não retratada na decisão recorrida e que, ademais,

não lhe foi posta a exame pela parte, não caracteriza omissão. 5 -

Caso em que não constatados os vícios de procedimento previstos

nos arts. 1.022 do CPC de 2015 e 897-A da CLT. 6 - Embargos de

declaração que se rejeitam. (ED-E-ED-RR-2113-14.2013.5.02.0446,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 10/03/2023).

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

REGIONAL - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA -

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I DO § 1º-A DO ARTIGO 896 DA

CLT 1. Os Embargos não comportam conhecimento por não haver

divergência jurisprudencial específica, já que os paradigmas não

tratam de hipótese de transcrição integral do acórdão regional no

Recurso de Revista sem apontar de modo específico e preciso os

trechos da fundamentação. Óbice do item I da Súmula nº 296 do

Eg. TST. 2. Ademais, está em sintonia com a jurisprudência

desta Subseção a tese contida no acórdão embargado de que a

transcrição integral do acórdão regional, sem indicação precisa

dos trechos da respectiva fundamentação, não cumpre o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Óbice do § 2º do art. 894

da  CLT.  Embargos  não  conhec idos .  (E -ED-RR-216-

96.2014.5.03.0054, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

02/12/2022).

(...) AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. A

egrégia Sexta Turma não conheceu do recurso de revista da
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embargante em razão do descumprimento do artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, na medida em que a parte efetuou a transcrição integral do

tópico da decisão recorrida, sem proceder ao destaque do trecho

que consubstancia o prequestionamento da matéria. A SBDI-1

desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser imprescindível a transcrição da

fração específica da fundamentação regional que consubstancie o

prequestionamento da matéria contida nas razões recursais, não se

admitindo, para efeitos de cumprimento do comando ali previsto, a

transcrição integral do tópico referente ao tema recorrido,

quando a fundamentação do acórdão regional não é sucinta o

bastante que permita o confronto analít ico entre a

fundamentação do acórdão regional e a tese jurídica suscitada

pela parte no recurso. Assim, é inviável o conhecimento de

recurso de embargos por divergência que não atende os

critérios do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ARR

- 820-20.2015.5.09.0001 , Relator Ministro: Breno Medeiros, Data

de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000610-56.2021.5.05.0134
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE LINDIMARA BISPO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RONALDO LEAO(OAB: 96874/SP)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
31341/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDIMARA BISPO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06be3b5

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

LINDIMARA BISPO DO NASCIMENTO

Advogado(a)(s):

RONALDO LEAO (SP - 96874)

Recorrido(a)(s):

SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Advogado(a)(s):

JOSE ANTONIO MARTINS (BA - 31341)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Hora Extra/Intervalo.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Apretensão da Parte Recorrente importaria no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula 126 do TST, o que inviabiliza

o seguimento do Recurso de Revista.

Quanto aos julgados apresentados para confronto de teses, ressalto

que os mesmos carecem de especificidade, porquanto não abordam

todos os fundamentos do Acórdão impugnado e não partem das

mesmas premissas de fato do caso concreto, conforme

entendimento cristalizado nas Súmulas 23 e 296, ambas do TST.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000408-59.2018.5.05.0401
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE SUPERMERCADO ISAMAR LTDA

ADVOGADO FABRICIO CALDAS BARROS DE
SALES(OAB: 36892/BA)

ADVOGADO UALLACE HENRIQUE CALDAS SILVA
MELO(OAB: 65296/BA)

AGRAVANTE HELIO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO FABRICIO CALDAS BARROS DE
SALES(OAB: 36892/BA)

ADVOGADO UALLACE HENRIQUE CALDAS SILVA
MELO(OAB: 65296/BA)

AGRAVADO ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA
BISPO

ADVOGADO CAETANO GONZAGA
MASCARENHAS JUNIOR(OAB:
54840/BA)

ADVOGADO SIMONE LIMA MASCARENHAS
FERRAZ(OAB: 35028/BA)

ADVOGADO PABLO RICARDO SANT ANNA
CALDAS(OAB: 48246/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DA SILVA PEREIRA

  - SUPERMERCADO ISAMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a98edb

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SUPERMERCADO ISAMAR LTDAe outro(s)

Advogado(a)(s):

UALLACE HENRIQUE CALDAS SILVA MELO (BA - 65296)

Recorrido(a)(s):

ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA BISPO

Advogado(a)(s):

CAETANO GONZAGA MASCARENHAS JUNIOR (BA - 54840)

SIMONE LIMA MASCARENHAS FERRAZ (BA - 35028)

PABLO RICARDO SANT ANNA CALDAS (BA - 48246)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Indefiro o requerimentodo benefício justiça gratuita,uma vez queo

advogado da parte recorrente SUPERMERCADO ISAMAR

LTDApossui apenas mandato tácito (Id 3e8f902), sem que haja a

conferência depoderes aopatrono da causapara declarar o estado

hipossuficiência econômica, nem consta dos autos declaração

firmada pela parte recorrente, nos termos da Súmula 463, I e II, do

TST.

Por outro lado, defiro o requerimento da parte recorrenteHELIO DA

SILVA PEREIRA, tendo em vista que houve apresentação de

procuração conferindo poderes ao advogado para declarar o estado

de hipossuficiência econômica, conforme se infere no documento de

Id bb549b9.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO (AGRAVO DE PETIÇÃO) -

SUPOSTO NÃO PREENCHIMENTO DAS EXCEÇÕES DO IRDR

0000624-25.2019.5.05.0000 - AFRONTA À COISA JULGADA

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 214 do TST e precedentes do TST, litteris :

"Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as
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decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas

hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária

à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o

mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial,

com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a

que se vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art.

799, § 2º, da CLT."

Nesse sentido, segue a mais recente jurisprudência do TST:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014.

RECLAMADO. FASE DE EXECUÇÃO. DECISÃO QUE REJEITA

E X C E Ç Ã O  D E  P R É - E X E C U T I V I D A D E .  N A T U R E Z A

INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO.

A C Ó R D Ã O  D E  T U R M A  Q U E  N Ã O  R E C O N H E C E  A

TRANSCENDÊNCIA DA MATÉRIA 1 - A Quinta Turma do TST

negou provimento ao agravo do executado para manter a decisão

monocrática que negou provimento ao agravo de instrumento por

falta de transcendência da matéria objeto do recurso de revista. 2 -

Nos termos do art. 896-A, § 4º, da CLT, "Mantido o voto do relator

quanto à não transcendência do recurso, será lavrado acórdão com

fundamentação sucinta, que constituirá decisão irrecorrível no

âmbito do tribunal" . 3 - À luz de tal previsão legislativa, esta

Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais, por

sua composição completa (Ag-E-RR-7-94.2017.5.17.0002), firmou

entendimento no sentido de não ser cabível o recurso de Embargos

contra acórdão de Turma que não reconheceu a transcendência da

matéria objeto do recurso de revista. Julgados. 4 - Agravo a que se

nega provimento." (Ag-Emb-Ag-AIRR-1001267-61.2020.5.02.0081,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 08/09/2023).

A G R A V O S  E M  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  D A

AGROPECUARIA INTEGRAL LTDA e 3B PARTICIPACOES S.A.

RECURSOS DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

MATÉRIA COMUM. ANÁLISE CONJUNTA. EXECUÇÃO.

DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. ÓBICE DA SÚMULA 214 DO

TST .  PREJUDICADO O EXAME DOS CRITÉRIOS DE

TRANSCENDÊNCIA. Trata-se de recursos contra a decisão que

rejeitou a exceção de pré-executividade. O Regional consignou que

o pronunciamento judicial que rejeita a exceção de pré-

executividade ostenta natureza jurídica de decisão interlocutória,

porquanto não extingue a execução e não obsta a reapreciação da

matéria em posteriores embargos à execução, após seguro o juízo

pela penhora. A admissibilidade dos recursos de revista, de fato,

encontra óbice na Súmula 214 do TST. Precedentes. Não ficou

demonstrado o desacerto da decisão monocrática que não

conheceu dos agravos de instrumento. Agravos não providos, sem

incidência de multa, ante os esclarecimentos prestados. (Ag-AIRR -

10537-77.2015.5.03.0048 , Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, Data de Julgamento: 28/02/2024, 6ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 01/03/2024)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. PROCESSO EM

FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DECISÃO

QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NATUREZA

INTERLOCUTÓRIA.  IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA.

APL ICAÇÃO DA SÚMULA 214  DO TST .  DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO

PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.

CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. O entendimento deste

Tribunal Superior é no sentido de que a decisão que rejeita a

exceção de pré-executividade possui natureza interlocutória e,

portanto, não enseja recurso imediato, nos termos da Súmula nº

214 do TST c/c o art. 893, § 1º, da CLT. II. Fundamentos da decisão

agravada não desconstituídos. III. Agravo de que se conhece e a

que se nega provimento. (Ag-Ag-AIRR - 232700-12.2007.5.02.0069

, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, Data de Julgamento:

06/02/2024, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 09/02/2024)

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto decidido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000446-21.2022.5.05.0631
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE JACIRA PESSOA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITUACU

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIRA PESSOA OLIVEIRA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f68425f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

JACIRA PESSOA OLIVEIRA SANTOS

Advogado(a)(s):

RENILTON VITORIANO DOS SANTOS FILHO (BA - 50202)

Recorrido(a)(s):

MUNICIPIO DE ITUACU

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

Cumpre destacar que os trechos transcritos nas razões

recursais não foram extraídos do Acórdão recorrido, não

cumprindo, assim, o quanto disposto no dispositivo legal

supracitado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000593-40.2021.5.05.0192
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE JAIR SILVA LOPES

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

RECORRIDO CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO GONCALVES
DE RUEDA(OAB: 16983/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c60165a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.JAIR SILVA LOPES

Advogado(a)(s):

1.BRUNO RIBEIRO FILADELFO (BA - 23105)

Recorrido(a)(s):

1.PIRELLI PNEUS LTDA.

2.CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL

Advogado(a)(s):

1.ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL (BA - 15272)

1.BRUNO FREIRE E SILVA (SP - 200391)

2.ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA (PE - 16983)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.
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Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Plano de Saúde.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

Constou no acórdão:

Na situação dos autos, a análise dos contracheques adunados (Id\'s

55d5a97 e seguintes) revela que o Autor, tal como analisado pelo

MM Juízo a quo, não contribuiu para a manutenção do plano de

saúde, mas, sim, somente realizava os pagamentos decorrentes

dos procedimentos utilizados, ex vi das consultas médicas, razão

pela qual não é devida a sua manutenção no plano de saúde,

conforme pretendido.

(...)

Pois bem; não preenchidos os requisitos para a manutenção do

plano de saúde pelo Autor, não há que se falar em ilícito praticado

pelas Reclamadas ao cancelarem o referido plano de saúde, e,

como consequência, indevida a reparação pelos danos

extrapatr imoniais alegados na exordial.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação do dispositivo constitucional invocado,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Ademais, verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes (destacado):

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE

TURMA DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS

REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. MANUTENÇÃO DO PLANO

DE SAÚDE APÓS A EXTINÇÃO DO CONTRATO DE EMPREGO.

AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO PARA

CUSTEIO DO PLANO DURANTE A CONTRATUALIDADE . A

Turma assentou que O Tribunal Regional, forte nos artigos 30 e 31

da Lei nº 9.656/98, reputou indevida a manutenção do plano de

saúde aos ex-empregados dispensados sem justa causa e

aposentados, por constatar que o plano coletivo de assistência à

saúde é custeado integralmente pelo empregador, somente

havendo a coparticipação do empregado se e quando houve

utilização dos serviços. Nos termos do artigo 30 da Lei nº

9.656/98, o direito à manutenção do plano de saúde após a

extinção do vínculo empregatício, nos mesmos moldes em que

oferecido durante o contrato de trabalho, é assegurado ao

empregado que contribuir para o plano de saúde coletivo e

desde que, após a rescisão, assuma integralmente o custeio do

plano. Do § 6º do artigo 30 supra citado, infere-se que a

coparticipação não é considerada contribuição. Logo, sendo

incontroverso que os empregados não contribuíram para o

custeio do plano de saúde na vigência do contrato de trabalho,

inviável a manutenção do benefício após a extinção do vínculo

empregatício, conforme disposto no artigo 30, caput, da Lei nº

9.656/98. Julgados desta Subseção e de todas as Turmas deste

Tribunal Superior do Trabalho. Agravo desprovido" (Ag-E-Ag-ARR-

599-41.2016.5.12.0026, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

29/10/2020).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. PLANO DE SAÚDE.

MANUTENÇÃO DA EX-EMPREGADA DISPENSADA SEM JUSTA

CAUSA. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO

PLANO POR PARTE DA EMPREGADA. COPARTICIPAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. No caso em tela, a Corte Regional, soberana no

exame de fatos e provas (Súmula 126 do TST), concluiu não haver

prova de contribuição direta da autora no custeio do plano de saúde

fornecido pela empresa. Diante disso, e com base no art. 30 da Lei

9.656/98, julgou improcedente o pedido de manutenção do plano de

saúde. A conclusão do TRT está em plena sintonia com a

jurisprudência dessa Corte no sentido de ser indevida a

manutenção de plano de saúde para os empregados

desligados, quando o plano é custeado pelo empregador,

sendo que os descontos a título de coparticipação não são

considerados como contribuição, nos termos do art. 30, § 6º, da

Lei 9.596/98. Precedentes. Óbice da Súmula 333 do TST. O exame

prévio dos critérios de transcendência do recurso de revista revela a

inexistência de qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no

TST. Recurso de revista não conhecido (RR-1000196-
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84.2018.5.02.0019, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 15/12/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, a teor da Súmula nº 333 do

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001206-46.2011.5.05.0019
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE BANCO CREDICARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

AGRAVANTE AMANDA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

AGRAVADO AMANDA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

AGRAVADO BANCO CREDICARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA BARBOSA DOS SANTOS

  - BANCO CREDICARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e462ac

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.BANCO CREDICARD S.A.

2.AMANDA BARBOSA DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

1.ANTONIO BRAZ DA SILVA (BA - 25998)

2.MAYER CHAGAS FLORES (BA - 22951)

Recorrido(a)(s):

1.AMANDA BARBOSA DOS SANTOS

2.CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

3.BANCO CREDICARD S.A.

Advogado(a)(s):

1.MAYER CHAGAS FLORES (BA - 22951)

2.DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

3.ANTONIO BRAZ DA SILVA (BA - 25998)

Recurso de:BANCO CREDICARD S.A.

Vistos etc.

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Pois bem.

O Processo do Trabalho consagra o princípio da irrecorribilidade

das decisões interlocutórias, consoante o comando emergente do

§1º do art. 893 da CLT.

Desse modo, as partes não podem atacar a decisão, por qualquer

recurso, até que a Instância competente profira julgamento

definitivo.

Consta do Acórdão:

"...à unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento do

recurso e, no mérito, dar provimento parcial ao agravo, para

declarar a nulidade processual configurada a partir do acórdão de Id

f3099a2 - fls. 1691/1697, que proclamou a ilicitude da terceirização

de atividade-fim, com o objetivo de que nova decisão seja prolatada,

nos termos do voto da Relatora."

Como se vê, trata-se de decisão interlocutória e não terminativa do

feito, de modo que contra ela não cabe recurso de imediato.

Nessa linha é o entendimento do TST na Súmula nº 214 do TST,

verbis:

"Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as

decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas

hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária

à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o

mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial,

com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a

que se vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art.
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799, § 2º, da CLT."

Desse modo, não estando presentes quaisquer das hipóteses dessa

Súmula, revela-se desaparelhado o Recurso de Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:AMANDA BARBOSA DOS SANTOS

Vistos etc.

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Pois bem.

O Processo do Trabalho consagra o princípio da irrecorribilidade

das decisões interlocutórias, consoante o comando emergente do

§1º do art. 893 da CLT.

Desse modo, as partes não podem atacar a decisão, por qualquer

recurso, até que a Instância competente profira julgamento

definitivo.

Consta do Acórdão:

"...à unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento do

recurso e, no mérito, dar provimento parcial ao agravo, para

declarar a nulidade processual configurada a partir do acórdão de Id

f3099a2 - fls. 1691/1697, que proclamou a ilicitude da terceirização

de atividade-fim, com o objetivo de que nova decisão seja prolatada,

nos termos do voto da Relatora."

Como se vê, trata-se de decisão interlocutória e não terminativa do

feito, de modo que contra ela não cabe recurso de imediato.

Nessa linha é o entendimento do TST na Súmula nº 214 do TST,

verbis:

"Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as

decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas

hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária

à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o

mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial,

com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a

que se vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art.

799, § 2º, da CLT."

Desse modo, não estando presentes quaisquer das hipóteses dessa

Súmula, revela-se desaparelhado o Recurso de Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000425-85.2011.5.05.0031
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE SANDRA MARIA DE JESUS
SANTANA

ADVOGADO MARIO CESAR BISPO DO
ROSARIO(OAB: 13054/BA)

AGRAVADO FERNANDA DE AZEVEDO RIBEIRO

ADVOGADO MAURICIO SAMPAIO CAMPOS
FILHO(OAB: 37374/BA)

AGRAVADO FERNANDO ANTONIO ROSA DA
ROCHA

AGRAVADO JOSE RODRIGUES DE SOUZA
FILHO

AGRAVADO CLINICA DE FRATURAS E DE
ASSIST MEDICA DA BAHIA LTDA -
EPP

ADVOGADO IVAN DE SOUZA TEIXEIRA(OAB:
14906/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DE AZEVEDO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1409ce8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.FERNANDA DE AZEVEDO RIBEIRO

Advogado(a)(s):

1.MAURICIO SAMPAIO CAMPOS FILHO (BA - 37374)

Recorrido(a)(s):

1.SANDRA MARIA DE JESUS SANTANA

2.CLINICA DE FRATURAS E DE ASSIST MEDICA DA BAHIA

LTDA - EPP

3.FERNANDO ANTONIO ROSA DA ROCHA

4.JOSE RODRIGUES DE SOUZA FILHO

Advogado(a)(s):

1.MARIO CESAR BISPO DO ROSARIO (BA - 13054)

2.IVAN DE SOUZA TEIXEIRA (BA - 14906)

Vistos etc.

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.
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Pois bem.

O Processo do Trabalho consagra o princípio da irrecorribilidade

das decisões interlocutórias, consoante o comando emergente do

§1º do art. 893 da CLT.

Desse modo, as partes não podem atacar a decisão, por qualquer

recurso, até que a Instância competente profira julgamento

definitivo.

Consta do Acórdão:

"...à unanimidade, DAR PROVIMENTO ao Agravo de Petição da

Exequente para, reformando a decisão agravada, afastar a

prescrição intercorrente declarada e determinar o retorno dos

autos à Vara de Origem, para prosseguimento regular do

processo executório, nos termos da fundamentação deste voto."

Como se vê, trata-se de decisão interlocutória e não terminativa do

feito, de modo que contra ela não cabe recurso de imediato.

Nessa linha é o entendimento do TST na Súmula nº 214 do TST,

verbis :

"Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as

decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas

hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária

à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o

mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial,

com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a

que se vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art.

799, § 2º, da CLT."

Desse modo, não estando presentes quaisquer das hipóteses dessa

Súmula, revela-se desaparelhado o Recurso de Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000937-78.2021.5.05.0561
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE SINDICATO DOS BANCARIOS E
TRABALHADORES NO SISTEMA
FINANCEIRO DO EXTREMO SUL DA
BAHIA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FERNANDO HUGO RABELLO
MIRANDA(OAB: 19246/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bdbe47

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado(a)(s):

FERNANDO HUGO RABELLO MIRANDA (DF - 19246)

Recorrido(a)(s):

SINDICATO DOS BANCARIOS E TRABALHADORES NO

SISTEMA FINANCEIRO DO EXTREMO SUL DA BAHIA

Advogado(a)(s):

IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (BA - 14534)

JORGE DE SOUSA HYGINO (BA - 11394)

BIANCA PORTO MARQUES HYGINO (BA - 9079)

BRUNA MARQUES HYGINO (BA - 45086)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Trata-se de Recurso de Revista adesivo interposto pela Parte

Reclamada, na oportunidade de apresentação de Contraminuta ao

Agravo de Instrumento e Contrarrazões ao Recurso de Revista

principal interposto pela Parte Reclamante. Frise-se que a análise

da admissibilidade do Recurso de Revista principal já foi realizada,

conforme decisão de ID. 00faae6.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho.
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Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

"RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 11.496/2007 .

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO . SEGURANÇA

BANCÁRIA. O paradigma transcrito para o confronto de teses,

publ icado no DJ de 5/11/1999,  está superado pela

jurisprudência atual e iterativa desta Corte, pois esta matéria

foi pacificada no âmbito desta Justiça Especializada, inclusive,

por meio do julgamento de incidente de uniformização da

jurisprudência, suscitado no E-RR-359.993/1997.3 e julgado

pelo Tribunal Pleno, em Sessão realizada em 3/3/2005.

Precedentes. Incide na espécie o óbice contido no artigo 894, § 2º,

da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de embargos não

conhecido. (...) (E-ED-RR-57400-09.2004.5.03.0006, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 02/03/2018).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações , consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação / Interesse

Processual.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação /

Legitimidade Ativa e Passiva.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico , registre-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS. 1. AÇÃO

COLET IVA .  LEGIT IM IDADE AT IVA  DO S INDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DIFERENÇAS DE ADICIONAL

NOTURNO E REFLEXOS. DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO.

1.1. A Eg. 6ª Turma não conheceu do recurso de revista da

reclamada. Concluiu que "tratando-se de pleito que envolve pedido

de diferenças de adicional noturno e reflexos, configura-se a origem

comum do direito, de modo a legitimar a atuação do Sindicato". 1.2.

O art. 8º da Constituição Federal, textualmente, pontua, no "caput",

que "é livre a associação profissional ou sindical", esclarecendo, no

inciso III, que "ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses

coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais

ou administrativas". Não se pode deixar de notar que o legislador

constituinte, buscando, justamente, preservar a liberdade de

associação sindical, enquanto intentava o fortalecimento do

sistema, não restringiu aos associados a função representativa do

sindicato. Antes, elasteceu-a, expressamente, de forma a abranger

toda a categoria, em todos os seus direitos e interesses individuais

e coletivos. A natureza social do Direito do Trabalho faz necessária

tal prerrogativa, em face da qualidade de interesses representados,

viabilizando a reunião de pretensões individuais em um único

processo, de forma a favorecer o acesso ao Judiciário e a economia

e celeridade processuais. O Pretório Excelso, em controle difuso

de constitucionalidade, tem adotado o mesmo entendimento.

Na busca de interpretação do art. 8º, III, da Carta Magna, chega-

se à conclusão de que, para postular qualquer direito

relacionado ao vínculo empregatício, o sindicato profissional

tem legitimação extraordinária plena para agir no interesse de

toda a categoria.  Precedentes .  (Ag-E-ED-RR-69500-

34.2013.5.17.0121, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 30/04/2021).

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 11.496/2007. LEGITIMIDADE

ATIVA AD CAUSAM DO SINDICATO PARA ATUAR COMO

SUBSTITUTO PROCESSUAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL.

DEFESA DE DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. PEDIDO

DE PAGAMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS AOS

SUBSTITUÍDOS DECORRENTES DA ALTERAÇÃO DO PLANO

DE CARGOS E SALÁRIOS.  Esta Subseção adota o

entendimento de que, configurada a origem comum do direito,

de modo que legitime a atuação do sindicato, não a

descaracteriza o fato de ser necessária a individualização para

apuração do valor devido a cada empregado, uma vez que a

homogeneidade diz respeito ao direito, e não à sua

quantificação, até porque os direitos individuais homogêneos

não são direitos individuais idênticos, necessitando apenas

que decorram de um fato lesivo comum. Assim, a liquidação do

direito eventualmente declarado para cada trabalhador

substituído dependerá do exame das particularidades afetas a

cada um deles, de forma a verificar, em relação a cada um
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deles, se e em que medida se encontra abrangido pela decisão

judicial a ser proferida; contudo, a necessidade de

quantificação dos valores devidos, não desnatura a

homogeneidade dos direitos e, portanto, não afasta a

legitimidade ativa do substituto processual. In casu, a tese

adotada na decisão embargada foi a de que as parcelas

vindicadas nesta ação decorrem de situação de fato comum a

todos os empregados, tratando-se, pois, de direito individual

homogêneo . Desse modo, os arestos indicados ao cotejo de teses

estão superados pela iterativa e notória jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho, não havendo falar em divergência

jurisprudencial, nos termos do artigo 894, inciso II, da CLT, com a

redação conferida pela Lei nº 13.015/2014. Embargos não

conhecidos. (...). Embargos não conhecidos" (E-ED-RR-113500-

92.2007.5.17.0004, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

12/11/2021).

"(...) B) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO BANCO RECLAMADO. 1. LEGITIMIDADE

ATIVA AD CAUSAM. SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL

AMPLA. APRESENTAÇÃO DE ROL DE SUBSTITUÍTOS.

DESNECESSIDADE. A jurisprudência iterativa, notória e atual

deste Tribunal Superior, a partir da interpretação conferida pela

Suprema Corte ao art. 8º, III, da Constituição Federal, firmou o

entendimento de que os entes sindicais detêm legitimidade

ampla para a defesa dos direitos coletivos e individuais da

categor ia  que representam,  sendo absolutamente

desnecessária a apresentação de rol de substituídos, visto que,

conforme asseverado, a substituição processual é ampla e

abrange toda a categoria. (...)" (ARR - 130250-15.2014.5.13.0012,

Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data de Julgamento:

27/02/2019, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 01/03/2019).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante o teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos da Constituição Federal e

da Legislação Federal invocados, inviabilizando a admissibilidade

do Recurso de Revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Não há interesse recursal porque a pretensão já foi acolhida na

sentença de 1º grau.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA OPOSTOS NA

VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .467 /2017  -  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS -  AÇÃO COLETIVA -  SUBSTITUIÇÃO

PROCESSUAL -  SINDICATO-AUTOR SUCUMBENTE A

jurisprudência do TST orienta-se no sentido de que, na ação

coletiva, aplica-se a legislação concernente à defesa de direitos

coletivos, na hipótese, CDC e Lei da Ação Civil Pública. Assim,

a questão dos honorários advocatícios deve ser regida pelos

arts. 87, parágrafo único, do CDC e 18 da LACP, segundo os

quais o autor da demanda coletiva só será condenado ao

pagamento da verba honorária nos casos de comprovada má-

fé, não evidenciada na hipótese. Embargos conhecidos e

providos. (E-ED-RR-10892-14.2013.5.12.0014, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 07/10/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000608-50.2019.5.05.0007
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE CRBS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

AGRAVADO EDIMILSON DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE PIRES COSTA(OAB:
23598/BA)

AGRAVADO LJ SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c66e97

proferida nos autos.
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SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CRBS S/A

Advogado(a)(s):

1.GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO (PE - 19382-D)

Recorrido(a)(s):

1.EDIMILSON DIAS DE OLIVEIRA

2.LJ SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LIMITADA

Advogado(a)(s):

1.DANIELLE PIRES COSTA (BA - 23598)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Aviso Prévio.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa de 40% do FGTS.

DO EXAURIMENTO DA EXECUÇÃO FACE À PRIMEIRA

RECLAMADA

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000308-17.2021.5.05.0008
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE WELINTON ANTONIO ALMEIDA
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINTON ANTONIO ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41e91a5

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista
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Recorrente(s):

WELINTON ANTONIO ALMEIDA SANTOS

Advogado(a)(s):

VINICIUS FERREIRA SANTOS DE SOUZA (BA - 24495)

GIUZEPPE ANDRADE MARTINELLI (BA - 21632)

IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO (BA - 18390)

Recorrido(a)(s):

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado(a)(s):

CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (RJ - 111030)

FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (RJ - 150735)

HERMANN JOSE STABEN GOMES (BA - 11969)

ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO (PE - 15657)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

PLANO DE DESEMPENHO EXTRAORDINÁRIO - PDE

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Destaca-se, ainda, que os fundamentos lançados no Acórdão

Regional guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à

distribuição do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000146-07.2022.5.05.0131
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE JOSEANE BARRETO COSTA DOS
ANJOS

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

ADVOGADO JULIANA REIS DE FARIA(OAB:
57468/BA)

ADVOGADO CAIO GALRAO DE LUCENA DE
ARAUJO(OAB: 55233/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MATA DE SAO JOAO

ADVOGADO TAMARA COSTA MEDINA DA
SILVA(OAB: 15776/BA)

ADVOGADO RAFAEL DE MEDEIROS CHAVES
MATTOS(OAB: 16035/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE BARRETO COSTA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afeb87c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

JOSEANE BARRETO COSTA DOS ANJOS

Advogado(a)(s):

BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE MENEZES (BA - 32109)

JULIANA REIS DE FARIA (BA - 57468)

CAIO GALRAO DE LUCENA DE ARAUJO (BA - 55233)

Recorrido(a)(s):

MUNICIPIO DE MATA DE SAO JOAO

Advogado(a)(s):

TAMARA COSTA MEDINA DA SILVA (BA - 15776)

RAFAEL DE MEDEIROS CHAVES MATTOS (BA - 16035)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que, da análise do Acórdão, observa-se que a prestação

jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

Parte Recorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Administração Pública / Conversão de Regime Jurídico.

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição /

Regime Jurídico - Mudança.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução

que melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos invocados, assim como possível

contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,

e c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000593-91.2019.5.05.0133
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE CATA TECIDOS E EMBALAGENS
INDUSTRIAIS LIMITADA

ADVOGADO ANA PAULA OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 24174/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

RECORRENTE JONAS SANTOS PURIFICACAO

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

RECORRIDO JONAS SANTOS PURIFICACAO

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

RECORRIDO CATA TECIDOS E EMBALAGENS
INDUSTRIAIS LIMITADA

ADVOGADO ANA PAULA OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 24174/BA)

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATA TECIDOS E EMBALAGENS INDUSTRIAIS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6264a57

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CATA TECIDOS E EMBALAGENS INDUSTRIAIS LIMITADA

Advogado(a)(s):

ANA PAULA OLIVEIRA BARRETO (BA - 24174)

SAULO VELOSO SILVA (BA - 15028)

RODRIGO BORGES VAZ DA SILVA (BA - 15462)

Recorrido(a)(s):

JONAS SANTOS PURIFICACAO

Advogado(a)(s):

LUCAS SOUTO AVENA (BA - 27832)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  23/02/2024

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do
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Empregador / Indenização por Dano Material / Acidente de

Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000189-09.2020.5.05.0035
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL CBPM

ADVOGADO ROMARIO FREITAS LOPES
MURICY(OAB: 38261/BA)

ADVOGADO DANILO DA ANUNCIACAO
CERQUEIRA(OAB: 25172/BA)

ADVOGADO Francisco Jose Groba Casal(OAB:
26160/BA)

RECORRIDO ERNESTO FERNANDO ALVES DA
SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 5102/BA)

ADVOGADO MARLETE CARVALHO
SAMPAIO(OAB: 9984/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL CBPM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49b6c89

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL CBPM

Advogado(a)(s):

ROMARIO FREITAS LOPES MURICY (BA - 38261)

DANILO DA ANUNCIACAO CERQUEIRA (BA - 25172)

FRANCISCO JOSE GROBA CASAL (BA - 26160)

Recorrido(a)(s):

ERNESTO FERNANDO ALVES DA SILVA

Advogado(a)(s):

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE CARVALHO (BA - 5102)

MARLETE CARVALHO SAMPAIO (BA - 9984)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está
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lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Plano de demissão Voluntária/Incentivada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Aviso Prévio.

Arestos provenientes de Órgão não especificado no art. 896, "a",

da CLT, são inservíveis ao confronto de teses - Orientação

Jurisprudencial nº 111 da SDI-I do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA .  CARÁTER MANIFESTAMENTE

PROTELATÓRIO. MULTA PREVISTA NO ART. 1.026, § 2º, DO

CPC. APLICABILIDADE. Caracterizam-se como manifestamente

protelatórios os embargos de declaração que, a pretexto de suprir

vício inexistente, pretende rediscutir os fundamentos adotados no

acórdão embargado e obter o reexame da matéria julgada, de modo

a evidenciar a provocação indevida da jurisdição, por meio de

recursos destituídos de razões. Embargos de declaração a que se

nega provimento, com multa (EDCiv-ROT-1270-03.2022.5.06.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 13/11/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000367-42.2020.5.05.0007
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE FUTURAINVEST DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO RENATO ROSSATO AMARAL
LANG(OAB: 207716/SP)

RECORRENTE AZIMUT BRASIL WEALTH
MANAGEMENT HOLDING S.A.

ADVOGADO RENATO ROSSATO AMARAL
LANG(OAB: 207716/SP)

RECORRENTE AZIMUT BRASIL WEALTH
MANAGEMENT HOLDING
MINORITARIOS LTDA.

ADVOGADO RENATO ROSSATO AMARAL
LANG(OAB: 207716/SP)

RECORRIDO FELIPE LACERDA PETROCELLI

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE LACERDA PETROCELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc0e9c1

proferida nos autos.

SEC;RETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.FELIPE LACERDA PETROCELLI

Advogado(a)(s):

1.APARECIDO RODRIGUES (SP - 70019)

Recorrido(a)(s):

1.FUTURAINVEST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES

MOBILIARIOS LTDA

2.AZIMUT BRASIL WEALTH MANAGEMENT HOLDING S.A.

3.AZIMUT BRASIL WEALTH MANAGEMENT HOLDING

MINORITARIOS LTDA.

Advogado(a)(s):

1.RENATO ROSSATO AMARAL LANG (SP - 207716)

2.RENATO ROSSATO AMARAL LANG (SP - 207716)
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3.RENATO ROSSATO AMARAL LANG (SP - 207716)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direi to Colet ivo do Trabalho /  Organização Sindical  /

Enquadramento Sindical .

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação do dispositivo invocado neste tema, inviabilizando

a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,

c, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Rescisão Indireta.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

DO PAGAMENTO INTEGRAL DO INTERVALO INTRAJORNADA E

NATUREZA REMUNERATÓRIA

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Ademais, uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da

solução que melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa

possível violação aos dispositivos constitucionais e legais

invocados, assim como possível contrariedade à jurisprudência

uniformizada do TST, inviabilizando a admissibilidade do Recurso

de Revista, sob o prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Por fim, registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia

com a jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho,

cristalizada na Súmula nº437, aspecto que obsta o seguimento do

Recurso de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do

art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Natureza Jurídica da Parcela/Repercussão.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

I - AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.

CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI Nº 13.467/2017. Ante as razões

apresentadas pelo reclamante, merece provimento o agravo interno,

para reexame do recurso de revista do reclamado. Agravo

conhecido e provido . I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA

LEI Nº 13.467/2017. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 ("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT

recebeu nova redação, passando a dispor que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com natureza

indenizatória. 2. À luz do entendimento prevalente nesta

Primeira Turma, a Lei 13.467/2017 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho que permaneceram em curso após sua

vigência. 3 . Mantém-se, pois, a conclusão adotada no acórdão

regional, no sentido de aplicar a atual redação do art. 71, § 4º, da

CLT ao período posterior a 11.11.2017. Recurso de revista não

conhecido. (RR-434-69.2021.5.11.0018, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO
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R E C L A M A D O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA 1  -  S INDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM .  CONCESSÃO PARCIAL  DO INTERVALO

INTRAJORNADA (ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST) . Impõe-se

reconhecer que o sindicato-autor tem legitimidade ativa ad causam

para atuar na defesa dos direitos ora postulados, de maneira que o

processamento do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula

333 do TST. Agravo de instrumento não provido . 2 - INTERVALO

INTRAJORNADA (VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS - ÓBICE

DA SÚMULA 126 DO TST) . Não merece ser provido agravo de

instrumento que visa a liberar recurso de revista que não preenche

os pressupostos contidos no art. 896 da CLT quanto aos temas em

epigrafe. Agravo de instrumento não provido . 3 - PARCELAS

VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA NOVA

REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Demonstrada

possível violação do art. 71, §4º, da CLT, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista quanto ao tema. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO . 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. 2. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não

constitui direito adquirido, vez que a questão deve ser

solucionada de acordo com a legislação em vigor em cada

época, ou seja, para os fatos ocorridos antes de 11/11/2017

incide a referida redação anterior, por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB . 3. A nova redação do art. 71, §4º, da

CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo intrajornada

implica o pagamento apenas do período suprimido, e não mais do

período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada a partir

de 11/11/2017. Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao entender

que as regras de direito material são reguladas pela legislação

vigente à época do contrato de trabalho, vai de encontro às normas

de aplicação da lei no tempo . Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª Turma , Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 09/04/2021).

(...) C) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - INTERVALO

INTRAJORNADA PARCIALMENTE CONCEDIDO - PAGAMENTO

APENAS DO PERÍODO SUPRIMIDO - APLICAÇÃO DO ART.71, §

4º, DA CLT COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/17 -

CONTRATO INICIADO ANTERIORMENTE E FINDADO

P O S T E R I O R M E N T E  À  R E F O R M A  T R A B A L H I S T A  -

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A  -

DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. A teor

do entendimento consolidado por esta Corte Superior na Súmula

437, I, do TST, a não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento total do período

correspondente, e não apenas daquele suprimido, com acréscimo

de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva

jornada de labor para efeito de remuneração. Ademais, o item III da

Súmula 437 do TST estabelece a natureza salarial do intervalo

intrajornada, quando não concedido ou reduzido pelo empregador,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais. 3. No

entanto, a reforma trabalhista (Lei13.467/17) conferiu nova redação

ao art.71, § 4º, da CLT, passando a prever que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso

e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o

pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho. 4. No caso,

tendo o contrato de trabalho se iniciado anteriormente e

findado posteriormente à vigência da Lei 13.467/17, foi

determinada a observância da nova redação conferida ao art.

71, § 4º, da CLT, para o período a partir de 11/11/17. 5. Nesses

termos, conclui-se que a decisão foi proferida em estrita

consonância com a previsão expressa do art. 71, § 4º, da CLT

em sua redação atual, conforme o período de incidência da

norma. 6. Assim, em que pese reconhecida a transcendência

jurídica da questão e o recurso ter demonstrado a plausibilidade do

conhecimento, por divergência jurisprudencial, nega-se provimento

ao apelo. Recurso de revista conhecido e desprovido. (RRAg-947-

79.2020.5.09.0001, 4ª Turma , Relator Ministro Ives Gandra da

Silva Martins Filho, DEJT 02/06/2023).

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE ANTES E APÓS A LEI

13.467/2017. INOVAÇÕES DE DIREITO MATERIAL. EFEITOS

IMEDIATOS A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO DIPLOMA

LEGAL. ART. 6° da LINDB. INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO PARCIAL. INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT.
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L I M I T A Ç Ã O  D A  C O N D E N A Ç Ã O  A T É  1 0 / 1 1 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. No presente

caso, o Tribunal Regional concluiu que aos empregados

contratados antes da Lei 13.467/2017, não são aplicáveis as

disposições de direito material contidas na nova legislação. Com

isso, deixou de limitar a condenação do intervalo intrajornada

apenas ao período suprimido, bem como deixou de reconhecer a

natureza indenizatória da parcela, na forma da nova redação do §4º

do art. 71 da CLT. Manteve, ainda, a condenação da Reclamada ao

pagamento do intervalo do artigo 384 da CLT por todo o período

contratual, sem observar a revogação do dispositivo a partir de

11/11/2017. 2. As inovações de direito material introduzidas no

ordenamento jurídico pela Lei 13.467/2017 possuem efeitos

imediatos e gerais a partir da entrada em vigor do referido diploma

legal, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada (art. 5°, XXXVI, da CF e 6° da LINDB). 3. A decisão

regional proferida no sentido de não aplicar as inovações de

direito material ao contrato de trabalho ativo antes e após a

edição da Lei 13.467/2017, não observou o ordenamento

jurídico vigente e evidencia violação do §4º do art. 71 e do art.

384 da CLT. Transcendência jurídica reconhecida. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-20308-50.2021.5.04.0304, 5ª

Turma , Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

16/12/2022).

"(...)2. INTERVALO INTRAJORNADA. NOVA REDAÇÃO DO

ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE

TRABALHO. INÍCIO ANTES DA REFORMA TRABALHISTA.

CONTINUIDADE. INCIDÊNCIA IMEDIATA. APLICAÇÃO NO

T E M P O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  D A  C A U S A

RECONHECIDA. I - O Tribunal a quo manteve a sentença que

condenou a parte reclamada ao pagamento integral do intervalo

intrajornada suprimido parcialmente como hora extraordinária

durante todo o período imprescrito entre o outubro de 2013 até

janeiro de 2018, sem observar a nova redação do art. 71, § 4º, da

CLT. II - Efetivamente, as alterações feitas na conhecida reforma

trabalhista de 2017 tocaram no amago do arcabouço legal que rege

as relações de trabalho no Brasil, modificando profundamente as

interações intersubjetivas trabalhistas brasileiras, na tentativa de

equilibrar direitos e obrigações bilaterais e sinalagmáticos. No

peculiar ramo trabalhista, a resposta sistêmica à aplicação da

novidade legislativa no aspecto substancial prima pelo norte de que

se trata de um contrato em que as partes não se encontram em

igualdade de condições, ao se qualificar uma delas como vulnerável

em relação à outra. A questão intertemporal de incidência do novo

direito no campo factual dos laços trabalhistas se mostra como

vórtice de toda sua lógica reformista e de sua pretensão de

modernizar o ambiente do mercado de trabalho. Sabe-se, de outro

lado, em relação materialidade do Direito do Trabalho, que a

inter temporal idade rege-se pelos pr incíp ios gerais  da

irretroatividade das leis e a aplicabilidade imediata da lei nova.

Nessa linha, o art. 6º, caput, da LINDB, que ressalta o proêmio

tempus regit actum, define que apenas não alcançam a modificação

legis lat iva aquelas s i tuações jur íd icas já protegidas e

completamente aperfeiçoadas, o direito adquirido e a coisa julgada,

garantias plasmadas no texto constitucional brasileiro (art. 5º,

XXXVI).III - Elemento central do contrato de trabalho, ligado ao

direito consolidado hermeticamente, tem-se a sucessividade das

prestações, cuja natureza marca qualquer nova disposição

contratual sob a observação de certa relatividade ou mesmo

limitação em aderir aos contratos de trabalho já em curso,

principalmente aquela tratativa de ordem heterônoma, em que as

partes não atuam de forma direta para definir quanto, porquê e

principalmente quando começarão a viger a novas disposições,

deixando a regra geral de aplicação imediata das normas materiais

a partir da vigência do recente normativo como melhor resposta às

prestações de cunho sucessivos futuras, não podendo afetar

aquelas que se consolidaram no passado. E aqui cabe pontuar a

completa impertinência de se considerar a irredutibilidade salarial

como referência no sopesamento temporal de normas de ordem

material, pois, especialmente do art. 74, § 4º, da CLT, mesmo na

redação anterior a Lei nº 13.467/2017, nem sequer se refere a uma

expectativa de direito em sentido estrito, mas uma sanção, que

pressupõe ato que atenta contra o direito de descansar e de se

alimentar do trabalhador para que efetivamente seja devido o

respectivo pagamento pela supressão do mencionado intervalo,

seja parcialmente ou de forma integral. Naturalmente, espera-se

que o empregado usufrua do intervalo e apenas no caso de se

infringir esse direito lhe será devido o pagamento corretivo. IV -

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 ("reforma

trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT passou a dispor que a não

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada implica

o pagamento apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com

natureza indenizatória. Revela-se, pois, que essa alteração

legislativa de cunho material deve ser aplicada de forma imediata,

regendo as ocorrências fáticas a partir da sua vigência, ressalvando

-se, claro, outra disposição de natureza autônoma, de ordem

coletiva ou interpartes, em sentido contrário com intuito de se

perpetuar situações consolidadas sob a égide do anterior regime

legal. Pondere-se que a delimitação temporal de aplicação da nova

redação do § 4º do art. 71 da CLT evita que se formem contratos de

trabalhos totalmente díspares entre trabalhadores com o mesmo

status, o que, em reductio ad absurdum, mas sob perspectiva de
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cenário plausível, poderia ensejar o indevido incentivo aos

empregadores em encerrar todos os laços empregatícios sob o

manto da legislação trabalhista anteriores a novembro de 2017,

facultando-lhes a contratação de novos empregados subsidiados

por texto legal mais brando em relação as suas obrigações como

contratante. V - A partir dessas perspectivas, fixa-se o marco

temporal de aplicação do entendimento da Súmula 437, I e III,

do TST ao período anterior a 11/11/2017, devendo incidir a nova

redação do art. 71, § 4º, da CLT, conferida pela Lei nº

13.467/2017, a partir dessa data, pela qual a supressão do

intervalo intrajornada enseja o pagamento apenas do período

de tempo não usufruído, assim como tal parcela passará a

ostentar natureza indenizatória VI. Recurso de revista conhecido

e provido. (RR-196-82.2018.5.11.0009, 7ª Turma , Redator Ministro

Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 10/03/2023).

(...) - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. EFEITOS. ART. 71,

§4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017. PERÍODO

CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR A 11/11/2017.

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. A controvérsia dos autos

envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017, sendo

típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de

acordo com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para

os fatos ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação

anterior , bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para

os fatos ocorridos após essa data, devem ser observadas as

alterações materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme

preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. A nova redação do art.

71, §4º, da CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo

intrajornada implica o pagamento apenas do período suprimido, não

mais do período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada

a partir de 11/11/2017 . Agravo não provido. (Ag-RRAg-20180-

50.2019.5.04.0029, 8ª Turma , Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 01/02/2023)

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Salário por

Equiparação/Isonomia.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos da Constituição Federal e da

Legislação Federal invocados, inviabilizando a admissibilidade do

Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, c, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Férias.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação do dispositivo invocado neste tema, inviabilizando

a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,

c, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DA EXTIRPAÇÃO/MINORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA APLICADOS AO RECLAMANTE/RECORRENTE.

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 791-A, §3, DA CLT.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR MINISTRO

P R E S I D E N T E  D E  T U R M A  D O  T S T .  H O N O R Á R I O S

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.  RECLAMANTE

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO 791-A, § 4º,

DA CLT.  CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA

PAGAMENTO DA VERBA. ACÓRDÃO TURMÁRIO EM HARMONIA

COM A TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1.

No caso, discute-se acerca da possibilidade de condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários

advocatícios, nos moldes previstos no art. 791-A, § 4º, da CLT, em

virtude da tese firmada pela Suprema Corte na Ação Direta de

Inconstitucionalidade 5.766/DF. 2. O Supremo Tribunal Federal,

ao apreciar a ADI 5766, concluiu que, não obstante seja

possível a condenação do beneficiário da justiça gratuita ao
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pagamento de honorários advocatícios, não se pode presumir

que a mera obtenção de créditos em juízo seja apta a alterar o

status de hipossuficiente do trabalhador, razão pela qual é

inviável a utilização dos valores relativos ao êxito na demanda

para fins de pagamento dos honorários da parte adversa.

Declarou-se, então, a inconstitucionalidade da parte final do

art. 791-A, § 4º, da CLT, precisamente das expressões: " desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa ". Assim, vencido o

beneficiário da justiça gratuita, poderá ser condenado ao

pagamento de honorários advocatícios, os quais, todavia,

permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade,

somente podendo ser executados caso haja prova

superveniente da perda da condição de hipossuficiência,

vedada qualquer compensação com créditos trabalhistas

obtidos na ação ou em outra demanda. 3. O acórdão embargado

está em harmonia com a tese fixada pelo Supremo Tribunal

Federal, com efeito vinculante, daí decorrendo a inviabilidade de

processamento do recurso de embargos, ex vi do art. 894, § 2º, da

CLT. Agravo conhecido e não provido. (Ag-Emb-Ag-RRAg-265-

18.2019.5.05.0019, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

12/05/2023).

RECURSO DE EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE

DECORREM DA SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. ADI 5766 DO STF. DECLARAÇÃO PARCIAL DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, §4º, DA CLT.

EFEITO VINCULANTE. PROVIMENTO. O A expressão contida no

§ 4º do art. 791-A " desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa " foi declarada inconstitucional pelo STF na análise da

ADI 5766, mantendo-se o comando legal do dispositivo no que

se refere às obrigações decorrentes da sucumbência do

beneficiário da justiça gratuita ficarem sob condição

suspensiva de exigibilidade. Nesse contexto, é de ser reformada

a v. decisão turmária para declarar que a condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais prevista no caput do art. 791

-A c/c §4º da CLT ao empregado, beneficiário da justiça gratuita,

ficará sob a condição suspensiva de exigibilidade por dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, cabendo ao credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Findo o prazo,

extingue-se a obrigação e em adequação à decisão proferida na

ADI-5766, afasta-se da condenação em honorários advocatícios

eventual compensação com direitos recebidos nesta ou em outra

ação. Embargos conhecidos e parcialmente providos. (E-RR-761-

93.2018.5.17.0101, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT

31/03/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000248-49.2010.5.05.0034
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

AGRAVANTE MARIA DARCI OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

AGRAVADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO BRUNA SAMPAIO JARDIM(OAB:
22151/BA)

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO Rafaela Souza Tanuri Meirelles(OAB:
26124/BA)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BARROS
BERGQVIST(OAB: 81617/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DARCI OLIVEIRA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d10f2f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL

Advogado(a)(s):

BRUNA SAMPAIO JARDIM (BA - 22151)

LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA (BA - 21641)
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RAFAELA SOUZA TANURI MEIRELLES (BA - 26124)

PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST (RJ - 81617)

Recorrido(a)(s):

MARIA DARCI OLIVEIRA CAMPOS

Advogado(a)(s):

MARCOS WILSON FERREIRA FONTES (BA - 11315)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Aposentadoria e Pensão /

Complementação de Aposentadoria/Pensão / Fonte de Custeio.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização.

ÍNDICE IGP-DI

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos da Constituição Federal

invocados, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista,

sob o prisma do art. 896, c, da CLT.

Observe-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, principalmente

quando traduz o entendimento da SDI-1, como se vê nos seguintes

precedentes:

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE

RELATOR PROFERIDA EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº

13.015/2014. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. FONTE DE CUSTEIO E RESERVA

MATEMÁTICA. A controvérsia cinge-se a definir a responsabilidade

pela recomposição da reserva matemática nos casos em que há

condenação ao pagamento de diferenças de complementação de

aposentadoria decorrentes da extensão aos aposentados de

parcela referente a um nível salarial concedida pela Petrobras

apenas aos seus empregados da ativa mediante acordo coletivo de

trabalho. Nos termos do artigo 202, caput , da Constituição Federal

e do Regulamento do Plano de Benefícios, cada participante

(empregado e empregador) deve se responsabilizar pela sua cota-

parte para formação da fonte de custeio e da reserva matemática

para a preservação do equilíbrio atuarial do plano de previdência.

Nesses termos, o recolhimento incidirá sobre as cotas-partes da

reclamante e da reclamada patrocinadora, de modo que a

Petrobras, na qualidade de patrocinadora da Petros, é responsável

pela formação da reserva matemática, com os consectários de juros

e correção monetária, nos termos da Súmula nº 187 desta Corte.

Esse é o entendimento que se firmou na jurisprudência desta

Subseção a partir do julgamento do E-ED-RR - 104400-

82.2008.5.05.0014, da Relatoria do Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, publicado no DEJT em 9/6/2017, em que se

examinou questão idêntica à destes autos, envolvendo diferenças

de complementação de aposentadoria deferidas ao trabalhador

decorrentes da concessão de "avanço de nível" aos empregados

aposentados, com vistas a preservar a paridade com os

empregados em atividade, nos termos do artigo 41 do Regulamento

do Plano de Benefícios da Fundação Petrobras de Seguridade

Social - Petros. Assim, incumbe às partes (empregado e

empregadora) o recolhimento de sua respectiva cota-parte ao fundo

previdenciário. Por sua vez, a patrocinadora, Petrobras, detém a

responsabilidade pelos juros de mora, pela correção monetária, nos

termos da Súmula nº 187 desta Corte, e pelo aporte financeiro

destinado à recomposição da reserva matemática. Desse modo,

verificando-se que a decisão agravada não merece reparos, não

havendo a parte demonstrado qualquer desacerto, nos termos da
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fundamentação expendida, impõe-se a aplicação de multa no

importe de 1% sobre o valor atualizado da causa a ser revertida em

favor do reclamante, nos termos dos artigos 1.021, § 4º, do CPC de

2015 e 3º, inciso XXIX, da Instrução Normativa nº 39/2016. Agravo

desprovido" (Ag-E-Ag-ARR-1838-43.2011.5.02.0088, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 11/09/2020).

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

AGRAVO DA PREVI. [...]. RECURSO DE EMBARGOS DA PREVI.

FONTE DE CUSTEIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. A Egrégia Turma

adotou tese no sentido de que não é necessária a recomposição da

fonte de custeio, pois não houve majoração do benefício da

complementação de aposentadoria, com inclusão de parcelas não

pagas no curso do contrato de trabalho, mas, tão somente, correção

do critério de cálculo do benefício em decorrência da inobservância

do regulamento aplicável. A decisão está em harmonia com o

entendimento pacificado nesta Corte Superior, segundo o qual não

havendo acréscimo de parcelas à base de cálculo da

complementação da aposentadoria, mas somente o deferimento de

diferenças oriundas da aplicação dos critérios de cálculo, não há

falar em dedução de valores relativos à fonte de custeio.

Precedentes. Incide, portanto, o disposto no artigo 894, § 2º, da

CLT. Recurso de embargos não conhecido. (Ag-E-RR - 902-

87.2010.5.04.0511 , Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas

Brandão, Data de Julgamento: 21/11/2019, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

29/11/2019).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, consoante regra do art. 896, §§2º e 7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000358-31.2022.5.05.0033
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE EPITACIO GERMANO DA COSTA

ADVOGADO LUCIANO DE ALMEIDA E
ALMEIDA(OAB: 25166/BA)

ADVOGADO MIGUEL FIUZA(OAB: 28597/BA)

ADVOGADO ANDERSON LEONARDO CUNHA DE
JESUS(OAB: 26951/BA)

RECORRIDO CONDOMINIO EDIFICIO GARCA
REAL

ADVOGADO TALITA CASTRO MIRANDA
MENEZES(OAB: 23309/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPITACIO GERMANO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 836130c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

EPITACIO GERMANO DA COSTA

Advogado(a)(s):

ANDERSON LEONARDO CUNHA DE JESUS (BA - 26951)

Recorrido(a)(s):

CONDOMINIO EDIFICIO GARCA REAL

Advogado(a)(s):

TALITA CASTRO MIRANDA MENEZES (BA - 23309)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos
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Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que, da análise do Acórdão, observa-se que a prestação

jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

Parte Recorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000257-40.2021.5.05.0029
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE MS MERCADINHO E LANCHONETE
DOIS IRMAOS EIRELI - ME

ADVOGADO FLAVIO RENATO LEITE FARAH(OAB:
861/BA)

RECORRIDO TAIZA ALVES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MS MERCADINHO E LANCHONETE DOIS IRMAOS EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0172377

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MS MERCADINHO E LANCHONETE DOIS IRMAOS EIRELI - ME

Advogado(a)(s):

FLAVIO RENATO LEITE FARAH (BA - 861)

Recorrido(a)(s):

TAIZA ALVES DE SOUZA

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Nulidade - Citação Sem Observância das

Prescrições Legais.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

(...) EXECUÇÃO. NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL.

INOCORRÊNCIA. TENTATIVA DE REALIZAÇÃO DE CITAÇÃO VIA

POSTAL. DILIGÊNCIA DE PESQUISAS DE ENDEREÇO POR

MEIO DE SITE OFICIAL. 1. Nos termos do art. 841, § 1º, da

Consolidação das Leis do Trabalho, "A notificação será feita em

registro postal com franquia. Se o reclamado criar embaraços ao

seu recebimento ou não for encontrado, far-se-á a notificação por

edital, inserto no jornal oficial ou no que publicar o expediente

forense, ou, na falta, afixado na sede da Junta ou Juízo". 2. Na

hipótese, a Corte Regional assentou que "nota-se que Gabriela da

Conceição Andrade Magro noticiou às fls. 149/150 que em

26/12/2013 realizou o repasse do estabelecimento comercial - Auto

Posto Palmas Ltda. - ao Sr. Agnaldo Rogério Natal do Carmo e à

Sra. Pamela de Paula Natal do Carmo. Colacionou aos autos às fls.

183/196 o "Contrato Particular de Venda e Compra de Fundos de

Comércios, Pontos Comerciais e Sessões de Quotas e Outras

Avenças, "a confirmar a transação realizada. Assim, foi determinada

(fls. 210/211) a alteração do polo passivo da ação para inclusão dos

novos proprietários, "Agnaldo Rogério Natal do Carmo" e "Pamela

de Paula Natal do Carmo", bem como a citação dos referidos

sócios. E, ato contínuo, foi enviada a notificação de fl. 227 ao

agravante, direcionada ao endereço "Rua Mendonça Furtado, nº 74,
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Condomínio SP-2, Granja Viana, Cotia/SP, CEP 06706-135".

Referida notificação retornou com a informação dos correios

"mudou-se" (fl. 232)". Asseverou que "Neste ponto, deve-se

salientar que tal endereço é exatamente o mesmo apresentado pelo

agravante ao manifestar-se nos autos para apresentação do Agravo

de Petição, conforme Procuração de fl. 752 (assinada em

04/09/2019) , na qual consta como endereço a "Rua Mendonça

Furtado, nº 74, Condomínio SP-2, Granja Viana, Cotia/SP, CEP

06706-135"". Consignou que após pesquisas na Receita Federal (fl.

249) sem sucesso para localização de novo endereço , foi realizada

citação por edital em 18/10/2016 (fls. 252/254)". Registrou, ainda,

que "apenas para corroborar a validade da citação, que o agravante

já tinha conhecimento do feito em março de 2016, quando veio a

Juízo requerer a declaração de nulidade da citação encaminhada

para a Rua João Teodoro, 284, endereço de outro posto de sua

propriedade ("AUTO POSTO FLOR DA LUZ LTDA.") . Não

bastasse, é de se observar que em setembro de 2019 o agravante

apresentou como endereço, em procuração outorgada a seu

patrono, o mesmo endereço para onde foi enviada a notificação de

fls. 232, em agosto de 2016, que retornou com a informação

"mudou-se"". [[grifos aditados] 3. Diante do quadro fático delineado

pelo Tribunal "a quo", não há como se concluir pela nulidade da

citação efetuada via edital, determinada somente depois de

esgotadas as tentativas de citação direta, principalmente levando

em consideração que o endereço no qual foi enviada a citação

postal foi ratificado pelo próprio executado quando da apresentação

do Agravo de petição. Obedecida, pois, a dicção legal quanto ao

procedimento, não há falar em cerceamento do direito de defesa e,

consequentemente, em afronta direta e literal à Constituição

Federal. (...) (Ag-AIRR-1000378-76.2016.5.02.0072, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 25/04/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. LEI 13.015/2014. (...) EXECUÇÃO.

CITAÇÃO POR EDITAL.  AUSÊNCIA DE VIOLAÇÕES

CONSTITUCIONAIS. Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, a

admissibilidade do recurso de revista, em fase de execução,

condiciona-se à demonstração inequívoca de violação direta e literal

de norma da Constituição Federal. No mesmo sentido, a Súmula

266 do TST . A controvérsia acerca da citação por edital do sócio-

administrador falecido e da ausência de atualização nos registros

públicos acerca do falecimento tem caráter infraconstitucional, o que

não viabiliza o processamento do recurso . Não há falar em violação

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da CF/1988, pois, em nenhum momento,

foi demonstrado que o Tribunal Regional não observou o acesso ao

Judiciário, o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.

Ao contrário, por todos os ângulos examinados da questão, houve

efetiva observância a esse postulado jurídico, tanto que a matéria

vem sendo discutida nas diversas instâncias, nas quais tem

recebido a efetiva prestação jurisdicional. Agravo não provido " (Ag-

AIRR-10265-84.2015.5.01.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 31/03/2023)

AGRAVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E

PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO

REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS REQUISITOS

PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. RECLAMADA NÃO

LOCALIZADA NOS ENDEREÇOS CONSTANTES DE REGISTROS

PÚBLICOS. POSTERIOR CITAÇÃO POR EDITAL. VALIDADE.

NULIDADE NÃO CONFIGURADA. Não merece provimento o

agravo que não desconstitui os fundamentos da decisão

monocrática pela qual se negou provimento aos embargos de

declaração, tendo em vista a ausência de vícios a serem sanados .

A interposição do agravo é flagrantemente ofensiva aos princípios

da celeridade processual e do devido processo legal, de modo que

se revela cabível a aplicação de multa de 2% sobre o valor corrigido

da causa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC/2015. Agravo

desprovido " (Ag-ED-AIRR-100131-15.2017.5.01.0040, 3ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 21/10/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. FASE DE

EXECUÇÃO. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE DA

CITAÇÃO POR EDITAL PROMOVIDA CONFORME ART. 256 DO

CPC. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Não ficou

demonstrado o desacerto da decisão monocrática que negou

provimento ao agravo de instrumento. O exame prévio dos critérios

de transcendência do recurso de revista revela a inexistência de

qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no TST. Agravo não

provido, com incidência da multa de 2%, nos termos do § 4º do art.

1.021 do CPC, ante sua manifesta improcedência" (Ag-AIRR-342-

25.2015.5.10.0020, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 31/03/2023)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. 1. NULIDADE DA CITAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO

. Em que pesem os argumentos expendidos nas razões de recurso,

não há como alterar a conclusão do acórdão recorrido de considerar

válida a citação por edital, porque demonstrada de forma clara e

inafastável as frustradas tentativas de notificação dos executados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3387
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

por meio postal e, posteriormente, por oficial de justiça (carta

precatória). Acrescente-se que o direito de defesa, em preservação

do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e

modos de sua interposição, na forma processual regente da

espécie. Vê-se que a parte teve a oportunidade de produzir sua

defesa por meio da interposição dos recursos previstos em lei, o

que continua fazendo até o presente momento, não havendo falar

em obstáculo ao acesso à jurisdição. O devido processo legal foi

observado a partir da aplicação adequada das regras processuais

que regem o processo. Em nenhum momento foi desvirtuado o

andamento normal do processo. A mera objeção aos interesses da

parte não dá azo à arguição de nulidade do julgado. Em razão dos

limites estreitos a que estão submetidos os processos em execução

de sentença, impõe-se a manutenção do acórdão recorrido. Intacto,

pois, o art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição. (...) Agravo de

i n s t r u m e n t o  c o n h e c i d o  e  n ã o  p r o v i d o "  ( A I R R - 5 7 7 -

63.2015.5.23.0041, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 7/2/2022)

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações , consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, airresignação recursal, assim como exposta, conduz, na

verdade, à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre

matéria já exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame

de fatos e provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000236-18.2022.5.05.0033
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE COMPANHIA DE GOVERNANCA
ELETRONICA DO SALVADOR

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECORRIDO MANOEL JUSTINIANO MELO DA
FONSECA

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 51791/BA)

ADVOGADO ARTHUR ALVARES DE QUEIRÓZ
ARAUJO NETO(OAB: 12525/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GOVERNANCA ELETRONICA DO
SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff5937d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

COMPANHIA DE GOVERNANCA ELETRONICA DO SALVADOR

Advogado(a)(s):

ALLAN HABIB TEIXEIRA (BA - 19452)

Recorrido(a)(s):

MANOEL JUSTINIANO MELO DA FONSECA

Advogado(a)(s):

RODRIGO DE OLIVEIRA ARAUJO (BA - 51791)

ARTHUR ALVARES DE QUEIRÓZ ARAUJO NETO (BA - 12525)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Irregularidade de representação.

O Advogado que assina o Recurso de Revista de Id.e17e3db, Dr.

ALLAN HABIB TEIXEIRA, OAB/BA 19.452, não detém poderes para

representar este Recorrente, pois não possui procuração válida nos

autos.

Por outro lado, não ficou configurado mandato tácito, como se infere

das atas de audiência de Ids. fa93f16 e f4ecb21.

O não atendimento à formalidade exigida por lei implica

irregularidade da representação e, por consequência, a não

admissão do Recurso.

Aplicam-se os termos da Súmula n. 383, I, TST, e do aresto abaixo

transcrito (grifou-se):

SUM-383 RECURSO. MANDATO. IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova
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redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016)

I - É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração

juntada aos autos até o momento da sua interposição, salvo

mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do CPC de 2015),

admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba

a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do

recurso, prorrogável por igual período mediante despacho do juiz.

Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se

conhece do recurso.

AGRAVO. EMBARGOS. AGRAVO INTERNO. RECURSO DE

REVISTA. EMBARGOS NÃO ADMITIDOS PELA PRESIDÊNCIA

DA TURMA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL NA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO INTERNO.

AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 383,

I, DO TST. I. Conforme a Súmula nº 383 do TST, em seu item I, é

inadmissível o recurso firmado por advogado sem procuração

juntada aos autos até o momento da sua interposição. II. No caso

dos autos, a advogada que assinou digitalmente a minuta do agravo

interno não demonstrou estar investida de poderes para atuar no

processo, uma vez que não há nos autos procuração ou

substabelecimento lhe outorgando poderes para representar a parte

agravante. Não se tratando de hipótese de irregularidade de

procuração ou substabelecimento já constante dos autos, não há

falar em concessão de prazo para saneamento do vício. III. Agravo

in te rno  de  que  não  se  conhece  (Ag -E -Ag -RR-823 -

12.2021.5.13.0014, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

01/02/2024).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000367-32.2022.5.05.0311
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE PAULO ROBERTO POMBO
HILARIAO

ADVOGADO PATRICIO TADEU FEITOSA
VALGUEIRO(OAB: 42516/PE)

AGRAVADO GUSTAVO DE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO POMBO HILARIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b35235

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PAULO ROBERTO POMBO HILARIAO

Advogado(a)(s):

PATRICIO TADEU FEITOSA VALGUEIRO (PE - 42516)

Recorrido(a)(s):

GUSTAVO DE ARAUJO OLIVEIRA

Advogado(a)(s):

EDUARDO JOSE GARRIDO TEIXEIRA (BA - 32748)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual, Ids817936d e bbd6447 dos

autos do proc. principal 0000279-28.2021.5.05.0311.

Quanto ao preparo, trata-se de matéria objetodo Recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Pressupostos Extrínsecos / Preparo.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:
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I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão ultrapassando os limites

da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atende ao requisito em tela . Deve-se transcrever

o trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de possibilitar o

confronto analítico entre a tese central assentada pelo TRT e a

fundamentação jurídica apresentada no Recurso de Revista, o que

propicia a identificação precisa da contrariedade, da violação, da

afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST (grifou-se):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. RECLAMANTE. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13015/2014.

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO

896, §1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

CAPÍTULO DA  DECISÃO DO TRT .  OMISSÃO NÃO

CARACTERIZADA 1 - A Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais deu provimento aos embargos da reclamada

para não conhecer do recurso de revista da reclamante,

restabelecendo o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho. 2 - Os

embargos da reclamada foram providos uma vez que a tese

adotada pela Oitava Turma, no sentido de que satisfaz a exigência

do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, "a indicação exata das folhas ou

transcrição da ementa, do inteiro teor ou do trecho da decisão

atacada que consubstancie o prequestionamento da matéria

objeto da irresignação recursal" , estaria em desconformidade

com a posição firmada pela Subseção I da Seção Especializada

em Dissídios Individuais, de que "A teor do referido dispositivo

legal, a parte deve indicar o trecho (fração/parte) da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia, de forma explícita, não sendo suficiente, para tal

fim, a mera transcrição de toda a fundamentação consignada

pelo TRT nem tampouco a simples enunciação da tese regional

em suas razões recursais" . 3 - Nesses termos, se percebe que o

acórdão da Oitava Turma não registrou ou adotou tese no sentido

de que o acórdão do Regional seria "sucinto", como alega a

reclamante. De se notar, também, que a própria parte nada

argumenta nesse sentido nas contrarrazões aos embargos,

l imitando suas razões à matéria de mérito. 4 - Em tais

circunstâncias, a ausência de manifestação do órgão judicante

sobre hipótese não retratada na decisão recorrida e que, ademais,

não lhe foi posta a exame pela parte, não caracteriza omissão. 5 -

Caso em que não constatados os vícios de procedimento previstos

nos arts. 1.022 do CPC de 2015 e 897-A da CLT. 6 - Embargos de

declaração que se rejeitam. (ED-E-ED-RR-2113-14.2013.5.02.0446,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 10/03/2023).

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

REGIONAL - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA -

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I DO § 1º-A DO ARTIGO 896 DA

CLT 1. Os Embargos não comportam conhecimento por não haver

divergência jurisprudencial específica, já que os paradigmas não

tratam de hipótese de transcrição integral do acórdão regional no

Recurso de Revista sem apontar de modo específico e preciso os

trechos da fundamentação. Óbice do item I da Súmula nº 296 do

Eg. TST. 2. Ademais, está em sintonia com a jurisprudência

desta Subseção a tese contida no acórdão embargado de que a

transcrição integral do acórdão regional, sem indicação precisa

dos trechos da respectiva fundamentação, não cumpre o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Óbice do § 2º do art. 894

da  CLT.  Embargos  não  conhec idos .  (E -ED-RR-216-

96.2014.5.03.0054, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

02/12/2022).

(...) AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. A

egrégia Sexta Turma não conheceu do recurso de revista da

embargante em razão do descumprimento do artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, na medida em que a parte efetuou a transcrição integral do

tópico da decisão recorrida, sem proceder ao destaque do trecho

que consubstancia o prequestionamento da matéria. A SBDI-1

desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser imprescindível a transcrição da

fração específica da fundamentação regional que consubstancie o

prequestionamento da matéria contida nas razões recursais, não se

admitindo, para efeitos de cumprimento do comando ali previsto, a

transcrição integral do tópico referente ao tema recorrido,

quando a fundamentação do acórdão regional não é sucinta o

bastante que permita o confronto analít ico entre a

fundamentação do acórdão regional e a tese jurídica suscitada

pela parte no recurso. Assim, é inviável o conhecimento de

recurso de embargos por divergência que não atende os

critérios do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal
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Superior do Trabalho. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ARR

- 820-20.2015.5.09.0001 , Relator Ministro: Breno Medeiros, Data

de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação /

Legitimidade Ativa e Passiva.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a  /  S ó c i o / A c i o n i s t a .

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000498-35.2021.5.05.0022
Relator LUIS CARLOS GOMES CARNEIRO

FILHO

RECORRENTE NILZETE FRANCA DE SOUSA
SANTOS

ADVOGADO POLLYANNA GUIMARAES
GOMES(OAB: 21950/BA)

RECORRIDO BAHIA HOME CARE SERVICOS
MEDICOS DOMICILIARES LTDA

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECORRIDO INOVAR SAUDE COOPERATIVA DE
PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAUDE

ADVOGADO MARCELO GOMES DALTRO(OAB:
24429/BA)

RECORRIDO ATEMDO ATENDIMENTO MEDICO
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZETE FRANCA DE SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d37ee60

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.NILZETE FRANCA DE SOUSA SANTOS

Advogado(a)(s):

1.POLLYANNA GUIMARAES GOMES (BA - 21950)

Recorrido(a)(s):

1.INOVAR SAUDE COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DA

AREA DE SAUDE

2.BAHIA HOME CARE SERVICOS MEDICOS DOMICILIARES

LTDA

3.ATEMDO ATENDIMENTO MEDICO DOMICILIAR LTDA

Advogado(a)(s):

1.MARCELO GOMES DALTRO (BA - 24429)

2.ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL (BA - 15272)

3.JOSE ROBERTO BURGOS FREIRE (BA - 13538)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, os fundamentos adotados pelo Colegiado não se afastam

da jurisprudência pacífica e atual do TST, como demonstra o

seguinte precedente de sua SDI-1:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REINTEGRAÇÃO. DISPENSA
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IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRIVATIZADA.

DESNECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO. Não existindo omissão a ser

sanada na decisão embargada, em que se analisaram todas as

matérias arguidas por inteiro e de forma fundamentada, são

absolutamente descabidos e meramente procrastinatórios os

embargos de declaração nos quais a parte visa apenas polemizar

com o julgador naquilo que por ele já foi apreciado e decidido de

forma clara, coerente e completa. Flagrante, pois, a natureza

manifestamente protelatória dos embargos de declaração

interpostos pela reclamante, deve ser-lhe aplicada a multa de 2%

sobre o valor atualizado da causa, nos termos dispostos no artigo

1.026, § 2º, do CPC/2015, a ser oportunamente deduzida do

montante da condenação. Embargos de declaração desprovidos,

aplicando-se a multa de 2% sobre o valor atualizado da causa. (ED-

Ag-E-ED-ED-ARR - 10389-63.2015.5.01.0067, Relator Ministro:

José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento: 20/02/2020,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 28/02/2020).

Por conseguinte, a revisão do julgado em sede extraordinária é

inviável, incidindo a hipótese prevista na Súmula 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Reconhecimento de Relação de Emprego / Cooperativa de

Trabalho.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Ademais,verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000390-89.2022.5.05.0371
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE HUGO ISMAEL CAMPOS
BAHAMONDES

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

ADVOGADO THIAGO DE FREITAS COUTINHO
CORREA DE OLIVEIRA(OAB:
15413/PE)

AGRAVANTE ALEXANDRE DE QUEIROZ
COLAFERRI

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

ADVOGADO THIAGO DE FREITAS COUTINHO
CORREA DE OLIVEIRA(OAB:
15413/PE)

AGRAVANTE SERGIO COLAFERRI FILHO

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

ADVOGADO THIAGO DE FREITAS COUTINHO
CORREA DE OLIVEIRA(OAB:
15413/PE)

AGRAVADO GERLUCIO FLAVIO DE SENA NERI

ADVOGADO JOSE ELIO VENTURA DA
SILVA(OAB: 8794/AL)

AGRAVADO NETUNO INTERNACIONAL S. A.

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

ADVOGADO THIAGO DE FREITAS COUTINHO
CORREA DE OLIVEIRA(OAB:
15413/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NETUNO INTERNACIONAL S. A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db71a17

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SERGIO COLAFERRI FILHOe outro(s)

Advogado(a)(s):

LEONARDO BAHIA CABRAL (PE - 17956)

THIAGO DE FREITAS COUTINHO CORREA DE OLIVEIRA (PE -

15413)

Recorrido(a)(s):

GERLUCIO FLAVIO DE SENA NERI

Advogado(a)(s):

JOSE ELIO VENTURA DA SILVA (AL - 8794)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da
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CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo, nos termos do art. 855-A, § 1º, II, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação.

Com relação a este tópico, a insurgência se encontra

desfundamentada, porquanto a Parte Recorrente, muito embora se

mostre insatisfeita com o julgamento, limitou-se a discorrer acerca

das razões de sua insurgência e a propugnar a sua reforma, sem

indicar, de forma explícita, violação direta e literal a preceito da

Constituição Federalque conflite com a decisão regional.

Não observou quaisquer dos pressupostos endógenos de

admiss ib i l i dade  do  ape lo ,  to rnando-o  abso lu tamente

desfundamentado, à luz da precisa exegese do art. 896, §2ºda

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000292-22.2020.5.05.0033
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE HAMILTON SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECORRIDO VIA VENETO ROUPAS LTDA

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CAVALCANTI
CERQUEIRA(OAB: 15152/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA VENETO ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d1f389

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

HAMILTON SOUZA DE ALMEIDA

Advogado(a)(s):

MOISES DANTAS DOS SANTOS (BA - 20243)

Recorrido(a)(s):

VIA VENETO ROUPAS LTDA

Advogado(a)(s):

BRUNO MIARELLI DUARTE (MG - 93776)

ALESSANDRA CAVALCANTI CERQUEIRA (BA - 15152)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

VALE-REFEIÇÃO NO PERÍODO ANTERIOR A 2017. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO. RECIBOS JUNTADOS

SÃO A FLUIR DE 2017.

Registre-se que, da análise do Acórdão, observa-se quea
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prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Ademais, destaque-se que aapreciação da matéria ventilada neste

quesito enseja a revisão de matéria fática e probatória, inviável em

sede extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

A U S Ê N C I A  D E  J U N T A D A  D O S  R E L A T Ó R I O S  D E

PRODUTIVIDADE. PREQUESTIONAMENTO QUANTO AO ART.

464 E 818, II, CLT.

ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE DOCUMENTO

QUE A RECLAMADA TEM OBRIGAÇÃO LEGAL DE EXIBIR -

NECESSÁRIA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. ÔNUS. DA VIOLAÇÃO AOS

ARTIGOS 464 E 818, II DA CLT E 399, I E 400 DO CPC/2015.

ÔNUS DA PROVA PAGAMENTO CORRETO DA REMUNERAÇÃO

VARIÁVEL.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do inciso II do artigo

373 do Código de Processo Civi l  de 2015, determino o

processamento do Recurso de Revista, em atendimento ao artigo

896, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Registre-se o entendimento da SDI-1e das Turmasdo TST (grifou-

se):

(...) DIFERENÇAS. COMISSÕES E PRÊMIOS. ÔNUS DA PROVA.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE CONHECIDO E

PROVIDO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS

LEIS DO TRABALHO NÃO CONFIGURADA. 1 - A Turma, de fato,

conheceu do apelo do reclamante por divergência jurisprudencial e,

no mérito, deu-lhe provimento para condenar o reclamado ao

pagamento de diferenças a título de comissões e prêmios, ao

entendimento de que -o reclamado foi quem não se

desincumbiu do seu ônus probatório-. Para assim decidir, a

Turma não revolveu fatos e provas dos autos. Apenas defendeu

tese jurídica diversa da declinada pelo TRT, ao concluir que -tendo

o reclamado impugnado a pretensão do autor quanto ao pagamento

de prêmios e comissões que não lhe foram pagos, sob o argumento

de que o reclamante não demonstrou as diferenças que entendia

devidas, além de ressaltar o correto adimplemento da obrigação,

atraiu para si o ônus da prova, na medida em que constitui fato

impeditivo do direito alegado em juízo-. Portanto, incólume a

Súmula/TST nº 126, não havendo que se cogitar de violação ao

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho sob tal prisma. 2 -

De outra parte, a discussão em sede de embargos sobre a

inespecificidade do aresto trazido no recurso de revista é totalmente

inoportuna, eis que esta Corte, por meio da Súmula nº 296, item II,

já sedimentou o seguinte entendimento, verbis: -Não ofende o art.

896 da CLT decisão de Turma que, examinando premissas

concretas de especificidade da divergência colacionada no apelo

revisional, conclui pelo conhecimento ou desconhecimento do

recurso-. Assim, sob esse aspecto, também resta incólume o artigo

896 consolidado. 3 - Por fim, não prospera a alegação de afronta

aos artigos 818 da Consolidação das Leis do Trabalho e 333, inciso

I do Código de Processo Civil, pois foi corretamente distribuído o

ônus da prova, conforme determinado pelos preceitos legais

referidos. É que a demonstração de que houve o adimplemento

da obrigação tratava-se de fato extintivo do direito do autor e,

portanto, ônus da prova dos reclamados. Assim, no caso,

houve, exatamente, a aplicação da lei à hipótese que ela rege .

Recurso de embargos não conhecido. (E-ED-ED-AIRR e RR -

8323300-54.2003.5.04.0900 , Relator Ministro: Renato de Lacerda

Paiva, Data de Julgamento: 19/04/2012, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 27/04/2012)

(...) DIFERENÇAS DE COMISSÕES. INVERSÃO DO ÔNUS DA

PROVA. VIOLAÇÃO LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. Delineado na

decisão regional que o autor buscou diferenças de comissões tendo

como causa de pedir o fato de a reclamada haver alterado os

percentuais pactuados a tal título. E, ainda, que a tese de defesa foi

de inexistência de alteração no percentual. Inexistência de arguição

de fato impeditivo, extintivo ou modificativo do direito obreiro pela ré.

Não-ocorrência de violação dos artigos 818 da CLT e 333, II, do

CPC, a justificar o conhecimento da revista. Incólume o art. 896 da

CLT. Recurso de embargos não conhecido. (...) (E-ED-RR - 603508

-17.1999.5.10.0018 , Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, Data de Julgamento: 21/10/2010, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

28/10/2010)

"[[...] RECURSO DE REVISTA DO BANCO RECLAMADO.

DIFERENÇAS RELATIVAS ÀS COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA.

No caso, o Regional confirmou a sentença na qual se concluiu pela

existência de diferenças de comissões a serem pagas, sob o

fundamento de que o banco reclamado não teria comprovado o
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regular pagamento dessa parcela. De acordo com a decisão

recorrida, "o reclamado reconhece, na defesa, que a reclamante

recebia comissões pelo atingimento dos objetivos de vendas,

observados determinados critérios e metas (fl. 165), portanto, ao

contrário do que afirma o recorrente, era seu o ônus de comprovar o

correto adimplemento das comissões, diante do princípio da aptidão

da prova, tal como mencionou a Julgadora" e, além disso, "a perita

contadora, em resposta aos quesitos 05, 06, 07, 08 e 09 (fls. 535-

536), afirmou não ser possível apurar a correção dos pagamentos

das comissões somente com a documentação juntada aos autos".

Desse modo, ao contrário do que sustenta o reclamado, não seria

razoável exigir da autora a comprovação de que não recebeu

corretamente as comissões, uma vez que consistiria em prova de

fato negativo. Ademais, com base no princípio da aptidão para a

produção de prova, era o banco reclamado quem detinha os meios

necessários para infirmar as alegações da autora e comprovar a

regular quitação das comissões . Incólumes os artigos 818 da CLT e

373, inciso I, do Código de Processo Civil/2015. Recurso de revista

não conhecido. [[...] ". (RR - 1238-53.2012.5.04.0016, Relator

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento:

02/10/2019, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 11/10/2019)

"RECURSO DE REVISTA NÃO REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA. Sendo

incontroversa a estipulação de pagamento de comissões em razão

do cumprimento de metas, e tendo a parte reclamada arguido o

escorreito pagamento a esse título, era seu o encargo probatório,

nos termos dos arts. 818 da CLT e 373, II, do CPC/15 (art. 333, II,

do CPC/73), por constituir fato extintivo do direito da autora. Não

bastasse se tratar do ônus da prova de fato extintivo do direito, é o

reclamado quem possui melhor aptidão para a prova , sendo

detentora da documentação referente à forma de pagamento das

comissões, ao cumprimento das metas empresariais e à exatidão

no pagamento dos prêmios . Recurso de revista conhecido e

provido" (Processo: RR - 6259-91.2012.5.12.0014 Data de

Julgamento: 14/08/2019, Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Arantes, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 16/08/2019)

"(. . .)  COMISSÕES - DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO

VARIÁVEL - INCENTIVO DE VENDAS - ÔNUS DA PROVA. O

Tribunal Regional reformou a sentença para condenar a reclamada

ao pagamento de comissões nos meses em que não havia

comprovação de pagamento da premiação. Consignou que a

reclamante atingiu "percentuais iguais ou superiores a 100%,

havendo recebido premiação acima de R$247,50, à exceção dos

meses de setembro, outubro e novembro de 2009". O acórdão

registra, ainda, que a reclamada, por sua vez, não juntou

documentação capaz de demonstrar que a reclamante não atingiu

as metas de produção para a percepção das comissões nos meses

em que não houve comprovação do seu pagamento, o que era ônus

da ora recorrente. De fato, em razão do princípio da aptidão para a

prova, a reclamada, por possuir a documentação necessária para a

comprovação do cumprimento das exigências para o atingimento

das metas relativas às comissões, detinha melhores condições de

produzir a prova que deixou de apresentar, razão pela qual não se

desincumbiu do seu encargo processual de demonstrar fato

obstativo do direito vindicado pela reclamante . Nesse contexto,

verifica-se que o Tribunal Regional, observando a correta

distribuição do ônus da prova, condenou a reclamada ao

pagamento das comissões nos meses que não comprovado o seu

adimplemento. Pelo exposto, não se verifica violação aos artigos

333, I, do CPC/1973, 818 da CLT e 884 do CC. Os arestos

apresentados para o confronto de teses são inespecíficos ao fim

pretendido, na medida em que não se referem a pressupostos

fáticos idênticos aos registrados no acórdão regional - que foi

alegado pelo reclamado fato impeditivo do direito postulado pela

reclamante e a empresa não se desincumbiu de provar esse fato -,

não possuindo a especificidade exigida pela Súmula 296, item I, do

TST. Recurso de revista não conhecido. (.. .)" (RR-613-

43.2013.5.04.0029, Rel. Min. Maria Helena Mallmann, 2.ª Turma,

DEJT 28/6/2019))

"[[...] COMISSÕES. DIFERENÇAS. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A

COMPROVAÇÃO DE SEU CORRETO PAGAMENTO PELA

EMPREGADORA. ÔNUS DA PROVA. No caso, consignou o

Regional que "cabia exclusivamente à reclamada fazer prova não

apenas do pagamento em si das comissões, mas também do modo

e dos critérios utilizados (documentos pertinentes à base de cálculo

das comissões e vendas realizadas), demonstrando assim a

regularidade dos respectivos pagamentos. Não obstante, a empresa

ré não cuidou de trazer aos autos todos documentos pertinentes às

vendas realizadas pelo trabalhador e aos critérios de cálculo das

respectivas comissões". Registrou, ainda, que, "embora tenha

apresentado supostas planilhas de vendas individualizadas em

nome do reclamante (id 23beb99 - Págs. 1/2 5806441 - Págs. 1/15)

e suposta planilha com os valores mensais pagos a título de

comissão (id d0af188 - Pág. 1), tais documentos não possuem

todos os dados necessários para a verificação do correto

pagamento das comissões", bem como que "nos documentos

colacionados pela ré não há informações sobre o atingimento ou

não dos aludidos indicadores e sobre o nível em que o obreiro foi

classificado em cada mês, o que era indispensável para que o autor

pudesse apontar a existência de diferenças a seu favor". Observa-

se que a reclamada não trouxe aos autos os documentos
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necessários para a correta apuração dos percentuais e valores de

comissões devidos. Aliás, nem sequer comprovou quais eram

efetivamente os critérios estabelecidos para a concessão destas, e,

tampouco, trouxe relatórios e tabelas de comissões para possibilitar

a sua apuração. Assim, com base no princípio da aptidão da prova

em relação à matéria e de acordo com o disposto nos artigos 818

da CLT e 333, inciso I, do CPC/73, cabia à reclamada, detentora

dos documentos necessários à apuração dos valores devidos, tê-los

trazido aos autos, bem como comprovar sua alegação da correção

dos pagamentos realizados ao reclamante . Não tendo feito, mostra-

se correta a decisão regional em que se julgou a controvérsia em

detrimento da parte que não se desincumbiu o contexto do ônus da

prova que ele competia. Dessa forma, não há falar em afronta aos

artigos 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC/73 (artigo 373 do

CPC/2015), pois não houve a indevida inversão do ônus da prova

(precedentes). Agravo de instrumento desprovido. [[...]". (AIRR -

10311-51.2015.5.18.0017, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 14/08/2019, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 23/08/2019)

"[[...] COMISSÕES. PROVA PERICIAL QUE COMPROVA SEREM

DEVIDAS DIFERENÇAS. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

DOCUMENTOS PELA EMPREGADORA. ÔNUS DA PROVA. No

caso, consignou o Regional que, "dada a complexidade da matéria,

foi determinada a realização de prova pericial contábil na fase

cognitiva, cujo laudo pericial, fls. 177/181, ratificado às fls. 205/207,

concluiu que de fato a reclamada [[...] não observava o percentual

por ela mesmo estipulado, conforme demonstrado pelo documento

de fls. 141". Registrou, ainda, que, "muito embora instada a

proceder a juntada de documentos relevantes e até mesmo

imprescindíveis para a elaboração do trabalho pericial (fls. 159/160),

a reclamada simplesmente deixou de fazê- lo ( f l .  167),

impossibilitando a execução do laudo de forma completa, incidindo

a aplicação do disposto no art. 359, I do CPC". Observa-se que a

reclamada não trouxe aos autos os documentos necessários para a

correta apuração dos percentuais e valores de comissões devidos.

Aliás, nem sequer comprovou quais eram efetivamente os critérios

estabelecidos para a concessão dessas, e, tampouco, trouxe

relatórios e tabelas de comissões para possibilitar a sua apuração.

Assim, com base no princípio da aptidão da prova em relação à

matéria e de acordo com o disposto nos artigos 818 da CLT e 333,

inciso I, do CPC/73, cabia à reclamada, detentora dos documentos

necessários à apuração dos valores devidos , tê-los trazido aos

autos, bem como comprovar sua alegação da correção dos

pagamentos realizados ao reclamante. Não tendo feito, mostra-se

correta a decisão regional em que se julgou a controvérsia em

detrimento da parte que não se desincumbiu o contexto do ônus da

prova que ele competia (precedentes). Agravo de instrumento

desprovido. [[...]". (AIRR - 2881-38.2012.5.02.0069, Relator Ministro:

José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento: 20/11/2018, 2ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 23/11/2018)

"DIFERENÇAS DE COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA. A Corte a quo

consignou que a alegação da petição inicial é que as comissões

eram pagas de forma incorreta, fato corroborado pela prova

testemunhal. Assim, considerou ser das reclamadas o ônus de

comprovar o pagamento correto da verba, em razão da aptidão para

a produção da prova e em face do dever do empregador de

documentação do contrato de trabalho e comprovação do

pagamento do salário , nos termos do art. 464 da CLT. Como as

reclamadas não se desincumbiram do ônus probatório, foram

consideradas verdadeiras as alegações do reclamante, sopesadas

com os demais elementos de convicção existentes nos autos. Tal

entendimento está em sintonia com o art. 333, II, do CPC/19773 e

não viola diretamente os artigos apontados. Recurso de revista não

conhecido. (...)" (RR-317-97.2012.5.04.0015, Rel. Min. Augusto

César Leite de Carvalho, 6.ª Turma, DEJT 29/3/2019)

"DIFERENÇAS DE COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA. O Regional

revela que as reclamadas não se desincumbiram do encargo de

demonstrar, ante o princípio de aptidão para a prova, os

documentos relativos às planilhas de vendas. Ante o quadro fático

delineado no acórdão, não há que se cogitar de ofensa às regras de

d i s t r i bu i ção  do  ônus  da  p rova .  ( . . . ) "  (A IRR-10215-

55.2016.5.18.0161, Rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, 3.ª Turma, DEJT 15/3/2019)"

(...) DIFERENÇAS DE COMISSÕES - ÔNUS DA PROVA 1. A partir

da exegese do artigo 373, § 1º do NCPC, deve-se considerar ser

ônus do Réu a demonstração da documentação referente ao

controle que embasou o pagamento das comissões, em virtude da

impossibilidade técnica e fática de o empregado produzir tal prova .

2. Uma vez que a Reclamada não demonstrou que os valores

pagos a título de comissões correspondiam às atividades

desempenhadas pelo Reclamante, entende-se que não foi afastado

ou modificado o fato constitutivo de seu direito, a teor do artigo 373,

II do NCPC. (...)" (ARR-459-43.2014.5.05.0035, Rel. Min. Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, 8.ª Turma, DEJT 30/11/2018)

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios.

PROVA DA REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA. AUSÊNCIA DE

PERCEPÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. AUSÊNCIA DE

PROVA DOS SALÁRIOS DOS DEMAIS FUNCIONÁRIOS.

PROVA. ARTIGO 62, II DA CLT. ATRIBUIÇÃO DE CARGO DE
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CONFIANÇA A SUBGERENTE, SUBORDINADO AO GERENTE E

QUE NÃO EXERCIA CARGO DE CHEFIA OU DIRETORIA DE

SETOR OU FILIAL.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se quea irresignação recursal, assim como exposta,

conduz, na verdade, à evidente tentativa de obter novo

pronunciamento sobre matéria já exaurida, o que importaria,

necessariamente, no reexame de fatos e provas, encontrando óbice

na Súmula nº 126 do Colendo TST. Nesse sentido (grifou-se):

(...) HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 62, INC. II,

DA CLT. Eventual reforma do julgado exigirá o reexame de fatos e

provas, no entanto, esse procedimento é vedado nesta fase

recursal, ante a natureza extraordinária dos recursos de revista

e de embargos (Súmula 126 do TST ), razão por que se revela

inviável a aferição de ofensa ao art. 62, inc. II, da CLT . Recurso de

Embargos  de  que  não  se  conhece .  (RR -  547431-

23.1999.5.03.5555, Relator Ministro: João Batista Brito Pereira,

Data de Julgamento: 14/02/2005, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DJ 04/03/2005).

CARGO DE CONFIANÇA - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - O

importante para o enquadramento do Reclamante no cargo de

confiança são as circunstâncias fáticas que revelem uma

fidúcia especial depositada no empregado . Recurso de

Embargos não conhecido . (RR - 540425-94.1999.5.09.5555,

Relator Ministro: Carlos Alberto Reis de Paula, Data de Julgamento:

09/08/2004, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DJ 20/08/2004).

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. HORAS EXTRAS. CARGO DE

CONFIANÇA (ART. 62, II, DA CLT). TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. IRRECORRIBILIDADE NO ÂMBITO DO TST.

ART. 896, § 4º, DA CLT. Não merecem processamento os

embargos interpostos sob a vigência da Lei 13.015/2014, pois não

preenchidos os pressupostos de admissibilidade do art. 894, II, da

CLT. Agravo conhecido e não provido. (Ag-E-AIRR-12414-

04.2015.5.15.0053, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

04/06/2021 ).

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000390-89.2022.5.05.0371
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE HUGO ISMAEL CAMPOS
BAHAMONDES

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

ADVOGADO THIAGO DE FREITAS COUTINHO
CORREA DE OLIVEIRA(OAB:
15413/PE)

AGRAVANTE ALEXANDRE DE QUEIROZ
COLAFERRI

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

ADVOGADO THIAGO DE FREITAS COUTINHO
CORREA DE OLIVEIRA(OAB:
15413/PE)

AGRAVANTE SERGIO COLAFERRI FILHO

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

ADVOGADO THIAGO DE FREITAS COUTINHO
CORREA DE OLIVEIRA(OAB:
15413/PE)

AGRAVADO GERLUCIO FLAVIO DE SENA NERI

ADVOGADO JOSE ELIO VENTURA DA
SILVA(OAB: 8794/AL)

AGRAVADO NETUNO INTERNACIONAL S. A.

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

ADVOGADO THIAGO DE FREITAS COUTINHO
CORREA DE OLIVEIRA(OAB:
15413/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE QUEIROZ COLAFERRI

  - HUGO ISMAEL CAMPOS BAHAMONDES

  - SERGIO COLAFERRI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db71a17

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SERGIO COLAFERRI FILHOe outro(s)

Advogado(a)(s):

LEONARDO BAHIA CABRAL (PE - 17956)

THIAGO DE FREITAS COUTINHO CORREA DE OLIVEIRA (PE -
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15413)

Recorrido(a)(s):

GERLUCIO FLAVIO DE SENA NERI

Advogado(a)(s):

JOSE ELIO VENTURA DA SILVA (AL - 8794)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo, nos termos do art. 855-A, § 1º, II, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação.

Com relação a este tópico, a insurgência se encontra

desfundamentada, porquanto a Parte Recorrente, muito embora se

mostre insatisfeita com o julgamento, limitou-se a discorrer acerca

das razões de sua insurgência e a propugnar a sua reforma, sem

indicar, de forma explícita, violação direta e literal a preceito da

Constituição Federalque conflite com a decisão regional.

Não observou quaisquer dos pressupostos endógenos de

admiss ib i l i dade  do  ape lo ,  to rnando-o  abso lu tamente

desfundamentado, à luz da precisa exegese do art. 896, §2ºda

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000292-22.2020.5.05.0033
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE HAMILTON SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECORRIDO VIA VENETO ROUPAS LTDA

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CAVALCANTI
CERQUEIRA(OAB: 15152/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON SOUZA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d1f389

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

HAMILTON SOUZA DE ALMEIDA

Advogado(a)(s):

MOISES DANTAS DOS SANTOS (BA - 20243)

Recorrido(a)(s):

VIA VENETO ROUPAS LTDA

Advogado(a)(s):

BRUNO MIARELLI DUARTE (MG - 93776)

ALESSANDRA CAVALCANTI CERQUEIRA (BA - 15152)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

VALE-REFEIÇÃO NO PERÍODO ANTERIOR A 2017. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO. RECIBOS JUNTADOS

SÃO A FLUIR DE 2017.

Registre-se que, da análise do Acórdão, observa-se quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Ademais, destaque-se que aapreciação da matéria ventilada neste

quesito enseja a revisão de matéria fática e probatória, inviável em

sede extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

A U S Ê N C I A  D E  J U N T A D A  D O S  R E L A T Ó R I O S  D E

PRODUTIVIDADE. PREQUESTIONAMENTO QUANTO AO ART.

464 E 818, II, CLT.

ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE DOCUMENTO

QUE A RECLAMADA TEM OBRIGAÇÃO LEGAL DE EXIBIR -

NECESSÁRIA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. ÔNUS. DA VIOLAÇÃO AOS

ARTIGOS 464 E 818, II DA CLT E 399, I E 400 DO CPC/2015.

ÔNUS DA PROVA PAGAMENTO CORRETO DA REMUNERAÇÃO

VARIÁVEL.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do inciso II do artigo

373 do Código de Processo Civi l  de 2015, determino o

processamento do Recurso de Revista, em atendimento ao artigo

896, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Registre-se o entendimento da SDI-1e das Turmasdo TST (grifou-

se):

(...) DIFERENÇAS. COMISSÕES E PRÊMIOS. ÔNUS DA PROVA.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE CONHECIDO E

PROVIDO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS

LEIS DO TRABALHO NÃO CONFIGURADA. 1 - A Turma, de fato,

conheceu do apelo do reclamante por divergência jurisprudencial e,

no mérito, deu-lhe provimento para condenar o reclamado ao

pagamento de diferenças a título de comissões e prêmios, ao

entendimento de que -o reclamado foi quem não se

desincumbiu do seu ônus probatório-. Para assim decidir, a

Turma não revolveu fatos e provas dos autos. Apenas defendeu

tese jurídica diversa da declinada pelo TRT, ao concluir que -tendo

o reclamado impugnado a pretensão do autor quanto ao pagamento

de prêmios e comissões que não lhe foram pagos, sob o argumento

de que o reclamante não demonstrou as diferenças que entendia

devidas, além de ressaltar o correto adimplemento da obrigação,

atraiu para si o ônus da prova, na medida em que constitui fato

impeditivo do direito alegado em juízo-. Portanto, incólume a

Súmula/TST nº 126, não havendo que se cogitar de violação ao

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho sob tal prisma. 2 -

De outra parte, a discussão em sede de embargos sobre a

inespecificidade do aresto trazido no recurso de revista é totalmente

inoportuna, eis que esta Corte, por meio da Súmula nº 296, item II,

já sedimentou o seguinte entendimento, verbis: -Não ofende o art.

896 da CLT decisão de Turma que, examinando premissas

concretas de especificidade da divergência colacionada no apelo

revisional, conclui pelo conhecimento ou desconhecimento do

recurso-. Assim, sob esse aspecto, também resta incólume o artigo

896 consolidado. 3 - Por fim, não prospera a alegação de afronta

aos artigos 818 da Consolidação das Leis do Trabalho e 333, inciso

I do Código de Processo Civil, pois foi corretamente distribuído o

ônus da prova, conforme determinado pelos preceitos legais

referidos. É que a demonstração de que houve o adimplemento

da obrigação tratava-se de fato extintivo do direito do autor e,

portanto, ônus da prova dos reclamados. Assim, no caso,

houve, exatamente, a aplicação da lei à hipótese que ela rege .

Recurso de embargos não conhecido. (E-ED-ED-AIRR e RR -

8323300-54.2003.5.04.0900 , Relator Ministro: Renato de Lacerda

Paiva, Data de Julgamento: 19/04/2012, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 27/04/2012)

(...) DIFERENÇAS DE COMISSÕES. INVERSÃO DO ÔNUS DA

PROVA. VIOLAÇÃO LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. Delineado na

decisão regional que o autor buscou diferenças de comissões tendo

como causa de pedir o fato de a reclamada haver alterado os

percentuais pactuados a tal título. E, ainda, que a tese de defesa foi

de inexistência de alteração no percentual. Inexistência de arguição

de fato impeditivo, extintivo ou modificativo do direito obreiro pela ré.

Não-ocorrência de violação dos artigos 818 da CLT e 333, II, do
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CPC, a justificar o conhecimento da revista. Incólume o art. 896 da

CLT. Recurso de embargos não conhecido. (...) (E-ED-RR - 603508

-17.1999.5.10.0018 , Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, Data de Julgamento: 21/10/2010, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

28/10/2010)

"[[...] RECURSO DE REVISTA DO BANCO RECLAMADO.

DIFERENÇAS RELATIVAS ÀS COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA.

No caso, o Regional confirmou a sentença na qual se concluiu pela

existência de diferenças de comissões a serem pagas, sob o

fundamento de que o banco reclamado não teria comprovado o

regular pagamento dessa parcela. De acordo com a decisão

recorrida, "o reclamado reconhece, na defesa, que a reclamante

recebia comissões pelo atingimento dos objetivos de vendas,

observados determinados critérios e metas (fl. 165), portanto, ao

contrário do que afirma o recorrente, era seu o ônus de comprovar o

correto adimplemento das comissões, diante do princípio da aptidão

da prova, tal como mencionou a Julgadora" e, além disso, "a perita

contadora, em resposta aos quesitos 05, 06, 07, 08 e 09 (fls. 535-

536), afirmou não ser possível apurar a correção dos pagamentos

das comissões somente com a documentação juntada aos autos".

Desse modo, ao contrário do que sustenta o reclamado, não seria

razoável exigir da autora a comprovação de que não recebeu

corretamente as comissões, uma vez que consistiria em prova de

fato negativo. Ademais, com base no princípio da aptidão para a

produção de prova, era o banco reclamado quem detinha os meios

necessários para infirmar as alegações da autora e comprovar a

regular quitação das comissões . Incólumes os artigos 818 da CLT e

373, inciso I, do Código de Processo Civil/2015. Recurso de revista

não conhecido. [[...] ". (RR - 1238-53.2012.5.04.0016, Relator

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento:

02/10/2019, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 11/10/2019)

"RECURSO DE REVISTA NÃO REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA. Sendo

incontroversa a estipulação de pagamento de comissões em razão

do cumprimento de metas, e tendo a parte reclamada arguido o

escorreito pagamento a esse título, era seu o encargo probatório,

nos termos dos arts. 818 da CLT e 373, II, do CPC/15 (art. 333, II,

do CPC/73), por constituir fato extintivo do direito da autora. Não

bastasse se tratar do ônus da prova de fato extintivo do direito, é o

reclamado quem possui melhor aptidão para a prova , sendo

detentora da documentação referente à forma de pagamento das

comissões, ao cumprimento das metas empresariais e à exatidão

no pagamento dos prêmios . Recurso de revista conhecido e

provido" (Processo: RR - 6259-91.2012.5.12.0014 Data de

Julgamento: 14/08/2019, Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Arantes, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 16/08/2019)

"(. . .)  COMISSÕES - DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO

VARIÁVEL - INCENTIVO DE VENDAS - ÔNUS DA PROVA. O

Tribunal Regional reformou a sentença para condenar a reclamada

ao pagamento de comissões nos meses em que não havia

comprovação de pagamento da premiação. Consignou que a

reclamante atingiu "percentuais iguais ou superiores a 100%,

havendo recebido premiação acima de R$247,50, à exceção dos

meses de setembro, outubro e novembro de 2009". O acórdão

registra, ainda, que a reclamada, por sua vez, não juntou

documentação capaz de demonstrar que a reclamante não atingiu

as metas de produção para a percepção das comissões nos meses

em que não houve comprovação do seu pagamento, o que era ônus

da ora recorrente. De fato, em razão do princípio da aptidão para a

prova, a reclamada, por possuir a documentação necessária para a

comprovação do cumprimento das exigências para o atingimento

das metas relativas às comissões, detinha melhores condições de

produzir a prova que deixou de apresentar, razão pela qual não se

desincumbiu do seu encargo processual de demonstrar fato

obstativo do direito vindicado pela reclamante . Nesse contexto,

verifica-se que o Tribunal Regional, observando a correta

distribuição do ônus da prova, condenou a reclamada ao

pagamento das comissões nos meses que não comprovado o seu

adimplemento. Pelo exposto, não se verifica violação aos artigos

333, I, do CPC/1973, 818 da CLT e 884 do CC. Os arestos

apresentados para o confronto de teses são inespecíficos ao fim

pretendido, na medida em que não se referem a pressupostos

fáticos idênticos aos registrados no acórdão regional - que foi

alegado pelo reclamado fato impeditivo do direito postulado pela

reclamante e a empresa não se desincumbiu de provar esse fato -,

não possuindo a especificidade exigida pela Súmula 296, item I, do

TST. Recurso de revista não conhecido. (.. .)" (RR-613-

43.2013.5.04.0029, Rel. Min. Maria Helena Mallmann, 2.ª Turma,

DEJT 28/6/2019))

"[[...] COMISSÕES. DIFERENÇAS. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A

COMPROVAÇÃO DE SEU CORRETO PAGAMENTO PELA

EMPREGADORA. ÔNUS DA PROVA. No caso, consignou o

Regional que "cabia exclusivamente à reclamada fazer prova não

apenas do pagamento em si das comissões, mas também do modo

e dos critérios utilizados (documentos pertinentes à base de cálculo

das comissões e vendas realizadas), demonstrando assim a

regularidade dos respectivos pagamentos. Não obstante, a empresa

ré não cuidou de trazer aos autos todos documentos pertinentes às

vendas realizadas pelo trabalhador e aos critérios de cálculo das

respectivas comissões". Registrou, ainda, que, "embora tenha
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apresentado supostas planilhas de vendas individualizadas em

nome do reclamante (id 23beb99 - Págs. 1/2 5806441 - Págs. 1/15)

e suposta planilha com os valores mensais pagos a título de

comissão (id d0af188 - Pág. 1), tais documentos não possuem

todos os dados necessários para a verificação do correto

pagamento das comissões", bem como que "nos documentos

colacionados pela ré não há informações sobre o atingimento ou

não dos aludidos indicadores e sobre o nível em que o obreiro foi

classificado em cada mês, o que era indispensável para que o autor

pudesse apontar a existência de diferenças a seu favor". Observa-

se que a reclamada não trouxe aos autos os documentos

necessários para a correta apuração dos percentuais e valores de

comissões devidos. Aliás, nem sequer comprovou quais eram

efetivamente os critérios estabelecidos para a concessão destas, e,

tampouco, trouxe relatórios e tabelas de comissões para possibilitar

a sua apuração. Assim, com base no princípio da aptidão da prova

em relação à matéria e de acordo com o disposto nos artigos 818

da CLT e 333, inciso I, do CPC/73, cabia à reclamada, detentora

dos documentos necessários à apuração dos valores devidos, tê-los

trazido aos autos, bem como comprovar sua alegação da correção

dos pagamentos realizados ao reclamante . Não tendo feito, mostra-

se correta a decisão regional em que se julgou a controvérsia em

detrimento da parte que não se desincumbiu o contexto do ônus da

prova que ele competia. Dessa forma, não há falar em afronta aos

artigos 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC/73 (artigo 373 do

CPC/2015), pois não houve a indevida inversão do ônus da prova

(precedentes). Agravo de instrumento desprovido. [[...]". (AIRR -

10311-51.2015.5.18.0017, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 14/08/2019, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 23/08/2019)

"[[...] COMISSÕES. PROVA PERICIAL QUE COMPROVA SEREM

DEVIDAS DIFERENÇAS. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

DOCUMENTOS PELA EMPREGADORA. ÔNUS DA PROVA. No

caso, consignou o Regional que, "dada a complexidade da matéria,

foi determinada a realização de prova pericial contábil na fase

cognitiva, cujo laudo pericial, fls. 177/181, ratificado às fls. 205/207,

concluiu que de fato a reclamada [[...] não observava o percentual

por ela mesmo estipulado, conforme demonstrado pelo documento

de fls. 141". Registrou, ainda, que, "muito embora instada a

proceder a juntada de documentos relevantes e até mesmo

imprescindíveis para a elaboração do trabalho pericial (fls. 159/160),

a reclamada simplesmente deixou de fazê- lo ( f l .  167),

impossibilitando a execução do laudo de forma completa, incidindo

a aplicação do disposto no art. 359, I do CPC". Observa-se que a

reclamada não trouxe aos autos os documentos necessários para a

correta apuração dos percentuais e valores de comissões devidos.

Aliás, nem sequer comprovou quais eram efetivamente os critérios

estabelecidos para a concessão dessas, e, tampouco, trouxe

relatórios e tabelas de comissões para possibilitar a sua apuração.

Assim, com base no princípio da aptidão da prova em relação à

matéria e de acordo com o disposto nos artigos 818 da CLT e 333,

inciso I, do CPC/73, cabia à reclamada, detentora dos documentos

necessários à apuração dos valores devidos , tê-los trazido aos

autos, bem como comprovar sua alegação da correção dos

pagamentos realizados ao reclamante. Não tendo feito, mostra-se

correta a decisão regional em que se julgou a controvérsia em

detrimento da parte que não se desincumbiu o contexto do ônus da

prova que ele competia (precedentes). Agravo de instrumento

desprovido. [[...]". (AIRR - 2881-38.2012.5.02.0069, Relator Ministro:

José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento: 20/11/2018, 2ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 23/11/2018)

"DIFERENÇAS DE COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA. A Corte a quo

consignou que a alegação da petição inicial é que as comissões

eram pagas de forma incorreta, fato corroborado pela prova

testemunhal. Assim, considerou ser das reclamadas o ônus de

comprovar o pagamento correto da verba, em razão da aptidão para

a produção da prova e em face do dever do empregador de

documentação do contrato de trabalho e comprovação do

pagamento do salário , nos termos do art. 464 da CLT. Como as

reclamadas não se desincumbiram do ônus probatório, foram

consideradas verdadeiras as alegações do reclamante, sopesadas

com os demais elementos de convicção existentes nos autos. Tal

entendimento está em sintonia com o art. 333, II, do CPC/19773 e

não viola diretamente os artigos apontados. Recurso de revista não

conhecido. (...)" (RR-317-97.2012.5.04.0015, Rel. Min. Augusto

César Leite de Carvalho, 6.ª Turma, DEJT 29/3/2019)

"DIFERENÇAS DE COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA. O Regional

revela que as reclamadas não se desincumbiram do encargo de

demonstrar, ante o princípio de aptidão para a prova, os

documentos relativos às planilhas de vendas. Ante o quadro fático

delineado no acórdão, não há que se cogitar de ofensa às regras de

d i s t r i bu i ção  do  ônus  da  p rova .  ( . . . ) "  (A IRR-10215-

55.2016.5.18.0161, Rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, 3.ª Turma, DEJT 15/3/2019)"

(...) DIFERENÇAS DE COMISSÕES - ÔNUS DA PROVA 1. A partir

da exegese do artigo 373, § 1º do NCPC, deve-se considerar ser

ônus do Réu a demonstração da documentação referente ao

controle que embasou o pagamento das comissões, em virtude da

impossibilidade técnica e fática de o empregado produzir tal prova .

2. Uma vez que a Reclamada não demonstrou que os valores

pagos a título de comissões correspondiam às atividades

desempenhadas pelo Reclamante, entende-se que não foi afastado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3401
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ou modificado o fato constitutivo de seu direito, a teor do artigo 373,

II do NCPC. (...)" (ARR-459-43.2014.5.05.0035, Rel. Min. Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, 8.ª Turma, DEJT 30/11/2018)

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios.

PROVA DA REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA. AUSÊNCIA DE

PERCEPÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. AUSÊNCIA DE

PROVA DOS SALÁRIOS DOS DEMAIS FUNCIONÁRIOS.

PROVA. ARTIGO 62, II DA CLT. ATRIBUIÇÃO DE CARGO DE

CONFIANÇA A SUBGERENTE, SUBORDINADO AO GERENTE E

QUE NÃO EXERCIA CARGO DE CHEFIA OU DIRETORIA DE

SETOR OU FILIAL.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se quea irresignação recursal, assim como exposta,

conduz, na verdade, à evidente tentativa de obter novo

pronunciamento sobre matéria já exaurida, o que importaria,

necessariamente, no reexame de fatos e provas, encontrando óbice

na Súmula nº 126 do Colendo TST. Nesse sentido (grifou-se):

(...) HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 62, INC. II,

DA CLT. Eventual reforma do julgado exigirá o reexame de fatos e

provas, no entanto, esse procedimento é vedado nesta fase

recursal, ante a natureza extraordinária dos recursos de revista

e de embargos (Súmula 126 do TST ), razão por que se revela

inviável a aferição de ofensa ao art. 62, inc. II, da CLT . Recurso de

Embargos  de  que  não  se  conhece .  (RR -  547431-

23.1999.5.03.5555, Relator Ministro: João Batista Brito Pereira,

Data de Julgamento: 14/02/2005, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DJ 04/03/2005).

CARGO DE CONFIANÇA - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - O

importante para o enquadramento do Reclamante no cargo de

confiança são as circunstâncias fáticas que revelem uma

fidúcia especial depositada no empregado . Recurso de

Embargos não conhecido . (RR - 540425-94.1999.5.09.5555,

Relator Ministro: Carlos Alberto Reis de Paula, Data de Julgamento:

09/08/2004, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DJ 20/08/2004).

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. HORAS EXTRAS. CARGO DE

CONFIANÇA (ART. 62, II, DA CLT). TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. IRRECORRIBILIDADE NO ÂMBITO DO TST.

ART. 896, § 4º, DA CLT. Não merecem processamento os

embargos interpostos sob a vigência da Lei 13.015/2014, pois não

preenchidos os pressupostos de admissibilidade do art. 894, II, da

CLT. Agravo conhecido e não provido. (Ag-E-AIRR-12414-

04.2015.5.15.0053, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

04/06/2021 ).

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000350-12.2021.5.05.0026
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE CSN - TRANSPORTES URBANOS
SPE S/A

ADVOGADO THAMIRES AZEVEDO DE
ANDRADE(OAB: 52506/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

RECORRIDO JOSEVALDO DE FREITAS NUNES

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d452e6e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CSN - TRANSPORTES URBANOS SPE S/A

Advogado(a)(s):

THAMIRES AZEVEDO DE ANDRADE (BA - 52506)

ERASMO DE SOUZA FREITAS JUNIOR (BA - 18373)

DIOGO OLIVEIRA CARVALHO (BA - 26854)
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Recorrido(a)(s):

JOSEVALDO DE FREITAS NUNES

Advogado(a)(s):

MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS (BA - 20530)

PALOMA COSTA PERUNA (BA - 18681)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Contudo, há irregularidadequanto aopreparo .

A Parte Reclamada declarou sua insuficiência de recursos e

requereu a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça com

fim de liberação do depósito recursal e custas para a presente

reclamação.

Entretanto, não é apto ao reconhecimento da insuficiência financeira

da parte, por si só, a mera alegação de situação econômica

precária.

Nesse sentido é o entendimento consolidado na Súmula 463, item

II, do TST:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

A Parte Ré teve a gratuidade de justiça negada nos presentes autos

e fora notificada para regularizar o preparo recursal no prazo de 05

dias, sob pena de deserção, conforme Decisão de ID.705e39a.

Ocorre que o prazo transcorreu sem que a parte cumprisse o

quanto determinado, apresentando Agravo de Instrumento, não

cabível nessa situação processual.

Assim, tendo em vista a ausência de preparo recursal, reputa-se

deserto o Recurso, porquanto não atendido o requisito extrínseco

de admissibilidade atinente ao preparo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000276-58.2021.5.05.0025
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE LUCAS GUIMARAES MIRANDA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO MAX FORTE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GUIMARAES MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05aa327

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

LUCAS GUIMARAES MIRANDA

Advogado(a)(s):

HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO (BA - 31286)

Recorrido(a)(s):

MAX FORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

Advogado(a)(s):

SAULO VELOSO SILVA (BA - 15028)
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RODRIGO BORGES VAZ DA SILVA (BA - 15462)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado Humberto de Almeida

torreão, OAB/BA 31.286, constituído mediante procuração nos

autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão

contida na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que

melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa qualquer

violação aos dispositivos invocados, assim como qualquer

contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Rescisão Indireta.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão ultrapassando os limites

da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atende ao requisito em tela . Deve-se transcrever

o trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de possibilitar o

confronto analítico entre a tese central assentada pelo TRT e a

fundamentação jurídica apresentada no Recurso de Revista, o que

propicia a identificação precisa da contrariedade, da violação, da

afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST (grifou-se):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. RECLAMANTE. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13015/2014.

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO

896, §1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

CAPÍTULO DA  DECISÃO DO TRT .  OMISSÃO NÃO

CARACTERIZADA 1 - A Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais deu provimento aos embargos da reclamada

para não conhecer do recurso de revista da reclamante,

restabelecendo o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho. 2 - Os

embargos da reclamada foram providos uma vez que a tese

adotada pela Oitava Turma, no sentido de que satisfaz a exigência

do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, "a indicação exata das folhas ou

transcrição da ementa, do inteiro teor ou do trecho da decisão

atacada que consubstancie o prequestionamento da matéria

objeto da irresignação recursal" , estaria em desconformidade

com a posição firmada pela Subseção I da Seção Especializada

em Dissídios Individuais, de que "A teor do referido dispositivo

legal, a parte deve indicar o trecho (fração/parte) da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia, de forma explícita, não sendo suficiente, para tal

fim, a mera transcrição de toda a fundamentação consignada

pelo TRT nem tampouco a simples enunciação da tese regional

em suas razões recursais" . 3 - Nesses termos, se percebe que o

acórdão da Oitava Turma não registrou ou adotou tese no sentido

de que o acórdão do Regional seria "sucinto", como alega a

reclamante. De se notar, também, que a própria parte nada

argumenta nesse sentido nas contrarrazões aos embargos,

l imitando suas razões à matéria de mérito. 4 - Em tais

circunstâncias, a ausência de manifestação do órgão judicante

sobre hipótese não retratada na decisão recorrida e que, ademais,

não lhe foi posta a exame pela parte, não caracteriza omissão. 5 -

Caso em que não constatados os vícios de procedimento previstos

nos arts. 1.022 do CPC de 2015 e 897-A da CLT. 6 - Embargos de

declaração que se rejeitam. (ED-E-ED-RR-2113-14.2013.5.02.0446,
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Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 10/03/2023).

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

REGIONAL - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA -

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I DO § 1º-A DO ARTIGO 896 DA

CLT 1. Os Embargos não comportam conhecimento por não haver

divergência jurisprudencial específica, já que os paradigmas não

tratam de hipótese de transcrição integral do acórdão regional no

Recurso de Revista sem apontar de modo específico e preciso os

trechos da fundamentação. Óbice do item I da Súmula nº 296 do

Eg. TST. 2. Ademais, está em sintonia com a jurisprudência

desta Subseção a tese contida no acórdão embargado de que a

transcrição integral do acórdão regional, sem indicação precisa

dos trechos da respectiva fundamentação, não cumpre o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Óbice do § 2º do art. 894

da  CLT.  Embargos  não  conhec idos .  (E -ED-RR-216-

96.2014.5.03.0054, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

02/12/2022).

(...) AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. A

egrégia Sexta Turma não conheceu do recurso de revista da

embargante em razão do descumprimento do artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, na medida em que a parte efetuou a transcrição integral do

tópico da decisão recorrida, sem proceder ao destaque do trecho

que consubstancia o prequestionamento da matéria. A SBDI-1

desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser imprescindível a transcrição da

fração específica da fundamentação regional que consubstancie o

prequestionamento da matéria contida nas razões recursais, não se

admitindo, para efeitos de cumprimento do comando ali previsto, a

transcrição integral do tópico referente ao tema recorrido,

quando a fundamentação do acórdão regional não é sucinta o

bastante que permita o confronto analít ico entre a

fundamentação do acórdão regional e a tese jurídica suscitada

pela parte no recurso. Assim, é inviável o conhecimento de

recurso de embargos por divergência que não atende os

critérios do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ARR

- 820-20.2015.5.09.0001 , Relator Ministro: Breno Medeiros, Data

de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000347-90.2022.5.05.0036
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO VIVIANE GOES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL GONCALVES PONTES
SODRE(OAB: 16708/BA)

ADVOGADO VICTOR DE ASSIS GURGEL(OAB:
25850/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03ae1dc

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (MG - 106383)

Recorrido(a)(s):

VIVIANE GOES DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

DANIEL GONCALVES PONTES SODRE (BA - 16708)

VICTOR DE ASSIS GURGEL (BA - 25850)
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Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado RAPHAEL RAJÃO REIX DE

CAUX, inscrito na OAB/MG 106.383, constituído mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Descontos Previdenciários.

DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTOS

DESONERAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (COTA PATRONAL)

SOBRE OS CRÉDITOS DECORRENTES DA DECISÃO JUDICIAL

(DESONERAÇÃO)

As alegações de violação à norma infraconstitucional e divergência

jurisprudencial são totalmente impertinentes, visto que a

interposição de Recurso de Revista em processo submetido ao rito

sumaríssimo somente tem cabimento por "contrariedade à súmula

de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à súmula vinculante do STF e de violação direta e

literal a preceito constitucional" (art. 896, § 9º, da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

PERCENTUAL DE JUROS DE MORA POR DECRETAÇÃO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Cumpre salientar que recurso interposto em face de acórdão

proferido em processo de rito sumaríssimo só logra admissibilidade

nas hipóteses de contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme

do Tribunal Superior do Trabalho, contrariedade à súmula

vinculante do STF e de violação direta e literal a preceito

constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Constata-se que a Parte Recorrente não observou o referido

dispositivo legal.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 467 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 477 da CLT.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivosconstitucionais invocados nestes

temas, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob

o prisma do art. 896, c, da CLT.

Os fundamentos revelados no provimento jurisdicional impugnado

estão em sintonia comatual jurisprudência da maisAlta Corte

Trabalhista,principalmente quando traduz o posicionamento de

todas as suasTurmas, como se vê nos seguintes precedentes

(destaque acrescido):

(. . .)  I I  -  RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES.

INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

VERBAS RESCISÓRIAS. ATRASO. MULTA DOS ARTS. 467 E

477, § 8°, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Esta egrégia Corte adota entendimento de que são devidas as

multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8°, da CLT ainda que a

empresa esteja em recuperação judicial, uma vez que o

preceito da Súmula 388 do TST apenas isenta as empresas cuja

falência foi decretada. No caso, os reclamantes foram

dispensados antes mesmo do deferimento da recuperação judicial,

estando evidente a inexistência de estado falimentar da empresa à

época, o que torna devida a condenação nas penalidades dos arts.

467 e 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Precedentes. Nesse sentido, merece reforma o acórdão regional

que aplica, analogamente, a Súmula 388 do TST à empresa em

recuperação judicial. Recurso de revista conhecido e provido (...).

(ARR-1450-28.2013.5.15.0018, Ac. 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 6.3.2020).

PROCESSO ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. I - RECURSO DE

REVISTA DA EMPRESA. INDENIZAÇÃO DOS ARTIGOS 467 E

477, § 8º, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A

recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir

a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e

dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica
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(artigo 47 da Lei 11.101/2005). Já a falência decorre do

descumprimento pelo devedor de suas obrigações, sem relevante

razão de direito, ou da prática de qualquer dos atos previstos no

artigo 94 da Lei 11.101/2005. Consequência imediata da decretação

da falência é a perda do direito pelo falido de administrar os seus

bens ou deles dispor conforme dispõe o antigo artigo 40 do Decreto-

Lei 7.661/45 (atual artigo 103 da Lei 11.101/2005), que inspirou a

edição da Súmula 388 do TST. No caso dos autos não se

vislumbra contrariedade à Súmula 388 do TST, porque o

processamento da recuperação judicial não se confunde com a

decretação da falência, hipótese de aplicação específica da

referida Súmula. Assim, não é possível a exclusão da

indenização dos art. 467 e 477, § 8º, da CLT. Nesse sentido,

inclusive, é o entendimento de todas as turmas do c. TST, conforme

julgados colacionados. Recurso de revista não conhecido. [[...]. (RR-

1224-91.2015.5.17.0181, Ac. 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, DEJT 15.2.2019).

RECURSO DE REVISTA . RECURSO INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. MULTA DO ARTIGO 467 DA

C L T .  E M P R E S A  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .

T R A N S C E N D Ê N C I A .  N Ã O  R E C O N H E C I D A .  N Ã O

CONHECIMENTO. Segundo o entendimento jurisprudencial

desta Corte Superior, a massa falida não se sujeita às multas

previstas nos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT (Súmula nº 388).

Referido entendimento, todavia, não prevalece quando a

dispensa do empregado ocorre em data anterior à decretação

da falência ou quando se tratar de empresa em recuperação

judicial, sendo cabíveis as penalidades previstas para o caso

de pagamento em atraso das verbas rescisórias. Precedentes.

Na hipótese vertente , o egrégio Tribunal Regional manteve o

deferimento do pagamento da multa do artigo 467 da CLT, ao

fundamento de que a recuperação judicial não afasta a incidência

da penalidade. A decisão regional, portanto, está em conformidade

com a iterativa e notória jurisprudência desta colenda Corte

Superior acerca do tema, razão pela qual se aplicam à espécie os

óbices previstos na Súmula nº 333 e no artigo 896, § 7º, da CLT.

Dessa forma, a incidência do referido óbice processual (súmula nº

333), a meu juízo, é suficiente para afastar a transcendência da

causa, uma vez que inviabilizará a análise da questão controvertida

no recurso de revista e, por conseguinte, não serão produzidos os

reflexos gerais, nos termos previstos no retrocitado § 1º do artigo

896-A da CLT. Recurso de revista de que não se conhece. (RR-

11724-55.2017.5.03.0144, Ac. 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 20.9.2019).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. (...) MULTAS DOS ARTIGOS

467 E 477 DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Deferido o processamento da recuperação judicial, a empresa

não está impedida de ter a administração de seu patrimônio e

de continuar com o negócio, nem está isenta do cumprimento

de suas obrigações trabalhistas. Por isso, deve arcar com as

multas previstas nos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT, em caso

de atraso no pagamento das verbas rescisórias. Inaplicável o

disposto na Súmula nº 388 do TST. Precedentes. Agravo conhecido

e não provido. (...). (Ag-AIRR-11247-03.2016.5.03.0068, Ac. 7ª

Turma, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

27.9.2019).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA .

MULTAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Esta Corte Superior

tem se posicionado no sentido de que a previsão constante da

Súmula nº 388 do TST exclui apenas a massa falida das

penalidades previstas nos arts. 467 e 477 da CLT, não

abrangendo, portanto, o caso da empresa reclamada, que se

encontra em recuperação judicial. Agravo de instrumento

conhecido e não provido. (AIRR-1063-58.2018.5.13.0029, Ac. 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 13.3.2020).

Outros precedentes são também nesse mesmo sentido:

(RR - 331-24.2012.5.07.0007 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 18/11/2015, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 27/11/2015); ( AIRR - 1097-52.2011.5.02.0201 ,

Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento:

26/08/2015, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 28/08/2015); (RR

- 161-84.2010.5.01.0073 , Relatora Ministra: Kátia Magalhães

Arruda, Data de Julgamento: 04/03/2015, 6ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2015); ( AIRR - 61700-21.2008.5.01.0041 ,

Relator Desembargador Convocado: Tarcísio Régis Valente, Data

de Julgamento: 11/02/2015, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

20/02/2015); ( AIRR - 89700-25.2008.5.01.0043 , Relatora Ministra:

Jane Granzoto Torres da Silva, Data de Julgamento: 03/12/2014, 8ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 05/12/2014); ( AIRR - 1173-

97.2011.5.01.0009 , Relator Ministro: José Ribamar Oliveira Lima

Júnior, Data de Julgamento: 15/10/2014, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 24/10/2014); ( AIRR - 98100-74.2009.5.01.0081 ,

Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

15/10/2014, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 17/10/2014).

Arevisão do julgado em sede extraordinária é inviável, incidindo a

hipótese prevista na Súmula 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3407
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000356-39.2022.5.05.0008
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO IVANILDO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

ADVOGADO LUIS ALBERTO SANTANA
PACHECO(OAB: 65154/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 093caed

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

Advogado(a)(s):

JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)

Recorrido(a)(s):

IVANILDO DA SILVA

Advogado(a)(s):

LUCIANO GENTIL CRUZ DOS SANTOS (BA - 40762)

LUIS ALBERTO SANTANA PACHECO (BA - 65154)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Constou no acórdão:

Configurado, portanto, o labor extraordinário habitual, como já visto

acima, tem-se por inválida a redução do intervalo intrajornada por

meio de instrumento normativo, em função da prestação habitual de

horas extras e o descumprimento da jornada fixada na própria

Convenção Coletiva de Trabalho, de 7 horas diárias e 42 semanais.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. MOTORISTA DE TRANSPORTE PÚBLICO

URBANO. NORMA COLETIVA. DESCUMPRIMENTO DO

PACTUADO. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA. O item II, da Orientação Jurisprudencial 342 da SBDI-

1 do TST (cancelada pela Res. 186/2012), dispunha acerca da

possibilidade de redução ou fracionamento do intervalo intrajornada,

por meio de instrumento coletivo, desde que cumpridos alguns

requisitos, dentre eles, a não prorrogação da jornada. Ocorre que

esta Orientação Jurisprudencial foi cancelada em razão da edição

da Lei 12.619/2012, que inseriu o § 5º ao artigo 71 da CLT. Com a

Lei 13.103/2015, novamente tal dispositivo sofreu alteração,

passando a dispor que " O intervalo expresso no caput poderá ser

reduzido e/ou fracionado, e aquele estabelecido no § 1º poderá ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3408
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

fracionado, quando compreendidos entre o término da primeira hora

trabalhada e o início da última hora trabalhada, desde que previsto

em convenção ou acordo coletivo de trabalho, ante a natureza do

serviço e em virtude das condições especiais de trabalho a que são

submetidos estritamente os motoristas, cobradores, fiscalização de

campo e afins nos serviços de operação de veículos rodoviários,

empregados no setor de transporte coletivo de passageiros,

mantida a remuneração e concedidos intervalos para descanso

menores ao final de cada viagem ". O caso presente versa sobre

contrato de trabalho iniciado em 20/06/2015, após a vigência da Lei

13.013/2015, razão pela qual devem ser aplicadas as alterações

descritas no artigo 71, § 5ª, da CLT, conferindo-se validade ao

instrumento coletivo que contemple a redução e/ou o fracionamento

da pausa intrajornada. Ainda, cumpre ressaltar que esta Corte

pacificou jurisprudência no sentido de conferir validade ao

instrumento coletivo, no qual prevista a redução e/ou fracionamento

do intervalo do motorista, desde que não haja prorrogação habitual

da jornada de trabalho. Julgados deste TST. No hipótese presente,

o Tribunal Regional, após exame das provas dos autos,

insuscetíveis de reanálise por esta instância extraordinária (S.

126/TST), estabeleceu que havia prestação habitual de horas

extras, bem como que a própria Reclamada descumpria o pactuado

via negociação coletiva, uma vez que houve supressão da pausa

intrajornada prevista nos instrumentos coletivos. Nesse contexto,

comprovada a extrapolação habitual da jornada de trabalho, bem

como a supressão da pausa intrajornada, correto o acórdão

regional, no qual determinado o pagamento da parcela relativa ao

intervalo intrajornada. Decisão mantida com acréscimo de

fundamentação. Agravo não provido" (Ag-AIRR-100806-

86.2019.5.01.0046, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 24/03/2023).

INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO/FRACIONAMENTO.

NORMA COLETIVA. COBRADOR DE ÔNIBUS. TRANSPORTE

COLETIVO URBANO. HORAS EXTRAS HABITUAIS. As regras

legais concernentes a intervalos intrajornadas ostentam manifesta

dimensão de saúde, higiene e segurança laborais da pessoa

humana do trabalhador, respaldadas pela Constituição, que tem

claro propósito de garantir a eficácia máxima das normas jurídicas

do País que propiciem a redução dos riscos inerentes ao trabalho

(art. 7º, XII, da CF). Trata-se de constatação firme assentada pelas

Ciências que se dedicam ao estudo do trabalho e do meio ambiente

do trabalho e das doenças e outros malefícios (acidentes)

provocados na pessoa humana envolvida na dinâmica do mundo do

trabalho. Conquanto a Lei 13.467/2017 tenha buscando,

inusitadamente, desvincular as normas relativas à duração do

trabalho e aos intervalos trabalhistas do campo da saúde, higiene e

segurança do trabalho (novo art. 611-B, parágrafo único, CLT), esse

intento coloca a inusitada regra contra a Ciência e a Constituição da

República (ilustrativamente, art. 1º, caput e inciso III; art. 3º, caput e

incisos I, II e IV; art. 6º; art. 7º, caput e inciso XXII; art. 194, caput ;

art. 196; art. 197; art. 200, caput e inciso II, in fine , todos da CF/88).

Nesse quadro, sob a perspectiva lógica, sistemática e teleológica do

ordenamento jurídico, tem-se que compreender que as normas

sobre intervalos intrajornadas envolvem parcelas revestidas de

indisponibilidade absoluta. Tanto é assim que o desrespeito do

intervalo intrajornada imperativo, por exemplo, não acarreta

simplesmente a necessidade específica de pagar o tempo não

fruído de intervalo com acréscimo de 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal (art. 71, § 4º, da CLT), mas também é

tipificado como infração administrativa (art. 75 da CLT). Isso

significa, pois, que é inválido dispositivo de convenção ou acordo

coletivo que dispensa ou reduz o intervalo intrajornada a lapsos

temporais incompatíveis com o cumprimento de seus objetivos

centrais (saúde, higiene e segurança laborativas). Naturalmente

que, se houver autorização legal para que a negociação coletiva

altere o padrão de intervalos fixado pela própria lei, essa

autorização legal há de ser avaliada e poderá prevalecer. É o que

ocorreu com os intervalos intrajornadas dos motoristas, cobradores,

fiscais de campo e afins nos serviços de operação de veículos

rodoviários, empregados no setor de transporte coletivo de

passageiros, por força do novo § 5º do art. 71 da CLT, inserido pela

Lei dos Motoristas Profissionais de 2012 (n. 12.619/2012) e, menos

de três anos após, alterado pela nova Lei dos Motoristas

Prof issionais (n. 13.103/2015). Tais leis autor izaram o

fracionamento e a redução do intervalo intrajornada nesse setor.

Atente-se que a jurisprudência desta Corte vem se orientando no

sentido de conferir validade à cláusula normativa que contemple o

fracionamento ou a redução do intervalo intrajornada aos

empregados de empresas de transporte urbano coletivo, a não

atrair, excepcionalmente, a aplicação da Sumula 437, II/TST, mas

desde que não seja prorrogada a jornada de trabalho . No caso

concreto , a norma coletiva dispôs sobre o fracionamento do

intervalo intrajornada do Reclamante. Embora exista autorização da

legislação heterônoma estatal para o fracionamento e/ou redução

do intervalo, ficou incontroversa a prestação habitual de horas

extras pelo Obreiro. Com efeito, a redução/fracionamento do

intervalo intrajornada mínimo, sem a observância dos requisitos

necessários para conferir aplicabilidade à norma coletiva, enseja o

pagamento do período total do intervalo de uma hora diária,

acrescido do adicional de horas extraordinárias, nos termos da

Súmula 437, I, TST. Nesse contexto, a discussão ultrapassa os

próprios termos das normas coletivas, porque não havia previsão da
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situação específica que se concretizou na hipótese em análise, ou

seja, o fracionamento das pausas intrajornadas para os

trabalhadores que se ativassem em jornada extraordinária de forma

habitual. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1002320-

35.2017.5.02.0614, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 20/10/2023).

"[[...] INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO POR NORMA

COLETIVA. MOTORISTA. Discute-se nos autos a possibilidade de

fracionamento ou mesmo de redução do intervalo intrajornada

envolvendo empresa de transporte coletivo. Durante a vigência do

contrato de trabalho obreiro não havia legislação específica

regulando a possibilidade de redução/ fracionamento por norma

coletiva do intervalo intrajornada dos empregados do setor de

transporte coletivo. Diante da peculiaridade envolvendo as

atividades executadas, esta Corte Superior fixou o entendimento de

que é válida a norma coletiva ajustada entre as partes que

estipulem tal alteração, desde que observados determinados

parâmetros (OJ n.º 342, II, da SBDI-1). No caso em análise,

partindo-se da premissa fática traçada pelo Regional, não há como

afastar a condenação ao pagamento de uma hora extra, a título de

intervalo intrajornada irregularmente usufruído, na medida em que

nem mesmo a norma coletiva pactuada era observada pela

Empresa, sendo certo, ademais, que havia extrapolação habitual da

jornada de trabalho. [[...] Agravo de Instrumento conhecido e não

provido.". Processo: AIRR-428-70.2010.5.03.0018, Data de

Julgamento: 14/11/2018, Relator Desembargador Convocado:

Roberto Nobrega de Almeida Filho, 1ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 19/11/2018.

"[[. . . ]  AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. 1.

INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. NORMA COLETIVA.

COBRADOR DE VEÍCULO RODOVIÁRIO. EMPRESA DE

TRANSPORTE COLETIVO URBANO. NÃO PROVIMENTO. A

redução do intervalo intrajornada de motoristas e cobradores de

veículos rodoviários, empregados em empresa de transporte público

coletivo, antes da vigência da Lei nº 13.103/2015, publicada em

3/3/2015, submetia-se ao entendimento consubstanciado na

anterior Orientação Jurisprudencial nº 342, II, da SBDI-1. Assim,

comprovada a existência de acordo ou convenção coletiva de

trabalho determinando a redução do intervalo intrajornada, mas

constatado, por outro lado, que o empregado cumpria jornada

extraordinária, irreparável a decisão que manteve a condenação ao

pagamento de horas extraordinárias decorrentes da concessão

irregular do intervalo intrajornada. Agravo de instrumento a que se

nega provimento. [[...].". Processo: AIRR - 1016-60.2013.5.03.0022

Data de Julgamento: 29/08/2018, Relator Ministro: Guilherme

Augusto Caputo Bastos, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

31/08/2018.

" ( . . . ) INTERVALO INTRAJORNADA.  MOTORISTA  DE

TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO. MATÉRIA FÁTICA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 126/TST. De plano,

esclarece-se que a redação do § 5º do art. 71 da CLT, vigente à

época em que o contrato de trabalho estava em vigor, previa que: "§

5º Os intervalos expressos no caput e no § 1o poderão ser

fracionados quando compreendidos entre o término da primeira

hora trabalhada e o início da última hora trabalhada, desde que

previsto em convenção ou acordo coletivo de trabalho, ante a

natureza do serviço e em virtude das condições especiais do

trabalho a que são submetidos estritamente os motoristas,

cobradores, fiscalização de campo e afins nos serviços de operação

de veículos rodoviários, empregados no setor de transporte coletivo

de passageiros, mantida a mesma remuneração e concedidos

intervalos para descanso menores e fracionados ao final de cada

viagem, não descontados da jornada ". Pois bem. Em que pesem as

alegações da parte, o v. acórdão regional, soberano na análise do

conjunto fático-probatório, cujo teor é insuscetível de reexame nesta

instância superior, nos termos da Súmula 126/TST, constatou que

houve efetiva redução do intervalo intrajornada do trabalhador, além

da prestação de horas extras habituais que excediam, para além

das 42 horas contratuais, até mesmo o limite de 44 horas semanais.

Ademais, o TRT fixou, sobretudo, a premissa fática de que o

reclamante não gozava de uma hora de intervalo intrajornada, ainda

que fracionado, vejamos: " Contudo, verifica-se que há prorrogação

habitual da jornada de trabalho da in casu parte autora,

extrapolando regularmente as sete horas diárias, sendo usual o

labor semanal exceder as 42 horas contratuais, bem como as 44

constitucionais. Não bastando esse fato, trata-se aqui não de

simples fracionamento dos intervalos intrajornadas, mas de sua

efetiva redução, como admitido pela defesa " (págs. 509). E " Por

fim, esclareço que as pequenas pausas ao final de cada viagem não

podem ser tidas como o intervalo intrajornada estabelecido no caput

do art. 71 da CLT. Ora, não se pode considerar pausas de 5

minutos ao final de cada viagem como intervalo para descanso e

alimentação. Seria um grande absurdo isso. O fracionamento

permitido pela Lei tem que atender ao seu escopo. A condenação

da ré se deu porque havia o elastecimento habitual da jornada de

trabalho e porque o autor não gozava uma hora de intervalo

intrajornada ainda que fracionado, como se constou pelos registros

de frequência " (pág. 525). Nesse esteio, a pretensão do reclamado

de que houve o fracionamento e o gozo integral do intervalo

intrajornada pelo reclamante encontra óbice intransponível em

súmula desta Corte, porquanto, para se confrontar o decisum

regional com os argumentos do agravante seria necessária a
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incursão no conjunto fático-probatório, circunstância vedada pela

Súmula nº 126 do TST, que impede o reexame de fatos e provas

nesta fase processual . Agravo conhecido e desprovido, no

particular. CONCLUSÃO: Agravo conhecido e desprovido" (Ag-

AIRR-10248-50.2014.5.01.0432, 7ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 10/03/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI N.º13.015/2014. COBRADOR DE

TRANSPORTE COLETIVO. INTERVALO INTRAJORNADA.

FRACIONAMENTO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.

SUPRESSÃO DO INTERVALO. DESCUMPRIMENTO DA NORMA.

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, diante do

disposto no § 5º do art. 71 da CLT (introduzido pela Lei 12.619/12 e

com a nova redação dada pela Lei 13.103/15), é possível o

fracionamento do intervalo intrajornada para trabalhadores em

condições especiais de trabalho (a que são submetidos estritamente

os motoristas, cobradores, fiscalização de campo e afins nos

serviços de operação de veículos rodoviários, empregados no setor

de transporte coletivo de passageiros), desde que haja previsão em

acordo ou convenção coletiva de trabalho para tanto, como na

hipótese dos autos. No caso vertente, contudo, extrai-se do acórdão

regional ser inconteste a ausência de fruição do tempo destinado ao

intervalo intrajornada mínimo, a prorrogação habitual da jornada de

trabalho, bem como a supressão do intervalo intrajornada. Assim, é

devido o pagamento do período para repouso e alimentação, na

forma da Súmula 437, I, do TST, uma vez que restou constatado o

descumprimento da norma coletiva pela própria reclamada. Adotar

entendimento em sentido oposto àquele formulado pelo Tribunal

Regional implicaria o revolvimento de fatos e provas, inadmissível

em sede de recurso de revista, a teor da Súmula 126/TST. Agravo

de instrumento a que se nega provimento. HORAS EXTRAS.

DIVISOR APLICÁVEL. Hipótese em que o Tribunal regional

manteve a decisão a quo sob o fundamento de que não prospera a

argumentação da reclamada quanto à aplicação do divisor 220 para

o período compreendido entre 01/02/2014 a 31/02/2015 , porque a

previsão em norma coletiva refere-se apenas à jornada

extraordinária já quitada, e tais horas adimplidas não foram objeto

de condenação. Nesse contexto, indevida a aplicação do divisor

220. Agravo de instrumento a que se nega provimento (...)" (AIRR-

11346-56.2016.5.03.0105, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 21/10/2022).

"I (...). INTERVALO INTRAJORNADA DE FORMA FRACIONADA.

MOTORISTA DE TRANSPORTE COLETIVO. PREVISÃO EM

NORMA COLETIVA 1 - A parte se insurge em face da decisão do

TRT alegando que o fato de haver labor extraordinário, por si só,

não seria suficiente para descaracterizar a possibilidade de

fracionamento do intervalo intrajornada, previsto na norma coletiva,

nos termos do art. 71, §5º, da CLT. 2 - No caso dos autos, a norma

coletiva permitia o fracionamento do intervalo intrajornada em caso

de prestação de horas extras de forma eventual. Assim, havendo

labor extraordinário de forma habitual, como comprovado nos autos,

não há que se falar nessa possibilidade . 3 - Delimitação do acórdão

recorrido: Assim, em uma interpretação sistemática da norma

coletiva, conclui-se que, para que o fracionamento do intervalo

intrajornada previsto no § 5º do artigo 71 da CLT seja válido, é

necessário que a jornada de trabalho prevista em norma coletiva

seja rigorosamente respeitada, sem qualquer extrapolação. Desse

modo, temos que, uma vez realizadas horas extras habituais, em

desrespeito à jornada estabelecida na Convenção Coletiva de

Trabalho (norma favorável ao trabalhador), não caberia falar em

fracionamento ou redução do intervalo intrajornada (norma

prejudicial ao obreiro), tal como previsto no instrumento coletivo. Ou

seja, deve ser feita interpretação sistemática da CCT, de modo que

o parágrafo quarto da cláusula sexta só incide nas hipóteses em

que o labor extraordinário é eventual. Se, como se extrai dos autos,

em praticamente todos os dias o motorista de ônibus ultrapassa seu

horário de trabalho, logo, sua jornada está descaracterizada. Nesse

diapasão, não pode a norma coletiva impor situação desfavorável

ao empregado sem contrapartida ." Não há transcendência política,

pois não constatado o desrespeito a jurisprudência sumulada do

Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal. Não

há transcendência social, pois não se trata de postulação, em

recurso de reclamante, de direito social constitucionalmente

assegurado. Não há transcendência jurídica, pois não se discute

questão nova em torno de interpretação da legislação trabalhista.

Não há transcendência econômica , quando, a despeito dos valores

da causa e da condenação, não se constata a relevância do caso

concreto, pois a matéria probatória não pode ser revisada no TST,

e, sob o enfoque de direito, não se constata o desrespeito da

instância recorrida à jurisprudência desta Corte Superior. Não há

outros indicadores de relevância no caso concreto (art. 896-A, § 1º,

parte final, da CLT). 4 - Agravo de instrumento a que se nega

provimento. (...)" (RRAg-100923-28.2019.5.01.0224, 6ª Turma,

Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, DEJT 10/06/2022).

"[[...] 3. INTERVALO INTRAJORNADA. O TRT decidiu que, embora

a OJ nº 342, II, da SDI-I/TST autorizasse a redução e o

fracionamento da pausa para descanso e alimentação mediante

negociação coletiva, a autorização era condicionada à limitação da

jornada semanal a 42 horas e da jornada diária a 7 horas, sem

prorrogação. E, no caso dos autos, havia prorrogação habitual do

labor, tornando inválida a redução do intervalo perpetrada. Também

acrescentou que o § 5º do artigo 71 da CLT, redação da Lei nº
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12.619/2012, autorizou apenas o fracionamento, mas não a redução

do intervalo intrajornada. Diante dessas premissas, condenou a

reclamada ao pagamento do intervalo intrajornada. Tal

entendimento não viola os arts. 7º, XIII e XXVI, e 8º, III e VI, da CF e

71, § 5º, 235-E, II, e 611 a 625 da CLT, nem contraria a OJ nº 342,

II, do TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.".

Processo: AIRR-1442-09.2013.5.03.0043, Data de Julgamento:

03/10/2018, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 05/10/2018.

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Ação Rescisória

/ Ofensa à Coisa Julgada.

ACORDO EXTRAJUDICIAL

Saliente-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação aos dispositivos legais invocados, nem

contrariedade à Jurisprudência dominante no TST, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,

e c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000330-54.2022.5.05.0133
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE JOSE ROBERTO QUIRINO DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

RECORRIDO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO QUIRINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4474fd

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

JOSE ROBERTO QUIRINO DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

PAULO MAGALHAES NOVOA (BA - 15292)

GENESIO RAMOS MOREIRA (BA - 9853)

MARIANA NUNES NOVOA SA (BA - 17467)

BEATRIZ NOVOA MARQUES (RJ - 179044)

Recorrido(a)(s):

PARANAPANEMA S/A

Advogado(a)(s):

JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela
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ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Promoção.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 51, I, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano,

consoante o teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000448-21.2022.5.05.0039
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE DJALMA BORGES FRANCA

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)

RECORRIDO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

RECORRIDO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

RECORRIDO CMLOG S.A.

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

  - INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

  - ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6426943

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.DJALMA BORGES FRANCA

2.BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

3.ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO

PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

4.INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

Advogado(a)(s):

1.FILIPE LUZ PINTO (BA - 29708)

1.RICARDO RAIMUNDO DE MELLO PARANAGUA (BA - 25982)

2.JOSE ROBERTO BURGOS FREIRE (BA - 13538)

3.MARIANA PEDREIRA DE FREITAS LISBOA (BA - 17820)

3.ATAIDE MENDES DA SILVA FILHO (SP - 174174)

4.JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:DJALMA BORGES FRANCA
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Divisor.

Constata-se queairresignação recursal, assim como exposta,

conduz, na verdade, à evidente tentativa de obter novo

pronunciamento sobre matéria já exaurida, o que importaria,

necessariamente, no reexame de fatos e provas, encontrando óbice

na Súmula nº 126 do Colendo TST, inclusive por divergência

jurisprudencial.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

Defiro o requerimento deBNL MOVIMENTAÇÃO DE CARGA LTDA.

, a fim de que as publicações sejam realizadas exclusivamente em

nome do advogadoJOSÉ ROBERTO BURGOS FREIRE -OAB/BA

13.538, constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em total consonânciacomatual jurisprudência da

maisAlta Corte Trabalhista,principalmente quando traduz o

entendimento da sua SDI-1, como se vê nos seguintes precedentes

(grifos aditados):

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. LEI Nº 13.467/2017.

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO BIENAL.

TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO. INAPLICABILIDADE.

CANCELAMENTO DA OJ 384 DA SDI-1. MATÉRIA PACIFICADA.

INCIDÊNCIA DO ART. 894, § 2º, DA CLT. Segundo a

jurisprudência iterativa e notória do TST, tendo em vista o

cancelamento da OJ nº 384 da SDI-1 do TST, no caso de

trabalhador avulso portuário, somente haverá incidência de

prescrição bienal na hipótese em que ocorrer a extinção do

registro do trabalhador avulso no Órgão Gestor de Mão de

Obra - OGMO, nas formas previstas no § 3º do art. 27 da Lei nº

8.630/93 (atual art. 41, § 3º, da Lei nº 12.815/2013). Precedentes

desta SDI-1. Desta forma, observa-se que o acórdão recorrido está

em consonância com o entendimento prevalecente no âmbito deste

Tribunal Superior do Trabalho, de modo que não cabe o exame de

divergência jurisprudencial em sentido contrário, nos termos do art.

894, §2º, da CLT. Agravo conhecido e não provido. (...) (Ag-E-RR-

44-25.2013.5.09.0022, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

23/06/2023).

AGRAVO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.015/2014 - EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA -

PRESCRIÇÃO BIENAL - TRABALHADOR AVULSO PORTUÁRIO -

A D I C I O N A L  D E  H O R A S  E X T R A S  -  I N T E R V A L O

INTERJORNADAS 1. Quanto à prescrição, os arestos transcritos

não viabilizam o processamento dos Embargos, nos termos do

artigo 894, II e § 2º, da CLT, pois o acórdão embargado está em

sintonia com a jurisprudência desta Corte Superior, posterior ao

cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 384 da SBDI-1, de

que a contagem do prazo bienal aplicável ao trabalhador

portuário tem início na data de seu descredenciamento no

OGMO. 2. Quanto às horas extras devidas pelo descumprimento do

intervalo mínimo de onze horas entre jornadas, os arestos indicados

são inespecíficos, nos termos das Súmulas nos 23 e 296, I, do TST.

Agravo Regimental a que se nega provimento (Ag-E-Ag-RR-1137-

57.2012.5.09.0022, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

28/10/2022).

AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA COM AGRAVO. TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO.

PRESCRIÇÃO BIENAL. MARCO INICIAL. INCIDÊNCIA DO

ARTIGO 894, § 2º, DA CLT. Tendo em vista o cancelamento da OJ

nº 384 desta SDI-1, que preconizava a incidência da prescrição

bienal ao trabalhador avulso, e considerando o entendimento de

que a relação que se estabelece entre o trabalhador avulso e o

reclamado OGMO é única, portanto de trato sucessivo e de forma

continuada, conclui-se que somente haverá incidência de

prescrição bienal na hipótese em que ocorrer o cancelamento

ou a extinção do registro do trabalhador avulso no órgão

gestor de mão de obra, o que não se verifica no caso. Incidência

do artigo 894, § 2º, da CLT . Agravo conhecido e não provido (Ag-E-

Ag-ARR-541-70.2012.5.09.0411, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT

28/10/2021).

Por conseguinte, a revisão do Julgado em sede extraordinária

revela-se é inviável, inclusive por divergência jurisprudencial ,

incidindo a hipótese prevista na Súmula nº 333 do TST.
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Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas in

Itinere.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

nas Súmulas nº 90, II aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / intervalo

Interjonadas.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO

TRABALHO PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E

ARATU

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que a Parte Recorrente, muito embora se mostre

insatisfeita com o julgamento, não transcreveu o trecho do acórdão

que julgou o recurso principal, a fim de averiguar se as questões

objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas quando do

exame originário, o que não atende à jurisprudência iterativa,

notória e atual do TST, conforme julgado da SDI-I abaixo transcrito

(grifou-se):

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PRESSUPOSTO PREVISTO NO ART. 896, §1º-

A, IV, DA CLT. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-se o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão" . Destaca-

se que esta Corte, interpretando o dispositivo, tem entendido

ser indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a

transcrição também do v. acórdão que julgou o recurso

principal, a fim de que se possa averiguar se as questões

objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas

quando do exame originário (Ag-AIRR-10200-76.2013.5.01.0028,

Rel. Min. Breno Medeiros, 5ª Turma, DEJT 21/9/2018; Ag-AIRR-

1422-58.2014.5.10.0020, Rel. Min. Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, 7ª Turma, DEJT 11/9/2017). Descumprida tal exigência,

inviável se torna o prosseguimento do recurso. A existência de

óbice processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades, conforme precedentes invocados

na decisão agravada. Agravo não provido. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA.  INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO

RECORRIDA QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO

D A  C O N T R O V É R S I A  O B J E T O  D O  R E C U R S O .

DESCUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 896, § 1º

-A, DA CLT. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . O art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, dispõe ser ônus da
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parte, sob pena de não conhecimento, " indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista ". Na presente hipótese, a parte

recorrente não observou o requisito contido no dispositivo. Nesse

contexto, não tendo sido apresentados argumentos suficientes à

reforma da r. decisão impugnada, deve ser desprovido o agravo .

Agravo não provido" (Ag-AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 30/09/2022).

Inviável o seguimento do Recurso deRevista, neste quesito, nos

termos do art. 896 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas in

Itinere.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

nas Súmulas nº 90,II,aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Ademais,verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno.

Direito Coletivo do Trabalho / Negociação Coletiva Trabalhista /

Norma Coletiva / Prevalência do Negociado Sobre o Legislado.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado

Regional está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim,

somente com o revolvimento do substrato fático-probatório seria

possível sua reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade

do Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em total consonânciacomatual jurisprudência da

maisAlta Corte Trabalhista,principalmente quando traduz o

entendimento da sua SDI-1, como se vê nos seguintes precedentes

(grifos aditados):

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. LEI Nº 13.467/2017.

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO BIENAL.

TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO. INAPLICABILIDADE.

CANCELAMENTO DA OJ 384 DA SDI-1. MATÉRIA PACIFICADA.

INCIDÊNCIA DO ART. 894, § 2º, DA CLT. Segundo a

jurisprudência iterativa e notória do TST, tendo em vista o

cancelamento da OJ nº 384 da SDI-1 do TST, no caso de

trabalhador avulso portuário, somente haverá incidência de

prescrição bienal na hipótese em que ocorrer a extinção do

registro do trabalhador avulso no Órgão Gestor de Mão de

Obra - OGMO, nas formas previstas no § 3º do art. 27 da Lei nº

8.630/93 (atual art. 41, § 3º, da Lei nº 12.815/2013). Precedentes

desta SDI-1. Desta forma, observa-se que o acórdão recorrido está

em consonância com o entendimento prevalecente no âmbito deste

Tribunal Superior do Trabalho, de modo que não cabe o exame de

divergência jurisprudencial em sentido contrário, nos termos do art.

894, §2º, da CLT. Agravo conhecido e não provido. (...) (Ag-E-RR-

44-25.2013.5.09.0022, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

23/06/2023).

AGRAVO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.015/2014 - EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA -

PRESCRIÇÃO BIENAL - TRABALHADOR AVULSO PORTUÁRIO -

A D I C I O N A L  D E  H O R A S  E X T R A S  -  I N T E R V A L O

INTERJORNADAS 1. Quanto à prescrição, os arestos transcritos

não viabilizam o processamento dos Embargos, nos termos do

artigo 894, II e § 2º, da CLT, pois o acórdão embargado está em

sintonia com a jurisprudência desta Corte Superior, posterior ao

cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 384 da SBDI-1, de

que a contagem do prazo bienal aplicável ao trabalhador
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portuário tem início na data de seu descredenciamento no

OGMO. 2. Quanto às horas extras devidas pelo descumprimento do

intervalo mínimo de onze horas entre jornadas, os arestos indicados

são inespecíficos, nos termos das Súmulas nos 23 e 296, I, do TST.

Agravo Regimental a que se nega provimento (Ag-E-Ag-RR-1137-

57.2012.5.09.0022, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

28/10/2022).

AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA COM AGRAVO. TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO.

PRESCRIÇÃO BIENAL. MARCO INICIAL. INCIDÊNCIA DO

ARTIGO 894, § 2º, DA CLT. Tendo em vista o cancelamento da OJ

nº 384 desta SDI-1, que preconizava a incidência da prescrição

bienal ao trabalhador avulso, e considerando o entendimento de

que a relação que se estabelece entre o trabalhador avulso e o

reclamado OGMO é única, portanto de trato sucessivo e de forma

continuada, conclui-se que somente haverá incidência de

prescrição bienal na hipótese em que ocorrer o cancelamento

ou a extinção do registro do trabalhador avulso no órgão

gestor de mão de obra, o que não se verifica no caso. Incidência

do artigo 894, § 2º, da CLT . Agravo conhecido e não provido (Ag-E-

Ag-ARR-541-70.2012.5.09.0411, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT

28/10/2021).

Por conseguinte, a revisão do Julgado em sede extraordinária

revela-se é inviável, inclusive por divergência jurisprudencial ,

incidindo a hipótese prevista na Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas in

Itinere.

DAS PARCELAS VINCENDAS

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

nas Súmulas nº 90, II, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Portanto, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Constou no acórdão:

"(...)

Em que pese o trabalhador avulso portuário, por disposição legal,

esteja submetido a horário noturno com observância de 60

(sessenta) minutos (Lei nº 4.860/65, artigo 4º, § 1º, igualmente

chancelado pela Orientação Jurisprudencial nº 60, editada pela

SBDI-1 do e. Tribunal Superior do Trabalho, a norma coletiva de

regência, no particular, prevê na sua cláusula décima sexta que "O

trabalho realizado no período noturno de segunda a domingo será

remunerado com um adicional de 50% das 19H00MIN às 07H00min

sobre o salário base".

Assim, neste ponto, considero que a norma coletiva resulta em

perfeita consonância ao princípio da autonomia sindical, atraindo a

prevalência do negociado sobre o legislado, como preconizado no

artigo 611-A, consolidado, além da aplicabilidade do regrado no

artigo 73, consolidado."

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado

Regional está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim,

somente com o revolvimento do substrato fático-probatório seria

possível sua reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade

do Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos QUATRO Recursos de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000448-21.2022.5.05.0039
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE DJALMA BORGES FRANCA

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

ADVOGADO RICARDO RAIMUNDO DE MELLO
PARANAGUA(OAB: 25982/BA)
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RECORRIDO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

RECORRIDO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

RECORRIDO CMLOG S.A.

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA BORGES FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6426943

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.DJALMA BORGES FRANCA

2.BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

3.ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO

PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

4.INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

Advogado(a)(s):

1.FILIPE LUZ PINTO (BA - 29708)

1.RICARDO RAIMUNDO DE MELLO PARANAGUA (BA - 25982)

2.JOSE ROBERTO BURGOS FREIRE (BA - 13538)

3.MARIANA PEDREIRA DE FREITAS LISBOA (BA - 17820)

3.ATAIDE MENDES DA SILVA FILHO (SP - 174174)

4.JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:DJALMA BORGES FRANCA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Divisor.

Constata-se queairresignação recursal, assim como exposta,

conduz, na verdade, à evidente tentativa de obter novo

pronunciamento sobre matéria já exaurida, o que importaria,

necessariamente, no reexame de fatos e provas, encontrando óbice

na Súmula nº 126 do Colendo TST, inclusive por divergência

jurisprudencial.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

Defiro o requerimento deBNL MOVIMENTAÇÃO DE CARGA LTDA.

, a fim de que as publicações sejam realizadas exclusivamente em

nome do advogadoJOSÉ ROBERTO BURGOS FREIRE -OAB/BA

13.538, constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em total consonânciacomatual jurisprudência da

maisAlta Corte Trabalhista,principalmente quando traduz o

entendimento da sua SDI-1, como se vê nos seguintes precedentes

(grifos aditados):

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. LEI Nº 13.467/2017.

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO BIENAL.

TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO. INAPLICABILIDADE.

CANCELAMENTO DA OJ 384 DA SDI-1. MATÉRIA PACIFICADA.

INCIDÊNCIA DO ART. 894, § 2º, DA CLT. Segundo a
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jurisprudência iterativa e notória do TST, tendo em vista o

cancelamento da OJ nº 384 da SDI-1 do TST, no caso de

trabalhador avulso portuário, somente haverá incidência de

prescrição bienal na hipótese em que ocorrer a extinção do

registro do trabalhador avulso no Órgão Gestor de Mão de

Obra - OGMO, nas formas previstas no § 3º do art. 27 da Lei nº

8.630/93 (atual art. 41, § 3º, da Lei nº 12.815/2013). Precedentes

desta SDI-1. Desta forma, observa-se que o acórdão recorrido está

em consonância com o entendimento prevalecente no âmbito deste

Tribunal Superior do Trabalho, de modo que não cabe o exame de

divergência jurisprudencial em sentido contrário, nos termos do art.

894, §2º, da CLT. Agravo conhecido e não provido. (...) (Ag-E-RR-

44-25.2013.5.09.0022, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

23/06/2023).

AGRAVO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.015/2014 - EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA -

PRESCRIÇÃO BIENAL - TRABALHADOR AVULSO PORTUÁRIO -

A D I C I O N A L  D E  H O R A S  E X T R A S  -  I N T E R V A L O

INTERJORNADAS 1. Quanto à prescrição, os arestos transcritos

não viabilizam o processamento dos Embargos, nos termos do

artigo 894, II e § 2º, da CLT, pois o acórdão embargado está em

sintonia com a jurisprudência desta Corte Superior, posterior ao

cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 384 da SBDI-1, de

que a contagem do prazo bienal aplicável ao trabalhador

portuário tem início na data de seu descredenciamento no

OGMO. 2. Quanto às horas extras devidas pelo descumprimento do

intervalo mínimo de onze horas entre jornadas, os arestos indicados

são inespecíficos, nos termos das Súmulas nos 23 e 296, I, do TST.

Agravo Regimental a que se nega provimento (Ag-E-Ag-RR-1137-

57.2012.5.09.0022, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

28/10/2022).

AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA COM AGRAVO. TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO.

PRESCRIÇÃO BIENAL. MARCO INICIAL. INCIDÊNCIA DO

ARTIGO 894, § 2º, DA CLT. Tendo em vista o cancelamento da OJ

nº 384 desta SDI-1, que preconizava a incidência da prescrição

bienal ao trabalhador avulso, e considerando o entendimento de

que a relação que se estabelece entre o trabalhador avulso e o

reclamado OGMO é única, portanto de trato sucessivo e de forma

continuada, conclui-se que somente haverá incidência de

prescrição bienal na hipótese em que ocorrer o cancelamento

ou a extinção do registro do trabalhador avulso no órgão

gestor de mão de obra, o que não se verifica no caso. Incidência

do artigo 894, § 2º, da CLT . Agravo conhecido e não provido (Ag-E-

Ag-ARR-541-70.2012.5.09.0411, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT

28/10/2021).

Por conseguinte, a revisão do Julgado em sede extraordinária

revela-se é inviável, inclusive por divergência jurisprudencial ,

incidindo a hipótese prevista na Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas in

Itinere.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

nas Súmulas nº 90, II aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / intervalo

Interjonadas.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.
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Recurso de:ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO

TRABALHO PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E

ARATU

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que a Parte Recorrente, muito embora se mostre

insatisfeita com o julgamento, não transcreveu o trecho do acórdão

que julgou o recurso principal, a fim de averiguar se as questões

objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas quando do

exame originário, o que não atende à jurisprudência iterativa,

notória e atual do TST, conforme julgado da SDI-I abaixo transcrito

(grifou-se):

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PRESSUPOSTO PREVISTO NO ART. 896, §1º-

A, IV, DA CLT. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-se o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão" . Destaca-

se que esta Corte, interpretando o dispositivo, tem entendido

ser indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a

transcrição também do v. acórdão que julgou o recurso

principal, a fim de que se possa averiguar se as questões

objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas

quando do exame originário (Ag-AIRR-10200-76.2013.5.01.0028,

Rel. Min. Breno Medeiros, 5ª Turma, DEJT 21/9/2018; Ag-AIRR-

1422-58.2014.5.10.0020, Rel. Min. Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, 7ª Turma, DEJT 11/9/2017). Descumprida tal exigência,

inviável se torna o prosseguimento do recurso. A existência de

óbice processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades, conforme precedentes invocados

na decisão agravada. Agravo não provido. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA.  INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO

RECORRIDA QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO

D A  C O N T R O V É R S I A  O B J E T O  D O  R E C U R S O .

DESCUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 896, § 1º

-A, DA CLT. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . O art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista ". Na presente hipótese, a parte

recorrente não observou o requisito contido no dispositivo. Nesse

contexto, não tendo sido apresentados argumentos suficientes à

reforma da r. decisão impugnada, deve ser desprovido o agravo .

Agravo não provido" (Ag-AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 30/09/2022).

Inviável o seguimento do Recurso deRevista, neste quesito, nos

termos do art. 896 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas in

Itinere.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

nas Súmulas nº 90,II,aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Ademais,verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno.

Direito Coletivo do Trabalho / Negociação Coletiva Trabalhista /

Norma Coletiva / Prevalência do Negociado Sobre o Legislado.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado

Regional está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim,
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somente com o revolvimento do substrato fático-probatório seria

possível sua reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade

do Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em total consonânciacomatual jurisprudência da

maisAlta Corte Trabalhista,principalmente quando traduz o

entendimento da sua SDI-1, como se vê nos seguintes precedentes

(grifos aditados):

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. LEI Nº 13.467/2017.

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO BIENAL.

TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO. INAPLICABILIDADE.

CANCELAMENTO DA OJ 384 DA SDI-1. MATÉRIA PACIFICADA.

INCIDÊNCIA DO ART. 894, § 2º, DA CLT. Segundo a

jurisprudência iterativa e notória do TST, tendo em vista o

cancelamento da OJ nº 384 da SDI-1 do TST, no caso de

trabalhador avulso portuário, somente haverá incidência de

prescrição bienal na hipótese em que ocorrer a extinção do

registro do trabalhador avulso no Órgão Gestor de Mão de

Obra - OGMO, nas formas previstas no § 3º do art. 27 da Lei nº

8.630/93 (atual art. 41, § 3º, da Lei nº 12.815/2013). Precedentes

desta SDI-1. Desta forma, observa-se que o acórdão recorrido está

em consonância com o entendimento prevalecente no âmbito deste

Tribunal Superior do Trabalho, de modo que não cabe o exame de

divergência jurisprudencial em sentido contrário, nos termos do art.

894, §2º, da CLT. Agravo conhecido e não provido. (...) (Ag-E-RR-

44-25.2013.5.09.0022, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

23/06/2023).

AGRAVO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.015/2014 - EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA -

PRESCRIÇÃO BIENAL - TRABALHADOR AVULSO PORTUÁRIO -

A D I C I O N A L  D E  H O R A S  E X T R A S  -  I N T E R V A L O

INTERJORNADAS 1. Quanto à prescrição, os arestos transcritos

não viabilizam o processamento dos Embargos, nos termos do

artigo 894, II e § 2º, da CLT, pois o acórdão embargado está em

sintonia com a jurisprudência desta Corte Superior, posterior ao

cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 384 da SBDI-1, de

que a contagem do prazo bienal aplicável ao trabalhador

portuário tem início na data de seu descredenciamento no

OGMO. 2. Quanto às horas extras devidas pelo descumprimento do

intervalo mínimo de onze horas entre jornadas, os arestos indicados

são inespecíficos, nos termos das Súmulas nos 23 e 296, I, do TST.

Agravo Regimental a que se nega provimento (Ag-E-Ag-RR-1137-

57.2012.5.09.0022, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

28/10/2022).

AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA COM AGRAVO. TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO.

PRESCRIÇÃO BIENAL. MARCO INICIAL. INCIDÊNCIA DO

ARTIGO 894, § 2º, DA CLT. Tendo em vista o cancelamento da OJ

nº 384 desta SDI-1, que preconizava a incidência da prescrição

bienal ao trabalhador avulso, e considerando o entendimento de

que a relação que se estabelece entre o trabalhador avulso e o

reclamado OGMO é única, portanto de trato sucessivo e de forma

continuada, conclui-se que somente haverá incidência de

prescrição bienal na hipótese em que ocorrer o cancelamento

ou a extinção do registro do trabalhador avulso no órgão

gestor de mão de obra, o que não se verifica no caso. Incidência

do artigo 894, § 2º, da CLT . Agravo conhecido e não provido (Ag-E-

Ag-ARR-541-70.2012.5.09.0411, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT

28/10/2021).

Por conseguinte, a revisão do Julgado em sede extraordinária

revela-se é inviável, inclusive por divergência jurisprudencial ,

incidindo a hipótese prevista na Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas in

Itinere.

DAS PARCELAS VINCENDAS

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

nas Súmulas nº 90, II, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua
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reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Portanto, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Constou no acórdão:

"(...)

Em que pese o trabalhador avulso portuário, por disposição legal,

esteja submetido a horário noturno com observância de 60

(sessenta) minutos (Lei nº 4.860/65, artigo 4º, § 1º, igualmente

chancelado pela Orientação Jurisprudencial nº 60, editada pela

SBDI-1 do e. Tribunal Superior do Trabalho, a norma coletiva de

regência, no particular, prevê na sua cláusula décima sexta que "O

trabalho realizado no período noturno de segunda a domingo será

remunerado com um adicional de 50% das 19H00MIN às 07H00min

sobre o salário base".

Assim, neste ponto, considero que a norma coletiva resulta em

perfeita consonância ao princípio da autonomia sindical, atraindo a

prevalência do negociado sobre o legislado, como preconizado no

artigo 611-A, consolidado, além da aplicabilidade do regrado no

artigo 73, consolidado."

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado

Regional está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim,

somente com o revolvimento do substrato fático-probatório seria

possível sua reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade

do Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos QUATRO Recursos de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000847-88.2019.5.05.0222
Relator MARCO ANTONIO MENDONCA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

RECORRENTE FABRICIO MENEZES DE JESUS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

RECORRIDO FABRICIO MENEZES DE JESUS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bd4a70

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

Advogado(a)(s):

RENATO FERREIRA DE MATOS JUNIOR (BA - 18419)

CLAUDIANE GIL DE CARVALHO LIMA (BA - 16924)

Recorrido(a)(s):

FABRICIO MENEZES DE JESUS

Advogado(a)(s):

HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO (BA - 31286)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de
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admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Regime 12x36.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME JORNADA 12X36 - DA

VIOLAÇÃO LITERAL AOS ART. 59-A E ART. 59-B, TODOS DA

CLT. NÃO OBSERVÂNCIA AO PREVISTO NA CCT: VIOLAÇÃO

AO ART. 7ª XXVI DA CF e TEMA 1046 DO STF.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial.

Ademais, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes

(destaques acrescidos):

"AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS.

REGIME 12X36. PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS HABITUAIS.

INVALIDAÇÃO DA ESCALA. INAPLICABILIDADE DO ITEM IV DA

SÚMULA Nº 85 DO TST . No exame da matéria, a c. Sétima Turma

não conheceu do recurso de revista da agravante para manter a

conclusão do Tribunal Regional acerca da invalidade do regime

12x36 com esteio nos registros fáticos contidos no acórdão regional

acerca da prestação de horas extras habituais, concluindo serem

devidas como extras as horas excedentes da 8ª diária e 44ª

semanal. Reconhecida a invalidade do regime 12x36, ante a

prestação habitual de horas extras, o acórdão embargado, tal

como proferido, expressa consonância com a jurisprudência

desta Corte, na esteira de precedentes da SBDI-1, segundo a

qual, a prestação de horas extras habituais, inclusive no dia

destinado à compensação, descaracteriza o regime de

compensação de jornada semanal, não se tratando de mero

descumprimento de exigências formais previstas nos itens I e

III da Súmula 85, pelo que é inaplicável o entendimento previsto

na parte final do item IV da Súmula 85 do TST, no tocante ao

pagamento apenas do adicional quanto às horas destinadas à

compensação. Precedentes. Incide, portanto, o art. 894, § 2º, da

CLT como óbice ao processamento do recurso de embargos. Não

há, no item IV da Súmula 85 do TST, debate acerca de qual tempo

mínimo ultrapassado implicaria a caracterização de horas extras

habituais, à luz dos argumentos da parte de que a exigência do

verbete é de labor que ultrapassar no mínimo 1 hora, e de que 20

minutos são insuficientes para descaracterizar o regime de

compensação. Os arestos apresentados com a mesma finalidade

encontram óbice na Súmula 296, I, desta Corte. Com efeito, a c.

Turma não emitiu tese de mérito acerca do tempo habitualmente

extrapolado e a que se destinavam, tendo assentado se tratarem de

horas extras. À míngua de tese de mérito no acórdão embargado

sobre esse aspecto, a teor da Súmula 297, I, do TST, os

paradigmas transcritos no recurso com os quais a parte pretendia

demonstrar dissonância de entendimento acerca da não invalidade

do regime 12x36 pelo elastecimento da jornada em razão da

extrapolação do limite previsto no artigo 58, § 1º, da CLT com

minutos residuais, atraem o óbice da Súmula 296, I, do TST, a qual

consagra a especificidade do aresto na interpretação diversa de um

mesmo dispositivo legal a partir de fatos idênticos. Ante a restrição

do artigo 894, II, da CLT, é inviável o prosseguimento do recurso de

embargos pela senda da violação legal ou constitucional. Agravo

conhecido e desprovido" (Ag-E-RR-1025-88.2013.5.12.0016,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 06/05/2022).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017 1 -

TRANSCENDÊNCIA - Hipótese em que se reconhece a

transcendência jurídica da matéria debatida no recurso de revista,

nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, haja vista a invocação de

norma inserida na nova CLT (Lei 13.467/2017), sobre a qual ainda

não há jurisprudência desta Corte Superior. 2 - JORNADA 12x36.

PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS. INVALIDADE. 2.1.

Não há mais controvérsia nesta Corte acerca da possibilidade de

celebração de acordo de compensação de jornada, prevendo o

regime 12x36, consoante entendimento sedimentado na Súmula

444 do TST. Não obstante, prevalece neste Tribunal Superior o

entendimento de que a extrapolação habitual da jornada

prevista no regime de trabalho 12x36 horas, como ficou

evidenciado no caso concreto, descaracteriza o regime.

Precedentes. 2.2. Inaplicável à hipótese dos autos os arts. 59-A

e 59-B da CLT, uma vez que as alterações promovidas pela Lei

13.467/2017 somente atingem os atos jurídicos praticados após

a data de sua entrada em vigor (11/11/2017), haja vista o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3423
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

princípio do "tempus regit actum", segundo o qual os fatos são

regidos pela lei da época em que ocorreram. Agravo de

instrumento não provido. (AIRR-1610-89.2015.5.09.0005, 2ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT 22/02/2019)

Outros julgados no mesmo sentido:

(RRAg-10195-12.2020.5.03.0171, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 24/10/2022); ((RRAg-10014-

10.2018.5.15.0086, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 22/10/2021).);(RR-1000761-

18.2018.5.02.0708, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 20/09/2019).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000805-33.2019.5.05.0612
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE RONILDO SENA OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ARAUJO
MATEUS FILHO(OAB: 38757/BA)

RECORRENTE M.D.S.O.

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ARAUJO
MATEUS FILHO(OAB: 38757/BA)

ADVOGADO IVALMAR GARCEZ DANTAS
JUNIOR(OAB: 21918/BA)

RECORRENTE MARILIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ARAUJO
MATEUS FILHO(OAB: 38757/BA)

ADVOGADO IVALMAR GARCEZ DANTAS
JUNIOR(OAB: 21918/BA)

RECORRENTE MAIZA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ARAUJO
MATEUS FILHO(OAB: 38757/BA)

ADVOGADO IVALMAR GARCEZ DANTAS
JUNIOR(OAB: 21918/BA)

RECORRENTE AGUINOLIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ARAUJO
MATEUS FILHO(OAB: 38757/BA)

ADVOGADO IVALMAR GARCEZ DANTAS
JUNIOR(OAB: 21918/BA)

RECORRIDO GILMARIO QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO TALLYTA ALMEIDA DOS SANTOS
GOMES(OAB: 44043/BA)

RECORRIDO JEAN FABIO SOARES LIMA

ADVOGADO FRANCISCO FABIO BATISTA(OAB:
908/BA)

RECORRIDO JEAN FABIO SOARES LIMA

ADVOGADO FRANCISCO FABIO BATISTA(OAB:
908/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN FABIO SOARES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b608c9

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.JEAN FABIO SOARES LIMA

Advogado(a)(s):

1.FRANCISCO FABIO BATISTA (BA - 908)

Recorrido(a)(s):

1.AGUINOLIA DA SILVA OLIVEIRA

2.MICHELY DA SILVA OLIVEIRA

3.MAIZA SILVA OLIVEIRA

4.MARILIA DA SILVA OLIVEIRA

5.RONILDO SENA OLIVEIRA

6.GILMARIO QUEIROZ DA SILVA

Advogado(a)(s):

1.SERGIO ANDRADE ARAUJO MATEUS FILHO (BA - 38757)

1.IVALMAR GARCEZ DANTAS JUNIOR (BA - 21918)

2.SERGIO ANDRADE ARAUJO MATEUS FILHO (BA - 38757)

2.IVALMAR GARCEZ DANTAS JUNIOR (BA - 21918)

3.SERGIO ANDRADE ARAUJO MATEUS FILHO (BA - 38757)

3.IVALMAR GARCEZ DANTAS JUNIOR (BA - 21918)

4.SERGIO ANDRADE ARAUJO MATEUS FILHO (BA - 38757)

4.IVALMAR GARCEZ DANTAS JUNIOR (BA - 21918)

5.SERGIO ANDRADE ARAUJO MATEUS FILHO (BA - 38757)

6.TALLYTA ALMEIDA DOS SANTOS GOMES (BA - 44043)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério
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da transcendência das questões nele veiculadas.

A Parte Reclamadaapresentou manifestação de ID 097ef7c, em

resposta ao despacho saneador de ID 7d0466d,requerendo "que

reconsidere a decisão que indeferiu a isenção de custas, para que

conceda ao Recorrente (pessoa física e jurídica), os auspícios da

Assistência Judiciária Gratuita ."

Pois bem.

Compulsando detidamente os autos, observo que, em verdade, o

Recurso de Revista foi interposto apenas pelo Reclamado "JEAN

FABIO SOARES LIMA (pessoa física)" (Id 7d55ee6), além disso

há nos autos o pedido de assistência judiciária gratuita no Recurso

de Revista, bem como a procuração com poderes específicos para

esse fim (ID 43308f1).

Assim,chamo o feito à ordem paratornar sem efeitoo

despacho saneador de ID. 7d0466d,e passo, de imediato, a

analisar o Recurso de Revista de Id 7d55ee6, interposto pelo

Reclamado JEAN FABIO SOARES LIMA (pessoa física), nesta

oportunidade.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Concedo o benefício da justiça gratuita ao Recorrente conforme

requerido (ID 7d55ee6), porquanto preenchidos os requisitos legais,

nos termos da súmula 463, I,do TST, dispensando-o do preparo

recursal.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Reconhecimento de Relação de Emprego.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A Parte Recorrente, muito embora se mostre insatisfeita com o

julgamento, não cumpre os pressupostos formais do Recurso de

Revista, porquanto a mera transcrição da conclusão do

Acórdão impugnado, bem como atranscrição do trecho do

Acórdão ultrapassando os limites da tese devolvida no

Recurso de Revista e sem o devido destaque, não atende ao

requisito em tela.Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a

controvérsia, a fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese

central assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica

apresentada no Recurso de Revista, o que propicia a identificação

precisa da contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. RECLAMANTE. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13015/2014.

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO

896, §1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

CAPÍTULO DA  DECISÃO DO TRT .  OMISSÃO NÃO

CARACTERIZADA 1 - A Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais deu provimento aos embargos da reclamada

para não conhecer do recurso de revista da reclamante,

restabelecendo o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho. 2 - Os

embargos da reclamada foram providos uma vez que a tese

adotada pela Oitava Turma, no sentido de que satisfaz a exigência

do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, "a indicação exata das folhas ou

transcrição da ementa, do inteiro teor ou do trecho da decisão

atacada que consubstancie o prequestionamento da matéria

objeto da irresignação recursal" , estaria em desconformidade

com a posição firmada pela Subseção I da Seção Especializada

em Dissídios Individuais, de que "A teor do referido dispositivo

legal, a parte deve indicar o trecho (fração/parte) da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia, de forma explícita, não sendo suficiente, para tal

fim, a mera transcrição de toda a fundamentação consignada

pelo TRT nem tampouco a simples enunciação da tese regional

em suas razões recursais" . 3 - Nesses termos, se percebe que o

acórdão da Oitava Turma não registrou ou adotou tese no sentido

de que o acórdão do Regional seria "sucinto", como alega a

reclamante. De se notar, também, que a própria parte nada

argumenta nesse sentido nas contrarrazões aos embargos,

l imitando suas razões à matéria de mérito. 4 - Em tais

circunstâncias, a ausência de manifestação do órgão judicante

sobre hipótese não retratada na decisão recorrida e que, ademais,

não lhe foi posta a exame pela parte, não caracteriza omissão. 5 -

Caso em que não constatados os vícios de procedimento previstos

nos arts. 1.022 do CPC de 2015 e 897-A da CLT. 6 - Embargos de

declaração que se rejeitam. (ED-E-ED-RR-2113-14.2013.5.02.0446,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 10/03/2023).

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

REGIONAL - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA -

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I DO § 1º-A DO ARTIGO 896 DA

CLT 1. Os Embargos não comportam conhecimento por não haver
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divergência jurisprudencial específica, já que os paradigmas não

tratam de hipótese de transcrição integral do acórdão regional no

Recurso de Revista sem apontar de modo específico e preciso os

trechos da fundamentação. Óbice do item I da Súmula nº 296 do

Eg. TST. 2. Ademais, está em sintonia com a jurisprudência

desta Subseção a tese contida no acórdão embargado de que a

transcrição integral do acórdão regional, sem indicação precisa

dos trechos da respectiva fundamentação, não cumpre o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Óbice do § 2º do art. 894

da  CLT.  Embargos  não  conhec idos .  (E -ED-RR-216-

96.2014.5.03.0054, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

02/12/2022).

(...) AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. A

egrégia Sexta Turma não conheceu do recurso de revista da

embargante em razão do descumprimento do artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, na medida em que a parte efetuou a transcrição integral do

tópico da decisão recorrida, sem proceder ao destaque do trecho

que consubstancia o prequestionamento da matéria. A SBDI-1

desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser imprescindível a transcrição da

fração específica da fundamentação regional que consubstancie o

prequestionamento da matéria contida nas razões recursais, não se

admitindo, para efeitos de cumprimento do comando ali previsto, a

transcrição integral do tópico referente ao tema recorrido,

quando a fundamentação do acórdão regional não é sucinta o

bastante que permita o confronto analít ico entre a

fundamentação do acórdão regional e a tese jurídica suscitada

pela parte no recurso. Assim, é inviável o conhecimento de

recurso de embargos por divergência que não atende os

critérios do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ARR

- 820-20.2015.5.09.0001 , Relator Ministro: Breno Medeiros, Data

de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº

13.015/2014. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA

CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Nos termos da jurisprudência firmada nesta

Subseção, acerca dos pressupostos intrínsecos do recurso de

revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria trazida ao debate, cabendo à parte

a demonstração, clara e objetiva, dos fundamentos de fato e de

direito constantes da decisão regional no tema debatido, não se

admitindo, para tanto, a mera indicação das páginas

correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte

dispositiva, pois, para fins de cumprimento da exigência legal, é

imprescindível a transcrição textual do trecho da decisão recorrida.

Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos pressupostos

intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está superada pela

jurisprudência desta Subseção, o que impõe a incidência do artigo

894, § 2º, da CLT. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

Processo: AgR-E-ED-RR - 492-52.2014.5.21.0014 Data de

Julgamento: 17/05/2018, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018.

No mesmo sentido, decisões mais recentes de todas asTurmas do

TST:

(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSCRIÇÃO APENAS DA

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DOS

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NO ART.

896, § 1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADA.

1. O recurso de revista não preenche os pressupostos de

admissibilidade recursal previstos no art. 896, §1º-A, I e III, da CLT,

quais sejam a transcrição precisa do trecho no qual haveria o

prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista e o

cotejo analítico entre a argumentação jurídica indicada no apelo e

os fundamentos adotados pela Corte Regional. 2. Ressalte-se que a

transcrição somente da conclusão do acórdão não atende à

exigência legal, pois inviabiliza o necessário confronto

analítico entre os dispositivos apontados como violados e a

tese adotada pelo Regional. 3. A inobservância de pressupostos

de admissibilidade previstos no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT

impede o exame do mérito recursal e prejudica a análise de

transcendência do recurso de revista. Agravo a que se nega

provimento (Ag-AIRR-47-61.2022.5.09.0863, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/10/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE RECLAMANTE.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA

CLT. COISA JULGADA. A parte recorrente procedeu à transcrição

de trecho insuficiente para o prequestionamento da tese que
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pretende debater, pois o trecho transcrito não informa todos os

fundamentos de fato e de direito adotados no acórdão regional

pelos quais o TRT entendeu por acolher a preliminar de coisa

julgada. Não foi transcrito, por exemplo, o trecho do acórdão

regional que informa a ação em que há decisão com trânsito em

julgado que ensejou o acolhimento da preliminar de coisa julgada.

Houve transcrição apenas da conclusão do tópico da preliminar

de coisa julgada contida no acórdão regional. A parte recorrente,

portanto, incorreu no descumprimento do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, razão pela qual o recurso de revista não merece

conhecimento.(...) (ARR-11309-95.2016.5.03.0180, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 10/03/2023).

(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE . RECURSO

DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . ARRESTO DE BENS. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DA

D E M A N D A .  E X I G Ê N C I A  D E  T R A N S C R I Ç Ã O  D O S

F U N D A M E N T O S  E M  Q U E  S E  I D E N T I F I C A  O

PREQUESTIONAMENTO DAS MATÉRIAS OBJETO DE

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO APENAS DA EMENTA

OU DA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO REGIONAL . ÓBICE

ESTRITAMENTE PROCESSUAL . Nos termos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei n. 13.015/2014, a transcrição dos

fundamentos em que se identifica o prequestionamento da matéria

impugnada constitui exigência formal à admissibilidade do recurso

de revista. Havendo expressa exigência legal de indicação do

trecho do julgado que demonstre o enfrentamento da matéria pelo

Tribunal Regional, evidenciando o prequestionamento, a ausência

desse pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o

recurso de revista. Observe-se que, no caso concreto , a

transcrição apenas da parte dispositiva do acórdão regional

não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A, I, da CLT, uma vez

que essa parte da decisão colegiada não contém todos os

fundamentos de fato e de direito adotados pelo TRT. Julgados

desta Corte. Agravo de instrumento desprovido (ARR-10376-

21.2016.5.03.0149, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/06/2023).

AGRAVO HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NÃO PREENCHIMENTO

DO REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

NÃO PROVIMENTO. No presente agravo, embora a parte

recorrente demonstre seu inconformismo, não apresenta

argumentos que demovam a decisão que não conheceu do seu

recurso de revista . No caso , conforme consignado na decisão

agravada, o trecho do acórdão do recurso ordinário, transcrito nas

razões recursais, não corresponde à decisão do Tribunal Regional.

Diga-se, ainda, que a transcrição apenas da conclusão do acórdão

dos embargos de declaração, consignando a adoção de tese

explícita da matéria, não atende à exigência da lei. Nego provimento

ao agravo, com aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do

CPC (Ag-RR-668-85.2019.5.09.0015, 4ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 27/08/2021).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT.

REQUISITO INOBSERVADO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.

Embora o entendimento adotado na decisão monocrática agravada

tenha sido superado pelo Tribunal Pleno desta Corte Superior

quando julgamento do E-ED-ED-RR - 291-13.2016.5.08.0124

(acórdão ainda pendente de publicação), ainda assim deve ser

mantida a negativa de seguimento do recurso de revista, porquanto,

consoante verificado no despacho de admissibilidade, se deixou de

atender o requisito alusivo à transcrição do trecho que demonstra o

prequestionamento da matéria a ser devolvida a este Tribunal

Superior, na medida em que a transcrição apenas da parte

dispositiva do acórdão recorrido não atende ao que dispõe o

artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. A existência de obstáculo processual

que torna o recurso inapto ao exame de mérito, como no caso,

evidencia a ausência de transcendência da matéria de fundo, por

qualquer ângulo que se examine a questão. Precedentes da 5ª

Turma.  Agravo in terno não prov ido (Ag-AIRR-11406-

97.2017.5.15.0060, 5ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Joao Pedro Silvestrin, DEJT 28/05/2021).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA SOB A LEI Nº 13.467/2017. HORAS EXTRAS.

CARTÕES DE PONTO. VALIDADE. TRANSCRIÇÃO DE TRECHO

INSUFICIENTE. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO REÚNE

CONDIÇÕES DE PROCEDIBILIDADE. A demonstração do

prequestionamento da matéria abordada no arrazoado recursal

pressupõe a transcrição e o cotejamento analítico das teses

veiculadas na decisão e no recurso. A transcrição apenas da

conclusão do julgado não cumpre satisfatoriamente a

exigência processual contida no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Agravo interno a que se nega provimento. (...) (Ag-AIRR-10248-

60.2020.5.03.0181, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 06/10/2023).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. COISA JULGADA - ÍNDICE

DE CORREÇÃO MONETÁRIA - DESATENDIMENTO DO

REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT - TRANSCRIÇÃO

APENAS DA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INVIABILIDADE. TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA POR
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IMPERATIVO DE CELERIDADE PROCESSUAL - PRECEDENTES.

A transcrição apenas da parte dispositiva do acórdão recorrido,

sem que haja indicação específica dos trechos em que se

encontra analisada a matéria objeto do recurso de revista e,

portanto, deixando de contemplar a individualização do caso

concreto e a totalidade dos fundamentos utilizados pelo TRT na

solução da controvérsia, desatende o requisito formal de

admissibilidade do inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

Precedentes. Requisito da transcendência que deixa de ser

examinado por imperativa aplicação do princípio da celeridade, na

esteira da praxe adotada neste Colegiado. Agravo interno a que se

nega provimento (Ag-AIRR-1417-45.2011.5.05.0193, 7ª Turma,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 09/09/2022).

(...)LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO

TRECHO DO ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA TRANSCRIÇÃO

APENAS DA PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO REGIONAL

(ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT). A Parte, nas razões de recurso de

revista, não observou os pressupostos do art. 896, § 1.º-A, I, da

CLT, deixando de indicar o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da matéria controvertida objeto

do recurso de revista. A transcrição apenas da parte dispositiva

do acórdão recorrido, como feito na hipótese, é insuficiente

para demonstrar o prequestionamento da controvérsia, haja

vista que o dispositivo não abrange os fundamentos de fato e

de direito determinantes à tese impugnada. Agravo não provido"

(Ag-AIRR-10970-84.2019.5.15.0120, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 06/03/2023).

CONCLUSÃO

Torno sem efeito o despacho saneador de ID. 7d0466d.

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista interposto.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000675-80.2017.5.05.0008
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE EDITORA MODERNA LTDA

ADVOGADO HAYANE BARROS DA
FONSECA(OAB: 51962/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO CRISTIANO OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 27303/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA MODERNA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bea211b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

EDITORA MODERNA LTDA

Advogado(a)(s):

HAYANE BARROS DA FONSECA (BA - 51962)

GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES (SP - 149207)

TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID (SP - 201296)

Recorrido(a)(s):

CRISTIANO OLIVEIRA ARAUJO

Advogado(a)(s):

ENEAS DE OLIVEIRA BARRETO JUNIOR (BA - 27303)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.
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Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em tela

. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a

fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE
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TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000849-75.2016.5.05.0121
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE VIABAHIA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO Maria Renata Gomes de
Carvalho(OAB: 18560/BA)

AGRAVADO ALR GOMES EIRELI - ME

ADVOGADO ALFREDO JORGE SANTOS
FREITAS(OAB: 32630/BA)

AGRAVADO SIDNEY DOS SANTOS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIABAHIA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81ae28e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.VIABAHIA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

Advogado(a)(s):

1.CARINE NAKANO VITORINO (SP - 334485)

1.JAMILE ARAUJO SANTOS (BA - 44773)

1.FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA FILHO (BA - 41358)

1.ANA CARLA MASCARENHAS DOS SANTOS (BA - 63617)

1.GUSTAVO NEIVA MAGALHAES (BA - 35146)

1.RODRIGO SILVA PORTO (SP - 126828)

1.MARCELO MATTOS TRAPNELL (SP - 149733)

1.ADRIANA MARIA SALGADO ADANI (BA - 17208)

1.MARIA RENATA GOMES DE CARVALHO (BA - 18560)

Recorrido(a)(s):

1.SIDNEY DOS SANTOS

2.ALR GOMES EIRELI - ME

Advogado(a)(s):

1.SONIA RODRIGUES DA SILVA (BA - 685)

1.GILSONEI MOURA SILVA (BA - 659-B)

2.ALFREDO JORGE SANTOS FREITAS (BA - 32630)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas
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exclusivamente em nome da advogada MARIA RENATA

CARVALHO, inscrita na OAB/BA sob o nº18.560, constituída

mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

O posicionamento adotado no Acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos constitucionais que

regem a matéria. Essa ofensa, ainda que fosse possível admiti-la,

seria meramente reflexa, insuficiente, portanto, para autorizar o

trânsito regular do Recurso de Revista,conforme termos da

Súmula nº 266 do TST, e do que dispõe o art. 896, §2º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000676-37.2019.5.05.0027
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRENTE ANDRE LUIZ JULIAO NETO SOUZA

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO ANDRE LUIZ JULIAO NETO SOUZA

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO THIAGO GONCALVES MACEDO
COSTA(OAB: 41412/BA)

RECORRIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO THIAGO GONCALVES MACEDO
COSTA(OAB: 41412/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62be482

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

Recorrido(a)(s):

1.ANDRE LUIZ JULIAO NETO SOUZA

2.REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

3.SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Advogado(a)(s):

1.RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR (BA - 14511)

2.THIAGO GONCALVES MACEDO COSTA (BA - 41412)

3.THIAGO GONCALVES MACEDO COSTA (BA - 41412)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

AParte Recorrenterequer a isenção ao pagamento do depósito

recursal, argumentando que se encontra em recuperação judicial.

Ressalte-se o disposto no art. 899, §10, da CLT, verbis:

Art. 899...§10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial.

Constata-se que aParte Recorrentecomprovou,por meio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3431
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

dodocumentode ID. 191721b, estar em processo de recuperação

judicial.

Desta forma, isenta aParte Recorrente de depósito recursal.

Verifica-se, ainda,o recolhimento das custas noID. 3b96bf0.

Com efeito, regular o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

DA PRODUÇÃO. OMISSÃO QUANTO AOS ARGUMENTOS DAS

CONTRARRAZÕES DAS RECLAMADAS. ARGUMENTOS

REVELANTES DO RECURSO NÃO APRECIADO PELO

ACÓRDÃO. ARGUMENTOS UTILIZADOS PELO ACÓRDÃO

REGIONAL.

DO BENEFÍCIO ALIMENTAÇÃO. OMISSÃO DO CONJUNTO

PROBATÓRIO, NOTADAMENTE EM FACE DO COMPROVANTE

DE PAGAMENTO ACOSTADO AOS AUTOS. ARGUMENTOS

REVELANTES DO RECURSO NÃO APRECIADO PELO

ACÓRDÃO.

Observa-se que, ao contrário do alegado, a prestação jurisdicional

foi plenamente entregue pela Turma Regional.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

Parte Recorrente. O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois,

íntegro, sob o ponto de vista formal, não sendo possível identificar

qualquer vício que afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pelas Súmulas nºs 266 e 459 do

TST, não se constataviolação ao art. 93, IX, da CF.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Prêmio / Produção.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Coletivo do Trabalho / Negociação Coletiva Trabalhista /

Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho / Multa Convencional.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial, conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001058-02.2011.5.05.0030
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

AGRAVANTE ROZELIR RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS
CALDAS(OAB: 7333/BA)

ADVOGADO luiz sergio soares de souza
santos(OAB: 5822/BA)

ADVOGADO NILZAIDE SOUSA DE NOVAES(OAB:
17980/BA)

AGRAVADO NICELMA DANTAS DE PAULA - ME

AGRAVADO MARIA ANGELICA BARBOSA DA
SILVA

AGRAVADO FERNANDA BARBOSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZELIR RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9fd770

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ROZELIR RIBEIRO DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

1.LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS CALDAS (BA - 7333)

1.LUIZ SERGIO SOARES DE SOUZA SANTOS (BA - 5822)

1.NILZAIDE SOUSA DE NOVAES (BA - 17980)

Recorrido(a)(s):

1.NICELMA DANTAS DE PAULA - ME

2.FERNANDA BARBOSA DA SILVA

3.MARIA ANGELICA BARBOSA DA SILVA

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da
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CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição /

Intercorrente.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.

TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA

OCORRIDO NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE

2015. FUNDADA EM VIOLAÇÃO MANIFESTA DE NORMA

JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DETERMINAÇÃO

DE PROMOÇÃO DA EXECUÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INÉRCIA DO EXEQUENTE. CORRETA APLICAÇÃO

DO ART. 11-A DA CLT. CORTE RESCISÓRIO INDEVIDO. 1. A

prescrição intercorrente no processo do trabalho ocorre no prazo de

dois anos contados da data em que o exequente deixa de cumprir

determinação judicial no curso da execução, nos termos do art. 11-

A, caput e § 1º, da CLT. 2. Por sua vez, o art. 2º da Instrução

Normativa nº 41/2018 do TST estabelece que " o fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017) ". 3. Na presente

hipótese, a decisão que determinou a intimação do agravante para

promover a execução e o cientificou que a sua inércia inauguraria o

prazo previsto no art. 11-A da CLT foi proferida em 20 de setembro

de 2018, já na vigência da Lei nº 13.467/2017, tendo o juízo

reconhecido, de ofício, a prescrição intercorrente em 1º de outubro

de 2021 pelo fato de o exequente não ter promovido a execução

conforme determinado. 4. Nesse contexto, não se constata violação

manifesta de norma jurídica a respaldar a pretensão rescisória.

A g r a v o  a  q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o  ( A g - R O T - 6 3 3 2 -

72.2022.5.15.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

11/12/2023).

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. TRÂNSITO EM

JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA OCORRIDO NA

VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

VIOLAÇÃO MANIFESTA DE NORMA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO

EXEQUENDA SOB A VIGÊNCIA DO CPC/1973. DETERMINAÇÃO

JUDICIAL PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

OCORRIDA SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DO

DISPOSTO NO ART. 11-A DA CLT. OBSERVÂNCIA DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA 41/2018 DO TST. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE APLICÁVEL. CORTE RESCISÓRIO INDEVIDO.

1. De fato, é assente no âmbito desta SbDI-2 do TST o

entendimento no sentido de que inaplicável a prescrição

intercorrente em decisões proferidas na vigência da vetusta norma

processual civil. 2. Entretanto, no caso presente, conquanto a

execução trabalhista tenha iniciado anteriormente à vigência da Lei

n. 13.467/2017, verifica-se, da premissa fática estabelecida na

sentença rescindenda, que o exequente foi intimado para indicar

os meios objetivos de prosseguimento da execução em

13.12.2017, todavia se manteve inerte. 3. Referida intimação,

portanto, deu-se posteriormente ao advento da Lei n.

13.467/2017, quando já aplicável a norma insculpida no art. 11-A da

CLT, que assim estabelece: "Art. 11-A. Ocorre a prescrição

intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois anos. § 1º A

fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução. § 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser

requerida ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição". 4.

Sobre o tema, a propósito, preceitua a IN 41/2018 do TST que a

eficácia de referido dispositivo é imediata, contando-se " a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017) " (IN 41/2018 do TST, art. 2º), caso do processo

subjacente. 5. Dessarte, realizada a determinação judicial para

prosseguimento da execução já sob a vigência da Lei n.

13.467/2017 e esgotado o prazo de dois anos para indicação de

bens, pelo exequente, tem-se que a decisão que pronunciou a

prescrição intercorrente não importou em violação de qualquer

dispositivo legal, constitucional ou verbete sumular. 6. Vale

ressaltar, ademais, que o exame quanto à ausência ou não da

determinação judicial adrede referida demandaria o indispensável

revolvimento de fatos e provas, vedado em ação rescisória com

arrimo no art. 966, V, do CPC, nos termos da Súmula n° 410 do

TST. Recurso ordinário a que se nega provimento (ROT-521-
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36.2021.5.09.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

24/04/2023).

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

V I G Ê N C I A  D A  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  P R E S C R I Ç Ã O

INTERCORRENTE. EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 11-A, § 1º,

DA CLT E DA IN 41/2018 . DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO

E NÃO PROVIMENTO. I. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. II. O Tribunal Regional consignou que, na data de

20/08/2018, foi publicada determinação judicial para que a parte

exequente se manifestasse no processo para dar andamento na

execução do feito, no entanto, "somente veio a se manifestar nos

autos, requerendo providências, na data de 25/04/2022 (documento

PJE ID 14770be), quando já escoado o prazo prescricional". III.

Embora o título executivo judicial executado na presente ação

tenha sido constituído em período anterior à vigência da Lei

13.467/2017, os fatos jurídicos pertinentes ao deslinde da

controvérsia que ocorreram na fase de execução deram-se

após a entrada em vigor da aludida Lei, sendo aplicável,

portanto, o disposto no art. 11-A da CLT, conforme disciplina a

IN nº 41/2018 do TST, a qual dispõe sobre a aplicação das normas

processuais da CLT alteradas pela Lei nº 13.467/2017. IV. No caso,

tendo em vista que a determinação judicial de satisfação do

crédito é posterior à vigência da Lei 13.467/2017 , a extinção da

execução com supedâneo na prescrição intercorrente, não

viola o art. 5º, LV, da CF/88. V. Agravo de que se conhece e a que

se nega provimento, com aplicação da multa de 2% sobre o valor da

causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (Ag-RR-2159-87.2015.5.02.0072, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 28/4/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ARTIGO 11-A DA CLT. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA CONFIGURADA. 1. A questão jurídica objeto do recurso

de revista, "prescrição intercorrente", representa " questão nova em

torno da interpretação da legislação trabalhista ", nos termos do art.

896-A, IV, da CLT, porquanto se trata de inovação legislativa

oriunda das alterações promovidas pela Lei 13.467/2017, sobre a

qual ainda pende interpretação por esta Corte Trabalhista, o que

configura a transcendência jurídica da matéria em debate. 2. No

caso presente, o Tribunal Regional manteve a decisão que

reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da

CLT, uma vez que a parte deixou transcorrer mais de 2 anos para

cumpr i r  determinação jud ic ia l  que v isava promover  o

prosseguimento da execução. Consignou que a Exequente foi

intimada em 27/4/2018 para ciência de que os autos foram

convertidos para o PJe, devendo juntar peças do processo

originário e não atendeu à determinação judicial; os autos foram

remetidos ao arquivo provisório em 3/8/2018; em 7/3/2022 foi

proferida a decisão em que pronunciada a prescrição intercorrente.

3. Com o advento da Lei 13.467/2017, foram inseridos na CLT o

art. 11-A e os §§ 1º e 2º, os quais disciplinam a aplicação da

prescrição intercorrente no processo do trabalho. De acordo

com a sistemática legal, a prescrição será declarada no prazo

de dois anos a partir da data em que o exequente deixar de

cumprir determinação judicial no curso do processo de

execução. Dispondo sobre a aplicação das referidas normas, o art.

2ºda IN/TST nº 39/2016 estabelece que "O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)." 4. No caso, a parte

foi intimada para promover os atos executórios já sob a

vigência da Lei 13.467/2017. Inexiste, por isso, razão para a não

aplicação da referida disposição legal ao caso concreto (CF,

art. 5º, II e LIV). Desse modo, correta a aplicação da prescrição

intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT, não denotando ofensa

aos dispositivos constitucionais apontados como violados. Mantida

a decisão agravada, com adição de fundamentos. Agravo não

provido, com acréscimo de fundamentação (Ag-AIRR-503600-

43.2009.5.12.0051, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 19/05/2023).

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  I N T E R P O S T O  P E L A

RECLAMADA/EXEQUENTE, REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A Lei

13.467/2017, com vigência a partir de 11.11.2017, passou a prever

de forma expressa a prescrição intercorrente no âmbito do processo

do trabalho. Isso se deu, sobretudo, porque também sobreveio

alteração legislativa em relação ao impulso oficial na execução, que

ficou limitado apenas aos casos em que as partes não estejam

representadas por advogado. Nesse sentido, a atual redação do art.

878 da CLT. 2. No caso dos autos, verifica-se que, de fato, a

reclamada, ora exequente, quedou-se inerte em relação a duas

decisões proferidas após 11.11.2017, que lhe intimaram para

impulsionar o feito, inclusive sob pena de sobrestamento do

feito e início do curso da prescrição bienal intercorrente, o que

atrai a aplicação do art. 11-A da CLT e do art. 2.º da Instrução

Normativa 41 do TST. 3. A garantia constitucional assegurada ao
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devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa não exime

as partes de observarem os pressupostos processuais negativos,

que objetivam, em última análise, garantir o andamento regular do

processo e a segurança jurídica dos próprios envolvidos na relação

processual, sem que isso importe excesso de formalismo, obstáculo

ao acesso à jurisdição ou cerceamento de defesa. Recurso de

revista não conhecido. (RR-385-30.2017.5.10.0007, 7ª Turma,

Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT 18/09/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO.

INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA INDICAR MEIOS DE

EFETIVAÇÃO DA PENHORA OCORRIDA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INÉRCIA POR MAIS DE DOIS ANOS. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE . O Tribunal Regional registrou que " o

exequente foi regularmente cientificado da determinação contida no

despacho acima transcrito em 13 de junho de 2018. O prazo de 30

dias, previsto no referido despacho para cumprimento da

determinação, exauriu-se em 08/10/2018 ", mas que " a

manifestação do exequente só foi efetivada no dia 10/11/2021 ".

Diante disso, declarou a prescrição intercorrente e determinou a

extinção da execução. Nesse contexto, tendo em vista que a

determinação judicial de satisfação do crédito é posterior à

vigência da Lei 13.467/2017, aplica-se ao caso o disposto no §

1º do art. 11-A da CLT, cujo texto determina que " a fluência do

prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa

de cumprir determinação judicial no curso da execução ". Assim,

não cabe falar em contrariedade à Súmula 114 do TST, tampouco

em afronta à coisa julgada material e ao princípio do devido

processo legal. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento (Ag-AIRR-743-57.2015.5.21.0007, 8ª Turma, Relator

Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 15/08/2023).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO EXEQUENTE.

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DETERMINAÇÃO

JUDICIAL PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

OCORRIDA SOB A V IGÊNCIA DA LEI  13 .467 /2017 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. A Lei

13.467/2017 passou a prever de forma expressa a prescrição

intercorrente no âmbito do processo do trabalho. Isso se deu,

sobretudo, porque também sobreveio alteração legislativa em

relação ao impulso oficial na execução, que ficou limitado apenas

aos casos em que as partes não estejam representadas por

advogado. Nesse sentido é a atual redação do art. 878 da CLT. 2.

Ademais, a Instrução Normativa 41/2018 do TST, que dispõe sobre

a aplicabilidade das normas processuais da CLT alteradas pela Lei

13.467/2017, estabeleceu, em seu art. 2.º, que o fluxo da prescrição

intercorrente tem início a partir do momento em que a parte

exequente deixa de cumprir determinação judicial a que alude o §

1.º do art. 11-A da CLT. Depreende-se, assim, que, para a

incidência do disposto no aludido dispositivo celetista,

considera-se a data da determinação judicial, desde que esta

seja realizada após 11/11/2017, início da vigência da Lei

13.467/2017, e não a data do trânsito em julgado da decisão

proferida na ação. 3. No caso dos autos, verifica-se que, de fato, o

autor quedou-se inerte em relação a determinação judicial proferida

após 11/11/2017. 4. Diante dessa premissa, conclui-se que o

exequente não se desincumbiu de provar o defeito na realização do

ato que tenha lhe impedido o exercício do contraditório e da ampla

defesa, causado senão por sua própria inércia em atender às

intimações judiciais. Recurso de revista não conhecido (RR-235900-

30.2004.5.02.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 03/07/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001141-39.2021.5.05.0621
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAMBE

RECORRIDO ALAN SANTOS FREITAS

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN SANTOS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25cee2c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista
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Recorrente(s):

ALAN SANTOS FREITAS

Advogado(a)(s):

LETICIA ANDRADE CARDOSO (BA - 36012)

Recorrido(a)(s):

MUNICIPIO DE ITAMBE

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Administração Pública / Conversão de Regime Jurídico.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB

A ÉGIDE DO CPC DE 1973. COMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 485, I I ,  DO CPC/1973.

PROFESSORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MASCOTE.

CONTROVÉRSIA, NO PROCESSO MATRIZ,  SOBRE A

N A T U R E Z A  D A  R E L A Ç Ã O  J U R Í D I C A  E X I S T E N T E .

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. ENTENDIMENTO

PACIFICADO DO STF SOBRE O TEMA.  CAUSA DE

RESCINDIBILIDADE CONFIGURADA. Extrai-se do acórdão

rescindendo a existência de controvérsia sobre a natureza da

relação jurídica existente entre o Município de Mascote e seus

professores municipais, à luz das Leis Municipais n.º 298/94 e

353/97, respectivamente Estatuto dos Servidores Municipais de

Mascote e Estatuto do Magistério Municipal. Nesse sentido, ainda

que se vislumbre, nos autos, elementos capazes de fazer inferir que

os servidores substituídos pelo Sindicato réu não estariam

submetidos ao regime estatutário invocado pelo recorrente, mesmo

assim compete à Justiça Comum analisar preliminarmente eventual

desvirtuamento da relação jurídica alegada pelo ente público,

consoante entendimento pacificado pelo STF sobre o tema.

Hipótese de rescindibilidade prevista no art. 485, II, do CPC de 1973

configurada na espécie. Recurso Ordinário provido para

desconstituir o acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, declarar

a incompetência material da Justiça do Trabalho para julgar o

processo matriz, determinando a remessa dos autos originários à

Justiça Comum (RO-457-47.2015.5.05.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz Jose

Dezena da Silva, DEJT 15/05/2020).

RECURSO DE EMBARGOS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - CONTRATAÇÃO DE SERVIDORA APÓS A

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 SEM ANTERIOR

APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO - COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA COMUM PARA O PRÉVIO EXAME DE QUESTÕES

RELATIVAS AOS ELEMENTOS ESSENCIAIS AO ATO

ADMINISTRATIVO - POSICIONAMENTO DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. Por ocasião do julgamento do AgReg nº

7.217/MG o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal resolveu

que \'compete à Justiça comum pronunciar-se sobre a existência, a

validade e a eficácia das relações entre servidores e o poder

público, fundadas em vínculo jurídico-administrativo" e que \'não

descaracteriza a competência da Justiça comum, em tais dissídios,

o fato de se requerer verbas rescisórias, FGTS e outros encargos

de natureza símile, dada a prevalência da questão de fundo, que diz

respeito à própria natureza da relação jurídico-administrativa, posto

que desvirtuada ou submetida a vícios de origem, como fraude,

simulação ou ausência de concurso público\' . Assim, segundo o

STF, cabe à Justiça Comum o prévio exame acerca da existência,

da validade e da eficácia do vínculo jurídico-administrativo existente

entre servidor e Administração Pública, eis que, para o

reconhecimento do l iame trabalhista, deverá o julgador,

anteriormente, averiguar a presença, ou não, de eventual vício a

macular a relação administrativa. Em outras palavras, descabe à

Justiça do Trabalho analisar o caráter de nulidade da contratação

levada a efeito por ente público com o escopo de enquadrá-la no

regime da CLT, posto que, antes de se tratar de questão trabalhista,

a discussão está inserida no campo do direito administrativo. Ou

seja - diante do posicionamento da Corte Suprema de que, in casu ,

compete à Justiça Comum o prévio exame de questões relativas

aos elementos essenciais ao ato administrativo - , falece

competência a esta Justiça Especializada para processar e julgar

lide na qual restou caracterizada a contratação de servidor, após a

Constituição Federal de 1988, sem a prévia submissão do

trabalhador a concurso público. Precedentes do TST. Recurso de
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e m b a r g o s  c o n h e c i d o  e  d e s p r o v i d o  ( E - E D - R R - 6 2 9 -

39.2011.5.22.0102, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT

08/04/2016).

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

CONTROVÉRSIA QUANTO À NATUREZA JURÍDICA DO

CONTRATO DO SERVIDOR COM O PODER PÚBLICO. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 3.395-6/DF e da

Reclamação 55.729/MA, expressamente afastou a competência da

Justiça do Trabalho para processar e julgar controvérsias entre o

Poder Público e os servidores a ele vinculados por relação

estatutária ou de caráter jurídico-administrativo, fixando o

entendimento de que compete apenas à Justiça Comum pronunciar-

se sobre a existência, a validade e a eficácia das relações entre

servidores e o Poder Público fundadas em vínculo jurídico-

administrativo. No presente caso, o Regional ao avançar na análise

da validade da contratação, dispor sobre o regime jurídico aplicável

e, por conseguinte, definir a competência da Justiça do Trabalho, foi

de encontro ao decidido pelo STF na ADI 3.395-6/DF, visto que é da

competência da Justiça Comum perquirir acerca da existência,

validade ou eficácia do vínculo entre o servidor e a Administração

Pública. Recurso de Revista conhecido e provido (RR-16602-

23.2021.5.16.0014, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da

Silva, DEJT 13/06/2023).

"RECURSO DE REVISTA - VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 -

I N C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .

CONTROVÉRSIA ACERCA DA NATUREZA JURÍDICA DA

CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO ADMITIDO SEM

CONCURSO PÚBLICO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. No julgamento da

ADI nº 3.395-MC, o Supremo Tribunal Federal proferiu decisão

declarando que a Justiça do Trabalho não possui competência para

processar e julgar causas que envolvam o Poder Público e seus

servidores vinculados por relação jurídico-administrativa. Isso se

deve ao fato de que essas ações não se enquadram na relação de

trabalho mencionada no art. 114, I, da Constituição. Com base

nessa decisão, o Plenário daquela Suprema Corte entendeu que

"compete à Justiça comum pronunciar-se sobre a existência, a

validade e a eficácia das relações entre servidores e o poder público

fundadas em vínculo jurídico-administrat ivo" (AgReg na

Reclamação 9625/RN, Relator para o Acórdão Ministro Dias Toffoli,

Plenário, DJe 25/03/2011). Há julgados deste Tribunal Superior no

mesmo sentido. Assim, demonstrada a controvérsia quanto à

eventual existência de relação jurídico-administrativa, a causa deve

ser dirimida pela Justiça Comum, e não por esta Justiça

Especializada. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-17140-83.2021.5.16.0020, 8ª Turma, Relator

Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 18/12/2023).

No mesmo sentido, recentes julgados de todas as Turmas do TST:

RR-16609-15.2021.5.16.0014, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose

Dezena da Silva, DEJT 17/10/2023; RR-328-31.2021.5.22.0106, 2.ª

Turma , Relatora: Desembargadora Convocada Margareth

Rodrigues Costa, DEJT 25/11/2022; RR-2993-68.2017.5.22.0103,

2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

28/10/2022; RR-16026-23.2022.5.16.0005, 3.ª Turma , Relator:

Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 31/3/2023; RR-587-

26.2021.5.22.0106, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 18/12/2023; RR-16544-20.2021.5.16.0014, 4.ª

Turma , Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/3/2023;

RR-161-72.2020.5.22.0001, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Crist ina Ir igoyen Peduzzi, DEJT 19/12/2023; Ag-RR-40-

80.2021.5.22.0107, 5.ª Turma , Relator: Ministro Breno Medeiros,

DEJT 10/3/2023; RR-1230-90.2021.5.22.0103, 6.ª Turma , Relatora:

Ministra Katia Magalhães Arruda, DEJT 17/3/2023; RR-16094-

77.2021.5.16.0014, 7.ª Turma , Relator: Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao,  DEJT 10/3/2023;  e RR-16354-

50.2022.5.16.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 19/12/2023.

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001152-67.2017.5.05.0020
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

RECORRENTE AUTO VIACAO CAMURUJIPE LTDA

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

ADVOGADO LARISSA TIALA LEITE SANTOS(OAB:
45714/BA)

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)
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RECORRIDO CELSO OLIVEIRA CEZAR

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA DA ROCHA
FILHO(OAB: 10404/BA)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA ROCHA(OAB:
42574/BA)

ADVOGADO CAROLINE DE SOUZA ROCHA(OAB:
47975/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO CAMURUJIPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dff278f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

AUTO VIACAO CAMURUJIPE LTDA

Advogado(a)(s):

GILBERTO BERALDO (BA - 58820)

LARISSA TIALA LEITE SANTOS (BA - 45714)

IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA BASTOS (BA - 11607)

ARNOLD VINICIUS SEIXAS DE OLIVEIRA (BA - 14761)

ABDENACULO GABRIEL DE SOUSA FILHO (BA - 9338)

Recorrido(a)(s):

CELSO OLIVEIRA CEZAR

Advogado(a)(s):

ANTONIO FERREIRA DA ROCHA FILHO (BA - 10404)

RODRIGO DE SOUZA ROCHA (BA - 42574)

CAROLINE DE SOUZA ROCHA (BA - 47975)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Conforme dados constantes da Aba Expedientes do Sistema PJe, a

Parte Recorrente tomou ciência da Decisão Recorrida em

05/06/2023.

Observando o disposto nos artigos 775 e 897-A da CLT,

computando-se o prazo legal de oito dias úteis a partir de

06/06/2023, o termo final para interposição do Recurso de Revista

ocorreu em 16/06/2023 (sexta-feira), considerando o feriado de

Corpus Christi em 08/06/2023.

Interposto e protocolado o Apelo em 19/06/2023, portanto, após o

vencimento do prazo de lei, configurada a intempestividade da

medida, não merecendo seguimento.

Ressalte-se que inexiste qualquer Ato Normativo deste Regional

suspendendo os prazos processuais neste período, nem há outra

causa suspensiva ou interruptiva da contagem dos prazos judiciais

que justifique o atraso na interposição do Recurso.

Não foi verificada, ainda, indisponibilidade do PJe no último dia do

prazo recursal (https://portalpje.trt5.jus.br/pje-indisponibilidades), a

teor do art. 11 da Resolução CNJ n° 185/2013,de 18de dezembro

de 2013.

Assim, o Recurso interposto em 19/06/2023 é intempestivo.

Ademais,notificada (ID 152ced3) para regularização do preparo, a

Parte Recorrente, permaneceu inerte, deixando transcorrer in albis

o prazo que lhe fora assinalado.

Não preenchidos os pressupostos extrínsecos atinente à

tempestividade e ao preparo, fica denegado seguimento ao Recurso

de Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000675-35.2012.5.05.0015
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE PATRICIA SANTOS RODRIGUES
CABECO

ADVOGADO THAIS LESQUIVES LEITE
VIEIRA(OAB: 36355/BA)

AGRAVANTE GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS LESQUIVES LEITE
VIEIRA(OAB: 36355/BA)

AGRAVADO PRIME ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS LUZ
FILHO(OAB: 47936/BA)

ADVOGADO Juliano Rocha Braga(OAB: 20716/BA)

ADVOGADO LIZ MENEZES DA SILVA(OAB:
21172/BA)
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ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO RAIMUNDO DE JESUS CARVALHO

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9361243

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PRIME ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDAe outro(s)

Advogado(a)(s):

1.PAULO CESAR SANTOS LUZ FILHO (BA - 47936)

1.JULIANO ROCHA BRAGA (BA - 20716)

1.LIZ MENEZES DA SILVA (BA - 21172)

1.JOSÉ ROBERTO CAJADO DE MENEZES (BA - 11332)

1.DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (BA - 26029)

1.THAIS LESQUIVES LEITE VIEIRA (BA - 36355)

Recorrido(a)(s):

1.CAIXA ECONOMICA FEDERAL

2.RAIMUNDO DE JESUS CARVALHO

Advogado(a)(s):

2.ELBA CERQUEIRA LIMA MURITIBA (BA - 22061)

2.MARIANA MENDES PORTO (BA - 25195)

Vistos etc.

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Pois bem.

Insurge-se contra o Acórdão Regional que julgou o Agravo de

Instrumento que interpôs.

Não obstante os argumentos apresentados pela ParteRecorrente, o

Apelo não tem como ascender à Instância Superior, afinal o art.

896, caput , da CLT, exige, para fins de cabimento do Recurso de

Revista, que a decisão recorrida tenha sido proferida em grau de

Recurso Ordinário ou na fase de Execução (art. 896, §2º e §10), o

que não é o caso dos autos, já que Recurso de Revista foi

interposto em grau de Agravo de Instrumento.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula nº. 218 do TST:

SUM-218 RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20

e 21.11.2003

É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional

prolatado em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000675-35.2012.5.05.0015
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE PATRICIA SANTOS RODRIGUES
CABECO

ADVOGADO THAIS LESQUIVES LEITE
VIEIRA(OAB: 36355/BA)

AGRAVANTE GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS LESQUIVES LEITE
VIEIRA(OAB: 36355/BA)

AGRAVADO PRIME ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS LUZ
FILHO(OAB: 47936/BA)

ADVOGADO Juliano Rocha Braga(OAB: 20716/BA)

ADVOGADO LIZ MENEZES DA SILVA(OAB:
21172/BA)

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO RAIMUNDO DE JESUS CARVALHO

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

ADVOGADO MARIANA MENDES PORTO(OAB:
25195/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS

  - PATRICIA SANTOS RODRIGUES CABECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9361243

proferida nos autos.
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SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PRIME ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDAe outro(s)

Advogado(a)(s):

1.PAULO CESAR SANTOS LUZ FILHO (BA - 47936)

1.JULIANO ROCHA BRAGA (BA - 20716)

1.LIZ MENEZES DA SILVA (BA - 21172)

1.JOSÉ ROBERTO CAJADO DE MENEZES (BA - 11332)

1.DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (BA - 26029)

1.THAIS LESQUIVES LEITE VIEIRA (BA - 36355)

Recorrido(a)(s):

1.CAIXA ECONOMICA FEDERAL

2.RAIMUNDO DE JESUS CARVALHO

Advogado(a)(s):

2.ELBA CERQUEIRA LIMA MURITIBA (BA - 22061)

2.MARIANA MENDES PORTO (BA - 25195)

Vistos etc.

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Pois bem.

Insurge-se contra o Acórdão Regional que julgou o Agravo de

Instrumento que interpôs.

Não obstante os argumentos apresentados pela ParteRecorrente, o

Apelo não tem como ascender à Instância Superior, afinal o art.

896, caput , da CLT, exige, para fins de cabimento do Recurso de

Revista, que a decisão recorrida tenha sido proferida em grau de

Recurso Ordinário ou na fase de Execução (art. 896, §2º e §10), o

que não é o caso dos autos, já que Recurso de Revista foi

interposto em grau de Agravo de Instrumento.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula nº. 218 do TST:

SUM-218 RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20

e 21.11.2003

É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional

prolatado em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001032-85.2017.5.05.0032
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE EDUARDO PINTO DA SILVA

ADVOGADO TESSYLLA BARBOSA
SANTANA(OAB: 27520/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO RAFAEL SANTANA
MARSCHKE(OAB: 47353/BA)

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b12e55

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

Advogado(a)(s):

1.RAFAEL SANTANA MARSCHKE (BA - 47353)

1.GUSTAVO ALMEIDA MARINHO (BA - 22003)

Recorrido(a)(s):

1.EDUARDO PINTO DA SILVA

2.TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.TESSYLLA BARBOSA SANTANA (BA - 27520)

2.EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da
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CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

 A Revista merece trânsito.

Vislumbra-se na decisão impugnada possível violação ao art. 74, §

2º, da CLT.

Transcreve-se o entendimento da SDI-1 sobre o tema (destacado):

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PRESIDENTE DE TURMA QUE NEGA SEGUIMENTO A

RECURSO DE EMBARGOS. JORNADA DE TRABALHO. HORAS

EXTRAS. REGISTRO DE PONTO SEM ASSINATURA DO

RECLAMANTE. AUSÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS QUE

INFIRMEM A VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO

APRESENTADOS . CONTRARIEDADE À SÚMULA 338, I, DO

TST NÃO CONFIGURADA. O agravante reitera a possibilidade do

processamento dos embargos por contrariedade à Súmula 338, I,

do TST, notadamente por entender possível extrair do acórdão

turmário que a invalidade dos cartões de ponto declarada pelo

Tribunal Regional não está fundamentada apenas na ausência de

assinatura do reclamante, mas também na falta de prova por parte

da empresa, ao deixar de comprovar a inviolabilidade do sistema ou

sua conformidade com o Sistema de Registro Eletrônico de Ponto -

SERP conforme Portaria MTE 1.510, de 21 de agosto de 2009. A

controvérsia não está relacionada com a ausência de registro da

jornada de trabalho pela empresa, nem se está diante da situação

de não apresentação dos controles de frequência, bem como não

se extrai do acórdão do TRT elemento de prova a permitir aplicar o

entendimento da inversão do ônus da prova. Nesse contexto, por

considerar que a empresa se desvencilhou do ônus de

apresentar em juízo os controles de frequência do autor, não

há como reconhecer a alegada contrariedade à Súmula 338, I,

do TST. Agravo conhecido e desprovido (Ag-ED-E-Ag-ED-RR-1122

-22.2014.5.05.0025, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

01/04/2022)

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA DO EMPREGADO.

ÔNUS DA PROVA. A Egrégia Turma decidiu consoante

jurisprudência pacificada desta Corte, no sentido de que a ausência

de assinatura do empregado nos cartões de ponto, por si só,

não os torna inválidos, ante a inexistência de previsão legal,

caracterizando mera irregularidade administrativa. Diante

disso, não há a transferência do ônus da prova da jornada ao

empregador. Precedentes. Ressalva de entendimento do Relator.

Incide, portanto, o disposto no artigo 894, § 2º, da CLT. Correta a

aplicação do referido óbice, mantém-se o decidido. Verificada, por

conseguinte, a manifesta improcedência do presente agravo, aplica-

se a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo

Civil. Agravo interno conhecido e não provido. (...) (Ag-E-Ag-RR-

234300-85.2009.5.02.0073, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

28/05/2021).

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INTERPOSTOS NA

VIGÊNCIA DA LEI  13.015/14.  CARTÕES DE PONTO

ELETRÔNICOS SEM ASSINATURA - DESCONHECIMENTO DA

PREPOSTA ACERCA DA MARCAÇÃO CORRETA DOS

HORÁRIOS DE TRABALHO - NÃO APLICAÇÃO DA PENA DE

CONFISSÃO FICTA. Recurso de embargos que não reúne

condições de admissibilidade, haja vista que os arestos acostados

para dissenso jurisprudencial são inespecíficos, nos termos da

Súmula 296, I, do TST. A decisão embargada é de meridiana

clareza ao assentar que a ausência da chancela obreira aos

cartões de ponto, por si só, não os invalidava, uma vez que o

art. 74, § 2º, da CLT não impõe que os referidos controles

tenham que ser chancelados pelo empregado. (...) Agravo

regimental conhecido e desprovido. (AgR-E-ED-ED-RR - 184000-

56.2009.5.01.0491, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 05/05/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

13/05/2016).

Nestas condições, evidencia-se prudente o seguimento do Recurso

para melhor análise da matéria pela Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Comissionista.

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 340 TST.

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3441
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial.

DAS DIFERENÇAS DE AVISO PRÉVIO, FÉRIAS, 13º SALÁRIO,

RSR e FGTS + 40%.

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Alteração Contratual ou das Condições de Trabalho / Desvio de

Função.

DIFERENÇA SALARIAL

A apreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a revisão de

matéria fática e probatória, inviável em sede extraordinária, nos

termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001032-85.2017.5.05.0032
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE EDUARDO PINTO DA SILVA

ADVOGADO TESSYLLA BARBOSA
SANTANA(OAB: 27520/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO RAFAEL SANTANA
MARSCHKE(OAB: 47353/BA)

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PINTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b12e55

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

Advogado(a)(s):

1.RAFAEL SANTANA MARSCHKE (BA - 47353)

1.GUSTAVO ALMEIDA MARINHO (BA - 22003)

Recorrido(a)(s):

1.EDUARDO PINTO DA SILVA

2.TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.TESSYLLA BARBOSA SANTANA (BA - 27520)

2.EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

 A Revista merece trânsito.

Vislumbra-se na decisão impugnada possível violação ao art. 74, §

2º, da CLT.

Transcreve-se o entendimento da SDI-1 sobre o tema (destacado):

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PRESIDENTE DE TURMA QUE NEGA SEGUIMENTO A

RECURSO DE EMBARGOS. JORNADA DE TRABALHO. HORAS

EXTRAS. REGISTRO DE PONTO SEM ASSINATURA DO
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RECLAMANTE. AUSÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS QUE

INFIRMEM A VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO

APRESENTADOS . CONTRARIEDADE À SÚMULA 338, I, DO

TST NÃO CONFIGURADA. O agravante reitera a possibilidade do

processamento dos embargos por contrariedade à Súmula 338, I,

do TST, notadamente por entender possível extrair do acórdão

turmário que a invalidade dos cartões de ponto declarada pelo

Tribunal Regional não está fundamentada apenas na ausência de

assinatura do reclamante, mas também na falta de prova por parte

da empresa, ao deixar de comprovar a inviolabilidade do sistema ou

sua conformidade com o Sistema de Registro Eletrônico de Ponto -

SERP conforme Portaria MTE 1.510, de 21 de agosto de 2009. A

controvérsia não está relacionada com a ausência de registro da

jornada de trabalho pela empresa, nem se está diante da situação

de não apresentação dos controles de frequência, bem como não

se extrai do acórdão do TRT elemento de prova a permitir aplicar o

entendimento da inversão do ônus da prova. Nesse contexto, por

considerar que a empresa se desvencilhou do ônus de

apresentar em juízo os controles de frequência do autor, não

há como reconhecer a alegada contrariedade à Súmula 338, I,

do TST. Agravo conhecido e desprovido (Ag-ED-E-Ag-ED-RR-1122

-22.2014.5.05.0025, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

01/04/2022)

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA DO EMPREGADO.

ÔNUS DA PROVA. A Egrégia Turma decidiu consoante

jurisprudência pacificada desta Corte, no sentido de que a ausência

de assinatura do empregado nos cartões de ponto, por si só,

não os torna inválidos, ante a inexistência de previsão legal,

caracterizando mera irregularidade administrativa. Diante

disso, não há a transferência do ônus da prova da jornada ao

empregador. Precedentes. Ressalva de entendimento do Relator.

Incide, portanto, o disposto no artigo 894, § 2º, da CLT. Correta a

aplicação do referido óbice, mantém-se o decidido. Verificada, por

conseguinte, a manifesta improcedência do presente agravo, aplica-

se a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo

Civil. Agravo interno conhecido e não provido. (...) (Ag-E-Ag-RR-

234300-85.2009.5.02.0073, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

28/05/2021).

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INTERPOSTOS NA

VIGÊNCIA DA LEI  13.015/14.  CARTÕES DE PONTO

ELETRÔNICOS SEM ASSINATURA - DESCONHECIMENTO DA

PREPOSTA ACERCA DA MARCAÇÃO CORRETA DOS

HORÁRIOS DE TRABALHO - NÃO APLICAÇÃO DA PENA DE

CONFISSÃO FICTA. Recurso de embargos que não reúne

condições de admissibilidade, haja vista que os arestos acostados

para dissenso jurisprudencial são inespecíficos, nos termos da

Súmula 296, I, do TST. A decisão embargada é de meridiana

clareza ao assentar que a ausência da chancela obreira aos

cartões de ponto, por si só, não os invalidava, uma vez que o

art. 74, § 2º, da CLT não impõe que os referidos controles

tenham que ser chancelados pelo empregado. (...) Agravo

regimental conhecido e desprovido. (AgR-E-ED-ED-RR - 184000-

56.2009.5.01.0491, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 05/05/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

13/05/2016).

Nestas condições, evidencia-se prudente o seguimento do Recurso

para melhor análise da matéria pela Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Comissionista.

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 340 TST.

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial.

DAS DIFERENÇAS DE AVISO PRÉVIO, FÉRIAS, 13º SALÁRIO,

RSR e FGTS + 40%.

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Alteração Contratual ou das Condições de Trabalho / Desvio de

Função.

DIFERENÇA SALARIAL

A apreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a revisão de

matéria fática e probatória, inviável em sede extraordinária, nos

termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3443
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000955-21.2017.5.05.0018
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

AGRAVANTE RESTAURANTE E LOJA DE
CONVENIENCIA TEMPERO GAUCHO
LTDA

ADVOGADO AILTON BARBOSA DE ASSIS
JUNIOR(OAB: 18359/BA)

AGRAVADO MANOEL DOS SANTOS AMOEDO

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

AGRAVADO ANA PAULA APARECIDA
BERGAMASCHI

ADVOGADO AILTON BARBOSA DE ASSIS
JUNIOR(OAB: 18359/BA)

AGRAVADO ANA PAULA APARECIDA
BERGAMASCHI

ADVOGADO GERALDO RIOS DE OLIVEIRA(OAB:
6759/BA)

ADVOGADO AILTON BARBOSA DE ASSIS
JUNIOR(OAB: 18359/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E LOJA DE CONVENIENCIA TEMPERO
GAUCHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID decfd93

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.RESTAURANTE E LOJA DE CONVENIENCIA TEMPERO

GAUCHO LTDA

Advogado(a)(s):

1.AILTON BARBOSA DE ASSIS JUNIOR (BA - 18359)

Recorrido(a)(s):

1.ANA PAULA APARECIDA BERGAMASCHI

2.MANOEL DOS SANTOS AMOEDO

Advogado(a)(s):

1.GERALDO RIOS DE OLIVEIRA (BA - 6759)

1.AILTON BARBOSA DE ASSIS JUNIOR (BA - 18359)

2.HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO (BA - 31286)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

O posicionamento adotado no Acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos constitucionais que

regem a matéria. Essa ofensa, ainda que fosse possível admiti-la,

seria meramente reflexa, insuficiente, portanto, para autorizar o

trânsito regular do Recurso de Revista,conforme termos da

Súmula nº 266 do TST, e do que dispõe o art. 896, §2º, da CLT.

Nesse sentido:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO AOS

SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA. MATÉRIA COM REGÊNCIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO.

ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. O art. 896, § 2º, da CLT exclui a possibilidade

de recurso de revista lastreado em violação de preceitos de status

infraconstitucional, que somente por reflexo atingiriam normas

constitucionais. Tampouco viável o apelo fundado em contrariedade

a súmulas do TST ou em divergência jurisprudencial. 2. Na

hipótese, a questão atinente à desconsideração da personalidade

jurídica e redirecionamento da execução aos sócios da empresa

executada encontra-se disciplinada pelos arts. 133 a 137 do CPC e

28 do CDC, de modo que o acolhimento da pretensão recursal
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demandaria a análise da subsunção dos fatos à legislação

infraconstitucional, desautorizando o processamento de recurso de

revista em sede de execução. Precedentes. Mantém-se a decisão

recorrida. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-1682-

63.2015.5.17.0002, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 28/04/2023).

(AIRR-125640-36.2006.5.01.0491, 1ª Turma, Relator Ministro Lelio

Bentes  Cor rea ,  DEJT 15 /06 /2012) ;  (Ag-AIRR -  139-

14.2014.5.02.0055, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/08/2018, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 31/08/2018); (AIRR - 223800-67.2001.5.02.0031,

Relator Ministro: Emmanoel Pereira, Data de Julgamento:

06/06/2018, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 08/06/2018);

(AIRR - 863-43.2013.5.03.0146, Relator Ministro: José Roberto

Freire Pimenta, Data de Julgamento: 06/02/2019, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 08/02/2019); (AIRR - 570-55.2014.5.21.0011,

Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, Data de Julgamento:

05/09/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/09/2018);

(AIRR - 1-59.2014.5.03.0042, Relator Ministro: Emmanoel Pereira,

Data de Julgamento: 13/03/2019, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 15/03/2019); (Ag-AIRR - 10142-82.2015.5.03.0146, Relatora

Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 13/02/2019,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 15/02/2019); (AIRR - 34-

02.2016.5.02.0044, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 30/05/2018, 7ª Turma, Data de

P u b l i c a ç ã o :  D E J T  0 4 / 0 6 / 2 0 1 8 ) ;  ( E D - A I R R  -  2 7 0 4 -

11.2014.5.02.0035, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 08/02/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

10/02/2017); (AIRR-125640-36.2006.5.01.0491, 1ª Turma, Relator

Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 15/06/2012); (AIRR-181540-

05.2005.5.02.0202, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Simpliciano

Fontes de F. Fernandes, DEJT 07/11/2008); (AIRR-793150-

24.2001.5.12.5555, 4ª Turma, Relator Ministro Milton de Moura

Franca, DEJT 29/11/2002); (AIRR-12600-83.2000.5.23.0003, 3ª

Turma, Relatora Juiza Convocada Dora Maria da Costa, DEJT

22/10/2004); (RR-76600-95.2006.5.02.0026, 5ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 08/04/2011); (AIRR-140400-

85.2002.5.02.0043, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 23/10/2015).; (AIRR-1286-57.2012.5.02.0019, 7ª

Turma, Relator Desembargador Convocado Francisco Rossal de

Araujo, DEJT 27/11/2015); (TST. 7ª Turma. AgR - AIRR - 71800-

72.2002.5.02.0314. Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão. Data de julgamento: 09/09/2015. Data de Publicação:

DEJT 18/09/2015).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000975-66.2017.5.05.0194
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE HILDA ANDRADE BITENCOURT

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050/BA)

RECORRIDO KATIANE DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO ALMIRO CERQUEIRA
TEIXEIRA(OAB: 8290/BA)

ADVOGADO TARCILA FERNANDA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 43261/BA)

ADVOGADO TAIS DA SILVA SOUZA(OAB:
36917/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDA ANDRADE BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f47b49

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

HILDA ANDRADE BITENCOURT

Advogado(a)(s):

WILSON DE OLIVEIRA RIBEIRO (BA - 13050)

Recorrido(a)(s):

KATIANE DE JESUS ALMEIDA

Advogado(a)(s):

ALMIRO CERQUEIRA TEIXEIRA (BA - 8290)

TARCILA FERNANDA SILVA DOS SANTOS (BA - 43261)

TAIS DA SILVA SOUZA (BA - 36917)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos
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pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Inicialmente, em razão do princípio da unirrecorribilidade dos

recursos, destaque-se que a análise do apelo interposto ID.

fb6ea7e,mostra-se prejudicada porque configurada a preclusão

consumativa.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Verifico que, no que tange à nulidade processual ora arguida, o

Apelonão preenche os pressupostos formais do Recurso de

Revista, notadamente o disposto no inciso IV do §1º-A do artigo 896

da CLT, incluído pela Lei nº 13.467 de 2017, verbis (grifou-se):

§1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

(...) IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar

de nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o

trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o

pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso

ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os embargos

quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência

da omissão.

Isso porque a transcrição integral dos Embargos de Declaração

opostos e do Acórdão recorrido, ultrapassando os limites da tese de

nulidade desenvolvida no Recurso de Revista e sem proceder ao

destaque do trecho que identifica a omissão alegada, não atende ao

requisito em tela. Registre-se o entendimento da SDI-I do TST

(grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA REGIDO

PELA LEI Nº 13.015/2014. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. DEMONSTRAÇÃO DE EFETIVA E OPORTUNA

ARGUIÇÃO DA MATÉRIA EM SEDE DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. Da natureza especial do

recurso de revista decorre a necessidade de observância de

requisitos próprios de admissibilidade, entre os quais cabe destacar

o disposto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, introduzido pela Lei nº

13.015/2014, que disciplina ser ônus da parte a indicação do trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo. A previsão contida no novel

dispositivo, juntamente com os incisos que lhe sucedem, representa

a materialização dos princípios da impugnação específica e

dialeticidade recursal, pois objetiva evitar que seja do órgão julgador

a tarefa de interpretar a decisão impugnada, para deduzir a tese

nela veiculada e a fundamentação que ampara a pretensão, naquilo

que corresponde ao atendimento dos pressupostos singulares do

recurso interposto. Transpondo tal exigência para os casos em que

a parte busca o reconhecimento da negativa de prestação

jurisdicional, constata-se que será necessária a demonstração,

inequívoca, de provocação da Corte de origem, mediante a

oposição de embargos de declaração, no que se refere à matéria

desprovida de fundamentação, com fulcro no entendimento da

Súmula nº 459 do TST, bem como do trecho do respectivo acórdão,

a fim de comprovar a recusa da Corte de origem em apreciar as

questões suscitadas nos embargos. A inobservância desse

procedimento que comprove a oportuna invocação e delimitação,

em sede de embargos de declaração, dos pontos sobre os quais o

Tribunal Regional, supostamente, teria deixado de se manifestar,

torna inviável a análise da nulidade. Assim, a parte recorrente, ao

arguir a nulidade por negativa de prestação jurisdicional, deve

indicar no recurso de revista: a) os excertos da petição de

embargos de declaração em que se buscou o pronunciamento

do Tribunal Regional sobre os vícios apontados; e b) os

trechos que demonstrem a recusa do TRT à complementação

da prestação jurisdicional, seja porque rejeitou, seja porque

ignorou o argumento contido nos embargos de declaração.

Recurso de embargos de que se conhece e a que se nega

provimento. (E-RR - 1522-62.2013.5.15.0067, Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 16/03/2017,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 20/10/2017).

RECURSO DE EMBARGOS.  RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. PRELIMINAR

D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O

JURISDICIONAL. ART. 896, § 1º-A, INCS. I, II E III, DA CLT.

Consoante os termos do art. 896, § 1º-A, incs. I, II e III, da CLT,

introduzido pela Lei 13.015/2014, afigura-se imprescindível à

parte que arguir a nulidade da decisão recorrida por negativa

de prestação jurisdicional demonstrar, nas razões do recurso

de revista, mediante a transcrição do trecho da petição dos

Embargos de Declaração e do trecho do acórdão respectivo, a

recusa do Tribunal Regional em apreciar a questão objeto do

recurso ou a apreciação de forma incompleta. A fim de observar

o princípio da impugnação específica e de se desincumbir do ônus

de comprovar a recusa do Tribunal em prestar a jurisdição

completa, a parte deverá demonstrar, objetivamente, que exigiu

dele a apreciação da questão mediante a oposição dos

indispensáveis embargos de declaração alusivos ao tema

objeto da arguição de nulidade. Do contrário, estar-se-á diante da
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impugnação genérica da decisão proferida pelo Tribunal Regional,

inviabilizando o exame das violações a que faz referência a Súmula

459 desta Corte. Recurso de Embargos de que se conhece e a que

se nega provimento. 2. (...) (E-ED-RR - 543-70.2013.5.23.0005,

Relator Ministro: João Batista Brito Pereira, Data de Julgamento:

04/05/2017, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 12/05/2017)

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.015/2014. PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE E

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DOS TRECHOS QUE CONSUBSTANCIAM O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DO INTEIRO TEOR

DOS CAPÍTULOS IMPUGNADOS. DESCUMPRIMENTO DO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISOS I E III, DA CLT. DECISÃO DO

MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA QUE DENEGOU

SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DO AUTOR POR INCIDÊNCIA

DO ÓBICE DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. DECISÃO DENEGATÓRIA MANTIDA POR

FUNDAMENTO DIVERSO. Não obstante a presente hipótese esteja

contemplada na exceção estabelecida na letra "f" da Súmula nº 353

desta Corte, ao contrário do que concluiu o despacho denegatório,

os embargos não reúnem condições de prosseguir por outro

fundamento. Com efeito, a Egrégia Turma, ao negar seguimento ao

recurso de revista interposto pelo autor, decidiu consoante

jurisprudência pacificada desta Corte, no sentido de que a

transcrição do capítulo do acórdão, integralmente, sem a

delimitação do ponto de insurgência objeto das razões do

recurso de revista - mediante o destaque do trecho em que

foram adotados os argumentos do acórdão regional para o

deslinde da controvérsia -, não atende ao previsto no artigo 896, §

1º-A, inciso I, da CLT . Precedentes. Incide, na espécie, o óbice

contido no artigo 894, § 2º, da CLT. Mantém-se o não seguimento

dos embargos, por fundamento diverso. Agravo interno conhecido e

não provido. (Ag-E-Ag-ARR-62-80.2014.5.12.0037, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, SBDI-1, DEJT de 19/12/2018)

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Reconhecimento de Relação de Emprego.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000828-20.2021.5.05.0511
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE LUIZ CARLOS BATISTA ARAUJO

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

ADVOGADO DAPHANNE SOUZA COELHO
FIGUEIREDO(OAB: 27887/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

RECORRIDO CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3447
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b78632f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.CLAUDIO MAIA COSTA FERREIRA (BA - 25841)

Recorrido(a)(s):

1.LUIZ CARLOS BATISTA ARAUJO

2.COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA

Advogado(a)(s):

1.ANDRE FIGUEIREDO FREITAS (BA - 18041)

1.DAPHANNE SOUZA COELHO FIGUEIREDO (BA - 27887)

1.GABRIEL LUIZ SOL OZELIM (BA - 39398)

1.EVERTON RIBEIRO TAMANDARE (BA - 24682)

2.MARIANA PEDREIRA DE FREITAS LISBOA (BA - 17820)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que

melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,

e c, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

Cumpre salientar que recurso interposto em face de acórdão

proferido em processo de rito sumaríssimo só logra admissibilidade

nas hipóteses de contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme

do Tribunal Superior do Trabalho, contrariedade à súmula

vinculante do STF e de violação direta e literal a preceito

constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Constata-se que a Parte Recorrente não observou o referido

dispositivo legal.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000669-27.2022.5.05.0193
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184/PA)

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECORRIDO EDVAN BISPO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

ADVOGADO FABIANO VILAS BOAS GOMES(OAB:
22982/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d8fa8b2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.LARISSA DA COSTA GONCALVES (PA - 15863)

1.ALEXANDRE MENA CAVALCANTE (PA - 10184)

1.MARCELO ARAUJO SANTOS (PA - 8553)

Recorrido(a)(s):

1.EDVAN BISPO DA SILVA

2.COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA

Advogado(a)(s):

1.MARCELO VILAS BOAS GOMES (BA - 15275)

1.FABIANO VILAS BOAS GOMES (BA - 22982)

2.PRISCILA CATIANI DIAS SILVA (BA - 32037)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

AParte Recorrenterequer a isenção ao pagamento do depósito

recursal, argumentando que se encontra em recuperação judicial.

Ressalte-se o disposto no art. 899, §10, da CLT, verbis:

Art. 899...§10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial.

Constata-se que aParte Recorrentecomprovou estar em processo

de recuperação judicial.

Desta forma, isenta aParte Recorrente de depósito recursal.

Verifica-se, ainda,o recolhimento das custas.

Com efeito, regular o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA RECORRENTE - ATOS

EXECUTÓRIOS EXCLUSIVOS DO JUÍZO UNIVERSAL - DA

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE CRÉDITO E HABILITAÇÃO NO

JUÍZO UNIVERSAL

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Registre-se o entendimento jurisprudencialda mais Alta Corte

Trabalhista:

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DECORRENTES DE

CONDENAÇÃO JUDICIAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA (LEI 14.112/2020).

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 2.1. Esta Corte

Superior, mediante a interpretação dos arts. 6.º, § 2.º, 76 e 83 da

Lei 11.101/2005, firmou jurisprudência no sentido de que, havendo

deferimento de recuperação judicial ou decretação da falência da

empresa executada, o crédito decorrente de execuções fiscais ou

previdenciárias deve ser habilitado no juízo da falência, tendo em

vista que a competência da Justiça do Trabalho se exaure com a

individuação e quantificação do crédito. 2.2. Porém, a Lei

14.112/2020 promoveu alterações na Lei 11.101/2005, dentre elas,

a inclusão dos §§ 7.º-B e 11 ao seu art. 6.º. Depreende-se dos

aludidos dispositivos que, mesmo que seja decretada a falência ou

seja deferido o processamento da recuperação judicial, as

execuções que se enquadram nos incisos VII e VIII do artigo 114 da

Constituição da República (" ações relativas às penalidades

administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de

fiscalização das relações de trabalho "; e " execução, de ofício, das

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir ") devem

ser processadas na Justiça do Trabalho. 2.3. Assim, diante da

superveniência de alteração legislativa, esta Justiça Especializada

passou a deter competência para prosseguir na execução dos

créditos fiscais decorrentes de decisões proferidas em face das

empresas falidas ou em recuperação judicial , sem prejuízo, porém,

da " competência do juízo da recuperação judicial para determinar a

substituição dos atos de constrição que recaiam sobre bens de

capital essenciais à manutenção da atividade empresarial até o

encerramento da recuperação judicial ", nos termos do disposto no

supracitado art. 6.º, § 7.º-B, da Lei 11.101/2005. 2.4. O acórdão
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recorrido, portanto, está em conformidade com a nova disciplina

legal, razão pela qual não merece processamento o recurso de

revista. Agravo não provido (Ag-AIRR-21896-59.2016.5.04.0404, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

18/12/2023).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

I N T E R P O S T O  P E L A S  E X E C U T A D A S .  E X E C U Ç Ã O .

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DECORRENTES DE

CONDENAÇÃO JUDICIAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA (LEI 14.112/2020).

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. Esta Corte

Superior, mediante a interpretação dos arts. 6.º, § 2.º, 76 e 83 da

Lei 11.101/2005, firmou jurisprudência no sentido de que, havendo

deferimento de recuperação judicial ou decretação da falência da

empresa executada, o crédito decorrente de execuções fiscais ou

previdenciárias deve ser habilitado no juízo da falência, tendo em

vista que a competência da Justiça do Trabalho se exaure com a

individuação e quantificação do crédito. 2. Porém, a Lei 14.112/2020

promoveu alterações na Lei 11.101/2005, dentre elas, a inclusão

dos §§ 7.º-B e 11 ao seu art. 6.º. Depreende-se dos aludidos

dispositivos que, mesmo que seja decretada a falência ou seja

deferido o processamento da recuperação judicial, as execuções

que se enquadram nos incisos VII e VIII do artigo 114 da

Constituição da República (" ações relativas às penalidades

administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de

fiscalização das relações de trabalho "; e " execução, de ofício, das

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir ") devem

ser processadas na Justiça do Trabalho. 3. Assim, diante da

superveniência de alteração legislativa, esta Justiça Especializada

passou a deter competência para prosseguir na execução dos

créditos fiscais decorrentes de decisões proferidas em face das

empresas falidas ou em recuperação judicial , sem prejuízo, porém,

da " competência do juízo da recuperação judicial para determinar a

substituição dos atos de constrição que recaiam sobre bens de

capital essenciais à manutenção da atividade empresarial até o

encerramento da recuperação judicial ", nos termos do disposto no

supracitado art . 6.º, § 7.º-B, da Lei 11.101/2005. 4. O acórdão

recorrido, portanto, está em conformidade com a nova disciplina

legal, razão pela qual não merece processamento o recurso de

revista. Agravo de instrumento não provido (AIRR-10932-

02.2018.5.03.0101, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 26/10/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

FGTS.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa de 40% do FGTS.

DAS COMPETÊNCIAS FALTANTES DE FGTS + 40% -

PAGAMENTO ATRAVÉS DA RJ

Constou no acórdão:

Sendo assim, REFORMO a sentença, para determinar que o

depósito do FGTS+40% seja realizado na conta vincula do Autor

junto à CEF.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos da Constituição Federal

e da Legislação Federal mencionados no Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, osfundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes

(destacado):

(...). RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. FGTS - PAGAMENTO

DIRETO AO TRABALHADOR -  IMPOSSIB IL IDADE -

RECOLHIMENTO NA CONTA VINCULADA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA . (violação ao art. 26-A da Lei nº

8.036/90) Reconhecida a transcendência política, cabe salientar

que valores relativos ao FGTS e à multa de 40% devem ser

depositados na conta vinculada do empregado. Eventual

determinação de pagamento diretamente ao reclamante, ainda

que por ocasião da extinção do pacto laboral, implica em

ofensa aos artigos 18, caput, e 26-A da Lei nº 8.036/90.

Precedentes . Recurso de revista conhecido e provido (RR-10650-

83.2020.5.03.0168, 7ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Joao Pedro Silvestrin, DEJT 07/10/2022).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

11.496/2007.  PAGAMENTO DIRETO À RECLAMANTE.

DESPEDIDA IMOTIVADA. Na diretriz do art. 26, parágrafo único, da

Lei n.º 8.036/90, nos casos em que o empregado ajuíza

Reclamação Trabalhista pretendendo a percepção de parcelas

relativas ao FGTS, o valor respectivo deve ser depositado em conta

vinculada, e, não, pago diretamente ao trabalhador . (E-ED-RR -

102741-38.1999.5.04.0028, Relatora Ministra: Maria de Assis

Calsing, Data de Julgamento: 17/03/2011, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 25/03/2011).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3450
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 467 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 477 da CLT.

Com relação a todas as alegações contidas nestes tópicos,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. MULTA DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM

A JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA DESTA CORTE SUPERIOR

QUE NÃO ESTENDE O BENEFÍCIO DA SÚMULA 388/TST À

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TRANSCENDÊNCIA

NÃO DEMONSTRADA. Impõe-se confirmar a decisão monocrática,

mediante a qual se negou provimento ao agravo de instrumento da

parte . Agravo conhecido e não provido (Ag-AIRR-1001129-

58.2021.5.02.0502, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

(. . .)  I I  -  RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES.

INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

VERBAS RESCISÓRIAS. ATRASO. MULTA DOS ARTS. 467 E

477, § 8°, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Esta egrégia Corte adota entendimento de que são devidas as

multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8°, da CLT ainda que a

empresa esteja em recuperação judicial, uma vez que o preceito da

Súmula 388 do TST apenas isenta as empresas cuja falência foi

decretada. No caso, os reclamantes foram dispensados antes

mesmo do deferimento da recuperação judicial, estando evidente a

inexistência de estado falimentar da empresa à época, o que torna

devida a condenação nas penalidades dos arts. 467 e 477, § 8º, da

Consolidação das Leis do Trabalho. Precedentes. Nesse sentido,

merece reforma o acórdão regional que aplica, analogamente, a

Súmula 388 do TST à empresa em recuperação judicial. Recurso de

revista conhecido e provido (...). (ARR-1450-28.2013.5.15.0018, Ac.

2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

6.3.2020).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 13.015/2014 E

13.467/2017. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA

PREVISTA NO ART. 467 DA CLT. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 388/TST. A decisão regional encontra-se em plena

sintonia com a jurisprudência desta Corte, de que o entendimento

contido na Súmula 388/TST ("a Massa Falida não se sujeita à

penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º do art. 477, ambos da

CLT "), não é aplicável, por analogia, às empresas que se

encontrem em recuperação judicial - caso dos autos. Assim sendo,

a decisão agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais (art. 557,caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do

CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

recons ideração.  Agravo desprov ido.  (Ag-AIRR-10134-

64.2019.5.15.0071, 3ª Turma, Relator Ministro Maurício Godinho

Delgado, DEJT 12.3.2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. MULTAS DOS ARTS. 467 e

477, §8º, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Esta Corte Superior

tem o entendimento de que não se aplicam às empresas em

recuperação judicial os termos da Súmula nº 388 do TST, a qual

isenta a massa falida do pagamento das multas dos arts. 467 e 477

da CLT. II. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos.

III. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, em

favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021,

§ 4º, do CPC/2015. (Ag-AIRR-11213-96.2022.5.18.0101, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 10/11/2023).

I. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PRIMEIRA RECLAMADA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. VERBAS RESCISÓRIAS.

MULTA DO ART. 467 DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 338/TST.

TRANSCENDÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 1. De acordo com o

artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de

revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. Esta Corte Superior tem

vasta jurisprudência no sentido de que a Recuperação Judicial não

inibe a empresa de cumprir com seus compromissos firmados por

meio de contrato trabalhista, tampouco o isenta de adimplir suas

obrigações em atenção às multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Ademais, a Súmula 388/TST tem aplicação exclusiva às empresas

que se encontram na condição de "massa falida", não abrangendo

as hipóteses de recuperação judicial. 3. A matéria não oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. Agravo de instrumento não

provido. (AIRR-100510-14.2019.5.01.0483, 5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 16/04/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017 . MULTAS DOS

ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO
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JUDICIAL. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. O Tribunal

Regional assim decidiu: " O processo de recuperação judicial não

implica óbice à continuidade da atividade empresarial, que

prossegue, cabendo ao administrador, nos termos do artigo 22, II, \'

a\' da Lei 11.101/2005, fiscalizar as atividades do devedor e o

cumprimento do plano de recuperação judicial. O fato de a empresa

encontrar-se em processo recuperação judicial não justifica a

inobservância do prazo previsto pelo § 6º do artigo 477 da CLT para

pagamento dos haveres rescisórios, assim como a não quitação das

verbas incontroversas na data do comparecimento à Justiça do

Trabalho, o que pode ser a data da audiência ou a primeira

oportunidade de se manifestar no feito. Desta forma, o não

pagamento das verbas rescisórias, que restou incontroverso,

autoriza a incidência das cominações previstas nos artigos 467 e

477 da CLT. Inaplicável, por inespecífico à hipótese, o entendimento

contido na Súmula 388 do C. TST ". O exame prévio dos critérios de

transcendência do recurso de revista revela a inexistência de

qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no TST. Sob a ótica

do critério político de exame da transcendência, esta Corte

Superior, como bem ressaltado na decisão ora agravada, tem

jurisprudência notória e reiterada no sentido de que o entendimento

da Súmula 388 não é aplicável, por analogia, às empresas que se

encontrem em recuperação judicial, justamente a situação dos

autos. Transcendência não configurada. Agravo não provido, sem

incidência de multa. (Ag-AIRR-11765-61.2021.5.15.0010, 6ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Fábio Túlio Correia Ribeiro,

DEJT 27/10/2023)

(...) AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELA UTC ENGENHARIA

S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA

PREVISTA NO ART. 467 DA CLT. TRANSCENDÊNCIA. NÃO

RECONHECIMENTO. I. Não merece reparos a decisão unipessoal,

em que não se reconheceu a transcendência do tema "Empresa em

Recuperação Judicial. Multa Prevista no art. 467 da CLT", pois o

Tribunal Regional proferiu acórdão em plena conformidade com o

entendimento firmado pelas oito Turmas do TST, no sentido de que

o disposto na Súmula nº 388 do TST exclui apenas a massa falida

da condenação ao pagamento das multas previstas no art. 467 e

477, § 8º, da CLT, não abrangendo empresas em recuperação

judicial, como no presente caso. II. Agravo interno de que se

conhece e a que se nega provimento. (...). (Ag-AIRR-102326-

05.2017.5.01.0482, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadão Lopes, DEJT 30/06/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO POR ITAIQUARA ALIMENTOS S/A

(RECLAMADA) . RECURSO REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

M U L T A S  D O S  A R T S .  4 6 7  E  4 7 7 ,  §  8 . º ,  D A  C L T .

INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO CONTIDA NA SÚMULA 388 DO

TST ÀS EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. 1.  Esta Corte entende que o

descumprimento das obrigações da empresa quanto ao não

pagamento das verbas incontroversas na data do seu

comparecimento à Justiça do Trabalho ou o atraso na quitação das

verbas rescisórias enseja a incidência das multas previstas nos arts.

467 e 477, § 8.º, da CLT, respectivamente, não se aplicando a

Súmula 388 do TST às empresas em recuperação judicial, mas tão

somente à massa falida. Cumpre salientar que o instituto da

recuperação judicial, previsto no art. 47 da Lei 11.101/2005, uma

vez reconhecido, não exime a empresa de ter a administração de

seu patrimônio e de dar continuidade ao negócio. 2. O Tribunal

Regional registrou que na hipótese dos autos não se aplica o

entendimento sedimentado na Súmula 388 do TST, de modo que,

em razão da violação do prazo para o pagamento das verbas

rescisórias e do inadimplemento dos títulos incontroversos, deve ser

reformada a sentença de piso, para condenar a ré a efetuar o

pagamento da multa prevista no art. 467 da CLT. 3. O acórdão

regional e a decisão agravada encontram-se, pois, em total

consonância com jurisprudência desta Corte, atraindo a incidência

de sua Súmula 333 e do art. 896, § 7.º, da CLT. 4. No caso

concreto, a matéria impugnada nos apelos apresentados pela ré

não possui transcendência econômica, política, jurídica ou social.

Diante da inexistência das hipóteses previstas nos arts. 896-A, § 1.º,

da CLT e 247, § 1.º, do RITST, inviabiliza-se o processamento do

recurso de revista, devendo ser mantida a decisão agravada.

Agravo não provido, por ausência de transcendência (Ag-AIRR-

1000395-74.2021.5.02.0028, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 25/09/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Reflexos.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

O Acórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

338, I, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.
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Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000938-41.2017.5.05.0161
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECORRENTE CARLOS GERALDO SANTOS DE
ANDRADE

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

RECORRIDO CARLOS GERALDO SANTOS DE
ANDRADE

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa33668

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

FABIANA GALDINO COTIAS (BA - 22164)

Recorrido(a)(s):

CARLOS GERALDO SANTOS DE ANDRADE

Advogado(a)(s):

ADRIANO LEITE PALMEIRA (BA - 15729)

CARLOS SIMOES LACERDA JUNIOR (BA - 23787)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

INEXISTÊNCIA DE HORAS EXTRAS. QUITADAS. LABOR

EVENTUAL DEVIDAMENTE QUITADO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 1º,

2º, 3º, 5º, 6º, 7º, 8º E 10º DA LEI 5.811/72.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Reflexos.

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial /

Petroleiros / Jornada.

D O  P E R C E N T U A L  D O  R E F L E X O  D A S  H O R A S

EXTRAORDINÁRIAS NO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.

VIOLAÇÃO AO ART. 3º DA LEI Nº 605/49. ARTIGO 67 DA CLT,

ARTIGO 7º, XV DA CF E ART. 7º DA LEI 5.811/72. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doinciso V do artigo 3º

da Lei nº 5811/1972, determino o processamento do Recurso de

Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Neste mesmo sentido são os seguintes precedentes da maioria das

Turmas do TST:

"(.. .)I I  - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA.
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RECURSO DE REVISTA. LEI N.º 13.015/2014. PETROLEIRO.

PERCENTUAL DO REFLEXO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS

SOBRE O REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. LEI 605/1949.

Ante a possível violação ao artigo 3º da Lei 605/1949, dá-se

provimento ao agravo de instrumento. III - RECURSO DE REVISTA

DA RECLAMADA . PETROLEIRO. PERCENTUAL DO REFLEXO

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS SOBRE O REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. LEI 605/1949. A jurisprudência desta

Corte Superior possui entendimento no sentido de que o

percentual a ser aplicado no reflexo de horas extras habituais

no repouso semanal remunerado dos petroleiros é

efetivamente aquele já empregado pela Petrobras, de 16,67%.

Precedentes . Recurso de revista conhecido e provido. [[...]" (ARR-

748-83.2014.5.05.0161, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 22/11/2019).

"(...). PETROLEIROS. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO PREVISTO NA LEI Nº

605/49. PERCENTUAL DE CÁLCULO. Trata-se de insurgência da

Petrobras contra o percentual adotado pelo Regional para o cálculo

dos reflexos das horas extras sobre o repouso semanal remunerado

previsto na Lei nº 605/49. Primeiramente, observa-se que o

posicionamento adotado pela Corte a quo foi de que as folgas

concedidas aos petroleiros, por força da Lei nº 5.811/72, não

consistem em repouso semanal remunerado propriamente dito,

previsto na Lei nº 605/49. A decisão regional, no aspecto, está em

consonância com o entendimento da SbDI-1 do TST, visto que os

repousos concedidos aos petroleiros submetidos a turnos de

revezamento, de fato, equivalem a folgas compensatórias, não

guardando identidade com o repouso semanal remunerado de que

tratam o artigo 7º, inciso XV, da Constituição Federal, a Lei nº

605/79 e a Súmula nº 172 desta Corte superior. Todavia, com

relação ao percentual de 20% adotado para o cômputo dos reflexos

das horas extras sobre o repouso semanal remunerado previsto na

Lei nº 605/49, a decisão regional merece reparos. A Corte a quo

consignou que os dias de descanso devem ser postos em função

dos dias de efetivo trabalhado, razão pela qual entendeu que, se um

mês possui, em média, 25 dias de trabalho e 05 domingos/feriados,

a proporção aplicável será de 5 dias de descanso para 25 dias de

trabalho, e não de 5 dias de descanso para 30 dias do mês.

Todavia, estabelece o art. 3º da Lei nº 605/49, in verbis : "Art. 3º O

regime desta lei será extensivo àqueles que, sob forma autônoma,

trabalhem agrupados, por intermédio de Sindicato, Caixa Portuária,

ou entidade congênere. A remuneração do repouso obrigatório,

nesse caso, consistirá no acréscimo de um 1/6 (um sexto) calculado

sobre os salários efetivamente percebidos pelo trabalhador e paga

juntamente com os mesmos". Do mesmo modo, preconiza o art. 7º,

alínea "a", da Lei nº 605/49, que a remuneração do repouso

semanal corresponderá "para os que trabalham por dia, semana,

quinzena ou mês, à de um dia de serviço, computadas as horas

extraordinárias habitualmente prestadas". Dessa forma, verifica-se

que a remuneração do repouso obrigatório consistirá no

acréscimo de 1/6 sobre os salários efetivamente percebidos, o

que corresponde a 16,67% e não 20% ou 1/5 do salário do

empregado. Há precedentes desta Segunda Turma no mesmo

sentido (ARR-748-83.2014.5.05.0161, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 22/11/2019; ARR-862-85.2015.5.05.0161,

Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 09/08/2018; RR

- 1241-91.2010.5.05.0002, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 26/05/2017) e de outras Turmas desta Corte.

Assim, impõe-se o provimento do recurso para julgar improcedente

o pedido da reclamação trabalhista e, como consequência lógica,

ausente a sucumbência da reclamada, excluem-se os honorários

advocatícios. Recurso de revista conhecido e provido. (...)" (RR-442

-22.2011.5.05.0161, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 02/09/2022).

" ( . . . )  B)  RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMADA ( PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.- PETROBRAS ).

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. 1. PETROLEIROS. PERCENTUAL APLICADO PARA

APURAÇÃO DAS diferenças de repouso semanal remunerado

PREVISTO NA LEI Nº 605/49 resultantes da integração salarial das

horas extras. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Segundo os

termos do art. 3º da Lei nº 605/49, " a remuneração do repouso

obrigatório consistirá no acréscimo de 1/6 sobre os salários

efetivamente percebidos pelo trabalhador" . Dessa forma, o

percentual a ser adotado para o cômputo dos reflexos

dashoras extras sobre o repouso semanal remunerado previsto

na Lei nº 605/49 corresponde a 16,67%. II. Ao concluir que "não

agiu com acerto a empresa recorrente quando se utilizou do

percentual de 16,67% para projetar a média das horas extras na

conta do repouso semanal" , a Corte Regional violou o disposto no

art. 3º da Lei nº 605/49. III . Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento" (RR-224-97.2014.5.05.0222, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 01/10/2021).

"(...). PETROLEIROS. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. PERCENTUAL DE

CÁLCULO. LEI Nº 605/49. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Agravo a que se dá provimento para examinar o

agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

PETROLEIROS. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO
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SEMANAL REMUNERADO. PERCENTUAL DE CÁLCULO. LEI Nº

605/49. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Em razão

de provável caracterização de violação do art. 67 da CLT, dá-se

provimento ao agravo de instrumento para determinar o

prosseguimento do recurso de revista. Agravo de instrumento

provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PETROLEIROS. REFLEXO

DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.

PERCENTUAL DE CÁLCULO. LEI Nº 605/49. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. Discute-se o percentual de reflexos das

horas extras no repouso semanal remunerado a partir da aplicação

das disposições da Lei nº 605/49 ao reclamante. A causa ostenta

transcendência jurídica por não ter sido suficientemente enfrentada

por este Tribunal, sob o viés proposto nos autos. O art. 3º da Lei nº

605/49, parte final, dispõe que "A remuneração do repouso

obrigatório, nesse caso, consistirá no acréscimo de um 1/6 (um

sexto) calculado sobre os salários efetivamente percebidos pelo

trabalhador e paga juntamente com os mesmos". Dessa maneira,

nos termos da Lei, a remuneração do repouso obrigatório

corresponde a 1/6 do salário mensal do trabalhador, assumindo

um percentual arredondado de 16,67%. Precedentes de turmas

deste Tribunal. Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-

1459-20.2016.5.05.0161, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 26/05/2023).

"(..) PETROLEIRO. PERCENTUAL DO REFLEXO DAS HORAS

EXTRAORDINÁRIAS SOBRE O REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO. LEI 605/1949. REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A,

DA CLT, ATENDIDOS . A jurisprudência desta Corte Superior

possui entendimento no sentido de que o percentual a ser

aplicado no reflexo de horas extras habituais no repouso

semanal remunerado dos petroleiros é efetivamente aquele já

empregado pela Petrobras, de 16,67%. Precedentes . Recurso de

revista conhecido e provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, NÃO ATENDIDOS

. O recurso de revista obstaculizado, interposto sob a égide da Lei

13.015/2014, não atende aos requisitos estabelecidos na nova

redação do artigo 896, § 1º-A, da CLT, em especial no que se refere

à indicação do trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.

Nada foi transcrito quanto ao tema "honorários advocatícios".

Evidenciada a ausência de tal requisito, o recurso não logra

conhecimento nos termos do citado dispositivo consolidado.

Recurso de revista não conhecido" (RR-893-76.2013.5.05.0161, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

11/06/2021).

" ( . )  REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO

REMUNERADO. PERCENTUAL APLICÁVEL. Considerando que as

folgas especiais previstas no art. 3º da Lei nº 5.811/72 não podem

ser enquadradas como repouso remunerado, aplica-se para

cálculo dos reflexos das horas extras no descanso remunerado

o percentual de 16,67%, conforme determina oart. 3º da Lei nº

605/49. Recurso de revista conhecido e provido. (.)." (ARR - 482-

53.2012.5.05.0004, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro,

Data de Julgamento: 26/06/2019, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 28/06/2019)

"(...) 2 - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. REFLEXO DE

HORAS EXTRAS. PERCENTUAL DE 16,67%. RECONHECIDA A

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. Constatada possível violação do

art. 3º da Lei 605/49 , é de se prover o agravo. Agravo provido. II -

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. REFLEXO

DE HORAS EXTRAS. PERCENTUAL DE 16,67%. RECONHECIDA

A TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. Demonstrada possível violação

do art. 3º da Lei 605/49 , impõe-se o provimento do agravo de

instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido. III - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. REFLEXO

DE HORAS EXTRAS. PERCENTUAL DE 16,67%. RECONHECIDA

A TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. A remuneração do repouso

obrigatório consistirá no acréscimo de 1/6 sobre os salários

efetivamente percebidos, conforme dispõe o artigo 3º da Lei nº

605/49. Julgados. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-Ag-

AIRR-1489-55.2016.5.05.0161, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 02/05/2023).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 463, I, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000938-41.2017.5.05.0161
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECORRENTE CARLOS GERALDO SANTOS DE
ANDRADE

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

RECORRIDO CARLOS GERALDO SANTOS DE
ANDRADE

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GERALDO SANTOS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa33668

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

FABIANA GALDINO COTIAS (BA - 22164)

Recorrido(a)(s):

CARLOS GERALDO SANTOS DE ANDRADE

Advogado(a)(s):

ADRIANO LEITE PALMEIRA (BA - 15729)

CARLOS SIMOES LACERDA JUNIOR (BA - 23787)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

INEXISTÊNCIA DE HORAS EXTRAS. QUITADAS. LABOR

EVENTUAL DEVIDAMENTE QUITADO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 1º,

2º, 3º, 5º, 6º, 7º, 8º E 10º DA LEI 5.811/72.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Reflexos.

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial /

Petroleiros / Jornada.

D O  P E R C E N T U A L  D O  R E F L E X O  D A S  H O R A S

EXTRAORDINÁRIAS NO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.

VIOLAÇÃO AO ART. 3º DA LEI Nº 605/49. ARTIGO 67 DA CLT,

ARTIGO 7º, XV DA CF E ART. 7º DA LEI 5.811/72. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doinciso V do artigo 3º

da Lei nº 5811/1972, determino o processamento do Recurso de

Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Neste mesmo sentido são os seguintes precedentes da maioria das

Turmas do TST:

"(.. .)I I  - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA.

RECURSO DE REVISTA. LEI N.º 13.015/2014. PETROLEIRO.

PERCENTUAL DO REFLEXO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS

SOBRE O REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. LEI 605/1949.

Ante a possível violação ao artigo 3º da Lei 605/1949, dá-se

provimento ao agravo de instrumento. III - RECURSO DE REVISTA

DA RECLAMADA . PETROLEIRO. PERCENTUAL DO REFLEXO

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS SOBRE O REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. LEI 605/1949. A jurisprudência desta

Corte Superior possui entendimento no sentido de que o
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percentual a ser aplicado no reflexo de horas extras habituais

no repouso semanal remunerado dos petroleiros é

efetivamente aquele já empregado pela Petrobras, de 16,67%.

Precedentes . Recurso de revista conhecido e provido. [[...]" (ARR-

748-83.2014.5.05.0161, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 22/11/2019).

"(...). PETROLEIROS. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO PREVISTO NA LEI Nº

605/49. PERCENTUAL DE CÁLCULO. Trata-se de insurgência da

Petrobras contra o percentual adotado pelo Regional para o cálculo

dos reflexos das horas extras sobre o repouso semanal remunerado

previsto na Lei nº 605/49. Primeiramente, observa-se que o

posicionamento adotado pela Corte a quo foi de que as folgas

concedidas aos petroleiros, por força da Lei nº 5.811/72, não

consistem em repouso semanal remunerado propriamente dito,

previsto na Lei nº 605/49. A decisão regional, no aspecto, está em

consonância com o entendimento da SbDI-1 do TST, visto que os

repousos concedidos aos petroleiros submetidos a turnos de

revezamento, de fato, equivalem a folgas compensatórias, não

guardando identidade com o repouso semanal remunerado de que

tratam o artigo 7º, inciso XV, da Constituição Federal, a Lei nº

605/79 e a Súmula nº 172 desta Corte superior. Todavia, com

relação ao percentual de 20% adotado para o cômputo dos reflexos

das horas extras sobre o repouso semanal remunerado previsto na

Lei nº 605/49, a decisão regional merece reparos. A Corte a quo

consignou que os dias de descanso devem ser postos em função

dos dias de efetivo trabalhado, razão pela qual entendeu que, se um

mês possui, em média, 25 dias de trabalho e 05 domingos/feriados,

a proporção aplicável será de 5 dias de descanso para 25 dias de

trabalho, e não de 5 dias de descanso para 30 dias do mês.

Todavia, estabelece o art. 3º da Lei nº 605/49, in verbis : "Art. 3º O

regime desta lei será extensivo àqueles que, sob forma autônoma,

trabalhem agrupados, por intermédio de Sindicato, Caixa Portuária,

ou entidade congênere. A remuneração do repouso obrigatório,

nesse caso, consistirá no acréscimo de um 1/6 (um sexto) calculado

sobre os salários efetivamente percebidos pelo trabalhador e paga

juntamente com os mesmos". Do mesmo modo, preconiza o art. 7º,

alínea "a", da Lei nº 605/49, que a remuneração do repouso

semanal corresponderá "para os que trabalham por dia, semana,

quinzena ou mês, à de um dia de serviço, computadas as horas

extraordinárias habitualmente prestadas". Dessa forma, verifica-se

que a remuneração do repouso obrigatório consistirá no

acréscimo de 1/6 sobre os salários efetivamente percebidos, o

que corresponde a 16,67% e não 20% ou 1/5 do salário do

empregado. Há precedentes desta Segunda Turma no mesmo

sentido (ARR-748-83.2014.5.05.0161, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 22/11/2019; ARR-862-85.2015.5.05.0161,

Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 09/08/2018; RR

- 1241-91.2010.5.05.0002, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 26/05/2017) e de outras Turmas desta Corte.

Assim, impõe-se o provimento do recurso para julgar improcedente

o pedido da reclamação trabalhista e, como consequência lógica,

ausente a sucumbência da reclamada, excluem-se os honorários

advocatícios. Recurso de revista conhecido e provido. (...)" (RR-442

-22.2011.5.05.0161, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 02/09/2022).

" ( . . . )  B)  RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMADA ( PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.- PETROBRAS ).

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. 1. PETROLEIROS. PERCENTUAL APLICADO PARA

APURAÇÃO DAS diferenças de repouso semanal remunerado

PREVISTO NA LEI Nº 605/49 resultantes da integração salarial das

horas extras. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Segundo os

termos do art. 3º da Lei nº 605/49, " a remuneração do repouso

obrigatório consistirá no acréscimo de 1/6 sobre os salários

efetivamente percebidos pelo trabalhador" . Dessa forma, o

percentual a ser adotado para o cômputo dos reflexos

dashoras extras sobre o repouso semanal remunerado previsto

na Lei nº 605/49 corresponde a 16,67%. II. Ao concluir que "não

agiu com acerto a empresa recorrente quando se utilizou do

percentual de 16,67% para projetar a média das horas extras na

conta do repouso semanal" , a Corte Regional violou o disposto no

art. 3º da Lei nº 605/49. III . Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento" (RR-224-97.2014.5.05.0222, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 01/10/2021).

"(...). PETROLEIROS. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. PERCENTUAL DE

CÁLCULO. LEI Nº 605/49. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Agravo a que se dá provimento para examinar o

agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

PETROLEIROS. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. PERCENTUAL DE CÁLCULO. LEI Nº

605/49. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Em razão

de provável caracterização de violação do art. 67 da CLT, dá-se

provimento ao agravo de instrumento para determinar o

prosseguimento do recurso de revista. Agravo de instrumento

provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PETROLEIROS. REFLEXO

DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.

PERCENTUAL DE CÁLCULO. LEI Nº 605/49. TRANSCENDÊNCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3457
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

JURÍDICA RECONHECIDA. Discute-se o percentual de reflexos das

horas extras no repouso semanal remunerado a partir da aplicação

das disposições da Lei nº 605/49 ao reclamante. A causa ostenta

transcendência jurídica por não ter sido suficientemente enfrentada

por este Tribunal, sob o viés proposto nos autos. O art. 3º da Lei nº

605/49, parte final, dispõe que "A remuneração do repouso

obrigatório, nesse caso, consistirá no acréscimo de um 1/6 (um

sexto) calculado sobre os salários efetivamente percebidos pelo

trabalhador e paga juntamente com os mesmos". Dessa maneira,

nos termos da Lei, a remuneração do repouso obrigatório

corresponde a 1/6 do salário mensal do trabalhador, assumindo

um percentual arredondado de 16,67%. Precedentes de turmas

deste Tribunal. Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-

1459-20.2016.5.05.0161, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 26/05/2023).

"(..) PETROLEIRO. PERCENTUAL DO REFLEXO DAS HORAS

EXTRAORDINÁRIAS SOBRE O REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO. LEI 605/1949. REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A,

DA CLT, ATENDIDOS . A jurisprudência desta Corte Superior

possui entendimento no sentido de que o percentual a ser

aplicado no reflexo de horas extras habituais no repouso

semanal remunerado dos petroleiros é efetivamente aquele já

empregado pela Petrobras, de 16,67%. Precedentes . Recurso de

revista conhecido e provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, NÃO ATENDIDOS

. O recurso de revista obstaculizado, interposto sob a égide da Lei

13.015/2014, não atende aos requisitos estabelecidos na nova

redação do artigo 896, § 1º-A, da CLT, em especial no que se refere

à indicação do trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.

Nada foi transcrito quanto ao tema "honorários advocatícios".

Evidenciada a ausência de tal requisito, o recurso não logra

conhecimento nos termos do citado dispositivo consolidado.

Recurso de revista não conhecido" (RR-893-76.2013.5.05.0161, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

11/06/2021).

" ( . )  REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO

REMUNERADO. PERCENTUAL APLICÁVEL. Considerando que as

folgas especiais previstas no art. 3º da Lei nº 5.811/72 não podem

ser enquadradas como repouso remunerado, aplica-se para

cálculo dos reflexos das horas extras no descanso remunerado

o percentual de 16,67%, conforme determina oart. 3º da Lei nº

605/49. Recurso de revista conhecido e provido. (.)." (ARR - 482-

53.2012.5.05.0004, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro,

Data de Julgamento: 26/06/2019, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 28/06/2019)

"(...) 2 - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. REFLEXO DE

HORAS EXTRAS. PERCENTUAL DE 16,67%. RECONHECIDA A

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. Constatada possível violação do

art. 3º da Lei 605/49 , é de se prover o agravo. Agravo provido. II -

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. REFLEXO

DE HORAS EXTRAS. PERCENTUAL DE 16,67%. RECONHECIDA

A TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. Demonstrada possível violação

do art. 3º da Lei 605/49 , impõe-se o provimento do agravo de

instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido. III - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. REFLEXO

DE HORAS EXTRAS. PERCENTUAL DE 16,67%. RECONHECIDA

A TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. A remuneração do repouso

obrigatório consistirá no acréscimo de 1/6 sobre os salários

efetivamente percebidos, conforme dispõe o artigo 3º da Lei nº

605/49. Julgados. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-Ag-

AIRR-1489-55.2016.5.05.0161, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 02/05/2023).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 463, I, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001115-25.2017.5.05.0025
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE CRISTIANO JOSE SANTOS DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCIO RAFAEL GAZZINEO(OAB:
23495/CE)
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ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO
VALENCA(OAB: 15783/CE)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO JOSE SANTOS DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ae6d13

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES

E SEGURANCA

2.CRISTIANO JOSE SANTOS DE ALBUQUERQUE

Advogado(a)(s):

1.MARCIO RAFAEL GAZZINEO (CE - 23495)

1.NELSON BRUNO DO REGO VALENCA (CE - 15783)

1.DANIEL CIDRAO FROTA (CE - 19976)

1.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

1.EDUARDO CHALFIN (RJ - 53588)

2.DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA (BA - 31322)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE

VALORES E SEGURANCA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Nulidade - Não Observância da Reserva de

Plenário.

DA VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF E DO ART.

97, DA CF/88 - DA NÃO APLICAÇÃO DA LEI DA REFORMA

TRABALHISTA

DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL

DO ART. 1°, DA IN 41, DO TST E DO ART.6°, DA LICC

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 85, IVaspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à OJ 394 da SDI-1 do TST, pelo

que é recomendável que se dê seguimento ao recurso para melhor

exame.

Registre-se que o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023, definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto:
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REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do

Recurso de Revista à Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Natureza Jurídica da Parcela/Repercussão.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 437, I, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / intervalo

Interjonadas.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

FGTS / Depósito/Diferenças.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Recurso de:CRISTIANO JOSE SANTOS DE ALBUQUERQUE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

RECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMANTE. EXECUÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. ADC 58. TESE

VINCULANTE DO STF. 1 - O Supremo Tribunal Federal, em

18/12/2020, no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs

5857 e 6021, declarou a inconstitucionalidade da Taxa Referencial

(TR) para a correção monetária dos débitos trabalhistas, definindo

que, enquanto o Poder Legislativo não deliberar sobre a questão,

devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária

vigentes para as condenações cíveis em geral. 2 - Além do efeito

vinculante da decisão do STF (art. 102, § 2º, da Constituição

Federal), trata-se de matéria de ordem pública. A aplicação de juros

e correção monetária consiste em pedido implícito, que pode ser

analisado inclusive de ofício pelo julgador (art. 322, § 1º, do CPC,

Súmula 211 do TST e Súmula 254 do STF), pelo que não há de se

conceber em julgamento ultra ou extra petita , ou em preclusão

da matéria ou até mesmo em reformatio in pejus. Nesse sentido

julgado do STF. 3 - Dessa forma, segundo o critério de

modulação fixado pela Suprema Corte, devem ser aplicados:

incidência do IPCA-E e juros legais previstos no art. 39, caput ,

da Lei 8.177/91, na fase pré-processual; e incidência da taxa

Selic (que engloba juros e correção monetária) a partir do

ajuizamento da ação. Recurso de embargos conhecido e provido.

(E-RR-1308700-74.2009.5.09.0003, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 26/05/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista do Reclamante.

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista da Reclamada,

conferindo prazo legal para a Parte interessada, querendo,

apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº ROT-0001115-25.2017.5.05.0025
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE CRISTIANO JOSE SANTOS DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCIO RAFAEL GAZZINEO(OAB:
23495/CE)

ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO
VALENCA(OAB: 15783/CE)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ae6d13

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES

E SEGURANCA

2.CRISTIANO JOSE SANTOS DE ALBUQUERQUE

Advogado(a)(s):

1.MARCIO RAFAEL GAZZINEO (CE - 23495)

1.NELSON BRUNO DO REGO VALENCA (CE - 15783)

1.DANIEL CIDRAO FROTA (CE - 19976)

1.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

1.EDUARDO CHALFIN (RJ - 53588)

2.DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA (BA - 31322)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE

VALORES E SEGURANCA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Nulidade - Não Observância da Reserva de

Plenário.

DA VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF E DO ART.

97, DA CF/88 - DA NÃO APLICAÇÃO DA LEI DA REFORMA

TRABALHISTA

DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL

DO ART. 1°, DA IN 41, DO TST E DO ART.6°, DA LICC

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 85, IVaspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à OJ 394 da SDI-1 do TST, pelo

que é recomendável que se dê seguimento ao recurso para melhor

exame.

Registre-se que o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo
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IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023, definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do

Recurso de Revista à Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Natureza Jurídica da Parcela/Repercussão.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 437, I, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / intervalo

Interjonadas.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

FGTS / Depósito/Diferenças.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Recurso de:CRISTIANO JOSE SANTOS DE ALBUQUERQUE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

RECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMANTE. EXECUÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. ADC 58. TESE

VINCULANTE DO STF. 1 - O Supremo Tribunal Federal, em

18/12/2020, no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs

5857 e 6021, declarou a inconstitucionalidade da Taxa Referencial

(TR) para a correção monetária dos débitos trabalhistas, definindo

que, enquanto o Poder Legislativo não deliberar sobre a questão,

devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária

vigentes para as condenações cíveis em geral. 2 - Além do efeito

vinculante da decisão do STF (art. 102, § 2º, da Constituição

Federal), trata-se de matéria de ordem pública. A aplicação de juros

e correção monetária consiste em pedido implícito, que pode ser

analisado inclusive de ofício pelo julgador (art. 322, § 1º, do CPC,

Súmula 211 do TST e Súmula 254 do STF), pelo que não há de se

conceber em julgamento ultra ou extra petita , ou em preclusão

da matéria ou até mesmo em reformatio in pejus. Nesse sentido

julgado do STF. 3 - Dessa forma, segundo o critério de

modulação fixado pela Suprema Corte, devem ser aplicados:

incidência do IPCA-E e juros legais previstos no art. 39, caput ,

da Lei 8.177/91, na fase pré-processual; e incidência da taxa

Selic (que engloba juros e correção monetária) a partir do

ajuizamento da ação. Recurso de embargos conhecido e provido.

(E-RR-1308700-74.2009.5.09.0003, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 26/05/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista do Reclamante.

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista da Reclamada,
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conferindo prazo legal para a Parte interessada, querendo,

apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0001288-73.2022.5.05.0122
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE VALQUIRIA DE ARAUJO SOUZA

ADVOGADO MARINA BASILE(OAB: 19567/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA DE ARAUJO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d7202e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.VALQUIRIA DE ARAUJO SOUZA

Advogado(a)(s):

1.MARINA BASILE (BA - 19567)

Recorrido(a)(s):

1.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

2.ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

Advogado(a)(s):

1.FABIANA GALDINO COTIAS (BA - 22164)

2.NEY JOSE CAMPOS (MG - 44243)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios.

REEMBOLSO

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001121-51.2016.5.05.0030
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE ROSANA CRISTINA OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECORRENTE BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO SERGIO JOSE COELHO MARQUES
JUNIOR(OAB: 27839/BA)
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ADVOGADO LUIZ EDUARDO SOUZA LOBO(OAB:
28216/BA)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO ROSANA CRISTINA OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO SERGIO JOSE COELHO MARQUES
JUNIOR(OAB: 27839/BA)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SOUZA LOBO(OAB:
28216/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - ROSANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8ab625

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ATENTO BRASIL S/A

2.ROSANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA

Advogado(a)(s):

1.LEONARDO SANTOS DE SOUZA (BA - 14926)

1.RAFAEL ALFREDI DE MATOS (BA - 23739)

1.ANTONIO BRAZ DA SILVA (BA - 25998)

1.REBECA FRAGOSO CARVALHO (BA - 47336)

1.FABIANA GALDINO COTIAS (BA - 22164)

1.GISELLE AMORIM DE SOUZA (BA - 49471)

1.MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (DF - 29340)

2.GABRIELLE DE ANDRADE RIBEIRO (BA - 34903)

Recorrido(a)(s):

1.ROSANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA

2.BANCO ITAUCARD S.A.

3.ATENTO BRASIL S/A

Advogado(a)(s):

1.GABRIELLE DE ANDRADE RIBEIRO (BA - 34903)

2.URBANO VITALINO DE MELO NETO (PE - 17700)

2.CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE -

18855)

2.SERGIO JOSE COELHO MARQUES JUNIOR (BA - 27839)

2.LUIZ EDUARDO SOUZA LOBO (BA - 28216)

3.LEONARDO SANTOS DE SOUZA (BA - 14926)

3.RAFAEL ALFREDI DE MATOS (BA - 23739)

3.ANTONIO BRAZ DA SILVA (BA - 25998)

3.REBECA FRAGOSO CARVALHO (BA - 47336)

3.FABIANA GALDINO COTIAS (BA - 22164)

3.GISELLE AMORIM DE SOUZA (BA - 49471)

3.MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (DF - 29340)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento da parte Autoraa fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome da advogada

GABRIELLE SANTOS DE ANDRADE, inscrita na OAB/BA sob o n°

34.903, constituída mediante procuração nos autos.

Recurso de:ATENTO BRASIL S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a .

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, IV, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Intervalo 15 Minutos Mulher.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, principalmente
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quando traduz o entendimento da SDI-I, como se vê nos seguintes

precedentes (destaques acrescidos):

"EMBARGOS SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 (...). HORAS

EXTRAS. INTERVALO PREVISTO NO ARTIGO 384 DA CLT.

TEMA 528 DA REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE E

EFICÁCIA ERGA OMNES. PRECEDENTE DO TRIBUNAL PLENO

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. O Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do Tema 528 da repercussão geral, fixou

tese vinculante e com eficácia erga omnes nos seguintes

termos: " O art. 384 da CLT, em relação ao período anterior à

edição da Lei n. 13.467/2017, foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988, aplicando-se a todas as mulheres

trabalhadoras " No mesmo sentido, o Tribunal Pleno desta Corte

Super ior  dec id iu ,  no  ju lgamento  do Inc idente  de

Inconstitucionalidade em Recurso de Revista nº 1540/2005-046-

12-00.5, que o comando do art. 384 da CLT foi recepcionado

pela Constituição Federal de 1988. A sanção imposta ao

empregador que descumpre seu comando é a remuneração do

intervalo não fruído com o acréscimo do adicional mínimo de

50% previsto no art. 71, § 4º, da CLT, aplicável por analogia ao

caso. Precedentes.(...) (E-ED-RR-1432-29.2011.5.15.0001,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 09/12/2022).

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERVALO DE 15 MINUTOS PARA DESCANSO DA MULHER.

ART. 384 DA CLT. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DE 1988. NÃO CONCESSÃO. EFEITOS. PAGAMENTO COMO

EXTRA DO PERÍODO CORRESPONDENTE. 1. A Eg. Turma não

conheceu do recurso de revista da reclamada, ao registro de que "A

não fruição do intervalo para descanso, previsto no art. 384 da CLT,

enseja condenação ao pagamento do período correspondente como

extra, ainda que o lapso já tenha sido pago em razão do labor

extraordinário. Entendimento contrário acabaria por esvaziar o

comando inserto na norma que trata de medida de higiene, saúde e

segurança do trabalho". 2. Esta Corte Superior, por meio de seu

Tribunal Pleno, ao julgamento do IIN-RR-1540/2005-046-12-00,

em 17.11.2008, concluiu que o art. 384 da CLT foi recepcionado

pela Constituição Federal de 1988. 3. A inobservância do

intervalo previsto no aludido preceito consolidado não

configura mera infração administrativa, implicando o

pagamento, como extra, do período correspondente .

Precedentes desta Subseção. 4. Incidência do art. 894, §2º, da

CLT. Recurso de embargos não conhecido. (E-ED-ARR - 248300-

31.2008.5.02.0007, Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann,

Data de Julgamento: 18/02/2016, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 26/02/2016).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

PERÍODOS SEM JUNTADA DO CARTÃO DE PONTO

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 338, I, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Neste sentido (grifos aditados):

AGRAVO. EMBARGOS NÃO ADMITIDOS. HORAS EXTRAS.

REGISTRO DA JORNADA DE TRABALHO. AUSÊNCIA PARCIAL

DE CARTÕES DE PONTO. ÔNUS DA PROVA. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 338, I, DO C. TST. DESPROVIMENTO. Não merece

reforma decisão que não admite Embargos, constatado o não

cumprimento do requisito do art. 894, II, da CLT, não se

vislumbrando a contrariedade da Orientação Jurisprudencial 233 da

c. SDI, da Súmula 126 do c. TST, e sim a consonância do julgado

com a jurisprudencial da c. SDI, que aplica a Súmula 338, I, do

c. TST, em casos análogos, em que há juntada parcial dos

controles de ponto pelo empregador. Arestos inespecíficos, nos

termos da Súmula 296, I, do c. TST e do art. 894, II, da CLT. Agravo

desprovido (Ag-E-Ag-RR-20862-68.2015.5.04.0021, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Aloysio

Correa da Veiga, DEJT 10/03/2023).

AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

T R A B A L H O .  H O R A S  E X T R A S .  Ô N U S  D A  P R O V A .

APRESENTAÇÃO DE CARTÕES DE PONTO DE PARTE DO

PERÍODO DE CONTRATO DE TRABALHO. PRESUNÇÃO DE

VERACIDADE DA JORNADA INDICADA NA INICIAL QUANTO

AOS PERÍODOS NÃO COMPROVADOS. Trata-se, no presente

caso, de definir se a apresentação pelo empregador dos controles

de jornada de apenas parte do período laboral enseja a presunção

de veracidade da jornada indicada na inicial, nos termos da Súmula

nº 338, item I, desta Corte, com relação aos períodos não

comprovados. Na hipótese, extrai-se do acórdão regional transcrito

na decisão embargada que o Tribunal Regional do Trabalho, não

obstante a ausência dos cartões de ponto do período de janeiro de
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2011 até a data da dispensa do reclamante manteve a sentença

que determinou a apuração das horas extras pela média dos últimos

três meses de registro em cartão, com base no princípio da

razoabilidade, salientando que o autor assinalava corretamente os

cartões de controle de jornada no curso contratual. A Turma, por

sua vez, aplicou o disposto na Súmula nº 338, item I, do Tribunal

Superior do Trabalho, segundo a qual "é ônus do empregador que

conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de

trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação

injustificada dos controles de freqüência gera presunção relativa de

veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova

em contrário." Registrou, para tanto, que, no caso dos autos , "não

se encontra consignado no acórdão recorrido que a não

apresentação de todos os cartões de ponto foi justificada, ou de que

a presunção de veracidade, quanto aos períodos sobre os quais

não houve a respectiva apresentação dos cartões de ponto, tenha

sido elidida por prova em contrário" e concluiu que o entendimento

contido na Súmula nº 338, item I, desta Corte tem incidência

mesmo em situações em que a não apresentação dos registros

de controle de jornada é parcial . É incontroverso que o banco

reclamado não apresentou controles de frequência de todo o

período do contrato de trabalho e não se discute que ele tenha mais

de 10 empregados. Assim, deve ser considerada a jornada indicada

na inicial com relação aos períodos em que não foram apresentados

os controles de jornada, nos termos em que decidido pela Turma.

Por outro lado, também não se cogita de contrariedade à

Orientação Jurisprudencial nº 233 da SbDI-1 desta Corte. O exame

dos precedentes que informaram a edição do enunciado demonstra

que o entendimento que prevaleceu foi o de que a decisão com

supedâneo em prova testemunhal ou documental não está limitada

ao tempo em que a testemunha presenciou o fato, podendo criar no

julgador a convicção de que o procedimento narrado superou o

período afirmado pela testemunha (E-RR-411497/1997, Relator:

Ministro Wagner Pimenta, publicação: DJ 10/8/2001). Assim,

desincumbindo-se o empregado do ônus que lhe cabia, no que

tange ao trabalho extraordinário como fato constitutivo do seu

direito, constitui ônus do empregador a demonstração do fato

limitativo quanto ao período não abrangido pela prova coligida, por

ser fato extintivo do direito às horas extras. Não cabe a

interpretação do verbete a contrario sensu , como postula a parte

reclamada, sob pena de desvirtuamento do entendimento nele

consolidado. Então, incumbe ao empregador desconstituir a

presunção de veracidade da jornada indicada na inicial, em face da

ausência de apresentação dos cartões de ponto nos períodos em

exame. Não havendo demonstração de fato extintivo, modificativo

ou impeditivo do direito postulado, o empregador deve arcar com

ônus de não ter se desvencilhado do seu encargo probatório.

Agravo desprovido " (Ag-E-Ag-ED-RR-1059-97.2013.5.03.0021,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 05/11/2021).

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.

APRESENTAÇÃO PARCIAL DE CONTROLES DE FREQUÊNCIA.

APURAÇÃO PELA MÉDIA QUANTO AO PERÍODO FALTANTE.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 338, I, DO TST. Esta Subseção, em

recente julgamento, rechaçou a aplicação da sua OJ 233 em caso

de não apresentação injustificada, pela reclamada, de parte dos

controles de frequência do empregado, tendo prevalecido a tese

jurídica de que apenas prova em contrário, que não a extraível da

jornada registrada nos controles de frequência juntados, elide,

nessa circunstância, a presunção de veracidade da jornada de

trabalho alegada na inicial (Proc. TST-E-ED-ARR-2799-

09.2013.5.09.0091, Rel. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, redator

designado Renato de Lacerda Paiva, julgamento em 11/04/2019,

acórdão ainda não publicado). Assim, tem-se que a mera juntada

parcial dos controles de frequência não elide, por si só, a presunção

de que trata a Súmula 338, I, do TST, sendo forçoso reconhecer

que a súmula perderia todo o sentido se o empregador pudesse

beneficiar-se justamente da não exibição dos controles de

frequência do empregado em determinado período . Correto,

portanto, o acórdão embargado ao reconhecer contrariedade à

Súmula 338, I, do TST. Embargos conhecidos, mas desprovidos" (E

-RR-3112-06.2013.5.02.0045, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Marcio Eurico Vitral Amaro,

DEJT 23/10/2020).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A Revista merece trânsito.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023, definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir
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no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº

394 da SBDI-I/TST, razão por que é recomendável que se dê

seguimento ao recurso para melhor exame.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Recurso de:ROSANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços /

Licitude/Ilicitude.

Referente à possibilidade de terceirização em atividade-fim e

atividade-meio, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar

no dia 30/08/2018 a Arguição de Descumprimento de Preceito

Fundamental (ADPF) n.º 324 e o Recurso Extraordinário (RE) n.º

958.252, com repercussão geral reconhecida, entendeu, por

maioria, ser lícita a terceirização "...ou qualquer outra forma de

div isão do t rabalho entre pessoas jur íd icas d is t in tas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante".

Nesse contexto, não existe mais a possibilidade de reconhecimento

da ilicitude da terceirização e consequente reconhecimento do

vínculo de emprego com o tomador de serviços, apenas sob o

fundamento de que houve terceirização em atividade-fim.

Com efeito, tem-se como superado o entendimento firmado pelo

Tribunal Superior do Trabalho na Súmula 331, I.

Frise que nessa decisão o STF modulou seus efeitos, de modo que

apenas os processos transitados em julgado não seriam afetados,

verbis:

"...a decisão deste julgamento não afeta os processos em relação

aos quais tenha havido coisa julgada...".

Dessa forma, a partir do julgamento (ocorrido em 30/08/2018), tem-

se como de observância obrigatória e vinculante a tese jurídica

firmada, o que afeta os processos judiciais em curso ou pendentes

de julgamento, como no caso concreto.

Registre a tese com repercussão geral aprovada pelo STF, verbis:

ADPF 324:

Decisão: O Tribunal, no mérito, por maioria e nos termos do voto do

Relator, julgou procedente o pedido e firmou a seguinte tese:1. É

lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não

se configurando relação de emprego entre a contratante e o

empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993, vencidos os Ministros Edson

Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Nesta

assentada, o Relator esclareceu que a presente decisão não afeta

automaticamente os processos em relação aos quais tenha havido

coisa julgada. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia.

Plenário, 30.8.2018.

RE 958252:

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, apreciando

o tema 725 da repercussão geral, deu provimento ao recurso

extraordinário, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber,

Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Em seguida, o Tribunal fixou

a seguinte tese: "É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de

div isão do t rabalho entre pessoas jur íd icas d is t in tas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante",

vencida a Ministra Rosa Weber. O Ministro Marco Aurélio não se

pronunciou quanto à tese. Ausentes os Ministros Dias Toffoli e

Gilmar Mendes no momento da fixação da tese. Presidiu o

julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 30.8.2018.

Nesse sentido, inclusive, recente Julgado da SDI-I do TST , verbis

(destacou-se):

AGRAVO.  EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/07. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 543-B, § 3º,

DO CPC/73). TERCEIRIZAÇÃO. ATIVIDADE-FIM DA TOMADORA

DOS SERVIÇOS. LICITUDE. APLICAÇÃO DA TESE FIXADA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA ADPF 324 E NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 958.252. À luz do entendimento

firmado pelo Supremo Tribunal Federal ao julgamento da ADPF

324 e do RE 958.252, imperioso, no exercício do juízo de

retratação, reconhecer que Telemont logrou desconstituir os

fundamentos da decisão agravada, demonstrando má

aplicação da Súmula 331, I, do TST. Agravo conhecido e provido.

RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA

LEI 11.496/2007. TERCEIRIZAÇÃO. ATIVIDADE-FIM DA

TOMADORA DOS SERVIÇOS. LICITUDE. APLICAÇÃO DA TESE
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FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA ADPF 324 E

NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 958.252. 1. Não obstante o

entendimento cristalizado na Súmula 331, I, do TST, no sentido

de que " a contratação de trabalhadores por empresa interposta é

ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos

serviços, salvo no caso de trabalho temporário ", o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADPF 324 e do RE 958.252, de

repercussão geral, decidiu que " é lícita à terceirização ou qualquer

outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante". 2.

No caso, a Eg. Turma manteve o acórdão regional quanto à ilicitude

da terceirização, ao único fundamento de que os serviços prestados

estão inseridos na atividade-fim da empresa tomadora dos serviços.

3. Nesse contexto, e observado o entendimento firmado no

âmbito do Supremo Tribunal Federal, não há como reputar

ilícita a terceirização empreendida na hipótese dos autos.

Recurso de embargos conhecido e provido. (E-RR-19700-

09.2008.5.03.0022, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

13/11/2020).

Nesse contexto, considerando que o Acórdão Regional está de

acordo ao entendimento do STF e tendo em vista que o item I da

Súmula 331 do TST está superado por essa decisão da Suprema

Corte e pelo recente Julgado da SDI-I do TST, inviável o trânsito

do Recurso de Revista, por quaisquer alegações, incidindo ao

caso a diretriz do art. 896, §7º, da CLT e do teor da Súmula nº 333

do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada.

JORNADA DE TRABALHO APLICÁVEL AO BANCÁRIO -

INVALIDADE DAS COMPENSAÇÕES

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento , a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

CTPS / Anotação/Baixa/Retificação.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista da Reclamante.

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista da Reclamada

ATENTO BRASIL S/A, conferindo prazo legal para a Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001116-92.2017.5.05.0030
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE UBLA COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO DE SOUZA
FILHO(OAB: 5140/SE)

ADVOGADO RYVIANNE PORTO SILVA
CARVALHO(OAB: 4982/SE)

ADVOGADO CLARISSA SILVA
MASCARENHAS(OAB: 41493/BA)

RECORRENTE J.U. INTERMEDIACOES DE
EMPRESTIMOS LTDA

ADVOGADO KLEBER ARAUJO VALENCA(OAB:
2074/SE)

ADVOGADO JOAO MARCOS SOARES
BATISTA(OAB: 10521/SE)

RECORRENTE ROBSON LUIS DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)
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RECORRIDO PD PROMOTORA DE CREDITO LTDA

ADVOGADO LAERTE PEREIRA FONSECA(OAB:
6779/SE)

ADVOGADO YURI ANDRADE CHAVES(OAB:
11736/SE)

RECORRIDO PDJM CORRETORA DE SEGUROS
LTDA - ME

ADVOGADO LAERTE PEREIRA FONSECA(OAB:
6779/SE)

ADVOGADO YURI ANDRADE CHAVES(OAB:
11736/SE)

RECORRIDO MONALYSE SILVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO TAMIRES FARIAS SOUZA(OAB:
9728/SE)

RECORRIDO PEDRO CESAR ANDRADE ABREU
CARDOSO MATOS

ADVOGADO SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA(OAB: 4037/AL)

ADVOGADO DEIVSON FERNANDO ALVES DA
SILVA(OAB: 21954/PE)

ADVOGADO VANESSA SOUSA FREIRE(OAB:
53788/BA)

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

RECORRIDO ROGERIA DA CRUZ SANTANA
ALMEIDA

ADVOGADO LAERTE PEREIRA FONSECA(OAB:
6779/SE)

ADVOGADO YURI ANDRADE CHAVES(OAB:
11736/SE)

RECORRIDO ROBSON LUIS DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO LAMED STAR CARTAO DE
DESCONTO ESPECIAL LTDA - ME

ADVOGADO MOISES DOS REIS BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 7397/SE)

RECORRIDO UBLA COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO DE SOUZA
FILHO(OAB: 5140/SE)

ADVOGADO RYVIANNE PORTO SILVA
CARVALHO(OAB: 4982/SE)

ADVOGADO CLARISSA SILVA
MASCARENHAS(OAB: 41493/BA)

RECORRIDO J.U. INTERMEDIACOES DE
EMPRESTIMOS LTDA

ADVOGADO KLEBER ARAUJO VALENCA(OAB:
2074/SE)

ADVOGADO JOAO MARCOS SOARES
BATISTA(OAB: 10521/SE)

RECORRIDO MONICA SOARES DA SILVEIRA

ADVOGADO MOISES DOS REIS BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 7397/SE)

RECORRIDO JOSE MENEZES DE ALMEIDA
JUNIOR

ADVOGADO MARILIA MARIA SOUSA
SANTANA(OAB: 5145/SE)

RECORRIDO ANTONIO DIOGO SANTOS SILVA

ADVOGADO FELIPE VALENCA FELIX(OAB:
8658/SE)

RECORRIDO JOSE MENEZES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARILIA MARIA SOUSA
SANTANA(OAB: 5145/SE)

RECORRIDO AD PROMOTORA DE CREDITO LTDA

ADVOGADO FELIPE VALENCA FELIX(OAB:
8658/SE)

RECORRIDO JOSE RAIMUNDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO KLEBER ARAUJO VALENCA(OAB:
2074/SE)

ADVOGADO JOAO MARCOS SOARES
BATISTA(OAB: 10521/SE)

RECORRIDO PMR PROMOTORA LTDA - ME

ADVOGADO MARILIA MARIA SOUSA
SANTANA(OAB: 5145/SE)

ADVOGADO CANDIDA REGINA FAGUNDES DOS
SANTOS BRAZ(OAB: 8794/SE)

ADVOGADO MARCOS ARAUJO VALENCA(OAB:
7696/SE)

RECORRIDO PATRICIO DARVISSON DE
CARVALHO ALMEIDA

ADVOGADO LAERTE PEREIRA FONSECA(OAB:
6779/SE)

ADVOGADO YURI ANDRADE CHAVES(OAB:
11736/SE)

RECORRIDO JULIO CESAR ANDRADE ABREU
CARDOSO MATOS - ME

ADVOGADO SAMUEL FREITAS
CERQUEIRA(OAB: 4037/AL)

ADVOGADO DEIVSON FERNANDO ALVES DA
SILVA(OAB: 21954/PE)

ADVOGADO VANESSA SOUSA FREIRE(OAB:
53788/BA)

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

RECORRIDO THIAGO DE ALMEIDA EVANGELISTA
- EPP

ADVOGADO ANDRE FERNANDO
BOTECCHIA(OAB: 187039/SP)

ADVOGADO MARILIA MARIA SOUSA
SANTANA(OAB: 5145/SE)

RECORRIDO LY PROMOTORA EIRELI - EPP

ADVOGADO TAMIRES FARIAS SOUZA(OAB:
9728/SE)

RECORRIDO TIAGO CARVALHO ALMEIDA

ADVOGADO MARILIA MARIA SOUSA
SANTANA(OAB: 5145/SE)

RECORRIDO JOAO MENEZES DE ALMEIDA
JUNIOR

ADVOGADO MARILIA MARIA SOUSA
SANTANA(OAB: 5145/SE)

RECORRIDO PROMOTORA AMERICA LATINA
LTDA

ADVOGADO MARILIA MARIA SOUSA
SANTANA(OAB: 5145/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON LUIS DE SOUZA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be50daa

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ROBSON LUIS DE SOUZA RIBEIRO

Advogado(a)(s):

1.JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)
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Recorrido(a)(s):

1.UBLA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

2.J.U. INTERMEDIACOES DE EMPRESTIMOS LTDA

3.JOSE MENEZES DE ALMEIDA

4.JOSE MENEZES DE ALMEIDA JUNIOR

5.PATRICIO DARVISSON DE CARVALHO ALMEIDA

6.PMR PROMOTORA LTDA - ME

7.THIAGO DE ALMEIDA EVANGELISTA - EPP

8.PROMOTORA AMERICA LATINA LTDA

9.TIAGO CARVALHO ALMEIDA

10.LY PROMOTORA EIRELI - EPP

11.MONALYSE SILVEIRA DE ALMEIDA

12.PDJM CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

13.JOAO MENEZES DE ALMEIDA JUNIOR

14.PD PROMOTORA DE CREDITO LTDA

15.ROGERIA DA CRUZ SANTANA ALMEIDA

16.PEDRO CESAR ANDRADE ABREU CARDOSO MATOS

17.LAMED STAR CARTAO DE DESCONTO ESPECIAL LTDA -

ME

18.MONICA SOARES DA SILVEIRA

19.JOSE RAIMUNDO DO NASCIMENTO

20.AD PROMOTORA DE CREDITO LTDA

21.ANTONIO DIOGO SANTOS SILVA

22.JULIO CESAR ANDRADE ABREU CARDOSO MATOS - ME

Advogado(a)(s):

1.FERNANDO ANTONIO DE SOUZA FILHO (SE - 5140)

1.RYVIANNE PORTO SILVA CARVALHO (SE - 4982)

1.CLARISSA SILVA MASCARENHAS (BA - 41493)

2.KLEBER ARAUJO VALENCA (SE - 2074)

2.JOAO MARCOS SOARES BATISTA (SE - 10521)

3.MARILIA MARIA SOUSA SANTANA (SE - 5145)

4.MARILIA MARIA SOUSA SANTANA (SE - 5145)

5.LAERTE PEREIRA FONSECA (SE - 6779)

5.YURI ANDRADE CHAVES (SE - 11736)

6.MARILIA MARIA SOUSA SANTANA (SE - 5145)

6.CANDIDA REGINA FAGUNDES DOS SANTOS BRAZ (SE -

8794)

6.MARCOS ARAUJO VALENCA (SE - 7696)

7.ANDRE FERNANDO BOTECCHIA (SP - 187039)

7.MARILIA MARIA SOUSA SANTANA (SE - 5145)

8.MARILIA MARIA SOUSA SANTANA (SE - 5145)

9.MARILIA MARIA SOUSA SANTANA (SE - 5145)

10.TAMIRES FARIAS SOUZA (SE - 9728)

11.TAMIRES FARIAS SOUZA (SE - 9728)

12.LAERTE PEREIRA FONSECA (SE - 6779)

12.YURI ANDRADE CHAVES (SE - 11736)

13.MARILIA MARIA SOUSA SANTANA (SE - 5145)

14.LAERTE PEREIRA FONSECA (SE - 6779)

14.YURI ANDRADE CHAVES (SE - 11736)

15.LAERTE PEREIRA FONSECA (SE - 6779)

15.YURI ANDRADE CHAVES (SE - 11736)

16.SAMUEL FREITAS CERQUEIRA (AL - 4037)

16.DEIVSON FERNANDO ALVES DA SILVA (PE - 21954)

16.VANESSA SOUSA FREIRE (BA - 53788)

16.NICOLAI TRINDADE FERNANDES MASCARENHAS (BA -

22386)

17.MOISES DOS REIS BARRETO DE OLIVEIRA (SE - 7397)

18.MOISES DOS REIS BARRETO DE OLIVEIRA (SE - 7397)

19.KLEBER ARAUJO VALENCA (SE - 2074)

19.JOAO MARCOS SOARES BATISTA (SE - 10521)

20.FELIPE VALENCA FELIX (SE - 8658)

21.FELIPE VALENCA FELIX (SE - 8658)

22.SAMUEL FREITAS CERQUEIRA (AL - 4037)

22.DEIVSON FERNANDO ALVES DA SILVA (PE - 21954)

22.VANESSA SOUSA FREIRE (BA - 53788)

22.NICOLAI TRINDADE FERNANDES MASCARENHAS (BA -

22386)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que
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afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Reconhecimento de Relação de Emprego.

DA AUSÊNCIA DE PROVA DIVIDIDA

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000788-13.2018.5.05.0133
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

AGRAVANTE EDUARDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO EMANOEL ROBSON ALVES DE
MATOS(OAB: 13305/BA)

AGRAVANTE AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO RUY SERGIO DE SA BITTENCOURT
CAMARA(OAB: 11732/BA)

AGRAVANTE ZENOBIO CEDRAZ OLIVEIRA

ADVOGADO RUY SERGIO DE SA BITTENCOURT
CAMARA(OAB: 11732/BA)

AGRAVANTE HULDA MARIA FARO BARREIROS
DE AZEVEDO MENEZES

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533/SE)

AGRAVADO LM3 HOLDING S/A

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

AGRAVADO DISBEC DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS CAMACARI LTDA

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO CARLOSMAGNUM COSTA
NUNES(OAB: 152526/MG)

AGRAVADO WILLANS ELPIDIO PEIXOTO GOMES

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAÚJO(OAB:
15228/BA)

AGRAVADO LAURO ANTONIO TEIXEIRA
MENEZES

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

AGRAVADO GERALDO ANTONIO BARREIRO
SANTOS

ADVOGADO EMANOEL ROBSON ALVES DE
MATOS(OAB: 13305/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISBEC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CAMACARI LTDA

  - GERALDO ANTONIO BARREIRO SANTOS

  - LAURO ANTONIO TEIXEIRA MENEZES

  - LM3 HOLDING S/A

  - WILLANS ELPIDIO PEIXOTO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fd3c0e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRAe outro(s)

2.HULDA MARIA FARO BARREIROS DE AZEVEDO MENEZES

Advogado(a)(s):

1.RUY SERGIO DE SA BITTENCOURT CAMARA (BA - 11732)

2.JULIANA BRACKS DUARTE (RJ - 102466)

2.ANTONIO MORTARI (SE - 533)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRAe outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria
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discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a  /  S ó c i o / A c i o n i s t a .

SÓCIOS RETIRANTES.

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, conforme termos da Súmula nº 266 do TST,

e do que dispõe oart. 896, §2º, da CLT. Nesse sentido (destacado):

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  S Ó C I O  R E T I R A N T E .

RESPONSABIL IDADE.  PARTIC IPAÇÃO SOCIETÁRIA

CONTEMPORÂNEA AO PERÍODO DAS VERBAS INADIMPLIDAS.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO CONFIGURADA. Não há

reparos a fazer na decisão Agravada que reconheceu a ausência de

transcendência da causa. De fato, não há falar-se em violação

direta do art. 5.º, II e LIV , da CF/88, pois a matéria em debate -

responsabilidade do sócio retirante pelo pagamento das verbas

deferidas em juízo, em razão da participação no quadro

societário ser contemporâneo ao contrato de trabalho - é de

natureza infraconstitucional, isto é, requer interpretação de

dispositivos legais, não possibilitando a caracterização de

violação direta e literal dos dispositivos constitucionais

apontados. Precedentes. Agravo conhecido e não provido" (Ag-ED-

AIRR-275600-64.2001.5.02.0022, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz

Jose Dezena da Silva, DEJT 23/08/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO.

LIMITES DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE.

Verifica-se que a análise das matérias suscitadas no agravo não se

exaure na Constituição Federal, demandando que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional própria, notadamente dos

arts. 1.003 e 1.032 do CC. Por isso, ainda que se considere a

possibilidade de ter havido violação do texto constitucional, esta

seria meramente indireta e reflexa, o que não justifica o manejo do

recurso. Óbices das Súmulas 266 do TST e 636 do STF. Agravo de

instrumento a que se nega provimento" (AIRR-80400-

95.2001.5.04.0012, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/09/2017).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA EXECUTADA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. LIMITAÇÃO TEMPORAL DA RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS RETIRANTES. SÚMULA N° 266 DO TST. ART. 896,

§ 2°, DA CLT. A executada pretende, em sede de execução de

sentença, a limitação temporal da sua reponsabilidade na qualidade

de sócia retirante. Entretanto, a referida discussão poderia apenas

caracterizar ofensa reflexa aos dispositivos constitucionais

elencados como malferidos. Com efeito, a alegação de violação dos

artigos 5°, II, XXII, XXXV, XXXVI, LXXVIII, 7°, XXIX e 102, § 2º, da

Constituição Federal não poderia resultar em conhecimento do

recurso de revista interposto em execução de sentença, tanto que a

agravante requer a aplicação das regras infraconstitucionais

previstas nos artigos 1.003 e 1.032 do Código Civil. Assim, o apelo

esbarra nos óbices da Súmula n° 266 do TST e do artigo 896, § 2º,

da CLT, segundo os quais, em sede de execução de sentença não

caberá recurso de revista, salvo na hipótese de ofensa direta e

literal a norma da Constituição Federal, hipótese não configurada

nos autos. Agravo conhecido e desprovido (Ag-AIRR-99600-

09.2002.5.04.0027, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 25/09/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. PREJUDICADO O

EXAME DA TRANSCENDÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA

P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A .  S Ó C I O  R E T I R A N T E .

RESPONSABILIDADE. Apesar de o art. 896-A da CLT estabelecer

a necessidade de exame prévio da transcendência do recurso de

revista, a jurisprudência da Sexta Turma do TST tem evoluído para

entender que esta análise fica prejudicada quando o apelo carece

de pressupostos processuais extrínsecos ou intrínsecos que

impeçam o alcance do exame meritório do feito, como no caso em

tela. Insurge-se a ex-sócia contra a decisão que manteve a

desconsideração da personalidade jurídica das empresas

executadas e manteve a responsabilidade pelos créditos

trabalhistas até a data da averbação da alteração contratual que

formalizou a sua retirada da sociedade. O recurso de revista em

fase de execução, conforme preconiza o art. 896, § 2º, da CLT

somente pode ser conhecido por violação direta e literal a

dispositivo da Constituição Federal. Assim, deixa-se de analisar as

alegações de violação a lei e dissenso jurisprudencial. Ademais, o

acórdão recorrido está fundamentado na interpretação de artigos do

Código Civil de do Código de Processo Civil. Eventual violação aos

artigos da Constituição Federal seria apenas reflexa e indireta.

Agravo de instrumento não provido (AIRR-5939-09.2014.5.12.0002,

6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

21/08/2020).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIO.

RETIRADA DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. Não se verifica

afronta direta e literal ao artigo 5º, II, da Constituição Federal,

segundo disciplina a alínea "c" do artigo 896 do Texto Consolidado.

A apontada infringência implica prévia análise da legislação
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infraconstitucional que rege a matéria a fim de que se possa, em

momento posterior, apurar eventual violação ao seu comando.

Caracteriza-se, no máximo, a violação reflexa. No que diz respeito à

questão, o Supremo Tribunal Federal já sedimentou seu

entendimento, consubstanciado na Súmula nº 636. Agravo

conhecido e não provido (Ag-AIRR-19000-92.1996.5.13.0016, 7ª

Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

13/12/2019).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEI

N.º 13.467/2017. EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO

R E T I R A N T E .  L E G I T I M I D A D E  A D  C A U S A M  E

RESPONSABILIDADE. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. Não se constata a

transcendência da causa, no aspecto econômico, político, jurídico

ou social. No aspecto político, é firme o entendimento desta Corte

Superior, de que a controvérsia atinente ao limite temporal quanto à

responsabilidade de ex-sócios pelas obrigações contraídas, e à

desconsideração da personalidade jurídica, ostenta natureza

infraconstitucional, porquanto condicionada ao prévio exame da

legislação ordinária aplicável, notadamente os artigos 50, 1.003,

parágrafo único, 1.032 e 1.052 do CCB, bem como ao reexame de

matéria fática superveniente à fase processual cognitiva. Logo, não

se perfaz a condicionante da Súmula n.º 266 do TST e do art. 896,

§2.º, da CLT. Precedentes. Agravo de instrumento conhecido e não

provido, por ausência de transcendência da causa." (TST-AIRR-

120900-36.2007.5.05.0023, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, 7.ª Turma, DEJT 11/12/2020.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO

R E T I R A N T E .  R E S P O N S A B I L I D A D E .  M A T É R I A

INFRACONSTITUCIONAL. O Tribunal Regional manteve a

responsabilidade do terceiro embargante ao fundamento de que o

mesmo conduziu os negócios na maior parte do contrato de

trabalho, mantendo assim a responsabilidade perante a execução.

Na execução, o tema da responsabilidade do sócio retirante não

contém dimensão constitucional, pois envolve a interpretação da

legislação ordinária aplicável, em especial os arts. 1.003 e 1.032 do

CC. Na hipótese, para veri f icação da alegada violação

constitucional, necessário seria rever a interpretação conferida à

legislação infraconstitucional, o que torna indireta, oblíqua ou reflexa

eventual ofensa, inviabilizando o processamento do recurso de

revista. Precedentes. Agravo de instrumento desprovido (AIRR-

3145-02.2012.5.02.0022, 7ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Arnaldo Boson Paes, DEJT 05/05/2015).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELOS EXECUTADOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. LIMITAÇÃO TEMPORAL DA RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS RETIRANTES. SÚMULA N° 266 DO TST. ART. 896,

§ 2°, DA CLT. Os executados buscam debater, em sede de

execução de sentença, a limitação temporal da reponsabilidade dos

sócios retirantes. Entretanto, a referida discussão poderia, em tese,

apenas caracterizar ofensa reflexa aos dispositivos constitucionais

elencados como malferidos. Com efeito, a alegação de violação dos

incisos II, XXXVI, LIV e LV do art. 5° da CF não poderia resultar em

conhecimento do recurso de revista interposto em execução de

sentença,  po is  d ispõem acerca de pr inc íp ios-normas

constitucionais. Assim sendo, incide sobre a hipótese a orientação

fixada na Súmula n° 266 do TST, de que a admissibilidade do

recurso de revista interposto a acórdão proferido em agravo de

petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na

execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de

demonstração inequívoca de violação direta da Constituição

Federal, bem como a diretriz do § 2° do art. 896 da CLT, segundo o

qual, às decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho

ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em

processo incidente de embargos de terceiro, não caberá recurso de

revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal a norma da

Constituição Federal, hipótese não configurada nos autos. Agravo

de instrumento conhecido e não provido (AIRR-182100-

28.2006.5.01.0302, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 05/06/2020).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:HULDA MARIA FARO BARREIROS DE AZEVEDO

MENEZES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Destaque-se que, ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT e

Súmula nº 266 do TST, descabe análise de violação à legislação

infraconstitucional, contrariedade à Súmula do TST e divergência
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jurisprudencial.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação direta e literaldos dispositivos constitucionais

invocados, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista.

De outro modo, violação, se houvesse, seria meramente reflexa, o

que é insuficiente para autorizar o seguimento do Recurso de

Revista, de acordo com o entendimento atual de todas as Turmas

do TST, litteris:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA EM

EXECUÇÃO. NULIDADE. DEVIDO PROCESSO LEGAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO DA

EMPRESA RECLAMADA. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DO DEVEDOR. Não demonstrada a

alegada violação direta e literal de dispositivo da Constituição da

República, única hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o

processamento do recurso de revista nos feitos em execução,

forçoso concluir pela inadmissibilidade do agravo de instrumento. A

discussão acerca da desconsideração da personalidade jurídica, do

redirecionamento da execução contra o sócio da empresa

reclamada, bem como da necessidade de observância do

procedimento previsto na CLT reveste-se de contornos nitidamente

infraconstitucionais, não autorizando concluir pela violação de

nenhum dispositivo constitucional. Agravo de Instrumento não

provido. (...). Agravo de Instrumento não provido. (AIRR-810-

36.2010.5.06.0000, 1ª Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 11/09/2017).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 . 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

J U R I S D I C I O N A L .  N Ã O  C O N F I G U R A Ç Ã O  .  2 .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA SÓCIO DA

EMPRESA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DE DISPOSITIVO

C O N S T I T U C I O N A L .  D E C I S Ã O  D E N E G A T Ó R I A  C O M

FUNDAMENTO NO ARTIGO 255, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B",

DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. Não merece provimento o agravo, pois não

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática , pela qual foi

negado provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista

do sócio executado, fundada nos fundamentos de que: a) não

houve negativa de prestação jurisdicional, na medida em que o

Regional de origem emitiu expressamente a tese de que o contexto

fático dos autos autoriza a desconsideração jurídica da empresa,

uma vez que, apesar de a parte executada ter indicado bens em

garantia, "não há dúvidas de que tais valores não estão à

disposição para o pagamento do débito existente na presente

execução, na medida em que (...) os veículos foram dados em

garantia de outros processos e os valores apreendidos pela Justiça

Criminal, por conta dos fatos citados"; e b) a discussão dos autos,

relativa à desconsideração da personalidade jurídica e à

responsabilidade dos sócios, antes de alcançar o patamar

constitucional pretendido pela parte, demandaria a incursão prévia

no exame de normas infraconstitucionais que norteiam a matéria,

conforme se denota das próprias razões recursais do agravo

interposto pelo sócio executado . Agravo desprovido. (Ag-AIRR-

11033-77.2014.5.15.0058, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 19/11/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . EXECUÇÃO . DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.  PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO EM FACE DE SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA.

EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. ÓBICE DO

ART. 896, § 2º, DA CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. O recurso de

revista só tem cabimento nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896,

"a", "b" e "c", da CLT (conhecimento, observado o seu § 9º),

respeitados os limites ainda mais rigorosos do § 2º do citado artigo

(execução de sentença) . Nesse quadro lógico de veiculação

necessariamente restrita do apelo, não há como realizar seu

destrancamento, pelo agravo de instrumento, se não ficou

demonstrada inequívoca violação direta à CF. É que, na lide em

apreço, a discussão acerca da teoria da desconsideração da

personalidade jurídica, da possibilidade de redirecionamento da

execução em face dos sócios, bem como dos limites da

responsabilidade patrimonial na fase de execução, antes de

alcançar o patamar constitucional pretendido pela parte,

demandaria a análise e interpretação prévia das normas

infraconstitucionais atinentes à matéria, o que impossibilita o

processamento do apelo, em virtude dos limites impostos pelo art.

896, §2º, da CLT, e pela Súmula 266 do TST. Agravo de

instrumento desprovido. (AIRR-67600-76.2005.5.02.0068, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 09/03/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.105/2015 (NOVO CPC). PROCESSO DE EXECUÇÃO.

EXECUÇÃO CONTRA O DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. ART. 5.º,

XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA REFLEXA.

SÚMULA N.º 266 DO TST. In casu, discute-se o momento

adequado para a promoção de execução contra o devedor

subsidiário pelos débitos trabalhistas. Ora, tendo sido reconhecido
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pelo Regional que a execução foi primeiramente promovida contra o

devedor principal, mas com insucesso, o redirecionamento da

execução contra o devedor subsidiário, sem que antes tenha sido

procedido à desconsideração da personalidade jurídica do devedor

principal, não atenta contra a coisa julgada, insculpido no inciso

XXXVI do art. 5.º da Carta Magna. Precedentes. Registre-se, ainda,

que para se averiguar a afronta literal e direta do dispositivo

anteriormente citado, seria necessária a prévia análise das normas

in f raconst i tuc iona is  que regem a questão acerca da

responsabilidade do devedor subsidiário, o que se mostra inviável

em processo de execução, nos termos da Súmula n.º 266 do TST e

do art. 896, § 2.º, da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e não

provido. (AIRR-189-66.2012.5.02.0069, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria de Assis Calsing, DEJT 06/04/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

(...). EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA DEVEDORA PRINCIPAL.

MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL . Nos termos

do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte, a

admissibilidade do recurso de revista interposto na fase de

execução está limitada à demonstração de violação direta e literal

de dispositivo da Constituição Federal. A questão examinada no v.

acórdão regional está centrada no redirecionamento da execução

ao devedor subsidiário sem a prévia desconsideração da

personalidade jurídica do devedor principal, o que inviabiliza a

reforma do despacho agravado, uma vez que eventual ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados na revista somente

ocorreria de maneira reflexa ou indireta, pois demandaria o exame

de legislação infraconstitucional. De outro lado, verifica-se que o

posicionamento adotado pela Corte de origem revela plena sintonia

com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, no

sentido de que o direcionamento da execução ao devedor

subsidiário prescinde a prévia desconsideração da personalidade

jurídica do devedor principal, bastando o inadimplemento deste.

Precedentes . Agravo de instrumento não provido. (AIRR-1001414-

22.2015.5.02.0612, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 20/04/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. (...). DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. Insurgência recursal contra a decisão do Tribunal

Regional do Trabalho no tocante à desconsideração da

personalidade jurídica da empresa devedora principal para o

redirecionamento da execução para o sócio. O exame prévio dos

critérios de transcendência do recurso de revista revela a

inexistência de qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no

TST. A par disso, irrelevante perquirir a respeito do acerto ou

desacerto da decisão agravada, dada a inviabil idade de

processamento, por motivo diverso, do apelo anteriormente

obstaculizado. Agravo de instrumento não provido. (AIRR-1001192-

96.2018.5.02.0079, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 19/11/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI N° 13.015/2014 E PELO CPC/2015 - FASE DE

EXECUÇÃO -  TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA - REDIRECIONAMENTO - EX-

SÓCIO - PENHORA. O Tribunal Regional entendeu que o fato de o

ex-sócio ter se beneficiado dos serviços prestados pela ré-

embargada, durante o período aproximado de nove meses, não é

justificativa para o redirecionamento da execução. Ainda, entendeu

que a teoria da desconsideração da personalidade jurídica a

direcionar a execução sobre os bens dos sócios deve ser

interpretada de forma razoável para não causar danos patrimoniais

ao suposto devedor, sem a exigível correlação com os benefícios

auferidos durante o período em que integrou o quadro social. É de

se notar que a decisão regional resultou de interpretação do sentido

e alcance conferido à teoria da desconsideração da pessoa jurídica,

consubstanciada nos arts. 28 do Código de Defesa do Consumidor

e 50 do Código Civil. Desse modo, o debate da matéria envolve

interpretação de dispositivos infraconstitucionais. Logo, apenas de

forma reflexa seria possível cogitar, em tese, de suposta ofensa a

dispositivo constitucional, o que desatende à exigência contida no

art. 896, § 2º, da CLT. Ileso o art. 5º, XXXVI, da Constituição

Federal. Precedentes. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR -

34-02.2016.5.02.0044, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, Data de Julgamento: 30/5/2018, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 4/6/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INCLUSÃO DE EMPRESA NA

F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA PRINCIPAL.

VIOLAÇÃO DIRETA E L ITERAL A DISPOSITIVO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 266

DO TST. Em se tratando de recurso de revista interposto em

processo de execução, a única hipótese de cabimento é a alegação

de ofensa direta e literal a preceito constitucional, nos termos do art.

896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula nº 266 do TST. No

tocante à possibilidade de inclusão de empresa pertencente ao

grupo econômico apenas na fase de execução, cumpre observar
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que esta Corte Superior consolidou entendimento no sentido de

admitir que o responsável solidário, integrante do grupo econômico,

seja sujeito passivo na execução, ainda que não tenha participado

da relação processual como reclamado, na fase de conhecimento.

Incide, na espécie, a Súmula 333 do TST. Por outro lado, para se

chegar à conclusão pretendida pela recorrente, no sentido de que

não restou conf igurado o grupo econômico,  ter-se- ia,

necessariamente, que reexaminar o conjunto fático-probatório, o

que é vedado nesta instância extraordinária, nos termos da Súmula

126/TST. No que diz respeito à desconsideração da personalidade

jurídica da executada principal e redirecionamento da execução

contra os seus sócios, cabe ressaltar que tal questão envolve,

também, o exame de normas infraconstitucionais, razão pela qual a

eventual ofensa aos dispositivos constitucionais citados no apelo

(incisos II, XXXV, LIV e LV, do art. 5º) somente se daria de modo

reflexo ou indireto, o que inviabiliza o prosseguimento do recurso

em exame, nos termos da já citada Súmula nº 266 do TST . Agravo

de instrumento conhecido e não provido. (AIRR-10149-

74.2015.5.03.0146, 8ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Joao Pedro Silvestrin, DEJT 25/06/2021).

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000788-13.2018.5.05.0133
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

AGRAVANTE EDUARDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO EMANOEL ROBSON ALVES DE
MATOS(OAB: 13305/BA)

AGRAVANTE AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO RUY SERGIO DE SA BITTENCOURT
CAMARA(OAB: 11732/BA)

AGRAVANTE ZENOBIO CEDRAZ OLIVEIRA

ADVOGADO RUY SERGIO DE SA BITTENCOURT
CAMARA(OAB: 11732/BA)

AGRAVANTE HULDA MARIA FARO BARREIROS
DE AZEVEDO MENEZES

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533/SE)

AGRAVADO LM3 HOLDING S/A

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

AGRAVADO DISBEC DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS CAMACARI LTDA

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO CARLOSMAGNUM COSTA
NUNES(OAB: 152526/MG)

AGRAVADO WILLANS ELPIDIO PEIXOTO GOMES

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAÚJO(OAB:
15228/BA)

AGRAVADO LAURO ANTONIO TEIXEIRA
MENEZES

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

AGRAVADO GERALDO ANTONIO BARREIRO
SANTOS

ADVOGADO EMANOEL ROBSON ALVES DE
MATOS(OAB: 13305/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

  - EDUARDO CEDRAZ DE OLIVEIRA

  - HULDA MARIA FARO BARREIROS DE AZEVEDO MENEZES

  - ZENOBIO CEDRAZ OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fd3c0e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRAe outro(s)

2.HULDA MARIA FARO BARREIROS DE AZEVEDO MENEZES

Advogado(a)(s):

1.RUY SERGIO DE SA BITTENCOURT CAMARA (BA - 11732)

2.JULIANA BRACKS DUARTE (RJ - 102466)

2.ANTONIO MORTARI (SE - 533)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRAe outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a  /  S ó c i o / A c i o n i s t a .

SÓCIOS RETIRANTES.

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, conforme termos da Súmula nº 266 do TST,

e do que dispõe oart. 896, §2º, da CLT. Nesse sentido (destacado):

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  S Ó C I O  R E T I R A N T E .

RESPONSABIL IDADE.  PARTIC IPAÇÃO SOCIETÁRIA

CONTEMPORÂNEA AO PERÍODO DAS VERBAS INADIMPLIDAS.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO CONFIGURADA. Não há

reparos a fazer na decisão Agravada que reconheceu a ausência de

transcendência da causa. De fato, não há falar-se em violação

direta do art. 5.º, II e LIV , da CF/88, pois a matéria em debate -

responsabilidade do sócio retirante pelo pagamento das verbas

deferidas em juízo, em razão da participação no quadro

societário ser contemporâneo ao contrato de trabalho - é de

natureza infraconstitucional, isto é, requer interpretação de

dispositivos legais, não possibilitando a caracterização de

violação direta e literal dos dispositivos constitucionais

apontados. Precedentes. Agravo conhecido e não provido" (Ag-ED-

AIRR-275600-64.2001.5.02.0022, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz

Jose Dezena da Silva, DEJT 23/08/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO.

LIMITES DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE.

Verifica-se que a análise das matérias suscitadas no agravo não se

exaure na Constituição Federal, demandando que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional própria, notadamente dos

arts. 1.003 e 1.032 do CC. Por isso, ainda que se considere a

possibilidade de ter havido violação do texto constitucional, esta

seria meramente indireta e reflexa, o que não justifica o manejo do

recurso. Óbices das Súmulas 266 do TST e 636 do STF. Agravo de

instrumento a que se nega provimento" (AIRR-80400-

95.2001.5.04.0012, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/09/2017).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA EXECUTADA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. LIMITAÇÃO TEMPORAL DA RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS RETIRANTES. SÚMULA N° 266 DO TST. ART. 896,

§ 2°, DA CLT. A executada pretende, em sede de execução de

sentença, a limitação temporal da sua reponsabilidade na qualidade

de sócia retirante. Entretanto, a referida discussão poderia apenas

caracterizar ofensa reflexa aos dispositivos constitucionais

elencados como malferidos. Com efeito, a alegação de violação dos

artigos 5°, II, XXII, XXXV, XXXVI, LXXVIII, 7°, XXIX e 102, § 2º, da

Constituição Federal não poderia resultar em conhecimento do

recurso de revista interposto em execução de sentença, tanto que a

agravante requer a aplicação das regras infraconstitucionais

previstas nos artigos 1.003 e 1.032 do Código Civil. Assim, o apelo

esbarra nos óbices da Súmula n° 266 do TST e do artigo 896, § 2º,

da CLT, segundo os quais, em sede de execução de sentença não

caberá recurso de revista, salvo na hipótese de ofensa direta e

literal a norma da Constituição Federal, hipótese não configurada

nos autos. Agravo conhecido e desprovido (Ag-AIRR-99600-

09.2002.5.04.0027, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 25/09/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. PREJUDICADO O

EXAME DA TRANSCENDÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA

P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A .  S Ó C I O  R E T I R A N T E .

RESPONSABILIDADE. Apesar de o art. 896-A da CLT estabelecer

a necessidade de exame prévio da transcendência do recurso de

revista, a jurisprudência da Sexta Turma do TST tem evoluído para

entender que esta análise fica prejudicada quando o apelo carece

de pressupostos processuais extrínsecos ou intrínsecos que

impeçam o alcance do exame meritório do feito, como no caso em

tela. Insurge-se a ex-sócia contra a decisão que manteve a

desconsideração da personalidade jurídica das empresas

executadas e manteve a responsabilidade pelos créditos

trabalhistas até a data da averbação da alteração contratual que

formalizou a sua retirada da sociedade. O recurso de revista em

fase de execução, conforme preconiza o art. 896, § 2º, da CLT

somente pode ser conhecido por violação direta e literal a

dispositivo da Constituição Federal. Assim, deixa-se de analisar as

alegações de violação a lei e dissenso jurisprudencial. Ademais, o

acórdão recorrido está fundamentado na interpretação de artigos do

Código Civil de do Código de Processo Civil. Eventual violação aos

artigos da Constituição Federal seria apenas reflexa e indireta.

Agravo de instrumento não provido (AIRR-5939-09.2014.5.12.0002,

6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT
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21/08/2020).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIO.

RETIRADA DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. Não se verifica

afronta direta e literal ao artigo 5º, II, da Constituição Federal,

segundo disciplina a alínea "c" do artigo 896 do Texto Consolidado.

A apontada infringência implica prévia análise da legislação

infraconstitucional que rege a matéria a fim de que se possa, em

momento posterior, apurar eventual violação ao seu comando.

Caracteriza-se, no máximo, a violação reflexa. No que diz respeito à

questão, o Supremo Tribunal Federal já sedimentou seu

entendimento, consubstanciado na Súmula nº 636. Agravo

conhecido e não provido (Ag-AIRR-19000-92.1996.5.13.0016, 7ª

Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

13/12/2019).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEI

N.º 13.467/2017. EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO

R E T I R A N T E .  L E G I T I M I D A D E  A D  C A U S A M  E

RESPONSABILIDADE. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. Não se constata a

transcendência da causa, no aspecto econômico, político, jurídico

ou social. No aspecto político, é firme o entendimento desta Corte

Superior, de que a controvérsia atinente ao limite temporal quanto à

responsabilidade de ex-sócios pelas obrigações contraídas, e à

desconsideração da personalidade jurídica, ostenta natureza

infraconstitucional, porquanto condicionada ao prévio exame da

legislação ordinária aplicável, notadamente os artigos 50, 1.003,

parágrafo único, 1.032 e 1.052 do CCB, bem como ao reexame de

matéria fática superveniente à fase processual cognitiva. Logo, não

se perfaz a condicionante da Súmula n.º 266 do TST e do art. 896,

§2.º, da CLT. Precedentes. Agravo de instrumento conhecido e não

provido, por ausência de transcendência da causa." (TST-AIRR-

120900-36.2007.5.05.0023, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, 7.ª Turma, DEJT 11/12/2020.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO

R E T I R A N T E .  R E S P O N S A B I L I D A D E .  M A T É R I A

INFRACONSTITUCIONAL. O Tribunal Regional manteve a

responsabilidade do terceiro embargante ao fundamento de que o

mesmo conduziu os negócios na maior parte do contrato de

trabalho, mantendo assim a responsabilidade perante a execução.

Na execução, o tema da responsabilidade do sócio retirante não

contém dimensão constitucional, pois envolve a interpretação da

legislação ordinária aplicável, em especial os arts. 1.003 e 1.032 do

CC. Na hipótese, para veri f icação da alegada violação

constitucional, necessário seria rever a interpretação conferida à

legislação infraconstitucional, o que torna indireta, oblíqua ou reflexa

eventual ofensa, inviabilizando o processamento do recurso de

revista. Precedentes. Agravo de instrumento desprovido (AIRR-

3145-02.2012.5.02.0022, 7ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Arnaldo Boson Paes, DEJT 05/05/2015).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELOS EXECUTADOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. LIMITAÇÃO TEMPORAL DA RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS RETIRANTES. SÚMULA N° 266 DO TST. ART. 896,

§ 2°, DA CLT. Os executados buscam debater, em sede de

execução de sentença, a limitação temporal da reponsabilidade dos

sócios retirantes. Entretanto, a referida discussão poderia, em tese,

apenas caracterizar ofensa reflexa aos dispositivos constitucionais

elencados como malferidos. Com efeito, a alegação de violação dos

incisos II, XXXVI, LIV e LV do art. 5° da CF não poderia resultar em

conhecimento do recurso de revista interposto em execução de

sentença,  po is  d ispõem acerca de pr inc íp ios-normas

constitucionais. Assim sendo, incide sobre a hipótese a orientação

fixada na Súmula n° 266 do TST, de que a admissibilidade do

recurso de revista interposto a acórdão proferido em agravo de

petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na

execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de

demonstração inequívoca de violação direta da Constituição

Federal, bem como a diretriz do § 2° do art. 896 da CLT, segundo o

qual, às decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho

ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em

processo incidente de embargos de terceiro, não caberá recurso de

revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal a norma da

Constituição Federal, hipótese não configurada nos autos. Agravo

de instrumento conhecido e não provido (AIRR-182100-

28.2006.5.01.0302, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 05/06/2020).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:HULDA MARIA FARO BARREIROS DE AZEVEDO

MENEZES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Destaque-se que, ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT e

Súmula nº 266 do TST, descabe análise de violação à legislação

infraconstitucional, contrariedade à Súmula do TST e divergência

jurisprudencial.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação direta e literaldos dispositivos constitucionais

invocados, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista.

De outro modo, violação, se houvesse, seria meramente reflexa, o

que é insuficiente para autorizar o seguimento do Recurso de

Revista, de acordo com o entendimento atual de todas as Turmas

do TST, litteris:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA EM

EXECUÇÃO. NULIDADE. DEVIDO PROCESSO LEGAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO DA

EMPRESA RECLAMADA. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DO DEVEDOR. Não demonstrada a

alegada violação direta e literal de dispositivo da Constituição da

República, única hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o

processamento do recurso de revista nos feitos em execução,

forçoso concluir pela inadmissibilidade do agravo de instrumento. A

discussão acerca da desconsideração da personalidade jurídica, do

redirecionamento da execução contra o sócio da empresa

reclamada, bem como da necessidade de observância do

procedimento previsto na CLT reveste-se de contornos nitidamente

infraconstitucionais, não autorizando concluir pela violação de

nenhum dispositivo constitucional. Agravo de Instrumento não

provido. (...). Agravo de Instrumento não provido. (AIRR-810-

36.2010.5.06.0000, 1ª Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 11/09/2017).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 . 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

J U R I S D I C I O N A L .  N Ã O  C O N F I G U R A Ç Ã O  .  2 .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA SÓCIO DA

EMPRESA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DE DISPOSITIVO

C O N S T I T U C I O N A L .  D E C I S Ã O  D E N E G A T Ó R I A  C O M

FUNDAMENTO NO ARTIGO 255, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B",

DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. Não merece provimento o agravo, pois não

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática , pela qual foi

negado provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista

do sócio executado, fundada nos fundamentos de que: a) não

houve negativa de prestação jurisdicional, na medida em que o

Regional de origem emitiu expressamente a tese de que o contexto

fático dos autos autoriza a desconsideração jurídica da empresa,

uma vez que, apesar de a parte executada ter indicado bens em

garantia, "não há dúvidas de que tais valores não estão à

disposição para o pagamento do débito existente na presente

execução, na medida em que (...) os veículos foram dados em

garantia de outros processos e os valores apreendidos pela Justiça

Criminal, por conta dos fatos citados"; e b) a discussão dos autos,

relativa à desconsideração da personalidade jurídica e à

responsabilidade dos sócios, antes de alcançar o patamar

constitucional pretendido pela parte, demandaria a incursão prévia

no exame de normas infraconstitucionais que norteiam a matéria,

conforme se denota das próprias razões recursais do agravo

interposto pelo sócio executado . Agravo desprovido. (Ag-AIRR-

11033-77.2014.5.15.0058, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 19/11/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . EXECUÇÃO . DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.  PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO EM FACE DE SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA.

EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. ÓBICE DO

ART. 896, § 2º, DA CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. O recurso de

revista só tem cabimento nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896,

"a", "b" e "c", da CLT (conhecimento, observado o seu § 9º),

respeitados os limites ainda mais rigorosos do § 2º do citado artigo

(execução de sentença) . Nesse quadro lógico de veiculação

necessariamente restrita do apelo, não há como realizar seu

destrancamento, pelo agravo de instrumento, se não ficou

demonstrada inequívoca violação direta à CF. É que, na lide em

apreço, a discussão acerca da teoria da desconsideração da

personalidade jurídica, da possibilidade de redirecionamento da

execução em face dos sócios, bem como dos limites da

responsabilidade patrimonial na fase de execução, antes de

alcançar o patamar constitucional pretendido pela parte,

demandaria a análise e interpretação prévia das normas

infraconstitucionais atinentes à matéria, o que impossibilita o

processamento do apelo, em virtude dos limites impostos pelo art.

896, §2º, da CLT, e pela Súmula 266 do TST. Agravo de

instrumento desprovido. (AIRR-67600-76.2005.5.02.0068, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 09/03/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º
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13.105/2015 (NOVO CPC). PROCESSO DE EXECUÇÃO.

EXECUÇÃO CONTRA O DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. ART. 5.º,

XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA REFLEXA.

SÚMULA N.º 266 DO TST. In casu, discute-se o momento

adequado para a promoção de execução contra o devedor

subsidiário pelos débitos trabalhistas. Ora, tendo sido reconhecido

pelo Regional que a execução foi primeiramente promovida contra o

devedor principal, mas com insucesso, o redirecionamento da

execução contra o devedor subsidiário, sem que antes tenha sido

procedido à desconsideração da personalidade jurídica do devedor

principal, não atenta contra a coisa julgada, insculpido no inciso

XXXVI do art. 5.º da Carta Magna. Precedentes. Registre-se, ainda,

que para se averiguar a afronta literal e direta do dispositivo

anteriormente citado, seria necessária a prévia análise das normas

in f raconst i tuc iona is  que regem a questão acerca da

responsabilidade do devedor subsidiário, o que se mostra inviável

em processo de execução, nos termos da Súmula n.º 266 do TST e

do art. 896, § 2.º, da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e não

provido. (AIRR-189-66.2012.5.02.0069, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria de Assis Calsing, DEJT 06/04/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

(...). EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA DEVEDORA PRINCIPAL.

MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL . Nos termos

do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte, a

admissibilidade do recurso de revista interposto na fase de

execução está limitada à demonstração de violação direta e literal

de dispositivo da Constituição Federal. A questão examinada no v.

acórdão regional está centrada no redirecionamento da execução

ao devedor subsidiário sem a prévia desconsideração da

personalidade jurídica do devedor principal, o que inviabiliza a

reforma do despacho agravado, uma vez que eventual ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados na revista somente

ocorreria de maneira reflexa ou indireta, pois demandaria o exame

de legislação infraconstitucional. De outro lado, verifica-se que o

posicionamento adotado pela Corte de origem revela plena sintonia

com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, no

sentido de que o direcionamento da execução ao devedor

subsidiário prescinde a prévia desconsideração da personalidade

jurídica do devedor principal, bastando o inadimplemento deste.

Precedentes . Agravo de instrumento não provido. (AIRR-1001414-

22.2015.5.02.0612, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 20/04/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. (...). DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. Insurgência recursal contra a decisão do Tribunal

Regional do Trabalho no tocante à desconsideração da

personalidade jurídica da empresa devedora principal para o

redirecionamento da execução para o sócio. O exame prévio dos

critérios de transcendência do recurso de revista revela a

inexistência de qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no

TST. A par disso, irrelevante perquirir a respeito do acerto ou

desacerto da decisão agravada, dada a inviabil idade de

processamento, por motivo diverso, do apelo anteriormente

obstaculizado. Agravo de instrumento não provido. (AIRR-1001192-

96.2018.5.02.0079, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 19/11/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI N° 13.015/2014 E PELO CPC/2015 - FASE DE

EXECUÇÃO -  TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA - REDIRECIONAMENTO - EX-

SÓCIO - PENHORA. O Tribunal Regional entendeu que o fato de o

ex-sócio ter se beneficiado dos serviços prestados pela ré-

embargada, durante o período aproximado de nove meses, não é

justificativa para o redirecionamento da execução. Ainda, entendeu

que a teoria da desconsideração da personalidade jurídica a

direcionar a execução sobre os bens dos sócios deve ser

interpretada de forma razoável para não causar danos patrimoniais

ao suposto devedor, sem a exigível correlação com os benefícios

auferidos durante o período em que integrou o quadro social. É de

se notar que a decisão regional resultou de interpretação do sentido

e alcance conferido à teoria da desconsideração da pessoa jurídica,

consubstanciada nos arts. 28 do Código de Defesa do Consumidor

e 50 do Código Civil. Desse modo, o debate da matéria envolve

interpretação de dispositivos infraconstitucionais. Logo, apenas de

forma reflexa seria possível cogitar, em tese, de suposta ofensa a

dispositivo constitucional, o que desatende à exigência contida no

art. 896, § 2º, da CLT. Ileso o art. 5º, XXXVI, da Constituição

Federal. Precedentes. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR -

34-02.2016.5.02.0044, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, Data de Julgamento: 30/5/2018, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 4/6/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INCLUSÃO DE EMPRESA NA

F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA PRINCIPAL.

VIOLAÇÃO DIRETA E L ITERAL A DISPOSITIVO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 266
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DO TST. Em se tratando de recurso de revista interposto em

processo de execução, a única hipótese de cabimento é a alegação

de ofensa direta e literal a preceito constitucional, nos termos do art.

896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula nº 266 do TST. No

tocante à possibilidade de inclusão de empresa pertencente ao

grupo econômico apenas na fase de execução, cumpre observar

que esta Corte Superior consolidou entendimento no sentido de

admitir que o responsável solidário, integrante do grupo econômico,

seja sujeito passivo na execução, ainda que não tenha participado

da relação processual como reclamado, na fase de conhecimento.

Incide, na espécie, a Súmula 333 do TST. Por outro lado, para se

chegar à conclusão pretendida pela recorrente, no sentido de que

não restou conf igurado o grupo econômico,  ter-se- ia,

necessariamente, que reexaminar o conjunto fático-probatório, o

que é vedado nesta instância extraordinária, nos termos da Súmula

126/TST. No que diz respeito à desconsideração da personalidade

jurídica da executada principal e redirecionamento da execução

contra os seus sócios, cabe ressaltar que tal questão envolve,

também, o exame de normas infraconstitucionais, razão pela qual a

eventual ofensa aos dispositivos constitucionais citados no apelo

(incisos II, XXXV, LIV e LV, do art. 5º) somente se daria de modo

reflexo ou indireto, o que inviabiliza o prosseguimento do recurso

em exame, nos termos da já citada Súmula nº 266 do TST . Agravo

de instrumento conhecido e não provido. (AIRR-10149-

74.2015.5.03.0146, 8ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Joao Pedro Silvestrin, DEJT 25/06/2021).

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000270-39.2015.5.05.0194
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE YAZAKI AUTOPARTS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO ROSALICE DA CONCEICAO
FERREIRA

ADVOGADO MAXIMILIANO VIEIRA DE TOLEDO
LISBOA ATAIDE(OAB: 32060/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALICE DA CONCEICAO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f39aa74

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000169-67.2014.5.05.0022
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE CARLOS GARCIA DE ALCANTARA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECORRIDO SAO MIGUEL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 10298/BA)

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

ADVOGADO MARTA GUIMARAES DUARTE
GUIMARAES(OAB: 32031/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MIGUEL LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2cd8a7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000050-82.2022.5.05.0004
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NINA ROSA DE SOUZA
AQUINO(OAB: 33244/BA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARDOSO
DUARTE(OAB: 15613/BA)

RECORRIDO EDGAR EVANGELISTA DE JESUS
FILHO

ADVOGADO TAISE MACEDO REIS(OAB:
36280/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO SILAS OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
35862/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR EVANGELISTA DE JESUS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1932a1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000179-98.2020.5.05.0023
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECORRIDO FLAVIO CIDREIRA NASCIMENTO
DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIANNE FRANK PEREIRA
GONDIM(OAB: 44890/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO CIDREIRA NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1c497d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000899-33.2017.5.05.0003
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE ALTAMIRO DA CONCEICAO ALVES

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

RECORRIDO ALTAMIRO DA CONCEICAO ALVES

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)
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ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIRO DA CONCEICAO ALVES

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 432f1cc

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000230-91.2021.5.05.0341
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO IARA CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA AUGUSTA LIMA SOARES
BARBOSA(OAB: 27621/BA)

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVA
BANDEIRA(OAB: 55963/BA)

ADVOGADO LUDIMILA COELHO LOIOLA(OAB:
27713/BA)

ADVOGADO CARLA EMANUELY CARDOSO
DANTAS(OAB: 51100/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CASTRO ALVES

ADVOGADO MARILIA SOUZA BARBOSA(OAB:
53756/BA)

ADVOGADO HERMES HILARIAO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE CASTRO ALVES

  - IARA CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9292122

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000929-44.2021.5.05.0192
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE ROSILENE SERRA DIAS DA SILVA

ADVOGADO EDLA LEAL DA SILVA VILAS
BOAS(OAB: 66437/BA)

ADVOGADO ANANDA ANGELI JACINTO DE
BRITTO(OAB: 67346/BA)

RECORRIDO ORGANIZACOES NUTRI DE
REFEICOES COLETIVAS LTDA

ADVOGADO DAIANA FERREIRA CAMARGOS
SILVA(OAB: 109763/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACOES NUTRI DE REFEICOES COLETIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1075c16

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3483
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0000059-07.2020.5.05.0039
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ANDRE LUIZ MELO BRITO

ADVOGADO ARSEMIO POSSAMAI(OAB:
27427/BA)

ADVOGADO TIAGO CHAVEZ PINHEIRO
COSTA(OAB: 27004/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ MELO BRITO

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e676729

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000040-47.2022.5.05.0001
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE CONSORCIO TRANSOCEANICO
SALVADOR

ADVOGADO EDUARDO JOSE SOUTO
BARROS(OAB: 34043/PE)

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECORRENTE ANILTON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO T.T.C. ENGENHARIA DE TRAFEGO E
DE TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

ADVOGADO EDUARDO JOSE SOUTO
BARROS(OAB: 34043/PE)

RECORRIDO CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO
S A

ADVOGADO EDUARDO JOSE SOUTO
BARROS(OAB: 34043/PE)

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECORRIDO AXXO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ADRIANA COELHO CARREIRA(OAB:
40545/BA)

RECORRIDO CONSORCIO TRANSOCEANICO
SALVADOR

ADVOGADO EDUARDO JOSE SOUTO
BARROS(OAB: 34043/PE)

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECORRIDO ANILTON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANILTON ALVES DOS SANTOS

  - AXXO CONSTRUTORA LTDA

  - CONSORCIO TRANSOCEANICO SALVADOR

  - CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S A

  - T.T.C. ENGENHARIA DE TRAFEGO E DE TRANSPORTES
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f321759

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000410-24.2021.5.05.0013
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE STEFANIA GOMES DE AMORIM

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO LEGIAO DA BOA VONTADE

ADVOGADO DAVID EZEQUIEL DA SILVA(OAB:
52142/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LEGIAO DA BOA VONTADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41358ef

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001420-38.2014.5.05.0017
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS DE JESUS

ADVOGADO LUCIANO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 16357/BA)

ADVOGADO ALANA PINHEIRO FIALHO(OAB:
39439/BA)

AGRAVADO EFETIVA CONSULTORIA DE
PESSOAL E SERVICOS LTDA

AGRAVADO JOSE CARLOS SOUSA DOS
SANTOS

AGRAVADO EFETIVARH CONSULTORIA EM
RECURSOS HUMANOS E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO AURELIO PIRES(OAB: 1785/BA)

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFETIVARH CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS E
SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff017b4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000398-93.2010.5.05.0401
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE M.D.O.G.

ADVOGADO ADRIANO ALMEIDA FONSECA(OAB:
13868/BA)

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SANTANA(OAB:
41565/BA)

AGRAVADO U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.O.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e231bd8.

Processo Nº AP-0002143-06.2017.5.05.0291
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE CIBELE APARECIDA DE ANDRADE

ADVOGADO TULIO RIBEIRO LINHARES(OAB:
100511/MG)

AGRAVANTE DESTROY DESMONTES TECNICOS
LTDA

ADVOGADO TULIO RIBEIRO LINHARES(OAB:
100511/MG)

AGRAVADO MANOEL BARBOZA DA PAIXAO

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES PEDRA(OAB:
36065/BA)

ADVOGADO ELIVALDO PEREGRINO MIRANDA
FILHO(OAB: 38596/BA)

ADVOGADO DANILO MACHADO BASTOS(OAB:
41399/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBELE APARECIDA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9f5cc5

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista
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Recorrente(s):

1.CIBELE APARECIDA DE ANDRADE

Advogado(a)(s):

1.TULIO RIBEIRO LINHARES (MG - 100511)

Recorrido(a)(s):

1.DESTROY DESMONTES TECNICOS LTDA

2.MANOEL BARBOZA DA PAIXAO

Advogado(a)(s):

1.TULIO RIBEIRO LINHARES (MG - 100511)

2.THIAGO RODRIGUES PEDRA (BA - 36065)

2.ELIVALDO PEREGRINO MIRANDA FILHO (BA - 38596)

2.DANILO MACHADO BASTOS (BA - 41399)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação / Excesso

de Penhora.

DA ACEITAÇÃO DOS BENS DA EMPRESA INDICADOS À

PENHORA COM A IMEDIATA REVOGAÇÃO DE TODAS AS

MEDIDAS INTENTADAS CONTRA A SÓCIA DA EMPRESA, SOB

PENA DE FLAGRANTE EXCESSO DE EXECUÇÃO.

DA IMEDIATA REVOGAÇÃO DAS ORDENS DE BLOQUEIO DE

BENS E VALORES.

DA IMEDIATA REVOGAÇÃO DE QUAISQUER OUTROS ATOS DE

CONSTRIÇÃO SOBRE BENS DA SÓCIA E DA EMPRESA, TAIS

COMO CNIB, SISBAJUD, RENAJUD, ETC.

Inicialmente, destaque-se que, ante a restrição do artigo 896, § 2º,

da CLT e Súmula nº 266 do TST, descabe análise de violação à

legislação infraconstitucional e divergência jurisprudencial.

No mais, de acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não

se vislumbra possível ofensa aos dispositivos da Constituição

Federal mencionados no Recurso de Revista, sob o prisma do art.

896, c, da CLT.

Verifica-se que os princípios processuais do contraditório e ampla

defesa, com os meios e os recursos a eles inerentes, assim como o

devido processo legal, estão sendo observados, não havendo falar

em afronta ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal.

Ademais, a alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição

Federal, que consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza

diretamente, conforme termos da Súmula nº 266 do TST, e do que

dispõe o art. 896, §2º, da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibil idade do Recurso de Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000537-57.2020.5.05.0025
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MARCUS DIEGO SOUZA DE
SANTANA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4509ec

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MARCUS DIEGO SOUZA DE SANTANA

Advogado(a)(s):

VINICIUS FERREIRA SANTOS DE SOUZA (BA - 24495)

GIUZEPPE ANDRADE MARTINELLI (BA - 21632)

IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO (BA - 18390)

Recorrido(a)(s):

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado(a)(s):

MAURA VIRGINIA BORBA SILVESTRE (PE - 17864)

ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO (PE - 15657)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso (Decisão publicadaem 18/10/2023 -

Id.2532d8b,protocolado em 30/10/2023 -Id.490d74a ).

Regular a representação processual,Id. 14195f9 .

Dispensado o preparo, Id. 87f8218 .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, observa-se quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Plano de Saúde.

Constou no acórdão:

Como se pode observar da conclusão da perícia, em que pese o

reconhecimento do nexo de concausalidade, o Acionante está apto

para o trabalho como bancário, apresentando apenas algumas

restrições.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade dos artigos 5º, Ve 7º,

XXVIII da Constituição Federal, determino o processamento do

recurso de revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Neste sentido os seguintes arestos:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

CUSTEIO, PELA AUTORA, DE SUA COTA-PARTE DO PLANO DE

SAÚDE. DESPESAS MÉDICAS DECORRENTES DE PATOLOGIA

DE CARÁTER OCUPACIONAL. DEVER DE RESTITUIÇÃO

INTEGRAL. ARTIGO 894, § 2º, DA CLT. Acórdão embargado em

consonância com o entendimento adotado por esta Subseção,

no sentido de que , diante da necessidade de tratamento

médico de patologia de caráter ocupacional e à luz do princípio

da restituição integral pelo dano causado, cabe à Reclamada o

pagamento das despesas relativas ao tratamento de saúde da

empregada, inclusive o custeio integral do plano de saúde.

Incidência do óbice previsto no artigo 894, § 2º, da CLT, a

inviabilizar o conhecimento do recurso de embargos interposto .

Recurso de embargos não conhecido " (E-ED-ARR-10500-

26.2006.5.20.0005, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT

12/04/2022).

"RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

ACIDENTE DO TRABALHO. DESPESAS MÉDICAS . CUSTEIO

INTEGRAL DO PLANO DE SAÚDE, PELO EMPREGADOR. Trata-

se o caso de ex-empregada que se encontra incapacitada total e

permanentemente de exercer qualquer atividade, em face da

LER/DORT adquirida em razão do trabalho em favor da empresa.

Uma vez condenada a reclamada a indenizar em danos materiais e

a arcar com as despesas decorrentes do tratamento de saúde da
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autora, inclusive plano de saúde, deve custear a integralidade do

plano de saúde, sem repassar a responsabilidade da cota-parte à

empregada, à luz do princípio da restituição integral pelo dano

causado. Recurso de Embargos conhecido, por divergência

j u r i s p r u d e n c i a l ,  e  d e s p r o v i d o "  ( E - E D - R R - 1 4 0 7 0 0 -

58.2005.5.20.0005, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 27/10/2017).

PLANO DE SAÚDE VITALÍCIO . DOENÇA OCUPACIONAL.

CONCAUSA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

CUSTEIO. 1. Na forma do art. 950 do Código Civil, "se da ofensa

resultar defeito pelo qual o ofendido não possa exercer o seu ofício

ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade de trabalho, a

indenização, além das despesas do tratamento e lucros cessantes

até ao fim da convalescença, incluirá pensão correspondente à

importância do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação

que ele sofreu." 2. A responsabilização da empresa pelo integral

custeio do Plano de Saúde decorre do fato de que deu causa ao

desencadeamento da doença ocupacional que resulta na

incapacidade laborativa total e permanente do empregado para o

trabalho, dentro dos princípios da restitutio in integrum ou da

restauração do status quo ante, nos termos dos arts. 949 e 950 do

Código Civil . Precedentes. Na hipótese dos autos, a Corte

Regional, com base no laudo pericial, declarou expressamente que

a empregada padece de doença ocupacional, tendo a atividade

laboral para a empresa atuado como concausa para o seu

desencadeamento, resultando na incapacidade total e permanente

para o trabalho a que se inabilitou. Evidenciou-se ainda a

necessidade de tratamento médico, em razão dos problemas

álgicos daí decorrentes. Posto ademais no v. acórdão que " o laudo

pericial foi claro ao afirmar que a cirurgia a que foi submetida a

autora não reconstitui a higidez da coluna e nem suprime as dores

lombares " . Logo, a decisão regional pela manutenção do plano de

saúde vitalício custeado pela empresa não afronta, segundo a

dicção legal, o art. 5º, II e LIV, da Constituição Federal, à luz do art.

896, "c", da CLT. A ré não observou a orientação prescrita no art.

896, §1º-A, III, da CLT em relação aos demais preceitos de lei

aduzidos nas razões recursais, tampouco no art. 896, §8º, da CLT

quanto aos arestos colacionados. Agravo de instrumento conhecido

e desprovido" (AIRR-10041-38.2015.5.15.0105, 3ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 07/08/2020).

Ante o exposto, entendo prudente o encaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000537-57.2020.5.05.0025
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MARCUS DIEGO SOUZA DE
SANTANA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS DIEGO SOUZA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4509ec

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MARCUS DIEGO SOUZA DE SANTANA

Advogado(a)(s):

VINICIUS FERREIRA SANTOS DE SOUZA (BA - 24495)

GIUZEPPE ANDRADE MARTINELLI (BA - 21632)

IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO (BA - 18390)

Recorrido(a)(s):

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado(a)(s):

MAURA VIRGINIA BORBA SILVESTRE (PE - 17864)

ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO (PE - 15657)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do
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Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso (Decisão publicadaem 18/10/2023 -

Id.2532d8b,protocolado em 30/10/2023 -Id.490d74a ).

Regular a representação processual,Id. 14195f9 .

Dispensado o preparo, Id. 87f8218 .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, observa-se quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Plano de Saúde.

Constou no acórdão:

Como se pode observar da conclusão da perícia, em que pese o

reconhecimento do nexo de concausalidade, o Acionante está apto

para o trabalho como bancário, apresentando apenas algumas

restrições.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade dos artigos 5º, Ve 7º,

XXVIII da Constituição Federal, determino o processamento do

recurso de revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Neste sentido os seguintes arestos:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

CUSTEIO, PELA AUTORA, DE SUA COTA-PARTE DO PLANO DE

SAÚDE. DESPESAS MÉDICAS DECORRENTES DE PATOLOGIA

DE CARÁTER OCUPACIONAL. DEVER DE RESTITUIÇÃO

INTEGRAL. ARTIGO 894, § 2º, DA CLT. Acórdão embargado em

consonância com o entendimento adotado por esta Subseção,

no sentido de que , diante da necessidade de tratamento

médico de patologia de caráter ocupacional e à luz do princípio

da restituição integral pelo dano causado, cabe à Reclamada o

pagamento das despesas relativas ao tratamento de saúde da

empregada, inclusive o custeio integral do plano de saúde.

Incidência do óbice previsto no artigo 894, § 2º, da CLT, a

inviabilizar o conhecimento do recurso de embargos interposto .

Recurso de embargos não conhecido " (E-ED-ARR-10500-

26.2006.5.20.0005, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT

12/04/2022).

"RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

ACIDENTE DO TRABALHO. DESPESAS MÉDICAS . CUSTEIO

INTEGRAL DO PLANO DE SAÚDE, PELO EMPREGADOR. Trata-

se o caso de ex-empregada que se encontra incapacitada total e

permanentemente de exercer qualquer atividade, em face da

LER/DORT adquirida em razão do trabalho em favor da empresa.

Uma vez condenada a reclamada a indenizar em danos materiais e

a arcar com as despesas decorrentes do tratamento de saúde da

autora, inclusive plano de saúde, deve custear a integralidade do

plano de saúde, sem repassar a responsabilidade da cota-parte à

empregada, à luz do princípio da restituição integral pelo dano

causado. Recurso de Embargos conhecido, por divergência

j u r i s p r u d e n c i a l ,  e  d e s p r o v i d o "  ( E - E D - R R - 1 4 0 7 0 0 -

58.2005.5.20.0005, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 27/10/2017).

PLANO DE SAÚDE VITALÍCIO . DOENÇA OCUPACIONAL.

CONCAUSA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

CUSTEIO. 1. Na forma do art. 950 do Código Civil, "se da ofensa

resultar defeito pelo qual o ofendido não possa exercer o seu ofício

ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade de trabalho, a

indenização, além das despesas do tratamento e lucros cessantes

até ao fim da convalescença, incluirá pensão correspondente à

importância do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação

que ele sofreu." 2. A responsabilização da empresa pelo integral

custeio do Plano de Saúde decorre do fato de que deu causa ao

desencadeamento da doença ocupacional que resulta na

incapacidade laborativa total e permanente do empregado para o

trabalho, dentro dos princípios da restitutio in integrum ou da
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restauração do status quo ante, nos termos dos arts. 949 e 950 do

Código Civil . Precedentes. Na hipótese dos autos, a Corte

Regional, com base no laudo pericial, declarou expressamente que

a empregada padece de doença ocupacional, tendo a atividade

laboral para a empresa atuado como concausa para o seu

desencadeamento, resultando na incapacidade total e permanente

para o trabalho a que se inabilitou. Evidenciou-se ainda a

necessidade de tratamento médico, em razão dos problemas

álgicos daí decorrentes. Posto ademais no v. acórdão que " o laudo

pericial foi claro ao afirmar que a cirurgia a que foi submetida a

autora não reconstitui a higidez da coluna e nem suprime as dores

lombares " . Logo, a decisão regional pela manutenção do plano de

saúde vitalício custeado pela empresa não afronta, segundo a

dicção legal, o art. 5º, II e LIV, da Constituição Federal, à luz do art.

896, "c", da CLT. A ré não observou a orientação prescrita no art.

896, §1º-A, III, da CLT em relação aos demais preceitos de lei

aduzidos nas razões recursais, tampouco no art. 896, §8º, da CLT

quanto aos arestos colacionados. Agravo de instrumento conhecido

e desprovido" (AIRR-10041-38.2015.5.15.0105, 3ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 07/08/2020).

Ante o exposto, entendo prudente o encaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000545-93.2017.5.05.0492
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE EDVALDO JOSE RIBEIRO DE
ANDRADE

ADVOGADO TAUAN COSTA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 34290/BA)

ADVOGADO MARTONE COSTA MACIEL(OAB:
15946/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO JOSE RIBEIRO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1fc1073

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

EDVALDO JOSE RIBEIRO DE ANDRADE

Advogado(a)(s):

TAUAN COSTA OLIVEIRA DE ALMEIDA (BA - 34290)

MARTONE COSTA MACIEL (BA - 15946)

Recorrido(a)(s):

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado(a)(s):

LUIS EDUARDO LYRA LINS (BA - 15260)

MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA (BA - 15283)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que
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afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Pensão Vitalícia.

QUANTIFICAÇÃO DA PENSÃO VITALÍCIA

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial .

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação do dispositivo legal invocado, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, c,

da CLT.

Quantoao tema "quantificação da pensão vitalícia", mostra-se

inviável a análise do Recurso de Revista, uma vez que a Turma não

adotou tese sobre essa matéria. Ausente o prequestionamento,

incidem a Súmula 297, I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I,

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001374-51.2015.5.05.0005
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO JAMILE CARVALHO FERREIRA

ADVOGADO THIAGO ANANIAS PINTO(OAB:
38423/BA)

ADVOGADO ROSEMBERG MARCIO DE SOUZA
PINTO(OAB: 14570/BA)

ADVOGADO UBALDINO DE SOUZA PINTO(OAB:
8709/BA)

AGRAVADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf37984

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.URBANO VITALINO DE MELO NETO (PE - 17700)

1.CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE -

18855)

1.DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

Recorrido(a)(s):

1.JAMILE CARVALHO FERREIRA

2.BANCO ITAUCARD S.A.

Advogado(a)(s):

1.THIAGO ANANIAS PINTO (BA - 38423)

1.ROSEMBERG MARCIO DE SOUZA PINTO (BA - 14570)

1.UBALDINO DE SOUZA PINTO (BA - 8709)

2.ANTONIO BRAZ DA SILVA (BA - 25998)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a
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preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO DEVEDOR

SUBSIDIÁRIO

Com relaçãoàs alegações acima descritas, mostra-se inviável a

análise do Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou

tese sobre essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a

Súmula 297, I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000645-53.2020.5.05.0133
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE CERAMICA AMADO BAHIA
INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

ADVOGADO HUMBERTO AUGUSTO PINTO
NETO(OAB: 17343/BA)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA COELHO(OAB:
34439/BA)

RECORRIDO JULIO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO ERICA DOS SANTOS DE
SANTANA(OAB: 55914/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS NERI DE SOUZA(OAB:
55749/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA LUCAS LEAO(OAB:
59551/BA)

ADVOGADO GABRIELLE MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 59220/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA AMADO BAHIA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad0e8da

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CERAMICA AMADO BAHIA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

Advogado(a)(s):

HUMBERTO AUGUSTO PINTO NETO (BA - 17343)

BRUNO DE ALMEIDA COELHO (BA - 34439)

Recorrido(a)(s):

JULIO SOUZA DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

ERICA DOS SANTOS DE SANTANA (BA - 55914)

ANDRE LUIS NERI DE SOUZA (BA - 55749)

RITA DE CASSIA LUCAS LEAO (BA - 59551)

GABRIELLE MONTEIRO RIBEIRO (BA - 59220)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Contudo, há irregularidadequanto aopreparo.

A Parte Reclamada declarou sua insuficiência de recursos e

requereu a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça com

fim de liberação do depósito recursal e custas para a presente

reclamação.

Entretanto, não é apto ao reconhecimento da insuficiência financeira

da parte, por si só, a mera alegação de situação econômica

precária. Nesse sentido é o entendimento consolidado na Súmula

463, item II, do TST:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência
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econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

A Parte Ré teve a gratuidade de Justiça indefereida na Decisão de

Id. 9cd317e,e fora notificada para regularizar o preparo recursal no

prazo de 05 dias, sob pena de deserção, conforme citada Decisão.

Ocorre que o prazo transcorreu sem que a parte cumprisse o

quanto determinado.

Assim, tendo em vista a ausência de preparo recursal, reputa-se

deserto o Recurso, porquanto não atendido o requisito extrínseco

de admissibilidade atinente ao preparo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001185-47.2014.5.05.0122
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE ALVARO BERNARDES GARCIA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

AGRAVANTE JARAGUA ENGENHARIA E
INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

AGRAVADO ALTAMIR DE JESUS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO BERNARDES GARCIA

  - JARAGUA ENGENHARIA E INSTALACOES INDUSTRIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e82a2eb

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ALVARO BERNARDES GARCIAe outro(s)

Advogado(a)(s):

GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO (PE - 19382-D)

JORGE FAUSTO DE SOUZA NETO (AL - 9416)

Recorrido(a)(s):

ALTAMIR DE JESUS

Advogado(a)(s):

SONIA RODRIGUES DA SILVA (BA - 685)

GILSONEI MOURA SILVA (BA - 659-B)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Processo de Alçada / Fase de Execução.

DELIMITAÇÃO DE VALORES

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os
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limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000516-22.2021.5.05.0195
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE SOLAR.BR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

RECORRIDO ANTONIVAL SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABRICIO CALDAS BARROS DE
SALES(OAB: 36892/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

  - SOLAR.BR PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ef0c14

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

NORSA REFRIGERANTES S.Ae outro(s)

Advogado(a)(s):

ANDRE LUIZ DE SOUZA TORRES (BA - 16381)

JAYME BROWN DA MAIA PITHON (BA - 8406)

MARCELO AUGUSTO CHAGAS PRADO (BA - 29353)

Recorrido(a)(s):

ANTONIVAL SANTOS DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s):

FABRICIO CALDAS BARROS DE SALES (BA - 36892)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que a Parte Recorrente, muito embora se mostre

insatisfeita com o julgamento, não transcreveu o trecho do acórdão

que julgou o recurso principal, a fim de averiguar se as questões

objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas quando do

exame originário, o que não atende à jurisprudência iterativa,

notória e atual do TST, conforme julgado da SDI-I abaixo transcrito

(grifou-se):

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PRESSUPOSTO PREVISTO NO ART. 896, §1º-

A, IV, DA CLT. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-se o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão" . Destaca-

se que esta Corte, interpretando o dispositivo, tem entendido

ser indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a

transcrição também do v. acórdão que julgou o recurso

principal, a fim de que se possa averiguar se as questões

objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas

quando do exame originário (Ag-AIRR-10200-76.2013.5.01.0028,

Rel. Min. Breno Medeiros, 5ª Turma, DEJT 21/9/2018; Ag-AIRR-
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1422-58.2014.5.10.0020, Rel. Min. Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, 7ª Turma, DEJT 11/9/2017). Descumprida tal exigência,

inviável se torna o prosseguimento do recurso. A existência de

óbice processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades, conforme precedentes invocados

na decisão agravada. Agravo não provido. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA.  INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO

RECORRIDA QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO

D A  C O N T R O V É R S I A  O B J E T O  D O  R E C U R S O .

DESCUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 896, § 1º

-A, DA CLT. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . O art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista ". Na presente hipótese, a parte

recorrente não observou o requisito contido no dispositivo. Nesse

contexto, não tendo sido apresentados argumentos suficientes à

reforma da r. decisão impugnada, deve ser desprovido o agravo .

Agravo não provido" (Ag-AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 30/09/2022).

Inviável o seguimento do Recurso deRevista, neste quesito, nos

termos do art. 896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Intimação / Notif icação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos da Constituição Federal e da

Legislação Federal invocados, inviabilizando a admissibilidade do

Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

E M B A R G O S  R E G I D O S  P E L A  L E I  N º  1 1 . 4 9 6 / 2 0 0 7 .

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA NÃO ARGUIDO NA

PRIMEIRA OPORTUNIDADE DE MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS.

PRECLUSÃO. ARTIGO 795, CAPUT , DA CLT. O Regional

reformou a sentença para declarar a existência do vínculo de

emprego entre a autora e a reclamada, na função de corretora de

imóveis. Nas razões de recurso de revista, a reclamada arguiu

cerceamento do direito de defesa, em face do indeferimento, sob

protesto, da oitiva da última testemunha arrolada, o que lhe teria

acarretado prejuízo, diante da decisão desfavorável proferida pelo

Colegiado a quo . In casu , não se trata da exigência de

prequestionamento da matéria perante a Corte regional para

atender ao disposto na Súmula nº 297 do TST, visto que a hipótese

se refere à nulidade que nasceu da própria decisão regional,

conforme preconiza a Orientação Jurisprudencial nº 119 da SbDI-1

desta Corte, in verbis : "PREQUESTIONAMENTO INEXIGÍVEL.

VIOLAÇÃO NASCIDA NA PRÓPRIA DECISÃO RECORRIDA.

SÚMULA Nº 297. INAPLICÁVEL (inserido dispositivo) - DEJT

d ivu lgado  em 16 ,  17  e  18 .11 .2010) .  É  inex ig íve l  o

prequestionamento quando a violação indicada houver nascido na

própria decisão recorrida. Inaplicável a Súmula n.º 297 do TST" . A

declaração de preclusão quanto ao exame da matéria decorreu do

fato de que a arguição de nulidade deveria ter sido suscitada na

primeira oportunidade em que as partes têm para se manifestarem

nos autos, o que, na espécie e conforme já registrado pela Turma,

não ocorreu pois , nos embargos de declaração interpostos no

âmbito do Regional, arguiu-se outra omissão, relacionada à juntada

de documentos novos, nada havendo mencionado a reclamada,

naquela ocasião processual sobre o cerceamento de defesa pelo

indeferimento da oitiva de sua testemunha. Aplica-se aqui, portanto,

o teor do artigo 795 da CLT, segundo o qual "as nulidades não

serão declaradas senão mediante provocação das partes, as quais

deverão argui-las à primeira vez em que tiverem de falar em

audiência ou nos autos" . Assim , não subsiste o alegado

cerceamento de defesa, ante a inércia da parte em suscitar tal

vício oportunamente, na primeira oportunidade de sua primeira

manifestação no feito, vindo a fazê-lo somente em recurso de

revista. Evidente, portanto, ter se consumado a preclusão

quanto ao exame da questão, o que afasta a indicada

contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 119 da SbDI-1 desta

Corte.  Embargos não conhecidos.  ( . . . )  (E-ED-RR-503-

18.2010.5.01.0034, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

24/03/2017).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

QUESTÃO NÃO SUSCITADA NA PRIMEIRA OPORTUNIDADE EM

QUE A PARTE SE MANIFESTOU NOS AUTOS. PRECLUSÃO.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. O art. 795 da CLT dispõe

que "as nulidades não serão declaradas senão mediante

provocação das partes, as quais deverão argui-las à primeira

vez em que tiverem de falar em audiência ou nos autos". Na

hipótese, a nulidade não foi arguida na primeira oportunidade

em que a reclamada se manifestou nos autos, restando
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preclusa a questão. Precedentes.Agravo a que nega provimento.

(...)" (AIRR-0016628-04.2019.5.16.0010, 3ª Turma, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 01/03/2024).

No mesmo sentido: (Ag-RRAg-100279-31.2018.5.01.0221, 1ª

Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

01/03/2024); (Ag-RRAg-100817-94.2018.5.01.0226, 2ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 01/04/2022);

(Ag-AIRR-32-81.2020.5.12.0054, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 23/02/2024); (Ag-AIRR-101752-

17.2016.5.01.0223, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 20/05/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Periculosidade.

USO DE MOTOCICLETA

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade ao caput do art. 193 da

CLT, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Neste mesmo sentido são as seguintes decisões da maioria

dasTurmas do TST:

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS MEDIANTE

A UTILIZAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS EM VIAS

PÚBLICAS. PORTARIA N.º 1.565/14. LIMINAR. SUSPENSÃO DOS

EFEITOS. ABRANGÊNCIA. 1 . O Ministério do Trabalho e

Emprego, com o fim de regulamentar o § 4º, do artigo 193 da

Consolidação das Leis do Trabalho, acrescido pela Lei n.º

12.997/2014, editou a Portaria n.º 1.565 de 13/10/2014, adicionando

o anexo 5 à Norma Regulamentadora n.º 16 da Portaria n.º

3.214/78, que dispõe sobre as atividades e operações perigosas,

fazendo constar do quadro de at iv idades perigosas as

desenvolvidas por trabalhadores que utilizam motocicletas ou

motonetas em vias públicas. 2 . Diante de ações ajuizadas pela

Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas

não Alcoólicas- ABIR e pela Confederação Nacional das Revendas

AMBEV e das Empresas de Logística da Distribuição - CONFENAR

perante a 20ª Vara Federal do Tribunal Regional Federal da 1ª

Região, o Juízo Federal de primeira instância deferiu, em sede de

antecipação de tutela, decisão liminar mediante a qual se

determinara que o supramencionado órgão ministerial suspendesse

os efeitos da Portaria n.º 1.565 de 13/10/2014. 3. O referido órgão

ministerial, ante os esclarecimentos prestados pelo Juízo que

deferiu a aludida liminar, editou a Portaria n.º 5 de 7/1/2015,

mediante a qual suspendera os efeitos daquela Portaria

somente em relação aos associados da Associação Brasileira

das Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas e

aos confederados da Confederação Nacional das Revendas

AMBEV  e das Empresas de Logíst ica da Distr ibuição,

permanecendo em vigor, portanto, para as demais categorias

profissionais, a referida Portaria ministerial, o que garante a estes

empregados, enquanto vigente a Portaria n.º 1.565/14 , o direito a

percepção de adicional de periculosidade em decorrência do

exercício de atividades utilizando motocicletas ou motonetas em

vias públicas , nos termos do novel § 4º, do artigo 193 da

Consolidação das Leis do Trabalho. 4 . Agravo de Instrumento a

q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o "  ( d e s t a c a d o )  ( A I R R - 6 2 3 -

31.2015.5.12.0050, 1ª Turma , Relator Desembargador Convocado

Marcelo Lamego Pertence, DEJT 01/09/2016

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nos 13.015/2014 E

13.467/2017. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LEITURISTA.

UTILIZAÇÃO DE MOTOCICLETA PARA O DESEMPENHO DAS

FUNÇÕES DIÁRIAS. RECLAMANTE ADMITIDA EM DATA

POSTERIORÀ PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 1.565/2014 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. O entendimento desta

Corte é de que o adicional de periculosidade previsto no artigo 193,

§ 4º, da CLT não é direcionado apenas aos motoboys , mas a todos

os profissionais que laboram utilizando motocicleta e, com exceção

de algumas categorias econômicas específicas - que, por força

de determinação judicial, tiveram suspensos os efeitos da

Portaria nº 1.565 do MTE -, é devido aos empregados que

realizam suas atividades em motocicleta a partir de 14/10/2014,

data da publicação da Portaria nº 1.565/2014 do Ministério do

Trabalho e Emprego, que aprovou o Anexo 5 da Norma

Regulamentadora nº 16 - Atividades Perigosas em Motocicleta,

diante da inaplicabilidade imediata do artigo 193 da CLT. No

caso concreto, de acordo com os registros fáticos consignados no

acórdão regional, a reclamante foi admitida em data posteriorà

publicação da Portaria nº 1.565/2014 do Ministério do Trabalho e

Emprego, sendo-lhe reconhecido, portanto, o direito ao adicional de

periculosidade. Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-11547-

21.2017.5.15.0124, 2ª Turma , Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 06/11/2020).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. PROCESSO

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI

13.467/2017. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TRABALHO EM

MOTOCICLETA. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA PORTARIA Nº
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1.565/2014 PELA PORTARIA Nº 5/2015. Demonstrado no agravo

de instrumento que o recurso de revista preenchia os requisitos do

art. 896 da CLT, quanto ao tema em epígrafe, dá-se provimento ao

agravo de instrumento, para melhor análise da arguição de violação

do art. 193, §4º, da CLT, suscitada no recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. (...). 4. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

TRABALHO EM MOTOCICLETA. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA

PORTARIA Nº 1.565/2014 PELA PORTARIA Nº 5/2015. O art. 193,

caput e § 4º, da CLT, dispõe que o trabalho em motocicleta dá

ensejo ao pagamento de adicional de periculosidade. Nesse

sentido: " Art. 193. São consideradas atividades ou operações

perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do

Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição

permanente do trabalhador a: (...) § 4º São também consideradas

perigosas as atividades de trabalhador em motocicleta" . O

dispositivo foi regulamentado pela Portaria 1.565/2014 que inseriu

tal atividade na NR 16. No entanto, em 08.01.2015, o Ministério

do Trabalho publicou a Portaria nº 5/2015, que determinou a

suspensão dos efeitos da Portaria 1.565/2014 em relação aos

associados da Associação Brasileira das Indústrias de

Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas e aos confederados

da Confederação Nacional das Revendas AMBEV e das

Empresas de Logística da Distribuição. Na hipótese , segundo

consta do acórdão recorrido, a Reclamada é empresa

associada à ABIR - beneficiária da suspensão dos efeitos da

Portaria 1.565/2014 -, de modo que deve ser afastada a

condenação ao pagamento do adicional de periculosidade a

partir de 08.01.2015. Julgados desta Corte Superior. Recurso de

revista conhecido e parcialmente provido quanto ao tema.

( . . . ) .Recurso  de rev is ta  não conhec ido"  (RR-10941-

45.2015.5.03.0108, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 29/05/2020).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMADO ELSON S PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DAS LEIS Nos 13.015/2014 E 13.467/2017.

1 . A D I C I O N A L  D E  P E R I C U L O S I D A D E .  A T I V I D A D E S

DESENVOLVIDAS MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DEMOTOCICLETA.

PORTARIA N.º1.565/14. LIMINAR. SUSPENSÃO DOS EFEITOS.

ABRANGÊNCIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

CONHECIMENTO EPROVIMENTO. I. A Corte Regional reformou a

sentença que havia deferido o pagamento do adicional de

periculosidade no período de 14/10/2014 a 16/12/2014 (vigência da

Portaria 1.565/2014 do MTE), para deferir o direito a partir da data

de publicação da Lei 12.997/2014 (20/06/2014), que acrescentou o

§4º ao artigo 193 da CLT, até o término do contrato de trabalho

(24/03/2016). O TRT fundamentou seu posicionamento no sentido

de que "se há lei considerando perigosas as atividades de

trabalhador em motocicleta, é evidente que a Portaria não se

sobrepõe à norma" e afirmou não haver relevância a suspensão da

Portaria nº 1.565/2014. II. Demonstrada transcendência política da

causa e contrariedade ao art. 193, caput , da CLT. III. Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se dá provimento , para

determinar o processamento do recurso de revista, observando-se o

disposto no ATO SEGJUD.GP Nº 202/2019 do TST. B) RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO REVISTA INTERPOSTO PELO

RECLAMADO ELSON S PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº

13.015/2014 E 13.467/2017. 1.ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS MEDIANTE A UTILIZAÇÃO

DEMOTOCICLETA.  PORTARIA N.º1 .565/14.  L IMINAR.

S U S P E N S Ã O  D O S  E F E I T O S .  A B R A N G Ê N C I A .

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO EPROVIMENTO. I. O art. 193, caput , da CLT

dispõe sobre as atividades ou operações perigosas e condiciona a

sua validade à regulamentação aprovada pelo Ministério do

Trabalho e Emprego. A Portaria n°1.565/2014 regulamentou o § 4°

do art. 193 da CLT, qual seja, " São também consideradas

perigosas as atividades de trabalhador em motocicleta". Referida

portaria foi suspensa para determinadas categorias de

empregadores por outras portarias, a exemplo da determinação

procedida pela Portaria nº 5/2015, em relação aos associados

da Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de

Bebidas não Alcoólicas e aos confederados da Confederação

Nacional das Revendas AMBEV e das Empresas de Logística da

Distribuição. II. De tal modo, conforme decidido pelo Tribunal

Regional, embora um ato administrativo não possa "restringir a

aplicação do comando legal ", na hipótese , há o condicionamento

da validade do comando legal à regulamentação aprovada pelo

Ministério do Trabalho e Emprego, sem a qual as categorias de

empregados não teriam direito ao recebimento do adicional

depericulosidade, razão pela qual não podem ser desconsiderados

os efeitos de eventuais suspensões à Portaria1.565/2014, que

regulamentou as atividades perigosas emmotocicleta. III. Nesse

contexto, não poderia a Corte Regional considerar irrelevante a

suspensão da referida regulamentação, por ser fundamento

jurídico indispensável para a condenação ao pagamento de

adicional pretendido pelo Reclamante. Sob esse enfoque,

impõe-se o conhecimento e o provimento do recurso. IV.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento "

(RR-1543-47.2016.5.17.0012, 4ª Turma , Relator Ministro
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Alexandre Luiz Ramos, DEJT 21/08/2020).

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

MOTOCICLISTAS. NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO

PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO. O art. 193 da CLT estabelece

que são consideradas atividades ou operações perigosas aquelas

que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco

acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, de modo que o defer imento do adicional de

periculosidade depende de regulamentação. A Portaria MTE 1.565

de 13/10 /2014,  que aprovou o anexo 5  da Norma

Regulamentadora nº 16, tornando o adicional de periculosidade

obrigatório para os trabalhadores que utilizam motocicleta no

cumprimento de suas funções, teve a sua eficácia suspensa

por meio da Portaria MTE nº 1.930/2014 e, posteriormente, para

a categoria econômica da qual a Reclamada faz parte, pela

Portaria MTE nº 943, de 8 de julho de 2015. Inexistindo

regulamentação do Ministério do Trabalho sobre a matéria, no lapso

em que vigente o contrato de trabalho, deve ser reformada a

decisão regional que determinou o pagamento do adicional de

periculosidade. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

prov imento.  (RR -  1524-41.2016.5.17.0012 ,  Relatora

Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro Santos, Data

de Julgamento: 28/02/2018, 6ª Turma , Data de Publicação: DEJT

09/03/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE . O Tribunal Regional

asseverou que o adicional de periculosidade previsto no art. 193, §

4º, da CLT é devido pelo trabalho utilizando motocicleta em razão

da regulamentação feita pelo Ministério do Trabalho, o que ocorreu

por meio da Portaria nº 1.565/2014, marco inicial para a

obrigatoriedade de pagamento do referido adicional. Asseverou,

todavia, que a Portaria MTE no 05/2015 suspendeu os efeitos da

Portaria nº 1.565/2014 à hipótese do reclamante. Concluiu,

assim, que, uma vez inexigível a aplicação da referida Portaria

do MTE, retirou-se a obrigatoriedade do pagamento do

adicional de periculosidade ao labor desempenhado pelo

trabalhador em motocicleta, tornando, pois, improcedente a

pretensão da reclamante de pagamento do referido adicional.

Incólume, pois, o art. 193, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento

conhecido e não provido" (AIRR-407-62.2019.5.19.0009, 8ª Turma ,

Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 26/06/2020).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A revista merece trânsito.

Com efeito, vislumbra-se, na decisão da Turma, possível

contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 394, daSDI-I,

doTST.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023,definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto (grifos aditados):

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

Prudente o processamento da revista, para melhor análise da

matéria pela Instância Superior Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA REFORMA TRABALHISTA

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doart. 71, § 4º da CLT,

determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Observe-se o entendimento do c. TST:

I - AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.

CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI Nº 13.467/2017. Ante as razões

apresentadas pelo reclamante, merece provimento o agravo interno,

para reexame do recurso de revista do reclamado. Agravo

conhecido e provido . I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017. APLICAÇÃO DO
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ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA

LEI Nº 13.467/2017. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 ("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT

recebeu nova redação, passando a dispor que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com natureza

indenizatória. 2. À luz do entendimento prevalente nesta

Primeira Turma, a Lei 13.467/2017 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho que permaneceram em curso após sua

vigência. 3 . Mantém-se, pois, a conclusão adotada no acórdão

regional, no sentido de aplicar a atual redação do art. 71, § 4º, da

CLT ao período posterior a 11.11.2017. Recurso de revista não

conhecido. (RR-434-69.2021.5.11.0018, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

R E C L A M A D O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA 1  -  S INDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM .  CONCESSÃO PARCIAL  DO INTERVALO

INTRAJORNADA (ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST) . Impõe-se

reconhecer que o sindicato-autor tem legitimidade ativa ad causam

para atuar na defesa dos direitos ora postulados, de maneira que o

processamento do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula

333 do TST. Agravo de instrumento não provido . 2 - INTERVALO

INTRAJORNADA (VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS - ÓBICE

DA SÚMULA 126 DO TST) . Não merece ser provido agravo de

instrumento que visa a liberar recurso de revista que não preenche

os pressupostos contidos no art. 896 da CLT quanto aos temas em

epigrafe. Agravo de instrumento não provido . 3 - PARCELAS

VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA NOVA

REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Demonstrada

possível violação do art. 71, §4º, da CLT, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista quanto ao tema. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO . 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. 2. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não

constitui direito adquirido, vez que a questão deve ser

solucionada de acordo com a legislação em vigor em cada

época, ou seja, para os fatos ocorridos antes de 11/11/2017

incide a referida redação anterior, por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB . 3. A nova redação do art. 71, §4º, da

CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo intrajornada

implica o pagamento apenas do período suprimido, e não mais do

período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada a partir

de 11/11/2017. Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao entender

que as regras de direito material são reguladas pela legislação

vigente à época do contrato de trabalho, vai de encontro às normas

de aplicação da lei no tempo . Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª Turma , Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 09/04/2021).

(...) C) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - INTERVALO

INTRAJORNADA PARCIALMENTE CONCEDIDO - PAGAMENTO

APENAS DO PERÍODO SUPRIMIDO - APLICAÇÃO DO ART.71, §

4º, DA CLT COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/17 -

CONTRATO INICIADO ANTERIORMENTE E FINDADO

P O S T E R I O R M E N T E  À  R E F O R M A  T R A B A L H I S T A  -

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A  -

DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. A teor

do entendimento consolidado por esta Corte Superior na Súmula

437, I, do TST, a não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento total do período

correspondente, e não apenas daquele suprimido, com acréscimo

de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva

jornada de labor para efeito de remuneração. Ademais, o item III da

Súmula 437 do TST estabelece a natureza salarial do intervalo

intrajornada, quando não concedido ou reduzido pelo empregador,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais. 3. No

entanto, a reforma trabalhista (Lei13.467/17) conferiu nova redação

ao art.71, § 4º, da CLT, passando a prever que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso

e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o

pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho. 4. No caso,

tendo o contrato de trabalho se iniciado anteriormente e

findado posteriormente à vigência da Lei 13.467/17, foi

determinada a observância da nova redação conferida ao art.

71, § 4º, da CLT, para o período a partir de 11/11/17. 5. Nesses
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termos, conclui-se que a decisão foi proferida em estrita

consonância com a previsão expressa do art. 71, § 4º, da CLT

em sua redação atual, conforme o período de incidência da

norma. 6. Assim, em que pese reconhecida a transcendência

jurídica da questão e o recurso ter demonstrado a plausibilidade do

conhecimento, por divergência jurisprudencial, nega-se provimento

ao apelo. Recurso de revista conhecido e desprovido. (RRAg-947-

79.2020.5.09.0001, 4ª Turma , Relator Ministro Ives Gandra da

Silva Martins Filho, DEJT 02/06/2023).

ECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE ANTES E APÓS A LEI

13.467/2017. INOVAÇÕES DE DIREITO MATERIAL. EFEITOS

IMEDIATOS A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO DIPLOMA

LEGAL. ART. 6° da LINDB. INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO PARCIAL. INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT.

L I M I T A Ç Ã O  D A  C O N D E N A Ç Ã O  A T É  1 0 / 1 1 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. No presente

caso, o Tribunal Regional concluiu que aos empregados

contratados antes da Lei 13.467/2017, não são aplicáveis as

disposições de direito material contidas na nova legislação. Com

isso, deixou de limitar a condenação do intervalo intrajornada

apenas ao período suprimido, bem como deixou de reconhecer a

natureza indenizatória da parcela, na forma da nova redação do §4º

do art. 71 da CLT. Manteve, ainda, a condenação da Reclamada ao

pagamento do intervalo do artigo 384 da CLT por todo o período

contratual, sem observar a revogação do dispositivo a partir de

11/11/2017. 2. As inovações de direito material introduzidas no

ordenamento jurídico pela Lei 13.467/2017 possuem efeitos

imediatos e gerais a partir da entrada em vigor do referido diploma

legal, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada (art. 5°, XXXVI, da CF e 6° da LINDB). 3. A decisão

regional proferida no sentido de não aplicar as inovações de

direito material ao contrato de trabalho ativo antes e após a

edição da Lei 13.467/2017, não observou o ordenamento

jurídico vigente e evidencia violação do §4º do art. 71 e do art.

384 da CLT. Transcendência jurídica reconhecida. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-20308-50.2021.5.04.0304, 5ª

Turma , Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

16/12/2022).

"(...)2. INTERVALO INTRAJORNADA. NOVA REDAÇÃO DO

ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE

TRABALHO. INÍCIO ANTES DA REFORMA TRABALHISTA.

CONTINUIDADE. INCIDÊNCIA IMEDIATA. APLICAÇÃO NO

T E M P O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  D A  C A U S A

RECONHECIDA. I - O Tribunal a quo manteve a sentença que

condenou a parte reclamada ao pagamento integral do intervalo

intrajornada suprimido parcialmente como hora extraordinária

durante todo o período imprescrito entre o outubro de 2013 até

janeiro de 2018, sem observar a nova redação do art. 71, § 4º, da

CLT. II - Efetivamente, as alterações feitas na conhecida reforma

trabalhista de 2017 tocaram no amago do arcabouço legal que rege

as relações de trabalho no Brasil, modificando profundamente as

interações intersubjetivas trabalhistas brasileiras, na tentativa de

equilibrar direitos e obrigações bilaterais e sinalagmáticos. No

peculiar ramo trabalhista, a resposta sistêmica à aplicação da

novidade legislativa no aspecto substancial prima pelo norte de que

se trata de um contrato em que as partes não se encontram em

igualdade de condições, ao se qualificar uma delas como vulnerável

em relação à outra. A questão intertemporal de incidência do novo

direito no campo factual dos laços trabalhistas se mostra como

vórtice de toda sua lógica reformista e de sua pretensão de

modernizar o ambiente do mercado de trabalho. Sabe-se, de outro

lado, em relação materialidade do Direito do Trabalho, que a

inter temporal idade rege-se pelos pr incíp ios gerais  da

irretroatividade das leis e a aplicabilidade imediata da lei nova.

Nessa linha, o art. 6º, caput, da LINDB, que ressalta o proêmio

tempus regit actum, define que apenas não alcançam a modificação

legis lat iva aquelas s i tuações jur íd icas já protegidas e

completamente aperfeiçoadas, o direito adquirido e a coisa julgada,

garantias plasmadas no texto constitucional brasileiro (art. 5º,

XXXVI).III - Elemento central do contrato de trabalho, ligado ao

direito consolidado hermeticamente, tem-se a sucessividade das

prestações, cuja natureza marca qualquer nova disposição

contratual sob a observação de certa relatividade ou mesmo

limitação em aderir aos contratos de trabalho já em curso,

principalmente aquela tratativa de ordem heterônoma, em que as

partes não atuam de forma direta para definir quanto, porquê e

principalmente quando começarão a viger a novas disposições,

deixando a regra geral de aplicação imediata das normas materiais

a partir da vigência do recente normativo como melhor resposta às

prestações de cunho sucessivos futuras, não podendo afetar

aquelas que se consolidaram no passado. E aqui cabe pontuar a

completa impertinência de se considerar a irredutibilidade salarial

como referência no sopesamento temporal de normas de ordem

material, pois, especialmente do art. 74, § 4º, da CLT, mesmo na

redação anterior a Lei nº 13.467/2017, nem sequer se refere a uma

expectativa de direito em sentido estrito, mas uma sanção, que

pressupõe ato que atenta contra o direito de descansar e de se

alimentar do trabalhador para que efetivamente seja devido o

respectivo pagamento pela supressão do mencionado intervalo,

seja parcialmente ou de forma integral. Naturalmente, espera-se

que o empregado usufrua do intervalo e apenas no caso de se
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infringir esse direito lhe será devido o pagamento corretivo. IV -

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 ("reforma

trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT passou a dispor que a não

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada implica

o pagamento apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com

natureza indenizatória. Revela-se, pois, que essa alteração

legislativa de cunho material deve ser aplicada de forma imediata,

regendo as ocorrências fáticas a partir da sua vigência, ressalvando

-se, claro, outra disposição de natureza autônoma, de ordem

coletiva ou interpartes, em sentido contrário com intuito de se

perpetuar situações consolidadas sob a égide do anterior regime

legal. Pondere-se que a delimitação temporal de aplicação da nova

redação do § 4º do art. 71 da CLT evita que se formem contratos de

trabalhos totalmente díspares entre trabalhadores com o mesmo

status, o que, em reductio ad absurdum, mas sob perspectiva de

cenário plausível, poderia ensejar o indevido incentivo aos

empregadores em encerrar todos os laços empregatícios sob o

manto da legislação trabalhista anteriores a novembro de 2017,

facultando-lhes a contratação de novos empregados subsidiados

por texto legal mais brando em relação as suas obrigações como

contratante. V - A partir dessas perspectivas, fixa-se o marco

temporal de aplicação do entendimento da Súmula 437, I e III,

do TST ao período anterior a 11/11/2017, devendo incidir a nova

redação do art. 71, § 4º, da CLT, conferida pela Lei nº

13.467/2017, a partir dessa data, pela qual a supressão do

intervalo intrajornada enseja o pagamento apenas do período

de tempo não usufruído, assim como tal parcela passará a

ostentar natureza indenizatória VI. Recurso de revista conhecido

e provido. (RR-196-82.2018.5.11.0009, 7ª Turma , Redator Ministro

Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 10/03/2023).

(...) - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. EFEITOS. ART. 71,

§4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017. PERÍODO

CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR A 11/11/2017.

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. A controvérsia dos autos

envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017, sendo

típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de

acordo com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para

os fatos ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação

anterior , bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para

os fatos ocorridos após essa data, devem ser observadas as

alterações materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme

preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. A nova redação do art.

71, §4º, da CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo

intrajornada implica o pagamento apenas do período suprimido, não

mais do período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada

a partir de 11/11/2017 . Agravo não provido. (Ag-RRAg-20180-

50.2019.5.04.0029, 8ª Turma , Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 01/02/2023)

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000516-22.2021.5.05.0195
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE SOLAR.BR PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

RECORRIDO ANTONIVAL SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABRICIO CALDAS BARROS DE
SALES(OAB: 36892/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIVAL SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ef0c14

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

NORSA REFRIGERANTES S.Ae outro(s)

Advogado(a)(s):
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ANDRE LUIZ DE SOUZA TORRES (BA - 16381)

JAYME BROWN DA MAIA PITHON (BA - 8406)

MARCELO AUGUSTO CHAGAS PRADO (BA - 29353)

Recorrido(a)(s):

ANTONIVAL SANTOS DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s):

FABRICIO CALDAS BARROS DE SALES (BA - 36892)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que a Parte Recorrente, muito embora se mostre

insatisfeita com o julgamento, não transcreveu o trecho do acórdão

que julgou o recurso principal, a fim de averiguar se as questões

objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas quando do

exame originário, o que não atende à jurisprudência iterativa,

notória e atual do TST, conforme julgado da SDI-I abaixo transcrito

(grifou-se):

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PRESSUPOSTO PREVISTO NO ART. 896, §1º-

A, IV, DA CLT. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-se o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão" . Destaca-

se que esta Corte, interpretando o dispositivo, tem entendido

ser indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a

transcrição também do v. acórdão que julgou o recurso

principal, a fim de que se possa averiguar se as questões

objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas

quando do exame originário (Ag-AIRR-10200-76.2013.5.01.0028,

Rel. Min. Breno Medeiros, 5ª Turma, DEJT 21/9/2018; Ag-AIRR-

1422-58.2014.5.10.0020, Rel. Min. Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, 7ª Turma, DEJT 11/9/2017). Descumprida tal exigência,

inviável se torna o prosseguimento do recurso. A existência de

óbice processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades, conforme precedentes invocados

na decisão agravada. Agravo não provido. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA.  INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO

RECORRIDA QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO

D A  C O N T R O V É R S I A  O B J E T O  D O  R E C U R S O .

DESCUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 896, § 1º

-A, DA CLT. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . O art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista ". Na presente hipótese, a parte

recorrente não observou o requisito contido no dispositivo. Nesse

contexto, não tendo sido apresentados argumentos suficientes à

reforma da r. decisão impugnada, deve ser desprovido o agravo .

Agravo não provido" (Ag-AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 30/09/2022).

Inviável o seguimento do Recurso deRevista, neste quesito, nos

termos do art. 896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Intimação / Notif icação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos da Constituição Federal e da

Legislação Federal invocados, inviabilizando a admissibilidade do

Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

E M B A R G O S  R E G I D O S  P E L A  L E I  N º  1 1 . 4 9 6 / 2 0 0 7 .

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA NÃO ARGUIDO NA

PRIMEIRA OPORTUNIDADE DE MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS.
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PRECLUSÃO. ARTIGO 795, CAPUT , DA CLT. O Regional

reformou a sentença para declarar a existência do vínculo de

emprego entre a autora e a reclamada, na função de corretora de

imóveis. Nas razões de recurso de revista, a reclamada arguiu

cerceamento do direito de defesa, em face do indeferimento, sob

protesto, da oitiva da última testemunha arrolada, o que lhe teria

acarretado prejuízo, diante da decisão desfavorável proferida pelo

Colegiado a quo . In casu , não se trata da exigência de

prequestionamento da matéria perante a Corte regional para

atender ao disposto na Súmula nº 297 do TST, visto que a hipótese

se refere à nulidade que nasceu da própria decisão regional,

conforme preconiza a Orientação Jurisprudencial nº 119 da SbDI-1

desta Corte, in verbis : "PREQUESTIONAMENTO INEXIGÍVEL.

VIOLAÇÃO NASCIDA NA PRÓPRIA DECISÃO RECORRIDA.

SÚMULA Nº 297. INAPLICÁVEL (inserido dispositivo) - DEJT

d ivu lgado  em 16 ,  17  e  18 .11 .2010) .  É  inex ig íve l  o

prequestionamento quando a violação indicada houver nascido na

própria decisão recorrida. Inaplicável a Súmula n.º 297 do TST" . A

declaração de preclusão quanto ao exame da matéria decorreu do

fato de que a arguição de nulidade deveria ter sido suscitada na

primeira oportunidade em que as partes têm para se manifestarem

nos autos, o que, na espécie e conforme já registrado pela Turma,

não ocorreu pois , nos embargos de declaração interpostos no

âmbito do Regional, arguiu-se outra omissão, relacionada à juntada

de documentos novos, nada havendo mencionado a reclamada,

naquela ocasião processual sobre o cerceamento de defesa pelo

indeferimento da oitiva de sua testemunha. Aplica-se aqui, portanto,

o teor do artigo 795 da CLT, segundo o qual "as nulidades não

serão declaradas senão mediante provocação das partes, as quais

deverão argui-las à primeira vez em que tiverem de falar em

audiência ou nos autos" . Assim , não subsiste o alegado

cerceamento de defesa, ante a inércia da parte em suscitar tal

vício oportunamente, na primeira oportunidade de sua primeira

manifestação no feito, vindo a fazê-lo somente em recurso de

revista. Evidente, portanto, ter se consumado a preclusão

quanto ao exame da questão, o que afasta a indicada

contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 119 da SbDI-1 desta

Corte.  Embargos não conhecidos.  ( . . . )  (E-ED-RR-503-

18.2010.5.01.0034, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

24/03/2017).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

QUESTÃO NÃO SUSCITADA NA PRIMEIRA OPORTUNIDADE EM

QUE A PARTE SE MANIFESTOU NOS AUTOS. PRECLUSÃO.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. O art. 795 da CLT dispõe

que "as nulidades não serão declaradas senão mediante

provocação das partes, as quais deverão argui-las à primeira

vez em que tiverem de falar em audiência ou nos autos". Na

hipótese, a nulidade não foi arguida na primeira oportunidade

em que a reclamada se manifestou nos autos, restando

preclusa a questão. Precedentes.Agravo a que nega provimento.

(...)" (AIRR-0016628-04.2019.5.16.0010, 3ª Turma, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 01/03/2024).

No mesmo sentido: (Ag-RRAg-100279-31.2018.5.01.0221, 1ª

Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

01/03/2024); (Ag-RRAg-100817-94.2018.5.01.0226, 2ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 01/04/2022);

(Ag-AIRR-32-81.2020.5.12.0054, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 23/02/2024); (Ag-AIRR-101752-

17.2016.5.01.0223, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 20/05/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Periculosidade.

USO DE MOTOCICLETA

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade ao caput do art. 193 da

CLT, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Neste mesmo sentido são as seguintes decisões da maioria

dasTurmas do TST:

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS MEDIANTE

A UTILIZAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS EM VIAS

PÚBLICAS. PORTARIA N.º 1.565/14. LIMINAR. SUSPENSÃO DOS

EFEITOS. ABRANGÊNCIA. 1 . O Ministério do Trabalho e

Emprego, com o fim de regulamentar o § 4º, do artigo 193 da

Consolidação das Leis do Trabalho, acrescido pela Lei n.º

12.997/2014, editou a Portaria n.º 1.565 de 13/10/2014, adicionando

o anexo 5 à Norma Regulamentadora n.º 16 da Portaria n.º

3.214/78, que dispõe sobre as atividades e operações perigosas,

fazendo constar do quadro de at iv idades perigosas as

desenvolvidas por trabalhadores que utilizam motocicletas ou

motonetas em vias públicas. 2 . Diante de ações ajuizadas pela

Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas

não Alcoólicas- ABIR e pela Confederação Nacional das Revendas
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AMBEV e das Empresas de Logística da Distribuição - CONFENAR

perante a 20ª Vara Federal do Tribunal Regional Federal da 1ª

Região, o Juízo Federal de primeira instância deferiu, em sede de

antecipação de tutela, decisão liminar mediante a qual se

determinara que o supramencionado órgão ministerial suspendesse

os efeitos da Portaria n.º 1.565 de 13/10/2014. 3. O referido órgão

ministerial, ante os esclarecimentos prestados pelo Juízo que

deferiu a aludida liminar, editou a Portaria n.º 5 de 7/1/2015,

mediante a qual suspendera os efeitos daquela Portaria

somente em relação aos associados da Associação Brasileira

das Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas e

aos confederados da Confederação Nacional das Revendas

AMBEV  e das Empresas de Logíst ica da Distr ibuição,

permanecendo em vigor, portanto, para as demais categorias

profissionais, a referida Portaria ministerial, o que garante a estes

empregados, enquanto vigente a Portaria n.º 1.565/14 , o direito a

percepção de adicional de periculosidade em decorrência do

exercício de atividades utilizando motocicletas ou motonetas em

vias públicas , nos termos do novel § 4º, do artigo 193 da

Consolidação das Leis do Trabalho. 4 . Agravo de Instrumento a

q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o "  ( d e s t a c a d o )  ( A I R R - 6 2 3 -

31.2015.5.12.0050, 1ª Turma , Relator Desembargador Convocado

Marcelo Lamego Pertence, DEJT 01/09/2016

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nos 13.015/2014 E

13.467/2017. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LEITURISTA.

UTILIZAÇÃO DE MOTOCICLETA PARA O DESEMPENHO DAS

FUNÇÕES DIÁRIAS. RECLAMANTE ADMITIDA EM DATA

POSTERIORÀ PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 1.565/2014 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. O entendimento desta

Corte é de que o adicional de periculosidade previsto no artigo 193,

§ 4º, da CLT não é direcionado apenas aos motoboys , mas a todos

os profissionais que laboram utilizando motocicleta e, com exceção

de algumas categorias econômicas específicas - que, por força

de determinação judicial, tiveram suspensos os efeitos da

Portaria nº 1.565 do MTE -, é devido aos empregados que

realizam suas atividades em motocicleta a partir de 14/10/2014,

data da publicação da Portaria nº 1.565/2014 do Ministério do

Trabalho e Emprego, que aprovou o Anexo 5 da Norma

Regulamentadora nº 16 - Atividades Perigosas em Motocicleta,

diante da inaplicabilidade imediata do artigo 193 da CLT. No

caso concreto, de acordo com os registros fáticos consignados no

acórdão regional, a reclamante foi admitida em data posteriorà

publicação da Portaria nº 1.565/2014 do Ministério do Trabalho e

Emprego, sendo-lhe reconhecido, portanto, o direito ao adicional de

periculosidade. Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-11547-

21.2017.5.15.0124, 2ª Turma , Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 06/11/2020).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. PROCESSO

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI

13.467/2017. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TRABALHO EM

MOTOCICLETA. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA PORTARIA Nº

1.565/2014 PELA PORTARIA Nº 5/2015. Demonstrado no agravo

de instrumento que o recurso de revista preenchia os requisitos do

art. 896 da CLT, quanto ao tema em epígrafe, dá-se provimento ao

agravo de instrumento, para melhor análise da arguição de violação

do art. 193, §4º, da CLT, suscitada no recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. (...). 4. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

TRABALHO EM MOTOCICLETA. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA

PORTARIA Nº 1.565/2014 PELA PORTARIA Nº 5/2015. O art. 193,

caput e § 4º, da CLT, dispõe que o trabalho em motocicleta dá

ensejo ao pagamento de adicional de periculosidade. Nesse

sentido: " Art. 193. São consideradas atividades ou operações

perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do

Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição

permanente do trabalhador a: (...) § 4º São também consideradas

perigosas as atividades de trabalhador em motocicleta" . O

dispositivo foi regulamentado pela Portaria 1.565/2014 que inseriu

tal atividade na NR 16. No entanto, em 08.01.2015, o Ministério

do Trabalho publicou a Portaria nº 5/2015, que determinou a

suspensão dos efeitos da Portaria 1.565/2014 em relação aos

associados da Associação Brasileira das Indústrias de

Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas e aos confederados

da Confederação Nacional das Revendas AMBEV e das

Empresas de Logística da Distribuição. Na hipótese , segundo

consta do acórdão recorrido, a Reclamada é empresa

associada à ABIR - beneficiária da suspensão dos efeitos da

Portaria 1.565/2014 -, de modo que deve ser afastada a

condenação ao pagamento do adicional de periculosidade a

partir de 08.01.2015. Julgados desta Corte Superior. Recurso de

revista conhecido e parcialmente provido quanto ao tema.

( . . . ) .Recurso  de rev is ta  não conhec ido"  (RR-10941-

45.2015.5.03.0108, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 29/05/2020).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMADO ELSON S PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DAS LEIS Nos 13.015/2014 E 13.467/2017.

1 . A D I C I O N A L  D E  P E R I C U L O S I D A D E .  A T I V I D A D E S

DESENVOLVIDAS MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DEMOTOCICLETA.

PORTARIA N.º1.565/14. LIMINAR. SUSPENSÃO DOS EFEITOS.
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ABRANGÊNCIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

CONHECIMENTO EPROVIMENTO. I. A Corte Regional reformou a

sentença que havia deferido o pagamento do adicional de

periculosidade no período de 14/10/2014 a 16/12/2014 (vigência da

Portaria 1.565/2014 do MTE), para deferir o direito a partir da data

de publicação da Lei 12.997/2014 (20/06/2014), que acrescentou o

§4º ao artigo 193 da CLT, até o término do contrato de trabalho

(24/03/2016). O TRT fundamentou seu posicionamento no sentido

de que "se há lei considerando perigosas as atividades de

trabalhador em motocicleta, é evidente que a Portaria não se

sobrepõe à norma" e afirmou não haver relevância a suspensão da

Portaria nº 1.565/2014. II. Demonstrada transcendência política da

causa e contrariedade ao art. 193, caput , da CLT. III. Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se dá provimento , para

determinar o processamento do recurso de revista, observando-se o

disposto no ATO SEGJUD.GP Nº 202/2019 do TST. B) RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO REVISTA INTERPOSTO PELO

RECLAMADO ELSON S PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº

13.015/2014 E 13.467/2017. 1.ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS MEDIANTE A UTILIZAÇÃO

DEMOTOCICLETA.  PORTARIA N.º1 .565/14.  L IMINAR.

S U S P E N S Ã O  D O S  E F E I T O S .  A B R A N G Ê N C I A .

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO EPROVIMENTO. I. O art. 193, caput , da CLT

dispõe sobre as atividades ou operações perigosas e condiciona a

sua validade à regulamentação aprovada pelo Ministério do

Trabalho e Emprego. A Portaria n°1.565/2014 regulamentou o § 4°

do art. 193 da CLT, qual seja, " São também consideradas

perigosas as atividades de trabalhador em motocicleta". Referida

portaria foi suspensa para determinadas categorias de

empregadores por outras portarias, a exemplo da determinação

procedida pela Portaria nº 5/2015, em relação aos associados

da Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de

Bebidas não Alcoólicas e aos confederados da Confederação

Nacional das Revendas AMBEV e das Empresas de Logística da

Distribuição. II. De tal modo, conforme decidido pelo Tribunal

Regional, embora um ato administrativo não possa "restringir a

aplicação do comando legal ", na hipótese , há o condicionamento

da validade do comando legal à regulamentação aprovada pelo

Ministério do Trabalho e Emprego, sem a qual as categorias de

empregados não teriam direito ao recebimento do adicional

depericulosidade, razão pela qual não podem ser desconsiderados

os efeitos de eventuais suspensões à Portaria1.565/2014, que

regulamentou as atividades perigosas emmotocicleta. III. Nesse

contexto, não poderia a Corte Regional considerar irrelevante a

suspensão da referida regulamentação, por ser fundamento

jurídico indispensável para a condenação ao pagamento de

adicional pretendido pelo Reclamante. Sob esse enfoque,

impõe-se o conhecimento e o provimento do recurso. IV.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento "

(RR-1543-47.2016.5.17.0012, 4ª Turma , Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 21/08/2020).

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

MOTOCICLISTAS. NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO

PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO. O art. 193 da CLT estabelece

que são consideradas atividades ou operações perigosas aquelas

que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco

acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, de modo que o defer imento do adicional de

periculosidade depende de regulamentação. A Portaria MTE 1.565

de 13/10 /2014,  que aprovou o anexo 5  da Norma

Regulamentadora nº 16, tornando o adicional de periculosidade

obrigatório para os trabalhadores que utilizam motocicleta no

cumprimento de suas funções, teve a sua eficácia suspensa

por meio da Portaria MTE nº 1.930/2014 e, posteriormente, para

a categoria econômica da qual a Reclamada faz parte, pela

Portaria MTE nº 943, de 8 de julho de 2015. Inexistindo

regulamentação do Ministério do Trabalho sobre a matéria, no lapso

em que vigente o contrato de trabalho, deve ser reformada a

decisão regional que determinou o pagamento do adicional de

periculosidade. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

prov imento.  (RR -  1524-41.2016.5.17.0012 ,  Relatora

Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro Santos, Data

de Julgamento: 28/02/2018, 6ª Turma , Data de Publicação: DEJT

09/03/2018).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE . O Tribunal Regional

asseverou que o adicional de periculosidade previsto no art. 193, §

4º, da CLT é devido pelo trabalho utilizando motocicleta em razão

da regulamentação feita pelo Ministério do Trabalho, o que ocorreu

por meio da Portaria nº 1.565/2014, marco inicial para a

obrigatoriedade de pagamento do referido adicional. Asseverou,

todavia, que a Portaria MTE no 05/2015 suspendeu os efeitos da

Portaria nº 1.565/2014 à hipótese do reclamante. Concluiu,

assim, que, uma vez inexigível a aplicação da referida Portaria

do MTE, retirou-se a obrigatoriedade do pagamento do

adicional de periculosidade ao labor desempenhado pelo

trabalhador em motocicleta, tornando, pois, improcedente a

pretensão da reclamante de pagamento do referido adicional.

Incólume, pois, o art. 193, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento
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conhecido e não provido" (AIRR-407-62.2019.5.19.0009, 8ª Turma ,

Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 26/06/2020).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A revista merece trânsito.

Com efeito, vislumbra-se, na decisão da Turma, possível

contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 394, daSDI-I,

doTST.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023,definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto (grifos aditados):

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

Prudente o processamento da revista, para melhor análise da

matéria pela Instância Superior Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA REFORMA TRABALHISTA

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doart. 71, § 4º da CLT,

determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Observe-se o entendimento do c. TST:

I - AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.

CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI Nº 13.467/2017. Ante as razões

apresentadas pelo reclamante, merece provimento o agravo interno,

para reexame do recurso de revista do reclamado. Agravo

conhecido e provido . I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA

LEI Nº 13.467/2017. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 ("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT

recebeu nova redação, passando a dispor que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com natureza

indenizatória. 2. À luz do entendimento prevalente nesta

Primeira Turma, a Lei 13.467/2017 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho que permaneceram em curso após sua

vigência. 3 . Mantém-se, pois, a conclusão adotada no acórdão

regional, no sentido de aplicar a atual redação do art. 71, § 4º, da

CLT ao período posterior a 11.11.2017. Recurso de revista não

conhecido. (RR-434-69.2021.5.11.0018, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

R E C L A M A D O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA 1  -  S INDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM .  CONCESSÃO PARCIAL  DO INTERVALO

INTRAJORNADA (ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST) . Impõe-se

reconhecer que o sindicato-autor tem legitimidade ativa ad causam

para atuar na defesa dos direitos ora postulados, de maneira que o

processamento do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula

333 do TST. Agravo de instrumento não provido . 2 - INTERVALO

INTRAJORNADA (VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS - ÓBICE

DA SÚMULA 126 DO TST) . Não merece ser provido agravo de

instrumento que visa a liberar recurso de revista que não preenche

os pressupostos contidos no art. 896 da CLT quanto aos temas em

epigrafe. Agravo de instrumento não provido . 3 - PARCELAS

VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA NOVA

REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Demonstrada

possível violação do art. 71, §4º, da CLT, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista quanto ao tema. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR
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À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO . 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. 2. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não

constitui direito adquirido, vez que a questão deve ser

solucionada de acordo com a legislação em vigor em cada

época, ou seja, para os fatos ocorridos antes de 11/11/2017

incide a referida redação anterior, por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB . 3. A nova redação do art. 71, §4º, da

CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo intrajornada

implica o pagamento apenas do período suprimido, e não mais do

período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada a partir

de 11/11/2017. Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao entender

que as regras de direito material são reguladas pela legislação

vigente à época do contrato de trabalho, vai de encontro às normas

de aplicação da lei no tempo . Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª Turma , Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 09/04/2021).

(...) C) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - INTERVALO

INTRAJORNADA PARCIALMENTE CONCEDIDO - PAGAMENTO

APENAS DO PERÍODO SUPRIMIDO - APLICAÇÃO DO ART.71, §

4º, DA CLT COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/17 -

CONTRATO INICIADO ANTERIORMENTE E FINDADO

P O S T E R I O R M E N T E  À  R E F O R M A  T R A B A L H I S T A  -

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A  -

DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. A teor

do entendimento consolidado por esta Corte Superior na Súmula

437, I, do TST, a não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento total do período

correspondente, e não apenas daquele suprimido, com acréscimo

de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva

jornada de labor para efeito de remuneração. Ademais, o item III da

Súmula 437 do TST estabelece a natureza salarial do intervalo

intrajornada, quando não concedido ou reduzido pelo empregador,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais. 3. No

entanto, a reforma trabalhista (Lei13.467/17) conferiu nova redação

ao art.71, § 4º, da CLT, passando a prever que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso

e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o

pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho. 4. No caso,

tendo o contrato de trabalho se iniciado anteriormente e

findado posteriormente à vigência da Lei 13.467/17, foi

determinada a observância da nova redação conferida ao art.

71, § 4º, da CLT, para o período a partir de 11/11/17. 5. Nesses

termos, conclui-se que a decisão foi proferida em estrita

consonância com a previsão expressa do art. 71, § 4º, da CLT

em sua redação atual, conforme o período de incidência da

norma. 6. Assim, em que pese reconhecida a transcendência

jurídica da questão e o recurso ter demonstrado a plausibilidade do

conhecimento, por divergência jurisprudencial, nega-se provimento

ao apelo. Recurso de revista conhecido e desprovido. (RRAg-947-

79.2020.5.09.0001, 4ª Turma , Relator Ministro Ives Gandra da

Silva Martins Filho, DEJT 02/06/2023).

ECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE ANTES E APÓS A LEI

13.467/2017. INOVAÇÕES DE DIREITO MATERIAL. EFEITOS

IMEDIATOS A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO DIPLOMA

LEGAL. ART. 6° da LINDB. INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO PARCIAL. INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT.

L I M I T A Ç Ã O  D A  C O N D E N A Ç Ã O  A T É  1 0 / 1 1 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. No presente

caso, o Tribunal Regional concluiu que aos empregados

contratados antes da Lei 13.467/2017, não são aplicáveis as

disposições de direito material contidas na nova legislação. Com

isso, deixou de limitar a condenação do intervalo intrajornada

apenas ao período suprimido, bem como deixou de reconhecer a

natureza indenizatória da parcela, na forma da nova redação do §4º

do art. 71 da CLT. Manteve, ainda, a condenação da Reclamada ao

pagamento do intervalo do artigo 384 da CLT por todo o período

contratual, sem observar a revogação do dispositivo a partir de

11/11/2017. 2. As inovações de direito material introduzidas no

ordenamento jurídico pela Lei 13.467/2017 possuem efeitos

imediatos e gerais a partir da entrada em vigor do referido diploma

legal, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada (art. 5°, XXXVI, da CF e 6° da LINDB). 3. A decisão

regional proferida no sentido de não aplicar as inovações de

direito material ao contrato de trabalho ativo antes e após a

edição da Lei 13.467/2017, não observou o ordenamento

jurídico vigente e evidencia violação do §4º do art. 71 e do art.

384 da CLT. Transcendência jurídica reconhecida. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-20308-50.2021.5.04.0304, 5ª

Turma , Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

16/12/2022).

"(...)2. INTERVALO INTRAJORNADA. NOVA REDAÇÃO DO
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ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE

TRABALHO. INÍCIO ANTES DA REFORMA TRABALHISTA.

CONTINUIDADE. INCIDÊNCIA IMEDIATA. APLICAÇÃO NO

T E M P O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  D A  C A U S A

RECONHECIDA. I - O Tribunal a quo manteve a sentença que

condenou a parte reclamada ao pagamento integral do intervalo

intrajornada suprimido parcialmente como hora extraordinária

durante todo o período imprescrito entre o outubro de 2013 até

janeiro de 2018, sem observar a nova redação do art. 71, § 4º, da

CLT. II - Efetivamente, as alterações feitas na conhecida reforma

trabalhista de 2017 tocaram no amago do arcabouço legal que rege

as relações de trabalho no Brasil, modificando profundamente as

interações intersubjetivas trabalhistas brasileiras, na tentativa de

equilibrar direitos e obrigações bilaterais e sinalagmáticos. No

peculiar ramo trabalhista, a resposta sistêmica à aplicação da

novidade legislativa no aspecto substancial prima pelo norte de que

se trata de um contrato em que as partes não se encontram em

igualdade de condições, ao se qualificar uma delas como vulnerável

em relação à outra. A questão intertemporal de incidência do novo

direito no campo factual dos laços trabalhistas se mostra como

vórtice de toda sua lógica reformista e de sua pretensão de

modernizar o ambiente do mercado de trabalho. Sabe-se, de outro

lado, em relação materialidade do Direito do Trabalho, que a

inter temporal idade rege-se pelos pr incíp ios gerais  da

irretroatividade das leis e a aplicabilidade imediata da lei nova.

Nessa linha, o art. 6º, caput, da LINDB, que ressalta o proêmio

tempus regit actum, define que apenas não alcançam a modificação

legis lat iva aquelas s i tuações jur íd icas já protegidas e

completamente aperfeiçoadas, o direito adquirido e a coisa julgada,

garantias plasmadas no texto constitucional brasileiro (art. 5º,

XXXVI).III - Elemento central do contrato de trabalho, ligado ao

direito consolidado hermeticamente, tem-se a sucessividade das

prestações, cuja natureza marca qualquer nova disposição

contratual sob a observação de certa relatividade ou mesmo

limitação em aderir aos contratos de trabalho já em curso,

principalmente aquela tratativa de ordem heterônoma, em que as

partes não atuam de forma direta para definir quanto, porquê e

principalmente quando começarão a viger a novas disposições,

deixando a regra geral de aplicação imediata das normas materiais

a partir da vigência do recente normativo como melhor resposta às

prestações de cunho sucessivos futuras, não podendo afetar

aquelas que se consolidaram no passado. E aqui cabe pontuar a

completa impertinência de se considerar a irredutibilidade salarial

como referência no sopesamento temporal de normas de ordem

material, pois, especialmente do art. 74, § 4º, da CLT, mesmo na

redação anterior a Lei nº 13.467/2017, nem sequer se refere a uma

expectativa de direito em sentido estrito, mas uma sanção, que

pressupõe ato que atenta contra o direito de descansar e de se

alimentar do trabalhador para que efetivamente seja devido o

respectivo pagamento pela supressão do mencionado intervalo,

seja parcialmente ou de forma integral. Naturalmente, espera-se

que o empregado usufrua do intervalo e apenas no caso de se

infringir esse direito lhe será devido o pagamento corretivo. IV -

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 ("reforma

trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT passou a dispor que a não

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada implica

o pagamento apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com

natureza indenizatória. Revela-se, pois, que essa alteração

legislativa de cunho material deve ser aplicada de forma imediata,

regendo as ocorrências fáticas a partir da sua vigência, ressalvando

-se, claro, outra disposição de natureza autônoma, de ordem

coletiva ou interpartes, em sentido contrário com intuito de se

perpetuar situações consolidadas sob a égide do anterior regime

legal. Pondere-se que a delimitação temporal de aplicação da nova

redação do § 4º do art. 71 da CLT evita que se formem contratos de

trabalhos totalmente díspares entre trabalhadores com o mesmo

status, o que, em reductio ad absurdum, mas sob perspectiva de

cenário plausível, poderia ensejar o indevido incentivo aos

empregadores em encerrar todos os laços empregatícios sob o

manto da legislação trabalhista anteriores a novembro de 2017,

facultando-lhes a contratação de novos empregados subsidiados

por texto legal mais brando em relação as suas obrigações como

contratante. V - A partir dessas perspectivas, fixa-se o marco

temporal de aplicação do entendimento da Súmula 437, I e III,

do TST ao período anterior a 11/11/2017, devendo incidir a nova

redação do art. 71, § 4º, da CLT, conferida pela Lei nº

13.467/2017, a partir dessa data, pela qual a supressão do

intervalo intrajornada enseja o pagamento apenas do período

de tempo não usufruído, assim como tal parcela passará a

ostentar natureza indenizatória VI. Recurso de revista conhecido

e provido. (RR-196-82.2018.5.11.0009, 7ª Turma , Redator Ministro

Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 10/03/2023).

(...) - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. EFEITOS. ART. 71,

§4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017. PERÍODO

CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR A 11/11/2017.

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. A controvérsia dos autos

envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017, sendo

típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de
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acordo com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para

os fatos ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação

anterior , bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para

os fatos ocorridos após essa data, devem ser observadas as

alterações materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme

preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. A nova redação do art.

71, §4º, da CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo

intrajornada implica o pagamento apenas do período suprimido, não

mais do período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada

a partir de 11/11/2017 . Agravo não provido. (Ag-RRAg-20180-

50.2019.5.04.0029, 8ª Turma , Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 01/02/2023)

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000529-48.2023.5.05.0034
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE GUILHERME CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
79742/BA)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43e722f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

Advogado(a)(s):

TATIANA GUIMARAES FERRAZ ANDRADE (SP - 242236)

Recorrido(a)(s):

GUILHERME CONCEICAO DA SILVA

Advogado(a)(s):

PEDRO ZATTAR EUGENIO (BA - 79742)

PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E ALMEIDA (BA - 79812)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID.1014f4c, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome do advogada Tatiana

Guimarães Ferraz Andrade, inscrita na OAB/SP sob o nº 242.236,

constituída mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Litigância de Má Fé.
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MULTA

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos constitucionaisinvocados,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Registre-seo seguinte precedente da SDI-II do c. TST:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA .  CARÁTER MANIFESTAMENTE

PROTELATÓRIO. MULTA PREVISTA NO ART. 1.026, § 2º, DO

CPC. APLICABILIDADE. Caracterizam-se como manifestamente

protelatórios os embargos de declaração que, a pretexto de suprir

vício inexistente, pretende rediscutir os fundamentos adotados no

acórdão embargado e obter o reexame da matéria julgada, de modo

a evidenciar a provocação indevida da jurisdição, por meio de

recursos destituídos de razões. Embargos de declaração a que se

nega provimento, com multa (EDCiv-ROT-1270-03.2022.5.06.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 13/11/2023).

Ademais, destaque-se que aapreciação da matéria ventilada neste

quesito enseja a revisão de matéria fática e probatória, inviável em

sede extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho.

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Reconhecimento de Relação de Emprego.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Nesse sentido, registre-se o seguinte posicionamento das

Turmasdo TST:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA.

MOTOBOY. SERVIÇO DE ENTREGA POR PLATAFORMA

DIGITAL. IMPOSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. DEBATE ATRELADO AO REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO PRODUZIDO NOS AUTOS.

ÓBICE DA SÚMULA N.º 126 DO TST. O Regional, soberano no

exame das provas, de inviável reexame na fase processual de

Recurso de Revista, nos termos do Verbete Sumular n.º 126 do

TST, ao manter a sentença que julgou improcedente o

reconhecimento de vínculo de emprego diretamente com a empresa

IFOOD, por reconhecer a configuração da relação autônoma no

caso dos autos, deu a exata subsunção da descrição dos fatos ao

conceito contido nos arts. 2.º e 3.º da CLT. Verificado que o tema

trazido à discussão não ultrapassa os interesses subjetivos do

processo, mantém-se o reconhecimento da ausência da

transcendência da causa, ante a incidência do óbice da Súmula n.º

126 do TST ao processamento do Recurso de Revista . Agravo

conhecido e não provido (Ag-AIRR-195-90.2019.5.10.0009, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

16/08/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO AUTOR. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. VÍNCULO DE

EMPREGO. IFOOD. TRABALHO POR PLATAFORMA DE

ENTREGA (DELIVERY).  TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO. I.

Na decisão agravada se negou seguimento ao agravo de

instrumento do Autor, considerando ausente a transcendência da

causa. II. Todavia, tratando-se de discussão sobre a possibilidade

de reconhecimento de vínculo empregatício com plataforma de

entrega (delivery), impõe-se o reconhecimento de transcendência

jurídica, por tratar-se de tema novo. III. Por outro lado, quanto à

pretensão da Reclamante ao reconhecimento do vínculo de

emprego, a aplicação da Súmula nº 126 do TST efetivamente

impede o processamento do recurso de revista do Agravante , tal

como registrado na decisão agravada. IV. Agravo interno conhecido

e parcialmente provido, apenas para se reconhecer a

transcendência jurídica da causa (Ag-AIRR-82-84.2022.5.13.0030,

4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT

30/06/2023).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/17. VÍNCULO

EMPREGATÍCIO COM A UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

CONFIGURAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA . (...) 16. Feitas

tais considerações, passa-se ao exame da controvérsia

propriamente dita. No caso em concreto, diante da fundamentação

posta no v. acórdão recorrido, não há como reformá-lo. Ora, a Corte

Regional, com lastro na prova testemunhal, concluiu de forma

peremptória que não houve o preenchimento de dois dos requisitos

necessários para a configuração do l iame empregatício,

notadamente a subordinação e a pessoalidade. Assim, deu

provimento ao recurso ordinário da empresa para afastar o vínculo

empregatício reconhecido pela r. sentença. Logo, para se chegar a

entendimento em sentido contrário seria necessário o reexame do

acervo probatório dos autos. Logo, aplicável na espécie a Súmula
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126/TST, o que torna inviável o processamento do recurso de

revista por eventual afronta aos arts. 2º e 3º da CLT, bem como por

divergência jurisprudencial e, portanto, eventual acolhimento da

pretensão recursal. Ademais, a matéria foi dirimida com base na

prova carreada aos autos, não havendo que se falar também em

eventual afronta aos arts. 373, I, do CPC e 818 da CLT, que

disciplinam o critério de repartição do ônus da prova, diretriz que se

pauta o julgador apenas na ausência de elementos probantes

juntados aos autos em questão para solucionar a controvérsia.

Destaque-se ainda quanto ao art. 7º da CR que referido preceito

constitucional é composto de 34 (trinta e quatro) incisos e 1 (um)

parágrafo único e o autor não indicou expressamente qual deles

supõe violados, ônus processual a seu encargo, consoante se

depreende dos termos da Súmula 221/TST. Uma vez mantido o v.

acórdão recorrido, pelo qual se afastou o reconhecimento de vínculo

empregatício entre o autor e a Uber, por fim, há que ser ratificada a

improcedência do pedido de condenação da empresa ao

pagamento de horas extras, bem como a condenação do autor em

honorários advocatícios sucumbenciais, em favor da Uber. Agravo

de inst rumento conhecido e desprovido (AIRR-11183-

11.2020.5.15.0135, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 01/12/2023).

(...)2. ENTREGADOR MOTORIZADO (MOTOBOY). UTILIZAÇÃO

DE PLATAFORMA DIGITAL. VÍNCULO DE EMPREGO . NÃO

CONFIGURAÇÃO . NÃO PROVIMENTO. Como é cediço, para que

se possa reconhecer a existência de vínculo de emprego, é

necessário que na relação jurídica mantida entre as partes estejam

presentes os elementos configurados do pretendido liame, na forma

estabelecida pelos artigos 2° e 3° da CLT. Desse modo, somente há

falar em relação de emprego quando devidamente comprovada a

não eventualidade dos serviços prestados, a pessoalidade do

trabalhador contratado, a subordinação jurídica e a onerosidade.

Ausente um desses requisitos, não há falar em vínculo de emprego,

e sim em relação de trabalho por meio de atividade em sentido

estrito. Importante realçar que o fato de o tomador dos serviços fixar

diretrizes e aferir resultados na prestação dos serviços não induz à

conclusão de que estaria presente a subordinação jurídica. Isso

porque todo trabalhador se submete, de alguma forma, à dinâmica

empresarial de quem contrata seus serviços, em razão de ser ela (a

empresa) a beneficiária final dos serviços prestados pelo

trabalhador. Sendo assim, pode ela perfeitamente supervisionar e

determinar a forma de execução das atividades, não cabendo para

a espécie o reconhecimento de vínculo decorrente da chamada

"subordinação estrutural". Precedentes . No que diz respeito à

subordinação jurídica, para que haja a sua configuração, é

necessário que estejam presentes na relação todos os elementos

que compõem o poder hierárquico do empregador, quais sejam: os

poderes diretivo, fiscalizatório, regulamentar e disciplinar, como bem

ressaltou o eminente Ministro Alexandre Luiz Ramos no seu voto,

no julgamento do RR-10088-46.2015.5.18.0002, de sua relatoria na

Quarta Turma. Desse modo, inexistindo a convergência concreta de

todos esses elementos, não há falar em subordinação jurídica e, por

conseguinte, em relação de emprego. Na hipótese , extrai-se do

acórdão recorrido que o Tribunal Regional manteve a sentença que

não reconheceu o vínculo de emprego do reclamante com a

reclamada (IFOOD), por entender que o trabalhador que se

cadastra nas plataformas digitais de transporte e entrega de

produtos possui autonomia para fixar as datas, horários e a duração

da prestação de serviços, além de poder rejeitar as corridas que lhe

são oferecidas, arcando com todos os custos da atividade

desempenhada. Enfatizou que restaram incontroversos, por meio da

prova oral colhida, os seguintes pontos: ficava a critério do

entregador o início e término do horário de utilização da plataforma;

o entregador poderia alterar a rota definida pelo aplicativo; não

havia exigência quanto ao número mínimo de entregas diárias;

ficava a critério do entregador a participação ou não em promoções;

o entregador apenas fez o cadastro por meio do aplicativo, não

sendo realizado nenhum processo seletivo; é critério do entregador

utilizar outras plataformas; o entregador decide os dias de folga, não

sendo necessário justificar a ausência na plataforma; o entregador

arca com as despesas do veículo, inclusive seguro; e a reclamada

não garante remuneração mínima ao final do dia ou mês. Ressaltou

ainda que, conquanto a plataforma digital - IFOOD - possua certo

poder de opinar na forma de execução das atividades, inclusive

oferecendo promoções e premiações para os prestadores de

serviços que lhe atendiam com maior regularidade e frequência,

isso em nada afasta a constatação de que o motorista pode

executar suas atividades apenas quando desejar, sem compromisso

prévio com a empresa de cumprimento de carga horária mínima ou

mesmo de respeito a escalas, atuando a plataforma apenas como

um elo para possibilitar a entrega de produtos e artigos alimentícios,

com uma oferta bastante ampliada de clientes e serviços e

cobrando por tal intermediação. Asseverou, por fim, que a definição

prévia dos valores das corridas pelo aplicativo, longe de configurar

ingerência por parte da reclamada, possibilita ao autor avaliar

previamente se há vantagem ou não quanto aos custos que deveria

suportar com a prestação de serviços por meio da plataforma,

podendo, se fosse o caso, optar pela adesão a aplicativos

concorrentes. Em vista disso, concluiu que não há na relação

controvertida pessoalidade e subordinação jurídica próprias do

vínculo de emprego constantes dos artigos 2º e 3º da CLT. Desse

modo, ao reconhecer a configuração da relação autônoma no caso
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dos autos, o Regional deu a exata subsunção dos fatos à norma

contida nos artigos 2º e 3º da CLT. No mesmo sentido, não se

vislumbra ofensa aos artigos 7º, I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, XII,

XIII, XV, XVI, XVII, XIX, XXI, XXIV, da Constituição Federal, pois

referidos dispositivos abarcam direitos que não foram reconhecidos

no caso em apreço. Igualmente, não há falar em violação dos

artigos 1º, III e IV, 5º, LXXIV e XXXV, da Constituição Federal, uma

vez que os princípios da dignidade da pessoa humana, os valores

sociais do trabalho e da livre iniciativa, bem como o princípio da

inafastabilidade da jurisdição foram devidamente respeitados neste

processo, inclusive com a apreciação do presente recurso. Agravo

de instrumento a que se nega provimento (AIRR-10818-

12.2022.5.03.0008, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 24/10/2023).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001491-43.2017.5.05.0661
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE INTS -INSTITUTO NACIONAL DE
AMPARO A PESQUISA,
TECNOLOGIA E INOVACAO NA
GESTAO PUBLICA

ADVOGADO RODRIGO SOARES BRANDAO(OAB:
23203/BA)

RECORRIDO MARCIO MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO LOMONICA ROMERO WISCH(OAB:
53700/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LUIS EDUARDO
MAGALHAES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTS -INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO A PESQUISA,
TECNOLOGIA E INOVACAO NA GESTAO PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c24a686

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.INTS -INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO A PESQUISA,

TECNOLOGIA E INOVACAO NA GESTAO PUBLICA

Advogado(a)(s):

1.RODRIGO SOARES BRANDAO (BA - 23203)

Recorrido(a)(s):

1.MARCIO MORAES DOS SANTOS

2.MUNICIPIO DE LUIS EDUARDO MAGALHAES

Advogado(a)(s):

1.LOMONICA ROMERO WISCH (BA - 53700)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Irregularidade de representação. 

A Advogada que assina digitalmente o Recurso de Revista de ID.

5512bbc, DRA. JOANA CAROLINA SOUZA FERRARI SOUZA,

inscrita na OAB/BA n. 52.444, não detém procuração nos autos.

Registre-se ainda que seu nome não se encontra no rol de

advogados indicados no instrumento de ID. e5eebcb, nem

tampouco no substabelecimento de ID. 1bdd02d.

Por outro lado, não ficou configurado mandato tácito.

O não atendimento à formalidade exigida por lei implica

irregularidade da representação e, por consequência, a não

admissão do Recurso.

Aplicam-seos termos daSúmula n. 383, I, TST, e do aresto abaixo

transcrito (grifou-se):

SUM-383 RECURSO. MANDATO. IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016)

I - É inadmissível recurso firmado por advogado sem

procuração juntada aos autos até o momento da sua

interposição, salvo mandato tácito. Em caráter excepcional (art.

104  do  CPC de  2015) ,  admi te -se  que  o  advogado ,

independentemente de intimação, exiba a procuração no prazo de 5
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(cinco) dias após a interposição do recurso, prorrogável por igual

período mediante despacho do juiz. Caso não a exiba, considera-se

ineficaz o ato praticado e não se conhece do recurso.

AGRAVO. EMBARGOS. AGRAVO INTERNO. RECURSO DE

REVISTA. EMBARGOS NÃO ADMITIDOS PELA PRESIDÊNCIA

DA TURMA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL NA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO INTERNO.

AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 383,

I, DO TST. I. Conforme a Súmula nº 383 do TST, em seu item I, é

inadmissível o recurso firmado por advogado sem procuração

juntada aos autos até o momento da sua interposição. II. No caso

dos autos, a advogada que assinou digitalmente a minuta do

agravo interno não demonstrou estar investida de poderes para

atuar no processo, uma vez que não há nos autos procuração

ou substabelecimento lhe outorgando poderes para

representar a parte agravante. Não se tratando de hipótese de

irregularidade de procuração ou substabelecimento já

constante dos autos, não há falar em concessão de prazo para

saneamento do vício. III. Agravo interno de que não se conhece

(Ag-E-Ag-RR-823-12.2021.5.13.0014, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 01/02/2024).

Ademais, notificada (ID. 7d0e5c9) para regularização do preparo, a

Parte Recorrente, permaneceu inerte, deixando transcorrer in albis

o prazo que lhe fora assinalado.

Não preenchidos os pressupostos extrínsecos atinente à

tempestividade e ao preparo, fica denegado seguimento ao Recurso

de Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001983-58.2017.5.05.0621
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE CLAUDIO ROGERIO ALVES
CERQUEIRA

ADVOGADO FABIOLA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 10949/BA)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

RECORRIDO VULCABRAS AZALEIA-
BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROGERIO ALVES CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40b9a7f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CLAUDIO ROGERIO ALVES CERQUEIRA

Advogado(a)(s):

FABIOLA QUEIROZ DOS SANTOS (BA - 10949)

FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO HENRIQUE (BA - 11371)

WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ NETO (BA - 12870)

Recorrido(a)(s):

VULCABRAS AZALEIA-BA,CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS

S/A

Advogado(a)(s):

JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE CASTRO (BA - 1734)

MARCOS VINICIUS CORUJEIRA RODRIGUES (BA - 49656)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Doença Ocupacional.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Doença Ocupacional.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão

contida na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que

melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa qualquer

violação aos dispositivos invocados, assim como qualquer

contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0002742-51.2019.5.05.0621
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE FABIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NATALIA SILVA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 205963/MG)

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

ADVOGADO THAIS DE CASTRO MENEZES(OAB:
176445/MG)

RECORRIDO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO LADEIA
MATOS(OAB: 51354/BA)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO ROBSON DE OLIVEIRA
PICOLOTTO(OAB: 108188/RS)

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 873124a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

FABIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

NATALIA SILVA DE SOUZA OLIVEIRA (MG - 205963)

GABRIEL MOLLER MALHEIROS (MG - 127852)

THAIS DE CASTRO MENEZES (MG - 176445)

Recorrido(a)(s):

NATURA COSMETICOS S/A

Advogado(a)(s):

RODRIGO AUGUSTO LADEIA MATOS (BA - 51354)

RAFAEL ALFREDI DE MATOS (BA - 23739)

ROBSON DE OLIVEIRA PICOLOTTO (RS - 108188)

EDSON ALVES DA SILVA (SP - 268910)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela
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ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade.

NÃO VALORAÇÃO DO DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA DA

AUTORA E DA PROVA DOCUMENTAL,TESTEMUNHA DA RÉ

CONTRADITADA E OUVIDA COMO INFORMANTE, NULIDADE

DA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos invocados, inviabilizando

a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art.

896,c, da CLT.

Quanto aos julgados apresentados para confronto de teses, ressalto

que os mesmos carecem de especificidade, porquanto não abordam

todos os fundamentos do Acórdão impugnado e não partem das

mesmas premissas de fato do caso concreto, conforme

entendimento cristalizado nas Súmulas 23 e 296, ambas do TST.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Reconhecimento de Relação de Emprego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que

melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa qualquer

violação aos dispositivos invocados, assim como qualquer

contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes (destacado):

RECURSO DE EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE

DECORREM DA SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. ADI 5766 DO STF. DECLARAÇÃO PARCIAL DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, §4º, DA CLT.

EFEITO VINCULANTE. PROVIMENTO. O A expressão contida no §

4º do art. 791-A " desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa " foi

declarada inconstitucional pelo STF na análise da ADI 5766,

mantendo-se o comando legal do dispositivo no que se refere às

obrigações decorrentes da sucumbência do beneficiário da justiça

gratuita ficarem sob condição suspensiva de exigibilidade. Nesse

contexto, é de ser reformada a v. decisão turmária para

declarar que a condenação em honorários advocatícios

sucumbenciais prevista no caput do art. 791-A c/c §4º da CLT

ao empregado, beneficiário da justiça gratuita, ficará sob a

condição suspensiva de exigibilidade por dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, cabendo ao

credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade. Findo o prazo, extingue-se a obrigação e em

adequação à decisão proferida na ADI-5766, afasta-se da

condenação em honorários advocatícios eventual compensação

com direitos recebidos nesta ou em outra ação. Embargos

conhecidos e parcialmente providos. (E-RR-761-93.2018.5.17.0101,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Aloysio Correa da Veiga, DEJT 31/03/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. AÇÃO

AJUIZADA NA EFICÁCIA DA LEI 13.467/2017. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. LITIGANTE BENEFICIÁRIO

DE JUSTIÇA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 4º DO

ART. 791-A DA CLT DECLARADA PELO STF. ADI 5766.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. O debate sobre a condenação do

beneficiário de justiça gratuita em honorários advocatícios

sucumbenciais, nas ações ajuizadas na Justiça do Trabalho após a

eficácia da Lei 13.467/2017, foi objeto de decisão do STF na ADI

5766. Portanto, detém transcendência jurídica, nos termos do art.

896-A, § 1º, IV, da CLT. Agravo de instrumento provido. RECURSO

DE REVISTA. AÇÃO AJUIZADA NA EFICÁCIA DA LEI

13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

L IT IGANTE BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA GRATUITA.

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 4º DO ART. 791-A DA CLT

DECLARADA PELO STF. ADI 5766. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. O Supremo Tribunal Federal ao apreciar a Ação Direta

de Inconstitucionalidade nº 5766, julgada pelo Tribunal Pleno, em

20/10/2021, declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A

da CLT, na parte em que para tanto provocado. O dispositivo

autorizava a dedução do valor dos honorários advocatícios de
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sucumbência dos créditos de reclamante beneficiário da justiça

gratuita, quando tivesse obtido em juízo créditos capazes de

suportar tal despesa processual. Malgrado se anunciasse um

primeiro julgamento em que os votos e monocráticas do

próprio STF sinalizaram para a inconstitucionalidade do § 4º do

art. 791-A em sua integralidade, cabe registrar que tal decisão

foi objeto de embargos declaratórios opostos pela AGU, os

quais foram rejeitados pelo Plenário do STF, em julgamento

virtual finalizado no dia 20/6/2022 (publicação no DJE em

29/6/2022). Com essa última decisão, ficou claro ter a Suprema

Corte decidido pela inconstitucionalidade de parte dos artigos

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, com efeito ex tunc ,

ratificando-se a impossibilidade de que seja utilizado crédito

auferido pelo trabalhador decorrente de procedência da própria

demanda ou de outra ação trabalhista para a cobrança de

honorários de sucumbência. No julgamento, confirmou-se que o

fato de o trabalhador haver auferido crédito dessa natureza não tem

o efeito de modificar a hipossuficiência econômica reconhecida com

o deferimento do benefício de gratuidade de justiça, cabendo,

portanto, à parte adversa a comprovação de eventual mudança na

condição econômica do beneficiário. Desse modo, incabível a

exigibilidade imediata de honorários advocatícios sucumbenciais

pelo beneficiário de justiça gratuita, ou seja, descabe a possibilidade

de ser ele cobrado caso obtenha em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa. Decisão regional

dissonante da jurisprudência vinculante do STF. Recurso de revista

conhecido e parcialmente provido" (RR-10133-70.2018.5.15.0053,

6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

30/09/2022).

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. REGIDO

PELA LEI 13.467/2017. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

RECLAMANTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO

791-A, § 4º, DA CLT. INCONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA

PAGAMENTO DA VERBA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CARACTERIZADA. O Tribunal Regional considerou que recai sobre

o vencido, ainda que beneficiário da justiça gratuita, o ônus de arcar

com os honorários advocatícios de sucumbência. Concluiu,

contudo, que ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. Registrou que

não possui validade a expressão " desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa ", presente no § 4º do art. 791-A da CLT. A presente ação

foi proposta após a vigência da Lei 13.467/2017, e, desse modo, o

regramento relativo à condenação de honorários advocatícios segue

a diretriz da referida legislação. O Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar a ADI 5766, concluiu que, não obstante seja possível a

condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários advocatícios, não se pode presumir que a mera

obtenção de créditos em juízo seja apta a alterar o status de

hipossuficiente do trabalhador, razão pela qual é inviável a

utilização dos valores relativos ao êxito na demanda para fins de

pagamento dos honorários da parte adversa. Declarou-se, então, a

inconstitucionalidade da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

precisamente das expressões: "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa" . Assim, vencido o beneficiário da justiça

gratuita, poderá ser condenado ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais, todavia, permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser executados

caso haja prova superveniente da perda da condição de

hipossuficiência, vedada qualquer compensação com créditos

trabalhistas obtidos na ação ou em outra demanda. Nesse

contexto, em face da decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal, correta a suspensão da exigibilidade do pagamento dos

honorários sucumbenciais e vedação de compensação com créditos

trabalhistas. Nesse cenário, não afastados os fundamentos da

decisão agravada, nenhum reparo merece a decisão, a qual é

mantida com acréscimo de fundamentação. Agravo não provido"

(Ag-RRAg-20221-70.2020.5.04.0291, 5ª Turma, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 30/09/2022).

" ( . . . )  B)  RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE -

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S  -

GRATUIDADE DE JUSTIÇA - JULGAMENTO DA ADI 5.766-DF

PELO STF - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE

PARTE DO § 4º DO ART. 791-A DA CLT - MANUTENÇÃO DA

PARTE QUE ADMITE A COBRANÇA DOS HONORÁRIOS UMA

VEZ COMPROVADA PELO CREDOR POSTERIOR SUFICIÊNCIA

ECONÔMICA DO RECLAMANTE - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

- PROVIMENTO PARCIAL. 1. O Pleno do STF, em sessão de

20/10/21, entendeu parcialmente inconstitucionais as normas que

obrigam a parte beneficiária da justiça gratuita a arcar com as

despesas processuais nas condições estabelecidas na Lei

13.467/17 (arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT) (cfr. ADI

5766, Red. Min. Alexandre de Moraes, DJe de 03/05/22). Assim,

tratando-se de tese firmada pelo STF em sede de controle de

constitucionalidade, cabe às demais instâncias do Poder Judiciário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3516
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sua observância e aplicação na solução das lides apresentadas. 2.

A disciplina jurídica dos honorários sucumbenciais em caso de

gratuidade de justiça norteava-se pelas seguintes regras: 1)

presunção da insuficiência econômica daqueles que percebem

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS

(CLT, art. 790, § 3º); 2) necessidade de comprovação da

insuficiência econômica pelo reclamante que percebe remuneração

acima desse teto (CLT, art. 790, §4º); 3) incidência dos honorários

sucumbenciais, mesmo em relação a reclamante beneficiário da

justiça gratuita, em duas hipóteses (CLT, art. 791-A, § 4º): a)

obtenção pelo reclamante, no processo em curso ou em outro, de

créditos capazes de suportar a verba honorária; b) comprovação

pela reclamada da posterior suficiência econômica do reclamante,

no prazo de 2 anos do trânsito em julgado da ação trabalhista. 3.

Ora, em relação a tais regras, apenas a primeira condição para

imposição de honorários sucumbenciais ao beneficiário da justiça

gratuita foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal

Federal, conforme constou do voto do Redator Designado para a

ADI 5.766-DF, Min. Alexandre de Moraes, verbis : "julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para [[...] declarar a

inconstitucionalidade da expressão \' desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa\' constante do § 4º do art. 791-A" (pág.124 do

acórdão publicado em 03/05/22). 4. Ou seja, não foi declarado

inconstitucional todo o § 4º do art. 791-A da CLT, mas apenas a

expressão assinalada. Assim, o fato do reclamante gozar de

gratuidade de justiça não o exime de forma absoluta dos

honorários sucumbenciais, mas apenas condicionalmente,

sendo que uma das condições - obter créditos judiciais na ação

proposta ou em outra - foi considerada inconstitucional, mas a

outra condição - demonstração, por parte da reclamada, dentro

de 2 anos do trânsito em julgado, da suficiência econômica do

reclamante - continua vigente, por não ter sido considerada

inconstitucional pela Suprema Corte. Nesse sentido, basta que a

Reclamada demonstre que a Reclamante obteve novo emprego que

lhe assegure renda superior ao patamar previsto no § 3º do art. 790

da CLT para que possa ser cobrada a verba honorária em ação

própria perante a Justiça Comum. 5. No caso sub judice , a Corte

Regional manteve a condenação do Autor, beneficiário da justiça

gratuita, ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais

em benefício do Reclamado, bem como a suspensão da

exigibilidade da verba e a autorização de dedução dos créditos

obtidos em juízo, conforme art. 791-A, § 4º, da CLT. 6. Diante da

decisão da Suprema Corte, o apelo merece parcial provimento,

apenas para excluir a autorização de dedução dos créditos obtidos

judicialmente pelo Obreiro, mas permanecendo a condenação em

honorários advocatícios, sujeita à condição de comprovação, por

parte do Reclamado, no prazo de dois anos do trânsito em julgado

da ação trabalhista, de que o Reclamante se encontra em situação

econômica capaz de arcar com os honorários sucumbenciais.

Recurso de revista do Reclamante parcialmente provido" (RRAg-

10104-29.2019.5.15.0071, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra

da Silva Martins Filho, DEJT 30/09/2022).

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

V I G Ê N C I A  D A  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  H O N O R Á R I O S

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. ARTIGO 791-A, § 4º,  DA CLT. ADI 5766.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO

MANIPULATIVA COM EFEITOS SUBSTITUTIVOS - REDUÇÃO DE

TEXTO. SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO: "DESDE QUE NÃO

TENHA OBTIDO EM JUÍZO, AINDA QUE EM OUTRO

PROCESSO, CRÉDITOS CAPAZES DE SUPORTAR A

DESPESA". I. Recurso de revista em que se alega que a

condenação da parte beneficiária da justiça gratuita ao pagamento

de honorários advocatícios de sucumbência viola a garantia

fundamental de assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovem insuficiência de recursos. II. O Supremo Tribunal

Federal, em Sessão Plenária realizada no dia 21/10/2021, finalizou

o julgamento da ADI 5766. Entre a linha de posicionamento que

sustentava a inconstitucionalidade total do § 4º do art. 791-A da CLT

- capitaneada pelo Ministro Edson Fachin - e a vertente

interpretativa que defendia a constitucionalidade do dispositivo,

desde que observados certos parâmetros de expressão monetária -

abraçada pelo então Relator, Ministro Roberto Barroso - ,

prevaleceu corrente intermediária conduzida pelo Ministro

Alexandre de Moraes; o que resultou na declaração de

inconstitucionalidade parcial do § 4º do art. 791-A da CLT, mediante

a fixação da tese de que é " inconstitucional a legislação que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica para

efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça, apenas

em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador em outra

relação processual, dispensado o empregador do ônus processual

de comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário ". Na parte conclusiva da fundamentação do voto

prevalente, o Ministro Alexandre de Moraes, Redator Designado,

consignou os termos em que declarada a inconstitucionalidade

parcial, com redução de texto , do art. 791-A, § 4º, da CLT: "julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para [[...] declarar a

inconstitucionalidade da expressão \' desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa\' , constante do § 4º do art. 791-A [[...]. A

declaração parcial de inconstitucionalidade deu-se, portanto, na
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forma do que a doutrina e a prática da Corte Constitucional italianas

denominam decisão manipulativa com efeitos substitutivos e

redução de texto. III. No presente caso, o Tribunal Regional

manteve a condenação da parte reclamante - beneficiária da justiça

gratuita - à obrigação de pagar honorários sucumbenciais ao

advogado da parte reclamada, tendo sido determinado que seja

"observado o §4º do art. 791 da CLT na apuração da referida

verba", e constado no acórdão regional que, "nos termos do §4º do

art. 791-A, o efetivo pagamento da verba honorária somente

ocorrerá se o beneficiário obtiver em Juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar as obrigações decorrentes

de sua sucumbência" . Nesse contexto, atendidos os demais

requisitos de admissibilidade, destacando-se que a transcendência

política resulta da necessidade de preservação de decisão de

natureza vinculante do STF, há que se conhecer do recurso de

revista, por violação do art. 791-A, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-

lhe parcial provimento para promover a adequação do acórdão

recorrido aos termos da decisão vinculante proferida na ADI 5766 e

manter a suspensão da exigibilidade , por 2 (dois) anos, das

obr igações decorrentes da condenação em honorár ios

sucumbenciais até que se demonstre a perda da condição de

vulnerabilidade econômica da parte beneficiária da justiça gratuita.

Findo o prazo de 2 (dois) anos, extinguem-se tais obrigações. IV.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá parcial

provimento" (RR-10967-60.2018.5.03.0036, 7ª Turma, Relator

Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 16/09/2022).

"(...). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE DECORREM DA

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI

5 7 6 6  D O  S T F .  D E C L A R A Ç Ã O  P A R C I A L  D E

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, §4º, DA CLT.

EFEITO VINCULANTE.  TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Há transcendência jurídica da causa que trata da

condenação do empregado , beneficiário da justiça gratuita, ao

pagamento de honorários advocatícios que decorrem da

sucumbência, por se tratar de questão nova referente à alteração

realizada pela reforma trabalhista e em razão da decisão do e. STF

na ADI 5766 (DJE 3/5/2022) que declarou parcialmente

inconstitucional o artigo 791-A, §4º, da CLT. A expressão contida no

§ 4º do art. 791-A " desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa " foi

declarada inconstitucional, a manter o comando legal do dispositivo

no que se refere às obrigações decorrentes da sucumbência do

beneficiário da justiça gratuita ficarem sob condição suspensiva de

exigibilidade. Nesse contexto, é de ser reformada a decisão do e.

Tribunal Regional para declarar que a condenação em honorários

advocatícios sucumbenciais prevista no caput do art. 791-A c/c §4º

da CLT ao empregado, beneficiário da justiça gratuita, ficará sob a

condição suspensiva de exigibilidade por dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão, cabendo ao credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade. Findo o prazo, extingue-se a

obrigação e em adequação à decisão proferida na ADI-5766, afasta-

se da condenação em honorários advocatícios eventual

compensação com direitos recebidos nesta ou em outra ação.

Transcendência jurídica reconhecida e recurso de revista conhecido

e parcialmente provido" (RR-1001414-36.2018.5.02.0056, 8ª Turma,

Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT 03/10/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍC IOS  DE  SUCUMBÊNCIA .

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. CONTROLE DE

CONSTITUCIONALIDADE E DE CONVENCIONALIDADE DO § 4º

D O  A R T I G O  7 9 1 - A  D A  C L T .  A Ç Ã O  A J U I Z A D A

POSTERIORMENTE AO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI N º

13.467/2017. Para prevenir possível violação do artigo 5º, XXXV, da

Constituição Federal de 1988, impõe-se a admissão do recurso de

revista da reclamante. Agravo de instrumento provido. RECURSO

D E  R E V I S T A .  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  D E

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

C O N T R O L E  D E  C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  E  D E

CONVENCIONALIDADE DO § 4º DO ARTIGO 791-A DA CLT.

AÇÃO AJUIZADA POSTERIORMENTE AO INÍCIO DE VIGÊNCIA

DA LEI N º 13.467/2017. 1. A proteção jurídica e judiciária dos

indivíduos representa um dos pilares centrais do Estado de Direito,

não podendo tal sistema institucional e jurídico limitar-se ao

reconhecimento dos direitos fundamentais da pessoa humana,

cabendo-lhe mais e, sobretudo, torná-los efetivos, não só em face

do próprio poder estatal, diante de sua eficácia vertical, mas

também dos particulares, em sintonia com a doutrina moderna das

eficácias horizontal e diagonal dos direitos fundamentais, aplicáveis

de forma direta e imediata (art. 5º, § 1º, da Constituição Federal). 2.

Nesse passo, deve ser assegurado um conjunto de garantias

processuais e procedimentais, seja de natureza judiciária, seja de

natureza administrativa, como é o caso da criação e da organização

de um sistema de acesso à Justiça efetivo , entre os quais se

destacam, no ordenamento jurídico, as garantias de acesso ao

Poder Judiciário e de prestação, pelo Estado, da "assistência

jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos", insculpidas, respectivamente, nos incs. XXXV e LXXIV do

art. 5º da CF. 3. É cediço que um dos principais obstáculos

comumente associados ao acesso à Justiça é o de ordem

econômica, conforme já apregoavam Mauro Cappelletti e Bryant

Garth em sua clássica obra "Acesso à justiça", desenvolvida a partir
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de pesquisas que demonstraram que uma das primeiras barreiras à

sua efetivação são os gastos econômicos do processo, relativos ao

alto custo das despesas processuais sucumbenciais, como custas

judiciais e honorários. Isso acarretou a primeira onda dos

movimentos renovatórios do acesso à Justiça no curso do século

XX, caracterizada pela assistência jurídica integral e gratuita aos

pobres. Com isso, percebe-se que o benefício da gratuidade da

Justiça visa dar máxima efetividade ao próprio direito de acesso à

Justiça, ao viabilizar a sua concretização aos necessitados. 4. O

direito de acesso à Justiça também é reconhecido na ordem jurídica

internacional como direito humano, sendo garantido pelos arts. 8 e

25 da Convenção Americana de Direitos Humanos de 1969

(CADH), conhecida como Pacto de São José da Costa Rica, em

especial pelo seu art. 8.1. Disposições similares são encontradas

nos arts. 8 e 10 da Declaração Universal dos Direitos do Homem de

1948 (DUDH) e no art. 14.1 do Pacto Internacional sobre Direitos

Civis e Políticos de 1966 (PIDCP). 5. É preciso, ainda, salientar que,

conforme aponta a doutrina, o art. 5º, LXXIV, da CF dispõe sobre

três institutos distintos, quais sejam: a Justiça gratuita, a assistência

judiciária e a assistência jurídica. Enquanto a assistência judiciária

implica a gratuidade da representação técnica para a defesa em

Juízo do assistido, a Justiça gratuita refere-se às despesas do

processo, significando a isenção de toda e qualquer despesa

necessária ao pleno exercício das faculdades processuais, ainda

que a parte esteja assistida por advogado particular. Oportuna,

nessa perspectiva, a lição de Pontes de Miranda . Já a assistência

jurídica integral e gratuita , de caráter mais amplo, compreende não

só a Justiça e a assistência judiciária gratuitas, já mencionadas,

mas também o assessoramento jurídico extrajudicial. Nesse sentido

são os ensinamentos de José Carlos Barbosa Moreira. 6 . A par das

assinaladas diferenças entre tais institutos, registra-se que a

concessão dos benefícios da Justiça gratuita tem fulcro unicamente

no pressuposto do estado de miserabilidade da parte, garantindo-

lhe a isenção de todas as despesas processuais, como custas,

honorários periciais e honorários advocatícios sucumbenciais . 7.

Depreende-se, no entanto, do § 4º do art. 791-A da CLT, introduzido

pela Lei nº 13.467/2017 , que ele estende a aplicação da regra da

sucumbência ao beneficiário da Justiça gratuita, determinando a

compensação de créditos capazes de suportar a despesa no

processo em comento com aqueles obtidos nele mesmo ou em

outro processo, sendo que, na hipótese de inexistência de créditos

suficientes para compensar o ônus da sucumbência, as obrigações

dela decorrentes ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade.

8 . Ocorre que a mera existência de créditos judiciais, obtidos em

processos trabalhistas ou de outra natureza, não é suficiente para

afastar a situação de pobreza em que se encontrava a parte autora,

no momento em que foram reconhecidas as condições para o

exercício do seu direito fundamental à gratuidade da Justiça,

constituindo a medida imposta pelo mencionado dispositivo celetista

verdadeira inibição processual à fruição, pelo trabalhador, de seus

direitos sociais assegurados pela ordem jurídica, sobretudo

considerando que a Justiça do Trabalho ampara, em grande parte,

a classe dos trabalhadores que justamente estão em situação de

desemprego. 9. Portanto, a imposição ao beneficiário da Justiça

gratuita do pagamento de despesas processuais de sucumbência,

inclusive com empenho de créditos auferidos no feito ou em outro

processo trabalhista, sem que esteja descartada a condição de

pobreza que justificou a concessão do benefício, resulta em

flagrante ofensa aos direitos fundamentais e aos princípios do

acesso à Justiça e da assistência jurídica integral e gratuita ,

insculpidos nos incs . XXXV e LXXIV do art . 5º da CF, e aos direitos

humanos sufragados nas normas internacionais já mencionadas. 10

. De igual modo, a norma do § 4º do art . 791-A da CLT viola os

princípios da isonomia e da não discriminação , consagrados nos

arts . 3º, III e IV, e 5º, caput , da CF, e também em diversos

diplomas internacionais (arts . 1, 2 e 7 da DUDH; arts . 2.1, 3 e 26

do PIDCP; arts . 2.2 e 3 do PIDESC - Pacto Internacional sobre

Direitos Econômicos; art . 2 da Declaração Americana dos Direitos e

Deveres do Homem; arts . 1.1 e 24 da CADH; art . 3 do Protocolo

Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos em

Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais de 1988 -

Protocolo de São Salvador), ao conferir um tratamento desigual, de

caráter infundado ou baseado em um critério injustamente

desqualificante, ao beneficiário da Justiça gratuita que busca a

prestação jurisdicional na Justiça do Trabalho em contraposição

àqueles que acessam a Justiça comum. 11. Nas palavras de Helder

Santos Amorim, as disposições trazidas pelo § 4º do art . 791-A da

CLT, ao restringirem o acesso à Justiça dos trabalhadores

beneficiários da Justiça gratuita, violam ainda o seu direito ao

mínimo existencial , núcleo irredutível do princípio da dignidade da

pessoa humana (art . 1º, III, da CF) e consubstanciado na satisfação

de prestações materiais essenciais e imprescindíveis à

sobrevivência do trabalhador e de sua família. 12. Ademais,

malgrado a maior parte da doutrina sufrague a tese de que, no

Estado Democrático de Direito, não há direitos de natureza

absoluta, pelo que os direitos fundamentais são suscetíveis de

restrições nas hipóteses de reserva constitucional expressa, de

reserva legal fundamentada em valor constitucional ou de colisão de

d i re i tos  fundamenta is ,  o  cer to  é  que o  pr inc íp io  da

proporcionalidade, do qual emana a proibição de excesso, constitui

vetor axiológico para a identificação da legitimidade dessas

restrições. 13 . Isso à luz da teoria dos limites dos limites , que visa
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precipuamente controlar e identificar os obstáculos da relativização

pelo Poder Público de direitos fundamentais, a fim de que não se

elimine ou se restrinja seu núcleo essencial intangível, de forma que

qualquer limitação de direitos fundamentais decorrente da atividade

legislat iva do Estado deve obedecer aos pr incípios da

proporc iona l idade  e  da  razoab i l i dade ,  sob  pena  de

inconstitucionalidade, em virtude de constituírem um limite

constitucional à liberdade de conformação do legislador . 14 .

Todavia, a justificativa do Poder Legiferante, para a imposição das

restrições contidas no § 4º do artigo 791-A da CLT, introduzido pela

Lei nº 13.467/2017, de assegurar uma maior responsabilidade na

litigância para a defesa dos direitos trabalhistas não passa pelo

crivo do princípio da proporcionalidade , especialmente à luz de

seus subprincípios da necessidade (na medida em que já existem

no ordenamento jurídico meios menos restritivos ou gravosos para

alcançar a finalidade proposta, como as sanções jurídicas ou

pena l idades  em casos  de  l i t igânc ia  de  má- fé )  e  da

proporcionalidade em sentido estrito (visto que não se sustenta a

relação de custo-benefício, diante da constatação de que o referido

dispositivo gera uma imposição de barreiras que inviabilizam a

acessibilidade e a concretização de direitos fundamentais dos

trabalhadores). 15 . Assim, deve ser afastada qualquer

interpretação que implique vulneração ou esvaziamento dos

princípios fundamentais insculpidos no caput e incs . XXXV e LXXIV

do art . 5º da CF, que, como direitos e garantias individuais,

integram as chamadas cláusulas pétreas da Constituição, as quais

são insuscetíveis de modificação até mesmo mediante emenda

constitucional (art . 60, § 4º, IV, da CF). 16 . Também não se pode

admit ir  um resultado f lagrantemente inconsti tucional na

interpretação do dispositivo da Reforma Trabalhista à luz de todas

as normas constitucionais já mencionadas, em decorrência da

chamada " Eficácia Objetiva das Normas Constitucionais" , pela

qual essas têm um efeito irradiante, projetando-se sobre todo o

ordenamento jurídico e estabelecem, em sua dimensão objetiva,

diretrizes para a atuação não apenas dos poderes Executivo,

Legislativo e Judiciário, mas também dos próprios particulares. A

aplicabilidade imediata desses dispositivos constitucionais,

principalmente aqueles que definem direitos fundamentais, além de

decorrer diretamente do que estabelece o § 1º do art . 5º da CF ,

tem como base o princípio da máxima efetividade dos preceitos

constitucionais , de modo que sejam atendidos em sua máxima

extensão possível. 17. Com relação ao exame da compatibilidade

do aludido dispositivo celetista com os tratados e convenções

internacionais de direitos humanos incorporados ao nosso

ordenamento jurídico com status supralegal (art. 5º, § 2º, da CF e

Recurso Extraordinário 466.343 do STF), registra-se que a Corte

Interamericana de Direitos Humanos , órgão jurisdicional ao qual

compete aplicar as disposições da Convenção Americana sobre

Direitos Humanos de 1969 aos Estados-Partes, incluindo o Brasil

(que expressamente reconheceu sua jurisdição), passou a exigir, a

partir de 2006, por ocasião do julgamento do Caso Almonacid

Arellano e outros versus Chile , que o Poder Judiciário dos Estados-

partes da Convenção Americana sobre Direitos Humanos exerça o

controle de convencionalidade das normas jurídicas internas

aplicáveis aos casos concretos submetidos à sua jurisdição, sob

pena de responsabilização internacional do Estado. Esse dever, a

propósito, é incumbido de forma ampla a todas as instâncias e

agentes estatais (Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário,

Ministério Público, Defensoria Pública, entre outros) e, ao contrário

do controle de constitucionalidade, não se aplica a cláusula de

reserva de plenário. 18 . Sobre o tema em debate, o Pleno do STF,

em 20/10/2021, nos autos da ADI nº 5766, julgou, por 6 votos a 4,

parcialmente procedente o pedido formulado na ação direta para

declarar inconstitucional o artigo 791-A, § 4º, da CLT. No

julgamento dos embargos de declaração então interpostos

contra essa decisão, o STF, em 21/6/2022, explicitou que os

termos da declaração de inconstitucionalidade do citado

dispositivo deveria ser interpretada em congruência com o

pedido formulado na petição inicial pelo Procurador-Geral da

República, na qual se postulou a inconstitucionalidade da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa". 19.

Significa afirmar que a excelsa Corte vedou apenas a

compensação automática de créditos prevista na redação

original do referido dispositivo, prevalecendo, no entanto, a

possibilidade de que, no prazo da suspensão de exigibilidade

de dois anos a que se refere o § 4º artigo 791-A da CLT, o

credor demonstre a alteração do estado de insuficiência de

recursos do devedor, por qualquer meio lícito, circunstância

que autorizará a execução das obrigações decorrentes da

sucumbência. Nesse sentido decidiu esta 3ª Turma, no julgamento

do Processo nº TST-RR-97-59.2021.5.12.0016, de relatoria do

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, em 22 de junho de 2022. Recurso

de revista conhecido e provido parcialmente " (RR-11049-

47.2019.5.03.0007, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 30/09/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Verifica-se, ainda,que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados neste tema,
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inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000527-43.2020.5.05.0015
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE EMANUEL FERREIRA DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRENTE MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

RECORRIDO EMANUEL FERREIRA DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL FERREIRA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9932726

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

EMANUEL FERREIRA DA SILVA JUNIOR

Advogado(a)(s):

HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO NETO (BA - 31286)

JULIANA SOARES BLANCO (BA - 20157)

Recorrido(a)(s):

MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

Advogado(a)(s):

CLAUDIANE GIL DE CARVALHO LIMA (BA - 16924)

RENATO FERREIRA DE MATOS JUNIOR (BA - 18419)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento, a fim de que as publicações sejam

realizadas exclusivamente em nome do advogado HUMBERTO DE

ALMEIDA TORREÃO NETO, inscrito na OAB/Ba n. 31.286,

constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão

contida na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que

melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa qualquer

violação aos dispositivos invocados, assim como qualquer

contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001304-05.2010.5.05.0039
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

AGRAVANTE ALEXSANDRO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO GEOVANA BARROSO DE SOUZA
SANTOS(OAB: 18512/BA)

AGRAVADO INFORMATIVA DISTRIBUIDORA DE
IMPRESSOS LTDA

ADVOGADO NELSON DE OLIVEIRA NETO(OAB:
25812/BA)

AGRAVADO EXPRESSIVA - SERVICOS
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -
ME

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA(OAB:
25197/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47b6cb1

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ALEXSANDRO DIAS DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

1.MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS (BA - 20530)

1.GEOVANA BARROSO DE SOUZA SANTOS (BA - 18512)

Recorrido(a)(s):

1.EXPRESSIVA - SERVICOS TRANSPORTES E LOGISTICA

LTDA - ME

2.INFORMATIVA DISTRIBUIDORA DE IMPRESSOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.RAFAEL BARBOSA NOGUEIRA (BA - 25197)

2.NELSON DE OLIVEIRA NETO (BA - 25812)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição /

Intercorrente.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Extinção da Execução.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000598-52.2022.5.05.0281
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Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA
SANTOS

RECORRENTE LEANDRO SANTOS DE BRITO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

RECORRIDO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECORRIDO LEANDRO SANTOS DE BRITO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SANTOS DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03cc73a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.LEANDRO SANTOS DE BRITO

Advogado(a)(s):

1.FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

Recorrido(a)(s):

1.TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

2.COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA

Advogado(a)(s):

1.ANDRE FERREIRA LINS ROCHA (BA - 21185)

2.MARCELA GUIMARAES DE VASCONCELOS MACIEL (BA -

41899)

2.MURILO MELO BARROS DE SOUSA (BA - 33225)

2.GIOVANNA DE MACEDO CARVALHO (BA - 63470)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

Quanto a todas as alegações contidas neste tópico , registre-se que

os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional impugnado

estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais Alta Corte

Trabalhista, como se vê nos seguinte precedentes da maioria das

Turmas do TST:

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.467/2017 (...).

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS JUDICIAIS

TRABALHISTAS - FASE DE CONHECIMENTO - ADC 58/DF E

TEMA 1191 DO EMENTÁRIO DE REPERCUSSÃO GERAL DO

STF - INCIDÊNCIA DO IPCA-E ACRESCIDO DE JUROS DE

MORA DO ART. 39, CAPUT , DA LEI Nº 8.177/1991 NA FASE PRÉ

-JUDICIAL E DA TAXA SELIC A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 1. O Supremo Tribunal Federal, na

decisão das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.857 e 6.021, decidiu pela

inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção monetária

dos créditos trabalhistas, definindo, em interpretação conforme, que,

enquanto o Poder Legislativo não deliberar sobre a questão, devem

ser aplicados os mesmos índices para as condenações cíveis

em geral (art. 406 do Código Civil), quais sejam a incidência da

correção monetária pelo IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a taxa Selic. 2. Na mesma assentada,

restou definido que na fase pré-judicial, ou seja, antes do

ajuizamento da reclamação trabalhista, a aplicação do IPCA-E será

cumulada com os juros de mora previstos no caput do art. 39 da Lei

nº 8.177/1991. 3. Por outro lado, a modulação dos efeitos da

dec isão f ixada em sede de cont ro le  concent rado de

constitucionalidade, repetida no Tema 1191 de Repercussão Geral
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do STF, também esclarece que essa decisão não alcança os

pagamentos  e fe tuados  na  época  p rópr ia ,  j ud ic ia l  e

extrajudicialmente. No entanto, atingem de imediato os processos

que estejam na fase de conhecimento ou em que a decisão

transitada em julgado não tenha especificado, expressamente, os

índices de correção monetária e de taxa de juros a serem aplicados.

4. Essas são as balizas a nortear o reexame das decisões

submetidas à apreciação desta Corte Superior em sede recursal. 5.

Considerando que o presente processo tramita na fase de

conhecimento e que a decisão recorrida está em descompasso com

o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal em sede de

repercussão geral (Tema 1191), merece provimento o presente

recurso . Recurso de revista conhecido e parcialmente provido" (RR

-12507-30.2016.5.15.0053, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 03/06/2022).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS DÉBITOS

TRABALHISTAS. JUROS DA MORA. DECISÃO DO STF . A

decisão embargada observou a tese fixada pelo Eg. STF que, ao

conferir interpretação, conforme a Constituição Federal, ao art. 879,

§ 7º, e ao art. 899, § 4º, ambos da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, determinou a "incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação , a incidência da taxa

SELIC" . Tratando-se os juros e a correção monetária de matérias

de ordem pública , a aplicação da tese vinculante se impõe,

independentemente da delimitação recursal. Ressalte-se que a tese

fixada pelo STF tem eficácia erga omnes e efeito vinculante a todos

os órgãos do Poder Judiciário e, conferida interpretação conforme a

Constituição ao dispositivo questionado, com modulação de efeitos

em que ficaram ressalvados expressamente somente os casos

transitados em julgado com aplicação de quaisquer índices na

sentença, nos termos do item \' i\' do quantum decidido pelo Pretório

Excelso, não cabe ao julgador limitar, diminuir ou se furtar à

aplicação da tese vinculante, salvo em caso de claro distinguishing ,

o que não é o caso dos autos. A decisão do STF, ao definir a taxa

Selic para o período judicial, foi expressa ao rechaçar a incidência

dos juros moratórios, salientando que a referida taxa "não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem ", tendo em

vista que o seu percentual já contempla a correção monetária mais

os juros da mora. Assim, mesmo que a questão relativa aos

juros da mora não tenha sido objeto específico do recurso, a

decisão do Supremo Tribunal Federal é clara no sentido de que

os juros de 1% ao mês são devidos apenas na fase pré-judicial,

devendo ser aplicada a SELIC na fase judicial, a partir da

citação, índice que engloba os juros e a correção monetária.

Portanto, a manutenção dos juros da mora de 1% ao mês na fase

judicial, cumulada com a SELIC, com amparo em suposta coisa

julgada, implicaria bis in idem e enriquecimento sem causa, o que

não se admite e contraria expressamente a decisão do STF nas ADI

5.867 e 6.021 e ADC 58 e 59. Desta forma, se a Corte Suprema

entendeu razoável a aplicação da SELIC , independentemente do

conteúdo financeiro que esta possa representar, não cabe às Cortes

inferiores entender que ela não é suficiente a recompor as perdas

inflacionárias e, via de consequência, aplicar uma indenização

compensatória, sob pena de descumprimento da decisão proferida

nas ADC 58 e 59 do STF. Em que pese ao fato de ter chegado ao

STF nas ações declaratórias de constitucionalidade a matéria

relativa à correção monetária, a decisão daquela Suprema Corte

não se restringiu a analisar a correção monetária aplicável aos

débitos trabalhistas, decidindo, em verdade, de forma ampla, quanto

à atualização dos débitos trabalhistas, em face da causa de pedir

aberta das ações constitucionais, definindo, assim, os índices de

correção monetária e juros da mora que deveriam ser aplicados nos

processos trabalhistas em curso, conforme delimitação constante na

tese vinculante e na modulação de efeitos. Portanto, a aplicação da

tese vinculante proferida pelo STF nos autos das referidas ações

constitucionais se impõe, não podendo ser cindida ou aplicada

parcialmente, somente quanto a um ou outro aspecto, inclusive

porque a própria modulação ocorrida por ocasião do julgamento já

ressalva expressamente os casos a que não se aplica. Embargos

de declaração conhecidos e providos para prestar esclarecimentos,

sem conferir efeito modificativo ao julgado . (ED-RRAg-117800-

52.2008.5.02.0466, 3ª Turma , Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 18/02/2022).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. HORAS

EXTRAORDINÁRIAS. JUROS DE MORA E CORREÇÃO

MONETÁRIA. DECISÃO DO STF NA ADC 58. FIXAÇÃO DE

PARÂMETRO. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. ARTIGO 790-

A DA CLT. PROVIMENTO. Os presentes embargos de declaração

se voltam para o fato de que há omissão no acórdão que examinou

a questão das horas extraordinárias, sem mencionar os parâmetros

para o cálculo dos juros e correção monetária, nem tampouco

dispensou a ora embargante do recolhimento das custas

processuais. O apelo é cabível quando a parte demonstra

efetivamente omissão no acórdão embargado, consistente em

questão relevante sobre a qual esta Corte deveria se manifestar,

porque fundamental ao deslinde da questão controversa, e é essa a

situação dos presentes autos. Veja-se que o acórdão turmário

deixou assente que a jornada de trabalho de 12 horas em escala

2x2 só é válida se prevista em lei ou em norma coletiva, o que não

se verificou nos presentes autos, condenando a empresa reclamada
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em horas extraordinárias, sem, contudo, fixar os parâmetros para a

condenação no que importa aos juros e correção monetária, nem

tampouco tratou da isenção com relação às custas processuais do

ente público. Assim, no que importa ao tema dos juros e

correção monetária, há que se dar voz alta à decisão do

Excelso STF na ADC 58 e que fixou, de forma clara e definitiva,

que, na fase pré-judicial, será observado o índice do IPCA-e

(Índice nacional de preços ao consumidor amplo especial) e os

juros de mora previstos no artigo 39, § 1º, da Lei nº 8177/91, e a

partir da citação, a incidência da taxa Selic (Sistema Especial

de Liquidação e de Custódia) que, como é sabido, já engloba

juros e correção monetária. No que diz respeito à isenção

postulada, a autorização está expressa no item I do artigo 790-A da

CLT, o que autoriza declarar a isenção da Fundação estadual

reclamada quanto ao recolhimento de custas processuais.

Embargos de declaração a que se dá provimento, para acrescer aos

fundamentos já expostos a fixação do parâmetro para a incidência

dos juros de mora e da correção monetária e ainda declarar a

Fundação estadual reclamada isenta no que respeita ao

recolhimento das custas processuais, sem efeito modificativo " (ED-

ARR-12346-57.2014.5.15.0031, 4ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 05/03/2021).

"RECURSO DE REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO

REGIONAL. PUBLICAÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. CONDENAÇÃO

JUDICIAL. JUSTIÇA DO TRABALHO. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E TAXA DE JUROS. DECISÃO VINCULANTE

PROFERIDA NA ADC Nº 58. RECURSO DE REVISTA. NATUREZA

EXTRAORDINÁRIA. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

ATENDIMENTO. NECESSIDADE. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

TAXA SELIC. APLICAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGOS ACESSÓRIOS QUE

INTEGRAM O PEDIDO (ART. 322, I, DO CPC DE 2015). MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA. I . O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento conjunto das ADI 6.021 e 5.867 e das ADC 58 e 59,

conferiu interpretação conforme à Constituição aos arts. 879, § 7º, e

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei nº 13.467/2017, para

determinar a aplicação, até que sobrevenha solução legislativa, dos

" mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

hipóteses de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código

Civil), à exceção das dívidas da Fazenda Pública ". II. Norteado

pela segurança jurídica, modulou o STF os efeitos dessa

decisão, de modo que, na fase posterior ao vencimento da

obrigação e anterior ao ajuizamento da reclamação trabalhista

(fase extrajudicial), incide o IPCA-E, como índice de correção

monetária, e a taxa de juros de 1% ao mês (art. 39, caput , da

Lei nº 8.177/1991). A partir do ajuizamento da ação (fase judicial),

deve-se aplicar tão somente a SELIC, sem possibilidade de

cumulação com outros índices. Por outro lado, no item "i" da

modulação de efeitos, de forma expressa, procurou-se resguardar:

(a) os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer

outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais), e (b) as sentenças transitadas

em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação

ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao

mês. III . Em relação aos processos em trâmite nesta Corte

Superior, uma vez preenchidos os pressupostos extrínsecos e

intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, abre-se a

jurisdição para que se observe a decisão vinculante em sua

plenitude. Há que se registrar, nesse ponto, que a transcendência

política da matéria é patente, pois o escopo do vetor político

consiste em resguardar não só as súmulas do TST e do STF, mas

também as decisões de observância obrigatória proferidas por

essas Cortes Superiores. Nos recursos interpostos pela parte

reclamante, almeja-se, em regra, a aplicação do IPCA-E. A parte

reclamada, por sua vez, pugna pela correção do débito pela TR. O

conhecimento do recurso de revista, enseja, por sua vez, em

relação à fase judicial, a aplicação da SELIC, que abrange tanto os

juros quanto a correção monetária. Tal cenário, entretanto, não se

traduz em julgamento extra petita , tampouco em reformatio in pejus

. Isso porque, nos termos do art. 322, I, do CPC de 2015, os juros

legais e a correção monetária estão compreendidos no pedido,

consubstanciando-se, assim, em meros encargos acessórios da

obrigação principal. Independem, pois, de pedido expresso e, em

razão disso, eventual silêncio no título executivo em relação não

enseja qualquer tipo de preclusão. Não é por outro motivo que esta

Corte Superior editou a Súmula nº 211, consolidando o

entendimento de que os " juros de mora e a correção monetária

incluem-se na liquidação, ainda que omisso o pedido inicial ou a

condenação ". Trata-se, ademais, de matéria de ordem pública,

regida por normas cogentes que regulamentam a política monetária.

O Superior Tribunal de Justiça, a propósito, possui firme

entendimento de que " a aplicação de juros e correção monetária

pode ser alegada na instância ordinária a qualquer tempo, podendo,

inclusive, ser conhecida de ofício. A decisão nesse sentido não

caracteriza julgamento extra petita, tampouco conduz à

interpretação de ocorrência de preclusão consumativa,

porquanto tais institutos são meros consectários legais da

condenação " (AgRg no Ag 1.353.317-RS, Rel. Ministro Og

Fernandes, Segunda Turma, DJe de 9/8/2017). De sorte que os

juros e a correção monetária podem e devem sofrer modificação em
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seus parâmetros de aplicação e em sua metodologia de apuração,

toda vez que norma jurídica os modificar, sem que se configure

julgamento extra petita ou reformatio in pejus . Há que se respeitar,

por certo, o momento de incidência, não se admitindo retroação da

norma em não havendo disposição expressa nesse sentido.

Tratando-se, pois, de matéria de ordem pública, a alteração da

forma de cálculo por decisão vinculante ulterior de Tribunal

Superior deve ser aplicada independentemente da fase em que

se encontra o processo, ressalvado o trânsito em julgado de

decisão judicial que expressamente determine a observância

de forma de cálculo diversa . IV. No caso vertente, o

conhecimento do recurso de revista em relação ao tema autoriza a

aplicação da decisão vinculante proferida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADC nº 58. V . Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento para determinar a observância da decisão

vinculante proferida pelo STF na ADC nº 58" (RR-121300-

94.2008.5.04.0006, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 08/04/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000647-59.2020.5.05.0121
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE DENILSON FREITAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GOES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECORRENTE PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO DENILSON FREITAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GOES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

RECORRIDO PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4de8518

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

2.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.RAFAEL ALFREDI DE MATOS (BA - 23739)

2. JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

Recorrido(a)(s):

1.DENILSON FREITAS DE OLIVEIRA

2.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

3.PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

Advogado(a)(s):

1.EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (BA - 20091)

1.ROMILSON SILVA CARDOSO (BA - 49615)

3.RAFAEL ALFREDI DE MATOS (BA - 23739)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso .

Regular a representação processual.

Quanto ao preparo, trata-se de matéria objetodo Recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

De acordo com a Súmula nº 459 do TST, a análise do recurso de
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revista quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação

jurisdicional pressupõe indicação de violação ao art. 93, IX, da

Constituição, ao art. 832 da CLT ou ao art. 489 do CPC/2015

(antigo art. 458 do CPC/1973).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Pressupostos Extrínsecos / Preparo.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 463, II, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso .

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a .

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, V aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Ressalte-se o entendimentos (grifos aditados):

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. LEI 8.666/1993 . ÔNUS DA PROVA. A controvérsia

reside em se saber a quem incumbe o ônus da prova da

fiscalização do contrato e da configuração da conduta culposa, para

fins de atribuição de responsabilidade subsidiária a ente da

Administração Pública pelas obrigações trabalhistas da prestadora

de serviços. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16

e do RE 760.931, em que fixou tese de repercussão geral (Tema

246), explicitou que a atribuição de responsabilidade subsidiária a

ente da Administração Pública não é automática e depende de

prova efetiva de sua conduta culposa quanto à fiscalização do

contrato de prestação de serviços. A SDI-1 desta Corte, por sua

vez, no julgamento do processo E-RR-925-07.2016.5.05.0281 (Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, sessão com quórum completo

realizada em 12/12/2019), concluiu que o STF, no precedente de

repercussão geral, não apreciou a questão concernente ao ônus da

prova, por se tratar de matéria de natureza infraconstitucional.

Logo, considerando que a fiscalização do contrato celebrado

com a empresa prestadora de serviços pelo ente da

Administração Pública contratante é imposição de lei e

considerando o princípio da aptidão para a prova, a SDI-1 fixou

a tese de que incumbe à reclamada tomadora dos serviços o

ônus da prova da efetiva fiscalização do contrato de prestação

de serviços. Assim, merece reforma a decisão embargada que

atribuiu ao reclamante o ônus da prova da efetiva fiscalização do

contrato de prestação de serviços. Recurso de Embargos de que se

conhece e a que se dá provimento. (E-RR-3-66.2012.5.15.0009,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Joao Batista Brito Pereira, DEJT 26/06/2020).

I  -  AGRAVO INTERNO.  RECURSO DE EMBARGOS.

ADMINISTRAÇÃO PÚBL ICA D IRETA OU INDIRETA.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

Demonstrada divergência jurisprudencial na forma do art. 894, II, da

CLT, merece processamento o recurso de embargos. Agravo

conhecido e provido.  I I  -  RECURSO DE EMBARGOS.

ADMINISTRAÇÃO PÚBL ICA D IRETA OU INDIRETA.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1. A Eg.

5ª Turma deu provimento ao recurso de revista do Município de

Sumaré, para excluir a responsabilidade subsidiária que lhe foi

atribuída. Considerou que "por ser a ausência de fiscalização uma

omissão culposa constitutiva do direito do reclamante, não cabe

aqui presumir a culpa". 2. Diante da salvaguarda inscrita no art. 71

da Lei nº 8.666/1993, a responsabilidade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3527
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

omissiva ou comissiva. 4. A Subseção Especializada em Dissídios

Individuais I desta Corte, após o julgamento dos embargos de

declaração opostos no RE nº 760.931/DF, decidiu, em sessão

realizada no dia 12 de dezembro de 2019, em composição plena, ao

apreciar o recurso de embargos nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281,

que, sendo obrigação da Administração Pública fiscalizar a regular

execução do contrato, cabe-lhe o ônus processual de comprovar o

seu regular cumprimento. 5. No caso concreto, do quadro fático

narrado no acórdão regional (Súmula 126/TST), devidamente

transcrito no acórdão turmário, depreende-se que o Ente Público

descuidou do seu dever de apresentar provas hábeis a demonstrar

a eficiente fiscalização da execução do contrato administrativo, o

que, na visão do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE-

760.931/DF, permite sua responsabilização subsidiária pelas

parcelas devidas ao trabalhador. Recurso de embargos conhecido e

provido. (E-RR-2498-98.2013.5.15.0122, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, DEJT 29/01/2021).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos DOISRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001953-45.2017.5.05.0161
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECORRENTE MANOEL OLIVEIRA SALES

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

RECORRIDO MANOEL OLIVEIRA SALES

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b720d35

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

FABIANA GALDINO COTIAS (BA - 22164)

Recorrido(a)(s):

MANOEL OLIVEIRA SALES

Advogado(a)(s):

CLAUDIA DE OLIVEIRA SAMPAIO (BA - 13707)

ADRIANO LEITE PALMEIRA (BA - 15729)

CARLOS SIMOES LACERDA JUNIOR (BA - 23787)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID. b44b1c1, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome da advogada Fabiana

Galdino Cotias , inscrita na OAB/BA nª 22.164, constituída

mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Gratificação / Gratificação por Tempo

de Serviço.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - ATS / INEXISTÊNCIA DE

INTEGRAÇÃO EM OUTRAS PARCELAS

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se
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que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 203, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

LABOR EVENTUAL DEVIDAMENTE QUITADO.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que

melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos constitucionais e legais invocados, assim

como possível contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho /

Contribuições Previdenciárias.

I N C O M P E T Ê N C I A  A B S O L U T A  P A R A  E X E C U T A R

C O N T R I B U I Ç Õ E S  A  T E R C E I R O S  ( P E T R O S )

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, principalmente

quando traduz o entendimento da SDI-I, como se vê no seguinte

precedente:

AGRAVO . EMBARGOS . AGRAVO INTERNO . RECURSO DE

REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

JULGAR O PEDIDO DE CONDENAÇÃO DA RECLAMADA AO

PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR . CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE

SOBRE PARCELAS OBJETO DE CONDENAÇÃO . DECISÃO EM

CONFORMIDADE COM O RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº

1.265.564. ART. 894, § 2º, DA CLT. DESPROVIMENTO. I. A

Primeira Turma desta Corte Superior não proveu o agravo interno

interposto pela reclamada, mantendo a decisão unipessoal em que

se proveu o recurso de revista para reconhecer a competência da

Justiça do Trabalho para julgar o pedido de condenação da

reclamada ao pagamento de diferenças de contribuição à

previdência complementar , relativas às diferenças salariais de

26,06% deferidas nos autos da reclamação trabalhista nº 0010800-

05-2005-5-24.0007, anteriormente ajuizada. II. Seguiu-se a

interposição de embargos, não admitidos pela Presidência da

Primeira Turma, ante a invocação do óbice previsto no art. 894, §

2º, da CLT, sob o fundamento de que o acórdão turmário decidiu em

consonância com a iterativa e notória jurisprudência deste Tribunal

Superior e com a tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do recurso extraordinário nº 1 . 265 . 564 (Tema nº

1.166). III. Nas razões do recurso de agravo interno, a parte

reclamada sustenta, em síntese, que o STF, nos autos dos

Recursos Extraordinários 586453 e 583050, f ixou que a

competência para o processamento de ações ajuizadas contra

entidades privadas de previdência complementar é da Justiça

comum. Defende que seus embargos apresentam divergências

específicas sobre a questão controvertida, sendo, portanto, viável o

processamentos dos embargos. IV. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.265.564 (Tema 1.166),

fixou, com repercussão geral, a tese de que " compete à Justiça do

Trabalho processar e julgar causas ajuizadas contra o empregador

nas quais se pretenda o reconhecimento de verbas de natureza

trabalhista e os reflexos nas respectivas contribuições para a

entidade de previdência privada a ele vinculada " . V. Nesse

contexto, o acórdão embargado, ao reconhecer a competência da

Justiça do Trabalho para julgar a pretensão de recolhimento de

contribuições à previdência complementar, incidentes sobre

parcelas objeto de condenação , decidiu em consonância com o

entendimento já manifestado pelo Supremo Tribunal Federal e com

a jurisprudência atual desta Subseção I Especializada . Assim,

irreprochável a decisão agravada quanto a não admissão dos

embargos interpostos, ante a invocação do óbice previsto no art.

894, § 2º, da CLT. Precedentes. VI. Registra-se que a hipótese dos

autos é diversa da fixada pelo STF no julgamento dos recursos

extraordinários 586.453 e 583.050 (Tema nº 190) , no sentido de

que " a competência para o processamento de ações ajuizadas

contra entidades privadas de previdência complementar é da

Justiça comum ", pois , no presente caso, a parte pretende a

procedência da presente reclamação trabalhista " para condenar a

reclamada ao pagamento da complementação de aposentadoria ",

em decorrência dos reajustes concedidos em ação trabalhista

anteriormente ajuizada. No mesmo sentido, o Ag-E-ED-RR-657-

65.2019.5.09.0594. VII. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento (Ag-E-Ag-RR-24015-92.2021.5.24.0005, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Evandro
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Pereira Valadao Lopes, DEJT 05/05/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano

, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado.

VIOLAÇÃO AO CORRETO PERCENTUAL DO REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO APLICADO ÀS HORAS EXTRAS.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do art. 3º da Lei nº

605/49, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Quanto ao tema em questão, observem-se os seguintes

precedentes da maioria das Turmas do TST:

(...) II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DO RECLAMADO. PETROLEIROS. REFLEXOS DAS HORAS

E X T R A S  N O  R E P O U S O  S E M A N A L  R E M U N E R A D O .

PERCENTUAL APLICÁVEL. Decisão Regional em que adotado o

entendimento de que " o percentual do repouso semanal

remunerado para esta categoria especial de trabalhador seguirá a

disciplina legal específica, devendo ser observada a razão entre os

dias trabalhados e os de repouso, o que corresponde à importância

de 20%" . Aparente violação do 3º da Lei nº 605/1949, nos moldes

do artigo 896 da CLT, a ensejar o provimento do agravo de

instrumento, nos termos do artigo 3º da Resolução Administrativa nº

928/2003. Agravo de instrumento conhecido e provido. III -

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. PETROLEIROS.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO. PERCENTUAL APLICÁVEL. INCIDÊNCIA DA

PREVISÃO CONTIDA NO ARTIGO 3º DA LEI 605/1949 . 1. Tendo

em vista a ausência de previsão de cálculo do repouso semanal

remunerado na Lei 5.811/1972, prevalece a forma de cálculo

prevista no artigo 3º da Lei 605/1949, no sentido de que " A

remuneração do repouso obrigatório, nesse caso, consistirá no

acréscimo de um 1/6 (um sexto) calculado sobre os salários

efetivamente percebidos pelo trabalhador e paga juntamente

com os mesmos ". 2. Configurada, pois, a violação do artigo 3º

da Lei 605/1949 . Recurso de revista conhecido e provido " (RR-934

-04.2017.5.05.0161, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 29/09/2023).

(...) PETROLEIROS. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO PREVISTO NA LEI Nº

605/49. PERCENTUAL DE CÁLCULO. Trata-se de insurgência da

Petrobras contra o percentual adotado pelo Regional para o cálculo

dos reflexos das horas extras sobre o repouso semanal remunerado

previsto na Lei nº 605/49. Primeiramente, observa-se que o

posicionamento adotado pela Corte a quo foi de que as folgas

concedidas aos petroleiros, por força da Lei nº 5.811/72, não

consistem em repouso semanal remunerado propriamente dito,

previsto na Lei nº 605/49. A decisão regional, no aspecto, está em

consonância com o entendimento da SbDI-1 do TST, visto que os

repousos concedidos aos petroleiros submetidos a turnos de

revezamento, de fato, equivalem a folgas compensatórias, não

guardando identidade com o repouso semanal remunerado de que

tratam o artigo 7º, inciso XV, da Constituição Federal, a Lei nº

605/79 e a Súmula nº 172 desta Corte superior. Todavia, com

relação ao percentual de 20% adotado para o cômputo dos reflexos

das horas extras sobre o repouso semanal remunerado previsto na

Lei nº 605/49, a decisão regional merece reparos. A Corte a quo

consignou que os dias de descanso devem ser postos em função

dos dias de efetivo trabalhado, razão pela qual entendeu que, se um

mês possui, em média, 25 dias de trabalho e 05 domingos/feriados,

a proporção aplicável será de 5 dias de descanso para 25 dias de

trabalho, e não de 5 dias de descanso para 30 dias do mês.

Todavia, estabelece o art. 3º da Lei nº 605/49, in verbis : "Art. 3º O

regime desta lei será extensivo àqueles que, sob forma autônoma,

trabalhem agrupados, por intermédio de Sindicato, Caixa Portuária,

ou entidade congênere. A remuneração do repouso obrigatório,

nesse caso, consistirá no acréscimo de um 1/6 (um sexto) calculado

sobre os salários efetivamente percebidos pelo trabalhador e paga

juntamente com os mesmos". Do mesmo modo, preconiza o art. 7º,

alínea "a", da Lei nº 605/49, que a remuneração do repouso

semanal corresponderá "para os que trabalham por dia, semana,

quinzena ou mês, à de um dia de serviço, computadas as horas

extraordinárias habitualmente prestadas". Dessa forma, verifica-se

que a remuneração do repouso obrigatório consistirá no

acréscimo de 1/6 sobre os salários efetivamente percebidos, o

que corresponde a 16,67% e não 20% ou 1/5 do salário do

empregado. Há precedentes desta Segunda Turma no mesmo

sentido (ARR-748-83.2014.5.05.0161, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 22/11/2019; ARR-862-85.2015.5.05.0161,

Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 09/08/2018; RR

- 1241-91.2010.5.05.0002, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 26/05/2017) e de outras Turmas desta Corte.

Assim, impõe-se o provimento do recurso para julgar improcedente

o pedido da reclamação trabalhista e, como consequência lógica,

ausente a sucumbência da reclamada, excluem-se os honorários

advocatícios. Recurso de revista conhecido e provido. RECURSO

DE REVISTA DO SINDICATO RECLAMANTE. REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. BASE DE CÁLCULO. Diante do
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provimento do recurso de revista da reclamada, fica prejudicado o

recurso de revista do sindicato-autor quanto ao tema "Repouso

semanal remunerado. Base de cálculo". Recurso de revista

prejudicado. JUSTIÇA GRATUITA. SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO

PROCESSUAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA. Diante do provimento do recurso de revista

da reclamada, para julgar improcedente o pedido da reclamação

trabalhista e, como consequência lógica, ausente a sucumbência da

reclamada, excluírem-se os honorários advocatícios, fica

prejudicado o recurso de revista do sindicato-autor quanto ao tema

"Justiça gratuita. Sindicato. Substituição processual. Necessidade

de comprovação de hipossuficiência". Recurso de revista

prejudicado" (RR-442-22.2011.5.05.0161, 2ª Turma, Relator

Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 02/09/2022).

"PETROLEIROS. PERCENTUAL APLICADO PARA APURAÇÃO

DAS diferenças de repouso semanal remunerado PREVISTO NA

LEI Nº 605/49 resultantes da integração salarial das horas extras.

PROVIMENTO. Demonstrada possível violação do art. 3º da Lei nº

605/49, dá-se provimento parcial ao agravo de instrumento, para

determinar o processamento do recurso de revista apenas quanto

ao tema em epígrafe. B) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

PELA RECLAMADA (PETRÓLEO BRASILE IRO S .A . -

PETROBRAS). ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. PETROLEIROS. PERCENTUAL

APLICADO PARA APURAÇÃO DAS DIFERENÇAS DE REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO PREVISTO NA LEI Nº 605/49

RESULTANTES DA INTEGRAÇÃO SALARIAL DAS HORAS

EXTRAS. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Segundo os

termos do art. 3º da Lei nº 605/49, "a remuneração do repouso

obrigatório consistirá no acréscimo de 1/6 sobre os salários

efetivamente percebidos pelo trabalhador". Dessa forma, o

percentual a ser adotado para o cômputo dos reflexos das

horas extras sobre o repouso semanal remunerado previsto na

Lei nº 605/49 corresponde a 16,67%. II. Ao concluir que "não

agiu com acerto a empresa recorrente quando se utilizou do

percentual de 16,67% para projetar a média das horas extras na

conta do repouso semanal", a Corte Regional violou o disposto

no art. 3º da Lei nº 605/49. IV. Recurso de revista de que se

conhece por violação do art. 3º da Lei nº 605/49, e a que se dá

provimento. (RR - 869-14.2014.5.05.0161, Relator Ministro:

Alexandre Luiz Ramos, Data de Julgamento: 27/08/2019, 4ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/08/2019)

RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. (...).

PETROLEIRO. PERCENTUAL DO REFLEXO DAS HORAS

EXTRAORDINÁRIAS SOBRE O REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO. LEI 605/1949. REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A,

DA CLT, ATENDIDOS . A jurisprudência desta Corte Superior

possui entendimento no sentido de que o percentual a ser

aplicado no reflexo de horas extras habituais no repouso

semanal remunerado dos petroleiros é efetivamente aquele já

empregado pela Petrobras, de 16,67%. Precedentes . Recurso de

revista conhecido e provido. (...). (RR-893-76.2013.5.05.0161, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

11/06/2021)

(...)DIFERENÇAS DE REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS. PERCENTUAL DE CÁLCULO.

A jurisprudência majoritária desta Corte fixou-se no sentido de que o

repouso estabelecido no artigo 3º da Lei 5.811/72, para o petroleiro

que labora em regime de revezamento, const i tui  folga

compensatória e não se confunde com o repouso semanal

remunerado previsto na Lei nº 605/49. Indevidas, portanto, as

diferenças postuladas com esse fundamento. Já no tocante às

diferenças decorrentes do percentual de cálculo da integração das

horas extras no repouso semanal remunerado propriamente dito,

procede a pretensão, tal como decidiu a Corte Regional. Com

efeito, de acordo com o artigo 7º da Lei nº 605/49, o valor do

descanso semanal do empregado corresponde a um dia de

serviço, razão pela qual se aplica, na sua quantificação, o

percentual de 16,67% (= 1/6). Mas, em relação às horas extras,

consideram-se apenas os dias de efetivo trabalho no mês, porque

somente nesses dias houve sobrelabor. Portanto, não se pode

dividir o valor mensal por 30. Em regra, o empregado trabalha 25

dias por mês. Nesse caso, a correspondência percentual

equivalente à diferença a ser acrescida no valor do repouso, a título

de integração das horas extras, é obtida a partir da divisão do

número de dias de descanso mensal (5, em média) pelo número de

dias em que foram laboradas as horas extras (25), o que resulta no

percentual de 20%. A decisão regional revela consonância com o

entendimento acima exposto, pois, no caso dos autos o autor labora

em horas extras durante 21 dias no mês, ou seja, a diferença do

repouso equivalerá a 9/21, que redunda no percentual de 42,85%

das horas extras prestadas, que corresponde à mesma proporção

5/25 e o percentual de 2 0 %. Recurso de revista não conhecido.

INDENIZAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E MULTA POR

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  C O N S I D E R A D O S

PROTELATÓRIOS. No caso dos autos, os embargos de declaração

opostos e rejeitados pelo Tribunal Regional tinham como objetivo

provocar o pronunciamento daquela Corte acerca de questões não

examinadas, conforme registrado em tópico já analisados nestes

autos. Assim, se as questões suscitadas pela parte nos embargos

de declaração afiguram-se pertinentes, não há razão para se aplicar

a multa por embargos de declaração protelatórios. De outra parte,
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predomina nesta Corte o entendimento quanto à impossibilidade de

aplicação cumulativa damultapor embargos de declaração

protelatórios e da indenização por litigância de má-fé, por possuírem

a mesma finalidade punitiva. Com efeito, o parágrafo único do artigo

538 do CPC/73, rege de forma específica a matéria, cominando

apenasmultanão excedente a 1% e, em caso de reiteração, de até

10% do valor da causa. Já a indenização prevista no artigo 18 do

mesmo Diploma Legal tem caráter apenas genérico e, portanto, não

pode ser aplicada cumulativamente com aquela. No que se refere à

litigância de má-fé, imperioso ressaltar que a simples exposição

fática e argumentações diferentes do convencimento do Juízo não

refletem, por si só, o dolo processual, tampouco tem o condão de

demonstrar o prejuízo sofrido pela parte contrária. Recurso de

revista conhecido e provido" (ARR-1323-55.2012.5.05.0034, 7ª

Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

23/04/2021).

( . . . )  REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO

REMUNERADO. PERCENTUAL APLICÁVEL. Considerando que

as folgas especiais previstas no art. 3º da Lei nº 5.811/72 não

podem ser enquadradas como repouso remunerado, aplica-se

para cálculo dos reflexos das horas extras no descanso

remunerado o percentual de 16,67%, conforme determina oart.

3º da Lei nº 605/49. Recurso de revista conhecido e provido. (.)."

(ARR - 482-53.2012.5.05.0004, Relator Ministro: Márcio Eurico

Vitral Amaro, Data de Julgamento: 26/06/2019, 8ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 28/06/2019)

Ante o exposto, entendo prudente o encaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 463, I, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001953-45.2017.5.05.0161
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECORRENTE MANOEL OLIVEIRA SALES

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

RECORRIDO MANOEL OLIVEIRA SALES

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL OLIVEIRA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b720d35

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

FABIANA GALDINO COTIAS (BA - 22164)

Recorrido(a)(s):

MANOEL OLIVEIRA SALES

Advogado(a)(s):

CLAUDIA DE OLIVEIRA SAMPAIO (BA - 13707)

ADRIANO LEITE PALMEIRA (BA - 15729)

CARLOS SIMOES LACERDA JUNIOR (BA - 23787)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.
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Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID. b44b1c1, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome da advogada Fabiana

Galdino Cotias , inscrita na OAB/BA nª 22.164, constituída

mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Gratificação / Gratificação por Tempo

de Serviço.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - ATS / INEXISTÊNCIA DE

INTEGRAÇÃO EM OUTRAS PARCELAS

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 203, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

LABOR EVENTUAL DEVIDAMENTE QUITADO.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que

melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos constitucionais e legais invocados, assim

como possível contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho /

Contribuições Previdenciárias.

I N C O M P E T Ê N C I A  A B S O L U T A  P A R A  E X E C U T A R

C O N T R I B U I Ç Õ E S  A  T E R C E I R O S  ( P E T R O S )

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, principalmente

quando traduz o entendimento da SDI-I, como se vê no seguinte

precedente:

AGRAVO . EMBARGOS . AGRAVO INTERNO . RECURSO DE

REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

JULGAR O PEDIDO DE CONDENAÇÃO DA RECLAMADA AO

PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR . CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE

SOBRE PARCELAS OBJETO DE CONDENAÇÃO . DECISÃO EM

CONFORMIDADE COM O RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº

1.265.564. ART. 894, § 2º, DA CLT. DESPROVIMENTO. I. A

Primeira Turma desta Corte Superior não proveu o agravo interno

interposto pela reclamada, mantendo a decisão unipessoal em que

se proveu o recurso de revista para reconhecer a competência da

Justiça do Trabalho para julgar o pedido de condenação da

reclamada ao pagamento de diferenças de contribuição à

previdência complementar , relativas às diferenças salariais de

26,06% deferidas nos autos da reclamação trabalhista nº 0010800-

05-2005-5-24.0007, anteriormente ajuizada. II. Seguiu-se a

interposição de embargos, não admitidos pela Presidência da

Primeira Turma, ante a invocação do óbice previsto no art. 894, §

2º, da CLT, sob o fundamento de que o acórdão turmário decidiu em

consonância com a iterativa e notória jurisprudência deste Tribunal

Superior e com a tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do recurso extraordinário nº 1 . 265 . 564 (Tema nº

1.166). III. Nas razões do recurso de agravo interno, a parte

reclamada sustenta, em síntese, que o STF, nos autos dos

Recursos Extraordinários 586453 e 583050, f ixou que a

competência para o processamento de ações ajuizadas contra

entidades privadas de previdência complementar é da Justiça

comum. Defende que seus embargos apresentam divergências

específicas sobre a questão controvertida, sendo, portanto, viável o

processamentos dos embargos. IV. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.265.564 (Tema 1.166),

fixou, com repercussão geral, a tese de que " compete à Justiça do

Trabalho processar e julgar causas ajuizadas contra o empregador

nas quais se pretenda o reconhecimento de verbas de natureza

trabalhista e os reflexos nas respectivas contribuições para a

entidade de previdência privada a ele vinculada " . V. Nesse

contexto, o acórdão embargado, ao reconhecer a competência da
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Justiça do Trabalho para julgar a pretensão de recolhimento de

contribuições à previdência complementar, incidentes sobre

parcelas objeto de condenação , decidiu em consonância com o

entendimento já manifestado pelo Supremo Tribunal Federal e com

a jurisprudência atual desta Subseção I Especializada . Assim,

irreprochável a decisão agravada quanto a não admissão dos

embargos interpostos, ante a invocação do óbice previsto no art.

894, § 2º, da CLT. Precedentes. VI. Registra-se que a hipótese dos

autos é diversa da fixada pelo STF no julgamento dos recursos

extraordinários 586.453 e 583.050 (Tema nº 190) , no sentido de

que " a competência para o processamento de ações ajuizadas

contra entidades privadas de previdência complementar é da

Justiça comum ", pois , no presente caso, a parte pretende a

procedência da presente reclamação trabalhista " para condenar a

reclamada ao pagamento da complementação de aposentadoria ",

em decorrência dos reajustes concedidos em ação trabalhista

anteriormente ajuizada. No mesmo sentido, o Ag-E-ED-RR-657-

65.2019.5.09.0594. VII. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento (Ag-E-Ag-RR-24015-92.2021.5.24.0005, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 05/05/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano

, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado.

VIOLAÇÃO AO CORRETO PERCENTUAL DO REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO APLICADO ÀS HORAS EXTRAS.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do art. 3º da Lei nº

605/49, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Quanto ao tema em questão, observem-se os seguintes

precedentes da maioria das Turmas do TST:

(...) II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DO RECLAMADO. PETROLEIROS. REFLEXOS DAS HORAS

E X T R A S  N O  R E P O U S O  S E M A N A L  R E M U N E R A D O .

PERCENTUAL APLICÁVEL. Decisão Regional em que adotado o

entendimento de que " o percentual do repouso semanal

remunerado para esta categoria especial de trabalhador seguirá a

disciplina legal específica, devendo ser observada a razão entre os

dias trabalhados e os de repouso, o que corresponde à importância

de 20%" . Aparente violação do 3º da Lei nº 605/1949, nos moldes

do artigo 896 da CLT, a ensejar o provimento do agravo de

instrumento, nos termos do artigo 3º da Resolução Administrativa nº

928/2003. Agravo de instrumento conhecido e provido. III -

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. PETROLEIROS.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO. PERCENTUAL APLICÁVEL. INCIDÊNCIA DA

PREVISÃO CONTIDA NO ARTIGO 3º DA LEI 605/1949 . 1. Tendo

em vista a ausência de previsão de cálculo do repouso semanal

remunerado na Lei 5.811/1972, prevalece a forma de cálculo

prevista no artigo 3º da Lei 605/1949, no sentido de que " A

remuneração do repouso obrigatório, nesse caso, consistirá no

acréscimo de um 1/6 (um sexto) calculado sobre os salários

efetivamente percebidos pelo trabalhador e paga juntamente

com os mesmos ". 2. Configurada, pois, a violação do artigo 3º

da Lei 605/1949 . Recurso de revista conhecido e provido " (RR-934

-04.2017.5.05.0161, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 29/09/2023).

(...) PETROLEIROS. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO PREVISTO NA LEI Nº

605/49. PERCENTUAL DE CÁLCULO. Trata-se de insurgência da

Petrobras contra o percentual adotado pelo Regional para o cálculo

dos reflexos das horas extras sobre o repouso semanal remunerado

previsto na Lei nº 605/49. Primeiramente, observa-se que o

posicionamento adotado pela Corte a quo foi de que as folgas

concedidas aos petroleiros, por força da Lei nº 5.811/72, não

consistem em repouso semanal remunerado propriamente dito,

previsto na Lei nº 605/49. A decisão regional, no aspecto, está em

consonância com o entendimento da SbDI-1 do TST, visto que os

repousos concedidos aos petroleiros submetidos a turnos de

revezamento, de fato, equivalem a folgas compensatórias, não

guardando identidade com o repouso semanal remunerado de que

tratam o artigo 7º, inciso XV, da Constituição Federal, a Lei nº

605/79 e a Súmula nº 172 desta Corte superior. Todavia, com

relação ao percentual de 20% adotado para o cômputo dos reflexos

das horas extras sobre o repouso semanal remunerado previsto na

Lei nº 605/49, a decisão regional merece reparos. A Corte a quo

consignou que os dias de descanso devem ser postos em função

dos dias de efetivo trabalhado, razão pela qual entendeu que, se um

mês possui, em média, 25 dias de trabalho e 05 domingos/feriados,

a proporção aplicável será de 5 dias de descanso para 25 dias de

trabalho, e não de 5 dias de descanso para 30 dias do mês.

Todavia, estabelece o art. 3º da Lei nº 605/49, in verbis : "Art. 3º O

regime desta lei será extensivo àqueles que, sob forma autônoma,

trabalhem agrupados, por intermédio de Sindicato, Caixa Portuária,

ou entidade congênere. A remuneração do repouso obrigatório,

nesse caso, consistirá no acréscimo de um 1/6 (um sexto) calculado

sobre os salários efetivamente percebidos pelo trabalhador e paga
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juntamente com os mesmos". Do mesmo modo, preconiza o art. 7º,

alínea "a", da Lei nº 605/49, que a remuneração do repouso

semanal corresponderá "para os que trabalham por dia, semana,

quinzena ou mês, à de um dia de serviço, computadas as horas

extraordinárias habitualmente prestadas". Dessa forma, verifica-se

que a remuneração do repouso obrigatório consistirá no

acréscimo de 1/6 sobre os salários efetivamente percebidos, o

que corresponde a 16,67% e não 20% ou 1/5 do salário do

empregado. Há precedentes desta Segunda Turma no mesmo

sentido (ARR-748-83.2014.5.05.0161, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 22/11/2019; ARR-862-85.2015.5.05.0161,

Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 09/08/2018; RR

- 1241-91.2010.5.05.0002, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 26/05/2017) e de outras Turmas desta Corte.

Assim, impõe-se o provimento do recurso para julgar improcedente

o pedido da reclamação trabalhista e, como consequência lógica,

ausente a sucumbência da reclamada, excluem-se os honorários

advocatícios. Recurso de revista conhecido e provido. RECURSO

DE REVISTA DO SINDICATO RECLAMANTE. REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. BASE DE CÁLCULO. Diante do

provimento do recurso de revista da reclamada, fica prejudicado o

recurso de revista do sindicato-autor quanto ao tema "Repouso

semanal remunerado. Base de cálculo". Recurso de revista

prejudicado. JUSTIÇA GRATUITA. SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO

PROCESSUAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA. Diante do provimento do recurso de revista

da reclamada, para julgar improcedente o pedido da reclamação

trabalhista e, como consequência lógica, ausente a sucumbência da

reclamada, excluírem-se os honorários advocatícios, fica

prejudicado o recurso de revista do sindicato-autor quanto ao tema

"Justiça gratuita. Sindicato. Substituição processual. Necessidade

de comprovação de hipossuficiência". Recurso de revista

prejudicado" (RR-442-22.2011.5.05.0161, 2ª Turma, Relator

Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 02/09/2022).

"PETROLEIROS. PERCENTUAL APLICADO PARA APURAÇÃO

DAS diferenças de repouso semanal remunerado PREVISTO NA

LEI Nº 605/49 resultantes da integração salarial das horas extras.

PROVIMENTO. Demonstrada possível violação do art. 3º da Lei nº

605/49, dá-se provimento parcial ao agravo de instrumento, para

determinar o processamento do recurso de revista apenas quanto

ao tema em epígrafe. B) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

PELA RECLAMADA (PETRÓLEO BRASILE IRO S .A . -

PETROBRAS). ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. PETROLEIROS. PERCENTUAL

APLICADO PARA APURAÇÃO DAS DIFERENÇAS DE REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO PREVISTO NA LEI Nº 605/49

RESULTANTES DA INTEGRAÇÃO SALARIAL DAS HORAS

EXTRAS. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Segundo os

termos do art. 3º da Lei nº 605/49, "a remuneração do repouso

obrigatório consistirá no acréscimo de 1/6 sobre os salários

efetivamente percebidos pelo trabalhador". Dessa forma, o

percentual a ser adotado para o cômputo dos reflexos das

horas extras sobre o repouso semanal remunerado previsto na

Lei nº 605/49 corresponde a 16,67%. II. Ao concluir que "não

agiu com acerto a empresa recorrente quando se utilizou do

percentual de 16,67% para projetar a média das horas extras na

conta do repouso semanal", a Corte Regional violou o disposto

no art. 3º da Lei nº 605/49. IV. Recurso de revista de que se

conhece por violação do art. 3º da Lei nº 605/49, e a que se dá

provimento. (RR - 869-14.2014.5.05.0161, Relator Ministro:

Alexandre Luiz Ramos, Data de Julgamento: 27/08/2019, 4ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/08/2019)

RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. (...).

PETROLEIRO. PERCENTUAL DO REFLEXO DAS HORAS

EXTRAORDINÁRIAS SOBRE O REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO. LEI 605/1949. REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A,

DA CLT, ATENDIDOS . A jurisprudência desta Corte Superior

possui entendimento no sentido de que o percentual a ser

aplicado no reflexo de horas extras habituais no repouso

semanal remunerado dos petroleiros é efetivamente aquele já

empregado pela Petrobras, de 16,67%. Precedentes . Recurso de

revista conhecido e provido. (...). (RR-893-76.2013.5.05.0161, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

11/06/2021)

(...)DIFERENÇAS DE REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS. PERCENTUAL DE CÁLCULO.

A jurisprudência majoritária desta Corte fixou-se no sentido de que o

repouso estabelecido no artigo 3º da Lei 5.811/72, para o petroleiro

que labora em regime de revezamento, const i tui  folga

compensatória e não se confunde com o repouso semanal

remunerado previsto na Lei nº 605/49. Indevidas, portanto, as

diferenças postuladas com esse fundamento. Já no tocante às

diferenças decorrentes do percentual de cálculo da integração das

horas extras no repouso semanal remunerado propriamente dito,

procede a pretensão, tal como decidiu a Corte Regional. Com

efeito, de acordo com o artigo 7º da Lei nº 605/49, o valor do

descanso semanal do empregado corresponde a um dia de

serviço, razão pela qual se aplica, na sua quantificação, o

percentual de 16,67% (= 1/6). Mas, em relação às horas extras,

consideram-se apenas os dias de efetivo trabalho no mês, porque

somente nesses dias houve sobrelabor. Portanto, não se pode

dividir o valor mensal por 30. Em regra, o empregado trabalha 25
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dias por mês. Nesse caso, a correspondência percentual

equivalente à diferença a ser acrescida no valor do repouso, a título

de integração das horas extras, é obtida a partir da divisão do

número de dias de descanso mensal (5, em média) pelo número de

dias em que foram laboradas as horas extras (25), o que resulta no

percentual de 20%. A decisão regional revela consonância com o

entendimento acima exposto, pois, no caso dos autos o autor labora

em horas extras durante 21 dias no mês, ou seja, a diferença do

repouso equivalerá a 9/21, que redunda no percentual de 42,85%

das horas extras prestadas, que corresponde à mesma proporção

5/25 e o percentual de 2 0 %. Recurso de revista não conhecido.

INDENIZAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E MULTA POR

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  C O N S I D E R A D O S

PROTELATÓRIOS. No caso dos autos, os embargos de declaração

opostos e rejeitados pelo Tribunal Regional tinham como objetivo

provocar o pronunciamento daquela Corte acerca de questões não

examinadas, conforme registrado em tópico já analisados nestes

autos. Assim, se as questões suscitadas pela parte nos embargos

de declaração afiguram-se pertinentes, não há razão para se aplicar

a multa por embargos de declaração protelatórios. De outra parte,

predomina nesta Corte o entendimento quanto à impossibilidade de

aplicação cumulativa damultapor embargos de declaração

protelatórios e da indenização por litigância de má-fé, por possuírem

a mesma finalidade punitiva. Com efeito, o parágrafo único do artigo

538 do CPC/73, rege de forma específica a matéria, cominando

apenasmultanão excedente a 1% e, em caso de reiteração, de até

10% do valor da causa. Já a indenização prevista no artigo 18 do

mesmo Diploma Legal tem caráter apenas genérico e, portanto, não

pode ser aplicada cumulativamente com aquela. No que se refere à

litigância de má-fé, imperioso ressaltar que a simples exposição

fática e argumentações diferentes do convencimento do Juízo não

refletem, por si só, o dolo processual, tampouco tem o condão de

demonstrar o prejuízo sofrido pela parte contrária. Recurso de

revista conhecido e provido" (ARR-1323-55.2012.5.05.0034, 7ª

Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

23/04/2021).

( . . . )  REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO

REMUNERADO. PERCENTUAL APLICÁVEL. Considerando que

as folgas especiais previstas no art. 3º da Lei nº 5.811/72 não

podem ser enquadradas como repouso remunerado, aplica-se

para cálculo dos reflexos das horas extras no descanso

remunerado o percentual de 16,67%, conforme determina oart.

3º da Lei nº 605/49. Recurso de revista conhecido e provido. (.)."

(ARR - 482-53.2012.5.05.0004, Relator Ministro: Márcio Eurico

Vitral Amaro, Data de Julgamento: 26/06/2019, 8ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 28/06/2019)

Ante o exposto, entendo prudente o encaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 463, I, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000051-08.2016.5.05.0027
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

AGRAVANTE CNO S.A

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 54699/BA)

ADVOGADO TICIANA ARAÚJO DA SILVA(OAB:
39807/BA)

AGRAVANTE FRANCISCO DE ASSIS SOUZA

ADVOGADO Sérgio Novais Dias(OAB: 7354/BA)

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

AGRAVADO CNO S.A

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO FERNANDO MAXIMILIANO
NETO(OAB: 54699/BA)

ADVOGADO TICIANA ARAÚJO DA SILVA(OAB:
39807/BA)

AGRAVADO FRANCISCO DE ASSIS SOUZA

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16764/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 699cb7d

proferida nos autos.
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SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CNO S.A

Advogado(a)(s):

VALTON PESSOA (BA - 11893)

Recorrido(a)(s):

FRANCISCO DE ASSIS SOUZA

Advogado(a)(s):

RODRIGO PEDREIRA DE OLIVEIRA (BA - 16764)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária / Taxa SELIC.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê no

seguinte precedente:

"RECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMANTE. EXECUÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. ADC 58. TESE

VINCULANTE DO STF. 1 - O Supremo Tribunal Federal, em

18/12/2020, no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs

5857 e 6021, declarou a inconstitucionalidade da Taxa Referencial

(TR) para a correção monetária dos débitos trabalhistas, definindo

que, enquanto o Poder Legislativo não deliberar sobre a questão,

devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária

vigentes para as condenações cíveis em geral. 2 - Além do efeito

vinculante da decisão do STF (art. 102, § 2º, da Constituição

Federal), trata-se de matéria de ordem pública. A aplicação de juros

e correção monetária consiste em pedido implícito, que pode ser

analisado inclusive de ofício pelo julgador (art. 322, § 1º, do CPC,

Súmula 211 do TST e Súmula 254 do STF), pelo que não há de se

conceber em julgamento ultra ou extra petita , ou em preclusão da

matéria ou até mesmo em reformatio in pejus. Nesse sentido

julgado do STF. 3 - Dessa forma, segundo o critério de

modulação fixado pela Suprema Corte, devem ser aplicados:

incidência do IPCA-E e juros legais previstos no art. 39, caput ,

da Lei 8.177/91, na fase pré-processual; e incidência da taxa

Selic (que engloba juros e correção monetária) a partir do

ajuizamento da ação. Recurso de embargos conhecido e provido"

(E-RR-1308700-74.2009.5.09.0003, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 26/05/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações , consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000204-57.2023.5.05.0007
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO PAULA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ADEILTON DE JESUS DIAS(OAB:
70151/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 307cabb

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

Advogado(a)(s):

NEY JOSE CAMPOS (MG - 44243)

Recorrido(a)(s):

PAULA DA SILVA OLIVEIRA

Advogado(a)(s):

ADEILTON DE JESUS DIAS (BA - 70151)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Plano de Saúde.

Direito Coletivo do Trabalho / Aplicabilidade.

DA AUSÊNCIA DE PREVISÃO PARA COBERTURA

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico , registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

Registre-se o entendimento do TST:

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

IMPUGNADO PELO QUAL SE DETERMINA O CUSTEIO DE

TRATAMENTO DE OBESIDADE MÓRBIDA COM INTERNAÇÃO

EM CLÍNICA ESPECIALIZADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

DO ART.  300 DO CPC.  PETROBRÁS.  ASSISTÊNCIA

MULTIDISCIPLINAR DE SAÚDE - AMS. AUSÊNCIA DE DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1. Trata-se

de mandado de segurança impetrado em face de decisão que, em

antecipação dos efeitos da tutela, determinou que a impetrante, por

meio do plano de saúde mantido na modalidade de autogestão,

custeasse as despesas de internação do empregado em clínica

especializada para tratamento de obesidade mórbida - grau III. 2. A

cassação, pela via mandamental, de decisão proferida em tutela

provisória somente se afigura viável quando evidenciado claro e

inequívoco descumprimento dos requisitos previstos no art. 300 do

CPC, o que não ocorre na espécie. 3. O ato impugnado

fundamentou a probabilidade do direito em razão do grave problema

de saúde enfrentado pelo reclamante, atestado por profissional

competente. Por derradeiro, registrou-se que o perigo da demora

consiste no próprio risco de vida. 4. Ainda, em que pese tratar-se de

uma instituição de autogestão, a assistência médica prestada pela

Petrobrás por meio da AMS deve ser equiparada aos demais planos

de saúde privados, visto que com esses guardam todas as

semelhanças, sujeitando-se, inclusive, à fiscalização da ANS -

Agência Nacional de Saúde. Logo, deve ser aplicada a Lei n°

9.656/98, devendo a pretensão ser examinada sob os ditames do

referido diploma legal. 5. In casu, o tratamento de emagrecimento

não tem nenhuma finalidade estética, não se tratando, portanto, de

procedimento previsto no rol de exclusões de cobertura. Ainda, é o

médico - e não o plano de saúde - o profissional habilitado para

estabelecer a orientação terapêutica a ser dada ao usuário

acometido pela doença. 6. Assim, diante da ausência de

demonstração de inequívoca ilegalidade na decisão que, mediante

juízo de cognição sumária, determina o custeio pelo plano de saúde

das despesas de internação em clínica especializada para

tratamento de obesidade mórbida - grau III, não se cogita da

concessão da segurança, impondo-se confirmar o acórdão

recorrido. Recurso ordinário a que se nega provimento" (ROT-30-

40.2021.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT
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10/06/2022).

"AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA.[ . . . ] .

PETROBRAS. INCLUSÃO DE DEPENDENTE INVÁLIDO NA

ASSISTÊNCIA MULTIDISCIPLINAR DE SAÚDE (AMS) . Diante da

moldura fática delineada pela Corte de origem, no sentido de que

foram devidamente preenchidos os requisitos previstos nas normas

e orientações internas emitidas pela PETROBRAS e nos acordos

coletivos por ela firmados para a inclusão da dependente inválido do

reclamante no Programa de Assistência Especial (PAE), somente

mediante o reexame do conjunto fático-probatório seria possível

infirmar as razões de decidir do Regional, de forma a concluir pelo

não preenchimento dos requisitos normativos, o que é vedado pela

Súmula n.º 126 do TST. Inviável, assim, ser vislumbrada a afronta

ao art. 7.º, XXIX, da Constituição Federal. Agravo conhecido e não

provido" (Ag-RR-1493-19.2010.5.07.0009, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 02/02/2021).

"AGRAVO.  RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

ASSISTÊNCIA MULTIDISCIPLINAR DE SAÚDE (AMS) DA

PETROBRÁS.  PLANO DE SAÚDE DE AUTOGESTÃO.

INSTITUIÇÃO EM NORMA COLETIVA. APLICABILIDADE DA LEI

Nº 9.656/98 E DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. No

caso, discute-se a responsabilidade da Assistência Multidisciplinar

de Saúde - AMS da Petrobrás para a realização de procedimento

cirúrgico do reclamante à luz da Lei nº 9.656/98 e do Código de

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), tendo em vista que se

trata de plano de saúde de autogestão, definido por meio de acordo

coletivo. O Tribunal Regional considerou que o fato de a AMS tratar-

se de plano de saúde de autogestão e ter sido originada em acordo

coletivo, por si só, não afasta a aplicabilidade da Lei nº 9.656/98, na

medida em que os artigos 1º, § 2º, e 35-G do referido diploma legal

dispõem expressamente sobre sua aplicação aos planos de saúde

de autogestão. Assim, havendo expressa previsão legal de

aplicação da Lei nº 9.656/98 aos planos de saúde de autogestão,

como é o caso do AMS, não há como afastar a responsabilidade da

reclamada pelo custeio do procedimento cirúrgico do autor, mesmo

considerando a previsão em norma coletiva. Acrescenta - se que,

no aspecto, o Regional inclusive registrou que "a norma coletiva

apenas estabelece diretrizes básicas a respeito da concessão da

assistência médica em si". Assim, não há falar em ofensa aos

artigos 7º, inciso XXVI, da Constituição da República e 114 do

Código Civil. Agravo desprovido" (Ag-RRAg-438-24.2019.5.05.0025,

2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

26/11/2021).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 .

RITO SUMARÍSSIMO . PLANO DE SAÚDE. EXCLUSÃO DE

DEPENDENTE. REQUISITOS. A presente hipótese trata de

reclamação trabalhista por meio da qual o Reclamante pleiteou o

restabelecimento do plano de saúde (concedido pelo Empregador)

para a sua filha, tendo em vista a supressão em virtude de a

beneficiária dependente ter completado 21 anos de idade sem a

comprovação da condição de que estaria matriculada em curso de

nível superior. O Tribunal Regional, a partir do exame do conjunto

probatório produzidos nos autos, manteve a sentença que julgou

procedente a pretensão Obreira, por entender que o Reclamante

comprovou e comunicou à Reclamada a aprovação da sua filha no

vestibular para ingresso na Universidade Estadual do Ceará,

atendendo o referido requisito para a manutenção do Plano de

Saúde. É importante observar que a controvérsia foi solucionada

pelas instâncias ordinárias a partir da aplicação dos princípios da

razoabilidade e do direito à saúde. Assim, muito embora a

dependente beneficiária não estivesse efetivamente matriculada no

curso de nível superior ao completar os 21 anos de idade, houve

comprovação de sua anterior aprovação no vestibular para ingresso

em universidade pública, bem como de que os trâmites burocráticos

para o ingresso estavam sendo regularmente seguidos pela Parte.

Segundo consta no acórdão regional, o intervalo de tempo entre a

integralização dos 21 anos de idade da dependente do Reclamante

e a data prevista para a realização da matrícula era cerca de 20

dias. Além disso, também se infere da decisão recorrida que a filha

do Reclamante é portadora de doença grave que exige constante

assistência médica (Lúpus Eritematoso Sistêmico). A argumentação

recursal concentra-se na suposta violação do art. 7º, XXVI, da CF,

em face da existência de norma coletiva que teria modificado as

características do plano de saúde, a não albergar, pois, a

manutenção da filha do Reclamante como beneficiária. Contudo, a

par do quadro fático estampado no acórdão regional, não se há falar

em violação do art. 7º, XXVI, da CF: primeiro , porque não há

qualquer informação sobre o conteúdo das normas coletivas sobre

as quais o Reclamado ampara sua irresignação; segundo , porque o

direito do Reclamante de manter sua filha como dependente do

plano de saúde, ao cumprir com os requisitos mencionados, foi

reconhecido em decisão judicial transitada em julgado, conforme

destacou o Tribunal Regional. Nesse contexto, a decisão agravada,

que negou provimento ao apelo da Reclamada, foi proferida em

estrita observância às normas processuais (art. 557, caput , do

CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração . Agravo desprovido" (Ag

-AIRR-1012-93.2018.5.07.0003, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio

Godinho Delgado, DEJT 11/09/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RITO

SUMARÍSSIMO. RECURSO REGIDO PELA LEI Nº 13.467/2017.
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ASSISTÊNCIA MULTIDISCIPLINAR DE SAÚDE (AMS) DA

PETROBRÁS.  PLANO DE SAÚDE DE AUTOGESTÃO.

INSTITUIÇÃO EM NORMA COLETIVA. APLICABILIDADE DA LEI

Nº 9.656/98 E DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. No

caso, discute-se a responsabilidade da Assistência Multidisciplinar

de Saúde - AMS da Petrobrás para o custeio de medicação

prescrita à reclamante, à luz da Lei nº 9.656/1998 e do Código de

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), tendo em vista que se

trata de plano de saúde de autogestão, definido por meio de acordo

coletivo. O Tribunal Regional considerou que o fato de a AMS tratar-

se de plano de saúde de autogestão e ter sido originada em acordo

coletivo, por si só, não afasta a aplicabilidade da Lei nº 9.656/1998.

Todavia, a invocação genérica de violação do artigo 5º, inciso II, da

Constituição Federal de 1988 - único dispositivo constitucional

indicado pela parte -, em regra e como ocorre neste caso, não é

suficiente para autorizar o processamento do recurso de revista com

base na previsão da alínea "c" do artigo 896 da CLT, na medida em

que, para sua constatação, seria necessário concluir, previamente,

ter ocorrido ofensa a preceito infraconstitucional. Os demais

dispositivos legais indicados não poderão ser analisados,

porquanto, por se tratar de procedimento sumaríssimo, incide o

óbice do artigo 896, § 9º, da CLT. Agravo de instrumento

desprovido. [...]. (AIRR-100125-86.2020.5.01.0077, 3ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 01/04/2022).

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  1 .  A S S I S T Ê N C I A

MULTIDISCIPLINAR DE SAÚDE. NEGOCIAÇÃO COLETIVA.

VALIDADE. LIMITAÇÃO. NORMA DE ORDEM PÚBLICA.

DIREITOS DOS MENORES. GUARDA DEFINITIVA. CONDIÇÃO

DE DEPENDENTE. NÃO PROVIMENTO. Os instrumentos de

negociação coletiva, embora devam ser respeitados, possuem

limitações constitucionais em virtude das normas de ordem pública.

Dentre essas normas, destaca-se o direito dos menores, previsto

especialmente no artigo 227, caput, da Constituição Federal.

Ademais, complementando esta norma, destaca- o teor do artigo

33, § 3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente, que confere a

condição de dependente a todo menor sujeito à guarda. Assim,

conclui-se que não pode a vontade das partes reduzir o mínimo de

direitos e garantias previstos em normas que protegem as crianças

e adolescentes, por se tratam de normas de ordem pública.

Precedente. Agravo de instrumento a que se nega provimento. [...].

(AIRR-385-11.2013.5.20.0001, 5ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 20/03/2015).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PETROBRAS. PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA PREVISTO EM

NORMA COLETIVA. PERMENÊNCIA DE DEPENDENTE

INVÁLIDO COMO BENEFICIÁRIO. INTERPRETAÇÃO. REEXAME

DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 126 DO TST.

DESPROVIMENTO. O Egrégio Tribunal a quo , após a detida

análise do conjunto fático-probatório encartado nos autos, concluiu

que o filho da Autora deve permanecer na condição de beneficiário

do plano de saúde instituído pela Ré, uma vez que ele se encontra

em situação de invalidez, mesmo após a idade de 24 anos, por

entender que "Não há na norma impedimento para inclusão de

dependentes cujas invalidezes foram descobertas posteriormente".

Nesse contexto, é irretocável a decisão agravada que denegou

seguimento ao recurso de revista porque a análise do apelo

demanda o reexame de fatos e de provas, em total contrariedade à

diretriz contida na Súmula n. 126 deste Tribunal Superior. Por fim,

cumpre esclarecer que não há falar em afronta ao art. 7º, XXVI, da

Constituição Federal, pois o colegiado de origem não negou

validade às normas coletivas aplicáveis à hipótese, apenas

interpretou o regulamento empresarial , ratificado por instrumento

coletivo de trabalho. Agravo de instrumento a que se nega

provimento " (AIRR-114-64.2012.5.01.0001, 5ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Tarcisio Regis Valente, DEJT

23/10/2015).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PETROBRAS. ASSISTÊNCIA MULTIDISCIPLINAR

DE SAÚDE (AMS). PLANO DE AUTOGESTÃO DE SAÚDE

PREVISTO EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.

APLICABILIDADE DA LEI Nº 9.656/1998. TRANSCENDÊNCIA

NÃO RECONHECIDA. Trata-se de agravo interno interposto em

face de decisão monocrática que denegou seguimento ao agravo de

instrumento da Petrobras. A controvérsia cinge-se em definir se a

reclamada estaria obrigada, em razão da Assistência Multidisciplinar

de Saúde (AMS) instituída por acordo coletivo, a autorizar a

realização de procedimentos médicos recomendados à autora. Os

sistemas de autogestão são equiparados a planos de saúde

privados, razão pela qual, também são regidos pela Lei nº

9.656/1998, que trata dos planos e seguros privados de saúde. Vale

salientar que, embora estejam também previstos em acordo

coletivo, os instrumentos de negociação coletiva apenas

estabelecem diretrizes básicas acerca da assistência médica, não

cuidando de restrições ou limitações à cobertura a ser prestada.

Sendo assim, não há que se falar em violação do artigo 7º, XXVI, da

Constituição da República, tampouco do artigo 114 do Código Civil,

porquanto não há notícias de que a norma coletiva regule as

medicações ou os procedimentos médicos a serem cobertos pelo

plano de saúde. Inviável o reconhecimento da transcendência

política, pois a matéria vem sendo reiteradamente julgada no

mesmo sentido em que decidido pelo TRT. Ademais, não se verifica
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o preenchimento dos requisitos de natureza econômica, social ou

jurídica a justificar o conhecimento do apelo. Portanto, ficam

mantidos os fundamentos adotados pela decisão agravada. Agravo

interno não provido\' (Processo: Ag-AIRR - 60-42.2017.5.05.0024

Data de Julgamento: 16/12/2020, Relator Ministro: Renato de

Lacerda Paiva, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/12/2020)\'".

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RITO

SUMARÍSSIMO. 1. PETROBRAS. PLANO DE ASSISTÊNCIA

MULTIDISCIPLINAR DE SAÚDE. O Regional confirmou o direito à

manutenção do plano de assistência multidisciplinar de saúde -

AMS consignando que a reclamante, beneficiária dependente,

atendeu a todos os requisitos de observância das normas previstas

no manual para concessão dos benefícios e que não há provas da

omissão dolosa da beneficiária, ora autora, quanto ao seu

cadastramento dentro do prazo estabelecido. Asseverou, também,

ser necessário considerar que a reclamante agiu de boa-fé na

busca do direito quanto ao cadastramento e que, em regra, não

existem restrições quanto à reinclusão de uma dependente à AMS,

desde que esta não tenha cometido fraude, o que, neste caso,

sequer foi levantado pela tese de defesa. Verifica-se, portanto, que

a alegação de ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal não

enseja o conhecimento da revista, no aspecto, tendo em vista que,

por não tratar especificamente da matéria correlata ao Plano de

Assistência Multidisciplinar de Saúde, não afasta a fundamentação

fática adotada pelo Regional. O art. 5º, II, da CF, o qual trata

genericamente do princípio da legalidade, não comporta violação

direta e literal nos moldes exigidos pelo art. 896, § 9º, da CLT. [...].

Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRR-455-

47.2019.5.13.0022, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 01/10/2021).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa ao disposit ivo const i tucional

invocado,inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista,

sob o prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Ademais, verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

(...) RECURSO DE REVISTA. (...) REEMBOLSO DE DESPESAS.

CUSTEIO DO TRATAMENTO. MEDICAMENTO. PLANO DE

ASSISTÊNCIA MULTIDISCIPLINAR DE SAÚDE (AMS).

RESPONSABILIDADE DA PETROBRAS. Diante do quadro fático

descrito pelo Tribunal Regional, de que o medicamento utilizado

pelo reclamante para tratar de doença a qual esta acometido estava

registrado na ANVISA e no FDA, insuscetível de revisão ante o

óbice da Súmula 126/TST, inviável divisar violação dos arts, 5º,

XXXVI, e 7º, XXVI, da Constituição Federal e 114 do Código Civil,

uma vez que a decisão recorrida não gera inobservância de ato

jurídico perfeito ou invalidade/interpretação extensiva da norma

c o l e t i v a  e  d a  n o r m a  i n t e r n a .  D A N O S  M O R A I S .

C A R A C T E R I Z A Ç Ã O .  R E E M B O L S O  D E  D E S P E S A S .

M E D I C A M E N T O .  R E C U S A  D O  E M P R E G A D O R .

RESPONSABILIDADE CIVIL. MATÉRIA FÁTICA. 1. Hipótese em

que o e. Tribunal regional registrou que "a atitude da recorrente de

não autorizar a realização do procedimento apontado pelo médico

do autor foi negligente e abusiva" . 2. A indenização por dano moral

puro não se prova, bastando a comprovação da conduta que o fez

emergir. Comprovada a conduta da reclamada que gerou prejuízo

ao patrimônio imaterial do reclamante, além de angústia e

frustração, devida é a indenização por dano moral. 3. Diante do

contexto ofertado pelo acórdão recorrido, a partir do qual se tem por

demonstrados os elementos que atraem a responsabilidade civil da

empregadora, conclui-se que o deferimento de indenização

pordanos morais não implica afronta aos arts. 186, 187 e 927, do

Código Civil. Recurso de revista não conhecido, no tema. (...)" (RR-

36000-69.2009.5.02.0012, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 01/03/2019).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RITO

SUMARÍSSIMO. RECURSO REGIDO PELA LEI Nº 13.467/2017.

Petrobras. BENEFÍCIO - FARMÁCIA PREVISTO EM Regulamento

de Assistência Multidisciplinar de Saúde - AMS. RECUSA

INDEVIDA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAl DEVIDA. Depreende-se do

acórdão regional que o empregado foi diagnosticado com câncer de

próstata, sendo-lhe prescrito medicamento de relevante importância

para o seu tratamento cujo fornecimento foi negado pela

empregadora, mesmo havendo, em conjunto com o plano de saúde,

benefício-farmácia. Verificou o Regional que havia previsão do

benefício-farmácia no Regulamento da Assistência Multidisciplinar

de Saúde - MAS, oferecida pela ré, sendo que " os atestados

acostados aos autos, Id 85cfd29 - Págs. 2 e 3 comprovam que foi

negado ao demandante a entrega da medicação necessária para o

controle de doença, conforme prescrição médica, procedimento que

somente foi atendido pela empresa por força de decisão judicial ".

Constatou, assim, que " presume-se o abalo emocional sofrido pelo

autor ao ter sido recusado fornecimento de medicação, acarretando-

lhe inegável sofrimento e angústia, o que fere o direito fundamental
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da personalidade ", na medida em que " restou demonstrada a

presença da conduta culposa da empresa, o nexo causal e o dano,

diante da negativa de entrega de medicação de pessoa que se

encontrava enferma, o que dá ensejo ao pagamento de indenização

por dano moral ". Com efeito, de acordo com o narrado pelo

Regional, soberano na análise de fatos e provas , ficaram

incontroversos os três requisitos essenciais para a configuração da

responsabilidade civil estabelecidos nos artigos 186 e 927 do

Código Civil, em face da recusa indevida, pela reclamada, de

fornecimento de medicamento de relevante importância para o

tratamento de câncer do empregado, a despeito da existência de

benefício-farmácia: o dano, ou seja, privação do obreiro de

medicamento para realizar o seu tratamento; o ato ilícito, que é a

recusa indevida por parte da ré; e o nexo causal entre a conduta

patronal e o dano causado. Ora, não há como negar o sofrimento e

a angústia experimentados pela parte autora, sendo que a "prova"

do dano moral, no caso, é a existência do próprio fato danoso - a

partir do qual se presume sua existência. Assim, encontra-se

caracterizado o dano moral capaz de ensejar a devida reparação,

nos termos dos artigos 5º, incisos V e X, da Constituição Federal e

186 e 944 do Código Civil. Precedentes. Para se adotar conclusão

diversa daquela à qual chegou o Regional, necessário seria o

reexame da valoração do conjunto fático-probatório dos autos feita

pelas esferas ordinárias, procedimento vedado a esta instância

recursal de natureza extraordinária, ante o óbice da Súmula nº 126

do Tribunal Superior do Trabalho . Agravo de instrumento

desprovido . (...)" (AIRR-100851-55.2018.5.01.0069, 2ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 05/03/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RITO

SUMARÍSSIMO. RECURSO REGIDO PELA LEI Nº 13.467/2017.

(...) PETROBRAS. ASSISTÊNCIA MULTIDISCIPLINAR DE SAÚDE

- AMS. RECUSA INDEVIDA NO FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DEVIDA.

Depreende-se do acórdão regional que a reclamante se " encontra

acometida de neoplasia maligna dos brônquios e dos pulmões

diagnost icada desde 2012, estando em tratamento de

quimioterapia", bem como que , "ao realizar um novo pedido para

realização do procedimento, conforme solicitado por seu médico,

teve o seu pedido negado pela ré, sob o fundamento de que a

medicação proposta teve um parecer desfavorável, por não ter

amparo na literatura para o esquema terapêutico indicado " .

Restou, ainda, " incontroverso nos autos que a reclamante é

portadora de uma doença grave, encontra-se lutando por sua

sobrevivência e que seu médico indicou como melhor opção de

tratamento a combinação de \' carbo + alimta\' , cujo custeio foi

negado pela ré " . Diante desses elementos, a Corte regional deu

provimento ao recurso ordinário para condenar a reclamada ao

pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$

10.000,00 (dez mil reais), visto que " o conjunto probatório nos

permite concluir que restou comprovado o ato ilícito da reclamada,

já que houve excesso nos atos da empresa ao recusar a

autorização para o custeio do procedimento médico coberto pelo

plano de saúde da autora " . Com efeito, de acordo com o narrado

pelo Regional, soberano na análise de fatos e provas , ficaram

incontroversos os três requisitos essenciais para a configuração da

responsabilidade civil , estabelecidos nos artigos 186 e 927 do

Código Civil: o dano, ou seja, privação da obreira de medicamento

de relevante importância para realizar o seu tratamento; o ato ilícito,

que é a recusa indevida por parte da ré; e o nexo causal entre a

conduta patronal e o dano causado. Ora, não há como negar o

sofrimento e a angústia experimentados pela parte autora, sendo

que a "prova" do dano moral, no caso, é a existência do próprio fato

danoso - a partir do qual se presume sua existência. Assim,

encontra-se caracterizado o dano moral capaz de ensejar a devida

reparação, nos termos dos artigos 5º, incisos V e X, da Constituição

Federal e 186 e 944 do Código Civil. Precedentes. Para se adotar

conclusão diversa daquela à qual chegou o Regional, necessário

seria o reexame da valoração do conjunto fático-probatório dos

autos feita pelas esferas ordinárias, procedimento vedado a esta

instância recursal de natureza extraordinária, ante o óbice da

Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de

instrumento desprovido" (AIRR-100125-86.2020.5.01.0077, 3ª

Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

01/04/2022);

6 .  PLANO DE SAÚDE GERIDO E OFERTADO PELO

EMPREGADOR. RECUSA DE COBERTURA DE TRATAMENTO.

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O S  M O R A L  E  M A T E R I A L .

RESPONSABILIDADE DO RECLAMADO. I. A parte reclamada

alega que o v. acórdão regional violou o art. 186 do Código Civil,

visto que houve presunção de dano psicológico ao autor, decorrente

de suposto ato ilícito praticado pela Petrobras, sem que houvesse

qualquer ato ilícito por parte da reclamada, ausentes os

pressupostos necessários para responsabilização da ré e a

condenação ao pagamento de indenização por dano moral. II.

Quanto à configuração do dano moral e da responsabilidade

reclamada , a decisão unipessoal agravada registrou a negativa da

ré em autorizar o custeio do tratamento do autor, a demora na

tramitação para liberação parcial de cirurgia, bem como a negação

da cobertura de continuidade do tratamento para impedir a

progressão da doença. Nesses aspectos, a decisão agravada

assinalou o entendimento do eg. TRT de que a conduta da ré

extrapolou o plano do simples descontentamento, ante o legítimo
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temor pela necessidade de um transplante no caso da não

realização do procedimento médico; afirmou a aplicação da

jurisprudência do i) c. STJ, conforme autoriza o art. 8º da CLT, no

sentido de que configura dano moral passível de reparação a

cláusula que exclui da cobertura do plano de saúde o tratamento

médico de moléstia nele previsto, tratando-se de norma abusiva nos

termos do CDC; ii) do c. TST, no sentido de que para a

configuração do dano moral basta a demonstração de que a

conduta ilícita foi apta a atingir direitos da personalidade, como no

presente caso; e, por esses motivos, não vislumbrou que a

condenação ao pagamento de indenização por dano moral violasse

o art. 186 do Código Civil, haja vista a conduta da reclamada de

negar a cobertura de tratamento e a demora na liberação dos

procedimentos, pondo em risco a saúde da parte reclamante. III.

Agravo interno de que se conhece e a que se nega provimento. (Ag-

ARR-916-62.2012.5.09.0026, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 19/11/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. (...)

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SUSPENSÃO DO PLANO

DE SAÚDE. O Tribunal Superior do Trabalho tem entendido que o

cancelamento do plano de saúde constitui ato ilícito do empregador,

na medida em que se trata de obrigação contratual que permanece

incólume mesmo com a suspensão contratual. Constata-se a

existência do dano moral de forma presumida, diante das

peculiaridades do caso concreto, pois a condição da reclamante

revela sua necessidade de assistência à saúde, razão pela qual a

supressão abrupta do benefício, por si só, evidencia a ofensa à

esfera íntima da empregada e o dano extrapatrimonial por ela

supor tado ,  pass íve l  de  reparação.  ( . . . )  (A IRR-1194-

71.2017.5.05.0132, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 04/09/2020).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000001-35.2022.5.05.0006
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE PS TRANSPORTES E TURISMO
EIRELI

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRENTE JOAO LEOCADIO DOS SANTOS

ADVOGADO DAVI DA SILVA BOMFIM(OAB:
54749/BA)

RECORRIDO PERCIVAL DO NASCIMENTO
MARTINS

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO NANCI DO NASCIMENTO MARTINS

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO PS TRANSPORTES E TURISMO
EIRELI

ADVOGADO DANTE MENEZES SANTOS
PEREIRA(OAB: 15739/BA)

RECORRIDO JOAO LEOCADIO DOS SANTOS

ADVOGADO DAVI DA SILVA BOMFIM(OAB:
54749/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PS TRANSPORTES E TURISMO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3dfb443

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PS TRANSPORTES E TURISMO EIRELI

Advogado(a)(s):

1.DANTE MENEZES SANTOS PEREIRA (BA - 15739)

Recorrido(a)(s):

1.PERCIVAL DO NASCIMENTO MARTINS

2.NANCI DO NASCIMENTO MARTINS

3.JOAO LEOCADIO DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

1.DANTE MENEZES SANTOS PEREIRA (BA - 15739)

2.DANTE MENEZES SANTOS PEREIRA (BA - 15739)

3.DAVI DA SILVA BOMFIM (BA - 54749)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.
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Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Reconhecimento de Relação de Emprego.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista ;

(...)

Registre-se que os trechos do voto vencido transcritos nas razões

recursais não contêm os fundamentos jurídicos adotados pela

Turma na solução do caso, não satisfazendo o requisito previsto

artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que não permite o confronto

analí t ico entre a tese central assentada pelo TRT e a

fundamentação jurídica apresentada no Recurso de Revista.

Nesse sentido:

RECURSO DE EMBARGOS. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO DE REVISTA. NÃO

CONHECIMENTO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I,

DA CLT. O julgado transcrito para o embate de teses está superado

pela jurisprudência desta Subseção, inclinada no sentido de que a

parte deve transcrever o trecho pertinente do acórdão recorrido, que

contenha a tese adotada pelo Regional a ser confrontada com os

respectivos argumentos recursais, não se admitindo a transcrição

da íntegra do acórdão recorrido, de trecho impertinente, de

ementa ou de dispositivo, a mera paráfrase ou resumo ou a, ainda,

indicação de páginas. Óbice do art. 894, § 2º, da CLT. Recurso de

embargos não conhecido. (E-ED-RR - 1218-84.2012.5.04.0332 ,

Relator Ministro: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 09/08/2018,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 17/08/2018)

No mesmo sentido, colhem-se os seguintes julgados de todas as

Turmas do TST (destacado):

AGRAVO DO RECLAMADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. 1. FÉRIAS ANTIGUIDADE. VANTAGEM

DE NATUREZA CONTRATUAL. SUPRESSÃO. PRESCRIÇÃO

TOTAL. SÚMULA 294 DO TST. 2. HORAS EXTRAS. BASE DE

CÁLCULO. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DA

SENTENÇA, CUJOS FUNDAMENTOS FORAM ADOTADOS

COMO RAZÃO DE DECIDIR PELA CORTE REGIONAL.

TRANSCRIÇÃO DO VOTO VENCIDO. DESCUMPRIMENTO DO

ART. 896, §1º-A, I, DA CLT. 3. BANCÁRIO. SALÁRIO-HORA.

DIVISOR. SÚMULA 124, I, DO TST. 4. BANCÁRIO. NORMA

COLETIVA EM QUE NÃO ATRIBUÍDA A NATUREZA DE

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO AOS SÁBADOS.

REFLEXOS EM HORAS EXTRAS.  IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA TESE FIXADA NO JULGAMENTO DO IRR-849-

83.2013.5.03.0138. 5. CHEQUE-RANCHO. VALE-ALIMENTAÇÃO.

PARCELAS INSTITUÍDAS COM NATUREZA INDENIZATÓRIA.

SÚMULA 126/TST. 6. ACÚMULO DE FUNÇÃO. APELO

F U N D A M E N T A D O  A P E N A S  E M  D I V E R G Ê N C I A

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA FONTE

OFICIAL. ARESTO INVÁLIDO. SÚMULA 337, I, "a", DO TST. 7.

NULIDADE DO PLANO DE APOSENTADORIA INCENTIVADA -

PAI. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE IRREGULARIDADE OU VÍCIO

DE VONTADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 126/TST. 8.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. BASE DE CÁLCULO PREVISTA

E M  R E G U L A M E N T O  I N T E R N O .  S Ú M U L A  1 2 6 / T S T .

REPERCUSSÃO EM HORAS EXTRAS. BIS IN IDEM .

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 115/TST. 9. COMISSÕES.

PRÊMIOS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. SÚMULA 126/TST. 10.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDENIZAÇÃO NA FORMA DE

RESSARCIMENTO DE DESPESAS POR CONTRATAÇÃO DE

ADVOGADO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 219 DO TST. Ainda que por fundamento diverso, Impõe-

se confirmar a decisão monocrática, mediante a qual se negou

provimento ao agravo de instrumento da parte. Agravo conhecido e

não provido, nos temas (Ag-AIRR-20971-46.2014.5.04.0012, 1ª

Turma, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT
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01/09/2023).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI N°

13.467/2017 - REQUISITO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT NÃO

ATENDIDO - TRANSCRIÇÃO APENAS DO VOTO VENCIDO E DA

EMENTA DO ACÓRDÃO REGIONAL. 1. Interposto o recurso de

revista sob a égide da Lei nº 13.015/2014, a parte recorrente deve

indicar precisamente o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, conforme

determina o art. 896, § 1°-A, I, da CLT, sob pena de não

conhecimento do apelo. 2. No caso dos autos, a mera transcrição

da ementa da decisão recorrida não se presta ao cumprimento do

requisito inserto no § 1°-A, I, do art. 896 da CLT, pois traduz apenas

a síntese do julgamento, sem evidenciar os fundamentos fáticos e

jurídicos esposados pelo Tribunal Regional sobre a matéria

debatida. 3. Por sua vez, a transcrição do voto vencido, nas

razões do recurso de revista, não satisfaz a exigência legal do

art. § 1°-A, I, do art. 896 da CLT, tendo em vista que não traz os

fundamentos que prevaleceram quando do julgamento do

recurso ordinário. Agravo de instrumento desprovido (Ag-AIRR-21-

12.2016.5.23.0046, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 16/09/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA.  LEI  Nº  13.467/2017.  RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN VIGILANDO . NÃO

OBSERVÂNCIA DO REQUISITO CONTIDO NO ART. 896, §1º-A, I,

DA CLT. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. O recorrente não

transcreveu nenhum trecho do acórdão regional para fins de

demonstração do prequestionamento das matérias devolvidas

a esta Corte não se prestando ao cumprimento da exigência

legal a transcrição de trechos do voto vencido, deixando, assim,

de observar o requisito exigido pelo art.896, § 1º-A, I, da CLT,

inviabilizado o exame da matéria de fundo. Ante o referido obstáculo

processual, resta evidenciada a ausência de transcendência da

causa. Agravo a que se nega provimento (Ag-AIRR-1001374-

62.2018.5.02.0312, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 12/08/2022).

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA . ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. (...) 3.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS.

EXTENSÃO AOS APOSENTADOS. PARCELA PREVISTA EM

NORMA REGULAMENTAR. NÃO PROVIMENTO. I. Uma vez que o

objetivo do art. 896, § 1º-A, I, da CLT é a demonstração do

prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista, o

atendimento a essa exigência se faz com a transcrição do trecho da

decisão recorrida, identificando-se claramente a tese que se quer

combater no recurso, pois o prequestionamento é requisito

indispensável para o processamento do recurso de revista

(Orientação Jurisprudencial nº 62 da SBDI-1). II. No caso, o

destaque feito no recurso de revista se limita ao voto vencido.

Referida transcrição não atende aos termos do art. 896, § 1º - A,

da CLT , pois não apresenta os fundamentos que a parte pretende

impugnar e que foram utilizados pelo Tribunal Regional para decidir

a controvérsia. III. Não atendidos os pressupostos do art. 896, § 1º-

A, I, da CLT. IV. Agravo de instrumento de que se conhece e a que

se nega provimento. (...) (AIRR-738-56.2015.5.09.0011, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 28/06/2019).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA . ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. PRESCRIÇÃO BIENAL. DEFEITO DE

TRANSCRIÇÃO. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE À

EXIGÊNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT . TRANSCENDÊNCIA

NÃO RECONHECIDA. 1. O art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT,

introduzido pela Lei nº 13.015/2014, inseriu novo pressuposto de

admissibilidade do recurso de revista, consubstanciado na

necessidade de a parte indicar, em razões recursais, os trechos do

acórdão regional que evidenciem os contornos fáticos e jurídicos

prequestionados da matéria em debate, com a devida impugnação

de todos os fundamentos adotados pelo Tribunal Regional,

mediante cotejo analítico entre as teses enfrentadas e as alegadas

violações ou contrariedades invocadas em seu apelo. 2. Na

hipótese, não basta a mera transcrição do voto vencido, que

não contempla os fundamentos prevalecentes registrados no

acórdão regional, porquanto impossibilitado extrair, com

exatidão e completude, todo o quadro fático e moldura jurídica

adotados pelo Tribunal Regional, necessários ao exame da

admissibilidade do recurso de revista. Note-se que, ao

transcrever apenas o voto vencido, deixa a parte de demonstrar os

fundamentos pelos quais o Regional entendeu pela entender pela

continuidade de um grupo econômico informal. Mantém-se a

decisão recorrida, com imposição à parte agravante de multa de 4%

sobre o valor atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do

CPC, pois descumprido requisito legal para a interposição do

recurso de revista, conforme jurisprudência pacificada desta Corte.

A g r a v o  c o n h e c i d o  e  d e s p r o v i d o  ( A g - A I R R - 2 0 8 2 9 -

23.2016.5.04.0028, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 25/08/2023).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. RITO SUMARÍSSIMO. HORAS

IN ITINERE . EXAME DA TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADO.
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REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT NÃO ATENDIDOS.

Apesar de o art. 896-A da CLT estabelecer a necessidade de

exame prévio da transcendência do recurso de revista, a

jurisprudência da Sexta Turma do TST tem evoluído para entender

que esta análise fica prejudicada quando o apelo carece de

pressupostos processuais extrínsecos ou intrínsecos que impeçam

o alcance do exame meritório do feito, como no caso em tela. A

recorrente não atentou para os novos requisitos estabelecidos.

Embora tenha transcrito os fundamentos do acórdão recorrido,

verifica-se que a fundamentação nele contida é relativa ao voto

vencido do relator. Não há fundamentos acerca do indeferimento

das horas in itinere no trajeto trabalho-casa que prevaleceu no

julgamento do recurso ordinário. Com isso, não houve transcrição

do trecho específico do acórdão recorrido e a recorrente não

logra demonstrar de forma analítica contrariedade à Súmula 90 do

TST.  Recurso  de  rev i s ta  não  conhec ido  (RR-1076-

50.2018.5.12.0008, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 22/11/2019).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A,

INCISO I, DA CLT. NÃO OBSERVÂNCIA. AUSÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

REGIONAL. INVIABILIDADE. TRANSCRIÇÃO APENAS DE

TRECHOS DO VOTO VENCIDO. TRANSCENDÊNCIA NÃO

E X A M I N A D A  P O R  I M P E R A T I V O  D E  C E L E R I D A D E

PROCESSUAL. PRECEDENTES. A ausência de transcrição dos

t rechos do acórdão recor r ido  que consubstanc iam o

prequestionamento da controvérsia desatende o requisito formal de

admissibilidade referido no artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT. Com

efeito, a transcrição de trechos do voto vencido, nas razões do

recurso de revista, não satisfaz a exigência legal contida no

dispositivo legal citado, na medida em que não traz os

fundamentos que prevaleceram quando do julgamento do

recurso ordinário. Precedentes. Acresça-se que esta Corte há

muito consolidou o entendimento sobre a necessidade não apenas

de indicação, mas de transcrição do trecho do julgado que

consubstancia o prequestionamento. Precedentes da SBDI-1 do

TST. Evidenciada a ausência do pressuposto formal de

admissibilidade, deixa-se de examinar o requisito da transcendência

referido no artigo 896-A da CLT, por imperativa aplicação do

princípio da celeridade processual, na esteira da praxe adotada

neste Colegiado. Precedentes. Agravo interno a que se nega

provimento (Ag-AIRR-20047-27.2017.5.04.0013, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 17/06/2022).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO AUTOR EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI 13.467/2017. INTERVALO INTRAJORNADA. MOTORISTA.

INOBSERVÂNCIA DO ART.  896,  §  1º -A,  I ,  DA CLT.

TRANSCENDÊNCIA. EXAME PREJUDICADO. O trecho do v.

acórdão regional transcrito nas razões recursais não traduz o real

fundamento jurídico do TRT. Em verdade, corresponde a trecho de

voto vencido, tendo a maioria da Corte a quo , mais adiante,

registrado que o próprio reclamante reconheceu a validade dos

controles de bordo, que a única testemunha não comprovou o fato

constitutivo do direito alegado e, ainda, mantido integralmente a r.

sentença que julgou improcedente o pedido. Por se tratar de

transcrição de trecho que não corresponde à efetiva decisão

regional, reconhece-se a inobservância do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, requisito de admissibilidade cuja ausência prejudica a análise

da transcendência. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

(...) (RRAg-11480-68.2016.5.03.0110, 8ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 26/08/2022).

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Força Maior/Factum Principis.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê no

seguinte precedente:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. RESCISÃO

DO CONTRATO. VERBAS RESCISÓRIAS. FORÇA MAIOR.

FACTUM PRINCIPIS .  TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. 1. O Tribunal Regional, analisando o conjunto

fático-probatório, firmou convicção no sentido de manter a sentença

que reconheceu a extinção contratual sem justa causa e condenou

a ré ao pagamento das verbas rescisórias, uma vez que não restou

configurada hipótese de força maior. 2. Consignou a Corte que " a

alegada crise econômica não se enquadra como força maior do art.

501 da CLT. Ademais, há que se considerar que os riscos da

atividade econômica devem ser ponderados, administrados e

assumidos pelo empregador, nos termos do artigo 2º da CLT, não

competido ao empregador, portanto, suportar os prejuízos.

Destaque-se que nos termos do § 2º do art. 501 da CLT, mesmo

reconhecida a ocorrência de força maior, não serão aplicadas as

restrições legais, a exemplo das previstas nos incisos do art. 502 da

CLT, se o fato não afetar "substancialmente, nem for suscetível de

afetar, em tais condições, a situação econômica e financeira da
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empresa ". 3. A pacífica jurisprudência desta Corte coaduna o

mesmo posicionamento consignado pelo Tribunal Regional, no

sentido de que a pandemia do Covid-19 não configura motivo

de força maior a ensejar, per se , a incidência dos arts. 501 e

502 da CLT. Precedentes. Agravo a que se nega provimento (Ag-

RR-384-98.2020.5.09.0029, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 20/10/2023).

Ag-RR-384-98.2020.5.09.0029, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 20/10/2023; Ag-AIRR-10809-

83.2020.5.03.0149, 2ª Turma, Relator Ministro José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 18/02/2022; AIRR-408-80.2020.5.21.0001, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 17/12/2021; Ag-AIRR-10280-64.2021.5.03.0073, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 19/12/2022; Ag-AIRR

-535-88.2020.5.22.0001, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

A l m e i d a  R i c h a ,  D E J T  1 6 / 0 6 / 2 0 2 3 ;  A g - A I R R - 1 0 4 6 1 -

68.2020.5.03.0051, 6ª Turma, Relatora Ministra Kátia Magalhães

Arruda, DEJT 30/06/2023; Ag-AIRR-1000415-30.2021.5.02.0363, 7ª

Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT

17/02/2023; Ag-AIRR-10176-41.2021.5.03.0051, 8ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a .

DA INCLUSÃO DA SENHORA NANCI DO NASCIMENTO

MARTINS. PRESUNÇÃO DE FRAUDE. VIOLAÇÃO ÀS NORMAS

SOBRE ÔNUS DA PROVA

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Portanto, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000930-20.2021.5.05.0195
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVELINO
VIANA(OAB: 519/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

RECORRIDO DANILO RIOS DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

ADVOGADO FABIANO VILAS BOAS GOMES(OAB:
22982/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f69d6e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.DINAMO ENGENHARIA LTDA

Advogado(a)(s):

1.MARCELA GUIMARAES DE VASCONCELOS MACIEL (BA -

41899)

1.MARCUS VINICIUS AVELINO VIANA (BA - 519)

1.BRUNA RIBEIRO SILVA (BA - 41711)

1.MARCOS VINICIUS CORUJEIRA RODRIGUES (BA - 49656)

Recorrido(a)(s):
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1.DANILO RIOS DE ALMEIDA

2.COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA

Advogado(a)(s):

1.MARCELO VILAS BOAS GOMES (BA - 15275)

1.FABIANO VILAS BOAS GOMES (BA - 22982)

2.AMANDA MARIA MEDRADO FONTES SOARES (BA - 51363)

2.BENJAMIN ALVES DE CARVALHO NETO (BA - 11542)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão

contida na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que

melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos invocados, assim como possível

contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000119-93.2022.5.05.0011
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE T.A.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

RECORRENTE GIULIANA BEATRIZ GONCALVES
ALENCAR

ADVOGADO GUSTAVO ALVARENGA DE
MIRANDA(OAB: 20644/BA)

RECORRIDO SPEED WAY - LOCADORA DE
AUTOMOVEIS LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GONCALVES
MELO(OAB: 77819/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GUIMARAES
MULLER DE AZEVEDO(OAB:
67113/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPEED WAY - LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c25b427

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SPEED WAY - LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA.

Advogado(a)(s):

1.CARLOS EDUARDO GONCALVES MELO (BA - 77819)

1.MARCUS VINICIUS GUIMARAES MULLER DE AZEVEDO (BA -

67113)

Recorrido(a)(s):

1.GIULIANA BEATRIZ GONCALVES ALENCAR

2.THEO ALENCAR AMORIM

Advogado(a)(s):

1.GUSTAVO ALVARENGA DE MIRANDA (BA - 20644)

2.GUSTAVO ALVARENGA DE MIRANDA (BA - 20644)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos
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pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Reconhecimento de Relação de Emprego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Pensão Vitalícia.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

DO HORÁRIO LABORAL DO "DE CUJUS" NO ALERTA PRAIA

BAR

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial .

Ademais, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes

(grifos aditados):

AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. DOENÇA

OCUPACIONAL. EMPREGADA VÍTIMA DE ASSALTO EM

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DESENVOLVIMENTO DE DOENÇA

PSIQUIÁTRICA GRAVE. PRETENSÃO PATRONAL DE REDUÇÃO

DO QUANTUM INDENIZATÓRIO (R$ 200.000,00). Trata-se de

hipótese em que a reclamante foi vítima de assalto no posto

bancário onde trabalhava, tendo sido "rendida, ameaçada de morte

com emprego de arma de fogo e mantida sob a mira do armamento"

. Conforme consta do acórdão embargado, segundo registrou o

Regional, em razão da ação criminosa, a reclamante desenvolveu

quadro grave de estresse pós-traumático, que culminou na sua

aposentadoria por invalidez acidentária, diante da sua incapacidade

total e permanente para o trabalho, atestada pelo INSS e pelo

médico da empresa reclamada. E, ainda, a autora foi acometida de

"transtorno de adaptação, episódio depressivo grave com sintomas

psicóticos, emagrecimento acentuado (cerca de 42 quilos), bem

como tentou suicidar-se - o que motivou a sua internação -, estando

totalmente incapacitada para o trabalho" . Em vista desses fatos, a

Turma majorou de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para R$

200.00,00 (duzentos mil reais) o valor da indenização do dano

moral. Nesta Subseção, prevalece o entendimento de que não é

possível, em tese, conhecer de recurso de embargos por

divergência jurisprudencial quanto a pedido de redimensionamento

de indenização por danos morais, diante da dificuldade de haver

dois fatos objetivamente iguais, envolvendo pessoas distintas, cada

uma com suas particularidades. Apenas nos casos em que a

indenização for fixada em valores excessivamente módicos ou

estratosféricos, é que poderá haver intervenção desta Corte para

rearbitrar o quantum indenizatório, o que não se verifica no caso,

em que a indenização foi fixada em R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais). Com efeito, o entendimento majoritário desta Subseção é de

que, nas hipóteses em que se discute o valor arbitrado a título de

indenização por danos morais, é inviável a aferição de

especificidade dos arestos paradigmas, pois isso depende da

análise de diversos aspectos fáticos, como a capacidade econômica

da empresa, a gravidade do dano, a idade do ofendido, o local de

trabalho, entre outros, os quais, ainda que apresentem uma ínfima

divergência, são capazes de tornar distintas as situações de forma a

atrair o óbice da Súmula nº 296, item I, desta Corte. Essa tese foi

reafirmada, por maioria de votos, no julgamento do Processo nº E-

RR - 1564-41.2012.5.09.0673, nesta Subseção, em 16/11/2017,

acórdão publicado no DEJT de 2/2/2018, da lavra deste Relator,

ocasião em que ficou vencido quanto à possibil idade de

conhecimento do recurso de embargos para analisar pedido de

redimensionamento de indenização por danos morais e refluiu na

sua proposta original para adotar o entendimento da maioria dos

membros desta Subseção para não conhecer dos embargos, em

face da inespecificidade dos arestos paradigmas. Assim,

permanece majoritário o entendimento de que, quando o valor

atribuído não for teratológico, deve esta instância recursal de

natureza extraordinária abster-se de rever o sopesamento

fático para arbitrar o valor da indenização proporcional ao dano

moral causado pelo empregador . Desse modo, neste caso, é
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despicienda a análise dos julgados paradigmas, diante da

impossibilidade de ser demonstrada a necessária identidade fática

entre eles e a hipótese dos autos, nos termos em que exige a

Súmula nº 296, item I, desta Corte. Agravo desprovido(Ag-E-ARR-

87-55.2014.5.09.0012, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

18/08/2023).

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR MINISTRO

PRESIDENTE DE TURMA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE DANO MORAL. Não merece

reparos a decisão monocrática por meio da qual se denegou

seguimento aos embargos. A Turma julgadora concluiu que a

tentativa de transferência dos Reclamantes para o interior do

estado, em condições inadequadas de trabalho, como forma de

punição em razão do ajuizamento de reclamações trabalhistas

contra a Reclamada em momento anterior, configurou conduta

atentatória à dignidade dos empregados, sua integridade psíquica e

seu bem estar individual, ensejando a reparação moral. Ao

rearbitrar o valor da indenização de danos morais, levou em

consideração o dano, o tempo de serviço prestado pelos Autores

(inferior a dois anos), a condição econômica da Reclamada, além

do não enriquecimento indevido dos obreiros e o caráter

pedagógico da medida. Nesse contexto,  a divergência

jurisprudencial trazida à colação não se mostra hábil a impulsionar o

processamento do apelo. Os arestos trazidos a confronto revelam-

se inespecíficos, a teor da Súmula 296, I, do TST, pois se limitam a

veicular tese genérica acerca da possibilidade de revisão do

quantum arbitrado à indenização por danos morais, nas hipóteses

de valores excessivamente módicos ou estratosféricos, sem

especificar as nuances do caso concreto. Ademais, a jurisprudência

desta SbDI-1 é no sentido de que o conhecimento do recurso de

embargos para a revisão dos valores arbitrados a título de

indenização por dano moral é situação excepcional, por se

tratar de matéria que depende da análise de diversos aspectos

fáticos específicos, só sendo possível quando os arestos

espelharem realidade fática idêntica à descrita nos autos. Agravo

conhecido e desprovido. (Ag-E-ED-RR-1873-33.2014.5.17.0006,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 29/01/2021).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano ,

consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333

do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Oentendimento da Turma Regional não traduz possível violação

do dispositivos invocados, inviabilizando a admissibilidade do

Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000050-84.2015.5.05.0018
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE LIDIANE NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

RECORRENTE PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

ADVOGADO SERGIO GONCALVES FARIAS(OAB:
11032/BA)

ADVOGADO MARCOS SANTOS ROSA(OAB:
7006/BA)

RECORRIDO PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

ADVOGADO SERGIO GONCALVES FARIAS(OAB:
11032/BA)

ADVOGADO MARCOS SANTOS ROSA(OAB:
7006/BA)

RECORRIDO LIDIANE NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE NASCIMENTO DOS SANTOS

  - PRESERVE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e030d8d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Embargos Declaratórios

Embargante(s):
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PRESERVE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

Advogado(a)(s):

GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE ALMEIDA (BA - 13008)

SERGIO GONCALVES FARIAS (BA - 11032)

MARCOS SANTOS ROSA (BA - 7006)

Embargado(a)(s):

LIDIANE NASCIMENTO DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS (BA - 20530)

PALOMA COSTA PERUNA (BA - 18681)

Vistos, etc..

Embargos de Declaração tempestivos.

Regular a representação processual.

Alega a reclamada, ora embargante, que a decisão de ID 2fd6e59

se manteve omissa no tocante à apreciação do tema

“INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 384, DA CLT.

VIOLAÇÃO AO ART. 5º, INCISO I, DA CRFB”.

Assiste-lhe razão, pelo que passo a sanar a omissão reportada.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Intervalo 15 Minutos Mulher.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, e

considerando que o contrato de trabalho foi rescindido em

14/01/2013, antes, portanto da data de entrada em vigor da Lei n.º

13.467/2017, registre-se que os fundamentos revelados no

Provimento Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista,como se vê nos

seguintes precedentes (grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007.

TRABALHO DA MULHER. INTERVALO PREVISTO NO ART. 384

DA CLT . O Tribunal Pleno desta Corte Superior, no julgamento

do TST-IIN-RR 1.540/2005-046-12-00.5, em 17/11/2008, rejeitou a

arguição de inconstitucionalidade do art. 384 da CLT. O

dispositivo prevê intervalo mínimo de 15 minutos para as

trabalhadoras em caso de prorrogação do horário normal,

antes do início do período extraordinário. Este Tribunal

Superior tem admitido que a mulher empregada merece

tratamento especial quando o trabalho lhe exige maior

desgaste físico, como ocorre na hipótese de prorrogação da

jornada de trabalho, sendo-lhe devida a fruição do intervalo de

que dispõe o art. 384 da CLT. A não concessão dos 15 minutos

previstos em lei, antes do início da prorrogação, enseja o

pagamento do período correspondente como horas extras.

Recurso de embargos conhecido e provido. (E-RR-591000-

37.2002.5.09.0015, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

09/03/2018)

INTERVALO DE 15 MINUTOS PARA DESCANSO DA MULHER.

ART. 384 DA CLT. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DE 1988. NÃO CONCESSÃO. EFEITOS. PAGAMENTO COMO

EXTRA DO PERÍODO CORRESPONDENTE. 1. No tema, a Eg.

Turma não conheceu do recurso de revista da reclamada, ao

registro de que "o artigo 384 da Consolidação das Leis do Trabalho

foi recepcionado pela Constituição da República" e de que "o

descumprimento do intervalo previsto no referido artigo não importa

em mera penalidade administrativa, mas, sim, em pagamento do

tempo correspondente, nos moldes do artigo 71, § 4º, da CLT, tendo

em vista tratar-se de medida de higiene, saúde e segurança da

trabalhadora". 2. Esta Corte Superior, por meio de seu Tribunal

Pleno, ao julgamento do IIN-RR-1540/2005-046-12-00, em

17.11.2008, concluiu que o art. 384 da CLT foi recepcionado

pela Constituição Federal de 1988. 3. A inobservância do intervalo

previsto no aludido preceito consolidado não configura mera

infração administrativa, implicando o pagamento, como extra, do

período correspondente. Precedentes desta Subseção. 4. Incidência

do art. 894, § 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido.(...)

Nesse contexto, verifica-se que, a Eg. Turma, ao concluir que "o

artigo 384 da Consolidação das Leis do Trabalho foi recepcionado

pela Constituição da República" e que "o descumprimento do

intervalo previsto no referido artigo não importa em mera penalidade

administrativa, mas, sim, em pagamento do tempo correspondente,

nos moldes do artigo 71, § 4º, da CLT, tendo em vista tratar-se de

medida de higiene, saúde e segurança da trabalhadora", decidiu em

consonância com a jurisprudência desta Corte, a atrair a incidência

do art. 894, § 2º, da CLT como óbice ao conhecimento do recurso

de embargos por divergência jurisprudencial. (E-RR - 173800-

52.2008.5.02.0020 Data de Julgamento: 03/12/2015, Relator

Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 11/12/2015)

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. RECEPÇÃO PELA

CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA PACIFICADA. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. SEGUIMENTO NEGADO. Impõe-se confirmar a

decisão agravada, mediante a qual denegado seguimento ao

recurso da parte, uma vez que as razões expendidas pela

agravante não logram demonstrar o apontado equívoco em relação

a tal conclusão. Agravo conhecido e não provido, no tema.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL ARBITRADO.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AUSÊNCIA DE ATAQUE, NO

PRESENTE AGRAVO, AO FUNDAMENTO DA DECISÃO
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AGRAVADA (DESATENÇÃO AO ART. 896, § 1.º-A, I, DA CLT).

APLICAÇÃO DA SÚMULA 422, I, DO TST. A agravante não ataca o

fundamento erigido na decisão agravada para negar seguimento ao

seu Agravo de Instrumento quanto ao tema, qual seja: o

descumprimento do art. 896, § 1.º-A, I, da CLT. Aplica-se o óbice da

Súmula 422, I, do TST. Agravo não conhecido, no tema.

INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. CONTRATOS DE TRABALHO

INICIADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

LIMITAÇÃO TEMPORAL DO DIREITO À VIGÊNCIA DO

REFERIDO DIPLOMA LEGAL. Verificado que, na decisão

agravada, foi adotado entendimento em desarmonia com a tese

prevalecente nesta Primeira Turma, dá-se provimento ao Agravo

Interno para reexaminar o Recurso de Revista do sindicato autor, no

tópico concernente aos efeitos da alteração legislativa, que resultou

na revogação do art. 384 da CLT - norma de direito material -, em

relação aos contratos de trabalho que estavam em curso na datada

da vigência da Lei n.º 13.467/2017. Agravo conhecido e provido

para analisar novamente o Recurso de Revista do sindicato autor,

somente quanto ao tema . RECURSO DE REVISTA DO

SINDICATO/AUTOR. INTERVALO DO ART. 384 DA CLT.

CONTRATOS DE TRABALHO INICIADOS ANTES DA VIGÊNCIA

DA LEI N.º 13.467/2017. LIMITAÇÃO TEMPORAL DO DIREITO À

VIGÊNCIA DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL. Cinge-se a questão

controvertida em se determinar os efeitos da alteração legislativa,

no que concerne ao intervalo previsto no revogado art. 384 da CLT -

norma de direito material -, em relação aos contratos de trabalho

que estavam em curso na data da vigência da Lei n.º 13.467/2017.

Pontue-se, de início, por relevante, que o fato jurídico em análise,

no caso concreto dos autos, não é regrado por disposição ajustada

em razão da vontade das partes, ou seja, não se trata de fato

disciplinado por cláusula contratual ou coletiva ou regimental da

empresa; a qualificação jurídica e os efeitos legais da verificação

desse fato jurídico são, pois, atribuídos pela lei. Ensina MARIA

HELENA DINIZ que " O direito adquirido é aquele cujo exercício

está inteiramente ligado ao arbítrio de seu titular ou de alguém que

o represente, efetivado sob a égide da lei vigente no local e ao

tempo do ato idôneo a produzi-lo, sendo uma consequência, ainda

que pendente, daquele ato, tendo utilidade concreta ao seu titular,

uma vez que se verificaram os requisitos legais para sua

configuração " (in Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro

Interpretada. São Paulo: Ed. Saraiva, 1998, p. 186). Há, portanto,

direito adquirido quando se produz, sob o império da lei velha, fato

jurídico apto a gerá-lo, de modo a integrá-lo ao patrimônio jurídico

de seu titular, permitindo que esse direito venha a ser exercido já na

vigência da lei nova porque suas circunstâncias autorizadoras foram

implementadas integralmente sob a lei anterior. Assentado que

somente se pode falar em direito adquirido diante da ocorrência de

um determinado fato jurídico, vem a calhar, aqui, a advertência de

VICENTE RÁO, no sentido de que " O direito adquirido é

consequência de um fato e esta palavra tanto designa o

acontecimento independente da vontade do titular do direito, quanto

o ato que desta vontade resulta e a exterioriza, pois um e outro,

revestidos dos requisitos legais, são geradores de direitos " (in O

Direito e a Vida dos Direitos. São Paulo: Ed. Resenha Universitária,

vol. 1, tomo III, 1977, p. 363). O fato jurídico discutido nestes autos

é a manutenção, pela mulher, do direito ao intervalo de 15 minutos

antes do início do período de labor extraordinário. Ou seja, trata-se

de direito que se renova a cada dia em que se verifica ocorrido o

fato jurídico correspondente. E renovando-se a ocorrência do fato

jurídico já sob o império da lei nova, em que o direito perseguido

pela reclamante foi suprimido pela Lei n.º 13.467/2017, sua

regulamentação por esta se dará, por se tratar de alteração

imperativa promanada de norma legal de ordem pública. Não há,

nesse caso, direito adquirido, em razão de se tratar de prestação

renovável; há tão somente a expectativa do direito. Como adverte a

professora MARIA HELENA DINIZ, citando REYNALDO PORCHAT:

"Portanto, o que não pode ser atingido pelo império da lei nova é

apenas o direito adquirido e jamais o direito in fieri ou em potência,

a spes juris ou simples expectativa de direito, visto que \' não se

pode admitir direito adquirido a adquirir um direito\' ." (op. cit., p.

186). Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

firmada na tese de julgamento do Tema 41 da sistemática da

Repercussão Geral, segundo a qual, nos dizeres do Exmo. Ministro,

Gilmar Ferreira Mendes, "não se pode invocar direito adquirido para

reivindicar a continuidade de um modelo jurídico referente ao

sistema de remuneração, férias, licenças ou enquadramento ou

outro qualquer benefício, exatamente por não se poder invocar

direito adquirido a um dado estatuto jurídico, ressalvadas a

irredutibilidade nominal de vencimentos" (in Curso de Direito

Constitucional. São Paulo: Ed. Saraiva, 2018, pp. 389/390 -

destaquei). E a interpretação ora expressada não gera

irredutibilidade nominal dos vencimentos do empregado, razão pela

qual não há desrespeito à disposição contida no inciso VI do artigo

7.º da CF/88. De outro lado, o princípio da vedação ao retrocesso

social, insculpido na cabeça do art. 7.º da Constituição Federal, não

tem pertinência ao caso, visto que se está a tratar de tema afeto à

legislação ordinária. Aliás, entender-se que a vedação ao retrocesso

soc ia l  ab ranger ia  d i re i tos  con fe r idos  em leg is lação

infraconstitucional - como é o caso do intervalo do art. 384 da CLT -

equivaleria conferir-lhe status de norma constitucional, em

verdadeira subversão de todo o sistema. Logo, a cláusula de

vedação ao retrocesso social  incide sobre os dire i tos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3552
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

expressamente catalogados no art. 7.º da Constituição Federal,

estes sim infensos à supressão; os direitos radicados em legislação

ordinária podem ser alterados pelo Poder Legislativo, em atuação

pautada pela necessidade, adequação e proporcionalidade,

p rese rvado  o  núc leo  essenc ia l  dos  d i re i tos  soc ia i s

constitucionalmente previstos. Nesse sentido são a doutrina (INGO

WOLFGANG SARLET) e a jurisprudência do STF (ADI N.º

5013/DF). Por fim, mostra-se oportuno mencionar que o julgador

deve sempre levar em consideração as consequências ou os efeitos

que sua decisão poderá gerar - ou gerará - no seio da sociedade.

Afinal, o Poder Judiciário, ao resolver determinado conflito de

interesses, fixando premissas e teses jurídicas, sobretudo quando

se está diante de interpretar e fazer incidir regra legal introduzida

por modificação legislativa, acaba influenciando e balizando a

conduta de todos os cidadãos que, de alguma forma, são

alcançados ou atingidos por aquele norte. Nesse caminhar, a

decisão judicial não pode criar um cenário em que leve o

empregador a concluir ser mais vantajoso romper os contratos em

curso e realizar novas contratações sob o pálio da lei nova,

gerando, ao fim ao cabo, a indesejável insegurança jurídica.

Traçadas tais considerações, a conclusão a que se chega é a de

que o acórdão regional, que limitou a condenação ao

pagamento das horas extras, por não fruição do intervalo do

art. 384 da CLT, à data de entrada em vigor da Lei n.º

13.467/2017, não deve ser reformada. Recurso de Revista não

conhecido, no tópico. (Ag-ARR-1604-34.2017.5.12.0036, 1ª Turma,

Redator Ministro Luiz José Dezena da Silva, DEJT 14/09/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. 1. DIREITO

INTERTEMPORAL. INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. DECISÃO

EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE

DESTE TST. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I.

Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos. II. Como

consignado na decisão ora agravada, o contrato de trabalho é de

trato sucessivo, e, sendo a revogação do art. 384 da CLT promovida

pela Reforma Trabalhista norma de direito material, apesar de não

retroagir, é aplicável a situações consolidadas na sua vigência.

Assim, com a vigência da Lei nº 13.467/2017, as normas de direito

material são aplicadas de imediata ao contrato em vigor, não

havendo se falar em direito adquirido. III. Dessa forma, tal qual

entendido pela decisão agravada, o pagamento do intervalo de 15

minutos da mulher, que era previsto no art. 384 da CLT, mas foi

revogado pela Lei nº 13.467/2017, fica restrito ao período em

que a referida norma esteve vigente no ordenamento jurídico.

IV. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 2% sobre o valor da causa atualizado, em

favor da parte Agravada ex adversa , com fundamento no art. 1.021,

§ 4º, do CPC/2015. (Ag-RRAg-1911-07.2019.5.10.0801, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 02/06/2023).

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. INTERVALO DA MULHER.

ART. 384 DA CLT. PERÍODO LABORAL POSTERIOR A

10/11/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

MATÉRIA COM VIÉS NÃO PACIFICADO NO ÂMBITO DO TST. As

alterações nas normas de direito material advindas da Lei

13.467/17 aplicam-se ao contrato de trabalho a partir de

11/11/2017, ao passo que a concessão do período de descanso

previsto no art. 384 da CLT será observada até a entrada em

vigor da referida Lei porque expressamente revogado, não se

vislumbrando violação ao direito adquirido e à segurança

jurídica (arts. 5º, XXXVI, da CR/88, 6º, §2º, da LINDB), até porque

tal limitação foi observada pelo juízo de origem, quando restringiu a

condenação até 10/11/2017. Com efeito, art. 384 da CLT foi

revogado pela reforma trabalhista em seu art. 5º, I, "i", retirando a

situação fática autorizadora da obrigatoriedade de concessão do

intervalo e do pagamento de horas extras decorrentes de sua não

concessão, porque ausente suporte legal para tanto no

ordenamento jurídico vigente. Agravo não provido, com imposição

de multa" (Ag-RR-1001033-53.2019.5.02.0004, 5ª Turma , Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 25/06/2021).

(...) 2. ARTIGO 384 DA CLT. INTERVALO MULHER. INCIDÊNCIA

DAS ALTERAÇÕES ADVINDAS DA LEI Nº 13.467/2017 AOS

CONTRATOS FIRMADOS ANTES E EM CURSO APÓS SUA

VIGÊNCIA. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. REGRAS DE

DIREITO INTERTEMPORAL. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA . Prevaleceu, no âmbito desta 7ª Turma, a tese

da imediata incidência das alterações promovidas pela Lei nº

13.467/2017, mesmo que representem supressão ou restrição

de direito material do empregado, pois o contrato de trabalho

envolve, precipuamente, prestações de natureza sucessiva.

Ademais, as partes não tiveram ingerência nas novas disposições,

de origem heterônoma. Ressalva de posicionamento do Relator, no

sentido de que se deve respeitar o ato jurídico perfeito e dar

concretude aos princípios protetivos que permeiam as relações de

emprego - em especial o da condição mais benéfica, o da norma

mais favorável ao trabalhador e o da vedação ao retrocesso social.

Agravo de instrumento conhecido e não provido.(...). (RR-10345-

35.2020.5.03.0060, 7ª Turma ,  Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 02/06/2023).

(...).HORAS EXTRAS. INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT.

PERÍODO POSTERIOR A VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3553
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

REVOGAÇÃO PELA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA . O

processamento do recurso de revista na vigência da Lei

13.467/2017 exige que a causa ofereça transcendência com relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica, a qual deve ser analisada de ofício e previamente pelo

Relator (artigos 896-A, da CLT, 246 e 247 do RITST). A causa versa

sobre a aplicação do artigo 384 da CLT em período posterior a

vigência da reforma trabalhista - 11/11/2017, em caso de contrato

de trabalho em curso. A causa apresenta transcendência jurídica,

nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, uma vez que a questão

referente à aplicação de artigo revogado da CLT aos contratos de

trabalho vigentes à época da entrada em vigor da Lei 13.467/2017 é

uma questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista. Diante da observância do princípio de direito

intertemporal tempus regit actum e da exegese do artigo 6º da

LICC, a Lei 13.467/2017 possui efeito imediato e geral e se

aplica aos contratos em curso a partir de sua vigência. A data

de admissão antes da vigência da lei referida não possui

aptidão jurídica para afastar sua aplicabilidade, haja vista

inexistir direito adquirido a regime jurídico. Desse modo, nos

contratos de trabalho em curso após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017, não há que se falar em aplicação do artigo 384 da

CLT que restou revogado pela reforma trabalhista .

Transcendência jurídica reconhecida, recurso de revista de que não

se conhece. (RRAg-740-90.2019.5.09.0009, 8ª Turma, Relatora

Desembargadora Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT

22/04/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

DOU PROVIMENTO aos Embargos de Declaraçãopara, sanando a

omissão, acrescer à decisão de ID. 2fd6e59 os termos dispostos na

fundamentação supra.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000194-14.2022.5.05.0018
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE ASSOCIACAO BENEFICENTE
EVANGELICA DE CAJAZEIRAS

ADVOGADO ALEXANDRE MIGUEL FERREIRA DA
SILVA ABREU(OAB: 25787/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE SALVADOR

RECORRIDO IRACEMA DO ESPIRITO SANTO
BAHIA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS RIGAUD DE
AMORIM(OAB: 6619/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE EVANGELICA DE CAJAZEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e295053

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ASSOCIACAO BENEFICENTE EVANGELICA DE CAJAZEIRAS

2.MUNICIPIO DE SALVADOR

Advogado(a)(s):

1.ALEXANDRE MIGUEL FERREIRA DA SILVA ABREU (BA -

25787)

2.DENIS RODRIGUES DE AZEVEDO - PROCURADOR DO

MUNICÍPIO (BA - 8432)

Recorrido(a)(s):

1.MUNICIPIO DE SALVADOR

2.IRACEMA DO ESPIRITO SANTO BAHIA

3.ASSOCIACAO BENEFICENTE EVANGELICA DE CAJAZEIRAS

Advogado(a)(s):

2.FRANCISCO DE ASSIS RIGAUD DE AMORIM (BA - 6619)

3.ALEXANDRE MIGUEL FERREIRA DA SILVA ABREU (BA -

25787)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:ASSOCIACAO BENEFICENTE EVANGELICA DE

CAJAZEIRAS
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Quanto ao preparo, trata-se de matéria objetodo Recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Pressupostos Extrínsecos / Preparo.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:MUNICIPIO DE SALVADOR

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436 do

TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Unicidade Contratual.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico , registre-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA. LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE INTEGRANTE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRATO DE GESTÃO .

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 331, V, DO TST. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. 1. A jurisprudência desta Corte

assentou o entendimento de que cabe ao ente integrante da

Administração Pública a responsabilização subsidiária, quanto

aos contratos de gestão por ele celebrados, se caracterizada

sua omissão na fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa terceirada. Precedentes. 2. As

premissas fáticas registradas no acórdão do Tribunal Regional,

insuscetível de revisão, nos termos da Súmula 126 do TST,

evidenciam a falta de fiscalização do tomador de serviços quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora de

serviços, restando configurada a culpa por omissão. 3. Assim, o

entendimento do Tribunal Regional no sentido de que não caberia

responsabilidade subsidiária do ente público na hipótese de

celebração de contrato de gestão incorre em má aplicação do item

V da Súmula 331 do TST. Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento" (RR-1000504-19.2020.5.02.0612, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 20/05/2022,

grifos nossos).

"RECURSO DE REVISTA DO ESTADO DE SÃO PAULO

(TERCEIRO RECLAMADO) INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. CONTRATO DE GESTÃO . NÃO COMPROVAÇÃO DO

REGULAR PROCESSO DE LICITAÇÃO. CULPA IN ELIGENDO .

ÔNUS DA PROVA. CULPA IN VIGILANDO . TRANSCENDÊNCIAS

POLÍTICA E JURÍDICA. O recurso de revista contém o debate

acerca do reconhecimento da responsabilidade subsidiária da

entidade pública, tema objeto de decisão em ação declaratória de

constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, ADC 16, e da

Súmula 331, V, do TST, estando configurada a transcendência

política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT. Ademais, houve

mudança de entendimento sobre a questão, mormente após o
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julgamento dos embargos de declaração opostos no RE 760931

pelo Supremo Tribunal Federal, bem como do E-RR 925-

07.2016.5.05.0281, em sessão Plenária realizada pela Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais do TST, em 12/12/2019, cuja

decisão definiu competir à Administração Pública o ônus probatório.

Essa circunstância está apta a demonstrar a presença, também, do

indicador de transcendência jurídica. Transcendência reconhecida.

RECURSO DE REVISTA DO ESTADO DE SÃO PAULO

(TERCEIRO RECLAMADO) SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT ATENDIDOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.  ENTE PÚBLICO.

CONTRATO DE GESTÃO . NÃO COMPROVAÇÃO DO REGULAR

PROCESSO DE LICITAÇÃO. CULPA IN ELIGENDO. ÔNUS DA

PROVA. CULPA IN VIGILANDO. A jurisprudência notória e atual

desta Corte Superior é no sentido de caber ao ente integrante

da Administração Pública a responsabilização subsidiária,

quanto aos contratos de gestão por ele celebrados, somente se

caracterizada sua omissão na fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirada . Quanto à

controvérsia sobre o ônus da prova, relacionado à culpa in vigilando

, exigível para se atribuir responsabilidade subsidiária à

Administração Pública, quando terceiriza serviços. Atribuir ao

trabalhador terceirizado o ônus de provar que a autoridade gestora

de seu contrato não teria sido diligente na fiscalização do

cumprimento de obrigações trabalhistas pela empresa terceira

corresponde a fazer tábula rasa do princípio consagrado - em favor

do consumidor e, por desdobramento, de outras pessoas ou grupos

vulneráveis - pelo art. 6º, VIII, da Lei 8.078/90, qual seja, o direito \'a

facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do

ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do

juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente,

segundo as regras ordinárias de experiências\' . O princípio da

aptidão para a prova resultou inclusive absorvido e ritualizado pelo

art. 818, § 1º, da CLT. A prova que recai sobre o trabalhador

terceirizado, no tocante a nuances do negócio jurídico que se

desenvolve entre as empresas que se beneficiam de seu trabalho

(pois é disso que estamos a tratar quando aludimos à fiscalização

de uma empresa sobre a conduta de outra empresa), é "prova

diabólica", insusceptível de atendimento por diligência do

empregado. Noutro ângulo, vê-se que o encargo de fiscalizar o

cumprimento do contrato administrativo não deriva de construção

doutrinária ou jurisprudencial, sendo, antes, imposição da Lei

8.666/93 (a mesma lei que imuniza o poder público que age sem

culpa). Entende-se, portanto, que o Supremo Tribunal Federal

reservou à Justiça do Trabalho decidir acerca do ônus da prova, no

tocante à fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas

pela empresa que a Administração Pública contrata para a

intermediação de serviços, cabendo ao poder público tal encargo.

Decisão regional em harmonia com a Súmula 331 do TST. Recurso

de revista não conhecido" (RRAg-1001985-77.2016.5.02.0023, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

01/04/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. APELO

INTERPOSTO ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 . CONTRATO DE GESTÃO . RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 246 DO

STF. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO.

COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 1. O fato de ter sido firmado

contrato de gestão não impede a condenação subsidiária do ente

público, nos moldes da Súmula nº 331, V, do TST. Precedentes. 2.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o precedente vinculante

constituído pelo Tema 246 da Repercussão Geral (RE nº

760.931/DF), f ixou a tese jurídica segundo a qual \ '  o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93.\' 3. Com isso, o Pretório Excelso deixou claro que a

dicção do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, apesar de

constitucional, como delimitado por ocasião do julgamento da ADC

nº 16, não representa o afastamento total da responsabilidade civil

do Estado em contratos de terceirização, mas, ao revés, indica a

existência de tal responsabilidade em caso de haver elementos de

comprovação da culpa do ente público pelo inadimplemento dos

encargos trabalhistas da empresa terceirizada. 4. A Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, em sua

Composição Plena, em sessão realizada em 12/12/2019, por

ocas ião  do  ju lgamento  do  Processo  TST-E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, da Relatoria do Exmo. Ministro Cláudio

Brandão, em avaliação da tese firmada pelo Supremo Tribunal

Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 760.931/DF,

concluiu que a matéria pertinente ao ônus da prova não foi definida

pela Suprema Corte, ao fixar o alcance do Tema 246, firmando que

é do Poder Público o ônus de demonstrar que fiscalizou de forma

adequada o contrato de prestação de serviços. 5. Considerando que

o acórdão regional está fundado na ausência de demonstração pelo

ente da Administração Pública da fiscalização do contrato de

prestação de serviços, matéria infraconstitucional em que o

Supremo Tribunal Federal não fixou tese no exame do RE

760.931/DF, segundo o entendimento da SBDI-1 do TST, impõe-se

o não provimento do agravo de instrumento, com ressalva de

entendimento deste Relator. Agravo de instrumento conhecido e
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não provido" (AIRR-388-72.2014.5.01.0481, 5ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Joao Pedro Silvestrin, DEJT

11/09/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS NOS 13.015/2014 E

13.467/2017. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. ENTE

PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1 - Atendidos os

requisitos do art. 896, § 1º-A, da CLT. 2- Há transcendência jurídica

quando se constata a oscilação na jurisprudência quanto à

distribuição do ônus da prova relativamente ao tema da

responsabilidade subsidiária. 3- Conforme o Pleno do STF (ADC nº

16 e Agravo Regimental em Reclamação 16.094) e o Pleno do TST

(item V da Súmula nº 331), relativamente às obrigações trabalhistas,

é vedada a transferência automática, para o ente público tomador

de serviços, da responsabilidade da empresa prestadora de

serviços; a responsabilidade subsidiária não decorre do mero

inadimplemento da empregadora, mas da culpa do ente público no

descumprimento das obrigações previstas na Lei nº 8.666/1993. No

voto do Ministro Relator da ADC nº 16, Cezar Peluso, constou a

ressalva de que a vedação de transferência consequente e

automática de encargos trabalhistas, \'não impedirá que a Justiça do

Trabalho recorra a outros princípios constitucionais e, invocando

fatos da causa, reconheça a responsabilidade da Administração,

não pela mera inadimplência, mas por outros fatos\' . 4 - O Pleno do

STF, em repercussão geral, com efeito vinculante, no RE 760931,

Redator Designado Ministro Luiz Fux, fixou a seguinte tese: \'O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93\' . Nos debates do julgamento do RE 760931, o Pleno do

STF deixou claro que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 veda a

transferência automática, objetiva, sistemática, e não a

transferência fundada na culpa do ente público. 5 - Por disciplina

judiciária, a Sexta Turma do TST vinha atribuindo o ônus da prova à

parte reclamante. Inicialmente, a partir da Sessão de Julgamento de

25/3/2015, em observância a conclusões de reclamações

constitucionais nas quais o STF afastava a atribuição do ônus da

prova contra o ente público. Depois, levando em conta que nos

debates do RE 760931, em princípio, haveria a sinalização de que o

STF teria se inclinando pela não aceitação da distribuição do ônus

da prova contra o ente público. Porém, no julgamento de ED no RE

760931, a maioria julgadora no STF concluiu pela não inclusão da

questão da distribuição do ônus da prova na tese vinculante, ficando

consignado que em âmbito de Repercussão Geral foi adotado

posicionamento minimalista focado na questão específica da

responsabilidade subsidiária do ente público na terceirização de

serviços nos termos da Lei nº 8.666/1993. 6 - Não havendo tese

vinculante do STF sobre a distribuição do ônus da prova, matéria de

natureza infraconstitucional, a Sexta Turma do TST retoma a partir

da Sessão de 06/11/2019 seu posicionamento originário de que é

do ente público o ônus de provar o cumprimento das normas da Lei

nº 8.666/1993, ante a sua melhor aptidão para se desincumbir do

encargo processual, pois é seu o dever legal de guardar as provas

pertinentes, as quais podem ser exigidas tanto na esfera judicial

quanto pelos órgãos de fiscalização (a exemplo de tribunais de

contas). 7 - No caso concreto, os fundamentos pelos quais foi

reconhecida a responsabilidade subsidiária demonstram que o

TRT concluiu pela culpa in vigilando em razão da falta de

comprovação de fiscalização do \'contrato de gestão\' firmado

com a empregadora da reclamante, imputando ao ente público

o ônus da prova . 8 - Agravo de instrumento a que se nega

provimento" (AIRR - 100395-57.2016.5.01.0043, 6ª Turma, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, DEJT 19/06/2020, grifos nossos).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI

13.015/2014. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. TOMADOR DE SERVIÇOS. CULPA IN VIGILANDO.

ÔNUS DA PROVA. Ante a possível contrariedade à Súmula 331, V,

do TST, deve ser provido o agravo de instrumento. Agravo de

instrumento conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. LEI

13.015/2014.  MUNICÍPIO.  CONTRATO DE GESTÃO .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. TOMADOR

DE SERVIÇOS. CULPA IN VIGILANDO . ÔNUS DA PROVA. Em

recente decisão, no RE 760.931, com repercussão geral, o STF

firmou o entendimento de que o ônus da prova da culpa in vigilando,

no caso de terceirização trabalhista levada a cabo pela

Administração Pública, deve recair sobre a parte reclamante. Assim,

está em dissonância com o posicionamento do Supremo Tribunal

Federal a conclusão do Tribunal Regional no sentido de que \'o

Município não provou a verificação do cumprimento de obrigações\'

. Ressalva de entendimento da Relatora. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR - 2782-55.2015.5.02.0201, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 10/05/2019).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nos 13.015/2014,

13.105/2015 E 13.467/2017 - DESCABIMENTO. CONTRATO DE

GESTÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE SAÚDE. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA D IRETA OU INDIRETA.  TERCEIRIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nos termos do "caput" do art.

116 da Lei n° 8.666/93, aplicam-se, "no que couber", as disposições

da lei geral de licitações e contratos aos convênios, acordos, ajustes

e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e
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entidades da Administração Pública. Diante da salvaguarda inscrita

no art. 71 da Lei nº 8.666/93, a responsabilidade subjetiva e

subsidiária da Administração Pública Direta ou Indireta encontra

lastro em caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e

adoção de medidas prevent ivas ou sancionatór ias ao

inadimplemento de obrigações trabalhistas por parte de empresas

prestadoras de serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº

8.666/93). A evidência de culpa "in vigilando" autoriza a condenação

subsidiária. Agravo de instrumento conhecido e desprovido" (AIRR -

11465-23.2016.5.03.0103, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 13/09/2019).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC -

CONTRATO DE GESTÃO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA O

acórdão regional está em harmonia com a Súmula nº 331, V, do

TST, uma vez que a responsabilização subsidiária do ente público

decorreu do reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. A celebração de contrato de gestão

não afasta a responsabilidade subsidiária do ente público, na

hipótese de omissão quanto ao dever legal de fiscalizar o

contratado no cumprimento de suas obrigações trabalhistas .

Julgados" (ARR - 100941-06.2016.5.01.0046, 8ª Turma, Relatora

Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 25/10/2019)

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações , consoante regra do art. 896, §7º,

da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001094-12.2017.5.05.0102
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE COLUMBIA CEFRINOR - CENTRAIS
DE ARMAZENAGEM E
DISTRIBUICAO DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRIDO UBIRATA BATISTA MENDES

ADVOGADO MARLUS FAGUNDES DE
ALMEIDA(OAB: 16929/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLUMBIA CEFRINOR - CENTRAIS DE ARMAZENAGEM E
DISTRIBUICAO DO NORDESTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d31a1e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

COLUMBIA CEFRINOR - CENTRAIS DE ARMAZENAGEM E

DISTRIBUICAO DO NORDESTE S.A.

Advogado(a)(s):

MYLENA VILLA COSTA (BA - 14443)

Recorrido(a)(s):

UBIRATA BATISTA MENDES

Advogado(a)(s):

MARLUS FAGUNDES DE ALMEIDA (BA - 16929)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico,

fica prejudicada, em razão da existência de acórdão superveniente

e modificativo que adequou o julgado conforme tese jurídica fixada

pelo Tribunal Pleno do TST no Tema 009 doIncJulgRREmbRep

10169-57.2013.5.05.0024.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Reflexos.
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DA MÉDIA DAS VERBAS DEFERIDAS UTILIZADAS PARA

QUANTIFICAÇÃO DOS REFLEXOS.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Ademais,verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doart. 5º, IIda

Constituição Federal, determino o processamento do recurso de

revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Registre-se o seguinte precedente da SDI-1 do TST:

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR MINISTRO

PRESIDENTE DE TURMA. EXECUÇÃO. IPCA-E. CRÉDITOS

TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

ACÓRDÃO EMBARGADO PROFERIDO EM CONFORMIDADE

COM A DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NA ADC 58, COM EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA

ERGA OMNES. ART. 894, § 2º, DA CLT. Em observância ao

comando expresso do precedente oriundo do Supremo

Tribunal Federal no julgamento do mérito das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs 5.867 e 6.021, em conjunto com as

Ações Diretas de Constitucionalidade nºs 58 e 59, a fim de,

emprestar interpretação conforme à Constituição aos artigos

879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467

de 2017, foi definido, com efeito vinculante e eficácia erga

omnes , a tese de que "à atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial e à correção dos depósitos recursais

em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA

-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)" (redação

dada após acolhidos embargos de declaração a fim de sanar erro

material). Quanto aos juros de mora na fase extrajudicial, fixou-se,

no item 6 da ementa da ADC 58, a tese de que " deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro

a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção

da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-

67/2000. Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art.

39, caput, da Lei 8.177, de 1991)". O acórdão embargado guarda

consonância com a tese fixada pelo STF com efeito vinculante.

Assim, a análise dos arestos colacionados encontra obstáculo no

art. 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Agravo conhecido e

desprovido. (Ag-E-RRAg-1000825-22.2018.5.02.0322, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 10/02/2023).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Imposto de Renda.

Direito Individual do Trabalho / Descontos Fiscais / Juros de Mora.

DA INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA SOBRE O VALOR

BRUTO DA CONDENAÇÃO CORRIGIDO MONETARIAMENTE,

INOBSERVÂNCIA DA DEDUÇÃO PRÉVIA - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIA.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente , a transcrição da ementa e da conclusão do acórdão,

a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0208300-49.2001.5.05.0492
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE JORGE ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO EMERSON DE OLIVEIRA
BRANDAO(OAB: 13735/BA)

AGRAVANTE JARILDO BOMFIM DA SILVA

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO EMERSON DE OLIVEIRA
BRANDAO(OAB: 13735/BA)

AGRAVANTE MAGNOLIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO EMERSON DE OLIVEIRA
BRANDAO(OAB: 13735/BA)

AGRAVANTE MANOEL SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO EMERSON DE OLIVEIRA
BRANDAO(OAB: 13735/BA)

AGRAVANTE JOSE CARLOS LIMA FERREIRA

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO EMERSON DE OLIVEIRA
BRANDAO(OAB: 13735/BA)

AGRAVANTE LUIZ ANTONIO OLIVEIRA DEMETRIO

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO EMERSON DE OLIVEIRA
BRANDAO(OAB: 13735/BA)

AGRAVANTE LINDAURA SANTOS

ADVOGADO EMERSON DE OLIVEIRA
BRANDAO(OAB: 13735/BA)

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

AGRAVANTE MARIA BERNADETE RIBEIRO
SILVEIRA

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO EMERSON DE OLIVEIRA
BRANDAO(OAB: 13735/BA)

AGRAVANTE IDALICIO CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO EMERSON DE OLIVEIRA
BRANDAO(OAB: 13735/BA)

AGRAVADO MUNICIPIO DE ILHEUS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDALICIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA

  - JARILDO BOMFIM DA SILVA

  - JORGE ANTONIO DA CRUZ

  - JOSE CARLOS LIMA FERREIRA

  - LINDAURA SANTOS

  - LUIZ ANTONIO OLIVEIRA DEMETRIO

  - MAGNOLIA PEREIRA DOS SANTOS

  - MANOEL SOARES DOS SANTOS

  - MARIA BERNADETE RIBEIRO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60fa7d6

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

JARILDO BOMFIM DA SILVAe outro(s)

Advogado(a)(s):

IRUMAN RAMOS CONTREIRAS (BA - 10889)

EMERSON DE OLIVEIRA BRANDAO (BA - 13735)

Recorrido(a)(s):

MUNICIPIO DE ILHEUS

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Processo de Alçada / Fase de Execução.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

Constou no acórdão:

"Diferentemente do que alega a agravante, resta precluso o direito

de postular diferenças decorrentes da aplicação de índice distintos

de atualização, após efetuado o pagamento da requisição (...)

Portanto, considerando que a pretensão de atualização com índice

diverso foi formulada após a extinção da execução decorrente do

pagamento da requisição (ID 29ee93f), ocorreu a preclusão."

Analisando as razões de decidir do Órgão Colegiado Regional, não

se vislumbra qualquer "ofensa direta e literal de norma da

Constituição Federal" (art. 896, §2º, da CLT).

Ademais, oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho,conforme se

vê nosseguintes julgados (grifou-se):

"ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. EXPRESSÃO

"EQUIVALENTES À TRD" CONTIDA NO ARTIGO 39 DA LEI Nº

8.177/91. RATIO DECIDENDI DEFINIDA PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. INTERPRETAÇÃO CONFORME A

CONSTITUIÇÃO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

POR ARRASTAMENTO, POR ATRAÇÃO, CONSEQUÊNCIA,

D E C O R R E N T E  O U  R E V E R B E R A Ç Ã O  N O R M A T I V A .

INTERPETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. MODULAÇÃO

DE EFEITOS AUTORIZADA PELA INTEGRAÇÃO ANALÓGICA

PREVISTA NO ARTIGO 896-C,M § 17, DA CLT, INTRODUZIDO

PELA LEI Nº 13.015/2014. RESPEITO AO ATO JURÍDICO

PERFEITO. Na decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

nas ADIs nºs 4.357, 4.372, 4.400 e 4425, foi declarada

inconstitucional a expressão "índice oficial da remuneração básica

da caderneta de poupança", constante do § 12 do artigo 100 da

Constituição Federal. Mais recentemente e na mesma linha, desta

feita por meio da decisão proferida nos autos da Ação Cautelar n°

3764 MC/DF, em 24/03/2015, o entendimento foi reafirmado pela

Suprema Corte, e fulminou a aplicação da TR como índice de

correção monetária. A ratio decidendi desses julgamentos pode ser

assim resumida: a atualização monetária incidente sobre obrigações

expressas em pecúnia constitui direito subjetivo do credor e deve

refletir a exata recomposição do poder aquisitivo decorrente da

inflação do período em que apurado, sob pena de violar o direito

fundamental de propriedade, protegido no artigo 5o, XXII, a coisa

julgada (artigo 5o, XXXVI), a isonomia (artigo 5º, caput ), o princípio

da separação dos Poderes (artigo 2o) e o postulado da

proporcionalidade, além da eficácia e efetividade do título judicial, a

vedação ao enriquecimento ilícito do devedor . Diante desse

panorama, inevitável reconhecer que a expressão "equivalentes à

TRD", contida no artigo 39 da Lei n° 8.177/91, também é

inconstitucional, pois impede que se restabeleça o direito à

recomposição integral do crédito reconhecido pela sentença

transitada em julgado. O reparo, portanto, dessa iníqua situação se

impõe e com urgência, na medida em que, ao permanecer essa

regra, a cada dia o trabalhador amargará perdas crescentes

resultantes da utilização de índice de atualização monetária do seu

crédito que não reflete a variação da taxa inflacionária. A solução

para a questão emana do próprio Supremo Tribunal Federal e recai

sobre a declaração de Inconstitucionalidade por Arrastamento (ou

por Atração, Consequência, Decorrente, Reverberação Normativa),

caracterizada quando a declaração de inconstitucionalidade de uma

norma impugnada se estende aos dispositivos normativos que

apresentam com ela relação de conexão ou de interdependência. A

técnica já foi utilizada pela Corte Maior, em inúmeros casos e,

especificamente na discussão em exame, em relação à regra

contida no art. 1o-F da Lei n° 9.494/97, a partir do reconhecimento

de que os fundamentos da ratio decidendi principal também se

encontravam presentes para proclamar o mesmo "atentado

constitucional" em relação a este dispositivo que, na essência,

continha o mesmo vício. A consequência da declaração da

inconstitucionalidade pretendida poderá acarretar, por sua vez, novo

debate jurídico, consistente em definir o índice a ser aplicável e,

também, o efeito repristinatório de distintas normas jurídicas,

considerando haverem sido diversas as leis que, ao longo da

história, regularam o tema. Porém, a simples declaração de que as

normas anteriores seriam restabelecidas, de pronto, com a retirada

do mundo jurídico da lei inconstitucional, ainda que possível, não

permitiria encontrar a solução, diante da extinção da unidade de

referência de cuja variação do valor nominal se obtinha a definição

do fator de reajuste, além de, de igual modo, haver sido assegurado

no comando do STF a indicação do índice que reflete a variação

plena da inflação. Nessa mesma linha de argumentação e como

solução que atenda à vontade do legislador e evite a caracterização

do "vazio normativo", pode ser adotada a técnica de interpretação

conforme a Constituição para o texto remanescente do dispositivo

impugnado, que mantém o direito à atualização monetária dos

créditos trabalhistas. Pretende-se, pois, expungir do texto legal a

expressão que atenta contra a Constituição e, uma vez mantida a

regra que define direito à atualização monetária (o restante do artigo

39), interpretá-la em consonância com as diretrizes fixadas na

Carta, para assegurar o direito à incidência do índice que reflita a

variação integral da "corrosão inflacionária", dentre os diversos

existentes (IPC, IGP, IGP-M, ICV, INPC e IPCA, por exemplo),

acolhendo-se o IPCA-E, tal como definido pela Corte Maior. Mas

isso também não basta. Definido o novo índice de correção,
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consentâneo com os princípios constitucionais que levaram à

declaração de inconstitucionalidade do parâmetro anterior, ainda

será necessária a modulação dos efeitos dessa decisão, autorizada

esta Corte por integração analógica do artigo 896-C, § 17, da CLT,

introduzido pela Lei nº 13.015/2014, a fim de que se preservem as

situações jurídicas consolidadas resultantes dos pagamentos

efetuados nos processos judiciais em virtude dos quais foi adimplida

a obrigação, sobretudo em decorrência da proteção ao ato jurídico

perfeito , resguardado desde o artigo 5º, XXXVI, da Constituição,

até o artigo 6º da Lei de Introdução ao Direito Brasileiro - LIDB. Em

conclusão: declara-se a inconstitucionalidade por arrastamento da

expressão "equivalentes à TRD", contida no caput do artigo 39 da

Lei n° 8.177/91; adota-se a técnica de interpretação conforme a

Constituição para o texto remanescente do dispositivo impugnado, a

preservar o direito à atualização monetária dos créditos trabalhistas;

define-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) como fator de atualização a ser utilizado na

tabela de atualização monetária dos débitos trabalhistas na Justiça

do Trabalho; e atribui-se efeito modulatório à decisão, que deverá

prevalecer a partir de 30 de junho de 2009 (data de vigência da Lei

nº 11.960/2009, que acresceu o artigo 1º-F à Lei nº 9.494/1997,

declarado inconstitucional pelo STF, com o registro de que essa

data corresponde à adotada no Ato de 16/04/2015, da Presidência

deste Tribunal, que alterou o ATO.TST.GDGSET.GP.Nº 188, de

22/4/2010, publicado no BI nº 16, de 23/4/2010, que estabelece

critérios para o reconhecimento administrativo, apuração de valores

e pagamento de dívidas de exercícios anteriores - passivos - a

magistrados e servidores do Tribunal Superior do Trabalho),

observada , porém, a preservação das situações jurídicas

consolidadas resultantes dos pagamentos efetuados nos

processos judiciais em virtude dos quais foi adimplida a

obrigação, em respeito à proteção ao ato jurídico perfeito,

também protegido constitucionalmente (art. 5º, XXXVI)" (ArgInc-

RR-479-60.2011.5.04.0231, Tribunal Pleno, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 14/08/2015).

"(...)Quanto ao tema "correção monetária - preclusão", o TRT

concluiu que a Parte Recorrente já recebeu o crédito devido sem

nenhuma ressalva ou impugnação. Assim, conforme pontuado pelo

Tribunal Regional, não há como o Exequente pretender a

reavaliação dessa questão, uma vez que deixou de impugná-la na

época oportuna. De fato, em relação aos débitos trabalhistas

judiciais ou extrajudiciais que já tenham sido quitados sem

discussão quanto aos critérios de atualização, deverão ser mantidos

os parâmetros adotados à época do pagamento e recebimento do

crédito, não sendo admitida a reabertura de discussão sobre a

matéria. Com efeito, restou consignado no acórdão recorrido que:

Contudo, tais circunstâncias não atingem o presente fejto, na

medida em que, com bem salientado pelo Julgador de origem, a

situação do Exequente já se encontra consolidada, pois

recebeu o seu crédito sem nenhuma ressalva e volta para

requerer diferença depois do decurso de qualquer prazo

recursal existente no processo do trabalho. Portanto, a

pretensão do Exequente ofende a coisa julgada e o ato jurídico

perfeito. Não há, pois, que se falar em violação aos dispositivos

constitucionais tidos por violados (artigos 5°, XXII, XXXVI, da

CF)." (AIRR - 40000-17.2007.5.05.0492; Relator: Mauricio Godinho

Delgado; Publicação: 03/07/2023; Tipo de Documento: Despacho)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. NÃO

I M P U G N A Ç Ã O  P E L A  E X E C U T A D A  N O  M O M E N T O

PROCESSUAL OPORTUNO.  PRECLUSÃO.  MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA DIRETA E

LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 896, § 2º, DA

CLT E SÚMULA Nº 266 DO TST. No caso, não merece provimento

o agravo, haja vista que os argumentos apresentados não

desconstituem os fundamentos da decisão monocrática. Consoante

se verifica do acórdão regional, a executada busca, na verdade,

discutir questão preclusa, visto que deixou de se manifestar,

no momento oportuno, quanto aos cálculos de liquidação,

relativos ao índice de correção monetária aplicável aos créditos

trabalhistas. Ademais, conforme destacado na decisão agravada, a

matéria afeta à preclusão envolve a incidência de preceito

infraconstitucional, o que não atende ao pressuposto de

admissibilidade recursal previsto na Súmula n° 266 do TST e no §

2º do art. 896 da CLT. Precedentes. Agravo desprovido" (Ag-AIRR-

101268-65.2018.5.01.0050, 3ª Turma, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 09/09/2022).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. EXECUÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

APLICÁVEL AOS DÉBITOS TRABALHISTAS. PRECLUSÃO. O

Tribunal Regional, ao expor suas razões de decidir, consignou que

a exequente, conquanto intimada na forma do art. 879, § 2º, da

CLT, não se insurgiu, no momento oportuno, quanto à utilização do

índice TR na elaboração dos cálculos de liquidação. Em tais

circunstâncias, a Corte de origem considerou preclusa a

oportunidade para a parte veicular insurgência contra o índice de

correção monetária utilizado na espécie. Ora, de fato, não tendo

sido oferecida impugnação quanto ao índice de correção

monetária aplicado na liquidação de sentença, operou-se a

preclusão consumativa. Ressalte-se que, apesar de a correção

monetária ser matéria de ordem pública, podendo ser deferida
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de ofício pelo magistrado, nos estritos termos do art. 322, § 1º,

do CPC, a aferição do índice a ser aplicado se sujeita às regras

processuais, inclusive à preclusão, sob pena de eternização da

demanda, com a revisão sempre que uma ou outra parte

entender que o índice aplicado lhe é desfavorável. Precedentes.

Logo, não se justifica a denúncia de violação do artigo 5º, caput,

XXII, e XXXVI, da Constituição Federal. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido" (AIRR-1116-76.2012.5.04.0004, 3ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

19/11/2021).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano ,

consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333

do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000372-64.2022.5.05.0631
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE ISABEL CRISTINA SILVA ARAUJO

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITUACU

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b6074b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ISABEL CRISTINA SILVA ARAUJO

Advogado(a)(s):

RENILTON VITORIANO DOS SANTOS FILHO (BA - 50202)

Recorrido(a)(s):

MUNICIPIO DE ITUACU

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

Cumpre destacar que os trechos transcritos nas razões

recursais não foram extraídos do Acórdão recorrido, não

cumprindo, assim, o quanto disposto no dispositivo legal

supracitado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº ROT-0001094-12.2017.5.05.0102
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE COLUMBIA CEFRINOR - CENTRAIS
DE ARMAZENAGEM E
DISTRIBUICAO DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRIDO UBIRATA BATISTA MENDES

ADVOGADO MARLUS FAGUNDES DE
ALMEIDA(OAB: 16929/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRATA BATISTA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d31a1e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

COLUMBIA CEFRINOR - CENTRAIS DE ARMAZENAGEM E

DISTRIBUICAO DO NORDESTE S.A.

Advogado(a)(s):

MYLENA VILLA COSTA (BA - 14443)

Recorrido(a)(s):

UBIRATA BATISTA MENDES

Advogado(a)(s):

MARLUS FAGUNDES DE ALMEIDA (BA - 16929)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico,

fica prejudicada, em razão da existência de acórdão superveniente

e modificativo que adequou o julgado conforme tese jurídica fixada

pelo Tribunal Pleno do TST no Tema 009 doIncJulgRREmbRep

10169-57.2013.5.05.0024.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Reflexos.

DA MÉDIA DAS VERBAS DEFERIDAS UTILIZADAS PARA

QUANTIFICAÇÃO DOS REFLEXOS.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Ademais,verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doart. 5º, IIda

Constituição Federal, determino o processamento do recurso de

revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Registre-se o seguinte precedente da SDI-1 do TST:

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR MINISTRO

PRESIDENTE DE TURMA. EXECUÇÃO. IPCA-E. CRÉDITOS

TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

ACÓRDÃO EMBARGADO PROFERIDO EM CONFORMIDADE

COM A DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NA ADC 58, COM EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA

ERGA OMNES. ART. 894, § 2º, DA CLT. Em observância ao

comando expresso do precedente oriundo do Supremo

Tribunal Federal no julgamento do mérito das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs 5.867 e 6.021, em conjunto com as

Ações Diretas de Constitucionalidade nºs 58 e 59, a fim de,

emprestar interpretação conforme à Constituição aos artigos

879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467
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de 2017, foi definido, com efeito vinculante e eficácia erga

omnes , a tese de que "à atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial e à correção dos depósitos recursais

em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA

-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)" (redação

dada após acolhidos embargos de declaração a fim de sanar erro

material). Quanto aos juros de mora na fase extrajudicial, fixou-se,

no item 6 da ementa da ADC 58, a tese de que " deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro

a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção

da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-

67/2000. Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art.

39, caput, da Lei 8.177, de 1991)". O acórdão embargado guarda

consonância com a tese fixada pelo STF com efeito vinculante.

Assim, a análise dos arestos colacionados encontra obstáculo no

art. 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Agravo conhecido e

desprovido. (Ag-E-RRAg-1000825-22.2018.5.02.0322, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 10/02/2023).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Imposto de Renda.

Direito Individual do Trabalho / Descontos Fiscais / Juros de Mora.

DA INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA SOBRE O VALOR

BRUTO DA CONDENAÇÃO CORRIGIDO MONETARIAMENTE,

INOBSERVÂNCIA DA DEDUÇÃO PRÉVIA - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIA.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente , a transcrição da ementa e da conclusão do acórdão,

a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000964-50.2017.5.05.0028
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECORRENTE MARIA DO CARMO DE JESUS

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

RECORRENTE FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E A EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO MARIA DO CARMO DE JESUS

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

RECORRIDO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
E A EXTENSAO

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E A EXTENSAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 769358c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista
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Recorrente(s):

1.FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E A EXTENSAO

2.UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Advogado(a)(s):

1.CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA (BA - 15654)

2.TALITA DE CASTRO TOBARUELA (PROCURADORA

FEDERAL)

Recorrido(a)(s):

1.MARIA DO CARMO DE JESUS

2.UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

3.FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E A EXTENSAO

Advogado(a)(s):

1.JOAO DOS SANTOS PITA JUNIOR (BA - 28940)

1.RUAN FELIX SANTANA (BA - 29802)

2.TALITA DE CASTRO TOBARUELA (PROCURADORA

FEDERAL)

3.CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA (BA - 15654)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E A EXTENSAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico, fica

prejudicada, em razão da existência de acórdão superveniente e

modificativo que adequou o julgado conforme tese jurídica fixada

pelo Tribunal Pleno do TST no Tema 009 doIncJulgRREmbRep

10169-57.2013.5.05.0024.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Intervalo 15 Minutos Mulher.

DO INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT. INFRAÇÃO

ADMINISTRATIVA.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista,como se vê nos

seguintes precedentes (grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007.

TRABALHO DA MULHER. INTERVALO PREVISTO NO ART. 384

DA CLT . O Tribunal Pleno desta Corte Superior, no julgamento

do TST-IIN-RR 1.540/2005-046-12-00.5, em 17/11/2008, rejeitou a

arguição de inconstitucionalidade do art. 384 da CLT. O

dispositivo prevê intervalo mínimo de 15 minutos para as

trabalhadoras em caso de prorrogação do horário normal,

antes do início do período extraordinário. Este Tribunal

Superior tem admitido que a mulher empregada merece

tratamento especial quando o trabalho lhe exige maior

desgaste físico, como ocorre na hipótese de prorrogação da

jornada de trabalho, sendo-lhe devida a fruição do intervalo de

que dispõe o art. 384 da CLT. A não concessão dos 15 minutos

previstos em lei, antes do início da prorrogação, enseja o

pagamento do período correspondente como horas extras.

Recurso de embargos conhecido e provido. (E-RR-591000-

37.2002.5.09.0015, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

09/03/2018)

INTERVALO DE 15 MINUTOS PARA DESCANSO DA MULHER.

ART. 384 DA CLT. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DE 1988. NÃO CONCESSÃO. EFEITOS. PAGAMENTO COMO

EXTRA DO PERÍODO CORRESPONDENTE. 1. No tema, a Eg.

Turma não conheceu do recurso de revista da reclamada, ao

registro de que "o artigo 384 da Consolidação das Leis do Trabalho

foi recepcionado pela Constituição da República" e de que "o

descumprimento do intervalo previsto no referido artigo não importa

em mera penalidade administrativa, mas, sim, em pagamento do

tempo correspondente, nos moldes do artigo 71, § 4º, da CLT, tendo

em vista tratar-se de medida de higiene, saúde e segurança da

trabalhadora". 2. Esta Corte Superior, por meio de seu Tribunal

Pleno, ao julgamento do IIN-RR-1540/2005-046-12-00, em

17.11.2008, concluiu que o art. 384 da CLT foi recepcionado
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pela Constituição Federal de 1988. 3. A inobservância do intervalo

previsto no aludido preceito consolidado não configura mera

infração administrativa, implicando o pagamento, como extra, do

período correspondente. Precedentes desta Subseção. 4. Incidência

do art. 894, § 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido.(...)

Nesse contexto, verifica-se que, a Eg. Turma, ao concluir que "o

artigo 384 da Consolidação das Leis do Trabalho foi recepcionado

pela Constituição da República" e que "o descumprimento do

intervalo previsto no referido artigo não importa em mera penalidade

administrativa, mas, sim, em pagamento do tempo correspondente,

nos moldes do artigo 71, § 4º, da CLT, tendo em vista tratar-se de

medida de higiene, saúde e segurança da trabalhadora", decidiu em

consonância com a jurisprudência desta Corte, a atrair a incidência

do art. 894, § 2º, da CLT como óbice ao conhecimento do recurso

de embargos por divergência jurisprudencial. (E-RR - 173800-

52.2008.5.02.0020 Data de Julgamento: 03/12/2015, Relator

Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 11/12/2015)

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivosmencionados no

Recurso de Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Isento de preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 467 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa de 40% do FGTS.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Nulidade - Não Observância da Reserva de

Plenário.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

331, V e VI, e recentes Julgados da SDI-I e SDI- II do TST, litteris

(grifou-se):

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO

CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 39/2016 DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. TERCEIRIZAÇÃO DE

SERVIÇOS.  RESPONSABIL IDADE SUBSID IÁRIA  DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA LEI Nº

8.666/93. TEMA Nº 246. TESE DE REPERCUSSÃO GERAL

F I R M A D A  P E L O  S U P R E M O  T R I B U N A L  F E D E R A L .

FISCALIZAÇÃO. CULPA IN VIGILANDO . DEFINIÇÃO DO ÔNUS

DA PROVA. No julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931-

DF, em debate representativo do Tema nº 246, de repercussão

geral reconhecida, os Ministros da Suprema Corte reafirmaram a

constitucionalidade do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, conforme

já dec larado no ju lgamento da Ação Declaratór ia  de

Consti tucional idade nº 16, consignando que somente a

demonstração efetiva de um comportamento culposo específico,

com prova cabal do nexo de causalidade entre a conduta comissiva

ou omissiva da Administração Pública e o dano sofrido pelo

trabalhador permitirá a responsabilização do Poder Público,

tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na ocasião,

fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Em

embargos de declaração, reafirmou-se o entendimento de que "a

responsabilidade não é automática, conforme preconizou o

legislador infraconstitucional, no artigo 71, § 1º, da Lei de Licitações,

mas não pode o poder público dela eximir-se quando não cumpriu o

seu dever de primar pela legalidade estrita na escolha ou

fiscalização da empresa prestadora de serviços". Ocorre que não se

definiu a questão controvertida sobre a qual parte cabe o ônus de

comprovar se houve ou não a fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas. Após a decisão final acerca do Tema nº 246

de repercussão geral, a Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais desta Corte cuidou de pacificar a jurisprudência no

âmbito trabalhista. No julgamento do Processo nº E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, de relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, em sua composição completa e por expressiva maioria,

firmou posicionamento no sentido de que cabe ao ente público o
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encargo de demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços.

Nesse sentido, é obrigação da entidade pública reclamada

demonstrar que praticou os atos de fiscalização balizados pela

Lei nº 8.666/93, nos exatos termos dos artigos 54, § 1º, 55,

inciso XIII, 58, inciso III, 66, 67, caput e § 1º, 77 e 78, que

impõem deveres vinculantes ao Poder Público contratante, em

observância ao princípio da legalidade estrita, atraindo, assim,

a aplicação dos artigos 186 e 927 do Código Civil. Na ausência

de demonstração de atos fiscalizatórios, só se pode

necessariamente concluir, do ponto de vista lógico e jurídico,

que houve, sim, culpa omissiva do ente público. É uma dedução

inevitável, do contrário prevalecerá o equivocado entendimento da

"absolvição automática" por indevida inércia processual da

Administração Pública. Imperiosa, assim, a apresentação concreta

de provas documentais ou, na sua falta, a comprovação dessa

fiscalização por quaisquer outros meios de prova em direito

admitidos por parte da entidade pública, de forma a demonstrar que

ela não incorreu em culpa omissiva, ou seja, que praticou os atos de

fiscalização exigidos pela Lei nº 8.666/93, mesmo porque deixar o

encargo probatório ao reclamante representaria, como prova

"diabólica", verdadeira medida dissuasória e impeditiva de seu

acesso à Justiça. Significaria, também, desconsiderar e reformar o

acórdão vencedor no julgamento dos embargos de declaração do

RE nº 760.931-DF, que expressamente afirmou o contrário (que não

houve fixação do critério do ônus da prova), e fazer valer o voto

vencido naquela ocasião. Na hipótese , o Tribunal Regional do

Trabalho registrou que "no caso vertente, o município não

colacionou aos autos qualquer prova, a fim de demonstrar a efetiva

fiscalização, ao longo do tempo, sobre os contratos dos

empregados que a empresa contratada disponibilizou para

trabalharem em seu favor." Apesar disso, a Turma adotou o

entendimento de que "a comprovação da culpa somente pode

decorrer do exame dos elementos probatórios existentes no

processo, aptos a revelarem a conduta negligente da Administração

Pública e o nexo de causalidade com o dano sofrido pelo

trabalhador, sendo inadmissível a inversão do ônus da prova em

favor do empregado, com o objetivo de imputar responsabilização,

ainda que subsidiária, ao ente público" Contudo, à luz da

jurisprudência desta Corte, incumbe ao ente público a

obrigação de demonstrar medidas fiscalizatórias empreendidas

na contratação terceirizada, nos termos dos artigos 373, inciso

II, do CPC/2015 e 818 da CLT, o que, por outro lado, consoante

exposto anteriormente, não implica descumprimento das

decisões do Supremo Tribunal Federal. Embargos conhecidos e

providos. (E-RR-1001803-30.2016.5.02.0011, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/06/2021).

"I - AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS . RITO

SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU

I N D I R E T A .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. Demonstrada divergência jurisprudencial na forma

do art. 894, II, da CLT, merece processamento o recurso de

embargos. Agravo conhecido e provido. II - RECURSO DE

EMBARGOS . RITO SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETA OU INDIRETA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. 1. A Eg. 5ª Turma não conheceu do recurso de

revista do Ente Público, para manter a responsabilidade subsidiária

pelos créditos devidos à reclamante. Fundamentou que "apenas a

Administração Pública tem condições de provar a ausência de fato

constitutivo do direito do reclamante, ou seja, somente ela dispõe de

meios para demonstrar que fiscalizou efetivamente a empresa

contratada". 2. Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº

8.666/1993, a responsabilidade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. A Subseção Especializada em Dissídios

Individuais I desta Corte, após o julgamento dos embargos de

declaração opostos no RE nº 760.931/DF, decidiu, em sessão

realizada no dia 12 de dezembro de 2019, em composição plena, ao

apreciar o recurso de embargos nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281,

que, sendo obrigação da Administração Pública fiscalizar a regular

execução do contrato, cabe-lhe o ônus processual de comprovar o

seu regular cumprimento. 5. No caso concreto, do quadro fático

narrado no acórdão regional (Súmula 126/TST), devidamente

transcrito no acórdão turmário, depreende-se que o Ente

Público descuidou do seu dever de apresentar provas hábeis a

demonstrar a eficiente fiscalização da execução do contrato

administrativo, o que, na visão do Supremo Tribunal Federal no
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julgamento do RE-760.931/DF, permite sua responsabilização

subsidiária pelas parcelas devidas ao trabalhador. Recurso de

embargos conhecido e desprovido" (E-RR-261-20.2014.5.03.0113,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 30/04/2021).

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. RESTITUIÇÃO

DO FEITO À SBDI-2 POR ATO DO VICE-PRESIDENTE PARA

EVENTUAL JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.030, II, DO CPC DE

2015. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. TEMA 246 DO STF. ÓBICE DA SÚMULA 410 DO TST.

IMPROCEDÊNCIA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO NEGATIVO. 1. Após

julgado o recurso ordinário, mantida a improcedência do pedido de

corte rescisório calcado em violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8 .

666/93 e 97 da CF, a Vice-Presidência do TST determinou o retorno

dos autos à SBDI-2 para os efeitos do art. 1.030, II, do CPC de

2015, em face da tese firmada no Tema 246 pelo STF com

repercussão geral. 2. Quando do julgamento do RE 760931 (Tema

246 da sistemática de repercussão geral), o STF firmou a tese de

que a simples inadimplência da empresa contratada não transfere,

automaticamente, a responsabilidade pelas verbas trabalhistas à

entidade pública. 3. No entanto, no caso concreto, aspectos

formais obstaculizam qualquer juízo de retratação. 4.

Consignou-se que o art. 97 da CF (cláusula de reserva de

plenário) não foi violado, tendo em vista que, na decisão

p a s s a d a  e m  j u l g a d o ,  n ã o  h o u v e  d e c l a r a ç ã o  d e

inconstitucionalidade do art. 71 da Lei 8.666/93, mas tão

somente a adoção da interpretação dada à matéria pelo TST

(Súmula 331). 5. Uma vez registrada a conduta culposa da

Administração Pública, tal como exigido pela interpretação do

Supremo Tribunal Federal na ADC nº 16/DF, premissa fática

insuscetível de reexame na ação desconstitutiva, não se pode

cogitar de ofensa ao art. 71, § 1°, da Lei n° 8.666/93, pois o

afastamento da culpa in vigilando expressamente reconhecida pelo

órgão prolator da decisão rescindenda exigira o reexame de fatos e

provas, o que é inadmissível em ação rescisória calcada em afronta

à lei (Súmula 410 do TST). Assim, em razão do óbice da Súmula

410 do TST, improcede o pedido de corte rescisório. 6. À vista do

mencionado óbice processual, deixa-se de exercer o juízo de

retratação a que se refere o art. 1.030, II, do CPC de 2015,

mantendo-se o julgamento de improcedência do pedido de corte

resc isór io .  Juízo de ret ratação negat ivo (RO-210236-

66.2013.5.21.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

14/02/2020).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A VIGÊNCIA DA

LEI No 11.496/2007. JULGAMENTO ANTERIOR PELA SBDI-1.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEVOLUÇÃO PARA EVENTUAL

EMISSÃO DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 1.040, INCISO II,

DO CPC; ART. 543-B, § 3º, DO CPC/1973). ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA D IRETA OU INDIRETA.  TERCEIRIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. OBSERVÂNCIA DA

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. JUROS DE MORA . 1.

Esta Eg. Subseção não conheceu do recurso de embargos do

Estado do Espírito Santo. Indicou óbices de natureza processual

para o conhecimento do tema juros de mora e, no julgamento dos

embargos de declaração, aduziu que "a controvérsia em torno da

reserva de plenário (artigo 97 da CF) é inócua, uma vez que o

Estado foi condenado de forma subsidiária, e a reclamante

envolvida não era servidora Pública". 2. O Supremo Tribunal

Federal não emitiu tese vinculante sob o enfoque pretendido

pelo reclamado, quer no julgamento da ADC nº 16/DF, quer no

do RE nº 760.931/DF (Tema 246 da Repercussão Geral), em que

se fixou a tese de que "o inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automat icamente  ao  Poder  Públ ico  contra tante  a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter
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solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". 3. No caso dos autos, não se discute a caracterização da

culpa do Ente Público. 4. Mantém-se o acórdão pelo qual não se

conheceu do recurso de embargos do reclamado, sem proceder-se

ao juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, inciso II, do CPC

(art. 543-B, § 3º, do CPC/73). Devolvam-se os autos à Vice-

Presidência desta Corte. (E-RR-31800-85.2007.5.17.0007,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 02/10/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

Demais disso, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros / Fazenda Pública.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na OJ da SDI-1 nº 382, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista sob quaisquer alegações, inclusive por divergência

jurisprudencial, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e Súmula

nº 333, também daquela Corte.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001265-74.2015.5.05.0122
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE FERNANDO ANTONIO BERTIN

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

AGRAVANTE REINALDO BERTIN

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

AGRAVADO RENILDO BONFIM SOARES

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO BERTIN

  - REINALDO BERTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 302229f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

REINALDO BERTINe outro(s)

Advogado(a)(s):

ELENICE CRISTINA TEODORO PEREIRA DOS SANTOS (SP -

178324)

Recorrido(a)(s):

RENILDO BONFIM SOARES

Advogado(a)(s):

SONIA RODRIGUES DA SILVA (BA - 685)

GILSONEI MOURA SILVA (BA - 659-B)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome da advogada Elenice Cristina Teodoro

Pereira, inscrita na OAB/SP sob n.º 178.324, constituída mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

A Parte Recorrente requer o sobrestamento do feito nos termos da

decisão monocrática prolatada pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos do Recurso Extraordinário nº 1.387.795/MG, de Relatoria do

Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral reconhecida, que

determinou "a suspensão nacional do processamento de todas as

execuções trabalhistas que versem sobre a questão controvertida

no Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, até

o julgamento definitivo do recurso extraordinário", cuja controvérsia

gira em torno da "Possibilidade de inclusão no polo passivo da

lide, na fase de execução trabalhista, de empresa integrante de

grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento".

Indefiro o pedido de sobrestamento, uma vez que a situação dos

autos não se enquadra na hipótese tratada no TEMA 1.232

(RE/STF).

Atente-se para o seguinte precedente:

PETIÇÃO AVULSA DA RECLAMADA RECORRENTE. Em petição

avulsa, a parte reitera o pedido de suspensão do feito, o qual

constou nas razões do AG. Porém, no caso concreto não há como

suspender o feito. Além de não ter havido tese explícita no acórdão

do TRT sobre questão processual do Tema 1232 (se é admissível

ou não a inclusão de empresa do grupo econômico no polo passivo

da lide na fase de execução quando não tenha constado na fase de

conhecimento), nesta sessão o AG não é conhecido por falta de

impugnação específica à decisão monocrática proferida no TST.

Petição indeferida. AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. EXECUTADA. FASE DE EXECUÇÃO.

PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO PROCESSO. TEMA 1.232 DA

TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1- A recorrente requer o

sobrestamento do processo, invocando a aplicação do art. 1.036, §

1º, do CPC. Argumenta que se discute nos autos a matéria objeto

das ADPF\' s nos 488 e 951, qual seja: "a possibilidade de inclusão

de empresas responsáveis solidárias integrantes de grupo

econômico, que não participaram da fase de conhecimento, no polo

passivo da execução trabalhista" (Tema 1.232 da Tabela de

Repercussão Geral). 2 - Porém, no caso concreto não há como

suspender o feito. Não houve tese explícita no acórdão do TRT

sobre questão processual do Tema 1232 (se é admissível ou não a

inclusão de empresa do grupo econômico no polo passivo da lide na

fase de execução quando não tenha constado na fase de

conhecimento). A tese no TRT foi sobre a configuração ou não de

sucessão empresarial entre a Companhia do Metropolitano do Rio

de Janeiro e a Concessão Metroviária do Rio de Janeiro. Por outro

lado, nesta sessão o AG não é conhecido por falta de impugnação

específica à decisão monocrática proferida no TST. 3 - Agravo a

que se nega provimento. (...) (Ag-AIRR-146200-41.1996.5.01.0073,

6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

18/08/2023).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, de acordo com o entendimento atual de

todas as Turmas do TST, litteris :

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA EM

EXECUÇÃO. NULIDADE. DEVIDO PROCESSO LEGAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO DA

EMPRESA RECLAMADA. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DO DEVEDOR. Não demonstrada a

alegada violação direta e literal de dispositivo da Constituição da

República, única hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o

processamento do recurso de revista nos feitos em execução,

forçoso concluir pela inadmissibilidade do agravo de instrumento. A

discussão acerca da desconsideração da personalidade jurídica, do

redirecionamento da execução contra o sócio da empresa

reclamada, bem como da necessidade de observância do

procedimento previsto na CLT reveste-se de contornos nitidamente

infraconstitucionais, não autorizando concluir pela violação de

nenhum dispositivo constitucional. Agravo de Instrumento não

provido. (...). Agravo de Instrumento não provido" (AIRR-810-

36.2010.5.06.0000, 1ª Turma , Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 11/09/2017).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 . 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

J U R I S D I C I O N A L .  N Ã O  C O N F I G U R A Ç Ã O  .  2 .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.
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REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA SÓCIO DA

EMPRESA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DE DISPOSITIVO

C O N S T I T U C I O N A L .  D E C I S Ã O  D E N E G A T Ó R I A  C O M

FUNDAMENTO NO ARTIGO 255, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B",

DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. Não merece provimento o agravo, pois não

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática , pela qual foi

negado provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista

do sócio executado, fundada nos fundamentos de que: a) não

houve negativa de prestação jurisdicional, na medida em que o

Regional de origem emitiu expressamente a tese de que o contexto

fático dos autos autoriza a desconsideração jurídica da empresa,

uma vez que, apesar de a parte executada ter indicado bens em

garantia, "não há dúvidas de que tais valores não estão à

disposição para o pagamento do débito existente na presente

execução, na medida em que (...) os veículos foram dados em

garantia de outros processos e os valores apreendidos pela Justiça

Criminal, por conta dos fatos citados"; e b) a discussão dos autos,

relativa à desconsideração da personalidade jurídica e à

responsabilidade dos sócios, antes de alcançar o patamar

constitucional pretendido pela parte, demandaria a incursão prévia

no exame de normas infraconstitucionais que norteiam a matéria,

conforme se denota das próprias razões recursais do agravo

interposto pelo sócio executado . Agravo desprovido " (Ag-AIRR-

11033-77.2014.5.15.0058, 2ª Turma , Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 19/11/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . EXECUÇÃO . DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.  PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO EM FACE DE SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA.

EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. ÓBICE DO

ART. 896, § 2º, DA CLT C/C SÚMULA 266 DO TST. O recurso de

revista só tem cabimento nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896,

"a", "b" e "c", da CLT (conhecimento, observado o seu § 9º),

respeitados os limites ainda mais rigorosos do § 2º do citado artigo

(execução de sentença) . Nesse quadro lógico de veiculação

necessariamente restrita do apelo, não há como realizar seu

destrancamento, pelo agravo de instrumento, se não ficou

demonstrada inequívoca violação direta à CF. É que, na lide em

apreço, a discussão acerca da teoria da desconsideração da

personalidade jurídica, da possibilidade de redirecionamento da

execução em face dos sócios, bem como dos limites da

responsabilidade patrimonial na fase de execução, antes de

alcançar o patamar constitucional pretendido pela parte,

demandaria a análise e interpretação prévia das normas

infraconstitucionais atinentes à matéria, o que impossibilita o

processamento do apelo, em virtude dos limites impostos pelo art.

896, §2º, da CLT, e pela Súmula 266 do TST. Agravo de

instrumento desprovido" (AIRR-67600-76.2005.5.02.0068, 3ª Turma

, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 09/03/2018).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.105/2015 (NOVO CPC). PROCESSO DE EXECUÇÃO.

EXECUÇÃO CONTRA O DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. ART. 5.º,

XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFENSA REFLEXA.

SÚMULA N.º 266 DO TST. In casu , discute-se o momento

adequado para a promoção de execução contra o devedor

subsidiário pelos débitos trabalhistas. Ora, tendo sido reconhecido

pelo Regional que a execução foi primeiramente promovida contra o

devedor principal, mas com insucesso, o redirecionamento da

execução contra o devedor subsidiário, sem que antes tenha sido

procedido à desconsideração da personalidade jurídica do devedor

principal, não atenta contra a coisa julgada, insculpido no inciso

XXXVI do art. 5.º da Carta Magna. Precedentes. Registre-se, ainda,

que para se averiguar a afronta literal e direta do dispositivo

anteriormente citado, seria necessária a prévia análise das normas

in f raconst i tuc iona is  que regem a questão acerca da

responsabilidade do devedor subsidiário, o que se mostra inviável

em processo de execução, nos termos da Súmula n.º 266 do TST e

do art. 896, § 2.º, da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-189-66.2012.5.02.0069, 4ª Turma , Relatora Ministra

Maria de Assis Calsing, DEJT 06/04/2018).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

(...). EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA DEVEDORA PRINCIPAL.

MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL . Nos termos

do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte, a

admissibilidade do recurso de revista interposto na fase de

execução está limitada à demonstração de violação direta e literal

de dispositivo da Constituição Federal. A questão examinada no v.

acórdão regional está centrada no redirecionamento da execução

ao devedor subsidiário sem a prévia desconsideração da

personalidade jurídica do devedor principal, o que inviabiliza a

reforma do despacho agravado, uma vez que eventual ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados na revista somente

ocorreria de maneira reflexa ou indireta, pois demandaria o exame

de legislação infraconstitucional. De outro lado, verifica-se que o

posicionamento adotado pela Corte de origem revela plena sintonia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3572
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, no

sentido de que o direcionamento da execução ao devedor

subsidiário prescinde a prévia desconsideração da personalidade

jurídica do devedor principal, bastando o inadimplemento deste.

Precedentes . Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1001414-

22.2015.5.02.0612, 5ª Turma , Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 20/04/2018).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. (...). DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. Insurgência recursal contra a decisão do Tribunal

Regional do Trabalho no tocante à desconsideração da

personalidade jurídica da empresa devedora principal para o

redirecionamento da execução para o sócio. O exame prévio dos

critérios de transcendência do recurso de revista revela a

inexistência de qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no

TST. A par disso, irrelevante perquirir a respeito do acerto ou

desacerto da decisão agravada, dada a inviabil idade de

processamento, por motivo diverso, do apelo anteriormente

obstaculizado. Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1001192-

96.2018.5.02.0079, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 19/11/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI N° 13.015/2014 E PELO CPC/2015 - FASE DE

EXECUÇÃO -  TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA - REDIRECIONAMENTO - EX-

SÓCIO - PENHORA. O Tribunal Regional entendeu que o fato de o

ex-sócio ter se beneficiado dos serviços prestados pela ré-

embargada, durante o período aproximado de nove meses, não é

justificativa para o redirecionamento da execução. Ainda, entendeu

que a teoria da desconsideração da personalidade jurídica a

direcionar a execução sobre os bens dos sócios deve ser

interpretada de forma razoável para não causar danos patrimoniais

ao suposto devedor, sem a exigível correlação com os benefícios

auferidos durante o período em que integrou o quadro social. É de

se notar que a decisão regional resultou de interpretação do sentido

e alcance conferido à teoria da desconsideração da pessoa jurídica,

consubstanciada nos arts. 28 do Código de Defesa do Consumidor

e 50 do Código Civil. Desse modo, o debate da matéria envolve

interpretação de dispositivos infraconstitucionais. Logo, apenas de

forma reflexa seria possível cogitar, em tese, de suposta ofensa a

dispositivo constitucional, o que desatende à exigência contida no

art. 896, § 2º, da CLT. Ileso o art. 5º, XXXVI, da Constituição

Federal. Precedentes. Agravo de instrumento desprovido". (AIRR -

34-02.2016.5.02.0044, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, Data de Julgamento: 30/5/2018, 7ª Turma , Data de

Publicação: DEJT 4/6/2018).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INCLUSÃO DE EMPRESA NA

FASE DE EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA PRINCIPAL.

VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL A DISPOSITIVO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 266

DO TST. Em se tratando de recurso de revista interposto em

processo de execução, a única hipótese de cabimento é a alegação

de ofensa direta e literal a preceito constitucional, nos termos do art.

896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula nº 266 do TST. No

tocante à possibilidade de inclusão de empresa pertencente ao

grupo econômico apenas na fase de execução, cumpre observar

que esta Corte Superior consolidou entendimento no sentido de

admitir que o responsável solidário, integrante dogrupo econômico,

seja sujeito passivo naexecução, ainda que não tenha participado

da relação processual como reclamado, na fase de conhecimento.

Incide, na espécie, a Súmula 333 do TST. Por outro lado, para se

chegar à conclusão pretendida pela recorrente, no sentido de que

não restou configurado o grupo econômico, ter-se-ia,

necessariamente, que reexaminar o conjunto fático-probatório, o

que é vedado nesta instância extraordinária, nos termos da Súmula

126/TST. No que diz respeito à desconsideração da personalidade

jurídica da executada principal e redirecionamento da execução

contra os seus sócios, cabe ressaltar que tal questão envolve,

também, o exame de normas infraconstitucionais, razão pela qual a

eventual ofensa aos dispositivos constitucionais citados no apelo

(incisos II, XXXV, LIV e LV, do art. 5º) somente se daria de modo

reflexo ou indireto, o que inviabiliza o prosseguimento do recurso

em exame, nos termos da já citada Súmula nº 266 do TST . Agravo

de instrumento conhecido e não provido" (AIRR-10149-

74.2015.5.03.0146, 8ª Turma , Relator Desembargador Convocado

Joao Pedro Silvestrin, DEJT 25/06/2021).

Desatendidos, nessas circunstâncias, os requisitos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000152-08.2022.5.05.0133
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA
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RECORRENTE NOEMIA SANTOS GOMES

ADVOGADO BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE
MENEZES(OAB: 32109/BA)

ADVOGADO CAIO GALRAO DE LUCENA DE
ARAUJO(OAB: 55233/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MATA DE SAO JOAO

ADVOGADO TAMARA COSTA MEDINA DA
SILVA(OAB: 15776/BA)

ADVOGADO RAFAEL DE MEDEIROS CHAVES
MATTOS(OAB: 16035/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMIA SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24ca29d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

NOEMIA SANTOS GOMES

Advogado(a)(s):

BÁRBARA PARACAMPOS PINTO DE MENEZES (BA - 32109)

CAIO GALRAO DE LUCENA DE ARAUJO (BA - 55233)

Recorrido(a)(s):

MUNICIPIO DE MATA DE SAO JOAO

Advogado(a)(s):

TAMARA COSTA MEDINA DA SILVA (BA - 15776)

RAFAEL DE MEDEIROS CHAVES MATTOS (BA - 16035)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Considerando a revogação do substabelecimento de ID. 40a6ea1,

defiro o requerimento de ID. fb068cd para determinar a exclusão do

advogado Caio Galrão de Lucena de Araujo , inscrito na OAB/BA

nº 55.233, dos autos e retificar a autuação.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que, da análise do Acórdão, observa-se que a prestação

jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

Parte Recorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição /

Regime Jurídico - Mudança.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Administração Pública / Conversão de Regime Jurídico.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução

que melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos invocados, assim como possível

contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,

e c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000195-07.2023.5.05.0101
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE DJENANE LIMA SOARES

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

ADVOGADO LORENA PEIXOTO MENDES(OAB:
57042/BA)

RECORRENTE GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS
ESPECIALIZADOS EM MAO DE
OBRA, GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS E LIMPEZA EIRELI
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ADVOGADO AMANDA ARRAES DE ALENCAR
ARARIPE NUNES(OAB: 32111/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECORRIDO DJENANE LIMA SOARES

ADVOGADO LORENA PEIXOTO MENDES(OAB:
57042/BA)

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

RECORRIDO GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS
ESPECIALIZADOS EM MAO DE
OBRA, GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS E LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS ESPECIALIZADOS EM
MAO DE OBRA, GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E
LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5665803

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS ESPECIALIZADOS EM

MAO DE OBRA, GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E LIMPEZA

EIRELI

Advogado(a)(s):

MANUEL LUIS DA ROCHA NETO (CE - 7479)

Recorrido(a)(s):

DJENANE LIMA SOARES

Advogado(a)(s):

RAFAEL CANARIO GRESZGORN (BA - 36955)

HENRIQUE KRUSCHEWSKY NETO (BA - 38382)

LORENA PEIXOTO MENDES (BA - 57042)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID. 77b8044, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome do advogados MANUEL

LUIS DA ROCHA NETO (OAB/CE 7.479) e AMANDA ARRAES DE

ALENCAR PONTES (OAB/CE 32.111), constituídos mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho.

DA VALIDADE DA RESCISÃO POR ACORDO ENTRE

EMPREGADO E EMPREGADOR.

DA AUSÊNCIA DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Portanto, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos constitucionais invocados,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896,c, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado.

A apreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a revisão

de matéria fática e probatória, inviável em sede extraordinária, nos

termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

Neste sentido, registre-se precedentes do TST:

( . . . ) D A N O  M O R A L .  M A J O R A Ç Ã O  D O  Q U A N T U M

INDENIZATÓRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Na hipótese, segundo se extrai do acórdão

regional transcrito na decisão embargada, trata-se de indenização

por danos morais decorrentes de acidente do trabalho, em razão da

doença ocupacional diagnosticada como lombalgia, na modalidade

de concausa com a doença preexistente. A Turma manteve a
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decisão regional quanto ao valor da indenização por danos

morais e adotou a tese de que a jurisprudência desta Corte é de

que não é possível, em instância extraordinária, rever-se o

montante arbitrado pela Corte regional para a indenização por

danos morais, salvo se demonstrado o caráter exorbitante ou

irrisório do valor fixado, sendo o julgador livre para a

apreciação do valor com base no conjunto probatório dos

autos e para a formação do convencimento acerca da

razoabilidade e da proporcionalidade do montante arbitrado.

Não consta no acórdão embargado o valor que foi fixado pela

instância ordinária para a indenização. De qualquer maneira, os

arestos indicados ao cotejo de teses são inespecíficos, nos termos

da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho, pois

não consignam as mesmas premissas fáticas e jurídicas registradas

na hipótese destes autos, as quais culminaram na fixação de

montante mais elevado para a indenização do dano moral que,

naqueles casos concretos, decorreu de assédio moral na cobrança

de metas excessivas ou de acidente de trabalho com perda da

capacidade laborativa, dano estético, sequelas físicas e

possibilidade de comprometimento futuro da saúde do trabalhador.

Agravo regimental desprovido. (...) (TST-Relator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, AgR-E-ED-Ag-RR-69100-08.2012.5.17.0007 DEJT

31/08/2018).

(...) 2. RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. DOENÇA

OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E

MATERIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS. SÚMULA 126/TST.

QUANTUM INDENIZATÓRIO. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA . 1. Situação em que o

Tribunal Regional, soberano na análise de fatos e provas,

consignou que " o conjunto das provas não me deixam dúvidas

quanto à relação direta entre a atividade laboral do autor e a

moléstia que sofreu ", acrescentando que, " embora a reclamada

alegue que não incorreu em culpa e que cumpria todas as normas

de segurança, não há nos autos elementos seguros que o

comprovem. Não foram exibidos PPRA, PCMSO, não foi

demonstrada a existência de CIPA, treinamentos etc., inexistindo

prova segura da alegada conduta diligente da empresa. " Concluiu

que " estão presentes as elementares da responsabilidade civil (ato

ilícito, dano, nexo e culpa), havendo suporte para o dever de

indenizar ". No tocante aos honorários periciais, o TRT de origem

entendeu que " os honorários fixados na origem (R$ 3.000,00)

encontram-se em harmonia com o que é usualmente arbitrado para

os casos de igual complexidade. " Logo, somente com o

revolvimento do conjunto fático-probatório é que se poderia concluir

no sentido defendido pela parte, o que encontra óbice na Súmula

126/TST. 2. No que tange ao quantum indenizatório, a

intervenção desta Corte Superior para alterar o valor arbitrado

a título de dano moral apenas se mostra pertinente nas

hipóteses em que o valor fixado é visivelmente ínfimo ou, por

outro lado, bastante elevado. Ao decidir a questão, a Corte de

origem, ponderando os aspectos fáticos da controvérsia, fixou o

montante de R$ 25.000,00. Tem-se que o valor fixado não se

mostra irrisório ou exorbitante de modo a atrair a atuação deste

Tribunal Superior, tendo sido atendidos os princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade. Nesse contexto, não

afastados os fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo

enseja a decisão. Agravo parcialmente conhecido e não provido"

(Ag-RRAg-1001035-93.2017.5.02.0262, 5ª Turma, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 11/12/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ACIDENTE DE

TRABALHO. MORTE. MOTORISTA DE CAMINHÃO. CULPA

CONCORRENTE. VALOR ARBITRADO. A pretensão recursal é de

redução da indenização por danos morais decorrentes de acidente

típico de trabalho, que culminou na morte do de cujus em acidente

automobilístico. A ação havia sido julgada procedente, foi reformada

pelo TRT e posteriormente restabelecida por esta Corte , que

devolveu ao TRT a discussão referente ao valor do dano moral. O

TRT manteve o montante arbitrado na sentença. Consta do acórdão

que " o trabalhador era motorista e faleceu quando dirigia um

caminhão de propriedade da reclamada, transportando cana-de-

açúcar, no regular cumprimento da jornada laboral. O C. TST

reconheceu a culpa concorrente do trabalhador e das reclamadas

na ocorrência do acidente que o levou a óbito, restabelecendo a r.

sentença no tocante ao deferimento de indenização por dano moral

e danos materiais ". Esta Corte Superior tem revisado os valores

arbitrados a título de compensação por danos morais apenas

em caráter excepcional, como em hipóteses de valores

irrisórios ou exorbitantes, únicas aptas a autorizar a violação

dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Tal

circunstância não se verifica na hipótese dos autos, em que o TRT,

levando em consideração a gravidade do acidente que ceifou a vida

do trabalhador e o evidente sofrimento psicológico experimentado

por sua família, bem com a existência de culpa concorrente e a

capacidade financeira das partes, manteve o montante fixado em

100 salários - mínimos para a viúva e 50 salários - mínimos para

cada enteado. Tal montante atende as finalidades pedagógica e

dissuasória da sanção, mostrando-se razoável e proporcional ao

dano perpetrado. Ademais, não se mostra incompatível com os

valores fixados por esta Turma em casos análogos. Incólumes os

arts. 5 . °, V, da CF, 844 e 944 do CC. Precedentes. Não merece
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reparos a decisão. Agravo não provido " (Ag-AIRR-78-

43.2014.5.15.0104, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 11/12/2023).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000061-57.2022.5.05.0022
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRENTE ALINE DO CARMO SOUZA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

RECORRIDO ALINE DO CARMO SOUZA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d68975

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Advogado(a)(s):

1.TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID (SP - 201296)

Recorrido(a)(s):

1.ALINE DO CARMO SOUZA

2.SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Advogado(a)(s):

1.CARLOS ANDRE LOPES ARAUJO (DF - 17510)

1.GEORGE BURLAMAQUE RODRIGUES (DF - 26449)

2.MARCELO PEIXOTO DA SILVA (RJ - 93631)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID. c988c35, a fim de que as publicações

sejam realizadas em nome da advogada Tatiane de Cicco

Nascimbem Chadid, inscrita na OAB/BA nº 55.386, constituída

mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Alteração Contratual ou das Condições de Trabalho / Acúmulo de

Função.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução

que melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos invocados, assim como possível

contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,

e c, da CLT.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Ademais, registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado

Regional está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim,

somente com o revolvimento do substrato fático-probatório seria

possível sua reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade

do Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.
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Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação aos dispositivos invocados neste tema, nem

possível contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Salienta-se que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Destaca-se que a irresignação recursal, assim como exposta,

conduz, na verdade, à evidente tentativa de obter novo

pronunciamento sobre matéria já exaurida, o que importaria,

necessariamente, no reexame de fatos e provas, encontrando óbice

na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Trabalho aos Domingos.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos mencionados no

Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, apretensão da Parte Recorrente importaria no reexame

de fatos e provas, encontrando óbice na Súmula 126 do TST, o que

inviabiliza o seguimento do Recurso de Revista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à OJ 394 da SDI-1 do TST, razão

por que é recomendável que se dê seguimento ao recurso para

melhor exame.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023, definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023 .

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 463, I, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000061-57.2022.5.05.0022
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)
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RECORRENTE ALINE DO CARMO SOUZA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

RECORRIDO ALINE DO CARMO SOUZA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DO CARMO SOUZA

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d68975

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Advogado(a)(s):

1.TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID (SP - 201296)

Recorrido(a)(s):

1.ALINE DO CARMO SOUZA

2.SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Advogado(a)(s):

1.CARLOS ANDRE LOPES ARAUJO (DF - 17510)

1.GEORGE BURLAMAQUE RODRIGUES (DF - 26449)

2.MARCELO PEIXOTO DA SILVA (RJ - 93631)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID. c988c35, a fim de que as publicações

sejam realizadas em nome da advogada Tatiane de Cicco

Nascimbem Chadid, inscrita na OAB/BA nº 55.386, constituída

mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Alteração Contratual ou das Condições de Trabalho / Acúmulo de

Função.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução

que melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos invocados, assim como possível

contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,

e c, da CLT.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Ademais, registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado

Regional está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim,

somente com o revolvimento do substrato fático-probatório seria

possível sua reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade

do Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação aos dispositivos invocados neste tema, nem

possível contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Salienta-se que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Destaca-se que a irresignação recursal, assim como exposta,

conduz, na verdade, à evidente tentativa de obter novo

pronunciamento sobre matéria já exaurida, o que importaria,

necessariamente, no reexame de fatos e provas, encontrando óbice

na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.
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Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Trabalho aos Domingos.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos mencionados no

Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, apretensão da Parte Recorrente importaria no reexame

de fatos e provas, encontrando óbice na Súmula 126 do TST, o que

inviabiliza o seguimento do Recurso de Revista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à OJ 394 da SDI-1 do TST, razão

por que é recomendável que se dê seguimento ao recurso para

melhor exame.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023, definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023 .

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 463, I, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000067-36.2023.5.05.0020
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO PATRICIA GARCIA DOS SANTOS
REZENDE

ADVOGADO IAGO MOREIRA NOVAES
SANTOS(OAB: 60679/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b3d7f2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA
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Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (MG - 106383)

DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

Recorrido(a)(s):

PATRICIA GARCIA DOS SANTOS REZENDE

Advogado(a)(s):

IAGO MOREIRA NOVAES SANTOS (BA - 60679)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID 3c75361, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado RAPHAEL

RAJÃO REIX DE CAUX, inscrito na OAB/MG 106.383, constituído

mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 477 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 467 da CLT.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivosinvocados nestes temas,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, os fundamentos revelados no provimento jurisdicional

impugnado estão em sintonia comatual jurisprudência da maisAlta

Corte Trabalhista,principalmente quando traduz o posicionamento

de todas as suasTurmas, como se vê nos seguintes precedentes

(destaque acrescido):

(. . .)  I I  -  RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES.

INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

VERBAS RESCISÓRIAS. ATRASO. MULTA DOS ARTS. 467 E

477, § 8°, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Esta egrégia Corte adota entendimento de que são devidas as

multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8°, da CLT ainda que a

empresa esteja em recuperação judicial, uma vez que o

preceito da Súmula 388 do TST apenas isenta as empresas cuja

falência foi decretada. No caso, os reclamantes foram

dispensados antes mesmo do deferimento da recuperação judicial,

estando evidente a inexistência de estado falimentar da empresa à

época, o que torna devida a condenação nas penalidades dos arts.

467 e 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Precedentes. Nesse sentido, merece reforma o acórdão regional

que aplica, analogamente, a Súmula 388 do TST à empresa em

recuperação judicial. Recurso de revista conhecido e provido (...).

(ARR-1450-28.2013.5.15.0018, Ac. 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 6.3.2020).

PROCESSO ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. I - RECURSO DE

REVISTA DA EMPRESA. INDENIZAÇÃO DOS ARTIGOS 467 E

477, § 8º, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A

recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir

a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e

dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica

(artigo 47 da Lei 11.101/2005). Já a falência decorre do

descumprimento pelo devedor de suas obrigações, sem relevante

razão de direito, ou da prática de qualquer dos atos previstos no

artigo 94 da Lei 11.101/2005. Consequência imediata da decretação

da falência é a perda do direito pelo falido de administrar os seus

bens ou deles dispor conforme dispõe o antigo artigo 40 do Decreto-

Lei 7.661/45 (atual artigo 103 da Lei 11.101/2005), que inspirou a

edição da Súmula 388 do TST. No caso dos autos não se

vislumbra contrariedade à Súmula 388 do TST, porque o

processamento da recuperação judicial não se confunde com a

decretação da falência, hipótese de aplicação específica da

referida Súmula. Assim, não é possível a exclusão da

indenização dos art. 467 e 477, § 8º, da CLT. Nesse sentido,

inclusive, é o entendimento de todas as turmas do c. TST, conforme
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julgados colacionados. Recurso de revista não conhecido. [[...]. (RR-

1224-91.2015.5.17.0181, Ac. 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, DEJT 15.2.2019).

RECURSO DE REVISTA . RECURSO INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. MULTA DO ARTIGO 467 DA

C L T .  E M P R E S A  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .

T R A N S C E N D Ê N C I A .  N Ã O  R E C O N H E C I D A .  N Ã O

CONHECIMENTO. Segundo o entendimento jurisprudencial

desta Corte Superior, a massa falida não se sujeita às multas

previstas nos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT (Súmula nº 388).

Referido entendimento, todavia, não prevalece quando a

dispensa do empregado ocorre em data anterior à decretação

da falência ou quando se tratar de empresa em recuperação

judicial, sendo cabíveis as penalidades previstas para o caso

de pagamento em atraso das verbas rescisórias. Precedentes.

Na hipótese vertente , o egrégio Tribunal Regional manteve o

deferimento do pagamento da multa do artigo 467 da CLT, ao

fundamento de que a recuperação judicial não afasta a incidência

da penalidade. A decisão regional, portanto, está em conformidade

com a iterativa e notória jurisprudência desta colenda Corte

Superior acerca do tema, razão pela qual se aplicam à espécie os

óbices previstos na Súmula nº 333 e no artigo 896, § 7º, da CLT.

Dessa forma, a incidência do referido óbice processual (súmula nº

333), a meu juízo, é suficiente para afastar a transcendência da

causa, uma vez que inviabilizará a análise da questão controvertida

no recurso de revista e, por conseguinte, não serão produzidos os

reflexos gerais, nos termos previstos no retrocitado § 1º do artigo

896-A da CLT. Recurso de revista de que não se conhece. (RR-

11724-55.2017.5.03.0144, Ac. 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 20.9.2019).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. (...) MULTAS DOS ARTIGOS

467 E 477 DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Deferido o processamento da recuperação judicial, a empresa

não está impedida de ter a administração de seu patrimônio e

de continuar com o negócio, nem está isenta do cumprimento

de suas obrigações trabalhistas. Por isso, deve arcar com as

multas previstas nos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT, em caso

de atraso no pagamento das verbas rescisórias. Inaplicável o

disposto na Súmula nº 388 do TST. Precedentes. Agravo conhecido

e não provido. (...). (Ag-AIRR-11247-03.2016.5.03.0068, Ac. 7ª

Turma, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

27.9.2019).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA .

MULTAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Esta Corte Superior

tem se posicionado no sentido de que a previsão constante da

Súmula nº 388 do TST exclui apenas a massa falida das

penalidades previstas nos arts. 467 e 477 da CLT, não

abrangendo, portanto, o caso da empresa reclamada, que se

encontra em recuperação judicial. Agravo de instrumento

conhecido e não provido. (AIRR-1063-58.2018.5.13.0029, Ac. 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 13.3.2020).

Outros precedentes são também nesse mesmo sentido:

(RR - 331-24.2012.5.07.0007 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 18/11/2015, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 27/11/2015); ( AIRR - 1097-52.2011.5.02.0201 ,

Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento:

26/08/2015, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 28/08/2015); (RR

- 161-84.2010.5.01.0073 , Relatora Ministra: Kátia Magalhães

Arruda, Data de Julgamento: 04/03/2015, 6ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2015); ( AIRR - 61700-21.2008.5.01.0041 ,

Relator Desembargador Convocado: Tarcísio Régis Valente, Data

de Julgamento: 11/02/2015, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

20/02/2015); ( AIRR - 89700-25.2008.5.01.0043 , Relatora Ministra:

Jane Granzoto Torres da Silva, Data de Julgamento: 03/12/2014, 8ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 05/12/2014); ( AIRR - 1173-

97.2011.5.01.0009 , Relator Ministro: José Ribamar Oliveira Lima

Júnior, Data de Julgamento: 15/10/2014, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 24/10/2014); ( AIRR - 98100-74.2009.5.01.0081 ,

Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

15/10/2014, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 17/10/2014).

Arevisão do julgado em sede extraordinária é inviável, incidindo a

hipótese prevista na Súmula 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000452-69.2022.5.05.0003
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

RECORRENTE CARLOS ALBERTO MACIEL DOS
SANTOS

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

RECORRENTE BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA
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ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

RECORRENTE INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO CMLOG S.A.

ADVOGADO MARCELO FARIAS KRUSCHEWSKY
FILHO(OAB: 24003/BA)

RECORRIDO BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

RECORRIDO INTERMARITIMA PORTOS E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUARIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

ADVOGADO MARIANA PEDREIRA DE FREITAS
LISBOA(OAB: 17820/BA)

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO MACIEL DOS
SANTOS

ADVOGADO FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

  - CARLOS ALBERTO MACIEL DOS SANTOS

  - INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

  - ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4956974

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.BNL MOVIMENTACAO DE

CARGAS LTDA

Advogado(a)(s):
1.JOSE ROBERTO BURGOS

FREIRE (BA - 13538)

Recorrido(a)(s):
1.CARLOS ALBERTO MACIEL

DOS SANTOS

Advogado(a)(s):
1.FILIPE LUZ PINTO (BA -

29708)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:BNL MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado JOSÉ ROBERTO BURGOS

FREIRE - OAB/BA 13.538, constituído mediante procuração nos

autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

Direito Individual do Trabalho / Outras Relações de Trabalho /

Trabalhador Avulso.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial.

Ademais, os fundamentos revelados no provimento jurisdicional

impugnado estão em sintonia com atual jurisprudência da mais Alta

Corte Trabalhista, principalmente quando traduz o pensamento da

sua SDI-I, como se vê nos seguintes precedentes:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA COM AGRAVO. TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO.

PRESCRIÇÃO BIENAL. MARCO INICIAL. INCIDÊNCIA DO

ARTIGO 894, § 2º, DA CLT. Tendo em vista o cancelamento da OJ

nº 384 desta SDI-1, que preconizava a incidência da prescrição

bienal ao trabalhador avulso, e considerando o entendimento de

que a relação que se estabelece entre o trabalhador avulso e o

reclamado OGMO é única, portanto de trato sucessivo e de forma

continuada, conclui-se que somente haverá incidência de prescrição

bienal na hipótese em que ocorrer o cancelamento ou a extinção do
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registro do trabalhador avulso no órgão gestor de mão de obra, o

que não se verifica no caso. Incidência do artigo 894, § 2º, da CLT .

Agravo conhecido e não prov ido"  (Ag-E-Ag-ARR-541-

70.2012.5.09.0411, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT

28/10/2021).

"AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PRESIDENTE DE TURMA QUE NÃO ADMITIU RECURSO DE

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. TRABALHADOR

PORTUÁRIO AVULSO. PRESCRIÇÃO BIENAL. MARCO INICIAL.

EXTINÇÃO DO REGISTRO NO ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE

OBRA. CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

384 DA SBDI-1 DO TST. A Orientação Jurisprudencial 384 da SBDI

-1 do TST foi cancelada, pois a alternância do tomador de serviço

ou do operador portuário e a relação jurídica imediata apenas com o

OGMO tornam incompatível a prescrição bienal, salvo se

considerado o cancelamento da inscrição no cadastro ou do registro

do trabalhador portuário avulso no OGMO como termo inicial do

biênio, o que não se verifica nos autos. Assim, inviável é o

conhecimento do recurso de embargos a partir de tese superada

pela jurisprudência iterativa e atual desta Corte, nos termos do

artigo 894, § 2º, da CLT, sendo certo que a função uniformizadora

deste Colegiado já foi cumprida. Frise-se que, em recente decisão

proferida no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

5132, o Supremo Tribunal Federal decidiu que na contagem do

prazo prescricional deve ser considerado o vínculo com o órgão

Gestor de Mão de Obra (OGMO). Decisão recorrida que se

mantém. Agravo conhecido e não provido. (...)." (Ag-E-Ag-RR-1959-

82.2013.5.09.0322, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

03/09/2021).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. 1. PRESCRIÇÃO.

TRABALHADOR AVULSO. No presente caso, o Tribunal Regional

manteve a sentença em afastada a prescrição bienal, registrando

que o marco inicial é a data do descredenciamento do Reclamante

no OGMO. Esta Corte cancelou a Orientação Jurisprudencial 384

da SBDI-1/TST, firmando-se a jurisprudência no sentido de que se

aplica a prescrição quinquenal ao trabalhador avulso portuário, em

função da igualdade de direitos com o trabalhador com vínculo de

emprego, estabelecida pelo artigo 7º, XXXIV, da Constituição

Federal. A prescrição bienal somente terá incidência a partir do

cancelamento do registro do trabalhador avulso no órgão gestor de

mão de obra e não da cessação do trabalho para cada tomador.

Julgados. Nesse contexto, não afastados os fundamentos da

decisão agravada, nenhum reparo merece a decisão. 2. (...). Agravo

não provido, com aplicação de multa" (Ag-AIRR-1001503-

87.2017.5.02.0446, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 26/08/2022).

Assim, a revisão do julgado em sede extraordinária é inviável,

incidindo a hipótese prevista na Súmula 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas in

Itinere.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 90, II, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º,

da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial, conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / intervalo

Interjonadas.

O Acórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

437, I, IV, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de Revista

sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano ,

consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333

do TST.

Outrossim, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMADOS INTERMARÍTIMA

PORTOS E LOGÍSTICA S/A E OUTRO .  INTERVALO

INTRAJORNADA. CÔMPUTO DAS HORAS IN ITINERE NA

JORNADA DE TRABALHO. SOBREJORNADA CONFIGURADA.

HORAS EXTRAS DEVIDAS. 1 . Na hipótese, o TRT consignou que

" a integração das horas in itinere à jornada de trabalho do

empregado está assegurada na parte final do § 2º do art. 58 da

CLT. ". Assim, entendeu ser " devido o intervalo intrajornada de 1

hora, conforme estabelece o artigo 71 da CLT já que a jornada do

Reclamante era superior à seis horas, nos dias em que realizava a

jornada das 1h da manhã às 7h, 13h às 19h e das 19h às 1h, no

termos do artigo 71 da CLT. ". 2 . Tendo em vista que as horas in

itinere são computadas na jornada de trabalho (art. 58, § 2º, da

CLT, redação anterior à dada pela Lei 13.467/2017), resta devido o
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intervalo intrajornada de 1 (uma) hora nos dias em que, considerado

o período de deslocamento, foi extrapolado o limite de 6 (seis) horas

diárias. Não há falar, pois, em violação do art. 71, caput e § 1º, da

CLT. 3 . Precedente desta Primeira Turma. Recurso de revista não

conhecido" (Ag-RR-1139-30.2014.5.05.0002, 1ª Turma, Relator

Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 02/02/2021).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ACRÉSCIMO DAS HORAS IN ITINERE E DAS

HORAS EXTRAORDINÁRIAS PELA REDUÇÃO DA HORA FICTA

NOTURNA NA JORNADA DOS SUBSTITUÍDOS. APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 437, ITEM IV, DO TST. INTERVALO INTRAJORNADA

DESRESPEITADO . O Regional negou provimento ao recurso

ordinário do Sindicato reclamante para manter o indeferimento do

seu pedido de pagamento das horas extras derivadas do

desrespeito ao intervalo intrajornada de uma hora, sob o

fundamento de que, "tanto a redução ficta da hora noturna, quanto a

ocorrência de horas in itinere , conquanto sejam quitadas como

extras, não podem ser consideradas como parâmetro para fixação

do tempo destinado ao intervalo para descanso e alimentação,

sendo certo que o labor a ser considerado deverá ser o tempo

efetivamente laborado" . No entanto, o entendimento desta Corte,

antes da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.437/2017), era de que o

tempo despendido pelos empregados até o local de trabalho e para

o seu retorno, por qualquer meio de transporte, deveria ser

computado na jornada de trabalho, quando o local era de difícil

acesso ou não servido por transporte público. Esclarece-se que a

Lei nº 13.467/2017 alterou o artigo 58, § 2º, da CLT, deixando de

considerar as horas in itinere como tempo à disposição do

empregador na data de sua vigência. Entretanto, na hipótese,

também ficou constatado que a jornada de trabalho dos substituídos

ultrapassava seis horas em virtude da inobservância da redução

ficta da hora noturna prevista no artigo 73, § 1º, da CLT. Assim,

constatada a extrapolação da jornada de trabalho, tanto em virtude

do cômputo das horas in itinere no período anterior a 11/11/2017

quanto pela inobservância da redução ficta da hora noturna, são

devidos o restabelecimento do intervalo intrajornada de uma hora e

o pagamento de horas extras e reflexos a esse título a partir de

fevereiro de 2016 até a data da efetiva concessão do período.

Recurso de rev is ta conhecido e prov ido"  (RR-11442-

48.2016.5.03.0048, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 05/06/2020).

INTERVALO INTRAJORNADA. JORNADA DE SEIS HORAS.

INTEGRAÇÃO DAS HORAS IN ITINERE. PRORROGAÇÃO DA

JORNADA DIÁRIA. Esta Corte Superior tem entendimento

pacificado no sentido de que, ainda que contratado para cumprir

jornada diária de 6 horas, o empregado faz jus ao intervalo

intrajornada de 1 hora, caso evidenciado o labor em regime de

sobrejornada. Inclui-se em tal conceito a integração das horas de

percurso. Exegese do artigo 71, caput, da CLT c/c Súmula n.º 437,

IV, do TST. Agravo de Instrumento conhecido e não provido. (RR-

581-29.2016.5.06.0271, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria de Assis

Calsing, DEJT 03/08/2018).

JORNADA DE TRABALHO. MINUTOS RESIDUAIS. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. SÚMULA 366/TST . EXTRAPOLAÇÃO DA

JORNADA CONTRATUAL DE SEIS HORAS. INTERVALO

INTRAJORNADA DE 1 HORA. O Tribunal Regional, soberano na

análise das provas, manteve a condenação da Reclamada ao

pagamento de 1h40min (uma horas e quarenta minutos) a título de

horas in itinere diárias e, considerando esse tempo como de efetivo

trabalho, deferiu o pedido de pagamento de horas extras em razão

do descumprimento do intervalo intrajornada de 1 hora. Nos termos

da jurisprudência consolidada desta Corte Superior (Súmulas 90 e

366 do TST), devem as horas in itinere e tempo à disposição do

empregador ser computadas na jornada de trabalho, inclusive para

fins de aferição da regular fruição do intervalo intrajornada. Desse

modo, ultrapassada a jornada de seis horas, em face da integração

da hora in itinere e dos minutos residuais, o Reclamante tem direito

a intervalo intrajornada de uma hora, na forma do item IV da Súmula

437 do TST. [[...]." (AIRR-1294-46.2015.5.03.0069, 7ª Turma,

Relator Ministro Douglas de Alencar Rodrigues, DEJT 16.6.2017).

INTERVALO INTRAJORNADA. A conclusão do Tribunal Regional

de que as horas in itinere integram a jornada de trabalho e, assim,

refletem no pagamento do intervalo intrajornada está em

consonância com o disposto no item I da Súmula nº 90 e na Súmula

nº 437, I e IV, ambas do TST e no art. 58, § 2º, da CLT . Incidência

do óbice da Súmula n° 333 desta Corte à revisão pretendida" (AIRR

-10865-41.2015.5.03.0069, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria

da Costa, DEJT 10.5.2019).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano

, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST.

Ademais, destaque-se que aapreciação da matéria ventilada neste

quesito enseja a revisão de matéria fática e probatória, inviável em

sede extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial .

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua
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reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:INTERMARITIMA PORTOS E LOGISTICA S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

Direito Individual do Trabalho / Outras Relações de Trabalho /

Trabalhador Avulso.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial.

Ademais, os fundamentos revelados no provimento jurisdicional

impugnado estão em sintonia com atual jurisprudência da mais Alta

Corte Trabalhista, principalmente quando traduz o pensamento da

sua SDI-I, como se vê nos seguintes precedentes:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA COM AGRAVO. TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO.

PRESCRIÇÃO BIENAL. MARCO INICIAL. INCIDÊNCIA DO

ARTIGO 894, § 2º, DA CLT. Tendo em vista o cancelamento da OJ

nº 384 desta SDI-1, que preconizava a incidência da prescrição

bienal ao trabalhador avulso, e considerando o entendimento de

que a relação que se estabelece entre o trabalhador avulso e o

reclamado OGMO é única, portanto de trato sucessivo e de forma

continuada, conclui-se que somente haverá incidência de prescrição

bienal na hipótese em que ocorrer o cancelamento ou a extinção do

registro do trabalhador avulso no órgão gestor de mão de obra, o

que não se verifica no caso. Incidência do artigo 894, § 2º, da CLT .

Agravo conhecido e não prov ido"  (Ag-E-Ag-ARR-541-

70.2012.5.09.0411, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT

28/10/2021).

"AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PRESIDENTE DE TURMA QUE NÃO ADMITIU RECURSO DE

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. TRABALHADOR

PORTUÁRIO AVULSO. PRESCRIÇÃO BIENAL. MARCO INICIAL.

EXTINÇÃO DO REGISTRO NO ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE

OBRA. CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

384 DA SBDI-1 DO TST. A Orientação Jurisprudencial 384 da SBDI

-1 do TST foi cancelada, pois a alternância do tomador de serviço

ou do operador portuário e a relação jurídica imediata apenas com o

OGMO tornam incompatível a prescrição bienal, salvo se

considerado o cancelamento da inscrição no cadastro ou do registro

do trabalhador portuário avulso no OGMO como termo inicial do

biênio, o que não se verifica nos autos. Assim, inviável é o

conhecimento do recurso de embargos a partir de tese superada

pela jurisprudência iterativa e atual desta Corte, nos termos do

artigo 894, § 2º, da CLT, sendo certo que a função uniformizadora

deste Colegiado já foi cumprida. Frise-se que, em recente decisão

proferida no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

5132, o Supremo Tribunal Federal decidiu que na contagem do

prazo prescricional deve ser considerado o vínculo com o órgão

Gestor de Mão de Obra (OGMO). Decisão recorrida que se

mantém. Agravo conhecido e não provido. (...)." (Ag-E-Ag-RR-1959-

82.2013.5.09.0322, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

03/09/2021).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. 1. PRESCRIÇÃO.

TRABALHADOR AVULSO. No presente caso, o Tribunal Regional

manteve a sentença em afastada a prescrição bienal, registrando

que o marco inicial é a data do descredenciamento do Reclamante

no OGMO. Esta Corte cancelou a Orientação Jurisprudencial 384

da SBDI-1/TST, firmando-se a jurisprudência no sentido de que se

aplica a prescrição quinquenal ao trabalhador avulso portuário, em

função da igualdade de direitos com o trabalhador com vínculo de

emprego, estabelecida pelo artigo 7º, XXXIV, da Constituição

Federal. A prescrição bienal somente terá incidência a partir do

cancelamento do registro do trabalhador avulso no órgão gestor de

mão de obra e não da cessação do trabalho para cada tomador.

Julgados. Nesse contexto, não afastados os fundamentos da

decisão agravada, nenhum reparo merece a decisão. 2. (...). Agravo

não provido, com aplicação de multa" (Ag-AIRR-1001503-

87.2017.5.02.0446, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 26/08/2022).

Assim, a revisão do julgado em sede extraordinária é inviável,

incidindo a hipótese prevista na Súmula 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas in

Itinere.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a
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jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 90, II, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º,

da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial, conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

O Acórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

437, I, IV, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de Revista

sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano ,

consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333

do TST.

Ademais,verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMADOS INTERMARÍTIMA

PORTOS E LOGÍSTICA S/A E OUTRO .  INTERVALO

INTRAJORNADA. CÔMPUTO DAS HORAS IN ITINERE NA

JORNADA DE TRABALHO. SOBREJORNADA CONFIGURADA.

HORAS EXTRAS DEVIDAS. 1 . Na hipótese, o TRT consignou que

" a integração das horas in itinere à jornada de trabalho do

empregado está assegurada na parte final do § 2º do art. 58 da

CLT. ". Assim, entendeu ser " devido o intervalo intrajornada de 1

hora, conforme estabelece o artigo 71 da CLT já que a jornada do

Reclamante era superior à seis horas, nos dias em que realizava a

jornada das 1h da manhã às 7h, 13h às 19h e das 19h às 1h, no

termos do artigo 71 da CLT. ". 2 . Tendo em vista que as horas in

itinere são computadas na jornada de trabalho (art. 58, § 2º, da

CLT, redação anterior à dada pela Lei 13.467/2017), resta devido o

intervalo intrajornada de 1 (uma) hora nos dias em que, considerado

o período de deslocamento, foi extrapolado o limite de 6 (seis) horas

diárias. Não há falar, pois, em violação do art. 71, caput e § 1º, da

CLT. 3 . Precedente desta Primeira Turma. Recurso de revista não

conhecido" (Ag-RR-1139-30.2014.5.05.0002, 1ª Turma, Relator

Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 02/02/2021).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ACRÉSCIMO DAS HORAS IN ITINERE E DAS

HORAS EXTRAORDINÁRIAS PELA REDUÇÃO DA HORA FICTA

NOTURNA NA JORNADA DOS SUBSTITUÍDOS. APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 437, ITEM IV, DO TST. INTERVALO INTRAJORNADA

DESRESPEITADO . O Regional negou provimento ao recurso

ordinário do Sindicato reclamante para manter o indeferimento do

seu pedido de pagamento das horas extras derivadas do

desrespeito ao intervalo intrajornada de uma hora, sob o

fundamento de que, "tanto a redução ficta da hora noturna, quanto a

ocorrência de horas in itinere , conquanto sejam quitadas como

extras, não podem ser consideradas como parâmetro para fixação

do tempo destinado ao intervalo para descanso e alimentação,

sendo certo que o labor a ser considerado deverá ser o tempo

efetivamente laborado" . No entanto, o entendimento desta Corte,

antes da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.437/2017), era de que o

tempo despendido pelos empregados até o local de trabalho e para

o seu retorno, por qualquer meio de transporte, deveria ser

computado na jornada de trabalho, quando o local era de difícil

acesso ou não servido por transporte público. Esclarece-se que a

Lei nº 13.467/2017 alterou o artigo 58, § 2º, da CLT, deixando de

considerar as horas in itinere como tempo à disposição do

empregador na data de sua vigência. Entretanto, na hipótese,

também ficou constatado que a jornada de trabalho dos substituídos

ultrapassava seis horas em virtude da inobservância da redução

ficta da hora noturna prevista no artigo 73, § 1º, da CLT. Assim,

constatada a extrapolação da jornada de trabalho, tanto em virtude

do cômputo das horas in itinere no período anterior a 11/11/2017

quanto pela inobservância da redução ficta da hora noturna, são

devidos o restabelecimento do intervalo intrajornada de uma hora e

o pagamento de horas extras e reflexos a esse título a partir de

fevereiro de 2016 até a data da efetiva concessão do período.

Recurso de rev is ta conhecido e prov ido"  (RR-11442-

48.2016.5.03.0048, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 05/06/2020).

INTERVALO INTRAJORNADA. JORNADA DE SEIS HORAS.

INTEGRAÇÃO DAS HORAS IN ITINERE. PRORROGAÇÃO DA

JORNADA DIÁRIA. Esta Corte Superior tem entendimento

pacificado no sentido de que, ainda que contratado para cumprir

jornada diária de 6 horas, o empregado faz jus ao intervalo

intrajornada de 1 hora, caso evidenciado o labor em regime de

sobrejornada. Inclui-se em tal conceito a integração das horas de

percurso. Exegese do artigo 71, caput, da CLT c/c Súmula n.º 437,

IV, do TST. Agravo de Instrumento conhecido e não provido. (RR-

581-29.2016.5.06.0271, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria de Assis

Calsing, DEJT 03/08/2018).

JORNADA DE TRABALHO. MINUTOS RESIDUAIS. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. SÚMULA 366/TST . EXTRAPOLAÇÃO DA

JORNADA CONTRATUAL DE SEIS HORAS. INTERVALO

INTRAJORNADA DE 1 HORA. O Tribunal Regional, soberano na
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análise das provas, manteve a condenação da Reclamada ao

pagamento de 1h40min (uma horas e quarenta minutos) a título de

horas in itinere diárias e, considerando esse tempo como de efetivo

trabalho, deferiu o pedido de pagamento de horas extras em razão

do descumprimento do intervalo intrajornada de 1 hora. Nos termos

da jurisprudência consolidada desta Corte Superior (Súmulas 90 e

366 do TST), devem as horas in itinere e tempo à disposição do

empregador ser computadas na jornada de trabalho, inclusive para

fins de aferição da regular fruição do intervalo intrajornada. Desse

modo, ultrapassada a jornada de seis horas, em face da integração

da hora in itinere e dos minutos residuais, o Reclamante tem direito

a intervalo intrajornada de uma hora, na forma do item IV da Súmula

437 do TST. [[...]." (AIRR-1294-46.2015.5.03.0069, 7ª Turma,

Relator Ministro Douglas de Alencar Rodrigues, DEJT 16.6.2017).

INTERVALO INTRAJORNADA. A conclusão do Tribunal Regional

de que as horas in itinere integram a jornada de trabalho e, assim,

refletem no pagamento do intervalo intrajornada está em

consonância com o disposto no item I da Súmula nº 90 e na Súmula

nº 437, I e IV, ambas do TST e no art. 58, § 2º, da CLT . Incidência

do óbice da Súmula n° 333 desta Corte à revisão pretendida" (AIRR

-10865-41.2015.5.03.0069, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria

da Costa, DEJT 10.5.2019).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano

, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST.

Ademais, destaque-se que aapreciação da matéria ventilada neste

quesito enseja a revisão de matéria fática e probatória, inviável em

sede extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial .

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno.

Apretensão da Parte Recorrente importaria no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula 126 do TST, o que inviabiliza

o seguimento do Recurso de Revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, principalmente

quando traduz o entendimento da SDI-I e II, como se vê no seguinte

precedente:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA .  CARÁTER MANIFESTAMENTE

PROTELATÓRIO. MULTA PREVISTA NO ART. 1.026, § 2º, DO

CPC. APLICABILIDADE. Caracterizam-se como manifestamente

protelatórios os embargos de declaração que, a pretexto de suprir

vício inexistente, pretende rediscutir os fundamentos adotados no

acórdão embargado e obter o reexame da matéria julgada, de modo

a evidenciar a provocação indevida da jurisdição, por meio de

recursos destituídos de razões. Embargos de declaração a que se

nega provimento, com multa (EDCiv-ROT-1270-03.2022.5.06.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 13/11/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob qualquer alegação, incidindo no caso concreto a

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:ORGAO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO

TRABALHO PORTUARIO DOS PORTOS DE SALVADOR E

ARATU

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado Ataíde Mendes da Silva

Filho, OAB/SP 174.174, constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas in

Itinere.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 90, II, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.
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Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial, conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

O Acórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

437, I, IV, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de Revista

sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano ,

consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333

do TST.

Outrossim, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMADOS INTERMARÍTIMA

PORTOS E LOGÍSTICA S/A E OUTRO .  INTERVALO

INTRAJORNADA. CÔMPUTO DAS HORAS IN ITINERE NA

JORNADA DE TRABALHO. SOBREJORNADA CONFIGURADA.

HORAS EXTRAS DEVIDAS. 1 . Na hipótese, o TRT consignou que

" a integração das horas in itinere à jornada de trabalho do

empregado está assegurada na parte final do § 2º do art. 58 da

CLT. ". Assim, entendeu ser " devido o intervalo intrajornada de 1

hora, conforme estabelece o artigo 71 da CLT já que a jornada do

Reclamante era superior à seis horas, nos dias em que realizava a

jornada das 1h da manhã às 7h, 13h às 19h e das 19h às 1h, no

termos do artigo 71 da CLT. ". 2 . Tendo em vista que as horas in

itinere são computadas na jornada de trabalho (art. 58, § 2º, da

CLT, redação anterior à dada pela Lei 13.467/2017), resta devido o

intervalo intrajornada de 1 (uma) hora nos dias em que, considerado

o período de deslocamento, foi extrapolado o limite de 6 (seis) horas

diárias. Não há falar, pois, em violação do art. 71, caput e § 1º, da

CLT. 3 . Precedente desta Primeira Turma. Recurso de revista não

conhecido" (Ag-RR-1139-30.2014.5.05.0002, 1ª Turma, Relator

Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 02/02/2021).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ACRÉSCIMO DAS HORAS IN ITINERE E DAS

HORAS EXTRAORDINÁRIAS PELA REDUÇÃO DA HORA FICTA

NOTURNA NA JORNADA DOS SUBSTITUÍDOS. APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 437, ITEM IV, DO TST. INTERVALO INTRAJORNADA

DESRESPEITADO . O Regional negou provimento ao recurso

ordinário do Sindicato reclamante para manter o indeferimento do

seu pedido de pagamento das horas extras derivadas do

desrespeito ao intervalo intrajornada de uma hora, sob o

fundamento de que, "tanto a redução ficta da hora noturna, quanto a

ocorrência de horas in itinere , conquanto sejam quitadas como

extras, não podem ser consideradas como parâmetro para fixação

do tempo destinado ao intervalo para descanso e alimentação,

sendo certo que o labor a ser considerado deverá ser o tempo

efetivamente laborado" . No entanto, o entendimento desta Corte,

antes da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.437/2017), era de que o

tempo despendido pelos empregados até o local de trabalho e para

o seu retorno, por qualquer meio de transporte, deveria ser

computado na jornada de trabalho, quando o local era de difícil

acesso ou não servido por transporte público. Esclarece-se que a

Lei nº 13.467/2017 alterou o artigo 58, § 2º, da CLT, deixando de

considerar as horas in itinere como tempo à disposição do

empregador na data de sua vigência. Entretanto, na hipótese,

também ficou constatado que a jornada de trabalho dos substituídos

ultrapassava seis horas em virtude da inobservância da redução

ficta da hora noturna prevista no artigo 73, § 1º, da CLT. Assim,

constatada a extrapolação da jornada de trabalho, tanto em virtude

do cômputo das horas in itinere no período anterior a 11/11/2017

quanto pela inobservância da redução ficta da hora noturna, são

devidos o restabelecimento do intervalo intrajornada de uma hora e

o pagamento de horas extras e reflexos a esse título a partir de

fevereiro de 2016 até a data da efetiva concessão do período.

Recurso de rev is ta conhecido e prov ido"  (RR-11442-

48.2016.5.03.0048, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 05/06/2020).

INTERVALO INTRAJORNADA. JORNADA DE SEIS HORAS.

INTEGRAÇÃO DAS HORAS IN ITINERE. PRORROGAÇÃO DA

JORNADA DIÁRIA. Esta Corte Superior tem entendimento

pacificado no sentido de que, ainda que contratado para cumprir

jornada diária de 6 horas, o empregado faz jus ao intervalo

intrajornada de 1 hora, caso evidenciado o labor em regime de

sobrejornada. Inclui-se em tal conceito a integração das horas de

percurso. Exegese do artigo 71, caput, da CLT c/c Súmula n.º 437,

IV, do TST. Agravo de Instrumento conhecido e não provido. (RR-

581-29.2016.5.06.0271, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria de Assis

Calsing, DEJT 03/08/2018).

JORNADA DE TRABALHO. MINUTOS RESIDUAIS. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. SÚMULA 366/TST . EXTRAPOLAÇÃO DA

JORNADA CONTRATUAL DE SEIS HORAS. INTERVALO

INTRAJORNADA DE 1 HORA. O Tribunal Regional, soberano na

análise das provas, manteve a condenação da Reclamada ao

pagamento de 1h40min (uma horas e quarenta minutos) a título de

horas in itinere diárias e, considerando esse tempo como de efetivo

trabalho, deferiu o pedido de pagamento de horas extras em razão

do descumprimento do intervalo intrajornada de 1 hora. Nos termos
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da jurisprudência consolidada desta Corte Superior (Súmulas 90 e

366 do TST), devem as horas in itinere e tempo à disposição do

empregador ser computadas na jornada de trabalho, inclusive para

fins de aferição da regular fruição do intervalo intrajornada. Desse

modo, ultrapassada a jornada de seis horas, em face da integração

da hora in itinere e dos minutos residuais, o Reclamante tem direito

a intervalo intrajornada de uma hora, na forma do item IV da Súmula

437 do TST. [[...]." (AIRR-1294-46.2015.5.03.0069, 7ª Turma,

Relator Ministro Douglas de Alencar Rodrigues, DEJT 16.6.2017).

INTERVALO INTRAJORNADA. A conclusão do Tribunal Regional

de que as horas in itinere integram a jornada de trabalho e, assim,

refletem no pagamento do intervalo intrajornada está em

consonância com o disposto no item I da Súmula nº 90 e na Súmula

nº 437, I e IV, ambas do TST e no art. 58, § 2º, da CLT . Incidência

do óbice da Súmula n° 333 desta Corte à revisão pretendida" (AIRR

-10865-41.2015.5.03.0069, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria

da Costa, DEJT 10.5.2019).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano

, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:CARLOS ALBERTO MACIEL DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Divisor.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas in

Itinere.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aos QUATRO Recursos de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0279400-05.1989.5.05.0001
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE AURISTELA FREIRE DE PAES
ALVES

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO CORREIA BRUNI

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS MOREIRA
LEMOS

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE LUIZ CARLOS MEDRADO SAMPAIO

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE LUCIA FREITAS SOARES DE
AZEVEDO

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)
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ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE JOSE LUIZ COELHO

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE JOSE CARLOS BINA DE ARAUJO

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE JEHORVAN LISBOA CARVALHO

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE HELMA PINCHEMEL COTRIM

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE GILCELE MARIA GALVAO RIBEIRO
TIRONI

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE FRANCISCO HORA DE OLIVEIRA
FONTES

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE NEWTON SALES GUIMARAES

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE PEDRO MELLO DA SILVA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO FONTES
ATHANAZIO

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE MAURICIO GONZAGA CHAVES

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE PAULO AFONSO BATISTA DOS
SANTOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE NELIA MARIA DOURADO LIMA

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE OSORIO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE NILSON FERREIRA GOMES

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE MARIA JOSE ARLINDA NANO
ACCIOLY BORGES

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE MARIA DA PURIFICACAO PAIM
OLIVEIRA BURGOS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE LUIZ MEIRA LESSA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE ROGERIO SPINOLA DE SIQUEIRA
PINTO

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE ANTONIO ALBERTO DA SILVA
LOPES

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)
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ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE JORGE LUIZ SAPUCAIA CALABRICH

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS VIEIRA LOPES

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE DENISE DOS SANTOS BARATA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE VITORIA EUGENIA OTTONI
CARVALHO

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE VANDA MARIA MOTA DE MIRANDA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE ROBERTO LORENS MARBACK

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE HEITOR CARVALHO GUIMARAES

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE PERPETUA MARIA FRANCISCO DA
SILVA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE FERNANDO KLEBER DA SILVA
COELHO

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE FERNANDO MONTANHA PONDE

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE ELVIRA BARBOSA QUADROS
CORTES

ADVOGADO ADILSON FONSECA MARTINS(OAB:
16323/BA)

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE ADEMARIO GALVAO SPINOLA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE ANDRE VILA SERRA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

AGRAVANTE FORTUNATO TRINDADE

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE ENIO RIBEIRO MAYNARD BARRETO

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE DEA MASCARENHAS CARDOZO

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE CIRIA SANTANA E SANT ANNA

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE CESAR AUGUSTO DE ARAUJO
NETO

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)
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AGRAVANTE ARGEMIRO D OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE ALVARO AUGUSTO SOUZA DA
CRUZ FILHO

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVANTE ALFREDO ROGERIO CARNEIRO
LOPES

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

ADVOGADO CARLOS ARTUR CHAGAS
RIBEIRO(OAB: 5677/BA)

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ROSA(OAB:
5737/BA)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMARIO GALVAO SPINOLA

  - ALFREDO ROGERIO CARNEIRO LOPES

  - ALVARO AUGUSTO SOUZA DA CRUZ FILHO

  - ANDRE VILA SERRA

  - ANTONIO ALBERTO DA SILVA LOPES

  - ANTONIO CARLOS MOREIRA LEMOS

  - ANTONIO CARLOS VIEIRA LOPES

  - ARGEMIRO D OLIVEIRA JUNIOR

  - AURISTELA FREIRE DE PAES ALVES

  - CARLOS ALBERTO CORREIA BRUNI

  - CESAR AUGUSTO DE ARAUJO NETO

  - CIRIA SANTANA E SANT ANNA

  - DEA MASCARENHAS CARDOZO

  - DENISE DOS SANTOS BARATA

  - ELVIRA BARBOSA QUADROS CORTES

  - ENIO RIBEIRO MAYNARD BARRETO

  - FERNANDO KLEBER DA SILVA COELHO

  - FERNANDO MONTANHA PONDE

  - FORTUNATO TRINDADE

  - FRANCISCO HORA DE OLIVEIRA FONTES

  - GILCELE MARIA GALVAO RIBEIRO TIRONI

  - HEITOR CARVALHO GUIMARAES

  - HELMA PINCHEMEL COTRIM

  - JEHORVAN LISBOA CARVALHO

  - JORGE LUIZ SAPUCAIA CALABRICH

  - JOSE CARLOS BINA DE ARAUJO

  - JOSE LUIZ COELHO

  - LUCIA FREITAS SOARES DE AZEVEDO

  - LUIZ CARLOS MEDRADO SAMPAIO

  - LUIZ MEIRA LESSA

  - MARIA DA PURIFICACAO PAIM OLIVEIRA BURGOS

  - MARIA JOSE ARLINDA NANO ACCIOLY BORGES

  - MAURICIO GONZAGA CHAVES

  - NELIA MARIA DOURADO LIMA

  - NEWTON SALES GUIMARAES

  - NILSON FERREIRA GOMES

  - OSORIO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

  - PAULO AFONSO BATISTA DOS SANTOS

  - PAULO ROBERTO FONTES ATHANAZIO

  - PEDRO MELLO DA SILVA

  - PERPETUA MARIA FRANCISCO DA SILVA

  - ROBERTO LORENS MARBACK

  - ROGERIO SPINOLA DE SIQUEIRA PINTO

  - VANDA MARIA MOTA DE MIRANDA

  - VITORIA EUGENIA OTTONI CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf6b443

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
ANTONIO CARLOS MOREIRA

LEMOS E OUTROS

Advogado(a)(s):
ADILSON FONSECA MARTINS

(BA - 16323)

Recorrido(a)(s):
UNIVERSIDADE FEDERAL DA

BAHIA

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento deque as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado AILTON DALTRO

MARTINS, inscrito na OAB/BA n. 4.549, constituído mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.
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Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Observa-se que, ao contrário do alegado, a prestação jurisdicional

foi plenamente entregue pela Turma Regional.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

Parte Recorrente. O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois,

íntegro, sob o ponto de vista formal, não sendo possível identificar

qualquer vício que afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pelas Súmulas nºs 266 e 459 do

TST, não se constataviolação ao art. 93, IX, da CF.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

DAS DECISÕES PROFERIDAS NA FASE DE EXECUÇÃO -

VIOLAÇÃO AO COMANDO EXEQUENDO - VIOLAÇÃO À

DECISÃO PROFERIDA PELO STJ NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA 134.380-BA - VIOLAÇÃO AO TEMA 853,DO STF

- VIOLAÇÃO À TESE FIRMADA NA ADI Nº 1.150.

VIOLAÇÃO À COISA JULGADA - PREVALÊNCIA DO TÍTULO

EXEQUENDO CUJO CUMPRIMENTO, E NÃO REVOGAÇÃO,

DEVE SER OBSERVADO NA EXECUÇÃO.

Destaque-se que, ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT e

Súmula nº 266 do TST, descabe análise de violação à legislação

infraconstitucional, contrariedade à Súmula do TST e divergência

jurisprudencial.

No mais, de acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não

se vislumbra possível ofensa aos dispositivos da Constituição

Federal mencionados no Recurso de Revista, sob o prisma do art.

896, c, da CLT.

Observa-se, ainda,que o título executivo não dispôs de forma

diversa do que ficou determinado no acórdão recorrido, o que afasta

a alegação de ofensa à coisa julgada e de afronta direta e literal ao

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001748-02.2019.5.05.0531
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE AGRO NORTE COMERCIO DE
SEMENTES LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO ESTEVES DA CRUZ(OAB:
849-B/BA)

RECORRIDO ALAN TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO DANILO BOAVENTURA
ADORNO(OAB: 28126/BA)

ADVOGADO KLEBER MATOS BRITO(OAB:
23897/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aaafa9b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ALAN TEIXEIRA DA SILVA

Advogado(a)(s):

DANILO BOAVENTURA ADORNO (BA - 28126)

KLEBER MATOS BRITO (BA - 23897)

Recorrido(a)(s):

AGRO NORTE COMERCIO DE SEMENTES LTDA - ME

Advogado(a)(s):

RODRIGO ESTEVES DA CRUZ (BA - 849-B)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos
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pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID.776b7a5, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado Danilo

Boaventura Adorno,OAB/Ba nº 28.126, constituído mediante

procuração nos autos.

Defiro, ainda, o requerimento ID. 468b10 para que "mantenha o

nome do Bel. KLEBER MATOS BRITO, OAB/BA 23.897, em todas

as publicações, de modo que continue a acompanhar o feito, em

razão de seus interesses contratuais - recebimento de honorários

contratuais e sucumbenciais".

Ressalte-se quanto ao requerimento da Parte Reclamante (ID.

468b10) de que "seja reconhecido e declarado a retenção dos

honorários contratuais de 20% (vinte por cento) nos termos fixados

em favor exclusivamente do subscritor da presente, por ser medida

de justiça", serão oportunamente apreciados no Juízo de origem.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo. Cumpre salientar que o benefício da

gratuidade foi deferido na sentença ID. a3826bd.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Reconhecimento de Relação de Emprego.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, airresignação recursal, assim como exposta, conduz, na

verdade, à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre

matéria já exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame

de fatos e provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001519-57.2014.5.05.0033
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

AGRAVANTE TRANSPORTE MANN LTDA

ADVOGADO JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

AGRAVADO LUIS CARLOS COELHO DE JESUS

ADVOGADO ANDREA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 15307/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE MANN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea2fa85

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

TRANSPORTE MANN LTDA

Advogado(a)(s):

JAIME DA VEIGA JUNIOR (SC - 11245)

Recorrido(a)(s):

LUIS CARLOS COELHO DE JESUS

Advogado(a)(s):

ANDREA DE SOUZA CARVALHO (BA - 15307)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (impugnação aos cálculos).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação / Excesso

de Penhora.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3595
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EXCESSO DE EXECUÇÃO

Destaque-se que, ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT e

Súmula nº 266 do TST, descabe análise de violação à legislação

infraconstitucional, contrariedade à Súmula do TST e divergência

jurisprudencial.

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, conforme termos da Súmula nº 266 do TST,

e do que dispõe oart. 896, §2º, da CLT.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000681-02.2014.5.05.0038
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

AGRAVANTE ROSANA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO COSTA PINTO DE
PAULA(OAB: 16093/BA)

ADVOGADO Juliana Cabral de Oliveira(OAB:
13694/BA)

AGRAVADO PEDREIRAS VALERIA SA

ADVOGADO LUDMILA FERREIRA QUADROS DE
OLIVEIRA(OAB: 12903/BA)

AGRAVADO LEVERNUTRY COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0aad7a2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ROSANA BARBOSA DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

1.GUSTAVO COSTA PINTO DE PAULA (BA - 16093)

1.JULIANA CABRAL DE OLIVEIRA (BA - 13694)

Recorrido(a)(s):

1.LEVERNUTRY COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTOS

LTDA - ME

2.PEDREIRAS VALERIA SA

Advogado(a)(s):

2.LUDMILA FERREIRA QUADROS DE OLIVEIRA (BA - 12903)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos da Constituição Federal

invocados, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista,

sob o prisma do art. 896, c, da CLT.

Registre-se o atual entendimento do c. TST:

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. TRÂNSITO EM

JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA OCORRIDO NA

VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.

VIOLAÇÃO MANIFESTA DE NORMA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO

EXEQUENDA SOB A VIGÊNCIA DO CPC/1973. DETERMINAÇÃO

JUDICIAL PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

OCORRIDA SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DO

DISPOSTO NO ART. 11-A DA CLT. OBSERVÂNCIA DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA 41/2018 DO TST. PRESCRIÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3596
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTERCORRENTE APLICÁVEL. CORTE RESCISÓRIO INDEVIDO.

1. De fato, é assente no âmbito desta SbDI-2 do TST o

entendimento no sentido de que inaplicável a prescrição

intercorrente em decisões proferidas na vigência da vetusta norma

processual civil. 2. Entretanto, no caso presente, conquanto a

execução trabalhista tenha iniciado anteriormente à vigência da Lei

n. 13.467/2017, verifica-se, da premissa fática estabelecida na

sentença rescindenda, que o exequente foi intimado para indicar os

meios objetivos de prosseguimento da execução em 13.12.2017,

todavia se manteve inerte. 3. Referida intimação, portanto, deu-se

posteriormente ao advento da Lei n. 13.467/2017, quando já

aplicável a norma insculpida no art. 11-A da CLT, que assim

estabelece: "Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no

processo do trabalho no prazo de dois anos. § 1º A fluência do

prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente

deixa de cumprir determinação judicial no curso da execução. §

2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida

ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição". 4.

Sobre o tema, a propósito, preceitua a IN 41/2018 do TST que a

eficácia de referido dispositivo é imediata, contando-se " a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017) " (IN 41/2018 do TST, art. 2º), caso do

processo subjacente. 5. Dessarte, realizada a determinação

judicial para prosseguimento da execução já sob a vigência da

Lei n. 13.467/2017 e esgotado o prazo de dois anos para

indicação de bens, pelo exequente, tem-se que a decisão que

pronunciou a prescrição intercorrente não importou em

violação de qualquer dispositivo legal, constitucional ou

verbete sumular. 6. Vale ressaltar, ademais, que o exame quanto à

ausência ou não da determinação judicial adrede referida

demandaria o indispensável revolvimento de fatos e provas, vedado

em ação rescisória com arrimo no art. 966, V, do CPC, nos termos

da Súmula n° 410 do TST. Recurso ordinário a que se nega

prov imento (ROT-521-36.2021.5.09.0000,  Subseção I I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 24/04/2023).

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

V I G Ê N C I A  D A  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  P R E S C R I Ç Ã O

INTERCORRENTE. EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 11-A, § 1º,

DA CLT E DA IN 41/2018 . DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO

E NÃO PROVIMENTO. I. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. II. O Tribunal Regional consignou que, na data de

20/08/2018, foi publicada determinação judicial para que a parte

exequente se manifestasse no processo para dar andamento na

execução do feito, no entanto, "somente veio a se manifestar nos

autos, requerendo providências, na data de 25/04/2022 (documento

PJE ID 14770be), quando já escoado o prazo prescricional". III.

Embora o título executivo judicial executado na presente ação tenha

sido constituído em período anterior à vigência da Lei 13.467/2017,

os fatos jurídicos pertinentes ao deslinde da controvérsia que

ocorreram na fase de execução deram-se após a entrada em vigor

da aludida Lei, sendo aplicável, portanto, o disposto no art. 11-A da

CLT, conforme disciplina a IN nº 41/2018 do TST, a qual dispõe

sobre a aplicação das normas processuais da CLT alteradas pela

Lei nº 13.467/2017. IV. No caso, tendo em vista que a

determinação judicial de satisfação do crédito é posterior à

vigência da Lei 13.467/2017 , a extinção da execução com

supedâneo na prescrição intercorrente, não viola o art. 5º, LV,

da CF/88. V. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 2% sobre o valor da causa

atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art.

1.021, § 4º, do CPC/2015. (Ag-RR-2159-87.2015.5.02.0072, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 28/4/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ARTIGO 11-A DA CLT. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA CONFIGURADA. 1. A questão jurídica objeto do recurso

de revista, "prescrição intercorrente", representa " questão nova em

torno da interpretação da legislação trabalhista ", nos termos do art.

896-A, IV, da CLT, porquanto se trata de inovação legislativa

oriunda das alterações promovidas pela Lei 13.467/2017, sobre a

qual ainda pende interpretação por esta Corte Trabalhista, o que

configura a transcendência jurídica da matéria em debate. 2. No

caso presente, o Tribunal Regional manteve a decisão que

reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da

CLT, uma vez que a parte deixou transcorrer mais de 2 anos para

cumpr i r  determinação jud ic ia l  que v isava promover  o

prosseguimento da execução. Consignou que a Exequente foi

intimada em 27/4/2018 para ciência de que os autos foram

convertidos para o PJe, devendo juntar peças do processo

originário e não atendeu à determinação judicial; os autos foram

remetidos ao arquivo provisório em 3/8/2018; em 7/3/2022 foi

proferida a decisão em que pronunciada a prescrição intercorrente.

3. Com o advento da Lei 13.467/2017, foram inseridos na CLT o

art. 11-A e os §§ 1º e 2º, os quais disciplinam a aplicação da

prescrição intercorrente no processo do trabalho. De acordo
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com a sistemática legal, a prescrição será declarada no prazo

de dois anos a partir da data em que o exequente deixar de

cumprir determinação judicial no curso do processo de

execução. Dispondo sobre a aplicação das referidas normas, o art.

2ºda IN/TST nº 39/2016 estabelece que "O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)." 4. No caso, a parte

foi intimada para promover os atos executórios já sob a vigência da

Lei 13.467/2017. Inexiste, por isso, razão para a não aplicação da

referida disposição legal ao caso concreto (CF, art. 5º, II e LIV).

Desse modo, correta a aplicação da prescrição intercorrente

prevista no artigo 11-A da CLT, não denotando ofensa aos

dispositivos constitucionais apontados como violados. Mantida a

decisão agravada, com adição de fundamentos. Agravo não

provido, com acréscimo de fundamentação (Ag-AIRR-503600-

43.2009.5.12.0051, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 19/05/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICABILIDADE

NO PROCESSO DO TRABALHO. ARTIGO 11-A, CAPUT , §§ 1º E

2º , DA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o

agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICABILIDADE NO

PROCESSO DO TRABALHO. ARTIGO 11-A, CAPUT , §§ 1º E 2º ,

DA LEI  13 .467 /2017 .  TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA . Em razão do reconhecimento da transcendência

jurídica da matéria, viabilizando-se o debate em torno da

interpretação do alcance dado ao art. 7º, XXIX, da Constituição

Federal, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

determinar o prosseguimento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. APLICABILIDADE NO PROCESSO DO

TRABALHO. ARTIGO 11-A, CAPUT , §§ 1º E 2º , DA LEI

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA . O

artigo 11-A, caput e §§ 1º e 2º da CLT, introduzido pela Lei

13.467/2017, prevê a aplicação da prescrição intercorrente no

processo do trabalho, a requerimento ou de ofício, a ser declarada

no prazo de dois anos contados da data em que o exequente deixar

de cumprir determinação judicial no curso da execução. Ademais, a

Instrução Normativa 41/2018 desta Corte, que dispõe sobre a

aplicação das normas processuais introduzidas pela Lei

13.467/2017 à Consolidação das Leis do Trabalho, estabeleceu,

em seu artigo 2º, que "O fluxo da prescrição intercorrente conta

-se a partir do descumprimento da determinação judicial a que

alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de

novembro de 2017 ". Assim sendo, com base nos registros

constantes do acórdão regional, no sentido de que " o exequente foi

intimado em 31/7/2020 (ID. 9f1a936 - Pág. 1) a indicar meios para o

prosseguimento da execução, vindo a se manifestar somente na

data de 12 de janeiro de 2023 ", correta a decisão regional que

manteve a prescrição intercorrente aplicada pelo Regional em

consonância com a nova realidade normativa decorrente da

vigência da Lei 13.467/17. Precedentes. Recurso de revista não

conhecido (RR-225200-22.2009.5.03.0092, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 11/12/2023).

R E C U R S O  D E  R E V I S T A  I N T E R P O S T O  P E L A

RECLAMADA/EXEQUENTE, REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A Lei

13.467/2017, com vigência a partir de 11.11.2017, passou a prever

de forma expressa a prescrição intercorrente no âmbito do processo

do trabalho. Isso se deu, sobretudo, porque também sobreveio

alteração legislativa em relação ao impulso oficial na execução, que

ficou limitado apenas aos casos em que as partes não estejam

representadas por advogado. Nesse sentido, a atual redação do art.

878 da CLT. 2. No caso dos autos, verifica-se que, de fato, a

reclamada, ora exequente, quedou-se inerte em relação a duas

decisões proferidas após 11.11.2017, que lhe intimaram para

impulsionar o feito, inclusive sob pena de sobrestamento do

feito e início do curso da prescrição bienal intercorrente, o que

atrai a aplicação do art. 11-A da CLT e do art. 2.º da Instrução

Normativa 41 do TST. 3. A garantia constitucional assegurada ao

devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa não exime

as partes de observarem os pressupostos processuais negativos,

que objetivam, em última análise, garantir o andamento regular do

processo e a segurança jurídica dos próprios envolvidos na relação

processual, sem que isso importe excesso de formalismo, obstáculo

ao acesso à jurisdição ou cerceamento de defesa. Recurso de

revista não conhecido. (RR-385-30.2017.5.10.0007, 7ª Turma,

Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT 18/09/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO.

INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA INDICAR MEIOS DE

EFETIVAÇÃO DA PENHORA OCORRIDA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INÉRCIA POR MAIS DE DOIS ANOS. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE . O Tribunal Regional registrou que " o

exequente foi regularmente cientificado da determinação contida no

despacho acima transcrito em 13 de junho de 2018. O prazo de 30
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dias, previsto no referido despacho para cumprimento da

determinação, exauriu-se em 08/10/2018 ", mas que " a

manifestação do exequente só foi efetivada no dia 10/11/2021 ".

Diante disso, declarou a prescrição intercorrente e determinou a

extinção da execução. Nesse contexto, tendo em vista que a

determinação judicial de satisfação do crédito é posterior à

vigência da Lei 13.467/2017, aplica-se ao caso o disposto no §

1º do art. 11-A da CLT, cujo texto determina que " a fluência do

prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente

deixa de cumprir determinação judicial no curso da execução ".

Assim, não cabe falar em contrariedade à Súmula 114 do TST,

tampouco em afronta à coisa julgada material e ao princípio do

devido processo lega l. Agravo de que se conhece e a que se

nega provimento (Ag-AIRR-743-57.2015.5.21.0007, 8ª Turma,

Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 15/08/2023).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO EXEQUENTE.

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DETERMINAÇÃO

JUDICIAL PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

OCORRIDA SOB A V IGÊNCIA DA LEI  13 .467 /2017 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. A Lei

13.467/2017 passou a prever de forma expressa a prescrição

intercorrente no âmbito do processo do trabalho. Isso se deu,

sobretudo, porque também sobreveio alteração legislativa em

relação ao impulso oficial na execução, que ficou limitado apenas

aos casos em que as partes não estejam representadas por

advogado. Nesse sentido é a atual redação do art. 878 da CLT. 2.

Ademais, a Instrução Normativa 41/2018 do TST, que dispõe

sobre a aplicabilidade das normas processuais da CLT

alteradas pela Lei 13.467/2017, estabeleceu, em seu art. 2.º, que

o fluxo da prescrição intercorrente tem início a partir do

momento em que a parte exequente deixa de cumprir

determinação judicial a que alude o § 1.º do art. 11-A da CLT.

Depreende-se, assim, que, para a incidência do disposto no

aludido dispositivo celetista, considera-se a data da

determinação judicial, desde que esta seja realizada após

11/11/2017, início da vigência da Lei 13.467/2017, e não a data

do trânsito em julgado da decisão proferida na ação. 3. No caso

dos autos, verifica-se que, de fato, o autor quedou-se inerte em

relação a determinação judicial proferida após 11/11/2017. 4. Diante

dessa premissa, conclui-se que o exequente não se desincumbiu de

provar o defeito na realização do ato que tenha lhe impedido o

exercício do contraditório e da ampla defesa, causado senão por

sua própria inércia em atender às intimações judiciais. Recurso de

revista não conhecido (RR-235900-30.2004.5.02.0005, 8ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

03/07/2023).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Coisa Julgada.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos constitucionaisinvocados,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000842-12.2019.5.05.0531
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

RECORRENTE LEOSINO MEIRELES EVANGELISTA

ADVOGADO SANDRO GOMES FERREIRA(OAB:
800-B/BA)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43539be

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SUZANO S.A.

Advogado(a)(s):

MARCELO SENA SANTOS (BA - 30007)

Recorrido(a)(s):

LEOSINO MEIRELES EVANGELISTA

Advogado(a)(s):
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SANDRO GOMES FERREIRA (BA - 800-B)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Insalubridade.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado

Regional está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim,

somente com o revolvimento do substrato fático-probatório seria

possível sua reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade

do Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Turno

Ininterrupto de Revezamento.

Constou no acórdão:

"(...)

No que se refere a nul idade do regime de escala e o

reconhecimento de enquadramento em turnos ininterruptos de

revezamento, escorreita a sentença. Conforme bem colocado pelo

Magistrado e sequer mencionado em grau recursal pela reclamada,

não houve impugnação de tal condição na defesa.

Nesta senda, válido consignar que as convenções coletivas

decorrem de composição autônoma, estando os sindicatos, tanto o

patronal como o representante dos empregados, legitimados

constitucionalmente a defender os direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, em questões judiciais ou administrativas -

art.8º, III da Constituição da República.(...)"

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado

Regional está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim,

somente com o revolvimento do substrato fático-probatório seria

possível sua reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade

do Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000782-50.2019.5.05.0010
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE MARLUCIA SOUZA CERQUEIRA

ADVOGADO AIANA SUZART GIDI DE
OLIVEIRA(OAB: 24466/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO THAIS COSTA DE FARIAS

ADVOGADO JOSE ARMANDO ROSSI MONTEIRO
SILVA(OAB: 61262/BA)

ADVOGADO ANDRE ROCHA SANTOS(OAB:
66380/BA)

RECORRIDO LUDMILA SEPULVEDA RIBEIRO

ADVOGADO JOSE ARMANDO ROSSI MONTEIRO
SILVA(OAB: 61262/BA)

ADVOGADO ANDRE ROCHA SANTOS(OAB:
66380/BA)

RECORRIDO OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS HOSPITALARES
ODONTOLOGICOS IMPORTACOES
E EXPORTACOES LTDA

ADVOGADO CONSTANTINO FRANCISCO DOS
SANTOS NETO(OAB: 40669/BA)

ADVOGADO JOSE ARMANDO ROSSI MONTEIRO
SILVA(OAB: 61262/BA)

ADVOGADO ANDRE ROCHA SANTOS(OAB:
66380/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDMILA SEPULVEDA RIBEIRO

  - OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E
EXPORTACOES LTDA

  - THAIS COSTA DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ee990e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E

EXPORTACOES LTDAe outro(s)

2.MARLUCIA SOUZA CERQUEIRA

Advogado(a)(s):

1.CONSTANTINO FRANCISCO DOS SANTOS NETO (BA -

40669)

1.JOSE ARMANDO ROSSI MONTEIRO SILVA (BA - 61262)

1.ANDRE ROCHA SANTOS (BA - 66380)

2.AIANA SUZART GIDI DE OLIVEIRA (BA - 24466)

2.IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (BA - 14534)

Recorrido(a)(s):

1.MARLUCIA SOUZA CERQUEIRA

2.OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E

EXPORTACOES LTDA

3.LUDMILA SEPULVEDA RIBEIRO

4.THAIS COSTA DE FARIAS

Advogado(a)(s):

1.AIANA SUZART GIDI DE OLIVEIRA (BA - 24466)

1.IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (BA - 14534)

2.CONSTANTINO FRANCISCO DOS SANTOS NETO (BA -

40669)

2.JOSE ARMANDO ROSSI MONTEIRO SILVA (BA - 61262)

2.ANDRE ROCHA SANTOS (BA - 66380)

3.JOSE ARMANDO ROSSI MONTEIRO SILVA (BA - 61262)

3.ANDRE ROCHA SANTOS (BA - 66380)

4.JOSE ARMANDO ROSSI MONTEIRO SILVA (BA - 61262)

4.ANDRE ROCHA SANTOS (BA - 66380)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E

EXPORTACOES LTDAe outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Contudo, há irregularidade quanto ao preparo.

No presente caso, a sentença foi julgada improcedente, arbitrando o

valor da causa em R$ 164.290,69 e as custas em R$ 3.285,81

(Id.141a644). O acórdão (Id. ffe9769) reformou a sentença julgando

procedente em parte a reclamaçãoe inverteu o ônus da

sucumbência.

Entretanto, a reclamada, ao interpor o recurso de revista, deixou de

comprovar o recolhimento das custas e a realização do depósito

recursal.

Aplica-se, in casu, o seguinte entendimento:

"Súmula nº 25 do TST:

CUSTAS PROCESSUAIS .  INVERSÃO DO ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA .

I - A parte vencedora na primeira instância, se vencida na segunda,

está obrigada, independentemente de intimação, a pagar as custas

fixadas na sentença originária, das quais ficara isenta a parte então

vencida;"

"SUM-128 DEPÓSITO RECURSAL (incorporadas as Orientações

Jurisprudenciais nºs 139, 189 e 190 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ

20, 22 e 25.04.2005.

I - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal,

integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena

de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito

mais é exigido para qualquer recurso."

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

RECOLHIMENTO PRÉVIO NÃO EFETUADO. PRESSUPOSTO

RECURSAL. DESERÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 140 DA SBDI-1 DO TST . A ré deveria ter

recolhido o valor arbitrado na sentença a título de custas

p rocessua is  quando  da  in te rpos ição  dos  embargos ,

independentemente de intimação, pois a reclamante, única

recorrente do recurso ordinário e do recurso de revista, não efetuou

tal recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Abstendo-se de fazê-lo, operou-se a deserção do recurso de

embargos, nos termos do que preceitua a Súmula nº 25, I, do TST.
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Saliente-se que não há falar em abertura de prazo para

regular ização do preparo.  Esta Corte Super ior  f i rmou

posicionamento no sentido de que somente é necessária a

concessão de prazo para regularizar vícios relativos ao preparo

recursal (Orientação Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1 do TST) às

situações em que se verificar a insuficiência do recolhimento das

custas processuais e do depósito recursal, não havendo de se

cogitar em concessão de prazo em casos de ausência total de

recolhimento das custas ou de não comprovação do seu pagamento

dentro do prazo recursal. Precedentes desta SDI-I. Irreparável a

decisão do Presidente da Turma ao denegar seguimento aos

embargos , ante sua deserção. Agravo interno conhecido e não

provido " (Ag-E-ED-Ag-RR-10189-18.2014.5.15.0062, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 20/08/2021).

"AGRAVO EM EMBARGOS INTERPOSTOS SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.015/2014 E DO CPC/2015 - DESERÇÃO - AUSÊNCIA DE

DEPÓSITO RECURSAL - INVIABILIDADE DE CONCESSÃO DE

PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. 1. A Súmula nº 128, I, do TST

preconiza ser ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal,

integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena

de deserção. 2. Tendo sido interposto o recurso de embargos da

reclamada antes do julgamento dos embargos de declaração da

reclamante, em que não houve alteração do julgado embargado,

operou-se a preclusão consumativa, razão pela qual é inócua a

efetivação do depósito recursal apenas quando da ratificação das

razões recursais. Precedente da SBDI-1. 3. Nos termos da

Instrução Normativa nº 39 do TST, é inaplicável ao Processo do

Trabalho a disposição contida no § 4º do art. 1.007 do CPC/2015 e,

embora a Orientação Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1 tenha sido

alterada para permitir, em decorrência do referido Código, a

complementação do montante do depósito no caso de insuficiência,

o que se verifica no caso concreto é a sua ausência, uma vez que ,

quando da interposição dos embargos , ele não foi efetuado. 4.

Configurada a ausência do depósito recursal, e não sua mera

insuficiência, o recurso de embargos efetivamente não merecia

processamento, porque deserto, sendo inviável a concessão de

prazo para regularização . Agravo conhecido e desprovido" (Ag-E-

ED-RR-467-70.2015.5.02.0034, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 03/04/2020).

Desse modo, reputa-se deserto o recurso, porquanto não atendido o

requisito extrínseco de admissibilidade atinente ao preparo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:MARLUCIA SOUZA CERQUEIRA

Defiro o requerimento para que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado IVAN ISAAC FERREIRA

FILHO, OAB/BA nº 14.534, constituído mediante procuração nos

autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

DAS COMISSÕES RETIDAS

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Seguro Desemprego / Indenização.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução

que melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

contrariedade ao verbete sumular indicado, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,

da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação do dispositivo da Constituição Federal invocado,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3602
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

"(...)MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. ART.

85, § 11, DO CPC/2015. Verificado que a Turma não apreciou o

pleito formulado em contraminuta ao Agravo Interno, no que

concerne ao pedido de majoração dos honorários de sucumbência,

nos termos em que preconiza o art. 85, § 11, do CPC/2015, passa-

se ao exame da questão, para, assim, sanar a omissão perpetrada.

Nos termos do mencionado dispositivo legal, \'o tribunal, ao julgar

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em

conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando,

conforme o caso, o disposto nos §§ 2.º a 6.º, sendo vedado ao

tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao

advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites

estabelecidos nos §§ 2.º e 3.º para a fase de conhecimento\'.Esta

Corte Superior, interpretando a indigitada norma, entende que

a majoração dos valores devidos a título de honorários

sucumbenciais é uma faculdade do Tribunal, que examinará,

caso a caso, a pertinência da alteração do percentual fixado,

tendo por balizamento os arts. 85, § 2.º, do CPC/2015 e 791-A, §

2.º, da CLT. Precedentes. No caso, o reclamante pretende a

majoração dos honorários sucumbenciais - fixados na origem em

10% sobre o valor da causa -, em razão da apresentação de

contraminuta ao Agravo de Instrumento, contrarrazões ao Recurso

de Revista e contraminuta ao Agravo Interno, nos quais se

pretendeu a manutenção da tese jurídica fixada na origem, que

reconheceu o vínculo de emprego diretamente com as empresas

reclamadas, por reputar fraudulenta a prestação de serviços por

Pessoa Jurídica. No caso concreto, o que se verifica é que o

trabalho adicional do advogado não é de complexidade suficiente

para justificar a majoração pretendida. Nesta senda, deve ser

mantida a fixação dos honorários sucumbenciais, no percentual de

10% sobre o valor da causa, por ser proporcional e consentâneo

com o grau de complexidade do trabalho realizado pelo causídico,

nos exatos termos dos parâmetros fixados pelo art. 791-A, caput e §

2.º, da CLT e 85, §§ 2.º e 11, do CPC/2015. Embargos de

declaração conhecidos e providos para sanar omissão, mas sem

imprimir efeito modificativo ao julgado." (ED-Ag-ED-AIRR-818-

26.2019.5.19.0003,1.ª Turma, Relator: Ministro Luiz Jose Dezena

da Silva, DEJT 11/4/2022.)

"(...). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. Hipótese em

que o Tribunal Regional manteve a fixação dos honorários

sucumbenciais (5% sobre o valor da causa) feita pelo Juízo de

Origem, por revela-se adequada e justa, ainda que considerado o

trabalho realizado em fase recursal .Esta Corte vem entendendo

que a majoração do percentual previsto no art. 85, § 11, do CPC

é faculdade do Tribunal Regional, que examinará cada caso em

concreto.Ausente à prova de que a valoração foi equivocada, não

há que se cogitar de violação do preceito de lei em questão.

Precedentes do TST. Óbice da Súmula 333 do TST. Agravo não

provido . (...) " (Ag-AIRR-1001236-79.2019.5.02.0015,2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 02/06/2023).

"(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR ARBITRADO.

MAJORAÇÃO. O valor arbitrado aos honorários advocatícios foi

fixado com observância do art. 85, § 2.º, do CPC e da Súmula 219

do TST (mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor

da condenação ).A majoração do percentual prevista no art. 85,

§ 11, do CPC é faculdade do Regional, que examinará cada

caso em concreto .Ausente a prova de que a valoração foi

equivocada, não há de se cogitar de violação do preceito de lei em

questão. Agravo de instrumento conhecido e desprovido." (AIRR-

1677-44.2017.5.10.0009,3.ª Turma, Relator: Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 20/8/2021.)

"(...) 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL ARBITRADO. CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO. I. O percentual arbitrado aos honorários

advocatícios foi fixado com observância do art. 85, § 2.º, do CPC e

da Súmula 219 do TST (mínimo de dez e o máximo de vinte por

cento sobre o valor da condenação). II . O acórdão regional

manteve a sentença que havia fixado os honorários advocatícios em

15% do valor da condenação. Assim, o percentual foi fixado com

observância do art. 85, § 2.º, do CPC (mínimo de dez e o máximo

de vinte por cento sobre o valor da condenação).A majoração do

percentual prevista no art. 85, § 11, do CPC é faculdade do

Tribunal Regional, que examinará cada caso em concreto. III.

Dos termos da decisão Recorrida, não se verifica contrariedade à

Súmula n.º 219 do TST, muito menos violação do art. 85, § 2.º, do

CPC, porque o percentual arbitrado a título de honorários

advocatícios (15%) se encontra exatamente entre o mínimo e o

máximo previstos na referida Súmula e no dispositivo de lei. IV.

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega

provimento." (AIRR-11361-22.2016.5.03.0009,4.ª Turma, Relator:

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 18/12/2020).

"I - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA DIEBENS LEASING S.A. -

ARRENDAMENTO MERCANTIL. AGRAVO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.

EMBARGOS DE TERCEIRO. INTEMPESTIVIDADE. ÓBICES DO

ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E DA SÚMULA 266/TST. VÍCIOS

INEXISTENTES. Inexistindo no acórdão qualquer vício que

justifique a oposição de embargos de declaração, forçoso decretar o

respectivo não provimento . Embargos de declaração não providos.

II - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA MESBLA S.A. AGRAVO.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

H O N O R Á R I O S  S U C U M B E N C I A I S .  M A J O R A Ç Ã O  D O

PERCENTUAL ARBITRADO. ARTIGO 85, § 11, DO CPC.

OMISSÃO CONFIGURADA. Este Colegiado deixou de analisar o

pedido formulado pela Mesbla S.A em contraminuta ao agravo,

relativo à majoração do percentual fixado a título de honorários de

sucumbência. Dispõe o artigo 85, § 11, do CPC que " O tribunal, ao

julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal,

observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo

vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários

devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos

limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento

".Esta Corte Superior tem entendido que a majoração do

patamar estabelecido a título de verba honorária é uma

faculdade do Tribunal, não configurando direito absoluto da

parte. No caso presente, o Tribunal Regional manteve a sentença,

na qual fixados os honorários de sucumbência em 5% sobre o valor

da causa, o que resultou na quantia de R$500.000,00 . Percebe-se

que a Corte Regional estabeleceu o benefício no percentual mínimo

previsto na legislação trabalhista (art. 791-A, caput , da CLT), o que

já resultou em montante bastante elevado. Outrossim, analisando-

se a hipótese dos autos, verifica-se a ausência de complexidade

apta a justificar o aumento pretendido. Nesse contexto, tendo o

Tribunal Regional arbitrado percentual relativo à verba honorária

dentro dos limites estabelecidos pela legislação trabalhista (art. 791-

A, caput , da CLT) e não havendo complexidade a justificar a

majoração pleiteada, deve ser mantido o percentual estabelecido.

Embargos declaratórios providos para sanar omissão, sem que lhes

seja conferido efeito modificativo. Embargos de declaração

providos" (ED-Ag-AIRR-243-45.2018.5.05.0002,5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 05/08/2022).

"AGRAVO DO RECLAMANTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMADO. LEI N.º 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS RECURSAIS.

AÇÃO PROTOCOLADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. (...). 7 - Contudo,a majoração do percentual

prevista no art.85, § 11, do CPC, constitui uma faculdade do

Tribunal, que examinará o caso concreto, de acordo com os §§

2.º a 6.º, do mesmo dispositivo, não se tratando, portanto, de

um direito absoluto da parte. Julgados . 8 - No caso concreto ,

constata-se que o trabalho adicional do advogado do reclamado em

grau recursal, decorrente da apresentação de contrarrazões ao

Agravo de Instrumento, não justifica a majoração da verba

honorária, na forma do art. 85, § 11, do CPC, considerando a falta

de complexidade da matéria objeto do Recurso de Revista do

reclamado - a qual nem sequer teve sua transcendência

reconhecida - e a razoabilidade do valor em face do trabalho

realizado pelo advogado, fixado em 15% sobre o valor atualizado da

causa, percentual condizente com os requisitos legais previstos nos

§§ 2.º e 6.º, do CPC. 9 - Agravo a que se nega provimento." (Ag-ED

-AIRR-2558-10.2017.5.19.0061,6.ª Turma, Relatora: Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 18/2/2022).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA AUTORA.

REQUERIMENTO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES, PARA

OBTER A MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. Embargos de declaração

acolhidos, para, sem imprimir efeito modificativo no julgado, sanar a

omissão no sentido de indeferir o pedido formulado em

contraminuta pela parte autora, acerca da majoração dos honorários

advocatícios sucumbenciais.Ao interpretar o artigo 85, §11, do

CPC, esta Corte Superior entende que o referido aumento do

percentual é uma faculdade do Tribunal de origem, que

examinará, caso a caso, a pertinência devida.Na presente

demanda o trabalho adicional dos patronos da autora não detém

complexidade suficiente para ora justificar qualquer alteração.

Portanto, deve ser mantido o importe de 10%, proporcional e

consentâneo com o grau de complexidade do trabalho realizado

pelos causídicos, além de condizente com os requisitos legais." (ED

-Ag-AIRR-372-08.2020.5.10.0013,7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 05/05/2023).

"( . . . )  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRETENSÃO DE

MAJORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO. O TRT manteve a

condenação da reclamada ao pagamento de honorários de

advogado, fixados em 10% sobre o valor dos créditos da

reclamante. A autora requer a majoração da verba honorária para

15%, tendo em conta o zelo de seus patronos e a complexidade do

feito. Todavia,a jurisprudência desta Corte é a de que a

eventual majoração do percentual dos honorários de advogado

prevista no artigo 85, §11, do CPC é prerrogativa do Tribunal

Regional, que examinará o caso concreto de acordo com os §§

2º a 6º do mesmo dispositivo. A decisão do Regional está em

consonância com o entendimento prevalente no TST, pelo que

incide o óbice do art. 896, §7º, da CLT. Não desconstituídos os

fundamentos da r. decisão agravada, mediante a qual se concluiu

pela ausência de transcendência do recurso de revista interposto,

nega-se provimento ao presente agravo. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-1606-54.2018.5.10.0802,8ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/11/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se
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inviável, sob quaisquer alegações , consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000782-50.2019.5.05.0010
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE MARLUCIA SOUZA CERQUEIRA

ADVOGADO AIANA SUZART GIDI DE
OLIVEIRA(OAB: 24466/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO THAIS COSTA DE FARIAS

ADVOGADO JOSE ARMANDO ROSSI MONTEIRO
SILVA(OAB: 61262/BA)

ADVOGADO ANDRE ROCHA SANTOS(OAB:
66380/BA)

RECORRIDO LUDMILA SEPULVEDA RIBEIRO

ADVOGADO JOSE ARMANDO ROSSI MONTEIRO
SILVA(OAB: 61262/BA)

ADVOGADO ANDRE ROCHA SANTOS(OAB:
66380/BA)

RECORRIDO OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS HOSPITALARES
ODONTOLOGICOS IMPORTACOES
E EXPORTACOES LTDA

ADVOGADO CONSTANTINO FRANCISCO DOS
SANTOS NETO(OAB: 40669/BA)

ADVOGADO JOSE ARMANDO ROSSI MONTEIRO
SILVA(OAB: 61262/BA)

ADVOGADO ANDRE ROCHA SANTOS(OAB:
66380/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCIA SOUZA CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ee990e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E

EXPORTACOES LTDAe outro(s)

2.MARLUCIA SOUZA CERQUEIRA

Advogado(a)(s):

1.CONSTANTINO FRANCISCO DOS SANTOS NETO (BA -

40669)

1.JOSE ARMANDO ROSSI MONTEIRO SILVA (BA - 61262)

1.ANDRE ROCHA SANTOS (BA - 66380)

2.AIANA SUZART GIDI DE OLIVEIRA (BA - 24466)

2.IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (BA - 14534)

Recorrido(a)(s):

1.MARLUCIA SOUZA CERQUEIRA

2.OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E

EXPORTACOES LTDA

3.LUDMILA SEPULVEDA RIBEIRO

4.THAIS COSTA DE FARIAS

Advogado(a)(s):

1.AIANA SUZART GIDI DE OLIVEIRA (BA - 24466)

1.IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (BA - 14534)

2.CONSTANTINO FRANCISCO DOS SANTOS NETO (BA -

40669)

2.JOSE ARMANDO ROSSI MONTEIRO SILVA (BA - 61262)

2.ANDRE ROCHA SANTOS (BA - 66380)

3.JOSE ARMANDO ROSSI MONTEIRO SILVA (BA - 61262)

3.ANDRE ROCHA SANTOS (BA - 66380)

4.JOSE ARMANDO ROSSI MONTEIRO SILVA (BA - 61262)

4.ANDRE ROCHA SANTOS (BA - 66380)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E

EXPORTACOES LTDAe outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.
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Contudo, há irregularidade quanto ao preparo.

No presente caso, a sentença foi julgada improcedente, arbitrando o

valor da causa em R$ 164.290,69 e as custas em R$ 3.285,81

(Id.141a644). O acórdão (Id. ffe9769) reformou a sentença julgando

procedente em parte a reclamaçãoe inverteu o ônus da

sucumbência.

Entretanto, a reclamada, ao interpor o recurso de revista, deixou de

comprovar o recolhimento das custas e a realização do depósito

recursal.

Aplica-se, in casu, o seguinte entendimento:

"Súmula nº 25 do TST:

CUSTAS PROCESSUAIS .  INVERSÃO DO ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA .

I - A parte vencedora na primeira instância, se vencida na segunda,

está obrigada, independentemente de intimação, a pagar as custas

fixadas na sentença originária, das quais ficara isenta a parte então

vencida;"

"SUM-128 DEPÓSITO RECURSAL (incorporadas as Orientações

Jurisprudenciais nºs 139, 189 e 190 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ

20, 22 e 25.04.2005.

I - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal,

integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena

de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito

mais é exigido para qualquer recurso."

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

RECOLHIMENTO PRÉVIO NÃO EFETUADO. PRESSUPOSTO

RECURSAL. DESERÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 140 DA SBDI-1 DO TST . A ré deveria ter

recolhido o valor arbitrado na sentença a título de custas

p rocessua is  quando  da  in te rpos ição  dos  embargos ,

independentemente de intimação, pois a reclamante, única

recorrente do recurso ordinário e do recurso de revista, não efetuou

tal recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Abstendo-se de fazê-lo, operou-se a deserção do recurso de

embargos, nos termos do que preceitua a Súmula nº 25, I, do TST.

Saliente-se que não há falar em abertura de prazo para

regular ização do preparo.  Esta Corte Super ior  f i rmou

posicionamento no sentido de que somente é necessária a

concessão de prazo para regularizar vícios relativos ao preparo

recursal (Orientação Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1 do TST) às

situações em que se verificar a insuficiência do recolhimento das

custas processuais e do depósito recursal, não havendo de se

cogitar em concessão de prazo em casos de ausência total de

recolhimento das custas ou de não comprovação do seu pagamento

dentro do prazo recursal. Precedentes desta SDI-I. Irreparável a

decisão do Presidente da Turma ao denegar seguimento aos

embargos , ante sua deserção. Agravo interno conhecido e não

provido " (Ag-E-ED-Ag-RR-10189-18.2014.5.15.0062, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 20/08/2021).

"AGRAVO EM EMBARGOS INTERPOSTOS SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.015/2014 E DO CPC/2015 - DESERÇÃO - AUSÊNCIA DE

DEPÓSITO RECURSAL - INVIABILIDADE DE CONCESSÃO DE

PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. 1. A Súmula nº 128, I, do TST

preconiza ser ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal,

integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena

de deserção. 2. Tendo sido interposto o recurso de embargos da

reclamada antes do julgamento dos embargos de declaração da

reclamante, em que não houve alteração do julgado embargado,

operou-se a preclusão consumativa, razão pela qual é inócua a

efetivação do depósito recursal apenas quando da ratificação das

razões recursais. Precedente da SBDI-1. 3. Nos termos da

Instrução Normativa nº 39 do TST, é inaplicável ao Processo do

Trabalho a disposição contida no § 4º do art. 1.007 do CPC/2015 e,

embora a Orientação Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1 tenha sido

alterada para permitir, em decorrência do referido Código, a

complementação do montante do depósito no caso de insuficiência,

o que se verifica no caso concreto é a sua ausência, uma vez que ,

quando da interposição dos embargos , ele não foi efetuado. 4.

Configurada a ausência do depósito recursal, e não sua mera

insuficiência, o recurso de embargos efetivamente não merecia

processamento, porque deserto, sendo inviável a concessão de

prazo para regularização . Agravo conhecido e desprovido" (Ag-E-

ED-RR-467-70.2015.5.02.0034, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 03/04/2020).

Desse modo, reputa-se deserto o recurso, porquanto não atendido o

requisito extrínseco de admissibilidade atinente ao preparo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:MARLUCIA SOUZA CERQUEIRA

Defiro o requerimento para que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado IVAN ISAAC FERREIRA

FILHO, OAB/BA nº 14.534, constituído mediante procuração nos

autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

DAS COMISSÕES RETIDAS

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Seguro Desemprego / Indenização.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução

que melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

contrariedade ao verbete sumular indicado, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,

da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação do dispositivo da Constituição Federal invocado,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

"(...)MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. ART.

85, § 11, DO CPC/2015. Verificado que a Turma não apreciou o

pleito formulado em contraminuta ao Agravo Interno, no que

concerne ao pedido de majoração dos honorários de sucumbência,

nos termos em que preconiza o art. 85, § 11, do CPC/2015, passa-

se ao exame da questão, para, assim, sanar a omissão perpetrada.

Nos termos do mencionado dispositivo legal, \'o tribunal, ao julgar

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em

conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando,

conforme o caso, o disposto nos §§ 2.º a 6.º, sendo vedado ao

tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao

advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites

estabelecidos nos §§ 2.º e 3.º para a fase de conhecimento\'.Esta

Corte Superior, interpretando a indigitada norma, entende que

a majoração dos valores devidos a título de honorários

sucumbenciais é uma faculdade do Tribunal, que examinará,

caso a caso, a pertinência da alteração do percentual fixado,

tendo por balizamento os arts. 85, § 2.º, do CPC/2015 e 791-A, §

2.º, da CLT. Precedentes. No caso, o reclamante pretende a

majoração dos honorários sucumbenciais - fixados na origem em

10% sobre o valor da causa -, em razão da apresentação de

contraminuta ao Agravo de Instrumento, contrarrazões ao Recurso

de Revista e contraminuta ao Agravo Interno, nos quais se

pretendeu a manutenção da tese jurídica fixada na origem, que

reconheceu o vínculo de emprego diretamente com as empresas

reclamadas, por reputar fraudulenta a prestação de serviços por

Pessoa Jurídica. No caso concreto, o que se verifica é que o

trabalho adicional do advogado não é de complexidade suficiente

para justificar a majoração pretendida. Nesta senda, deve ser

mantida a fixação dos honorários sucumbenciais, no percentual de

10% sobre o valor da causa, por ser proporcional e consentâneo

com o grau de complexidade do trabalho realizado pelo causídico,

nos exatos termos dos parâmetros fixados pelo art. 791-A, caput e §

2.º, da CLT e 85, §§ 2.º e 11, do CPC/2015. Embargos de

declaração conhecidos e providos para sanar omissão, mas sem

imprimir efeito modificativo ao julgado." (ED-Ag-ED-AIRR-818-

26.2019.5.19.0003,1.ª Turma, Relator: Ministro Luiz Jose Dezena

da Silva, DEJT 11/4/2022.)

"(...). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. Hipótese em

que o Tribunal Regional manteve a fixação dos honorários

sucumbenciais (5% sobre o valor da causa) feita pelo Juízo de

Origem, por revela-se adequada e justa, ainda que considerado o

trabalho realizado em fase recursal .Esta Corte vem entendendo

que a majoração do percentual previsto no art. 85, § 11, do CPC

é faculdade do Tribunal Regional, que examinará cada caso em

concreto.Ausente à prova de que a valoração foi equivocada, não

há que se cogitar de violação do preceito de lei em questão.

Precedentes do TST. Óbice da Súmula 333 do TST. Agravo não

provido . (...) " (Ag-AIRR-1001236-79.2019.5.02.0015,2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 02/06/2023).

"(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR ARBITRADO.

MAJORAÇÃO. O valor arbitrado aos honorários advocatícios foi
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fixado com observância do art. 85, § 2.º, do CPC e da Súmula 219

do TST (mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor

da condenação ).A majoração do percentual prevista no art. 85,

§ 11, do CPC é faculdade do Regional, que examinará cada

caso em concreto .Ausente a prova de que a valoração foi

equivocada, não há de se cogitar de violação do preceito de lei em

questão. Agravo de instrumento conhecido e desprovido." (AIRR-

1677-44.2017.5.10.0009,3.ª Turma, Relator: Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 20/8/2021.)

"(...) 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL ARBITRADO. CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO. I. O percentual arbitrado aos honorários

advocatícios foi fixado com observância do art. 85, § 2.º, do CPC e

da Súmula 219 do TST (mínimo de dez e o máximo de vinte por

cento sobre o valor da condenação). II . O acórdão regional

manteve a sentença que havia fixado os honorários advocatícios em

15% do valor da condenação. Assim, o percentual foi fixado com

observância do art. 85, § 2.º, do CPC (mínimo de dez e o máximo

de vinte por cento sobre o valor da condenação).A majoração do

percentual prevista no art. 85, § 11, do CPC é faculdade do

Tribunal Regional, que examinará cada caso em concreto. III.

Dos termos da decisão Recorrida, não se verifica contrariedade à

Súmula n.º 219 do TST, muito menos violação do art. 85, § 2.º, do

CPC, porque o percentual arbitrado a título de honorários

advocatícios (15%) se encontra exatamente entre o mínimo e o

máximo previstos na referida Súmula e no dispositivo de lei. IV.

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega

provimento." (AIRR-11361-22.2016.5.03.0009,4.ª Turma, Relator:

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 18/12/2020).

"I - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA DIEBENS LEASING S.A. -

ARRENDAMENTO MERCANTIL. AGRAVO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.

EMBARGOS DE TERCEIRO. INTEMPESTIVIDADE. ÓBICES DO

ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E DA SÚMULA 266/TST. VÍCIOS

INEXISTENTES. Inexistindo no acórdão qualquer vício que

justifique a oposição de embargos de declaração, forçoso decretar o

respectivo não provimento . Embargos de declaração não providos.

II - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA MESBLA S.A. AGRAVO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

H O N O R Á R I O S  S U C U M B E N C I A I S .  M A J O R A Ç Ã O  D O

PERCENTUAL ARBITRADO. ARTIGO 85, § 11, DO CPC.

OMISSÃO CONFIGURADA. Este Colegiado deixou de analisar o

pedido formulado pela Mesbla S.A em contraminuta ao agravo,

relativo à majoração do percentual fixado a título de honorários de

sucumbência. Dispõe o artigo 85, § 11, do CPC que " O tribunal, ao

julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal,

observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo

vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários

devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos

limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento

".Esta Corte Superior tem entendido que a majoração do

patamar estabelecido a título de verba honorária é uma

faculdade do Tribunal, não configurando direito absoluto da

parte. No caso presente, o Tribunal Regional manteve a sentença,

na qual fixados os honorários de sucumbência em 5% sobre o valor

da causa, o que resultou na quantia de R$500.000,00 . Percebe-se

que a Corte Regional estabeleceu o benefício no percentual mínimo

previsto na legislação trabalhista (art. 791-A, caput , da CLT), o que

já resultou em montante bastante elevado. Outrossim, analisando-

se a hipótese dos autos, verifica-se a ausência de complexidade

apta a justificar o aumento pretendido. Nesse contexto, tendo o

Tribunal Regional arbitrado percentual relativo à verba honorária

dentro dos limites estabelecidos pela legislação trabalhista (art. 791-

A, caput , da CLT) e não havendo complexidade a justificar a

majoração pleiteada, deve ser mantido o percentual estabelecido.

Embargos declaratórios providos para sanar omissão, sem que lhes

seja conferido efeito modificativo. Embargos de declaração

providos" (ED-Ag-AIRR-243-45.2018.5.05.0002,5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 05/08/2022).

"AGRAVO DO RECLAMANTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMADO. LEI N.º 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS RECURSAIS.

AÇÃO PROTOCOLADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. (...). 7 - Contudo,a majoração do percentual

prevista no art.85, § 11, do CPC, constitui uma faculdade do

Tribunal, que examinará o caso concreto, de acordo com os §§

2.º a 6.º, do mesmo dispositivo, não se tratando, portanto, de

um direito absoluto da parte. Julgados . 8 - No caso concreto ,

constata-se que o trabalho adicional do advogado do reclamado em

grau recursal, decorrente da apresentação de contrarrazões ao

Agravo de Instrumento, não justifica a majoração da verba

honorária, na forma do art. 85, § 11, do CPC, considerando a falta

de complexidade da matéria objeto do Recurso de Revista do

reclamado - a qual nem sequer teve sua transcendência

reconhecida - e a razoabilidade do valor em face do trabalho

realizado pelo advogado, fixado em 15% sobre o valor atualizado da

causa, percentual condizente com os requisitos legais previstos nos

§§ 2.º e 6.º, do CPC. 9 - Agravo a que se nega provimento." (Ag-ED

-AIRR-2558-10.2017.5.19.0061,6.ª Turma, Relatora: Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 18/2/2022).
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA AUTORA.

REQUERIMENTO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES, PARA

OBTER A MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. Embargos de declaração

acolhidos, para, sem imprimir efeito modificativo no julgado, sanar a

omissão no sentido de indeferir o pedido formulado em

contraminuta pela parte autora, acerca da majoração dos honorários

advocatícios sucumbenciais.Ao interpretar o artigo 85, §11, do

CPC, esta Corte Superior entende que o referido aumento do

percentual é uma faculdade do Tribunal de origem, que

examinará, caso a caso, a pertinência devida.Na presente

demanda o trabalho adicional dos patronos da autora não detém

complexidade suficiente para ora justificar qualquer alteração.

Portanto, deve ser mantido o importe de 10%, proporcional e

consentâneo com o grau de complexidade do trabalho realizado

pelos causídicos, além de condizente com os requisitos legais." (ED

-Ag-AIRR-372-08.2020.5.10.0013,7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 05/05/2023).

"( . . . )  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRETENSÃO DE

MAJORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO. O TRT manteve a

condenação da reclamada ao pagamento de honorários de

advogado, fixados em 10% sobre o valor dos créditos da

reclamante. A autora requer a majoração da verba honorária para

15%, tendo em conta o zelo de seus patronos e a complexidade do

feito. Todavia,a jurisprudência desta Corte é a de que a

eventual majoração do percentual dos honorários de advogado

prevista no artigo 85, §11, do CPC é prerrogativa do Tribunal

Regional, que examinará o caso concreto de acordo com os §§

2º a 6º do mesmo dispositivo. A decisão do Regional está em

consonância com o entendimento prevalente no TST, pelo que

incide o óbice do art. 896, §7º, da CLT. Não desconstituídos os

fundamentos da r. decisão agravada, mediante a qual se concluiu

pela ausência de transcendência do recurso de revista interposto,

nega-se provimento ao presente agravo. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-1606-54.2018.5.10.0802,8ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/11/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações , consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0010527-45.2015.5.05.0511
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ADEMAILDO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

RECORRENTE VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO AMANDA PIVETTA SUAID(OAB:
46222/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

RECORRIDO VERACEL CELULOSE S.A.

ADVOGADO AMANDA PIVETTA SUAID(OAB:
46222/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

RECORRIDO ADEMAILDO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO FREITAS(OAB:
18041/BA)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ SOL OZELIM(OAB:
39398/BA)

ADVOGADO EVERTON RIBEIRO
TAMANDARE(OAB: 24682/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAILDO LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ab053b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ADEMAILDO LOPES DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

ANDRE FIGUEIREDO FREITAS (BA - 18041)

GABRIEL LUIZ SOL OZELIM (BA - 39398)

EVERTON RIBEIRO TAMANDARE (BA - 24682)
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Recorrido(a)(s):

VERACEL CELULOSE S.A.

Advogado(a)(s):

AMANDA PIVETTA SUAID (BA - 46222)

MARCELO SENA SANTOS (BA - 30007)

LEANDRO HENRIQUE MOSELLO LIMA (MG - 103952)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Alteração da

Jornada / Acordo Individual e/ou Coletivo de Trabalho.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas in

Itinere.

O entendimento da Turma Regional não traduz possível violação

dos dispositivos invocados, nem contrariedade à Jurisprudência

dominante no TST, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de

Revista, sob o prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Ademais, registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado

Regional está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim,

somente com o revolvimento do substrato fático-probatório seria

possível sua reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade

do Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001419-43.2016.5.05.0030
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRENTE VIRGINIA MARIA FREITAS DE
CARVALHO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO VIRGINIA MARIA FREITAS DE
CARVALHO

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - VIRGINIA MARIA FREITAS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 296e481

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado(a)(s):

MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA (BA - 15283)

LORENA GONCALVES SILVEIRA (BA - 33154)

MARIA RODRIGUES ANDRADE LIMA (BA - 38974)

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE - 18855)

Recorrido(a)(s):

VIRGINIA MARIA FREITAS DE CARVALHO

Advogado(a)(s):

VINICIUS FERREIRA SANTOS DE SOUZA (BA - 24495)

IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO (BA - 18390)
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Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial /

Bancários / Cargo de Confiança.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Cargo de Confiança.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial .

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Portanto, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade àOrientação Jurisprudencial 394

da SbDI-1 do TST, razão por que é recomendável que se dê

seguimento ao recurso para melhor exame.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023,definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"Repouso Semanal Remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto (grifou-se):

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023 .

Registre-se o seguinte precedente da SDI-1 do TST:

"RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO.

INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. REFLEXOS NAS DEMAIS

PARCELAS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 394 DA SBDI

-1 DESTA CORTE. TEMA REPETITIVO Nº 0009. MODULAÇÃO

DOS EFEITOS PELO PLENO DO TST. A SDI-1 desta Corte

Superior, ao julgar o IRR-10169-57.2013.5.05.0024, passou a

adotar entendimento contrário ao da Orientação Jurisprudencial nº

394 e fixou a tese jurídica no sentido de que "A majoração do valor

do repouso semanal remunerado, decorrente da integração das

horas extras habituais, deve repercutir no cálculo das demais

parcelas que se baseiam no complexo salarial, não se cogitando de

\' bis in idem \' por sua incidência no cálculo das férias, da

gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS". A tese foi

confirmada pelo Tribunal Pleno, que, com fulcro no artigo 927,

§ 3º, do CPC, deliberou a modulação de efeitos da decisão para

delimitar que a nova compreensão incida apenas aos cálculos

das parcelas cuja exigibilidade se aperfeiçoe a partir da data do

julgamento (inclusive), ocorrido em 20/03/2023, pois se está a

tratar da operação aritmética (cálculos) realizada pelo empregador

no momento do pagamento da parcela e não da elaboração dos

cálculos em processo trabalhista. Nesse cenário, considerando que

o presente caso não está abrangido pela modulação acima referida

, impõe-se confirmar o acórdão embargado que indeferiu totalmente

a repercussão postulada. Incide, portanto, o disposto no artigo 894,

§ 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido " (E-ED-RR-

116100-47.2006.5.03.0025, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT
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26/05/2023).

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001306-58.2010.5.05.0464
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

AGRAVANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO RONEI ALVES DIAS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL NUNES(OAB: 2783/BA)

ADVOGADO VANESSA SILVA DOS REIS DE
ALMEIDA(OAB: 13596/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04d692c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

Recorrido(a)(s):

RONEI ALVES DIAS SANTOS

Advogado(a)(s):

GABRIEL NUNES (BA - 2783)

VANESSA SILVA DOS REIS DE ALMEIDA (BA - 13596)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Quanto ao preparo, trata-se de matéria objetodo Recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Pressupostos Extrínsecos / Preparo.

GARANTIA DO JUÍZO

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, de acordo com o entendimento iterativo no

âmbito do TST, conforme Súmula 266 do TST.

Ademais, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes

(destacado):

AGRAVO INTERNO - EMBARGOS EM AGRAVO EM EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - OPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 - EXECUÇÃO - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL - AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO - DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA DECLARADA DE MODO

ORIGINÁRIO NO TST Deve ser mantida a decisão agravada por

fundamento diverso, já que, consoante jurisprudência desta Corte, a

isenção do depósito recursal à empresa em recuperação

judicial, prevista no art. 899, § 10, da CLT, é aplicável à fase de

conhecimento. Em execução, há previsão legal específica - art.

884, § 6º, da CLT -, que somente excepciona a exigência da

garantia do Juízo ou penhora " às entidades filantrópicas e/ou

àqueles que compõem ou compuseram a diretoria dessas

instituições" . Precedentes de todas as Turmas . Óbice do § 2º do

art. 894 da CLT. Agravo Interno a que se nega provimento" (Ag-E-

Ag-ED-AIRR-325-03.2016.5.10.0101, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, DEJT 09/09/2022).
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AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/17. EXECUÇÃO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO. DESERÇÃO. 1. Nos termos do art. 899, §

10, da CLT, com redação dada pela Lei n.º 13.467/2017, são

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.

Todavia, tal dispositivo se aplica apenas à fase de conhecimento do

processo. 2. Aos processos em fase de execução, se aplica o

disposto no art. 884, § 6º, da CLT, incluído pela Lei n.º 13.467/2017,

que exime de garantia do juízo apenas as "entidades filantrópicas

e/ou àqueles que compõem ou compuseram a diretoria dessas

instituições". 3. Nesse contexto, conforme a jurisprudência

pacificada desta Corte, ante a inexistência de previsão legal, não há

como dispensar as empresas em recuperação judicial da

aludida exigência . Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-

1248-23.2015.5.09.0091, 1ª Turma , Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 26/8/2022)

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - APELO REGIDO PELA LEI Nº

13.467/2017 -  FASE DE EXECUÇÃO - EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - NÃO GARANTIA DO JUÍZO -

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Ressalvado o

entendimento pessoal desta Relatora , a jurisprudência do TST

firmou-se no sentido de que as empresas em recuperação judicial

são isentas do recolhimento do depósito recursal na fase de

conhecimento, por força do disposto no art. 899, § 10, da CLT,

tratando-se, todavia, de benefício não extensível à fase de

execução , conforme se depreende da norma jurídica prevista no

art. 884, § 6º, da CLT , exigindo-se das empresas em recuperação

judicial a garantia do juízo para a apresentação de embargos à

execução e interposição dos recursos subsequentes. Agravo interno

desprovido" (Ag-AIRR-1883-04.2015.5.09.0091, 2ª Turma , Relatora

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

19/8/2022).

(...) PROCESSO DE EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA.

PREPARO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A isenção prevista no

art. 899, § 10, da CLT, limita-se ao depósito recursal exigido na fase

de conhecimento, não beneficiando a empresa em recuperação

judicial quando se trata de garantia do juízo na fase de execução,

em razão da incidência do art. 884, § 6º, da CLT. Julgados. A

existência do óbice processual destacado inviabiliza o exame da

transcendência da matéria. Agravo de instrumento de que se

conhece e  a  que  se  nega prov imento"  (A IRR-2924-

18.2013.5.02.0011, 3ª Turma , Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 12/8/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ÓBICE DA SÚMULA Nº 128 DO TST.

CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Prevalece nesta Corte

Superior o entendimento de que o fato de a empresa se encontrar

em recuperação judicial não a dispensa da obrigação de garantir o

juízo da execução, nos termos do art. 884 da CLT, na medida em

que o art. 899, § 10, da CLT se aplica apenas aos processos em

fase de conhecimento . Precedentes. (...)" (Ag-AIRR-1002702-

70.2015.5.02.0461, 4ª Turma , Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 12/8/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI  13.467/2017.  FASE DE

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. DESERÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA . A garantia do juízo é pressuposto para a admissão

dos embargos à execução e, consequentemente, para o

conhecimento do agravo de petição (art. 884 da CLT e art. 40, § 2º,

da Lei 8.177/1991 c/c Súmula 128, II, do TST). Sem a observância

desse requisito é inadmissível o processamento do recurso de

revista interposto em fase de cumprimento de sentença. O art. 884,

§ 6º, da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017, aplicável aos

processos em fase de execução, não isentou as empresas em

recuperação judicial, estabelecendo a isenção da garantia do juízo

ou penhora exclusivamente às entidades filantrópicas e/ou aos

respectivos membros da diretoria . Desse modo, não encerrando o

duplo grau de jurisdição direito processual subjetivo absoluto, a

ausência de garantia da execução, na forma exigida na lei, implica a

deserção do recurso . Nesse contexto, não afastados os

fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo enseja a

decisão. Agravo não provido, com acréscimo de fundamentação"

(Ag-AIRR-10881-54.2019.5.03.0101, 5ª Turma , Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 26/8/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. PREJUDICADO O

EXAME DOS CRITÉRIOS DE TRANSCENDÊNCIA. FASE DE

EXECUÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

DESERÇÃO. ARTIGO 899, §10, DA CLT. A isenção do depósito

recursal, prevista no § 10 do art. 899 da CLT, que beneficia as

empresas em recuperação judicial, alcança somente o depósito

para fins de interposição de recurso na fase de conhecimento, não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3613
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

se aplicando ao depósito para a garantia da execução, que é

regulamentado especificamente pelo art. 884 da CLT . Assim, a

ausência de depósito ou penhora, exigida pelo art. 884 da CLT,

inviabiliza o processamento do agravo de petição, ainda que se

trate de empresa em recuperação judicial. Precedentes. Não ficou

demonstrado o desacerto da decisão monocrática que negou

provimento ao agravo de instrumento. Agravo não provido, com

incidência da multa de 2%, nos termos do § 4º do art. 1.021 do

CPC, ante sua manifesta improcedência" (Ag-AIRR-10644-

08.2015.5.03.0021, 6ª Turma , Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 19/8/2022).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA RÉ TELEMAR NORTE LESTE S.A.

LEI Nº 13.467/2017 . EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO E

AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHECIDOS. DESERÇÃO. FALTA

DE GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. ARTIGO 899, § 10, DA CLT. INAPLICABILIDADE NA

FASE DE EXECUÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CONSTATADA . Constata-se a transcendência jurídica da causa,

por envolver questão nova sobre a exegese da legislação

trabalhista relativamente à exigência de garantia do juízo da

execução para empresas em recuperação judicial, posteriormente à

vigência da Lei nº 13.467/17. Prevalece, todavia, nesta Corte

Superior o entendimento no sentido de ser aplicável o artigo 899,

§10, da CLT somente no processo de conhecimento , por ainda

debater-se o mérito. Desse modo, tal preceito não se aplica aos

processos em fase de execução, quando já houve condenação.

Tratando-se de embargos à execução, a garantia da execução ou

penhora está disciplinada no artigo 884, § 6º, da CLT, inserido pela

Lei n° 13.467/17 , o qual excetua apenas as entidades filantrópicas

e/ou aqueles que compõem ou compuseram a diretoria dessas

instituições. No caso , a decisão recorrida foi publicada em

19/06/2019 e o agravo de petição interposto em 02/07/2019,

portanto na vigência da Lei nº 13.467/2017. Nesse contexto,

mantida a deserção, não se divisa violação direta ao artigo 5º,

XXXV e LV, da CF, na forma imposta pelo artigo 896, §2º, da CLT e

a Súmula nº 266 do TST. Agravo conhecido e não provido " (Ag-

AIRR-2097-48.2011.5.03.0108, 7ª Turma , Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 1º/7/2022).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL . DESERÇÃO DO RECURSO DE

R E V I S T A  D E C L A R A D A  N O  E X A M E  P R É V I O  D E

ADMISSIBILIDADE. O fato de a empresa se encontrar em

recuperação judicial não a dispensa da obrigação de garantir o

juízo, nos termos do art. 884 da CLT, na medida em que o art. 899,

§ 10, da CLT se aplica apenas aos processos em fase de

conhecimento, tanto que isenta as empresas em recuperação

judicial do depósito recursal, ou seja, não estendeu a prerrogativa

ao processo de execução, pois se verifica que a garantia do juízo

está disciplinada no artigo 884, § 6º, da CLT, o qual isenta tão

somente as entidades filantrópicas da exigência de garantia do

juízo, para fins de interposição de recurso, não abarcando, portanto,

as empresas em recuperação judicial. Precedentes. Agravo de

i n s t r u m e n t o  c o n h e c i d o  e  n ã o  p r o v i d o .  ( A I R R - 3 4 5 -

95.2014.5.09.0002, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 23/08/2021)

Outros Precedentes de Turmas do TST nesse sentido:

(Ag-AIRR-10508-64.2017.5.03.0013, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/03/2021); (AIRR-702-

57.2012.5.03.0020, 2ª Turma, Relator Ministro José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 21/02/2020); (AIRR-929-37.2015.5.03.0054, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 14/02/2020); (AIRR-1881-80.2015.5.10.0002, 4ª Turma,

Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, DEJT 23/02/2018); (RR-

591-85.2013.5.04.0028, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 20/03/2020); (Ag-AIRR - 1614-

19.2014.5.03.0009 Data de Julgamento: 25/11/2020, Relator

Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/11/2020); (AIRR-1000786-92.2013.5.02.0421, 5ª Turma,

Relator Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, DEJT

23/06/2017); (Ag-AIRR-220-16.2015.5.03.0114, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhães Arruda, DEJT 18/09/2020); (AIRR-20046-

25.2016.5.04.0030, Ac. 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, in DEJT 16.8.2019); (Ag-

AIRR-11801- 44.2015.5.18.0006, 7ª Turma, Relator Ministro Renato

de Lacerda Paiva, DEJT 15/10/2021).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001628-84.2017.5.05.0221
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECORRIDO SINDICATO DOS PETROLEIROS DO
ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)
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ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JUNIOR(OAB: 29688/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO HUGO SOUZA VASCONCELOS(OAB:
21453/BA)

ADVOGADO MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PETROLEIROS DO ESTADO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b7a995

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Recorrido(a)(s):

SINDICATO DOS PETROLEIROS DO ESTADO DA BAHIA

Advogado(a)(s):

LUISA XAVIER KELSCH (BA - 65439)

CLERISTON PITON BULHOES (BA - 17034)

FRANCISCO LACERDA BRITO (BA - 14137)

LEON ANGELO MATTEI (BA - 14332)

RICARDO LUIZ SERRA SILVA JUNIOR (BA - 29688)

MARIANA DE ASSIS FIGUEIREDO (BA - 26983)

HUGO SOUZA VASCONCELOS (BA - 21453)

MARCIO VITA DO EIRADO SILVA (BA - 29576)

GIOVANNA DE VASCONCELOS ANTONELLI (BA - 40725)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação /

Legitimidade Ativa e Passiva.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO BANCO BRASIL - SINDICATO

P R O F I S S I O N A L  -  S U B S T I T U I Ç Ã O  P R O C E S S U A L  -

LEGITIMIDADE ATIVA - DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS -

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Segundo a exegese do art. 8°, III, da

Constituição da República, deve ser reconhecida a possibilidade de

substituição processual ampla dos sindicatos na defesa de

interesses coletivos e individuais homogêneos dos integrantes da

categoria que representam. No caso, o sindicato profissional

pretende o recebimento de horas extraordinárias devidas aos

substituídos, decorrentes da descaracterização do exercício de

cargo de confiança. A fonte das lesões é comum a todos os

empregados interessados, os direitos reivindicados têm origem

comum e afetam vários indivíduos da categoria, devendo ser

considerados direitos individuais homogêneos, possibilitando a

autuação do sindicato profissional como substituto processual.

Precedentes. (Ag-RRAg - 550-51.2013.5.15.0113, Orgão Judicante:

2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, Julgamento:

08/11/2023, Publicação: 10/11/2023).

AGRAVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DENEGADO. TEMAS

823 e 861 DO EMENTÁRIO DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF.

LEGITIMIDADE ATIVA DE SINDICATO. NATUREZA JURÍDICA

DOS D IREITOS CONTROVERTIDOS -  INDIV IDUAIS

HOMOGÊNEOS OU INDIV IDUAIS  HETEROGÊNEOS.

DESPROVIMENTO. MULTA POR PROTELAÇÃO DO FEITO. Deve

ser mantida a decisão agravada que denegou seguimento ao

recurso extraordinário, uma vez que a controvérsia dos presentes

autos relativa à natureza jurídica se direito individual ou

homogêneo, bem como à legitimidade extraordinária dos sindicatos

p a r a  d e f e n d e r  i n t e r e s s e s  c o l e t i v o s  o u  i n d i v i d u a i s ,

independentemente de autorização, adequa-se às teses fixadas nos

Temas 861 e 823 do Excelso Supremo Tribunal Federal.

Constatado o caráter protelatório do agravo, incide a penalidade

pecuniária prevista no art. 1.021, §4º, do CPC. Agravo desprovido,
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com aplicação de multa. (AIRR - 20288-35.2017.5.04.0131, Orgão

Judicante: Órgão Especial, Relator:Aloysio Correa da Veiga,

Julgamento: 06/11/2023, Publicação: 10/11/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob qualquer alegação, inclusive por dissenso pretoriano,

incidindo no caso concreto a Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas in

Itinere.

 A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do§2º do artigo 58 da

Consolidação das Leis do Trabalho, determino o processamento do

Recurso de Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Neste mesmo sentido são os seguinte precedentes da 5ª Turma

eSDI-1 do TST (grifou-se):

(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

REGIDO PELA LEI 13.015/2014.  HORAS IN ITINERE.

EMPREGADO SUBMETIDO A REGIME ADMINISTRATIVO. LEI

5.811/72. Agravo de instrumento a que se dá provimento para

examinar o recurso de revista. RECURSO DE REVISTA REGIDO

PELA LEI 13.015/2014. HORAS IN ITINERE. EMPREGADO

SUBMETIDO A REGIME ADMINISTRATIVO. LEI 5.811/72. Cinge-

se a controvérsia acerca do direito ao recebimento de horas in

itinere por empregado da Petrobras que trabalha em regime

administrativo. A jurisprudência desta Corte, quanto aos

empregados regidos pela Lei 5.811/72, consolidou o

entendimento de que são indevidas as horas in itinere, uma vez

que o fornecimento de transporte decorre de imposição legal e

não de liberalidade do empregador (artigo 3°, inciso IV, da Lei n°

5.811/72). Precedentes. No presente caso, o reclamante estava

ativado em base de área petrolífera, pois a reclamada atua no

segmento de perfuração, produção e refinação de petróleo. Embora

o autor trabalhasse em regime administrativo, foi a ele conferido o

direito previsto no artigo 3º, IV, da Lei nº 5.811/72 (transporte

gratuito para o local de trabalho), fazendo uso a reclamada do

disposto no artigo 12 da mesma Lei, que prevê a possibilidade de

extensão dos direitos ali previstos em situações análogas. Como se

percebe, para fins do referido direito, a reclamada adota a diretriz de

que o regime de trabalho do empregado, seja mediante

revezamento ou para o desempenho de atividades administrativas,

não constitui óbice à aplicação de sua legislação especial,

sobrelevando a circunstância de que os empregados estão ativados

em base de área petrolífera. Nesse contexto, se gozam os

empregados da reclamada do mesmo direito, com respaldo em lei

especial, a consequência jurídica quanto ao pagamento das horas

in itinere deve ser a mesma, não sendo o caso de conferir

tratamento diferenciado aos empregados em situação onde o

próprio empregador os equiparou, para fins de extensão de garantia

legal. Por tais razões, o caso é de indeferimento das horas in itinere

na trilha da jurisprudência que se firmou nesta Corte para os casos

de aplicação da Lei nº 5.811/72. Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-326-25.2014.5.05.0221, 5ª Turma, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 04/10/2019)

RECURSO DE EMBARGOS DO SINDICATO. HORAS IN ITINERE.

LEI Nº 5.811/72. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 90/TST. A v.

decisão, ao entender pela aplicabilidade da Lei 5.811/72 aos

substituídos, não contraria os termos da Súmula 90 do C. TST.

Recurso de embargos não conhecidos. (...) RECURSO DE

EMBARGOS DA PETROBRAS. ( . . . )  (E-ED-RR-107700-

07.2007.5.17.0191, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT

06/12/2019)

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA - REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.015/2014 - HORAS IN

ITINERE. PETROQUÍMICO. ART. 3º, IV, DA LEI Nº 5.811/1972. É

firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que os

empregados regidos pela Lei nº 5.811/1972, submetidos a

turnos de revezamento de 8 (oito) horas, não fazem jus à

percepção de horas in itinere, uma vez que o fornecimento de

transporte gratuito decorre, no caso, de imposição legal, emanada

do inciso IV do artigo 3º do referido diploma, não se aplicando à

espécie o disposto na Súmula 90 desta Corte Superior, nem a

previsão constante da parte final do § 2º do artigo 58 da CLT,

sobrepujada pela norma especial em comento. Precedentes desta

Subseção e de todas as Turmas deste Tribunal. Recurso de

embargos  conhec ido  e  p rov ido .  (E -ED-RR -  39400-

21.2009.5.04.0761, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro,

Data de Julgamento: 26/10/2017, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 10/11/2017).

HORAS IN ITINERE. PETROLEIROS. LEI 5.811/72. A categoria

profissional dos petroleiros possui regime jurídico de trabalho

diferenciado, disciplinado na Lei 5.811/72, segundo o qual cabe

a o  e m p r e g a d o r  f o r n e c e r  t r a n s p o r t e  g r a t u i t o ,

independentemente de o local de trabalho ser de fácil acesso

ou servido por transporte público regular. Assim, por força

dessa proteção especial, o tempo de percurso do petroleiro já

está contido na jornada de trabalho, sendo inaplicáveis o art.

58, § 2º, da CLT e a Súmula 90 do TST. Há precedentes. Recurso

de embargos conhecido e provido, no particular. (E-ED-RR -

8972200-19.2003.5.04.0900, Relator Ministro: Augusto César Leite

de Carvalho, Data de Julgamento: 02/06/2011, Subseção I
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Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

10/06/2011).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do

Recurso de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001168-39.2017.5.05.0014
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE WELLINGTON LUIS MOTA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO SILVA SANTOS(OAB:
32473/BA)

RECORRIDO COLGATE-PALMOLIVE COMERCIAL
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLGATE-PALMOLIVE COMERCIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b6be32

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

COLGATE-PALMOLIVE COMERCIAL LTDA.

Advogado(a)(s):

GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES (SP - 149207)

Recorrido(a)(s):

WELLINGTON LUIS MOTA DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

EDUARDO SILVA SANTOS (BA - 32473)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Considerando que o Acórdão de Id. 090aea4 se manifestou

exclusivamente com relação ao tema "REFLEXOS DAS

DIFERENÇAS DE RSR EM OUTRAS PARCELAS" , somente sobre

essa matéria, caso haja insurgência, será apreciado o Recurso de

Revista de Id. fbe290a. Quanto aos demais temas, permanece a

análise do primeiro Recurso de Revista interposto (Id. 8e2bad7),

uma vez que não houve qualquer alteração referente às matérias ali

tratadas, não cabendo interposição de novo Recurso de Revista em

razão da preclusão consumativa.

Defiro o requerimento de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado GUSTAVO GRANADEIRO

GUIMARÃES, OAB/SP n. 149.207, constituído mediante procuração

nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Trabalho

Externo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Hora Extra/Intervalo.

DAS HORAS EXTRAS E REFLEXOS. INTEGRAÇÕES. JORNADA

EXTERNA. FATO INCONTROVERSO. ÔNUS DA PROVA. PROVA

DIVIDIDA.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados, assim como possível

contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,

e c, da CLT.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.
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Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

 A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à OJ 394 da SDI-1 do TST, razão

por que é recomendável que se dê seguimento ao recurso para

melhor exame.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023, definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Feriado em Dobro.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001168-39.2017.5.05.0014
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE WELLINGTON LUIS MOTA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO SILVA SANTOS(OAB:
32473/BA)

RECORRIDO COLGATE-PALMOLIVE COMERCIAL
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON LUIS MOTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b6be32

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

COLGATE-PALMOLIVE COMERCIAL LTDA.

Advogado(a)(s):

GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES (SP - 149207)

Recorrido(a)(s):

WELLINGTON LUIS MOTA DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

EDUARDO SILVA SANTOS (BA - 32473)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Considerando que o Acórdão de Id. 090aea4 se manifestou
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exclusivamente com relação ao tema "REFLEXOS DAS

DIFERENÇAS DE RSR EM OUTRAS PARCELAS" , somente sobre

essa matéria, caso haja insurgência, será apreciado o Recurso de

Revista de Id. fbe290a. Quanto aos demais temas, permanece a

análise do primeiro Recurso de Revista interposto (Id. 8e2bad7),

uma vez que não houve qualquer alteração referente às matérias ali

tratadas, não cabendo interposição de novo Recurso de Revista em

razão da preclusão consumativa.

Defiro o requerimento de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado GUSTAVO GRANADEIRO

GUIMARÃES, OAB/SP n. 149.207, constituído mediante procuração

nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Trabalho

Externo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Hora Extra/Intervalo.

DAS HORAS EXTRAS E REFLEXOS. INTEGRAÇÕES. JORNADA

EXTERNA. FATO INCONTROVERSO. ÔNUS DA PROVA. PROVA

DIVIDIDA.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados, assim como possível

contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,

e c, da CLT.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

 A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à OJ 394 da SDI-1 do TST, razão

por que é recomendável que se dê seguimento ao recurso para

melhor exame.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023, definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Feriado em Dobro.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AIRO-0002528-60.2019.5.05.0621
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES
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AGRAVANTE VULCABRAS AZALEIA-
BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

AGRAVADO GILSON BRITO BASTOS

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO FABIOLA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 10949/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

ADVOGADO FRANC ALISSON QUEIROZ NICACIO
HENRIQUE(OAB: 61951/BA)

ADVOGADO LETICIA SANCHES MAGALHAES DE
ALMEIDA(OAB: 59692/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VULCABRAS AZALEIA-BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39f9798

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

VULCABRAS AZALEIA-BA,CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS

S/A

Advogado(a)(s):

MARCOS VINICIUS CORUJEIRA RODRIGUES (BA - 49656)

JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE CASTRO (BA - 1734)

Recorrido(a)(s):

GILSON BRITO BASTOS

Advogado(a)(s):

FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO HENRIQUE (BA - 11371)

FABIOLA QUEIROZ DOS SANTOS (BA - 10949)

WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ NETO (BA - 12870)

FRANC ALISSON QUEIROZ NICACIO HENRIQUE (BA - 61951)

LETICIA SANCHES MAGALHAES DE ALMEIDA (BA - 59692)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Quanto ao preparo, trata-se de matéria objetodo Recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Pressupostos Extrínsecos / Preparo.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

Cumpre destacar que os trechos transcritos nas razões

recursais não foram extraídos do Acórdão recorrido, não

cumprindo, assim, o quanto disposto no dispositivo legal

supracitado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001446-59.2015.5.05.0192
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO VALDIR VENAS DE ALMEIDA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPIRITO
SANTO JUNIOR(OAB: 25970/BA)

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2cf1c0

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Advogado(a)(s):

1.CELSO LUIZ DE OLIVEIRA (SP - 77977)

1.GUSTAVO ALMEIDA MARINHO (BA - 22003)

Recorrido(a)(s):

1.VALDIR VENAS DE ALMEIDA

2.TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.ARIVALDO MARQUES DO ESPIRITO SANTO JUNIOR (BA -

25970)

1.RICARDO EMERSON VILARES RAMOS LANDULFO (BA -

14545)

2.EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doart. 74, §2º, da CLT,

determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Registre-se o seguinte posicionamentodo TST (destacado):

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA DO EMPREGADO.

ÔNUS DA PROVA. A Egrégia Turma decidiu consoante

jurisprudência pacificada desta Corte, no sentido de que a ausência

de assinatura do empregado nos cartões de ponto, por si só,

não os torna inválidos, ante a inexistência de previsão legal,

caracterizando mera irregularidade administrativa. Diante

disso, não há a transferência do ônus da prova da jornada ao

empregador. Precedentes. Ressalva de entendimento do Relator.

Incide, portanto, o disposto no artigo 894, § 2º, da CLT. Correta a

aplicação do referido óbice, mantém-se o decidido. Verificada, por

conseguinte, a manifesta improcedência do presente agravo, aplica-

se a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo

Civil. Agravo interno conhecido e não provido. (...) (Ag-E-Ag-RR-

234300-85.2009.5.02.0073, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

28/05/2021).

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INTERPOSTOS NA

VIGÊNCIA DA LEI  13.015/14.  CARTÕES DE PONTO

ELETRÔNICOS SEM ASSINATURA - DESCONHECIMENTO DA

PREPOSTA ACERCA DA MARCAÇÃO CORRETA DOS

HORÁRIOS DE TRABALHO - NÃO APLICAÇÃO DA PENA DE

CONFISSÃO FICTA. Recurso de embargos que não reúne

condições de admissibilidade, haja vista que os arestos acostados

para dissenso jurisprudencial são inespecíficos, nos termos da

Súmula 296, I, do TST. A decisão embargada é de meridiana

clareza ao assentar que a ausência da chancela obreira aos

cartões de ponto, por si só, não os invalidava, uma vez que o

art. 74, § 2º, da CLT não impõe que os referidos controles

tenham que ser chancelados pelo empregado . (...) Agravo

regimental conhecido e desprovido. (AgR-E-ED-ED-RR - 184000-

56.2009.5.01.0491, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 05/05/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

13/05/2016).

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA. HORAS

EXTRAS. CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA. VALIDADE.

A mera ausência de assinatura nos registros de frequência não

ocasiona a sua invalidade, por não existir no art. 74, § 2.º, da

CLT imposição de que os controles sejam chancelados pelo

empregado. Desse modo, se os registros foram apresentados

pela reclamada e não há no acórdão Recorrido demonstração

da sua invalidade por outros meios de prova, não há razão para

se presumir, de plano, a veracidade da jornada de trabalho
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declinada na inicial. Precedentes. Assim, não havendo reparos a

fazer na decisão agravada, impõe-se a multa do art. 1.021, § 4.º, do

CPC/2015. Agravo conhecido e não provido, com aplicação de

multa (Ag-RR-234300-85.2009.5.02.0073, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 31/08/2020).

RECURSO DE REVISTA. LEIS Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017.

HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO APÓCRIFOS.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 1. A questão

tratada nos autos diz respeito à validade de cartões de ponto

apócrifos e a possibilidade de inversão do ônus da prova, quanto às

horas extras. 2. A jurisprudência desta Corte Superior pacificou

o entendimento de que a mera ausência de assinatura nos

cartões de ponto, por si só, não lhes retira a validade como

prova documental, tampouco autoriza a inversão do ônus da

prova para a empresa, ante a inexistência de previsão legal

nesse sentido. Precedentes. Assim, não há que se falar em

presunção de veracidade da jornada de trabalho indicada na petição

inicial . Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento (TST-RR-100758-73.2018.5.01.0431, 3ª Turma , Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 10/06/2022).

(...)IV - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMANTE.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE

PONTO APÓCRIFOS. VALIDADE NÃO INFIRMADA. ÔNUS DA

PROVA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. Esta Corte Superior firmou jurisprudência

no sentido de que a ausência de assinatura do empregado nos

cartões de ponto, por si só, não os torna inválidos como meio

de prova, tampouco autoriza a inversão do ônus de comprovar

a prestação de horas extras. Precedentes. 2. Emerge do

acórdão, apresentados os registros de horário apócrifos, o

reclamante não logrou infirmar as marcações neles contidas ou

demonstrar diferenças de horas extras não adimplidas ou

compensadas. Desse modo, o acolhimento das pretensões

recursais demandaria necessariamente o reexame do acervo

probatório, procedimento vedado nesta esfera extraordinária

(Súmula 126 do TST). Recurso de revista adesivo não conhecido

(RRAg-876-47.2015.5.03.0057, 5ª Turma, Relatora Ministra

Morgana de Almeida Richa, DEJT 15/12/2023).

RECURSO DE REVISTA. RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE

DA LEI Nº 13.467/2017. HORAS EXTRAS - CONTROLE DE

PONTO APÓCRIFO - ÔNUS DA PROVA - TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA . (alegação de violação dos artigos 5º,

II, da Constituição Federal, 74, § 2º, e 818 da CLT e 373, I, do CPC

e divergência jurisprudencial). Tratando-se de recurso de revista

interposto em face de decisão regional que se mostra contrária à

jurisprudência desta Corte, revela-se presente a transcendência

política da causa , a justificar o prosseguimento do exame do apelo.

No presente caso, o TRT reconheceu a invalidade dos cartões de

ponto, visto que apócrifos, e inverteu o ônus da prova, fazendo

incidir a presunção de veracidade da jornada de trabalho alegada

na inicial, nos períodos em que ausentes ou não assinados os

controles de ponto. Ocorre que o artigo 74, §2º, da Consolidação

das Leis do Trabalho, ao prescrever para os estabelecimentos

com mais de dez empregados a obrigatoriedade de anotação

da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico

ou eletrônico, nenhuma imposição faz no sentido de que o

controle de jornada contenha assinatura do empregado.

Portanto, não há que se falar em invalidação dos cartões de

ponto e tampouco transferência do ônus da prova da jornada

de trabalho ao empregador (Precedentes desta SBDI-1), salvo a

hipótese de procedimento abusivo, pelo empregador. Recurso de

revista conhecido e provido(TST-RR-101612-61.2017.5.01.0024, 7ª

Turma , Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT

27/05/2022).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/2014 E DO NCPC - horas extras - cartÃO de ponto

ELETRÔNICO - AUSÊNCIA DE ASSINATURA - ônus da prova Esta

Eg. Corte entende que a mera ausência de assinatura do

empregado nos cartões de ponto não os torna inválidos. O artigo

74 da CLT não dispõe ser essencial a assinatura do empregado

para validade do ato, tampouco que a ausência seja capaz de

transferir o ônus probatório das horas extras ao empregador.

Não existe previsão de emissão de contraprova diária emitida

pelo sistema eletrônico de ponto. Recurso de Revista conhecido

e provido (RR-1114-59.2015.5.05.0009, 8ª Turma, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 14/06/2019).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

Constou do novo julgamento da Turma Regional:

"...por unanimidade, considerando o ajuste a ser feito em

reapreciação da matéria objeto do Processo IncJulgRREmbRep-

10169-57.2013.5.05.0024, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo

para excluir da condenação a multa normativa deferida na origem,

bem como para excluir da condenação a integração das diferenças

de repouso semanal remunerado em face das horas extras para

novos reflexos, alterando a conclusão do julgado e ratificando os

demais termos do acórdão anterior."

Portanto, não há interesse recursal porque a pretensão já foi

acolhida no acórdão recorrido de Id.d62b4a1.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Produtividade.
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Direito Coletivo do Trabalho / Aplicabilidade.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos mencionados no

Recurso de Revista, assim como possível contrariedade à

jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a admissibilidade

do Recurso de Revista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Ademais, aapreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a

revisão de matéria fática e probatória, inviável em sede

extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do Colendo

TST,inclusive por divergência jurisprudencial .

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001446-59.2015.5.05.0192
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO VALDIR VENAS DE ALMEIDA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPIRITO
SANTO JUNIOR(OAB: 25970/BA)

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - VALDIR VENAS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2cf1c0

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Advogado(a)(s):

1.CELSO LUIZ DE OLIVEIRA (SP - 77977)

1.GUSTAVO ALMEIDA MARINHO (BA - 22003)

Recorrido(a)(s):

1.VALDIR VENAS DE ALMEIDA

2.TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.ARIVALDO MARQUES DO ESPIRITO SANTO JUNIOR (BA -

25970)

1.RICARDO EMERSON VILARES RAMOS LANDULFO (BA -

14545)

2.EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doart. 74, §2º, da CLT,

determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Registre-se o seguinte posicionamentodo TST (destacado):

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA DO EMPREGADO.

ÔNUS DA PROVA. A Egrégia Turma decidiu consoante
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jurisprudência pacificada desta Corte, no sentido de que a ausência

de assinatura do empregado nos cartões de ponto, por si só,

não os torna inválidos, ante a inexistência de previsão legal,

caracterizando mera irregularidade administrativa. Diante

disso, não há a transferência do ônus da prova da jornada ao

empregador. Precedentes. Ressalva de entendimento do Relator.

Incide, portanto, o disposto no artigo 894, § 2º, da CLT. Correta a

aplicação do referido óbice, mantém-se o decidido. Verificada, por

conseguinte, a manifesta improcedência do presente agravo, aplica-

se a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo

Civil. Agravo interno conhecido e não provido. (...) (Ag-E-Ag-RR-

234300-85.2009.5.02.0073, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

28/05/2021).

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INTERPOSTOS NA

VIGÊNCIA DA LEI  13.015/14.  CARTÕES DE PONTO

ELETRÔNICOS SEM ASSINATURA - DESCONHECIMENTO DA

PREPOSTA ACERCA DA MARCAÇÃO CORRETA DOS

HORÁRIOS DE TRABALHO - NÃO APLICAÇÃO DA PENA DE

CONFISSÃO FICTA. Recurso de embargos que não reúne

condições de admissibilidade, haja vista que os arestos acostados

para dissenso jurisprudencial são inespecíficos, nos termos da

Súmula 296, I, do TST. A decisão embargada é de meridiana

clareza ao assentar que a ausência da chancela obreira aos

cartões de ponto, por si só, não os invalidava, uma vez que o

art. 74, § 2º, da CLT não impõe que os referidos controles

tenham que ser chancelados pelo empregado . (...) Agravo

regimental conhecido e desprovido. (AgR-E-ED-ED-RR - 184000-

56.2009.5.01.0491, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 05/05/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

13/05/2016).

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA. HORAS

EXTRAS. CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA. VALIDADE.

A mera ausência de assinatura nos registros de frequência não

ocasiona a sua invalidade, por não existir no art. 74, § 2.º, da

CLT imposição de que os controles sejam chancelados pelo

empregado. Desse modo, se os registros foram apresentados

pela reclamada e não há no acórdão Recorrido demonstração

da sua invalidade por outros meios de prova, não há razão para

se presumir, de plano, a veracidade da jornada de trabalho

declinada na inicial. Precedentes. Assim, não havendo reparos a

fazer na decisão agravada, impõe-se a multa do art. 1.021, § 4.º, do

CPC/2015. Agravo conhecido e não provido, com aplicação de

multa (Ag-RR-234300-85.2009.5.02.0073, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 31/08/2020).

RECURSO DE REVISTA. LEIS Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017.

HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO APÓCRIFOS.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 1. A questão

tratada nos autos diz respeito à validade de cartões de ponto

apócrifos e a possibilidade de inversão do ônus da prova, quanto às

horas extras. 2. A jurisprudência desta Corte Superior pacificou

o entendimento de que a mera ausência de assinatura nos

cartões de ponto, por si só, não lhes retira a validade como

prova documental, tampouco autoriza a inversão do ônus da

prova para a empresa, ante a inexistência de previsão legal

nesse sentido. Precedentes. Assim, não há que se falar em

presunção de veracidade da jornada de trabalho indicada na petição

inicial . Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento (TST-RR-100758-73.2018.5.01.0431, 3ª Turma , Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 10/06/2022).

(...)IV - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMANTE.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE

PONTO APÓCRIFOS. VALIDADE NÃO INFIRMADA. ÔNUS DA

PROVA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. Esta Corte Superior firmou jurisprudência

no sentido de que a ausência de assinatura do empregado nos

cartões de ponto, por si só, não os torna inválidos como meio

de prova, tampouco autoriza a inversão do ônus de comprovar

a prestação de horas extras. Precedentes. 2. Emerge do

acórdão, apresentados os registros de horário apócrifos, o

reclamante não logrou infirmar as marcações neles contidas ou

demonstrar diferenças de horas extras não adimplidas ou

compensadas. Desse modo, o acolhimento das pretensões

recursais demandaria necessariamente o reexame do acervo

probatório, procedimento vedado nesta esfera extraordinária

(Súmula 126 do TST). Recurso de revista adesivo não conhecido

(RRAg-876-47.2015.5.03.0057, 5ª Turma, Relatora Ministra

Morgana de Almeida Richa, DEJT 15/12/2023).

RECURSO DE REVISTA. RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE

DA LEI Nº 13.467/2017. HORAS EXTRAS - CONTROLE DE

PONTO APÓCRIFO - ÔNUS DA PROVA - TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA . (alegação de violação dos artigos 5º,

II, da Constituição Federal, 74, § 2º, e 818 da CLT e 373, I, do CPC

e divergência jurisprudencial). Tratando-se de recurso de revista

interposto em face de decisão regional que se mostra contrária à

jurisprudência desta Corte, revela-se presente a transcendência

política da causa , a justificar o prosseguimento do exame do apelo.

No presente caso, o TRT reconheceu a invalidade dos cartões de

ponto, visto que apócrifos, e inverteu o ônus da prova, fazendo

incidir a presunção de veracidade da jornada de trabalho alegada
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na inicial, nos períodos em que ausentes ou não assinados os

controles de ponto. Ocorre que o artigo 74, §2º, da Consolidação

das Leis do Trabalho, ao prescrever para os estabelecimentos

com mais de dez empregados a obrigatoriedade de anotação

da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico

ou eletrônico, nenhuma imposição faz no sentido de que o

controle de jornada contenha assinatura do empregado.

Portanto, não há que se falar em invalidação dos cartões de

ponto e tampouco transferência do ônus da prova da jornada

de trabalho ao empregador (Precedentes desta SBDI-1), salvo a

hipótese de procedimento abusivo, pelo empregador. Recurso de

revista conhecido e provido(TST-RR-101612-61.2017.5.01.0024, 7ª

Turma , Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT

27/05/2022).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/2014 E DO NCPC - horas extras - cartÃO de ponto

ELETRÔNICO - AUSÊNCIA DE ASSINATURA - ônus da prova Esta

Eg. Corte entende que a mera ausência de assinatura do

empregado nos cartões de ponto não os torna inválidos. O artigo

74 da CLT não dispõe ser essencial a assinatura do empregado

para validade do ato, tampouco que a ausência seja capaz de

transferir o ônus probatório das horas extras ao empregador.

Não existe previsão de emissão de contraprova diária emitida

pelo sistema eletrônico de ponto. Recurso de Revista conhecido

e provido (RR-1114-59.2015.5.05.0009, 8ª Turma, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 14/06/2019).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

Constou do novo julgamento da Turma Regional:

"...por unanimidade, considerando o ajuste a ser feito em

reapreciação da matéria objeto do Processo IncJulgRREmbRep-

10169-57.2013.5.05.0024, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo

para excluir da condenação a multa normativa deferida na origem,

bem como para excluir da condenação a integração das diferenças

de repouso semanal remunerado em face das horas extras para

novos reflexos, alterando a conclusão do julgado e ratificando os

demais termos do acórdão anterior."

Portanto, não há interesse recursal porque a pretensão já foi

acolhida no acórdão recorrido de Id.d62b4a1.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Produtividade.

Direito Coletivo do Trabalho / Aplicabilidade.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos mencionados no

Recurso de Revista, assim como possível contrariedade à

jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a admissibilidade

do Recurso de Revista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Ademais, aapreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a

revisão de matéria fática e probatória, inviável em sede

extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do Colendo

TST,inclusive por divergência jurisprudencial .

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000892-36.2016.5.05.0016
Relator CLAUDIO KELSCH TOURINHO

COSTA

RECORRENTE DIEGO ARAUJO DA LUZ

ADVOGADO PAULO KLEBER CARNEIRO
CARVALHO(OAB: 12258/BA)

RECORRENTE DANONE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DE
FREITAS(OAB: 9760/BA)

ADVOGADO JAMILLE OLIVEIRA
ARMENTANO(OAB: 21544/BA)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO SONARA BERNADETE BEZERRA
SALDANHA(OAB: 33020/BA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO DIEGO ARAUJO DA LUZ

ADVOGADO PAULO KLEBER CARNEIRO
CARVALHO(OAB: 12258/BA)

RECORRIDO DANONE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DE
FREITAS(OAB: 9760/BA)

ADVOGADO JAMILLE OLIVEIRA
ARMENTANO(OAB: 21544/BA)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 1009/BA)

ADVOGADO SONARA BERNADETE BEZERRA
SALDANHA(OAB: 33020/BA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ARAUJO DA LUZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18f1af2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

DIEGO ARAUJO DA LUZ

Advogado(a)(s):

PAULO KLEBER CARNEIRO CARVALHO (BA - 12258)

Recorrido(a)(s):

DANONE LTDA

Advogado(a)(s):

ALEXANDRE LAURIA DUTRA (SP - 157840)

CARLOS EDUARDO SOARES DE FREITAS (BA - 9760)

JAMILLE OLIVEIRA ARMENTANO (BA - 21544)

ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (BA - 1009)

SONARA BERNADETE BEZERRA SALDANHA (BA - 33020)

GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (SP - 117417)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

TRABALHO EXTERNO - ÔNUS DA PROVA

COMISSÕES - CONFISSÃO DO PREPOSTO

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que, da análise do Acórdão, observa-se que a prestação

jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

Parte Recorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

DA NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICONAL PELO JUÍZO DE

1° GRAU NÃO SANADA EM SEDE DE JULGAMENTO DO

RECURSO ORDINÁRIO

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Reintegração/Readmissão ou Indenização Substi tut iva /

Estabi l idade Acidentária.

Constou no acórdão:

"... Com efeito, o reclamante não fez a prova de ter sido despedido

injustamente durante o período estabil itário, esvaindo-se

fundamentos para os pedidos de reparação por danos morais."

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Trabalho

Externo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial .

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.
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Portanto, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

Quantoao tema "Direito Individual do Trabalho / Duração do

Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto", mostra-se

inviável a análise do Recurso de Revista, uma vez que a Turma não

adotou tese sobre essa matéria. Ausente o prequestionamento,

incidem a Súmula 297, I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I,

da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Assédio Moral.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos invocados,inviabilizando

a admissibilidade do Recurso de Revista.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001626-10.2019.5.05.0621
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE VULCABRAS AZALEIA-
BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656/BA)

RECORRIDO MAURICIO COSTA DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371/BA)

ADVOGADO FABIOLA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 10949/BA)

ADVOGADO WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ
NETO(OAB: 12870/BA)

ADVOGADO LETICIA SANCHES MAGALHAES DE
ALMEIDA(OAB: 59692/BA)

ADVOGADO FRANC ALISSON QUEIROZ NICACIO
HENRIQUE(OAB: 61951/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VULCABRAS AZALEIA-BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43cf47e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

VULCABRAS AZALEIA-BA,CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS

S/A

Advogado(a)(s):

MARCOS VINICIUS CORUJEIRA RODRIGUES (BA - 49656)

Recorrido(a)(s):

MAURICIO COSTA DE SOUZA

Advogado(a)(s):

FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO HENRIQUE (BA - 11371)

FABIOLA QUEIROZ DOS SANTOS (BA - 10949)

WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ NETO (BA - 12870)

LETICIA SANCHES MAGALHAES DE ALMEIDA (BA - 59692)

FRANC ALISSON QUEIROZ NICACIO HENRIQUE (BA - 61951)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.
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Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Periculosidade.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão

contida na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que

melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos invocados, assim como possível

contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,

e c, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

Direito Individual do Trabalho / Descontos Previdenciários.

DA MATÉRIA CONTÁBIL. DA DESONERAÇÃO

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AIAP-0001205-51.2016.5.05.0192
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE MARCOS DIONISIO DE JESUS

ADVOGADO SOLANGE ARAUJO
FIORAVANTI(OAB: 44576/BA)

ADVOGADO PEDRO MASCARENHAS LIMA
JUNIOR(OAB: 10415/BA)

AGRAVADO DIANA SANTANA DA SILVA COSTA

ADVOGADO MATHEUS NUNES BEZERRA(OAB:
45150/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DIONISIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59816d2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MARCOS DIONISIO DE JESUS

Advogado(a)(s):

SOLANGE ARAUJO FIORAVANTI (BA - 44576)

PEDRO MASCARENHAS LIMA JUNIOR (BA - 10415)

Recorrido(a)(s):

DIANA SANTANA DA SILVA COSTA

Advogado(a)(s):

MATHEUS NUNES BEZERRA (BA - 45150)

Vistos etc.

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Pois bem.

Insurge-se contra o Acórdão Regional que julgou o Agravo de

Instrumento que interpôs.

Não obstante os argumentos apresentados pela ParteRecorrente, o

Apelo não tem como ascender à Instância Superior, afinal o art.

896, caput , da CLT, exige, para fins de cabimento do Recurso de

Revista, que a decisão recorrida tenha sido proferida em grau de

Recurso Ordinário ou na fase de Execução (art. 896, §2º e §10), o

que não é o caso dos autos, já que Recurso de Revista foi

interposto em grau de Agravo de Instrumento.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula nº. 218 do TST:

SUM-218 RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20

e 21.11.2003

É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional

prolatado em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000791-75.2012.5.05.0133
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE PEDRO ANDRE SANTOS

ADVOGADO Sergio Bastos Paiva(OAB: 8146/BA)

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

AGRAVADO CHUI ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO CYNTHIA MARIA TAVARES
FALCAO(OAB: 12589/BA)

AGRAVADO R.C.A. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO DIÓGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

AGRAVADO FAMILY INCORPORADORA LTDA
SPE

ADVOGADO KELLY DE ARRUDA CABRAL
FRAGA(OAB: 17039/BA)

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

AGRAVADO OK SERVICOS ELETRICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.C.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 824463e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.R.C.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.JOSÉ ROBERTO CAJADO DE MENEZES (BA - 11332)

1.DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (BA - 26029)

Recorrido(a)(s):

1.PEDRO ANDRE SANTOS

2.OK SERVICOS ELETRICOS LTDA - ME

3.CHUI ENGENHARIA LTDA.

4.FAMILY INCORPORADORA LTDA SPE

Advogado(a)(s):

1.SERGIO BASTOS PAIVA (BA - 8146)

1.MARILENA GALVAO BARRETO TANAJURA (BA - 9220)

3.CYNTHIA MARIA TAVARES FALCAO (BA - 12589)

4.KELLY DE ARRUDA CABRAL FRAGA (BA - 17039)

4.JOSÉ ROBERTO CAJADO DE MENEZES (BA - 11332)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome dos advogados José Roberto Cajado de

Menezes (OAB-Ba 11.332) e Diógenes Carlos Santana Rios (OAB-

Ba 26.029), constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Decisão Interlocutória.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em tela
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. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a

fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-
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73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Conflito de Competência.

EMPRESA COM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CONVOLADA EM

FALÊNCIA. BENS DA EMPRESA E DOS SÓCIOS ARROLADOS

P A R A  G A R A N T I A  D O S  C R É D I T O S  H A B I L I T A D O S .

IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA/CONTINUIDADE DA

EXECUÇÃO

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000654-19.2018.5.05.0122
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE NEDER EL BAST

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

AGRAVADO FLORISDETE ALVES DE JESUS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEDER EL BAST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 982fcfe

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

NEDER EL BAST

Advogado(a)(s):

GUSTAVO BISMARCHI MOTTA (SP - 275477)

Recorrido(a)(s):

FLORISDETE ALVES DE JESUS

Advogado(a)(s):

SONIA RODRIGUES DA SILVA (BA - 685)

GILSONEI MOURA SILVA (BA - 659-B)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3631
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação /

Impenhorabilidade / Remuneração / Proventos / Pensões e Outros

Rendimentos.

Constou no acórdão:

Examinado-se os autos, não se constata ofensa a qualquer direito

do Agravante, uma vez que o mesmo não demonstrou a origem ou

a natureza das quantias penhoradas.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos da Constituição Federal

mencionados no Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, c, da

CLT.

Ademais, apretensão da Parte Recorrente importaria no reexame

de fatos e provas, encontrando óbice na Súmula 126 do TST, o que

inviabiliza o seguimento do Recurso de Revista.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000852-69.2012.5.05.0121
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

AGRAVANTE VANDERLEI SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO LEILA NUNES PORTO(OAB:
26170/BA)

ADVOGADO REGINALDO DANTAS DA
SILVA(OAB: 27814/BA)

AGRAVADO NOVELIS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO Maria Auxiliadora Lopes Costa(OAB:
8720/BA)

ADVOGADO ANGELICA ALIACI ALMEIDA
COSTA(OAB: 3334/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4eeb64a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

VANDERLEI SANTANA DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

LEILA NUNES PORTO (BA - 26170)

REGINALDO DANTAS DA SILVA (BA - 27814)

Recorrido(a)(s):

NOVELIS DO BRASIL LTDA.

Advogado(a)(s):

MARIA AUXILIADORA LOPES COSTA (BA - 8720)

ANGELICA ALIACI ALMEIDA COSTA (BA - 3334)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

- INCLUSÃO DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS DECORRENTE

DA INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO DO ADICIONAL DE
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PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO DAS HORAS IN

ITINERE E DESTAS ACRESCIDAS DO REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO PARA AS DEMAIS VERBAS RESCISÓRIAS.

INCIDÊNCIA DE FGTS SOBRE AS VERBAS REFLEXAS

DEFERIDAS

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição de trechos que não

contenham a tese jurídica que consubstancia o prequestionamento,

a transcrição de trechos no início das razões de recurso de

recurso de revista, dissociada do tema do recurso, a transcrição

de trecho impertinente , a transcrição da ementa e da conclusão do

acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

Vale destacar o entendimento da SDI-I e de todas as Turmas do

TST (grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014.

ECT. PROGRESSÃO HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE.

COMPENSAÇÃO DAS PROGRESSÕES CONCEDIDAS POR

INTERMÉDIO DAS NORMAS COLETIVAS. COISA JULGADA .

REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO REGIONAL SEM O

DESTAQUE DO TRECHO QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. Entre as

alterações promovidas à sistemática recursal pela Lei nº

13.015/2014 encontra-se a criação de pressuposto intrínseco do

recurso de revista, consistente na indicação (transcrição) do

fragmento da decisão recorrida que revele a resposta do tribunal de

origem sobre a matéria objeto do apelo. O requisito encontra-se

previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, cujo teor dispõe que: "1º-A.

Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista" . A transcrição integral

dos fundamentos da decisão regional, quanto aos temas de

mérito objeto de impugnação, em texto corrido e sem qualquer

destaque ou indicação específica acerca da tese jurídica que a

parte entenda como violadora do ordenamento jurídico,

constante do início das razões de recurso de revista, não se

mostra  suf ic iente  a  demonstrar ,  em especí f ico,  o

prequestionamento da controvérsia objeto das razões do

recurso de revista , fato que impede, por consequência, o

atendimento dos demais requisitos previstos nos incisos II e III do

artigo 896, § 1º-A, da CLT; ou seja, a demonstração analítica (que

se faz por meio da argumentação) entre os dispositivos apontados

como violados e o trecho da decisão destacada no apelo. Logo,

inviável o processamento do recurso de revista em que a parte não

indica, de modo específico, o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia pontuada em

seu apelo, ante o óbice contido no referido dispositivo legal, que lhe

atribui tal ônus. Precedentes. Recurso de embargos de que se

conhece e a que se dá provimento. (E-ED-RR-172500-

89.2013.5.17.0011, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

24/11/2017).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. TRANSCRIÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO NO INÍCIO DAS RAZÕES RECURSAIS.

INOBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT. EXAME DA

TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADO. 1. Confirma-se a decisão

agravada na medida em que a parte agravante transcreveu, no

início das razões recursais, em tópicos próprios e de forma

dissociada das razões recursais, os trechos do acórdão

regional relativos às matérias impugnadas, sem a devida

correlação com a argumentação apresentada posteriormente,

no tópico denominado "DO MÉRITO", em ordem a demonstrar

analiticamente as violações apontadas. 2. Tal procedimento

não atende aos requisitos previstos no art. 896, § 1º-A, I e III, da

CLT. Precedentes de todas as Turmas deste Tribunal Superior.

Agravo a  que se nega prov imento .  (Ag-AIRR-20369-

93.2016.5.04.0009, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/04/2023).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA. DANO MATERIAL - PENSÃO MENSAL - PAGAMENTO

EM PARCELA ÚNICA - CRITÉRIO DE ARBITRAMENTO -

PERCENTUAL DE INCAPACIDADE. REQUISITO DO ARTIGO 896,

§ 1º-A, INCISO I E III, DA CLT NÃO ATENDIDO - TRANSCRIÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO REGIONAL NO INÍCIO DO

RECURSO - AUSÊNCIA DE CONFRONTO ANALÍTICO -

PRECEDENTES. No presente caso, verifico, a partir da análise das

razões do recurso de revista interposto, que não foi observada a

exigência contida nos incisos I e III do § 1º-A do artigo 896 da CLT.
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Da análise dos autos constata-se que a parte limita-se a realizar a

transcrição dos fundamentos sobre as questões ora

impugnadas no início das razões de recurso de revista, sem

correlacioná-las com os respectivos capítulos impugnados,

impedindo assim, o confronto analítico entre a decisão

recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

atendendo, deste modo, ao disposto no artigo 896, § 1º-A, I e III,

da CLT. Precedentes. Agravo interno a que se nega provimento.

(Ag-AIRR-10291-85.2019.5.15.0055, 2ª Turma, Relatora Ministra

Liana Chaib, DEJT 14/04/2023).

(...) B) AGRAVO DA CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A .. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017

. TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT.

EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE

SE IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DAS MATÉRIAS

OBJETO DE RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO NO INÍCIO

DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA .  ÓBICE

ESTRITAMENTE PROCESSUAL. Nos termos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei n. 13.015/2014, a transcrição dos

fundamentos em que se identifica o prequestionamento da matéria

impugnada constitui exigência formal à admissibilidade do recurso

de revista. Havendo expressa exigência legal de indicação do

trecho do julgado que demonstre o enfrentamento da matéria pelo

Tribunal Regional, evidenciando o prequestionamento, a ausência

desse pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o

recurso de revista. Com efeito, não há como se concluir pela

violação de eventual dispositivo constitucional apontado no apelo se

não houver qualquer manifestação sobre a matéria impugnada, cuja

indicação, repita-se, constitui ônus da parte recorrente, nos termos

do art. 896, §1º-A, I, da mencionada Lei 13.015/2014. Saliente-se

que, segundo a jurisprudência desta Corte, não cumpre tal

requisito a transcrição de trechos do acórdão regional no início

da petição recursal , seguida das razões recursais em relação

às matérias recorridas, uma vez que não há, nesse caso,

indicação precisa da tese regional combatida no apelo. Ou seja,

a reprodução dos excertos do acórdão regional deve ser vinculada

aos tópicos debatidos no apelo, a fim de permitir a identificação do

confronto de teses que a parte pretende realizar em seu recurso .

Julgados desta Corte. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração . Agravo

desprovido. (Ag-ED-AIRR-10965-06.2017.5.03.0140, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 31/03/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A SISTEMÁTICA

DA LEI Nº 13.467/2017 - CERCEAMENTO DE DEFESA -

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - ÓBICE DO ARTIGO 896, § 1°-

A, DA CLT A jurisprudência do Eg. TST firma-se no sentido de

que a transcrição do acórdão regional, no início do Recurso de

Revista, quando dissociada das razões recursais, não atende

ao requisito previsto no artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT.

Agravo a que se nega provimento, com aplicação de multa, nos

termos do artigo 1.021, § 4°, do CPC. (Ag-AIRR-1001632-

23.2019.5.02.0511, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 14/04/2023).

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. VÍNCULO DE EMPREGO.

CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA.  DEFEITO DE

TRANSCRIÇÃO. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE À

EXIGÊNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA

NÃO RECONHECIDA. 1. O art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT,

introduzido pela Lei nº 13.015/2014, inseriu novo pressuposto de

admissibilidade do recurso de revista, consubstanciado na

necessidade de a parte indicar, em razões recursais, os trechos do

acórdão regional que evidenciem os contornos fáticos e jurídicos

prequestionados da matéria em debate, com a devida impugnação

de todos os fundamentos adotados pelo Tribunal Regional,

mediante cotejo analítico entre as teses enfrentadas e as alegadas

violações ou contrariedades invocadas em seu apelo. 2. Para o fim

a que se destina a norma, não basta a mera transcrição de

trechos do acórdão regional no início das razões recursais,

quanto a mais de um tema, dissociada dos fundamentos que

embasam a pretensão recursal, porquanto desatendido o dever

de realizar o cotejo analítico entre as teses combatidas e as

violações ou contrariedades invocadas, necessário à

admissibilidade do recurso de revista. Precedentes. Recurso de

revista não conhecido. (RR-545-46.2020.5.12.0055, 5ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 14/04/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA . LEI Nº 13.467/2017. HORAS IN ITINERE.

MINUTOS RESIDUAIS. NÃO ATENDIDO O REQUISITO DO ART.

896, § 1º-A, I, DA CLT 1 - No caso, constata-se que a parte não

preencheu o requisito previsto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT,

uma vez que apresentou, no início das razões do recurso de

revista, a transcrição em conjunto da fundamentação do

acórdão recorrido quanto às matérias objeto de impugnação e,

posteriormente, não fez o devido cotejo analítico entre os

fundamentos fáticos e jurídicos assentados na decisão

recorrida e suas alegações. Nesse particular, o problema não é a

geografia do texto (onde foi transcrito), mas a posterior falta de
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confronto analítico nas razões recursais apresentadas nos temas

alegados. 2 - A Sexta Turma evoluiu para o entendimento de que,

uma vez não atendidas as exigências da Lei nº 13.015/2014, fica

prejudicada a análise da transcendência. 3 - Agravo de instrumento

a que se nega provimento. (...) (RRAg-10365-72.2019.5.15.0045, 6ª

Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

31/03/2023).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI  Nº  13 .467 /2017 .  GRATIF ICAÇÃO DE FUNÇÃO.

INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NO INÍCIO DO

RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO COTEJO

ANALÍTICO. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DE

NATUREZA PROCESSUAL. EMISSÃO DE JUÍZO POSITIVO DE

TRANSCENDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. I. Não merece reparos a

decisão unipessoal, em que não se reconheceu a transcendência

do tema,pois o vício processual detectado (art. 896, § 1º-A, I e III, da

CLT) inviabiliza a intelecção da matéria, tal como posta, deduzida

ou apresentada, obstando assim a emissão de juízo positivo de

transcendência. II. No caso dos autos, a parte recorrente

transcreveu os trechos do acórdão regional no início da peça

recursal, em tópico único e de forma dissociada das razões do

pedido de reforma, o que não atende às disposições contidas

no art. 896, § 1º- A, I e III, da CLT, porquanto não viabiliza o

confronto analítico entre a fundamentação do acórdão regional

e a tese jurídica suscitada pela parte no recurso. III . Agravo

interno de que se conhece e a que se nega provimento. (Ag-AIRR-

11269-28.2020.5.15.0055, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 14/04/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. 1. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. 2. LIMITAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO À DATA-BASE.

PREQUESTIONAMENTO. TRANSCRIÇÃO REALIZADA NO INÍCIO

DAS RAZÕES RECURSAIS  ( INOBSERVÂNCIA  DOS

PRESSUPOSTOS DO ART. 896, § 1.º-A, I E III, DA CLT). EXAME

DA TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADO. A transcrição do

acórdão, no início do recurso de revista, desvinculada dos

tópicos impugnados no apelo, não supre a exigência contida

no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT, uma vez que impede o devido

confronto analítico entre a tese transcrita nas razões recursais

e os fundamentos da decisão recorrida. Agravo não provido. (Ag-

AIRR-100694-23.2020.5.01.0066, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 17/04/2023).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000873-34.2020.5.05.0131
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

AGRAVANTE PADYL PRONTA ENTREGA LTDA

ADVOGADO LAURENA RAIANNE SIMOES DE
MEDEIROS NOGUEIRA(OAB:
45477/PE)

ADVOGADO FABIO SCHNORR ARAUJO(OAB:
46270/PE)

AGRAVADO MAURICIO NUNES BOMFIM

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADYL PRONTA ENTREGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b2e09d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PADYL PRONTA ENTREGA LTDA

Advogado(a)(s):

LAURENA RAIANNE SIMOES DE MEDEIROS NOGUEIRA (PE -

45477)

FABIO SCHNORR ARAUJO (PE - 46270)

Recorrido(a)(s):

MAURICIO NUNES BOMFIM

Advogado(a)(s):

LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ AMADOR (BA - 25226)

GRASIELLY BARBOSA SAEZ AMADOR (BA - 25229)
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Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Nulidade - Citação Sem Observância das

Prescrições Legais.

Ver i f i ca -se  que  as  a legações  de  v io lação  à  norma

infraconstitucional e divergência jurisprudencialsão impertinentes,

visto que a interposição de Recurso de Revista em execução de

sentença só é cabível por violação direta e literal a preceito

constitucional, consoante acima ressaltado (art. 896, § 2º, da Carta

Consolidada e Súmula 266 do TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000840-55.2012.5.05.0121
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE FERNANDO ANTONIO BERTIN

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

AGRAVANTE REINALDO BERTIN

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
178324/SP)

AGRAVADO AILTON SANTANA SILVA

ADVOGADO ROBERTA MARIA CERQUEIRA
COSTA ANDRADE(OAB: 18603/BA)

ADVOGADO VANUSA BERBERT DE
CASTRO(OAB: 14800/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO BERTIN

  - REINALDO BERTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4470e6b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

REINALDO BERTINe outro(s)

Advogado(a)(s):

ELENICE CRISTINA TEODORO PEREIRA DOS SANTOS (SP -

178324)

Recorrido(a)(s):

AILTON SANTANA SILVA

Advogado(a)(s):

ROBERTA MARIA CERQUEIRA COSTA ANDRADE (BA - 18603)

VANUSA BERBERT DE CASTRO (BA - 14800)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a
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preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, conforme termos da Súmula nº 266 do TST,

e do que dispõe o art. 896, §2º, da CLT. Nesse sentido Julgados do

TST, litteris :

(...) AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

R E V I S T A .  E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS DA EMPRESA. QUESTÃO

INTERPRETATIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA E

LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL AOS DISPOSITIVOS

C O N S T I T U C I O N A I S  I N D I C A D O S  P E L A

AGRAVANTE.TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O

Tribunal Regional, soberano na análise de fatos e provas, ante o

óbice da Súmula nº 126 do TST, concluiu que -não há evidencia

alguma de que tenha sido mera funcionária da reclamada. Ao

contrário, vislumbro no emaranhado do processado, que inclui uma

procuração de uma empresa extraterritorial (offshore), majoritária no

quadro societário da reclamada, a figura típica do sócio, ainda que

de fato ou oculto-. 2. Diante de tal quadro fático, entendeu ser

possível, após instaurado incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e observada a teoria menor da aplicação da

personalidade jurídica, o prosseguimento da execução em face dos

sócios da empresa executada. 3. A matéria atinente à

desconsideração da personalidade jurídica e redirecionamento

da execução contra os sócios da empresa, tal como analisada

pela Corte Regional, encerra natureza interpretativa e não viola

de forma direta e literal os arts. 5º, XIII, XXXIV, XXXV, LIV, LV,

LXXIV, todos da CF/88, na forma exigida pelo art. 896, §2º, da

CLT. 4. Não demonstrada ofensa direta e literal a dispositivos da

Constituição Federal, confirma-se a decisão monocrática no sentido

de que o recurso não demonstra transcendência, em nenhuma de

suas modalidades. Agravo a que se nega provimento. fls. (Ag-AIRR

- 1000754-08.2022.5.02.0313 , Relator Ministro: Amaury Rodrigues

Pinto Junior, Data de Julgamento: 04/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 06/10/2023).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO EM FACE DOS SÓCIOS. DISCUSSÃO

ACERCA DA INTERPRETAÇÃO SOBRE A LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL PERTINENTE À  MATÉRIA .

IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE EXECUÇÃO. A questão do

redirecionamento da execução em face dos sócios mediante a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade executada constitui matéria de cunho

infraconstitucional, que não desafia o conhecimento do

recurso de revista em fase de execução, na forma estabelecida

pelo § 2º do artigo 896 da CLT e pela Súmula 266 do TST, segundo

os quais o cabimento do recurso de revista em execução de

sentença está restrito às hipóteses de ofensa direta e literal de

norma da Constituição da República. Assim, não se cogita de

ofensa direta e literal aos dispositivos da Constituição Federal

apontados, quando a lide está adstrita ao exame de legislação

infraconstitucional que disciplina a questão, a exemplo dos arts. 28

do Código de Defesa do Consumidor e 50 do Código Civil, visto que

essa circunstância impossibilita a configuração de sua violação

literal e direta. A discussão, desse modo, não se exaure na

Constituição Federal. Inteligência da Súmula 636 do STF.

Precedentes. Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 317300

-07.2001.5.09.0513 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 21/06/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017.DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DO

S Ó C I O .  A U S Ê N C I A  D E  V I O L A Ç Ã O  A  N O R M A

CONSTITUCIONAL. ÓBICE DO ART. 896, § 2°, DA CLT, C/C A

SÚMULA 266/TST. O recurso de revista interposto em fase de

execução só tem cabimento nas estritas hipóteses jurídicas do art.

896, "a", "b" e "c", da CLT (conhecimento, observado o seu § 9º),

respeitados os limites ainda mais rigorosos do § 2º do citado artigo

(execução de sentença). Nesse quadro lógico de veiculação

necessariamente restrita da revista, não há como realizar seu

destrancamento, pelo agravo de instrumento, se não ficou

demonstrada inequívoca violação direta à CF. Isso porque a

discussão da matéria recursal demanda a interpretação da

legislação infraconstitucional (art. 50 do CCB/2022, art. 28 do

CDC, art. 133 do CPC e art. 855-A da CLT), não permitindo o

conhecimento do apelo, a teor do art. 896, § 2º, da CLT, e da

Súmula 266/TST. Com efeito, eventual ofensa ao dispositivo

constitucional invocado (art. 5º, XXII, XXXV, LIV e LV, da CF/88), se

houvesse, seria meramente reflexa, e não direta. No mesmo

sentido, foram citados, na decisão agravada, julgados desta Corte
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envolvendo a mesma matéria. Assim sendo, mostra-se inviabilizado

o processamento do recurso de revista, nos termos do § 2º do art.

896 da CLT e da Súmula 266 do TST. A decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido. (Ag-AIRR - 100266-10.2020.5.01.0432 , Relator

Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/10/2023).

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA SÓCIA EXECUTADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE

DA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO - ARTIGO 896, § 2º, DA CLT

- DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS - MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL - SÚMULA Nº 266 DO TST A decisão

agravada observou os artigos 932, incisos III, IV e VIII, do

CPC/2015 e 5º, inciso LXXVIII, da Constituição da República, não

comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa, nos termos do artigo 1.021, §

4º, do CPC. (Ag-AIRR - 1424-85.2014.5.20.0008 , Relatora Ministra:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 02/05/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 05/05/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO AOS

SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA. MATÉRIA COM REGÊNCIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO.

ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. O art. 896, § 2º, da CLT exclui a possibilidade

de recurso de revista lastreado em violação de preceitos de índole

infraconstitucional, que somente por reflexo atingiriam normas

constitucionais. Tampouco viável o apelo fundado em contrariedade

a súmulas do TST ou em divergência jurisprudencial. 2. Na

hipótese, a questão atinente à instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e consequente

redirecionamento da execução aos sócios da empresa

executada encontra-se disciplinada pelos arts. 133 a 137 do

CPC e 28 do CDC, de modo que o acolhimento da pretensão

recursal demandaria a análise da subsunção dos fatos à

leg is lação  in f racons t i tuc iona l ,  desau to r i zando  o

processamento de recurso de revista em sede de execução.

Precedentes. Mantém-se a decisão recorrida. Agravo conhecido e

desprovido. (Ag-AIRR - 20124-05.2014.5.04.0025 , Relatora

Ministra: Morgana de Almeida Richa, Data de Julgamento:

04/10/2023, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/10/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EXECUTADOS. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO PARA OS

SÓCIOS. 1 - Conforme sistemática adotada na Sexta Turma à

época da prolação da decisão monocrática, foi reconhecida a

transcendência quanto ao tema objeto de recurso de revista, porém,

foi negado provimento ao agravo de instrumento. 2 - Os argumentos

das partes não conseguem desconstituir os fundamentos da

decisão monocrática. 3 - Conforme registrado na decisão

monocrática, o prosseguimento da execução contra os sócios

da executada foi autorizado mediante instauração de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, após esgotados

os meios de execução e constatada a ausência de patrimônio

da empresa executada,  nos termos da legis lação

infraconstitucional, fato que afasta a violação dos dispositivos

da Constituição Federal invocado pelo recorrente (art. 5º, II,

XXVI, LIV e LV, da Constituição Federal). 4 - Foram citados

diversos julgados que trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, a respeito da inexistência

de violação direta e literal da Constituição Federal, na forma do art.

896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST, demonstrando o

entend imento  des ta  Cor te  Super io r  sobre  a  matér ia

(desconsideração da personalidade jurídica com responsabilização

do sócio), o qual também deve ser aplicado neste processo. 5 -

Agravo a que se nega provimento (Ag-AIRR - 11179-

33.2016.5.15.0096 , Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda,

Data de Julgamento: 30/08/2023, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 01/09/2023).

PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO DE AGRAVO

DE PETIÇÃO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA EXEQUENTE MARIA DA GUIA DA SILVA.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS

SUPOSTOS SÓCIOS DA DEVEDORA PRINCIPAL - ÓBICE

PROCESSUAL - MATÉRIA DE FUNDO DE NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL E CONTROVÉRSIA DECIDIDA POR

MEIO DE EXAME DOS FATOS E DAS PROVAS DOS AUTOS -

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 896, §2º, DA CLT E DAS SÚMULA/TST

NºS 126 E 266 - AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A

controvérsia concernente à desconsideração da personalidade

jurídica da devedora principal não enseja violação frontal do texto

constitucional, na forma exigida pelo artigo 896, §2º, da CLT e pela

Súmula/TST nº 266. Aliás, antes de se cogitar a afronta direta à

Carta Magna, necessário seria o exame da controvérsia à luz das

regras infraconstitucionais que disciplinam a matéria, como é o do
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artigo 28, §5º, do CDC, observado pelo Tribunal Regional.

Precedentes de todas as turmas desta Corte. Mais a mais, as

assertivas do acórdão recorrido, de que "não restou demonstrado

que Alerrandro Perret Cardoso, Hélio de Paula Valente Junior e

Álvaro Pereira Guerra sejam sócios, uma vez que não constam nos

contratos sociais da empresa" e de que "não há comprovação de

que os terceiros indicados foram administradores da empresa

executada" são insuperáveis neste momento processual, em razão

do que dispõe a Súmula/TST nº 126. Não se enquadrando o recurso

de revista em nenhuma das hipóteses de transcendência previstas

no artigo 896-A da CLT, resta à agravante observar a parte final dos

artigos 896-A, §4º, da CLT e 247, §4º, do RITST. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido,  por ausência de

transcendência do recurso de rev is ta.  (AIRR -  1063-

38.2015.5.02.0007 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 24/05/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 26/05/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA EXECUTADA NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TEORIA MAIOR. EXEGESE INFRACONSTITUCIONAL

(ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT). BENEFÍCIO DE ORDEM.

ESGOTAMENTO DAS MEDIDAS EXPROPRIATÓRIAS.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 297 DO TST).

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O exame da

controvérsia relativa à desconsideração da personalidade

jurídica e consequente responsabilização dos sócios não se

exaure na análise das disposições da Constituição Federal,

sendo necessário o exame da legislação infraconstitucional,

notadamente dos artigos 28, §2º, da Lei nº 8.078/90 e 50 do Código

Civil, de modo a definir qual teoria se aplica ao caso vertente, se a

menor ou maior. Nesse contexto, eventual violação a dispositivo

constitucional não se daria de maneira direta e literal, mas

apenas de forma reflexa ou indireta, o que, desatende o

disposto no artigo 896, §2º, da CLT, sendo desse modo

incabível o recurso de revista no particular. Incide, no caso, o

óbice da Súmula 266 do TST. 2. Por sua vez, carece de

prequestionamento a tese atinente ao benefício de ordem, incluindo

-se a alegação de ausência de esgotamento das medidas

expropriatórias em face da devedora principal e a discussão quanto

à natureza solidária ou subsidiária da responsabilidade, uma vez

que o TRT não se pronunciou, nem foi instado a fazê-lo acerca das

matérias. Nesse ponto, incide o óbice da Súmula 297 do TST.

Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR - 302-59.2011.5.04.0211

, Relatora Ministra: Delaíde Alves Miranda Arantes, Data de

Julgamento: 02/08/2023, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

07/08/2023).

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000974-54.2017.5.05.0009
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

RECORRIDO OSIENE SOARES DE JESUS

ADVOGADO ANTONIO GILBERTO CARNEIRO
MIRANDA(OAB: 33223/BA)

ADVOGADO ANIBAL BARROS DUARTE
DOLIVEIRA(OAB: 33092/BA)

ADVOGADO MARCELO COUTINHO VIEIRA(OAB:
35161/BA)

ADVOGADO JULIANA BOMFIM DE JESUS(OAB:
26996/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f775f65

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
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SOCIAL E HOSPITALAR

Advogado(a)(s):

ALEXSANDRA AZEVEDO DO FOJO (SP - 157577)

Recorrido(a)(s):

OSIENE SOARES DE JESUS

Advogado(a)(s):

ANTONIO GILBERTO CARNEIRO MIRANDA (BA - 33223)

ANIBAL BARROS DUARTE DOLIVEIRA (BA - 33092)

MARCELO COUTINHO VIEIRA (BA - 35161)

JULIANA BOMFIM DE JESUS (BA - 26996)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome da advogada ALEXSANDRA AZEVEDO

DO FOJO, inscrita na OAB/SP n. 157.577, constituída mediante

procuração nos autos.

Defiro, ainda, o pedido de exclusão dos advogados indicados na

petição de Id bb96325.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação /

Impenhorabilidade.

DA  IMPENHORABIL IDADE DOS NECESSÁRIOS AO

DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE DA RECLAMADA

DA ORDEM PÚBLICA

DA IMPENHORABILIDADE DOS BENS MÓVEIS DA SEDE DA

RECLAMADA

A Parte Recorrente transcreveu o seguinte trecho do Acórdão para

demonstrar o prequestionamento:

Note-se que a agravante requer que seja feita penhora no rosto dos

autos supramencionado, todavia não anexou documento capaz de

comprovar a verdadeira existência de crédito no citado processo.

Ademais, ainda que se considere a existência de crédito no

processo indicado, não existe comprovação de que outro Juízo não

tenha solicitado a reserva de crédito em data anterior.

Inicialmente, registro que as alegações de violação à norma

infraconstitucional e divergência jurisprudencialsão impertinentes,

visto que a interposição de Recurso de Revista em execução de

sentença só é cabível por violação direta e literal a preceito

constitucional, consoante acima ressaltado (art. 896, § 2º, da Carta

Consolidada e Súmula 266 do TST).

Ademais, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos constitucionaisinvocados,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000533-86.2021.5.05.0121
Relator MARCO ANTONIO MENDONCA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE UBIRATAN RAMOS CORREIA

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GOES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

RECORRENTE PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO UBIRATAN RAMOS CORREIA

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GOES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

RECORRIDO PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84fdee6

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

2.PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

Advogado(a)(s):

1.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

2.RAFAEL ALFREDI DE MATOS (BA - 23739)

Recorrido(a)(s):

1.UBIRATAN RAMOS CORREIA

2.PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

3.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.ROMILSON SILVA CARDOSO (BA - 49615)

1.EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (BA - 20091)

2.RAFAEL ALFREDI DE MATOS (BA - 23739)

3.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas nestes tópicos,

oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

331, V, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris (grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A VIGÊNCIA DA

LEI No 11.496/2007. JULGAMENTO ANTERIOR PELA SBDI-1.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEVOLUÇÃO PARA EVENTUAL

EMISSÃO DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 1.040, INCISO II,

DO CPC; ART. 543-B, § 3º, DO CPC/1973). ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA D IRETA OU INDIRETA.  TERCEIRIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. OBSERVÂNCIA DA

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. JUROS DE MORA . 1.

Esta Eg. Subseção não conheceu do recurso de embargos do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Estado do Espírito Santo. Indicou óbices de natureza processual

para o conhecimento do tema juros de mora e, no julgamento dos

embargos de declaração, aduziu que "a controvérsia em torno da

reserva de plenário (artigo 97 da CF) é inócua, uma vez que o

Estado foi condenado de forma subsidiária, e a reclamante

envolvida não era servidora Pública". 2. O Supremo Tribunal

Federal não emitiu tese vinculante sob o enfoque pretendido

pelo reclamado, quer no julgamento da ADC nº 16/DF, quer no

do RE nº 760.931/DF (Tema 246 da Repercussão Geral), em que

se fixou a tese de que "o inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automat icamente  ao  Poder  Públ ico  contra tante  a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter

solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". 3. No caso dos autos, não se discute a caracterização da

culpa do Ente Público. 4. Mantém-se o acórdão pelo qual não se

conheceu do recurso de embargos do reclamado, sem proceder-se

ao juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, inciso II, do CPC

(art. 543-B, § 3º, do CPC/73). Devolvam-se os autos à Vice-

Presidência desta Corte. (E-RR-31800-85.2007.5.17.0007,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 02/10/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DATA DA RESCISÃO CONTRATUAL.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000533-86.2021.5.05.0121
Relator MARCO ANTONIO MENDONCA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE UBIRATAN RAMOS CORREIA

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GOES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

RECORRENTE PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO UBIRATAN RAMOS CORREIA

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GOES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

RECORRIDO PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84fdee6

proferida nos autos.
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SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

2.PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

Advogado(a)(s):

1.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

2.RAFAEL ALFREDI DE MATOS (BA - 23739)

Recorrido(a)(s):

1.UBIRATAN RAMOS CORREIA

2.PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

3.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.ROMILSON SILVA CARDOSO (BA - 49615)

1.EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (BA - 20091)

2.RAFAEL ALFREDI DE MATOS (BA - 23739)

3.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas nestes tópicos,

oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

331, V, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris (grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A VIGÊNCIA DA

LEI No 11.496/2007. JULGAMENTO ANTERIOR PELA SBDI-1.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEVOLUÇÃO PARA EVENTUAL

EMISSÃO DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 1.040, INCISO II,

DO CPC; ART. 543-B, § 3º, DO CPC/1973). ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA D IRETA OU INDIRETA.  TERCEIRIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. OBSERVÂNCIA DA

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. JUROS DE MORA . 1.

Esta Eg. Subseção não conheceu do recurso de embargos do

Estado do Espírito Santo. Indicou óbices de natureza processual

para o conhecimento do tema juros de mora e, no julgamento dos

embargos de declaração, aduziu que "a controvérsia em torno da

reserva de plenário (artigo 97 da CF) é inócua, uma vez que o

Estado foi condenado de forma subsidiária, e a reclamante

envolvida não era servidora Pública". 2. O Supremo Tribunal

Federal não emitiu tese vinculante sob o enfoque pretendido

pelo reclamado, quer no julgamento da ADC nº 16/DF, quer no

do RE nº 760.931/DF (Tema 246 da Repercussão Geral), em que

se fixou a tese de que "o inadimplemento dos encargos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automat icamente  ao  Poder  Públ ico  contra tante  a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter

solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". 3. No caso dos autos, não se discute a caracterização da

culpa do Ente Público. 4. Mantém-se o acórdão pelo qual não se

conheceu do recurso de embargos do reclamado, sem proceder-se

ao juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, inciso II, do CPC

(art. 543-B, § 3º, do CPC/73). Devolvam-se os autos à Vice-

Presidência desta Corte. (E-RR-31800-85.2007.5.17.0007,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 02/10/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DATA DA RESCISÃO CONTRATUAL.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000692-48.2015.5.05.0021
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE RODRIGO PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILLA DE MOURA CICERO
SANTOS(OAB: 28336/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARIA LESSA CICERO
RIBEIRO(OAB: 13931/BA)

ADVOGADO LUCIANO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 17483/BA)

ADVOGADO Antonio Alberto de Lima Linheiro(OAB:
12392/BA)

RECORRIDO RODRIGO PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILLA DE MOURA CICERO
SANTOS(OAB: 28336/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARIA LESSA CICERO
RIBEIRO(OAB: 13931/BA)

ADVOGADO LUCIANO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 17483/BA)

ADVOGADO Antonio Alberto de Lima Linheiro(OAB:
12392/BA)

RECORRIDO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

  - RODRIGO PINHEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3f9e3b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA
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2.RODRIGO PINHEIRO DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

1.MARCOS DE OLIVEIRA PARPINELLI (BA - 49254)

1.ANDRE LUIS TORRES PESSOA (BA - 19503)

1.TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID (SP - 201296)

1.CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE -

18855)

1.SUSANA ALVES PEREIRA (BA - 27071)

2.CAMILLA DE MOURA CICERO SANTOS (BA - 28336)

2.ADRIANA MARIA LESSA CICERO RIBEIRO (BA - 13931)

2.LUCIANO FREIRE DE CARVALHO MATOS (BA - 17483)

2.ANTONIO ALBERTO DE LIMA LINHEIRO (BA - 12392)

Recorrido(a)(s):

1.RODRIGO PINHEIRO DOS SANTOS

2.BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.CAMILLA DE MOURA CICERO SANTOS (BA - 28336)

1.ADRIANA MARIA LESSA CICERO RIBEIRO (BA - 13931)

1.LUCIANO FREIRE DE CARVALHO MATOS (BA - 17483)

1.ANTONIO ALBERTO DE LIMA LINHEIRO (BA - 12392)

2.MARCOS DE OLIVEIRA PARPINELLI (BA - 49254)

2.ANDRE LUIS TORRES PESSOA (BA - 19503)

2.TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID (SP - 201296)

2.CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE -

18855)

2.SUSANA ALVES PEREIRA (BA - 27071)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:BOMPREÇO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador /  Indenização por Dano Moral  /  Revistas

Ínt imas/Pertences.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do art. 5º, XXII, da

Constituição Federal, determino o processamento do Recurso de

Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Neste mesmo sentido são os seguintes precedentes da SDI-1 do

TST:

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. DANO MORAL

COLETIVO. NÃO CONFIGURAÇÃO. REVISTA REALIZADA EM

BOLSAS E PERTENCES DOS EMPREGADOS . DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. ARESTO SUPERADO

PELA ATUAL, ITERATIVA E NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE . Trata-se de pedido de indenização por danos morais

coletivos decorrentes de revista realizada em bolsas e pertences

dos empregados do reclamado. Prevalece nesta Corte o

entendimento de que o poder diretivo e fiscalizador do empregador

permite, desde que procedido de forma impessoal, geral e sem

contato físico ou exposição do funcionário a situação humilhante e

vexatória, a realização de revista visual em bolsas e pertences dos

empregados. Desse modo, a revista feita, exclusivamente, nos

pertences dos empregados, sem que se constate nenhuma das

situações referidas, não configura ato ilícito, sendo indevida a

compensação por dano moral. O ato de revistar bolsas, sacolas

e pertences de empregado, de modo geral e impessoal, sem

contato físico ou exposição de sua intimidade, não se

caracteriza como "revista íntima", à luz da jurisprudência deste

Tribunal, e não ofende, em regra e por si só, os direitos da

personalidade do trabalhador, pelo que não se defere a

indenização compensatória correspondente. No caso dos autos,

consta no acórdão embargado que, segundo o Regional, os

empregados do reclamado não eram submetidos a revistas íntimas,

pois, as revistas não eram realizadas diretamente nos corpos dos

funcionários, mas apenas em bolsas e pertences, sem qualquer

contato físico. Ademais, a Corte registrou que não havia caráter

discriminatório no ato patronal, já que todos os funcionários eram

revistados, havendo, inclusive, depoimento de empregado no

sentido de que não se sentia constrangido ao passar pela revista.

Logo, a decisão da Turma está em consonância com a atual,

iterativa e notória jurisprudência desta Corte, estando superada a

alegada caracterização de dissenso de teses, ante o disposto no

artigo 894, § 2º, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.015/2014.

Embargos não conhecidos" (E-RR-130700-22.2008.5.03.0084,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 01/10/2021).

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. TESS

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. DANO MORAL. NÃO

CONFIGURAÇÃO. REVISTA REALIZADA EM ROUPAS E
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PERTENCES DOS EMPREGADOS. Trata-se de pedido de

indenização por danos morais decorrentes de revista realizada nas

roupas e nos pertences do empregado. Esta Corte tem entendido

que o poder diretivo e fiscalizador do empregador permite, desde

que procedido de forma impessoal, geral e sem contato físico ou

exposição do funcionário a situação humilhante e vexatória, a

realização de revista visual em bolsas e pertences dos empregados.

Desse modo, a revista feita, exclusivamente, nos pertences dos

empregados, sem que se constate nenhuma das situações

referidas, não configura ato ilícito, sendo indevida a compensação

por dano moral. O ato de revistar bolsas, sacolas e pertences de

empregado, de modo geral e impessoal, sem contato físico ou

exposição de sua intimidade, não se caracteriza como "revista

íntima", à luz da jurisprudência deste Tribunal, e não ofende,

em regra e por si só, os direitos da personalidade do

trabalhador,  pelo que não se defere a indenização

compensatória correspondente. No caso dos autos, verifica-se

que a condenação ao pagamento de indenização por danos morais

foi deferida com base tão somente no entendimento uniformizado

do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, resultado do

julgamento da IUJ 00461.2012.008.13.00-7, em que se decidiu que

a revista íntima realizada pela empresa Tess Indústria e Comércio

Ltda., ora reclamada, consistente no exame das roupas e dos

demais pertences dos empregados, caracteriza ato ilícito, na

medida em que a reclamada age com abuso de direito. No entanto,

não há, no acórdão regional transcrito na decisão da Turma,

nenhum registro fático que demonstre a exposição da intimidade do

reclamante, não se cogitando de que houve, de fato, revista íntima,

mas, apenas, revista de roupas e demais pertences, o que, segundo

a jurisprudência desta Corte, está inserido nos limites do poder

diretivo do empregador e, consequentemente, não enseja o

pagamento de indenização por dano moral. Logo, a decisão da

Turma está em consonância com a jurisprudência desta Subseção,

razão pela qual não merece reparos. Embargos não conhecidos" (E-

RR-130170-26.2015.5.13.0009, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta,

DEJT 04/11/2016).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico, fica

prejudicada, em razão da existência de acórdão superveniente e

modificativo que adequou o julgado conforme tese jurídica fixada

pelo Tribunal Pleno do TST no Tema 009 doIncJulgRREmbRep

10169-57.2013.5.05.0024.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Recurso de:RODRIGO PINHEIRO DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

A Revista merece trânsito.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o contrato de trabalho finalizou-

se antes da vigência da Lei nº 13.467/2017.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do art. 5º, X, da

Constituição Federal, determino o processamento do Recurso de

Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Ressalte-se o entendimento da SDI-I do TST, como se vê do

entendimento (destacado):

(...). INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. UTILIZAÇÃO DE

UNIFORME COM LOGOMARCAS DE FORNECEDORES. USO

INDEVIDO DA IMAGEM. CONTRATO DE TRABALHO

FINALIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017 . A lei

nova não retroage para atingir fatos ocorridos na vigência da lei

anterior. Assim, o contrato de trabalho extinto em 2012 não pode

ser alcançado pela norma jurídica posterior à cessão do vínculo.

Portanto, deve ser observado o princípio da irretroatividade. Nesse

contexto, não está o empregador autorizado, na conta da

subordinação e sem expressa permissão legal, a usar, do

empregado, o corpo ou sua projeção social - se o faz, expõe-se ao

dever de reparação civil. Em princípio, o dano moral resultante do

uso indevido da imagem não é daqueles que invariavelmente se

verificam in re ipsa , dado que a apresentação do corpo humano ou

de suas possíveis manifestações no mundo sensível, a sua

aparição em público ou mesmo midiática nem sempre se sujeitam a

absoluto controle de quem circunstancialmente promove essa

divulgação. A regra geral de proteção contra a exploração da

imagem de outrem para fins comerciais não é de indisponibilidade

absoluta, pois o art. 20 do Código Civil consente sua excepcional

relativização. Enquanto não sobreveio o permissivo legal, contudo,

a utilização de indumentária com apelo ou fins comerciais,

imposta pelo empregador ao empregado, implica vulneração de

direito de personalidade, podendo dar causa à tutela inibitória e

mesmo reparatória . Precedentes da SBDI-1. Recurso de

embargos conhecido e provido (E-RR-8-22.2013.5.20.0007,
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Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 09/04/2021).

RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

PROPAGANDA EM UNIFORME. USO INDEVIDO DA IMAGEM DO

TRABALHADOR. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL . 1. A eg.

Terceira Turma proferiu acórdão em harmonia com a jurisprudência

deste Tribunal Superior, ao dar provimento ao recurso de revista,

quanto ao uso indevido da imagem do trabalhador pela utilização de

uniforme com logomarcas de produtos comercializados pela

empresa reclamada, para "condenar a Reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais no importe de R$5.000,00 (cinco mil

reais)", sob o fundamento de que a utilização de camisetas com

logotipos de marcas de produtos comercializados pela

reclamada, sem a anuência do empregado ou compensação

pecuniária, fere seu direito de imagem, de forma a configurar

abuso do poder diretivo do empregador, ensejando, portanto,

direito à indenização . 2. Nesse contexto, os embargos se

afiguram incabíveis, nos termos do art. 894, § 2º, da CLT,

considerada a redação dada pela Lei nº 13.015/2014 . Recurso de

embargos de que não se conhece" (E-ARR-661-22.2014.5.05.0002,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 20/11/2020).

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA REGIDO

PELA LEI Nº 11.496/2007. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

DIREITO DE IMAGEM. USO DE UNIFORME COM LOGOMARCAS

DE FORNECEDORES. PROPAGANDA INDEVIDA. ARTIGO 20 DO

CÓDIGO CIVIL. O uso não autorizado da imagem das pessoas,

ainda que não lhe atinja a honra, a boa fama ou a

respeitabilidade, impõe indenização por danos morais, nos

termos dos artigos 5º, inciso X, da Constituição Federal e 20 do

Código Civil de 2002, caso se destine a fim comercial, e

independe de prova do prejuízo experimentado, de acordo com

a Súmula nº 403 do Superior Tribunal de Justiça . Precedentes.

Recurso de embargos de que não se conhece. (E-RR - 2097-

21.2012.5.03.0138, Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas

Brandão, Data de Julgamento: 11/02/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

19/02/2016).

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/07. DANO MORAL.

DIREITO DE IMAGEM. USO DE UNIFORME COM LOGOMARCAS

DE FORNECEDORES E PROPAGANDA DE PRODUTOS.

CONFIGURAÇÃO. A controvérsia gira em torno de saber se ouso

de fardamento pelo empregado, com o logotipo dos fornecedores,

constitui ou não afronta ao direito de imagem do empregado, a

ensejar, com isso,dano moral passível de compensação financeira.

O artigo 5º, X, da Constituição da República assegura o direito a

indenização por dano material emoral àquele que se for violado em

sua intimidade, vida privada, honra ou imagem. No presente tema, a

iterativa e atual jurisprudência desta C. SbDI-1 é no sentido de

ser cabível indenização por danos morais decorrente do uso de

imagem para fins comerciais, quando sem autorização, sem

possibilidade de recusa e sem compensação pecuniária, há o

uso obrigatório de camisetas com logomarcas de fornecedores

e propaganda de produtos , caso dos presentes autos.

Precedentes da C. SbDI-1. Recurso de embargos conhecido e

provido. ( E-ED-RR - 163000-14.2009.5.01.0066 , Relator Ministro:

Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento: 02/06/2016,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 10/06/2016).

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista do Reclamante, conferindo prazo

legal paraa Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista da PARTE RÉ,

conferindo prazo legal para a Parte interessada, querendo,

apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000610-63.2019.5.05.0122
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE MOYSES SAMUEL LEVY

ADVOGADO MARGARETH LIZ RUBEM DE
MACEDO(OAB: 651/PE)

ADVOGADO MANOEL DE BARROS WANDERLEY
NETO(OAB: 30405/PE)

AGRAVANTE RONALDO DE SOUZA DIAS

ADVOGADO MANOEL DE BARROS WANDERLEY
NETO(OAB: 30405/PE)

ADVOGADO MARGARETH LIZ RUBEM DE
MACEDO(OAB: 651/PE)

AGRAVADO QUALIMAN ENGENHARIA E
MONTAGENS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARGARETH LIZ RUBEM DE
MACEDO(OAB: 651/PE)

ADVOGADO MANOEL DE BARROS WANDERLEY
NETO(OAB: 30405/PE)

AGRAVADO ADAILTON PIMENTEL DE SANTANA

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MOYSES SAMUEL LEVY

  - RONALDO DE SOUZA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3403100

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.MOYSES SAMUEL LEVY

2.RONALDO DE SOUZA DIAS

Advogado(a)(s):

1.MARGARETH LIZ RUBEM DE MACEDO (PE - 651)

1.MANOEL DE BARROS WANDERLEY NETO (PE - 30405)

2.MANOEL DE BARROS WANDERLEY NETO (PE - 30405)

2.MARGARETH LIZ RUBEM DE MACEDO (PE - 651)

Recorrido(a)(s):

1.ADAILTON PIMENTEL DE SANTANA

2.RONALDO DE SOUZA DIAS

3.QUALIMAN ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA

4.MOYSES SAMUEL LEVY

Advogado(a)(s):

1.GILSONEI MOURA SILVA (BA - 659-B)

1.SONIA RODRIGUES DA SILVA (BA - 685)

2.MANOEL DE BARROS WANDERLEY NETO (PE - 30405)

2.MARGARETH LIZ RUBEM DE MACEDO (PE - 651)

3.MARGARETH LIZ RUBEM DE MACEDO (PE - 651)

3.MANOEL DE BARROS WANDERLEY NETO (PE - 30405)

4.MARGARETH LIZ RUBEM DE MACEDO (PE - 651)

4.MANOEL DE BARROS WANDERLEY NETO (PE - 30405)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:MOYSES SAMUEL LEVY

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

(...) RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI N.º 13.467/2017. PROCESSO NA FASE DE EXECUÇÃO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. HABILITAÇÃO NO

JUÍZO DA FALÊNCIA. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.  O TST f i rmou o

entendimento de que, na hipótese de decretação da falência ou

de recuperação judicial da empresa executada, esta

Especializada detém competência para processar e julgar o

pedido de desconsideração da personalidade jurídica, ou

redirecionamento da execução em face das demais empresas

componentes do grupo econômico, visto que o patrimônio de

referidas pessoas não se confunde com os bens da empresa

falida ou em recuperação. Precedentes. Recurso de Revista

conhecido e provido (RR-10334-76.2014.5.15.0029, 1ª Turma,

Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 30/05/2023).

RECURSO DE REVISTA. LEI N . º 13.015/2014. EXECUÇÃO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS . POSSIBILIDADE. O

redirecionamento da execução contra os sócios ou integrantes do

mesmo grupo econômico da empresa falida ou em recuperação

judicial não afasta a competência da Justiça do Trabalho e o

prosseguimento dos atos executórios. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-813-71.2014.5.02.0061, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 24/11/2023).
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AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

INEXISTÊNCIA DE OFENSA DIRETA E L ITERAL DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não merece provimento o agravo, haja

vista que os argumentos da executada não desconstituem os

fundamentos da decisão monocrática pela qual o seu agravo de

instrumento foi desprovido. De acordo com a jurisprudência deste

Tribunal Superior do Trabalho, a falência ou a recuperação judicial

da empresa principal não obsta o prosseguimento da execução

contra os bens dos sócios, motivo pelo qual remanescem a

possibilidade de prosseguimento da execução e a competência da

Justiça do Trabalho para prosseguir nos atos executórios. Agravo

desprovido . REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIOS DE

EMPRESA EXECUTADA APÓS INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

DISCUSSÃO CIRCUNSCRITA AO EXAME DA LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA DIRETA E

LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL Não merece provimento o

agravo que não desconstitui os fundamentos da decisão

monocrática. A matéria em discussão nos autos, relacionada à

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada e

consequente inclusão de sócios no polo passivo da demanda, tem

natureza nitidamente infraconstitucional, o que inviabiliza a

caracterização da violação literal e direta da Constituição Federal,

nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

Agravo desprovido (Ag-AIRR-1001070-57.2018.5.02.0605, 3ª

Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

10/11/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECLAMADA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA

LEI Nº 14.112/20. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO

POLO PASSIVO. VIOLAÇÕES INEXISTENTES. ÓBICE DA

SÚMULA Nº 333 DO TST. DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO

E NÃO PROVIMENTO. I. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. II. A jurisprudência desta Corte Superior é no

sentido de que o redirecionamento da execução contra os sócios ou

integrantes do mesmo grupo econômico de empresa em

recuperação judicial não afasta a competência desta Justiça

Especializada para prosseguir nos atos executórios, uma vez que

eventual constrição não recairá sobre o patrimônio da empresa

falida ou recuperanda. III. Estando a empresa devedora em

recuperação judicial e devidamente processado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, irretocável a inclusão

dos sócios no polo passivo da demanda. IV. Agravo de que se

conhece e a que se nega provimento, com aplicação da multa de

1% sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada

ex adversa , com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 (Ag-

AIRR-591-40.2013.5.18.0111, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 01/03/2024).

(...) COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO

DE CRÉDITOS TRABALHISTAS. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . O e. TRT decidiu pela

competência da Justiça do Trabalho para prosseguir na execução

do crédito trabalhista, o que está em perfeita harmonia com a

jurisprudência desta Corte, segundo a qual o redirecionamento da

execução contra o sócio de empresa em recuperação judicial não

extrapola a competência constitucional da Justiça do Trabalho, uma

vez que os bens destes não se confundem com os da empresa em

recuperação judicial, a atrair a competência do juízo universal.

Precedentes. Incide, neste particular, a Súmula nº 333 do TST como

obstáculo à extraordinária intervenção deste Tribunal Superior no

feito. Agravo não provido. (...) (Ag-AIRR-353-13.2011.5.04.0812, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 01/03/2024).

A G R A V O  E M  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

E M P R E S A  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. O reclamante logrou demonstrar a

existência de precedentes desta Corte que militam em sentido

oposto ao entendimento firmado no acórdão regional de agravo de

petição, denotando, assim, o indicador de transcendência política.

Agravo provido. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

E M P R E S A  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. Ficou demonstrada a aparente

violação do art. 114, I, da Constituição Federal, a ensejar o
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provimento do agravo a fim de prover o agravo de instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. FASE DE

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA.  EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA . A jurisprudência majoritária do

TST é no sentido de que , na hipótese de decretação de

recuperação judicial da empresa executada, é viável e compete à

Justiça do Trabalho o julgamento do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, com o redirecionamento da execução

para os bens dos sócios, cujo patrimônio não está adstrito ao juízo

especial falimentar, dado que não se confunde com o patrimônio da

empresa recuperanda. Recurso de revista conhecido e provido (RR-

718-32.2016.5.12.0016, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 01/03/2024).

RECURSO DE REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS SÓCIOS.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. MASSA

FALIDA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NA JUSTIÇA DO

TRABALHO. COMPETÊNCIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. Este Tribunal Superior firmou o entendimento de

que, na hipótese de decretação de falência ou recuperação judicial

da empresa executada, a Justiça do Trabalho detém competência

para processar e julgar o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica ou redirecionamento da execução em face

das demais empresas componentes do grupo econômico ou de

sócios, tendo em vista que o patrimônio de referidas pessoas não

se confunde com os bens da empresa falida ou em recuperação.

Precedentes. Recurso de revista conhecido por violação do artigo

114, I, da Constituição da República e provido (RR-1001756-

37.2017.5.02.0491, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 25/08/2023).

(...) 3 - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. MASSA

FALIDA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS. A

jurisprudência desta Corte Superior possui entendimento no sentido

de que, uma vez decretada a falência ou deferido o processamento

da recuperação judicial, não há óbice para o redirecionamento da

execução a empresas componentes do grupo econômico,

devedores subsidiários ou mesmo sócios da empresa falida ou em

recuperação judicial, pois se considera que os bens destes não

foram arrecadados no juízo universal da falência ou da recuperação

judicial. Agravo não provido (Ag-AIRR-25069-70.2013.5.24.0071, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

25/10/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

- DA IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIO

DA DEVEDORA PRINCIPAL QUE NÃO TENHA PARTICIPADO DA

FASE COGNITIVA

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

R E V I S T A .  E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS DA EMPRESA. QUESTÃO

INTERPRETATIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA E

LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL AOS DISPOSITIVOS

C O N S T I T U C I O N A I S  I N D I C A D O S  P E L A

AGRAVANTE.TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O

Tribunal Regional, soberano na análise de fatos e provas, ante o

óbice da Súmula nº 126 do TST, concluiu que -não há evidencia

alguma de que tenha sido mera funcionária da reclamada. Ao

contrário, vislumbro no emaranhado do processado, que inclui uma

procuração de uma empresa extraterritorial (offshore), majoritária no

quadro societário da reclamada, a figura típica do sócio, ainda que

de fato ou oculto-. 2. Diante de tal quadro fático, entendeu ser

possível, após instaurado incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e observada a teoria menor da aplicação da

personalidade jurídica, o prosseguimento da execução em face dos

sócios da empresa executada. 3. A matéria atinente à

desconsideração da personalidade jurídica e redirecionamento

da execução contra os sócios da empresa, tal como analisada

pela Corte Regional, encerra natureza interpretativa e não viola

de forma direta e literal os arts. 5º, XIII, XXXIV, XXXV, LIV, LV,

LXXIV, todos da CF/88, na forma exigida pelo art. 896, §2º, da

CLT. 4. Não demonstrada ofensa direta e literal a dispositivos da

Constituição Federal, confirma-se a decisão monocrática no sentido

de que o recurso não demonstra transcendência, em nenhuma de
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suas modalidades. Agravo a que se nega provimento. fls. (Ag-AIRR

- 1000754-08.2022.5.02.0313 , Relator Ministro: Amaury Rodrigues

Pinto Junior, Data de Julgamento: 04/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 06/10/2023).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO EM FACE DOS SÓCIOS. DISCUSSÃO

ACERCA DA INTERPRETAÇÃO SOBRE A LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL PERTINENTE À  MATÉRIA .

IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE EXECUÇÃO. A questão do

redirecionamento da execução em face dos sócios mediante a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade executada constitui matéria de cunho

infraconstitucional, que não desafia o conhecimento do

recurso de revista em fase de execução, na forma estabelecida

pelo § 2º do artigo 896 da CLT e pela Súmula 266 do TST, segundo

os quais o cabimento do recurso de revista em execução de

sentença está restrito às hipóteses de ofensa direta e literal de

norma da Constituição da República. Assim, não se cogita de

ofensa direta e literal aos dispositivos da Constituição Federal

apontados, quando a lide está adstrita ao exame de legislação

infraconstitucional que disciplina a questão, a exemplo dos arts. 28

do Código de Defesa do Consumidor e 50 do Código Civil, visto que

essa circunstância impossibilita a configuração de sua violação

literal e direta. A discussão, desse modo, não se exaure na

Constituição Federal. Inteligência da Súmula 636 do STF.

Precedentes. Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 317300

-07.2001.5.09.0513 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 21/06/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017.DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DO

S Ó C I O .  A U S Ê N C I A  D E  V I O L A Ç Ã O  A  N O R M A

CONSTITUCIONAL. ÓBICE DO ART. 896, § 2°, DA CLT, C/C A

SÚMULA 266/TST. O recurso de revista interposto em fase de

execução só tem cabimento nas estritas hipóteses jurídicas do art.

896, "a", "b" e "c", da CLT (conhecimento, observado o seu § 9º),

respeitados os limites ainda mais rigorosos do § 2º do citado artigo

(execução de sentença). Nesse quadro lógico de veiculação

necessariamente restrita da revista, não há como realizar seu

destrancamento, pelo agravo de instrumento, se não ficou

demonstrada inequívoca violação direta à CF. Isso porque a

discussão da matéria recursal demanda a interpretação da

legislação infraconstitucional (art. 50 do CCB/2022, art. 28 do

CDC, art. 133 do CPC e art. 855-A da CLT), não permitindo o

conhecimento do apelo, a teor do art. 896, § 2º, da CLT, e da

Súmula 266/TST. Com efeito, eventual ofensa ao dispositivo

constitucional invocado (art. 5º, XXII, XXXV, LIV e LV, da CF/88), se

houvesse, seria meramente reflexa, e não direta. No mesmo

sentido, foram citados, na decisão agravada, julgados desta Corte

envolvendo a mesma matéria. Assim sendo, mostra-se inviabilizado

o processamento do recurso de revista, nos termos do § 2º do art.

896 da CLT e da Súmula 266 do TST. A decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido. (Ag-AIRR - 100266-10.2020.5.01.0432 , Relator

Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/10/2023).

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA SÓCIA EXECUTADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE

DA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO - ARTIGO 896, § 2º, DA CLT

- DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS - MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL - SÚMULA Nº 266 DO TST A decisão

agravada observou os artigos 932, incisos III, IV e VIII, do

CPC/2015 e 5º, inciso LXXVIII, da Constituição da República, não

comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa, nos termos do artigo 1.021, §

4º, do CPC. (Ag-AIRR - 1424-85.2014.5.20.0008 , Relatora Ministra:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 02/05/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 05/05/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO AOS

SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA. MATÉRIA COM REGÊNCIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO.

ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. O art. 896, § 2º, da CLT exclui a possibilidade

de recurso de revista lastreado em violação de preceitos de índole

infraconstitucional, que somente por reflexo atingiriam normas

constitucionais. Tampouco viável o apelo fundado em contrariedade

a súmulas do TST ou em divergência jurisprudencial. 2. Na

hipótese, a questão atinente à instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e consequente

redirecionamento da execução aos sócios da empresa

executada encontra-se disciplinada pelos arts. 133 a 137 do

CPC e 28 do CDC, de modo que o acolhimento da pretensão

recursal demandaria a análise da subsunção dos fatos à

leg is lação  in f racons t i tuc iona l ,  desau to r i zando  o
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processamento de recurso de revista em sede de execução.

Precedentes. Mantém-se a decisão recorrida. Agravo conhecido e

desprovido. (Ag-AIRR - 20124-05.2014.5.04.0025 , Relatora

Ministra: Morgana de Almeida Richa, Data de Julgamento:

04/10/2023, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/10/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EXECUTADOS. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO PARA OS

SÓCIOS. 1 - Conforme sistemática adotada na Sexta Turma à

época da prolação da decisão monocrática, foi reconhecida a

transcendência quanto ao tema objeto de recurso de revista, porém,

foi negado provimento ao agravo de instrumento. 2 - Os argumentos

das partes não conseguem desconstituir os fundamentos da

decisão monocrática. 3 - Conforme registrado na decisão

monocrática, o prosseguimento da execução contra os sócios

da executada foi autorizado mediante instauração de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, após esgotados

os meios de execução e constatada a ausência de patrimônio

da empresa executada,  nos termos da legis lação

infraconstitucional, fato que afasta a violação dos dispositivos

da Constituição Federal invocado pelo recorrente (art. 5º, II,

XXVI, LIV e LV, da Constituição Federal). 4 - Foram citados

diversos julgados que trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, a respeito da inexistência

de violação direta e literal da Constituição Federal, na forma do art.

896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST, demonstrando o

entend imento  des ta  Cor te  Super io r  sobre  a  matér ia

(desconsideração da personalidade jurídica com responsabilização

do sócio), o qual também deve ser aplicado neste processo. 5 -

Agravo a que se nega provimento (Ag-AIRR - 11179-

33.2016.5.15.0096 , Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda,

Data de Julgamento: 30/08/2023, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 01/09/2023).

PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO DE AGRAVO

DE PETIÇÃO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA EXEQUENTE MARIA DA GUIA DA SILVA.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS

SUPOSTOS SÓCIOS DA DEVEDORA PRINCIPAL - ÓBICE

PROCESSUAL - MATÉRIA DE FUNDO DE NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL E CONTROVÉRSIA DECIDIDA POR

MEIO DE EXAME DOS FATOS E DAS PROVAS DOS AUTOS -

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 896, §2º, DA CLT E DAS SÚMULA/TST

NºS 126 E 266 - AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A

controvérsia concernente à desconsideração da personalidade

jurídica da devedora principal não enseja violação frontal do texto

constitucional, na forma exigida pelo artigo 896, §2º, da CLT e pela

Súmula/TST nº 266. Aliás, antes de se cogitar a afronta direta à

Carta Magna, necessário seria o exame da controvérsia à luz das

regras infraconstitucionais que disciplinam a matéria, como é o do

artigo 28, §5º, do CDC, observado pelo Tribunal Regional.

Precedentes de todas as turmas desta Corte. Mais a mais, as

assertivas do acórdão recorrido, de que "não restou demonstrado

que Alerrandro Perret Cardoso, Hélio de Paula Valente Junior e

Álvaro Pereira Guerra sejam sócios, uma vez que não constam nos

contratos sociais da empresa" e de que "não há comprovação de

que os terceiros indicados foram administradores da empresa

executada" são insuperáveis neste momento processual, em razão

do que dispõe a Súmula/TST nº 126. Não se enquadrando o recurso

de revista em nenhuma das hipóteses de transcendência previstas

no artigo 896-A da CLT, resta à agravante observar a parte final dos

artigos 896-A, §4º, da CLT e 247, §4º, do RITST. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido,  por ausência de

transcendência do recurso de rev is ta.  (AIRR -  1063-

38.2015.5.02.0007 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 24/05/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 26/05/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA EXECUTADA NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TEORIA MAIOR. EXEGESE INFRACONSTITUCIONAL

(ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT). BENEFÍCIO DE ORDEM.

ESGOTAMENTO DAS MEDIDAS EXPROPRIATÓRIAS.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 297 DO TST).

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O exame da

controvérsia relativa à desconsideração da personalidade

jurídica e consequente responsabilização dos sócios não se

exaure na análise das disposições da Constituição Federal,

sendo necessário o exame da legislação infraconstitucional,

notadamente dos artigos 28, §2º, da Lei nº 8.078/90 e 50 do Código

Civil, de modo a definir qual teoria se aplica ao caso vertente, se a

menor ou maior. Nesse contexto, eventual violação a dispositivo

constitucional não se daria de maneira direta e literal, mas

apenas de forma reflexa ou indireta, o que, desatende o

disposto no artigo 896, §2º, da CLT, sendo desse modo

incabível o recurso de revista no particular. Incide, no caso, o

óbice da Súmula 266 do TST. 2. Por sua vez, carece de

prequestionamento a tese atinente ao benefício de ordem, incluindo

-se a alegação de ausência de esgotamento das medidas

expropriatórias em face da devedora principal e a discussão quanto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3652
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

à natureza solidária ou subsidiária da responsabilidade, uma vez

que o TRT não se pronunciou, nem foi instado a fazê-lo acerca das

matérias. Nesse ponto, incide o óbice da Súmula 297 do TST.

Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR - 302-59.2011.5.04.0211

, Relatora Ministra: Delaíde Alves Miranda Arantes, Data de

Julgamento: 02/08/2023, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

07/08/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:RONALDO DE SOUZA DIAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

(...) RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI N.º 13.467/2017. PROCESSO NA FASE DE EXECUÇÃO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. HABILITAÇÃO NO

JUÍZO DA FALÊNCIA. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.  O TST f i rmou o

entendimento de que, na hipótese de decretação da falência ou

de recuperação judicial da empresa executada, esta

Especializada detém competência para processar e julgar o

pedido de desconsideração da personalidade jurídica, ou

redirecionamento da execução em face das demais empresas

componentes do grupo econômico, visto que o patrimônio de

referidas pessoas não se confunde com os bens da empresa

falida ou em recuperação. Precedentes. Recurso de Revista

conhecido e provido (RR-10334-76.2014.5.15.0029, 1ª Turma,

Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 30/05/2023).

RECURSO DE REVISTA. LEI N . º 13.015/2014. EXECUÇÃO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS . POSSIBILIDADE. O

redirecionamento da execução contra os sócios ou integrantes do

mesmo grupo econômico da empresa falida ou em recuperação

judicial não afasta a competência da Justiça do Trabalho e o

prosseguimento dos atos executórios. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-813-71.2014.5.02.0061, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 24/11/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

INEXISTÊNCIA DE OFENSA DIRETA E L ITERAL DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não merece provimento o agravo, haja

vista que os argumentos da executada não desconstituem os

fundamentos da decisão monocrática pela qual o seu agravo de

instrumento foi desprovido. De acordo com a jurisprudência deste

Tribunal Superior do Trabalho, a falência ou a recuperação judicial

da empresa principal não obsta o prosseguimento da execução

contra os bens dos sócios, motivo pelo qual remanescem a

possibilidade de prosseguimento da execução e a competência da

Justiça do Trabalho para prosseguir nos atos executórios. Agravo

desprovido . REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIOS DE

EMPRESA EXECUTADA APÓS INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

DISCUSSÃO CIRCUNSCRITA AO EXAME DA LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA DIRETA E

LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL Não merece provimento o

agravo que não desconstitui os fundamentos da decisão

monocrática. A matéria em discussão nos autos, relacionada à

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada e

consequente inclusão de sócios no polo passivo da demanda, tem

natureza nitidamente infraconstitucional, o que inviabiliza a

caracterização da violação literal e direta da Constituição Federal,

nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

Agravo desprovido (Ag-AIRR-1001070-57.2018.5.02.0605, 3ª

Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

10/11/2023).
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AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECLAMADA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA

LEI Nº 14.112/20. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO

POLO PASSIVO. VIOLAÇÕES INEXISTENTES. ÓBICE DA

SÚMULA Nº 333 DO TST. DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO

E NÃO PROVIMENTO. I. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. II. A jurisprudência desta Corte Superior é no

sentido de que o redirecionamento da execução contra os sócios ou

integrantes do mesmo grupo econômico de empresa em

recuperação judicial não afasta a competência desta Justiça

Especializada para prosseguir nos atos executórios, uma vez que

eventual constrição não recairá sobre o patrimônio da empresa

falida ou recuperanda. III. Estando a empresa devedora em

recuperação judicial e devidamente processado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, irretocável a inclusão

dos sócios no polo passivo da demanda. IV. Agravo de que se

conhece e a que se nega provimento, com aplicação da multa de

1% sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada

ex adversa , com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 (Ag-

AIRR-591-40.2013.5.18.0111, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 01/03/2024).

(...) COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO

DE CRÉDITOS TRABALHISTAS. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . O e. TRT decidiu pela

competência da Justiça do Trabalho para prosseguir na execução

do crédito trabalhista, o que está em perfeita harmonia com a

jurisprudência desta Corte, segundo a qual o redirecionamento da

execução contra o sócio de empresa em recuperação judicial não

extrapola a competência constitucional da Justiça do Trabalho, uma

vez que os bens destes não se confundem com os da empresa em

recuperação judicial, a atrair a competência do juízo universal.

Precedentes. Incide, neste particular, a Súmula nº 333 do TST como

obstáculo à extraordinária intervenção deste Tribunal Superior no

feito. Agravo não provido. (...) (Ag-AIRR-353-13.2011.5.04.0812, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 01/03/2024).

A G R A V O  E M  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

E M P R E S A  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. O reclamante logrou demonstrar a

existência de precedentes desta Corte que militam em sentido

oposto ao entendimento firmado no acórdão regional de agravo de

petição, denotando, assim, o indicador de transcendência política.

Agravo provido. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

E M P R E S A  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. Ficou demonstrada a aparente

violação do art. 114, I, da Constituição Federal, a ensejar o

provimento do agravo a fim de prover o agravo de instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. FASE DE

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA.  EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA . A jurisprudência majoritária do

TST é no sentido de que , na hipótese de decretação de

recuperação judicial da empresa executada, é viável e compete à

Justiça do Trabalho o julgamento do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, com o redirecionamento da execução

para os bens dos sócios, cujo patrimônio não está adstrito ao juízo

especial falimentar, dado que não se confunde com o patrimônio da

empresa recuperanda. Recurso de revista conhecido e provido (RR-

718-32.2016.5.12.0016, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 01/03/2024).

RECURSO DE REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS SÓCIOS.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. MASSA

FALIDA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NA JUSTIÇA DO

TRABALHO. COMPETÊNCIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. Este Tribunal Superior firmou o entendimento de

que, na hipótese de decretação de falência ou recuperação judicial

da empresa executada, a Justiça do Trabalho detém competência

para processar e julgar o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica ou redirecionamento da execução em face

das demais empresas componentes do grupo econômico ou de

sócios, tendo em vista que o patrimônio de referidas pessoas não

se confunde com os bens da empresa falida ou em recuperação.
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Precedentes. Recurso de revista conhecido por violação do artigo

114, I, da Constituição da República e provido (RR-1001756-

37.2017.5.02.0491, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 25/08/2023).

(...) 3 - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. MASSA

FALIDA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS. A

jurisprudência desta Corte Superior possui entendimento no sentido

de que, uma vez decretada a falência ou deferido o processamento

da recuperação judicial, não há óbice para o redirecionamento da

execução a empresas componentes do grupo econômico,

devedores subsidiários ou mesmo sócios da empresa falida ou em

recuperação judicial, pois se considera que os bens destes não

foram arrecadados no juízo universal da falência ou da recuperação

judicial. Agravo não provido (Ag-AIRR-25069-70.2013.5.24.0071, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

25/10/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

- DA IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIO

DA DEVEDORA PRINCIPAL QUE NÃO TENHA PARTICIPADO DA

FASE COGNITIVA

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

R E V I S T A .  E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS DA EMPRESA. QUESTÃO

INTERPRETATIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA E

LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL AOS DISPOSITIVOS

C O N S T I T U C I O N A I S  I N D I C A D O S  P E L A

AGRAVANTE.TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O

Tribunal Regional, soberano na análise de fatos e provas, ante o

óbice da Súmula nº 126 do TST, concluiu que -não há evidencia

alguma de que tenha sido mera funcionária da reclamada. Ao

contrário, vislumbro no emaranhado do processado, que inclui uma

procuração de uma empresa extraterritorial (offshore), majoritária no

quadro societário da reclamada, a figura típica do sócio, ainda que

de fato ou oculto-. 2. Diante de tal quadro fático, entendeu ser

possível, após instaurado incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e observada a teoria menor da aplicação da

personalidade jurídica, o prosseguimento da execução em face dos

sócios da empresa executada. 3. A matéria atinente à

desconsideração da personalidade jurídica e redirecionamento

da execução contra os sócios da empresa, tal como analisada

pela Corte Regional, encerra natureza interpretativa e não viola

de forma direta e literal os arts. 5º, XIII, XXXIV, XXXV, LIV, LV,

LXXIV, todos da CF/88, na forma exigida pelo art. 896, §2º, da

CLT. 4. Não demonstrada ofensa direta e literal a dispositivos da

Constituição Federal, confirma-se a decisão monocrática no sentido

de que o recurso não demonstra transcendência, em nenhuma de

suas modalidades. Agravo a que se nega provimento. fls. (Ag-AIRR

- 1000754-08.2022.5.02.0313 , Relator Ministro: Amaury Rodrigues

Pinto Junior, Data de Julgamento: 04/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 06/10/2023).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO EM FACE DOS SÓCIOS. DISCUSSÃO

ACERCA DA INTERPRETAÇÃO SOBRE A LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL PERTINENTE À  MATÉRIA .

IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE EXECUÇÃO. A questão do

redirecionamento da execução em face dos sócios mediante a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade executada constitui matéria de cunho

infraconstitucional, que não desafia o conhecimento do

recurso de revista em fase de execução, na forma estabelecida

pelo § 2º do artigo 896 da CLT e pela Súmula 266 do TST, segundo

os quais o cabimento do recurso de revista em execução de

sentença está restrito às hipóteses de ofensa direta e literal de

norma da Constituição da República. Assim, não se cogita de

ofensa direta e literal aos dispositivos da Constituição Federal

apontados, quando a lide está adstrita ao exame de legislação

infraconstitucional que disciplina a questão, a exemplo dos arts. 28

do Código de Defesa do Consumidor e 50 do Código Civil, visto que

essa circunstância impossibilita a configuração de sua violação

literal e direta. A discussão, desse modo, não se exaure na

Constituição Federal. Inteligência da Súmula 636 do STF.

Precedentes. Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 317300

-07.2001.5.09.0513 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 21/06/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº
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13.467/2017.DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DO

S Ó C I O .  A U S Ê N C I A  D E  V I O L A Ç Ã O  A  N O R M A

CONSTITUCIONAL. ÓBICE DO ART. 896, § 2°, DA CLT, C/C A

SÚMULA 266/TST. O recurso de revista interposto em fase de

execução só tem cabimento nas estritas hipóteses jurídicas do art.

896, "a", "b" e "c", da CLT (conhecimento, observado o seu § 9º),

respeitados os limites ainda mais rigorosos do § 2º do citado artigo

(execução de sentença). Nesse quadro lógico de veiculação

necessariamente restrita da revista, não há como realizar seu

destrancamento, pelo agravo de instrumento, se não ficou

demonstrada inequívoca violação direta à CF. Isso porque a

discussão da matéria recursal demanda a interpretação da

legislação infraconstitucional (art. 50 do CCB/2022, art. 28 do

CDC, art. 133 do CPC e art. 855-A da CLT), não permitindo o

conhecimento do apelo, a teor do art. 896, § 2º, da CLT, e da

Súmula 266/TST. Com efeito, eventual ofensa ao dispositivo

constitucional invocado (art. 5º, XXII, XXXV, LIV e LV, da CF/88), se

houvesse, seria meramente reflexa, e não direta. No mesmo

sentido, foram citados, na decisão agravada, julgados desta Corte

envolvendo a mesma matéria. Assim sendo, mostra-se inviabilizado

o processamento do recurso de revista, nos termos do § 2º do art.

896 da CLT e da Súmula 266 do TST. A decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido. (Ag-AIRR - 100266-10.2020.5.01.0432 , Relator

Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/10/2023).

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA SÓCIA EXECUTADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE

DA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO - ARTIGO 896, § 2º, DA CLT

- DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS - MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL - SÚMULA Nº 266 DO TST A decisão

agravada observou os artigos 932, incisos III, IV e VIII, do

CPC/2015 e 5º, inciso LXXVIII, da Constituição da República, não

comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa, nos termos do artigo 1.021, §

4º, do CPC. (Ag-AIRR - 1424-85.2014.5.20.0008 , Relatora Ministra:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 02/05/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 05/05/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO AOS

SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA. MATÉRIA COM REGÊNCIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO.

ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. O art. 896, § 2º, da CLT exclui a possibilidade

de recurso de revista lastreado em violação de preceitos de índole

infraconstitucional, que somente por reflexo atingiriam normas

constitucionais. Tampouco viável o apelo fundado em contrariedade

a súmulas do TST ou em divergência jurisprudencial. 2. Na

hipótese, a questão atinente à instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e consequente

redirecionamento da execução aos sócios da empresa

executada encontra-se disciplinada pelos arts. 133 a 137 do

CPC e 28 do CDC, de modo que o acolhimento da pretensão

recursal demandaria a análise da subsunção dos fatos à

leg is lação  in f racons t i tuc iona l ,  desau to r i zando  o

processamento de recurso de revista em sede de execução.

Precedentes. Mantém-se a decisão recorrida. Agravo conhecido e

desprovido. (Ag-AIRR - 20124-05.2014.5.04.0025 , Relatora

Ministra: Morgana de Almeida Richa, Data de Julgamento:

04/10/2023, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/10/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EXECUTADOS. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO PARA OS

SÓCIOS. 1 - Conforme sistemática adotada na Sexta Turma à

época da prolação da decisão monocrática, foi reconhecida a

transcendência quanto ao tema objeto de recurso de revista, porém,

foi negado provimento ao agravo de instrumento. 2 - Os argumentos

das partes não conseguem desconstituir os fundamentos da

decisão monocrática. 3 - Conforme registrado na decisão

monocrática, o prosseguimento da execução contra os sócios

da executada foi autorizado mediante instauração de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, após esgotados

os meios de execução e constatada a ausência de patrimônio

da empresa executada,  nos termos da legis lação

infraconstitucional, fato que afasta a violação dos dispositivos

da Constituição Federal invocado pelo recorrente (art. 5º, II,

XXVI, LIV e LV, da Constituição Federal). 4 - Foram citados

diversos julgados que trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, a respeito da inexistência

de violação direta e literal da Constituição Federal, na forma do art.

896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST, demonstrando o

entend imento  des ta  Cor te  Super io r  sobre  a  matér ia

(desconsideração da personalidade jurídica com responsabilização

do sócio), o qual também deve ser aplicado neste processo. 5 -

Agravo a que se nega provimento (Ag-AIRR - 11179-

33.2016.5.15.0096 , Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda,
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Data de Julgamento: 30/08/2023, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 01/09/2023).

PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO DE AGRAVO

DE PETIÇÃO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA EXEQUENTE MARIA DA GUIA DA SILVA.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS

SUPOSTOS SÓCIOS DA DEVEDORA PRINCIPAL - ÓBICE

PROCESSUAL - MATÉRIA DE FUNDO DE NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL E CONTROVÉRSIA DECIDIDA POR

MEIO DE EXAME DOS FATOS E DAS PROVAS DOS AUTOS -

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 896, §2º, DA CLT E DAS SÚMULA/TST

NºS 126 E 266 - AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A

controvérsia concernente à desconsideração da personalidade

jurídica da devedora principal não enseja violação frontal do texto

constitucional, na forma exigida pelo artigo 896, §2º, da CLT e pela

Súmula/TST nº 266. Aliás, antes de se cogitar a afronta direta à

Carta Magna, necessário seria o exame da controvérsia à luz das

regras infraconstitucionais que disciplinam a matéria, como é o do

artigo 28, §5º, do CDC, observado pelo Tribunal Regional.

Precedentes de todas as turmas desta Corte. Mais a mais, as

assertivas do acórdão recorrido, de que "não restou demonstrado

que Alerrandro Perret Cardoso, Hélio de Paula Valente Junior e

Álvaro Pereira Guerra sejam sócios, uma vez que não constam nos

contratos sociais da empresa" e de que "não há comprovação de

que os terceiros indicados foram administradores da empresa

executada" são insuperáveis neste momento processual, em razão

do que dispõe a Súmula/TST nº 126. Não se enquadrando o recurso

de revista em nenhuma das hipóteses de transcendência previstas

no artigo 896-A da CLT, resta à agravante observar a parte final dos

artigos 896-A, §4º, da CLT e 247, §4º, do RITST. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido,  por ausência de

transcendência do recurso de rev is ta.  (AIRR -  1063-

38.2015.5.02.0007 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 24/05/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 26/05/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA EXECUTADA NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TEORIA MAIOR. EXEGESE INFRACONSTITUCIONAL

(ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT). BENEFÍCIO DE ORDEM.

ESGOTAMENTO DAS MEDIDAS EXPROPRIATÓRIAS.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 297 DO TST).

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O exame da

controvérsia relativa à desconsideração da personalidade

jurídica e consequente responsabilização dos sócios não se

exaure na análise das disposições da Constituição Federal,

sendo necessário o exame da legislação infraconstitucional,

notadamente dos artigos 28, §2º, da Lei nº 8.078/90 e 50 do Código

Civil, de modo a definir qual teoria se aplica ao caso vertente, se a

menor ou maior. Nesse contexto, eventual violação a dispositivo

constitucional não se daria de maneira direta e literal, mas

apenas de forma reflexa ou indireta, o que, desatende o

disposto no artigo 896, §2º, da CLT, sendo desse modo

incabível o recurso de revista no particular. Incide, no caso, o

óbice da Súmula 266 do TST. 2. Por sua vez, carece de

prequestionamento a tese atinente ao benefício de ordem, incluindo

-se a alegação de ausência de esgotamento das medidas

expropriatórias em face da devedora principal e a discussão quanto

à natureza solidária ou subsidiária da responsabilidade, uma vez

que o TRT não se pronunciou, nem foi instado a fazê-lo acerca das

matérias. Nesse ponto, incide o óbice da Súmula 297 do TST.

Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR - 302-59.2011.5.04.0211

, Relatora Ministra: Delaíde Alves Miranda Arantes, Data de

Julgamento: 02/08/2023, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

07/08/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000814-08.2020.5.05.0661
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE
RAMOS(OAB: 111030/RJ)

RECORRIDO ANTONIO RAFAEL RODRIGUES

ADVOGADO João Higino Neto(OAB: 14203/BA)

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RAFAEL RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29d7afa

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ANTONIO RAFAEL RODRIGUES

Advogado(a)(s):

JOÃO HIGINO NETO (BA - 14203)

BRUNO DUARTE AMAZONAS PEDROSO (BA - 21663)

Recorrido(a)(s):

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado(a)(s):

CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (RJ - 111030)

FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (RJ - 150735)

JOÃO HIGINO NETO (BA - 14203)

HERMANN JOSE STABEN GOMES (BA - 11969)

ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO (PE - 15657)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Gratificação / Gratificação de Função.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Dedução/Abatimento de Horas Extras.

Direito Coletivo do Trabalho / Aplicabilidade.

COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO COM AS HORAS EXTRAS

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/17. BANCÁRIO.

COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO COM AS

HORAS EXTRAS. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. Constatando-se que o Tribunal

Regional indeferiu o pedido de compensação do valor devido

relativo às horas com o valor da gratificação de função mesmo com

previsão em norma coletiva, afasta-se o óbice referido em decisão

monocrática para reconhecer a transcendência jurídica do recurso e

viabilizar o julgamento colegiado do agravo de instrumento. Agravo

conhecido e provido, no particular. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROVIMENTO. BANCÁRIO. COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO

DE FUNÇÃO COM AS HORAS EXTRAS. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. Evidenciada a potencial violação do 7º, XXVI, da CF, dá

-se provimento ao agravo de instrumento para prosseguimento no

exame da matéria em recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO.

COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO COM AS

HORAS EXTRAS. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. 1. O

Tribunal Regional do Trabalho firmou convicção no sentido de que, "

In casu, a gratificação de função percebida pela obreira, conforme

argumentação da reclamada, foi em virtude da fidúcia especial, ou

seja, confiança de dimensão média, do cargo que ocupava, e não

pela prestação de serviço após a 6ª hora diária. São verbas pagas a

títulos distintos, portanto, não compensáveis entre si." 2. É

entendimento desta Corte Superior que " o bancário não

enquadrado no § 2.º do art. 224 da CLT, que receba gratificação de

função, não pode ter o salário relativo a horas extras compensado

com o valor daquela vantagem ", (Súmula nº 109/TST). 3.

Contudo, não há como ser aplicado esse entendimento, uma

vez que a Cláusula 11 da CCT 2018/2020 traz expressa previsão

de que, para as ações trabalhistas ajuizadas a partir de

1º/12/2018, serão compensadas as horas extras deferidas com

a gratificação de função paga ao trabalhador bancário que, por

força de decisão judicial, seja afastado do enquadramento no

art. 224, § 2º, da CLT. 4. Na hipótese, a negociação coletiva

deve ter sua validade reconhecida, pois o Plenário do Supremo

Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário com

Agravo 1.121.633/GO ("leading case", Relator Ministro Gilmar

Mendes), submetido à sistemática da repercussão geral (Tema

1.046), fixou a tese de que " são constitucionais os acordos e
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as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação

setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de

direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis ". Recurso

de revista conhecido e provido (RR-1000089-38.2020.5.02.0385, 1ª

Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

05/05/2023).

(...). HORAS EXTRAORDINÁRIAS - COMPENSAÇÃO COM OS

VALORES PAGOS A TÍTULO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO -

NORMA COLETIVA. 1. No caso dos autos, o Tribunal Regional,

interpretando a cláusula 11ª da norma coletiva, manteve a

conclusão da sentença que apl icou a previsão de

compensação da gratificação de função somente a partir

01/09/2018. 2. Dessa forma, como a controvérsia fora solucionada

com base em interpretação de norma coletiva, o processamento do

recurso de revista exigiria a demonstração de interpretação

divergente dessa norma, nos termos do art. 896, "b", da CLT, o que

não fora observado pelo reclamado. 3. Por outro lado, a conclusão

de que no período em que não aplicável referida previsão da norma

coletiva é indevida a compensação das horas extraordinárias com a

gratificação de função está em consonância com a Súmula n° 109

do TST.  Agravo in terno desprov ido (Ag-AIRR-10537-

92.2021.5.03.0169, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 19/05/2023).

A) AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA PATRONAL - POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DO

VALOR RECEBIDO A TÍTULO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

COM O VALOR DAS HORAS EXTRAS DEFERIDAS EM JUÍZO EM

RAZÃO DE PREVISÃO EM NORMA COLETIVA - TEMA 1.046 DA

T A B E L A  D E  R E P E R C U S S Ã O  G E R A L  D O  S T F  -

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA - PROVIMENTO. 1. Na decisão ora

agravada, denegou-se seguimento ao agravo de instrumento em

recurso de revista do Reclamado, quanto à possibilidade de

compensação do valor recebido a título de gratificação de função

com o valor das horas extras deferidas em juízo em razão de

previsão em norma coletiva, devido a manutenção dos óbices

detectados pelo despacho de admissibilidade a quo (art. 896, §7º,

da CLT e Súmula 333 do TST), a contaminar a transcendência

recursal. 2. No agravo, o Reclamado sustenta, nos termos do art. 7º,

XXVI, da CF, à luz do precedente vinculante do STF fixado no ARE

1121633 (Tema 1.046 da Tabela de Repercussão Geral), a validade

da norma coletiva em debate, desafiando, portanto, a reforma da

decisão. 3. Nesse sentido, as razões de agravo logram demonstrar

que a decisão regional incorreu em possível vulneração do art. 7º,

XXVI, da CF, indo em sentido oposto ao entendimento firmado pela

Suprema Corte no referido precedente. Assim, a questão tem

transcendência política, razão pela qual o apelo merece provimento,

a fim de se examinar o agravo de instrumento. Agravo provido. B)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DO VALOR RECEBIDO A

TÍTULO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO COM O VALOR DAS

HORAS EXTRAS DEFERIDAS EM JUÍZO EM RAZÃO DE

PREVISÃO EM NORMA COLETIVA - POSSÍVEL VIOLAÇÃO DO

ART. 7º, XXVI, DA CF - PROVIMENTO. Diante da vislumbrada

transcendência política e da possível ofensa ao art. 7º, XXVI, da CF,

dá-se provimento ao agravo de instrumento, a fim de se examinar o

recurso de revista. Agravo de instrumento provido. C) RECURSO

DE REVISTA - POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DO VALOR

RECEBIDO A TÍTULO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO COM O

VALOR DAS HORAS EXTRAS DEFERIDAS EM JUÍZO EM RAZÃO

DE PREVISÃO EM NORMA COLETIVA - RECURSO PROVIDO. 1.

Ao deslindar o Tema 1.046 de sua tabela de repercussão geral, o

STF fixou a seguinte tese, de caráter vinculante: " São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis ". Nesse

sentido, consagrou a tese da prevalência do negociado sobre o

legislado e da flexibilização das normas legais trabalhistas.

Ademais, ao não exigir  a especif icação das vantagens

compensatórias e adjetivar de \'\'absolutamente\'\' indisponíveis os

direitos infensos à negociação coletiva, também sacramentou a

teoria do conglobamento e a ampla autonomia negocial coletiva,

sob tutela sindical, na esfera laboral, uma vez que, se os incisos VI,

XIII e XIV do art.7º da CF admitem a redução de salário e jornada

mediante negociação coletiva, que são as duas matérias básicas do

contrato de trabalho, todos os demais direitos que tenham a mesma

natureza salarial ou temporal são passíveis de flexibilização. 2. Na

esteira da Carta Magna, a reforma trabalhista de 2017 (Lei 13.467)

veio a parametrizar a negociação coletiva, elencando quais os

direitos que seriam (CLT, art. 611-A - rol exemplificativo: "entre

outros") ou não (CLT, art. 611-B - rol taxativo - "exclusivamente")

negociáveis coletivamente. 3. No caso dos autos, o objeto da

cláusula 11ª da CCT 2018/2020 refere-se à possibilidade de

compensação do valor recebido pelo bancário a título de

gratificação de função com o valor das horas extras deferidas

em juízo, o que atende aos parâmetros do precedente

vinculante do STF, fixados no ARE 1121633, de relatoria do

Min. Gilmar Mendes, além dos constitucionais e legais

suprarreferidos, pois se está legitimamente flexibilizando
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norma legal atinente a jornada de trabalho. 4. Portanto,

afastado o entendimento da Súmula 109 do TST, neste caso

específico de previsão da possibilidade de compensação em

norma coletiva, merece provimento do recurso patronal a fim

de se realizar a pleiteada dedução dos valores. Recurso de

revista provido (RR-1001731-77.2019.5.02.0386, 4ª Turma, Relator

Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 26/05/2023).

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. BANCÁRIO. NORMA COLETIVA QUE

PREVÊ A COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

PERCEBIDA COM AS HORAS EXTRAS RECONHECIDAS EM

JUÍZO. TESE VINCULANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

FIXADA NO TEMA Nº 1.046 DE REPERCUSSÃO GERAL.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA . O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do ARE 1121633/GO, fixou a tese vinculante da

constitucionalidade das normas coletivas que afastam direitos

trabalhistas, independentemente de vantagens compensatórias

explícitas, desde que observados os direitos absolutamente

indisponíveis. Na presente hipótese, o instrumento coletivo

estabeleceu que, em caso de decisão judicial que afaste o

enquadramento do bancário no § 2º do art. 224 da CLT, o valor da

gratificação de função percebido como contrapartida a sétima e a

oitava horas trabalhadas, acrescido de reflexos, deve ser

compensado com as horas extras e reflexos deferidos em juízo. Tal

previsão, não obstante ser contrária ao entendimento do Tribunal

Superior do Trabalho consolidado na Súmula nº 109, não está

circunscrita a direito absolutamente indisponível, tampouco constitui

objeto ilícito, na esteira do rol do art. 611-B da CLT, com redação

conferida pela Lei nº 13.467/2017. Registre-se, ainda, que os

sindicatos fixaram um valor da gratificação de função não inferior a

55% (cinquenta e cinco por cento), isto é, maior do que o previsto

em lei, inexistindo mera renúncia de direito dos trabalhadores.

Nesse sentir, não há como desprestigiar a autonomia da vontade

coletiva das partes, passando-se ao exame da abrangência da

compensação determinada na cláusula da CCT dos bancários. A

controvérsia posta no recurso de revista é definir se a compensação

incide sobre a totalidade dos créditos deferidos nas ações

trabalhistas ajuizadas a partir de 1º.12.2018 ou apenas sobre as

horas extraordinárias realizadas a partir de dezembro de 2018. Com

a devida vênia da Corte local, não se trata de aplicação retroativa

da norma coletiva, mas de conferir validade à quitação

estipulada no instrumento coletivo, em que os sindicatos

concluíram que a gratificação de função do bancário, " estando

este recebendo ou tendo recebido ", deve abater as horas

extras deferidas em juízo, sendo tal compensação aplicável às

ações trabalhistas ajuizadas a partir de 1º.12.2018, com as

limitações impostas na CCT de 2018/2020. O Tribunal Regional,

ao não aplicar a literalidade do parágrafo primeiro da Cláusula 11ª

da CCT dos Bancários de 2018/2020, decidiu de forma contrária à

tese vinculante do Supremo Tribunal Federal firmada no Tema nº

1.046 da Tabela de Repercussão Geral, restando configurada a

transcendência política da matéria. Recurso de revista conhecido e

provido " (RR-1000315-49.2020.5.02.0383, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 23/06/2023).

(...). COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO COM AS

HORAS EXTRAS. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. 1. A causa versa sobre a

desconsideração da Cláusula 11 da CCT 2018/2020, que, a

despeito do entendimento da Súmula 109/TST, prevê, para as

ações trabalhistas ajuizadas a partir de 1º/12/2018, a possibilidade

de compensação das horas extras deferidas com a gratificação de

função paga ao trabalhador bancário que, por força de decisão

judicial, fora afastado do enquadramento no art. 224, § 2º, da CLT.

2. Reconhece-se a transcendência jurídica da causa, tendo em vista

a recente decisão proferida pela Suprema Corte, nos autos do ARE

1121633 (Tema 1046 da Tabela de Repercussão Geral), onde se

fixou a tese jurídica "São constitucionais os acordos e convenções

coletiva que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis", e, por antever provável ofensa ao art. 7º, XXVI, da

CR, determina-se o processamento do recurso de revista, para

melhor exame. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL NA VIGÊNCIA

DA LEI 13.467/2017. COMPENSAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE

FUNÇÃO COM AS HORAS EXTRAS. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. 1. A causa versa

sobre a desconsideração da Cláusula 11 da CCT 2018/2020, que, a

despeito do entendimento da Súmula 109/TST, prevê, para as

ações trabalhistas ajuizadas a partir de 1º/12/2018, a possibilidade

de compensação das horas extras deferidas com a gratificação de

função paga ao trabalhador bancário que, por força de decisão

judicial, fora afastado do enquadramento no art. 224, § 2º, da CLT.

2 . É entendimento desta Corte Superior que " o bancário não

enquadrado no § 2.º do art. 224 da CLT, que receba gratificação de

função, não pode ter o salário relativo a horas extras compensado

com o valor daquela vantagem" (Súmula 109/TST). 3 . Contudo, não

há como ser aplicado esse entendimento quando o Tribunal

Regional evidencia que a Cláusula 11 da CCT 2018/2020 traz

expressa previsão de que, para as ações trabalhistas ajuizadas a

partir de 1º/12/2018, serão compensadas as horas extras deferidas
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com a gratificação de função paga ao trabalhador bancário que, por

força de decisão judicial, fora afastado do enquadramento no art.

224, § 2º, da CLT. 4. Isso porque o caso em análise não diz respeito

diretamente à restrição ou à redução de direito indisponível, aquele

que resulta em afronta a patamar civilizatório mínimo a ser

assegurado ao trabalhador, mas apenas à "compensação das horas

extras deferidas com a gratificação de função percebida". 5.

Também merece destaque o fato de que a matéria não se encontra

elencada no art. 611-B da CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017,

que menciona os direitos que constituem objeto ilícito de

negociação coletiva. 6. Impõe-se, assim, o dever de prestigiar a

autonomia da vontade coletiva, sob pena de se vulnerar o art. 7º,

XXVI, da CR e desrespeitar a tese jurídica fixada pela Suprema

Corte, nos autos do ARE 1121633 (Tema 1046 da Tabela de

Repercussão Geral), de caráter vinculante: "São constitucionais os

acordos e convenções coletiva que, ao considerarem a adequação

setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis". 5. Ressalte-se que, nos termos do

parágrafo segundo da Cláusula Coletiva 11 da CCT 2018/2020, " a

dedução/compensação prevista no parágrafo acima deverá

observar os seguintes quesitos, cumulativamente: a) será limitada

aos meses de competência em que foram deferidas as horas extras

e nos quais tenha havido o pagamento da gratificação prevista

nesta cláusula; e b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá

ser superior ao auferido pelo empregado, limitado aos percentuais

de 55% e 50%, mencionados no caput, de modo que não pode

haver saldo negativo. Não representa, portanto, nenhum prejuízo ao

empregado. 7. Reforma-se, assim, a decisão regional para

restabelecer a r. sentença que autorizou a compensação das

horas deferidas com a gratificação de função percebida,

observados os termos e a vigência da Cláusula 11 da CCT

2018/2020. Recurso de revista conhecido por violação do art. 7º,

XXVI, da CR e provido (RRAg-10178-89.2020.5.03.0004, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

03/11/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000541-24.2016.5.05.0611
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, INSTITUICOES
FINANCEIRAS E DE CREDITO DE
VITORIA DA CONQUISTA E REGIAO

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, INSTITUICOES
FINANCEIRAS E DE CREDITO DE
VITORIA DA CONQUISTA E REGIAO

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

ADVOGADO BRUNO DUARTE AMAZONAS
PEDROSO(OAB: 21663/BA)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS, INSTITUICOES
FINANCEIRAS E DE CREDITO DE VITORIA DA CONQUISTA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d0f5e4

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado(a)(s):

TOBIAS DE MACEDO (PR - 21667)

MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (DF - 29340)
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Recorrido(a)(s):

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS

BANCARIOS, INSTITUICOES FINANCEIRAS E DE CREDITO DE

VITORIA DA CONQUISTA E REGIAO

Advogado(a)(s):

BRUNO DUARTE AMAZONAS PEDROSO (BA - 21663)

IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (BA - 14534)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA. JUROS

DE MORA NA FASE PRÉ-JUDICIAL. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DAS AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE NOS 58 E 59 E

NAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS

5.867 E 6.021. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INEXISTENTE.

INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO ARTIGO 894, § 2º, DA CLT. Discute-

se se a atualização dos débitos trabalhistas referentes à fase pré-

judicial devem ou não englobar a incidência de juros de mora. Em

relação aos débitos judiciais trabalhistas, utilizava-se a correção

monetária pela TR, aplicando-se analogicamente o artigo 39, caput,

da Lei 8.177/1991, que trata de juros. Esta Corte, em face da

declaração de inconstitucionalidade do citado dispositivo nos autos

da ArgInc-479-60.2011.5.04.0231 e da improcedência da

Reclamação nº 22.012, na qual havia sido concedida liminar para

suspender os efeitos daquela decisão, passou a determinar a

correção monetária pelo IPCA-E a partir de 25/3/2015. Contudo, a

Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) estabeleceu a atualização

monetária dos créditos trabalhistas pela Taxa Referencial - TR,

inserindo o § 7º ao artigo 879 da CLT. A correção monetária pela

TR, prevista no citado dispositivo, foi questionada nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade nos 58 e 59, ajuizadas pela

Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF e pela

Confederação Nacional Informação e Comunicação Audiovisual e

O u t r o ,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  e  n a s  A ç õ e s  D i r e t a s  d e

Inconstitucionalidade nos 5.867 e 6.021, ambas, pela Associação

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA. A

Suprema Corte, na sessão realizada em 18/12/2020, finalizou o

julgamento das ADCs nos 58 e 59 e das ADIs nos 5.867 e 6.021,

em acórdãos relatados pelo Exmo. Ministro Gilmar Mendes, e

declarou a inconstitucionalidade da TR como índice de correção

monetária dos créditos judiciais trabalhistas, estabelecendo que

"deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)". O Supremo

Tribunal Federal, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

adotando os seguintes parâmetros: "(i) são reputados válidos e

não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em

nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os

pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer

outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os

juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas

e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao

mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase

de conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3662
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC)" e "(iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais)". Nos termos da regra estabelecida no segundo

item, aos processos em curso (excluída a hipótese prevista no

primeiro item), aplicam-se retroativamente, na fase pré-judicial, a

correção monetária pelo IPCA-E e juros e, a partir do ajuizamento

da ação, somente a SELIC. Esclareceu a Suprema Corte que, "em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia - SELIC, considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02)" e que "a incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem ". A Suprema Corte reputou válidos os

pagamentos realizados em decorrência de sentenças transitadas

em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação

ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao

mês, nos termos do primeiro item. Por outro lado, estabeleceu o

Supremo Tribunal Federal que os feitos já transitados em julgado

serão atingidos, desde que a decisão exequenda não tenha

expressamente mencionado "índices de correção monetária e taxa

de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os

critérios legais)". Não há dúvida, portanto, de que, quanto aos juros

de mora, ficou estabelecida a sua incidência na fase pré-processual,

na forma do artigo 39, caput , da Lei nº 8.177/91 (TR). Nesse

sentido, esta Subseção, na sessão do dia 30/6/2022, no julgamento

do Ag-E-Ag-AIRR - 24283-94.2017.5.24.0003 (acórdão pendente de

publicação), fixou o entendimento de que esbarra no óbice do artigo

894, § 2º, da CLT a pretensão recursal de discussão acerca da

incidência ou não de juros de mora na fase pré-judicial, tendo em

vista que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADCs nos 58 e

59 e as ADIs nos 5.867 e 6.021, determinou, para essa fase

processual, além da adoção do IPCA-E, como índice de correção

monetária dos débitos trabalhistas, a incidência dos juros previstos

no artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, não remanescendo,

assim, dúvidas sobre essa questão. Do exposto, à luz do

entendimento fixado por esta Subseção, conforme acima referido,

conclui-se que não há falar em divergência jurisprudencial, neste

caso, diante da pacificação da matéria, impondo-se, por

conseguinte, a aplicação do disposto no artigo 894, § 2º, da CLT.

Agravo desprovido. (Ag-E-Ag-RRAg-1566-02.2016.5.09.0663,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 30/09/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Execução Previdenciária.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doart. 5º, II, da

Constituição Federal.

Registre-se o entendimento do TST:

"I - AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA .  ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. ADCS 58 E 59 E

ADIS 5.867 E 6.021. Em razão da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e

6.021, impõe-se o provimento do agravo para o prosseguimento da

análise do agravo de instrumento. Agravo conhecido e provido. II -

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA

TAXA SELIC. ADCS 58 E 59 E ADIS 5.867 E 6.021. Ante a

potencial violação do art. 5º, II, da Constituição da República,

cumpre dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o

julgamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido

e provido. III - RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. ADCS 58 E 59 E

ADIS 5.867 E 6.021. FASE PRÉ-JUDICIAL. IPCA-E E JUROS

LEGAIS. FASE JUDICIAL. SELIC (CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS). 1. O Supremo Tribunal Federal decidiu que a TR (Taxa

Referencial) não reflete o poder aquisitivo da moeda, razão pela

qual, até sobrevir solução legislativa, devem ser aplicados os

mesmos índices de correção monetária utilizados para as

condenações cíveis em geral. 2. Com relação à fase judicial, a

Corte Suprema foi enfática no sentido de que a aplicação da taxa

SELIC, que compreende correção e juros, não pode ser cumulada

com a aplicação de outros índices de atualização monetária, sob

pena de configuração de " bis in idem ". 3. No entanto, no que se

refere à fase pré-judicial, além da utilização do IPCA-E, como índice

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3663
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de correção monetária, são devidos os juros legais (art. 39, "caput",

da Lei nº 8.177/1991). 4. As contribuições previdenciárias

incidem sobre as parcelas remuneratórias deferidas e,

portanto, sujeitam-se aos mesmos critérios de atualização

monetária dos créditos trabalhistas. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-893-38.2013.5.04.0021, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 31/03/2023).

"RECURSO DE REVISTA. LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017 .

EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CRITÉRIO DE

ATUALIZAÇÃO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA TESE

FIRMADA PELO STF NAS ADCs 58 E 59. APLICABILIDADE DA

TAXA SELIC A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 1. Trata-se a

controvérsia em saber qual o critério de atualização aplicável às

contribuições previdenciárias e, consequentemente, omarco inicial

para incidência dos acréscimoslegais concernentes aos juros e à

multa sobre os débitos decorrentes da relação de emprego. 2. Na

hipótese, o Tribunal Regional entendeu que a atualização do crédito

previdenciário será pela taxa referencial SELIC - Sistema Especial

de Liquidação e Custódia. 3. O entendimento desta Corte era no

sentido de que, existindo norma específica prevendo a forma de

cálculo dos juros de mora dos débitos contraídos em razão do

contrato de trabalho, aplicava-se o disposto no art. 39, §1º, da Lei

8.177/91, afastando, portanto, a aplicação da taxa SELIC.

Precedentes. 4. Ocorre que a matéria referente ao índice de

correção monetária aplicável aos débitos trabalhistas e aos

depósitos recursais foi pacificada mediante a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nos autos da ADC 58, em julgamento

conjunto com a ADC 59 e com as ADIs 5867 e 6021. 5. O

entendimento do Supremo Tribunal Federal é claro no sentido de

que, até a superveniência de lei, incide o IPCA-e na fase pré-judicial

e a taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação . 6. Nestes termos,

a jurisprudência desta Corte vem assentando o entendimento

de que o critério de atualização aplicável às contribuições

previdenciárias decorrentes da relação de emprego deve seguir

os mesmos critérios de correção dos débitos trabalhistas, nos

termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal,

tendo em vista o efeito erga omnes e vinculante da referida

decisão. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a

que se dá parcial provimento " (RR-68000-43.2007.5.05.0034, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

28/04/2023).

"(...). EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ÍNDICE

DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS

DAS AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE

N O S  5 8  E  5 9  E  N A S  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE NOS 5.867 E 6.021. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 39, § 1º, DA LEI

Nº 8.177/1991 E 879, § 7º, DA CLT (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

13.467/2017), QUE ESTABELECIAM A CORREÇÃO MONETÁRIA

PELA TR. MODULAÇÃO DOS EFEITOS: ATUALIZAÇÃO PELOS

MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DE JUROS

VIGENTES PARA AS CONDENAÇÕES CÍVEIS EM GERAL. NA

FASE PRÉ-JUDICIAL, INCIDÊNCIA DE IPCA-E E JUROS DE

MORA E, A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO, SOMENTE DA

TAXA SELIC. Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso

de revista preenchia os requisitos do artigo 896 da CLT no aspecto,

dá-se provimento ao agravo de instrumento, para melhor análise da

arguição de violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal,

suscitada no recurso de revista. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ÍNDICE DE

ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS

DAS AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE

N O S  5 8  E  5 9  E  N A S  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE NOS 5.867 E 6.021. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 39, § 1º, DA LEI

Nº 8.177/1991 E 879, § 7º, DA CLT (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

13.467/2017), QUE ESTABELECIAM A CORREÇÃO MONETÁRIA

PELA TR. MODULAÇÃO DOS EFEITOS: ATUALIZAÇÃO PELOS

MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DE JUROS

VIGENTES PARA AS CONDENAÇÕES CÍVEIS EM GERAL. NA

FASE PRÉ-JUDICIAL, INCIDÊNCIA DE IPCA-E E JUROS DE

MORA E, A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO, SOMENTE DA

TAXA SELIC. 1. O Plenário do Tribunal Superior do Trabalho, nos

autos da ArgInc-479-60.2011.5.04.0231,  declarou,  por

arrastamento, a inconstitucionalidade do artigo 39 da Lei

8.177/1991, adotando a ratio decidendi exposta nas ADIs nos 4.357,

4.372,  4 .400 e 4.425,  pe las quais  fo i  reconhecida a

inconstitucionalidade do índice de remuneração da caderneta de

poupança como critério de correção monetária dos débitos judiciais

da Fazenda Pública (artigos 100, § 12, da Constituição Federal,

inserido pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e pelo artigo 1º-F

da Lei nº 9.494/1997, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009).

2. Declarada inconstitucional a atualização monetária dos débitos

trabalhistas pela TR (artigo 39 da Lei 8.177/1991), o Plenário desta

Corte passou a adotar o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial - IPCA-E (DeJT 14/8/2015) e, no julgamento dos embargos

d e  d e c l a r a ç ã o  i n t e r p o s t o s  n a  c i t a d a  a r g u i ç ã o  d e

inconstitucionalidade, passou a fixar o citado índice "a partir de 25

de março de 2015, coincidindo com a data estabelecida pelo
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Supremo Tribunal Federal" (DeJT de 30/6/2017). O Exmo. Ministro

Dias Toffoli, nos autos da Reclamação nº 22.012 (em 14/10/2015),

havia concedido liminar para determinar a suspensão dos efeitos da

decisão proferida na ArgInc-479-60.2011.5.04.0231. Entretanto, a

Segunda Turma da Suprema Corte "julgou improcedente a

reclamação [[22.012], ficando, em consequência, revogada a liminar

anteriormente deferida" (DJE 27/2/2018). 3. Em outra ocasião, o

Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE-870.947 - Tema nº 810

do Ementár io de Repercussão Geral  -  ,  concluiu pela

inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com

redação dada pela Lei nº 11.960/2009, "porquanto a atualização

monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a

remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica

como medida adequada a capturar a variação de preços da

economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina"

(DJE 20/11/2017). A inconstitucionalidade do citado dispositivo

também foi objeto da ADI nº 5.348, tendo o Plenário do Supremo

Tribunal Federal, em acórdão, assim como decidiu nos autos do RE

-870.947 (repercussão geral), julgado "procedente o pedido

formulado na ação direta de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei

nº 9.494/1997, alterado pela Lei nº 11.960/2009, na parte que

estabelece a aplicação dos índices da Fazenda Pública" (DJE

28/11/2019). 4. Constata-se, portanto, que o Supremo Tribunal

Federal reconheceu a inconstitucionalidade da correção monetária

dos débitos da Fazenda Pública pelo "índice oficial de remuneração

básica da caderneta de poupança", no período anterior à expedição

do precatório (RE-870.947 - Tema nº 810 da Tabela de

Repercussão Geral - e ADI nº 5.348) e entre a expedição do

precatório e o pagamento (ADIs nºs 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425).

Aquela Corte entendeu que a correção monetária nos moldes

expostos afrontou o "direito fundamental de propriedade (CRFB, art.

5º, XXII)". 5. Em relação aos débitos judiciais trabalhistas, utilizava-

se a correção monetária pela TR, aplicando-se analogicamente o

artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991, que trata de juros. Esta Corte,

em face da declaração de inconstitucionalidade do citado dispositivo

nos autos da ArgInc-479-60.2011.5.04.0231 e da improcedência da

Reclamação nº 22.012, na qual havia sido concedida liminar para

suspender os efeitos daquela decisão, passou a determinar a

correção monetária pelo IPCA-E a partir de 25/3/2015. Contudo, a

Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) estabeleceu a atualização

monetária dos créditos trabalhistas pela Taxa Referencial - TR,

inserindo o § 7º ao artigo 879 da CLT. 6. A correção monetária pela

TR, prevista no citado dispositivo, foi questionada nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade nos 58 e 59, ajuizadas pela

Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF e pela

Confederação Nacional Informação e Comunicação Audiovisual e

O u t r o ,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  e  n a s  A ç õ e s  D i r e t a s  d e

Inconstitucionalidade nos 5.867 e 6.021, ambas, pela Associação

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA. 7.

A Suprema Corte, na sessão realizada em 18/12/2020, finalizou o

julgamento das ADCs nos 58 e 59 e das ADIs nos 5.867 e 6.021,

em acórdãos relatados pelo Exmo. Ministro Gilmar Mendes, e

declarou a inconstitucionalidade da TR como índice de correção

monetária dos créditos judiciais trabalhistas, estabelecendo que

"deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)". 8. O Supremo

Tribunal Federal, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

adotando os seguintes parâmetros: "(i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC)" e "(iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais)". 9. Nos termos da regra estabelecida no

segundo item, aos processos em curso (excluída a hipótese prevista

no primeiro item), aplicam-se retroativamente, na fase pré-judicial, a

correção monetária pelo IPCA-E e juros e, a partir do ajuizamento

da ação, somente a SELIC. Esclareceu a Suprema Corte que, "em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia - SELIC, considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02)" e que "a incidência de juros moratórios com base
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na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem ". 10. A Suprema Corte reputou válidos os

pagamentos realizados em decorrência de sentenças transitadas

em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação

ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao

mês, nos termos do primeiro item. 11. Por outro lado, estabeleceu o

Supremo Tribunal Federal que os feitos já transitados em julgado

serão atingidos, desde que a decisão exequenda não tenha

expressamente mencionado "índices de correção monetária e taxa

de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os

critérios legais)". 12. Considerando o entendimento desta Corte

Superior de que as contribuições previdenciárias decorrentes da

relação de emprego devem ser atualizadas conforme os mesmos

critérios dos débitos trabalhistas, deve ser observada a

determinação do Supremo Tribunal Federal de aplicação do IPCA-E

acrescidos de juros de mora na fase extrajudicial e da SELIC a

partir do ajuizamento da ação . Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido " (RRAg-1001747-18.2015.5.02.0468, 3ª

Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

02/09/2022)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO PUBLICADO ANTES

DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FATO GERADOR. PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS. INCIDÊNCIA DE MULTA. A decisão regional encontra-

se em consonância com a jurisprudência desta c. Corte,

consubstanciada na Súmula 368, V, do TST, que, para o trabalho

realizado a partir de 05/03/2009, " considera-se fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas

reconhecidos ou homologados em juízo a data da efetiva prestação

dos serviços. Sobre a scontribuições previdenciárias não recolhidas

a partir da prestação dos serviços incidem juros de mora e, uma vez

apurados os créditos previdenciários, aplica-se multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação, observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2.º, da Lei

n.º 9.430/96). Precedentes. Agravo de instrumento desprovido.

EXECUÇÃO. EMPRESA PRIVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICE APLICÁVEL. TESE VINCULANTE DO STF PARA A ADC

58. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. JUROS DE MORA

APLICÁVEIS. ANÁLISE CONJUNTA. PROVIMENTO. Diante da

provável violação ao art. 5º, II, da CF, deve ser processado o

recurso de revista para melhor exame da matéria. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. EMPRESA PRIVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICE APLICÁVEL. TESE VINCULANTE DO STF- ADC 58.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. JUROS DE MORA

APLICÁVEIS. ANÁLISE CONJUNTA. 1- O e. STF, no julgamento

das ADC 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021, concluiu ser

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária dos débitos trabalhistas, conferindo

interpretação conforme a Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017. Diante

da modulação dos efeitos da decisão proferida pela Corte Maior,

incumbe tão-somente a adequação para o fim de determinar a

utilização, até que sobrevenha solução legislativa, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E

mais juros na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC. 2- No caso dos autos, tratando-se de

sentença transitada em julgado na qual o título executivo não

especificou os índices de correção monetária e juros de mora, deve

ser aplicado o inciso "III" da modulação dos efeitos, que determina a

incidência do IPCA-E mais juros legais (art. 39, caput, da Lei nº

8.177/91), ou seja, a TR acumulada entre a data do vencimento da

obrigação e seu efetivo pagamento na fase pré-judicial e, a partirdo

ajuizamento da ação, da taxa Selic, em consonância, inclusive, com

as atuais decisões do e. STF, em Reclamação Constitucional, que

reafirmam a adoção do IPCA-E mais juros previstos no art. 39,

caput, da Lei 8.177/91, na fase pré-judicial. Precedentes. 3- Com

relação às contribuições previdenciárias, por se tratarem de

condenação acessória, devem seguir a sorte do principal, motivo

pelo qual a elas também se aplica a decisão do e. STF na ADC 58 .

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido" (RRAg-177-

07.2012.5.04.0551, 6ª Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da

Veiga, DEJT 25/11/2022).

"(...). JUROS DE MORA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC . A atualização das contribuições

previdenciárias pela taxa SELIC encontra previsão legal nos artigos

35 da Lei nº 8.212/91 e 5º, § 3º, e 61, §3º, da Lei nº 9.430/96.

Precedentes desta Corte. Recurso de revista de que não se

conhece. (...)" (RR-1381-15.2011.5.12.0029, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 26/05/2017).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA .

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FATO GERADOR.

INCIDÊNCIA DE JUROS (TAXA SELIC) E MULTA. Conforme

destacado na decisão agravada, a conclusão do Regional sobre a

aplicação de juros sobre contribuição previdenciária se encontra em

harmonia com a jurisprudência pacífica desta Corte Superior,

consubstanciada na Súmula nº 368, IV e V. Outrossim, quanto à

adoção da taxa Selic para a atualização do crédito previdenciário,

também se verificou a perfeita harmonia da decisão recorrida com a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3666
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

jurisprudência desta Corte. Nesse diapasão, não foi constatado

contrariedade à jurisprudência desta Corte Superior ou do Supremo

Tribunal Federal, nem ofensa à garantia social assegurada no texto

constitucional, tampouco questão inédita acerca da legislação

trabalhista. Ademais, não se vislumbrou expressiva repercussão

econômica que ultrapasse os contornos meramente subjetivos da

lide. Irrepreensível, portanto, a conclusão adotada quanto à

inadmissibilidade da revista, tendo em vista a ausência de

transcendência da causa com relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica, na forma do artigo

896-A da CLT. Agravo conhecido e não provido" (Ag-AIRR-347-

59.2012.5.04.0007, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 18/02/2022).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Litispendência.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Coisa Julgada.

- ABATIMENTO DOS VALORES PAGOS

Observa-se que o título executivo não dispôs de forma diversa do

que ficou determinado no acórdão recorrido, o que afasta a

alegação de ofensa à coisa julgada e de afronta direta e literal ao

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Da mesma forma, verifica-se que o entendimento da Turma

Regional não traduz qualquer violação dos disposit ivos

constitucionais invocados, inviabilizando a admissibilidade do

Recurso de Revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Custas.

Registre-se que, ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT e

Súmula nº 266 do TST, descabe análise de violação à legislação

infraconstitucional.

Assim, delimitado o escopo das alegações recursais quanto à

violação do dispositivo constitucional descrito, verifica-se que a

citada afronta exige, necessariamente, o reexame das normas

infraconstitucionais aplicadas, o que resulta em ofensa apenas

indireta ou reflexa à Constituição Federal, não ensejando o

recebimento do Recurso de Revista.

Registrem-seos seguintes precedentes:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. VIOLAÇÃO DIRETA E

LITERAL A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

INOCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 266 DO TST. Em se tratando de

recurso de revista interposto em processo de execução, a única

hipótese de cabimento é a alegação de ofensa direta e literal a

preceito constitucional, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT,

combinado com a Súmula nº 266 do TST. Na espécie, a matéria

enfrentada pelo acórdão recorrido e levantada no recurso em

exame está regida por preceitos de norma infraconstitucional (789,

§ 2º, da CLT) o que inviabiliza a configuração de ofensa direta e

literal aos dispositivos constitucionais invocados pela parte (artigos

5º, II, XXXVI, LIV e LV, e 150, I, da Constituição de 1988), dada a

natureza reflexa da eventual violação à norma constitucional sob

enfoque. Nego provimento. (...) (AIRR - 50841-85.2006.5.10.0001,

Relator Ministro: Emmanoel Pereira, Data de Julgamento:

02/05/2018, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 04/05/2018)

(AIRR - 1356-06.2012.5.09.0011, Relatora Ministra: Maria Helena

Mallmann, Data de Julgamento: 14/12/2016, 2ª Turma, Data de

Publ icação:  DEJT 19/12/2016) ;  (TST-Ag-AIRR -  833-

62.2012.5.04.0292 Data de Julgamento: 28/06/2017, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/07/2017.); (RR - 2395-09.2010.5.18.0221,

Relator Ministro: Fernando Eizo Ono, Data de Julgamento:

18/04/2012, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 20/04/2012); (TST

-AIRR - 1390-44.2011.5.04.0014, Data de Julgamento: 02/12/2015,

Relator Ministro: Emmanoel Pereira, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 11/12/2015.); (RR - 133200-37.2009.5.05.0192, Relator

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento:

22/11/2017, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 24/11/2017);

(ARR - 603-49.2010.5.04.0014 Data de Julgamento: 23/11/2016,

Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 02/12/2016.); (AIRR - 496-73.2014.5.15.0041,

Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data de Julgamento:

11/04/2018, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 13/04/2018)

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº AP-0000512-46.2016.5.05.0005
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

AGRAVANTE CASSIA MARIA MARQUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE SIQUEIRA(OAB:
48015/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

AGRAVADO CASSIA MARIA MARQUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE SIQUEIRA(OAB:
48015/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CASSIA MARIA MARQUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85e3120

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado(a)(s):

MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (DF - 29340)

BENITO FERNANDEZ ALVAREZ NETO (BA - 32792)

MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE MIRANDA (BA - 15283)

FLAVIA SILVA DE SIQUEIRA (BA - 48015)

SAMALI SANDE SAMPAIO (BA - 44675)

Recorrido(a)(s):

CASSIA MARIA MARQUES DE ALMEIDA

Advogado(a)(s):

VINICIUS FERREIRA SANTOS DE SOUZA (BA - 24495)

GIUZEPPE ANDRADE MARTINELLI (BA - 21632)

IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO (BA - 18390)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Coisa Julgada.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do art. 5º, II, da

Constituição Federal.

Registre-se o entendimentodo TST:

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR MINISTRO

PRESIDENTE DE TURMA. EXECUÇÃO. IPCA-E. CRÉDITOS

TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

ACÓRDÃO EMBARGADO PROFERIDO EM CONFORMIDADE
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COM A DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NA ADC 58, COM EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA

ERGA OMNES. ART. 894, § 2º, DA CLT. Em observância ao

comando expresso do precedente oriundo do Supremo

Tribunal Federal no julgamento do mérito das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs 5.867 e 6.021, em conjunto com as

Ações Diretas de Constitucionalidade nºs 58 e 59, a fim de,

emprestar interpretação conforme à Constituição aos artigos

879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467

de 2017, foi definido, com efeito vinculante e eficácia erga

omnes , a tese de que "à atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial e à correção dos depósitos recursais

em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA

-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)" (redação dada

após acolhidos embargos de declaração a fim de sanar erro

material). Quanto aos juros de mora na fase extrajudicial, fixou-se,

no item 6 da ementa da ADC 58, a tese de que " deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro

a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção

da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-

67/2000. Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art.

39, caput, da Lei 8.177, de 1991)". O acórdão embargado guarda

consonância com a tese fixada pelo STF com efeito vinculante.

Assim, a análise dos arestos colacionados encontra obstáculo no

art. 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Agravo conhecido e

desprovido. (Ag-E-RRAg-1000825-22.2018.5.02.0322, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 10/02/2023).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000553-35.2020.5.05.0017
Relator PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

AGRAVANTE LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO THAIS PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS PEREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d7d0a7

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

LOJAS AMERICANAS S.A.

Advogado(a)(s):

TULIO CLAUDIO IDESES (RJ - 95180)

Recorrido(a)(s):

THAIS PEREIRA DE JESUS

Advogado(a)(s):

EMERSON LOPES DOS SANTOS (BA - 23763)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento
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proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do inciso I do artigo

114 da Constituição Federal, determino o processamento do

recurso de revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA.  EXECUÇÃO. DEPÓSITOS RECURSAIS

EFETUADOS ANTES DA DECRETAÇÃO DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. LIBERAÇÃO AO EXEQUENTE. IMPOSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. O ato inquinado de

ilegal consiste na decisão proferida pelo Juízo da 36.ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro/RJ que determinou a devolução dos

depósitos recursais comprovados nos autos pela empresa

executada que está em recuperação judicial. 2. O Tribunal Regional

do Trabalho da 1.ª Região concedeu a segurança para determinar

que o juízo impetrado se abstenha de liberar o depósito recursal

para a executada e, ato contínuo, libere o valor depositado ao

impetrante para abatimento do crédito executado, devendo o

remanescente do valor ser habilitado junto ao Regime de Execução

Especial Forçada instaurado em face da executada. 3. Todavia, a

liberação do depósito recursal ao credor é ato de expropriação, pois

o valor depositado integra o patrimônio da empresa, ainda que sirva

como garantia do juízo, e o fato de o depósito recursal ter sido

recolhido antes da recuperação judicial não autoriza reconhecer que

não mais pertence ao patrimônio do devedor ou que possa ser dado

em pagamento ao credor, como estabelecido no acórdão regional.

4. A jurisprudência desta Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais é no sentido de que os depósitos recursais, ainda que

efetuados em data anterior à decretação da recuperação

judicial, estão submetidos ao procedimento especial de

pagamento, após regular inscrição no quadro geral de

credores, observadas as preferências e demais critérios legais,

não podendo ser admitida, sob pena de afronta à lei, a

liberação de depósitos recursais à parte exequente, conforme se

extrai dos arts. 6.º, § 2.º, e 115 da Lei n.º 11.101/2005. 5. Assim,

impõe-se a manutenção da decisão agravada que, reformando o

acórdão regional, cassou em parte o ato impugnado no trecho em

que deferiu a devolução dos depósitos recursais à litisconsorte para

determinar a remessa de tais valores ao juízo da recuperação

judicial. Agravo a que se nega provimento (Ag-ROT-101465-

34.2022.5.01.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

15/09/2023).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

DEPÓSITOS DE VALORES. RECUPERAÇÃO JUDICIAL

DECLARADA POSTERIORMENTE. EXECUÇÃO PROCESSADA

NO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

LIBERAÇÃO DE VALORES DEPOSITADOS ANTERIORMENTE

NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Declarada a

recuperação judicial da reclamada, a competência da Justiça

do Trabalho fica adstrita à formação do título executivo até

momento da liquidação. Nos termos da jurisprudência da SBDI-2

desta Corte, à Consolidação dos Provimentos da CGJT, e aos

precedentes do STJ e STF, firmou-se o entendimento de que todos

os atos de execução referentes às reclamações trabalhistas

cuja executada tenha a recuperação judicial declarada somente

podem ser executados perante o Juízo Universal, ainda que o

depósito/constrição tenha ocorrido em momento anterior à

mencionada declaração, sendo do Juízo Universal a competência

para a prática de quaisquer atos de execução referentes às

reclamações trabalhistas movidas contra a Empresa Recuperanda.

Recurso ordinário conhecido e provido. (ROT-1002344-

91.2019.5.02.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT

09/04/2021).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

COATOR PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. EXECUÇÃO.

LIBERAÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS EM FAVOR DO

EXEQUENTE. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR. HIPÓTESE DE

MITIGAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 92 DESTA

C. SUBSEÇÃO-2. 1. Mandado de segurança impetrado contra ato

judicial que, após a apuração do valor devido na reclamação

trabalhista matriz, determinou a liberação dos depósitos recursais

em favor do exequente, apesar de a executada estar em processo

de recuperação judicial, ao fundamento de que tais depósitos foram

realizados antes do deferimento do pedido de recuperação judicial

requerido junto à Justiça Estadual. 2.A competência desta Justiça

Laboral extinguiu-se com a quantificação do crédito, que em

seguida deverá ser habilitado no quadro geral de credores do Juízo

Universal da Falência, consoante dispõe o Provimento nº 1/2012 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, editado em

conformidade com o disposto na Lei de Falências. Portanto, a
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Justiça do Trabalho é incompetente para proceder à execução

dos créditos oriundos de decisões proferidas contra a empresa

em recuperação judicial . Tal prerrogativa compete ao juízo

falimentar, conforme disciplina dos arts. 6º, caput e § 2º, e 76,

parágrafo único da Lei nº 11.101/2005. 3. Entendimento em

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RE

583955/RJ - Rio de Janeiro, Relator: Ministro Ricardo Lewandowski,

acórdão divulgado no DJE-162 de 27/08/2009 e publicado em

28/08/2009). 3. Situação em que aguardar o trâmite processual

regular com a interposição de recurso próprio no feito matriz, de

modo a ver apreciado direito que é líquido e certo, resulta em grave

lesão à parte impetrante, o que autoriza a mitigação da Orientação

Jurisprudencial nº 92 desta Subseção, conforme precedentes

específicos. Segurança que deve ser concedida. Recurso ordinário

conhecido e provido. (RO-10809-79.2019.5.03.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, DEJT 26/03/2021).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

L I B E R A Ç Ã O  O U  T R A N S F E R Ê N C I A  D E  V A L O R E S .

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL

PARA DEFINIR O DESTINO DOS DEPÓSITOS. Constatada a

viabilidade de trânsito do recurso trancado por meio de decisão

monocrática, o Agravo Interno deve ser acolhido. Em observância

da jurisprudência desta Corte sobre o debate, imperioso se torna o

reconhecimento da transcendência política da causa, em sua

acepção política (art. 896-A, § 1.º, II, da CLT). Agravo conhecido e

provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LIBERAÇÃO OU

TRANSFERÊNCIA DE VALORES.  IMPOSSIBIL IDADE.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL PARA DEFINIR O

DESTINO DOS DEPÓSITOS. Visando prevenir possível afronta à

norma constitucional, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento,

determinando-se o regular trânsito do Recurso de Revista. Agravo

de Instrumento conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LIBERAÇÃO OU

TRANSFERÊNCIA DE VALORES.  IMPOSSIBIL IDADE.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL PARA DEFINIR O

DESTINO DOS DEPÓSITOS. Esta Corte possui entendimento de

que todos os atos de execução envolvendo empresa que se

encontra em recuperação judicial somente podem ser

processados perante o Juízo Universal, ainda que a constrição

tenha ocorrido em momento anterior à mencionada declaração

e ainda que decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 6.º, §

4.º,  da Lei n.º 11.101/2005 .  Com efeito, esta Justiça

Especializada carece de competência para proceder à

execução dos créditos decorrentes de suas sentenças em

desfavor da empresa em processo de recuperação judicial ou

de falência, bem como para a liberação de depósito recursal ou

transferência de valores remanescentes para outro processo,

cabendo tal prerrogativa ao próprio juízo da falência. Recurso

de Revista conhecido e provido (RR-44500-63.2006.5.03.0025, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

14/02/2024).

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

LIBERAÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS AO AUTOR AINDA

Q U E  E F E T U A D O S  A N T E S  D O  D E F E R I M E N T O  D A

RECUPERAÇÃO. VALORES QUE DEVEM SER POSTOS À

DISPOSIÇÃO DO JUÍZO UNIVERSAL. Os bens de titularidade da

empresa recuperanda eventualmente penhorados pelo juízo

trabalhista devem ser postos à disposição do Juízo Universal, o que

inclui os depósitos recursais e judiciais por ela efetuados nos

presentes autos, ainda que realizados antes da decretação da

recuperação judicial. Recurso de revista conhecido e provido. (RR

-21934-97.2014.5.04.0030, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 25/03/2022).

RECURSO DE REVISTA DA RÉ. CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

LIBERAÇÃO DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

UNIVERSAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA . A

competência da Justiça do Trabalho, em relação aos débitos

trabalhistas das empresas em falência ou em recuperação judicial,

se limita à definição e quantificação dos direitos dos empregados.

Todos os valores arrecadados, inclusive os que se referem a

eventuais depósitos recursais, devem ser colocados à

disposição do Juízo Universal. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido (RR-2507-94.2014.5.08.0130, 7ª Turma,

Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 01/12/2023).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RÉ. LEI Nº 13.467/2017 . EXECUÇÃO. LIBERAÇÃO DOS

DEPÓSITOS RECURSAIS DO CRÉDITO TRABALHISTA.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO

J U Í Z O  U N I V E R S A L .  T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A

CONSTATADA. Agravo de instrumento a que se dá provimento

para determinar o processamento do recurso de revista, uma vez

que foi demonstrada possível violação do artigo 5º, LIV, da

Constituição Federal. RECURSO DE REVISTA DA RÉ. LEI Nº

13.467/2017 . EXECUÇÃO. LIBERAÇÃO DOS DEPÓSITOS
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RECURSAIS DO CRÉDITO TRABALHISTA. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

UNIVERSAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. A

competência da Justiça do Trabalho, em relação aos débitos

trabalhistas das empresas em falência ou recuperação judicial, se

limita à definição e quantificação dos direitos dos empregados.

Todos os valores arrecadados, inclusive os que se referem a

eventuais depósitos recursais, devem ser colocados à

disposição do Juízo Universal. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR-11966-59.2014.5.03.0163, 7ª Turma,

Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 10/06/2022).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

COMPETÊNCIA. TRANSFERÊNCIA DO SALDO DOS DEPÓSITOS

RECURSAIS PARA O JUÍZO UNIVERSAL DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. Demonstrada possível violação do art. 5º, LV, da

Constituição Federal, impõe-se o provimento do agravo de

instrumento para determinar o processamento do recurso de revista

. Agravo de instrumento provido. II - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

COMPETÊNCIA. TRANSFERÊNCIA DO SALDO DOS DEPÓSITOS

RECURSAIS PARA O JUÍZO UNIVERSAL DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. 1. A competência da Justiça do Trabalho para executar

créditos contra a massa falida ou contra empresa em recuperação

judicial estende-se até a sua individualização e quantificação,

momento após o qual cabe ao credor habilitá-lo no Juízo Universal.

2. Assim, tratando-se de execução de empresa em processo de

recuperação judicial, eventual decisão sobre liberação dos

depósitos recursais em favor do exequente, ainda que tais

depósitos tenham sido realizados antes do deferimento do

pedido de recuperação judicial, insere-se na competência da

Justiça Universal e não da Justiça do Trabalho . Precedentes da

SBDI-2. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido (RR-

10357-71.2013.5.04.0511, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 27/11/2023).

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000553-35.2020.5.05.0017
Relator PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

AGRAVANTE LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO THAIS PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d7d0a7

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

LOJAS AMERICANAS S.A.

Advogado(a)(s):

TULIO CLAUDIO IDESES (RJ - 95180)

Recorrido(a)(s):

THAIS PEREIRA DE JESUS

Advogado(a)(s):

EMERSON LOPES DOS SANTOS (BA - 23763)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento
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proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do inciso I do artigo

114 da Constituição Federal, determino o processamento do

recurso de revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA.  EXECUÇÃO. DEPÓSITOS RECURSAIS

EFETUADOS ANTES DA DECRETAÇÃO DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. LIBERAÇÃO AO EXEQUENTE. IMPOSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. O ato inquinado de

ilegal consiste na decisão proferida pelo Juízo da 36.ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro/RJ que determinou a devolução dos

depósitos recursais comprovados nos autos pela empresa

executada que está em recuperação judicial. 2. O Tribunal Regional

do Trabalho da 1.ª Região concedeu a segurança para determinar

que o juízo impetrado se abstenha de liberar o depósito recursal

para a executada e, ato contínuo, libere o valor depositado ao

impetrante para abatimento do crédito executado, devendo o

remanescente do valor ser habilitado junto ao Regime de Execução

Especial Forçada instaurado em face da executada. 3. Todavia, a

liberação do depósito recursal ao credor é ato de expropriação, pois

o valor depositado integra o patrimônio da empresa, ainda que sirva

como garantia do juízo, e o fato de o depósito recursal ter sido

recolhido antes da recuperação judicial não autoriza reconhecer que

não mais pertence ao patrimônio do devedor ou que possa ser dado

em pagamento ao credor, como estabelecido no acórdão regional.

4. A jurisprudência desta Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais é no sentido de que os depósitos recursais, ainda que

efetuados em data anterior à decretação da recuperação

judicial, estão submetidos ao procedimento especial de

pagamento, após regular inscrição no quadro geral de

credores, observadas as preferências e demais critérios legais,

não podendo ser admitida, sob pena de afronta à lei, a

liberação de depósitos recursais à parte exequente, conforme se

extrai dos arts. 6.º, § 2.º, e 115 da Lei n.º 11.101/2005. 5. Assim,

impõe-se a manutenção da decisão agravada que, reformando o

acórdão regional, cassou em parte o ato impugnado no trecho em

que deferiu a devolução dos depósitos recursais à litisconsorte para

determinar a remessa de tais valores ao juízo da recuperação

judicial. Agravo a que se nega provimento (Ag-ROT-101465-

34.2022.5.01.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

15/09/2023).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

DEPÓSITOS DE VALORES. RECUPERAÇÃO JUDICIAL

DECLARADA POSTERIORMENTE. EXECUÇÃO PROCESSADA

NO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

LIBERAÇÃO DE VALORES DEPOSITADOS ANTERIORMENTE

NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Declarada a

recuperação judicial da reclamada, a competência da Justiça

do Trabalho fica adstrita à formação do título executivo até

momento da liquidação. Nos termos da jurisprudência da SBDI-2

desta Corte, à Consolidação dos Provimentos da CGJT, e aos

precedentes do STJ e STF, firmou-se o entendimento de que todos

os atos de execução referentes às reclamações trabalhistas

cuja executada tenha a recuperação judicial declarada somente

podem ser executados perante o Juízo Universal, ainda que o

depósito/constrição tenha ocorrido em momento anterior à

mencionada declaração, sendo do Juízo Universal a competência

para a prática de quaisquer atos de execução referentes às

reclamações trabalhistas movidas contra a Empresa Recuperanda.

Recurso ordinário conhecido e provido. (ROT-1002344-

91.2019.5.02.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT

09/04/2021).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

COATOR PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. EXECUÇÃO.

LIBERAÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS EM FAVOR DO

EXEQUENTE. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR. HIPÓTESE DE

MITIGAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 92 DESTA

C. SUBSEÇÃO-2. 1. Mandado de segurança impetrado contra ato

judicial que, após a apuração do valor devido na reclamação

trabalhista matriz, determinou a liberação dos depósitos recursais

em favor do exequente, apesar de a executada estar em processo

de recuperação judicial, ao fundamento de que tais depósitos foram

realizados antes do deferimento do pedido de recuperação judicial

requerido junto à Justiça Estadual. 2.A competência desta Justiça

Laboral extinguiu-se com a quantificação do crédito, que em

seguida deverá ser habilitado no quadro geral de credores do Juízo

Universal da Falência, consoante dispõe o Provimento nº 1/2012 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, editado em

conformidade com o disposto na Lei de Falências. Portanto, a
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Justiça do Trabalho é incompetente para proceder à execução

dos créditos oriundos de decisões proferidas contra a empresa

em recuperação judicial . Tal prerrogativa compete ao juízo

falimentar, conforme disciplina dos arts. 6º, caput e § 2º, e 76,

parágrafo único da Lei nº 11.101/2005. 3. Entendimento em

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RE

583955/RJ - Rio de Janeiro, Relator: Ministro Ricardo Lewandowski,

acórdão divulgado no DJE-162 de 27/08/2009 e publicado em

28/08/2009). 3. Situação em que aguardar o trâmite processual

regular com a interposição de recurso próprio no feito matriz, de

modo a ver apreciado direito que é líquido e certo, resulta em grave

lesão à parte impetrante, o que autoriza a mitigação da Orientação

Jurisprudencial nº 92 desta Subseção, conforme precedentes

específicos. Segurança que deve ser concedida. Recurso ordinário

conhecido e provido. (RO-10809-79.2019.5.03.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, DEJT 26/03/2021).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

L I B E R A Ç Ã O  O U  T R A N S F E R Ê N C I A  D E  V A L O R E S .

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL

PARA DEFINIR O DESTINO DOS DEPÓSITOS. Constatada a

viabilidade de trânsito do recurso trancado por meio de decisão

monocrática, o Agravo Interno deve ser acolhido. Em observância

da jurisprudência desta Corte sobre o debate, imperioso se torna o

reconhecimento da transcendência política da causa, em sua

acepção política (art. 896-A, § 1.º, II, da CLT). Agravo conhecido e

provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LIBERAÇÃO OU

TRANSFERÊNCIA DE VALORES.  IMPOSSIBIL IDADE.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL PARA DEFINIR O

DESTINO DOS DEPÓSITOS. Visando prevenir possível afronta à

norma constitucional, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento,

determinando-se o regular trânsito do Recurso de Revista. Agravo

de Instrumento conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LIBERAÇÃO OU

TRANSFERÊNCIA DE VALORES.  IMPOSSIBIL IDADE.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL PARA DEFINIR O

DESTINO DOS DEPÓSITOS. Esta Corte possui entendimento de

que todos os atos de execução envolvendo empresa que se

encontra em recuperação judicial somente podem ser

processados perante o Juízo Universal, ainda que a constrição

tenha ocorrido em momento anterior à mencionada declaração

e ainda que decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 6.º, §

4.º,  da Lei n.º 11.101/2005 .  Com efeito, esta Justiça

Especializada carece de competência para proceder à

execução dos créditos decorrentes de suas sentenças em

desfavor da empresa em processo de recuperação judicial ou

de falência, bem como para a liberação de depósito recursal ou

transferência de valores remanescentes para outro processo,

cabendo tal prerrogativa ao próprio juízo da falência. Recurso

de Revista conhecido e provido (RR-44500-63.2006.5.03.0025, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

14/02/2024).

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

LIBERAÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS AO AUTOR AINDA

Q U E  E F E T U A D O S  A N T E S  D O  D E F E R I M E N T O  D A

RECUPERAÇÃO. VALORES QUE DEVEM SER POSTOS À

DISPOSIÇÃO DO JUÍZO UNIVERSAL. Os bens de titularidade da

empresa recuperanda eventualmente penhorados pelo juízo

trabalhista devem ser postos à disposição do Juízo Universal, o que

inclui os depósitos recursais e judiciais por ela efetuados nos

presentes autos, ainda que realizados antes da decretação da

recuperação judicial. Recurso de revista conhecido e provido. (RR

-21934-97.2014.5.04.0030, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 25/03/2022).

RECURSO DE REVISTA DA RÉ. CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

LIBERAÇÃO DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

UNIVERSAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA . A

competência da Justiça do Trabalho, em relação aos débitos

trabalhistas das empresas em falência ou em recuperação judicial,

se limita à definição e quantificação dos direitos dos empregados.

Todos os valores arrecadados, inclusive os que se referem a

eventuais depósitos recursais, devem ser colocados à

disposição do Juízo Universal. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido (RR-2507-94.2014.5.08.0130, 7ª Turma,

Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 01/12/2023).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RÉ. LEI Nº 13.467/2017 . EXECUÇÃO. LIBERAÇÃO DOS

DEPÓSITOS RECURSAIS DO CRÉDITO TRABALHISTA.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO

J U Í Z O  U N I V E R S A L .  T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A

CONSTATADA. Agravo de instrumento a que se dá provimento

para determinar o processamento do recurso de revista, uma vez

que foi demonstrada possível violação do artigo 5º, LIV, da

Constituição Federal. RECURSO DE REVISTA DA RÉ. LEI Nº

13.467/2017 . EXECUÇÃO. LIBERAÇÃO DOS DEPÓSITOS
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RECURSAIS DO CRÉDITO TRABALHISTA. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

UNIVERSAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. A

competência da Justiça do Trabalho, em relação aos débitos

trabalhistas das empresas em falência ou recuperação judicial, se

limita à definição e quantificação dos direitos dos empregados.

Todos os valores arrecadados, inclusive os que se referem a

eventuais depósitos recursais, devem ser colocados à

disposição do Juízo Universal. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR-11966-59.2014.5.03.0163, 7ª Turma,

Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 10/06/2022).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

COMPETÊNCIA. TRANSFERÊNCIA DO SALDO DOS DEPÓSITOS

RECURSAIS PARA O JUÍZO UNIVERSAL DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. Demonstrada possível violação do art. 5º, LV, da

Constituição Federal, impõe-se o provimento do agravo de

instrumento para determinar o processamento do recurso de revista

. Agravo de instrumento provido. II - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

COMPETÊNCIA. TRANSFERÊNCIA DO SALDO DOS DEPÓSITOS

RECURSAIS PARA O JUÍZO UNIVERSAL DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. 1. A competência da Justiça do Trabalho para executar

créditos contra a massa falida ou contra empresa em recuperação

judicial estende-se até a sua individualização e quantificação,

momento após o qual cabe ao credor habilitá-lo no Juízo Universal.

2. Assim, tratando-se de execução de empresa em processo de

recuperação judicial, eventual decisão sobre liberação dos

depósitos recursais em favor do exequente, ainda que tais

depósitos tenham sido realizados antes do deferimento do

pedido de recuperação judicial, insere-se na competência da

Justiça Universal e não da Justiça do Trabalho . Precedentes da

SBDI-2. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido (RR-

10357-71.2013.5.04.0511, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 27/11/2023).

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000882-14.2015.5.05.0020
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO ANA CLAUDIA SANTOS LIMA

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0e7da5

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (MG - 106383)

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE - 18855)

DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

Recorrido(a)(s):

ANA CLAUDIA SANTOS LIMA

Advogado(a)(s):

MAYER CHAGAS FLORES (BA - 22951)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério
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da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento, a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado RAPHAEL RAJÃO REIX DE

CAUX, OAB/MG 106.383, constituído mediante procuração nos

autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000495-39.2023.5.05.0013
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE BARBARA CECILIA LIMA LACERDA

ADVOGADO DANIEL VICTOR SILVA
VALADARES(OAB: 70605/BA)

ADVOGADO BRUNO COSTA GARRIDO(OAB:
39980/BA)

RECORRENTE JM EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECORRIDO JM EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECORRIDO BARBARA CECILIA LIMA LACERDA

ADVOGADO DANIEL VICTOR SILVA
VALADARES(OAB: 70605/BA)

ADVOGADO BRUNO COSTA GARRIDO(OAB:
39980/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JM EMPREENDIMENTOS TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b3641e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

JM EMPREENDIMENTOS TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

Advogado(a)(s):

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (BA - 24290)

Recorrido(a)(s):

BARBARA CECILIA LIMA LACERDA

Advogado(a)(s):

DANIEL VICTOR SILVA VALADARES (BA - 70605)

BRUNO COSTA GARRIDO (BA - 39980)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado NELSON WILIANS

FRATONI RODRIGUES, OAB/SP 128.341, constituído mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em
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processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Assédio Moral.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado.

Cumpre salientar que recurso interposto em face de acórdão

proferido em processo de rito sumaríssimo só logra admissibilidade

nas hipóteses de contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme

do Tribunal Superior do Trabalho, contrariedade à súmula

vinculante do STF e de violação direta e literal a preceito

constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Constata-se que a Parte Recorrente não observou o referido

dispositivo legal.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000751-47.2022.5.05.0035
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO MAISA LORENA OHLWEILER DE
ARAUJO(OAB: 64151/BA)

ADVOGADO YARA LIMA BARRETO DE
CARVALHO FERRAZ(OAB: 19820/BA)

ADVOGADO ARY DA SILVA MOREIRA(OAB:
4145/BA)

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

ADVOGADO ADEMIR SILVEIRA SANTOS(OAB:
8746/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO SANTANA
MOREIRA(OAB: 19721/BA)

AGRAVANTE ANTÔNIO PAULO DA SILVA

ADVOGADO ODEJANE LIMA FRANCO(OAB:
16345/BA)

AGRAVANTE MDA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO THAIS LESQUIVES LEITE
VIEIRA(OAB: 36355/BA)

ADVOGADO DIÓGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

AGRAVADO ANTÔNIO PAULO DA SILVA

ADVOGADO ODEJANE LIMA FRANCO(OAB:
16345/BA)

AGRAVADO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO MAISA LORENA OHLWEILER DE
ARAUJO(OAB: 64151/BA)

ADVOGADO YARA LIMA BARRETO DE
CARVALHO FERRAZ(OAB: 19820/BA)

ADVOGADO ARY DA SILVA MOREIRA(OAB:
4145/BA)

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

ADVOGADO ADEMIR SILVEIRA SANTOS(OAB:
8746/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 27643/BA)

ADVOGADO ALBERTO RAMOS MOREIRA
FILHO(OAB: 28150/BA)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO SANTANA
MOREIRA(OAB: 19721/BA)

AGRAVADO MDA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ROGERIO WILLIAM BARBOZA DE
OLIVEIRA(OAB: 73167/RJ)

ADVOGADO THAIS LESQUIVES LEITE
VIEIRA(OAB: 36355/BA)

ADVOGADO DIÓGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MDA CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee0b8f4

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.MDA CONSTRUCOES LTDA

Advogado(a)(s):

1.JOSÉ ROBERTO CAJADO DE MENEZES (BA - 11332)

Recorrido(a)(s):

1.ANTÔNIO PAULO DA SILVA

2.COMISSÃO DE CREDORES

Advogado(a)(s):

1.ODEJANE LIMA FRANCO (BA - 16345)

2.MAISA LORENA OHLWEILER DE ARAUJO (BA - 64151)

2.YARA LIMA BARRETO DE CARVALHO FERRAZ (BA - 19820)

2.ARY DA SILVA MOREIRA (BA - 4145)

2.EDVARD DE CASTRO COSTA JUNIOR (BA - 14508)

2.ADEMIR SILVEIRA SANTOS (BA - 8746)
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2.LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA (BA - 9528)

2.RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS FILHO (BA - 27643)

2.ALBERTO RAMOS MOREIRA FILHO (BA - 28150)

2.LUIZ GUSTAVO SANTANA MOREIRA (BA - 19721)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado José Roberto Cajado de

Menezes, OAB-BA 11.332, constituído mediante procuração nos

autos.

Pois bem.

A parte recorrente interpôs o Recurso de Revista e requer o

benefício da Justiça Gratuita, em razão da sua insuficiência de

recursos para arcar com o pagamento da garantia do Juízo.

Compulsando, porém, os autos, verifica-se que a Parte Recorrente

não comprova, de forma cabal, a impossibilidade de arcar com as

despesas do processo, nos moldes da Súmula 463, II, do TST:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

(...)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Ante o exposto, indefiro o pleito de concessão de Gratuidade da

Justiça.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Conflito de Competência.

D O  C O N F L I T O  D E  C O M P E T Ê N C I A  P A R A  D A R

PROSSEGUIMENTO COM OS ATOS DE EXPROPRIAÇÃO DO

IMÓVEL FAZENDA BOQUEIRÃO

Quanto ao tópico supracitado, constato queo recorrente se limitou

a discorrer acerca das razões de sua insurgência e a propugnar a

reforma do acórdão recorrido, olvidando-se, entretanto, de

demonstrar a configuração de violação a preceitos constitucionais,o

que torna o apelo extraordinário absolutamente desfundamentado, à

luz da precisa exegese do art. 896, § 2º, da Carta Consolidada e

Súmula 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação / Excesso

de Penhora.

DO EXCESSO DE PENHORA: EXPROPRIAÇÃO DE BENS À

MAIOR.DO EQUÍVOCO NA PENHORA DA FAZENDA ITAPICURU

Verifica-seque a alegação de violação à norma infraconstitucional

é impertinente, visto que a interposição de Recurso de Revista em

execução de sentença só é cabível por violação direta e literal a

preceito constitucional, consoante acima ressaltado (art. 896, § 2º,

da Carta Consolidada e Súmula 266 do TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto decidido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000704-25.2022.5.05.0342
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CARLA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO ZUILLA DA SILVA BEZERRA(OAB:
30830/PE)

RECORRIDO EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA DE
MAGALHAES(OAB: 17007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DE SOUZA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ee4d25

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CARLA DE SOUZA SANTOS

Advogado(a)(s):

ZUILLA DA SILVA BEZERRA (PE - 30830)

Recorrido(a)(s):

EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA

Advogado(a)(s):

LIVIA OLIVEIRA DE MAGALHAES (BA - 17007)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Reintegração/Readmissão ou Indenização Substitutiva / Gestante.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão ultrapassando os limites

da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque ,bem como atranscrição do trecho do Acórdão em

tópico diverso daquele contra o qual a parte se insurge , não

atende ao requisito em tela. Deve-se transcrever o trecho que

prequestiona a controvérsia, a fim de possibilitar o confronto

analí t ico entre a tese central assentada pelo TRT e a

fundamentação jurídica apresentada no Recurso de Revista, o que

propicia a identificação precisa da contrariedade, da violação, da

afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

(...) AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. A

egrégia Sexta Turma não conheceu do recurso de revista da

embargante em razão do descumprimento do artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, na medida em que a parte efetuou a transcrição integral do

tópico da decisão recorrida, sem proceder ao destaque do trecho

que consubstancia o prequestionamento da matéria. A SBDI-1

desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser imprescindível a transcrição

da fração específica da fundamentação regional que

consubstancie o prequestionamento da matéria contida nas

razões recursais, não se admitindo, para efeitos de

cumprimento do comando ali previsto, a transcrição integral do

tópico referente ao tema recorrido,quando a fundamentação do

acórdão regional não é sucinta o bastante que permita o confronto

analítico entre a fundamentação do acórdão regional e a tese

jurídica suscitada pela parte no recurso. Assim, é inviável o

conhecimento de recurso de embargos por divergência que não

atende os critérios do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou superada por iterativa

e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo

conhecido e desprovido. (Ag-E-ARR - 820-20.2015.5.09.0001 ,

Relator Ministro: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 09/08/2018,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 17/08/2018).

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que
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versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

(...) 2. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. RELAÇAO DE EMPREGO.

ENQUADRAMENTO. CATEGORIA DOS FINANCIÁRIOS. Diante da

redação do inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT, conferida pela Lei

nº 13.015/2014, não se conhece do recurso de revista quando a

parte não indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo. A transcrição

de trecho do acórdão, em outro tópico das razões de revista,

não atende ao disposto no art. 896, § 1°- A, da CLT, uma vez

que não há, nesse caso, demonstração analítica das violações

apontadas. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. (...)

(AIRR - 847-23.2015.5.05.0192, Relator Ministro: Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, Data de Julgamento: 07/02/2018, 3ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 09/02/2018).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017. DANO MORAL. VALOR

ARBITRADO. TRANSCRIÇÃO REALIZADA NO INÍCIO DAS

RAZÕES RECURSAIS . A transcrição do acórdão regional

realizada no início do recurso de revista, desvinculada dos

tópicos impugnados no apelo, não supre a exigência do art.

896, § 1.º-A, III, da CLT, porquanto impede o devido confronto

analítico entre a tese transcrita nas razões recursais e os

fundamentos da decisão recorrida. Agravo não provido. (Ag-AIRR

-11633-18.2015.5.15.0041, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde

Miranda Arantes, DEJT 08/11/2019).

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. AUSÊNCIA INJUSTIFICADA À AUDIÊNCIA.

RECLAMANTE. ARQUIVAMENTO. JUSTIÇA GRATUITA.

CUSTAS. INDICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL DISSOCIADO

DAS RAZÕES DE REFORMA. NÃO CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS ELENCADOS NO ART . 896, § 1.º-A, I E III, DA CLT.

Dentre os requisitos para a admissão do Recurso de Revista estão

a demonstração do prequestionamento da tese jurídica que a parte

recorrente pretende ver discutida e a impugnação dos fundamentos

jurídicos "mediante demonstração analítica de cada dispositivo de

lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial

cuja contrariedade aponte" (art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT). No

caso dos autos, verifica-se que a parte transcreveu o acórdão

regional, no início do Recurso de Revista, sem, no entanto,

realizar o confronto analítico entre o trecho do acórdão

recorr ido e as supostas violações de disposit ivos

constitucionais, legais e dissensos pretorianos indicados.

R e c u r s o  d e  R e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  ( R R - 1 0 0 0 0 8 2 -

52.2018.5.02.0050, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz José Dezena da

Silva, DEJT 27/09/2019).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

TRANSCRIÇÃO DOS TRECHOS DA DECISÃO REGIONAL NO

INÍCIO DO RECURSO DE REVISTA, DISSOCIADA DAS RAZÕES

RECURSAIS. NÃO ATENDIMENTO DO REQUISITO DO ART.

896, § 1º-A, I, DA CLT. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I.

Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos. II. Agravo
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de que se conhece e a que se nega provimento, com aplicação da

multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte

Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (Ag-

AIRR-100415-20.2016.5.01.0020, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 08/11/2019).

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias.

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001020-10.2012.5.05.0012
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE ROBERTO ANGELO SAMPAIO
CARVALHO

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO ANA RITA DE ALMEIDA(OAB:
129426/MG)

ADVOGADO DIÓGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

AGRAVANTE MARIA EFIGENIA SAMPAIO DE
CARVALHO

ADVOGADO ANA RITA DE ALMEIDA(OAB:
129426/MG)

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO DIÓGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

AGRAVANTE R CARVALHO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA RITA DE ALMEIDA(OAB:
129426/MG)

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO PATRICIA SILVA BRANDAO(OAB:
63259/BA)

ADVOGADO ISABELE DA SILVA TRINDADE(OAB:
21082/BA)

ADVOGADO LEONARDO ALMEIDA RIOS(OAB:
26559/BA)

ADVOGADO DIÓGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

AGRAVANTE GEOVANE NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO Paulo Athayde de Carvalho(OAB:
13815/BA)

AGRAVADO GEOVANE NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO Paulo Athayde de Carvalho(OAB:
13815/BA)

AGRAVADO MARIA EFIGENIA SAMPAIO DE
CARVALHO

ADVOGADO ANA RITA DE ALMEIDA(OAB:
129426/MG)

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO DIÓGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

AGRAVADO ROBERTO ANGELO SAMPAIO
CARVALHO

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO ANA RITA DE ALMEIDA(OAB:
129426/MG)

ADVOGADO DIÓGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

AGRAVADO R CARVALHO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA RITA DE ALMEIDA(OAB:
129426/MG)

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO PATRICIA SILVA BRANDAO(OAB:
63259/BA)

ADVOGADO ISABELE DA SILVA TRINDADE(OAB:
21082/BA)

ADVOGADO LEONARDO ALMEIDA RIOS(OAB:
26559/BA)

ADVOGADO DIÓGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R CARVALHO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a93a8a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.R CARVALHO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

- EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.JOSÉ ROBERTO CAJADO DE MENEZES (BA - 11332)

Recorrido(a)(s):

1.GEOVANE NUNES DOS SANTOS

2.ROBERTO ANGELO SAMPAIO CARVALHO

3.MARIA EFIGENIA SAMPAIO DE CARVALHO

Advogado(a)(s):
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1.PAULO ATHAYDE DE CARVALHO (BA - 13815)

2.JOSÉ ROBERTO CAJADO DE MENEZES (BA - 11332)

2.ANA RITA DE ALMEIDA (MG - 129426)

2.DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (BA - 26029)

3.ANA RITA DE ALMEIDA (MG - 129426)

3.JOSÉ ROBERTO CAJADO DE MENEZES (BA - 11332)

3.DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (BA - 26029)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado José Roberto Cajado de

Menezes, OAB-BA 11.332, constituído mediante procuração nos

autos.

Pois bem.

A parte recorrente interpôs o Recurso de Revista e requer o

benefício da Justiça Gratuita, em razão da sua insuficiência de

recursos para arcar com o pagamento da garantia do Juízo.

Compulsando, porém, os autos, verifica-se que a Parte Recorrente

não comprova, de forma cabal, a impossibilidade de arcar com as

despesas do processo, nos moldes da Súmula 463, II, do TST:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

(...)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Ante o exposto, indefiro o pleito de concessão de Gratuidade da

Justiça.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Decisão Interlocutória.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Ver i f i ca -se  que  as  a legações  de  v io lação  à  norma

infraconstitucional e divergência jurisprudencialsão impertinentes,

visto que a interposição de Recurso de Revista em execução de

sentença só é cabível por violação direta e literal a preceito

constitucional, consoante acima ressaltado (art. 896, § 2º, da Carta

Consolidada e Súmula 266 do TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

EMPRESA COM RECUPERAÇÃO JUDICIAL CONVOLADA EM

FALÊNCIA. BENS DA EMPRESA E DOS SÓCIOS ARROLADOS

P A R A  G A R A N T I A  D O S  C R É D I T O S  H A B I L I T A D O S .

IMPOSSIBILDIADE DE PENHORA/CONTINUIDADE DA

EXECUÇÃO

DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EMPRESA EM PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CONVOLADA EM FALÊNCIA. EXECUÇÃO QUE DEVE SER

PROCESSADA NO JUÍZO FALIMENTAR

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto decidido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000724-10.2016.5.05.0121
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

AGRAVANTE ALVARO BERNARDES GARCIA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

AGRAVANTE JARAGUA ENGENHARIA E
INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
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ADVOGADO BRUNA RIBEIRO AMORIM DA
SILVA(OAB: 8992/AL)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

AGRAVADO MARIVALDO NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO BERNARDES GARCIA

  - JARAGUA ENGENHARIA E INSTALACOES INDUSTRIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f66a68e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

JARAGUA ENGENHARIA E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDAe

outro(s)

Advogado(a)(s):

BRUNA RIBEIRO AMORIM DA SILVA (AL - 8992)

GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO (PE - 19382-D)

Recorrido(a)(s):

MARIVALDO NASCIMENTO DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

GILSONEI MOURA SILVA (BA - 659-B)

SONIA RODRIGUES DA SILVA (BA - 685)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

Inicialmente, registro que a alegação de violação à norma

infraconstitucional e divergência jurisprudencialé impertinente, visto

que a interposição de Recurso de Revista em execução de

sentença só é cabível por violação direta e literal a preceito

constitucional, consoante acima ressaltado (art. 896, § 2º, da Carta

Consolidada e Súmula 266 do TST).

Ademais, não se constata possível ofensa aos dispositivos

constitucionais apontados pela Parte Recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do Recurso de Revista, conforme termos da

Súmula nº 266 do TST, e do que dispõe o art. 896, §2º, da CLT.

Nesse sentido Julgados do TST, litteris :

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO.

C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O PATRIMÔNIO

DOS SÓCIOS. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Trata-

se de controvérsia sobre a competência da Justiça do Trabalho para

apreciar o pedido de desconsideração da personalidade jurídica,

bem como o direcionamento da execução contra o patrimônio dos

sócios, porquanto a empresa executada encontra-se em

recuperação judicial. No caso, o Regional entendeu, com base na

jurisprudência majoritária do TST, que a Justiça do Trabalho é

competente para julgar o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica. O exame prévio dos critérios de

transcendência do recurso de revista revela a inexistência de

qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no TST. A par disso,

irrelevante perquirir a respeito do acerto ou desacerto da decisão

agravada, dada a inviabilidade de processamento, por motivo

diverso, do apelo anteriormente obstaculizado. Agravo de

instrumento não provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO

EXECUTADO. RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI

13 .467 /2017 .  EXECUÇÃO.  DESCONSIDERAÇÃO DA
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PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS.

INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA.  Deve  se r  reconhec ida  a

transcendência jurídica, haja vista a discussão da aplicação da

"teoria maior" ou da "teoria menor" na desconsideração da

personalidade jurídica em processo trabalhista. Trata-se de

controvérsia sobre a desconsideração da personalidade jurídica e,

consequentemente, a inclusão de sócio na execução. No caso, o

Regional entendeu pela desconsideração da personalidade jurídica

da executada para alcançar a pessoa física do seu sócio em razão

da real ausência de bens da executada capazes e suficientes para

satisfazer a execução. A questão em exame tem regulação em

dispositivos de índole infraconstitucional (artigos 50 do CCB;

134, VII, 135 do CTN; 16, 17 e 18 da Lei 8.884/94; 28 da Lei

8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor; 4º da Lei 9.605/98,

795 do CPC e 4º, inciso V, da Lei 6.830/80, c/c artigo 889 da

CLT), cuja eventual afronta não promove o processamento de

recurso de revista em processo de execução, consoante

disciplinam o artigo 896, § 2º, da CLT, e a Súmula 266 do TST.

Não se configuraria, portanto, violação direta do artigo 5º, LIV e

LV, da Constituição Federal, apontado pelo recorrente. Agravo

de instrumento não provido. (AIRR - 964-86.2014.5.10.0005 ,

Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Data de

Julgamento: 06/03/2024, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

08/03/2024)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO. EMPRESA DEVEDORA EM PROCESSO DE

FALÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE

DOS SÓCIOS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA A

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT,

C/C SÚMULA 266, DO TST. O recurso de revista só tem cabimento

nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, "a", "b" e "c", da CLT

(conhecimento, observado o seu § 9º), respeitados os limites ainda

mais rigorosos do § 2º do citado artigo (execução de sentença). A

jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que, na

hipótese de deferimento do pedido de recuperação judicial ou de

decretação de falência, a Justiça do Trabalho é competente para

prosseguir a execução contra sócios ou outras empresas

componentes do grupo econômico, na medida em que tais bens não

se confundem com os bens da massa falida. Nesse quadro lógico

de veiculação necessariamente restrita do apelo, não há como

realizar seu destrancamento, pelo agravo de instrumento, se não

ficou demonstrada inequívoca violação direta à CF. É que, na lide

em apreço, a decisão regional funda-se na interpretação da

legislação infraconstitucional, não autorizando, portanto,

concluir pela ofensa direta dos dispositivos constitucionais

tidos por violados. Óbice da Súmula 266/TST. Assim sendo, a

decisão agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais (art. 557, caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a",

do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

reconsideração. Agravo desprovido". (Ag-AIRR - 276700-

09.2001.5.02.0037, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado,

Data de Julgamento: 25/05/2022, 3ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 03/06/2022)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017.  EXECUÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA SÓCIO.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. O e. TRT decidiu pela competência da

Justiça do Trabalho para prosseguir na execução do crédito

trabalhista, o que está em perfeita harmonia com a jurisprudência

desta Corte, segundo a qual o redirecionamento da execução contra

o sócio de empresa em recuperação judicial não extrapola a

competência constitucional da Justiça do Trabalho, uma vez que os

bens destes não se confundem com os da empresa em

recuperação judicial, a atrair a competência do juízo universal.

Precedentes. Incide, neste particular, a Súmula nº 333 do TST como

obstáculo à extraordinária intervenção deste Tribunal Superior no

feito. Ademais, no que tange ao instituto da desconsideração da

personalidade jurídica, verifica-se que eventual violação aos

dispositivos constitucionais invocados somente ocorreria de

maneira reflexa ou indireta, pois primeiro seria necessário

demonstrar-se ofensa à legislação infraconstitucional que rege

a matéria (855-A da CLT, art. 50 do Código Civil e art. 28 do

CDC). Precedentes. A existência de obstáculo processual apto a

inviabilizar o exame da matéria de fundo veiculada, como no caso,

acaba por evidenciar, em última análise, a própria ausência de

transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas

modalidades. Precedentes. Agravo não provido, com determinação

de baixa dos autos à origem. (TST - Ag: 114192320165180004,

Relator: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 18/08/2021, 5ª

Turma, Data de Publicação: 20/08/2021)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

EXECUTADO - EXECUÇÃO - DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA - REDIRECIONAMENTO DA
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EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS DE EMPRESA EM

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L  -  I N O B S E R V Â N C I A  D A

FUNDAMENTAÇÃO VINCULADA DO ART. 896, § 2º, DA CLT E

DA SÚMULA Nº 266 DO TST - TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA Recurso desfundamentado, à luz do art. 896, § 2º,

da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de Instrumento a que

se nega provimento. fls. (AIRR - 10665-02.2019.5.03.0099 ,

Relatora Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de

Julgamento: 27/02/2024, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/03/2024)

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA OS SÓCIOS. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS PARA O DEFERIMENTO DA PRETENSÃO.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.  PRECEDENTES.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Não se constata a

transcendência da causa, no aspecto econômico, político, jurídico

ou social. Agravo interno conhecido e não provido. (Ag-AIRR - 1128

-31.2014.5.15.0096 , Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas

Brandão, Data de Julgamento: 07/02/2024, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/02/2024)

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000535-28.2021.5.05.0195
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECORRENTE RODRIGO FORTUNATO RAMOS

ADVOGADO WANIA RAMOS BORGES(OAB:
191100/SP)

ADVOGADO WANEIDE RAMOS BORGES(OAB:
40503/BA)

RECORRIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

RECORRIDO RODRIGO FORTUNATO RAMOS

ADVOGADO WANIA RAMOS BORGES(OAB:
191100/SP)

ADVOGADO WANEIDE RAMOS BORGES(OAB:
40503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FORTUNATO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e2302d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

2.RODRIGO FORTUNATO RAMOS

Advogado(a)(s):

1.SERGIO SANTOS SILVA (BA - 9993)

2.WANIA RAMOS BORGES (SP - 191100)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo,nos termos da ADPF n. 616 do STF.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Diferenças

por Desvio de Função.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

INDEVIDA AS DIFERENÇAS SALARIAIS POR SUPOSTO DESVIO

DE FUNÇÃO.

DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL DO RECLAMANTE NO PCCS/2009
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E NO ATUAL PCCS/2015. DAS PARCELAS VINCENDAS E

CONSECTÁRIOS - INDEVIDAS.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão ultrapassando os limites

da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atende ao requisito em tela. Deve-se transcrever o

trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de possibilitar o

confronto analítico entre a tese central assentada pelo TRT e a

fundamentação jurídica apresentada no Recurso de Revista, o que

propicia a identificação precisa da contrariedade, da violação, da

afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST (grifou-se):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. RECLAMANTE. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13015/2014.

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO

896, §1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

CAPÍTULO DA  DECISÃO DO TRT .  OMISSÃO NÃO

CARACTERIZADA 1 - A Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais deu provimento aos embargos da reclamada

para não conhecer do recurso de revista da reclamante,

restabelecendo o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho. 2 - Os

embargos da reclamada foram providos uma vez que a tese

adotada pela Oitava Turma, no sentido de que satisfaz a exigência

do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, "a indicação exata das folhas ou

transcrição da ementa, do inteiro teor ou do trecho da decisão

atacada que consubstancie o prequestionamento da matéria

objeto da irresignação recursal" , estaria em desconformidade

com a posição firmada pela Subseção I da Seção Especializada

em Dissídios Individuais, de que "A teor do referido dispositivo

legal, a parte deve indicar o trecho (fração/parte) da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia, de forma explícita, não sendo suficiente, para tal

fim, a mera transcrição de toda a fundamentação consignada

pelo TRT nem tampouco a simples enunciação da tese regional

em suas razões recursais" . 3 - Nesses termos, se percebe que o

acórdão da Oitava Turma não registrou ou adotou tese no sentido

de que o acórdão do Regional seria "sucinto", como alega a

reclamante. De se notar, também, que a própria parte nada

argumenta nesse sentido nas contrarrazões aos embargos,

l imitando suas razões à matéria de mérito. 4 - Em tais

circunstâncias, a ausência de manifestação do órgão judicante

sobre hipótese não retratada na decisão recorrida e que, ademais,

não lhe foi posta a exame pela parte, não caracteriza omissão. 5 -

Caso em que não constatados os vícios de procedimento previstos

nos arts. 1.022 do CPC de 2015 e 897-A da CLT. 6 - Embargos de

declaração que se rejeitam. (ED-E-ED-RR-2113-14.2013.5.02.0446,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 10/03/2023).

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

REGIONAL - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA -

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I DO § 1º-A DO ARTIGO 896 DA

CLT 1. Os Embargos não comportam conhecimento por não haver

divergência jurisprudencial específica, já que os paradigmas não

tratam de hipótese de transcrição integral do acórdão regional no

Recurso de Revista sem apontar de modo específico e preciso os

trechos da fundamentação. Óbice do item I da Súmula nº 296 do

Eg. TST. 2. Ademais, está em sintonia com a jurisprudência

desta Subseção a tese contida no acórdão embargado de que a

transcrição integral do acórdão regional, sem indicação precisa

dos trechos da respectiva fundamentação, não cumpre o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Óbice do § 2º do art. 894

da  CLT.  Embargos  não  conhec idos .  (E -ED-RR-216-

96.2014.5.03.0054, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

02/12/2022).

(...) AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. A

egrégia Sexta Turma não conheceu do recurso de revista da

embargante em razão do descumprimento do artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, na medida em que a parte efetuou a transcrição integral do

tópico da decisão recorrida, sem proceder ao destaque do trecho

que consubstancia o prequestionamento da matéria. A SBDI-1

desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser imprescindível a transcrição da

fração específica da fundamentação regional que consubstancie o

prequestionamento da matéria contida nas razões recursais, não se

admitindo, para efeitos de cumprimento do comando ali previsto, a

transcrição integral do tópico referente ao tema recorrido,

quando a fundamentação do acórdão regional não é sucinta o

bastante que permita o confronto analít ico entre a

fundamentação do acórdão regional e a tese jurídica suscitada

pela parte no recurso. Assim, é inviável o conhecimento de
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recurso de embargos por divergência que não atende os

critérios do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ARR

- 820-20.2015.5.09.0001 , Relator Ministro: Breno Medeiros, Data

de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:RODRIGO FORTUNATO RAMOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial.

REENQUADRAMENTO. DESVIO DE FUNÇÃO OU ACÚMULO DE

FUNÇÃO.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados, assim como possível

contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,

e c, da CLT.

Ademais, registre-se que a pretensão da Parte Recorrente

importaria no reexame de fatos e provas, encontrando óbice na

Súmula 126 do TST, o que inviabiliza o seguimento do Recurso de

Revista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Reflexos.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Gratificação / Gratificação de Função.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000258-46.2022.5.05.0431
Relator ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

RECORRENTE NIVALDO LUZ DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO BALBINO SANTOS
JUNIOR(OAB: 20150/BA)

RECORRIDO GMA SERVICOS DE INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDE ELETRICA
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO DANTAS CABRAL(OAB:
16085/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO FABIANA MARQUES OLIVEIRA(OAB:
26841/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO LUZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3de8595

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.NIVALDO LUZ DA SILVA

Advogado(a)(s):

1.ADRIANO BALBINO SANTOS JUNIOR (BA - 20150)

Recorrido(a)(s):

1.GMA SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO DE

REDE ELETRICA LTDA - ME
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2.COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA

Advogado(a)(s):

1.MARCELO DANTAS CABRAL (BA - 16085)

2.MURILO MELO BARROS DE SOUSA (BA - 33225)

2.FABIANA MARQUES OLIVEIRA (BA - 26841)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial .

Ademais, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001251-24.2010.5.05.0039
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE ROSILENE SALES TAVARES

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

AGRAVANTE BANCO CREDICARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

AGRAVADO ROSILENE SALES TAVARES

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

AGRAVADO BANCO CREDICARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

AGRAVADO CONTAX S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE SALES TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7583e3

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ROSILENE SALES TAVARES

Advogado(a)(s):

1.MAYER CHAGAS FLORES (BA - 22951)

Recorrido(a)(s):

1.BANCO CREDICARD S.A.

2.CONTAX S.A.

Advogado(a)(s):

1.ANTONIO BRAZ DA SILVA (BA - 25998)

2.CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE -

18855)

2.URBANO VITALINO DE MELO NETO (PE - 17700)

2.DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID 28aa991, a fim de que as publicações

sejam realizadas em nome do advogado RAPHAEL RAJAO REIS
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DE CAUX, inscrito na OAB//MG 106.383, constituído mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Ação Rescisória

/ Cabimento.

DA RENÚNCIA EM RELAÇÃO À CONTAX-MOBITEL

DO TEMA Nº 18 DA TABELA DE IRRR DO EG. TST

DA RESSALVA QUANTO ÀS AÇÕES TRANSITADAS EM

JULGADO

DA INAPLICABILIDADE DOS §§ 14 e 15 do ART. 525 DO

CPC/2015 AO CASO CONCRETO

Destaque-se, inicialmente, que ante a restrição do artigo 896, § 2º,

da CLT e Súmula nº 266 do TST, descabe análise de violação à

legislação infraconstitucional, contrariedade à Súmula do TST e

divergência jurisprudencial.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação do disposit ivoconstitucional invocado,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001354-53.2012.5.05.0009
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

AGRAVANTE ALINE REGINA SANTOS LIMA

ADVOGADO VANDER LUIZ PEREIRA COSTA
JUNIOR(OAB: 28902/BA)

AGRAVADO ACADEMIA BACELAR FITNESS LTDA
- ME

ADVOGADO LEONARDO VALVERDE SUSART
DOS SANTOS(OAB: 35295/BA)

ADVOGADO DANIEL OLIVEIRA MALAQUIAS(OAB:
21422/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE REGINA SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40659fa

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ALINE REGINA SANTOS LIMA

Advogado(a)(s):

VANDER LUIZ PEREIRA COSTA JUNIOR (BA - 28902)

Recorrido(a)(s):

ACADEMIA BACELAR FITNESS LTDA - ME

Advogado(a)(s):

LEONARDO VALVERDE SUSART DOS SANTOS (BA - 35295)

DANIEL OLIVEIRA MALAQUIAS (BA - 21422)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos
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Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Observa-se que, ao contrário do alegado, a prestação jurisdicional

foi plenamente entregue pela Turma Regional.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

Parte Recorrente. O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois,

íntegro, sob o ponto de vista formal, não sendo possível identificar

qualquer vício que afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pelas Súmulas nºs 266 e 459 do

TST, não se constataviolação ao art. 93, IX, da CF.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Ressalte-se que os princípios processuais do contraditório e ampla

defesa, com os meios e os recursos a eles inerentes, estão sendo

observados, não havendo falar em afronta ao art. 5º, LV, da

Constituição Federal.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000198-55.2021.5.05.0028
Relator PAULO CESAR TEMPORAL SOARES

RECORRENTE JOSE AILTON NASCIMENTO DE
JESUS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO WS SOLUCOES CORPORATIVAS
LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AILTON NASCIMENTO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48bab9b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

JOSE AILTON NASCIMENTO DE JESUS

Advogado(a)(s):

FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

Recorrido(a)(s):

WS SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA

Advogado(a)(s):

JOSE ROBERTO BURGOS FREIRE (BA - 13538)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial, conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Ademais, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001302-27.2016.5.05.0006
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES
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RECORRENTE RN ENGENHARIA E CONSULTORIA
EIRELI - ME

ADVOGADO RUY SANTOS BISNETO(OAB:
23668/BA)

ADVOGADO LEANDRO CANDIDO AZI(OAB:
48685/BA)

RECORRIDO DANIEL CATHALA MUCCINI

ADVOGADO ELIVALDO ROCHA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 43585/BA)

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECORRIDO MEDEIROS SANTOS ENGENHARIA
CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CATHALA MUCCINI

  - MEDEIROS SANTOS ENGENHARIA CONSTRUCOES E
PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e28034

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.DANIEL CATHALA MUCCINI

Advogado(a)(s):

1.ELIVALDO ROCHA DOS SANTOS FILHO (BA - 43585)

1.MOISES DANTAS DOS SANTOS (BA - 20243)

Recorrido(a)(s):

1.RN ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI - ME

2.MEDEIROS SANTOS ENGENHARIA CONSTRUCOES E

PROJETOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.RUY SANTOS BISNETO (BA - 23668)

1.LEANDRO CANDIDO AZI (BA - 48685)

2.RODRIGO OLIVIERI MACEDO (BA - 26036)

2.ALLAN HABIB TEIXEIRA (BA - 19452)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade.

DA IMPOSSIBILIDADE DE JULGAR O RECURSO ORDINÁRIO

ANTES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM

SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ORDINÁRIO. DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSTENTAÇÃO ORAL

EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do inciso LIV do artigo

5º da Constituição Federal, determino o processamento do recurso

de revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Registrem-se os seguintes precedentedo TST (destacado):

(...) CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. ADVOGADO.

SUSTENTAÇÃO ORAL. ARTIGO 5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.  ARTIGOS 140  E  141  DO RITST.  V ÍC IO

PROCEDIMENTAL NASCIDO NO JULGAMENTO DE RECURSO

DE REVISTA. EMBARGOS NÃO ADMITIDOS. INADEQUADA

INVOCAÇÃO DA SÚMULA Nº 297/TST. AGRAVO PROVIDO 1.

Aos advogados assiste o direito público subjetivo de, em

processo judicial, valer-se da prerrogativa de utilizar a palavra,

da tribuna, em favor de seus clientes, mesmo nas hipóteses em

que não externada tal intenção mediante inscrição prévia para

o exercício da sustentação oral . Trata-se de \'prerrogativa

jurídica de essencial importância\', que \'compõe o estatuto

constitucional do direito de defesa\' (STF, HC 109098/RJ, 2ª

Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 24/8/2012). 2. O

Regimento Interno do TST assegura aos advogados a garantia de

assomar à tribuna e exercer o direito à sustentação oral, \'no

momento em que houverem de intervir\' (art. 140 do RITST). O fato

de o advogado não efetuar inscrição, nos moldes do art. 141 do

RITST, significa apenas que não terá precedência na ordem de

julgamento. 3. O indeferimento do pedido de sustentação oral,

formulado por advogado devidamente habilitado, no momento em

que apregoado o processo de seu interesse profissional, importa em
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cerceamento do direito de defesa e acarreta a nulidade do

julgamento. 4. Vício procedimental nascido no julgamento de

recurso de revista, a prescindir de prequestionamento. Inadequada

invocação da Súmula nº 297 do TST como óbice à admissibilidade

de embargos. 5. Agravo a que se dá provimento para determinar o

regular processamento dos embargos. Embargos conhecidos, por

divergência jurisprudencial, e providos para anular o acórdão

impugnado e determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a

fim de que promova novo julgamento do recurso de revista, após

assegurado ao advogado o exercício do direito à sustentação oral.

(Ag-ED-E-ED-RR-131000-35. 2005.5.03.0004, Redator Ministro:

João Oreste Dalazen, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais , Data de Publicação: DEJT de 01/07/2013).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO

DO DIREITO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A

Corte Regional rejeitou a alegação de cerceamento do direito de

defesa em face do indeferimento do pleito de sustentação oral

decorrente da intempestividade do pedido, diante dos termos do

Regimento Interno daquela Corte, além de que, a procuração

apresentada pela advogada teria se dado em cópia simples. Esta

Corte Superior tem firmado entendimento no sentido de que o

indeferimento do pedido de sustentação oral formulado por

advogado devidamente habilitado nos autos, ainda que não

tenha se inscrito previamente para tanto , importa cerceamento

do direito de defesa e acarreta a nulidade do julgamento, por se

tratar de prerrogativa jurídica de essencial importância para

fins de observância do direito de defesa. Precedentes.(...) (AIRR-

1678-87.2010.5.15.0121, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 26/05/2023).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que a Parte Recorrente, muito embora se mostre

insatisfeita com o julgamento, não transcreveu o trecho do acórdão

que julgou o recurso principal, a fim de averiguar se as questões

objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas quando do

exame originário, o que não atende à jurisprudência iterativa,

notória e atual do TST, conforme julgados abaixo transcritos (grifou-

se):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT -

AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO PRINCIPAL -

TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

A ausência de transcrição dos fundamentos do acórdão

regional proferido em sede de recurso ordinário , em relação ao

qual a reclamante sustenta ter ocorrido negativa de prestação

jurisdicional, desatende o requisito formal referido no artigo

896, § 1º-A, inciso I, da CLT, mormente porque inviabiliza o exame

da preliminar, ante a impossibilidade de se aferir se efetivamente

fora sonegada jurisdição do TRT acerca da particularidade fática

que indica. Precedentes. Agravo interno a que se nega provimento.

(...). (Ag-AIRR-10422-76.2020.5.03.0114, 2ª Turma, Relatora

Ministra Liana Chaib, DEJT 28/04/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 .  AGRAVO. PRELIMINAR DE NULIDADE

P R O C E S S U A L  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O

JURISDICIONAL. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO DOS ACÓRDÃOS PROLATADOS PELO

TRIBUNAL REGIONAL. ÓBICE ESTRITAMENTE PROCESSUAL.

Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei n.

13.015/14, a transcrição dos fundamentos em que se identifica o

prequestionamento da matéria impugnada constitui exigência formal

à admissibilidade do recurso de revista. Havendo expressa

exigência legal de indicação do trecho do julgado que demonstre o

enfrentamento da matéria pelo Tribunal Regional, evidenciando o

prequestionamento, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de veiculação o recurso de revista. Quanto à arguição

de "negativa de prestação jurisdicional" especificamente, esta Corte

tem compreendido que, para se evidenciar eventual lacuna, é

imprescindível que a parte transcreva os trechos da petição dos

embargos de declaração nos quais foi pedido o pronunciamento do

Tribunal e os acórdãos proferidos pelo Tribunal Regional, sobretudo

aquele proferido em sede de embargos de declaração, a fim de

verificar se o tema sobre o qual é apontada a omissão foi de fato

questionado e, não obstante, a Corte Regional não enfrentou a

matéria. No caso em tela , a parte não transcreveu todos os

trechos pertinentes dos acórdãos regionais, tendo procedido

apenas à transcrição da petição de embargos declaratórios e

do acórdão que os apreciou. Não transcreveu, contudo, o

trecho pertinente do acórdão principal, que julgou o recurso

ordinário. Não preenchido, assim, o requisito do art. 896, § 1º-A,

IV, da CLT. Tratando-se, portanto, de decisão proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973;

arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), é insuscetível de reforma ou

recons ideração.  Agravo desprov ido.  (Ag-AIRR-20315-

29.2019.5.04.0234, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 21/10/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
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REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 . PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L .  A U S Ê N C I A  D E

TRANSCENDÊNCIA . Verifica-se o descumprimento da regra

contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT, segundo a qual cabe à

parte, sob pena de não conhecimento, " transcrever na peça

recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por

negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Destaca-se que

esta Corte, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a

transcrição também do v. acórdão que julgou o recurso

principal, a fim de que se possa averiguar se as questões

objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas

q u a n d o  d o  e x a m e  o r i g i n á r i o  ( A g - A I R R  -  1 0 2 0 0 -

76.2013.5.01.0028, Rel. Min. Breno Medeiros, 5ª Turma, DEJT

21/9/2018; Ag-AIRR-1422-58.2014.5.10.0020, Rel. Min. Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT 11/9/2017). Na

hipótese, a parte agravante não opôs embargos de declaração em

face do acórdão recorrido, o que inviabiliza o exame da preliminar.

A existência de óbice processual apto a inviabilizar o exame da

matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar,

em última análise, a própria ausência de transcendência do recurso

de revista, em qualquer das suas modalidades, conforme

precedentes invocados na decisão agravada. Agravo não provido.

(...). (Ag-AIRR-10848-87.2021.5.03.0006, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 12/05/2023).

AGRAVO INTERNO DA PARTE RECLAMADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E ANTERIOR

À LEI Nº 13.467/2017. NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO

DO ACÓRDÃO REGIONAL. I. A propósito dos pressupostos

intrínsecos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, II e III, da CLT (Lei

13.015/2014), aplicável às decisões publicadas a partir de

22/09/2014, no caso de alegação de negativa da prestação

jurisdicional, no julgamento dos E-RR-1522-62.2013.5.15.0067, a

SBDI- I do TST fixou o entendimento de que, para que se

atenda ao disposto no art. 896, § 1º-A, da CLT nos casos de

exame de preliminar por negativa de prestação jurisdicional, a

parte recorrente deve transcrever: (a) os trechos do acordão

regional principal; (b) os trechos dos seus embargos de

declaração em que se objetivou sanar a omissão; e (c) o trecho

do acórdão regional que julgou os embargos de declaração no

ponto em que se examinou as alegações da parte recorrente.

Esse entendimento foi positivado na lei nº 13.467, que acrescentou

ao art. 896, § 1º-A, IV, da CLT. II. No caso dos autos, a parte

agravante não transcreveu os trechos do acórdão regional proferido

em embargos de declaração, tampouco transcreveu o trecho da sua

petição de embargos de declaração. Como se observa, a referida

transcrição não atende ao comando do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. III

. Agravo interno de que se conhece e a que se nega provimento.

(...). (Ag-AIRR-165500-20.1992.5.01.0302, 7ª Turma, Relator

Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 05/05/2023).

(...) II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/2014. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL A

SBDI-1 desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no

art. 896, § 1º-A, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser indispensável que a parte, ao

suscitar, em recurso de revista, a nulidade da decisão

recorrida, por negativa de prestação jurisdicional, evidencie,

por intermédio da transcrição do trecho do acórdão principal ,

da peça de embargos de declaração e do acórdão respectivo, a

recusa do Tribunal Regional em apreciar a questão objeto da

insurgência . No caso dos autos verifica-se que a parte deixou de

transcrever o excerto das peças de embargos de declaração no

qual teria solicitado tais esclarecimentos, o que inviabiliza o

processamento da revista, quanto à preliminar de nulidade (...).

(AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma , Relator Ministro

Emmanoel Pereira, DEJT 17/12/2021)

Inviável o seguimento do Recurso deRevista, neste quesito, nos

termos do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001302-27.2016.5.05.0006
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES
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RECORRENTE RN ENGENHARIA E CONSULTORIA
EIRELI - ME

ADVOGADO RUY SANTOS BISNETO(OAB:
23668/BA)

ADVOGADO LEANDRO CANDIDO AZI(OAB:
48685/BA)

RECORRIDO DANIEL CATHALA MUCCINI

ADVOGADO ELIVALDO ROCHA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 43585/BA)

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECORRIDO MEDEIROS SANTOS ENGENHARIA
CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO OLIVIERI MACEDO(OAB:
26036/BA)

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RN ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e28034

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.DANIEL CATHALA MUCCINI

Advogado(a)(s):

1.ELIVALDO ROCHA DOS SANTOS FILHO (BA - 43585)

1.MOISES DANTAS DOS SANTOS (BA - 20243)

Recorrido(a)(s):

1.RN ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI - ME

2.MEDEIROS SANTOS ENGENHARIA CONSTRUCOES E

PROJETOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.RUY SANTOS BISNETO (BA - 23668)

1.LEANDRO CANDIDO AZI (BA - 48685)

2.RODRIGO OLIVIERI MACEDO (BA - 26036)

2.ALLAN HABIB TEIXEIRA (BA - 19452)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade.

DA IMPOSSIBILIDADE DE JULGAR O RECURSO ORDINÁRIO

ANTES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM

SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ORDINÁRIO. DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSTENTAÇÃO ORAL

EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do inciso LIV do artigo

5º da Constituição Federal, determino o processamento do recurso

de revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Registrem-se os seguintes precedentedo TST (destacado):

(...) CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. ADVOGADO.

SUSTENTAÇÃO ORAL. ARTIGO 5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.  ARTIGOS 140  E  141  DO RITST.  V ÍC IO

PROCEDIMENTAL NASCIDO NO JULGAMENTO DE RECURSO

DE REVISTA. EMBARGOS NÃO ADMITIDOS. INADEQUADA

INVOCAÇÃO DA SÚMULA Nº 297/TST. AGRAVO PROVIDO 1.

Aos advogados assiste o direito público subjetivo de, em

processo judicial, valer-se da prerrogativa de utilizar a palavra,

da tribuna, em favor de seus clientes, mesmo nas hipóteses em

que não externada tal intenção mediante inscrição prévia para

o exercício da sustentação oral . Trata-se de \'prerrogativa

jurídica de essencial importância\', que \'compõe o estatuto

constitucional do direito de defesa\' (STF, HC 109098/RJ, 2ª

Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 24/8/2012). 2. O

Regimento Interno do TST assegura aos advogados a garantia de

assomar à tribuna e exercer o direito à sustentação oral, \'no

momento em que houverem de intervir\' (art. 140 do RITST). O fato

de o advogado não efetuar inscrição, nos moldes do art. 141 do

RITST, significa apenas que não terá precedência na ordem de

julgamento. 3. O indeferimento do pedido de sustentação oral,

formulado por advogado devidamente habilitado, no momento em

que apregoado o processo de seu interesse profissional, importa em

cerceamento do direito de defesa e acarreta a nulidade do

julgamento. 4. Vício procedimental nascido no julgamento de
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recurso de revista, a prescindir de prequestionamento. Inadequada

invocação da Súmula nº 297 do TST como óbice à admissibilidade

de embargos. 5. Agravo a que se dá provimento para determinar o

regular processamento dos embargos. Embargos conhecidos, por

divergência jurisprudencial, e providos para anular o acórdão

impugnado e determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a

fim de que promova novo julgamento do recurso de revista, após

assegurado ao advogado o exercício do direito à sustentação oral.

(Ag-ED-E-ED-RR-131000-35. 2005.5.03.0004, Redator Ministro:

João Oreste Dalazen, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais , Data de Publicação: DEJT de 01/07/2013).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO

DO DIREITO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A

Corte Regional rejeitou a alegação de cerceamento do direito de

defesa em face do indeferimento do pleito de sustentação oral

decorrente da intempestividade do pedido, diante dos termos do

Regimento Interno daquela Corte, além de que, a procuração

apresentada pela advogada teria se dado em cópia simples. Esta

Corte Superior tem firmado entendimento no sentido de que o

indeferimento do pedido de sustentação oral formulado por

advogado devidamente habilitado nos autos, ainda que não

tenha se inscrito previamente para tanto , importa cerceamento

do direito de defesa e acarreta a nulidade do julgamento, por se

tratar de prerrogativa jurídica de essencial importância para

fins de observância do direito de defesa. Precedentes.(...) (AIRR-

1678-87.2010.5.15.0121, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 26/05/2023).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que a Parte Recorrente, muito embora se mostre

insatisfeita com o julgamento, não transcreveu o trecho do acórdão

que julgou o recurso principal, a fim de averiguar se as questões

objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas quando do

exame originário, o que não atende à jurisprudência iterativa,

notória e atual do TST, conforme julgados abaixo transcritos (grifou-

se):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT -

AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO PRINCIPAL -

TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

A ausência de transcrição dos fundamentos do acórdão

regional proferido em sede de recurso ordinário , em relação ao

qual a reclamante sustenta ter ocorrido negativa de prestação

jurisdicional, desatende o requisito formal referido no artigo

896, § 1º-A, inciso I, da CLT, mormente porque inviabiliza o exame

da preliminar, ante a impossibilidade de se aferir se efetivamente

fora sonegada jurisdição do TRT acerca da particularidade fática

que indica. Precedentes. Agravo interno a que se nega provimento.

(...). (Ag-AIRR-10422-76.2020.5.03.0114, 2ª Turma, Relatora

Ministra Liana Chaib, DEJT 28/04/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 .  AGRAVO. PRELIMINAR DE NULIDADE

P R O C E S S U A L  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O

JURISDICIONAL. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO DOS ACÓRDÃOS PROLATADOS PELO

TRIBUNAL REGIONAL. ÓBICE ESTRITAMENTE PROCESSUAL.

Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei n.

13.015/14, a transcrição dos fundamentos em que se identifica o

prequestionamento da matéria impugnada constitui exigência formal

à admissibilidade do recurso de revista. Havendo expressa

exigência legal de indicação do trecho do julgado que demonstre o

enfrentamento da matéria pelo Tribunal Regional, evidenciando o

prequestionamento, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de veiculação o recurso de revista. Quanto à arguição

de "negativa de prestação jurisdicional" especificamente, esta Corte

tem compreendido que, para se evidenciar eventual lacuna, é

imprescindível que a parte transcreva os trechos da petição dos

embargos de declaração nos quais foi pedido o pronunciamento do

Tribunal e os acórdãos proferidos pelo Tribunal Regional, sobretudo

aquele proferido em sede de embargos de declaração, a fim de

verificar se o tema sobre o qual é apontada a omissão foi de fato

questionado e, não obstante, a Corte Regional não enfrentou a

matéria. No caso em tela , a parte não transcreveu todos os

trechos pertinentes dos acórdãos regionais, tendo procedido

apenas à transcrição da petição de embargos declaratórios e

do acórdão que os apreciou. Não transcreveu, contudo, o

trecho pertinente do acórdão principal, que julgou o recurso

ordinário. Não preenchido, assim, o requisito do art. 896, § 1º-A,

IV, da CLT. Tratando-se, portanto, de decisão proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973;

arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), é insuscetível de reforma ou

recons ideração.  Agravo desprov ido.  (Ag-AIRR-20315-

29.2019.5.04.0234, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 21/10/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 . PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
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P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L .  A U S Ê N C I A  D E

TRANSCENDÊNCIA . Verifica-se o descumprimento da regra

contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT, segundo a qual cabe à

parte, sob pena de não conhecimento, " transcrever na peça

recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por

negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Destaca-se que

esta Corte, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a

transcrição também do v. acórdão que julgou o recurso

principal, a fim de que se possa averiguar se as questões

objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas

q u a n d o  d o  e x a m e  o r i g i n á r i o  ( A g - A I R R  -  1 0 2 0 0 -

76.2013.5.01.0028, Rel. Min. Breno Medeiros, 5ª Turma, DEJT

21/9/2018; Ag-AIRR-1422-58.2014.5.10.0020, Rel. Min. Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT 11/9/2017). Na

hipótese, a parte agravante não opôs embargos de declaração em

face do acórdão recorrido, o que inviabiliza o exame da preliminar.

A existência de óbice processual apto a inviabilizar o exame da

matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar,

em última análise, a própria ausência de transcendência do recurso

de revista, em qualquer das suas modalidades, conforme

precedentes invocados na decisão agravada. Agravo não provido.

(...). (Ag-AIRR-10848-87.2021.5.03.0006, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 12/05/2023).

AGRAVO INTERNO DA PARTE RECLAMADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E ANTERIOR

À LEI Nº 13.467/2017. NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO

DO ACÓRDÃO REGIONAL. I. A propósito dos pressupostos

intrínsecos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, II e III, da CLT (Lei

13.015/2014), aplicável às decisões publicadas a partir de

22/09/2014, no caso de alegação de negativa da prestação

jurisdicional, no julgamento dos E-RR-1522-62.2013.5.15.0067, a

SBDI- I do TST fixou o entendimento de que, para que se

atenda ao disposto no art. 896, § 1º-A, da CLT nos casos de

exame de preliminar por negativa de prestação jurisdicional, a

parte recorrente deve transcrever: (a) os trechos do acordão

regional principal; (b) os trechos dos seus embargos de

declaração em que se objetivou sanar a omissão; e (c) o trecho

do acórdão regional que julgou os embargos de declaração no

ponto em que se examinou as alegações da parte recorrente.

Esse entendimento foi positivado na lei nº 13.467, que acrescentou

ao art. 896, § 1º-A, IV, da CLT. II. No caso dos autos, a parte

agravante não transcreveu os trechos do acórdão regional proferido

em embargos de declaração, tampouco transcreveu o trecho da sua

petição de embargos de declaração. Como se observa, a referida

transcrição não atende ao comando do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. III

. Agravo interno de que se conhece e a que se nega provimento.

(...). (Ag-AIRR-165500-20.1992.5.01.0302, 7ª Turma, Relator

Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 05/05/2023).

(...) II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/2014. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL A

SBDI-1 desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no

art. 896, § 1º-A, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser indispensável que a parte, ao

suscitar, em recurso de revista, a nulidade da decisão

recorrida, por negativa de prestação jurisdicional, evidencie,

por intermédio da transcrição do trecho do acórdão principal ,

da peça de embargos de declaração e do acórdão respectivo, a

recusa do Tribunal Regional em apreciar a questão objeto da

insurgência . No caso dos autos verifica-se que a parte deixou de

transcrever o excerto das peças de embargos de declaração no

qual teria solicitado tais esclarecimentos, o que inviabiliza o

processamento da revista, quanto à preliminar de nulidade (...).

(AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma , Relator Ministro

Emmanoel Pereira, DEJT 17/12/2021)

Inviável o seguimento do Recurso deRevista, neste quesito, nos

termos do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001453-96.2016.5.05.0004
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE HBA S/A ASSISTENCIA MEDICA E
HOSPITALAR

ADVOGADO GUILHERME LEVIEN GRILLO(OAB:
29866/BA)
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ADVOGADO FERNANDA VELLOSO GUIMARAES
CARIBE(OAB: 20089/BA)

ADVOGADO BEATRIZ CALDAS CHAMUSCA(OAB:
56212/BA)

RECORRIDO FERNANDA SA SILVA GOMES

ADVOGADO roberto francisco dantas calil(OAB:
7807/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HBA S/A ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 706fa7b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

HBA S/A ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR

Advogado(a)(s):

FERNANDA VELLOSO GUIMARAES CARIBE (BA - 20089)

Recorrido(a)(s):

FERNANDA SA SILVA GOMES

Advogado(a)(s):

ROBERTO FRANCISCO DANTAS CALIL (BA - 7807)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Considerando que o Acórdão de Id. e8aac08 se manifestou

exclusivamente com relação ao tema "REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS.

REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS, DÉCIMO

TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS DO FGTS.",

somente sobre essa matéria, caso haja insurgência, será

apreciado o Recurso de Revista de Id 1c981c3. Quanto aos demais

temas, permanece a análise do primeiro Recurso de Revista

interposto (Id bdf49fb), uma vez que não houve qualquer alteração

referente às matérias ali tratadas, não cabendo interposição de

novo Recurso de Revista em razão da preclusão consumativa.

Defiro o requerimento de Id 1c981c3, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome daadvogada Fernanda

Velloso, inscrita na OAB/BA sob o n. 20.089, constituída mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Regime 12x36.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 85, IV,aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Registre-se os seguintes precedentes da SDI-1 do TST:

AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS.

REGIME 12X36. PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS HABITUAIS.

INVALIDAÇÃO DA ESCALA. INAPLICABILIDADE DO ITEM IV DA

SÚMULA Nº 85 DO TST . No exame da matéria, a c. Sétima Turma

não conheceu do recurso de revista da agravante para manter a

conclusão do Tribunal Regional acerca da invalidade do regime

12x36 com esteio nos registros fáticos contidos no acórdão regional

acerca da prestação de horas extras habituais, concluindo serem

devidas como extras as horas excedentes da 8ª diária e 44ª

semanal. Reconhecida a invalidade do regime 12x36, ante a

prestação habitual de horas extras, o acórdão embargado, tal como

proferido, expressa consonância com a jurisprudência desta Corte,

na esteira de precedentes da SBDI-1, segundo a qual, a prestação

de horas extras habituais, inclusive no dia destinado à

compensação, descaracteriza o regime de compensação de jornada

semanal, não se tratando de mero descumprimento de exigências

formais previstas nos itens I e III da Súmula 85, pelo que é

inaplicável o entendimento previsto na parte final do item IV da

Súmula 85 do TST, no tocante ao pagamento apenas do adicional

quanto às horas destinadas à compensação. Precedentes. Incide,

portanto, o art. 894, § 2º, da CLT como óbice ao processamento do

recurso de embargos. Não há, no item IV da Súmula 85 do TST,

debate acerca de qual tempo mínimo ultrapassado implicaria a
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caracterização de horas extras habituais, à luz dos argumentos da

parte de que a exigência do verbete é de labor que ultrapassar no

mínimo 1 hora, e de que 20 minutos são insuficientes para

descaracter izar o regime de compensação. Os arestos

apresentados com a mesma finalidade encontram óbice na Súmula

296, I, desta Corte. Com efeito, a c. Turma não emitiu tese de

mérito acerca do tempo habitualmente extrapolado e a que se

destinavam, tendo assentado se tratarem de horas extras. À míngua

de tese de mérito no acórdão embargado sobre esse aspecto, a teor

da Súmula 297, I, do TST, os paradigmas transcritos no recurso

com os quais a parte pretendia demonstrar dissonância de

entendimento acerca da não invalidade do regime 12x36 pelo

elastecimento da jornada em razão da extrapolação do limite

previsto no artigo 58, § 1º, da CLT com minutos residuais, atraem o

óbice da Súmula 296, I, do TST, a qual consagra a especificidade

do aresto na interpretação diversa de um mesmo dispositivo legal a

partir de fatos idênticos. Ante a restrição do artigo 894, II, da CLT, é

inviável o prosseguimento do recurso de embargos pela senda da

violação legal ou constitucional. Agravo conhecido e desprovido"

(Ag-E-RR-1025-88.2013.5.12.0016, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT

06/05/2022).

RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE

JORNADA. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS.

DESCARACTERIZAÇÃO. CONTRATO DE TRABALHO EM

CURSO À ÉPOCA DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº

1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  R E F O R M A  T R A B A L H I S T A .  D I R E I T O

INTERTEMPORAL. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. O

presente caso envolve a incidência da alteração legislativa

introduzida pelo parágrafo único do art. 59-B da CLT, aos contratos

de trabalho vigentes à época da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017. Esta Corte possui entendimento no sentido de serem

inaplicáveis as disposições constantes na Lei 13.467/17, relativas a

direito material, aos contratos trabalhistas firmados em momento

anterior à sua entrada em vigor. Assim, restando comprovada a

prestação habitual de horas extras, descaracteriza-se o acordo de

compensação de horas durante todo o contrato de trabalho,

gerando a obrigação de pagamento das horas extraordinárias.

Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (RR-114-71.2021.5.09.0245, 3ª Turma, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 20/10/2023).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017 1 -

TRANSCENDÊNCIA - Hipótese em que se reconhece a

transcendência jurídica da matéria debatida no recurso de revista,

nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, haja vista a invocação de

norma inserida na nova CLT (Lei 13.467/2017), sobre a qual ainda

não há jurisprudência desta Corte Superior. 2 - JORNADA 12x36.

PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS. INVALIDADE. 2.1.

Não há mais controvérsia nesta Corte acerca da possibilidade de

celebração de acordo de compensação de jornada, prevendo o

regime 12x36, consoante entendimento sedimentado na Súmula

444 do TST. Não obstante, prevalece neste Tribunal Superior o

entendimento de que a extrapolação habitual da jornada prevista no

regime de trabalho 12x36 horas, como ficou evidenciado no caso

concreto, descaracteriza o regime. Precedentes. 2.2. Inaplicável à

hipótese dos autos os arts. 59-A e 59-B da CLT, uma vez que as

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 somente atingem os

atos jurídicos praticados após a data de sua entrada em vigor

(11/11/2017), haja vista o princípio do "tempus regit actum",

segundo o qual os fatos são regidos pela lei da época em que

ocorreram. Agravo de instrumento não provido. (AIRR-1610-

89.2015.5.09.0005, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaide Miranda

Arantes, DEJT 22/02/2019)

Outros julgados no mesmo sentido:

(RRAg-10195-12.2020.5.03.0171, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 24/10/2022); ((RRAg-10014-

10.2018.5.15.0086, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 22/10/2021).);(RR-1000761-

18.2018.5.02.0708, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 20/09/2019).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico, fica

prejudicada, em razão da existência de acórdão superveniente e

modificativo que adequou o julgado conforme tese jurídica fixada

pelo Tribunal Pleno do TST no Tema 009 doIncJulgRREmbRep

10169-57.2013.5.05.0024.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000768-55.2017.5.05.0004
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

AGRAVANTE RITA MARIA DE ANDRADE ALVES
PEREIRA
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ADVOGADO BRUNO PASSO DE BRITTO
MOREIRA(OAB: 15942/BA)

AGRAVADO FLAVIO CERQUEIRA CARDOSO

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR GOMES DE
ALMEIDA MACIEL(OAB: 26691/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA MARIA DE ANDRADE ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8cf284

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

RITA MARIA DE ANDRADE ALVES PEREIRA

Advogado(a)(s):

BRUNO PASSO DE BRITTO MOREIRA (BA - 15942)

Recorrido(a)(s):

FLAVIO CERQUEIRA CARDOSO

Advogado(a)(s):

AUGUSTO CEZAR GOMES DE ALMEIDA MACIEL (BA - 26691)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a  /  S ó c i o / A c i o n i s t a .

DA DECISÃO QUE DETERMINOU A INCLUSÃO DE SÓCIO NO

POLO PASSIVO SEM ESTABELECER O CONTRADITÓRIO

DA NÃO CONDIÇÃO DE SÓCIA DA SRA. RITA MARIA DE

ANDRADE ALVES PEREIRA. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

EXCLUSÃO DA LIDE

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA PROMOVIDO PELO RECLAMANTE LASTREADO EM

FALSA PREMISSA

Verifica-se que a alegação de violação à norma infraconstitucional

e divergência jurisprudencial é impertinente, visto que a interposição

de Recurso de Revista em execução de sentença só é cabível por

violação direta e literal a preceito constitucional, consoante acima

ressaltado (art. 896, § 2º, da Carta Consolidada e Súmula 266 do

TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001113-39.2014.5.05.0032
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE HOSPITAL ESPERANCA SA

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

AGRAVADO JACIARA REIS DA SILVA

ADVOGADO MARLEN FERNANDES
URBANO(OAB: 36416/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e23836b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

HOSPITAL ESPERANCA SA

Advogado(a)(s):

LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA (BA - 21641)

Recorrido(a)(s):

JACIARA REIS DA SILVA

Advogado(a)(s):

MARLEN FERNANDES URBANO (BA - 36416)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS (LUCROS

CESSANTES)

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Doença Ocupacional.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

Ademais, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Julgados que não citam a fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados ou órgão do qual se originam, não servem ao

confronto de teses - art. 896, §8º, da CLT e Súmula 337, I, do TST.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Pensão Vitalícia.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do parágrafo único do

artigo 950 do Código Civil, determino o processamento do Recurso

de Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . DOENÇA OCUPACIONAL. DANOS MATERIAIS.

PENSÃO MENSAL VITALÍCIA. PAGAMENTO EM PARCELA

ÚNICA. REDUTOR. Demonstrado no agravo de instrumento que o

recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, dá-se

provimento ao agravo de instrumento, para melhor análise da

arguição de violação do art. 5º, V, do CF, suscitada no recurso de

revista. Agravo de instrumento provido. B) RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . DOENÇA OCUPACIONAL.

DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL VITALÍCIA. PAGAMENTO

EM PARCELA ÚNICA. REDUTOR. A indenização paga em parcela

única, na forma do art. 950, parágrafo único, do CCB, tem como
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efeito a redução do valor a que teria direito o obreiro em relação à

percepção da pensão paga mensalmente, pois a antecipação

temporal da indenização - que seria devida em dezenas ou

centenas de meses - em um montante único imediato comporta a

adequação do somatório global devido ao credor. Nesse sentido, a

jurisprudência desta Corte tem adotado a aplicação de um

redutor que oscila entre 20% e 30%. Na hipótese , tendo em

vista que o TRT manteve a sentença que não aplicou qualquer

redutor ao determinar o pagamento de pensão mensal vitalícia

em parcela única, a forma do cálculo da indenização deve ser

ajustada para adequá-la ao parágrafo único do art. 950 do CCB,

aplicando-se, para tanto, um redutor de 20% sobre o montante

apurado. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1499-

20.2015.5.05.0134, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 04/12/2020).

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 11.496/2007 . DANO

MATERIAL. PENSÃO MENSAL. PAGAMENTO EM COTA ÚNICA.

APLICAÇÃO DE PERCENTUAL REDUTOR. DESÁGIO .

POSSIBILIDADE. Discute-se, no caso, a possibilidade de aplicação

de percentual de deságio para o cálculo da pensão mensal deferida

em parcela única. A jurisprudência atual desta Corte tem se firmado

no sentido de que a aplicação de percentual redutor da condenação

indenizatória, na medida em visa a compensar o pagamento de

forma antecipada de pensão mensal, não viola o disposto no artigo

950 do Código Civil. Consolida-se, assim, o entendimento de que,

quando o pagamento de pensão mensal for convertido em parcela

única, haverá a incidência de um percentual de deságio, de forma

que compense o pagamento de modo antecipado da indenização

por danos materiais, uma vez que o trabalhador somente teria

direito ao valor total da indenização ao final do período referente à

expectativa de vida. Ademais, entende-se que a aplicação de

redutor sobre o valor da indenização por danos materiais,

decorrente da conversão da pensão mensal em parcela única, tem

por finalidade atender ao princípio da proporcionalidade da

condenação, nos exatos termos do artigo 950 do Código Civil.

Nesse sentido, o recente precedente da SbDI-1, da lavra do Exmo.

Sr. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga: E-ED-RR - 2230-

18.2011.5.02.0432, Data de Julgamento: 28/04/2016, Data de

Publ icação: DEJT 06/05/2016. Embargos conhecidos e

desprovidos. (E-RR-47300-96.2006.5.10.0016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 17/02/2017).

RECURSO DE EMBARGOS. DOENÇA OCUPACIONAL. PENSÃO

MENSAL VITALÍCIA. VALOR ARBITRADO. ART. 950 DO CÓDIGO

CIVIL. PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. INCIDÊNCIA DO

REDUTOR. O valor da indenização por dano material, relativa à

pensão mensal em face de redução da capacidade para o trabalho,

para pagamento em parcela única, não deve corresponder à

somatória dos valores das pensões mensais a que faria jus o

empregado, de modo a não ocasionar o seu enriquecimento sem

causa. Também não pode ser arbitrada em quantia que onere

indevidamente o devedor, que terá de dispor de quantia pecuniária

vultosa de uma só vez. Deve corresponder, assim, a valor que, uma

vez aplicado financeiramente, lhe renda por mês o quantum

aproximado da pensão devida. Recurso de revista conhecido e

provido." (E-ED-RR - 2230-18.2011.5.02.0432, Relator Ministro:

Aloysio Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 28/04/2016,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/05/2016)

ACIDENTE DE TRABALHO. PENSÃO MENSAL VITALÍCIA.

PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. VALOR DA INDENIZAÇÃO.

A indenização paga em parcela única, na forma do art. 950,

parágrafo único, do CCB, tem como efeito a redução do valor a que

teria direito o obreiro em relação à percepção da pensão paga

mensalmente. Recurso de revista conhecido e provido no tema. (

ARR - 280-15.2010.5.15.0151 , Relator Ministro: Mauricio Godinho

Delgado, Data de Julgamento: 13/05/2015, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 15/05/2015)

2. DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL. PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. APLICAÇÃO DO

REDUTOR. I. Conforme a jurisprudência deste Tribunal Superior, a

opção pelo pagamento da pensão mensal em parcela única, nos

termos do art. 950, parágrafo único, do Código Civil, admite a

redução do valor que seria pago na hipótese de indenização em

parcelas mensais, uma vez que o pagamento em cota única, com a

antecipação de todas as parcelas, é mais vantajoso ao credor.

Ademais, entende-se que, no caso, a aplicação de um redutor

atende aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. II.

Assim, ao manter o pagamento da pensão mensal, em parcela

única, mas sem aplicar um redutor ao valor da indenização, o

Tribunal Regional contrariou a jurisprudência desta Corte Superior.

III. Recurso de revista de que se conhece, por divergência

jurisprudencial,  e a que se dá provimento" (RR-20138-

19.2014.5.04.0791, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 31/08/2018).

RECURSO DE REVISTA DA RÉ . DANOS MATERIAIS. PENSÃO

MENSAL. DEFERIMENTO EM PARCELA ÚNICA. ART. 950,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL.  REDUTOR.

APLICAÇÃO NECESSÁRIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. Constatada a incapacidade permanente do

empregado, total ou parcial, em virtude de acidente de trabalho ou

doença a ele equiparada, incumbe ao magistrado proceder à
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apuração do valor da indenização reparatória, além da forma de sua

execução, a fim de assegurar real efetividade à condenação.

Contudo, em caso de reparação por danos materiais, deferida na

forma de pensionamento, cujo pagamento foi autorizado em parcela

única, nos moldes do artigo 950, parágrafo único, do Código Civil, o

quantum indenizatório resultante da incapacidade deve, ainda,

considerar os efeitos da antecipação das parcelas. Desse modo,

não pode se limitar ao mero somatório do valor correspondente às

pensões mensais a que faria jus o empregado, porquanto

indispensável, também, a adequação da condenação à modalidade

de sua execução. Atento a esta situação, o legislador atribui ao

julgador a responsabilidade pelo arbitramento, a fim de atender o

objetivo da reparação do dano sofrido pela vítima, sem ocasionar

excessivo prejuízo ao empregador, ante a vedação do

enriquecimento sem causa. Nesse contexto, a jurisprudência desta

Corte, como medida de equidade, é firme no sentido de admitir a

aplicação de percentual de redução sobre o valor originalmente

apurado para o pagamento do pensionamento, em parcela única,

como resultado da antecipação das parcelas mensais, consideradas

as peculiaridades do caso concreto. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido" (ARR-1168-98.2015.5.02.0432, 7ª

Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

27/11/2020).

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material.

DANOS EMERGENTES

DOS DANOS MATERIAIS. DEFERIMENTO DE PARCELA SEM

OBSERVAR OS LIMITES DA LIDE

Constou no acórdão (Id f9a588a):

A ausência de prova de danos materiais referentes aos valores

decorrentes da efetiva utilização do plano de saúde para o

tratamento da doença ocupacional da autora obsta a condenação,

devendo a verba ser excluída do preceito condenatório.

(...) Embargos declaratórios acolhidos para sanar omissão, com

efeito modificativo, acrescendo fundamentos ao acórdão regional,

bem como para excluir do preceito condenatório a indenização por

danos emergentes.

Não há interesse recursal porque a pretensão já foi acolhida no

acórdão recorrido.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado.

IMPOSSIBILIDADE DE PENSÃO MENSAL ENQUANTO DURAR A

INCAPACIDADE E OU VITALÍCIA OU ATÉ 75 ANOS CUMULADA

NO MESMO PERÍODO COM LUCROS CESSANTES - AMBOS EM

50% DA REMUNERAÇÃO PELO MESMO NÚMERO DE MESES

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão ultrapassando os limites

da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atende ao requisito em tela . Deve-se transcrever

o trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de possibilitar o

confronto analítico entre a tese central assentada pelo TRT e a

fundamentação jurídica apresentada no Recurso de Revista, o que

propicia a identificação precisa da contrariedade, da violação, da

afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST (grifou-se):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. RECLAMANTE. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13015/2014.

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO

896, §1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

CAPÍTULO DA  DECISÃO DO TRT .  OMISSÃO NÃO

CARACTERIZADA 1 - A Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais deu provimento aos embargos da reclamada

para não conhecer do recurso de revista da reclamante,

restabelecendo o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho. 2 - Os

embargos da reclamada foram providos uma vez que a tese

adotada pela Oitava Turma, no sentido de que satisfaz a exigência

do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, "a indicação exata das folhas ou

transcrição da ementa, do inteiro teor ou do trecho da decisão

atacada que consubstancie o prequestionamento da matéria

objeto da irresignação recursal" , estaria em desconformidade

com a posição firmada pela Subseção I da Seção Especializada

em Dissídios Individuais, de que "A teor do referido dispositivo

legal, a parte deve indicar o trecho (fração/parte) da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia, de forma explícita, não sendo suficiente, para tal

fim, a mera transcrição de toda a fundamentação consignada

pelo TRT nem tampouco a simples enunciação da tese regional

em suas razões recursais" . 3 - Nesses termos, se percebe que o

acórdão da Oitava Turma não registrou ou adotou tese no sentido

de que o acórdão do Regional seria "sucinto", como alega a

reclamante. De se notar, também, que a própria parte nada

argumenta nesse sentido nas contrarrazões aos embargos,

l imitando suas razões à matéria de mérito. 4 - Em tais

circunstâncias, a ausência de manifestação do órgão judicante

sobre hipótese não retratada na decisão recorrida e que, ademais,
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não lhe foi posta a exame pela parte, não caracteriza omissão. 5 -

Caso em que não constatados os vícios de procedimento previstos

nos arts. 1.022 do CPC de 2015 e 897-A da CLT. 6 - Embargos de

declaração que se rejeitam. (ED-E-ED-RR-2113-14.2013.5.02.0446,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 10/03/2023).

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

REGIONAL - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA -

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I DO § 1º-A DO ARTIGO 896 DA

CLT 1. Os Embargos não comportam conhecimento por não haver

divergência jurisprudencial específica, já que os paradigmas não

tratam de hipótese de transcrição integral do acórdão regional no

Recurso de Revista sem apontar de modo específico e preciso os

trechos da fundamentação. Óbice do item I da Súmula nº 296 do

Eg. TST. 2. Ademais, está em sintonia com a jurisprudência

desta Subseção a tese contida no acórdão embargado de que a

transcrição integral do acórdão regional, sem indicação precisa

dos trechos da respectiva fundamentação, não cumpre o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Óbice do § 2º do art. 894

da  CLT.  Embargos  não  conhec idos .  (E -ED-RR-216-

96.2014.5.03.0054, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

02/12/2022).

(...) AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. A

egrégia Sexta Turma não conheceu do recurso de revista da

embargante em razão do descumprimento do artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, na medida em que a parte efetuou a transcrição integral do

tópico da decisão recorrida, sem proceder ao destaque do trecho

que consubstancia o prequestionamento da matéria. A SBDI-1

desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser imprescindível a transcrição da

fração específica da fundamentação regional que consubstancie o

prequestionamento da matéria contida nas razões recursais, não se

admitindo, para efeitos de cumprimento do comando ali previsto, a

transcrição integral do tópico referente ao tema recorrido,

quando a fundamentação do acórdão regional não é sucinta o

bastante que permita o confronto analít ico entre a

fundamentação do acórdão regional e a tese jurídica suscitada

pela parte no recurso. Assim, é inviável o conhecimento de

recurso de embargos por divergência que não atende os

critérios do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ARR

- 820-20.2015.5.09.0001 , Relator Ministro: Breno Medeiros, Data

de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0161100-76.2007.5.05.0026
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE ANTONIO SERGIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

AGRAVANTE AILSON DO NASCIMENTO FREITAS

ADVOGADO VICTOR RIBEIRO FERREIRA(OAB:
24959/DF)

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON DIAS(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 17769/BA)

AGRAVADO ANTONIO SERGIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

AGRAVADO AILSON DO NASCIMENTO FREITAS

ADVOGADO SEMIRAMES AUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILSON DO NASCIMENTO FREITAS

  - ANTONIO SERGIO SOUZA DA SILVA

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c1e166

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

2.AILSON DO NASCIMENTO FREITAS e outro(s)

Advogado(a)(s):

1.CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (BA - 17769)

1.CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (RJ - 106094)

2.SEMIRAMES AUREA LUZ RECAREY (BA - 16826)

Recorrido(a)(s):

1.AILSON DO NASCIMENTO FREITAS

2.ANTONIO SERGIO SOUZA DA SILVA

3.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

4.FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Advogado(a)(s):

1.SEMIRAMES AUREA LUZ RECAREY (BA - 16826)

2.SEMIRAMES AUREA LUZ RECAREY (BA - 16826)

4.CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO (BA - 17769)

4.CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (RJ - 106094)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL

PETROS

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogada MIZZI GOMES GEDEON -

OAB/MA 14.371, constituída mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Verifico que, no que tange à nulidade processual ora arguida, o

Apelonão preenche os pressupostos formais do Recurso de

Revista, notadamente o disposto no inciso IV do §1º-A do artigo 896

da CLT, incluído pela Lei nº 13.467 de 2017, verbis (grifou-se):

§1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

(...) IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar

de nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o

trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o

pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso

ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os embargos

quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência

da omissão.

Isso porque a transcrição integral dos Embargos de Declaração

opostos e do Acórdão recorrido, ultrapassando os limites da tese de

nulidade desenvolvida no Recurso de Revista e sem proceder ao

destaque do trecho que identifica a omissão alegada, não atende ao

requisito em tela. Registre-se o entendimento da SDI-I do TST

(grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA REGIDO

PELA LEI Nº 13.015/2014. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. DEMONSTRAÇÃO DE EFETIVA E OPORTUNA

ARGUIÇÃO DA MATÉRIA EM SEDE DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. Da natureza especial do

recurso de revista decorre a necessidade de observância de

requisitos próprios de admissibilidade, entre os quais cabe destacar

o disposto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, introduzido pela Lei nº

13.015/2014, que disciplina ser ônus da parte a indicação do trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo. A previsão contida no novel

dispositivo, juntamente com os incisos que lhe sucedem, representa

a materialização dos princípios da impugnação específica e

dialeticidade recursal, pois objetiva evitar que seja do órgão julgador

a tarefa de interpretar a decisão impugnada, para deduzir a tese

nela veiculada e a fundamentação que ampara a pretensão, naquilo

que corresponde ao atendimento dos pressupostos singulares do
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recurso interposto. Transpondo tal exigência para os casos em que

a parte busca o reconhecimento da negativa de prestação

jurisdicional, constata-se que será necessária a demonstração,

inequívoca, de provocação da Corte de origem, mediante a

oposição de embargos de declaração, no que se refere à matéria

desprovida de fundamentação, com fulcro no entendimento da

Súmula nº 459 do TST, bem como do trecho do respectivo acórdão,

a fim de comprovar a recusa da Corte de origem em apreciar as

questões suscitadas nos embargos. A inobservância desse

procedimento que comprove a oportuna invocação e delimitação,

em sede de embargos de declaração, dos pontos sobre os quais o

Tribunal Regional, supostamente, teria deixado de se manifestar,

torna inviável a análise da nulidade. Assim, a parte recorrente, ao

arguir a nulidade por negativa de prestação jurisdicional, deve

indicar no recurso de revista: a) os excertos da petição de

embargos de declaração em que se buscou o pronunciamento

do Tribunal Regional sobre os vícios apontados; e b) os

trechos que demonstrem a recusa do TRT à complementação

da prestação jurisdicional, seja porque rejeitou, seja porque

ignorou o argumento contido nos embargos de declaração.

Recurso de embargos de que se conhece e a que se nega

provimento. (E-RR - 1522-62.2013.5.15.0067, Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 16/03/2017,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 20/10/2017).

RECURSO DE EMBARGOS.  RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. PRELIMINAR

D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O

JURISDICIONAL. ART. 896, § 1º-A, INCS. I, II E III, DA CLT.

Consoante os termos do art. 896, § 1º-A, incs. I, II e III, da CLT,

introduzido pela Lei 13.015/2014, afigura-se imprescindível à

parte que arguir a nulidade da decisão recorrida por negativa

de prestação jurisdicional demonstrar, nas razões do recurso

de revista, mediante a transcrição do trecho da petição dos

Embargos de Declaração e do trecho do acórdão respectivo, a

recusa do Tribunal Regional em apreciar a questão objeto do

recurso ou a apreciação de forma incompleta. A fim de observar

o princípio da impugnação específica e de se desincumbir do ônus

de comprovar a recusa do Tribunal em prestar a jurisdição

completa, a parte deverá demonstrar, objetivamente, que exigiu

dele a apreciação da questão mediante a oposição dos

indispensáveis embargos de declaração alusivos ao tema

objeto da arguição de nulidade. Do contrário, estar-se-á diante da

impugnação genérica da decisão proferida pelo Tribunal Regional,

inviabilizando o exame das violações a que faz referência a Súmula

459 desta Corte. Recurso de Embargos de que se conhece e a que

se nega provimento. 2. (...) (E-ED-RR - 543-70.2013.5.23.0005,

Relator Ministro: João Batista Brito Pereira, Data de Julgamento:

04/05/2017, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 12/05/2017)

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.015/2014. PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE E

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DOS TRECHOS QUE CONSUBSTANCIAM O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DO INTEIRO TEOR

DOS CAPÍTULOS IMPUGNADOS. DESCUMPRIMENTO DO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISOS I E III, DA CLT. DECISÃO DO

MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA QUE DENEGOU

SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DO AUTOR POR INCIDÊNCIA

DO ÓBICE DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. DECISÃO DENEGATÓRIA MANTIDA POR

FUNDAMENTO DIVERSO. Não obstante a presente hipótese esteja

contemplada na exceção estabelecida na letra "f" da Súmula nº 353

desta Corte, ao contrário do que concluiu o despacho denegatório,

os embargos não reúnem condições de prosseguir por outro

fundamento. Com efeito, a Egrégia Turma, ao negar seguimento ao

recurso de revista interposto pelo autor, decidiu consoante

jurisprudência pacificada desta Corte, no sentido de que a

transcrição do capítulo do acórdão, integralmente, sem a

delimitação do ponto de insurgência objeto das razões do

recurso de revista - mediante o destaque do trecho em que

foram adotados os argumentos do acórdão regional para o

deslinde da controvérsia -, não atende ao previsto no artigo 896, §

1º-A, inciso I, da CLT . Precedentes. Incide, na espécie, o óbice

contido no artigo 894, § 2º, da CLT. Mantém-se o não seguimento

dos embargos, por fundamento diverso. Agravo interno conhecido e

não provido. (Ag-E-Ag-ARR-62-80.2014.5.12.0037, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, SBDI-1, DEJT de 19/12/2018)

Inviável o seguimento do Recurso deRevista, neste quesito, nos

termos do art. 896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização.

DA CONTRIBUIÇÃO PETROS

RESERVA MATEMÁTICA

DO EQUILÍBRIO ATUARIAL E CUSTEIO DOS BENEFÍCIOS.

TEMAS N.º 1.021 e 955 DO STJ

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:
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"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em tela

. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a

fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face
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da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

Quantoaos temas 1021 e 955 do STJ, mostra-se inviável a análise

do Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese

sobre essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a

Súmula 297, I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:AILSON DO NASCIMENTO FREITAS e outro(s)

Defiro o requerimento de ID.6038ae7, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome dos advogados

SEMIRAMES AUREA LUZ RECAREY, OAB-BA n.º 18.826,

VICTOR RIBEIRO FERREIRA, OAB-DF n.º 24.959, e LUIZ

ROBERTO PARANHOS DE MAGALHÃES, OAB-DF n.º 5.735,

constituídos mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001113-39.2014.5.05.0032
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE HOSPITAL ESPERANCA SA

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

AGRAVADO JACIARA REIS DA SILVA

ADVOGADO MARLEN FERNANDES
URBANO(OAB: 36416/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ESPERANCA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e23836b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

HOSPITAL ESPERANCA SA

Advogado(a)(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3707
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA (BA - 21641)

Recorrido(a)(s):

JACIARA REIS DA SILVA

Advogado(a)(s):

MARLEN FERNANDES URBANO (BA - 36416)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS (LUCROS

CESSANTES)

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Doença Ocupacional.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

Ademais, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Julgados que não citam a fonte oficial ou repositório autorizado em

que foram publicados ou órgão do qual se originam, não servem ao

confronto de teses - art. 896, §8º, da CLT e Súmula 337, I, do TST.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Pensão Vitalícia.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do parágrafo único do

artigo 950 do Código Civil, determino o processamento do Recurso

de Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . DOENÇA OCUPACIONAL. DANOS MATERIAIS.

PENSÃO MENSAL VITALÍCIA. PAGAMENTO EM PARCELA

ÚNICA. REDUTOR. Demonstrado no agravo de instrumento que o

recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, dá-se

provimento ao agravo de instrumento, para melhor análise da

arguição de violação do art. 5º, V, do CF, suscitada no recurso de

revista. Agravo de instrumento provido. B) RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . DOENÇA OCUPACIONAL.

DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL VITALÍCIA. PAGAMENTO

EM PARCELA ÚNICA. REDUTOR. A indenização paga em parcela

única, na forma do art. 950, parágrafo único, do CCB, tem como

efeito a redução do valor a que teria direito o obreiro em relação à

percepção da pensão paga mensalmente, pois a antecipação

temporal da indenização - que seria devida em dezenas ou

centenas de meses - em um montante único imediato comporta a

adequação do somatório global devido ao credor. Nesse sentido, a

jurisprudência desta Corte tem adotado a aplicação de um

redutor que oscila entre 20% e 30%. Na hipótese , tendo em

vista que o TRT manteve a sentença que não aplicou qualquer

redutor ao determinar o pagamento de pensão mensal vitalícia

em parcela única, a forma do cálculo da indenização deve ser

ajustada para adequá-la ao parágrafo único do art. 950 do CCB,

aplicando-se, para tanto, um redutor de 20% sobre o montante

apurado. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1499-

20.2015.5.05.0134, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 04/12/2020).

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 11.496/2007 . DANO

MATERIAL. PENSÃO MENSAL. PAGAMENTO EM COTA ÚNICA.

APLICAÇÃO DE PERCENTUAL REDUTOR. DESÁGIO .
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POSSIBILIDADE. Discute-se, no caso, a possibilidade de aplicação

de percentual de deságio para o cálculo da pensão mensal deferida

em parcela única. A jurisprudência atual desta Corte tem se firmado

no sentido de que a aplicação de percentual redutor da condenação

indenizatória, na medida em visa a compensar o pagamento de

forma antecipada de pensão mensal, não viola o disposto no artigo

950 do Código Civil. Consolida-se, assim, o entendimento de que,

quando o pagamento de pensão mensal for convertido em parcela

única, haverá a incidência de um percentual de deságio, de forma

que compense o pagamento de modo antecipado da indenização

por danos materiais, uma vez que o trabalhador somente teria

direito ao valor total da indenização ao final do período referente à

expectativa de vida. Ademais, entende-se que a aplicação de

redutor sobre o valor da indenização por danos materiais,

decorrente da conversão da pensão mensal em parcela única, tem

por finalidade atender ao princípio da proporcionalidade da

condenação, nos exatos termos do artigo 950 do Código Civil.

Nesse sentido, o recente precedente da SbDI-1, da lavra do Exmo.

Sr. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga: E-ED-RR - 2230-

18.2011.5.02.0432, Data de Julgamento: 28/04/2016, Data de

Publ icação: DEJT 06/05/2016. Embargos conhecidos e

desprovidos. (E-RR-47300-96.2006.5.10.0016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 17/02/2017).

RECURSO DE EMBARGOS. DOENÇA OCUPACIONAL. PENSÃO

MENSAL VITALÍCIA. VALOR ARBITRADO. ART. 950 DO CÓDIGO

CIVIL. PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. INCIDÊNCIA DO

REDUTOR. O valor da indenização por dano material, relativa à

pensão mensal em face de redução da capacidade para o trabalho,

para pagamento em parcela única, não deve corresponder à

somatória dos valores das pensões mensais a que faria jus o

empregado, de modo a não ocasionar o seu enriquecimento sem

causa. Também não pode ser arbitrada em quantia que onere

indevidamente o devedor, que terá de dispor de quantia pecuniária

vultosa de uma só vez. Deve corresponder, assim, a valor que, uma

vez aplicado financeiramente, lhe renda por mês o quantum

aproximado da pensão devida. Recurso de revista conhecido e

provido." (E-ED-RR - 2230-18.2011.5.02.0432, Relator Ministro:

Aloysio Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 28/04/2016,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/05/2016)

ACIDENTE DE TRABALHO. PENSÃO MENSAL VITALÍCIA.

PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. VALOR DA INDENIZAÇÃO.

A indenização paga em parcela única, na forma do art. 950,

parágrafo único, do CCB, tem como efeito a redução do valor a que

teria direito o obreiro em relação à percepção da pensão paga

mensalmente. Recurso de revista conhecido e provido no tema. (

ARR - 280-15.2010.5.15.0151 , Relator Ministro: Mauricio Godinho

Delgado, Data de Julgamento: 13/05/2015, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 15/05/2015)

2. DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL. PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. APLICAÇÃO DO

REDUTOR. I. Conforme a jurisprudência deste Tribunal Superior, a

opção pelo pagamento da pensão mensal em parcela única, nos

termos do art. 950, parágrafo único, do Código Civil, admite a

redução do valor que seria pago na hipótese de indenização em

parcelas mensais, uma vez que o pagamento em cota única, com a

antecipação de todas as parcelas, é mais vantajoso ao credor.

Ademais, entende-se que, no caso, a aplicação de um redutor

atende aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. II.

Assim, ao manter o pagamento da pensão mensal, em parcela

única, mas sem aplicar um redutor ao valor da indenização, o

Tribunal Regional contrariou a jurisprudência desta Corte Superior.

III. Recurso de revista de que se conhece, por divergência

jurisprudencial,  e a que se dá provimento" (RR-20138-

19.2014.5.04.0791, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 31/08/2018).

RECURSO DE REVISTA DA RÉ . DANOS MATERIAIS. PENSÃO

MENSAL. DEFERIMENTO EM PARCELA ÚNICA. ART. 950,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL.  REDUTOR.

APLICAÇÃO NECESSÁRIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. Constatada a incapacidade permanente do

empregado, total ou parcial, em virtude de acidente de trabalho ou

doença a ele equiparada, incumbe ao magistrado proceder à

apuração do valor da indenização reparatória, além da forma de sua

execução, a fim de assegurar real efetividade à condenação.

Contudo, em caso de reparação por danos materiais, deferida na

forma de pensionamento, cujo pagamento foi autorizado em parcela

única, nos moldes do artigo 950, parágrafo único, do Código Civil, o

quantum indenizatório resultante da incapacidade deve, ainda,

considerar os efeitos da antecipação das parcelas. Desse modo,

não pode se limitar ao mero somatório do valor correspondente às

pensões mensais a que faria jus o empregado, porquanto

indispensável, também, a adequação da condenação à modalidade

de sua execução. Atento a esta situação, o legislador atribui ao

julgador a responsabilidade pelo arbitramento, a fim de atender o

objetivo da reparação do dano sofrido pela vítima, sem ocasionar

excessivo prejuízo ao empregador, ante a vedação do

enriquecimento sem causa. Nesse contexto, a jurisprudência desta

Corte, como medida de equidade, é firme no sentido de admitir a

aplicação de percentual de redução sobre o valor originalmente

apurado para o pagamento do pensionamento, em parcela única,
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como resultado da antecipação das parcelas mensais, consideradas

as peculiaridades do caso concreto. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido" (ARR-1168-98.2015.5.02.0432, 7ª

Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

27/11/2020).

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material.

DANOS EMERGENTES

DOS DANOS MATERIAIS. DEFERIMENTO DE PARCELA SEM

OBSERVAR OS LIMITES DA LIDE

Constou no acórdão (Id f9a588a):

A ausência de prova de danos materiais referentes aos valores

decorrentes da efetiva utilização do plano de saúde para o

tratamento da doença ocupacional da autora obsta a condenação,

devendo a verba ser excluída do preceito condenatório.

(...) Embargos declaratórios acolhidos para sanar omissão, com

efeito modificativo, acrescendo fundamentos ao acórdão regional,

bem como para excluir do preceito condenatório a indenização por

danos emergentes.

Não há interesse recursal porque a pretensão já foi acolhida no

acórdão recorrido.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado.

IMPOSSIBILIDADE DE PENSÃO MENSAL ENQUANTO DURAR A

INCAPACIDADE E OU VITALÍCIA OU ATÉ 75 ANOS CUMULADA

NO MESMO PERÍODO COM LUCROS CESSANTES - AMBOS EM

50% DA REMUNERAÇÃO PELO MESMO NÚMERO DE MESES

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão ultrapassando os limites

da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atende ao requisito em tela . Deve-se transcrever

o trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de possibilitar o

confronto analítico entre a tese central assentada pelo TRT e a

fundamentação jurídica apresentada no Recurso de Revista, o que

propicia a identificação precisa da contrariedade, da violação, da

afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST (grifou-se):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. RECLAMANTE. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13015/2014.

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO

896, §1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

CAPÍTULO DA  DECISÃO DO TRT .  OMISSÃO NÃO

CARACTERIZADA 1 - A Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais deu provimento aos embargos da reclamada

para não conhecer do recurso de revista da reclamante,

restabelecendo o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho. 2 - Os

embargos da reclamada foram providos uma vez que a tese

adotada pela Oitava Turma, no sentido de que satisfaz a exigência

do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, "a indicação exata das folhas ou

transcrição da ementa, do inteiro teor ou do trecho da decisão

atacada que consubstancie o prequestionamento da matéria

objeto da irresignação recursal" , estaria em desconformidade

com a posição firmada pela Subseção I da Seção Especializada

em Dissídios Individuais, de que "A teor do referido dispositivo

legal, a parte deve indicar o trecho (fração/parte) da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia, de forma explícita, não sendo suficiente, para tal

fim, a mera transcrição de toda a fundamentação consignada

pelo TRT nem tampouco a simples enunciação da tese regional

em suas razões recursais" . 3 - Nesses termos, se percebe que o

acórdão da Oitava Turma não registrou ou adotou tese no sentido

de que o acórdão do Regional seria "sucinto", como alega a

reclamante. De se notar, também, que a própria parte nada

argumenta nesse sentido nas contrarrazões aos embargos,

l imitando suas razões à matéria de mérito. 4 - Em tais

circunstâncias, a ausência de manifestação do órgão judicante

sobre hipótese não retratada na decisão recorrida e que, ademais,

não lhe foi posta a exame pela parte, não caracteriza omissão. 5 -

Caso em que não constatados os vícios de procedimento previstos

nos arts. 1.022 do CPC de 2015 e 897-A da CLT. 6 - Embargos de

declaração que se rejeitam. (ED-E-ED-RR-2113-14.2013.5.02.0446,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 10/03/2023).

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

REGIONAL - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA -

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I DO § 1º-A DO ARTIGO 896 DA

CLT 1. Os Embargos não comportam conhecimento por não haver

divergência jurisprudencial específica, já que os paradigmas não

tratam de hipótese de transcrição integral do acórdão regional no

Recurso de Revista sem apontar de modo específico e preciso os

trechos da fundamentação. Óbice do item I da Súmula nº 296 do

Eg. TST. 2. Ademais, está em sintonia com a jurisprudência
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desta Subseção a tese contida no acórdão embargado de que a

transcrição integral do acórdão regional, sem indicação precisa

dos trechos da respectiva fundamentação, não cumpre o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Óbice do § 2º do art. 894

da  CLT.  Embargos  não  conhec idos .  (E -ED-RR-216-

96.2014.5.03.0054, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

02/12/2022).

(...) AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. A

egrégia Sexta Turma não conheceu do recurso de revista da

embargante em razão do descumprimento do artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, na medida em que a parte efetuou a transcrição integral do

tópico da decisão recorrida, sem proceder ao destaque do trecho

que consubstancia o prequestionamento da matéria. A SBDI-1

desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser imprescindível a transcrição da

fração específica da fundamentação regional que consubstancie o

prequestionamento da matéria contida nas razões recursais, não se

admitindo, para efeitos de cumprimento do comando ali previsto, a

transcrição integral do tópico referente ao tema recorrido,

quando a fundamentação do acórdão regional não é sucinta o

bastante que permita o confronto analít ico entre a

fundamentação do acórdão regional e a tese jurídica suscitada

pela parte no recurso. Assim, é inviável o conhecimento de

recurso de embargos por divergência que não atende os

critérios do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ARR

- 820-20.2015.5.09.0001 , Relator Ministro: Breno Medeiros, Data

de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000367-80.2022.5.05.0004
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRENTE ANELIA MARIA LIMA SANTANA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA
CARNEIRO(OAB: 46244/BA)

ADVOGADO VERENA PINHEIRO SANTANA(OAB:
44240/BA)

ADVOGADO SAMIRA ARCANJO FERNANDES
BATALHA(OAB: 129825/MG)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8cb26b9

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (MG - 106383)

1.DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

Recorrido(a)(s):

1.ANELIA MARIA LIMA SANTANA

2.OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

3.TIM S A

Advogado(a)(s):
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1.MARIANA OLIVEIRA CARNEIRO (BA - 46244)

1.VERENA PINHEIRO SANTANA (BA - 44240)

1.SAMIRA ARCANJO FERNANDES BATALHA (MG - 129825)

2.EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

3.RODRIGO ANTONIO FREITAS FARIAS DE SOUZA (SP -

232121)

3.CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (RJ - 106094)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID. 97e3994, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado RAPHAEL

RAJÃO REIS DE CAUX, inscrito na OAB/MG sob nº 106.383 e

OAB/RJ 215.387, constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a .

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000377-69.2023.5.05.0011
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO SIRLEIDE BARBOSA DOS ANJOS

ADVOGADO LIVIA FERREIRA MARTINS(OAB:
45062/BA)

ADVOGADO CELIA MARIA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 32026/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85684a2

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (MG - 106383)

DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

Recorrido(a)(s):

SIRLEIDE BARBOSA DOS ANJOS

Advogado(a)(s):

LIVIA FERREIRA MARTINS (BA - 45062)

CELIA MARIA GONCALVES DE SOUZA (BA - 32026)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID. e040d1b, a fim de que as publicações
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sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado RAPHAEL

RAJÃO REIX DE CAUX, inscrito na OAB/MG 106.383,constituído

mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios /

Sucumbenciais.

DO VALOR DETERMINADO AOS HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA  -

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE

Tratando-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo só logra admissibilidade nas

hipóteses de contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho, contrariedade à súmula vinculante

do STF e de violação direta e literal a preceito constitucional (art.

896, § 9º, da CLT).

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Descontos Previdenciários.

DESONERAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação do dispositivo constitucional invocado neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, aapreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a

revisão de matéria fática e probatória, inviável em sede

extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000456-07.2021.5.05.0015
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE MARILENA BASTOS AMORIM
SANTOS

ADVOGADO RENIVALDO SOARES RODRIGUES
FILHO(OAB: 39687/BA)

ADVOGADO LUIS CLAUDIO ELYOTE DOS
SANTOS(OAB: 40364/BA)

RECORRENTE K.M.G. DISTRIBUIDORA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO K.M.G. DISTRIBUIDORA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO MARILENA BASTOS AMORIM
SANTOS

ADVOGADO RENIVALDO SOARES RODRIGUES
FILHO(OAB: 39687/BA)

ADVOGADO LUIS CLAUDIO ELYOTE DOS
SANTOS(OAB: 40364/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.M.G. DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 825bf92

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

K.M.G. DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA

Advogado(a)(s):

LEONARDO AUGUSTO PADILHA BERTANHA (SP - 178037)

Recorrido(a)(s):

MARILENA BASTOS AMORIM SANTOS

Advogado(a)(s):

RENIVALDO SOARES RODRIGUES FILHO (BA - 39687)

LUIS CLAUDIO ELYOTE DOS SANTOS (BA - 40364)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da
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CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

S u s p e n s ã o / I n t e r r u p ç ã o  d o  C o n t r a t o  d e  T r a b a l h o  /

L i c e n ç a s / A f a s t a m e n t o s  /  L i c e n ç a  P r e v i d e n c i á r i a .

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial.

- LIMBO PREVIDENCIÁRIO

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos da Constituição Federal

e da Legislação Federal mencionados no Recurso de Revista.

Registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista,como se vê no

seguinte precedente:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ALTA

PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADO CONSIDERADO INAPTO AO

TRABALHO EMPREGADOR. "LIMBO PREVIDENCIÁRIO".

Hipótese em que, no presente mandamus , o Tribunal de origem

concedeu a segurança para determinar a "reintegração jurídica" do

trabalhador afastado para tratamento de saúde. Ocorre que a

reintegração não é possível nesse caso, porquanto não houve,

sequer, o fim do liame empregatício. A decisão regional comporta

reparo nesse particular. De outro lado, na esteira de decisões

reiteradas de todas as turmas dessa Corte Superior , em

situações de "limbo previdenciário" - como a retratada nos

autos - deve ser garantido o pagamento da remuneração

integral do empregado enquanto não revertida a decisão

administrativa da Autarquia Previdenciária. Isso porque,

conforme se infere do artigo 476 da CLT, o contrato de trabalho

volta a gerar seus efeitos após o encerramento do benefício

previdenciário, sendo irrelevante o fato de a moléstia do

empregado possuir ou não origem ocupacional . Precedentes .

Na mesma senda, o judicioso voto-vista do Ministro Renato de

Lacerda Paiva, para quem " não poderia o empregador

simplesmente deixar de pagar os salários do reclamante e obstar a

fruição do plano de saúde diante da manifestação do órgão

previdenciário de que o empregado estava apto ao serviço". Desta

forma, e impetrante deve ser incluído em folha e reestabelecido o

plano de saúde independentemente de qualquer determinação

judicial de reintegração . Recurso ordinário parcialmente provido "

(RO-245-60.2014.5.05.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann,

DEJT 22/03/2019).

RECURSO DE REVISTA. RETORNO DA EMPREGADA APÓS

ALTA PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADA CONSIDERADA INAPTA

PELA EMPREGADORA. PAGAMENTO DE SALÁRIOS DO

PERÍODO DE AFASTAMENTO. 1. O Tribunal de origem registrou

que "Segundo decisões do INSS emitidas em 24/04/2010,

04/06/2010, 09/11/2010, 25/05/2012 restou reconhecida a

existência de capacidade laboral", e que "Por outro lado, o serviço

médico da reclamada sustentou a incapacidade da reclamante,

consoante se observa do reportado no documento ID2648324".

Destacou que "o contrato de trabalho é suspenso com a

concessão do benefício previdenciário e retoma seus efeitos

com a cessação do benefício, de modo que cessada a

suspensão do contrato de trabalho por alta previdenciária,

retomam sua eficácia as obrigações contratuais" e que "se a

interrupção da prestação de serviços se dá por imposição do

empregador que, diferentemente do Órgão Previdenciário, não

considera o empregado apto ao trabalho, como no presente

caso, é certo que os pagamentos dos salários devem ser

mantidos, ante o afastamento por iniciativa do empregador e

ausente a concessão de benefício previdenciário, tendo em

vista que o trabalhador não pode ficar sem meios de

sobrevivência por divergência de entendimentos entre o

empregador e o Órgão Previdenciário em situação obscura que

a doutrina e a jurisprudência atuais denominam de \' limbo

previdenciário trabalhista\' ". 2. Com a cessação do benefício

previdenciário, o contrato de trabalho voltou a gerar os seus efeitos,

conforme art. 476, parte final, da CLT. Contudo, a reclamada não

cuidou de viabilizar o retorno da empregada em atividade

semelhante à que desempenhava ou, na linha do art. 89 da Lei

8.213/91, sua readaptação em função compatível com eventual

limitação laboral. 3. Portanto, correta a decisão recorrida ao

determinar o pagamento dos salários do período em que obstado o

retorno da empregada, bem assim o pagamento de indenização

pelos prejuízos morais decorrentes do ato ilícito praticado. 4. Para

se chegar à conclusão diversa, necessário seria o revolvimento de
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fatos e provas, o que é vedado a este Tribunal, em razão da

natureza extraordinária do recurso de revista, consoante a Súmula

126/TST. 5. Precedentes. Recurso de revista integralmente não

conhecido. (RR - 1002136-66.2013.5.02.0502, 1ª Turma, Relator

Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 12.5.2017).

Outros precedentes no mesmo sentido: (TST-AIRR - 1081-

77.2014.5.10.0005, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 18/8/2017); (ARR - 78900-60.2012.5.17.0007, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

11.12.2017); (ARR - 1006-02.2015.5.02.0401 , Relator Ministro:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento:

16/05/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/05/2018); (Ag-

AIRR - 1124-65.2012.5.15.0095 , Relator Ministro: Breno Medeiros,

Data de Julgamento: 23/05/2018, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 01/06/2018); (ARR - 1897-49.2013.5.02.0027, 6ª Turma,

Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, DEJT 4.8.2017); (AIRR -

1001467-79.2013.5.02.0383 , Relator Desembargador Convocado:

Ubirajara Carlos Mendes, Data de Julgamento: 09/05/2018, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 11/05/2018); (RR - 1178-

94.2013.5.01.0512, 8ª Turma, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro, DEJT 10.3.2017)

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Doença Ocupacional.

-LAUDO PERICIAL / CONCAUSA

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial .

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

- VALOR ARBITRADO

Ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, fica a matéria discutida

restrita à hipótese de contrariedade à Súmula de jurisprudência

uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, contrariedade à Súmula

Vinculante do STF e de violação direta e literal a preceito

constitucional, portanto, inviável a análise de quaisquer outras

alegações recursais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000426-45.2020.5.05.0002
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE DIOGENES BASILIO DOS SANTOS E
SANTOS

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

RECORRIDO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6d8cf6

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

Advogado(a)(s):

ANDRE LUIS TORRES PESSOA (BA - 19503)

Recorrido(a)(s):

DIOGENES BASILIO DOS SANTOS E SANTOS

Advogado(a)(s):

MARIA EMILIA NAJAR VASCONCELOS (BA - 9810)

MIRELA BARRETO DE ARAUJO POSSIDIO (BA - 12388)

JOSE EDUARDO NAJAR (BA - 36229)

MARCOS EDUARDO PINTO BOMFIM (BA - 15033)

CARLOS HENRIQUE NAJAR (BA - 7832)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3715
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

O reclamado, preliminarmente, requereu o sobrestamento do feito,

sob os seguintes fundamentos:

"Conforme rapidamente se depreende do trecho abaixo transcrito,

em 12.9.23, o e. Supremo Tribunal Federal deferiu a atribuição de

efeito suspensivo ao Agravo em Recurso Extraordinário interposto

pela reclamada nos autos do Incidente de Recurso Repetitivo n. 872

-26.2012.5.04.0012 ("IRR") para liminarmente suspender os efeitos

do v. acórdão proferido pelo e. TST até o julgamento definitivo de

mér i to  daque le  recu rso  pe ran te  aque la  e .  Cor te  e ,

consequentemente, de sua aplicação em todos os processos

individuais afetados em decorrência do julgamento do IRR.".

Ocorre que, em 04/12/2023, foi publicada a decisão, de lavra da

Exma. Ministra Cármen Lúcia, nos autos do ARE 1.458.842/RS,

negando provimento ao recurso extraordinário com agravo

interposto por WMS Supermercados do Brasil LTDA, que versou

sobre os aspectos e as limitações da Política de Orientação para

Melhoria - POM.

Assim, indefiro o pedido formulado pelo Reclamado, neste

particular, e, prossigo na análise da admissibilidade do Recurso de

Revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que, da análise do Acórdão observa-se que, ao contrário

do alegado, a prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 51, I, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Despedida/Dispensa Imotivada / Nulidade.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Reintegração/Readmissão ou Indenização Substitutiva / Outras

Hipóteses de Estabilidade.

POLÍTICA DE ORIENTAÇÃO PARA MELHORIA

D E S F A Z I M E N T O  D O  V Í N C U L O  E M P R E G A T Í C I O  E

IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO AO PODER POTESTATIVO

DO EMPREGADOR

O Tribunal Superior do Trabalho proferiu julgamento acerca do

respectivo tema (Tema 11), objeto de Incidente de Recurso de

Revista Repetitivo, tendo fixado a seguinte Tese Jurídica (grifos

acrescidos):

"1) A Política de Orientação para Melhoria, com vigência de

16/08/2006 a 28/06/2012, instituída pela empresa por regulamento

interno, é aplicável a toda e qualquer dispensa, com ou sem justa

causa, e a todos os empregados, independente do nível hierárquico,

inclusive os que laboram em período de experiência, e os

procedimentos prévios para a sua dispensa variam a depender da

causa justificadora da deflagração do respectivo Processo, tal como

previsto em suas cláusulas, sendo que a prova da ocorrência do

motivo determinante ensejador da ruptura contratual e do integral

cumprimento dessa norma interna, em caso de controvérsia,

constituem ônus da empregadora, nos termos dos artigos 818,

inciso II, da CLT e 373, inciso II, do CPC; 2) Os procedimentos

previstos na norma regulamentar com vigência de 16/08/2006 a

28/06 /2012 devem ser cumpridos em todas as hipóteses de

dispensa com ou sem justa causa e apenas em casos excepcionais

(de prática de conduta não abrangida por aquelas arroladas no item

IV do programa, que implique quebra de fidúcia nele não descritas

que gerem a impossibilidade total de manutenção do vínculo, ou de

dispensa por motivos diversos, que não relacionados à conduta do
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empregado - fatores técnicos, econômicos ou financeiros) é que

poderá ser superada. Nessas situações excepcionais, caberá à

empresa o ônus de provar a existência da real justificativa para o

desligamento do empregado sem a observância das diferentes

fases do Processo de Orientação para Melhoria e a submissão da

questão ao exame dos setores e órgãos competentes e indicados

pela norma, inclusive sua Diretoria, para decisão final e específica a

respeito, nos termos do item IV.10 do programa.; 3) Esse

programa, unilateralmente instituído pela empregadora,

constitui regulamento empresarial com natureza jurídica de

cláusula contratual, que adere em definitivo ao contrato de

trabalho dos empregados admitidos antes ou durante o seu

período de vigência, por se tratar de condição mais benéfica

que se incorpora ao seu patrimônio jurídico, nos termos e para

os efeitos do artigo 7º, caput, da CF, dos artigos 444 e 468 da

CLT e da Súmula nº 51, item I, do Tribunal Superior do Trabalho

e, portanto, não pode ser alterada in pejus, suprimida ou

descumprida; 4) A inobservância dos procedimentos previstos no

referido regulamento interno da empresa viola o direito fundamental

do empregado ao direito adquirido (artigo 5º, inciso XXXVI, da CF),

o dever de boa-fé objetiva (artigos 113 e 422 do Código Civil e 3º,

inciso I, da Constituição Federal), o princípio da proteção da

confiança ou da confiança legítima (artigo 5º, inciso XXXVI, da

Constituição Federal) e os princípios da isonomia e da

nãodiscriminação (artigos 3º, incisos I e IV, e 5º, caput, da Lei Maior

e 3º, parágrafo único, da CLT e Convenção nº 111 da Organização

Internacional do Trabalho); 5) O descumprimento da Política de

Orientação para Melhoria pela empregadora que a instituiu, ao

dispensar qualquer de seus empregados sem a completa

observância dos procedimentos e requisitos nela previstos,

tem como efeitos a declaração de nulidade da sua dispensa e,

por conseguinte, seu direito à reintegração ao serviço, na

mesma função e com o pagamento dos salários e demais

vantagens correspondentes (inclusive com aplicação do

disposto no artigo 471 da CLT) como se na ativa estivesse,

desde a data da sua dispensa até sua efetiva reintegração

(artigos 7º, inciso I, da Constituição Federal e 468 da CLT e

Súmula nº 77 do TST); 6) A Política Corporativa, com vigência de

29/06/2012 a 13/11/2014, instituída pela empresa por novo

regulamento interno, não alcança os pactos laborais daqueles

trabalhadores admitidos na empresa anteriormente à sua entrada

em vigor, ou seja, até 28/06/2012, cujos contratos continuam

regidos pela Política de Orientação para Melhoria precedente, que

vigorou de 16/08/2006 a 28/06/2012 e que se incorporou ao seu

patrimônio jurídico; 7) Esse novo programa, unilateralmente

instituído pela empregadora em 29/06/2012, também constitui

regulamento empresarial com natureza jurídica de cláusula

contratual, que adere em definitivo ao contrato de trabalho dos

empregados admitidos durante o seu período de vigência, de

29/06/2012 a 13/11/2014, por se tratar de condição mais benéfica

que se incorpora ao seu patrimônio jurídico, nos termos e para os

efeitos do artigo 7º, caput, da CF, dos artigos 444 e 468 da CLT e

da Súmula nº 51, item I, do Tribunal Superior do Trabalho e,

portanto, não pode ser alterada in pejus, suprimida ou descumprida;

8) A facultatividade da aplicação do Programa prevista de forma

expressa na referida Política Corporativa que vigorou de 29/06/2012

a 13/11/2014 para a parte dos empregados por ela alcançados por

livre deliberação da empresa, sem nenhum critério prévio, claro,

objetivo, fundamentado e legítimo que justifique o discrimen,

constitui ilícita e coibida condição puramente potestativa, nos

termos do artigo 122 do Código Civil, e viola os princípios da

isonomia e da não-discriminação (artigos 3º, incisos I e IV, e 5º,

caput, da Lei Maior e 3º, parágrafo único, da CLT e Convenção nº

111 da Organização Internacional  do Trabalho);  9)  O

descumprimento da Política Corporativa que vigorou de 29/06/2012

a 13 /11/2014 pela empregadora que a instituiu, ao dispensar

qualquer de seus empregados por ela alcançados sem a completa

observância dos procedimentos e requisitos nela previstos, tem

como efeitos a declaração de nulidade da sua dispensa e, por

conseguinte, seu direito à reintegração ao serviço, na mesma

função e com o pagamento dos salários e demais vantagens

correspondentes (inclusive com aplicação do disposto no artigo 471

da CLT) como se na ativa estivesse, desde a data da sua dispensa

até sua efetiva reintegração (artigos 7º, inciso I, da Constituição

Federal e 468 da CLT e Súmula nº 77 do TST); 10) Os acordos

coletivos de trabalho firmados por alguns entes sindicais com a

empregadora no âmbito de sua representação em decorrência da

mediação promovida pela Vice- Presidência do Tribunal Superior do

Trabalho em 05/02/2020 não resolvem e nem tornam prejudicado o

objeto deste incidente, sobretudo em virtude da limitação temporal,

territorial e subjetiva inerente às referidas normas coletivas, cuja

aplicabilidade, portanto, deve ser aferida pelo juízo da causa para

cada caso concreto submetido à sua jurisdição, inclusive para a

aferição dos requisitos de validade e da amplitude dos efeitos da

respectiva norma coletiva.".

Verifica-se que, no particular,o Acórdão Regionalencontra-se em

conformidade com o julgamento do Incidente de Recursos

Repetitivo pelo TST. Portanto, inviável o trânsito do recurso, nos

moldes do art. 896-C, §11, I, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas.

VALIDADE DA DISPENSA - MÁ VALORAÇÃO
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DAS PROVAS - REESTRUTURAÇÃO

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial .

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Reflexos.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Banco de Horas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Hora Extra/Intervalo.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

nas Súmulas nºs 85, IV e 338, I, aspecto que obsta o seguimento do

Recurso de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do

art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Apretensão da Parte Recorrente importaria no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula 126 do TST, o que inviabiliza

o seguimento do Recurso de Revista, inclusive por divergência

jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos da Constituição Federal

invocados, assim como possível contrariedade à jurisprudência

uniformizada do TST, inviabilizando a admissibilidade do Recurso

de Revista.

Ademais, os fundamentos adotados pelo Colegiado não se afastam

da jurisprudência pacífica e atual do TST, como demonstra o

seguinte precedente de sua SDI-1:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REINTEGRAÇÃO. DISPENSA

IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRIVATIZADA.

DESNECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO. Não existindo omissão a ser

sanada na decisão embargada, em que se analisaram todas as

matérias arguidas por inteiro e de forma fundamentada, são

absolutamente descabidos e meramente procrastinatórios os

embargos de declaração nos quais a parte visa apenas polemizar

com o julgador naquilo que por ele já foi apreciado e decidido de

forma clara, coerente e completa. Flagrante, pois, a natureza

manifestamente protelatória dos embargos de declaração

interpostos pela reclamante, deve ser-lhe aplicada a multa de 2%

sobre o valor atualizado da causa, nos termos dispostos no artigo

1.026, § 2º, do CPC/2015, a ser oportunamente deduzida do

montante da condenação. Embargos de declaração desprovidos,

aplicando-se a multa de 2% sobre o valor atualizado da causa. (ED-

Ag-E-ED-ED-ARR - 10389-63.2015.5.01.0067, Relator Ministro:

José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento: 20/02/2020,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 28/02/2020).

Por conseguinte, a revisão do julgado em sede extraordinária é

inviável, incidindo a hipótese prevista na Súmula 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000195-79.2021.5.05.0035
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E INFANCIA UBAIRA

ADVOGADO BRUNO CALIL NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 34892/BA)

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECORRIDO SILVANISE DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO CARLOS LUCIANDERSON ANJOS
DOS SANTOS(OAB: 52431/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E INFANCIA
UBAIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d10cc47

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista
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Recorrente(s):

1.ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E INFANCIA

UBAIRA

Advogado(a)(s):

1.BRUNO CALIL NASCIMENTO DE SOUZA (BA - 34892)

1.BRUNO VALTER SANTOS ARAUJO (BA - 33762)

Recorrido(a)(s):

1.SILVANISE DA SILVA MOREIRA

2.MUNICIPIO DE SALVADOR

Advogado(a)(s):

1.CARLOS LUCIANDERSON ANJOS DOS SANTOS (BA - 52431)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Quanto ao preparo, trata-se de matéria objetodo Recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Pressupostos Extrínsecos / Preparo.

ENTIDADE BENEFICENTE.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes

(destacado):

"AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.467/17 . DESERÇÃO DOS EMBARGOS. PESSOA

JURÍDICA. DEPÓSITO RECURSAL NÃO EFETUADO. CONDIÇÃO

DE ENTIDADE FILÂNTRÓPICA E HIPOSSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA NÃO COMPROVADAS. A Lei nº 13.467/2017, já

vigente na publicação do acórdão embargado, estabeleceu no artigo

899, § 10, da CLT que "são isentos do depósito recursal os

beneficiários da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as

empresas em recuperação judicial" . O artigo 20 da Resolução nº

221 do TST, de 21/6/2018, que editou a Instrução Normativa nº 41,

que dispõe sobre as normas da CLT, com as alterações da Lei nº

13.467/17 e sua aplicação ao processo do trabalho, dispõe que "as

disposições contidas nos §§ 4º, 9º, 10 e 11 do artigo 899 da CLT,

com a redação dada pela Lei nº 13.467/17, serão observadas para

os recursos interpostos contra as decisões proferidas a partir de 11

de novembro de 2017" . Portanto, no processo do trabalho, em

relação aos recursos interpostos contra as decisões proferidas a

partir de 11 de novembro de 2017, caso dos autos, os beneficiários

da Justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial são isentos do depósito recursal. Todavia, não

se revela possível a concessão dessa isenção à reclamada, ora

recorrente. Primeiramente, porque o artigo 790, § 4º, da CLT prevê

que " o benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo" e, no caso, a reclamada não comprovou efetivamente

a sua condição de insuficiência financeira. E, conforme estabelece

a Súmula nº 463, item II, do Tribunal Superior do Trabalho, para

a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça à pessoa

jurídica, faz-se necessária a comprovação cabal da sua

fragilidade econômica . Ademais, no caso destes autos,

observa-se que não houve a juntada de nenhum documento

que comprove a condição de entidade filantrópica alegada pela

reclamada. Dessa maneira, não tendo, a reclamada,

comprovado ser, de fato, entidade filantrópica, nem juntado

aos autos prova da sua inequívoca insuficiência econômica, e,

portanto, da sua condição de beneficiária da Justiça gratuita, e

não tendo a demandada comprovado o recolhimento do valor

devido a título de depósito recursal, conclui-se pela deserção

dos embargos, conforme asseverado na decisão ora agravada.

Agravo desprovido " (Ag-E-RRAg-10773-58.2013.5.15.0147,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 12/04/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

DESERÇÃO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO

DA CONDIÇÃO DE ENTIDADE FILANTRÓPICA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. O TRT considerou deserto o agravo de

petição interposto pela parte reclamada, por ausência de

garantia do juízo, assentando que a executada não comprovou

sua condição de entidade filantrópica, já que a Certidão de

CEBAS-Educação, emitida pelo MEC, atesta apenas a sua

condição de entidade beneficente (CEBAS - Certificação de

Entidades Beneficentes de Assistência Social), o que não se

confunde com entidade filantrópica de que trata o art. 884, § 6º,

da CLT. Adotou, ainda, os fundamentos de decisão proferida nos

autos de outro processo, onde se registrou que uma consulta ao site
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eletrônico do Ministério da Educação elucidou que a mesma

reclamada não consta como entidade filantrópica, mas como

empresa privada sem fins lucrativos. Com efeito, as alegações

recursais, por se assentarem em premissas fáticas contrárias ou

não consignadas pelo Tribunal Regional, ensejam o revolvimento do

conjunto fático-probatório dos autos, procedimento incabível em

sede extraordinária, nos termos da Súmula 126 do TST. Destacou-

se, ainda, que a existência de obstáculos processuais aptos a

inviabilizar o exame da matéria de fundo veiculada, como no caso,

acaba por evidenciar, em última análise, a própria ausência de

transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas

modalidades, razão pela qual reputou não verificada qualquer das

hipóteses previstas no art. 896-A da CLT. Ante a improcedência do

recurso, aplica-se à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, §

4º, do CPC. Agravo não provido, com imposição de multa e

determinação de baixa imediata dos autos. (Ag-AIRR-11213-

98.2019.5.18.0005, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 28/05/2021)

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO PROFESSOR

MARTINIANO FERNANDES. LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO E DO RECURSO DE REVISTA. PESSOA

JURÍDICA. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-

HOSPITALAR. GRATUIDADE DA JUSTIÇA NÃO CONCEDIDA.

NÃO COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DO APELO.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO EXAMINADA . A fundação

ora agravante não comprovou o pagamento das custas nem do

depósito recursal referente aos recursos ordinário e de revista. O

artigo 899, § 10, da CLT dispõe: "São isentos do depósito recursal

os beneficiários da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as

empresas em recuperação judicial". Por seu turno, o artigo 790-A,

caput , da CLT estabelece a isenção das custas para os

beneficiários da justiça gratuita. De forma diversa do que ocorre

com as pessoas físicas, no caso das pessoas jurídicas é necessária

a comprovação inequívoca da insuficiência econômica, conforme a

Súmula nº 463, II, do TST. Na hipótese, o benefício da gratuidade

da Justiça não foi concedido à ré, pessoa jurídica, porque não foi

comprovada nos autos, de forma inequívoca, sua incapacidade

econômica para arcar com as despesas processuais. Importa

destacar que mesmo se tratando de entidade beneficente, o apelo

estaria deserto pela ausência do recolhimento de custas. Na esteira

da jurisprudência desta Corte, o simples fato de a fundação

reclamada possuir o Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência  Socia l  em Saúde não é  suf ic iente  ao

reconhecimento da isenção de custas, uma vez que a

enumeração feita no art. 790-A da CLT não contempla as

entidades beneficentes. Precedentes. Agravo interno conhecido e

não provido" (Ag-AIRR-548-75.2017.5.05.0192, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 01/03/2024).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, a teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0010090-32.2014.5.05.0222
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

AGRAVANTE JOSE EVILASIO DE PINHO

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

AGRAVANTE MARCELO VINICIUS MEYER
VANDELLI

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

AGRAVANTE OTTO SEEFELDER DE ASSIS

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

AGRAVADO MARCELO VINICIUS MEYER
VANDELLI

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

AGRAVADO OTTO SEEFELDER DE ASSIS

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

AGRAVADO BSM ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO PAULO ANTONIO GOMES PATRICIO
JUNIOR(OAB: 155158/RJ)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

AGRAVADO JOSE EVILASIO DE PINHO

ADVOGADO SUZANA MARCIA FURTADO
NUNES(OAB: 27244/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EVILASIO DE PINHO

  - MARCELO VINICIUS MEYER VANDELLI

  - OTTO SEEFELDER DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b43682

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista
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Recorrente(s):

1.MARCELO VINICIUS MEYER VANDELLI

2.OTTO SEEFELDER DE ASSIS

3.JOSE EVILASIO DE PINHO

Advogado(a)(s):

1.JOAO PEDRO EYLER POVOA (RJ - 88922)

2.JOAO PEDRO EYLER POVOA (RJ - 88922)

3.SUZANA MARCIA FURTADO NUNES (BA - 27244)

Recorrido(a)(s):

1.JOSE EVILASIO DE PINHO

2.OTTO SEEFELDER DE ASSIS

3.BSM ENGENHARIA S.A.

4.MARCELO VINICIUS MEYER VANDELLI

Advogado(a)(s):

1.SUZANA MARCIA FURTADO NUNES (BA - 27244)

2.JOAO PEDRO EYLER POVOA (RJ - 88922)

3.PAULO ANTONIO GOMES PATRICIO JUNIOR (RJ - 155158)

3.JOAO PEDRO EYLER POVOA (RJ - 88922)

4.JOAO PEDRO EYLER POVOA (RJ - 88922)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:MARCELO VINICIUS MEYER VANDELLI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Em se tratando de recurso interposto contra julgamento proferido

em execução de sentença, a matéria discutida fica restrita à

hipótese de violação direta e literal a preceito constitucional - art.

896, § 2º, da Carta Consolidada e Súmula nº 266 do TST.

Assim, delimitado o escopo das alegações recursais, quanto às

violações dos dispositivos constitucionais elencados, verifica-se que

a citada afronta exige, necessariamente, o reexame das normas

infraconstitucionais aplicadas, e se traduz em ofensa indireta ou

reflexa à Constituição Federal, não ensejando o processamento do

recurso interposto.

No mais, apretensão da Parte Recorrente importaria no reexame

de fatos e provas, encontrando óbice na Súmula 126 do TST, o que

torna inviável o seguimento do Recurso de Revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Antecipação de Tutela / Tutela Específica /

Suspensão da Execução.

- DA HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO PROCESSO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula n. 266 do

TST, fica a matéria discutida restrita à violação direta e literal a

preceito constitucional, portanto, inviável a análise de quaisquer

outras alegações recursais.

Mostra-se, pois, impertinente a alegação de violação à legislação

infraconstitucional, assim como a arguição de divergência

jurisprudencial.

A afronta a dispositivo da Constituição Federal, autorizadora do

conhecimento do recurso de revista, é a que se verifica de forma

direta e literal, nos termos do artigo 896, parágrafo 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho. É indispensável, portanto, que

trate especificamente da matéria discutida. Não procede a

invocação de precei to genér ico que não se re lacione

especificamente com o tema sobre o qual a parte recorrente

manifesta seu inconformismo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:OTTO SEEFELDER DE ASSIS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade
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Jurídica.

Urge explicitar que, ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT,

descabe análise de violação à legislação infraconstitucional e

divergência jurisprudencial.

Assim, delimitado o escopo das alegações de violação aos

dispositivos constitucionais elencados, verifica-se que a afronta

apontada exige, necessariamente, o reexame das normas

infraconstitucionais aplicadas e traduz em argumento de ofensa

indireta ou reflexa à Constituição da República, não autorizando o

processamento do recurso.

No mais, a irresignação recursal denotaa tentativa de obter novo

pronunciamento sobre matéria já exaurida, o que importaria,

necessariamente, no reexame de fatos e provas, encontrando óbice

na Súmula nº 126 do Colendo TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Antecipação de Tutela / Tutela Específica /

Suspensão da Execução.

- DA HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO PROCESSO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Em se tratando de recurso interposto contra julgamento proferido

em execução de sentença, a matéria discutida fica restrita à

hipótese de violação direta e literal a preceito constitucional - art.

896, § 2º, da Carta Consolidada e Súmula nº 266 do TST.

Mostra-se, pois, impertinente a alegação de violação à legislação

infraconstitucional, assim como a arguição de divergência

jurisprudencial.

A afronta a dispositivo da Constituição Federal, autorizadora do

conhecimento do recurso de revista, é a que se verifica de forma

direta e literal, nos termos do artigo 896, parágrafo 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho. É indispensável, portanto, que

trate especificamente da matéria discutida. Não procede a

invocação de precei to genér ico que não se re lacione

especificamente com o tema sobre o qual a parte recorrente

manifesta seu inconformismo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:JOSE EVILASIO DE PINHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização.

- CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. NÃO INCLUSÃO DE PARCELA

CONSTANTE NO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.

Cumpre observar que a decisão do Regional decorre da

interpretação dada ao título executivo, evidenciando-se que, se não

ficou demonstradodesacerto nainterpretação, não se pode ter

como violado o princípio da coisa julgada, mostrando-se cabível a

aplicação analógica da Orientação Jurisprudencial n.º 123 da SBDI-

2 do TST, que assim dispõem a respeito da matéria:

123. AÇÃO RESCISÓRIA. INTERPRETAÇÃO DO SENTIDO E

ALCANCE DO TÍTULO EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA

À COISA JULGADA (título alterado) - DJ 22.08.2005O acolhimento

da ação rescisória calcada em ofensa à coisa julgada supõe

dissonância patente entre as decisões exeqüenda e rescindenda, o

que não se verifica quando se faz necessária a interpretação do

título executivo judicial para se concluir pela lesão à coisa julgada.

Assim,analisando as razões de decidir do Órgão Colegiado

Regional, não se vislumbra possível "ofensa direta e literal de norma

da Constituição Federal" (art. 896, §2º, da CLT).

Registre-se, por oportuno,que, ante a restrição do artigo 896, § 2º,

da CLT e Súmula nº 266 do TST, descabe análise de violação à

legislação infraconstitucional, assim comoarguição de divergência

jurisprudencial.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a TODOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000449-83.2020.5.05.0036
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE ADEGA DO VALE COMERCIO DE
BEBIDAS EIRELI

ADVOGADO ELEDISON DE SOUZA
SAMPAIO(OAB: 54481/BA)

ADVOGADO FABIO CRUZ DE SOUSA(OAB:
36237/BA)

RECORRIDO MARILIA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO ALVES
GUIMARAES(OAB: 31895/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ADEGA DO VALE COMERCIO DE BEBIDAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6b1de9

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ADEGA DO VALE COMERCIO DE BEBIDAS EIRELI

Advogado(a)(s):

ELEDISON DE SOUZA SAMPAIO (BA - 54481)

FABIO CRUZ DE SOUSA (BA - 36237)

Recorrido(a)(s):

MARILIA DE JESUS SANTOS

Advogado(a)(s):

EDUARDO AUGUSTO ALVES GUIMARAES (BA - 31895)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Quanto ao preparo, trata-se de matéria objetodo Recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Pressupostos Extrínsecos / Preparo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 463, II, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS. DESERÇÃO DOS

EMBARGOS. DEPÓSITO RECURSAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. LEI Nº 13.467/2017. A Lei nº

13.467/2017, já vigente quando da publicação do acórdão

embargado, estabeleceu no art. 899, § 10, da CLT: "§ 10 São

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial." O

art. 20 da Resolução nº 221 do TST, de 21/06/2018, que edita a

Instrução Normativa n° 41, que dispõe sobre as normas da CLT,

com as alterações da Lei nº 13.467/2017 e sua aplicação ao

processo do trabalho, dispõe que: "Art. 20. As disposições contidas

nos §§ 4º, 9º, 10 e 11 do artigo 899 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 13.467/2017, serão observadas para os recursos

interpostos contra as decisões proferidas a partir de 11 de

novembro de 2017." Portanto, no processo do trabalho, em relação

aos recursos interpostos contra as decisões proferidas a partir de 11

de novembro de 2017, os beneficiários da justiça gratuita são

isentos do depósito recursal. Todavia, não se revela possível a

concessão às agravantes dos benefícios da justiça gratuita. Com

efeito, o requerimento somente se lastreia em alegação de

"crise econômica que assola o país" o que não atende à

exigência de que o requerimento, se efetuado por pessoa

jurídica, se faça acompanhar de cabal demonstração de

impossibilidade de arcar com despesas processuais, conforme

exige a Súmula 463, II, do TST . Agravo interno a que se nega

provimento, pois desertos os embargos. (Ag-E-AIRR-11968-

91.2015.5.03.0131, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Marcio Eurico Vitral Amaro, DEJT

26/10/2018)"

"AGRAVO. RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 . BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. INCAPACIDADE ECONÔMICA

NÃO DEMONSTRADA. DESERÇÃO. Conforme dispõe o art. 899,

§ 10º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017,

compete à pessoa jurídica que requer a concessão do benefício

da justiça gratuita demonstrar cabalmente a impossibilidade de

arcar com as despesas do processo (Súmula nº 463, II, do TST).

Na hipótese, após a concessão do prazo de cinco dias para

recolhimento , consoante dispõe o art. 99, § 7º, do Código de

Processo Civil, o preparo não foi efetuado . Mantém-se, portanto, a
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decisão da Presidência da eg. 3ª Turma que negou seguimento aos

embargos, ante a deserção configurada. Agravo a que se nega

provimento" (Ag-E-ARR-11020-54.2016.5.03.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 06/11/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Citação.

DA VALIDADE DA CONTAGEM PRAZAL PELO SISTEMA PJE/DA

REVELIA QUE NÃO OBSTA O DIREITO À DILAÇÃO

PROBATÓRIA/ALEGAÇÕES GENÉRICAS E DESPROVIDAS DE

PROVAS DO RECLAMANTE/ NULIDADE POR CERCEAMENTO

DE DEFESA

Quantoaos temas acima elencados, mostra-se inviável a análise

do Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese

sobre essas matérias. Ausente o prequestionamento, incidem a

Súmula 297, I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0041300-72.1997.5.05.0101
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

AGRAVANTE VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO JOAO GONCALVES FRANCO
FILHO(OAB: 11475/BA)

ADVOGADO DIOGO GOMES QUADROS(OAB:
51415/BA)

AGRAVADO JON MILTON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO DILTHON BITTENCOURT
PEIXOTO(OAB: 9187/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO JAUA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8260e4

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

VIACAO JAUA LTDA

Advogado(a)(s):

JOAO GONCALVES FRANCO FILHO (BA - 11475)

DIOGO GOMES QUADROS (BA - 51415)

Recorrido(a)(s):

JON MILTON ALMEIDA DA SILVA

Advogado(a)(s):

DILTHON BITTENCOURT PEIXOTO (BA - 9187)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo, porquanto, se trata de Recurso de

Revista em sede de Execução, iniciada através de Exceção de Pré-

Executividade. Observe-se o posicionamento já pacificado pela SDI-

II do TST (destacado):

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

COATOR QUE REJEITA A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 92 DA SBDI-2. APLICAÇÃO

NÃO MITIGADA. INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA

EXECUÇÃO, EM 17/6/2013, ANTERIORMENTE AO CPC/15 E À

INSTRUÇÃO NORMATIVA 39 DO TST. Trata-se de mandado de

segurança impetrado contra decisão que rejeita a exceção de pré-

executividade, na qual o sócio da empresa considerada parte do

grupo econômico pretendia demonstrar a necessidade de

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, bem como comprovar a inexistência de grupo econômico.

Apesar de ser a exceção de pré-executividade mecanismo mais

célere e mais barato que os embargos à execução (pois não

demanda garantia do juízo e é feito por mera petição, sem natureza

jurídica de ação propriamente dita), é também mais arriscado, pois

a decisão que o rejeita (interlocutória), repita-se, não comporta

recurso (CLT, art. 893, §1º). Todavia, ao ser incluído na lide, em

2013, optou o impetrante por opor essa medida exceptiva em
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14/7/2017. Certo é que toda a insurgência do impetrante na ação

mandamental não decorre especificamente da rejeição da exceção

de pré-executividade, mas se volta principalmente contra a decisão

que o incluiu no polo passivo da execução. Então pela lógica, esta,

sim, deveria ser a decisão atacada por meio do mandado de

segurança. Considerando, todavia, que a decisão que incluiu o

impetrante no polo passivo da demanda data de 17/6/2013, anterior,

portanto, à vigência do novo Código de Processo Civil e à Instrução

Normativa nº 39 desta Corte, que consagrou a necessidade de

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica no Processo do Trabalho. Logo, não configuram ilegalidade

ou abusividade na decisão que rejeita a exceção de pré-

executividade, não havendo direito líquido e certo a ser tutelado

pela via mandamental, de maneira que se aplica ao caso o

entendimento já sedimentado nesta c. Corte, nos termos da

Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2. Recurso ordinário

conhecido e desprovido. (RO-1108-97.2017.5.09.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, DEJT 28/09/2018)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Decisão Interlocutória.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que o Acórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 214, e precedentes do TST, litteris (grifou-se):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.015/2014. AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE INDEFERIDA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

SÚMULA N.º 214 DO TST. A jurisprudência deste Tribunal tem

entendido que o indeferimento da exceção de pré-executividade,

caracteriza decisão interlocutória, na forma do art. 893, § 1.º, da

CLT, e da Súmula n.º 214 do TST. Hipótese em que a decisão

agravada está em consonância com a Jurisprudência desta Corte

não há falar-se em reforma. Agravo conhecido e não provido. (Ag-

AIRR-10598-15.2015.5.03.0184, Ac. 1ª Turma, Relator Ministro Luiz

Jose Dezena da Silva, in DEJT 25.11.2019).

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

Conforme concluiu o Tribunal Regional, a decisão que rejeita a

exceção de pré-executividade possui natureza interlocutória e,

assim, não é recorrível de imediato, nos moldes da Súmula nº 214

do TST c/c o artigo 893, § 1º, da CLT. Ileso o art. 5º, XXXV, da CF.

Agravo de instrumento conhecido e não provido " (AIRR-752-

04.2014.5.05.0038, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 02/10/2020).

(Ag-AIRR-1294-91.2013.5.03.0109, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 02/10/2020); (Ag-AIRR-10053-

02.2016.5.03.0089, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 26/03/2021); (AIRR - 9900-

74.1997.5.02.0052 , Relatora Desembargadora Convocada: Cilene

Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 10/05/2017, 4ª Turma ,

Data de Publ icação: DEJT 12/05/2017); (Ag-AIRR-498-

05.2016.5.23.0056, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 05/03/2021); (RR-1505-49.2011.5.15.0082, 6 ª Turma, Relator

Ministro Augusto César Leite de Carvalho, DEJT 14/09/2018);

(AIRR - 40-11.2010.5.09.0016, Relator Desembargador Convocado:

Altino Pedrozo dos Santos, Data de Julgamento: 07/03/2018, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 09/03/2018).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RemNecTrab-0000356-86.2016.5.05.0028
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

JUÍZO RECORRENTE BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO PAULA GABRIELA FERREIRA
BARBOSA(OAB: 26962/PE)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO CAROLINA BRITO QUADROS DE
ANDRADE(OAB: 45787/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO JUCIARA CARDOSO DE SOUSA

ADVOGADO ADRIANA MARIA LESSA CICERO
RIBEIRO(OAB: 13931/BA)

ADVOGADO REBECA LUISE BENSABATH
DANTAS DE ASSIS(OAB: 42352/BA)
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ADVOGADO LUCIANO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 17483/BA)

ADVOGADO Antonio Alberto de Lima Linheiro(OAB:
12392/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIARA CARDOSO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06a25e0

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

Advogado(a)(s):

PAULA GABRIELA FERREIRA BARBOSA (PE - 26962)

IGOR TEIXEIRA SANTOS (BA - 35687)

CAROLINA BRITO QUADROS DE ANDRADE (BA - 45787)

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE - 18855)

Recorrido(a)(s):

JUCIARA CARDOSO DE SOUSA

Advogado(a)(s):

ADRIANA MARIA LESSA CICERO RIBEIRO (BA - 13931)

REBECA LUISE BENSABATH DANTAS DE ASSIS (BA - 42352)

LUCIANO FREIRE DE CARVALHO MATOS (BA - 17483)

ANTONIO ALBERTO DE LIMA LINHEIRO (BA - 12392)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador /  Indenização por Dano Moral  /  Revistas

Ínt imas/Pertences.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado.

A Revista merece trânsito.

A Par te Recorrente demonstrou aparente d ivergência

jurisprudencial apta a ensejar o conhecimento do Recurso de

Revista, por meio da ementa proveniente do TRT da 1ª Região, de

seguinte teor:

RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Improvada a existência de horas

extraordinárias prestadas e inadimplidas. Recurso desprovido. II -

RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMADO.

REVISTA VISUAL EM BOLSAS E SACOLAS. DANO MORAL. NÃO

CONFIGURAÇÃO. Consoante o decidido nos autos do IUJ n.º

0001801-40.2016.5.01.0000, deste Regional, DEJT de 23.11.16, a

revista do conteúdo de bolsas, mochilas e sacolas dos empregados,

de modo impessoal e reservado, não caracteriza, por si só, ofensa à

honra ou à intimidade do empregado, capaz de gerar dano moral

passível de indenização. Recurso provido. (TRT-1 -0010111-

58.2015.5.01.0036 (RO). Órgão Julgador:Primeira Turma. Relator:

ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS BASTOS CUNHA, Data de

Julgamento:14/02/2017. Data de Publicação: 21/02/2017). Extraído

d o

site:http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/867190?queryRequest=r

evista%20sacolas%20e%20bolsas&themepath= PortalTRT1/.

Registre-se julgado da SDI-I do TST (grifou-se):

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. DANO MORAL

COLETIVO. NÃO CONFIGURAÇÃO. REVISTA REALIZADA EM

BOLSAS E PERTENCES DOS EMPREGADOS . DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. ARESTO SUPERADO

PELA ATUAL, ITERATIVA E NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE . Trata-se de pedido de indenização por danos morais

coletivos decorrentes de revista realizada em bolsas e pertences

dos empregados do reclamado. Prevalece nesta Corte o

entendimento de que o poder diretivo e fiscalizador do

empregador permite, desde que procedido de forma impessoal,

geral e sem contato físico ou exposição do funcionário a

situação humilhante e vexatória, a realização de revista visual

em bolsas e pertences dos empregados. Desse modo, a revista

feita, exclusivamente, nos pertences dos empregados, sem que se

constate nenhuma das situações referidas, não configura ato ilícito,

sendo indevida a compensação por dano moral. O ato de revistar

bolsas, sacolas e pertences de empregado, de modo geral e
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impessoal, sem contato físico ou exposição de sua intimidade, não

se caracteriza como "revista íntima", à luz da jurisprudência deste

Tribunal, e não ofende, em regra e por si só, os direitos da

personalidade do trabalhador, pelo que não se defere a indenização

compensatória correspondente. No caso dos autos, consta no

acórdão embargado que, segundo o Regional, os empregados do

reclamado não eram submetidos a revistas íntimas, pois, as revistas

não eram realizadas diretamente nos corpos dos funcionários, mas

apenas em bolsas e pertences, sem qualquer contato físico.

Ademais, a Corte registrou que não havia caráter discriminatório no

ato patronal, já que todos os funcionários eram revistados, havendo,

inclusive, depoimento de empregado no sentido de que não se

sentia constrangido ao passar pela revista. Logo, a decisão da

Turma está em consonância com a atual, iterativa e notória

jurisprudência desta Corte, estando superada a alegada

caracterização de dissenso de teses, ante o disposto no artigo 894,

§ 2º, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.015/2014. Embargos não

conhecidos" (E-RR-130700-22.2008.5.03.0084, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 01/10/2021).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico, fica

prejudicada, em razão da existência de acórdão superveniente e

modificativo que adequou o julgado conforme tese jurídica fixada

pelo Tribunal Pleno do TST no Tema 009 doIncJulgRREmbRep

10169-57.2013.5.05.0024.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, principalmente

quando traduz o entendimento da SDI-I e II, como se vê no seguinte

precedente:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA .  CARÁTER MANIFESTAMENTE

PROTELATÓRIO. MULTA PREVISTA NO ART. 1.026, § 2º, DO

CPC. APLICABILIDADE. Caracterizam-se como manifestamente

protelatórios os embargos de declaração que, a pretexto de suprir

vício inexistente, pretende rediscutir os fundamentos adotados no

acórdão embargado e obter o reexame da matéria julgada, de modo

a evidenciar a provocação indevida da jurisdição, por meio de

recursos destituídos de razões. Embargos de declaração a que se

nega provimento, com multa (EDCiv-ROT-1270-03.2022.5.06.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 13/11/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob qualquer alegação, incidindo no caso concreto a

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RemNecTrab-0000356-86.2016.5.05.0028
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

JUÍZO RECORRENTE BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO PAULA GABRIELA FERREIRA
BARBOSA(OAB: 26962/PE)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO CAROLINA BRITO QUADROS DE
ANDRADE(OAB: 45787/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO JUCIARA CARDOSO DE SOUSA

ADVOGADO ADRIANA MARIA LESSA CICERO
RIBEIRO(OAB: 13931/BA)

ADVOGADO REBECA LUISE BENSABATH
DANTAS DE ASSIS(OAB: 42352/BA)

ADVOGADO LUCIANO FREIRE DE CARVALHO
MATOS(OAB: 17483/BA)

ADVOGADO Antonio Alberto de Lima Linheiro(OAB:
12392/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06a25e0

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA
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Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

Advogado(a)(s):

PAULA GABRIELA FERREIRA BARBOSA (PE - 26962)

IGOR TEIXEIRA SANTOS (BA - 35687)

CAROLINA BRITO QUADROS DE ANDRADE (BA - 45787)

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE - 18855)

Recorrido(a)(s):

JUCIARA CARDOSO DE SOUSA

Advogado(a)(s):

ADRIANA MARIA LESSA CICERO RIBEIRO (BA - 13931)

REBECA LUISE BENSABATH DANTAS DE ASSIS (BA - 42352)

LUCIANO FREIRE DE CARVALHO MATOS (BA - 17483)

ANTONIO ALBERTO DE LIMA LINHEIRO (BA - 12392)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador /  Indenização por Dano Moral  /  Revistas

Ínt imas/Pertences.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado.

A Revista merece trânsito.

A Par te Recorrente demonstrou aparente d ivergência

jurisprudencial apta a ensejar o conhecimento do Recurso de

Revista, por meio da ementa proveniente do TRT da 1ª Região, de

seguinte teor:

RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Improvada a existência de horas

extraordinárias prestadas e inadimplidas. Recurso desprovido. II -

RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMADO.

REVISTA VISUAL EM BOLSAS E SACOLAS. DANO MORAL. NÃO

CONFIGURAÇÃO. Consoante o decidido nos autos do IUJ n.º

0001801-40.2016.5.01.0000, deste Regional, DEJT de 23.11.16, a

revista do conteúdo de bolsas, mochilas e sacolas dos empregados,

de modo impessoal e reservado, não caracteriza, por si só, ofensa à

honra ou à intimidade do empregado, capaz de gerar dano moral

passível de indenização. Recurso provido. (TRT-1 -0010111-

58.2015.5.01.0036 (RO). Órgão Julgador:Primeira Turma. Relator:

ALEXANDRE TEIXEIRA DE FREITAS BASTOS CUNHA, Data de

Julgamento:14/02/2017. Data de Publicação: 21/02/2017). Extraído

d o

site:http://bd1.trt1.jus.br/xmlui/handle/1001/867190?queryRequest=r

evista%20sacolas%20e%20bolsas&themepath= PortalTRT1/.

Registre-se julgado da SDI-I do TST (grifou-se):

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. DANO MORAL

COLETIVO. NÃO CONFIGURAÇÃO. REVISTA REALIZADA EM

BOLSAS E PERTENCES DOS EMPREGADOS . DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. ARESTO SUPERADO

PELA ATUAL, ITERATIVA E NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE . Trata-se de pedido de indenização por danos morais

coletivos decorrentes de revista realizada em bolsas e pertences

dos empregados do reclamado. Prevalece nesta Corte o

entendimento de que o poder diretivo e fiscalizador do

empregador permite, desde que procedido de forma impessoal,

geral e sem contato físico ou exposição do funcionário a

situação humilhante e vexatória, a realização de revista visual

em bolsas e pertences dos empregados. Desse modo, a revista

feita, exclusivamente, nos pertences dos empregados, sem que se

constate nenhuma das situações referidas, não configura ato ilícito,

sendo indevida a compensação por dano moral. O ato de revistar

bolsas, sacolas e pertences de empregado, de modo geral e

impessoal, sem contato físico ou exposição de sua intimidade, não

se caracteriza como "revista íntima", à luz da jurisprudência deste

Tribunal, e não ofende, em regra e por si só, os direitos da

personalidade do trabalhador, pelo que não se defere a indenização

compensatória correspondente. No caso dos autos, consta no

acórdão embargado que, segundo o Regional, os empregados do

reclamado não eram submetidos a revistas íntimas, pois, as revistas

não eram realizadas diretamente nos corpos dos funcionários, mas

apenas em bolsas e pertences, sem qualquer contato físico.

Ademais, a Corte registrou que não havia caráter discriminatório no

ato patronal, já que todos os funcionários eram revistados, havendo,

inclusive, depoimento de empregado no sentido de que não se

sentia constrangido ao passar pela revista. Logo, a decisão da

Turma está em consonância com a atual, iterativa e notória
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jurisprudência desta Corte, estando superada a alegada

caracterização de dissenso de teses, ante o disposto no artigo 894,

§ 2º, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.015/2014. Embargos não

conhecidos" (E-RR-130700-22.2008.5.03.0084, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 01/10/2021).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico, fica

prejudicada, em razão da existência de acórdão superveniente e

modificativo que adequou o julgado conforme tese jurídica fixada

pelo Tribunal Pleno do TST no Tema 009 doIncJulgRREmbRep

10169-57.2013.5.05.0024.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, principalmente

quando traduz o entendimento da SDI-I e II, como se vê no seguinte

precedente:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA .  CARÁTER MANIFESTAMENTE

PROTELATÓRIO. MULTA PREVISTA NO ART. 1.026, § 2º, DO

CPC. APLICABILIDADE. Caracterizam-se como manifestamente

protelatórios os embargos de declaração que, a pretexto de suprir

vício inexistente, pretende rediscutir os fundamentos adotados no

acórdão embargado e obter o reexame da matéria julgada, de modo

a evidenciar a provocação indevida da jurisdição, por meio de

recursos destituídos de razões. Embargos de declaração a que se

nega provimento, com multa (EDCiv-ROT-1270-03.2022.5.06.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 13/11/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob qualquer alegação, incidindo no caso concreto a

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000023-80.2022.5.05.0463
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE ADEMILSON AMERICA DE SOUZA

ADVOGADO HORACIO DA CUNHA BASTOS(OAB:
16213/BA)

RECORRIDO ROTA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO Delce Sacramento Borges(OAB:
11954/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON AMERICA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb74876

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
ADEMILSON AMERICA DE

SOUZA

Advogado(a)(s):
HORACIO DA CUNHA BASTOS

(BA - 16213)

Recorrido(a)(s):
ROTA TRANSPORTES

RODOVIARIOS LTDA

Advogado(a)(s):
DELCE SACRAMENTO

BORGES (BA - 11954)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da
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CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

PROVA DIVIDIDA

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes

(grifos aditados):

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. [[...] DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA. FALTA GRAVE

NÃO COMPROVADA. PROVA DIVIDIDA. O Regional concluiu que

a reclamada não logrou êxito em comprovar a prática de falta grave

pelo empregado, porquanto a prova testemunhal dos autos ficou

dividida. Estando a prova oral dividida, não há como considerar que

a reclamada tenha se desincumbindo satisfatoriamente do seu ônus

de comprovar que o empregado praticou falta grave passível de

demissão por justa causa. Com efeito, o entendimento desta

Corte superior é de que, nas hipóteses de existência de prova

dividida, a causa deve ser decidida em desfavor de quem

detinha o ônus da prova . Nesse contexto, verifica-se que o

Regional observou devidamente as regras atinentes à distribuição

do ônus probatório, resultando incólumes os artigos 818 da CLT e

373 do CPC/73. Agravo de instrumento desprovido." (AIRR - 1328-

44.2014.5.03.0008, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 15/2/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 17/2/2017)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 . HORAS

EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. VALIDADE DOS

CONTROLES DE PONTO APRESENTADOS EM JUÍZO. Esta

Corte superior, por intermédio do item I da Súmula nº 338, firmou o

seguinte entendimento: "JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO.

ÔNUS DA PROVA. I - É ônus do empregador que conta com mais

de 10(dez) empregados o registro da jornada de trabalho na forma

do art. 74, § 2º da CLT. A não apresentação injustificada dos

controles de frequência gera presunção relativa de veracidade da

jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário

". De acordo com esse verbete sumular, caso o empregador não

colacione os controles de ponto em Juízo, haverá presunção

relativa de veracidade da jornada declinada na inicial. No caso

destes autos, considerando que o reclamado apresentou esses

documentos, não houve presunção relativa de veracidade da

jornada informada na inicial e, em razão disso, competia ao

reclamante comprovar que os horários marcados nos cartões de

ponto não espelhavam sua real jornada de trabalho, ou seja, que

prestou serviços além do período consignado nos registros de

frequência . No entanto, conforme se depreende da decisão

recorrida, o autor não produziu prova hábil a rechaçar os horários

constantes dos controles de ponto anexados aos autos. De acordo

com o Regional, " os controles revelam que havia, sim, anotação e

jornada variável, além dos parâmetros por ele alegados,

abrangendo consideráveis horas extras, como, por amostragem,

nos dias 20 de setembro de 2010, 7, 14 e 28 de fevereiro de 2011,

14 e 21 de março de 2011 (id a30709c)" . Além disso, " a prova

testemunhal restou controvertida nesse aspecto, já que a do autor

alega que não era permitido anotar horas extras (o que a prova

documental rechaça, como visto) e a do reclamado insiste em dizer

que todos na agência anotavam corretamente o horário

efetivamente trabalhado ". Desse modo, estando dividida a prova

oral existente nos autos, não há como considerar que o autor tenha

se desincumbido satisfatoriamente do seu ônus de comprovar a

invalidade dos cartões de ponto apresentados pelo reclamado. Com

efeito, o entendimento desta Corte superior é de que, nas

hipóteses de existência de prova dividida, a causa deve ser

decidida em desfavor de quem detinha o ônus da prova, no

caso, o empregado. Portanto, como os registros de frequência

apresentados pelo empregador não foram desconstituídos pela

prova oral, não há falar em invalidade dos cartões de ponto. Agravo

de instrumento desprovido . [[...]. Agravo de instrumento desprovido"

(AIRR-1001882-74.2015.5.02.0421, 3ª Turma, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 19/12/2022).

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.  APELO

INTERPOSTO ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA LEI

N.º 13.015/14. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Somente se

vislumbra violação das normas concernentes à distribuição do ônus

da prova quando, em face da ausência ou da insuficiência de

provas produzidas, o Juiz, inadvertidamente, inverte o ônus

probatório, atribuindo-o à parte sobre a qual, por determinação

legal, este não recaia. Na espécie, não se afiguram violados os
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dispositivos invocados, uma vez que a Corte Regional, em

razão da prova dividida, reconheceu ser do Autor o ônus de

comprovar o fato constitutivo do seu direito . Nesse diapasão,

foram observadas as normas legais concernentes à distribuição do

ônus da prova, razão pela qual não há ofensa aos arts. 818 da CLT

e 333, I, do CPC/73." (RR - 1359-62.2012.5.02.0008, Relatora

Ministra: Maria de Assis Calsing, Data de Julgamento: 16/5/2018, 4ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/5/2018)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.[[...]. DIFERENÇAS

DE HORAS EXTRAS E INTERVALO INTERJORNADA. PROVA

DIVIDIDA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA JORNADA

ALEGADA NA EXORDIAL EM RELAÇÃO AO PERÍODO

FALTANTE. SÚMULA 338, I, DO TST. JORNADA INVEROSSÍMEL.

Considerada a premissa fática de que a prova oral restou dividida

quanto à validade dos controles de ponto juntados aos autos, o

acórdão regional está em plena sintonia com a jurisprudência

consolidada desta Corte no sentido de que, na hipótese de

existência de prova dividida, a causa deve ser decidida em desfavor

de quem detinha o ônus da prova. Portanto, tratando-se de pedido

relacionado à prestação de horas extras, o ônus da prova recai

sobre o autor, por se tratar de fato constitutivo do seu direito (art.

373, I, do CPC) e, no caso em apreço, o obreiro não se

desvencilhou a contento. Precedentes . Ademais, com relação aos

meses em que não foram juntados cartões de ponto, não é possível

aplicar a presunção de veracidade da jornada apontada na inicial

nos termos da Súmula 338, I, do TST. Isso porque o acórdão

recorrido revela plena consonância com a jurisprudência iterativa,

notória e atual desta Corte Superior no sentido de que a presunção

de veracidade da jornada declinada na petição inicial não se aplica

quando a jornada alegada mostrar-se inverossímil, caso dos autos.

Julgados. Não ficou demonstrado o desacerto da decisão

monocrática que negou provimento ao agravo de instrumento.

Agravo não provido, sem incidência de multa, ante os

esclarecimentos prestados" (Ag-AIRR-1154-58.2014.5.02.0074, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

16/12/2022).

"SALÁRIO POR FORA - PROVA DIVIDIDA O acórdão regional está

em harmonia com o entendimento desta Corte no sentido de que a

existência de prova dividida enseja o julgamento contra a parte que

possui o ônus da prova . No caso, a Corte Regional entendeu que

era ônus do Autor comprovar os aspectos relativos ao salário por

fora e que a prova oral ficou dividida, no ponto. A inversão do

decidido demandaria o reexame fático probatório, vedado pela

Súmula n° 126 do TST. [[...]." (AIRR - 1828-11.2014.5.17.0012,

Relatora Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de

Julgamento: 22/8/2018, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

24/8/2018).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000182-50.2022.5.05.0551
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ALTAIR SILVA SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO CASTELO BRANCO
TEIXEIRA(OAB: 30267/BA)

RECORRIDO SINO ELETRICIDADE LTDA - EPP

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO FABIANA MARQUES OLIVEIRA(OAB:
26841/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4a80f9

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ALTAIR SILVA SOUZA

Advogado(a)(s):
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1.CLAUDIO CASTELO BRANCO TEIXEIRA (BA - 30267)

Recorrido(a)(s):

1.SINO ELETRICIDADE LTDA - EPP

2.COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA

Advogado(a)(s):

1.JACQUES ANTUNES SOARES (RS - 75751)

2.JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE CASTRO (BA -

1734)

2.MURILO MELO BARROS DE SOUSA (BA - 33225)

2.PRISCILA CATIANI DIAS SILVA (BA - 32037)

2.FABIANA MARQUES OLIVEIRA (BA - 26841)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Periculosidade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em tela

. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a

fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3732
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000123-61.2017.5.05.0026
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE DANIEL LEITE DE CAMPOS

ADVOGADO JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA(OAB:
10324/BA)

RECORRIDO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0bf345

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A
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Advogado(a)(s):

MYLENA VILLA COSTA (BA - 14443)

Recorrido(a)(s):

DANIEL LEITE DE CAMPOS

Advogado(a)(s):

JANIO DE ALMEIDA SILVEIRA (BA - 10324)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

"(...) . II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE RECLAMADA .

RECURSO DE REVISTA. LEI 13.015/2014. HORAS EXTRAS.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA.  BANCO DE HORAS.

INVALIDADE. O Tribunal Regional, mediante o exame do conjunto

fático e probatório produzido, consignou que, não obstante

houvesse autorização em norma coletiva para a prorrogação da

jornada de trabalho, o acordo de compensação de jornada na

modalidade banco de horas foi considerado inválido. Conforme

delineado no acórdão recorrido, " não há nos cartões de ponto

anotação das horas extras prestadas no dia ou compensadas,

constando apenas o registro genérico do saldo do banco de horas

(...), tornando impossível a conferência das anotações ". Qualquer

discussão no sentido de que todas as horas trabalhadas foram

renumeradas implicaria o prévio exame do conjunto probatório, o

que é vedado pela diretriz da Súmula 126/TST. Registre-se ainda

que, diante da descaracterização do acordo de compensação,

não há falar em pagamento apenas do adicional de horas

extras, na forma prevista nos itens III e IV da Súmula 85, haja

vista que esta Corte já  f i rmou entendimento pela

inapl icabi l idade do mencionado verbete ao regime

compensatório de banco de horas. O acórdão proferido pelo

Tribunal Regional encontra-se em consonância com o disposto

no item V da Súmula 85/TST . Incide na hipótese o disposto no art.

896, § 7º, CLT e na Súmula 333/TST. Agravo de instrumento a que

se nega provimento . (...)" (Ag-AIRR-1001440-16.2014.5.02.0463, 2ª

Turma , Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

10/02/2023);

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. (?). HORAS EXTRAS HABITUAIS - ACORDO DE

COMPENSAÇÃO DE JORNADA -  BANCO DE HORAS

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 85, IV, DO TST. Extrai-se do

acordão regional que foi instituído o banco de horas , o qual foi

reputado inválido em razão da prestação habitual de horas extras e

da ausência de cumprimento dos requisitos para a compensação.

Nesse contexto, o e. TRT manteve a condenação ao pagamento

das horas extras após a 8ª diária e 44ª semanal, não aplicando à

hipótese o item III, nem a parte final do item IV da Súmula 85 do

TST. Tal como proferido, o acordão recorrido está em consonância

com a jurisprudência desta Corte, com ressalva de entendimento

deste Relator, segundo a qual não se aplica o item IV da Súmula

nº 85 do TST quando, no sistema de banco de horas, o

trabalhador labora habitualmente além dos limites previstos no

artigo 59, § 2º, da CLT. Nesse caso, todas as horas além da 8ª

diária são devidas como extras e acrescidas do respectivo

adicional nos termos do item V da Súmula 85 do TST . Incidem,

portanto, a Súmula nº 333 desta Corte e o art. 896, § 7º, da CLT

como óbices ao conhecimento da revista. Agravo não provido. (?)"

(Ag-AIRR-1072-35.2014.5.09.0073, 5ª Turma, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 10/05/2019);

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI Nº

13.015/2014. ACORDO DE COMPENSAÇÃO NA MODALIDADE

"BANCO DE HORAS". HORAS EXTRAS. IMPOSSIBILIDADE DE

APLICAÇÃO DO ITEM IV DA SÚMULA Nº 296 DO TST. Diante do

contexto fático-jurídico, em que o acordo de compensação de

jornada invocado pela empresa se deu na modalidade "banco

de horas", não tem aplicação o item IV da Súmula nº 85 desta

Corte, quanto ao pagamento apenas do adicional de horas

extras em relação às horas destinadas à compensação, nos

moldes do mencionado verbete, por absoluta incompatibilidade

jurídica com esta específica modalidade de compensação,

consoante entendimento firmado no item V, corretamente

aplicado pelo acórdão recorrido, como óbice ao conhecimento
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do recurso de revista, no particular . O único aresto colacionado

ao cotejo é inespecífico, nos moldes da Súmula nº 296, I, do TST,

porquanto não examina a mesma modalidade de compensação de

jornada. Decisão de inadmissibilidade dos embargos que se

confirma, por aplicação do art. 894, § 2º, da CLT. Agravo regimental

conhecido e desprovido. (Ag-E-RR-566-87.2010.5.09.0594, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Publicação: DEJT de

01/12/2017);

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 11.496/2007. HORAS

EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. BANCO

DE HORAS. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 85, ITEM IV, DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Na hipótese, a Turma,

com supedâneo na Súmula nº 126 do Tribunal Superior do

Trabalho, manteve a decisão regional pela qual se reconheceu a

validade do acordo de compensação de jornada entabulado entre

as partes, tendo em vista as assertivas fáticas de existência de

norma coletiva a respaldar o ajuste de concessão de folgas

compensatórias, de pagamento das horas excedentes e de efetiva

possibilidade de controle da compensação por parte do empregado.

O reclamante invoca, nestes embargos, o item IV, parte final, da

Súmula nº 85 do Tribunal Superior do Trabalho, alegando, para

tanto, que, apesar de as horas laboradas além das 44 horas

semanais terem sido quitadas, as horas que extrapolaram a jornada

diária de oito horas não o foram. Todavia, esta Corte superior já

pacificou posicionamento acerca do tema, conforme o item V

da própria Súmula nº 85, adotando a tese de que as duas

formas de compensação - anual e semanal - não se confundem,

motivo por que não se aplica o item IV da Súmula nº 85 do TST

quando, no sistema de banco de horas, há elastecimento da

jornada além dos limites previstos em norma coletiva e no

artigo 59, § 2º, da CLT - jornada diária excedia em 10 horas -

sem a demonstração de que tenha ocorrido a devida

compensação . Ou seja, uma vez descaracterizado o sistema de

compensação por meio do banco de horas, são devidas como

extras todas as horas que extrapolarem a 8ª diária, acrescidas do

respectivo adicional. In casu, consoante registrado na decisão

embargada, o sistema de compensação de jornada por meio de

banco de horas estava devidamente respaldado em norma coletiva

e havia a compensação por meio de concessão de folgas ou de

pagamento das horas excedentes da oitava diária. Embargos não

conhecidos. (E-ED-RR-1932400-07.2007.5.09.0001, Relator

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Publicação: DEJT de 29/09/2017).

RECURSOS DE EMBARGOS INTERPOSTOS NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014. RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO PELO

RECLAMANTE. INVALIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO

DE JORNADA. INAPLICABILIDADE DO ITEM IV DA SÚMULA 85

DESTA CORTE. Esta Corte tem entendimento pacífico no sentido

da inaplicabilidade da parte final do item IV da Súmula 85 do TST

quando há a descaracterização do acordo de compensação na

jornada de trabalho em razão da habitualidade da prestação de

horas extras , sendo devido o pagamento total das horas extras, e

não apenas do adicional respectivo . (...). (E-ED-RR-564-

70.2011.5.09.0663, Relator Ministro: João Batista Brito Pereira,

SBDI-1, DEJT de 16/03/2018)

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico,

fica prejudicada, em razão da existência de acórdão superveniente

e modificativo que adequou o julgado conforme tese jurídica fixada

pelo Tribunal Pleno do TST no Tema 009 doIncJulgRREmbRep

10169-57.2013.5.05.0024.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Multa Prevista em Norma Coletiva.

A apreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a revisão

de matéria fática e probatória, inviável em sede extraordinária, nos

termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000063-02.2021.5.05.0462
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE JOSE ROMARIO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO GEOVANO CRUZ SANTOS(OAB:
63612/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO MARCELA GUIMARAES DE
VASCONCELOS MACIEL(OAB:
41899/BA)

ADVOGADO BENJAMIN ALVES DE CARVALHO
NETO(OAB: 11542/BA)
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ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

RECORRIDO ELETROVITA PROJETOS E
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROMARIO RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af80942

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.JOSE ROMARIO RIBEIRO DE SOUZA

Advogado(a)(s):

1.GEOVANO CRUZ SANTOS (BA - 63612)

Recorrido(a)(s):

1.ELETROVITA PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS

LTDA - ME

2.COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA

Advogado(a)(s):

2.MURILO MELO BARROS DE SOUSA (BA - 33225)

2.MARCELA GUIMARAES DE VASCONCELOS MACIEL (BA -

41899)

2.BENJAMIN ALVES DE CARVALHO NETO (BA - 11542)

2.GIOVANNA DE MACEDO CARVALHO (BA - 63470)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a .

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução

que melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos invocados, assim como possível

contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,

e c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000141-08.2019.5.05.0028
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE GLEIDISON DA HORA COSTA

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

RECORRENTE PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRENTE PRAIA GRANDE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRIDO PRAIA GRANDE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

RECORRIDO GLEIDISON DA HORA COSTA

ADVOGADO LUCIANO GENTIL CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 40762/BA)

RECORRIDO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e65f8e5

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

Advogado(a)(s):

1.CELSO LUIZ DE OLIVEIRA (SP - 77977)

Recorrido(a)(s):

1.PRAIA GRANDE TRANSPORTES LTDA

2.GLEIDISON DA HORA COSTA

Advogado(a)(s):

1.CELSO LUIZ DE OLIVEIRA (SP - 77977)

2.LUCIANO GENTIL CRUZ DOS SANTOS (BA - 40762)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 437, I, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000044-41.2021.5.05.0641
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO JUSCELINO JESUS DA SILVA

ADVOGADO ALLAN JOAB FERNANDES DE
CARVALHO(OAB: 50085/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5335d1d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Advogado(a)(s):

SERGIO GONINI BENICIO (SP - 195470)

Recorrido(a)(s):
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JUSCELINO JESUS DA SILVA

Advogado(a)(s):

ALLAN JOAB FERNANDES DE CARVALHO (BA - 50085)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID. c063ee5, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado Sérgio

Gonini Benício , inscrito na OAB/BA n. 60.105, constituído

mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Insalubridade.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que

melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos invocados, assim como possível

contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,

e c, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Acidente de Trabalho.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violaçãoaos dispositivos invocados, nem contrariedade à

Jurisprudência dominante no TST, inviabilizando a admissibilidade

do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado.

A U S Ê N C I A  D E  C O M P R O V A Ç Ã O  D O  D A N O

M O R A L S U P O S T A M E N T E  E X P E R I M E N T A D O

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes da

SDI-I do TST:

AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. DOENÇA

OCUPACIONAL. EMPREGADA VÍTIMA DE ASSALTO EM

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DESENVOLVIMENTO DE DOENÇA

PSIQUIÁTRICA GRAVE. PRETENSÃO PATRONAL DE REDUÇÃO

DO QUANTUM INDENIZATÓRIO (R$ 200.000,00). Trata-se de

hipótese em que a reclamante foi vítima de assalto no posto

bancário onde trabalhava, tendo sido "rendida, ameaçada de morte

com emprego de arma de fogo e mantida sob a mira do armamento"

. Conforme consta do acórdão embargado, segundo registrou o

Regional, em razão da ação criminosa, a reclamante desenvolveu

quadro grave de estresse pós-traumático, que culminou na sua

aposentadoria por invalidez acidentária, diante da sua incapacidade

total e permanente para o trabalho, atestada pelo INSS e pelo

médico da empresa reclamada. E, ainda, a autora foi acometida de

"transtorno de adaptação, episódio depressivo grave com sintomas

psicóticos, emagrecimento acentuado (cerca de 42 quilos), bem

como tentou suicidar-se - o que motivou a sua internação -, estando

totalmente incapacitada para o trabalho" . Em vista desses fatos, a

Turma majorou de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para R$

200.00,00 (duzentos mil reais) o valor da indenização do dano

moral. Nesta Subseção, prevalece o entendimento de que não é

possível, em tese, conhecer de recurso de embargos por

divergência jurisprudencial quanto a pedido de redimensionamento

de indenização por danos morais, diante da dificuldade de haver

dois fatos objetivamente iguais, envolvendo pessoas distintas, cada

uma com suas particularidades. Apenas nos casos em que a

indenização for fixada em valores excessivamente módicos ou

estratosféricos, é que poderá haver intervenção desta Corte para

rearbitrar o quantum indenizatório, o que não se verifica no caso,

em que a indenização foi fixada em R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais). Com efeito, o entendimento majoritário desta Subseção é de

que, nas hipóteses em que se discute o valor arbitrado a título de

indenização por danos morais, é inviável a aferição de
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especificidade dos arestos paradigmas, pois isso depende da

análise de diversos aspectos fáticos, como a capacidade econômica

da empresa, a gravidade do dano, a idade do ofendido, o local de

trabalho, entre outros, os quais, ainda que apresentem uma ínfima

divergência, são capazes de tornar distintas as situações de forma a

atrair o óbice da Súmula nº 296, item I, desta Corte. Essa tese foi

reafirmada, por maioria de votos, no julgamento do Processo nº E-

RR - 1564-41.2012.5.09.0673, nesta Subseção, em 16/11/2017,

acórdão publicado no DEJT de 2/2/2018, da lavra deste Relator,

ocasião em que ficou vencido quanto à possibil idade de

conhecimento do recurso de embargos para analisar pedido de

redimensionamento de indenização por danos morais e refluiu na

sua proposta original para adotar o entendimento da maioria dos

membros desta Subseção para não conhecer dos embargos, em

face da inespecificidade dos arestos paradigmas. Assim,

permanece majoritário o entendimento de que, quando o valor

atribuído não for teratológico, deve esta instância recursal de

natureza extraordinária abster-se de rever o sopesamento

fático para arbitrar o valor da indenização proporcional ao dano

moral causado pelo empregador. Desse modo, neste caso, é

despicienda a análise dos julgados paradigmas, diante da

impossibilidade de ser demonstrada a necessária identidade fática

entre eles e a hipótese dos autos, nos termos em que exige a

Súmula nº 296, item I, desta Corte. Agravo desprovido (Ag-E-ARR-

87-55.2014.5.09.0012, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

18/08/2023).

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO DE EMBARGOS EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO MORAL

COLETIVO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. ADMISSÃO DE

EMPREGADO CONDICIONADA À PESQUISA DE INFORMAÇÕES

EM BANCOS DE DADOS (SPC E SERASA). IMPOSIÇÃO DE

ASSINATURA DE DECLARAÇÃO QUE ATESTASSE A

INEXISTÊNCIA DE RESTRIÇÕES CADASTRAIS . SÚMULA 296, I

DO TST. A jurisprudência desta Subseção se consolidou no

sentido de que, em regra, não é possível a revisão do valor

arbitrado a título de danos morais, salvo se o montante

atribuído à indenização for ínfimo ou exorbitante, de modo a se

mostrar patente a discrepância, considerando a gravidade da

culpa e do dano, tornando, por consequência, injusto para uma

das partes do processo. No caso em exame, o único aresto

indicado ao cotejo, embora também trate de ação civil pública e de

ato lesivo consistente na admissão de empregado condicionada à

pesquisa de banco de dados (SPC e SERASA), o precedente em

exame não cuida das mesmas premissas, tais como o universo de

empregados lesados, o tempo que perdurou a ilegalidade e até

mesmo, o porte econômico da Empresa. Nesse contexto, inviável o

conhecimento do recurso de embargos por divergência

jurisprudencial em relação a aresto que não contempla as mesmas

premissas fáticas descritas na decisão embargada. Aplicável a

Súmula 296, I, do TST como óbice à admissibilidade dos embargos.

Agravo não provido. [[...]. (Ag-E-ED-RR-14200-19.2008.5.15.0089,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Renato de Lacerda Paiva, DEJT 25/03/2022).

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR MINISTRO

PRESIDENTE DE TURMA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE DANO MORAL. Não merece

reparos a decisão monocrática por meio da qual se denegou

seguimento aos embargos. A Turma julgadora concluiu que a

tentativa de transferência dos Reclamantes para o interior do

estado, em condições inadequadas de trabalho, como forma de

punição em razão do ajuizamento de reclamações trabalhistas

contra a Reclamada em momento anterior, configurou conduta

atentatória à dignidade dos empregados, sua integridade psíquica e

seu bem estar individual, ensejando a reparação moral. Ao

rearbitrar o valor da indenização de danos morais, levou em

consideração o dano, o tempo de serviço prestado pelos Autores

(inferior a dois anos), a condição econômica da Reclamada, além

do não enriquecimento indevido dos obreiros e o caráter

pedagógico da medida. Nesse contexto,  a divergência

jurisprudencial trazida à colação não se mostra hábil a impulsionar o

processamento do apelo. Os arestos trazidos a confronto revelam-

se inespecíficos, a teor da Súmula 296, I, do TST, pois se limitam a

veicular tese genérica acerca da possibilidade de revisão do

quantum arbitrado à indenização por danos morais, nas hipóteses

de valores excessivamente módicos ou estratosféricos, sem

especi f icar as nuances do caso concreto.  Ademais,  a

jurisprudência desta SbDI-1 é no sentido de que o

conhecimento do recurso de embargos para a revisão dos

valores arbitrados a título de indenização por dano moral é

situação excepcional, por se tratar de matéria que depende da

análise de diversos aspectos fáticos específicos, só sendo

possível quando os arestos espelharem realidade fática idêntica à

descrita nos autos. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ED-RR-

1873-33.2014.5.17.0006, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT

29/01/2021).

Por conseguinte, a revisão do julgado em sede de Recurso de

Revista mostra-se inviável, sob quaisquer alegações, inclusive

por dissenso pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT
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e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada.

Direito Coletivo do Trabalho / Negociação Coletiva Trabalhista /

Norma Coletiva / Aplicabilidade/Cumprimento.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

Os trechos transcritos nas razões recursais não contêm a tese

jurídica que consubstancia o prequestionamento , não

satisfazendo o requisito previsto artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma

vez que não permite o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

RECURSO DE EMBARGOS. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO DE REVISTA. NÃO

CONHECIMENTO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I,

DA CLT. O julgado transcrito para o embate de teses está superado

pela jurisprudência desta Subseção, inclinada no sentido de que a

parte deve transcrever o trecho pertinente do acórdão

recorrido, que contenha a tese adotada pelo Regional a ser

confrontada com os respectivos argumentos recursais, não se

admitindo a transcrição da íntegra do acórdão recorrido, de

trecho impertinente, de ementa ou de dispositivo, a mera

paráfrase ou resumo ou a, ainda, indicação de páginas. Óbice do

art. 894, § 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido. (E-ED-

RR - 1218-84.2012.5.04.0332 , Relator Ministro: Breno Medeiros,

Data de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

MAJORAÇÃOOU MINORAÇÃO DO PERCENTUAL

Os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional impugnado

estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais Alta Corte

Trabalhista, no sentido de que "é uma faculdade do Tribunal, que

examinará, caso a caso, a pertinência da alteração do percentual

fixado, tendo por balizamento os arts. 85, § 2.º, do CPC/2015 e 791-

A, § 2.º, da CLT ", como se vê nos seguintes precedentes:

"(...)MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. ART.

85, § 11, DO CPC/2015. Verificado que a Turma não apreciou o

pleito formulado em contraminuta ao Agravo Interno, no que

concerne ao pedido de majoração dos honorários de sucumbência,

nos termos em que preconiza o art. 85, § 11, do CPC/2015, passa-

se ao exame da questão, para, assim, sanar a omissão perpetrada.

Nos termos do mencionado dispositivo legal, \'o tribunal, ao julgar

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em

conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando,

conforme o caso, o disposto nos §§ 2.º a 6.º, sendo vedado ao

tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao

advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites

estabelecidos nos §§ 2.º e 3.º para a fase de conhecimento\'.Esta

Corte Superior, interpretando a indigitada norma, entende que

a majoração dos valores devidos a título de honorários

sucumbenciais é uma faculdade do Tribunal, que examinará,

caso a caso, a pertinência da alteração do percentual fixado,

tendo por balizamento os arts. 85, § 2.º, do CPC/2015 e 791-A, §

2.º, da CLT. Precedentes. No caso, o reclamante pretende a

majoração dos honorários sucumbenciais - fixados na origem em

10% sobre o valor da causa -, em razão da apresentação de

contraminuta ao Agravo de Instrumento, contrarrazões ao Recurso

de Revista e contraminuta ao Agravo Interno, nos quais se

pretendeu a manutenção da tese jurídica fixada na origem, que

reconheceu o vínculo de emprego diretamente com as empresas

reclamadas, por reputar fraudulenta a prestação de serviços por

Pessoa Jurídica. No caso concreto, o que se verifica é que o

trabalho adicional do advogado não é de complexidade suficiente

para justificar a majoração pretendida. Nesta senda, deve ser

mantida a fixação dos honorários sucumbenciais, no percentual de

10% sobre o valor da causa, por ser proporcional e consentâneo

com o grau de complexidade do trabalho realizado pelo causídico,

nos exatos termos dos parâmetros fixados pelo art. 791-A, caput e §

2.º, da CLT e 85, §§ 2.º e 11, do CPC/2015. Embargos de

declaração conhecidos e providos para sanar omissão, mas sem

imprimir efeito modificativo ao julgado." (ED-Ag-ED-AIRR-818-

26.2019.5.19.0003,1.ª Turma, Relator: Ministro Luiz Jose Dezena

da Silva, DEJT 11/4/2022.)

"(...). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. Hipótese em

que o Tribunal Regional manteve a fixação dos honorários

sucumbenciais (5% sobre o valor da causa) feita pelo Juízo de

Origem, por revela-se adequada e justa, ainda que considerado o

trabalho realizado em fase recursal .Esta Corte vem entendendo

que a majoração do percentual previsto no art. 85, § 11, do CPC

é faculdade do Tribunal Regional, que examinará cada caso em

concreto.Ausente à prova de que a valoração foi equivocada, não

há que se cogitar de violação do preceito de lei em questão.

Precedentes do TST. Óbice da Súmula 333 do TST. Agravo não
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provido . (...) " (Ag-AIRR-1001236-79.2019.5.02.0015,2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 02/06/2023).

"(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR ARBITRADO.

MAJORAÇÃO. O valor arbitrado aos honorários advocatícios foi

fixado com observância do art. 85, § 2.º, do CPC e da Súmula 219

do TST (mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor

da condenação ).A majoração do percentual prevista no art. 85,

§ 11, do CPC é faculdade do Regional, que examinará cada

caso em concreto .Ausente a prova de que a valoração foi

equivocada, não há de se cogitar de violação do preceito de lei em

questão. Agravo de instrumento conhecido e desprovido." (AIRR-

1677-44.2017.5.10.0009,3.ª Turma, Relator: Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 20/8/2021.)

"(...) 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL ARBITRADO. CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO. I. O percentual arbitrado aos honorários

advocatícios foi fixado com observância do art. 85, § 2.º, do CPC e

da Súmula 219 do TST (mínimo de dez e o máximo de vinte por

cento sobre o valor da condenação). II . O acórdão regional

manteve a sentença que havia fixado os honorários advocatícios em

15% do valor da condenação. Assim, o percentual foi fixado com

observância do art. 85, § 2.º, do CPC (mínimo de dez e o máximo

de vinte por cento sobre o valor da condenação).A majoração do

percentual prevista no art. 85, § 11, do CPC é faculdade do

Tribunal Regional, que examinará cada caso em concreto. III.

Dos termos da decisão Recorrida, não se verifica contrariedade à

Súmula n.º 219 do TST, muito menos violação do art. 85, § 2.º, do

CPC, porque o percentual arbitrado a título de honorários

advocatícios (15%) se encontra exatamente entre o mínimo e o

máximo previstos na referida Súmula e no dispositivo de lei. IV.

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega

provimento." (AIRR-11361-22.2016.5.03.0009,4.ª Turma, Relator:

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 18/12/2020).

"I - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA DIEBENS LEASING S.A. -

ARRENDAMENTO MERCANTIL. AGRAVO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.

EMBARGOS DE TERCEIRO. INTEMPESTIVIDADE. ÓBICES DO

ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E DA SÚMULA 266/TST. VÍCIOS

INEXISTENTES. Inexistindo no acórdão qualquer vício que

justifique a oposição de embargos de declaração, forçoso decretar o

respectivo não provimento . Embargos de declaração não providos.

II - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA MESBLA S.A. AGRAVO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

H O N O R Á R I O S  S U C U M B E N C I A I S .  M A J O R A Ç Ã O  D O

PERCENTUAL ARBITRADO. ARTIGO 85, § 11, DO CPC.

OMISSÃO CONFIGURADA. Este Colegiado deixou de analisar o

pedido formulado pela Mesbla S.A em contraminuta ao agravo,

relativo à majoração do percentual fixado a título de honorários de

sucumbência. Dispõe o artigo 85, § 11, do CPC que " O tribunal, ao

julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal,

observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo

vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários

devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos

limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento

".Esta Corte Superior tem entendido que a majoração do

patamar estabelecido a título de verba honorária é uma

faculdade do Tribunal, não configurando direito absoluto da

parte. No caso presente, o Tribunal Regional manteve a sentença,

na qual fixados os honorários de sucumbência em 5% sobre o valor

da causa, o que resultou na quantia de R$500.000,00 . Percebe-se

que a Corte Regional estabeleceu o benefício no percentual mínimo

previsto na legislação trabalhista (art. 791-A, caput , da CLT), o que

já resultou em montante bastante elevado. Outrossim, analisando-

se a hipótese dos autos, verifica-se a ausência de complexidade

apta a justificar o aumento pretendido. Nesse contexto, tendo o

Tribunal Regional arbitrado percentual relativo à verba honorária

dentro dos limites estabelecidos pela legislação trabalhista (art. 791-

A, caput , da CLT) e não havendo complexidade a justificar a

majoração pleiteada, deve ser mantido o percentual estabelecido.

Embargos declaratórios providos para sanar omissão, sem que lhes

seja conferido efeito modificativo. Embargos de declaração

providos" (ED-Ag-AIRR-243-45.2018.5.05.0002,5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 05/08/2022).

"AGRAVO DO RECLAMANTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMADO. LEI N.º 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS RECURSAIS.

AÇÃO PROTOCOLADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. (...). 7 - Contudo,a majoração do percentual

prevista no art.85, § 11, do CPC, constitui uma faculdade do

Tribunal, que examinará o caso concreto, de acordo com os §§

2.º a 6.º, do mesmo dispositivo, não se tratando, portanto, de

um direito absoluto da parte. Julgados . 8 - No caso concreto ,

constata-se que o trabalho adicional do advogado do reclamado em

grau recursal, decorrente da apresentação de contrarrazões ao

Agravo de Instrumento, não justifica a majoração da verba

honorária, na forma do art. 85, § 11, do CPC, considerando a falta

de complexidade da matéria objeto do Recurso de Revista do

reclamado - a qual nem sequer teve sua transcendência

reconhecida - e a razoabilidade do valor em face do trabalho

realizado pelo advogado, fixado em 15% sobre o valor atualizado da
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causa, percentual condizente com os requisitos legais previstos nos

§§ 2.º e 6.º, do CPC. 9 - Agravo a que se nega provimento." (Ag-ED

-AIRR-2558-10.2017.5.19.0061,6.ª Turma, Relatora: Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 18/2/2022).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA AUTORA.

REQUERIMENTO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES, PARA

OBTER A MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. Embargos de declaração

acolhidos, para, sem imprimir efeito modificativo no julgado, sanar a

omissão no sentido de indeferir o pedido formulado em

contraminuta pela parte autora, acerca da majoração dos honorários

advocatícios sucumbenciais.Ao interpretar o artigo 85, §11, do

CPC, esta Corte Superior entende que o referido aumento do

percentual é uma faculdade do Tribunal de origem, que

examinará, caso a caso, a pertinência devida.Na presente

demanda o trabalho adicional dos patronos da autora não detém

complexidade suficiente para ora justificar qualquer alteração.

Portanto, deve ser mantido o importe de 10%, proporcional e

consentâneo com o grau de complexidade do trabalho realizado

pelos causídicos, além de condizente com os requisitos legais." (ED

-Ag-AIRR-372-08.2020.5.10.0013,7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 05/05/2023).

"( . . . )  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRETENSÃO DE

MAJORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO. O TRT manteve a

condenação da reclamada ao pagamento de honorários de

advogado, fixados em 10% sobre o valor dos créditos da

reclamante. A autora requer a majoração da verba honorária para

15%, tendo em conta o zelo de seus patronos e a complexidade do

feito. Todavia,a jurisprudência desta Corte é a de que a

eventual majoração do percentual dos honorários de advogado

prevista no artigo 85, §11, do CPC é prerrogativa do Tribunal

Regional, que examinará o caso concreto de acordo com os §§

2º a 6º do mesmo dispositivo. A decisão do Regional está em

consonância com o entendimento prevalente no TST, pelo que

incide o óbice do art. 896, §7º, da CLT. Não desconstituídos os

fundamentos da r. decisão agravada, mediante a qual se concluiu

pela ausência de transcendência do recurso de revista interposto,

nega-se provimento ao presente agravo. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-1606-54.2018.5.10.0802,8ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/11/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896, §7º,

da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000107-42.2023.5.05.0012
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE ANGELICA MARIA DO
SACRAMENTO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA MARIA DO SACRAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efcbba0

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ANGELICA MARIA DO SACRAMENTO

Advogado(a)(s):

FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

Recorrido(a)(s):

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID. 1133fe9 - Pág. 2, a fim de que as

publicações sejam realizadas exclusivamente em nome do

advogado FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA OAB/SP 247.435
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OAB/PE 1996-A, constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Plano de Saúde.

DO CUSTEIO DO PLANO DE SÁUDE

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes (grifou-se):

"AGRAVO EM EMBARGOS. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. PLANO DE SAÚDE.

D I S S Í D I O  C O L E T I V O  R E V I S I O N A L  N º  1 0 0 0 2 9 5 -

05.2017.5.00.0000. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 28 DO ACT DE

2017/2018. COBRANÇA DE MENSALIDADE E COPARTICIPAÇÃO

DOS EMPREGADOS ATIVOS E APOSENTADOS. MATÉRIA

PACIFICADA NO TST. ART. 894, § 2º, DA CLT. 1. Ao julgar o

Dissídio Coletivo n.º 1000295-05.2017.5.00.0000, a Seção de

Dissídios Coletivos desta Corte Superior proferiu Sentença

Normativa que alterou a cláusula 28 do Acordo Coletivo do

Trabalho 2017/2018, passando a autorizar, expressamente, a

cobrança de mensalidade e coparticipação de empregados

ativos e aposentados, no custeio do plano de saúde fornecido

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT . No

mencionado julgado, após a análise das peculiaridades do caso

concreto, foi constatada a inviabilidade de manutenção do plano de

saúde nas condições inicialmente pactuadas, frente ao desequilíbrio

da relação contratual, e da possibilidade de insolvência da empresa,

a qual poderia alcançar a sobrevivência do plano de saúde. Nesse

sentido, foi destacado que " o princípio pacta sunt servanda

encontra limites quando da existência de alteração das condições

econômicas no momento da execução do contrato, nos termos da

teoria da imprevisão rebus sic stantibus ". Desse modo, a fim de

garantir a viabilidade econômica necessária para manutenção do

referido benefício de assistência à saúde, a Seção de Dissídios

Coletivos do TST decidiu alterar a cláusula 28 do ACT 2017/2018.

Ressalte-se que a alteração da cláusula contratual em análise

decorreu de decisão judicial, a qual levou em consideração a

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro da reclamada

com o fim de garantir a continuidade do plano de saúde e, dessa

forma, resguardar os direitos sociais dos beneficiários, não havendo

que se falar em alteração contratual unilateral e lesiva do contrato

de trabalho, nos termos do art. 468 da CLT. 2. Em que pese a

ressalva pessoal de entendimento deste Relator quanto à matéria

de fundo, este Tribunal Superior firmou jurisprudência no

sentido de que a cobrança de mensalidade e coparticipação a

empregados ativos e inativos beneficiários do plano de saúde é

válida, considerando que a alteração da forma de custeio foi

precedida e autorizada por decisão judicial, proferida em sede

de dissídio coletivo, não implicando alteração contratual lesiva

mesmo aos empregados que aderiram ao PDI anteriormente à

prolação da sentença normativa . Precedentes atuais da SDI-1 e

de todas as Turmas. Agravo a que se nega provimento" (Ag-E-Ag-

RR-527-93.2021.5.13.0012, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

30/06/2023).

"RECURSO DE REVISTA. LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467 .

COBRANÇA DE MENSALIDADE E COPARTICIPAÇÃO DOS

EMPREGADOS ATIVOS E APOSENTADOS. SEÇÃO DE

DISSÍDIOS COLETIVOS. DECISÃO PROFERIDA EM DISSÍDIO

COLETIVO REVISIONAL. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 28 DO

ACT DE 2017/2018. A Seção de Dissídios Coletivos desta Corte, ao

julgamento do DC-1000295-05.2017.5.00.0000, alterou a cláusula

28 do Acordo Coletivo do Trabalho 2017/2018, em que

expressamente autorizada a cobrança de mensalidade e

coparticipação de empregados ativos e aposentados no custeio do

plano de saúde fornecido pela Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT. Fundamentada nas peculiaridades do caso

concreto, a SDC concluiu pela inviabilidade da manutenção do

plano de saúde nas condições inicialmente pactuadas, frente ao

desequilíbrio da relação contratual, e à possibilidade de insolvência

da empresa, que poderia alcançar a sobrevivência do plano de

saúde. Nesse sentido, foi destacado que "o princípio pacta sunt

servanda encontra limites quando da existência de alteração das

condições econômicas no momento da execução do contrato, nos

termos da teoria da imprevisão rebus sic stantibus" . Desse modo, a

alteração da cláusula 28 do ACT 2017/2018 decorreu de decisão

judicial alicerçada na garantia da viabilidade econômica necessária

à continuidade do plano de saúde e, consequentemente, à

manutenção do benefício, a fim de resguardar os direitos sociais

dos beneficiários. Nesse contexto, afasta-se a hipótese de alteração

contratual unilateral e lesiva do contrato de trabalho, nos moldes do

art. 468 da CLT. Assim, ainda que com as ressalvas desse Relator ,

firme a jurisprudência desta Corte no sentido da validade da

cobrança de mensalidades e a exigência de coparticipação dos

empregados ativos e aposentados para fonte de custeio do

plano de saúde. Precedentes. Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento. (RR-805-15.2021.5.13.0006, 3ª
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Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/10/2022).

RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. ECT. PLANO DE SAÚDE. FORMA DE

CUSTEIO. ALTERAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 51, I, DO

TST. INESPECIFICIDADE DOS ARESTOS . SÚMULA Nº 296, I,

DESTA CORTE . A Egrégia Turma adotou tese no sentido de que o

direito ao plano de saúde, tal como usufruído antes da

aposentadoria, decorre diretamente do contrato de emprego, de

modo a não haver motivo para a alteração das condições então

vigentes, inclusive quanto à forma de custeio, nos termos da

Súmula nº 51, I, desta Corte. Concluiu que incumbe à ré a

manutenção do plano de saúde nos mesmos moldes até então

existentes, inclusive em relação à forma de custeio, não devendo

ser atribuído ao empregado aposentado coparticipação no custeio

do plano. Nesse contexto, os arestos colacionados carecem da

necessária especificidade. Ressalte-se que o aresto que ensejou a

admissibilidade dos embargos não impulsiona o conhecimento do

apelo, porquanto trata de hipótese em que a Turma aplicou o óbice

da Súmula nº 126 desta Corte e, portanto, sequer adotou tese de

mérito quanto à matéria. Os demais julgados transcritos cuidam de

situações nas quais se concluiu pela validade da alteração da

forma de custeio do plano de saúde que atribui ônus ao

empregado, tendo em vista a decisão proferida por esta Corte

Superior no Dissídio Coletivo nº 1000295-05.2017.5.00.0000, no

qual se conferiu nova redação à clausula 28ª do ACT dos

Correios. Já no caso em comento, a Turma não examina a questão

à luz da decisão proferida no referido dissídio coletivo , tampouco

faz menção ao teor do acordo coletivo. Incide, portanto, o óbice da

Súmula nº 296, I, do TST. Recurso de embargos não conhecido " (E

-ED-RR-1024-48.2019.5.12.0031, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 17/06/2022).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS. PLANO DE SAÚDE. ALTERAÇÃO NA FONTE DE

CUSTEIO. COPARTICIPAÇÃO. DISSÍDIO COLETIVO Nº 100295-

05.2017.5.00.0000. TEORIA DA IMPREVISÃO. CLÁUSULA

"REBUS SIC STANTIBUS" .  RESTABELECIMENTO DO

EQUILÍBRIO CONTRATUAL.  TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. Confirma-se a decisão monocrática que negou

seguimento ao recurso de revista, por ausência de transcendência.

2. Em se tratando de questões solucionadas nos autos do Dissídio

Coletivo nº 1000295-05.2017.5.00.0000, decidido por sentença

normativa proferida por esta Corte Superior, com participação da

categoria sindical dos empregados, não há que se falar em

alteração contratual lesiva decorrente da revisão da fonte de custeio

do plano de saúde, incluindo o pagamento de mensalidade e

coparticipação dos beneficiários. Isso porque, em razão da teoria da

imprevisão e da necessidade de restabelecimento do equilíbrio

contratual, considerando a cláusula "rebus sic stantibus" , inerente

aos contratos de trato sucessivo, a medida teve por finalidade

justamente preservar a manutenção do benefício. Precedentes.

Incidência do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST.

Ag ravo  a  que  se  nega  p rov imen to "  (Ag -A IRR-317 -

75.2020.5.09.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 07/10/2022).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PLANO DE SAÚDE. EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. DISSÍDIO

COLETIVO REVISIONAL Nº 1000295-05.2017.5.00.0000.

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 28ª DO ACT DE 2017/2018.

PARTICIPAÇÃO OBREIRA NA FONTE DE CUSTEIO,

MENSALIDADES E COBRANÇA DE COPARTICIPAÇÃO DOS

E M P R E G A D O S  D A  A T I V A  E  A P O S E N T A D O S .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA. Em razão da decisão proferida pela Seção

Especializada em Dissídios Coletivos nos autos do DC-1000295-

05.2017.5.00.0000, de Relatoria do Exmo. Ministro Aloysio Silva

Correa da Veiga, se conferiu nova redação à Cláusula 28ª do ACT

2017/2018, para determinar que o custeio da assistência

médica/hospitalar e odontológica, contemplasse a cobrança de

mensalidades e coparticipação dos empregados da ativa e

aposentados. O contexto de ruína econômico-financeira do plano

levou esta Corte a considerar adequada a revisão da referida

cláusula, de modo a garantir a manutenção do próprio plano de

saúde, o que não fere, a rigor, os artigos 5º, XXXVI, da Constituição

Federal e 468 da CLT, por não se estar diante de alteração lesiva

de contrato de trabalho, ou mesmo de violação a direito adquirido,

tampouco ofensa a coisa julgada, sendo certo, ainda, que esse

debate não está inserido na previsão contida na Súmula nº 51 do

TST, que é impertinente, já que não se trata, rigorosamente, de

criação de um novo regulamento empresarial, com aplicação

retroativa, por iniciativa do empregador, mas de simples revisão

judicial de cláusula de norma coletiva. Nesse contexto, em que pese

a transcendência jurídica da matéria, o apelo não merece

prosseguimento. Agravo não provido , com imposição de multa" (Ag

-RR-214-58.2020.5.12.0057, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 07/10/2022).

(...) PLANO DE SAÚDE DA EMPRESA BRASILEIRA DE

C O R R E I O S  E  T E L É G R A F O S  ( C O R R E I O S  S A Ú D E ) .
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ALTERAÇÕES QUANTO AO CUSTEIO. SENTENÇA NORMATIVA

PROFERIDA PELO TST NO DISSÍDIO COLETIVO N.º 1000295-

05.2017.5.00.0000. DISCUSSÃO QUANTO À SUA APLICAÇÃO. 1 -

Deve ser reconhecida a transcendência jurídica para exame mais

detido da controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O

enfoque exegético da aferição dos indicadores de transcendência

em princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema. 2 - No caso dos autos, o TRT, quanto à

sentença normativa proferida nos autos do Dissídio Coletivo

Revisional nº TST-DC-1000295-05.2017.5.00.0000, que alterou a

cláusula 28ª do ACT/2017 e permitiu a cobrança de mensalidades e

coparticipação de seus empregados (ativos, aposentados ou

desligados sem justa causa ou a pedido) consignou que "... a

alteração do benefício de assistência à saúde foi promovida em

norma coletiva estabelecida por força de sentença normativa, o que

afasta a hipótese prevista na Súmula 51 do TST e a vedação

instituída pelo art. 468 da CLT" . Entendeu que "... os Acordos e

Convenções Coletivas de Trabalho, instrumentos legitimamente

firmados pelas representações sindicais, são expressamente

reconhecidos pela Constituição Federal no artigo 7º, inciso XXVI e

devem ser respeitados integralmente pelas categorias" . Concluiu

que "... a sentença normativa proferida em dissídio coletivo de

natureza econômica, nos termos estabelecidos no §2º do art. 114

da Constituição, cria normas e condições de trabalho que devem

ser respeitadas pelas partes envolvidas que vigoram até que norma

coletiva superveniente a revogue expressa ou tacitamente,

respeitado o limite temporal previsto no art. 868 da CLT" . 3 - Assim,

o entendimento do Tribunal Regional está de acordo com a

jurisprudência pacificada no âmbito desta Corte Superior, no sentido

de que a sentença normativa proferida nos autos do Dissídio

Coletivo Revisional n.º TST-DC-1000295-05.2017.5.00.0000, que,

alterando a redação da cláusula 28ª do ACT/2017, permitiu a

cobrança de mensalidades e coparticipação aos empregados ativos,

aposentados ou desligados sem justa causa ou a pedido, é válida e

deve ser aplicada, pois observou os trâmites legais pertinentes e

não enseja violação a direito adquirido ou ato jurídico perfeito.

Julgados. 4 - Agravo de instrumento a que se nega provimento" (Ag-

AIRR-11208-31.2020.5.15.0068, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 30/09/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Gratificação / Gratificação de Férias.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do caput do artigo 468

da Consolidação das Leis do Trabalho, determino o processamento

do Recurso de Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Isso porque prevalece no TST o entendimento de que a alteração

de cálculo do abono pecuniário através do Memorando Circular

2316/2016 - GPAR/CEGEP, excluindo da sua base de cálculo a

gratif icação de férias no importe equivalente a 70% da

remuneração, por ser menos vantajosa, não atinge os empregados

que já recebiam a parcela em sua concepção inicial, fazendo incidir

o entendimento contido no item I da Súmula 51 do TST e o disposto

no caput do 468 da CLT.

Registrem-se os seguintes precedentes do TST:

A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. ECT.

ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. MODIFICAÇÃO NA FORMA

DE CÁLCULO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. Entende

esta Corte Superior que a alteração promovida pela ECT, na

forma de cálculo do abono pecuniário de férias (Memorando

Circular n.º 2.316/2016), configura alteração contratual lesiva, e,

por conseguinte, não atinge os contratos de trabalho que se

iniciaram antes da modificação perpetrada. Exegese do art. 468

da CLT e da Súmula n.º 51, I, do TST. Uma vez constatado que a

decisão agravada, ao dar provimento ao Recurso de Revista

obreiro, o fez visando adequar a situação fático-jurídica dos autos à

tese fixada no TST, não há falar-se na alteração do decisum.

Agravo conhecido e não provido (Ag-RR-20222-37.2021.5.04.0512,

1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

12/12/2023).

RECURSO DE REVISTA SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

- RITO SUMARÍSSIMO - ECT - FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO -

ALTERAÇÃO LESIVA DA FORMA DE CÁLCULO - ART. 468 DA

CLT E DA SÚMULA nº 51, I, DO TST. 1. A jurisprudência desta

Corte vem se consolidando no sentido de que a alteração

promovida pela ECT na forma de cálculo do abono pecuniário de

férias, ocorrida em 2016, mediante o Memorando Circular nº

2316/2016 - GPAR/CEGEP , por ser menos vantajosa, não alcança

os empregados anteriormente admitidos, tendo em vista configurar

alteração unilateral e lesiva, consoante o art. 468 da CLT e a

Súmula nº 51, I, do TST. Recurso de revista conhecido e provido

( R R - 2 0 0 5 8 - 3 0 . 2 0 2 1 . 5 . 0 4 . 0 3 3 2 ,  2 ª  T u r m a ,  R e l a t o r a

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023).

RECURSO DE REVISTA. LEIS NOS 13.015/2014 E 13.467/2017.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.

ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. MEM. CIRCULAR 2.316/2016 -
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GPAR/CEGEP. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. As cláusulas regulamentares, que

revoguem ou alterem vantagens deferidas anteriormente, só

atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação ou alteração

do regulamento (Súmula nº 51, I, do TST). No mesmo sentido, o

"caput " do art. 468, da CLT ao dispor que "nos contratos individuais

de trabalho só é lícita a alteração das respectivas condições, por

mútuo consentimento, e, ainda assim, desde que não resultem,

direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de

nulidade de cláusula infringente desta garantia" . Portanto, a

alteração na forma do cálculo do abono pecuniário de férias,

ocorrida em 2016 (Mem. Circular 2.316/2016-GPAR/CEGEP), não

alcança os empregados que já recebiam a parcela anteriormente.

Incidência da Súmula nº 51, I, do TST. Recurso de revista de que

não se conhece (RR-20621-26.2021.5.04.0202, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023).

( . . . )  I I  -  RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017.

RECLAMANTE. ECT. ABONO PECUNIÁRIO. FÉRIAS. MUDANÇA

DO CÁLCULO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA . No caso

concreto, o TRT entendeu que, a partir da edição do Memorando

Circular nº 2316/2016 GPAR-CEGEP, " não houve alteração

contratual, apenas correção quanto a uma interpretação equivocada

aplicada pela ré. Assim, o memorando nº 2316/2016 visou apenas

corrigir equívoco nos cálculos referentes aos abonos, em

conformidade com artigo 143 CLT, portanto, não feriu o direito

adquirido dos empregados da ré ". Registrou, ainda, que " Não há

como se reconhecer direito adquirido quando caracterizado o

recebimento irregular de vantagem remuneratória, decorrente de

evidente erro de interpretação da norma interna do órgão público,

bem como sem previsão legal ". Contudo, a jurisprudência

majoritária desta Corte é no sentido de que a alteração promovida

pela ECT na forma de cálculo do abono pecuniário previsto no art.

143 da CLT, nos termos do Memorando Circular nº 2.316/2016, por

ser menos vantajosa, não atinge os trabalhadores admitidos

anteriormente à vigência do novo regulamento, caso da reclamante,

por configurar alteração unilateral e lesiva, a teor do art. 468 da CLT

e da Súmula nº 51, I, do TST, prática vedada pela legislação

trabalhista. Julgados . Recurso de revista a que se dá provimento

(RRAg-1241-48.2021.5.06.0012, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 22/09/2023).

ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. SUMARÍSSIMO. I - AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.  ABONO

PECUNIÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS. ALTERAÇÃO DA

FORMA DE CÁLCULO. EMPREGADO ADMITIDO EM DATA

ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. Para a hipótese dos

autos, mostra-se prudente o provimento do agravo para determinar

o processamento do agravo de instrumento, ante a possível

contrariedade à Súmula 51, I, do TST. Agravo conhecido e provido.

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ABONO PECUNIÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS. ALTERAÇÃO

DA FORMA DE CÁLCULO. EMPREGADO ADMITIDO EM DATA

ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA . Merece provimento o

agravo de instrumento ante a possível contrariedade à Súmula 51, I,

do TST. Agravo de instrumento conhecido e provido. III - RECURSO

DE REVISTA. ABONO PECUNIÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE

FÉRIAS. ALTERAÇÃO DA FORMA DE CÁLCULO. EMPREGADO

ADMITIDO EM DATA ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA . A jurisprudência deste Tribunal Superior é de que a

alteração realizada pela Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT, ao suprimir vantagem paga ao longo de anos

referente ao abono pecuniário com gratificação de férias no patamar

de 70%, prevista na Norma Coletiva, configurou alteração contratual

lesiva, não podendo alcançar os empregados anteriormente

admitidos, nos termos do art. 468 da CLT e da Súmula 51, I, do

TST. Precedentes. Recurso de revista conhecido por contrariedade

à Súmula 51, I, do TST e provido (RR-20532-25.2020.5.04.0303, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

19/12/2023).

GRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ECT. MODIFICAÇÃO NA FORMA DE CÁLCULO DO

ABONO PECUNIÁRIO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . A decisão agravada não

merece reparos, pois está em consonância com a jurisprudência

desta Corte, conforme diversos precedentes nela citados, segundo

a qual a alteração promovida pela ECT na forma de cálculo do

abono pecuniário, que deixou de incluir no cálculo a gratificação de

férias no percentual de 70%, constitui-se lesiva ao empregado.

Agravo não provido (Ag-AIRR-10403-33.2022.5.03.0136, 8ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

01/12/2023).

Ante o exposto, entendo prudente o encaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Alteração Contratual ou das Condições de Trabalho.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Auxílio/Tíquete Alimentação.

Direito Coletivo do Trabalho / Aplicabilidade.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3746
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibil idade do Recurso de Revista.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000005-79.2022.5.05.0133
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE ROMILDO TAVARES SANTANA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO HALLANNE GABRIELLA CARVALHO
MARQUES(OAB: 33455/BA)

RECORRIDO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 581171f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ROMILDO TAVARES SANTANA

2.CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS

LTDA

Advogado(a)(s):

1.JOSE DOMINGOS REQUIAO FONSECA (RJ - 55993)

1.CAROLINA CARDOSO PEIXOTO (BA - 36684)

1.EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO FONSECA (BA - 39182)

1.HALLANNE GABRIELLA CARVALHO MARQUES (BA - 33455)

2.JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)

Recorrido(a)(s):

1.CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS

LTDA

2.ROMILDO TAVARES SANTANA

Advogado(a)(s):

1.JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)

2.JOSE DOMINGOS REQUIAO FONSECA (RJ - 55993)

2.CAROLINA CARDOSO PEIXOTO (BA - 36684)

2.EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO FONSECA (BA - 39182)

2.HALLANNE GABRIELLA CARVALHO MARQUES (BA - 33455)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:ROMILDO TAVARES SANTANA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Pensão Vitalícia.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

A Parte Recorrente transcreveu o seguinte trecho do Acórdão para

demonstrar o prequestionamento:

No que tange aos lucros cessantes posteriores à consolidação das

lesões, que constituem o ressarcimento na medida da redução da

capacidade laboral do empregado o que, segundo examinado, foi

constatado, já que o reclamante se encontra com redução da sua

capacidade laboral, de forma definitiva.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado
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na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso  de :CONTINENTAL DO BRASIL  PRODUTOS

AUTOMOTIVOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Doença Ocupacional.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado.

D A  N A T U R E Z A  C O M P E N S A T Ó R I A / I N I B I T Ó R I A  D A

I N D E N I Z A Ç Ã O

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000005-79.2022.5.05.0133
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE ROMILDO TAVARES SANTANA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS REQUIAO
FONSECA(OAB: 55993/RJ)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO
PEIXOTO(OAB: 36684/BA)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO
FONSECA(OAB: 39182/BA)

ADVOGADO HALLANNE GABRIELLA CARVALHO
MARQUES(OAB: 33455/BA)

RECORRIDO CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO TAVARES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 581171f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ROMILDO TAVARES SANTANA

2.CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS

LTDA

Advogado(a)(s):

1.JOSE DOMINGOS REQUIAO FONSECA (RJ - 55993)

1.CAROLINA CARDOSO PEIXOTO (BA - 36684)

1.EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO FONSECA (BA - 39182)

1.HALLANNE GABRIELLA CARVALHO MARQUES (BA - 33455)

2.JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)

Recorrido(a)(s):

1.CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS

LTDA

2.ROMILDO TAVARES SANTANA

Advogado(a)(s):

1.JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)

2.JOSE DOMINGOS REQUIAO FONSECA (RJ - 55993)

2.CAROLINA CARDOSO PEIXOTO (BA - 36684)

2.EDUARDO DE OLIVEIRA REQUIAO FONSECA (BA - 39182)

2.HALLANNE GABRIELLA CARVALHO MARQUES (BA - 33455)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade
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recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:ROMILDO TAVARES SANTANA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Pensão Vitalícia.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

A Parte Recorrente transcreveu o seguinte trecho do Acórdão para

demonstrar o prequestionamento:

No que tange aos lucros cessantes posteriores à consolidação das

lesões, que constituem o ressarcimento na medida da redução da

capacidade laboral do empregado o que, segundo examinado, foi

constatado, já que o reclamante se encontra com redução da sua

capacidade laboral, de forma definitiva.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso  de :CONTINENTAL DO BRASIL  PRODUTOS

AUTOMOTIVOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Doença Ocupacional.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado.

D A  N A T U R E Z A  C O M P E N S A T Ó R I A / I N I B I T Ó R I A  D A

I N D E N I Z A Ç Ã O

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000046-46.2021.5.05.0015
Relator MARCELO RODRIGUES PRATA

RECORRENTE HELDER BARBOSA MORAIS

ADVOGADO MARCELO GABRIEL SOUZA
ARAUJO(OAB: 31915/BA)

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA MELLO
MIGUEL(OAB: 31455/BA)

RECORRIDO GLOVOAPP BRASIL PLATAFORMA
DIGITAL LTDA

ADVOGADO BARBARA DOS SANTOS
AMORIM(OAB: 456734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER BARBOSA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0828bc7

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

HELDER BARBOSA MORAIS

Advogado(a)(s):
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MARCELO GABRIEL SOUZA ARAUJO (BA - 31915)

LEONARDO PEREIRA MELLO MIGUEL (BA - 31455)

Recorrido(a)(s):

GLOVOAPP BRASIL PLATAFORMA DIGITAL LTDA

Advogado(a)(s):

BARBARA DOS SANTOS AMORIM (SP - 456734)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Reconhecimento de Relação de Emprego.

UBERIZAÇÃO. SUBORDINAÇÃO ALGORÍTMICA.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que

melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos invocados, inviabilizando a admissibilidade

do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, c, da CLT.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Ademais, airresignação recursal, assim como exposta, conduz, na

verdade, à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre

matéria já exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame

de fatos e provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000102-34.2021.5.05.0030
Relator ALICE MARIA SANTOS BRAGA

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CAMILA SOARES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

ADVOGADO SONARA BERNADETE BEZERRA
SALDANHA(OAB: 33020/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07e944b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CAMILA SOARES DA SILVA

Advogado(a)(s):

ANDRE LUIZ DA SILVA CELESTINO (BA - 35567)

SONARA BERNADETE BEZERRA SALDANHA (BA - 33020)

Recorrido(a)(s):

CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (MG - 106383)

DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000084-23.2023.5.05.0004
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE ASSOCIACAO DAS IRMAS
FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-
PROVINCIA DE SANTA CRUZ

ADVOGADO CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
40320/BA)

ADVOGADO GIOVANNA FRANCA CONRADO
SANTANA(OAB: 57737/BA)

ADVOGADO JOSE VICENTE FERNANDEZ
GARRIDO TEIXEIRA(OAB: 56904/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO TAIS DOREA DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 32262/BA)

RECORRIDO MARIA ROQUELINA PITA SOBRINHA

ADVOGADO CARLA PINTO SIMOES(OAB:
28787/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS
DA IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0647ca5

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ASSOCIACAO DAS IRMAS FRANCISCANAS HOSPITALEIRAS DA

IMACULADA CONCEICAO-PROVINCIA DE SANTA CRUZ

Advogado(a)(s):

CRISTIANO DE OLIVEIRA LIMA (BA - 40320)

GIOVANNA FRANCA CONRADO SANTANA (BA - 57737)

JOSE VICENTE FERNANDEZ GARRIDO TEIXEIRA (BA - 56904)

PEDRO HENRIQUE DE MORAIS FERREIRA (BA - 33825)

SARA VIEIRA LIMA SARACENO (BA - 19487)

TAIS DOREA DE CARVALHO SANTOS (BA - 32262)

Recorrido(a)(s):

MARIA ROQUELINA PITA SOBRINHA

Advogado(a)(s):

CARLA PINTO SIMOES (BA - 28787)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Quanto ao preparo, trata-se de matéria objetodo Recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Pressupostos Extrínsecos / Preparo.

ENTIDADE FILANTRÓPICA

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 467 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 477 da CLT.

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000092-69.2020.5.05.0015
Relator MARCELO RODRIGUES PRATA

RECORRENTE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO HELDER LAVIGNE E SILVA(OAB:
18513/BA)

RECORRENTE PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO MAIA PEREIRA

ADVOGADO RENIVALDO SOARES RODRIGUES
FILHO(OAB: 39687/BA)

RECORRIDO AMB TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

ADVOGADO EMILIO FASANELLI PETRECA(OAB:
289314/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

  - PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07bcb05

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS SA

2.PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.SERGIO CARNEIRO ROSI (MG - 71639)

2.HELDER LAVIGNE E SILVA (BA - 18513)

Recorrido(a)(s):

1.PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

2.CARLOS ALBERTO MAIA PEREIRA

3.AMB TRANSPORTES LTDA

4.PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS SA

Advogado(a)(s):

1.HELDER LAVIGNE E SILVA (BA - 18513)

2.RENIVALDO SOARES RODRIGUES FILHO (BA - 39687)

3.EDER FASANELLI RODRIGUES (SP - 174181)

3.EMILIO FASANELLI PETRECA (SP - 289314)

4.SERGIO CARNEIRO ROSI (MG - 71639)
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Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS SA

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado SÉRGIO CARNEIRO ROSI,

OAB/MG 71.639, constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso, considerando a suspensão dos prazos

instituído pelo art. 775- A da CLT, litteris: "Suspende-se o curso do

prazo processual nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e

20 de janeiro, inclusive. ".

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Salário por

Acúmulo de Cargo/Função.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial .

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Multa Prevista em Norma Coletiva.

A apreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a revisão

de matéria fática e probatória, inviável em sede extraordinária, nos

termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a .

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Ademais, destaque-se que aapreciação da matéria ventilada neste

quesito enseja a revisão de matéria fática e probatória, inviável em

sede extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial .

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão

contida na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Registre-se o entendimento do TST:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA.

MATÉRIA COM VIÉS NOVO NO ÂMBITO DESTA CORTE.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. ECT. PRERROGATIVA.

EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DO

PERCENTUAL PREVISTO NO ART. 85, § 2º, DO CPC. Verifica-se

que o recurso de revista versa sobre matéria com viés novo no

âmbito desta Corte, razão pela qual evidencia-se o reconhecimento

da transcendência jurídica. Em que pese a discussão acerca do

gozo pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos das mesmas

prerrogativas atribuídas à Fazenda Pública, certo é que a

disposição contida no art. 85 do CPC e no item VI da Súmula 219

desta Corte é aplicável apenas aos casos em que a ação fora

ajuizada até a vigência da Lei 13.467/2017. Isso porque a Reforma

Trabalhista inseriu preceito específico acerca da condenação em

honorários de sucumbência contra a Fazenda Pública, inclusive

quanto aos percentuais aplicáveis (Art. 791-A, § 1º da CLT). Tendo

sido a demanda proposta em data posterior à entrada em vigor da

referida alteração legal, as disposições do art. 791-A e parágrafos

da CLT são incidentes no presente caso, conforme disciplina o art.

6º da IN 41/2018 desta Corte. Não há falar, ainda, em majoração

dos honorários sucumbenciais, uma vez que o juízo a quo é quem

melhor está legitimado para a avaliação dos critérios previstos no

art. 791-A, § 2º, da CLT, pois o seu contato direto com as partes

viabiliza uma mensuração acerca do trabalho do causídico mais

condizente com a realidade dos autos. Assim, o reexame do

percentual firmado pela origem, em sede de recurso de revista,

sob a alegação de má aplicação do § 2º, do art. 791-A, da CLT,

deve se limitar a situações excepcionalíssimas, nas quais

figure patente a desproporção e irrazoabilidade do critério

adotado. No caso concreto ora analisado , não se vislumbra

motivos suficientes para a revisão do percentual alterado pelo

acórdão recorrido. Nesse contexto, em que pese a transcendência

jurídica da matéria, não há como prosseguir o recurso de revista.

Agravo não provido" (Ag-RR-212-33.2018.5.10.0019, 5ª Turma,

Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 18/12/2020).

"(...) HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - MAJORAÇÃO. O Tribunal

Regional manteve em 15% o percentual fixado a título de honorários

advocatícios com fundamento no grau de dificuldade da causa, no
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zelo técnico do profissional e tempo despendido na assistência.

Assim, para se chegar a conclusão diversa acerca das

circunstâncias definidas quanto à complexidade, grau de zelo

profissional e tempo despedido, necessário seria proceder ao

revolvimento da matéria fático-probatória, procedimento defeso

nesta fase recursal a teor da Súmula 126/TST. Agravo de

instrumento não provido. II - (...)" (ARR-79-79.2016.5.12.0059, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

13/11/2020).

"(.. .) HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PERCENTUAL.

MAJORAÇÃO. Trata-se de ação ajuizada em 2/1/2019, ou seja, na

vigência da Lei nº 13.467/2017. A referida Lei introduziu o artigo 791

-A da CLT, que, em seu caput , dispõe que os honorários de

sucumbência serão fixados entre o mínimo de 5% e o máximo de

15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa. Na hipótese, o Tribunal Regional

manteve a sentença que fixou os honorários de sucumbência, em

favor do reclamante, no percentual de 5% sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença com fundamento na baixa complexidade

da lide. Observa-se que o percentual fixado a título de honorários de

sucumbência se encontra dentro do limite estabelecido no artigo

791-A da CLT. Ademais, eventual ofensa aos artigos 5º, XXXV,

LXXIV, e 113 da Constituição Federal só ocorreria de forma reflexa

ou indireta e, portanto, à margem das disposições constantes do

artigo 896, § 9º, da CLT . Nesse contexto, não desconstituídos os

fundamentos do despacho denegatório, não prospera o agravo de

instrumento destinado a viabilizar o trânsito do recurso de revista,

conforme demonstrado no voto. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido" (AIRR-1-83.2019.5.12.0058, 3ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/10/2020).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO

PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.1. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO DO PERCENTUAL ARBITRADO.

Hipótese em que a Reclamada pretende a redução dos honorários

advocatícios para o patamar inferior a 15%. O juiz, ao arbitrar o

montante de honorários, deve ponderar os critérios fixados no art.

20 do CPC, observando o grau de zelo profissional, o lugar da

prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço. Assim, observa-se que o exame da tese recursal, no

sentido do desacerto do arbitramento dos honorários advocatícios

no percentual de 15%, exige o revolvimento de fatos e provas, a fim

de se apurar as circunstâncias que influenciam na sua fixação (art.

20 do CPC) e, sequer, foram registradas na decisão recorrida, o que

encontra óbice na Súmula 126/TST. Recurso de revista não

conhecido. (...) (TST-RR-177-17.2013.5.04.0601, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016).

( . . . )  HONORÁRIOS ADVOCATÍC IOS.  REDUÇÃO DO

PERCENTUAL ARBITRADO. O exame da tese recursal, no sentido

do desacerto da fixação dos honorários advocatícios no percentual

máximo (15 %), esbarra no teor da Súmula nº 126 do TST, pois

demanda o revolvimento dos fatos e das provas, a fim de se apurar

o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, circunstâncias que

influenciam no seu arbitramento (artigo 20, § 3º, do CPC) e, sequer,

foram registradas na decisão recorrida . Ademais, o percentual

fixado está em conformidade com a diretriz da Súmula nº 219, I, do

TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TST-AIRR-

368-44.2013.5.04.0801, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, 7ª Turma, DEJT 09/10/2015).

(...) MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS

EM 10%. IMPOSSIBILIDADE. A decisão regional está em

conformidade com os preceitos contidos nos artigos 20, § 3º, do

CPC e 11 da Lei nº 1.060/50 e de acordo com a jurisprudência

sumulada desta Corte, sendo inviável a discussão acerca do

valor arbitrado a título de honorários advocatícios já que não

cabe a esta Corte rever a atuação dos advogados nesta causa,

nem a complexidade da demanda, de maneira que a pretensão

de majoração da verba honorária é matéria de índole fático-

probatória e esbarra no óbice da Súmula nº 126 desta Corte .

Recurso  de  rev is ta  não conhec ido .  (TST-ARR-1092-

83.2012.5.09.0594, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 01/07/2015).

RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Conforme consignado no acórdão regional, a reclamante colacionou

aos autos declaração de que não possui condições financeiras de

arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem

prejuízo de sua mantença. Logo, afasta-se a contrariedade

apontada à Súmula 219 do TST porquanto, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 304 da SDI-1 do TST, a referida

declaração é suficiente para comprovar a hipossuficiência

econômica do trabalhador. Cumpre observar que não há

insurgência a respeito da assistência sindical. Não configurada

violação do art. 20, § 4º do CPC, na medida em que para se chegar

à conclusão diversa quanto à complexidade da matéria e ao grau de

zelo profissional, de modo a ensejar a redução do percentual dos

honorários advocatícios, seria necessário o reexame de fatos e

provas, o que encontra óbice na Súmula 126 do TST. Recurso de

revista não conhecido. (...). (TST-RR-303-46.2013.5.04.0802,

Relator Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 6ª Turma, DEJT
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26/06/2015).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

Os trechos transcritos nas razões recursais não contêm a tese

jurídica que consubstancia o prequestionamento , não

satisfazendo o requisito previsto artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma

vez que não permite o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

RECURSO DE EMBARGOS. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO DE REVISTA. NÃO

CONHECIMENTO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I,

DA CLT. O julgado transcrito para o embate de teses está superado

pela jurisprudência desta Subseção, inclinada no sentido de que a

parte deve transcrever o trecho pertinente do acórdão

recorrido, que contenha a tese adotada pelo Regional a ser

confrontada com os respectivos argumentos recursais, não se

admitindo a transcrição da íntegra do acórdão recorrido, de

trecho impertinente, de ementa ou de dispositivo, a mera

paráfrase ou resumo ou a, ainda, indicação de páginas. Óbice do

art. 894, § 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido. (E-ED-

RR - 1218-84.2012.5.04.0332 , Relator Ministro: Breno Medeiros,

Data de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Saldo de Salário.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 477 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

FGTS / Depósito/Diferenças.

Direito Individual do Trabalho / Descontos Previdenciários / Forma

de Cálculo.

PERCENTUAL DA COTA PREVIDENCIÁRIA

APURAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso, considerando a suspensão dos prazos

instituído pelo art. 775- A da CLT, litteris: "Suspende-se o curso do

prazo processual nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e

20 de janeiro, inclusive. ".

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a .

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Neste sentido:

AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA QUE

NEGA SEGUIMENTO A RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

EM RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO

R E C O N H E C I D O  N A  I N S T Â N C I A  O R D I N Á R I A .  N Ã O

CONFIGURADA A HIPÓTESE PREVISTA NA LEI 11.442/2007

(TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS). Nesta fase recursal,

controverte-se acerca da relação mantida entre as partes, se de

natureza comercial entabulada mediante um contrato de prestação
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de serviços de transportes de mercadorias que permite a

contratação de autônomos para a realização de Transporte

Rodoviário de Cargas (TRC), sem a configuração de vínculo de

emprego (tese sustentada pela defesa) nos moldes dos artigos 2º e

3º da CLT. Além de a parte agravante não demonstrar dissenso

jurisprudencial nos moldes da Súmula 296, I, do TST, não procede

a alegação de descumprimento da decisão proferida na ADC 48/DF,

bem como contrariedade à Súmula Vinculante 10, quando os

dados consignados pela instância da prova não evidenciam a

relação comercial de natureza civil de que trata a Lei

11.442/2007, premissa fundante da tese firmada pelo Supremo

Tribunal Federal ao declarar a constitucionalidade da aludida lei no

julgamento da ADC 48/DF. Quanto à alegação de incompetência

material da Justiça do Trabalho, o aresto apresentado para

confronto de teses não trata da falta de prequestionamento (OJ 62

da SBDI-1), único fundamento adotado pela Turma deste Tribunal

para rejeitar a questão levantada em sustentação oral durante o

julgamento. Agravo conhecido e desprovido (Ag-E-ED-RR-20117-

46.2014.5.04.0014, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

26/05/2023).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, principalmente

quando traduz o entendimento da SDI-I e II, como se vê no seguinte

precedente:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA .  CARÁTER MANIFESTAMENTE

PROTELATÓRIO. MULTA PREVISTA NO ART. 1.026, § 2º, DO

CPC. APLICABILIDADE. Caracterizam-se como manifestamente

protelatórios os embargos de declaração que, a pretexto de suprir

vício inexistente, pretende rediscutir os fundamentos adotados no

acórdão embargado e obter o reexame da matéria julgada, de modo

a evidenciar a provocação indevida da jurisdição, por meio de

recursos destituídos de razões. Embargos de declaração a que se

nega provimento, com multa (EDCiv-ROT-1270-03.2022.5.06.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 13/11/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob qualquer alegação, incidindo no caso concreto a

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000052-08.2020.5.05.0009
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE F.A.S.

ADVOGADO LORENA CHRISTINA ARAUJO DE
LACERDA(OAB: 41789/BA)

RECORRIDO O.S.R.B.S.

ADVOGADO GILBERTO RAIMUNDO BADARO DE
ALMEIDA SOUZA(OAB: 22772/BA)

ADVOGADO MAURICIO SAMPAIO DA
CUNHA(OAB: 34457/BA)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - O.S.R.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID da5502a.

Processo Nº ROT-0000064-07.2021.5.05.0035
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE CARINE MARIA SILVA DE
CARVALHO

ADVOGADO MANOEL LUIZ DE PAIVA
PEREIRA(OAB: 37388/BA)

ADVOGADO THAINARA VILAS BOAS
REQUIAO(OAB: 43051/BA)

RECORRIDO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINE MARIA SILVA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43576f6

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CARINE MARIA SILVA DE CARVALHO
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Advogado(a)(s):

MANOEL LUIZ DE PAIVA PEREIRA (BA - 37388)

THAINARA VILAS BOAS REQUIAO (BA - 43051)

Recorrido(a)(s):

PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

Advogado(a)(s):

EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID. a76ce6d, a fim de que as publicações

sejam realizadas em nome do advogado Manoel Luiz de Paiva

Pereira, inscrito na OAB/BA n.37.388, constituído mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Ademais, registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado

Regional está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim,

somente com o revolvimento do substrato fático-probatório seria

possível sua reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade

do Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000164-94.2023.5.05.0033
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE ANA PAULA DA SILVA TAVARES

ADVOGADO VINICIUS RABELLO DE ABREU LIMA
FILHO(OAB: 27907/BA)

RECORRIDO TORA COMERCIO DE ALIMENTOS
LIMITADA

ADVOGADO PEDRO BARACHISIO LISBOA(OAB:
534-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85e3027

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ANA PAULA DA SILVA TAVARES

Advogado(a)(s):

VINICIUS RABELLO DE ABREU LIMA FILHO (BA - 27907)

Recorrido(a)(s):

TORA COMERCIO DE ALIMENTOS LIMITADA

Advogado(a)(s):

PEDRO BARACHISIO LISBOA (SE - 534-A)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Justa Causa/Falta Grave.

A Parte Recorrente transcreveu o seguinte trecho do Acórdão para

demonstrar o prequestionamento:

Acordam os Excelentíssimos Desembargadores integrantes da

Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, na

38ª Sessão Ordinária Presencial, realizada em 14.11.2023, às 09

horas, com pauta divulgada no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, edição do dia 01.11.2023, sob a Presidência, em

exercício, do Excelentíssimo Desembargador LUIZ TADEU LEITE

VIEIRA, com a participação do Excelentíssimo Desembargador

MARCO ANTÔNIO VALVERDE e do Excelentíssimo Juiz

Convocado MARCO ANTÔNIO NASCIMENTO, bem como do

Excelentíssimo representante do Ministério Público do Trabalho, por

unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A Parte Recorrente, muito embora se mostre insatisfeita com o

julgamento, não cumpre os pressupostos formais do Recurso de

Revista, porquanto a mera transcrição da ementa do Acórdão

impugnado não atende ao requisito em tela . Deve-se

transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de

possibilitar o confronto analítico entre a tese central assentada pelo

TRT e a fundamentação jurídica apresentada no Recurso de

Revista, o que propicia a identificação precisa da contrariedade, da

violação, da afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se oseguinte posicionamento da SDI-1 do TST (grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO DE REVISTA. NÃO

CONHECIMENTO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I,

DA CLT. O julgado transcrito para o embate de teses está superado

pela jurisprudência desta Subseção, inclinada no sentido de que a

parte deve transcrever o trecho pertinente do acórdão recorrido, que

contenha a tese adotada pelo Regional a ser confrontada com os

respectivos argumentos recursais, não se admitindo a transcrição

da íntegra do acórdão recorrido, de trecho impertinente, de ementa

ou de dispositivo, a mera paráfrase ou resumo ou a, ainda,

indicação de páginas. Óbice do art. 894, § 2º, da CLT. Recurso de

embargos não conhecido. (E-ED-RR - 1218-84.2012.5.04.0332,

Relator Ministro: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 09/08/2018,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 17/08/2018).

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº

13.015/2014. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA

CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Nos termos da jurisprudência firmada nesta

Subseção, acerca dos pressupostos intrínsecos do recurso de

revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria trazida ao debate, cabendo à parte

a demonstração, clara e objetiva, dos fundamentos de fato e de

direito constantes da decisão regional no tema debatido, não se

admitindo, para tanto, a mera indicação das páginas

correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte

dispositiva, pois, para fins de cumprimento da exigência legal, é

imprescindível a transcrição textual do trecho da decisão recorrida.

Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos pressupostos

intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está superada pela

jurisprudência desta Subseção, o que impõe a incidência do artigo

894, § 2º, da CLT. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

Processo: AgR-E-ED-RR - 492-52.2014.5.21.0014 Data de

Julgamento: 17/05/2018, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018.

No mesmo sentido, decisões mais recentes de todas as Turmas do

TST (destacado):

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL.

NÃO OBSERVÂNCIA DO REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DO

ART. 896, § 1.º-A, DA CLT. MERA TRANSCRIÇÃO DA EMENTA.

Transcendência política da causa reconhecida, haja vista que a

matéria em discussão se refere julgamento da Suprema Corte

(RE-760.931/DF) em regime de repercussão geral (Tema n.º 246 do

STF). Hipótese em que o Recurso de Revista da parte agravante

não observou os requisitos de admissibilidade recursais previstos

no art. 896, § 1.º-A, da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e
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não provido (AIRR-514-93.2022.5.11.0019, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 27/11/2023).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA -

INDENIZAÇÃO - TRANSCRIÇÃO APENAS DA EMENTA DO

ACÓRDÃO REGIONAL - DESATENDIMENTO DO REQUISITO DO

ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT - INVIABILIDADE. A jurisprudência

predominante nesta Corte Superior tem se consolidado no sentido

de que não atende ao pressuposto recursal previsto no artigo 896, §

1º-A, inciso I, da CLT a mera indicação da folha do trecho do

acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da ementa, da parte

dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido. Agravo interno

conhecido e desprovido (Ag-AIRR-44-76.2022.5.07.0018, 2ª Turma,

Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 27/10/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  LIBERAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL À

EXEQUENTE. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE SE IDENTIFICA

O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO DO RECURSO

DE REVISTA.  TRANSCRIÇÃO DA EMENTA.  ÓBICE

PROCESSUAL. Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015/14, a transcrição dos fundamentos em que se

identifica o prequestionamento da matéria impugnada constitui

exigência formal à admissibilidade do recurso de revista. Havendo

expressa exigência legal de indicação do trecho do julgado que

demonstre o enfrentamento da matéria pelo Tribunal Regional,

evidenciando o prequestionamento, a ausência desse pressuposto

intrínseco torna insuscetível de veiculação o recurso de revista.

Com efeito, não há como se concluir pela violação de eventual

dispositivo constitucional apontado no apelo se não houver qualquer

manifestação sobre a matéria impugnada, cuja indicação, repita-se,

constitui ônus da parte recorrente, nos termos do art. 896, §1º-A, I,

da mencionada Lei 13.015/2014. Observe-se que a transcrição

apenas da ementa ou da parte dispositiva do acórdão regional

não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A, I, da CLT, uma vez

que essas partes da decisão colegiada não contêm todos os

fundamentos de fato e de direito adotados pelo TRT . Assim

sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita observância às

normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932,

III e IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de

reforma ou reconsideração. Agravo desprovido (Ag-AIRR-419-

56.2010.5.04.0382, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 23/06/2023).

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE

ADEQUADA IMPUGNAÇÃO AO DESPACHO DENEGATÓRIO DO

RECURSO DE REVISTA - DESCUMPRIMENTO DO REQUISITO

DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT Além de o Agravo de Instrumento

não ter impugnado adequadamente o fundamento do despacho

denegatório do Recurso de Revista, a transcrição da ementa, na

hipótese dos autos, não é suficiente para demonstrar o

prequestionamento da matéria impugnada, nos termos do art.

896 , § 1º-A , I, da CLT, por não evidenciar as peculiaridades em

que se fundamenta o Recurso de Revista . Agravo a que se nega

provimento (Ag-AIRR-329-57.2012.5.01.0060, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 06/05/2022).

AGRAVO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.  DEPÓSITO

RECURSAL. SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO

FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL - SIAFI. DEFEITO DE

TRANSCRIÇÃO. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE À

EXIGÊNCIA DO ART.  896,  §  1º -A,  I  E  I I I ,  DA CLT.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O art. 896, § 1º-A, I

a III, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.015/2014, inseriu novo

pressuposto de admissibi l idade do recurso de revista,

consubstanciado na necessidade de a parte indicar, em razões

recursais, os trechos do acórdão regional que evidenciem os

contornos fáticos e jurídicos prequestionados da matéria em debate,

com a devida impugnação de todos os fundamentos adotados pelo

Tribunal Regional, mediante cotejo analítico entre as teses

enfrentadas e as alegadas violações ou contrariedades invocadas

em seu apelo. 2. Na hipótese, não basta a mera transcrição da

ementa do acórdão, porquanto impossibilitado extrair, com

exatidão e completude, todo o quadro fático e moldura jurídica

adotados pelo Tribunal Regional, necessários ao exame da

admissibilidade do recurso de revista. Mantém-se a decisão

recorrida, por fundamento diverso. Agravo conhecido e desprovido

(Ag-ED-AIRR-10174-42.2014.5.18.0102, 5ª Turma, Relatora

Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 24/11/2023).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA.  LE I  Nº  13 .467 /2017 .  ADIC IONAL DE

INSALUBRIDADE. TRANSCRIÇÃO DA EMENTA E/OU DA PARTE

DISPOSITIVA. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO REÚNE

CONDIÇÕES DE PROCEDIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DO

REQUISITO DO ART. 896,§ 1º-A, I, DA CLT. A demonstração do

prequestionamento da matéria abordada no arrazoado recursal

pressupõe a transcrição e o cotejamento analítico das teses

veiculadas na decisão e no recurso, requisito não atendido na
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hipótese, porquanto foi transcrita a ementa e a parte dispositiva do

acórdão do Regional sem que tenha havido indicação do trecho em

que estão registradas as premissas concretas que demonstrariam o

equívoco cometido pelo Regional, sendo, assim, descumprida a

exigência contida no art . 896, § 1º-A, inciso I, da CLT. Agravo

interno a que se nega provimento. (...) (Ag-AIRR-20820-

94.2016.5.04.0017, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 17/11/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA APÓS A

VIGÊNCIA DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017.

RESPONSABILIDADE SUBISIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA.

RECURSO DE REVISTA QUE APRESENTA APENAS A

TRANSCRIÇÃO DA PARTE EMENTA DO ACÓRDÃO REGIONAL.

A U S Ê N C I A  D E  I N D I C A Ç Ã O  D O  T R E C H O  Q U E

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA. EXIGÊNCIA DO ART. 896, § 1º-A, DA CLT

NÃO ATENDIDA . Com o advento da Lei 13.015/2014 o novel § 1º-

A do artigo 896 da CLT exige em seu inciso I, como ônus da parte e

sob pena de não conhecimento, a indicação do trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista. No caso concreto, o acórdão regional

foi publicado em 22/08/2022 (pág. 419-pdf), na vigência da referida

lei, e o recurso de revista apresenta a transcrição apenas da

ementa da decisão regional. As alterações legislativas no aspecto

constituem pressuposto de adequação formal de admissibilidade do

recurso de revista. A jurisprudência predominante no Tribunal

Superior do Trabalho vem entendendo que não atende o disposto

no art. 896, § 1º-A, I, da CLT a mera indicação da página em que se

encontra o trecho do acórdão regional, a sinopse do acórdão

regional, bem como a transcrição da ementa, da parte dispositiva ou

do inteiro teor do acórdão recorrido. A ausência desses requisitos

formais torna inexequível o apelo e insuscetível de provimento o

agravo de instrumento. Agravo conhecido e desprovido (Ag-AIRR-

21755-65.2020.5.04.0512, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 06/10/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA, INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. TRANSCRIÇÃO

DA EMENTA NO INÍCIO DAS RAZÕES DO RECURSO DE

REVISTA. (ÓBICE DO ART. 896, § 1.º-A, I, DA CLT). A transcrição

da ementa do acórdão recorrido, no início das razões recursais,

não atende o requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que

não demonstra de forma precisa a tese adotada pelo Tribunal

Regional, objeto de insurgência no recurso de revista. Agravo não

provido (Ag-AIRR-1001576-67.2017.5.02.0605, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 14/11/2023).

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000485-28.2020.5.05.0036
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE PAULO SERGIO NUNES COSTA

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

RECORRENTE ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

ADVOGADO THIAGO SOUSA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 30740/BA)

ADVOGADO FLORIMAR DOS SANTOS
VIANA(OAB: 13902/BA)

ADVOGADO LEIDE FERNANDA DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 59761/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E
CULTURAL DA BAHIA

ADVOGADO FRANQUISINAGILA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47633/BA)

ADVOGADO THIAGO SOUSA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 30740/BA)

ADVOGADO FLORIMAR DOS SANTOS
VIANA(OAB: 13902/BA)

ADVOGADO LEIDE FERNANDA DE OLIVEIRA
QUEIROZ(OAB: 59761/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

ADVOGADO TARCILA ANDRADE COSTA(OAB:
42963/BA)

ADVOGADO LUCIMARA BRANDAO LEMOS SILVA
DOS SANTOS(OAB: 46990/BA)

RECORRIDO PAULO SERGIO NUNES COSTA

ADVOGADO ANTONIO TAQUECHEL
MOREIRA(OAB: 34902/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f868c67

proferida nos autos.

Secretaria de Recurso de Revista

Vistos etc.

A parte ré interpôs agravo interno, conforme promoção de

ID.80d7c01, insurgindo-se contra a decisão de ID.00afa0a,

prolatada pela Vice-Presidente do TRT5, que denegou seguimento

ao recurso de revista.

Pois bem; inicialmente, cabe registrar que o agravo interno tem

cabimento quando interposto em face de decisão passível de

revisão pelo órgão colegiado.

Nesses termos, é a disposição encartada no art. 1.021 do CPC:

“Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno

para o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao

processamento, as regras do regimento interno do tribunal.”.

No mesmo sentido, a previsão contida no §2º do art. 896-A da CLT,

em relação ao TST, in verbis:

“O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista, examinará

previamente se a causa oferece transcendência com relação aos

reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica.

“§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento

ao recurso de revista que não demonstrar transcendência,

cabendo agravo desta decisão para o colegiado.”

Por seu turno, o Regimento Interno deste Regional, em seu art. 229-

A, I, deixou expresso o não cabimento do agravo interno quando

interposto contra decisão denegatória a recurso de revista.

Eis o seu teor:

“Art. 229-A. Não caberá agravo regimental:

I - contra o primeiro juízo negativo de admissibilidade atribuído pelo

presidente do Tribunal, pelo Vice-Presidente, em competência

delegada ou pelos respectivos substitutos regimentais, a recurso

de revista, …” ”. (Grifos acrescidos).

Além disso, na forma do quanto disposto no §6º do art. 896-A da

CLT, “O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela

Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise

dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas.  (...)”.

Trata-se, pois, de competência funcional originária, conferida ao

Presidente do Tribunal, e, por delegação à Vice-Presidente deste

Regional que, nessa situação, não se vincula a um órgão colegiado.

Por outro lado, a decisão denegatória de seguimento do recurso de

revista desafia a interposição de agravo de instrumento, conforme

previsão encartada no §12 do art. 896 da CLT.

Deste modo, como a decisão atacada não se enquadra nas

hipóteses do art. 1021 do CPC e do art. 229-A, I, do Regimento

Interno desta Corte, NÃO CONHEÇO do agravo interno, por

inadequação recursal.

NOTIFIQUE-SE.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000069-38.2023.5.05.0462
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

RECORRENTE ADSON BISPO REIS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO JOSE CANDIDO DOS SANTOS(OAB:
47148/BA)

RECORRIDO ADSON BISPO REIS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSON BISPO REIS

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62ff7b8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.NORSA REFRIGERANTES S.A
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2.ADSON BISPO REIS

Advogado(a)(s):

1.JAYME BROWN DA MAIA PITHON (BA - 8406)

1.ANDRE LUIZ DE SOUZA TORRES (BA - 16381)

1.MARCELO AUGUSTO CHAGAS PRADO (BA - 29353)

1.JOSE CANDIDO DOS SANTOS (BA - 47148)

2.FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (BA - 23358)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:NORSA REFRIGERANTES S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Periculosidade.

MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDÚSTRIAS DE

REFRIGERANTES E DE BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS - ABIR

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do art. 193, §4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho, determino o processamento do

Recurso de Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Neste mesmo sentido são as seguintes decisões da maioria

dasTurmas do TST (grifou-se):

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

RÉ PROVIDO. VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ATIVIDADES DESEMPENHADAS COM USO

DE MOTOCICLETAS. PORTARIA N.º 1.565/14. SUSPENSÃO DOS

EFEITOS. TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA RECONHECIDA. 1. O

art. 193, "caput " , da CLT condicionou a sua validade à

regulamentação do Ministério do Trabalho e Emprego, sem a qual

os empregados não fazem jus à percepção do adicional de

periculosidade. 2. A Portaria n. 1.565/14 teve seus efeitos

suspensos, de forma que a referida regulamentação do art. 193,

em relação à categoria na qual se insere a ré (AMBEV), deixou

de existir. Nessa toada, desapareceu o indispensável

fundamento jurídico para sua condenação ao pagamento do

adicional pleiteado. 3. Assim, a decisão agravada, ao reformar

o acórdão regional e excluir da condenação o pagamento do

adicional de periculosidade, decidiu em conformidade com a

iterativa e notória jurisprudência deste Tribunal superior.

A g r a v o  a  q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o "  ( A g - A R R - 7 1 5 -

61.2016.5.10.0007, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 20/03/2023).

" ( . . . )ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. VENDEDOR.

UTILIZAÇÃO DE MOTOCICLETA. SUSPENSÃO DOS EFEITOS

DA PORTARIA Nº 1.565/2.014. Hipótese em que o Tribunal

Regional  manteve o indeferimento do adicional  de

periculosidade sob o fundamento de que a reclamada

comprovou ser filiada à Associação Brasileira das Indústrias de

Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas - ABIR, de modo que

a Portaria n.º 1.565/14, do MTE não se aplica ao contrato de

trabalho do autor. Registrou que, em virtude de determinação

judicial proferida nos autos do processo n.º 0078075-

82.2014.4.01.3400, ajuizado pela ABIR, em trâmite na 20ª Vara

Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, foi publicada,

em 17/12/2014, a Portaria MTE nº 1.930/2014, suspendendo os

efeitos da Portaria nº 1.565/2014. Nesse aspecto, a decisão

regional se amolda à jurisprudência iterativa e notória deste

TST, no sentido de que a vigência da Portaria 1.565/2014 do

Ministério do Trabalho e Emprego está suspensa para os

associados à Associação Brasileira das Indústrias de

Refrigerantes e de Bebidas não Alcoólicas e aos confederados

da Confederação Nacional das Revendas AMBEV e das

Empresas de Logística da Distribuição. Precedentes. Óbice da

Súmula 333/TST. Agravo de instrumento a que se nega

provimento..." (RR-851-26.2017.5.17.0008, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 17/02/2023).

"(...) III - RECURSO DE REVISTA . SUMARÍSSIMO. ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE. TRABALHO EM MOTOCICLETA.

NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO PELO MINISTÉRIO DO

TRABALHO E EMPREGO. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA

PORTARIA Nº 1.565/2014. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. 1. A partir da edição da Lei nº 12.740/2012 que

alterou o caput do art. 193 da CLT, o entendimento desta Corte é no

sentido de que o pagamento do adicional de periculosidade ao

empregado que exerce atividade em motocicleta está condicionado

à regulamentação pelo Ministério do Trabalho das atividades

perigosas, que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do
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trabalhador, nos termos do art. 193, caput e § 4º, da CLT, quando

da vigência da Lei nº 12.997/14. Precedentes. 2. É certo que o

Ministério do Trabalho determinou a suspensão dos efeitos da

Portaria nº 1.565/2014 em relação aos associados da

Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de

Bebidas não Alcoólicas e aos confederados da Confederação

Nacional das Revendas AMBEV e das Empresas de Logística

da Distribuição; incluindo também os associados da

Associação Piauiense de Atacadistas e Distribuidores - APAD,

caso da reclamada, por determinação da Portaria nº 220/2015 .

3. Na hipótese, ao condenar a reclamada ao pagamento de

adicional de periculosidade , não obstante ausência de

regulamentação, o Tribunal regional decidiu em sentido

contrário à jurisprudência desta Corte Superior. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-853-13.2021.5.22.0106, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 01/12/2023).

"(...) III. Recurso de revista de que não se conhece. B) RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº 13.015/2014

E 13.467/2017. 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE

MOTOCICLETA. PORTARIA Nº 1.565/14. SUSPENSÃO DOS

EFEITOS. ABRANGÊNCIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. O art. 193,

caput , da CLT dispõe sobre as atividades ou operações perigosas

e condiciona a sua validade à regulamentação aprovada pelo

Ministério do Trabalho e Emprego. A Portaria n°1.565/2014

regulamentou o §4° do art. 193 da CLT, qual seja, " São também

consideradas perigosas as atividades de trabalhador em motocicleta

". Referida portaria foi suspensa para determinadas categorias de

empregadores por outras portarias, a exemplo da determinação

procedida pela Portaria nº 5/2015, em relação aos associados da

Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas

não Alcoólicas e aos confederados da Confederação Nacional das

Revendas AMBEV e das Empresas de Logística da Distribuição. II.

Na hipótese, há o condicionamento da validade do comando

legal à regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, sem a qual as categorias de empregados não teriam

direito ao recebimento do adicional de periculosidade, razão

pela qual não podem ser desconsiderados os efeitos de

eventuais suspensões à Portaria 1.565/2014, que regulamentou

as atividades perigosas em motocicleta. III. Nesse contexto,

não poderia a Corte Regional desconsiderar a referida

regulamentação, por ser fundamento jurídico indispensável

para a condenação ao pagamento de adicional pretendido pelo

Reclamante. IV. Transcendência política reconhecida. V. Recurso

de revista de que se conhece e a que se dá provimento..." (RR-

20937-42.2018.5.04.0332, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 02/06/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE

MOTOCICLETA. RECLAMADA ASSOCIADA À ASSOCIAÇÃO

BRASILEIRA DAS INDÚSTRIAS DE REFRIGERANTES E DE

BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS (ABIR). TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para

examinar o agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo

provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE

MOTOCICLETA. RECLAMADA ASSOCIADA À ASSOCIAÇÃO

BRASILEIRA DAS INDÚSTRIAS DE REFRIGERANTES E DE

BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS (ABIR). TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA . Em razão de provável caracterização

de ofensa ao art. 193, §4°, da CLT, dá-se provimento ao agravo de

instrumento para determinar o prosseguimento do recurso de

revista. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE MOTOCICLETA.

RECLAMADA ASSOCIADA À ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS

INDÚSTRIAS DE REFRIGERANTES E DE BEBIDAS NÃO

ALCOÓLICAS (ABIR) .  TRANSCENDÊNCIA POLÍT ICA

RECONHECIDA . O e. TRT manteve a sentença que condenou a

parte reclamada ao pagamento de adicional de periculosidade,

registrando que, " estando o mencionado adicional previsto no

parágrafo 4º do art. 193 da CLT, não há subordinação do seu

pagamento a norma de hierarquia inferior que venha a regulamentá-

lo". Examinando os embargos de declaração opostos pela

reclamada, a Corte local registrou, " quanto à alegação de

suspensão dos efeitos da Portaria MTE nº 1.565/2014 em relação

aos associados da ABIR, à qual a embargante é filiada por conta da

sua atividade empresarial, a lei é auto executável, não dependendo

de qualquer complementação normativa para sua eficácia ". O art.

193, caput e § 4º, da CLT, preconiza que o trabalho em motocicleta

enseja o pagamento de adicional de periculosidade. Esse comando

legal foi regulamentado pela Portaria nº 1.565/2014, que inseriu tal

atividade no Anexo 5 da NR16. Porém, o Ministério do Trabalho, por

meio da Portaria n° 5/2015, suspendeu os efeitos da Portaria n°

1.565/2014 em relação aos associados da ABIR - Associação

Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas não

Alcoólicas e aos confederados da Confederação Nacional das

Revendas AMBEV e das Empresas de Logística da Distribuição.

Nesse contexto, sendo a reclamada associada da ABIR,
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conforme consta do acórdão que rejeitou os embargos de

declaração, indevida a condenação ao pagamento do adicional

de periculosidade. Precedentes. Recurso de revista conhecido e

provido " (RR-1344-45.2017.5.05.0005, 5ª Turma, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 17/11/2023).

"RECURSO DE REVISTA. INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 . TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA . ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. VENDEDOR UTILIZANDO MOTOCICLETA.

SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA PORTARIA Nº 1.565/2.014 O

artigo 193, §4°, da CLT, prevê que " são também consideradas

perigosas as atividades de trabalhador em motocicleta ". Por sua

vez, a Portaria 1.565/2014 inseriu as atividades laborais com

utilização de motocicleta ou motoneta no deslocamento de

trabalhador em vias públicas como atividades perigosas. Ocorre

que o aludido ato administrativo, teve seus efeitos suspensos

pela Portaria nº 1.930/2014, e, conquanto, tenha voltado a

vigorar a partir de 08/01/2015, quando então foi publicada a

Portaria nº 5/2015, esta manteve a determinação de suspensão

dos efeitos em relação aos associados da Associação

Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas não

Alcoólicas e aos confederados da Confederação Nacional das

Revendas AMBEV e das Empresas de Logística da Distribuição.

Na hipótese , a Recorrente - AMBEV - é beneficiária da

suspensão dos efeitos da Portaria 1.565/2014 -, de modo que

deve ser afastada a condenação ao pagamento do adicional de

periculosidade. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-

100671-73.2016.5.01.0242, 6ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT

28/04/2023).

"(...) RECURSO DE REVISTA DA RÉ VONPAR REFRESCOS S.A

E OUTRA.  LEI  Nº  13 .467/2017 .  1 .  ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. MOTOCICLETA. PORTARIA Nº 05/2015 DO

MTE. O artigo 193, caput, da CLT estabelece que o pagamento do

adicional de periculosidade está condicionado à regulamentação

aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Assim, surgiu a

Portaria nº 1.565/2014 do MTE, que inseriu a atividade de

motociclista na NR16. No entanto, a referida portaria foi suspensa

por intermédio da Portaria nº 05/2015 do MTE, em relação aos

associados da Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes

e de Bebidas não Alcoólicas e aos confederados da Confederação

Nacional das Revendas AMBEV e das Empresas de Logística da

Distribuição. Assim, a regulamentação exigida pelo artigo 193 da

CLT não mais subsiste, o que torna indevido o pagamento do

adicional de periculosidade aos empregados das empresas

englobadas pela Portaria nº 05/2015 do MTE. Precedentes desta

Corte. Na hipótese, ao registrar que " a suspensão dos efeitos

da Portaria nº 1.565/2014 do MTE em relação a categoria

econômica da reclamada em nada altera esta situação", o

Tribunal Regional contrariou a jurisprudência do TST. Recurso

de revista conhecido e provido" (RRAg-20245-03.2018.5.04.0022,

7ª Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

26/05/2023).

"(...) RECURSO DE REVISTA PROCESSO REDISTRIBUÍDO POR

SUCESSÃO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. USO DE

MOTOCICLETA. RECLAMADA ASSOCIADA À ASSOCIAÇÃO

BRASILEIRA DAS INDÚSTRIAS DE REFRIGERANTES E DE

BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS (ABIR). PROVIMENTO. Sobre o

tema, o artigo 193, caput e § 4º, da CLT, dispõe que o trabalho com

o uso de motocicleta enseja o pagamento de adicional de

periculosidade. Em vista disso, a jurisprudência desta Corte

Superior firmou entendimento de ser devido o adicional de

periculosidade aos empregados que desempenham suas atividades

com a utilização de motocicleta, a partir da data da publicação da

Portaria nº 1.565/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego

(14.10.2014), a qual aprovou o anexo 5 da Norma Regulamentadora

nº 16 (atividades perigosas em motocicleta). Referida Portaria nº

1.565/2014, que inseriu tal atividade no Anexo 5 da NR16,

regulamentou o artigo 193, §4º, da CLT. O Ministério do Trabalho,

porém, por meio da Portaria n° 5/2015, suspendeu os efeitos da

Portaria n° 1.565/2014 em relação aos associados da ABIR -

Associação Brasileira das Indústrias de Refrigerantes e de Bebidas

não Alcoólicas e aos confederados da Confederação Nacional das

Revendas AMBEV e das Empresas de Logística da Distribuição.

Assim, indevida a condenação em adicional de periculosidade de

empresas associadas da ABRIR, AMBEV e empresas de

distribuição. Precedentes. Na hipótese , restou consignado pelo

acórdão regional que independente da edição das Portarias MTE nº

1.565/2014 e nº 5/2015, o entendimento é no sentido de que o

adicional de periculosidade devido em razão do labor sobre

motocicleta em vias públicas é autoaplicável, desde a edição da Lei

12.997/2014, que introduziu o §4º no artigo 193 da CLT. No

entanto, sendo a reclamada VONPAR REFRESCOS S/A

associada da ABIR, resta indevida a condenação ao pagamento

do adicional de periculosidade. Nesse contexto, o egrégio

Tribunal Regional ao concluir que o autor faz jus ao pagamento

do adicional de periculosidade, pela utilização de motocicleta

em sua atividade laboral, em que pese a suspensão dos efeitos

da Portaria MTE nº 1.565/2014 alcançar o presente feito,

incorreu em violação ao artigo 5º, II, da Constituição Federal.

Recurso de revista de que se conhece e ao qual se dá provimento"

(RRAg-20448-53 .2019 .5 .04 .0531 ,  8ª  Turma ,  Re la to r

Desembargador Convocado Eduardo Pugliesi, DEJT 04/03/2024).
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Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Recurso de:ADSON BISPO REIS

Defiro o requerimento de ID. a6e41a9, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome da advogada Fernanda

Gabriela Risério Brito, inscrita na OAB/BA nº 23.358, constituída

mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

IMPRESTABILIDADE DOS CONTROLES DE PONTO

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que

melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos constitucionais e legais invocados, assim

como possível contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Ademais, airresignação recursal, assim como exposta, conduz, na

verdade, à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre

matéria já exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame

de fatos e provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo

TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

IMPRESTABILIDADE DOS CONTROLES DE JORNADA /

INTERVALO INTRAJORNADA NÃO USUFRUÍDO

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação do dispositivo legal invocado, nem contrariedade

ao verbete sumular indicado, inviabilizando a admissibilidade do

Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Ademais, apretensão da Parte Recorrente importaria no reexame

de fatos e provas, encontrando óbice na Súmula 126 do TST, o que

inviabiliza o seguimento do Recurso de Revista.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Assédio Moral.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista de NORSA REFRIGERANTES S.A,

conferindo prazo legal para a Parte interessada, querendo,

apresentar Contrarrazões, e DENEGO seguimento aoRecurso de

Revista de ADSON BISPO REIS.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000123-94.2022.5.05.0023
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO JORGE PEREIRA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECORRIDO BOA VIAGEM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOA VIAGEM TRANSPORTES LTDA

  - JORGE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f912aa4

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

Advogado(a)(s):

1.CELSO LUIZ DE OLIVEIRA (SP - 77977)
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1.JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)

Recorrido(a)(s):

1.JORGE PEREIRA

2.BOA VIAGEM TRANSPORTES LTDA

Advogado(a)(s):

1.ROGERIO MOSKALENKO MONTENEGRO GOMES (BA -

20696)

2.THAIS DE CARVALHO SOARES (BA - 48076)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Ação Rescisória

/ Cabimento / Decisão Homologatória / Acordo Prévio / Quitação

Geral.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à OJ 394 da SDI-1 do TST, razão

por que é recomendável que se dê seguimento ao recurso para

melhor exame.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023, definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial .

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;
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(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000123-94.2022.5.05.0023
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO JORGE PEREIRA

ADVOGADO ROGERIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB:
20696/BA)

RECORRIDO BOA VIAGEM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SERGIO RICARDO REGIS VINHAS
DE SOUZA(OAB: 25397/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f912aa4

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

Advogado(a)(s):

1.CELSO LUIZ DE OLIVEIRA (SP - 77977)

1.JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)

Recorrido(a)(s):

1.JORGE PEREIRA

2.BOA VIAGEM TRANSPORTES LTDA

Advogado(a)(s):

1.ROGERIO MOSKALENKO MONTENEGRO GOMES (BA -

20696)

2.THAIS DE CARVALHO SOARES (BA - 48076)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Ação Rescisória

/ Cabimento / Decisão Homologatória / Acordo Prévio / Quitação

Geral.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3767
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à OJ 394 da SDI-1 do TST, razão

por que é recomendável que se dê seguimento ao recurso para

melhor exame.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023, definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial .

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001086-22.2014.5.05.0011
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE ROBSON ELIAS ADORNO COSTA

ADVOGADO GABRIEL DA CUNHA DO
BOMFIM(OAB: 33864/BA)

AGRAVADO LUIZ HENRIQUE SILVA MOREIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GARCIA
SALES(OAB: 15312/BA)

AGRAVADO BANDA BLACK STYLE

ADVOGADO GABRIEL DA CUNHA DO
BOMFIM(OAB: 33864/BA)

AGRAVADO ROQUE BISPO DOS SANTOS

AGRAVADO CAROLINE ABDALA OLIVEIRA
CARMO

ADVOGADO GABRIEL DA CUNHA DO
BOMFIM(OAB: 33864/BA)

ADVOGADO ESTEVAM ALVES REGO FILHO(OAB:
56701/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ELIAS ADORNO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8372dd6

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ROBSON ELIAS ADORNO COSTA

Advogado(a)(s):

1.GABRIEL DA CUNHA DO BOMFIM (BA - 33864)

Recorrido(a)(s):

1.BANDA BLACK STYLE

2.CAROLINE ABDALA OLIVEIRA CARMO

3.LUIZ HENRIQUE SILVA MOREIRA

4.ROQUE BISPO DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

1.GABRIEL DA CUNHA DO BOMFIM (BA - 33864)

2.ESTEVAM ALVES REGO FILHO (BA - 56701)

3.MARCUS VINICIUS GARCIA SALES (BA - 15312)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Quanto ao preparo, defiro o requerimento de gratuidade judiciária

ao reclamado pessoa física,nos termos da OJ 269 da SDI-I/TST,

dispensando-o do preparo recursal,uma vezpreenchidos os

requisitos para a concessão do pleito, nos termos dos artigos 1º, da

Lei n.º 7.115, de 29.8.1993, §3º do art.99 do CPC/2015,Súmula

463, I e entendimento iterativo no âmbito do TST:

RECURSO ORDINÁRIO. (...) GRATUIDADE DA JUSTIÇA.

PESSOA FÍSICA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA. SÚMULA N.º 463, I, DO TST. Diante dos termos dos

arts. 790, § 4.º, da CLT e 99, § 3.º, do CPC/2015 e da diretriz

firmada na Súmula n.º 463, I, do TST, para a concessão da

gratuidade da pessoa física basta a declaração de hipossuficiência

financeira, sendo irrelevante o fato de a pessoa física ser

empregada, empregadora ou, como no caso dos autos, sócia da

pessoa jurídica empregadora tendo a impetrante firmado, de próprio

punho, declaração de pobreza. Assim, faz jus aos benefícios da

gratuidade de Justiça. Recurso Ordinário conhecido e provido.

Precedentes da Corte no tópico. (RO-1000386-70.2019.5.02.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Luiz José Dezena da Silva, DEJT 04/09/2020)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Mandado de

Segurança / Penhora de Salário / Proventos.

Constou no acórdão:

Com efeito, conforme bem salientado na decisão agravada, não há

comprovação de que os valores bloqueados (R$3.287,56) em conta

bancária do Agravante sejam ganhos decorrentes do labor como

cantor ou tampouco destinadas ao sustento do devedor e de sua

família, inexistindo qualquer elemento probatório que corrobore o

enquadramento da situação fática ao inciso IV do art. 833, CPC;

encargo que incumbia ao Executado, ora Agravante.

Apretensão da Parte Recorrente importaria no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula 126 do TST, o que inviabiliza

o seguimento do Recurso de Revista.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que

melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos constitucionais invocados,inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a,

e c, da CLT.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001207-62.2010.5.05.0020
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

AGRAVANTE MICHELE DE JESUS SOUSA NETO
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ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

AGRAVADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

AGRAVADO BANCO CREDICARD S.A.

ADVOGADO RENATA LIMONGI CHAVES(OAB:
27375/BA)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO TATIANA FERNANDES
CHAVES(OAB: 18571/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE DE JESUS SOUSA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 717770c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.MICHELE DE JESUS SOUSA NETO

Advogado(a)(s):

1.MAYER CHAGAS FLORES (BA - 22951)

Recorrido(a)(s):

1.CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

2.BANCO CREDICARD S.A.

3.BANCO ITAUCARD S.A.

Advogado(a)(s):

1.TATIANA FERNANDES CHAVES (BA - 18571)

1.VALTON DORIA PESSOA (BA - 11893)

1.DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

2.RENATA LIMONGI CHAVES (BA - 27375)

2.ANTONIO BRAZ DA SILVA (BA - 25998)

3.ANTONIO BRAZ DA SILVA (BA - 25998)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID 3bd0947, a fim de que as publicações

sejam realizadas em nome do advogado RAPHAEL RAJAO REIS

DE CAUX, inscrito na OAB//MG 106.383, constituído mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

Indefiro, uma vez que a repercussão geral que diz respeito à

situação em análisejá foi julgada pelo STF.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento /  Execução / Inexequibi l idade do Título /

Inexigibi l idade da Obrigação.

DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA DA ALEGADA COISA

JULGADA INCONSTITUCIONAL. DA RESCISÃO DA SENTENÇA

DA EXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

DO TEMA 725/STF E DA ADPF Nº 324

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes de todas as Turmas do TST:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA RECONHECIDA.

EXECUÇÃO. TERCEIRIZAÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO DE TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO APÓS O
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JULGAMENTO PELO STF DA ADPF 324 E DO RE N.º 958.252

(30/8/2018). HIPÓTESE EM QUE A DECISÃO AGRAVADA

COADUNA-SE COM A JURISPRUDÊNCIA DO TST. A sentença

passada em julgado, fundada em lei que já havia sido declarada

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ao tempo em que

prolatada, pode ser objeto de arguição de inexigibilidade na fase de

cumprimento da sentença, sem que se possa especular sobre a

ofensa ao art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federal. Vem a calhar,

aqui, o que assentado no Tema 360 da Tabela de Repercussão

Geral: "São constitucionais as disposições normativas do parágrafo

único do art. 741 do CPC, do § 1.º do art. 475-L, ambos do

CPC/1973, bem como os correspondentes dispositivos do

CPC/2015, o art. 525, § 1.º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5.º. São

dispositivos que, buscando harmonizar a garantia da coisa julgada

com o primado da Constituição, vieram agregar ao sistema

processual brasileiro um mecanismo com eficácia rescisória de

sentenças revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado,

assim caracterizado nas hipóteses em que (a) a sentença

exequenda esteja fundada em norma reconhecidamente

inconstitucional, seja por aplicar norma inconstitucional, seja por

aplicar norma em situação ou com um sentido inconstitucionais; ou

(b) a sentença exequenda tenha deixado de aplicar norma

reconhecidamente constitucional; e (c) desde que, em qualquer dos

casos, o reconhecimento dessa constitucionalidade ou a

inconstitucionalidade tenha decorrido de julgamento do STF

realizado em data anterior ao trânsito em julgado da sentença

exequenda". No caso sob exame, como se trata de coisa julgada

formada após o julgamento da ADPF 324 e do RE 958.252 pelo

Supremo Tribunal Federal (30/8/2018) - que declarou, em

regime de repercussão geral, a licitude da terceirização de

serviços -, mostra - se correto o reconhecimento da

inexigibilidade do título executivo judicial . Esse é o

entendimento atual e iterativo do Tribunal Superior do

Trabalho, razão pela qual o apelo encontra óbice no art. 896, §

7.º, da CLT e na Súmula n.º 333 do TST. Agravo conhecido e não

provido" (Ag-AIRR-10780-47.2015.5.03.0104, 1ª Turma , Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 04/04/2022).(Grifou-se).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA SOCIAL

RECONHECIDA. EXECUÇÃO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO. ADPF 324 E RE 958252. REPERCUSSÃO GERAL.

COISA JULGADA. ART. 884, § 5º, DA CLT. No caso, o Tribunal

Regional esclareceu que a decisão de mérito transitou em julgado

após as decisões proferidas pelo STF, ocasionando a inexigibilidade

do título executivo. Assim, não merece ser provido agravo de

instrumento que visa a liberar recurso de revista que não preenche

os pressupostos contidos no art. 896, § 2.º, da CLT. Agravo de

instrumento não provido." (AIRR-10707-23.2016.5.03.0013, 2ª

Turma , Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT

04/09/2020.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO.  RITO SUMARÍSSIMO.  EXECUÇÃO.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO APÓS OS JULGAMENTOS

DA ADPF Nº 324 E DO RE Nº 958.252 PELO STF. NÃO

VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. O Regional manteve a decisão

que declarou a inexigibilidade do título judicial, pois o caso dos

autos revela situação de execução provisória, em que o trânsito em

julgado ocorreu em 12.9.2018, após o julgamento da ADPF 324 e

do RE 958.252, em 30.8.2018, pelo Supremo Tribunal Federal.

Diante do quadro delineado no acórdão (Súmula 126/TST), a

decisão está em harmonia com a jurisprudência desta Corte,

impondo-se o óbice do art. 896, § 2º, da CLT e das Súmulas 266 e

333/TST. Precedentes. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido" (AIRR-10884-14.2017.5.03.0025, 3ª Turma , Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

26/11/2021).

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA LEI Nº 13.467/2017.

PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO..  EXECUÇÃO.

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. ART. 884,

§ 5º, DA CLT. ART. 525, § 1º, III, §§ 12 E 14, DO CPC/2015.

DISPOSITIVOS DECLARADOS CONSTITUCIONAIS PELA ADI

2.418. TEMA 360 DA REPERCUSSÃO GERAL. FATOR

CRONOLÓGICO. ESTABILIZAÇÃO DA COISA JULGADA APÓS A

FIXAÇÃO DE TESE EM SISTEMÁTICA DE REPERCUSSÃO

GERAL. EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA OMNES.

OBRIGATORIEDADE DE APLICAÇÃO DA TESE, SOB PENA DE

FORMAÇÃO DE COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL.

TERCEIRIZAÇÃO. LICITUDE . TESE FIXADA NO TEMA 725 DA

REPERCUSSÃO GERAL E NA ADPF 324. TRANSCENDÊNCIA

NÃO RECONHECIDA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA. I. \'São constitucionais as disposições normativas do

parágrafo único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do

CPC/73, bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o

art. 525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, § 5º. São dispositivos que,

buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o primado da

Constituição, vieram agregar ao sistema processual brasileiro um

mecanismo com eficácia rescisória de sentenças revestidas de vício

de inconstitucionalidade qualificado, assim caracterizado nas

hipóteses em que (a) a sentença exequenda esteja fundada em

norma reconhecidamente inconstitucional - seja por aplicar norma
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inconstitucional, seja por aplicar norma em situação ou com um

sentido inconstitucionais; ou (b) a sentença exequenda tenha

deixado de aplicar norma reconhecidamente constitucional; e (c)

desde que, em qualquer dos casos, o reconhecimento dessa

constitucionalidade ou a inconstitucionalidade tenha decorrido de

julgamento do STF realizado em data anterior ao trânsito em

julgado da sentença exequenda\' (Tema 360 da Repercussão

Geral). II. A decisão do Supremo Tribunal Federal que afirma a

constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito normativo

gera, no plano do ordenamento jurídico, a consequência (= eficácia

normativa) de manter ou excluir a referida norma do sistema de

direito; decorre também o efeito vinculante, consistente em atribuir

ao julgado uma qualificada força impositiva e obrigatória em relação

às supervenientes decisões judiciais (= eficácia executiva ou

instrumental), conforme Tema 733 da Repercussão Geral (RE

730462, Relator: Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado

em 28/05/2015). III. Logo, é inexigível a obrigação decorrente de

título executivo judicial que tenha contrariado tese fixada pelo

Supremo Tribunal Federal em data anterior à estabilização do

trânsito em julgado. A inobservância de tese fixada pelo Plenário do

STF, em controle concentrado ou difuso, ambos com efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conduz a formação de decisão

com vício qualificado de inconstitucionalidade (coisa julgada

i n c o n s t i t u c i o n a l ) .  I V .  E m  c o n t r o l e  c o n c e n t r a d o  d e

constitucionalidade, o Plenário do STF, ao julgar a ADPF 324,

firmou tese de caráter vinculante de que \' 1. É lícita a terceirização

de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não se configurando

relação de emprego entre a contratante e o empregado da

contratada\'. Igualmente, no Tema 725 da Repercussão Geral, fixou

tese de que: \' É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de

div isão do t rabalho entre pessoas jur íd icas d is t in tas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante.\'

(Julgamento conjunto em 30/08/2018 ). V. No presente caso, o

Tribunal Regional consignou que a decisão em que se reconheceu

a ilicitude da terceirização e o vínculo empregatício da Reclamante

diretamente com o tomador de serviços teve a estabilização do

trânsito em julgado em 29/03/2019. Portanto, depois da prolação da

decisão do STF em sede de repercussão geral. VI. Assim, a decisão

do Tribunal Regional, no sentido de reconhecer a inexigibilidade do

título executivo judicial e determinar a extinção da execução,

observou a eficácia executiva ou instrumental das decisões da

Suprema Corte e o disposto no art. 884, § 5º, da CLT e do art. 525,

§ 1º, III, e §§ 12 e 14, do CPC/2015, não ofendendo o art. 5º,

XXXVI, da CF/88. Como fixado pelo STF no julgamento da ADI

2.418 e dos Temas 733 e 360 da Repercussão Geral, a proteção da

coisa julgada deve ser harmonizada com o primado da Constituição,

assim definido pela jurisprudência constitucional do Supremo

Tribunal . VII. Nesse sentido, o recurso de revista não pode ser

conhecido, pois a causa não oferece transcendência (exegese dos

arts. 896-A da CLT e 247 do RITST). VIII. Recurso de revista de que

não se conhece." (RR-10022-91.2014.5.03.0043, 4ª Turma , Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 04/09/2020. Negrito meu.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/17.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. EXISTÊNCIA. EXECUÇÃO.

CONTROVÉRSIA SOBRE A EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA.

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO . TERCEIRIZAÇÃO EM ATIVIDADE

-FIM DA TOMADORA. A partir do julgamento do RE nº 958.252 e

da ADPF nº 324 pelo Supremo Tribunal Federal, a matéria relativa a

ilicitude da terceirização de atividade-fim pacificou-se e encontra o

seu norte nos termos da decisão vinculante daquela Corte

Suprema, que, ao julgar o mérito da controvérsia atinente ao Tema

725 da repercussão geral, definiu a tese jurídica segundo a qual " é

lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho

entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto

social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da empresa contratante ". Quanto à possível modulação

dos efeitos da decisão exarada, resultou firmado, conforme decisão

de julgamento da ADPF 324 (Rel. Min. Roberto Barroso), que: "(...)

a decisão deste julgamento não afeta os processos em relação aos

quais tenha havido coisa julgada ." Nesse contexto, a partir de

30/8/2018, é de observância obrigatória aos processos judiciais em

curso ou pendente de julgamento a tese jurídica firmada pelo e. STF

no RE 958.252 e na ADPF 324. No presente caso, conforme

assentado pelo Regional, o trânsito em julgado ocorreu em

19/11/2018, portanto não estava acobertado pelo manto da coisa

julgada quando da publicação da ata de julgamento do RE 958.252

e da ADPF 324, ocorrida em 30/08/2018. Nesse cenário, inviável o

prosseguimento do recurso de revista fundado em alegação de

ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Precedentes.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o "  ( A I R R - 1 1 5 6 8 -

84.2016.5.03.0182, 5ª Turma , Relator Desembargador Convocado

Joao Pedro Silvestrin, DEJT 26/02/2021).

"I-AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO DA EXEQUENTE.

RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. [...].

EXECUÇÃO. ILICITUDE DA TERCEIRIZAÇÃO. TRÂNSITO EM

JULGADO APÓS DECISÃO DO STF (ADPF 324 E RE 958.252).

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. COISA JULGADA.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Deve ser

reconhecida a transcendência jurídica, haja vista a nova

interpretação da legislação trabalhista sobre terceirização ilícita e
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inexigibilidade de título executivo, em razão da decisão do STF

(ADPF 324 e RE 958.252). Transcendência jurídica reconhecida.

EXECUÇÃO. ILICITUDE DA TERCEIRIZAÇÃO. TRÂNSITO EM

JULGADO APÓS DECISÃO DO STF (ADPF 324 E RE 958.252).

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. COISA JULGADA. A

decisão regional explicitou que o trânsito em julgado do processo,

ocorrido em 1/4/2019, deu-se após a decisão do STF na ADPF 324

e RE 958.252, que ocorreu em 30/08/2018. Nessas circunstâncias,

não há ofensa literal e direta ao artigo 5º, inciso XXXVI, da CF de

1988, nos termos da Súmula 266 do TST e do art. 896, § 2º, da

CLT. Precedentes de todas as Turmas do TST. Agravo de

instrumento não provido" (Ag-AIRR-1963-13.2014.5.03.0012, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

01/07/2022).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. 1. ADPF nº 324/STF. TERCEIRIZAÇÃO DE

ATIVIDADE FIM. COISA JULGADA. REABERTURA DE

DISCUSSÃO EM FASE DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I. Em

observância ao princípio constitucional da coisa julgada (art. 5º,

XXXVI, da CF), não é possível rediscutir matéria cuja decisão já

transitou em julgado. II. Conforme assentado no julgamento da

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº

324, em 30/8/2018, a referida decisão não afeta os processos em

relação aos quais tenha havido coisa julgada. III. Ademais, a

controvérsia relativa à inexigibilidade do título executivo não envolve

diretamente matéria constitucional. O exame das alegações

recursais exige necessariamente a interpretação e aplicação de

normas processuais de natureza infraconstitucional, o que não

autoriza o seguimento do recurso de revista, ante o óbice do art.

896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. IV. Agravo interno de

que se conhece e a que se nega provimento, no particular." (Ag-

AIRR-328-72.2012.5.03.0139, 7ª Turma , Relator Ministro Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 04/10/2019.)

"I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DE COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -

CEMIG INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017

PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO . TERCEIRIZAÇÃO

ILÍCITA. SÚMULA 331/TST. ADPF 324/STF E RE 958.252/STF.

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. REABERTURA DA

DISCUSSÃO EM FASE DE EXECUÇÃO. COISA JULGADA.

DECISÃO DO STF POSTERIOR AO TRÂNSITO EM JULGADO. 1.

Este Tribunal Superior tem decidido que a eficácia vinculante da

ADPF 324/STF e do RE 958.252/STF não atinge decisões já

transitadas em julgado e que estejam em execução, como no caso

dos autos. 2. Em observância ao princípio constitucional que

garante a proteção à segurança jurídica, impondo o respeito à coisa

julgada, não há como, em fase de execução, reabrir a discussão

acerca da natureza da terceirização, constatada na fase de

conhecimento, cuja decisão transitou em julgado anteriormente à

decisão proferida pelo STF em controle de constitucionalidade. 3. A

discussão acerca da inexigibilidade de título executivo judicial

reveste-se de contornos nitidamente infraconstitucionais, o que

impede o enquadramento desse recurso de revista denegado,

interposto na fase executiva, no disposto no artigo 896, § 2º, da CLT

e na Súmula 266, do TST. Agravo não provido. [[...]. (Ag-AIRR-242-

93.2014.5.03.0022, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 16/05/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, adiscussão acerca da inexigibilidade de título executivo

judicial reveste-se de contornos nitidamente infraconstitucionais

(artigos 884, §5º, da CLT e 525, §12, do CPC/2015), o que não

autoriza o seguimento do recurso de revista interposto na fase

executiva, ante o óbice do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266

do TST.

Nesse sentido sãoos seguintes precedentes do TST (destaques

acrescidos):

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/14. EXECUÇÃO. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DO PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MATÉRIA DISCIPLINADA NO ART.

9º, II, DA LEI 11.101/2005. VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DO

ART. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA. A

matéria alusiva à limitação dos juros e da correção monetária à data

do pedido de recuperação judicial está disciplinada no art. 9º, II, da

Lei 11.101/2005, sendo inviável, pois, o conhecimento de

recurso de revista interposto em sede de execução por

violação do art. 5º, II, da Constituição Federal. Recurso de

embargos conhecido e provido" (E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021).

EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENUNCIADO Nº

353 DO TST - INEXISTÊNCIA DE OFENSA - ART. 5º, II, XXXV, LIV

e LV DA CF DE 1988. Não há como ser acolhida a alegação de

ofensa aos incisos II, XXXV, LIV e LV do art. 5º do texto

constitucional. O inciso II do artigo 5º da Constituição Federal,

que contempla o princípio da legalidade, que deve emanar de

um poder legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático

de Direito e, portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o
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Supremo Tribunal Federal, em voto do douto Ministro Marco

Aurélio, veio de proclamar a impossibilidade fática de sua

violação literal e direta (AG-AI-157.990-1-SP, DJU 12/5/95, P.

12.996). Realmente, a lesão a esse dispositivo depende de

ofensa a norma infraconstitucional, de forma que, somente

depois de caracterizada esta última, pode-se, indireta e,

portanto, de forma reflexa, concluir que aquela igualmente foi

desrespeitada. São as normas infraconstitucionais que viabilizam o

referido preceito constitucional, emprestando-lhe efetiva eficácia no

mundo jurídico. (...). Agravo não provido. (A-E-AIRR - 3312000-

68.2002.5.02.0902 , Relator Ministro: Milton de Moura França, Data

de Julgamento: 28/06/2004, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DJ 13/08/2004)."

"AGRAVO DO EXEQUENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. 1.1. EXECUÇÃO. TERCEIRIZAÇÃO.

DESCONSTITUIÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.

TRANSCENDÊNCIA DEMONSTRADA. TRÂNSITO EM JULGADO

APÓS O JULGAMENTO PELO STF DA ADPF 324 E DO RE

958.252, OCORRIDO EM 30/08/2018. COISA JULGADA

INCONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. 1.2. ALEGAÇÃO DE ESTABILIZAÇÃO DA DECISÃO

EM RELAÇÃO À EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS.

SÚMULA 100, II/TST. COISA JULGADA PARCIAL. QUESTÃO DE

ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. Impõe-se confirmar a decisão

monocrática proferida pelo Ministro Relator, ainda que por

fundamento diverso. Agravo conhecido e não provido" (Ag-AIRR-

10473-53.2016.5.03.0009, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 12/11/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015 E

PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. DECISÃO TRANSITADA EM

JULGADO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. Conforme

decidido pelo Regional, transitada em julgado a decisão em que se

atribui responsabilidade subsidiária ao tomador de serviços,

descabe rediscutir a matéria em execução, visto que a condenação

está acobertada pelo manto da coisa julgada, insculpida no art. 5º,

XXXVI, da Constituição Federal. A jurisprudência desta Corte

adota o entendimento de que a questão relat iva à

inexigibilidade de título executivo judicial, porquanto amparado

em decisão oposta ao entendimento jurisprudencial do

Supremo Tribunal Federal, está envolta à aplicação da

legislação infraconstitucional, o que impede o enquadramento

desse recurso de revista denegado, interposto na fase

executiva, no disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e na Súmula

nº 266 do TST. Precedentes. Agravo de instrumento desprovido".

(AIRR-96-59.2016.5.14.0092, 2ª Turma, Relator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 31/8/2018)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INEXIGIBILIDADE DO

TÍTULO EXECUTIVO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

COISA JULGADA. ARTIGO 884, § 5º, DA CLT. VIOLAÇÃO DIRETA

E LITERAL A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

INOCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 266 DO TST. Em se tratando de

recurso de revista interposto em processo de execução, a única

hipótese de cabimento é a alegação de ofensa direta e literal a

preceito constitucional, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT,

combinado com a Súmula nº 266 do TST. Na espécie, a matéria

enfrentada pelo acórdão recorrido e levantada no recurso em

exame (Inexigibilidade do título executivo. Responsabilidade

subs id iár ia )  es tá  reg ida  por  prece i tos  de  norma

infraconstitucional (Arts. 884, § 5º, da CLT e 71 da Lei nº

8666/1993), o que inviabiliza a configuração de ofensa direta e

literal aos dispositivos constitucionais invocados pela parte

(Art. 5º, II, LIV, LIV e XXXVI), dada a natureza reflexa da eventual

violação à norma constitucional sob enfoque. Agravo de

instrumento desprovido". (AIRR - 1186-47.2011.5.09.0018, 5ª

Turma, Relator Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 11/10/2018)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. (...) 3. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. I.

Não se verifica ofensa direta e literal ao art. 5º, XXXVI, da

Constituição Federal, uma vez que a controvérsia relativa à

inexigibilidade do título executivo não envolve diretamente matéria

constitucional. O exame das alegações recursais exige

necessariamente a interpretação e aplicação de normas

processuais de natureza infraconstitucional, o que não autoriza

o seguimento do recurso de revista, ante o óbice do art. 896, §

2º, da CLT e da Súmula 266 do TST . II. Fundamentos da decisão

agravada não desconstituídos. III. Agravo interno de que se

conhece e a que se nega provimento". (Ag-AIRR - 99540-

51.2005.5.13.0004, 7ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Ubirajara Carlos Mendes, DEJT 11/10/2018)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Ausência de Impugnação da Conta de

Liquidação/Preclusão.

DA DITA INEXIGIBILIDADE INTEGRAL DA PRESENTE

EXECUÇÃO

DOS TÓPICOS NÃO RELACIONADOS COM A TERCEIRIZAÇÃO

DA RENÚNCIA EM RELAÇÃO À CONTAX-MOBITEL

DA CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO EM RELAÇÃO À

EXECUTADA
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PRESCRIÇÃO

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

Registre-se que o texto transcrito no tópico intitulado "Da Renuncia

em relação à Contax-Mobitel (...) Da Prescrição" se refere a uma

citação de tese fixada pelo e. TST contida no acórdão.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000002-39.2022.5.05.0032
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE RICARDO VARJAO DA SILVA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECORRIDO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO VARJAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f50421a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

RICARDO VARJAO DA SILVA

Advogado(a)(s):

DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS (BA - 28154)

Recorrido(a)(s):

ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

Advogado(a)(s):

JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Banco de Horas.

CARTÕES DE PONTO APÓCRIFOS

SÚMULA 85 DO C. TST

Constou no acórdão:

"... Ao contrário do que alega a recorrente, existe autorização

normativa para a implementação do banco de horas, e os cartões

de ponto evidenciam que o excesso de trabalho era devidamente

compensado mediante sistema de banco de horas, não havendo

que se falar, em tal modalidade de compensação, em invalidade do

acordo de compensação pela habitualidade na prestação de horas

extras, estando sedimentado na jurisprudência do c. TST o

entendimento de que o sistema de banco de horas só é inválido

quando cumpridas jornadas habituais superiores a dez horas

diárias, o que não é a hipótese dos autos."

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se
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que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 85, IV, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos mencionados no

Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, c, da CLT.

Quantoao tema "CARTÕES DE PONTO APÓCRIFOS", mostra-se

inviável a análise do Recurso de Revista, uma vez que a Turma não

adotou tese sobre essa matéria. Ausente o prequestionamento,

incidem a Súmula 297, I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I,

da CLT.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001128-75.2017.5.05.0493
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE ANDRE GOMES NUNES

ADVOGADO NELSON LUIZ MONTEIRO
ANDRADE(OAB: 66047/RJ)

AGRAVADO CLAUDIO ROBERTO DINIZ

AGRAVADO LIMPE TOP SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP

ADVOGADO CLEYTON CAETANO DE LIMA(OAB:
76360/RJ)

AGRAVADO RAIMUNDO CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO MARCOS FLAVIO RHEM DA
SILVA(OAB: 10312/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GOMES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d39c489

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ANDRE GOMES NUNES

Advogado(a)(s):

1.NELSON LUIZ MONTEIRO ANDRADE (RJ - 66047)

Recorrido(a)(s):

1.RAIMUNDO CONCEICAO SANTOS

2.LIMPE TOP SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP

3.CLAUDIO ROBERTO DINIZ

Advogado(a)(s):

1.MARCOS FLAVIO RHEM DA SILVA (BA - 10312)

2.CLEYTON CAETANO DE LIMA (RJ - 76360)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Verifica-seque as alegações de violação à norma infraconstitucional
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e divergência jurisprudencialsão impertinentes, visto que a

interposição de Recurso de Revista em execução de sentença só é

cabível por violação direta e literal a preceito constitucional,

consoante acima ressaltado (art. 896, § 2º, da Carta Consolidada e

Súmula 266 do TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000637-41.2019.5.05.0641
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE GBI FRIGORIFICO EIRELI - EPP

ADVOGADO GERCINO HERMENEGILDO
CARDOSO DE CASTRO FILHO(OAB:
21557/BA)

ADVOGADO MURILO MARTINS CAMELO(OAB:
21479/BA)

RECORRENTE JOELTON DA SILVA SANTANA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECORRIDO JOELTON DA SILVA SANTANA

ADVOGADO EDVARD DE CASTRO COSTA
JUNIOR(OAB: 14508/BA)

RECORRIDO GBI FRIGORIFICO EIRELI - EPP

ADVOGADO LUCAS REBOUCAS DE
MOURA(OAB: 28067/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GBI FRIGORIFICO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 279a71b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

GBI FRIGORIFICO EIRELI - EPP

Advogado(a)(s):

GERCINO HERMENEGILDO CARDOSO DE CASTRO FILHO (BA -

21557)

MURILO MARTINS CAMELO (BA - 21479)

Recorrido(a)(s):

JOELTON DA SILVA SANTANA

Advogado(a)(s):

EDVARD DE CASTRO COSTA JUNIOR (BA - 14508)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Irregularidade de representação.

Compulsando os autos, verifica-se que, muito embora o advogado

subscritor do recurso de revista, Dr. GERCINO HERMENEGILDO

CARDOSO DE CASTRO FILHO (OAB/BA 21.557), conste no

substabelecimento de Id. fe7c0ee, o advogado substabelecente,

LUCAS REBOUÇAS MOURA (OAB/BA28.067), possui apenas

mandato tácito (Id. 984b38c), o que caracteriza irregularidade de

representação.

Nesse sentido, segue o entendimento do TST:

OJ 200 SDI-I. MANDATO TÁCITO. SUBSTABELECIMENTO

INVÁLIDO (inserido dispositivo) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e

25.04.2005

É inválido o substabelecimento de advogado investido de mandato

tácito.

"RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA

DAS LEIS NºS 13015/20014 E 13.467/2017. INTEMPESTIVIDADE

DO RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO CONTRA

ACÓRDÃO DA TURMA QUE NÃO CONHECEU DOS EMBARGOS

D E  D E C L A R A Ç Ã O  P O R  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO - AUSÊNCIA DO EFEITO INTERRUPTIVO . 1.

Tratam os autos de situação em que o advogado que firmou

substabelecimento para o subscritor dos embargos de declaração

opostos, após o julgamento do recurso de revista, não ostentava

poderes para representar a reclamada nos autos. 2. Inviável é o

reconhecimento de mandato tácito nos autos, na medida em que o

advogado substabelecente não esteve presente nas audiências de

primeira instância, não o socorrendo a alegação de que esteve

presente na Sessão de julgamento do recurso de revista. Com

efeito, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a

sustentação oral realizada por advogado sem procuração válida não

equivale a mandato tácito, e por consequência, não convalida a

representação. Ad argumentandum , ainda que admitíssemos a
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existência de mandato tácito, ainda assim não seria possível

superar a irregularidade de representação, pois a jurisprudência

desta Corte Superior, consubstanciada na OJ 200 da SDI-1/TST,

firmou-se no sentido de que " É inválido o substabelecimento

de advogado investido de mandato tácito " , razão pela qual,

deve ser mantida a decisão que não conheceu dos embargos de

declaração por irregularidade de representação. 3. Acrescente-se

que, mesmo antes da alteração do artigo 897-A, § 3º da CLT, vigia

nesta Corte Superior o entendimento de que o efeito interruptivo do

prazo recursal conferido aos embargos de declaração pelo artigo

538 do CPC/73 não se operava no caso do seu não conhecimento

pela ausência de pressuposto extrínseco de admissibilidade, no

caso, irregularidade de representação. Logo, a mudança do artigo

897-A, § 3º, da CLT, veio apenas confirmar o entendimento

jurisprudencial remansoso. 4. Considerando que na hipótese em

exame o acórdão que não conheceu parcialmente do recurso de

revista da empresa foi publicado em 21/10/2010 (Certidão à fl.

1517), e levando-se em conta que os embargos de declaração da

reclamada não foram conhecidos (fls. 1559/1560) por irregularidade

de representação, conclui-se que a interposição dos embargos em

09/03/2011 foi intempestiva. Recurso de embargos não conhecidos"

(E-ED-RR-16400-08.2008.5.13.0007, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 21/05/2021).

Deste modo, não atendido o pressuposto extrínseco do recurso,

qual seja, a regularidade da representação processual, denego

seguimento ao Apelo da reclamada.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001048-34.2014.5.05.0003
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA LUIZA SOBRAL SOARES(OAB:
840/PE)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

AGRAVADO LUISA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDSON DA SILVA GOES(OAB:
4143/BA)

ADVOGADO MARCIO DE ARAUJO SENA(OAB:
13000/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9518d9e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

Recorrido(a)(s):

1.LUISA FERREIRA DA SILVA

2.ITAU UNIBANCO S.A.

Advogado(a)(s):

1.EDSON DA SILVA GOES (BA - 4143)

1.MARCIO DE ARAUJO SENA (BA - 13000)

2.ANA LUIZA SOBRAL SOARES (PE - 840)

2.ANTONIO BRAZ DA SILVA (BA - 25998)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT
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e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO DEVEDOR

SUBSIDIÁRIO

Com relaçãoàs alegações acima descritas, mostra-se inviável a

análise do Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou

tese sobre essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a

Súmula 297, I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000536-41.2021.5.05.0024
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE VERUSCA CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECORRIDO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERUSCA CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d45277b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

VERUSCA CRUZ DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA LIMA (BA - 10117)

Recorrido(a)(s):

ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

Advogado(a)(s):

MYLENA VILLA COSTA (BA - 14443)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Reflexos.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão

contida na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Ademais, quanto à validade dos cartões apócrifos, a decisão

impugnada está em sintonia com a atual jurisprudência da mais Alta

Corte Trabalhista, principalmente quando traduz o entendimento da

SDI-I, como se vê nos seguintes precedentes:

"AÇÃO RESCISÓRIA FUNDADA EM VIOLAÇÃO DE NORMA

JURÍDICA. CONDENAÇÃO EM HORAS EXTRAS COM FULCRO

NO CARÁTER APÓCRIFO DOS CARTÕES DE PONTO E EM

D E P O I M E N T O  T E S T E M U N H A L .  P R E T E N S Ã O

DESCONSTITUTIVA IMPROCEDENTE. 1. Trata-se de ação

rescisória, fundada no art. 966, V e VIII, do CPC, proposta pela

reclamada da ação matriz, em que se busca a desconstituição da

sentença prolatada nos autos da reclamação trabalhista nº 0000060
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-35.2014.5.05.0028, no que concerne à condenação ao pagamento

de horas extras. 2. No tocante à pretensão desconstitutiva

calcada no inciso V do art. 966 do CPC, observa-se que a

jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que falta de

assinatura dos cartões de ponto pelo empregado (apócrifos)

não invalida por si só o documento, tratando-se de mera

infração administrativa, haja vista a ausência dessa exigência

no art. 74, § 2º, da CLT. Precedentes da SDI-1 do TST. 3.

Entretanto, no julgado rescindendo não houve o mero acolhimento

da jornada declinada na inicial. A condenação ao pagamento das

horas extras não se calcou exclusivamente no caráter apócrifo dos

controles de ponto, mas também no conteúdo da prova testemunhal

apresentada pelo Reclamante do feito matriz. Assim, a decisão

rescindenda não incorreu em afronta dos artigos 74, §2º e 818

ambos da CLT; art. 373, I, do CPC, tampouco em contrariedade à

Súmula 338, I, do TST. Precedente específico da SDI-2. AÇÃO

RESCISÓRIA FUNDADA EM ERRO DE FATO. HORAS EXTRAS.

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA DA RECLAMADA. AMPLA

CONTROVÉRSIA E PRONUNCIAMENTO JUDICIAL NO

PROCESSO MATRIZ. NÃO CARACTERIZAÇÃO COMO ERRO DE

FATO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 136 DA SDI-2 E

ART. 966, § 1º, DO CPC/2015. 1. Acerca da pretensão

desconstitutiva fundada no art. 966, VIII, do CPC, conforme o art.

966, § 1º, do CPC e a Orientação Jurisprudencial nº 136 desta

Subseção, o erro de fato, para fins rescisórios, pressupõe que o

juízo rescindendo haja, de forma categórica e indiscutida, admitido

fato inexistente ou considerado inexistente fato efetivamente

ocorrido sobre o qual não tenha havido controvérsia e

pronunciamento judicial na ação matriz. 2. Na espécie, o recorrente

classifica como erro de fato é a suposta desconsideração do

depoimento prestado por sua testemunha indicada no processo

matriz quando do exame do pedido de horas extras pelo

trabalhador. 3. A toda evidência, o que se aponta como erro de fato

foi objeto de ampla controvérsia na ação matriz, haja vista que o

julgado rescindendo se pronunciou expressamente acerca do

depoimento da testemunha da reclamada, afirmando sua

imprestabilidade para o caso, eis que " restou evidenciada a

intenção de favorecer a parte Ré, pelo que se considera imprestável

a prova testemunhal produzida pela Reclamada." . 4. Portanto,

houve amplo debate e controvérsia a respeito da impossibilidade de

se utilizar o depoimento da testemunha da parte então reclamada

como meio de prova, afastando-se a tese da ora autora. Isto é, não

se desconsiderou fato existente. Em realidade, o conteúdo

probatório do depoimento testemunhal em questão foi rechaçado

porque identificada a invalidade de seu caráter probatório. 5. Como

a ação rescisória não se presta a inaugurar nova instância para a

valoração das provas, sob a roupagem de erro de fato, não se

cogita da hipótese de rescindibilidade prevista no art. 966, VIII, do

CPC. Recurso ordinário a que se nega provimento" (ROT-1615-

98.2019.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

23/09/2022).

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INTERPOSTOS NA

VIGÊNCIA DA LEI  13.015/14.  CARTÕES DE PONTO

ELETRÔNICOS SEM ASSINATURA - DESCONHECIMENTO DA

PREPOSTA ACERCA DA MARCAÇÃO CORRETA DOS

HORÁRIOS DE TRABALHO - NÃO APLICAÇÃO DA PENA DE

CONFISSÃO FICTA. Recurso de embargos que não reúne

condições de admissibilidade, haja vista que os arestos acostados

para dissenso jurisprudencial são inespecíficos, nos termos da

Súmula 296, I, do TST. A decisão embargada é de meridiana

clareza ao assentar que a ausência da chancela obreira aos cartões

de ponto, por si só, não os invalidava, uma vez que o art. 74, § 2º,

da CLT não impõe que os referidos controles tenham que ser

chancelados pelo empregado. (...) Agravo regimental conhecido e

desprovido. (AgR-E-ED-ED-RR - 184000-56.2009.5.01.0491,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 05/05/2016, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 13/05/2016).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI Nº 11.496/2007.

HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. AUSÊNCIA DE

ASSINATURA DO EMPREGADO. O art. 74, § 2° da CLT nada

estabelece acerca da necessidade de assinatura do empregado no

espelho do registro de ponto eletrônico para validar sua eficácia,

não se justificando tal imposição ao empregador, em observância

ao princípio da legalidade, porque onde a lei não exige não pode o

intérprete, em regra fazê-lo. No caso em exame, contudo, embora

afastada a imprestabilidade dos cartões pela ausência de assinatura

do empregado, remanesce o vício de ausência de validação de

superior hierárquico para a percepção das horas extras, persistindo

a invalidade dos registros por motivo diverso. Recurso de embargos

conhecido e não provido. (...). (E-RR - 168200-14.2009.5.05.0511,

Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Data de

Julgamento: 06/11/2014, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 14/11/2014)."

Assim, a revisão do Julgado em sede extraordinária é

inviável,incidindo a hipótese prevista na Súmula 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES
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    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000639-73.2011.5.05.0032
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO ROGERIO DA CRUZ SOUZA

ADVOGADO RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545/BA)

AGRAVADO GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

ADVOGADO FERNANDA LIMA DA
FONSECA(OAB: 25847/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MARCELA DO CARMO VILAS
BOAS(OAB: 20187/BA)

ADVOGADO LARISSA PEDREIRA MERCES(OAB:
33078/BA)

AGRAVADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO luiz de moura bastos neto(OAB:
23822/BA)

ADVOGADO FERNANDA SALINAS DI
GIACOMO(OAB: 27177/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID edb09f3

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

Recorrido(a)(s):

1.ROGERIO DA CRUZ SOUZA

2.TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA

3.GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

Advogado(a)(s):

1.RICARDO EMERSON VILARES RAMOS LANDULFO (BA -

14545)

2.LUIZ DE MOURA BASTOS NETO (BA - 23822)

2.FERNANDA SALINAS DI GIACOMO (BA - 27177)

3.FERNANDA LIMA DA FONSECA (BA - 25847)

3.ANDRE LUIS TORRES PESSOA (BA - 19503)

3.MARCELA DO CARMO VILAS BOAS (BA - 20187)

3.LARISSA PEDREIRA MERCES (BA - 33078)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Quanto ao preparo, trata-se de matéria objetodo Recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Pressupostos Extrínsecos / Preparo.

Registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, consolidado na

Súmula 128, II,bem como nos precedentesabaixo transcritos

(destacado):

AGRAVO INTERNO - EMBARGOS EM AGRAVO EM EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - OPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 - EXECUÇÃO - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL - AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO - DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA DECLARADA DE MODO

ORIGINÁRIO NO TST Deve ser mantida a decisão agravada por

fundamento diverso, já que, consoante jurisprudência desta

Corte, a isenção do depósito recursal à empresa em

recuperação judicial, prevista no art. 899, § 10, da CLT, é

aplicável à fase de conhecimento. Em execução, há previsão

legal específica - art. 884, § 6º, da CLT -, que somente

excepciona a exigência da garantia do Juízo ou penhora " às

entidades filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou

compuseram a diretoria dessas instituições" . Precedentes de
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todas as Turmas. Óbice do § 2º do art. 894 da CLT. Agravo Interno

a  que  se  nega  p rov imen to .  (Ag-E-Ag-ED-AIRR-325-

03.2016.5.10.0101, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

09/09/2022).

No mesmo sentido, colhem-se os seguintes julgados de todas as

Turmas do TST:

Ag-AIRR-1437-78.2019.5.09.0020, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 28/04/2023; AIRR-0000458-

58.2011.5.05.0651, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 13/10/2023; Ag-

AIRR-37200-24.2005.5.09.0670, 3ª Turma, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta,  DEJT 27/10/2023; RR-10700-

88.2008.5.01.0038, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

I r i g o y e n  P e d u z z i ,  D E J T  2 7 / 1 0 / 2 0 2 3 ;  A g - A I R R - 7 4 7 -

71.2019.5.10.0812, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 22/09/2023; RR-RR-270700-45.2006.5.01.0263, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

14/08/2023; Ag-AIRR-176-37.2021.5.08.0117, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 01/09/2023; Ag-AIRR

-207-21.2015.5.09.0091, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 25/10/2023.

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001175-69.2014.5.05.0003
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

AGRAVANTE MARCUS VINICIUS SILVA DE
ALMEIDA

ADVOGADO MATHEUS DE CERQUEIRA Y
COSTA(OAB: 14144/BA)

AGRAVADO JAMILE DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO ARYADNE CAROLINE PEREIRA DA
SILVA LUZ(OAB: 35622/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 065e66b

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MARCUS VINICIUS SILVA DE ALMEIDA

Advogado(a)(s):

MATHEUS DE CERQUEIRA Y COSTA (BA - 14144)

Recorrido(a)(s):

JAMILE DOS SANTOS GOMES

Advogado(a)(s):

ARYADNE CAROLINE PEREIRA DA SILVA LUZ (BA - 35622)

Vistos etc.

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Pois bem.

O Processo do Trabalho consagra o princípio da irrecorribilidade

das decisões interlocutórias, consoante o comando emergente do

§1º do art. 893 da CLT.

Desse modo, as partes não podem atacar a decisão, por qualquer

recurso, até que a Instância competente profira julgamento

definitivo.

Consta do Acórdão:

DAR PROVIMENTO ao agravo de petição afastando a prescrição

reconhecida, sendo facultado ao juízo remeter os autos ao arquivo

provisório, assegurado à exequente o desarquivamento para

prosseguimento da execução em momento oportuno ou, ainda,

proceder ao arquivamento definitivo dos autos, sem implicar na

extinção da execução, devendo, neste caso, expedir Certidão de

Crédito Trabalhista à credora, tudo conforme previsto na

Recomendação Nº 03 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

Nessa linha é o entendimento do TST na Súmula nº 214 do TST,

verbis :

"Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as

decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas

hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária

à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o
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mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial,

com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a

que se vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art.

799, § 2º, da CLT."

Atente-se para os seguintes precedentes:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

AFASTAMENTO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DETERMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS À VARA DO

TRABALHO DE ORIGEM. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

IRRECORRIBILIDADE DE IMEDIATO. SÚMULA N.º 214 DO TST.

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. Impõe-se confirmar a

decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, por

ausência de transcendência. Na espécie, o recurso de revista foi

corretamente denegado pelo Juízo de origem, tendo em vista que a

decisão do Tribunal Regional revela-se irrecorrível de imediato, por

ostentar natureza interlocutória, sem enquadramento nas exceções

enunciadas na Súmula n.º 214 do TST. Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-116400-80.1993.5.05.0551, 1ª Turma ,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 25/03/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N . º 13.015/2014.

E X E C U Ç Ã O .  A F A S T A M E N T O  D A  P R E S C R I Ç Ã O

INTERCORRENTE NO ÂMBITO REGIONAL. DECISÃO QUE

DETERMINOU O RETORNO DOS AUTOS À VARA DO

TRABALHO DE ORIGEM . NATUREZA INTERLOCUTÓRIA.

IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 214

DO TST. Não cabe recurso de revista imediato da decisão regional

que afastou a prescrição intercorrente e determinou o retorno dos

autos ao juízo de primeiro grau para prosseguimento de execução.

Incidência da Súmula nº 214 desta Corte. Agravo não provido " (Ag-

AIRR-309300-66.2003.5.02.0020, 2ª Turma , Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 10/06/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PUBLICADA APÓS A

V I G Ê N C I A  D A  L E I  n º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  P R E S C R I Ç Ã O

INTERCORRENTE. AFASTAMENTO. DETERMINAÇÃO DE

RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214 DO TST . O Regional afastou a

declaração de prescrição intercorrente e, por conseguinte,

determinou o retorno do processo à Vara de origem a fim de que se

desse prosseguimento à execução. Verifica-se, assim, que o

acórdão recorrido detém natureza interlocutória. Na Justiça do

Trabalho, entretanto, admite-se a apreciação do merecimento das

decisões interlocutórias somente em recursos da decisão definitiva,

nos termos do artigo 893, § 1º, da CLT, e da Súmula 214 desta

Corte. Agravo a que se nega provimento " (Ag-AIRR-10110-

16.2019.5.03.0024, 3ª Turma , Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/06/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1.

IRRECORRIBILIDADE DAS DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS.

APLICAÇÃO DO ÓBICE CONTIDO NA SÚMULA Nº 214 DO TST.

ACORDÃO REGIONAL QUE AFASTA A PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO DO AUTOR DE LIQUIDAÇÃO E EXECUÇÃO DA

SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO COLETIVA E DETERMINA O

RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO

PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.

CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. A decisão regional que

reforma a sentença e afasta a prescrição e determina o retorno dos

autos ao juízo de origem para prosseguimento da execução ostenta

natureza interlocutória, sendo irrecorrível de imediato, à luz do art.

893, §1º, da CLT e da Súmula 214/TST. Julgados. II. Agravo de que

se conhece e a que se nega provimento, com aplicação da multa de

2% sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada,

com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 (Ag-AIRR-677-

30.2020.5.17.0002, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 25/03/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. PROCESSO EM FASE

D E  C U M P R I M E N T O  D E  S E N T E N Ç A .  P R E S C R I Ç Ã O

INTERCORRENTE. AFASTAMENTO. DETERMINAÇÃO DE

RETORNO DOS AUTOS À VARA DO TRABALHO PARA

P R O S S E G U I M E N T O  D A  E X E C U Ç Ã O .  D E C I S Ã O

INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. SÚMULA

214/TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA . Situação em que o Tribunal Regional deu parcial

provimento ao agravo de petição do Exequente para afastar a

declaração de prescrição intercorrente, determinando o retorno dos

autos à Vara de origem para prosseguimento da execução. Logo,

conforme assentado na decisão agravada, trata-se de decisão

interlocutória, não recorrível de imediato, nos termos da Súmula

214/TST, visto que não se caracteriza nenhuma das exceções nela

previstas. Nesse contexto, não afastados os fundamentos da

decisão agravada, nenhum reparo enseja a decisão. Agravo não

provido, com acréscimo de fundamentação" (Ag-AIRR-100600-

23.2020.5.01.0342, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar
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Rodrigues, DEJT 28/10/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. RECLAMANTE.

ACÓRDÃO DO TRT DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA MISTA.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NAS

EXCEÇÕES DA SÚMULA Nº 214 DO TST 1 - A decisão

monocrática negou provimento ao agravo de instrumento porque

incabível o recurso de revista contra acórdão proferido pelo TRT, de

natureza interlocutória, irrecorrível de imediato. Diante disso, ficou

prejudicada a análise da transcendência. 2 - Em suas razões de

agravo, a parte sustenta que seu recurso de revista deveria ter sido

analisado, pois "A decisão que exclui a demandada da execução

detém nítido caráter definitivo, portanto, não sendo óbice a

interposição recursal em vista da Súmula 214/TST, já que, no tema

em debate, não há decisão de natureza interlocutória, mas de

natureza definitiva" (fl. 1.847). Renova os temas trazidos no recurso

de revista ("CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA" e

"INVIABILIDADE DO ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE DA EMPRESA"). 3 - Quanto ao primeiro tema,

sustenta que o TRT tratou o cerceamento de defesa trazido no

agravo de petição como se fosse preliminar de nulidade por

negativa de prestação jurisdicional, o que lhe haveria causado novo

cerceamento de defesa. Aponta violação do art. 5º, LIV e LV, da

Constituição federal. 4 - Quanto ao segundo tema, afirma que o

TRT analisou a alegação de inviabilidade de acolhimento da

exceção de pré-executividade somente pelo viés da "possibilidade

da apresentação da exceção após a oposição dos declaratórios

pela demandada" (fls. 1.849). Alega que o TRT não examinou as

seguintes questões: "(i) A intempestividade da exceção de pré-

executividade apresentada segundo previsão do §11º do artigo 525

do CPC: \' As questões relativas a fato superveniente ao término do

prazo para apresentação da impugnação, assim como aquelas

relativas à validade e à adequação da penhora, da avaliação e dos

atos executivos subsequentes, podem ser arguidas por simples

petição, tendo o executado, em qualquer dos casos, o prazo de 15

(quinze) dias para formular esta arguição, contado da comprovada

ciência do fato ou da intimação do ato\' (ii) As matérias impróprias

para a peça de exceção, que inclusive se vale de questões já

solucionadas na fase de conhecimento, sequer cumprindo o

requisito da \' simples petição\' determinado pelo art. 525, §11º do

CPC; (iii) A preclusão consumativa, por manejo anterior de

embargos à execução, não apenas na pendência de declaratórios,

violando o princípio da unirrecorribilidade e operando-se a preclusão

consumativa; (iv) Não há dialeticidade entre a decisão objeto da

exceção e a peça em questão, pois não há na decisão atacada

quaisquer das matérias veiculadas na exceção de pré-

executividade." (fls. 1.849/1.850). Diante disso, "requer seja

reconhecido o caráter definitivo da decisão nos temas, bem como,

ultrapassada a análise preliminar, seja reconhecida a necessidade

de reforma da decisão ante a impossibilidade do acolhimento da

exceção de pré-executividade pelos diversos vícios materiais e

processuais apresentados" (fl. 1.850). 5 - No caso dos autos, o TRT

decidiu por manter o acolhimento da exceção de pré-executividade

da executada, mas também afastou a prescrição intercorrente

declarada de ofício pela Vara do Trabalho e determinou o retorno

dos autos ao Juízo de origem para que se procedesse à intimação

dos exequentes (reclamante e União) a fim de que indicassem

meios ao prosseguimento da execução. Sendo assim, o acórdão do

TRT é decisão interlocutória mista . 6 - A regra geral da

irrecorribilidade imediata - constante do art. 893, § 1º, da CLT e da

Súmula nº 214 do TST - se aplica também no caso de decisão

interlocutória mista (com matéria interlocutória e com matéria

definitiva ao mesmo tempo), conforme já decidido na Sexta Turma

do TST. Há também julgados de outras Turmas do TST sobre a

matéria. 7 - Além disso, constata-se, a partir da leitura da

argumentação constante do presente agravo, que não houve a

demonstração de enquadramento nas exceções da Súmula nº 214

do TST, pois (i) a parte não menciona contrariedade a Súmula ou a

Orientação Jurisprudencial do TST, (ii) o acórdão do TRT não

acolheu exceção de incompetência territorial e (iii) não há alegação

de que o acórdão seria suscetível de impugnação mediante recurso

para o mesmo Tribunal. 8 - Dessa maneira, conclui-se pelo não

cabimento do recurso de revista de imediato, sem nenhum prejuízo

processual para a parte. Após o retorno dos autos à Vara do

Trabalho de origem, e depois de proferida nova sentença e novo

acórdão de agravo de petição (se houver interposição de agravo de

petição), poderá a parte interpor futuro recurso de revista para

discutir os acórdãos do TRT. 9 - Mantém-se, assim, a decisão

monocrática ora agravada. 10 - Agravo a que se nega provimento"

(Ag-AIRR-114200-76.1995.5.03.0037, 6ª Turma , Relatora Ministra

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 28/10/2021).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DO

CPC DE 2015 E ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. DECISÃO

REGIONAL EM QUE SE AFASTA A PRESCRIÇÃO TOTAL

RECONHECIDA E DETERMINA-SE O RETORNO DOS AUTOS À

VARA DO TRABALHO PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. I . No

Processo do Trabalho a decisão interlocutória , não terminativa do

feito , não enseja recurso imediato, salvo nas hipóteses previstas na

Súmula nº 214 do TST, quais sejam: a) decisão de Tribunal

Regional contrária à Súmula ou à Orientação Jurisprudencial do
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TST; b) decisão suscetível de impugnação mediante recurso para o

mesmo Tribunal; c) decisão que acolhe exceção de incompetência

territorial, com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto

daquele a que se vincula o juízo excepcionado. II . No vertente

caso, o Tribunal Regional, quanto à pretensão autoral ao

pagamento de diferenças salariais decorrentes de promoções por

mérito não deferidas, afastou a prescrição total reconhecida na

sentença e determinou o retorno dos autos à Vara do Trabalho de

origem, para a apreciação dos demais aspectos relativos à matéria.

III . Trata-se, portanto, de decisão interlocutória não terminativa do

feito, o que enseja a incidência da Súmula nº 214 do TST,

considerando que não se evidencia nenhuma das exceções

enumeradas no verbete sumular. IV. Fundamentos da decisão

agravada não desconstituídos. Agravo interno de que se conhece e

a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 423-97.2014.5.05.0003; 7ª

Turma ; Relator: Evandro Pereira Valadao Lopes; DEJT:

15/05/2020).

"PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO DE AGRAVO

DE PETIÇÃO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA EXECUTADA . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA -

IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. O Tribunal Regional deu

provimento ao agravo de petição do exequente "para afastar a

prescrição intercorrente pronunciada pelo Juízo de origem e

determinar o retorno dos autos a f im de que seja dado

prosseguimento à execução, restando prejudicadas as demais

questões trazidas no apelo" . Na Justiça do Trabalho, as decisões

interlocutórias não ensejam recurso imediato, nos termos do artigo

893, §1º, da CLT. Aplica-se, à hipótese, a Súmula/TST nº 214.

Agravo de instrumento conhecido e desprovido, por ausência de

transcendência do recurso de rev is ta"  (AIRR-100500-

68.2020.5.01.0342, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 04/07/2022).

Desse modo, não estando presentes quaisquer das hipóteses da

Súmula nº 214 do TST, encontra-se desaparelhado o Recurso de

Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000776-27.2021.5.05.0122
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

RECORRIDO CAIO MARTINS SOARES LOPES

ADVOGADO ADILSON DA SILVA DE PINHO(OAB:
24406/BA)

ADVOGADO JEAN CARLOS SOUZA
FERREIRA(OAB: 47958/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb89833

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

Recorrido(a)(s):

1.CAIO MARTINS SOARES LOPES

2.EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.ADILSON DA SILVA DE PINHO (BA - 24406)

1.JEAN CARLOS SOUZA FERREIRA (BA - 47958)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas nestes tópicos,

oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

331, V, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris (grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A VIGÊNCIA DA

LEI No 11.496/2007. JULGAMENTO ANTERIOR PELA SBDI-1.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEVOLUÇÃO PARA EVENTUAL

EMISSÃO DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 1.040, INCISO II,

DO CPC; ART. 543-B, § 3º, DO CPC/1973). ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA D IRETA OU INDIRETA.  TERCEIRIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. OBSERVÂNCIA DA

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. JUROS DE MORA . 1.

Esta Eg. Subseção não conheceu do recurso de embargos do

Estado do Espírito Santo. Indicou óbices de natureza processual

para o conhecimento do tema juros de mora e, no julgamento dos

embargos de declaração, aduziu que "a controvérsia em torno da

reserva de plenário (artigo 97 da CF) é inócua, uma vez que o

Estado foi condenado de forma subsidiária, e a reclamante

envolvida não era servidora Pública". 2. O Supremo Tribunal

Federal não emitiu tese vinculante sob o enfoque pretendido

pelo reclamado, quer no julgamento da ADC nº 16/DF, quer no

do RE nº 760.931/DF (Tema 246 da Repercussão Geral), em que

se fixou a tese de que "o inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automat icamente  ao  Poder  Públ ico  contra tante  a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter

solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". 3. No caso dos autos, não se discute a caracterização da

culpa do Ente Público. 4. Mantém-se o acórdão pelo qual não se

conheceu do recurso de embargos do reclamado, sem proceder-se

ao juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, inciso II, do CPC

(art. 543-B, § 3º, do CPC/73). Devolvam-se os autos à Vice-

Presidência desta Corte. (E-RR-31800-85.2007.5.17.0007,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 02/10/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000556-08.2021.5.05.0032
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE LIZE BORGES GALVAO

ADVOGADO JULIANA MARIA DA COSTA PINTO
DIAS(OAB: 38391/BA)

RECORRIDO SOBEC - SOCIEDADE BRASILEIRA
DE EDUCACAO E CULTURA LTDA

ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

RECORRIDO CRUZADA MARANATA DE
EVANGELIZACAO
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ADVOGADO LUCIANO PINHO DE ALMEIDA(OAB:
13953/BA)

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DIAS PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 32788/BA)

ADVOGADO FERNANDA BARROS VINHATICO DE
SOUZA(OAB: 26522/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZADA MARANATA DE EVANGELIZACAO

  - SOBEC - SOCIEDADE BRASILEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74c2671

proferida nos autos.

Secretaria de Recurso de Revista

Vistos etc.

A parte ré interpôs agravo interno, conforme promoção de

ID.0db1b04, insurgindo-se contra a decisão de ID.61ccaec,

prolatada pela Vice-Presidente do TRT5, que denegou seguimento

ao recurso de revista interposto.

Pois bem; vale frisar que o agravo interno tem cabimento quando

interposto em face de decisão passível de revisão pelo órgão

colegiado.

Nesses termos, é a disposição encartada no art. 1.021 do CPC:

“Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para

o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao

processamento, as regras do regimento interno do tribunal.” (grifos

aditados).

No mesmo sentido, necessário transcrever a regra inserta no §2º do

art. 896-A da CLT, em relação ao TST, in verbis:

“O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista, examinará

previamente se a causa oferece transcendência com relação aos

reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica.

“§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento

ao recurso de revista que não demonstrar transcendência,

cabendo agravo desta decisão para o colegiado” (grifos

aditados).

Por seu turno, o Regimento Interno deste Regional, em seu art. 229-

A, I, deixou expresso o não cabimento do agravo interno quando

interposto contra decisão denegatória de recurso de revista. Confira

-se:

"Art. 229-A. Não caberá agravo regimental:

I - contra o primeiro juízo negativo de admissibilidade atribuído

pelo presidente do Tribunal, pelo Vice-Presidente, em

competência delegada ou pelos respectivos substitutos

regimentais, a recurso de revista, …” (grifos acrescidos).

Ademais, na forma do quanto disposto no §6º do art. 896-A da CLT,

“O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela

Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise

dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas (...)”.

Trata-se, pois, de competência funcional originária, conferida ao

Presidente do Tribunal e, por delegação, à Vice-Presidente deste

Regional que, nessa situação, não se vincula a um órgão colegiado.

Por outro lado, a decisão denegatória de seguimento do recurso de

revista desafia a interposição de agravo de instrumento, conforme

previsão encartada no §12 do art. 896 da CLT.

Deste modo, como a decisão atacada não se enquadra nas

hipóteses do art. 1021 do CPC e do art. 229-A, I, do Regimento

Interno desta Corte, NÃO CONHEÇO do agravo interno

interposto, por inadequação recursal.

NOTIFIQUE-SE.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000562-98.2018.5.05.0006
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE SILVANEI CERQUEIRA BORGES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

RECORRENTE BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECORRIDO SILVANEI CERQUEIRA BORGES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE NAJAR(OAB:
7832/BA)

ADVOGADO MARIA EMILIA NAJAR
VASCONCELOS(OAB: 9810/BA)

ADVOGADO MIRELA BARRETO DE ARAUJO
POSSIDIO(OAB: 12388/BA)

ADVOGADO JOSE EDUARDO NAJAR(OAB:
36229/BA)

ADVOGADO Marcos Eduardo Pinto Bomfim(OAB:
15033/BA)

RECORRIDO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfb28f9

proferida nos autos.

Secretaria de Recurso de Revista

Vistos etc.

A parte ré interpôs agravo interno, conforme promoção de ID.

a9416b7, insurgindo-se contra a decisão de ID.9748448, prolatada

pela Vice-Presidente do TRT5, que negou provimento aos

embargos de declaração, os quais foram opostos em face da

decisão denegatória de seguimento do recurso de revista interposto.

Pois bem; vale frisar que o agravo interno tem cabimento quando

interposto em face de decisão passível de revisão pelo órgão

colegiado.

Nesses termos, é a disposição encartada no art. 1.021 do CPC:

“Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno

para o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao

processamento, as regras do regimento interno do tribunal.” (grifos

aditados).

No mesmo sentido, necessário transcrever a regra inserta no §2º do

art. 896-A da CLT, em relação ao TST, in verbis:

“O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista, examinará

previamente se a causa oferece transcendência com relação aos

reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica.

“§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento

ao recurso de revista que não demonstrar transcendência,

cabendo agravo desta decisão para o colegiado” (grifos

aditados).

Por seu turno, o Regimento Interno deste Regional, em seu art. 229-

A, I, deixou expresso o não cabimento do agravo interno quando

interposto contra decisão denegatória de recurso de revista. Confira

-se:

"Art. 229-A. Não caberá agravo regimental:

I - contra o primeiro juízo negativo de admissibilidade atribuído

pelo presidente do Tribunal, pelo Vice-Presidente, em

competência delegada ou pelos respectivos substitutos

regimentais, a recurso de revista, …” (grifos acrescidos).

Ademais, na forma do quanto disposto no §6º do art. 896-A da CLT,

“O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela

Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise

dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas (...)”.

Trata-se, pois, de competência funcional originária, conferida ao

Presidente do Tribunal e, por delegação, à Vice-Presidente deste

Regional que, nessa situação, não se vincula a um órgão colegiado.

Por outro lado, a decisão denegatória de seguimento do recurso de

revista desafia a interposição de agravo de instrumento, conforme

previsão encartada no §12 do art. 896 da CLT.

Deste modo, como a decisão atacada não se enquadra nas

hipóteses do art. 1021 do CPC e do art. 229-A, I, do Regimento

Interno desta Corte, NÃO CONHEÇO do agravo interno

interposto, por inadequação recursal.

NOTIFIQUE-SE.

Após, voltem os autos conclusos para análise do Agravo de

Instrumento em Recurso de Revista - Id. 8819594.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000809-23.2020.5.05.0196
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE INPRESUL INDUSTRIA DE
PREMOLDADOS SUBAE LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

RECORRENTE EDMILSON CARLOS DE AMORIM

RECORRENTE VERILMA CASAES SALES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

RECORRENTE 4 M INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
E MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA -
EPP

ADVOGADO DANIELA JULLIANA NUNES DE
ASSIS(OAB: 44600/BA)

RECORRENTE 3 M INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
E MONTAGENS INDUSTRIAL LTDA -
ME

ADVOGADO DANIELA JULLIANA NUNES DE
ASSIS(OAB: 44600/BA)

RECORRENTE EDMILSON CARLOS DE AMORIM
FILHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

RECORRENTE ALGEN-INDUSTRIA DE
PREMOLDADOS E MONTAGENS
INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELA JULLIANA NUNES DE
ASSIS(OAB: 44600/BA)

RECORRENTE BAHIA INDUSTRIA DE
PREMOLDADOS E MONTAGENS
INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO DANIELA JULLIANA NUNES DE
ASSIS(OAB: 44600/BA)

RECORRENTE DOIS M INDUSTRIA DE
PREMOLDADOS LTDA - ME
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ADVOGADO DANIELA JULLIANA NUNES DE
ASSIS(OAB: 44600/BA)

RECORRIDO FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO DENY NUNES DE FREITAS(OAB:
66288/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INPRESUL INDUSTRIA DE PREMOLDADOS SUBAE LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e00fef7

proferida nos autos.

Secretaria de Recurso de Revista

Vistos etc.

A parte ré interpôs agravo interno, conforme promoção de ID.

e49085a, insurgindo-se contra a decisão de ID.7cb0924, prolatada

pela Vice-Presidente do TRT5, que denegou seguimento ao recurso

de revista por ela interposto.

Pois bem; vale frisar que o agravo interno tem cabimento quando

interposto em face de decisão passível de revisão pelo órgão

colegiado.

Nesses termos, é a disposição encartada no art. 1.021 do CPC:

“Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para

o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao

processamento, as regras do regimento interno do tribunal.” (grifos

aditados).

No mesmo sentido, necessário transcrever a regra inserta no §2º do

art. 896-A da CLT, em relação ao TST, in verbis:

“O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista, examinará

previamente se a causa oferece transcendência com relação aos

reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica.

“§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento

ao recurso de revista que não demonstrar transcendência,

cabendo agravo desta decisão para o colegiado” (grifos

aditados).

Por seu turno, o Regimento Interno deste Regional, em seu art. 229-

A, I, deixou expresso o não cabimento do agravo interno quando

interposto contra decisão denegatória de recurso de revista. Confira

-se:

"Art. 229-A. Não caberá agravo regimental:

I - contra o primeiro juízo negativo de admissibilidade atribuído

pelo presidente do Tribunal, pelo Vice-Presidente, em

competência delegada ou pelos respectivos substitutos

regimentais, a recurso de revista, …” (grifos acrescidos).

Ademais, na forma do quanto disposto no §6º do art. 896-A da CLT,

“O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela

Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise

dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas (...)”.

Trata-se, pois, de competência funcional originária, conferida ao

Presidente do Tribunal e, por delegação, à Vice-Presidente deste

Regional que, nessa situação, não se vincula a um órgão colegiado.

Por outro lado, a decisão denegatória de seguimento do recurso de

revista desafia a interposição de agravo de instrumento, conforme

previsão encartada no §12 do art. 896 da CLT.

Deste modo, como a decisão atacada não se enquadra nas

hipóteses do art. 1021 do CPC e do art. 229-A, I, do Regimento

Interno desta Corte, NÃO CONHEÇO do agravo interno

interposto, por inadequação recursal.

NOTIFIQUE-SE.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000010-47.2023.5.05.0463
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE ADILSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO ADILSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3b6287

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA
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RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ADILSON ALVES DA SILVA

Advogado(a)(s):
PACELLI DA ROCHA MARTINS

(PB - 11047)

Recorrido(a)(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Verifico que, no que tange à nulidade processual ora arguida, o

Apelonão preenche os pressupostos formais do Recurso de

Revista, notadamente o disposto no inciso IV do §1º-A do artigo 896

da CLT, incluído pela Lei nº 13.467 de 2017, verbis (grifou-se):

§1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

(...) IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar

de nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o

trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o

pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão.

Isso porque a transcriçãofeita no bojo do Recurso e indicada como

sendo a dos Embargos de Declaração opostos não corresponde

efetivamente aos Embargos Declaratórios de ID. 00f82fd, opostos

em face do Acórdão atacado.

Registre-se o entendimento da SDI-I do TST (grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA REGIDO

PELA LEI Nº 13.015/2014. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. DEMONSTRAÇÃO DE EFETIVA E OPORTUNA

ARGUIÇÃO DA MATÉRIA EM SEDE DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. Da natureza especial do

recurso de revista decorre a necessidade de observância de

requisitos próprios de admissibilidade, entre os quais cabe destacar

o disposto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, introduzido pela Lei nº

13.015/2014, que disciplina ser ônus da parte a indicação do trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo. A previsão contida no novel

dispositivo, juntamente com os incisos que lhe sucedem, representa

a materialização dos princípios da impugnação específica e

dialeticidade recursal, pois objetiva evitar que seja do órgão julgador

a tarefa de interpretar a decisão impugnada, para deduzir a tese

nela veiculada e a fundamentação que ampara a pretensão, naquilo

que corresponde ao atendimento dos pressupostos singulares do

recurso interposto. Transpondo tal exigência para os casos em que

a parte busca o reconhecimento da negativa de prestação

jurisdicional, constata-se que será necessária a demonstração,

inequívoca, de provocação da Corte de origem, mediante a

oposição de embargos de declaração, no que se refere à matéria

desprovida de fundamentação, com fulcro no entendimento da

Súmula nº 459 do TST, bem como do trecho do respectivo acórdão,

a fim de comprovar a recusa da Corte de origem em apreciar as

questões suscitadas nos embargos. A inobservância desse

procedimento que comprove a oportuna invocação e delimitação,

em sede de embargos de declaração, dos pontos sobre os quais o

Tribunal Regional, supostamente, teria deixado de se manifestar,

torna inviável a análise da nulidade. Assim, a parte recorrente, ao

arguir a nulidade por negativa de prestação jurisdicional, deve

indicar no recurso de revista: a) os excertos da petição de

embargos de declaração em que se buscou o pronunciamento

do Tribunal Regional sobre os vícios apontados; e b) os

trechos que demonstrem a recusa do TRT à complementação

da prestação jurisdicional, seja porque rejeitou, seja porque

ignorou o argumento contido nos embargos de declaração.

Recurso de embargos de que se conhece e a que se nega

provimento. (E-RR - 1522-62.2013.5.15.0067, Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 16/03/2017,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 20/10/2017).

RECURSO DE EMBARGOS.  RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. PRELIMINAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O

JURISDICIONAL. ART. 896, § 1º-A, INCS. I, II E III, DA CLT.

Consoante os termos do art. 896, § 1º-A, incs. I, II e III, da CLT,

introduzido pela Lei 13.015/2014, afigura-se imprescindível à

parte que arguir a nulidade da decisão recorrida por negativa

de prestação jurisdicional demonstrar, nas razões do recurso

de revista, mediante a transcrição do trecho da petição dos

Embargos de Declaração e do trecho do acórdão respectivo, a

recusa do Tribunal Regional em apreciar a questão objeto do

recurso ou a apreciação de forma incompleta. A fim de observar

o princípio da impugnação específica e de se desincumbir do ônus

de comprovar a recusa do Tribunal em prestar a jurisdição

completa, a parte deverá demonstrar, objetivamente, que exigiu

dele a apreciação da questão mediante a oposição dos

indispensáveis embargos de declaração alusivos ao tema

objeto da arguição de nulidade. Do contrário, estar-se-á diante da

impugnação genérica da decisão proferida pelo Tribunal Regional,

inviabilizando o exame das violações a que faz referência a Súmula

459 desta Corte. Recurso de Embargos de que se conhece e a que

se nega provimento. 2. (...) (E-ED-RR - 543-70.2013.5.23.0005,

Relator Ministro: João Batista Brito Pereira, Data de Julgamento:

04/05/2017, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 12/05/2017)

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.015/2014. PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE E

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DOS TRECHOS QUE CONSUBSTANCIAM O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DO INTEIRO TEOR

DOS CAPÍTULOS IMPUGNADOS. DESCUMPRIMENTO DO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISOS I E III, DA CLT. DECISÃO DO

MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA QUE DENEGOU

SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DO AUTOR POR INCIDÊNCIA

DO ÓBICE DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. DECISÃO DENEGATÓRIA MANTIDA POR

FUNDAMENTO DIVERSO. Não obstante a presente hipótese esteja

contemplada na exceção estabelecida na letra "f" da Súmula nº 353

desta Corte, ao contrário do que concluiu o despacho denegatório,

os embargos não reúnem condições de prosseguir por outro

fundamento. Com efeito, a Egrégia Turma, ao negar seguimento ao

recurso de revista interposto pelo autor, decidiu consoante

jurisprudência pacificada desta Corte, no sentido de que a

transcrição do capítulo do acórdão, integralmente, sem a

delimitação do ponto de insurgência objeto das razões do

recurso de revista - mediante o destaque do trecho em que

foram adotados os argumentos do acórdão regional para o

deslinde da controvérsia -, não atende ao previsto no artigo 896, §

1º-A, inciso I, da CLT . Precedentes. Incide, na espécie, o óbice

contido no artigo 894, § 2º, da CLT. Mantém-se o não seguimento

dos embargos, por fundamento diverso. Agravo interno conhecido e

não provido. (Ag-E-Ag-ARR-62-80.2014.5.12.0037, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, SBDI-1, DEJT de 19/12/2018)

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial /

Digitadores/Mecanógrafos/Datilógrafos.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

INTERVALO DIGITADOR / NORMA INTERNA

Registre-se, ainda,que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, principalmente

quando traduz o entendimento da SDI-I, como se vê nos seguintes

precedentes (destacado):

AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014.

RECLAMANTE.  INTERVALO DO DIGITADOR.  CAIXA

BANCÁRIO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ARTIGO 72 DA CLT.

ATIVIDADE PREPONDERANTE NÃO COMPROVADA.

A C Ó R D Ã O  D E  T U R M A  Q U E  N Ã O  R E C O N H E C E  A

TRANSCENDÊNCIA DA MATÉRIA 1 - A 8ª Turma do TST negou

provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso de

revista do reclamante, quanto ao tema, sob o fundamento de

ausência de transcendência. 2 - Nos termos do art. 896-A, § 4º, da

CLT, "Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do

recurso, será lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que

constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal" . 3 - À luz de

tal previsão legislativa, esta Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais, por sua composição completa (Ag-E-RR-7-

94.2017.5.17.0002), firmou entendimento no sentido de não ser

cabível o recurso de Embargos contra acórdão de Turma que não

reconheceu a transcendência da matéria objeto do recurso de

revista. Julgados. 4 - Agravo a que se nega provimento (Ag-E-Ag-

AIRR-847-62.2020.5.19.0061, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 24/02/2023).

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. INTERVALO DO DIGITADOR.

CAIXA BANCÁRIO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 72 DA CLT.

Esta c. Subseção firmou entendimento de que o empregado

bancário, no exercício da atividade de caixa, não tem direito ao

intervalo a que se refere o artigo 72 da CLT, na medida em que

não exerce atividade preponderantemente de digitação (E-RR-
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100499-71.2013.5.17.0152, Rel. Min. Alexandre Agra Belmonte,

julgado em 9/2/2017). Exceção à regra se daria nas situações em

que efetivamente demonstrado que o empregado exerce a digitação

de forma preponderante ou exclusiva, o que não é o caso, na

medida em que o v. acórdão embargado traz a tese genérica de que

há presunção juris hominis de que "caixa bancário desenvolve

atividade de digitação de dados de forma preponderante em sua

jornada", contrapondo-se explicitamente ao consagrado nesta c.

Subseção. Precedentes. Recurso de embargos conhecido, por

divergência jur isprudencial ,  e provido. (E-RR - 60600-

41.2009.5.17.0141 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 23/08/2018, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

21/09/2018)

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

INTERVALO DO DIGITADOR. ARTIGO 72 DA CLT. CAIXA

BANCÁRIO. A controvérsia cinge-se em definir se a autora, no

exercício da função de caixa bancária, tem direito ao intervalo de

pausa para descanso destinado aos trabalhadores nos serviços de

mecanografia, nos termos da regra contida no artigo 72 da CLT. Em

recente julgado, na sessão de 9.2.2017, prevaleceu o

entendimento nesta Subseção de que o caixa bancário não tem

direito ao intervalo de pausa previsto no artigo 72 da CLT, por

não desenvolver atividade predominantemente de digitação

(Processo E-RR-100499-71.2013.5.17.0152, Rel. Min. Alexandre

Agra Belmonte). Nesse contexto, com ressalva de entendimento

deste Relator, deve ser mantido o acórdão recorrido, que não

reconheceu o direito ao intervalo previsto no art. 72 da CLT,

confirmando-se assim a improcedência do pedido decorrente da

não concessão do intervalo de pausa de 10 minutos a cada 50

minutos trabalhados. Recurso de embargos conhecido e

desprovido. (E-RR - 169100-73.2013.5.17.0009 , Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 31/08/2017,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 08/09/2017)

RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

CAIXA BANCÁRIO. INTERVALO DE DIGITADOR. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. REQUISITO. ATIVIDADE PREPONDERANTE. É

firme a jurisprudência desta Subseção Especializada no

sentido de que o caixa bancário não tem direito ao intervalo de

10 minutos de descanso para cada 90 de trabalho consecutivo,

salvo se exercer preponderantemente a atividade de digitação,

premissa fática que autorizaria a aplicação analógica do art. 72

da CLT, nos termos da Súmula nº 346 do TST (Precedente: TST-

E-RR 100499-71.2013.5.17.0152, Rel. Min. Alexandre de Souza

Agra Belmonte, SBDI-1, DEJT 19/05/2017). Recurso de embargos

de que não se conhece. (E-ED-ED-RR - 756-57.2014.5.17.0151 ,

Relator Ministro: Walmir Oliveira da Costa, Data de Julgamento:

01/06/2017, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 09/06/2017)

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000665-23.2021.5.05.0161
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE DANIEL ASSIS SANTOS FILHO

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GOES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

RECORRIDO DANIEL ASSIS SANTOS FILHO

ADVOGADO ROMILSON SILVA CARDOSO(OAB:
49615/BA)

ADVOGADO EDSON OLIVEIRA GOES
JUNIOR(OAB: 20091/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b1f8e3

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA
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Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

Recorrido(a)(s):

1.DANIEL ASSIS SANTOS FILHO

2.EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.ROMILSON SILVA CARDOSO (BA - 49615)

1.EDSON OLIVEIRA GOES JUNIOR (BA - 20091)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas nestes tópicos,

oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

331, V, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris (grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A VIGÊNCIA DA

LEI No 11.496/2007. JULGAMENTO ANTERIOR PELA SBDI-1.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEVOLUÇÃO PARA EVENTUAL

EMISSÃO DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 1.040, INCISO II,

DO CPC; ART. 543-B, § 3º, DO CPC/1973). ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA D IRETA OU INDIRETA.  TERCEIRIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. OBSERVÂNCIA DA

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. JUROS DE MORA . 1.

Esta Eg. Subseção não conheceu do recurso de embargos do

Estado do Espírito Santo. Indicou óbices de natureza processual

para o conhecimento do tema juros de mora e, no julgamento dos

embargos de declaração, aduziu que "a controvérsia em torno da

reserva de plenário (artigo 97 da CF) é inócua, uma vez que o

Estado foi condenado de forma subsidiária, e a reclamante

envolvida não era servidora Pública". 2. O Supremo Tribunal

Federal não emitiu tese vinculante sob o enfoque pretendido

pelo reclamado, quer no julgamento da ADC nº 16/DF, quer no

do RE nº 760.931/DF (Tema 246 da Repercussão Geral), em que

se fixou a tese de que "o inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automat icamente  ao  Poder  Públ ico  contra tante  a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter

solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". 3. No caso dos autos, não se discute a caracterização da

culpa do Ente Público. 4. Mantém-se o acórdão pelo qual não se
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conheceu do recurso de embargos do reclamado, sem proceder-se

ao juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, inciso II, do CPC

(art. 543-B, § 3º, do CPC/73). Devolvam-se os autos à Vice-

Presidência desta Corte. (E-RR-31800-85.2007.5.17.0007,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 02/10/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0002179-50.2017.5.05.0161
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO BISPO DE
SOUSA

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

RECORRIDO CARLOS AUGUSTO BISPO DE
SOUSA

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a9b7d6

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

FABIANA GALDINO COTIAS (BA - 22164)

Recorrido(a)(s):

CARLOS AUGUSTO BISPO DE SOUSA

Advogado(a)(s):

ADRIANO LEITE PALMEIRA (BA - 15729)

CARLOS SIMOES LACERDA JUNIOR (BA - 23787)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID bdc511a, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome da advogada Fabiana

Galdino Cotias, inscrita na OAB/BA n. 22.164, constituída mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

/PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / intervalo

Interjonadas.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Registre-se que o Acórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

nas Súmula nº 338, I, e 110, na OJ nº 355, da SDI-I.

Ademais, registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado

Regional está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim,

somente com o revolvimento do substrato fático-probatório seria

possível sua reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade

do Apelo, inclusive por divergência jurisprudencial, conforme

previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado.

DO DESCABIMENTO DO PERCENTUAL DE REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO EM 20%.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3794
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do artigo 7º,§2º, da

Lei nº 605/1949, determino o processamento do Recurso de

Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Em situações análogas, assim tem entendido o TST, conforme se

vê nos seguintes precedentes (destacado):

(...) I I  - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA.

RECURSO DE REVISTA. LEI N.º 13.015/2014. PETROLEIRO.

PERCENTUAL DO REFLEXO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS

SOBRE O REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. LEI 605/1949.

Ante a possível violação ao artigo 3º da Lei 605/1949, dá-se

provimento ao agravo de instrumento. III - RECURSO DE REVISTA

DA RECLAMADA . PETROLEIRO. PERCENTUAL DO REFLEXO

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS SOBRE O REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. LEI 605/1949. A jurisprudência desta

Corte Superior possui entendimento no sentido de que o

percentual a ser aplicado no reflexo de horas extras habituais

no repouso semanal remunerado dos petroleiros é

efetivamente aquele já empregado pela Petrobras, de 16,67%.

Precedentes . Recurso de revista conhecido e provido. (...). (ARR-

748-83.2014.5.05.0161, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 22/11/2019).

(...). PETROLEIROS. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO PREVISTO NA LEI Nº

605/49. PERCENTUAL DE CÁLCULO. Trata-se de insurgência da

Petrobras contra o percentual adotado pelo Regional para o cálculo

dos reflexos das horas extras sobre o repouso semanal remunerado

previsto na Lei nº 605/49. Primeiramente, observa-se que o

posicionamento adotado pela Corte a quo foi de que as folgas

concedidas aos petroleiros, por força da Lei nº 5.811/72, não

consistem em repouso semanal remunerado propriamente dito,

previsto na Lei nº 605/49. A decisão regional, no aspecto, está em

consonância com o entendimento da SbDI-1 do TST, visto que os

repousos concedidos aos petroleiros submetidos a turnos de

revezamento, de fato, equivalem a folgas compensatórias, não

guardando identidade com o repouso semanal remunerado de que

tratam o artigo 7º, inciso XV, da Constituição Federal, a Lei nº

605/79 e a Súmula nº 172 desta Corte superior. Todavia, com

relação ao percentual de 20% adotado para o cômputo dos reflexos

das horas extras sobre o repouso semanal remunerado previsto na

Lei nº 605/49, a decisão regional merece reparos. A Corte a quo

consignou que os dias de descanso devem ser postos em função

dos dias de efetivo trabalhado, razão pela qual entendeu que, se um

mês possui, em média, 25 dias de trabalho e 05 domingos/feriados,

a proporção aplicável será de 5 dias de descanso para 25 dias de

trabalho, e não de 5 dias de descanso para 30 dias do mês.

Todavia, estabelece o art. 3º da Lei nº 605/49, in verbis : "Art. 3º O

regime desta lei será extensivo àqueles que, sob forma autônoma,

trabalhem agrupados, por intermédio de Sindicato, Caixa Portuária,

ou entidade congênere. A remuneração do repouso obrigatório,

nesse caso, consistirá no acréscimo de um 1/6 (um sexto) calculado

sobre os salários efetivamente percebidos pelo trabalhador e paga

juntamente com os mesmos". Do mesmo modo, preconiza o art. 7º,

alínea "a", da Lei nº 605/49, que a remuneração do repouso

semanal corresponderá "para os que trabalham por dia, semana,

quinzena ou mês, à de um dia de serviço, computadas as horas

extraordinárias habitualmente prestadas". Dessa forma, verifica-se

que a remuneração do repouso obrigatório consistirá no

acréscimo de 1/6 sobre os salários efetivamente percebidos, o

que corresponde a 16,67% e não 20% ou 1/5 do salário do

empregado. Há precedentes desta Segunda Turma no mesmo

sentido (ARR-748-83.2014.5.05.0161, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 22/11/2019; ARR-862-85.2015.5.05.0161,

Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 09/08/2018; RR

- 1241-91.2010.5.05.0002, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 26/05/2017) e de outras Turmas desta Corte.

Assim, impõe-se o provimento do recurso para julgar improcedente

o pedido da reclamação trabalhista e, como consequência lógica,

ausente a sucumbência da reclamada, excluem-se os honorários

advocatícios. Recurso de revista conhecido e provido. (...). (RR-442-

22.2011.5.05.0161, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 02/09/2022).

(...) B) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA

( PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.- PETROBRAS ). ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 1.

PETROLEIROS. PERCENTUAL APLICADO PARA APURAÇÃO

DAS diferenças de repouso semanal remunerado PREVISTO NA

LEI Nº 605/49 resultantes da integração salarial das horas extras.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Segundo os termos do art.

3º da Lei nº 605/49, " a remuneração do repouso obrigatório

consistirá no acréscimo de 1/6 sobre os salários efetivamente

percebidos pelo trabalhador" . Dessa forma, o percentual a ser

adotado para o cômputo dos reflexos das horas extras sobre o

repouso semanal remunerado previsto na Lei nº 605/49

corresponde a 16,67%. II. Ao concluir que "não agiu com acerto a

empresa recorrente quando se utilizou do percentual de 16,67%

para projetar a média das horas extras na conta do repouso

semanal" , a Corte Regional violou o disposto no art. 3º da Lei nº

605/49. III . Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento.. (RR-224-97.2014.5.05.0222, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 01/10/2021).
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(...). PETROLEIROS. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. PERCENTUAL DE

CÁLCULO. LEI Nº 605/49. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Agravo a que se dá provimento para examinar o

agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

PETROLEIROS. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. PERCENTUAL DE CÁLCULO. LEI Nº

605/49. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Em razão

de provável caracterização de violação do art. 67 da CLT, dá-se

provimento ao agravo de instrumento para determinar o

prosseguimento do recurso de revista. Agravo de instrumento

provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PETROLEIROS. REFLEXO

DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.

PERCENTUAL DE CÁLCULO. LEI Nº 605/49. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. Discute-se o percentual de reflexos das

horas extras no repouso semanal remunerado a partir da aplicação

das disposições da Lei nº 605/49 ao reclamante. A causa ostenta

transcendência jurídica por não ter sido suficientemente enfrentada

por este Tribunal, sob o viés proposto nos autos. O art. 3º da Lei nº

605/49, parte final, dispõe que "A remuneração do repouso

obrigatório, nesse caso, consistirá no acréscimo de um 1/6 (um

sexto) calculado sobre os salários efetivamente percebidos pelo

trabalhador e paga juntamente com os mesmos". Dessa maneira,

nos termos da Lei, a remuneração do repouso obrigatório

corresponde a 1/6 do salário mensal do trabalhador, assumindo

um percentual arredondado de 16,67%. Precedentes de turmas

deste Tribunal. Recurso de revista conhecido e provido. (RRAg-

1459-20.2016.5.05.0161, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 26/05/2023).

(..) PETROLEIRO. PERCENTUAL DO REFLEXO DAS HORAS

EXTRAORDINÁRIAS SOBRE O REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO. LEI 605/1949. REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A,

DA CLT, ATENDIDOS . A jurisprudência desta Corte Superior

possui entendimento no sentido de que o percentual a ser

aplicado no reflexo de horas extras habituais no repouso

semanal remunerado dos petroleiros é efetivamente aquele já

empregado pela Petrobras, de 16,67%. Precedentes . Recurso de

revista conhecido e provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, NÃO ATENDIDOS

. O recurso de revista obstaculizado, interposto sob a égide da Lei

13.015/2014, não atende aos requisitos estabelecidos na nova

redação do artigo 896, § 1º-A, da CLT, em especial no que se refere

à indicação do trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.

Nada foi transcrito quanto ao tema "honorários advocatícios".

Evidenciada a ausência de tal requisito, o recurso não logra

conhecimento nos termos do citado dispositivo consolidado.

Recurso de revista não conhecido. (RR-893-76.2013.5.05.0161, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

11/06/2021).

( . . . )  REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO

REMUNERADO. PERCENTUAL APLICÁVEL. Considerando que as

folgas especiais previstas no art. 3º da Lei nº 5.811/72 não podem

ser enquadradas como repouso remunerado, aplica-se para

cálculo dos reflexos das horas extras no descanso remunerado

o percentual de 16,67%, conforme determina o art. 3º da Lei nº

605/49. Recurso de revista conhecido e provido. (...). (ARR - 482-

53.2012.5.05.0004, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro,

Data de Julgamento: 26/06/2019, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 28/06/2019)

(...) 2 - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. REFLEXO DE

HORAS EXTRAS. PERCENTUAL DE 16,67%. RECONHECIDA A

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. Constatada possível violação do

art. 3º da Lei 605/49 , é de se prover o agravo. Agravo provido. II -

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. REFLEXO

DE HORAS EXTRAS. PERCENTUAL DE 16,67%. RECONHECIDA

A TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. Demonstrada possível violação

do art. 3º da Lei 605/49 , impõe-se o provimento do agravo de

instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido. III - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. REFLEXO

DE HORAS EXTRAS. PERCENTUAL DE 16,67%. RECONHECIDA

A TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. A remuneração do repouso

obrigatório consistirá no acréscimo de 1/6 sobre os salários

efetivamente percebidos, conforme dispõe o artigo 3º da Lei nº

605/49. Julgados. Recurso de revista conhecido e provido. (RR-Ag-

AIRR-1489-55.2016.5.05.0161, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 02/05/2023).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

CONTRARIEDADE A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 394

DA SBDI-1 do TST.

Não há interesse recursal porque a pretensão já foi acolhida no

acórdão de Id 6ab2534, que modificou o acórdão de Id cbff520,

após reexame da matéria, em razão da decisão do Tribunal Pleno

do TST, nos autos do Processo IncJulgRREmbRep-10169-

57.2013.5.05.0024, publicado em 31/3/2023, que definiu a tese

jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 - "Repouso Semanal
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Remunerado - RSR - integração das horas extraordinárias habituais

- repercussão nas demais parcelas salariais - bis in idem -

Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do TST ".

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada.

DO MOMENTO DA JUNTADA DE DEMONSTRATIVO DE

PAGAMENTO - DO NÃO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO SEM

CAUSA.

O Acórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº 8

do TST, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de Revista

sob quaisquer alegações , consoante regra do art. 896, §7º, da

CLT e Súmula nº 333, também daquela Corte.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 463, I, e o seguinteJulgado da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. JUSTIÇA

GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO

RELATIVA DE VERACIDADE NÃO ELIDIDA POR PROVA EM

SENTIDO CONTRÁRIO. 1. O deferimento da gratuidade da

justiça depende de simples declaração de pobreza, a teor do

art. 790, § 3º, da CLT e nos moldes da OJ 304/SDI-I/TST

("Atendidos os requisitos da Lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º), para

a concessão da assistência judiciária, basta a simples

afirmação do declarante ou de seu advogado, na petição inicial,

para se considerar configurada a sua situação econômica (art.

4º, § 1º, da Lei nº 7.510/86, que deu nova redação à Lei nº

1.060/50)"). 2. E a referida declaração, apresentada pelo

reclamante, goza de presunção relativa de veracidade, não

restando elidida, no caso, por prova em sentido contrário. 3. Com

efeito, o fato de o reclamante ter percebido valores a título de

verbas rescisórias e de indenização em decorrência da adesão a

plano de demissão voluntária não é suficiente a demonstrar que o

mesmo está em situação econômica que lhe permite demandar sem

prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. Recurso de

embargos conhecido e provido. (E-RR - 11237-87.2014.5.18.0010 ,

Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento:

02/02/2017, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 10/03/2017).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000556-51.2020.5.05.0029
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE RUI CASTRO NUNES ROCHA

ADVOGADO TALES ROCHA BARBALHO(OAB:
4020/RN)

RECORRENTE MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECORRIDO RUI CASTRO NUNES ROCHA

ADVOGADO TALES ROCHA BARBALHO(OAB:
4020/RN)

RECORRIDO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

  - RUI CASTRO NUNES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98162a0

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

2.RUI CASTRO NUNES ROCHA

Advogado(a)(s):

1.FABIOLA COBIANCHI NUNES (SP - 149834)

2.TALES ROCHA BARBALHO (RN - 4020)

Recorrido(a)(s):

1.RUI CASTRO NUNES ROCHA

2.MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA
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Advogado(a)(s):

1.TALES ROCHA BARBALHO (RN - 4020)

2.FABIOLA COBIANCHI NUNES (SP - 149834)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

Preliminarmente, defiro o requerimento de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado FABIOLA

COBIANCHI NUNES, OAB/BA 149.834, constituído mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Transferência.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:RUI CASTRO NUNES ROCHA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Quanto ao preparo, trata-se de matéria objetodo Recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Pressupostos Extrínsecos / Preparo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doart. 790, § 3º da

CLT.

Registre-se o entendimento do TST:

RECURSO ORDINÁRIO. (...) GRATUIDADE DA JUSTIÇA.

PESSOA FÍSICA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA. SÚMULA N.º 463, I, DO TST. Diante dos termos

dos arts. 790, § 4.º, da CLT e 99, § 3.º, do CPC/2015 e da diretriz

firmada na Súmula n.º 463, I, do TST, para a concessão da

gratuidade da pessoa física basta a declaração de

hipossuficiência financeira, sendo irrelevante o fato de a

pessoa física ser empregada, empregadora ou, como no caso

dos autos, sócia da pessoa jurídica empregadora tendo a

impetrante firmado, de próprio punho, declaração de pobreza.

Assim, faz jus aos benefícios da gratuidade de Justiça. Recurso

Ordinário conhecido e provido. Precedentes da Corte no tópico. (RO

-1000386-70.2019.5.02.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz José Dezena da Silva,

DEJT 04/09/2020).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. RECLAMADO. EMPREGADOR

PESSOA FÍSICA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

REQUERIMENTO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA INDEFERIDO

PELO TRT. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS. ART. 790, § 4º, DA CLT. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA INTERPOSTA APÓS A EFICÁCIA DA LEI

13.467/2017. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA APRESENTADA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA.

No caso em tela, o debate acerca da concessão dos benefícios da

justiça gratuita nos termos do novel art. 790, § 4º, da CLT, em

reclamação trabalhista proposta após a eficácia da Lei 13.467/2017,

demonstra "a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista", o que configura a transcendência jurídica,

nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT. Transcendência

reconhecida. RECLAMADO. EMPREGADOR PESSOA FÍSICA.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. REQUERIMENTO DE

GRATUIDADE DE JUSTIÇA INDEFERIDO PELO TRT.

COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. ART. 790,

§ 4º, DA CLT. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA INTERPOSTA APÓS

A EFICÁCIA DA LEI 13.467/2017. DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA APRESENTADA. REQUISITOS

DO ART. 896, §1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. Trata-se de debate

acerca da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita a

empregador, pessoa física, em reclamação trabalhista ajuizada

após a eficácia da Lei 13.467/2017, que alterou o art. 790, § 3º, e

incluiu o § 4º na CLT. De acordo com a nova redação, o benefício
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da justiça gratuita somente será concedido àqueles que perceberem

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social ou no caso de comprovação de

insuficiência de recursos. Contudo, tem se firmado nesta Corte

Superior o entendimento de que, mesmo após a vigência da Lei

13.467/2017, a declaração da parte de que não dispõe de

recursos suficientes para o pagamento das custas do processo

goza de presunção juris tantum de veracidade e se revela

suficiente para comprovar tal condição. Referido entendimento

também é aplicável ao empregador, pessoa física . Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-727-

95.2019.5.13.0004, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 12/05/2023).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Cargo de Confiança.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Trabalho aos Domingos.

A apreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a revisão

de matéria fática e probatória, inviável em sede extraordinária, nos

termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista do Reclamante,

conferindo prazo legal para a Parte interessada, querendo,

apresentar Contrarrazões e DENEGO seguimentoao Recurso de

Revista interposto pela Reclamada.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0002179-50.2017.5.05.0161
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO BISPO DE
SOUSA

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

RECORRIDO CARLOS AUGUSTO BISPO DE
SOUSA

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO BISPO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a9b7d6

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

FABIANA GALDINO COTIAS (BA - 22164)

Recorrido(a)(s):

CARLOS AUGUSTO BISPO DE SOUSA

Advogado(a)(s):

ADRIANO LEITE PALMEIRA (BA - 15729)

CARLOS SIMOES LACERDA JUNIOR (BA - 23787)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID bdc511a, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome da advogada Fabiana

Galdino Cotias, inscrita na OAB/BA n. 22.164, constituída mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

/PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.
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Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / intervalo

Interjonadas.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Registre-se que o Acórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

nas Súmula nº 338, I, e 110, na OJ nº 355, da SDI-I.

Ademais, registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado

Regional está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim,

somente com o revolvimento do substrato fático-probatório seria

possível sua reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade

do Apelo, inclusive por divergência jurisprudencial, conforme

previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado.

DO DESCABIMENTO DO PERCENTUAL DE REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO EM 20%.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do artigo 7º,§2º, da

Lei nº 605/1949, determino o processamento do Recurso de

Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Em situações análogas, assim tem entendido o TST, conforme se

vê nos seguintes precedentes (destacado):

(...) I I  - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA.

RECURSO DE REVISTA. LEI N.º 13.015/2014. PETROLEIRO.

PERCENTUAL DO REFLEXO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS

SOBRE O REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. LEI 605/1949.

Ante a possível violação ao artigo 3º da Lei 605/1949, dá-se

provimento ao agravo de instrumento. III - RECURSO DE REVISTA

DA RECLAMADA . PETROLEIRO. PERCENTUAL DO REFLEXO

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS SOBRE O REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. LEI 605/1949. A jurisprudência desta

Corte Superior possui entendimento no sentido de que o

percentual a ser aplicado no reflexo de horas extras habituais

no repouso semanal remunerado dos petroleiros é

efetivamente aquele já empregado pela Petrobras, de 16,67%.

Precedentes . Recurso de revista conhecido e provido. (...). (ARR-

748-83.2014.5.05.0161, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 22/11/2019).

(...). PETROLEIROS. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO PREVISTO NA LEI Nº

605/49. PERCENTUAL DE CÁLCULO. Trata-se de insurgência da

Petrobras contra o percentual adotado pelo Regional para o cálculo

dos reflexos das horas extras sobre o repouso semanal remunerado

previsto na Lei nº 605/49. Primeiramente, observa-se que o

posicionamento adotado pela Corte a quo foi de que as folgas

concedidas aos petroleiros, por força da Lei nº 5.811/72, não

consistem em repouso semanal remunerado propriamente dito,

previsto na Lei nº 605/49. A decisão regional, no aspecto, está em

consonância com o entendimento da SbDI-1 do TST, visto que os

repousos concedidos aos petroleiros submetidos a turnos de

revezamento, de fato, equivalem a folgas compensatórias, não

guardando identidade com o repouso semanal remunerado de que

tratam o artigo 7º, inciso XV, da Constituição Federal, a Lei nº

605/79 e a Súmula nº 172 desta Corte superior. Todavia, com

relação ao percentual de 20% adotado para o cômputo dos reflexos

das horas extras sobre o repouso semanal remunerado previsto na

Lei nº 605/49, a decisão regional merece reparos. A Corte a quo

consignou que os dias de descanso devem ser postos em função

dos dias de efetivo trabalhado, razão pela qual entendeu que, se um

mês possui, em média, 25 dias de trabalho e 05 domingos/feriados,

a proporção aplicável será de 5 dias de descanso para 25 dias de

trabalho, e não de 5 dias de descanso para 30 dias do mês.

Todavia, estabelece o art. 3º da Lei nº 605/49, in verbis : "Art. 3º O

regime desta lei será extensivo àqueles que, sob forma autônoma,

trabalhem agrupados, por intermédio de Sindicato, Caixa Portuária,

ou entidade congênere. A remuneração do repouso obrigatório,

nesse caso, consistirá no acréscimo de um 1/6 (um sexto) calculado

sobre os salários efetivamente percebidos pelo trabalhador e paga

juntamente com os mesmos". Do mesmo modo, preconiza o art. 7º,

alínea "a", da Lei nº 605/49, que a remuneração do repouso

semanal corresponderá "para os que trabalham por dia, semana,

quinzena ou mês, à de um dia de serviço, computadas as horas

extraordinárias habitualmente prestadas". Dessa forma, verifica-se

que a remuneração do repouso obrigatório consistirá no

acréscimo de 1/6 sobre os salários efetivamente percebidos, o

que corresponde a 16,67% e não 20% ou 1/5 do salário do

empregado. Há precedentes desta Segunda Turma no mesmo

sentido (ARR-748-83.2014.5.05.0161, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 22/11/2019; ARR-862-85.2015.5.05.0161,

Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 09/08/2018; RR

- 1241-91.2010.5.05.0002, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 26/05/2017) e de outras Turmas desta Corte.

Assim, impõe-se o provimento do recurso para julgar improcedente

o pedido da reclamação trabalhista e, como consequência lógica,

ausente a sucumbência da reclamada, excluem-se os honorários

advocatícios. Recurso de revista conhecido e provido. (...). (RR-442-

22.2011.5.05.0161, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 02/09/2022).

(...) B) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA

( PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.- PETROBRAS ). ACÓRDÃO
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REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 1.

PETROLEIROS. PERCENTUAL APLICADO PARA APURAÇÃO

DAS diferenças de repouso semanal remunerado PREVISTO NA

LEI Nº 605/49 resultantes da integração salarial das horas extras.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Segundo os termos do art.

3º da Lei nº 605/49, " a remuneração do repouso obrigatório

consistirá no acréscimo de 1/6 sobre os salários efetivamente

percebidos pelo trabalhador" . Dessa forma, o percentual a ser

adotado para o cômputo dos reflexos das horas extras sobre o

repouso semanal remunerado previsto na Lei nº 605/49

corresponde a 16,67%. II. Ao concluir que "não agiu com acerto a

empresa recorrente quando se utilizou do percentual de 16,67%

para projetar a média das horas extras na conta do repouso

semanal" , a Corte Regional violou o disposto no art. 3º da Lei nº

605/49. III . Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento.. (RR-224-97.2014.5.05.0222, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 01/10/2021).

(...). PETROLEIROS. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. PERCENTUAL DE

CÁLCULO. LEI Nº 605/49. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Agravo a que se dá provimento para examinar o

agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

PETROLEIROS. REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. PERCENTUAL DE CÁLCULO. LEI Nº

605/49. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Em razão

de provável caracterização de violação do art. 67 da CLT, dá-se

provimento ao agravo de instrumento para determinar o

prosseguimento do recurso de revista. Agravo de instrumento

provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PETROLEIROS. REFLEXO

DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.

PERCENTUAL DE CÁLCULO. LEI Nº 605/49. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. Discute-se o percentual de reflexos das

horas extras no repouso semanal remunerado a partir da aplicação

das disposições da Lei nº 605/49 ao reclamante. A causa ostenta

transcendência jurídica por não ter sido suficientemente enfrentada

por este Tribunal, sob o viés proposto nos autos. O art. 3º da Lei nº

605/49, parte final, dispõe que "A remuneração do repouso

obrigatório, nesse caso, consistirá no acréscimo de um 1/6 (um

sexto) calculado sobre os salários efetivamente percebidos pelo

trabalhador e paga juntamente com os mesmos". Dessa maneira,

nos termos da Lei, a remuneração do repouso obrigatório

corresponde a 1/6 do salário mensal do trabalhador, assumindo

um percentual arredondado de 16,67%. Precedentes de turmas

deste Tribunal. Recurso de revista conhecido e provido. (RRAg-

1459-20.2016.5.05.0161, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 26/05/2023).

(..) PETROLEIRO. PERCENTUAL DO REFLEXO DAS HORAS

EXTRAORDINÁRIAS SOBRE O REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO. LEI 605/1949. REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A,

DA CLT, ATENDIDOS . A jurisprudência desta Corte Superior

possui entendimento no sentido de que o percentual a ser

aplicado no reflexo de horas extras habituais no repouso

semanal remunerado dos petroleiros é efetivamente aquele já

empregado pela Petrobras, de 16,67%. Precedentes . Recurso de

revista conhecido e provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, NÃO ATENDIDOS

. O recurso de revista obstaculizado, interposto sob a égide da Lei

13.015/2014, não atende aos requisitos estabelecidos na nova

redação do artigo 896, § 1º-A, da CLT, em especial no que se refere

à indicação do trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.

Nada foi transcrito quanto ao tema "honorários advocatícios".

Evidenciada a ausência de tal requisito, o recurso não logra

conhecimento nos termos do citado dispositivo consolidado.

Recurso de revista não conhecido. (RR-893-76.2013.5.05.0161, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

11/06/2021).

( . . . )  REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO

REMUNERADO. PERCENTUAL APLICÁVEL. Considerando que as

folgas especiais previstas no art. 3º da Lei nº 5.811/72 não podem

ser enquadradas como repouso remunerado, aplica-se para

cálculo dos reflexos das horas extras no descanso remunerado

o percentual de 16,67%, conforme determina o art. 3º da Lei nº

605/49. Recurso de revista conhecido e provido. (...). (ARR - 482-

53.2012.5.05.0004, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro,

Data de Julgamento: 26/06/2019, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 28/06/2019)

(...) 2 - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. REFLEXO DE

HORAS EXTRAS. PERCENTUAL DE 16,67%. RECONHECIDA A

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. Constatada possível violação do

art. 3º da Lei 605/49 , é de se prover o agravo. Agravo provido. II -

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. REFLEXO

DE HORAS EXTRAS. PERCENTUAL DE 16,67%. RECONHECIDA

A TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. Demonstrada possível violação

do art. 3º da Lei 605/49 , impõe-se o provimento do agravo de

instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido. III - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. REFLEXO
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DE HORAS EXTRAS. PERCENTUAL DE 16,67%. RECONHECIDA

A TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. A remuneração do repouso

obrigatório consistirá no acréscimo de 1/6 sobre os salários

efetivamente percebidos, conforme dispõe o artigo 3º da Lei nº

605/49. Julgados. Recurso de revista conhecido e provido. (RR-Ag-

AIRR-1489-55.2016.5.05.0161, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 02/05/2023).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

CONTRARIEDADE A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 394

DA SBDI-1 do TST.

Não há interesse recursal porque a pretensão já foi acolhida no

acórdão de Id 6ab2534, que modificou o acórdão de Id cbff520,

após reexame da matéria, em razão da decisão do Tribunal Pleno

do TST, nos autos do Processo IncJulgRREmbRep-10169-

57.2013.5.05.0024, publicado em 31/3/2023, que definiu a tese

jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 - "Repouso Semanal

Remunerado - RSR - integração das horas extraordinárias habituais

- repercussão nas demais parcelas salariais - bis in idem -

Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do TST ".

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada.

DO MOMENTO DA JUNTADA DE DEMONSTRATIVO DE

PAGAMENTO - DO NÃO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO SEM

CAUSA.

O Acórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº 8

do TST, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de Revista

sob quaisquer alegações , consoante regra do art. 896, §7º, da

CLT e Súmula nº 333, também daquela Corte.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 463, I, e o seguinteJulgado da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. JUSTIÇA

GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO

RELATIVA DE VERACIDADE NÃO ELIDIDA POR PROVA EM

SENTIDO CONTRÁRIO. 1. O deferimento da gratuidade da

justiça depende de simples declaração de pobreza, a teor do

art. 790, § 3º, da CLT e nos moldes da OJ 304/SDI-I/TST

("Atendidos os requisitos da Lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º), para

a concessão da assistência judiciária, basta a simples

afirmação do declarante ou de seu advogado, na petição inicial,

para se considerar configurada a sua situação econômica (art.

4º, § 1º, da Lei nº 7.510/86, que deu nova redação à Lei nº

1.060/50)"). 2. E a referida declaração, apresentada pelo

reclamante, goza de presunção relativa de veracidade, não

restando elidida, no caso, por prova em sentido contrário. 3. Com

efeito, o fato de o reclamante ter percebido valores a título de

verbas rescisórias e de indenização em decorrência da adesão a

plano de demissão voluntária não é suficiente a demonstrar que o

mesmo está em situação econômica que lhe permite demandar sem

prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. Recurso de

embargos conhecido e provido. (E-RR - 11237-87.2014.5.18.0010 ,

Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento:

02/02/2017, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 10/03/2017).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000176-57.2022.5.05.0611
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE DARLY FERREIRA PORTO JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49de48b

proferido nos autos.
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Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0004200-72.2006.5.05.0132
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

RECORRENTE TREVO DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA

ADVOGADO EDUARDO BRANDAO LIMA(OAB:
9618/BA)

RECORRIDO JOSE TORQUATO DE LIMA

ADVOGADO NELSON SILVA FREIRE
JUNIOR(OAB: 21720/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CARVALHO
VALVERDE(OAB: 10238/BA)

RECORRIDO MARIA CLEUSA CORDEIRO DE LIMA

ADVOGADO NELSON SILVA FREIRE
JUNIOR(OAB: 21720/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CARVALHO
VALVERDE(OAB: 10238/BA)

RECORRIDO J CARVALHO TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO ROSANA DE SA BITTENCOURT
CAMARA BASTOS(OAB: 12489/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TREVO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c588b6c

proferido nos autos.

Secretaria de Recurso de Revista

Vistos etc.

Nos autos ofício de Id. 62d4dd5, expedido pela Secretaria de

Tecnologia da Informação e Comunicações – SETIC deste

Regional. Nele, há a seguinte conclusão:

Diante das evidências coletadas, não foi identificado qualquer

problema sistêmico que pudesse causar indisponibilidade de

qualquer das petições listadas. Sendo que a causa da não

disponibilidade da petição de Recurso de Revista minutado em

10/10/2022 foi o fato do peticionando ter realizado a exclusão da

mesma, sem assiná-la, no mesmo dia de sua criação.

Ante o exposto, denego seguimento ao Recurso de Revista de Id.

a23518a, porquanto intempestivo.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000276-15.2022.5.05.0028
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

RECORRENTE DARLAN VINICIOS DE JESUS
SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

ADVOGADO VANESSA SALES DOS SANTOS
PINTO(OAB: 38710/BA)

ADVOGADO ÉRICO PEREIRA COUTINHO
GUEDES(OAB: 19618/BA)

ADVOGADO THAIS MENDES SANTANA(OAB:
63149/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METRO DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a78ba93

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000506-96.2022.5.05.0015
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE MARINALDO SOARES DA SILVA
TELECOM

ADVOGADO CARINE JANINE DA SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 48412/BA)

ADVOGADO ANGELI CRISTINE DE
MAGALHAES(OAB: 55152/BA)
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ADVOGADO JOAO LUCAS SOUTO
QUEIROZ(OAB: 49478/BA)

RECORRIDO LUIZ ALBERTO FARIAS DE SOUSA

ADVOGADO KETLEN D AJUDA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 69362/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO FARIAS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b34c7a5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000370-06.2017.5.05.0038
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE EXTERRAN SERVICOS DE OLEO E
GAS LTDA

ADVOGADO WALDEMIRO LINS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
11552/BA)

RECORRIDO SODECIA DA BAHIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL NOGUEIRA CAMPELO DE
MELO(OAB: 18019/BA)

ADVOGADO JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA
FILHO(OAB: 57225/MG)

RECORRIDO ARIVALDO GIRARDI JUNIOR

ADVOGADO ANGELO MARIO PALHARES
ALVES(OAB: 49860/BA)

RECORRIDO IN-HAUS SERVICOS DE LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

RECORRIDO LIS TRANSPORTES E TURISMO
EIRELI

ADVOGADO NICOLAI TRINDADE FERNANDES
MASCARENHAS(OAB: 22386/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIVALDO GIRARDI JUNIOR

  - IN-HAUS SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

  - LIS TRANSPORTES E TURISMO EIRELI

  - SODECIA DA BAHIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 252074a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000029-18.2022.5.05.0195
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE OSEAS MOTA

ADVOGADO ALMIRO CERQUEIRA
TEIXEIRA(OAB: 8290/BA)

RECORRIDO ROQUE ROBERTO BUSATO

ADVOGADO JEAN CARLO GONCALVES
BALDISSARELLA(OAB: 17979/BA)

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 27909/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE ROBERTO BUSATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b25429

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).
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Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000855-45.2022.5.05.0421
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

RECORRENTE JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

RECORRIDO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f1b280

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000163-11.2020.5.05.0035
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE MARIANA MOREIRA DE JESUS
OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECORRENTE DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
- EM LIQUIDACAO

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO ALLISON DILLES DOS SANTOS
PREDOLIN(OAB: 285526/SP)

RECORRIDO FACILITA SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO E
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO GABRIELA LIMA DE VARGAS(OAB:
14078/ES)

RECORRIDO MARIANA MOREIRA DE JESUS
OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECORRIDO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
- EM LIQUIDACAO

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO ALLISON DILLES DOS SANTOS
PREDOLIN(OAB: 285526/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACILITA SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 189991b

proferido nos autos.

Secretaria de Recurso de Revista

Vistos etc.

A parte recorrente interpôs Agravo contra o despacho proferido

pela Vice-Presidente que não admitiu o Agravo de Instrumento em

Acórdão prolatado pela Turma Regional no julgamento de Recurso

Ordinário.

Com fulcro no art. 229, §3º, do Regimento Interno do TRT5, dê-se

vista à parte contrária para, querendo, se manifestar, no prazo de 8

(oito) dias úteis.

Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000008-70.2022.5.05.0121
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE DEIVISSON DOS SANTOS VILARES

ADVOGADO MARCUS ROBERTO MELO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 37353/BA)
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ADVOGADO JEAN CARLOS SOUZA
FERREIRA(OAB: 47958/BA)

ADVOGADO ADILSON DA SILVA DE PINHO(OAB:
24406/BA)

RECORRIDO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba97f34

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000855-45.2022.5.05.0421
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

RECORRENTE JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734/BA)

RECORRIDO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f1b280

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000163-11.2020.5.05.0035
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE MARIANA MOREIRA DE JESUS
OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECORRENTE DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
- EM LIQUIDACAO

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO ALLISON DILLES DOS SANTOS
PREDOLIN(OAB: 285526/SP)

RECORRIDO FACILITA SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO E
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO GABRIELA LIMA DE VARGAS(OAB:
14078/ES)

RECORRIDO MARIANA MOREIRA DE JESUS
OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECORRIDO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
- EM LIQUIDACAO

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO ALLISON DILLES DOS SANTOS
PREDOLIN(OAB: 285526/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA MOREIRA DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 189991b
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proferido nos autos.

Secretaria de Recurso de Revista

Vistos etc.

A parte recorrente interpôs Agravo contra o despacho proferido

pela Vice-Presidente que não admitiu o Agravo de Instrumento em

Acórdão prolatado pela Turma Regional no julgamento de Recurso

Ordinário.

Com fulcro no art. 229, §3º, do Regimento Interno do TRT5, dê-se

vista à parte contrária para, querendo, se manifestar, no prazo de 8

(oito) dias úteis.

Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000629-64.2021.5.05.0101
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE BALL EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)

RECORRIDO ALAN DA RESSURREICAO SANTOS

ADVOGADO DAIANA DE SIQUEIRA DANTAS(OAB:
14818/BA)

RECORRIDO BALL INTERNATIONAL HOLDINGS
SARL

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)

RECORRIDO BALL LUXEMBOURG I S.A R.L.

ADVOGADO RENATO SIMOES DA CUNHA(OAB:
41734/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DA RESSURREICAO SANTOS

  - BALL INTERNATIONAL HOLDINGS SARL

  - BALL LUXEMBOURG I S.A R.L.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdae248

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000680-75.2021.5.05.0101
Relator MARIA DAS GRACAS OLIVA

BONESS

RECORRENTE EVILASIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO MICHELE FULGENCIO DE
FIGUEREDO SOUZA(OAB: 59437/BA)

ADVOGADO EZEQUIAS DECOTE(OAB: 64837/BA)

RECORRENTE CARLOS DANIEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO MICHELE FULGENCIO DE
FIGUEREDO SOUZA(OAB: 59437/BA)

ADVOGADO EZEQUIAS DECOTE(OAB: 64837/BA)

RECORRIDO FERROLENE SA INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROLENE SA INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 377f3d8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AIAP-0001501-04.2015.5.05.0194
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

AGRAVANTE FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 27909/BA)

AGRAVADO EDNEIA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO HERVAL DE DEUS PIMENTEL
FILHO(OAB: 39696/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEIA SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0540957

proferido nos autos.

Vistos etc.

Reside nos autos manifestação de id 79a3f80, na qual a parte

Reclamante requer retirada de sigilo do recurso de revista e a

devolução do prazo. Defiro.

I - Retire-se o sigilo do Recurso de Revista de id 0773a2e.

II - Nesta oportunidade, primando a celeridade processual, renovo a

notificação da parte Reclamante do despacho de id. 1382f24,

abaixo transcrito:

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 05 de março de 2024.

LEA REIS NUNES

Desembargadora do Trabalho

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000630-56.2021.5.05.0131
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE VANDERLEI SANTOS VIRGENS

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

RECORRIDO FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL LTDA

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d8c5e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001136-59.2021.5.05.0122
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RECORRIDO ROSEANE DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PATRICIA FONSECA DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 48963/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4d5fb4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000107-15.2022.5.05.0291
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE WILSON BARRETO DE CARVALHO -
ME

ADVOGADO RENATA LUCIA BRASIL DE
MOURA(OAB: 20237/BA)

ADVOGADO CAROLINA TORRES DIAS(OAB:
20447/BA)

RECORRENTE AFRANIO RODRIGUES DE
CARVALHO - ME

ADVOGADO RENATA LUCIA BRASIL DE
MOURA(OAB: 20237/BA)

ADVOGADO CAROLINA TORRES DIAS(OAB:
20447/BA)

RECORRIDO ALEX FRANCISCO CAMPOS

ADVOGADO EUGENIO COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 27619/BA)

ADVOGADO MARIA RACHEL OLIVEIRA DE
MESQUITA(OAB: 30963/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFRANIO RODRIGUES DE CARVALHO - ME

  - WILSON BARRETO DE CARVALHO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a5b0d7

proferido nos autos.

Secretaria de Recurso de Revista

Vistos etc.

Nos autos ofício de Id. 5cd6f6c, expedido pela Secretaria de

Tecnologia da Informação e Comunicações – SETIC deste

Regional. Nele, há a seguinte conclusão:

Diante dos fatos apresentados, não foi identificado qualquer

problema sistêmico do PJe que pudesse causar a falha na

assinatura da petição de Recurso de Revista, além daquele

reportado do PJeOffice, ou seja, relacionado a configuração do

computador utilizado pela advogada em 24/08/2023. Vale ressaltar

que foi possível simular a assinatura da petição, em ambiente de

testes, reforçando que o fato foi causado por um problema no

equipamento pessoal utilizado.

Ante o exposto, indefiro o requerimento de Id. 3a6c68b que solicitou

o cancelamento da certidão de trânsito em julgado.

Denego, pois, seguimento ao Recurso de Revista de Id. 70d7acc,

porquanto intempestivo.

Notifique-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001297-60.2016.5.05.0311
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

AGRAVANTE JOSE ANANIAS SANTANA RAMOS

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

AGRAVANTE MARIA CONCEICAO DE AZEVEDO
RAMOS

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

AGRAVANTE COMERCIAL COMETA DE
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

AGRAVANTE JOSE ANANIAS SANTANA RAMOS -
ME

ADVOGADO JOSE ANANIAS SANTANA
RAMOS(OAB: 5981/BA)

AGRAVADO CARLOS ANDRE MENEZES DA
SILVA

ADVOGADO THIAGO PIRES BARBOSA(OAB:
39667/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO REGISTRO DE IMOVEIS
2 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO REGISTRO DE IMOVEIS
1 OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE MENEZES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99a3d47

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.
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Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000188-24.2020.5.05.0035
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE ANTONIO CARLOS FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bad5de8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000393-33.2022.5.05.0019
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE WANDERSON OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO LAERSON DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 7330/BA)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba38e2d

proferido nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
NOSSA ELETRO S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):
WAGNER JUNIOR HORTA

MOREIRA (SP - 356873)

Recorrido(a)(s):
WANDERSON OLIVEIRA

SOUZA

Advogado(a)(s):
LAERSON DE OLIVEIRA

MOURA (BA - 7330)

Vistos etc.

A Parte Recorrente interpôs o Recurso de Revista de ID.

5991d17e requereu a gratuidade judiciária, em razão de sua

insuficiência de recursos para arcar com as custas do processo.

Ocorre que, não é apto ao reconhecimento da insuficiência

financeira da parte para fins de deferimento da gratuidade judiciária,

por si só, a mera alegação de situação econômica precária.

Nesse sentido é o entendimento consolidado na Súmula 463, item

II, do TST:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária
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gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Compulsando os autos, verifica-se que a parte não trouxe aos autos

documentos capazes de demonstrar a insuficiência de patrimônio

líquido apto ao deferimento do benefício pleiteado.

No caso em apreço, conquanto admissível o deferimento da

gratuidade às pessoas jurídicas, nos moldes do artigo 98 do

CPC/2015, não estão presentes no momento os pressupostos

necessários à sua concessão. Sendo assim, indefiro o referido

pleito.

Intime-se a Parte Reclamada da presente decisão e para que,

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção,apresente o

comprovante de recolhimento das custas judiciais e o

pagamento do depósito recursal.

Registre-se que não é caso de deferir prazo para comprovação da

recuperação judicial, uma vez que a documentação deve ser

apresentada até o momento da interposição do recurso, conforme

entendimento do TST:

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA . ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE DEPÓSITO RECURSAL.

E M P R E S A  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .  N Ã O

COMPROVAÇÃO. Esta Subseção já decidiu que para fazer jus à

isenção prevista no art. 899, § 10, da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, atinente ao depósito recursal, as empresas em

recuperação judicial devem comprovar essa especial condição no

momento da interposição do recurso. Precedente. Com efeito, não

tendo a ora agravante, na data da interposição do seu recurso de

embargos, comprovado a condição especial que alega ostentar, não

se há falar em isenção do depósito recursal. Logo, ausente o

recolhimento do depósito recursal, sobressai a deserção do apelo .

Ademais, tendo em vista não se tratar de recolhimento insuficiente

do depósito recursal, inviável a aplicação do § 2º do artigo 1.007 do

CPC de 2015, conforme assegura a Orientação Jurisprudencial 140

da SBDI-1 do TST. Agravo conhecido e desprovido " (Ag-ED-ED-E-

RR-766-02.2012.5.09.0020, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 18/09/2020).

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

NÃO COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE

DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO DOS EMBARGOS. Afiguram

-se irremediavelmente desertos os embargos se, não comprovado o

recolhimento do depósito judicial, a reclamada não faz prova da

condição especial de encontrar-se em recuperação judicial para

fazer jus à isenção prevista no art. 899, § 10, da CLT, na data da

interposição do recurso. Nada a reparar na decisão agravada.

Agravo interno a que se nega provimento" (Ag-E-RR-131300-

85.2002.5.01.0059, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Marcio Eurico Vitral Amaro, DEJT

28/02/2020)

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA. DESERÇÃO DO RECURSO

DE REVISTA DETECTADA NO EXAME PRÉVIO DE

ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE

DEPÓSITO RECURSAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO

COMPROVADA NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO

RECURSO . Segundo a diretriz perfilhada pelas Súmulas nº 128, I,

e 245 do TST, constitui ônus da parte recorrente efetuar e

comprovar o recolhimento do depósito recursal no prazo alusivo ao

recurso. In casu , a reclamada não efetuou o recolhimento do

depósito recursal e não comprovou, até o momento da interposição

do recurso de revista, estar em recuperação judicial para fazer jus à

isenção prevista no art. 899, § 10, da CLT. Ademais, não é caso de

incidência do entendimento contido na OJ nº 140 da SDI-1, tendo

em vista não se tratar de hipótese de recolhimento insuficiente.

Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRR-176-

13.2016.5.09.0011, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 23/08/2021).

Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000488-51.2017.5.05.0015
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

AGRAVANTE ANDRE LUIS MASCARENHAS DE
SANTANA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

AGRAVADO DEJAILSON DO NASCIMENTO SANT
ANA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DEJAILSON DO NASCIMENTO SANT ANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39f7c74

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001098-74.2016.5.05.0008
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO ELBANY MARQUES VIANA

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - ELBANY MARQUES VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45d5755

proferido nos autos.

Secretaria de Recurso de Revista

Vistos etc.

Ante o acórdão proferido pelo TST (Id. 0956d84), o Apelo de Id.

c918f88, interposto pela ATENTO BRASIL S.A., foi recebido como

Agravo Interno.

Com fulcro no art. 229, §3º, do Regimento Interno do TRT5, a parte

contrária foi notificada para, querendo, se manifestar, no prazo de 8

(oito) dias úteis. Verifica-se, contudo, o decurso do prazo sem

manifestação das partes.

Pois bem.

Tendo em vista que a decisão que homologou a renúncia em face

da ATENTO contrariou a tese jurídica firmada pelo TST no Tema

18, exerço o juízo de retratação para rever a decisão de Id.

9a93b0e, que homologou a renúncia ao direito em que se funda a

ação exclusivamente em face da ATENTO BRASIL S.A. e

considerou prejudicado o recurso de revista interposto pela

ATENTO BRASIL S/A.

Dê-se vistas às partes.

Após, voltem os autos conclusos para análise do Recurso de

Revista de Id. 79c28cc.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001098-74.2016.5.05.0008
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO ELBANY MARQUES VIANA

ADVOGADO GABRIELLE DE ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 34903/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45d5755

proferido nos autos.

Secretaria de Recurso de Revista

Vistos etc.

Ante o acórdão proferido pelo TST (Id. 0956d84), o Apelo de Id.

c918f88, interposto pela ATENTO BRASIL S.A., foi recebido como

Agravo Interno.
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Com fulcro no art. 229, §3º, do Regimento Interno do TRT5, a parte

contrária foi notificada para, querendo, se manifestar, no prazo de 8

(oito) dias úteis. Verifica-se, contudo, o decurso do prazo sem

manifestação das partes.

Pois bem.

Tendo em vista que a decisão que homologou a renúncia em face

da ATENTO contrariou a tese jurídica firmada pelo TST no Tema

18, exerço o juízo de retratação para rever a decisão de Id.

9a93b0e, que homologou a renúncia ao direito em que se funda a

ação exclusivamente em face da ATENTO BRASIL S.A. e

considerou prejudicado o recurso de revista interposto pela

ATENTO BRASIL S/A.

Dê-se vistas às partes.

Após, voltem os autos conclusos para análise do Recurso de

Revista de Id. 79c28cc.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000086-83.2021.5.05.0029
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE HYPERMARCAS S/A

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

ADVOGADO MARIA FERNANDA DIAS DA
SILVA(OAB: 382232/SP)

RECORRIDO ALINE MARCELA VITAL MATOS
MENDES

ADVOGADO PAULO SERGIO BRITO
ARAGAO(OAB: 14104/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MARCELA VITAL MATOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf670d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0058800-35.2009.5.05.0036
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

AGRAVANTE ISMAEL CESAR CAVALCANTI NETO

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

AGRAVADO JORGE LUIZ VIEIRA DE ASSUNCAO

ADVOGADO lucas andrade mello(OAB: 20932/BA)

ADVOGADO NÍVIA CARDOSO GUIRRA
SANTANA(OAB: 19031/BA)

ADVOGADO KLEBER KOWALSKI CORREA(OAB:
24671/BA)

AGRAVADO TRANSQUIM TRANSPORTES
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO WALDEMIRO LINS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
11552/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ VIEIRA DE ASSUNCAO

  - TRANSQUIM TRANSPORTES QUIMICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d06082

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AIAP-0001027-69.2012.5.05.0022
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

AGRAVANTE CHUI ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO THAIS LESQUIVES LEITE
VIEIRA(OAB: 36355/BA)

AGRAVADO MOISES PRAZERES DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE EUCLIDES DA
SILVA(OAB: 23860/BA)

ADVOGADO FREDERICO TAVARES
TAMBON(OAB: 28325/BA)
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ADVOGADO LUANA MORENO SOUTO(OAB:
32903/BA)

AGRAVADO FABIO RICARDO MELO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES PRAZERES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2b231d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001170-41.2010.5.05.0018
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

AGRAVANTE CONTAX S.A.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO CLECIA DA CRUZ ARAUJO
CARVALHO

ADVOGADO VICTOR FABIANO NASCIMENTO DE
ANDRADE(OAB: 28521/BA)

ADVOGADO MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951/BA)

AGRAVADO BANCO CREDICARD S.A.

ADVOGADO ROGERIO AMARAL SOUTO
GARGUR MARTINS(OAB: 25072/BA)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CREDICARD S.A.

  - CLECIA DA CRUZ ARAUJO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d34caf1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000660-42.2020.5.05.0191
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE JONHNATAN DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

RECORRIDO BORRACHAS VIPAL NORDESTE S.A.

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

ADVOGADO LUCIANO QUEIROZ BRANDAO(OAB:
18807/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORRACHAS VIPAL NORDESTE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd9e698

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº ROT-0011900-15.2008.5.05.0493
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE JAIRO DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO MELLINA ARGOLO MUNIZ
FERREIRA(OAB: 49090/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

ADVOGADO CARLA RITA BRACCHI
SILVEIRA(OAB: 14044/BA)

ADVOGADO MARLON ANDRADE SILVEIRA(OAB:
11402/BA)

ADVOGADO JOSIANA ALMEIDA MALTA DE
ALENCAR(OAB: 31773/BA)

ADVOGADO LUCAS SENA COSTA(OAB:
45563/BA)

RECORRIDO MUCAMBO S/A

ADVOGADO Moacyr de Moura Freitas(OAB:
8860/BA)

ADVOGADO Juliana Vilas Boas Midlej(OAB:
20318/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUCAMBO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d892b7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0010309-85.2013.5.05.0026
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO(OAB: 14007-A/MS)

RECORRIDO SILVANA SALES BARBOSA

ADVOGADO luiz sergio soares de souza
santos(OAB: 5822/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA SALES BARBOSA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5338efa

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000120-07.2021.5.05.0531
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRENTE EVANDRA CRISTINA RIBEIRO
DANTAS

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

RECORRIDO EVANDRA CRISTINA RIBEIRO
DANTAS

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - EVANDRA CRISTINA RIBEIRO DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31130de

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000019-91.2023.5.05.0371
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 4168/TO)

RECORRENTE PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

RECORRIDO JOSE DILSON DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE VITOR DE MENEZES
SILVA(OAB: 41763/PE)

RECORRIDO PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

RECORRIDO CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 4168/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D

  - JOSE DILSON DIAS DOS SANTOS

  - PMINAS BRASIL CONSTRUCAO CIVIL E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1284fce

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000120-85.2021.5.05.0020
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECORRIDO LUANA TOSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - LUANA TOSTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dae367

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal
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Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000057-30.2021.5.05.0030
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE GAFOR S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO JOAO VITOR DA CRUZ MOREIRA

ADVOGADO FLÁVIO CUMMING DA SILVA(OAB:
18458/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR DA CRUZ MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ead5fb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AIAP-0000937-49.2011.5.05.0102
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

AGRAVANTE MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332/BA)

ADVOGADO THAIS LESQUIVES LEITE
VIEIRA(OAB: 36355/BA)

ADVOGADO DIÓGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

AGRAVADO SIDNEY LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSEMEIRE DALVA SANTANA
ALMEIDA(OAB: 13332/BA)

AGRAVADO ARIEL ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSEMEIRE DALVA SANTANA
ALMEIDA(OAB: 13332/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIEL ALVES DE OLIVEIRA

  - SIDNEY LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8bdb8b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000806-66.2020.5.05.0132
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA
GONCALVES

ADVOGADO PAULO MAGALHAES NOVOA(OAB:
15292/BA)

ADVOGADO Genesio ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

ADVOGADO JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 7502/BA)

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

ADVOGADO MARIANA NUNES NOVOA SA(OAB:
17467/BA)

ADVOGADO BEATRIZ NOVOA MARQUES(OAB:
179044/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 407b62a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.
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Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000428-57.2021.5.05.0009
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE LUCIDALVA CHAGAS DE SOUZA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO SM ASSESSORIA EMPRESARIAL E
GESTAO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE JESUS DE
SOUZA(OAB: 39448/BA)

ADVOGADO EMANUEL FARO BARRETTO(OAB:
23776/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BRITO PASSOS
SILVA(OAB: 20073/BA)

ADVOGADO JOSE ANDRADE SOARES
NETO(OAB: 22877/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SM ASSESSORIA EMPRESARIAL E GESTAO HOSPITALAR
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e24d029

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000178-02.2022.5.05.0102

Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO
DINIZ

RECORRENTE BOMIX INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO FELIPE SANTANA RIGAUD(OAB:
32980/BA)

ADVOGADO IRIS LIMA LOPES RIBEIRO(OAB:
65610/BA)

ADVOGADO IVANA REBECA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 60825/BA)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO
QUIMICO, PETROQUIMICO,
PLASTICOS, FERTILIZANTES E
TERMINAIS QUIMICOS DO ESTADO
DA BAHIA-SINDIQUIMICA

ADVOGADO ITALO MATOS AMORIM(OAB:
41732/BA)

ADVOGADO ANIA LOPES VIVAS(OAB: 67772/BA)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 66924/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB.DO RAMO QUIMICO,
PETROQUIMICO, PLASTICOS, FERTILIZANTES E TERMINAIS
QUIMICOS DO ESTADO DA BAHIA-SINDIQUIMICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c941551

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000819-74.2015.5.05.0024
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO SAVIO MOTA FARIAS(OAB:
38140/BA)

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

RECORRIDO ANDRE FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 23939/BA)

ADVOGADO ROSANGELA FREIRE DE
CARVALHO AMORIM(OAB:
23667/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANDRE FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1b602a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001347-45.2014.5.05.0121
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE JARAGUA ENGENHARIA E
INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO MOISES BATISTA BORGES

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

RECORRIDO BIOFLEX AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

RECORRIDO GRANBIO INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOFLEX AGROINDUSTRIAL S.A.

  - GRANBIO INVESTIMENTOS S.A.

  - MOISES BATISTA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 325c639

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001866-85.2019.5.05.0463
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE TELEVISAO SANTA CRUZ LTDA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO ANDERSON RIBEIRO ANDRADE

ADVOGADO MARCOS RIBEIRO ANDRADE(OAB:
13966/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RIBEIRO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 907a0a4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000666-28.2020.5.05.0101
Relator MARIA DAS GRACAS OLIVA

BONESS

RECORRENTE NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO WILLIAM DE JESUS SIMOES

ADVOGADO ALEX MARTINS GUERRA(OAB:
46351/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DE JESUS SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d1b107

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000575-07.2022.5.05.0023
Relator MARCO ANTONIO MENDONCA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE FLORISVALDO EMIDIO DOS
SANTOS NETO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECORRIDO FLORISVALDO EMIDIO DOS
SANTOS NETO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO EMIDIO DOS SANTOS NETO

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bafa3a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000335-94.2022.5.05.0030
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE FUNDACAO JOSE SILVEIRA

ADVOGADO HARRISON FERREIRA LEITE(OAB:
17719/BA)

RECORRIDO LUANA AZEVEDO SAMPAIO
SANTOS

ADVOGADO MATHEUS RICCIO RESEDA(OAB:
39693/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA AZEVEDO SAMPAIO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff42fc4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000819-71.2014.5.05.0004
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY
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RECORRENTE BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO ELIDIANE DE JESUS FONSECA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECORRIDO PROMOFORT SOLUCOES
EMPRESARIAIS, PROMOCOES E
EVENTOS LTDA.

ADVOGADO ANDRE BRUNO DE LINS E
SILVA(OAB: 314192/SP)

RECORRIDO PROMOFORT SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO ANDRE BRUNO DE LINS E
SILVA(OAB: 314192/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIDIANE DE JESUS FONSECA

  - PROMOFORT SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

  - PROMOFORT SOLUCOES EMPRESARIAIS, PROMOCOES E
EVENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dc5043

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000410-93.2021.5.05.0281
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE MARTE TRANSPORTES S/A

ADVOGADO EMANUELA SANTOS DEIRO
LIMA(OAB: 48761/BA)

ADVOGADO TACIA SOUSA AZEVEDO DE
SANTANA(OAB: 70216/BA)

RECORRIDO NIVALDO CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS FREIRE GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 39843/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTE TRANSPORTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44ad304

proferido nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MARTE TRANSPORTES S/A

Advogado(a)(s):
EMANUELA SANTOS DEIRO

LIMA (BA - 48761)

Recorrido(a)(s): NIVALDO CRUZ DOS SANTOS

Advogado(a)(s):
MATHEUS FREIRE

GUIMARAES DE OLIVEIRA (BA

Vistos etc.

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

A Parte Reclamada declarou sua insuficiência de recursos e

requereu a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça com

fim de liberação do depósito recursal e custas para a presente

reclamação, in verbis:

"(...)De outro importe, com o manejo do presente recurso deixa de

anexar aos autos guia de recolhimento de depósito recursal, bem

como de custas, uma vez que resta requerido os benefícios da

Gratuidade Judiciária no Recurso de Revista manejado, cuja

oportunidade reforça o pedido lá formulado, nos termos do que

dispõe o art. 99, § 7º do CPC/2015 e consoante também se infere

da leitura conjunta da Súmula 463 combinado com OJ 269 da SBDI-

1, ambas do TST.(...)"

Entretanto, não é apto ao reconhecimento da insuficiência financeira
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da parte, por si só, a mera alegação de situação econômica

precária. Nesse sentido é o entendimento consolidado na Súmula

463, item II, do TST. Confira-se:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Ademais, não trouxe documentos aptos para demonstrar a

insuficiência de patrimônio líquido que ensejasse o deferimento dos

benefícios pleiteados.

Ainda nesse sentido, vale transcrever a jurisprudência pacífica do

TST (grifou-se):

RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO INTERNO EM AÇÃO

RESCISÓRIA INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. TRÂNSITO

EM JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA OCORRIDO NA

VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

DEMONSTRAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. ISENÇÃO

DO DEPÓSITO PRÉVIO PREVISTO NO ART. 836 DA CLT. I. O

Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da Súmula n° 463, II, de

sua jurisprudência, entende que pode haver a concessão dos

benefícios da gratuidade de justiça à pessoa jurídica desde que seja

comprovada sua fragilidade econômica. Quanto à abrangência da

gratuidade da justiça, o art. 98, § 1°, VIII, do CPC de 2015, em

consonância com o art. 5°, XXXV e LXXIV, da Constituição da

República, estipula que a gratuidade da justiça compreende os

depósitos previstos em lei para a propositura de ação. II. O artigo

836 da CLT prevê, em suas exceções, que a parte que comprovar

sua miserabilidade jurídica estará isenta do recolhimento do

depósito prévio. Igualmente, o art. 6° da Instrução Normativa n° 31

do TST estabelece que o depósito prévio não será exigido daqueles

que forem insuficientes economicamente. III. A jurisprudência da

SBDI-2 do TST perfilha o entendimento de que, além de ser

possível a concessão dos benefícios da justiça gratuita às pessoas

jurídicas que comprovarem de forma cabal sua insuficiência de

recursos, a gratuidade da justiça abrange o depósito prévio a ser

recolhido na propositura da ação rescisória. IV. No caso vertente, o

TRT da 2ª Região extinguiu o processo, sem resolução de mérito,

por ausência do pressuposto processual referente ao recolhimento

do depósito prévio. O Tribunal de origem também entendeu que,

mesmo que fossem concedidos os benefícios da gratuidade de

justiça, estes não abrangeriam o depósito prévio, mas apenas as

custas processuais. V. Entretanto, enquanto o depósito recursal tem

natureza jurídica de pressuposto recursal extrínseco, com finalidade

de garantir o juízo, visando assegurar que, em fase de execução, o

crédito trabalhista seja adimplido, o depósito prévio consiste em

pressuposto processual de validade regular do procedimento

especial desconstitutivo, com a finalidade de, à guisa de multa,

desestimular o ajuizamento de ações rescisórias de forma

temerária. VI. Ademais, a parte autora demonstrou de forma

cabal sua impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, tendo juntado aos autos documentos aptos a

comprovar sua aludida miserabilidade financeira, dentre os

quais a RAIS - Relatório Anual de Informações Sociais - ano

base 2014 e ano base 2015, os quais atestam que a autora não

possui vínculos de emprego; declaração simplificada de

pessoa jurídica inativa no período de 01/01/2015 a 31/12/2015;

DEFIS - Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais

- exercício 2015, ano base 2014 de onde se infere a inexistência

de ganho de capital; inexistência de empregados; inexistência

de compra de mercadorias para comercialização. VII. Diante da

comprovação da situação financeira da parte autora e de sua

insuficiência econômica, evidencia-se que, à época da propositura

da presente ação rescisória, a empresa não possuía condições de

recolher o depósito prévio. VIII. Portanto, o deferimento dos

benefícios da justiça gratuita à parte ora recorrente é medida que se

impõe, sendo ela dispensada do recolhimento do depósito prévio.

IX. Afasta-se, com isso, a extinção da ação rescisória, sem

resolução de mérito, por ausência do pressuposto processual

referente ao recolhimento do depósito prévio e determina-se o

retorno dos autos à Corte de origem a fim de que a ação rescisória

seja processada e julgada como se entender de direito. X . Recurso

ordinário de que se conhece e a que se dá provimento. (RO-

1000686-03.2017.5.02.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 11/12/2020).

Indefiro a gratuidade requerida.

Intime-se a Parte Reclamada da presente decisão e para que

realize o preparo recursal, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

deserção.

Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Intime-se.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000568-67.2021.5.05.0017
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

RECORRENTE ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO ARISTHEU DE MELLO HASSEL
ROCHA(OAB: 189954/RJ)

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

RECORRIDO DIOGO JOSE GOES DE ARAUJO

ADVOGADO HUGO LEONARDO CUNHA
ROXO(OAB: 23882/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO JOSE GOES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0665e6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000456-09.2021.5.05.0661
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ENGENHAR PRESTACOES DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO DE CASSIA MEIRA
OLIVEIRA(OAB: 29816/BA)

ADVOGADO ANNY KAROLINE SOARES
SOUTO(OAB: 72769/BA)

ADVOGADO DANIEL DE SANTANA VIANA(OAB:
71544/BA)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DO OESTE DA BAHIA -
COOTRASEOBA

ADVOGADO ALESSANDRO BRITO DOS
SANTOS(OAB: 19054/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FORMOSA DO RIO
PRETO

RECORRIDO LETICIA FERNANDES DA SILVA
BARROS

ADVOGADO ANDREY ITALO LIRA AMORIM(OAB:
60422/BA)

ADVOGADO EULER DE AMORIM ARRUDA(OAB:
14352/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGENHAR PRESTACOES DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11ebaac

proferido nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.ENGENHAR PRESTACOES

DE SERVICOS EIRELI

Advogado(a)(s):
1.FERNANDO DE CASSIA

MEIRA OLIVEIRA (BA - 29816)

Recorrido(a)(s):
1.LETICIA FERNANDES DA

SILVA BARROS

Advogado(a)(s):
1.ANDREY ITALO LIRA

AMORIM (BA - 60422)

Vistos etc.

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Pois bem.

A Parte Recorrente declarou sua insuficiência de recursos e

requereu a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, com

o fim de liberação do depósito recursal para a presente reclamação.

Entretanto, não é apto ao reconhecimento da insuficiência financeira

da parte, por si só, a mera alegação de situação econômica
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precária. Nesse sentido é o entendimento consolidado na Súmula

463, item II, do TST:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Ademais, não trouxe documentos aptos para demonstrar a

insuficiência de patrimônio líquido que ensejasse o deferimento dos

benefícios pleiteados.

Observe-se a jurisprudência pacífica do TST, nesse sentido (grifou-

se):

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS.

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA. PEDIDO DE CONCESSÃO

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RECURSO INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. ARTIGO 899, § 10, DA CLT.

DEPÓSITO RECURSAL ALCANÇADO PELA ISENÇÃO. SÚMULA

N º  4 6 3 ,  I I ,  D O  T S T .  N Ã O  D E M O N S T R A Ç Ã O  D A

IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS DESPESAS DO

PROCESSO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO POR DECISÃO

UNIPESSOAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 269, II, DA

S B D I - 1  D O  T S T .  C O N C E S S Ã O  D E  P R A Z O  P A R A

REGULARIZAÇÃO DO PREPARO. PROVIDÊNCIA NÃO

ADOTADA PELA PARTE. Por ocasião da apresentação do recurso

de embargos, a parte não comprovou a realização do depósito

recursal e formulou o pedido de concessão dos benefícios da

gratuidade de justiça. A jurisprudência desta Corte é no sentido de

que o benefício da gratuidade da Justiça pode ser concedido ao

empregador, pessoa jurídica, apenas quando comprovada nos

autos, de forma inequívoca, sua incapacidade econômica para arcar

com as despesas processuais. Essa é a atual diretriz da Súmula nº

463, II, do Tribunal Superior do Trabalho, compatível com o disposto

também no novel artigo 790, § 4º, da CLT, com a redação conferida

pela Lei nº 13.467/2017. Por sua vez, o artigo 899, § 10, da CLT,

incluído pela supracitada Lei, dispõe que são isentos do depósito

recursal os beneficiários da justiça gratuita , as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial. Assim, em se

tratando de recursos interpostos contra as decisões proferidas após

a vigência da Lei nº 13.467/2017 (Art. 20 da IN nº 41/2018), caso

dos autos, eventual concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça abrangeria a isenção do depósito recursal. Nada obstante, a

documentação colacionada pela embargante, no sentido de que a

empresa não tem movimento de faturamento de 02/2017 até

04/08/2020 e que não tem mais operações no Brasil, não comprova,

de modo cabal, a aludida incapacidade. Com efeito, a alegação de

encerramento das atividades no Brasil, por si só, não constitui

motivo hábil o suficiente para o não recolhimento das despesas

processuais, especialmente pelo fato de a empresa contar com

defesa por parte de advogado no país e estar vinculada ao

cumprimento das obrigações legais contraídas segundo a legislação

brasileira. Desse modo, foi indeferido o pedido de concessão dos

benefícios da Justiça gratuita e, na linha do disposto na Orientação

Jurisprudencial nº 269, II, da SBDI-1 do TST, concedeu-se prazo de

cinco dias para que fosse realizado o preparo, sob pena de

deserção do recurso de embargos. A providência, todavia, não foi

adotada pela parte, que deixou transcorrer in albis o prazo

concedido, motivo pelo qual é mister o reconhecimento da deserção

do referido apelo. Decisão que inadmitiu o processamento do

recurso de embargos que se mantém, ainda que por fundamento

diverso. Agravo interno conhecido e não provido (Ag-E-Ag-RR-698-

32.2012.5.15.0102, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

10/11/2023).

AGRAVO. RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 . BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. INCAPACIDADE ECONÔMICA

NÃO DEMONSTRADA. DESERÇÃO. Conforme dispõe o art. 899, §

10º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, compete

à pessoa jurídica que requer a concessão do benefício da justiça

gratuita demonstrar cabalmente a impossibilidade de arcar com as

despesas do processo (Súmula nº 463, II, do TST). Na hipótese,

após a concessão do prazo de cinco dias para recolhimento ,

consoante dispõe o art. 99, § 7º, do Código de Processo Civil, o

preparo não foi efetuado . Mantém-se, portanto, a decisão da

Presidência da eg. 3ª Turma que negou seguimento aos embargos,

ante a deserção configurada. Agravo a que se nega provimento (Ag-

E-ARR-11020-54.2016.5.03.0022, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa,

DEJT 06/11/2020).

No caso em apreço, conquanto admissível o deferimento da

gratuidade às pessoas jurídicas, nos moldes do artigo 98 do
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CPC/2015, não estão presentes no momento os pressupostos

necessários à sua concessão.

Indefiro, pois, a gratuidade requerida.

Intime-se a Parte Recorrente da presente decisão e para que realize

o preparo recursal, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

deserção.

Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000708-14.2019.5.05.0004
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

AGRAVANTE CRBS S/A

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

AGRAVADO JOSE CANDIDO SANTIAGO

ADVOGADO SERGIO SOUZA MATOS(OAB:
15344/BA)

ADVOGADO ELIAS MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 43973/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CANDIDO SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c13c48

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000280-41.2022.5.05.0161
Relator MARCELO RODRIGUES PRATA

RECORRENTE MUNICIPIO DE SANTO AMARO

RECORRIDO FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO BARRETTO(OAB:
54709/BA)

RECORRIDO SANTANA SILVA CONSTRUCAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MIGUEL GONCALVES DIAS(OAB:
9201/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DOS SANTOS

  - SANTANA SILVA CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48f0ba6

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Nos autos a manifestação de id e9e12bf, pela qual a parte autora

requer o início dos atos executórios contra a primeira Reclamada, a

remessa dos autos ao calculista para atualização do crédito, a

desconsideração da personalidade jurídica, dentre outros pedidos.

Tendo em vista os limites da competência delegada a esta Vice-

Presidência, bem como que não há relação de prejudicialidade

entre o recurso interposto e o aludido requerimento, a parte deverá

postulá-lo diretamente ao Juízo de origem.

Até que outro meio seja disponibilizado no sistema PJe, o

peticionamento pode se dar através da classe “CumPrSe”. Neste

sentido, a distribuição deverá ser direcionada à Vara do Trabalho

de origem como novo processo “Cumprimento Provisório de

Sentença” (CumPrSe), em autos suplementares a estes.

Ademais, registra-se que existe uma decisão proferida neste feito

(id 9955486), ainda sem o decurso do prazo, em razão de recurso

de revista interposto pelo Município de Santo Amaro.

Notifique-se.

Após, voltem-me conclusos.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000226-95.2021.5.05.0004
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE SIND DOS T DE LIMP U E DE EMP
DE A E CONS DO M SALVADOR

ADVOGADO ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA
SEGUNDO(OAB: 30756/BA)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE FARIAS
PEREIRA JUNIOR(OAB: 34828/BA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 7964/PI)
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 28733/PE)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO ALESSANDRO MARIUS OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 12854/DF)

ADVOGADO RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE
MEDEIROS(OAB: 17197/PB)

ADVOGADO IVAN DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
22557/SC)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

RECORRIDO LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bfef1d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Nos autos a manifestação de ID b956e77, pela qual a parte

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

CONSULTORIA JURÍDICA - EBSERH requer autorização expressa

para  depositar em juízo importes ainda retidos por ela em conta

vinculada, com a finalidade de proteger os interesses dos

trabalhadores assim como da própria Empresa.

Tendo em vista os limites da competência delegada a esta Vice-

Presidência, bem como que não há relação de prejudicialidade

entre o recurso interposto e o aludido requerimento, a parte deverá

postular diretamente ao Juízo de origem.

Até que outro meio seja disponibilizado no sistema PJe, o

peticionamento pode se dar através da classe “CumPrSe”. Neste

sentido, a distribuição deverá ser direcionada à Vara do Trabalho

de origem como novo processo “Cumprimento Provisório de

Sentença” (CumPrSe), em autos suplementares.

Notifique-se.

Após, cumpra-se a última parte do despacho de id b0ae388.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000496-32.2021.5.05.0033
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE BEATRIZ ALMEIDA NOGUEIRA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56838/BA)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a6b6bf

proferido nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
NOSSA ELETRO S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):
WAGNER JUNIOR HORTA

MOREIRA (SP - 356873)

Recorrido(a)(s): BEATRIZ ALMEIDA NOGUEIRA

Advogado(a)(s):
FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO

DE OLIVEIRA (BA - 56838)

Vistos etc.

A Parte Recorrentecomprova, por meio dos documentos de

ID.c332697 e ss. encontrar-se em processo de recuperação

judicial, estando isenta da realizaçãodo depósito recursal, nos

termos do art. 899, §10, da CLT.

Quanto às custas,pleiteia o deferimento do benefício da Justiça

gratuita, com vistas a sua liberação.

Pois bem.

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467 de 2017 (Reforma

Trabalhista) em 11/11/2017, houve modificação no regramento
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relativo à concessão da gratuidade de justiça, conforme a nova

redação do art. 899, § 10 da CLT:

Art. 899 - (...)§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários

da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial.

Entretanto, não é apto ao reconhecimento da insuficiência financeira

da parte, por si só, a mera alegação de situação econômica

precária. Nesse sentido é o entendimento consolidado na Súmula

463, item II, do TST:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

(...)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Ocorre quea requerente não junta aos autos os documentos

capazes comprovarsuainaptidão financeira.

Logo, conquanto admissível o deferimento da gratuidade às

pessoas jurídicas, nos moldes do artigo 98 do CPC/2015, não estão

presentes no momento os pressupostos necessários à sua

concessão.

Indefiro, pois,o benefício da gratuidade de justiça.

Desse modo, intime-se a Recorrente da presente decisão, bem

comopara que realize o pagamento das custas processuais, no

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.

Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001059-94.2019.5.05.0421
Relator PAULINO CESAR MARTINS RIBEIRO

DO COUTO

AGRAVANTE TATIANA NERY RIBEIRO DE
CARVALHO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326/BA)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LYRA LINS(OAB:
15260/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 962eb71

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000210-69.2021.5.05.0222
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE ANTONIO LIDIO DA SILVA LISBOA

ADVOGADO RAMON PESTANA BASTOS(OAB:
43577/BA)

RECORRENTE ANTONIO LIDIO DA SILVA LISBOA -
ME

ADVOGADO RAMON PESTANA BASTOS(OAB:
43577/BA)

RECORRENTE AUGUSTO CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)

ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

RECORRIDO ANTONIO LIDIO DA SILVA LISBOA -
ME

ADVOGADO RAMON PESTANA BASTOS(OAB:
43577/BA)

RECORRIDO AUGUSTO CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO FILIPE DOS REIS BATISTA(OAB:
62308/BA)

ADVOGADO ADRIAO BARBOSA FONSECA(OAB:
29846/BA)

ADVOGADO ARNALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40814/BA)
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ADVOGADO ALVARO WILAN SANTOS LIMA(OAB:
50766/BA)

RECORRIDO ANTONIO LIDIO DA SILVA LISBOA

ADVOGADO RAMON PESTANA BASTOS(OAB:
43577/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LIDIO DA SILVA LISBOA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de18be6

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ANTONIO LIDIO DA SILVA LISBOA - MEe outro(s)

Advogado(a)(s):

RAMON PESTANA BASTOS (BA - 43577)

Recorrido(a)(s):

AUGUSTO CONCEICAO DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

FILIPE DOS REIS BATISTA (BA - 62308)

ADRIAO BARBOSA FONSECA (BA - 29846)

ARNALDO DOS SANTOS JUNIOR (BA - 40814)

ALVARO WILAN SANTOS LIMA (BA - 50766)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo, Id. 02149d6.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Justa Causa/Falta Grave.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A Parte Recorrente, muito embora se mostre insatisfeita com o

julgamento, não cumpre os pressupostos formais do Recurso de

Revista, porquanto a mera transcrição da conclusão do

Acórdão impugnado não atende ao requisito em tela . Deve-se

transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de

possibilitar o confronto analítico entre a tese central assentada pelo

TRT e a fundamentação jurídica apresentada no Recurso de

Revista, o que propicia a identificação precisa da contrariedade, da

violação, da afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº

13.015/2014. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA

CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Nos termos da jurisprudência firmada nesta

Subseção, acerca dos pressupostos intrínsecos do recurso de

revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria trazida ao debate, cabendo à parte

a demonstração, clara e objetiva, dos fundamentos de fato e de

direito constantes da decisão regional no tema debatido, não se

admitindo, para tanto, a mera indicação das páginas

correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte

dispositiva, pois, para fins de cumprimento da exigência legal, é

imprescindível a transcrição textual do trecho da decisão recorrida.

Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos pressupostos

intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está superada pela

jurisprudência desta Subseção, o que impõe a incidência do artigo

894, § 2º, da CLT. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

Processo: AgR-E-ED-RR - 492-52.2014.5.21.0014 Data de

Julgamento: 17/05/2018, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018.

No mesmo sentido, decisões mais recentes de todas asTurmas do

TST:

(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSCRIÇÃO APENAS DA
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CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DOS

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NO ART.

896, § 1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADA.

1. O recurso de revista não preenche os pressupostos de

admissibilidade recursal previstos no art. 896, §1º-A, I e III, da CLT,

quais sejam a transcrição precisa do trecho no qual haveria o

prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista e o

cotejo analítico entre a argumentação jurídica indicada no apelo e

os fundamentos adotados pela Corte Regional. 2. Ressalte-se que a

transcrição somente da conclusão do acórdão não atende à

exigência legal, pois inviabiliza o necessário confronto

analítico entre os dispositivos apontados como violados e a

tese adotada pelo Regional. 3. A inobservância de pressupostos

de admissibilidade previstos no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT

impede o exame do mérito recursal e prejudica a análise de

transcendência do recurso de revista. Agravo a que se nega

provimento (Ag-AIRR-47-61.2022.5.09.0863, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/10/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE RECLAMANTE.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA

CLT. COISA JULGADA. A parte recorrente procedeu à transcrição

de trecho insuficiente para o prequestionamento da tese que

pretende debater, pois o trecho transcrito não informa todos os

fundamentos de fato e de direito adotados no acórdão regional

pelos quais o TRT entendeu por acolher a preliminar de coisa

julgada. Não foi transcrito, por exemplo, o trecho do acórdão

regional que informa a ação em que há decisão com trânsito em

julgado que ensejou o acolhimento da preliminar de coisa julgada.

Houve transcrição apenas da conclusão do tópico da preliminar

de coisa julgada contida no acórdão regional. A parte recorrente,

portanto, incorreu no descumprimento do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, razão pela qual o recurso de revista não merece

conhecimento.(...) (ARR-11309-95.2016.5.03.0180, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 10/03/2023).

(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE . RECURSO

DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . ARRESTO DE BENS. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DA

D E M A N D A .  E X I G Ê N C I A  D E  T R A N S C R I Ç Ã O  D O S

F U N D A M E N T O S  E M  Q U E  S E  I D E N T I F I C A  O

PREQUESTIONAMENTO DAS MATÉRIAS OBJETO DE

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO APENAS DA EMENTA

OU DA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO REGIONAL . ÓBICE

ESTRITAMENTE PROCESSUAL . Nos termos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei n. 13.015/2014, a transcrição dos

fundamentos em que se identifica o prequestionamento da matéria

impugnada constitui exigência formal à admissibilidade do recurso

de revista. Havendo expressa exigência legal de indicação do

trecho do julgado que demonstre o enfrentamento da matéria pelo

Tribunal Regional, evidenciando o prequestionamento, a ausência

desse pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o

recurso de revista. Observe-se que, no caso concreto , a

transcrição apenas da parte dispositiva do acórdão regional

não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A, I, da CLT, uma vez

que essa parte da decisão colegiada não contém todos os

fundamentos de fato e de direito adotados pelo TRT. Julgados

desta Corte. Agravo de instrumento desprovido (ARR-10376-

21.2016.5.03.0149, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/06/2023).

AGRAVO HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NÃO PREENCHIMENTO

DO REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

NÃO PROVIMENTO. No presente agravo, embora a parte

recorrente demonstre seu inconformismo, não apresenta

argumentos que demovam a decisão que não conheceu do seu

recurso de revista . No caso , conforme consignado na decisão

agravada, o trecho do acórdão do recurso ordinário, transcrito nas

razões recursais, não corresponde à decisão do Tribunal Regional.

Diga-se, ainda, que a transcrição apenas da conclusão do acórdão

dos embargos de declaração, consignando a adoção de tese

explícita da matéria, não atende à exigência da lei. Nego provimento

ao agravo, com aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do

CPC (Ag-RR-668-85.2019.5.09.0015, 4ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 27/08/2021).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT.

REQUISITO INOBSERVADO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.

Embora o entendimento adotado na decisão monocrática agravada

tenha sido superado pelo Tribunal Pleno desta Corte Superior

quando julgamento do E-ED-ED-RR - 291-13.2016.5.08.0124

(acórdão ainda pendente de publicação), ainda assim deve ser

mantida a negativa de seguimento do recurso de revista, porquanto,

consoante verificado no despacho de admissibilidade, se deixou de

atender o requisito alusivo à transcrição do trecho que demonstra o

prequestionamento da matéria a ser devolvida a este Tribunal

Superior, na medida em que a transcrição apenas da parte

dispositiva do acórdão recorrido não atende ao que dispõe o

artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. A existência de obstáculo processual

que torna o recurso inapto ao exame de mérito, como no caso,

evidencia a ausência de transcendência da matéria de fundo, por

qualquer ângulo que se examine a questão. Precedentes da 5ª
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Turma.  Agravo in terno não prov ido (Ag-AIRR-11406-

97.2017.5.15.0060, 5ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Joao Pedro Silvestrin, DEJT 28/05/2021).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA SOB A LEI Nº 13.467/2017. HORAS EXTRAS.

CARTÕES DE PONTO. VALIDADE. TRANSCRIÇÃO DE TRECHO

INSUFICIENTE. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO REÚNE

CONDIÇÕES DE PROCEDIBILIDADE. A demonstração do

prequestionamento da matéria abordada no arrazoado recursal

pressupõe a transcrição e o cotejamento analítico das teses

veiculadas na decisão e no recurso. A transcrição apenas da

conclusão do julgado não cumpre satisfatoriamente a

exigência processual contida no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Agravo interno a que se nega provimento. (...) (Ag-AIRR-10248-

60.2020.5.03.0181, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 06/10/2023).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. COISA JULGADA - ÍNDICE

DE CORREÇÃO MONETÁRIA - DESATENDIMENTO DO

REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT - TRANSCRIÇÃO

APENAS DA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INVIABILIDADE. TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA POR

IMPERATIVO DE CELERIDADE PROCESSUAL - PRECEDENTES.

A transcrição apenas da parte dispositiva do acórdão recorrido,

sem que haja indicação específica dos trechos em que se

encontra analisada a matéria objeto do recurso de revista e,

portanto, deixando de contemplar a individualização do caso

concreto e a totalidade dos fundamentos utilizados pelo TRT na

solução da controvérsia, desatende o requisito formal de

admissibilidade do inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

Precedentes. Requisito da transcendência que deixa de ser

examinado por imperativa aplicação do princípio da celeridade, na

esteira da praxe adotada neste Colegiado. Agravo interno a que se

nega provimento (Ag-AIRR-1417-45.2011.5.05.0193, 7ª Turma,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 09/09/2022).

(...)LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO

TRECHO DO ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA TRANSCRIÇÃO

APENAS DA PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO REGIONAL

(ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT). A Parte, nas razões de recurso de

revista, não observou os pressupostos do art. 896, § 1.º-A, I, da

CLT, deixando de indicar o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da matéria controvertida objeto

do recurso de revista. A transcrição apenas da parte dispositiva

do acórdão recorrido, como feito na hipótese, é insuficiente

para demonstrar o prequestionamento da controvérsia, haja

vista que o dispositivo não abrange os fundamentos de fato e

de direito determinantes à tese impugnada. Agravo não provido"

(Ag-AIRR-10970-84.2019.5.15.0120, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 06/03/2023).

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em tela

. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a

fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-
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se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000029-73.2018.5.05.0028
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA
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RECORRENTE LUIS AUGUSTO GONZAGA SANTOS

ADVOGADO MARCOS ALVES SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 20827/BA)

ADVOGADO ANA CRISTINA SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 15781/BA)

RECORRIDO TDM - TECNOLOGIA DE MATERIAIS
BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA MARCONDES
MATIELLO(OAB: 245211/SP)

ADVOGADO CARINA DE PAULA SATIN
PIRES(OAB: 344176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS AUGUSTO GONZAGA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a6e138

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

LUIS AUGUSTO GONZAGA SANTOS

Advogado(a)(s):

MARCOS ALVES SANTANA DOS SANTOS (BA - 20827)

ANA CRISTINA SANTANA DOS SANTOS (BA - 15781)

Recorrido(a)(s):

TDM - TECNOLOGIA DE MATERIAIS BRASIL LTDA

Advogado(a)(s):

CARINA DE PAULA SATIN PIRES (SP - 344176)

FABIO RICARDO MARTINS CERONI (SP - 156198)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

O pleito de nulidade por negativa de prestação jurisdicional não

fora submetido aos Embargos Declaratórios, a fim de que fosse

suprida a possível omissão alegada. Operou-se, assim, a preclusão,

nos termos das Súmulas nºs 184 e 297, II, do TST, a seguir

reproduzidas:

184 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO EM RECURSO

DE REVISTA. PRECLUSÃO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003. Ocorre preclusão se não forem opostos embargos

declaratórios para suprir omissão apontada em recurso de revista

ou de embargos

2 9 7  -  P R E Q U E S T I O N A M E N T O .  O P O R T U N I D A D E .

CONFIGURAÇÃO (nova redação) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

(...)

II. Incumbe à parte interessada, desde que a matéria haja sido

invocada no recurso principal, opor embargos declaratórios

objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de

preclusão.

Desse modo, revela-se inviável o processamento do Recurso de

Revista por negativa de prestação jurisdicional.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

Cumpre destacar que os trechos transcritos nas razões

recursais não foram extraídos do Acórdão recorrido, não

cumprindo, assim, o quanto disposto no dispositivo legal

supracitado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000149-86.2020.5.05.0371
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE AREOLINO SIMOES DE PAIVA

ADVOGADO JOSE ALEXINALDO ALVINO DE
SOUZA(OAB: 9570/PI)
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ADVOGADO TALYSSON FACANHA VIEIRA(OAB:
13499/PI)

RECORRIDO ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MAGNO HERMECIO GOMES DA
SILVA(OAB: 58474/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREOLINO SIMOES DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3bf119

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

AREOLINO SIMOES DE PAIVA

Advogado(a)(s):

JOSE ALEXINALDO ALVINO DE SOUZA (PI - 9570)

TALYSSON FACANHA VIEIRA (PI - 13499)

Recorrido(a)(s):

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

Advogado(a)(s):

MAGNO HERMECIO GOMES DA SILVA (BA - 58474)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo recursal, face o deferimento dos benefícios

da Gratuidade da Justiça.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Reconhecimento de Relação de Emprego.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 477 da CLT.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000169-29.2020.5.05.0193
Relator ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA

SOARES

RECORRENTE BEM BARATO COMERCIO DE
ESTIVAS LTDA

ADVOGADO DIOGO LUIZ CARNEIRO RIOS(OAB:
22799/BA)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE JAGUAQUARA

ADVOGADO NICOLAS KENNEDY SANTOS
CAVALCANTE DE OLIVEIRA(OAB:
37202/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEM BARATO COMERCIO DE ESTIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79d060e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):
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BEM BARATO COMERCIO DE ESTIVAS LTDA

Advogado(a)(s):

DIOGO LUIZ CARNEIRO RIOS (BA - 22799)

Recorrido(a)(s):

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE

JAGUAQUARA

Advogado(a)(s):

NICOLAS KENNEDY SANTOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA (BA -

37202)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado DIOGO LUIZ CARNEIRO

RIOS (OAB/BA 22.799), constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que a Parte Recorrente, muito embora se mostre

insatisfeita com o julgamento, não transcreveu o trecho do acórdão

que julgou o recurso principal, a fim de averiguar se as questões

objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas quando do

exame originário, o que não atende à jurisprudência iterativa,

notória e atual do TST, conforme julgado da SDI-I abaixo transcrito

(grifou-se):

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PRESSUPOSTO PREVISTO NO ART. 896, §1º-

A, IV, DA CLT. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-se o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão" . Destaca-

se que esta Corte, interpretando o dispositivo, tem entendido

ser indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a

transcrição também do v. acórdão que julgou o recurso

principal, a fim de que se possa averiguar se as questões

objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas

quando do exame originário (Ag-AIRR-10200-76.2013.5.01.0028,

Rel. Min. Breno Medeiros, 5ª Turma, DEJT 21/9/2018; Ag-AIRR-

1422-58.2014.5.10.0020, Rel. Min. Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, 7ª Turma, DEJT 11/9/2017). Descumprida tal exigência,

inviável se torna o prosseguimento do recurso. A existência de

óbice processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades, conforme precedentes invocados

na decisão agravada. Agravo não provido. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA.  INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO

RECORRIDA QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO

D A  C O N T R O V É R S I A  O B J E T O  D O  R E C U R S O .

DESCUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 896, § 1º

-A, DA CLT. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . O art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista ". Na presente hipótese, a parte

recorrente não observou o requisito contido no dispositivo. Nesse

contexto, não tendo sido apresentados argumentos suficientes à

reforma da r. decisão impugnada, deve ser desprovido o agravo .

Agravo não provido" (Ag-AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 30/09/2022).

Inviável o seguimento do Recurso deRevista, neste quesito, nos

termos do art. 896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas.

DA INVALIDADE DO MEIODE PROVA UTILIZADO/DO

SIGNATÁRIO DIVERSO DA RECORRENTE/DA VIOLAÇÃO DA

AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO/DA VEDAÇÃO DE

PRODUÇÃO DE PROVA CONTRA SIPRÓPRIO.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:
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I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

Os trechos transcritos nas razões recursais não contêm a tese

jurídica que consubstancia o prequestionamento , não

satisfazendo o requisito previsto artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma

vez que não permite o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

RECURSO DE EMBARGOS. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO DE REVISTA. NÃO

CONHECIMENTO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I,

DA CLT. O julgado transcrito para o embate de teses está superado

pela jurisprudência desta Subseção, inclinada no sentido de que a

parte deve transcrever o trecho pertinente do acórdão

recorrido, que contenha a tese adotada pelo Regional a ser

confrontada com os respectivos argumentos recursais, não se

admitindo a transcrição da íntegra do acórdão recorrido, de

trecho impertinente, de ementa ou de dispositivo, a mera

paráfrase ou resumo ou a, ainda, indicação de páginas. Óbice do

art. 894, § 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido. (E-ED-

RR - 1218-84.2012.5.04.0332 , Relator Ministro: Breno Medeiros,

Data de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Multa Prevista em Norma Coletiva.

DA REDUÇÃO DA MULTA CONVENCIONAL

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000213-61.2022.5.05.0651
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE FRIGORIFICO MUQUEM DO SAO
FRANCISCO LTDA

ADVOGADO SARA ALEXANDRINA DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 18610/BA)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

RECORRENTE JOCELIO JOAO GOMES
RODRIGUES

ADVOGADO DANIEL LUZ BRITO(OAB: 40809/GO)

RECORRIDO FRIGORIFICO MUQUEM DO SAO
FRANCISCO LTDA

ADVOGADO SARA ALEXANDRINA DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 18610/BA)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

RECORRIDO JOCELIO JOAO GOMES
RODRIGUES

ADVOGADO DANIEL LUZ BRITO(OAB: 40809/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO MUQUEM DO SAO FRANCISCO LTDA

  - JOCELIO JOAO GOMES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 101dcee

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.JOCELIO JOAO GOMES RODRIGUES

2.FRIGORIFICO MUQUEM DO SAO FRANCISCO LTDA

Advogado(a)(s):

1.DANIEL LUZ BRITO (GO - 40809)

2.NEIDIANI GALEAO BASTOS (BA - 38669)

2.SARA ALEXANDRINA DOS SANTOS CARVALHO (BA - 18610)

2.LUIZ FERNANDO GARCIA LANDEIRO (BA - 16911)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos
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Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:JOCELIO JOAO GOMES RODRIGUES

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado DANIEL LUZ BRITO,

OAB/GO 40.809, constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Assédio Moral.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a este tópico, a insurgência se encontra

desfundamentada, porquanto a Parte Recorrente, muito embora se

mostre insatisfeita com o julgamento, limitou-se a discorrer acerca

das razões de sua insurgência e a propugnar a sua reforma, sem

"indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional". Não

observou qua isquer  dos pressupostos  endógenos de

admiss ib i l i dade  do  ape lo ,  to rnando-o  abso lu tamente

desfundamentado, à luz da precisa exegese do art. 896, §1º-A,

II,da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:FRIGORIFICO MUQUEM DO SAO FRANCISCO LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

O pleito de nulidade por negativa de prestação jurisdicional não

fora submetido aos Embargos Declaratórios, a fim de que fosse

suprida a possível omissão alegada. Operou-se, assim, a preclusão,

nos termos das Súmulas nºs 184 e 297, II, do TST, a seguir

reproduzidas:

184 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO EM RECURSO

DE REVISTA. PRECLUSÃO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003. Ocorre preclusão se não forem opostos embargos

declaratórios para suprir omissão apontada em recurso de revista

ou de embargos

2 9 7  -  P R E Q U E S T I O N A M E N T O .  O P O R T U N I D A D E .

CONFIGURAÇÃO (nova redação) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

(...)

II. Incumbe à parte interessada, desde que a matéria haja sido

invocada no recurso principal, opor embargos declaratórios

objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de

preclusão.

Desse modo, revela-se inviável o processamento do Recurso de

Revista por negativa de prestação jurisdicional.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Unicidade Contratual.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição
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de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Descontos Salariais - Devolução.

DEDUÇÃO E/OU COMPENSAÇÃO DE TODOS OS VALORES

COMPROVADAMENTE PAGOS AO RECLAMANTE

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000304-13.2021.5.05.0191
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE WELBER ALMEIDA BATISTA

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB:
23105/BA)

RECORRIDO NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELBER ALMEIDA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c9e353

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

WELBER ALMEIDA BATISTA

Advogado(a)(s):

BRUNO RIBEIRO FILADELFO (BA - 23105)

Recorrido(a)(s):

NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

Advogado(a)(s):

GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (BA - 21121)

VALTON DORIA PESSOA (BA - 11893)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Doença Ocupacional.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Doença Ocupacional.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Pensão Vitalícia.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Dos termos antes expostos, verifica-se que o entendimento da

Turma Regional não traduz qualquer violação dos dispositivos

invocados, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3837
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000221-40.2022.5.05.0036
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRENTE PALOMA MACEDO DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO PALOMA MACEDO DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - PALOMA MACEDO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c0b3c7

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PALOMA MACEDO DE ANDRADE

2.COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Advogado(a)(s):

1.FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (BA - 23358)

2.TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID (SP - 201296)

Recorrido(a)(s):

1.COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

2.PALOMA MACEDO DE ANDRADE

Advogado(a)(s):

1.TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID (SP - 201296)

2.FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (BA - 23358)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:PALOMA MACEDO DE ANDRADE

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome da advogada FERNANDA GABRIELA

RISERIO BRITO, OAB/BA nº 23.358, constituída mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Intervalo 15 Minutos Mulher.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes

(destaques acrescidos):

(...) 2 . PROTEÇÃO AO TRABALHO DA MULHER. ESCALA DE

REVEZAMENTO QUINZENAL PREVISTA NO ART. 386 DA CLT.

REPOUSO DOMINICAL. PREVALÊNCIA DA NORMA INSERTA

NO ART. 386 DA CLT EM RELAÇÃO À DISCIPLINA DO TEMA NA

ATIVIDADE DE COMÉRCIO EM GERAL (ARTIGO 6º DA LEI Nº

10.101/2000). ACÓRDÃO EMBARGADO EM CONSONÂNCIA COM

ITERATIVA E NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA DESTA SUBSEÇÃO .

ART.894, § 2º, DA CLT. NÃO PROVIMENTO. I. A 2ª Turma desta

Corte Superior desproveu o agravo interno para manter a decisão

unipessoal do Relator que não conheceu do recurso de revista,

mantendo o acórdão regional que rechaçou a incidência do art. 6º,

parágrafo único, da lei nº 10.101/2000 e condenou a parte

reclamada a observar a determinação do art. 386 da CLT e a

remunerar às trabalhadoras representadas pelo Sindicato

reclamante o descanso semanal remunerado em relação aos

domingos em que não foi observada referida norma de proteção ao

trabalho da mulher, que dispõe que " havendo trabalho aos

domingos, será organizada uma escala de revezamento quinzenal,

que favoreça o repouso dominical ". II. O Tribunal Pleno desta
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C o r t e  S u p e r i o r ,  n o  j u l g a m e n t o  d o  I n c i d e n t e  d e

Inconstitucionalidade em Recurso de Revista nº IIN-RR-154000-

83.2005.5.12.0046 (DOU DE 13/2/2009), decidiu que o intervalo

de descanso que antecede a jornada extraordinária da mulher

previsto no art. 384 da CLT foi recepcionado pela Constituição

da República. Do mesmo modo, o Supremo Tribunal Federal,

ao apreciar o tema nº 528 da repercussão geral, firmou a tese

de que " o art. 384 da CLT, em relação ao período anterior à

edição da Lei n. 13.467/2017, foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988, aplicando-se a todas as mulheres

trabalhadoras " ,  em cuja fundamentação rechaçou

expressamente qualquer mácula ao princípio constitucional da

isonomia entre homens e mulheres. III. Aplicando a mesma ratio

decidendi , esta Subseção Especializada, por ocasião do

julgamento do leading case E-ED-RR-619-11.2017.5.12.0054, DEJT

11/02/2022, fixou o entendimento de que o art. 386 da CLT foi

recepcionado pela ordem constitucional. Quanto à prevalência da

norma inserta no art. 386 da CLT em relação à disciplina do tema

na atividade de comércio em geral (artigo 6º da Lei nº 10.101/2000),

assentou que o dispositivo celetista veicula norma especial, pois "

da norma generalíssima contida na Lei n. 605/1949, raiz de todo o

debate, destacam-se os destinatários da Lei n. 10.101/2000 (art. 6º),

ou seja, todos os trabalhadores do comércio, e, dentre estes,

destacam-se as mulheres trabalhadoras no comércio em geral -

tuteladas, com maior especificidade, pelo art. 386 da CLT ". IV.

Nesse contexto, ao não conhecer do recurso de revista da

reclamada para manter a decisão Regional que entendeu correta a

determinação de observância da escala de revezamento quinzenal

prevista no art. 386 da CLT, o acórdão embargado decidiu em

consonância com o entendimento já pacificado por esta SBDI-1.

Incide, por consequência, o óbice do art. 894, §2º, da CLT, a afastar

a divergência jurisprudencial trazida para confronto pela parte

recorrente. V . Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento" (Ag-Emb-Ag-ARR-550-02.2017.5.12.0014, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 10/11/2023).

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. INTERVALO DA MULHER.

ART. 384 DA CLT. PERÍODO LABORAL POSTERIOR A

10/11/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

MATÉRIA COM VIÉS NÃO PACIFICADO NO ÂMBITO DO TST. As

alterações nas normas de direito material advindas da Lei

13.467/17 aplicam-se ao contrato de trabalho a partir de

11/11/2017, ao passo que a concessão do período de descanso

previsto no art. 384 da CLT será observada até a entrada em

vigor da referida Lei porque expressamente revogado, não se

vislumbrando violação ao direito adquirido e à segurança

jurídica (arts. 5º, XXXVI, da CR/88, 6º, §2º, da LINDB), até porque

tal limitação foi observada pelo juízo de origem, quando restringiu a

condenação até 10/11/2017. Com efeito, art. 384 da CLT foi

revogado pela reforma trabalhista em seu art. 5º, I, "i", retirando a

situação fática autorizadora da obrigatoriedade de concessão do

intervalo e do pagamento de horas extras decorrentes de sua não

concessão, porque ausente suporte legal para tanto no

ordenamento jurídico vigente. Agravo não provido, com imposição

de multa" (Ag-RR-1001033-53.2019.5.02.0004, 5ª Turma , Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 25/06/2021)

"(...).HORAS EXTRAS. INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT.

PERÍODO POSTERIOR A VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

REVOGAÇÃO PELA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA . O

processamento do recurso de revista na vigência da Lei

13.467/2017 exige que a causa ofereça transcendência com relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica, a qual deve ser analisada de ofício e previamente pelo

Relator (artigos 896-A, da CLT, 246 e 247 do RITST). A causa versa

sobre a aplicação do artigo 384 da CLT em período posterior a

vigência da reforma trabalhista - 11/11/2017, em caso de contrato

de trabalho em curso. A causa apresenta transcendência jurídica,

nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, uma vez que a questão

referente à aplicação de artigo revogado da CLT aos contratos de

trabalho vigentes à época da entrada em vigor da Lei 13.467/2017 é

uma questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista. Diante da observância do princípio de direito

intertemporal tempus regit actum e da exegese do artigo 6º da

LICC, a Lei 13.467/2017 possui efeito imediato e geral e se

aplica aos contratos em curso a partir de sua vigência. A data

de admissão antes da vigência da lei referida não possui

aptidão jurídica para afastar sua aplicabilidade, haja vista

inexistir direito adquirido a regime jurídico. Desse modo, nos

contratos de trabalho em curso após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017, não há que se falar em aplicação do artigo 384 da

CLT que restou revogado pela reforma trabalhista .

Transcendência jurídica reconhecida, recurso de revista de que não

se conhece" (RRAg-740-90.2019.5.09.0009, 8ª Turma, Relatora

Desembargadora Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT

22/04/2022).

Ou t ros  p receden tes  no  mesmo  sen t i do :  RR-10345 -

35.2020.5.03.0060, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 02/06/2023; Ag-RRAg-1911-

07.2019.5.10.0801, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 02/06/2023; Ag-ARR-1604-34.2017.5.12.0036, 1ª

Turma, Redator Ministro Luiz José Dezena da Silva, DEJT
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A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome da advogada TATIANE DE CICCO

NASCIMBEM CHADID, OAB/BA nº 55.386, constituída mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Intervalo 15 Minutos Mulher.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente

(destaque acrescido):

(...) 2 . PROTEÇÃO AO TRABALHO DA MULHER. ESCALA DE

REVEZAMENTO QUINZENAL PREVISTA NO ART. 386 DA CLT.

REPOUSO DOMINICAL. PREVALÊNCIA DA NORMA INSERTA

NO ART. 386 DA CLT EM RELAÇÃO À DISCIPLINA DO TEMA NA

ATIVIDADE DE COMÉRCIO EM GERAL (ARTIGO 6º DA LEI Nº

10.101/2000). ACÓRDÃO EMBARGADO EM CONSONÂNCIA COM

ITERATIVA E NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA DESTA SUBSEÇÃO .

ART.894, § 2º, DA CLT. NÃO PROVIMENTO. I. A 2ª Turma desta

Corte Superior desproveu o agravo interno para manter a decisão

unipessoal do Relator que não conheceu do recurso de revista,

mantendo o acórdão regional que rechaçou a incidência do art. 6º,

parágrafo único, da lei nº 10.101/2000 e condenou a parte

reclamada a observar a determinação do art. 386 da CLT e a

remunerar às trabalhadoras representadas pelo Sindicato

reclamante o descanso semanal remunerado em relação aos

domingos em que não foi observada referida norma de proteção ao

trabalho da mulher, que dispõe que " havendo trabalho aos

domingos, será organizada uma escala de revezamento quinzenal,

que favoreça o repouso dominical ". II. O Tribunal Pleno desta

C o r t e  S u p e r i o r ,  n o  j u l g a m e n t o  d o  I n c i d e n t e  d e

Inconstitucionalidade em Recurso de Revista nº IIN-RR-154000-

83.2005.5.12.0046 (DOU DE 13/2/2009), decidiu que o intervalo

de descanso que antecede a jornada extraordinária da mulher

previsto no art. 384 da CLT foi recepcionado pela Constituição

da República. Do mesmo modo, o Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar o tema nº 528 da repercussão geral, firmou a tese de que "

o art. 384 da CLT, em relação ao período anterior à edição da Lei n.

13.467/2017, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988,

aplicando-se a todas as mulheres trabalhadoras ", em cuja

fundamentação rechaçou expressamente qualquer mácula ao

princípio constitucional da isonomia entre homens e mulheres. III.

Aplicando a mesma ratio decidendi , esta Subseção Especializada,

por ocasião do julgamento do leading case E-ED-RR-619-

11.2017.5.12.0054, DEJT 11/02/2022, fixou o entendimento de que

o art. 386 da CLT foi recepcionado pela ordem constitucional.

Quanto à prevalência da norma inserta no art. 386 da CLT em

relação à disciplina do tema na atividade de comércio em geral

(artigo 6º da Lei nº 10.101/2000), assentou que o dispositivo

celetista veicula norma especial, pois " da norma generalíssima

contida na Lei n. 605/1949, raiz de todo o debate, destacam-se os

destinatários da Lei n. 10.101/2000 (art. 6º), ou seja, todos os

trabalhadores do comércio, e, dentre estes, destacam-se as

mulheres trabalhadoras no comércio em geral - tuteladas, com

maior especificidade, pelo art. 386 da CLT ". IV. Nesse contexto, ao

não conhecer do recurso de revista da reclamada para manter a

decisão Regional que entendeu correta a determinação de

observância da escala de revezamento quinzenal prevista no art.

386 da CLT, o acórdão embargado decidiu em consonância com o

entendimento já pacif icado por esta SBDI-1. Incide, por

consequência, o óbice do art. 894, §2º, da CLT, a afastar a

divergência jurisprudencial trazida para confronto pela parte

recorrente. V . Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento" (Ag-Emb-Ag-ARR-550-02.2017.5.12.0014, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 10/11/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000189-12.2020.5.05.0131
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE CETREL S.A.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRENTE FABIO DE OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO Marcos Antônio da Conceição
Pinto(OAB: 23754/BA)

ADVOGADO EDUARDO AGNELO PEREIRA(OAB:
14193/BA)

RECORRIDO CETREL S.A.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRIDO FABIO DE OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO Marcos Antônio da Conceição
Pinto(OAB: 23754/BA)

ADVOGADO EDUARDO AGNELO PEREIRA(OAB:
14193/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETREL S.A.

  - FABIO DE OLIVEIRA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d526ce

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.FABIO DE OLIVEIRA PONTES

2.CETREL S.A.

Advogado(a)(s):

1.MARCOS ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO PINTO (BA - 23754)

1.EDUARDO AGNELO PEREIRA (BA - 14193)

2.DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JUNIOR (BA - 11899)

Recorrido(a)(s):

1.CETREL S.A.

2.FABIO DE OLIVEIRA PONTES

Advogado(a)(s):

1.DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JUNIOR (BA - 11899)

2.MARCOS ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO PINTO (BA - 23754)

2.EDUARDO AGNELO PEREIRA (BA - 14193)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:FABIO DE OLIVEIRA PONTES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

Neste sentido:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE

REVISTA. RECLAMADA. EMPRESA SOUZA CRUZ LTDA. LEI Nº

13.467/17. TRABALHADOR QUE EXERCIA A FUNÇÃO DE

MOTORISTA DE ENTREGA. NORMA COLETIVA QUE PREVIU O

ENQUADRAMENTO DE TRABALHADORES EM ATIVIDADE

EXTERNA NA HIPÓTESE DO INCISO I DO ARTIGO 62 DA CLT

PARA O FIM DE NÃO PAGAMENTO DAS HORAS EXTRAS. TESE

VINCULANTE DO STF NO TEMA 1.046 E DIFERENCIAÇÃO

DECIDIDA NA ADPF 381. (...) AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA. EMPRESA SOUZA CRUZ

LTDA. LEI Nº 13.467/17. TRABALHADOR QUE EXERCIA A

FUNÇÃO DE MOTORISTA DE ENTREGA. NORMA COLETIVA

QUE PREVIU O ENQUADRAMENTO DE TRABALHADORES EM

ATIVIDADE EXTERNA NA HIPÓTESE DO INCISO I DO ARTIGO

62 DA CLT PARA O FIM DE NÃO PAGAMENTO DAS HORAS

EXTRAS. TESE VINCULANTE DO STF NO TEMA 1.046 E

DIFERENCIAÇÃO DECIDIDA NA ADPF 381. (...) Seguindo na

indicação da jurisprudência do TST como campo adequado para a

investigação de quais direitos poderiam ou não se flexibilizados, o

Ministro Gilmar Mendes anotou: "(...) Considerando tal quadro

normativo, o TST tem entendido que as regras de intervalo

intrajornada previstas na legislação estatal constituem normas de

ordem pública, que não podem ser suprimidas ou alteradas por

convenções coletivas. Nesse sentido, o item II da Súmula 437/TST

estabelece que: "é inválida cláusula de acordo ou convenção

coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do
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intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene,

saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem

pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à

negociação coletiva". (.. .).  (. . .) Deve ser reconhecida a

transcendência jurídica para exame mais detido da controvérsia

devido às peculiaridades do caso concreto. O enfoque exegético da

aferição dos indicadores de transcendência em princípio deve ser

positivo, especialmente nos casos de alguma complexidade, em

que se torna aconselhável o debate mais aprofundado do tema. No

Recurso Extraordinário com Agravo 1.121.633 (Tema 1.046 -

Repercussão Geral), Relator Ministro Gilmar Mendes, o STF

proferiu a seguinte tese vinculante: "São constitucionais os acordos

e as convenções coletivas que, ao considerarem a adequação

setorial negociada, pactuem limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis". O STF considerou que são

constitucionais as matérias que envolvem a flexibilização de direitos

trabalhistas por norma coletiva superando o entendimento de que

teria natureza infraconstitucional a controvérsia sobre a norma

coletiva que trata da redução do intervalo intrajornada e da

majoração da jornada em turnos ininterruptos de revezamento

(Tema 357) e a norma coletiva que trata da redução do pagamento

das horas in itinere a tempo menor que metade do tempo gasto

(Tema 762). Discorrendo sobre os direi tos trabalhistas

absolutamente indisponíveis, o Ministro Gilmar Mendes destacou

que, "Em regra, as cláusulas de convenção ou acordo coletivo não

podem ferir um patamar civilizatório mínimo, composto, em linhas

gerais, (i) pelas normas constitucionais, (ii) pelas normas de

tratados e convenções internacionais incorporadas ao Direito

Brasileiro e (iii) pelas normas que, mesmo infraconstitucionais,

asseguram garantias mínimas de cidadania aos trabalhadores".

Comentando sobre as normas constitucionais de indisponibilidade

relativa, registrou o Ministro Gilmar Mendes: "A Constituição Federal

faz três menções explícitas aos direitos que podem ser reduzidos

por meio de negociação coletiva. O art. 7º, inciso VI, da Constituição

Federal dispõe ser direito dos trabalhadores a "irredutibilidade do

salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo". O texto

constitucional prevê, ainda, "duração do trabalho normal não

superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais,

facultada a compensação de horários e a redução da jornada,

mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho" (art. 7º, XIII,

CF), bem como "jornada de seis horas para o trabalho realizado em

turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva" (art.

7º, XIV, da CF)". Admitindo que "nem sempre é fácil delimitar ex

ante qual seria o patamar civilizatório mínimo que escaparia do

âmbito da negociabilidade coletiva", o Ministro Gilmar Mendes

indicou que a investigação sobre quais direitos são de

indisponibilidade relativa ou absoluta deve ocorrer no campo da

jurisprudência do STF e do TST quando tratam de flexibilização por

meio de norma coletiva. Importante identificar que o STF, no Tema

1.046, examinou o panorama jurisprudencial e legislativo anterior à

Lei 13.467/2017. O Ministro Gilmar Mendes esclareceu que "na

presente ação, não estamos discutindo a constitucionalidade dos

arts. 611-A e 611-B da CLT". Tais dispositivos, quando definem o

que seriam direitos de indisponibilidade relativa e absoluta, regras

de direito material, não se aplicam aos contratos de trabalho

anteriores à vigência da Lei 13.467/2017. E, para os contratos de

trabalho iniciados após a vigência da Lei 13.467/2017, ficou para a

jurisprudência trabalhista examinar, caso a caso, a aplicabilidade

das hipóteses neles elencadas, pois o STF não decidiu sobre sua

constitucionalidade ou não. Ainda sobre o tema da admissibilidade

ou não da flexibilização de direitos trabalhistas, é importante citar a

decisão do STF na ADPF 381, Relatora Ministra Rosa Weber, na

qual foi sinalizado que para além da controvérsia sobre a validade

ou não de norma coletiva, pode a Justiça do Trabalho decidir se o

caso concreto se enquadra ou não na hipótese da norma coletiva,

estando autorizada a afastar a aplicação da norma coletiva quando

as premissas fáticas do caso sob exame sejam distintas da previsão

do ajuste coletivo. Feitas as delimitações sobre a matéria, passa-se

ao exame do caso concreto. As normas constitucionais sobre

jornadas são de indisponibilidade relativa, e não de disponibilidade

total. Ou seja, a norma coletiva não pode tudo. Se assim fosse,

estaria aberta a porta para a volta aos patamares da Revolução

Industrial com trabalhadores ordinariamente cumprindo jornadas de

14h, 16h, 18h e até 22h. Não se pode perder de vista que a fixação

de jornada máxima, que pressupõe o controle de jornada inclusive

em atividade externa nas hipóteses em que a jornada é passível de

controle, resulta da evolução civilizatória que compreende o

trabalhador em sua dimensão psicobiofísica e em seu status de

sujeito de direitos originados do princípio da dignidade da pessoa

humana, entendido na teoria constitucional como regra matriz dos

direitos trabalhistas. O ser humano é o centro da Constituição

Federal - e aos trabalhadores foram assegurados direitos

fundamentais ao longo do art. 7º da CF e outros dispositivos da

Carta Magna. Retomando a fundamentação assentada no voto do

Ministro Gilmar Mendes, relator no Tema 1.046, verifica-se que lá foi

consignado que as normas coletivas que dispõe sobre jornadas de

trabalho "devem respeitar balizas fixadas pela legislação e pela

própria jurisprudência trabalhista". (...) Agravo de instrumento a que

se nega provimento. (Ag-AIRR-881-23.2020.5.06.0312, 6ª Turma ,

Relatora Ministra Katia Magalhães Arruda, DEJT 30/06/2023)
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AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.

REDUÇÃO MEDIANTE NORMA COLETIVA . POSSIBILIDADE.

TEMA 1.046 DE REPERCUSSÃO GERAL . TRANSCENDÊNCIA

NÃO DEMONSTRADA. Ante as razões apresentadas pelo

agravante, dá-se provimento ao agravo interno para reexaminar o

recurso de revista do reclamante. Agravo conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. INTERVALO

INTRAJORNADA. REDUÇÃO MEDIANTE NORMA COLETIVA.

POSSIBILIDADE. TEMA 1.046 DE REPERCUSSÃO GERAL .

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA . Decisão regional em

consonância com a tese vinculante fixada pelo STF no julgamento

do Tema 1046 de repercussão geral . Recurso de revista não

conhecido. (RR-1296-07.2013.5.12.0046, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 23/06/2023).

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - CONTRATO DE

TRABALHO EXTINTO ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 - INTERVALO INTRAJORNADA - REDUÇÃO POR

NORMA COLETIVA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICA

DA AUTORIDADE EM MATÉRIA DE SAÚDE E SEGURANÇA DO

TRABALHO - TEMA 1046 DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. A

discussão reverbera nos limites da negociação coletiva e nas

relações estabelecidas entre as normas produzidas coletivamente e

aquelas decorrentes da legislação estatal heterônoma. 2. Dentro de

um marco constitucional, como o inaugurado e conservado pela

Constituição Federal de 1988, alterações na arquitetura da

regulação do trabalho devem passar, necessariamente, pela

avaliação da possibilidade de preservação e incremento dos direitos

sociais arrolados no art. 7º, e da proteção integral à pessoa

humana. Assim é que o próprio texto constitucional, atento às

transformações no mundo do trabalho e às demandas por constante

adaptação da regulação do trabalho às modificações na esfera

produtiva, admitiu de forma expressa, em três dos seus incisos, que

a negociação coletiva pudesse flexibilizar garantias fundamentais,

entre as quais estão aquelas relacionadas à jornada de trabalho

ordinária, à jornada dos turnos de revezamento e, ainda, à

irredutibilidade salarial (7º, VI, XIII e XIV, da Constituição Federal).

3. A análise dessas possibilidades, abertas pelo Constituinte se dá

de modo a observar o caráter sistêmico da normatização

constitucional do trabalho, que admite a possibilidade negocial,

ainda que in pejus , sem descurar de assegurar, nos seus outros

trinta e um incisos, direitos fundamentais em relação aos quais, a

priori , não admite flexibilização. 4. Nesse sentido, abriu-se margem

para a construção do princípio da adequação setorial negociada, à

luz do qual a possibilidade de flexibilização em sentido desprotetivo,

ou seja, in pejus dos trabalhadores, somente seria válida diante de

dois vetores: o caráter de transação (mediante concessões

recíprocas do modelo negocial coletivo, que não admitiria renúncia

de direitos) e a incidência dessa transação sobre direitos não afetos

ao núcleo de indisponibilidade absoluta. 5. Os direitos de

indisponibilidade absoluta são enunciados por Maurício Godinho

Delgado como sendo " As normas constitucionais em geral

(respeitadas, é claro, as ressalvas parciais expressamente feitas

pela própria Constituição: art. 7º, VI, XIII, XIV, por exemplo); as

normas de tratados e convenções internacionais vigorantes no

plano interno brasileiro (referidas no art. 5º, § 2º, CF/88, já

expressando um patamar civilizatório no próprio mundo ocidental

em que se integra o Brasil); as normas legais infraconstitucionais

que asseguram patamares de cidadania ao indivíduo que labora

(preceitos relativos a saúde e segurança no trabalho, normas

concernentes a bases salariais mínimas, normas de identificação

profissional, dispositivos antidiscriminatórios, etc. )". 6. É certo,

portanto, que a esfera de indisponibilidade absoluta delineada pela

doutrina não se restringe estritamente ao rol dos direitos do art. 7º

da Constituição Federal, mas alcança aquilo que se entende como

bloco de constitucionalidade, assim compreendido o conjunto de

normas que implementa direitos fundamentais em uma perspectiva

multinível, e que são especialmente alargados na esfera

justrabalhista, em face da tutela amplamente difundida na ordem

jurídica de direitos dotados de fundamentalidade, com plasticidade

de sua hierarquia, manifestada pelo princípio da norma mais

favorável, expressamente prevista no caput do art. 7º da Carta

Federal. 7. O STF, em sede de Repercussão Geral, por meio da

tese proferida no julgamento do Tema 1046, firmou entendimento

vinculante no sentido de que seria infenso à negociação coletiva

rebaixar o patamar de direitos absolutamente indisponíveis

assegurados pelas normas jurídicas heterônomas: "São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis" (ARE 1121633,

Supremo Tribunal Federal, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar

Mendes, DJ e 28/4/2023). 8. Os parâmetros que orientam a decisão

da Corte Constitucional revelam que houve inflexão em relação à

exigência do caráter expresso das concessões recíprocas, de modo

a fragilizar os contornos da transação, tal como moldada pelo

princípio da adequação setorial negociada. Entretanto, há no

acórdão expressa manifestação quanto à preservação da esfera de

indisponibilidade absoluta dos direitos trabalhistas, que é referida

pelo STF nos exatos termos emanados da doutrina justrabalhista. 9.

A jurisprudência dessa Corte Superior assentou-se no sentido de
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que, e m se tratando o intervalo intrajornada de direito relacionado à

medicina e segurança do trabalho, resguardado pelo art. 7º, XXII, da

Carta Magna, fugiria à esfera negocial dos sindicatos a redução ou

supressão do interregno mínimo garantido no art. 71 da CLT. Para o

entendimento uniformizado do TST, somente quando presente o ato

autorizador do Ministério do Trabalho, nos termos do § 3º do mesmo

artigo , seria possível a diminuição do interregno intraturnos mínimo.

Isso porque, apesar de o art. 7º, XXVI, da Carta Magna consagrar o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho,

não contém determinação no sentido de autorizar a negociação

coletiva de direitos indisponíveis do empregado, concernentes à

proteção de sua saúde física e mental. Assim, a jurisprudência

deste Tribunal é no sentido de ser inválida cláusula de acordo ou

convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou

redução do intervalo intrajornada. Nesse sentido, o disposto na

Súmula nº 437, II, do TST. 10. No caso, o Tribunal Regional

consignou expressamente que não houve a autorização específica

do Ministério do Trabalho para a redução do intervalo intrajornada

para trinta minutos. 11. Muito embora o fundamento da Corte

regional para refutar o permissivo negocial para a redução intervalar

tenha residido em exigência afeta à saúde e segurança do trabalho,

qual seja, a exigência de autorização da autoridade competente em

saúde e segurança prevista no art. 71, § 3º, da CLT, o que, a meu

ver, atrairia a questão para a esfera de indisponibilidade absoluta,

considerando que as reduções intervalares estiveram entre as

situações-tipo enfrentadas pelo STF no julgamento do Tema 1046

de Repercussão Geral, por disciplina judiciária, curvo-me ao

posicionamento vinculante da Corte Constitucional, com a ressalva

do meu entendimento pessoal. 12. Nesses termos, em face da

violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, o recurso de

revista da reclamada merece ser conhecido e provido para excluir

da condenação o pagamento de horas extraordinárias em razão da

fruição do intervalo intrajornada de 30 minutos previsto em norma

coletiva. Recurso de revista conhecido e provido. (RR-2449-

55.2014.5.02.0002, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 02/06/2023).

I) AGRAVO DA RECLAMADA - REDUÇÃO DO INTERVALO

INTRAJORNADA - NORMA COLETIVA - CONTRARIEDADE À

DECISÃO PROFERIDA PELA SUPREMA CORTE - TEMA 1.046

DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF -

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA - PARCIAL PROVIMENTO. 1. No

despacho agravado, exarado antes do julgamento do processo ARE

nº 1121633 pelo STF, denegou-se seguimento ao apelo patronal,

por intranscendente, tendo a Empresa interposto agravo interno,

sobrestado até o deslinde do Tema 1.046 da tabela de repercussão

geral do STF. 2. Em face da solução da questão pela Suprema

Corte e estando o despacho agravado e o próprio acórdão regional

em desalinho com os parâmetros fixados pela Suprema Corte para

o Tema 1046 quanto aos turnos ininterruptos de revezamento, é de

se reconhecer a transcendência política da causa (CLT, art. 896-A,

§ 1º, II), com a reforma parcial do despacho agravado, mantida a

decisão quanto à litigância de má-fé . Agravo parcialmente provido.

II) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA - REDUÇÃO

DO INTERVALO INTRAJORNADA - NORMA COLETIVA -

CONTRARIEDADE À DECISÃO PROFERIDA PELA SUPREMA

CORTE - TEMA 1.046 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL

DO STF - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA - PROVIMENTO. Diante

da contrariedade ao entendimento vinculante do STF no Tema

1.046 da Tabela de Repercussão Geral, é de se dar provimento ao

agravo de instrumento, ante a violação do art. 7º, XXVI, da CF,

quanto à validade da norma coletiva que regulamentou a redução

do intervalo intrajornada para 30 minutos . Agravo de instrumento

provido, no aspecto. III) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

- VALIDADE DA CLÁUSULA COLETIVA QUE AUTORIZA A

REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA PARA 30 MINUTOS

DIÁRIOS - TEMA 1.046 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL

DO STF - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA -

PROVIMENTO. 1. Em 02/06/22, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a questão da autonomia negocial coletiva, fixando tese

jurídica para o Tema 1046 de sua tabela de repercussão geral, nos

seguintes termos: \'\ 'São constitucionais os acordos e as

convenções coletivas que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis" . Nesse sentido, consagrou a tese da

prevalência do negociado sobre o legislado e da flexibilização das

normas legais trabalhistas. Ademais, ao não exigir a especificação

das vantagens compensatórias e adjetivar de \'\'absolutamente\'\'

indisponíveis os direitos infensos à negociação coletiva, também

sacramentou a teoria do conglobamento e a ampla autonomia

negocial coletiva, sob tutela sindical, na esfera laboral. 2. Com

efeito, se os incisos VI, XIII e XIV do art. 7º da CF admitem a

redução de salário e jornada mediante negociação coletiva, que são

as duas matérias básicas do contrato de trabalho, todos os demais

direitos que tenham a mesma natureza salarial ou temporal são

passíveis de flexibilização. 3. Na esteira da Carta Magna, a reforma

trabalhista de 2017 (Lei 13.467) veio a parametrizar a negociação

coletiva, elencando quais os direitos que seriam (CLT, art. 611-A)

ou não (CLT, art. 611-B) negociáveis coletivamente. Ainda que, no

presente caso, parte do período contratual seja anterior à reforma

trabalhista, o entendimento do STF fixado no julgamento do Tema
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1.046 aplica-se a esse período anterior, enquanto que a norma legal

acima citada aplicar-se-ia a períodos posteriores. 4. No caso dos

autos, o objeto da cláusula da norma coletiva refere-se à redução

do intervalo intrajornada para 30 minutos, o que atende aos

parâmetros do precedente vinculante do STF, fixados no ARE

1121633, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, além dos

constitucionais e legais supra referidos, pois se está legitimamente

flexibilizando norma legal atinente a jornada de trabalho. 5. Nesses

termos, reconhecida a transcendência política da causa por

contrariedade ao entendimento vinculante do STF no Tema 1.046

da Tabela de Repercussão Geral e a violação do art. 7º, XXVI, da

CF, impõe-se o provimento do recurso de revista para,

reconhecendo a validade da cláusula coletiva, excluir da

condenação o pagamento das horas extras referentes ao intervalo

intrajornada . Recurso de revista provido, no tópico. (RR-1421-

66.2013.5.01.0341, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva

Martins Filho, DEJT 23/06/2023).

I. AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. FLEXIBILIZAÇÃO POR NORMA COLETIVA.

ARTIGO 7º, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Constatado

equívoco na decisão monocrática, impõe-se a reforma da decisão

agravada. Agravo provido. II. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

INTERVALO INTRAJORNADA. FLEXIBILIZAÇÃO POR NORMA

COLETIVA. ARTIGO 7º, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Demonstrada possível ofensa ao artigo 7º, XXVI, da Constituição

Federal, impõe-se o provimento do agravo de instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. III. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA

LEI 13.015/2014. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO

PARCIAL. FLEXIBILIZAÇÃO POR NORMA COLETIVA. VALIDADE.

TEMA 1.046 DO EMENTÁRIO DE REPERCUSSÃO GERAL.

JULGAMENTO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DO ARE

1121633. DIREITO DISPONÍVEL. PREVALÊCIA DA NORMA

COLETIVA. 1. Hipótese em que o Tribunal Regional declarou a

invalidade da norma coletiva em que prevista a redução parcial do

intervalo intrajornada. 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal,

em sessão realizada em 02/06/2022, apreciou o Tema 1.046 do

ementário de repercussão geral e deu provimento ao recurso

extraordinário (ARE 1121633) para fixar a seguinte tese: " São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis ". Portanto,

segundo o entendimento consagrado pelo STF, as cláusulas dos

acordos e convenções coletivas de trabalho, nas quais previsto o

afastamento ou limitação de direitos, devem ser integralmente

cumpridas e respeitadas, salvo quando, segundo a teoria da

adequação setorial negociada, afrontem direitos gravados com a

nota da indisponibilidade absoluta. Embora não tenha definido o

STF, no enunciado da Tese 1046, quais seriam os direitos

absolutamente indisponíveis, é fato que eventuais restrições legais

ao exercício da autonomia da vontade, no plano das relações

privadas, encontra substrato no interesse público de proteção do

núcleo essencial da dignidade humana (CF, art. 1º, III), de que são

exemplos a vinculação empregatícia formal (CTPS), a inscrição

junto à Previdência Social, o pagamento de salário mínimo, a

proteção à maternidade, o respeito às normas de proteção à saúde

e segurança do trabalho, entre outras disposições minimamente

essenciais. Nesse exato sentido, a Lei 13.467/2017 definiu, com

clareza, conferindo a necessária segurança jurídica a esses

negócios coletivos, quais seriam os direitos transacionáveis (art.

611-A da CLT) e quais estariam blindados ao procedimento

negocial coletivo (art. 611-B da CLT). Ao editar a Tese 1.046, a

Suprema Corte examinou recurso extraordinário interposto em

instante anterior ao advento da nova legislação, fixando,

objetivamente, o veto à transação de "direitos absolutamente

indisponíveis", entre os quais não se inserem, obviamente, direitos

de índole essencialmente patrimonial, inclusive suscetíveis de

submissão ao procedimento arbitral (Lei 9.307/96), como na

hipótese, em que se questiona a redução do intervalo intrajornada.

3. Nesse cenário, a redução de intervalo intrajornada, quando

prevista em norma coletiva, é plenamente válida e deve ser

respeitada, sob pena de maltrato ao artigo 7º, XXVI, da Constituição

Federal, impondo-se o reconhecimento da validade da cláusula

coletiva, por não se tratar de matéria albergada pela vedação

imposta na tese firmada pela Suprema Corte. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR-1654-17.2014.5.02.0045, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 16/06/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA.  INVALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO.

DESCONTOS INDEVIDOS. INTERVALO INTRAJORNADA.

REDUÇÃO POR NORMA COLETIVA. TEMA 1046 DA TABELA DE

REPERCUSSÃO GERAL. Não desconstituídos os fundamentos do

despacho denegatório, não prospera o agravo destinado a viabilizar

o trânsito do recurso de revista, conforme demonstrado no voto.

Agravo  conhec ido  e  desprov ido .  (Ag-AIRR-1000891-

04.2015.5.02.0711, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 14/04/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
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REVISTA - LEI Nº 13.467/2017 - INTERVALO INTRAJORNADA.

REDUÇÃO. NORMA COLETIVA. VALIDADE. TEMA 1046 DA

TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. Não merece reparos a decisão

monocrática por meio da qual foi dado provimento ao recurso de

revista da reclamada. Agravo a que se nega provimento. (Ag-RR-

1000220-30.2019.5.02.0035, 8ª Turma, Relator Ministro Sergio

Pinto Martins, DEJT 29/05/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:CETREL S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, no que tange à nulidade processual ora arguida,

verifico que o Apelo, no particular, não preenche os pressupostos

formais do Recurso de Revista, notadamente o disposto no inciso IV

do §1º-A do artigo 896 da CLT, incluído pela Lei nº 13.467 de 2017,

verbis (grifou-se):

§1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

(...) IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar

de nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o

trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o

pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso

ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano,

da ocorrência da omissão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000232-60.2022.5.05.0039
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E
ACAO SOCIAL

ADVOGADO RICARDO LUIZ SALVADOR(OAB:
179023/SP)

RECORRIDO REBECA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO JOCIARIA LIMA REIS DA SILVA(OAB:
38105/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E ACAO SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e60f7c

proferida nos autos.

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E ACAO SOCIAL

2.ESTADO DA BAHIA

Advogado(a)(s):

1.RICARDO LUIZ SALVADOR (SP - 179023)

2. IURI RIBEIRO GONCALVES (Procurador do Estado)

Recorrido(a)(s):

1.REBECA DE JESUS SOUZA

2.ESTADO DA BAHIA

3.ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E ACAO SOCIAL

Advogado(a)(s):

1.JOCIARIA LIMA REIS DA SILVA (BA - 38105)

3.RICARDO LUIZ SALVADOR (SP - 179023)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E ACAO SOCIAL

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado Ricardo Luiz Salvador,

OAB/SP 179.023, constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo, nos moldes do art. 899, § 10, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Força Maior/Factum Principis.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 467 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 477 da CLT.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes(grifou-se):

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . 1. PRELIMINAR DE DESERÇÃO

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, SUSCITADA PELO

RECLAMANTE EM CONTRAMINUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. 2.

RESPONSABILIDADE DO ENTE PÚBLICO. FATO DO PRÍNCIPE.

NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. A

Reclamada alega ser uma associação sem fins lucrativos,

dependente, exclusivamente, das verbas públicas repassadas pelo

Município. Aduz que foi parte, juntamente com o Município, de um

Termo de Ajustamento de Conduta, no qual o ente público assumiu

a responsabilidade pelo pagamento da integralidade dos valores

devidos aos trabalhadores, inclusive ao Reclamante. Pontua que o

Município não cumpriu o acordado, atrasando o repasse das verbas

públicas. Por esse motivo, sustenta que a responsabilidade pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas deve ser imputada

diretamente ao Município Reclamado. Aponta ofensa ao art. 486 da

CLT. A Corte de origem, por sua vez, afirmou que "Não cuida a

hipótese dos autos de ato que teria acarretado a total interrupção

das atividades da recorrente, de forma a impedir a continuidade do

cumprimento das suas obrigações, quiçá em decorrência de ato

administrativo ou lei". Diante desse quadro fático explicitado na

origem, não se vislumbra a caracterização do instituto do fato do

príncipe. A Reclamada é a real empregadora do Reclamante e

responsável principal pelos débitos e obrigações trabalhistas

inadimplidas. Incólume, por conseguinte, o art. 486 da CLT.

Ademais, tendo o Regional, com amparo no conjunto fático

probatório, afastado a caracterização do "fato do príncipe",

qualquer conclusão em sentido diverso dependeria do

revolvimento de fatos e provas, procedimento vedado nesta

instância recursal, conforme o disposto na Súmula 126/TST.

Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973;

arts. 14 e 932, III e IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido" (Ag-

RRAg-1001041-61.2016.5.02.0254, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 21/05/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO A ACÓRDÃO PROLATADO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. NULIDADE

PROCESSUAL. CERCEIO DO DIREITO DE DEFESA.

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL E DE DEPOIMENTO

PESSOAL DA RECLAMANTE . TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA

NÃO RECONHECIDA. 1. O sistema processual pátrio consagra o

princípio do convencimento racionalmente fundamentado, sendo

facultado ao magistrado firmar sua convicção a partir de qualquer

elemento de prova legalmente produzido, desde que fundamente

sua decisão. Assim, no que se refere à arguição de nulidade do

processo por cerceamento do direito de defesa, somente será

possível o reconhecimento da transcendência da causa, nos

aspectos político e jurídico, quando o indeferimento de diligências

consideradas inúteis ou meramente protelatórias, nos termos do

artigo 370, parágrafo único, do Código de Processo Civil, encontrar-

se carente de fundamentação, de maneira a obstar o exercício do

amplo direito de defesa assegurado no artigo 5º, LV, da

Constituição da República. 2. Não se vislumbra, no caso dos autos,

cerceamento do direito de defesa, visto que a decisão por meio da

qual foi indeferida a prova pericial contábil e a realização de

audiência para depoimento pessoal da autora encontra-se

devidamente fundamentada, seja mediante a conclusão quanto à

desnecessidade de conhecimento técnico ou científico de natureza

contábil para comprovar a ocorrência de força maior, seja por se

considerar incontroverso o parcelamento e pagamento das verbas

rescisórias. Tampouco há que falar em cerceamento de defesa

diante do indeferimento do chamamento do Estado do Rio

Grande do Sul ao feito, pois, como esclarecido pela Corte de

origem, compete à parte autora a eleição do polo passivo da

demanda , sendo certo, ainda, que a alegação de força maior e

fato do príncipe suscitada pela reclamada cinge-se a tese

essencialmente jurídica, não havendo discussão acerca da

existência da pandemia de Covid-19 e de medidas

administrativas restritivas, mas sim quanto ao enquadramento

jurídico de tais premissas. 3. Consubstanciada a correta entrega
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da prestação jurisdicional, não se cogita em transcendência da

causa em relação à arguição de nulidade do processo por

cerceamento do direito de defesa. 4. Agravo de Instrumento não

provido" (AIRR-20341-95.2020.5.04.0782, 6ª Turma, Relator

Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 26/11/2021).

"EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENUNCIADO Nº

353 DO TST - INEXISTÊNCIA DE OFENSA - ART. 5º, II, XXXV, LIV

e LV DA CF DE 1988. Não há como ser acolhida a alegação de

ofensa aos incisos II, XXXV, LIV e LV do art. 5º do texto

constitucional. O inciso II do artigo 5º da Constituição Federal,

que contempla o princípio da legalidade, que deve emanar de

um poder legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático

de Direito e, portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o

Supremo Tribunal Federal, em voto do douto Ministro Marco

Aurélio, veio de proclamar a impossibilidade fática de sua

violação literal e direta (AG-AI-157.990-1-SP, DJU 12/5/95, P.

12.996). Realmente, a lesão a esse dispositivo depende de ofensa a

norma infraconstitucional, de forma que, somente depois de

caracterizada esta última, pode-se, indireta e, portanto, de forma

reflexa, concluir que aquela igualmente foi desrespeitada. São as

normas infraconstitucionais que viabilizam o referido preceito

constitucional, emprestando-lhe efetiva eficácia no mundo jurídico.

(...). Agravo não provido. (A-E-AIRR - 3312000-68.2002.5.02.0902 ,

Relator Ministro: Milton de Moura França, Data de Julgamento:

28/06/2004, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DJ 13/08/2004)."

"RECURSO DE EMBARGOS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INDEFERIMENTO DA DENUNCIAÇÃO DA LIDE. A aplicabilidade

do instituto da denunciação da lide no processo do trabalho, a

despeito da ampliação da competência desta Justiça Especial,

deve ser analisada caso a caso, considerando-se o interesse

do trabalhador na celeridade processual, tendo em vista a

natureza alimentar dos créditos trabalhistas, bem como a própria

competência da Justiça do Trabalho para apreciar a

controvérsia surgida entre o denunciante e o denunciado.

Embargos não conhecidos" (E-ED-RR-654353-54.2000.5.03.5555,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Aloysio Correa da Veiga, DEJT 30/05/2008).

EMBARGOS. FASE DE EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA.

VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Para se

chegar à violação do princípio da ampla defesa, previsto no

inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, fazia-se

necessário, antes, analisar os termos da legislação

infraconstitucional pertinente à matéria em debate, o que se

traduziria, no máximo, em eventual violação indireta ou reflexa,

não passível de ser enquadrada no permissivo do art. 896, § 2º, da

CLT e Enunciado nº 266/TST. Embargos não conhecidos. (E-RR -

513606-41.1998.5.06.5555, Relator Ministro: José Luciano de

Castilho Pereira, Data de Julgamento: 19/04/2004, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DJ

07/05/2004).

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº

13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS.

INVOCAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO À DECISÃO

SURPRESA. EMBARGOS NÃO REGIDOS PELO NOVO CPC . O

recurso de embargos não está regido pelo novo Código de

Processo Civil. Com efeito, a decisão da Turma foi publicada em

21/8/2015, antes, portanto, da vigência do novo Código, o que

ocorreu apenas em 18/3/2016. Prevalece, no sistema normativo

pátrio, o sistema do isolamento dos atos processuais, segundo o

qual " a lei nova, encontrando um processo em desenvolvimento

respeita a eficácia dos atos processuais já realizados e disciplina o

processo a partir de sua vigência. Por outras palavras, a lei nova

respeita os atos processuais realizados, bem como seus efeitos, e

se aplica aos que houverem de realizar-se " (AMARAL SANTOS,

Moacyr. Primeiras linhas de direito processual civil. 23ª edição. São

Paulo: Saraiva, 2004, volume I, p. 32). Em outros termos, a lei que

rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é

praticado, em estrita observância ao princípio tempus regit actum ,

devendo cada ato ser considerado separadamente dos demais para

o fim de se determinar qual lei que o rege, recaindo sobre ele a

preclusão consumativa, não podendo a lei processual retroagir, sob

pena de violar direito adquirido processual, ato jurídico perfeito e ato

processual consumado, protegidos pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da

Constituição Federal. Impertinente, pois, a invocação da parte

quanto ao regramento disciplinado pelo novo Código de Processo

Civil. Cumpre esclarecer, por fim, que a garantia constitucional

prevista no inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal não

exime as partes da necessidade de observarem os

pressupostos extrínsecos de cabimento exigidos para cada

recurso, os quais devem ser respeitados, sem que isso

implique excesso de formalismo, obstáculo ao acesso à

jurisdição ou cerceamento de defesa, por tratar-se de exigência

decorrente da legislação infraconstitucional vigente,

constituindo, assim, sua observância, verdadeira expressão do

devido processo legal. Agravo desprovido" (Ag-E-ED-RR-107-

08.2013.5.03.0090, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

16/09/2016).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896,

§§2º e 7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:ESTADO DA BAHIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436 do

TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

331, V, e recentes Julgados da SDI-I e SDI- II do TST, litteris (grifou

-se):

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO

CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 39/2016 DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. TERCEIRIZAÇÃO DE

SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA LEI Nº

8.666/93. TEMA Nº 246. TESE DE REPERCUSSÃO GERAL

FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

FISCALIZAÇÃO. CULPA IN VIGILANDO . DEFINIÇÃO DO ÔNUS

DA PROVA. No julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931-

DF, em debate representativo do Tema nº 246, de repercussão

geral reconhecida, os Ministros da Suprema Corte reafirmaram a

constitucionalidade do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, conforme

já declarado no julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 16, consignando que somente a

demonstração efetiva de um comportamento culposo específico,

com prova cabal do nexo de causalidade entre a conduta comissiva

ou omissiva da Administração Pública e o dano sofrido pelo

trabalhador permitirá a responsabilização do Poder Público,

tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na ocasião,

fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Em

embargos de declaração, reafirmou-se o entendimento de que "a

responsabilidade não é automática, conforme preconizou o

legislador infraconstitucional, no artigo 71, § 1º, da Lei de Licitações,

mas não pode o poder público dela eximir-se quando não cumpriu o

seu dever de primar pela legalidade estrita na escolha ou

fiscalização da empresa prestadora de serviços". Ocorre que não se

definiu a questão controvertida sobre a qual parte cabe o ônus de

comprovar se houve ou não a fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas. Após a decisão final acerca do Tema nº 246

de repercussão geral, a Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais desta Corte cuidou de pacificar a jurisprudência no

âmbito trabalhista. No julgamento do Processo nº E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, de relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, em sua composição completa e por expressiva maioria,

firmou posicionamento no sentido de que cabe ao ente público o

encargo de demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços.

Nesse sentido, é obrigação da entidade pública reclamada

demonstrar que praticou os atos de fiscalização balizados pela

Lei nº 8.666/93, nos exatos termos dos artigos 54, § 1º, 55,

inciso XIII, 58, inciso III, 66, 67, caput e § 1º, 77 e 78, que

impõem deveres vinculantes ao Poder Público contratante, em

observância ao princípio da legalidade estrita, atraindo, assim,

a aplicação dos artigos 186 e 927 do Código Civil. Na ausência

de demonstração de atos fiscalizatórios, só se pode

necessariamente concluir, do ponto de vista lógico e jurídico,

que houve, sim, culpa omissiva do ente público. É uma dedução

inevitável, do contrário prevalecerá o equivocado entendimento da

"absolvição automática" por indevida inércia processual da

Administração Pública. Imperiosa, assim, a apresentação concreta

de provas documentais ou, na sua falta, a comprovação dessa

fiscalização por quaisquer outros meios de prova em direito

admitidos por parte da entidade pública, de forma a demonstrar que

ela não incorreu em culpa omissiva, ou seja, que praticou os atos de

fiscalização exigidos pela Lei nº 8.666/93, mesmo porque deixar o

encargo probatório ao reclamante representaria, como prova

"diabólica", verdadeira medida dissuasória e impeditiva de seu

acesso à Justiça. Significaria, também, desconsiderar e reformar o

acórdão vencedor no julgamento dos embargos de declaração do

RE nº 760.931-DF, que expressamente afirmou o contrário (que não

houve fixação do critério do ônus da prova), e fazer valer o voto

vencido naquela ocasião. Na hipótese , o Tribunal Regional do

Trabalho registrou que "no caso vertente, o município não

colacionou aos autos qualquer prova, a fim de demonstrar a efetiva

fiscalização, ao longo do tempo, sobre os contratos dos

empregados que a empresa contratada disponibilizou para

trabalharem em seu favor." Apesar disso, a Turma adotou o
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entendimento de que "a comprovação da culpa somente pode

decorrer do exame dos elementos probatórios existentes no

processo, aptos a revelarem a conduta negligente da Administração

Pública e o nexo de causalidade com o dano sofrido pelo

trabalhador, sendo inadmissível a inversão do ônus da prova em

favor do empregado, com o objetivo de imputar responsabilização,

ainda que subsidiária, ao ente público" Contudo, à luz da

jurisprudência desta Corte, incumbe ao ente público a

obrigação de demonstrar medidas fiscalizatórias empreendidas

na contratação terceirizada, nos termos dos artigos 373, inciso

II, do CPC/2015 e 818 da CLT, o que, por outro lado, consoante

exposto anteriormente, não implica descumprimento das

decisões do Supremo Tribunal Federal. Embargos conhecidos e

providos. (E-RR-1001803-30.2016.5.02.0011, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/06/2021).

"I - AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS . RITO

SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU

INDIRETA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. Demonstrada divergência jurisprudencial na forma

do art. 894, II, da CLT, merece processamento o recurso de

embargos. Agravo conhecido e provido. II - RECURSO DE

EMBARGOS . RITO SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETA OU INDIRETA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. 1. A Eg. 5ª Turma não conheceu do recurso de

revista do Ente Público, para manter a responsabilidade subsidiária

pelos créditos devidos à reclamante. Fundamentou que "apenas a

Administração Pública tem condições de provar a ausência de fato

constitutivo do direito do reclamante, ou seja, somente ela dispõe de

meios para demonstrar que fiscalizou efetivamente a empresa

contratada". 2. Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº

8.666/1993, a responsabilidade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. A Subseção Especializada em Dissídios

Individuais I desta Corte, após o julgamento dos embargos de

declaração opostos no RE nº 760.931/DF, decidiu, em sessão

realizada no dia 12 de dezembro de 2019, em composição plena, ao

apreciar o recurso de embargos nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281,

que, sendo obrigação da Administração Pública fiscalizar a regular

execução do contrato, cabe-lhe o ônus processual de comprovar o

seu regular cumprimento. 5. No caso concreto, do quadro fático

narrado no acórdão regional (Súmula 126/TST), devidamente

transcrito no acórdão turmário, depreende-se que o Ente

Público descuidou do seu dever de apresentar provas hábeis a

demonstrar a eficiente fiscalização da execução do contrato

administrativo, o que, na visão do Supremo Tribunal Federal no

julgamento do RE-760.931/DF, permite sua responsabilização

subsidiária pelas parcelas devidas ao trabalhador. Recurso de

embargos conhecido e desprovido" (E-RR-261-20.2014.5.03.0113,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 30/04/2021).

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. RESTITUIÇÃO
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DO FEITO À SBDI-2 POR ATO DO VICE-PRESIDENTE PARA

EVENTUAL JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.030, II, DO CPC DE

2015. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. TEMA 246 DO STF. ÓBICE DA SÚMULA 410 DO TST.

IMPROCEDÊNCIA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO NEGATIVO. 1. Após

julgado o recurso ordinário, mantida a improcedência do pedido de

corte rescisório calcado em violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8 .

666/93 e 97 da CF, a Vice-Presidência do TST determinou o retorno

dos autos à SBDI-2 para os efeitos do art. 1.030, II, do CPC de

2015, em face da tese firmada no Tema 246 pelo STF com

repercussão geral. 2. Quando do julgamento do RE 760931

(Tema 246 da sistemática de repercussão geral), o STF firmou a

tese de que a simples inadimplência da empresa contratada

não transfere, automaticamente, a responsabilidade pelas

verbas trabalhistas à entidade pública. 3. No entanto, no caso

concreto, aspectos formais obstaculizam qualquer juízo de

retratação. 4. Consignou-se que o art. 97 da CF (cláusula de

reserva de plenário) não foi violado, tendo em vista que, na decisão

passada em julgado, não houve declaração de inconstitucionalidade

do art. 71 da Lei 8.666/93, mas tão somente a adoção da

interpretação dada à matéria pelo TST (Súmula 331). 5. Uma vez

registrada a conduta culposa da Administração Pública, tal como

exigido pela interpretação do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16/DF, premissa fática insuscetível de reexame na ação

desconstitutiva, não se pode cogitar de ofensa ao art. 71, § 1°, da

Lei n° 8.666/93, pois o afastamento da culpa in vigilando

expressamente reconhecida pelo órgão prolator da decisão

rescindenda exigira o reexame de fatos e provas, o que é

inadmissível em ação rescisória calcada em afronta à lei (Súmula

410 do TST). Assim, em razão do óbice da Súmula 410 do TST,

improcede o pedido de corte rescisório. 6. À vista do mencionado

óbice processual, deixa-se de exercer o juízo de retratação a que se

refere o art. 1.030, II, do CPC de 2015, mantendo-se o julgamento

de improcedência do pedido de corte rescisório. Juízo de retratação

negativo (RO-210236-66.2013.5.21.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 14/02/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Salvador, 01 de março de 2024.

Léa Reis Nunes

Desembargadora Vice Presidente do TRT 5ª Região

/mtp

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000197-77.2022.5.05.0661
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS
PROPAGANDISTAS,
PROPAGANDISTAS VENDEDORES E
VENDEDORES DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS DO OESTA DA
BAHIA

ADVOGADO PAULO SERGIO BRITO
ARAGAO(OAB: 14104/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS
VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS DO OESTA DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4460684

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS

VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS DO OESTA DA BAHIA

2.EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

Advogado(a)(s):

1.PAULO SERGIO BRITO ARAGAO (BA - 14104)

2.GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (SP - 117417)
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Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

R e c u r s o  d e : S I N D I C A T O  D O S  P R O P A G A N D I S T A S ,

PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE

PRODUTOS FARMACEUTICOS DO OESTA DA BAHIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Verifico que, no que tange à nulidade processual ora arguida, o

Apelonão preenche os pressupostos formais do Recurso de

Revista, notadamente o disposto no inciso IV do §1º-A do artigo 896

da CLT, incluído pela Lei nº 13.467 de 2017, verbis (grifou-se):

§1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

(...) IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar

de nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o

trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o

pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso

ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os embargos

quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência

da omissão.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

463, II, e nos seguintes Julgados da SDI-I do TST, litteris (grifou-se):

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. SINDICATO. SUBSTITUTO

PROCESSUAL. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA DOS

SUBSTITUÍDOS. Esta Corte adota o entendimento de que é

possível a concessão da gratuidade da justiça às pessoas jurídicas

de direito privado, desde que comprovada sua hipossuficiência

econômica, não bastando a declaração nesse sentido, mesmo se

tratando de pessoa jurídica sem fins lucrativos. No caso em

apreço, não há prova nos autos de que o sindicato autor seja

economicamente hipossuficiente. Não incide, nesses casos, a

diretriz da Orientação Jurisprudencial 304 da SBDI-1 do TST,

devendo haver prova cabal da insuficiência econômica do sindicato.

Precedentes. Recurso de embargos da empresa conhecido e

provido, no particular. (...) (E-ARR - 19900-69.2004.5.05.0161,

Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Data de

Julgamento: 28/04/2016, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 06/05/2016)

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 11.496/2007 JUSTIÇA

GRATUITA. SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA.

Esta Corte, com ressalva do entendimento pessoal deste Relator,

vem admitindo o deferimento dos benefícios da gratuidade de

Justiça às pessoas jurídicas somente quando comprovada a

incapacidade financeira da própria pessoa jurídica, não bastando,

para tanto, a mera declaração de hipossuficiência econômica.

Recurso de embargos conhecido desprovido. (E-ED-ED-RR - 81440

-94.2006.5.05.0017, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 11/06/2015, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 19/06/2015)

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano,

consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333

do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado GUSTAVO HENRIQUE

DOS SANTOS VISEU, OAB/SP 117.417, constituído mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Férias / Indenização/Dobra/Terço

Constitucional.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes (grifou-se):

FÉRIAS NÃO GOZADAS. LICENÇA REMUNERADA SUPERIOR A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3852
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TRINTA DIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. 1 . De conformidade

com o artigo 133, inciso II da CLT, ¿não terá direito a férias¿ o

empregado que, no curso do período aquisitivo, desfrutar de mais

de 30 dias de licença remunerada, iniciando-se o decurso de novo

período aquisitivo quando o empregado retornar ao serviço, após o

período de licença (§ 2º do art. 133). 2. Ao assim dispor, a lei quis

apenas evitar a duplicidade de gozo de férias conquistadas no

mesmo período aquisitivo. A licença remunerada, contudo, não

significa que o empregado não faça jus ao terço constitucional

sobre a remuneração proporcional ao período de férias a que o

empregado teria direito não fora a licença remunerada. Ao

retirar o duplo gozo de férias, a lei não poderia subtrair-lhe também

o acréscimo remuneratório contemplado no inciso XVII do artigo 7º

da Constituição Federal. Essa não foi a intenção da lei, tanto que a

Súmula nº 328 do TST assegura o terço constitucional mesmo

em caso da remuneração atinente a férias, integrais ou

proporcionais, gozadas ou não. Ademais, a não se interpretar

assim a lei, haveria um indesejável estímulo a que o empregador

frustrasse a aplicação do terço constitucional mediante a concessão

de licença remunerada de 31 ou 32 dias. 3 . Embargos de que se

conhece, por divergência jurisprudencial, e a que se dá provimento

para assegurar o terço constitucional sobre a remuneração

proporcional ao período de férias a que o empregado teria direito

n ã o  f o r a  a  l i c e n ç a  r e m u n e r a d "  ( E - E D - R R - 1 7 5 7 0 0 -

12.2002.5.02.0463, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Joao Oreste Dalazen, DEJT

13/06/2014).

EMBARGOS. LICENÇA REMUNERADA  SUPERIOR A 30 DIAS.

PAGAMENTO DO TERÇO CONSTITUCIONAL. DEVIDO. Em

relação à licença remunerada  prevista no inciso II do artigo 133 da

CLT, temos várias hipóteses, sempre com o início do decurso do

período aquisitivo quando o empregado retornar ao serviço: desde a

hipótese em que o empregado, antes da interrupção do prazo, tinha

adquirido direito a apenas 1/12 de férias até a em que tinha

adquirido direito a 11/12 de férias. Com o advento da Constituição

de 88, por força do inciso XVII do art. 7º, temos que ao gozo das

férias se acresceu o direito a 1/3. Apesar do texto mencionar

expressamente o gozo de férias anuais, a nossa Súmula 328

consagrou que também as férias proporcionais serão acrescidas do

terço constitucional. Na interpretação, atentou-se para a finalidade

do acréscimo constitucional, e deu-se uma interpretação mais

ampla à expressão gozo. Se assim o é, considerando que a

concessão da licença é um ato potestativo do empregador, cabendo

ao empregado apenas sofrer as suas consequências, para

preservar o direito do empregado impõe-se assegurar-lhe o terço

constitucional  a incidir sobre a proporção de férias que tinha antes

da interrupção decorrente da concessão da licença remunerada, e

não sobre a remuneração da licença. Recurso conhecido e

parcialmente provido. (TST-RR-495132-49.1998.5.05.5555, Red.

Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 22/2/2008).

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. PUBLICAÇÃO DO

ACÓRDÃO EMBARGADO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI

11.496/2007. ACRÉSCIMO DE UM TERÇO. CF, ARTIGO 7º, XVII.

FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS ANTE A CONCESSÃO DE LICENÇA

REMUNERADA  POR MAIS DE TRINTA DIAS. PARALISAÇÃO

DAS ATIVIDADES DA EMPRESA POR FORÇA DE INTERDIÇÃO

JUDICIAL. A concessão de licença remunerada  superior a

trinta dias (CLT, artigo 133, inciso II) não elide o direito à

percepção do adicional à remuneração das férias, consagrado

no artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna vigente, de, -pelo

menos, um terço a mais do que o salário normal", porque à

época em que editado o Decreto-lei 1.535/77, que conferiu nova

redação à aludida regra legal, era assegurado ao trabalhador o

direito tão somente às -férias anuais remuneradas- (CF/69, art.

165, VIII), sem a vantagem pecuniária prevista no citado artigo

7º, inciso XVII, da CF/88. Assim, não tem aquela norma

consolidada o condão de retirar do trabalhador - notadamente no

caso em que esse se viu impelido, por força de interdição judicial da

empresa, a licenciar-se - o direito ao terço constitucional,

principalmente se examinada a questão sob a perspectiva da

ampliação do rol de direitos fundamentais dos trabalhadores,

instituída pela Carta Política vigente. Precedentes desta SDI-1/TST

e da Suprema Corte. Recurso de embargos conhecido e provido.

(TST-E-RR-42700-67.2002.5.02.0251, Rel. Min. Rosa Maria Weber,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, DEJT

28/9/2012).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação /

Legitimidade Ativa e Passiva.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Auxílio/Tíquete Alimentação.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

VALE REFEIÇÃO EM HOME OFFICE DURANTE A PANDEMIA

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000197-77.2022.5.05.0661
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS
PROPAGANDISTAS,
PROPAGANDISTAS VENDEDORES E
VENDEDORES DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS DO OESTA DA
BAHIA

ADVOGADO PAULO SERGIO BRITO
ARAGAO(OAB: 14104/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4460684

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS

VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS DO OESTA DA BAHIA

2.EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

Advogado(a)(s):

1.PAULO SERGIO BRITO ARAGAO (BA - 14104)

2.GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (SP - 117417)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

R e c u r s o  d e : S I N D I C A T O  D O S  P R O P A G A N D I S T A S ,

PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE

PRODUTOS FARMACEUTICOS DO OESTA DA BAHIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Verifico que, no que tange à nulidade processual ora arguida, o

Apelonão preenche os pressupostos formais do Recurso de

Revista, notadamente o disposto no inciso IV do §1º-A do artigo 896

da CLT, incluído pela Lei nº 13.467 de 2017, verbis (grifou-se):

§1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

(...) IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar

de nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o

trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o

pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso

ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os embargos

quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência

da omissão.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

463, II, e nos seguintes Julgados da SDI-I do TST, litteris (grifou-se):

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. SINDICATO. SUBSTITUTO

PROCESSUAL. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA DOS
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SUBSTITUÍDOS. Esta Corte adota o entendimento de que é

possível a concessão da gratuidade da justiça às pessoas jurídicas

de direito privado, desde que comprovada sua hipossuficiência

econômica, não bastando a declaração nesse sentido, mesmo se

tratando de pessoa jurídica sem fins lucrativos. No caso em

apreço, não há prova nos autos de que o sindicato autor seja

economicamente hipossuficiente. Não incide, nesses casos, a

diretriz da Orientação Jurisprudencial 304 da SBDI-1 do TST,

devendo haver prova cabal da insuficiência econômica do sindicato.

Precedentes. Recurso de embargos da empresa conhecido e

provido, no particular. (...) (E-ARR - 19900-69.2004.5.05.0161,

Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Data de

Julgamento: 28/04/2016, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 06/05/2016)

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 11.496/2007 JUSTIÇA

GRATUITA. SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA.

Esta Corte, com ressalva do entendimento pessoal deste Relator,

vem admitindo o deferimento dos benefícios da gratuidade de

Justiça às pessoas jurídicas somente quando comprovada a

incapacidade financeira da própria pessoa jurídica, não bastando,

para tanto, a mera declaração de hipossuficiência econômica.

Recurso de embargos conhecido desprovido. (E-ED-ED-RR - 81440

-94.2006.5.05.0017, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 11/06/2015, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 19/06/2015)

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano,

consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333

do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado GUSTAVO HENRIQUE

DOS SANTOS VISEU, OAB/SP 117.417, constituído mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Férias / Indenização/Dobra/Terço

Constitucional.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes (grifou-se):

FÉRIAS NÃO GOZADAS. LICENÇA REMUNERADA SUPERIOR A

TRINTA DIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. 1 . De conformidade

com o artigo 133, inciso II da CLT, ¿não terá direito a férias¿ o

empregado que, no curso do período aquisitivo, desfrutar de mais

de 30 dias de licença remunerada, iniciando-se o decurso de novo

período aquisitivo quando o empregado retornar ao serviço, após o

período de licença (§ 2º do art. 133). 2. Ao assim dispor, a lei quis

apenas evitar a duplicidade de gozo de férias conquistadas no

mesmo período aquisitivo. A licença remunerada, contudo, não

significa que o empregado não faça jus ao terço constitucional

sobre a remuneração proporcional ao período de férias a que o

empregado teria direito não fora a licença remunerada. Ao

retirar o duplo gozo de férias, a lei não poderia subtrair-lhe também

o acréscimo remuneratório contemplado no inciso XVII do artigo 7º

da Constituição Federal. Essa não foi a intenção da lei, tanto que a

Súmula nº 328 do TST assegura o terço constitucional mesmo

em caso da remuneração atinente a férias, integrais ou

proporcionais, gozadas ou não. Ademais, a não se interpretar

assim a lei, haveria um indesejável estímulo a que o empregador

frustrasse a aplicação do terço constitucional mediante a concessão

de licença remunerada de 31 ou 32 dias. 3 . Embargos de que se

conhece, por divergência jurisprudencial, e a que se dá provimento

para assegurar o terço constitucional sobre a remuneração

proporcional ao período de férias a que o empregado teria direito

n ã o  f o r a  a  l i c e n ç a  r e m u n e r a d "  ( E - E D - R R - 1 7 5 7 0 0 -

12.2002.5.02.0463, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Joao Oreste Dalazen, DEJT

13/06/2014).

EMBARGOS. LICENÇA REMUNERADA  SUPERIOR A 30 DIAS.

PAGAMENTO DO TERÇO CONSTITUCIONAL. DEVIDO. Em

relação à licença remunerada  prevista no inciso II do artigo 133 da

CLT, temos várias hipóteses, sempre com o início do decurso do

período aquisitivo quando o empregado retornar ao serviço: desde a

hipótese em que o empregado, antes da interrupção do prazo, tinha

adquirido direito a apenas 1/12 de férias até a em que tinha

adquirido direito a 11/12 de férias. Com o advento da Constituição

de 88, por força do inciso XVII do art. 7º, temos que ao gozo das

férias se acresceu o direito a 1/3. Apesar do texto mencionar

expressamente o gozo de férias anuais, a nossa Súmula 328

consagrou que também as férias proporcionais serão acrescidas do

terço constitucional. Na interpretação, atentou-se para a finalidade

do acréscimo constitucional, e deu-se uma interpretação mais

ampla à expressão gozo. Se assim o é, considerando que a
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concessão da licença é um ato potestativo do empregador, cabendo

ao empregado apenas sofrer as suas consequências, para

preservar o direito do empregado impõe-se assegurar-lhe o terço

constitucional  a incidir sobre a proporção de férias que tinha antes

da interrupção decorrente da concessão da licença remunerada, e

não sobre a remuneração da licença. Recurso conhecido e

parcialmente provido. (TST-RR-495132-49.1998.5.05.5555, Red.

Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 22/2/2008).

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. PUBLICAÇÃO DO

ACÓRDÃO EMBARGADO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI

11.496/2007. ACRÉSCIMO DE UM TERÇO. CF, ARTIGO 7º, XVII.

FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS ANTE A CONCESSÃO DE LICENÇA

REMUNERADA  POR MAIS DE TRINTA DIAS. PARALISAÇÃO

DAS ATIVIDADES DA EMPRESA POR FORÇA DE INTERDIÇÃO

JUDICIAL. A concessão de licença remunerada  superior a

trinta dias (CLT, artigo 133, inciso II) não elide o direito à

percepção do adicional à remuneração das férias, consagrado

no artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna vigente, de, -pelo

menos, um terço a mais do que o salário normal", porque à

época em que editado o Decreto-lei 1.535/77, que conferiu nova

redação à aludida regra legal, era assegurado ao trabalhador o

direito tão somente às -férias anuais remuneradas- (CF/69, art.

165, VIII), sem a vantagem pecuniária prevista no citado artigo

7º, inciso XVII, da CF/88. Assim, não tem aquela norma

consolidada o condão de retirar do trabalhador - notadamente no

caso em que esse se viu impelido, por força de interdição judicial da

empresa, a licenciar-se - o direito ao terço constitucional,

principalmente se examinada a questão sob a perspectiva da

ampliação do rol de direitos fundamentais dos trabalhadores,

instituída pela Carta Política vigente. Precedentes desta SDI-1/TST

e da Suprema Corte. Recurso de embargos conhecido e provido.

(TST-E-RR-42700-67.2002.5.02.0251, Rel. Min. Rosa Maria Weber,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, DEJT

28/9/2012).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação /

Legitimidade Ativa e Passiva.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Auxílio/Tíquete Alimentação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

VALE REFEIÇÃO EM HOME OFFICE DURANTE A PANDEMIA

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000311-88.2021.5.05.0131
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE HILDA MARIA MORAES SILVA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECORRIDO JOSE SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO GIOVAH SOUZA GALVAO(OAB:
30624/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDA MARIA MORAES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 772174c

proferida nos autos.

Vistos, etc..

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

O Embargante alega que a decisão de ID 2feb190 foi omissa,

aduzindo que "A decisão que recusou receber o Recurso tem como

motivação existência de erro grosseira, sem, contudo indicar qual

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3856
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

erro grosseiro foi cometido, razão pela qual cabe o presente

embargo."

Todavia, não vislumbro a ocorrência do vício aduzido.

De início, destaco que nos termos previstos no art. 1.024, § 2º, do

CPC e a teor do estabelecido no art. 1º, § 2º, da Instrução

Normativa nº 40/2016 do TST (aprovada pela Resolução n° 205, de

15/03/2016), somente caberá oposição de Embargos de Declaração

se houver omissão no juízo de admissibilidade do Recurso de

Revista, o que, contudo, não se verificou na situação em exame.

De fato, conquanto invoque aspectos tidos por omissos na decisão

impugnada, em verdade, busca o Embargante, por meio jurídico

inadequado, o reexame de matéria sobre a qual já houve

pronunciamento, esgotando-se, assim, a prestação jurisdicional que

me incumbia.

Isso porque consta da decisão embargada que não é cabível a

interposição de recurso ordinário contra decisão que julgou recurso

ordinário, registrando que:

"A parte reclamante interpôs recurso ordinário (ID 6d9b4fd) em face

do Acórdão proferido pela 3a Turma de julgamento do TRT5 (ID

49630f7), que julgou o recurso ordinário interposto pela parte

reclamada.

Configurado erro grosseiro da parte recorrente na medida

posta, não sendo possível invocar em seu favor o princípio da

fungibilidade, deixo de receber o recurso ordinário interposto."

Não se verifica, pois, a existência de omissões, e sim a intenção do

Embargante de reformar a decisão de admissibilidade por meio de

remédio jurídico inadequado.

Em face do exposto, nada a reparar.

CONCLUSÃO

NEGO PROVIMENTO aos Embargos de Declaração do

Reclamante.

Notifique-se.

Após, cumpra-se a última parte da decisão de ID 2feb190.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000311-88.2021.5.05.0131
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE HILDA MARIA MORAES SILVA

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARVALHO
SANTOS(OAB: 9919/BA)

RECORRIDO JOSE SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO GIOVAH SOUZA GALVAO(OAB:
30624/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SANTOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 772174c

proferida nos autos.

Vistos, etc..

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

O Embargante alega que a decisão de ID 2feb190 foi omissa,

aduzindo que "A decisão que recusou receber o Recurso tem como

motivação existência de erro grosseira, sem, contudo indicar qual

erro grosseiro foi cometido, razão pela qual cabe o presente

embargo."

Todavia, não vislumbro a ocorrência do vício aduzido.

De início, destaco que nos termos previstos no art. 1.024, § 2º, do

CPC e a teor do estabelecido no art. 1º, § 2º, da Instrução

Normativa nº 40/2016 do TST (aprovada pela Resolução n° 205, de

15/03/2016), somente caberá oposição de Embargos de Declaração

se houver omissão no juízo de admissibilidade do Recurso de

Revista, o que, contudo, não se verificou na situação em exame.

De fato, conquanto invoque aspectos tidos por omissos na decisão

impugnada, em verdade, busca o Embargante, por meio jurídico

inadequado, o reexame de matéria sobre a qual já houve

pronunciamento, esgotando-se, assim, a prestação jurisdicional que

me incumbia.

Isso porque consta da decisão embargada que não é cabível a

interposição de recurso ordinário contra decisão que julgou recurso

ordinário, registrando que:

"A parte reclamante interpôs recurso ordinário (ID 6d9b4fd) em face

do Acórdão proferido pela 3a Turma de julgamento do TRT5 (ID

49630f7), que julgou o recurso ordinário interposto pela parte

reclamada.

Configurado erro grosseiro da parte recorrente na medida

posta, não sendo possível invocar em seu favor o princípio da

fungibilidade, deixo de receber o recurso ordinário interposto."

Não se verifica, pois, a existência de omissões, e sim a intenção do

Embargante de reformar a decisão de admissibilidade por meio de

remédio jurídico inadequado.

Em face do exposto, nada a reparar.

CONCLUSÃO

NEGO PROVIMENTO aos Embargos de Declaração do

Reclamante.

Notifique-se.
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Após, cumpra-se a última parte da decisão de ID 2feb190.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000213-34.2020.5.05.0036
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE SOST INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO RUY JOSE DE ALMEIDA FILHO(OAB:
23996/BA)

RECORRIDO BERNARDO NEVES DA SILVA
CABRAL

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO NEVES DA SILVA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9564563

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SOST INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

Advogado(a)(s):

RUY JOSE DE ALMEIDA FILHO (BA - 23996)

Recorrido(a)(s):

BERNARDO NEVES DA SILVA CABRAL

Advogado(a)(s):

MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA LIMA (BA - 10117)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Verifico que, no que tange à nulidade processual ora arguida, o

Apelonão preenche os pressupostos formais do Recurso de

Revista, notadamente o disposto no inciso IV do §1º-A do artigo 896

da CLT, incluído pela Lei nº 13.467 de 2017, verbis (grifou-se):

§1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

(...) IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar

de nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o

trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o

pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso

ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os embargos

quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência

da omissão.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Hora Extra/Intervalo.

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 340 DO C. TST

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em tela

. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a

fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração
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protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3859
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Natureza Jurídica da Parcela/Repercussão.

REFORMA TRABALHISTA - APLICABILIDADE DA LEI Nº

13.467/2017

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta ao art. 71, §4 da CLT, quantoao

período posterior a 11/11/2017 ,determino o processamento do

Recurso de Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Ressalte-se os entendimentos das Turmas do TST sobre o tema:

"I - AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.

CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI Nº 13.467/2017. Ante as razões

apresentadas pelo reclamante, merece provimento o agravo interno,

para reexame do recurso de revista do reclamado. Agravo

conhecido e provido . I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA

LEI Nº 13.467/2017. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 ("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT

recebeu nova redação, passando a dispor que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com natureza

indenizatória. 2. À luz do entendimento prevalente nesta

Primeira Turma, a Lei 13.467/2017 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho que permaneceram em curso após sua

vigência. 3 . Mantém-se, pois, a conclusão adotada no acórdão

regional, no sentido de aplicar a atual redação do art. 71, § 4º, da

CLT ao período posterior a 11.11.2017. Recurso de revista não

conhecido" (RR-434-69.2021.5.11.0018, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

R E C L A M A D O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA 1  -  S INDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM .  CONCESSÃO PARCIAL  DO INTERVALO

INTRAJORNADA (ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST) . Impõe-se

reconhecer que o sindicato-autor tem legitimidade ativa ad causam

para atuar na defesa dos direitos ora postulados, de maneira que o

processamento do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula

333 do TST. Agravo de instrumento não provido . 2 - INTERVALO

INTRAJORNADA (VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS - ÓBICE

DA SÚMULA 126 DO TST) . Não merece ser provido agravo de

instrumento que visa a liberar recurso de revista que não preenche

os pressupostos contidos no art. 896 da CLT quanto aos temas em

epigrafe. Agravo de instrumento não provido . 3 - PARCELAS

VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA NOVA

REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Demonstrada

possível violação do art. 71, §4º, da CLT, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista quanto ao tema. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO . 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. 2. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não

constitui direito adquirido, vez que a questão deve ser

solucionada de acordo com a legislação em vigor em cada

época, ou seja, para os fatos ocorridos antes de 11/11/2017

incide a referida redação anterior, por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB . 3. A nova redação do art. 71, §4º, da

CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo intrajornada

implica o pagamento apenas do período suprimido, e não mais do

período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada a partir

de 11/11/2017. Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao entender

que as regras de direito material são reguladas pela legislação

vigente à época do contrato de trabalho, vai de encontro às normas

de aplicação da lei no tempo . Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª Turma , Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 09/04/2021).

"(...) C) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - INTERVALO

INTRAJORNADA PARCIALMENTE CONCEDIDO - PAGAMENTO

APENAS DO PERÍODO SUPRIMIDO - APLICAÇÃO DO ART.71, §

4º, DA CLT COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/17 -

CONTRATO INICIADO ANTERIORMENTE E FINDADO

P O S T E R I O R M E N T E  À  R E F O R M A  T R A B A L H I S T A  -

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A  -

DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. A teor

do entendimento consolidado por esta Corte Superior na Súmula

437, I, do TST, a não concessão ou a concessão parcial do intervalo
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intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento total do período

correspondente, e não apenas daquele suprimido, com acréscimo

de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva

jornada de labor para efeito de remuneração. Ademais, o item III da

Súmula 437 do TST estabelece a natureza salarial do intervalo

intrajornada, quando não concedido ou reduzido pelo empregador,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais. 3. No

entanto, a reforma trabalhista (Lei13.467/17) conferiu nova redação

ao art.71, § 4º, da CLT, passando a prever que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso

e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o

pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho. 4. No caso,

tendo o contrato de trabalho se iniciado anteriormente e

findado posteriormente à vigência da Lei 13.467/17, foi

determinada a observância da nova redação conferida ao art.

71, § 4º, da CLT, para o período a partir de 11/11/17. 5. Nesses

termos, conclui-se que a decisão foi proferida em estrita

consonância com a previsão expressa do art. 71, § 4º, da CLT

em sua redação atual, conforme o período de incidência da

norma. 6. Assim, em que pese reconhecida a transcendência

jurídica da questão e o recurso ter demonstrado a plausibilidade do

conhecimento, por divergência jurisprudencial, nega-se provimento

ao apelo. Recurso de revista conhecido e desprovido" (RRAg-947-

79.2020.5.09.0001, 4ª Turma , Relator Ministro Ives Gandra da

Silva Martins Filho, DEJT 02/06/2023).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE ANTES E APÓS A LEI

13.467/2017. INOVAÇÕES DE DIREITO MATERIAL. EFEITOS

IMEDIATOS A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO DIPLOMA

LEGAL. ART. 6° da LINDB. INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO PARCIAL. INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT.

L I M I T A Ç Ã O  D A  C O N D E N A Ç Ã O  A T É  1 0 / 1 1 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. No presente

caso, o Tribunal Regional concluiu que aos empregados

contratados antes da Lei 13.467/2017, não são aplicáveis as

disposições de direito material contidas na nova legislação. Com

isso, deixou de limitar a condenação do intervalo intrajornada

apenas ao período suprimido, bem como deixou de reconhecer a

natureza indenizatória da parcela, na forma da nova redação do §4º

do art. 71 da CLT. Manteve, ainda, a condenação da Reclamada ao

pagamento do intervalo do artigo 384 da CLT por todo o período

contratual, sem observar a revogação do dispositivo a partir de

11/11/2017. 2. As inovações de direito material introduzidas no

ordenamento jurídico pela Lei 13.467/2017 possuem efeitos

imediatos e gerais a partir da entrada em vigor do referido diploma

legal, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada (art. 5°, XXXVI, da CF e 6° da LINDB). 3. A decisão

regional proferida no sentido de não aplicar as inovações de

direito material ao contrato de trabalho ativo antes e após a

edição da Lei 13.467/2017, não observou o ordenamento

jurídico vigente e evidencia violação do §4º do art. 71 e do art.

384 da CLT. Transcendência jurídica reconhecida. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-20308-50.2021.5.04.0304, 5ª

Turma , Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

16/12/2022).

"(...)2. INTERVALO INTRAJORNADA. NOVA REDAÇÃO DO

ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE

TRABALHO. INÍCIO ANTES DA REFORMA TRABALHISTA.

CONTINUIDADE. INCIDÊNCIA IMEDIATA. APLICAÇÃO NO

T E M P O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  D A  C A U S A

RECONHECIDA. I - O Tribunal a quo manteve a sentença que

condenou a parte reclamada ao pagamento integral do intervalo

intrajornada suprimido parcialmente como hora extraordinária

durante todo o período imprescrito entre o outubro de 2013 até

janeiro de 2018, sem observar a nova redação do art. 71, § 4º, da

CLT. II - Efetivamente, as alterações feitas na conhecida reforma

trabalhista de 2017 tocaram no amago do arcabouço legal que rege

as relações de trabalho no Brasil, modificando profundamente as

interações intersubjetivas trabalhistas brasileiras, na tentativa de

equilibrar direitos e obrigações bilaterais e sinalagmáticos. No

peculiar ramo trabalhista, a resposta sistêmica à aplicação da

novidade legislativa no aspecto substancial prima pelo norte de que

se trata de um contrato em que as partes não se encontram em

igualdade de condições, ao se qualificar uma delas como vulnerável

em relação à outra. A questão intertemporal de incidência do novo

direito no campo factual dos laços trabalhistas se mostra como

vórtice de toda sua lógica reformista e de sua pretensão de

modernizar o ambiente do mercado de trabalho. Sabe-se, de outro

lado, em relação materialidade do Direito do Trabalho, que a

inter temporal idade rege-se pelos pr incíp ios gerais  da

irretroatividade das leis e a aplicabilidade imediata da lei nova.

Nessa linha, o art. 6º, caput, da LINDB, que ressalta o proêmio

tempus regit actum, define que apenas não alcançam a modificação

legis lat iva aquelas s i tuações jur íd icas já protegidas e

completamente aperfeiçoadas, o direito adquirido e a coisa julgada,

garantias plasmadas no texto constitucional brasileiro (art. 5º,

XXXVI).III - Elemento central do contrato de trabalho, ligado ao

direito consolidado hermeticamente, tem-se a sucessividade das
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prestações, cuja natureza marca qualquer nova disposição

contratual sob a observação de certa relatividade ou mesmo

limitação em aderir aos contratos de trabalho já em curso,

principalmente aquela tratativa de ordem heterônoma, em que as

partes não atuam de forma direta para definir quanto, porquê e

principalmente quando começarão a viger a novas disposições,

deixando a regra geral de aplicação imediata das normas materiais

a partir da vigência do recente normativo como melhor resposta às

prestações de cunho sucessivos futuras, não podendo afetar

aquelas que se consolidaram no passado. E aqui cabe pontuar a

completa impertinência de se considerar a irredutibilidade salarial

como referência no sopesamento temporal de normas de ordem

material, pois, especialmente do art. 74, § 4º, da CLT, mesmo na

redação anterior a Lei nº 13.467/2017, nem sequer se refere a uma

expectativa de direito em sentido estrito, mas uma sanção, que

pressupõe ato que atenta contra o direito de descansar e de se

alimentar do trabalhador para que efetivamente seja devido o

respectivo pagamento pela supressão do mencionado intervalo,

seja parcialmente ou de forma integral. Naturalmente, espera-se

que o empregado usufrua do intervalo e apenas no caso de se

infringir esse direito lhe será devido o pagamento corretivo. IV -

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 ("reforma

trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT passou a dispor que a não

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada implica

o pagamento apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com

natureza indenizatória. Revela-se, pois, que essa alteração

legislativa de cunho material deve ser aplicada de forma imediata,

regendo as ocorrências fáticas a partir da sua vigência, ressalvando

-se, claro, outra disposição de natureza autônoma, de ordem

coletiva ou interpartes, em sentido contrário com intuito de se

perpetuar situações consolidadas sob a égide do anterior regime

legal. Pondere-se que a delimitação temporal de aplicação da nova

redação do § 4º do art. 71 da CLT evita que se formem contratos de

trabalhos totalmente díspares entre trabalhadores com o mesmo

status, o que, em reductio ad absurdum, mas sob perspectiva de

cenário plausível, poderia ensejar o indevido incentivo aos

empregadores em encerrar todos os laços empregatícios sob o

manto da legislação trabalhista anteriores a novembro de 2017,

facultando-lhes a contratação de novos empregados subsidiados

por texto legal mais brando em relação as suas obrigações como

contratante. V - A partir dessas perspectivas, fixa-se o marco

temporal de aplicação do entendimento da Súmula 437, I e III,

do TST ao período anterior a 11/11/2017, devendo incidir a nova

redação do art. 71, § 4º, da CLT, conferida pela Lei nº

13.467/2017, a partir dessa data, pela qual a supressão do

intervalo intrajornada enseja o pagamento apenas do período

de tempo não usufruído, assim como tal parcela passará a

ostentar natureza indenizatória VI. Recurso de revista conhecido

e provido" (RR-196-82.2018.5.11.0009, 7ª Turma , Redator Ministro

Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 10/03/2023).

"(...) - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. EFEITOS. ART. 71,

§4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017. PERÍODO

CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR A 11/11/2017.

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. A controvérsia dos autos

envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017, sendo

típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de

acordo com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para

os fatos ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação

anterior , bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para

os fatos ocorridos após essa data, devem ser observadas as

alterações materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme

preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. A nova redação do art.

71, §4º, da CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo

intrajornada implica o pagamento apenas do período suprimido, não

mais do período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada

a partir de 11/11/2017 . Agravo não provido" (Ag-RRAg-20180-

50.2019.5.04.0029, 8ª Turma , Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 01/02/2023)

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000213-34.2020.5.05.0036
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE SOST INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO RUY JOSE DE ALMEIDA FILHO(OAB:
23996/BA)

RECORRIDO BERNARDO NEVES DA SILVA
CABRAL

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SOST INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9564563

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SOST INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

Advogado(a)(s):

RUY JOSE DE ALMEIDA FILHO (BA - 23996)

Recorrido(a)(s):

BERNARDO NEVES DA SILVA CABRAL

Advogado(a)(s):

MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA LIMA (BA - 10117)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Verifico que, no que tange à nulidade processual ora arguida, o

Apelonão preenche os pressupostos formais do Recurso de

Revista, notadamente o disposto no inciso IV do §1º-A do artigo 896

da CLT, incluído pela Lei nº 13.467 de 2017, verbis (grifou-se):

§1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

(...) IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar

de nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o

trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o

pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso

ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os embargos

quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência

da omissão.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Hora Extra/Intervalo.

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 340 DO C. TST

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em tela

. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a

fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o
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prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Natureza Jurídica da Parcela/Repercussão.

REFORMA TRABALHISTA - APLICABILIDADE DA LEI Nº

13.467/2017

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta ao art. 71, §4 da CLT, quantoao

período posterior a 11/11/2017 ,determino o processamento do

Recurso de Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Ressalte-se os entendimentos das Turmas do TST sobre o tema:

"I - AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.
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CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI Nº 13.467/2017. Ante as razões

apresentadas pelo reclamante, merece provimento o agravo interno,

para reexame do recurso de revista do reclamado. Agravo

conhecido e provido . I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA

LEI Nº 13.467/2017. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 ("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT

recebeu nova redação, passando a dispor que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com natureza

indenizatória. 2. À luz do entendimento prevalente nesta

Primeira Turma, a Lei 13.467/2017 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho que permaneceram em curso após sua

vigência. 3 . Mantém-se, pois, a conclusão adotada no acórdão

regional, no sentido de aplicar a atual redação do art. 71, § 4º, da

CLT ao período posterior a 11.11.2017. Recurso de revista não

conhecido" (RR-434-69.2021.5.11.0018, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

R E C L A M A D O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA 1  -  S INDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM .  CONCESSÃO PARCIAL  DO INTERVALO

INTRAJORNADA (ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST) . Impõe-se

reconhecer que o sindicato-autor tem legitimidade ativa ad causam

para atuar na defesa dos direitos ora postulados, de maneira que o

processamento do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula

333 do TST. Agravo de instrumento não provido . 2 - INTERVALO

INTRAJORNADA (VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS - ÓBICE

DA SÚMULA 126 DO TST) . Não merece ser provido agravo de

instrumento que visa a liberar recurso de revista que não preenche

os pressupostos contidos no art. 896 da CLT quanto aos temas em

epigrafe. Agravo de instrumento não provido . 3 - PARCELAS

VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA NOVA

REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Demonstrada

possível violação do art. 71, §4º, da CLT, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista quanto ao tema. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO . 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. 2. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não

constitui direito adquirido, vez que a questão deve ser

solucionada de acordo com a legislação em vigor em cada

época, ou seja, para os fatos ocorridos antes de 11/11/2017

incide a referida redação anterior, por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB . 3. A nova redação do art. 71, §4º, da

CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo intrajornada

implica o pagamento apenas do período suprimido, e não mais do

período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada a partir

de 11/11/2017. Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao entender

que as regras de direito material são reguladas pela legislação

vigente à época do contrato de trabalho, vai de encontro às normas

de aplicação da lei no tempo . Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª Turma , Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 09/04/2021).

"(...) C) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - INTERVALO

INTRAJORNADA PARCIALMENTE CONCEDIDO - PAGAMENTO

APENAS DO PERÍODO SUPRIMIDO - APLICAÇÃO DO ART.71, §

4º, DA CLT COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/17 -

CONTRATO INICIADO ANTERIORMENTE E FINDADO

P O S T E R I O R M E N T E  À  R E F O R M A  T R A B A L H I S T A  -

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A  -

DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. A teor

do entendimento consolidado por esta Corte Superior na Súmula

437, I, do TST, a não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento total do período

correspondente, e não apenas daquele suprimido, com acréscimo

de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva

jornada de labor para efeito de remuneração. Ademais, o item III da

Súmula 437 do TST estabelece a natureza salarial do intervalo

intrajornada, quando não concedido ou reduzido pelo empregador,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais. 3. No

entanto, a reforma trabalhista (Lei13.467/17) conferiu nova redação

ao art.71, § 4º, da CLT, passando a prever que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso
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e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o

pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho. 4. No caso,

tendo o contrato de trabalho se iniciado anteriormente e

findado posteriormente à vigência da Lei 13.467/17, foi

determinada a observância da nova redação conferida ao art.

71, § 4º, da CLT, para o período a partir de 11/11/17. 5. Nesses

termos, conclui-se que a decisão foi proferida em estrita

consonância com a previsão expressa do art. 71, § 4º, da CLT

em sua redação atual, conforme o período de incidência da

norma. 6. Assim, em que pese reconhecida a transcendência

jurídica da questão e o recurso ter demonstrado a plausibilidade do

conhecimento, por divergência jurisprudencial, nega-se provimento

ao apelo. Recurso de revista conhecido e desprovido" (RRAg-947-

79.2020.5.09.0001, 4ª Turma , Relator Ministro Ives Gandra da

Silva Martins Filho, DEJT 02/06/2023).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE ANTES E APÓS A LEI

13.467/2017. INOVAÇÕES DE DIREITO MATERIAL. EFEITOS

IMEDIATOS A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO DIPLOMA

LEGAL. ART. 6° da LINDB. INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO PARCIAL. INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT.

L I M I T A Ç Ã O  D A  C O N D E N A Ç Ã O  A T É  1 0 / 1 1 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. No presente

caso, o Tribunal Regional concluiu que aos empregados

contratados antes da Lei 13.467/2017, não são aplicáveis as

disposições de direito material contidas na nova legislação. Com

isso, deixou de limitar a condenação do intervalo intrajornada

apenas ao período suprimido, bem como deixou de reconhecer a

natureza indenizatória da parcela, na forma da nova redação do §4º

do art. 71 da CLT. Manteve, ainda, a condenação da Reclamada ao

pagamento do intervalo do artigo 384 da CLT por todo o período

contratual, sem observar a revogação do dispositivo a partir de

11/11/2017. 2. As inovações de direito material introduzidas no

ordenamento jurídico pela Lei 13.467/2017 possuem efeitos

imediatos e gerais a partir da entrada em vigor do referido diploma

legal, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada (art. 5°, XXXVI, da CF e 6° da LINDB). 3. A decisão

regional proferida no sentido de não aplicar as inovações de

direito material ao contrato de trabalho ativo antes e após a

edição da Lei 13.467/2017, não observou o ordenamento

jurídico vigente e evidencia violação do §4º do art. 71 e do art.

384 da CLT. Transcendência jurídica reconhecida. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-20308-50.2021.5.04.0304, 5ª

Turma , Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

16/12/2022).

"(...)2. INTERVALO INTRAJORNADA. NOVA REDAÇÃO DO

ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE

TRABALHO. INÍCIO ANTES DA REFORMA TRABALHISTA.

CONTINUIDADE. INCIDÊNCIA IMEDIATA. APLICAÇÃO NO

T E M P O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  D A  C A U S A

RECONHECIDA. I - O Tribunal a quo manteve a sentença que

condenou a parte reclamada ao pagamento integral do intervalo

intrajornada suprimido parcialmente como hora extraordinária

durante todo o período imprescrito entre o outubro de 2013 até

janeiro de 2018, sem observar a nova redação do art. 71, § 4º, da

CLT. II - Efetivamente, as alterações feitas na conhecida reforma

trabalhista de 2017 tocaram no amago do arcabouço legal que rege

as relações de trabalho no Brasil, modificando profundamente as

interações intersubjetivas trabalhistas brasileiras, na tentativa de

equilibrar direitos e obrigações bilaterais e sinalagmáticos. No

peculiar ramo trabalhista, a resposta sistêmica à aplicação da

novidade legislativa no aspecto substancial prima pelo norte de que

se trata de um contrato em que as partes não se encontram em

igualdade de condições, ao se qualificar uma delas como vulnerável

em relação à outra. A questão intertemporal de incidência do novo

direito no campo factual dos laços trabalhistas se mostra como

vórtice de toda sua lógica reformista e de sua pretensão de

modernizar o ambiente do mercado de trabalho. Sabe-se, de outro

lado, em relação materialidade do Direito do Trabalho, que a

inter temporal idade rege-se pelos pr incíp ios gerais  da

irretroatividade das leis e a aplicabilidade imediata da lei nova.

Nessa linha, o art. 6º, caput, da LINDB, que ressalta o proêmio

tempus regit actum, define que apenas não alcançam a modificação

legis lat iva aquelas s i tuações jur íd icas já protegidas e

completamente aperfeiçoadas, o direito adquirido e a coisa julgada,

garantias plasmadas no texto constitucional brasileiro (art. 5º,

XXXVI).III - Elemento central do contrato de trabalho, ligado ao

direito consolidado hermeticamente, tem-se a sucessividade das

prestações, cuja natureza marca qualquer nova disposição

contratual sob a observação de certa relatividade ou mesmo

limitação em aderir aos contratos de trabalho já em curso,

principalmente aquela tratativa de ordem heterônoma, em que as

partes não atuam de forma direta para definir quanto, porquê e

principalmente quando começarão a viger a novas disposições,

deixando a regra geral de aplicação imediata das normas materiais

a partir da vigência do recente normativo como melhor resposta às

prestações de cunho sucessivos futuras, não podendo afetar

aquelas que se consolidaram no passado. E aqui cabe pontuar a

completa impertinência de se considerar a irredutibilidade salarial

como referência no sopesamento temporal de normas de ordem
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material, pois, especialmente do art. 74, § 4º, da CLT, mesmo na

redação anterior a Lei nº 13.467/2017, nem sequer se refere a uma

expectativa de direito em sentido estrito, mas uma sanção, que

pressupõe ato que atenta contra o direito de descansar e de se

alimentar do trabalhador para que efetivamente seja devido o

respectivo pagamento pela supressão do mencionado intervalo,

seja parcialmente ou de forma integral. Naturalmente, espera-se

que o empregado usufrua do intervalo e apenas no caso de se

infringir esse direito lhe será devido o pagamento corretivo. IV -

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 ("reforma

trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT passou a dispor que a não

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada implica

o pagamento apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com

natureza indenizatória. Revela-se, pois, que essa alteração

legislativa de cunho material deve ser aplicada de forma imediata,

regendo as ocorrências fáticas a partir da sua vigência, ressalvando

-se, claro, outra disposição de natureza autônoma, de ordem

coletiva ou interpartes, em sentido contrário com intuito de se

perpetuar situações consolidadas sob a égide do anterior regime

legal. Pondere-se que a delimitação temporal de aplicação da nova

redação do § 4º do art. 71 da CLT evita que se formem contratos de

trabalhos totalmente díspares entre trabalhadores com o mesmo

status, o que, em reductio ad absurdum, mas sob perspectiva de

cenário plausível, poderia ensejar o indevido incentivo aos

empregadores em encerrar todos os laços empregatícios sob o

manto da legislação trabalhista anteriores a novembro de 2017,

facultando-lhes a contratação de novos empregados subsidiados

por texto legal mais brando em relação as suas obrigações como

contratante. V - A partir dessas perspectivas, fixa-se o marco

temporal de aplicação do entendimento da Súmula 437, I e III,

do TST ao período anterior a 11/11/2017, devendo incidir a nova

redação do art. 71, § 4º, da CLT, conferida pela Lei nº

13.467/2017, a partir dessa data, pela qual a supressão do

intervalo intrajornada enseja o pagamento apenas do período

de tempo não usufruído, assim como tal parcela passará a

ostentar natureza indenizatória VI. Recurso de revista conhecido

e provido" (RR-196-82.2018.5.11.0009, 7ª Turma , Redator Ministro

Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 10/03/2023).

"(...) - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. EFEITOS. ART. 71,

§4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017. PERÍODO

CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR A 11/11/2017.

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. A controvérsia dos autos

envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017, sendo

típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de

acordo com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para

os fatos ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação

anterior , bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para

os fatos ocorridos após essa data, devem ser observadas as

alterações materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme

preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. A nova redação do art.

71, §4º, da CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo

intrajornada implica o pagamento apenas do período suprimido, não

mais do período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada

a partir de 11/11/2017 . Agravo não provido" (Ag-RRAg-20180-

50.2019.5.04.0029, 8ª Turma , Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 01/02/2023)

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000069-77.2021.5.05.0019
Relator CRISTINA MARIA OLIVEIRA DE

AZEVEDO

RECORRENTE EDILSON SOUZA DA SILVA

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

RECORRIDO RMIX COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ef157e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

EDILSON SOUZA DA SILVA

Advogado(a)(s):

WALTER MOURA FILHO (BA - 5566)

LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA (BA - 9528)

SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA DE MOURA (BA - 26245)

YURI MOURA RIBEIRO DE SA (BA - 45299)

Recorrido(a)(s):

RMIX COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

Advogado(a)(s):

GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE ALMEIDA (BA - 13008)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, principalmente

quando traduz o entendimento da SDI-I, como se vê nos seguintes

precedentes:

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA REGIDA PELO

CPC DE 2015. 1 - PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL

POR CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DO

DEPOIMENTO PESSOAL DAS PARTES E DE PROVA

TESTEMUNHAL. 1.1 - Nos termos do art. 765 da CLT, o juízo

tem ampla liberdade na direção do processo, e, de acordo com

o art. 370, caput , e parágrafo único, do CPC, cabe a ele

determinar as provas necessárias à sua instrução, indeferindo

as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 1.2 -

Consoante se verifica, o Tribunal Regional fundamentou sua

conclusão em tese jurídica, isto é, de que a prova estava ao alcance

da parte, cuja juntada a tempo e modo oportunos no processo

matriz fora negligenciada. 1.3 - Revela-se indene de vícios o

indeferimento motivado do depoimento pessoal das partes e a oitiva

de testemunha, quando houver elementos suficientes para a

tomada de decisão; sobretudo quando a discussão envolver o

conceito jurídico sobre a novidade da prova, e acerca da

possibilidade de sua produção na reclamação trabalhista matriz, o

que se confunde com o próprio mérito do apelo. Preliminar

rejeitada.(...). Recurso ordinário conhecido e não provido" (ROT-13

-43.2020.5.12.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

21/05/2021).

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. NULIDADE

POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. PROVA

PERICIAL CONCLUSIVA QUANTO À AUSÊNCIA DE NEXO DE

C A U S A L I D A D E  O U  C O N C A U S A L I D A D E .  D O E N Ç A

DEGENERATIVA. REQUERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE

VISTORIA NO LOCAL DE TRABALHO PARA CONSTATAR

POSSÍVEL NEXO DE CONCAUSALIDADE. INDEFERIMENTO.

Trata-se de pedido de indenização por danos morais e materiais

decorrentes de alegado acidente de trabalho sofrido pelo autor, do

qual lhe resultaram lesões na coluna lombar. O reclamante alega

nulidade da sentença por cerceamento do seu direito de defesa,

porque indeferido seu requerimento de realização de vistoria no

local de trabalho. A prova pericial rechaçou a existência de nexo de

causalidade ou concausalidade entre a enfermidade do autor e as

suas atividades, já que tem origem degenerativa. Acrescentou, ao

prestar informações complementares, que carregar peso, demanda
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inerente às atividades do reclamante, não prejudica as estruturas

centrovertebrais do autor. Ainda, na mesma assentada, consignou

que não havia necessidade de vistoria do local de trabalho do autor,

tendo em vista o diagnóstico já plenamente estabelecido de forma

contundente e categórica, em completa dissociação com trauma

agudo ou pontual ocupacional e não ocupacional, pelo simples fato

de gênese fisiopatológica das alterações centrovertebrais do

obreiro. Na sentença não se acolheu a referida preliminar de

nulidade, sob o fundamento de que as informações prestadas pelo

perito foram seguras o suficiente para se concluir que o reclamante

não sofreu nenhum tipo de dano em decorrência de um suposto

acidente de trabalho ou das atividades desenvolvidas em favor das

reclamadas. O Regional manteve a rejeição da preliminar,

assentando que não há documento nos autos que ateste a origem

ocupacional da enfermidade que acometeu o obreiro. Esse

procedimento encontra respaldo no artigo 370, parágrafo único, do

CPC/2015, o qual faculta ao juiz indeferir as diligências que

considerar desnecessárias para o deslinde do caso, quando já

obtiver elementos suficientes para formar seu convencimento, o que

ocorreu in casu , ante a prova pericial coligida aos autos, atestando

a ausência do nexo de causalidade entre a lesão apresentada pelo

reclamante e a atividade laboral. A recusa ao requerimento de

realização de nova perícia, dessa vez no local de trabalho, não

caracteriza, por si só, ofensa ao direito ao devido processo legal, à

ampla defesa e ao contraditório previsto no artigo 5º, incisos LIV e

LV, da Constituição Federal, mormente em hipóteses como a dos

autos, em que a prova pericial foi conclusiva pela ausência de nexo

de causalidade entre a doença do reclamante e a sua atividade

laboral. Além disso, nos termos do artigo 765 da CLT, os Juízos

e Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do

processo e velarão pelo andamento rápido das causas,

podendo determinar qualquer diligência necessária ao

esclarecimento delas. Salienta-se, ainda, que, conforme dispõe

o artigo 480 do CPC/2015, o juiz somente determinará a

realização de nova perícia, que se destina a corrigir eventual

omissão ou inexatidão dos resultados a que a primeira

conduziu, quando a matéria não estiver suficientemente

esclarecida nesta, o que não ficou evidenciado no caso dos

autos . Embargos conhecidos e desprovidos. (...). (E-RR-159400-

16.2012.5.17.0007, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

06/12/2019).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, principalmente

quando traduz o entendimento da SDI-II, como se vê no seguinte

precedente:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA .  CARÁTER MANIFESTAMENTE

PROTELATÓRIO. MULTA PREVISTA NO ART. 1.026, § 2º, DO

CPC. APLICABILIDADE. Caracterizam-se como manifestamente

protelatórios os embargos de declaração que, a pretexto de suprir

vício inexistente, pretende rediscutir os fundamentos adotados no

acórdão embargado e obter o reexame da matéria julgada, de modo

a evidenciar a provocação indevida da jurisdição, por meio de

recursos destituídos de razões. Embargos de declaração a que se

nega provimento, com multa (EDCiv-ROT-1270-03.2022.5.06.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 13/11/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob qualquer alegação, incidindo no caso concreto a

Súmula nº 333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Provas em geral.

INVALIDADE DO DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA ARROLADA

PELA ACIONADA.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000165-03.2022.5.05.0102
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE PROVLOG PROVEDORA LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO GLAUBER CEFAS RIBEIRO
LISBOA(OAB: 66636/BA)

RECORRIDO EVERTON DA SILVA MARTINS

ADVOGADO GLAUBER CEFAS RIBEIRO
LISBOA(OAB: 66636/BA)

RECORRIDO UILFREDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO MONTEIRO DO
CARMO(OAB: 55058/BA)
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ADVOGADO TAIARA YOKO SILVA
SHIBASAKI(OAB: 53816/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVLOG PROVEDORA LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8691a31

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PROVLOG PROVEDORA LOGISTICA LTDA - ME e Outro

Advogado(a)(s):

GLAUBER CEFAS RIBEIRO LISBOA (BA - 66636)

Recorrido(a)(s):

UILFREDO ALVES DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s):

RONALDO MONTEIRO DO CARMO (BA - 55058)

TAIARA YOKO SILVA SHIBASAKI (BA - 53816)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo, nos moldes do art. 899, § 9º, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Reconhecimento de Relação de Emprego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000165-03.2022.5.05.0102
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE PROVLOG PROVEDORA LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO GLAUBER CEFAS RIBEIRO
LISBOA(OAB: 66636/BA)

RECORRIDO EVERTON DA SILVA MARTINS

ADVOGADO GLAUBER CEFAS RIBEIRO
LISBOA(OAB: 66636/BA)

RECORRIDO UILFREDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO MONTEIRO DO
CARMO(OAB: 55058/BA)

ADVOGADO TAIARA YOKO SILVA
SHIBASAKI(OAB: 53816/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8691a31

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA
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Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PROVLOG PROVEDORA LOGISTICA LTDA - ME e Outro

Advogado(a)(s):

GLAUBER CEFAS RIBEIRO LISBOA (BA - 66636)

Recorrido(a)(s):

UILFREDO ALVES DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s):

RONALDO MONTEIRO DO CARMO (BA - 55058)

TAIARA YOKO SILVA SHIBASAKI (BA - 53816)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo, nos moldes do art. 899, § 9º, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Reconhecimento de Relação de Emprego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000281-61.2020.5.05.0463
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITABUNA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE NASCIMENTO
CONCEICAO DE MELO(OAB:
34066/BA)

RECORRENTE FRANKLIN PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECORRIDO FRANKLIN PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE NASCIMENTO
CONCEICAO DE MELO(OAB:
34066/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7353c39

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MUNICIPIO DE ITABUNA

Advogado(a)(s):

MARIO HENRIQUE NASCIMENTO CONCEICAO DE MELO (BA -

34066)
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Recorrido(a)(s):

FRANKLIN PEREIRA DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

EVERTON MACEDO NETO (BA - 18506)

ALBERTO FERREIRA SANTOS (BA - 13383)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Indefiro o requerimento formulado pelo MUNICÍPIO DE ITABUNA

referente à exclusividade das publicações em nome do advogado

mencionado no ID. e3bd2b7, pois as notificações ao ente público

são efetuadas via sistema do PJE, nos termos do Provimento

Conjunto TRT5 GP/CR N° 001/2018, para os fins previstos no art.

17 da Resolução CSJT nº 185/2017.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do 114, I, da

Constituição Federal, determino o processamento do recurso de

revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Registre-se o entendimento do TST sobre o tema (destaques

acrescidos):

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB

A ÉGIDE DO CPC DE 1973. COMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 485, I I ,  DO CPC/1973.

PROFESSORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MASCOTE.

CONTROVÉRSIA, NO PROCESSO MATRIZ,  SOBRE A

N A T U R E Z A  D A  R E L A Ç Ã O  J U R Í D I C A  E X I S T E N T E .

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. ENTENDIMENTO

PACIFICADO DO STF SOBRE O TEMA.  CAUSA DE

RESCINDIBILIDADE CONFIGURADA. Extrai-se do acórdão

rescindendo a existência de controvérsia sobre a natureza da

relação jurídica existente entre o Município de Mascote e seus

professores municipais, à luz das Leis Municipais n.º 298/94 e

353/97, respectivamente Estatuto dos Servidores Municipais de

Mascote e Estatuto do Magistério Municipal. Nesse sentido, ainda

que se vislumbre, nos autos, elementos capazes de fazer inferir

que os servidores substituídos pelo Sindicato réu não estariam

submetidos ao regime estatutário invocado pelo recorrente,

mesmo assim compete à  Just iça Comum anal isar

preliminarmente eventual desvirtuamento da relação jurídica

alegada pelo ente público, consoante entendimento pacificado

pelo STF sobre o tema. Hipótese de rescindibilidade prevista no

art. 485, II, do CPC de 1973 configurada na espécie. Recurso

Ordinário provido para desconstituir o acórdão rescindendo e, em

juízo rescisório, declarar a incompetência material da Justiça do

Trabalho para julgar o processo matriz, determinando a remessa

dos autos originários à Justiça Comum (RO-457-47.2015.5.05.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 15/05/2020).

RECURSO DE EMBARGOS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - CONTRATAÇÃO DE SERVIDORA APÓS A

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 SEM ANTERIOR

APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO - COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA COMUM PARA O PRÉVIO EXAME DE QUESTÕES

RELATIVAS AOS ELEMENTOS ESSENCIAIS AO ATO

ADMINISTRATIVO - POSICIONAMENTO DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. Por ocasião do julgamento do AgReg nº

7.217/MG o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal resolveu

que \'compete à Justiça comum pronunciar-se sobre a existência, a

validade e a eficácia das relações entre servidores e o poder

público, fundadas em vínculo jurídico-administrativo" e que \'não

descaracteriza a competência da Justiça comum, em tais dissídios,

o fato de se requerer verbas rescisórias, FGTS e outros encargos

de natureza símile, dada a prevalência da questão de fundo, que diz

respeito à própria natureza da relação jurídico-administrativa, posto

que desvirtuada ou submetida a vícios de origem, como fraude,

simulação ou ausência de concurso público\' . Assim, segundo o

STF, cabe à Justiça Comum o prévio exame acerca da

existência, da validade e da eficácia do vínculo jurídico-

administrativo existente entre servidor e Administração

Pública, eis que, para o reconhecimento do liame trabalhista,

deverá o julgador, anteriormente, averiguar a presença, ou não,

de eventual vício a macular a relação administrativa. Em outras

palavras, descabe à Justiça do Trabalho analisar o caráter de

nulidade da contratação levada a efeito por ente público com o

escopo de enquadrá-la no regime da CLT, posto que, antes de se

tratar de questão trabalhista, a discussão está inserida no campo do

direito administrativo. Ou seja - diante do posicionamento da Corte
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Suprema de que, in casu , compete à Justiça Comum o prévio

exame de questões relativas aos elementos essenciais ao ato

administrativo - , falece competência a esta Justiça Especializada

para processar e julgar lide na qual restou caracterizada a

contratação de servidor, após a Constituição Federal de 1988, sem

a prévia submissão do trabalhador a concurso público. Precedentes

do TST. Recurso de embargos conhecido e desprovido (E-ED-RR-

629-39.2011.5.22.0102, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT

08/04/2016). RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA

VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTROVÉRSIA QUANTO À

NATUREZA JURÍDICA DO CONTRATO DO SERVIDOR COM O

PODER PÚBLICO. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento

da ADI 3.395-6/DF e da Reclamação 55.729/MA, expressamente

afastou a competência da Justiça do Trabalho para processar e

julgar controvérsias entre o Poder Público e os servidores a ele

vinculados por relação estatutária ou de caráter jurídico-

administrativo, fixando o entendimento de que compete apenas

à Justiça Comum pronunciar-se sobre a existência, a validade e

a eficácia das relações entre servidores e o Poder Público

fundadas em vínculo jurídico-administrativo. No presente caso,

o Regional ao avançar na análise da validade da contratação, dispor

sobre o regime jurídico aplicável e, por conseguinte, definir a

competência da Justiça do Trabalho, foi de encontro ao decidido

pelo STF na ADI 3.395-6/DF, visto que é da competência da Justiça

Comum perquirir acerca da existência, validade ou eficácia do

vínculo entre o servidor e a Administração Pública. Recurso de

Revista conhecido e provido (RR-16602-23.2021.5.16.0014, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

13/06/2023).

"RECURSO DE REVISTA - VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 -

I N C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .

CONTROVÉRSIA ACERCA DA NATUREZA JURÍDICA DA

CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO ADMITIDO SEM

CONCURSO PÚBLICO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. No julgamento

da ADI nº 3.395-MC, o Supremo Tribunal Federal proferiu

decisão declarando que a Justiça do Trabalho não possui

competência para processar e julgar causas que envolvam o

Poder Público e seus servidores vinculados por relação

jurídico-administrativa. Isso se deve ao fato de que essas ações

não se enquadram na relação de trabalho mencionada no art. 114,

I, da Constituição. Com base nessa decisão, o Plenário daquela

Suprema Corte entendeu que "compete à Justiça comum

pronunciar-se sobre a existência, a validade e a eficácia das

relações entre servidores e o poder público fundadas em

vínculo jurídico-administrativo" (AgReg na Reclamação 9625/RN,

Relator para o Acórdão Ministro Dias Toffoli, Plenário, DJe

25/03/2011). Há julgados deste Tribunal Superior no mesmo

sentido. Assim, demonstrada a controvérsia quanto à eventual

existência de relação jurídico-administrativa, a causa deve ser

dirimida pela Justiça Comum, e não por esta Justiça Especializada.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento"

(RR-17140-83.2021.5.16.0020, 8ª Turma, Relator Ministro Sergio

Pinto Martins, DEJT 18/12/2023).

No mesmo sentido, recentes julgados de todas as Turmas do TST:

RR-16609-15.2021.5.16.0014, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose

Dezena da Silva, DEJT 17/10/2023; RR-328-31.2021.5.22.0106, 2.ª

Turma , Relatora: Desembargadora Convocada Margareth

Rodrigues Costa, DEJT 25/11/2022; RR-2993-68.2017.5.22.0103,

2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

28/10/2022; RR-16026-23.2022.5.16.0005, 3.ª Turma , Relator:

Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 31/3/2023; RR-587-

26.2021.5.22.0106, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 18/12/2023; RR-16544-20.2021.5.16.0014, 4.ª

Turma , Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/3/2023;

RR-161-72.2020.5.22.0001, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Crist ina Ir igoyen Peduzzi, DEJT 19/12/2023; Ag-RR-40-

80.2021.5.22.0107, 5.ª Turma , Relator: Ministro Breno Medeiros,

DEJT 10/3/2023; RR-1230-90.2021.5.22.0103, 6.ª Turma , Relatora:

Ministra Katia Magalhães Arruda, DEJT 17/3/2023; RR-16094-

77.2021.5.16.0014, 7.ª Turma , Relator: Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao,  DEJT 10/3/2023;  e RR-16354-

50.2022.5.16.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 19/12/2023.

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000184-72.2020.5.05.0039
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Relator MARCO ANTONIO MENDONCA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE MARIA JOSE DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRENTE PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

RECORRIDO PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

RECORRIDO MARIA JOSE DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DOS SANTOS SOUZA

  - PRESERVE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID edb45d8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.MARIA JOSE DOS SANTOS SOUZA

2.PRESERVE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES

LTDA

Advogado(a)(s):

1.DAYANA SANTOS DE OLIVEIRA (BA - 31322)

1.MARCELO FONTES MONTEIRO (BA - 26355)

2.GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE ALMEIDA (BA - 13008)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:MARIA JOSE DOS SANTOS SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso, considerando a suspensão dos prazos

instituído pelo art. 775- A da CLT, litteris: "Suspende-se o curso do

prazo processual nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e

20 de janeiro, inclusive. ".

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento.

CONTRATO DE TRABALHO INICIADO NA VIGÊNCIA DA

CLT/1943 E EXTINTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017

(REFORMA TRABALHISTA). NORMAS DE DIREITO MATERIAL.

APLICABILIDADE.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes

(grifos aditados):

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CRITÉRIO DE

APURAÇÃO. DIÁRIA OU SEMANAL. O Tribunal Regional, ao

determinar a aplicação conjunta dos critérios de apuração das horas

extras diária, condenou a reclamada a pagar tanto as horas

excedentes à jornada de 8 horas, como as horas que ultrapassam o
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limite de jornada semanal de 44 horas, de forma cumulativa. Com

efeito, o emprego simultâneo dos critérios não encontra

respaldo legal, e provoca a repetição do pagamento de horas

de trabalho, as quais devem ser computadas por um dos

critérios - diário ou semanal-, nunca cumulativamente, sob

pena de bis in idem. (...) Recurso de Revista de que se conhece

em par te  e  a  que  se  dá  p rov imento .  (RR-1001515-

19.2018.5.02.0074, 8ª Turma, Relator Ministro João Batista Brito

Pereira, DEJT 06/11/2020).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014 1 - HORAS EXTRAS. BIS IN IDEM DECORRENTE DA

CUMULAÇÃO NA APURAÇÃO DAS HORAS EXCEDENTES DA

OITAVA DIÁRIA E DA QUADRAGÉSIMA QUARTA SEMANAL.

CRITÉRIO DE APURAÇÃO. No caso, o Tribunal Regional, ao

condenar ao pagamento das horas extras, determinou critério de

apuração cumulativo do excesso diário com o excesso do módulo

semanal. A fim de evitar o pagamento dobrado, não se pode

computar na apuração do módulo semanal, as horas extras já

computadas na apuração pelo módulo diário . Precedente desta

Corte. Recurso de revista conhecido e provido. (RR-992-

14.2012.5.15.0093, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda

Arantes, DEJT 11/05/2017).

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CRITÉRIO DE

APURAÇÃO. A fim de evitar-se qualquer interpretação que possa

implicar bis in idem, devem ser consideradas como extras as

horas de trabalho que ultrapassaram a 8.ª (oitava) diária e, se

não computadas nesse critério, as que excederam a 44.ª

(quadragésima quarta) semanal. Essa é a melhor interpretação do

conectivo "e" constante do inciso XIII do art. 7.º da CF/88. Recurso

d e  r e v i s t a  c o n h e c i d o  e  p r o v i d o .  ( T S T - R R - 1 1 8 4 4 0 -

11.2008.5.02.0028, 6.ª Turma, Rel. Min. Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 28/10/2010).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

AUSÊNCIA DE PRÉ-ASSINALAÇÃO

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

Os trechos transcritos nas razões recursais não contêm a tese

jurídica que consubstancia o prequestionamento , não

satisfazendo o requisito previsto artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma

vez que não permite o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

RECURSO DE EMBARGOS. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO DE REVISTA. NÃO

CONHECIMENTO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I,

DA CLT. O julgado transcrito para o embate de teses está superado

pela jurisprudência desta Subseção, inclinada no sentido de que a

parte deve transcrever o trecho pertinente do acórdão

recorrido, que contenha a tese adotada pelo Regional a ser

confrontada com os respectivos argumentos recursais, não se

admitindo a transcrição da íntegra do acórdão recorrido, de

trecho impertinente, de ementa ou de dispositivo, a mera

paráfrase ou resumo ou a, ainda, indicação de páginas. Óbice do

art. 894, § 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido. (E-ED-

RR - 1218-84.2012.5.04.0332 , Relator Ministro: Breno Medeiros,

Data de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Intervalo 15 Minutos Mulher.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes

(grifos aditados):

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. RECEPÇÃO PELA

CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA PACIFICADA. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. SEGUIMENTO NEGADO. Impõe-se confirmar a

decisão agravada, mediante a qual denegado seguimento ao

recurso da parte, uma vez que as razões expendidas pela

agravante não logram demonstrar o apontado equívoco em relação

a tal conclusão. Agravo conhecido e não provido, no tema.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL ARBITRADO.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AUSÊNCIA DE ATAQUE, NO

PRESENTE AGRAVO, AO FUNDAMENTO DA DECISÃO

AGRAVADA (DESATENÇÃO AO ART. 896, § 1.º-A, I, DA CLT).

APLICAÇÃO DA SÚMULA 422, I, DO TST. A agravante não ataca o

fundamento erigido na decisão agravada para negar seguimento ao

seu Agravo de Instrumento quanto ao tema, qual seja: o

descumprimento do art. 896, § 1.º-A, I, da CLT. Aplica-se o óbice da

Súmula 422, I, do TST. Agravo não conhecido, no tema.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3875
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. CONTRATOS DE TRABALHO

INICIADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

LIMITAÇÃO TEMPORAL DO DIREITO À VIGÊNCIA DO

REFERIDO DIPLOMA LEGAL. Verificado que, na decisão

agravada, foi adotado entendimento em desarmonia com a tese

prevalecente nesta Primeira Turma, dá-se provimento ao Agravo

Interno para reexaminar o Recurso de Revista do sindicato autor, no

tópico concernente aos efeitos da alteração legislativa, que resultou

na revogação do art. 384 da CLT - norma de direito material -, em

relação aos contratos de trabalho que estavam em curso na datada

da vigência da Lei n.º 13.467/2017. Agravo conhecido e provido

para analisar novamente o Recurso de Revista do sindicato autor,

somente quanto ao tema . RECURSO DE REVISTA DO

SINDICATO/AUTOR. INTERVALO DO ART. 384 DA CLT.

CONTRATOS DE TRABALHO INICIADOS ANTES DA VIGÊNCIA

DA LEI N.º 13.467/2017. LIMITAÇÃO TEMPORAL DO DIREITO À

VIGÊNCIA DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL. Cinge-se a questão

controvertida em se determinar os efeitos da alteração legislativa,

no que concerne ao intervalo previsto no revogado art. 384 da CLT -

norma de direito material -, em relação aos contratos de trabalho

que estavam em curso na data da vigência da Lei n.º 13.467/2017.

Pontue-se, de início, por relevante, que o fato jurídico em análise,

no caso concreto dos autos, não é regrado por disposição ajustada

em razão da vontade das partes, ou seja, não se trata de fato

disciplinado por cláusula contratual ou coletiva ou regimental da

empresa; a qualificação jurídica e os efeitos legais da verificação

desse fato jurídico são, pois, atribuídos pela lei. Ensina MARIA

HELENA DINIZ que " O direito adquirido é aquele cujo exercício

está inteiramente ligado ao arbítrio de seu titular ou de alguém que

o represente, efetivado sob a égide da lei vigente no local e ao

tempo do ato idôneo a produzi-lo, sendo uma consequência, ainda

que pendente, daquele ato, tendo utilidade concreta ao seu titular,

uma vez que se verificaram os requisitos legais para sua

configuração " (in Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro

Interpretada. São Paulo: Ed. Saraiva, 1998, p. 186). Há, portanto,

direito adquirido quando se produz, sob o império da lei velha, fato

jurídico apto a gerá-lo, de modo a integrá-lo ao patrimônio jurídico

de seu titular, permitindo que esse direito venha a ser exercido já na

vigência da lei nova porque suas circunstâncias autorizadoras foram

implementadas integralmente sob a lei anterior. Assentado que

somente se pode falar em direito adquirido diante da ocorrência de

um determinado fato jurídico, vem a calhar, aqui, a advertência de

VICENTE RÁO, no sentido de que " O direito adquirido é

consequência de um fato e esta palavra tanto designa o

acontecimento independente da vontade do titular do direito, quanto

o ato que desta vontade resulta e a exterioriza, pois um e outro,

revestidos dos requisitos legais, são geradores de direitos " (in O

Direito e a Vida dos Direitos. São Paulo: Ed. Resenha Universitária,

vol. 1, tomo III, 1977, p. 363). O fato jurídico discutido nestes autos

é a manutenção, pela mulher, do direito ao intervalo de 15 minutos

antes do início do período de labor extraordinário. Ou seja, trata-se

de direito que se renova a cada dia em que se verifica ocorrido o

fato jurídico correspondente. E renovando-se a ocorrência do fato

jurídico já sob o império da lei nova, em que o direito perseguido

pela reclamante foi suprimido pela Lei n.º 13.467/2017, sua

regulamentação por esta se dará, por se tratar de alteração

imperativa promanada de norma legal de ordem pública. Não há,

nesse caso, direito adquirido, em razão de se tratar de prestação

renovável; há tão somente a expectativa do direito. Como adverte a

professora MARIA HELENA DINIZ, citando REYNALDO PORCHAT:

"Portanto, o que não pode ser atingido pelo império da lei nova é

apenas o direito adquirido e jamais o direito in fieri ou em potência,

a spes juris ou simples expectativa de direito, visto que \' não se

pode admitir direito adquirido a adquirir um direito\' ." (op. cit., p.

186). Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

firmada na tese de julgamento do Tema 41 da sistemática da

Repercussão Geral, segundo a qual, nos dizeres do Exmo. Ministro,

Gilmar Ferreira Mendes, "não se pode invocar direito adquirido para

reivindicar a continuidade de um modelo jurídico referente ao

sistema de remuneração, férias, licenças ou enquadramento ou

outro qualquer benefício, exatamente por não se poder invocar

direito adquirido a um dado estatuto jurídico, ressalvadas a

irredutibilidade nominal de vencimentos" (in Curso de Direito

Constitucional. São Paulo: Ed. Saraiva, 2018, pp. 389/390 -

destaquei). E a interpretação ora expressada não gera

irredutibilidade nominal dos vencimentos do empregado, razão pela

qual não há desrespeito à disposição contida no inciso VI do artigo

7.º da CF/88. De outro lado, o princípio da vedação ao retrocesso

social, insculpido na cabeça do art. 7.º da Constituição Federal, não

tem pertinência ao caso, visto que se está a tratar de tema afeto à

legislação ordinária. Aliás, entender-se que a vedação ao retrocesso

soc ia l  ab ranger ia  d i re i tos  con fe r idos  em leg is lação

infraconstitucional - como é o caso do intervalo do art. 384 da CLT -

equivaleria conferir-lhe status de norma constitucional, em

verdadeira subversão de todo o sistema. Logo, a cláusula de

vedação ao retrocesso social  incide sobre os dire i tos

expressamente catalogados no art. 7.º da Constituição Federal,

estes sim infensos à supressão; os direitos radicados em legislação

ordinária podem ser alterados pelo Poder Legislativo, em atuação

pautada pela necessidade, adequação e proporcionalidade,

p rese rvado  o  núc leo  essenc ia l  dos  d i re i tos  soc ia i s

constitucionalmente previstos. Nesse sentido são a doutrina (INGO
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WOLFGANG SARLET) e a jurisprudência do STF (ADI N.º

5013/DF). Por fim, mostra-se oportuno mencionar que o julgador

deve sempre levar em consideração as consequências ou os efeitos

que sua decisão poderá gerar - ou gerará - no seio da sociedade.

Afinal, o Poder Judiciário, ao resolver determinado conflito de

interesses, fixando premissas e teses jurídicas, sobretudo quando

se está diante de interpretar e fazer incidir regra legal introduzida

por modificação legislativa, acaba influenciando e balizando a

conduta de todos os cidadãos que, de alguma forma, são

alcançados ou atingidos por aquele norte. Nesse caminhar, a

decisão judicial não pode criar um cenário em que leve o

empregador a concluir ser mais vantajoso romper os contratos em

curso e realizar novas contratações sob o pálio da lei nova,

gerando, ao fim ao cabo, a indesejável insegurança jurídica.

Traçadas tais considerações, a conclusão a que se chega é a de

que o acórdão regional, que limitou a condenação ao

pagamento das horas extras, por não fruição do intervalo do

art. 384 da CLT, à data de entrada em vigor da Lei n.º

13.467/2017, não deve ser reformada . Recurso de Revista não

conhecido, no tópico. (Ag-ARR-1604-34.2017.5.12.0036, 1ª Turma,

Redator Ministro Luiz José Dezena da Silva, DEJT 14/09/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. 1. DIREITO

INTERTEMPORAL. INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. DECISÃO

EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE

DESTE TST. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I.

Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos. II. Como

consignado na decisão ora agravada, o contrato de trabalho é de

trato sucessivo, e, sendo a revogação do art. 384 da CLT promovida

pela Reforma Trabalhista norma de direito material, apesar de não

retroagir, é aplicável a situações consolidadas na sua vigência.

Assim, com a vigência da Lei nº 13.467/2017, as normas de direito

material são aplicadas de imediata ao contrato em vigor, não

havendo se falar em direito adquirido. III. Dessa forma, tal qual

entendido pela decisão agravada, o pagamento do intervalo de 15

minutos da mulher, que era previsto no art. 384 da CLT, mas foi

revogado pela Lei nº 13.467/2017, fica restrito ao período em

que a referida norma esteve vigente no ordenamento jurídico.

IV. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 2% sobre o valor da causa atualizado, em

favor da parte Agravada ex adversa , com fundamento no art. 1.021,

§ 4º, do CPC/2015. (Ag-RRAg-1911-07.2019.5.10.0801, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 02/06/2023).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. INTERVALO DA MULHER.

ART. 384 DA CLT. PERÍODO LABORAL POSTERIOR A

10/11/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

MATÉRIA COM VIÉS NÃO PACIFICADO NO ÂMBITO DO TST. As

alterações nas normas de direito material advindas da Lei

13.467/17 aplicam-se ao contrato de trabalho a partir de

11/11/2017, ao passo que a concessão do período de descanso

previsto no art. 384 da CLT será observada até a entrada em

vigor da referida Lei porque expressamente revogado, não se

vislumbrando violação ao direito adquirido e à segurança

jurídica (arts. 5º, XXXVI, da CR/88, 6º, §2º, da LINDB), até porque

tal limitação foi observada pelo juízo de origem, quando restringiu a

condenação até 10/11/2017. Com efeito, art. 384 da CLT foi

revogado pela reforma trabalhista em seu art. 5º, I, "i", retirando a

situação fática autorizadora da obrigatoriedade de concessão do

intervalo e do pagamento de horas extras decorrentes de sua não

concessão, porque ausente suporte legal para tanto no

ordenamento jurídico vigente. Agravo não provido, com imposição

de multa. (Ag-RR-1001033-53.2019.5.02.0004, 5ª Turma , Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 25/06/2021)

(...) 2. ARTIGO 384 DA CLT. INTERVALO MULHER. INCIDÊNCIA

DAS ALTERAÇÕES ADVINDAS DA LEI Nº 13.467/2017 AOS

CONTRATOS FIRMADOS ANTES E EM CURSO APÓS SUA

VIGÊNCIA. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. REGRAS DE

DIREITO INTERTEMPORAL. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA . Prevaleceu, no âmbito desta 7ª Turma, a tese

da imediata incidência das alterações promovidas pela Lei nº

13.467/2017, mesmo que representem supressão ou restrição

de direito material do empregado, pois o contrato de trabalho

envolve, precipuamente, prestações de natureza sucessiva.

Ademais, as partes não tiveram ingerência nas novas disposições,

de origem heterônoma. Ressalva de posicionamento do Relator, no

sentido de que se deve respeitar o ato jurídico perfeito e dar

concretude aos princípios protetivos que permeiam as relações de

emprego - em especial o da condição mais benéfica, o da norma

mais favorável ao trabalhador e o da vedação ao retrocesso social.

Agravo de instrumento conhecido e não provido.(...). (RR-10345-

35.2020.5.03.0060, 7ª Turma ,  Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 02/06/2023).

(...).HORAS EXTRAS. INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT.

PERÍODO POSTERIOR A VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

REVOGAÇÃO PELA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA . O

processamento do recurso de revista na vigência da Lei

13.467/2017 exige que a causa ofereça transcendência com relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica, a qual deve ser analisada de ofício e previamente pelo

Relator (artigos 896-A, da CLT, 246 e 247 do RITST). A causa versa
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sobre a aplicação do artigo 384 da CLT em período posterior a

vigência da reforma trabalhista - 11/11/2017, em caso de contrato

de trabalho em curso. A causa apresenta transcendência jurídica,

nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, uma vez que a questão

referente à aplicação de artigo revogado da CLT aos contratos de

trabalho vigentes à época da entrada em vigor da Lei 13.467/2017 é

uma questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista. Diante da observância do princípio de direito

intertemporal tempus regit actum e da exegese do artigo 6º da

LICC, a Lei 13.467/2017 possui efeito imediato e geral e se

aplica aos contratos em curso a partir de sua vigência. A data

de admissão antes da vigência da lei referida não possui

aptidão jurídica para afastar sua aplicabilidade, haja vista

inexistir direito adquirido a regime jurídico. Desse modo, nos

contratos de trabalho em curso após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017, não há que se falar em aplicação do artigo 384 da

CLT que restou revogado pela reforma trabalhista .

Transcendência jurídica reconhecida, recurso de revista de que não

se conhece. (RRAg-740-90.2019.5.09.0009, 8ª Turma, Relatora

Desembargadora Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT

22/04/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:PRESERVE SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Divisor.

Direito Coletivo do Trabalho / Negociação Coletiva Trabalhista /

Norma Coletiva / Aplicabilidade/Cumprimento.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial.

Dos termos antes expostos, verifica-se que o entendimento da

Turma Regional não traduz qualquer violação dos dispositivos

invocados, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000189-71.2022.5.05.0024
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CELIO CARDOSO DA CONCEICAO

ADVOGADO MARCELO CHAVES VIANA
VIEIRA(OAB: 70587/BA)

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO QUEIROZ
FILHO(OAB: 55780/BA)

RECORRENTE PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO CELIO CARDOSO DA CONCEICAO

ADVOGADO MARCELO CHAVES VIANA
VIEIRA(OAB: 70587/BA)

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO QUEIROZ
FILHO(OAB: 55780/BA)

RECORRIDO PLATAFORMA TRANSPORTES SPE
S/A

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977/SP)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO CARDOSO DA CONCEICAO

  - PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9425e3

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PLATAFORMA TRANSPORTES SPE S/A

Advogado(a)(s):

CELSO LUIZ DE OLIVEIRA (SP - 77977)

JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)

Recorrido(a)(s):

CELIO CARDOSO DA CONCEICAO

Advogado(a)(s):

MARCELO CHAVES VIANA VIEIRA (BA - 70587)

MARCIO RIBEIRO QUEIROZ FILHO (BA - 55780)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Redução/Supressão.

OAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

437, I e III, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de Revista

sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º, da

CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Registre-se o entendimento do TST (destacado):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

INTERVALO INTRAJORNADA. TRANSPORTE PÚBLICO

URBANO. NORMA COLETIVA.  SUPRESSÃO.  HORAS

EXTRAORDINÁRIAS. Em que pese o cancelamento da Orientação

Jurisprudencial nº 342, II, da SBDI-1, que tratava do intervalo

intrajornada concedido pelas empresas de transporte urbano, é

certo que o entendimento desta Corte Superior acerca do tema

é no sentido de conferir validade a cláusula de acordo ou

convenção coletiva de trabalho que reduza o tempo mínimo do

intervalo intrajornada de condutores e cobradores de veículos

rodoviários de empresas de transporte público coletivo urbano,

diante das peculiaridades atinentes a essa espécie de labor,

desde que garantida a redução da jornada para, no mínimo,

sete horas diárias ou quarenta e duas semanais, não

prorrogada, mantida a mesma remuneração e concedidos

intervalos para descanso menores e fracionados ao final da viagem,

não descontados da jornada. No entanto, restando inconteste no

presente caso a ausência de previsão de tempo destinado ao

intervalo intrajornada mínimo, a prorrogação habitual da

jornada de trabalho, bem como a supressão do intervalo

intrajornada, há de ser aplicada a regra geral inserta na Súmula

nº 437, itens I e II, a qual considera inválida a cláusula de acordo

ou convenção coletiva de trabalho que objetiva suprimir, reduzir ou

fracionar o intervalo intrajornada, determinando o pagamento do

período total correspondente ao intervalo intrajornada, com

acréscimo do adicional de trabalho em sobrejornada. Incidência da

Súmula nº 333 e do artigo 896, § 7º, da CLT. Agravo de instrumento

a que se nega provimento. DANO MORAL. MOTORISTA DE

ÔNIBUS. ROUBO. COMPENSAÇÃO. CONFIGURAÇÃO. VALOR

DA INDENIZAÇÃO. 1. No caso vertente, o trabalhador foi vítima de

roubo enquanto prestava serviço de motorista e cobrador de

transporte coletivo para a reclamada. Nos termos da jurisprudência

desta Corte, o trabalho em transporte coletivo urbano implica risco
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potencial à incolumidade física e psíquica do trabalhador, a ensejar

a responsabilização objetiva da empresa por dano decorrente de

assalto, nos termos do art. 927, parágrafo único, do Código Civil.

Decisão do Tribunal Regional em sintonia com a jurisprudência

desta Corte Superior, incidindo o óbice da Súmula nº 333 do TST. 2.

Quanto ao valor da reparação por dano moral, esta Corte Superior

tem revisado os valores arbitrados apenas em caráter excepcional,

como em hipóteses de valores irrisórios ou exorbitantes, únicas a

autorizarem a violação dos princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade, o que não se verifica na hipótese dos autos.

Incólumes os artigos indicados. Agravo de instrumento a que se

nega provimento . PARCELA "DUPLA FUNÇÃO". REEXAME.

MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA Nº 126. NÃO PROVIMENTO. A

egrégia Corte Regional, soberana no exame dos fatos e provas dos

autos, reconheceu que a verba percebida a titulo de "dupla função"

tinha natureza salarial, dado o seu caráter remuneratório dos

serviços prestados pelos motoristas que efetuavam concomitante a

cobrança de passagens, bem como a habitualidade do seu

pagamento (mensal), sendo inválida a cláusula da norma coletiva

que objetivava transmutar sua natureza salarial. Incidência do óbice

contido na Súmula nº 126 a inviabilizar o revolvimento necessário

para se infirmar a conclusão exposta pela instância ordinária.

Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AIRR-417-

52.2011.5.02.0303, 5ª Turma, Redatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 25/02/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO. INTERVALO

INTRAJORNADA. FRACIONAMENTO. NEGOCIAÇÃO COLETIVA.

HORAS EXTRAS HABITUAIS . No caso, o Tribunal Regional

consignou que os registros de horário evidenciam que o autor, a

partir de maio de 2012, passou a trabalhar, de forma habitual, em

regime de horas extras, com jornada superior a oito horas diárias.

Diante de tal constatação, entendeu não ser possível a aplicação do

fracionamento previsto na norma coletiva, que limita expressamente

a jornada dos trabalhadores aos quais se referem as CCTs

2011/2012, 2012/2013 e 2013/2014, à jornada efetiva de 6 horas e

30 minutos diários, o que resulta em irregularidade na fruição do

intervalo intrajornada. Além disso, no caso dos autos, observa-se

que não foi respeitado o § 5º do artigo 71 da CLT, segundo o qual é

válida a norma coletiva na qual está prevista a redução do intervalo

para descanso e refeição dos condutores e cobradores de veículos

urbanos, desde que asseguradas a redução da jornada, a

manutenção da remuneração e, por fim, a concessão de intervalos

menores e fracionários ao final de cada viagem, não descontados

da jornada. Na hipótese em exame, resultou delineada no acórdão

impugnado a prorrogação da jornada, circunstância fática que

inviabiliza a aplicação do preceito transcrito. Além disso, conforme

se depreende dos autos, o TRT não considerou inválidas as

CCTs, mas entendeu não ser possível a aplicação do

fracionamento previsto nas referidas normas, diante da

constatação de que elas não foram respeitadas. Incidência da

Súmula 126 do TST. Assim, tendo em vista que a parte não trouxe,

nas razões de agravo, nenhum argumento capaz de infirmar a

decisão denegatória do agravo de instrumento, há que ser mantida

a decisão. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-1000352-

84.2014.5.02.0707, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 11/12/2020).

Ademais, destaque-se que aapreciação da matéria ventilada neste

quesito enseja a revisão de matéria fática e probatória, inviável em

sede extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13 .015 /2014 .  INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS .

TRANSPORTE COLETIVO URBANO. COBRADOR DE ÔNIBUS.

ATIVIDADE DE RISCO. ASSALTOS. RESPONSABILIDADE

OBJETIVA DO EMPREGADOR. A questão acerca da

responsabilidade civil objetiva do empregador, quando ocorrerem

danos decorrentes do exercício da atividade de risco, encontra-se

pacificada na jurisprudência desta Corte no sentido de que as

atividades de motorista e de cobrador de ônibus de transporte

coletivo urbano pressupõem a existência de risco potencial à

incolumidade física e psíquica do empregado, a atrair a

responsabilidade civil objetiva do empregador, nos termos do art.

927 do Código Civil, desde o julgamento, do E-RR-184900-

63.2007.5.16.0015, pelo Tribunal Pleno. No caso, trata-se de

empregado cobrador de ônibus, de empresa de transporte coletivo

urbano, hipótese em que o risco é considerado pela jurisprudência

do TST inerente a essa atividade, porquanto diz respeito a

situações em que a atividade desenvolvida pelo empregador expõe

o empregado a risco mais acentuado do que aos demais indivíduos.

Recurso de Embargos de que não se conhece. ( E-ED-RR - 855-

07.2011.5.09.0005 , Relator Ministro: João Batista Brito Pereira,

Data de Julgamento: 19/10/2017, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 27/10/2017).
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RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. DANOS

MORAIS, MATERIAIS E ESTÉTICOS. ACIDENTE DO TRABALHO.

COBRADOR DE ÔNIBUS. ASSALTO DURANTE A PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 1. A teor da

decisão embargada, o reclamante, no exercício de suas atividades

laborais como cobrador de ônibus, "veio a ser baleado em razão de

assalto sofrido na via pública". 2. Consideradas tais premissas

fáticas, forçoso concluir que o acidente de que foi vítima o

trabalhador ocorreu no exercício e em decorrência da atividade

desempenhada para os reclamados, notadamente considerada de

risco, a atrair a aplicação do art. 927, parágrafo único, do CC. 3.

Com efeito, esta Corte Superior, por meio de seu Tribunal Pleno, ao

julgamento do E-RR-184900-63.2007.5.16.0015, f i rmou

entendimento no sentido de que "o risco é inerente à atividade do

cobrador de ônibus coletivo urbano, na medida em que labora com

depósito e transporte de numerário proveniente do pagamento

efetuado pelos passageiros, expondo-se em benefício do patrimônio

do seu empregador. A ocorrência de roubo com arma de fogo

durante a jornada de trabalho enseja o reconhecimento da

responsabilidade objetiva do empregador pelos danos morais daí

advindos, na forma do artigo 927, parágrafo único, do Código Civil"

(Relator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 23/10/2015). 4. Desse

entendimento dissentiu o Colegiado Turmário ao concluir que "não

há como reconhecer a responsabilidade subjetiva da empregadora

porque não existe culpa" e que "o risco de ser assaltado não é

inerente à atividade de transporte público. Recurso de embargos

conhecido e provido. ( E-RR - 64700-62.2009.5.16.0013 , Relator

Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento:

23/06/2016, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 01/07/2016).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

No que se refere aos valores arbitrados, ao reconhecer a existência

do dano e fixar o valor da indenização, o julgamento Colegiado não

traduz qualquer violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista.

Ademais, cumpre registrar os seguintes precedentes da SDI-I do

TST:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CARACTERIZAÇÃO E

VALOR. CRITÉRIOS PARA ARBITRAMENTO. SÚMULA Nº 296 DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. NÃO CONFIGURAÇÃO

DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. (...) No que concerne ao

valor da indenização, a jurisprudência desta Subseção firmou-se no

sent ido de que, salvo s i tuações extremas, de valores

excessivamente módicos ou estratosféricos, não cabe recurso de

embargos destinado a rever o valor fixado à indenização por danos

morais, em virtude da impossibilidade de identificação de elementos

fáticos que permitam aferir a especificidade dos arestos

colacionados. (...) Por outro lado, não se pode perder de vista a

função precípua desta Subseção, que é a uniformização de teses

jurídicas diversas em matéria trabalhista, o que não se verifica

nessas hipóteses. Correta a aplicação do referido óbice, mantém-se

o decidido. Recurso de embargos de que não se conhece. ( E-RR -

959-24.2013.5.09.0459 , Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas

Brandão, Data de Julgamento: 03/03/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

11/03/2016)

GRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. (...). INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. QUANTUM

ARBITRADO. REVISÃO DE VALORES. NÃO CONFIGURAÇÃO DE

DIVERGÊNCIA JURSPRUDENCIAL. A jurisprudência desta

Subseção firmou-se no sentido de que, salvo situações extremas,

de valores excessivamente módicos ou estratosféricos, não cabe

recurso de embargos destinado a rever o valor fixado à indenização

por danos morais, em virtude da impossibilidade de identificação de

elementos fáticos que permitam aferir a especificidade dos arestos

colacionados. Isso porque a dinâmica própria da vida, em que um

segundo não é igual a outro, faz com que cada episódio nela vivido

tenha a sua própria caracterização; cada momento, ainda que

singelo, é único em si mesmo e irrepetível; não há um instante igual

a outro, ainda que, objetivamente, possam parecer iguais. Por outro

lado, as pessoas são diferentes. Cada uma, em sua singularidade,

possui características que a diferenciam dos demais seres

humanos, embora sejam idênticos os atributos que compõem a sua

personalidade e que gozam de proteção constitucional, na forma

prevista no artigo 1º, IV, da Constituição Federal. Por tudo isso, será

impossível identificar acórdãos que permitam aferir a especificidade

a que alude a interpretação consolidada na Súmula n° 296, I, do

TST. Por outro lado, não se pode perder de vista a função precípua

desta Subseção, que é a uniformização de teses jurídicas diversas

em matéria trabalhista, o que não se verifica nessas hipóteses.

Correta a aplicação do referido óbice, mantém-se o decidido.

Agravo regimental de que se conhece e a que se nega provimento.

(AgR-E-RR - 9951000-31.2006.5.09.0661, Relator Ministro: Cláudio

Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 21/05/2015, Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

29/05/2015).

Por conseguinte, a revisão do julgado em sede extraordinária revela

-se inviável, incidindo a hipótese prevista na Súmula nº 333 da
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Corte Revisora.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DANOS MORAIS. JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. TERMO INICIAL

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à OJ 394 da SDI-1 do TST, razão

por que é recomendável que se dê seguimento ao recurso para

melhor exame.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023, definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, registre-se que a pretensão da Parte Recorrente

importaria no reexame de fatos e provas, encontrando óbice na

Súmula 126 do TST, o que inviabiliza o seguimento do Recurso de

Revista.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000351-81.2022.5.05.0019
Relator FERNANDA CARVALHO AZEVEDO

FORMIGHIERI

RECORRENTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ELIZABETE DOS SANTOS ESTEVAO

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA
CELESTINO(OAB: 35567/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b86fee

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (MG - 106383)
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1.DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

Recorrido(a)(s):

1.TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

2.ELIZABETE DOS SANTOS ESTEVAO

Advogado(a)(s):

1.EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

2.ANDRE LUIZ DA SILVA CELESTINO (BA - 35567)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Satisfeito o preparo.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL

O Advogado que assina digitalmente o Recurso de Revista de ID

81816b7, Dr. RAPHAEL RAJÃO REIX DE CAUX, inscrito na

OAB/MG 106.383, não detém poderes para representar a parte

Recorrente, pois não possui procuração válida nos autos, não

estando incluído entre os profissionais relacionados no mandato

deID.98408a9, nem nos substabelecimentos de ID. 19cae3b, ID.

11e6ea2 e ID. 981eade.

O que se identifica nos autos é a petição de solicitação de

habilitação do referido advogado, registrada sob o ID. 47f9aea, em

que há requerimento deobrigatoriedade de intimações em seu

nome.

Por outro lado, não ficou configurado mandato tácito, como se infere

da atas de audiência realizadas no presente feito.

Ademais, não há espaço para a adoção de diligência saneadora,

porquanto não se trata de qualquer das hipóteses do artigo 104 do

CPC, aplicando-se, na hipótese, os termos das Súmulas nºs 383 e

395 do TST, conforme precedentes a seguir (destacou-se):

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PRESIDENTE DE TURMA QUE NEGA SEGUIMENTO A

R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS DECLARADA

DE OFÍCIO. No caso, a irregularidade da representação processual

inviabiliza o processamento do recurso de embargos. Embora

regular a representação processual em relação ao agravo, no

entanto, verifica-se que, no momento da interposição dos

embargos, foram juntadas procurações com prazo de validade

expirado, sem constar cláusula de manutenção dos poderes até o

final da demanda, o que equivale à prática de ato processual sem a

adequada capacidade postulatória, ocasionando a inexistência do

ato,  razão pela qual  deve ser  mant ida a decisão de

inadmissibilidade dos embargos, por fundamento diverso. Agravo

conhecido e desprovido. (...) Assim, não sendo o caso de

mandato tácito, consoante se extrai das atas de audiências de

fls. 940 e 1.132, nem presente alguma das exceções do artigo

104 do CPC, bem como não verificada irregularidade em

procuração ou substabelecimento válido constante dos autos,

a atrair a aplicação do art. 76 do CPC, pois no caso se verifica a

ausência de instrumento de mandato ao subscritor do recurso,

revela-se imprópria a concessão de prazo para sanar o vício de

representação processual, nos termos da jurisprudência

uniforme deste Tribunal consubstanciada nas Súmulas 383 e

395.  (Ag-E-ARR-10165-54.2014.5.03.0084,  Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 01/09/2023 ).

I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA EXECUTADA MOTOR FOR

COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE AUTOMOTORES LTDA. - RITO

SUMARÍSSIMO - EXECUÇÃO - REGÊNCIA PELA LEI Nº .

13.467/2017 - AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO

OU SUBSTABELECIMENTO DA SUBSCRITORA DO AGRAVO.

INEXISTÊNCIA DE MANDATO TÁCITO - SÚMULA 383, I, DO TST

- TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA. Não se conhece do

agravo, por inobservância dos pressupostos recursais. Na

hipótese, a subscritora da petição de agravo não possui

procuração ou substabelecimento e, tampouco, possui

mandato tácito. Não se aplica o artigo 76, caput , do CPC de

2015 para determinar a regularização da representação e a

situação não atrai a incidência da Súmula 383, II, do TST, pois

não se trata de irregularidade da representação processual e,

sim, de documento inexistente. Precedentes. Agravo não

conhecido. II - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA SORVETERIA

CREME MEL S.A . - RITO SUMARÍSSIMO - EXECUÇÃO -

REGÊNCIA PELA LEI Nº. 13.467/2017 - PROCURAÇÃO COM

PRAZO DE VALIDADE EXPIRADO. NÃO CONCESSÃO DE

PRAZO PARA REGULARIZAR.  ART.  104  DO CPC -

TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA. Não se conhece do

agravo, por inobservância dos pressupostos recursais. Na hipótese,

o prazo de validade da procuração expirou em 10/5/2022 e a parte

interpôs agravo em 2/6/2022. Registre-se que o instrumento não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3883
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

possui cláusula de prevalência até o final da demanda e, tampouco,

a subscritora do apelo possui mandato tácito. Não se aplica o

artigo 76, caput , do CPC de 2015 para determinar a

regularização da representação e a situação não atrai a

incidência da Súmula 383, II, do TST, pois não se trata de

irregularidade da representação processual e, sim, de

documento inexistente. Precedentes. Agravo não conhecido. (Ag-

AIRR-11857-83.2015.5.18.0004, 8ª Turma, Relator Ministro Sergio

Pinto Martins, DEJT 13/09/2023).

II - AGRAVO DA SEGUNDA RECLAMADA EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.

PROCURAÇÃO COM PRAZO DE VALIDADE EXPIRADO.

REGULARIZAÇÃO POSTERIOR.  IMPOSSIB IL IDADE.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA. O recurso de revista não enseja conhecimento,

por irregularidade de representação processual, tendo em vista

a procuração que outorga poderes ao advogado subscritor do

recurso de revista estava com o prazo de validade vencido no

momento da interposição do recurso, sem previsão de prevalência

dos poderes para atuação até o final da demanda de atuação até o

final da demanda (Súmula 395, I, do TST). Na espécie, ademais,

não há espaço para a adoção de diligência saneadora prevista na

Súmula 383 do TST , porquanto não se trata de qualquer das

hipóteses do artigo 104 do CPC de 2015, tampouco de

irregularidade em procuração ou substabelecimento já constante

dos autos . Nesse contexto, não afastados os fundamentos da

decisão agravada, nenhum reparo enseja a decisão. Agravo não

provido, com acréscimo de fundamentação. (Ag-AIRR - 100991-

17.2018.5.01.0481, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 5ª

Turma, DEJT 16/12/2022)

AGRAVO DE PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

RITO SUMARRÍSIMO. IRREGULARIDADE PROCESSUAL.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Com efeito, verifica-se a

invalidade do instrumento de mandato, nos termos do item I da

Súmula nº 395 do TST, tendo em vista que o recurso de revista está

subscrito por advogado que, no momento da interposição do

recurso, constava de substabelecimento com prazo de validade

expirado, sem cláusula de prevalência dos poderes para atuar até o

final da demanda . Ressalta-se, ainda, que o item V da Súmula nº

395 desta Corte é taxativo aos dispor sobre as hipóteses de

irregularidade que possibilitam a abertura de prazo para sanar

o vício, o qual não contempla o item I do referido verbete

sumular . Dessa forma, não havendo regular representação do

advogado que subscreveu o recurso de revista, nem sendo

caso de mandato tácito, aplica-se o disposto no item I da

Súmula nº 383 do TST, sendo inviável, portanto, o exame da

matéria de fundo nele veiculado. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Precedentes. Agravo não provido

(Ag-AIRR-100862-75.2019.5.01.0481, 5ª Turma, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 02/09/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS

AUTOS. SÚMULA 383, I /TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. Hipótese em que

mantida a decisão de admissibilidade, em que denegado

seguimento ao recurso de revista, por constatar que o advogado

subscritor do recurso de revista não possuía procuração nos autos,

tampouco se configurando hipótese de mandato tácito. Constou

ainda da decisão que "a procuração anexada ao processo, Id.

1b71968 (cópia - Id. 8cf0889), do qual deriva o substabelecimento

outorgado ao subscritor do apelo, datada de 05/09/2018, não possui

eficácia, visto que consta expressamente o prazo de validade de 01

(um) ano. "A Corte Regional acrescentou que "não há na

procuração cláusula estabelecendo a prevalência dos poderes para

atuar até o final da demanda, pelo que inaplicável o teor do item I da

Súmula 395 do TST". "A regularidade de representação constitui

pressuposto recursal inarredável, sendo certo que a sua

inobservância inviabiliza o conhecimento do recurso. A análise

dos pressupostos recursais deve ser feita com base na

realidade contida nos autos no instante da interposição do

recurso ou, quando menos, durante o próprio fluxo do prazo

recursal, cumprindo ao julgador editar comando negativo de

admissibilidade se verificar a ausência de qualquer deles. Na

espécie, ademais, não há espaço para a adoção de diligência

saneadora prevista na Súmula 383 do TST, porquanto não se trata

de qualquer das hipóteses do artigo 104 do CPC de 2015,

tampouco de irregularidade em procuração ou substabelecimento já

constante dos autos. Nesse contexto, não afastados os

fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo merece a

decisão. Agravo não provido, com acréscimo de fundamentação (Ag

-AIRR-101929-44.2017.5.01.0029, 5ª Turma, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 05/08/2022).

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

TIM CELULAR S.A. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
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PROCESSUAL . PROCURAÇÃO COM PRAZO DE VALIDADE

VENCIDO. APELO INEXISTENTE . Não merece ser provido

agravo de instrumento que visa a liberar recurso de revista que

não preenche o pressuposto recursal relativo à regularidade

representação processual. Agravo de instrumento não provido.

(...). (ARR-503-54.2010.5.03.0004, 2ª Turma, Relatora Ministra

Delaíde Alves Miranda Arantes, DEJT 26/02/2021).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

SEGUNDA RECLAMADA VIALUZ. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO APÓS A LEI N. º13.015/2014. IRREGULARIDADE

DE REPRESENTAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

PROCURAÇÃO COM PRAZO DE VALIDADE EXPIRADO. Na

hipótese, resta evidenciada a irregularidade de representação

processual do recurso de revista, porquanto a procuração que

outorga poderes à advogada subscritora do referido apelo contém

prazo de validade de até o dia 31 de Dezembro de 2015. No

entanto, recurso de revista foi protocolado no dia 25 de Janeiro de

2016, razão pela qual é inválido o mandato outorgado, tendo sido

caracterizada a hipótese de recurso inexistente. Dessa forma, a

decisão regional está em consonância com a Súmula nº 395,

item II, do TST, que dispõe que se há previsão, no instrumento

de mandato, de prazo para sua juntada, o mandato só tem

validade se anexado ao processo o respectivo instrumento no

aludido prazo. Precedentes. Agravo de instrumento a que se nega

provimento. (...) (TST-AIRR-1309-98.2014.5.18.0241, 2ª Turma, Rel.

Min. Maria Helena Mallmann, DEJT de 27/03/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA RECLAMADA

FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL -

VALIA. RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURAÇÃO COM PRAZO

DE VALIDADE EXPIRADO ANTES MESMO DO AJUIZAMENTO

DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SÚMULA Nº 395, II, DO TST.

1. A parte agravante não apresenta argumentos capazes de

desconstituir a decisão que denegou seguimento ao recurso de

revista, à míngua de comprovação do pressuposto da regularidade

da representação processual . 2. Na hipótese, resulta evidenciada a

irregularidade de representação processual do recurso de revista,

dado que o instrumento de procuração outorgado às advogadas

subscritoras do apelo, teve seu período de vigência expirado antes

mesmo do ajuizamento da reclamação trabalhista, o que,

efetivamente, implica a invalidade do mandato, nos termos da

Súmula nº 395, item II, do TST. 3. Tratando-se de recurso interposto

na vigência do CPC de 1973, incabível a correção do vício , que

torna o recurso juridicamente inexistente. Agravo de instrumento a

que se nega provimento (AIRR-124-42.2010.5.03.0060, 1ª Turma,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT 14/12/2018).

À vista do quanto exposto, conclui-se pela inexistência ficta do

Recurso de Revista da Parte Reclamada.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000367-89.2023.5.05.0022
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

RECORRENTE ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA
DULCE

ADVOGADO RENATA DOREA XAVIER(OAB:
26824/BA)

RECORRENTE EDMAR PIRES RIBEIRO

ADVOGADO EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 28882/BA)

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ALVARES
SILVA(OAB: 22544/BA)

RECORRIDO ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA
DULCE

ADVOGADO RENATA DOREA XAVIER(OAB:
26824/BA)

RECORRIDO EDMAR PIRES RIBEIRO

ADVOGADO EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 28882/BA)

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ALVARES
SILVA(OAB: 22544/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA DULCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a1c984

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ASSOCIACAO OBRAS SOCIAIS IRMA DULCE

Advogado(a)(s):

RENATA DOREA XAVIER (BA - 26824)

Recorrido(a)(s):

EDMAR PIRES RIBEIRO

Advogado(a)(s):

EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA CARDOSO (BA - 28882)
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MARCELO ANTONIO ALVARES SILVA (BA - 22544)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Regime 12x36.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Ademais, osfundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS.

REGIME 12X36. PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS HABITUAIS.

INVALIDAÇÃO DA ESCALA. INAPLICABILIDADE DO ITEM IV DA

SÚMULA Nº 85 DO TST . No exame da matéria, a c. Sétima Turma

não conheceu do recurso de revista da agravante para manter a

conclusão do Tribunal Regional acerca da invalidade do regime

12x36 com esteio nos registros fáticos contidos no acórdão regional

acerca da prestação de horas extras habituais, concluindo serem

devidas como extras as horas excedentes da 8ª diária e 44ª

semanal. Reconhecida a invalidade do regime 12x36, ante a

prestação habitual de horas extras, o acórdão embargado, tal como

proferido, expressa consonância com a jurisprudência desta Corte,

na esteira de precedentes da SBDI-1, segundo a qual, a prestação

de horas extras habituais, inclusive no dia destinado à

compensação, descaracteriza o regime de compensação de jornada

semanal, não se tratando de mero descumprimento de exigências

formais previstas nos itens I e III da Súmula 85, pelo que é

inaplicável o entendimento previsto na parte final do item IV da

Súmula 85 do TST, no tocante ao pagamento apenas do adicional

quanto às horas destinadas à compensação. Precedentes. Incide,

portanto, o art. 894, § 2º, da CLT como óbice ao processamento do

recurso de embargos. Não há, no item IV da Súmula 85 do TST,

debate acerca de qual tempo mínimo ultrapassado implicaria a

caracterização de horas extras habituais, à luz dos argumentos da

parte de que a exigência do verbete é de labor que ultrapassar no

mínimo 1 hora, e de que 20 minutos são insuficientes para

descaracter izar o regime de compensação. Os arestos

apresentados com a mesma finalidade encontram óbice na Súmula

296, I, desta Corte. Com efeito, a c. Turma não emitiu tese de

mérito acerca do tempo habitualmente extrapolado e a que se

destinavam, tendo assentado se tratarem de horas extras. À míngua

de tese de mérito no acórdão embargado sobre esse aspecto, a teor

da Súmula 297, I, do TST, os paradigmas transcritos no recurso

com os quais a parte pretendia demonstrar dissonância de

entendimento acerca da não invalidade do regime 12x36 pelo

elastecimento da jornada em razão da extrapolação do limite

previsto no artigo 58, § 1º, da CLT com minutos residuais, atraem o

óbice da Súmula 296, I, do TST, a qual consagra a especificidade

do aresto na interpretação diversa de um mesmo dispositivo legal a

partir de fatos idênticos. Ante a restrição do artigo 894, II, da CLT, é

inviável o prosseguimento do recurso de embargos pela senda da

violação legal ou constitucional. Agravo conhecido e desprovido"

(Ag-E-RR-1025-88.2013.5.12.0016, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT

06/05/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000359-78.2020.5.05.0132
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE EGILMAR DE SANTANA MACIEL

ADVOGADO DONARIA DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 29001/BA)

RECORRIDO LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed53d92

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA

Advogado(a)(s):

MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO (SP - 116776)

Recorrido(a)(s):

EGILMAR DE SANTANA MACIEL

Advogado(a)(s):

DONARIA DE OLIVEIRA GONCALVES (BA - 29001)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado MARCELO COSTA

MASCARO NASCIMENTO, OAB/SP nº 116.776, constituído

mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Contudo, há irregularidadequanto aopreparo.

Ao interpor o Recurso de Revista de ID. fb296a4 a Parte Recorrente

não trouxe aos autos o comprovante do depósito recursal e custas

para demonstrar a regularização do preparo, conforme determina a

Súmula 245 do TST, verbis:

Súmula nº 245 do TST

DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19,

20 e 21.11.2003

O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo

ao recurso. A interposição antecipada deste não prejudica a dilação

legal.

Registre-se que o Acórdão (ID. 24e53c3)assim decidiu:

por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso para

acolher o pleito de enquadramento sindical do Autor à luz da

Reclamação Trabalhista nº 0000703-03.2013.5.05.0133, na

categoria dos metalúrgicos, e deferir as diferenças salariais

decorrentes, além de reflexos em aviso prévio, férias + 1/3,13º

salário, FGTS + 40% e horas extras, adicionais pagos com

habitualidade e RSR, observada a prescrição pronunciada.

Sucumbência invertida. Honorários advocatícios de

sucumbência pela Reclamada, conforme percentual fixado na

sentença. Custas mantidas

Saliente-se que, na hipótese sob exame, não tem aplicabilidade o

art. 1.007, § 2º, do CPC e à OJ nº 140 da SBDI-1, do TST, na

medida em que não há depósito insuficiente feito pela Parte quando

da interposição do recurso, mas sim ausência da mesmo.

Registre-se os seguintes precedentes:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO

RECURSAL NO PRAZO ALUSIVO AO RECURSO. JUNTADA DO

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DESACOMPANHADO DA

RESPECTIVA GUIA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE

PERMITAM AFERIR A VINCULAÇÃO AO PROCESSO. JUNTADA

INTEMPESTIVA DA GUIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 245/TST.

INVIÁVEL A CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO.

HIPÓTESE NÃO PREVISTA NA OJ 140 DA SBDI-1 DO TST .

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA PELO ACÓRDÃO

T U R M Á R I O  .  O M I S S Ã O  E  O B S C U R I D A D E .  N Ã O

CONFIGURAÇÃO. Omissão e obscuridade não evidenciadas. Os

presentes embargos declaratórios revelam nítida e imprópria

pretensão de rediscussão do julgado, intenção que não se coaduna

com os propósitos da medida ora intentada, cujo manejo encontra-

se adstrito às hipóteses elencadas nos artigos 1022 do CPC/2015 e

897-A da CLT. Embargos de declaração de que se conhece e a que

se nega provimento (ED-Ag-E-ED-Ag-AIRR-18-34.2019.5.07.0002,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 28/07/2023).

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014.

RECLAMANTE. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

DEPÓSITO RECURSAL REALIZADO APÓS O PRAZO ALUSIVO À

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚMULA Nº 245 DO TST. OJ Nº

140 DA SDI-1. NÃO INCIDÊNCIA DA HIPÓTESE DO ART. 1.007, §

4º, DO CPC 1 - Consoante a primeira parte da Súmula nº 245 do
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TST, "O depósito recursal deve ser feito e comprovado no

prazo alusivo ao recurso" . Ademais, a jurisprudência desta Corte

se firmou no sentido de que "Em caso de recolhimento insuficiente

das custas processuais ou do depósito recursal, somente haverá

deserção do recurso se, concedido o prazo de 5 (cinco) dias

previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o recorrente não

complementar e comprovar o valor devido" (Orientação

Jurisprudencial nº 140 da SBDI-I) e que não tem incidência ao

processo do trabalho o § 4º do art. 1.007 do CPC, que determina a

intimação da parte para recolhimento em dobro do preparo em caso

de ausência de comprovação no ato da interposição do recurso (art.

10, caput , da IN nº 39 do TST, ratificada pelo Órgão Especial em

sessão ocorrida no dia 17/12/2018). 2 - Caso em que a reclamada

apenas comprovou o recolhimento do depósito recursal após o

decurso do prazo alusivo ao recurso de revista, caracterizando

a deserção. 3 - Trata-se de decisão que contraria a Súmula nº 245

do TST. 4 - Embargos a que se dá provimento. (E-ED-ED-RR-

20511-35.2016.5.04.0741, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

28/04/2023).

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. LEI Nº 13.467/2017.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO. CONCESSÃO DE PRAZO

PARA REGULARIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 789, § 1º, DA

CLT. O art. 789, § 1º, da CLT exige que o pagamento das custas

seja efetuado e comprovado dentro do prazo recursal e no

valor estipulado. Por outro lado, conforme item I da Súmula 25 do

TST: " A parte vencedora na primeira instância, se vencida na

segunda, está obrigada, independentemente de intimação, a pagar

as custas fixadas na sentença originária, das quais ficara isenta a

parte então vencida" . Assim, tendo a ré sido sucumbente quanto

aos pedidos formulados na petição inicial, e sendo invertidos os

ônus da sucumbência nesta Instância superior, cabia-lhe proceder

ao recolhimento das custas processuais. Contudo, não foi satisfeito

o requisito de comprovação das custas processuais no momento

adequado, o que acarreta a deserção do recurso de embargos à

SDI-1 interposto. Cabe destacar, ainda, que a hipótese dos autos

trata de ausência total de comprovação de recolhimento das

custas processuais, e não de mera complementação do valor

recolhido. Dessa forma, não há falar em concessão de prazo

para efetuar ou comprovar o recolhimento das custas

processuais, porquanto não é o caso de mero equívoco no

recolhimento das custas processuais a que se refere o art.

1.007, § 7º, do CPC e a Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-

1 do TST. Acrescenta-se que o disposto no artigo 1.007, § 4º, do

CPC é inaplicável ao processo do trabalho, nos termos da nova

redação da IN 03 do TST. Precedentes desta SDI-1. Agravo

conhecido e não provido. (Ag-ED-Emb-ED-RR-1000895-

47.2019.5.02.0502, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

17/11/2023).

Deste modo, reputa-se deserto o Recurso de Revista, porquanto

não atendido o requisito extrínseco de admissibilidade.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000405-48.2020.5.05.0009
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE EDE TERRAPLENAGEM,
PAVIMENTACOES E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DANIEL ZYNGFOGEL(OAB:
210056/SP)

RECORRENTE VICENTE PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO PATRICIA ALMEIDA
CHIANELLO(OAB: 332897/SP)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS PEREIRA
GONCALVES

ADVOGADO DAVID ANUNCIACAO
OLIVEIRA(OAB: 19792/BA)

RECORRIDO SAMAR - SOLUCOES AMBIENTAIS
DE ARACATUBA S.A.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACOES E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4cff66

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.EDE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACOES E

CONSTRUCOES LTDA

Advogado(a)(s):
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1.DANIEL ZYNGFOGEL (SP - 210056)

1.FLAVIA FORMIGHIERI BRAGHIN (SP - 163369)

1.VANESSA KEHL MENCHEN (SP - 483342)

1.LEONE PEREIRA DA SILVA JUNIOR (SP - 234695)

Recorrido(a)(s):

1.VICENTE PEREIRA GONCALVES

2.ANTONIO CARLOS PEREIRA GONCALVES

3.SAMAR - SOLUCOES AMBIENTAIS DE ARACATUBA S.A.

Advogado(a)(s):

1.PATRICIA ALMEIDA CHIANELLO (SP - 332897)

2.DAVID ANUNCIACAO OLIVEIRA (BA - 19792)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento para que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado DANIEL ZYNGFOGEL,

OAB/SP nº 210.056, constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição /

Acidente de trabalho.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a .

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Material / Acidente de

Trabalho.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Acidente de Trabalho.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Estético.

LUCROS CESSANTES CONSIDERANDO O SALÁRIO BASE NA

DATA DO ACIDENTE, DEPOIS DE ATUALIZADO, MULTIPLICADO

POR 13 MESES E MAIS UMA VEZ POR 23,5 ANOS

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Restituição/Indenização de Despesas.

DO REEMBOLSO DAS DESPESAS COMPROVADAS NOS

AUTOS

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000288-68.2019.5.05.0631
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

RECORRENTE JESSICA THAIS REIS PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO AFONSO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 23167/BA)

RECORRIDO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

RECORRIDO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

ADVOGADO CAMILA CERQUEIRA
TRABUCO(OAB: 59105/BA)

RECORRIDO JESSICA THAIS REIS PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO AFONSO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 23167/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA THAIS REIS PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef9530f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.JESSICA THAIS REIS PEREIRA

Advogado(a)(s):

1.EDUARDO AFONSO DOS SANTOS JUNIOR (BA - 23167)

Recorrido(a)(s):

1.ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

2.CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

Advogado(a)(s):

1.JULIANA LUCAS DOS SANTOS SILVEIRA (BA - 25636)

2.JAMILE CONCEICAO DOS SANTOS (BA - 54102)

2.CAMILA CERQUEIRA TRABUCO (BA - 59105)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Justa Causa/Falta Grave.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000461-35.2021.5.05.0401
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE GLEDSON TOSTA FERNANDES

ADVOGADO Franklin dos Reis Guedes(OAB:
17043/BA)

RECORRENTE CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA
E COMERCIO SA

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECORRIDO GLEDSON TOSTA FERNANDES

ADVOGADO Franklin dos Reis Guedes(OAB:
17043/BA)

RECORRIDO CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA
E COMERCIO SA

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMERCIO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97d254e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMERCIO SA

Advogado(a)(s):
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FERNANDO DE ALMEIDA PRADO SAMPAIO (SP - 235387)

Recorrido(a)(s):

GLEDSON TOSTA FERNANDES

Advogado(a)(s):

FRANKLIN DOS REIS GUEDES (BA - 17043)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000423-96.2021.5.05.0021
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE ANA CASTORINA SOARES DOS
SANTOS

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

ADVOGADO MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355/BA)

RECORRIDO PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 13008/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CASTORINA SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c22d66

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
ANA CASTORINA SOARES

DOS SANTOS

Advogado(a)(s):
DAYANA SANTOS DE

OLIVEIRA (BA - 31322)

Recorrido(a)(s):
PRESERVE SEGURANCA E

TRANSPORTE DE VALORES

Advogado(a)(s):
GEISY FIEDRA RIOS

PINHEIRO DE ALMEIDA (BA -

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da
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CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial .

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000305-11.2021.5.05.0025
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE MARIA DAJUDA MARQUES DA
SILVA

ADVOGADO FERNANDO CICERO DA SILVA
MIRANDA JUNIOR(OAB: 42932/BA)

ADVOGADO JURANDYR DE SOUZA
CARVALHAL(OAB: 47527/BA)

RECORRIDO QUALLYPLUS COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

ADVOGADO MARCELO LUIS TEIXEIRA(OAB:
260780/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

RECORRIDO SABOR E NUTRICAO SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

ADVOGADO MARCELO LUIS TEIXEIRA(OAB:
260780/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SALVADOR

RECORRIDO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

ADVOGADO MARCELO LUIS TEIXEIRA(OAB:
260780/SP)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DA SILVA(OAB:
279449/SP)

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAJUDA MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9cb2d11

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.MARIA DAJUDA MARQUES DA SILVA

Advogado(a)(s):

1.FERNANDO CICERO DA SILVA MIRANDA JUNIOR (BA -

42932)

1.JURANDYR DE SOUZA CARVALHAL (BA - 47527)

Recorrido(a)(s):

1.QUALLYPLUS COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTACAO

LTDA

2.SABOR E NUTRICAO SERVICOS LTDA - EPP

3.MUNICIPIO DE SALVADOR

4.NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA LTDA.

Advogado(a)(s):

1.EDUARDO TANCLER AMBIEL (SP - 400433)

1.CLOVISLEY FERMINO CARVALHO (SP - 450382)

1.MARCELO LUIS TEIXEIRA (SP - 260780)

1.JOSE ANTONIO DA SILVA (SP - 109777)

1.RAFAELA SIEIRO QUADROS BETENHEUSER (PR - 56103)

2.EDUARDO TANCLER AMBIEL (SP - 400433)
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2.JOSE ANTONIO DA SILVA (SP - 109777)

2.RAFAELA SIEIRO QUADROS BETENHEUSER (PR - 56103)

2.CLOVISLEY FERMINO CARVALHO (SP - 450382)

2.MARCELO LUIS TEIXEIRA (SP - 260780)

4.EDUARDO TANCLER AMBIEL (SP - 400433)

4.MARCELO LUIS TEIXEIRA (SP - 260780)

4.MARIA DE FATIMA DA SILVA (SP - 279449)

4.RAFAELA SIEIRO QUADROS BETENHEUSER (PR - 56103)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Provas em geral.

DA PROVA EMPRESTADA. DOS ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL

REGIONAL DA 5ª REGIÃO QUE JÁ RECONHECERAM A

RESPONSABILDIADE SUBSIDIÁRIA DO MUNICÍPIO DE

SALVADOR.

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000454-34.2021.5.05.0016
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECORRENTE LUIZ ROGERIO CARVALHO TORRES

ADVOGADO ADRIANA BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 22487/BA)

ADVOGADO MARCELLY FERREIRA FARIAS(OAB:
18231/BA)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO PHELIPE LUCAS DE TORRES
SAMPAIO(OAB: 59817/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECORRIDO LUIZ ROGERIO CARVALHO TORRES

ADVOGADO ADRIANA BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 22487/BA)

ADVOGADO MARCELLY FERREIRA FARIAS(OAB:
18231/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bfdb0f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

2.GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

Advogado(a)(s):

1.MARCELO AZEVEDO KAIRALLA (SP - 143415)

2.PHELIPE LUCAS DE TORRES SAMPAIO (DF - 59817)

2.OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES (DF - 15553)

Recorrido(a)(s):

1.LUIZ ROGERIO CARVALHO TORRES
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2.GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

3.PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

Advogado(a)(s):

1.ADRIANA BARTILOTTI ANSELMO (BA - 22487)

1.MARCELLY FERREIRA FARIAS (BA - 18231)

2.PHELIPE LUCAS DE TORRES SAMPAIO (DF - 59817)

2.OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES (DF - 15553)

3.MARCELO AZEVEDO KAIRALLA (SP - 143415)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Periculosidade.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Ademais, oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 364, I,aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão ultrapassando os limites

da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atende ao requisito em tela . Deve-se transcrever

o trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de possibilitar o

confronto analítico entre a tese central assentada pelo TRT e a

fundamentação jurídica apresentada no Recurso de Revista, o que

propicia a identificação precisa da contrariedade, da violação, da

afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST (grifou-se):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. RECLAMANTE. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13015/2014.

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO

896, §1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

CAPÍTULO DA  DECISÃO DO TRT .  OMISSÃO NÃO

CARACTERIZADA 1 - A Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais deu provimento aos embargos da reclamada

para não conhecer do recurso de revista da reclamante,

restabelecendo o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho. 2 - Os

embargos da reclamada foram providos uma vez que a tese

adotada pela Oitava Turma, no sentido de que satisfaz a exigência

do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, "a indicação exata das folhas ou

transcrição da ementa, do inteiro teor ou do trecho da decisão

atacada que consubstancie o prequestionamento da matéria

objeto da irresignação recursal" , estaria em desconformidade

com a posição firmada pela Subseção I da Seção Especializada

em Dissídios Individuais, de que "A teor do referido dispositivo

legal, a parte deve indicar o trecho (fração/parte) da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia, de forma explícita, não sendo suficiente, para tal

fim, a mera transcrição de toda a fundamentação consignada

pelo TRT nem tampouco a simples enunciação da tese regional

em suas razões recursais" . 3 - Nesses termos, se percebe que o

acórdão da Oitava Turma não registrou ou adotou tese no sentido

de que o acórdão do Regional seria "sucinto", como alega a

reclamante. De se notar, também, que a própria parte nada

argumenta nesse sentido nas contrarrazões aos embargos,

l imitando suas razões à matéria de mérito. 4 - Em tais

circunstâncias, a ausência de manifestação do órgão judicante

sobre hipótese não retratada na decisão recorrida e que, ademais,

não lhe foi posta a exame pela parte, não caracteriza omissão. 5 -

Caso em que não constatados os vícios de procedimento previstos

nos arts. 1.022 do CPC de 2015 e 897-A da CLT. 6 - Embargos de

declaração que se rejeitam. (ED-E-ED-RR-2113-14.2013.5.02.0446,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora
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Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 10/03/2023).

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

REGIONAL - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA -

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I DO § 1º-A DO ARTIGO 896 DA

CLT 1. Os Embargos não comportam conhecimento por não haver

divergência jurisprudencial específica, já que os paradigmas não

tratam de hipótese de transcrição integral do acórdão regional no

Recurso de Revista sem apontar de modo específico e preciso os

trechos da fundamentação. Óbice do item I da Súmula nº 296 do

Eg. TST. 2. Ademais, está em sintonia com a jurisprudência

desta Subseção a tese contida no acórdão embargado de que a

transcrição integral do acórdão regional, sem indicação precisa

dos trechos da respectiva fundamentação, não cumpre o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Óbice do § 2º do art. 894

da  CLT.  Embargos  não  conhec idos .  (E -ED-RR-216-

96.2014.5.03.0054, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

02/12/2022).

(...) AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. A

egrégia Sexta Turma não conheceu do recurso de revista da

embargante em razão do descumprimento do artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, na medida em que a parte efetuou a transcrição integral do

tópico da decisão recorrida, sem proceder ao destaque do trecho

que consubstancia o prequestionamento da matéria. A SBDI-1

desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser imprescindível a transcrição da

fração específica da fundamentação regional que consubstancie o

prequestionamento da matéria contida nas razões recursais, não se

admitindo, para efeitos de cumprimento do comando ali previsto, a

transcrição integral do tópico referente ao tema recorrido,

quando a fundamentação do acórdão regional não é sucinta o

bastante que permita o confronto analít ico entre a

fundamentação do acórdão regional e a tese jurídica suscitada

pela parte no recurso. Assim, é inviável o conhecimento de

recurso de embargos por divergência que não atende os

critérios do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ARR

- 820-20.2015.5.09.0001 , Relator Ministro: Breno Medeiros, Data

de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, IV e VI, e recente Julgado da SDI-I do TST,

litteris :

RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA . INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

EMPRESA PRIVADA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

PLURALIDADE DE TOMADORES.  SIMULTANEIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 331, IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR

DO TRABALHO. MATÉRIA PACIFICADA. Discute-se, no caso dos

autos, a aplicabilidade da Súmula nº 331, IV, desta Corte às

hipóteses de pluralidade de tomadores de serviços de forma

simultânea. A precarização das relações de trabalho, produzida pelo

fenômeno da terceirização, fez surgir a necessidade de

responsabilização subsidiária do tomador de serviços (beneficiário

direto dos serviços prestados) pelo inadimplemento das obrigações

decorrentes do contrato de trabalho, a fim de proteger o

hipossuficiente em virtude de maior garantia do cumprimento dos

seus direitos, visando, por ora, a atenuar os efeitos negativos

impostos pela referida forma de organização produtiva. Assim, para

o reconhecimento de tal responsabilidade, são necessários: o

inadimplemento das obrigações pela empregadora, a comprovação

de que houve a utilização da mão-de-obra da parte autora pelas

tomadoras de serviços e o preenchimento dos requisitos contidos

no item IV, parte final, da Súmula nº 331 do TST. Ou seja, para os

fins almejados não importa se a atuação da reclamante ocorria de

forma concomitante em diversas empresas ou mesmo a

periodicidade do seu labor. A necessidade de delimitação temporal

não serve como fato obstativo ao reconhecimento do direito

postulado, mas, apenas, como parâmetro limitativo da sua
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abrangência (individualização da extensão da responsabilidade),

pois, inclusive, para a consequente aferição pressupõe-se

condenação anterior. Não sendo possível a exata delimitação do

período no qual o autor trabalhou nas dependências da

embargante, não ficará prejudicado o pleito da responsabilidade

subsidiária, devendo ser consideradas as datas dos instrumentos

firmados entre as partes para prestação dos serviços e, na falta

destes, o interregno informado na inicial, ante a necessidade da

inversão do ônus da prova, com base no Princípio da Aptidão para

Prova. Nesse cenário, a Egrégia 6ª Turma, ao concluir pela

incidência da Súmula nº 331, IV, do TST ao caso, decidiu em

conformidade com a jurisprudência pacificada desta Corte. Incide,

portanto, o disposto no artigo 894, § 2º, da CLT, o que torna

superada a divergência jurisprudencial colacionada. Recurso de

embargos não conhecido (E-ED-RR-779-05.2013.5.02.0038,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 09/06/2023).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, airresignação recursal, assim como exposta, conduz, na

verdade, à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre

matéria já exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame

de fatos e provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo

TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000454-34.2021.5.05.0016
Relator MARIZETE MENEZES CORREA

RECORRENTE PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECORRENTE LUIZ ROGERIO CARVALHO TORRES

ADVOGADO ADRIANA BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 22487/BA)

ADVOGADO MARCELLY FERREIRA FARIAS(OAB:
18231/BA)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO PHELIPE LUCAS DE TORRES
SAMPAIO(OAB: 59817/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECORRIDO LUIZ ROGERIO CARVALHO TORRES

ADVOGADO ADRIANA BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 22487/BA)

ADVOGADO MARCELLY FERREIRA FARIAS(OAB:
18231/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bfdb0f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

2.GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

Advogado(a)(s):

1.MARCELO AZEVEDO KAIRALLA (SP - 143415)

2.PHELIPE LUCAS DE TORRES SAMPAIO (DF - 59817)

2.OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES (DF - 15553)

Recorrido(a)(s):
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1.LUIZ ROGERIO CARVALHO TORRES

2.GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

3.PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

Advogado(a)(s):

1.ADRIANA BARTILOTTI ANSELMO (BA - 22487)

1.MARCELLY FERREIRA FARIAS (BA - 18231)

2.PHELIPE LUCAS DE TORRES SAMPAIO (DF - 59817)

2.OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES (DF - 15553)

3.MARCELO AZEVEDO KAIRALLA (SP - 143415)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Periculosidade.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Ademais, oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 364, I,aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão ultrapassando os limites

da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atende ao requisito em tela . Deve-se transcrever

o trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de possibilitar o

confronto analítico entre a tese central assentada pelo TRT e a

fundamentação jurídica apresentada no Recurso de Revista, o que

propicia a identificação precisa da contrariedade, da violação, da

afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST (grifou-se):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. RECLAMANTE. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13015/2014.

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO

896, §1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

CAPÍTULO DA  DECISÃO DO TRT .  OMISSÃO NÃO

CARACTERIZADA 1 - A Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais deu provimento aos embargos da reclamada

para não conhecer do recurso de revista da reclamante,

restabelecendo o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho. 2 - Os

embargos da reclamada foram providos uma vez que a tese

adotada pela Oitava Turma, no sentido de que satisfaz a exigência

do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, "a indicação exata das folhas ou

transcrição da ementa, do inteiro teor ou do trecho da decisão

atacada que consubstancie o prequestionamento da matéria

objeto da irresignação recursal" , estaria em desconformidade

com a posição firmada pela Subseção I da Seção Especializada

em Dissídios Individuais, de que "A teor do referido dispositivo

legal, a parte deve indicar o trecho (fração/parte) da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia, de forma explícita, não sendo suficiente, para tal

fim, a mera transcrição de toda a fundamentação consignada

pelo TRT nem tampouco a simples enunciação da tese regional

em suas razões recursais" . 3 - Nesses termos, se percebe que o

acórdão da Oitava Turma não registrou ou adotou tese no sentido

de que o acórdão do Regional seria "sucinto", como alega a

reclamante. De se notar, também, que a própria parte nada

argumenta nesse sentido nas contrarrazões aos embargos,

l imitando suas razões à matéria de mérito. 4 - Em tais

circunstâncias, a ausência de manifestação do órgão judicante

sobre hipótese não retratada na decisão recorrida e que, ademais,

não lhe foi posta a exame pela parte, não caracteriza omissão. 5 -

Caso em que não constatados os vícios de procedimento previstos

nos arts. 1.022 do CPC de 2015 e 897-A da CLT. 6 - Embargos de

declaração que se rejeitam. (ED-E-ED-RR-2113-14.2013.5.02.0446,
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Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 10/03/2023).

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

REGIONAL - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA -

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I DO § 1º-A DO ARTIGO 896 DA

CLT 1. Os Embargos não comportam conhecimento por não haver

divergência jurisprudencial específica, já que os paradigmas não

tratam de hipótese de transcrição integral do acórdão regional no

Recurso de Revista sem apontar de modo específico e preciso os

trechos da fundamentação. Óbice do item I da Súmula nº 296 do

Eg. TST. 2. Ademais, está em sintonia com a jurisprudência

desta Subseção a tese contida no acórdão embargado de que a

transcrição integral do acórdão regional, sem indicação precisa

dos trechos da respectiva fundamentação, não cumpre o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Óbice do § 2º do art. 894

da  CLT.  Embargos  não  conhec idos .  (E -ED-RR-216-

96.2014.5.03.0054, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

02/12/2022).

(...) AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. A

egrégia Sexta Turma não conheceu do recurso de revista da

embargante em razão do descumprimento do artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, na medida em que a parte efetuou a transcrição integral do

tópico da decisão recorrida, sem proceder ao destaque do trecho

que consubstancia o prequestionamento da matéria. A SBDI-1

desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser imprescindível a transcrição da

fração específica da fundamentação regional que consubstancie o

prequestionamento da matéria contida nas razões recursais, não se

admitindo, para efeitos de cumprimento do comando ali previsto, a

transcrição integral do tópico referente ao tema recorrido,

quando a fundamentação do acórdão regional não é sucinta o

bastante que permita o confronto analít ico entre a

fundamentação do acórdão regional e a tese jurídica suscitada

pela parte no recurso. Assim, é inviável o conhecimento de

recurso de embargos por divergência que não atende os

critérios do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ARR

- 820-20.2015.5.09.0001 , Relator Ministro: Breno Medeiros, Data

de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, IV e VI, e recente Julgado da SDI-I do TST,

litteris :

RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA . INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

EMPRESA PRIVADA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

PLURALIDADE DE TOMADORES.  SIMULTANEIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 331, IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR

DO TRABALHO. MATÉRIA PACIFICADA. Discute-se, no caso dos

autos, a aplicabilidade da Súmula nº 331, IV, desta Corte às

hipóteses de pluralidade de tomadores de serviços de forma

simultânea. A precarização das relações de trabalho, produzida pelo

fenômeno da terceirização, fez surgir a necessidade de

responsabilização subsidiária do tomador de serviços (beneficiário

direto dos serviços prestados) pelo inadimplemento das obrigações

decorrentes do contrato de trabalho, a fim de proteger o

hipossuficiente em virtude de maior garantia do cumprimento dos

seus direitos, visando, por ora, a atenuar os efeitos negativos

impostos pela referida forma de organização produtiva. Assim, para

o reconhecimento de tal responsabilidade, são necessários: o

inadimplemento das obrigações pela empregadora, a comprovação

de que houve a utilização da mão-de-obra da parte autora pelas

tomadoras de serviços e o preenchimento dos requisitos contidos

no item IV, parte final, da Súmula nº 331 do TST. Ou seja, para os

fins almejados não importa se a atuação da reclamante ocorria de

forma concomitante em diversas empresas ou mesmo a

periodicidade do seu labor. A necessidade de delimitação temporal

não serve como fato obstativo ao reconhecimento do direito
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postulado, mas, apenas, como parâmetro limitativo da sua

abrangência (individualização da extensão da responsabilidade),

pois, inclusive, para a consequente aferição pressupõe-se

condenação anterior. Não sendo possível a exata delimitação do

período no qual o autor trabalhou nas dependências da

embargante, não ficará prejudicado o pleito da responsabilidade

subsidiária, devendo ser consideradas as datas dos instrumentos

firmados entre as partes para prestação dos serviços e, na falta

destes, o interregno informado na inicial, ante a necessidade da

inversão do ônus da prova, com base no Princípio da Aptidão para

Prova. Nesse cenário, a Egrégia 6ª Turma, ao concluir pela

incidência da Súmula nº 331, IV, do TST ao caso, decidiu em

conformidade com a jurisprudência pacificada desta Corte. Incide,

portanto, o disposto no artigo 894, § 2º, da CLT, o que torna

superada a divergência jurisprudencial colacionada. Recurso de

embargos não conhecido (E-ED-RR-779-05.2013.5.02.0038,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 09/06/2023).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, airresignação recursal, assim como exposta, conduz, na

verdade, à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre

matéria já exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame

de fatos e provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo

TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000246-96.2020.5.05.0012
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE ANDERSON MALAQUIAS SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRENTE ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

ADVOGADO Paulo César Duarte de Aragão
Filho(OAB: 29548/BA)

RECORRIDO ANDERSON MALAQUIAS SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO BANCO CREFISA S.A.

ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

RECORRIDO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

RECORRIDO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

ADVOGADO Paulo César Duarte de Aragão
Filho(OAB: 29548/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CREFISA S.A.

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a3dddb

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.BANCO CREFISA S.A. e outro(s)
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Advogado(a)(s):

1.JAMILE CONCEICAO DOS SANTOS (BA - 54102)

Recorrido(a)(s):

1.ANDERSON MALAQUIAS SANTOS OLIVEIRA

2.ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

Advogado(a)(s):

1.FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (BA - 23358)

2.JULIANA LUCAS DOS SANTOS SILVEIRA (BA - 25636)

2.PAULO CÉSAR DUARTE DE ARAGÃO FILHO (BA - 29548)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a  /  G r u p o  E c o n ô m i c o .

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA NA

VIGÊNCIA DO CPC/1973. ARTIGO 485, INCISO V, DO CPC/73.

VIOLAÇÃO LITERAL DOS ARTS. 818 DA CLT, 333, I E II, DO

CPC/73, 2º, 50, 52 E 265 DO CÓDIGO CIVIL E 1º, IV, 5º, CAPUT,

I I ,  XX I I  E  L IV ,  E  170 ,  I I ,  DA  CF .  AUSÊNCIA  DE

PRONUNCIAMENTO EXPLÍCITO. SÚMULA 298 DO TST E OJ 97

DA SBDI-2/TST. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 2º, §2º, DA

CLT. GRUPO ECONÔMICO. INAPLICABILIDADE DO ÓBICE DA

SÚMULA 410 E DA OJ 83 DA SBDI2 DO TST. CORTE

RESCISÓRIO DEVIDO. 1. Na sentença alvo do pedido de corte

rescisório calcado em violação de dispositivo de lei, nos moldes do

art. 485, V, do CPC/73, não houve explícito pronunciamento acerca

da matéria a que se referem os dispositivos supostamente

vulnerados, obstaculizando a pretensão desconstitutiva, nos moldes

da Súmula 298 do TST. 2. Ademais, o princípio da legalidade

insculpido no art. 5º, II, da CF, não serve de fundamento para a

desconstituição de decisão judicial transitada em julgado, quando se

apresenta sob a forma de pedido genérico e desfundamentado,

acompanhando dispositivos legais que tratam especificamente da

matéria debatida, estes sim, passíveis de fundamentarem a análise

do pleito rescisório. Impõe-se o óbice da OJ 97 da SBDI2. 3. Lado

outro, no que se refere à alegação de afronta ao art. 2º, §2º, da

CLT, comporta ser desconstituída a sentença proferida em

embargos de terceiros que julgou improcedente o pedido de

reconhecimento da sua condição de terceiro, o que implica ausência

de responsabilidade pelo crédito exequendo nos autos originários. A

manutenção da então embargante no polo passivo da demanda

executória, em razão do que seria um grupo econômico, decorreu

de uma única premissa: a famíl ia ter ia se beneficiado,

coletivamente, do labor dos exequentes para a empresa executada,

pois foi a mão-de-obra dos exequentes que possibilitou os estudos

dos filhos da família, bem como a criação das novas empresas,

surgidas mais de uma década depois. Concluiu-se, na decisão

rescindenda, portanto, pela existência de grupo econômico - e de

natureza familiar - com base tão somente em indícios e suposições.

Antes da Reforma Trabalhista - ocasião em que proferida a decisão

rescindenda - era possível declarar a existência de grupo

econômico simplesmente pela demonstração de identidade de

sócios nas empresas ou a demonstração de subordinação

hierárquica. Com a edição da Lei 13.467/2017 (que inseriu o §3º

ao art. 2º da CLT), a formação do grupo econômico se dá pela

mera coordenação entre as empresas, na esteira do art. 3º, §2º,

da Lei 5.589/73 c/c 2º, §3º, da CLT, desde que atenda aos

requisitos do interesse integrado, da efetiva comunhão de

interesses e atuação conjunta das empresas integrantes. No

caso concreto, não se constata - e isso independe da reavaliação

da prova produzida e dos fatos, o que repele a aplicação da Súmula

410 do TST - um indicativo sequer quanto à existência de grupo

econômico entre a executada e a empresa ora recorrente, à luz dos

dispositivos legais mencionados. O ordenamento jurídico repele a

ideia de um grupo econômico superveniente, ao contrário do que

consta da decisão rescindenda. Também corrobora a procedência

do pedido de corte rescisório a não configuração, no caso concreto,

de um grupo econômico familiar que, segundo a doutrina, seria o

conjunto de sociedades empresárias pertencentes a uma mesma

família, composição decorrente do parentesco entre os sócios, com

laços econômicos e similaridade ou complementaridade de objetos

sociais, o que não é o caso. Igualmente não se constata - das

premissas extraídas da decisão rescindenda - o reconhecimento de

grupo econômico por identidade de sócios, nem por relação de

coordenação. Afastada a aplicação da Súmula 410 do TST.

Repelida também a inteligência da Súmula 83 do TST, pois a
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questão controvertida nesta Corte, em torno da configuração do

grupo econômico, nem mesmo tangencia a hipótese dos autos, em

que houve a manutenção da execução de terceiros estranhos à lide

originária tão somente em razão de serem as empresas incluídas na

execução de propriedade das filhas do proprietário da empresa

executada, que constituíram suas empresas mais de uma década

depois do encerramento das atividades da executada, e que

supostamente teriam se beneficiado do labor dos exequentes. A

decisão rescindenda, calcada em suposições e ilações, bem como

na f igura desprezível de um suposto grupo econômico

superveniente, vai de encontro ao art. 2º, §2º, da CLT, implicando

violação de dispositivo de lei que resulta no corte rescisório.

Recurso ord inár io  conhecido e prov ido (RO-1000582-

45.2016.5.02.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Redator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 12/08/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios.

Dire i to Colet ivo do Trabalho /  Organização Sindical  /

Enquadramento Sindical .

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Férias / Abono Pecuniário.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000348-81.2022.5.05.0131
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO DEMAS CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO WEYDIANE NUNES
NASCIMENTO(OAB: 71311/BA)

RECORRIDO PAS PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ZADIR DO NASCIMENTO(OAB:
70140/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03bf7e7

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Advogado(a)(s):

1.JOAQUIM PINTO LAPA NETO (BA - 15659)

Recorrido(a)(s):

1.DEMAS CORDEIRO DA SILVA
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2.PAS PECAS E SERVICOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.WEYDIANE NUNES NASCIMENTO (BA - 71311)

2.ZADIR DO NASCIMENTO (BA - 70140)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, V, eJulgado da SDI-I do TST, litteris (grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000433-41.2020.5.05.0033
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE CVLB BRASIL S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECORRIDO CLAUDIA MARIA SILVA LIMA

ADVOGADO ANDRE AUGUSTE EMILE
GONZE(OAB: 60465/BA)

ADVOGADO TIAGO MENEZES DE OLIVEIRA(OAB:
47553/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARIA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79d8e35

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CVLB BRASIL S.A.

Advogado(a)(s):

ANDRE LUIS TORRES PESSOA (BA - 19503)
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GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (BA - 21121)

ROBERTO DOREA PESSOA (BA - 12407)

VALTON DORIA PESSOA (BA - 11893)

MYLENA VILLA COSTA (BA - 14443)

Recorrido(a)(s):

CLAUDIA MARIA SILVA LIMA

Advogado(a)(s):

ANDRE AUGUSTE EMILE GONZE (BA - 60465)

TIAGO MENEZES DE OLIVEIRA (BA - 47553)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Intervalo 15 Minutos Mulher.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivosmencionados no

Recurso de Revista.

Registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista,como se vê nos

seguintes precedentes (grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007.

TRABALHO DA MULHER. INTERVALO PREVISTO NO ART. 384

DA CLT . O Tribunal Pleno desta Corte Superior, no julgamento

do TST-IIN-RR 1.540/2005-046-12-00.5, em 17/11/2008, rejeitou a

arguição de inconstitucionalidade do art. 384 da CLT. O

dispositivo prevê intervalo mínimo de 15 minutos para as

trabalhadoras em caso de prorrogação do horário normal,

antes do início do período extraordinário. Este Tribunal

Superior tem admitido que a mulher empregada merece

tratamento especial quando o trabalho lhe exige maior

desgaste físico, como ocorre na hipótese de prorrogação da

jornada de trabalho, sendo-lhe devida a fruição do intervalo de

que dispõe o art. 384 da CLT. A não concessão dos 15 minutos

previstos em lei, antes do início da prorrogação, enseja o

pagamento do período correspondente como horas extras.

Recurso de embargos conhecido e provido. (E-RR-591000-

37.2002.5.09.0015, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

09/03/2018)

INTERVALO DE 15 MINUTOS PARA DESCANSO DA MULHER.

ART. 384 DA CLT. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DE 1988. NÃO CONCESSÃO. EFEITOS. PAGAMENTO COMO

EXTRA DO PERÍODO CORRESPONDENTE. 1. No tema, a Eg.

Turma não conheceu do recurso de revista da reclamada, ao

registro de que "o artigo 384 da Consolidação das Leis do Trabalho

foi recepcionado pela Constituição da República" e de que "o

descumprimento do intervalo previsto no referido artigo não importa

em mera penalidade administrativa, mas, sim, em pagamento do

tempo correspondente, nos moldes do artigo 71, § 4º, da CLT, tendo

em vista tratar-se de medida de higiene, saúde e segurança da

trabalhadora". 2. Esta Corte Superior, por meio de seu Tribunal

Pleno, ao julgamento do IIN-RR-1540/2005-046-12-00, em

17.11.2008, concluiu que o art. 384 da CLT foi recepcionado

pela Constituição Federal de 1988. 3. A inobservância do intervalo

previsto no aludido preceito consolidado não configura mera

infração administrativa, implicando o pagamento, como extra, do

período correspondente. Precedentes desta Subseção. 4. Incidência

do art. 894, § 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido.(...)

Nesse contexto, verifica-se que, a Eg. Turma, ao concluir que "o

artigo 384 da Consolidação das Leis do Trabalho foi recepcionado

pela Constituição da República" e que "o descumprimento do

intervalo previsto no referido artigo não importa em mera penalidade

administrativa, mas, sim, em pagamento do tempo correspondente,

nos moldes do artigo 71, § 4º, da CLT, tendo em vista tratar-se de

medida de higiene, saúde e segurança da trabalhadora", decidiu em

consonância com a jurisprudência desta Corte, a atrair a incidência

do art. 894, § 2º, da CLT como óbice ao conhecimento do recurso

de embargos por divergência jurisprudencial. (E-RR - 173800-

52.2008.5.02.0020 Data de Julgamento: 03/12/2015, Relator

Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 11/12/2015)

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3903
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação do dispositivo legal invocado, nem contrariedade

ao verbete sumular indicado, inviabilizando a admissibilidade do

Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doartigo 71, §4º, da

CLT, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Nesse sentido (grifou-se):

"I - AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.

CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI Nº 13.467/2017. Ante as razões

apresentadas pelo reclamante, merece provimento o agravo interno,

para reexame do recurso de revista do reclamado. Agravo

conhecido e provido . I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA

LEI Nº 13.467/2017. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 ("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT

recebeu nova redação, passando a dispor que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com natureza

indenizatória. 2. À luz do entendimento prevalente nesta

Primeira Turma, a Lei 13.467/2017 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho que permaneceram em curso após sua

vigência. 3 . Mantém-se, pois, a conclusão adotada no acórdão

regional, no sentido de aplicar a atual redação do art. 71, § 4º, da

CLT ao período posterior a 11.11.2017. Recurso de revista não

conhecido" (RR-434-69.2021.5.11.0018, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO REGIDO PELA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA

SOCIAL RECONHECIDA. RITO SUMARÍSSIMO. INTERVALO

INTRAJORNADA. NOVA REDAÇÃO DO ART. 71, § 4º, DA CLT.

PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR À

11/11/2017. APLICABILIDADE DA LEI 13.467/2017 A PARTIR DE

11/11/2017. ART. 6º DA LEI 13.467/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO

TEMPO. No caso em tela, o Tribunal Regional entendeu que

"Quanto ao pedido sucessivo, observo que foram deferidas horas

extras em razão da concessão parcial do intervalo intrajornada

sobre o período de 1º/8/2017 a 28/2/2018, o que abarca lapso

posterior à reforma trabalhista. Contudo, há de se observar o teor

do art. 71, § 4º, da CLT. Assim, quanto ao período após 11/11/2017,

defiro apenas o período suprimido do intervalo e declaro a natureza

indenizatória da parcela. Consequentemente, afasto os reflexos.".

Como se trata de período contratual anterior e posterior à

11/11/2017, verifica-se que a decisão regional, ao observar o teor

da nova redação do art. 71, § 4º, da CLT quanto ao período após

11/11/2017, deferindo apenas o período suprimido do intervalo e

declarando a natureza indenizatória da parcela, observou o disposto

no art. 6º da Lei 13.467, no sentido de que "Esta Lei entra em vigor

após decorridos cento e vinte dias de sua publicação oficial". Dessa

forma, ileso o art. 5º, XXXVI, da CLT, uma vez que a aplicação da

redação anterior do art. 71, § 4º, da CLT a todo o período

contratual não se trata de direito adquirido, pois a questão

deve ser solucionada de acordo com a legislação em vigor em

cada época, ou seja, para os fatos ocorridos após 11/11/2017

devem ser observadas as alterações materiais trazidas pela Lei

13.467/2017, conforme preceitua o art. 6º da LINDB. Assim, não

merece ser provido agravo de instrumento que visa a liberar recurso

de revista que não preenche os pressupostos contidos no art. 896

da CLT. Agravo de instrumento não provido." (AIRR - 10991-

98.2019.5.03.0183, Relatora Ministra: Delaíde Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 30/09/2020, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 02/10/2020)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

R E C L A M A D O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA 1  -  S INDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM .  CONCESSÃO PARCIAL  DO INTERVALO

INTRAJORNADA (ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST) . Impõe-se

reconhecer que o sindicato-autor tem legitimidade ativa ad causam

para atuar na defesa dos direitos ora postulados, de maneira que o

processamento do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula

333 do TST. Agravo de instrumento não provido . 2 - INTERVALO

INTRAJORNADA (VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS - ÓBICE

DA SÚMULA 126 DO TST) . Não merece ser provido agravo de

instrumento que visa a liberar recurso de revista que não preenche

os pressupostos contidos no art. 896 da CLT quanto aos temas em

epigrafe. Agravo de instrumento não provido . 3 - PARCELAS

VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA NOVA

REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3904
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Demonstrada

possível violação do art. 71, §4º, da CLT, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista quanto ao tema. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO . 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. 2. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de acordo

com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para os fatos

ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação anterior,

por sua vez, para os fatos ocorridos após essa data, devem ser

observadas as alterações materiais trazidas pela Lei 13.467/2017,

conforme preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB . 3. A nova

redação do art. 71, §4º, da CLT estabelece que a concessão

parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento apenas

do período suprimido, e não mais do período integral do

intervalo, diretriz que deve ser aplicada a partir de 11/11/2017.

Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao entender que as regras de

direito material são reguladas pela legislação vigente à época do

contrato de trabalho, vai de encontro às normas de aplicação da lei

no tempo . Recurso de revista conhecido e provido" (RR-11625-

32.2015.5.01.0461, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 09/04/2021).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº

13.015/2014 E 13.467/2017. DIREITO INTERTEMPORAL.

INTERVALO INTRAJORNADA. NORMAS DE DIREITO MATERIAL.

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/17. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Hipótese

em que se discute o marco temporal de aplicação da nova redação

do art. 71, § 4º, da CLT, conferida pela Lei nº 13.467/2017, que

prevê que a não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo implica o pagamento apenas do período

suprimido. II. Pelo prisma da transcendência, trata-se de questão

jurídica nova, uma vez que se refere à interpretação da legislação

trabalhista (art. 71, §4º, da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/17) sob enfoque em relação ao qual ainda não há

jurisprudência pacificada no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho ou em decisão de efeito vinculante no Supremo Tribunal

Federal. Logo, reconheço a transcendência jurídica da causa (art.

896-A, § 1º, IV, da CLT). III. Na medida em que o contrato de

trabalho é de trato sucessivo, a norma de direito material, apesar de

não retroagir, é aplicável a situações consolidadas em sua vigência.

IV. Diante disso, fixa-se o seguinte entendimento: com a

vigência da Lei 13.467/17, as normas de direito material são

aplicadas imediatamente aos contratos em vigor, não havendo

se falar em direito adquirido. V. A partir da vigência da Lei

13.467/17, nos termos do art. 71, §4º, da CLT, o pagamento do

intervalo intrajornada limita-se ao período suprimido,

possuindo tal parcela natureza indenizatória. VI. Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-10263-

91.2021.5.03.0052, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 10/06/2022).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. INTERVALO DA MULHER.

ART. 384 DA CLT. PERÍODO LABORAL POSTERIOR A

10/11/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

MATÉRIA COM VIÉS NÃO PACIFICADO NO ÂMBITO DO TST. As

alterações nas normas de direito material advindas da Lei 13.467/17

aplicam-se ao contrato de trabalho a partir de 11/11/2017, ao passo

que a concessão do período de descanso previsto no art. 384 da

CLT será observada até a entrada em vigor da referida Lei porque

expressamente revogado, não se vislumbrando violação ao direito

adquirido e à segurança jurídica (arts. 5º, XXXVI, da CR/88, 6º, §2º,

da LINDB), até porque tal limitação foi observada pelo juízo de

origem, quando restringiu a condenação até 10/11/2017. Com

efeito, art. 384 da CLT foi revogado pela reforma trabalhista em seu

art. 5º, I, "i", retirando a situação fática autorizadora da

obrigatoriedade de concessão do intervalo e do pagamento de

horas extras decorrentes de sua não concessão, porque ausente

suporte legal para tanto no ordenamento jurídico vigente. Agravo

não provido, com imposição de multa" (Ag-RR-1001033-

53.2019.5.02.0004, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 25/06/2021)

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017.

INTERVALO INTRAJORNADA. CONTRATO DE TRABALHO

EXTINTO SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. APLICAÇÃO

DA NOVA REDAÇÃO DADA AO ARTIGO 71, § 4º, DA CLT AOS

INTERVALOS SUPRIMIDOS APÓS 11/11/2017. PAGAMENTO

APENAS DO PERÍODO SUPRIMIDO. NATUREZA JURÍDICA DA

PARCELA. INDENIZATÓRIA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CONSTATADA. A discussão recai em torno da aplicação da nova

redação do artigo 71, § 4º, da CLT, alterado pela Lei nº

13.467/2017, aos fatos ocorridos após a sua vigência. Discute-se se

os intervalos intrajornada suprimidos após 11/11/2017 devem ser

pagos integralmente ou se haverá apenas o pagamento do período
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suprimido e qual a natureza jurídica da parcela. Assim, uma vez que

o contrato de trabalho é de trato sucessivo, a norma de direito

material, embora não retroaja, é aplicável a situações consolidadas

em sua vigência e, assim, adequada ao caso a nova redação dada

ao artigo 71, § 4º, da CLT; no período pretérito, remanesce a antiga

redação do dispositivo em debate. Dessa forma, correta a decisão

regional que deferiu apenas os minutos suprimidos de intervalo

intrajornada e determinou a natureza indenizatória da parcela a

partir de 11/11/2017 . Precedentes. Recurso de revista não

conhecido " (RR-1000459-23.2019.5.02.0071, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 01/10/2021)

RECURSO DE REVISTA. 1. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. OMISSÃO QUANTO A

TEMA CONSTANTE DA REVISTA. NÃO OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO . Não obstante a

decisão proferida pela Vice-Presidência do Regional não tenha

apreciado a matéria relativa à indenização por dano moral, verifica-

se que o reclamante não opôs embargos de declaração consoante

preconiza o § 1° do art. 1° da Instrução Normativa n° 40 desta Corte

Superior, razão pela qual a questão se encontra preclusa. 2.

INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL.

ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº 13.467/2017. O

Tribunal Regional manteve a sentença que, em razão da concessão

irregular do intervalo intrajornada, deferiu ao reclamante o

pagamento de uma hora extra por dia no período de 4/9/2017 a

10/11/2017, com natureza salarial, e de trinta e cinco minutos

diários, de 11/11/2017 a 1/1/2019, com natureza indenizatória,

tendo em vista as alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017.

Com efeito, as horas extras decorrentes da supressão parcial do

intervalo intrajornada anteriores a 11/11/2017 devem observar a

antiga redação do artigo 71, § 4º, da CLT e, por conseguinte, o

entendimento assentado na Súmula nº 437 do TST, ao passo que

as horas posteriores a 11/11/2017 devem seguir o novo regramento

disposto no artigo 71, §4º, da CLT, quando então o pagamento terá

natureza indenizatória e dar-se-á apenas quanto ao período

suprimido. Incólume o aludido verbete sumular . Recurso de revista

não conhecido" (RR-1001356-92.2019.5.02.0704, 8ª Turma,

Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 19/03/2021.)

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000433-41.2020.5.05.0033
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE CVLB BRASIL S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECORRIDO CLAUDIA MARIA SILVA LIMA

ADVOGADO ANDRE AUGUSTE EMILE
GONZE(OAB: 60465/BA)

ADVOGADO TIAGO MENEZES DE OLIVEIRA(OAB:
47553/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CVLB BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79d8e35

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CVLB BRASIL S.A.

Advogado(a)(s):

ANDRE LUIS TORRES PESSOA (BA - 19503)

GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (BA - 21121)

ROBERTO DOREA PESSOA (BA - 12407)

VALTON DORIA PESSOA (BA - 11893)

MYLENA VILLA COSTA (BA - 14443)

Recorrido(a)(s):

CLAUDIA MARIA SILVA LIMA

Advogado(a)(s):

ANDRE AUGUSTE EMILE GONZE (BA - 60465)

TIAGO MENEZES DE OLIVEIRA (BA - 47553)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do
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Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Intervalo 15 Minutos Mulher.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivosmencionados no

Recurso de Revista.

Registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista,como se vê nos

seguintes precedentes (grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007.

TRABALHO DA MULHER. INTERVALO PREVISTO NO ART. 384

DA CLT . O Tribunal Pleno desta Corte Superior, no julgamento

do TST-IIN-RR 1.540/2005-046-12-00.5, em 17/11/2008, rejeitou a

arguição de inconstitucionalidade do art. 384 da CLT. O

dispositivo prevê intervalo mínimo de 15 minutos para as

trabalhadoras em caso de prorrogação do horário normal,

antes do início do período extraordinário. Este Tribunal

Superior tem admitido que a mulher empregada merece

tratamento especial quando o trabalho lhe exige maior

desgaste físico, como ocorre na hipótese de prorrogação da

jornada de trabalho, sendo-lhe devida a fruição do intervalo de

que dispõe o art. 384 da CLT. A não concessão dos 15 minutos

previstos em lei, antes do início da prorrogação, enseja o

pagamento do período correspondente como horas extras.

Recurso de embargos conhecido e provido. (E-RR-591000-

37.2002.5.09.0015, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

09/03/2018)

INTERVALO DE 15 MINUTOS PARA DESCANSO DA MULHER.

ART. 384 DA CLT. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DE 1988. NÃO CONCESSÃO. EFEITOS. PAGAMENTO COMO

EXTRA DO PERÍODO CORRESPONDENTE. 1. No tema, a Eg.

Turma não conheceu do recurso de revista da reclamada, ao

registro de que "o artigo 384 da Consolidação das Leis do Trabalho

foi recepcionado pela Constituição da República" e de que "o

descumprimento do intervalo previsto no referido artigo não importa

em mera penalidade administrativa, mas, sim, em pagamento do

tempo correspondente, nos moldes do artigo 71, § 4º, da CLT, tendo

em vista tratar-se de medida de higiene, saúde e segurança da

trabalhadora". 2. Esta Corte Superior, por meio de seu Tribunal

Pleno, ao julgamento do IIN-RR-1540/2005-046-12-00, em

17.11.2008, concluiu que o art. 384 da CLT foi recepcionado

pela Constituição Federal de 1988. 3. A inobservância do intervalo

previsto no aludido preceito consolidado não configura mera

infração administrativa, implicando o pagamento, como extra, do

período correspondente. Precedentes desta Subseção. 4. Incidência

do art. 894, § 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido.(...)

Nesse contexto, verifica-se que, a Eg. Turma, ao concluir que "o

artigo 384 da Consolidação das Leis do Trabalho foi recepcionado

pela Constituição da República" e que "o descumprimento do

intervalo previsto no referido artigo não importa em mera penalidade

administrativa, mas, sim, em pagamento do tempo correspondente,

nos moldes do artigo 71, § 4º, da CLT, tendo em vista tratar-se de

medida de higiene, saúde e segurança da trabalhadora", decidiu em

consonância com a jurisprudência desta Corte, a atrair a incidência

do art. 894, § 2º, da CLT como óbice ao conhecimento do recurso

de embargos por divergência jurisprudencial. (E-RR - 173800-

52.2008.5.02.0020 Data de Julgamento: 03/12/2015, Relator

Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 11/12/2015)

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação do dispositivo legal invocado, nem contrariedade

ao verbete sumular indicado, inviabilizando a admissibilidade do

Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doartigo 71, §4º, da
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CLT, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Nesse sentido (grifou-se):

"I - AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.

CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI Nº 13.467/2017. Ante as razões

apresentadas pelo reclamante, merece provimento o agravo interno,

para reexame do recurso de revista do reclamado. Agravo

conhecido e provido . I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA

LEI Nº 13.467/2017. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 ("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT

recebeu nova redação, passando a dispor que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com natureza

indenizatória. 2. À luz do entendimento prevalente nesta

Primeira Turma, a Lei 13.467/2017 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho que permaneceram em curso após sua

vigência. 3 . Mantém-se, pois, a conclusão adotada no acórdão

regional, no sentido de aplicar a atual redação do art. 71, § 4º, da

CLT ao período posterior a 11.11.2017. Recurso de revista não

conhecido" (RR-434-69.2021.5.11.0018, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO REGIDO PELA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA

SOCIAL RECONHECIDA. RITO SUMARÍSSIMO. INTERVALO

INTRAJORNADA. NOVA REDAÇÃO DO ART. 71, § 4º, DA CLT.

PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR À

11/11/2017. APLICABILIDADE DA LEI 13.467/2017 A PARTIR DE

11/11/2017. ART. 6º DA LEI 13.467/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO

TEMPO. No caso em tela, o Tribunal Regional entendeu que

"Quanto ao pedido sucessivo, observo que foram deferidas horas

extras em razão da concessão parcial do intervalo intrajornada

sobre o período de 1º/8/2017 a 28/2/2018, o que abarca lapso

posterior à reforma trabalhista. Contudo, há de se observar o teor

do art. 71, § 4º, da CLT. Assim, quanto ao período após 11/11/2017,

defiro apenas o período suprimido do intervalo e declaro a natureza

indenizatória da parcela. Consequentemente, afasto os reflexos.".

Como se trata de período contratual anterior e posterior à

11/11/2017, verifica-se que a decisão regional, ao observar o teor

da nova redação do art. 71, § 4º, da CLT quanto ao período após

11/11/2017, deferindo apenas o período suprimido do intervalo e

declarando a natureza indenizatória da parcela, observou o disposto

no art. 6º da Lei 13.467, no sentido de que "Esta Lei entra em vigor

após decorridos cento e vinte dias de sua publicação oficial". Dessa

forma, ileso o art. 5º, XXXVI, da CLT, uma vez que a aplicação da

redação anterior do art. 71, § 4º, da CLT a todo o período

contratual não se trata de direito adquirido, pois a questão

deve ser solucionada de acordo com a legislação em vigor em

cada época, ou seja, para os fatos ocorridos após 11/11/2017

devem ser observadas as alterações materiais trazidas pela Lei

13.467/2017, conforme preceitua o art. 6º da LINDB. Assim, não

merece ser provido agravo de instrumento que visa a liberar recurso

de revista que não preenche os pressupostos contidos no art. 896

da CLT. Agravo de instrumento não provido." (AIRR - 10991-

98.2019.5.03.0183, Relatora Ministra: Delaíde Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 30/09/2020, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 02/10/2020)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

R E C L A M A D O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA 1  -  S INDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM .  CONCESSÃO PARCIAL  DO INTERVALO

INTRAJORNADA (ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST) . Impõe-se

reconhecer que o sindicato-autor tem legitimidade ativa ad causam

para atuar na defesa dos direitos ora postulados, de maneira que o

processamento do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula

333 do TST. Agravo de instrumento não provido . 2 - INTERVALO

INTRAJORNADA (VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS - ÓBICE

DA SÚMULA 126 DO TST) . Não merece ser provido agravo de

instrumento que visa a liberar recurso de revista que não preenche

os pressupostos contidos no art. 896 da CLT quanto aos temas em

epigrafe. Agravo de instrumento não provido . 3 - PARCELAS

VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA NOVA

REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Demonstrada

possível violação do art. 71, §4º, da CLT, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista quanto ao tema. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO . 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no
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tempo. 2. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de acordo

com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para os fatos

ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação anterior,

por sua vez, para os fatos ocorridos após essa data, devem ser

observadas as alterações materiais trazidas pela Lei 13.467/2017,

conforme preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB . 3. A nova

redação do art. 71, §4º, da CLT estabelece que a concessão

parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento apenas

do período suprimido, e não mais do período integral do

intervalo, diretriz que deve ser aplicada a partir de 11/11/2017.

Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao entender que as regras de

direito material são reguladas pela legislação vigente à época do

contrato de trabalho, vai de encontro às normas de aplicação da lei

no tempo . Recurso de revista conhecido e provido" (RR-11625-

32.2015.5.01.0461, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 09/04/2021).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº

13.015/2014 E 13.467/2017. DIREITO INTERTEMPORAL.

INTERVALO INTRAJORNADA. NORMAS DE DIREITO MATERIAL.

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/17. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Hipótese

em que se discute o marco temporal de aplicação da nova redação

do art. 71, § 4º, da CLT, conferida pela Lei nº 13.467/2017, que

prevê que a não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo implica o pagamento apenas do período

suprimido. II. Pelo prisma da transcendência, trata-se de questão

jurídica nova, uma vez que se refere à interpretação da legislação

trabalhista (art. 71, §4º, da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/17) sob enfoque em relação ao qual ainda não há

jurisprudência pacificada no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho ou em decisão de efeito vinculante no Supremo Tribunal

Federal. Logo, reconheço a transcendência jurídica da causa (art.

896-A, § 1º, IV, da CLT). III. Na medida em que o contrato de

trabalho é de trato sucessivo, a norma de direito material, apesar de

não retroagir, é aplicável a situações consolidadas em sua vigência.

IV. Diante disso, fixa-se o seguinte entendimento: com a

vigência da Lei 13.467/17, as normas de direito material são

aplicadas imediatamente aos contratos em vigor, não havendo

se falar em direito adquirido. V. A partir da vigência da Lei

13.467/17, nos termos do art. 71, §4º, da CLT, o pagamento do

intervalo intrajornada limita-se ao período suprimido,

possuindo tal parcela natureza indenizatória. VI. Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-10263-

91.2021.5.03.0052, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 10/06/2022).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. INTERVALO DA MULHER.

ART. 384 DA CLT. PERÍODO LABORAL POSTERIOR A

10/11/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

MATÉRIA COM VIÉS NÃO PACIFICADO NO ÂMBITO DO TST. As

alterações nas normas de direito material advindas da Lei 13.467/17

aplicam-se ao contrato de trabalho a partir de 11/11/2017, ao passo

que a concessão do período de descanso previsto no art. 384 da

CLT será observada até a entrada em vigor da referida Lei porque

expressamente revogado, não se vislumbrando violação ao direito

adquirido e à segurança jurídica (arts. 5º, XXXVI, da CR/88, 6º, §2º,

da LINDB), até porque tal limitação foi observada pelo juízo de

origem, quando restringiu a condenação até 10/11/2017. Com

efeito, art. 384 da CLT foi revogado pela reforma trabalhista em seu

art. 5º, I, "i", retirando a situação fática autorizadora da

obrigatoriedade de concessão do intervalo e do pagamento de

horas extras decorrentes de sua não concessão, porque ausente

suporte legal para tanto no ordenamento jurídico vigente. Agravo

não provido, com imposição de multa" (Ag-RR-1001033-

53.2019.5.02.0004, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 25/06/2021)

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017.

INTERVALO INTRAJORNADA. CONTRATO DE TRABALHO

EXTINTO SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. APLICAÇÃO

DA NOVA REDAÇÃO DADA AO ARTIGO 71, § 4º, DA CLT AOS

INTERVALOS SUPRIMIDOS APÓS 11/11/2017. PAGAMENTO

APENAS DO PERÍODO SUPRIMIDO. NATUREZA JURÍDICA DA

PARCELA. INDENIZATÓRIA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CONSTATADA. A discussão recai em torno da aplicação da nova

redação do artigo 71, § 4º, da CLT, alterado pela Lei nº

13.467/2017, aos fatos ocorridos após a sua vigência. Discute-se se

os intervalos intrajornada suprimidos após 11/11/2017 devem ser

pagos integralmente ou se haverá apenas o pagamento do período

suprimido e qual a natureza jurídica da parcela. Assim, uma vez que

o contrato de trabalho é de trato sucessivo, a norma de direito

material, embora não retroaja, é aplicável a situações consolidadas

em sua vigência e, assim, adequada ao caso a nova redação dada

ao artigo 71, § 4º, da CLT; no período pretérito, remanesce a antiga

redação do dispositivo em debate. Dessa forma, correta a decisão

regional que deferiu apenas os minutos suprimidos de intervalo

intrajornada e determinou a natureza indenizatória da parcela a

partir de 11/11/2017 . Precedentes. Recurso de revista não

conhecido " (RR-1000459-23.2019.5.02.0071, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 01/10/2021)

RECURSO DE REVISTA. 1. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
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DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. OMISSÃO QUANTO A

TEMA CONSTANTE DA REVISTA. NÃO OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO . Não obstante a

decisão proferida pela Vice-Presidência do Regional não tenha

apreciado a matéria relativa à indenização por dano moral, verifica-

se que o reclamante não opôs embargos de declaração consoante

preconiza o § 1° do art. 1° da Instrução Normativa n° 40 desta Corte

Superior, razão pela qual a questão se encontra preclusa. 2.

INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL.

ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº 13.467/2017. O

Tribunal Regional manteve a sentença que, em razão da concessão

irregular do intervalo intrajornada, deferiu ao reclamante o

pagamento de uma hora extra por dia no período de 4/9/2017 a

10/11/2017, com natureza salarial, e de trinta e cinco minutos

diários, de 11/11/2017 a 1/1/2019, com natureza indenizatória,

tendo em vista as alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017.

Com efeito, as horas extras decorrentes da supressão parcial do

intervalo intrajornada anteriores a 11/11/2017 devem observar a

antiga redação do artigo 71, § 4º, da CLT e, por conseguinte, o

entendimento assentado na Súmula nº 437 do TST, ao passo que

as horas posteriores a 11/11/2017 devem seguir o novo regramento

disposto no artigo 71, §4º, da CLT, quando então o pagamento terá

natureza indenizatória e dar-se-á apenas quanto ao período

suprimido. Incólume o aludido verbete sumular . Recurso de revista

não conhecido" (RR-1001356-92.2019.5.02.0704, 8ª Turma,

Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 19/03/2021.)

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000228-26.2022.5.05.0038
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA FREIRE DE
LIMA(OAB: 27266/BA)

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

ADVOGADO ALAOR ESTEVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 33816/ES)

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO VERDALL ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI - ME

RECORRIDO CATIA CIRLENE DOS SANTOS
CONCEICAO

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab73ca1

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

2.ESTADO DA BAHIA

Advogado(a)(s):

1.RAFAEL OLIVEIRA FREIRE DE LIMA (BA - 27266)

1.ISABELA ARABE FIGUEIRO DE LOURDES (MG - 191341)

1.ALAOR ESTEVES DOS SANTOS JUNIOR (ES - 33816)

2.: IURI RIBEIRO GONCALVES (Procurador do Estado)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.
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Contudo, há irregularidadequanto aopreparo.

O MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido de condenação

subsidiária em relaçãos aos Reclamados INSTITUTO DE GESTÃO

E HUMANIZAÇÃO - IGH ESTADO DA BAHIA eparcialmente

procedente a reclamação , impondo as custas processuais de

R$280,00, pela primeira reclamada, sobre o valor de R$14.000,00,

arbitrado à condenação

O Acórdão de ID 7830346 deu parcial provimento ao recurso da

reclamante para condenar a segunda e terceira reclamadas,

subsidiariamente, ao pagamento das verbas deferidas à

trabalhadora, nos termos da Súmula n. 331 do C. TST. Mantido o

valor da causa.

Ao interporo presente Apelo, a Recorrente não providenciou

chegar aos autos o comprovante do recolhimento do depósito

recursal, tampouco das custas processuais, sob o argumento que

que deixou de recolher o preparo recursal tendo em vista a

concessão dos benefícios das justiça gratuita em segunda instância.

Ao compulsar os autos, verifico que nem o Juízo a quo nema

Turma adotaram tese sobre essa matéria.

Ausente a comprovação de realização do depósito prévio, reputa-se

deserto o Recurso, porquanto não atendido o requisitoextrínseco

de admissibilidade atinente ao preparo, conforme termos da Súmula

n. 245 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:ESTADO DA BAHIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436 do

TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

331, V, e recentes Julgados da SDI-I e SDI- II do TST, litteris (grifou

-se):

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO

CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 39/2016 DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. TERCEIRIZAÇÃO DE

SERVIÇOS.  RESPONSABIL IDADE SUBSID IÁRIA  DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA LEI Nº

8.666/93. TEMA Nº 246. TESE DE REPERCUSSÃO GERAL

F I R M A D A  P E L O  S U P R E M O  T R I B U N A L  F E D E R A L .

FISCALIZAÇÃO. CULPA IN VIGILANDO . DEFINIÇÃO DO ÔNUS

DA PROVA. No julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931-

DF, em debate representativo do Tema nº 246, de repercussão

geral reconhecida, os Ministros da Suprema Corte reafirmaram a

constitucionalidade do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, conforme

já dec larado no ju lgamento da Ação Declaratór ia  de

Consti tucional idade nº 16, consignando que somente a

demonstração efetiva de um comportamento culposo específico,

com prova cabal do nexo de causalidade entre a conduta comissiva

ou omissiva da Administração Pública e o dano sofrido pelo

trabalhador permitirá a responsabilização do Poder Público,

tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na ocasião,

fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Em

embargos de declaração, reafirmou-se o entendimento de que "a

responsabilidade não é automática, conforme preconizou o

legislador infraconstitucional, no artigo 71, § 1º, da Lei de Licitações,

mas não pode o poder público dela eximir-se quando não cumpriu o

seu dever de primar pela legalidade estrita na escolha ou

fiscalização da empresa prestadora de serviços". Ocorre que não se

definiu a questão controvertida sobre a qual parte cabe o ônus de

comprovar se houve ou não a fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas. Após a decisão final acerca do Tema nº 246

de repercussão geral, a Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais desta Corte cuidou de pacificar a jurisprudência no

âmbito trabalhista. No julgamento do Processo nº E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, de relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, em sua composição completa e por expressiva maioria,

firmou posicionamento no sentido de que cabe ao ente público o

encargo de demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços.

Nesse sentido, é obrigação da entidade pública reclamada

demonstrar que praticou os atos de fiscalização balizados pela

Lei nº 8.666/93, nos exatos termos dos artigos 54, § 1º, 55,

inciso XIII, 58, inciso III, 66, 67, caput e § 1º, 77 e 78, que

impõem deveres vinculantes ao Poder Público contratante, em

observância ao princípio da legalidade estrita, atraindo, assim,

a aplicação dos artigos 186 e 927 do Código Civil. Na ausência

de demonstração de atos fiscalizatórios, só se pode

necessariamente concluir, do ponto de vista lógico e jurídico,
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que houve, sim, culpa omissiva do ente público. É uma dedução

inevitável, do contrário prevalecerá o equivocado entendimento da

"absolvição automática" por indevida inércia processual da

Administração Pública. Imperiosa, assim, a apresentação concreta

de provas documentais ou, na sua falta, a comprovação dessa

fiscalização por quaisquer outros meios de prova em direito

admitidos por parte da entidade pública, de forma a demonstrar que

ela não incorreu em culpa omissiva, ou seja, que praticou os atos de

fiscalização exigidos pela Lei nº 8.666/93, mesmo porque deixar o

encargo probatório ao reclamante representaria, como prova

"diabólica", verdadeira medida dissuasória e impeditiva de seu

acesso à Justiça. Significaria, também, desconsiderar e reformar o

acórdão vencedor no julgamento dos embargos de declaração do

RE nº 760.931-DF, que expressamente afirmou o contrário (que não

houve fixação do critério do ônus da prova), e fazer valer o voto

vencido naquela ocasião. Na hipótese , o Tribunal Regional do

Trabalho registrou que "no caso vertente, o município não

colacionou aos autos qualquer prova, a fim de demonstrar a efetiva

fiscalização, ao longo do tempo, sobre os contratos dos

empregados que a empresa contratada disponibilizou para

trabalharem em seu favor." Apesar disso, a Turma adotou o

entendimento de que "a comprovação da culpa somente pode

decorrer do exame dos elementos probatórios existentes no

processo, aptos a revelarem a conduta negligente da Administração

Pública e o nexo de causalidade com o dano sofrido pelo

trabalhador, sendo inadmissível a inversão do ônus da prova em

favor do empregado, com o objetivo de imputar responsabilização,

ainda que subsidiária, ao ente público" Contudo, à luz da

jurisprudência desta Corte, incumbe ao ente público a

obrigação de demonstrar medidas fiscalizatórias empreendidas

na contratação terceirizada, nos termos dos artigos 373, inciso

II, do CPC/2015 e 818 da CLT, o que, por outro lado, consoante

exposto anteriormente, não implica descumprimento das

decisões do Supremo Tribunal Federal. Embargos conhecidos e

providos. (E-RR-1001803-30.2016.5.02.0011, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/06/2021).

"I - AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS . RITO

SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU

I N D I R E T A .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. Demonstrada divergência jurisprudencial na forma

do art. 894, II, da CLT, merece processamento o recurso de

embargos. Agravo conhecido e provido. II - RECURSO DE

EMBARGOS . RITO SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETA OU INDIRETA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. 1. A Eg. 5ª Turma não conheceu do recurso de

revista do Ente Público, para manter a responsabilidade subsidiária

pelos créditos devidos à reclamante. Fundamentou que "apenas a

Administração Pública tem condições de provar a ausência de fato

constitutivo do direito do reclamante, ou seja, somente ela dispõe de

meios para demonstrar que fiscalizou efetivamente a empresa

contratada". 2. Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº

8.666/1993, a responsabilidade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. A Subseção Especializada em Dissídios

Individuais I desta Corte, após o julgamento dos embargos de

declaração opostos no RE nº 760.931/DF, decidiu, em sessão

realizada no dia 12 de dezembro de 2019, em composição plena, ao

apreciar o recurso de embargos nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281,

que, sendo obrigação da Administração Pública fiscalizar a regular

execução do contrato, cabe-lhe o ônus processual de comprovar o

seu regular cumprimento. 5. No caso concreto, do quadro fático

narrado no acórdão regional (Súmula 126/TST), devidamente

transcrito no acórdão turmário, depreende-se que o Ente

Público descuidou do seu dever de apresentar provas hábeis a

demonstrar a eficiente fiscalização da execução do contrato

administrativo, o que, na visão do Supremo Tribunal Federal no

julgamento do RE-760.931/DF, permite sua responsabilização

subsidiária pelas parcelas devidas ao trabalhador. Recurso de

embargos conhecido e desprovido" (E-RR-261-20.2014.5.03.0113,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 30/04/2021).

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,
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há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. RESTITUIÇÃO

DO FEITO À SBDI-2 POR ATO DO VICE-PRESIDENTE PARA

EVENTUAL JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.030, II, DO CPC DE

2015. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. TEMA 246 DO STF. ÓBICE DA SÚMULA 410 DO TST.

IMPROCEDÊNCIA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO NEGATIVO. 1. Após

julgado o recurso ordinário, mantida a improcedência do pedido de

corte rescisório calcado em violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8 .

666/93 e 97 da CF, a Vice-Presidência do TST determinou o retorno

dos autos à SBDI-2 para os efeitos do art. 1.030, II, do CPC de

2015, em face da tese firmada no Tema 246 pelo STF com

repercussão geral. 2. Quando do julgamento do RE 760931

(Tema 246 da sistemática de repercussão geral), o STF firmou a

tese de que a simples inadimplência da empresa contratada

não transfere, automaticamente, a responsabilidade pelas

verbas trabalhistas à entidade pública. 3. No entanto, no caso

concreto, aspectos formais obstaculizam qualquer juízo de

retratação. 4. Consignou-se que o art. 97 da CF (cláusula de

reserva de plenário) não foi violado, tendo em vista que, na decisão

passada em julgado, não houve declaração de inconstitucionalidade

do art. 71 da Lei 8.666/93, mas tão somente a adoção da

interpretação dada à matéria pelo TST (Súmula 331). 5. Uma vez

registrada a conduta culposa da Administração Pública, tal como

exigido pela interpretação do Supremo Tribunal Federal na ADC nº

16/DF, premissa fática insuscetível de reexame na ação

desconstitutiva, não se pode cogitar de ofensa ao art. 71, § 1°, da

Lei n° 8.666/93, pois o afastamento da culpa in vigilando

expressamente reconhecida pelo órgão prolator da decisão

rescindenda exigira o reexame de fatos e provas, o que é

inadmissível em ação rescisória calcada em afronta à lei (Súmula

410 do TST). Assim, em razão do óbice da Súmula 410 do TST,

improcede o pedido de corte rescisório. 6. À vista do mencionado

óbice processual, deixa-se de exercer o juízo de retratação a que se

refere o art. 1.030, II, do CPC de 2015, mantendo-se o julgamento

de improcedência do pedido de corte rescisório. Juízo de retratação

negat ivo (RO-210236-66.2013.5.21.0000,  Subseção I I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 14/02/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações,consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o

teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000371-26.2023.5.05.0023
Relator FERNANDA CARVALHO AZEVEDO

FORMIGHIERI

RECORRENTE TEILAN DA RESSURREICAO
SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRIDO INOVAR TELECOM LTDA - EPP

ADVOGADO luiz de moura bastos neto(OAB:
23822/BA)

ADVOGADO FERNANDA SALINAS DI
GIACOMO(OAB: 27177/BA)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEILAN DA RESSURREICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80d03e1

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista
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Recorrente(s):

1.TEILAN DA RESSURREICAO SANTOS

Advogado(a)(s):

1.RENATA SANCHES GUILHERME (SP - 232686)

Recorrido(a)(s):

1.INOVAR TELECOM LTDA - EPP

2.CLARO S.A.

Advogado(a)(s):

1.LUIZ DE MOURA BASTOS NETO (BA - 23822)

1.FERNANDA SALINAS DI GIACOMO (BA - 27177)

2.CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA (BA - 15654)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Prêmio / Produção.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição de trechos que não

contenham a tese jurídica que consubstancia o prequestionamento,

a transcrição de trechos no início das razões de recurso de

recurso de revista, dissociada do tema do recurso, a transcrição

de trecho impertinente , a transcrição da ementa e da conclusão do

acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

Vale destacar o entendimento da SDI-I e de todas as Turmas do

TST (grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014.

ECT. PROGRESSÃO HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE.

COMPENSAÇÃO DAS PROGRESSÕES CONCEDIDAS POR

INTERMÉDIO DAS NORMAS COLETIVAS. COISA JULGADA .

REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO REGIONAL SEM O

DESTAQUE DO TRECHO QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. Entre as

alterações promovidas à sistemática recursal pela Lei nº

13.015/2014 encontra-se a criação de pressuposto intrínseco do

recurso de revista, consistente na indicação (transcrição) do

fragmento da decisão recorrida que revele a resposta do tribunal de

origem sobre a matéria objeto do apelo. O requisito encontra-se

previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, cujo teor dispõe que: "1º-A.

Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista" . A transcrição integral

dos fundamentos da decisão regional, quanto aos temas de

mérito objeto de impugnação, em texto corrido e sem qualquer

destaque ou indicação específica acerca da tese jurídica que a

parte entenda como violadora do ordenamento jurídico,

constante do início das razões de recurso de revista, não se

mostra  suf ic iente  a  demonstrar ,  em especí f ico,  o

prequestionamento da controvérsia objeto das razões do

recurso de revista , fato que impede, por consequência, o

atendimento dos demais requisitos previstos nos incisos II e III do

artigo 896, § 1º-A, da CLT; ou seja, a demonstração analítica (que

se faz por meio da argumentação) entre os dispositivos apontados

como violados e o trecho da decisão destacada no apelo. Logo,

inviável o processamento do recurso de revista em que a parte não

indica, de modo específico, o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia pontuada em

seu apelo, ante o óbice contido no referido dispositivo legal, que lhe

atribui tal ônus. Precedentes. Recurso de embargos de que se
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conhece e a que se dá provimento. (E-ED-RR-172500-

89.2013.5.17.0011, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

24/11/2017).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. TRANSCRIÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO NO INÍCIO DAS RAZÕES RECURSAIS.

INOBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT. EXAME DA

TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADO. 1. Confirma-se a decisão

agravada na medida em que a parte agravante transcreveu, no

início das razões recursais, em tópicos próprios e de forma

dissociada das razões recursais, os trechos do acórdão

regional relativos às matérias impugnadas, sem a devida

correlação com a argumentação apresentada posteriormente,

no tópico denominado "DO MÉRITO", em ordem a demonstrar

analiticamente as violações apontadas. 2. Tal procedimento

não atende aos requisitos previstos no art. 896, § 1º-A, I e III, da

CLT. Precedentes de todas as Turmas deste Tribunal Superior.

Agravo a  que se nega prov imento .  (Ag-AIRR-20369-

93.2016.5.04.0009, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/04/2023).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA. DANO MATERIAL - PENSÃO MENSAL - PAGAMENTO

EM PARCELA ÚNICA - CRITÉRIO DE ARBITRAMENTO -

PERCENTUAL DE INCAPACIDADE. REQUISITO DO ARTIGO 896,

§ 1º-A, INCISO I E III, DA CLT NÃO ATENDIDO - TRANSCRIÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO REGIONAL NO INÍCIO DO

RECURSO - AUSÊNCIA DE CONFRONTO ANALÍTICO -

PRECEDENTES. No presente caso, verifico, a partir da análise das

razões do recurso de revista interposto, que não foi observada a

exigência contida nos incisos I e III do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

Da análise dos autos constata-se que a parte limita-se a realizar a

transcrição dos fundamentos sobre as questões ora

impugnadas no início das razões de recurso de revista, sem

correlacioná-las com os respectivos capítulos impugnados,

impedindo assim, o confronto analítico entre a decisão

recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

atendendo, deste modo, ao disposto no artigo 896, § 1º-A, I e III,

da CLT. Precedentes. Agravo interno a que se nega provimento.

(Ag-AIRR-10291-85.2019.5.15.0055, 2ª Turma, Relatora Ministra

Liana Chaib, DEJT 14/04/2023).

(...) B) AGRAVO DA CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A .. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017

. TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT.

EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE

SE IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DAS MATÉRIAS

OBJETO DE RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO NO INÍCIO

DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA .  ÓBICE

ESTRITAMENTE PROCESSUAL. Nos termos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei n. 13.015/2014, a transcrição dos

fundamentos em que se identifica o prequestionamento da matéria

impugnada constitui exigência formal à admissibilidade do recurso

de revista. Havendo expressa exigência legal de indicação do

trecho do julgado que demonstre o enfrentamento da matéria pelo

Tribunal Regional, evidenciando o prequestionamento, a ausência

desse pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o

recurso de revista. Com efeito, não há como se concluir pela

violação de eventual dispositivo constitucional apontado no apelo se

não houver qualquer manifestação sobre a matéria impugnada, cuja

indicação, repita-se, constitui ônus da parte recorrente, nos termos

do art. 896, §1º-A, I, da mencionada Lei 13.015/2014. Saliente-se

que, segundo a jurisprudência desta Corte, não cumpre tal

requisito a transcrição de trechos do acórdão regional no início

da petição recursal , seguida das razões recursais em relação

às matérias recorridas, uma vez que não há, nesse caso,

indicação precisa da tese regional combatida no apelo. Ou seja,

a reprodução dos excertos do acórdão regional deve ser vinculada

aos tópicos debatidos no apelo, a fim de permitir a identificação do

confronto de teses que a parte pretende realizar em seu recurso .

Julgados desta Corte. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração . Agravo

desprovido. (Ag-ED-AIRR-10965-06.2017.5.03.0140, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 31/03/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A SISTEMÁTICA

DA LEI Nº 13.467/2017 - CERCEAMENTO DE DEFESA -

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - ÓBICE DO ARTIGO 896, § 1°-

A, DA CLT A jurisprudência do Eg. TST firma-se no sentido de

que a transcrição do acórdão regional, no início do Recurso de

Revista, quando dissociada das razões recursais, não atende

ao requisito previsto no artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT.

Agravo a que se nega provimento, com aplicação de multa, nos

termos do artigo 1.021, § 4°, do CPC. (Ag-AIRR-1001632-

23.2019.5.02.0511, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 14/04/2023).

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA
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VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. VÍNCULO DE EMPREGO.

CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA.  DEFEITO DE

TRANSCRIÇÃO. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE À

EXIGÊNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA

NÃO RECONHECIDA. 1. O art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT,

introduzido pela Lei nº 13.015/2014, inseriu novo pressuposto de

admissibilidade do recurso de revista, consubstanciado na

necessidade de a parte indicar, em razões recursais, os trechos do

acórdão regional que evidenciem os contornos fáticos e jurídicos

prequestionados da matéria em debate, com a devida impugnação

de todos os fundamentos adotados pelo Tribunal Regional,

mediante cotejo analítico entre as teses enfrentadas e as alegadas

violações ou contrariedades invocadas em seu apelo. 2. Para o fim

a que se destina a norma, não basta a mera transcrição de

trechos do acórdão regional no início das razões recursais,

quanto a mais de um tema, dissociada dos fundamentos que

embasam a pretensão recursal, porquanto desatendido o dever

de realizar o cotejo analítico entre as teses combatidas e as

violações ou contrariedades invocadas, necessário à

admissibilidade do recurso de revista. Precedentes. Recurso de

revista não conhecido. (RR-545-46.2020.5.12.0055, 5ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 14/04/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA . LEI Nº 13.467/2017. HORAS IN ITINERE.

MINUTOS RESIDUAIS. NÃO ATENDIDO O REQUISITO DO ART.

896, § 1º-A, I, DA CLT 1 - No caso, constata-se que a parte não

preencheu o requisito previsto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT,

uma vez que apresentou, no início das razões do recurso de

revista, a transcrição em conjunto da fundamentação do

acórdão recorrido quanto às matérias objeto de impugnação e,

posteriormente, não fez o devido cotejo analítico entre os

fundamentos fáticos e jurídicos assentados na decisão

recorrida e suas alegações. Nesse particular, o problema não é a

geografia do texto (onde foi transcrito), mas a posterior falta de

confronto analítico nas razões recursais apresentadas nos temas

alegados. 2 - A Sexta Turma evoluiu para o entendimento de que,

uma vez não atendidas as exigências da Lei nº 13.015/2014, fica

prejudicada a análise da transcendência. 3 - Agravo de instrumento

a que se nega provimento. (...) (RRAg-10365-72.2019.5.15.0045, 6ª

Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

31/03/2023).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI  Nº  13 .467 /2017 .  GRATIF ICAÇÃO DE FUNÇÃO.

INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NO INÍCIO DO

RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO COTEJO

ANALÍTICO. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DE

NATUREZA PROCESSUAL. EMISSÃO DE JUÍZO POSITIVO DE

TRANSCENDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. I. Não merece reparos a

decisão unipessoal, em que não se reconheceu a transcendência

do tema,pois o vício processual detectado (art. 896, § 1º-A, I e III, da

CLT) inviabiliza a intelecção da matéria, tal como posta, deduzida

ou apresentada, obstando assim a emissão de juízo positivo de

transcendência. II. No caso dos autos, a parte recorrente

transcreveu os trechos do acórdão regional no início da peça

recursal, em tópico único e de forma dissociada das razões do

pedido de reforma, o que não atende às disposições contidas

no art. 896, § 1º- A, I e III, da CLT, porquanto não viabiliza o

confronto analítico entre a fundamentação do acórdão regional

e a tese jurídica suscitada pela parte no recurso. III . Agravo

interno de que se conhece e a que se nega provimento. (Ag-AIRR-

11269-28.2020.5.15.0055, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 14/04/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. 1. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. 2. LIMITAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO À DATA-BASE.

PREQUESTIONAMENTO. TRANSCRIÇÃO REALIZADA NO INÍCIO

DAS RAZÕES RECURSAIS  ( INOBSERVÂNCIA  DOS

PRESSUPOSTOS DO ART. 896, § 1.º-A, I E III, DA CLT). EXAME

DA TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADO. A transcrição do

acórdão, no início do recurso de revista, desvinculada dos

tópicos impugnados no apelo, não supre a exigência contida

no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT, uma vez que impede o devido

confronto analítico entre a tese transcrita nas razões recursais

e os fundamentos da decisão recorrida. Agravo não provido. (Ag-

AIRR-100694-23.2020.5.01.0066, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 17/04/2023).

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a .

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho
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impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000384-08.2021.5.05.0019
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO MARLUA ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO MARCUS VINÍCIUS ALMEIDA
MAGALHÃES(OAB: 17448/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUA ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1936f71

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MARLUA ALMEIDA SANTOS

Advogado(a)(s):

MARCUS VINÍCIUS ALMEIDA MAGALHÃES (BA - 17448)

Recorrido(a)(s):

ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

Advogado(a)(s):

AIRTON DE ALCANTARA MACIEL (RJ - 102717)

NEY JOSE CAMPOS (MG - 44243)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Plano de Saúde.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doart. 1º, §2º da Lei

9.656/98, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Ressalte-se os seguintes precedentes:

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

IMPUGNADO PELO QUAL SE DETERMINA O CUSTEIO DE

TRATAMENTO DE OBESIDADE MÓRBIDA COM INTERNAÇÃO

EM CLÍNICA ESPECIALIZADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

DO ART.  300 DO CPC.  PETROBRÁS.  ASSISTÊNCIA

MULTIDISCIPLINAR DE SAÚDE - AMS. AUSÊNCIA DE DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1. Trata-se

de mandado de segurança impetrado em face de decisão que, em

antecipação dos efeitos da tutela, determinou que a impetrante, por

meio do plano de saúde mantido na modalidade de autogestão,

custeasse as despesas de internação do empregado em clínica

especializada para tratamento de obesidade mórbida - grau III. 2. A

cassação, pela via mandamental, de decisão proferida em tutela

provisória somente se afigura viável quando evidenciado claro e

inequívoco descumprimento dos requisitos previstos no art. 300 do

CPC, o que não ocorre na espécie. 3. O ato impugnado

fundamentou a probabilidade do direito em razão do grave problema

de saúde enfrentado pelo reclamante, atestado por profissional

competente. Por derradeiro, registrou-se que o perigo da demora

consiste no próprio risco de vida. 4. Ainda, em que pese tratar-se

de uma instituição de autogestão, a assistência médica

prestada pela Petrobrás por meio da AMS deve ser equiparada

aos demais planos de saúde privados, visto que com esses
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guardam todas as semelhanças, sujeitando-se, inclusive, à

fiscalização da ANS - Agência Nacional de Saúde. Logo, deve

ser aplicada a Lei n° 9.656/98, devendo a pretensão ser

examinada sob os ditames do referido diploma legal. 5. In casu,

o tratamento de emagrecimento não tem nenhuma finalidade

estética, não se tratando, portanto, de procedimento previsto no rol

de exclusões de cobertura. Ainda, é o médico - e não o plano de

saúde - o profissional habilitado para estabelecer a orientação

terapêutica a ser dada ao usuário acometido pela doença. 6. Assim,

diante da ausência de demonstração de inequívoca ilegalidade na

decisão que, mediante juízo de cognição sumária, determina o

custeio pelo plano de saúde das despesas de internação em clínica

especializada para tratamento de obesidade mórbida - grau III, não

se cogita da concessão da segurança, impondo-se confirmar o

acórdão recorrido. Recurso ordinário a que se nega provimento"

(ROT-30-40.2021.5.05.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 10/06/2022).

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000379-23.2021.5.05.0039
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE TATIANA BARRETO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON OTÁVIO DOS
SANTOS(OAB: 27667/BA)

ADVOGADO CARINI MARQUES ALVAREZ(OAB:
25803/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO SAUDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2093fe7

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO BRADESCO S.A. e Outro

Advogado(a)(s):

MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (DF - 29340)

Recorrido(a)(s):

TATIANA BARRETO DA SILVA

Advogado(a)(s):

ANDERSON OTÁVIO DOS SANTOS (BA - 27667)

CARINI MARQUES ALVAREZ (BA - 25803)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Plano de Saúde.

Oentendimento da Turma Regional não traduz possível violação

dos dispositivos constitucionais invocados, nem contrariedade à

Jurisprudência dominante no TST, inviabilizando a admissibilidade
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do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000384-08.2021.5.05.0019
Relator SUZANA MARIA INÁCIO GOMES

RECORRENTE ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO MARLUA ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO MARCUS VINÍCIUS ALMEIDA
MAGALHÃES(OAB: 17448/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1936f71

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MARLUA ALMEIDA SANTOS

Advogado(a)(s):

MARCUS VINÍCIUS ALMEIDA MAGALHÃES (BA - 17448)

Recorrido(a)(s):

ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

Advogado(a)(s):

AIRTON DE ALCANTARA MACIEL (RJ - 102717)

NEY JOSE CAMPOS (MG - 44243)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Plano de Saúde.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doart. 1º, §2º da Lei

9.656/98, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Ressalte-se os seguintes precedentes:

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

IMPUGNADO PELO QUAL SE DETERMINA O CUSTEIO DE

TRATAMENTO DE OBESIDADE MÓRBIDA COM INTERNAÇÃO

EM CLÍNICA ESPECIALIZADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

DO ART.  300 DO CPC.  PETROBRÁS.  ASSISTÊNCIA

MULTIDISCIPLINAR DE SAÚDE - AMS. AUSÊNCIA DE DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1. Trata-se

de mandado de segurança impetrado em face de decisão que, em

antecipação dos efeitos da tutela, determinou que a impetrante, por

meio do plano de saúde mantido na modalidade de autogestão,

custeasse as despesas de internação do empregado em clínica

especializada para tratamento de obesidade mórbida - grau III. 2. A

cassação, pela via mandamental, de decisão proferida em tutela

provisória somente se afigura viável quando evidenciado claro e

inequívoco descumprimento dos requisitos previstos no art. 300 do

CPC, o que não ocorre na espécie. 3. O ato impugnado

fundamentou a probabilidade do direito em razão do grave problema

de saúde enfrentado pelo reclamante, atestado por profissional

competente. Por derradeiro, registrou-se que o perigo da demora

consiste no próprio risco de vida. 4. Ainda, em que pese tratar-se

de uma instituição de autogestão, a assistência médica

prestada pela Petrobrás por meio da AMS deve ser equiparada

aos demais planos de saúde privados, visto que com esses

guardam todas as semelhanças, sujeitando-se, inclusive, à

fiscalização da ANS - Agência Nacional de Saúde. Logo, deve

ser aplicada a Lei n° 9.656/98, devendo a pretensão ser

examinada sob os ditames do referido diploma legal. 5. In casu,

o tratamento de emagrecimento não tem nenhuma finalidade

estética, não se tratando, portanto, de procedimento previsto no rol

de exclusões de cobertura. Ainda, é o médico - e não o plano de
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saúde - o profissional habilitado para estabelecer a orientação

terapêutica a ser dada ao usuário acometido pela doença. 6. Assim,

diante da ausência de demonstração de inequívoca ilegalidade na

decisão que, mediante juízo de cognição sumária, determina o

custeio pelo plano de saúde das despesas de internação em clínica

especializada para tratamento de obesidade mórbida - grau III, não

se cogita da concessão da segurança, impondo-se confirmar o

acórdão recorrido. Recurso ordinário a que se nega provimento"

(ROT-30-40.2021.5.05.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 10/06/2022).

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000454-73.2022.5.05.0024
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRENTE IGOR JOSE MORGADO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON RAFAEL DE
AMORIM(OAB: 48366/BA)

RECORRIDO IGOR JOSE MORGADO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON RAFAEL DE
AMORIM(OAB: 48366/BA)

RECORRIDO PRIME SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR JOSE MORGADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4927a52

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.IGOR JOSE MORGADO DA SILVA

2.ESTADO DA BAHIA

Advogado(a)(s):

1.ANDERSON RAFAEL DE AMORIM (BA - 48366)

2.: OSMAN TADEU DE ALMEIDA BAGDEDE (Procurador do

Estado)

Recorrido(a)(s):

1.ESTADO DA BAHIA

2.PRIME SERVICOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

3.IGOR JOSE MORGADO DA SILVA

Advogado(a)(s):

3.ANDERSON RAFAEL DE AMORIM (BA - 48366)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:IGOR JOSE MORGADO DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Alteração Contratual ou das Condições de Trabalho / Acúmulo de

Função.

A apreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a revisão

de matéria fática e probatória, inviável em sede extraordinária, nos

termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Reflexos.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Arestos provenientes de Órgão não especificado no art. 896, "a", da

CLT, são inservíveis ao confronto de teses - Orientação

Jurisprudencial nº 111 da SDI-I do TST.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:ESTADO DA BAHIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436 do

TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, V, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020)

"RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A VIGÊNCIA DA

LEI No 11.496/2007. JULGAMENTO ANTERIOR PELA SBDI-1.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEVOLUÇÃO PARA EVENTUAL

EMISSÃO DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 1.040, INCISO II,

DO CPC; ART. 543-B, § 3º, DO CPC/1973). ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA D IRETA OU INDIRETA.  TERCEIRIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. OBSERVÂNCIA DA

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. JUROS DE MORA . 1.

Esta Eg. Subseção não conheceu do recurso de embargos do

Estado do Espírito Santo. Indicou óbices de natureza processual

para o conhecimento do tema juros de mora e, no julgamento dos

embargos de declaração, aduziu que "a controvérsia em torno da

reserva de plenário (artigo 97 da CF) é inócua, uma vez que o

Estado foi condenado de forma subsidiária, e a reclamante

envolvida não era servidora Pública". 2. O Supremo Tribunal

Federal não emitiu tese vinculante sob o enfoque pretendido

pelo reclamado, quer no julgamento da ADC nº 16/DF, quer no

do RE nº 760.931/DF (Tema 246 da Repercussão Geral), em que

se fixou a tese de que "o inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93". 3. No caso dos autos, não se discute a

caracterização da culpa do Ente Público. 4. Mantém-se o acórdão

pelo qual não se conheceu do recurso de embargos do reclamado,

sem proceder-se ao juízo de retratação, nos termos do art. 1.030,

inciso II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC/73). Devolvam-se os

autos à  V ice-Pres idênc ia  desta  Cor te"  (E-RR-31800-

85.2007.5.17.0007, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 02/10/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000253-92.2012.5.05.0651
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO EVERTON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 26910/BA)

ADVOGADO ANA JULIA MOTA DE
ANDRADE(OAB: 34014/BA)

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO ANA TEREZA MOTTA ORLANDINI
PAIVA(OAB: 27774/BA)

ADVOGADO LUCIANA AGUILERA
GAGLIANONE(OAB: 33868/BA)

RECORRIDO JOSE MENDONCA JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 23625/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CISSA MARIA DE ALMEIDA
SILVA(OAB: 24049/BA)

ADVOGADO AFFONSO HENRIQUE RAMOS
SAMPAIO(OAB: 15984/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd1c41a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CAIXA ECONOMICA FEDERAL

2.JOSE MENDONCA JUNIOR

Advogado(a)(s):

1.CISSA MARIA DE ALMEIDA SILVA (BA - 24049)

1.AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO (BA - 15984)

2.FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (BA - 23358)

2.CELSO FERRAREZE (BA - 23625)

Recorrido(a)(s):

1.FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

2.JOSE MENDONCA JUNIOR

3.CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(a)(s):

1.EVERTON JOSE REGO PACHECO DE ANDRADE (BA - 26910)

1.ANA JULIA MOTA DE ANDRADE (BA - 34014)

1.LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA (BA - 21641)

1.ANA TEREZA MOTTA ORLANDINI PAIVA (BA - 27774)

1.LUCIANA AGUILERA GAGLIANONE (BA - 33868)

2.FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (BA - 23358)

2.CELSO FERRAREZE (BA - 23625)

3.CISSA MARIA DE ALMEIDA SILVA (BA - 24049)

3.AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO (BA - 15984)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A Reclamada, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alega que

"Conforme se extrai das informações contidas no Sistema PJE, aba

"Expedientes", a CEF fora intimada da decisão somente via DEJT,

com publicação no dia27/10/2023 ".

Aduz que "nos termos da Resolução CSJT nº 185/2017 e conforme

disposto no art. 2º da Lei nº 11.419/2006, aderiu às notificações,

citações e intimações via Sistema PJE desde outubro/2019, quando

foi criada, no sistema PJE/TRT5 de 1º e 2º graus, a Procuradoria da

Caixa Econômica Federal ".

Com efeito, em consulta à aba Expediente, verifica-se que a

notificação para ciência do teor do Acórdão de ID 94024da, de fato,

ocorreu por meio do DEJT, apenas.

No entanto, não se verificando a ocorrência de prejuízo à parte, que

efetivamente dela tomou ciência dentro do prazo recursal, indefiro o

pleito de nulidade da intimação.

Registre-se, por oportuno, o disposto no art. 794, da CLT:

Art. 794 - Nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do

Trabalho só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados

manifesto prejuízo às partes litigantes.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição /

Alteração Contratual.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional
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impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/07. CEF.

DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE VANTAGENS

PESSOAIS (PCC DE 1998). INCLUSÃO DO "CTVA" NO

ADICIONAL DE INCORPORAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA

294/TST. PRESCRIÇÃO PARCIAL. 1. Hipótese em que a Turma

desta Corte entendeu que seria total a prescrição incidente à

pretensão de diferenças de vantagens pessoais decorrentes das

alterações instituídas pelo Plano de Cargos Comissionado em 1998.

2. Nesse contexto, tendo em vista que a discussão envolve a

integração à remuneração de parcela salarial que foi criada - e não

alterada - pela norma interna de 1998, é inaplicável a Súmula

294/TST, na medida em que não se trata de alteração do pactuado

(ato único). 3. Assim, ainda que se trate de benefício criado por

norma interna empresarial, mas que compõe a remuneração, a

hipótese é de descumprimento do pactuado, em que a lesão se

renova mês a mês, sujeita, pois, à prescrição parcial. 4. Matéria

pacificada pela SbDI-1 em sua composição completa ao julgamento

do E-RR-7800-14.2009.5.06.0021. Recurso de embargos conhecido

e provido. (E-ED-ARR - 2596-08.2010.5.12.0014, Relator Ministro:

Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento: 19/05/2016,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 27/05/2016)

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. CEF.

INCLUSÃO DA PARCELA CTVA NA REMUNERAÇÃO.

PRESCRIÇÃO . SÚMULA 294/TST. NÃO-APLICÁVEL. 1. Hipótese

em que a Turma desta Corte entendeu que seria total a prescrição

incidente à pretensão de diferenças salariais decorrentes da

inclusão à remuneração e reflexos da parcela CTVA - complemento

temporário variável de ajuste de mercado instituída pelo Plano de

Cargos em 1998. 2. Nesse contexto, tendo em vista que a

discussão envolve a integração à remuneração de parcela salarial

que foi criada e não alterada pela norma interna de 1998, inaplicável

a Súmula 294/TST, na medida em que não se trata de alteração do

pactuado. 3. Assim, ainda que se trate de benefício criado por

norma interna empresarial, mas que compõe a remuneração, a

hipótese é de descumprimento do pactuado, em que a lesão se

renova mês a mês, sujeita, pois, à prescrição parcial. Precedentes

desta Subseção. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-RR

-30200-23.2010.5.13.0011, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

10/10/2014).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

CAMPANHAS DE INCENTIVO - PONTOS NO PROGRAMA PAR

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial /

Digitadores/Mecanógrafos/Datilógrafos.

INTERVALOS DE DIGITADOR.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

II - RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A

REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 - INTERVALO DO DIGITADOR

- CAIXA BANCÁRIO - PREVISÃO EM NORMA COLETIVA DE

T R A B A L H O  -  I N E X I S T Ê N C I A  D A  E X I G Ê N C I A  D E

PREPONDERÂNCIA OU EXCLUSIVIDADE DA ATIVIDADE DE

DIGITAÇÃO 1. Esta Seção Especializada firmou a tese de que os

empregados que atuam na função de caixa bancário têm direito a

uma pausa de dez minutos a cada cinquenta minutos trabalhados

se a pretensão se ampara em norma coletiva expressa que não

contém disposição específica exigindo a exclusividade ou

preponderância do exercício da atividade de digitação (E-RR 767-

05.2015.5.06.0007). 2. Trata-se de fator distintivo ao entendimento

sedimentado por esta Corte Superior de não alcançar o caixa

bancário a equiparação de que trata a Súmula nº 346 do TST, entre

digitadores e trabalhadores em serviços permanentes de

mecanografia (datilografia, escrituração ou cálculo), para fins de

concessão do intervalo previsto no artigo 72 da CLT, de dez

minutos após noventa minutos de trabalho consecutivo.3. Se a
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função exercida pelo reclamante (caixa bancário) atende aos

requisitos previstos na norma coletiva, deve ser reconhecido o

direito a usufruir do intervalo nela disciplinado, devendo ser

reformado o acórdão embargado, para se deferir o pagamento de

horas extras. Embargos conhecidos e providos (E-Ag-RR-945-

95.2019.5.10.0105, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

21/10/2022).

"RECURSO DE EMBARGOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS .

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

CAIXA BANCÁRIO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EXTENSÃO DO INTERVALO PREVISTO NO ARTIGO 72 DA CLT.

HIPÓTESE EM QUE A TURMA REGISTRA QUE AS ATIVIDADES

DO CAIXA EXECUTIVO NÃO ERAM PREPONDERANTEMENTE

DE DIGITAÇÃO . NORMA COLETIVA QUE PREVÊ AO CAIXA

EXECUTIVO O DIREITO AO INTERVALO INTRAJORNADA DO

DIGITADOR - 10 MINUTOS A CADA 50 MINUTOS LABORADOS.

1. Verifica-se que a Eg. Turma, para concluir que o caixa executivo

não faz jus ao intervalo de digitador, parte da premissa de que o

reclamante não exercia atividades exclusivas de digitação. De fato,

a jurisprudência dessa Corte adota o entendimento de que nas

hipóteses em que o caixa bancário não executa atividades

exclusivas de digitação, não faz jus ao intervalo previsto no artigo

72 da CLT. 2. Ocorre que esta Subseção, em Sessão realizada em

04/11/2021 , no julgamento do Processo nº E-RR-765-

05.2015.5.06.0007, adotou o entendimento de que os caixas

executivos da CEF têm direito a uma pausa de 10 (dez) minutos a

cada 50 (cinquenta) minutos laborados nas hipóteses em que restar

demonstrado que este direito foi assegurado em norma coletiva, e

desde que não haja no instrumento coletivo a exigência de que as

atividades de digitação sejam feitas de maneira exclusiva. 3. Consta

da decisão recorrida que "a pretensão não é de aplicação analógica

pura e simples do art. 72 da CLT, mas sim o deferimento do

intervalo com esteio na norma coletiva que prevê, conforme

expressamente consignado no acórdão recorrido, a concessão do

intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos trabalhados para "todos

os empregados que exerçam atividades de entrada de dados,

sujeitas a movimentos ou esforços repetitivos dos membros

superiores e coluna vertebral .". Na linha do Precedente desta

Subseção antes citado, trata-se de distinguishing que autoriza a

concessão do intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos laborados.

Nesse cenário, o recurso de embargos deve ser provido para

restabelecer a sentença que deferiu ao autor o direito às horas

extras decorrentes do intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos

trabalhados. Recurso de embargos conhecido e provido (E-ED-Ag-

RR-100424-75.2017.5.01.0010, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 09/09/2022).

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/14 E ANTERIOR À

LEI Nº 13.467/17. HORAS EXTRAS. EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE

CAIXA. CONCESSÃO DE INTERVALO DE 10 MINUTOS PARA

CADA 50 MINUTOS TRABALHADOS. IMPOSSIBILIDADE DE

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 72 DA CLT. FUNDAMENTO

PARA A CONCESSÃO DO INTERVALO DE 10 MINUTOS

DECORRE DE PREVISÃO EM NORMA COLETIVA E EM ATO

N O R M A T I V O  I N T E R N O  D A  C E F .  A U S Ê N C I A  D E

DISTINGUISHING EM RELAÇÃO À JURISPRUDÊNCIA

PREVALECENTE NESTA CORTE SUPERIOR TRABALHISTA

QUANTO À HORA INTERVALAR. VERBA INDEVIDA. RESSALVA

DO RELATOR . Demonstrado no agravo de instrumento que o

recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT,

quanto ao tema em epígrafe, dá-se provimento ao agravo de

instrumento, ante a divergência jurisprudencial indicada no recurso

de revista. Agravo de instrumento provido. B) RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/14 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/17. HORAS EXTRAS. EXERCÍCIO DA

FUNÇÃO DE CAIXA. CONCESSÃO DE INTERVALO DE 10

MINUTOS PARA CADA 50 MINUTOS TRABALHADOS.

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 72 DA

CLT. FUNDAMENTO PARA A CONCESSÃO DO INTERVALO DE

10 MINUTOS DECORRE DE PREVISÃO EM NORMA COLETIVA E

EM ATO NORMATIVO INTERNO DA CEF. AUSÊNCIA DE

DISTINGUISHING EM RELAÇÃO À JURISPRUDÊNCIA

PREVALECENTE NESTA CORTE SUPERIOR TRABALHISTA

QUANTO À QUANTO À HORA INTERVALAR. VERBA INDEVIDA.

RESSALVA DO RELATOR . A jurisprudência desta Corte Superior

tem firmado entendimento no sentido de que o intervalo previsto no

art. 72 da CLT não se aplica, por analogia, para quem exerce a

função de caixa . No caso dos autos , contudo, o pedido de

obtenção do referido intervalo de 10 minutos não encontra amparo

no art. 72 da CLT. Com efeito, a Corte Regional registrou a

existência de previsão em acordo coletivo e em ato normativo

interno da Caixa Econômica Federal (RH 35) em que foi assegurado

a "Todo empregado que exerce atividade de entrada de dados, que

requeira movimentos ou esforços repetitivos dos membros

superiores ou coluna vertebral, faz 1 pausa de 10min a cada 50min

trabalhados, computada na duração da jornada, vedada a

acumulação dos períodos". Assim, tendo sido assentado pelo TRT,

que o caixa, além dos serviços de digitação , exercia outras

atribuições, a hipótese não se subsume ao disposto na previsão
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normativa, ante a falta de comprovação inconteste de labor com

movimentos ou esforços repetitivos dos membros superiores ou

coluna vertebral. Julgados do TST. Ressalva do Relator . Recurso

de revista conhecido e não provido no particular (RR-101780-

64.2016.5.01.0035, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 19/11/2021).

CAIXA BANCÁRIO. INTERVALO DE 10 MINUTOS A CADA 50

M I N U T O S  T R A B A L H A D O S .  P R E V I S Ã O  E M  N O R M A

R E G U L A M E N T A R  I N T E R N A .  N Ã O  E X I G Ê N C I A  D E

EXCLUSIVIDADE OU PREDOMINÂNCIA NO EXERCÍCIO DAS

ATIVIDADES DE DIGITAÇÃO. Discute-se , nestes autos , se o

bancário, empregado da Caixa Econômica Federal - CEF que

exerce a função gratificada de "caixa", faz jus ao descanso instituído

em norma coletiva que prevê o intervalo de 10 minutos a cada 50

minutos trabalhados para os empregados que exercem atividades

de entrada de dados que requeiram movimentos ou esforços

repetitivos dos membros superiores ou da coluna vertebral. A SbDI-

1 desta Corte, por ocasião do julgamento do Processo nº E-RR-

100499-71.2013.5.17.0152, de relatoria do Ministro Alexandre Agra

Belmonte, decidiu, por maioria, ocasião em que este Relator dos

autos ora em exame ficou vencido, que o caixa bancário não faz jus

ao intervalo do digitador , de 10 minutos para cada 50 trabalhados,

por entender que ele não desenvolve atividade preponderantemente

de digitação. Entretanto, na hipótese dos autos, verifica-se que,

diferentemente do que ficou decidido no mencionado precedente da

SbDI-1, o disposto na norma coletiva acerca do direito ao descanso

de 10 minutos a cada 50 de trabalho consecutivo não exige que o

caixa bancário exerça exclusivamente, ou seja, durante todo o

período trabalhado, funções e tarefas de digitação para que ele faça

jus ao aludido intervalo, sendo necessário apenas que realize

atividades de entrada de dados que requeiram movimentos ou

esforços repetitivos dos membros superiores ou da coluna vertebral.

Assim, o fato de o reclamante não exercer com exclusividade a

digitação não constitui óbice à obtenção do intervalo de 10 minutos

a cada 50 minutos trabalhados, uma vez que, além de empreender

esforços cumulativos, em acréscimo à atividade de digitação, extrai-

se que a norma coletiva não fez essa ressalva. Nesse contexto,

aplica-se ao caso o entendimento que prevaleceu no julgamento do

Processo nº E-ED-RR - 1268-95.2011.5.04.0025, de Relatoria do

Ministro Augusto César Leite de Carvalho, no qual foi deferido o

intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos trabalhados à autora

caixa bancária, com fulcro no regulamento interno da reclamada e

em norma coletiva. Recurso de revista não conhecido (RR-385-

50.2019.5.17.0141, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 12/11/2021).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Adicional de Horas Extras.

A apreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a revisão de

matéria fática e probatória, inviável em sede extraordinária, nos

termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:JOSE MENDONCA JUNIOR

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome da advogada Fernanda Gabriela Risério

Brito, OAB/BA 23.358, constituída mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição /

Alteração Contratual.

DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO

DAS VANTAGENS PESSOAIS

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no Acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à Súmula 294do Tribunal

Superior do Trabalho, razão porque é recomendável que se dê

seguimento ao Recurso para melhor exame.

Neste mesmo sentido sãoos seguintes precedentes da SDI-1 do

TST (grifos aditados):

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/07. CEF.

DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE VANTAGENS

PESSOAIS (PCC DE 1998). INCLUSÃO DO "CTVA" NO

ADICIONAL DE INCORPORAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA

294/TST. PRESCRIÇÃO PARCIAL. 1. Hipótese em que a Turma

desta Corte entendeu que seria total a prescrição incidente à

pretensão de diferenças de vantagens pessoais decorrentes das

alterações instituídas pelo Plano de Cargos Comissionado em 1998.

2. Nesse contexto, tendo em vista que a discussão envolve a

integração à remuneração de parcela salarial que foi criada - e

não alterada - pela norma interna de 1998, é inaplicável a

Súmula 294/TST, na medida em que não se trata de alteração

do pactuado (ato único). 3. Assim, ainda que se trate de benefício

criado por norma interna empresarial, mas que compõe a

remuneração, a hipótese é de descumprimento do pactuado, em
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que a lesão se renova mês a mês, sujeita, pois, à prescrição parcial.

4. Matéria pacificada pela SbDI-1 em sua composição completa ao

julgamento do E-RR-7800-14.2009.5.06.0021. Recurso de

embargos  conhec ido  e  p rov ido .  (E-ED-ARR -  2596-

08.2010.5.12.0014, Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann,

Data de Julgamento: 19/05/2016, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 27/05/2016)

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. CEF.

INCLUSÃO DA PARCELA CTVA NA REMUNERAÇÃO.

PRESCRIÇÃO . SÚMULA 294/TST. NÃO-APLICÁVEL. 1. Hipótese

em que a Turma desta Corte entendeu que seria total a prescrição

incidente à pretensão de diferenças salariais decorrentes da

inclusão à remuneração e reflexos da parcela CTVA - complemento

temporário variável de ajuste de mercado instituída pelo Plano de

Cargos em 1998. 2. Nesse contexto, tendo em vista que a

discussão envolve a integração à remuneração de parcela

salarial que foi criada e não alterada pela norma interna de

1998, inaplicável a Súmula 294/TST, na medida em que não se

trata de alteração do pactuado. 3. Assim, ainda que se trate de

benefício criado por norma interna empresarial, mas que compõe a

remuneração, a hipótese é de descumprimento do pactuado, em

que a lesão se renova mês a mês, sujeita, pois, à prescrição parcial.

Precedentes desta Subseção. Recurso de embargos conhecido e

prov ido"  (E-RR-30200-23.2010.5.13.0011,  Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 10/10/2014).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do

Recurso de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada.

RECEBO o Recurso de Revista do Reclamante, conferindo prazo

legal paraa Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000253-92.2012.5.05.0651
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO EVERTON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 26910/BA)

ADVOGADO ANA JULIA MOTA DE
ANDRADE(OAB: 34014/BA)

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO ANA TEREZA MOTTA ORLANDINI
PAIVA(OAB: 27774/BA)

ADVOGADO LUCIANA AGUILERA
GAGLIANONE(OAB: 33868/BA)

RECORRIDO JOSE MENDONCA JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 23625/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CISSA MARIA DE ALMEIDA
SILVA(OAB: 24049/BA)

ADVOGADO AFFONSO HENRIQUE RAMOS
SAMPAIO(OAB: 15984/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MENDONCA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd1c41a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CAIXA ECONOMICA FEDERAL

2.JOSE MENDONCA JUNIOR

Advogado(a)(s):

1.CISSA MARIA DE ALMEIDA SILVA (BA - 24049)

1.AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO (BA - 15984)

2.FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (BA - 23358)

2.CELSO FERRAREZE (BA - 23625)

Recorrido(a)(s):

1.FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

2.JOSE MENDONCA JUNIOR

3.CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(a)(s):

1.EVERTON JOSE REGO PACHECO DE ANDRADE (BA - 26910)

1.ANA JULIA MOTA DE ANDRADE (BA - 34014)

1.LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA (BA - 21641)

1.ANA TEREZA MOTTA ORLANDINI PAIVA (BA - 27774)

1.LUCIANA AGUILERA GAGLIANONE (BA - 33868)

2.FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (BA - 23358)
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2.CELSO FERRAREZE (BA - 23625)

3.CISSA MARIA DE ALMEIDA SILVA (BA - 24049)

3.AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO (BA - 15984)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A Reclamada, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alega que

"Conforme se extrai das informações contidas no Sistema PJE, aba

"Expedientes", a CEF fora intimada da decisão somente via DEJT,

com publicação no dia27/10/2023 ".

Aduz que "nos termos da Resolução CSJT nº 185/2017 e conforme

disposto no art. 2º da Lei nº 11.419/2006, aderiu às notificações,

citações e intimações via Sistema PJE desde outubro/2019, quando

foi criada, no sistema PJE/TRT5 de 1º e 2º graus, a Procuradoria da

Caixa Econômica Federal ".

Com efeito, em consulta à aba Expediente, verifica-se que a

notificação para ciência do teor do Acórdão de ID 94024da, de fato,

ocorreu por meio do DEJT, apenas.

No entanto, não se verificando a ocorrência de prejuízo à parte, que

efetivamente dela tomou ciência dentro do prazo recursal, indefiro o

pleito de nulidade da intimação.

Registre-se, por oportuno, o disposto no art. 794, da CLT:

Art. 794 - Nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do

Trabalho só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados

manifesto prejuízo às partes litigantes.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição /

Alteração Contratual.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/07. CEF.

DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE VANTAGENS

PESSOAIS (PCC DE 1998). INCLUSÃO DO "CTVA" NO

ADICIONAL DE INCORPORAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA

294/TST. PRESCRIÇÃO PARCIAL. 1. Hipótese em que a Turma

desta Corte entendeu que seria total a prescrição incidente à

pretensão de diferenças de vantagens pessoais decorrentes das

alterações instituídas pelo Plano de Cargos Comissionado em 1998.

2. Nesse contexto, tendo em vista que a discussão envolve a

integração à remuneração de parcela salarial que foi criada - e não

alterada - pela norma interna de 1998, é inaplicável a Súmula

294/TST, na medida em que não se trata de alteração do pactuado

(ato único). 3. Assim, ainda que se trate de benefício criado por

norma interna empresarial, mas que compõe a remuneração, a

hipótese é de descumprimento do pactuado, em que a lesão se

renova mês a mês, sujeita, pois, à prescrição parcial. 4. Matéria

pacificada pela SbDI-1 em sua composição completa ao julgamento

do E-RR-7800-14.2009.5.06.0021. Recurso de embargos conhecido

e provido. (E-ED-ARR - 2596-08.2010.5.12.0014, Relator Ministro:

Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento: 19/05/2016,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 27/05/2016)

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. CEF.

INCLUSÃO DA PARCELA CTVA NA REMUNERAÇÃO.

PRESCRIÇÃO . SÚMULA 294/TST. NÃO-APLICÁVEL. 1. Hipótese

em que a Turma desta Corte entendeu que seria total a prescrição

incidente à pretensão de diferenças salariais decorrentes da

inclusão à remuneração e reflexos da parcela CTVA - complemento

temporário variável de ajuste de mercado instituída pelo Plano de

Cargos em 1998. 2. Nesse contexto, tendo em vista que a

discussão envolve a integração à remuneração de parcela salarial

que foi criada e não alterada pela norma interna de 1998, inaplicável

a Súmula 294/TST, na medida em que não se trata de alteração do

pactuado. 3. Assim, ainda que se trate de benefício criado por

norma interna empresarial, mas que compõe a remuneração, a

hipótese é de descumprimento do pactuado, em que a lesão se

renova mês a mês, sujeita, pois, à prescrição parcial. Precedentes

desta Subseção. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-RR

-30200-23.2010.5.13.0011, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

10/10/2014).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,
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Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

CAMPANHAS DE INCENTIVO - PONTOS NO PROGRAMA PAR

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial /

Digitadores/Mecanógrafos/Datilógrafos.

INTERVALOS DE DIGITADOR.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

II - RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A

REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 - INTERVALO DO DIGITADOR

- CAIXA BANCÁRIO - PREVISÃO EM NORMA COLETIVA DE

T R A B A L H O  -  I N E X I S T Ê N C I A  D A  E X I G Ê N C I A  D E

PREPONDERÂNCIA OU EXCLUSIVIDADE DA ATIVIDADE DE

DIGITAÇÃO 1. Esta Seção Especializada firmou a tese de que os

empregados que atuam na função de caixa bancário têm direito a

uma pausa de dez minutos a cada cinquenta minutos trabalhados

se a pretensão se ampara em norma coletiva expressa que não

contém disposição específica exigindo a exclusividade ou

preponderância do exercício da atividade de digitação (E-RR 767-

05.2015.5.06.0007). 2. Trata-se de fator distintivo ao entendimento

sedimentado por esta Corte Superior de não alcançar o caixa

bancário a equiparação de que trata a Súmula nº 346 do TST, entre

digitadores e trabalhadores em serviços permanentes de

mecanografia (datilografia, escrituração ou cálculo), para fins de

concessão do intervalo previsto no artigo 72 da CLT, de dez

minutos após noventa minutos de trabalho consecutivo.3. Se a

função exercida pelo reclamante (caixa bancário) atende aos

requisitos previstos na norma coletiva, deve ser reconhecido o

direito a usufruir do intervalo nela disciplinado, devendo ser

reformado o acórdão embargado, para se deferir o pagamento de

horas extras. Embargos conhecidos e providos (E-Ag-RR-945-

95.2019.5.10.0105, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

21/10/2022).

"RECURSO DE EMBARGOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS .

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

CAIXA BANCÁRIO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EXTENSÃO DO INTERVALO PREVISTO NO ARTIGO 72 DA CLT.

HIPÓTESE EM QUE A TURMA REGISTRA QUE AS ATIVIDADES

DO CAIXA EXECUTIVO NÃO ERAM PREPONDERANTEMENTE

DE DIGITAÇÃO . NORMA COLETIVA QUE PREVÊ AO CAIXA

EXECUTIVO O DIREITO AO INTERVALO INTRAJORNADA DO

DIGITADOR - 10 MINUTOS A CADA 50 MINUTOS LABORADOS.

1. Verifica-se que a Eg. Turma, para concluir que o caixa executivo

não faz jus ao intervalo de digitador, parte da premissa de que o

reclamante não exercia atividades exclusivas de digitação. De fato,

a jurisprudência dessa Corte adota o entendimento de que nas

hipóteses em que o caixa bancário não executa atividades

exclusivas de digitação, não faz jus ao intervalo previsto no artigo

72 da CLT. 2. Ocorre que esta Subseção, em Sessão realizada em

04/11/2021 , no julgamento do Processo nº E-RR-765-

05.2015.5.06.0007, adotou o entendimento de que os caixas

executivos da CEF têm direito a uma pausa de 10 (dez) minutos a

cada 50 (cinquenta) minutos laborados nas hipóteses em que restar

demonstrado que este direito foi assegurado em norma coletiva, e

desde que não haja no instrumento coletivo a exigência de que as

atividades de digitação sejam feitas de maneira exclusiva. 3. Consta

da decisão recorrida que "a pretensão não é de aplicação analógica

pura e simples do art. 72 da CLT, mas sim o deferimento do

intervalo com esteio na norma coletiva que prevê, conforme

expressamente consignado no acórdão recorrido, a concessão do

intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos trabalhados para "todos

os empregados que exerçam atividades de entrada de dados,

sujeitas a movimentos ou esforços repetitivos dos membros

superiores e coluna vertebral .". Na linha do Precedente desta

Subseção antes citado, trata-se de distinguishing que autoriza a

concessão do intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos laborados.

Nesse cenário, o recurso de embargos deve ser provido para

restabelecer a sentença que deferiu ao autor o direito às horas

extras decorrentes do intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos

trabalhados. Recurso de embargos conhecido e provido (E-ED-Ag-

RR-100424-75.2017.5.01.0010, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 09/09/2022).

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
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PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/14 E ANTERIOR À

LEI Nº 13.467/17. HORAS EXTRAS. EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE

CAIXA. CONCESSÃO DE INTERVALO DE 10 MINUTOS PARA

CADA 50 MINUTOS TRABALHADOS. IMPOSSIBILIDADE DE

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 72 DA CLT. FUNDAMENTO

PARA A CONCESSÃO DO INTERVALO DE 10 MINUTOS

DECORRE DE PREVISÃO EM NORMA COLETIVA E EM ATO

N O R M A T I V O  I N T E R N O  D A  C E F .  A U S Ê N C I A  D E

DISTINGUISHING EM RELAÇÃO À JURISPRUDÊNCIA

PREVALECENTE NESTA CORTE SUPERIOR TRABALHISTA

QUANTO À HORA INTERVALAR. VERBA INDEVIDA. RESSALVA

DO RELATOR . Demonstrado no agravo de instrumento que o

recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT,

quanto ao tema em epígrafe, dá-se provimento ao agravo de

instrumento, ante a divergência jurisprudencial indicada no recurso

de revista. Agravo de instrumento provido. B) RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/14 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/17. HORAS EXTRAS. EXERCÍCIO DA

FUNÇÃO DE CAIXA. CONCESSÃO DE INTERVALO DE 10

MINUTOS PARA CADA 50 MINUTOS TRABALHADOS.

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 72 DA

CLT. FUNDAMENTO PARA A CONCESSÃO DO INTERVALO DE

10 MINUTOS DECORRE DE PREVISÃO EM NORMA COLETIVA E

EM ATO NORMATIVO INTERNO DA CEF. AUSÊNCIA DE

DISTINGUISHING EM RELAÇÃO À JURISPRUDÊNCIA

PREVALECENTE NESTA CORTE SUPERIOR TRABALHISTA

QUANTO À QUANTO À HORA INTERVALAR. VERBA INDEVIDA.

RESSALVA DO RELATOR . A jurisprudência desta Corte Superior

tem firmado entendimento no sentido de que o intervalo previsto no

art. 72 da CLT não se aplica, por analogia, para quem exerce a

função de caixa . No caso dos autos , contudo, o pedido de

obtenção do referido intervalo de 10 minutos não encontra amparo

no art. 72 da CLT. Com efeito, a Corte Regional registrou a

existência de previsão em acordo coletivo e em ato normativo

interno da Caixa Econômica Federal (RH 35) em que foi assegurado

a "Todo empregado que exerce atividade de entrada de dados, que

requeira movimentos ou esforços repetitivos dos membros

superiores ou coluna vertebral, faz 1 pausa de 10min a cada 50min

trabalhados, computada na duração da jornada, vedada a

acumulação dos períodos". Assim, tendo sido assentado pelo TRT,

que o caixa, além dos serviços de digitação , exercia outras

atribuições, a hipótese não se subsume ao disposto na previsão

normativa, ante a falta de comprovação inconteste de labor com

movimentos ou esforços repetitivos dos membros superiores ou

coluna vertebral. Julgados do TST. Ressalva do Relator . Recurso

de revista conhecido e não provido no particular (RR-101780-

64.2016.5.01.0035, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 19/11/2021).

CAIXA BANCÁRIO. INTERVALO DE 10 MINUTOS A CADA 50

M I N U T O S  T R A B A L H A D O S .  P R E V I S Ã O  E M  N O R M A

R E G U L A M E N T A R  I N T E R N A .  N Ã O  E X I G Ê N C I A  D E

EXCLUSIVIDADE OU PREDOMINÂNCIA NO EXERCÍCIO DAS

ATIVIDADES DE DIGITAÇÃO. Discute-se , nestes autos , se o

bancário, empregado da Caixa Econômica Federal - CEF que

exerce a função gratificada de "caixa", faz jus ao descanso instituído

em norma coletiva que prevê o intervalo de 10 minutos a cada 50

minutos trabalhados para os empregados que exercem atividades

de entrada de dados que requeiram movimentos ou esforços

repetitivos dos membros superiores ou da coluna vertebral. A SbDI-

1 desta Corte, por ocasião do julgamento do Processo nº E-RR-

100499-71.2013.5.17.0152, de relatoria do Ministro Alexandre Agra

Belmonte, decidiu, por maioria, ocasião em que este Relator dos

autos ora em exame ficou vencido, que o caixa bancário não faz jus

ao intervalo do digitador , de 10 minutos para cada 50 trabalhados,

por entender que ele não desenvolve atividade preponderantemente

de digitação. Entretanto, na hipótese dos autos, verifica-se que,

diferentemente do que ficou decidido no mencionado precedente da

SbDI-1, o disposto na norma coletiva acerca do direito ao descanso

de 10 minutos a cada 50 de trabalho consecutivo não exige que o

caixa bancário exerça exclusivamente, ou seja, durante todo o

período trabalhado, funções e tarefas de digitação para que ele faça

jus ao aludido intervalo, sendo necessário apenas que realize

atividades de entrada de dados que requeiram movimentos ou

esforços repetitivos dos membros superiores ou da coluna vertebral.

Assim, o fato de o reclamante não exercer com exclusividade a

digitação não constitui óbice à obtenção do intervalo de 10 minutos

a cada 50 minutos trabalhados, uma vez que, além de empreender

esforços cumulativos, em acréscimo à atividade de digitação, extrai-

se que a norma coletiva não fez essa ressalva. Nesse contexto,

aplica-se ao caso o entendimento que prevaleceu no julgamento do

Processo nº E-ED-RR - 1268-95.2011.5.04.0025, de Relatoria do

Ministro Augusto César Leite de Carvalho, no qual foi deferido o

intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos trabalhados à autora

caixa bancária, com fulcro no regulamento interno da reclamada e

em norma coletiva. Recurso de revista não conhecido (RR-385-

50.2019.5.17.0141, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 12/11/2021).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /
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Adicional de Horas Extras.

A apreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a revisão de

matéria fática e probatória, inviável em sede extraordinária, nos

termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:JOSE MENDONCA JUNIOR

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome da advogada Fernanda Gabriela Risério

Brito, OAB/BA 23.358, constituída mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição /

Alteração Contratual.

DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO

DAS VANTAGENS PESSOAIS

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no Acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à Súmula 294do Tribunal

Superior do Trabalho, razão porque é recomendável que se dê

seguimento ao Recurso para melhor exame.

Neste mesmo sentido sãoos seguintes precedentes da SDI-1 do

TST (grifos aditados):

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/07. CEF.

DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE VANTAGENS

PESSOAIS (PCC DE 1998). INCLUSÃO DO "CTVA" NO

ADICIONAL DE INCORPORAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA

294/TST. PRESCRIÇÃO PARCIAL. 1. Hipótese em que a Turma

desta Corte entendeu que seria total a prescrição incidente à

pretensão de diferenças de vantagens pessoais decorrentes das

alterações instituídas pelo Plano de Cargos Comissionado em 1998.

2. Nesse contexto, tendo em vista que a discussão envolve a

integração à remuneração de parcela salarial que foi criada - e

não alterada - pela norma interna de 1998, é inaplicável a

Súmula 294/TST, na medida em que não se trata de alteração

do pactuado (ato único). 3. Assim, ainda que se trate de benefício

criado por norma interna empresarial, mas que compõe a

remuneração, a hipótese é de descumprimento do pactuado, em

que a lesão se renova mês a mês, sujeita, pois, à prescrição parcial.

4. Matéria pacificada pela SbDI-1 em sua composição completa ao

julgamento do E-RR-7800-14.2009.5.06.0021. Recurso de

embargos  conhec ido  e  p rov ido .  (E-ED-ARR -  2596-

08.2010.5.12.0014, Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann,

Data de Julgamento: 19/05/2016, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 27/05/2016)

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. CEF.

INCLUSÃO DA PARCELA CTVA NA REMUNERAÇÃO.

PRESCRIÇÃO . SÚMULA 294/TST. NÃO-APLICÁVEL. 1. Hipótese

em que a Turma desta Corte entendeu que seria total a prescrição

incidente à pretensão de diferenças salariais decorrentes da

inclusão à remuneração e reflexos da parcela CTVA - complemento

temporário variável de ajuste de mercado instituída pelo Plano de

Cargos em 1998. 2. Nesse contexto, tendo em vista que a

discussão envolve a integração à remuneração de parcela

salarial que foi criada e não alterada pela norma interna de

1998, inaplicável a Súmula 294/TST, na medida em que não se

trata de alteração do pactuado. 3. Assim, ainda que se trate de

benefício criado por norma interna empresarial, mas que compõe a

remuneração, a hipótese é de descumprimento do pactuado, em

que a lesão se renova mês a mês, sujeita, pois, à prescrição parcial.

Precedentes desta Subseção. Recurso de embargos conhecido e

prov ido"  (E-RR-30200-23.2010.5.13.0011,  Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 10/10/2014).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do

Recurso de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada.

RECEBO o Recurso de Revista do Reclamante, conferindo prazo

legal paraa Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000253-92.2012.5.05.0651
Relator DALILA NASCIMENTO ANDRADE

RECORRENTE FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO EVERTON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 26910/BA)

ADVOGADO ANA JULIA MOTA DE
ANDRADE(OAB: 34014/BA)

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)
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ADVOGADO ANA TEREZA MOTTA ORLANDINI
PAIVA(OAB: 27774/BA)

ADVOGADO LUCIANA AGUILERA
GAGLIANONE(OAB: 33868/BA)

RECORRIDO JOSE MENDONCA JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 23625/BA)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CISSA MARIA DE ALMEIDA
SILVA(OAB: 24049/BA)

ADVOGADO AFFONSO HENRIQUE RAMOS
SAMPAIO(OAB: 15984/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd1c41a

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CAIXA ECONOMICA FEDERAL

2.JOSE MENDONCA JUNIOR

Advogado(a)(s):

1.CISSA MARIA DE ALMEIDA SILVA (BA - 24049)

1.AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO (BA - 15984)

2.FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (BA - 23358)

2.CELSO FERRAREZE (BA - 23625)

Recorrido(a)(s):

1.FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

2.JOSE MENDONCA JUNIOR

3.CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(a)(s):

1.EVERTON JOSE REGO PACHECO DE ANDRADE (BA - 26910)

1.ANA JULIA MOTA DE ANDRADE (BA - 34014)

1.LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA (BA - 21641)

1.ANA TEREZA MOTTA ORLANDINI PAIVA (BA - 27774)

1.LUCIANA AGUILERA GAGLIANONE (BA - 33868)

2.FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (BA - 23358)

2.CELSO FERRAREZE (BA - 23625)

3.CISSA MARIA DE ALMEIDA SILVA (BA - 24049)

3.AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO (BA - 15984)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A Reclamada, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alega que

"Conforme se extrai das informações contidas no Sistema PJE, aba

"Expedientes", a CEF fora intimada da decisão somente via DEJT,

com publicação no dia27/10/2023 ".

Aduz que "nos termos da Resolução CSJT nº 185/2017 e conforme

disposto no art. 2º da Lei nº 11.419/2006, aderiu às notificações,

citações e intimações via Sistema PJE desde outubro/2019, quando

foi criada, no sistema PJE/TRT5 de 1º e 2º graus, a Procuradoria da

Caixa Econômica Federal ".

Com efeito, em consulta à aba Expediente, verifica-se que a

notificação para ciência do teor do Acórdão de ID 94024da, de fato,

ocorreu por meio do DEJT, apenas.

No entanto, não se verificando a ocorrência de prejuízo à parte, que

efetivamente dela tomou ciência dentro do prazo recursal, indefiro o

pleito de nulidade da intimação.

Registre-se, por oportuno, o disposto no art. 794, da CLT:

Art. 794 - Nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do

Trabalho só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados

manifesto prejuízo às partes litigantes.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição /

Alteração Contratual.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/07. CEF.

DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE VANTAGENS

PESSOAIS (PCC DE 1998). INCLUSÃO DO "CTVA" NO

ADICIONAL DE INCORPORAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA

294/TST. PRESCRIÇÃO PARCIAL. 1. Hipótese em que a Turma
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desta Corte entendeu que seria total a prescrição incidente à

pretensão de diferenças de vantagens pessoais decorrentes das

alterações instituídas pelo Plano de Cargos Comissionado em 1998.

2. Nesse contexto, tendo em vista que a discussão envolve a

integração à remuneração de parcela salarial que foi criada - e não

alterada - pela norma interna de 1998, é inaplicável a Súmula

294/TST, na medida em que não se trata de alteração do pactuado

(ato único). 3. Assim, ainda que se trate de benefício criado por

norma interna empresarial, mas que compõe a remuneração, a

hipótese é de descumprimento do pactuado, em que a lesão se

renova mês a mês, sujeita, pois, à prescrição parcial. 4. Matéria

pacificada pela SbDI-1 em sua composição completa ao julgamento

do E-RR-7800-14.2009.5.06.0021. Recurso de embargos conhecido

e provido. (E-ED-ARR - 2596-08.2010.5.12.0014, Relator Ministro:

Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento: 19/05/2016,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 27/05/2016)

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. CEF.

INCLUSÃO DA PARCELA CTVA NA REMUNERAÇÃO.

PRESCRIÇÃO . SÚMULA 294/TST. NÃO-APLICÁVEL. 1. Hipótese

em que a Turma desta Corte entendeu que seria total a prescrição

incidente à pretensão de diferenças salariais decorrentes da

inclusão à remuneração e reflexos da parcela CTVA - complemento

temporário variável de ajuste de mercado instituída pelo Plano de

Cargos em 1998. 2. Nesse contexto, tendo em vista que a

discussão envolve a integração à remuneração de parcela salarial

que foi criada e não alterada pela norma interna de 1998, inaplicável

a Súmula 294/TST, na medida em que não se trata de alteração do

pactuado. 3. Assim, ainda que se trate de benefício criado por

norma interna empresarial, mas que compõe a remuneração, a

hipótese é de descumprimento do pactuado, em que a lesão se

renova mês a mês, sujeita, pois, à prescrição parcial. Precedentes

desta Subseção. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-RR

-30200-23.2010.5.13.0011, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

10/10/2014).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

CAMPANHAS DE INCENTIVO - PONTOS NO PROGRAMA PAR

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial /

Digitadores/Mecanógrafos/Datilógrafos.

INTERVALOS DE DIGITADOR.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

II - RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A

REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 - INTERVALO DO DIGITADOR

- CAIXA BANCÁRIO - PREVISÃO EM NORMA COLETIVA DE

T R A B A L H O  -  I N E X I S T Ê N C I A  D A  E X I G Ê N C I A  D E

PREPONDERÂNCIA OU EXCLUSIVIDADE DA ATIVIDADE DE

DIGITAÇÃO 1. Esta Seção Especializada firmou a tese de que os

empregados que atuam na função de caixa bancário têm direito a

uma pausa de dez minutos a cada cinquenta minutos trabalhados

se a pretensão se ampara em norma coletiva expressa que não

contém disposição específica exigindo a exclusividade ou

preponderância do exercício da atividade de digitação (E-RR 767-

05.2015.5.06.0007). 2. Trata-se de fator distintivo ao entendimento

sedimentado por esta Corte Superior de não alcançar o caixa

bancário a equiparação de que trata a Súmula nº 346 do TST, entre

digitadores e trabalhadores em serviços permanentes de

mecanografia (datilografia, escrituração ou cálculo), para fins de

concessão do intervalo previsto no artigo 72 da CLT, de dez

minutos após noventa minutos de trabalho consecutivo.3. Se a

função exercida pelo reclamante (caixa bancário) atende aos

requisitos previstos na norma coletiva, deve ser reconhecido o

direito a usufruir do intervalo nela disciplinado, devendo ser

reformado o acórdão embargado, para se deferir o pagamento de

horas extras. Embargos conhecidos e providos (E-Ag-RR-945-

95.2019.5.10.0105, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

21/10/2022).
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"RECURSO DE EMBARGOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS .

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

CAIXA BANCÁRIO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EXTENSÃO DO INTERVALO PREVISTO NO ARTIGO 72 DA CLT.

HIPÓTESE EM QUE A TURMA REGISTRA QUE AS ATIVIDADES

DO CAIXA EXECUTIVO NÃO ERAM PREPONDERANTEMENTE

DE DIGITAÇÃO . NORMA COLETIVA QUE PREVÊ AO CAIXA

EXECUTIVO O DIREITO AO INTERVALO INTRAJORNADA DO

DIGITADOR - 10 MINUTOS A CADA 50 MINUTOS LABORADOS.

1. Verifica-se que a Eg. Turma, para concluir que o caixa executivo

não faz jus ao intervalo de digitador, parte da premissa de que o

reclamante não exercia atividades exclusivas de digitação. De fato,

a jurisprudência dessa Corte adota o entendimento de que nas

hipóteses em que o caixa bancário não executa atividades

exclusivas de digitação, não faz jus ao intervalo previsto no artigo

72 da CLT. 2. Ocorre que esta Subseção, em Sessão realizada em

04/11/2021 , no julgamento do Processo nº E-RR-765-

05.2015.5.06.0007, adotou o entendimento de que os caixas

executivos da CEF têm direito a uma pausa de 10 (dez) minutos a

cada 50 (cinquenta) minutos laborados nas hipóteses em que restar

demonstrado que este direito foi assegurado em norma coletiva, e

desde que não haja no instrumento coletivo a exigência de que as

atividades de digitação sejam feitas de maneira exclusiva. 3. Consta

da decisão recorrida que "a pretensão não é de aplicação analógica

pura e simples do art. 72 da CLT, mas sim o deferimento do

intervalo com esteio na norma coletiva que prevê, conforme

expressamente consignado no acórdão recorrido, a concessão do

intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos trabalhados para "todos

os empregados que exerçam atividades de entrada de dados,

sujeitas a movimentos ou esforços repetitivos dos membros

superiores e coluna vertebral .". Na linha do Precedente desta

Subseção antes citado, trata-se de distinguishing que autoriza a

concessão do intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos laborados.

Nesse cenário, o recurso de embargos deve ser provido para

restabelecer a sentença que deferiu ao autor o direito às horas

extras decorrentes do intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos

trabalhados. Recurso de embargos conhecido e provido (E-ED-Ag-

RR-100424-75.2017.5.01.0010, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 09/09/2022).

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/14 E ANTERIOR À

LEI Nº 13.467/17. HORAS EXTRAS. EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE

CAIXA. CONCESSÃO DE INTERVALO DE 10 MINUTOS PARA

CADA 50 MINUTOS TRABALHADOS. IMPOSSIBILIDADE DE

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 72 DA CLT. FUNDAMENTO

PARA A CONCESSÃO DO INTERVALO DE 10 MINUTOS

DECORRE DE PREVISÃO EM NORMA COLETIVA E EM ATO

N O R M A T I V O  I N T E R N O  D A  C E F .  A U S Ê N C I A  D E

DISTINGUISHING EM RELAÇÃO À JURISPRUDÊNCIA

PREVALECENTE NESTA CORTE SUPERIOR TRABALHISTA

QUANTO À HORA INTERVALAR. VERBA INDEVIDA. RESSALVA

DO RELATOR . Demonstrado no agravo de instrumento que o

recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT,

quanto ao tema em epígrafe, dá-se provimento ao agravo de

instrumento, ante a divergência jurisprudencial indicada no recurso

de revista. Agravo de instrumento provido. B) RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/14 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/17. HORAS EXTRAS. EXERCÍCIO DA

FUNÇÃO DE CAIXA. CONCESSÃO DE INTERVALO DE 10

MINUTOS PARA CADA 50 MINUTOS TRABALHADOS.

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 72 DA

CLT. FUNDAMENTO PARA A CONCESSÃO DO INTERVALO DE

10 MINUTOS DECORRE DE PREVISÃO EM NORMA COLETIVA E

EM ATO NORMATIVO INTERNO DA CEF. AUSÊNCIA DE

DISTINGUISHING EM RELAÇÃO À JURISPRUDÊNCIA

PREVALECENTE NESTA CORTE SUPERIOR TRABALHISTA

QUANTO À QUANTO À HORA INTERVALAR. VERBA INDEVIDA.

RESSALVA DO RELATOR . A jurisprudência desta Corte Superior

tem firmado entendimento no sentido de que o intervalo previsto no

art. 72 da CLT não se aplica, por analogia, para quem exerce a

função de caixa . No caso dos autos , contudo, o pedido de

obtenção do referido intervalo de 10 minutos não encontra amparo

no art. 72 da CLT. Com efeito, a Corte Regional registrou a

existência de previsão em acordo coletivo e em ato normativo

interno da Caixa Econômica Federal (RH 35) em que foi assegurado

a "Todo empregado que exerce atividade de entrada de dados, que

requeira movimentos ou esforços repetitivos dos membros

superiores ou coluna vertebral, faz 1 pausa de 10min a cada 50min

trabalhados, computada na duração da jornada, vedada a

acumulação dos períodos". Assim, tendo sido assentado pelo TRT,

que o caixa, além dos serviços de digitação , exercia outras

atribuições, a hipótese não se subsume ao disposto na previsão

normativa, ante a falta de comprovação inconteste de labor com

movimentos ou esforços repetitivos dos membros superiores ou

coluna vertebral. Julgados do TST. Ressalva do Relator . Recurso

de revista conhecido e não provido no particular (RR-101780-

64.2016.5.01.0035, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 19/11/2021).

CAIXA BANCÁRIO. INTERVALO DE 10 MINUTOS A CADA 50

M I N U T O S  T R A B A L H A D O S .  P R E V I S Ã O  E M  N O R M A
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R E G U L A M E N T A R  I N T E R N A .  N Ã O  E X I G Ê N C I A  D E

EXCLUSIVIDADE OU PREDOMINÂNCIA NO EXERCÍCIO DAS

ATIVIDADES DE DIGITAÇÃO. Discute-se , nestes autos , se o

bancário, empregado da Caixa Econômica Federal - CEF que

exerce a função gratificada de "caixa", faz jus ao descanso instituído

em norma coletiva que prevê o intervalo de 10 minutos a cada 50

minutos trabalhados para os empregados que exercem atividades

de entrada de dados que requeiram movimentos ou esforços

repetitivos dos membros superiores ou da coluna vertebral. A SbDI-

1 desta Corte, por ocasião do julgamento do Processo nº E-RR-

100499-71.2013.5.17.0152, de relatoria do Ministro Alexandre Agra

Belmonte, decidiu, por maioria, ocasião em que este Relator dos

autos ora em exame ficou vencido, que o caixa bancário não faz jus

ao intervalo do digitador , de 10 minutos para cada 50 trabalhados,

por entender que ele não desenvolve atividade preponderantemente

de digitação. Entretanto, na hipótese dos autos, verifica-se que,

diferentemente do que ficou decidido no mencionado precedente da

SbDI-1, o disposto na norma coletiva acerca do direito ao descanso

de 10 minutos a cada 50 de trabalho consecutivo não exige que o

caixa bancário exerça exclusivamente, ou seja, durante todo o

período trabalhado, funções e tarefas de digitação para que ele faça

jus ao aludido intervalo, sendo necessário apenas que realize

atividades de entrada de dados que requeiram movimentos ou

esforços repetitivos dos membros superiores ou da coluna vertebral.

Assim, o fato de o reclamante não exercer com exclusividade a

digitação não constitui óbice à obtenção do intervalo de 10 minutos

a cada 50 minutos trabalhados, uma vez que, além de empreender

esforços cumulativos, em acréscimo à atividade de digitação, extrai-

se que a norma coletiva não fez essa ressalva. Nesse contexto,

aplica-se ao caso o entendimento que prevaleceu no julgamento do

Processo nº E-ED-RR - 1268-95.2011.5.04.0025, de Relatoria do

Ministro Augusto César Leite de Carvalho, no qual foi deferido o

intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos trabalhados à autora

caixa bancária, com fulcro no regulamento interno da reclamada e

em norma coletiva. Recurso de revista não conhecido (RR-385-

50.2019.5.17.0141, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 12/11/2021).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Adicional de Horas Extras.

A apreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a revisão de

matéria fática e probatória, inviável em sede extraordinária, nos

termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:JOSE MENDONCA JUNIOR

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome da advogada Fernanda Gabriela Risério

Brito, OAB/BA 23.358, constituída mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição /

Alteração Contratual.

DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO

DAS VANTAGENS PESSOAIS

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no Acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à Súmula 294do Tribunal

Superior do Trabalho, razão porque é recomendável que se dê

seguimento ao Recurso para melhor exame.

Neste mesmo sentido sãoos seguintes precedentes da SDI-1 do

TST (grifos aditados):

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/07. CEF.

DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE VANTAGENS

PESSOAIS (PCC DE 1998). INCLUSÃO DO "CTVA" NO

ADICIONAL DE INCORPORAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA

294/TST. PRESCRIÇÃO PARCIAL. 1. Hipótese em que a Turma

desta Corte entendeu que seria total a prescrição incidente à

pretensão de diferenças de vantagens pessoais decorrentes das

alterações instituídas pelo Plano de Cargos Comissionado em 1998.

2. Nesse contexto, tendo em vista que a discussão envolve a

integração à remuneração de parcela salarial que foi criada - e

não alterada - pela norma interna de 1998, é inaplicável a

Súmula 294/TST, na medida em que não se trata de alteração

do pactuado (ato único). 3. Assim, ainda que se trate de benefício

criado por norma interna empresarial, mas que compõe a

remuneração, a hipótese é de descumprimento do pactuado, em

que a lesão se renova mês a mês, sujeita, pois, à prescrição parcial.

4. Matéria pacificada pela SbDI-1 em sua composição completa ao

julgamento do E-RR-7800-14.2009.5.06.0021. Recurso de

embargos  conhec ido  e  p rov ido .  (E-ED-ARR -  2596-

08.2010.5.12.0014, Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann,

Data de Julgamento: 19/05/2016, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 27/05/2016)

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
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INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. CEF.

INCLUSÃO DA PARCELA CTVA NA REMUNERAÇÃO.

PRESCRIÇÃO . SÚMULA 294/TST. NÃO-APLICÁVEL. 1. Hipótese

em que a Turma desta Corte entendeu que seria total a prescrição

incidente à pretensão de diferenças salariais decorrentes da

inclusão à remuneração e reflexos da parcela CTVA - complemento

temporário variável de ajuste de mercado instituída pelo Plano de

Cargos em 1998. 2. Nesse contexto, tendo em vista que a

discussão envolve a integração à remuneração de parcela

salarial que foi criada e não alterada pela norma interna de

1998, inaplicável a Súmula 294/TST, na medida em que não se

trata de alteração do pactuado. 3. Assim, ainda que se trate de

benefício criado por norma interna empresarial, mas que compõe a

remuneração, a hipótese é de descumprimento do pactuado, em

que a lesão se renova mês a mês, sujeita, pois, à prescrição parcial.

Precedentes desta Subseção. Recurso de embargos conhecido e

prov ido"  (E-RR-30200-23.2010.5.13.0011,  Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 10/10/2014).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do

Recurso de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada.

RECEBO o Recurso de Revista do Reclamante, conferindo prazo

legal paraa Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000305-31.2022.5.05.0007
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRIDO MARCELO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96c6a14

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MARCELO ALVES DE SOUZA

Advogado(a)(s):

MARCOS ROBERTO DIAS (MG - 87946)

DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS (MG - 116893)

ALESSANDRA CRISTINA DIAS (MG - 144802)

Recorrido(a)(s):

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s):

GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (BA - 21121)

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (PE - 21678)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios.

VENDAS PARCELADAS. ENCARGOS FINANCEIROS.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doartigo 2º da Lei nº

3207/1957, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.
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Nesse sentido, segue o entendimento da maioria das Turmas do

TST:

(...)3 - Recurso de revista a que se dá provimento. DIFERENÇAS

DE COMISSÕES. CONTROVÉRSIA QUANTO À INCIDÊNCIA, NO

CÁLCULO DAS COMISSÕES, DOS JUROS E ENCARGOS

FINANCEIROS DECORRENTES DAS VENDAS À PRAZO 1 - O

TRT manteve a improcedência do pedido relativo ao pagamento de

comissão sobre os juros decorrentes dos produtos parcelados. A

Corte Regional adotou os seguintes fundamentos da sentença:

"Tenho que a venda a prazo é uma operação distinta da atividade

de venda feita pelo empregado ao cliente, envolvendo, inclusive

custos das operações de venda a crédito; ainda, inexiste,

comprovação da aplicação do artigo 5º da Lei nº 3.207/57; assim,

deve se separar da operação que envolve o cliente e o empregador,

relação esta de cunho diverso do ajuste empregatício, porque,

nestes casos, o empregado não tem ingerência na operação da

venda a prazo, feita com recursos próprios da ré. Os juros

embutidos pela loja no pagamento parcelado decorre da demora do

estabelecimento em receber o preço total do produto, fato que não é

repassado aos vendedores que recebem, de uma só vez

(denominado "à vista" pelo autor) a comissão sobre o produto. Ou

seja, os trabalhadores não correm o risco da demora em receber a

comissão. Por este motivo, não há como acolher a pretensão."

Desse modo, a pretensão autoral não encontra sustentação legal. A

existência de diversos meios de pagamento é uma facilidade

oferecida para os clientes para aumentar as vendas e, na maioria

das vezes, se ocorre parcelamento a ré não obtém acréscimo no

valor do produto, mas sim, é compelida a pagar as taxas das

operadoras dos cartões de crédito.". 2 - O entendimento

prevalente no âmbito desta Corte Superior é de que o art. 2º da

Lei nº 3.207/1957 não faz distinção entre o preço à vista e o

preço a prazo, de forma que o cálculo das comissões deve

considerar os juros e os encargos incidentes sobre as vendas

a prazo, exceto se houver ajuste em sentido contrário, o que

não é o caso dos autos. Julgados. 3 - Recurso de revista a que se

dá provimento.(...) (RRAg - 1000857-64.2019.5.02.0363 , Relatora

Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 26/04/2023,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 28/04/2023)

(RR-74400-45.2009.5.03.0071, 1ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Roberto Nobrega de Almeida Filho, DEJT 30/11/2018);

(RR-11101-05.2016.5.03.0183, 2ª Turma, Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 13/11/2020); (Ag-AIRR-11591-39.2016.5.03.0082,

3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 18/12/2020); (RR-2031-72.2014.5.03.0105, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 26/02/2021); (RRAg-

102153-82.2016.5.01.0201, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria

da Costa, DEJT 21/05/2021)

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

VENDAS CANCELADAS/TROCAS.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do art. 466, § 1º, da

CLT, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Ressalte-se o entendimento do TST (grifou-se):

(...) II - AGRAVO DO RECLAMADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. 1. INTERVALO DO ART. 384 DA

CLT. CONTRATO DE TRABALHO ANTERIOR À LEI 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. NORMA RECEPCIONADA

PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA PACIFICADA.

SÚMULA 333/TST. 2. COMISSÕES ESTORNADAS. VEDAÇÃO

NO CASO DE CANCELAMENTO DA VENDA PELO CLIENTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO NO SENTIDO DA

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. TRANSCENDÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. Impõe-se confirmar a decisão monocrática,

mediante a qual se denegou seguimento ao agravo de instrumento

da parte. Agravo conhecido e não provido, nos temas " (Ag-AIRR-

11910-86.2016.5.03.0185, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/08/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ESTORNO DE COMISSÃO. IMPOSSIBILIDADE. O TRT

manteve a decisão que deferiu o pagamento das comissões

referentes a vendas não faturadas ou canceladas, consignando que

"concluída venda, não são autorizados estornos de comissões pelo

cancelamento da venda ou pela inadimplência do comprador, ainda

que exista previsão em contrato, pois o risco da atividade

empresarial é do empregador e não pode ser suportado pelo

empregado". A jurisprudência deste Tribunal Superior entende

que, após a concretização da venda, a comissão recebida pelo

empregado não pode ser estornada, ainda que a transação seja

posteriormente cancelada ou que o comprador se mostre

inadimplente, sob a premissa de que os riscos da atividade

econômica devem ser suportados pelo empregador. Agravo não

provido (Ag-AIRR-12536-11.2017.5.15.0097, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 17/06/2022).

( . . . )  D IFERENÇAS DE COMISSÕES.  AUSÊNCIA  DE

TRANSCENDÊNCIA O Tribunal Regional entendeu que o "direito à

comissão surge depois de ultimada a transação pelo empregado,

sendo indevido o estorno do pagamento pelo cancelamento da

venda, troca do produto ou pela inadimplência do comprador, sob

pena de transferir ao empregado os riscos da atividade econômica".
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Assim, manteve a sentença quanto ao pagamento das comissões

mesmo sobre vendas não concretizadas. 2. O entendimento desta

Corte é no sentido de que a interpretação dada à expressão

"ultimada a transação", prevista no art. 466 da CLT, refere-se

ao negócio efetivado. Assim, a inadimplência ou o

cancelamento da compra pelo cliente não autoriza o

empregador a estornar as comissões do empregado, pois não

cabe ao empregado suportar os riscos da atividade econômica.

Precedentes. Incidência da Súmula 333/TST e do art. 896, § 7º, da

CLT.Agravo de instrumento a que se nega provimento. (...) (RRAg-

1000270-06.2021.5.02.0029, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023).

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - DIFERENÇAS DE COMISSÕES -

CANCELAMENTO DA COMPRA - ESTORNO INDEVIDO -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA A jurisprudência

consolidada desta Eg. Corte Superior é no sentido de que o

cancelamento da venda pelo comprador não implica estorno da

comissão do empregado, tendo em vista que o risco da

atividade econômica é do empregador. Ademais, é firme o

entendimento de que a transação é consumada quando ocorre

acordo entre o comprador e o vendedor, sendo irrelevante o

cancelamento posterior. Julgados. Recurso de Revista não

conhecido (RR-10194-82.2021.5.03.0012, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 09/12/2022).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DIFERENÇA DE COMISSÕES.

VENDAS CANCELADAS, NÃO FATURADAS E ESTORNADAS.

DECISÃO EM DESCONFORMIDADE COM A ITERATIVA

JURISPRUDÊNCIA DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. O e. TRT, ao concluir

que "os estornos decorrentes de vendas canceladas, constantes

dos extratos acostados com a defesa, não podem ser considerados

ilegais, na medida em que as comissões só se tornam exigíveis

depois de ultimada a transação a que se referem ", decidiu em

dissonância com o entendimento pacificado no âmbito das Turmas

do TST de que a transação é ultimada no momento em que o

comprador anui com as condições propostas pelo vendedor,

sendo indevido o estorno da comissão por inadimplência ou

cancelamento do comprador, porquanto o empregador não

pode transferir ao empregado os riscos da atividade

econômica. Precedentes. Desse modo, correta a decisão

agravada. Agravo não provido. (.. .) (Ag-RRAg-1001141-

62.2021.5.02.0085, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 07/12/2023).

(...) ESTORNO DE COMISSÕES. CANCELAMENTO DE VENDAS.

INADIMPLEMENTO DO CLIENTE. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. A decisão recorrida está em conformidade

com o Precedente Normativo nº 97 da SDC, que veda o estorno

de comissões. Em consonância com o art. 466 da CLT, o direito à

percepção das comissões nasce depois de ultimadas as transações

a que se referem. Mesmo que o negócio seja cancelado pelo

comprador, o direito permanece e o motivo do não pagamento

pelo cliente é irrelevante para o empregado, pois se trata de

risco empresarial. Encontrando-se o v. acórdão regional em

consonância com o entendimento desta Corte Superior quanto à

matéria, o trânsito do recurso de revista não ultrapassa os

obstáculos do art. 896, §7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST,

restando evidenciado que a causa não reflete os critérios de

transcendência descritos pelo art. 896-A, § 1º, da CLT.

Precedentes. Recurso de revista de que não se conhece. (...) (RR-

11018-77.2019.5.03.0055, 6ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT

16/06/2023).

RECURSO DE REVISTA DO EMPREGADO . LEI Nº 13.467/2017.

DIFERENÇAS SALARIAIS. ESTORNO DE COMISSÕES. VENDAS

NÃO CONCRETIZADAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. A jur isprudência desta Corte Superior

consubstanciou-se no sentido de que o direito às comissões

surge depois de ultimada a transação, sendo indevido o

cancelamento do pagamento pela inadimplência do comprador,

sob pena de transferir ao empregado os riscos da atividade

econômica (artigo 2º da CLT). Recurso de revista conhecido e

provido (RR-11359-04.2016.5.03.0025, 7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 18/10/2019).

(...) 9 - ESTORNO DE COMISSÕES (TEMA REMANESCENTE DO

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA CARVAJAL

INFORMAÇÃO LTDA.). No caso, o acórdão recorrido está em

consonância com o entendimento desta Corte, no sentido de que o

direito à comissão surge no momento em que há transação entre

vendedor e cliente, quanto ao produto ofertado. A ocorrência de

fato superveniente à manutenção do negócio, como o

cancelamento ou a inadimplência pelo comprador, não autoriza

a empresa a efetuar os descontos das comissões pagas ao

vendedor porque, assim, estaria transferindo ao empregado os

riscos da atividade econômica, o que encontra vedação no

artigo 2.º da CLT, pois se trata de prerrogativa específica do

empregador. Precedentes. Agravo de instrumento não provido. (...)

(AIRR-656-34.2013.5.04.0011, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 02/05/2023).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de
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admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000305-31.2022.5.05.0007
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRIDO MARCELO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96c6a14

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MARCELO ALVES DE SOUZA

Advogado(a)(s):

MARCOS ROBERTO DIAS (MG - 87946)

DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS (MG - 116893)

ALESSANDRA CRISTINA DIAS (MG - 144802)

Recorrido(a)(s):

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s):

GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (BA - 21121)

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (PE - 21678)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios.

VENDAS PARCELADAS. ENCARGOS FINANCEIROS.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doartigo 2º da Lei nº

3207/1957, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Nesse sentido, segue o entendimento da maioria das Turmas do

TST:

(...)3 - Recurso de revista a que se dá provimento. DIFERENÇAS

DE COMISSÕES. CONTROVÉRSIA QUANTO À INCIDÊNCIA, NO

CÁLCULO DAS COMISSÕES, DOS JUROS E ENCARGOS

FINANCEIROS DECORRENTES DAS VENDAS À PRAZO 1 - O

TRT manteve a improcedência do pedido relativo ao pagamento de

comissão sobre os juros decorrentes dos produtos parcelados. A

Corte Regional adotou os seguintes fundamentos da sentença:

"Tenho que a venda a prazo é uma operação distinta da atividade

de venda feita pelo empregado ao cliente, envolvendo, inclusive

custos das operações de venda a crédito; ainda, inexiste,
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comprovação da aplicação do artigo 5º da Lei nº 3.207/57; assim,

deve se separar da operação que envolve o cliente e o empregador,

relação esta de cunho diverso do ajuste empregatício, porque,

nestes casos, o empregado não tem ingerência na operação da

venda a prazo, feita com recursos próprios da ré. Os juros

embutidos pela loja no pagamento parcelado decorre da demora do

estabelecimento em receber o preço total do produto, fato que não é

repassado aos vendedores que recebem, de uma só vez

(denominado "à vista" pelo autor) a comissão sobre o produto. Ou

seja, os trabalhadores não correm o risco da demora em receber a

comissão. Por este motivo, não há como acolher a pretensão."

Desse modo, a pretensão autoral não encontra sustentação legal. A

existência de diversos meios de pagamento é uma facilidade

oferecida para os clientes para aumentar as vendas e, na maioria

das vezes, se ocorre parcelamento a ré não obtém acréscimo no

valor do produto, mas sim, é compelida a pagar as taxas das

operadoras dos cartões de crédito.". 2 - O entendimento

prevalente no âmbito desta Corte Superior é de que o art. 2º da

Lei nº 3.207/1957 não faz distinção entre o preço à vista e o

preço a prazo, de forma que o cálculo das comissões deve

considerar os juros e os encargos incidentes sobre as vendas

a prazo, exceto se houver ajuste em sentido contrário, o que

não é o caso dos autos. Julgados. 3 - Recurso de revista a que se

dá provimento.(...) (RRAg - 1000857-64.2019.5.02.0363 , Relatora

Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 26/04/2023,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 28/04/2023)

(RR-74400-45.2009.5.03.0071, 1ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Roberto Nobrega de Almeida Filho, DEJT 30/11/2018);

(RR-11101-05.2016.5.03.0183, 2ª Turma, Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 13/11/2020); (Ag-AIRR-11591-39.2016.5.03.0082,

3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 18/12/2020); (RR-2031-72.2014.5.03.0105, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 26/02/2021); (RRAg-

102153-82.2016.5.01.0201, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria

da Costa, DEJT 21/05/2021)

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

VENDAS CANCELADAS/TROCAS.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do art. 466, § 1º, da

CLT, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Ressalte-se o entendimento do TST (grifou-se):

(...) II - AGRAVO DO RECLAMADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. 1. INTERVALO DO ART. 384 DA

CLT. CONTRATO DE TRABALHO ANTERIOR À LEI 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. NORMA RECEPCIONADA

PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA PACIFICADA.

SÚMULA 333/TST. 2. COMISSÕES ESTORNADAS. VEDAÇÃO

NO CASO DE CANCELAMENTO DA VENDA PELO CLIENTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO NO SENTIDO DA

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. TRANSCENDÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. Impõe-se confirmar a decisão monocrática,

mediante a qual se denegou seguimento ao agravo de instrumento

da parte. Agravo conhecido e não provido, nos temas " (Ag-AIRR-

11910-86.2016.5.03.0185, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/08/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ESTORNO DE COMISSÃO. IMPOSSIBILIDADE. O TRT

manteve a decisão que deferiu o pagamento das comissões

referentes a vendas não faturadas ou canceladas, consignando que

"concluída venda, não são autorizados estornos de comissões pelo

cancelamento da venda ou pela inadimplência do comprador, ainda

que exista previsão em contrato, pois o risco da atividade

empresarial é do empregador e não pode ser suportado pelo

empregado". A jurisprudência deste Tribunal Superior entende

que, após a concretização da venda, a comissão recebida pelo

empregado não pode ser estornada, ainda que a transação seja

posteriormente cancelada ou que o comprador se mostre

inadimplente, sob a premissa de que os riscos da atividade

econômica devem ser suportados pelo empregador. Agravo não

provido (Ag-AIRR-12536-11.2017.5.15.0097, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 17/06/2022).

( . . . )  D IFERENÇAS DE COMISSÕES.  AUSÊNCIA  DE

TRANSCENDÊNCIA O Tribunal Regional entendeu que o "direito à

comissão surge depois de ultimada a transação pelo empregado,

sendo indevido o estorno do pagamento pelo cancelamento da

venda, troca do produto ou pela inadimplência do comprador, sob

pena de transferir ao empregado os riscos da atividade econômica".

Assim, manteve a sentença quanto ao pagamento das comissões

mesmo sobre vendas não concretizadas. 2. O entendimento desta

Corte é no sentido de que a interpretação dada à expressão

"ultimada a transação", prevista no art. 466 da CLT, refere-se

ao negócio efetivado. Assim, a inadimplência ou o

cancelamento da compra pelo cliente não autoriza o

empregador a estornar as comissões do empregado, pois não

cabe ao empregado suportar os riscos da atividade econômica.

Precedentes. Incidência da Súmula 333/TST e do art. 896, § 7º, da

CLT.Agravo de instrumento a que se nega provimento. (...) (RRAg-

1000270-06.2021.5.02.0029, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023).
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RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - DIFERENÇAS DE COMISSÕES -

CANCELAMENTO DA COMPRA - ESTORNO INDEVIDO -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA A jurisprudência

consolidada desta Eg. Corte Superior é no sentido de que o

cancelamento da venda pelo comprador não implica estorno da

comissão do empregado, tendo em vista que o risco da

atividade econômica é do empregador. Ademais, é firme o

entendimento de que a transação é consumada quando ocorre

acordo entre o comprador e o vendedor, sendo irrelevante o

cancelamento posterior. Julgados. Recurso de Revista não

conhecido (RR-10194-82.2021.5.03.0012, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 09/12/2022).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DIFERENÇA DE COMISSÕES.

VENDAS CANCELADAS, NÃO FATURADAS E ESTORNADAS.

DECISÃO EM DESCONFORMIDADE COM A ITERATIVA

JURISPRUDÊNCIA DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. O e. TRT, ao concluir

que "os estornos decorrentes de vendas canceladas, constantes

dos extratos acostados com a defesa, não podem ser considerados

ilegais, na medida em que as comissões só se tornam exigíveis

depois de ultimada a transação a que se referem ", decidiu em

dissonância com o entendimento pacificado no âmbito das Turmas

do TST de que a transação é ultimada no momento em que o

comprador anui com as condições propostas pelo vendedor,

sendo indevido o estorno da comissão por inadimplência ou

cancelamento do comprador, porquanto o empregador não

pode transferir ao empregado os riscos da atividade

econômica. Precedentes. Desse modo, correta a decisão

agravada. Agravo não provido. (.. .) (Ag-RRAg-1001141-

62.2021.5.02.0085, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 07/12/2023).

(...) ESTORNO DE COMISSÕES. CANCELAMENTO DE VENDAS.

INADIMPLEMENTO DO CLIENTE. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. A decisão recorrida está em conformidade

com o Precedente Normativo nº 97 da SDC, que veda o estorno

de comissões. Em consonância com o art. 466 da CLT, o direito à

percepção das comissões nasce depois de ultimadas as transações

a que se referem. Mesmo que o negócio seja cancelado pelo

comprador, o direito permanece e o motivo do não pagamento

pelo cliente é irrelevante para o empregado, pois se trata de

risco empresarial. Encontrando-se o v. acórdão regional em

consonância com o entendimento desta Corte Superior quanto à

matéria, o trânsito do recurso de revista não ultrapassa os

obstáculos do art. 896, §7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST,

restando evidenciado que a causa não reflete os critérios de

transcendência descritos pelo art. 896-A, § 1º, da CLT.

Precedentes. Recurso de revista de que não se conhece. (...) (RR-

11018-77.2019.5.03.0055, 6ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT

16/06/2023).

RECURSO DE REVISTA DO EMPREGADO . LEI Nº 13.467/2017.

DIFERENÇAS SALARIAIS. ESTORNO DE COMISSÕES. VENDAS

NÃO CONCRETIZADAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. A jur isprudência desta Corte Superior

consubstanciou-se no sentido de que o direito às comissões

surge depois de ultimada a transação, sendo indevido o

cancelamento do pagamento pela inadimplência do comprador,

sob pena de transferir ao empregado os riscos da atividade

econômica (artigo 2º da CLT). Recurso de revista conhecido e

provido (RR-11359-04.2016.5.03.0025, 7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 18/10/2019).

(...) 9 - ESTORNO DE COMISSÕES (TEMA REMANESCENTE DO

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA CARVAJAL

INFORMAÇÃO LTDA.). No caso, o acórdão recorrido está em

consonância com o entendimento desta Corte, no sentido de que o

direito à comissão surge no momento em que há transação entre

vendedor e cliente, quanto ao produto ofertado. A ocorrência de

fato superveniente à manutenção do negócio, como o

cancelamento ou a inadimplência pelo comprador, não autoriza

a empresa a efetuar os descontos das comissões pagas ao

vendedor porque, assim, estaria transferindo ao empregado os

riscos da atividade econômica, o que encontra vedação no

artigo 2.º da CLT, pois se trata de prerrogativa específica do

empregador. Precedentes. Agravo de instrumento não provido. (...)

(AIRR-656-34.2013.5.04.0011, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 02/05/2023).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os
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limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000544-58.2022.5.05.0161
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

ADVOGADO Paulo César Duarte de Aragão
Filho(OAB: 29548/BA)

RECORRENTE CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

RECORRIDO SUELY VIEIRA MENDES DE JESUS

ADVOGADO ELAINE SOUZA DANTAS(OAB:
25082/BA)

ADVOGADO JONAS FERRAZ MAIA(OAB:
26373/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ccaa46f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

Advogado(a)(s):

1.JULIANA LUCAS DOS SANTOS SILVEIRA (BA - 25636)

1.PAULO CÉSAR DUARTE DE ARAGÃO FILHO (BA - 29548)

Recorrido(a)(s):

1.CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

2.SUELY VIEIRA MENDES DE JESUS

Advogado(a)(s):

1.JAMILE CONCEICAO DOS SANTOS (BA - 54102)

2.ELAINE SOUZA DANTAS (BA - 25082)

2.JONAS FERRAZ MAIA (BA - 26373)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Depoimento.

DA IMPRESTABILIDADE DO DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA

DA RECORRIDA. INDEFERIMENTO À CONTRADITA À

TESTEMUNHA DA AUTORA.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a  /  G r u p o  E c o n ô m i c o .

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente

(destacado):

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA NA

VIGÊNCIA DO CPC/1973. ARTIGO 485, INCISO V, DO CPC/73.

VIOLAÇÃO LITERAL DOS ARTS. 818 DA CLT, 333, I E II, DO

CPC/73, 2º, 50, 52 E 265 DO CÓDIGO CIVIL E 1º, IV, 5º, CAPUT,

I I ,  XX I I  E  L IV ,  E  170 ,  I I ,  DA  CF .  AUSÊNCIA  DE

PRONUNCIAMENTO EXPLÍCITO. SÚMULA 298 DO TST E OJ 97

DA SBDI-2/TST. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 2º, §2º, DA

CLT. GRUPO ECONÔMICO. INAPLICABILIDADE DO ÓBICE DA

SÚMULA 410 E DA OJ 83 DA SBDI2 DO TST. CORTE
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RESCISÓRIO DEVIDO. 1. Na sentença alvo do pedido de corte

rescisório calcado em violação de dispositivo de lei, nos moldes do

art. 485, V, do CPC/73, não houve explícito pronunciamento acerca

da matéria a que se referem os dispositivos supostamente

vulnerados, obstaculizando a pretensão desconstitutiva, nos moldes

da Súmula 298 do TST. 2. Ademais, o princípio da legalidade

insculpido no art. 5º, II, da CF, não serve de fundamento para a

desconstituição de decisão judicial transitada em julgado, quando se

apresenta sob a forma de pedido genérico e desfundamentado,

acompanhando dispositivos legais que tratam especificamente da

matéria debatida, estes sim, passíveis de fundamentarem a análise

do pleito rescisório. Impõe-se o óbice da OJ 97 da SBDI2. 3. Lado

outro, no que se refere à alegação de afronta ao art. 2º, §2º, da

CLT, comporta ser desconstituída a sentença proferida em

embargos de terceiros que julgou improcedente o pedido de

reconhecimento da sua condição de terceiro, o que implica ausência

de responsabilidade pelo crédito exequendo nos autos originários. A

manutenção da então embargante no polo passivo da demanda

executória, em razão do que seria um grupo econômico, decorreu

de uma única premissa: a famíl ia ter ia se beneficiado,

coletivamente, do labor dos exequentes para a empresa executada,

pois foi a mão-de-obra dos exequentes que possibilitou os estudos

dos filhos da família, bem como a criação das novas empresas,

surgidas mais de uma década depois. Concluiu-se, na decisão

rescindenda, portanto, pela existência de grupo econômico - e de

natureza familiar - com base tão somente em indícios e suposições.

Antes da Reforma Trabalhista - ocasião em que proferida a decisão

rescindenda - era possível declarar a existência de grupo

econômico simplesmente pela demonstração de identidade de

sócios nas empresas ou a demonstração de subordinação

hierárquica. Com a edição da Lei 13.467/2017 (que inseriu o §3º

ao art. 2º da CLT), a formação do grupo econômico se dá pela

mera coordenação entre as empresas, na esteira do art. 3º, §2º,

da Lei 5.589/73 c/c 2º, §3º, da CLT, desde que atenda aos

requisitos do interesse integrado, da efetiva comunhão de

interesses e atuação conjunta das empresas integrantes. No

caso concreto, não se constata - e isso independe da reavaliação

da prova produzida e dos fatos, o que repele a aplicação da Súmula

410 do TST - um indicativo sequer quanto à existência de grupo

econômico entre a executada e a empresa ora recorrente, à luz dos

dispositivos legais mencionados. O ordenamento jurídico repele a

ideia de um grupo econômico superveniente, ao contrário do que

consta da decisão rescindenda. Também corrobora a procedência

do pedido de corte rescisório a não configuração, no caso concreto,

de um grupo econômico familiar que, segundo a doutrina, seria o

conjunto de sociedades empresárias pertencentes a uma mesma

família, composição decorrente do parentesco entre os sócios, com

laços econômicos e similaridade ou complementaridade de objetos

sociais, o que não é o caso. Igualmente não se constata - das

premissas extraídas da decisão rescindenda - o reconhecimento de

grupo econômico por identidade de sócios, nem por relação de

coordenação. Afastada a aplicação da Súmula 410 do TST.

Repelida também a inteligência da Súmula 83 do TST, pois a

questão controvertida nesta Corte, em torno da configuração do

grupo econômico, nem mesmo tangencia a hipótese dos autos, em

que houve a manutenção da execução de terceiros estranhos à lide

originária tão somente em razão de serem as empresas incluídas na

execução de propriedade das filhas do proprietário da empresa

executada, que constituíram suas empresas mais de uma década

depois do encerramento das atividades da executada, e que

supostamente teriam se beneficiado do labor dos exequentes. A

decisão rescindenda, calcada em suposições e ilações, bem como

na f igura desprezível de um suposto grupo econômico

superveniente, vai de encontro ao art. 2º, §2º, da CLT, implicando

violação de dispositivo de lei que resulta no corte rescisório.

Recurso ord inár io  conhecido e prov ido (RO-1000582-

45.2016.5.02.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Redator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 12/08/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços.

Dire i to Colet ivo do Trabalho /  Organização Sindical  /

Enquadramento Sindical .

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 55, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de

Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

Direito Coletivo do Trabalho / Negociação Coletiva Trabalhista /

Norma Coletiva / Aplicabilidade/Cumprimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3942
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A apreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a revisão de

matéria fática e probatória, inviável em sede extraordinária, nos

termos da Súmula nº 126 do Colendo TST, inclusive por

divergência jurisprudencial.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000629-22.2011.5.05.0196
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

AGRAVANTE FILINTO MARQUES DE CERQUEIRA
NETO

ADVOGADO MARCUS JOSE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 14456/BA)

AGRAVADO MARIA LUIZA RIBEIRO ACCIOLY

ADVOGADO ODEJANE LIMA FRANCO(OAB:
16345/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILINTO MARQUES DE CERQUEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99d97a4

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

FILINTO MARQUES DE CERQUEIRA NETO

Advogado(a)(s):

MARCUS JOSE ANDRADE DE OLIVEIRA (BA - 14456)

Recorrido(a)(s):

MARIA LUIZA RIBEIRO ACCIOLY

Advogado(a)(s):

ODEJANE LIMA FRANCO (BA - 16345)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Fraude à Execução.

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, conforme termos da Súmula nº 266 do TST,

e do que dispõe o art. 896, §2º, da CLT. Nesse sentido Julgados do

TST, litteris :

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. ARGUIÇÃO DE NULIDADE. AUSÊNCIA

DE INTIMAÇÃO QUANTO À PENHORA DO BEM DO SÓCIO.

CIÊNCIA DOS ATOS EXECUTÓRIOS. INEXISTÊNCIA DE

PREJUÍZO À PARTE (ART. 794 DA CLT). Diante do delimitado na

decisão recorrida, a Corte regional foi taxativa ao consignar que, "in

casu, não obstante a ausência de intimação da agravante quanto à

penhora do bem do sócio executado, infere-se plena ciência dos

atos executórios, a afastar qualquer argumentação acerca da

ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal,
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ampla defesa e contraditório, o que se evidencia pela oposição dos

Embargos de Terceiro, meio apropriado para tal fim, noticiado,

inclusive, nos autos principais (fls. 868 - ID. b7caabf), consultado

por esta Relatora, bem como do presente Agravo de Petição. Diante

de tal cenário, não há nulidade a ser declarada, nos termos do

artigo 794 da CLT". Nesses termos, de fato, não restou

demonstrado qualquer prejuízo idôneo a configurar a nulidade

processual arguida, na medida em que a recorrente teve total

ciência quanto ao início da execução. Registra-se inexistir

possibilidade de afronta às garantias constitucionais previstas no

artigo 5º, incisos LIV e LV, da Lei Maior, porquanto não se denota

da decisão do Regional a criação de nenhum obstáculo à parte de

acesso à jurisdição, tendo-lhe sido resguardado o direito ao devido

processo legal, à ampla defesa e ao contraditório, com todos os

meios e recursos disponíveis, inclusive com o apelo ora em apreço.

Agravo desprovido. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À

EXECUÇÃO CONFIGURADA. TRANSFERÊNCIA DE BENS NA

PENDÊNCIA DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA DIRETA E

LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. No caso, não merece

provimento o agravo, haja vista que os argumentos apresentados

pela terceira embargante não desconstituem os fundamentos da

decisão monocrática, pelo qual o seu agravo de instrumento foi

desprovido. De acordo com o acórdão regional, ficou

caracterizada fraude à execução, uma vez que "a ação

trabalhista principal, processo nº 0002279-32.2015.5.02.0040,

consultada por esta Relatora, repise-se, foi distribuída em

10/11/2015, evidenciando os documentos de fls. 43/48 e 49/54,

constante das Matrículas das vagas na garagem matrículas nº

54.467 e nº 54.466, que a transmissão, a título de dação em

pagamento, ocorreu em 23/11/2 020 (v. fls. 47 e fls. 53),

posteriormente, portanto, à propositura da ação trabalhista

principal, bem como a inclusão dos sócios, considerada a

procedente do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, com sentença proferida em 25/06/2019, sendo certo,

outrossim, que referidas transmissões já foram declaradas

ineficazes nos autos principais". Conforme o entendimento

uniforme deste Tribunal Superior, a matéria controvertida nos

autos, relacionada à configuração de fraude à execução,

reveste-se de contornos processuais, sendo, portanto, de

natureza infraconstitucional, o que impossibilita a constatação

de afronta direta e literal da Constituição Federal, nos termos

do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo

desprovido " (Ag-AIRR-1000250-45.2022.5.02.0040, 3ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 01/03/2024).

"FRAUDE À EXECUÇÃO CARACTERIZADA. DOAÇÃO DE

IMÓVEL DO SÓCIO EXECUTADO PARA SUA FILHA. DECISÃO

REGIONAL AMPARADA NAS PROVAS DOS AUTOS E NA

ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL QUE

NORTEIA A MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA DIRETA E

LITERAL AO 5º, INCISOS II, XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Na hipótese, consignou o Regional

que "a transmissão não onerosa realizada pelo agravante em favor

de sua filha de bem livre e desembaraçado apto a ser penhorado

neste feito teve, em verdade, o claro intuito de livrar o patrimônio do

sr. Paulo Frossard de uma possível execução decorrente da

desconsideração da personalidade jurídica da empresa reclamada,

da qual ele é sócio". Dessa forma, concluiu que ficou devidamente

comprovada a má-fé do sócio executado. Observa-se que a

discussão relativa à configuração de fraude à execução, além de

envo l ve r  a  ap l i cação  e  a  i n te rp re tação  de  no rmas

infraconstitucionais, no caso, o artigo 792, inciso IV, do CPC/2015, o

que não se amolda à previsão contida no artigo 896, § 2º, da CLT,

passaria pela análise da valoração do quadro fático-probatório dos

autos feita pelas esferas ordinárias, procedimento vedado a esta

instância recursal de natureza extraordinária, conforme preconizado

na Súmula nº 126 do TST. Assim, não há como constatar ofensa

direta e literal ao artigo 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da

Constituição Federal. Agravo de instrumento desprovido". (AIRR -

22500-68.2009.5.03.0056, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 13/02/2019, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 15/02/2019)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO. RECONHECIMENTO DE

FRAUDE À  EXECUÇÃO.  QUESTÃO DE NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. Na linha do iterativo entendimento desta

Corte Superior, bem como do Supremo Tribunal Federal, a questão

controvertida - reconhecimento de fraude à execução - reveste-se

de natureza infraconstitucional, equacionada a partir da

interpretação da legislação ordinária aplicável, não implicando

ofensa direta e literal de norma da Constituição da República, único

viés do recurso de revista na fase de execução, nos termos do

artigo 896, §2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo

conhecido e não provido". (Ag-AIRR - 11096-05.2016.5.03.0111,

Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de

Julgamento: 12/06/2019, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT

21/06/2019)

"FRAUDE À EXECUÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. O

artigo 896, § 2º, da CLT permite a admissibilidade do recurso de

revista, no processo em execução, apenas se for demonstrada

ofensa à literalidade de dispositivo constitucional. No caso concreto,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3944
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

a controvérsia é disciplinada na legislação infraconstitucional.

Assim, sob qualquer ângulo que se exame o tema, não é possível

concluir por violação literal e direta à Constituição Federal como

exige o art. 896, § 2º, da CLT. Agravo interno a que se nega

provimento". (Ag-ED-AIRR - 5-93.2014.5.01.0061, Relator Ministro:

Emmanoel Pereira, Data de Julgamento: 26/06/2019, 5ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 28/06/2019)

"FRAUDE À EXECUÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. O

artigo 896, § 2º, da CLT permite a admissibilidade do recurso de

revista, no processo em execução, apenas se for demonstrada

ofensa à literalidade de dispositivo constitucional. No caso concreto,

a controvérsia é disciplinada na legislação infraconstitucional.

Assim, sob qualquer ângulo que se exame o tema, não é possível

concluir por violação literal e direta à Constituição Federal como

exige o art. 896, § 2º, da CLT. Agravo interno a que se nega

provimento. (Ag-ED-AIRR - 5-93.2014.5.01.0061, Relator Ministro:

Emmanoel Pereira, Data de Julgamento: 26/06/2019, 5ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 28/06/2019)".

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000543-63.2022.5.05.0132
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE MARCOS DE JESUS SANTOS

ADVOGADO LUCAS SOUTO AVENA(OAB:
27832/BA)

RECORRIDO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS
HORTA(OAB: 130923/MG)

RECORRIDO TERRAMAR ADMINISTRADORA DE
PLANO DE SAUDE LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 49164/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO TAIS SOUZA DE CERQUEIRA(OAB:
20193/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7fb3e6

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

Advogado(a)(s):

1.RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS HORTA (MG - 130923)

Recorrido(a)(s):

1.MARCOS DE JESUS SANTOS

2.TERRAMAR ADMINISTRADORA DE PLANO DE SAUDE LTDA

Advogado(a)(s):

1.LUCAS SOUTO AVENA (BA - 27832)

2.ANA CAROLINE SOUZA DOS SANTOS (BA - 49164)

2.JAYME BROWN DA MAIA PITHON (BA - 8406)

2.TAIS SOUZA DE CERQUEIRA (BA - 20193)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Plano de Saúde.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

A Parte Recorrente transcreveu o seguinte trecho do Acórdão para

demonstrar o prequestionamento:

Lado outro, a despeito de a Súmula 440 do Colendo TST assegurar

a manutenção do plano de saúde quando suspenso o contrato de
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trabalho, porque vigente o contrato e em atenção ao princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, tal entendimento

não contempla a hipótese de inadimplência do autor ou de seus

dependentes.

Da análise dos autos, inclusive do "termo de manutenção saúde"

(Id. Id d18a16e), relativo à dependente do autor, exsurge a

ausência de pagamento do plano de saúde e odontológico do

reclamante, bem como o pagamento intempestivo da sua

dependente (esposa) nos meses de janeiro, fevereiro e março de

2022 e ausência de pagamento a partir de então.

Ocorre que a Lei nº 9.656/98 estabelece em seu artigo 13,

parágrafo único, II, aqui aplicada analogicamente, que poderá

haver a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato do plano de

saúde, caso o obreiro não pague a mensalidade por período

superior a sessenta dias, consecutivos ou não, nos últimos doze

meses de vigência do contrato, sendo da parte ré o ônus de notificar

o obreiro quanto ao inadimplemento até o quinquagésimo dia de

inadimplência, vejamos:

"Art. 13. (...) Parágrafo único. Os produtos de que trata o caput,

contratados individualmente, terão vigência mínima de um ano,

sendo vedadas: I - a recontagem de carências; II -a suspensão ou a

rescisão unilateral do contrato, salvo por fraude ou não-pagamento

da mensalidade por período superior a sessenta dias, consecutivos

ou não, nos últimos doze meses de vigência do contrato, desde que

o consumidor seja comprovadamente not i f icado até o

quinquagésimo dia de inadimplência ( . . . ) " .

O supramencionado dispositivo, portanto, estabelece um critério de

segurança jurídica e uma condição de validade para a rescisão do

plano de saúde, a fim de garantir ao usuário do plano de saúde que

o mesmo não será surpreendido com o cancelamento apenas

quando necessitar de atendimento. (...)

Desta forma, cabia à parte reclamada comprovar que notificou o

autor em relação ao seu inadimplemento, com a finalidade de

viabilizar a respectiva quitação antes do sexagésimo dia (...).

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

v i s l u m b r a  p o s s í v e l  o f e n s a  a o s  d i s p o s i t i v o s

constitucionaisinvocados, assim como possível contrariedade à

jurisprudência uniformizada do TST, inviabilizando a admissibilidade

do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

No mais, a irresignação recursal, assim como exposta, denota a

tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já exaurida, o

que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e provas,

encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Com relação aos danos morais, o Recurso de Revista não preenche

o requisito formal de admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo

896 da CLT, incluído pela Lei nº 13.015, de 2014, porquantoos

trechos transcritos nas razões recursais não contêm a tese

jurídica que consubstancia o prequestionamento , não

satisfazendo o requisito previsto artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma

vez que não permite o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

RECURSO DE EMBARGOS. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO DE REVISTA. NÃO

CONHECIMENTO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I,

DA CLT. O julgado transcrito para o embate de teses está superado

pela jurisprudência desta Subseção, inclinada no sentido de que a

parte deve transcrever o trecho pertinente do acórdão

recorrido, que contenha a tese adotada pelo Regional a ser

confrontada com os respectivos argumentos recursais, não se

admitindo a transcrição da íntegra do acórdão recorrido, de

trecho impertinente, de ementa ou de dispositivo, a mera

paráfrase ou resumo ou a, ainda, indicação de páginas. Óbice do

art. 894, § 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido. (E-ED-

RR - 1218-84.2012.5.04.0332 , Relator Ministro: Breno Medeiros,

Data de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000493-71.2021.5.05.0132
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE LUCIANO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO BARBARA FERRARI VIEIRA
DOURADO(OAB: 156770/RJ)

RECORRIDO FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ALMEIDA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46ce582

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.LUCIANO ALMEIDA DA SILVA

Advogado(a)(s):

1.BARBARA FERRARI VIEIRA DOURADO (RJ - 156770)

Recorrido(a)(s):

1.FLEXNGATE BRASIL INDUSTRIAL LTDA

2.FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

Advogado(a)(s):

1.LUIS HENRIQUE MAIA MENDONÇA (BA - 14758)

1.RAFAEL DE MELLO E SILVA DE OLIVEIRA (SP - 246332)

2.LUIS HENRIQUE MAIA MENDONÇA (BA - 14758)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que, da análise do Acórdão, observa-se que a prestação

jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

Parte Recorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Plano de demissão Voluntária/Incentivada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Ademais, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA COM AGRAVO. APPA. PLANO DE DESLIGAMENTO

VOLUNTÁRIO. TRANSAÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA

DE QUITAÇÃO AMPLA E IRRESTRITA DAS VERBAS

TRABALHISTAS. VALIDADE. Prevalecia neste Tribunal o

entendimento de que a transação extrajudicial, decorrente de

adesão do empregado a plano de demissão voluntária e por meio

da qual houve rescisão do contrato de trabalho, submete-se à

legislação específica, de modo que, à luz das disposições contidas

no § 2º do art. 477 da CLT e na Súmula nº 330 deste Tribunal, os

efeitos da quitação atingiriam apenas os valores e parcelas

constantes do respectivo recibo. Em tais casos, esta Corte aplicava

a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1/TST, segundo a qual "

a transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de

trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão

voluntária implicaquitaçãoexclusivamente das parcelas e valores

constantes do recibo ". Não obstante a Orientação Jurisprudencial

270 da SBDI-1 deste Tribunal, o Pleno do Supremo Tribunal Federal

decidiu, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 590415 (de

relatoria do Min. Luís Roberto Barroso), com repercussão geral, ser

válida a cláusula que dá quitação ampla e irrestrita de todas as

parcelas decorrentes do contrato de emprego, desde que este item

conste de Acordo Coletivo de Trabalho e dos demais instrumentos

assinados pelo empregado. A referida decisão firmou entendimento

no sentido de que a incidência do princípio da proteção às relações

individuais de trabalho é diversa da incidência nas negociações

colet ivas, pois "  o poder econômico do empregador é

contrabalanceado pelo poder dos sindicatos que representam os

empregados" . Esta Subseção, por seu turno, ao apreciar o caso do
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PDI da APPA (E-RR-920-84.2012.5.09.0322, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 01/03/2019), fixou entendimento no

sentido da aplicação do Tema 152 da repercussão geral na

hipótese. Assim, tem-se que a decisão proferida pela Eg. 3ª Turma

revela-se em consonância com o atual entendimento desta Corte, o

que inviabiliza o conhecimento dos embargos, nos termos do art.

894, § 2º, da CLT. Precedentes. Recurso de embargos não

conhecido (E-ED-ARR-606-34.2013.5.09.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 13/10/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos da Constituição Federal

e da Legislação Federal mencionados no Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, destaque-se que aapreciação da matéria ventilada neste

quesito enseja a revisão de matéria fática e probatória, inviável em

sede extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000776-96.2022.5.05.0023
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART
LANES(OAB: 41977/BA)

RECORRIDO IURI LELIS CORREIA DE JESUS

ADVOGADO PAULO EMILIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 10495/BA)

ADVOGADO ADILSON RABELO TORRES
FILHO(OAB: 12833/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37ef3e3

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

Advogado(a)(s):

MARCO ANTONIO GOULART LANES (BA - 41977)

Recorrido(a)(s):

IURI LELIS CORREIA DE JESUS

Advogado(a)(s):

PAULO EMILIO RIBEIRO DE OLIVEIRA (BA - 10495)

ADILSON RABELO TORRES FILHO (BA - 12833)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de
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admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000561-02.2017.5.05.0022
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE BRUNO MIRANDA COELHO

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECORRENTE BANCO ALFA S.A.

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRENTE FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRIDO BANCO ALFA S.A.

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRIDO BRUNO MIRANDA COELHO

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECORRIDO FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MIRANDA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3513d4e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.BRUNO MIRANDA COELHO

Advogado(a)(s):

1.MOISES DANTAS DOS SANTOS (BA - 20243)

Recorrido(a)(s):

1.FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS

2.BANCO ALFA S.A.

Advogado(a)(s):

1.LUIS OTAVIO CAMARGO PINTO (SP - 86906)

2.LUIS OTAVIO CAMARGO PINTO (SP - 86906)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

PLEITO 11 DA EXORDIAL

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AIAP-0000659-12.2016.5.05.0025
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA
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AGRAVANTE MARIA DE LOURDES DA SILVA
SOUZA - ME

ADVOGADO MARCIO MEDEIROS BASTOS(OAB:
23675/BA)

AGRAVADO ALEXANDRE GOMES DA SILVA

ADVOGADO RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 14511/BA)

ADVOGADO Gabriela Lopes de Almeida(OAB:
23427/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES DA SILVA SOUZA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71e35ec

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MARIA DE LOURDES DA SILVA SOUZA - ME

Advogado(a)(s):

MARCIO MEDEIROS BASTOS (BA - 23675)

Recorrido(a)(s):

ALEXANDRE GOMES DA SILVA

Advogado(a)(s):

RUY JOAO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR (BA - 14511)

GABRIELA LOPES DE ALMEIDA (BA - 23427)

Vistos etc.

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Pois bem.

Insurge-se contra o Acórdão Regional que julgou o Agravo de

Instrumento que interpôs.

Não obstante os argumentos apresentados pela ParteRecorrente, o

Apelo não tem como ascender à Instância Superior, afinal o art.

896, caput , da CLT, exige, para fins de cabimento do Recurso de

Revista, que a decisão recorrida tenha sido proferida em grau de

Recurso Ordinário ou na fase de Execução (art. 896, §2º e §10), o

que não é o caso dos autos, já que Recurso de Revista foi

interposto em grau de Agravo de Instrumento.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula nº. 218 do TST:

SUM-218 RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20

e 21.11.2003

É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional

prolatado em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000636-50.2021.5.05.0006
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE JOAO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO JOAO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JOAO DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70e4c53

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.BANCO BRADESCO S.A.

2.JOAO DOS SANTOS FILHO

Advogado(a)(s):
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1.CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE -

18855)

1.MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (BA - 29340)

2.VINICIUS FERREIRA SANTOS DE SOUZA (BA - 24495)

2.IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO (BA - 18390)

2.GIUZEPPE ANDRADE MARTINELLI (BA - 21632)

Recorrido(a)(s):

1.JOAO DOS SANTOS FILHO

2.BANCO BRADESCO S.A.

Advogado(a)(s):

1.VINICIUS FERREIRA SANTOS DE SOUZA (BA - 24495)

1.IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO (BA - 18390)

1.GIUZEPPE ANDRADE MARTINELLI (BA - 21632)

2.CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE -

18855)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:BANCO BRADESCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Reflexos.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Participação nos Lucros e Resultados -

PLR.

A Revista merece trânsito.

A Par te Recorrente demonstrou aparente d ivergência

jurisprudencial apta a ensejar o conhecimento do Recurso de

Revista, por meio da seguinte ementa proveniente do TRT da 2ª

Região, a seguir transcrita:

"EMENTA: (...) Dos reflexos das horas extras no PLR: Indevidos os

reflexos das horas extras em PLR, eis que se trata de verba de

natureza indenizatória, não se podendo olvidar, ainda, que as

normas coletivas preveem expressamente que o PLR será

calculado "(...) sobre o salário base mais verbas fixas mensais de

natureza salarial (...)", que não é o caso das horas extras, já que

constituem verbas variáveis. Mantenho. [[...] (TRT/2 - RO 0001008-

55.2013.5.02.0008 - Rel. Des. Marta CasadeiMomezzo - Data de

Julgamento 26/08/2014, 10ª Turma, Pub. DJ 04/09/2014 - Grifou-se

- Inteiro teor anexo, cuja autenticidade se declara nos termos do art.

830 /CLT,  já  que ex t ra ído  do  s í t io  o f i c ia l  do  TRT/2 :

http://aplicacoes1.trtsp.jus.br/vdoc/TrtApp.action?viewPdf=&id=2346

912)

Registre-se o posicionamento da SDI e suas Turmasacerca da

matéria:

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. BASE DE

CÁLCULO RESTRITA AO SALÁRIO BASE ACRESCIDO DE

VERBAS FIXAS DE NATUREZA SALARIAL. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. IMPOSSIBILIDADE. VERBA DE NATUREZA

VARIÁVEL. Na hipótese em que a norma coletiva da categoria

prevê como base de cálculo da Participação nos Lucros e

Resultados - PLR "o salário base acrescido de verbas fixas de

natureza salarial", não é possível incluir as horas extras, ainda que

tenham natureza salarial e sejam prestadas habitualmente, pois

possuem caráter variável. Sob esse fundamento, a SBDI-I, por

unanimidade, conheceu dos embargos, por divergência

jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhes provimento para restabelecer

o acórdão do TRT quanto à exclusão das horas extras da base

de cálculo da PLR". (TST-E-RR-1088-24.2012.5.09.0084, SBDI-I,

rel. Min.Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 8.3.2018).

RECURSO DE REVISTA DO BANCO RECLAMADO. PROCESSO

REGIDO PELA LEI 13.015/2014 [[...] 2 - HORAS EXTRAS.

REFLEXOS NA PLR. O Tribunal Regional registrou que as horas

extras habituais devem ser consideradas como verbas fixas de

natureza salarial, motivo pelo qual devem integrar a base de cálculo

da participação nos lucros estabelecida no instrumento coletivo. A

norma coletiva em debate determina que a base de cálculo da

participação nos lucros e resultados seja 90% do salário-base

acrescido das verbas fixas de natureza salarial. Ocorre que as

horas extras não podem ser abrangidas no conceito de salário-

base, porque constituem parcela variável condicionada ao efetivo

labor extraordinário, demonstrando, assim, que a natureza salarial

das horas extras, ainda que habituais, não retira o seu caráter

complementar em face da parcela salarial principal. Nesse contexto,

as horas extras não integram a base de cálculo da participação nos

lucros e resultados, conforme a Convenção Coletiva de Trabalho

que rege a matéria. Precedentes. Recurso de revista conhecido e

provido" (RR - 824-64.2013.5.03.0140, Relatora Ministra Delaíde

Miranda Arantes, 2ª Turma , DEJT 02/03/2018).

RECURSO DE REVISTA DA EMPREGADA. HORAS EXTRAS.

REFLEXOS NA PARTICIPAÇÃO EM LUCROS E RESULTADOS
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(PLR). NORMA COLETIVA. VERBAS FIXAS. NÃO CABIMENTO.

Não prospera a alegação de que a base de cálculo da PLR deveria

considerar as horas extras prestadas. O TRT registra que a norma

coletiva dispõe ser a base de cálculo da Participação nos Lucros e

Resultados (PLR) formada pelo salário-base acrescido de verbas

fixas de natureza salarial. Partindo dessa premissa, indeferiu os

reflexos das horas extras sobre a PLR ao fundamento de que

representam salário variável, ainda que habitual. De fato, a natureza

das horas extras constitui parcela variável, paga tão somente

quando configurada a extrapolação da jornada de trabalho, situação

que não autoriza que sejam consideradas como \'parcela fixa\'.

Nesse sentido, tem prevalecido no âmbito desta Corte o

entendimento de que não se incluem na base de cálculo da PLR.

Precedentes. Recurso de revista não conhecido. CONCLUSÃO:

Recurso de revista do Banco do Brasil parcialmente conhecido e

provido. Recurso de revista da Autora integralmente não conhecido"

(RR - 281-95.2013.5.04.0831, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma , DEJT 17/08/2018).

(...) HORAS EXTRAORDINÁRIAS. REFLEXOS NAS PARCELAS

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS (PLR). NÃO

PROVIMENTO. O egrégio Tr ibunal Regional consignou

expressamente que, de acordo com as normas coletivas aplicáveis

à espécie, a base de cálculo da parcela "participação nos lucros e

resultados" (PLR) é formada pelo salário base, acrescido das

verbas fixas de natureza salarial. Fez constar, ainda que, embora as

horas extraordinárias possuam natureza salarial, não são fixas,

podendo variar de acordo com a quantidade de labor extraordinário

realizado, razão pela qual não integram a base de cálculo da PLR.

Acerca do tema, este colendo Tribunal Superior, em casos

semelhantes, trilha o mesmo entendimento adotado pela Corte de

origem, no sentido de que, no conceito de "verbas fixas", não se

incluem as horas extraordinárias. Precedentes. Incidência da

Súmula nº 333 e do artigo 896, § 7º, da CLT. Agravo de instrumento

a que se nega provimento" (ARR-1167-31.2012.5.09.0010, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

20/03/2020).

(...) 2. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. REFLEXOS NAS PARCELAS

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS (PLR) E

COMPLEMENTO DO AUXÍLIO- DOENÇA. NÃO CONHECIMENTO.

Na hipótese, o egrégio Tribunal Regional consignou expressamente

que, nas normas coletivas, a base de cálculo das parcelas

"participação nos lucros e resultados" (PLR) e "complemento do

auxílio- doença" é formada pelo salário-base acrescida das verbas

fixas. Acerca do tema, este colendo Tribunal Superior do Trabalho,

em casos semelhantes, trilha o mesmo entendimento adotado pelo

egrégio Tribunal Regional, no sentido de que no conceito de "verbas

fixas", não se inclui as horas extraordinárias . Incólume, portanto, o

teor da Súmula nº 376, II. Recurso de revista de que não se

conhece " (ARR - 734-04.2011.5.09.0029, Relator: Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos , 5ª Turma, DEJT 09/06/2017).

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. BASE DE

CÁLCULO. NORMA COLETIVA. VERBAS SALARIAIS FIXAS.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. PARCELAS VARIÁVEIS. A norma

coletiva estabelece que a PLR terá como base de cálculo o salário

básico acrescido das verbas salariais fixas. Em se tratando as horas

extraordinárias de parcelas variáveis, ainda mais no caso dos autos

em que deferidas apenas nas hipóteses em que não observado o

intervalo intrajornada mínimo, não há que se falar em violação do

art. 59 da CLT ou contrariedade ao inciso II da Súmula 376 /TST.

Recurso de revista não conhecido " (RR - 1598-17.2011.5.09.0005,

Relator: Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, DEJT

23/10/2015).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO REGIDO PELA LEI 13.015/2014. REFLEXOS DAS

HORAS EXTRAS NA PARTICIPAÇÃO DOS LUCROS E

RESULTADOS ( PLR ). O Tribunal Regional do Trabalho, com

amparo no conjunto fático-probatório dos autos, registrou que a

base de cálculo da participação nos lucros e resultados, prevista

nas normas coletivas aplicáveis, consiste no salário-base, acrescido

das verbas fixas de natureza salarial, nas quais não se incluem as

horas extras , por serem parcelas variáveis. Não vislumbra-se

contrariedade à Súmula 376 , II, do TST, uma vez que não guarda

pertinência com a matéria ora em exame, referindo-se ao cálculo

das horas extras , tendo em vista a limitação prevista no artigo 59,

caput, da CLT. Precedentes. Agravo de instrumento não provido "

(AIRR - 1630-09.2014.5.02.0006, Relator: Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, 7ª Turma, DEJT 28/04/2017).

(...) REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NA PLR. É incontroverso

que as normas coletivas em análise dispõem que a base de cálculo

da participação nos lucros ou resultados é o salário-base acrescido

das verbas fixas de natureza salarial. Ora, as horas extraordinárias

não podem ser inseridas no conceito de salário-base, pois, não

obstante seu caráter salarial, constituem parcela variável

condicionada ao efetivo labor além da jornada, ou seja, configuram

parcela suplementar à parcela salarial principal. Dentro desse

contexto, consoante a disposição coletiva, as horas extras não

integram a base de cálculo da PLR. Recurso de revista conhecido e

provido, no particular" (ARR-1671-05.2015.5.17.0141, 8ª Turma,

Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 25/10/2019).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso
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Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à OJ 394da SDI-I do TST, razão

por que é recomendável que se dê seguimento ao recurso para

melhor exame.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023,definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"Repouso Semanal Remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto (grifou-se):

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023 .

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Recurso de:JOAO DOS SANTOS FILHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Gratificação / Gratificação de Função.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Dedução/Abatimento de Horas Extras.

Direito Coletivo do Trabalho / Aplicabilidade.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão ultrapassando os limites

da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atende ao requisito em tela . Deve-se transcrever

o trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de possibilitar o

confronto analítico entre a tese central assentada pelo TRT e a

fundamentação jurídica apresentada no Recurso de Revista, o que

propicia a identificação precisa da contrariedade, da violação, da

afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST (grifou-se):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. RECLAMANTE. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13015/2014.

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO

896, §1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

CAPÍTULO DA  DECISÃO DO TRT .  OMISSÃO NÃO

CARACTERIZADA 1 - A Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais deu provimento aos embargos da reclamada

para não conhecer do recurso de revista da reclamante,

restabelecendo o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho. 2 - Os

embargos da reclamada foram providos uma vez que a tese

adotada pela Oitava Turma, no sentido de que satisfaz a exigência

do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, "a indicação exata das folhas ou

transcrição da ementa, do inteiro teor ou do trecho da decisão

atacada que consubstancie o prequestionamento da matéria

objeto da irresignação recursal" , estaria em desconformidade

com a posição firmada pela Subseção I da Seção Especializada

em Dissídios Individuais, de que "A teor do referido dispositivo

legal, a parte deve indicar o trecho (fração/parte) da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia, de forma explícita, não sendo suficiente, para tal

fim, a mera transcrição de toda a fundamentação consignada

pelo TRT nem tampouco a simples enunciação da tese regional

em suas razões recursais" . 3 - Nesses termos, se percebe que o

acórdão da Oitava Turma não registrou ou adotou tese no sentido

de que o acórdão do Regional seria "sucinto", como alega a

reclamante. De se notar, também, que a própria parte nada

argumenta nesse sentido nas contrarrazões aos embargos,

l imitando suas razões à matéria de mérito. 4 - Em tais

circunstâncias, a ausência de manifestação do órgão judicante

sobre hipótese não retratada na decisão recorrida e que, ademais,

não lhe foi posta a exame pela parte, não caracteriza omissão. 5 -

Caso em que não constatados os vícios de procedimento previstos
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nos arts. 1.022 do CPC de 2015 e 897-A da CLT. 6 - Embargos de

declaração que se rejeitam. (ED-E-ED-RR-2113-14.2013.5.02.0446,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 10/03/2023).

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

REGIONAL - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA -

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I DO § 1º-A DO ARTIGO 896 DA

CLT 1. Os Embargos não comportam conhecimento por não haver

divergência jurisprudencial específica, já que os paradigmas não

tratam de hipótese de transcrição integral do acórdão regional no

Recurso de Revista sem apontar de modo específico e preciso os

trechos da fundamentação. Óbice do item I da Súmula nº 296 do

Eg. TST. 2. Ademais, está em sintonia com a jurisprudência

desta Subseção a tese contida no acórdão embargado de que a

transcrição integral do acórdão regional, sem indicação precisa

dos trechos da respectiva fundamentação, não cumpre o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Óbice do § 2º do art. 894

da  CLT.  Embargos  não  conhec idos .  (E -ED-RR-216-

96.2014.5.03.0054, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

02/12/2022).

(...) AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. A

egrégia Sexta Turma não conheceu do recurso de revista da

embargante em razão do descumprimento do artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, na medida em que a parte efetuou a transcrição integral do

tópico da decisão recorrida, sem proceder ao destaque do trecho

que consubstancia o prequestionamento da matéria. A SBDI-1

desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser imprescindível a transcrição da

fração específica da fundamentação regional que consubstancie o

prequestionamento da matéria contida nas razões recursais, não se

admitindo, para efeitos de cumprimento do comando ali previsto, a

transcrição integral do tópico referente ao tema recorrido,

quando a fundamentação do acórdão regional não é sucinta o

bastante que permita o confronto analít ico entre a

fundamentação do acórdão regional e a tese jurídica suscitada

pela parte no recurso. Assim, é inviável o conhecimento de

recurso de embargos por divergência que não atende os

critérios do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ARR

- 820-20.2015.5.09.0001 , Relator Ministro: Breno Medeiros, Data

de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista da parte reclamada, conferindo

prazo legal para a parte interessada, querendo, apresentar

Contrarrazões.

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista da parte reclamante.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000530-70.2022.5.05.0033
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE EDSON DOS SANTOS CERQUEIRA

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

RECORRENTE COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO PEDRO CORREA OLIVEIRA(OAB:
3999/BA)

ADVOGADO ANA PAULA CASTRO
CAMACHO(OAB: 39707/BA)

RECORRENTE ESTADO DA BAHIA

RECORRIDO EDSON DOS SANTOS CERQUEIRA

ADVOGADO RONIELSON COELHO
OLIVEIRA(OAB: 41441/BA)

RECORRIDO ENGETRA TECNOLOGIA E
CONSTRUCAO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ARAUJO SANTOS(OAB:
8553/PA)

RECORRIDO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO PEDRO CORREA OLIVEIRA(OAB:
3999/BA)

ADVOGADO ANA PAULA CASTRO
CAMACHO(OAB: 39707/BA)

RECORRIDO ESTADO DA BAHIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO
DA BAHIA - CONDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f27c765
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proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ESTADO DA BAHIA

2.COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO

DA BAHIA - CONDER

Advogado(a)(s):

1.Marco Aurélio de Castro Junior (Procurador do Estado) (BA -

11653)

2.PEDRO CORREA OLIVEIRA (BA - 3999)

2.ANA PAULA CASTRO CAMACHO (BA - 39707)

2.MARIANA DE SA MESSIAS FIGUEIREDO (BA - 39405)

Recorrido(a)(s):

1.EDSON DOS SANTOS CERQUEIRA

2.COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO

DA BAHIA - CONDER

3.ENGETRA TECNOLOGIA E CONSTRUCAO LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

4.ESTADO DA BAHIA

Advogado(a)(s):

1.RONIELSON COELHO OLIVEIRA (BA - 41441)

2.PEDRO CORREA OLIVEIRA (BA - 3999)

2.ANA PAULA CASTRO CAMACHO (BA - 39707)

3.MARCELO ARAUJO SANTOS (PA - 8553)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:ESTADO DA BAHIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436 do

TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

CULPA IN VIGILANDO / CULPA IN ELIGENDO

NEXO DE CAUSALIDADE

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, V, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

E M B A R G O S  R E G I D O S  P E L A  L E I  N º  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a
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fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária. Além disso,

considerando que esta Subseção, com base nos julgamentos

proferidos no âmbito do Supremo Tribunal Federal, mormente da

ADC nº 16/DF e dos embargos de declaração interpostos nos autos

do RE nº 760.931, decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua

composição completa e por expressiva maioria, que o ônus da

prova de demonstrar o cumprimento das obrigações previstas

na Lei nº 8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de

serviços, não por inversão do ônus da prova, mas por se tratar

de fato impeditivo do direito do trabalhador terceirizado, a

conclusão lógica e necessária a que se chega é de que é imanente

ao item V da Súmula nº 331 desta Corte o entendimento de que

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou efetivamente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

contratada. Desse modo, nos casos em que a Turma, ao analisar

acórdão regional em que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao

ente público com base nas regras de distribuição do ônus da prova,

porque não demonstrado por ele o cumprimento das obrigações

previstas na Lei nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por

entender ausente comprovação da sua conduta culposa, contraria

direta e frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da

Súmula nº 331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que

seja "evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos. (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

A G R A V O  I N T E R N O .  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .

ADMINISTRAÇÃO PÚBL ICA D IRETA OU INDIRETA.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1. A Eg.

8ª Turma não conheceu do recurso de revista da Petrobras. 2.

Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº 8.666/1993, a

responsabilidade subjetiva e subsidiária da Administração

Pública Direta ou Indireta encontra lastro em caracterizadas

ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção de medidas

preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. Na esteira desse entendimento, esta Eg.

Subseção, em composição plena, no julgamento do E-RR-992-

25.2014.5.04.0101, em 4.6.2020, concluiu que "o convencimento

quanto à culpa \' in vigilando\' é decorrente da constatação de

descumprimento das obrigações regulares do contrato de

trabalho". 5. No caso concreto, do quadro fático narrado no

acórdão regional, transcrito pela Turma, depreende-se que restou

demonstrada, de forma inequívoca, a conduta culposa da

Administração Pública, pelo não recolhimento de contribuições

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3956
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

previdenciárias, acúmulo de funções, ausência de intervalo

intrajornada e diferenças no pagamento dos feriados e do trabalho

noturno, no curso do contrato, bem como pelo registro de que "a

prestadora de serviços vinha descumprindo o contrato há anos".

Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-RR-391-04.2019.5.17.0191,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 26/03/2021).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a

Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos

entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto,

verifica-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir

de conduta específica da entidade pública. Não se teria adotado,

portanto e por via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do

Estado. No caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa

in vigilando da tomadora de serviços, por constatar que a

"fiscalização foi inexistente ou, no mínimo, ineficaz ,

especialmente em relação aos salários pagos (item 2.3 da

fundamentação) e ao FGTS, que incontestavelmente não foi

recolhido corretamente às contas vinculadas dos trabalhadores,

como se vê dos documentos a fls. 15-6 e 21 (Processo apensado) -

obrigações descumpridas não só ao final dos contratos, mas

durante as respectivas execuções ". O convencimento quanto à

culpa in vigilando é decorrente da constatação de descumprimento

das obrigações regulares do contrato de trabalho. Logo, não sendo

o caso de condenação subsidiária quanto à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas com base no mero

inadimplemento da empresa contratante, entende-se que a decisão

turmária não está em sintonia com a nova redação da Súmula 331,

IV e V, do TST. Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e

provido. (E-RR-992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 07/08/2020).

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano ,

consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333

do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO

ESTADO DA BAHIA - CONDER

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário, nos termos da ADPF n. 858 do STF.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação /

Legitimidade Ativa e Passiva.

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços /

Empreitada/Dono da Obra.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Temas repetitivos / Repercussão Geral.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.
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CULPA IN VIGILANDO / CULPA IN ELIGENDO

TEMA 246 STF

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição de trechos que não

contenham a tese jurídica que consubstancia o prequestionamento,

a transcrição de trechos no início das razões de recurso de

recurso de revista, dissociada do tema do recurso, a transcrição

de trecho impertinente , a transcrição da ementa e da conclusão do

acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

Vale destacar o entendimento da SDI-I e de todas as Turmas do

TST (grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014.

ECT. PROGRESSÃO HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE.

COMPENSAÇÃO DAS PROGRESSÕES CONCEDIDAS POR

INTERMÉDIO DAS NORMAS COLETIVAS. COISA JULGADA .

REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO REGIONAL SEM O

DESTAQUE DO TRECHO QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. Entre as

alterações promovidas à sistemática recursal pela Lei nº

13.015/2014 encontra-se a criação de pressuposto intrínseco do

recurso de revista, consistente na indicação (transcrição) do

fragmento da decisão recorrida que revele a resposta do tribunal de

origem sobre a matéria objeto do apelo. O requisito encontra-se

previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, cujo teor dispõe que: "1º-A.

Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista" . A transcrição integral

dos fundamentos da decisão regional, quanto aos temas de

mérito objeto de impugnação, em texto corrido e sem qualquer

destaque ou indicação específica acerca da tese jurídica que a

parte entenda como violadora do ordenamento jurídico,

constante do início das razões de recurso de revista, não se

mostra  suf ic iente  a  demonstrar ,  em especí f ico,  o

prequestionamento da controvérsia objeto das razões do

recurso de revista , fato que impede, por consequência, o

atendimento dos demais requisitos previstos nos incisos II e III do

artigo 896, § 1º-A, da CLT; ou seja, a demonstração analítica (que

se faz por meio da argumentação) entre os dispositivos apontados

como violados e o trecho da decisão destacada no apelo. Logo,

inviável o processamento do recurso de revista em que a parte não

indica, de modo específico, o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia pontuada em

seu apelo, ante o óbice contido no referido dispositivo legal, que lhe

atribui tal ônus. Precedentes. Recurso de embargos de que se

conhece e a que se dá provimento. (E-ED-RR-172500-

89.2013.5.17.0011, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

24/11/2017).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. TRANSCRIÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO NO INÍCIO DAS RAZÕES RECURSAIS.

INOBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT. EXAME DA

TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADO. 1. Confirma-se a decisão

agravada na medida em que a parte agravante transcreveu, no

início das razões recursais, em tópicos próprios e de forma

dissociada das razões recursais, os trechos do acórdão

regional relativos às matérias impugnadas, sem a devida

correlação com a argumentação apresentada posteriormente,

no tópico denominado "DO MÉRITO", em ordem a demonstrar

analiticamente as violações apontadas. 2. Tal procedimento

não atende aos requisitos previstos no art. 896, § 1º-A, I e III, da

CLT. Precedentes de todas as Turmas deste Tribunal Superior.

Agravo a  que se nega prov imento .  (Ag-AIRR-20369-

93.2016.5.04.0009, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/04/2023).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA. DANO MATERIAL - PENSÃO MENSAL - PAGAMENTO

EM PARCELA ÚNICA - CRITÉRIO DE ARBITRAMENTO -

PERCENTUAL DE INCAPACIDADE. REQUISITO DO ARTIGO 896,

§ 1º-A, INCISO I E III, DA CLT NÃO ATENDIDO - TRANSCRIÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO REGIONAL NO INÍCIO DO

RECURSO - AUSÊNCIA DE CONFRONTO ANALÍTICO -

PRECEDENTES. No presente caso, verifico, a partir da análise das

razões do recurso de revista interposto, que não foi observada a

exigência contida nos incisos I e III do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

Da análise dos autos constata-se que a parte limita-se a realizar a

transcrição dos fundamentos sobre as questões ora

impugnadas no início das razões de recurso de revista, sem
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correlacioná-las com os respectivos capítulos impugnados,

impedindo assim, o confronto analítico entre a decisão

recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

atendendo, deste modo, ao disposto no artigo 896, § 1º-A, I e III,

da CLT. Precedentes. Agravo interno a que se nega provimento.

(Ag-AIRR-10291-85.2019.5.15.0055, 2ª Turma, Relatora Ministra

Liana Chaib, DEJT 14/04/2023).

(...) B) AGRAVO DA CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A .. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017

. TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT.

EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE

SE IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DAS MATÉRIAS

OBJETO DE RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO NO INÍCIO

DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA .  ÓBICE

ESTRITAMENTE PROCESSUAL. Nos termos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei n. 13.015/2014, a transcrição dos

fundamentos em que se identifica o prequestionamento da matéria

impugnada constitui exigência formal à admissibilidade do recurso

de revista. Havendo expressa exigência legal de indicação do

trecho do julgado que demonstre o enfrentamento da matéria pelo

Tribunal Regional, evidenciando o prequestionamento, a ausência

desse pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o

recurso de revista. Com efeito, não há como se concluir pela

violação de eventual dispositivo constitucional apontado no apelo se

não houver qualquer manifestação sobre a matéria impugnada, cuja

indicação, repita-se, constitui ônus da parte recorrente, nos termos

do art. 896, §1º-A, I, da mencionada Lei 13.015/2014. Saliente-se

que, segundo a jurisprudência desta Corte, não cumpre tal

requisito a transcrição de trechos do acórdão regional no início

da petição recursal , seguida das razões recursais em relação

às matérias recorridas, uma vez que não há, nesse caso,

indicação precisa da tese regional combatida no apelo. Ou seja,

a reprodução dos excertos do acórdão regional deve ser vinculada

aos tópicos debatidos no apelo, a fim de permitir a identificação do

confronto de teses que a parte pretende realizar em seu recurso .

Julgados desta Corte. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração . Agravo

desprovido. (Ag-ED-AIRR-10965-06.2017.5.03.0140, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 31/03/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A SISTEMÁTICA

DA LEI Nº 13.467/2017 - CERCEAMENTO DE DEFESA -

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - ÓBICE DO ARTIGO 896, § 1°-

A, DA CLT A jurisprudência do Eg. TST firma-se no sentido de

que a transcrição do acórdão regional, no início do Recurso de

Revista, quando dissociada das razões recursais, não atende

ao requisito previsto no artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT.

Agravo a que se nega provimento, com aplicação de multa, nos

termos do artigo 1.021, § 4°, do CPC. (Ag-AIRR-1001632-

23.2019.5.02.0511, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 14/04/2023).

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. VÍNCULO DE EMPREGO.

CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA.  DEFEITO DE

TRANSCRIÇÃO. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE À

EXIGÊNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA

NÃO RECONHECIDA. 1. O art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT,

introduzido pela Lei nº 13.015/2014, inseriu novo pressuposto de

admissibilidade do recurso de revista, consubstanciado na

necessidade de a parte indicar, em razões recursais, os trechos do

acórdão regional que evidenciem os contornos fáticos e jurídicos

prequestionados da matéria em debate, com a devida impugnação

de todos os fundamentos adotados pelo Tribunal Regional,

mediante cotejo analítico entre as teses enfrentadas e as alegadas

violações ou contrariedades invocadas em seu apelo. 2. Para o fim

a que se destina a norma, não basta a mera transcrição de

trechos do acórdão regional no início das razões recursais,

quanto a mais de um tema, dissociada dos fundamentos que

embasam a pretensão recursal, porquanto desatendido o dever

de realizar o cotejo analítico entre as teses combatidas e as

violações ou contrariedades invocadas, necessário à

admissibilidade do recurso de revista. Precedentes. Recurso de

revista não conhecido. (RR-545-46.2020.5.12.0055, 5ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 14/04/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA . LEI Nº 13.467/2017. HORAS IN ITINERE.

MINUTOS RESIDUAIS. NÃO ATENDIDO O REQUISITO DO ART.

896, § 1º-A, I, DA CLT 1 - No caso, constata-se que a parte não

preencheu o requisito previsto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT,

uma vez que apresentou, no início das razões do recurso de

revista, a transcrição em conjunto da fundamentação do

acórdão recorrido quanto às matérias objeto de impugnação e,

posteriormente, não fez o devido cotejo analítico entre os

fundamentos fáticos e jurídicos assentados na decisão

recorrida e suas alegações. Nesse particular, o problema não é a

geografia do texto (onde foi transcrito), mas a posterior falta de

confronto analítico nas razões recursais apresentadas nos temas

alegados. 2 - A Sexta Turma evoluiu para o entendimento de que,

uma vez não atendidas as exigências da Lei nº 13.015/2014, fica

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3959
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

prejudicada a análise da transcendência. 3 - Agravo de instrumento

a que se nega provimento. (...) (RRAg-10365-72.2019.5.15.0045, 6ª

Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

31/03/2023).

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI  Nº  13 .467 /2017 .  GRATIF ICAÇÃO DE FUNÇÃO.

INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NO INÍCIO DO

RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO COTEJO

ANALÍTICO. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DE

NATUREZA PROCESSUAL. EMISSÃO DE JUÍZO POSITIVO DE

TRANSCENDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. I. Não merece reparos a

decisão unipessoal, em que não se reconheceu a transcendência

do tema,pois o vício processual detectado (art. 896, § 1º-A, I e III, da

CLT) inviabiliza a intelecção da matéria, tal como posta, deduzida

ou apresentada, obstando assim a emissão de juízo positivo de

transcendência. II. No caso dos autos, a parte recorrente

transcreveu os trechos do acórdão regional no início da peça

recursal, em tópico único e de forma dissociada das razões do

pedido de reforma, o que não atende às disposições contidas

no art. 896, § 1º- A, I e III, da CLT, porquanto não viabiliza o

confronto analítico entre a fundamentação do acórdão regional

e a tese jurídica suscitada pela parte no recurso. III . Agravo

interno de que se conhece e a que se nega provimento. (Ag-AIRR-

11269-28.2020.5.15.0055, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 14/04/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. 1. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. 2. LIMITAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO À DATA-BASE.

PREQUESTIONAMENTO. TRANSCRIÇÃO REALIZADA NO INÍCIO

DAS RAZÕES RECURSAIS  ( INOBSERVÂNCIA  DOS

PRESSUPOSTOS DO ART. 896, § 1.º-A, I E III, DA CLT). EXAME

DA TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADO. A transcrição do

acórdão, no início do recurso de revista, desvinculada dos

tópicos impugnados no apelo, não supre a exigência contida

no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT, uma vez que impede o devido

confronto analítico entre a tese transcrita nas razões recursais

e os fundamentos da decisão recorrida. Agravo não provido. (Ag-

AIRR-100694-23.2020.5.01.0066, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 17/04/2023).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000550-19.2021.5.05.0026
Relator MIRINAIDE LIMA DE SANTANA

CARNEIRO

RECORRENTE EXPRESSO VITORIA BAHIA LTDA

ADVOGADO LARISSA TIALA LEITE SANTOS(OAB:
45714/BA)

ADVOGADO GILBERTO BERALDO(OAB:
58820/BA)

RECORRIDO WILSON SOUSA LEAL

ADVOGADO KRISTIAN MENEZES BARBERINO
MENDES(OAB: 16008/BA)

ADVOGADO LILIAN SANTANA SILVA REIS(OAB:
22254/BA)

ADVOGADO Marta Maria Pato Lima(OAB:
10241/BA)

RECORRIDO EXPRESSO LUXO VITORIA LTDA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

RECORRIDO VIACAO FAROL DA BARRA LTDA

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA MENDES(OAB:
53126/BA)

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 35070/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO VITORIA BAHIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3728768

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.EXPRESSO VITORIA BAHIA LTDA

Advogado(a)(s):

1.LARISSA TIALA LEITE SANTOS (BA - 45714)

1.GILBERTO BERALDO (BA - 58820)

Recorrido(a)(s):

1.VIACAO FAROL DA BARRA LTDA

2.EXPRESSO LUXO VITORIA LTDA

3.WILSON SOUSA LEAL

Advogado(a)(s):

1.IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA BASTOS (BA - 11607)

1.LUCIANA FERREIRA MENDES (BA - 53126)

1.LUCIANA DE ALMEIDA CARVALHO (BA - 35070)

2.LUCIANA DE ALMEIDA CARVALHO (BA - 35070)

3.KRISTIAN MENEZES BARBERINO MENDES (BA - 16008)

3.LILIAN SANTANA SILVA REIS (BA - 22254)

3.MARTA MARIA PATO LIMA (BA - 10241)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Cumpre registrar que a parte recorrente, quando da apresentação

da apólice de ID 39616f5não observou não observou as

disposições do art. 3º, II, do Ato Conjunto n. 1/TST.CSJT.CGJT, de

16 de outubro de 2019, no tocante aovalor segurado inicial deverá

ser igual ao montante da condenação, acrescido de, no mínimo

30%. Todavia, a referida irregularidade não foi detectada na

decisão de ID 31a8a73.

Desta maneira, a fim de evitar decisão surpresa, considero regular o

preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

FGTS / Correção Monetária.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes (grifos aditados):

RECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMANTE. EXECUÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. ADC 58. TESE

VINCULANTE DO STF. 1 - O Supremo Tribunal Federal, em

18/12/2020, no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs

5857 e 6021, declarou a inconstitucionalidade da Taxa Referencial

(TR) para a correção monetária dos débitos trabalhistas, definindo

que, enquanto o Poder Legislativo não deliberar sobre a questão,

devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária

vigentes para as condenações cíveis em geral. 2 - Além do efeito

vinculante da decisão do STF (art. 102, § 2º, da Constituição

Federal), trata-se de matéria de ordem pública. A aplicação de juros

e correção monetária consiste em pedido implícito, que pode ser

analisado inclusive de ofício pelo julgador (art. 322, § 1º, do CPC,

Súmula 211 do TST e Súmula 254 do STF), pelo que não há de se

conceber em julgamento ultra ou extra petita , ou em preclusão da

matéria ou até mesmo em reformatio in pejus. Nesse sentido

julgado do STF. 3 - Dessa forma, segundo o critério de modulação

fixado pela Suprema Corte, devem ser aplicados: incidência do

IPCA-E e juros legais previstos no art. 39, caput , da Lei

8.177/91, na fase pré-processual; e incidência da taxa Selic (que

engloba juros e correção monetária) a partir do ajuizamento da

ação. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-RR-1308700-

74.2009.5.09.0003, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

26/05/2023).

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO
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DE REVISTA COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS

TRABALHISTAS. APLICAÇÃO DA DECISÃO VINCULANTE

PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA ADC Nº

58. JUROS DE MORA. FASE PRÉ-JUDICIAL . A Egrégia Turma,

ao adotar tese de que, na fase pré-judicial, incide o IPCA-E

cumulado com juros moratórios previstos no artigo 39, caput ,

da Lei nº 8.177/91, decidiu em consonância com a

jurisprudência pacificada do Supremo Tribunal Federal.

Precedentes desta Subseção. Incide, no caso, o disposto no artigo

894, § 2º, da CLT. Correta a aplicação do referido óbice, mantém-se

o decidido. Verificada, por conseguinte, a manifesta improcedência

do presente agravo e interposto o apelo em data posterior àquela

fixada por este Órgão Uniformizador para incidência da multa

prevista no artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil, aplica-se

à agravante a referida penalidade. Agravo interno conhecido e não

provido. (...)(E-Ag-RRAg-10916-55.2017.5.15.0099, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 10/11/2023).

AGRAVO. EMBARGOS. AGRAVO. RECURSO DE REVISTA.

DECISÃO AGRAVADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. RECURSO DE EMBARGOS NÃO ADMITIDOS PELA

PRESIDENTE DA TURMA. DECISÃO VINCULANTE PROFERIDA

NA ADC Nº 58. TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 1191.

CONDENAÇÃO JUDICIAL. JUSTIÇA DO TRABALHO. FASE

ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

(EXTRAJUDICIAL). INCIDÊNCIA DE JUROS LEGAIS (ART. 39,

CAPUT, DA LEI Nº 8.177/1991) . REAFIRMAÇÃO PELO STF EM

REITERADAS RECLAMAÇÕES. APLICAÇÃO NO ACÓRDÃO DE

TURMA DA DECISÃO VINCULANTE PROFERIDA PELO STF.

ARTIGO 894, § 2º, DA CLT. I. A 1ª Turma desta Corte Superior

negou provimento ao agravo da parte reclamada para manter a

decisão unipessoal que deu provimento ao recurso de revista da ré,

no que toca à atualização dos créditos trabalhistas, adotando a tese

fixada pela Suprema Corte, quando do julgamento das ADCs 58 e

59 e ADIs 5.867 e 6.021. O provimento em questão foi no sentido

de determinar a incidência do IPCA-E mais juros legais na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da Taxa

Selic. Seguiu-se a interposição de recurso de embargos, não

admitidos pelo Presidente da 1ª Turma, ao entendimento de que

acórdão embargado guarda consonância com a tese fixada pelo

STF com efeito vinculante (ADC 58). II. O Supremo Tribunal

Federal, no julgamento conjunto das ADI 6.021 e 5.867 e das ADC

58 e 59, conferiu interpretação conforme à Constituição aos arts.

879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT (redação da Lei nº 13.467/2017), para

determinar a aplicação, até que sobrevenha solução legislativa, dos

" mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

hipóteses de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código

Civil), à exceção das dívidas da Fazenda Pública". Desse modo,

conforme registro expresso na decisão vinculante em apreço, a

partir do ajuizamento da ação (fase judicial), deve-se aplicar tão

somente a SELIC, que abrange tanto a correção monetária como os

juros, sendo vedada qualquer hipótese de cumulação com outros

índices. Em relação à fase anterior ao ajuizamento da reclamação

trabalhista (extrajudicial), incide o IPCA-E, como índice de correção

monetária, e aplicam-se os juros legais previstos art. 39, caput , da

Lei 8.177, de 1991. III. No caso vertente, em face de decisão da

Presidência da 1ª Turma do TST que negou seguimento aos seus

embargos e manteve o acórdão de Turma em que se deu estrito

cumprimento à decisão proferida na ADC nº 58, a parte agravante

alega que não incidem juros de mora na fase "pré-judicial" ou

extrajudicial. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento de

reclamações, tem reiteradamente decidido que " a aplicação do

IPCA-E como indexador permite a cumulação com os juros

legais definidos no art. 39, caput , da Lei 8.177/1991 na fase

extrajudicial" (Rcl. 52.437/ES, Relator Ministro Gilmar Mendes,

DJE nº 57, de 25/3/2022). Indicação de outros Julgados em

reclamação. Irreprochável, nesse contexto, a decisão proferida pelo

Presidente da 1ª Turma. IV. Agravo de que se conhece e a que se

nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, 4º,

da CLT .(Ag-E-Ag-RR-12268-90.2015.5.15.0043, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 28/04/2023).

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA.  RECURSO DE EMBARGOS

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. CORREÇÃO

MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS E DOS DEPÓSITOS

RECURSAIS. JUROS DE MORA. FASE PRÉ-JUDICIAL .

ACÓRDÃO EMBARGADO PROFERIDO EM CONFORMIDADE

COM A DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NA ADC 58, COM EFEITO VINCULANTE. ART. 894, §

2º, DA CLT . Cinge-se a controvérsia à aplicação de juros de

mora na atualização dos créditos trabalhistas na fase

extrajudicial. O Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária

realizada em 18 de dezembro de 2020, ao julgar o mérito das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5.867 e 6.021, em conjunto com

as Ações Diretas de Constitucionalidade nºs 58 e 59, julgou

parcialmente procedentes as ações, a fim de, emprestando

interpretação conforme à Constituição aos artigos 879, § 7º, e 899,

§ 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, definir, com

efeito vinculante, a tese de que "à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos
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recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)" (redação dada após

acolhidos embargos de declaração a fim de sanar erro material).

Quanto aos juros de mora na fase extrajudicial, fixou-se, no item 6

da ementa da ADC 58, a tese de que " deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991)". O acórdão embargado guarda consonância

com a tese fixada pelo STF com efeito vinculante. Assim, a análise

dos arestos colacionados encontra obstáculo no art. 894, § 2º, da

CLT. Ante a restrição do art. 894, II, da CLT, não viabiliza o

processamento do recurso a indicação de violação legal ou

constitucional. Agravo conhecido e desprovido. (...). (Ag-E-Ag-RR-

1962-48.2013.5.15.0135, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 31/03/2023).

AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA. JUROS

DE MORA NA FASE PRÉ-JUDICIAL. DECISÃO PROFERIDA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DAS AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE NOS 58 E 59 E

NAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS

5.867 E 6.021. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INEXISTENTE.

INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO ARTIGO 894, § 2º, DA CLT. Discute-

se se a atualização dos débitos trabalhistas referentes à fase

pré-judicial devem ou não englobar a incidência de juros de

mora. Em relação aos débitos judiciais trabalhistas, utilizava-se a

correção monetária pela TR, aplicando-se analogicamente o artigo

39, caput, da Lei 8.177/1991, que trata de juros. Esta Corte, em face

da declaração de inconstitucionalidade do citado dispositivo nos

autos da ArgInc-479-60.2011.5.04.0231 e da improcedência da

Reclamação nº 22.012, na qual havia sido concedida liminar para

suspender os efeitos daquela decisão, passou a determinar a

correção monetária pelo IPCA-E a partir de 25/3/2015. Contudo, a

Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) estabeleceu a atualização

monetária dos créditos trabalhistas pela Taxa Referencial - TR,

inserindo o § 7º ao artigo 879 da CLT. A correção monetária pela

TR, prevista no citado dispositivo, foi questionada nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade nos 58 e 59, ajuizadas pela

Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF e pela

Confederação Nacional Informação e Comunicação Audiovisual e

O u t r o ,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  e  n a s  A ç õ e s  D i r e t a s  d e

Inconstitucionalidade nos 5.867 e 6.021, ambas, pela Associação

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA. A

Suprema Corte, na sessão realizada em 18/12/2020, finalizou o

julgamento das ADCs nos 58 e 59 e das ADIs nos 5.867 e 6.021,

em acórdãos relatados pelo Exmo. Ministro Gilmar Mendes, e

declarou a inconstitucionalidade da TR como índice de correção

monetária dos créditos judiciais trabalhistas, estabelecendo que

"deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)". O Supremo

Tribunal Federal, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

adotando os seguintes parâmetros: "(i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC)" e "(iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais)". Nos termos da regra estabelecida no segundo

item, aos processos em curso (excluída a hipótese prevista no

primeiro item), aplicam-se retroativamente, na fase pré-judicial, a

correção monetária pelo IPCA-E e juros e, a partir do ajuizamento

da ação, somente a SELIC. Esclareceu a Suprema Corte que, "em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3963
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Custódia - SELIC, considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02)" e que "a incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem ". A Suprema Corte reputou válidos os

pagamentos realizados em decorrência de sentenças transitadas

em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação

ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao

mês, nos termos do primeiro item. Por outro lado, estabeleceu o

Supremo Tribunal Federal que os feitos já transitados em julgado

serão atingidos, desde que a decisão exequenda não tenha

expressamente mencionado "índices de correção monetária e taxa

de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os

critérios legais)". Não há dúvida, portanto, de que, quanto aos

juros de mora, ficou estabelecida a sua incidência na fase pré-

processual, na forma do artigo 39, caput , da Lei nº 8.177/91

(TR). Nesse sentido, esta Subseção, na sessão do dia 30/6/2022,

no julgamento do Ag-E-Ag-AIRR - 24283-94.2017.5.24.0003

(acórdão pendente de publicação), fixou o entendimento de que

esbarra no óbice do artigo 894, § 2º, da CLT a pretensão recursal

de discussão acerca da incidência ou não de juros de mora na fase

pré-judicial, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal, ao

julgar as ADCs nos 58 e 59 e as ADIs nos 5.867 e 6.021,

determinou, para essa fase processual, além da adoção do IPCA-E,

como índice de correção monetária dos débitos trabalhistas, a

incidência dos juros previstos no artigo 39, caput, da Lei nº

8.177/1991, não remanescendo, assim, dúvidas sobre essa

questão. Do exposto, à luz do entendimento fixado por esta

Subseção, conforme acima referido, conclui-se que não há falar em

divergência jurisprudencial, neste caso, diante da pacificação da

matéria, impondo-se, por conseguinte, a aplicação do disposto no

artigo 894, § 2º, da CLT. Agravo desprovido. (Ag-E-Ag-RRAg-1566-

02.2016.5.09.0663, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

30/09/2022).

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS. JUROS DE MORA

DA FASE PRÉ-PROCESSUAL. ART. 39, CAPUT , DA LEI Nº

8.177/1991. APLICAÇÃO DA TESE FIRMADA PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO

DE CONSTITUCIONALIDADE. ART. 894, § 2º, DA CLT. Trata-se de

recurso de agravo contra decisão que negou seguimento aos

embargos à SBDI-1 do reclamado. Hipótese em que a decisão

embargada está em conformidade com a tese vinculante firmada

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs n. 58 e 59

em conjunto com as ADIs n. 5.857 e 6.021, no sentido de que " em

relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento

das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-

E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput , da Lei 8.177, de

1991 )". Nesta medida, incide o art. 894, § 2º, da CLT. Precedentes.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento. (Ag-E-RR-

2017-60.2014.5.09.0028, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

09/12/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

FGTS / Depósito/Diferenças.

FGTS APÓS CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

Cumpre salientar que recurso interposto em face de acórdão

proferido em processo de rito sumaríssimo só logra admissibilidade

nas hipóteses de contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme

do Tribunal Superior do Trabalho, contrariedade à súmula

vinculante do STF e de violação direta e literal a preceito

constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

Constata-se que a Parte Recorrente não observou o referido

dispositivo legal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Com relação a este tópico, a insurgência se encontra

desfundamentada, porquanto a Parte Recorrente, muito embora se

mostre insatisfeita com o julgamento, limitou-se a discorrer acerca

das razões de sua insurgência e a propugnar a sua reforma, sem

"indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional". Não

observou qua isquer  dos pressupostos  endógenos de

admiss ib i l i dade  do  ape lo ,  to rnando-o  abso lu tamente

desfundamentado, à luz da precisa exegese do art. 896, §1º-A,

II,da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000564-19.2022.5.05.0462
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

RECORRIDO LAZARO MANFREDO OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO MARIA SIRLENE SILVA DE
FREITAS(OAB: 11866/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0735a01

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.SHEILA BALESTEROS MIRANDA (PA - 13619)

1.ALEXANDRE MENA CAVALCANTE (PA - 10184)

1.SUANAN COSTA COLLERE (PA - 23285)

1.RAISSA RODRIGUES PEREIRA CARNEIRO (PA - 29779)

Recorrido(a)(s):

1.LAZARO MANFREDO OLIVEIRA DE SOUZA

2.COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA

Advogado(a)(s):

1.MARIA SIRLENE SILVA DE FREITAS (BA - 11866)

2.MURILO MELO BARROS DE SOUSA (BA - 33225)

2.PRISCILA CATIANI DIAS SILVA (BA - 32037)

2.GIOVANNA DE MACEDO CARVALHO (BA - 63470)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

AParte Recorrenterequer a isenção ao pagamento do depósito

recursal, argumentando que se encontra em recuperação judicial.

Ressalte-se o disposto no art. 899, §10, da CLT, verbis:

Art. 899...§10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial.

Constata-se que aParte Recorrentecomprovou,por meio

dodocumentode Id 2f51328 estar em processo de recuperação

judicial.

Desta forma, isenta aParte Recorrente de depósito recursal.

Verifica-se, ainda,o recolhimento das custas no Id 9d14ca2.

Com efeito, regular o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

FGTS / Depósito/Diferenças.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa de 40% do FGTS.

Consta do Acórdão:

A 1ª demandada requer a reforma da sentença de 1º grau para que

seja determinado o recolhimento das competências em aberto do

FGTS e da multa de 40%, diretamente na conta vinculada do

reclamante, através de obrigação de fazer, no Juízo da recuperação

judicial, na forma do plano de Recuperação Judicial a ser aprovado.
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Sem razão.

Como o reclamante foi demitido sem justa causa por interesse do

empregador, logo após a dispensa ele já poderia ter sacado os

valores da sua conta vinculada se a reclamada tivesse ali

depositados os valores devidos. Sendo assim, não há mais razão

para que estes valores de FGTS+40% sejam agora depositados na

conta vinculada, devendo, portanto, ser pagos diretamente ao

reclamante, como ocorre com as demais verbas trabalhistas

deferidas.

Mantenho.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do artigo 18, "caput",

daLei 8.036/90, determino o processamento do Recurso de

Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Registre-se oentendimento da mais Alta Corte Trabalhista acerca

da matéria (grifou-se):

" ( . . . ) .  RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. FGTS -

PAGAMENTO DIRETO AO TRABALHADOR - IMPOSSIBILIDADE -

RECOLHIMENTO NA CONTA VINCULADA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA . (violação ao art. 26-A da Lei nº

8.036/90) Reconhecida a transcendência política, cabe salientar que

valores relativos ao FGTS e à multa de 40% devem ser depositados

na conta vinculada do empregado. Eventual determinação de

pagamento diretamente ao reclamante, ainda que por ocasião

da extinção do pacto laboral, implica em ofensa aos artigos 18,

caput, e 26-A da Lei nº 8.036/90. Precedentes . Recurso de

revista conhecido e provido " (RR-10650-83.2020.5.03.0168, 7ª

Turma, Relator Desembargador Convocado Joao Pedro Silvestrin,

DEJT 07/10/2022).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

11.496/2007.  PAGAMENTO DIRETO À RECLAMANTE.

DESPEDIDA IMOTIVADA. Na diretriz do art. 26, parágrafo único,

da Lei n.º 8.036/90, nos casos em que o empregado ajuíza

Reclamação Trabalhista pretendendo a percepção de parcelas

relativas ao FGTS, o valor respectivo deve ser depositado em

conta vinculada, e, não, pago diretamente ao trabalhador . (E-

ED-RR - 102741-38.1999.5.04.0028, Relatora Ministra: Maria de

Assis Calsing, Data de Julgamento: 17/03/2011, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

25/03/2011).

PAGAMENTO DO FGTS DIRETO AO RECLAMANTE -

IMPOSSIBILIDADE. Os valores relativos ao FGTS e à multa de

40% sobre eles incidentes devem ser depositados na conta

vinculada do empregado. Eventual determinação de pagamento

de tais importâncias diretamente ao reclamante ofenderia os

artigos 18, caput, e 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90 .

Precedentes, inclusive da SBDI-1 e da 2ª Turma. Recurso de revista

conhecido e desprovido. (...). (RR - 1107-17.2012.5.04.0004 Data

de Julgamento: 09/12/2015, Relator Ministro: Renato de Lacerda

Paiva, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 01/04/2016).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. VALORES DOS DEPÓSITOS

DO FGTS. MULTA DE 40%. PAGAMENTO DIRETO AO

EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE. O recurso se viabiliza porque

ultrapassa o óbice da transcendência com relação aos reflexos

gerais de natureza política. VALORES DOS DEPÓSITOS DO

FGTS. MULTA DE 40%. PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO.

IMPOSSIBILIDADE. Tendo em vista a provável violação do artigo

26, parágrafo único da Lei 8036/90, merece provimento o agravo de

instrumento. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. VALORES DOS DEPÓSITOS DO FGTS.

MULTA DE 40%. PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO.

IMPOSSIBILIDADE. Segundo a diretriz do artigo 26, parágrafo

único, da Lei n.º 8.036/90, nos casos em que o empregado ajuíza

Reclamação Trabalhista pretendendo a percepção de parcelas

relativas ao FGTS, o valor respectivo deve ser depositado em conta

vinculada, e não pago diretamente ao trabalhador. Recurso de

revista conhecido por violação do artigo 26, parágrafo único, da Lei

8.036/90 e desprovido" (RR-10767-48.2017.5.18.0011, 3ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

13/12/2019).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

PROVIMENTO. FGTS. PAGAMENTO DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE. IMPOSSIBILIDADE. A potencial ofensa ao art. 26,

parágrafo único, da Lei n° 8.036/1990 encoraja o processamento do

recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. FGTS. PAGAMENTO DIRETAMENTE

AO RECLAMANTE. IMPOSSIBILIDADE. O Tribunal Regional

concluiu ser desnecessário o recolhimento das parcelas dos

depósitos do FGTS em conta vinculada e determinou o pagamento

das parcelas diretamente ao reclamante. Todavia, os valores

inadimplidos relativos ao FGTS e à multa de 40% devem ser

depositados na conta vinculada do trabalhador, não podendo haver

pagamento direto ao empregado. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-1000750-95.2018.5.02.0317, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

17/12/2021).

"RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.015/2014. (...) 9.

F G T S .  P A G A M E N T O  D I R E T O  À  R E C L A M A N T E .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3966
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

IMPOSSIBILIDADE. Caso em que a Corte Regional manteve a

sentença, na qual determinado o pagamento dos valores relativos

ao FGTS diretamente à Reclamante. Este Tribunal Superior tem

firmado jurisprudência no sentido de que as parcelas referentes ao

FGTS e à indenização de 40% sobre o FGTS devem ser

depositadas na conta vinculada do empregado, sob pena de ofensa

aos artigos 18, caput , e 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1311-

67.2012.5.04.0002, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 26/10/2018).

FGTS. PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO. As ações

trabalhistas que envolvem recolhimentos fundiários englobam

direitos não só do trabalhador, mas também do órgão gestor do

FGTS, relativamente à multa pelo atraso nos recolhimentos, razão

pela qual o depósito na conta vinculada deve ser observado.

Inteligência do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.036/90. Recurso

de revista não conhecido. (RR - 199000-75.2007.5.04.0332 Data de

Julgamento: 16/11/2016, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/11/2016).

"RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO APÓS A LEI Nº 13.015/2014, MAS ANTES

DA LEI Nº 13.105/2015 E DA IN Nº 40/2016. (...) FGTS -

PAGAMENTO DIRETO AO TRABALHADOR - IMPOSSIBILIDADE -

RECOLHIMENTO NA CONTA VINCULADA . (violação ao artigo 29-

D da Lei nº 8.036/90 e divergência jurisprudencial) Os valores

relativos ao FGTS e à multa de 40% devem ser depositados na

conta vinculada do empregado. Eventual determinação de

pagamento de tais importâncias diretamente ao reclamante implica

em ofensa aos artigos 18, caput, e 26, parágrafo único, da Lei nº

8.036/90. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido .

(...) " (RR-625-23.2011.5.10.0009, 7ª Turma, Relator Ministro

Renato de Lacerda Paiva, DEJT 05/08/2022).

"(...) RECURSO DE REVISTA DA RÉ . LEI Nº 13.015/2014.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. FGTS.

PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE.

Nos termos do artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90 e da

jurisprudência pacificada nesta Corte, as parcelas referentes ao

FGTS e à indenização de 40% sobre o FGTS devem ser

depositadas na conta vinculada do empregado. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1000902-

47.2015.5.02.0383, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 24/06/2022).

"(...) 2. FGTS. DEPÓSITO DIRETO NA CONTA DO EMPREGADO.

IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO I. Observe-se que a Lei nº

8.036/90, nos seus arts. 18 e 26, é expressa ao dispor sobre a

obrigação do empregador quanto a efetuar o depósito

correspondente na conta vinculada do trabalhador, devendo o juiz

determinar "que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento

imediato das importâncias devidas a tal título". II. O Tribunal

Regional, ao entender pela possibilidade de depósito diretamente

ao empregado, violou o art. 26 da Lei nº 8.036/90. Não subsiste a

decisão que, ao julgar que a " rescisão foi sem justa causa - o que

assegura o levantamento dos depósitos recolhidos ao longo do

contrato ", declarou possível o recolhimento do FGTS de forma

diversa da prescrita em Lei. III. Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento" (RR-278-09.2018.5.06.0412, 7ª

Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/06/2022).

F G T S .  P A G A M E N T O  D I R E T O  A O  E M P R E G A D O .

IMPOSSIBILIDADE. Esta Corte Superior vem entendendo que,

conforme determina o artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90,

os valores atinentes às parcelas do FGTS, quando o empregado

ingressa com reclamação trabalhista com o objetivo de

ressarcimento de tal verba, devem ser depositados em conta

vinculada, e não pagos diretamente ao empregado. Julgados.

Recurso de revista conhecido e provido. (ARR - 597-

23.2011.5.04.0009 Data de Julgamento: 23/05/2018, Relator

Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 25/05/2018).

"RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. FGTS. PAGAMENTO

DIRETO AO RECLAMANTE. VEDAÇÃO PREVISTA EM LEI. Nos

termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 8.036/1990, os valores

referentes às parcelas do FGTS devem ser depositados na

respectiva conta vinculada do reclamante, e não pagos diretamente

a este. É vedado o pagamento dos valores referentes às parcelas

do FGTS direto ao empregado, consoante inteligência dos arts. 18,

caput e 26, parágrafo único, da Lei8.036/1990 . Precedentes.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento "

(RR-441-44.2017.5.05.0026, 8ª Turma, Relator Ministro Joao

Batista Brito Pereira, DEJT 22/01/2021).

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 467 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 477 da CLT.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. MULTA DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM
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A JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA DESTA CORTE SUPERIOR

QUE NÃO ESTENDE O BENEFÍCIO DA SÚMULA 388/TST À

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TRANSCENDÊNCIA

NÃO DEMONSTRADA. Impõe-se confirmar a decisão monocrática,

mediante a qual se negou provimento ao agravo de instrumento da

parte . Agravo conhecido e não provido (Ag-AIRR-1001129-

58.2021.5.02.0502, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

(. . .)  I I  -  RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES.

INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

VERBAS RESCISÓRIAS. ATRASO. MULTA DOS ARTS. 467 E

477, § 8°, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Esta egrégia Corte adota entendimento de que são devidas as

multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8°, da CLT ainda que a

empresa esteja em recuperação judicial, uma vez que o preceito da

Súmula 388 do TST apenas isenta as empresas cuja falência foi

decretada. No caso, os reclamantes foram dispensados antes

mesmo do deferimento da recuperação judicial, estando evidente a

inexistência de estado falimentar da empresa à época, o que torna

devida a condenação nas penalidades dos arts. 467 e 477, § 8º, da

Consolidação das Leis do Trabalho. Precedentes. Nesse sentido,

merece reforma o acórdão regional que aplica, analogamente, a

Súmula 388 do TST à empresa em recuperação judicial. Recurso de

revista conhecido e provido (...). (ARR-1450-28.2013.5.15.0018, Ac.

2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

6.3.2020).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 13.015/2014 E

13.467/2017. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA

PREVISTA NO ART. 467 DA CLT. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 388/TST. A decisão regional encontra-se em plena

sintonia com a jurisprudência desta Corte, de que o entendimento

contido na Súmula 388/TST ("a Massa Falida não se sujeita à

penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º do art. 477, ambos da

CLT "), não é aplicável, por analogia, às empresas que se

encontrem em recuperação judicial - caso dos autos. Assim sendo,

a decisão agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais (art. 557,caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do

CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

recons ideração.  Agravo desprov ido.  (Ag-AIRR-10134-

64.2019.5.15.0071, 3ª Turma, Relator Ministro Maurício Godinho

Delgado, DEJT 12.3.2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. MULTAS DOS ARTS. 467 e

477, §8º, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Esta Corte Superior

tem o entendimento de que não se aplicam às empresas em

recuperação judicial os termos da Súmula nº 388 do TST, a qual

isenta a massa falida do pagamento das multas dos arts. 467 e 477

da CLT. II. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos.

III. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, em

favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021,

§ 4º, do CPC/2015. (Ag-AIRR-11213-96.2022.5.18.0101, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 10/11/2023).

I. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PRIMEIRA RECLAMADA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. VERBAS RESCISÓRIAS.

MULTA DO ART. 467 DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 338/TST.

TRANSCENDÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 1. De acordo com o

artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de

revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. Esta Corte Superior tem

vasta jurisprudência no sentido de que a Recuperação Judicial não

inibe a empresa de cumprir com seus compromissos firmados por

meio de contrato trabalhista, tampouco o isenta de adimplir suas

obrigações em atenção às multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Ademais, a Súmula 388/TST tem aplicação exclusiva às empresas

que se encontram na condição de "massa falida", não abrangendo

as hipóteses de recuperação judicial. 3. A matéria não oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. Agravo de instrumento não

provido. (AIRR-100510-14.2019.5.01.0483, 5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 16/04/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017 . MULTAS DOS

ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. O Tribunal

Regional assim decidiu: " O processo de recuperação judicial não

implica óbice à continuidade da atividade empresarial, que

prossegue, cabendo ao administrador, nos termos do artigo 22, II, \'

a\' da Lei 11.101/2005, fiscalizar as atividades do devedor e o

cumprimento do plano de recuperação judicial. O fato de a empresa

encontrar-se em processo recuperação judicial não justifica a

inobservância do prazo previsto pelo § 6º do artigo 477 da CLT para

pagamento dos haveres rescisórios, assim como a não quitação das

verbas incontroversas na data do comparecimento à Justiça do

Trabalho, o que pode ser a data da audiência ou a primeira

oportunidade de se manifestar no feito. Desta forma, o não
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pagamento das verbas rescisórias, que restou incontroverso,

autoriza a incidência das cominações previstas nos artigos 467 e

477 da CLT. Inaplicável, por inespecífico à hipótese, o entendimento

contido na Súmula 388 do C. TST ". O exame prévio dos critérios de

transcendência do recurso de revista revela a inexistência de

qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no TST. Sob a ótica

do critério político de exame da transcendência, esta Corte

Superior, como bem ressaltado na decisão ora agravada, tem

jurisprudência notória e reiterada no sentido de que o entendimento

da Súmula 388 não é aplicável, por analogia, às empresas que se

encontrem em recuperação judicial, justamente a situação dos

autos. Transcendência não configurada. Agravo não provido, sem

incidência de multa. (Ag-AIRR-11765-61.2021.5.15.0010, 6ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Fábio Túlio Correia Ribeiro,

DEJT 27/10/2023)

(...) AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELA UTC ENGENHARIA

S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA

PREVISTA NO ART. 467 DA CLT. TRANSCENDÊNCIA. NÃO

RECONHECIMENTO. I. Não merece reparos a decisão unipessoal,

em que não se reconheceu a transcendência do tema "Empresa em

Recuperação Judicial. Multa Prevista no art. 467 da CLT", pois o

Tribunal Regional proferiu acórdão em plena conformidade com o

entendimento firmado pelas oito Turmas do TST, no sentido de que

o disposto na Súmula nº 388 do TST exclui apenas a massa falida

da condenação ao pagamento das multas previstas no art. 467 e

477, § 8º, da CLT, não abrangendo empresas em recuperação

judicial, como no presente caso. II. Agravo interno de que se

conhece e a que se nega provimento. (...). (Ag-AIRR-102326-

05.2017.5.01.0482, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadão Lopes, DEJT 30/06/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO POR ITAIQUARA ALIMENTOS S/A

(RECLAMADA) . RECURSO REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

M U L T A S  D O S  A R T S .  4 6 7  E  4 7 7 ,  §  8 . º ,  D A  C L T .

INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO CONTIDA NA SÚMULA 388 DO

TST ÀS EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. 1.  Esta Corte entende que o

descumprimento das obrigações da empresa quanto ao não

pagamento das verbas incontroversas na data do seu

comparecimento à Justiça do Trabalho ou o atraso na quitação das

verbas rescisórias enseja a incidência das multas previstas nos arts.

467 e 477, § 8.º, da CLT, respectivamente, não se aplicando a

Súmula 388 do TST às empresas em recuperação judicial, mas tão

somente à massa falida. Cumpre salientar que o instituto da

recuperação judicial, previsto no art. 47 da Lei 11.101/2005, uma

vez reconhecido, não exime a empresa de ter a administração de

seu patrimônio e de dar continuidade ao negócio. 2. O Tribunal

Regional registrou que na hipótese dos autos não se aplica o

entendimento sedimentado na Súmula 388 do TST, de modo que,

em razão da violação do prazo para o pagamento das verbas

rescisórias e do inadimplemento dos títulos incontroversos, deve ser

reformada a sentença de piso, para condenar a ré a efetuar o

pagamento da multa prevista no art. 467 da CLT. 3. O acórdão

regional e a decisão agravada encontram-se, pois, em total

consonância com jurisprudência desta Corte, atraindo a incidência

de sua Súmula 333 e do art. 896, § 7.º, da CLT. 4. No caso

concreto, a matéria impugnada nos apelos apresentados pela ré

não possui transcendência econômica, política, jurídica ou social.

Diante da inexistência das hipóteses previstas nos arts. 896-A, § 1.º,

da CLT e 247, § 1.º, do RITST, inviabiliza-se o processamento do

recurso de revista, devendo ser mantida a decisão agravada.

Agravo não provido, por ausência de transcendência (Ag-AIRR-

1000395-74.2021.5.02.0028, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 25/09/2023).

Portanto, em relação a este tópico, a revisão do Julgado em sede

de Recurso de Revista mostra-se inviável, sob quaisquer

alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante regra

do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000564-19.2022.5.05.0462
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3969
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

RECORRIDO LAZARO MANFREDO OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO MARIA SIRLENE SILVA DE
FREITAS(OAB: 11866/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO MANFREDO OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0735a01

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.SHEILA BALESTEROS MIRANDA (PA - 13619)

1.ALEXANDRE MENA CAVALCANTE (PA - 10184)

1.SUANAN COSTA COLLERE (PA - 23285)

1.RAISSA RODRIGUES PEREIRA CARNEIRO (PA - 29779)

Recorrido(a)(s):

1.LAZARO MANFREDO OLIVEIRA DE SOUZA

2.COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA

Advogado(a)(s):

1.MARIA SIRLENE SILVA DE FREITAS (BA - 11866)

2.MURILO MELO BARROS DE SOUSA (BA - 33225)

2.PRISCILA CATIANI DIAS SILVA (BA - 32037)

2.GIOVANNA DE MACEDO CARVALHO (BA - 63470)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

AParte Recorrenterequer a isenção ao pagamento do depósito

recursal, argumentando que se encontra em recuperação judicial.

Ressalte-se o disposto no art. 899, §10, da CLT, verbis:

Art. 899...§10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial.

Constata-se que aParte Recorrentecomprovou,por meio

dodocumentode Id 2f51328 estar em processo de recuperação

judicial.

Desta forma, isenta aParte Recorrente de depósito recursal.

Verifica-se, ainda,o recolhimento das custas no Id 9d14ca2.

Com efeito, regular o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

FGTS / Depósito/Diferenças.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa de 40% do FGTS.

Consta do Acórdão:

A 1ª demandada requer a reforma da sentença de 1º grau para que

seja determinado o recolhimento das competências em aberto do

FGTS e da multa de 40%, diretamente na conta vinculada do

reclamante, através de obrigação de fazer, no Juízo da recuperação

judicial, na forma do plano de Recuperação Judicial a ser aprovado.

Sem razão.

Como o reclamante foi demitido sem justa causa por interesse do

empregador, logo após a dispensa ele já poderia ter sacado os

valores da sua conta vinculada se a reclamada tivesse ali

depositados os valores devidos. Sendo assim, não há mais razão

para que estes valores de FGTS+40% sejam agora depositados na

conta vinculada, devendo, portanto, ser pagos diretamente ao

reclamante, como ocorre com as demais verbas trabalhistas

deferidas.

Mantenho.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do artigo 18, "caput",

daLei 8.036/90, determino o processamento do Recurso de

Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Registre-se oentendimento da mais Alta Corte Trabalhista acerca

da matéria (grifou-se):

" ( . . . ) .  RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL
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PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. FGTS -

PAGAMENTO DIRETO AO TRABALHADOR - IMPOSSIBILIDADE -

RECOLHIMENTO NA CONTA VINCULADA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA . (violação ao art. 26-A da Lei nº

8.036/90) Reconhecida a transcendência política, cabe salientar que

valores relativos ao FGTS e à multa de 40% devem ser depositados

na conta vinculada do empregado. Eventual determinação de

pagamento diretamente ao reclamante, ainda que por ocasião

da extinção do pacto laboral, implica em ofensa aos artigos 18,

caput, e 26-A da Lei nº 8.036/90. Precedentes . Recurso de

revista conhecido e provido " (RR-10650-83.2020.5.03.0168, 7ª

Turma, Relator Desembargador Convocado Joao Pedro Silvestrin,

DEJT 07/10/2022).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

11.496/2007.  PAGAMENTO DIRETO À RECLAMANTE.

DESPEDIDA IMOTIVADA. Na diretriz do art. 26, parágrafo único,

da Lei n.º 8.036/90, nos casos em que o empregado ajuíza

Reclamação Trabalhista pretendendo a percepção de parcelas

relativas ao FGTS, o valor respectivo deve ser depositado em

conta vinculada, e, não, pago diretamente ao trabalhador . (E-

ED-RR - 102741-38.1999.5.04.0028, Relatora Ministra: Maria de

Assis Calsing, Data de Julgamento: 17/03/2011, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

25/03/2011).

PAGAMENTO DO FGTS DIRETO AO RECLAMANTE -

IMPOSSIBILIDADE. Os valores relativos ao FGTS e à multa de

40% sobre eles incidentes devem ser depositados na conta

vinculada do empregado. Eventual determinação de pagamento

de tais importâncias diretamente ao reclamante ofenderia os

artigos 18, caput, e 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90 .

Precedentes, inclusive da SBDI-1 e da 2ª Turma. Recurso de revista

conhecido e desprovido. (...). (RR - 1107-17.2012.5.04.0004 Data

de Julgamento: 09/12/2015, Relator Ministro: Renato de Lacerda

Paiva, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 01/04/2016).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. VALORES DOS DEPÓSITOS

DO FGTS. MULTA DE 40%. PAGAMENTO DIRETO AO

EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE. O recurso se viabiliza porque

ultrapassa o óbice da transcendência com relação aos reflexos

gerais de natureza política. VALORES DOS DEPÓSITOS DO

FGTS. MULTA DE 40%. PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO.

IMPOSSIBILIDADE. Tendo em vista a provável violação do artigo

26, parágrafo único da Lei 8036/90, merece provimento o agravo de

instrumento. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. VALORES DOS DEPÓSITOS DO FGTS.

MULTA DE 40%. PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO.

IMPOSSIBILIDADE. Segundo a diretriz do artigo 26, parágrafo

único, da Lei n.º 8.036/90, nos casos em que o empregado ajuíza

Reclamação Trabalhista pretendendo a percepção de parcelas

relativas ao FGTS, o valor respectivo deve ser depositado em conta

vinculada, e não pago diretamente ao trabalhador. Recurso de

revista conhecido por violação do artigo 26, parágrafo único, da Lei

8.036/90 e desprovido" (RR-10767-48.2017.5.18.0011, 3ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

13/12/2019).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

PROVIMENTO. FGTS. PAGAMENTO DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE. IMPOSSIBILIDADE. A potencial ofensa ao art. 26,

parágrafo único, da Lei n° 8.036/1990 encoraja o processamento do

recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. FGTS. PAGAMENTO DIRETAMENTE

AO RECLAMANTE. IMPOSSIBILIDADE. O Tribunal Regional

concluiu ser desnecessário o recolhimento das parcelas dos

depósitos do FGTS em conta vinculada e determinou o pagamento

das parcelas diretamente ao reclamante. Todavia, os valores

inadimplidos relativos ao FGTS e à multa de 40% devem ser

depositados na conta vinculada do trabalhador, não podendo haver

pagamento direto ao empregado. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-1000750-95.2018.5.02.0317, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

17/12/2021).

"RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.015/2014. (...) 9.

F G T S .  P A G A M E N T O  D I R E T O  À  R E C L A M A N T E .

IMPOSSIBILIDADE. Caso em que a Corte Regional manteve a

sentença, na qual determinado o pagamento dos valores relativos

ao FGTS diretamente à Reclamante. Este Tribunal Superior tem

firmado jurisprudência no sentido de que as parcelas referentes ao

FGTS e à indenização de 40% sobre o FGTS devem ser

depositadas na conta vinculada do empregado, sob pena de ofensa

aos artigos 18, caput , e 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1311-

67.2012.5.04.0002, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 26/10/2018).

FGTS. PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO. As ações

trabalhistas que envolvem recolhimentos fundiários englobam

direitos não só do trabalhador, mas também do órgão gestor do

FGTS, relativamente à multa pelo atraso nos recolhimentos, razão

pela qual o depósito na conta vinculada deve ser observado.

Inteligência do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.036/90. Recurso

de revista não conhecido. (RR - 199000-75.2007.5.04.0332 Data de

Julgamento: 16/11/2016, Relator Ministro: Augusto César Leite de
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Carvalho, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/11/2016).

"RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO APÓS A LEI Nº 13.015/2014, MAS ANTES

DA LEI Nº 13.105/2015 E DA IN Nº 40/2016. (...) FGTS -

PAGAMENTO DIRETO AO TRABALHADOR - IMPOSSIBILIDADE -

RECOLHIMENTO NA CONTA VINCULADA . (violação ao artigo 29-

D da Lei nº 8.036/90 e divergência jurisprudencial) Os valores

relativos ao FGTS e à multa de 40% devem ser depositados na

conta vinculada do empregado. Eventual determinação de

pagamento de tais importâncias diretamente ao reclamante implica

em ofensa aos artigos 18, caput, e 26, parágrafo único, da Lei nº

8.036/90. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido .

(...) " (RR-625-23.2011.5.10.0009, 7ª Turma, Relator Ministro

Renato de Lacerda Paiva, DEJT 05/08/2022).

"(...) RECURSO DE REVISTA DA RÉ . LEI Nº 13.015/2014.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. FGTS.

PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE.

Nos termos do artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90 e da

jurisprudência pacificada nesta Corte, as parcelas referentes ao

FGTS e à indenização de 40% sobre o FGTS devem ser

depositadas na conta vinculada do empregado. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1000902-

47.2015.5.02.0383, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 24/06/2022).

"(...) 2. FGTS. DEPÓSITO DIRETO NA CONTA DO EMPREGADO.

IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO I. Observe-se que a Lei nº

8.036/90, nos seus arts. 18 e 26, é expressa ao dispor sobre a

obrigação do empregador quanto a efetuar o depósito

correspondente na conta vinculada do trabalhador, devendo o juiz

determinar "que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento

imediato das importâncias devidas a tal título". II. O Tribunal

Regional, ao entender pela possibilidade de depósito diretamente

ao empregado, violou o art. 26 da Lei nº 8.036/90. Não subsiste a

decisão que, ao julgar que a " rescisão foi sem justa causa - o que

assegura o levantamento dos depósitos recolhidos ao longo do

contrato ", declarou possível o recolhimento do FGTS de forma

diversa da prescrita em Lei. III. Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento" (RR-278-09.2018.5.06.0412, 7ª

Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/06/2022).

F G T S .  P A G A M E N T O  D I R E T O  A O  E M P R E G A D O .

IMPOSSIBILIDADE. Esta Corte Superior vem entendendo que,

conforme determina o artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90,

os valores atinentes às parcelas do FGTS, quando o empregado

ingressa com reclamação trabalhista com o objetivo de

ressarcimento de tal verba, devem ser depositados em conta

vinculada, e não pagos diretamente ao empregado. Julgados.

Recurso de revista conhecido e provido. (ARR - 597-

23.2011.5.04.0009 Data de Julgamento: 23/05/2018, Relator

Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 25/05/2018).

"RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. FGTS. PAGAMENTO

DIRETO AO RECLAMANTE. VEDAÇÃO PREVISTA EM LEI. Nos

termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 8.036/1990, os valores

referentes às parcelas do FGTS devem ser depositados na

respectiva conta vinculada do reclamante, e não pagos diretamente

a este. É vedado o pagamento dos valores referentes às parcelas

do FGTS direto ao empregado, consoante inteligência dos arts. 18,

caput e 26, parágrafo único, da Lei8.036/1990 . Precedentes.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento "

(RR-441-44.2017.5.05.0026, 8ª Turma, Relator Ministro Joao

Batista Brito Pereira, DEJT 22/01/2021).

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 467 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 477 da CLT.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. MULTA DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM

A JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA DESTA CORTE SUPERIOR

QUE NÃO ESTENDE O BENEFÍCIO DA SÚMULA 388/TST À

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TRANSCENDÊNCIA

NÃO DEMONSTRADA. Impõe-se confirmar a decisão monocrática,

mediante a qual se negou provimento ao agravo de instrumento da

parte . Agravo conhecido e não provido (Ag-AIRR-1001129-

58.2021.5.02.0502, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

(. . .)  I I  -  RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES.

INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

VERBAS RESCISÓRIAS. ATRASO. MULTA DOS ARTS. 467 E

477, § 8°, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Esta egrégia Corte adota entendimento de que são devidas as

multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8°, da CLT ainda que a

empresa esteja em recuperação judicial, uma vez que o preceito da

Súmula 388 do TST apenas isenta as empresas cuja falência foi

decretada. No caso, os reclamantes foram dispensados antes

mesmo do deferimento da recuperação judicial, estando evidente a
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inexistência de estado falimentar da empresa à época, o que torna

devida a condenação nas penalidades dos arts. 467 e 477, § 8º, da

Consolidação das Leis do Trabalho. Precedentes. Nesse sentido,

merece reforma o acórdão regional que aplica, analogamente, a

Súmula 388 do TST à empresa em recuperação judicial. Recurso de

revista conhecido e provido (...). (ARR-1450-28.2013.5.15.0018, Ac.

2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

6.3.2020).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 13.015/2014 E

13.467/2017. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA

PREVISTA NO ART. 467 DA CLT. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 388/TST. A decisão regional encontra-se em plena

sintonia com a jurisprudência desta Corte, de que o entendimento

contido na Súmula 388/TST ("a Massa Falida não se sujeita à

penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º do art. 477, ambos da

CLT "), não é aplicável, por analogia, às empresas que se

encontrem em recuperação judicial - caso dos autos. Assim sendo,

a decisão agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais (art. 557,caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do

CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

recons ideração.  Agravo desprov ido.  (Ag-AIRR-10134-

64.2019.5.15.0071, 3ª Turma, Relator Ministro Maurício Godinho

Delgado, DEJT 12.3.2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. MULTAS DOS ARTS. 467 e

477, §8º, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Esta Corte Superior

tem o entendimento de que não se aplicam às empresas em

recuperação judicial os termos da Súmula nº 388 do TST, a qual

isenta a massa falida do pagamento das multas dos arts. 467 e 477

da CLT. II. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos.

III. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, em

favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021,

§ 4º, do CPC/2015. (Ag-AIRR-11213-96.2022.5.18.0101, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 10/11/2023).

I. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PRIMEIRA RECLAMADA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. VERBAS RESCISÓRIAS.

MULTA DO ART. 467 DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 338/TST.

TRANSCENDÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 1. De acordo com o

artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de

revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. Esta Corte Superior tem

vasta jurisprudência no sentido de que a Recuperação Judicial não

inibe a empresa de cumprir com seus compromissos firmados por

meio de contrato trabalhista, tampouco o isenta de adimplir suas

obrigações em atenção às multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Ademais, a Súmula 388/TST tem aplicação exclusiva às empresas

que se encontram na condição de "massa falida", não abrangendo

as hipóteses de recuperação judicial. 3. A matéria não oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. Agravo de instrumento não

provido. (AIRR-100510-14.2019.5.01.0483, 5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 16/04/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017 . MULTAS DOS

ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. O Tribunal

Regional assim decidiu: " O processo de recuperação judicial não

implica óbice à continuidade da atividade empresarial, que

prossegue, cabendo ao administrador, nos termos do artigo 22, II, \'

a\' da Lei 11.101/2005, fiscalizar as atividades do devedor e o

cumprimento do plano de recuperação judicial. O fato de a empresa

encontrar-se em processo recuperação judicial não justifica a

inobservância do prazo previsto pelo § 6º do artigo 477 da CLT para

pagamento dos haveres rescisórios, assim como a não quitação das

verbas incontroversas na data do comparecimento à Justiça do

Trabalho, o que pode ser a data da audiência ou a primeira

oportunidade de se manifestar no feito. Desta forma, o não

pagamento das verbas rescisórias, que restou incontroverso,

autoriza a incidência das cominações previstas nos artigos 467 e

477 da CLT. Inaplicável, por inespecífico à hipótese, o entendimento

contido na Súmula 388 do C. TST ". O exame prévio dos critérios de

transcendência do recurso de revista revela a inexistência de

qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no TST. Sob a ótica

do critério político de exame da transcendência, esta Corte

Superior, como bem ressaltado na decisão ora agravada, tem

jurisprudência notória e reiterada no sentido de que o entendimento

da Súmula 388 não é aplicável, por analogia, às empresas que se

encontrem em recuperação judicial, justamente a situação dos

autos. Transcendência não configurada. Agravo não provido, sem

incidência de multa. (Ag-AIRR-11765-61.2021.5.15.0010, 6ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Fábio Túlio Correia Ribeiro,

DEJT 27/10/2023)

(...) AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELA UTC ENGENHARIA

S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº
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13.467/2017. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA

PREVISTA NO ART. 467 DA CLT. TRANSCENDÊNCIA. NÃO

RECONHECIMENTO. I. Não merece reparos a decisão unipessoal,

em que não se reconheceu a transcendência do tema "Empresa em

Recuperação Judicial. Multa Prevista no art. 467 da CLT", pois o

Tribunal Regional proferiu acórdão em plena conformidade com o

entendimento firmado pelas oito Turmas do TST, no sentido de que

o disposto na Súmula nº 388 do TST exclui apenas a massa falida

da condenação ao pagamento das multas previstas no art. 467 e

477, § 8º, da CLT, não abrangendo empresas em recuperação

judicial, como no presente caso. II. Agravo interno de que se

conhece e a que se nega provimento. (...). (Ag-AIRR-102326-

05.2017.5.01.0482, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadão Lopes, DEJT 30/06/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO POR ITAIQUARA ALIMENTOS S/A

(RECLAMADA) . RECURSO REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

M U L T A S  D O S  A R T S .  4 6 7  E  4 7 7 ,  §  8 . º ,  D A  C L T .

INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO CONTIDA NA SÚMULA 388 DO

TST ÀS EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. 1.  Esta Corte entende que o

descumprimento das obrigações da empresa quanto ao não

pagamento das verbas incontroversas na data do seu

comparecimento à Justiça do Trabalho ou o atraso na quitação das

verbas rescisórias enseja a incidência das multas previstas nos arts.

467 e 477, § 8.º, da CLT, respectivamente, não se aplicando a

Súmula 388 do TST às empresas em recuperação judicial, mas tão

somente à massa falida. Cumpre salientar que o instituto da

recuperação judicial, previsto no art. 47 da Lei 11.101/2005, uma

vez reconhecido, não exime a empresa de ter a administração de

seu patrimônio e de dar continuidade ao negócio. 2. O Tribunal

Regional registrou que na hipótese dos autos não se aplica o

entendimento sedimentado na Súmula 388 do TST, de modo que,

em razão da violação do prazo para o pagamento das verbas

rescisórias e do inadimplemento dos títulos incontroversos, deve ser

reformada a sentença de piso, para condenar a ré a efetuar o

pagamento da multa prevista no art. 467 da CLT. 3. O acórdão

regional e a decisão agravada encontram-se, pois, em total

consonância com jurisprudência desta Corte, atraindo a incidência

de sua Súmula 333 e do art. 896, § 7.º, da CLT. 4. No caso

concreto, a matéria impugnada nos apelos apresentados pela ré

não possui transcendência econômica, política, jurídica ou social.

Diante da inexistência das hipóteses previstas nos arts. 896-A, § 1.º,

da CLT e 247, § 1.º, do RITST, inviabiliza-se o processamento do

recurso de revista, devendo ser mantida a decisão agravada.

Agravo não provido, por ausência de transcendência (Ag-AIRR-

1000395-74.2021.5.02.0028, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 25/09/2023).

Portanto, em relação a este tópico, a revisão do Julgado em sede

de Recurso de Revista mostra-se inviável, sob quaisquer

alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante regra

do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000564-19.2022.5.05.0462
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

ADVOGADO ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184/PA)

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO PRISCILA CATIANI DIAS SILVA(OAB:
32037/BA)

ADVOGADO GIOVANNA DE MACEDO
CARVALHO(OAB: 63470/BA)

RECORRIDO LAZARO MANFREDO OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO MARIA SIRLENE SILVA DE
FREITAS(OAB: 11866/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0735a01

proferida nos autos.
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SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.SHEILA BALESTEROS MIRANDA (PA - 13619)

1.ALEXANDRE MENA CAVALCANTE (PA - 10184)

1.SUANAN COSTA COLLERE (PA - 23285)

1.RAISSA RODRIGUES PEREIRA CARNEIRO (PA - 29779)

Recorrido(a)(s):

1.LAZARO MANFREDO OLIVEIRA DE SOUZA

2.COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA

Advogado(a)(s):

1.MARIA SIRLENE SILVA DE FREITAS (BA - 11866)

2.MURILO MELO BARROS DE SOUSA (BA - 33225)

2.PRISCILA CATIANI DIAS SILVA (BA - 32037)

2.GIOVANNA DE MACEDO CARVALHO (BA - 63470)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

AParte Recorrenterequer a isenção ao pagamento do depósito

recursal, argumentando que se encontra em recuperação judicial.

Ressalte-se o disposto no art. 899, §10, da CLT, verbis:

Art. 899...§10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial.

Constata-se que aParte Recorrentecomprovou,por meio

dodocumentode Id 2f51328 estar em processo de recuperação

judicial.

Desta forma, isenta aParte Recorrente de depósito recursal.

Verifica-se, ainda,o recolhimento das custas no Id 9d14ca2.

Com efeito, regular o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

FGTS / Depósito/Diferenças.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa de 40% do FGTS.

Consta do Acórdão:

A 1ª demandada requer a reforma da sentença de 1º grau para que

seja determinado o recolhimento das competências em aberto do

FGTS e da multa de 40%, diretamente na conta vinculada do

reclamante, através de obrigação de fazer, no Juízo da recuperação

judicial, na forma do plano de Recuperação Judicial a ser aprovado.

Sem razão.

Como o reclamante foi demitido sem justa causa por interesse do

empregador, logo após a dispensa ele já poderia ter sacado os

valores da sua conta vinculada se a reclamada tivesse ali

depositados os valores devidos. Sendo assim, não há mais razão

para que estes valores de FGTS+40% sejam agora depositados na

conta vinculada, devendo, portanto, ser pagos diretamente ao

reclamante, como ocorre com as demais verbas trabalhistas

deferidas.

Mantenho.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do artigo 18, "caput",

daLei 8.036/90, determino o processamento do Recurso de

Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Registre-se oentendimento da mais Alta Corte Trabalhista acerca

da matéria (grifou-se):

" ( . . . ) .  RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. FGTS -

PAGAMENTO DIRETO AO TRABALHADOR - IMPOSSIBILIDADE -

RECOLHIMENTO NA CONTA VINCULADA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA . (violação ao art. 26-A da Lei nº

8.036/90) Reconhecida a transcendência política, cabe salientar que

valores relativos ao FGTS e à multa de 40% devem ser depositados

na conta vinculada do empregado. Eventual determinação de

pagamento diretamente ao reclamante, ainda que por ocasião

da extinção do pacto laboral, implica em ofensa aos artigos 18,

caput, e 26-A da Lei nº 8.036/90. Precedentes . Recurso de

revista conhecido e provido " (RR-10650-83.2020.5.03.0168, 7ª

Turma, Relator Desembargador Convocado Joao Pedro Silvestrin,

DEJT 07/10/2022).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

11.496/2007.  PAGAMENTO DIRETO À RECLAMANTE.

DESPEDIDA IMOTIVADA. Na diretriz do art. 26, parágrafo único,

da Lei n.º 8.036/90, nos casos em que o empregado ajuíza

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3975
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Reclamação Trabalhista pretendendo a percepção de parcelas

relativas ao FGTS, o valor respectivo deve ser depositado em

conta vinculada, e, não, pago diretamente ao trabalhador . (E-

ED-RR - 102741-38.1999.5.04.0028, Relatora Ministra: Maria de

Assis Calsing, Data de Julgamento: 17/03/2011, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

25/03/2011).

PAGAMENTO DO FGTS DIRETO AO RECLAMANTE -

IMPOSSIBILIDADE. Os valores relativos ao FGTS e à multa de

40% sobre eles incidentes devem ser depositados na conta

vinculada do empregado. Eventual determinação de pagamento

de tais importâncias diretamente ao reclamante ofenderia os

artigos 18, caput, e 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90 .

Precedentes, inclusive da SBDI-1 e da 2ª Turma. Recurso de revista

conhecido e desprovido. (...). (RR - 1107-17.2012.5.04.0004 Data

de Julgamento: 09/12/2015, Relator Ministro: Renato de Lacerda

Paiva, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 01/04/2016).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. VALORES DOS DEPÓSITOS

DO FGTS. MULTA DE 40%. PAGAMENTO DIRETO AO

EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE. O recurso se viabiliza porque

ultrapassa o óbice da transcendência com relação aos reflexos

gerais de natureza política. VALORES DOS DEPÓSITOS DO

FGTS. MULTA DE 40%. PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO.

IMPOSSIBILIDADE. Tendo em vista a provável violação do artigo

26, parágrafo único da Lei 8036/90, merece provimento o agravo de

instrumento. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. VALORES DOS DEPÓSITOS DO FGTS.

MULTA DE 40%. PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO.

IMPOSSIBILIDADE. Segundo a diretriz do artigo 26, parágrafo

único, da Lei n.º 8.036/90, nos casos em que o empregado ajuíza

Reclamação Trabalhista pretendendo a percepção de parcelas

relativas ao FGTS, o valor respectivo deve ser depositado em conta

vinculada, e não pago diretamente ao trabalhador. Recurso de

revista conhecido por violação do artigo 26, parágrafo único, da Lei

8.036/90 e desprovido" (RR-10767-48.2017.5.18.0011, 3ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

13/12/2019).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

PROVIMENTO. FGTS. PAGAMENTO DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE. IMPOSSIBILIDADE. A potencial ofensa ao art. 26,

parágrafo único, da Lei n° 8.036/1990 encoraja o processamento do

recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. FGTS. PAGAMENTO DIRETAMENTE

AO RECLAMANTE. IMPOSSIBILIDADE. O Tribunal Regional

concluiu ser desnecessário o recolhimento das parcelas dos

depósitos do FGTS em conta vinculada e determinou o pagamento

das parcelas diretamente ao reclamante. Todavia, os valores

inadimplidos relativos ao FGTS e à multa de 40% devem ser

depositados na conta vinculada do trabalhador, não podendo haver

pagamento direto ao empregado. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-1000750-95.2018.5.02.0317, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

17/12/2021).

"RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.015/2014. (...) 9.

F G T S .  P A G A M E N T O  D I R E T O  À  R E C L A M A N T E .

IMPOSSIBILIDADE. Caso em que a Corte Regional manteve a

sentença, na qual determinado o pagamento dos valores relativos

ao FGTS diretamente à Reclamante. Este Tribunal Superior tem

firmado jurisprudência no sentido de que as parcelas referentes ao

FGTS e à indenização de 40% sobre o FGTS devem ser

depositadas na conta vinculada do empregado, sob pena de ofensa

aos artigos 18, caput , e 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1311-

67.2012.5.04.0002, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 26/10/2018).

FGTS. PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO. As ações

trabalhistas que envolvem recolhimentos fundiários englobam

direitos não só do trabalhador, mas também do órgão gestor do

FGTS, relativamente à multa pelo atraso nos recolhimentos, razão

pela qual o depósito na conta vinculada deve ser observado.

Inteligência do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.036/90. Recurso

de revista não conhecido. (RR - 199000-75.2007.5.04.0332 Data de

Julgamento: 16/11/2016, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/11/2016).

"RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO APÓS A LEI Nº 13.015/2014, MAS ANTES

DA LEI Nº 13.105/2015 E DA IN Nº 40/2016. (...) FGTS -

PAGAMENTO DIRETO AO TRABALHADOR - IMPOSSIBILIDADE -

RECOLHIMENTO NA CONTA VINCULADA . (violação ao artigo 29-

D da Lei nº 8.036/90 e divergência jurisprudencial) Os valores

relativos ao FGTS e à multa de 40% devem ser depositados na

conta vinculada do empregado. Eventual determinação de

pagamento de tais importâncias diretamente ao reclamante implica

em ofensa aos artigos 18, caput, e 26, parágrafo único, da Lei nº

8.036/90. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido .

(...) " (RR-625-23.2011.5.10.0009, 7ª Turma, Relator Ministro

Renato de Lacerda Paiva, DEJT 05/08/2022).

"(...) RECURSO DE REVISTA DA RÉ . LEI Nº 13.015/2014.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. FGTS.

PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE.
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Nos termos do artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90 e da

jurisprudência pacificada nesta Corte, as parcelas referentes ao

FGTS e à indenização de 40% sobre o FGTS devem ser

depositadas na conta vinculada do empregado. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1000902-

47.2015.5.02.0383, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 24/06/2022).

"(...) 2. FGTS. DEPÓSITO DIRETO NA CONTA DO EMPREGADO.

IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO I. Observe-se que a Lei nº

8.036/90, nos seus arts. 18 e 26, é expressa ao dispor sobre a

obrigação do empregador quanto a efetuar o depósito

correspondente na conta vinculada do trabalhador, devendo o juiz

determinar "que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento

imediato das importâncias devidas a tal título". II. O Tribunal

Regional, ao entender pela possibilidade de depósito diretamente

ao empregado, violou o art. 26 da Lei nº 8.036/90. Não subsiste a

decisão que, ao julgar que a " rescisão foi sem justa causa - o que

assegura o levantamento dos depósitos recolhidos ao longo do

contrato ", declarou possível o recolhimento do FGTS de forma

diversa da prescrita em Lei. III. Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento" (RR-278-09.2018.5.06.0412, 7ª

Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/06/2022).

F G T S .  P A G A M E N T O  D I R E T O  A O  E M P R E G A D O .

IMPOSSIBILIDADE. Esta Corte Superior vem entendendo que,

conforme determina o artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90,

os valores atinentes às parcelas do FGTS, quando o empregado

ingressa com reclamação trabalhista com o objetivo de

ressarcimento de tal verba, devem ser depositados em conta

vinculada, e não pagos diretamente ao empregado. Julgados.

Recurso de revista conhecido e provido. (ARR - 597-

23.2011.5.04.0009 Data de Julgamento: 23/05/2018, Relator

Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 25/05/2018).

"RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. FGTS. PAGAMENTO

DIRETO AO RECLAMANTE. VEDAÇÃO PREVISTA EM LEI. Nos

termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 8.036/1990, os valores

referentes às parcelas do FGTS devem ser depositados na

respectiva conta vinculada do reclamante, e não pagos diretamente

a este. É vedado o pagamento dos valores referentes às parcelas

do FGTS direto ao empregado, consoante inteligência dos arts. 18,

caput e 26, parágrafo único, da Lei8.036/1990 . Precedentes.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento "

(RR-441-44.2017.5.05.0026, 8ª Turma, Relator Ministro Joao

Batista Brito Pereira, DEJT 22/01/2021).

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 467 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 477 da CLT.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. MULTA DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM

A JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA DESTA CORTE SUPERIOR

QUE NÃO ESTENDE O BENEFÍCIO DA SÚMULA 388/TST À

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TRANSCENDÊNCIA

NÃO DEMONSTRADA. Impõe-se confirmar a decisão monocrática,

mediante a qual se negou provimento ao agravo de instrumento da

parte . Agravo conhecido e não provido (Ag-AIRR-1001129-

58.2021.5.02.0502, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

(. . .)  I I  -  RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES.

INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

VERBAS RESCISÓRIAS. ATRASO. MULTA DOS ARTS. 467 E

477, § 8°, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Esta egrégia Corte adota entendimento de que são devidas as

multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8°, da CLT ainda que a

empresa esteja em recuperação judicial, uma vez que o preceito da

Súmula 388 do TST apenas isenta as empresas cuja falência foi

decretada. No caso, os reclamantes foram dispensados antes

mesmo do deferimento da recuperação judicial, estando evidente a

inexistência de estado falimentar da empresa à época, o que torna

devida a condenação nas penalidades dos arts. 467 e 477, § 8º, da

Consolidação das Leis do Trabalho. Precedentes. Nesse sentido,

merece reforma o acórdão regional que aplica, analogamente, a

Súmula 388 do TST à empresa em recuperação judicial. Recurso de

revista conhecido e provido (...). (ARR-1450-28.2013.5.15.0018, Ac.

2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

6.3.2020).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 13.015/2014 E

13.467/2017. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA

PREVISTA NO ART. 467 DA CLT. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 388/TST. A decisão regional encontra-se em plena

sintonia com a jurisprudência desta Corte, de que o entendimento

contido na Súmula 388/TST ("a Massa Falida não se sujeita à

penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º do art. 477, ambos da

CLT "), não é aplicável, por analogia, às empresas que se
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encontrem em recuperação judicial - caso dos autos. Assim sendo,

a decisão agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais (art. 557,caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do

CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

recons ideração.  Agravo desprov ido.  (Ag-AIRR-10134-

64.2019.5.15.0071, 3ª Turma, Relator Ministro Maurício Godinho

Delgado, DEJT 12.3.2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. MULTAS DOS ARTS. 467 e

477, §8º, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Esta Corte Superior

tem o entendimento de que não se aplicam às empresas em

recuperação judicial os termos da Súmula nº 388 do TST, a qual

isenta a massa falida do pagamento das multas dos arts. 467 e 477

da CLT. II. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos.

III. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, em

favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021,

§ 4º, do CPC/2015. (Ag-AIRR-11213-96.2022.5.18.0101, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 10/11/2023).

I. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PRIMEIRA RECLAMADA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. VERBAS RESCISÓRIAS.

MULTA DO ART. 467 DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 338/TST.

TRANSCENDÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 1. De acordo com o

artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de

revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. Esta Corte Superior tem

vasta jurisprudência no sentido de que a Recuperação Judicial não

inibe a empresa de cumprir com seus compromissos firmados por

meio de contrato trabalhista, tampouco o isenta de adimplir suas

obrigações em atenção às multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Ademais, a Súmula 388/TST tem aplicação exclusiva às empresas

que se encontram na condição de "massa falida", não abrangendo

as hipóteses de recuperação judicial. 3. A matéria não oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. Agravo de instrumento não

provido. (AIRR-100510-14.2019.5.01.0483, 5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 16/04/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017 . MULTAS DOS

ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. O Tribunal

Regional assim decidiu: " O processo de recuperação judicial não

implica óbice à continuidade da atividade empresarial, que

prossegue, cabendo ao administrador, nos termos do artigo 22, II, \'

a\' da Lei 11.101/2005, fiscalizar as atividades do devedor e o

cumprimento do plano de recuperação judicial. O fato de a empresa

encontrar-se em processo recuperação judicial não justifica a

inobservância do prazo previsto pelo § 6º do artigo 477 da CLT para

pagamento dos haveres rescisórios, assim como a não quitação das

verbas incontroversas na data do comparecimento à Justiça do

Trabalho, o que pode ser a data da audiência ou a primeira

oportunidade de se manifestar no feito. Desta forma, o não

pagamento das verbas rescisórias, que restou incontroverso,

autoriza a incidência das cominações previstas nos artigos 467 e

477 da CLT. Inaplicável, por inespecífico à hipótese, o entendimento

contido na Súmula 388 do C. TST ". O exame prévio dos critérios de

transcendência do recurso de revista revela a inexistência de

qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no TST. Sob a ótica

do critério político de exame da transcendência, esta Corte

Superior, como bem ressaltado na decisão ora agravada, tem

jurisprudência notória e reiterada no sentido de que o entendimento

da Súmula 388 não é aplicável, por analogia, às empresas que se

encontrem em recuperação judicial, justamente a situação dos

autos. Transcendência não configurada. Agravo não provido, sem

incidência de multa. (Ag-AIRR-11765-61.2021.5.15.0010, 6ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Fábio Túlio Correia Ribeiro,

DEJT 27/10/2023)

(...) AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELA UTC ENGENHARIA

S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA

PREVISTA NO ART. 467 DA CLT. TRANSCENDÊNCIA. NÃO

RECONHECIMENTO. I. Não merece reparos a decisão unipessoal,

em que não se reconheceu a transcendência do tema "Empresa em

Recuperação Judicial. Multa Prevista no art. 467 da CLT", pois o

Tribunal Regional proferiu acórdão em plena conformidade com o

entendimento firmado pelas oito Turmas do TST, no sentido de que

o disposto na Súmula nº 388 do TST exclui apenas a massa falida

da condenação ao pagamento das multas previstas no art. 467 e

477, § 8º, da CLT, não abrangendo empresas em recuperação

judicial, como no presente caso. II. Agravo interno de que se

conhece e a que se nega provimento. (...). (Ag-AIRR-102326-

05.2017.5.01.0482, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadão Lopes, DEJT 30/06/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO POR ITAIQUARA ALIMENTOS S/A

(RECLAMADA) . RECURSO REGIDO PELA LEI 13.467/2017.
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M U L T A S  D O S  A R T S .  4 6 7  E  4 7 7 ,  §  8 . º ,  D A  C L T .

INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO CONTIDA NA SÚMULA 388 DO

TST ÀS EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. 1.  Esta Corte entende que o

descumprimento das obrigações da empresa quanto ao não

pagamento das verbas incontroversas na data do seu

comparecimento à Justiça do Trabalho ou o atraso na quitação das

verbas rescisórias enseja a incidência das multas previstas nos arts.

467 e 477, § 8.º, da CLT, respectivamente, não se aplicando a

Súmula 388 do TST às empresas em recuperação judicial, mas tão

somente à massa falida. Cumpre salientar que o instituto da

recuperação judicial, previsto no art. 47 da Lei 11.101/2005, uma

vez reconhecido, não exime a empresa de ter a administração de

seu patrimônio e de dar continuidade ao negócio. 2. O Tribunal

Regional registrou que na hipótese dos autos não se aplica o

entendimento sedimentado na Súmula 388 do TST, de modo que,

em razão da violação do prazo para o pagamento das verbas

rescisórias e do inadimplemento dos títulos incontroversos, deve ser

reformada a sentença de piso, para condenar a ré a efetuar o

pagamento da multa prevista no art. 467 da CLT. 3. O acórdão

regional e a decisão agravada encontram-se, pois, em total

consonância com jurisprudência desta Corte, atraindo a incidência

de sua Súmula 333 e do art. 896, § 7.º, da CLT. 4. No caso

concreto, a matéria impugnada nos apelos apresentados pela ré

não possui transcendência econômica, política, jurídica ou social.

Diante da inexistência das hipóteses previstas nos arts. 896-A, § 1.º,

da CLT e 247, § 1.º, do RITST, inviabiliza-se o processamento do

recurso de revista, devendo ser mantida a decisão agravada.

Agravo não provido, por ausência de transcendência (Ag-AIRR-

1000395-74.2021.5.02.0028, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 25/09/2023).

Portanto, em relação a este tópico, a revisão do Julgado em sede

de Recurso de Revista mostra-se inviável, sob quaisquer

alegações, inclusive por dissenso pretoriano, consoante regra

do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001067-45.2019.5.05.0462
Relator MARIA DE LOURDES LINHARES

LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

RECORRIDO SINDICATO DOS BANCARIOS DE
ITABUNA E REGIAO

ADVOGADO THAIS MAGALHAES MARQUES(OAB:
52002/BA)

ADVOGADO Arnon Nonato Marques(OAB: 5081/BA)

ADVOGADO ROSIMEIA LINS MAGALHAES
NONATO MARQUES(OAB: 8111/BA)

ADVOGADO ARNON NONATO MARQUES
FILHO(OAB: 9200/BA)

ADVOGADO MARTA MARIA ARAUJO DA
SILVA(OAB: 13483/BA)

ADVOGADO DORANA PORTO MARQUES
BOTELHO(OAB: 29261/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DE ITABUNA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b22408c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Advogado(a)(s):

JUVENCIO DE SOUZA LADEIA FILHO (BA - 11110)

PAULA QUEIROZ VASCONCELOS MARCHETTO (BA - 21025)

Recorrido(a)(s):

SINDICATO DOS BANCARIOS DE ITABUNA E REGIAO

Advogado(a)(s):

THAIS MAGALHAES MARQUES (BA - 52002)

ARNON NONATO MARQUES (BA - 5081)

ROSIMEIA LINS MAGALHAES NONATO MARQUES (BA - 8111)

ARNON NONATO MARQUES FILHO (BA - 9200)

MARTA MARIA ARAUJO DA SILVA (BA - 13483)

DORANA PORTO MARQUES BOTELHO (BA - 29261)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do
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Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Intervalo 15 Minutos Mulher.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do art. 384 da

Consolidação das Leis do Trabalho, determino o processamento do

recurso de revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Nesse sentido, os seguintes precedentes (destaques acrescidos):

"AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. RECEPÇÃO PELA

CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA PACIFICADA. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. SEGUIMENTO NEGADO. Impõe-se confirmar a

decisão agravada, mediante a qual denegado seguimento ao

recurso da parte, uma vez que as razões expendidas pela

agravante não logram demonstrar o apontado equívoco em relação

a tal conclusão. Agravo conhecido e não provido, no tema.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL ARBITRADO.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AUSÊNCIA DE ATAQUE, NO

PRESENTE AGRAVO, AO FUNDAMENTO DA DECISÃO

AGRAVADA (DESATENÇÃO AO ART. 896, § 1.º-A, I, DA CLT).

APLICAÇÃO DA SÚMULA 422, I, DO TST. A agravante não ataca o

fundamento erigido na decisão agravada para negar seguimento ao

seu Agravo de Instrumento quanto ao tema, qual seja: o

descumprimento do art. 896, § 1.º-A, I, da CLT. Aplica-se o óbice da

Súmula 422, I, do TST. Agravo não conhecido, no tema.

INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. CONTRATOS DE TRABALHO

INICIADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

LIMITAÇÃO TEMPORAL DO DIREITO À VIGÊNCIA DO

REFERIDO DIPLOMA LEGAL. Verificado que, na decisão

agravada, foi adotado entendimento em desarmonia com a tese

prevalecente nesta Primeira Turma, dá-se provimento ao Agravo

Interno para reexaminar o Recurso de Revista do sindicato autor, no

tópico concernente aos efeitos da alteração legislativa, que resultou

na revogação do art. 384 da CLT - norma de direito material -, em

relação aos contratos de trabalho que estavam em curso na datada

da vigência da Lei n.º 13.467/2017. Agravo conhecido e provido

para analisar novamente o Recurso de Revista do sindicato autor,

somente quanto ao tema . RECURSO DE REVISTA DO

SINDICATO/AUTOR. INTERVALO DO ART. 384 DA CLT.

CONTRATOS DE TRABALHO INICIADOS ANTES DA VIGÊNCIA

DA LEI N.º 13.467/2017. LIMITAÇÃO TEMPORAL DO DIREITO À

VIGÊNCIA DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL. Cinge-se a questão

controvertida em se determinar os efeitos da alteração legislativa,

no que concerne ao intervalo previsto no revogado art. 384 da CLT -

norma de direito material -, em relação aos contratos de trabalho

que estavam em curso na data da vigência da Lei n.º 13.467/2017.

Pontue-se, de início, por relevante, que o fato jurídico em análise,

no caso concreto dos autos, não é regrado por disposição ajustada

em razão da vontade das partes, ou seja, não se trata de fato

disciplinado por cláusula contratual ou coletiva ou regimental da

empresa; a qualificação jurídica e os efeitos legais da verificação

desse fato jurídico são, pois, atribuídos pela lei. Ensina MARIA

HELENA DINIZ que " O direito adquirido é aquele cujo exercício

está inteiramente ligado ao arbítrio de seu titular ou de alguém que

o represente, efetivado sob a égide da lei vigente no local e ao

tempo do ato idôneo a produzi-lo, sendo uma consequência, ainda

que pendente, daquele ato, tendo utilidade concreta ao seu titular,

uma vez que se verificaram os requisitos legais para sua

configuração " (in Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro

Interpretada. São Paulo: Ed. Saraiva, 1998, p. 186). Há, portanto,

direito adquirido quando se produz, sob o império da lei velha, fato

jurídico apto a gerá-lo, de modo a integrá-lo ao patrimônio jurídico

de seu titular, permitindo que esse direito venha a ser exercido já na

vigência da lei nova porque suas circunstâncias autorizadoras foram

implementadas integralmente sob a lei anterior. Assentado que

somente se pode falar em direito adquirido diante da ocorrência de

um determinado fato jurídico, vem a calhar, aqui, a advertência de

VICENTE RÁO, no sentido de que " O direito adquirido é

consequência de um fato e esta palavra tanto designa o

acontecimento independente da vontade do titular do direito, quanto

o ato que desta vontade resulta e a exterioriza, pois um e outro,

revestidos dos requisitos legais, são geradores de direitos " (in O

Direito e a Vida dos Direitos. São Paulo: Ed. Resenha Universitária,

vol. 1, tomo III, 1977, p. 363). O fato jurídico discutido nestes autos

é a manutenção, pela mulher, do direito ao intervalo de 15 minutos

antes do início do período de labor extraordinário. Ou seja, trata-se

de direito que se renova a cada dia em que se verifica ocorrido o

fato jurídico correspondente. E renovando-se a ocorrência do fato

jurídico já sob o império da lei nova, em que o direito perseguido

pela reclamante foi suprimido pela Lei n.º 13.467/2017, sua
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regulamentação por esta se dará, por se tratar de alteração

imperativa promanada de norma legal de ordem pública. Não há,

nesse caso, direito adquirido, em razão de se tratar de prestação

renovável; há tão somente a expectativa do direito. Como adverte a

professora MARIA HELENA DINIZ, citando REYNALDO PORCHAT:

"Portanto, o que não pode ser atingido pelo império da lei nova é

apenas o direito adquirido e jamais o direito in fieri ou em potência,

a spes juris ou simples expectativa de direito, visto que \' não se

pode admitir direito adquirido a adquirir um direito\' ." (op. cit., p.

186). Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

firmada na tese de julgamento do Tema 41 da sistemática da

Repercussão Geral, segundo a qual, nos dizeres do Exmo. Ministro,

Gilmar Ferreira Mendes, "não se pode invocar direito adquirido para

reivindicar a continuidade de um modelo jurídico referente ao

sistema de remuneração, férias, licenças ou enquadramento ou

outro qualquer benefício, exatamente por não se poder invocar

direito adquirido a um dado estatuto jurídico, ressalvadas a

irredutibilidade nominal de vencimentos" (in Curso de Direito

Constitucional. São Paulo: Ed. Saraiva, 2018, pp. 389/390 -

destaquei). E a interpretação ora expressada não gera

irredutibilidade nominal dos vencimentos do empregado, razão pela

qual não há desrespeito à disposição contida no inciso VI do artigo

7.º da CF/88. De outro lado, o princípio da vedação ao retrocesso

social, insculpido na cabeça do art. 7.º da Constituição Federal, não

tem pertinência ao caso, visto que se está a tratar de tema afeto à

legislação ordinária. Aliás, entender-se que a vedação ao retrocesso

soc ia l  ab ranger ia  d i re i tos  con fe r idos  em leg is lação

infraconstitucional - como é o caso do intervalo do art. 384 da CLT -

equivaleria conferir-lhe status de norma constitucional, em

verdadeira subversão de todo o sistema. Logo, a cláusula de

vedação ao retrocesso social  incide sobre os dire i tos

expressamente catalogados no art. 7.º da Constituição Federal,

estes sim infensos à supressão; os direitos radicados em legislação

ordinária podem ser alterados pelo Poder Legislativo, em atuação

pautada pela necessidade, adequação e proporcionalidade,

p rese rvado  o  núc leo  essenc ia l  dos  d i re i tos  soc ia i s

constitucionalmente previstos. Nesse sentido são a doutrina (INGO

WOLFGANG SARLET) e a jurisprudência do STF (ADI N.º

5013/DF). Por fim, mostra-se oportuno mencionar que o julgador

deve sempre levar em consideração as consequências ou os efeitos

que sua decisão poderá gerar - ou gerará - no seio da sociedade.

Afinal, o Poder Judiciário, ao resolver determinado conflito de

interesses, fixando premissas e teses jurídicas, sobretudo quando

se está diante de interpretar e fazer incidir regra legal introduzida

por modificação legislativa, acaba influenciando e balizando a

conduta de todos os cidadãos que, de alguma forma, são

alcançados ou atingidos por aquele norte. Nesse caminhar, a

decisão judicial não pode criar um cenário em que leve o

empregador a concluir ser mais vantajoso romper os contratos em

curso e realizar novas contratações sob o pálio da lei nova,

gerando, ao fim ao cabo, a indesejável insegurança jurídica.

Traçadas tais considerações, a conclusão a que se chega é a de

que o acórdão regional, que limitou a condenação ao

pagamento das horas extras, por não fruição do intervalo do

art. 384 da CLT, à data de entrada em vigor da Lei n.º

13.467/2017, não deve ser reformada. Recurso de Revista não

conhecido, no tópico " (Ag-ARR-1604-34.2017.5.12.0036, 1ª Turma,

Redator Ministro Luiz José Dezena da Silva, DEJT 14/09/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. 1. DIREITO

INTERTEMPORAL. INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. DECISÃO

EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE

DESTE TST. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I.

Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos. II. Como

consignado na decisão ora agravada, o contrato de trabalho é de

trato sucessivo, e, sendo a revogação do art. 384 da CLT promovida

pela Reforma Trabalhista norma de direito material, apesar de não

retroagir, é aplicável a situações consolidadas na sua vigência.

Assim, com a vigência da Lei nº 13.467/2017, as normas de direito

material são aplicadas de imediata ao contrato em vigor, não

havendo se falar em direito adquirido. III. Dessa forma, tal qual

entendido pela decisão agravada, o pagamento do intervalo de 15

minutos da mulher, que era previsto no art. 384 da CLT, mas foi

revogado pela Lei nº 13.467/2017, fica restrito ao período em

que a referida norma esteve vigente no ordenamento jurídico.

IV. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 2% sobre o valor da causa atualizado, em

favor da parte Agravada ex adversa , com fundamento no art. 1.021,

§ 4º, do CPC/2015" (Ag-RRAg-1911-07.2019.5.10.0801, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 02/06/2023).

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. INTERVALO DA MULHER.

ART. 384 DA CLT. PERÍODO LABORAL POSTERIOR A

10/11/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

MATÉRIA COM VIÉS NÃO PACIFICADO NO ÂMBITO DO TST. As

alterações nas normas de direito material advindas da Lei

13.467/17 aplicam-se ao contrato de trabalho a partir de

11/11/2017, ao passo que a concessão do período de descanso

previsto no art. 384 da CLT será observada até a entrada em

vigor da referida Lei porque expressamente revogado, não se

vislumbrando violação ao direito adquirido e à segurança
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jurídica (arts. 5º, XXXVI, da CR/88, 6º, §2º, da LINDB), até porque

tal limitação foi observada pelo juízo de origem, quando restringiu a

condenação até 10/11/2017. Com efeito, art. 384 da CLT foi

revogado pela reforma trabalhista em seu art. 5º, I, "i", retirando a

situação fática autorizadora da obrigatoriedade de concessão do

intervalo e do pagamento de horas extras decorrentes de sua não

concessão, porque ausente suporte legal para tanto no

ordenamento jurídico vigente. Agravo não provido, com imposição

de multa" (Ag-RR-1001033-53.2019.5.02.0004, 5ª Turma , Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 25/06/2021)

"(...) 2. ARTIGO 384 DA CLT. INTERVALO MULHER. INCIDÊNCIA

DAS ALTERAÇÕES ADVINDAS DA LEI Nº 13.467/2017 AOS

CONTRATOS FIRMADOS ANTES E EM CURSO APÓS SUA

VIGÊNCIA. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. REGRAS DE

DIREITO INTERTEMPORAL. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA . Prevaleceu, no âmbito desta 7ª Turma, a tese

da imediata incidência das alterações promovidas pela Lei nº

13.467/2017, mesmo que representem supressão ou restrição

de direito material do empregado, pois o contrato de trabalho

envolve, precipuamente, prestações de natureza sucessiva.

Ademais, as partes não tiveram ingerência nas novas disposições,

de origem heterônoma. Ressalva de posicionamento do Relator, no

sentido de que se deve respeitar o ato jurídico perfeito e dar

concretude aos princípios protetivos que permeiam as relações de

emprego - em especial o da condição mais benéfica, o da norma

mais favorável ao trabalhador e o da vedação ao retrocesso social.

Agravo de instrumento conhecido e não provido.(...)" (RR-10345-

35.2020.5.03.0060, 7ª Turma ,  Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 02/06/2023).

"(...).HORAS EXTRAS. INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT.

PERÍODO POSTERIOR A VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

REVOGAÇÃO PELA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA . O

processamento do recurso de revista na vigência da Lei

13.467/2017 exige que a causa ofereça transcendência com relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica, a qual deve ser analisada de ofício e previamente pelo

Relator (artigos 896-A, da CLT, 246 e 247 do RITST). A causa versa

sobre a aplicação do artigo 384 da CLT em período posterior a

vigência da reforma trabalhista - 11/11/2017, em caso de contrato

de trabalho em curso. A causa apresenta transcendência jurídica,

nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, uma vez que a questão

referente à aplicação de artigo revogado da CLT aos contratos de

trabalho vigentes à época da entrada em vigor da Lei 13.467/2017 é

uma questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista. Diante da observância do princípio de direito

intertemporal tempus regit actum e da exegese do artigo 6º da

LICC, a Lei 13.467/2017 possui efeito imediato e geral e se

aplica aos contratos em curso a partir de sua vigência. A data

de admissão antes da vigência da lei referida não possui

aptidão jurídica para afastar sua aplicabilidade, haja vista

inexistir direito adquirido a regime jurídico. Desse modo, nos

contratos de trabalho em curso após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017, não há que se falar em aplicação do artigo 384 da

CLT que restou revogado pela reforma trabalhista .

Transcendência jurídica reconhecida, recurso de revista de que não

se conhece" (RRAg-740-90.2019.5.09.0009, 8ª Turma, Relatora

Desembargadora Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT

22/04/2022).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à OJ 394 da SDI-1 do TST, pelo

que é recomendável que se dê seguimento ao recurso para melhor

exame.

Registre-se que o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023, definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do

Recurso de Revista à Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,a Parte

Recorrente não consegue impugnar os fundamentos em que está
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assentado o Acórdão Regional. Portanto, não foi atendida a

exigência contida no inciso II, do artigo 1.010 do CPC/2015,

situação que atrai a incidência da Súmula 422, item I, do Tribunal

Superior do Trabalho como óbice ao processamento do recurso de

revista.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001106-45.2022.5.05.0621
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO BIANCA FERREIRA CARVALHO
LEMOS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA FERREIRA CARVALHO LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 117b8c8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BIANCA FERREIRA CARVALHO LEMOS

Advogado(a)(s):

RAFAEL RODRIGUES CAETANO (GO - 33761)

Recorrido(a)(s):

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s):

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE - 18855)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Salário por

Acúmulo de Cargo/Função.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que

melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos constitucionais e legais invocados, assim

como possível contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,a Parte

Recorrente não consegue impugnar os fundamentos em que está

assentado o Acórdão Regional. Portanto, não foi atendida a

exigência contida no inciso II, do artigo 1.010 do CPC/2015,

situação que atrai a incidência da Súmula 422, item I, do Tribunal

Superior do Trabalho como óbice ao processamento do recurso de

revista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado.

A apreciação da matéria ventilada neste quesito enseja a revisão

de matéria fática e probatória, inviável em sede extraordinária, nos

termos da Súmula nº 126 do Colendo TST.

CONCLUSÃO
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DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000544-27.2021.5.05.0021
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE POLYANA BACELAR E SILVA

ADVOGADO CAMILA SANTOS COSTA(OAB:
28297/BA)

RECORRIDO ABES - SOCIEDADE BAIANA DE
ENSINO SUPERIOR LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO MENEZES DE
MACEDO(OAB: 62/BA)

RECORRIDO SER EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO PAULO FRANCISCO MENEZES DE
MACEDO(OAB: 62/BA)

RECORRIDO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
PERNAMBUCO LTDA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO MENEZES DE
MACEDO(OAB: 62/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLYANA BACELAR E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6f5245

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

POLYANA BACELAR E SILVA

Advogado(a)(s):

CAMILA SANTOS COSTA (BA - 28297)

Recorrido(a)(s):

ABES - SOCIEDADE BAIANA DE ENSINO SUPERIOR LTDA e

Outros

Advogado(a)(s):

PAULO FRANCISCO MENEZES DE MACEDO (BA - 62)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Enquadramento/Classificação.

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial /

Advogados.

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial /

Professores.

Direito Coletivo do Trabalho / Negociação Coletiva Trabalhista /

Norma Coletiva / Aplicabilidade/Cumprimento.

Direito Coletivo do Trabalho / Negociação Coletiva Trabalhista /

Norma Coletiva / Prevalência do Negociado Sobre o Legislado.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000543-08.2022.5.05.0021
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LUANA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS PITA
JUNIOR(OAB: 28940/BA)

ADVOGADO RUAN FELIX SANTANA(OAB:
29802/BA)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 535883f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (MG - 106383)

1.DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

Recorrido(a)(s):

1.LUANA PEREIRA DE SOUZA

2.OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.JOAO DOS SANTOS PITA JUNIOR (BA - 28940)

1.RUAN FELIX SANTANA (BA - 29802)

2.EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID. 869ec05, a fim de que as publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado Raphael

Rajão Reis de Caux , inscrito na OAB/MG nº 106.383, constituído

mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 477 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 467 da CLT.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivosinvocados nestes temas,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, os fundamentos revelados no provimento jurisdicional

impugnado estão em sintonia comatual jurisprudência da maisAlta

Corte Trabalhista,principalmente quando traduz o posicionamento

de todas as suasTurmas, como se vê nos seguintes precedentes

(destaque acrescido):

(. . .)  I I  -  RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES.

INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

VERBAS RESCISÓRIAS. ATRASO. MULTA DOS ARTS. 467 E

477, § 8°, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Esta egrégia Corte adota entendimento de que são devidas as

multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8°, da CLT ainda que a

empresa esteja em recuperação judicial, uma vez que o

preceito da Súmula 388 do TST apenas isenta as empresas cuja

falência foi decretada. No caso, os reclamantes foram

dispensados antes mesmo do deferimento da recuperação judicial,

estando evidente a inexistência de estado falimentar da empresa à

época, o que torna devida a condenação nas penalidades dos arts.

467 e 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Precedentes. Nesse sentido, merece reforma o acórdão regional

que aplica, analogamente, a Súmula 388 do TST à empresa em

recuperação judicial. Recurso de revista conhecido e provido (...).
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(ARR-1450-28.2013.5.15.0018, Ac. 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 6.3.2020).

PROCESSO ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. I - RECURSO DE

REVISTA DA EMPRESA. INDENIZAÇÃO DOS ARTIGOS 467 E

477, § 8º, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A

recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir

a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e

dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica

(artigo 47 da Lei 11.101/2005). Já a falência decorre do

descumprimento pelo devedor de suas obrigações, sem relevante

razão de direito, ou da prática de qualquer dos atos previstos no

artigo 94 da Lei 11.101/2005. Consequência imediata da decretação

da falência é a perda do direito pelo falido de administrar os seus

bens ou deles dispor conforme dispõe o antigo artigo 40 do Decreto-

Lei 7.661/45 (atual artigo 103 da Lei 11.101/2005), que inspirou a

edição da Súmula 388 do TST. No caso dos autos não se

vislumbra contrariedade à Súmula 388 do TST, porque o

processamento da recuperação judicial não se confunde com a

decretação da falência, hipótese de aplicação específica da

referida Súmula. Assim, não é possível a exclusão da

indenização dos art. 467 e 477, § 8º, da CLT. Nesse sentido,

inclusive, é o entendimento de todas as turmas do c. TST, conforme

julgados colacionados. Recurso de revista não conhecido. [[...]. (RR-

1224-91.2015.5.17.0181, Ac. 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, DEJT 15.2.2019).

RECURSO DE REVISTA . RECURSO INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. MULTA DO ARTIGO 467 DA

C L T .  E M P R E S A  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .

T R A N S C E N D Ê N C I A .  N Ã O  R E C O N H E C I D A .  N Ã O

CONHECIMENTO. Segundo o entendimento jurisprudencial

desta Corte Superior, a massa falida não se sujeita às multas

previstas nos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT (Súmula nº 388).

Referido entendimento, todavia, não prevalece quando a

dispensa do empregado ocorre em data anterior à decretação

da falência ou quando se tratar de empresa em recuperação

judicial, sendo cabíveis as penalidades previstas para o caso

de pagamento em atraso das verbas rescisórias. Precedentes.

Na hipótese vertente , o egrégio Tribunal Regional manteve o

deferimento do pagamento da multa do artigo 467 da CLT, ao

fundamento de que a recuperação judicial não afasta a incidência

da penalidade. A decisão regional, portanto, está em conformidade

com a iterativa e notória jurisprudência desta colenda Corte

Superior acerca do tema, razão pela qual se aplicam à espécie os

óbices previstos na Súmula nº 333 e no artigo 896, § 7º, da CLT.

Dessa forma, a incidência do referido óbice processual (súmula nº

333), a meu juízo, é suficiente para afastar a transcendência da

causa, uma vez que inviabilizará a análise da questão controvertida

no recurso de revista e, por conseguinte, não serão produzidos os

reflexos gerais, nos termos previstos no retrocitado § 1º do artigo

896-A da CLT. Recurso de revista de que não se conhece. (RR-

11724-55.2017.5.03.0144, Ac. 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 20.9.2019).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. (...) MULTAS DOS ARTIGOS

467 E 477 DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Deferido o processamento da recuperação judicial, a empresa

não está impedida de ter a administração de seu patrimônio e

de continuar com o negócio, nem está isenta do cumprimento

de suas obrigações trabalhistas. Por isso, deve arcar com as

multas previstas nos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT, em caso

de atraso no pagamento das verbas rescisórias. Inaplicável o

disposto na Súmula nº 388 do TST. Precedentes. Agravo conhecido

e não provido. (...). (Ag-AIRR-11247-03.2016.5.03.0068, Ac. 7ª

Turma, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

27.9.2019).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA .

MULTAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Esta Corte Superior

tem se posicionado no sentido de que a previsão constante da

Súmula nº 388 do TST exclui apenas a massa falida das

penalidades previstas nos arts. 467 e 477 da CLT, não

abrangendo, portanto, o caso da empresa reclamada, que se

encontra em recuperação judicial. Agravo de instrumento

conhecido e não provido. (AIRR-1063-58.2018.5.13.0029, Ac. 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 13.3.2020).

Outros precedentes são também nesse mesmo sentido:

(RR - 331-24.2012.5.07.0007 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Arantes, Data de Julgamento: 18/11/2015, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 27/11/2015); ( AIRR - 1097-52.2011.5.02.0201 ,

Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento:

26/08/2015, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 28/08/2015); (RR

- 161-84.2010.5.01.0073 , Relatora Ministra: Kátia Magalhães

Arruda, Data de Julgamento: 04/03/2015, 6ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2015); ( AIRR - 61700-21.2008.5.01.0041 ,

Relator Desembargador Convocado: Tarcísio Régis Valente, Data

de Julgamento: 11/02/2015, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

20/02/2015); ( AIRR - 89700-25.2008.5.01.0043 , Relatora Ministra:

Jane Granzoto Torres da Silva, Data de Julgamento: 03/12/2014, 8ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 05/12/2014); ( AIRR - 1173-
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97.2011.5.01.0009 , Relator Ministro: José Ribamar Oliveira Lima

Júnior, Data de Julgamento: 15/10/2014, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 24/10/2014); ( AIRR - 98100-74.2009.5.01.0081 ,

Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

15/10/2014, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 17/10/2014).

Arevisão do julgado em sede extraordinária é inviável, incidindo a

hipótese prevista na Súmula 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em

tela. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia,

a fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro
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Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000570-73.2022.5.05.0511

Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

RECORRENTE GERALDO CONCEICAO BARBOSA
DA SILVA

ADVOGADO lucio klinger santos chaves(OAB:
19389/BA)

RECORRIDO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO CONCEICAO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c4609f

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

GERALDO CONCEICAO BARBOSA DA SILVA

Advogado(a)(s):

LUCIO KLINGER SANTOS CHAVES (BA - 19389)

Recorrido(a)(s):

VIX LOGISTICA S/A

Advogado(a)(s):

MARCELO SENA SANTOS (BA - 30007)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado LÚCIO KLINGER SANTOS

CHAVES - OAB/BA-19.389, constituído mediante procuração nos

autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade,

à evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST,

inclusive por divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001275-25.2017.5.05.0195
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

RECORRENTE CARLOS MANUEL LEAL PRIMO

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECORRIDO CARLOS MANUEL LEAL PRIMO

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MANUEL LEAL PRIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af4eb72

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CARLOS MANUEL LEAL PRIMO

Advogado(a)(s):

MARCOS WILSON FERREIRA FONTES (BA - 11315)

Recorrido(a)(s):

BANCO DO BRASIL SA

Advogado(a)(s):

EDUARDO AGNELO PEREIRA (BA - 14193)

PRISCILA COUTINHO SANTANA (BA - 26414)

TARCIO FRANKLIN LUSTOSA NOVAIS (BA - 20956)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho / Prescrição /

Alteração Contratual.

PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS - "VENCIMENTO

PADRÃO"

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no Acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à parte final da Súmula nº 294 do

Tribunal Superior do Trabalho, razão porque é recomendável que se

dê seguimento ao Recurso para melhor exame.

Este é o entendimento da SBDI-I do TST, vejamos (grifos aditados):

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA COM

AGRAVO. RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. DIFERENÇAS SALARIAIS.

V E N C I M E N T O  P A D R Ã O .  A L T E R A Ç Ã O .  R E D U Ç Ã O .

PRESCRIÇÃO PARCIAL. A SBDI-1 desta Corte f i rmou

entendimento de que se aplica a prescrição parcial ao pedido de

diferenças salariais decorrentes da alteração da parcela

"vencimento padrão", dada que a alteração promovida pelo

empregador, com redução do seu valor, em inobservância da norma

constitucional do artigo 7º, VI, constitui lesão que se renova mês a

mês, não se tratando de alteração do pactuado por ato único do

empregador, e sim descumprimento do pactuado, a incidir a parte

final da Súmula nº 294 do TST, segundo a qual, tratando-se de

ação que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de

alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito

à parcela esteja também assegurado por preceito de lei .

Precedentes. Recurso de embargos conhecido e provido " (E-ARR-

645-81.2013.5.05.0009, Subseção I Especializada em Dissídios
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Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/04/2021).

EMBARGOS INTERPOSTOS SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017 -

PRESCRIÇÃO - VENCIMENTO PADRÃO - REDUÇÃO. 1. A

controvérsia consiste em definir a prescrição aplicável em se

tratando de pedido de diferenças decorrentes de norma interna do

reclamado, que teria supostamente reduzido o vencimento padrão

da reclamante. 2. A prescrição deve ser aferida em face da

pretensão abstrata que, no presente caso, foi deduzida em

decorrência de ato do empregador que alterou o pactuado

causando possível lesão ao direito da embargante, ante a alegada

redução do valor de seu salário, cuja preservação é assegurada por

dispositivo constitucional (art. 7º, VI). 3. Essa circunstância atrai a

incidência da parte final da Súmula nº 294 do TST , segundo a qual,

tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito

de lei. Embargos conhecidos e providos. (E-ARR-10141-

61.2013.5.05.0001, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,

DEJT 18/12/2020).

"I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - PRESCRIÇÃO -

DIFERENÇAS SALARIAIS - "VENCIMENTO PADRÃO" -

REDUÇÃO - SÚMULA Nº 294, PARTE FINAL, DO TST -

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA A C. SBDI-1 desta

Corte firmou jurisprudência no sentido de que as diferenças salariais

postuladas em razão da alegada redução do valor da parcela

"vencimento padrão", promovida em 1997 pelo Banco do Brasil,

traduz inobservância ao art. 7º, VI, da Constituição da República,

que assegura a irredutibilidade salarial, constituindo lesão que se

renova mês a mês, por descumprimento do pactuado. Aplica-se à

pretensão a prescrição parcial, nos termos da parte final da Súmula

nº 294 do TST. Recurso de Revista conhecido e provido. (...) (ARR-

1329-11.2015.5.05.0017, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 06/10/2023).

No mesmo sentido:

(Ag-RRAg-1372-48.2015.5.05.0016, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mal lmann, DEJT 23/6/2023);  (Ag-RR-91-

92.2018.5.05.0035, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 3/3/2023); (Ag-RRAg-679-29.2017.5.05.0005, 6ª

Turma, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, DEJT 1º/7/2022);

(RRAg-ARR-102-40.2016.5.05.0311, 8ª Turma, Relator Ministro

Sergio Pinto Martins, DEJT 17/4/2023).

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000583-40.2020.5.05.0221
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE JEOVANA SIMOES SILVA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVANA SIMOES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac7d503

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

JEOVANA SIMOES SILVA

Advogado(a)(s):

IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO (BA - 18390)

Recorrido(a)(s):

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado(a)(s):

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE - 18855)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos
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pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado.

DOS VALORES FIXADOS A TÍTULO DE INDENIZAÇÕES.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista,como se vê nos seguintes precedentes:

I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. REGÊNCIA DA

LEI NO 13467/2017. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

VALOR ARBITRADO. A jurisprudência desta Corte Superior é firme

no sentido de que a alteração do valor fixado a título de indenização

por dano moral condiciona-se à constatação de que o valor

arb i t rado afronta os pr incíp ios da razoabi l idade e da

proporcionalidade, por revelar-se excessivamente irrisório ou

exorbitante. No presente caso, observa-se que o Regional, ao

arbitrar o valor da indenização por danos morais em R$15.000,00

(quinze mil reais), levou em consideração a concausa e a reduzida

redução de capacidade para o trabalho. Essa quantia não se mostra

ínfima, a ponto de justificar a revisão por esta instância

extraordinária. Recurso de revista não conhecido. II - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

REGIDO PELA LEI Nº 13.467/17 - ESTABILIDADE NORMATIVA.

ARTIGO 896, § 1º-A, I E III, DA CLT. DANO MATERIAL. PENSÃO

MENSAL. CONCAUSA. SÚMULA 333 DO TST. Nega-se

provimento ao agravo de instrumento quando não demonstrada a

viabilidade do processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento a que se nega provimento. (RRAg-1002173-

80.2017.5.02.0461, 8ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 21/11/2023).

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. (...) 2.

REVISÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE DANOS

MORAIS. SÚMULA 296, I, DO TST. A jurisprudência desta SbDI-1 é

no sentido de que o conhecimento do recurso de embargos para a

revisão dos valores arbitrados a título de indenização por dano

moral é situação excepcional, por se tratar de matéria que depende

da análise de diversos aspectos fáticos, só sendo possível quando

os arestos espelharem realidade fática idêntica à descrita nos autos.

Nesse contexto, os arestos transcritos nas razões recursais revelam

-se manifestamente inespecíficos, nos termos da Súmula 296, I, do

TST, pois além de não ser possível identificar se se trata do mesmo

empregador e a condição econômica do ofendido, os paradigmas

não abordam todas as nuances do caso concreto. Recurso de

embargos não conhecido. (E-RR-1425-48.2017.5.09.0242,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 27/11/2020).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000476-67.2022.5.05.0013
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE LORENA OLIVEIRA DOS SANTOS
SOUZA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA OLIVEIRA DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03ea51e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):
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LORENA OLIVEIRA DOS SANTOS SOUZA

Advogado(a)(s):

RAFAEL RODRIGUES CAETANO (GO - 33761)

Recorrido(a)(s):

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s):

ANDRE SILVA ARAUJO (BA - 62915)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Salário/Diferença Salarial / Salário por

Acúmulo de Cargo/Função.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Uma vez dirimida a controvérsia mediante aplicação da solução que

melhor se ajusta ao caso concreto, não se observa possível

violação aos dispositivos constitucionais e legais invocados, assim

como possível contrariedade à jurisprudência uniformizada do TST,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, a, e c, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

(...) MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. ART.

85, § 11, DO CPC/2015. Verificado que a Turma não apreciou o

pleito formulado em contraminuta ao Agravo Interno, no que

concerne ao pedido de majoração dos honorários de sucumbência,

nos termos em que preconiza o art. 85, § 11, do CPC/2015, passa-

se ao exame da questão, para, assim, sanar a omissão perpetrada.

Nos termos do mencionado dispositivo legal, \'o tribunal, ao julgar

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em

conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando,

conforme o caso, o disposto nos §§ 2.º a 6.º, sendo vedado ao

tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao

advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites

estabelecidos nos §§ 2.º e 3.º para a fase de conhecimento\'. Esta

Corte Superior, interpretando a indigitada norma, entende que

a majoração dos valores devidos a título de honorários

sucumbenciais é uma faculdade do Tribunal, que examinará,

caso a caso, a pertinência da alteração do percentual fixado,

tendo por balizamento os arts. 85, § 2.º, do CPC/2015 e 791-A, §

2.º, da CLT. Precedentes. No caso, o reclamante pretende a

majoração dos honorários sucumbenciais - fixados na origem em

10% sobre o valor da causa -, em razão da apresentação de

contraminuta ao Agravo de Instrumento, contrarrazões ao Recurso

de Revista e contraminuta ao Agravo Interno, nos quais se

pretendeu a manutenção da tese jurídica fixada na origem, que

reconheceu o vínculo de emprego diretamente com as empresas

reclamadas, por reputar fraudulenta a prestação de serviços por

Pessoa Jurídica. No caso concreto, o que se verifica é que o

trabalho adicional do advogado não é de complexidade suficiente

para justificar a majoração pretendida. Nesta senda, deve ser

mantida a fixação dos honorários sucumbenciais, no percentual de

10% sobre o valor da causa, por ser proporcional e consentâneo

com o grau de complexidade do trabalho realizado pelo causídico,

nos exatos termos dos parâmetros fixados pelo art. 791-A, caput e §

2.º, da CLT e 85, §§ 2.º e 11, do CPC/2015. Embargos de

declaração conhecidos e providos para sanar omissão, mas sem

imprimir efeito modificativo ao julgado. (ED-Ag-ED-AIRR-818-

26.2019.5.19.0003, 1.ª Turma , Relator: Ministro Luiz Jose Dezena

da Silva, DEJT 11/4/2022.)

(...). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. Hipótese em

que o Tribunal Regional manteve a fixação dos honorários

sucumbenciais (5% sobre o valor da causa) feita pelo Juízo de

Origem, por revela-se adequada e justa, ainda que considerado o

trabalho realizado em fase recursal . Esta Corte vem entendendo

que a majoração do percentual previsto no art. 85, § 11, do CPC

é faculdade do Tribunal Regional, que examinará cada caso em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 3992
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

concreto. Ausente à prova de que a valoração foi equivocada, não

há que se cogitar de violação do preceito de lei em questão.

Precedentes do TST. Óbice da Súmula 333 do TST. Agravo não

provido. (...). (Ag-AIRR-1001236-79.2019.5.02.0015, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 02/06/2023).

(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR ARBITRADO.

MAJORAÇÃO. O valor arbitrado aos honorários advocatícios foi

fixado com observância do art. 85, § 2.º, do CPC e da Súmula 219

do TST (mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor

da condenação ). A majoração do percentual prevista no art. 85,

§ 11, do CPC é faculdade do Regional, que examinará cada

caso em concreto . Ausente a prova de que a valoração foi

equivocada, não há de se cogitar de violação do preceito de lei em

questão. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. (AIRR-

1677-44.2017.5.10.0009, 3.ª Turma, Relator: Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 20/8/2021.)

(...) 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL ARBITRADO. CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO. I. O percentual arbitrado aos honorários

advocatícios foi fixado com observância do art. 85, § 2.º, do CPC e

da Súmula 219 do TST (mínimo de dez e o máximo de vinte por

cento sobre o valor da condenação). II . O acórdão regional

manteve a sentença que havia fixado os honorários advocatícios em

15% do valor da condenação. Assim, o percentual foi fixado com

observância do art. 85, § 2.º, do CPC (mínimo de dez e o máximo

de vinte por cento sobre o valor da condenação). A majoração do

percentual prevista no art. 85, § 11, do CPC é faculdade do

Tribunal Regional, que examinará cada caso em concreto . III.

Dos termos da decisão Recorrida, não se verifica contrariedade à

Súmula n.º 219 do TST, muito menos violação do art. 85, § 2.º, do

CPC, porque o percentual arbitrado a título de honorários

advocatícios (15%) se encontra exatamente entre o mínimo e o

máximo previstos na referida Súmula e no dispositivo de lei. IV.

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega

provimento. (AIRR-11361-22.2016.5.03.0009, 4.ª Turma , Relator:

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 18/12/2020).

I - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA DIEBENS LEASING S.A. -

ARRENDAMENTO MERCANTIL. AGRAVO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.

EMBARGOS DE TERCEIRO. INTEMPESTIVIDADE. ÓBICES DO

ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E DA SÚMULA 266/TST. VÍCIOS

INEXISTENTES. Inexistindo no acórdão qualquer vício que

justifique a oposição de embargos de declaração, forçoso decretar o

respectivo não provimento . Embargos de declaração não providos.

II - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA MESBLA S.A. AGRAVO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

H O N O R Á R I O S  S U C U M B E N C I A I S .  M A J O R A Ç Ã O  D O

PERCENTUAL ARBITRADO. ARTIGO 85, § 11, DO CPC.

OMISSÃO CONFIGURADA. Este Colegiado deixou de analisar o

pedido formulado pela Mesbla S.A em contraminuta ao agravo,

relativo à majoração do percentual fixado a título de honorários de

sucumbência. Dispõe o artigo 85, § 11, do CPC que " O tribunal, ao

julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal,

observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo

vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários

devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos

limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento ".

Esta Corte Superior tem entendido que a majoração do patamar

estabelecido a título de verba honorária é uma faculdade do

Tribunal, não configurando direito absoluto da parte. No caso

presente, o Tribunal Regional manteve a sentença, na qual fixados

os honorários de sucumbência em 5% sobre o valor da causa, o

que resultou na quantia de R$500.000,00 . Percebe-se que a Corte

Regional estabeleceu o benefício no percentual mínimo previsto na

legislação trabalhista (art. 791-A, caput , da CLT), o que já resultou

em montante bastante elevado. Outrossim, analisando-se a

hipótese dos autos, verifica-se a ausência de complexidade apta a

justificar o aumento pretendido. Nesse contexto, tendo o Tribunal

Regional arbitrado percentual relativo à verba honorária dentro dos

limites estabelecidos pela legislação trabalhista (art. 791-A, caput ,

da CLT) e não havendo complexidade a justificar a majoração

pleiteada, deve ser mantido o percentual estabelecido. Embargos

declaratórios providos para sanar omissão, sem que lhes seja

conferido efeito modificativo. Embargos de declaração providos. (ED

-Ag-AIRR-243-45.2018.5.05.0002, 5ª Turma, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 05/08/2022).

AGRAVO DO RECLAMANTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMADO. LEI N.º 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS RECURSAIS.

AÇÃO PROTOCOLADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. (...). 7 - Contudo, a majoração do percentual

prevista no art.85, § 11, do CPC, constitui uma faculdade do

Tribunal, que examinará o caso concreto, de acordo com os §§

2.º a 6.º, do mesmo dispositivo, não se tratando, portanto, de

um direito absoluto da parte. Julgados . 8 - No caso concreto ,

constata-se que o trabalho adicional do advogado do reclamado em

grau recursal, decorrente da apresentação de contrarrazões ao

Agravo de Instrumento, não justifica a majoração da verba

honorária, na forma do art. 85, § 11, do CPC, considerando a falta

de complexidade da matéria objeto do Recurso de Revista do
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reclamado - a qual nem sequer teve sua transcendência

reconhecida - e a razoabilidade do valor em face do trabalho

realizado pelo advogado, fixado em 15% sobre o valor atualizado da

causa, percentual condizente com os requisitos legais previstos nos

§§ 2.º e 6.º, do CPC. 9 - Agravo a que se nega provimento. (Ag-ED-

AIRR-2558-10.2017.5.19.0061, 6.ª Turma , Relatora: Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 18/2/2022).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA AUTORA.

REQUERIMENTO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES, PARA

OBTER A MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. Embargos de declaração

acolhidos, para, sem imprimir efeito modificativo no julgado, sanar a

omissão no sentido de indeferir o pedido formulado em

contraminuta pela parte autora, acerca da majoração dos honorários

advocatícios sucumbenciais. Ao interpretar o artigo 85, §11, do

CPC, esta Corte Superior entende que o referido aumento do

percentual é uma faculdade do Tribunal de origem, que

examinará, caso a caso, a pertinência devida. Na presente

demanda o trabalho adicional dos patronos da autora não detém

complexidade suficiente para ora justificar qualquer alteração.

Portanto, deve ser mantido o importe de 10%, proporcional e

consentâneo com o grau de complexidade do trabalho realizado

pelos causídicos, além de condizente com os requisitos legais. (ED-

Ag-AIRR-372-08.2020.5.10.0013, 7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 05/05/2023).

( . . . )  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRETENSÃO DE

MAJORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO. O TRT manteve a

condenação da reclamada ao pagamento de honorários de

advogado, fixados em 10% sobre o valor dos créditos da

reclamante. A autora requer a majoração da verba honorária para

15%, tendo em conta o zelo de seus patronos e a complexidade do

feito. Todavia, a jurisprudência desta Corte é a de que a eventual

majoração do percentual dos honorários de advogado prevista

no artigo 85, §11, do CPC é prerrogativa do Tribunal Regional,

que examinará o caso concreto de acordo com os §§ 2º a 6º do

mesmo dispositivo. A decisão do Regional está em consonância

com o entendimento prevalente no TST, pelo que incide o óbice do

art. 896, §7º, da CLT. Não desconstituídos os fundamentos da r.

decisão agravada, mediante a qual se concluiu pela ausência de

transcendência do recurso de revista interposto, nega-se

provimento ao presente agravo. Agravo conhecido e desprovido.

(Ag-AIRR-1606-54.2018.5.10.0802, 8ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/11/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

Com relação a este tópico, a insurgência se encontra

desfundamentada, porquanto a Parte Recorrente, muito embora se

mostre insatisfeita com o julgamento, limitou-se a discorrer acerca

das razões de sua insurgência e a propugnar a sua reforma, sem

"indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional". Não

observou qua isquer  dos pressupostos  endógenos de

admiss ib i l i dade  do  ape lo ,  to rnando-o  abso lu tamente

desfundamentado, à luz da precisa exegese do art. 896, §1º-A,

II,da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000512-45.2022.5.05.0002
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE ANTONIO SERGIO GUEDES DOS
SANTOS

ADVOGADO CASSIUS EDUARDO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 32588/BA)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 36233/BA)

ADVOGADO JAMILE LEITE GARCEZ DE
MEDEIROS(OAB: 32121/BA)

RECORRENTE SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

RECORRIDO SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

RECORRIDO ANTONIO SERGIO GUEDES DOS
SANTOS

ADVOGADO CASSIUS EDUARDO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 32588/BA)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO SANTOS
BAQUEIRO(OAB: 36233/BA)

ADVOGADO JAMILE LEITE GARCEZ DE
MEDEIROS(OAB: 32121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO GUEDES DOS SANTOS

  - SERVIS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f50e05d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ANTONIO SERGIO GUEDES DOS SANTOS

2.SERVIS SEGURANCA LTDA

Advogado(a)(s):

1.CASSIUS EDUARDO SANTOS BAQUEIRO (BA - 32588)

1.JOAO GUSTAVO SANTOS BAQUEIRO (BA - 36233)

1.JAMILE LEITE GARCEZ DE MEDEIROS (BA - 32121)

2.NELIO LOPES CARDOSO JUNIOR (BA - 18530)

Recorrido(a)(s):

1.SERVIS SEGURANCA LTDA

2.ANTONIO SERGIO GUEDES DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

1.NELIO LOPES CARDOSO JUNIOR (BA - 18530)

2.CASSIUS EDUARDO SANTOS BAQUEIRO (BA - 32588)

2.JOAO GUSTAVO SANTOS BAQUEIRO (BA - 36233)

2.JAMILE LEITE GARCEZ DE MEDEIROS (BA - 32121)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:ANTONIO SERGIO GUEDES DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Hora Extra/Intervalo.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista, inclusive por divergência jurisprudencial.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Regime 12x36.

Direito Coletivo do Trabalho / Negociação Coletiva Trabalhista /

Norma Coletiva.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição, a transcrição fora do tópico, a transcrição

de trechos que não contenham a tese jurídica que consubstancia o

prequestionamento, a transcrição de trecho impertinente, a

transcrição da ementa, a transcrição da conclusão do acórdão, a

transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os limites da tese

devolvida no Recurso de Revista e sem o devido destaque, não

atendem ao requisito em tela.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Adicional

Noturno / Prorrogação do Horário Noturno.

Os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional impugnado

estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais Alta Corte

Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI 13.467/2017. DIFERENÇAS DE ADICIONAL NOTURNO.

PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO. NORMA COLETIVA

QUE FIXA ADICIONAL NOTURNO DE 35% PARA AS HORAS

TRABALHADAS ENTRE 22H E 5H. VALIDADE. A controvérsia está

pacificada nesta Subseção desde o julgamento do E-RR-142600-

55.2009.5.05.0037, de relatoria do Ministro João Oreste Dalazen,

cujo acórdão publicado no DEJT de 16/2/2018, em que se decidiu

pela validade da cláusula de convenção coletiva de trabalho que

considera noturno apenas o trabalho executado entre as 22 horas

de um dia e as 5 horas do dia seguinte, mesmo quando prorrogada

a jornada após as cinco horas, ante a observância do princípio do

conglobamento, visto que pactuado, em contrapartida, pagamento

do adicional noturno em percentual diferenciado (maior que o legal).

Precedentes. Assim, cumprida a função exclusivamente

uniformizadora por esta Subseção Especializada, não se constata
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contrariedade à Súmula 60, II, do TST. Agravo conhecido e

desprovido (Ag-E-Ag-ED-ED-RR-13575-94.2016.5.15.0059,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 12/05/2023).

I - AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DA

PRESIDÊNCIA DA TURMA - EMBARGOS EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA -

OPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 - ADICIONAL

NOTURNO - PRORROGAÇÃO DA JORNADA EM PERÍODO

DIURNO - NORMA COLETIVA Ante possível contrariedade ao item

II da Súmula nº 60 do TST, dá-se provimento ao Agravo Interno

para determinar o processamento dos Embargos. II - EMBARGOS

EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA - OPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 -

ADICIONAL NOTURNO - PRORROGAÇÃO DA JORNADA EM

PERÍODO DIURNO - NORMA COLETIVA A C. SBDI-I firmou o

entendimento de ser indevido o adicional noturno quanto às horas

prorrogadas em período diurno se há norma coletiva prevendo

percentual superior ao legal e limitando o trabalho noturno ao

período entre as 22 horas de um dia e 5 horas do dia seguinte. Não

se aplica a Súmula nº 60, II, do Tribunal Superior do Trabalho, em

reconhecimento à livre negociação coletiva e ao princípio do

conglobamento. Precedentes. Embargos conhecidos e providos (E-

ED-Ag-RRAg - 475-92.2016.5.17.0002, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, DEJT 31/03/2023) .

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações,inclusive por divergência

jurisprudencial, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor

da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:SERVIS SEGURANCA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Direito Coletivo do Trabalho / Negociação Coletiva Trabalhista /

Norma Coletiva / Prevalência do Negociado Sobre o Legislado.

A Revista merece trânsito.

Considerando o período posterior à vigência da Reforma

Trabalhista, e por vislumbrar possível afronta ao art. 71, §4º da CLT,

determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Neste sentido:

"I - AGRAVO DO RECLAMADO. PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA.

CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO

CONFERIDA PELA LEI Nº 13.467/2017. Ante as razões

apresentadas pelo reclamante, merece provimento o agravo interno,

para reexame do recurso de revista do reclamado. Agravo

conhecido e provido . I I  -  RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR A 11.11.2017. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 71, §4º, DA CLT, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA

LEI Nº 13.467/2017. 1. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 ("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT

recebeu nova redação, passando a dispor que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento

apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com natureza

indenizatória. 2. À luz do entendimento prevalente nesta

Primeira Turma, a Lei 13.467/2017 tem aplicação imediata aos

contratos de trabalho que permaneceram em curso após sua

vigência. 3 . Mantém-se, pois, a conclusão adotada no acórdão

regional, no sentido de aplicar a atual redação do art. 71, § 4º, da

CLT ao período posterior a 11.11.2017. Recurso de revista não

conhecido" (RR-434-69.2021.5.11.0018, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

R E C L A M A D O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA 1  -  S INDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSAM .  CONCESSÃO PARCIAL  DO INTERVALO

INTRAJORNADA (ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST) . Impõe-se

reconhecer que o sindicato-autor tem legitimidade ativa ad causam

para atuar na defesa dos direitos ora postulados, de maneira que o

processamento do recurso de revista esbarra no óbice da Súmula

333 do TST. Agravo de instrumento não provido . 2 - INTERVALO

INTRAJORNADA (VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS - ÓBICE

DA SÚMULA 126 DO TST) . Não merece ser provido agravo de

instrumento que visa a liberar recurso de revista que não preenche

os pressupostos contidos no art. 896 da CLT quanto aos temas em

epigrafe. Agravo de instrumento não provido . 3 - PARCELAS

VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA NOVA

REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Demonstrada
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possível violação do art. 71, §4º, da CLT, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista quanto ao tema. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO . 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. 2. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não

constitui direito adquirido, vez que a questão deve ser

solucionada de acordo com a legislação em vigor em cada

época, ou seja, para os fatos ocorridos antes de 11/11/2017

incide a referida redação anterior, por sua vez, para os fatos

ocorridos após essa data, devem ser observadas as alterações

materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme preceitua o art.

6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB . 3. A nova redação do art. 71, §4º, da

CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo intrajornada

implica o pagamento apenas do período suprimido, e não mais do

período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada a partir

de 11/11/2017. Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao entender

que as regras de direito material são reguladas pela legislação

vigente à época do contrato de trabalho, vai de encontro às normas

de aplicação da lei no tempo . Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª Turma , Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 09/04/2021).

"(...) C) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - INTERVALO

INTRAJORNADA PARCIALMENTE CONCEDIDO - PAGAMENTO

APENAS DO PERÍODO SUPRIMIDO - APLICAÇÃO DO ART.71, §

4º, DA CLT COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/17 -

CONTRATO INICIADO ANTERIORMENTE E FINDADO

P O S T E R I O R M E N T E  À  R E F O R M A  T R A B A L H I S T A  -

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A  -

DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. A teor

do entendimento consolidado por esta Corte Superior na Súmula

437, I, do TST, a não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento total do período

correspondente, e não apenas daquele suprimido, com acréscimo

de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva

jornada de labor para efeito de remuneração. Ademais, o item III da

Súmula 437 do TST estabelece a natureza salarial do intervalo

intrajornada, quando não concedido ou reduzido pelo empregador,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais. 3. No

entanto, a reforma trabalhista (Lei13.467/17) conferiu nova redação

ao art.71, § 4º, da CLT, passando a prever que a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso

e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o

pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho. 4. No caso,

tendo o contrato de trabalho se iniciado anteriormente e

findado posteriormente à vigência da Lei 13.467/17, foi

determinada a observância da nova redação conferida ao art.

71, § 4º, da CLT, para o período a partir de 11/11/17. 5. Nesses

termos, conclui-se que a decisão foi proferida em estrita

consonância com a previsão expressa do art. 71, § 4º, da CLT

em sua redação atual, conforme o período de incidência da

norma. 6. Assim, em que pese reconhecida a transcendência

jurídica da questão e o recurso ter demonstrado a plausibilidade do

conhecimento, por divergência jurisprudencial, nega-se provimento

ao apelo. Recurso de revista conhecido e desprovido" (RRAg-947-

79.2020.5.09.0001, 4ª Turma , Relator Ministro Ives Gandra da

Silva Martins Filho, DEJT 02/06/2023).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE ANTES E APÓS A LEI

13.467/2017. INOVAÇÕES DE DIREITO MATERIAL. EFEITOS

IMEDIATOS A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO DIPLOMA

LEGAL. ART. 6° da LINDB. INTERVALO INTRAJORNADA.

SUPRESSÃO PARCIAL. INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT.

L I M I T A Ç Ã O  D A  C O N D E N A Ç Ã O  A T É  1 0 / 1 1 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. No presente

caso, o Tribunal Regional concluiu que aos empregados

contratados antes da Lei 13.467/2017, não são aplicáveis as

disposições de direito material contidas na nova legislação. Com

isso, deixou de limitar a condenação do intervalo intrajornada

apenas ao período suprimido, bem como deixou de reconhecer a

natureza indenizatória da parcela, na forma da nova redação do §4º

do art. 71 da CLT. Manteve, ainda, a condenação da Reclamada ao

pagamento do intervalo do artigo 384 da CLT por todo o período

contratual, sem observar a revogação do dispositivo a partir de

11/11/2017. 2. As inovações de direito material introduzidas no

ordenamento jurídico pela Lei 13.467/2017 possuem efeitos

imediatos e gerais a partir da entrada em vigor do referido diploma

legal, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada (art. 5°, XXXVI, da CF e 6° da LINDB). 3. A decisão

regional proferida no sentido de não aplicar as inovações de

direito material ao contrato de trabalho ativo antes e após a
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edição da Lei 13.467/2017, não observou o ordenamento

jurídico vigente e evidencia violação do §4º do art. 71 e do art.

384 da CLT. Transcendência jurídica reconhecida. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-20308-50.2021.5.04.0304, 5ª

Turma , Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

16/12/2022).

"(...)2. INTERVALO INTRAJORNADA. NOVA REDAÇÃO DO

ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE

TRABALHO. INÍCIO ANTES DA REFORMA TRABALHISTA.

CONTINUIDADE. INCIDÊNCIA IMEDIATA. APLICAÇÃO NO

T E M P O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  D A  C A U S A

RECONHECIDA. I - O Tribunal a quo manteve a sentença que

condenou a parte reclamada ao pagamento integral do intervalo

intrajornada suprimido parcialmente como hora extraordinária

durante todo o período imprescrito entre o outubro de 2013 até

janeiro de 2018, sem observar a nova redação do art. 71, § 4º, da

CLT. II - Efetivamente, as alterações feitas na conhecida reforma

trabalhista de 2017 tocaram no amago do arcabouço legal que rege

as relações de trabalho no Brasil, modificando profundamente as

interações intersubjetivas trabalhistas brasileiras, na tentativa de

equilibrar direitos e obrigações bilaterais e sinalagmáticos. No

peculiar ramo trabalhista, a resposta sistêmica à aplicação da

novidade legislativa no aspecto substancial prima pelo norte de que

se trata de um contrato em que as partes não se encontram em

igualdade de condições, ao se qualificar uma delas como vulnerável

em relação à outra. A questão intertemporal de incidência do novo

direito no campo factual dos laços trabalhistas se mostra como

vórtice de toda sua lógica reformista e de sua pretensão de

modernizar o ambiente do mercado de trabalho. Sabe-se, de outro

lado, em relação materialidade do Direito do Trabalho, que a

inter temporal idade rege-se pelos pr incíp ios gerais  da

irretroatividade das leis e a aplicabilidade imediata da lei nova.

Nessa linha, o art. 6º, caput, da LINDB, que ressalta o proêmio

tempus regit actum, define que apenas não alcançam a modificação

legis lat iva aquelas s i tuações jur íd icas já protegidas e

completamente aperfeiçoadas, o direito adquirido e a coisa julgada,

garantias plasmadas no texto constitucional brasileiro (art. 5º,

XXXVI).III - Elemento central do contrato de trabalho, ligado ao

direito consolidado hermeticamente, tem-se a sucessividade das

prestações, cuja natureza marca qualquer nova disposição

contratual sob a observação de certa relatividade ou mesmo

limitação em aderir aos contratos de trabalho já em curso,

principalmente aquela tratativa de ordem heterônoma, em que as

partes não atuam de forma direta para definir quanto, porquê e

principalmente quando começarão a viger a novas disposições,

deixando a regra geral de aplicação imediata das normas materiais

a partir da vigência do recente normativo como melhor resposta às

prestações de cunho sucessivos futuras, não podendo afetar

aquelas que se consolidaram no passado. E aqui cabe pontuar a

completa impertinência de se considerar a irredutibilidade salarial

como referência no sopesamento temporal de normas de ordem

material, pois, especialmente do art. 74, § 4º, da CLT, mesmo na

redação anterior a Lei nº 13.467/2017, nem sequer se refere a uma

expectativa de direito em sentido estrito, mas uma sanção, que

pressupõe ato que atenta contra o direito de descansar e de se

alimentar do trabalhador para que efetivamente seja devido o

respectivo pagamento pela supressão do mencionado intervalo,

seja parcialmente ou de forma integral. Naturalmente, espera-se

que o empregado usufrua do intervalo e apenas no caso de se

infringir esse direito lhe será devido o pagamento corretivo. IV -

Com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 ("reforma

trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT passou a dispor que a não

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada implica

o pagamento apenas do período suprimido, acrescido de 50%, com

natureza indenizatória. Revela-se, pois, que essa alteração

legislativa de cunho material deve ser aplicada de forma imediata,

regendo as ocorrências fáticas a partir da sua vigência, ressalvando

-se, claro, outra disposição de natureza autônoma, de ordem

coletiva ou interpartes, em sentido contrário com intuito de se

perpetuar situações consolidadas sob a égide do anterior regime

legal. Pondere-se que a delimitação temporal de aplicação da nova

redação do § 4º do art. 71 da CLT evita que se formem contratos de

trabalhos totalmente díspares entre trabalhadores com o mesmo

status, o que, em reductio ad absurdum, mas sob perspectiva de

cenário plausível, poderia ensejar o indevido incentivo aos

empregadores em encerrar todos os laços empregatícios sob o

manto da legislação trabalhista anteriores a novembro de 2017,

facultando-lhes a contratação de novos empregados subsidiados

por texto legal mais brando em relação as suas obrigações como

contratante. V - A partir dessas perspectivas, fixa-se o marco

temporal de aplicação do entendimento da Súmula 437, I e III,

do TST ao período anterior a 11/11/2017, devendo incidir a nova

redação do art. 71, § 4º, da CLT, conferida pela Lei nº

13.467/2017, a partir dessa data, pela qual a supressão do

intervalo intrajornada enseja o pagamento apenas do período

de tempo não usufruído, assim como tal parcela passará a

ostentar natureza indenizatória VI. Recurso de revista conhecido

e provido" (RR-196-82.2018.5.11.0009, 7ª Turma , Redator Ministro

Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 10/03/2023).

"(...) - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. EFEITOS. ART. 71,
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§4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017. PERÍODO

CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR A 11/11/2017.

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. A controvérsia dos autos

envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017, sendo

típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. A antiga redação do §4º do art. 71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de

acordo com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para

os fatos ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação

anterior , bem como a Súmula 437, I, do TST; por sua vez, para

os fatos ocorridos após essa data, devem ser observadas as

alterações materiais trazidas pela Lei 13.467/2017, conforme

preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. A nova redação do art.

71, §4º, da CLT estabelece que a concessão parcial do intervalo

intrajornada implica o pagamento apenas do período suprimido, não

mais do período integral do intervalo, diretriz que deve ser aplicada

a partir de 11/11/2017 . Agravo não provido" (Ag-RRAg-20180-

50.2019.5.04.0029, 8ª Turma , Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 01/02/2023)

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Aviso Prévio.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes

(grifos aditados):

( . . . )  I R R E G U L A R I D A D E  N O  A V I S O  -  P R É V I O .

PROPORCIONALIDADE PREVISTA NA LEI Nº 12.506/2011.

BENEFÍCIO INSTITUÍDO EXCLUSIVAMENTE EM FAVOR DO

EMPREGADO. Não merece provimento o agravo que não

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática. A Corte

regional registrou que houve irregularidade da empresa ao conceder

o aviso - prévio ao reclamante, pois, em que pese o empregado ter

sido demitido sem justa causa em 30/7/2020, trabalhou até

30/9/2020. Ressalta-se que o entendimento firmado nesta Corte

superior é de que o aviso-prévio proporcional, previsto na Lei

nº 12.506/2011, é direito exclusivo do empregado, não podendo

o empregador exigir o cumprimento do aviso-prévio por prazo

superior a 30 dias .  Agravo desprovido (Ag-AIRR-152-

72.2022.5.20.0009, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 29/09/2023).

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

AVISO-PRÉVIO PROPORCIONAL. CUMPRIMENTO ALÉM DOS

30 DIAS. LEI Nº 12.506/2011. DIREITO EXCLUSIVO DO

TRABALHADOR. A Egrég ia  Turma dec id iu  consoante

jurisprudência pacificada desta Corte, no sentido de que a

proporcionalidade do aviso - prévio, prevista na Lei nº

12.506/2011, é direito exclusivo do trabalhador, de forma que

sua exigência pelo empregador impõe o pagamento de

indenização pelo período excedente a trinta dias. Precedentes.

Incide, portanto, o disposto no artigo 894, § 2º, da CLT. Correta a

aplicação do referido óbice, mantém-se o decidido. Verificada, por

conseguinte, a manifesta improcedência do presente agravo, aplica-

se a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo

Civil. Agravo interno conhecido e não provido " (Ag-E-RR-100-

36.2017.5.17.0009, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

29/11/2019).

"RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. LEI Nº 12.506/2011.

OBRIGAÇÃO LIMITADA AO EMPREGADOR. 1. A jurisprudência

desta Corte firmou-se no sentido de que, com a entrada em vigor da

Lei nº 12.506/2011, o empregador não pode exigir do empregado

o cumprimento do aviso prévio proporcional ao tempo de

serviço, sendo no mínimo de trinta dias, por se tratar de direito

social exclusivo dos trabalhadores . 2. Nesse contexto, o recurso

de embargos se afigura incabível, nos termos do art. 894, § 2º, da

CLT, considerada a consonância do acórdão embargado com a

jurisprudência do TST. Recurso de embargos de que não se

conhece" (E-RR-1478-06.2013.5.09.0004, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa,

DEJT 02/08/2019).

"RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL - LEI

Nº 12.506/2011 - OBRIGAÇÃO LIMITADA AO EMPREGADOR -

AUSÊNCIA DE RECIPROCIDADE 1. Com a ressalva de meu

entendimento, esta C. SBDI-I já decidiu que a proporcionalidade

do aviso prévio, prevista na Lei nº 12.506/2011, é um direito

exclusivo do trabalhador, de modo que sua exigência pelo

empregador impõe o pagamento de indenização pelo período

excedente a 30 (trinta) dias . 2. Estando o acórdão embargado em

sintonia com esse entendimento, inviável o conhecimento dos

Embargos (art. 894, II, e § 2º, da CLT). Embargos não conhecidos"

(E-RR-10739-43.2015.5.03.0181, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, DEJT 19/12/2018).

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. AVISO

PRÉVIO PROPORCIONAL. ALTERAÇÃO DA LEI 12.506/2011.

OBRIGAÇÃO LIMITADA AO EMPREGADOR. AUSÊNCIA DE

RECIPROCIDADE. Por se tratar, o aviso prévio, de um direito
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assegurado ao trabalhador (art. 7º, XXI, da CF), a proporcionalidade

a que se refere a Lei 12.506/2001 apenas pode ser exigida da

empresa. A norma relativa ao aviso prévio proporcional não guarda

a mesma bilateralidade característica da exigência de 30 (trinta)

dias, essa sim obrigatória a qualquer das partes que intentarem

resilir o contrato de emprego. Recurso de embargos conhecido e

não provido" (E-RR-1682-51.2015.5.17.0006, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 27/10/2017).

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. AVISO

PRÉVIO PROPORCIONAL. ALTERAÇÃO DA LEI 12.506/2011.

OBRIGAÇÃO LIMITADA AO EMPREGADOR. AUSÊNCIA DE

RECIPROCIDADE. A proporcionalidade do aviso prévio a que se

refere a Lei 12.506/2001 apenas pode ser exigida da empresa, uma

vez que entendimento em contrário, qual seja, exigir que também o

trabalhador cumpra aviso prévio superior aos originários 30 dias,

constituiria alteração legislativa prejudicial ao empregado, o que,

pelos princípios que norteiam o ordenamento jurídico trabalhista,

não se pode admitir. Dessarte, conclui-se que a norma relativa ao

aviso prévio proporcional não guarda a mesma bilateralidade

característica da exigência de 30 dias, essa sim obrigatória a

qualquer das partes que intentarem resilir o contrato de emprego.

Recurso de embargos conhecido e provido" (E-RR-1964-

73.2013.5.09.0009, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

29/09/2017).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 477 da CLT.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Férias.

ADICIONAL NORMATIVO

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista da parte reclamante.

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista da parte

reclamada, conferindo prazo legal para a arte interessada,

querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000467-79.2020.5.05.0012
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

RECORRENTE RODOIMPLEMENTOS SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO DAVID BELLAS CAMARA
BITTENCOURT(OAB: 4964/BA)

RECORRIDO SEVERIANO MANOEL DE ANDRADE
FILHO

ADVOGADO LEONARDO SANTANA MACIEL(OAB:
29403/BA)

ADVOGADO IVAN BITENCOURT DE
CERQUEIRA(OAB: 54637/BA)
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  - RODOIMPLEMENTOS SERVICOS E MANUTENCAO LTDA
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Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Doença Ocupacional.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Portanto, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000576-33.2022.5.05.0462
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JANETE MEIRA GOMES(OAB:
18544/BA)

RECORRIDO EDMUNDO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMUNDO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25afa52

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): BANCO DO BRASIL SA
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Advogado(a)(s):
JANETE MEIRA GOMES (BA -

18544)

Recorrido(a)(s):
EDMUNDO FERNANDES DA

SILVA

Advogado(a)(s):
EMANUELLE SILVEIRA DOS

SANTOS BOSCARDIN (PR -

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

RECURSO REPETITIVO

Tendo em vista que o TST instaurou Incidente de Recurso de

Revis ta  Repet i t ivo  nos autos do processo nº  10134-

11.2019.5.03.0035, objeto do Tema 20, o qual versa sobre "Em

razão da fixação dos Temas Repetitivos nºs 955 e 1.021 pelo

Superior Tribunal de Justiça, que remetem à Justiça do Trabalho o

exame da pretensão de indenização das perdas decorrentes da

impossibilidade de incluir, no benefício de complementação de

aposentadoria, parcelas de natureza salarial não reconhecidas

como tal pelo empregador ou, então, não quitadas oportunamente,

quais seriam o marco inicial e prazo prescricional aplicáveis?",

conforme consta do Ofíc io Circular  TST.GP Nº 160 e

Despacho/Ofício GVP Nº 6/2023, determinando, inclusive, a

suspensão dos recursos de revista e dos recursos ordinários

interpostos contra sentenças de primeiro grau que versem sobre tal

matéria, impõe-se o sobrestamento da admissibilidade do Recurso

de Revista interposto.

CONCLUSÃO

SOBRESTADA a análise daadmissibilidadedo Recurso de

Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000498-94.2015.5.05.0038
Relator ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

AGRAVANTE PEDRO RENATO RIBEIRO GUEDES

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA MENDES(OAB:
53126/BA)

AGRAVANTE TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

AGRAVADO WILSON DIAS SANTOS

ADVOGADO FLÁVIO CUMMING DA SILVA(OAB:
18458/BA)

ADVOGADO ANA PATRICIA DANTAS LEAO(OAB:
17920/BA)

ADVOGADO VITORIA SANTANA LISBOA(OAB:
63237/BA)

AGRAVADO TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

AGRAVADO BUSPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS - EIRELI

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA MENDES(OAB:
53126/BA)

AGRAVADO PEDRO RENATO RIBEIRO GUEDES

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA MENDES(OAB:
53126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUSPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06c4c2c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.BUSPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS - EIRELI

2.PEDRO RENATO RIBEIRO GUEDES

Advogado(a)(s):

1.LUCIANA FERREIRA MENDES (BA - 53126)

2.LUCIANA FERREIRA MENDES (BA - 53126)

Recorrido(a)(s):

1.PEDRO RENATO RIBEIRO GUEDES

2.TRANSPORTES DOIS DE JULHO LTDA
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3.WILSON DIAS SANTOS

4.BUSPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS - EIRELI

Advogado(a)(s):

1.LUCIANA FERREIRA MENDES (BA - 53126)

2.ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA (BA - 17533)

2.NAYANNE VINNIE NOVAIS BRITTO (BA - 41939)

2.IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA BASTOS (BA - 11607)

3.FLÁVIO CUMMING DA SILVA (BA - 18458)

3.ANA PATRICIA DANTAS LEAO (BA - 17920)

3.VITORIA SANTANA LISBOA (BA - 63237)

4.LUCIANA FERREIRA MENDES (BA - 53126)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:BUSPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS -

EIRELI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo, nos termos do art. 855-A, § 1º, II, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

A afronta a dispositivo da Constituição Federal, autorizadora do

conhecimento do recurso de revista, é a que se verifica de forma

direta e literal, nos termos do artigo 896, parágrafo 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho. É indispensável, portanto, que

trate especificamente da matéria discutida, o que não ocorre no

caso sob análise.

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, conforme termos da Súmula nº 266 do TST,

e do que dispõe oart. 896, §2º, da CLT.

Nesse sentido (destacado):

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

(...). EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA DEVEDORA PRINCIPAL.

MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL . Nos termos

do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte, a

admissibilidade do recurso de revista interposto na fase de

execução está limitada à demonstração de violação direta e literal

de dispositivo da Constituição Federal. A questão examinada no v.

acórdão regional está centrada no redirecionamento da execução

ao devedor subsidiário sem a prévia desconsideração da

personalidade jurídica do devedor principal, o que inviabiliza a

reforma do despacho agravado, uma vez que eventual ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados na revista somente

ocorreria de maneira reflexa ou indireta, pois demandaria o exame

de legislação infraconstitucional. De outro lado, verifica-se que o

posicionamento adotado pela Corte de origem revela plena sintonia

com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, no

sentido de que o direcionamento da execução ao devedor

subsidiário prescinde a prévia desconsideração da personalidade

jurídica do devedor principal, bastando o inadimplemento deste.

Precedentes . Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1001414-

22.2015.5.02.0612, 5ª Turma , Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 20/04/2018).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

R E V I S T A .  E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS DA EMPRESA. QUESTÃO

INTERPRETATIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA E

LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL AOS DISPOSITIVOS

C O N S T I T U C I O N A I S  I N D I C A D O S  P E L A

AGRAVANTE.TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O

Tribunal Regional, soberano na análise de fatos e provas, ante o

óbice da Súmula nº 126 do TST, concluiu que -não há evidencia

alguma de que tenha sido mera funcionária da reclamada. Ao

contrário, vislumbro no emaranhado do processado, que inclui uma

procuração de uma empresa extraterritorial (offshore), majoritária no

quadro societário da reclamada, a figura típica do sócio, ainda que

de fato ou oculto-. 2. Diante de tal quadro fático, entendeu ser

possível, após instaurado incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e observada a teoria menor da aplicação da
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personalidade jurídica, o prosseguimento da execução em face dos

sócios da empresa executada. 3. A matéria atinente à

desconsideração da personalidade jurídica e redirecionamento

da execução contra os sócios da empresa, tal como analisada

pela Corte Regional, encerra natureza interpretativa e não viola

de forma direta e literal os arts. 5º, XIII, XXXIV, XXXV, LIV, LV,

LXXIV, todos da CF/88, na forma exigida pelo art. 896, §2º, da

CLT. 4. Não demonstrada ofensa direta e literal a dispositivos da

Constituição Federal, confirma-se a decisão monocrática no sentido

de que o recurso não demonstra transcendência, em nenhuma de

suas modalidades. Agravo a que se nega provimento. fls. (Ag-AIRR

- 1000754-08.2022.5.02.0313 , Relator Ministro: Amaury Rodrigues

Pinto Junior, Data de Julgamento: 04/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 06/10/2023).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO EM FACE DOS SÓCIOS. DISCUSSÃO

ACERCA DA INTERPRETAÇÃO SOBRE A LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL PERTINENTE À  MATÉRIA .

IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE EXECUÇÃO. A questão do

redirecionamento da execução em face dos sócios mediante a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade executada constitui matéria de cunho

infraconstitucional, que não desafia o conhecimento do

recurso de revista em fase de execução, na forma estabelecida

pelo § 2º do artigo 896 da CLT e pela Súmula 266 do TST, segundo

os quais o cabimento do recurso de revista em execução de

sentença está restrito às hipóteses de ofensa direta e literal de

norma da Constituição da República. Assim, não se cogita de

ofensa direta e literal aos dispositivos da Constituição Federal

apontados, quando a lide está adstrita ao exame de legislação

infraconstitucional que disciplina a questão, a exemplo dos arts. 28

do Código de Defesa do Consumidor e 50 do Código Civil, visto que

essa circunstância impossibilita a configuração de sua violação

literal e direta. A discussão, desse modo, não se exaure na

Constituição Federal. Inteligência da Súmula 636 do STF.

Precedentes. Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 317300

-07.2001.5.09.0513 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 21/06/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017.DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DO

S Ó C I O .  A U S Ê N C I A  D E  V I O L A Ç Ã O  A  N O R M A

CONSTITUCIONAL. ÓBICE DO ART. 896, § 2°, DA CLT, C/C A

SÚMULA 266/TST. O recurso de revista interposto em fase de

execução só tem cabimento nas estritas hipóteses jurídicas do art.

896, "a", "b" e "c", da CLT (conhecimento, observado o seu § 9º),

respeitados os limites ainda mais rigorosos do § 2º do citado artigo

(execução de sentença). Nesse quadro lógico de veiculação

necessariamente restrita da revista, não há como realizar seu

destrancamento, pelo agravo de instrumento, se não ficou

demonstrada inequívoca violação direta à CF. Isso porque a

discussão da matéria recursal demanda a interpretação da

legislação infraconstitucional (art. 50 do CCB/2022, art. 28 do

CDC, art. 133 do CPC e art. 855-A da CLT), não permitindo o

conhecimento do apelo, a teor do art. 896, § 2º, da CLT, e da

Súmula 266/TST. Com efeito, eventual ofensa ao dispositivo

constitucional invocado (art. 5º, XXII, XXXV, LIV e LV, da CF/88), se

houvesse, seria meramente reflexa, e não direta. No mesmo

sentido, foram citados, na decisão agravada, julgados desta Corte

envolvendo a mesma matéria. Assim sendo, mostra-se inviabilizado

o processamento do recurso de revista, nos termos do § 2º do art.

896 da CLT e da Súmula 266 do TST. A decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido. (Ag-AIRR - 100266-10.2020.5.01.0432 , Relator

Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/10/2023).

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA SÓCIA EXECUTADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE

DA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO - ARTIGO 896, § 2º, DA CLT

- DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS - MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL - SÚMULA Nº 266 DO TST A decisão

agravada observou os artigos 932, incisos III, IV e VIII, do

CPC/2015 e 5º, inciso LXXVIII, da Constituição da República, não

comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa, nos termos do artigo 1.021, §

4º, do CPC. (Ag-AIRR - 1424-85.2014.5.20.0008 , Relatora Ministra:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 02/05/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 05/05/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO AOS

SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA. MATÉRIA COM REGÊNCIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO.

ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. O art. 896, § 2º, da CLT exclui a possibilidade

de recurso de revista lastreado em violação de preceitos de índole
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infraconstitucional, que somente por reflexo atingiriam normas

constitucionais. Tampouco viável o apelo fundado em contrariedade

a súmulas do TST ou em divergência jurisprudencial. 2. Na

hipótese, a questão atinente à instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e consequente

redirecionamento da execução aos sócios da empresa

executada encontra-se disciplinada pelos arts. 133 a 137 do

CPC e 28 do CDC, de modo que o acolhimento da pretensão

recursal demandaria a análise da subsunção dos fatos à

leg is lação  in f racons t i tuc iona l ,  desau to r i zando  o

processamento de recurso de revista em sede de execução.

Precedentes. Mantém-se a decisão recorrida. Agravo conhecido e

desprovido. (Ag-AIRR - 20124-05.2014.5.04.0025 , Relatora

Ministra: Morgana de Almeida Richa, Data de Julgamento:

04/10/2023, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/10/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EXECUTADOS. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO PARA OS

SÓCIOS. 1 - Conforme sistemática adotada na Sexta Turma à

época da prolação da decisão monocrática, foi reconhecida a

transcendência quanto ao tema objeto de recurso de revista, porém,

foi negado provimento ao agravo de instrumento. 2 - Os argumentos

das partes não conseguem desconstituir os fundamentos da

decisão monocrática. 3 - Conforme registrado na decisão

monocrática, o prosseguimento da execução contra os sócios

da executada foi autorizado mediante instauração de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, após esgotados

os meios de execução e constatada a ausência de patrimônio

da empresa executada,  nos termos da legis lação

infraconstitucional, fato que afasta a violação dos dispositivos

da Constituição Federal invocado pelo recorrente (art. 5º, II,

XXVI, LIV e LV, da Constituição Federal). 4 - Foram citados

diversos julgados que trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, a respeito da inexistência

de violação direta e literal da Constituição Federal, na forma do art.

896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST, demonstrando o

entend imento  des ta  Cor te  Super io r  sobre  a  matér ia

(desconsideração da personalidade jurídica com responsabilização

do sócio), o qual também deve ser aplicado neste processo. 5 -

Agravo a que se nega provimento (Ag-AIRR - 11179-

33.2016.5.15.0096 , Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda,

Data de Julgamento: 30/08/2023, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 01/09/2023).

PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO DE AGRAVO

DE PETIÇÃO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA EXEQUENTE MARIA DA GUIA DA SILVA.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS

SUPOSTOS SÓCIOS DA DEVEDORA PRINCIPAL - ÓBICE

PROCESSUAL - MATÉRIA DE FUNDO DE NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL E CONTROVÉRSIA DECIDIDA POR

MEIO DE EXAME DOS FATOS E DAS PROVAS DOS AUTOS -

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 896, §2º, DA CLT E DAS SÚMULA/TST

NºS 126 E 266 - AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A

controvérsia concernente à desconsideração da personalidade

jurídica da devedora principal não enseja violação frontal do texto

constitucional, na forma exigida pelo artigo 896, §2º, da CLT e pela

Súmula/TST nº 266. Aliás, antes de se cogitar a afronta direta à

Carta Magna, necessário seria o exame da controvérsia à luz das

regras infraconstitucionais que disciplinam a matéria, como é o do

artigo 28, §5º, do CDC, observado pelo Tribunal Regional.

Precedentes de todas as turmas desta Corte. Mais a mais, as

assertivas do acórdão recorrido, de que "não restou demonstrado

que Alerrandro Perret Cardoso, Hélio de Paula Valente Junior e

Álvaro Pereira Guerra sejam sócios, uma vez que não constam nos

contratos sociais da empresa" e de que "não há comprovação de

que os terceiros indicados foram administradores da empresa

executada" são insuperáveis neste momento processual, em razão

do que dispõe a Súmula/TST nº 126. Não se enquadrando o recurso

de revista em nenhuma das hipóteses de transcendência previstas

no artigo 896-A da CLT, resta à agravante observar a parte final dos

artigos 896-A, §4º, da CLT e 247, §4º, do RITST. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido,  por ausência de

transcendência do recurso de rev is ta.  (AIRR -  1063-

38.2015.5.02.0007 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 24/05/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 26/05/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA EXECUTADA NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TEORIA MAIOR. EXEGESE INFRACONSTITUCIONAL

(ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT). BENEFÍCIO DE ORDEM.

ESGOTAMENTO DAS MEDIDAS EXPROPRIATÓRIAS.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 297 DO TST).

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O exame da

controvérsia relativa à desconsideração da personalidade

jurídica e consequente responsabilização dos sócios não se

exaure na análise das disposições da Constituição Federal,

sendo necessário o exame da legislação infraconstitucional,

notadamente dos artigos 28, §2º, da Lei nº 8.078/90 e 50 do Código
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Civil, de modo a definir qual teoria se aplica ao caso vertente, se a

menor ou maior. Nesse contexto, eventual violação a dispositivo

constitucional não se daria de maneira direta e literal, mas

apenas de forma reflexa ou indireta, o que, desatende o

disposto no artigo 896, §2º, da CLT, sendo desse modo

incabível o recurso de revista no particular. Incide, no caso, o

óbice da Súmula 266 do TST. 2. Por sua vez, carece de

prequestionamento a tese atinente ao benefício de ordem, incluindo

-se a alegação de ausência de esgotamento das medidas

expropriatórias em face da devedora principal e a discussão quanto

à natureza solidária ou subsidiária da responsabilidade, uma vez

que o TRT não se pronunciou, nem foi instado a fazê-lo acerca das

matérias. Nesse ponto, incide o óbice da Súmula 297 do TST.

Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR - 302-59.2011.5.04.0211

, Relatora Ministra: Delaíde Alves Miranda Arantes, Data de

Julgamento: 02/08/2023, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

07/08/2023).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:PEDRO RENATO RIBEIRO GUEDES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo, nos termos do art. 855-A, § 1º, II, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

A afronta a dispositivo da Constituição Federal, autorizadora do

conhecimento do recurso de revista, é a que se verifica de forma

direta e literal, nos termos do artigo 896, parágrafo 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho. É indispensável, portanto, que

trate especificamente da matéria discutida, o que não ocorre no

caso sob análise.

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, conforme termos da Súmula nº 266 do TST,

e do que dispõe oart. 896, §2º, da CLT.

Nesse sentido (destacado):

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

(...). EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA DEVEDORA PRINCIPAL.

MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL . Nos termos

do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte, a

admissibilidade do recurso de revista interposto na fase de

execução está limitada à demonstração de violação direta e literal

de dispositivo da Constituição Federal. A questão examinada no v.

acórdão regional está centrada no redirecionamento da execução

ao devedor subsidiário sem a prévia desconsideração da

personalidade jurídica do devedor principal, o que inviabiliza a

reforma do despacho agravado, uma vez que eventual ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados na revista somente

ocorreria de maneira reflexa ou indireta, pois demandaria o exame

de legislação infraconstitucional. De outro lado, verifica-se que o

posicionamento adotado pela Corte de origem revela plena sintonia

com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, no

sentido de que o direcionamento da execução ao devedor

subsidiário prescinde a prévia desconsideração da personalidade

jurídica do devedor principal, bastando o inadimplemento deste.

Precedentes . Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1001414-

22.2015.5.02.0612, 5ª Turma , Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 20/04/2018).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

R E V I S T A .  E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS DA EMPRESA. QUESTÃO

INTERPRETATIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA E

LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL AOS DISPOSITIVOS

C O N S T I T U C I O N A I S  I N D I C A D O S  P E L A

AGRAVANTE.TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O

Tribunal Regional, soberano na análise de fatos e provas, ante o

óbice da Súmula nº 126 do TST, concluiu que -não há evidencia

alguma de que tenha sido mera funcionária da reclamada. Ao

contrário, vislumbro no emaranhado do processado, que inclui uma

procuração de uma empresa extraterritorial (offshore), majoritária no

quadro societário da reclamada, a figura típica do sócio, ainda que

de fato ou oculto-. 2. Diante de tal quadro fático, entendeu ser

possível, após instaurado incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e observada a teoria menor da aplicação da

personalidade jurídica, o prosseguimento da execução em face dos

sócios da empresa executada. 3. A matéria atinente à

desconsideração da personalidade jurídica e redirecionamento
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da execução contra os sócios da empresa, tal como analisada

pela Corte Regional, encerra natureza interpretativa e não viola

de forma direta e literal os arts. 5º, XIII, XXXIV, XXXV, LIV, LV,

LXXIV, todos da CF/88, na forma exigida pelo art. 896, §2º, da

CLT. 4. Não demonstrada ofensa direta e literal a dispositivos da

Constituição Federal, confirma-se a decisão monocrática no sentido

de que o recurso não demonstra transcendência, em nenhuma de

suas modalidades. Agravo a que se nega provimento. fls. (Ag-AIRR

- 1000754-08.2022.5.02.0313 , Relator Ministro: Amaury Rodrigues

Pinto Junior, Data de Julgamento: 04/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 06/10/2023).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO EM FACE DOS SÓCIOS. DISCUSSÃO

ACERCA DA INTERPRETAÇÃO SOBRE A LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL PERTINENTE À  MATÉRIA .

IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE EXECUÇÃO. A questão do

redirecionamento da execução em face dos sócios mediante a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade executada constitui matéria de cunho

infraconstitucional, que não desafia o conhecimento do

recurso de revista em fase de execução, na forma estabelecida

pelo § 2º do artigo 896 da CLT e pela Súmula 266 do TST, segundo

os quais o cabimento do recurso de revista em execução de

sentença está restrito às hipóteses de ofensa direta e literal de

norma da Constituição da República. Assim, não se cogita de

ofensa direta e literal aos dispositivos da Constituição Federal

apontados, quando a lide está adstrita ao exame de legislação

infraconstitucional que disciplina a questão, a exemplo dos arts. 28

do Código de Defesa do Consumidor e 50 do Código Civil, visto que

essa circunstância impossibilita a configuração de sua violação

literal e direta. A discussão, desse modo, não se exaure na

Constituição Federal. Inteligência da Súmula 636 do STF.

Precedentes. Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 317300

-07.2001.5.09.0513 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 21/06/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017.DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DO

S Ó C I O .  A U S Ê N C I A  D E  V I O L A Ç Ã O  A  N O R M A

CONSTITUCIONAL. ÓBICE DO ART. 896, § 2°, DA CLT, C/C A

SÚMULA 266/TST. O recurso de revista interposto em fase de

execução só tem cabimento nas estritas hipóteses jurídicas do art.

896, "a", "b" e "c", da CLT (conhecimento, observado o seu § 9º),

respeitados os limites ainda mais rigorosos do § 2º do citado artigo

(execução de sentença). Nesse quadro lógico de veiculação

necessariamente restrita da revista, não há como realizar seu

destrancamento, pelo agravo de instrumento, se não ficou

demonstrada inequívoca violação direta à CF. Isso porque a

discussão da matéria recursal demanda a interpretação da

legislação infraconstitucional (art. 50 do CCB/2022, art. 28 do

CDC, art. 133 do CPC e art. 855-A da CLT), não permitindo o

conhecimento do apelo, a teor do art. 896, § 2º, da CLT, e da

Súmula 266/TST. Com efeito, eventual ofensa ao dispositivo

constitucional invocado (art. 5º, XXII, XXXV, LIV e LV, da CF/88), se

houvesse, seria meramente reflexa, e não direta. No mesmo

sentido, foram citados, na decisão agravada, julgados desta Corte

envolvendo a mesma matéria. Assim sendo, mostra-se inviabilizado

o processamento do recurso de revista, nos termos do § 2º do art.

896 da CLT e da Súmula 266 do TST. A decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido. (Ag-AIRR - 100266-10.2020.5.01.0432 , Relator

Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/10/2023).

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA SÓCIA EXECUTADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE

DA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO - ARTIGO 896, § 2º, DA CLT

- DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS - MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL - SÚMULA Nº 266 DO TST A decisão

agravada observou os artigos 932, incisos III, IV e VIII, do

CPC/2015 e 5º, inciso LXXVIII, da Constituição da República, não

comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa, nos termos do artigo 1.021, §

4º, do CPC. (Ag-AIRR - 1424-85.2014.5.20.0008 , Relatora Ministra:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 02/05/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 05/05/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO AOS

SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA. MATÉRIA COM REGÊNCIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO.

ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. O art. 896, § 2º, da CLT exclui a possibilidade

de recurso de revista lastreado em violação de preceitos de índole

infraconstitucional, que somente por reflexo atingiriam normas

constitucionais. Tampouco viável o apelo fundado em contrariedade

a súmulas do TST ou em divergência jurisprudencial. 2. Na
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hipótese, a questão atinente à instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e consequente

redirecionamento da execução aos sócios da empresa

executada encontra-se disciplinada pelos arts. 133 a 137 do

CPC e 28 do CDC, de modo que o acolhimento da pretensão

recursal demandaria a análise da subsunção dos fatos à

leg is lação  in f racons t i tuc iona l ,  desau to r i zando  o

processamento de recurso de revista em sede de execução.

Precedentes. Mantém-se a decisão recorrida. Agravo conhecido e

desprovido. (Ag-AIRR - 20124-05.2014.5.04.0025 , Relatora

Ministra: Morgana de Almeida Richa, Data de Julgamento:

04/10/2023, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/10/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EXECUTADOS. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO PARA OS

SÓCIOS. 1 - Conforme sistemática adotada na Sexta Turma à

época da prolação da decisão monocrática, foi reconhecida a

transcendência quanto ao tema objeto de recurso de revista, porém,

foi negado provimento ao agravo de instrumento. 2 - Os argumentos

das partes não conseguem desconstituir os fundamentos da

decisão monocrática. 3 - Conforme registrado na decisão

monocrática, o prosseguimento da execução contra os sócios

da executada foi autorizado mediante instauração de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, após esgotados

os meios de execução e constatada a ausência de patrimônio

da empresa executada,  nos termos da legis lação

infraconstitucional, fato que afasta a violação dos dispositivos

da Constituição Federal invocado pelo recorrente (art. 5º, II,

XXVI, LIV e LV, da Constituição Federal). 4 - Foram citados

diversos julgados que trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, a respeito da inexistência

de violação direta e literal da Constituição Federal, na forma do art.

896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST, demonstrando o

entend imento  des ta  Cor te  Super io r  sobre  a  matér ia

(desconsideração da personalidade jurídica com responsabilização

do sócio), o qual também deve ser aplicado neste processo. 5 -

Agravo a que se nega provimento (Ag-AIRR - 11179-

33.2016.5.15.0096 , Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda,

Data de Julgamento: 30/08/2023, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 01/09/2023).

PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO DE AGRAVO

DE PETIÇÃO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA EXEQUENTE MARIA DA GUIA DA SILVA.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS

SUPOSTOS SÓCIOS DA DEVEDORA PRINCIPAL - ÓBICE

PROCESSUAL - MATÉRIA DE FUNDO DE NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL E CONTROVÉRSIA DECIDIDA POR

MEIO DE EXAME DOS FATOS E DAS PROVAS DOS AUTOS -

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 896, §2º, DA CLT E DAS SÚMULA/TST

NºS 126 E 266 - AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A

controvérsia concernente à desconsideração da personalidade

jurídica da devedora principal não enseja violação frontal do texto

constitucional, na forma exigida pelo artigo 896, §2º, da CLT e pela

Súmula/TST nº 266. Aliás, antes de se cogitar a afronta direta à

Carta Magna, necessário seria o exame da controvérsia à luz das

regras infraconstitucionais que disciplinam a matéria, como é o do

artigo 28, §5º, do CDC, observado pelo Tribunal Regional.

Precedentes de todas as turmas desta Corte. Mais a mais, as

assertivas do acórdão recorrido, de que "não restou demonstrado

que Alerrandro Perret Cardoso, Hélio de Paula Valente Junior e

Álvaro Pereira Guerra sejam sócios, uma vez que não constam nos

contratos sociais da empresa" e de que "não há comprovação de

que os terceiros indicados foram administradores da empresa

executada" são insuperáveis neste momento processual, em razão

do que dispõe a Súmula/TST nº 126. Não se enquadrando o recurso

de revista em nenhuma das hipóteses de transcendência previstas

no artigo 896-A da CLT, resta à agravante observar a parte final dos

artigos 896-A, §4º, da CLT e 247, §4º, do RITST. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido,  por ausência de

transcendência do recurso de rev is ta.  (AIRR -  1063-

38.2015.5.02.0007 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 24/05/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 26/05/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA EXECUTADA NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TEORIA MAIOR. EXEGESE INFRACONSTITUCIONAL

(ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT). BENEFÍCIO DE ORDEM.

ESGOTAMENTO DAS MEDIDAS EXPROPRIATÓRIAS.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 297 DO TST).

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O exame da

controvérsia relativa à desconsideração da personalidade

jurídica e consequente responsabilização dos sócios não se

exaure na análise das disposições da Constituição Federal,

sendo necessário o exame da legislação infraconstitucional,

notadamente dos artigos 28, §2º, da Lei nº 8.078/90 e 50 do Código

Civil, de modo a definir qual teoria se aplica ao caso vertente, se a

menor ou maior. Nesse contexto, eventual violação a dispositivo

constitucional não se daria de maneira direta e literal, mas
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apenas de forma reflexa ou indireta, o que, desatende o

disposto no artigo 896, §2º, da CLT, sendo desse modo

incabível o recurso de revista no particular. Incide, no caso, o

óbice da Súmula 266 do TST. 2. Por sua vez, carece de

prequestionamento a tese atinente ao benefício de ordem, incluindo

-se a alegação de ausência de esgotamento das medidas

expropriatórias em face da devedora principal e a discussão quanto

à natureza solidária ou subsidiária da responsabilidade, uma vez

que o TRT não se pronunciou, nem foi instado a fazê-lo acerca das

matérias. Nesse ponto, incide o óbice da Súmula 297 do TST.

Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR - 302-59.2011.5.04.0211

, Relatora Ministra: Delaíde Alves Miranda Arantes, Data de

Julgamento: 02/08/2023, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

07/08/2023).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000490-65.2022.5.05.0461
Relator ALICE MARIA SANTOS BRAGA

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

RECORRIDO FILIPE SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO LUILSON GOMES PINHO(OAB:
8906/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO MURILO MELO BARROS DE
SOUSA(OAB: 33225/BA)

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7720cc0

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.RENATA CHRYSTINE MATOS DA COSTA (PA - 16141)

Recorrido(a)(s):

1.FILIPE SILVA DE CARVALHO

2.COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA

Advogado(a)(s):

1.LUILSON GOMES PINHO (BA - 8906)

2.MURILO MELO BARROS DE SOUSA (BA - 33225)

2.AMANDA MARIA MEDRADO FONTES SOARES (BA - 51363)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

FGTS / Depósito/Diferenças.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa de 40% do FGTS.

DA NECESSIDADE DE DEPÓSITO DO FGTS E DA MULTA DE

40% ATRAVÉS DE OBRIGAÇÃO DE FAZER A SER HABILITADA

NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocado,inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, c,

da CLT.

Cumpre destacar que aatual, iterativa e notória jurisprudência do

TST está consolidada no sentido de que o acordo firmado entre a

empresa e o órgão gestor do FGTS para parcelamento de dívida

relativa a depósitos daquele Fundo não impede o empregado de

exercer seu direito de pleitear judicialmente a condenação do

empregador ao adimplementoimediato dos valores não

depositados.
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Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. FGTS

NÃO DEPOSITADO NA CONTA VINCULADA DA RECLAMANTE.

ACORDO DE PARCELAMENTO REALIZADO ENTRE A

RECLAMADA E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA A

REGULARIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS DE FGTS. TERMO DE

CONFISSÃO DE DÍVIDA. O entendimento desta Corte é de que o

acordo para parcelamento do FGTS firmado entre a empresa e o

órgão gestor (CEF) não retira do empregado o direito ao

recolhimento das parcelas não depositadas no curso do pacto

labora l ,  a inda que v igente  o  cont ra to  de t raba lho e

independentemente de configurada qualquer hipótese legal de

saque do fundo. Agravo de instrumento não provido (AIRR-100651-

71.2020.5.01.0265, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 11/11/2022).

No mesmo sentido: ED-Ag-AIRR-101073-89.2019.5.01.0262, 1ª

Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

28/11/2022; Ag-AIRR-11003-55.2019.5.15.0094, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

20/04/2023; Ag-RR-135-49.2019.5.06.0003, 4ª Turma, Relator

Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 03/09/2021; AIRR

-11315-34.2019.5.15.0093, RRAg-0100508-22.2018.5.01.0243, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

24/03/2023; AIRR-11315-34.2019.5.15.0093, 6ª Turma, Relator

Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 14/10/2022; RR-11673-

91.2019.5.18.0003, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 09/12/2022; RRAg-12452-

59.2017.5.15.0016, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 07/02/2022; E-RR-81800-89.2006.5.04.0103,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 19/04/2013.

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral.

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial, conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000576-33.2022.5.05.0462
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JANETE MEIRA GOMES(OAB:
18544/BA)

RECORRIDO EDMUNDO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25afa52

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): BANCO DO BRASIL SA

Advogado(a)(s):
JANETE MEIRA GOMES (BA -

18544)

Recorrido(a)(s):
EDMUNDO FERNANDES DA

SILVA

Advogado(a)(s):
EMANUELLE SILVEIRA DOS

SANTOS BOSCARDIN (PR -
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Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

RECURSO REPETITIVO

Tendo em vista que o TST instaurou Incidente de Recurso de

Revis ta  Repet i t ivo  nos autos do processo nº  10134-

11.2019.5.03.0035, objeto do Tema 20, o qual versa sobre "Em

razão da fixação dos Temas Repetitivos nºs 955 e 1.021 pelo

Superior Tribunal de Justiça, que remetem à Justiça do Trabalho o

exame da pretensão de indenização das perdas decorrentes da

impossibilidade de incluir, no benefício de complementação de

aposentadoria, parcelas de natureza salarial não reconhecidas

como tal pelo empregador ou, então, não quitadas oportunamente,

quais seriam o marco inicial e prazo prescricional aplicáveis?",

conforme consta do Ofíc io Circular  TST.GP Nº 160 e

Despacho/Ofício GVP Nº 6/2023, determinando, inclusive, a

suspensão dos recursos de revista e dos recursos ordinários

interpostos contra sentenças de primeiro grau que versem sobre tal

matéria, impõe-se o sobrestamento da admissibilidade do Recurso

de Revista interposto.

CONCLUSÃO

SOBRESTADA a análise daadmissibilidadedo Recurso de

Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000498-94.2015.5.05.0038
Relator ANDRE LUIZ AMARAL AMORIM

AGRAVANTE PEDRO RENATO RIBEIRO GUEDES

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA MENDES(OAB:
53126/BA)

AGRAVANTE TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

AGRAVADO WILSON DIAS SANTOS

ADVOGADO FLÁVIO CUMMING DA SILVA(OAB:
18458/BA)

ADVOGADO ANA PATRICIA DANTAS LEAO(OAB:
17920/BA)

ADVOGADO VITORIA SANTANA LISBOA(OAB:
63237/BA)

AGRAVADO TRANSPORTES DOIS DE JULHO
LTDA

ADVOGADO ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA(OAB:
17533/BA)

ADVOGADO NAYANNE VINNIE NOVAIS
BRITTO(OAB: 41939/BA)

ADVOGADO Ivan Luiz Moreira de Souza
Bastos(OAB: 11607/BA)

AGRAVADO BUSPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS - EIRELI

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA MENDES(OAB:
53126/BA)

AGRAVADO PEDRO RENATO RIBEIRO GUEDES

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA MENDES(OAB:
53126/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RENATO RIBEIRO GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06c4c2c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.BUSPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS - EIRELI

2.PEDRO RENATO RIBEIRO GUEDES

Advogado(a)(s):

1.LUCIANA FERREIRA MENDES (BA - 53126)

2.LUCIANA FERREIRA MENDES (BA - 53126)

Recorrido(a)(s):

1.PEDRO RENATO RIBEIRO GUEDES

2.TRANSPORTES DOIS DE JULHO LTDA

3.WILSON DIAS SANTOS

4.BUSPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS - EIRELI

Advogado(a)(s):

1.LUCIANA FERREIRA MENDES (BA - 53126)

2.ANDRE KRUSCHEWSKY LIMA (BA - 17533)

2.NAYANNE VINNIE NOVAIS BRITTO (BA - 41939)

2.IVAN LUIZ MOREIRA DE SOUZA BASTOS (BA - 11607)

3.FLÁVIO CUMMING DA SILVA (BA - 18458)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 4011
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

3.ANA PATRICIA DANTAS LEAO (BA - 17920)

3.VITORIA SANTANA LISBOA (BA - 63237)

4.LUCIANA FERREIRA MENDES (BA - 53126)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:BUSPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS -

EIRELI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo, nos termos do art. 855-A, § 1º, II, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

A afronta a dispositivo da Constituição Federal, autorizadora do

conhecimento do recurso de revista, é a que se verifica de forma

direta e literal, nos termos do artigo 896, parágrafo 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho. É indispensável, portanto, que

trate especificamente da matéria discutida, o que não ocorre no

caso sob análise.

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, conforme termos da Súmula nº 266 do TST,

e do que dispõe oart. 896, §2º, da CLT.

Nesse sentido (destacado):

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

(...). EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA DEVEDORA PRINCIPAL.

MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL . Nos termos

do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte, a

admissibilidade do recurso de revista interposto na fase de

execução está limitada à demonstração de violação direta e literal

de dispositivo da Constituição Federal. A questão examinada no v.

acórdão regional está centrada no redirecionamento da execução

ao devedor subsidiário sem a prévia desconsideração da

personalidade jurídica do devedor principal, o que inviabiliza a

reforma do despacho agravado, uma vez que eventual ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados na revista somente

ocorreria de maneira reflexa ou indireta, pois demandaria o exame

de legislação infraconstitucional. De outro lado, verifica-se que o

posicionamento adotado pela Corte de origem revela plena sintonia

com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, no

sentido de que o direcionamento da execução ao devedor

subsidiário prescinde a prévia desconsideração da personalidade

jurídica do devedor principal, bastando o inadimplemento deste.

Precedentes . Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1001414-

22.2015.5.02.0612, 5ª Turma , Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 20/04/2018).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

R E V I S T A .  E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS DA EMPRESA. QUESTÃO

INTERPRETATIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA E

LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL AOS DISPOSITIVOS

C O N S T I T U C I O N A I S  I N D I C A D O S  P E L A

AGRAVANTE.TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O

Tribunal Regional, soberano na análise de fatos e provas, ante o

óbice da Súmula nº 126 do TST, concluiu que -não há evidencia

alguma de que tenha sido mera funcionária da reclamada. Ao

contrário, vislumbro no emaranhado do processado, que inclui uma

procuração de uma empresa extraterritorial (offshore), majoritária no

quadro societário da reclamada, a figura típica do sócio, ainda que

de fato ou oculto-. 2. Diante de tal quadro fático, entendeu ser

possível, após instaurado incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e observada a teoria menor da aplicação da

personalidade jurídica, o prosseguimento da execução em face dos

sócios da empresa executada. 3. A matéria atinente à

desconsideração da personalidade jurídica e redirecionamento

da execução contra os sócios da empresa, tal como analisada

pela Corte Regional, encerra natureza interpretativa e não viola

de forma direta e literal os arts. 5º, XIII, XXXIV, XXXV, LIV, LV,

LXXIV, todos da CF/88, na forma exigida pelo art. 896, §2º, da

CLT. 4. Não demonstrada ofensa direta e literal a dispositivos da
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Constituição Federal, confirma-se a decisão monocrática no sentido

de que o recurso não demonstra transcendência, em nenhuma de

suas modalidades. Agravo a que se nega provimento. fls. (Ag-AIRR

- 1000754-08.2022.5.02.0313 , Relator Ministro: Amaury Rodrigues

Pinto Junior, Data de Julgamento: 04/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 06/10/2023).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO EM FACE DOS SÓCIOS. DISCUSSÃO

ACERCA DA INTERPRETAÇÃO SOBRE A LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL PERTINENTE À  MATÉRIA .

IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE EXECUÇÃO. A questão do

redirecionamento da execução em face dos sócios mediante a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade executada constitui matéria de cunho

infraconstitucional, que não desafia o conhecimento do

recurso de revista em fase de execução, na forma estabelecida

pelo § 2º do artigo 896 da CLT e pela Súmula 266 do TST, segundo

os quais o cabimento do recurso de revista em execução de

sentença está restrito às hipóteses de ofensa direta e literal de

norma da Constituição da República. Assim, não se cogita de

ofensa direta e literal aos dispositivos da Constituição Federal

apontados, quando a lide está adstrita ao exame de legislação

infraconstitucional que disciplina a questão, a exemplo dos arts. 28

do Código de Defesa do Consumidor e 50 do Código Civil, visto que

essa circunstância impossibilita a configuração de sua violação

literal e direta. A discussão, desse modo, não se exaure na

Constituição Federal. Inteligência da Súmula 636 do STF.

Precedentes. Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 317300

-07.2001.5.09.0513 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 21/06/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017.DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DO

S Ó C I O .  A U S Ê N C I A  D E  V I O L A Ç Ã O  A  N O R M A

CONSTITUCIONAL. ÓBICE DO ART. 896, § 2°, DA CLT, C/C A

SÚMULA 266/TST. O recurso de revista interposto em fase de

execução só tem cabimento nas estritas hipóteses jurídicas do art.

896, "a", "b" e "c", da CLT (conhecimento, observado o seu § 9º),

respeitados os limites ainda mais rigorosos do § 2º do citado artigo

(execução de sentença). Nesse quadro lógico de veiculação

necessariamente restrita da revista, não há como realizar seu

destrancamento, pelo agravo de instrumento, se não ficou

demonstrada inequívoca violação direta à CF. Isso porque a

discussão da matéria recursal demanda a interpretação da

legislação infraconstitucional (art. 50 do CCB/2022, art. 28 do

CDC, art. 133 do CPC e art. 855-A da CLT), não permitindo o

conhecimento do apelo, a teor do art. 896, § 2º, da CLT, e da

Súmula 266/TST. Com efeito, eventual ofensa ao dispositivo

constitucional invocado (art. 5º, XXII, XXXV, LIV e LV, da CF/88), se

houvesse, seria meramente reflexa, e não direta. No mesmo

sentido, foram citados, na decisão agravada, julgados desta Corte

envolvendo a mesma matéria. Assim sendo, mostra-se inviabilizado

o processamento do recurso de revista, nos termos do § 2º do art.

896 da CLT e da Súmula 266 do TST. A decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido. (Ag-AIRR - 100266-10.2020.5.01.0432 , Relator

Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/10/2023).

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA SÓCIA EXECUTADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE

DA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO - ARTIGO 896, § 2º, DA CLT

- DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS - MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL - SÚMULA Nº 266 DO TST A decisão

agravada observou os artigos 932, incisos III, IV e VIII, do

CPC/2015 e 5º, inciso LXXVIII, da Constituição da República, não

comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa, nos termos do artigo 1.021, §

4º, do CPC. (Ag-AIRR - 1424-85.2014.5.20.0008 , Relatora Ministra:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 02/05/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 05/05/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO AOS

SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA. MATÉRIA COM REGÊNCIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO.

ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. O art. 896, § 2º, da CLT exclui a possibilidade

de recurso de revista lastreado em violação de preceitos de índole

infraconstitucional, que somente por reflexo atingiriam normas

constitucionais. Tampouco viável o apelo fundado em contrariedade

a súmulas do TST ou em divergência jurisprudencial. 2. Na

hipótese, a questão atinente à instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e consequente

redirecionamento da execução aos sócios da empresa

executada encontra-se disciplinada pelos arts. 133 a 137 do

CPC e 28 do CDC, de modo que o acolhimento da pretensão
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recursal demandaria a análise da subsunção dos fatos à

leg is lação  in f racons t i tuc iona l ,  desau to r i zando  o

processamento de recurso de revista em sede de execução.

Precedentes. Mantém-se a decisão recorrida. Agravo conhecido e

desprovido. (Ag-AIRR - 20124-05.2014.5.04.0025 , Relatora

Ministra: Morgana de Almeida Richa, Data de Julgamento:

04/10/2023, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/10/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EXECUTADOS. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO PARA OS

SÓCIOS. 1 - Conforme sistemática adotada na Sexta Turma à

época da prolação da decisão monocrática, foi reconhecida a

transcendência quanto ao tema objeto de recurso de revista, porém,

foi negado provimento ao agravo de instrumento. 2 - Os argumentos

das partes não conseguem desconstituir os fundamentos da

decisão monocrática. 3 - Conforme registrado na decisão

monocrática, o prosseguimento da execução contra os sócios

da executada foi autorizado mediante instauração de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, após esgotados

os meios de execução e constatada a ausência de patrimônio

da empresa executada,  nos termos da legis lação

infraconstitucional, fato que afasta a violação dos dispositivos

da Constituição Federal invocado pelo recorrente (art. 5º, II,

XXVI, LIV e LV, da Constituição Federal). 4 - Foram citados

diversos julgados que trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, a respeito da inexistência

de violação direta e literal da Constituição Federal, na forma do art.

896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST, demonstrando o

entend imento  des ta  Cor te  Super io r  sobre  a  matér ia

(desconsideração da personalidade jurídica com responsabilização

do sócio), o qual também deve ser aplicado neste processo. 5 -

Agravo a que se nega provimento (Ag-AIRR - 11179-

33.2016.5.15.0096 , Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda,

Data de Julgamento: 30/08/2023, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 01/09/2023).

PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO DE AGRAVO

DE PETIÇÃO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA EXEQUENTE MARIA DA GUIA DA SILVA.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS

SUPOSTOS SÓCIOS DA DEVEDORA PRINCIPAL - ÓBICE

PROCESSUAL - MATÉRIA DE FUNDO DE NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL E CONTROVÉRSIA DECIDIDA POR

MEIO DE EXAME DOS FATOS E DAS PROVAS DOS AUTOS -

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 896, §2º, DA CLT E DAS SÚMULA/TST

NºS 126 E 266 - AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A

controvérsia concernente à desconsideração da personalidade

jurídica da devedora principal não enseja violação frontal do texto

constitucional, na forma exigida pelo artigo 896, §2º, da CLT e pela

Súmula/TST nº 266. Aliás, antes de se cogitar a afronta direta à

Carta Magna, necessário seria o exame da controvérsia à luz das

regras infraconstitucionais que disciplinam a matéria, como é o do

artigo 28, §5º, do CDC, observado pelo Tribunal Regional.

Precedentes de todas as turmas desta Corte. Mais a mais, as

assertivas do acórdão recorrido, de que "não restou demonstrado

que Alerrandro Perret Cardoso, Hélio de Paula Valente Junior e

Álvaro Pereira Guerra sejam sócios, uma vez que não constam nos

contratos sociais da empresa" e de que "não há comprovação de

que os terceiros indicados foram administradores da empresa

executada" são insuperáveis neste momento processual, em razão

do que dispõe a Súmula/TST nº 126. Não se enquadrando o recurso

de revista em nenhuma das hipóteses de transcendência previstas

no artigo 896-A da CLT, resta à agravante observar a parte final dos

artigos 896-A, §4º, da CLT e 247, §4º, do RITST. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido,  por ausência de

transcendência do recurso de rev is ta.  (AIRR -  1063-

38.2015.5.02.0007 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 24/05/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 26/05/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA EXECUTADA NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TEORIA MAIOR. EXEGESE INFRACONSTITUCIONAL

(ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT). BENEFÍCIO DE ORDEM.

ESGOTAMENTO DAS MEDIDAS EXPROPRIATÓRIAS.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 297 DO TST).

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O exame da

controvérsia relativa à desconsideração da personalidade

jurídica e consequente responsabilização dos sócios não se

exaure na análise das disposições da Constituição Federal,

sendo necessário o exame da legislação infraconstitucional,

notadamente dos artigos 28, §2º, da Lei nº 8.078/90 e 50 do Código

Civil, de modo a definir qual teoria se aplica ao caso vertente, se a

menor ou maior. Nesse contexto, eventual violação a dispositivo

constitucional não se daria de maneira direta e literal, mas

apenas de forma reflexa ou indireta, o que, desatende o

disposto no artigo 896, §2º, da CLT, sendo desse modo

incabível o recurso de revista no particular. Incide, no caso, o

óbice da Súmula 266 do TST. 2. Por sua vez, carece de

prequestionamento a tese atinente ao benefício de ordem, incluindo
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-se a alegação de ausência de esgotamento das medidas

expropriatórias em face da devedora principal e a discussão quanto

à natureza solidária ou subsidiária da responsabilidade, uma vez

que o TRT não se pronunciou, nem foi instado a fazê-lo acerca das

matérias. Nesse ponto, incide o óbice da Súmula 297 do TST.

Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR - 302-59.2011.5.04.0211

, Relatora Ministra: Delaíde Alves Miranda Arantes, Data de

Julgamento: 02/08/2023, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

07/08/2023).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:PEDRO RENATO RIBEIRO GUEDES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo, nos termos do art. 855-A, § 1º, II, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

A afronta a dispositivo da Constituição Federal, autorizadora do

conhecimento do recurso de revista, é a que se verifica de forma

direta e literal, nos termos do artigo 896, parágrafo 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho. É indispensável, portanto, que

trate especificamente da matéria discutida, o que não ocorre no

caso sob análise.

Não se constata possível ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados pela Parte Recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do Recurso de Revista, conforme termos da Súmula nº 266 do TST,

e do que dispõe oart. 896, §2º, da CLT.

Nesse sentido (destacado):

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

(...). EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA DEVEDORA PRINCIPAL.

MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL . Nos termos

do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte, a

admissibilidade do recurso de revista interposto na fase de

execução está limitada à demonstração de violação direta e literal

de dispositivo da Constituição Federal. A questão examinada no v.

acórdão regional está centrada no redirecionamento da execução

ao devedor subsidiário sem a prévia desconsideração da

personalidade jurídica do devedor principal, o que inviabiliza a

reforma do despacho agravado, uma vez que eventual ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados na revista somente

ocorreria de maneira reflexa ou indireta, pois demandaria o exame

de legislação infraconstitucional. De outro lado, verifica-se que o

posicionamento adotado pela Corte de origem revela plena sintonia

com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, no

sentido de que o direcionamento da execução ao devedor

subsidiário prescinde a prévia desconsideração da personalidade

jurídica do devedor principal, bastando o inadimplemento deste.

Precedentes . Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1001414-

22.2015.5.02.0612, 5ª Turma , Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 20/04/2018).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

R E V I S T A .  E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS DA EMPRESA. QUESTÃO

INTERPRETATIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA E

LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL AOS DISPOSITIVOS

C O N S T I T U C I O N A I S  I N D I C A D O S  P E L A

AGRAVANTE.TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O

Tribunal Regional, soberano na análise de fatos e provas, ante o

óbice da Súmula nº 126 do TST, concluiu que -não há evidencia

alguma de que tenha sido mera funcionária da reclamada. Ao

contrário, vislumbro no emaranhado do processado, que inclui uma

procuração de uma empresa extraterritorial (offshore), majoritária no

quadro societário da reclamada, a figura típica do sócio, ainda que

de fato ou oculto-. 2. Diante de tal quadro fático, entendeu ser

possível, após instaurado incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e observada a teoria menor da aplicação da

personalidade jurídica, o prosseguimento da execução em face dos

sócios da empresa executada. 3. A matéria atinente à

desconsideração da personalidade jurídica e redirecionamento

da execução contra os sócios da empresa, tal como analisada

pela Corte Regional, encerra natureza interpretativa e não viola

de forma direta e literal os arts. 5º, XIII, XXXIV, XXXV, LIV, LV,

LXXIV, todos da CF/88, na forma exigida pelo art. 896, §2º, da

CLT. 4. Não demonstrada ofensa direta e literal a dispositivos da

Constituição Federal, confirma-se a decisão monocrática no sentido

de que o recurso não demonstra transcendência, em nenhuma de

suas modalidades. Agravo a que se nega provimento. fls. (Ag-AIRR
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- 1000754-08.2022.5.02.0313 , Relator Ministro: Amaury Rodrigues

Pinto Junior, Data de Julgamento: 04/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 06/10/2023).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO EM FACE DOS SÓCIOS. DISCUSSÃO

ACERCA DA INTERPRETAÇÃO SOBRE A LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL PERTINENTE À  MATÉRIA .

IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE EXECUÇÃO. A questão do

redirecionamento da execução em face dos sócios mediante a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade executada constitui matéria de cunho

infraconstitucional, que não desafia o conhecimento do

recurso de revista em fase de execução, na forma estabelecida

pelo § 2º do artigo 896 da CLT e pela Súmula 266 do TST, segundo

os quais o cabimento do recurso de revista em execução de

sentença está restrito às hipóteses de ofensa direta e literal de

norma da Constituição da República. Assim, não se cogita de

ofensa direta e literal aos dispositivos da Constituição Federal

apontados, quando a lide está adstrita ao exame de legislação

infraconstitucional que disciplina a questão, a exemplo dos arts. 28

do Código de Defesa do Consumidor e 50 do Código Civil, visto que

essa circunstância impossibilita a configuração de sua violação

literal e direta. A discussão, desse modo, não se exaure na

Constituição Federal. Inteligência da Súmula 636 do STF.

Precedentes. Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 317300

-07.2001.5.09.0513 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 21/06/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 23/06/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017.DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DO

S Ó C I O .  A U S Ê N C I A  D E  V I O L A Ç Ã O  A  N O R M A

CONSTITUCIONAL. ÓBICE DO ART. 896, § 2°, DA CLT, C/C A

SÚMULA 266/TST. O recurso de revista interposto em fase de

execução só tem cabimento nas estritas hipóteses jurídicas do art.

896, "a", "b" e "c", da CLT (conhecimento, observado o seu § 9º),

respeitados os limites ainda mais rigorosos do § 2º do citado artigo

(execução de sentença). Nesse quadro lógico de veiculação

necessariamente restrita da revista, não há como realizar seu

destrancamento, pelo agravo de instrumento, se não ficou

demonstrada inequívoca violação direta à CF. Isso porque a

discussão da matéria recursal demanda a interpretação da

legislação infraconstitucional (art. 50 do CCB/2022, art. 28 do

CDC, art. 133 do CPC e art. 855-A da CLT), não permitindo o

conhecimento do apelo, a teor do art. 896, § 2º, da CLT, e da

Súmula 266/TST. Com efeito, eventual ofensa ao dispositivo

constitucional invocado (art. 5º, XXII, XXXV, LIV e LV, da CF/88), se

houvesse, seria meramente reflexa, e não direta. No mesmo

sentido, foram citados, na decisão agravada, julgados desta Corte

envolvendo a mesma matéria. Assim sendo, mostra-se inviabilizado

o processamento do recurso de revista, nos termos do § 2º do art.

896 da CLT e da Súmula 266 do TST. A decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido. (Ag-AIRR - 100266-10.2020.5.01.0432 , Relator

Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/10/2023).

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA SÓCIA EXECUTADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE

DA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO - ARTIGO 896, § 2º, DA CLT

- DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS - MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL - SÚMULA Nº 266 DO TST A decisão

agravada observou os artigos 932, incisos III, IV e VIII, do

CPC/2015 e 5º, inciso LXXVIII, da Constituição da República, não

comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa, nos termos do artigo 1.021, §

4º, do CPC. (Ag-AIRR - 1424-85.2014.5.20.0008 , Relatora Ministra:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 02/05/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 05/05/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO AOS

SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA. MATÉRIA COM REGÊNCIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO.

ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. O art. 896, § 2º, da CLT exclui a possibilidade

de recurso de revista lastreado em violação de preceitos de índole

infraconstitucional, que somente por reflexo atingiriam normas

constitucionais. Tampouco viável o apelo fundado em contrariedade

a súmulas do TST ou em divergência jurisprudencial. 2. Na

hipótese, a questão atinente à instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e consequente

redirecionamento da execução aos sócios da empresa

executada encontra-se disciplinada pelos arts. 133 a 137 do

CPC e 28 do CDC, de modo que o acolhimento da pretensão

recursal demandaria a análise da subsunção dos fatos à

leg is lação  in f racons t i tuc iona l ,  desau to r i zando  o

processamento de recurso de revista em sede de execução.
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Precedentes. Mantém-se a decisão recorrida. Agravo conhecido e

desprovido. (Ag-AIRR - 20124-05.2014.5.04.0025 , Relatora

Ministra: Morgana de Almeida Richa, Data de Julgamento:

04/10/2023, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/10/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EXECUTADOS. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO PARA OS

SÓCIOS. 1 - Conforme sistemática adotada na Sexta Turma à

época da prolação da decisão monocrática, foi reconhecida a

transcendência quanto ao tema objeto de recurso de revista, porém,

foi negado provimento ao agravo de instrumento. 2 - Os argumentos

das partes não conseguem desconstituir os fundamentos da

decisão monocrática. 3 - Conforme registrado na decisão

monocrática, o prosseguimento da execução contra os sócios

da executada foi autorizado mediante instauração de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, após esgotados

os meios de execução e constatada a ausência de patrimônio

da empresa executada,  nos termos da legis lação

infraconstitucional, fato que afasta a violação dos dispositivos

da Constituição Federal invocado pelo recorrente (art. 5º, II,

XXVI, LIV e LV, da Constituição Federal). 4 - Foram citados

diversos julgados que trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, a respeito da inexistência

de violação direta e literal da Constituição Federal, na forma do art.

896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST, demonstrando o

entend imento  des ta  Cor te  Super io r  sobre  a  matér ia

(desconsideração da personalidade jurídica com responsabilização

do sócio), o qual também deve ser aplicado neste processo. 5 -

Agravo a que se nega provimento (Ag-AIRR - 11179-

33.2016.5.15.0096 , Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda,

Data de Julgamento: 30/08/2023, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 01/09/2023).

PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO DE AGRAVO

DE PETIÇÃO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA EXEQUENTE MARIA DA GUIA DA SILVA.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS

SUPOSTOS SÓCIOS DA DEVEDORA PRINCIPAL - ÓBICE

PROCESSUAL - MATÉRIA DE FUNDO DE NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL E CONTROVÉRSIA DECIDIDA POR

MEIO DE EXAME DOS FATOS E DAS PROVAS DOS AUTOS -

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 896, §2º, DA CLT E DAS SÚMULA/TST

NºS 126 E 266 - AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A

controvérsia concernente à desconsideração da personalidade

jurídica da devedora principal não enseja violação frontal do texto

constitucional, na forma exigida pelo artigo 896, §2º, da CLT e pela

Súmula/TST nº 266. Aliás, antes de se cogitar a afronta direta à

Carta Magna, necessário seria o exame da controvérsia à luz das

regras infraconstitucionais que disciplinam a matéria, como é o do

artigo 28, §5º, do CDC, observado pelo Tribunal Regional.

Precedentes de todas as turmas desta Corte. Mais a mais, as

assertivas do acórdão recorrido, de que "não restou demonstrado

que Alerrandro Perret Cardoso, Hélio de Paula Valente Junior e

Álvaro Pereira Guerra sejam sócios, uma vez que não constam nos

contratos sociais da empresa" e de que "não há comprovação de

que os terceiros indicados foram administradores da empresa

executada" são insuperáveis neste momento processual, em razão

do que dispõe a Súmula/TST nº 126. Não se enquadrando o recurso

de revista em nenhuma das hipóteses de transcendência previstas

no artigo 896-A da CLT, resta à agravante observar a parte final dos

artigos 896-A, §4º, da CLT e 247, §4º, do RITST. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido,  por ausência de

transcendência do recurso de rev is ta.  (AIRR -  1063-

38.2015.5.02.0007 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 24/05/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 26/05/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA EXECUTADA NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TEORIA MAIOR. EXEGESE INFRACONSTITUCIONAL

(ÓBICE DO ART. 896, § 2º, DA CLT). BENEFÍCIO DE ORDEM.

ESGOTAMENTO DAS MEDIDAS EXPROPRIATÓRIAS.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 297 DO TST).

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O exame da

controvérsia relativa à desconsideração da personalidade

jurídica e consequente responsabilização dos sócios não se

exaure na análise das disposições da Constituição Federal,

sendo necessário o exame da legislação infraconstitucional,

notadamente dos artigos 28, §2º, da Lei nº 8.078/90 e 50 do Código

Civil, de modo a definir qual teoria se aplica ao caso vertente, se a

menor ou maior. Nesse contexto, eventual violação a dispositivo

constitucional não se daria de maneira direta e literal, mas

apenas de forma reflexa ou indireta, o que, desatende o

disposto no artigo 896, §2º, da CLT, sendo desse modo

incabível o recurso de revista no particular. Incide, no caso, o

óbice da Súmula 266 do TST. 2. Por sua vez, carece de

prequestionamento a tese atinente ao benefício de ordem, incluindo

-se a alegação de ausência de esgotamento das medidas

expropriatórias em face da devedora principal e a discussão quanto

à natureza solidária ou subsidiária da responsabilidade, uma vez
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que o TRT não se pronunciou, nem foi instado a fazê-lo acerca das

matérias. Nesse ponto, incide o óbice da Súmula 297 do TST.

Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR - 302-59.2011.5.04.0211

, Relatora Ministra: Delaíde Alves Miranda Arantes, Data de

Julgamento: 02/08/2023, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

07/08/2023).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000406-08.2022.5.05.0027
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE MURILO OLIVEIRA DA COSTA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f594c9

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MURILO OLIVEIRA DA COSTA SILVA

Advogado(a)(s):

MARCOS ROBERTO DIAS (MG - 87946)

DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS (MG - 116893)

ALESSANDRA CRISTINA DIAS (MG - 144802)

Recorrido(a)(s):

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s):

CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (RJ - 106094)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

AGRAVO EM EMBARGOS.  RECURSO DE REVISTA.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

G R A T U I T A .  A R T .  7 9 1 - A ,  §  4 º .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF. MATÉRIA PACIFICADA

NO ÂMBITO DO TRIBUNAL. ART. 894, § 2º, DA CLT. 1. Cinge-se a

controvérsia em definir a possibilidade de condenação da

reclamante, beneficiária da justiça gratuita, ao pagamento de

honorários de sucumbência, em razão da aplicação do art. 791-A, §

4º, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017, assim como em

virtude da tese firmada pela Suprema Corte na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766/DF. 2. A jurisprudência desta Corte

Superior, amparada na tese fixada pelo STF no julgamento da

referida ADI, já se encontra pacificada no sentido de que o

beneficiário da justiça gratuita, quando vencido, poderá ser

condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais

permanecerão, contudo, sob condição suspensiva de

exigibilidade, sendo que somente poderão ser executados no

caso de prova superveniente da perda da condição de

hipossuficiência, vedada qualquer compensação com créditos

trabalhistas obtidos no mesmo ou em outro processo. 3. Nesse

contexto, os paradigmas em que se alicerça o recurso encontram-se

superados pela jurisprudência atual e iterativa desta Corte Superior,

o que obsta ao processamento dos embargos, a teor do art. 894, §

2º, da CLT. Agravo a que se nega provimento (Ag-E-Ag-RRAg-

1001734-24.2019.5.02.0033, Subseção I Especializada em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 4018
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 03/11/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios.

VENDAS PARCELADAS

A Revista merece trânsito.

A Par te Recorrente demonstrou aparente d ivergência

jurisprudencial apta a ensejar o conhecimento do Recurso de

Revista, por meio da ementa proveniente do Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região, de seguinte teor:

"VENDAS PARCELADAS. CÁLCULO DAS COMISSÕES SOBRE O

PREÇO À VISTA. INCORREÇÃO. Incorreto o procedimento da

empresa, ao promover o desconto de juros e demais encargos

financeiros inerentes à venda parcelada ou financiada, antes de

apurar a comissão devida ao vendedor, pois contraria a lei de

regência (Lei 3.207/57), que não distingue venda à vista ou

parcelada, e também diante da vedação expressa do art . 462 da

CLT, que impede o empregador de efetuar qualquer desconto nos

salários do seu empregado. Assim, as comissões devem ser

apuradas sobre o valor total faturado, independentemente da forma

ajustada de pagamento, inclusive porque não se admite que a

empresa transfira ao seu empregado os riscos da atividade

econômica (TRT 10ª Região, 1ª Turma, RO nº 0000064-

89.2017.5.10.0008, RELATOR DESEMBARGADOR GRIJALBO

FERNANDES COUTINHO, in DEJT 21/09/2018).

Registre-se os seguintes precedentes:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE

DO CPC/2015 E DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO

TST. DIFERENÇAS DE COMISSÕES. PAGAMENTO À VISTA E

PAGAMENTO A PRAZO. DECISÃO EM QUE SE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 932, INCISO V, ALÍNEA "A", DO

CPC/2015 c/c o artigo 118, INCISO X, do Regimento Interno do

Tribunal Superior do Trabalho. Não merece provimento o agravo

que não desconstitui os fundamentos da decisão monocrática pela

qual se deu provimento ao recurso de revista do reclamante, por

divergência jurisprudencial, com base no artigo 932, inciso V, alínea

"a", do CPC/2015 c/c o artigo 118, inciso X, do Regimento Interno

do Tribunal Superior do Trabalho, para condenar a reclamada ao

pagamento das diferenças de comissões referentes a encargos

financeiros e reflexos sobre vendas a prazo, nos termos da

jurisprudência que se firmou na Corte de que o artigo 2º, caput, da

Lei nº 3.207/57, que regulamenta as atividades dos empregados

vendedores, não faz distinção entre o preço à vista e o preço a

prazo para o fim de incidência de comissões sobre vendas e nem

tampouco considera relevante ter havido, ou não, contrato de

financiamento entre o consumidor e a empresa nas vendas a prazo.

Nesse contexto, deve prevalecer o entendimento de que incidem

comissões também sobre o valor do financiamento nas vendas

feitas a prazo, sendo, portanto, devidas ao reclamante as

respectivas diferenças. Agravo desprovido." (Ag-RR-24720-

32.2017.5.24.0005, 2ª Turma, Relator Ministro José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 11/06/2021)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA . RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017 . DIFERENÇAS DE COMISSÕES.

COMISSÕES SOBRE VENDAS. PAGAMENTO À VISTA E

PAGAMENTO A PRAZO. No caso, não merece provimento o

agravo, haja vista que os argumentos apresentados não

desconstituem os fundamentos da decisão monocrática. Conforme

consignado na decisão agravada, o artigo 2º, caput , da Lei nº

3.207/57, que regulamenta as atividades dos empregados

vendedores, não faz distinção entre o preço à vista e o preço a

prazo para o fim de incidência de comissões sobre vendas,

tampouco considera relevante ter havido ou não contrato de

financiamento entre o consumidor e a empresa nas vendas a prazo.

A aquisição de produtos a prazo decorre de opção da própria

empresa como forma de incrementar seu faturamento, não podendo

o empregado suportar prejuízo em razão dessa prática, com a

artificial redução da verdadeira base de cálculo de suas comissões,

pois, com isso, estaria indevidamente suportando os riscos do

empreendimento, o que afronta o disposto no artigo 2º da CLT.

Nesse contexto, deve prevalecer o entendimento de que incidem

comissões também sobre o valor do financiamento nas vendas

feitas a prazo, sendo, portanto, devidas ao reclamante as

respectivas diferenças. Agravo desprovido" (Ag-AIRR-11355-

09.2019.5.15.0063, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 02/09/2022).

"ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017.  RECURSO DE REVISTA.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. DEDUÇÃO DOS ENCARGOS

FINANCEIROS INCIDENTES SOBRE VENDAS A PRAZO. Esta

Corte Superior tem firme entendimento sobre a impossibilidade de

se efetuar os descontos dos encargos financeiros decorrentes de

vendas a prazo no cálculo das comissões dos empregados,

porquanto, à luz do disposto no art. 2º da CLT, veda-se a

transferência do risco da atividade econômica do empregador.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido." (RR-10714-
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78.2019.5.18.0017, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 25/03/2022)

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

DIFERENÇAS DAS COMISSÕES. CÁLCULO COM DESCONTO

DE ENCARGOS F INANCEIROS.  IMPOSSIB IL IDADE.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CARACTERIZADA. 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. Embora a controvérsia objeto

do recurso de revista não represente " questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhist a", nos termos do art. 896-A,

IV, da CLT, há decisões dissonantes no âmbito desta Corte, o que

configura a transcendência jurídica da matéria em debate. Cito os

seguintes julgados divergentes quanto à possibilidade incidência de

comissões sobre juros e encargos financeiros das vendas a prazo:

RR-20076-97.2015.5.04.0029, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 20/09/2019 e RR-12278-

81.2016.5.15.0114, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 18/10/2019. 2. No Presente

caso, o Tribunal Regional entendeu ser indevida a incidência de

comissões sobre os juros e encargos financeiros, ao fundamento de

que no valor das vendas a prazo já estão embutidas os encargos

dos financiamentos, cujo risco é exclusivo do empregador. 3. A

jurisprudência deste TST, ao interpretar o disposto no artigo 2º da

Lei 3.207/1957, tem se posicionado no sentido de que a norma não

faz qualquer distinção entre preço à vista e o preço a prazo para fins

de cálculo das comissões sobre vendas, não havendo, pois, falar

em restrição em relação à dedução de juros e multas, em caso de

vendas parceladas. Desse modo, entende-se que o cálculo das

comissões deve incidir sobre o valor final pago pelo cliente, exceto

se houver sido pactuado entre as partes que as comissões serão

pagas sobre o valor à vista, o que não é o caso dos autos. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-11484-55.2017.5.03.0180, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

19/06/2020).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/17. COMISSÕES POR VENDAS

A PRAZO. BASE DE CÁLCULO. JUROS E ENCARGOS.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA DA CAUSA RECONHECIDA. 1.

Cinge-se a controvérsia a definir se os juros e encargos das vendas

a prazo integram a base de cálculo das comissões pagas ao

reclamante, vendedor. 2. Consoante o disposto no artigo 896-A, §

1º, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho, reconhece-se a

transcendência jurídica da causa na hipótese em que a matéria

controvertida é nova, entendendo-se como tal toda aquela sobre a

qual ainda não há uniformização do entendimento jurisprudencial. 3

. O artigo 2º, cabeça, da Lei n.º 3.207/1957, que regulamenta as

atividades de empregados vendedores, dispõe: "o empregado

vendedor terá direito à comissão avençada sobre as vendas que

realizar. (...)". Extrai-se da aludida norma que o cálculo das

comissões deve incidir sobre o valor final pago pelo consumidor,

não havendo distinção sobre o preço da venda, se à vista ou a

prazo. Dessa forma, os juros e encargos incidentes sobre as vendas

a prazo integram a base de cálculo das comissões, desde que não

haja ajuste em contrário entre as partes. Precedentes. 4. No caso

concreto, a Corte de origem, ao erigir tese no sentido de que a

comissão do vendedor deve recair apenas sobre o valor total do

produto à vista, não incidindo sobre juros e demais encargos que

foram acrescidos às vendas parceladas, ofendeu o disposto no

artigo 2º, cabeça, da Lei n.º 3.207/1957. 5. Recurso de Revista

conhecido e provido." (RRAg-11401-95.2018.5.18.0015, 6ª Turma,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 03/06/2022)

"DIFERENÇAS DE COMISSÕES. VENDAS REALIZADAS A

PRAZO. DESCONTOS INDEVIDOS. ENCARGOS FINANCEIROS.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. Nos termos do

artigo 2º da CLT, "considera-se empregador a empresa, individual

ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica,

admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço". A referida

norma traz em seu teor o princípio da alteridade, segundo o qual os

riscos da atividade empresarial correrão por conta do empregador,

de forma que nenhum prejuízo ou despesa do negócio possa ser

imposto aos trabalhadores. Com arrimo em tal preceito, esta Corte

Superior vem adotando o entendimento no sent ido da

impossibilidade de descontos nas comissões devidas aos

empregados, em virtude de encargos financeiros decorrentes de

vendas a prazo, a exemplo das taxas devidas às operadores de

cartões de crédito, pois, conclusão contrária, implicaria na

transferência indevida dos riscos empresariais. Decisão regional em

dissonância com este entendimento. Recurso de revista conhecido

e provido." (RRAg-1000168-40.2019.5.02.0033, 7ª Turma, Relator

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 08/10/2021)

"B) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. VENDAS A

PRAZO. JUROS. INCLUSÃO NO CÁLCULO DAS COMISSÕES .

Nos termos do art. 2º da CLT , segundo o qual os riscos do

empreendimento são suportados pelo empregador, e do art. 2º da

Lei 3.207/1957, que não distingue entre o preço à vista ou a prazo

para fins de base de cálculo de comissão sobre vendas, tem-se que

as comissões sobre as vendas a prazo devem incidir sobre o total

da operação, sendo indevidos os descontos dos encargos

financeiros decorrentes dessas vendas. Recurso de revista
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conhecido e provido." (RRAg-102153-82.2016.5.01.0201, 8ª Turma,

Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 21/05/2021)

"(...) 3. COMISSÕES . O Tribunal Regional consigna expressamente

que a reclamada não se desincumbiu do ônus da prova quanto aos

exatos critérios de apuração das comissões, tendo em vista a

apl icação dos efei tos da conf issão f ic ta em razão do

desconhecimento dos fatos controvertidos pela sua preposta. Assim

, concluiu a Corte de origem pela presunção de veracidade das

alegações da inicial quanto às comissões, na forma expendida na

sentença. Desse modo, fica evidenciado que a reclamante logrou

comprovar a veracidade das suas alegações quanto à irregularidade

do pagamento das comissões, ao passo que a reclamada não

desconstituiu os valores por ele indicados. Ressalte-se, por

oportuno, que a decisão recorrida se harmoniza com o

entendimento desta Corte de serem indevidos os descontos dos

encargos financeiros decorrentes de vendas a prazo no cálculo das

comissões dos empregados, porquanto o art. 2º da CLT veda a

transferência do risco da atividade econômica do empregador.

Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRR-11482-

60.2017.5.03.0059, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 28/05/2021).

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

VENDAS CANCELADAS

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doArt. 466, § 1º,da

CLT, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Nesse sentido:

"ESTORNO DE COMISSÕES POR VENDA ULTIMADA -

INADIMPLÊNCIA DO COMPRADOR OU DESISTÊNCIA DO

NEGÓCIO. A inadimplência ou cancelamento da compra pelo

cliente não autoriza o empregador a estornar as comissões do

empregado. Recurso de revista conhecido e não provido."

(Processo: E-ED-RR - 754485-36.2001.5.12.5555 Data de

Julgamento: 17/12/2007, Relator Ministro: Carlos Alberto Reis de

Paula, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DJ 08/02/2008.)

RECURSO DE EMBARGOS - COMISSÕES POR VENDA

ULTIMADA - CANCELAMENTO - ESTORNO DAS COMISSÕES -

INVIABILIDADE. O inadimplemento contratual pelo comprador, fora

das hipóteses legais, assegura a empresa vendedora o direito de

exigir a correspondente indenização, por quebra do contrato, razão

pela qual inviável legalmente que possa deixar de remunerar seu

empregado que trabalhou e que não contribuiu, quer direta, quer

indiretamente, para o descumprimento das obrigações comerciais

entre as duas pessoas jurídicas. Admitir-se o contrário seria, em

última análise, transferir ao empregado o risco do exercício da

atividade econômica, pois o descumprimento, pelo comprador, das

obrigações decorrentes do contrato de compra e venda ou até

mesmo o seu cancelamento, implicaria em supressão do direito ao

salário daquele que procedeu a venda. Recurso de embargos não

provido." (TST-E-RR- 319.248/96, Rel. Min. Milton de Moura França,

SBDI-1, DJ - 6/4/2001);

ESTORNO DE COMISSÕES. VENDAS CANCELADAS OU

INADIMPLIDAS. IMPOSSIBILIDADE RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973 E ANTES DA

LEI N.º 13.015/2014. (...) DIFERENÇA DAS COMISSÕES PELAS

VENDAS CANCELADAS. ESTORNOS. INADIMPLEMENTO

PELOS CLIENTES. IMPOSSIBILIDADE. Esta Corte, reiteradamente

interpretando o art. 466 da CLT, tem adotado o entendimento de

que a expressão "por ultimada a transação" se refere ao momento

em que ela é efetivada, e não ao momento no qual são exauridas as

obrigações contratuais, isto é, e não com o efetivo pagamento do

valor da compra pelo cliente à empresa, visto que, em decorrência

da aplicação do princípio da alteridade (art. 2.º, caput, da CLT), não

pode o empregador transferir ao empregado os riscos de seu

empreendimento. Recurso de Revista não conhecido, no tópico. (...)

(RR-102100-16.2008.5.04.0002, Relator Desembargador

Convocado: Roberto Nobrega de Almeida Filho, 1ª Turma , DEJT

07/12/2018).

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO ANTES

DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. DEVOLUÇÃO DE

DESCONTOS INDEVIDOS. ESTORNO DE COMISSÕES.

CANCELAMENTO DE VENDAS. A discussão dos autos refere-se

ao estorno de comissões sobre vendas, em virtude do

inadimplemento ou do cancelamento das compras pelos clientes,

como registrou o Regional e alega o próprio recorrente.Prevê o

artigo 466 da CLT que "o pagamento de comissões e percentagens

só é exigível depois de ultimada a transação a que se referem".

Esta Corte, interpretando o referido dispositivo, adota o

entendimento de que o fim da transação se dá com o fechamento

do negócio, e não com o cumprimento das obrigações dele

decorrentes, ou seja, o pagamento da obrigação resultante do

negócio ajustado. Além disso, o Precedente Normativo nº 97 da

SDC desta Corte assim dispõe: "Proibição de estorno de comissões

(positivo) Ressalvada a hipótese prevista no art. 7º da Lei nº

3.207/57, fica vedado às empresas o desconto ou estorno das

comissões do empregado, incidentes sobre mercadorias devolvidas

pelo cliente, após a efetivação de venda". Dessa forma, o Regional,

ao entender pela ilegalidade do estorno das comissões por vendas
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canceladas em razão do inadimplemento do cliente, decidiu em

consonância com a jurisprudência notória, atual e reiterada do

Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

(...) (RR-1160-69.2010.5.04.0003, Relator Ministro: José Roberto

Freire Pimenta, 2ª Turma , DEJT 16/08/2019).

(...) III - RECURSO DE REVISTA. COMISSÕES SOBRE VENDAS

CANCELADAS. O direito à comissão surge após ultimada a

transação pelo empregado, sendo indevido o cancelamento, ou

desconto no pagamento, pela inadimplência do comprador. Recurso

de revista conhecido e provido. (RR-21676-38.2014.5.04.0014,

Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 3ª Turma

, DEJT 25/05/2018).

RECURSO DE REVISTA. (...) 2. COMISSÕES. DESCONTO.

VENDAS CANCELADAS. NÃO CONHECIMENTO. A jurisprudência

desta Corte Superior é no sentido de que, uma vez ultimada a

transação, é indevido o estorno das comissões, por inadimplência

ou cancelamento do comprador, em respeito ao princípio da

alteridade, segundo o qual os riscos da atividade econômica devem

ser suportados pelo empregador (artigo 2º da CLT). Precedentes.

Incidência da Súmula nº 333 e do artigo 896, § 7º, da CLT. Recurso

de  rev is ta  de  que  não  se  conhece .  ( . . . )  (RR-1012-

94.2012.5.03.0139, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 4ª Turma , DEJT 05/04/2019).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. (...). ESTORNO DE COMISSÕES. DESISTÊNCIA DO

COMPRADOR. Tal como proferido, o acórdão regional está em

consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de que,

ultimada a venda, é indevido o estorno das comissões no caso de

inadimplemento contratual ou desistência do negócio, haja vista ser

do empregado os riscos da atividade econômica (art. 2º da CLT).

Este Tribunal Superior, ao interpretar o art. 466 da CLT, consolidou

o entendimento de que a expressão "ultimada a transação" diz

respeito ao momento em que o negócio é efetivado e não àquele

em que há o cumprimento das obrigações decorrentes desse

negócio jurídico. Agravo não provido. (...) " (Ag-AIRR-1027-

72.2015.5.18.0161, 5ª Turma , Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 08/05/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. DIFERENÇAS

SALARIAIS. SUBSTITUIÇÃO DE GERENTES DE SETOR DE

VENDAS. RENDA ADICIONAL. NATUREZA DE COMISSÕES.

DESCONTOS NAS COMISSÕES (RENDA ADICIONAL). VENDAS

C A N C E L A D A S  E  D E V O L U Ç Ã O  D E  P R O D U T O S .

TRANSCENDÊNCIA. O processamento do recurso de revista na

vigência da Lei 13.467/2017 exige que a causa ofereça

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica, a qual deve ser analisada de

ofício e previamente pelo Relator (artigos 896-A, da CLT, 246 e 247

do RITST). Quanto ao deferimento das diferenças salariais

decorrentes da substituição de gerentes de setor de vendas, ficou

delimitado no v. acórdão regional que a reclamante, como gerente

adjunta, desempenhou cargo com atribuições diversas, ao substituir

gerentes do setor de vendas, durante o período de suas licenças,

sem percepção de nenhum plus salarial. No que se refere à

natureza jurídica da "renda adicional", o eg. TRT registrou se tratar

de parcela variável, paga às gerentes de venda com base nas

"vendas líquidas do setor" e, portanto, com natureza jurídica de

comissões. Quanto aos descontos nas comissões, o eg. Tribunal

Regional decidiu que o procedimento adotado pela reclamada, de

efetuar descontos nas comissões auferidas pelas gerentes de

vendas, sob a alegação de devolução ou cancelamento da compra

da mercadoria é ilegal, por transferir ao empregado os riscos da

atividade econômica . As matérias debatidas não possuem

transcendência econômica, política, jurídica ou social. Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se nega provimento porque

não reconhec ida  a  t ranscendênc ia .  ( . . . )  (ARR-1488-

96.2017.5.08.0017, Relatora Desembargadora Convocada: Cilene

Ferreira Amaro Santos, 6ª Turma , DEJT 09/08/2019).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ESTORNO DE COMISSÕES. VENDAS CANCELADAS OU

INADIMPLIDAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. O entendimento firmado

pela Corte Regional encontra-se em consonância com a

jurisprudência deste Tribunal Superior, no sentido de que, uma vez

ultimada a transação, é indevido o estorno das comissões, por

inadimplência ou cancelamento do cliente, pois, nos termos do art.

2º da CLT, os riscos da atividade econômica devem ser suportados

pelo empregador. Precedentes. 2. Trânsito da revista inviável, a teor

do disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 desta Core

Superior. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (...)

(AIRR-438-34.2012.5.04.0013, Relator Desembargador Convocado:

André Genn de Assunção Barros, 7ª Turma , DEJT 20/02/2015).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. (...) 6.

ESTORNO DE COMISSÕES.  VENDAS CANCELADAS.

TRANSFERÊNCIA DO RISCO DO EMPREENDIMENTO AO

EMPREGADO. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 462 E

466, § 1º, DA CLT, 422, DO CÓDIGO CIVIL E 7º, DA LEI 3.207/57,

NÃO CONFIGURADA. Registra o E. Regional que o estorno de

comissões já pagas ou adiantadas, no caso de cancelamento das

respectivas vendas, é fato incontroverso nos autos, acrescentando

que não há prova de qualquer responsabilidade do reclamante pela

frustração de tais transações. Esta C. Corte Superior mantém firme

jurisprudência que, em respaldo do entendimento emanado do v.
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aresto regional, considera indevido o estorno da comissão paga ao

vendedor quanto já ultimada a transação, ainda que posteriormente

seja ela cancelada, ou mesmo que cláusula do contrato de trabalho

autorize tal procedimento, que se traduz em ilícita transferência do

risco do negócio - arcado exclusivamente pelo empregador - para a

pessoa do empregado. Precedentes. Afasta-se, em tal medida, a

alegação de afronta aos arts. 462 e 466, § 1º, da CLT, 422, do

Código Civ i l  e  7º ,  da  Le i  3 .207/57.  ( . . . )  (A IRR-608-

76.2012.5.04.0022, Relatora Desembargadora Convocada: Jane

Granzoto Torres da Silva, 8ª Turma , DEJT 04/09/2015).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000406-08.2022.5.05.0027
Relator VIVIANE MARIA LEITE DE FARIA

RECORRENTE MURILO OLIVEIRA DA COSTA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO OLIVEIRA DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f594c9

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MURILO OLIVEIRA DA COSTA SILVA

Advogado(a)(s):

MARCOS ROBERTO DIAS (MG - 87946)

DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS (MG - 116893)

ALESSANDRA CRISTINA DIAS (MG - 144802)

Recorrido(a)(s):

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s):

CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (RJ - 106094)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-se

que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

AGRAVO EM EMBARGOS.  RECURSO DE REVISTA.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

G R A T U I T A .  A R T .  7 9 1 - A ,  §  4 º .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF. MATÉRIA PACIFICADA

NO ÂMBITO DO TRIBUNAL. ART. 894, § 2º, DA CLT. 1. Cinge-se a

controvérsia em definir a possibilidade de condenação da

reclamante, beneficiária da justiça gratuita, ao pagamento de
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honorários de sucumbência, em razão da aplicação do art. 791-A, §

4º, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017, assim como em

virtude da tese firmada pela Suprema Corte na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766/DF. 2. A jurisprudência desta Corte

Superior, amparada na tese fixada pelo STF no julgamento da

referida ADI, já se encontra pacificada no sentido de que o

beneficiário da justiça gratuita, quando vencido, poderá ser

condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais

permanecerão, contudo, sob condição suspensiva de

exigibilidade, sendo que somente poderão ser executados no

caso de prova superveniente da perda da condição de

hipossuficiência, vedada qualquer compensação com créditos

trabalhistas obtidos no mesmo ou em outro processo. 3. Nesse

contexto, os paradigmas em que se alicerça o recurso encontram-se

superados pela jurisprudência atual e iterativa desta Corte Superior,

o que obsta ao processamento dos embargos, a teor do art. 894, §

2º, da CLT. Agravo a que se nega provimento (Ag-E-Ag-RRAg-

1001734-24.2019.5.02.0033, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 03/11/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios.

VENDAS PARCELADAS

A Revista merece trânsito.

A Par te Recorrente demonstrou aparente d ivergência

jurisprudencial apta a ensejar o conhecimento do Recurso de

Revista, por meio da ementa proveniente do Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região, de seguinte teor:

"VENDAS PARCELADAS. CÁLCULO DAS COMISSÕES SOBRE O

PREÇO À VISTA. INCORREÇÃO. Incorreto o procedimento da

empresa, ao promover o desconto de juros e demais encargos

financeiros inerentes à venda parcelada ou financiada, antes de

apurar a comissão devida ao vendedor, pois contraria a lei de

regência (Lei 3.207/57), que não distingue venda à vista ou

parcelada, e também diante da vedação expressa do art . 462 da

CLT, que impede o empregador de efetuar qualquer desconto nos

salários do seu empregado. Assim, as comissões devem ser

apuradas sobre o valor total faturado, independentemente da forma

ajustada de pagamento, inclusive porque não se admite que a

empresa transfira ao seu empregado os riscos da atividade

econômica (TRT 10ª Região, 1ª Turma, RO nº 0000064-

89.2017.5.10.0008, RELATOR DESEMBARGADOR GRIJALBO

FERNANDES COUTINHO, in DEJT 21/09/2018).

Registre-se os seguintes precedentes:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE

DO CPC/2015 E DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO

TST. DIFERENÇAS DE COMISSÕES. PAGAMENTO À VISTA E

PAGAMENTO A PRAZO. DECISÃO EM QUE SE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 932, INCISO V, ALÍNEA "A", DO

CPC/2015 c/c o artigo 118, INCISO X, do Regimento Interno do

Tribunal Superior do Trabalho. Não merece provimento o agravo

que não desconstitui os fundamentos da decisão monocrática pela

qual se deu provimento ao recurso de revista do reclamante, por

divergência jurisprudencial, com base no artigo 932, inciso V, alínea

"a", do CPC/2015 c/c o artigo 118, inciso X, do Regimento Interno

do Tribunal Superior do Trabalho, para condenar a reclamada ao

pagamento das diferenças de comissões referentes a encargos

financeiros e reflexos sobre vendas a prazo, nos termos da

jurisprudência que se firmou na Corte de que o artigo 2º, caput, da

Lei nº 3.207/57, que regulamenta as atividades dos empregados

vendedores, não faz distinção entre o preço à vista e o preço a

prazo para o fim de incidência de comissões sobre vendas e nem

tampouco considera relevante ter havido, ou não, contrato de

financiamento entre o consumidor e a empresa nas vendas a prazo.

Nesse contexto, deve prevalecer o entendimento de que incidem

comissões também sobre o valor do financiamento nas vendas

feitas a prazo, sendo, portanto, devidas ao reclamante as

respectivas diferenças. Agravo desprovido." (Ag-RR-24720-

32.2017.5.24.0005, 2ª Turma, Relator Ministro José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 11/06/2021)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA . RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017 . DIFERENÇAS DE COMISSÕES.

COMISSÕES SOBRE VENDAS. PAGAMENTO À VISTA E

PAGAMENTO A PRAZO. No caso, não merece provimento o

agravo, haja vista que os argumentos apresentados não

desconstituem os fundamentos da decisão monocrática. Conforme

consignado na decisão agravada, o artigo 2º, caput , da Lei nº

3.207/57, que regulamenta as atividades dos empregados

vendedores, não faz distinção entre o preço à vista e o preço a

prazo para o fim de incidência de comissões sobre vendas,

tampouco considera relevante ter havido ou não contrato de

financiamento entre o consumidor e a empresa nas vendas a prazo.

A aquisição de produtos a prazo decorre de opção da própria

empresa como forma de incrementar seu faturamento, não podendo

o empregado suportar prejuízo em razão dessa prática, com a

artificial redução da verdadeira base de cálculo de suas comissões,
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pois, com isso, estaria indevidamente suportando os riscos do

empreendimento, o que afronta o disposto no artigo 2º da CLT.

Nesse contexto, deve prevalecer o entendimento de que incidem

comissões também sobre o valor do financiamento nas vendas

feitas a prazo, sendo, portanto, devidas ao reclamante as

respectivas diferenças. Agravo desprovido" (Ag-AIRR-11355-

09.2019.5.15.0063, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 02/09/2022).

"ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017.  RECURSO DE REVISTA.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. DEDUÇÃO DOS ENCARGOS

FINANCEIROS INCIDENTES SOBRE VENDAS A PRAZO. Esta

Corte Superior tem firme entendimento sobre a impossibilidade de

se efetuar os descontos dos encargos financeiros decorrentes de

vendas a prazo no cálculo das comissões dos empregados,

porquanto, à luz do disposto no art. 2º da CLT, veda-se a

transferência do risco da atividade econômica do empregador.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido." (RR-10714-

78.2019.5.18.0017, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 25/03/2022)

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

DIFERENÇAS DAS COMISSÕES. CÁLCULO COM DESCONTO

DE ENCARGOS F INANCEIROS.  IMPOSSIB IL IDADE.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CARACTERIZADA. 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. Embora a controvérsia objeto

do recurso de revista não represente " questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhist a", nos termos do art. 896-A,

IV, da CLT, há decisões dissonantes no âmbito desta Corte, o que

configura a transcendência jurídica da matéria em debate. Cito os

seguintes julgados divergentes quanto à possibilidade incidência de

comissões sobre juros e encargos financeiros das vendas a prazo:

RR-20076-97.2015.5.04.0029, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 20/09/2019 e RR-12278-

81.2016.5.15.0114, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 18/10/2019. 2. No Presente

caso, o Tribunal Regional entendeu ser indevida a incidência de

comissões sobre os juros e encargos financeiros, ao fundamento de

que no valor das vendas a prazo já estão embutidas os encargos

dos financiamentos, cujo risco é exclusivo do empregador. 3. A

jurisprudência deste TST, ao interpretar o disposto no artigo 2º da

Lei 3.207/1957, tem se posicionado no sentido de que a norma não

faz qualquer distinção entre preço à vista e o preço a prazo para fins

de cálculo das comissões sobre vendas, não havendo, pois, falar

em restrição em relação à dedução de juros e multas, em caso de

vendas parceladas. Desse modo, entende-se que o cálculo das

comissões deve incidir sobre o valor final pago pelo cliente, exceto

se houver sido pactuado entre as partes que as comissões serão

pagas sobre o valor à vista, o que não é o caso dos autos. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-11484-55.2017.5.03.0180, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

19/06/2020).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/17. COMISSÕES POR VENDAS

A PRAZO. BASE DE CÁLCULO. JUROS E ENCARGOS.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA DA CAUSA RECONHECIDA. 1.

Cinge-se a controvérsia a definir se os juros e encargos das vendas

a prazo integram a base de cálculo das comissões pagas ao

reclamante, vendedor. 2. Consoante o disposto no artigo 896-A, §

1º, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho, reconhece-se a

transcendência jurídica da causa na hipótese em que a matéria

controvertida é nova, entendendo-se como tal toda aquela sobre a

qual ainda não há uniformização do entendimento jurisprudencial. 3

. O artigo 2º, cabeça, da Lei n.º 3.207/1957, que regulamenta as

atividades de empregados vendedores, dispõe: "o empregado

vendedor terá direito à comissão avençada sobre as vendas que

realizar. (...)". Extrai-se da aludida norma que o cálculo das

comissões deve incidir sobre o valor final pago pelo consumidor,

não havendo distinção sobre o preço da venda, se à vista ou a

prazo. Dessa forma, os juros e encargos incidentes sobre as vendas

a prazo integram a base de cálculo das comissões, desde que não

haja ajuste em contrário entre as partes. Precedentes. 4. No caso

concreto, a Corte de origem, ao erigir tese no sentido de que a

comissão do vendedor deve recair apenas sobre o valor total do

produto à vista, não incidindo sobre juros e demais encargos que

foram acrescidos às vendas parceladas, ofendeu o disposto no

artigo 2º, cabeça, da Lei n.º 3.207/1957. 5. Recurso de Revista

conhecido e provido." (RRAg-11401-95.2018.5.18.0015, 6ª Turma,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 03/06/2022)

"DIFERENÇAS DE COMISSÕES. VENDAS REALIZADAS A

PRAZO. DESCONTOS INDEVIDOS. ENCARGOS FINANCEIROS.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. Nos termos do

artigo 2º da CLT, "considera-se empregador a empresa, individual

ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica,

admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço". A referida

norma traz em seu teor o princípio da alteridade, segundo o qual os

riscos da atividade empresarial correrão por conta do empregador,

de forma que nenhum prejuízo ou despesa do negócio possa ser

imposto aos trabalhadores. Com arrimo em tal preceito, esta Corte
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Superior vem adotando o entendimento no sent ido da

impossibilidade de descontos nas comissões devidas aos

empregados, em virtude de encargos financeiros decorrentes de

vendas a prazo, a exemplo das taxas devidas às operadores de

cartões de crédito, pois, conclusão contrária, implicaria na

transferência indevida dos riscos empresariais. Decisão regional em

dissonância com este entendimento. Recurso de revista conhecido

e provido." (RRAg-1000168-40.2019.5.02.0033, 7ª Turma, Relator

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 08/10/2021)

"B) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. VENDAS A

PRAZO. JUROS. INCLUSÃO NO CÁLCULO DAS COMISSÕES .

Nos termos do art. 2º da CLT , segundo o qual os riscos do

empreendimento são suportados pelo empregador, e do art. 2º da

Lei 3.207/1957, que não distingue entre o preço à vista ou a prazo

para fins de base de cálculo de comissão sobre vendas, tem-se que

as comissões sobre as vendas a prazo devem incidir sobre o total

da operação, sendo indevidos os descontos dos encargos

financeiros decorrentes dessas vendas. Recurso de revista

conhecido e provido." (RRAg-102153-82.2016.5.01.0201, 8ª Turma,

Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 21/05/2021)

"(...) 3. COMISSÕES . O Tribunal Regional consigna expressamente

que a reclamada não se desincumbiu do ônus da prova quanto aos

exatos critérios de apuração das comissões, tendo em vista a

apl icação dos efei tos da conf issão f ic ta em razão do

desconhecimento dos fatos controvertidos pela sua preposta. Assim

, concluiu a Corte de origem pela presunção de veracidade das

alegações da inicial quanto às comissões, na forma expendida na

sentença. Desse modo, fica evidenciado que a reclamante logrou

comprovar a veracidade das suas alegações quanto à irregularidade

do pagamento das comissões, ao passo que a reclamada não

desconstituiu os valores por ele indicados. Ressalte-se, por

oportuno, que a decisão recorrida se harmoniza com o

entendimento desta Corte de serem indevidos os descontos dos

encargos financeiros decorrentes de vendas a prazo no cálculo das

comissões dos empregados, porquanto o art. 2º da CLT veda a

transferência do risco da atividade econômica do empregador.

Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRR-11482-

60.2017.5.03.0059, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 28/05/2021).

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

VENDAS CANCELADAS

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doArt. 466, § 1º,da

CLT, determino o processamento do Recurso de Revista, em

atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Nesse sentido:

"ESTORNO DE COMISSÕES POR VENDA ULTIMADA -

INADIMPLÊNCIA DO COMPRADOR OU DESISTÊNCIA DO

NEGÓCIO. A inadimplência ou cancelamento da compra pelo

cliente não autoriza o empregador a estornar as comissões do

empregado. Recurso de revista conhecido e não provido."

(Processo: E-ED-RR - 754485-36.2001.5.12.5555 Data de

Julgamento: 17/12/2007, Relator Ministro: Carlos Alberto Reis de

Paula, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DJ 08/02/2008.)

RECURSO DE EMBARGOS - COMISSÕES POR VENDA

ULTIMADA - CANCELAMENTO - ESTORNO DAS COMISSÕES -

INVIABILIDADE. O inadimplemento contratual pelo comprador, fora

das hipóteses legais, assegura a empresa vendedora o direito de

exigir a correspondente indenização, por quebra do contrato, razão

pela qual inviável legalmente que possa deixar de remunerar seu

empregado que trabalhou e que não contribuiu, quer direta, quer

indiretamente, para o descumprimento das obrigações comerciais

entre as duas pessoas jurídicas. Admitir-se o contrário seria, em

última análise, transferir ao empregado o risco do exercício da

atividade econômica, pois o descumprimento, pelo comprador, das

obrigações decorrentes do contrato de compra e venda ou até

mesmo o seu cancelamento, implicaria em supressão do direito ao

salário daquele que procedeu a venda. Recurso de embargos não

provido." (TST-E-RR- 319.248/96, Rel. Min. Milton de Moura França,

SBDI-1, DJ - 6/4/2001);

ESTORNO DE COMISSÕES. VENDAS CANCELADAS OU

INADIMPLIDAS. IMPOSSIBILIDADE RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973 E ANTES DA

LEI N.º 13.015/2014. (...) DIFERENÇA DAS COMISSÕES PELAS

VENDAS CANCELADAS. ESTORNOS. INADIMPLEMENTO

PELOS CLIENTES. IMPOSSIBILIDADE. Esta Corte, reiteradamente

interpretando o art. 466 da CLT, tem adotado o entendimento de

que a expressão "por ultimada a transação" se refere ao momento

em que ela é efetivada, e não ao momento no qual são exauridas as

obrigações contratuais, isto é, e não com o efetivo pagamento do

valor da compra pelo cliente à empresa, visto que, em decorrência

da aplicação do princípio da alteridade (art. 2.º, caput, da CLT), não

pode o empregador transferir ao empregado os riscos de seu

empreendimento. Recurso de Revista não conhecido, no tópico. (...)

(RR-102100-16.2008.5.04.0002, Relator Desembargador

Convocado: Roberto Nobrega de Almeida Filho, 1ª Turma , DEJT

07/12/2018).

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO ANTES

DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. DEVOLUÇÃO DE
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DESCONTOS INDEVIDOS. ESTORNO DE COMISSÕES.

CANCELAMENTO DE VENDAS. A discussão dos autos refere-se

ao estorno de comissões sobre vendas, em virtude do

inadimplemento ou do cancelamento das compras pelos clientes,

como registrou o Regional e alega o próprio recorrente.Prevê o

artigo 466 da CLT que "o pagamento de comissões e percentagens

só é exigível depois de ultimada a transação a que se referem".

Esta Corte, interpretando o referido dispositivo, adota o

entendimento de que o fim da transação se dá com o fechamento

do negócio, e não com o cumprimento das obrigações dele

decorrentes, ou seja, o pagamento da obrigação resultante do

negócio ajustado. Além disso, o Precedente Normativo nº 97 da

SDC desta Corte assim dispõe: "Proibição de estorno de comissões

(positivo) Ressalvada a hipótese prevista no art. 7º da Lei nº

3.207/57, fica vedado às empresas o desconto ou estorno das

comissões do empregado, incidentes sobre mercadorias devolvidas

pelo cliente, após a efetivação de venda". Dessa forma, o Regional,

ao entender pela ilegalidade do estorno das comissões por vendas

canceladas em razão do inadimplemento do cliente, decidiu em

consonância com a jurisprudência notória, atual e reiterada do

Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

(...) (RR-1160-69.2010.5.04.0003, Relator Ministro: José Roberto

Freire Pimenta, 2ª Turma , DEJT 16/08/2019).

(...) III - RECURSO DE REVISTA. COMISSÕES SOBRE VENDAS

CANCELADAS. O direito à comissão surge após ultimada a

transação pelo empregado, sendo indevido o cancelamento, ou

desconto no pagamento, pela inadimplência do comprador. Recurso

de revista conhecido e provido. (RR-21676-38.2014.5.04.0014,

Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 3ª Turma

, DEJT 25/05/2018).

RECURSO DE REVISTA. (...) 2. COMISSÕES. DESCONTO.

VENDAS CANCELADAS. NÃO CONHECIMENTO. A jurisprudência

desta Corte Superior é no sentido de que, uma vez ultimada a

transação, é indevido o estorno das comissões, por inadimplência

ou cancelamento do comprador, em respeito ao princípio da

alteridade, segundo o qual os riscos da atividade econômica devem

ser suportados pelo empregador (artigo 2º da CLT). Precedentes.

Incidência da Súmula nº 333 e do artigo 896, § 7º, da CLT. Recurso

de  rev is ta  de  que  não  se  conhece .  ( . . . )  (RR-1012-

94.2012.5.03.0139, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 4ª Turma , DEJT 05/04/2019).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. (...). ESTORNO DE COMISSÕES. DESISTÊNCIA DO

COMPRADOR. Tal como proferido, o acórdão regional está em

consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de que,

ultimada a venda, é indevido o estorno das comissões no caso de

inadimplemento contratual ou desistência do negócio, haja vista ser

do empregado os riscos da atividade econômica (art. 2º da CLT).

Este Tribunal Superior, ao interpretar o art. 466 da CLT, consolidou

o entendimento de que a expressão "ultimada a transação" diz

respeito ao momento em que o negócio é efetivado e não àquele

em que há o cumprimento das obrigações decorrentes desse

negócio jurídico. Agravo não provido. (...) " (Ag-AIRR-1027-

72.2015.5.18.0161, 5ª Turma , Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 08/05/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. DIFERENÇAS

SALARIAIS. SUBSTITUIÇÃO DE GERENTES DE SETOR DE

VENDAS. RENDA ADICIONAL. NATUREZA DE COMISSÕES.

DESCONTOS NAS COMISSÕES (RENDA ADICIONAL). VENDAS

C A N C E L A D A S  E  D E V O L U Ç Ã O  D E  P R O D U T O S .

TRANSCENDÊNCIA. O processamento do recurso de revista na

vigência da Lei 13.467/2017 exige que a causa ofereça

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica, a qual deve ser analisada de

ofício e previamente pelo Relator (artigos 896-A, da CLT, 246 e 247

do RITST). Quanto ao deferimento das diferenças salariais

decorrentes da substituição de gerentes de setor de vendas, ficou

delimitado no v. acórdão regional que a reclamante, como gerente

adjunta, desempenhou cargo com atribuições diversas, ao substituir

gerentes do setor de vendas, durante o período de suas licenças,

sem percepção de nenhum plus salarial. No que se refere à

natureza jurídica da "renda adicional", o eg. TRT registrou se tratar

de parcela variável, paga às gerentes de venda com base nas

"vendas líquidas do setor" e, portanto, com natureza jurídica de

comissões. Quanto aos descontos nas comissões, o eg. Tribunal

Regional decidiu que o procedimento adotado pela reclamada, de

efetuar descontos nas comissões auferidas pelas gerentes de

vendas, sob a alegação de devolução ou cancelamento da compra

da mercadoria é ilegal, por transferir ao empregado os riscos da

atividade econômica . As matérias debatidas não possuem

transcendência econômica, política, jurídica ou social. Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se nega provimento porque

não reconhec ida  a  t ranscendênc ia .  ( . . . )  (ARR-1488-

96.2017.5.08.0017, Relatora Desembargadora Convocada: Cilene

Ferreira Amaro Santos, 6ª Turma , DEJT 09/08/2019).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ESTORNO DE COMISSÕES. VENDAS CANCELADAS OU

INADIMPLIDAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. O entendimento firmado

pela Corte Regional encontra-se em consonância com a

jurisprudência deste Tribunal Superior, no sentido de que, uma vez

ultimada a transação, é indevido o estorno das comissões, por
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inadimplência ou cancelamento do cliente, pois, nos termos do art.

2º da CLT, os riscos da atividade econômica devem ser suportados

pelo empregador. Precedentes. 2. Trânsito da revista inviável, a teor

do disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 desta Core

Superior. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (...)

(AIRR-438-34.2012.5.04.0013, Relator Desembargador Convocado:

André Genn de Assunção Barros, 7ª Turma , DEJT 20/02/2015).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. (...) 6.

ESTORNO DE COMISSÕES.  VENDAS CANCELADAS.

TRANSFERÊNCIA DO RISCO DO EMPREENDIMENTO AO

EMPREGADO. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 462 E

466, § 1º, DA CLT, 422, DO CÓDIGO CIVIL E 7º, DA LEI 3.207/57,

NÃO CONFIGURADA. Registra o E. Regional que o estorno de

comissões já pagas ou adiantadas, no caso de cancelamento das

respectivas vendas, é fato incontroverso nos autos, acrescentando

que não há prova de qualquer responsabilidade do reclamante pela

frustração de tais transações. Esta C. Corte Superior mantém firme

jurisprudência que, em respaldo do entendimento emanado do v.

aresto regional, considera indevido o estorno da comissão paga ao

vendedor quanto já ultimada a transação, ainda que posteriormente

seja ela cancelada, ou mesmo que cláusula do contrato de trabalho

autorize tal procedimento, que se traduz em ilícita transferência do

risco do negócio - arcado exclusivamente pelo empregador - para a

pessoa do empregado. Precedentes. Afasta-se, em tal medida, a

alegação de afronta aos arts. 462 e 466, § 1º, da CLT, 422, do

Código Civ i l  e  7º ,  da  Le i  3 .207/57.  ( . . . )  (A IRR-608-

76.2012.5.04.0022, Relatora Desembargadora Convocada: Jane

Granzoto Torres da Silva, 8ª Turma , DEJT 04/09/2015).

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000461-63.2021.5.05.0133
Relator SEBASTIAO MARTINS LOPES

RECORRENTE NIVALDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMACARI

RECORRIDO NIVALDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ
AMADOR(OAB: 25226/BA)

ADVOGADO GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229/BA)

RECORRIDO INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA FREIRE DE
LIMA(OAB: 27266/BA)

ADVOGADO ISABELA ARABE FIGUEIRO DE
LOURDES(OAB: 191341/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMACARI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 660bc94

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.MUNICIPIO DE CAMACARI

2.INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

Advogado(a)(s):

1.PAMELA CONCEICAO GAVAZZA (BA - 23724)

2.RAFAEL OLIVEIRA FREIRE DE LIMA (BA - 27266)

2.ISABELA ARABE FIGUEIRO DE LOURDES (MG - 191341)

Recorrido(a)(s):

1.NIVALDO BARBOSA DA SILVA

2.INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

3.MUNICIPIO DE CAMACARI

Advogado(a)(s):

1.LINDOMAR PINTO SILVA SAEZ AMADOR (BA - 25226)

1.GRASIELLY BARBOSA SAEZ AMADOR (BA - 25229)
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2.RAFAEL OLIVEIRA FREIRE DE LIMA (BA - 27266)

2.ISABELA ARABE FIGUEIRO DE LOURDES (MG - 191341)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:MUNICIPIO DE CAMACARI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436 do

TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

Solidária/Subsidiária / Terceirização/Tomador de Serviços / Ente

Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 331, V, e recentes Julgados da SDI-I do TST, litteris

(grifou-se):

E M B A R G O S  R E G I D O S  P E L A  L E I  N º  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4 .

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

L E I  N º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .  A Ç Ã O  D E C L A R A T Ó R I A  D E

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO DE

EMBARGOS POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, ITEM V,

DESTE TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. No julgamento do

Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate representativo do

Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida, os Ministros da

Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade do artigo 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/1993, conforme já declarado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 16, consignando que

somente a demonstração efetiva de um comportamento culposo

específico, com prova cabal do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva da Administração Pública e o dano

sofrido pelo trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder

Público, tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na

ocasião, fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida sobre a

qual parte cabe o ônus de comprovar se houve , ou não , a

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Após a

decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte

cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No

julgamento do Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de

relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua

composição completa e por expressiva maior ia, f i rmou

posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Esta Subseção,

na sua composição completa, voltou a debater a questão na sessão

do dia 10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto

no Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão publicado no DEJT de

29/10/2020), ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria

expressiva de 10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o

Tema nº 246 da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de

efeito vinculante em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na

mesma assentada, o entendimento de que incumbe à

Administração Pública o ônus da prova da fiscalização dos

contratos de prestação de serviços por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária. Além disso,

considerando que esta Subseção, com base nos julgamentos

proferidos no âmbito do Supremo Tribunal Federal, mormente da

ADC nº 16/DF e dos embargos de declaração interpostos nos autos

do RE nº 760.931, decidiu, em duas oportunidades, reunida em sua

composição completa e por expressiva maioria, que o ônus da

prova de demonstrar o cumprimento das obrigações previstas

na Lei nº 8.666/1993 recai sobre o ente público tomador de

serviços, não por inversão do ônus da prova, mas por se tratar
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de fato impeditivo do direito do trabalhador terceirizado, a

conclusão lógica e necessária a que se chega é de que é imanente

ao item V da Súmula nº 331 desta Corte o entendimento de que

cabe ao ente público demonstrar que fiscalizou efetivamente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

contratada. Desse modo, nos casos em que a Turma, ao analisar

acórdão regional em que se atribuiu responsabilidade subsidiária ao

ente público com base nas regras de distribuição do ônus da prova,

porque não demonstrado por ele o cumprimento das obrigações

previstas na Lei nº 8.666/93, retira a sua condenação indireta, por

entender ausente comprovação da sua conduta culposa, contraria

direta e frontalmente, sim, o entendimento previsto no item V da

Súmula nº 331 desta Corte, pois o verbete sumular, ao exigir que

seja "evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993", não se olvidou das

regras de distribuição do ônus da prova previstas nos artigos 373 do

CPC/2015 e 818 da CLT. Na hipótese dos autos, além da questão

relativa ao ônus da prova, infere-se do acórdão regional que a Corte

a quo , soberana na análise do acervo fático-probatório, concluiu

que não foi comprovado que o tomador de serviços fiscalizava o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa contratada,

o que também seria suficiente, por si só, para erigir a condenação

indireta da Administração Pública contratante pelo adimplemento

das verbas e dos demais direitos deferidos nesta demanda. Nesse

contexto e à guisa de conclusão final, verifica-se que a decisão da

Turma, ao julgar improcedente o pedido de responsabilidade

subsidiária do ente público tomador de serviços, sob o fundamento

de que houve indevida inversão do ônus da prova em desfavor do

réu, contrariou a Súmula nº 331, item V, desta Corte. Embargos

conhecidos e providos. (E-RR-696-69.2010.5.01.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/04/2022).

A G R A V O  I N T E R N O .  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .

ADMINISTRAÇÃO PÚBL ICA D IRETA OU INDIRETA.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 1. A Eg.

8ª Turma não conheceu do recurso de revista da Petrobras. 2.

Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº 8.666/1993, a

responsabilidade subjetiva e subsidiária da Administração

Pública Direta ou Indireta encontra lastro em caracterizadas

ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção de medidas

preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. Na esteira desse entendimento, esta Eg.

Subseção, em composição plena, no julgamento do E-RR-992-

25.2014.5.04.0101, em 4.6.2020, concluiu que "o convencimento

quanto à culpa \' in vigilando\' é decorrente da constatação de

descumprimento das obrigações regulares do contrato de

trabalho". 5. No caso concreto, do quadro fático narrado no

acórdão regional, transcrito pela Turma, depreende-se que restou

demonstrada, de forma inequívoca, a conduta culposa da

Administração Pública, pelo não recolhimento de contribuições

previdenciárias, acúmulo de funções, ausência de intervalo

intrajornada e diferenças no pagamento dos feriados e do trabalho

noturno, no curso do contrato, bem como pelo registro de que "a

prestadora de serviços vinha descumprindo o contrato há anos".

Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-RR-391-04.2019.5.17.0191,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 26/03/2021).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a

Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos

entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto,

verifica-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir

de conduta específica da entidade pública. Não se teria adotado,

portanto e por via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do

Estado. No caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa

in vigilando da tomadora de serviços, por constatar que a

"fiscalização foi inexistente ou, no mínimo, ineficaz ,

especialmente em relação aos salários pagos (item 2.3 da

fundamentação) e ao FGTS, que incontestavelmente não foi

recolhido corretamente às contas vinculadas dos trabalhadores,

como se vê dos documentos a fls. 15-6 e 21 (Processo apensado) -
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obrigações descumpridas não só ao final dos contratos, mas

durante as respectivas execuções ". O convencimento quanto à

culpa in vigilando é decorrente da constatação de descumprimento

das obrigações regulares do contrato de trabalho. Logo, não sendo

o caso de condenação subsidiária quanto à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas com base no mero

inadimplemento da empresa contratante, entende-se que a decisão

turmária não está em sintonia com a nova redação da Súmula 331,

IV e V, do TST. Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e

provido. (E-RR-992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 07/08/2020).

RECURSO DE EMBARGOS - INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - SÚMULA Nº 331, V E VI, DO

TST. 1. Nos termos dos itens V e VI da Súmula nº 331 do TST,

há responsabilização subsidiária do ente público com o

reconhecimento de conduta culposa na fiscalização do

cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração Pública

o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando que, (I) a

existência de fiscalização do contrato é fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do Reclamante; (II) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei

(artigos 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993); e (III) não se pode

exigir do trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente

documentos aos quais não tenha acesso, em atenção ao

princípio da aptidão para a prova. 3. O E. STF, ao julgar o Tema

nº 246 de Repercussão Geral - responsabilidade subsidiária da

Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo

inadimplemento de empresa prestadora de serviço, RE 760931 -,

não fixou tese específica sobre a distribuição do ônus da prova

quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Embargos conhecidos e providos. (RR - 903-90.2017.5.11.0007,

Relatora Ministra: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI;

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 06/03/2020).

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista, sob

quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano ,

consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333

do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Nulidade - Não Observância da Reserva de

Plenário.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZACAO IGH

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  09/02/2024

Regular a representação processual.

Quanto ao preparo, trata-se de matéria objetodo Recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Insalubridade.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em tela

. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a

fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE
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IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª
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Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000549-49.2020.5.05.0291
Relator MARCO ANTONIO MENDONCA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE DEOCLECIO ANDRADE BOA SORTE

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE CONTROL CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE FRANCA RIBEIRO(OAB:
7080/AM)

RECORRIDO CONTROL CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE FRANCA RIBEIRO(OAB:
7080/AM)

RECORRIDO DEOCLECIO ANDRADE BOA SORTE

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTROL CONSTRUCOES LTDA.

  - DEOCLECIO ANDRADE BOA SORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4a30a3

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.DEOCLECIO ANDRADE BOA SORTE

2.CONTROL CONSTRUCOES LTDA.

Advogado(a)(s):

1.FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

2.HENRIQUE FRANCA RIBEIRO (AM - 7080)

Recorrido(a)(s):Os mesmos

Advogado(a)(s):Os mesmos

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:DEOCLECIO ANDRADE BOA SORTE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:CONTROL CONSTRUCOES LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Contudo, há irregularidadequanto aopreparo.

O MM Juízo a quo julgou parcialmente procedente a reclamação,

impondo as custas processuais de R$ 383,28 à Reclamada,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 4033
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

calculadas sobre R$ 15.331,36.

Quando da interposição do Recurso Ordinário pela Acionada, foram

recolhidas as custas (Ids. 4099d70 e df27bbb) e efetuado o

pagamento do depósito prévio no valor de R$ 12.296,.38 (Ids.

9bbed57 e e808674).

Não houve alteração do valor da condenação quando do julgamento

do Recurso Ordinário.

Com a interposição do Recurso de Revista, a Recorrente não

providenciou chegar aos autos o comprovante do recolhimento do

depósito recursal, exigência imposta por lei e constante na Súmula

nº 128, I, do TST - com nova redação dada pela Resolução nº

129/2005 - no sentido de ser efetuado "o depósito legal,

integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena

de deserção", caso o valor da condenação não tenha sido atingido.

Registre-se que o atendimento do pressuposto de admissibilidade

atinente ao preparo deve ser comprovado dentro do prazo recursal,

a teor do disposto na Súmula n. 245 do TST e no seguinte

precedente da SDI-1 (destacamos):

SUM-245 do TST. DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO (mantida) -

Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003.

O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo

alusivo ao recurso. A interposição antecipada deste não prejudica

a dilação legal.

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. DECISÃO DENEGATÓRIA DO PRESIDENTE DE

TURMA. DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS. CUSTAS E

DEPÓSITO RECURSAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO

PREPARO NO PRAZO ALUSIVO À INTERPOSIÇÃO DO

RECURSO. ART. 789, § 1º, DA CLT E SÚMULA 245/TST. Não

merecem processamento os embargos quando não comprovado,

dentro do prazo recursal, o atendimento do pressuposto de

admissibilidade atinente ao preparo. Agravo regimental conhecido e

não provido. (AgR-E-ED-RR-465-87.2013.5.18.0111, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 18/09/2015).

Por outro lado, incabível o deferimento de prazo para regularização

do preparo, a teor do disposto na Súmula n. 128, I, do TST, e aresto

a seguir transcrito, ambos da SDI-I do TST, verbis:

SUM-128 DEPÓSITO RECURSAL (incorporadas as Orientações

Jurisprudenciais nºs 139, 189 e 190 da SBDI-I) - Res. 129/2005, DJ

20, 22 e 25.04.2005

I - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal,

integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena

de deserção. (...);

AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. Hipótese em que a

Eg. 7ª Turma decidiu em consonância com a jurisprudência desta

Corte Superior, consubstanciada nas Súmulas 128, I , e 245, ambas

do TST, no sentido de que configurada a deserção do recurso de

embargos. Por conseguinte, não há falar em juntada de apólice de

seguro garantia, pois a apresentação é extemporânea. E, ao

contrário do que alega a Recorrente, inviável a concessão de prazo

para regularização do preparo do recurso de embargos, nos termos

do art. 1007, §2º, do CPC, uma vez que não se trata de

recolhimento insuficiente, mas de ausência de recolhimento do

depósito recursal. Precedentes. Agravo conhecido e não provido.

(Ag-E-RR-1532-12.2011.5.06.0008, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT

01/07/2022)

Desta forma, reputa-se deserto o Recurso, porquanto não atendido

o requisito extrínseco de admissibilidade atinente ao preparo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000497-72.2020.5.05.0511
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

RECORRENTE SINDICATO DOS BANCARIOS E
TRABALHADORES NO SISTEMA
FINANCEIRO DO EXTREMO SUL DA
BAHIA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PINTO
AGUIAR(OAB: 44913/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO SINDICATO DOS BANCARIOS E
TRABALHADORES NO SISTEMA
FINANCEIRO DO EXTREMO SUL DA
BAHIA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PINTO
AGUIAR(OAB: 44913/BA)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS BANCARIOS E TRABALHADORES NO
SISTEMA FINANCEIRO DO EXTREMO SUL DA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1cb26f
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proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.SINDICATO DOS BANCARIOS E TRABALHADORES NO

SISTEMA FINANCEIRO DO EXTREMO SUL DA BAHIA

2.BANCO DO BRASIL SA

Advogado(a)(s):

1.PEDRO HENRIQUE PINTO AGUIAR (BA - 44913)

1.BRUNA MARQUES HYGINO (BA - 45086)

1.BIANCA PORTO MARQUES HYGINO (BA - 9079)

1.IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (BA - 14534)

1.JORGE DE SOUSA HYGINO (BA - 11394)

2.Priscila Coutinho Santana Menezes (BA - 26414)

Recorrido(a)(s):

1.BANCO DO BRASIL SA

2.SINDICATO DOS BANCARIOS E TRABALHADORES NO

SISTEMA FINANCEIRO DO EXTREMO SUL DA BAHIA

Advogado(a)(s):

1.Priscila Coutinho Santana Menezes (BA - 26414)

2.PEDRO HENRIQUE PINTO AGUIAR (BA - 44913)

2.BRUNA MARQUES HYGINO (BA - 45086)

2.BIANCA PORTO MARQUES HYGINO (BA - 9079)

2.IVAN ISAAC FERREIRA FILHO (BA - 14534)

2.JORGE DE SOUSA HYGINO (BA - 11394)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:SINDICATO DOS BANCARIOS E TRABALHADORES

NO SISTEMA FINANCEIRO DO EXTREMO SUL DA BAHIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que, da análise do Acórdão, observa-se que a prestação

jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

Parte Recorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

MAJORAÇÃOOU MINORAÇÃO DO PERCENTUAL

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação do dispositivo invocado neste tema, inviabilizando

a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,

c, da CLT.

Ademais, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

"(...)MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. ART.

85, § 11, DO CPC/2015. Verificado que a Turma não apreciou o

pleito formulado em contraminuta ao Agravo Interno, no que

concerne ao pedido de majoração dos honorários de sucumbência,

nos termos em que preconiza o art. 85, § 11, do CPC/2015, passa-

se ao exame da questão, para, assim, sanar a omissão perpetrada.

Nos termos do mencionado dispositivo legal, \'o tribunal, ao julgar

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em

conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando,

conforme o caso, o disposto nos §§ 2.º a 6.º, sendo vedado ao

tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao

advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites

estabelecidos nos §§ 2.º e 3.º para a fase de conhecimento\'.Esta

Corte Superior, interpretando a indigitada norma, entende que

a majoração dos valores devidos a título de honorários

sucumbenciais é uma faculdade do Tribunal, que examinará,

caso a caso, a pertinência da alteração do percentual fixado,

tendo por balizamento os arts. 85, § 2.º, do CPC/2015 e 791-A, §

2.º, da CLT. Precedentes. No caso, o reclamante pretende a

majoração dos honorários sucumbenciais - fixados na origem em

10% sobre o valor da causa -, em razão da apresentação de

contraminuta ao Agravo de Instrumento, contrarrazões ao Recurso

de Revista e contraminuta ao Agravo Interno, nos quais se

pretendeu a manutenção da tese jurídica fixada na origem, que
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reconheceu o vínculo de emprego diretamente com as empresas

reclamadas, por reputar fraudulenta a prestação de serviços por

Pessoa Jurídica. No caso concreto, o que se verifica é que o

trabalho adicional do advogado não é de complexidade suficiente

para justificar a majoração pretendida. Nesta senda, deve ser

mantida a fixação dos honorários sucumbenciais, no percentual de

10% sobre o valor da causa, por ser proporcional e consentâneo

com o grau de complexidade do trabalho realizado pelo causídico,

nos exatos termos dos parâmetros fixados pelo art. 791-A, caput e §

2.º, da CLT e 85, §§ 2.º e 11, do CPC/2015. Embargos de

declaração conhecidos e providos para sanar omissão, mas sem

imprimir efeito modificativo ao julgado." (ED-Ag-ED-AIRR-818-

26.2019.5.19.0003,1.ª Turma, Relator: Ministro Luiz Jose Dezena

da Silva, DEJT 11/4/2022.)

"(...). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. Hipótese em

que o Tribunal Regional manteve a fixação dos honorários

sucumbenciais (5% sobre o valor da causa) feita pelo Juízo de

Origem, por revela-se adequada e justa, ainda que considerado o

trabalho realizado em fase recursal .Esta Corte vem entendendo

que a majoração do percentual previsto no art. 85, § 11, do CPC

é faculdade do Tribunal Regional, que examinará cada caso em

concreto.Ausente à prova de que a valoração foi equivocada, não

há que se cogitar de violação do preceito de lei em questão.

Precedentes do TST. Óbice da Súmula 333 do TST. Agravo não

provido . (...) " (Ag-AIRR-1001236-79.2019.5.02.0015,2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 02/06/2023).

"(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR ARBITRADO.

MAJORAÇÃO. O valor arbitrado aos honorários advocatícios foi

fixado com observância do art. 85, § 2.º, do CPC e da Súmula 219

do TST (mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor

da condenação ).A majoração do percentual prevista no art. 85,

§ 11, do CPC é faculdade do Regional, que examinará cada

caso em concreto .Ausente a prova de que a valoração foi

equivocada, não há de se cogitar de violação do preceito de lei em

questão. Agravo de instrumento conhecido e desprovido." (AIRR-

1677-44.2017.5.10.0009,3.ª Turma, Relator: Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 20/8/2021.)

"(...) 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL ARBITRADO. CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO. I. O percentual arbitrado aos honorários

advocatícios foi fixado com observância do art. 85, § 2.º, do CPC e

da Súmula 219 do TST (mínimo de dez e o máximo de vinte por

cento sobre o valor da condenação). II . O acórdão regional

manteve a sentença que havia fixado os honorários advocatícios em

15% do valor da condenação. Assim, o percentual foi fixado com

observância do art. 85, § 2.º, do CPC (mínimo de dez e o máximo

de vinte por cento sobre o valor da condenação).A majoração do

percentual prevista no art. 85, § 11, do CPC é faculdade do

Tribunal Regional, que examinará cada caso em concreto. III.

Dos termos da decisão Recorrida, não se verifica contrariedade à

Súmula n.º 219 do TST, muito menos violação do art. 85, § 2.º, do

CPC, porque o percentual arbitrado a título de honorários

advocatícios (15%) se encontra exatamente entre o mínimo e o

máximo previstos na referida Súmula e no dispositivo de lei. IV.

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega

provimento." (AIRR-11361-22.2016.5.03.0009,4.ª Turma, Relator:

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 18/12/2020).

"I - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA DIEBENS LEASING S.A. -

ARRENDAMENTO MERCANTIL. AGRAVO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.

EMBARGOS DE TERCEIRO. INTEMPESTIVIDADE. ÓBICES DO

ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E DA SÚMULA 266/TST. VÍCIOS

INEXISTENTES. Inexistindo no acórdão qualquer vício que

justifique a oposição de embargos de declaração, forçoso decretar o

respectivo não provimento . Embargos de declaração não providos.

II - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA MESBLA S.A. AGRAVO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

H O N O R Á R I O S  S U C U M B E N C I A I S .  M A J O R A Ç Ã O  D O

PERCENTUAL ARBITRADO. ARTIGO 85, § 11, DO CPC.

OMISSÃO CONFIGURADA. Este Colegiado deixou de analisar o

pedido formulado pela Mesbla S.A em contraminuta ao agravo,

relativo à majoração do percentual fixado a título de honorários de

sucumbência. Dispõe o artigo 85, § 11, do CPC que " O tribunal, ao

julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal,

observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo

vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários

devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos

limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento

".Esta Corte Superior tem entendido que a majoração do

patamar estabelecido a título de verba honorária é uma

faculdade do Tribunal, não configurando direito absoluto da

parte. No caso presente, o Tribunal Regional manteve a sentença,

na qual fixados os honorários de sucumbência em 5% sobre o valor

da causa, o que resultou na quantia de R$500.000,00 . Percebe-se

que a Corte Regional estabeleceu o benefício no percentual mínimo

previsto na legislação trabalhista (art. 791-A, caput , da CLT), o que

já resultou em montante bastante elevado. Outrossim, analisando-

se a hipótese dos autos, verifica-se a ausência de complexidade

apta a justificar o aumento pretendido. Nesse contexto, tendo o

Tribunal Regional arbitrado percentual relativo à verba honorária

dentro dos limites estabelecidos pela legislação trabalhista (art. 791-
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A, caput , da CLT) e não havendo complexidade a justificar a

majoração pleiteada, deve ser mantido o percentual estabelecido.

Embargos declaratórios providos para sanar omissão, sem que lhes

seja conferido efeito modificativo. Embargos de declaração

providos" (ED-Ag-AIRR-243-45.2018.5.05.0002,5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 05/08/2022).

"AGRAVO DO RECLAMANTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMADO. LEI N.º 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS RECURSAIS.

AÇÃO PROTOCOLADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. (...). 7 - Contudo,a majoração do percentual

prevista no art.85, § 11, do CPC, constitui uma faculdade do

Tribunal, que examinará o caso concreto, de acordo com os §§

2.º a 6.º, do mesmo dispositivo, não se tratando, portanto, de

um direito absoluto da parte. Julgados . 8 - No caso concreto ,

constata-se que o trabalho adicional do advogado do reclamado em

grau recursal, decorrente da apresentação de contrarrazões ao

Agravo de Instrumento, não justifica a majoração da verba

honorária, na forma do art. 85, § 11, do CPC, considerando a falta

de complexidade da matéria objeto do Recurso de Revista do

reclamado - a qual nem sequer teve sua transcendência

reconhecida - e a razoabilidade do valor em face do trabalho

realizado pelo advogado, fixado em 15% sobre o valor atualizado da

causa, percentual condizente com os requisitos legais previstos nos

§§ 2.º e 6.º, do CPC. 9 - Agravo a que se nega provimento." (Ag-ED

-AIRR-2558-10.2017.5.19.0061,6.ª Turma, Relatora: Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 18/2/2022).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA AUTORA.

REQUERIMENTO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES, PARA

OBTER A MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. Embargos de declaração

acolhidos, para, sem imprimir efeito modificativo no julgado, sanar a

omissão no sentido de indeferir o pedido formulado em

contraminuta pela parte autora, acerca da majoração dos honorários

advocatícios sucumbenciais.Ao interpretar o artigo 85, §11, do

CPC, esta Corte Superior entende que o referido aumento do

percentual é uma faculdade do Tribunal de origem, que

examinará, caso a caso, a pertinência devida.Na presente

demanda o trabalho adicional dos patronos da autora não detém

complexidade suficiente para ora justificar qualquer alteração.

Portanto, deve ser mantido o importe de 10%, proporcional e

consentâneo com o grau de complexidade do trabalho realizado

pelos causídicos, além de condizente com os requisitos legais." (ED

-Ag-AIRR-372-08.2020.5.10.0013,7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 05/05/2023).

"( . . . )  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRETENSÃO DE

MAJORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO. O TRT manteve a

condenação da reclamada ao pagamento de honorários de

advogado, fixados em 10% sobre o valor dos créditos da

reclamante. A autora requer a majoração da verba honorária para

15%, tendo em conta o zelo de seus patronos e a complexidade do

feito. Todavia,a jurisprudência desta Corte é a de que a

eventual majoração do percentual dos honorários de advogado

prevista no artigo 85, §11, do CPC é prerrogativa do Tribunal

Regional, que examinará o caso concreto de acordo com os §§

2º a 6º do mesmo dispositivo. A decisão do Regional está em

consonância com o entendimento prevalente no TST, pelo que

incide o óbice do art. 896, §7º, da CLT. Não desconstituídos os

fundamentos da r. decisão agravada, mediante a qual se concluiu

pela ausência de transcendência do recurso de revista interposto,

nega-se provimento ao presente agravo. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-1606-54.2018.5.10.0802,8ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/11/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, consoante regra do art. 896, §7º,

da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:BANCO DO BRASIL SA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Responsabilidade Civil do

Empregador / Indenização por Dano Moral Coletivo.

VALOR ARBITRADO
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Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Saliente-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos da Constituição Federal e da

Legislação Federal invocados, inviabilizando a admissibilidade do

Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000520-81.2020.5.05.0005
Relator AGENOR CALAZANS DA SILVA

FILHO

RECORRENTE C.M.D.C.

ADVOGADO EVANDRO CEZAR DA CUNHA(OAB:
22746/BA)

ADVOGADO bento luiz freire villa nova(OAB:
9882/BA)

RECORRIDO E.E.A.L.

ADVOGADO Sérgio Novais Dias(OAB: 7354/BA)

ADVOGADO JULIO ULISSES CORREIA
NOGUEIRA(OAB: 14470/BA)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 180cdc1.

Processo Nº ROT-0000469-36.2022.5.05.0026
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE FLAVIO SOUZA

ADVOGADO MARIO CESAR MAGALHAES
DANTAS(OAB: 14665/BA)

RECORRIDO ATEMDO ATENDIMENTO MEDICO
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO BURGOS
FREIRE(OAB: 13538/BA)

RECORRIDO INOVAR SAUDE COOPERATIVA DE
PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAUDE

ADVOGADO MARCELO GOMES DALTRO(OAB:
24429/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c91be2d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.FLAVIO SOUZA

Advogado(a)(s):

1.MARIO CESAR MAGALHAES DANTAS (BA - 14665)

Recorrido(a)(s):

1.INOVAR SAUDE COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DA

AREA DE SAUDE

2.ATEMDO ATENDIMENTO MEDICO DOMICILIAR LTDA

Advogado(a)(s):

1.MARCELO GOMES DALTRO (BA - 24429)

2.JOSE ROBERTO BURGOS FREIRE (BA - 13538)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Reconhecimento de Relação de Emprego / Cooperativa de

Trabalho.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-se

que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado

na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte
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Trabalhista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Portanto, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000481-20.2022.5.05.0036
Relator PAULO VIANA DE ALBUQUERQUE

JUCA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO MARIA FABIANA DANTAS DE
MEDEIROS

ADVOGADO RAIMUNDO RENATO DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 8800/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa26851

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado(a)(s):

ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA (PE - 26107)

Recorrido(a)(s):

MARIA FABIANA DANTAS DE MEDEIROS

Advogado(a)(s):

RAIMUNDO RENATO DANTAS CAVALCANTI (BA - 8800)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Gratificação / Gratificação de Função.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 372, I, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Ademais, o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibil idade do

Apelo,conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior

Corte Trabalhista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 463, I, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,consoante regra do art. 896,

§7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000595-97.2022.5.05.0281
Relator VANIA JACIRA TANAJURA CHAVES

RECORRENTE JOVENILDO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO TPL ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECORRIDO COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

ADVOGADO AMANDA MARIA MEDRADO FONTES
SOARES(OAB: 51363/BA)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO SILVA(OAB:
41711/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVENILDO DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 612432d

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.JOVENILDO DA SILVA DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

1.FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

Recorrido(a)(s):

1.TPL ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

2.COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

COELBA

Advogado(a)(s):

1.ANDRE FERREIRA LINS ROCHA (BA - 21185)

2.AMANDA MARIA MEDRADO FONTES SOARES (BA - 51363)

2.BRUNA RIBEIRO SILVA (BA - 41711)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado FERNANDO DE OLIVEIRA

SOUZA OAB/SP 247.435, constituído mediante procuração nos

autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

(...) MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. ART.

85, § 11, DO CPC/2015. Verificado que a Turma não apreciou o

pleito formulado em contraminuta ao Agravo Interno, no que

concerne ao pedido de majoração dos honorários de sucumbência,

nos termos em que preconiza o art. 85, § 11, do CPC/2015, passa-

se ao exame da questão, para, assim, sanar a omissão perpetrada.

Nos termos do mencionado dispositivo legal, \'o tribunal, ao julgar

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em

conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando,

conforme o caso, o disposto nos §§ 2.º a 6.º, sendo vedado ao

tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao

advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites

estabelecidos nos §§ 2.º e 3.º para a fase de conhecimento\'. Esta

Corte Superior, interpretando a indigitada norma, entende que

a majoração dos valores devidos a título de honorários

sucumbenciais é uma faculdade do Tribunal, que examinará,

caso a caso, a pertinência da alteração do percentual fixado,

tendo por balizamento os arts. 85, § 2.º, do CPC/2015 e 791-A, §

2.º, da CLT. Precedentes. No caso, o reclamante pretende a

majoração dos honorários sucumbenciais - fixados na origem em

10% sobre o valor da causa -, em razão da apresentação de

contraminuta ao Agravo de Instrumento, contrarrazões ao Recurso

de Revista e contraminuta ao Agravo Interno, nos quais se

pretendeu a manutenção da tese jurídica fixada na origem, que

reconheceu o vínculo de emprego diretamente com as empresas

reclamadas, por reputar fraudulenta a prestação de serviços por

Pessoa Jurídica. No caso concreto, o que se verifica é que o

trabalho adicional do advogado não é de complexidade suficiente

para justificar a majoração pretendida. Nesta senda, deve ser

mantida a fixação dos honorários sucumbenciais, no percentual de

10% sobre o valor da causa, por ser proporcional e consentâneo
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com o grau de complexidade do trabalho realizado pelo causídico,

nos exatos termos dos parâmetros fixados pelo art. 791-A, caput e §

2.º, da CLT e 85, §§ 2.º e 11, do CPC/2015. Embargos de

declaração conhecidos e providos para sanar omissão, mas sem

imprimir efeito modificativo ao julgado. (ED-Ag-ED-AIRR-818-

26.2019.5.19.0003, 1.ª Turma , Relator: Ministro Luiz Jose Dezena

da Silva, DEJT 11/4/2022.)

(...). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. Hipótese em

que o Tribunal Regional manteve a fixação dos honorários

sucumbenciais (5% sobre o valor da causa) feita pelo Juízo de

Origem, por revela-se adequada e justa, ainda que considerado o

trabalho realizado em fase recursal . Esta Corte vem entendendo

que a majoração do percentual previsto no art. 85, § 11, do CPC

é faculdade do Tribunal Regional, que examinará cada caso em

concreto. Ausente à prova de que a valoração foi equivocada, não

há que se cogitar de violação do preceito de lei em questão.

Precedentes do TST. Óbice da Súmula 333 do TST. Agravo não

provido. (...). (Ag-AIRR-1001236-79.2019.5.02.0015, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 02/06/2023).

(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR ARBITRADO.

MAJORAÇÃO. O valor arbitrado aos honorários advocatícios foi

fixado com observância do art. 85, § 2.º, do CPC e da Súmula 219

do TST (mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor

da condenação ). A majoração do percentual prevista no art. 85,

§ 11, do CPC é faculdade do Regional, que examinará cada

caso em concreto . Ausente a prova de que a valoração foi

equivocada, não há de se cogitar de violação do preceito de lei em

questão. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. (AIRR-

1677-44.2017.5.10.0009, 3.ª Turma, Relator: Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 20/8/2021.)

(...) 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL ARBITRADO. CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO. I. O percentual arbitrado aos honorários

advocatícios foi fixado com observância do art. 85, § 2.º, do CPC e

da Súmula 219 do TST (mínimo de dez e o máximo de vinte por

cento sobre o valor da condenação). II . O acórdão regional

manteve a sentença que havia fixado os honorários advocatícios em

15% do valor da condenação. Assim, o percentual foi fixado com

observância do art. 85, § 2.º, do CPC (mínimo de dez e o máximo

de vinte por cento sobre o valor da condenação). A majoração do

percentual prevista no art. 85, § 11, do CPC é faculdade do

Tribunal Regional, que examinará cada caso em concreto . III.

Dos termos da decisão Recorrida, não se verifica contrariedade à

Súmula n.º 219 do TST, muito menos violação do art. 85, § 2.º, do

CPC, porque o percentual arbitrado a título de honorários

advocatícios (15%) se encontra exatamente entre o mínimo e o

máximo previstos na referida Súmula e no dispositivo de lei. IV.

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega

provimento. (AIRR-11361-22.2016.5.03.0009, 4.ª Turma , Relator:

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 18/12/2020).

I - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA DIEBENS LEASING S.A. -

ARRENDAMENTO MERCANTIL. AGRAVO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.

EMBARGOS DE TERCEIRO. INTEMPESTIVIDADE. ÓBICES DO

ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E DA SÚMULA 266/TST. VÍCIOS

INEXISTENTES. Inexistindo no acórdão qualquer vício que

justifique a oposição de embargos de declaração, forçoso decretar o

respectivo não provimento . Embargos de declaração não providos.

II - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA MESBLA S.A. AGRAVO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

H O N O R Á R I O S  S U C U M B E N C I A I S .  M A J O R A Ç Ã O  D O

PERCENTUAL ARBITRADO. ARTIGO 85, § 11, DO CPC.

OMISSÃO CONFIGURADA. Este Colegiado deixou de analisar o

pedido formulado pela Mesbla S.A em contraminuta ao agravo,

relativo à majoração do percentual fixado a título de honorários de

sucumbência. Dispõe o artigo 85, § 11, do CPC que " O tribunal, ao

julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal,

observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo

vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários

devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos

limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento ".

Esta Corte Superior tem entendido que a majoração do patamar

estabelecido a título de verba honorária é uma faculdade do

Tribunal, não configurando direito absoluto da parte. No caso

presente, o Tribunal Regional manteve a sentença, na qual fixados

os honorários de sucumbência em 5% sobre o valor da causa, o

que resultou na quantia de R$500.000,00 . Percebe-se que a Corte

Regional estabeleceu o benefício no percentual mínimo previsto na

legislação trabalhista (art. 791-A, caput , da CLT), o que já resultou

em montante bastante elevado. Outrossim, analisando-se a

hipótese dos autos, verifica-se a ausência de complexidade apta a

justificar o aumento pretendido. Nesse contexto, tendo o Tribunal

Regional arbitrado percentual relativo à verba honorária dentro dos

limites estabelecidos pela legislação trabalhista (art. 791-A, caput ,

da CLT) e não havendo complexidade a justificar a majoração

pleiteada, deve ser mantido o percentual estabelecido. Embargos

declaratórios providos para sanar omissão, sem que lhes seja

conferido efeito modificativo. Embargos de declaração providos. (ED

-Ag-AIRR-243-45.2018.5.05.0002, 5ª Turma, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 05/08/2022).

AGRAVO DO RECLAMANTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMADO. LEI N.º 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS RECURSAIS.

AÇÃO PROTOCOLADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. (...). 7 - Contudo, a majoração do percentual

prevista no art.85, § 11, do CPC, constitui uma faculdade do

Tribunal, que examinará o caso concreto, de acordo com os §§

2.º a 6.º, do mesmo dispositivo, não se tratando, portanto, de

um direito absoluto da parte. Julgados . 8 - No caso concreto ,

constata-se que o trabalho adicional do advogado do reclamado em

grau recursal, decorrente da apresentação de contrarrazões ao

Agravo de Instrumento, não justifica a majoração da verba

honorária, na forma do art. 85, § 11, do CPC, considerando a falta

de complexidade da matéria objeto do Recurso de Revista do

reclamado - a qual nem sequer teve sua transcendência

reconhecida - e a razoabilidade do valor em face do trabalho

realizado pelo advogado, fixado em 15% sobre o valor atualizado da

causa, percentual condizente com os requisitos legais previstos nos

§§ 2.º e 6.º, do CPC. 9 - Agravo a que se nega provimento. (Ag-ED-

AIRR-2558-10.2017.5.19.0061, 6.ª Turma , Relatora: Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 18/2/2022).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA AUTORA.

REQUERIMENTO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES, PARA

OBTER A MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. Embargos de declaração

acolhidos, para, sem imprimir efeito modificativo no julgado, sanar a

omissão no sentido de indeferir o pedido formulado em

contraminuta pela parte autora, acerca da majoração dos honorários

advocatícios sucumbenciais. Ao interpretar o artigo 85, §11, do

CPC, esta Corte Superior entende que o referido aumento do

percentual é uma faculdade do Tribunal de origem, que

examinará, caso a caso, a pertinência devida. Na presente

demanda o trabalho adicional dos patronos da autora não detém

complexidade suficiente para ora justificar qualquer alteração.

Portanto, deve ser mantido o importe de 10%, proporcional e

consentâneo com o grau de complexidade do trabalho realizado

pelos causídicos, além de condizente com os requisitos legais. (ED-

Ag-AIRR-372-08.2020.5.10.0013, 7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 05/05/2023).

( . . . )  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRETENSÃO DE

MAJORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO. O TRT manteve a

condenação da reclamada ao pagamento de honorários de

advogado, fixados em 10% sobre o valor dos créditos da

reclamante. A autora requer a majoração da verba honorária para

15%, tendo em conta o zelo de seus patronos e a complexidade do

feito. Todavia, a jurisprudência desta Corte é a de que a eventual

majoração do percentual dos honorários de advogado prevista

no artigo 85, §11, do CPC é prerrogativa do Tribunal Regional,

que examinará o caso concreto de acordo com os §§ 2º a 6º do

mesmo dispositivo. A decisão do Regional está em consonância

com o entendimento prevalente no TST, pelo que incide o óbice do

art. 896, §7º, da CLT. Não desconstituídos os fundamentos da r.

decisão agravada, mediante a qual se concluiu pela ausência de

transcendência do recurso de revista interposto, nega-se

provimento ao presente agravo. Agravo conhecido e desprovido.

(Ag-AIRR-1606-54.2018.5.10.0802, 8ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/11/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano

, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000607-30.2022.5.05.0017
Relator TANIA MAGNANI DE ABREU BRAGA

RECORRENTE OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

RECORRENTE WILLIAN DAVID DOS SANTOS
VIEIRA

ADVOGADO HELDER SANTOS OLIVEIRA(OAB:
35277/BA)

ADVOGADO CLEBSON CONCEICAO
MATOS(OAB: 56059/BA)

ADVOGADO CAROLINA PEREIRA CASTRO
PANTALEAO(OAB: 19393/BA)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO WILLIAN DAVID DOS SANTOS
VIEIRA

ADVOGADO HELDER SANTOS OLIVEIRA(OAB:
35277/BA)

ADVOGADO CLEBSON CONCEICAO
MATOS(OAB: 56059/BA)

ADVOGADO CAROLINA PEREIRA CASTRO
PANTALEAO(OAB: 19393/BA)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ced2933

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (MG - 106383)

Recorrido(a)(s):

1.WILLIAN DAVID DOS SANTOS VIEIRA

2.OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

1.HELDER SANTOS OLIVEIRA (BA - 35277)

1.CLEBSON CONCEICAO MATOS (BA - 56059)

1.CAROLINA PEREIRA CASTRO PANTALEAO (BA - 19393)

2.EDSON DOS REIS SILVA JUNIOR (BA - 22130)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento, a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome do advogado RAPHAEL RAJÃO REIX DE

CAUX, OAB/MG 106.383, constituído mediante procuração nos

autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de recurso interposto em face de acórdão proferido em

processo de rito sumaríssimo. Assim, a revista só logra

admissibilidade nas hipóteses de contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

contrariedade à Súmula Vinculante do STFe de violação direta e

literal a preceito constitucional (art. 896, § 9º, da CLT).

D i r e i t o  I n d i v i d u a l  d o  T r a b a l h o  /  R e s p o n s a b i l i d a d e

S o l i d á r i a / S u b s i d i á r i a .

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Rescisão do Contrato de Trabalho /

Verbas Rescisórias / Multa do Artigo 467 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

Destaque-se, inicialmente, que ante a restrição do artigo 896, § 9º,

da CLT, descabe análise de violação à legislação infraconstitucional

e divergência jurisprudencial.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. MULTA DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM

A JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA DESTA CORTE SUPERIOR

QUE NÃO ESTENDE O BENEFÍCIO DA SÚMULA 388/TST À

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TRANSCENDÊNCIA

NÃO DEMONSTRADA. Impõe-se confirmar a decisão monocrática,

mediante a qual se negou provimento ao agravo de instrumento da

parte . Agravo conhecido e não provido (Ag-AIRR-1001129-

58.2021.5.02.0502, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 26/05/2023).

(. . .)  I I  -  RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES.

INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

VERBAS RESCISÓRIAS. ATRASO. MULTA DOS ARTS. 467 E

477, § 8°, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Esta egrégia Corte adota entendimento de que são devidas as

multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8°, da CLT ainda que a

empresa esteja em recuperação judicial, uma vez que o

preceito da Súmula 388 do TST apenas isenta as empresas cuja
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falência foi decretada . No caso, os reclamantes foram

dispensados antes mesmo do deferimento da recuperação judicial,

estando evidente a inexistência de estado falimentar da empresa à

época, o que torna devida a condenação nas penalidades dos arts.

467 e 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Precedentes. Nesse sentido, merece reforma o acórdão regional

que aplica, analogamente, a Súmula 388 do TST à empresa em

recuperação judicial. Recurso de revista conhecido e provido (...).

(ARR-1450-28.2013.5.15.0018, Ac. 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 6.3.2020).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 13.015/2014 E

13.467/2017. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA

PREVISTA NO ART. 467 DA CLT. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 388/TST. A decisão regional encontra-se em plena

sintonia com a jurisprudência desta Corte, de que o entendimento

contido na Súmula 388/TST ("a Massa Falida não se sujeita à

penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º do art. 477, ambos da

CLT "), não é aplicável, por analogia, às empresas que se

encontrem em recuperação judicial - caso dos autos. Assim sendo,

a decisão agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais (art. 557,caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do

CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

recons ideração.  Agravo desprov ido.  (Ag-AIRR-10134-

64.2019.5.15.0071, 3ª Turma, Relator Ministro Maurício Godinho

Delgado, DEJT 12.3.2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. MULTAS DOS ARTS. 467 e

477, §8º, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Esta Corte Superior

tem o entendimento de que não se aplicam às empresas em

recuperação judicial os termos da Súmula nº 388 do TST, a qual

isenta a massa falida do pagamento das multas dos arts. 467 e 477

da CLT. II. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos.

III. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, em

favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021,

§ 4º, do CPC/2015. (Ag-AIRR-11213-96.2022.5.18.0101, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 10/11/2023).

I. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PRIMEIRA RECLAMADA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. VERBAS RESCISÓRIAS.

MULTA DO ART. 467 DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 338/TST.

TRANSCENDÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 1. De acordo com o

artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de

revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. Esta Corte Superior tem

vasta jurisprudência no sentido de que a Recuperação Judicial não

inibe a empresa de cumprir com seus compromissos firmados por

meio de contrato trabalhista, tampouco o isenta de adimplir suas

obrigações em atenção às multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Ademais, a Súmula 388/TST tem aplicação exclusiva às empresas

que se encontram na condição de "massa falida", não abrangendo

as hipóteses de recuperação judicial. 3. A matéria não oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. Agravo de instrumento não

provido. (AIRR-100510-14.2019.5.01.0483, 5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 16/04/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017 . MULTAS DOS

ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. O Tribunal

Regional assim decidiu: " O processo de recuperação judicial não

implica óbice à continuidade da atividade empresarial, que

prossegue, cabendo ao administrador, nos termos do artigo 22, II, \'

a\' da Lei 11.101/2005, fiscalizar as atividades do devedor e o

cumprimento do plano de recuperação judicial. O fato de a empresa

encontrar-se em processo recuperação judicial não justifica a

inobservância do prazo previsto pelo § 6º do artigo 477 da CLT para

pagamento dos haveres rescisórios, assim como a não quitação das

verbas incontroversas na data do comparecimento à Justiça do

Trabalho, o que pode ser a data da audiência ou a primeira

oportunidade de se manifestar no feito. Desta forma, o não

pagamento das verbas rescisórias, que restou incontroverso,

autoriza a incidência das cominações previstas nos artigos 467 e

477 da CLT. Inaplicável, por inespecífico à hipótese, o entendimento

contido na Súmula 388 do C. TST ". O exame prévio dos critérios de

transcendência do recurso de revista revela a inexistência de

qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no TST. Sob a ótica

do critério político de exame da transcendência, esta Corte

Superior, como bem ressaltado na decisão ora agravada, tem

jurisprudência notória e reiterada no sentido de que o entendimento

da Súmula 388 não é aplicável, por analogia, às empresas que se

encontrem em recuperação judicial, justamente a situação dos

autos. Transcendência não configurada. Agravo não provido, sem

incidência de multa. (Ag-AIRR-11765-61.2021.5.15.0010, 6ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Fábio Túlio Correia Ribeiro,

DEJT 27/10/2023)

(...) AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELA UTC ENGENHARIA
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S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA

PREVISTA NO ART. 467 DA CLT. TRANSCENDÊNCIA. NÃO

RECONHECIMENTO. I. Não merece reparos a decisão unipessoal,

em que não se reconheceu a transcendência do tema "Empresa em

Recuperação Judicial. Multa Prevista no art. 467 da CLT", pois o

Tribunal Regional proferiu acórdão em plena conformidade com o

entendimento firmado pelas oito Turmas do TST, no sentido de que

o disposto na Súmula nº 388 do TST exclui apenas a massa falida

da condenação ao pagamento das multas previstas no art. 467 e

477, § 8º, da CLT, não abrangendo empresas em recuperação

judicial, como no presente caso. II. Agravo interno de que se

conhece e a que se nega provimento. (...). (Ag-AIRR-102326-

05.2017.5.01.0482, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadão Lopes, DEJT 30/06/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO POR ITAIQUARA ALIMENTOS S/A

(RECLAMADA) . RECURSO REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

M U L T A S  D O S  A R T S .  4 6 7  E  4 7 7 ,  §  8 . º ,  D A  C L T .

INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO CONTIDA NA SÚMULA 388 DO

TST ÀS EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. 1.  Esta Corte entende que o

descumprimento das obrigações da empresa quanto ao não

pagamento das verbas incontroversas na data do seu

comparecimento à Justiça do Trabalho ou o atraso na quitação das

verbas rescisórias enseja a incidência das multas previstas nos arts.

467 e 477, § 8.º, da CLT, respectivamente, não se aplicando a

Súmula 388 do TST às empresas em recuperação judicial, mas tão

somente à massa falida. Cumpre salientar que o instituto da

recuperação judicial, previsto no art. 47 da Lei 11.101/2005, uma

vez reconhecido, não exime a empresa de ter a administração de

seu patrimônio e de dar continuidade ao negócio. 2. O Tribunal

Regional registrou que na hipótese dos autos não se aplica o

entendimento sedimentado na Súmula 388 do TST, de modo que,

em razão da violação do prazo para o pagamento das verbas

rescisórias e do inadimplemento dos títulos incontroversos, deve ser

reformada a sentença de piso, para condenar a ré a efetuar o

pagamento da multa prevista no art. 467 da CLT. 3. O acórdão

regional e a decisão agravada encontram-se, pois, em total

consonância com jurisprudência desta Corte, atraindo a incidência

de sua Súmula 333 e do art. 896, § 7.º, da CLT. 4. No caso

concreto, a matéria impugnada nos apelos apresentados pela ré

não possui transcendência econômica, política, jurídica ou social.

Diante da inexistência das hipóteses previstas nos arts. 896-A, § 1.º,

da CLT e 247, § 1.º, do RITST, inviabiliza-se o processamento do

recurso de revista, devendo ser mantida a decisão agravada.

Agravo não provido, por ausência de transcendência (Ag-AIRR-

1000395-74.2021.5.02.0028, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 25/09/2023).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Descontos Previdenciários.

DA DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000486-44.2021.5.05.0661
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

RECORRENTE L A M ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPIRITO
SANTO JUNIOR(OAB: 25970/BA)

ADVOGADO TADEU VENTURA AZEVEDO(OAB:
14131/BA)

RECORRIDO MARLUCIA BONFIM BARBOSA

ADVOGADO JANSER MOURA MAIA(OAB:
67344/BA)

ADVOGADO HAMILTON GONCALVES
SILVEIRA(OAB: 76185/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - L A M ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25c7bad

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

L A M ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Advogado(a)(s):

ARIVALDO MARQUES DO ESPIRITO SANTO JUNIOR (BA -

25970)

TADEU VENTURA AZEVEDO (BA - 14131)

Recorrido(a)(s):

MARLUCIA BONFIM BARBOSA

Advogado(a)(s):

JANSER MOURA MAIA (BA - 67344)

HAMILTON GONCALVES SILVEIRA (RS - 76185)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que a Parte Recorrente, muito embora se mostre

insatisfeita com o julgamento, não transcreveu o trecho do acórdão

que julgou o recurso principal, a fim de averiguar se as questões

objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas quando do

exame originário, o que não atende à jurisprudência iterativa,

notória e atual do TST, conforme julgado da SDI-I abaixo transcrito

(grifou-se):

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. PRESSUPOSTO PREVISTO NO ART. 896, §1º-

A, IV, DA CLT. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-se o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão" . Destaca-

se que esta Corte, interpretando o dispositivo, tem entendido

ser indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a

transcrição também do v. acórdão que julgou o recurso

principal, a fim de que se possa averiguar se as questões

objeto da insurgência já haviam ou não sido enfrentadas

quando do exame originário (Ag-AIRR-10200-76.2013.5.01.0028,

Rel. Min. Breno Medeiros, 5ª Turma, DEJT 21/9/2018; Ag-AIRR-

1422-58.2014.5.10.0020, Rel. Min. Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, 7ª Turma, DEJT 11/9/2017). Descumprida tal exigência,

inviável se torna o prosseguimento do recurso. A existência de

óbice processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades, conforme precedentes invocados

na decisão agravada. Agravo não provido. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA.  INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO

RECORRIDA QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO

D A  C O N T R O V É R S I A  O B J E T O  D O  R E C U R S O .

DESCUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 896, § 1º

-A, DA CLT. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . O art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista ". Na presente hipótese, a parte

recorrente não observou o requisito contido no dispositivo. Nesse

contexto, não tendo sido apresentados argumentos suficientes à

reforma da r. decisão impugnada, deve ser desprovido o agravo .

Agravo não provido" (Ag-AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção
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I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 30/09/2022).

Inviável o seguimento do Recurso deRevista, neste quesito, nos

termos do art. 896 da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Periculosidade.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão ultrapassando os limites

da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atende ao requisito em tela . Deve-se transcrever

o trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de possibilitar o

confronto analítico entre a tese central assentada pelo TRT e a

fundamentação jurídica apresentada no Recurso de Revista, o que

propicia a identificação precisa da contrariedade, da violação, da

afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST (grifou-se):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. RECLAMANTE. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13015/2014.

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO

896, §1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

CAPÍTULO DA  DECISÃO DO TRT .  OMISSÃO NÃO

CARACTERIZADA 1 - A Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais deu provimento aos embargos da reclamada

para não conhecer do recurso de revista da reclamante,

restabelecendo o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho. 2 - Os

embargos da reclamada foram providos uma vez que a tese

adotada pela Oitava Turma, no sentido de que satisfaz a exigência

do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, "a indicação exata das folhas ou

transcrição da ementa, do inteiro teor ou do trecho da decisão

atacada que consubstancie o prequestionamento da matéria

objeto da irresignação recursal" , estaria em desconformidade

com a posição firmada pela Subseção I da Seção Especializada

em Dissídios Individuais, de que "A teor do referido dispositivo

legal, a parte deve indicar o trecho (fração/parte) da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia, de forma explícita, não sendo suficiente, para tal

fim, a mera transcrição de toda a fundamentação consignada

pelo TRT nem tampouco a simples enunciação da tese regional

em suas razões recursais" . 3 - Nesses termos, se percebe que o

acórdão da Oitava Turma não registrou ou adotou tese no sentido

de que o acórdão do Regional seria "sucinto", como alega a

reclamante. De se notar, também, que a própria parte nada

argumenta nesse sentido nas contrarrazões aos embargos,

l imitando suas razões à matéria de mérito. 4 - Em tais

circunstâncias, a ausência de manifestação do órgão judicante

sobre hipótese não retratada na decisão recorrida e que, ademais,

não lhe foi posta a exame pela parte, não caracteriza omissão. 5 -

Caso em que não constatados os vícios de procedimento previstos

nos arts. 1.022 do CPC de 2015 e 897-A da CLT. 6 - Embargos de

declaração que se rejeitam. (ED-E-ED-RR-2113-14.2013.5.02.0446,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 10/03/2023).

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

REGIONAL - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA -

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I DO § 1º-A DO ARTIGO 896 DA

CLT 1. Os Embargos não comportam conhecimento por não haver

divergência jurisprudencial específica, já que os paradigmas não

tratam de hipótese de transcrição integral do acórdão regional no

Recurso de Revista sem apontar de modo específico e preciso os

trechos da fundamentação. Óbice do item I da Súmula nº 296 do

Eg. TST. 2. Ademais, está em sintonia com a jurisprudência

desta Subseção a tese contida no acórdão embargado de que a

transcrição integral do acórdão regional, sem indicação precisa

dos trechos da respectiva fundamentação, não cumpre o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Óbice do § 2º do art. 894

da  CLT.  Embargos  não  conhec idos .  (E -ED-RR-216-

96.2014.5.03.0054, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

02/12/2022).

(...) AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. A

egrégia Sexta Turma não conheceu do recurso de revista da

embargante em razão do descumprimento do artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, na medida em que a parte efetuou a transcrição integral do

tópico da decisão recorrida, sem proceder ao destaque do trecho

que consubstancia o prequestionamento da matéria. A SBDI-1

desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser imprescindível a transcrição da

fração específica da fundamentação regional que consubstancie o

prequestionamento da matéria contida nas razões recursais, não se
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admitindo, para efeitos de cumprimento do comando ali previsto, a

transcrição integral do tópico referente ao tema recorrido,

quando a fundamentação do acórdão regional não é sucinta o

bastante que permita o confronto analít ico entre a

fundamentação do acórdão regional e a tese jurídica suscitada

pela parte no recurso. Assim, é inviável o conhecimento de

recurso de embargos por divergência que não atende os

critérios do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ARR

- 820-20.2015.5.09.0001 , Relator Ministro: Breno Medeiros, Data

de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000480-14.2021.5.05.0022
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE EUDES VIEIRA DE BARROS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDES VIEIRA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 226b5bf

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

EUDES VIEIRA DE BARROS

Advogado(a)(s):

MARCOS ROBERTO DIAS (MG - 87946)

DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS (MG - 116893)

ALESSANDRA CRISTINA DIAS (MG - 144802)

Recorrido(a)(s):

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s):

CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (RJ - 106094)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Comissões e Percentuais.

Diferenças de premiações - Não Incidência De premiações e/ou

Comissão Sobre os Juros e Encargos Financeiros Decorrentes das

Vendas Parceladas

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000537-20.2021.5.05.0026
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

RECORRENTE SINELIA GOMES DOS ANJOS

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINELIA GOMES DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d56dad

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

BANCO DO BRASIL SA

Advogado(a)(s):

Janete Meira Gomes (BA - 18544)

Recorrido(a)(s):

SINELIA GOMES DOS ANJOS

Advogado(a)(s):

MARCOS WILSON FERREIRA FONTES (BA - 11315)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que, da análise do Acórdão, observa-se que a prestação

jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

Parte Recorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada / Intervalo 15 Minutos Mulher.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade doart. 384 da CLT.

Registre-se o entendimento da SDI-1 do TST:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. RECEPÇÃO PELA

CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA PACIFICADA. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. SEGUIMENTO NEGADO. Impõe-se confirmar a

decisão agravada, mediante a qual denegado seguimento ao

recurso da parte, uma vez que as razões expendidas pela

agravante não logram demonstrar o apontado equívoco em relação

a tal conclusão. Agravo conhecido e não provido, no tema.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL ARBITRADO.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AUSÊNCIA DE ATAQUE, NO

PRESENTE AGRAVO, AO FUNDAMENTO DA DECISÃO

AGRAVADA (DESATENÇÃO AO ART. 896, § 1.º-A, I, DA CLT).

APLICAÇÃO DA SÚMULA 422, I, DO TST. A agravante não ataca o

fundamento erigido na decisão agravada para negar seguimento ao

seu Agravo de Instrumento quanto ao tema, qual seja: o

descumprimento do art. 896, § 1.º-A, I, da CLT. Aplica-se o óbice da

Súmula 422, I, do TST. Agravo não conhecido, no tema.

INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. CONTRATOS DE TRABALHO

INICIADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

LIMITAÇÃO TEMPORAL DO DIREITO À VIGÊNCIA DO

REFERIDO DIPLOMA LEGAL. Verificado que, na decisão

agravada, foi adotado entendimento em desarmonia com a tese

prevalecente nesta Primeira Turma, dá-se provimento ao Agravo

Interno para reexaminar o Recurso de Revista do sindicato autor, no

tópico concernente aos efeitos da alteração legislativa, que resultou
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na revogação do art. 384 da CLT - norma de direito material -, em

relação aos contratos de trabalho que estavam em curso na datada

da vigência da Lei n.º 13.467/2017. Agravo conhecido e provido

para analisar novamente o Recurso de Revista do sindicato autor,

somente quanto ao tema . RECURSO DE REVISTA DO

SINDICATO/AUTOR. INTERVALO DO ART. 384 DA CLT.

CONTRATOS DE TRABALHO INICIADOS ANTES DA VIGÊNCIA

DA LEI N.º 13.467/2017. LIMITAÇÃO TEMPORAL DO DIREITO À

VIGÊNCIA DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL. Cinge-se a questão

controvertida em se determinar os efeitos da alteração legislativa,

no que concerne ao intervalo previsto no revogado art. 384 da CLT -

norma de direito material -, em relação aos contratos de trabalho

que estavam em curso na data da vigência da Lei n.º 13.467/2017.

Pontue-se, de início, por relevante, que o fato jurídico em análise,

no caso concreto dos autos, não é regrado por disposição ajustada

em razão da vontade das partes, ou seja, não se trata de fato

disciplinado por cláusula contratual ou coletiva ou regimental da

empresa; a qualificação jurídica e os efeitos legais da verificação

desse fato jurídico são, pois, atribuídos pela lei. Ensina MARIA

HELENA DINIZ que " O direito adquirido é aquele cujo exercício

está inteiramente ligado ao arbítrio de seu titular ou de alguém que

o represente, efetivado sob a égide da lei vigente no local e ao

tempo do ato idôneo a produzi-lo, sendo uma consequência, ainda

que pendente, daquele ato, tendo utilidade concreta ao seu titular,

uma vez que se verificaram os requisitos legais para sua

configuração " (in Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro

Interpretada. São Paulo: Ed. Saraiva, 1998, p. 186). Há, portanto,

direito adquirido quando se produz, sob o império da lei velha, fato

jurídico apto a gerá-lo, de modo a integrá-lo ao patrimônio jurídico

de seu titular, permitindo que esse direito venha a ser exercido já na

vigência da lei nova porque suas circunstâncias autorizadoras foram

implementadas integralmente sob a lei anterior. Assentado que

somente se pode falar em direito adquirido diante da ocorrência de

um determinado fato jurídico, vem a calhar, aqui, a advertência de

VICENTE RÁO, no sentido de que " O direito adquirido é

consequência de um fato e esta palavra tanto designa o

acontecimento independente da vontade do titular do direito, quanto

o ato que desta vontade resulta e a exterioriza, pois um e outro,

revestidos dos requisitos legais, são geradores de direitos " (in O

Direito e a Vida dos Direitos. São Paulo: Ed. Resenha Universitária,

vol. 1, tomo III, 1977, p. 363). O fato jurídico discutido nestes autos

é a manutenção, pela mulher, do direito ao intervalo de 15 minutos

antes do início do período de labor extraordinário. Ou seja, trata-se

de direito que se renova a cada dia em que se verifica ocorrido o

fato jurídico correspondente. E renovando-se a ocorrência do fato

jurídico já sob o império da lei nova, em que o direito perseguido

pela reclamante foi suprimido pela Lei n.º 13.467/2017, sua

regulamentação por esta se dará, por se tratar de alteração

imperativa promanada de norma legal de ordem pública. Não há,

nesse caso, direito adquirido, em razão de se tratar de prestação

renovável; há tão somente a expectativa do direito. Como adverte a

professora MARIA HELENA DINIZ, citando REYNALDO PORCHAT:

"Portanto, o que não pode ser atingido pelo império da lei nova é

apenas o direito adquirido e jamais o direito in fieri ou em potência,

a spes juris ou simples expectativa de direito, visto que \' não se

pode admitir direito adquirido a adquirir um direito\' ." (op. cit., p.

186). Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

firmada na tese de julgamento do Tema 41 da sistemática da

Repercussão Geral, segundo a qual, nos dizeres do Exmo. Ministro,

Gilmar Ferreira Mendes, "não se pode invocar direito adquirido para

reivindicar a continuidade de um modelo jurídico referente ao

sistema de remuneração, férias, licenças ou enquadramento ou

outro qualquer benefício, exatamente por não se poder invocar

direito adquirido a um dado estatuto jurídico, ressalvadas a

irredutibilidade nominal de vencimentos" (in Curso de Direito

Constitucional. São Paulo: Ed. Saraiva, 2018, pp. 389/390 -

destaquei). E a interpretação ora expressada não gera

irredutibilidade nominal dos vencimentos do empregado, razão pela

qual não há desrespeito à disposição contida no inciso VI do artigo

7.º da CF/88. De outro lado, o princípio da vedação ao retrocesso

social, insculpido na cabeça do art. 7.º da Constituição Federal, não

tem pertinência ao caso, visto que se está a tratar de tema afeto à

legislação ordinária. Aliás, entender-se que a vedação ao retrocesso

soc ia l  ab ranger ia  d i re i tos  con fe r idos  em leg is lação

infraconstitucional - como é o caso do intervalo do art. 384 da CLT -

equivaleria conferir-lhe status de norma constitucional, em

verdadeira subversão de todo o sistema. Logo, a cláusula de

vedação ao retrocesso social  incide sobre os dire i tos

expressamente catalogados no art. 7.º da Constituição Federal,

estes sim infensos à supressão; os direitos radicados em legislação

ordinária podem ser alterados pelo Poder Legislativo, em atuação

pautada pela necessidade, adequação e proporcionalidade,

p rese rvado  o  núc leo  essenc ia l  dos  d i re i tos  soc ia i s

constitucionalmente previstos. Nesse sentido são a doutrina (INGO

WOLFGANG SARLET) e a jurisprudência do STF (ADI N.º

5013/DF). Por fim, mostra-se oportuno mencionar que o julgador

deve sempre levar em consideração as consequências ou os efeitos

que sua decisão poderá gerar - ou gerará - no seio da sociedade.

Afinal, o Poder Judiciário, ao resolver determinado conflito de

interesses, fixando premissas e teses jurídicas, sobretudo quando

se está diante de interpretar e fazer incidir regra legal introduzida

por modificação legislativa, acaba influenciando e balizando a
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conduta de todos os cidadãos que, de alguma forma, são

alcançados ou atingidos por aquele norte. Nesse caminhar, a

decisão judicial não pode criar um cenário em que leve o

empregador a concluir ser mais vantajoso romper os contratos em

curso e realizar novas contratações sob o pálio da lei nova,

gerando, ao fim ao cabo, a indesejável insegurança jurídica.

Traçadas tais considerações, a conclusão a que se chega é a de

que o acórdão regional, que limitou a condenação ao

pagamento das horas extras, por não fruição do intervalo do

art. 384 da CLT, à data de entrada em vigor da Lei n.º

13.467/2017, não deve ser reformada . Recurso de Revista não

conhecido, no tópico. (Ag-ARR-1604-34.2017.5.12.0036, 1ª Turma,

Redator Ministro Luiz José Dezena da Silva, DEJT 14/09/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. 1. DIREITO

INTERTEMPORAL. INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. DECISÃO

EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE

DESTE TST. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I.

Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos. II. Como

consignado na decisão ora agravada, o contrato de trabalho é de

trato sucessivo, e, sendo a revogação do art. 384 da CLT promovida

pela Reforma Trabalhista norma de direito material, apesar de não

retroagir, é aplicável a situações consolidadas na sua vigência.

Assim, com a vigência da Lei nº 13.467/2017, as normas de direito

material são aplicadas de imediata ao contrato em vigor, não

havendo se falar em direito adquirido. III. Dessa forma, tal qual

entendido pela decisão agravada, o pagamento do intervalo de 15

minutos da mulher, que era previsto no art. 384 da CLT, mas foi

revogado pela Lei nº 13.467/2017, fica restrito ao período em

que a referida norma esteve vigente no ordenamento jurídico.

IV. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 2% sobre o valor da causa atualizado, em

favor da parte Agravada ex adversa , com fundamento no art. 1.021,

§ 4º, do CPC/2015. (Ag-RRAg-1911-07.2019.5.10.0801, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 02/06/2023).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. INTERVALO DA MULHER.

ART. 384 DA CLT. PERÍODO LABORAL POSTERIOR A

10/11/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

MATÉRIA COM VIÉS NÃO PACIFICADO NO ÂMBITO DO TST. As

alterações nas normas de direito material advindas da Lei

13.467/17 aplicam-se ao contrato de trabalho a partir de

11/11/2017, ao passo que a concessão do período de descanso

previsto no art. 384 da CLT será observada até a entrada em

vigor da referida Lei porque expressamente revogado, não se

vislumbrando violação ao direito adquirido e à segurança

jurídica (arts. 5º, XXXVI, da CR/88, 6º, §2º, da LINDB), até porque

tal limitação foi observada pelo juízo de origem, quando restringiu a

condenação até 10/11/2017. Com efeito, art. 384 da CLT foi

revogado pela reforma trabalhista em seu art. 5º, I, "i", retirando a

situação fática autorizadora da obrigatoriedade de concessão do

intervalo e do pagamento de horas extras decorrentes de sua não

concessão, porque ausente suporte legal para tanto no

ordenamento jurídico vigente. Agravo não provido, com imposição

de multa. (Ag-RR-1001033-53.2019.5.02.0004, 5ª Turma , Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 25/06/2021)

(...) 2. ARTIGO 384 DA CLT. INTERVALO MULHER. INCIDÊNCIA

DAS ALTERAÇÕES ADVINDAS DA LEI Nº 13.467/2017 AOS

CONTRATOS FIRMADOS ANTES E EM CURSO APÓS SUA

VIGÊNCIA. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. REGRAS DE

DIREITO INTERTEMPORAL. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA . Prevaleceu, no âmbito desta 7ª Turma, a tese

da imediata incidência das alterações promovidas pela Lei nº

13.467/2017, mesmo que representem supressão ou restrição

de direito material do empregado, pois o contrato de trabalho

envolve, precipuamente, prestações de natureza sucessiva.

Ademais, as partes não tiveram ingerência nas novas disposições,

de origem heterônoma. Ressalva de posicionamento do Relator, no

sentido de que se deve respeitar o ato jurídico perfeito e dar

concretude aos princípios protetivos que permeiam as relações de

emprego - em especial o da condição mais benéfica, o da norma

mais favorável ao trabalhador e o da vedação ao retrocesso social.

Agravo de instrumento conhecido e não provido.(...). (RR-10345-

35.2020.5.03.0060, 7ª Turma ,  Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 02/06/2023).

(...).HORAS EXTRAS. INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT.

PERÍODO POSTERIOR A VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

REVOGAÇÃO PELA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA . O

processamento do recurso de revista na vigência da Lei

13.467/2017 exige que a causa ofereça transcendência com relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica, a qual deve ser analisada de ofício e previamente pelo

Relator (artigos 896-A, da CLT, 246 e 247 do RITST). A causa versa

sobre a aplicação do artigo 384 da CLT em período posterior a

vigência da reforma trabalhista - 11/11/2017, em caso de contrato

de trabalho em curso. A causa apresenta transcendência jurídica,

nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, uma vez que a questão

referente à aplicação de artigo revogado da CLT aos contratos de

trabalho vigentes à época da entrada em vigor da Lei 13.467/2017 é

uma questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista. Diante da observância do princípio de direito
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intertemporal tempus regit actum e da exegese do artigo 6º da

LICC, a Lei 13.467/2017 possui efeito imediato e geral e se

aplica aos contratos em curso a partir de sua vigência. A data

de admissão antes da vigência da lei referida não possui

aptidão jurídica para afastar sua aplicabilidade, haja vista

inexistir direito adquirido a regime jurídico. Desse modo, nos

contratos de trabalho em curso após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017, não há que se falar em aplicação do artigo 384 da

CLT que restou revogado pela reforma trabalhista .

Transcendência jurídica reconhecida, recurso de revista de que não

se conhece. (RRAg-740-90.2019.5.09.0009, 8ª Turma, Relatora

Desembargadora Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT

22/04/2022).

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Intervalo

Intrajornada.

Quantoao tema direito intertemporal no que tange ao

intervalointrajornada , mostra-se inviável a análise do Recurso de

Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre essa matéria.

Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297, I, do TST e o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Periculosidade

/ Armazenamento de Líquido Inflamável.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na OJ da SDI-1 nº 385, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista sob quaisquer alegações, inclusive por divergência

jurisprudencial , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e

Súmula nº 333, também daquela Corte.

Registre-se os seguintes precedentesdo TST:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ATIVIDADE EM EDIFÍCIO

QUE ARMAZENA LÍQUIDO INFLAMÁVEL. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 385 DA SBDI-1 DO TST. No caso, pelo

contexto fático apresentado pelo Regional, constata-se que é devido

o adicional de periculosidade ao autor, pois demonstrada sua

permanência em área de risco de forma habitual, nos termos da

Orientação Jurisprudencial n º 385 da SBDI-1 desta Corte, já que os

tanques existentes no prédio onde laborava possuíam mais de 250

litros de líquidos inflamáveis. Assim, nos moldes em que prevê a

mencionada Orientação Jurisprudencial n º 385 da SBDI-1 do TST,

não importa se o pavimento em que o empregado trabalha é "igual

ou distinto daquele onde estão instalados tanques para

armazenamento de líquido inflamável, em quantidade acima do

limite legal, considerando-se como área de risco toda a área interna

da construção vertical". Conclui-se, portanto, que o Regional decidiu

em sentido convergente ao entendimento jurisprudencial desta

Corte superior e à Orientação Jurisprudencial nº 385 da SbDI-1 do

TST. Ressalta-se que para se chegar à conclusão diversa e acolher

a alegação recursal de que "a sala do grupo motogeradores e dos

tanques de óleo diesel, não estão localizados no mesmo prédio

vertical, onde o reclamante efetivamente desenvolve suas

atividades, mas em prédio contíguo, tratando-se, portanto, de

construções distintas", necessário seria revolver o conjunto fático-

probatório dos autos, procedimento vedado nesta instância recursal

de natureza extraordinária, nos moldes da Súmula nº 126 do TST.

Desse modo, não há falar em contrariedade à Orientação

Jurisprudencial nº 385 da SbDI-1 do TST. Agravo desprovido"

(Processo: Ag-AIRR - 1001548-48.2017.5.02.0040 Data de

Julgamento: 11/11/2020, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 13/11/2020)

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. No caso, o Regional de

origem acolheu as conclusões periciais de que a reclamante

trabalhava em local que não se caracteriza como área de risco, na

medida em que o limite de líquido armazenado não ultrapassa 250

litros, não tendo a trabalhadora produzido provas de que houve

alteração do quantitativo de líquido inflamável no interior do edifício

em que ela laborava. A Corte a quo ressaltou que "os laudos

periciais emprestados acostados pela obreira não possuem o

condão de infirmar o trabalho técnico elaborado por profissional de

confiança do Juízo, mormente porque aponta a existência de 600

litros de óleo diesel, até agosto/2011, período que foi atingido pela

prescrição" (grifou-se e destacou-se). O Regional de origem

consignou que, "não obstante a impugnação pela recorrente,

nenhum elemento técnico trouxe aos autos capaz de infirmar a

conclusão do Perito. Mera alegação, desprovida de prova técnica

divergente, há de ser reputada inexistente". Com efeito, a Portaria

nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, Norma

Regulamentadora nº 16, Anexo 2, item 3, letra "s", considera, como

de risco, toda a área interna do recinto onde são armazenados

vasilhames que contêm inflamáveis líquidos ou vazios, não

desgaseificados ou decantados, em recinto fechado. Os itens 3 e 4

do Anexo 2 da mencionada Norma Regulamentadora do MTE

consignam, expressamente, os limites de líquido inflamável

armazenado a serem considerados para os fins de se assegurar ao

trabalhador o direito ou não à percepção de adicional de

periculosidade. Assim, não gera direito à parcela apenas a

existência, no local onde o trabalhador desenvolve suas atividades,
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de armazenamento de líquido inflamável inferior a 250 litros, ainda

que se trate de recinto fechado. Além disso, destaca-se o teor da

Orientação Jurisprudencial nº 385 da SbDI-1 do TST, in verbis: "É

devido o pagamento do adicional de periculosidade ao empregado

que desenvolve suas atividades em edifício (construção vertical),

seja em pavimento igual ou distinto daquele onde estão instalados

tanques para armazenamento de líquido inflamável, em quantidade

acima do limite legal, considerando-se como área de risco toda a

área interna da construção vertical". A mencionada orientação

jur isprudencial ,  ao assegurar o direi to ao adicional de

periculosidade, refere-se ao armazenamento de líquido inflamável

no mesmo prédio em que desenvolvidas as atividades laborais,

independentemente do pavimento em que estocado o agente

perigoso, considerando-se como área de risco toda a área interna

da construção vertical. Verifica-se que o fato de o material do

tanque ser de plástico, por si só, não gera direito ao adicional de

periculosidade quando o limite de líquido armazenado não

ultrapassa 250 litros, hipótese em que se enquadra a realidade

constatada nos autos. Dessa forma, o Regional, ao indeferir o

adicional de periculosidade, uma vez que o limite de líquido

armazenado não ultrapassa 250 litros, havia "dois tanques plásticos

de 90 litros de óleo diesel, no 2º subsolo da edificação periciada",

decidiu em consonância com o entendimento jurisprudencial desta

Corte superior e a Orientação Jurisprudencial nº 385 da SbDI-1 do

TST, motivo pelo qual não há falar em ofensa ao artigo 193 da CLT.

Agravo  desprov ido"  (Processo :  Ag-AIRR -  1001845-

05.2016.5.02.0068 Data de Julgamento: 21/08/2019, Relator

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 30/08/2019)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015 E PELA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ATIVIDADE EM EDIFÍCIO QUE ARMAZENA

LÍQUIDO INFLAMÁVEL EM QUANTIDADE SUPERIOR AO LIMITE

PREVISTO NA NR 16 DO MTE. ÁREA DE RISCO. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 385 DA SBDI-1 DO TST. A Corte de

origem, com amparo no laudo pericial, concluiu que a autora tem

direito ao adicional de periculosidade, tendo em vista que estava

exposta a condições de risco, pois laborava em edifício que

continha armazenamento de líquido inflamável (óleo diesel), em

quantidade superior ao limite previsto na Norma Regulamentadora

MTE. Consta da decisão recorrida que "a interligação atual dos três

tanques de óleo diesel que somam 750 litros no interior do edifício

onde a reclamante trabalha contraria o limite de armazenamento

permitido na NR-20". A Portaria nº 3.214/78 do MTE, NR 16, Anexo

2, item 3, letra "s", considera, como de risco, toda a área interna do

recinto onde são armazenados vasilhames que contêm inflamáveis

líquidos ou vazios, não desgaseificados ou decantados, em recinto

fechado. Nesse sentido, dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 385

da SbDI-1: "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DEVIDO.

ARMAZENAMENTO DE LÍQUIDO INFLAMÁVEL NO PRÉDIO.

CONSTRUÇÃO VERTICAL. É devido o pagamento do adicional de

periculosidade ao empregado que desenvolve suas atividades em

edifício (construção vertical), seja em pavimento igual ou distinto

daquele onde estão instalados tanques para armazenamento de

líquido inflamável, em quantidade acima do l imite legal,

considerando-se como área de risco toda a área interna da

construção vertical". A mencionada orientação jurisprudencial, ao

assegurar o direito ao adicional de periculosidade, refere-se ao

armazenamento de líquido inflamável no mesmo prédio em que

desenvolvidas as atividades laborais, independentemente do

pavimento em que estocado o agente perigoso, considerando-se

como área de risco toda a área interna da construção vertical.

Portanto, o Tribunal a quo, ao entender que o armazenamento do

líquido inflamável em quantidade superior a prevista na norma

regulamentar, gera direito ao adicional de periculosidade, decidiu

em consonância com a jurisprudência consolidada desta Corte

Superior. Agravo de instrumento desprovido." (AIRR-1847-

54.2014.5.02.0070, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 29/8/2018, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 6/9/2018)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

R E V I S T A .  A T E N D E N T E  D E  T E L E M A R K E T I N G .

PERICULOSIDADE. TANQUE DE COMBUSTÍVEL NO EDIFÍCIO.

OJ Nº 385 DA SBDI-1/TST. A SBDI-1 desta Corte, na sessão do dia

16/2/2017, no julgamento do processo TST-E-RR - 970-

73.2010.5.04.0014,da relatoria do Exmº Sr. Ministro João Oreste

Dalazen, assentou o entendimento de que para o deferimento do

adicional de periculosidade é necessário observar a quantidade

mínima de líquido inflamável armazenado, nos termos do Anexo 2

da NR-16 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e

Emprego, cujos itens 3 e 4 do Anexo 2 da NR-16 estabelecem

expressamente os limites de líquido inflamável armazenado, no

local de trabalho obreiro, que ensejam o pagamento de adicional

depericulosidade, ainda que se trate de recinto fechado. Assim, só

acarreta direito à referida parcela a existência de armazenamento

de líquido inflamável acondicionado em tambores ou bombonas de

aço, alumínio, outros metais ou plástico, com capacidade acima dos

250 litros. O Tribunal Regional, amparado no laudo pericial, concluiu

que o reclamante trabalhava em área de risco, pois "de acordo com

a NR-16 [[...], a Autora LABOROU em condições perigosas,

FAZENDO JUS ao adicional sob este título", pois foi constatado que
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na edificação em que ela trabalhava, havia cinco tanques com

capacidade de 200 litros de óleo diesel, localizados no subsolo. É

incontestável, portanto, o direito ao adicional de periculosidade, nos

termos da Orientação Jurisprudencial nº 385 da SBDI-1 do TST.

Precedentes. Incólumes os arts. 7º, XXIII, da CR/88 e 193 da CLT.

Ag ravo  conhec ido  e  desp rov ido .  (Ag -A IRR -  3089 -

76.2013.5.02.0072, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 12/12/2018, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 14/12/2018)

"I-AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. ANTERIOR À IN Nº 40 DO TST E ÀS LEIS NOS

1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4  E  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  [ [ . . . ]  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. ARMAZENAMENTO DE LÍQUIDOS

INFLAMÁVEIS EM QUANTIDADE SUPERIOR A 250 LITROS. 1 - A

Corte regional, soberana na análise do conjunto fático-probatório,

com amparo na prova pericial, concluiu que o reclamante laborava

em área de risco, em razão do armazenamento de líquidos

inflamáveis, nos termos do Anexo nº 2 da NR-16 da Portaria nº

3.214/78. Registrou que havia o armazenamento de inflamáveis em

quantidade superior a 250 litros no local de trabalho do demandante

à época em que foram prestados os serviços e que "não há como

considerar (...) a existência de contato meramente fortuito ou por

tempo extremamente reduzido". 2 - A SBDI-1 desta Corte Superior,

em recente julgado (E-RR-44500-63.2007.5.04.0231), passou a

entender que, para o deferimento do adicional de periculosidade, há

necessidade de observância da quantidade mínima de líquido

inflamável armazenado. Assim, segundo a SBDI-1 do TST, somente

o armazenamento superior a 250 litros de líquidos inflamáveis

autoriza o pagamento de adicional de periculosidade ao empregado

que labora em área de risco, em cumprimento à NR 16 da Portaria

nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho. 3 - A Corte regional, ao

condenar a reclamada ao pagamento do adic ional  de

periculosidade, visto que o reclamante se expunha a agente

perigoso e ao risco potencial de dano efetivo, de forma habitual,

decidiu em consonância com a Súmula nº 364 desta Corte, uma vez

caracterizada a habitualidade dessa exposição. 4 - Agravo de

instrumento a que se nega provimento. [[...]." (ARR-917-

43.2012.5.04.0234, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 29/8/2018, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

31/8/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017. 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

ARMAZENAMENTO DE LÍQUIDO INFLAMÁVEL. SÚMULA

126/TST E OJ 385/SBDI-1/TST. 2. HONORÁRIOS PERICIAIS.

VALOR ARBITRADO. A jurisprudência desta Corte se firmou no

sentido de que é devido o pagamento do adicional de

periculosidade ao empregado que desenvolve suas atividades em

edifício (construção vertical), seja em pavimento igual ou distinto

daquele onde estão instalados tanques para armazenamento de

líquido inflamável, em quantidade acima do l imite legal,

considerando-se como área de risco toda a área interna da

construção vertical (OJ 385/SBDI-1/TST). Na hipótese, o Tribunal

Regional, valorando fatos e provas, em especial o laudo pericial,

esclareceu que a Reclamante, "no desempenho de seus misteres

no estabelecimento localizado à Rua Federação Paulista de

Futebol, São Paulo - SP, se expunha a agente periculoso

(inflamáveis), nos termos do Anexo 2 da NR-16 da Portaria nº

3.214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego, eis que existente,

no subsolo da edificação, 3 tanques de superfície contendo de óleo

diesel (dois de 250 litros e um de 300 litros), em flagrante

desatenção ao preceituado da NR-20(-)". A caracterização da

periculosidade em razão do armazenamento de líquido inflamável,

no local de trabalho, ainda que se trate de recinto fechado, encontra

-se expressamente tratada no Anexo 2 da NR-16 da Portaria nº

3.214/78 do Ministério do Trabalho. No caso, a quantidade

armazenada nos tanques, no total de 800 litros, supera o limite

estabelecido na NR-16, qual seja, 250 litros, ensejando o

pagamento do adicional de periculosidade. Julgados desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido." (AIRR-1162-65.2015.5.02.0085,

Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

4/4/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 6/4/2018)

"[[...] ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Tribunal de origem,

com base no conjunto probatório, principalmente na prova pericial,

reputou devido o pagamento do adicional de periculosidade. Com

efeito, registrou que o labor do reclamante se desenvolvia em área

de risco, "num recinto fechado, no qual o volume de combustíveis

somado é superior a 200 litros". Atestou o perito "que no corredor

principal do pavilhão Velo [[local de trabalho do reclamante], situam-

se quatro emboiacadeiras, as quais possuem um tambor de 180

litros de Solução Alemanha em uso, sendo consumido um tambor

por turno em cada máquina perfazendo um total de 720 litros de

inflamáveis no mesmo ambiente". Fixadas essas premissas, para

que esta Corte Superior pudesse chegar a conclusão contrária, de

que o reclamante não estava exposto ao risco por inflamáveis, seria

necessário o reexame das provas, o que é vedado nesta instância

extraordinária, a teor da Súmula n° 126 do TST. Ademais, partindo

do pressuposto fático delineado no acórdão recorrido de que o

reclamante laborava em área de risco acentuado, uma vez que no

recinto onde trabalhava ficavam acondicionados líquidos inflamáveis

em quantidade superior ao limite de 200 litros estabelecidos na NR

16 (chegando a mais de 700 litros), infere-se que a decisão está em
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consonância com a dicção da Súmula 364 do TST. Recurso de

revista não conhecido." (RR-1375-40.2010.5.04.0231, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

28/2/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 2/3/2018)

"[[...] ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LABOR EM EDIFÍCIO

COM 540 LITROS DE LÍQUIDO INFLAMÁVEL ARMAZENADOS.

Conforme consta da decisão regional, o autor ativava-se

abastecendo "as emendadeiras das máquinas cortadeiras TTO com

forros e lonas", bem como procedia ao "solucionamento das

emendas (aplicação de solução inflamável nas bordas das bandas

com pincel) e recolhendo e acondicionando bandas nos carros-

livro", sendo certo que no prédio onde o autor trabalhava

"encontram-se três recipientes, cada um com a capacidade de 180

litros, totalizando 540 litros de líquido inflamável". Diante da análise

da prova dos autos (inclusive pericial), da qual o Regional é

soberano, concluiu aquela Corte que o ambiente de trabalho ao qual

encontrava-se submetido o autor era fechado, bem como "as

substâncias inflamáveis, diversamente do que sustenta a ré, eram

armazenadas em quantidades ensejadoras de risco (540 litros). É

patente a periculosidade que havia no labor do reclamante, não

tendo a reclamada logrado provar que o sistema de bunkers é hábil

para elidir o perigo de explosão que decorre do armazenamento da

quantidade significativa de líquido inflamável já referida". A

jurisprudência prevalecente nesta Corte superior havia se firmado

no entendimento de que o limite mínimo estabelecido no Anexo 2 da

NR-16 do Ministério do Trabalho e Emprego, para que fosse

deferido o adicional de periculosidade, referia-se apenas ao caso de

transporte de inflamáveis, sendo irrelevante para o caso de seu

armazenamento em ambiente fechado. Todavia, a SbDI-1, na

sessão do dia 16/2/2017, no julgamento do Processo n° E-RR - 970-

73.2010.5.04.0014, ainda pendente de publicação, da relatoria do

Exmº Sr. Ministro João Oreste Dalazen, firmou o entendimento, no

qual a expressiva maioria de 9x3, na qual este Relator ficou

vencido, de que, para o deferimento do adicional de periculosidade,

há necessidade de observância à quantidade mínima de líquido

inflamável armazenado, nos termos do Anexo 2 da NR-16 da

Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, não

havendo falar em omissão na norma em questão. Segundo

decidido, os itens 3 e 4 do Anexo 2 da NR-16 consignam,

expressamente, os limites de líquido inflamável armazenado a

serem considerados para os fins de se assegurar ao trabalhador o

direito ou não à percepção de adicional de periculosidade. Assim,

não gera direito à parcela apenas a existência, no local onde o

trabalhador desenvolve suas atividades, de armazenamento de

líquido inflamável inferior a 250 litros, ainda que se trate de recinto

fechado. No caso, no local de trabalho do reclamante havia

armazenamento de 540 litros de inflamável. Qualquer entendimento

contrário ao exposto pela Corte de origem, que o autor não se

encontrava exposto a situação de perigo, necessariamente

ensejaria o revolvimento da valoração das provas e dos fatos dos

autos feita pelas esferas ordinárias, diligência vedada nesta

instância recursal de natureza extraordinária, nos termos da Súmula

nº 126 do TST, razão pela qual não se verifica, na decisão

objurgada, a apontada violação do artigo 193 da CLT. Recurso de

revista não conhecido." (RR-1768-59.2010.5.04.0232, Relator

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento:

21/2/2018, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 23/2/2018)

"[[...] ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CARACTERIZAÇÃO. O

Tribunal Regional, com base na prova pericial, reconheceu o direito

do autor ao pagamento do adicional de periculosidade. Registrou

que ele laborava, de forma habitual, em área considerada como de

risco, ante o armazenamento de inflamáveis líquidos e gasosos "em

montante muito superior a 200 litros (inflamáveis líquidos) ou 135

Kg (inflamáveis gasosos liquefeitos)". A Norma Regulamentadora nº

16 do Ministério do Trabalho e Emprego, em seu anexo 2 (item 2-III

e IV), qualifica como perigosas as atividades exercidas na área

considerada como de risco em virtude do armazenamento de

inflamáveis líquidos e gasosos. Dessa forma, enquadrada a

atividade do autor nas hipóteses previstas na norma ministerial,

torna-se devido o pagamento do adicional de periculosidade.

Recurso de revista de que não se conhece." (RR-1135-

04.2011.5.04.0009, Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas

Brandão, Data de Julgamento: 22/2/2017, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT6/3/2017)

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000617-55.2019.5.05.0025
Relator RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRENTE PAULO ROBERTO ROSA
REBOUCAS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA RISERIO
BRITO(OAB: 23358/BA)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO ROSA REBOUCAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7e2c2e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

PAULO ROBERTO ROSA REBOUCAS

Advogado(a)(s):

FERNANDA GABRIELA RISERIO BRITO (BA - 23358)

Recorrido(a)(s):

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento para que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome da advogada FERNANDA GABRIELA

RISERIO BRITO, OAB/BA nº 23.358, constituída mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial /

Bancários.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Categoria Profissional Especial /

Bancários / Intervalo Intrajornada.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Hora Extra/Intervalo.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional está

lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com o

revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

conforme previsão contida na Súmula nº 126 da Superior Corte

Trabalhista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000616-07.2018.5.05.0025
Relator RUBEM DIAS DO NASCIMENTO

JUNIOR

AGRAVANTE ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

AGRAVADO RENATO SCHOLZ DA SILVA

ADVOGADO JOSE ADAILAN MOTA ARAUJO(OAB:
38609/BA)

ADVOGADO ROQUE JOE NEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 50262/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d40fc78

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E

CULTURA

Advogado(a)(s):

THAISE ALANE DA SILVA SANTOS (RJ - 179900)

ARISTHEU DE MELLO HASSEL ROCHA (RJ - 189954)

Recorrido(a)(s):

RENATO SCHOLZ DA SILVA

Advogado(a)(s):
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JOSE ADAILAN MOTA ARAUJO (BA - 38609)

ROQUE JOE NEVES DE OLIVEIRA (BA - 50262)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome da advogada THAISE ALANE DA SILVA

SANTOS, inscrita na OAB/RJ n. 179.900, constituída mediante

procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Penhora / Depósito/ Avaliação.

PENHORA INDEVIDA

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão ultrapassando os limites

da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atende ao requisito em tela . Deve-se transcrever

o trecho que prequestiona a controvérsia, a fim de possibilitar o

confronto analítico entre a tese central assentada pelo TRT e a

fundamentação jurídica apresentada no Recurso de Revista, o que

propicia a identificação precisa da contrariedade, da violação, da

afronta ou da divergência jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST (grifou-se):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA. RECLAMANTE. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13015/2014.

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO

896, §1º-A, I E III, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

CAPÍTULO DA  DECISÃO DO TRT .  OMISSÃO NÃO

CARACTERIZADA 1 - A Subseção I da Seção Especializada em

Dissídios Individuais deu provimento aos embargos da reclamada

para não conhecer do recurso de revista da reclamante,

restabelecendo o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho. 2 - Os

embargos da reclamada foram providos uma vez que a tese

adotada pela Oitava Turma, no sentido de que satisfaz a exigência

do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, "a indicação exata das folhas ou

transcrição da ementa, do inteiro teor ou do trecho da decisão

atacada que consubstancie o prequestionamento da matéria

objeto da irresignação recursal" , estaria em desconformidade

com a posição firmada pela Subseção I da Seção Especializada

em Dissídios Individuais, de que "A teor do referido dispositivo

legal, a parte deve indicar o trecho (fração/parte) da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia, de forma explícita, não sendo suficiente, para tal

fim, a mera transcrição de toda a fundamentação consignada

pelo TRT nem tampouco a simples enunciação da tese regional

em suas razões recursais" . 3 - Nesses termos, se percebe que o

acórdão da Oitava Turma não registrou ou adotou tese no sentido

de que o acórdão do Regional seria "sucinto", como alega a

reclamante. De se notar, também, que a própria parte nada

argumenta nesse sentido nas contrarrazões aos embargos,

l imitando suas razões à matéria de mérito. 4 - Em tais

circunstâncias, a ausência de manifestação do órgão judicante

sobre hipótese não retratada na decisão recorrida e que, ademais,

não lhe foi posta a exame pela parte, não caracteriza omissão. 5 -

Caso em que não constatados os vícios de procedimento previstos

nos arts. 1.022 do CPC de 2015 e 897-A da CLT. 6 - Embargos de

declaração que se rejeitam. (ED-E-ED-RR-2113-14.2013.5.02.0446,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 10/03/2023).

EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

DE REVISTA - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

REGIONAL - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA -

DESCUMPRIMENTO DO INCISO I DO § 1º-A DO ARTIGO 896 DA

CLT 1. Os Embargos não comportam conhecimento por não haver

divergência jurisprudencial específica, já que os paradigmas não

tratam de hipótese de transcrição integral do acórdão regional no

Recurso de Revista sem apontar de modo específico e preciso os
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trechos da fundamentação. Óbice do item I da Súmula nº 296 do

Eg. TST. 2. Ademais, está em sintonia com a jurisprudência

desta Subseção a tese contida no acórdão embargado de que a

transcrição integral do acórdão regional, sem indicação precisa

dos trechos da respectiva fundamentação, não cumpre o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Óbice do § 2º do art. 894

da  CLT.  Embargos  não  conhec idos .  (E -ED-RR-216-

96.2014.5.03.0054, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

02/12/2022).

(...) AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. A

egrégia Sexta Turma não conheceu do recurso de revista da

embargante em razão do descumprimento do artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, na medida em que a parte efetuou a transcrição integral do

tópico da decisão recorrida, sem proceder ao destaque do trecho

que consubstancia o prequestionamento da matéria. A SBDI-1

desta Corte, interpretando o alcance da previsão contida no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou

jurisprudência no sentido de ser imprescindível a transcrição da

fração específica da fundamentação regional que consubstancie o

prequestionamento da matéria contida nas razões recursais, não se

admitindo, para efeitos de cumprimento do comando ali previsto, a

transcrição integral do tópico referente ao tema recorrido,

quando a fundamentação do acórdão regional não é sucinta o

bastante que permita o confronto analít ico entre a

fundamentação do acórdão regional e a tese jurídica suscitada

pela parte no recurso. Assim, é inviável o conhecimento de

recurso de embargos por divergência que não atende os

critérios do artigo 894, § 2º, da CLT, segundo o qual a

divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se

considerando tal a ultrapassada por súmula do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ARR

- 820-20.2015.5.09.0001 , Relator Ministro: Breno Medeiros, Data

de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Destaque-se que, ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT e

Súmula nº 266 do TST, descabe análise de violação à legislação

infraconstitucional.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivosconstitucionaisinvocados neste

tema, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, os fundamentos adotados pelo Colegiado não se afastam

da jurisprudência pacífica e atual do TST, como demonstra o

seguinte precedente de sua SDI-1:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REINTEGRAÇÃO. DISPENSA

IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRIVATIZADA.

DESNECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO. Não existindo omissão a ser

sanada na decisão embargada, em que se analisaram todas as

matérias arguidas por inteiro e de forma fundamentada, são

absolutamente descabidos e meramente procrastinatórios os

embargos de declaração nos quais a parte visa apenas polemizar

com o julgador naquilo que por ele já foi apreciado e decidido de

forma clara, coerente e completa. Flagrante, pois, a natureza

manifestamente protelatória dos embargos de declaração

interpostos pela reclamante, deve ser-lhe aplicada a multa de 2%

sobre o valor atualizado da causa, nos termos dispostos no artigo

1.026, § 2º, do CPC/2015, a ser oportunamente deduzida do

montante da condenação. Embargos de declaração desprovidos,

aplicando-se a multa de 2% sobre o valor atualizado da causa. (ED-

Ag-E-ED-ED-ARR - 10389-63.2015.5.01.0067, Relator Ministro:

José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento: 20/02/2020,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 28/02/2020).

Por conseguinte, a revisão do julgado em sede extraordinária é

inviável, incidindo a hipótese prevista na Súmula 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000539-80.2018.5.05.0030
Relator LUIZ TADEU LEITE VIEIRA

AGRAVANTE MARCUS VINICIUS FROES
BARBOSA

ADVOGADO REGINA CELI MELO ALMEIDA(OAB:
10158/BA)

AGRAVANTE UNIME - UNIAO METROPOLITANA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO E CULTURA LTDA.

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE COGNA EDUCACAO S.A

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)
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ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO MARCUS VINICIUS FROES
BARBOSA

ADVOGADO REGINA CELI MELO ALMEIDA(OAB:
10158/BA)

AGRAVADO UNIME - UNIAO METROPOLITANA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO E CULTURA LTDA.

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO COGNA EDUCACAO S.A

ADVOGADO EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763/BA)

ADVOGADO FÁBIO HENRIQUE SOUZA
GUIMARÃES OLIVEIRA(OAB:
31904/BA)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COGNA EDUCACAO S.A

  - UNIME - UNIAO METROPOLITANA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO E CULTURA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f57ff5e

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

UNIME - UNIAO METROPOLITANA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO E CULTURA LTDA. e

outro(s)

Advogado(a)(s):

EMERSON LOPES DOS SANTOS (BA - 23763)

FÁBIO HENRIQUE SOUZA GUIMARÃES OLIVEIRA (BA - 31904)

TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID (SP - 201296)

Recorrido(a)(s):

MARCUS VINICIUS FROES BARBOSA

Advogado(a)(s):

REGINA CELI MELO ALMEIDA (BA - 10158)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento a fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome da advogada, Tatiane de Cicco

Nascimbem Chadid, inscrita na OAB/BA nº 55 386, constituída

mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

O pleito de nulidade por negativa de prestação jurisdicional não fora

submetido aos Embargos Declaratórios, a fim de que fosse suprida

a possível omissão alegada. Operou-se, assim, a preclusão, nos

termos das Súmulas nºs 184 e 297, II, do TST, a seguir

reproduzidas:

184 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO EM RECURSO

DE REVISTA. PRECLUSÃO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003. Ocorre preclusão se não forem opostos embargos

declaratórios para suprir omissão apontada em recurso de revista

ou de embargos

2 9 7  -  P R E Q U E S T I O N A M E N T O .  O P O R T U N I D A D E .

CONFIGURAÇÃO (nova redação) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

(...)

II. Incumbe à parte interessada, desde que a matéria haja sido

invocada no recurso principal, opor embargos declaratórios

objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de

preclusão.

Desse modo, revela-se inviável o processamento do Recurso de

Revista por negativa de prestação jurisdicional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.
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O posicionamento adotado no Acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos constitucionais que

regem a matéria. Essa ofensa, ainda que fosse possível admiti-la,

seria meramente reflexa, insuficiente, portanto, para autorizar o

trânsito regular do Recurso de Revista,conforme termos da

Súmula nº 266 do TST, e do que dispõe o art. 896, §2º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0010781-55.2015.5.05.0531
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

AGRAVADO JOSE RUBENS KRYGSMAN DE
OLIVEIRA

ADVOGADO lucio klinger santos chaves(OAB:
19389/BA)

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1839338

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SUZANO S.A.

Advogado(a)(s):
MARCELO SENA SANTOS (BA

- 30007)

Recorrido(a)(s):
JOSE RUBENS KRYGSMAN

DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s):
LUCIO KLINGER SANTOS

CHAVES (BA - 19389)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimentoa fim de que as publicações sejam realizadas

exclusivamente em nome dos advogados MARCELO SENA

SANTOS - OAB/BA 30.007 e LEANDRO HENRIQUE MOSELLO

LIMA - OAB/BA 27.586, constituídos mediante procuração nos

autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  12/12/2023

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

Direito Individual do Trabalho / Descontos Fiscais / Juros de Mora.

Quantoao tema acima elencado, mostra-se inviável a análise do

Recurso de Revista, uma vez que a Turma não adotou tese sobre

essa matéria. Ausente o prequestionamento, incidem a Súmula 297,

I, do TST e o disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº AP-0000595-10.2017.5.05.0011
Relator MARCO ANTONIO DE CARVALHO

VALVERDE FILHO

AGRAVANTE CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO THIAGO VIANNA BERENGUER(OAB:
24109/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91db5e8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

Advogado(a)(s):

GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (BA - 21121)

THIAGO VIANNA BERENGUER (BA - 24109)

ANDRE LUIS TORRES PESSOA (BA - 19503)

JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)

Recorrido(a)(s):

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Juízo garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que, da análise do Acórdão, se observa quea

prestação jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

ParteRecorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Obrigação de Fazer / Não Fazer.

I M P O S S I B I L I D A D E  D A  R E A L I Z A Ç Ã O  D A  P E R Í C I A .

ESTABELECIMENTO PERTENCENTE A PESSOA ESTRANHA À

LIDE.

SOBERANIA AOS LIMITES DA COISA JULGADA MATERIAL.

VIOLAÇÃO AO ART. 5º, INCISO XXXVI DA CF.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos constitucionaisinvocados,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

A irresignação recursal, assim como exposta, conduz, na verdade, à

evidente tentativa de obter novo pronunciamento sobre matéria já

exaurida, o que importaria, necessariamente, no reexame de fatos e

provas, encontrando óbice na Súmula nº 126 do Colendo TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, principalmente

quando traduz o entendimento da SDI-I, como se vê no seguinte

precedente:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS NA VIGÊNCIA

DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. MULTA PELA INTERPOSIÇÃO

DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. Não

existindo omissão a ser sanada na decisão embargada, em que se

analisaram todas as matérias arguidas por inteiro e de forma

fundamentada, são absolutamente descabidos e meramente

procrastinatórios os embargos de declaração nos quais a parte visa

apenas polemizar com o julgador naquilo que por ele já foi

apreciado e decidido de forma clara, coerente e completa.

Flagrante, pois, a natureza manifestamente protelatória dos

embargos de declaração interpostos pela reclamada, deve ser-lhe

aplicada a multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos

termos dispostos no artigo 1.026, § 2º, do CPC/2015, a ser

oportunamente acrescida ao montante da condenação. Embargos

de declaração desprovidos, aplicando-se a multa de 2% sobre o

valor atualizado da causa em favor da reclamante. ( ED-ED-E-ED-

RR - 2213-81.2010.5.22.0004 , Relator Ministro: José Roberto

Freire Pimenta, Data de Julgamento: 23/03/2017, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/03/2017)

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Ademais, os princípios processuais do contraditório e ampla defesa,

com os meios e os recursos a ela inerentes, estão sendo

observados, tanto que a Parte Recorrente deles tem se utilizado

para pleitear reexame de matéria já verificada em ambas as

instâncias, nos moldes do art. 5º, inciso LV, da Lei Maior.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000388-46.2020.5.05.0030
Relator ANA PAOLA SANTOS MACHADO

DINIZ

RECORRENTE JOSE CATARINO DE JESUS FILHO

ADVOGADO ANEILTON JOAO REGO
NASCIMENTO(OAB: 14571/BA)

ADVOGADO PAULO SERGIO MENESES DE
JESUS(OAB: 30811/BA)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 26013/BA)

RECORRIDO MAX FORTE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX FORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fd6139

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

MAX FORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

Advogado(a)(s):

SAULO VELOSO SILVA (BA - 15028)

RODRIGO BORGES VAZ DA SILVA (BA - 15462)

Recorrido(a)(s):

JOSE CATARINO DE JESUS FILHO

Advogado(a)(s):

ANEILTON JOAO REGO NASCIMENTO (BA - 14571)

FERNANDA OLIVEIRA DE ALMEIDA (BA - 26013)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Controle de

Jornada / Cartão de Ponto.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico,

registre-se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a
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jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 338, Iejulgados da SDI-I do TST (grifou-se):

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.

APRESENTAÇÃO PARCIAL DE CONTROLES DE FREQUÊNCIA.

APURAÇÃO PELA MÉDIA QUANTO AO PERÍODO FALTANTE.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 338, I, DO TST. Esta Subseção, em

recente julgamento, rechaçou a aplicação da sua OJ 233 em caso

de não apresentação injustificada, pela reclamada, de parte dos

controles de frequência do empregado, tendo prevalecido a tese

jurídica de que apenas prova em contrário, que não a extraível da

jornada registrada nos controles de frequência juntados, elide,

nessa circunstância, a presunção de veracidade da jornada de

trabalho alegada na inicial (Proc. TST-E-ED-ARR-2799-

09.2013.5.09.0091, Rel. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, redator

designado Renato de Lacerda Paiva, julgamento em 11/04/2019,

acórdão ainda não publicado). Assim, tem-se que a mera juntada

parcial dos controles de frequência não elide, por si só, a

presunção de que trata a Súmula 338, I, do TST, sendo forçoso

reconhecer que a súmula perderia todo o sentido se o

empregador pudesse beneficiar-se justamente da não exibição

dos controles de frequência do empregado em determinado

período . Correto, portanto, o acórdão embargado ao reconhecer

contrariedade à Súmula 338, I, do TST. Embargos conhecidos, mas

desprovidos" (E-RR-3112-06.2013.5.02.0045, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Marcio

Eurico Vitral Amaro, DEJT 23/10/2020).

EMBARGOS. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. APRESENTAÇÃO

PARCIAL DE CONTROLES DE FREQUENCIA. APURAÇÃO PELA

MÉDIA QUANTO AO PERÍODO FALTANTE. SÚMULA 338, I, DO

TST. A mera juntada parcial de controles de frequência não

elide a presunção contida na Súmula 338, I, do TST, por si só.

Com efeito, a Súmula perderia todo o sentido se a empregadora

pudesse beneficiar-se justamente da não juntada do controle de

frequência em determinado período. Apenas outras provas em

sentido contrário nos autos ou a patente impossibilidade humana de

cumprimento da jornada declinada na inicial autorizariam, em tese,

reputar-se elidida a presunção que favorece o reclamante. Na

espécie, o Regional nada registrou a propósito de a jornada de

trabalho alegada na inicial revelar-se impossível ou completamente

sem amparo na realidade. Tampouco registrou haver confissão do

reclamante quanto à veracidade daqueles cartões de ponto juntados

ou o fato de se tratar de não apresentação de período reduzido em

comparação ao período que houve apresentação. Apenas adotou o

critério da apuração pela média no período em que não houve a

juntada mesmo diante da não juntada parcial injustificada de

controles de frequência, ao consignar que, em razão da ausência de

controle de jornada no restante do período imprescrito, deverá ser

utilizada a média apurada da totalidade dos controles apresentados.

Correto, portanto, o acórdão embargado ao reconhecer

contrariedade à Súmula 338, I, do TST. Embargos conhecidos, mas

desprovidos. ( E-RR - 1247-79.2011.5.15.0004 , Relator Ministro:

Márcio Eurico Vitral Amaro, Data de Julgamento: 23/06/2016,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 01/07/2016)

Esse aspecto obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações,inclusive por dissenso pretoriano, consoante

regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333 do TST.

De outro modo, a revisão da matéria em comento exigiria a incursão

no contexto fático-probatório dos autos,o que é incompatível com a

natureza extraordinária do Recurso, nos termos da Súmula nº 126

da Superior Corte Trabalhista, inclusive por divergência

jurisprudencial.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000339-40.2021.5.05.0492
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE JORGE ANTONIO DANTAS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MANUELE MENDES DOMITILO DA
COSTA(OAB: 20831/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3403462

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Recorrente(s):

JORGE ANTONIO DANTAS DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s):

FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

Recorrido(a)(s):

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogado(a)(s):

MANUELE MENDES DOMITILO DA COSTA (BA - 20831)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID. 7161f72 - Pág. 2, a fim de que as

publicações sejam realizadas exclusivamente em nome do

advogado FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA OAB/SP 247.435

OAB/PE, 1996-A,constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Gratificação / Gratificação de Férias.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do caput do artigo 468

da Consolidação das Leis do Trabalho, determino o processamento

do Recurso de Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Isso porque prevalece no TST o entendimento de que a alteração

de cálculo do abono pecuniário através do Memorando Circular

2316/2016 - GPAR/CEGEP, excluindo da sua base de cálculo a

gratif icação de férias no importe equivalente a 70% da

remuneração, por ser menos vantajosa, não atinge os empregados

que já recebiam a parcela em sua concepção inicial, fazendo incidir

o entendimento contido no item I da Súmula 51 do TST e o disposto

no caput do 468 da CLT.

Registrem-se os seguintes precedentes do TST:

A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. ECT.

ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. MODIFICAÇÃO NA FORMA

DE CÁLCULO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. Entende

esta Corte Superior que a alteração promovida pela ECT, na

forma de cálculo do abono pecuniário de férias (Memorando

Circular n.º 2.316/2016), configura alteração contratual lesiva, e,

por conseguinte, não atinge os contratos de trabalho que se

iniciaram antes da modificação perpetrada. Exegese do art. 468

da CLT e da Súmula n.º 51, I, do TST. Uma vez constatado que a

decisão agravada, ao dar provimento ao Recurso de Revista

obreiro, o fez visando adequar a situação fático-jurídica dos autos à

tese fixada no TST, não há falar-se na alteração do decisum.

Agravo conhecido e não provido (Ag-RR-20222-37.2021.5.04.0512,

1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

12/12/2023).

RECURSO DE REVISTA SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

- RITO SUMARÍSSIMO - ECT - FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO -

ALTERAÇÃO LESIVA DA FORMA DE CÁLCULO - ART. 468 DA

CLT E DA SÚMULA nº 51, I, DO TST. 1. A jurisprudência desta

Corte vem se consolidando no sentido de que a alteração

promovida pela ECT na forma de cálculo do abono pecuniário de

férias, ocorrida em 2016, mediante o Memorando Circular nº

2316/2016 - GPAR/CEGEP , por ser menos vantajosa, não alcança

os empregados anteriormente admitidos, tendo em vista configurar

alteração unilateral e lesiva, consoante o art. 468 da CLT e a

Súmula nº 51, I, do TST. Recurso de revista conhecido e provido

( R R - 2 0 0 5 8 - 3 0 . 2 0 2 1 . 5 . 0 4 . 0 3 3 2 ,  2 ª  T u r m a ,  R e l a t o r a

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023).

RECURSO DE REVISTA. LEIS NOS 13.015/2014 E 13.467/2017.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.

ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. MEM. CIRCULAR 2.316/2016 -

GPAR/CEGEP. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. As cláusulas regulamentares, que

revoguem ou alterem vantagens deferidas anteriormente, só

atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação ou alteração

do regulamento (Súmula nº 51, I, do TST). No mesmo sentido, o

"caput " do art. 468, da CLT ao dispor que "nos contratos individuais

de trabalho só é lícita a alteração das respectivas condições, por

mútuo consentimento, e, ainda assim, desde que não resultem,

direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de

nulidade de cláusula infringente desta garantia" . Portanto, a

alteração na forma do cálculo do abono pecuniário de férias,

ocorrida em 2016 (Mem. Circular 2.316/2016-GPAR/CEGEP), não

alcança os empregados que já recebiam a parcela anteriormente.

Incidência da Súmula nº 51, I, do TST. Recurso de revista de que

não se conhece (RR-20621-26.2021.5.04.0202, 3ª Turma, Relator

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023).

( . . . )  I I  -  RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017.

RECLAMANTE. ECT. ABONO PECUNIÁRIO. FÉRIAS. MUDANÇA

DO CÁLCULO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA . No caso

concreto, o TRT entendeu que, a partir da edição do Memorando

Circular nº 2316/2016 GPAR-CEGEP, " não houve alteração

contratual, apenas correção quanto a uma interpretação equivocada

aplicada pela ré. Assim, o memorando nº 2316/2016 visou apenas

corrigir equívoco nos cálculos referentes aos abonos, em

conformidade com artigo 143 CLT, portanto, não feriu o direito

adquirido dos empregados da ré ". Registrou, ainda, que " Não há

como se reconhecer direito adquirido quando caracterizado o

recebimento irregular de vantagem remuneratória, decorrente de

evidente erro de interpretação da norma interna do órgão público,

bem como sem previsão legal ". Contudo, a jurisprudência

majoritária desta Corte é no sentido de que a alteração promovida

pela ECT na forma de cálculo do abono pecuniário previsto no art.

143 da CLT, nos termos do Memorando Circular nº 2.316/2016, por

ser menos vantajosa, não atinge os trabalhadores admitidos

anteriormente à vigência do novo regulamento, caso da reclamante,

por configurar alteração unilateral e lesiva, a teor do art. 468 da CLT

e da Súmula nº 51, I, do TST, prática vedada pela legislação

trabalhista. Julgados . Recurso de revista a que se dá provimento

(RRAg-1241-48.2021.5.06.0012, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 22/09/2023).

ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. SUMARÍSSIMO. I - AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.  ABONO

PECUNIÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS. ALTERAÇÃO DA

FORMA DE CÁLCULO. EMPREGADO ADMITIDO EM DATA

ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. Para a hipótese dos

autos, mostra-se prudente o provimento do agravo para determinar

o processamento do agravo de instrumento, ante a possível

contrariedade à Súmula 51, I, do TST. Agravo conhecido e provido.

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ABONO PECUNIÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS. ALTERAÇÃO

DA FORMA DE CÁLCULO. EMPREGADO ADMITIDO EM DATA

ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA . Merece provimento o

agravo de instrumento ante a possível contrariedade à Súmula 51, I,

do TST. Agravo de instrumento conhecido e provido. III - RECURSO

DE REVISTA. ABONO PECUNIÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE

FÉRIAS. ALTERAÇÃO DA FORMA DE CÁLCULO. EMPREGADO

ADMITIDO EM DATA ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA . A jurisprudência deste Tribunal Superior é de que a

alteração realizada pela Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT, ao suprimir vantagem paga ao longo de anos

referente ao abono pecuniário com gratificação de férias no patamar

de 70%, prevista na Norma Coletiva, configurou alteração contratual

lesiva, não podendo alcançar os empregados anteriormente

admitidos, nos termos do art. 468 da CLT e da Súmula 51, I, do

TST. Precedentes. Recurso de revista conhecido por contrariedade

à Súmula 51, I, do TST e provido (RR-20532-25.2020.5.04.0303, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

19/12/2023).

GRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ECT. MODIFICAÇÃO NA FORMA DE CÁLCULO DO

ABONO PECUNIÁRIO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . A decisão agravada não

merece reparos, pois está em consonância com a jurisprudência

desta Corte, conforme diversos precedentes nela citados, segundo

a qual a alteração promovida pela ECT na forma de cálculo do

abono pecuniário, que deixou de incluir no cálculo a gratificação de

férias no percentual de 70%, constitui-se lesiva ao empregado.

Agravo não provido (Ag-AIRR-10403-33.2022.5.03.0136, 8ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

01/12/2023).

Ante o exposto, entendo prudente o encaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AIAP-0000223-40.2016.5.05.0191
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA
- IMIP

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 27909/BA)

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)

AGRAVANTE FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO KEILLA MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 27909/BA)

ADVOGADO SOCRATES MASCARENHAS
SANTOS(OAB: 14037/BA)
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AGRAVADO THAISE XAVIER RIBEIRO

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
42169/BA)

ADVOGADO CRISTINE EMILY SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 29727/BA)

ADVOGADO MOACIR FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 9061/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

  - INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROFESSOR
FERNANDO FIGUEIRA - IMIP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8480db1

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP

HOSPITALARe outro(s)

Advogado(a)(s):

KEILLA MASCARENHAS SANTOS (BA - 27909)

SOCRATES MASCARENHAS SANTOS (BA - 14037)

Recorrido(a)(s):

THAISE XAVIER RIBEIRO

Advogado(a)(s):

MOACIR FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR (BA - 42169)

CRISTINE EMILY SANTOS NASCIMENTO (BA - 29727)

MOACIR FERREIRA DO NASCIMENTO (BA - 9061)

Vistos etc.

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Pois bem.

Insurge-se contra o Acórdão Regional que julgou o Agravo de

Instrumento que interpôs.

Não obstante os argumentos apresentados pela ParteRecorrente, o

Apelo não tem como ascender à Instância Superior, afinal o art.

896, caput , da CLT, exige, para fins de cabimento do Recurso de

Revista, que a decisão recorrida tenha sido proferida em grau de

Recurso Ordinário ou na fase de Execução (art. 896, §2º e §10), o

que não é o caso dos autos, já que Recurso de Revista foi

interposto em grau de Agravo de Instrumento.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula nº. 218 do TST:

SUM-218 RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20

e 21.11.2003

É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional

prolatado em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000339-40.2021.5.05.0492
Relator ELOINA MARIA BARBOSA

MACHADO

RECORRENTE JORGE ANTONIO DANTAS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MANUELE MENDES DOMITILO DA
COSTA(OAB: 20831/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ANTONIO DANTAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3403462

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

JORGE ANTONIO DANTAS DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s):
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FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

Recorrido(a)(s):

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogado(a)(s):

MANUELE MENDES DOMITILO DA COSTA (BA - 20831)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID. 7161f72 - Pág. 2, a fim de que as

publicações sejam realizadas exclusivamente em nome do

advogado FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA OAB/SP 247.435

OAB/PE, 1996-A,constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Gratificação / Gratificação de Férias.

A Revista merece trânsito.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do caput do artigo 468

da Consolidação das Leis do Trabalho, determino o processamento

do Recurso de Revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Isso porque prevalece no TST o entendimento de que a alteração

de cálculo do abono pecuniário através do Memorando Circular

2316/2016 - GPAR/CEGEP, excluindo da sua base de cálculo a

gratif icação de férias no importe equivalente a 70% da

remuneração, por ser menos vantajosa, não atinge os empregados

que já recebiam a parcela em sua concepção inicial, fazendo incidir

o entendimento contido no item I da Súmula 51 do TST e o disposto

no caput do 468 da CLT.

Registrem-se os seguintes precedentes do TST:

A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. ECT.

ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. MODIFICAÇÃO NA FORMA

DE CÁLCULO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. Entende

esta Corte Superior que a alteração promovida pela ECT, na

forma de cálculo do abono pecuniário de férias (Memorando

Circular n.º 2.316/2016), configura alteração contratual lesiva, e,

por conseguinte, não atinge os contratos de trabalho que se

iniciaram antes da modificação perpetrada. Exegese do art. 468

da CLT e da Súmula n.º 51, I, do TST. Uma vez constatado que a

decisão agravada, ao dar provimento ao Recurso de Revista

obreiro, o fez visando adequar a situação fático-jurídica dos autos à

tese fixada no TST, não há falar-se na alteração do decisum.

Agravo conhecido e não provido (Ag-RR-20222-37.2021.5.04.0512,

1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

12/12/2023).

RECURSO DE REVISTA SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

- RITO SUMARÍSSIMO - ECT - FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO -

ALTERAÇÃO LESIVA DA FORMA DE CÁLCULO - ART. 468 DA

CLT E DA SÚMULA nº 51, I, DO TST. 1. A jurisprudência desta

Corte vem se consolidando no sentido de que a alteração

promovida pela ECT na forma de cálculo do abono pecuniário de

férias, ocorrida em 2016, mediante o Memorando Circular nº

2316/2016 - GPAR/CEGEP , por ser menos vantajosa, não alcança

os empregados anteriormente admitidos, tendo em vista configurar

alteração unilateral e lesiva, consoante o art. 468 da CLT e a

Súmula nº 51, I, do TST. Recurso de revista conhecido e provido

( R R - 2 0 0 5 8 - 3 0 . 2 0 2 1 . 5 . 0 4 . 0 3 3 2 ,  2 ª  T u r m a ,  R e l a t o r a

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023).

RECURSO DE REVISTA. LEIS NOS 13.015/2014 E 13.467/2017.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.

ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. MEM. CIRCULAR 2.316/2016 -

GPAR/CEGEP. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. As cláusulas regulamentares, que

revoguem ou alterem vantagens deferidas anteriormente, só

atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação ou alteração

do regulamento (Súmula nº 51, I, do TST). No mesmo sentido, o

"caput " do art. 468, da CLT ao dispor que "nos contratos individuais

de trabalho só é lícita a alteração das respectivas condições, por

mútuo consentimento, e, ainda assim, desde que não resultem,

direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de

nulidade de cláusula infringente desta garantia" . Portanto, a

alteração na forma do cálculo do abono pecuniário de férias,

ocorrida em 2016 (Mem. Circular 2.316/2016-GPAR/CEGEP), não

alcança os empregados que já recebiam a parcela anteriormente.

Incidência da Súmula nº 51, I, do TST. Recurso de revista de que

não se conhece (RR-20621-26.2021.5.04.0202, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023).

( . . . )  I I  -  RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017.

RECLAMANTE. ECT. ABONO PECUNIÁRIO. FÉRIAS. MUDANÇA

DO CÁLCULO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA . No caso
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concreto, o TRT entendeu que, a partir da edição do Memorando

Circular nº 2316/2016 GPAR-CEGEP, " não houve alteração

contratual, apenas correção quanto a uma interpretação equivocada

aplicada pela ré. Assim, o memorando nº 2316/2016 visou apenas

corrigir equívoco nos cálculos referentes aos abonos, em

conformidade com artigo 143 CLT, portanto, não feriu o direito

adquirido dos empregados da ré ". Registrou, ainda, que " Não há

como se reconhecer direito adquirido quando caracterizado o

recebimento irregular de vantagem remuneratória, decorrente de

evidente erro de interpretação da norma interna do órgão público,

bem como sem previsão legal ". Contudo, a jurisprudência

majoritária desta Corte é no sentido de que a alteração promovida

pela ECT na forma de cálculo do abono pecuniário previsto no art.

143 da CLT, nos termos do Memorando Circular nº 2.316/2016, por

ser menos vantajosa, não atinge os trabalhadores admitidos

anteriormente à vigência do novo regulamento, caso da reclamante,

por configurar alteração unilateral e lesiva, a teor do art. 468 da CLT

e da Súmula nº 51, I, do TST, prática vedada pela legislação

trabalhista. Julgados . Recurso de revista a que se dá provimento

(RRAg-1241-48.2021.5.06.0012, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 22/09/2023).

ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. SUMARÍSSIMO. I - AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.  ABONO

PECUNIÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS. ALTERAÇÃO DA

FORMA DE CÁLCULO. EMPREGADO ADMITIDO EM DATA

ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. Para a hipótese dos

autos, mostra-se prudente o provimento do agravo para determinar

o processamento do agravo de instrumento, ante a possível

contrariedade à Súmula 51, I, do TST. Agravo conhecido e provido.

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ABONO PECUNIÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS. ALTERAÇÃO

DA FORMA DE CÁLCULO. EMPREGADO ADMITIDO EM DATA

ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA . Merece provimento o

agravo de instrumento ante a possível contrariedade à Súmula 51, I,

do TST. Agravo de instrumento conhecido e provido. III - RECURSO

DE REVISTA. ABONO PECUNIÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE

FÉRIAS. ALTERAÇÃO DA FORMA DE CÁLCULO. EMPREGADO

ADMITIDO EM DATA ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA . A jurisprudência deste Tribunal Superior é de que a

alteração realizada pela Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT, ao suprimir vantagem paga ao longo de anos

referente ao abono pecuniário com gratificação de férias no patamar

de 70%, prevista na Norma Coletiva, configurou alteração contratual

lesiva, não podendo alcançar os empregados anteriormente

admitidos, nos termos do art. 468 da CLT e da Súmula 51, I, do

TST. Precedentes. Recurso de revista conhecido por contrariedade

à Súmula 51, I, do TST e provido (RR-20532-25.2020.5.04.0303, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

19/12/2023).

GRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ECT. MODIFICAÇÃO NA FORMA DE CÁLCULO DO

ABONO PECUNIÁRIO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . A decisão agravada não

merece reparos, pois está em consonância com a jurisprudência

desta Corte, conforme diversos precedentes nela citados, segundo

a qual a alteração promovida pela ECT na forma de cálculo do

abono pecuniário, que deixou de incluir no cálculo a gratificação de

férias no percentual de 70%, constitui-se lesiva ao empregado.

Agravo não provido (Ag-AIRR-10403-33.2022.5.03.0136, 8ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

01/12/2023).

Ante o exposto, entendo prudente o encaminhamento do Recurso

de Revista à Superior Corte Trabalhista.

CONCLUSÃO

RECEBO o Recurso de Revista, conferindo prazo legal paraa Parte

interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000077-49.2011.5.05.0134
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

AGRAVANTE ISABELA DE CARVALHO MARQUES

ADVOGADO DIÓGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

AGRAVANTE ALICE RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO DIÓGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

AGRAVADO SETHI SERVICOS E CONSTRUCAO
LTDA - ME

AGRAVADO R.C.A. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO Maria Edvanda Machado Batista(OAB:
4019/BA)

ADVOGADO DIÓGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

AGRAVADO OSVALDINO DOMINGOS OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - R.C.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1bb373

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ALICE RIBEIRO DE ALMEIDAe outro(s)

2.R.C.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (BA - 26029)

2.MARIA EDVANDA MACHADO BATISTA (BA - 4019)

2.DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (BA - 26029)

Recorrido(a)(s):

1.OSVALDINO DOMINGOS OLIVEIRA SILVA

2.R.C.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

3.SETHI SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA - ME

4.ALICE RIBEIRO DE ALMEIDA

5.ISABELA DE CARVALHO MARQUES

Advogado(a)(s):

1.MARILENA GALVAO BARRETO TANAJURA (BA - 9220)

2.MARIA EDVANDA MACHADO BATISTA (BA - 4019)

2.DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (BA - 26029)

4.DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (BA - 26029)

5.DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (BA - 26029)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:ALICE RIBEIRO DE ALMEIDAe outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que no que tange à nulidade processual ora arguida,

verifico que o Apelo, no particular, não preenche os pressupostos

formais do Recurso de Revista, notadamente o disposto no inciso IV

do §1º-A do artigo 896 da CLT, incluído pela Lei nº 13.467 de 2017,

verbis (grifou-se):

§1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

(...) IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar

de nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o

trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o

pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso

ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os embargos

quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência

da omissão.

Isso porque a transcrição integral dos Embargos de Declaração

opostos e do Acórdão recorrido, ultrapassando os limites da tese de

nulidade desenvolvida no Recurso de Revista e sem proceder ao

destaque do trecho que identifica a omissão alegada, não atende ao

requisito em tela. Registre-se o entendimento da SDI-I do TST

(grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA REGIDO

PELA LEI Nº 13.015/2014. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. DEMONSTRAÇÃO DE EFETIVA E OPORTUNA

ARGUIÇÃO DA MATÉRIA EM SEDE DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. Da natureza especial do

recurso de revista decorre a necessidade de observância de

requisitos próprios de admissibilidade, entre os quais cabe destacar

o disposto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, introduzido pela Lei nº

13.015/2014, que disciplina ser ônus da parte a indicação do trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo. A previsão contida no novel

dispositivo, juntamente com os incisos que lhe sucedem, representa

a materialização dos princípios da impugnação específica e

dialeticidade recursal, pois objetiva evitar que seja do órgão julgador

a tarefa de interpretar a decisão impugnada, para deduzir a tese

nela veiculada e a fundamentação que ampara a pretensão, naquilo
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que corresponde ao atendimento dos pressupostos singulares do

recurso interposto. Transpondo tal exigência para os casos em que

a parte busca o reconhecimento da negativa de prestação

jurisdicional, constata-se que será necessária a demonstração,

inequívoca, de provocação da Corte de origem, mediante a

oposição de embargos de declaração, no que se refere à matéria

desprovida de fundamentação, com fulcro no entendimento da

Súmula nº 459 do TST, bem como do trecho do respectivo acórdão,

a fim de comprovar a recusa da Corte de origem em apreciar as

questões suscitadas nos embargos. A inobservância desse

procedimento que comprove a oportuna invocação e delimitação,

em sede de embargos de declaração, dos pontos sobre os quais o

Tribunal Regional, supostamente, teria deixado de se manifestar,

torna inviável a análise da nulidade. Assim, a parte recorrente, ao

arguir a nulidade por negativa de prestação jurisdicional, deve

indicar no recurso de revista: a) os excertos da petição de

embargos de declaração em que se buscou o pronunciamento

do Tribunal Regional sobre os vícios apontados; e b) os

trechos que demonstrem a recusa do TRT à complementação

da prestação jurisdicional, seja porque rejeitou, seja porque

ignorou o argumento contido nos embargos de declaração.

Recurso de embargos de que se conhece e a que se nega

provimento. (E-RR - 1522-62.2013.5.15.0067, Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 16/03/2017,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 20/10/2017).

RECURSO DE EMBARGOS.  RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. PRELIMINAR

D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O

JURISDICIONAL. ART. 896, § 1º-A, INCS. I, II E III, DA CLT.

Consoante os termos do art. 896, § 1º-A, incs. I, II e III, da CLT,

introduzido pela Lei 13.015/2014, afigura-se imprescindível à

parte que arguir a nulidade da decisão recorrida por negativa

de prestação jurisdicional demonstrar, nas razões do recurso

de revista, mediante a transcrição do trecho da petição dos

Embargos de Declaração e do trecho do acórdão respectivo, a

recusa do Tribunal Regional em apreciar a questão objeto do

recurso ou a apreciação de forma incompleta. A fim de observar

o princípio da impugnação específica e de se desincumbir do ônus

de comprovar a recusa do Tribunal em prestar a jurisdição

completa, a parte deverá demonstrar, objetivamente, que exigiu

dele a apreciação da questão mediante a oposição dos

indispensáveis embargos de declaração alusivos ao tema

objeto da arguição de nulidade. Do contrário, estar-se-á diante da

impugnação genérica da decisão proferida pelo Tribunal Regional,

inviabilizando o exame das violações a que faz referência a Súmula

459 desta Corte. Recurso de Embargos de que se conhece e a que

se nega provimento. 2. (...) (E-ED-RR - 543-70.2013.5.23.0005,

Relator Ministro: João Batista Brito Pereira, Data de Julgamento:

04/05/2017, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 12/05/2017)

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.015/2014. PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE E

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DOS TRECHOS QUE CONSUBSTANCIAM O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DO INTEIRO TEOR

DOS CAPÍTULOS IMPUGNADOS. DESCUMPRIMENTO DO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISOS I E III, DA CLT. DECISÃO DO

MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA QUE DENEGOU

SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DO AUTOR POR INCIDÊNCIA

DO ÓBICE DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. DECISÃO DENEGATÓRIA MANTIDA POR

FUNDAMENTO DIVERSO. Não obstante a presente hipótese esteja

contemplada na exceção estabelecida na letra "f" da Súmula nº 353

desta Corte, ao contrário do que concluiu o despacho denegatório,

os embargos não reúnem condições de prosseguir por outro

fundamento. Com efeito, a Egrégia Turma, ao negar seguimento ao

recurso de revista interposto pelo autor, decidiu consoante

jurisprudência pacificada desta Corte, no sentido de que a

transcrição do capítulo do acórdão, integralmente, sem a

delimitação do ponto de insurgência objeto das razões do

recurso de revista - mediante o destaque do trecho em que

foram adotados os argumentos do acórdão regional para o

deslinde da controvérsia -, não atende ao previsto no artigo 896, §

1º-A, inciso I, da CLT . Precedentes. Incide, na espécie, o óbice

contido no artigo 894, § 2º, da CLT. Mantém-se o não seguimento

dos embargos, por fundamento diverso. Agravo interno conhecido e

não provido. (Ag-E-Ag-ARR-62-80.2014.5.12.0037, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, SBDI-1, DEJT de 19/12/2018)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de
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admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em tela

. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a

fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não
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foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:R.C.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Contudo, o recurso revela-se deserto em face da ausência de

garantia do Juízo.

Com efeito, competia à Parte Recorrente, ao interpor o presente

Apelo, comprovar a garantia do Juízo, conforme entendimento

sedimentado na Súmula n. 245 e no item II da Súmula 128, ambas

do TST, in verbis :

SUM-245 DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO (mantida) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo

ao recurso. A interposição antecipada deste não prejudica a dilação

legal.

Nº 128 - DEPÓSITO RECURSAL

(...)

II - Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de depósito

para recorrer de qualquer decisão viola os incisos II e LV do art. 5º

da CF/1988. Havendo, porém, elevação do valor do débito, exige-se

a complementação da garantia do juízo.

Quanto ao pedido de Justiça Gratuita formulado pela reclamada,

frise-se que a pretensão foi indeferida anteriormente - ID c7f95d4.

Intimada para realizar o preparo, a recorrente quedou-se inerte.

Pelos fundamentos acima expostos, inviável o trânsito do presente

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000077-49.2011.5.05.0134
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

AGRAVANTE ISABELA DE CARVALHO MARQUES

ADVOGADO DIÓGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

AGRAVANTE ALICE RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO DIÓGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

AGRAVADO SETHI SERVICOS E CONSTRUCAO
LTDA - ME

AGRAVADO R.C.A. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO Maria Edvanda Machado Batista(OAB:
4019/BA)

ADVOGADO DIÓGENES CARLOS SANTANA
RIOS(OAB: 26029/BA)

AGRAVADO OSVALDINO DOMINGOS OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO MARILENA GALVAO BARRETO
TANAJURA(OAB: 9220/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE RIBEIRO DE ALMEIDA

  - ISABELA DE CARVALHO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1bb373

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

1.ALICE RIBEIRO DE ALMEIDAe outro(s)

2.R.C.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Advogado(a)(s):

1.DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (BA - 26029)
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2.MARIA EDVANDA MACHADO BATISTA (BA - 4019)

2.DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (BA - 26029)

Recorrido(a)(s):

1.OSVALDINO DOMINGOS OLIVEIRA SILVA

2.R.C.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

3.SETHI SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA - ME

4.ALICE RIBEIRO DE ALMEIDA

5.ISABELA DE CARVALHO MARQUES

Advogado(a)(s):

1.MARILENA GALVAO BARRETO TANAJURA (BA - 9220)

2.MARIA EDVANDA MACHADO BATISTA (BA - 4019)

2.DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (BA - 26029)

4.DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (BA - 26029)

5.DIÓGENES CARLOS SANTANA RIOS (BA - 26029)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Recurso de:ALICE RIBEIRO DE ALMEIDAe outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Registre-se que no que tange à nulidade processual ora arguida,

verifico que o Apelo, no particular, não preenche os pressupostos

formais do Recurso de Revista, notadamente o disposto no inciso IV

do §1º-A do artigo 896 da CLT, incluído pela Lei nº 13.467 de 2017,

verbis (grifou-se):

§1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

(...) IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar

de nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o

trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o

pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso

ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os embargos

quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência

da omissão.

Isso porque a transcrição integral dos Embargos de Declaração

opostos e do Acórdão recorrido, ultrapassando os limites da tese de

nulidade desenvolvida no Recurso de Revista e sem proceder ao

destaque do trecho que identifica a omissão alegada, não atende ao

requisito em tela. Registre-se o entendimento da SDI-I do TST

(grifou-se):

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA REGIDO

PELA LEI Nº 13.015/2014. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. DEMONSTRAÇÃO DE EFETIVA E OPORTUNA

ARGUIÇÃO DA MATÉRIA EM SEDE DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. Da natureza especial do

recurso de revista decorre a necessidade de observância de

requisitos próprios de admissibilidade, entre os quais cabe destacar

o disposto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, introduzido pela Lei nº

13.015/2014, que disciplina ser ônus da parte a indicação do trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo. A previsão contida no novel

dispositivo, juntamente com os incisos que lhe sucedem, representa

a materialização dos princípios da impugnação específica e

dialeticidade recursal, pois objetiva evitar que seja do órgão julgador

a tarefa de interpretar a decisão impugnada, para deduzir a tese

nela veiculada e a fundamentação que ampara a pretensão, naquilo

que corresponde ao atendimento dos pressupostos singulares do

recurso interposto. Transpondo tal exigência para os casos em que

a parte busca o reconhecimento da negativa de prestação

jurisdicional, constata-se que será necessária a demonstração,

inequívoca, de provocação da Corte de origem, mediante a

oposição de embargos de declaração, no que se refere à matéria

desprovida de fundamentação, com fulcro no entendimento da

Súmula nº 459 do TST, bem como do trecho do respectivo acórdão,

a fim de comprovar a recusa da Corte de origem em apreciar as

questões suscitadas nos embargos. A inobservância desse

procedimento que comprove a oportuna invocação e delimitação,

em sede de embargos de declaração, dos pontos sobre os quais o

Tribunal Regional, supostamente, teria deixado de se manifestar,

torna inviável a análise da nulidade. Assim, a parte recorrente, ao

arguir a nulidade por negativa de prestação jurisdicional, deve

indicar no recurso de revista: a) os excertos da petição de

embargos de declaração em que se buscou o pronunciamento

do Tribunal Regional sobre os vícios apontados; e b) os

trechos que demonstrem a recusa do TRT à complementação
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da prestação jurisdicional, seja porque rejeitou, seja porque

ignorou o argumento contido nos embargos de declaração.

Recurso de embargos de que se conhece e a que se nega

provimento. (E-RR - 1522-62.2013.5.15.0067, Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 16/03/2017,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 20/10/2017).

RECURSO DE EMBARGOS.  RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. PRELIMINAR

D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O

JURISDICIONAL. ART. 896, § 1º-A, INCS. I, II E III, DA CLT.

Consoante os termos do art. 896, § 1º-A, incs. I, II e III, da CLT,

introduzido pela Lei 13.015/2014, afigura-se imprescindível à

parte que arguir a nulidade da decisão recorrida por negativa

de prestação jurisdicional demonstrar, nas razões do recurso

de revista, mediante a transcrição do trecho da petição dos

Embargos de Declaração e do trecho do acórdão respectivo, a

recusa do Tribunal Regional em apreciar a questão objeto do

recurso ou a apreciação de forma incompleta. A fim de observar

o princípio da impugnação específica e de se desincumbir do ônus

de comprovar a recusa do Tribunal em prestar a jurisdição

completa, a parte deverá demonstrar, objetivamente, que exigiu

dele a apreciação da questão mediante a oposição dos

indispensáveis embargos de declaração alusivos ao tema

objeto da arguição de nulidade. Do contrário, estar-se-á diante da

impugnação genérica da decisão proferida pelo Tribunal Regional,

inviabilizando o exame das violações a que faz referência a Súmula

459 desta Corte. Recurso de Embargos de que se conhece e a que

se nega provimento. 2. (...) (E-ED-RR - 543-70.2013.5.23.0005,

Relator Ministro: João Batista Brito Pereira, Data de Julgamento:

04/05/2017, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 12/05/2017)

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.015/2014. PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE E

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DOS TRECHOS QUE CONSUBSTANCIAM O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DO INTEIRO TEOR

DOS CAPÍTULOS IMPUGNADOS. DESCUMPRIMENTO DO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISOS I E III, DA CLT. DECISÃO DO

MINISTRO PRESIDENTE DA TURMA QUE DENEGOU

SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DO AUTOR POR INCIDÊNCIA

DO ÓBICE DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. DECISÃO DENEGATÓRIA MANTIDA POR

FUNDAMENTO DIVERSO. Não obstante a presente hipótese esteja

contemplada na exceção estabelecida na letra "f" da Súmula nº 353

desta Corte, ao contrário do que concluiu o despacho denegatório,

os embargos não reúnem condições de prosseguir por outro

fundamento. Com efeito, a Egrégia Turma, ao negar seguimento ao

recurso de revista interposto pelo autor, decidiu consoante

jurisprudência pacificada desta Corte, no sentido de que a

transcrição do capítulo do acórdão, integralmente, sem a

delimitação do ponto de insurgência objeto das razões do

recurso de revista - mediante o destaque do trecho em que

foram adotados os argumentos do acórdão regional para o

deslinde da controvérsia -, não atende ao previsto no artigo 896, §

1º-A, inciso I, da CLT . Precedentes. Incide, na espécie, o óbice

contido no artigo 894, § 2º, da CLT. Mantém-se o não seguimento

dos embargos, por fundamento diverso. Agravo interno conhecido e

não provido. (Ag-E-Ag-ARR-62-80.2014.5.12.0037, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, SBDI-1, DEJT de 19/12/2018)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do Trabalho.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em tela

. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a

fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE
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IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.

NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª
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Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Recurso de:R.C.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Contudo, o recurso revela-se deserto em face da ausência de

garantia do Juízo.

Com efeito, competia à Parte Recorrente, ao interpor o presente

Apelo, comprovar a garantia do Juízo, conforme entendimento

sedimentado na Súmula n. 245 e no item II da Súmula 128, ambas

do TST, in verbis :

SUM-245 DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO (mantida) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo

ao recurso. A interposição antecipada deste não prejudica a dilação

legal.

Nº 128 - DEPÓSITO RECURSAL

(...)

II - Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de depósito

para recorrer de qualquer decisão viola os incisos II e LV do art. 5º

da CF/1988. Havendo, porém, elevação do valor do débito, exige-se

a complementação da garantia do juízo.

Quanto ao pedido de Justiça Gratuita formulado pela reclamada,

frise-se que a pretensão foi indeferida anteriormente - ID c7f95d4.

Intimada para realizar o preparo, a recorrente quedou-se inerte.

Pelos fundamentos acima expostos, inviável o trânsito do presente

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento a AMBOS osRecursos de Revista.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001362-49.2016.5.05.0022
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

RECORRENTE JAILSON DE ALENCAR SANTOS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

RECORRIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

RECORRIDO JAILSON DE ALENCAR SANTOS

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON DE ALENCAR SANTOS

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07d4f0c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

NORSA REFRIGERANTES S.A

Advogado(a)(s):

MARCELO AUGUSTO CHAGAS PRADO (BA - 29353)

ANDRE LUIZ DE SOUZA TORRES (BA - 16381)

Recorrido(a)(s):

JAILSON DE ALENCAR SANTOS

Advogado(a)(s):

DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES MARTINS (BA - 28154)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Tendo em vista o Acórdão de ID. 71eac00, que colacionou aos

autos o voto vencedor,manifestando-se exclusivamente em relação

ao tema "REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO

DAS HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS

FÉRIAS, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E

DEPÓSITOS DO FGTS" ,procedo a análise do recurso de revista
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de ID. 46c8a11 apenas quanto a esse tema, permanecendo a

análise da admissibilidade doRecurso de Revista interposto no ID.

18abfb3 quanto às demais matérias.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Trabalho

Externo.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Trabalho aos Domingos.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Feriado em Dobro.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que oAcórdão Regional encontra-se em sintonia com a

jurisprudência atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada

na Súmula nº 338, I, aspecto que obsta o seguimento do Recurso

de Revista, sob quaisquer alegações,inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

No mais, apretensão da Parte Recorrente importaria no reexame

de fatos e provas, encontrando óbice na Súmula 126 do TST, o que

inviabiliza o seguimento do Recurso de Revista, inclusive por

divergência jurisprudencial.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras /

Dedução/Abatimento de Horas Extras.

Constou no acórdão:

Por fim, a decisão de base determinou a dedução dos valores já

quitados a idêntico título, o que vai ao encontro da "ratio decidendi"

da OJ 415 da SDI-I, do TST.

Não há interesse recursal porquanto a pretensão já foi acolhida no

acórdão recorrido.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

A Revista merece trânsito.

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à OJ 394 da SDI-1 do TST, razão

por que é recomendável que se dê seguimento ao recurso para

melhor exame.

Registre-se o Tribunal Pleno do TST, nos autos do Processo

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, publicado em

31/3/2023, definiu a tese jurídica para o Tema Repetitivo no 0009 -

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST" e aprovou a alteração na redação da Orientação

Jurisprudencial no 394 da SBDI-I do TST, atribuindo-lhe o seguinte

texto:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS.

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de \'bis in idem\'

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

Ante o exposto, entendoprudente oencaminhamento do

Recurso de Revista à Superior Corte Trabalhista.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Outros Adicionais.

- ADICIONAL PELO SERVIÇO DE INSPEÇÃO

Ojulgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado na

dilação probatória dos autos. Assim, somente com o revolvimento

do substrato fático-probatório seria possível sua reforma, aspecto

que torna inviável a admissibilidade do Apelo, inclusive por

divergência jurisprudencial, conforme previsão contida na Súmula nº

126 da Superior Corte Trabalhista.

Outrossim, os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê no seguinte precedente:

VENDEDOR. ADICIONAL PELO ACÚMULO DE FUNÇÕES.

INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS PRODUTOS. 1 - Por meio da

decisão monocrática agravada, negou-se provimento ao agravo de

instrumento, ficando prejudicada a análise da transcendência da

matéria objeto do recurso de revista. 2 - Deve ser mantida a decisão

monocrática, com acréscimo de fundamentos. 3 - Como bem

ressaltado na decisão monocrática, o egrégio Tribunal Regional

registrou que o reclamante além de realizar vendas, também

arrumava o local onde os produtos ficavam exibidos, fazia

cobranças, tinha que trocar as mercadorias danificadas, ajudar na

promoção de vendas (merchandising), de modo que lhe seria

devido o adicional previsto no art. 8º, da Lei nº 3.207/1957, segundo

o qual "Quando for prestado serviço de inspeção e fiscalização pelo

empregado vendedor, ficará a empresa vendedora obrigada ao

pagamento adicional de 1/10 (um décimo) da remuneração atribuída

ao mesmo." 4 - Conforme se depreende do acórdão do Regional, o
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reclamante, além das atividades de vendedor, também era

responsável por realizar a inspeção e fiscalização dos produtos

vendidos, fato corroborado pela prova testemunhal, de forma que

faz jus ao adicional pelo acúmulo de funções. Julgados. 5 - Logo,

estando o acórdão do Tribunal Regional em consonância com a

atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, não há falar em

violação do artigo 8º da Lei n. 3.207/57 nem divergência

jurisprudencial. Incidência do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº

333 do TST. 6 - Agravo a que se nega provimento. (AIRR-0101243-

70.2017.5.01.0411, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 13/10/2023)

ADICIONAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO ", consta do acórdão

regional que " ficou demonstrado que, além da função de vendedor,

o autor exercia concomitantemente as atribuições de inspeção e

fiscalização, e tais funções eram executadas de forma habitual (...)

o efetivo exercício de atividades de fiscalização e inspeção das

mercadorias vendidas representam sobrecarga de trabalho, sendo

devido o adicional previsto na Lei n. 3.207/57 ". Óbice da Súmula

126 do TST; por f im, quanto aos 5) (Ag-AIRR-10209-

66.2020.5.03.0180, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 19/08/2022).

ADICIONAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO PREVISTO NO

ARTIGO 8º DA LEI Nº 3.207/57. A Corte Regional foi expressa ao

registrar que o reclamante, além de exercer a função de vendedor,

também realizava as atividades de fiscalização e inspeção, fazendo

jus, portanto, ao adicional previsto no 8º, da Lei 3.207/57.

Consignou, ainda, que apesar da empresa possuir promotores,

cabia ao autor realizar a inspeção e fiscalização dos produtos como

preparo para as suas vendas. A função dos vendedores é

exclusivamente vender, sendo que realizar inspeção e fiscalização

efetivamente não compõe o rol de atribuições dessa categoria

profissional. Assim, a percepção do adicional de 1/10 (um décimo)

da remuneração amparado pelo art. 8º da Lei nº 3.207/57 visa a

recompensar o empregado que acumula a atividade de vendedor

com out ras ,  de  modo a  reduz i r  o  seu tempo ú t i l  e ,

consequentemente, diminuir o volume das vendas, com franco

prejuízo à sua remuneração. Para a hipótese dos autos, tem-se que

o réu é uma empresa de comércio varejista, sendo que o autor

laborava na área de vendas e, ainda assim, realizava inspeção e

fiscalização de produtos e mercadorias. Nesse passo, está correta a

decisão pela qual se deferiu o adicional que ora se debate. Agravo

conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-10835-90.2017.5.03.0180, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

15/10/2021).

I) ACUMULAÇÃO DAS ATIVIDADES DE VENDEDOR COM AS DE

INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO - ADICIONAL MENSAL DE 1/10 DA

REMUNERAÇÃO DO OBREIRO - ART. 8º DA LEI 3.207/57. Na

esteira da jurisprudência uníssona desta Corte, é devido ao

vendedor que acumula funções de fiscalização e inspeção de

produtos, o adicional de 1/10 da remuneração do empregado,

previsto no art. 8º da Lei 3.207/57, de modo que merece provimento

o agravo, no aspecto, para determinar o processamento do agravo

de instrumento em recurso de revista do Reclamante. (RR-10615-

45.2018.5.03.0055, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva

Martins Filho, DEJT 10/09/2021).

III - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N .

º13.015/2014. VENDEDOR. ADICIONAL DE INSPEÇÃO E

FISCALIZAÇÃO . Diante de possível violação do art. art. 5°, X, da

Constituição Federal, deve ser provido o agravo de instrumento

para determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento a que se dá provimento. IV - RECURSO DE REVISTA

DO RECLAMANTE. VENDEDOR. ADICIONAL DE INSPEÇÃO E

FISCALIZAÇÃO. O art. 8º da Lei 3.207/1957 assegura o pagamento

de adicional de 1/10 (um décimo) ao empregado vendedor que

realizar serviços de inspeção e fiscalização. Esse adicional tem por

finalidade recompensar os eventuais prejuízos sofridos pela

redução de vendas em razão da acumulação de outras funções.

Assim, a tese fixada pelo Tribunal Regional, no sentido de que o

empregado não faz jus ao adicional sob comento, uma vez que as

atividades de inspeção e fiscalização são compatíveis com a função

de vendedor, viola o art. 8º da Lei 3.207/1957. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido. (RRAg-11375-

06.2016.5.03.0106, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 11/06/2021).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. DECISÃO MONOCRÁTICA DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO. ADICIONAL PREVISTO NA LEI N.º 3.207/57.

ACÚMULO DE FUNÇÕES PELO EMPREGADO VENDEDOR.

REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO.

PAGAMENTO DEVIDO. Impõe-se confirmar a decisão agravada,

mediante a qual denegado seguimento ao recurso da parte, uma

vez que as razões expendidas pela agravante não logram

demonstrar o apontado equívoco em relação a tal conclusão.

A g r a v o  c o n h e c i d o  e  n ã o  p r o v i d o "  ( A g - A R R - 1 0 7 1 9 -

86.2015.5.03.0105, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 08/01/2020).

3. ADICIONAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO . Extrai-se do

acórdão recorrido que o reclamante foi contratado para o exercício

da função de vendedor, constando, ainda, que o trabalhador

desempenhava os serviços de inspeção e fiscalização, conforme

evidenciado pela prova oral produzida nos autos. Nesse contexto, a
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Corte de origem concluiu ser devido adicional de 1/10 da

remuneração, previsto no art. 8º da Lei nº 3.207/57. Diante do

quadro fático delineado, insuscetível de reexame nesta fase

processual, conforme a Súmula nº 126/TST, incólumes os artigos

456, parágrafo único, da CLT e 8º da Lei nº 3.207/57. (AIRR-1889-

80.2014.5.03.0004, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 14/12/2018).

ACÚMULO DE FUNÇÕES. ACRÉSCIMO REMUNERATÓRIO . O

desempenho, pelo trabalhador, de atribuições de cargo de maior

complexidade ao seu ou de atividades não correlacionadas com a

inicialmente contratada exige acréscimo de remuneração, pois,

exercendo e le  ta is  funções ,  com carga  ocupac iona l

quantitativamente e qualitativamente superior à do cargo primitivo, o

referido acúmulo enseja a reparação salarial correspondente. O

contrato de trabalho é marcado pelo princípio da equivalência das

prestações, diante do seu caráter sinalagmático, o que significa

dizer reciprocidade entre o quanto ajustado e o que representa a

sua efetiva execução, característica importante nos contratos de

trato sucessivo para que não se distanciem daquilo que foi objeto de

ajuste e provoquem ônus excessivo para um dos contratantes, em

especial o empregado, que se vincula a relação subordinada ao seu

empregador. A regra contida no artigo 460 Consolidado objetiva

assegurar o princípio da equivalência salarial e se são ampliadas as

atribuições de determinado cargo, sem que tenha havido a

correspondente contraprestação, há de se restabelecer o equilíbrio

do contrato, com recomposição do salário, sob pena de ser

efetivada alteração contratual ilícita. No presente caso, ficou

registrado que, além de vender os produtos da ré, a autora possuía

a função de fiscalização e inspeção no âmbito da empresa, razão

pela qual a Corte de origem reconheceu como devido o adicional

previsto no artigo 8º da Lei nº 3.207/57 . A referida norma, na

mesma trilha do aqui exposto, prevê o pagamento de um adicional

para os empregados vendedores que exercerem, conjuntamente, as

atividades de venda, fiscalização e inspeção. Destarte, irretocável a

decisão regional que, em consonância com a jurisprudência firmada

por esta Corte, reconheceu a possibilidade de deferimento do

acréscimo salarial decorrente do acúmulo de funções. Agravo de

ins t rumento a  que se nega prov imento.  (AIRR-2218-

60.2012.5.03.0005, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 22/09/2017).

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. VENDEDOR.

ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO E INSPEÇÃO. ACÚMULO DE

FUNÇÕES. DIFERENÇAS SALARIAIS. O art. 8º da Lei 3.207/57

estabelece que "quando for prestado serviço de inspeção e

fiscalização pelo empregado vendedor, ficará a empresa vendedora

obrigada ao pagamento adicional de 1/10 (um décimo) da

remuneração atribuída ao mesmo". O Tribunal deferiu em

conformidade com o dispositivo legal e o agravante não demonstrou

dissenso jurisprudencial válido. O recurso de revista não merece

seguimento, vez que não comprovada qualquer das situações

descritas no art. 896, CLT. (AIRR-1332-76.2012.5.03.0097, 5ª

Turma, Relator Desembargador Convocado Ronaldo Medeiros de

Souza, DEJT 14/11/2014).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Restituição/Indenização de Despesas.

- DA INDENIZAÇÃO PELA UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO

- LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos invocados, inviabilizando

a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,

a, e c, da CLT.

De outro modo, arevisão da matéria em comento exigiria a incursão

no contexto fático-probatório dos autos, o que é incompatível com a

natureza extraordinária do Recurso, nos termos da Súmula nº 126

da Superior Corte Trabalhista, inclusive por divergência

jurisprudencial.

Ademais, julgados que não citam a fonte oficial ou repositório

autorizado em que foram publicados ou órgão do qual se originam,

não servem ao confronto de teses - art. 896, §8º, da CLT e Súmula

337, I, do TST.

Registre-se que o "site" www.jusbrasil.com.br não se encontra entre

as fontes oficiais de jurisprudência do c. TST, consoante se extrai

dos Atos nº 421/1999, 145/2007 e 651/2009, não atendendo,

portanto, ao que dispõe a Súmula 337, item IV, da Corte Maior.

No mesmo sentido o seguinte precedente da SDI-I:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO DE EMBARGOS EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 - MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT.

Os arestos transcritos nas razões de embargos, embora contenham

indicação da data de publicação, não atendem à Súmula 337, I, "a",

e IV, do TST, à míngua de indicação da fonte de publicação oficial

ou repositório autorizado, porquanto o sítio de onde foi extraído,

"jusbrasil.com.br", não constitui repositório oficial na internet e não

cuidou, a parte, de juntar cópia autenticada dos acórdãos

paradigmas. Agravo regimental conhecido e desprovido " (AgR-E-

RR-108100-32.2009.5.17.0003, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT

05/10/2018).
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AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS NÃO ADMITIDOS.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMADO.

I N C O M P E T Ê N C I A  D A  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .

DESPROVIMENTO. A reclamante não logra demonstrar o

desacerto da v. decisão agravada que denegou seguimento aos

Embargos porque não indicada a data de publicação nos arestos

colacionados, diante da incidência do item IV da Súmula 337 do c.

TST. Agravo Regimental desprovido. (...)Pelas razões de Agravo

Regimental sustenta a reclamante que indicou diversos arestos, que

cumprem o requisito da Súmula 337 do c. TST. O reclamante busca

demonstrar que os arestos colacionados cumprem a formalidade

determinada pela letra c do inciso IV da Súmula 337 do c. TST.

Contudo, tem razão o despacho agravado, na medida em que a

reclamante indica no teor da decisão a data de julgamento, mas não

alude a fonte de publicação válida, na medida em que o link remete

a página de internet diversa do Tribunal Superior do Trabalho

(JUSBRASIL), e que não se encontra na lista do repositório

autorizado, conforme Ato nº 651/TST.GP, de 21 de outubro de

2009. ( AgR-E-RR - 81355-07.2014.5.22.0001 , Relator Ministro:

Aloysio Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 01/06/2017,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 09/06/2017).

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PRESIDENTE DE TURMA QUE NEGA SEGUIMENTO A

RECURSO DE EMBARGOS. ARESTOS PARADIGMAS

FORMALMENTE INVÁLIDOS. INOBSERVÂNCIA DA SÚMULA 337

DO TST. A despeito de regular indicação de número do processo,

órgão julgador, data de julgamento, certo é que na apresentação

dos arestos paradigmas a recorrente não juntou certidão ou cópia

autenticada dos acórdãos paradigmas ou citou a fonte oficial ou o

repositório autorizado de jurisprudência em que foi publicado,

levando à conclusão de inobservância da diretriz contida na Súmula

337 do TST. Agravo conhecido e não provido" (Ag-E-Ag-RR-561-

70.2017.5.11.0010, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

19/03/2021).

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao TST.

Publique-se e intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000233-68.2023.5.05.0020
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

RECORRENTE SONIA SACRAMENTO NEGRAO DE
SANTANA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA SACRAMENTO NEGRAO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cbb518

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SONIA SACRAMENTO NEGRAO DE SANTANA

Advogado(a)(s):

FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (SP - 247435)

Recorrido(a)(s):

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

Defiro o requerimento de ID. f641728 - Pág. 2, a fim de que as

publicações sejam realizadas exclusivamente em nome do

advogado FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA OAB/SP 247.435,

OAB/PE 1996-A, constituído mediante procuração nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Plano de Saúde.

DO CUSTEIO DO PLANO DE SÁUDE

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes (grifou-se):

"AGRAVO EM EMBARGOS. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. PLANO DE SAÚDE.

D I S S Í D I O  C O L E T I V O  R E V I S I O N A L  N º  1 0 0 0 2 9 5 -

05.2017.5.00.0000. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 28 DO ACT DE

2017/2018. COBRANÇA DE MENSALIDADE E COPARTICIPAÇÃO

DOS EMPREGADOS ATIVOS E APOSENTADOS. MATÉRIA

PACIFICADA NO TST. ART. 894, § 2º, DA CLT. 1. Ao julgar o

Dissídio Coletivo n.º 1000295-05.2017.5.00.0000, a Seção de

Dissídios Coletivos desta Corte Superior proferiu Sentença

Normativa que alterou a cláusula 28 do Acordo Coletivo do

Trabalho 2017/2018, passando a autorizar, expressamente, a

cobrança de mensalidade e coparticipação de empregados

ativos e aposentados, no custeio do plano de saúde fornecido

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT . No

mencionado julgado, após a análise das peculiaridades do caso

concreto, foi constatada a inviabilidade de manutenção do plano de

saúde nas condições inicialmente pactuadas, frente ao desequilíbrio

da relação contratual, e da possibilidade de insolvência da empresa,

a qual poderia alcançar a sobrevivência do plano de saúde. Nesse

sentido, foi destacado que " o princípio pacta sunt servanda

encontra limites quando da existência de alteração das condições

econômicas no momento da execução do contrato, nos termos da

teoria da imprevisão rebus sic stantibus ". Desse modo, a fim de

garantir a viabilidade econômica necessária para manutenção do

referido benefício de assistência à saúde, a Seção de Dissídios

Coletivos do TST decidiu alterar a cláusula 28 do ACT 2017/2018.

Ressalte-se que a alteração da cláusula contratual em análise

decorreu de decisão judicial, a qual levou em consideração a

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro da reclamada

com o fim de garantir a continuidade do plano de saúde e, dessa

forma, resguardar os direitos sociais dos beneficiários, não havendo

que se falar em alteração contratual unilateral e lesiva do contrato

de trabalho, nos termos do art. 468 da CLT. 2. Em que pese a

ressalva pessoal de entendimento deste Relator quanto à matéria

de fundo, este Tribunal Superior firmou jurisprudência no

sentido de que a cobrança de mensalidade e coparticipação a

empregados ativos e inativos beneficiários do plano de saúde é

válida, considerando que a alteração da forma de custeio foi

precedida e autorizada por decisão judicial, proferida em sede

de dissídio coletivo, não implicando alteração contratual lesiva

mesmo aos empregados que aderiram ao PDI anteriormente à

prolação da sentença normativa . Precedentes atuais da SDI-1 e

de todas as Turmas. Agravo a que se nega provimento" (Ag-E-Ag-

RR-527-93.2021.5.13.0012, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

30/06/2023).

"RECURSO DE REVISTA. LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467 .

COBRANÇA DE MENSALIDADE E COPARTICIPAÇÃO DOS

EMPREGADOS ATIVOS E APOSENTADOS. SEÇÃO DE

DISSÍDIOS COLETIVOS. DECISÃO PROFERIDA EM DISSÍDIO

COLETIVO REVISIONAL. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 28 DO

ACT DE 2017/2018. A Seção de Dissídios Coletivos desta Corte, ao

julgamento do DC-1000295-05.2017.5.00.0000, alterou a cláusula

28 do Acordo Coletivo do Trabalho 2017/2018, em que

expressamente autorizada a cobrança de mensalidade e

coparticipação de empregados ativos e aposentados no custeio do

plano de saúde fornecido pela Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT. Fundamentada nas peculiaridades do caso

concreto, a SDC concluiu pela inviabilidade da manutenção do

plano de saúde nas condições inicialmente pactuadas, frente ao

desequilíbrio da relação contratual, e à possibilidade de insolvência

da empresa, que poderia alcançar a sobrevivência do plano de

saúde. Nesse sentido, foi destacado que "o princípio pacta sunt

servanda encontra limites quando da existência de alteração das

condições econômicas no momento da execução do contrato, nos

termos da teoria da imprevisão rebus sic stantibus" . Desse modo, a

alteração da cláusula 28 do ACT 2017/2018 decorreu de decisão

judicial alicerçada na garantia da viabilidade econômica necessária

à continuidade do plano de saúde e, consequentemente, à

manutenção do benefício, a fim de resguardar os direitos sociais

dos beneficiários. Nesse contexto, afasta-se a hipótese de alteração

contratual unilateral e lesiva do contrato de trabalho, nos moldes do

art. 468 da CLT. Assim, ainda que com as ressalvas desse Relator ,

firme a jurisprudência desta Corte no sentido da validade da

cobrança de mensalidades e a exigência de coparticipação dos

empregados ativos e aposentados para fonte de custeio do

plano de saúde. Precedentes. Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento. (RR-805-15.2021.5.13.0006, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/10/2022).

RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. ECT. PLANO DE SAÚDE. FORMA DE

CUSTEIO. ALTERAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 51, I, DO
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TST. INESPECIFICIDADE DOS ARESTOS . SÚMULA Nº 296, I,

DESTA CORTE . A Egrégia Turma adotou tese no sentido de que o

direito ao plano de saúde, tal como usufruído antes da

aposentadoria, decorre diretamente do contrato de emprego, de

modo a não haver motivo para a alteração das condições então

vigentes, inclusive quanto à forma de custeio, nos termos da

Súmula nº 51, I, desta Corte. Concluiu que incumbe à ré a

manutenção do plano de saúde nos mesmos moldes até então

existentes, inclusive em relação à forma de custeio, não devendo

ser atribuído ao empregado aposentado coparticipação no custeio

do plano. Nesse contexto, os arestos colacionados carecem da

necessária especificidade. Ressalte-se que o aresto que ensejou a

admissibilidade dos embargos não impulsiona o conhecimento do

apelo, porquanto trata de hipótese em que a Turma aplicou o óbice

da Súmula nº 126 desta Corte e, portanto, sequer adotou tese de

mérito quanto à matéria. Os demais julgados transcritos cuidam de

situações nas quais se concluiu pela validade da alteração da

forma de custeio do plano de saúde que atribui ônus ao

empregado, tendo em vista a decisão proferida por esta Corte

Superior no Dissídio Coletivo nº 1000295-05.2017.5.00.0000, no

qual se conferiu nova redação à clausula 28ª do ACT dos

Correios. Já no caso em comento, a Turma não examina a questão

à luz da decisão proferida no referido dissídio coletivo , tampouco

faz menção ao teor do acordo coletivo. Incide, portanto, o óbice da

Súmula nº 296, I, do TST. Recurso de embargos não conhecido " (E

-ED-RR-1024-48.2019.5.12.0031, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 17/06/2022).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS. PLANO DE SAÚDE. ALTERAÇÃO NA FONTE DE

CUSTEIO. COPARTICIPAÇÃO. DISSÍDIO COLETIVO Nº 100295-

05.2017.5.00.0000. TEORIA DA IMPREVISÃO. CLÁUSULA

"REBUS SIC STANTIBUS" .  RESTABELECIMENTO DO

EQUILÍBRIO CONTRATUAL.  TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. Confirma-se a decisão monocrática que negou

seguimento ao recurso de revista, por ausência de transcendência.

2. Em se tratando de questões solucionadas nos autos do Dissídio

Coletivo nº 1000295-05.2017.5.00.0000, decidido por sentença

normativa proferida por esta Corte Superior, com participação da

categoria sindical dos empregados, não há que se falar em

alteração contratual lesiva decorrente da revisão da fonte de custeio

do plano de saúde, incluindo o pagamento de mensalidade e

coparticipação dos beneficiários. Isso porque, em razão da teoria da

imprevisão e da necessidade de restabelecimento do equilíbrio

contratual, considerando a cláusula "rebus sic stantibus" , inerente

aos contratos de trato sucessivo, a medida teve por finalidade

justamente preservar a manutenção do benefício. Precedentes.

Incidência do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST.

Ag ravo  a  que  se  nega  p rov imen to "  (Ag -A IRR-317 -

75.2020.5.09.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 07/10/2022).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PLANO DE SAÚDE. EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. DISSÍDIO

COLETIVO REVISIONAL Nº 1000295-05.2017.5.00.0000.

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 28ª DO ACT DE 2017/2018.

PARTICIPAÇÃO OBREIRA NA FONTE DE CUSTEIO,

MENSALIDADES E COBRANÇA DE COPARTICIPAÇÃO DOS

E M P R E G A D O S  D A  A T I V A  E  A P O S E N T A D O S .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA. Em razão da decisão proferida pela Seção

Especializada em Dissídios Coletivos nos autos do DC-1000295-

05.2017.5.00.0000, de Relatoria do Exmo. Ministro Aloysio Silva

Correa da Veiga, se conferiu nova redação à Cláusula 28ª do ACT

2017/2018, para determinar que o custeio da assistência

médica/hospitalar e odontológica, contemplasse a cobrança de

mensalidades e coparticipação dos empregados da ativa e

aposentados. O contexto de ruína econômico-financeira do plano

levou esta Corte a considerar adequada a revisão da referida

cláusula, de modo a garantir a manutenção do próprio plano de

saúde, o que não fere, a rigor, os artigos 5º, XXXVI, da Constituição

Federal e 468 da CLT, por não se estar diante de alteração lesiva

de contrato de trabalho, ou mesmo de violação a direito adquirido,

tampouco ofensa a coisa julgada, sendo certo, ainda, que esse

debate não está inserido na previsão contida na Súmula nº 51 do

TST, que é impertinente, já que não se trata, rigorosamente, de

criação de um novo regulamento empresarial, com aplicação

retroativa, por iniciativa do empregador, mas de simples revisão

judicial de cláusula de norma coletiva. Nesse contexto, em que pese

a transcendência jurídica da matéria, o apelo não merece

prosseguimento. Agravo não provido , com imposição de multa" (Ag

-RR-214-58.2020.5.12.0057, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 07/10/2022).

(...) PLANO DE SAÚDE DA EMPRESA BRASILEIRA DE

C O R R E I O S  E  T E L É G R A F O S  ( C O R R E I O S  S A Ú D E ) .

ALTERAÇÕES QUANTO AO CUSTEIO. SENTENÇA NORMATIVA

PROFERIDA PELO TST NO DISSÍDIO COLETIVO N.º 1000295-

05.2017.5.00.0000. DISCUSSÃO QUANTO À SUA APLICAÇÃO. 1 -

Deve ser reconhecida a transcendência jurídica para exame mais

detido da controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O

enfoque exegético da aferição dos indicadores de transcendência
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em princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema. 2 - No caso dos autos, o TRT, quanto à

sentença normativa proferida nos autos do Dissídio Coletivo

Revisional nº TST-DC-1000295-05.2017.5.00.0000, que alterou a

cláusula 28ª do ACT/2017 e permitiu a cobrança de mensalidades e

coparticipação de seus empregados (ativos, aposentados ou

desligados sem justa causa ou a pedido) consignou que "... a

alteração do benefício de assistência à saúde foi promovida em

norma coletiva estabelecida por força de sentença normativa, o que

afasta a hipótese prevista na Súmula 51 do TST e a vedação

instituída pelo art. 468 da CLT" . Entendeu que "... os Acordos e

Convenções Coletivas de Trabalho, instrumentos legitimamente

firmados pelas representações sindicais, são expressamente

reconhecidos pela Constituição Federal no artigo 7º, inciso XXVI e

devem ser respeitados integralmente pelas categorias" . Concluiu

que "... a sentença normativa proferida em dissídio coletivo de

natureza econômica, nos termos estabelecidos no §2º do art. 114

da Constituição, cria normas e condições de trabalho que devem

ser respeitadas pelas partes envolvidas que vigoram até que norma

coletiva superveniente a revogue expressa ou tacitamente,

respeitado o limite temporal previsto no art. 868 da CLT" . 3 - Assim,

o entendimento do Tribunal Regional está de acordo com a

jurisprudência pacificada no âmbito desta Corte Superior, no sentido

de que a sentença normativa proferida nos autos do Dissídio

Coletivo Revisional n.º TST-DC-1000295-05.2017.5.00.0000, que,

alterando a redação da cláusula 28ª do ACT/2017, permitiu a

cobrança de mensalidades e coparticipação aos empregados ativos,

aposentados ou desligados sem justa causa ou a pedido, é válida e

deve ser aplicada, pois observou os trâmites legais pertinentes e

não enseja violação a direito adquirido ou ato jurídico perfeito.

Julgados. 4 - Agravo de instrumento a que se nega provimento" (Ag-

AIRR-11208-31.2020.5.15.0068, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 30/09/2022).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante o teor da Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Contrato Individual de Trabalho /

Alteração Contratual ou das Condições de Trabalho.

Direito Individual do Trabalho / Verbas Remuneratórias,

Indenizatórias e Benefícios / Auxílio/Tíquete Alimentação.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibil idade do Recurso de Revista.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

Observe-se o quanto deferido preliminarmente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0091000-91.2006.5.05.0039
Relator MARCOS OLIVEIRA GURGEL

AGRAVANTE SAMUEL CHAVES MOTA

ADVOGADO CARLOS FREDERICO VALVERDE
OLIVEIRA(OAB: 15358/BA)

AGRAVADO ERICA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO PABLO FERNANDEZ
PATTERSON(OAB: 17398/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4190682

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
ERICA BARBOSA DOS

SANTOS

Advogado(a)(s):
PABLO FERNANDEZ

PATTERSON (BA - 17398)

Recorrido(a)(s): SAMUEL CHAVES MOTA
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Advogado(a)(s):
CARLOS FREDERICO

VALVERDE OLIVEIRA (BA -

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Cabimento / Decisão Interlocutória.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei no 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento dacontrovérsia objeto do recurso de revista ;

(...)"

Registre-se que, conforme entendimento pacificado no TST, a

ausência de transcrição , a transcrição fora do tópico, a

transcrição de trechos que não contenham a tese jurídica que

consubstancia o prequestionamento, a transcrição de trecho

impertinente, a transcrição da ementa, a transcrição da conclusão

do acórdão, a transcrição do trecho do acórdão ultrapassando os

limites da tese devolvida no Recurso de Revista e sem o devido

destaque, não atendem ao requisito em tela.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001464-44.2021.5.05.0621
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAPETINGA

RECORRIDO SINDICATO DOS TRAB. EM
EDUCACAO DAS REDES PUBL.
ESTADUAL E MUNICIPAIS DO
ENSINO PRE-ESCOLAR,
FUNDAMENTAL E MEDIO DO EST
DA BAHIA/APLB SINDICATO

ADVOGADO TADEU CINCURA DE ANDRADE
SILVA SAMPAIO(OAB: 22936/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB. EM EDUCACAO DAS REDES PUBL.
ESTADUAL E MUNICIPAIS DO ENSINO PRE-ESCOLAR,
FUNDAMENTAL E MEDIO DO EST DA BAHIA/APLB SINDICATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4893af8

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Embargos Declaratórios

Embargante(s):

SINDICATO DOS TRAB. EM EDUCACAO DAS REDES PUBL.

ESTADUAL E MUNICIPAIS DO ENSINO PRE-ESCOLAR,

FUNDAMENTAL E MEDIO DO EST DA BAHIA/APLB SINDICATO

Advogado(a)(s):

TADEU CINCURA DE ANDRADE SILVA SAMPAIO (BA - 22936)

Embargado(a)(s):

MUNICIPIO DE ITAPETINGA

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Embargos Declaratórios tempestivos.

Regular a representação processual.

Conquanto invoque aspectos tidos por omissos na decisão
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impugnada, em verdade, busca o Embargante, por meio jurídico

inadequado, o reexame de matéria sobre a qual já houve

pronunciamento, esgotando-se, assim, a prestação jurisdicional que

me incumbia.

De início, destaco que nos termos previstos no art. 1.024, § 2º, do

CPC/15 e a teor do estabelecido no art. 1º, § 2º, da Instrução

Normativa nº 40/2016 do TST (aprovada pela Resolução n° 205, de

15/03/2016), somente caberá oposição de Embargos de Declaração

se houver omissão no juízo de admissibilidade do Recurso de

Revista.

Todos os temas consignados no Recurso de Revista foram

expressamente analisados na decisão embargada. O acerto, ou

não, desta decisão não pode ser discutido em sede de recurso

horizontal, porque não se presta ele à reapreciação dos

fundamentos da decisão.

Não se verifica, pois, a existência de omissões, e sim a intenção do

Embargante de reformar a decisão de admissibilidade por meio de

remédio jurídico inadequado.

Registre-se que a transcrição da ementa do acórdão não é

suficiente para suprir a irregularidade apontada.

Em face do exposto, nada a reparar.

CONCLUSÃO

NEGO PROVIMENTOaos Embargos de Declaração do

Reclamante.

Intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0001211-96.2015.5.05.0029
Relator EDILTON MEIRELES DE OLIVEIRA

SANTOS

AGRAVANTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

AGRAVADO JARIO BRITO DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO MENEZES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 4734/BA)

ADVOGADO Moema Elisa Coentro Mutti
Bastos(OAB: 13190/BA)

ADVOGADO Sarah Tupinambá Ribeiro(OAB:
14942/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cce6e4c

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Advogado(a)(s):
EDSON DOS REIS SILVA

JUNIOR (BA - 22130)

Recorrido(a)(s):
JARIO BRITO DA COSTA

JUNIOR

Advogado(a)(s):
ANTONIO MENEZES DO

NASCIMENTO FILHO (BA -

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Contudo, o recurso revela-se deserto em face da ausência de

garantia do Juízo.

Com efeito, competia à Parte Recorrente, ao interpor o presente

Apelo, comprovar a garantia do Juízo, conforme entendimento

sedimentado no item II da Súmula 128/TST, in verbis:

"Nº 128 - DEPÓSITO RECURSAL

(...)

II - Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de depósito

para recorrer de qualquer decisão viola os incisos II e LV do art. 5º
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da CF/1988. Havendo, porém, elevação do valor do débito, exige-se

a complementação da garantia do juízo."

No entanto, não consta dos autos a referida garantia.

Ressalte-se que, não obstante a Reclamada se encontrar em

recuperação judicial, a obrigação de garantia do Juízo persiste, já

que o § 10 do art. 899 da CLT apenas isenta as empresas em

recuperação judicial de efetivarem o pagamento do depósito

recursal.

Saliente-se, ademais, que, na hipótese sob exame, não tem

aplicabilidade o art. 1.007, § 2º, do CPC e à OJ nº 140 da SBDI-1,

do TST, na medida em que não há insuficiência de garantia, mas

sim ausência da mesma.

Registre-se o entendimento do TST, como se vê no seguinte

precedente da sua SDI-I :

AGRAVO INTERNO - EMBARGOS EM AGRAVO EM EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - OPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 - EXECUÇÃO - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL - AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO - DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA DECLARADA DE MODO

ORIGINÁRIO NO TST Deve ser mantida a decisão agravada por

fundamento diverso, já que, consoante jurisprudência desta Corte, a

isenção do depósito recursal à empresa em recuperação judicial,

prevista no art. 899, § 10, da CLT, é aplicável à fase de

conhecimento. Em execução, há previsão legal específica - art. 884,

§ 6º, da CLT -, que somente excepciona a exigência da garantia do

Juízo ou penhora " às entidades filantrópicas e/ou àqueles que

compõem ou compuseram a diretoria dessas instituições" .

Precedentes de todas as Turmas. Óbice do § 2º do art. 894 da CLT.

Agravo Interno a que se nega provimento. (Ag-E-Ag-ED-AIRR-325-

03.2016.5.10.0101, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

09/09/2022).

Reputo, pois, deserto o Recurso de Revista interposto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0063300-34.2009.5.05.0008
Relator ANGELICA DE MELLO FERREIRA

AGRAVANTE CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630/RS)

AGRAVADO Raimundo Gregório Cardoso Viana

ADVOGADO Bruno Leonardo Souto Costa(OAB:
15357/BA)

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67027a5

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL

Advogado(a)(s):

LUCAS SIMOES PACHECO DE MIRANDA (BA - 21641)

GUILHERME DE CASTRO BARCELLOS (RS - 56630)

Recorrido(a)(s):

RAIMUNDO GREGÓRIO CARDOSO VIANA

Advogado(a)(s):

BRUNO LEONARDO SOUTO COSTA (BA - 15357)

MARCOS WILSON FERREIRA FONTES (BA - 11315)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  05/03/2024

Regular a representação processual.

Juízo garantido.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que, da análise do Acórdão, observa-se que a prestação

jurisdicional foi plenamente entregue.

As questões essenciais ao julgamento da controvérsia foram

devidamente enfrentadas pelo Colegiado, que sobre eles adotou

tese explícita, embora com resultado diverso do pretendido pela

Parte Recorrente.

O pronunciamento do Juízo encontra-se, pois, íntegro, sob o ponto

de vista formal, não sendo possível identificar qualquer vício que

afronte os dispositivos invocados.

Sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº 459 do TST, não se

constatam as violações apontadas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Coisa Julgada.

DAAPLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DOÍNDICE DE REAJUSTEIGP-

DI

De acordo com os fundamentos expostos no Acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos da Constituição Federal

mencionados no Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896, c, da

CLT.

Observa-se que o título executivo não dispôs de forma diversa do

que ficou determinado no acórdão recorrido, o que afasta a

alegação de ofensa à coisa julgada e de afronta direta e literal ao

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Registre-se o entendimento do TST (destaques acrescidos):

"(...) ÍNDICE DE REAJUSTE ANUAL DO BENEFÍCIO. DEFLAÇÃO.

O título executivo determinou o reajuste dos benefícios de

complementação de aposentadoria pelo IGP-DI. O TRT, ao

entender que há óbice constitucional à aplicação de índice

negativo, porque isso implicaria a efetiva redução do valor do

benefício, decidiu em conformidade com o art. 194, parágrafo

único, inciso IV, da CF/1988 c/c o art. 2º, inciso V, da Lei

8.213/1991, que tratam do princípio da irredutibilidade de

benefícios da previdência social. Ora, se o benefício principal não

admite a redução, a fim de se proteger o poder aquisitivo do

benef ic iár io ,  também não se pode admit i r  que a sua

complementação sofra reajustes negativos, sob pena de se afrontar

o princípio da irredutibilidade de vencimentos. Agravo a que se nega

prov imento .  CUSTEIO DO PLANO DE BENEFÍCIOS.

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELAS RECLAMANTES, INCLUSIVE

NO PERÍODO DE 2007 A 2013. Consta do acórdão regional que a

própria executada reconheceu que a cobrança da contribuição dos

empregados foi suspensa no período de janeiro/2007 a

dezembro/2013. Logo, não se pode entender como devidas as

contribuições alegadas pela parte executada se ela própria

confessa que não houve cobrança no período de janeiro/2007 a

dezembro/2013. Para se chegar a conclusão diversa, seria

necessário o reexame do conjunto fático-probatório, expediente

vedado a esta Corte por força da Súmula 126 do TST. Agravo a que

se nega provimento. CUSTAS PROCESSUAIS. O TRT decidiu em

conformidade com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que

se admite a complementação das custas processuais, recolhidas

em fase de conhecimento, ao real valor da condenação obtido em

fase de execução. Incidência do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula

333 do TST. Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-395-

07.2011.5.05.0013, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/07/2022).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. LEI Nº 13.015/2014. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

40/2016 DO TST. EXECUÇÃO. RECLAMADA. (...). EXECUÇÃO.

CÁLCULOS. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE IGP-DI EM PERÍODOS DE

DEFLAÇÃO. 1 - Registra-se que o presente caso não diz respeito a

controvérsia quanto ao índice de correção monetária a ser aplicado.

2 - O Tribunal Regional manteve os cálculos periciais que

consideraram o índice de correção IGP-DI igual a zero nos períodos

em que houve deflação, sob o fundamento de que, por ser índice

inflacionário de alta volatilidade, "a aplicação de índice negativo no

âmbito da Justiça do Trabalho esbarra no Princípio da

Irredutibilidade dos Salários consagrado no ordenamento jurídico

pátrio, e sendo assim, não pode incidir nos proventos de

aposentadoria de seus beneficiários" . 3 - No caso, a matéria

debatida nos autos - incidência do índice IGP-DI em períodos

de deflação - não é regida pelo art. 5º, LIV e LV da CF/88 . 4 -

Logo, não demonstrada violação constitucional, o processamento

do recurso de revista encontra óbice no art. 896, § 2º, da CLT a na

Súmula nº 266 do TST. 5 - A Sexta Turma evoluiu para o

entendimento de que, uma vez não atendidos pressupostos

processuais, fica prejudicada a análise da transcendência. 6 -

Agravo de instrumento a que se nega provimento, ficando

prejudicada a análise da transcendência. (...). (AIRR-142000-

12.2009.5.05.0012, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 27/11/2020).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
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REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/17. EXECUÇÃO.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ÍNDICE DE

REAJUSTE. OFENSA À COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA.

INTERPRETAÇÃO DO ALCANCE DO TÍTULO EXECUTIVO.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.° 123 DA SBDI-2 DESTA

CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1.

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, "das decisões proferidas

pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em

execução de sentença, inclusive em processo incidente de

embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo na

hipótese de ofensa direta e literal de norma à Constituição Federal" .

Nesse mesmo sentido, o entendimento da Súmula n.º 266 do TST.

2. Na hipótese, a Corte Regional consigna, no que se refere ao

índice de reajuste , expressamente que, "embora a literalidade

da decisão dê margens para aplicação dos índices negativos

do IGP-DI, nos meses de deflação, tal interpretação acabaria por

permitir a redução do valor nominal da pensão autora, em clara

violação ao art. 194, IV, da CF - também aplicável aos regimes de

previdência privada" e que, "em prestígio ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios previdenciários, reputo correto os

cálculos que consideraram apenas os índices positivos do IGP-DI. "

3. A diretriz que se extrai da Orientação Jurisprudencial n.° 123

da SbDI-2 do TST (aplicada analogicamente à hipótese) é de

que a ofensa à coisa julgada supõe dissonância patente entre

as decisões exequenda e rescindenda, o que não se verifica

quando se faz necessária a interpretação do título executivo

judicial para se concluir pela lesão à coisa julgada, tal como se

observa nos autos. 4. Nesse contexto, não se verifica violação

direta e literal do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Agravo não provido" (Ag-AIRR-4900-32.2011.5.17.0005, 1ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Joao Pedro Silvestrin, DEJT

11/09/2023).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO ANTERIORMENTE À

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO

DO ART. 5.°, XXXVI, DA CARTA MAGNA NÃO CONFIGURADA.

SÚMULA 266 DO TST. Não se conhece do Recurso de Embargos,

uma vez que não demonstrada no acórdão ora embargado violação

do art. 5.°, XXXVI, da CF, visto que outra coisa não foi feita que não

garantir o efetivo respeito dos limites da coisa julgada, com base na

análise dos termos da decisão exeqüenda e dos pedidos levados a

efeito na presente Reclamatória. In casu, o pedido de pagamento de

indenização equivalente à estabilidade prevista em instrumento

normativo da categoria dizia respeito ao período de dois anos de

garantia no emprego dos empregados que se encontravam prestes

a completar 30 anos de trabalho, para fins de requerimento de

aposentadoria. O deferimento de salários para além daqueles vinte

e quatro meses terminaria por representar desvirtuamento da

garantia do emprego postulada na inicial e reconhecida no título

exeqüendo. Incólume o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e o

art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos. (...). Assim, para que

se configure violação do art. 5.°, XXXVI, da CF, é necessário,

por exemplo, que o título executivo diga "A" e a sentença

exeqüenda diga "-A", pois se esta disser "B" ou outra letra,

haveria de se interpretar o alcance da coisa julgada em

confronto com a decisão exeqüenda, pois a dissonância

patente entre as decisões são facilmente visualizáveis quando

se nega o contrário do que foi dito, conforme enunciado no

princípio lógico-aristotélico da identidade, da não-contradição

e do terceiro excluído. (...). Assim, não se divisa no acórdão ora

embargado violação do art. 5.°, XXXVI, da CF, visto que outra

coisa não foi feita que não garantir o efetivo respeito dos

limites da coisa julgada, a partir da análise de seus termos e dos

pedidos levados a efeito na presente Reclamatória. (E-RR - 595897-

23.1999.5.02.0382 , Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, Data

de Julgamento: 25/08/2008, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DJ 05/09/2008).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, consoante o teor da Súmula nº 333 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Destaque-se que, ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT e

Súmula nº 266 do TST, descabe análise de violação à legislação

infraconstitucional.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivosconstitucionaisinvocados neste

tema, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Ademais, os fundamentos adotados pelo Colegiado não se afastam

da jurisprudência pacífica e atual do TST, como demonstra o

seguinte precedente de sua SDI-1:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REINTEGRAÇÃO. DISPENSA

IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRIVATIZADA.

DESNECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO. Não existindo omissão a ser

sanada na decisão embargada, em que se analisaram todas as

matérias arguidas por inteiro e de forma fundamentada, são

absolutamente descabidos e meramente procrastinatórios os

embargos de declaração nos quais a parte visa apenas polemizar

com o julgador naquilo que por ele já foi apreciado e decidido de

forma clara, coerente e completa. Flagrante, pois, a natureza

manifestamente protelatória dos embargos de declaração

interpostos pela reclamante, deve ser-lhe aplicada a multa de 2%

sobre o valor atualizado da causa, nos termos dispostos no artigo
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1.026, § 2º, do CPC/2015, a ser oportunamente deduzida do

montante da condenação. Embargos de declaração desprovidos,

aplicando-se a multa de 2% sobre o valor atualizado da causa. (ED-

Ag-E-ED-ED-ARR - 10389-63.2015.5.01.0067, Relator Ministro:

José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento: 20/02/2020,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 28/02/2020).

Por conseguinte, a revisão do julgado em sede extraordinária é

inviável, incidindo a hipótese prevista na Súmula 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0022100-48.2006.5.05.0462
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

AGRAVANTE RUDIVALDO CARDOSO AGUIAR

ADVOGADO ODUVALDO CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 8511/BA)

ADVOGADO MARCELO PATERNOSTRO SANTA
ROSA(OAB: 23091/BA)

AGRAVADO LUCIANA MARQUES COSTA
BRANDAO

ADVOGADO JADSON SARDINHA BRANDAO(OAB:
9123/BA)

AGRAVADO JADELSON SARDINHA BRANDAO

ADVOGADO JADSON SARDINHA BRANDAO(OAB:
9123/BA)

AGRAVADO VALDELINA FRANCISCA DOS
SANTOS

ADVOGADO JADSON SARDINHA BRANDAO(OAB:
9123/BA)

ADVOGADO CATRINE CADJA INDIO DO BRASIL
DA MATA(OAB: 61590/BA)

AGRAVADO BABY & BABY INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

AGRAVADO ANTONIO ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO CATRINE CADJA INDIO DO BRASIL
DA MATA(OAB: 61590/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADELSON SARDINHA BRANDAO

  - LUCIANA MARQUES COSTA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c8cfc9

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):
1.JADELSON SARDINHA

BRANDAOe outro(s)

Advogado(a)(s):
1.JADSON SARDINHA

BRANDAO (BA - 9123)

Recorrido(a)(s):
1.VALDELINA FRANCISCA

DOS SANTOS

Advogado(a)(s):
1.JADSON SARDINHA

BRANDAO (BA - 9123)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Quanto ao preparo, trata-se de matéria objetodo Recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Trata-se de Recurso de Revista interposto contra julgamento

proferido em execução de sentença. Nesse caso, a matéria

discutida restringe-se à hipótese de violação direta e literal a

preceito da Constituição Federal, na forma do art. 896, §2º, da CLT

e Súmula nº 266 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Coisa Julgada.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos constitucionaisinvocados,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 4089
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

- ACORDO HOMOLOGADO. SUSPENSÃO DA CNH.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

Os trechos transcritos nas razões recursais não contêm a tese

jurídica que consubstancia o prequestionamento , não

satisfazendo o requisito previsto artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma

vez que não permite o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

RECURSO DE EMBARGOS. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO DE REVISTA. NÃO

CONHECIMENTO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I,

DA CLT. O julgado transcrito para o embate de teses está superado

pela jurisprudência desta Subseção, inclinada no sentido de que a

parte deve transcrever o trecho pertinente do acórdão

recorrido, que contenha a tese adotada pelo Regional a ser

confrontada com os respectivos argumentos recursais, não se

admitindo a transcrição da íntegra do acórdão recorrido, de

trecho impertinente, de ementa ou de dispositivo, a mera

paráfrase ou resumo ou a, ainda, indicação de páginas. Óbice do

art. 894, § 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido. (E-ED-

RR - 1218-84.2012.5.04.0332 , Relator Ministro: Breno Medeiros,

Data de Julgamento: 09/08/2018, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000201-95.2020.5.05.0011
Relator VALTERCIO RONALDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRENTE EDMAR DOS SANTOS VIEIRA DE
LEMOS

ADVOGADO THAINARA VILAS BOAS
REQUIAO(OAB: 43051/BA)

ADVOGADO MANOEL LUIZ DE PAIVA
PEREIRA(OAB: 37388/BA)

ADVOGADO JOAO RICARDO NEGREDO
MENDONCA JUNIOR(OAB:
49990/BA)

RECORRIDO ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRIDO EDMAR DOS SANTOS VIEIRA DE
LEMOS

ADVOGADO THAINARA VILAS BOAS
REQUIAO(OAB: 43051/BA)

ADVOGADO MANOEL LUIZ DE PAIVA
PEREIRA(OAB: 37388/BA)

ADVOGADO JOAO RICARDO NEGREDO
MENDONCA JUNIOR(OAB:
49990/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e00e89

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

ATAKAREJO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A

Advogado(a)(s):

MYLENA VILLA COSTA (BA - 14443)

Recorrido(a)(s):

EDMAR DOS SANTOS VIEIRA DE LEMOS

Advogado(a)(s):

THAINARA VILAS BOAS REQUIAO (BA - 43051)

MANOEL LUIZ DE PAIVA PEREIRA (BA - 37388)

JOAO RICARDO NEGREDO MENDONCA JUNIOR (BA - 49990)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de
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admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Horas Extras.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho /

Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Constou no acórdão:

"... No caso em apreço, os referidos documentos informam a

existência de sobrejornada. Ocorre que, ao contrário do que tenta

fazer crer a acionada em suas razões, a invalidação do acordo de

compensação não se deu pela simples existência de labor em

sobrejornada, mas pelo fato de a compensação ajustada não ter

ocorrido dentro do prazo normativo de cinquenta dias. Não tendo a

ré demonstrado o cumprimento integral do quanto ajustado

coletivamente imperioso manter a conclusão pela invalidação do

acordo para compensação de jornada."

Ojulgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado na

dilação probatória dos autos. Assim, somente com o revolvimento

do substrato fático-probatório seria possível sua reforma, aspecto

que torna inviável a admissibilidade do Apelo, inclusive por

divergência jurisprudencial, conforme previsão contida na Súmula nº

126 da Superior Corte Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

possível violação dos dispositivos invocados neste tema,

inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista, sob o

prisma do art. 896, c, da CLT.

Por fim, registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes (destacado):

"(...) . II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE RECLAMADA .

RECURSO DE REVISTA. LEI 13.015/2014. HORAS EXTRAS.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA.  BANCO DE HORAS.

INVALIDADE. O Tribunal Regional, mediante o exame do conjunto

fático e probatório produzido, consignou que, não obstante

houvesse autorização em norma coletiva para a prorrogação da

jornada de trabalho, o acordo de compensação de jornada na

modalidade banco de horas foi considerado inválido. Conforme

delineado no acórdão recorrido, " não há nos cartões de ponto

anotação das horas extras prestadas no dia ou compensadas,

constando apenas o registro genérico do saldo do banco de horas

(...), tornando impossível a conferência das anotações ". Qualquer

discussão no sentido de que todas as horas trabalhadas foram

renumeradas implicaria o prévio exame do conjunto probatório, o

que é vedado pela diretriz da Súmula 126/TST. Registre-se ainda

que, diante da descaracterização do acordo de compensação,

não há falar em pagamento apenas do adicional de horas

extras, na forma prevista nos itens III e IV da Súmula 85, haja vista

que esta Corte já firmou entendimento pela inaplicabilidade do

mencionado verbete ao regime compensatório de banco de horas.

O acórdão proferido pelo Tribunal Regional encontra-se em

consonância com o disposto no item V da Súmula 85/TST . Incide

na hipótese o disposto no art. 896, § 7º, CLT e na Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento . (...)" (Ag-AIRR-

1001440-16.2014.5.02.0463, 2ª Turma , Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 10/02/2023);

BANCO DE HORAS. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS

EXTRAS. NULIDADE. É firme a jurisprudência do TST segundo a

qual, para a validade do sistema de compensação semanal, não

basta a formalização do ajuste. Deverão ser observados os

requisitos previstos no próprio instrumento normativo ou individual,

e aqueles contidos em preceito legal, dentre os quais a efetiva

compensação, o que não ocorreu no caso. A prestação habitual

de labor extraordinário inviabiliza a folga compensatória e

evidencia o completo descumprimento do ajuste, já que

inexiste a efetiva compensação. O acórdão recorrido, portanto,

traduz sintonia com esse entendimento. Incidem a Súmula nº

333/TST e o artigo 896, § 7º, da CLT. Agravo conhecido e não

provido" (Ag-AIRR-1002209-71.2014.5.02.0318, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 19/11/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA.

O Tribunal de origem, soberano no exame da prova produzida

(Súmula nº 126 do TST), verificou que, não obstante o regime de

compensação de jornada via banco de horas ter sido

autorizado por norma coletiva, havia a prestação habitual de

horas extras além do limite de 10 horas diárias. Por

conseguinte, a decisão recorrida, da forma como posta, não

implica em ofensa aos arts. 7º, XXVI, da CF e 611, § 1º, da CLT,

pois não foi negada a vigência ao pacto coletivo, mas

constatada a inobservância de requisito de validade do sistema

de banco de horas, e sequer em violação do inciso XIII do art.

7º da CF. Aresto inválido.Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-670-87.2017.5.09.0124, 8ª Turma, Relatora Ministra

Dora Maria da Costa, DEJT 17/12/2021).

5.  HORAS EXTRAORDINÁRIAS. "BANCO DE HORAS".

INVALIDADE. I. O Tribunal Regional invalidou o regime de
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compensação adotado pela reclamada, mediante a instituição do

"banco de horas", em virtude de considerá-lo prejudicial aos

trabalhadores. II. O entendimento desta Corte Superior, constante

no item V da Súmula nº 85, é no sentido de que o regime de

compensação de jornada denominado "banco de horas" somente

pode ser instituído por negociação coletiva. Contudo, para a sua

validade, além da referida formalidade, deverão ser observados

os demais requisitos previstos no instrumento normativo, bem

como aqueles contidos em preceito legal, a exemplo do que

prescreve o artigo 59, § 2º, parte final, da CLT. III. Verificado o

descumprimento dos pressupostos de validade do sistema de

compensação, conforme destacado pelo acórdão regional,

torna-se devido o pagamento de horas extras, acrescidas do

respectivo adicional . IV. Ademais, a jurisprudência sedimentada

na Súmula nº 85 do TST não se aplica ao regime compensatório na

modalidade "banco de horas", consoante expressa previsão do item

V do referido verbete sumular. V. Recurso de revista de que não se

conhece. (RR-926-84.2012.5.05.0037, 7ª Turma, Relator Ministro

Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 26/11/2021).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Direito Individual do Trabalho / Duração do Trabalho / Repouso

Semanal Remunerado e Feriado / Cálculo/Repercussão.

O Recurso de Revista não preenche o requisito formal de

admissibilidade previsto no §1º-A, I, do artigo 896 da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014:

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista

;(...)"

A transcrição do trecho do Acórdão em tópico diverso daquele

contra o qual a parte se insurge não atende ao requisito em tela

. Deve-se transcrever o trecho que prequestiona a controvérsia, a

fim de possibilitar o confronto analítico entre a tese central

assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica apresentada no

Recurso de Revista, o que propicia a identificação precisa da

contrariedade, da violação, da afronta ou da divergência

jurisprudencial indicada.

Registre-se o entendimento da SDI1 do TST:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. 1 - A

e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in i t inere" e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho

que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e

da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa

a permitir a identificação precisa e objetiva da tese

supostamente ofensiva a lei, à segurança das relações

jurídicas e à isonomia das decisões judiciais, de modo que

contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elementos de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4 -

Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR - 552-

07.2013.5.06.0231 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016).

Observe-se, ainda, a seguinte Decisão proferida pelas Turmas do

TST (destaques aditados):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.
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NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART.

896, § 1.º-A, I A III, DA CLT. A despeito das razões expostas pela

Agravante, deve ser mantida a decisão monocrática que denegou

seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ainda que por

fundamento diverso. Na hipótese, a transcrição do acórdão

regional, desvinculada do tópico recursal Recorrido,

impossibilita o cotejo analítico de teses, não atendendo,

portanto, ao disposto no art. 896, § 1.º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (...) Vistos,

relatados e discutidos estes autos de TST-Ag-AIRR - 0000819-

16.2020.5.09.0662, em que é AGRAVANTE THALIA KARINA

GLOSER MORETTO e AGRAVADA RUTH MICHELS TEIXEIRA

(...). (AIRR-0000819-16.2020.5.09.0662, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 13/03/2023).

(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃOEM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

TESES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO.

Na hipótese, verifica-se que a parte não indica adequadamente na

petição do recurso de revista os trechos da decisão recorrida em

que se encontram prequestionadas as matérias objeto de sua

irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT,

limitando-se a transcrever o acórdão relativo à matéria aqui

debatida em tópico separado das razões recursais respectivas, de

forma que a exigência processual contida no referido dispositivo não

foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido em

tópico diverso daquele no qual se debate o tema em si, em face

da ausência de correlação com as matérias impugnadas, não

atende à necessidade de demonstração do prequestionamento

a que alude o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, porquanto

inviável a identificação do "trecho" em que repousa o

prequestionamento da controvérsia transferida à cognição do

TST .  Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-101092-

73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/03/2023).

Outras decisões no mesmo sentido:

Ag-AIRR-560-75.2016.5.06.0102, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT  17 /03 /2023 ;  Ag -A IRR-588 -

94.2015.5.05.0461, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022; Ag-AIRR-1730-86.2016.5.20.0007, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

17/03/2023; AIRR-551-45.2020.5.07.0038, 6ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 24/03/2023; AIRR-1000144-82.2017.5.02.0291, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

24/03/2023; Ag-ARR-1000596-95.2018.5.02.0602, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/12/2022.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000375-60.2022.5.05.0003
Relator DEBORA MARIA LIMA MACHADO

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO RAIRA OLIVEIRA GONZAGA DOS
SANTOS

ADVOGADO CLEFIA SANTOS DA SILVA(OAB:
46771/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b690a10

proferida nos autos.

SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recurso de Revista

Recorrente(s):

CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s):

RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (MG - 106383)

Recorrido(a)(s):

RAIRA OLIVEIRA GONZAGA DOS SANTOS
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Advogado(a)(s):

CLEFIA SANTOS DA SILVA (BA - 46771)

Por delegação da Presidência deste Regional, contida no art. 3º do

Ato GP TRT5 nº 691/2023, procedo à análise da admissibilidade

recursal.

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da

CLT (inserido pela Lei 13.467/17), vale registrar que o juízo de

admissibilidade deste Recurso de Revista se limita à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não abrangendo o critério

da transcendência das questões nele veiculadas.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.  

Regular a representação processual.

Contudo, o recurso revela-se deserto em face da ausência de

garantia do juízo, a teor do disposto no art. 884, caput , da CLT

(grifou-se):

Art. 884 - Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o

executado 5 (cinco) dias para apresentar embargos, cabendo igual

prazo ao exeqüente para impugnação. [[...].

Ademais, "Somente nos embargos à penhora poderá o executado

impugnar a sentença de liquidação [[...]" , a teor do § 3º do art. 884

da CLT, e do seguinte precedente da SDI-2 do TST:

"MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO EM

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. HOMOLOGAÇÃO DAS CONTAS

APRESENTADAS E RETIFICADAS PELO PERITO . ATO

JUDICIAL ATACÁVEL MEDIANTE REMÉDIO JURÍDICO

PRÓPRIO. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

92 DA SBDI-2 DO TST. 1. A Lei nº 12.016/2009, ao disciplinar a

ação mandamental, proibiu sua impetração contra decisão judicial

da qual caiba recurso com efeito suspensivo (art. 5º, II). Por sua

vez, a Orientação Jurisprudencial 92 da SBDI-2 do TST evidencia o

descabimento do mandado de segurança "contra decisão judicial

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito

diferido". A vedação imposta remete à necessidade de verificar,

para efeito de admissibilidade da ação mandamental, a existência

de recurso próprio capaz de impugnar o ato dito coator. 2. No caso

concreto, a questão debatida no mandado de segurança,

consubstanciada na decisão na qual foi julgada parcialmente

procedente a impugnação aos cálculos e homologada, por

conseguinte, a conta apresentada e retificada pelo perito , comporta

o manejo de embargos à execução (art. 884, §§ 1º e 3º, da CLT) e,

posteriormente, de agravo de petição (art. 897, "a", da CLT), ainda

que, para tanto, seja necessária prévia garantia da execução. 3.

Ressalte-se que, segundo dispõe o § 3º do art. 884 da CLT,

"somente nos embargos à penhora poderá o executado

impugnar a sentença de liquidação", o que evidencia a

existência de instrumento próprio, a fim de questionar a

matéria delimitada na decisão proferida em impugnação dos

cálculos e renovada na presente ação mandamental. 4. Assim

sendo, revelado que o ato inquinado suporta impugnação

específica, incide o óbice previsto no art. 5º, II, da Lei nº

12.016/2009 e na compreensão da OJ 92 da SBDI-2/TST e da

Súmula 267/STF. Precedentes. Recurso ordinário conhecido e

desprovido" (ROT-1580-70.2021.5.05.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Morgana

de Almeida Richa, DEJT 27/05/2022).

Por outro lado, apenas as "entidades filantrópicas e/ou àqueles que

compõem ou compuseram a diretoria dessas instituições", gozam

de isenção legal e estão dispensadas da prévia garantia do juízo

executório, nos termos do disposto no § 6º do art. 884 da CLT.

O Tribunal Superior do Trabalho (TST), por meio da Instrução

Normativa nº 3/1993, com as alterações introduzidas pela

Resolução nº 190/2013, estabeleceu a seguinte regulamentação

acerca da garantia do juízo executório:

IV - A exigência de depósito no processo de execução observará o

seguinte:

c) garantida integralmente a execução nos embargos, só haverá

exigência de depósito em qualquer recurso subsequente do devedor

se tiver havido elevação do valor do débito, hipótese em que o

depósito recursal corresponderá ao valor do acréscimo, sem

qualquer limite; (...).

d) o depósito previsto no item anterior será efetivado pelo executado

recorrente, mediante guia de depósito judicial, em conta vinculada

ao juízo da execução; (NR) (Redação dada pela Resolução

Administrativa n. 2048, de 17 de dezembro de 2018).

A referida regulamentação passou também a compor a

jurisprudência uniformizada do TST, nos seguintes termos:

SUM-128 DEPÓSITO RECURSAL (incorporadas as Orientações

Jurisprudenciais nºs 139, 189 e 190 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ

20, 22 e 25.04.2005.(...)

II - Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de depósito

para recorrer de qualquer decisão viola os incisos II e LV do art. 5º

da CF/1988. Havendo, porém, elevação do valor do débito, exige-se

a complementação da garantia do juízo. (ex-OJ nº 189 da SBDI-1 -

inserida em 08.11.2000).

A SDI-1, e todas as Turmas do TST, observam criteriosamente o

quanto regulado na Instrução Normativa e também na

jurisprudência uniformizada do TST já mencionadas, inclusive nas

execuções de empresas em recuperação judicial, pois não
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alcançadas pela isenção legal, conforme consta nos seguintes

precedentes:

AGRAVO DE PETIÇÃO. DEPÓSITO. LEI Nº 8.542/92. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 3/93 DO TST. De acordo com a Instrução

Normativa nº 03/93 desta Corte, "garantida integralmente a

execução nos embargos, só haverá exigência de depósito em

qualquer recurso subsequente do devedor se tiver havido elevação

do valor do débito, hipótese em que o depósito recursal

corresponderá ao valor do acréscimo, sem qualquer limite". Assim,

estando garantido o juízo pela penhora, não há que se falar em

exigência de depósito recursal. (...) Este, inclusive, é o

entendimento desta C. Corte, que através de suas Turmas, vem

entendendo no sentido de que garantida a execução nos embargos,

nenhum depósito será mais exigido em qualquer recurso

subsequente do devedor, a não ser que tenha havido elevação do

valor do débito, hipótese em que o depósito recursal corresponderá

ao valor do acréscimo, sem qualquer limite (Instrução Normativa nº

03/93 do TST). Precedentes: RR-536.331/99, 1ª Turma, DJ

16/06/2000, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal; RR-590.756/99, 5ª

Turma, DJ 07/04/2000, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito; RR-

348.176/97, 4ª Turma, DJ 17/03/2000, Rel. Min. Yves Gandra

Martins Filho; RR-565.317/99, 2ª Turma, DJ 18/02/2000, Rel. Min.

José Luciano de Castilho Pereira; RR-331.319/96, 3ª Turma, DJ

03/09/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, dentre outros.

(Processo: RR - 503785-13.1998.5.06.5555 Data de Julgamento:

25/09/2000, Relator Ministro: Vantuil Abdala, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DJ

06/10/2000).

AGRAVO INTERNO - EMBARGOS EM AGRAVO EM EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - OPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 - EXECUÇÃO - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL - AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO - DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA DECLARADA DE MODO

ORIGINÁRIO NO TST Deve ser mantida a decisão agravada por

fundamento diverso, já que, consoante jurisprudência desta Corte, a

isenção do depósito recursal à empresa em recuperação judicial,

prevista no art. 899, § 10, da CLT, é aplicável à fase de

conhecimento. Em execução, há previsão legal específica - art. 884,

§ 6º, da CLT -, que somente excepciona a exigência da garantia do

Juízo ou penhora " às entidades filantrópicas e/ou àqueles que

compõem ou compuseram a diretoria dessas instituições" .

Precedentes de todas as Turmas. Óbice do § 2º do art. 894 da CLT.

Agravo Interno a que se nega provimento. (Ag-E-Ag-ED-AIRR-325-

03.2016.5.10.0101, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

09/09/2022).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO.

DESERÇÃO . INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3 E ORIENTAÇÃO

JURISPRU-DENCIAL Nº 189 DA SDI-1, AMBAS DO TST.

"Garantida integralmente a execução nos embargos, só haverá

exigência de depósito em qualquer recurso subseqüente do devedor

se tiver havido elevação do valor do débito, hipótese em que o

depósito recursal corresponderá ao valor do acréscimo, sem

qualquer limite". A matéria também está cristalizada na Orientação

Jurisprudencial nº 189 da SDI-1: "Garantido o juízo, na fase

executória, a exigência de depósito para recorrer de qualquer

decisão viola os incisos II e LV do art. 5º da CF/88. Havendo,

porém, elevação do valor do débito, exige-se a complementação da

garantia do juízo". 2. Embargos não conhecidos" (E-AIRR-54400-

16.1994.5.09.0513, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Juiza Convocada Rosita de Nazare Sidrim

Nassar, DEJT 15/10/2004).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/17.

EXECUÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. DESERÇÃO. 1. Nos termos

do art. 899, § 10, da CLT, com redação dada pela Lei n.º

13.467/2017, são isentos do depósito recursal os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial. Todavia, tal dispositivo se aplica apenas à fase

de conhecimento do processo. 2. Aos processos em fase de

execução, se aplica o disposto no art. 884, § 6º, da CLT, incluído

pela Lei n.º 13.467/2017, que exime de garantia do juízo apenas as

"entidades filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou compuseram

a diretoria dessas instituições". 3. Nesse contexto, conforme a

jurisprudência pacificada desta Corte, ante a inexistência de

previsão legal, não há como dispensar as empresas em

recuperação judicial da aludida exigência. Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-185-40.2019.5.08.0126, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 19/08/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DE JUÍZO. O Juízo de primeiro grau

determinou a inclusão no polo passivo do Sr. CARLOS PEDRO

MEDRADO LUZ, tendo em vista que o primeiro recorrente,

CARLOS PEDRO MEDRADO LUZ EPP, é empresário individual,

cujo patrimônio se confunde com o do segundo recorrente, razão

pela qual desnecessária a instauração de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica. Inconformados, ambos
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interpuseram agravo de petição contra a determinação de inclusão

no polo passivo do segundo recorrente, sem realizarem, contudo, a

garantia do juízo da execução, o que ensejou o não conhecimento

do agravo de petição pelo TRT. Ao assim entender, o TRT decidiu

em conformidade com os arts. 5º, LIV e LV, da CRFB/88 e 884 da

CLT, não se verificando afronta aos princípios do devido processo

legal e do contraditório e da ampla defesa. Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-394-10.2018.5.23.0002, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 03/11/2021).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. DESERÇÃO. O

entendimento que prevalece nesta Corte Superior é no sentido de

que apenas na fase de conhecimento é aplicável o disposto no art.

899, §1º, da CLT, uma vez que ainda se discute o mérito da

controvérsia, não se aplicando os termos do referido dispositivo aos

processos em fase de execução, na qual já houve condenação. No

caso de execução, exige-se a garantia do juízo por meio de

depósito do valor ou penhora de bens, bem como seguro garantia

judicial com acréscimo de 30% do valor da execução (arts. 884, §

6º, da CLT e 835, § 2º, do CPC e OJ 59 da SBDI-2). Não estando

garantido o juízo pelas modalidades indicadas, incumbe ao

executado proceder ao recolhimento do depósito recursal no valor

da execução e, não o fazendo, ocorre a deserção do recurso. As

garantias constitucionais devem ser exercitadas com o cumprimento

das regras legais que regem os recursos. Não constitui violação dos

princípios da inafastabilidade da jurisdição, do contraditório e da

ampla defesa o não processamento de recurso deserto.

Precedentes. Não merece reparos a decisão. Agravo não provido.

(Ag-AIRR-298-49.2015.5.03.0004, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 12/11/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - DESCABIMENTO. PROCESSO EM FASE DE

EXECUÇÃO. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL . 1. O art. 899, § 10, da CLT só se

aplica aos processos em fase de conhecimento. Em execução,

incide o disposto no art. 884, § 6º, da CLT, também instituído pela

Lei nº 13.467/2017, em que se limitou a isenção de garantia do juízo

às entidades filantrópicas. 2. A omissão das empresas em

recuperação judicial, na Seção referente aos embargos à execução,

implica silêncio eloquente do legislador, não cabendo interpretação

extensiva para limitar a garantia do crédito trabalhista. Assim, não

garantida a execução por empresa em recuperação judicial, está

deserto o apelo. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-634-

10.2012.5.12.0036, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 26/11/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N° 13.467/2017 - EXECUÇÃO

- DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA - AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Consoante jurisprudência desta Corte, a isenção do depósito

recursal à empresa em recuperação judicial, prevista no art. 899, §

10, da CLT, é aplicável ao processo de conhecimento. Em

execução, há previsão legal específica - art. 884, § 6º, da CLT -, que

somente excepciona a exigência da garantia do Juízo ou penhora "

às entidades filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou

compuseram a diretoria dessas instituições" . O Recurso de Revista

não comporta processamento, por deserção, uma vez não

comprovada a garantia integral da execução. Agravo de Instrumento

a que se nega provimento" (AIRR-264-42.2014.5.09.0069, 4ª

Turma, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

24/06/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO.

GARANTIA DO JUÍZO. JUSTIÇA GRATUITA. EMPREGADOR

PESSOA F ÍS ICA.  AUSÊNCIA  DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA.

Embora o executado tenha formulado pedido de justiça gratuita, não

comprovou a situação de miserabilidade econômica, sequer pela

apresentação da declaração de hipossuficiência econômica,

condição suficiente para o deferimento do referido benefício à

pessoa natural, na esteira da Súmula 463, I, do TST. Ademais,

tratando-se de feito na fase de execução, a garantia de juízo em

fase de execução se impõe, ainda que diante da concessão dos

benefícios da justiça gratuita ao empregador. Assim, o recurso de

revista interposto não merece trânsito, não havendo como

reconhecer a transcendência da causa, em qualquer de suas

modalidades. Agravo conhecido e não provido" (Ag-AIRR-334-

80.2019.5.13.0034, 5ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Joao Pedro Silvestrin, DEJT 20/05/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. FASE

DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA.  EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

DESERÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CARACTERIZADA. A

garantia do juízo é pressuposto para a admissão dos embargos à

execução e, consequentemente, para o conhecimento do agravo de

petição (art. 884 da CLT e art. 40, § 2º, da Lei 8.177/1991 c/c

Súmula 128, II, do TST). Sem a observância desse requisito é

inadmissível o processamento do recurso de revista interposto em

fase de cumprimento de sentença. O art. 884, § 6º, da CLT, com
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redação dada pela Lei 13.467/2017, aplicável aos processos em

fase de execução, não isentou as empresas em recuperação

judicial, estabelecendo a isenção da garantia do juízo ou penhora

exclusivamente às entidades filantrópicas e/ou aos respectivos

membros da diretoria. Desse modo, não encerrando o duplo grau de

jurisdição direito processual subjetivo absoluto, a ausência de

garantia da execução, na forma exigida na lei, implica a deserção

do recurso de revista.  Ademais,  constatado o caráter

manifestamente inadmissível do agravo, impõe-se a aplicação da

multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no percentual de 5%

sobre o valor dado à causa (R$ 45.000,00), o que perfaz o montante

de R$ 2.250,00, a ser revertido em favor do Agravado, devidamente

atualizado, nos termos do referido dispositivo de lei. Agravo não

p r o v i d o ,  c o m  a p l i c a ç ã o  d e  m u l t a .  ( A g - A I R R - 1 0 3 8 -

88.2016.5.12.0014, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 22/10/2021).

"AGRAVO DA RECLAMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA DETECTADO PELO JUÍZO PRIMEIRO

DE ADMISSIBILIDADE. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO NA FASE DE

EXECUÇÃO. 1 - A decisão monocrática negou provimento ao

agravo de instrumento, ficando prejudicada a análise da

transcendência. 2 - Os argumentos da parte não conseguem

desconstituir os fundamentos da decisão monocrática. 3 - Conforme

constou na decisão monocrática, o processo encontra-se em fase

de execução e, nos termos do §2º do art. 896 da CLT e da Súmula

nº 266 do TST, a admissibilidade do recurso de revista está

condicionada à de violação direta da Constituição Federal. 4 - No

caso concreto, não há violação direta ao dispositivo apontado pela

parte em seu recurso de revista (arts. 5º, LV, da Constituição

Federal) quando se constata a deserção em razão da falta de

garantia de juízo pela empresa em recuperação judicial. Isso,

porque os arts. 884, § 6º, e 899, § 10º, da CLT preveem que a

isenção da garantia do juízo para apresentação de recurso, na fase

de execução, ficou restrita apenas às entidades filantrópicas, de

modo que não se deve interpretar de modo extensivo, para fins de

abarcar as empresas em recuperação judicial, na fase de execução.

5 - Agravo a que se nega provimento com aplicação de multa" (Ag-

AIRR-190-29.2018.5.09.0010, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 20/05/2022).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017.

EMBARGOS À EXECUÇÃO NÃO CONHECIDOS. DESERÇÃO.

FALTA DE GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. ARTIGO 899, § 10, DA CLT. INAPLICABILIDADE NA

FASE DE EXECUÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CONSTATADA. Constata-se a transcendência jurídica da causa,

por envolver questão nova sobre a exegese da legislação

trabalhista relativamente à exigência de garantia do juízo da

execução para empresas em recuperação judicial, posteriormente à

vigência da Lei nº 13.467/17. Prevalece, todavia, nesta Corte

Superior o entendimento no sentido de ser aplicável o artigo 899,

§10, da CLT somente no processo de conhecimento, por ainda

debater-se o mérito. Desse modo, tal preceito não se aplica aos

processos em fase de execução, quando já houve condenação.

Tratando-se de embargos à execução, a garantia da execução ou

penhora está disciplinada no artigo 884, § 6º, da CLT, inserido pela

Lei n° 13.467/17, o qual excetua apenas as entidades filantrópicas

e/ou aqueles que compõem ou compuseram a diretoria dessas

instituições. Ausente a garantia da execução, não se verifica afronta

direta e literal aos princípios constitucionais invocados, na forma

imposta pelo artigo 896, §2º, da CLT e à Súmula nº 266 do TST

(inócua a indicação de afronta a texto de lei ordinária). Mantida a

deserção dos embargos à execução. Agravo interno conhecido e

não provido. (Ag-AIRR-10440-27.2018.5.03.0160, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 12/11/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA

DECLARADA NO EXAME PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DE JUÍZO. Registra-se que, como bem

asseverado no despacho que denegou seguimento ao recurso de

revista, no caso vertente não se busca a reforma de decisão que

acolhe ou rejeita incidente de desconsideração da personalidade

jurídica mas, por outro lado, a pretensão é de afastar a imposição

de medidas coercitivas aos devedores para satisfação da execução.

É importante ressaltar que a garantia constitucional da ampla

defesa e do contraditório, como corolário que é do devido processo

legal, não exime a parte de observar as normas processuais

existentes em nosso ordenamento jurídico. In casu, o Tribunal a quo

assegurou a ausência de garantia do juízo, informação ratificada no

despacho denegatório. Nos termos do art. 884 da CLT e do item II

da Súmula nº 128 do TST, a garantia do juízo constitui pressuposto

indispensável para o devedor embargar a execução. Nesse

contexto, não estando a execução devidamente garantida, a

decisão que denegou seguimento ao recurso de revista não viola o

art. 5º, II, LIV, LV e LXXIV, da CF. Agravo de instrumento conhecido

e desprovido" (AIRR-35000-84.1995.5.18.0010, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 25/09/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA EXECUTADA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
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DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA DECLARADA NO

EXAME PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. O fato de a empresa se

encontrar em recuperação judicial não a dispensa da obrigação de

garantir o juízo, nos termos do art. 884 da CLT, na medida em que o

art. 899, § 10, da CLT se aplica apenas aos processos em fase de

conhecimento, tanto que isenta as empresas em recuperação

judicial do depósito recursal, ou seja, não estendeu a prerrogativa

ao processo de execução, pois se verifica que a garantia do juízo

está disciplinada no artigo 884, § 6º, da CLT, o qual isenta tão

somente as entidades filantrópicas da exigência de garantia do

juízo, para fins de interposição de recurso, não abarcando, portanto,

as empresas em recuperação judicial. Precedentes. Agravo de

instrumento conhecido e não provido. [[...] ( RRAg-1635-

80.2012.5.09.0014, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 08/10/2021 ).

Assim, não satisfeito um dos pressupostos extrínsecos do recurso -

garantia integral do Juízo -, reputa-se deserto o Recurso de Revista

da Parte Reclamada.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Publique-se e intime-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000360-46.2021.5.05.0191
Relator MARIA ELISA COSTA GONCALVES

RECORRENTE JEOVANE DOS SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRIDO PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3538e0

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001099-65.2016.5.05.0006
Relator LEA REIS NUNES

RECORRENTE ADELSONIA SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 34121/BA)

ADVOGADO SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926/BA)

ADVOGADO SAMALI SANDE SAMPAIO(OAB:
44675/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61a83bd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000180-19.2020.5.05.0012
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI
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RECORRENTE LUCIANA ROSA DE JESUS

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

RECORRIDO SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530/BA)

ADVOGADO CHALLENA PASCOAL SANTOS(OAB:
37831/BA)

ADVOGADO IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 186c73a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade do Agravo de Instrumento ao

colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000220-45.2022.5.05.0492
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE IONARA FREITAS BILITARIO

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO IONARA FREITAS BILITARIO

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

  - IONARA FREITAS BILITARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 275c7a3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,

contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000220-45.2022.5.05.0492
Relator ESEQUIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE IONARA FREITAS BILITARIO

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO IONARA FREITAS BILITARIO

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 275c7a3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada.

Submeto o exame de admissibilidade dos Agravos de Instrumento

ao colendo TST (IN 03/93-TST e 16/99-TST c/c RA 1418/2010).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,
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contraminutar o agravo e contrarrazoar o recurso de revista.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao colendo Tribunal

Superior do Trabalho.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    LEA REIS NUNES

    Desembargadora do Trabalho

1ª Vara Do Trabalho De Teixeira De Freitas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000585-45.2023.5.05.0531
RECLAMANTE ABRAAO DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECLAMADO PROSEVIG - PROTECAO E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO IGOR WIERING DUNHAM(OAB:
17170/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEVIG - PROTECAO E VIGILANCIA LTDA.

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f7473d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e, com base na fundamentação supra, que passa a

integrar este julgado para todos os fins, decide este Juízo, no

mérito, propriamente dito, julgar IMPROCEDENTE a postulação da

parte Reclamante em face de PROSEVIG - PROTECAO E

VIGILANCIA LTDA. e de SUZANO S.A , na forma da

fundamentação supra, que é como se aqui estivesse transcrita.

Deferido o benefício da justiça gratuita à Reclamante.

Custas pela parte Reclamante, no valor de R$1.173,04, da qual está

dispensada, por conta do deferimento da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000585-45.2023.5.05.0531
RECLAMANTE ABRAAO DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECLAMADO PROSEVIG - PROTECAO E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO IGOR WIERING DUNHAM(OAB:
17170/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAAO DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f7473d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e, com base na fundamentação supra, que passa a

integrar este julgado para todos os fins, decide este Juízo, no

mérito, propriamente dito, julgar IMPROCEDENTE a postulação da

parte Reclamante em face de PROSEVIG - PROTECAO E

VIGILANCIA LTDA. e de SUZANO S.A , na forma da

fundamentação supra, que é como se aqui estivesse transcrita.

Deferido o benefício da justiça gratuita à Reclamante.

Custas pela parte Reclamante, no valor de R$1.173,04, da qual está

dispensada, por conta do deferimento da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0177200-95.1997.5.05.0531
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGUES ARAUJO

ADVOGADO NILDES MARCIA FERREIRA SOUZA
AYRES(OAB: 18215/BA)
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RECLAMADO ATRA ADMINISTRACAO DE
TERMINAIS RODOV E AEROV LTDA
- ME

ADVOGADO JAMILLE PASSOS DE SOUZA(OAB:
27790/BA)

ADVOGADO JULIMAR DA SILVA
FERNANDES(OAB: 14544/BA)

RECLAMADO TADEU LUIZ ALAGIA VAZ

ADVOGADO JAMILLE PASSOS DE SOUZA(OAB:
27790/BA)

RECLAMADO ANA PAULA VIEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO JAMILLE PASSOS DE SOUZA(OAB:
27790/BA)

RECLAMADO JOSE ALVES ALMEIDA

ADVOGADO JAMILLE PASSOS DE SOUZA(OAB:
27790/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA VIEIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0177200-95.1997.5.05.0531

NTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e36f37

proferida nos autos.

Visto,

JOSÉ ALVES ALMEIDA, ANA PAULA VIEIRA DE CARVALHO e

TADEU LUIZ ALAGIA VAZ, nos autos da presente reclamação

trabalhista, opuseram Exceção de pré-executividade, sob os

argumentos demonstrados, respectivamente, nas peças de ID'

ee52281 e e0a31db.

Notificado para contestar as exceções opostas, o exequente, ora

excepto, não se manifestou.

Os autos vieram conclusos para decisão.

FUNDAMENTAÇÃO.

Exceção de pré-executividade é um meio de defesa especial

somente admitido em situações excepcionais, como nas hipóteses

dos artigos 884, § 1º da CLT, e 803 do CPC, que tem por objetivo

evitar a desproporcional e onerosa constrição de bens.

O acolhimento da medida em exame advém da ocorrência, no curso

da lide, de algum fato contrário aos princípios legais que norteiam a

execução, e permite à parte, antes mesmo de seguro o juízo pela

penhora, demonstrar a manifesta ilegalidade da constrição que se

intenta efetivar, de modo a obstar a injustificável apreensão de bens

de seu patrimônio.

Considerando que as exceções opostas questionam idênticas

matérias que, no entender dos excipientes, amparam e justificam as

medidas em análise, então, conjuntamente, serão examinadas e

decididas.

FUNDAMENTOS DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

Da Prescrição intercorrente;

Da  necess idade  de  ins tauração  do  Inc idente  de

Descons ideração  da

Personalidade Jurídica.

As questões que amparam e fundamentam as exceções opostas diz

respeito a alegada ocorrência do instituto da prescrição

intercorrente e o juízo ter incluído os sócios excipientes no polo

passivo sem a instauração do IDPF.

Nesse sentido, os excipientes argumentam que o processo ficou

paralisado e foi remetido ao arquivo provisório por diversas vezes,

no período de 02/12/2002 a 14/09/2014, aproximadamente, 12

(doze) anos, por culpa exclusivo do reclamante.

Sustentam, ainda, que o juízo incluiu, de forma antecipada, os

sócios no polo passivo sem instaurar o IDPF.

Ante as razões demonstradas, pugnam pelo acolhimento das

exceções opostas e, por consequência, extinção da presente

execução, em face dos sócios TADEU LUIZ ALAGIA VAZ, JOSE

ALVES ALMEIDA e ANA PAULA VIEIRA DE CARVALHO, além da

exclusão ex-sócio TADEU LUIZ ALAGIA VAZ do polo passivo da

presente execução.

Decido,

a) Prejudicial de mérito. Prescrição intercorrente. Aplicação

excepcional.

Entendimento anterior à Lei nº 13.467/2017. Inércia do

agravado.

Nos termos do parágrafo primeiro do art. 11-A da CLT, "A fluência

do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente

deixa de cumprir determinação judicial no curso da execução".

Por conseguinte, a aplicação da prescrição intercorrente, ora

requerida, deve levar em conta a entrada em vigor da Lei

13.467/2017, inclusive, após o esgotamento das medidas judiciais

voltadas à constrição patrimonial dos executados que podem ser

adotadas ex officio após o exequente trabalhista, na vigência da lei

nova, ter sido devidamente instado a indicar meios para

prosseguimento, em observância ao princípio da não surpresa,

conforme artigos 9º e 10 do CPC, de aplicação subsidiária.

Isso posto, considerando que do exame dos autos não se verifica

determinação para que o exequente possa indicar meios para

prosseguimento da execução, com expressa cominação de

aplicação do referido instituto, após a entrada da lei 13.467/2017,

ocorrida em julho de 2017, rejeito a prescrição requerida, pois
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inexiste a alegada inércia do excepto após essa data.

b) Da desconsideração da personalidade jurídica.

Aduzem os excipientes que nenhum dos requisitos legais foram

demonstrados, como abuso na gestão empresarial, prática de

condutas ilícitas por parte dos sócios ou do ex-sócio, a exemplo de

desvio de finalidade ou confusão patrimonial que justifique e ampare

a instauração do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Que o exequente sequer requereu a instauração do incidente em

comento, para que a execução prosseguisse em desfavor dos

sócios.

Por entenderem indevida a instauração do incidente, ora pugnado,

por sua improcedência.

Aferido e comprovado nos autos, que a condição financeira e

patrimonial da executada impossibilita efetivar uma execução que

se arrasta há mais de duas décadas, deve-se aplicar a teoria da

desconsideração da personalidade jurídica, com o direcionamento

da execução para os sócios da empresa executada.

Nesse sentido, diferentemente do direito civil, em que há de se

aferir a ocorrência do abuso da personalidade jurídica, na justiça do

trabalho aplica-se a teoria menor, prevista no art. 28, § 5º, do

Código de Defesa do Consumidor.

Por conseguinte, desnecessário averiguar a ocorrência de desvio de

finalidade ou confusão patrimonial da empresa, cuja personalidade

a justiça busca desconsiderar para trazer ao polo passivo os sócios

e ex sócios.

CONCLUSÃO:

Isso posto, nos termos da fundamentação supra, conheço as

exceções opostas e, no mérito, julgo-as improcedentes e mantenho

os excipientes no polo passivo da execução. INTIMEM-SE.

Ato contínuo, prossigam-se com os atos de execução.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

IGOR PORTELA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0177200-95.1997.5.05.0531
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGUES ARAUJO

ADVOGADO NILDES MARCIA FERREIRA SOUZA
AYRES(OAB: 18215/BA)

RECLAMADO ATRA ADMINISTRACAO DE
TERMINAIS RODOV E AEROV LTDA
- ME

ADVOGADO JAMILLE PASSOS DE SOUZA(OAB:
27790/BA)

ADVOGADO JULIMAR DA SILVA
FERNANDES(OAB: 14544/BA)

RECLAMADO TADEU LUIZ ALAGIA VAZ

ADVOGADO JAMILLE PASSOS DE SOUZA(OAB:
27790/BA)

RECLAMADO ANA PAULA VIEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO JAMILLE PASSOS DE SOUZA(OAB:
27790/BA)

RECLAMADO JOSE ALVES ALMEIDA

ADVOGADO JAMILLE PASSOS DE SOUZA(OAB:
27790/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TADEU LUIZ ALAGIA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0177200-95.1997.5.05.0531

NTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e36f37

proferida nos autos.

Visto,

JOSÉ ALVES ALMEIDA, ANA PAULA VIEIRA DE CARVALHO e

TADEU LUIZ ALAGIA VAZ, nos autos da presente reclamação

trabalhista, opuseram Exceção de pré-executividade, sob os

argumentos demonstrados, respectivamente, nas peças de ID'

ee52281 e e0a31db.

Notificado para contestar as exceções opostas, o exequente, ora

excepto, não se manifestou.

Os autos vieram conclusos para decisão.

FUNDAMENTAÇÃO.

Exceção de pré-executividade é um meio de defesa especial

somente admitido em situações excepcionais, como nas hipóteses

dos artigos 884, § 1º da CLT, e 803 do CPC, que tem por objetivo

evitar a desproporcional e onerosa constrição de bens.

O acolhimento da medida em exame advém da ocorrência, no curso

da lide, de algum fato contrário aos princípios legais que norteiam a

execução, e permite à parte, antes mesmo de seguro o juízo pela

penhora, demonstrar a manifesta ilegalidade da constrição que se

intenta efetivar, de modo a obstar a injustificável apreensão de bens

de seu patrimônio.

Considerando que as exceções opostas questionam idênticas

matérias que, no entender dos excipientes, amparam e justificam as

medidas em análise, então, conjuntamente, serão examinadas e

decididas.

FUNDAMENTOS DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

Da Prescrição intercorrente;
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Da necess idade  de  ins tauração  do  Inc idente  de

Descons ideração  da

Personalidade Jurídica.

As questões que amparam e fundamentam as exceções opostas diz

respeito a alegada ocorrência do instituto da prescrição

intercorrente e o juízo ter incluído os sócios excipientes no polo

passivo sem a instauração do IDPF.

Nesse sentido, os excipientes argumentam que o processo ficou

paralisado e foi remetido ao arquivo provisório por diversas vezes,

no período de 02/12/2002 a 14/09/2014, aproximadamente, 12

(doze) anos, por culpa exclusivo do reclamante.

Sustentam, ainda, que o juízo incluiu, de forma antecipada, os

sócios no polo passivo sem instaurar o IDPF.

Ante as razões demonstradas, pugnam pelo acolhimento das

exceções opostas e, por consequência, extinção da presente

execução, em face dos sócios TADEU LUIZ ALAGIA VAZ, JOSE

ALVES ALMEIDA e ANA PAULA VIEIRA DE CARVALHO, além da

exclusão ex-sócio TADEU LUIZ ALAGIA VAZ do polo passivo da

presente execução.

Decido,

a) Prejudicial de mérito. Prescrição intercorrente. Aplicação

excepcional.

Entendimento anterior à Lei nº 13.467/2017. Inércia do

agravado.

Nos termos do parágrafo primeiro do art. 11-A da CLT, "A fluência

do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente

deixa de cumprir determinação judicial no curso da execução".

Por conseguinte, a aplicação da prescrição intercorrente, ora

requerida, deve levar em conta a entrada em vigor da Lei

13.467/2017, inclusive, após o esgotamento das medidas judiciais

voltadas à constrição patrimonial dos executados que podem ser

adotadas ex officio após o exequente trabalhista, na vigência da lei

nova, ter sido devidamente instado a indicar meios para

prosseguimento, em observância ao princípio da não surpresa,

conforme artigos 9º e 10 do CPC, de aplicação subsidiária.

Isso posto, considerando que do exame dos autos não se verifica

determinação para que o exequente possa indicar meios para

prosseguimento da execução, com expressa cominação de

aplicação do referido instituto, após a entrada da lei 13.467/2017,

ocorrida em julho de 2017, rejeito a prescrição requerida, pois

inexiste a alegada inércia do excepto após essa data.

b) Da desconsideração da personalidade jurídica.

Aduzem os excipientes que nenhum dos requisitos legais foram

demonstrados, como abuso na gestão empresarial, prática de

condutas ilícitas por parte dos sócios ou do ex-sócio, a exemplo de

desvio de finalidade ou confusão patrimonial que justifique e ampare

a instauração do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Que o exequente sequer requereu a instauração do incidente em

comento, para que a execução prosseguisse em desfavor dos

sócios.

Por entenderem indevida a instauração do incidente, ora pugnado,

por sua improcedência.

Aferido e comprovado nos autos, que a condição financeira e

patrimonial da executada impossibilita efetivar uma execução que

se arrasta há mais de duas décadas, deve-se aplicar a teoria da

desconsideração da personalidade jurídica, com o direcionamento

da execução para os sócios da empresa executada.

Nesse sentido, diferentemente do direito civil, em que há de se

aferir a ocorrência do abuso da personalidade jurídica, na justiça do

trabalho aplica-se a teoria menor, prevista no art. 28, § 5º, do

Código de Defesa do Consumidor.

Por conseguinte, desnecessário averiguar a ocorrência de desvio de

finalidade ou confusão patrimonial da empresa, cuja personalidade

a justiça busca desconsiderar para trazer ao polo passivo os sócios

e ex sócios.

CONCLUSÃO:

Isso posto, nos termos da fundamentação supra, conheço as

exceções opostas e, no mérito, julgo-as improcedentes e mantenho

os excipientes no polo passivo da execução. INTIMEM-SE.

Ato contínuo, prossigam-se com os atos de execução.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

IGOR PORTELA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0177200-95.1997.5.05.0531
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGUES ARAUJO

ADVOGADO NILDES MARCIA FERREIRA SOUZA
AYRES(OAB: 18215/BA)

RECLAMADO ATRA ADMINISTRACAO DE
TERMINAIS RODOV E AEROV LTDA
- ME

ADVOGADO JAMILLE PASSOS DE SOUZA(OAB:
27790/BA)

ADVOGADO JULIMAR DA SILVA
FERNANDES(OAB: 14544/BA)

RECLAMADO TADEU LUIZ ALAGIA VAZ

ADVOGADO JAMILLE PASSOS DE SOUZA(OAB:
27790/BA)

RECLAMADO ANA PAULA VIEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO JAMILLE PASSOS DE SOUZA(OAB:
27790/BA)

RECLAMADO JOSE ALVES ALMEIDA

ADVOGADO JAMILLE PASSOS DE SOUZA(OAB:
27790/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO: 0177200-95.1997.5.05.0531

NTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e36f37

proferida nos autos.

Visto,

JOSÉ ALVES ALMEIDA, ANA PAULA VIEIRA DE CARVALHO e

TADEU LUIZ ALAGIA VAZ, nos autos da presente reclamação

trabalhista, opuseram Exceção de pré-executividade, sob os

argumentos demonstrados, respectivamente, nas peças de ID'

ee52281 e e0a31db.

Notificado para contestar as exceções opostas, o exequente, ora

excepto, não se manifestou.

Os autos vieram conclusos para decisão.

FUNDAMENTAÇÃO.

Exceção de pré-executividade é um meio de defesa especial

somente admitido em situações excepcionais, como nas hipóteses

dos artigos 884, § 1º da CLT, e 803 do CPC, que tem por objetivo

evitar a desproporcional e onerosa constrição de bens.

O acolhimento da medida em exame advém da ocorrência, no curso

da lide, de algum fato contrário aos princípios legais que norteiam a

execução, e permite à parte, antes mesmo de seguro o juízo pela

penhora, demonstrar a manifesta ilegalidade da constrição que se

intenta efetivar, de modo a obstar a injustificável apreensão de bens

de seu patrimônio.

Considerando que as exceções opostas questionam idênticas

matérias que, no entender dos excipientes, amparam e justificam as

medidas em análise, então, conjuntamente, serão examinadas e

decididas.

FUNDAMENTOS DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

Da Prescrição intercorrente;

Da  necess idade  de  ins tauração  do  Inc idente  de

Descons ideração  da

Personalidade Jurídica.

As questões que amparam e fundamentam as exceções opostas diz

respeito a alegada ocorrência do instituto da prescrição

intercorrente e o juízo ter incluído os sócios excipientes no polo

passivo sem a instauração do IDPF.

Nesse sentido, os excipientes argumentam que o processo ficou

paralisado e foi remetido ao arquivo provisório por diversas vezes,

no período de 02/12/2002 a 14/09/2014, aproximadamente, 12

(doze) anos, por culpa exclusivo do reclamante.

Sustentam, ainda, que o juízo incluiu, de forma antecipada, os

sócios no polo passivo sem instaurar o IDPF.

Ante as razões demonstradas, pugnam pelo acolhimento das

exceções opostas e, por consequência, extinção da presente

execução, em face dos sócios TADEU LUIZ ALAGIA VAZ, JOSE

ALVES ALMEIDA e ANA PAULA VIEIRA DE CARVALHO, além da

exclusão ex-sócio TADEU LUIZ ALAGIA VAZ do polo passivo da

presente execução.

Decido,

a) Prejudicial de mérito. Prescrição intercorrente. Aplicação

excepcional.

Entendimento anterior à Lei nº 13.467/2017. Inércia do

agravado.

Nos termos do parágrafo primeiro do art. 11-A da CLT, "A fluência

do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente

deixa de cumprir determinação judicial no curso da execução".

Por conseguinte, a aplicação da prescrição intercorrente, ora

requerida, deve levar em conta a entrada em vigor da Lei

13.467/2017, inclusive, após o esgotamento das medidas judiciais

voltadas à constrição patrimonial dos executados que podem ser

adotadas ex officio após o exequente trabalhista, na vigência da lei

nova, ter sido devidamente instado a indicar meios para

prosseguimento, em observância ao princípio da não surpresa,

conforme artigos 9º e 10 do CPC, de aplicação subsidiária.

Isso posto, considerando que do exame dos autos não se verifica

determinação para que o exequente possa indicar meios para

prosseguimento da execução, com expressa cominação de

aplicação do referido instituto, após a entrada da lei 13.467/2017,

ocorrida em julho de 2017, rejeito a prescrição requerida, pois

inexiste a alegada inércia do excepto após essa data.

b) Da desconsideração da personalidade jurídica.

Aduzem os excipientes que nenhum dos requisitos legais foram

demonstrados, como abuso na gestão empresarial, prática de

condutas ilícitas por parte dos sócios ou do ex-sócio, a exemplo de

desvio de finalidade ou confusão patrimonial que justifique e ampare

a instauração do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Que o exequente sequer requereu a instauração do incidente em

comento, para que a execução prosseguisse em desfavor dos

sócios.

Por entenderem indevida a instauração do incidente, ora pugnado,
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por sua improcedência.

Aferido e comprovado nos autos, que a condição financeira e

patrimonial da executada impossibilita efetivar uma execução que

se arrasta há mais de duas décadas, deve-se aplicar a teoria da

desconsideração da personalidade jurídica, com o direcionamento

da execução para os sócios da empresa executada.

Nesse sentido, diferentemente do direito civil, em que há de se

aferir a ocorrência do abuso da personalidade jurídica, na justiça do

trabalho aplica-se a teoria menor, prevista no art. 28, § 5º, do

Código de Defesa do Consumidor.

Por conseguinte, desnecessário averiguar a ocorrência de desvio de

finalidade ou confusão patrimonial da empresa, cuja personalidade

a justiça busca desconsiderar para trazer ao polo passivo os sócios

e ex sócios.

CONCLUSÃO:

Isso posto, nos termos da fundamentação supra, conheço as

exceções opostas e, no mérito, julgo-as improcedentes e mantenho

os excipientes no polo passivo da execução. INTIMEM-SE.

Ato contínuo, prossigam-se com os atos de execução.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

IGOR PORTELA DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000393-20.2020.5.05.0531
RECLAMANTE EDSON PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO NUNES PINHEIRO(OAB:
173156/MG)

ADVOGADO TADEU BARBERINO RIOS(OAB:
81490/MG)

RECLAMADO MIGUEL ARCANJO SCHUMACHER

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

PERITO LEANDRO CEO CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL ARCANJO SCHUMACHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10fa514

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000393-20.2020.5.05.0531
RECLAMANTE EDSON PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO NUNES PINHEIRO(OAB:
173156/MG)

ADVOGADO TADEU BARBERINO RIOS(OAB:
81490/MG)

RECLAMADO MIGUEL ARCANJO SCHUMACHER

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA MAIA(OAB:
18921/BA)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

PERITO LEANDRO CEO CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10fa514

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000397-72.2011.5.05.0531
RECLAMANTE AMANCIO VIEIRA PINHEIRO

ADVOGADO MARIA GORETTI DO NASCIMENTO
MARTINS(OAB: 10793/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO TAIANA TOSTA BOAVENTURA(OAB:
27803/BA)

ADVOGADO ANDREIA COSTA FEITOSA(OAB:
31899/BA)

RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JANE PIÑEIRO GONZÁLEZ DE
AZEVEDO(OAB: 24058/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANCIO VIEIRA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 250450a

proferida nos autos.
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Visto,

OI S/A – Em recuperação judicial, considerando a incorporação

da empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ 33.000.118/0001

-79, requer a retificação do polo passivo da presente demanda para

constar sua atual denominação social, qual seja OI S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL.

Ressalta que vem tentando discutir os cálculos, sem a necessidade

de garantia do juízo, por estar impossibilitada de garantir o juízo, o

que tem sido negado pelo juízo.

Pelo exposto, reitera a necessidade de discussão dos cálculos;

defende ser desnecessária a expedição de certidão de crédito, para

fins de habilitação no processo da Recuperação Judicial, além do

arquivamento definitivo desta execução.

Notificado, o exequente contestou a manifestação da executada e,

por entender protelatória a manifestação, pugnou pela aplicação de

multa por litigância de má-fé (ID 576e359)

Decido,

As matérias questionadas pela executada já foram decididas pelo

juízo, a saber: a liquidação das contas foram impugnados pela

Telemar (ID 69ff0ea) e julgada improcedente, nos termos da

decisão de Id 8c4af09, cujos agravos e recursos interpostos

questionando a decisão não foram conhecidos.

Ato contínuo, após o trânsito em julgado das contas e, ante a

situação “em recuperação judicial” que se encontra a reclamada, o

juízo expediu Certidão de Crédito Para Habilitação Em Juízo

Falimentar, conforme documento de ID f955e42.

A multa por litigância de má-fé requerida pelo exequente é aplicável

à parte que demonstra dolo no deslinde processual, de modo que a

atuação do litigante revele, de forma indubitável, deslealdade para

com a parte contrária e com o desfecho do feito, o que não se

verifica na presente situação. Indefiro, pois a multa.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, rejeito a

pretensão da OI S/A e mantenho a decisão de ID 0f87cd7.

INTIMEM-SE.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000397-72.2011.5.05.0531
RECLAMANTE AMANCIO VIEIRA PINHEIRO

ADVOGADO MARIA GORETTI DO NASCIMENTO
MARTINS(OAB: 10793/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO TAIANA TOSTA BOAVENTURA(OAB:
27803/BA)

ADVOGADO ANDREIA COSTA FEITOSA(OAB:
31899/BA)

RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JANE PIÑEIRO GONZÁLEZ DE
AZEVEDO(OAB: 24058/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 250450a

proferida nos autos.

Visto,

OI S/A – Em recuperação judicial, considerando a incorporação

da empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ 33.000.118/0001

-79, requer a retificação do polo passivo da presente demanda para

constar sua atual denominação social, qual seja OI S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL.

Ressalta que vem tentando discutir os cálculos, sem a necessidade

de garantia do juízo, por estar impossibilitada de garantir o juízo, o

que tem sido negado pelo juízo.

Pelo exposto, reitera a necessidade de discussão dos cálculos;

defende ser desnecessária a expedição de certidão de crédito, para

fins de habilitação no processo da Recuperação Judicial, além do

arquivamento definitivo desta execução.

Notificado, o exequente contestou a manifestação da executada e,

por entender protelatória a manifestação, pugnou pela aplicação de

multa por litigância de má-fé (ID 576e359)

Decido,

As matérias questionadas pela executada já foram decididas pelo

juízo, a saber: a liquidação das contas foram impugnados pela

Telemar (ID 69ff0ea) e julgada improcedente, nos termos da

decisão de Id 8c4af09, cujos agravos e recursos interpostos

questionando a decisão não foram conhecidos.

Ato contínuo, após o trânsito em julgado das contas e, ante a

situação “em recuperação judicial” que se encontra a reclamada, o

juízo expediu Certidão de Crédito Para Habilitação Em Juízo

Falimentar, conforme documento de ID f955e42.

A multa por litigância de má-fé requerida pelo exequente é aplicável
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à parte que demonstra dolo no deslinde processual, de modo que a

atuação do litigante revele, de forma indubitável, deslealdade para

com a parte contrária e com o desfecho do feito, o que não se

verifica na presente situação. Indefiro, pois a multa.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, rejeito a

pretensão da OI S/A e mantenho a decisão de ID 0f87cd7.

INTIMEM-SE.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000001-75.2023.5.05.0531
RECLAMANTE RAFAEL SILVA SOARES

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO V G R FABRICA DE CAIXAS LTDA

ADVOGADO HERLON GRACINDO SANTOS
PESSOA(OAB: 41877/BA)

PERITO MARCELO DE LIMA FIGUEIREDO

PERITO FELIPE ROSENBURG FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65dc569

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Posto isto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS DA

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, CONDENANDO A RECLAMADA

V G R FÁBRICA DE CAIXAS LTDA. A PAGAR AO RECLAMANTE

RAFAEL SILVA SOARES, em 08 dias após o trânsito em julgado,

com juros e correção monetária, as parcelas deferidas na

fundamentação supra que integra esse Decisum como se aqui

transcrita estivesse.

A liquidação far-se-á por cálculos, devendo ser observados os

parâmetros fixados na fundamentação supra.

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, incluído

pela Lei n. 10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

que se enquadrem entre aquelas previstas no artigo 214, § 9º, do

Decreto 3.048/99 e o FGTS acrescido da indenização de 40%

(artigo 28 da Lei n.8.036/90).

As contribuições fiscais devem ser calculadas, mês a mês,

conforme Instrução Normativa nº 1.127, de 07 de fevereiro de 2011,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,

jurisprudência do STJ e Ato Declaratório do PGFN nº 01/2009,

cabendo ao reclamado recolher os valores apurados, permitindo-se

a dedução do crédito do reclamante, conforme artigo 46 da Lei nº

8.541/92 e o Provimento n° 01/96 da Corregedoria do TST, devendo

ser comprovado nos autos, sob pena de se oficiar o órgão

competente.

CUSTAS pela reclamada, no valor de R$ 2.000,00, calculadas

sobre R$ 100.000,00, valor arbitrado a causa para este efeito.

Intime-se a União (PGF), após a liquidação do julgado, para se

manifestar no prazo preclusivo de dez dias, nos termos do que

dispõe o art. 879 § 3º da CLT, caso se verifique, com relação às

verbas previdenciárias, a incidência de valor superior ao constante

do Ato Nº 057/2012 da Presidência deste Regional, do contrário fica

dispensada a referida intimação.

NOTIFICAR AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000001-75.2023.5.05.0531
RECLAMANTE RAFAEL SILVA SOARES

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO V G R FABRICA DE CAIXAS LTDA

ADVOGADO HERLON GRACINDO SANTOS
PESSOA(OAB: 41877/BA)

PERITO MARCELO DE LIMA FIGUEIREDO

PERITO FELIPE ROSENBURG FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - V G R FABRICA DE CAIXAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65dc569

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Posto isto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS DA

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, CONDENANDO A RECLAMADA

V G R FÁBRICA DE CAIXAS LTDA. A PAGAR AO RECLAMANTE

RAFAEL SILVA SOARES, em 08 dias após o trânsito em julgado,

com juros e correção monetária, as parcelas deferidas na
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fundamentação supra que integra esse Decisum como se aqui

transcrita estivesse.

A liquidação far-se-á por cálculos, devendo ser observados os

parâmetros fixados na fundamentação supra.

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, incluído

pela Lei n. 10.035/2000, ressalta-se que possuem natureza

indenizatória, não cabendo recolhimento previdenciário, as parcelas

que se enquadrem entre aquelas previstas no artigo 214, § 9º, do

Decreto 3.048/99 e o FGTS acrescido da indenização de 40%

(artigo 28 da Lei n.8.036/90).

As contribuições fiscais devem ser calculadas, mês a mês,

conforme Instrução Normativa nº 1.127, de 07 de fevereiro de 2011,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,

jurisprudência do STJ e Ato Declaratório do PGFN nº 01/2009,

cabendo ao reclamado recolher os valores apurados, permitindo-se

a dedução do crédito do reclamante, conforme artigo 46 da Lei nº

8.541/92 e o Provimento n° 01/96 da Corregedoria do TST, devendo

ser comprovado nos autos, sob pena de se oficiar o órgão

competente.

CUSTAS pela reclamada, no valor de R$ 2.000,00, calculadas

sobre R$ 100.000,00, valor arbitrado a causa para este efeito.

Intime-se a União (PGF), após a liquidação do julgado, para se

manifestar no prazo preclusivo de dez dias, nos termos do que

dispõe o art. 879 § 3º da CLT, caso se verifique, com relação às

verbas previdenciárias, a incidência de valor superior ao constante

do Ato Nº 057/2012 da Presidência deste Regional, do contrário fica

dispensada a referida intimação.

NOTIFICAR AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000921-49.2023.5.05.0531
EMBARGANTE MAX TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MARIA APARECIDA RODRIGUES
MORAIS(OAB: 8663/BA)

EMBARGADO BRUNO BATISTA DE MORAIS

ADVOGADO ANDERSON DIAS KOEHLER(OAB:
35616/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BATISTA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bd4392

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, nos termos da fundamentação supra, conheço os

Embargos de terceiros opostos. No mérito, julgo IMPROCEDENTES

e mantenho os termos da decisão de ID bbec746 proferida nos

autos da ação Nº 0000085-18.2019.5.05.0531 RTOrd que

reconheceu a sucessão empresarial e determinou a inclusão da

empresa MAX TELECOMUNICAÇÕES LTDA no polo passivo da

referida demanda. INTIMEM-SE e certifiquem-se nos autos

principais o teor desta decisão.

Ato contínuo, com os atos de execução em desfavor da

executada suso referenciada.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000921-49.2023.5.05.0531
EMBARGANTE MAX TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MARIA APARECIDA RODRIGUES
MORAIS(OAB: 8663/BA)

EMBARGADO BRUNO BATISTA DE MORAIS

ADVOGADO ANDERSON DIAS KOEHLER(OAB:
35616/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bd4392

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, nos termos da fundamentação supra, conheço os

Embargos de terceiros opostos. No mérito, julgo IMPROCEDENTES

e mantenho os termos da decisão de ID bbec746 proferida nos

autos da ação Nº 0000085-18.2019.5.05.0531 RTOrd que

reconheceu a sucessão empresarial e determinou a inclusão da

empresa MAX TELECOMUNICAÇÕES LTDA no polo passivo da

referida demanda. INTIMEM-SE e certifiquem-se nos autos

principais o teor desta decisão.

Ato contínuo, com os atos de execução em desfavor da

executada suso referenciada.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0001051-39.2023.5.05.0531
AUTOR AIRAM SOUZA NASCIMENTO

CURCINO
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ADVOGADO JONATAS ANDRADE PEREIRA(OAB:
31652/BA)

ADVOGADO GRACE OLIVEIRA ALBERNAZ
BISCARDE(OAB: 32176/BA)

RÉU MUNICIPIO DE MEDEIROS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRAM SOUZA NASCIMENTO CURCINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6ddfa7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Ante o exposto, ACOLHO A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA

EM RAZÃO DA MATÉRIA, com fulcro no art. 64, § 3º, DO CPC,

determinando a remessa dos autos ao juízo competente.

Custas pela parte autora no importe de R$ 900,00 calculadas sobre

o valor da causa R$ 45.000,00, nos termos do art. 789, II, CLT,

dispensadas em razão da concessão da justiça gratuita. INTIMEM-

SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0001053-09.2023.5.05.0531
AUTOR ANA ANGELICA DE JESUS LIMA

ADVOGADO JONATAS ANDRADE PEREIRA(OAB:
31652/BA)

ADVOGADO GRACE OLIVEIRA ALBERNAZ
BISCARDE(OAB: 32176/BA)

RÉU MUNICIPIO DE MEDEIROS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ANGELICA DE JESUS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8fe822

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Ante o exposto, ACOLHO A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA

EM RAZÃO DA MATÉRIA, com fulcro no art. 64, § 3º, DO CPC,

determinando a remessa dos autos ao juízo competente.

Custas pela parte autora no importe de R$ 900,00 calculadas sobre

o valor da causa R$ 45.000,00, nos termos do art. 789, II, CLT,

dispensadas em razão da concessão da justiça gratuita. INTIMEM-

SE AS PARTES.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000480-68.2023.5.05.0531
RECLAMANTE ADEMAR RODRIGUES MORAIS

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO ALCIONE MARIA DE SOUZA SILVA

RECLAMADO PAINEIRAS LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR RODRIGUES MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac51b29

proferida nos autos.

Admito o recurso ordinário da reclamada Suzano, porque adequado,

firmado por mandatário com poderes nos autos, tempestivo e

preparado.

Processe-se, com a abertura de prazo para contrarrazões.

Contado, encaminhem-se os autos ao TRT5.

Intimem-se.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000007-29.2016.5.05.0531
RECLAMANTE VILMAR FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO WESLEY CAMPOS RONCONI(OAB:
21268/BA)

ADVOGADO DANILO SOUSA ARAUJO(OAB:
35821/BA)

RECLAMADO E A DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME

RECLAMADO ETEVALDO ALVES DE ALMEIDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR FERREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 737ce98

proferido nos autos.

Notifique-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, para

tomar ciência da certidão do oficial de justiça, bem como, requerer

o que entender de direito, concentrando-se, na manifestação, todos

os meios pretendidos, ciente de que sua inércia, após decorrido o

prazo, dará início da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-

A da CLT);

Decorrido o prazo da manifestação, aguarde-se no arquivo

provisório, contando-se o prazo da prescrição intercorrente, ante a

inércia do exequente.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000100-45.2023.5.05.0531
RECLAMANTE JEFERSON SANTOS SILVA

ADVOGADO JOAO ADEMIR FONTES DE
ARAUJO(OAB: 4686/BA)

RECLAMADO GMF TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE WILLIAM DE ABREU
LIMA(OAB: 30198/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bf2898

proferido nos autos.

Considerando a manifestação de id dba81f0.

Considerando que os valores contidos nos autos (R$76.697,60)

quita o crédito líquido do exequente.

O imposto de renda e a contribuição previdenciária o executada

propôs parcelamento junto a Receita Federal (Id d278313 e

5e4d929).

As custas foram quitadas (Id 68b75f8).

Indefiro, por ora, a penhora de caminhão requerida pelo exequente

(Id 4b14e35).

Liberem-se o crédito líquido do exequente, bem como os honorários

advocatícios, observando a planilha de id 2554696. Intime-os da

liberação.

Após, expeça-se ofício à Receita Federal solicitando informação da

efetivação do requerimento de parcelamento da executada quanto

às contribuições previdenciárias e IRPF. Encaminhem-se os

documentos juntados pelo executado.

Vindo a resposta, façam conclusos.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000100-45.2023.5.05.0531
RECLAMANTE JEFERSON SANTOS SILVA

ADVOGADO JOAO ADEMIR FONTES DE
ARAUJO(OAB: 4686/BA)

RECLAMADO GMF TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE WILLIAM DE ABREU
LIMA(OAB: 30198/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMF TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bf2898

proferido nos autos.

Considerando a manifestação de id dba81f0.

Considerando que os valores contidos nos autos (R$76.697,60)

quita o crédito líquido do exequente.

O imposto de renda e a contribuição previdenciária o executada

propôs parcelamento junto a Receita Federal (Id d278313 e

5e4d929).

As custas foram quitadas (Id 68b75f8).

Indefiro, por ora, a penhora de caminhão requerida pelo exequente

(Id 4b14e35).

Liberem-se o crédito líquido do exequente, bem como os honorários

advocatícios, observando a planilha de id 2554696. Intime-os da

liberação.

Após, expeça-se ofício à Receita Federal solicitando informação da

efetivação do requerimento de parcelamento da executada quanto

às contribuições previdenciárias e IRPF. Encaminhem-se os

documentos juntados pelo executado.
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Vindo a resposta, façam conclusos.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000969-47.2019.5.05.0531
RECLAMANTE HELLEN GOMES DA SILVA

ADVOGADO YURI GUSTAVO DE MIRANDA
SOUZA(OAB: 52159/BA)

RECLAMADO COSTA & PEREIRA ANALISE DE
CREDITO LTDA

RECLAMADO JESSICA MOTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLEN GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8913097

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000633-04.2023.5.05.0531
RECLAMANTE MAIANE COUTINHO DE JESUS

ADVOGADO FULVIA KATHERINY DA SILVA
SOUZA(OAB: 49072/BA)

RECLAMANTE MAIARA COUTINHO DE JESUS

ADVOGADO FULVIA KATHERINY DA SILVA
SOUZA(OAB: 49072/BA)

RECLAMANTE JETULHO CARLOS DE JESUS

ADVOGADO FULVIA KATHERINY DA SILVA
SOUZA(OAB: 49072/BA)

ADVOGADO MARIA APARECIDA RODRIGUES
MORAIS(OAB: 8663/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS

RECLAMADO CONSTRUTORA CIVILSAN LTDA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CIVILSAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffc8038

proferido nos autos.

O Espolio de JETULHO CARLOS DE JESUS requereu a

suspensão do processo até o julgamento da ação de

reconhecimento de união estável ajuizada pela Sra. Edine Teixeira

dos Santos ( processo 8012101-23.2023.8.05.0256) id 6b6e839.

A certidão de óbito indica que o reclamante falecido não deixou

bens (id 6821ecc).

Nos autos conta a informação que o reclamante/falecido deixou

duas filhas: Maiara Coutinho de Jesus e Maiane Coutinho de Jesus

(id c86b790).

O dossiê previdenciário não consta dependentes (Id aeea59f).

Desse modo, indefiro o pedido de suspensão do processo em razão

da ação de reconhecimento de união estável. Isto porque o

reclamante/falecido tem duas herdeiras habilitadas nos autos

Maiara Coutinho de Jesus e Maiane Coutinho de Jesus (filhas),

sanando a legitimidade ativa para prosseguimento da presente

ação.

Inclua-se o feito na pauta de instrução.

Intimem-se partes e advogados, sendo que as testemunhas

deverão comparecer independente de intimação.

Aguarde-se audiência.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000633-04.2023.5.05.0531
RECLAMANTE MAIANE COUTINHO DE JESUS

ADVOGADO FULVIA KATHERINY DA SILVA
SOUZA(OAB: 49072/BA)

RECLAMANTE MAIARA COUTINHO DE JESUS

ADVOGADO FULVIA KATHERINY DA SILVA
SOUZA(OAB: 49072/BA)

RECLAMANTE JETULHO CARLOS DE JESUS

ADVOGADO FULVIA KATHERINY DA SILVA
SOUZA(OAB: 49072/BA)

ADVOGADO MARIA APARECIDA RODRIGUES
MORAIS(OAB: 8663/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS

RECLAMADO CONSTRUTORA CIVILSAN LTDA

ADVOGADO HUMBERTO DE ALMEIDA TORREAO
NETO(OAB: 31286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JETULHO CARLOS DE JESUS

  - MAIANE COUTINHO DE JESUS

  - MAIARA COUTINHO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffc8038

proferido nos autos.

O Espolio de JETULHO CARLOS DE JESUS requereu a

suspensão do processo até o julgamento da ação de

reconhecimento de união estável ajuizada pela Sra. Edine Teixeira

dos Santos ( processo 8012101-23.2023.8.05.0256) id 6b6e839.

A certidão de óbito indica que o reclamante falecido não deixou

bens (id 6821ecc).

Nos autos conta a informação que o reclamante/falecido deixou

duas filhas: Maiara Coutinho de Jesus e Maiane Coutinho de Jesus

(id c86b790).

O dossiê previdenciário não consta dependentes (Id aeea59f).

Desse modo, indefiro o pedido de suspensão do processo em razão

da ação de reconhecimento de união estável. Isto porque o

reclamante/falecido tem duas herdeiras habilitadas nos autos

Maiara Coutinho de Jesus e Maiane Coutinho de Jesus (filhas),

sanando a legitimidade ativa para prosseguimento da presente

ação.

Inclua-se o feito na pauta de instrução.

Intimem-se partes e advogados, sendo que as testemunhas

deverão comparecer independente de intimação.

Aguarde-se audiência.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000940-55.2023.5.05.0531
EXEQUENTE RENATO HERZOG

ADVOGADO FRANCIELLI MONTOVANELLI
SILVESTRE(OAB: 36555/ES)

EXECUTADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO HERZOG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bc7f6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- CONCLUSÃO

Isso posto, nos termos da fundamentação supra, conheço e, no

mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os Embargos de

declaração opostos. INTIMEM-SE.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000940-55.2023.5.05.0531
EXEQUENTE RENATO HERZOG

ADVOGADO FRANCIELLI MONTOVANELLI
SILVESTRE(OAB: 36555/ES)

EXECUTADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bc7f6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- CONCLUSÃO

Isso posto, nos termos da fundamentação supra, conheço e, no

mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os Embargos de

declaração opostos. INTIMEM-SE.

    ANA CAROLINA DANTAS GOMES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001445-66.2011.5.05.0531
RECLAMANTE S I N T R E X B E M

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO VITO TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO RODRIGO FABIANO GONTIJO
MAIA(OAB: 67388/MG)

ADVOGADO BRUNO ANDRADE DE
SIQUEIRA(OAB: 89874/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO ALMEIDA HAUEISEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - S I N T R E X B E M

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID
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20e3669.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

ANA SOLEDAD GONZALEZ CASTRO LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001445-66.2011.5.05.0531
RECLAMANTE S I N T R E X B E M

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO VITO TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO RODRIGO FABIANO GONTIJO
MAIA(OAB: 67388/MG)

ADVOGADO BRUNO ANDRADE DE
SIQUEIRA(OAB: 89874/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO ALMEIDA HAUEISEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITO TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID

20e3669.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

ANA SOLEDAD GONZALEZ CASTRO LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001445-66.2011.5.05.0531
RECLAMANTE S I N T R E X B E M

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO VITO TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO RODRIGO FABIANO GONTIJO
MAIA(OAB: 67388/MG)

ADVOGADO BRUNO ANDRADE DE
SIQUEIRA(OAB: 89874/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO ALMEIDA HAUEISEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. notificada para tomar ciência da sentença de ID

20e3669.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

ANA SOLEDAD GONZALEZ CASTRO LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000673-83.2023.5.05.0531
RECLAMANTE LUDIMILA OLIVEIRA DA ROCHA

ADVOGADO NILSON REIS DA SILVA(OAB:
20030/GO)

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99cbc97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000673-83.2023.5.05.0531
RECLAMANTE LUDIMILA OLIVEIRA DA ROCHA

ADVOGADO NILSON REIS DA SILVA(OAB:
20030/GO)

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
62915/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDIMILA OLIVEIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99cbc97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001644-83.2014.5.05.0531
RECLAMANTE KENTSON SOARES DE JESUS

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

RECLAMADO CARVALHO COMERCIO E
TRANSPORTE DE EUCALIPTO LTDA
- EPP

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LILIANE SANTOS ALMEIDA(OAB:
43493/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

KLINGER & ONOFRE ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENTSON SOARES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23939e8

proferida nos autos.

Admito o Agravo de Petição interposto pelo executado, em face

do atendimento dos pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões ao Agravo

de Petição, no prazo de oito dias (CLT, 900).

Transcorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional da 5ª Região.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001289-97.2019.5.05.0531
RECLAMANTE GUTEMBERG CHAVES DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEX WAGNER FERREIRA
SOUZA(OAB: 37251/BA)

RECLAMADO MARCOS DOS SANTOS ALVES
ARMAZEM

ADVOGADO MARIA APARECIDA RODRIGUES
MORAIS(OAB: 8663/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DOS SANTOS ALVES ARMAZEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b3f6cd

proferido nos autos.

O exequente arguiu fraude à execução (Id 6b522a3).

Intime-se o executado para manifestar acerca da fraude à

execução, no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão.

Contado o prazo, façam conclusos para decisão.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001214-97.2015.5.05.0531
RECLAMANTE ADENILTON DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO PAULO TERCIO BARRETO
ARAUJO(OAB: 10795/BA)

ADVOGADO ADEMIR SILVEIRA SANTOS(OAB:
8746/BA)

RECLAMADO PIANCA TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO DOLORES APARECIDA DA
SILVA(OAB: 28365/BA)

ADVOGADO LUCILEIA ASSIS CORDEIRO(OAB:
43280/BA)

RECLAMADO FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LILIANE SANTOS ALMEIDA(OAB:
43493/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRIA CELULOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03c04e6

proferido nos autos.

Visto.

Do conhecimento do juízo, em razão de inúmeras execuções em

curso contra as executadas, a incapacidade patrimonial da primeira

devedora. O inadimplemento constitui motor para redirecionar-se a

execução ao devedor subsidiário. A adoção de medidas inúteis

para tentativa de apreensão patrimonial, ao tempo em que já se

conhece a insolvência em termos práticos da devedora principal,

ofende a regra do artigo 765, da CLT, e, antes e pior do que isso, à

garantia constitucional da solução dos litígios em tempo socialmente
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razoável.

Determino o redirecionamento da execução a SUZANO

1- Cite-se o(a) devedor(a) FIBRIA/SUZANO na pessoa de seu

advogado, no prazo de 15 dias, pagar ou garantir a execução, sob

pena de abertura da fase expropriatória. Para segurança jurídica,

esclareço que eventual defesa segue o rito do processo do trabalho,

como se extrai do artigo 884, da CLT.

3- Decorrido o prazo, façam conclusos.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002089-96.2017.5.05.0531
RECLAMANTE VANDERLEI CONCEICAO AMANCIO

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

RECLAMADO FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO BAHIA PRODUTOS DE MADEIRA
S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

TESTEMUNHA LEIDIANE DA COSTA SANTOS

TESTEMUNHA MAURO DA CRUZ CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA PRODUTOS DE MADEIRA S.A.

  - FIBRIA CELULOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d14cfc6

proferido nos autos.

Considerando a atualização de R$260.614,04 (id 5719564).

Há nos autos o valor de R$256.804,41 realizado pela BAHIA

PRODUTOS DE MADEIRA S.A., conforme SIF.

Intime-se a executada para complementar a execução no valor de

R$3.809,63, no prazo de 05 dias, sob pena de prosseguimento da

execução.

Após, façam conclusos para deliberações de liberação e extinção

da execução.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000907-70.2020.5.05.0531

RECLAMANTE ANDREIA VERCIANI PINTO COELHO

ADVOGADO LUIZ CARLOS MONFARDINI(OAB:
8591/BA)

ADVOGADO THAILON RIBEIRO OLIVEIRA(OAB:
70445/BA)

RECLAMADO COMERCIAL MAIRA EIRELI

ADVOGADO WELBERSON SILVA DE
SOUZA(OAB: 23619/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA VERCIANI PINTO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2011437

proferido nos autos.

Considerando que já realizadas todas as pesquisas de busca

patrimonial da parte ré, disponíveis neste Juízo, sem sucesso.

Notifique-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, para

tomar ciência da certidão do oficial de justiça, bem como, requerer

o que entender de direito, concentrando-se, na manifestação, todos

os meios pretendidos, ciente de que sua inércia, após decorrido o

prazo, dará início da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-

A da CLT);

Decorrido o prazo da manifestação, aguarde-se no arquivo

provisório, contando-se o prazo da prescrição intercorrente, ante a

inércia do exequente.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000175-84.2023.5.05.0531
RECLAMANTE MARIVALDO MORAES DE SA

ADVOGADO MARIA GORETTI DO NASCIMENTO
MARTINS(OAB: 10793/BA)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SUANAN COSTA COLLERE(OAB:
23285/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO MORAES DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91afe99

proferido nos autos.

Visto.

Considerando que a executada ENDICON ENGENHARIA, está em

recuperação judicial, na 13ª Vara Cível e Empresarial de Belém,

processo 082511-46-2021.8.14.0301.

Intime-se o exequente para se manifestar.

Após o decurso do prazo sem manifestação, expeça-se a certidão

de crédito para habilitação no Juízo da Recuperação Judicial.

Intime-se o exequente da expedição da certidão para que proceda

sua habilitação no Juízo da Recuperação.

Encaminhe-se também ofício ao MM Juízo Falimentar informando

os valores devidos ao INSS e à Fazenda Nacional, para que seja

incluído no rol de credores universais.

Em seguida, sobreste-se o processo por um ano.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000488-45.2023.5.05.0531
RECLAMANTE JOAQUIM BONIN DE SOUZA

ADVOGADO SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437/MG)

RECLAMADO VIACAO AGUIA BRANCA S A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO AGUIA BRANCA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1ede92

proferida nos autos.

Admito o recurso ordinário do reclamante, porque adequado,

firmado por mandatário com poderes nos autos, tempestivo e

dispensado de preparo.

Processe-se, com a abertura de prazo para contrarrazões.

Contado, encaminhem-se os autos ao TRT5.

Intimem-se.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001413-80.2019.5.05.0531
RECLAMANTE MANOEL NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

ADVOGADO DANIEL ONOFRE SILVA(OAB:
28722/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e75aa87

proferido nos autos.

Considerando a certidão de id 393341c.

Intime-se a executada para complementar o valor de R$872,37

relativo às custas processuais, no prazo de 05 dias.

Complementado, recolham-se as custas processuais.

Cumpra-se a sentença de extinção.

TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 19 de março de 2024.

    ALFREDO VASCONCELOS CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

CEJUSC Interior

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000350-38.2012.5.05.0281
RECLAMANTE ANTONIO SANTANA DIAS

ADVOGADO JOSE FABIO ANDRADE
SAPUCAIA(OAB: 9238/BA)

RECLAMADO SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
GUERRA FILHO(OAB: 24721/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO ANA PATRICIA DE SOUZA SENA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
GUERRA FILHO(OAB: 24721/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO MARISTELA TAVARES DE
ANDRADE(OAB: 25866-D/PE)

RECLAMADO EVALDO NUNES DE SENA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
GUERRA FILHO(OAB: 24721/PE)

ADVOGADO MARISTELA TAVARES DE
ANDRADE(OAB: 25866-D/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PATRICIA DE SOUZA SENA

  - EVALDO NUNES DE SENA

  - SENA SEGURANCA INTELIGENTE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5de865

proferido nos autos.

Como o regular andamento da conciliação demanda o cumprimento

da habilitação dos processo no juízo falimentar, como tal etapa,

necessariamente, deverá ser cumprida pela parte autora, determino

a devolução dos autos para que possa a parte autora ser intimada

pelo Juízo de origem para tal efeito, estando o CEJUSC à

disposição para retomada da negociação terminativa do feito após o

regular cumprimento de tal etapa processual.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MONICA AGUIAR SAPUCAIA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000350-38.2012.5.05.0281
RECLAMANTE ANTONIO SANTANA DIAS

ADVOGADO JOSE FABIO ANDRADE
SAPUCAIA(OAB: 9238/BA)

RECLAMADO SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
GUERRA FILHO(OAB: 24721/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

RECLAMADO ANA PATRICIA DE SOUZA SENA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
GUERRA FILHO(OAB: 24721/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO MARISTELA TAVARES DE
ANDRADE(OAB: 25866-D/PE)

RECLAMADO EVALDO NUNES DE SENA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
GUERRA FILHO(OAB: 24721/PE)

ADVOGADO MARISTELA TAVARES DE
ANDRADE(OAB: 25866-D/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SANTANA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5de865

proferido nos autos.

Como o regular andamento da conciliação demanda o cumprimento

da habilitação dos processo no juízo falimentar, como tal etapa,

necessariamente, deverá ser cumprida pela parte autora, determino

a devolução dos autos para que possa a parte autora ser intimada

pelo Juízo de origem para tal efeito, estando o CEJUSC à

disposição para retomada da negociação terminativa do feito após o

regular cumprimento de tal etapa processual.

SALVADOR/BA, 18 de março de 2024.

    MONICA AGUIAR SAPUCAIA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000499-10.2023.5.05.0132
RECLAMANTE FERNANDA MESQUITA DE

SANTANA

ADVOGADO LUZIA PERES(OAB: 20608/BA)

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

RECLAMADO ATIVA SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA - EPP

RECLAMADO PREDIAL E ADMINISTRADORA
HOTEIS PLAZA S A

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MESQUITA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 15/04/2024 09:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

T E L E P R E S E N C I A L  D O  C E J U S C 1  ( l i n k  h t t p s : / / t r t 5 -

jus.br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos da

ata de ID d710272.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000499-10.2023.5.05.0132
RECLAMANTE FERNANDA MESQUITA DE

SANTANA

ADVOGADO LUZIA PERES(OAB: 20608/BA)

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

RECLAMADO ATIVA SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA - EPP

RECLAMADO PREDIAL E ADMINISTRADORA
HOTEIS PLAZA S A

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PREDIAL E ADMINISTRADORA HOTEIS PLAZA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 15/04/2024 09:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

T E L E P R E S E N C I A L  D O  C E J U S C 1  ( l i n k  h t t p s : / / t r t 5 -

jus.br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos da

ata de ID d710272.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000606-54.2023.5.05.0132
RECLAMANTE LUCAS NASCIMENTO DA PAIXAO

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS NASCIMENTO DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 26/03/2024 10:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

T E L E P R E S E N C I A L  D O  C E J U S C 1  ( l i n k  h t t p s : / / t r t 5 -

jus.br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos da

ata de ID 34c425a.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000606-54.2023.5.05.0132
RECLAMANTE LUCAS NASCIMENTO DA PAIXAO

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECLAMADO PROSAFE SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSAFE SERVICOS MARITIMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 26/03/2024 10:30, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

T E L E P R E S E N C I A L  D O  C E J U S C 1  ( l i n k  h t t p s : / / t r t 5 -

jus.br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos da

ata de ID 34c425a.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000611-84.2023.5.05.0291
RECLAMANTE HUGO BORGES DE SOUZA

ADVOGADO JADSON AZEREDO
MONTEIRO(OAB: 37079/BA)

RECLAMADO VOLPYNE OBRAS E CONTRUCOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO BORGES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência

INAUGURAL, sob as penas do art 844 da CLT, designada para o

dia 15/04/2024 09:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA

T E L E P R E S E N C I A L  D O  C E J U S C 1  ( l i n k  h t t p s : / / t r t 5 -

jus.br.zoom.us/my/cejusc1sala6 ou id 2138995619), nos termos do

despacho/ato ordinatório de ID 40834e5.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

CESAR ROCHA LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000499-10.2023.5.05.0132
RECLAMANTE FERNANDA MESQUITA DE

SANTANA

ADVOGADO LUZIA PERES(OAB: 20608/BA)

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

RECLAMADO ATIVA SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA - EPP

RECLAMADO PREDIAL E ADMINISTRADORA
HOTEIS PLAZA S A

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREDIAL E ADMINISTRADORA HOTEIS PLAZA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94f4a7d

proferido nos autos.

Diante do resultado da notificação através de Carta Precatória de id

d01af46, em que se denota que a Reclamada não se encontra no

endereço apontado, deve o autor fornecer endereço atualizado da

Reclamada no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo

sem resolução do mérito em face da citada parte ré, a teor do artigo

321 do CPC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONICA AGUIAR SAPUCAIA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000499-10.2023.5.05.0132
RECLAMANTE FERNANDA MESQUITA DE

SANTANA

ADVOGADO LUZIA PERES(OAB: 20608/BA)

ADVOGADO LIVIA CASTRO ARAUJO(OAB:
15228/BA)

RECLAMADO ATIVA SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA - EPP

RECLAMADO PREDIAL E ADMINISTRADORA
HOTEIS PLAZA S A

ADVOGADO MANUELA FERNANDES DE
GOES(OAB: 26615/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MESQUITA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94f4a7d

proferido nos autos.

Diante do resultado da notificação através de Carta Precatória de id

d01af46, em que se denota que a Reclamada não se encontra no

endereço apontado, deve o autor fornecer endereço atualizado da

Reclamada no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo

sem resolução do mérito em face da citada parte ré, a teor do artigo

321 do CPC.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    MONICA AGUIAR SAPUCAIA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC 1º grau

Gabinete da Seção de Precatórios

Notificação

Processo Nº Precat-0002865-30.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EDVALDO RIBEIRO LEITE

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO RIBEIRO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4fb761

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Intime-se o ente devedor para ciência requerimento de #id:852ea68

e documentos que o acmpanham.

Prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para apreciação.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0003261-70.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE GETULIO BARBOSA LINO
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ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO BARBOSA LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c9e700

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de

reconsideração da decisão que, por inconsistências no precatório

expedido, determinou a devolução do pré-cadastro para que fossem

inseridas as informações acerca dos dados bancários.

Ocorre que, na conferência dos demais dados do precatório,

verificou-se que a parte beneficiária, perante a Receita Federal,

consta como falecida, o que impede a autuação do precatório.

Neste diapasão, mantém-se a decisão anterior em relação à

devolução do pré-cadastro, inclusive para que seja decidida a

habilitação dos sucessores pelo Juízo da execução.

Uma vez habilitados os beneficiários sucessores do crédito a ser

requisitado (individualizando os respectivos quinhões), inclusive os

relativos aos novos honorários contratuais, se houver, tudo nos

termos do art. 32, §5º da Resolução n.303/2019 do CNJ e art. 18,

§1º da Resolução CSJT n. 314/2021, deverá ser expedido novo

precatório.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0003005-64.2023.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE ABIGAIL SANTANA DE ARAUJO

ADVOGADO BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIGAIL SANTANA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1765edf

proferida nos autos.

DECISÃO

Sob os ID's #id:d5183c1 e #id:763d294, apresentam a parte

beneficiária e o ente devedor pedidos de reconsideração em relação

à decisão que determinou que, uma vez disponibilizado crédito para

o pagamento do precatório, seja este recolhido pela Secretaria em

conta vinculada do autor perante a CEF, atinente ao FGTS.

Não procedem as alegações expendidas em ambas as promoções,

mormente porque a decisão rechaçada visou cumprir fielmente a

coisa julgada que se operou no caso concreto, assim como a

legislação atinente aos recolhimentos de FGTS.

Com efeito, o título exequendo (Acórdão de #id:8e12ad5) foi claro

ao determinar:

“POR UNANIMIDADE AO RECURSODAR PROVIMENTO

INTERPOSTO PELA RECLAMANTE PARA RECONHECER A

COMPETÊNCIA DESTA ESPECIALIZADA E, AVANÇAR NO

MÉRITO DOS PEDIDOS E, DIANTE DA PATENTE NULIDADE DO

CONTRATO, JULGAR A AÇÃO PROCEDENTE EM PARTE E,

NA FORMA DA SÚMULA 363 DO C.TST, ACOLHER APENAS

OS PEDIDOS REFERENTES AO RECOLHIMENTO DO FGTS.”.

Portanto, foi respeitada na íntegra a coisa julgada que se operou no

caso vertente, não se havendo falar em determinação de ofício,

conquanto apenas se fez cumprir o comando judicial exequendo.

Por fim, cumpre chamar a atenção para a aplicabilidade da Lei n°

13.932, de 11/12/2019, cujo comando deve ser observado quando

da disponibilização do valor para cumprimento da ordem judicial,

que, repise-se, foi de recolhimento em conta vinculada, época em

que já estava plenamente em vigor.

Diante de tudo o que acima restara exposto, mantenho a decisão

anterior, acrescentando-lhes os fundamentos supra.

Intimem-se as partes. Após, encaminhem-se os autos ao

sobrestamento para aguardarem o pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0003578-05.2023.5.05.0000
Relator LUIZA APARECIDA OLIVEIRA

LOMBA

REQUERENTE DIOGO DE SOUZA COELHO

ADVOGADO ERICK MENEZES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 18348/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PLANALTINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 4120
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DE SOUZA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e0403c

proferida nos autos.

DECISÃO

Analisando os autos em epígrafe, verifica-se que o débito da

entidade devedora totaliza o montante que se enquadra dentro

da regra geral aplicada pela Constituição de República de 1988

para a obrigação de pequeno valor, ou seja, 30 salários mínimos,

autorizando a requisição mediante expedição de RPV.

As leis municipais apresentadas a este tribunal pela entidade

devedora, que fixam o quantia da obrigação de pequeno valor em

valor inferior ao da regra geral, não têm vigência no período de

trânsito em julgado da sentença prolatada na fase de cognição,

conforme previsão do §1º do art. 38 da Resolução CSJT n.

314/2021.

Em sendo assim, o crédito que seria objeto de precatório deve ser

requisitado mediante a expedição de Requisição de Pequeno Valor.

Desta forma, DETERMINO a devolução do pré-cadastro do GPREC

ao Juízo da Execução, em diligência, a fim de que seja cancelado,

assim como o precatório do sistema Pje, e que seja requisitado o

crédito mediante RPV.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0006097-50.2023.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE JERONIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA

ADVOGADO JERONIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1438d60

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0006096-65.2023.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE MARIA ARLINDA GOMES

ADVOGADO MARYLIA GABRIELLA SANTANA DE
CARVALHO(OAB: 43569/BA)

ADVOGADO JERONIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ARLINDA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6782e87

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados
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definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0006094-95.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANTONIO PEREIRA FARIAS

ADVOGADO GERVANIO SOARES ARCANJO(OAB:
29701/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a0ea90

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0006041-17.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUCINETE SILVA SOUSA

ADVOGADO FABIO LUIZ PALMA GOMES(OAB:
39715/BA)

ADVOGADO ADRIANA TEIXEIRA BORBA
SANTANA(OAB: 40184/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINETE SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0546b90

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº RPV-0002303-21.2023.5.05.0000
Relator LUIZA APARECIDA OLIVEIRA

LOMBA

REQUERENTE MARCIO SERPA LIMA

REQUERENTE NADJANE SERPA LIMA

REQUERENTE SIDNEI SERPA LIMA

REQUERENTE ANTONIO JORGE SERPA LIMA

REQUERENTE OCRIVALDINA SERPA LIMA

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERENTE CRISTIANE SERPA LIMA

REQUERENTE MARIA AUXILIADORA LIMA SILVA

REQUERENTE WALDEMAR SILVA LIMA FILHO

REQUERENTE SUELY SERPA LIMA

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCRIVALDINA SERPA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf42dcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se os beneficiários sucessores, por meio do

advogado(a) constituído(a) pela beneficiária originária, para que

anexe aos autos instrumento de mandato e informe, no prazo de 5
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dias, os dados bancários para pagamento da requisição expedida

nos presentes autos.

Saliente-se que devem ser informados os dados bancários do

próprio beneficiário ou, caso sejam informados os dados do(a)

advogado(a), é imprescindível a juntada de procuração com

poderes especiais para receber e dar quitação assinada pela

parte beneficiária.

Tudo conforme previsto na Resolução CNJ n. 303/2019, mais

precisamente no art. 31, §1º c/c o art. 50 da mesma Resolução.

Decorrido o prazo sem manifestação, pesquisem-se os endereços

dos beneficiários sucessores por meio do sistema SNIPER e

INTIMEM-SE diretamente mediante e-carta.

Infortuita a diligência, pesquise-se junto aos sistemas conveniados

do tribunal a existência de contas bancárias de titularidade da parte

beneficiária.

Ademais, verificando-se a aptidão para pagamento das

contribuições previdenciárias e dos honorários do escritório AILTON

DALTRO MARTINS & ADVOGADOS ASSOCIADOS, registro que já

foram assinados as respectivas ordens de transferência, conforme

tabela de atualização de Id b3200b7.

INTIMEM-SE.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº RPV-0002303-21.2023.5.05.0000
Relator LUIZA APARECIDA OLIVEIRA

LOMBA

REQUERENTE MARCIO SERPA LIMA

REQUERENTE NADJANE SERPA LIMA

REQUERENTE SIDNEI SERPA LIMA

REQUERENTE ANTONIO JORGE SERPA LIMA

REQUERENTE OCRIVALDINA SERPA LIMA

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERENTE CRISTIANE SERPA LIMA

REQUERENTE MARIA AUXILIADORA LIMA SILVA

REQUERENTE WALDEMAR SILVA LIMA FILHO

REQUERENTE SUELY SERPA LIMA

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO DANIELA MARTINS CALDAS(OAB:
24138/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DALTRO MARTINS & ADVOGADOS ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf42dcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se os beneficiários sucessores, por meio do

advogado(a) constituído(a) pela beneficiária originária, para que

anexe aos autos instrumento de mandato e informe, no prazo de 5

dias, os dados bancários para pagamento da requisição expedida

nos presentes autos.

Saliente-se que devem ser informados os dados bancários do

próprio beneficiário ou, caso sejam informados os dados do(a)

advogado(a), é imprescindível a juntada de procuração com

poderes especiais para receber e dar quitação assinada pela

parte beneficiária.

Tudo conforme previsto na Resolução CNJ n. 303/2019, mais

precisamente no art. 31, §1º c/c o art. 50 da mesma Resolução.

Decorrido o prazo sem manifestação, pesquisem-se os endereços

dos beneficiários sucessores por meio do sistema SNIPER e

INTIMEM-SE diretamente mediante e-carta.

Infortuita a diligência, pesquise-se junto aos sistemas conveniados

do tribunal a existência de contas bancárias de titularidade da parte

beneficiária.

Ademais, verificando-se a aptidão para pagamento das

contribuições previdenciárias e dos honorários do escritório AILTON

DALTRO MARTINS & ADVOGADOS ASSOCIADOS, registro que já

foram assinados as respectivas ordens de transferência, conforme

tabela de atualização de Id b3200b7.

INTIMEM-SE.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0002484-85.2024.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CRAVOLANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILTON VITORIANO DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1ee22e

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Faltou informar ou não foi informado de modo completo, os dados

bancários do exequente ou do seu procurador com poderes

especiais para receber e dar quitação, no corpo da minuta do

Precatório, contrariando o disposto no no art. 14 da Resolução

CSJT 314/2021; FALTA CPF OU CNPJ E O NOME DO TITULAR

DA CONTA.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0003533-98.2023.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE MARIA SILMA PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO WESLEY CAMPOS RONCONI(OAB:
21268/BA)

ADVOGADO DANILO SOUSA ARAUJO(OAB:
35821/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITANHEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SILMA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19f08b6

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0003407-14.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE AURA DE SOUZA MENEZES

ADVOGADO EUSTORGIO PINTO RESEDA
NETO(OAB: 6561/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

TERCEIRO
INTERESSADO

EUSTORGIO PINTO RESEDA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURA DE SOUZA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d589c3

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0003518-95.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ELIANA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO ADILSON DA SILVA DE PINHO(OAB:
24406/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA SANTOS DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45ad323

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0002272-64.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANA NILCEIA SANTOS VAZ
MACHADO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA NILCEIA SANTOS VAZ MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10e68d8

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

A última atualização dos cálculos foi realizada em 25/07/2023,

portanto, há mais de 6 (seis) meses, o que fere o disposto no inciso

VIII do §1º, do art. 6º do Provimento GP/CR n. 03/2011, alterado

pelo Provimento GP/CR n. 05/2012. Registre-se que, diante da

quantidade de precatórios e dos períodos inerentes à confecção e

ciência, tem-se flexibilizado o período para até 6 meses da data de

atualização do cálculo, o que não pode ser excedido;

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0003293-12.2023.5.05.0000
Relator LUIZA APARECIDA OLIVEIRA

LOMBA

REQUERENTE ROZENAIDE DE SOUZA SANTOS
CALISTO

ADVOGADO CRISTIANO GONCALVES
AYRES(OAB: 39799/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZENAIDE DE SOUZA SANTOS CALISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff1d7f9

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0002483-03.2024.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE GELSON DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CRAVOLANDIA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GELSON DOS SANTOS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d4c240

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Faltou informar ou não foi informado de modo completo, os dados

bancários do exequente ou do seu procurador com poderes

especiais para receber e dar quitação, no corpo da minuta do

Precatório, contrariando o disposto no no art. 14 da Resolução

CSJT 314/2021; FALTOU O CPF OU CNPJ E O NOME DO

TITULAR DA CONTA.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0002262-20.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JEOVA GUIMARAES DE BRITO

ADVOGADO LUCIENE SILVEIRA COSTA(OAB:
42938/BA)

ADVOGADO MILENA SINALLI DOS REIS
GONCALVES(OAB: 34942/BA)

REQUERIDO LIMPEC LIMPEZA PUBLICA DE
CAMACARI

ADVOGADO RUAN CARGEL SOUZA
ARAUJO(OAB: 46822/BA)

ADVOGADO HERMANO FRANCISCO DE
SOUSA(OAB: 31575/BA)

ADVOGADO TARCISIO BIONDI CARVALHO(OAB:
21208/BA)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ARAUJO SILVA
JUNIOR(OAB: 62098/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPEC LIMPEZA PUBLICA DE CAMACARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2c9479

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Faltou informar ou não foi informado de modo completo, os dados

bancários do exequente ou do seu procurador com poderes

especiais para receber e dar quitação, no corpo da minuta do

Precatório, contrariando o disposto no no art. 14 da Resolução

CSJT 314/2021; FALTOU CPF OU CNPJ E O NOME DO TITULAR

DA CONTA.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0002262-20.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JEOVA GUIMARAES DE BRITO

ADVOGADO LUCIENE SILVEIRA COSTA(OAB:
42938/BA)

ADVOGADO MILENA SINALLI DOS REIS
GONCALVES(OAB: 34942/BA)

REQUERIDO LIMPEC LIMPEZA PUBLICA DE
CAMACARI

ADVOGADO RUAN CARGEL SOUZA
ARAUJO(OAB: 46822/BA)

ADVOGADO HERMANO FRANCISCO DE
SOUSA(OAB: 31575/BA)

ADVOGADO TARCISIO BIONDI CARVALHO(OAB:
21208/BA)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ARAUJO SILVA
JUNIOR(OAB: 62098/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVA GUIMARAES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2c9479

proferida nos autos.

Vistos.
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Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Faltou informar ou não foi informado de modo completo, os dados

bancários do exequente ou do seu procurador com poderes

especiais para receber e dar quitação, no corpo da minuta do

Precatório, contrariando o disposto no no art. 14 da Resolução

CSJT 314/2021; FALTOU CPF OU CNPJ E O NOME DO TITULAR

DA CONTA.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0001250-68.2024.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE SAULO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO VELOSO VIDAL(OAB:
27690/BA)

REQUERIDO FUNDACAO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90e169d

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0003556-10.2024.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE TELMA LOPES ABADE

ADVOGADO ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA(OAB: 21782/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO AMARO

ADVOGADO HENRIQUE DA ANUNCIACAO
VALOIS(OAB: 29615/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA LOPES ABADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fef532c

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0002480-48.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EDILSON AMARAL DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON DA SILVA DE PINHO(OAB:
24406/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON AMARAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5be619b

proferida nos autos.
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Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

A última atualização dos cálculos foi realizada em 12/05/2023,

portanto, há mais de 6 (seis) meses, o que fere o disposto no inciso

VIII do §1º, do art. 6º do Provimento GP/CR n. 03/2011, alterado

pelo Provimento GP/CR n. 05/2012. Registre-se que, diante da

quantidade de precatórios e dos períodos inerentes à confecção e

ciência, tem-se flexibilizado o período para até 6 meses da data de

atualização do cálculo, o que não pode ser excedido;

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0003203-04.2023.5.05.0000
Relator LUIZA APARECIDA OLIVEIRA

LOMBA

REQUERENTE IVAN LUIS LIRA DE SANTANA

ADVOGADO IVAN LUIS LIRA DE SANTANA(OAB:
52056/BA)

ADVOGADO Daniel Vencimento dos Santos(OAB:
27059/BA)

ADVOGADO MARCIA LUIZA FAGUNDES
PEREIRA(OAB: 14882/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN LUIS LIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b445574

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0003652-59.2023.5.05.0000
Relator LUIZA APARECIDA OLIVEIRA

LOMBA

REQUERENTE BRUNO GONZAGA SENA

ADVOGADO ZENILDA RITA BARRETTO
SILVA(OAB: 18461/BA)

ADVOGADO ATTHILA HEYDRICK SCKELEMBERG
DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB:
49293/BA)

REQUERIDO SUPERINTENDENCIA DE
CONSERVACAO E OBRAS
PUBLICAS DO SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GONZAGA SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a88e455

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0003430-91.2023.5.05.0000
Relator LUIZA APARECIDA OLIVEIRA

LOMBA

REQUERENTE RENILDE GONCALVES DE SENA
OLIVEIRA

ADVOGADO MAIRA GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 25190/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MAIRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDE GONCALVES DE SENA OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de41046

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0003632-34.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARCO AURELIO REGO

ADVOGADO MARIO CESAR DA SILVA LIMA(OAB:
10491/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTALUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f5e91f

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0003141-61.2023.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE HENRIQUE DIAS SANTOS

ADVOGADO JOAO ADEMIR FONTES DE
ARAUJO(OAB: 4686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAMARAJU

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DIAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bea1b5

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº PA-0000992-68.2018.5.05.0000
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

REQUERENTE M.D.T.N.

ADVOGADO ISAAC DO ESPIRITO SANTO
CARVALHO(OAB: 45499/BA)

REQUERIDO C.D.P.D.M.D.T.N.

ADVOGADO SERGIO TEIXEIRA RAMOS
JUNIOR(OAB: 22202/BA)

ADVOGADO BARBARA DOS SANTOS
CORREIA(OAB: 34551/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO COELHO DE
AZEVEDO(OAB: 13871/BA)

ADVOGADO DEUSDETE MAGALHAES
OLIVEIRA(OAB: 38270/BA)

ADVOGADO ANA CORINA DOS SANTOS
CORREIA(OAB: 8735/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.P.D.M.D.T.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ee09369.
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Processo Nº PA-0000182-59.2019.5.05.0000
Relator JEFERSON ALVES SILVA MURICY

REQUERENTE M.D.P.

ADVOGADO ALINE CURVELO DA SILVA(OAB:
23115/BA)

REQUERIDO C.D.P.D.M.D.P.

ADVOGADO RAISA ANDRADE SILVA(OAB:
39376/BA)

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

ADVOGADO RODRIGO ROSA PINHEIRO(OAB:
237678/SP)

ADVOGADO LAERCIO DE ANDRADE MELO(OAB:
13372/BA)

ADVOGADO JOSE NILTON NASCIMENTO
NEVES(OAB: 46186/BA)

ADVOGADO TASSIO MENEZES LUZ RUAS(OAB:
39512/BA)

ADVOGADO GUTEMBERG SANTOS
MACEDO(OAB: 13226/BA)

ADVOGADO FABIANA TEIXEIRA SILVA
BATISTA(OAB: 32335/BA)

ADVOGADO JANE MEIRA GOMES(OAB: 368/BA)

ADVOGADO THALITA OLIVEIRA ROCHA(OAB:
45764/BA)

ADVOGADO BRUNO BACELAR DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 41314/BA)

ADVOGADO ORLANDO DIAS JUNIOR(OAB:
34857/BA)

ADVOGADO DABLIO RENINGAN FERRAZ
PINTO(OAB: 27234/BA)

ADVOGADO DANILO SANTOS ROCHA(OAB:
27225/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.P.D.M.D.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ca46d8e.

Processo Nº Precat-0000121-28.2024.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE IRANI RAIMUNDA DOS SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANI RAIMUNDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 016ee78

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0002549-80.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE WILLIAM NEVES MARTINS

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DO
PASSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM NEVES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff1e842

proferida nos autos.

Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Faltou informar ou não foi informado de modo completo, os dados

bancários do exequente ou do seu procurador com poderes

especiais para receber e dar quitação, no corpo da minuta do

Precatório, contrariando o disposto no no art. 14 da Resolução

CSJT 314/2021; FALTOU O CPF OU CNPJ E O NOME DO

TITULAR DA CONTA.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar
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Processo Nº Precat-0000294-52.2024.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE OLAVIO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLAVIO FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sra. intimada para ciência do ato anexado no seguinte id.:

0ada3c9

"Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

Magistrado

Processo Nº Precat-0000817-64.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE AILTON DALTRO MARTINS

ADVOGADO AILTON DALTRO MARTINS(OAB:
4549/BA)

REQUERIDO FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

ADVOGADO ANA LUCIA PINTO TEIXEIRA(OAB:
3674/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DALTRO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sra. intimada para ciência do ato anexado no seguinte id.:

136addf

"Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

Magistrado

Processo Nº Precat-0001001-20.2024.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE ADRIANO CAVALCANTE

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO INSTITUTO DO PATRIMONIO
ARTISTICO E CULTURAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sra. intimada para ciência do ato anexado no seguinte id.:

9801047

"Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC,

registrando-se as incorreções certificadas - A Lei de Amparo

permite que a requisição possa ser feita através de Requisição de

Pequeno Valor(RPV).

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

Magistrado

Processo Nº Precat-0000999-50.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ADEMAR SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)
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REQUERIDO INSTITUTO DO PATRIMONIO
ARTISTICO E CULTURAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sra. intimada para ciência do ato anexado no seguinte id.:

7d1e612

"Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC,

registrando-se as incorreções certificadas - A Lei de Amparo

permite que a requisição possa ser feita através de Requisição de

Pequeno Valor(RPV).

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

Magistrado

Processo Nº Precat-0001227-25.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE PAULO HENRIQUE BISPO DE
ALCANTARA

ADVOGADO SORAYA REGINA BASTOS COSTA
PINTO(OAB: 8858/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE BISPO DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sra. intimada para ciência do ato anexado no seguinte

id.:4c4d3c7

"Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

Magistrado

Processo Nº Precat-0002594-84.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE RONALDO MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MIRANDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sra. intimada para ciência do ato anexado no seguinte id.:

c458c40

"Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

Magistrado

Processo Nº RPV-0006195-35.2023.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE LEILA CRISTINA DE SOUZA
RODRIGUEZ

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA CRISTINA DE SOUZA RODRIGUEZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sra. intimada para ciência do ato anexado no seguinte id.:

7df665e

"Vistos.

Compulsando-se os autos, verifica-se que esta RPV foi autuada no

sistema PJe em duplicidade como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, considera-se EXTINTO O PRESENTE FEITO, e

devem ser os autos arquivados definitivamente."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

Magistrado

Processo Nº Precat-0002596-54.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE PAULO SERGIO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO CAROLINA TORRES DIAS(OAB:
20447/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sra. intimada para ciência do ato anexado no seguinte id.:

5cf7cea

"Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

Magistrado

Processo Nº Precat-0002595-69.2024.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE RAMON AYMBERE GONCALVES
BORGES

ADVOGADO CAROLINA TORRES DIAS(OAB:
20447/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON AYMBERE GONCALVES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sra. intimada para ciência do ato anexado no seguinte id.:

1b76f74

"Vistos.

Compulsados os autos, verifica-se que o precatório foi apresentado

com vícios insanáveis como certificado por esta Secretaria.

Em sendo assim, DEVOLVA-SE o pré-cadastro do GPREC em

diligência, registrando-se as incorreções certificadas, a fim de que

seja retificado.

Com a diligência acima cumprida, considera-se EXTINTO O

PRESENTE FEITO, e devem ser os autos arquivados

definitivamente."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

Magistrado

Processo Nº Precat-0000532-71.2024.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE JAILSON RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA REIS PEREIRA E
SILVA(OAB: 41503/BA)

ADVOGADO ALICE REIS PEREIRA E SILVA(OAB:
12254/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e4dfd2

proferido nos autos.

Vistos, etc..

Vieram os autos conclusos para a apreciação de embargos de
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declaração apresentados pela parte beneficiária, alegando que o

juízo da execução informou que os dados bancários deveriam ser

informados nos presentes autos.

Inicialmente, cumpre salientar não se tratar de pretender a parte

sanear qualquer obscuridade, omissão ou contradição entre os

capítulos da decisão, o que, por si só, atrai a improcedência dos

embargos.

Outro tanto, cumpre salientar que a informação dos dados

bancários é requisito do Ofício Precatório, conforme previsto na

resolução CSJT n. 314/2021, bem como no Provimento TRT5 n.

2/2024.

Ademais, não foi encontrado o pré-cadastro no GPREC referente ao

precatório sob exame, o que impede a regularidade.

Neste diapasão, julgo improcedentes os embargos opostos e

mantenho a decisão de #id:16e2839 por seus próprios

fundamentos.

INTIMEM-SE.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº RPV-0002985-73.2023.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE RONALDO REIS BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

ADVOGADO ALOISIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 28677/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO REIS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sra. intimada para ciência do ato anexado no seguinte id.:

93cf413

"

DECISÃO

Considerando a informação do falecimento do beneficiário principal,

determino a extinção do precatório com a devolução do pré-

cadastro em diligência, a fim de que seja decidida a habilitação dos

sucessores pelo Juízo da execução.

Uma vez habilitados os beneficiários sucessores do crédito a ser

requisitado (individualizando os respectivos quinhões), inclusive os

relativos aos novos honorários contratuais, se houver, tudo nos

termos do art. 32, §5º da Resolução n.303/2019 do CNJ e art. 18,

§1º da Resolução CSJT n. 314/2021, deverá ser expedido novo

precatório.

Intimem-se."

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

Magistrado

Processo Nº Precat-0003186-31.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ELIEL BASTOS PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIEL BASTOS PINTO DE
OLIVEIRA(OAB: 47346/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SOUTO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL BASTOS PINTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5522b18

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº Precat-0000422-72.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA AYDILSA DO CARMO MATOS

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AYDILSA DO CARMO MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f3f4ba

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

4.

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003210-59.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOILDA PAIXAO DE ALMEIDA
SANTOS

ADVOGADO ANILTON LOMES DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 7556/SE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SERRINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILDA PAIXAO DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d57e64

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes
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especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003212-29.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ELENI CAMPOS DOS SANTOS

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENI CAMPOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23c92c3

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003211-44.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CESAR EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS DA
SILVA(OAB: 367-B/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR EVANGELISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1c835d

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003214-96.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ALVARO JORGE DE SOUSA NETO

ADVOGADO RICARDO SANTOS DE
FREITAS(OAB: 33835/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

ADVOGADO MICHEL SOARES REIS(OAB:
14620/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO JORGE DE SOUSA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 541cacf

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002044-89.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CARLOS ALBERTO BISPO LEMOS

ADVOGADO Moema Elisa Coentro Mutti
Bastos(OAB: 13190/BA)

ADVOGADO Sarah Tupinambá Ribeiro(OAB:
14942/BA)

REQUERIDO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BISPO LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3011e16

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

que o ente devedor é o ESTADO DA BAHIA.•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de6.
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que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003286-83.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA ILZA DE OLIVEIRA DURAES

ADVOGADO JURACI DOURADO SOBRINHO(OAB:
9706/BA)

ADVOGADO CRISTIANE MARIA DE LIMA(OAB:
42571/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ILZA DE OLIVEIRA DURAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e60357c

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003225-28.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SINVAL DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINVAL DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18572b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

4.
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parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002047-44.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANDRE LUIS GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO FABIANO VILAS BOAS GOMES(OAB:
22982/BA)

ADVOGADO MARCELO VILAS BOAS
GOMES(OAB: 15275/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93774ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003217-51.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUZ MARINA HABIB SANTOS
ROCHA

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZ MARINA HABIB SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d778ea1

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006198-87.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA LUCIA SANTOS CALDAS

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA SANTOS CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17c0989

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0005874-97.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ERALDO BARRETO DE ANDRADE

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)
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ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO BARRETO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad1b567

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003222-73.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE WILLIAM ALVES DULTRA

ADVOGADO WILLIAM ALVES DULTRA(OAB:
40367/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM ALVES DULTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79a6397

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003224-43.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE RONALD NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALD NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0b45da

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que
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delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003287-68.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CRISTIANE MARIA DE LIMA

ADVOGADO CRISTIANE MARIA DE LIMA(OAB:
42571/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE MARIA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1edc5f8

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0005873-15.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE AMALIA MARIA AMADO SALVADOR

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMALIA MARIA AMADO SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b164aed

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003221-88.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE MARCELINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLAN HABIB TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCELINO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 597980f

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa4.

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003307-59.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE REIDINALDO ALVES BARRETO

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REIDINALDO ALVES BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8614609

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo
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fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003215-81.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DILSON DE SANTANA

ADVOGADO EMILIA AZEVEDO DA SILVA(OAB:
7585/BA)

ADVOGADO ROSEMAIRE GOIS NUNES(OAB:
11205/BA)

ADVOGADO luiz sergio soares de souza
santos(OAB: 5822/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO Bruno Sampaio Peres Fagundes(OAB:
118608/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILSON DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06e1a24

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000968-30.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE WALTER NERICO MATTA

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER NERICO MATTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c477449

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento- Id 2985298 ;
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2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001254-08.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARCELINO IGOR ANTUNES

ADVOGADO MARIANA DE QUEIROZ BRAGA
PEREIRA(OAB: 8445/BA)

REQUERIDO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELINO IGOR ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1016de5

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000441-78.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOAO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID babf5ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

3.
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consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000970-97.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE WANDA DOS SANTOS CORREIA

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDA DOS SANTOS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2a49c3

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento- Id 4330b73 ;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002710-90.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CATIUCIA CRISTINA VIEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCO AURELIO GAMA
CONCEICAO(OAB: 64646/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO AURELIO GAMA
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIUCIA CRISTINA VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6c3222

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e
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Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000967-45.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE WALTER DE JESUS DA CONCEICAO

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER DE JESUS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 262786e

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento- Id ae650a9 ;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003012-56.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA ELIENE NOVAIS DA SILVA

ADVOGADO TADEU CINCURA DE ANDRADE
SILVA SAMPAIO(OAB: 22936/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIENE NOVAIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00a60d3

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;
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2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0004994-08.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE TERESA ANDRADE GOES GAMA

ADVOGADO RANNIERE MIRANDA
SANTANA(OAB: 22270/BA)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO ALVES
SIMOES(OAB: 28097/BA)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTALIS INST SEGURIDADE
SOCIAL DOS CORREIOS E
TELEGRAF

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA ANDRADE GOES GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 523bd96

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO o equívoco apontado na

certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

A  E M P R E S A  D E  C O R R E I O S  E  T E L É G R A F O S  -

34.028.316/1856-42, é a verdadeira devedora na presente

•

requisição.

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifique-se o erro material acima relacionado no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000432-19.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CLAUDIO GUALBERTO DOS
SANTOS SILVA

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)
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REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 868d256

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003047-16.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE PRISCILLA ALMEIDA BATISTA

ADVOGADO WILDEN NASCIMENTO
MACEDO(OAB: 23370/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TUCANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA ALMEIDA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cf0621

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

A data base correta a ser registrada é 24/07/2023, como

verificado na planilha de cálculos de #id:9d26977;

1.

Verifiquei que a parte apresentou os dados bancários na

manifestação de #id:8a50aa0;

2.

Foram informados incorretamente no Ofício Precatório de

#id:7545e8f, os valores do Principal e dos Juros. Os valores

corretos estão informados na planilha do PJe-Calc de

#id:9d26977 - R$17.941,36 (principal), R$1.486,66 (juros),

R$19.428,02 (total líquido) e R$19.428,02 (total requisitado).

3.

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003017-78.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SAULO CESAR LIMA SILVA

ADVOGADO VANESSA BRITO PINHEIRO(OAB:
37501/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAPETINGA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO CESAR LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2b91f5

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006199-72.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EDENILDE OLIMPIA DE ALMEIDA
SOUZA

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILDE OLIMPIA DE ALMEIDA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8285696

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002069-05.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE GILMAR OLIVEIRA BARRETO

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR OLIVEIRA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1d3381

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de
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eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente GILMAR OLIVEIRA BARRETO faz

jus ao benefício de prioridade por ter idade superior a 60 anos,

como comprovei em consulta realizada na data de hoje à Base

de Dados da Receita Federal.

•

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000971-82.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE YOLANDO SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - YOLANDO SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48d399f

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento: Id c44a73a ;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006200-57.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI
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REQUERENTE AGNALDO NEGREIROS DE BRITO

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO NEGREIROS DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f011359

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000972-67.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE YVAN PIERRE BANCILLON

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - YVAN PIERRE BANCILLON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f7af38

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento: Id ababed2 ;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0005353-55.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE WASHINGTON BARBOSA
MACAMBIRA

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 4152
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON BARBOSA MACAMBIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 361be79

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

4.

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000976-07.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LETICIA MAIA GARCIA

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MAIA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1941933

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS
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BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento: id 5e36b0d ;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0005689-59.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOCELIA SANTOS COELHO
GUIMARAES

ADVOGADO MARIANA LOPES VILA FLOR(OAB:
43194/BA)

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIA SANTOS COELHO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3e2fff

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

A Lei de Amparo correta a ser informada no GPrec é a Lei de nº

4034/2019, de 23/10/2019.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006205-79.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ADEILTON LIMA DE ALMEIDA

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILTON LIMA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d03974

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do
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Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0005688-74.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JANE FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO MACSON ALBERTO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 42398/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE FRANCISCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 586df7a

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000975-22.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LEONICE DE JESUS VITAL

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONICE DE JESUS VITAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bda5c73

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,
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os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento: Id fc1c293 :

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000977-89.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LETICIA SILVEIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA SILVEIRA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 900a32b

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento: Id 4d03c85 ;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003074-96.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE GERALDO DA SILVA MONTINO

ADVOGADO THAMARA DE SOUZA BINA(OAB:
61104/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TUCANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DA SILVA MONTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ac9d76

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002083-86.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE GERALDO MONTEIRO DE
BARROS NETO

ADVOGADO ALEXANDRE DIAS BARBOSA(OAB:
35053/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO MONTEIRO DE BARROS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aef372c

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006216-11.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE COSME ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60a2b07

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.
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Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006215-26.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ALFREDO JOSE DUARTE FILHO

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO JOSE DUARTE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26f0c59

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0006014-34.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE VALQUIRIA OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO VALMIR LIMA FERREIRA(OAB:
51314/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RAFAEL JAMBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA OLIVEIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9825f51

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006214-41.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JANE CASTELLO BRANCO DE
ARAUJO

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA
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TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE CASTELLO BRANCO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 194a414

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002997-53.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ROSINA MARIA AVELINO CONTE
NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIELA NEVES PINHEIRO
GOUVEIA(OAB: 16916/BA)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SAMPAIO
FILHO(OAB: 34458/BA)

ADVOGADO Daniel Vencimento dos Santos(OAB:
27059/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINA MARIA AVELINO CONTE NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfb08be

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente ROSINA MARIA AVELINO CONTE

NASCIMENTO faz jus ao benefício de prioridade por ter idade

superior a 60 anos, como comprovei em consulta realizada na

data de hoje à Base de Dados da Receita Federal.

1.

A data base correta a ser registrada é 30/10/2023, como

verificado na planilha de cálculos de ID. caf8e6a;

2.

Foram informados incorretamente no Ofício Precatório de Id.

c91a1b2, os valores do Principal e dos Juros. Os valores corretos

estão informados na planilha auxiliar do PJe-Calc de Id. caf8e6a -

R$ 92.366,66 (principal), R$905,51 (IR) = (R$93.272,17 total

requisitado)

3.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.
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Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000979-59.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LICIA MAURA DE LIMA E SILVA

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LICIA MAURA DE LIMA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96411f3

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento: Id d67ed13 ;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002128-90.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE IARA BRAZ DA SILVA

ADVOGADO MARIANA LOPES VILA FLOR(OAB:
43194/BA)

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA BRAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44acc5e

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente IARA BRAZ DA SILVA faz jus ao

benefício de prioridade por ter idade superior a 60 anos, como

comprovei em consulta realizada na data de hoje à Base de

Dados da Receita Federal.

•

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.
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Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0006013-49.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ABERVALDO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

REQUERIDO FASI FUNDACAO DE ATENCAO A
SAUDE DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABERVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b913205

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0006016-04.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARLON SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO JOAO CLAUDIO SILVA
GONCALVES(OAB: 20210/BA)
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ADVOGADO ELIEZER QUEIROZ DOURADO(OAB:
20272/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON SANTOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6fdd35

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002126-23.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DELVANIA GABRIEL FERREIRA

ADVOGADO ADENILDE GABRIEL DA SILVA(OAB:
24326/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SERRINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELVANIA GABRIEL FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c61c46

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006211-86.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARILIA LEMOS NOVA

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA LEMOS NOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89aed6a
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proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006210-04.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARILIA FLORES MALTEZ

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA FLORES MALTEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b69a91

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006213-56.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE NEILTON BATISTA CANARIO

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILTON BATISTA CANARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65540c4

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº RPV-0006209-19.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE KATIA ALCANTARA LEAL TEIXEIRA

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA ALCANTARA LEAL TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ae1d4c

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006212-71.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JONAS DE FRANCA

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9730b24

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006207-49.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE FERNANDO DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE SOUZA MACHADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7556945

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002081-19.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CLAUDIONICE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON DA SILVA DE PINHO(OAB:
24406/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONICE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1726849

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006208-34.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE UIRIS MENDES SAMPAIO

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UIRIS MENDES SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc1c52d

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003353-48.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE REGIANE CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d73493

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003356-03.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ROSENEIDE SALES RIBEIRO DO
CARMO

ADVOGADO ADRIELLY COSTA GALLY(OAB:
46378/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENEIDE SALES RIBEIRO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bed1dfb

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.
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Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003394-15.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE LUIS BORGES DE SOUZA

ADVOGADO MUCIO SALLES RIBEIRO
NETO(OAB: 12338/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO FELIX

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS BORGES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18bd883

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003357-85.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE RITA DE CASSIA SALES RIBEIRO
FERREIRA

ADVOGADO ADRIELLY COSTA GALLY(OAB:
46378/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA SALES RIBEIRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25af93c

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002115-91.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARILIA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO PERSEU MELLO DE SA CRUZ(OAB:
32627/PE)

ADVOGADO RICARDO PENALVA DE
OLIVEIRA(OAB: 20521/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE REMANSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA SILVA RIBEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fcdf8f

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que deve ser excluído da requisição de Id. bc021bd o valor do

INSS DO EXECUTADO no importe de R$ 1,74 e retificar o valor

a ser requisitado para R$ 22.672,38 (vinte e dois mil, seiscentos

e setenta e dois reais de trinta e oito centavos).

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003355-18.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JONAS ANTUNES RIBEIRO FILHO

ADVOGADO ADRIELLY COSTA GALLY(OAB:
46378/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS ANTUNES RIBEIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab56d27

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002116-76.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE FABIANE RODRIGUES LOPES

ADVOGADO CECILIO NUNES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 17188/BA)

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO NUNES
GOMES(OAB: 53953/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE DO ESTADO DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE RODRIGUES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c45ec5

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que o ESTADO DA BAHIA é o ente devedor.•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003354-33.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ROZILTON SALES RIBEIRO

ADVOGADO ADRIELLY COSTA GALLY(OAB:
46378/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZILTON SALES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d458bb

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº Precat-0003358-70.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ROSANGELA RIBEIRO BARBOSA

ADVOGADO ADRIELLY COSTA GALLY(OAB:
46378/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA RIBEIRO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08217d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

4.

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003396-82.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EDITHE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO Sarah Tupinambá Ribeiro(OAB:
14942/BA)

ADVOGADO ANTONIO MENEZES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 4734/BA)

ADVOGADO Moema Elisa Coentro Mutti
Bastos(OAB: 13190/BA)

REQUERIDO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO RICARDO DE JESUS ALVES(OAB:
30089/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO
DA BAHIA - CONDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b655640

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo
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fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003396-82.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EDITHE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO Sarah Tupinambá Ribeiro(OAB:
14942/BA)

ADVOGADO ANTONIO MENEZES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 4734/BA)

ADVOGADO Moema Elisa Coentro Mutti
Bastos(OAB: 13190/BA)

REQUERIDO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO RICARDO DE JESUS ALVES(OAB:
30089/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITHE VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b655640

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003351-78.2024.5.05.0000

Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ALDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID deca891

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003350-93.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE TATIANA KELLY RIBEIRO ALMEIDA

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA KELLY RIBEIRO ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db56b6e

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0004361-94.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA JOSE BONFIM

ADVOGADO DARLAN DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
20784/BA)

REQUERIDO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 358d233

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº Precat-0003352-63.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE AUDACI BERILO ALVES

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDACI BERILO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b94e67d

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002138-37.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE SILMARIA COUTINHO MENEZES

ADVOGADO JUCILEI SOUZA SANTOS
CARDOSO(OAB: 40773/BA)

ADVOGADO MARCELO MENDONCA
TEIXEIRA(OAB: 8229/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARIA COUTINHO MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efc3d19

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que deve constar como titular da conta corrente o(a) Bel(a)

Jucilei Souza Santos Cardoso.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003100-94.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ILDEFONCIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO WESLEY CAMPOS RONCONI(OAB:
21268/BA)

ADVOGADO DANILO SOUSA ARAUJO(OAB:
35821/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDEFONCIO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8673f48

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002132-30.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE VERA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO SOUZA GARCIA(OAB:
18030/BA)

ADVOGADO FABIO SILVA SANTANA
SANTOS(OAB: 22074/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d1da07

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

Verifiquei que o exequente VERA LUCIA DOS SANTOS faz jus

ao benefício de prioridade por ter idade superior a 60 anos,

como comprovei em consulta realizada na data de hoje à Base

de Dados da Receita Federal.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

Cumpra-se

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002131-45.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CECILIA GONCALVES DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO NOILDO GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 6010/SE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA GONCALVES DE OLIVEIRA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27368e9

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003349-11.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE AURO MACEDO BISPO

ADVOGADO AURO MACEDO BISPO(OAB:
48934/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURO MACEDO BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bcf83a7

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003392-45.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ISABEL ALENCAR E SILVA

ADVOGADO ULYSSES CALDAS PINTO
NETO(OAB: 16863/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL ALENCAR E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b552d23

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.
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Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003446-11.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE AMARILDO JOSE BARRETO DE
ALMEIDA

ADVOGADO RENILTON VITORIANO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 50202/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CRAVOLANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO JOSE BARRETO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddb3fa1

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº Precat-0003445-26.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DINA SANTIAGO DE ALMEIDA
SANDE

ADVOGADO MARCIO SOUZA GARCIA(OAB:
18030/BA)

ADVOGADO FABIO SILVA SANTANA
SANTOS(OAB: 22074/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINA SANTIAGO DE ALMEIDA SANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ddd3c4

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

4.

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006228-25.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE GILBERTO NAZARENO TELLES
SOBRAL

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO NAZARENO TELLES SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60a27b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;
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Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006229-10.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUCIA MARIA FERNANDES MONTES

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA MARIA FERNANDES MONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1414cd

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006231-77.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANTONIO CARLOS LOPES SENNA

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS LOPES SENNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dac4e53

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003128-62.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARCELO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS EDUARDO BISPO DOS
SANTOS E SANTOS(OAB: 30863/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SIMOES FILHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7405181

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

A data base correta a ser registrada é 31/05/2023, como

verificado na planilha de cálculos de #id:208d253.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006230-92.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE HELENICE SILVA SENA

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENICE SILVA SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37ee844

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003112-11.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE IVANILDA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 55464/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE NILO PECANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc4e4f9

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002252-73.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE GILMARA BORGES SANTANA

ADVOGADO FERLANDA LUNA(OAB: 58139/BA)

REQUERIDO FASI FUNDACAO DE ATENCAO A
SAUDE DE ITABUNA

ADVOGADO VICENTE MIGUEL NIELLA
CERQUEIRA(OAB: 51176/BA)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SARMENTO
JUNIOR(OAB: 18001/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARA BORGES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cad6250

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002615-60.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO ERICA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 30348/BA)

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e82308

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002613-90.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CLAUDENILSON FERREIRA ROSA

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO ERICA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 30348/BA)

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENILSON FERREIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3668b2b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002613-90.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CLAUDENILSON FERREIRA ROSA

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO ERICA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 30348/BA)

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3668b2b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002235-37.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARCIO MORAES CARNEIRO

ADVOGADO IVO GOMES ARAUJO(OAB:
25361/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MORAES CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dff019c
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proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006232-62.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ISABEL MOREIRA DE JESUS

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL MOREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f89958

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003460-92.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ZILDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO ALBERDRAN ALVES COSTA
JUNIOR(OAB: 12142/AL)

ADVOGADO ANITHISSA LACERDA
PEREIRA(OAB: 10588/SE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PAULO AFONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDO NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64170e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003120-85.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ELIZABETH JARDIM DO
NASCIMENTO

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE NOVA VICOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH JARDIM DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 157b521

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000124-80.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA MARGARIDA COSME
RODRIGUES COSTA

ADVOGADO ANTONIO MENEZES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB: 4734/BA)

ADVOGADO Moema Elisa Coentro Mutti
Bastos(OAB: 13190/BA)

REQUERIDO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARGARIDA COSME RODRIGUES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c336e40

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 4183
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003058-11.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE RUBENS DE CARVALHO

ADVOGADO LEVI LEAL LOPES(OAB: 38930/BA)

ADVOGADO YURI RODRIGUES DA CUNHA(OAB:
41164/BA)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RUBENS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cd0ba4

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003665-24.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARTIM GUILHERME DE SOUZA

ADVOGADO MOISES SANTANA BARRETO(OAB:
35256/BA)

REQUERIDO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO GLORIA ANISIA BOMFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 15657/BA)

ADVOGADO ANDERSON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 35848/BA)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO NAVARRO DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
54300/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES SANTANA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bfb68b

proferida nos autos.
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DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003578-68.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE ABDERRAMAN NETO PIRES

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

ADVOGADO PRISCILA DE MATTOS SOUSA(OAB:
39099/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ABDERRAMAN NETO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c98cce

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Dados bancários informados na petição de Id a1a6fc3.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

4.
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fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003665-24.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARTIM GUILHERME DE SOUZA

ADVOGADO MOISES SANTANA BARRETO(OAB:
35256/BA)

REQUERIDO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO GLORIA ANISIA BOMFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 15657/BA)

ADVOGADO ANDERSON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 35848/BA)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO NAVARRO DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
54300/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES SANTANA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTIM GUILHERME DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bfb68b

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0006091-43.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA LOURDES LIMA BARROS

ADVOGADO PABLO DOMINGUES FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 23985/BA)

ADVOGADO LORENA MATOS GAMA(OAB:
25765/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LOURDES LIMA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49f7dea

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.
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Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0006093-13.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE REGINA TERESA DE ATHAYDE
COSTA

ADVOGADO PAULO CESAR SILVA
SANTANA(OAB: 12683/BA)

ADVOGADO FILIPE CORREIA PENEDO
CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 37383/BA)

ADVOGADO DEBORA DE SANTANA
CERQUEIRA(OAB: 31176/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA TERESA DE ATHAYDE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e37c84

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003552-70.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DOMINGOS DOS SANTOS REIS

ADVOGADO ROBERTO SCHITINI(OAB: 14081/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS DOS SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0b3aa7

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

4.

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003273-84.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ERIVELTO SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVELTO SILVA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b0bca5

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de
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seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003510-21.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANDRE DO SOCORRO RAUL

ADVOGADO MARCONE SODRE MACEDO(OAB:
15060/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCONE SODRE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DO SOCORRO RAUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95024b6

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0002477-30.2023.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE JOEL DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO LAURO AUGUSTO VIEIRA SANTOS
PINHEIRO(OAB: 24180/BA)
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ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE SALES VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RONILDA MARIA LIMA NOBLAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0db7a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte beneficiária, por meio do advogado(a)

constituído(a), para que informe, no prazo de 5 dias, os dados

bancários para pagamento da requisição expedida nos presentes

autos.

Saliente-se que devem ser informados os dados bancários do

próprio beneficiário ou, caso sejam informados os dados do(a)

advogado(a), é imprescindível a juntada de procuração com

poderes especiais para receber e dar quitação assinada pela

parte beneficiária.

Tudo conforme previsto na Resolução CNJ n. 303/2019, mais

precisamente no art. 31, §1º c/c o art. 50 da mesma Resolução.

Decorrido o prazo sem manifestação, INTIME-SE diretamente a

parte beneficiária mediante e-carta.

Infortuita a diligência, pesquise-se junto aos sistemas conveniados

do tribunal a existência de contas bancárias de titularidade da parte

beneficiária. 

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0002476-45.2023.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE PAULO CESAR DULTRA ABDALLA

ADVOGADO LAURO AUGUSTO VIEIRA SANTOS
PINHEIRO(OAB: 24180/BA)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE SALES VIEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE SALES VIEIRA(OAB:
12491/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONILDA MARIA LIMA NOBLAT

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DULTRA ABDALLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 899de1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte beneficiária, por meio do advogado(a)

constituído(a), para que informe, no prazo de 5 dias, os dados

bancários para pagamento da requisição expedida nos presentes

autos.

Saliente-se que devem ser informados os dados bancários do

próprio beneficiário ou, caso sejam informados os dados do(a)

advogado(a), é imprescindível a juntada de procuração com

poderes especiais para receber e dar quitação assinada pela

parte beneficiária.

Tudo conforme previsto na Resolução CNJ n. 303/2019, mais

precisamente no art. 31, §1º c/c o art. 50 da mesma Resolução.

Decorrido o prazo sem manifestação, INTIME-SE diretamente a

parte beneficiária mediante e-carta.

Infortuita a diligência, pesquise-se junto aos sistemas conveniados

do tribunal a existência de contas bancárias de titularidade da parte

beneficiária. 

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003362-10.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE VERA LUCIA CARVALHO DA CRUZ

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA CARVALHO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f406c4

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003398-52.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE VALTEMIR PEREIRA SOUZA

ADVOGADO ISLANDIA LOPES DE BRITO DOS
SANTOS(OAB: 25105/BA)

ADVOGADO GEISIANE DIAS GOMES(OAB:
64974/BA)

ADVOGADO LUANA SANTOS SOUZA(OAB:
34716/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE GOVERNADOR
MANGABEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTEMIR PEREIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c60912

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa4.
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da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002220-68.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANGELICA FIGUEIREDO MARQUES

ADVOGADO ARNON NONATO MARQUES
FILHO(OAB: 9200/BA)

ADVOGADO Arnon Nonato Marques(OAB: 5081/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ILHEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LEITE SARAIVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA FIGUEIREDO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f0579d

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003399-37.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE DA CONCEICAO

ADVOGADO CAROLINE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
31449/BA)

ADVOGADO CAROLINA SANTOS
RODRIGUES(OAB: 34300/BA)

REQUERIDO Universidade Federal do Recôncavo
da Bahia

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA CONCEICAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6947545

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

6.

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003430-57.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ALMIR DE SOUZA LIMA

ADVOGADO GERVANIO SOARES ARCANJO(OAB:
29701/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29d985d

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

3.
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consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002177-34.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DAMIAO DE ANDRADE CARVALHO

ADVOGADO ISADORA LIMA SAPUCAIA(OAB:
41251/BA)

ADVOGADO SABRINA DOURADO FRANCA
ANDRADE(OAB: 22701/BA)

ADVOGADO VINICIUS LIMA SAPUCAIA(OAB:
19875/BA)

REQUERIDO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 13431/BA)

ADVOGADO GLORIA ANISIA BOMFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 15657/BA)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO NAVARRO DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
54300/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO DE ANDRADE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3c1451

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003660-02.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI
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REQUERENTE CLAUDIO DE CARVALHO NEVES

ADVOGADO MOISES SANTANA BARRETO(OAB:
35256/BA)

REQUERIDO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO GLORIA ANISIA BOMFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 15657/BA)

ADVOGADO ANDERSON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 35848/BA)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO NAVARRO DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
54300/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES SANTANA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9003ff

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

4.

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003660-02.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CLAUDIO DE CARVALHO NEVES

ADVOGADO MOISES SANTANA BARRETO(OAB:
35256/BA)

REQUERIDO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO GLORIA ANISIA BOMFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 15657/BA)

ADVOGADO ANDERSON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 35848/BA)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO NAVARRO DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
54300/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES SANTANA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE CARVALHO NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9003ff

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de
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seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002177-34.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DAMIAO DE ANDRADE CARVALHO

ADVOGADO ISADORA LIMA SAPUCAIA(OAB:
41251/BA)

ADVOGADO SABRINA DOURADO FRANCA
ANDRADE(OAB: 22701/BA)

ADVOGADO VINICIUS LIMA SAPUCAIA(OAB:
19875/BA)

REQUERIDO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 13431/BA)

ADVOGADO GLORIA ANISIA BOMFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 15657/BA)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO NAVARRO DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
54300/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3c1451

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

6.
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beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002324-60.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE GERSON DE SOUZA TETE

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO ERICA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 30348/BA)

ADVOGADO ARIANA FREIRE PINHO(OAB:
25923/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1958a36

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

que deve constar como titular da conta corrente a sociedade de

advogados SANTANA LOPES ADVOGADOS ASSOCIADOS,

CNPJ 24.884.798/0001-40.

•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002324-60.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE GERSON DE SOUZA TETE

ADVOGADO LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840/BA)

ADVOGADO NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO ERICA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 30348/BA)

ADVOGADO ARIANA FREIRE PINHO(OAB:
25923/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DE SOUZA TETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1958a36

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

que deve constar como titular da conta corrente a sociedade de

advogados SANTANA LOPES ADVOGADOS ASSOCIADOS,

CNPJ 24.884.798/0001-40.

•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

6.

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003662-69.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE HAMILTON DE CARVALHO XAVIER
FARIAS

ADVOGADO MOISES SANTANA BARRETO(OAB:
35256/BA)

REQUERIDO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO GLORIA ANISIA BOMFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 15657/BA)

ADVOGADO ANDERSON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 35848/BA)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO NAVARRO DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
54300/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES SANTANA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON DE CARVALHO XAVIER FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d3dab9

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais
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aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003658-32.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MILTON CIRILO FIUSA SANTOS

ADVOGADO MOISES SANTANA BARRETO(OAB:
35256/BA)

REQUERIDO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO GLORIA ANISIA BOMFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 15657/BA)

ADVOGADO ANDERSON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 35848/BA)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO NAVARRO DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
54300/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES SANTANA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON CIRILO FIUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10f2353

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003661-84.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE OSVALDO MACHADO

ADVOGADO MOISES SANTANA BARRETO(OAB:
35256/BA)

REQUERIDO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO GLORIA ANISIA BOMFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 15657/BA)

ADVOGADO ANDERSON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 35848/BA)
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ADVOGADO LUIZ GUSTAVO NAVARRO DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
54300/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES SANTANA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 442389a

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

4.

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003662-69.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE HAMILTON DE CARVALHO XAVIER
FARIAS

ADVOGADO MOISES SANTANA BARRETO(OAB:
35256/BA)

REQUERIDO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO GLORIA ANISIA BOMFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 15657/BA)

ADVOGADO ANDERSON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 35848/BA)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO NAVARRO DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
54300/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES SANTANA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d3dab9

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.
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Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003658-32.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MILTON CIRILO FIUSA SANTOS

ADVOGADO MOISES SANTANA BARRETO(OAB:
35256/BA)

REQUERIDO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO GLORIA ANISIA BOMFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 15657/BA)

ADVOGADO ANDERSON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 35848/BA)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO NAVARRO DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
54300/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES SANTANA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10f2353

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003661-84.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE OSVALDO MACHADO

ADVOGADO MOISES SANTANA BARRETO(OAB:
35256/BA)

REQUERIDO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR
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ADVOGADO GLORIA ANISIA BOMFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 15657/BA)

ADVOGADO ANDERSON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 35848/BA)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO NAVARRO DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
54300/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES SANTANA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 442389a

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

4.

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003659-17.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CESAR SANTOS DE ANDRADE

ADVOGADO MOISES SANTANA BARRETO(OAB:
35256/BA)

REQUERIDO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO GLORIA ANISIA BOMFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 15657/BA)

ADVOGADO ANDERSON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 35848/BA)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO NAVARRO DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
54300/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES SANTANA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR SANTOS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da9af11

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003659-17.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CESAR SANTOS DE ANDRADE

ADVOGADO MOISES SANTANA BARRETO(OAB:
35256/BA)

REQUERIDO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO GLORIA ANISIA BOMFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 15657/BA)

ADVOGADO ANDERSON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 35848/BA)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO NAVARRO DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
54300/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES SANTANA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da9af11

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002070-87.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CELIA CRISTINA FREITAS SA

ADVOGADO FABIO ANTONIO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 53680/BA)
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 4203
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO THAISA FARIAS FALCAO
COSTA(OAB: 54087/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA CRISTINA FREITAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52c4907

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

4.

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0005973-67.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSEANE FONTES GAMA

ADVOGADO ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA(OAB: 21782/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARACAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE FONTES GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28c24cd

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0004479-70.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE OLYNTHO ALVES MOREIRA
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ADVOGADO ARISALVO COSTA CAMPOS
FILHO(OAB: 14177/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE POTIRAGUA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLYNTHO ALVES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9afa044

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial. Prazo de oito dias.

4.

Manifestando-se em contrário o ente público, no prazo acima

f ixado,  concluam-se os autos à Juíza Auxi l iar  para

pronunciamento acerca da parcela superpreferencial .

5.

Decorrido o mencionado prazo in albis ou concordando a6.

entidade, FICA DEFERIDO, de logo, o pagamento de parcela

superpreferencial, em razão da idade, devendo ser registrado o

deferimento no GPREC, observando a lei local vigente na data

do trânsito em julgado da sentença de conhecimento, que fixa a

Obrigação de Pequeno Valor. O crédito remanescente, se

houver, permanecerá na posição originária da fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

7.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002074-27.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CELMA CRISTINA VITALINO DE
JESUS

ADVOGADO JERONIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELMA CRISTINA VITALINO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f5ce0c

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de
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que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002075-12.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANTONIO PEREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO GUIMARAES(OAB:
16497/BA)

ADVOGADO ICARO D EMIDIO GUIMARAES(OAB:
51623/BA)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 580a4d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002071-72.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ISIS AMORIM SOUZA LIMA

ADVOGADO VICTOR CARNEIRO REBOUCAS DA
SILVA(OAB: 26248/BA)

ADVOGADO GERALDO LOPES PORTUGAL
NETO(OAB: 24977/BA)

ADVOGADO MOABE SANTOS CASAS(OAB:
32672/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIS AMORIM SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3f0fe2

proferida nos autos.

DECISÃO
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Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que deve constar como titular da conta corrente o Bel(a) VICTOR

CARNEIRO REBOUÇAS DA SILVA.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002076-94.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE NOROEL FERREIRA SANTIAGO
JUNIOR

ADVOGADO Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE RIACHAO DO
JACUIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOROEL FERREIRA SANTIAGO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f25fdc0

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de Id. ee45e75 e no seu respectivo pré-

cadastro do GPREC, o seguinte:

Os valores corretos: R$29.610,14 (principal), R$73.904,97

(juros), R$2.368,81 (INSS do beneficiário), R$101.146,30 (total

líquido) e R$103.515,11 (total requisitado).

•

Destarte, em face da certidão de Id. ac450f0 do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios, cancelo a Decisão anterior, de

Id. 25a80ff e DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003463-47.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CARLOS FARIAS SALOMAO

ADVOGADO ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA(OAB: 21782/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO AMARO

ADVOGADO HENRIQUE DA ANUNCIACAO
VALOIS(OAB: 29615/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FARIAS SALOMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38b1dd9

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0005419-35.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE FERLANDIA GOMES MARTINS

ADVOGADO JEFERSON GOMES PIRES(OAB:
49586/BA)

ADVOGADO ITALANA GABRIELA SILVA
MACEDO(OAB: 58086/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERLANDIA GOMES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6cbfffb

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intime-se o beneficiário, por seu advogado, para juntar aos autos

procuração bem como para informar os dados bancários para

pagamento.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002216-31.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOAO CARLOS BARROS

ADVOGADO RAFAEL SOUZA MAGALHAES(OAB:
25997/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO AMARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2317131

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0006012-64.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANA PAULA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)
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ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c55ec0

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000951-91.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE GILDA MACHADO ALVES LIMA

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

REQUERIDO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO NAVARRO DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
54300/BA)

ADVOGADO JANARDAN DOS SANTOS
GOMES(OAB: 38152/BA)

ADVOGADO GLORIA ANISIA BOMFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 15657/BA)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 13431/BA)

ADVOGADO ANDERSON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 35848/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bcaba1

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000951-91.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE GILDA MACHADO ALVES LIMA

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO YURI MOURA RIBEIRO DE SA(OAB:
45299/BA)

REQUERIDO LIMPURB EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO NAVARRO DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
54300/BA)

ADVOGADO JANARDAN DOS SANTOS
GOMES(OAB: 38152/BA)

ADVOGADO GLORIA ANISIA BOMFIM DE
OLIVEIRA(OAB: 15657/BA)
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ADVOGADO MARIA DE FATIMA CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 13431/BA)

ADVOGADO ANDERSON JOSE REGO PACHECO
DE ANDRADE(OAB: 35848/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDA MACHADO ALVES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bcaba1

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003462-62.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA

ADVOGADO ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA(OAB: 21782/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO AMARO

ADVOGADO HENRIQUE DA ANUNCIACAO
VALOIS(OAB: 29615/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZURITA JEANNY DE MOURA CHIACCHIARETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c99b34

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000966-60.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE WALTER CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER CARDOSO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 089f8f8

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,
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no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento: Id 9b74834 ;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003400-22.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JANETE ARAUJO CAMPOS

ADVOGADO RODRIGO DE CASTRO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 31140/BA)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 14239/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec89f59

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente JANETE ARAUJO CAMPOS faz jus

ao benefício de prioridade por ter idade superior a 60 anos,

como comprovei em consulta realizada na data de hoje à Base

de Dados da Receita Federal.

•

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003400-22.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JANETE ARAUJO CAMPOS
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ADVOGADO RODRIGO DE CASTRO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 31140/BA)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 14239/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE ARAUJO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec89f59

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente JANETE ARAUJO CAMPOS faz jus

ao benefício de prioridade por ter idade superior a 60 anos,

como comprovei em consulta realizada na data de hoje à Base

de Dados da Receita Federal.

•

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

4.

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006204-94.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE RITA CLEMENTINA FRANCISCO
PEREIRA

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA CLEMENTINA FRANCISCO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f26e12e

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar
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pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0006020-41.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ULISVANIA CARDOSO OLIVEIRA

ADVOGADO WELITON SANTANA(OAB: 1198/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PARAMIRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULISVANIA CARDOSO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14edc35

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002139-22.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA
LEAL(OAB: 24484/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1065ff

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003402-89.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUCI DAS DORES SOUZA

ADVOGADO MARCO AURELIO GAMA
CONCEICAO(OAB: 64646/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VALENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCI DAS DORES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b805fba

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente LUCI DAS DORES SOUZA faz jus ao

benefício de prioridade por ter idade superior a 60 anos, como

comprovei em consulta realizada na data de hoje à Base de

Dados da Receita Federal.

•

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0006022-11.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUIZ CLAUDIO DE AGUIAR

ADVOGADO SIDINEY PIRES SANTANA(OAB:
47302/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TANHACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5048f73

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003347-41.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE IRENICE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENICE ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7fa928

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003348-26.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUIS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO AURO MACEDO BISPO(OAB:
48934/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c4b4d3

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 4215
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0006023-93.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE HENRIQUE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO WELITON SANTANA(OAB: 1198/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PARAMIRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39eb77b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006206-64.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA HELENA VERISSIMO

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA VERISSIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3af311

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006219-63.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUCIENE FONSECA SANTANA

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE FONSECA SANTANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc62b3d

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0006021-26.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CRISTIANE DE SOUZA LEONE

ADVOGADO RAINER DOS ANJOS REHEM(OAB:
18002/BA)

REQUERIDO FASI FUNDACAO DE ATENCAO A
SAUDE DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE SOUZA LEONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 990dddb

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0005690-44.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA LUIZA NUNES DE JESUS

ADVOGADO EUSTORGIO PINTO RESEDA
NETO(OAB: 6561/BA)

ADVOGADO NIVEA DA SILVA RAMOS
RESEDA(OAB: 44495/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA NUNES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c600265

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

A Lei de Amparo correta a ser aplicada é a Lei de nº 280/2019.•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material
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acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006218-78.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARCIA MARGARETH DA SILVA
TEIXEIRA

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MARGARETH DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f42c5b8

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000982-14.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LINDINALVA BATISTA DE ASSIS
AMORIM

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDINALVA BATISTA DE ASSIS AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c5ae0f

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,
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1. Defiro o requerimento- Id a8ceae3 ;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002223-23.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE OLGA JANE SOUZA ROMA
CARVALHO

ADVOGADO LUIZ PEREIRA DE CASTRO
FILHO(OAB: 44147/BA)

ADVOGADO GUSTAVO AURELIO SEARA
NIELLA(OAB: 51075/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLGA JANE SOUZA ROMA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f80801

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

Verifiquei que o exequente OLGA JANE SOUZA ROMA

CARVALHO faz jus ao benefício de prioridade por ter idade

superior a 60 anos, como comprovei em consulta realizada na

data de hoje à Base de Dados da Receita Federal.

•

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais

aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000980-44.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LIDIA ALDA PRATES PEIXOTO

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA ALDA PRATES PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 877a6f7

proferida nos autos.
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DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento : Id 6e624df ;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006220-48.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE NADJA COSTA DA MATA

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADJA COSTA DA MATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24b7bb3

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006221-33.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVA
TOURINHO

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO DE OLIVA TOURINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 967f4a2

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0000978-74.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LICIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALAN SANTOS FREIRE(OAB:
49329/BA)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

AILTON DALTRO MARTINS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN SANTOS FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LICIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99fa4fb

proferida nos autos.

DECISÃO

Consoante prescreve o art. 49, § 1º da Resolução CNJ n° 303/2019,

os requisitos para a RPV são aqueles listados no art. 6º, no qual o

inciso XVII dispõe acerca da necessidade de constar da requisição,

no caso de sucessão, o nome do beneficiário originário, com o

respectivo número de inscrição no CPF.

No art. 2º, incisos IX e X, da mesma Resolução, consta que é

beneficiário originário, nos casos de sucessão, o de cujus, e que é

beneficiário principal o titular da requisição com vínculo processual

com a Fazenda Pública.

Diante da informação acerca dos sucessores do beneficiário

originário/principal, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, determino a retificação dopré-cadastro

do GPREC da requisição de forma a fazer constar na aba “NOVOS

BENEFICIÁRIOS, os beneficiários sucessores descritos na

Requisição de Pequeno Valor.

Sendo assim, e em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

1. Defiro o requerimento: Id eb3fb1d ;

2. Requisitem-se os valores apurados perante a Secretaria de

Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho;

3. Intimem-se os sucessores, por intermédio de seus

advogados, para juntar aos presentes autos os dados

bancários e procuração com poderes especiais para receber e

dar quitação. Prazo de lei.

4. Encaminhem-se os autos à tarefa SOBRESTAMENTO para

aguardar pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006217-93.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE AIDA GUIMARAES LEMOS

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIDA GUIMARAES LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95ddfd8

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e
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Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0006028-18.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUIZ MARIO DE ALMEIDA QUEIROZ
JUNIOR

ADVOGADO SONIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
685/BA)

ADVOGADO GILSONEI MOURA SILVA(OAB: 659-
B/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MADRE DE DEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MARIO DE ALMEIDA QUEIROZ JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1bd90f3

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003310-14.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE REGINA SANTOS DE CALDAS

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA SANTOS DE CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ddc762

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº RPV-0006227-40.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE INES BEHRENS SOUZA

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INES BEHRENS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58d5418

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006223-03.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE RITA DE CASSIA DOS SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43ff1da

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006226-55.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE AURENILDES NUNES TEIXEIRA

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURENILDES NUNES TEIXEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36d5257

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006222-18.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JUREMA DE CASSIA SANTOS
AZEVEDO

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUREMA DE CASSIA SANTOS AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26b0e5a

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002228-45.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LETICIA ANDRADE CARDOSO

ADVOGADO LETICIA ANDRADE CARDOSO(OAB:
36012/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA ANDRADE CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 078ed4a

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006225-70.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOAO FAGUNDES DE JESUS

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FAGUNDES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 253d14d

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003309-29.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSELITA SANTOS

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1272be4

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS5.
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AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006224-85.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LUCIENE DE FARIAS MUNFORD
RIBEIRO

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DE FARIAS MUNFORD RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7dd331

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006234-32.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARTA MARIA DE LIRA

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA MARIA DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57f89cb

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003093-05.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE IVONEIDE MARTINS PEREIRA

ADVOGADO WILIAM FERREIRA
EVANGELISTA(OAB: 10101/BA)
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REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAGUACU DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONEIDE MARTINS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3a55a6

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006235-17.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE DOUGIVAL DANTAS DE SOUZA

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGIVAL DANTAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95c3d7e

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006236-02.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81d6e5f

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003086-13.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CLAUDIO DA ROCHA
KRUSCHEWSKY

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DA ROCHA KRUSCHEWSKY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39ddfde

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006233-47.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CRISTIANE REQUIAO SALDANHA
TUROLA

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE REQUIAO SALDANHA TUROLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID caf50e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.
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Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006238-69.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EDMILSON RIBEIRO

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d576f6f

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006240-39.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE IZETE GUIMARAES VIANA

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZETE GUIMARAES VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7fe0ecb

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0006237-84.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE VERA LUCIA SOUZA BARBOSA
SANTOS

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C
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TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA SOUZA BARBOSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b8856e

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000528-34.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSIANE SANTA INES SOARES

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE SANTA INES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e18268

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0000284-08.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LEONICE DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONICE DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b7aa8c

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho
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Processo Nº RPV-0006239-54.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA DE LOURDES PEREIRA
SANTOS

ADVOGADO FABRICIO MISSORINO
LAZARO(OAB: 59268/DF)

ADVOGADO HUGO LEONARDO EVANGELISTA
CORREIA(OAB: 787/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALES E VERCOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MISSORINO LAZARO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENE LEONE CARVALHO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON DA SILVA CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERALDO FERREIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a936d84

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003372-54.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANTONIO CARLOS DA CONCEICAO
SANTOS

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE IGRAPIUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26a315b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003105-19.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CLEANE ROSA LIMA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DA SILVA
HAGGE(OAB: 31400/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEANE ROSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82ea0ff

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

Foi informado incorretamente no Ofício Precatório de

#id:3f6da67, os valores do INSS Beneficiário e do Total

requisitado. Os valores corretos estão informados na planilha do

PJe-Calc de #id:1fae6fc - R$ 59,21 (INSS Beneficiário) e

R$18.394,19 (total requisitado).

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0004736-95.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE BRUNO REIS DOS SANTOS JESUS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906/BA)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO REIS DOS SANTOS JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 566bd1d

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intime-se o beneficiário, por seu advogado, para juntar aos autos

procuração bem como para informar os dados bancários para

pagamento.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003540-56.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JULIANA SANTOS BARROS

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SANTOS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49014f9

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo
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fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003539-71.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE FLAVIO AFONSO SANTIAGO

ADVOGADO OLENICIO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 164969/MG)

ADVOGADO HENNY ARAMUNI
GONCALVES(OAB: 45555/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO AFONSO SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00bca70

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003649-07.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE WESLEI SANTOS DO ROSARIO

ADVOGADO ZENILDA RITA BARRETTO
SILVA(OAB: 18461/BA)

ADVOGADO ATTHILA HEYDRICK SCKELEMBERG
DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB:
49293/BA)

REQUERIDO SUPERINTENDENCIA DE
CONSERVACAO E OBRAS
PUBLICAS DO SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEI SANTOS DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6b332f

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI
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    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003650-89.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE PATRICK SANTIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO ZENILDA RITA BARRETTO
SILVA(OAB: 18461/BA)

ADVOGADO ATTHILA HEYDRICK SCKELEMBERG
DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB:
49293/BA)

REQUERIDO SUPERINTENDENCIA DE
CONSERVACAO E OBRAS
PUBLICAS DO SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK SANTIAGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d37846f

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003648-22.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE UILIAM PEREIRA SANTOS

ADVOGADO ZENILDA RITA BARRETTO
SILVA(OAB: 18461/BA)

ADVOGADO ATTHILA HEYDRICK SCKELEMBERG
DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB:
49293/BA)

REQUERIDO SUPERINTENDENCIA DE
CONSERVACAO E OBRAS
PUBLICAS DO SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILIAM PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d242e8

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003647-37.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ROBISON SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO ZENILDA RITA BARRETTO
SILVA(OAB: 18461/BA)

ADVOGADO ATTHILA HEYDRICK SCKELEMBERG
DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB:
49293/BA)

REQUERIDO SUPERINTENDENCIA DE
CONSERVACAO E OBRAS
PUBLICAS DO SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBISON SANTOS DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be062ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003634-04.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANTONIO CARLOS FERREIRA
FRANCA

ADVOGADO ANA MARIA MARCONDES
CESAR(OAB: 20981/BA)

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195/BA)

REQUERIDO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS FERREIRA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87ccbb5

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI
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    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003631-49.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JUILMA CRISTINA NOGUEIRA DE
SANTANA SANTOS

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUILMA CRISTINA NOGUEIRA DE SANTANA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f57cc43

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003549-18.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LILIAN MORAES LUZ

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN MORAES LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3058f45

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003651-74.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JONAS DOS SANTOS

ADVOGADO ZENILDA RITA BARRETTO
SILVA(OAB: 18461/BA)

ADVOGADO ATTHILA HEYDRICK SCKELEMBERG
DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB:
49293/BA)

REQUERIDO SUPERINTENDENCIA DE
CONSERVACAO E OBRAS
PUBLICAS DO SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29e3eef

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003653-44.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CASSIO HENRIQUE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ZENILDA RITA BARRETTO
SILVA(OAB: 18461/BA)

ADVOGADO ATTHILA HEYDRICK SCKELEMBERG
DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB:
49293/BA)

REQUERIDO SUPERINTENDENCIA DE
CONSERVACAO E OBRAS
PUBLICAS DO SALVADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba745ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0001237-69.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

ADVOGADO CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA
COSTA(OAB: 18000/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2e18f4

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão de Id. cb5ae9d anexada por esta Secretaria
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para fazer constar no ofício precatório de Id. dbb43c9 e no seu

respectivo pré-cadastro do GPREC, o seguinte:

Incluir o valor das Custas Judiciais devidas pelo Reclamado

- R$1.341,02 para que, somando-se ao valor da Contribuição

Social sobre os Salários Devidos/Reclamado - R$11.314,32

totalize o valor de R$12.655,34.

•

Destarte, em face da certidão de Id. cb5ae9d do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios, cancelo a Decisão anterior, de

Id. 40f56c7 e DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003559-62.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSIANA DE OLIVEIRA SILVA
SOUZA

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERONIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANA DE OLIVEIRA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8489fe

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003558-77.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE WELLITON PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO ROBERTO SCHITINI(OAB: 14081/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLITON PEREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36cab8b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo
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fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003218-70.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSANIA SANTOS CONCEICAO

ADVOGADO EVERTON MACEDO NETO(OAB:
18506/BA)

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA SANTOS(OAB:
13383/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSANIA SANTOS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d7606e

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

Verifiquei equívoco na data base registrada, devendo ser

retificada para a data correta, qual seja, 27/07/2023, como

verificado na planilha de cálculos de #id:da5f9a1.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003555-25.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANATALICIO LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO ZENILDA RITA BARRETTO
SILVA(OAB: 18461/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO AMARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANATALICIO LUIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e69b8ff

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).
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5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003554-40.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE NILZETE BATISTA DA SILVA
POLVORA

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZETE BATISTA DA SILVA POLVORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ddf5b8

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003560-47.2024.5.05.0000

Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JERONIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA

ADVOGADO JERONIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3069ec3

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RPV-0001094-80.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ELIEL PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO DANILO SOUSA ARAUJO(OAB:
35821/BA)

ADVOGADO WESLEY CAMPOS RONCONI(OAB:
21268/BA)

REQUERIDO Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Baiano

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL PEREIRA GONCALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73c7944

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios nos demais aspectos, requisitem-se os

valores apurados perante a Secretaria de Orçamento e Finanças do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

Intimem-se as partes, por seus advogados(as), para a necessidade

de serem informados os dados bancários da parte credora, ou, em

caso de indicados os dados bancários do(a) advogado(a), anexar

aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação

outorgados pela própria parte credora.

Encaminhem-se os autos ao SOBRESTAMENTO para aguardar

pagamento.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003414-40.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LEONEIDE ALVES DA SILVA MOTA

ADVOGADO JOÃO RAMILTON SANTOS
REQUIÃO(OAB: 20182/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MIGUEL CALMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONEIDE ALVES DA SILVA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e62aa1

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

Faltou informar dados na minuta juntada no PJe, do ofício

precatório, que devem ser preenchidos manualmente: a

Natureza da Obrigação (TUA do CNJ) - "Outras gratificações"

- informação dada no resumo do processo do PJe em “assunto”,

contrariando o disposto na alínea a), inciso II do Art.5° do

Provimento Conjunto TRT5 N.011/2021;

1.

Faltou informar o valor da contribuição previdenciária do

reclamante - R$ 1.481,53 - no campo “INSS Beneficiário” e, ao

invés disso, esse valor foi informado equivocadamente no campo

“Exeq.  Líquido” da requis ição cujo benef ic iár io é a

UNIÃOFEDERAL (PGF), CNPJ:05.489.410/0001-61. Os valores

corretos para o “INSS Beneficiário” e o "total requisitado"

são, respectivamente, R$ 1.481,53 e R$ 27.382,84, conforme

planilha de atualização de cálculos de #id:003846a.

2.

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003270-66.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE RONILDE DE LIMA DO ROZARIO

ADVOGADO RAFAEL SOUZA MAGALHAES(OAB:
25997/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE TANQUINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILDE DE LIMA DO ROZARIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee8c6d1

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003579-53.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ALMIRETE CERQUEIRA ARAUJO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS DA SILVA SANTOS(OAB:
46018/BA)

ADVOGADO MACSON ALBERTO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 42398/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIRETE CERQUEIRA ARAUJO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18e81c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003424-84.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANDRE NUNES VIEIRA NETO

ADVOGADO LEONARDO SILVA BATISTA(OAB:
42714/BA)

REQUERIDO EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE NUNES VIEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34e0e8c

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;
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3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003276-73.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE THIAGO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO ODEJANE LIMA FRANCO(OAB:
16345/BA)

REQUERIDO FUNDACAO DA CRIANCA E
ADOLESCENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc0baec

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002154-88.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOEDSON ROSA SANTOS

ADVOGADO FILIPE BRITO ROCHA
SANTANA(OAB: 32154/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DO
PASSE

ADVOGADO JOAO SIMOES DE PINHO
NETO(OAB: 72444/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEDSON ROSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a2ff3d

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que que deve constar como titular da conta corrente o(a) Bel(a)

FILIPE BRITO ROCHA SANTANA.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo
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fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003503-29.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LOURELENO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE GILPETRON CARVALHO DE
MORAES(OAB: 46298/BA)

ADVOGADO GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

REQUERIDO Fundação Nacional de Saúde

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURELENO ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f81296a

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003320-92.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE RANIERE ALVARINDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA ARAGAO PADILHA
LIMA(OAB: 10117/BA)

ADVOGADO LUISA ARAGAO PADILHA(OAB:
15146/BA)

ADVOGADO ECY ARAGAO PADILHA(OAB:
5229/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE EUNAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANIERE ALVARINDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fad63ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

A data base correta a ser registrada é 31/07/2023, como

verificado na planilha de cálculos de #id:0bd65b3 ;

1.

Faltou informar dados na minuta juntada no PJe, do ofício

precatório, que devem ser preenchidos manualmente: a

Natureza da Obrigação (TUA do CNJ) - "Verbas rescisórias" -

informação dada no resumo do processo do PJe em “assunto”,

contrariando o disposto na alínea a), inciso II do Art.5° do

Provimento Conjunto TRT5 N.011/2021.

2.

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida
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consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003594-22.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE REGIANE SANTOS SOARES

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

TERCEIRO
INTERESSADO

MATEUS DE ALMEIDA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2d4655

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002156-58.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE EVERALDO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 1018-A/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE JUAZEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7aded5a

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa4.
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da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003236-91.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ROQUELINE SOUZA MIGUEZ

ADVOGADO TADEU CINCURA DE ANDRADE
SILVA SAMPAIO(OAB: 22936/BA)

ADVOGADO JOSE NILTON NASCIMENTO
NEVES(OAB: 46186/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAPETINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUELINE SOUZA MIGUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3121a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003437-83.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE IVONILSE SANTOS DE ARAGAO
BORGES

ADVOGADO JOÃO RAMILTON SANTOS
REQUIÃO(OAB: 20182/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MIGUEL CALMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONILSE SANTOS DE ARAGAO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5022e5b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.
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Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003230-84.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ALVINA ALVES NUNES

ADVOGADO DOMINGOS JOSE BRITTO CORREIA
DE MELO(OAB: 12381/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAPETINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVINA ALVES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a48c6b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003282-80.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA DE LOURDES BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO EUGENIO COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 27619/BA)

ADVOGADO JANE CLEZIA BATISTA DE SA(OAB:
27212/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SERROLANDIA

ADVOGADO MICHEL SOARES REIS(OAB:
14620/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 222d456

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003600-29.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE LEANDRA DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO DOMINGOS JOSE BRITTO CORREIA
DE MELO(OAB: 12381/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAPETINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA DE JESUS PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aca7bc1

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

A data base correta a ser registrada é 31.01.2024, como

verificado na planilha de cálculos de ID. 254bf66;

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003242-98.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE NEILA DIAS ALMEIDA

ADVOGADO NAUM EVANGELISTA LEITE(OAB:
38061/BA)

ADVOGADO FABIANA SOUSA FERRAZ(OAB:
42350/BA)

ADVOGADO IAGO FRANCO DAVID(OAB:
51803/BA)

ADVOGADO LIVIO RAFAEL LIMA
CAVALCANTE(OAB: 29362/BA)

ADVOGADO PAULO DE TARSO MAGALHAES
DAVID(OAB: 8291/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAPETINGA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DE TARSO MAGALHAES
DAVID

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILA DIAS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 586573a

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003443-90.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JAIRO SOUZA SALES

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE IGRAPIUNA

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON MARTINS QUADROS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO SOUZA SALES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 042d9ce

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003599-44.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CARINA PEREIRA AMARANTE
SANTOS

ADVOGADO SUZANNE BARROS SILVA(OAB:
30161/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAPETINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA PEREIRA AMARANTE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1eec20d

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

A data base correta a ser registrada é 31.01.2024, como

verificado na planilha de cálculos de ID. 88ac830.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003596-89.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARIA CONCEICAO NEVES XAVIER

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CONCEICAO NEVES XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb88c67

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003597-74.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE NOEME FREITAS DA SILVA

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEME FREITAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de7fbfa

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003515-43.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ROZENETE MARIA DE SA BARRETO
ANDRADE

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE CASTRO(OAB:
51261/BA)

ADVOGADO YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522/BA)

ADVOGADO JERONIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212005
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ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZENETE MARIA DE SA BARRETO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36f037e

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003336-46.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOSEVAL GUIMARAES DOS
SANTOS

ADVOGADO MATHEUS MONTEIRO QUEIROZ DA
ROCHA(OAB: 37061/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MAIRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVAL GUIMARAES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c92e33

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

A data base correta a ser registrada é 31/08/2023, como

verificado na planilha de cálculos de #id:bd9ab52.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003595-07.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JESSE PEREIRA MELO

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE PEREIRA MELO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 601d283

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

6.

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003514-58.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE ANACI BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DO AMOR
PIMENTA(OAB: 22549/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARACAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANACI BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37e745f

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

3.
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fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003517-13.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JESSE PEREIRA MELO

ADVOGADO JESSE PEREIRA MELO(OAB:
8686/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITABUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE PEREIRA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 142bca6

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003516-28.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JERONIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA

ADVOGADO JERONIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERONIMO LUIZ PLACIDO DE MESQUITA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f82ec4

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003287-05.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MARTA MARIA CHAVES DOS
SANTOS SOUSA

ADVOGADO LEONARDO MEIRA DOS
SANTOS(OAB: 57225/BA)

ADVOGADO MATEUS DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 56263/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAMBE

TERCEIRO
INTERESSADO

MATEUS DE ALMEIDA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA MARIA CHAVES DOS SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc0da7d

proferida nos autos.

DECISÃO

Chegam os autos conclusos em face da conferência dos dados do

precatório pela Seção competente, dando conta de sua situação em

relação ao quanto determinado no art. 100 da Constituição Federal,

Resolução n° 303/2019 do CNJ e Resolução nº 314/2021 do

CSJT.

Compulsados os autos, verifica-se que a parte beneficiária possui

mais de sessenta anos.

Prescreve o art. 9º, §2º, da Resolução CNJ n° 303/2019, com a

redação que lhe foi dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP nº 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a certidão de regularidade anexada pelo

Núcleo de Expedição e Gestão de Precatórios nos demais

aspectos, DETERMINO:

Autue-se o ofício precatório no GPREC;1.

Junte-se a certidão de autuação no PJe;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303/2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002182-56.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE WEBSON BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO ELSON GUIMARAES NASCIMENTO
DUARTE(OAB: 26975/BA)

REQUERIDO EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO THIAGO SANTOS VASCONCELOS
CRUZ(OAB: 26762/BA)

ADVOGADO CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA
COSTA(OAB: 18000/BA)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEBSON BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e8b550

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que deverá constar como ente devedor o MUNICÍPIO DE

ITABUNA CNPJ: 147.490/0001-68

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003469-88.2023.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE TEREZINHA TRINDADE DOS
SANTOS

ADVOGADO ANDRE BESCHIZZA LOPES(OAB:
38569/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CACULE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA TRINDADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fcd1e5d

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002183-41.2024.5.05.0000
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Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO IRUMAN RAMOS CONTREIRAS(OAB:
10889/BA)

ADVOGADO MARIANA LOPES VILA FLOR(OAB:
43194/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0067d35

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que o FGTS é para recolhimento na conta vinculada da parte

autora e destacar a informação na minuta do Precatório no

PJE/GPrec.

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002182-56.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE WEBSON BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO ELSON GUIMARAES NASCIMENTO
DUARTE(OAB: 26975/BA)

REQUERIDO EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E
SANEAMENTO SA

ADVOGADO THIAGO SANTOS VASCONCELOS
CRUZ(OAB: 26762/BA)

ADVOGADO CARLOS MIGUEL SILVA RIELLA
COSTA(OAB: 18000/BA)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES ROCHA(OAB:
16784/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE AGUAS E SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e8b550

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico o equívoco

apontado na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

que deverá constar como ente devedor o MUNICÍPIO DE

ITABUNA CNPJ: 147.490/0001-68

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência
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bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003619-35.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOILSON SANTOS SILVA

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

REQUERIDO SUPERINTENDENCIA DE TRANSITO
DE SALVADOR

ADVOGADO MAIRA HEITMANN ANJOS(OAB:
26231/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1c9373

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

A data basecorreta: 26/01/2024;•

Os valores corretos: R$105.606,39 (principal), R$478,51 (juros),

R$8.196,72 (imposto de renda), R$6.092,95 (INSS beneficiário),

R$91.795,23 (total líquido) e R$106.084,90 (total requisitado).

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003525-87.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE MANOEL MESSIAS PEDRO
ALEXANDRINO

ADVOGADO CLAUDIO LIMA DA SILVA(OAB:
41144/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MARCIONILIO
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS PEDRO ALEXANDRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c7bb60

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da certidão de regularidade do Núcleo de Expedição e

Gestão de Precatórios, e considerando o ATO GP n° 691/2023, que

delega a gestão de precatórios e requisições de pequeno valor a

esta Corregedora Regional, DETERMINO:

1. Autue-se o precatório no GPREC;

2. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

3. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n. 303 de 2019.

4. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

5. Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

Intimem-se.
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SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0003619-35.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE JOILSON SANTOS SILVA

ADVOGADO SERVIO EMANUEL FERREIRA LIMA
DE MOURA(OAB: 26245/BA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIO GALVAO SOUZA(OAB:
9528/BA)

ADVOGADO WALTER MOURA FILHO(OAB:
5566/BA)

REQUERIDO SUPERINTENDENCIA DE TRANSITO
DE SALVADOR

ADVOGADO MAIRA HEITMANN ANJOS(OAB:
26231/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERINTENDENCIA DE TRANSITO DE SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1c9373

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT nº 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, e considerando o ATO GP n°

691/2023, que delega a gestão de precatórios e requisições de

pequeno valor a esta Corregedora Regional, retifico os equívocos

apontados na certidão anexada por esta Secretaria para fazer

constar no ofício precatório de e no seu respectivo pré-cadastro do

GPREC, o seguinte:

A data basecorreta: 26/01/2024;•

Os valores corretos: R$105.606,39 (principal), R$478,51 (juros),

R$8.196,72 (imposto de renda), R$6.092,95 (INSS beneficiário),

R$91.795,23 (total líquido) e R$106.084,90 (total requisitado).

•

Destarte, em face da certidão de regularidade do Núcleo de

Expedição e Gestão de Precatórios nos demais aspectos,

DETERMINO:

1.Retifique-se o pré-cadastro do GPREC quanto ao erro material

acima descrito.

2. Autue-se o precatório no GPREC;

3. Junte-se a certidão de autuação no PJe;

4. Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

5. Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002184-26.2024.5.05.0000
Relator IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

REQUERENTE IRANY MENEZES SANTOS

ADVOGADO ARNON NONATO MARQUES
FILHO(OAB: 9200/BA)

ADVOGADO Arnon Nonato Marques(OAB: 5081/BA)

ADVOGADO DORANA PORTO MARQUES
BOTELHO(OAB: 29261/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ILHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANY MENEZES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7bc587

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 15, alínea “b)”, da Resolução CSJT n° 314/2021,

que dispõe sobre a competência para correção, de ofício, de

eventuais inexatidões materiais, RETIFICO os equívocos apontados

na certidão anexada por esta Secretaria para fazer constar no ofício

precatório e e no seu respectivo pré-cadastro do GPREC, o

seguinte:

que é necessária retificação do nome da beneficiária.•

Verifica-se, ainda, que a parte beneficiária possui mais de sessenta

anos.

Conforme previsão do art. 9º, §2º, da Resolução CNJ nº 303/2019,

com a redação dada pela Resolução CNJ nº 482/2022:

“Na hipótese de superpreferência por idade, o preenchimento de

seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais

constantes dos autos, independente de requerimento, inclusive no

âmbito da Presidência do Tribunal”.

Registre-se que o Ato GP n° 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios.

Face ao exposto, presente a regularidade do precatório nos demais
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aspectos, conforme certificado pelo Núcleo de Expedição e Gestão

de Precatórios, DETERMINO:

Retifiquem-se os erros materiais acima relacionados no GPREC;1.

Autue-se o ofício precatório no GPREC;2.

Inclua-se o precatório na lista cronológica de débitos, a fim de

que seja requisitado, mediante Ofício Requisitório da dívida

consolidada a ser encaminhado ao ente público, dentro do prazo

fixado na Resolução CNJ n° 303 de 2019;

3.

Intime-se o ente público para tomar ciência da condição de idosa

da parte beneficiária, o que a torna apta ao adiantamento da

parcela superpreferencial, FICANDO DEFERIDO o pagamento

de parcela superpreferencial, em razão da idade, devendo ser

registrado o deferimento no GPREC, observando a lei local

vigente na data do trânsito em julgado da sentença de

conhecimento, que fixa a Obrigação de Pequeno Valor. O crédito

remanescente, se houver, permanecerá na posição originária da

fila cronológica.

4.

Cumpridas as diligências acima, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS

AO SOBRESTAMENTO para aguardar o pagamento.

5.

Intimem-se as partes, inclusive a parte beneficiária para o fato de

que, é imprescindível a juntada de procuração com poderes

especiais para receber e dar quitação assinada pela parte

beneficiária para que, quando do pagamento, a transferência

bancária seja feita em conta do(a) advogado(a).

6.

Cumpra-se.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    IVANA MERCIA NILO DE MAGALDI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº Precat-0002558-76.2023.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE MARIA DO CARMO OLIVEIRA DE
JESUS

ADVOGADO NIVEA DA SILVA RAMOS
RESEDA(OAB: 44495/BA)

ADVOGADO EUSTORGIO RESEDA(OAB:
25811/BA)

ADVOGADO EUSTORGIO PINTO RESEDA
NETO(OAB: 6561/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d895c52

proferida nos autos.

Vistos, etc..

Vieram os autos conclusos, após disponibilizado aporte para

pagamento parcial do precatório.

O presente feito teve o precatório requisitado.

Registre-se que o Ato TRT5 n. 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios. E a Portaria

TRT5 n. 033 de 2023, delega atribuições a esta magistrada.

Houve o provisionamento do valor da parcela superpreferencial.

Não foram apontadas incorreções na elaboração das contas ou

inobservância de critério de cálculo adotado na decisão exequenda.

Ademais, verificou-se que:

Em consulta ao CPF da parte beneficiária no portal da Receita

Federal, não se encontra falecida;

•

Os dados bancários foram informados no #id:3a52fc9 ;•

A Procuração com poderes para receber e dar quitação foi

anexada no #id:8563a4c .

•

Desta forma, PROCEDA-SE à liberação do crédito líquido da

parte beneficiária, com os recolhimentos devidos.

Após, registre-se eletronicamente o pagamento no PJE.

ENCAMINHEM-SE os autos ao sobrestamento para aguardar o

pagamento do crédito remanescente.

CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

Processo Nº Precat-0002490-29.2023.5.05.0000
Relator KARINE ANDRADE BRITTO

OLIVEIRA

REQUERENTE MARIA EDENIDES DE FATIMA PINTO
MIRANDA

ADVOGADO MACSON ALBERTO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 42398/BA)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CONCEICAO DO
COITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDENIDES DE FATIMA PINTO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c5dba1

proferida nos autos.

Vistos, etc..
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Vieram os autos conclusos, após disponibilizado aporte para

pagamento parcial do precatório.

O presente feito teve o precatório requisitado.

Registre-se que o Ato TRT5 n. 691/2023 delegou à Corregedora

Regional as atribuições atinentes aos precatórios. E a Portaria

TRT5 n. 033 de 2023, delega atribuições a esta magistrada.

Houve o provisionamento do valor da parcela superpreferencial.

Não foram apontadas incorreções na elaboração das contas ou

inobservância de critério de cálculo adotado na decisão exequenda.

Ademais, verificou-se que:

Em consulta ao CPF da parte beneficiária no portal da Receita

Federal, não se encontra falecida;

•

Os dados bancários foram informados no #id:d2767fc ;•

A Procuração com poderes para receber e dar quitação foi

anexada no #id:b4ae2da .

•

Desta forma, PROCEDA-SE à liberação do crédito líquido da

parte beneficiária, com os recolhimentos devidos.

Após, registre-se eletronicamente o pagamento no PJE.

ENCAMINHEM-SE os autos ao sobrestamento para aguardar o

pagamento do crédito remanescente.

CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    KARINE ANDRADE BRITTO OLIVEIRA

    Juíza Auxiliar

2º Núcleo de Justiça 4.0

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000327-38.2022.5.05.0121
RECLAMANTE JANAINA ARAUJO PEIXOTO

ADVOGADO GILBERTO BATISTA SANTOS(OAB:
39281/BA)

RECLAMADO OLIVEIRA MANIPULACOES LTDA -
EPP

ADVOGADO GUSTAVO NEIVA MAGALHAES(OAB:
35146/BA)

ADVOGADO FELIPE PESSOA PAIVA(OAB:
38776/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA MANIPULACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee8a2ae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos a manifestação da reclamada de Id 65719ec.

Defiro o requerimento da reclamada de dilação de prazo para

juntada das mídias de vídeos, pelo que concedo o prazo até o dia

01/04/2024, inclusive, para juntada das aludidas mídias, sob pena

de preclusão.

Desde já, concedo prazo à reclamante até a data da próxima

audiência designada, qual seja, 16/04/2024, para se manifestar

sobre os documentos juntados pela reclamada e os que,

porventura, vierem a ser juntados, sob pena de preclusão.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RAFAEL MENEZES SANTOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000327-38.2022.5.05.0121
RECLAMANTE JANAINA ARAUJO PEIXOTO

ADVOGADO GILBERTO BATISTA SANTOS(OAB:
39281/BA)

RECLAMADO OLIVEIRA MANIPULACOES LTDA -
EPP

ADVOGADO GUSTAVO NEIVA MAGALHAES(OAB:
35146/BA)

ADVOGADO FELIPE PESSOA PAIVA(OAB:
38776/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA ARAUJO PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee8a2ae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos autos a manifestação da reclamada de Id 65719ec.

Defiro o requerimento da reclamada de dilação de prazo para

juntada das mídias de vídeos, pelo que concedo o prazo até o dia

01/04/2024, inclusive, para juntada das aludidas mídias, sob pena

de preclusão.

Desde já, concedo prazo à reclamante até a data da próxima

audiência designada, qual seja, 16/04/2024, para se manifestar

sobre os documentos juntados pela reclamada e os que,

porventura, vierem a ser juntados, sob pena de preclusão.

Notifiquem-se as partes.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.
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    RAFAEL MENEZES SANTOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000673-86.2022.5.05.0121
RECLAMANTE GLEISON SANTANA TRINDADE

ADVOGADO LEILA NUNES PORTO(OAB:
26170/BA)

ADVOGADO REGINALDO DANTAS DA
SILVA(OAB: 27814/BA)

RECLAMADO WELLFIELD SERVICOS GEOFISICOS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR(OAB:
122983/RJ)

RECLAMADO PARNAIBA GAS NATURAL S.A.

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARNAIBA GAS NATURAL S.A.

  - WELLFIELD SERVICOS GEOFISICOS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b6886d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O Autor requer a reconsideração da r. Decisão que indeferiu o

pedido de tutela de urgência, invocando a Súmula nº 8 doE. TRT

da 5ª Região–Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região.

Entretanto, constata-se ausência de interesse de agir, uma vez que

foi deferida a tutela de urgência contra o BRADESCO SAÚDE S/A,

no caderno processual da Ação nº 073605-92.2022.8.05.0001, em

tramitação na 2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais do

Consumidor (vespertino):

Constata-se, inclusive, que o BRADESCO SAÚDE S/A já foi

condenado em compensação por danos morais.

De outro lado, como bem observou a r. Decisão que indeferiu a

tutela de urgência, eventual obrigação da primeira Ré, de fato, teria

se encerrado com o fim da vigência da única Convenção Coletiva

juntada, em 30 de novembro de 2018 – instrumento que, ademais,

limitava a responsabilidade da empresa à cobertura de seguro de

saúde em razão de acidente do trabalho ou doença de origem

ocupacional:

Também, como bem observa a primeira Ré, em Contestação,o E.

STF - Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADPF

nº 323, reconheceu a inconstitucionalidade da Súmula nº 277, do C.

TST – Colendo Tribunal Superior do Trabalho, impedindo o

reconhecimento da ultratividade das Normas Coletivas, conforme se

extrai da Ementa respectiva:

“Ementa: Arguição de descumprimento de preceito fundamental. 2.

Violação a preceito fundamental. 3. Interpretação jurisprudencial

conferida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST) e pelos

Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª e da 2ª Região ao art. 114, §

2º, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda

Constitucional 45, de 30 de dezembro de 2004, consubstanciada na

Súmula 277 do TST, na versão atribuída pela Resolução 185, de 27

de setembro de 2012. 4. Suposta reintrodução do princípio da

ultratividade da norma coletiva no sistema jurídico brasileiro pela

Emenda Constitucional 45/2004. 5. Inconstitucionalidade. 6.

Arguição de descumprimento de preceito fundamental julgada

procedente.

(STF - ADPF 323, Relator: Ministro GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 30/05/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

184 DIVULG 14-09-2022 PUBLIC 15-09-2022)”.

Por fim, a Súmula nº 8 do E. TRT da 5ª Região é inespecífica, haja

vista que trata de aposentadoria por incapacidade permanente. No

caso em análise, o Autor encontra-se recebendo auxílio-doença

comum, e não há qualquer prova do nexo de causalidade entre a

doença apresentada e as atividades profissionais.

Logo, mantém-se a r. Decisão que indeferiu o pedido de tutela de

urgência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RAFAEL MENEZES SANTOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000673-86.2022.5.05.0121
RECLAMANTE GLEISON SANTANA TRINDADE

ADVOGADO LEILA NUNES PORTO(OAB:
26170/BA)

ADVOGADO REGINALDO DANTAS DA
SILVA(OAB: 27814/BA)

RECLAMADO WELLFIELD SERVICOS GEOFISICOS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO CRISTIANO VIEIRA DE AGUIAR(OAB:
122983/RJ)

RECLAMADO PARNAIBA GAS NATURAL S.A.

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISON SANTANA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b6886d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O Autor requer a reconsideração da r. Decisão que indeferiu o

pedido de tutela de urgência, invocando a Súmula nº 8 doE. TRT

da 5ª Região–Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região.

Entretanto, constata-se ausência de interesse de agir, uma vez que

foi deferida a tutela de urgência contra o BRADESCO SAÚDE S/A,

no caderno processual da Ação nº 073605-92.2022.8.05.0001, em

tramitação na 2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais do

Consumidor (vespertino):

Constata-se, inclusive, que o BRADESCO SAÚDE S/A já foi

condenado em compensação por danos morais.

De outro lado, como bem observou a r. Decisão que indeferiu a

tutela de urgência, eventual obrigação da primeira Ré, de fato, teria

se encerrado com o fim da vigência da única Convenção Coletiva

juntada, em 30 de novembro de 2018 – instrumento que, ademais,

limitava a responsabilidade da empresa à cobertura de seguro de

saúde em razão de acidente do trabalho ou doença de origem

ocupacional:

Também, como bem observa a primeira Ré, em Contestação,o E.

STF - Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADPF

nº 323, reconheceu a inconstitucionalidade da Súmula nº 277, do C.

TST – Colendo Tribunal Superior do Trabalho, impedindo o

reconhecimento da ultratividade das Normas Coletivas, conforme se

extrai da Ementa respectiva:

“Ementa: Arguição de descumprimento de preceito fundamental. 2.

Violação a preceito fundamental. 3. Interpretação jurisprudencial

conferida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST) e pelos

Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª e da 2ª Região ao art. 114, §

2º, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda

Constitucional 45, de 30 de dezembro de 2004, consubstanciada na

Súmula 277 do TST, na versão atribuída pela Resolução 185, de 27

de setembro de 2012. 4. Suposta reintrodução do princípio da

ultratividade da norma coletiva no sistema jurídico brasileiro pela

Emenda Constitucional 45/2004. 5. Inconstitucionalidade. 6.

Arguição de descumprimento de preceito fundamental julgada

procedente.

(STF - ADPF 323, Relator: Ministro GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 30/05/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

184 DIVULG 14-09-2022 PUBLIC 15-09-2022)”.

Por fim, a Súmula nº 8 do E. TRT da 5ª Região é inespecífica, haja

vista que trata de aposentadoria por incapacidade permanente. No

caso em análise, o Autor encontra-se recebendo auxílio-doença

comum, e não há qualquer prova do nexo de causalidade entre a

doença apresentada e as atividades profissionais.

Logo, mantém-se a r. Decisão que indeferiu o pedido de tutela de

urgência.

SALVADOR/BA, 19 de março de 2024.

    RAFAEL MENEZES SANTOS PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto
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